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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001024-04.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: HEIWA SUPERMERCADOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EUGENIO LUCIANO PRAVATO - SP63084
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) apresentou impugnação à execução de sentença que lhe move HEIWA SUPERMERCADOS LTDA, alegando excesso de execução.

Aduz que a exequente não trouxe ao processo os documentos necessários para comprovar o indébito, bem como o acerto de seus cálculos. Alega que a Receita Federal apurou o valor de R$ 78.502,01, para
12/1995, que, atualizado pela Taxa Selic acumulada, atingiu o montante de R$ 342.912,49, para abril de 2019. Quanto ao valor a ser restituído a título de custas judiciais, a União concorda com o cálculo da exequente.

Manifestando-se sobre a impugnação (id. 25867605), a exequente requereu a rejeição da impugnação por ter sido apresentada intempestivamente.  No mérito, aduz que a executada não pode se esconder atrás
da Receita Federal, e através de informações (ou mesmo parecer) – que nem sequer foi juntado e pretender discutir as bases de cálculos dos tributos que foram recolhidos indevidamente em plena fase de execução, quando já se
passaram mais de 25 anos do recolhimento e quando a ação já se encontra transitada em julgado.

Foi homologado o valor de R$ 5.561,69, atualizado até abril/2019, a título de ressarcimento das custas judiciais (ID 28071677).

Intimada a refazer os cálculos de liquidação, a exequente concordou com os cálculos apresentados pela executada e requereu a expedição do respectivo precatório (id. 29343086).

É o breve relatório.   DECIDO.              

A concordância manifestada pela exequente quanto ao cálculo apresentado pela executada, em impugnação, é indicativo de procedência do feito.

Ante o exposto, verificando a hipótese prevista no artigo 525, inciso V, do Código de Processo Civil, acolho a presente impugnação à execução, para declarar como devido o valor de R$ 342.912,89 (trezentos
e quarenta e dois mil e novecentos e doze reais e oitenta e nove centavos) referente ao indébito, atualizado até abril/2019, nos termos do resumo de cálculos id. 25099195 – pág. 40/43.

Condeno a parte exequente em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao proveito econômico obtido pela parte
executada, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.

Com o decurso do prazo para eventual recurso, expeçam-se os ofícios requisitórios do principal e do ressarcimento das custas judiciais.

 Após, com a satisfação da obrigação, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

    ARAçATUBA, data do sistema.

 

 

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000897-32.2020.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
REQUERENTE: EISNER IVAN LOBOA BALANTA, EISNER IVAN LOBOA BALANTA, EISNER IVAN LOBOA BALANTA
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIO LUCAS GOMES DA COSTA - SP395584
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIO LUCAS GOMES DA COSTA - SP395584
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIO LUCAS GOMES DA COSTA - SP395584
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 
 

                                                                          D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de tutela de urgência, formulado em procedimento de jurisdição voluntária – ALVARÁ JUDICIAL, formulado por EISNER IVAN LOBOA BALANTA em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a liberação do saldo total de sua conta vinculada ao FGTS, que importava, em abril de 2020, no valor de R$ 37.982,98 (trinta e sete mil novecentos e oitenta e dois reais e noventa e
oito centavos).
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Aduz que é natural da Colômbia, tendo trabalhado no Brasil no período de 15/07/2016 a 02/09/2016 e, encerrado o contrato de trabalho, passou a residir em outro país, estando atualmente no Equador, atuando
como Futebolista Profissional no clube denominado “Centro Deportivo OLMEDO” para a temporada 2020.

Afirma que possui o mencionado saldo em sua conta vinculada ao FGTS, e cumpriu todos os requisitos para o saque. Todavia, não pode fazê-lo pessoalmente, razão pela qual requer a expedição de alvará para
que o valor seja levantado por procurador.

Com a inicial vieram documentos. Houve aditamento (id. 33202594).

É o relatório do necessário.

Decido.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  Aceito a competência, ante as razões trazidas aos autos no id. 33202594.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. No caso dos autos, não estão presentes os
requisitos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16/03/2015) para a concessão da tutela de urgência.

O pedido demanda a oitiva da parte requerida, notadamente em se tratando de FGTS, que possui regramento para saque (lei 8036/90). Somente após a oitiva da parte requerida este Juízo terá elementos para
decidir sobre a conveniência ou oportunidade do pretendido saque por meio de procurador.

De modo que, pelo que consta dos autos até o momento, nesta análise preliminar, a tutela deve ser indeferida.

Quanto ao procedimento escolhido (alvará), ACOLHO-O, por ora, tendo em vista a presumível recusa da CEF em autorizar o levantamento por procurador (Lei 8.036/1990, art. 23, § 18) e a impossibilidade
de comparecimento pessoal do autor.

Considerando que não estão presentes quaisquer interesses a serem curados pelo MP, entendo dispensável a sua participação no feito, apesar do que diz o art. 721 do CPC.

 

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se a CEF.

Após, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente no PJE.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001504-16.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: JOSE DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE BERALDO AFONSO - SP210916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

1- Oficie-se à egrégia Presidência do Tribunal Regional Federal solicitando que o ofício requisitório nº 20180085273 (id 13238754)  seja disponibilizado à ordem deste Juízo, considerando o falecimento do
requerente.

2- Petições id 29368445  a  33122265.

Discorda o INSS sobre o pedido de habilitação do cônjuge e se manifesta sobre a necessidade de inclusão também dos filhos do autor. Verifico na certidão de óbito id 26455575 que o autor era casado com
Ivone Belli da Silva e deixou quatro filhos maiores de idade.

Dispõe o artigo 112, da Lei nº 8.213/91 que o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos dependentes habilitados à pensão por morte, que, neste caso, conforme documentos id 26455578 e id
33122276 foi concedida apenas a Ivone Belli da Silva, cônjuge do autor.

Tratando-se de regras especial, sobrepõe-se às determinações do Código Civil acerca da sucessão.

Defiro, portanto, a sua habilitação nos autos e determino a retificação da autuação.

3- Após o cumprimento dos itens acima, aguarde-se o pagamento do precatório expedido.

Intimem-se. Cumpra-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001956-92.2010.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL, FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, ARALCO S. A - INDUSTRIA E COMERCIO, DESTILARIA GENERALCO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL, NOVA ARALCO INDUSTRIA E COMERCIO S/A
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Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
 
 

 

DECISÃO

(em Embargos de Declaração)

 

 

ALCOAZUL S/A - ACÚCAR E ÁLCOOL- em recuperação judicial embarga de declaração a decisão que deferiu a inclusão de outras empresárias do Grupo Aralco, bem como a Nova Aralco, no polo
passivo da presente execução fiscal (id. 29094071 - Vol. 1 - fls. 199/202).

Seu longo arrazoado (id. 33210233) funda bases, em essência, sobre cinco linhas argumentativas: cerceamento do direito de defesa à parte e aos terceiros ante a ausência de manifestação prévia sobre a petição
da Fazenda Nacional (artigo 10 do CPC), bem como não instauração do incidente de desconsideração da pessoa jurídica; todas as execuções fiscais envolvendo empresas em recuperação judicial estão suspensas, por
determinação do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.694.316/SP); embora negue, a Fazenda Nacional pretende, sim, a constrição de bens das empresas do Grupo Aralco, que estão em recuperação judicial; a Nova Aralco
faz parte do plano de recuperação judicial das empresas do Grupo Aralco, não podendo, assim como as recuperandas, sofrer atos de constrição de bens por Juízos que não o da Falência; não há configuração de solidariedade,
nem sucessão tributária.

Brevíssima, mas suficiente, contextualização. Decido.

Os embargos declaratórios são o recurso cabível para esclarecer contradição interna ou obscuridade das decisões judiciais, ou para suprir-lhes alguma omissão. Podem, ainda, serem utilizados para apontar erro
material.

Não se admite que tenham efeitos infringentes, exceto se tais efeitos decorrerem, como condição lógica e necessária, do esclarecimento da contradição ou obscuridade, ou do suprimento da omissão verificada.

Para que sejam conhecidos, exige-se que preencham os seguintes requisitos de admissibilidade: a) tempestividade; b) que apontem uma contradição interna, uma obscuridade ou uma omissão da decisão.

Pois bem.

O apelo da executada é tempestivo, porém, as teses mostram o inconformismo em relação ao mérito da decisão e, portanto, somente podem ser atacados pelo recurso apropriado, nada havendo a ser
esclarecido.

Ainda assim, passo a analisá-los, a fim de que não se alegue cerceamento de defesa.

Manifestação prévia sobre a petição da Fazenda Nacional (artigo 10 do CPC) e instauração do incidente de desconsideração da pessoa jurídica:

Quanto à aplicação do disposto no artigo 10 do CPC e à instauração do Incidente de Desconsideração da Pessoa Jurídica (artigo 134, §3º, do CPC), entendeu este Juízo pela inaplicabilidade, ante a existência
de Lei Especial a reger a matéria (Lei nº 6.830/80), que não admite apresentação de defesa sem prévia garantia do Juízo, a não ser em exceção de pré-executividade, onde a matéria é aferida de plano.

Nos termos do julgado do STJ (REsp 1786311/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/05/2019, DJe 14/05/2019): “...Seria contraditório afastar a
instauração do incidente para atingir os sócios-administradores (art. 135, III, do CTN), mas exigi-la para mirar pessoas jurídicas que constituem grupos econômicos para blindar o patrimônio em comum, sendo
que nas duas hipóteses há responsabilidade por atuação irregular, em descumprimento das obrigações tributárias, não havendo que se falar em desconsideração da personalidade jurídica, mas sim de imputação de
responsabilidade tributária pessoal e direta pelo ilícito...”

De modo que não há que se falar em cerceamento do direito de defesa em caso de inclusão de devedores solidários e sucessores tributários nos feitos de execução fiscal, já que o CPC somente é aplicado de
forma subsidiária, no silêncio da Lei nº 6.830/80, o que não ocorre no caso em questão.

A pretensão da Fazenda Nacional é que sejam realizados atos de constrição sobre bens de outras empresárias do Grupo Aralco, todas em recuperação judicial:

À exceção da Nova Aralco, que não está em recuperação judicial, o pedido da exequente em relação às demais empresárias é bastante claro e autoexplicativo: pretende apenas e tão somente a sua inclusão no
polo passivo da presente execução fiscal, como devedoras solidárias, o que foi deferido pelo Juízo.

Nenhuma medida constritiva é pedida ou foi determinada em relação a elas.

A Nova Aralco faz parte do plano de recuperação judicial das empresas do Grupo Aralco:

Ainda que seja este o caso, não há como impedir o redirecionamento da execução fiscal para a Nova Aralco, posto que caracterizada a sucessão.

Por outro lado – e até mesmo por cautela em vista da situação peculiar das empresas do grupo – a análise dos pedidos constritivos da Fazenda Nacional foi postergada, tendo-se determinado unicamente o
chamamento das co-devedoras para o processo.

Assim, não se vê utilidade no provimento pleiteado, nem mesmo legitimidade da embargante.

A Nova Aralco, vindo ao processo, poderá explicitar sua situação jurídica e seu papel na recuperação judicial do Grupo Aralco.

Mas, como sobejamente demonstrado na decisão atacada, a Nova Aralco sucedeu as devedoras e recebeu o patrimônio a elas pertencente, não havendo razão fática ou jurídica que justifique a sua não inclusão
no polo passivo da presente demanda.

Se tem papel relevante ou não no plano de recuperação judicial das devedoras originais, e se seu patrimônio pode ou não sofrer medidas constritivas, são questões a serem resolvidas após a sua integração à lide.

Não há configuração de solidariedade, nem sucessão tributária:

Acaso a embargante entenda que a conclusão a que chegou este magistrado é incorreta, deve manejar o recurso apropriado para ver a decisão modificada.

Decisão.

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração interpostos pela executada e, no mérito, os REJEITO.

Dê-se cumprimento aos termos da decisão de id. 32042295.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Araçatuba/SP, data no sistema.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000535-96.2012.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: ARALCO S. A - INDUSTRIA E COMERCIO, ARALCO S. A - INDUSTRIA E COMERCIO, FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, FIGUEIRA INDUSTRIA E
COMERCIO S/A, ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL, ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL, DESTILARIA GENERALCO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, DESTILARIA
GENERALCO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, NOVA ARALCO INDUSTRIA E COMERCIO S/A, NOVA ARALCO INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
 
 

DECISÃO

(em Embargos de Declaração)

 

ARALCO S. A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO - em recuperação judicial, embarga de declaração a decisão que deferiu a inclusão de outras empresárias do Grupo Aralco, bem como a Nova Aralco,
no polo passivo da presente execução fiscal (id. 27429258 - Vol. 2 - fls. 294/297).

Seu longo arrazoado (id. 33428099) funda bases, em essência, sobre cinco linhas argumentativas: cerceamento do direito de defesa à parte e aos terceiros ante a ausência de manifestação prévia sobre a petição
da Fazenda Nacional (artigo 10 do CPC), bem como não instauração do incidente de desconsideração da pessoa jurídica; todas as execuções fiscais envolvendo empresas em recuperação judicial estão suspensas, por
determinação do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.694.316/SP); embora negue, a Fazenda Nacional pretende, sim, a constrição de bens das empresas do Grupo Aralco, que estão em recuperação judicial; a Nova Aralco
faz parte do plano de recuperação judicial das empresas do Grupo Aralco, não podendo, assim como as recuperandas, sofrer atos de constrição de bens por Juízos que não o da Falência; não há configuração de solidariedade,
nem sucessão tributária.

Brevíssima, mas suficiente, contextualização. Decido.

Os embargos declaratórios são o recurso cabível para esclarecer contradição interna ou obscuridade das decisões judiciais, ou para suprir-lhes alguma omissão. Podem, ainda, serem utilizados para apontar erro
material.

Não se admite que tenham efeitos infringentes, exceto se tais efeitos decorrerem, como condição lógica e necessária, do esclarecimento da contradição ou obscuridade, ou do suprimento da omissão verificada.

Para que sejam conhecidos, exige-se que preencham os seguintes requisitos de admissibilidade: a) tempestividade; b) que apontem uma contradição interna, uma obscuridade ou uma omissão da decisão.

Pois bem.

O apelo da executada é tempestivo, porém, as teses mostram o inconformismo em relação ao mérito da decisão e, portanto, somente podem ser atacados pelo recurso apropriado, nada havendo a ser
esclarecido.

Ainda assim, passo a analisá-los, a fim de que não se alegue cerceamento de defesa.

Manifestação prévia sobre a petição da Fazenda Nacional (artigo 10 do CPC) e instauração do incidente de desconsideração da pessoa jurídica:

Quanto à aplicação do disposto no artigo 10 do CPC e à instauração do Incidente de Desconsideração da Pessoa Jurídica (artigo 134, §3º, do CPC), entendeu este Juízo pela inaplicabilidade, ante a existência
de Lei Especial a reger a matéria (Lei nº 6.830/80), que não admite apresentação de defesa sem prévia garantia do Juízo, a não ser em exceção de pré-executividade, onde a matéria é aferida de plano.

Nos termos do julgado do STJ (REsp 1786311/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/05/2019, DJe 14/05/2019): “...Seria contraditório afastar a
instauração do incidente para atingir os sócios-administradores (art. 135, III, do CTN), mas exigi-la para mirar pessoas jurídicas que constituem grupos econômicos para blindar o patrimônio em comum, sendo
que nas duas hipóteses há responsabilidade por atuação irregular, em descumprimento das obrigações tributárias, não havendo que se falar em desconsideração da personalidade jurídica, mas sim de imputação de
responsabilidade tributária pessoal e direta pelo ilícito...”

De modo que não há que se falar em cerceamento do direito de defesa em caso de inclusão de devedores solidários e sucessores tributários nos feitos de execução fiscal, já que o CPC somente é aplicado de
forma subsidiária, no silêncio da Lei nº 6.830/80, o que não ocorre no caso em questão.

A pretensão da Fazenda Nacional é que sejam realizados atos de constrição sobre bens de outras empresárias do Grupo Aralco, todas em recuperação judicial:

À exceção da Nova Aralco, que não está em recuperação judicial, o pedido da exequente em relação às demais empresárias é bastante claro e autoexplicativo: pretende apenas e tão somente a sua inclusão no
polo passivo da presente execução fiscal, como devedoras solidárias, o que foi deferido pelo Juízo.

Nenhuma medida constritiva é pedida ou foi determinada em relação a elas.

A Nova Aralco faz parte do plano de recuperação judicial das empresas do Grupo Aralco:

Ainda que seja este o caso, não há como impedir o redirecionamento da execução fiscal para a Nova Aralco, posto que caracterizada a sucessão.

Por outro lado – e até mesmo por cautela em vista da situação peculiar das empresas do grupo – a análise dos pedidos constritivos da Fazenda Nacional foi postergada, tendo-se determinado unicamente o
chamamento das co-devedoras para o processo.

Assim, não se vê utilidade no provimento pleiteado, nem mesmo legitimidade da embargante.

A Nova Aralco, vindo ao processo, poderá explicitar sua situação jurídica e seu papel na recuperação judicial do Grupo Aralco.

Mas, como sobejamente demonstrado na decisão atacada, a Nova Aralco sucedeu as devedoras e recebeu o patrimônio a elas pertencente, não havendo razão fática ou jurídica que justifique a sua não inclusão
no polo passivo da presente demanda.

Se tem papel relevante ou não no plano de recuperação judicial das devedoras originais, e se seu patrimônio pode ou não sofrer medidas constritivas, são questões a serem resolvidas após a sua integração à lide.

Não há configuração de solidariedade, nem sucessão tributária:

Acaso a embargante entenda que a conclusão a que chegou este magistrado é incorreta, deve manejar o recurso apropriado para ver a decisão modificada.

Decisão.

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração interpostos pela executada e, no mérito, os REJEITO.

Dê-se cumprimento aos termos da decisão de id. 31971706.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Araçatuba/SP, data no sistema.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001882-69.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL, DESTILARIA GENERALCO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ARALCO S. A -
INDUSTRIA E COMERCIO, AGRAL S/A - AGRICOLA ARACANGUA, AGROGEL AGROPECUARIA GENERAL LTDA, AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL LTDA, NOVA ARALCO
INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO VICTOR ROSA BRAGHIN - SP378639, ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
 
 

 

DECISÃO

(em Embargos de Declaração)

 

FIGUEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A- em recuperação judicial, embarga de declaração a decisão que deferiu a inclusão de outras empresárias do Grupo Aralco, bem como a Nova Aralco,
no polo passivo da presente execução fiscal (id. 14127773).

Seu longo arrazoado (id. 33222260) funda bases, em essência, sobre cinco linhas argumentativas: cerceamento do direito de defesa à parte e aos terceiros ante a ausência de manifestação prévia sobre a petição
da Fazenda Nacional (artigo 10 do CPC), bem como não instauração do incidente de desconsideração da pessoa jurídica; todas as execuções fiscais envolvendo empresas em recuperação judicial estão suspensas, por
determinação do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.694.316/SP); embora negue, a Fazenda Nacional pretende, sim, a constrição de bens das empresas do Grupo Aralco, que estão em recuperação judicial; a Nova Aralco
faz parte do plano de recuperação judicial das empresas do Grupo Aralco, não podendo, assim como as recuperandas, sofrer atos de constrição de bens por Juízos que não o da Falência; não há configuração de solidariedade,
nem sucessão tributária.

Brevíssima, mas suficiente, contextualização. Decido.

Os embargos declaratórios são o recurso cabível para esclarecer contradição interna ou obscuridade das decisões judiciais, ou para suprir-lhes alguma omissão. Podem, ainda, serem utilizados para apontar erro
material.

Não se admite que tenham efeitos infringentes, exceto se tais efeitos decorrerem, como condição lógica e necessária, do esclarecimento da contradição ou obscuridade, ou do suprimento da omissão verificada.

Para que sejam conhecidos, exige-se que preencham os seguintes requisitos de admissibilidade: a) tempestividade; b) que apontem uma contradição interna, uma obscuridade ou uma omissão da decisão.

Pois bem.

O apelo da executada é tempestivo, porém, as teses mostram o inconformismo em relação ao mérito da decisão e, portanto, somente podem ser atacados pelo recurso apropriado, nada havendo a ser
esclarecido.

Ainda assim, passo a analisá-los, a fim de que não se alegue cerceamento de defesa.

Manifestação prévia sobre a petição da Fazenda Nacional (artigo 10 do CPC) e instauração do incidente de desconsideração da pessoa jurídica:

Quanto à aplicação do disposto no artigo 10 do CPC e à instauração do Incidente de Desconsideração da Pessoa Jurídica (artigo 134, §3º, do CPC), entendeu este Juízo pela inaplicabilidade, ante a existência
de Lei Especial a reger a matéria (Lei nº 6.830/80), que não admite apresentação de defesa sem prévia garantia do Juízo, a não ser em exceção de pré-executividade, onde a matéria é aferida de plano.

Nos termos do julgado do STJ (REsp 1786311/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/05/2019, DJe 14/05/2019): “...Seria contraditório afastar a
instauração do incidente para atingir os sócios-administradores (art. 135, III, do CTN), mas exigi-la para mirar pessoas jurídicas que constituem grupos econômicos para blindar o patrimônio em comum, sendo
que nas duas hipóteses há responsabilidade por atuação irregular, em descumprimento das obrigações tributárias, não havendo que se falar em desconsideração da personalidade jurídica, mas sim de imputação de
responsabilidade tributária pessoal e direta pelo ilícito...”

De modo que não há que se falar em cerceamento do direito de defesa em caso de inclusão de devedores solidários e sucessores tributários nos feitos de execução fiscal, já que o CPC somente é aplicado de
forma subsidiária, no silêncio da Lei nº 6.830/80, o que não ocorre no caso em questão.

A pretensão da Fazenda Nacional é que sejam realizados atos de constrição sobre bens de outras empresárias do Grupo Aralco, todas em recuperação judicial:

À exceção da Nova Aralco, que não está em recuperação judicial, o pedido da exequente em relação às demais empresárias é bastante claro e autoexplicativo: pretende apenas e tão somente a sua inclusão no
polo passivo da presente execução fiscal, como devedoras solidárias, o que foi deferido pelo Juízo.

Nenhuma medida constritiva é pedida ou foi determinada em relação a elas.

A Nova Aralco faz parte do plano de recuperação judicial das empresas do Grupo Aralco:

Ainda que seja este o caso, não há como impedir o redirecionamento da execução fiscal para a Nova Aralco, posto que caracterizada a sucessão.

Por outro lado – e até mesmo por cautela em vista da situação peculiar das empresas do grupo – a análise dos pedidos constritivos da Fazenda Nacional foi postergada, tendo-se determinado unicamente o
chamamento das co-devedoras para o processo.

Assim, não se vê utilidade no provimento pleiteado, nem mesmo legitimidade da embargante.

A Nova Aralco, vindo ao processo, poderá explicitar sua situação jurídica e seu papel na recuperação judicial do Grupo Aralco.

Mas, como sobejamente demonstrado na decisão atacada, a Nova Aralco sucedeu as devedoras e recebeu o patrimônio a elas pertencente, não havendo razão fática ou jurídica que justifique a sua não inclusão
no polo passivo da presente demanda.

Se tem papel relevante ou não no plano de recuperação judicial das devedoras originais, e se seu patrimônio pode ou não sofrer medidas constritivas, são questões a serem resolvidas após a sua integração à lide.

Não há configuração de solidariedade, nem sucessão tributária:

Acaso a embargante entenda que a conclusão a que chegou este magistrado é incorreta, deve manejar o recurso apropriado para ver a decisão modificada.

Decisão.

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração interpostos pela executada e, no mérito, os REJEITO.

Dê-se cumprimento aos termos da decisão de id. 31626283.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Araçatuba/SP, data no sistema.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001204-83.2020.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: MARCO ANTONIO REZEK
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUANA RUIZ SILVA DE FIGUEIREDO - MS12509
EMBARGADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
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    D E S P A C H O

 

1. Primeiramente, certifique a secretaria a oposição dos presentes Embargos nos autos de Execução Fiscal n. 5000304-08.2017.403.6107, dos quais são dependentes, associando-se os feitos. 

2. Regularize o embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, a sua representação processual, juntando aos autos o instrumento de mandato, assim como, cópias da petição inicial e certidões de dívida ativa constantes dos autos
executivos acima mencionados, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do disposto nos artigos 319 e 320, do Código de Processo Civil. 

3. No mesmo prazo, esclareça acerca da necessidade/cabimento da presente ação, haja vista a interposição dos autos do Procedimento Comum n. 5002693-29.2018.403.6107, em trâmite neste Juízo.

4. Após, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Publique-se. 

Araçatuba/SP, data no sistema.  

             

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5002942-77.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Tendo em vista a decisão proferida nos autos da execução nº 5002321-80.2018.403.6107, dos quais estes são dependentes, que trata do deferimento de penhora sobre Seguro Garantia
oferecido pela executada, ora embargante, RECEBO os embargos para discussão e suspendo a execução, uma vez que seguro o Juízo por referida penhora.

 
Vista à parte embargada para impugnação em 30 (trinta) dias.
 
Com a vinda da impugnação, dê-se vista à parte embargante por 10 (dez) dias
 
Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiramente a parte embargante.
 
Sem prejuízo, traslade-se cópia da presente decisão para os autos executivos acima mencionados. 

Publique-se. Intime-se. 

 

Araçatuba, 18 de março de 2020.

              

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001997-90.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
   

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se com vista à parte embargante, por dez (10) dias, para manifestação sobre a impugnação, em cumprimento ao r. despacho ID 29829810 e, por mais cinco (05) dias
subsequentes, para especificar provas, em cumprimento ao referido despacho.      

ARAÇATUBA, 8 de junho de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001968-40.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

DESPACHO

 

Tendo em vista a decisão proferida nos autos da Execução Fiscal nº 5000755-96.2018.403.6107, dos quais estes são dependentes, que trata do deferimento de penhora sobre Seguro Garantia oferecido pela executada, ora
embargante, RECEBO os embargos para discussão e suspendo a execução, uma vez que seguro o Juízo por referida penhora.

Vista à parte embargada para impugnação em 30 (trinta) dias.

Com a vinda da impugnação, dê-se vista à parte embargante por 10 (dez) dias

Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiramente a parte embargante.
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Publique-se. Intime-se. 

 

Araçatuba, SP, 26 de março de 2020.

 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000892-10.2020.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: INEZ GONCALVES MORALES
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

   

Nos autos de Mandado de Segurança, impetrado por INEZ GONCALVES MORALES, devidamente qualificada nos autos, contra ato do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE BIRIGUI/SP, a impetrante  requer provimento judicial mandamental para que a autoridade indicada como coatora retome, de imediato, o trâmite do recurso administrativo,
referente ao benefício previdenciário, protocolizado sob n. 41/194.634.615-0, examinando-o e emitindo decisão no prazo de trinta (30) dias, sob pena de multa.

Afirma que requereu benefício de aposentadoria por idade, diante de seu indeferimento, o impetrado interpôs recurso administrativo em 16/01/2020 e até a presente data, não houve apreciação do pedido (id
31698584).

A impetrante foi intimada a emendar a inicial para o recolhimento das custas id 32178255.

Vieram aos autos os documentos trazidos pela parte Impetrante.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. DECIDO.

Antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na petição inicial e a título de esclarecimentos reputados necessários para o deslinde da questão e integralização da cognição judicial, determino que se
oficie, com urgência, à autoridade impetrada para que, nos termos do que prevê o art. 7º, I, da Lei 12.016/2009, preste as informações devidas e, ainda, cientifique-se o órgão de representação judicial, nos termos do artigo 7º,
inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

A seguir, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que o pedido de liminar também será apreciado, uma vez que, não obstante a relevância do fundamento da demanda, não estão
presentes motivos que possam tornar ineficaz o provimento final.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Cumpra-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000951-95.2020.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: TENISPORT INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542, SERGIO GONINI BENICIO - SP195470
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA, SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -
INCRA, DIRETOR DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, GERENTE DE SERVIÇO DE APOIO ÁS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE) EM SÃO
PAULO, GERENTE DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DOS INDUSTRIÁRIOS (SENAI) EM SÃO PAULO, GERENTE DO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA (SESI) EM
SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em inspeção.
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Trata-se de pedido de liminar formulado em autos de Mandado de Segurança, impetrado por TENISPORT INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA , devidamente qualificado nos
autos, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA/SP, SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA – INCRA, DIRETOR DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, GERENTE DE SERVIÇO DE APOIO ÁS MICROS E PEQUENAS
EMPRESAS - SEBRAE EM SÃO PAULO, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC E SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC EM SÃO PAULO, em
que a impetrante requer provimento judicial mandamental para determinar que as Autoridades Coatoras suspendam a exigibilidade dos créditos tributários relativos às contribuições destinadas ao Incra, Salário-Educação,
Sebrae, Sesi e Senai, em razão da inconstitucionalidade decorrente da alteração introduzida pela EC n. 33/2001 ao artigo 149 da Constituição Federal, abstendo-se da aplicação de qualquer medida punitiva ou coatora para o
recolhimento das citadas contribuições.

No mérito, requer a procedência do pedido e compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos, contados da distribuição da presente ação, atualizados pela taxa Selic.

Vieram aos autos os documentos trazidos pela parte Impetrante.

É o relatório. Decido.

Determino a exclusão do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), Serviço de Apoio às Micros e Pequenas Empresas (SEBRAE),  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC e Serviço Social do Comércio - SESC, do polo passivo, já que, sendo somente as destinatárias dos recursos arrecadados, têm mero interesse econômico,
mas não jurídico, não justificando sua manutenção na lide.

Antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na petição inicial e a título de esclarecimentos reputados necessários para o deslinde da questão e integralização da cognição judicial, determino que se oficie
à autoridade impetrada, Delegado da Receita Federal do Brasil em Araçatuba/SP, para que, nos termos do que prevê o art. 7º, I, da Lei 12.016/2009, preste as informações devidas e, ainda, cientifique-se o órgão de
representação judicial, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

A seguir, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que o pedido de liminar também será apreciado, uma vez que, não obstante a relevância do fundamento da demanda, não estão
presentes motivos que possam tornar ineficaz o provimento final.

Cumpra-se. Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001180-24.2012.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: ZANARDO INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA, RZX INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP, THX SERVICOS DE MANUTENCAO
EM VALVULAS EIRELI - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP247200, CELSO WAGNER VENDRAME - SP118387, LUIZ PAULO JORGE GOMES - SP188761, THIAGO BOSCOLI
FERREIRA - SP230421
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO AURELIO ALVES - SP137359
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ANTONIO BRAGA - SP76473
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

O presente ato se destina à intimação da parte executada, sobre a r. decisão ID 32990051, cuja parte dispositiva segue abaixo transcrita:

"Pelo exposto, REJEITO a presente Exceção de Pré-executividade, julgando-a IMPROCEDENTE.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois já abrangidos pelo encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.

A União (Fazenda Nacional) requer seja determinado o bloqueio através do BACENJUD e posterior penhora de eventuais numerários existentes em contas e aplicações financeiras de titularidade da executada.

Historicamente, os resultados de tais medidas tem sido pífios, até porque, quando uma execução alcança este estágio, o patrimônio do devedor já foi esgotado ou desviado.

Mas, para além dessa circunstância, o momento em que vivemos é bastante grave, com uma emergência sanitária que pode desestruturar o país nos campos social e econômico, com paralisação da produção e do
comércio, e desemprego em larga escala.

Diversas medidas têm sido adotadas ou pensadas pelas autoridades econômicas, todas com o objetivo de aliviar o estresse financeiro, as quais vão desde a prorrogação de prazos para recolhimento de tributos (por
enquanto, somente para os optantes do Simples Nacional), financiamentos especiais para quitação das folhas-de-salários, injeção de liquidez no sistema de pagamentos (a alíquota do depósito compulsório dos
bancos já havia sido reduzida no início do ano de 31 para 25%, agora desceu para meros 17%), etc.

Em 30/03/2020, por exemplo, foi editada a MP nº 930, a qual, dentre outras disposições, impedem até mesmo a constrição de valores que estejam na posse das empresas integrantes do sistema de arranjo de
pagamentos (no popular, as famosas donas das “maquininhas de cartão de crédito”) e, em caso de quebra de tais empresas, a garantia de recebimento das vendas parceladas ainda não repassadas.

Diante do exposto, por mais que se tenha em conta o direito do credor, este não é o momento apropriado para esse tipo de medida.

Assim, SUSPENDO as ordens de restrição por meio do BACENJUD e RENAJUD até o último dia do terceiro mês subsequente ao levantamento do estado de calamidade pública. 

Deverá a Secretaria certificar nos autos mensalmente a continuidade do estado de emergência nacional. 

Uma vez levantada a situação excepcional, fica desde já deferido o pedido do bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BACENJUD, devendo a Secretaria remeter os autos à CEMAN para sua realização.

Intime-se. Cumpra-se."     

   ARAÇATUBA, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002175-61.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: ZANARDO INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA, RZX INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP, THX SERVICOS DE MANUTENCAO
EM VALVULAS EIRELI - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: CELSO WAGNER VENDRAME - SP118387, THIAGO BOSCOLI FERREIRA - SP230421, LUIZ PAULO JORGE GOMES - SP188761, JOSE MAURO DE
OLIVEIRA JUNIOR - SP247200
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO AURELIO ALVES - SP137359
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ANTONIO BRAGA - SP76473
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

O presente ato se destina à intimação da parte executada, sobre a r. decisão ID 32989059, cuja parte dispositiva segue abaixo transcrita:

"Pelo exposto, REJEITO a presente Exceção de Pré-executividade, julgando-a IMPROCEDENTE.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois já abrangidos pelo encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.

A União (Fazenda Nacional) requer seja determinado o bloqueio através do BACENJUD e posterior penhora de eventuais numerários existentes em contas e aplicações financeiras de titularidade da executada.

Historicamente, os resultados de tais medidas tem sido pífios, até porque, quando uma execução alcança este estágio, o patrimônio do devedor já foi esgotado ou desviado.

Mas, para além dessa circunstância, o momento em que vivemos é bastante grave, com uma emergência sanitária que pode desestruturar o país nos campos social e econômico, com paralisação da produção e do
comércio, e desemprego em larga escala.

Diversas medidas têm sido adotadas ou pensadas pelas autoridades econômicas, todas com o objetivo de aliviar o estresse financeiro, as quais vão desde a prorrogação de prazos para recolhimento de tributos (por
enquanto, somente para os optantes do Simples Nacional), financiamentos especiais para quitação das folhas-de-salários, injeção de liquidez no sistema de pagamentos (a alíquota do depósito compulsório dos
bancos já havia sido reduzida no início do ano de 31 para 25%, agora desceu para meros 17%), etc.

Em 30/03/2020, por exemplo, foi editada a MP nº 930, a qual, dentre outras disposições, impedem até mesmo a constrição de valores que estejam na posse das empresas integrantes do sistema de arranjo de
pagamentos (no popular, as famosas donas das “maquininhas de cartão de crédito”) e, em caso de quebra de tais empresas, a garantia de recebimento das vendas parceladas ainda não repassadas.

Diante do exposto, por mais que se tenha em conta o direito do credor, este não é o momento apropriado para esse tipo de medida.

Assim, SUSPENDO as ordens de restrição por meio do BACENJUD e RENAJUD até o último dia do terceiro mês subsequente ao levantamento do estado de calamidade pública. 

Deverá a Secretaria certificar nos autos mensalmente a continuidade do estado de emergência nacional. 

Uma vez levantada a situação excepcional, fica desde já deferido o pedido do bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BACENJUD, devendo a Secretaria remeter os autos à CEMAN para sua realização.

Intime-se. Cumpra-se."       

ARAÇATUBA, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001873-10.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: ZANARDO INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA, RZX INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP, THX SERVICOS DE MANUTENCAO
EM VALVULAS EIRELI - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP247200, THIAGO BOSCOLI FERREIRA - SP230421, LUIZ PAULO JORGE GOMES - SP188761
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO AURELIO ALVES - SP137359
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ANTONIO BRAGA - SP76473
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

O presente ato se destina à intimação da parte executada, sobre a r. decisão ID 32987714, cuja parte dispositiva segue abaixo transcrita:

"Pelo exposto, REJEITO a presente Exceção de Pré-executividade, julgando-a IMPROCEDENTE.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois já abrangidos pelo encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.

A União (Fazenda Nacional) requer seja determinado o bloqueio através do BACENJUD e posterior penhora de eventuais numerários existentes em contas e aplicações financeiras de titularidade da executada.

Historicamente, os resultados de tais medidas tem sido pífios, até porque, quando uma execução alcança este estágio, o patrimônio do devedor já foi esgotado ou desviado.

Mas, para além dessa circunstância, o momento em que vivemos é bastante grave, com uma emergência sanitária que pode desestruturar o país nos campos social e econômico, com paralisação da produção e do
comércio, e desemprego em larga escala.

Diversas medidas têm sido adotadas ou pensadas pelas autoridades econômicas, todas com o objetivo de aliviar o estresse financeiro, as quais vão desde a prorrogação de prazos para recolhimento de tributos (por
enquanto, somente para os optantes do Simples Nacional), financiamentos especiais para quitação das folhas-de-salários, injeção de liquidez no sistema de pagamentos (a alíquota do depósito compulsório dos
bancos já havia sido reduzida no início do ano de 31 para 25%, agora desceu para meros 17%), etc.

Em 30/03/2020, por exemplo, foi editada a MP nº 930, a qual, dentre outras disposições, impedem até mesmo a constrição de valores que estejam na posse das empresas integrantes do sistema de arranjo de
pagamentos (no popular, as famosas donas das “maquininhas de cartão de crédito”) e, em caso de quebra de tais empresas, a garantia de recebimento das vendas parceladas ainda não repassadas.

Diante do exposto, por mais que se tenha em conta o direito do credor, este não é o momento apropriado para esse tipo de medida.

Assim, SUSPENDO as ordens de restrição por meio do BACENJUD e RENAJUD até o último dia do terceiro mês subsequente ao levantamento do estado de calamidade pública. 

Deverá a Secretaria certificar nos autos mensalmente a continuidade do estado de emergência nacional. 

Uma vez levantada a situação excepcional, fica desde já deferido o pedido do bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BACENJUD, devendo a Secretaria remeter os autos à CEMAN para sua realização.

Intime-se. Cumpra-se."        

ARAÇATUBA, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000532-12.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: ZANARDO INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA, JOAO CLAUDIO ZANARDO, MARIA CECILIA SARTORI ZANARDO, RZX INDUSTRIA E COMERCIO DE
VALVULAS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP, THX SERVICOS DE MANUTENCAO EM VALVULAS EIRELI - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP247200, THIAGO BOSCOLI FERREIRA - SP230421, LUIZ PAULO JORGE GOMES - SP188761
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO AURELIO ALVES - SP137359
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ANTONIO BRAGA - SP76473

 
 

     A T O  O R D I N A T Ó R I O  

O presente ato se destina à intimação da parte executada, sobre a r. decisão ID 32986343, cuja parte dispositiva segue abaixo transcrita:

"Pelo exposto, REJEITO a presente Exceção de Pré-executividade, julgando-a IMPROCEDENTE.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois já abrangidos pelo encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.

A União (Fazenda Nacional) requer seja determinado o bloqueio através do BACENJUD e posterior penhora de eventuais numerários existentes em contas e aplicações financeiras de titularidade da executada.

Historicamente, os resultados de tais medidas tem sido pífios, até porque, quando uma execução alcança este estágio, o patrimônio do devedor já foi esgotado ou desviado.
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Mas, para além dessa circunstância, o momento em que vivemos é bastante grave, com uma emergência sanitária que pode desestruturar o país nos campos social e econômico, com paralisação da produção e do
comércio, e desemprego em larga escala.

Diversas medidas têm sido adotadas ou pensadas pelas autoridades econômicas, todas com o objetivo de aliviar o estresse financeiro, as quais vão desde a prorrogação de prazos para recolhimento de tributos (por
enquanto, somente para os optantes do Simples Nacional), financiamentos especiais para quitação das folhas-de-salários, injeção de liquidez no sistema de pagamentos (a alíquota do depósito compulsório dos
bancos já havia sido reduzida no início do ano de 31 para 25%, agora desceu para meros 17%), etc.

Em 30/03/2020, por exemplo, foi editada a MP nº 930, a qual, dentre outras disposições, impedem até mesmo a constrição de valores que estejam na posse das empresas integrantes do sistema de arranjo de
pagamentos (no popular, as famosas donas das “maquininhas de cartão de crédito”) e, em caso de quebra de tais empresas, a garantia de recebimento das vendas parceladas ainda não repassadas.

Diante do exposto, por mais que se tenha em conta o direito do credor, este não é o momento apropriado para esse tipo de medida.

Assim, SUSPENDO as ordens de restrição por meio do BACENJUD e RENAJUD até o último dia do terceiro mês subsequente ao levantamento do estado de calamidade pública. 

Deverá a Secretaria certificar nos autos mensalmente a continuidade do estado de emergência nacional. 

Uma vez levantada a situação excepcional, fica desde já deferido o pedido do bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BACENJUD, devendo a Secretaria remeter os autos à CEMAN para sua realização.

Intime-se. Cumpra-se."

ARAÇATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002476-83.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: ANA CLARICE CALDATO ARAUJO, GENIR APARECIDA CALDATO FIOMARI, JOSE VALENTIM CALDATO, TEREZA DE LOURDES CALDATO POSSENTI, MARIA
VILMA CALDATO BRUNELLI, EMILIA DE FATIMA CALDATO MARANI
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO TAKEO TOYOSHIMA - SP380176
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO TAKEO TOYOSHIMA - SP380176
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO TAKEO TOYOSHIMA - SP380176
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO TAKEO TOYOSHIMA - SP380176
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO TAKEO TOYOSHIMA - SP380176
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO SANCHES MONTEIRO - SP365696, THIAGO TAKEO TOYOSHIMA - SP380176
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

Ana Clarice Caldato Araújo, Genir Aparecida Caldato Fiomar, José Valentim Caldato, Tereza de Lourdes Caldato Possenti, Maria Vilma Caldato Brunelli, Emília de Fátima Caldato Marani, sucessores de
Lauro Caldato, ajuizaram o presente cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pleiteando o pagamento das diferenças decorrentes da revisão determinada
no bojo da Ação Coletiva nº 0011237-82.2003.403.6183, que tramitou na 3ª Vara Previdenciária da Subseção de São Paulo, cuja decisão final, transitada em julgado em 21/10/2013, condenou o INSS a recalcular os
benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo, cujo cálculo da renda mensal inicial tenha incluído a competência de FEV/1994, aplicando-se o IRSM integral daquele mês na atualização do salário-de-
contribuição que foi utilizado na conta.

Em sua impugnação (id. 22421773), o INSS arguiu a incompetência do Juízo; a ilegitimidade da parte exequente em razão da não comprovação da residência no Estado de São Paulo por ocasião da data do ajuizamento da
ACP e a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos que precederam o ajuizamento da presente ação.  Aduziu, ainda, que os cálculos estão incorretos, já que não houve aplicação dos parâmetros estipulados na Lei
11.960/2009, e ressaltou que o STF não modulou os efeitos da decisão proferida no RE 870.947/SE, até a presente data.

Manifestando-se sobre a impugnação (id. 22907475), a parte exequente rebateu as teses defensivas do INSS e reiterou os termos da inicial executória.

Intimada, a parte autora juntou novos cálculos (id. 25376134).

Vieram-me os autos à conclusão para decisão.

Breve relato. Passo a decidir.

A possibilidade de se ajuizar a execução individual de sentença proferida em ação coletiva, em foro distinto, é acolhida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, já tendo sido, inclusive, objeto de decisão sob o regime
dos recursos repetitivos (REsp 1.243.887/PR).

A coisa julgada coletiva tem como atributo a possibilidade de seu transporte in utilibus, permitindo-se utilizar o seu resultado em demandas executórias individuais propostas em outros foros.

Nos termos do § 3º do art. 103 do Código de Defesa do Consumidor, aplicável às ações civis públicas por força do art. 21 da Lei 7.347/1985, os efeitos da coisa julgada das ações coletivas, se procedente o pedido,
beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à sua liquidação e execução de forma individual (art. 98 do CDC).

Ora, como é cediço, as ações coletivas tem alto grau de generalidade e, muitas vezes, os direitos de cada um dos interessados são definidos de forma detalhada apenas na fase de cumprimento, inclusive com demonstração do
nexo causal entre o dano genérico reconhecido na sentença coletiva, e os prejuízos individuais efetivamente suportados. Não se trata de meramente apurar o quantum debeatur de uma sentença ilíquida. O grau de
indeterminação nas ações coletivas é muito maior.

Assim, inexiste interesse ou causa jurídica que justifique a prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva.

Essa é a interpretação sistemática que se pode extrair das normas em comento, a fim de sanar a lacuna normativa. Existe uma justificativa de ordem prática, já que a concentração das execuções individuais no Juízo que prolatou a
decisão coletiva atentaria contra os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e, ao fim e ao cabo, acabaria por emperrar o funcionamento do Sistema de Justiça e, assim, dificultar a efetividade da prestação jurisdicional.

Entretanto, conforme consta da petição inicial e procuração (ID 11767287), os autores residem nos Municípios de Guaraçaí/SP e Andradina/SP, os quais integram a Subseção Judiciária de Andradina/SP, nos termos do
Provimento 386, de 04/06/2013, do Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

A definição da competência nas causas aforadas contra a União tem assento na Constituição da República (art. 109, § 2º), e servem aos propósitos de facilitar o andamento da demanda tanto para a parte como para a própria
Justiça Federal, e, ainda, fazer valer o princípio do juiz natural, evitando que a parte escolha em qual jurisdição quer litigar.

Essa regra deve ser estendida também para as autarquias federais, como se dá no presente caso, nos termos já assentados pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE 627.709).

Tendo a ação que se pede o cumprimento de sentença corrido na Subseção de São Paulo, e residindo as partes na sede e em município integrante da Subseção de Andradina, sem qualquer ligação com a Subseção de
Araçatuba, não se vê razão para o ajuizamento da presente demanda nesta Subseção, circunstância que até poderá dificultar a produção probatória, acaso se entenda necessária.

Pela regra insculpida no precitado comando constitucional, extensível às autarquias federais por força de interpretação do STF (RE 627.709), poderia a parte optar por ajuizar a demanda na Subseção em que é domiciliado
(Andradina), onde ocorreu o fato que deu origem à demanda (São Paulo), onde esteja situada a coisa (não aplicável ao presente caso), ou no Distrito Federal.

Embora se trate de competência territorial e, portanto, relativa, afasta-se, no presente caso, o entendimento contido na Súmula STJ nº 33, pois é necessário que exista pelo menos algum tipo de conexão com a causa, inclusive
para se evitar o chamado “forum shopping”, em que a parte litigante escolhe a jurisdição que pretende litigar, muitas vezes por saber que o entendimento dos juízes ali assentados lhe é mais favorável, burlando, assim, as regras de
competência territorial e, no limite, tornando inócuo o princípio do juiz natural.

Assim, acolho a arguição de incompetência feita pelo INSS, porém, em dimensão distinta da invocada, para remeter o feito para a SSJ de Andradina, e não São Paulo, já que é presumível que os autores, por terem ajuizado a
presente demanda em Araçatuba, preferem litigar na Vara Federal mais próxima de seu domicílio.

 

Pelo exposto, com fundamento no 64, § 2º, do CPC, ACOLHO a arguição de incompetência feita pelo INSS, porém, em dimensão distinta da invocada, para remeter o feito para a SSJ de Andradina, e não São Paulo, já que
é presumível que os autores, por terem ajuizado a presente de manda em Araçatuba, preferem litigar na Vara Federal mais próxima de seus domicílios.
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Proceda a Secretaria ao necessário. Após, dê-se baixa na distribuição, observadas as cautelas e providências pertinentes.

Intimem-se.

 

 

    ARAÇATUBA, data do sistema.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000282-76.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: EIKO SHIMAMURA MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA - SP189946
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Petição id 32611917: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a decisão do Agravo de Instrumento nº 5012880-16.2020.403.0000, interposto pelo INSS.

Intimem-se. Cumpra-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000844-56.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: FAUSTINA VISQUETTI PISTORI, FAUSTINA VISQUETTI PISTORI
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA ADRIANA BATISTELA - SP210858
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA ADRIANA BATISTELA - SP210858
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

    

Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos a este Juízo.

Considerando que a execução dos honorários de sucumbência está condicionada à comprovação da perda da condição de economicamente hipossuficiente da autora, conforme sentença id 11371730, arquivem-
se os autos, observando-se  as cautelas de praxe.                                                        

Publique-se. Intime-se.              

Araçatuba, data no sistema.          

 

         

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001230-81.2020.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: FELIX ODAIR BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO BAPTISTA SIQUEIRA - SP227310
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação que tramita pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, proposta por FELIX ODAIR BATISTA,  CPF nº 589.669.278/15, em face da UNIÃO FEDERAL, por meio
da qual objetiva a liberação do veículo Caminhão, Ford, cor branca, placa nº HRO-9517, chassis 9BFYCEJX16BB77679, RENAVAM nº 899138560, que afirma ser de sua propriedade e ao qual foi aplicado, pela Receita
Federal, a pena de perdimento.

Aduz, em breve síntese, que é proprietário do veículo acima mencionado (paga financiamento ao banco DAYCOVAL), o qual foi apreendido pela Polícia Militar Rodoviária do Estado de São Paulo no dia
28/10/2019, por estar transportando mercadorias de procedência estrangeira desacompanhadas dos documentos comprobatórios de sua regular importação para o território nacional.

Afirma que não estava presente no momento da apreensão e que o veículo era conduzido por terceiro (Humberto de Almeida Ramos – seu genro). Em razão da apreensão do veículo foi instaurado o
procedimento administrativo nº 10444.720330/2019-78, no qual foi decretada a pena de perdimento.

Aduz que obteve a devolução do veículo nos autos de Restituição nº 5003221-29.2019.403.6107, que tramita pela Segunda Vara Federal.

Deste modo, não havendo indícios de que participou da conduta ilícita, a pena de perdimento aplicada é ilegal.

Requer a liberação liminar do veículo.

Com a inicial vieram procuração e documentos. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Verifico que a parte autora não preenche os requisitos autorizadores para a concessão do benefício de assistência judiciária requerido.

O direito à gratuidade da justiça, na forma da lei, é conferido à pessoa pobre, ou seja, aquela que não possui meios de pagar as despesas processuais sem o comprometimento da renda familiar (art. 98, “caput”,
do Código de Processo Civil c.c. artigo 7º da Lei nº 1.060/1950).

A documentação trazida pela parte autora indica a existência de substancial capacidade financeira de arcar com o pagamento das custas e demais despesas processuais, inclusive de honorários de sucumbência.

Conforme documento de id. 33406694, a parte autora paga mais de R$ 2.000,00 (dois mil reais) referentes ao parcelamento de dívida efetivada para financiamento do veículo, o que, só por aí, já é incompatível
com a qualidade de necessitado. Ademais, a Declaração de Bens e Rendimentos juntada demonstra renda e patrimônio incompatíveis com a benesse requerida.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de assistência judiciária gratuita e concedo o prazo de quinze dias para recolhimento das custas iniciais, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

Com o recolhimento, retornem conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

Publique-se.

 Araçatuba, data no sistema.

 

 

  

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001428-89.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: AFONSO SANCHES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRESA CRISTINA DE FARIA BOGO - SP189185
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 

       S E N T E N Ç A

 

Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do(s) depósito(s) feito(s) em conta corrente remunerada do valor requerido com concordância das partes (id. 29089697).

É o relatório.  DECIDO.

Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Com a publicação/intimação das partes, certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a ausência de interesse recursal.

Após, observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

Publique-se. Registrado eletronicamente no PJE.

Araçatuba, data no sistema.  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001714-33.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: DANIELE SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JAMES ALBERTO SERVELATTI - SP389935
REU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, UNIAO EDUCACIONAL E CULTURAL PIAGET - UNIPIAGET
Advogados do(a) REU: BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214
Advogado do(a) REU: GEAN MARCIO ALVES SALESSE - SP403698
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DESPACHO

 

Ciência às partes do teor do v. Acórdão proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que reconheceu a competência da Justiça Federal para conhecer e julgar estes autos.

Cite-se e intime-se a União Federal.

Com a vinda da contestação, dê-se vista para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, intimem-se as partes para especificação de provas, no prazo comum de cinco dias.

Nada requerido, tornem-me os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Araçatuba/SP, data do sistema.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000459-96.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: EDSON SURIANO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986
REU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REU: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO - PE20670, JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
Advogados do(a) REU: JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317, ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
 
 

   

CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

 

EDSON SURIANO DE SOUZA, devidamente qualificado nos autos, ajuizou ação de rito ordinário em face de SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A , com o
objetivo de condenação da parte ré ao pagamento de cobertura securitária em razão de sinistros ocorridos em imóvel residencial adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

Pediu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Para tanto, afirma que é mutuária do Sistema Financeiro da Habitação, residente no Conjunto Habitacional Colina Verde, localizado no Município de Mirandópolis/SP, construído pela Companhia Regional de
Habitações de Interesse Social – CRHIS.

Assevera que de acordo com as regras do SFH, adquiriu compulsoriamente apólice de seguro habitacional contratado com a companhia seguradora demandada.

Alega que, passados alguns anos da aquisição da moradia, passou a perceber problemas físicos em seu imóvel, com o crescente comprometimento do conforto e da estabilidade das edificações.

Os defeitos apresentados no imóvel, conforme alegado pela parte autora, são conjunturais e se apresentam de forma progressiva, com o aumento da dificuldade e do custo dos reparos. Por essas razões, ajuizou a
presente ação em busca da cobertura securitária amparada pelo contrato de mútuo celebrado.

Juntou documentos.

O feito foi ajuizado originariamente perante a Segunda Vara Judicial da Comarca de Mirandópolis/SP, onde tramitou sob nº 0004667-43.2014.826.0356. Foram concedidos os benefícios da assistência
judiciária gratuita (id. 23743284 – fl. 80).

Contestação da Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A às fls. 87/159 do mesmo id., onde alega inépcia da inicial; prescrição e ilegitimidade ativa e passiva. No mérito, pediu a improcedência do
pedido.

Houve réplica (id. 23759473 – fls. 04/40).

A CEF pediu vista dos autos (id. 23759473 – fl. 132). Deferida (fls. 138/140).

Petição da CEF requerendo a remessa dos autos à Justiça Federal. Apresentou contestação (id. Fls. 204/242 do mesmo id.).

Foi deferido o pedido de remessa dos autos à Justiça Federal (id. 23761123 – fls. 33/34).  Interposto Agravo pelo autor (fls. 37/52). Negado provimento (fls. 87/91).

Recebidos os autos neste Juízo em 09/02/2017 (fl. 101 do mesmo id.). Abriu-se vista às partes (fl. 102). Manifestações às fls. 121/131 (Sul América), 132/154 (CEF) e 158/160 (autor).

Determinou-se a expedição de ofício ao agente financeiro, Companhia Regional de Habitação e Interesse Social (CRHIS), indagando especificamente a que ramo pertence a apólice da parte autora (66 ou 68),
bem como qual seria a situação do contrato (fl. 225).

A CRHIS (agente financeiro) informou que o contrato pertence à apólice do ramo privado (68) e que se encontra quitado desde 04/07/2017. Informou que a Seguradora era a Companhia Excelsior de Seguro.

Oportunizou-se vista às partes. Manifestaram-se a CEF (id. 33002465), a Sul América (id. 32668315) e a parte autora (id. 32558155).

 

É o relatório do necessário.

Fundamento e decido.

 

Sobre a questão da participação da Caixa Econômica Federal nos feitos que envolvam contratos de seguro habitacional vinculados ao Sistema Financeiro Habitacional, firmou-se a seguinte tese no Superior
Tribunal de Justiça (Recurso Especial nº 1.091.363/SC, firmado sob a égide dos Recursos Repetitivos):

“Fica, pois, consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente
simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a
CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não
apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que
este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.
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Outrossim, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no
art. 55, I, do CPC.

(Informação atualizada em 18/08/2016 com transcrição do trecho do voto vencedor proferido pela Min. Nancy Andrighi no julgamento dos segundos embargos declaratórios em que Sua
Excelência estabelece a tese jurídica repetitiva - página 10 - REsp 1091363/SC - DJe de 14/12/2012)” – grifei.

 

Deste modo, a competência para o julgamento de ações envolvendo seguro habitacional depende da natureza da apólice: sendo privada, cabe à Justiça estadual o processamento e julgamento da demanda; sendo
a apólice pública, garantida pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), há interesse da Caixa Econômica Federal de intervir no pedido e, portanto, a competência é da Justiça Federal.

Pois bem, resta definir se a apólice do autor é pública (ramo 66) ou privada (ramo 68).

O agente financeiro, Companhia Regional de Habitação e Interesse Social (CRHIS), afirma (id. 23761123) que a apólice de seguros contratada pertence ao ramo 68, e que o financiamento habitacional
contratado pela Autora junto a esta COHAB-CRHIS foi quitado em 04/07/2017.

Instada a se manifestar, a CEF insiste que a apólice é do ramo público (66) e junta manifestação da área gestora (id. 33002478). Não junta apólice.

Observo que o contrato assinado pela autora (Renegociação) em 04/03/2001 (nº 11703802) foi juntado aos autos no id. 23743284 (fls. 36/39) e traz em sua cláusula DÉCIMA a PERDA DA
COBERTURA DO FCVS.

De modo que, mesmo que o contrato anterior fosse coberto pelo FCVS, expirou em 04/03/2001, dando início a uma nova relação jurídica, sem cobertura do FCVS, conforme demonstra o extrato de fl. 40
(FCVS “zerado”). Note-se que o extrato tem vencimento em 08/02/2011.

Deste modo, a CEF não demonstrou a vinculação do contrato ao ramo 66, não comprovou eventual migração, requisito indispensável à caracterização de seu interesse na lide, de modo que remanesce íntegra a
vinculação ao ramo 68, conforme informado pelo agente financeiro Companhia Regional de Habitação e Interesse Social (CRHIS).

Assim, dentro da competência já sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 150: compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo,
da União, suas autarquias ou empresas públicas), reputo a Caixa Econômica Federal parte ilegítima no presente feito.

Pelo exposto, ante a inexistência de interesse jurídico a determinar a inclusão da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no polo passivo desta ação, nos termos do que dispõe o artigo 64, § 1º, do CPC,
RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta Vara Federal para processar e julgar a presente demanda, pelo que DETERMINO A REMESSA dos autos virtuais para a COMARCA DE
MIRANDÓPOLIS/SP, com as vênias de praxe e as homenagens de estilo.

Adote a Secretaria as medidas necessárias, inclusive diligências para verificar a compatibilidade de remessa dos presentes arquivos eletrônicos. Não sendo possível a remessa em meio eletrônico, materializem-se
para dar cumprimento à declinação de competência.

Dê-se baixa na distribuição, observadas as cautelas e providências pertinentes.

Publique-se e cumpra-se.

 

Araçatuba, data do sistema.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002497-59.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: NEUZA REGINA ROSSINI LIBERALI, NEUZA REGINA ROSSINI LIBERALI, NEUZA REGINA ROSSINI LIBERALI
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986, JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986, JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986, JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A, BRADESCO SEGUROS S/A, BRADESCO SEGUROS S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) REU: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - SP31464-A, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291
Advogados do(a) REU: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - SP31464-A, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291
Advogados do(a) REU: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - SP31464-A, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291
 
  

 

          S E N T E N Ç A

 

NEUSA REGINA ROSSINI CATELAN, devidamente qualificada nos autos, ajuizou ação de rito ordinário em face de BRADESCO SEGUROS S/A, com o objetivo de condenação da parte ré ao
pagamento de cobertura securitária em razão de sinistros ocorridos em imóvel residencial adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

Pediu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Para tanto, afirma que é mutuária do Sistema Financeiro da Habitação, residente em Conjunto Habitacional localizado no Município de Mirandópolis/SP, construído pela Companhia Regional de Habitações de
Interesse Social – CRHIS.

Assevera que de acordo com as regras do SFH, adquiriu compulsoriamente apólice de seguro habitacional contratado com a companhia seguradora demandada.

Alega que, passados alguns anos da aquisição da moradia, passou a perceber problemas físicos em seu imóvel, com o crescente comprometimento do conforto e da estabilidade das edificações.

Os defeitos apresentados no imóvel, conforme alegado pela parte autora, são conjunturais e se apresentam de forma progressiva, com o aumento da dificuldade e do custo dos reparos. Por essas razões,
ajuizaram a presente ação em busca da cobertura securitária amparada pelo contrato de mútuo celebrado.

Aduz que ajuizou demanda anterior em face da Federal de Seguros (nº 0002496-50.2013.826.0356), extinta por desistência.

Juntou documentos.

O feito foi ajuizado originariamente perante a Segunda Vara Judicial da Comarca de Mirandópolis/SP, onde tramitou sob nº 0002496-50.2013.826.0356. Foram concedidos os benefícios da assistência
judiciária gratuita (id. 11836105 – fl. 38).

Contestação da Bradesco Seguros às fls. 42/80 do ID. 11836105 e 01/03 do ID. 11836107 onde alega inépcia da inicial; prescrição; ausência de interesse de agir e ilegitimidade ativa e passiva. No mérito,
pediu a improcedência do pedido.
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Houve réplica (id. 11836124 – fls. 08/14).

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Mirandópolis/SP proferiu decisão interlocutória de saneamento do feito, afastando, entre outras coisas, a legitimidade passiva da CEF arguida em
contestação (id. 11836124 – fls. 22/30).

Petição da CEF (id. 56/76), requerendo sua inclusão no feito e remessa dos autos à Justiça Federal. Decisão indeferitória à fl. 80.

Agravo interposto pela CEF (fls. 83/95) e Bradesco Seguros (fls. 09/38 do ID. 11836125) em relação à decisão que indeferiu a remessa dos autos à Justiça Federal. Providos (fls. 46/54 e 69/74).

Os autos foram distribuídos ao Juizado Especial Federal de Araçatuba sob nº 0001440.98.2018.403.6331 (id. 08/06/2018).

Em petição de id. 11836144 a parte autora pugna pela incompetência do JEF, afirmando que a indenização total somará mais de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Decisão de incompetência do JEF (id. 11836402). Recebidos os autos nesta Vara em 23/10/2018 (id. 11839831).

Abriu-se prazo para manifestação das partes (id. 11836402). A parte autora se manifestou no id. 12565473 e a Bradesco Seguros S/A no id. 12315410.

Determinou-se a expedição de ofício ao agente financeiro, Companhia Regional de Habitação e Interesse Social (CRHIS), indagando, entre outras coisas, a que ramo pertence a apólice da parte autora (66 ou
68) – id. 23018288.

A CRHIS (agente financeiro) informou que o contrato pertence à apólice do ramo público (66) e se encontra quitado desde 04.12.2012.

Oportunizou-se vista às partes. Manifestações nos id. 33003501 (Bradesco Seguros); 32745806 (parte autora); e 32624854 (CEF).

 

É o relatório do necessário.

Fundamento e decido.

 

Com supedâneo no Enunciado nº 150 da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, cabe ao magistrado federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no
processo, da União, suas autarquias e fundações públicas, além das empresas públicas federais, obviamente também podendo decidir (e redecidir, já que se trata de matéria de ordem pública) sobre a natureza desta intervenção,
que é um minus em relação à presença da própria pessoa pública no processo.

Os limites da intervenção da CEF em processos relacionados ao seguro habitacional foram definidos pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento conjunto dos REsp 1.091.363 e 1.091.393, decididos sob o
regime dos recursos repetitivos.

Entretanto, registrando a máxima vênia, entendo que algumas das premissas firmadas nestes arestos devem ser modificadas, inclusive pela superveniência de alterações normativas, como a Lei 13.000/2014.

O seguro habitacional nasceu com a própria criação do Sistema Financeiro da Habitação, por meio da Lei nº 4.380/1964, que atribuiu ao recém-criado Banco Nacional da Habitação a competência para manter
serviços de seguros para os mutuários do SFH (art. 17, inc. V).

Não existia um comando legal claro no sentido de afetar ao BNH a responsabilidade pela cobertura securitária no âmbito do SH, embora o parágrafo único do art. 15 do Decreto-Lei nº 73/1966 permitisse que
tal encargo fosse atribuído àquela entidade.

Com a extinção do BNH, em 1986, o Instituto de Resseguros do Brasil criou um fundo destinado a equalizar a sinistralidade das apólices de seguro do SFH, o FESA, formado pelos eventuais superávits
gerados pelos prêmios de seguros no âmbito SH.

Assim, até o advento do Decreto-Lei nº 2.476/1988, posteriormente transformado na MP nº 4/1988, reeditada sob o nº 14/1988 e convertida na Lei 7.682/1988, não estava claro se as apólices do SH eram
garantidas por recursos públicos, pois nenhum comando legal ou regulamentar atribuía essa responsabilidade a algum órgão ou entidade pública, e inexistia previsão de cobertura governamental das apólices, acaso esgotados os
recursos do FESA.

A partir de então, as apólices do SH passaram a ser garantidas pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), criado anteriormente (Resolução BNH nº 25/1967) com a finalidade de garantir
limite de prazo para amortização das dívidas dos financiamentos habitacionais no âmbito do SFH.

Já com a edição da Medida Provisória nº 1.671/1998, passou a ser permitida a contratação de apólices de seguro habitacional privadas. Esta MP foi revogada pela de nº 1.691/1998, a qual, no entanto,
reproduziu a mesma regra. Essa última MP sofreu sucessivas reedições, até a MP nº 2.197-41/2001, que se mantém vigente por força da Emenda Constitucional nº 32, mas a regra em questão sofreu sucessivas alterações, até
ser revogada pela Lei nº 12.424/2011, fruto da conversão da MP nº 514/2010.

Estas questões, no entanto, não influem no deslinde do que ora se põe em Juízo. O importante a se frisar é que, a partir de 1998, passaram a coexistir tanto apólices públicas como privadas no âmbito do SH. No
jargão securitário, as primeiras são referidas como do “Ramo 66” e as segundas como do “Ramo 68”. A migração entre um sistema e outro era permitida por ocasião da renovação anual.

A apólice pública (Ramo 66) é garantida pelo FCVS, e as sociedades seguradoras que operam neste ramo não participam dos riscos relacionados às suas atividades, que são garantidos por um fundo público. Já
na apólice privada (Ramo 68), o resultado econômico e o correspondente risco são totalmente assumidos pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

Com a edição da MP nº 478/2009, vedaram-se a emissão de novas apólices públicas para cobertura de financiamentos imobiliários. Embora tal medida tenha perdido a eficácia, sem conversão em lei, não tendo
o Congresso Nacional disciplinado as relações jurídicas dela decorrentes, permanecem elas regidas por seus dispositivos (Constituição, art. 62, § 11). Ademais, em 2010 foi editada a MP nº 513, posteriormente convertida na
Lei nº 12.409/2011, que reafirmou a extinção da apólice do SH, transferindo ao FCVS todos os direitos e obrigações do sistema.

Posteriormente, ainda tivemos a edição da Lei nº 13.000/2014, que modificou substancialmente as balizas traçadas pelos REsp anteriormente mencionados, ao alterar a redação do art. 1º-A da Lei 12.409/2009
e acrescentar-lhe diversos parágrafos, principalmente os §§ 6º, 7º e 8º, a seguir transcritos:

§ 6o  A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de
Habitação - SH/SFH, para que manifeste o seu interesse em intervir no feito. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014)

§ 7o  Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na Justiça Comum Estadual. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014)

§ 8o  Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo
público, mantendo-se na Justiça Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014)

Veja-se que tal norma, datada de 18/06/2014, é posterior à data do julgamento dos Embargos Declaratórios pelo STJ no REsp 1091393 (em 10/10/2012).

Aliás, como bem pontuado pela CEF, e registrando a máxima vênia, entendo equivocadas as balizas temporais traçadas pelo STJ naqueles recursos, pois o Decreto-Lei 2.476/1988, posteriormente
transformado na MP nº 4/1988, reeditada sob o nº 14/1988 e convertida na Lei 7.682/1988, atribuiu ao FCVS a obrigação de garantir de forma permanente o equilíbrio do SH/SFH, sem impor qualquer limitação temporal.
Ou seja, de sua leitura decorre a conclusão de que todas as apólices do SH/SFH então vigentes (qualquer que fosse a data de assinatura do respectivo contrato), e mais as que viessem a ser emitidas, seriam cobertas pelo
FCVS.

Mas, retomo o fio à meada.

Tomando por base a existência tanto de apólices públicas, garantidas pelo FCVS, como privadas, sem garantia de qualquer fundo público, e considerando que a CEF representa judicial e extrajudicialmente os
interesses do FCVS (Lei nº 12.409/2011, art. 1º-A), constata-se o interesse da CEF em intervir em feitos como o presente (apólices do Ramo 66).

Há que se definir, no entanto, a natureza dessa intervenção.

Os arestos do STJ antes citados afirmam que essa intervenção se dá na qualidade de assistente simples, pois nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e o FCVS.

Entretanto, e ressalvada a devida vênia, entendo que a intervenção da CEF se dá na qualidade de parte, e não de assistente simples. Nem mesmo como assistente litisconsorcial.

Nos termos da art. 1º, inc. I e II, da Lei nº 12.409/2011, o FCVS foi autorizado a assumir os direitos e obrigações do seguro habitacional do SFH e oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento
habitacional averbados na extinta apólice do SH/SFH.

Utilizando-se dessa faculdade, o Conselho Curador do FCVS editou a Resolução nº 297/2011, por meio da qual o fundo assumiu efetivamente todas as obrigações decorrentes das apólices do SH, inclusive a
cobertura das despesas decorrentes de danos físicos no imóvel e da responsabilidade civil do construtor (art. 2º).

A norma estipula expressamente que o FCVS ofertará cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do SH/SFH.
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Assim, com a devida vênia da decisão adotada pela corte superior, trata-se de sucessão obrigacional, e não de simples ingresso da CEF como assistente, o que justifica, inclusive, a exclusão da seguradora do
polo passivo, já que foi sucedida ex lege na obrigação de indenizar os sinistros no âmbito do SH.

Após a Resolução CCFCVS nº 297/2011, portanto, e ao contrário do que consta dos julgados mencionados, há relação direta entre mutuário/segurado e o FCVS, sem intermediação das seguradoras, pois a
cobertura é feita diretamente pelo fundo.

Também com a devida vênia, rejeito as alegações de que, pelo fato de o FESA ser constituído por recursos de origem privada, o interesse jurídico da CEF somente nasceria acaso se demonstrasse risco de
afetação concreta do FCVS, pelo esgotamento do FESA.

Os recursos que integravam aquele fundo, anteriormente sob a administração do Instituto de Resseguros do Brasil, foram transferidos para a CEF, por força da Portaria MF nº 243/2000, incorporando-se ao
patrimônio do FCVS:

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de
janeiro de 1988, combinado com o inciso II do art. 4º da Lei nº 7.739, de 16 de março de 1989, resolve:

Art. 1º - A IRB-Brasil Resseguros S.A. (IRB-Brasil Re.) transferirá à Caixa Econômica Federal (CAIXA), no décimo dia útil do mês de agosto de 2000, os saldos da reserva técnica do Seguro
Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH) e os demais recursos do SH registrados na subconta específica do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), e todo e
qualquer recurso desse seguro em poder da IRB-Brasil Re.

§ 1º A CAIXA, a partir do décimo dia útil do mês de agosto de 2000, assumirá a administração do SH, absorvendo as funções administrativas desempenhadas pela IRB-Brasil Re., segundo
critérios estabelecidos pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais (CCFCVS).

Como visto, em contrapartida da assunção dos riscos do SH/SFH pelo FCVS, foi-lhe transferida a respectiva reserva técnica (FESA). Ambos os fundos são geridos pela CEF. O fato de ser integrado por
recursos privados em nada altera a legitimidade da empresa pública federal para representar o FCVS/FESA em juízo ou fora dele. Veja-se que o FGTS também é constituído por recursos privados, e os valores nele
depositados pertencem aos trabalhadores, e não à CEF, mas ninguém coloca em dúvida a legitimidade da empresa pública para defender os interesses daquele fundo.

Ora, ainda que se admitisse, ad argumentandum tantum, a tese de que se deveria primeiramente demonstrar o esgotamento do FESA, como este fundo é uma subconta do FCVS (apenas contabilmente, diga-
se de passagem), e como a CEF representa o FCVS em juízo, obviamente também representa os interesses do FESA.

Não fosse por tais razões, vejo que a CEF apresentou demonstração de que os recursos que antigamente compunham a reserva técnica do FCVS/FESA de há muito se esgotaram.

De outra banda, também contrariamente ao que ficou assentado nos arestos do STJ, e novamente registrando a máxima vênia, entendo que a simples potencialidade de afetação dos interesses do FCVS já faz
surgir a legitimidade de sua representante judicial, a CEF, para intervir nas causas em que se discute a cobertura securitária do SH. A meu viso, condicionar a possibilidade de intervenção da CEF à demonstração de que o
FCVS vá ter que aportar recursos para cobrir os sinistros do SH não é razoável, já que a CEF pode adotar medidas legais e judiciais voltadas para a preservação dos interesses futuros do fundo.

Por todas essas razões, e tendo em conta a informação de que a apólice sob discussão na presente demanda é pública, do Ramo 66, patente a legitimidade da CEF para integrar individualmente o polo passivo,
de modo que acolho a alegação de ilegitimidade passiva da Seguradora Ré.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil, dada a ilegitimidade passiva da
BRADESCO SEGUROS S/A.

Deverá compor o polo passivo apenas a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Exclua-se a Seguradora.

Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios à BRADESCO SEGUROS S/A., que fixo no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º do CPC, de
modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

O prosseguimento deste feito deverá ser suspenso ante a determinação proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (Tema 1039), Resp 1799288/PR e Resp 1803225/PR, que aprecia a seguinte questão:
Fixação do termo inicial da prescrição da pretensão indenizatória em face de seguradora nos contratos, ativos ou extintos, do Sistema Financeiro de Habitação.

Deste modo, considerando que  o contrato mencionado nos autos já se encontra liquidado há muito tempo (id. 31607103), o sobrestamento do feito até o julgamento do Tema é questão que se impõe.

Proceda a Secretaria à alteração o valor da causa no sistema PJE, constando R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Exclua-se a Caixa Econômica Federal.

Aguarde-se em arquivo provisório. Com o julgamento do Tema 1039 do STJ, venham conclusos.

Publique-se. Registrado eletronicamente no Sistema PJE.

Araçatuba, data do sistema.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004717-14.2001.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MARIA LUIZA JAVAREZZI
Advogados do(a) EXECUTADO: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A, ROGERIO ADRIANO PEROSSO -
SP179857
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    D E S P A C H O

 

 

             

Intime-se novamente a parte executada para pagamento, no prazo de quinze dias, conforme despacho de fl. fl. 877,  devendo constar o nome do do advogado que solicitou que as publicações fossem em seu
nome a partir da fl. 834, ambos do id 23454058,  a fim de se evitar futura arguição de nulidade.

Após, se decorrido o prazo para pagamento, retornem os autos conclusos para análise dos pedidos da exequente de fl. 878.

Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001198-47.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
REU: K. ARCOS BOLSAS E ACESSORIOS LTDA - ME, KARINA ANDREIA ARCOS
 
 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

     

 

A Caixa requer que seja realizada pesquisa da de endereço da parte ré via BACENJUD, RENAJUD, SIEL – Sistema de Informações Eleitorais e WebService da RFB no id 30518870.

Pesquisas realizadas pela Central de Conciliação não foram suficientes para a localização da ré, nos endereços disponibilizados nos presentes autos.

Em face do exposto, a realização de pesquisa de endereço nos sistemas disponibilizados à Justiça Federal, conforme requerido pela autora, se mostra razoável.

Assim, proceda a Secretaria à consulta ao endereço atualizado da parte ré, juntado aos autos os extratos das buscas realizadas.

Após, dê-se vista à parte autora por dez dias, para que requeira o que entender de direito em termos do prosseguimento do feito.

Defiro desde já a expedição do necessário para citação.

Publique-se. Cumpra-se.

Araçatuba, data no sistema.

    

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003036-57.2011.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: ALICE COLLI DOMINGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA DE SOUZA PESSOA - SP255820
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 
     D E C I S Ã O

 

ESPOLIO DE ALICE COLLI DOMINGUES opôs os presentes Embargos de Declaração em relação à decisão id. 32521217, alegando a ocorrência de omissão, já que não houve pronunciamento
quanto ao pedido de fl. 251, item “b” e “c”, restando omisso a análise do pedido quanto a oficiar a Agência do INSS, a fim de que, forneça os valores correspondentes ao saldo residual devidos, acrescido de juros e correção
monetária, relativo ao período de competência 09/2015 até 10/2015 proporcional até o falecimento (óbito em 06/10/2015), bem como, determinar a liberação do valor do saldo residual do benefício, no qual era titular a Sra.
ALICE COLLI DOMINGUES junto ao INSS, na devida ordem do NB 88/6047158475.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Considerando que a irresignação é tempestiva, passo à sua análise e, ao fazê-lo, verifico que o pedido comporta acolhimento.

De fato, a decisão id. 32521217 não apreciou o pedido de fl. 251, alíneas “b” e “c”.

Em face do exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, acrescendo à parte dispositiva da decisão recorrida o seguinte:

“... Indefiro os pedidos formulados à fl. 251, alíneas “b” e “c”. Conforme manifestação do INSS (ID 23490300), o pagamento de resíduos de benefícios é feito mediante apresentação de alvará
expedido pela justiça estadual e, após expedição do alvará pelo juízo competente, os interessados deverão fazer o pedido para o pagamento do resíduo pelo Meu INSS, anexando o documento ”.

No mais, mantenho íntegra a decisão por seus próprios fundamentos.

Publique-se. Intime-se.
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    ARAçATUBA, data do sistema.

 

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0003104-65.2015.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: ADAO MARCOS CARDOSO DE MORAES E CIA LTDA - ME, ADAO MARCOS CARDOSO DE MORAES
Advogado do(a) EMBARGANTE: JEFFERSON PAIVA BERALDO - SP210925
Advogado do(a) EMBARGANTE: JEFFERSON PAIVA BERALDO - SP210925
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: MARIA SATIKO FUGI - SP108551, LEILA LIZ MENANI - SP171477
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Embargos à Execução opostos por ADÃO MARCOS CARDOSO DE MORAES & CIA LTDA e ADÃO MARCOS CARDOSO DE MORAES, devidamente qualificados nos autos,
em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em relação aos títulos que instruem a execução nº 0002102-60.2015.403.6107, ou seja, CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO PESSOA
JURIDICA COM GARANTIA FGO, n. 244243558000000280, pactuado em 16/10/2012, no valor de R$ 64.000,00, vencido desde 14/09/2014; CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO
PESSOA JURÍDICA COM GARANTIA FGO, n. 244243558000000604, pactuado em 01/02/2013, no valor de R$ 60.000,00, vencido desde 30/08/2014; CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -
GIROCAIXA FÁCIL OP. 734, pactuado em 15/10/2012 e CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - GIROCAIXA FÁCIL OP. 734, pactuado em 16/05/2014.

Argumentam os embargantes, em síntese, que os contratos que embasam a execução não se consubstanciam em títulos executivos. Insurge-se contra a cobrança de juros capitalizados, bem como da cumulação
da comissão de permanência com outros encargos. Em virtude de tais circunstâncias, entende que a mora não está devidamente caracterizada, invocando a necessidade de afastamento dos seus efeitos sobre a dívida.

Os embargos foram recebidos, sem suspender a execução.

Em sua impugnação (ID 17683385 – pág. 68/90), a CEF alegou preliminar de decadência e prescrição. No mérito, sustentou a regularidade dos títulos executivos que embasam a execução atacada. Defendeu a
regularidade da amortização das parcelas pagas e indicou a previsão contratual dos juros de mora.

Não houve réplica.

Facultou-se a especificação de provas. A parte embargante requereu perícia, que foi indeferida (ID 17683385 – pág. 109). Considerando que os embargantes se quedaram inertes, tornou-se eficaz o comando
contido naquela mesma decisão no sentido da preclusão do direito de produzirem prova pericial.

É o relatório do necessário. Decido.

Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.

Prescrição e decadência:

Afasto as arguições da CEF quanto à prescrição e decadência, já que não há pretensões de anulação de ato jurídico e cobrança de juros. Busca a parte embargante a declaração de nulidade de cláusulas
contratuais abusivas (pretensão imprescritível – art. 169 do CC). Portanto, aplicável o disposto no art. 205 do Código Civil (prescrição em dez anos) e, tratando-se de contratos de 2012 a 2014, inocorrente a prescrição,
independentemente do dies ad quo.

Não bastasse, a CEF invocou, em sua defesa, a decadência prevista no art. 178 do CC (prazo de quatro anos) e a prescrição prevista no art. 206, § 3º, II do CC (prazo trienal), razão pela qual, mesmo que se
admitisse a aplicação dos prazos decadencial e prescricional por ela invocados, ainda assim não seria o caso de reconhecer a incidência destes institutos, visto que os contratos em discussão foram firmados em 2012 a 2014 e os
presentes embargos opostos em 09/12/2015.

Da preliminar de carência da ação:

Afasto a preliminar aventada pela CEF, de ausência de indicação do débito, nos termos do disposto no artigo 917, § 3º, do CPC, já que os embargantes buscam a nulidade de cláusulas abusivas e redução dos
juros, não se tratando de mero cálculo aritmético.

Afastada a preliminar aventada pela CEF, passo ao exame do mérito.

A Cédula de Crédito Bancário, nos termos do artigo 28, parágrafo 2º, incisos I e II, da Lei nº 10.931/2004, é um título executivo extrajudicial (REsp repetitivo nº 1.291.575/PR, 2ª Seção, Relator Ministro Luis
Felipe Salomão, DJe 02/09/2013).

No empréstimo de valor fixo, a planilha apresentada pela CEF é suficiente a dar liquidez ao título executivo, já que o número e valor das parcelas foram previamente acordados, assim como a forma de correção
monetária, multa e juros, em caso de inadimplemento, permitindo a defesa do executado.

Assim, a documentação apresentada como título executivo extrajudicial atende ao disposto no artigo 28 da Lei nº 10.931/04.

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor.

Há evidente relação de consumo na oferta de crédito, pelos agentes financeiros, serviço este remunerado pelos juros que incidem sobre o valor do empréstimo. Não fosse pela natureza da relação travada entre
mutuário e instituição financeira, há expressa definição legal da hipótese como relação de consumo, no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990, art. 3º, § 2º). Serviço, para os efeitos do Código do Consumidor, é
qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.

Pondo termo à polêmica, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADI 2.591/DF, pacificou a matéria, com foros de definitividade:

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5º, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA
EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, § 2º, DO CDC]. MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL.
SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL.

1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor.

(...)

Entretanto, o simples fato de que o CDC incide nas operações ora discutidas não tem o condão de nulificar suas disposições, devendo-se examinar se ocorre alguma das situações previstas na legislação
consumerista que deem azo a tanto.

Não há nos autos qualquer elemento que permita concluir que a parte embargante desconhecia a extensão das obrigações a que estava aderindo, já que não demonstrou, de forma objetiva, em que momento, e
por meio de qual mecanismo, teria sido induzida em erro. O simples fato de se tratar de contrato de adesão, por si só, não é capaz de caracterizar a abusividade da avença, que deve ser demonstrada de forma objetiva.

Quanto às demais questões ventiladas pelo embargante (abusividade dos juros, anatocismo, etc.), serão objeto de análise própria.

Capitalização de juros.                    

Insurge-se o embargante contra a aplicação de juros capitalizados nas operações discutidas.

Chama-se anatocismo o procedimento consistente em somar ao capital os juros anteriormente obtidos, para servir esse resultado de base de cálculo à nova contabilização de juros.

A prática, no entanto, não é vedada de forma absoluta pelo ordenamento jurídico pátrio.

Ao contrário, o que se percebe é que a capitalização de juros é, em regra, permitida, conclusão a que se chega pela leitura do próprio art. 4º da Lei de Usura, regra geral ainda vigente sobre o tema, comando que
permite a capitalização de juros em bases anuais.
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O que se deve avaliar nos contratos questionados, então, para além da existência ou não de anatocismo, é se esse anatocismo é permitido ou não naquela operação específica.

Como dito, regra geral, tem-se que a capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano é vedada pelo ordenamento jurídico brasileiro, em face do disposto no mencionado art. 4º da Lei de Usura (Decreto
nº 22.626/1933), ainda em vigor por força do Decreto s/nº, de 29/11/1991. A cobrança de juros compostos em periodicidade inferior somente é admissível quando a lei, ou ato normativo com força de lei, expressamente
autorize a prática, como acontece, por exemplo, na concessão de crédito rural (Decreto-Lei 167/1967, art. 5º) e comercial (Lei 6840/1980, art. 5º).

Deliberando inicialmente sobre a matéria, nos idos de 1963, o Supremo Tribunal Federal editou a seguinte súmula:

Súmula STF 121: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

Os precedentes que geraram a súmula (RE 17.785, 19.352, 19.533, 20.653 e 47.497) revelam que as questões controvertidas giravam em torno do caráter cogente, e não dispositivo, do comando contido no
art. 4º da Lei de Usura, o qual não poderia ser afastado por convenção das partes. Ocorre que esta norma, não declarada inconstitucional em nenhuma das assentadas que geraram a Súmula STF 121, permite a capitalização em
bases anuais.

Posteriormente, o STF editou outra súmula que, aparentemente, conflita com o enunciado nº 121 retromencionado:

Súmula STF 596: As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que
integram o Sistema Financeiro Nacional.

O conflito, no entanto, é apenas aparente.

Analisando-se os precedentes que originaram o Enunciado nº 596 (principalmente o RE 78.953/SP), vê-se que a discussão se travava em torno da limitação constante do art. 1º do Decreto 22.626/1933 (Art.
1º. É vedado, e será punido nos termos desta lei, estipular em quaisquer contratos taxas de juros superiores ao dobro da taxa legal), nada tendo que ver com a capitalização de juros (esta, sim, prevista no art. 4º do
precitado Decreto, e objeto do Enunciado nº 121).

A conclusão a que se chega, portanto, é que o anatocismo não é vedado, mas disciplinado pelo ordenamento jurídico. Vale dizer, podem-se capitalizar os juros das dívidas, desde que dentro dos estritos
parâmetros ditados pela lei. Como dito, a própria lei de usura permite a capitalização dos juros, desde que em bases anuais.

No âmbito do sistema financeiro nacional, inexistia qualquer permissivo genérico para a capitalização dos juros em bases inferiores a um ano, até 30/05/2000, data da edição da Medida Provisória 1.963-
17/2000, que em seu art. 5º assim dispõe:

Art. 5o Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo
que evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela
correspondente a multas e demais penalidades contratuais.

O comando legal mantém-se vigente por força das reedições da MP 1.963-17, da MP 2.087-27 e suas reedições, e, por derradeiro da MP 2.170/2001, cuja última versão data de 23/08/2001. Sendo anterior à
Emenda Constitucional 32/2001, seus efeitos perduram até que outra norma a revogue ou até que o Congresso delibere definitivamente sobre sua matéria, conforme disciplina o art. 2º da aludida Emenda.

Sendo regra de direito material, somente pode ser aplicada às avenças firmadas após a sua edição, para que não se fira o ato jurídico perfeito. Compulsando os autos, observo que os contratos que se pretende
revisar foram todos firmados entre 2012 e 2014, após a edição da Medida Provisória que instituiu a possibilidade de capitalização mensal de juros, sendo, portanto, alcançados por tal regra.

Afirma a parte embargante que não há cláusula estipulando a cobrança mensal dos juros remuneratórios.

Todavia, ao contrário do alegado, prevê explicitamente o parágrafo único da cláusula quinta da Cédula de Crédito Bancário (ID 17683388 - pág. 36): “...O valor dos juros, da tarifa e do IOF incidentes
sobre o empréstimo será incorporado ao valor do principal da dívida e cobrado juntamente com as prestações...”

De modo que a capitalização mensal dos juros foi prevista no contrato, de maneira clara e objetiva, não se podendo falar em “cláusula implícita”.

Sem razão os embargantes.

Limitação da taxa de juros em 12% a.a.

Alega o embargante que a taxa de juros utilizada no contrato é abusiva e foi estipulada em patamar superior ao permitido.

Preliminarmente, consigno que a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% a.a., prevista no art. 192, § 3º, da Constituição, não foi considerada autoaplicável pelo Supremo Tribunal Federal, tendo sido
revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003 antes de sua regulamentação.

A Súmula Vinculante nº 7, daquela Corte, reflete tal posicionamento, o qual se mostra amplamente consolidado na jurisprudência.

Assim, ainda que as taxas contratadas superassem o patamar de 12% a.a., tal circunstância, por si só, não implicaria abusividade, devendo-se impor a sua redução tão-somente quando comprovadas
discrepâncias extraordinárias em relação ao que é usualmente praticado no mercado.

Esta é a interpretação jurisprudencial consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Repetitivo, no REsp 1.061.530.

Conforme constam dos contratos, os juros na data da contratação eram de 1,50% ao mês (ID 17683388 – pág. 10), 1,30% ao mês ( ID 17683388 – pág. 21), 1,45% ao mês (ID 17683388 – pág. 50) e os
efetivamente aplicados seriam aqueles vigentes na data da efetiva liberação.

O senso comum e o conhecimento decorrente do que de ordinário se observa no cotidiano das operações bancárias nos indicam que tais taxas não discrepam dos valores praticados no mercado para as mesmas
contratações. Ao contrário, parecem bastante módicas.

Não demonstrada a abusividade da taxa de juros contratada, e inexistindo no pacto qualquer vício da vontade, dubiedade ou omissão quanto à extensão das obrigações assumidas, bem como restrição a direitos
fundamentais inerentes à natureza do contrato, não há como proceder à revisão da cláusula remuneratória da avença, substituindo o critério ao qual os autores manifestaram expressa aquiescência por outro, não previsto, que lhes
é mais favorável.

Da mesma forma, não se verifica o enriquecimento sem causa da parte do agente financeiro, bem como a lesão ou onerosidade excessiva para a contratante. Ao contrário, não se caracterizando qualquer tipo de
abusividade ou irregularidade da cláusula remuneratória (juros), há justa causa para a obtenção do respectivo ganho.

Como a cláusula remuneratória (juros) foi pactuada livre e desembaraçadamente, e como não se entrevê abuso ou extrapolação de patamares razoáveis, deve ser cumprida, na forma acordada. A taxa prevista na
legislação civil tem aplicação subsidiária, não se prestando a substituir a taxa efetivamente contratada, se esta não for caracterizada como abusiva. Aliás, possivelmente, até supera a taxa contratada.

Comissão de Permanência cumulada com juros.

A Comissão de Permanência é o encargo cobrado sobre os débitos dos contratos inadimplentes, em substituição aos juros pactuados, cuja validade é aceita pela jurisprudência iterativa do STJ, matéria que tanto
já foi objeto de súmula (Súmula STJ 294) e de decisão pela sistemática dos Recursos Repetitivos (REsp 1.058.114 e 1.063.343), cabendo ao magistrado, se verificada a abusividade dos encargos, decotá-los a fim de
preservar, tanto quanto possível, a vontade das partes manifestada no ato da contratação, em homenagem ao princípio da conservação dos negócios jurídicos.

A taxa da Comissão de Permanência não poderá ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato. Os juros remuneratórios não podem ser superiores à taxa média do
mercado, estando limitados à taxa do contrato. Os juros moratórios submetem-se ao limite de 12% a.a., e a multa moratória tem como limite o patamar previsto no art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, ou seja, 2%
do débito. A Comissão de Permanência não pode ser cumulada com qualquer outro encargo, mormente correção monetária (Súmula STJ 30).

As cláusulas gerais dos contratos firmados entre as partes previam os seguintes encargos para a fase de inadimplência (Cláusulas Oitava e Décima): comissão de permanência, formada pela taxa CDI, acrescida
de uma taxa de rentabilidade de até 5% a.m. até o 59º dia de atraso e de 2% a partir do 60º dia.

A utilização da taxa CDI (média das taxas dos Certificados de Depósito Interbancário) para a formação da comissão de permanência é razoável, já que representa o custo do dinheiro para o agente financeiro, se
necessitar captar recursos em outras instituições de crédito.

Considero igualmente razoável o acréscimo de uma taxa de rentabilidade, já que, em tese, o agente financeiro nada estaria ganhando com a aplicação pura e simples da taxa CDI. Como a taxa CDI representa o
custo do dinheiro captado, a adição de uma taxa de rentabilidade visa a cobrir as despesas administrativas e operacionais, além de proporcionar uma certa margem de lucro.

Apesar da previsão contratual, observa-se, pelos demonstrativos da evolução dos débitos (ID 17683388), que a CEF não aplicou a comissão de permanência, substituindo-a por índices individualizados e não
cumulados de juros remuneratórios (contratuais), juros de mora e multa por atraso (tudo previsto contratualmente).

Os embargantes não trouxeram cálculo para contrapor ao da CEF para a fase de inadimplemento, limitando-se a requerer que a cobrança da comissão de permanência não fosse cumulada com outros encargos,
o que, de fato, não ocorreu.
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De modo que reputo que o cálculo do débito após o inadimplemento, efetuado pela CEF, não prejudicou os autores, já que elaborado com os mesmos parâmetros previstos no contrato.

Quanto à cobrança de taxas, tarifas e encargos, ressalto que são contratualmente previstas, não tendo o embargante demonstrado ou especificado o que teria sido cobrado irregularmente.

No mais, os contratos celebrados preenchem os requisitos de validade e foram devidamente assinados pelos embargantes, não havendo quaisquer irregularidades contidas no mesmo.

Dispositivo.

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado nestes embargos e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas por isenção legal (artigo 7º da Lei nº 9.289/96).

Condeno a parte embargante em honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração,
nos termos do § 11 do mesmo dispositivo.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução n. 0002102-60.2015.403.6107.

Proceda à retificação da classe judicial para embargos à execução.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intime-se.

 

 

ARAçATUBA, data do sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004256-17.2016.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CARLA PATRICIA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA ORTIZ DE ABREU - DF34942
REU: ESTADO DE SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) REU: CLINGER XAVIER MARTINS - SP229407
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  - gcl

    Certifico que os autos estão com vistas às partes para se manifestarem sobre o despacho de fl. 551 do ID 2344017.

                                                  Araçatuba, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000795-44.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CARINE RODRIGUES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR HENRIQUE HONDA - SP309941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

CARINE RODRIGUES PEREIRA, qualificada nos autos, ajuizou demanda, com pedido de tutela de urgência, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,
objetivando o restabelecimento do auxílio-doença, NB 542.797.584-1, desde a data de sua cessação administrativa (28/11/2010), com posterior concessão de aposentadoria por invalidez.

Aduz que sofre de dor crônica no ombro direito, o que a impede de realizar os mais simples afazeres. Foi submetida a procedimento cirúrgico em 2010, mas não obteve solução de seu problema.

Afirma que recebeu o benefício de Auxílio-Doença por dois períodos, 03/12/2009 a 15/06/2010 e 17/09/2010 a 28/11/2010, quando foi cassado por parecer contrário da perícia médica do INSS.

Teve alguns vínculos laborais posteriormente. Todavia, afirma que as dores intensas a impedem de se manter nos empregos.

Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Juntou procuração e documentos.

Designada (id. 16301116) e realizada (id. 22628401) perícia médica.

Citada, a parte ré não apresentou contestação, pelo que foi decretada sua revelia sem os efeitos do artigo 345 do CPC (id. 30493181).

O INSS foi intimado da decisão e não se manifestou.

A parte autora não se manifestou sobre o laudo.

É o relatório.

DECIDO.

Analiso o pedido com a redação da Lei nº 8.213/1991 anteriormente à vigência das alterações trazidas pela Lei nº 13.846/2019, já que o pedido remonta a data anterior à sua vigência.

O auxílio-doença é devido ao segurado que “ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”, e “enquanto ele permanecer incapaz”
(Lei n. 8.213/91, arts. 59 e 60). Determina a lei, ainda, que, “o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação
profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-
recuperável, for aposentado por invalidez” (Lei n. 8.213/91, art. 62).

São, pois, requisitos para a concessão do auxílio-doença: a) qualidade de segurado; b) carência; e c) incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos.

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é “devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” Pressupõe a “incapacidade total e definitiva para o trabalho” (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, § 1o).

São, portanto, requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez: a) a qualidade de segurado; b) a carência (12 contribuições mensais - Lei n. 8.213/91, art. 25, I); e c) a incapacidade
laborativa.
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Saliente-se, ainda, que tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Quanto à incapacidade da autora:

O laudo pericial (id. 226284010) afirmou que os problemas no ombro direito da autora (tendinopatia), embora tenham se iniciado em 2010, tem controle do quadro álgico com tratamento padrão. Concluiu,
porém, em 29/09/2019, que a parte autora estava, desde março 2018, total e temporariamente incapacitada para a realização de seu labor. Disse, ainda, que a incapacidade deverá ser reavaliada em doze meses, a partir do
laudo.

Deste modo, fixo a data do início da incapacidade em 1º/03/2018.

Conforme CNIS anexo, verifico que são cumpridos os requisitos de qualidade de segurado e carência de 12 contribuições.

Os efeitos financeiros, porém, deverão ser contados somente a partir de 14/02/2019 (data da citação do INSS), já que somente nesta data teve ciência do quadro da autora. Deverão ser descontadas as
competências em que a autora manteve os vínculos empregatícios constantes do CNIS, já que o auxílio-doença tem caráter substitutivo da renda, inadmitindo cumulação..

DA DURAÇÃO DO BENEFÍCIO ORA DEFERIDO COM DATA-LIMITE

Em decorrência de sentença transitada em julgado de ação civil pública com abrangência nacional (ACP nº 2005.33.00.020219-8 – TRF5), posteriormente regulamentada por instrução normativa da própria
autarquia, basta ao segurado protocolizar o pedido de prorrogação antes da cessação do benefício que o INSS será obrigado a manter o benefício ativo até a próxima perícia.

É o que dispõe o artigo 1º da Resolução INSS/PRES n. 97, de 19 de julho de 2010, in verbis:

Considerando a necessidade de definir a forma de pagamento dos benefícios de auxílio-doença, conforme determina a sentença nº 263/2009 relativa à Ação Civil Pública - ACP nº
2005.33.00.020219-8, resolve:

Art. 1º Estabelecer que no procedimento de concessão do benefício de auxílio-doença, inclusive aqueles decorrentes de acidente do trabalho, uma vez apresentado pelo segurado pedido de
prorrogação, mantenha o pagamento do benefício até o julgamento do pedido após a realização de novo exame médico pericial.

Assim, fixo a data limite do benefício ora deferido em 29/09/2020 (um ano a contar da realização da perícia judicial), prazo que entendo razoável para a parte autora ter tempo hábil para requerer a
prorrogação do benefício perante o INSS, caso considere necessário, tendo em vista o prazo estipulado no §9º do art. 60 da Lei 8.213/91 abaixo transcrito:

“Art. 60 (...)

§ 9o  Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8o deste artigo, o benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do auxílio-doença,
exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei.   (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)

(...)”

Ressalto que, na hipótese de pedido de prorrogação nos quinze dias anteriores a este marco temporal, o benefício deverá ser mantido até a realização da nova perícia administrativa.

Com efeito, em se tratando de relação jurídica de trato sucessivo, sobretudo nos casos de benefício por incapacidade, é natural que ocorram modificações no quadro de saúde da parte autora, com melhora ou
piora com o passar do tempo; não há, porém, previsão legal para suspender a presente demanda ou determinar a realização de nova perícia judicial, tendo em vista que o feito encontra-se instruído e comporta julgamento
imediato, constatando-se que, no presente momento, a incapacidade da parte autora é total e temporária.

Entender o contrário implicaria na eternização das demandas previdenciárias, de forma que o processo permaneceria ativo durante toda a vigência dos benefícios postulados, o que não se harmoniza com a
inteligência do art. 313 do CPC; assim, caso se constate, em momento posterior, um fato novo (v.g., o agravamento da moléstia, devidamente comprovado com documentos, a ensejar aposentadoria por invalidez, ou a cessação
do benefício promovida pela ré mediante nova perícia administrativa ou inércia do segurado em postular pedido de prorrogação), cabe ao segurado ajuizar nova ação, tendo em vista a diversidade de objeto para com a presente
demanda, que se volta contra ato certo de cessação do benefício já promovido pelo INSS.

Ressalte-se que o STJ já decidiu pela inexistência de paralelismo das formas, pelo que o benefício concedido judicialmente pode ser cessado mediante nova perícia administrativa (REsp 1429976/CE, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 24/02/2014), ou, como visto, pela inércia do segurado que não requer a prorrogação da benesse quando é estipulada uma alta
programada.

Registro que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei
n.º 8.213/91, não podendo haver cessação sem que a isso aponte perícia realizada pela Autarquia atestando a aptidão ou restabelecimento da parte autora ou, ainda, inércia do segurado em solicitar prorrogação na hipótese de
alta programada.

Saliento, por fim, que a segurada deverá submeter-se a todos os procedimentos próprios para manutenção do benefício, principalmente perícias médicas periódicas e eventual processo de reabilitação.

DISPOSITIVO

Por esses fundamentos, resolvo o mérito e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido (art. 487, I, do CPC), para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
a conceder em favor de CARINE RODRIGUES PEREIRA, CPF 262.703.308-58, o benefício de auxílio-doença, a partir 1º/03/2018, DIP em 14/10/2019, DATA LIMITE em 29/09/2020, observando, ainda,
que na hipótese de pedido de prorrogação antes da data limite, a segurada deve ser mantida em gozo de benefício até nova perícia administrativa. Deverão, também, ser descontados os valores já recebidos em razão dos vínculos
laborais constantes do CNIS (anexo). As verbas em atraso devem ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal vigente à época do cálculo.

CONCEDO tutela de urgência (art. 300 do CPC), diante da probabilidade do direito, consubstanciada na presente decisão, e do perigo de dano caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em
vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. Determino à parte ré que, no prazo de 30 dias, implante o benefício à parte autora. Oficie-se.

Em vista do resultado da demanda, distribuo os ônus da sucumbência na base de 1/3 (um terço) para o INSS e 2/3 (dois terços) para o autor.

Fixo a verba honorária total devida no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11
do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago, devendo o autor pagar aos patronos do réu 2/3 (dois terços) de tal verba, e o INSS pagar ao patrono do autor 1/3 (um
terço) desse valor.

A exigibilidade da parcela a cargo do autor, contudo, deverá ficar suspensa porque defiro gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

Ação isenta de custas, nos termos do art. 4º da Lei 9.289/1996.

Arbitro os honorários do perito médico NEI CAMPELO CABRAL no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n. 2014/00305, do Conselho da Justiça Federal. Providencie a Secretaria
a solicitação do pagamento devido, junto ao sistema eletrônico de Assistência Judiciária Gratuita - AJG.                  

Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, § 3º, I, do NCPC).

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Tópico Síntese do Julgado (Provimentos nº 69/06 e 71/06):

Parte Beneficiária: CARINE RODRIGUES PEREIRA

CPF: 262.703.308-58

Genitora: APARECIDA DE LOURDES RODRIGUES PEREIRA

Endereço: Rua Igor Dourado e Castro, 2014, Porto Real II,  Araçatuba-SP

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 1º/03/2018

DIP: 14/10/2019 (descontando-se os valores recebidos em virtude dos vínculos laborais do período).

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente no PJE.
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Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002915-53.2016.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ARTAXERXES NOGUEIRA ROSA, ARTAXERXES NOGUEIRA ROSA ESPOLIO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDREA VENEZIAN DE CARVALHO - SP272400
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos, em SENTENÇA.

 

 

 

 

 

Fls. 142/157 – arquivo do processo, baixado em PDF: cuidam-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM PEDIDO DE EFEITO INFRINGENTE, propostos pelo ESPÓLIO DE ATAXERXES
NOGUEIRA ROSA em face da decisão proferida por este Juízo, às fls. 112/113, que rejeitou exceção de pré-executividade interposta pelo executado, na qual se sustentava a ocorrência de prescrição, e determinou o
normal prosseguimento do feito.

 

 

 

Insurge-se a embargante contra a decisão proferida, com a seguinte tese: alega que no processo originariamente movido contra ATAXERXES NOGUEIRA ROSA nem mesmo houve citação válida do executado – que já era
falecido muito tempo antes da citação -- e, desse modo, não houve interrupção do prazo prescricional. Sustenta, assim, que como estão em cobro neste feito dívidas referentes aos anos de 2001 e 2002, e tendo a presente
execução sido proposta somente em 2016, bem como estando ausente qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional, a extinção deste feito é medida que se impõe. Requer, assim, que seus embargos sejam
conhecidos e providos, emprestando-lhes efeito modificativo, para se acolher a exceção anteriormente interposta e extinguir-se este feito executivo.

 

 

 

No despacho de fl. 161, o juízo reconheceu que, de fato, o pedido da parte executada não havia sido apreciado na decisão anterior e requereu que fosse juntada cópia integral da execução fiscal n. 0011019-49.2007.403.6107,
a fim de que se pudesse examinar o mérito dos embargos.

 

 

 

A diligência determinada foi cumprida às fls. 163/263, anexando-se cópia integral do feito executivo acima mencionado.

 

 

 

A parte exequente manifestou-se sobre os embargos, às fls. 265/267, requerendo a sua rejeição e os autos vieram, então, conclusos para julgamento.

 

 

 

É o relatório do necessário. DECIDO.

 

 

 

A respeito da responsabilidade tributária de terceiros, assim dispõe o Código Tributário Nacional (CTN), em seus artigos 134 e 135:

 

 

 

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem
responsáveis:

 

I – os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

 

 II – os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados;
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III – os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;

 

IV – o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;

 

V – o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário.

 

VI – os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício;

 

VII – os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, ás de caráter moratório.

 

 

 

Ademais, a respeito das pessoas que podem figurar no polo passivo de execução fiscal, a lei nº 6.830/80, em seu artigo 4°, inciso III, prevê o seguinte:

 

 

 

Art. 4° - A execução fiscal poderá ser promovida contra:

 

 

 

I – o devedor;

 

II – o fiador;

 

III – o espólio;

 

IV – a massa;

 

V – o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

 

VI – os sucessores a qualquer título. (grifo nosso).

 

 

 

Extrai-se, assim, dos dois artigos supratranscritos, quais partes são aptas a permanecer no polo passivo de uma execução, caso o responsável principal ou originário pelo débito não possa mais ser alcançado.

 

 

 

Fixadas tais premissas, passo a analisar o caso concreto destes autos.

 

Observo que a execução fiscal n. 0011019-49.2007.403.6107 foi ajuizada em 08/10/2007 contra ATAXERXES NOGUEIRA ROSA.  Nesse sentido, vide os documentos anexados às fls. 165/170 destes autos.

 

A citação foi determinada em 16/10/2007 e cumprida por meio de carta com A.R., a qual foi recebida em 06/12/2007 pela pessoa identificada como Maíza Ap. Silva – nesse sentido, vide fl. 174.

 

Ocorre que, muito antes que a execução fiscal fosse ajuizada e a citação fosse determinada e cumprida, o autor ATAXERXES já falecera, fato que foi noticiado naquele processo pelo senhor oficial de Justiça
aos 08 de outubro de 2008 (fl. 191) e devidamente comprovado em 07 de outubro de 2009, à fl. 200, por meio de informação do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, que informou que
ATAXERXES NOGUEIRA ROSA falecera em 28 de setembro de 2006, na cidade de São Paulo.

 

Verifico, assim, que a citação efetuada no processo de execução fiscal n. 0011019-49.2007.403.6107 foi completamente inválida e sem qualquer eficácia, eis que o executado já havia falecido anos antes e,
ademais, o A.R. foi recepcionado por pessoa totalmente estranha àqueles autos.

 

Em situações como a que está em julgamento, ou seja, quando se dá o óbito da parte executada, durante a tramitação da execução fiscal, porém antes que tenha ocorrido a sua citação válida, a orientação
jurisprudencial é firme e unanime no sentido de que não se admite o redirecionamento do feito para o espólio e/ou para os sucessores do falecido, devendo ser extinta a execução fiscal.

 

Nesse exato sentido, confiram-se os julgados que abaixo colaciono:
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EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUTADO FALECIDO APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA E
ANTERIORMENTE À EFETIVAÇÃO DA CITAÇÃO VÁLIDA. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. PRECEDENTE. OMISSÃO SUPRIDA. MANTIDO O RESULTADO
DO JULGADO. RECURSO PROVIDO. 1. Trata-se de embargos de declaração, opostos pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL, com fundamento no artigo 1022, inciso II, do Novo Código de Processo Civil,
objetivando suprir omissão que entende existente no acórdão de fls. 49/54. 2. A exequente/embargante alega, em síntese, que a decisão guerreada dever ser reformada para afastar a ilegitimidade passiva pronunciada, uma vez
que o "acórdão acabou por incorrer em manifesto erro de premissa fática, incidindo também em omissão a respeito de ponto essencial ao desate da lide, ao deixar de observar o fato de que tanto a inscrição em Dívida Ativa da
União, quanto o ajuizamento da execução fiscal, ocorreram antes do falecimento do executado, conforme demonstram os documentos de fls. 02 e 11 dos autos." Aduz, outrossim, que, tendo o falecimento do executado ocorrido
em 15/12/2011, ou seja, em data posterior à inscrição e ao ajuizamento do executivo fiscal, não há que se falar em extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de parte no polo passivo. 3. Realmente, verifico que o
decisum objurgado incorreu em erro quanto à data do ajuizamento da presente demanda, uma vez que considerou como sendo o dia 16/12/2011, que, na verdade, refere-se à data da distribuição, sendo a do ajuizamento, o dia
18/11/2011 (fl. 11). 4. Na hipótese, a ação foi ajuizada em 18/11/2011. Observe-se, pela cópia da certidão negativa à fl. 21, que o executado falecera no dia 15/12/2011, portanto, em data posterior ao ajuizamento da ação
(18/11/2011). Ante a notícia do falecimento, primeiramente por meio da certidão negativa de citação, expedida pelo oficial de justiça à fl. 17, a secretaria da 09ª Vara Federal de Execução Fiscal, equivocadamente, expediu
documento certificando que "em consulta ao sistema PLENUS/INSS, verifiquei que o réu faleceu em data anterior à propositura da ação." Diante da informação contida à fl. 20, o Juízo a quo prolatou sentença extinguindo o
feito sem resolução de mérito, por ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, qual seja, a ausência de parte no polo passivo; tudo em razão da concepção, equivocada, de a
demanda ter sido ajuizada após o falecimento do executado. No entanto, em que pese ao fato de, realmente, a demanda ter sido ajuizada em data anterior ao falecimento do devedor, quando de seu falecimento, a
citação ainda não havia se positivado. Como cediço, o STJ assentou o entendimento no sentido de que, falecido o executado antes da citação válida, não se admite o redirecionamento do feito executivo
contra o espólio. Precedente. 5. Entretanto, a hipótese de suspensão do processo prevista no art. 265, I, do CPC/1973 pressupõe relação jurídica validamente instaurada, através da citação da parte, o que,
no caso presente, não ocorreu. Percebe-se que o óbito se deu antes da efetiva citação do executado, motivo pelo qual torna-se impossível o redirecionamento do feito aos sucessores. 6. Nesse sentido, apesar
de o erro apontado, realmente, ter ocorrido, o resultado do decisum embargado, agora fundamentado sob a ótica correta da questão, não será alterado, uma vez que, diante da impossibilidade de se redirecionar a demanda,
permanece a ilegitimidade de parte. 7. Embargos de declaração providos. (AC 05239753920114025101, FRANA ELIZABETH MENDES, TRF2 - 4ª TURMA ESPECIALIZADA.)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ÓBITO DO EXECUTADO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO. REDIRECIONAMENTO AO ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE.
CITAÇÃO NÃO EFETUADA. ORIENTAÇÃO DO STJ. RECURSO DESPROVIDO. -Cinge-se a controvérsia à manutenção da sentença extintiva, com base no artigo 267, inciso IV, do CPC, haja vista o
falecimento da parte executada antes do ajuizamento da ação de execução fiscal (09.06.2010, fl. 01), sendo incabível o redirecionamento contra o espólio. -Compulsando os autos, verifica-se que a executada faleceu em
07.09.2008 (fl.14) e a presente demanda foi ajuizada em 09.06.2010 (fl. 01), ou seja, faleceu em data anterior à propositura da execução fiscal. -Insta consignar que, o fato jurídico morte extingue a capacidade civil do indivíduo
(art. 6º do Código Civil/2002), subtraindo-lhe a capacidade processual, vale dizer, a possibilidade de ser parte em processo judicial. O Código de Processo Civil prevê, expressamente, as medidas que devem ser adotadas no
caso de falecimento de alguma das partes no curso do processo, em seu art. 265, § 1º e estabelece a necessidade de suspensão do processo, para o fim de haver a substituição do de cujus pelo respectivo espólio ou pelos
sucessores do devedor. -Entretanto, no caso em apreço, o processo não estava em curso quando do óbito do executado. Ao revés, tal fato se deu antes do ajuizamento da presente demanda. Assim, diante dessa situação, não há
possibilidade de qualquer redirecionamento da ação executiva. Na verdade, em tal hipótese, não houve, sequer, regularização da inicial, de vez que a relação processual não chegou a ser validamente constituída. Como se sabe, a
regularização do polo passivo é necessária para a constituição válida da triangularização processual e, por isso, não se pode pensar em ação ajuizada contra indivíduo já falecido, posto que a personalidade da parte é condição
sine qua non para a formação válida da relação processual. -Precedentes do STJ e desta Corte. -Assim, o executado falecido é parte ilegítima para constar no polo passivo da demanda, pois a execução fiscal fora
ajuizada tempo depois do óbito, além do que, de acordo com o entendimento do STJ, eventual redirecionamento contra o espólio só é admitido quando o devedor já tiver sido devidamente citado, o que não
ocorreu, na espécie. -Recurso desprovido. (AC 00064808220104025001, VERA LÚCIA LIMA, TRF2.)

 

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL (LEI N° 6830/80). ÓBITO DO EXECUTADO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. REDIRECIONAMENTO PARA SUCESSORES.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A execução fiscal foi proposta contra ANA LUCIA VELLOSO GUERRA (fls. 01), em 19/08/2015, para cobrar o crédito tributário referente ao imposto constituído em 04/08/204 (fls. 03).
Ordenada a citação, em 14/10/2015 (fls. 08), certificou o Oficial de Justiça que a executada havia falecido, juntando aos autos o documento de fls. 12. De fato, consta nos autos o falecimento da executada em 01/03/2014,
conforme fls. 12. 2. Inicialmente, cabe ressaltar que a argumentação acerca do dever do contribuinte e seus sucessores de atualizar endereço junto ao Fisco não tem o condão de modificar a sentença objurgada. À exequente
cabe a persecução do devedor e seus bens e a Fazenda Nacional poderia ter consultado algum órgão ou sistema para verificar a situação do devedor antes de ajuizar a ação. 3. Quanto à questão do redirecionamento, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que este só pode ser realizado contra o espólio quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois do ajuizamento da ação com citação
válida. Precedentes do STJ. Desse modo, não se pode permitir o redirecionamento da execução fiscal contra o espólio, eis que já deveria ter sido ajuizada contra o mesmo. 4. Ao contrário do que entende a
exequente, não se trata de hipótese de aplicação da norma insculpida no artigo 131 do CTN Afastada, também, a alegação de ofensa aos princípios da economia processual, da celeridade e da
instrumentalidade. 5. O valor da execução fiscal é R$ 61.417,82 (em 19/08/2015). 6. Recurso desprovido. (AC 00969593920154025101, FERREIRA NEVES, TRF2 - 4ª TURMA ESPECIALIZADA.)

 

 

 

 

 

Assim, em razão do comprovado óbito do autor, e da impossibilidade de se continuar o processo contra seus herdeiros ou sucessores, a execução fiscal foi extinta, conforme sentença prolatada às fls. 222/223, aos 20 de junho
de 2011.

 

A UNIAO/FAZENDA NACIONAL até apelou da sentença, porém o TRF3, por meio da decisão de fls. 243/249, manteve a sentença na íntegra, a qual acabou por transitar em julgado aos 15 de março de 2016 – vide fl.
252.

 

Constatado, assim, que não houve citação válida na execução fiscal acima mencionada, resta perquirir, agora, se houve interrupção ou suspensão do prazo prescricional, até que esta execução fiscal fosse ajuizada.

 

A resposta, como se sabe, é NEGATIVA.

 

Isso porque, considerando-se que desde a primeira execução fiscal, movida em 2007, a parte executada já era ilegítima, não se opera o instituto da interrupção do prazo prescricional. Em outras palavras: o
ajuizamento de executivo fiscal contra pessoa reconhecidamente errada, eis que já falecida, não interrompe o fluir do prazo prescricional.

 

Nesse exato sentido, confira-se o julgado que abaixo colaciono, in verbis:

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL/ITR - RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO QUE É
MANTIDO NOS EXATOS TERMOS DA BEM LANÇADA SENTENÇA "A QUA" - O AJUIZAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL EM FACE DE PARTE COMPLETAMENTE
ILEGÍTIMA NÃO INTERROMPE O LAPSO PRESCRICIONAL, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR EM "COOBRIGAÇÃO" OU "SOLIDARIEDADE" ENTRE
QUEM JAMAIS PODERIA SER EXECUTADO E AQUELE QUE DEVERIA SER O EXECUTADO - INCÚRIA DO FISCO, PENALIZADO PELO FLUIR INEXORÁVEL DA
PRESCRIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 125, III, DO CTN - APELAÇÃO IMPROVIDA, MANTENDO-SE A R. SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS ("PER
RELATIONEM").

 

1. A Fazenda Nacional ajuizou a EF nº 0007829-18.2006.403.6106 em data de 19/01/1990, perante o MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Vitória/ES, contra Rogério Messner Leal. Em sede de embargos de devedor
ajuizados pelo mesmo Rogério (Processo nº 93.0000752-1), foi proferida sentença em 08/02/1996, onde o eminente Julgador reconheceu a ilegitimidade passiva do outrora Executado, em razão do desfecho de
uma ação de anulação de escritura de compra e venda e registro imobiliário movida pelo ora Embargante e por Wilmar Garuti.

 

2. Sentença confirmada, em parte, determinando-se que o feito executivo prosseguisse contra o titular mencionado na certidão do Cartório de Registro de Imóveis (fls. 95/99), tendo o Acórdão transitado em
julgado em 09/06/2000.

 

3. Não há qualquer dúvida quanto ao fato de ter a Fazenda Nacional erradamente ajuizado a ação executiva fiscal contra uma pessoa que não era o proprietário ou possuidor do imóvel rural que deu azo à
imposição fiscal do ITR nos exercícios de 1986 a 1988. Erro grosseiro do Fisco, que cobrou a dívida de quem jamais poderia ser o devedor.
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4. Prescreve o art. 125, inciso III, do CTN: "Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade: (...) III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados,
favorece ou prejudica aos demais."

 

5. O outrora executado Rogério Messner Leal, sendo parte absolutamente ilegítima por não ser nem o proprietário, nem o possuidor do imóvel que deu causa à imposição fiscal nos exercícios de 1986 a 1988, não
pode ser considerado "um dos obrigados" para os fins do inciso III do art. 125 do CTN, sequer havendo de se falar na existência de "solidariedade" no caso.

 

6. Quedou-se desatenta a exequente quanto ao correto endereçamento da execução fiscal de ITR, manejando-a contra quem não tinha legitimidade passiva para a cobrança; o ajuizamento contra pessoa
errada não interrompeu a prescrição quinquenal, porquanto o "primeiro" executado não era nem o proprietário, nem o possuidor do imóvel que gerou o ITR nos exercícios de 1986 a 1988; destarte, como
jamais poderia ser considerado "um dos obrigados" para os fins do inciso III do art. 125 do CTN, não há que se falar em "solidariedade" com o atual embargante, de modo que não houve qualquer percalço
contra o fluir inexorável da prescrição. Como dito na r. sentença, "o ajuizamento do feito executivo fiscal contra pessoa reconhecidamente errada não interrompeu a fluência do lustro prescricional contra o
ora Embargante".

 

7. Cerca de quinze anos se passaram desde as inscrições em Dívida Ativa do INCRA até o pleito fazendário de inserção do ora Embargante no polo passivo da demanda executiva. Nem se alegue que a mesma
estava no aguardo de decisão definitiva dos Embargos nº 93.0000752-1, porquanto, na certidão imobiliária de fl. 72, consta o registro, em 25/02/1988, do trânsito em julgado do decisum proferido nos autos da
ação de anulação de escritura de compra e venda e registro imobiliário. Sendo público tal registro imobiliário, não poderia a Embargada afirmar desconhecê-lo quando do posterior ajuizamento da ação executiva
fiscal em 19/01/1990 contra Executado reconhecidamente errado.

 

8. O ajuizamento do executivo fiscal contra pessoa completamente errada não interrompeu a fluência do lustro prescricional contra o ora Embargante, sendo evidente o transcurso da prescrição tributária.  (TRF
3ª Região – Apel. Nº 0010694-77.2007.4.03.6106 – 6ª Turma – Rel. Des. JOHONSOM DI SALVO – j. 22.09.2 016).

 

 

Desse modo, considerando que os tributos em cobro neste feito dizem respeito aos anos de 2001 e 2002; considerando que, no feito executivo anterior, não houve citação válida e, portanto, não houve qualquer
interrupção do prazo prescricional e, por fim, considerando, ainda, que esta nova execução fiscal somente foi ajuizada em 2016, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
INTERPOSTOS PELO ESPÓLIO DE ATAXERXES NOGUEIRA ROSA, EMPRESTO-LHES, EXCEPCIONALMENTE, EFEITO MODIFICATIVO E ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE DE fls. 74/94, PARA RECONHECER A OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

 

 

 

Como consequência, tendo em vista o reconhecimento da prescrição, determino a EXTINÇÃO DA PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 487, inciso II, do CPC.

 

 

 

Tendo em vista a extinção do feito, condeno a parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser
pago.

 

 

 

Custas processuais na forma da lei.

 

 

 

Considerando-se o valor desta execução fiscal – quase trinta milhões de reais – cuida-se de sentença sujeita ao reexame necessário.

 

 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.

 

 

 

Publique-se, intimem-se e cumpra-se. (acf) 

 

 

ARAçATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0805136-40.1997.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LIMITADA - ME, ARLINDO FERREIRA BAPTISTA, MARIO FERREIRA BATISTA, JOAQUIM PACCA JUNIOR, JOSE
SEVERINO MIRANDA COUTINHO, BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO, MOACYR JOAO BELTRAO BREDA, JUBSON UCHOA LOPES, CAL CONSTRUTORA
ARACATUBALTDA, CRA RURAL ARACATUBA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIAS MUBARAK JUNIOR - SP120415
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIAS MUBARAK JUNIOR - SP120415
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIAS MUBARAK JUNIOR - SP120415
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIAS MUBARAK JUNIOR - SP120415
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIAS MUBARAK JUNIOR - SP120415
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIAS MUBARAK JUNIOR - SP120415
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS FREITAS MELRO DE GOUVEIA - AL4314, ADRIANO DE ALMEIDA CORREA LEITE - SP208321
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS FREITAS MELRO DE GOUVEIA - AL4314, ADRIANO DE ALMEIDA CORREA LEITE - SP208321
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO LINCOLN VIOL - SP89700
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO LINCOLN VIOL - SP89700
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    D E S P A C H O

Em vista do requerimento apresentado pela exequente informando parcelamento determino a suspensão/sobrestamento do processo  até manifestação expressa em termos de prosseguimento do feito, não cabendo a este Juízo o
controle de prazos de suspensão/sobrestamento, motivo pelo qual deve a parte exequente requerer a reativação do feito quanto for de seu interesse. 

 Intime-se. Cumpra-se.

 

 

   ARAçATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000261-66.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: ETIVALDO VADAO GOMES, ETIVALDO VADAO GOMES, ETIVALDO VADAO GOMES, ETIVALDO VADAO GOMES, ETIVALDO VADAO GOMES, ETIVALDO VADAO
GOMES, ETIVALDO VADAO GOMES, ETIVALDO VADAO GOMES, ETIVALDO VADAO GOMES, ETIVALDO VADAO GOMES, CELIA REGINA MOLINA, CELIA REGINA MOLINA,
CELIA REGINA MOLINA, CELIA REGINA MOLINA, CELIA REGINA MOLINA, CELIA REGINA MOLINA, CELIA REGINA MOLINA, CELIA REGINA MOLINA, CELIA REGINA
MOLINA, CELIA REGINA MOLINA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
Advogados do(a) IMPETRANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863, CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152, MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA - SP127352
IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM ARAÇATUBA, PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM ARAÇATUBA, PROCURADOR
SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM ARAÇATUBA, PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM ARAÇATUBA, PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM ARAÇATUBA, PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM ARAÇATUBA, PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM
ARAÇATUBA, PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM ARAÇATUBA, PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM ARAÇATUBA, PROCURADOR
SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM ARAÇATUBA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, intime(m)-se a parte Impetrante para apresentar(m) contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

Na hipótese do art. 1009, § 2º, do CPC, intime-se o apelante para manifestação no mesmo prazo supra.

Quando em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

Araçatuba, 08 de junho de 2.020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000957-05.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: IZABEL PIRES
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

 

Nas informações prestadas – ID 33071057, o INSS noticiou que o recurso administrativo protocolado sob n.º 44233.609461/2020-36, foi encaminhado ao CRPS - Conselho de Recursos da Previdência Social,
em 27 de maio de 2020. 

Sendo assim, antes de prosseguir com o exame da impetração, intime-se a parte impetrante para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se persiste seu interesse de agir.

Araçatuba/SP, 08 de junho de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000981-33.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: NATIVIDADE PIRES
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Nas informações prestadas – ID 33064691, o INSS noticiou que o recurso protocolado sob n. 44233.255686/2020-68, foi reanalisado e não houve retratação pela Autarquia, foi encaminhado ao Conselho de
Recursos da Previdência Social em 26 de maio de 2020. 

Sendo assim, antes de prosseguir com o exame da impetração, intime-se a parte impetrante para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se persiste seu interesse de agir.

Araçatuba/SP, 08 de junho de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000980-48.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: ANGELA MARIA DE FREITAS
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Nas informações prestadas – ID 33071054, o INSS noticiou que o recurso administrativo interposto pela parte impetrante foi encaminhado ao Conselho de Recursos da Previdência Social. 

Sendo assim, antes de prosseguir com o exame da impetração, intime-se a parte impetrante para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se persiste seu interesse de agir.

Araçatuba/SP, 08 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003274-10.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: ANA CAROLINA ZAMPIERI NOGUEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNA RINALDINI - SP425119
IMPETRADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, DIRETOR DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, AGENTE FINANCEIRO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRADO: MARCELO BURIOLA SCANFERLA - SP299215
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, intime(m)-se a parte Impetrante e CEF para apresentar(m) contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

Na hipótese do art. 1009, § 2º, do CPC, intime-se o apelante para manifestação no prazo de 15(quinze) dia

Quando em termos, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

Araçatuba, 08 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002088-76.2015.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317, LEILA LIZ MENANI - SP171477, FRANCISCO HITIRO FUGIKURA
- SP116384
EXECUTADO: CARLOS EMILIO STOPPE SCHEVANI - ME, CARLOS EMILIO STOPPE SCHEVANI
Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRO FRANZOI - SP139570
Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRO FRANZOI - SP139570
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante o manifesto desinteresse da exequente no veículo bloqueado, promova-se a remoção da constrição.

Indefiro o pedido de quebra de sigilo fiscal do(s) executado(s) via INFOJUD, uma vez que a exequente não esgotou todas as diligências para localizar bens passíveis de penhora. Somente depois de esgotadas pelo exequente
todas as diligências para localizar bens para penhora é que a jurisprudência tem autorizado a decretação da quebra do sigilo fiscal, no interesse da Justiça, exclusivamente para permitir ao credor a localização de bens passíveis de
penhora.                                                                  

Fica, desde já, indeferido eventual pedido de pesquisa/penhora de bens de propriedade do(s) executado(s) via sistema ARISP, CNIB e DOI, uma vez que a própria parte pode realizar, através do site
“www.registradores.org.br”.

Indefiro, também, o pedido para a inclusão dos nomes dos executados nos cadastros de proteção ao crédito, pois é providência que compete à parte.

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora/exequente promova pesquisas tendentes a encontrar bens da(s) parte(s) executada(s), comprovando-se nos autos.

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao juízo o controle de prazo de suspensão do processo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   ARAçATUBA, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000882-63.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: ELZA CHINELATO MOURA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUEZINI - SP319657
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Diante do recebimento de Recurso Extraordinário contra decisão do REsp 1.596.203/PR, pela vice-presidente do STJ, com determinação de suspensão de todos os processos pendentes sobre o tema, necessário suspender o
andamento da presente ação. 

Compete à parte autora, interessada no feito, alertar o juízo acerca de eventual movimentação no REsp indicado, para proferimento de sentença. 

    ARAçATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002198-22.2008.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: HILDA DE SOUZA GALHOTI, HILDA DE SOUZA GALHOTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES - SP156538
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES - SP156538
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

       Informação id 32598400: Ante a notícia de falecimento da autora, concedo ao seu patrono o prazo de 30 (trinta) dias para regularizar a habilitação, informando ainda o nome de 1(um) sucessor que ficará responsável pelo
levantamento do crédito.

      Intime-se.       

 

   ARAçATUBA, 3 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002667-97.2010.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IWAO NO
Advogados do(a) EXECUTADO: JAIME MONSALVARGA - SP36489, JAIME MONSALVARGA JUNIOR - SP146890, THIAGO TEREZA - SP273725
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

Alterou-se a classe processual para Cumprimento de Sentença.

Intime(m)-se o(s) executado(s) para pagar(em) o débito apontado devidamente atualizado, ou, querendo, impugnar a execução, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 523, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista à exequente para manifestação em 10 dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   ARAçATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001490-32.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: JOAO BATISTA FALEIROS
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE TURRINI STEFEN NUNES - SP307838
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora acerca da apelação interposta pela parte contrária, nos termos do parágrafo 1º, do art. 1.010, do CPC. 

Estando em termos, encaminhe-se o processo eletrônico à tarefa de remessa à instância superior.

Intime-se e cumpra-se.

 

   ARAçATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001090-47.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: JOSE ROBERTO SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741, PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA - SP322871
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

Esclareça e comprove o autor se não ocorre a prevenção apontada com o ProceComCiv 0007570-48.2014.4.03.6104 - Averbação/Cômputo/Conversão de tempo de serviço especial, da 4ª Vara Federal de Santos,
distribuído em 30/09/2014, juntando cópia da petição inicial e da sentença. Prazo: 15 dias.

Intime-se.             

 

   ARAçATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001091-32.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: ADEMIR AMARAL DA CONCEICAO
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE ROCHA RIBEIRO - SP302111, FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741, LETICIA FRANCO BENTO - SP383971, PAULO ROBERTO DA SILVA DE
SOUZA - SP322871
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

A Defensoria Pública da União, instituição incumbida da defesa dos necessitados (CF, art. 134), por seu Conselho Superior, regulamentou o tema da gratuidade de justiça, dispondo que presume-se economicamente
necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor de R$ 2.000,00 (Resoluções do CSDPU n. 133 e n. 134, ambas de 2016).

No caso em apreço, considerando que a parte autora tem rendimentos superiores àquele montante (R$ 4.514,49 – 02/2020 – Extrato Previdenciário), e não havendo provas em sentido contrário, INDEFIRO o pedido de
Justiça Gratuita.

Concedo a parte autora o prazo de 15 dias para recolher as custas judiciais devidas, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, par. único, CPC).

Intime-se.

 

   ARAçATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003416-17.2010.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: JOSE FRANCISCO MENDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELISETE MENDONCA CRIVELINI - SP172786, ELIANE MENDONCA CRIVELINI - SP74701
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos, em DECISÃO.

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, atualmente em fase de cumprimento de sentença, movida por JOSÉ FRANCISCO MENDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS).

 

 O INSS apresentou os cálculos de liquidação, dizendo ser devido o valor total de R$ 370.946,78, sendo R$ 357.320,42 para a parte autora e mais R$ 13.626,36 de honorários advocatícios, em julho de 2019.

 

Intimada a se manifestar, a parte autor não concordou com a conta, apresentando contra-cálculo. Disse que, na verdade, teria a receber o montante total de R$ 388.892,17, sendo R$ 357.321,50 para si mesma e mais R$
31.570,67 a título de honorários. Requereu, assim, a homologação de seus cálculos. Nesse sentido, vide fls. 191/202.

 

Citado e intimado nos termos do artigo 535 do CPC, o INSS não apresentou impugnação à execução. Todavia, diante da grande discrepância de valores apontados pelas partes, o feito foi remetido à Contadoria do Juízo, que
anexou o parecer contábil de fls. 212/217.

 

Na ocasião, a senhora contadora observou ser devido o valor total de R$ 339.762,75, sendo R$ 327.884,16 para a autora e R$ 11.878,69 de verba honorária. Disse que a principal razão de divergência entre as duas contas
apresentadas – pelo INSS e pela autora – reside no fato de que o INSS corrigiu a sua conta de liquidação aplicando a TR e que, no que diz respeito aos honorários advocatícios, o INSS apurou saldo devedor até o mês de
junho de 2013 – data de prolação da sentença de primeiro grau, enquanto que a parte autora estendeu o seu cálculo até o mês de fevereiro de 2018, data de prolação do acórdão pelo TRF 3.

 

Intimados a se manifestar sobre a perícia contábil, o INSS com ela concordou integralmente (fl. 219), enquanto a autora a impugnou, requerendo novamente a homologação de sua própria conta (fls. 220/221).

 

Vieram, então, os autos conclusos para julgamento.

 

Relatei o necessário, DECIDO.

 

A parte autora pretende receber, em razão da coisa julgada produzida nos autos, a quantia total de R$ 388.892,17.

 

A quantia apontada pelo INSS, de outro giro, é sensivelmente menor, indicando a autarquia que seria devida a quantia de R$ 370.946,78.

 

De acordo com a Contadoria Judicial, todavia, a quantia que deve ser paga é de apenas R$ 339.762,75,  em julho de 2019. E este é o valor que deve ser homologado, pois reflete, com exatidão, a coisa julgada produzida no
processo.

 

No que diz respeito aos valores devidos à parte autora, a contadoria agiu corretamente, pois observou os índices de correção monetária que foram expressamente convencionados entre as partes, no acordo entre elas celebrado,
em abril de 2019.

 No que toca à verba honorária, também assiste razão á Contadoria, que apurou parcelas devidas apenas até a data de prolação da sentença de primeiro grau.

 De início, observo que a sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido da autora. A sentença – apesar de digitalizada de maneira totalmente errada, truncada e fora de ordem – foi prolatada aos 25 de junho de 2013
(vide fl. 47).

 Ocorre que, por força de apelação interposta pela autora, o processo foi remetido ao TRF3, que reformou a sentença prolatada e julgou procedente o pedido, determinando a concessão de benefício em favor do autor e
inclusive invertendo a questão da verba honorária. A decisão – que também está digitalizada de maneira errônea e fora da ordem e totalmente truncada --  foi prolatada em 07 de fevereiro de 2018 (vide fl. 71).
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Todavia, na decisão proferida pelo TRF3, à fl. 252 do processo físico – que nesta digitalização equivale à fl. 67 do arquivo baixado em PDF, assim constou, in verbis: “Inverto o ônus da sucumbência e condeno o Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de
Processo Civil de 1973, aplicável ao caso concreto, eis que o recurso foi interposto na sua vigência, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal
de Justiça, não se aplicando as normas dos §§1º a 11º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015”.

 

Desse modo, houve manifestação específica no acórdão de que o cálculo da verba honorária deveria recair sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, e não até a data do acórdão (como pretende a parte autora), de
modo que completamente correto está o cálculo de liquidação da Contadoria, que se encerrou, quanto aos honorários, no mês de junho de 2013.

 

Ante o exposto, sem necessidade de mais perquirir, HOMOLOGO O PARECER CONTÁBIL DE FLS. 212/217, para que surta os seus jurídicos e regulares efeitos.

 

O quantum debeatur a ser observado na fase de execução de presente feito é o que foi apontado pela Contadoria Judicial, ou seja, R$ 339.762,75 no total, sendo R$ 327.884,16 para a parte autora e mais R$
11.878,69 a título de honorários advocatícios, em julho de 2019.

 

Deixo de impor condenação em verba honorária, por ser a parte autora/exequente beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Custas processuais não são devidas.

 

Após escoado o prazo recursal, requisite-se o pagamento, expedindo-se o que for necessário para cumprimento.

 

Uma vez ocorrido o pagamento, tornem estes autos novamente conclusos, para fins de extinção.

 

Publique-se, intimem-se e cumpra-se (acf).

   ARAçATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000760-21.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136, RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: LUIZ CARLOS AFONSO ARACATUBA - ME, LUIZ CARLOS AFONSO
Advogados do(a) EXECUTADO: ROBERTO KOENIGKAN MARQUES - SP84296, VIVIAN PEREIRA BORGES - SP298736
Advogados do(a) EXECUTADO: ROBERTO KOENIGKAN MARQUES - SP84296, VIVIAN PEREIRA BORGES - SP298736
 
 

  

    D E S P A C H O

   Petição id 33429564: Manifeste-se a exequente. Caso não tenha ocorrido a quitação do débito apresente planilha atualizada do saldo devedor. Prazo 5 dias.

   Após, venham os autos imediatamente conclusos.

   Intime-se. Cumpra-se.           

 

   ARAçATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001231-66.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: RICARDO CARGANO SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA GRACIA NOGUEIRA DE SA - SP346522
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL, CHEFE DA AGÊNCIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na exordial, por ora, a título de esclarecimentos reputados necessários para o deslinde da questão e integralização da cognição judicial, determino que se requisitem as
informações à autoridade impetrada quanto ao que se alega na petição inicial, nos estritos termos do art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009.

Outrossim, nos termos do artigo 19 da Lei nº 10.910, de 15/07/2004, que deu nova redação ao artigo 3º da Lei nº 4.348, de 26/06/64 e artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09, dê-se ciência deste despacho ao
PROCURADOR FEDERAL DA UNIÃO FEDERAL .

Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.
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Retornando-se os autos conclusos para prolação de sentença, quando também o pedido de liminar será apreciado, uma vez que não obstante a relevância do fundamento da demanda, não estão presentes motivos que possam
tornar ineficaz o provimento final.

Intimem-se.

Araçatuba, 08 de junho de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000648-81.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: ALBERTINO RODRIGUES SALLES, ALBERTINO RODRIGUES SALLES, ALBERTINO RODRIGUES SALLES, ALBERTINO RODRIGUES SALLES
Advogados do(a) IMPETRANTE: MATEUS STELUTI ESGALHA - SP405520, EDER VOLPE ESGALHA - SP119607, LEILA REGINA STELUTI ESGALHA - SP119619
Advogados do(a) IMPETRANTE: MATEUS STELUTI ESGALHA - SP405520, EDER VOLPE ESGALHA - SP119607, LEILA REGINA STELUTI ESGALHA - SP119619
Advogados do(a) IMPETRANTE: MATEUS STELUTI ESGALHA - SP405520, EDER VOLPE ESGALHA - SP119607, LEILA REGINA STELUTI ESGALHA - SP119619
Advogados do(a) IMPETRANTE: MATEUS STELUTI ESGALHA - SP405520, EDER VOLPE ESGALHA - SP119607, LEILA REGINA STELUTI ESGALHA - SP119619
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM ARAÇATUBA, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM ARAÇATUBA, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM ARAÇATUBA, GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM ARAÇATUBA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

         

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de concessão de liminar, impetrado por ALBERTINO RODRIGUES SALLES contra ato do GERENTE DA AGENCIA EXECUTIVA DO INSS EM
ARAÇATUBA/SP, em que a impetrante requer provimento judicial mandamental para que a autoridade indicada como coatora fosse compelida a analisar e concluir o seu pedido e recurso administrativo de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição. Com a inicial, vieram, procuração e documentos.

 

 

Intimado a comprovar a necessidade dos benefícios da Justiça Gratuita, o impetrante preferiu recolher as custas processuais.

 

Informações do INSS, informando que a análise do benefício já fora concluída e que o benefício vindicado fora deferido ao autor encontram-se às fls. 58/107.

 

Intimada a dizer se ainda possuía interesse no feito, a impetrante informou que, de fato, seu pedido já havia sido analisado pelo INSS e requereu, então, a extinção do feito, conforme fls. 110.

Vieram, então, os autos conclusos.

É o relatório.

DECIDO.

 

Pretende a impetrante provimento judicial mandamental para que a autoridade indicada como coatora analise pedido formulado na via administrativa.

No caso, conforme informações prestadas pelo INSS, verifico que o pedido da impetrante já foi atendido, pois o pedido por ela formulado já foi analisado pelo INSS, na via administrativa.

Assim, verifico o esgotamento do objeto no presente mandamus, já que a apreciação do pedido vindicado acarreta a carência superveniente do interesse agir.

Pelo exposto, declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do que dispõe o art. 485, inciso VI, do CPC.

Custas processuais na forma lei.

Incabíveis honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09).

Sentença que não está sujeita a reexame necessário (art. 14 da Lei nº 12.016/09).

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. (acf)

 

ARAçATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000856-65.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: GUSTAVO SIMIELLI
Advogado do(a) IMPETRANTE: GENERINO SOARES GUSMON - PR11354
REPRESENTANTE: GERENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE ARAÇATUBA NO ESTADO DE SÃO PAULO
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança proposto por Gustavo Simielli, em razão de ato praticado pelo Gerente Regional do Ministério do Trabalho e Emprego de Araçatuba no Estado de São Paulo.

Narra a exordial que o impetrante teria sido dispensado sem justa causa de seu emprego em 30.06.15. Em razão deste fato, teria direito ao seguro-desemprego.

Ocorre que o benefício, após deferimento inicial e pagamento da primeira parcela, fora suspenso, em razão do fato de que o impetrante seria sócio de sociedade empresarial, fato a partir do qual se inferiu que haveria renda
própria para manutenção.

Narra o impetrante que teria apresentado ao Ministério do Trabalho e Emprego, existente na época, documentação que comprovaria inexistência de renda oriunda da mencionada sociedade empresarial. Ocorre que apenas em
13.01.20 houve notificação da parte do indeferimento de sua defesa administrativa.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     32/2290



Defende o impetrante que há direito ao benefício, diante do fato de que está devidamente comprovado que a sociedade empresarial da qual era sócio não lhe gerava qualquer renda no momento do desemprego.

Citada, a União pugnou por sua inclusão no feito.

A autoridade impetrada apresentou informações (ID 33100547). Defende que a impetrante não faz jus ao benefício da justiça gratuita, por ser sócia de sociedade empresarial. Informa que a impetrante era empregada de
empresa da qual era sócia, motivo pelo qual sua demissão por justa causa na verdade seria espécie de pedido de demissão, que não geraria direito ao seguro-desemprego. Defende, ademais, que houve decadência, diante do fato
de que a parte teria condição de saber do indeferimento de suas razões, realizado em 15.02.16. Defende, ademais, que haveria renda, diante da ausência de DCTF que prove o contrário.

O MPF, intimado a se manifestar, informou não ter interesse no feito.

Baixo o feito em diligência.

Inicialmente, há impugnação ao benefício da justiça gratuita. O fato, entretanto, é que não existe demonstração efetiva da renda do impetrante, motivo pelo qual deve prevalecer a letra do artigo 99, §3º do CPC, que indica que
goza de fé a declaração de hipossuficiência realizada por pessoa natural. Nada a prover, portanto, sobre o tema.

Em relação ao prazo decadencial, bem como à própria existência do direito relacionado, observo que as partes tratam do tema em suas deliberações, mas não apresentam qualquer elemento de prova que possa ser levado em
consideração pelo juízo. Embora haja a inclinação, a princípio, de negar a segurança pleiteada, dado que o impetrante sequer comprova a existência da controvérsia, penso que o princípio da primazia do mérito, bem como o
caráter social do mencionado benefício, implica em uma jurisdição que deve privilegiar a análise exaustiva do mérito.

Sendo assim, na forma do artigo 438, II do CPC, intime-se o impetrante a apresentar a cópia integral do processo administrativo relacionado, no prazo de 15 dias, bem como a DCTF informada na exordial e não juntada, sob
pena de julgamento do feito na forma em que se encontra. Após, juntados os documentos, vista à autoridade impetrada, para manifestação em igual prazo.

 

Na sequencia, retornem os autos conclusos para sentença.  

    ARAçATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5000848-88.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGA DE ARACATUBA E REGIAO - SETCATA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS - SP90070
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo SINDICATO DE EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGA DE ARAÇATUBA E REGIÃO (CNPJ 55.755.706/0001-55) em desfavor de ato praticado pelo
Delegado da Delegacia da Receita Federal de Araçatuba/SP.

Narra a exordial, essencialmente, que representa sociedades empresariais que são tributadas em vários tributos federais, administrados pela RFB. Informa que, em razão da pandemia provocada pelo COVID19, houve a
decretação do estado de calamidade pública pelo Decreto Legislativo 06/20, que terá efeitos até 31.12.20. No Estado de São Paulo, o Decreto 64.881/20, de 22.03.20, determina medidas de quarentena, com restrição de
diversas atividades consideradas não essenciais. 

Narra que, desta maneira, seus associados, que sofrem com a ausência de atividade econômica, não tem condições de continuar arcando com os tributos federais, motivo pelo qual pretende ver postergado o vencimento deles.

Informa que o artigo 66 da lei 7.450/85 define que cabe ao Ministro da Fazenda definir a data do vencimento dos tributos federais, e que o mesmo teria editado a portaria 12/12, indicando a possibilidade de prorrogação da data
do vencimento dos tributos federais nos municípios abrangidos por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública.

Narra, ademais, que a questão não pode ser analisada pelo âmbito estrito do direito tributário, devendo ser aplicado, na hipótese, a teoria do fato do princípe, para que haja postergação dos tributos a serem pagos. 

Pugna, assim, pela concessão de medida liminar para que haja a aplicação do disposto no artigo 1º da mencionada Portaria 12/12, bem como pela concessão de segurança final para que haja a postergação das parcelas de
tributos e parcelamentos realizados, na forma do artigo 151, IV do CTN. Pugna, ademais, pela confirmação da medida liminar em sentença.

A liminar fora indeferida.

Notificada, a autoridade coatora apresenta informações (ID 30861975) na qual alega que somente lei em sentido estrito poderia conceder moratória. Informa, ademais, que em razão da crise causada pelo Covid-19 houve
alteração do prazo de vencimento de certos tributos (por exemplo, para empresas optantes pelo SIMPLES), sendo certo que a política adotada pelo governo federal visa proteger os contribuintes mais frágeis – corroborando
assim o princípio da isonomia. Informa que a obrigação tributária não se suspende por força maior, e que os poderes Executivo e Legislativo estão tomando as providência cabíveis para contornar a crise econômica que se
avizinha, o que não incluiria a liberação generalizada do pagamento de tributos.

 O MPF informou não ter interesse na causa.

 

É o que cumpria relatar. Passo a decidir. 

 

 

Por ocasião da análise liminar, o Exmo. Dr. Pedro Luís Piedade Novaes proferiu a seguinte decisão:

 

“A concessão de providência liminar em Mandado de Segurança depende da existência de fundamento relevante (“fumus boni juris”) e de perigo de ineficácia do provimento jurisdicional final se o ato guerreado
não for imediatamente combatido (“periculum in mora”), como prescreve o artigo 7º, inciso III, da Lei Federal n. 12.016/09.

No caso em apreço, não há que se falar em probabilidade do direito vindicado.

A impetrante requer a suspensão da exigibilidade dos tributos federais devidos, inclusive daqueles já submetidos a regime de parcelamento, e a postergação do pagamento deles em até 60 prestações mensais, a
iniciar em agosto/2020.

O instituto da moratória para pagamento de tributos é expressamente regulamentado no Código Tributário Nacional, em seus artigos 152 a 155, que valem ser transcritos na íntegra:

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida:

I - em caráter geral:

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se refira;
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b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal e às obrigações de direito
privado;

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada por lei nas condições do inciso anterior.

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que a expedir, ou a determinada classe
ou categoria de sujeitos passivos.

Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos:

I - o prazo de duração do favor;

II - as condições da concessão do favor em caráter individual;

III - sendo caso:

a) os tributos a que se aplica;

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso de concessão em caráter
individual;

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter individual.

Art. 154. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela
data por ato regularmente notificado ao sujeito passivo.

Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou do terceiro em benefício daquele.

Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não
cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora:

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele;

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II
deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito.

Logo, nessa análise preliminar, sem desmerecer a excepcionalidade da quarentena e dos perigos e transtornos causados pela Covid-19, este juízo entende que as regras relativas à moratória de pagamento de
tributos devem vir diretamente do ente federativo instituidor do tributo, sob pena de ruir as regras tributárias vigentes.

Nesse ponto, não há que se falar na aplicação de uma norma infralegal, de 2012, para justificar a postergação do pagamento de tributos federais em 2020. Deve haver, pela Administração Pública Federal, um ato
atual e específico, suspendendo o pagamento dos créditos tributários constituídos, o que não aconteceu até o presente momento.

Por outro lado, para que haja a possibilidade de oferecimento de crédito para população mais carente, bem como a obtenção de recursos para o Ministério da Saúde, o governo federal dependerá de recursos
financeiros. Sendo assim, não seria razoável suspender, por decisão judicial, o pagamento de tributos — cujos fatos geradores já ocorreram, na prática — que podem ser destinados ao combate da Covid-19, bem
como para o pagamento de benefícios assistenciais para pessoas mais carentes (a exemplo do benefício de R$ 600,00, denominado pela imprensa como “corona voucher”).

Sem tributos arrecadados — cujos fatos geradores já ocorreram e geraram a obrigação tributária de seu recolhimento — não há como atender a tais necessidades.

Para além da própria moratória, o parcelamento tributário também deve ser disciplinado por lei específica (CNT, art. 155-A). Daí por que não se poder falar, mais uma vez, em parcelamento dos tributos federais
em 60 prestações mensais, a iniciar em agosto/2020.”

 

Em outros mandados de segurança individuais sobre o mesmo tema, com o mesmo pedido, tenho proferido a seguinte decisão:

 

“Um dos princípios vetores do Direito Tributário é o princípio da legalidade. A instituição de tributos, bem como de quaisquer benefícios fiscais, depende da existência de lei em sentido material. Por este motivo,
por diversas vezes o STF já decidiu que o Poder Judiciário não pode, de maneira alguma, estender benefício fiscal por analogia, dado que não tem atribuição legislativa

Em relação ao vencimento dos tributos, entretanto, o artigo 66 da lei 7.450/85 indica que competiria ao Ministro da Fazenda (atual Ministro da Economia) fixar o prazo de pagamento. Este artigo fora
considerado válido pelo STF, que assentou sua jurisprudência no sentido de que a data de pagamento de tributo é matéria que pode ser fixada de maneira infralegal, conforme interpretação literal do artigo 160 do
CTN, que determina a fixação por “legislação tributária”.

 Com base nesta competência, fora editada a Portaria MF 12/12, que dispõe literalmente:

 “Art. 1º - As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos por decreto
estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente.”

 Muito embora o mencionado artigo da portaria seja válido – dado que editado com base no disposto no artigo 66 da lei 7.450/85 – e esteja plenamente em vigor, percebe-se que a portaria condiciona a eficácia do
artigo 1º a ato a ser expedido pela RFB e PGFN. É o que se lê:

 “Art. 3º A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a definição dos municípios a que se refere o art. 1º.”

 Percebe-se, assim, que o Ministro da Fazenda que editou a Portaria MF 12/12, com base na competência delegada pela lei 7.450/85, possibilitou a prorrogação de vencimento de tributos federais administrados
pela SRFB, porém condicionou tal prorrogação a ato da RFB/PGFN que definiria os municípios que poderiam ser beneficiados pela prorrogação de vencimentos.

Muito embora se possa argumentar que é o Estado federado que indica os municípios que estão em situação de calamidade pública, o fato é que a Portaria MF 12/12 não quis abarcar todo e qualquer município
nesta situação, senão aqueles que a RFB/PGFN reconhecer como tais. Não fosse esta a interpretação correta, não haveria qualquer sentido a parte final do artigo 3º da mencionada portaria. Sendo assim – e
partindo do pressuposto de que não existem palavras inúteis na lei – não existe um direito líquido e certo à prorrogação do vencimento de tributos.

É importante ressaltar que a lei complementar 101/00 indica que a renúncia de receita (que na forma do artigo 14, §2º inclui qualquer benefício que corresponda a tratamento diferenciado entre contribuintes – o
que poderia incluir a postergação do vencimento, dado que haveria renúncia ao menos dos juros moratórios) deve ser acompanhada de previsão na LDO e medidas de compensação ou demonstração de que a
renúncia já estava estimada na lei orçamentária.

Estas previsões da lei de responsabilidade fiscal têm por finalidade exatamente impedir que atos não embasados pela mais rigorosa ciência contábil possam influenciar negativamente na receita pública. Desta
maneira, parece claro que a Portaria MF 12/12 não poderia ter qualquer eficácia sem ser ao menos complementada por ato da RFB/PGFN, que justifique contabilmente, na forma da LRF, a medida de
compensação da renúncia de receita. Este segundo argumento corrobora a inexistência de um direito líquido e certo à prorrogação do vencimento de tributos.

Ainda que se possa argumentar, com base principiológica, que há necessidade de postergação do vencimento dos tributos, a ponderação de princípios no caso concreto deve se dar pelos representantes eleitos, que
detém legitimidade política para determinar, dentro dos vários princípios constitucionais em conflito, o mais importante neste momento de crise. Isto é dito por que ainda que se queira preservar as empresas (o que
é essencial no modo de produção capitalista), não parece viável que se liberte todas do pagamento de tributos, dado que faltará dinheiro ao combalido sistema público de saúde, que garante o direito à vida dos
milhares de potenciais infectados pelo COVID19. As prioridades no caso, dada à existência de um desacordo moral razoável, devem ser resolvidas na seara da política, através de um pacote de medidas que atenda
de maneira simultânea o empresariado, os empregados e as necessidades arrecadatórias.

O Poder Judiciário, que não tem conhecimento factual da realidade orçamentária brasileira, não pode se amparar em princípios para alterar os rumos financeiros da nação, sob pena de acabar gerando maiores
dificuldades ao Executivo no controle dos recursos do que aquelas já impostas pelas circunstâncias trágicas que vivemos.

Diante destes argumentos, indefiro a liminar, por não vislumbrar fundamento relevante.”

 

A integração do feito, pelo contraditório, não altera as conclusões trazidas tanto pelo juízo que proferiu a liminar, quanto pela citação que fiz das sentenças que tenho proferido sobre o tema, no sentido de que os argumentos
trazidos pela impetrante não são suficientes, diante da necessidade de estabelecimento de regras claras e objetivas sobre o tema pelo legislador, para que se considere a imposição de tributos ordinários no caso como ato coator.
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Ressalte-se que os poderes eleitos não se encontram em estado de inércia, sendo certo que já existem medidas protetivas às sociedades empresariais de menor porte – como postergação de parcelas do SIMPLES – e ainda
linhas de crédito para atendimentos emergenciais, além da possibilidade de suspensão dos contratos de trabalho e de outras obrigações acessórias no período da pandemia. A intervenção do Judiciário em tema essencialmente
macroeconômico, embora possa ser bem intencionada, pode acabar atrapalhando as medidas que estão sendo tomadas, que demandam coordenação, motivo pelo qual é sábio que o juiz mantenha-se em posição inerte neste
cenário.

Por fim, relevante observar que não existe precedente de aplicação da teoria do Fato do Princípe (inerente aos contratos administrativos) no direito tributário, até porque na seara tributária o princípio da legalidade se impõe com
mais força. A concessão da liminar pleiteada, na hipótese, geraria situação de absurda desigualdade entre os contribuintes representados pelo sindicato impetrante e outros contribuintes, motivo pelo qual apenas a lei pode
desonerar os tributos ou prorrogar seu vencimento. 

 

Dispositivo:

 

Diante do alegado, denego a segurança pleiteada, extinguindo o feito na forma do artigo 487, I do CPC.

Eventuais custas remanescentes pela impetrante.

Sem honorários, dado a impossibilidade de arbitramento neste rito.

Sem reexame necessário, dada a ausência de sucumbência do ente público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado e nada sendo requerido, ao arquivo, com baixa na distribuição. 

 

 

Luciano Silva

 

Juiz Federal Substituto

ARAçATUBA, 9 de junho de 2020.
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    D E S P A C H O

 

Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, intime(m)-se o INCRA para apresentar(m) contrarrazões no prazo de 30 (trinta) dias.

Na hipótese do art. 1009, § 2º, do CPC, intime-se o apelante para manifestação no prazo de 15(quinze) dias.

Quando em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

Araçatuba, 08 de junho de 2.020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002429-12.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: MARCIA DE BARROS CHAGAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAUJO - SP233292
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

 VISTOS, EM DECISÃO.

 

Trata-se de cumprimento de sentença, promovido por MÁRCIA DE BARROS CHAGAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que pleiteia a condenação da autarquia federal ao
pagamento de parcelas atrasadas relativas à revisão administrativa do benefício decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%).
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O INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, alegando, em resumo, incompetência deste Juízo para o cumprimento de sentença, devendo a execução ser processada perante o Juízo que decidiu a Ação Civil
Pública em questão (nº 0011237-82.2003.403.6183 – 3ª Vara Previdenciária de São Paulo); decadência e prescrição das parcelas, e não comprovação de residência no Estado de São Paulo na data do ajuizamento da Ação
Civil Pública.

 

Eventualmente, havendo condenação a pagar parcelas atrasadas relativas à revisão administrativa do benefício decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), requer-se a aplicação integral do
artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, não se negando vigência ao dispositivo com fulcro no que restou decidido nas ADI’s 4.357 e 4.425.

 

A exequente se manifestou em réplica e os  autos vieram, então, conclusos para julgamento.

 

Por meio da decisão de fls. 170/175, a impugnação do INSS foi julgada improcedente, condenando a autarquia federal ao pagamento de valores atrasados, não acobertados pela prescrição quinquenal. Considerando que o
início do pagamento da revisão, na via administrativa, retroagiu à competência 11/2007 e a ação civil pública foi ajuizada em 14/11/2003, o cumprimento de sentença foi julgado procedente, reconhecendo-se o direito da autora
ao pagamento das diferenças no intervalo compreendido entre 14/11/1998 a 31/10/2007. Com relação aos juros e correção monetária que devem ser aplicados às parcelas em atraso, determinou-se a aplicação do Manual de
Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, especificamente o que consta em seu item 4.3.1.1. que prevê que, em se tratando de benefícios previdenciários, os valores atrasados devem ser atualizados
pelo IGPD-i até agosto de 2006 e pelo INPC, a partir de setembro de 2006.

 

Depois de requerer documentos ao INSS, a Contadoria apresentou o parecer contábil de fls. 232/243, dizendo ser devido o valor de R$ 115.798,81 para o exequente e R$ 11.579,87 de honorários advocatícios, em março de
2020.

 

Intimados a se manifestar sobre a conta apresentada, a parte autora/exequente com ela concordou na íntegra, requerendo homologação (fl. 245) e o INSS a impugnou parcialmente, dizendo apenas que: a) deveriam ser
alterados os critérios de correção monetária e b) foi incluída a integralidade da gratificação natalina referente ao ano de 1998, quando o correto seria incluir apenas 02/12. Desse modo, apresentou a conta que entendia ser devida,
apurando o valor de R$ 94.518,33, sendo R$ 85.925,76 para a parte autora e R$ 8.592,57 a título de honorários advocatícios.

 

Vieram, então, os autos novamente conclusos para decisão.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Compulsando os autos, verifico que assiste razão em parte ao INSS.

 

De fato, a decisão de fls. 170/175 julgou procedente o pedido da autora e improcedente a impugnação do INSS, determinando o pagamento de atrasados no intervalo de 14/11/1998 a 31/10/2007. Desse modo, a autarquia
federal está correta quando sustenta que a gratificação natalina referente ao ano de 1998 deve ser calculadas apenas à base de 2/12, pois incidirá somente sobre os meses de novembro e dezembro.

 

De outro giro, não há qualquer alteração que deva ser feita quanto aos juros e à correção monetária, pois a Contadoria utilizou os índices que foram fixados no julgado.

 

Ante o exposto, promovo o retorno dos autos à Contadoria Judicial, para refazimento dos cálculos, devendo ser calculado o pagamento da gratificação natalina do ano de 1998 na base de 2/12 (dois doze avos), mantendo-se,
no mais, todos os demais índices e correções aplicadas.

 

Com a vinda do novo laudo, abra-se vista às partes, para manifestação. Caso não haja qualquer nova impugnação de nenhuma das partes, promova a serventia a requisição dos valores apontados no laudo, sem necessidade de
abertura nova conclusão.

 

Havendo impugnação, tornem novamente conclusos para julgamento.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. (acf)

ARAçATUBA, 29 de abril de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5000787-33.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: AMBBAG INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, AMBBAG INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, AMBBAG INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA, AMBBAG INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, AMBBAG INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSIRIS PAULA CERIZZE VOGAS - MG96702
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSIRIS PAULA CERIZZE VOGAS - MG96702
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSIRIS PAULA CERIZZE VOGAS - MG96702
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSIRIS PAULA CERIZZE VOGAS - MG96702
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSIRIS PAULA CERIZZE VOGAS - MG96702
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARAÇATUBA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA, DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA
REQUERIDO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
ARAÇATUBA//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA//SP
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    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte Exequente quanto ao documento ID 32406720 no prazo de dez dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

   ARAçATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5002823-82.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: DROGA EX LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE DELLA COLETTA - SP153883
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em DECISÃO.

 

 

Petição ID 31864073 – fls. 255/257, arquivo do processo, baixado em PDF: cuida-se de embargos de declaração, opostos por DROGA EX LTDA, em face da sentença proferida por este Juízo (ID 30875249 – fls.
248/252 – arquivo do processo, baixado em  PDF)  que extinguiu o feito, com apreciação do mérito, e julgou improcedentes os embargos por ela opostos, em face da execução fiscal que lhe move o CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, reconhecimento a validade da cobrança de anuidades, referentes aos anos de 2012 a 2016.

 

Aduz a embargante, em síntese, que a sentença padece de contradição a ser sanada, pois teria sido fundamentada em dispositivo legal já revogado, qual seja, o artigo 1º, §§ 3º e 4º, do Decreto 88.147/83. Diz que, além e tal
decreto já ter sido revogado, ele possui contradição com os dizeres expressos da Lei n. 6.994/82. Requer, assim, que seus embargos sejam conhecidos e providos, a fim de se suprir a contradição supra.

 

Intimado a se manifestar sobre os embargos opostos, o conselho exequente o fez às fls. 260/274 (ID 33276963), aduzindo, em apertada síntese, que não existe qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida,
devendo ser mantida a sentença tal como prolatada, eis que o verdadeiro objetivo do recurso é promover verdadeira modificação do julgado.

 

Os autos vieram, então, conclusos para julgamento.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença, no acórdão ou na decisão (i) obscuridade ou contradição, ou (ii) for omitido ponto sobre o
qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

No caso concreto, não assiste qualquer razão à parte embargante.

 

De fato, a principal fundamentação, que é o verdadeiro cerne da sentença, é que a parte embargante foi condenada a pagar as anuidades dos anos de 2012 a 2016 porque, apesar de se tratar de uma filial, possui capital social
destacado da matriz, com NIRE e CNPJ próprios, de modo que a cobrança se justifica, nos termos da jurisprudência dominante sobre o assunto.

No caso, o citado Decreto n. 88.147/83, que é combatido pela parte embargante, nem sequer foi citado diretamente por este juízo; ele aparece, somente, como parte de uma das jurisprudências que foram citadas
na sentença, por ter sido citado no julgado que foi reproduzido. Todavia, este decreto não foi, em nenhum momento, apontado como razão e causa de decidir, por este magistrado, neste processo.

 

De fato, reproduzo abaixo o fundamento principal que foi invocado por este magistrado, para justificar a cobrança que é movida contra a parte embargada:

 

No caso concreto, verifico que a empresa matriz da DROGA EX LTDA foi instituída em 03/06/1998, possui o CNPJ 02.743.218/0001-61 e está situada no município de Jandira/SP – nesse sentido, confiram-se as
informações que fazem parte da FICHA CADASTRAL COMPLETA, emitida pela JUCESP e anexada a este feito eletrônico pela serventia em 13/04/2020.

 

De outro giro, verifico que a filial de ARAÇATUBA/SP, situada na Praça Rui Barbosa, n. 04, Centro, iniciou suas atividades em 24/11/2008, possui inscrição própria e autônoma (no caso, é identificada pelo NIRE
35903482761 e pelo CNPJ 02.743.218/0024-58, conforme consta da CDA anexada ao feito executivo) e, fato relevante, foi instituída com capital destacado da matriz, no importe de R$ 5.000,00 – cinco mil
reais; nesse sentido, vide o arquivamento n. 360.288/08-0, lançado na mesma ficha cadastral completa aos 03/12/2008.

 

Assim, levando-se em conta os documentos anexados aos autos, verifica-se que a empresa filial – que está sendo alvo de cobrança, por parte do conselho embargado – possui CNPJ próprio, bem como capital que
foi destacado da matriz, em  sua constituição; tais fatos indicam, de maneira categórica, que ela possui autonomia tributária e financeira e pode, portanto, sofrer a cobrança das anuidades em comento.

 

Isso porque a jurisprudência dominante, tanto do STJ, como do TRF3, firmou-se no sentido de que é possível a cobrança de anuidades profissionais, contra empresas jurídicas autônomas (ainda que se tratem de
filiais situadas num mesmo Estado), desde que elas possuam inscrição perante o conselho fiscalizador e, cumulativamente, possuam capital social destacado da empresa matriz.

 

Ademais, em parágrafos anteriores, este juízo já tinha deixado claro, também, que o fato gerador da cobrança de anuidades é o mero registro ou a mera inscrição perante os conselhos fiscalizadores, nos termos da legislação de
regência, especialmente a Constituição Federal e a Lei n. 12.514/2011.
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O que se verifica, portanto, é que a parte embargante pretende, de fato, rediscutir o mérito da demanda, mediante nova apreciação das provas e documentos anexados ao processo, fato que não pode ser admitido, em sede de
embargos declaratórios.

 

Assim, o que se verifica é que a parte embargante pretende reabrir discussão sobre temas que já foram apreciados e decididos na sentença guerreada, não havendo que se falar, assim, na existência de qualquer omissão,
contradição, obscuridade ou necessidade de esclarecimento na sentença; o que existe, na verdade, é um verdadeiro inconformismo ou contrariedade da parte embargante com o conteúdo do julgado, o que não se pode
admitir, em sede de embargos declaratórios.

 

Ante o exposto, sem necessidade de mais perquirir, NÃO CONHEÇO dos presentes embargos de declaração, mantendo a sentença embargada nos exatos termos em que proferida.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. (acf)

    ARAçATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000689-80.2013.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: NATALINA LOPES DE CARVALHO, NATALINA LOPES DE CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236, MARCOS BATISTA DE SOUZA - SP262422
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236, MARCOS BATISTA DE SOUZA - SP262422
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    Petição ID 33068220: Manifeste-se a exequente providenciando a regularização da digitalização dos autos, no prazo de 15 dias.

         Intime-se.          

 

   ARAçATUBA, 9 de junho de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000835-94.2017.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
REQUERIDO: XV AUTO POSTO LTDA, MARINEI VAL GROSSO MOREIRA, CARLOS AUGUSTO MOREIRA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que foi expedido nestes autos a Carta Precatória – ID 31220092, encontrando-se à disposição da Exequente – Caixa Econômica Federal para Distribuição ao Juízo Deprecado.

   ARAçATUBA, 23 de abril de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000815-69.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136, RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: KAWANO CONSTRUCOES EIRELI, MEIRE KAWANO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido para penhora de bens, uma vez que não ocorreu a citação dos executados, pois a carta foi expedida tão somente para a intimação da audiência de conciliação, conforme AR id 9928876.

Assim, promova a exequente as diligências necessárias para a efetivação da citação da parte ré, no prazo de 15 dias.

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao juízo o controle de prazo de suspensão do processo.

Intime-se. Cumpra-se.             

 

   ARAçATUBA, 5 de junho de 2020.
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CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000970-04.2020.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
DEPRECANTE: CESAR ROSA AGUIAR
Advogado do(a) DEPRECANTE: CESAR ROSA AGUIAR - SP323685
DEPRECADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.       

Intime-se o advogado da parte autora para juntar os documentos necessários ao cumprimento da presente deprecata, no prazo de 15 dias.

Não sendo efetivada a diligência, ao SUDP para o cancelamento da distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.       

 

   ARAçATUBA, 21 de maio de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

1ª VARA DE ASSIS

1ª Vara Federal de Assis

Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, ASSIS - SP - CEP: 19800-030

(18) 3302-7900 - assis-se01-vara01@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000993-88.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, ALEXANDRE PIKEL GOMES EL KHOURI - SP405705

 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

Considerando as orientações da Portaria Conjunta Pres/CORE nº 8, de 03 de junho de 2020, que dispõe sobre medidas preventivas em face da pandemia do coronavírus (COVID-19), e as recentes Portaria
nº  79,  de  22  de  maio de  2020 e  Resolução 322, de 1º de junho de 2020, do Conselho Nacional de Justiça, de compulsória aplicação aos Tribunais Pátrios, que estende as medidas de prevenção a serem adotadas no âmbito
do Poder Judiciário até 30 de junho do corrente ano, deverá a audiência de conciliação designada nestes autos para o dia 23 de junho de 2020, às 14:30 horas, ser integralmente realizada em meio virtual.

Assim sendo, determino:

1. INTIMEM-SE as partes, via correio eletrônico ou outro meio mais expedito, para que forneçam dentro do prazo de 3 (três) dias os dados necessários (telefone e e-mail) das partes, advogados e de suas
testemunhas para recebimento do "link" de acesso à audiência.

2. No dia e horário agendados, as partes, advogados e testemunhas deverão ingressar na plataforma da audiência virtual encaminhado ao e-mail por elas informado, através de computador, notebook ou celular
conectado à internet e com vídeo e áudio habilitados. As testemunhas deverão estar em locais distintos entre si, de modo que se assegure a sua incomunicabilidade.

Quaisquer dúvidas acerca do acesso à plataforma ou realização de eventuais testes poderão ser dirimidas através do telefone de plantão dessa Vara Federal ou mesmo através de email.

Int. Cumpra-se.

Assis, data registrada no sistema.

 

CAIO CEZAR MAIA DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003053-49.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: LOURIVAL PINHEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, MARCIA PIKEL GOMES - SP123177, ALEXANDRE PIKEL GOMES EL KHOURI - SP405705
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

        

Vistos.

Ante a apelação apresentada pela parte autora (ID nº 19062135), intime-se o INSS para que, querendo, apresente contrarrazões, no prazo legal.

Se o(a) apelado(a) suscitar questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o(a) apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, artigo 1009, parágrafos 1º e 2º).

Proceda a Secretaria da mesma forma, se o(a) apelado(a) interpuser apelação adesiva, intimando-se o(a) apelante para apresentar contrarrazões (CPC, artigo 1010, parágrafos 1º e 2º).

Sem prejuízo, requisitem-se os honorários arbitrados em sentença ao perito médico nomeado para atuar nos autos.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.

Int. e cumpra-se.

Assis, data registrada no sistema eletrônico.

Int. e cumpra-se.

Assis, data da assinatura eletrônica.

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003053-49.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: LOURIVAL PINHEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, MARCIA PIKEL GOMES - SP123177, ALEXANDRE PIKEL GOMES EL KHOURI - SP405705
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Consultando os autos originários, Ação de Procedimento Comum nº 0001295-62.2005.403.6116 (que tramitou em meio físico), junto ao Sistema SIAPRIWEB, verifico que não foi produzida prova pericial,
conforme se vê do despacho constante do item 52 do sumário de movimentação processual daquele feito.

Desta fora, reconsidero o despacho do ID nº 27496118 tão somente quanto à determinação de requisição de honorários periciais.

Mantenho as demais determinações do referido despacho.

Cumpra-se.        

Assis, data da assinatura eletrônica.

CAIO CEZAR MAIA DE OLIVEIRA

           Juiz Federal Substituto

 

  

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000630-04.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: PERCIVALDO PETRIS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, CINTIA ROBERTA TAMANINI - SP320641, GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO - SP194490,
RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO

 

Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, por meio do qual o exequente pretende a implementação imediata do benefício de aposentadoria especial, com DER em 23/04/2013, nos termos
de julgado proferido em 2ª instância (ID nº 9740719, páginas 209-238), nos autos nº 00004621-64.2013.403.6111 (ID nº 9740701), bem como o recebimento dos valores atrasados, que totalizam a quantia de R$
121.862,76 (cento e vinte e um mil, oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e seis centavos), conforme os cálculos apresentados nos IDs 11106332 e 11106341.

Determinada a comprovação do cumprimento da obrigação de fazer (ID n 9831053), a APS-DJ (Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais) o fez no ID nº 10824249.

Também nos termos da decisão identificada pelo ID nº 9831053, foi determinada a intimação do INSS a apresentar cálculos, que o fez no ID nº 11584104.

Instado a se manifestar (ID nº 14960404), o exequente não concordou com os cálculos apresentados pelo INSS. Alegou erro quanto ao índice de correção aplicado no ID nº 15875502 e requereu a expedição
de ofício requisitório quanto ao valor incontroverso no ID nº 15876012.

A autarquia previdenciária apresentou impugnação, em cujos termos sustentou excesso de execução. Reputa como valor devido o montante de R$ 100.993,69 (cem mil, novecentos e noventa e três reais e
sessenta e nove centavos) - uma diferença de R$ 20.869,07 (vinte mil, oitocentos e sessenta e nove reais e sete centavos) em relação aos cálculos apresentados pelo exequente (ID nº 17566472). Em complementação à
impugnação, juntou os documentos do ID nº 17571685.
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Instado a tanto, o exequente manifestou (no ID nº 18483088) novamente sua discordância com os cálculos juntados pelo INSS , e requereu o prosseguimento da execução da parte não questionada pela
executada, com expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor no ID nº 18486465.

Na decisão do ID nº 18516939, este Juízo entendeu que deveriam ser aplicados ao caso concreto os índices de correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal em vigor e determinou, antes da apreciação do pedido de levantamento dos valores incontroversos e considerando a divergência dos argumentos apresentados pelas partes e a fixação dos
referidos parâmetros, a remessa dos autos à Contadoria do Juízo para conferência e, se necessário, elaboração de novos cálculos.

O exequente noticiou a interposição de Agravo de Instrumento contra a decisão proferida (ID nº 18742345) e, posteriormente, o pedido de desistência do recurso (ID nº 18786711).

A comunicação da decisão do agravo de instrumento foi juntada no ID nº 19012768 e, diante do que restou decidido liminarmente pelo TRF da 3ª Região, este Juízo determinou a expedição dos ofícios
requisitórios relativos aos valores incontroversos (ID nº 24551054).

Os cálculos da contadoria judicial, por sua vez, foram apresentados no ID nº 24534778, sobre os quais se manifestaram o INSS (ID nº 24779885) e o exequente (ID nº 25468483).

Após a expedição dos ofícios requisitórios (IDs 24644409 e 24644414), as partes não se manifestaram, tendo sido advertidas de que o silêncio seria considerado como concordância tácita (intimações nº
4668368 e 4668369).

Ofícios requisitórios protocolados (IDs nºs 26064432 e 26064438).

Vieram os autos conclusos.

DECIDO. 

Considerando que os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo (ID nº 24534778) foram realizados em conformidade com o julgado, fixo o valor total da execução em R$ 118.652,35 (cento e dezoito
mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos), sendo R$ 111.359,85 (cento e onze mil, trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) o valor principal, e R$ 7.292,50 (sete mil, duzentos e
noventa e dois reais e cinquenta centavos) a título de honorários, todos atualizados até 09/2018.

Deixo de impor condenação em honorários advocatícios, diante do acolhimento dos cálculos da Contadoria Judicial e a concordância do exequente.

Sem condenação em custas, por se tratar de incidente processual.

Preclusa a presente decisão, expeçam-se os respectivos ofícios requisitórios, com abatimento dos valores incontroversos já liberados por meio da decisão do ID nº 24551054, oportunizando nova vista às partes
antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF n. 458/2017).

Transmitidos os ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o feito até o integral cumprimento.

Noticiado o pagamento, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Assis, data da assinatura eletrônica.

 

CAIO CEZAR MAIA DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001073-18.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

AUTOR: ANDREIA ELISA ATALIBA

Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO ALVARENGA DA SILVA - SP286067

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de consignação em pagamento cujo valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos.

O presente feito foi distribuído a este Juízo da 1ª Vara Federal em Assis/SP, por meio do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico.

 Consoante o disposto no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal, em caráter absoluto, o processamento e julgamento de demandas de valor inferior a 60 (sessenta)
salários mínimos, salvo aquelas enquadradas em umas poucas exceções - nenhuma dessas aplicável ao presente caso.

Nesse sentido: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. COMPATIBILIDADE COM OS
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

I – O procedimento especial da ação de consignação em pagamento não se insere nas exceções previstas no §1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que elenca os casos excluídos da
competência do Juizado Especial Federal, não havendo incompatibilidade deste rito com os critérios informadores dos seus processos.

II – Conflito improcedente. Competência do Juizado Especial Federal.

(TRF3 - CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA / SP 5004924-17.2018.4.03.0000 , Relator: Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, 1ª Seção, Data do
Julgamento: 04/10/2019).

Portanto, declaro a incompetência absoluta desta 1ª Vara da Justiça Federal para o processamento do feito e, nos termos do artigo 64, § 1º, do Código de Processo Civil, determino a imediata remessa dos
autos ao Juizado Especial Federal local.

Intime-se e cumpra-se independentemente do escoamento do prazo recursal.

Assis/SP, data da assinatura eletrônica.

 

CAIO CEZAR MAIA DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001098-65.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO - SP194393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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S E N T E N Ç A

 

Tendo em vista que a parte executada satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTO o presente feito, por sentença, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.

Sem custas processuais e honorários.

Homologo eventual renúncia a quaisquer prazos recursais.

Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Assis/SP, data da assinatura eletrônica.

 

 

CAIO CEZAR MAIA DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Assis

Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, ASSIS - SP - CEP: 19800-030

(18) 3302-7900 - assis-se01-vara01@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000043-79.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

AUTOR: VALDECI RODRIGUES DE OLIVEIRA, VALDECI RODRIGUES DE OLIVEIRA

Advogados do(a) AUTOR: RICARDO SALVADOR FRUNGILO - SP179554-B, JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP336760

REU: INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal (ID  29193037) no sentido de reformar a sentença proferida proferida por este Juízo e determinar a implementação de
aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, intime-se o Chefe da APS-DJ (Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais) de Marília-SP a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, comprovar o cumprimento da
obrigação de fazer, consistente na efetiva implementação do benefício concedido à parte autora.

Comprovado o cumprimento da obrigação de fazer, fica o INSS INTIMADO a apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, pois a autarquia previdenciária detém os elementos
necessários à confecção dos mesmos.

Com a vinda dos cálculos de liquidação, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias:

a) manifestar-se acerca dos cálculos ofertados pela autarquia previdenciária, advertindo-a que seu silêncio configurará concordância tácita com os aludidos cálculos e, em caso de discordância, deverá apresentar
seus próprios cálculos;

b) se a parte autora estiver representada por mais de um advogado, informar, rigorosamente em conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como
beneficiário(a) do ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número do CPF/MF, sob pena dos aludidos honorários serem requisitados em nome do(a) causídico(a) eleito(a)
por este Juízo. Na ocasião, deverá atentar-se para a necessidade de PROCURAÇÃO “AD JUDICIA” ATUALIZADA (outorgada há menos de 2 anos), com poderes especiais para “receber e dar quitação”.

Concordando a parte autora com os cálculos apresentados, expressa ou tacitamente, expeça(m)-se desde logo o(s) devido(s) ofício(s) requisitório(s), oportunizando nova vista às partes antes da transmissão (art.
11 da Resolução CJF nº 458/2017).

Transmitidos os requisitórios, sobrestem-se os autos até o pagamento de todos os ofícios.

Noticiados os pagamentos dos ofícios expedidos, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.

Por outro lado, na hipótese de discordância e apresentação de cálculos pela parte autora, INTIME-SE o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do
CPC de 2015.

Se ofertada impugnação pelo INSS, intime-se a parte autora/exequente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos.

Sem prejuízo, proceda a secretaria a alteração da classe processual do feito, fazendo constar Cumprimento de Sentença.

Int. e cumpra-se.

Assis, data registrada no sistema.

 

CAIO CEZAR MAIA DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
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1ª Vara Federal de Assis

Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, ASSIS - SP - CEP: 19800-030

(18) 3302-7900 - assis-se01-vara01@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001096-54.2016.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

AUTOR: ALIANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA PEDROSO, ALIANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA PEDROSO

Advogados do(a) AUTOR: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886

 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO

 

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.

Dado o desprovimento do recurso de apelação interposto pela parte autora em face da sentença de improcedência dos pedidos iniciais, e que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, após vistas às partes,
promova-se o arquivamento dos autos.

Int. e cumpra-se.

Assis, data registrada no sistema.

 

 

CAIO CEZAR MAIA DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

1.ª Vara Federal de Assis/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000514-35.2008.4.03.6116

EXEQUENTE: MARIA ESTELA GARRIDO FERNANDES

Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO SALVADOR FRUNGILO - SP179554-B

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO (Art. 11, da Resolução CJF 458/2017)

  

Nos termos do artigo 11, da Resolução CJF 458/2017, ficam as partes intimadas para manifestação acerca do inteiro teor do(s) ofício(s) requisitório(s) - ID 33481917. 

Assis/SP, 8 de junho de 2020.

 

HAMILTON CESAR BRANCALHAO 

Diretor de Secretaria

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000108-53.2004.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: JOSE CAETANO DA COSTA

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO KAZUO SUZUKI - SP158209, FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI - SP138495, MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES - SP98148

 

DESPACHO
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Cuida-se de cumprimento definitivo de sentença promovido por JOSÉ CAETANO DA COSTA em face do INSS por meio do qual pretende o recebimento de valores em atraso decorrentes da ação de
concessão de benefício previdenciário que tramitou por este Juízo nos autos físicos de idêntica numeração.

O exequente providenciou a digitalização dos autos e a inserção no sistema do PJe.

Com a inicial apresentou os cálculos de liquidação, com os valores que entende devidos.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

Tendo a parte autora virtualizado processo físico para cumprimento de sentença, intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017.

Sem prejuízo, INTIME-SE o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do CPC de 2015.

Ofertada impugnação pelo INSS, intime-se a parte adversa para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos.

Caso contrário, se transcorrido “in albis” o prazo para o INSS apresentar impugnação ou caso haja concordância expressa com o quantum pretendido, expeça(m)-se desde logo o(s) devido(s) ofício(s)
requisitório(s) com base no valor apresentado pelo(a/s) exequente, oportunizando nova vista às partes antes da transmissão do ofício (artigo 11 da Resolução CJF n. 458/2017).

Se a parte autora estiver representada por mais de um advogado, informar, rigorosamente em conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como
beneficiário(a) do ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o respectivo número do CPF/MF, sob pena dos aludidos honorários serem requisitados em nome do(a) causídico(a) eleito(a)
por este Juízo. Na ocasião, deverá atentar-se para a necessidade de PROCURAÇÃO “AD JUDICIA” ATUALIZADA (outorgada há menos de 2 anos), com poderes especiais para “receber e dar quitação”.

Transmitido(s) o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, mantendo-o em pasta própria da Secretaria até o cumprimento do(s) aludido(s) ofício(s), se o caso.

Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se. Cumpra-se.

Assis, data da assinatura eletrônica. 

CAIO CEZAR MAIA DE OLIVEIRA
                                  Juiz Federal Substituto 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000436-04.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: JOSE FLORINDO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MATHEUS DONA MAGRINELLI - SP276711
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Cuida-se de feito previdenciário ajuizado por José Florindo de Lima em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição, desde a data da propositura da ação, pela regra do artigo 29-C na Lei n.º 8.213/91, mediante o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01/03/1983 a 30/07/1993, e daquele em que alega ter trabalhado para
a empregadora Brazilian Oil Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda, de 01/08/1993 a 19/08/2002, cujo vínculo teria sido reconhecido por meio de ação trabalhista. Requer cumulativamente a condenação do
INSS a compensação de danos morais alegadamente sofridos e, subsidiariamente, o reconhecimento e a averbação do tempo de serviço rural independentemente do recolhimento das respectivas contribuições (petição inicial
cadastrada como doc. Nº 8369825).

Alega ter protocolado junto ao INSS pedido de aposentadoria por tempo de contribuição em 09/03/2017, o qual restou indeferido. Aduz que teria acumulado, até a data da DER, 38 anos, 04 meses e 19 dias
de tempo de contribuição; período que, somado à sua idade, permitiria o cálculo da RMI segundo a regra do artigo 29-C na Lei nº 8.213/91.

Atribuiu à causa o valor de R$ 96.025,50 e requereu os benefícios da justiça gratuita. Apresentou procuração e documentos (IDs nºs 8370040 ao 8370038).

Foi determinada emenda à inicial (ID nº 8522730), para que a parte autora esclarecesse um a um, quais os períodos que pretendia ver reconhecidos e a que título se deram, bem como para juntar cópia da
sentença trabalhista citada na inicial.

A parte autora peticionou no ID nº 8864096 e juntou o documento do ID nº 8864355.

Novo prazo foi concedido à parte autora para juntada da cópia da sentença trabalhista, referente ao tempo laborado para “Brazilian Oil Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda” (ID nº 8905860).
A parte o fez nos IDs nºs 9395177 e 9395198.

No despacho identificado pelo ID nº 9703657, este Juízo acolheu as petições da parte autora como emenda à inicial, concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação do INSS.

Citada, a Autarquia ré ofertou contestação no ID nº 11113663. Preliminarmente, sustentou ausência de interesse de agir, diante da falta de pedido administrativo de cômputo de tempo de labor constante em ação
trabalhista, e requereu a extinção do feito, sem apreciação do mérito, quanto aludido pedido. No mérito, alegou que não há prova do labor rural em período diverso do constante em CTPS e reconhecido pelo INSS, tendo a
parte autora, inclusive, descumprido a exigência administrativa de apresentação de documentos, o que resultou no indeferimento como a única medida possível. Ao final, requereu o acolhimento da preliminar suscitada, bem como
a improcedência de todos os pedidos constantes da exordial. Juntou os documentos dos IDs nºs. 11113664 e 11113665.

Houve réplica no ID n° 14158860.

Instada a especificar as provas que pretendia produzir (ID nº 14369360), a parte autora requereu produção de prova oral (ID nº 14460141).

Saneado o feito (ID nº 15182199), foi acolhida a preliminar de inépcia da inicial em relação ao pedido de reconhecimento do tempo de serviço constante na ação trabalhista, julgando-se extinto o processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC. Nessa ocasião, foi fixado como ponto controvertido da demanda o tempo de serviço rural alegadamente prestado entre 01/03/1983 e 30/07/1993. Foi designada
audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento para colheita de prova oral.

A parte autora apelou da r. decisão proferida de extinção do feito no que tange ao reconhecimento do tempo de serviço constante na ação trabalhista (ID nº 16419092). Na oportunidade, requereu o
sobrestamento da instrução processual até o julgamento deste recurso, dando-se efeito suspensivo, caso não haja exame de retratação.

Foi realizada a audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento para colheita de prova oral (ID nº 26001724).

Após, vieram os autos conclusos para sentença.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A presente sentença não levará em conta das mudanças promovidas no Regime Geral de Previdência Social pela Emenda Constitucional nº 103/2019, pois que se reporta a fatos jurídicos pretensamente
ocorridos anteriormente a março de 2017. Antes, portanto, da publicação da Emenda Constitucional, que ocorreu em 13 de novembro de 2019. Ou seja: esta sentença aprecia se a parte autora tinha ou não tinha direito a
benefício da Previdência Social em 09/03/2017. Se a parte autora tinha esse direito naquela data, esse direito é adquirido e, como tal, não pode ser extinto por norma jurídica posterior, tendo em vista o que determina o artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição da República, e a ação deve ser julgada procedente à luz da legislação vigente na data em que os fatos jurídicos pretensamente ocorridos deram origem, no seu conjunto, ao direito a uma
prestação da Previdência Social. Se o direito não existia naquela data, a qual tem de ser igual ou anterior à DER, a ação deve ser julgada improcedente independentemente das alterações legislativas posteriores. Esse o
entendimento de autorizada doutrina em Direito Previdenciário no Brasil:

"os benefícios concedidos (ou que deveriam ser concedidos e não foram) antes da entrada em vigor de uma lei nova são abrangidos pela 'lei antiga', a lei vigente na época dos fatos (tempus regit
actum)" (CASTRO, Carlos Alberto Pereira de e LAZZARI, João Batista. Manual de Direito Previdenciário (versão de e-book). 23ª Edição. Rio de Janeiro, Editora Forense, 2019, posição nº
2.767).

Não serão consideradas, pelo mesmo motivo, as alterações introduzidas na Lei nº 8.213/1991 pela Lei nº 13.846/2019.
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2.1. Da preliminar de falta de interesse de agir

Como já apontado na decisão saneadora identificada pelo ID nº 15182199, a parte autora não tem interesse de agir quanto ao pedido de reconhecimento, como tempo de contribuição, do período em que
supostamente trabalhou para a empregadora Brazilian Oil Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda., por não ter apresentado requerimento nesse sentido junto à Autarquia Previdenciária. A falta de prévio
requerimento administrativo, salvo nos casos de manifesto posicionamento do INSS em sentido contrário ao pleito da parte autora, leva à inexistência de pretensão resistida a ser sanada pelo Poder Judiciário, segundo a tese
firmada pelo Supremo Tribunal Federal ao apreciar o Tema nº 350 dos Recursos Extraordinários Repetitivos.

Tal conclusão não é afastada pelos argumentos contidos na petição identificada pelo ID nº 16419092, a qual deve ser tomada como pedido de reconsideração, apesar de erroneamente apresentada como
“apelação”. É manifestamente inadmissível o pedido de remessa dos autos de ação em curso ao Tribunal. E o comportamento posterior da parte, que participou ativamente da instrução processual, leva a que se tome por
prejudicado o seu pedido de suspensão da tramitação processual.

2.2. Do mérito - do tempo de serviço rural e sua comprovação

A contagem de tempo de atividade rural para fins previdenciários está prevista no artigo 55, §2º da Lei nº 8213/91. Resta claro no dispositivo que o cômputo do período anterior à vigência dessa lei é possível
independentemente do recolhimento de contribuições a ele correspondentes, exceto para efeitos de carência. In verbis:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o
art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:

(.............................omissis.........................................)

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,
exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.

 

O sistema previdenciário, a fim de resguardar o equilíbrio atuarial e financeiro, exige em qualquer comprovação de tempo de serviço um início de prova material. É o que explicitava o artigo 55, §3º da Lei
8213/91, com a redação que tinha anteriormente à vigência da Lei nº 13.846/2019:

 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (grifos nossos).

 

A regra vale para comprovação de tempo rural, como esclarece a Súmula 149 do STJ: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rurícola, para efeito de obtenção de
benefício previdenciário”.

Quanto ao que se deve entender por início razoável de prova material, a Jurisprudência tem fornecido os parâmetros para tal avaliação. Primeiro, tem-se entendido que qualquer documento idôneo, que evidencie
a condição de trabalhador rural, atende a tal requisito. Neste sentido, Súmula n.º 06 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: Súmula 06 - A certidão de casamento ou outro
documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

Outrossim, nos termos da Súmula n. 34 da mesma Turma Nacional de Uniformização, a prova material para início de comprovação do tempo de labor rural deve ser contemporânea à época dos fatos a provar.

Por outro lado, não se confundem início de prova material com suficiência de prova material, razão pela qual não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período probante (Súmula nº 14 da
TNU dos Juizados Especiais Federais); assim, não é necessário que exista um documento para cada ano do interregno que se pretende provar.

Ressalte-se, por fim, que declarações de ex-empregadores ou de terceiros acerca da atividade rural não passam de provas orais reduzidas a termo, pelo que não servem como prova material para o início de
comprovação do tempo rural.

A título exemplificativo, o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 (com redação anterior a 2019) traz um rol de documentos que podem servir como início razoável de prova material:

Art. 106.  A comprovação do exercício de atividade rural será feita, alternativamente, por meio de:

I– contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II – contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III – declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural ou, quando for o caso, de sindicato ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS;

IV – comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

V – bloco de notas do produtor rural;

VI – notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o § 7o do art. 30 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, emitidas pela empresa adquirente da produção, com indicação do nome do
segurado como vendedor;

VII – documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa agrícola, entreposto de pescado ou outros, com indicação do segurado como vendedor ou consignante;

VIII – comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes da comercialização da produção;

IX – cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda proveniente da comercialização de produção rural; ou

X – licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra.

Enfim, do exposto se conclui que a continuidade do trabalho rural, relativa a determinado lapso temporal, é verificada mediante apreciação conjunta da documentação amealhada aos autos, que confira um início
razoável de prova material, e a prova testemunhal colhida.

Ressalte-se ainda, que para caracterizar o regime de economia familiar determina a Lei 8.213/91: “Artigo 11, § 1º: Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos
membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados”.

2.3. Idade mínima para o trabalho rural

A admissão do tempo de serviço rural em regime de economia familiar se deu a partir da edição da Lei n.º 8.213/1991, por seu artigo 11, inciso VII, e parágrafo primeiro. No referido inciso previu-se a idade
mínima de 14 (quatorze) anos para que o menor que desenvolva atividade rural em regime de economia familiar possa ser considerado segurado especial da Previdência Social.

A previsão normativa buscou respeitar a idade mínima permitida para o exercício de atividade laboral segundo a norma constitucional então vigente no momento da edição da referida Lei. Isso porque o texto
original do artigo 7.º, inciso XXXIII, da Constituição da República de 1988 proibia o trabalho de menores de 14 anos. Hoje, proíbe-o aos menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz.

Sucede que, por seus turnos, as Constituições de 1967 e 1969 proibiam o trabalho ao menor de 12 anos de idade. Atento a ambos os parâmetros constitucionais, o INSS emitiu a Ordem de Serviço DSS 623,
de 19 de maio de 1999 (DOU de 08-07-1999), que previu:

O limite mínimo para ingresso na Previdência Social dos segurados que exercem atividade urbana ou rural é o seguinte:

a) até 28.02.67 = 14 anos;

b) de 01.03.67 a 04.10.88 = 12 anos;

c) de 05.10.88 a 15.12.98 = 14 anos, sendo permitida a filiação de menor aprendiz a partir de 12 anos;

d) a partir de 16.12.98 = 16 anos, exceto para o menor aprendiz que é de 14 anos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     45/2290



Também os tribunais pátrios, dentre eles o Supremo Tribunal Federal, firmaram entendimento de que os menores de idade que exerceram efetiva atividade laboral, ainda que contrariamente à Constituição e à lei
no tocante à idade mínima permitida para o referido trabalho, não podem ser prejudicados em seus direitos trabalhistas e previdenciários. O limite mínimo de idade ao trabalho é norma constitucional protetiva da criança e do
adolescente; não pode, pois, prejudicá-los naqueles casos em que, não obstante a proibição constitucional, efetivamente tenham trabalhado.

Nesse sentido, veja-se precedente do Supremo Tribunal Federal, sob o regime constitucional anterior: “ACIDENTE DO TRABALHO. SEGURO OBRIGATÓRIO ESTABELECIDO NO ART. 165-
XVI DA CONSTITUIÇÃO: ALCANCE. CONTRATO LABORAL COM AFRONTA A PROIBIÇÃO CONSTITUCIONAL DO TRABALHO DO MENOR DE DOZE ANOS. Menor de doze anos que
prestava serviços a um empregador, sob a dependência deste, e mediante salário. Tendo sofrido o acidente de trabalho faz jus ao seguro próprio. Não obsta ao beneficio a regra do art. 165-X da Carta da Republica,
que foi inscrita na lista das garantias dos trabalhadores em proveito destes, não em seu detrimento. Recursos extraordinários conhecidos e providos.” (RE 104.654-6/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Rezek,
julgado unânime em 11.03.86, DJ 25.04.86, p. 6.514)

Esse entendimento vem sendo confirmado pela Excelsa Corte. Veja-se, e.g., o julgado no Agravo de Instrumento n.º 529.694-1/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11-03-2005.

Assim também o Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo para fins previdenciários o tempo de serviço rural desempenhado antes dos quatorze anos de idade, conforme segue: “AGRAVO
REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. MENOR DE 12 ANOS.
CÔMPUTO. POSSIBILIDADE. 1. Esta Corte já firmou a orientação no sentido de que a legislação, ao vedar o trabalho infantil, tem por escopo proteger o menor, não podendo ser utilizada em prejuízo do
trabalhador. 2. A violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em sede de recurso especial. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.” [AGA
922625/SP; 6ª Turma; DJ 29.10.2007; Rel. Min. Paulo Gallotti].

Por conseguinte, desde que o efetivo exercício da atividade rural pelo menor, em regime de economia familiar, venha comprovado nos autos, cumpre reconhecer-lhe o trabalho realizado.

2.4. Da aposentadoria por tempo de contribuição

O direito à aposentadoria por contribuição no âmbito do Regime Geral de Previdência Social era previsto no artigo 201, parágrafo 7º, da Constituição da República, com a redação que teve entre a vigência da
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, publicada no DOU do dia seguinte, e a já referida EC nº 103/2019. O texto constitucional exigiu, nesse período, o implemento do requisito “tempo de contribuição integral”.
Deixou de prever a possibilidade de aposentação por tempo proporcional anteriormente existente.

Na tentativa de promover uma relação sustentável entre custeio e despesa da Previdência Social, a Constituição da República estabelecia que a aposentadoria seria devida ao trabalhador, exclusivamente de
forma integral e após o cumprimento da contraprestação da contribuição pelo prazo ordinário acima assinalado, reduzido em cinco anos nos casos do parágrafo 8.º do mesmo artigo 201.

Tal regra constitucional, portanto, tal qual a anterior, não previa idade mínima a ser atingida pelo segurado para que tivesse direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral.

2.5.Caso dos autos

Pretende o autor o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro, no período de 01/03/1983 a 30/07/1993. Relata que, no período mencionado, prestou serviços rurais, em regime de economia familiar,
nas propriedades denominadas “Sítio Paulina” e “Sítio São Mateus”, ambos em Paraguaçu Paulista/SP. No intuito de comprovar o alegado labor rural, o autor juntou:

 

- Declaração de exercício de atividade rural, datada de 27/07/2016 e emitida pelo representante do Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Paraguaçu Paulista/SP, referente aos períodos e 1983 a
1985 e 1986 a 1993, enquadrando o postulante na categoria de “trabalhador rural em regime de economia familiar”, atividade essa exercida nos “Sítio Paulina” e “Sítio São Mateus”, de propriedade do Sr. Florindo Machado de
Lima (usufruto). Há, ainda, em tal documento, informações quanto às atividades desenvolvidas (“O segurado trabalhou na propriedade rural, denominada, Sítio Paulina e Sítio São Mateus, em nome do senhor Florindo
Machado de Lima com usufruto do senhor Antônio Machado de Lima, trabalhador rural em regime de economia familiar (comodatário), no município de Paraguaçu Paulista/SP”), bem como a indicação dos
produtos cultivados (“Algodão, milho, soja, trigo”) (fls. 01-03 do ID 8369843);

- Declaração de entrevista datada de 27/07/2016 e emitida pelo Diretor do Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Paraguaçu Paulista/SP, constando que as testemunhas Nelson Vicente de
Pádua e Marcelino Honório de Paiva declararam ser verdade que “(...) o(a) requerente trabalhou de Março de 1983 a 1985 no Sítio Paulina e de 1986 até 1993 no Sítio São Mateus na qualidade de trabalhador rural
em Regime de Economia Familiar Comodatário, em nome de seu pai o senhor Florindo Machado de Lima., (usufruto do senhor Antônio Machado de Lima) no bairro São Mateus município de Paraguaçu
Paulista - SP” (fl. 04 do ID 8369843);

- Certidão, datada de 03/10/2013 e expedida pelo Posto Fiscal de Assis/SP, com o seguinte teor: “(...) revendo os arquivos e assentamentos desta Repartição Fiscal, constatamos a existência de
Inscrição de Produtor Rural de nº P-503-01254/001, em seu nome, denominado Sítio Paulina, com data de abertura em 06 de fevereiro de 1984, DECAP nº 013/84 e em atividade até a data de 30 de setembro de
1988, data em que expirou a validade da referida Inscrição de Produtor Rural, conforme DECAP nº 847/86” (fl. 05 do Id. “8369843”);

- Certidão, datada de 03/10/2013 e expedida pelo Posto Fiscal de Assis/SP, com o seguinte teor: “(...) revendo os arquivos e assentamentos desta Repartição Fiscal, constatamos a existência de
Inscrição de Produtor Rural sob nº P-503-06344/002, em eu nome, denominado Fazenda São Mateus, com data de abertura de 15 de setembro de 1986, DECAP nº 034/87 e em atividade até a data de 08 de
setembro de 1993, data em que expirou a validade da referida Inscrição de Produtor Rural, conforme DECAP nº 122/90” (fl. 06 do ID 8369843);

- Certidão, datada de 29/06/2016 e emitida pelo Registro de Imóveis e anexos de Paraguaçu Paulista/SP, constando que “(...) verifiquei constar a transcrição sob número de ordem seis mil, trezentos e
noventa e dois (6.392), feita em data de 21 de janeiro de 1.952, em virtude de Escritura de venda e compra de 15 de janeiro de 1.952, das notas do 2º Tabelionato local, pela qual, OLIMPIO MACHADO
SOBRINHO e sua mulher Dª MARIA RODRIGUES MACHADO , transmitiram pelo preço de $35.000,00 (trinta e cinco mil cruzeiros), sem condições, para ANTONIO MACHADO DE LIMA,
brasileiro, lavrador (...)  Dezenove e meio (19 ½) alqueires de terras, iguais a 47,19 há. (...) Localizado na Água do Kagado, na Fazenda São Mateus, no distrito de Conceição de Monte Alegre, neste município e
comarca (...)” (fl. 07 do ID 8369843);

- Cópia da matrícula nº 2.126, do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Paraguaçu Paulista/SP, datada de 23/05/1978, referente a “(...) uma gleba de terras
com a área de 28.60,44 hectares, equivalentes a 11,82 alqueires (...)”, de propriedade de José Vicente de Campos, Albertino Vicente de Campos, Antônio Tárcio de Campos, José Gonçalves de Campos, Nathércio
Guedes e sua mulher Antônia de Campos Guedes, Ismael Correia dos Santos e sua mulher Terezinha Neide de Campos dos Santos, com doação, lavrada em 10/08/1990, para novos proprietários, dentre eles,  Sr. Florindo
Machado de Lima, genitor do autor (fls. 08-13 do ID 8369843);

- Cópia da matrícula nº 12.564, do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Paraguaçu Paulista/SP, datada de 08/01/1990, referente a “(...) uma gleba de terras,
com a área de CINQUENTA E OITO (58) ALQUEIRES (...)”, tendo como adquirente o Sr. Florindo Machado de Lima, qualificado como agricultor, a título de “Divisão amigável”, com escritura de 20/04/1978 (fls. 12-13
do ID 8369843);

- Declaração feita por seu genitor, Sr. Florindo Machado de Lima, qualificado como agricultor e proprietário do imóvel rural cadastrado no INCRA sob nº 627.135.63421-2, datada de 28/05/1986, em que
manifesta a cessão de uma área de 6,5 hectares, por prazo indeterminado e sem receber qualquer rendimento pelo empréstimo, para o seu filho, ora postulante. (fl. 14 do ID 8369843);

- Notas Fiscais de Produtor, emitidas em nome do autor, qualificado na maioria delas como “remetente das mercadorias”, datadas de: 28/03/1984, 11/04/1984, 08/08/1984, 11/05/1984, 18/02/1981,
16/03/1987, 03/04/1987, 21/04/1987, 11/05/1987, 23/05/1987, 31/03/1988, 05/04/1988, 05/04/1991,  06/04/1991, 20/06/1991, 20/04/1992, 29/04/1988, 29/05/1992, 22/04/1993, 22/04/1993, 30/04/1993, muitas delas
referentes à venda de “algodão em caroço”, outras de soja (fls. 01-15 do ID 8370002 e fls. 06-17 do ID 8370008);

- Pedido de Talonário de Produtor (PTP) feito pelo autor, com registro de validade de 30/09/1988 (fl. 16 do ID 8370002); e

- Contrato de compra e venda de soja industrial, com pacto de entrega futura, celebrado em 28/11/1990 entre a Cooperativa Agrícola Mista da Colônia Riograndense, empresa localizada no município de
Maracaí/SP, na qualidade de compradora, e o autor, na qualidade de cooperado vendedor, ocasião em que se comprometeu a entregar, até o dia 15/03/1991, 98 sacas e 10 quilos de soja em grãos, sacas de 60 quilos,
perfazendo um total de 5.890 quilos, com posteriores recibos, datados de 05/04/1991 e 25 e 26/04/1991(fls. 01/05 do ID 8370008).

Passo à análise da prova oral.

O autor, em seu depoimento pessoal, afirmou ter nascido em Paraguaçu Paulista e passado a adolescência na propriedade de seu avô – Fazenda São Mateus - onde cultivavam algodão, arroz e milho. Relatou
que avô teve 5 filhos e uns 22 netos, sendo que metade destes últimos também foram para roça, pois "pessoal da família que colhia mesmo” e que, nesse período ajudava de forma braçal, capinando ou plantando com máquina
manual, embora tenha dito, posteriormente, que “não ajudou a plantar milho”. Informou não ter concluído curso superior e que, atualmente, é motorista de caminhão; que, em 1977, veio para cidade, trabalhou no comércio de
Assis; em 1981, entrou na Polícia Militar do Estado de São Paulo e saiu em 27/01/1983, ano em que voltou para a roça, quando “daí plantou arroz, soja, milho e algodão”, na mesma propriedade do seu avô – Sítio São
Mateus e em outro sítio – Sítio Paulina, em outro local, que era herança de sua genitora, do outro avô, “tudo dava em torno de 8 alqueires”, sendo 06 alqueires do Sítio São Mateus e 02 do Sítio Paulina, locais em que
“praticamente lidava sozinho” com soja e algodão, desde o começo do ano de 1990 a 1993; porém afirmou, também, que “colhia com ajuda de terceiros, vizinhos”, pagando por arroba, nos finais de semana. Por fim,
declarou que voltou a trabalhar depois de 1993 como motorista, e esclareceu que o período que contribuiu como autônomo, depois da Polícia Militar foi como “carpinteiro”. Afirmou, também, que voltou para a roça porque
acreditou em seu pai, quando lhe disse “sai da polícia militar, porque o que você ganha lá em 10 anos, você ganha em um ano trabalhando na roça”. Quanto às testemunhas, afirmou que moravam próximas e
trocavam serviços, chegando a trabalhar junto com elas.

Belmiro Gonçalves de Oliveira, primeira testemunha, afirmou ter conhecido o autor porque moravam no sitio, “eram meio vizinhos”, uma vez que residia no Sítio Matusalém, de propriedade de seu pai, e o autor
na Água do Kagado, de propriedade de seu avô. Disse que na propriedade de seu pai cultivavam soja, milho, arroz, algodão e amendoim e que saiu de lá em 1993, quando foi trabalhar em um Posto de Combustível. Quanto às
atividades do autor, afirma que o autor saiu da propriedade do seu avô para trabalhar fora, mas que, “entre 80 a 90”, voltou para trabalhar no Sítio São Mateus e em outro da Água do Kagado, e que chegou a trabalhar junto
com ele, porque “um ajudava o outro”, pois “não tinha boia-fria, ninguém pagava para ninguém”. Indagado quanto ao motivo de ter se mudado para a cidade, trabalhar no Posto e não ter voltado para a roça,
respondeu “porque tinha coisa melhor na cidade”.

Luiz Paiva da Silva, segunda testemunha, afirmou que conhece o autor porque nasceram no mesmo bairro – São Mateus em Paraguaçu Paulista/SP; que seu local de moradia ficava 4 Km de distância do sítio do
autor, e que lá cultivam algodão, soja e milho, o mesmo que no do autor. Narrou, também, ter saído da roça em 1990 para trabalhar no transporte de petróleo, voltando para área rural em 1998, onde começou um pesqueiro que,
atualmente, está arrendado. Acredita que o autor saiu da roça em 1992, ou 1993, e ter visto de 1980 a 1992, o autor no sítio, trabalhando no cultivo de algodão e soja, e acha que ele (demandante) voltou porque ficou sem
emprego. Indagada quanto ao motivo de ter saído da roça e não ter voltado mais para lavoura, respondeu “porque depois que se toma alguns prejuízos não é viável”.
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Por fim, Nelson Vicente de Pádua, terceira testemunha, afirmou conhecer o autor porque era vizinho dele no “Matusalém” e que se lembra dele de “80 a 90 e pouco”, e que só saiu de lá em 2012. Indagado sobre
suas próprias atividades laborais, informou que contribuiu em 1985 a 1988 como empregado para “Salemco” e “São Paulo”, e como autônomo com caminhão, pois prestava frete para a roça, chegando a relatar que fez “frete”
para o pai do autor, mas não para o seu avô. Afirmou que não laborou com o autor na roça, mas que sabe que ele (postulante) lá estava na época de “80 e pouco e 90 e pouco” e só saiu depois dos anos 90.

Pois bem. De início, ressalto que os documentos alusivos ao avô e ao genitor do autor funcionam apenas como início de prova indireto, provando apenas, a princípio, que sua família tem origem rural.

A declaração de exercício de atividade rural junto ao Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Paraguaçu Paulista/SP, por sua vez, não serve como prova material para o início de comprovação do
tempo rural do autor. Isso porque declarações prestadas por terceiros detém o mesmo valor de provas orais reduzidas a termo, além de ser extemporânea. O mesmo se aplica à declaração de seu genitor quanto à cessão de área
rural.

Os demais documentos, como as notas fiscais carreadas aos autos, a emissão de talonários de produtor rural e o contrato de compra e venda firmado com o autor são apenas indícios de o autor teria se dedicado
em algum momento ao exercício de atividade rurícola.

Quanto à prova testemunhal, na ausência de prova documental que abranja todo o período, deve ela ser clara, coerente, sem contradições e abranger todo o tempo que se quer provar. A prova testemunhal
genérica não é suficiente para o reconhecimento do direito, ainda que exista início de prova documental.

In casu, a prova oral foi extremamente genérica, por vezes, contraditória.

O autor, em seu depoimento pessoal, pouco foi capaz de dizer sobre o cotidiano da lida rural, acerca das lavouras que diz ter cultivado. Em dado momento, afirmou que trabalhava sozinho; depois, que colhia com
ajuda de terceiros, vizinhos, pagando, por arroba, nos finais de semana. Tal afirmação contradiz o quanto afirmado pela primeira testemunha, a qual declarou que não havia pagamento por serviço prestado, apenas troca.

O autor declarou ter trabalhado junto das testemunhas. Apenas a primeira testemunha confirmou tal informação, e sem apontar a época nem local em que isso teria ocorrido. A terceira testemunha relatou que isso
não ocorreu.

Causa estranheza, também, o motivo de ter retornado à lida rural após ter estabelecido vínculos de emprego urbanos (comerciário, bancário e funcionário público), sob a justificativa de que “sai da polícia militar,
porque o que você ganha lá em 10 anos, você ganha em um ano trabalhando na roça”; tal afirmação não condiz com a realidade, com o que costuma ocorrer. As próprias testemunhas afirmaram terem saído da roça e a ela
não terem mais retornado em razão de prejuízos sofridos na lida rural. Afirmaram terem encontrado possibilidades melhores de trabalho e ganho em vínculos urbanos, como normalmente ocorre. Há, ainda, o registro, no seus
CNIS, de contribuição como “autônomo”, no período de 01/07/1982 a 30/09/1983, que afirmou ser na profissão de “carpinteiro”.

Em consulta ao CNIS da esposa do autor, Srª Eliege de Souza Santos de Lima (fl. 03 do ID nº 8369828), que segue em anexo, extrai-se que ela possui vínculos urbanos, na condição de “empregada” dentro do
período de alegada prestação de serviço rural por seu esposo, junto à empresa Mecapel Indústria e Comércio de Eletrônica Ltda, de 20/03/1989 a 22/11/1990, ao Estado de São Paulo, de 17/05/1991 a 12/1993 e ao
Município de Paraguaçu Paulista/SP, de 21/051991 a 22/10/1992.

Aliás, quanto ao período de labor rural, vê-se que os depoimentos foram extremamente vagos, apontando “entre 80 e pouco e 90 e pouco”, notoriamente, ensaiados, com o fim de enquadrar o tempo de trabalho
rural alegado pelo autor na petição inicial, revelando a fragilidade da prova oral.

Assim, os depoimentos foram insuficientes a convencer este Juízo do trabalho rural exercido pelo autor no período alegado. Não se pretendia que eles fossem claros e precisos, abundante em informações e
detalhes sobre a vida no campo do autor, vez que o período de trabalho rural que se pretendia provar datava de mais de 3 décadas atrás. No entanto, não pode o Juízo relevar as patentes contradições e a falta de informações
mínimas sobre a atividade rural desempenhada pelo autor, as quais inviabilizam o reconhecimento do tempo rural posto em discussão. 

Assim sendo, no cotejo entre a prova material e oral produzidas nos autos, concluo que não restaram comprovados o exercício de atividade rural pelo autor no período controvertido. Por consequência, devem
ser julgados improcedentes os pedidos de concessão do benefício previdenciário e de reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural.

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de reconhecimento, como tempo de contribuição,
do período de afirmado labor urbano entre 01/08/1993 a 19/08/2002, e julgo improcedentes o pedido de reconhecimento do alegado tempo de serviço rural no período de 01/03/1983 a 30/07/1993 e o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, todos eles formulados por José Florindo de Lima em face do INSS. Quanto a esses dois últimos pedidos, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 85, parágrafo 2º, do mesmo Código. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira
que motiva a concessão da gratuidade, nos termos do parágrafo 3º do artigo 98 do CPC.

Custas na forma da lei, observada a gratuidade.

Havendo interposição de apelação (desde que tempestiva), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal (artigo 1.010, §§ 1º e 2º, do CPC). Caso sejam suscitadas questões preliminares não
acobertadas pela preclusão em sede de contrarrazões, deverá o recorrente ser intimado para se manifestar na forma do artigo 1.009, § 2º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens, independentemente de juízo de admissibilidade (artigo 1.010, § 3º, do CPC).

Oportunamente, havendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Assis, data da assinatura eletrônica.

 

CAIO CEZAR MAIA DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

1ª VARA DE BAURU

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003176-22.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: TORCETEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, TORCETEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO - SP213576
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO - SP213576
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do recurso de apelação deduzido por União Federal, intime-se a parte impetrante para oferecimento de contraminuta.

Após, caso não apresentada matéria preliminar nas contrarrazões (parágrafos 1º e 2º, artigo 1.009, CPC/2015), remetam-se os autos ao E. TRF3 em atendimento ao parágrafo 3º do artigo 1.010, do CPC,
com as nossas homenagens.

Caso sejam alegadas, em contrarrazões, algumas das preliminares referidas nos dispositivos acima, intime-se o recorrente para manifestação no prazo legal. Em seguida, subam os autos.

Int. 

Bauru, data da assinatura eletrônica. 
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Joaquim E. Alves Pinto 

     Juiz Federal

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0002874-83.2016.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
ASSISTENTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Erro de intepretação na linha: '
#{processoTrfHome.processoPartePoloAtivoDetalhadoStr}

': java.lang.ClassCastException: br.jus.pje.nucleo.entidades.PessoaJuridica cannot be cast to br.jus.pje.nucleo.entidades.PessoaFisica
REU: MOVIMENTO DOS TRABALHADORES RURAIS SEM TERRA - MST
Advogado do(a) REU: MARCUS VINICIUS PRIMO DE ALMEIDA - SP312874
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Uma vez que iminente a realização da perícia determinada nos autos 0005461-78.2016.403.6108, a depender apenas de algumas providências a cargo da parte que figura como autora naquele feito, aguarde-
se,  por até 60 dias, melhor oportunidade para que os trabalhos periciais, tanto destes, como daqueles autos, possam, enfim, ser concatenados pelo sr. perito, conforme solicitado e deferido por este Juízo neste processo (ID
25528632  - pág. 199).

Nessa lógica, tão logo possível, intime-se o sr. perito para agendamento dos trabalhos, providência que há de ser informada com antecedência mínima de 30 dias, sem prejuízo de cientificação das partes, no
termos do art. 474 do Código de Processo Civil. Os honorários, como já afirmado por este Juízo, foram fixados em 3 vezes o valor máximo da tabela do AJG e o pagamento respectivo será solicitado após a manifestação das
partes e desde que não haja pedido de complementação ainda não atendido. O laudo deverá ser entregue em até 30 dias, contados da realização da perícia, e preferencialmente  protocolizado nestes autos virtuais. Caso o perito
ainda não conte com certificado digital e/ou cadastro válido no sistema PJe, poderá, alternativamente, encaminhar o laudo à Secretaria da 1ª Vara Federal por correio eletrônico. Com  a entrega do laudo, vista às partes. 

Todavia,  caso não se viabilize a pericia nos autos acima 0005461-78.2016.403.6108, de modo a não se conseguir concatenar ambos os trabalhos, como almejado pelo sr. perito,  deverá o experto ser intimado
deste despacho,  pelo meio mais célere,  para que diga, assertivamente e sem maiores digressões, se remanesce ou não o seu interesse na realização da perícia para o qual foi nomeado nesta ação, independentemente da
concretização de sua atuação como auxiliar do Juízo no processo sobredito.

Bauru, data da assinatura eletrônica. 

Joaquim E. Alves Pinto

         Juiz Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0009025-12.2009.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: LUIZ CARLOS FROES
Advogado do(a) AUTOR: ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO - SP92169
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 
 

 D E S P A C H O
  

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância, o qual, inclusive, foi objeto de virtualização por ocasião da apreciação do recurso.

Como a cobrança correlata já se encontra extinta em razão do pagamento, reputo prescindível o traslado de cópia(s) da(s) decisão(ões)/acórdão(s) e certidão do trânsito em julgado.

Quanto à verba sucumbencial, deixando o credor de promover a execução do julgado, no prazo de 10 (cinco) dias, arquivem-se com baixa na distribuição.

Int. 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000188-91.2020.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EMBARGANTE: ACUCAREIRA QUATA S/A
Advogado do(a) EMBARGANTE: THAIS FOLGOSI FRANCOSO - SP211705
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Intimação das partes da proposta de honorários de ID 32874262 e do despacho de ID 29815710 (Apresentada a proposta de honorários periciais, abra-se vista às partes para se manifestarem em cinco dias,
ocasião na qual, havendo concordância por parte da embargante, deverá providenciar o imediato depósito.)

   BAURU, 28 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009473-24.2005.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: PREVE ENSINO LIMITADA, GERSON TREVIZANI, JOSE LUIZ GARCIA PERES
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO MANUEL - SP381778
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO MANUEL - SP381778
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO MANUEL - SP381778

D E S P A C H O

Considerando que as cobranças associadas de nºs 0009474-09.2005.403.6108 e 0009549-48.2005.403.6108 permanecem acessíveis às partes e à instância superior, bem como que o sistema PJe não
dispõe de funcionalidade específica para o trâmite das execuções fiscais reunidas, de rigor que estas sejam arquivadas na forma sobrestada, prosseguindo-se exclusivamente neste processo piloto.

Anote-se o sobrestamento, certificando-se no(s) associado(s) e processo piloto, trasladando-se cópia deste comando.

No mais, prossiga-se conforme o despacho de ID 31517075.

Int. 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1302427-35.1998.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: BARIRI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: RUTH ROMANO PREVIDELLO - SP146112, FABIO MAIA DE FREITAS SOARES - SP208638

D E S P A C H O

Considerando que a cobrança associada de nº 1302443-86.1998.4.03.6108 permanece acessível às partes e à instância superior, bem como que o sistema PJe não dispõe de funcionalidade específica
para o trâmite da execução fiscal reunida, de rigor que esta seja arquivada na forma sobrestada, prosseguindo-se exclusivamente no processo piloto.

Anote-se o sobrestamento, certificando-se no(s) associado(s) e processo piloto, trasladando-se cópia deste comando.

No mais, prossiga-se conforme o despacho de ID 25600970 - f. 354.

Int. 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0000313-23.2015.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP 
REU: JOSE ALTAIR GONCALVES, THIAGO ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI, BBIANO MAGNOLIO DA SILVA - ME, ATAIDE & ALEXANDRE PROMOCOES LTDA -
ME, BANDA SEDUCAO
Advogado do(a) REU: JULIANO QUITO FERREIRA - SP236399
Advogado do(a) REU: SEBASTIAO FERNANDO GOMES - SP247029
Advogado do(a) REU: SEBASTIAO FERNANDO GOMES - SP247029
Advogados do(a) REU: CHRISTIAN DONATO VILLAPANDO - SP186665, FABIO RODRIGO VIEIRA - SP144843, DANIEL SAMPAIO BERTONE - SP307253
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação civil pública proposta pelo MUNICÍPIO DE UBIRAJARA/SP, sucedido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL – MPF, em face de JOSÉ ALTAIR GONÇALVES, THIAGO
ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI, BANDA SEDUÇÃO, MENINOS DE GOIÁS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, ATAÍDE E ALEXANDRE PROMOÇÕES LTDA e da UNIÃO,
visando à apuração de atos de improbidade administrativa cometidos na vigência do convênio nº 733118/2010, celebrado entre o município em questão e o Ministério do Turismo, para a realização do evento intitulado “2°
Festival Cultural Solidário de Ubirajara”, que teve sua prestação de contas reprovada, sendo o município notificado para devolução dos valores repassados pelo Ministério do Turismo (pág. 9- id. 26994973).

Alega que a contratação da empresa Elétrons Promoções de Eventos Ltda, representada pelo corréu Thiago Roberto Aparecido Marcelino Ferrarezi, visando à realização de shows da dupla Ataíde e Alexandre,
com o trio Meninos de Goiás e com a banda Sedução, foi efetivada mediante inexigibilidade de licitação, de forma irregular, uma vez que ausente documentação comprobatória de exclusividade de comercialização dos artistas
por parte da empresa contratada. Aduz que a contratação não se deu diretamente, mas por uma empresa intermediária, que apresentou contrato de exclusividade apenas para as datas correspondentes aos eventos, o que
contraria as disposições do artigo 25, III da Lei de Licitações.

Acolhido o parecer do Ministério Público Federal (f. 411-418), a inicial foi recebida, determinando-se a citação dos réus e a inclusão da União como assistente da parte autora sendo, por consequência, excluída do
polo passivo (f. 420-421verso).

O Município de Ubirajara requereu a extinção do feito sem resolução do mérito, com base no artigo 485, VI, do CPC, em razão de o requerido José Altair ter sido eleito prefeito e passado a figurar como
representante legal da parte autora (f. 556-560).

Sobre o requerimento, a União falou às f. 574-575 e o MPF às f. 586-590, momento em que o Parquet pleiteou a assunção da titularidade da ação, em concordância com os argumentos da União.

A decisão de f. 613-614 deferiu a substituição do polo ativo.

O MPF, entretanto, ao se manifestar às f. 632-642, pediu a extinção do feito por conta da prescrição da pretensão de aplicação das sanções da lei de improbidade. Requereu, ainda, a intimação da União, a fim de
que manifeste seu interesse na pretensão de perseguir, nestes autos, o ressarcimento ao erário.
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À f. 643 e verso a União informou a tramitação perante o Tribunal de Contas da União do processo de Tomada de Contas Especial n° 33.205/2015-9, que analisa a regularidade da aplicação dos recursos
financeiros, de tal modo que, nos termos do art. 171, §3°, da CF, após a apreciação pelo TCU do recurso interposto, valerá a decisão como título executivo, o que desencadeia seu desinteresse em assumir o polo ativo da
presente ação.

Intimado sobre a aparente inocorrência da prescrição (pág. 183-id. 26994977), o MPF requereu a continuidade da demanda, com o julgamento antecipado do mérito (id. 27968135).

A UNIÃO requereu sua exclusão da relação processual (id. 28593439).

As contestações já foram apresentadas, sendo certo que os réus THIAGO ROBERTO e MENINOS DE GOIÁS (BBIANO MAGNOLIO DA SILVA – ME) estão representados por advogado dativo,
em razão da citação por Edital.

Os autos vieram à conclusão para julgamento.

É o relato do necessário. Decido.

Consoante relatado, a presente demanda tem por objeto a condenação dos réus no ressarcimento ao erário e nas penalidades previstas na Lei de Improbidade Administrativa, em virtude de ilicitudes cometidas na
contratação de artistas para se apresentarem no evento denominado “2º Festival Cultural Solidário de Ubirajara”.

Inicialmente, é de ser afastada qualquer dúvida acerca do decurso do lustro prescricional.

Os atos imputados aos réus foram formalizados em 05 de maio de 2010, segundo a informação do Ministério do Turismo, e na gestão do então Prefeito Municipal, o Réu José Altair Gonçalves (2008 a 2012), sendo
certo que a ação foi ajuizada em 03/02/2015.

Não bastasse, a contagem do prazo prescricional somente teve início a partir da saída do Requerido José Altair do cargo de prefeito municipal, isto é, a partir de 01/01/2013, o que, mais uma vez, evidencia a
inocorrência da prescrição. 

Consoante entendimento jurisprudencial, esse termo inicial da prescrição é extensivo aos particulares que se beneficiam de ato ímprobo, logo, aplicável aos demais Réus, que são as pessoas jurídicas e seus
representantes legais, além dos artistas contratados sem o devido procedimento licitatório.

Confira-se o seguinte julgado sobre o tema: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.PARTICULAR BENEFICIÁRIO DO ATOÍMPROBO. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL.SIMETRIA COM PRAZO DO AGENTE PÚBLICO.PRECEDENTES.1. Esta Corte Superior entende que o termo inicial da prescrição em improbidade administrativa em relação a particulares
que se beneficiam de ato ímprobo é idêntico ao do agente público que praticou a ilicitude, a teor do disposto no art. 23, I e II, da Lei n. 8.429/92. Precedentes.2. Ademais, ainda que a título de obiter dictum,
cumpre reafirmar que esta Corte alberga o entendimento de imprescritibilidade da pretensão de condenação por dano ao erário e o respectivo ressarcimento, formulada em ação civil pública, ante o disposto no art.
37, § 5º, da Constituição da República. Recurso especial improvido. (REsp 1433552/SP, Rel. Ministro HUMBERTOMARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014,DJe 05/12/2014)

De todo modo, como os fatos ocorreram em maio de 2010 e a ação proposta em fevereiro de 2015, não há falar em prescrição.

O prosseguimento da demanda é, pois, medida que se impõe.

Entendo, todavia, que, não obstante o adiantado estado do processo, seja prudente que o Ministério Público Federal se manifeste acerca da possibilidade de acordo de não persecução civil, à vista da recente
inovação legislativa, trazida pela lei 13.964/2019, que revogou a proibição de transigir, alterando o artigo 17 da LIA, cujo § 1º passou a ter a seguinte redação: As ações de que trata este artigo admitem a celebração de
acordo de não persecução cível, nos termos desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019).

Sendo assim, afastada a prescrição do direito de ação, intime-se o MPF para se manifestar sobre a possibilidade de acordo de não persecução cível na presente demanda, devendo, em caso positivo, ser agendada
audiência para este fim, tão logo se normalize a situação causada pela pandemia da COVID-19.

Por fim, acolho o requerimento da UNIÃO (id. 28593439) e determino a retificação da autuação, para excluí-la da relação processual, não devendo mais constar nos autos como terceira
interessada.

Intimem-se.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

Joaquim E Alves Pinto

       Juiz Federal

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007555-53.2003.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: COLORADO TELECOMUNICACOES LTDA., AGUINALDO RAMOS FERREIRA MARMONTEL, LUIZ CARLOS FERREIRA MARMONTEL
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO LUIZ BRANDAO - SP153097
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO LUIZ BRANDAO - SP153097
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO LUIZ BRANDAO - SP153097

D E S P A C H O

Considerando que as cobranças associadas de nºs 0007559-90.2003.403.6108, 0007557-23.2003.403.6108 e 0007558-08.2003.403.6108 permanecem acessíveis às partes e à instância superior,
bem como que o sistema PJe não dispõe de funcionalidade específica para o trâmite das execuções fiscais reunidas, de rigor que estas sejam arquivadas na forma sobrestada, prosseguindo-se exclusivamente neste processo
piloto.

Anote-se o sobrestamento, certificando-se no(s) associado(s) e processo piloto, trasladando-se cópia deste comando.

No mais, prossiga-se conforme a decisão de ID 26574549 – fls. 432-435.

Int. 
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Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000548-49.1999.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: APOEMA CONSTRUTORA LTDA - ME, ORLANDO LAMONICA JUNIOR
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO APARECIDO GEBARA - SP115521, CLAUDIO OLAVO DOS SANTOS JUNIOR - SP184055, LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA - SP190263

D E S P A C H O

 

Considerando que a cobrança associada de nº 0000590-98.1999.4.03.6108 permanece acessível às partes e à instância superior, bem como que o sistema PJe não dispõe de funcionalidade específica
para o trâmite da execução fiscal reunida, de rigor que esta seja arquivada na forma sobrestada, prosseguindo-se exclusivamente no processo piloto.

Anote-se o sobrestamento, certificando-se no associado e processo piloto, trasladando-se cópia deste comando.

Após, renove-se a intimação fazendária para que formule pretensão em sequência. Nada requerido, arquivem-se nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

Int. 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009427-40.2002.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CALDEIRARIA BUFALO LTDA - ME, JOSE FRANCISCO DE LIMA, LAERTE DIMAN
Advogado do(a) EXECUTADO: SOPHIA BOMFIM DE CARVALHO - SP341356

 

D E S P A C H O

Apesar de a Fazenda Nacional ter se eximido da conferência das peças (ID 32385030), entendo que a desatenção a tal providência não poderá obstruir o seguimento do feito, sobretudo porque a matéria
já foi objeto de apreciação no CNJ, tendo sido reconhecida a validade e razoabilidade da distribuição do ônus da digitalização entre o Poder Judiciário e as partes do processo.

Nesse sentido o Pedido de Providências nº 0006949-79.2014.2.00.0000, da 5ª Sessão Extraordinária Virtual, datado de 09.09.2016:
“PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. RESOLUÇÃO QUE DETERMINA À PARTE AUTORA A DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSO RECEBIDO DE OUTRO JUÍZO OU

INSTÂNCIA, ONDE TRAMITAVA EM AUTOS FÍSICOS. REGRA QUE SE HARMONIZA COM O DISPOSTO NA LEI Nº 11.419/2006, NA RESOLUÇÃO Nº 185/2013 DO CNJ E NAS LEIS
PROCESSUAIS. RAZOABILIDADE DA REGRA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÔNUS DA DIGITALIZAÇÃO DOS AUTOS ENTRE O PODER JUDICIÁRIO E AS PARTES. PRINCÍPIO DA
COOPERAÇÃO RECÍPROCA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Razoabilidade da regra de distribuição de ônus da digitalização dos autos entre o Poder Judiciário e as partes. Observância dos fins a
serem alcançados e a eficiência na prática dos atos processuais. Princípio da cooperação recíproca. Necessidade de colaboração dos atores processuais para a eliminação/redução das dificuldades existentes no
curso das ações judiciais. Ausência de ilegalidade. 2. O órgão do Poder Judiciário que já possua sistema processual eletrônico não está obrigado a receber petições físicas, quando oferecer às partes equipamentos
para digitalização e envio de peças processuais e documentos em meio eletrônico. Precedentes deste Conselho. Compatibilidade da regra disposta no artigo 18 da Resolução nº 185 com a prevista no artigo 198 do
Código de Processo Civil de 2015. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS QUE SE JULGA IMPROCEDENTE”.

No mais, considerando que a cobrança associada de nº 0009472-44.2002.4.03.6108 permanece acessível às partes e à instância superior, bem como que o sistema PJe não dispõe de funcionalidade
específica para o trâmite da execução fiscal reunida, de rigor que esta seja arquivada na forma sobrestada, prosseguindo-se exclusivamente no processo piloto.

Anote-se o sobrestamento, certificando-se no(s) associado(s) e processo piloto, trasladando-se cópia deste comando.

Por fim, renove-se a intimação fazendária para que efetue a conferência da digitalização e formule pretensão em sequência. Nada requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado até decisão final nos
embargos correlatos de nº 5001208-20.2020.4.03.6108.

Int. 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005514-16.2003.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FERRAMENTARIA TERRA BRANCA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANO PUCINELLI - SP132731
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Intimação das partes do documento de ID 33400782, do despacho de ID 32808339 e da parte final do despacho de ID 26115963 (Efetuado(s) o(s) pagamento(s), dê-se vista às partes, no prazo de 5 (cinco)
dias. No silêncio ou verificada a concordância expressa quanto aos valores, declaro o cumprimento da sentença (verba sucumbencial decorrente da exclusão dos coexecutados do polo passivo). Por fim, retornem
ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80 (ID 25958791 – f. 190).)

 

   BAURU, 5 de junho de 2020.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     51/2290



 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005583-14.2004.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: COLORADO TELECOMUNICACOES LTDA., AGUINALDO RAMOS FERREIRA MARMONTEL, LUIZ CARLOS FERREIRA MARMONTEL
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO LUIZ BRANDAO - SP153097
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO LUIZ BRANDAO - SP153097
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO LUIZ BRANDAO - SP153097

D E S P A C H O

Considerando que as cobranças associadas de nºs 0005585-81.2004.403.6108, 0004413-36.2006.403.6108, 0004421-13.2006.403.6108 e 0004909-65.2006.403.6108 permanecem acessíveis às
partes e à instância superior, bem como que o sistema PJe não dispõe de funcionalidade específica para o trâmite das execuções fiscais reunidas, de rigor que estas sejam arquivadas na forma sobrestada, prosseguindo-se
exclusivamente neste processo piloto.

Anote-se o sobrestamento, certificando-se no(s) associado(s) e processo piloto, trasladando-se cópia deste comando.

No mais, verificado o resultado negativo das hastas e a ausência de qualquer requerimento fazendário em prosseguimento, arquivem-se nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80 (IDs 23973861 e 29564116).

Int. 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001449-28.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: IVAN CANNONE MELO - SP232990, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
REU: ALUA ARTIGOS PARA FESTAS LTDA - EPP, NATHALIA NOGUEIRA BACELAR TRINCA, ANTONIO CARLOS TRINCA JUNIOR
Advogado do(a) REU: IGOR VICENTE DE AZEVEDO - SP298658
Advogado do(a) REU: IGOR VICENTE DE AZEVEDO - SP298658
Advogado do(a) REU: IGOR VICENTE DE AZEVEDO - SP298658
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

FICA INTIMADA A PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO TRECHO FINAL DO R. DESPACHO ID 25024938, A ESPECIFICAR AS PROVAS QUE EVENTUALMENTE PRETENDA
PRODUZIR, JUSTIFICANDO-AS UMA A UMA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO. PRAZO DE 15 DIAS.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001154-81.2016.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ADVOCACIA JOSE MARTINS
Advogado do(a) EXECUTADO: OMAR AUGUSTO LEITE MELO - SP185683

D E S P A C H O

  

Tendo em vista que a cobrança associada de nº 0001476-67.2017.4.03.6108 permanece acessível às partes e à instância superior, bem como que o sistema PJe não dispõe de funcionalidade específica
para o trâmite da execução fiscal reunida, de rigor que esta seja arquivada na forma sobrestada, prosseguindo-se exclusivamente no processo piloto.

Anote-se o sobrestamento, certificando-se no associado e processo piloto, trasladando-se cópia deste comando.

No mais, considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em decorrência da Infecção pelo novo vírus COVID-19, bem
como a Resolução nº 318, do Conselho Nacional de Justiça, de 07/05/2020 que, dentre outras medidas, determinou a suspensão dos trabalhos presenciais nas unidades judiciárias, aguarde-se a designação de leilões pelo prazo
de 90 (noventa) dias, ou até que sobrevenha notícia de retomada dos certames expropriatórios pela Central de Hastas Públicas Unificadas – CEHAS.

Dê-se ciência à exequente, inclusive, para que requeira outras providências, caso entenda pertinente.

Oportunamente, tornem-me conclusos.

Int. 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001463-12.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467, HIROSCHI SCHEFFER HANAWA - SP198771
REU: ALLIANZE COMERCIAL LTDA - ME
Advogados do(a) REU: MANUEL FERREIRA DA PONTE - SP35831, ADEMIR PEREZ - SP334976
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    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora sobre a proposta da Embargante, de parcelamento do débito em 48 (quarenta e oito) vezes, iguais e consecutivas, no valor de R$ 2.440,54 (dois mil, quatrocentos e quarenta reais e
cinquenta e quatro centavos), cada uma, e vencimento no dia 10 (dez) de cada mês (id. 23056051 - item c dos pedidos). Consigno o prazo de 5 (cinco) dias para cumprimento.

Após, tornem os autos conclusos para homologação do acordo ou julgamento dos embargos monitórios.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

Joaquim E Alves Pinto

Juiz Federal

 

 

 

 

 
Subseção Judiciária de Bauru

MONITÓRIA (40) Nº 5000077-10.2020.4.03.6108
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467, MARCIO AGUIAR FOLONI - SP198813
REU: DIMTEC INDUSTRIA E COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAL E ACESSORIOS FOTOGRAFICOS E CINEMATOGRAFICOS IMPORT. E EXP. LTDA - ME
 

 

SENTENÇA

 

Tendo a Autora manifestado interesse na desistência da presente demanda, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, o que faço com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Com trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Sem honorários sucumbenciais, pois não houve a angularização processual.

Sem custas, em face da isenção.

Publique-se. Intimem-se.

Bauru, data da assinatura eletrônica. 

 

 

Joaquim E Alves Pinto

 Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002467-84.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: VANESSA PARRON INFORMATICA - ME, VANESSA PARRON
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

DESPACHO ID 27576017, FINAL:

"(...) Acaso frustrada a citação da parte requerida neste endereço, intime-se a CEF para manifestação em prosseguimento. PRAZO: 30 (trinta) dias.(...)"

 

   BAURU, 26 de maio de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002533-64.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
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AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467, KEYLA CRISTINA PEREIRA VON DREIFUS - SP240216
REU: MEGA COMERCIO DE PECAS ELETRICA SOROCABA LTDA - ME
Advogado do(a) REU: BRUNA RIBEIRO PIMENTEL - SC50203
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante dos embargos monitórios ofertados pela parte ré, suspendo os efeitos do despacho que determinou a citação, ao menos até julgamento, nesta instância, da questão controvertida, nos termos do art.  702
, § 4º, do Código de Processo Civil,

Intime-se a parte autora a se manifestar sobre os embargos monitórios, no prazo de 15 dias.

Após, persistindo a divergência e não havendo aceno para realização de audiência de tentativa de conciliação, intimem-se ambas as partes para especificar as provas que eventualmente pretendam produzir, no
prazo de 15 (quinze) dias, justificando a sua pertinência, com indicação expressa do(s) fato(s) que, por seu intermédio, tenham a intenção de comprovar, devendo ser apresentado apresentando, desde logo, o rol de testemunhas,
na hipótese de requerimento de prova oral, ou os quesitos periciais, no caso de pedido de prova pericial, tudo sob pena de indeferimento.

Int.

BAURU, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

     Juiz Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000183-96.2016.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: IVAN CANNONE MELO - SP232990, RICARDO UENDELL DA SILVA - SP228760
REU: UESLEI FERNANDO TONELOTE
Advogado do(a) REU: JOAO PEDRO FERNANDES - SP356421
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 Oportunize-se às partes o prazo de 15 dias para eventual requerimento de produção de provas, a ser deduzido de modo justificado, sob pena de indeferimento.

No eventual silêncio, venham-me conclusos para sentença.

BAURU, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

     Juiz Federal

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000206-49.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: KEYLA CRISTINA PEREIRA VON DREIFUS - SP240216, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
REU: PEZZUTO & UBIALI LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 Concedo mais 30 dias à parte autora para cumprimento do despacho ID 24895667, sob pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do que prevê o art. 485, III, do CPC. 

 Int. 

 BAURU,  data da assinatura eletrônica.

       Joaquim E. Alves Pinto

                 Juiz Federal

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001595-69.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: MICHELLE ALESSANDRA SANTOS - ME, MICHELLE ALESSANDRA SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     54/2290



 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Parte final do r. despacho ID 25677799:

 (...)  intime-se a CEF para o recolhimento das custas pertinentes para expedição de carta precatória para a Comarca de Fartura/SP. PRAZO: 30 (trinta) dias. Tão logo atendido, expeça-se o necessário.          

BAURU, 28 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001148-47.2020.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: RENAN A. MACEDO - ME, RENAN A. MACEDO - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS CAPOSSI JUNIOR - SP318658, VIVIANI DALBONI DA SILVA - SP331647
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS CAPOSSI JUNIOR - SP318658, VIVIANI DALBONI DA SILVA - SP331647
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

   Verifico que a parte impetrante não recolheu as custas iniciais necessárias ao prosseguimento desta ação, a despeito de para tanto intimada. 

   Diante disso, intime-se novamente, pelo prazo derradeiro de 15 dias, para atendimento de tal deliberação, sob pena de cancelamento da distribuição. 

   Se comprovado o recolhimento das custas, prossiga-se com urgência nos termos do despacho ID  31827806, com a requisição de informações à autoridade tida como coatora. Todavia, a persistir a inércia
da impetrante, voltem-me para extinção. 

   Int. 

   BAURU, data da assinatura eletrônica.

       Joaquim E. Alves Pinto

            Juiz Federal

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 0005665-50.2001.4.03.6108
EXEQUENTE: IRMANDADE DA CASA PIA SAO VICENTE DE PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FILIPE AUGUSTO ARCARI CASTALDI - SP354739
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

 

Da análise dos autos, a providência requerida pelo advogado, subscritor da petição Id 33352134, já foi providenciada pela Secretaria do Juízo, em atendimento à renúncia de mandato acostada no Id
31885147, bem como  novo pedido de habilitação - Id 31894901.

Desse modo, esclareça o subscritor Dr. Filipe Augusto Arcari Castaldi o requerimento. No mais, aguarde-se o decurso do prazo para manifestação das partes acerca da decisão Id 33101554, para
prosseguimento do feito e expedição dos requisitórios.

 

Int.

Bauru/SP, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 5000604-30.2018.4.03.6108
EXEQUENTE: ERMELINDA PEREIRA DE LIMA JACOMINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL RODRIGO GOULART - SP202065
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

 Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
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                           Entendo que o cumprimento da decisão combatida (Id 22511964), deve aguardar o trânsito em julgado do referido recurso, pois trata-se de requisição de valores complementares, bem como implantação da
renda nos termos dos cálculos acolhidos pela decisão agravada.

                        Assim, aguarde-se o julgamento definitivo do Agravo n. 5005375-71.2020.403.0000, permanecendo os autos sobrestados em Secretaria.

Int.

Bauru/SP, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5001010-80.2020.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
REQUERENTE: MOLINAR SERVICOS MEDICOS EIRELI, MOLINAR SERVICOS MEDICOS EIRELI
Advogado do(a) REQUERENTE: CESAR AUGUSTO CARRA - SP317732
Advogado do(a) REQUERENTE: CESAR AUGUSTO CARRA - SP317732
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

    Defiro o requerido pela parte autora, para estender-lhe o prazo por mais 10 dias, para as providências assinaladas no despacho id. 32946238. 

    Atendida aquela deliberação ou decorrido o prazo para tanto, voltem-me conclusos para decisão.

   BAURU, data da assinatura eletrônica.

  

    Joaquim E. Alves Pinto

            Juiz Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 1302505-29.1998.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: FUNDACAO DOUTOR AMARAL CARVALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR - SP146428
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Em vista da manifestação favorável da União Federal ao pedido levantamento dos depósitos judiciais, intime-se a parte impetrante/exequente a, no prazo de 10 dias, indicar conta bancária de sua titularidade,
para viabilizar, nos termos do art. 906, par. único do CPC, o pretendido levantamento dos valores depositados judicialmente. 

Sem prejuízo, solicite-se extrato atualizado da(s) conta(s) judicial(is) vinculada(s) a estes autos, ficando desde logo deferido o levantamento integral da totalidade da quantia à disposição deste Juízo em favor da
parte exequente. 

Assim que informada a conta  de destino, expeça-se com urgência ofício para o levantamento acima determinado, por transferência bancária, sem retenção de imposto de renda.

Oportunamente, tão logo comunicada, pelo banco depositário, a efetivação da transferência/levantamento, abra-se nova vista às partes e, nada mais sendo requerido, remetam-se ao arquivo, com baixa na
distribuição.  

BAURU, data da assinatura eletrônica.

   Joaquim E. Alves Pinto

        Juiz Federal

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 0003126-14.2001.4.03.6108
EXEQUENTE: ASSOCIACAO HOSPITALAR DE BAURU - EM LIQUIDACAO, ASSOCIACAO HOSPITALAR DE BAURU - EM LIQUIDACAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO BUENO GAIO - SP114418, LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO BUENO GAIO - SP114418, LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
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D E S P A C H O

Como bem ressaltado pelo atual advogado da exequente em sua petição Id  33232427, estando todos os patronos de acordo com os percentuais indicados nos documentos Ids 32156439 e 33232430,
entendo que deve se aguardar o pagamento do precatório expedido para a divisão dos valores na forma requerida. Isso porque, o acordo entabulado entre os patronos, ao que se indica, tem referência com o percentual de
honorários contratuais, possivelmente acordados com a Exequente, uma vez que não houve condenação em honorários sucumbenciais.

                Noto que, no momento da digitalização dos autos, houve inversão na anexação dos documentos constantes do processo físico. Nos termos do julgado, não há percentual devido a título de honorários de sucumbência,
motivo pelo qual determino a intimação dos patronos para apresentarem o contrato de honorários. Prazo: 15 dias.

Observo, ainda, que, a decisão Id 24526389 determinou a intimação da parte Autora acerca do novo valor apresentado pela União, tido como incontroverso, com o qual a exequente concordou, dando ensejo
à expedição do Ofício Precatório referente ao valor principal, no montante total de R$  42.149.654,59 e requisitados à ordem do Juízo.

 Constam informações sobre penhoras realizadas no rosto dos autos, requerimentos da exequente de nulidade das penhoras em face do processo de liquidação judicial da Associação Hospitalar de Bauru
(autos n. 0005753-65.2013.8.26.0071 da 6ª Vara Cível dessa cidade). Logo, com a juntada do documento em apreço, dê-se vista à parte contrária e, oportunamente, voltem-me conclusos para decisão quanto à destinação do
montante que será depositado a favor da exequente.  

 

Int.

Bauru/SP, data da assinatura eletrônica.

                                                               Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal 

 

 

Subseção Judiciária de Bauru
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002974-45.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CELIA FATIMA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO GODOI FARIA - SP197741
REU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ASSISTENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 
D E C I S Ã O 

 
 
 

 

 
Uma das questões controvertidas diz respeito à prescrição do direito (a exemplo do alegado pela CEF em sua contestação - id. 24985802), a qual foi objeto de afetação pelo Superior Tribunal de Justiça, que

determinou a suspensão da tramitação dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que discutam a matéria.
A controvérsia está cadastrada no sistema de repetitivos como Tema 1039, com a seguinte redação: “Fixação do termo inicial da prescrição da pretensão indenizatória em face de seguradora nos contratos, ativos

ou extintos, do Sistema Financeiro de Habitação".
Desse modo, determino a suspensão do processo até que o Superior Tribunal de Justiça julgue a controvérsia instalada sobre o tema.  
Intimem-se.
Bauru, data da assinatura eletrônica. 
 
 

Joaquim E Alves Pinto
Juiz Federal

 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) 5002404-93.2018.4.03.6108
EMBARGANTE: J.P. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PAPELÃO MICROONDULADO EIRELLI - EPP, J.P. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PAPELÃO MICROONDULADO
EIRELLI - EPP, J.P. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PAPELÃO MICROONDULADO EIRELLI - EPP, JOAO MARIA BUENO SOBRINHO, JOAO MARIA BUENO SOBRINHO,
JOAO MARIA BUENO SOBRINHO
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCELO LUIZ MORESCHI CREMONEZ - SP370404, ALEXANDRE GERALDO DO NASCIMENTO - SP152146
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCELO LUIZ MORESCHI CREMONEZ - SP370404, ALEXANDRE GERALDO DO NASCIMENTO - SP152146
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCELO LUIZ MORESCHI CREMONEZ - SP370404, ALEXANDRE GERALDO DO NASCIMENTO - SP152146
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCELO LUIZ MORESCHI CREMONEZ - SP370404, ALEXANDRE GERALDO DO NASCIMENTO - SP152146
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCELO LUIZ MORESCHI CREMONEZ - SP370404, ALEXANDRE GERALDO DO NASCIMENTO - SP152146
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCELO LUIZ MORESCHI CREMONEZ - SP370404, ALEXANDRE GERALDO DO NASCIMENTO - SP152146
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
Advogado do(a) EMBARGADO: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
Advogado do(a) EMBARGADO: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988

 

D E S P A C H O

Observo que para a realização da perícia, o perito judicial solicita a juntada das contas gráficas (extratos) de cada um dos contratos em discussão, desde a liberação dos recursos até o início da inadimplência (doc. Id.
33426472).

Como ressaltado pelo experto, referidos documentos são necessários para a colheita da prova requerida pela embargante, bem como para fundamentar as respostas aos quesitos formulados pela CEF-Embargada.
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Levando-se em conta que são documentos em posse da requerida, determino a juntada pela CEF, ficando concedido o prazo de 20 (vinte) dias para atendimento.

Com a juntada, intime-se novamente o perito para continuidade dos trabalhos, ficando postergado o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, à data da nova intimação do perito.

Na sequência, prossiga-se como anteriormente determinado no despacho Id 29745260.

Int.

Bauru/SP, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal 

 

 

Subseção Judiciária de Bauru
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002230-50.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: ADENILSON RICHARD MONTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO GOMES - SP152839
REU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ASSISTENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 
D E C I S Ã O 

 
 

Converto o julgamento em diligência.
Uma das questões controvertidas diz respeito à prescrição do direito (id. 33353184), a qual foi objeto de afetação pelo Superior Tribunal de Justiça, que determinou a suspensão da tramitação dos processos

pendentes, individuais ou coletivos, que discutam a matéria. 
A controvérsia está cadastrada no sistema de repetitivos como Tema 1039, com a seguinte redação: “Fixação do termo inicial da prescrição da pretensão indenizatória em face de seguradora nos contratos, ativos

ou extintos, do Sistema Financeiro de Habitação".
Desse modo, baixo os autos à Secretaria da Vara para determinar a suspensão do processo até que o Superior Tribunal de Justiça julgue a controvérsia instalada sobre o tema.  
Intimem-se. 
Bauru, data da assinatura eletrônica. 
 
 

Joaquim E Alves Pinto
Juiz Federal

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007944-09.2001.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: BAURUCICLO-COMERCIAL LTDA, CARLOS ROBERTO TRIPODI, JOSE FERNANDO TRIPODI
Advogados do(a) EXECUTADO: CLAUDIA MAYUMI SHINDO - SP171650, JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS - SP81876, LUIS RICARDO FERNANDES DE CARVALHO - SP165026
Advogados do(a) EXECUTADO: CLAUDIA MAYUMI SHINDO - SP171650, JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS - SP81876, LUIS RICARDO FERNANDES DE CARVALHO - SP165026
Advogados do(a) EXECUTADO: CLAUDIA MAYUMI SHINDO - SP171650, JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS - SP81876, LUIS RICARDO FERNANDES DE CARVALHO - SP165026

D E S P A C H O

Considerando que as cobranças associadas de nºs 0007995-20.2001.403.6108 e 0007998-72.2001.403.6108 permanecem acessíveis às partes e à instância superior, bem como que o sistema PJe não
dispõe de funcionalidade específica para o trâmite das execuções fiscais reunidas, de rigor que estas sejam arquivadas na forma sobrestada, prosseguindo-se exclusivamente neste processo piloto.

Anote-se o sobrestamento, certificando-se no(s) associado(s) e processo piloto, trasladando-se cópia deste comando.

No mais, prossiga-se conforme o despacho de ID 31393675.

Int. 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001332-30.2016.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: RODOGARCIA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119, PAULO SERGIO DE OLIVEIRA - SP165786

D E S P A C H O

Considerando que a cobrança associada de nº 0001333-15.2016.4.03.6108 permanece acessível às partes e à instância superior, bem como que o sistema PJe não dispõe de funcionalidade específica
para o trâmite da execução fiscal reunida, de rigor que esta seja arquivada na forma sobrestada, prosseguindo-se exclusivamente no processo piloto.

Anote-se o sobrestamento, certificando-se no(s) associado(s) e processo piloto, trasladando-se cópia deste comando.
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No mais, prossiga-se conforme o despacho de ID 30343098.

Int. 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1304145-04.1997.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TRANSPORTES RODOVIARIOS LACAR LTDA - ME, CARLOS ALBERTO LOPES, ANA PAULA FERNANDES
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEX LIBONATI - SP159402, AGEU LIBONATI JUNIOR - SP144716, RUBENS FIRMINO DE MORAES - SP27445, NELLY REGINA DE MATTOS - SP37495,
ALEXANDRE AUGUSTO DE MATTOS ZWICKER - SP193557
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEX LIBONATI - SP159402, AGEU LIBONATI JUNIOR - SP144716, RUBENS FIRMINO DE MORAES - SP27445, NELLY REGINA DE MATTOS - SP37495,
ALEXANDRE AUGUSTO DE MATTOS ZWICKER - SP193557

D E S P A C H O

Apesar de a Fazenda Nacional ter se eximido da conferência das peças (ID 29641513), entendo que a desatenção a tal providência não poderá obstruir o seguimento do feito, sobretudo porque a matéria
já foi objeto de apreciação no CNJ, tendo sido reconhecida a validade e razoabilidade da distribuição do ônus da digitalização entre o Poder Judiciário e as partes do processo.

Nesse sentido o Pedido de Providências nº 0006949-79.2014.2.00.0000, da 5ª Sessão Extraordinária Virtual, datado de 09.09.2016:
“PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. RESOLUÇÃO QUE DETERMINA À PARTE AUTORA A DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSO RECEBIDO DE OUTRO JUÍZO OU

INSTÂNCIA, ONDE TRAMITAVA EM AUTOS FÍSICOS. REGRA QUE SE HARMONIZA COM O DISPOSTO NA LEI Nº 11.419/2006, NA RESOLUÇÃO Nº 185/2013 DO CNJ E NAS LEIS
PROCESSUAIS. RAZOABILIDADE DA REGRA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÔNUS DA DIGITALIZAÇÃO DOS AUTOS ENTRE O PODER JUDICIÁRIO E AS PARTES. PRINCÍPIO DA
COOPERAÇÃO RECÍPROCA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Razoabilidade da regra de distribuição de ônus da digitalização dos autos entre o Poder Judiciário e as partes. Observância dos fins a
serem alcançados e a eficiência na prática dos atos processuais. Princípio da cooperação recíproca. Necessidade de colaboração dos atores processuais para a eliminação/redução das dificuldades existentes no
curso das ações judiciais. Ausência de ilegalidade. 2. O órgão do Poder Judiciário que já possua sistema processual eletrônico não está obrigado a receber petições físicas, quando oferecer às partes equipamentos
para digitalização e envio de peças processuais e documentos em meio eletrônico. Precedentes deste Conselho. Compatibilidade da regra disposta no artigo 18 da Resolução nº 185 com a prevista no artigo 198 do
Código de Processo Civil de 2015. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS QUE SE JULGA IMPROCEDENTE”.

No mais, considerando que as cobranças associadas de nºs 1304146-86.1997.403.6108 e 1304182-31.1997.403.6108 permanecem acessíveis às partes e à instância superior, bem como que o sistema
PJe não dispõe de funcionalidade específica para o trâmite das execuções fiscais reunidas, de rigor que estas sejam arquivadas na forma sobrestada, prosseguindo-se exclusivamente neste processo piloto.

Anote-se o sobrestamento, certificando-se no(s) associado(s) e processo piloto, trasladando-se cópia deste comando.

Por fim, renove-se a intimação fazendária para que efetue a conferência e formule pretensão em sequência. Nada requerido, arquivem-se nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

Int. 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004688-04.2014.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MONICA BATISTA
Advogados do(a) EXECUTADO: HUDSON ANTONIO DO NASCIMENTO CHAVES - SP313075, WALDNEY OLIVEIRA MOREALE - SP135973

D E S P A C H O

Confirmada, em grau de recurso, a improcedência dos embargos à execução fiscal nº 0000453-23.2016.4.03.6108, de rigor a intimação fazendária para que formule pretensão em sequência.

Nada requerido, arquivem-se nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000453-23.2016.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: MONICA BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: WALDNEY OLIVEIRA MOREALE - SP135973
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
   

D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância.

Traslade-se para a execução fiscal correlata (autos nº 0004688-04.2014.4.03.6108), cópias da(s) decisão(ões)/acórdão(s) proferidos(s) e certidão de trânsito em julgado.

Na ausência de requerimentos, arquivem-se com baixa na distribuição.

Int. 

Bauru, data da assinatura eletrônica.
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Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000873-91.2017.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROMULO PALERMO PEREIRA CARUSO - SP293468
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MOSCHINO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Intimação da exequente da diligência de ID 32673666 e da parte final do despacho de ID 30585047 (Negativa a busca de bens, será a execução sobrestada com fulcro artigo 40 da LEF, intimando-se
previamente a exequente.)

            

 

   BAURU, 26 de maio de 2020.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000817-02.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: ENGEBEM ENGENHARIA DE BANCO E MANUTENCAO LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA APARECIDA LUIZ - SP81873, MARCELA REZENDE DOMINGUES DOS SANTOS - SP263952

   

D E S P A C H O

   

Apresentado recurso de apelação, intime-se a parte adversa para oferecimento de contrarrazões, no prazo legal.

Após, não sendo apresentada matéria preliminar na referida peça (parágrafos 1º e 2º, artigo 1.009, CPC), encaminhem-se ao e. TRF3 com as nossas homenagens, observadas as
cautelas de estilo.

Do contrário, intime-se o recorrente para resposta, em 15 (quinze) dias. Na sequência, subam os autos.  

Int. 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004412-36.2015.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO: GOMES & GOMES COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP

D E S P A C H O

Arquivem-se nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80. Desnecessária nova intimação após o decurso do prazo de um ano.

Fica a parte exequente ciente de que esse arquivamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde que haja manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou bens penhoráveis.

Int. 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000524-32.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA CALDIN DA SILVA - SP251142, MARINA DEMARCHI DE OLIVEIRA COSTA - SP379216
EXECUTADO: PUBLISIM BRINDES E PUBLICIDADES LTDA - ME

D E S P A C H O

Negativa a tentativa de conciliação (ID 31314761), retornem ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, conforme despacho de ID 19900921.

 

Bauru, data da assinatura eletrônica.
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Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002529-27.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MPL-BAURU CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: HUDSON JORGE CARDIA - SP216291, FABIOLA DUARTE DA COSTA AZNAR - SP184673, CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS - SP147103

D E S P A C H O

Requer a executada a suspensão da execução por prazo indeterminado, em razão da impossibilidade de cumprimento do comando retro, sob o pretexto da pandemia causada pelo novo coronavírus
(Covid-19).

Ocorre que a devedora sequer comprovou nos autos a inviabilidade de obtenção das informações, as quais, via de regra, encontram-se disponíveis através dos canais de atendimento virtual, ou, ainda, por
meio do agendamento via telefone/e-mail, para atendimento presencial nas respectivos órgãos públicos.

Concedo, todavia, o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para que a executada colacione a documentação exigida, ou, ao menos, o protocolo de agendamento do pedido.

Com a resposta, dê seguimento ao comando de ID 29945807.

Int. 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 0002939-59.2008.4.03.6108
EXEQUENTE: APARECIDA DE CASTRO JULY, ANTONINHA DO CARMO CASTRO, PEDRINA DE CASTRO DARROZ, TEREZA BENEDITA DE CASTRO, MARIA JOSE DE
CASTRO, BENEDITO DE CASTRO, SILVANA DE CASTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogado do(a) EXEQUENTE: ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALTER DIAS GALDINO - SP105899
Advogado do(a) EXEQUENTE: ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALTER DIAS GALDINO - SP105899
Advogado do(a) EXEQUENTE: ODENEY KLEFENS - SP21350
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALTER DIAS GALDINO - SP105899
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

Por ora, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria, aguardando-se o pagamento do(s) Requisitório(s) expedido(s).

Int.

Bauru/SP, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 5003243-21.2018.4.03.6108
EXEQUENTE: ALMERITA ROSA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO FERNANDES CARDOSO - SP130996
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

D E S P A C H O

 

Por ora, aguarde-se sobrestado em Secretaria o(s) pagamento(s) do(s) Requisitório(s) expedido(s).

Int.

Bauru/SP, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 0005677-73.2015.4.03.6108
EXEQUENTE: CHARES IZUMI MUKOYAMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI - SP137331, LUCIA HELENA RADIGHIERI DE ALMEIDA - SP366539
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

Por ora, aguarde-se sobrestado em Secretaria o(s) pagamento(s) do(s) Requisitório(s) expedido(s).

Int.

Bauru/SP, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002595-07.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTE VERDE
REPRESENTANTE: JEFERSON RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741, 
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Observo que Autor agravou da decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita - Id 23848650. Juntou documentos para instrução do recurso, conforme pode ser observado no Id 31539765.

 

Ressalto, inicialmente, que a mera declaração de hipossuficiência juntamente com informação de que o condomínio foi criado com base na legislação do PAR (ids. 23246397 e 23248154) não seriam
suficientes, em tese, para o deferimento da gratuidade para a pessoa jurídica.  

 

Entretanto, levando em conta o valor atribuído à causa, o acesso à justiça, parecer técnico acostado à inicial, bem como os extratos bancários juntados para a instrução do recurso, demonstrando a difícil
situação financeira do condomínio que, somada aos fatos já conhecidos e casos análogos, perfazem elementos de prova suficientes à concessão da gratuidade para a pessoa jurídica, motivo pelo qual RECONSIDERO a
determinação Id 23848650, restando DEFERIDA a Justiça Gratuita ao requerente, nos termos do artigo 99 do CPC-15.  Comunique-se nos autos do agravo n. 5032638-15.2019.4.03.0000.

 

Em prosseguimento, cite-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para apresentar resposta no prazo legal, servindo o presente despacho como MANDADO DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO/SD01.  

 

Decorrido o prazo para contestação e se alegadas preliminares, voltem-me imediatamente conclusos para decisão, inclusive sobre a pertinência de realização antecipada de prova
pericial. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Bauru, data da assinatura eletrônica. 

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal 

 

            

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) 5001425-63.2020.4.03.6108
IMPETRANTE: TECNAUT INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: TULLIO VICENTINI PAULINO - SP225150, CARMINO DE LEO NETO - SP209011, LUCAS RICARDO LAZARO DA SILVA - SP418270
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O
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Trata-se de pedido liminar formulado por TECNAUT INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. nos autos de mandado de segurança impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM BAURU e a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com vistas à suspensão da exigibilidade da inclusão do valor do ICMS destacado em suas faturas na base de cálculo da contribuição à
CPRB.

 

O pedido formulado pela impetrante deve ser parcialmente acolhido, na senda do que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, tese reforçada pelo quanto
decidido recentemente no RE nº 574.706/PR e, sobretudo, pelo decidido no Tema Repetitivo nº 994 do Superior Tribunal de Justiça.

 

De acordo com o Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762, de 06 a 11 de Outubro de 2014, a Suprema Corte, por maioria de votos, deu provimento ao RE nº 240.785-2/MG, reconhecendo a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, sob pena de violar o artigo 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, consoante a seguinte redação:

 

“O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS sob pena de violar o art. 195, I, b, da CF [“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa
e 18 da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: ... b) a receita ou o faturamento”] — v. Informativos 161 e 437. Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por
maioria, proveu recurso extraordinário. De início, deliberou pelo prosseguimento na apreciação do feito, independentemente do exame conjunto com a ADC 18/DF (cujo mérito encontra-se pendente de
julgamento) e com o RE 544.706/PR (com repercussão geral reconhecida em tema idêntico ao da presente controvérsia). O Colegiado destacou a demora para a solução do caso, tendo em conta que a análise do
processo fora iniciada em 1999. Ademais, nesse interregno, teria havido alteração substancial na composição da Corte, a recomendar que o julgamento se limitasse ao recurso em questão, sem que lhe fosse atribuído
o caráter de repercussão geral. Em seguida, o Tribunal entendeu que a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços.
Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento. Vencidos os Ministros Eros Grau e Gilmar
Mendes, que desproviam o recurso. O primeiro considerava que o montante do ICMS integraria a base de cálculo da COFINS por estar incluído no faturamento e se tratar de imposto indireto que se agregaria ao
preço da mercadoria. O segundo pontuava que a COFINS não incidiria sobre a renda, e nem sobre o incremento patrimonial líquido, que considerasse custos e demais gastos que viabilizassem a operação, mas
sobre o produto das operações, da mesma maneira que outros tributos como o ICMS e o ISS. Ressaltava, assim, que, apenas por lei ou por norma constitucional se poderia excluir qualquer fator que compusesse o
objeto da COFINS. RE 240785/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 8.10.2014. (RE-240785)

 

O RE nº 574.706/PR, por sua vez, foi julgado pela sistemática da Repercussão Geral, como se observa da matéria publicada em 15 de março de 2017, da página de internet do STF:

 

“Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/Cofins é inconstitucional

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta quarta-feira (15), decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo
das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com
repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas
contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não
representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a
base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”. O posicionamento do STF deverá ser seguido em mais de 10 mil processos sobrestados em outras instâncias.

Além da presidente do STF, votaram pelo provimento do recurso a ministra Rosa Weber e os ministros Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello. Ficaram vencidos os ministros Edson
Fachin, que inaugurou a divergência, Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. O recurso analisado pelo STF foi impetrado pela empresa Imcopa Importação, Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
com o objetivo de reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que julgou válida a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições.

Votos

O julgamento foi retomado na sessão de hoje com o voto do ministro Gilmar Mendes, favorável à manutenção do ICMS na base de cálculo da Cofins. O ministro acompanhou a divergência e negou provimento ao
RE. Segundo ele, a redução da base de cálculo implicará aumento da alíquota do PIS e da Cofins ou, até mesmo, a majoração de outras fontes de financiamento sem que isso represente mais eficiência. Para o
ministro, o esvaziamento da base de cálculo dessas contribuições sociais, além de resultar em perdas para o financiamento da seguridade social, representará a ruptura do próprio sistema tributário.

Último a votar, o ministro Celso de Mello, decano do STF, acompanhou o entendimento da relatora de que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins é inconstitucional. Segundo ele, o texto
constitucional define claramente que o financiamento da seguridade social se dará, entre outras fontes, por meio de contribuições sociais sobre a receita ou o faturamento das empresas. O ministro ressaltou que só
pode ser considerado como receita o ingresso de dinheiro que passe a integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre com o ICMS, que é integralmente repassado aos estados ou ao Distrito
Federal.

Modulação

Quanto à eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no processo nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela
Procuradoria da Fazenda Nacional. Não havendo requerimento nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a enfrentar o tema em embargos de
declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise.”

 

Nesse contexto, está consolidado o entendimento quanto à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, superada, pois, a questão. Sobre o tema, também já se manifestou
o e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos.

(TRF3, Segunda Seção, EI 00002667820124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, e-DJF3 Judicial 1, data 13/11/2014)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO
DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. RECURSO PROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG).
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2. Evidente a necessidade de provimento ao agravo inominado interposto, a fim de reformar a decisão agravada, excluindo do valor total da execução fiscal somente aquele correspondente à inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, permanecendo inalterado o montante exigido em relação aos demais tributos devidos.

3. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da possibilidade de aproveitamento do título executivo, sem a necessidade de substituição ou novo lançamento, mas com retificação da
CDA, através de mero cálculo aritmético.

4. Caso em que a hipótese envolve a revisão da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a exclusão dos valores decorrentes da majoração acarretada pela inclusão do ICMS, declarada inconstitucional.

5. Parcialmente procedentes, portanto, os embargos do devedor, deve responder a embargada pela sucumbência, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado do montante a ser excluído, referente à
inconstitucionalidade supramencionada, em conformidade com o artigo 20, § 4º, CPC, e jurisprudência da Corte, não acarretando possibilidade de enriquecimento ilícito e remuneração exorbitante ou incompatível
com a equidade, grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.

6. Recurso provido.

(TRF3, Terceira Turma, AC 00069488120114036133, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, e-DJF3 Judicial 1, data 11/11/2014)

 

Especificamente quanto à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), em 10/04/2019, ao julgar o tema repetitivo de nº 994, o Superior Tribunal de Justiça fixou a seguinte tese:

 

“Os valores de ICMS não integram a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, instituída pela Medida Provisória n. 540/2011, convertida na Lei n. 12.546/2011.”

 

A Ementa do respectivo julgado (REsp 1.638.772/SC), por sua vez, foi assim transcrita:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA
BRUTA - CPRB. LEI N. 12.546/11. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTA
CORTE. JULGAMENTO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/15. I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se, no caso, o Código de Processo Civil de 2015. II – Os valores de ICMS não integram a base de cálculo
da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, prevista na Lei n. 12.546/11. Precedentes. III – Recurso especial da contribuinte provido. Acórdão submetido ao rito do art. 1.036 e seguintes do
CPC/15.

Fica claro, portanto, que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão da ordem liminar pleiteada.

Sua extensão, no entanto, deve ser restringida.

Isso porque, o valor a ser extirpado não deve corresponder ao ICMS destacado na nota (fatura), mas o efetivamente recolhido, pois, ao contrário do que quer fazer crer a Impetrante, o RE nº 574.706 não
abordou, na minha visão, a matéria sob o foco proposto. Destaco os trechos que entendo pertinentes para o deslinde da questão:

“Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor
do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será
recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das
contribuições.

(...)

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar do tributo
se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo ser excluído da
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.”

Ao final, a tese aplicada ao objeto desta demanda, firmada no RE nº 574.706/PR, restou ementada da seguinte forma: Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins”.

Da simples leitura do verbete, percebe-se que a mencionada base de cálculo, entretanto, não ficou expressamente delineada.

No caso, a Impetrante interpreta o julgado defendendo que na base de cálculo do PIS e da COFINS há integração do ICMS destacado na nota e, por conseguinte, este deveria ser deduzido antes da incidência
daquelas contribuições.

Pela experiência de julgamentos anteriores, sei que a União, por sua vez, tem posição diametralmente oposta, e vem sustentando que o acórdão não abordou expressamente a questão, mas que é possível depreender
que da base de cálculo em comento deve ser extirpado somente o “ICMS a recolher”, isto é, o que efetivamente será repassado à Fazenda Pública Estadual. Entendo que a razão está com a Fazenda.

 

O âmago da questão, a meu ver, está em certificar-se acerca do trânsito de recursos (ICMS) sem incremento patrimonial da pessoa contribuinte do PIS/COFINS.

 

Como mencionado, o faturamento é obtido com a entrada de recursos e, a partir daí, é que se consolidou a tese de que o ICMS apenas caminha pelas finanças da empresa até chegar ao Fisco Estadual.
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Em situação análoga, a União vem reforçando que “o ICMS não integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS porque o contribuinte é um mero intermediário que recebe a quantia do consumidor,
repassando-a ao Estado, é muito evidente que o montante a excluir é o montante efetivamente devido ao Estado, e não o valor destacado na nota fiscal. A propósito, lembra-se que o art. 13, §1º, I, da Lei Complementar n° 87,
de 1996, diz que o valor destacado na nota fiscal constitui ‘mera indicação para fins de controle’”.

 

E, corroborando o fundamento, cito menção, feita pela Ilustre Relatora do RE 574.706/PR, Ministra Carmen Lúcia, de manifestação ofertada por Roque Antônio Carrazza no RE 240.785, o qual também concluiu
pelo afastamento do ICMS da base de cálculo da PIS e da COFINS:

 

“Enquanto o ICMS circula por suas contabilidades, eles apenas obtêm ingressos de caixa, que não lhes pertencem, isto é, não se incorporam a seus patrimônios, até porque destinados aos cofres públicos estaduais
ou do Distrito Federal” (grifou-se).

 

Observe-se que a viga mestra do Recurso Extraordinário pautou-se no aspecto do “mero trânsito”, na escrituração contábil, para posterior recolhimento da exação pelas finanças do contribuinte e, a partir daí,
reconheceu-se necessária sua extirpação da base de cálculo.

 

Com base no exposto, não me parece adequado estender entendimento, ainda mais quando estamos a tratar de dois institutos muito diferentes: base de cálculo de tributo e custos operacionais que compõe o preço.

 

Assim, “a bem da verdade, o que se verifica, é que a tese se escora na repercussão econômica do ICMS-ST sobre o preço final da mercadoria e, conseguintemente, sobre a receita bruta”, o que é inviável em
aspectos tributários, sob pena de jamais cessar as compensações.

 

Nesta esteira, ainda que veja grande contundência nos argumentos trazidos pela Impetrante, não desconhecendo que há decisões dos Tribunais contrárias ao exposto nesta decisão, deixo de acolher o pedido
formulado em sede de pedido liminar.

 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR PLEITEADA para garantir o direito de a Impetrante proceder à exclusão dos valores do ICMS efetivamente recolhidos (e não o
destacado na nota) na base de cálculo da CPRB, e, por consequência, suspender a exigibilidade dos tributos correspondentes (CPRB sobre o ICMS) e, ainda, determinar à autoridade impetrada que se abstenha de impedir a
expedição de Certidão de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ficando vedada, também, a inscrição dos tributos suspensos nos cadastros de inadimplentes (CADIN, etc.).

 

Notifique-se a autoridade impetrada a fim de que, no prazo de dez dias, preste os esclarecimentos que entender necessários.

 

Ciência ao órgão de representante judicial do impetrado, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se para cumprimento.

 

Cópia da presente decisão poderá servir de OFÍCIO / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA, se o caso.

 

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 5000970-69.2018.4.03.6108
EXEQUENTE: LOURIVAL PEDRO LOPES, MANOEL CABESTRE HERNANDES, MARIA ISOLINA MANFIO, MARINALVA GONCALVES DE CASTRO LEITE, ORLANDO
BRAZ PRADO, OSVALDO LORENA, RUBENS CHIL, WARLINDO DOS SANTOS, WESTIFALEM RIBAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA - SP260090
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

 

Por ora, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria, aguardando-se o pagamento do(s) Requisitório(s) expedido(s).

Int.

Bauru/SP, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 5000860-70.2018.4.03.6108
EXEQUENTE: LURDES DE MORAIS SILVA
SUCEDIDO: OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELE SANTOS TENTOR PERES - SP232889, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

Por ora, aguarde-se sobrestado em Secretaria o(s) pagamento(s) do(s) Requisitório(s) expedido(s).

Int.

Bauru/SP, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 0002153-97.2017.4.03.6108
EXEQUENTE: SEBASTIANA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA ALEXANDRA PISANO - SP276117
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

D E S P A C H O

 

Por ora, aguarde-se sobrestado em Secretaria o(s) pagamento(s) do(s) Requisitório(s) expedido(s).

Int.

Bauru/SP, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002056-75.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: JOEL DE FRANCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE - SP294136-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do pedido formulado pelo patrono de destaque dos honorários contratuais, defiro o abatimento proposto, limitados a 30%, a favor da cessionária - sociedade de advogados ALVARENGA &
LEONE ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ sob n. 05.023.491/0001/00 (docs. ids. 31084148 e 31084402).

Retifique a Secretaria o Ofício Requisitório acostado no Id 29930272 e voltem-me para transmissão ao e. TRF3ª Região, pois expedido com a concordância das partes.

            Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO

Juíza Federal Substituta no Exercício da Titularidade 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 5001551-84.2018.4.03.6108
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO SANTOS MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEKSANDER SALGADO MOMESSO - SP208052
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

Por ora, aguarde-se sobrestado em Secretaria o(s) pagamento(s) do(s) Requisitório(s) expedido(s).

Int.

Bauru/SP, data da assinatura eletrônica.

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal 

 

2ª VARA DE BAURU

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000268-55.2020.4.03.6108

AUTOR: RINCAN KATSUHILO NAGAO

Advogado do(a) AUTOR: IGOR KLEBER PERINE - SP251813

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA ESPECIFICAÇÃO JUSTIFICADA DE PROVAS

  

Nos termos do art. 1º, inciso II, alínea "a", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, ficam as partes intimadas a especificar as provas que pretendam produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, justificando a sua pertinência, com indicação
expressa do(s) fato(s) que, por seu intermédio, intentem comprovar, apresentando, desde logo, o rol de testemunhas, na hipótese de requerimento de prova oral, ou os quesitos periciais, no caso de pedido de prova pericial, tudo
sob pena de indeferimento.

Bauru/SP, 8 de junho de 2020.

 

LUSIA MARIA DA COSTA JULIÃO  

Servidora

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001169-23.2020.4.03.6108

AUTOR: SERGIO ROBERTO CANOVA CARDOSO

Advogado do(a) AUTOR: DARCY BERNARDI JUNIOR - SP56402

REU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA RÉPLICA

  

Nos termos do art. 1º, inciso I, alínea "e", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte autora intimada a, querendo, manifestar-se acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Bauru/SP, 9 de junho de 2020.

 

RODOLFO MARCOS SGANZELA 
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Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 0005555-60.2015.4.03.6108

EXEQUENTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO PRADO TARGA - SP206856

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO BARBI, MIRIAM AMORIM ZANON BARBI

Advogado do(a) EXECUTADO: VIRGILIO FELIPE - SP38966
Advogado do(a) EXECUTADO: VIRGILIO FELIPE - SP38966

  

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA COMPROVAR DISTRIBUIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

  

Nos termos do art. 1º, inciso III, alínea "d", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte autora intimada a comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, que se desincumbiu do ônus de promover a distribuição de carta precatória
nº 134/2019-SM02 (ID 23641352) perante o juízo deprecado.

Bauru/SP, 9 de junho de 2020.

 

ELISANGELA REGINA BUCUVIC  

Servidora

3ª VARA DE BAURU

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002664-94.2015.4.03.6325 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: JOSE CARLOS MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: LOURIVAL ARTUR MORI - SP106527
REU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - SP398091-A
Advogado do(a) REU: DENISE DE OLIVEIRA - SP148205
 
 

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   BAURU/SP, 8 de junho de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001609-75.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EMBARGANTE: MAQUIVET COMERCIO AGROPECUARIO LTDA - ME, LUCIANA MASSUCHETTO RIGONI, YEDDA ZUCCHI
REPRESENTANTE: LUCIANA MASSUCHETTO RIGONI
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCO AURELIO UCHIDA - SP149649
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCO AURELIO UCHIDA - SP149649
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCO AURELIO UCHIDA - SP149649, 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

(...)  Com a intervenção da embargada, até 10 dias para a parte embargante, em o desejando, se manifestar bem como especificar provas. (...)              

 

   BAURU, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0047274-42.1998.4.03.6100 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ROLAMENTOS HERMARSA COMERCIO LTDA - ME, JOAO CARLOS VALENTE, ANTONIO WAGNER VALENTE, JOSE EDUARDO VALENTE
Advogado do(a) EXECUTADO: HUGO ARAUJO WANDERLEY - SP38377
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ - SP116270
 
 

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O
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       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   BAURU/SP, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002991-73.2014.4.03.6325 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: MARIA APARECIDA NAPOZIANO
Advogados do(a) AUTOR: JOAO POPOLO NETO - SP205294, HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO - SP164930
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GABRIEL HENRIQUE DIOGO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REU: CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA - SP123887
TERCEIRO INTERESSADO: MARCIA BORGES DIOGO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   BAURU/SP, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000923-54.2016.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: EVARISTO PEREIRA ROSA NETO
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ - SP100967
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   BAURU/SP, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002689-10.2015.4.03.6325 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: OSMAR NORONHA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: LOURIVAL ARTUR MORI - SP106527
REU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) REU: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - SP398091-A
ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO do(a) ASSISTENTE: DENISE DE OLIVEIRA

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   BAURU/SP, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005356-04.2016.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ALLFRIGOR INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO - SP239073
 
 

  

    D E S P A C H O
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Em complementação ao cumprimento do r. comando retro, considerando que, ante a tramitação eletrônica, os presentes autos permanecem acessíveis às partes e à instância superior, bem como que o sistema PJe não dispõe de
funcionalidade específica para o tramite das execuções fiscais reunidas, os presentes autos deverão ser sobrestados, prosseguindo a tramitação exclusivamente na execução fiscal nº 0002209-67.2016.4.03.6108 (processo
piloto).

Anote-se o sobrestamento, certificando-se o procedido em ambas as execuções, relacionando-se este feito no campo "objeto do processo" do processo piloto e trasladando-se, para aqueles autos, cópia do presente comando,
via da(s) CDA(s) exequenda e, se o caso, do despacho inicial, do documento comprobatório de citação e de eventual penhora ou constrição.

Int. e cumpra-se.

 

BAURU, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001678-44.2017.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
REU: INDUSTRIAS TUDOR S.P. DE BATERIAS LTDA
Advogados do(a) REU: MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ POLETTINI - SP201443, LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217
 
 

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   BAURU/SP, 8 de junho de 2020.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000259-64.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
REQUERENTE: EDINELSON APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO HENRIQUE APARECIDO MARQUES MANSO - SP318101
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
   

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte requerente acerca da contestação ofertada pela Caixa (Doc. ID 26117374), em até 15 (quinze) dias.

Na oportunidade, deverá cumprir a determinação contida no tópico final da r. Decisão ID 24350817, trazendo ao feito procuração onde conste, expressamente, poderes para a realização de saque de saldos de
FGTS.

Em prosseguimeto, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Bauru, data da Assinatura eletrônica. 

            

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000369-85.2017.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: KAREN CUNHA ANTUNES - ME, KAREN CUNHA ANTUNES
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL BERRO GIMENES - SP311762
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL BERRO GIMENES - SP311762
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de execução de título extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal em face de Karen Cunha Antunes – ME e Karen Cunha Antunes.
Em 26/03/2018, houve a juntada aos autos, do mandado de citação dos executados, fls. 34/36, dos autos físicos digitalizados.
Em 11/05/2018, a Audiência de tentativa de conciliação restou prejudicada, ante a ausência da parte executada, fls. 39/40.
Determinada a realização de bloqueio através dos Sistemas Bacenjud e Renajud (Despacho de fl. 47/47,verso), restaram infrutíferas as pesquisas realizadas em fevereiro de 2019 (fls. 49/51 dos autos físicos),

à título de arresto.
Instada a se manifestar através do despacho de fl. 47/47,verso (Certidão de fl. 58), a Caixa apresentou a petição de fls. 59/60 (requerendo a juntada de Substabelecimento) e a petição de fls.62, requerendo a

inclusão dos metadados do processo no PJe para proceder à virtualização dos autos.
Instada novamente a se manifestar – Despacho ID 21348136, a Caixa se manifestou através da petição ID 25614535 (Dezembro / 2019), requerendo a realização de novo Bacenjud, sem comprovar a

realização de quaisquer outras pesquisas de bens da parte executada.
Extrai-se, do exposto, que foram realizadas por este Juízo, em deferimento aos pleitos da exequente, pesquisas de bens dos executados pelos Sistemas  BacenJud e RenaJud, que restaram infrutíferas.
Considerando que a Caixa não demonstrou a ocorrência de qualquer fato novo que tornasse necessária a desejada reiteração e não estando o Juízo obrigado a diligenciar indefinidamente, em busca de bens

que possam ser utilizados para garantia processual do débito, indefiro o pedido formulado na petição ID 25614535, cabendo à exequente demonstrar a existência de patrimônio do devedor, indicando os bens passíveis de
penhora para a garantia da dívida.

Nesse sentido:

0012488-67.2015.4.02.0000 (TRF2 2015.00.00.012488-1)
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Ementa: PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE PENHORA ON-LINE INDEFERIMENTO.
NECESSIDADE E VIABILIDADE NÃO DEMONSTRADA PELA EXEQUENTE. 1. O bloqueio de valores em nome da parte executada, via BACENJUD, já foi efetuado pelo Juízo a quo,
mas o valor obtido foi irrisório. 2. O lapso de tempo decorrido desde a última tentativa não é justificativa suficiente para a renovação da penhora on-line. 3. Considerando que a Fazenda
Nacional não demonstrou a ocorrência de qualquer fato novo que tornasse necessária a reiteração da ordem de bloqueio eletrônico de numerários existentes em contas de titularidade do devedor,
e não estando o juízo obrigado a diligenciar indefinidamente junto a instituições financeiras, em busca de recursos sob depósito que possam ser utilizados para garantia processual do débito,
merece ser mantida a decisão agravada. Entendimento diverso seria tornar o Juízo mero operador do sistema BACENJUD. 4. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 5. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido. (Classe: Agravo de Instrumento - Agravos - Recursos - Processo Cível e do Trabalho, Órgão julgador: VICE-PRESIDÊNCIA, Data de decisão:
09/12/2015, Data de disponibilização: 15/12/2015, Relator: CLAUDIA NEIVA).

 
Resta indeferido, também, o pedido formulado no terceiro parágrafo do mesmo petitório (ID 25614535), ante o disposto na Resolução PRES nº 88/2017, artigo 14, § 3º (§ 3º Para a Caixa Econômica

Federal, as autuações não deverão constar representante processual nominalmente expresso, nos termos de Acordo de Cooperação firmado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região com aquele ente.).
Em prosseguimento, manifeste-se a exequente, no prazo de quinze dias, requerendo o que de direito.
 
No silêncio ou ausente manifestação capaz de impulsionar a execução, determino a SUSPENSÃO, desde já, da presente execução, SOBRESTANDO-SE, em arquivo, o feito até ulterior provocação, e

observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição e, após decorrido referido prazo, fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõe o artigo 921, do Código de Processo Civil, sem
necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. Bauru, data da assinatura eletrônica.

Int.

Bauru, data da Assinatura eletrônica.

              

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001071-38.2020.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: D H PRUDENTE EIRELI - ME, DENI HEVERTON PRUDENTE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o polo exequente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pronunciar-se, especificamente, sobre a Certidão ID 31453427, esclarecendo a este Juízo em que a presente demanda difere daquelas apontadas na
referida Certidão.

Com o cumprimento, ou o decurso do prazo, volvam os autos conclusos.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

              

 

 
RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO (137) Nº 0005575-17.2016.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: IRENE LUISA POLIDORO CAMARGO - SP233342, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467, MARCOS YUKIO TAZAKI - SP251076
RÉU: SERGIO APARECIDO DE ALMEIDA, MARIA AUGUSTA SIMAO DE ALMEIDA
Advogado do(a) RÉU: MARIA LETICIA DE ALMEIDA - SP337659
Advogado do(a) RÉU: MARIA LETICIA DE ALMEIDA - SP337659
 
 

  

    D E S P A C H O

Sem razão a EBCT em sua petição ID 25641475, uma vez que a cópia integral digitalizada dos autos físicos já foi inserida nestes autos virtuais sob o ID 22754035 e conforme Certidão ID 25142054.

Cumpra a EBCT as determinações contidas no primeiro e segundo parágrafos do r. Despacho ID 25143226.

Int.

Bauru, data da Assinatura eletrônica.

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004315-41.2012.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: JOSE PADILHA
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL SAMPAIO BERTONE - SP307253, LUIS ENRIQUE MARCHIONI - SP130696
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Certidão ID 33399844: manifeste-se a parte autora.

              

 

   BAURU, 5 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004153-32.2001.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: OSVALDO ALVES DE CAMPOS, ROSA TROMBINI DE CAMPOS
Advogado do(a) EXECUTADO: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515
Advogado do(a) EXECUTADO: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte executada para que, em 05 (cinco) dias, proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização, e, independentemente de nova intimação a respeito, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para a parte executada, observando-se o
disposto no art. 513, §2º, do CPC, pagar o débito discriminado, acrescido de custas, se houver,

Advirta-se que transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário:

1) Inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 do CPC);

2) O débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC.

Transcorrido o prazo sem pagamento, mas indicados bens à penhora pela parte executada, intime-se a parte exequente para manifestação.

Não havendo pagamento nem indicados bens à penhora:

1) Intime-se a parte exequente para que apresente planilha de débito atualizada com a inclusão dos acréscimos previstos no art. 523, §1º, do CPC;

2) Após, considerando que o dinheiro é o bem preferencial na ordem legal para constrição (artigos 835, I, CPC), defiro, desde já, o BLOQUEIO, em todo território nacional, por meio de inclusão de minuta no Sistema
BACENJUD, de saldo de contas bancárias eventualmente existentes em nome dos executados, até o limite da dívida em execução, acrescido de 10% (dez por cento).

Ressalte-se que referido acréscimo objetiva cobrir verbas sucumbenciais e atualização do débito até a data do depósito, devendo ser efetuada, oportunamente, a restituição de eventual saldo remanescente e/ou a liberação do
bloqueio sobre montante total irrisório, considerado aquele que seja inferior, concomitantemente, ao valor do salário mínimo vigente e a 1% (um por cento) da dívida (art. 836, caput, CPC).

Deverão ser juntados aos autos apenas os comprovantes de bloqueios positivos, quaisquer sejam os valores alcançados pelo arresto.

Decorridos sete dias da protocolização das ordens, perante o BACEN, sem que se tenha notícia, nos autos, do arresto, tomar-se-á como negativa a tentativa de bloqueio.

Havendo expresso pedido da parte interessada, será juntado aos autos o comprovante do resultado negativo do bloqueio via Bacenjud.

Sendo positivo o bloqueio e não irrisório, expeça-se o necessário para INTIMAÇÃO da parte executada acerca da indisponibilidade e do prazo de 5 (cinco) dias para eventual manifestação nos termos do art. 854, §3º, I e II,
do CPC, bem como de que, ao final de tal prazo, em caso de inércia, o bloqueio será convertido automaticamente em PENHORA, independentemente de nova intimação.

Oportunamente, deverá a Secretaria:

a) providenciar a TRANSFERÊNCIA dos valores bloqueados pelo sistema BACENJUD para conta vinculada a este feito, pertencente à agência 3965 da CEF, em caso de silêncio da parte executada;

b) efetuar a LIBERAÇÃO de montante irrisório;

c) remeter os autos para decisão, se impugnado o bloqueio.

 

Restando negativo ou insuficiente o bloqueio acima determinado e em cumprimento ao Princípio da economia processual, proceda-se, também, ao arresto de veículos de propriedade do(a)(s) executado(a)(s), através do
Sistema RENAJUD.

Caso o(s) veículos(s) encontrado(s) esteja(m) gravado(s) de alienação fiduciária, determino não seja lançada restrição de transferência, com fulcro no artigo 7º-A, do Decreto-Lei nº 911/69, incluído pela Lei nº 13.043/2014.

Após a consecução das medidas acima determinadas, INTIME-SE a exequente de todo o processado e para manifestação, em até quinze dias, indicando, se o caso, bens suscetíveis de penhora, requerendo o que entender de
direito.

No silêncio, determino a SUSPENSÃO, desde já, do presente cumprimento de sentença, SOBRESTANDO-SE, em arquivo, o feito até ulterior provocação, e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a
prescrição e, após decorrido referido prazo, fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõe o artigo 921, do Código de Processo Civil, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

              

 

   BAURU, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005315-57.2004.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA APARECIDA CASANOVA MONTEMURRO
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ALAN BARBOSA MOREIRA - SP121181
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a pate executada para que, em 05 (cinco) dias, proceda à conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização, e, independentemente de nova intimação a respeito, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para a parte executada, observando-se o
disposto no art. 513, §2º, do CPC, pagar o débito discriminado, acrescido de custas, se houver,
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Advirta-se que transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário:

1) Inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 do CPC);

2) O débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC.

Transcorrido o prazo sem pagamento, mas indicados bens à penhora pela parte executada, intime-se a parte exequente para manifestação.

Não havendo pagamento nem indicados bens à penhora:

1) Intime-se a parte exequente para que apresente planilha de débito atualizada com a inclusão dos acréscimos previstos no art. 523, §1º, do CPC;

2) Após, considerando que o dinheiro é o bem preferencial na ordem legal para constrição (artigos 835, I, CPC), defiro, desde já, o BLOQUEIO, em todo território nacional, por meio de inclusão de minuta no Sistema
BACENJUD, de saldo de contas bancárias eventualmente existentes em nome dos executados, até o limite da dívida em execução, acrescido de 10% (dez por cento).

Ressalte-se que referido acréscimo objetiva cobrir verbas sucumbenciais e atualização do débito até a data do depósito, devendo ser efetuada, oportunamente, a restituição de eventual saldo remanescente e/ou a liberação do
bloqueio sobre montante total irrisório, considerado aquele que seja inferior, concomitantemente, ao valor do salário mínimo vigente e a 1% (um por cento) da dívida (art. 836, caput, CPC).

Deverão ser juntados aos autos apenas os comprovantes de bloqueios positivos, quaisquer sejam os valores alcançados pelo arresto.

Decorridos sete dias da protocolização das ordens, perante o BACEN, sem que se tenha notícia, nos autos, do arresto, tomar-se-á como negativa a tentativa de bloqueio.

Havendo expresso pedido da parte interessada, será juntado aos autos o comprovante do resultado negativo do bloqueio via Bacenjud.

Sendo positivo o bloqueio e não irrisório, expeça-se o necessário para INTIMAÇÃO da parte executada acerca da indisponibilidade e do prazo de 5 (cinco) dias para eventual manifestação nos termos do art. 854, §3º, I e II,
do CPC, bem como de que, ao final de tal prazo, em caso de inércia, o bloqueio será convertido automaticamente em PENHORA, independentemente de nova intimação.

Oportunamente, deverá a Secretaria:

a) providenciar a TRANSFERÊNCIA dos valores bloqueados pelo sistema BACENJUD para conta vinculada a este feito, pertencente à agência 3965 da CEF, em caso de silêncio da parte executada;

b) efetuar a LIBERAÇÃO de montante irrisório;

c) remeter os autos para decisão, se impugnado o bloqueio.

 Restando negativo ou insuficiente o bloqueio acima determinado e em cumprimento ao Princípio da economia processual, proceda-se, também, ao arresto de veículos de propriedade do(a)(s) executado(a)(s), através do
Sistema RENAJUD.

Caso o(s) veículos(s) encontrado(s) esteja(m) gravado(s) de alienação fiduciária, determino não seja lançada restrição de transferência, com fulcro no artigo 7º-A, do Decreto-Lei nº 911/69, incluído pela Lei nº 13.043/2014.

Após a consecução das medidas acima determinadas, INTIME-SE a exequente de todo o processado e para manifestação, em até quinze dias, indicando, se o caso, bens suscetíveis de penhora, requerendo o que entender de
direito.

No silêncio, determino a SUSPENSÃO, desde já, do presente cumprimento de sentença, SOBRESTANDO-SE, em arquivo, o feito até ulterior provocação, e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a
prescrição e, após decorrido referido prazo, fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõe o artigo 921, do Código de Processo Civil, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

             

   BAURU, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000763-92.2017.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: FRANCINE DO PRADO
Advogados do(a) AUTOR: EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES TAMAROZZI - SP234882, LUCIA DE SOUZA KRETTER - SP170702
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   BAURU/SP, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001147-96.2019.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: PEDRO ALCANTARA WANDERLEY
Advogado do(a) AUTOR: ELIETE VIEIRA - MG120906
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Extrato : Aposentadoria especial – reconhecimento tempo de serviço especial - concessão initio litis – indeferimento da tutela antecipada.
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Ante o pleito de que seja deferida liminarmente a tutela de urgência, para compelir o INSS a reconhecer períodos laborados em atividades especiais e conceder o benefício de aposentadoria  especial, tendo por suposto a
desejada antecipação a irreversibilidade do provimento jurisdicional, § 3º do art. 300, CPC, tanto quanto o exaurimento do quanto pugnado, veemente a inconsistência do pleiteado, ao inicio da demanda, como desejado,
ausente processual legalidade, inciso II, art. 5º, Texto Supremo.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação vindicada.

Em prosseguimento, cite-se.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

José Francisco da Silva Neto

Juiz Federal

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

1ª VARA DE FRANCA

FRANCA  /  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

5000648-67.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Franca

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631, HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631, HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698

EXECUTADO: COMERCIO DE COLCHOES SOARES E SOARES LTDA - ME, COMERCIO DE COLCHOES SOARES E SOARES LTDA - ME, JOSE ANTONIO SOARES, JOSE
ANTONIO SOARES, SILVIA REGINA ARCARI SOARES, SILVIA REGINA ARCARI SOARES

 

 

D E S P A C H O

 

1. Haja vista o pedido da exequente de suspensão da execução em face da não localização de bens penhoráveis da parte executada, declaro suspensa a execução, nos termos do artigo 921, inciso III, do
Código de Processo Civil:  “Art. 921.  Suspende-se a execução: (...) III - quando o executado não possuir bens penhoráveis”.

2. Aguarde-se em arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição, ulterior provocação.

Int.

Franca, 8 de junho de 2020.

 

FRANCA  /  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

0003582-31.2010.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631

EXECUTADO: SIMONE REGINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO FALLEIROS - ME, SIMONE REGINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO FALLEIROS, JOSE REYNALDO
NASCIMENTO FALLEIROS JUNIOR, JOSE REYNALDO NASCIMENTO FALLEIROS

Advogado do(a) EXECUTADO: MARLON MARTINS LOPES - SP288360
Advogado do(a) EXECUTADO: MARLON MARTINS LOPES - SP288360
Advogado do(a) EXECUTADO: MARLON MARTINS LOPES - SP288360

 

D E S P A C H O

 

1. Haja vista o pedido da exequente de suspensão da execução em face da não localização de bens penhoráveis da parte executada, declaro suspensa a execução, nos termos do artigo 921, inciso III, do
Código de Processo Civil:  “Art. 921.  Suspende-se a execução: (...) III - quando o executado não possuir bens penhoráveis”.

2. Aguarde-se em arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição, ulterior provocação.

Int.

Franca, 8 de junho de 2020.

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0004337-79.2015.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EMBARGANTE: ROBERTO OROZIMBO DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIELLE DIAS MOREIRA - SP329511
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Aguarde-se a digitalização do presente feito, pela parte apelante, conforme determinado nos autos em trâmite em meio físico, conforme certidão e extrato de movimentação processual acostado aos autos (IDs
33278264 e 33278266).

Int.

FRANCA, 4 de junho de 2020.

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 0000796-14.2010.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA,
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
REU: MARIA DAS GRACAS DE MELO FRADE, MARIA DAS GRACAS DE MELO FRADE, MARIA DAS GRACAS DE MELO FRADE, WENDELL JUNIOR FRADE, WENDELL JUNIOR
FRADE, WENDELL JUNIOR FRADE, LUCAS ROGERIO FRADE, LUCAS ROGERIO FRADE, LUCAS ROGERIO FRADE, FERNANDA KATIELI FRADE, FERNANDA KATIELI FRADE,
FERNANDA KATIELI FRADE, BELCHIOR ALVES CARDOSO, BELCHIOR ALVES CARDOSO, BELCHIOR ALVES CARDOSO, ANTONIO HENRIQUE HERMOGENES DA PAIXAO,
ANTONIO HENRIQUE HERMOGENES DA PAIXAO, ANTONIO HENRIQUE HERMOGENES DA PAIXAO, WALDECY BALTAZAR, WALDECY BALTAZAR, WALDECY BALTAZAR,
VALNEI DAVANCO, VALNEI DAVANCO, VALNEI DAVANCO, EDISON DE ALMEIDA COUTO, EDISON DE ALMEIDA COUTO, EDISON DE ALMEIDA COUTO, FERNANDO COSTA,
FERNANDO COSTA, FERNANDO COSTA, TATIANE FERNANDES DE SOUZA, TATIANE FERNANDES DE SOUZA, TATIANE FERNANDES DE SOUZA, ADELAIDE DOMINGOS
ANTUNES, ADELAIDE DOMINGOS ANTUNES, ADELAIDE DOMINGOS ANTUNES, VALDER ANTUNES LUCAS, VALDER ANTUNES LUCAS, VALDER ANTUNES LUCAS, VALNEI
ANTUNES LUCAS, VALNEI ANTUNES LUCAS, VALNEI ANTUNES LUCAS, VALDINEI ANTUNES LUCAS, VALDINEI ANTUNES LUCAS, VALDINEI ANTUNES LUCAS
Advogado do(a) REU: EMERSON ANTONIO DIAS - SP184333
vogado do(a) REU: SERGIO VALLETTA BELFORT - SP197959
ogado do(a) REU: WILLIAM LOPES FRAGIOLLI - SP273742
Advogado do(a) REU: WILLIAM LOPES FRAGIOLLI - SP273742

TERCEIRO INTERESSADO: NILSON DA SILVA FRADE, NILSON DA SILVA FRADE, NILSON DA SILVA FRADE
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: EMERSON ANTONIO DIAS
 

    D E S P A C H O

Trata-se de requerimento formulado pelo Ministério Público Federal, por meio da petição de ID n.º 30353682, na qual requer  que este Juízo decline da competência para apreciar os presentes autos,
determinando o seu encaminhamento à Justiça Estadual.

Alega que que houve uma mudança de entendimento jurisprudencial, segundo a qual a apreciação da infração ambiental decorrente da conduta tratada nestes autos passou a ser de competência da Justiça
Estadual.

Argumenta que se trata de caso de declínio de competência, pois a conduta não teria sido perpetrada em detrimento de bens, serviços ou interesses de qualquer entidade federal da União (art. 109, VI, CF),
tendo seus danos atingido dimensão apenas local, conforme demonstram as circunstâncias. Dessa forma, por via lógica, não persistiria mais interesse da União na presente causa (art. 109, I, CF).

Improcede o requerimento da parte autora.

Diferentemente da competência criminal da Justiça Federal prevista no artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal, que é caracterizada em razão da ofensa a bens, serviços ou interesse da União, a
competência cível, hipótese versada nos autos, é estabelecida em razão da qualidade da parte que integra a lide, conforme previsão constante no inciso I do mesmo dispositivo legal.

A presença do Ministério Público Federal em um dos polos da demanda é suficiente para atrair a incidência do art. 109, I, da Constituição.

 

O Supremo Tribunal Federal, aliás, possui precedente nesse sentido, assim ementado: 

Autoridade com personalidade apenas processual, e essa natureza é a mesma da ostentada pela pessoa jurídica de que faz parte. Figurando o Ministério Público Federal, órgão da União, como parte na relação
processual, a um juiz federal caberá apreciar a demanda, ainda que seja para dizer que não é ele, e sim o Ministério Público Estadual, o que tem legitimação ativa para a causa. Para efeito de competência, como se
sabe, pouco importa que a parte seja legítima ou não. A existência ou não da legitimação deve ser apreciada e decidida pelo juiz considerado competente para tanto, o que significa que a questão
competencial é logicamente antecedente e eventualmente prejudicial à da legitimidade das partes. Para efeito de competência, o critério ratione personae (que é o estabelecido no art. 109, I, da
CF) é considerado em face apenas dos termos em que foi estabelecida a relação processual. Em outras palavras, para efeito de determinação de competência, o que se leva em consideração é a parte
processual, o que nem sempre coincide com a parte legítima. Parte processual é a que efetivamente figura na relação processual, ou seja, é aquela que pede ou em face de quem se pede a tutela jurisdicional.  

 (RE 822816, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Julgamento: 15/10/2015, Publicação: 20/10/2015).

 

Diante do exposto, mantenho a competência deste juízo para processar e julgar o presente feito.

Requeira o Ministério Público Federal o que for do seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) das..

Sem prejuízo, defiro o prazo de 30 dias requerido pela parte ré na petição de ID n.º 32259165, para que seja anexado aos autos comprovante de Protocolo do Projeto de Restauração junto ao órgão ambiental
devido.

Int. 

              

FRANCA, 4 de junho de 2020.

 

 

           

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / FRANCA  / 5001652-43.2017.4.03.6113

 AUTOR: OTAVIO RIBEIRO MALTA JUNIOR, OTAVIO RIBEIRO MALTA JUNIOR, OTAVIO RIBEIRO MALTA JUNIOR

Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.                                                   

Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.
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Int.     

 

                   Franca, 4 de junho de 2020

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001677-56.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE DANIEL DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

ITEM FINAL DO DESPACHO DE ID N.23197736:

Abra-se vista à parte autora no prazo de 5 (cinco) dias, vindo a seguir conclusos.

 Int.              

              

 FRANCA, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001416-91.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: RICARDO CORTEZ
Advogado do(a) EXECUTADO: KAREN BERTELLI MAGRIN DE OLIVEIRA NEGRAO - MG178366
 
 

  

    D E S P A C H O

              O pedido de conversão em renda requerido pelo exequente já foi efetivado, conforme comprovante juntado aos autos através do ID. 31029901. Dessa forma, resta prejudicado tal pedido.

              Ademais, intime-se a executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, tome ciência da orientação da exequente quanto ao parcelamento (ID. 33230903) e, no mesmo prazo, comprove a efetivação do parcelamento.

              Decorrido o prazo, tornem-me os autos conclusos.

              Int.

 

   FRANCA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001281-74.2020.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: LEILA APARECIDA ALVES
Advogados do(a) AUTOR: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA SOUZA - SP321511, LUAN GOMES - SP347019, PATRICIA PINATI DE AVILA - SP309886
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a ocorrência de coisa julgada materializada nos autos do processo apresentados pelo sistema de prevenção da Justiça Federal, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 10,
do CPC.

Int.

              

FRANCA, 8 de junho de 2020.

 

 

           

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / FRANCA  / 5000855-62.2020.4.03.6113

AUTOR: SONIA MARIA DOS SANTOS ZULIAN

Advogados do(a) AUTOR: LUAN GOMES - SP347019, PAULO SERGIO DE OLIVEIRA SOUZA - SP321511, PATRICIA PINATI DE AVILA - SP309886

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, conforme dispõe
o artigo 350 do Código de Processo Civil.                                                   

No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357, § 2º, do Código de Processo Civil.                                 
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Int.     

 

 Franca, 8 de junho de 2020

           

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / FRANCA  / 5000745-63.2020.4.03.6113

AUTOR: JOAO DEJANIR GIMENES, JOAO DEJANIR GIMENES, JOAO DEJANIR GIMENES, JOAO DEJANIR GIMENES

Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   /   

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos juntados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as,
conforme dispõe o artigo 350 do Código de Processo Civil. 

No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357, § 2º, do Código de Processo Civil.                                 

Int.     

 

Franca, 8 de junho de 2020

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001284-29.2020.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: JOAO DIMAS CHRISTIANO LIPORACI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CANDIDA DE PAULA RIBEIRO E ARRUDA CAMPOS - SP171117
IMPETRADO: CHEFE DA UNIDADE DO CREA FRANCA
 
 
 

          S E N T E N Ç A

 

RELATÓRIO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado par o fim de se obter os seguintes provimentos jurisdicionais:

1) A concessão imediata da LIMINAR para, com fulcro no art. 7º, inc. III, da Lei 12.016/09, determinar que o Chefe da Unidade Regional do CREA na cidade de Franca, manifeste imediatamente, sobre o
pedido de acervo de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, constante do protocolo n.º A2020029057, de 01 de abril de 2020, para que possa participar da Licitação modalidade Tomada de Preços
02/2020 cujo objeto é a contratação de empresa especializada para implantação de macromedição do sistema produtor de água (ETA) do sistema de abastecimento de água do município de Itapira/SP,
marcada para o dia 05/06/2020 (próxima sexta-f-eira).

(..)

4) Que ao final, conceda a ordem de segurança, julgando-se procedente a presente ação mandamental, confirmando-se assim, de maneira definitiva o direito ao recebimento da Certidão de Acervo Técnico se
assim entender o Chefe da UGI de Franca.

Informa a parte impetrante que participa de licitações públicas para contratação de obras e serviços de engenharia, razão pela qual lhe é exigida a comprovação de sua qualificação técnica e aptidão para
desempenho da atividade objeto da licitação, conforme determina o inciso II da do artigo 30 da Lei n.º 8.666/93.

 Referida aptidão, no caso de licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais
competentes, segundo dispõe o parágrafo 1º do artigo 30 da Lei 8.666/93.

 Assim, no que diz respeito às atividades desenvolvidas pelo Impetrante, sua comprovação deverá ser feita por meio de certidão denominada CAT – Certidão de Acervo Técnico, em conformidade com a
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura, que o fará no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de
1966.

 Nesse passo, a parte impetrante declara que pretende participar de licitação aberta, na modalidade Tomada de Preços n.º 02/2020 cujo objeto é a contratação de empresa especializada para implantação de
macromedição do sistema produtor de água (ETA) do sistema de abastecimento de água do município de Itapira/SP. A sessão pública para apresentação de proposta no certame é dia 05/06/2020, às 08h30.

 Para tanto, precisa apresentar a documentação exigida no Edital do certame, dentre as quais, a comprovação de Capacidade Técnico-Operacional por meio de atestados técnicos que comprove a experiência
da empresa compatível com o objeto da licitação, conforme determinado pela letra c do item 6.4 do edital de abertura da licitação mencionada.

 Por tal motivo, em 01/04/2020 realizou o pedido de expedição de CAT pela plataforma digital do CREA (protocolo n.º A2020029057), para que lhe fosse atestado o que consta na Anotação de
Responsabilidade Técnica nº 28027230200262011, fornecido pela pessoa jurídica de direito público Saneamento Ambiental de Viradouro, cujo teor atestaria os requisitos exigidos pelo certame do qual pretende participar em
Itapira - SP.

 Entretanto, embora em 05/05/2020 tenha solicitado ao chefe da Unidade de Gestão de Inspetoria do CREA de Franca a apreciação urgente do pedido em razão do prazo para apresentação do documento
junto à comissão licitatória, em 13/05/2020, foi enviado pela Unidade de Gestão de Inspetoria do CREA de Barretos à Câmara Técnica de Engenharia Civil para esclarecimento de dúvida.

 Segundo a parte impetrante, a Câmara Técnica reúne-se apenas esporadicamente, o que certamente acarretará mais atraso na liberação da certificação técnica solicitada, muito embora haja normativa
regulamentar do CREA que estabeleça como regra geral o prazo de 15 dias para emissão do referido documento, com a possibilidade de, em caso de urgência, esse prazo ser diminuído para atender à premência do solicitante.

 Sustenta a parte impetrante que, em consonância com o art. 5º XXXIV da CF e art. 49, parágrafo único, da Lei nº 9.784/99, tem o direito líquido e certo de obter decisão em qualquer processo administrativo
(aí incluídas as reclamações e solicitações) no prazo de trinta dias (com possibilidade de prorrogação por igual período, desde que motivada), a partir da conclusão da instrução.

 Defende que a demora na apreciação do seu pedido inviabiliza e compromete suas atividades profissionais e, dessa forma, fere direito constitucionalmente garantido previsto no artigo 5º, incisos XXXIV "b" e
LXXVIII, os quais asseguram a razoável duração do processo e os meios que garantem a celeridade de sua tramitação.

 À causa foi atribuído o valor de R$ 10.000,00, sobre o qual foram recolhidas as custa judicias de ingresso.

Com a inicial, foram juntados procuração e documentos.

A parte impetrante foi intimada a se manifestar sobre a legitimidade da autoridade coatora (id 33180873).

Na sequência, a parte impetrante requereu a extinção do feito, uma vez que acabou por obter administrativamente a certidão de acervo técnico pretendida, a qual foi expedida em 04/06/2020 (id 33328041).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório do necessário. DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO
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O Mandado de Segurança é ação constitucionalizada, instituída para proteger direito líquido e certo (artigo 1º da Lei nº 12.016/09), sempre que alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
ilegalidade ou abuso de poder, exigindo-se prova pré-constituída, como condição essencial à verificação da pretensa ilegalidade.

No caso concreto, a segurança pleiteada era para que fosse cessada a mora administrativa do CREA-SP quanto ao atendimento de solicitação de expedição de certidão de acervo técnico - CAT.  

Depois de aforado este mandado de segurança, todavia, verificou-se que o pretenso ato coator não mais persistia, pois a parte impetrante obteve administrativamente a certidão de acervo técnico em 04/06/2020.

Nesse contexto, forçoso concluir que este mandamus, de forma superveniente, perdeu o seu objeto e, via de consequência, o impetrante perdeu o interesse processual.

A extinção deste processo sem a resolução de mérito é medida que se impõe, conforme estabelece o artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando:

(...)

VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual; (...)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA , com espeque no art. 6º, § 5º, da Lei 12.016/2009, e, por consequência, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
VI, do Código de Processo Civil.

Custas nos termos da Lei nº 9.289/96.

Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei nº 12.016, de 2009.

Após a certidão do trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

FRANCA, 5 de junho de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0001230-66.2011.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: USINA ACUCAREIRA GUAIRA LIMITADA, USINA ACUCAREIRA GUAIRA LIMITADA, USINA ACUCAREIRA GUAIRA LIMITADA, USINA ACUCAREIRA GUAIRA
LIMITADA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI - SP201474
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI - SP201474
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI - SP201474
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI - SP201474
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA, DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. ID. 33277698: tendo em vista o substabelecimento acostado no ID. 28176909 - Pág. 7 promova a Secretaria a regularização da representação processual.

2. Após, vista ao peticionante Dr. Fernando Mil Homens Moreira, advogado inscrito na OAB/DF nº 48.957, pelo prazo de quinze dias.

3. No silêncio, arquivem-se os autos definitivamente, observadas as formalidades legais.

4. Int. Cumpra-se.

 

              

 

   FRANCA, 5 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001038-04.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631, HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: UEHARA & TESHIMA RESTAURANTE LTDA - ME, ERNESTO TSUTOMU TESHIMA, AUGUSTO SEIJI UEHARA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE JACKSON DOJAS FILHO - SP208396
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE JACKSON DOJAS FILHO - SP208396
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE JACKSON DOJAS FILHO - SP208396
 
 

  

    D E S P A C H O

1. ID. 33417139: defiro o pedido de dilação da Caixa Econômica Federal e concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para apresente planilha com valor atualizado do débito.

2. Após, tornem-me os autos conclusos.
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3. Int. Cumpra-se. 

              

 

   FRANCA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001274-87.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: HUMBERTO CUSTODIO DE MOURA, HUMBERTO CUSTODIO DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a este Juízo.

2. Proceda-se à alteração de classe da ação para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública, nos termos TABELA ÚNICA DE CLASSES - TUC ESPECIALIZAÇÕES da Justiça Federal

de 1º grau - Seção Judiciária de São Paulo.

3. Remetam-se os autos ao Setor de Cumprimento do INSS para que efetue o cumprimento do julgado (sentença e acórdão), no prazo de trinta dias, mediante comprovação nos autos.

4. Após a comprovação, concedo o prazo de quinze dias para que o(a) autor(a) apresente eventual cálculo de liquidação, conforme as especificações contidas nos incisos I a VI, do artigo 534, do Código de

Processo Civil.                                                                        

5. Deverá a parte autora, no prazo acima referido, discriminar no cálculo o valor dos juros devidos ao(a) exequente e também quanto aos honorários advocatícios, se houver, para possibilitar eventual expedição

dos requisitórios.

6. Em seguida, intime-se o INSS para impugnar, em querendo, a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil.

7. Havendo concordância do INSS com os valores apurados pelo autor, venham os autos conclusos para sua homologação.

8. Se for apresentada impugnação pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

9. Caso haja concordância com os cálculos elaborados pela Autarquia, venham os autos conclusos para sua homologação.

10. Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme o julgado.

11. Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

12. Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação.

13. Int. Cumpra-se.

  FRANCA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003048-77.2016.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: REGINALDO FERNANDES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de ação processada pelo rito comum ajuizada por REGINALDO FERNANDES DE LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando a
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial ou, sucessivamente, por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo, apresentado em 17/07/2014, mediante reconhecimento da
natureza especial de atividades por ele exercidas, bem como indenização por danos morais. 
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O despacho de fl. 123, id. 24739926, deferiu os benefícios da gratuidade da justiça e determinou à parte autora juntar aos autos cópia do processo administrativo referente ao indeferimento do benefício
pretendido. 

Foi ordenada a citação do réu e deferido prazo para juntada do processo administrativo (fl. 126, id. 24739926), cuja cópia foi anexada ao feito.

Citado, o réu apresentou contestação aduzindo que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado e requereu a improcedência dos pedidos (fls. 131/142, id 24739926). 

Instada a se manifestar sobre a contestação e apresentarem provas que pretendem produzir (fl. 144, id 24739926), a parte autora apresentou réplica e requereu produção de prova pericial (fls. 148/178, id
24739926). O INSS reiterou a peça de defesa (fl. 179, id 24739926).

A decisão de fl. 180 (id 24739926) saneou o feito, determinou a juntada de documentos, a regularização do PPP de fls. 67/68 e a expedição de ofício ao médico Dr. José Geraldo Andrade Avelar para informar
se foi o responsável pelos registros ambientais que embasou o PPP de fls. 31/37 do arquivo anexado em CD. 

O autor apresentou declaração à fl. 191 (id 24739926).

À fl. 192, id 24739926, o médico Dr. Geraldo informou que foi o responsável pelos registros ambientais que embasaram os documentos de fls. 31/37 do arquivo anexado em CD.

À fl. 194, id 24739926, foi deferida a realização da prova pericial por similaridade e a perícia direta apenas na empresa Radamés Artefatos de Couro Ltda., por não possuir programas de prevenção de acidentes
no período laborado pelo autor. No ensejo, também foi determinada a regularização do PPP da empresa Toni Salloum & Cia. Ltda. e a juntada do LTCAT/PPRA que o embasou.

O laudo pericial foi apresentado (fls. 217/273, id 24739926), com manifestação da parte autora (fls. 280/285, id 24739722). 

O julgamento foi convertido em diligência (fls. 278/279, id 24739722) para esclarecimentos e juntada de documentos.

 Às fls. 285/297, id 24739722, foram juntados os esclarecimentos e documentos.

Em id’s 27543329, 27543334, 27543335, 27543343 e 2753347, foi juntado o Processo Administrativo referente ao indeferimento do benefício do autor. 

É o relatório do essencial. Decido. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Verifico que estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, de forma que passo à análise do mérito. 

O cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento dos períodos apontados pela parte autora como laborados sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que seria devida a concessão de
aposentadoria especial, ou aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de tempo de atividade especial em período de atividade comum. 

Os requisitos para a concessão de aposentadoria especial, nos termos do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, são o cumprimento da carência exigida pela Lei nº 8.213/91, e a execução pelo segurado de trabalho
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, também nos termos da lei. 

Já os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 201, § 7º, da Constituição Federal e art. 25, II, da Lei nº 8.213/91, são: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição,
se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. 

Antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço era 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do
sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino. 

Ressalte-se que a Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a situação dos segurados já filiados ao regime geral de previdência social até a data da promulgação da citada emenda, criando regras
transitórias para a concessão desse benefício, anteriormente denominado de aposentadoria por tempo de serviço. 

Quanto à comprovação do tempo trabalhado em condições especiais, ela observa a legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme preconiza o artigo 70, § 1º, do Decreto nº
3.048/99: 

”A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço”. 

Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação. 

Até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de regra,
mediante o simples enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou mediante a
apresentação de documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, comprovando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados. 

A exigência de elaboração e apresentação de laudo técnico pericial foi introduzida pela Medida Provisória nº 1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, e que modificou o § 1º do
art. 58 da Lei nº 8.213/91, passando essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico
de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial. 

Note-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais mediante simples enquadramento da atividade pelo
segurado exercida, dentre aquelas relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, é possível até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995. Após essa data, e até a publicação do Decreto nº 2.172,
de 05.03.1997, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição a agentes nocivos à saúde por meio dos formulários então estabelecidos pelo INSS. Quanto
ao laudo técnico, só é exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos após a publicação do Decreto nº 2.172, ocorrida em 05.03.1997, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros,
Pet. 9194/PT, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves, j. 28.05.2014, DJe de 03.06.2014). 

A partir dessa última data, portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em
03.05.2001, contudo, a Instrução Normativa INSS nº 42/01 substituiu o formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa INSS nº 78/02, pelo Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP). Já a Instrução Normativa INSS nº 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de 30.06.2003 e que, até essa data, a comprovação do exercício de atividade especial poderia ser
comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030. 

Em relação ao uso efetivo de Equipamento de Proteção Individual (EPI) por parte do trabalhador exposto a agentes nocivos, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min.
Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014), com repercussão geral reconhecida, fixou o entendimento que se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade desse agente, fica afastado o enquadramento da atividade como
especial. Ressalvou, contudo, o uso de EPI para proteção quanto ao agente nocivo ruído acima dos limites regulamentares de tolerância, hipótese em que a declaração do empregador, no PPP, no sentido da eficácia do EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço como especial para fins de concessão da aposentadoria respectiva, por ser incapaz de inibir seus efeitos nocivos. 

Em suma, quanto ao uso do EPI, sedimentou o STF o entendimento de que: 

a) impedirá o enquadramento da atividade como especial quando comprovado que efetivamente foi capaz de neutralizar os efeitos do agente nocivo;  

b) não impedirá o enquadramento da atividade como especial quando se tratar do agente nocivo ruído, independentemente de declaração formal de que o EPI é eficaz. 

Dada à peculiaridade da região de Franca, notório centro de produção de calçados, aprecio a situação dos segurados que pretendem o enquadramento como especial do tempo de atividade exercido nesse
ramo. 

A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra nas categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e
83.080/79. É sabido, por outro lado, que na indústria calçadista usa-se em larga escala, como adesivo, a chamada “cola de sapateiro”. Na cola de sapateiro há o componente químico tolueno, que vem a ser um hidrocarboneto
enquadrado como agente nocivo no código 1.2.11 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, desde que a atividade exercida submeta o trabalhador aos gases e vapores emanados por essa substância. 

Não há, contudo, como se presumir a atividade de sapateiro como insalubre, sendo necessária a comprovação de que o segurado trabalho exposto ao aludido agente nocivo. 

O laudo pericial particular juntado com a inicial, elaborado a pedido do Sindicato dos empregados nas Indústrias de Calçados de Franca, não se presta para fins de prova, pois se trata de prova unilateral,
produzida sem o crivo do contraditório. 

Anoto, ainda, que o “laudo técnico pericial” comumente apresentado a guisa de prova em ações nesta Subseção Judiciária de Franca, elaborado a pedido pelo referido sindicato, com o objetivo de demonstrar a
insalubridade das atividades laborais relacionadas à indústria do calçado, padece de vícios ainda mais evidentes.  

Trata-se de laudo que sequer aponta quais estabelecimentos teriam sido efetivamente periciados, e tampouco o suposto leiaute desses locais. 

 A despeito dessas óbvias deficiências, referido laudo indica a presença da substância química tolueno, contida na “cola de sapateiro”, em todos os setores das indústrias calçadistas, inclusive em setores de corte
de couro, de almoxarifado e de expedição, em concentração tal que tornaria insalubre todo o ambiente de trabalho. Evidente, assim, o alto grau de precariedade e de arbitrariedade da prova pericial por similaridade, a qual não
pode vir a embasar uma decisão judicial. 
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Registro que embora a matéria não seja pacífica, predomina na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3º Região, especialmente da 7ª, 8ª e 9ª Turmas, a compreensão de ser inviável o reconhecimento da
natureza especial da atividade de sapateiro pelo mero enquadramento, conforme se infere das ementas abaixo reproduzidas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. ADVENTO NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI N.º 13.105/15. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ART. 57 DA LEI N.º 8.213/91. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM PERÍODO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO
DA BENESSE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N.º 8.213/91. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM TEMPO DE
SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

(...)II - As atividades exercidas em empresas do ramo calçadista (sapateiro, balanceiro e cortador) não constam dos decretos e sua natureza especial não pode ser reconhecida apenas pelo
enquadramento profissional mesmo antes de 05.03.1997, quando passou a ser obrigatória a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). No caso, o registro da profissão na CTPS, por si só,
não comprova o enquadramento da atividade como especial, exigindo-se a apresentação de documentação complementar ratificando o teor das informações constantes da carteira profissional.  

 (ApReeNec 00036406320124036113, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS Nº 83.080/79 E Nº 53.831/64. ENQUADRAMENTO. RUÍDO.
TEMPO INFERIOR A 25 ANOS. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. PEDIDO SUCESSIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO INSUFICIENTE.
APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE NÃO PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...)3 - O labor em atividade especial exercido pelo requerente com exposição aos agentes físicos e químicos indicados na exordial, principalmente relativo aos "derivados tóxicos do carbono como
hidrocarboneto aromático, como solvente tolueno, presente na chamada cola de sapateiro", não restou comprovado, haja vista que o autor não anexou nenhum formulário ou laudo nesse sentido. A classificação
das atividades profissionais do autor como: sapateiro, auxiliar, espianador, estoquista, encarregado de comprar e almoxarifado, encarregado de almoxarifado, acabador, mecânico de
manutenção, montador, serviços diversos e encarregado de estura, não estão enquadradas segundo os grupos profissionais do Anexo II do Decreto n.º83.080/79 e, tampouco, o autor trouxe
laudos ou formulários que comprovassem a exposição a agentes nocivos nos períodos requeridos. (...) 

(Ap 00035927520104036113, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CONVERSÃO
DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

(...)- Não é possível o enquadramento por categoria profissional da atividade de sapateiro, uma vez que não há previsão dessa atividade nos decretos 53.831/64 ou 83.080/79. - O laudo técnico
elaborado a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca, relativo aos "Ambientes laborais nas indústrias de calçados de Franca - SP" não pode ser tido como suficiente à prova
da especialidade, uma vez que se trata de documento demasiado genérico, que busca comprovar a especialidade do labor nos ambientes de todas as indústrias de calçados da cidade de Franca- SP e, portanto,
não necessariamente retrata as condições de trabalho do autor. (...) 

(AC 00011783620124036113, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

REVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES ESPECIAIS NÃO RECONHECIDAS. NÃO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

(...)- Nos períodos de 07.11.1980 a 21.09.1983 e 01.03.1984 a 01.06.1984, o autor atuou como sapateiro; tal função não permite o enquadramento por categoria profissional; os laudos técnicos
apresentados pelo requerente não se referem às condições específicas do trabalho do autor, não podendo ser aproveitados em seu favor.(...) 

(AC 00024924620144036113, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. DIREITO PROBATÓRIO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. FORMAÇÃO DA CONVICÇÃO
DO MAGISTRADO SOBRE OS FATOS DEVIDAMENTE EXPOSTA NOS AUTOS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL.
ENQUADRAMENTO PELA ATIVIDADE PROFISSIONAL. INDÚSTRIA CALÇADISTA. SAPATEIRO E ASSEMELHADOS. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL.
NÃO COMPROVAÇÃO. LAUDO PERICIAL POR SIMILARIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA EFETIVA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES QUÍMICOS.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO INSUFICIENTE PARA APOSENTAÇÃO. 

(...)IV. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física da parte
autora. V. As atividades de "Sapateiro" e "Cortador de peles", não constam dos decretos que regem a matéria e sua natureza especial não pode ser reconhecida apenas pelo enquadramento
profissional mesmo antes de 05.03.1997, quando passou a ser obrigatória a apresentação do perfil profissiográfico previdenciário (PPP).(...) 

(AC 00022673120114036113, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Com relação à exposição do trabalhador ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6, dispunha que o tempo de serviço especial se caracterizava quando havia exposição a
ruídos acima de 80 decibéis. O Decreto nº 53.831/64 e seu Quadro Anexo foram validados pelo art. 295 do Decreto 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 611/92, sendo revogada tal disposição apenas pelo Decreto nº 2.172, de
06/03/1997, o qual, em seu Anexo IV, item 2.0.1, passou a exigir limite acima de 90dB para que o ruído seja considerado agente agressivo, disposição essa repetida no Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, sob mesmo código.
Nova alteração regulamentar foi introduzida, contudo, pelo Decreto 4.882/03, o qual, em seu art. 2º, modificou o Anexo IV do Decreto 3.048/99, determinando que será considerada nociva, para fins de concessão de
aposentadoria especial, a exposição a níveis de ruído superiores a 85dB. 

Assim, considera-se que, até 05.03.1997, dia anterior ao da publicação do Decreto nº 2.172/97, a exposição ao agente ruído deve ser superior a 80dB, para caracterizar o tempo de serviço especial. 

No período de 6.3.1997 a 18.11.2003 a exposição deve superar 90 dB para caracterizar a natureza especial da atividade, consoante decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial n. 1.398260-PR, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, e após esse período, basta a exposição superior a 85dB para a mesma finalidade mencionada. 

Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, pleiteia a parte autora o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida nos seguintes períodos: 

ALVES E PEREIRA Ajudante
prancheamento 01/02/197231/01/1976

CALÇADOS JOTAPE  Ajudante
prancheamento01/08/197631/05/1977

MAMEDE CALÇADOS  Prancheador 14/06/197722/12/1977

CALÇADOS JOTAPE  Auxiliar de
prancha 01/03/197809/12/1982

CALÇADOS JOTAPE Auxiliar de
prancheamento 01/06/198322/02/1986

CALÇADOS
GOMBORGES  Cortador 15/08/198801/09/1988

TONI SALLOUM  Cortador 12/09/198815/04/1992
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INDY CALÇADOS  Cortador 10/02/199304/11/1993

DEMOCRATA
CALÇADOS  Cortador 13/05/199418/11/1994

ELBENA CALÇADOS  Cortador 01/07/200203/12/2002

CALÇADOS MODELLE  Cortador 01/04/200319/12/2003

RADAMES ART DE
COURO  Cortador 22/12/200324/12/2004

MARIA FERREIRA
CALÇADOS

 Cortador
manual 01/09/200508/10/2010

POSTO GAVEA  Frentista 25/07/201114/07/2014

 

As atividades elencadas na tabela acima não estavam descritas no rol Anexo do Decreto nº 53.831/64, bem como no Anexo II do Decreto nº 83.080/79, de forma que não é possível o reconhecimento de sua
natureza especial pelo mero enquadramento, no período anterior à edição da Lei n.º 9.032/95. 

Após a edição desse diploma legislativo, se revela imperativo, consoante mencionado alhures, a demonstração da efetiva exposição aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física do
segurado. 

Considerando que não foram apresentados os documentos necessários para a aferição da exposição a agentes nocivos em todas as empresas acima citadas, foi produzida prova pericial por similaridade nas
empresas que não mais se encontram em atividade, cujas conclusões foram lançadas pelo perito judicial ao laudo acostado aos autos. 

A prova pericial realizada por similaridade, ao meu sentir, não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante exerceu suas atividades em época pretérita, uma vez que não comprova a identidade
das condições de trabalho na empresa paradigma e no local em que o labor foi efetivamente desempenhado. 

A cessação da atividade da empregadora inviabiliza a correta identificação de elementos essenciais para realização do trabalho técnico, a saber: 

a. as características do imóvel e do maquinário utilizado na empresa onde o trabalho foi prestado;  

b) a descrição das efetivas atividades desempenhadas pelo segurado (profissiografia); 

c) os agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho; 

d) o fornecimento ou utilização de equipamento de proteção individual. 

A análise do laudo pericial produzido permite concluir que para aferir estes aspectos o perito judicial se valeu de forma exclusiva ou preponderante das informações prestadas pelo próprio segurado. 

Vale ainda realçar que, excetuada a hipótese de exposição ao agente nocivo ruído, o fornecimento e utilização de equipamento de proteção individual (EPI) eficaz inviabiliza o reconhecimento da natureza
especial da atividade laborativa, nos termos assentados no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014) pelo Supremo Tribunal Federal, de modo que reputo temerário e desarrazoado adotar
para esta finalidade as afirmações do próprio interessado que foram lançadas pelo vistor judicial no laudo pericial realizado por similaridade. 

A primazia da verdade e a busca pela verdade real constituem princípios norteadores do ordenamento jurídico processual. Todavia, na situação em tela, há que se reconhecer que a produção da perícia por
similaridade não teria o condão de afirmar o precitado princípio, pois não constitui meio idôneo para reconstruir a realidade histórica e, por conseguinte, retratar as condições de trabalho a que o segurado estava submetido. 

Ressalto que a missão da perícia técnica é identificar se o segurado estava exposto a agentes nocivos no exercício do seu trabalho, e não constatar se determinada atividade, analisada em termos
gerais, deveria ser considerada especial. 

Por fim, registro que não ignoro que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a produção da prova por similaridade, conforme se infere do julgamento do Recurso Especial n.º 1.370.229. Todavia,
este entendimento obviamente não impõe a adoção por este Juízo das conclusões do perito judicial, pois não retira do julgador a posição de destinatário da prova, e tampouco afasta a sua missão de aquilatar as provas
produzidas no caso concreto, e atribuir a elas o valor que devam merecer. 

Feitas estas observações, passo à análise dos Perfis Profissiográficos Previdenciários anexados aos autos. 

Empresa: TONI SALLOUM & CIA. LTDA.  

Período: 12/09/1988 a 15/04/1992, laborado na função de “cortador” (PPP de fls. 65/66, id 24739926). 

Agente nocivo: O PPP em referência informa que o autor estava exposto aos seguintes agentes nocivos: físico (ruído de 83,6 dB), mecânico (acidentes) e ergonômico (postural e LER). Consta no documento a
utilização de EPI eficaz.

Entretanto, não consta o nome ou o período do responsável pelos registros ambientais.

No campo “observações” consta que: “o funcionário estava exposto a estes agentes de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. O preenchimento do referido conforme informações da
empresa, é através da inspeção atual no local e atividades, os campos 15.9 foram preenchidos referente aos períodos em que a empresa passou a ter o PPRA, bem como as informações extraídas do PPRA elaborado no
período de 04/2009 a 03/2010 pelos profissionais relacionados no campo 16...”

À fl. 291 (id 24739722) foi informado que houve alteração efetiva no layout da empresa entre a data da elaboração do PPRA que embasou o preenchimento do formulário sobredito e o período laborado pelo
autor, conquanto não fosse possível informar com precisão o que foi alterado.   

Assim, foi apresentado novamente o PPP para o período em epígrafe (fls. 292/293, id 24739722), contendo basicamente os mesmos elementos do anteriormente citado, exceção feita ao ruído, agora informado
em 83 dB.

Às fls. 294/297 (id 24739722), foi juntado o PPRA da empresa para o período de abril de 2009 a março de 2010.       

Assim, embora o ruído seja superior a 80 dB para o período informado, não se pode qualificar a atividade exercida como especial, pois não houve a análise do ambiente efetivamente laborado pelo autor.

Pelas mesmas razões e conforme fundamentado alhures, a perícia por similaridade realizada não retrata com fidelidade as condições de trabalho do autor.  

Conclusão: a atividade exercida neste período não possui natureza especial.  

 

Empresa: RADAMES ARTEFATOS DE COURO LTDA.

Período: 22/12/2003 a 20/12/2004, laborado na função de “cortador”. 

Agente nocivo: O PPP de fls. 67/68, id 24739926, não informa fatores de risco, o nome ou o período do responsável pelos registros ambientais.

A declaração de fl. 191, id 24739926, atesta que a empresa não possuía os programas de medicina do trabalho do período de 22/12/2003 a 20/12/2004, ou técnico de segurança do trabalho, em razão da
empresa não atingir a quantidade de funcionários que a lei exigia para a contratação do referido profissional.

Assim, foi efetuada a perícia direta na empresa mencionada. O laudo realizado atestou que a empresa não tem endereço no mesmo local em que o autor trabalhou, bem assim, que foi aferido a exposição ao agente
nocivo ruído no patamar de 83,9 DB (fls. 230/231, id 24739926). Atestou ainda o vistor judicial, que segundo os dados constantes nos laudos técnicos elaborados pela empresa, o trabalho era exercido com a exposição ao
agente nocivo ruído, de forma habitual e permanente, no patamar de 88,5 dB.
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Deste modo, foi determinado que a empresa prestasse esclarecimentos e juntasse documentos (fls. 278/279, id 24739722).

Por meio de seu representante legal, a empresa empregadora esclareceu à fl. 285 (id 24739722) que o laudo de fls. 249/250, juntado com a perícia, pertence ao LTCAT emitido no ano de 2017 e que a aferição
do ruído foi realizada na atual instalação industrial da empresa.

Mencionou ainda que a aferição do ruído de 88,5 dB foi realizada próxima do equipamento Balancim que está “meio a produção próximo a outros setores que tem outros maquinários que produzem ruído em
todo ambiente de trabalho.” Asseverou, por fim, que as condições de trabalho eram as mesmas, pois, embora os endereços sejam distintos, os maquinários do sistema produtivo são os mesmos.

Às fls. 287/288, id 24739722, foi acostado o LTCAT da empresa, referente ao período de 11/2017 a 11/2018, alusivo à profissão do autor exercida na empresa.

Entendo que o laudo produzido pela empresa reflete de maneira mais fidedigna as condições de trabalho do autor e, conforme o LTCAT juntado pela empresa para o cargo exercido pelo autor, a exposição ao
ruído foi mensurada em 88,5 dB.

Ainda, embora o documento date de 2017/2018 e a aferição do ruído tenha sido efetuada na instalação atual da empresa, restou por ela atestado que as condições laborais eram as mesmas, considerando que os
maquinários do sistema de produção são os mesmos da época em que o autor trabalhou, conforme relatado e anteriormente exposto.

Portanto, considerando que o ruído apurado foi superior a 85 dB, nos termos do Decreto 4.882/2003, é possível enquadrar o período supracitado como especial, independentemente do uso de EPI eficaz, nos
termos sufragados no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014).

Conclusão: a atividade exercida neste período possui natureza especial.  

Empresa: POSTO GAVEA DE FRANCA LTDA. 

Período: 25/07/2011 a 14/07/2014, laborado na função de “frentista”. 

Agente nocivo: O PPP de id 27543335 (fls. 14/17, do PA) relata que o autor exercia sua função abastecendo veículos junto às bombas de combustíveis, verificando o nível de óleo do motor, fazendo limpeza do
parabrisa do carro, calibrando pneus, com exposição a agentes nocivos derivados de hidrocarbonetos, tais como gasolina, diesel e etanol. Consta do documento que o autor estava exposto a agentes químicos.

Entretanto, consta também a utilização de EPI eficaz para neutralizar a nocividade desses agentes. 

Assim, o uso de EPI eficaz inviabiliza o reconhecimento da natureza especial da atividade, nos termos sufragados no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014).

Conclusão: a atividade exercida neste período não possui natureza especial.  

Por sua vez, as demais atividades exercidas mencionadas pela parte autora na petição não tiveram a sua natureza especial comprovada nestes autos, ante a ausência de formulários capazes de demonstrar a
exposição do autor a fatores de risco e, consequentemente, comprovar a natureza especial das atividades. 

Em conclusão, deve ser considerado especial apenas o seguinte período:  

RADAMES ARTEFATOS DE COURO
LTDA. 22/12/2003 20/12/2004

 

Diante desse contexto, somados os períodos trabalhados pela parte autora constantes em sua CTPS e no CNIS,  com a conversão dos períodos especiais reconhecidos nesta sentença, o autor totaliza 11
meses e 29 dias de exercício de atividade especial, e 28 anos, 04 meses e 18 dias de tempo de contribuição, conforme retratado no quadro abaixo, insuficientes para a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por
tempo de contribuição.

Atividades profissionais
Esp Período Atividade

comum  Atividade
especial  

 Admissão saída a m d a m d

ALVES E PEREIRA  01/02/197231/01/1976     
4

      
-

        
1       -       -         

-

CALÇADOS JOTAPE  01/08/197631/05/1977
     
-

   
10

        
1       -       -

        
-

MAMEDE CALÇADOS  14/06/197722/12/1977      
-

     
6

        
9       -       -         

-

CALÇADOS JOTAPE  01/03/197809/12/1982     
4

     
9

        
9       -       -         

-

CALÇADOS JOTAPE  01/06/198323/02/1986     
2

     
8

      
23       -       -         

-

CALÇADOS GOMBORGES  15/08/198801/09/1988      
-

      
-

      
17       -       -         

-

TONI SALLOUM  12/09/198815/04/1992     
3

     
7

        
4       -       -         

-

INDY CALÇADOS  10/02/199304/11/1993      
-

     
8

      
25       -       -         

-

DEMOCRATA CALÇADOS  13/05/199418/11/1994      
-

     
6

        
6       -       -         

-

ELBENA CALÇADOS  01/07/200203/12/2002      
-

     
5

        
3       -       -         

-

CALÇADOS MODELLE  01/04/200319/12/2003      
-

     
8

      
19       -       -         

-

RADAMES ART DE COURO ESP 22/12/200320/12/2004      
-

      
-          -      -     11       

29
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MARIA FERREIRA
CALÇADOS  01/09/200508/10/2010     

5
     
1

        
8       -       -         

-

POSTO GAVEA  25/07/201114/07/2014     
2     11       

20       -       -         
-

Soma:     20 79 145 0 11 29

Correspondente ao número de
dias:     9.715 359

Tempo total :     26 11 25 0 11 29

Conversão: 1,40    1 4 23 502,600000

Tempo total de atividade (ano, mês e
dia):   28 4 18    

 

Deve, portanto, ser parcialmente deferido o pedido inicial, para o fim exclusivo de se declarar o quanto acima decidido, para fins de averbação junto à parte ré do período especial. 

Diante desse contexto, considerando que o indeferimento da pretensão do autor na via administrativa se mostrou acertada, igualmente improcede o pedido de reparação de danos morais.

 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil: a) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição; b) JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço
prestado em condição especial, o seguinte período:

RADAMES ARTEFATOS DE COURO
LTDA. 22/12/2003 20/12/2004

 

 Considerando a procedência parcial do pedido, bem assim a sucumbência mínima do INSS, dado que o demandante sucumbiu de grande parte do pedido de reconhecimento da natureza especial dos períodos
requeridos, na medida em que teve apenas um dos períodos reconhecidos como sendo de natureza especial, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor do réu, que arbitro em 10% (dez por
cento) a ser aplicado sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, na forma do art. 85, parágrafo 2º, c/c o artigo 86, do Código de Processo civil. Suspendo a exigibilidade deste ônus, por ser beneficiário da
gratuidade de justiça (fl. 123, id 24739926). 

Após o trânsito em julgado comunique-se à Agência de Demandas Judiciais do INSS em Ribeirão Preto (ADJ), para averbar o período reconhecido nesta sentença. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, tendo em vista que o valor do proveito econômico obtido pelo autor com a procedência parcial desta demanda não supera 1.000 (mil) salários mínimos, a teor do art.
496, § 3º, I do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

 

FRANCA, 5 de junho de 2020.
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RELATÓRIO 

Trata-se de ação processada pelo rito comum ajuizada por ALCIDES PONCE BERTONI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando a concessão do
benefício previdenciário de aposentadoria especial ou, sucessivamente, por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo, apresentado em 30/05/2016, ou do ajuizamento da ação ou  a partir da data em
que completar o requisito tempo de contribuição especial ou comum (reafirmação da DIB), mediante o reconhecimento da natureza especial de atividades por ele exercidas, bem como indenização por danos morais. 

O despacho de id 4275535 deferiu os benefícios da gratuidade da justiça e determinou à parte autora juntar aos autos cópia do processo administrativo referente ao indeferimento do benefício pretendido. 

Foi ordenada a citação do réu e deferido prazo para juntada do processo administrativo (id. 5168293), cuja cópia foi anexada ao feito em id 7865186.

O despacho de id 13998494 declarou o réu revel com efeitos limitados da revelia, em decorrência da natureza indisponível dos direitos versados no processo, determinou às partes que especificassem as provas e
se manifestassem, caso fosse de seu interesse, nos termos do artigo 357, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.

Citado, o réu apresentou contestação após o decurso do prazo legal, requerendo a improcedência dos pedidos e, em caso de perícia, apresentou quesitos (id 14390476). 

O autor requereu a produção de prova pericial (id 14994935).
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A decisão de id 18063924) saneou o feito, deferiu a realização de prova pericial nas empresas inativas, bem como nas empresas Sanbinos Calçados e Calçados Sândalo, tendo em vista a total ausência de
informações nos PPP’s por elas emitidos, assentou não ser cabível a perícia em empresas ativas, determinou a comprovação pelo autor da inatividade das empresas a serem periciadas de forma indireta, bem como a
regularização dos PPP’s da empresa Marco Antônio Gonçalves Calçados, concedendo, por fim, prazo para o autor juntar documentos pertinentes à comprovação das atividades exercidas em condições especiais em empresas
ativas ou inativas. 

O autor apresentou quesitos, indicou assistente técnico e apresentou comprovante de situação cadastral das empresas (id’s 23223419 e 23223433).

O laudo pericial foi apresentado (id 26978071), com manifestação do autor (id 29192086) e do INSS (id 30865725). 

 É o relatório do essencial. Decido. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Verifico que estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, de forma que passo à análise do mérito. 

O cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento dos períodos apontados pela parte autora como laborados sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que seria devida a concessão de
aposentadoria especial, ou aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de tempo de atividade especial em período de atividade comum. 

Os requisitos para a concessão de aposentadoria especial, nos termos do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, são o cumprimento da carência exigida pela Lei nº 8.213/91, e a execução pelo segurado de trabalho
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, também nos termos da lei. 

Já os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 201, § 7º, da Constituição Federal e art. 25, II, da Lei nº 8.213/91, são: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição,
se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. 

Antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço era 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do
sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino. 

Ressalte-se que a Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a situação dos segurados já filiados ao regime geral de previdência social até a data da promulgação da citada emenda, criando regras
transitórias para a concessão desse benefício, anteriormente denominado de aposentadoria por tempo de serviço. 

Quanto à comprovação do tempo trabalhado em condições especiais, ela observa a legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme preconiza o artigo 70, § 1º, do Decreto nº
3.048/99: 

”A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço”. 

Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação. 

Até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de regra,
mediante o simples enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou mediante a
apresentação de documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, comprovando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados. 

A exigência de elaboração e apresentação de laudo técnico pericial foi introduzida pela Medida Provisória nº 1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, e que modificou o § 1º do
art. 58 da Lei nº 8.213/91, passando essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico
de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial. 

Note-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais mediante simples enquadramento da atividade pelo
segurado exercida, dentre aquelas relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, é possível até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995. Após essa data, e até a publicação do Decreto nº 2.172,
de 05.03.1997, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição a agentes nocivos à saúde por meio dos formulários então estabelecidos pelo INSS. Quanto
ao laudo técnico, só é exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos após a publicação do Decreto nº 2.172, ocorrida em 05.03.1997, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros,
Pet. 9194/PT, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves, j. 28.05.2014, DJe de 03.06.2014). 

A partir dessa última data, portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em
03.05.2001, contudo, a Instrução Normativa INSS nº 42/01 substituiu o formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa INSS nº 78/02, pelo Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP). Já a Instrução Normativa INSS nº 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de 30.06.2003 e que, até essa data, a comprovação do exercício de atividade especial poderia ser
comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030. 

Em relação ao uso efetivo de Equipamento de Proteção Individual (EPI) por parte do trabalhador exposto a agentes nocivos, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min.
Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014), com repercussão geral reconhecida, fixou o entendimento que se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade desse agente, fica afastado o enquadramento da atividade como
especial. Ressalvou, contudo, o uso de EPI para proteção quanto ao agente nocivo ruído acima dos limites regulamentares de tolerância, hipótese em que a declaração do empregador, no PPP, no sentido da eficácia do EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço como especial para fins de concessão da aposentadoria respectiva, por ser incapaz de inibir seus efeitos nocivos. 

Em suma, quanto ao uso do EPI, sedimentou o STF o entendimento de que: 

a) impedirá o enquadramento da atividade como especial quando comprovado que efetivamente foi capaz de neutralizar os efeitos do agente nocivo;  

b) não impedirá o enquadramento da atividade como especial quando se tratar do agente nocivo ruído, independentemente de declaração formal de que o EPI é eficaz. 

Dada à peculiaridade da região de Franca, notório centro de produção de calçados, aprecio a situação dos segurados que pretendem o enquadramento como especial do tempo de atividade exercido nesse
ramo. 

A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra nas categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e
83.080/79. É sabido, por outro lado, que na indústria calçadista usa-se em larga escala, como adesivo, a chamada “cola de sapateiro”. Na cola de sapateiro há o componente químico tolueno, que vem a ser um hidrocarboneto
enquadrado como agente nocivo no código 1.2.11 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, desde que a atividade exercida submeta o trabalhador aos gases e vapores emanados por essa substância. 

Não há, contudo, como se presumir a atividade de sapateiro como insalubre, sendo necessária a comprovação de que o segurado trabalho exposto ao aludido agente nocivo. 

O laudo pericial particular juntado com a inicial, elaborado a pedido do Sindicato dos empregados nas Indústrias de Calçados de Franca, não se presta para fins de prova, pois se trata de prova unilateral,
produzida sem o crivo do contraditório. 

Anoto, ainda, que o “laudo técnico pericial” comumente apresentado à guisa de prova em ações nesta Subseção Judiciária de Franca, elaborado a pedido pelo referido sindicato, com o objetivo de demonstrar a
insalubridade das atividades laborais relacionadas à indústria do calçado, padece de vícios ainda mais evidentes.  

Trata-se de laudo que sequer aponta quais estabelecimentos teriam sido efetivamente periciados, e tampouco o suposto leiaute desses locais. 

 A despeito dessas óbvias deficiências, referido laudo indica a presença da substância química tolueno, contida na “cola de sapateiro”, em todos os setores das indústrias calçadistas, inclusive em setores de corte
de couro, de almoxarifado e de expedição, em concentração tal que tornaria insalubre todo o ambiente de trabalho. Evidente, assim, o alto grau de precariedade e de arbitrariedade da prova pericial por similaridade, a qual não
pode vir a embasar uma decisão judicial. 

Registro que embora a matéria não seja pacífica, predomina na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3º Região, especialmente da 7ª, 8ª e 9ª Turmas, a compreensão de ser inviável o reconhecimento da
natureza especial da atividade de sapateiro pelo mero enquadramento, conforme se infere das ementas abaixo reproduzidas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. ADVENTO NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI N.º 13.105/15. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ART. 57 DA LEI N.º 8.213/91. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM PERÍODO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA
BENESSE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N.º 8.213/91. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM TEMPO DE SERVIÇO
COMUM. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

(...)II - As atividades exercidas em empresas do ramo calçadista (sapateiro, balanceiro e cortador) não constam dos decretos e sua natureza especial não pode ser reconhecida apenas pelo
enquadramento profissional mesmo antes de 05.03.1997, quando passou a ser obrigatória a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). No caso, o registro da profissão na CTPS, por si só,
não comprova o enquadramento da atividade como especial, exigindo-se a apresentação de documentação complementar ratificando o teor das informações constantes da carteira profissional.  

 (ApReeNec 00036406320124036113, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS Nº 83.080/79 E Nº 53.831/64. ENQUADRAMENTO. RUÍDO.
TEMPO INFERIOR A 25 ANOS. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. PEDIDO SUCESSIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO INSUFICIENTE.
APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE NÃO PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...)3 - O labor em atividade especial exercido pelo requerente com exposição aos agentes físicos e químicos indicados na exordial, principalmente relativo aos "derivados tóxicos do carbono como
hidrocarboneto aromático, como solvente tolueno, presente na chamada cola de sapateiro", não restou comprovado, haja vista que o autor não anexou nenhum formulário ou laudo nesse sentido. A classificação
das atividades profissionais do autor como: sapateiro, auxiliar, espianador, estoquista, encarregado de comprar e almoxarifado, encarregado de almoxarifado, acabador, mecânico de
manutenção, montador, serviços diversos e encarregado de estura, não estão enquadradas segundo os grupos profissionais do Anexo II do Decreto n.º83.080/79 e, tampouco, o autor trouxe
laudos ou formulários que comprovassem a exposição a agentes nocivos nos períodos requeridos. (...) 

(Ap 00035927520104036113, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CONVERSÃO
DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

(...)- Não é possível o enquadramento por categoria profissional da atividade de sapateiro, uma vez que não há previsão dessa atividade nos decretos 53.831/64 ou 83.080/79. - O laudo técnico
elaborado a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca, relativo aos "Ambientes laborais nas indústrias de calçados de Franca - SP" não pode ser tido como suficiente à prova
da especialidade, uma vez que se trata de documento demasiado genérico, que busca comprovar a especialidade do labor nos ambientes de todas as indústrias de calçados da cidade de Franca- SP e, portanto,
não necessariamente retrata as condições de trabalho do autor. (...) 

(AC 00011783620124036113, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

REVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES ESPECIAIS NÃO RECONHECIDAS. NÃO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

(...)- Nos períodos de 07.11.1980 a 21.09.1983 e 01.03.1984 a 01.06.1984, o autor atuou como sapateiro; tal função não permite o enquadramento por categoria profissional; os laudos técnicos
apresentados pelo requerente não se referem às condições específicas do trabalho do autor, não podendo ser aproveitados em seu favor.(...) 

(AC 00024924620144036113, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. DIREITO PROBATÓRIO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. FORMAÇÃO DA CONVICÇÃO
DO MAGISTRADO SOBRE OS FATOS DEVIDAMENTE EXPOSTA NOS AUTOS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL.
ENQUADRAMENTO PELA ATIVIDADE PROFISSIONAL. INDÚSTRIA CALÇADISTA. SAPATEIRO E ASSEMELHADOS. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL.
NÃO COMPROVAÇÃO. LAUDO PERICIAL POR SIMILARIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA EFETIVA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES QUÍMICOS.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO INSUFICIENTE PARA APOSENTAÇÃO. 

(...)IV. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física da parte
autora. V. As atividades de "Sapateiro" e "Cortador de peles", não constam dos decretos que regem a matéria e sua natureza especial não pode ser reconhecida apenas pelo enquadramento
profissional mesmo antes de 05.03.1997, quando passou a ser obrigatória a apresentação do perfil profissiográfico previdenciário (PPP).(...) 

(AC 00022673120114036113, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Com relação à exposição do trabalhador ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6, dispunha que o tempo de serviço especial se caracterizava quando havia exposição a
ruídos acima de 80 decibéis. O Decreto nº 53.831/64 e seu Quadro Anexo foram validados pelo art. 295 do Decreto 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 611/92, sendo revogada tal disposição apenas pelo Decreto nº 2.172, de
06/03/1997, o qual, em seu Anexo IV, item 2.0.1, passou a exigir limite acima de 90dB para que o ruído seja considerado agente agressivo, disposição essa repetida no Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, sob mesmo código.
Nova alteração regulamentar foi introduzida, contudo, pelo Decreto 4.882/03, o qual, em seu art. 2º, modificou o Anexo IV do Decreto 3.048/99, determinando que será considerada nociva, para fins de concessão de
aposentadoria especial, a exposição a níveis de ruído superiores a 85dB. 

Assim, considera-se que, até 05.03.1997, dia anterior ao da publicação do Decreto nº 2.172/97, a exposição ao agente ruído deve ser superior a 80dB, para caracterizar o tempo de serviço especial. 

No período de 6.3.1997 a 18.11.2003 a exposição deve superar 90 dB para caracterizar a natureza especial da atividade, consoante decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial n. 1.398260-PR, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, e após esse período, basta a exposição superior a 85dB para a mesma finalidade mencionada. 

Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, pleiteia a parte autora o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida nos seguintes períodos: 

JAIR DAVANÇO chanfrador 01/04/198022/03/1983

VULCABRAS VOGUE  Escarnidor 14/04/198314/09/1983

SANBINOS CALÇADOS sapateiro 13/09/198301/06/1984

CALÇADOS SANDALO  Chanfrador20/07/198405/03/1985

J G PEIXOTO  Chanfrador03/06/198517/09/1985

CINCOLI COMERCIO
CALÇADOS  Chanfrador19/09/198524/12/1994

M M CALÇADOS  Chanfrador22/05/199507/02/1996

WOODSTOCK IND E
COM CALÇ  Chanfrador15/08/199613/11/1997

WOODSTOCK IND E
COM CALÇ  Chanfrador01/07/199810/10/2001

WOODSTOCK IND E
COM CALÇ  chanfrador 03/06/200203/12/2008

 

As atividades elencadas na tabela acima não estavam descritas no rol Anexo do Decreto nº 53.831/64, bem como no Anexo II do Decreto nº 83.080/79, de forma que não é possível o reconhecimento de sua
natureza especial pelo mero enquadramento, no período anterior à edição da Lei n.º 9.032/95. 

Após a edição desse diploma legislativo, se revela imperativo, consoante mencionado alhures, a demonstração da efetiva exposição aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física do
segurado. 
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Considerando que não foram apresentados os documentos necessários para a aferição da exposição a agentes nocivos em todas as empresas acima citadas, foi produzida prova pericial por similaridade nas
empresas que não mais se encontram em atividade, cujas conclusões foram lançadas pelo perito judicial ao laudo acostado aos autos. 

A prova pericial realizada por similaridade, ao meu sentir, não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante exerceu suas atividades em época pretérita, uma vez que não comprova a identidade
das condições de trabalho na empresa paradigma e no local em que o labor foi efetivamente desempenhado. 

A cessação da atividade da empregadora inviabiliza a correta identificação de elementos essenciais para realização do trabalho técnico, a saber: 

a) as características do imóvel e do maquinário utilizado na empresa onde o trabalho foi prestado;  

b) a descrição das efetivas atividades desempenhadas pelo segurado (profissiografia); 

c) os agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho; 

d) o fornecimento ou utilização de equipamento de proteção individual. 

A análise do laudo pericial produzido permite concluir que para aferir estes aspectos o perito judicial se valeu de forma exclusiva ou preponderante das informações prestadas pelo próprio segurado. 

Vale ainda realçar que, excetuada a hipótese de exposição ao agente nocivo ruído, o fornecimento e utilização de equipamento de proteção individual (EPI) eficaz inviabiliza o reconhecimento da natureza
especial da atividade laborativa, nos termos assentados no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014) pelo Supremo Tribunal Federal, de modo que reputo temerário e desarrazoado adotar
para esta finalidade as afirmações do próprio interessado que foram lançadas pelo vistor judicial no laudo pericial realizado por similaridade. 

A primazia da verdade e a busca pela verdade real constituem princípios norteadores do ordenamento jurídico processual. Todavia, na situação em tela, há que se reconhecer que a produção da perícia por
similaridade não teria o condão de afirmar o precitado princípio, pois não constitui meio idôneo para reconstruir a realidade histórica e, por conseguinte, retratar as condições de trabalho a que o segurado estava submetido. 

Ressalto que a missão da perícia técnica é identificar se o segurado estava exposto a agentes nocivos no exercício do seu trabalho, e não constatar se determinada atividade, analisada em termos
gerais, deveria ser considerada especial. 

Por fim, registro que não ignoro que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a produção da prova por similaridade, conforme se infere do julgamento do Recurso Especial n.º 1.370.229. Todavia,
este entendimento obviamente não impõe a adoção por este Juízo das conclusões do perito judicial, pois não retira do julgador a posição de destinatário da prova, e tampouco afasta a sua missão de aquilatar as provas
produzidas no caso concreto, e atribuir a elas o valor que devam merecer. 

Feitas estas observações, passo à análise dos Perfis Profissiográficos Previdenciários anexados aos autos. 

 

Empresa: SANBINO CALÇADOS E ARTEFATOS LTDA.  

Período: 13/09/1983 a 01/06/1984, laborado na função de “sapateiro-serviços correlatos” (PPP de id 3973659). Consta que a atividade do autor consistia em rebaixar as peças já cortadas, utilizando-se de
máquina de chanfrar, regulando-a conforme as espessuras.  

Agente nocivo: O PPP em referência não informa qualquer agente nocivo no campo referente aos fatores de risco, bem como também não consta o nome ou o período do responsável pelos registros ambientais.

Por fim, não há qualquer anotação no campo “observações”.

Intimado a apresentar documentos pertinentes à comprovação das atividades exercidas em condições nocivas à saúde do trabalhador, seja em empresas ativas ou inativas (id 18063924), o autor deixou de
comprovar que diligenciou junto à empregadora para regularizar tais documentos.

Assim, não se pode qualificar a atividade exercida como especial.

Conclusão: a atividade exercida neste período não possui natureza especial.  

 

Empresa: CALÇADOS SANDALO S/A  

Período: 20/07/1984 a 05/03/1985, laborado na função de “chanfrador” (PPP de id 3973659). Consta que a atividade do autor consistia em rebaixar as peças já cortadas, utilizando-se de máquina de chanfrar,
regulando-a conforme as espessuras.  

Agente nocivo: O PPP em referência não informa qualquer agente nocivo no campo referente aos fatores de risco, bem como também não consta o nome ou o período do responsável pelos registros ambientais.

Por fim, não há qualquer anotação no campo “observações”.

Intimado a apresentar documentos pertinentes à comprovação das atividades exercidas em condições nocivas à saúde do trabalhador, seja em empresas ativas ou inativas (id 18063924), autor deixou de
comprovar que diligenciou junto à empregadora para regularizar tais documentos.

Assim, não se pode qualificar a atividade exercida como especial.

Conclusão: a atividade exercida neste período não possui natureza especial.  

 

Empresa: MARCO ANTONIO GONÇALVES CALÇADOS ME  

Períodos: 15/08/1996 a 13/11/1997, 01/07/1998 a 10/10/2001 e 03/06/2002 a 03/12/2008, laborado na função de “chanfrador” (PPP’s de id 3973659). Consta que a atividade do autor consistia em operar a
máquina chanfradeira, desbastando a parte inferior das peças de couro.  

Agente nocivo: Os PPP’s em referência não informam qualquer agente nocivo no campo referente aos fatores de risco, bem como também não consta o nome do responsável pelos registros ambientais.

Por fim, no campo “observações” consta para os formulários juntados que “não existiam avaliações ambientais do período”.

Intimado a regularizar os PPP's emitidos pela empresa sobredita, fazendo constar as aferições dos agentes nocivos, o nome do profissional responsável pelos registros ambientais e a qualificação do emitente dos
referidos formulários (id 18063924), o autor não apresentou outros documentos.

Assim, não se pode qualificar a atividade exercida como especial.

Conclusão: a atividade exercida neste período não possui natureza especial.  

Conforme fundamentado alhures, a perícia por similaridade realizada, por não retratar com fidelidade as condições de trabalho do autor, também não é hábil a comprovar a natureza especial do trabalho
executado, pois não foi efetuada no ambiente efetivamente laborado pelo autor.  

Por sua vez, as demais atividades exercidas mencionadas pela parte autora na petição inicial não tiveram a sua natureza especial comprovada nestes autos, ante a ausência de formulários capazes de demonstrar a
exposição do autor a fatores de risco e, consequentemente, comprovar a natureza especial das atividades. 

Verifico que o período recolhido como contribuinte individual, de 01/05/2013 a 31/08/2013, consta no CNIS (id 31243669) e foi computado na análise a administrativa (id 7865186), conforme se infere do
resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, de forma que se conclui que a parte autora não possui interesse de agir para o seu reconhecimento nesta demanda. 

Diante deste contexto, somados todos os períodos de trabalho do autor constantes em sua CTPS e no CNIS, conforme retratado no quadro abaixo, o autor atinge um total de 26 anos, 04 meses e 14 dias de
tempo de contribuição, insuficientes para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não havendo períodos especiais reconhecidos.

Atividades profissionais

Esp Período Atividade
comum  Atividade

especial  

 admissão Saída a m d a m d
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JAIR DAVANÇO  01/04/198022/03/1983     
2     11       

22       -       -         
-

VULCABRAS VOGUE  14/04/198312/09/1983      
-

     
4

      
29       -       -         

-

SANBINOS CALÇADOS  13/09/198301/06/1984      
-

     
8

      
19       -       -         

-

CALÇADOS SANDALO  20/07/198405/03/1985      
-

     
7

      
16       -       -         

-

J G PEIXOTO  03/06/198517/09/1985      
-

     
3

      
15       -       -         

-

CINCOLI COMERCIO
CALÇADOS  19/09/198524/12/1994     

9
     
3

        
6       -       -         

-

M M CALÇADOS  22/05/199507/02/1996
     
-

     
8

      
16       -       -

        
-

WOODSTOCK IND E COM
CALÇ  15/08/199613/11/1997     

1
     
2

      
29       -       -         

-

WOODSTOCK IND E COM
CALÇ  01/07/199810/10/2001     

3
     
3

      
10       -       -         

-

WOODSTOCK IND E COM
CALÇ  03/06/200203/12/2008     

6
     
6

        
1       -       -         

-

CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL  01/05/201331/08/2013      

-
     
4

        
1       -       -         

-

Soma:     21 59 164 0 0 0

Correspondente ao número de
dias:     9.494 0

Tempo total :     26 4 14 0 0 0

Conversão: 1,40    0 0 0 0,000000

Tempo total de atividade (ano, mês e
dia):   26 4 14    

 

Anoto que foram computadas todas as contribuições do autor constantes de sua CTPS e do CNIS, este juntado em id 31243669. Assim, ainda que se considere o entendimento firmado no julgamento do
recurso repetitivo pelo STJ, Tema 995, de que é possível requerer a reafirmação da DER até segunda instância, com a consideração das contribuições vertidas após o início da ação judicial até o momento em que o segurado
houver implementado os requisitos para a benesse postulada, também não possui o segurado o tempo de contribuição necessário para a aposentação.

Verifico, portanto, que a parte autora não faz jus ao reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas, sendo de rigor o reconhecimento da improcedência da pretensão constante na petição inicial,
seja a aposentadoria especial, seja a aposentadoria por tempo de contribuição. 

Diante desse contexto, considerando que o indeferimento da pretensão do autor na via administrativa se mostrou acertada, igualmente improcede o pedido de reparação de danos morais. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO,  no que se refere ao reconhecimento do período de trabalho de 01/05/2013 a 31/08/2013, em atividades
comuns, em que o autor efetuou recolhimentos como contribuinte individual, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo, e JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados pela parte autora
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, resolvendo o mérito da demanda com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, das quais é isento por lei (art. 4º, II, da Lei 9.289/96), e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à
causa, devidamente atualizado, na forma do art. 85, I, do Código de Processo civil. Suspendo a exigibilidade deste ônus, por ser beneficiário da gratuidade de justiça (id 4275535). 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

 

FRANCA, 5 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000704-67.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: JOAQUIM DONIZETE DAMASCENO, JOAQUIM DONIZETE DAMASCENO, JOAQUIM DONIZETE DAMASCENO, JOAQUIM DONIZETE DAMASCENO, JOAQUIM
DONIZETE DAMASCENO, JOAQUIM DONIZETE DAMASCENO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO DOS SANTOS ALVES - SP288451, LETICIA DA SILVA PEREIRA - SP395755, ANDERSON LUIZ SCOFONI - SP162434
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO DOS SANTOS ALVES - SP288451, LETICIA DA SILVA PEREIRA - SP395755, ANDERSON LUIZ SCOFONI - SP162434
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO DOS SANTOS ALVES - SP288451, LETICIA DA SILVA PEREIRA - SP395755, ANDERSON LUIZ SCOFONI - SP162434
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO DOS SANTOS ALVES - SP288451, LETICIA DA SILVA PEREIRA - SP395755, ANDERSON LUIZ SCOFONI - SP162434
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO DOS SANTOS ALVES - SP288451, LETICIA DA SILVA PEREIRA - SP395755, ANDERSON LUIZ SCOFONI - SP162434
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO DOS SANTOS ALVES - SP288451, LETICIA DA SILVA PEREIRA - SP395755, ANDERSON LUIZ SCOFONI - SP162434
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

PARÁGRAFOS QUARTO E QUINTO DO R. DESPACHO DE ID Nº 31182647:

"... concedo o prazo de quinze dias para que o(a) autor(a) apresente eventual cálculo de liquidação, conforme as especificações contidas nos incisos I a VI, do artigo 534, do CPC.                                                 
                      

Deverá a parte autora, no prazo acima referido, discriminar no cálculo o valor dos juros devidos ao(a) exequente e também quanto aos honorários advocatícios, se houver, para possibilitar eventual expedição
dos requisitórios."

 FRANCA, 9 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003449-83.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S A COMERCIO E INDUSTRIA, PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S A COMERCIO E INDUSTRIA, PRODUTOS
ALIMENTICIOS ORLANDIA S A COMERCIO E INDUSTRIA, PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S A COMERCIO E INDUSTRIA, PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S A
COMERCIO E INDUSTRIA, PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S A COMERCIO E INDUSTRIA, PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S A COMERCIO E INDUSTRIA,
PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S A COMERCIO E INDUSTRIA, PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S A COMERCIO E INDUSTRIA, PRODUTOS ALIMENTICIOS
ORLANDIA S A COMERCIO E INDUSTRIA, PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S A COMERCIO E INDUSTRIA, PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S A COMERCIO E
INDUSTRIA, PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S A COMERCIO E INDUSTRIA, PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S A COMERCIO E INDUSTRIA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                    Verifico que não há pedido de liminar nos autos.

Notifique-se a autoridade impetrada. Eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias (art. 7º, I, da Lei 12.016/2009).

Intime-se o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), por meio de seu órgão de representação judicial, para, em querendo, manifestar eventual interesse em compor o polo passivo da
demanda e apresentar as informações necessárias.  

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. Como decorre da lei, o ingresso na lide e a
apresentação de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo.

Havendo interesse do órgão de representação judicial em ingressar na lide, altere-se o polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão na lide na posição
de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Com a vinda das informações, concomitantemente: a) abra-se vista ao Representante do Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, como determina o artigo 12, da Lei n. 12.016/09; b) intime-se a
impetrante a se manifestar sobre as informações prestadas. 

A seguir, venham os autos conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

   FRANCA, 14 de abril de 2020.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000539-49.2020.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: THAIS BERTOLINO ROCHA
Advogado do(a) IMPETRANTE: IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE - SP171464
IMPETRADO: REITOR DA UNIFRAN
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     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado contra o Reitor da UNIFRAN – Universidade de Franca, por meio do qual a parte impetrante busca ordem para determinar que a autoridade
impetrada realize a sua rematrícula no terceiro semestre do curso de Direito.

Segundo a parte impetrante, a rematrícula foi obstada pela instituição de ensino por motivo de inadimplência.

A inadimplência decorreu de problemas financeiros enfrentados pela família e, principalmente, porque juntamente com as mensalidades a impetrante também paga por 5 dependências trazidas dos semestres
anteriores. O valor para cada dependência teria sido abusivamente majorado de R$ 74,00, do primeiro semestre, para R$ 174,00 no segundo semestre.

Muitas tentativas de regularizar o inadimplemento foram realizadas sem êxito, inclusive junto ao PROCON de Franca. A instituição de ensino não se mostrou suscetível à negociação ou a esclarecer o motivo do
aumento do valor das dependências.

Defende que a autoridade coatora está a condicionar a rematrícula à aceitação forçada dos valores cobrados pelas dependências, o que reputa ser ato desprovido de legalidade.

Atribui à causa o valor de R$ 2.000,00 e requereu lhe seja concedida a gratuidade da justiça.

É o relatório. DECIDO.

O ato impugnado nesta ação é a negativa de rematrícula em curso de ensino superior por motivo de inadimplência de mensalidades e de 5 dependências.

Não se vislumbra ilegal o ato da autoridade impetrada que negou a renovação da matricula à impetrante, porquanto há respaldo legal, nos termos do art. 5º, da Lei 9.870/99. Veja-se:

“Art. 5°. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento interno da escola ou
cláusula contratual.”

O atraso no pagamento de mensalidade caracteriza-se como descumprimento do contrato de prestação de serviços educacionais, regido pela Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – firmado entre
o aluno e a instituição de ensino, quando do ato da matrícula e por ocasião de sua renovação, em cada período letivo.

Desta forma, a instituição de ensino tem direito de recusar a matrícula de alunos inadimplentes.

A propósito, vale conferir os seguintes julgados:

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLÊNCIA - VEDAÇÃO À REALIZAÇÃO DE PROVAS: IMPOSSIBILIDADE.

1- É legítima, a recusa da Universidade, à rematrícula de aluno inadimplente.

2- A suspensão de provas é irregular, nos termos do artigo 6º, da Lei Federal nº. 9.870/99. É irrelevante, para a solução da lide, a definição de "culpa pelo atraso".

3- Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5003077-66.2017.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO DE SOUZA,
julgado em 20/09/2019, Intimação via sistema DATA: 25/09/2019)

ADMINISTRATIVO.  MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. RENOVAÇÃO DA MATRÍCULA. ALUNO INADIMPLENTE. IMPOSSIBILIDADE. AMPARO
LEGAL (ARTS. 5º E 6º DA LEI 9.870/99). APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.

1. O art. 5º da Lei nº 9.870/99, ao assegurar o direito da rematrícula aos alunos que matriculados em determinada instituição de ensino, exclui os inadimplentes.

2. A Instituição de Ensino mantém calendário escolar, o qual determina, previamente, o período de renovação de matrícula, obrigatória a cada semestre letivo. Não há ilegalidade do ato da
autoridade impetrada pela negativa de renovação de matrícula em razão da inadimplência do aluno.

3. Apelação improvida. Sentença mantida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 357012 - 0024917-09.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 15/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/06/2016).

Cumpre ressaltar que a Medida Provisória n.º 1.890/99, convertida na atual Lei n.º 9.870/99, originalmente vedava no art. 7º que as instituições de ensino aplicassem qualquer penalidade pedagógica por motivo
de inadimplemento. Entretanto, a redação do dispositivo teve sua eficácia suspensa por cautelar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na ADIN n.º 1.081-6/DF.

A decisão do STF, ainda que em sede cautelar, confirmou o entendimento de que a negativa de renovação de matrícula ao aluno inadimplente não se caracteriza como penalidade pedagógica, uma vez que o
contrato entre as partes deve ser renovado a cada período letivo, renovação que está condicionada à adimplência contratual por ambos os contratantes.

Nesse sentido, a própria Constituição da República, em seu art. 206, III, estabelece a coexistência de instituições públicas e privadas de ensino e o Código Civil, em seu art. 1.130, por seu turno, dispõe que não
cumprindo uma das partes a sua obrigação, esta não poderá exigir da outra parte contratante que cumpra o que lhe cabe.

Também não é possível o acolhimento da ordem de rematrícula sob o ângulo da suposta abusividade dos valores cobrados por cada dependência, uma vez que a impetrante não formulou qualquer pedido de
pedido de revisão de débito neste mandado de segurança, sequer pontuou o valor incontroverso.

DIANTE DO EXPOSTO, indefiro o pedido liminar.

Defiro a gratuidade da justiça.

Notifique-se, com urgência, a autoridade coatora. Eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da ACEF SA, mantenedora da Universidade de Franca - UNIFRAN, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no
feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. Como decorre da lei, o ingresso dela na lide e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. Para tanto,
retifique-se a autuação do processo.

Manifestando-se a ACEF SA pelo interesse em ingressar na ação, altere-se o polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para sua inclusão na lide na posição de
assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Com a vinda das informações, concomitantemente:

a) abra-se vista ao Representante do Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, como determina o artigo 12, da Lei n. 12.016/09;

b) intime-se a parte impetrante a se manifestar, também no prazo de dez dias, sobre as informações prestadas pela impetrada e eventuais documentos juntados (art. 10 do CPC), quando deverá se manifestar
sobre o interesse processual nesta ação em caso de revisão de ofício do ato impugnado.

c) venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

FRANCA, 23 de abril de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000085-06.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: EZEQUIEL DE LIMA, EDUARDO CARVALHO DE LIMA, EDILSON CARVALHO DE LIMA
SUCEDIDO: TEREZINHA DE CARVALHO LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI - SP79750, PAULO CESAR GOMES - SP103019
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI - SP79750
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI - SP79750
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (id 13539514).

            Regularize o Dr. Paulo Cesar Gomes a sua representação processual, no prazo de quinze dias, juntando aos autos o respectivo substabelecimento.

            Observo que o julgado estabeleceu o seguinte quanto aos juros de mora e a correção monetária a incidir sobre os valores em atraso:

            "Os atrasados deverão ser pagos após o trânsito em julgado, aos herdeiros já habilitados, de uma só vez, atualizados com correção monetária nos termos da Resolução CJF n.º 134/2010,
com as alterações dadas pela Resolução CJF n. 267/2013, e juros de mora a partir da citação até a data do efetivo pagamento, no mesmo percentual dos incidentes sobre as cadernetas de poupança."  

            Assim, considerando que o benefício nestes autos deferido trata-se de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), não se tratando portanto de benefício previdenciário, retornem os autos à
Contadoria do Juízo para a elaboração dos cálculos de liquidação, nos termos do julgado, observando-se também o que foi estabelecido na sentença quanto ao cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais.

            Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de quinze dias.

           Em seguida, venham os autos conclusos.

            Int. Cumpra-se.  

 

   FRANCA, 29 de abril de 2020.

 

 

 

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5000470-50.2020.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTORIDADE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL,MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
FLAGRANTEADO: CIRILO SALVIANO PEREIRA JUNIOR,  RANDER ALVES SANTANNA
Advogados do(a) FLAGRANTEADO: JOAO ALONSO CAMARGOS NETO - MG118751, ANA MARIANA BARBOSA LARANJEIRA - SP441473, WEVERTON LUCAS MIGLIORINI - SP411531
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Em complemento às medidas cautelares já aplicadas aos indiciados CIRILO SALVIANO PEREIRA JUNIOR e RANDER ALVES SANTANNA, fixo a de comparecimento mensal no Juízo de seus
domicílios, para informar e justificar atividades (CPP, art. 319, I), que se mostra necessária, em substituição à prisão preventiva, notadamente com a finalidade de coibir por parte deles novas incursões criminosas ou fuga.

Tenho que o contato pessoal dos indiciados com as autoridades públicas se mostra essencial para a manutenção da confiabilidade da libertação provisória, minimizando também riscos irreparáveis à investigação e
eventual persecução penal. Por outro lado, o acréscimo dessa nova medida cautelar não sobrecarrega os indiciados a tal ponto de se inviabilizar o fiel cumprimento de todas as medidas impostas a eles, sendo inclusive medida
ordinariamente imposta para fins de revogação de prisão preventiva.

O comparecimento deverá se dar até o dia 10 de cada mês, com início em setembro/2020, salvo necessidade de prorrogação, a critério do Juízo deprecado, caso nele ainda esteja suspensa obrigação desse jaez
por conta da pandemia do novo coronavírus.

Registro outrossim, ter sido assentado no julgamento do habeas corpus n. 5005611-23.2020.403.000, que “As medidas cautelares ora impostas poderão ser, a qualquer tempo, modificadas ou adaptadas,
justificadamente, pela autoridade impetrada” (ID 33192445).

Expeça-se, pois, carta precatória à Comarca de Ituverava e à Subseção Judiciária de Uberaba/MG, para fins de fiscalização das medidas cautelares impostas, observando-se no tocante ao indiciado CIRILO
SALVIANO PEREIRA JÚNIOR inclusive aquela obrigação fixada no despacho de ID. 3308499.

Int.

 

 

             

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003339-82.2013.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE FRANCA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572-A
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    D E S P A C H O

Aguarde-se por trinta dias a digitalização do presente feito.

 

Considerando a Portaria Conjunta PRES/CORE n. 8, de 3 de junho de 2020, referido prazo será computado após o retorno das atividades jurisdicionais em Secretaria.              

 

 FRANCA, 5 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003159-66.2013.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136, TIAGO RODRIGUES MORGADO - SP239959, MARIA SATIKO FUGI - SP108551
EXECUTADO: CORTE E PESPONTO DOMINIQUINI LTDA - ME, RICARDO GARCIA DOMINIQUINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se por trinta dias a digitalização do presente feito, conforme requerimento deferido por este Juízo no processo em trâmite em meio físico, consoante se infere do extrato acostado aos autos (ID
33280390 e 33280399).

 

Considerando a Portaria Conjunta PRES/CORE n. 8, de 3 de junho de 2020, referido prazo será computado após o retorno das atividades jurisdicionais em Secretaria.  

              

 

   FRANCA, 5 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5003099-32.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EMBARGANTE: REINALDO RIBELLO MARQUES FERREIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO DI PACE BRASILEIRO DE CARVALHO - SP328206
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

I – RELATÓRIO.

Cuida-se de embargos de terceiro ajuizados por REINALDO RIBEIRO MARQUES FERREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA – INMETRO, por meio dos quais o embargante pretende desconstituir a penhora que na execução fiscal nº 0002583-73.2013.403.6113 incidiu sobre o imóvel transposto na matrícula nº 119.177 do 2º
CRI de Ribeirão Preto (apartamento 31, 3º andar, do Edifício Jardim Botânico, localizado na Rua Triunfo, 1.260, Ribeirão Preto).

Discorre o embargante que a penhora deve ser declarada insubsistente, pois detém a posse do imóvel em questão muito antes do ajuizamento da execução fiscal pelo INMETRO e, obviamente, antes da
formalização da penhora combatida.

Sustenta, em síntese, que a aquisição da posse do imóvel objeto desta ação foi expressada em instrumento particular de promessa de compra e venda, mas que a precedência desse documento à execução fiscal é
inquestionável em razão de vários elementos materiais que carreou com a inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00.

Com a inicial, juntou procuração e documentos.

A petição inicial foi recebida, deferindo-se a gratuidade da justiça.

Citado, o INMETRO apresentou contestação (id 20092977). Alegou que o contrato particular não é servil para legitimar a pretensão do embargante, uma vez que transferência definitiva da propriedade do
imóvel requer escritura pública registrada no fólio real. Pugnou pela improcedência dos embargos de terceiros e, por eventualidade, em caso de acolhimento do pedido desconstitutivo da penhora, que não seja condenado nas
verbas sucumbenciais, já que não deu causa à ação.

O embargante se manifestou sobre a contestação (id 23775793), oportunidade em que protestou pelo julgamento antecipado da lide. O embargado, instado a respeito, silenciou quanto à produção de provas.

É o relatório. Fundamento e DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

O feito comporta julgamento antecipado do pedido, nos termos do inciso I, do artigo 355 do Código de Processo Civil, porquanto a matéria tratada nos presentes autos dispensa a produção de outras provas.
Neste ponto, impende salientar que, embora os embargos de terceiros sejam ação de procedimento especial, após a contestação, os atos processuais seguem pelo procedimento comum (art. 679 do CPC).

Segundo orientação sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 84), “é admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda
de imóvel, ainda que desprovido do registro”, entendimento que, atualmente, está expressado no artigo 674, § 1º, do Código de Processo Civil:

Art. 674.  Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá
requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.

§ 1º Os embargos podem ser de terceiro proprietário, inclusive fiduciário, ou possuidor.

§ 2º Considera-se terceiro, para ajuizamento dos embargos:
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I - o cônjuge ou companheiro, quando defende a posse de bens próprios ou de sua meação, ressalvado o disposto no art. 843;

II - o adquirente de bens cuja constrição decorreu de decisão que declara a ineficácia da alienação realizada em fraude à execução;

III - quem sofre constrição judicial de seus bens por força de desconsideração da personalidade jurídica, de cujo incidente não fez parte;

IV - o credor com garantia real para obstar expropriação judicial do objeto de direito real de garantia, caso não tenha sido intimado, nos termos legais dos atos expropriatórios respectivos.

No caso concreto, cuida-se de ação incidental de embargos de terceiros, cujo objetivo é a liberação da penhora do imóvel transposto matrícula 119.177 do 2º CRI de Ribeirão Preto.

A ação principal é a execução fiscal 0002583-73.2013.403.6113 (que já tramita em plataforma digital), na qual o INMETRO executa dívidas ativas de natureza não-tributária (multas administrativas) que têm
como fatos geradores infrações cometidas pela executa Cláudia Alexandra Nassu, com as respectivas inscrições em dívida ativa realizadas em 06/08/2013.  A ação executiva foi ajuizada em 17/09/2013 e a penhora do imóvel
objeto desta ação ocorreu em 09/08/2018.

A parte embargante, contudo, sustentou que detém a posse do imóvel penhorado desde 17/06/2006, quando firmou com a executada o instrumento particular de compromisso de promessa de compra e venda
carreado com a preambular (na época do contrato, o apartamento ainda não possuía matrícula autônoma no CRI e foi tratado como unidade autônoma).

Os documentos juntados com a petição inicial demonstram o quanto alegado pela parte embargante: o instrumento particular foi firmado em 17/06/2016 (id 12435895 - Pág. 5), o qual, em 06/05/2009, já com
firmas reconhecidas, foi apresentado perante o Oficial de Registro Imobiliário competente para averbação junto à matrícula do imóvel, o qual devolveu o título ao interessado para que fossem cumpridas exigências formais (id
12435895 - Pág. 6). O cumprimento dessas exigências, porque demandava ativismo da alienante (a executada no processo principal), ensejou a abertura no mesmo ano de 2009 de uma querela judicial que se arrastou na Justiça
Estadual, conforme documentos também juntados com a petição inicial, em cuja ação a executada declarou que recebeu o preço ajustado no contrato preliminar, embora algumas parcelas tenham sido pagas com atraso (id
12435900 - Págs. 1-7; id 12435900 - Pág. 1).

Como a execução fiscal foi ajuizada em 17/09/2013, não há falar em fraude à execução fiscal, porquanto está patente que o instrumento particular foi lavrado em momento anterior. Cabe registrar, ainda, que a
fraude à execução aqui, se existente, seria a civil, prevista no art. 792 do Código de  Processo Civil, uma vez que as dívidas cobradas na execução fiscal não possuem natureza tributária, ou seja, não teria como marco a data de
inscrição em dívida ativa, mas a data em que a devedora foi citada na execução fiscal.

A parte embargada (INMETRO), convém registrar, sequer questiona a legitimidade do instrumento particular de compromisso de promessa de compra e venda, pois a contestação apenas se apegou à ausência
de escritura pública registrada na matrícula do imóvel para o fim de transmissão da propriedade.

A inexistência de escritura pública registrada, porém, não é óbice à pretensão liberatória da parte embargante.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça há muito pacificou-se no sentido de que se deve resguardar o terceiro possuidor e adquirente de boa-fé quando a penhora recair sobre imóvel não mais
pertencente ao devedor, ainda que ausente o registro junto ao Cartório competente, uma vez que, nesse caso, houve de fato transferência de domínio, embora sem o rigor formal exigido em lei. Veja-se, a propósito, os seguintes
precedentes:

EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA - LEGITIMIDADE DA POSSE DECORRENTE DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO -
AUSÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO - PRECEDENTES. 1. É pacífica a jurisprudência da Corte no sentido de reconhecer a validade de contrato de compra e venda, ainda que
não registrado em cartório, como instrumento hábil a comprovar a posse, a ser defendida nos embargos de terceiro. Aplicação da Súmula 84/STJ. 2. Impossibilidade de penhorar-se imóvel que
não mais pertence ao executado. 3. Recurso especial improvido. (REsp nº 706.111/PR, Segunda Turma, DJ 13.06.2005, p. 276)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO
FISCAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO INATACADO. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 283 DO STF.

I. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "não ocorre contrariedade ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as
questões postas ao seu exame, assim como não há que se confundir entre decisão contrária aos interesses da parte e inexistência de prestação jurisdicional" (STJ, AgRg no AREsp 467.094/RJ,
Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/05/2014).

II. É inadmissível o Recurso Especial, quando o acórdão recorrido está ancorado em mais de um fundamento e o recurso não abrange, especificamente, todos eles, conforme previsto na
Súmula 283 do STF, aplicável, por analogia, ao Recurso Especial.

III. No caso, o Recurso Especial não atacou, especificamente, o fundamento adotado pelo Tribunal de origem, consistente na aplicação do entendimento firmado na Súmula 84/STJ, e
no fato de a promessa e compra e venda ter sido firmada bem antes do ajuizamento da Execução Fiscal, o que demonstraria a boa-fé dos adquirentes do imóvel.

IV. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacifica no sentido de que "celebração de compromisso de compra e venda, ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório
de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à execução, (...)" (STJ, REsp
974.062/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJU de 05/11/2007).

V. O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 84, que preceitua: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e
venda de imóvel, ainda que desprovido do registro." VI. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 487.556/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 18/03/2015)

Esse panorama jurisprudencial não se modifica no Tribunal Regional da Terceira Região:

PROCESSO CIVIL – APELAÇÃO  CIVIL – EXECUÇÃO  FISCAL   EMBARGOS DE TERCEIRO - PROCEDÊNCIA - CAUSALIDADE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  IMPOSSIBILIDADE – CONTRATO SEM REGISTRO – DEFESA DA POSSE – POSSIBILIDADE. I –   A embargante é possuidora de boa-fé do imóvel,
já que o adquiriu da  empresa executada, mediante contrato de compromisso  de compra e venda sem registro, antes  da existência da dívida executada e  do ajuizamento do executivo fiscal. II
- A ausência de reconhecimento de firma das assinaturas dos contratantes à época da avença, por si só, não desnatura a boa-fé da adquirente, se outros documentos acostados aos autos
atestam que embargante adquiriu o imóvel da executada em 1995 e o possui como moradia até então. (...) IV – Apelo parcialmente provido. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO
CÍVEL - 0001007-39.2017.4.03.6102, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 13/05/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 19/05/2020)

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL EM EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO DE BEM IMÓVEL. ONEROSIDADE E DA BOA-FÉ NA
AQUISIÇÃO DO BEM COMPROVADAS. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE REGISTRO. SÚMULA 84 DO STJ. DEFESA DA POSSE.
ADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. O bem imóvel cuja restituição o apelante pretende foi sequestrado no interesse da “Operação Lama Asfáltica” (2.ª fase - Fazendas de
Lama) – investigação que teve como objetivo apurar suposto esquema criminoso direcionado à prática de delitos capitulados nos artigos 312, 317 e 333 do Código Penal, nos artigos 89, 90,
95 e 96 da Lei nº 8.666/1993, bem como nos artigos 19 e 20 da Lei nº 7.492/1986. 2. Na hipótese, a boa-fé do embargante e a onerosidade do negócio jurídico estão amplamente corroborados
pela prova documental, bem como pela prova testemunhal produzida em juízo. 3. Além disso, o embargante trouxe aos autos Compromisso de Compra e Venda firmado entre ele e Mirched,
datado de janeiro de 2015, sem o devido registro no Cartório de Registro de Imóveis. 4. No entanto, a falta de registro da promessa de compra e venda não obsta a procedência dos embargos,
uma vez que para se opor ao ato de penhora, basta a qualidade de mero possuidor. Com efeito, os embargos de terceiro protegem não apenas o domínio, mas também a posse e mesmo direitos
obrigacionais dependente da inscrição do título. Súmula 84 do STJ. 5. O compromissário comprador de imóvel, com obrigação quitada, tem ação de embargos de terceiro, para defesa da
posse, que seu título induz, de constrição judicial, ainda que não se encontre o mesmo inscrito no registro imobiliário. 6. O apelante logrou êxito em provar que o imóvel objeto da constrição
não foi proveito de fato criminoso, bem como que faz jus à defesa da posse do bem a ele pertencente, devendo ser autorizado o levamento da medida de sequestro. 7. Apelação provida. (TRF 3ª
Região, 5ª Turma,  ApCrim - APELAÇÃO CRIMINAL - 0008128-36.2017.4.03.6000, Rel. Desembargador Federal PAULO GUSTAVO GUEDES FONTES, julgado em
21/05/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 29/05/2020)

TRIBUTÁRIO. CIVIL. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INTERESSE DE AGIR. PRELIMINARES QUE SE CONFUNDEM COM O MÉRITO. ARROLAMENTO
FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. DEFESA DA PROPRIEDADE. SÚMULA 84, STJ. DÍVIDA DE
TERCEIROS. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS.  INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. RESISTÊNCIA À PRETENSÃO INICIAL.
PROLONGAMENTO DO PROCESSO. RECURSO ADESIVO JULGADO PROCEDENTE.  1. A resolução das questões preliminares arguidas pela União Federal, relacionadas à
legitimidade ativa e ao interesse de agir da parte autora determinam o enfrentamento da questão referente à possibilidade da Autora defender em Juízo seu direito de propriedade em relação à
imóvel adquirido através de compromisso particular de compra e venda não registrado, questão que se confunde com o próprio mérito da presente lide e, portanto, com ele serão analisadas. 2.
O  ordenamento jurídico pátrio prevê que a autoridade fiscal competente fará o arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua
responsabilidade for superior a 30% de seu patrimônio conhecido (art. 64 da Lei nº 9.532/1997) e o valor total dos créditos seja superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), nos termos
do Decreto n.º 7.573/11, que alterou o valor originalmente constante do § 10 do art. 64 da Lei nº 9.532. 3. Trata-se de medida fiscal preventiva, tendente a viabilizar um maior controle sobre o
patrimônio dos grandes devedores e, desse modo, garantir à receita fazendária a tomada de medidas que impeçam a inadimplência fiscal. 4. O art. 1.245, do Código Civil, e seu § 1°,
determinam que a transferência da propriedade de bens imóveis somente se aperfeiçoaria com seu registro no respectivo Cartório de Registro de Imóveis, o Superior Tribunal de Justiça tem
mitigado o rigor da lei, admitindo a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel , ainda que desprovido do
registro(Sumula 84/STJ). 5. Uma vez que o compromisso de compra e venda, ainda que não levado a registro, autoriza o compromissário-comprador a defender sua posse contra ato de
apreensão judicial por meio de embargos de terceiro (art. 674, § 1º do CPC/2015),  com maior razão há que admiti-lo para afastar o arrolamento fiscal. Precedentes. 6. O imóvel em
discussão já não integrava o acervo patrimonial do devedor no momento em que realizado o arrolamento fiscal, razão pela qual deve ser afastado. 7. Importante ressaltar que, ainda que o
arrolamento fiscal não impeça juridicamente a transferência do imóvel, o próprio texto legal autoriza ao ente fiscal a propositura de medidas cautelares para interromper atos tendentes a
causar uma dilapidação do patrimônio do vendedor, fato que demonstra o interesse jurídico do proprietário em evitar uma eventual constrição cautelar do bem, ainda que temporária, em
razão de dívidas de terceiros. (...) (TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000090-12.2017.4.03.6141, Rel. Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS
NOGUEIRA, julgado em 19/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/01/2020)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     93/2290



Quanto aos consectários sucumbenciais, o artigo 85, caput, do Código de Processo Civil dispõe que “a sentença condenará o vencido a pagar os honorários do advogado do vencedor”.

Cabe ressaltar que a súmula 303 do Superior Tribunal de Justiça orienta que, “em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios”. Em
complemento a esse entendimento sumular, posteriormente o Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, ao julgar Resp nº 1.452.840/SP (Tema nº 872), decidiu que, no caso de acolhimento dos
embargos de terceiro opostos com base na Súmula nº 84 do STJ e no qual se objetive levantar a constrição judicial, a distribuição do ônus sobre o pagamento dos honorários sucumbenciais terá como premissa o princípio da
causalidade, levando-se em conta duas situações, conforme exposto na tese de direito que adveio desse julgamento:

Nos Embargos de Terceiro cujo pedido foi acolhido para desconstituir a constrição judicial, os honorários advocatícios serão arbitrados com base no princípio da causalidade,
responsabilizando-se o atual proprietário (embargante), se este não atualizou os dados cadastrais. Os encargos de sucumbência serão suportados pela parte embargada, porém, na
hipótese em que esta, depois de tomar ciência da transmissão do bem, apresentar ou insistir na impugnação ou recurso para manter a penhora sobre o bem cujo domínio foi transferido
para terceiro.

No caso dos autos, a parte embargada, ao ser citada para contestar esta ação, momento em que tomou ciência da transmissão da posse do imóvel ocorrida antes do ajuizamento da execução, não reconheceu a
procedência do pedido (caso em que não poderia ser responsabilizada pelos honorários porque não teve acesso à situação atualizada do imóvel quando requereu a penhora na ação principal), mas resistiu frontalmente à
pretensão liberatória da parte embargante, litigando contra a jurisprudência firmada a partir da súmula 84 do STJ.

Nesse contexto, como a parte embargada resistiu à pretensão e restou vencida, responderá pelos honorários sucumbenciais em favor do advogado da parte adversa, conforme fixação a ser realizada do
dispositivo desta sentença.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO O PEDIDO INICIAL para determinar o levantamento da penhora que incidiu sobre o imóvel transposto na matrícula n.º 119.177 do 2º CRI de Ribeirão Preto. Por conseguinte,
extingo o processo com resolução de mérito nos termos do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil.

O INMETRO, conforme fundamentação, responderá pelas despesas do processo (art. 82, § 2º, do CPC) e pelos honorários advocatícios da parte adversa  (Tema 872 do STJ), que arbitro, na forma do artigo
85, §§ 2º e 3º, inciso I, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.

Custas pela parte embargada, na forma da Lei 9.289/96 (isenção prevista no art. 4º, I).

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.

Com o trânsito em julgado, proceda-se ao cancelamento da averbação da penhora, expedindo-se o quanto necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

FRANCA, 4 de junho de 2020.

 

2ª VARA DE FRANCA

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002570-13.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA PINATI DE AVILA - SP309886, MARIA CRISTINA GOSUEN DE ANDRADE MERLINO - SP325430
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  Tendo em vista a entrega do laudo pericial, faço intimação das partes do tópico final da decisão retro, constante do seguinte teor: "Após a entrega do laudo, intimem-se as partes para manifestação e, se for o caso, apresentarem
os pareceres dos assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do § 1º, do art. 477, do Novo Código de Processo Civil. Intimem-se. ”

 

  FRANCA, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000998-22.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CELSO CAETANO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 Tendo em vista a entrega do laudo pericial, faço intimação das partes do tópico final da decisão retro, constante do seguinte teor: "Após a entrega do laudo, intimem-se as partes para manifestação e, se for o caso, apresentarem
os pareceres dos assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do § 1º, do art. 477, do Novo Código de Processo Civil. Intimem-se. ”

 

FRANCA, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001692-25.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: VALTER APARECIDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     94/2290



Tendo em vista a entrega do laudo pericial, faço intimação das partes do tópico final da decisão retro, constante do seguinte teor: "Após a entrega do laudo, intimem-se as partes para manifestação e, se for o caso, apresentarem
os pareceres dos assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do § 1º, do art. 477, do Novo Código de Processo Civil. Intimem-se. ”

   FRANCA, 9 de junho de 2020.

3ª VARA DE FRANCA

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002346-41.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: LEONARDO APARECIDO FERNANDES
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

         Despacho ID n. 32222610, item "2": 

 

1. Ante o tempo decorrido, intime-se a perita para que junte aos autos o laudo pericial, em quinze dias úteis.

 

2. Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se
o caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis.

 

 

         Obs. juntado aos autos o laudo pericial.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003635-09.2019.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: JOAO BATISTA NUNES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ECLESIANA NOGUEIRA DOS SANTOS - SP87877
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE ITUVERAVA/SP
 
 
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

Intime-se o impetrante, pessoalmente, para que, no prazo de 05 dias úteis, cumpra integralmente o despacho de id 26390482, adequando o valor atribuído à causa, que deverá corresponder a uma prestação
anual do benefício pretendido, sob pena de indeferimento da inicial.

No mesmo prazo, deverá juntar aos autos certidão de trânsito em julgado da decisão proferida nos autos nº 0004618-53.2014.8.26.0242.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000784-60.2020.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ALCIDES HORACIO
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Recebo a petição ID n. 30419430 e respectivos documentos como emenda da inicial.
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2. Afasto as prevenções apontadas com os autos n.s 5000342-87.2018.403.6138 e 5000419-62.2019.403.6138 (ambos tramitaram na E.Justiça Federal de Barretos/SP), uma vez que, a despeito de possuírem as mesmas
partes e causa de pedir do presente feito, há de se ressaltar que o autor possui domicílio na comarca de Ipuã/SP, cidade pertencente à competência territorial funcional da Justiça Federal de Franca, e não de Barretos/SP, ficando
afastada, assim, a hipótese de competência relativa que decorreria do art. 286, II, CPC.

3. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, § 4º c.c. art. 98 do CPC).

4. Deixo de designar a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, por se tratar de direito indisponível, não passível, em princípio, ou ao menos antes de instrução probatória mais robusta, de autocomposição (art. 334,
§4º, II, CPC).

5. Cite-se o réu.

Intime-se. Cumpra-se.            

 

 

 

3ª Vara Federal de Franca/SP
Avenida Presidente Vargas, 543 - Bairro Cidade Nova

Franca/SP - CEP 14401-110
Email: franca-se03-vara03@trf3.jus.br

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005607-07.2016.4.03.6113
AUTOR: LUIS FERNANDO FELIX DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: TAMARA RITA SERVILHA DONADELI NEIVA - SP209394
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

  DESPACHO

 

1. Dê-se vista às partes da complementação da perícia técnica (documento ID n. 33313506), pelo prazo comum de cinco dias úteis.

2. Após, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

3ª Vara Federal de Franca/SP
Avenida Presidente Vargas, 543 - Bairro Cidade Nova

Franca/SP - CEP 14401-110
Email: franca-se03-vara03@trf3.jus.br

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001406-13.2018.4.03.6113
AUTOR: MARIA APARECIDA LOMBARDI, MARIA APARECIDA LOMBARDI
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

  DESPACHO

 

1. Manifeste-se a autora sobre as petições do INSS (ID n.s 318817293 e 32349043), no prazo de dez dias úteis, requerendo o que entender de direito.

2. Após, venham os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001308-57.2020.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
REQUERENTE: JULIA FERNANDA SOARES ARCAS
Advogado do(a) REQUERENTE: CAROLINA MINE DOS REIS - SP440321
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

 

  D E C I S Ã O
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Com a instalação do Juizado Especial Federal em Franca, em 24 de novembro de 2006, nos termos do Provimento nº 280 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as demandas ajuizadas a partir da referida data,
relacionadas com a previdência e assistência social (e as demais ações cíveis, a partir de 09 de janeiro de 2007), cujos valores não ultrapassem sessenta salários mínimos, devem ser processadas e julgadas no Juizado.

Trata-se de competência absoluta e, portanto, improrrogável, que deve ser reconhecida de ofício, sob pena de nulidade dos atos processuais praticados (art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001).

Ante o exposto, e à vista do valor atribuído à causa, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta demanda e determino a imediata remessa destes autos ao Juizado Especial Federal em Franca.

Considerando o teor do artigo 17, da Resolução Pres. n.º 88, de 24/01/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõe sobre Sistema PJe no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, determino o encaminhamento
dos arquivos constantes no sistema Pje, por correio eletrônico, à Secretaria do Juizado Especial Federal em arquivo único, em formato pdf, dando-se baixa no sistema por incompetência deste Juízo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000022-03.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EMBARGANTE: CONSTRUTORA NASCIMENTO BOTELHO LTDA - ME, CONSTRUTORA NASCIMENTO BOTELHO LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: RODRIGO ALVES MIRON - SP200503
Advogado do(a) EMBARGANTE: RODRIGO ALVES MIRON - SP200503
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: TIAGO RODRIGUES MORGADO - SP239959
Advogado do(a) EMBARGADO: TIAGO RODRIGUES MORGADO - SP239959
 
 

 

  

 

 

      D E S P A C H O

 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Traslade-se para os autos da execução cópias do v. acórdão e da certidão de trânsito em julgado.
3. Após, nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 
  
 
           

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000022-03.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EMBARGANTE: CONSTRUTORA NASCIMENTO BOTELHO LTDA - ME, CONSTRUTORA NASCIMENTO BOTELHO LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: RODRIGO ALVES MIRON - SP200503
Advogado do(a) EMBARGANTE: RODRIGO ALVES MIRON - SP200503
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: TIAGO RODRIGUES MORGADO - SP239959
Advogado do(a) EMBARGADO: TIAGO RODRIGUES MORGADO - SP239959
 
 

 

  

 

 

      D E S P A C H O

 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Traslade-se para os autos da execução cópias do v. acórdão e da certidão de trânsito em julgado.
3. Após, nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.
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3ª Vara Federal de Franca/SP
Avenida Presidente Vargas, 543 - Bairro Cidade Nova

Franca/SP - CEP 14401-110
Email: franca-se03-vara03@trf3.jus.br

 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003171-75.2016.4.03.6113
EMBARGANTE: MARCELO ADRIANO DRUZIANI, MARCELO ADRIANO DRUZIANI
Advogado do(a) EMBARGANTE: NILVA MARIA PIMENTEL - SP136867
Advogado do(a) EMBARGANTE: NILVA MARIA PIMENTEL - SP136867
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO
DE SAO PAULO
Advogado do(a) EMBARGADO: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
Advogado do(a) EMBARGADO: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752

 

  

  DESPACHO

 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Traslade-se cópia do v. acórdão e da certidão de trânsito em julgado para os autos da Execução Fiscal.

3. Após, nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

3ª Vara Federal de Franca/SP
Avenida Presidente Vargas, 543 - Bairro Cidade Nova

Franca/SP - CEP 14401-110
Email: franca-se03-vara03@trf3.jus.br

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000279-40.2018.4.03.6113
AUTOR: TRANSPORTE LIDER MUNDIAL EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: NELSON BARDUCO JUNIOR - SP272967
REU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

 

  

  DESPACHO

 

1. Oficie-se ao gerente da agência 3995 da Caixa Econômica Federal para que proceda à conversão em renda, em favor da ré, da quantia total depositada na conta 3995.635.00000170-8 (guia ID n. 30501903), utilizando
como parâmetro os dados fornecidos nos documentos ID n.s 31140513 e 31140514, comprovando documentalmente nos autos, em dez dias úteis.

2. Após, dê-se vista dos autos à ré, por igual prazo.

3. Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.

4. Em homenagem ao princípio da economia processual e a vista da Recomendação n. 11 do CNJ, cópia deste despacho e dos documentos nele mencionados servirão de ofício ao gerente da CEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 1400634-54.1998.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
REQUERENTE: ANTONIO SOARES CERVILA
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO SERGIO MOREIRA GUEDINE - SP102182
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    D E S P A C H O

Aguarde-se em arquivo, sobrestados, o julgamento do agravo interposto pela União Federal contra a decisão denegatória de recurso especial, nos termos do art. 1º da Resolução nº 237, de 18 de março de 2013, do Conselho
da Justiça Federal.    

Int. Cumpra-se.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000990-74.2020.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: GERMANO BICEGO PIMENTA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO - SP74491, ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO - SP338515
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (IMPETRADO)
 
  

 

 

       S E N T E N Ç A

 

        

Vistos.

      

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Germano Bícego Pimenta contra ato do Chefe do CEAB – Coordenador Geral de Reconhecimento de Direitos da SRI do INSS, com  sede funcional em
São Paulo, SP, que se localiza na Rua Santa Ifigênia, 266, Centro Histórico de São Paulo, São Paulo, SP, CEP 01033-050, consistente na omissão em concluir o recurso administrativo nº 193.783.297-7.

                       

Alega que protocolou tal requerimento em 02/09/2019, porém o mesmo não sofreu nenhuma análise até o momento.

                       

Instado, o impetrante juntou comprovante de endereço (id 31992221).

                       

O pedido liminar foi indeferido (id 32079927)

                       

A Procuradoria Geral Federal manifestou interesse em ingressar no feito (id 32427877).

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações aduzindo que “ o requerimento de Recurso à Junta de Recursos nº 1379513214, referente ao benefício nº 42/193.783.297-7, protocolado em
02/09/2019, após adotadas as providências administrativas em atendimento à ordem judicial, recebeu o devido encaminhamento ao Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS) em 11/05/2020, órgão responsável
pela análise do pleito” (id 32602460)

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem intervenção ministerial (id 32745782).

 

É o relatório. Decido.

                       

Preliminarmente, acolho o parecer do MPF para o fim de desonerá-lo de ingressar na discussão do mérito da causa, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos interesses da
União ou de suas autarquias.

                       

Aqui se discute interesse próprio da pessoa jurídica de direito privado, não da sociedade como um todo.

                       

Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em manifestar-se apenas quando esteja em discussão
interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.

                    

                       

Não havendo preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito.

                       

Pretende o impetrante seja a autoridade coatora impelida a decidir o recurso administrativo nº 193.783.297-7, protocolado em 02/09/2019.

 

Entende que o seu pleito deveria ter sido analisado no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 48 e 49 da Lei n. 9.784/99 ou no máximo em 60 (sessenta) dias, mediante prorrogação extraordinária,
devidamente motivada.

 

A autoridade coatora, em suas informações, discorreu acerca das mudanças ocorridas no INSS, no que concerne ao reconhecimento inicial de direitos, no fluxo digital, esclarecendo que o requerimento de
recurso nº 1379513214, referente ao benefício nº 42/193.783.297-7 foi encaminhado ao Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS) em 11/05/2020.

                       

Delineada a questão, entendo necessário tecer algumas considerações.

 

O requerimento de recurso foi efetivado em 02/09/2019 e desde então permanece “em análise”.

 

Nada obstante o transcurso de nove meses, a autoridade impetrada informou que referido requerimento foi encaminhado ao Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS) em 11/05/2020.
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A despeito das mudanças ocorridas nas normas de organização dos serviços do INSS, o fato é que, em consonância com os princípios constitucionais que norteiam a Administração Pública, notadamente, os
princípios da eficiência e da razoabilidade, o segurado tem direito obter resposta ao pedido formulado (requerimento administrativo) em tempo razoável.

                       

A Lei 9.784/99 que dispõe acerca dos processos administrativos na esfera federal estabelece que estes devem ser impulsionados de ofício (art. 2º, XII), bem como que a administração possui o dever de decidir,
fixando ainda, um prazo para tanto:

 

"art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência"

"art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada"

 

De outro lado, anoto que a legislação previdenciária não estipula prazo para a análise e conclusão dos pleitos administrativos, contudo fixa o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para pagamento da primeira renda
mensal do benefício (45 dias), conforme artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91:

 

Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)

§ 5o O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão.   

Conquanto a lei genérica da administração federal estipule prazo de 30 dias para a conclusão dos procedimento administrativos,  deve prevalecer o prazo da Lei 8213/91 por ser lei especial, além de ser mais
consentânea com a realidade do serviço público.

 

Assim, entendo que o INSS tem o dever legal de analisar os requerimentos administrativos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Nesse sentido, colaciono jurisprudência:

 

Ementa

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. MOROSIDADE NA ANÁLISE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

I- O impetrante alega na inicial que em 17/1/08, foi indeferido o seu pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo interposto recurso ordinário, o qual teve parcial provimento pelo órgão colegiado
da Terceira Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos, em 3/12/13, que determinou que a autarquia realizasse nova simulação para confirmar a data em que o impetrante completou o tempo necessário, comunicando-o e
demonstrando a melhor data para reafirmação da DER, em especial, quanto ao fator previdenciário. Afirma, ainda, que em 6/12/13, os autos foram encaminhados ao INSS e que desde então lá permaneceu sem nenhuma
resposta. O autor afirma que interpôs reclamação administrativa, a qual foi apreciada pelo órgão competente, que por sua vez solicitou providências, no entanto, até a data da impetração do presente mandamus o processo
permaneceu sem análise conclusiva. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Compulsando os autos, observo que o processo n.º 35485002702/2008-72 foi cadastrado em 31/10/20008, a decisão no recurso foi proferida em
03/12/2013 (fl. 17/24) e o processo foi remetido à Agência do INSS em Cotia, em 18/3/2014, a qual não teria cumprido a decisão até 18/11/14. Friso que a responsabilidade pelo zelo e pela devida apreciação e cumprimento
das decisões administrativas cabe à autoridade impetrada e, em razão do lapso temporal já decorrido, entendo necessário fixar um termo para a efetiva conclusão. Consideramos que a atuação da Autoridade Impetrada deve
pautar-se nos princípios que regem a administração pública, em especial no da legalidade, sendo assim um ato de interesse público e concernente a toda a gama de contribuintes do sistema da seguridade social a minuciosa análise
e conferência de dados para a concessão de benefícios e mais ainda do pagamento de valores atrasados, buscando-se, assim, evitar fraudes que possam causar o desequilíbrio de todo o sistema. No entanto, tomando-se a
situação em particular, não cabe ao Impetrante suportar toda a carga da estrutura deficitária do órgão concessor. De se observar que, apesar de não haver na legislação previdenciária prazo específico para encerramento na via
administrativa, por analogia, utiliza-se o prazo fixado para pagamento da primeira renda mensal do benefício (45 dias), vide artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o primeiro pagamento da renda mensal do
benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão, sendo que o artigo 174 do Decreto nº 3.048/99, regulamentando aquele primeiro
dispositivo, após repetir o texto em seu caput, estabelece em parágrafo único ficar prejudicado aquele prazo nos casos de justificação administrativa ou de outras providências a cargo do segurado. (...) Pois bem, o que se verifica
nos presentes autos é a necessidade de outras providências que não estão a cargo do Impetrante, razão pela qual aquele prazo de 45 dias não fica prejudicado, resultando daí a injustificável demora no processamento e conclusão
do procedimento administrativo de revisão do benefício" (fls. 186/187).

II- Em sede de mandado de segurança não se admite condenação em honorários advocatícios, consoante a Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

III- Remessa oficial improvida.

(Processo 0000619-57.2014.4.03.6130 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 364098 – Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA - TRIBUNAL TERCEIRA
REGIÃO - OITAVA TURMA – Data: 21/05/2018 - Data da publicação: 06/06/2018 - e-DJF3 Judicial 1)

 

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ADMINISTRATIVO. CUMPRIMENTO. DEMORA
INJUSTIFICADA. PRAZO.

1. A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso LXXVIII, assegura aos jurisdicionados e administrados a razoável duração do processo.

2. No Direito Previdenciário, não há norma legal específica quanto ao prazo de resposta que deva ser observado pelo INSS para o cumprimento de sua função administrativa, devendo aplicar-se, de forma
subsidiária, os artigos 24, 48 e 49, da Lei 9.784/99, que estabelecem o prazo de cinco dias para a prática dos atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem, bem como o prazo
de trinta dias para decisão administrativa após o encerramento da instrução.

3. Por sua vez, o art. 174, do Decreto nº 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para análise e conclusão do recurso administrativo.

4. Remessa necessária não provida.

(processo 0004792-91.2016.4.03.6183 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 370298 – Relator JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA - TRIBUNAL TERCEIRA REGIÃO - SÉTIMA
TURMA – Data: 07/02/2018 - Data da publicação: 21/02/2018 - e-DJF3 Judicial 1)

 

                       

Desta forma, tenho que a autoridade impetrada não observou o prazo legal de 45 (quarenta e cinco) dias para tomar uma decisão, tampouco justificou eventual necessidade de prorrogação, fazendo-o somente
em  quando recebeu a notificação da presente impetração.

 

Portanto, não remanesce dúvida quanto ao estado de mora da autoridade impetrada.

                         

Assim, há que ser determinado prazo para que a autoridade coatora profira decisão administrativa acerca do pedido revisional.

 

Prosseguindo, tenho que, a exemplo da jurisprudência, a imposição de prazo para a Administração em mora não ofende o princípio da separação das funções do Estado, porquanto, repiso, trata-se apenas de
reconhecimento de um direito individualmente demonstrado, o que é própria e função típica do Poder Judiciário.
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Por derradeiro, sopesando todo o narrado,  a fixação do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão do requerimento administrativo me parece razoável, entendimento esse que encontra respaldo
na jurisprudência, conforme  acima demonstrado.

 

Diante dos fundamentos expostos, ACOLHO o pedido inicial, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, determinando a autoridade impetrada que se manifeste
conclusivamente sobre o pedido de revisão do benefício previdenciário de titularidade do impetrante, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da intimação da presente sentença.

 

Custas ex lege.  Sem condenação em honorários advocatícios ante as Súmulas n. 512 do STF e 105 do STJ.

 

A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do §1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.

 

Intime-se a Procuradoria Geral Federal (INSS), órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, consoante requerido.

 

P.I.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ*

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000769-02.1999.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: JORGE ISSA, JOSE DA SILVA, ANA LUCIA MARCONDES FONSECA LEMES SILVA, ALVARO AUGUSTO LEMES DA SILVA, JOSE CARLOS MARCONDES DA
FONSECA, RITA MARIA MARCONDES LAMIN, JOAO LAMIN DOS SANTOS, FRANCISCO AUGUSTO VIEIRA MARCONDES, ZILDA GONCALVES MARCONDES, MARIA TEREZA
MARCONDES MARTINS, AFRODISIO MOREIRA MARTINS FILHO, JOAO JOSE VIEIRA MARCONDES, MARIA AUXILIADORA PEREIRA MARCONDES, ANNA MARIA
MARCONDES DA FONSECA, MARIA JOSE MARCONDES GARCIA, AMADOR JOSE GARCIA, GRACA APARECIDA VIEIRA MARCONDES SILVA, MARCIO JOSE FIALHO DA
SILVA, FATIMA CRISTINA MARCONDES DE MOURA, MARIA DE FATIMA VIEIRA MARCONDES, ANA AUGUSTA CARVALHO MARCONDES, ANDRE LUIZ CARVALHO
MARCONDES, JOSE ANTONIO VIEIRA MARCONDES JUNIOR, BRUNA APARECIDA CARVALHO MARCONDES VIANNA RODRIGUES, JANE MARIA REIS CARVALHO
MARCONDES, FLAMINIO MANOEL VIEIRA MARCONDES JUNIOR, FRANCISCO AUGUSTO BARUQUE MARCONDES, GERALDO LUIZ MATTOS MARCONDES, LAIZ PALMA DE
MATTOS MARCONDES, DANIELLE MATTOS MARCONDES, JOAO BENTO DA SILVA, NILTON JOSE FARINA, DEZAULINO JOSE AMARO DOS SANTOS, RAFAEL AMARO DOS
SANTOS, LUZIA NUNES DOS SANTOS, MARIA DE LOURDES ALVES, ANTONIO AMARO DOS SANTOS, MARIA MARCULINA DE JESUS SANTOS, THEREZA MARIA DE JESUS
DOS SANTOS, MARGARIDA AMARO OS SANTOS, INACIO AMARO FILHO, EDNA APARECIDA DA SILVA AMARO, MARIA APARECIDA SANTOS DE LIMA, CELSO FRANCISCO
DE LIMA, ESTELINA AMARO DOS SANTOS AZEVEDO, JOSE SEABRA DE AZEVEDO FILHO, JOSE MAXIMO SANTOS, WELTER LAVORATO, GERALDA MARIA DE OLIVEIRA,
MARIA JOSE DA SILVA, SANTINA GIANNICO, ELZA DE FREITAS GIANNICO, CLODOMIR COPPIO, YOLANDA GIANNICO DE COPPIO, FRANCISCO MARCONDES GUIMARAES
SOBRINHO, JOSE CASEMIRO, NORMANDO DE OLIVEIRA LIMA, LUZIA APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA, JOSE DOMINGUES TEIXEIRA, LUCIA HELENA DOS SANTOS,
LISETE MARIA DOS SANTOS BARBOSA, TEREZINHA VALENTIM, SYLVIO AMARAL, ROMAO BEZERRA DA SILVA, FANY GOLDSMID GALVAO, MARIA CANDIDA GALVAO
SILVA, LUIS ANTONIO ALVES SILVA, ALCEBIADES GALVAO CESAR FILHO, LUCIANE DOS SANTOS PINHEIRO GALVAO CESAR, GERALDA BARROS DA SILVA GALVAO CESAR,
MARCOS GUIMARAES SILVA, ELOISA HELENA VIEIRA CAVALCANTE, CELIO DE OLIVEIRA CAVALCANTE, WILSON DE ASSIS VIEIRA, GILCA CORTEZ VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: OLEGARIO MARCONDES DE MOURA, INACIO AMARO DOS SANTOS, FRANCISCO ETTORE GIANNICO, JOSE CORREIA DOS SANTOS,
ALCEBIADES GALVAO CESAR, ANTONIO VIEIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES

    D E S P A C H O

1. Considerando a virtualização dos autos realizada consoante estabelecido pela RESOLUÇÃO PRES 275/2019 – TRF-3ª REGIÃO, dê-se ciência às partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando a esse
Juízo, em 15 (quinze) dias, eventuais equívocos ou inelegibilidades.

 

2. Após, considerando a fase processual atual que se encontra o feito, promova a secretaria o seu devido andamento, ou se o caso, promova a parte interessada o seguimento da ação.

3. Int.

GUARATINGUETá, 17 de abril de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001249-86.2013.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: M. V. D. S.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DE ANDRADE - SP160256
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: MARIA THEREZA DOS SANTOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCO ANTONIO DE ANDRADE

  

    D E S P A C H O

1. Trata-se de processo digitalizado para tramitação via PJE.

2. Não há indícios de equívocos ou inelegibilidades nas peças processuais digitalizadas. De todo modo, se acaso constatada futuramente alguma inconsistência, os autos físicos poderão ser desarquivados para eventuais
correções. Destarte, determino o prosseguimento do feito.
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3. ID 21203328 - Pág. 113: Rejeito a alegação da União Federal. Explico: o art. 536 do CPC/2015 dita que, "no cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá, de
ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente, determinar as medidas necessárias à satisfação do exequente". 

Portanto, da análise do referido dispositivo legal, extrai-se que, o juiz pode, de ofício, instaurar a execução de sentença que impõe prestação de fazer, ficando claro que não há necessidade de provocação da parte. 

Com tais considerações e, com base no art. 536, do CPC, cumpra a União Federal a determinação de ID 21203328 - Pág. 112, item 1, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, comprove a implantação do benefício de pensão
deferido à postulante, nos termos da decisão judicial transitada em julgado.

4. No mais, concedo à parte vencedora/exequente o prazo de 15 (quinze) dias para requerer o que de direito em termos de cumprimento de sentença no que tange a eventuais valores atrasados do benefício e a honorários
advocatícios sucumbenciais.

5. Com o devido cumprimento do item 3 pela parte executada e, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

6. Int.     

 

   GUARATINGUETá, 23 de abril de 2020.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001697-95.2018.4.03.6118

EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE CAMPOS DOS SANTOS
SUCEDIDO: AVELINO FORTUNATO DOS SANTOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO NUNES SIQUEIRA - SP297748,

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n. 458/2017 do Conselho da Justiça
Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Guaratinguetá, 8 de junho de 2020.

 

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFÔNICO (310) Nº 5001765-16.2019.4.03.6181

REQUERENTE: JUSTIÇA PÚBLICA, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

ACUSADO: SEM IDENTIFICAÇÃO

 

 

                                                                                                                                                                      

1. Id n. 33244393: Anote-se. Dê-se vista dos autos à defesa.

2. Int. Cumpra-se.

 

Guaratinguetá, 4 de junho de 2020.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018217-32.2018.4.03.6183

EXEQUENTE: PEDRO DELFINO BARBOSA

Advogados do(a) EXEQUENTE: FABRICIO ABDALLAH LIGABO DE CARVALHO - SP362150, LUCAS SANTOS COSTA - SP326266

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n. 458/2017 do Conselho da Justiça
Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Guaratinguetá, 8 de junho de 2020.
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USUCAPIÃO (49) Nº 5000971-24.2018.4.03.6118

AUTOR: ALTIERIS PRUDENTE GUIMARAES

Advogado do(a) AUTOR: JUAN PABLO DE FREITAS SANTOS - SP226586

REU: RUBENS DE SIQUEIRA BARBOSA, ROSELI APARECIDA MENDES DA FONSECA, OLIMPIO MENDES DA SILVA, MARIA IZABEL DOS SANTOS SILVA, ANISIO MENDES DE
SIQUEIRA, VICENTINA ANTONIA REIS DE SIQUEIRA, JOSE ANTONIO GUIMARAES, MARIA CRISTINA GUIMARAES PEREIRA, ANDREIA APARECIDA GUIMARAES, RICARDO
ALESSANDRO HENRIQUE DA SILVA, UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SÃO PAULO, MUNICIPIO DE CUNHA

Advogado do(a) REU: FABIANA LEITE MARTINS - SP210783

                                                                                                                                                                      

1. À parte autora para se manifestar sobre as alegações da União (ID 32868128).

2. Int.  

Prazo: 15 (quinze) dias.

Guaratinguetá, 5 de junho de 2020.

 

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000859-84.2020.4.03.6118

REQUERENTE: FELIPE GONCALVES DA SILVA

Advogados do(a) REQUERENTE: PAULO FERNANDES DE JESUS - SP182013, HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA - SP181789

REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL

                                                                                                                                                                      

1. Indefiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora, com base no documento (ID 33400897) que demonstra sua capacidade contributiva, pois sua remuneração bruta (aproximadamente R$ 3.900,00) é
consideravelmente superior ao limite de isenção do imposto de renda.

2. Recolha a parte autora as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Int.  

Guaratinguetá, 8 de junho de 2020.

USUCAPIÃO (49)

0001852-57.2016.4.03.6118

AUTOR: JOAO EDUARDO FREIRE, TEREZINHA FERREIRA DE ARAUJO

Advogado do(a) AUTOR: MARCELA ALAIDE NUNIS LEONOR - SP239174

REU: KYOKO MISAKA, HIROSHI MISAKA, EDUARDO MARTINS LOURENZA, ADRIANA BRAZ FRANCISCO LOURENZA, EDESIO MELO SILVA, MARIA DO CARMO DOS
SANTOS SILVA, UNIÃO FEDERAL

 

DESPACHO

1) Cite-se o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT).

2) Indefiro, por ora, o pedido de citação por edital de ADRIANA BRAZ FRANCISCO, tendo em vista que não está demonstrado nos autos o esgotamento das diligências necessárias para localização de seu atual endereço.
A citação por edital é medida excepcional, sendo utilizada somente quando esgotadas todas as formas de obtenção do endereço da confrontante.

3) Promova a Secretaria deste juízo a pesquisa nos sistemas WebService, BACENJUD e RENAJUD de eventuais endereços de ADRIANA BRAZ FRANCISCO que não foram objeto de diligência para o fim de citá-la.

4) Cumpra-se.

5) Int.

Guaratinguetá, 3 de junho de 2020.             

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000931-79.2008.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIA HELENA DE OLIVEIRA - SP276142, DANIEL RODRIGO REIS CASTRO - SP206655
INVENTARIANTE: MULTIPACK PRODUTOS QUIMICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) INVENTARIANTE: MARILIA APARECIDA GUIMARAES OLIVEIRA - SP269927, ROSEMEIRE DURAN - SP192214
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Tendo em vista a notícia do cumprimento do acordo (ID Num. 26734016), JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, haja vista a satisfação da
obrigação pelo executado.   

Levante-se eventual penhora.

Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

GUARATINGUETá, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001824-96.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
IMPETRANTE: RENATA DA SILVA MOTTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GENALVO HERBERT CAVALCANTE BARBOSA - BA32977
IMPETRADO: COMANDANTE DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DA AERONÁUTICA, UNIÃO FEDERAL
 
  

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado por RENATA DA SILVA MOTTA contra ato do COMANDANTE DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE
AERONÁUTICA, com vistas à anulação de processo administrativo disciplinar. Requer liminarmente o reconhecimento de seu direito de participar da formatura prevista para o dia 29.11.2019 e de ser promovida ao cargo de
3º Sargento da FAB, nos termos do contido no art. 22 do Decreto 3.690/200.

Postergada a apreciação do pedido liminar e deferido o pedido de justiça gratuita (Num. 24347324 - Pág. 1).  

A União Federal manifestou seu interesse em ingressar no feito (Num. 24724043).

Informações prestadas pelo Impetrado, que juntou aos autos cópia do processo disciplinar (Num. 25270026).

O pedido liminar foi indeferido e deferida a inclusão da União na qualidade de assistente (Num. 25283482).

O Ministério Público Federal manifestou-se ciente da decisão, não tendo se manifestado quanto ao mérito (Num. 25490936).

É o relatório. Passo a decidir.

A Impetrante pretende a anulação de processo administrativo disciplinar, com o reconhecimento liminar do seu direito de participar da formatura prevista para o dia 29.11.2019 e de ser promovida ao
cargo de 3º Sargento da FAB, nos termos do art. 22 do Decreto 3.690/2000.

Alega a existência de vício de legalidade em razão de cerceamento de defesa cometido pela militar responsável pelo procedimento, que teria agido com abuso de poder ao informar, no dia 01.11.2019,
que o prazo para apresentação de pedido de reconsideração expiraria naquele dia.

Argumenta ainda que o prazo teria fim em 04.11.2019, porém, diante da coação sofrida, “redigiu sua própria defesa técnica de forma apressada e sem subsídio legal e necessário com amparo na
legislação militar”.

Conforme já destacado na decisão que indeferiu o pedido liminar, a Impetrante informou na petição inicial que tinha conhecimento que o prazo para apresentação de pedido de reconsideração expiraria
em 04.11.2019.

Além disso, não há que se falar que a conduta da responsável pelo procedimento administrativo disciplinar, Major Gisele, teria configurado coação capaz de prejudicar a Impetrante, até porque o prazo
para oferecimento de pedido de reconsideração consta no Regulamento Disciplinar da Aeronáutica, acessível a qualquer cidadão.

Sendo assim, não vislumbro ilegalidade no ato atacado pela Impetrante. 

 Tendo em vista as peculiaridades do Serviço Militar, pautado pela hierarquia e pela disciplina, a intervenção do Poder Judiciário deve ser sempre excepcional, restringido-se às hipóteses de
ilegalidade/inconstitucionalidade, o que não se vislumbra no caso em análise.

 

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada por RENATA DA SILVA MOTTA contra ato do COMANDANTE DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE AERONÁUTICA
e DEIXO de anular o processo administrativo disciplinar n. 506/SIJ/2019, de 07/10/2019, e o ato punitivo dele decorrente.

Aplico a Súmula n. 512 do Supremo Tribunal Federal, e deixo de condenar a parte Impetrante em honorários de sucumbência. Custas nos termos da lei, observando-se que a impetrante é beneficiária
da gratuidade da justiça.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

GUARATINGUETá, 5 de junho de 2020.

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

5000854-62.2020.4.03.6118

AUTOR: JESSICA DOS SANTOS TEIXEIRA

Advogado do(a) AUTOR: CAMILA MARIA DE OLIVEIRA - SP351451

REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, DATAPREV

 

D E C I S Ã O
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Trata-se de demanda ajuizada perante a 1ª Vara da Subseção Judiciária de Guaratinguetá, constando como valor da causa R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais), valor inferior, portanto, a 60 (sessenta) salários-
mínimos[1]. 

É o breve relatório. Passo a decidir.

Atribuiu à causa o valor de R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais), o que não supera o valor de alçada do Juizado Especial Federal, cuja competência é absoluta nos termos do art. 3º, §3º da Lei 10.259/2001. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio do Provimento nº 428, de 28 de novembro de 2014, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 04 de dezembro de 2014, implantou a 1ª
Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 18ª Subseção Judiciária – JEF/Guaratinguetá, a partir de 5 de dezembro de 2014, com competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, nos
termos da Lei nº 10.259/2001, tendo jurisdição sobre os municípios de Aparecida, Arapeí, Areias, Bananal, Cachoeira Paulista, Canas, Cruzeiro, Cunha, Guaratinguetá, Lavrinhas, Lorena, Piquete, Potim, Queluz, Roseira,
São José do Barreiro e Silveiras.

No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001).

No caso concreto, a ação foi proposta nesta Vara Federal após a implantação do JEF em Guaratinguetá e o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.

Desse modo, a competência para processar e julgar a presente demanda é do JEF/Guaratinguetá.

Pelo exposto, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Guaratinguetá, e DETERMINO a remessa do presente feito
ao JEF/Guaratinguetá, conforme o disposto no Ofício-circular 29/2016- DFJEF/GACO, de 10.11.2016.

Cumpra-se. 

Intime-se.

Guaratinguetá, 5 de junho de 2020.                    

[1] O valor de 60 salários-mínimos, em 2020, corresponde a R$ 62.700,00 (sessenta e dois mil e setecentos reais).

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001520-34.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: AUREA MIRIAN VALERIO BORGES, KAROL CRISTINA ROCHA DE OLIVEIRA, MONIQUE VIDAL RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: FABRICIO ABDALLAH LIGABO DE CARVALHO - SP362150, LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
Advogados do(a) AUTOR: FABRICIO ABDALLAH LIGABO DE CARVALHO - SP362150, LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
Advogados do(a) AUTOR: FABRICIO ABDALLAH LIGABO DE CARVALHO - SP362150, LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
REU: F. K. SILVA LOGISTICA E TRANSPORTE - ME, CELSO HIROSHI YOKOI, DAVI LEOPOLDO SCHULTZ CHIOVITTI, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM,
CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
Advogados do(a) REU: CLAUDIO LUIZ TOSETTO - SP307246, ALESSANDRO MOREIRA LEITE - SP244089
Advogados do(a) REU: SINDY OLIVEIRA NOBRE SANTIAGO - SP175105, VICTOR BERNARDES DE ALMEIDA - SP361949
Advogados do(a) REU: CAMILA ALVES HESSEL REIMBERG - SP221821, LUCIANA TAKITO TORTIMA - SP127439
 
 

  

        D E S P A C H O

 

             1. ID 26802113: defiro a produção de prova testemunhal requerida pela parte ré.

            2. Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de novembro de 2020, quarta-feira, às 14:00 (quatorze) horas, com oitiva das 2 (duas) testemunhas arroladas pelas partes na petição ID 26802113. Fica
consignado que referidas testemunhas serão inquiridas através do sistema de videoconferência com a Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP e deverão comparecer ao ato portando documento de identificação
pessoal com foto.

             3. Expeça a secretaria o necessário, bem como promova agendamento, via SAV/CNJ.

             4. Intimem-se.

  

            GUARATINGUETá, 2 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001386-34.2014.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: GONCALVES & BARBETA TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GERONIMO CLEZIO DOS REIS - SP109764-B
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              1. Converto o julgamento em diligência e concedo o derradeiro prazo de 10 dias para que a Autora se manifeste especificamente acerca da alegação da Ré de que as cópias de recolhimento juntadas se repetem,
devendo atentar-se para as sanções decorrentes da litigância de má-fé em razão de eventual pretensão de cobrança em duplicidade.

            Int. 

   GUARATINGUETá, 3 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000757-89.2016.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: LEILA VIEIRA, IZABEL VIEIRA, JOSE VIEIRA FILHO, LUZIA VIEIRA DE AMORIM SIQUEIRA, VALDECIR VIEIRA, VALDEMIR VIEIRA, ELIZABETE VIEIRA DE CASTRO,
JOSIANE VIEIRA RODRIGUES
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Advogados do(a) AUTOR: LINCOLN VINICIUS ANTUNES COELHO - SP333762, MARCOS PAULO GUIMARAES MACEDO - SP175647
Advogados do(a) AUTOR: LINCOLN VINICIUS ANTUNES COELHO - SP333762, MARCOS PAULO GUIMARAES MACEDO - SP175647
Advogados do(a) AUTOR: LINCOLN VINICIUS ANTUNES COELHO - SP333762, MARCOS PAULO GUIMARAES MACEDO - SP175647
Advogados do(a) AUTOR: LINCOLN VINICIUS ANTUNES COELHO - SP333762, MARCOS PAULO GUIMARAES MACEDO - SP175647
Advogados do(a) AUTOR: LINCOLN VINICIUS ANTUNES COELHO - SP333762, MARCOS PAULO GUIMARAES MACEDO - SP175647
Advogados do(a) AUTOR: LINCOLN VINICIUS ANTUNES COELHO - SP333762, MARCOS PAULO GUIMARAES MACEDO - SP175647
Advogados do(a) AUTOR: LINCOLN VINICIUS ANTUNES COELHO - SP333762, MARCOS PAULO GUIMARAES MACEDO - SP175647
Advogados do(a) AUTOR: LINCOLN VINICIUS ANTUNES COELHO - SP333762, MARCOS PAULO GUIMARAES MACEDO - SP175647
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Em se tratando de Embargos de Declaração com pedido de efeitos infringentes à decisão hostilizada, julgo imprescindível, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, a oitiva da parte
contrária.

Sendo assim, nos termos do artigo 1.023, §2º, do CPC, intime-se a parte contrária para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se sobre os embargos de declaração apresentados.

Intimem-se.                

 

   GUARATINGUETá, 3 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001185-42.2014.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX TAVARES DE SOUZA - SP231197
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

                Considerando a decisão proferida pelo Min. Luís Roberto Barroso, Relator da ADI 5090/DF, que determinou a suspensão de todos os feitos que versem sobre a rentabilidade do FGTS até o julgamento do mérito da
mencionada ADI; determino a suspensão do feito.

                  Intimem-se. 

  

                   GUARATINGUETá, 4 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001895-62.2014.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: MAURO DO NASCIMENTO GAMA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX MACHADO - SP269586
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

             Considerando a decisão proferida pelo Min. Luís Roberto Barroso, Relator da ADI 5090/DF, que determinou a suspensão de todos os feitos que versem sobre a rentabilidade do FGTS até o julgamento do mérito
pelo Supremo Tribunal Federal, determino a suspensão do feito.

                         Intimem-se. 

  

                        GUARATINGUETá, 4 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001788-18.2014.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: MOACIR JORGE DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

             Considerando a decisão proferida pelo Min. Luís Roberto Barroso, Relator da ADI 5090/DF, que determinou a suspensão de todos os feitos que versem sobre a rentabilidade do FGTS até o julgamento do mérito
pelo Supremo Tribunal Federal, determino a suspensão do feito.

                         Intimem-se. 
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                        GUARATINGUETá, 4 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002148-60.2008.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: NILZA REGINA MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA REIS CALDAS - SP313350
REU: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: DULCINEIA MACHADO GONCALVES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CLEIDE RUESCH
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIANA REIS CALDAS

  

        D E S P A C H O

 

            1. Considerando a virtualização dos autos realizada consoante estabelecido pela RESOLUÇÃO PRES 275/2019 – TRF-3ª REGIÃO.

            2. Dê-se ciência às partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando a esse Juízo, em 15 (quinze) dias, eventuais equívocos ou inelegibilidades.

            3.  ID 26465773 - Vista ao Ministério Público Federal.

            4. Int.-se.

  

GUARATINGUETá, 4 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000573-43.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: IZENILDA DE OLIVEIRA JUSTINO
Advogado do(a) AUTOR: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

             1.  Compulsando os autos, verifico que há necessidade de que a parte autora efetue o recolhimento das custas judiciais mediante Guia Recolhimento da União - GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal,
nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região; do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria Regional da Justiça Federal, e das Orientações do Ministério da
Fazenda - Tesouro Nacional, devendo a GRU ser confeccionada em nome do autor; ou de que traga elementos aferidores da insuficiência econômica alegada, como comprovantes de rendimentos e/ou cópia da declaração de
imposto de renda, devidamente atualizados. Prazo de 15 (quinze) dias. Sob pena de extinção.

            2.  Int.-se. 

  

            GUARATINGUETá, 4 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001810-15.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: DARCY NUNES VILLELA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JULIO HENRIQUE RIBEIRO - SP324934
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

             Considerando a decisão proferida pelo Min. Luís Roberto Barroso, Relator da ADI 5090/DF, que determinou a suspensão de todos os feitos que versem sobre a rentabilidade do FGTS até o julgamento do mérito
pelo Supremo Tribunal Federal, determino a suspensão do feito.

                     Intimem-se. 

  

                        GUARATINGUETá, 4 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000748-03.2020.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154,
CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B
EXECUTADO: ELIAS RIBEIRO DA COSTA
 
 

 

    D E S P A C H O

Tendo em vista a informação de que o executado encontra-se domiciliado na Rua Gerson Santos, 39, em São Sebastião/SP, pertencente a jurisdição da Subseção Judiciária de Caraguatatuba/SP, conforme noticiado na inicial
(ID nº 32363471), ao tempo do ajuizamento da presente ação, intime-se o exequente para manifestação conclusiva acerca do interesse quanto ao processamento e julgamento da presente demanda fiscal perante esta Subseção
Judiciária.

Com a resposta, tornem-me conclusos.

Int.
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   GUARATINGUETá, 26 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000299-16.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: JANAINA HELENA LEMES DA SILVA, JANAINA HELENA LEMES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES - SP211835
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES - SP211835
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. O INSS impugnou os cálculos de liquidação de saldo remanescente, com os quais concordou a parte exequente com os valores da conta de liquidação do executado. Destarte, considero homologada a conta apresentada
pela autarquia e determino, com fulcro no art. 535, §3º do Código de Processo Civil/2015, que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais.
2. Após o cadastramento do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões)
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
3. Caso haja ofício requisitório da modalidade precatório, após sua respectiva transmissão, o processo será arquivado provisoriamente (sem baixa), até que sobrevenha notícia de pagamento.
4. Posteriormente ao pagamento da(s) quantia(s) devida(s), diga(m) a(s) parte(s) exequente(s), no prazo de 05 (cinco) dias, se se opõe(m) à extinção da execução.
5. Em seguida, em caso de ausência oposição, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.
6. Intimem-se e cumpra-se.

   GUARATINGUETá, 15 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000727-61.2019.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: MARIA YAMANAKA FUKUDA, KARINA HIBARI YAMANAKA FUKUDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA - SP281298-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA - SP281298-B
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 1. A União Federal impugnou os cálculos de liquidação, com os quais concordou a parte exequente com os cálculos apresentados pela executada. Destarte, considero homologada a conta apresentada e determino, com fulcro
no art. 535, §3º do Código de Processo Civil/2015, que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais.
2. Após o cadastramento do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões)
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
3. Caso haja ofício requisitório da modalidade precatório, após sua respectiva transmissão, o processo será arquivado provisoriamente (sem baixa), até que sobrevenha notícia de pagamento.
4. Posteriormente ao pagamento da(s) quantia(s) devida(s), diga(m) a(s) parte(s) exequente(s), no prazo de 05 (cinco) dias, se se opõe(m) à extinção da execução.
5. Em seguida, em caso de ausência oposição, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.
6. Intimem-se e cumpra-se.

   GUARATINGUETá, 19 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001658-77.2004.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: NEUSA MARIA SILVA AMARO, CLEIA GONCALVES BRAGA AMARILLO, RAQUEL GONCALVES BRAGA, MARIO GONCALVES BRAGA, NELSON ROZENDO
VIEIRA, FRANCISCO SANTIAGO FILHO, JOSUE BENEDITO PEREIRA, ROSA ENI DA COSTA BATISTA, MARIA APARECIDA BERNARDINO RIBEIRO, JOAO ROBERTO AMARO,
MARIA DO CARMO GONCALVES BRAGA, ALCIDES BATISTA, JOAO RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: JOAO ROBERTO AMARO, MARIA DO CARMO GONCALVES BRAGA, ALCIDES BATISTA, JOAO RIBEIRO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES

    D E S P A C H O

1. Trata-se de processo digitalizado para tramitação via PJE.

2. Não há indícios de equívocos ou inelegibilidades nas peças processuais digitalizadas. De todo modo, se acaso constatada futuramente alguma inconsistência, os autos físicos poderão ser desarquivados para eventuais
correções. Desta forma, determino o prosseguimento do feito.

3. Compulsando os autos, verifico que o INSS não foi intimado da decisão de fl. 430 dos autos físicos, digitalizada no ID 21107916 nestes autos.
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Assim, intime-se o INSS da decisão de fl. 430 que transcrevo fielmente a seguir:   

"DECISÃO

1. SUCESSÃO PROCESSUAL:

HOMOLOGO, com fulcro nos artigos 687 e seguintes do Código de Processo Civil/2015 e 112 da Lei n* 8.213191, as habilitações de:

1.1. Fls. 354/360 e 425: MARIA APARECIDA BERNARDINO RIBEIRO como sucessora processual de João Ribeiro;

1.2. Fls. 361/368 e 425: NEUSA MARIA SILVA AMARO como sucessora processual de João Roberto Amaro;

1.3. Fls. 386/404: CLEIA GONÇALVES BRAGA AMARILLO, RAQUEL GONÇALVES BRAGA e MARIO GONÇALVES BRAGA como sucessores processuais de Maria do Carmo Gonçalves Braga.
Deixo de habilitar as demais pessoas indicadas às fls. 386 (Sidiene Sinfaes Amarilho e Silvia Regina Siqueira Braga), visto que casados em regime de comunhão parcial de bens com os respectivos herdeiros (vide certidões de
casamento de fls. 394 e 399), hipótese na qual o direito hereditário de um cônjuge não se comunica ao outro (art. 1.659, 1, do Código Civil).

Ao SEDI para retificação cadastral.

2. DESTAQUE DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS:

Fls. 371/373, 374/376, 377/379, 380/382, 383/385 e 389/390: Com fulcro no art. 22, 4* da Lei 8.906/94, DEFIRO o requerimento de dedução de 20% do valor total que vier a ser requisitado às partes exequentes, em favor
do escritório de advocacia atuante na causa (conforme requerido às fls. 3691370), a título de honorários contratuais, tendo em vista a regular juntada nos autos dos contratos de prestação de serviços advocatícios.

3. DAS REQUISIÇõES DE PAGAMENTO:

Após o advento do trânsito em julgado do agravo de instrumento interposto pelo INSS (5009711-26.2017.4.03.0000) expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, observando-se as formalidades le- gais.

4. Int."

4. Ciência às partes do resultado do julgamento proferido pelo órgão julgador em Agravo de Instrumento, juntado nos autos (ID 31665356), devendo às partes requererem o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

5 - Int..

GUARATINGUETá, 4 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002887-14.2000.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: GRACA DOS SANTOS ALVES DE SANT ANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

    D E S P A C H O

1 - A parte exequente apresentou cálculos de liquidação referente a saldo complementar, diante dos quais o INSS se manteve silente, não apresentando impugnação dentro do prazo legal. Destarte, considero homologada a
conta apresentada de ID 21099324 - Pág. 90 e, determino, com fulcro no art. 535, §3º do Código de Processo Civil/2015, que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as
formalidades legais.

2. Após o cadastramento do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões)
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3. Posteriormente ao pagamento da(s) quantia(s) devida(s), diga(m) a(s) parte(s) exequente(s), no prazo de 05 (cinco) dias, se se opõe(m) à extinção da execução.

4. Em seguida, em caso de ausência oposição, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

5. Intimem-se e cumpra-se.

GUARATINGUETá, 14 de abril de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002809-20.2000.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: CREUZA MARIA HONORATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: STELA MARCIA DA SILVA CARLOS E CAMILO - SP147452
 
   

    D E S P A C H O

1. Trata-se de processo digitalizado para tramitação via PJE.

2. Não há indícios de equívocos ou inelegibilidades nas peças processuais digitalizadas. De todo modo, se acaso constatada futuramente alguma inconsistência, os autos físicos poderão ser desarquivados para eventuais
correções. Desta forma, determino o prosseguimento do feito.

3. Compulsando os autos, verifico que, embora a parte exequente tenha se manifestado acerca do despacho de fl. 323 dos autos físicos (ID  28354157 - Pág. 1), o INSS não foi intimado da referida decisão,
digitalizada no ID  21099504 - Pág. 123 nestes autos.

Assim, intime-se o INSS da decisão de fl. 323 que transcrevo fielmente a seguir:   

 "Chamo o feito à ordem.

1. As partes litigantes divergiram quanto ao montante correto da conta de liquidação do julgado, bem como a parte exequente impugnou o RPV expedido à fl. 313.

2. Diante da retificação do parecer e do cálculo de fls. 303/304 pela Contadoria Judicial, que apontou que o valor devido pelo INSS ao exequente é de R$ 1.648,12, mais R$ 166,05 de honorários de advogado, tudo
atualizado até novembro/2014, reconsidero a decisão de fl. 310 e HOMOLOGO os novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 3181319, vez que, além de elaborados por profissional equidistante das partes,
res- peitam o título executivo judicial e o entendimento deste Juízo. Sendo assim, fixo o valor remanescente da exe- cução em R$ 1.648,12 (Um mil, seiscentos e quarenta e oito reais e doze centavos) devido ao exequente e mais
R$ 166,05 (Cento e sessenta e seis reais e cinco centavos) devidos de honorários advocatícios, atualizado até novembro de 2014. Invoco ainda como razões de decidir a própria fundamentação do parecer técnico da
Contadoria do Juízo de fl. 318, que bem demonstram os pontos de incorreções das contas de liquidação apresentadas pelas partes litigantes, as quais ficam refutadas.

5. Destarte, em caso de ausência de impugnação da presente decisão no prazo legal, determino o prosse- guimento do feito mediante a expedição da(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as
formalidades legais, ficando prejudicado o RPV n. 20100030949, expedido à fl. 313, devendo ser refeito com os valores corretos, conforme decisão supra.

6. Int."
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4. Int.

GUARATINGUETá, 5 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001089-97.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: TEGOLINE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBERT ZILLI DOS SANTOS - SC13379
EXECUTADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
 

   

    D E S P A C H O

1. A parte exequente apresentou cálculos de liquidação à título de honorários advocatícios, com os quais concordou a parte executada. Destarte, considero homologada a conta apresentada

2. Esclareça a parte exequente se a requisição de pagamento deverá ser expedida em nome de ALBERT ZILLI DOS SANTOS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C ou em nome do Dr. Albert Zilli dos Santos,
OAB/SC 13.379.

3. Após o cumprimento do item 2 e decurso do prazo, determino, com fulcro no art. 535, §3º do Código de Processo Civil/2015, que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as
formalidades legais.
4. Após o cadastramento do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões)
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
5. Caso haja ofício requisitório da modalidade precatório, após sua respectiva transmissão, o processo será arquivado provisoriamente (sem baixa), até que sobrevenha notícia de pagamento.
6. Posteriormente ao pagamento da(s) quantia(s) devida(s), diga(m) a(s) parte(s) exequente(s), no prazo de 05 (cinco) dias, se se opõe(m) à extinção da execução.
7. Em seguida, em caso de ausência oposição, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.
8. Intimem-se e cumpra-se.

GUARATINGUETá, 15 de maio de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE GUARULHOS

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001873-03.2020.4.03.6119 / CECON-Guarulhos
SUCESSOR: ODETE REINALDO RAZZANO
Advogado do(a) SUCESSOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894
SUCESSOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

A despeito das previsões constantes do novo Código de Processo Civil acerca da ampla possibilidade de conciliação em juízo (art. 3º, §2º; art. 3º, §3º; art. 334; e art. 381, inciso II), a experiência prática da Justiça Federal
demonstra que, as audiências de conciliação somente se mostram viáveis quando precedidas de consulta aos setores responsáveis no Poder Público, de modo a desenhar os limites possíveis da conciliação, com a verificação
prévia, pelos entes federais, dos casos passíveis de acordo, e envio, para as audiências, de advogados e prepostos treinados nas técnicas autocompositivas, munidos de proposta concreta de acordo.

Por estas razões, intime-se a Ré Caixa Econômica Federal a manifestar-se acerca da possibilidade de solução conciliatória no caso concreto. Prazo: 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, deverá a parte autora manifestar-se quanto ao interesse e disponibilidade técnica para participar de sessão de tentativa de conciliação virtual, bem como informar endereço de e-mail para contato do Setor de
Conciliação (guarul-sapc@trf3.jus.br), para fins de agendamento da sessão, se o caso.

Negativa a resposta da CEF, devolvam-se os autos ao Juízo de Origem para prosseguimento. 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE GUARULHOS 

JUIZ FEDERAL COORDENADOR  

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004015-82.2017.4.03.6119 / CECON-Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: LUXOR LOGISTICS DO BRASIL AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA., ELZA FLAVIO SIMOES DE SOUZA, FERNANDO AURELIO DE SOUZA
Advogados do(a) EXECUTADO: BRUNO FERREIRA SOUZA - SP435440, GUEVARA BIELLA MIGUEL - SP238652
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA RODRIGUES FIGUEREDO MASCARENHAS - SP263311
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    D E S P A C H O

 

A despeito das previsões constantes do novo Código de Processo Civil acerca da ampla possibilidade de conciliação em juízo (art. 3º, §2º; art. 3º, §3º; art. 334; e art. 381, inciso II), a experiência prática da Justiça Federal
demonstra que, as audiências de conciliação somente se mostram viáveis quando precedidas de consulta aos setores responsáveis no Poder Público, de modo a desenhar os limites possíveis da conciliação, com a verificação
prévia, pelos entes federais, dos casos passíveis de acordo, e envio, para as audiências, de advogados e prepostos treinados nas técnicas autocompositivas, munidos de proposta concreta de acordo.

Por estas razões, intime-se a Caixa Econômica Federal a manifestar-se acerca da possibilidade de solução conciliatória no caso concreto. Prazo: 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, deverá a parte requerida manifestar-se quanto à disponibilidade técnica para participar de sessão de tentativa de conciliação virtual, bem como informar endereço de e-mail para contato do Setor de
Conciliação (guarul-sapc@trf3.jus.br), para fins de agendamento da sessão, se o caso.

Negativa a resposta da CEF, devolvam-se os autos ao Juízo de Origem para prosseguimento. 

Intime-se. Cumpra-se.      

 

PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE GUARULHOS 

JUIZ FEDERAL COORDENADOR  

 

 

 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5003629-81.2019.4.03.6119 / CECON-Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - SP278281-A
REU: CLAUDEMIR LEITE MOREIRA
Advogado do(a) REU: ROBEIRTO SILVA DE SOUZA - SP166152-B
 
 

  

    D E S P A C H O

A despeito das previsões constantes do novo Código de Processo Civil acerca da ampla possibilidade de conciliação em juízo (art. 3º, §2º; art. 3º, §3º; art. 334; e art. 381, inciso II), a experiência prática da Justiça Federal
demonstra que, as audiências de conciliação somente se mostram viáveis quando precedidas de consulta aos setores responsáveis no Poder Público, de modo a desenhar os limites possíveis da conciliação, com a verificação
prévia, pelos entes federais, dos casos passíveis de acordo, e envio, para as audiências, de advogados e prepostos treinados nas técnicas autocompositivas, munidos de proposta concreta de acordo.

Por estas razões, intime-se a Caixa Econômica Federal a manifestar-se acerca da possibilidade de solução conciliatória no caso concreto. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Sem prejuízo, deverá a parte requerida manifestar-se quanto ao interesse e disponibilidade técnica para participar de sessão de tentativa de conciliação virtual, bem como informar endereço de e-mail dos participante para
contato pelo Setor de Conciliação (guarul-sapc@trf3.jus.br), para fins de agendamento da sessão, se o caso. 

Negativa a resposta da CEF, devolvam-se os autos ao Juízo de Origem para prosseguimento. 

Intime-se. Cumpra-se.  

PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE GUARULHOS 

JUIZ FEDERAL COORDENADOR  

            

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001224-38.2020.4.03.6119 / CECON-Guarulhos
EMBARGANTE: ALADIM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, ALADIM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, ALADIM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, ROMA
PALOMA GARCEA, ROMA PALOMA GARCEA, ROMA PALOMA GARCEA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROBERTO CESAR GONCALVES - SP232845
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROBERTO CESAR GONCALVES - SP232845
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROBERTO CESAR GONCALVES - SP232845
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROBERTO CESAR GONCALVES - SP232845
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROBERTO CESAR GONCALVES - SP232845
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROBERTO CESAR GONCALVES - SP232845
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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A despeito das previsões constantes do novo Código de Processo Civil acerca da ampla possibilidade de conciliação em juízo (art. 3º, §2º; art. 3º, §3º; art. 334; e art. 381, inciso II), a experiência prática da Justiça Federal
demonstra que, as audiências de conciliação somente se mostram viáveis quando precedidas de consulta aos setores responsáveis no Poder Público, de modo a desenhar os limites possíveis da conciliação, com a verificação
prévia, pelos entes federais, dos casos passíveis de acordo, e envio, para as audiências, de advogados e prepostos treinados nas técnicas autocompositivas, munidos de proposta concreta de acordo. 

Por estas razões, intime-se a Caixa Econômica Federal a manifestar-se acerca da possibilidade de solução conciliatória no caso concreto. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Sem prejuízo, deverá a parte autora manifestar-se quanto ao interesse e disponibilidade técnica para participar de sessão de tentativa de conciliação virtual, bem como informar endereço de e-mail dos participantes para contato
pelo Setor de Conciliação (guarul-sapc@trf3.jus.br), para fins de agendamento da sessão, se o caso. 

Negativa a resposta da CEF, devolvam-se os autos ao Juízo de Origem para prosseguimento.  

Intime-se. Cumpra-se.  

PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE GUARULHOS 

JUIZ FEDERAL COORDENADOR  

              

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009198-63.2019.4.03.6119 / CECON-Guarulhos
EMBARGANTE: GSP - GLOBAL SERVICOS DE LIMPEZA, CONSERVACAO E PORTARIA LTDA, GSP - GLOBAL SERVICOS DE LIMPEZA, CONSERVACAO E PORTARIA LTDA, GSP -
GLOBAL SERVICOS DE LIMPEZA, CONSERVACAO E PORTARIA LTDA, EUCLIDES OLIVEIRA DA SILVA, EUCLIDES OLIVEIRA DA SILVA, EUCLIDES OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNO DE FREITAS SILVA - SP423789
Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNO DE FREITAS SILVA - SP423789
Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNO DE FREITAS SILVA - SP423789
Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNO DE FREITAS SILVA - SP423789
Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNO DE FREITAS SILVA - SP423789
Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNO DE FREITAS SILVA - SP423789
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A despeito das previsões constantes do novo Código de Processo Civil acerca da ampla possibilidade de conciliação em juízo (art. 3º, §2º; art. 3º, §3º; art. 334; e art. 381, inciso II), a experiência prática da Justiça Federal
demonstra que, as audiências de conciliação somente se mostram viáveis quando precedidas de consulta aos setores responsáveis no Poder Público, de modo a desenhar os limites possíveis da conciliação, com a verificação
prévia, pelos entes federais, dos casos passíveis de acordo, e envio, para as audiências, de advogados e prepostos treinados nas técnicas autocompositivas, munidos de proposta concreta de acordo.

Por estas razões, intime-se a Caixa Econômica Federal a manifestar-se acerca da possibilidade de solução conciliatória no caso concreto. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Sem prejuízo, deverá a parte autora manifestar-se quanto ao interesse e disponibilidade técnica para participar de sessão de tentativa de conciliação virtual, bem como informar endereço de e-mail dos participantes para contato
pelo Setor de Conciliação (guarul-sapc@trf3.jus.br), para fins de agendamento da sessão, se o caso. 

Negativa a resposta da CEF, devolvam-se os autos ao Juízo de Origem para prosseguimento.  

Intime-se. Cumpra-se.      

 

  

PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE GUARULHOS 

JUIZ FEDERAL COORDENADOR         

 

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001541-70.2019.4.03.6119 / CECON-Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU: DANIEL TAVARES DE OLIVEIRA, DANIEL TAVARES DE OLIVEIRA, DANIEL TAVARES DE OLIVEIRA, SHEILA SALES ROMERA TAVARES, SHEILA SALES ROMERA TAVARES,
SHEILA SALES ROMERA TAVARES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em razão da prorrogação dos prazos de suspensão das atividades presenciais, nos termos da Portaria Conjunta PRES/CORE no. 8, de 03/06/2020, CANCELO a audiência designada para 30/06/2020, às 13h00.

INTIMEM-SE as partes para que informem se possuem interesse e disponibilidade técnica para realização de sessão de tentativa de conciliação virtual. Prazo: 30 (trinta) dias.

Havendo interesse, as partes deverão informar os endereços de e-mail de todos os participantes da sessão, para que o Setor de Conciliação (guarul-sapc@trf3.jus.br) realize contato prévio e forneça os detalhes do
procedimento, bem como efetue a inserção do processo em pauta.

Decorrido o prazo sem manifestação ou no caso de desinteresse/indisponibilidade técnica, devolvam-se os autos ao Juízo de Origem.

Intimem-se. Cumpra-se.
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   GUARULHOS, 3 de junho de 2020.

PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE GUARULHOS

JUIZ FEDERAL COORDENADOR

 

   

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5006646-28.2019.4.03.6119 / CECON-Guarulhos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: ROBSON FONTES DI BELLO
Advogado do(a) REU: CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA - SP146363
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifestem-se as partes sobre o interesse e disponibilidade técnica para participação em sessão de tentativa de conciliação virtual.

No caso de interesse, as partes deverão informar os endereços de e-mail de todos os participantes da sessão, para que o Setor de Conciliação (guarul-sapc@trf3.jus.br) realize contato prévio e forneça os detalhes do
procedimento, bem como efetue a inserção do processo em pauta.

No silêncio, ou noticiado o desinteresse ou impossibilidade técnica para participação em sessão virtual, aguarde-se o fim do prazo estipulado na Portaria Conjunta PRES/CORE nº 8, de 03/06/2020 e, caso seja prorrogado o
prazo de suspensão das atividades presenciais, devolvam-se os autos ao Juízo de Origem para prosseguimento.  

Intime-se. Cumpra-se.  

 

 

PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE GUARULHOS

JUIZ FEDERAL COORDENADOR

   

 

 

1ª VARA DE GUARULHOS

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5009663-72.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: KANG RAE LEE
Advogados do(a) REU: YONG JUN CHOI - SP142873, SAE KYUN LEE - SP129154
 
 

    D E S P A C H O

 

ID 33035437: Esclareço às partes que foi designada audiência de instrução e eventual julgamento apenas para o dia 30/06/2020, às 14:00 horas, oportunidade em que serão realizados todos os atos instrutórios
pendentes (com inquirição das testemunhas RODOLFO QUEIROZ MOURA e RAFAEL KANG - ou DONG KEUN KANG - e interrogatório do réu KANG RAE LEE).

Considerando que a indicação de datas diversas ao final do despacho de ID 32609356 consiste em mero erro material, não há que se falar em designação de audiência para data impraticável nem em inversão da
ordem prevista no artigo 400 do CPP.

Assim, fica a defesa intimada a apresentar a testemunha RAFAEL KANG (ou DONG KEUN KANG) e o acusado KANG RAE LEE em audiência virtual perante este Juízo no dia
30/06/2020, às 14:00 horas, na forma determinada anteriormente. 

Intimem-se. 

GUARULHOS, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004385-54.2014.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: REDYAR - OTM TRANSPORTES LTDA, LORIDES LUIZ CAMBRUSSI, NATAL VAZ DE LIMA
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    D E S P A C H O

 Oficie-se ao Juízo Deprecado, através de e-mail, solicitando-se a devolução da carta precatória expedida, devidamente cumprida, ante o lapso temporal transcorrido de sua distribuição.

Int.                          

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002940-71.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: LEANDRO NOLBERTO DE ANDRADE, LEANDRO NOLBERTO DE ANDRADE, LEANDRO NOLBERTO DE ANDRADE, LEANDRO NOLBERTO DE ANDRADE,
LEANDRO NOLBERTO DE ANDRADE, LEANDRO NOLBERTO DE ANDRADE, LEANDRO NOLBERTO DE ANDRADE, LEANDRO NOLBERTO DE ANDRADE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     Mantenho decisão proferida no ID 32309087 pelos seus próprios fundamentos.

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0009830-58.2011.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARGARIDA BARBOZA
Advogado do(a) AUTOR: SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI - SP40505
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Promova a Secretaria o necessário para alteração da classe processual para
“EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA”.

Após, intime-se a autarquia federal para apresentação dos cálculos de liquidação, em 30 (trinta) dias. Deve o INSS informar, para fins de apuração do valor do imposto de renda, e, considerando o artigo 62 da
Resolução n. 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os seguintes dados relativos aos rendimentos: a) número de meses de exercícios anteriores – b) deduções individuais – c) número de meses do exercício corrente – d) ano
de exercício corrente – e) valor do exercício corrente.

Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo que em caso de precatório de natureza alimentícia, esclareça a data de
nascimento (do autor e do advogado), bem como se renuncia ou não ao valor excedente ao limite para expedição de Requisição de Pequeno Valor- RPV. Decorrido o prazo, no silêncio, expeça-se ofício precatório com o valor
total. Decorrido in albis o prazo para manifestação ou havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, sem reservas, HOMOLOGO os valores apresentados, e determino que seja expedida a
requisição de pagamento. Havendo requerimento de destaque da verba honorária contratual, com fundamento no art. 22, parágrafo 4.º, da Lei n. 8906/44, deverá o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários,
ficando desde já autorizado o pedido, limitados ao patamar de 30% (trinta por cento) dos atrasados, nos termos da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP. Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do
ofício, nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF. Silentes as partes, proceda à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.

Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito, conclusos para extinção da execução.

 

Guarulhos, 8/6/2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006126-68.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FRANCISCO MONTE SILVA, FRANCISCO MONTE SILVA, MARCIA MARIA DA SILVA, MARCIA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE MENDONCA DA SILVA - SP288227
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE MENDONCA DA SILVA - SP288227
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE MENDONCA DA SILVA - SP288227
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE MENDONCA DA SILVA - SP288227
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    D E S P A C H O

Aduz a CEF (ID 30725117) que após a simulação determinada pelo Juízo, verifica-se que o contrato do autor apresenta atraso de R$7.060,65 que corresponde à diferença de prestação gerada pela insuficiência dos
depósitos judiciais para pagamento das prestações vencidas até 03/2020.

Esclarece, outrossim, que caso não tivesse havido a consolidação da propriedade do imóvel o valor da parcela com vencimento em 11/04/2020 seria no valor de R$1.022,57.

O autor, ao seu turno, aduz (ID 32050086) que apenas deixou de efetivar o pagamento referente aos meses de março e abril e a última parcela do acordo junto ao PROCON uma vez que por conta das medidas de
afastamento social impossibilitou que promovesse o deposito junto a conta da judicial. E que, após efetuar os cálculos apurou-se uma pequena divergência no importe de R$ 192,32 (cento e noventa e dois reais e trinta e dois
centavos), que promoverá junto com a próxima parcela vincenda.

Por fim, diz a parte autora que aguarda a designação de audiência de conciliação a fim de possa compor e assim voltar a promover os pagamentos do contrato de financiamento de seu único imóvel.

Verifico que já foi tentada conciliação entre as partes, relativa ao processo do Juizado, sem sucesso (ID 22443922). Ademais, a cada dia a diferença que gerou a divergência dos autos se torna
maior e mais complicada a solução efetiva da lide.

Se a parte autora tinha em seu favor o acordo do PROCON, que demonstrava sua boa-fé, na busca pela solução e manutenção do contrato, esta se esvaiu de forma considerável quando não foram pagas as
prestações acordadas. O autor vem pagando apenas neste ano, nestes autos, ainda pendente uma das quatro parcelas acordadas em 2018. Ademais, as prestações do contrato vêm sendo depositadas no seu valor original, o que
também não corresponde à realidade.

Assim, tal como requerido na inicial [Requer a concessão do prazo 48 horas para purgação da mora com a garantia do debito, haja vista os tramites para confecção da guia e seu deposito, bem como desde
se compromete a promover o pagamento das parcelas vincendas com deposito judicial todo dia 11 dos meses subsequentes, sob pena de revogação da liminar pretendida] e previsto na Decisão de ID 25241289,
considerando o saldo existente informado pela CEF, de R$7.060,65 (que corresponde à diferença de prestação gerada pela insuficiência dos depósitos judiciais para pagamento das prestações vencidas até 03/2020),
concedo ao autor o prazo de quinze dias para o depósito integral do valor, vinculado aos autos, para purgação da mora, sob pena de revogação da liminar concedida.

Esclareço que o depósito judicial pode ser feito sem a necessidade de comparecimento à Agência da CEF do Fórum, podendo ocorrer inclusive através dos aplicativos de celular, conforme informações do próprio
banco em anexo.

Determino, outrossim, que os depósitos mensais sejam feitos no valor de R$1.022,57, como noticiado pela CEF que corresponderia a atual prestação, a fim de evitar ainda maior diferença na
execução do contrato. Devendo o autor fazer prova dos depósitos de todos os meses e diferenças do valor neste ano, no mesmo prazo.

Por fim, uma vez regularizada a mora ou não, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004604-69.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: ORLANILSON TELES SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ GUSTAVO MOREIRA DOS SANTOS - SP428507, LUCAS LIMA E SOUSA - SP425828, LEANDRO MELO DE MIRANDA - SP425817, GABRIEL
CANTELLI GOMES PEREIRA - SP426649
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro prazo de 15 dias para que a parte autora regularize sua representação processual nos autos, juntado para tanto procuração outorgada, bem como junte aos autos declaração de hipossuficiência ou
providencie o recolhimento das custas, sob pena de indeferimento da inicial.                

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5010507-22.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIA APARECIDA KAAM, ANTONIA APARECIDA KAAM
 
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Verifico que não houve audiência de conciliação ante o teor das Portarias Conjuntas números 01, 02, 03, 05, 06, 07 e 08/2020 (PRESI/GABPRES/TRF3), as quais dispensam o comparecimento pessoal dos
magistrados e servidores nos fóruns da Justiça Federal até o dia 3006/2020. Neste sentido, suspendo o curso do feito, ante a impossibilidade de, neste momento, agendar-se nova data de audiência de conciliação e consigno
que, tão logo seja possível, os autos deverão voltar conclusos. 

 

Int.                         

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001903-07.2012.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANESIO ALVES
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Advogado do(a) AUTOR: LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA - SP130404
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Promova a Secretaria o necessário para alteração da classe processual para
“EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA”.

Após, intime-se a autarquia federal para apresentação dos cálculos de liquidação, em 30 (trinta) dias. Deve o INSS informar, para fins de apuração do valor do imposto de renda, e, considerando o artigo 62 da
Resolução n. 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os seguintes dados relativos aos rendimentos: a) número de meses de exercícios anteriores – b) deduções individuais – c) número de meses do exercício corrente – d) ano
de exercício corrente – e) valor do exercício corrente.

Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo que em caso de precatório de natureza alimentícia, esclareça a data de
nascimento (do autor e do advogado), bem como se renuncia ou não ao valor excedente ao limite para expedição de Requisição de Pequeno Valor- RPV. Decorrido o prazo, no silêncio, expeça-se ofício precatório com o valor
total. Decorrido in albis o prazo para manifestação ou havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, sem reservas, HOMOLOGO os valores apresentados, e determino que seja expedida a
requisição de pagamento. Havendo requerimento de destaque da verba honorária contratual, com fundamento no art. 22, parágrafo 4.º, da Lei n. 8906/44, deverá o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários,
ficando desde já autorizado o pedido, limitados ao patamar de 30% (trinta por cento) dos atrasados, nos termos da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP. Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do
ofício, nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF. Silentes as partes, proceda à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.

Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito, conclusos para extinção da execução.

 

Guarulhos, 8/6/2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008188-81.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EDIVALDO LOPEZ COSTA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - SP299707
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

A parte autora ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o reconhecimento de tempo especial e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento efetivado em
03/07/2019.

Afirma que o réu não computou todos os períodos especiais com os quais cumpre os requisitos para a concessão do benefício.

Indeferido o pedido de tutela e deferida a gratuidade da justiça.

Citado, o INSS apresentou contestação alegando impossibilidade de enquadramento dos períodos não reconhecidos como especiais em razão do uso de EPI´s e insuficiência das provas apresentadas. Pleiteia, ainda, a
observância da prescrição quinquenal.

Apresentada réplica pela parte autora.

Não foram especificadas outras provas pelas partes.

Intimado a manifestar seu interesse no prosseguimento do feito diante da concessão do benefício, o autor manifestou-se positivamente.

Relatório. Decido.

Inicialmente, importa tecer algumas considerações sobre o caso em julgamento.

O autor ingressou com a presente ação antes da análise do pedido realizado na via administrativa, argumentando a mora na apreciação do pleito pelo INSS e, no curso do feito, o benefício veio a ser concedido. Dessa forma, em
que pese a contestação do INSS, houve o reconhecimento de parte do pedido na via administrativa, quanto à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento da especialidade do labor na empresa
Saint Gobain do Brasil Produtos Industriais e para Construção Ltda. (ID 29199933 - Pág. 104). Contudo, não foi reconhecido o trabalho exercido em condições especiais na empresa Aché Laboratórios Farmacêuticos S/A
pleiteado na inicial, ponto combatido na contestação, o que demonstra o interesse processual no prosseguimento do feito, autorizando a análise do mérito da ação. 

Prejudicial de mérito. Afasto a alegação de prescrição tendo em vista que a presente ação foi proposta antes do decurso do prazo quinquenal previsto pelo art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Mérito. Para a aferição da possibilidade de conversão de períodos laborados em condições especiais em tempo comum, necessária a verificação se o autor trabalhou sujeito a condições nocivas à sua saúde em cada um de tais
vínculos, o que somente pode ser concluído em cotejo com a legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Quanto aos critérios legais para o enquadramento, como especiais, das atividades sujeitas ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), os arts. 58 e 152 da Lei n.º 8.213/91 (redação original) estabeleceram que a relação
das atividades consideradas especiais, isto é, das “atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física”, seria objeto de lei específica. Ainda que, até o advento dessa lei, permaneceriam aplicáveis as relações de
atividades especiais que já vigoravam antes do advento da nova legislação previdenciária.

Assim, por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, conforme expressamente reconhecido pelos
sucessivos regulamentos da Lei n.º 8.213/91 (cf. art. 295 do Decreto n.º 357/91, art. 292 do Decreto n.º 611/92 e art. 70, parágrafo único, do Decreto n.º 3.048/99, em sua redação original).

O fundamento para considerar especial uma determinada atividade, nos termos dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, era sempre o seu potencial de lesar a saúde ou a integridade física do trabalhador em razão da
periculosidade, penosidade ou insalubridade a ela inerente. Os referidos decretos classificaram as atividades perigosas, penosas e insalubres por categoria profissional e em função do agente nocivo a que o segurado estaria
exposto. Portanto, uma atividade poderia ser considerada especial pelo simples fato de pertencer o trabalhador a uma determinada categoria profissional ou em razão de estar ele exposto a um agente nocivo específico.

Tais formas de enquadramento encontravam respaldo não apenas no art. 58, como também no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual o segurado do RGPS faria jus à aposentadoria especial quando comprovasse período
mínimo de trabalho prejudicial à saúde ou à atividade física “conforme a atividade profissional”. A Lei n.º 9.032/95 alterou a redação desse dispositivo legal, dele excluindo a expressão “conforme a atividade profissional”,
mas manteve os arts. 58 e 152 da Lei n.º 8.213/91.

A prova da exposição a tais condições foi disciplinada por sucessivas instruções normativas baixadas pelo INSS. Tais regras tradicionalmente exigiram, relativamente ao período em que vigorava a redação original dos arts. 57 e
58 da Lei n.º 8.213/91, a comprovação do exercício da atividade especial por meio de formulário próprio (SB-40/DSS-8030), o qual, somente no caso de exposição aos agentes nocivos ruído e calor, deveriam ser
acompanhados de laudo pericial atestando os níveis de exposição. A jurisprudência, no entanto, vem admitindo a comprovação por meio de Carteira de Trabalho quando se trate de enquadramento por “categoria profissional”
que não dependa de maiores especificações (como tipo de veículo etc).

Com o advento da Medida Provisória n.º 1.523/96, sucessivamente reeditada até sua ulterior conversão na Lei n.º 9.528/97, foi alterada a redação do art. 58 e revogado o art. 152 da Lei n.º 8.213/91, introduzindo-se duas
importantes modificações quanto à qualificação das atividades especiais: (i) no lugar da “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física” passaria a haver uma “relação dos agentes nocivos químicos,
físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física”, e (ii) essa relação não precisaria mais ser objeto de lei específica, atribuindo-se ao Poder Executivo a incumbência de elaborá-la.

Servindo-se de sua nova atribuição legal, o Poder Executivo baixou o Decreto n.º 2.172/97, que trouxe em seu Anexo IV a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos a que refere a nova redação do art. 58 da
Lei n.º 8.213/91 e revogou, como consequência, as relações de atividades profissionais que constavam dos quadros anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Posteriormente, o Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97 foi
substituído pelo Anexo IV do Decreto n.º 3.048/99, que permanece ainda em vigor.
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Referida norma, mediante a introdução de quatro parágrafos ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91, finalmente estabeleceu regras quanto à prova do exercício da atividade especial. Passou, então, a ser exigida por lei a apresentação de
formulário próprio e, ainda, a elaboração, para todo e qualquer agente nocivo (e não apenas para o caso de ruído), de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por profissional habilitado (médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho).

No que se refere ao uso de tecnologias de proteção aptas a atenuar os efeitos do agente nocivo, a MP n.º 1.523/96 passou a exigir que constassem do laudo técnico informações relativas ao uso de equipamentos de proteção
coletiva (EPCs). Somente após o advento da Lei n.º 9.732/98 é que se passou a exigir também a inclusão de informações sobre o uso de equipamentos de proteção individual (EPIs).

Em relação ao enquadramento por atividade profissional, na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no
enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam consequências maléficas à sua saúde, conforme dispuser a lei.

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523/96, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie
normativa a regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento.

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado.

Desta forma, para períodos até 28.04.1995, é possível o enquadramento por categoria profissional, sendo que os trabalhadores não integrantes das categorias profissionais poderiam comprovar o exercício de atividade
especial tão somente mediante apresentação de formulários (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) expedidos pelo empregador, à exceção do ruído e calor, que necessitam de laudo técnico; de 29.04.1995
até 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição aos agentes nocivos, não mais podendo haver enquadramento com base em categoria profissional, exigindo-se a apresentação de formulários emitidos pelo empregador (SB-40,
DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030), exceto para ruído e calor, que necessitam de apresentação de laudo técnico; e a partir de 06.03.1997, quando passou a ser necessária comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, em qualquer hipótese. Com efeito, por meio do Decreto nº 2.172/1997 (com data de publicação em 06.03.1997), com base na Medida Provisória nº 1.523, 11 de outubro de
1996 (reeditada sucessivamente até conversão na Lei nº 9.528/1997), passou-se a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.

No caso de PPP, tenho que é suficiente a sua apresentação, independentemente da juntada de laudo técnico (desde que especifique os profissionais responsáveis pelas informações ali constantes). É que este documento, em sua
gênese — diferentemente dos antigos formulários SB-40 / DSS-8030 etc. — já pressupõe a dispensa da juntada do laudo complementar (que apenas deve servir de base para o preenchimento do PPP). É o entendimento do
TRF da 3.ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO
PERICIAL. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. [...] 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve
retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável
pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. (TRF 3.ª Região, 10ª Turma, AC 1344598, Rel. Juíza
Giselle França, DJF3 24/09/2008, destaques nossos)

Quanto ao agente nocivo ruído, a decisão, em recurso repetitivo, proferida pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça definiu que:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.
LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1.
Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira
Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sobo regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração
da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo
impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. (...). 4. Recurso
Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008. (STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, RESP 201302684132, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE
05/12/2014 – destaques nossos)

Por conseguinte, será considerado prejudicial à saúde o ruído superior a 80 dB no período de 25/03/1964 (Dec nº 53.831/64) a 05/03/1997; superior a 90dB no período de 6/3/1997 (Decreto 2.172/1997) a 18/11/2003 e
85dB a partir de 19/11/2003 (quando publicado o Decreto nº 4.882/2003).

No que tange à extemporaneidade do Laudo, tenho que esta não descaracteriza a insalubridade, pois as condições de trabalho tendem a melhorar com a modernização do processo produtivo. Nesse sentido a jurisprudência a
seguir colacionada:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. PREJUDICADA. CARÊNCIA DE AÇÃO. REJEITADA. DOCUMENTO NOVO. LAUDO
TÉCNICO. PROCEDÊNCIA. AÇÃO SUBJACENTE. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO A AGENTE
INSALUBRE. RUÍDO. CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL. PARCIAL PROCEDÊNCIA.(...) III. Referido laudo técnico (fls. 18/23) que instruiu a ação rescisória é preexistente à demanda originária,
não tendo sido juntado naquele feito por motivo alheio à vontade da parte, sendo capaz de produzir, por si só, julgamento favorável. Ademais, a extemporaneidade do referido documento não obsta o
reconhecimento do tempo de labor sob condições especiais. (...) (TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, AR 0069748-56.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL,
julgado em 13/12/2012, e-DJF3 Judicial 1: 20/12/2012)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS
EXTEMPORÂNEOS. (...) II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC,
interposto pelo INSS, improvido. (TRF3, 10ª Turma, AC 200803990283900, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 24/02/2010 – destaques nossos)

Cumpre anotar, ainda, que em recente decisão, com repercussão geral reconhecida pelo Plenário, o STF declarou duas teses objetivas em relação ao uso de equipamento de proteção individual (EPI):
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE.
NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO
PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO
RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS
CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. (...) 4. A
aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se
lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. (...) .9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu
suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11.
A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso
concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em
limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar
da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. (...). 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos
trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. (STF, ARE 664.335/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 04/12/2014, DJe de 12/02/2015 – destaques nossos)

Em recurso representativo de controvérsia a Terceira Seção do STJ definiu também que é possível a conversão de tempo especial mesmo após a Lei 9.711/98 e que essa conversão deve ser feita com observância da lei em
vigor por ocasião do exercício da atividade:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 1. (...). PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 1. Permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva
sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 2. Precedentes do STF e do STJ. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO.
EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do
serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se
pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 2. O
Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral
vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento. 3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo
de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e
não de regra previdenciária. 4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial
desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu
próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS). 6.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ, TERCEIRA SEÇÃO, RESP 200901456858, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE: 05/04/2011 RT VOL. 00910 PG:00529 -
destaques nossos)

Ainda, em julgamento conforme procedimento previsto para recursos repetitivos, o STJ definiu o caráter meramente exemplificativo do rol de atividades e agentes nocivos, restando possível, concretamente, constatar
adversidade da situação desde que se trate de exposição permanente, não ocasional nem intermitente:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS.
CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o
escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da
Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos
(laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo
STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (STJ, Primeira Seção, REsp 1306113 / SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
DJe 07/03/2013 – destaques nossos

Feitas essas considerações, passo à análise da documentação apresentada.

Consoante cópia do processo administrativo, o INSS reconheceu a especialidade do período laborado na empresa Saint Gobain Ltda. (ID 29199933 - Pág. 104), não existindo controvérsia quanto a esse ponto. Remanesce,
apenas, o período trabalhado na empresa Aché Laboratórios Farmacêuticos, de 20/01/2003 a 30/09/2013, como ½ instrumentista, instrumentista eletrônico I, instrumentista III e SR e encarregado de manutenção
(ID 24080684 - Pág. 4 e ss.), sob o argumento de exposição à eletricidade superior a 250 volts.
O código 2.3.2 do quadro II, anexo ao Decreto 83.080/79 (dentro do grupo 2.0.0) prevê o enquadramento pelo exercício da atividade profissional de “eletricista” apenas para “trabalhadores permanentes em locais de
subsolo, afastados das frentes de trabalho (galeria, rampas, poços, depósitos)”, ou seja, atribuições “permanentes em minas de subsolo”, o que não é o caso dos autos:

2.3.2. TRABALHADORES PERMANENTES EM LOCAIS DE SUBSOLO, AFASTADOS DAS FRENTES DE TRABALHO (GALERIAS, RAMPAS, POÇOS, DEPÓSITOS)
Motoristas, carregadores, condutores de vagonetas, carregadores de explosivos, encarregados do fogo (blasters), eletricistas, engatores, bombeiros, madeireiros e outros profissionais com atribuições
permanentes em minas de subsolo.
Tempo mínimo de trabalho: 20 anos

O código 2.1.1 do quadro II, anexo ao Decreto 83.080/79, mencionado na inicial se refere ao trabalho de engenharia (engenheiros-químicos, engenheiros-metalúrgicos e engenheiros de minas e engenheiros-
eletricistas), profissão que não é análoga à do autor. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. TENSÃO ELÉTRICA. PERICULOSIDADE. PERÍODOS DE AUXÍLIO-DOENÇA
QUE NÃO INTEGRAM A CONTAGEM DIFERENCIADA. ELETRICISTA. IMPOSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO. REQUISITO TEMPORAL NÃO PRENCHIDO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. – (…) - Especificamente aos demais períodos controversos, de 9/8/1982 a 9/7/1983, de 11/7/1983 a
11/2/1984 e de 8/11/1988 a 28/4/1995, as ocupações apontadas na CTPS (½ oficial eletricista e eletricista especializado) não se encontram contempladas na legislação correlata (enquadramento por
categoria profissional até 28/4/1995) e na hipótese, não há nenhum elemento de convicção que demonstre a sujeição a agentes nocivos, sobretudo tensão elétrica superior a 250 volts (código 1.1.8 do
anexo do Decreto n. 53.831/64). - Não se justificaria o enquadramento dos lapsos vindicados no código 2.1.1 do anexo do Decreto n. 53.831/64, pois este abarca atividades na condição de engenheiro
eletricista - situação não comprovada nestes autos. – (...) - Apelação conhecida e parcialmente provida. (TRF3 - NONA TURMA, Ap 00071156920164036183, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, e-DJF3 Judicial 1: 26/01/2018) – destaques nossos

Ainda que o rol trazido pelos decretos não seja exaustivo, é preciso que se verifique semelhança ou analogia com as situações previstas na legislação para reconhecimento da especialidade, o que não ocorre na presente
situação.
A previsão de enquadramento do código 1.1.8 do quadro III, anexo ao Decreto 53.831/64 (dentro do grupo 1.0.0) é para casos de exposição a agente nocivo (eletricidade) e não por desempenho de atividade/categoria
profissional.

1.0.0      - Agentes
1.1.0       - Físicos
(...)
1.1.8 - ELETRICIDADE
Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida.
Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros.
Classificação: Perigoso
Tempo mínimo de trabalho: 25 anos
Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts.  Arts. 187, 195 e 196 da CLT. Portaria Ministerial 34, de 8-4-54.

Portanto, no caso dos autos, não há previsão na legislação de enquadramento pelo mero exercício da categoria profissional, sendo necessário para esse mister a efetiva comprovação do desempenho de trabalho permanente
com exposição a tensão superior a 250 volts, em condições de perigo de vida.

A partir da edição do Dec. 2.172/97 a legislação deixou de trazer a previsão de enquadramento pelo agente físico “eletricidade”.

Porém, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de controvérsia, pacificou o entendimento de ser possível o enquadramento pela exposição a esse agente agressivo, mesmo após 06/03/1997 (quando
publicado o Dec. 2.172/97), desde que haja comprovação da exposição habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente ao agente agressivo prejudicial à saúde:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES
NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E
JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia
previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes
e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro,
desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-
se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o
entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, REsp 1306113/SC, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013 – destaques nossos)
 

Consta da descrição das atividades exercidas pelo autor constantes do PPP (ID 24080684 - Pág. 4), que executava calibração, testes e ajustes de instrumentos alimentados por energia elétrica de baixa tensão. Além disso,
executava atividades com redes energizadas, bem como manutenção destas, “com tensão acima de 250 volts”. Noto, ainda, que todas as atividades exercidas pelo autor eram intrinsecamente relacionadas à eletricidade.

Consoante disposto na Norma Regulamentadora 10 – NR 10, entende-se por baixa tensão aquela “tensão superior a 50 volts em corrente alternada ou 120 volts em corrente contínua e igual ou inferior a 1000 volts em
corrente alternada ou 1500 volts em corrente contínua, entre fases ou entre fase e terra.”, possuindo risco de choque elétrico.
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Assim, considerando que o PPP é expresso quanto à exposição do autor à tensão elétrica acima de 250 volts, bem como suas atividades relacionavam-se à eletricidade em baixa tensão com risco de choque elétrico, tenho por
caracterizada a especialidade, já que se verifica a exposição permanente, não ocasional, nem intermitente como mencionado no recurso repetitivo do STJ.

Nesse sentido, os precedentes das Turmas do TRF 3ª Região:
 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVOS INTERNOS INTERPOSTOS POR AMBAS AS PARTES. REFORMA PARCIAL DO DECISUM.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM FACE DA EXPOSIÇÃO DO SEGURADO AO AGENTE AGRESSIVO ELETRICIDADE. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS
LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA BENESSE. RECURSO DO INSS DESPROVIDO. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 1. Agravos internos manejados por ambas as
partes em face de decisão monocrática que manteve o enquadramento de apenas uma parte dos períodos de atividade especial vindicados pelo demandante e, por consequência, julgou improcedente o pedido de
concessão do benefício de aposentadoria especial. 2. Reforma parcial do julgado a fim de acrescer o período desconsiderado pelo d. Juízo de Primeiro Grau como atividade especial, haja vista a comprovada
exposição do segurado ao agente agressivo eletricidade sob níveis de tensão superiores a 250 volts. 3. Implemento dos requisitos legais necessários à concessão da benesse, desde a data do requerimento
administrativo. Condenação exclusiva do ente autárquico ao ônus da sucumbência.   4. Agravo interno do INSS desprovido. Agravo interno da parte autora provido. (ApCiv 5005062-93.2017.4.03.6183,
Desembargador Federal DAVID DINIZ DANTAS, TRF3 - 8ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 18/12/2019 – destaques nossos)
PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO ELÉTRICA.
PERICULOSIDADE. REQUISITO TEMPORAL PREENCHIDO. CONSECTÁRIOS. – (...) - A informação de "EPI Eficaz (S/N)" não se refere à real eficácia do EPI para fins de descaracterizar a
nocividade do agente. - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP demonstra a sujeição a tensões superiores a 250 volts no exercício das atividades desempenhadas de modo habitual e permanente,
bem como à periculosidade decorrente do risco à integridade física do segurado. - O STJ, ao apreciar Recurso Especial n. 1.306.113, reconheceu a controvérsia da matéria e concluiu pela
possibilidade de reconhecimento, como especial, do tempo de serviço no qual o segurado ficou exposto, de modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, também, no período
posterior a 5/3/1997, desde que amparado em laudo pericial, por ser meramente exemplificativo o rol de agentes nocivos constante do Decreto n. 2.172/1997. - O uso de EPI não elimina os riscos à
integridade física do segurado. - A exposição de forma intermitente à tensão elétrica não descaracteriza o risco produzido pela eletricidade. - A parte autora faz jus à concessão do benefício de
aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/1991. – (..) - Apelação da parte autora provida. (ApCiv 5000921-08.2017.4.03.6126, Desembargador Federal DALDICE MARIA
SANTANA DE ALMEIDA, TRF3 - 9ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 18/12/2019 – destaques nossos)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. 1. Até 29/04/95 a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais era feita
mediante o enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. A partir daquela data até a publicação da Lei 9.528/97, em 10/12/1997, por meio da apresentação de formulário que demonstre a
efetiva exposição de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física. Após 10/12/1997, tal formulário deve estar fundamentado em laudo técnico das condições
ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. Quanto aos agentes ruído e calor, o laudo pericial sempre foi exigido. 2. O uso do equipamento de proteção individual - EPI pode ser
insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador esteja submetido. (STF, ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11/02/2015
Public 12/02/2015). 3. Possibilidade de enquadramento de tempo especial com fundamento na periculosidade mesmo após 28.04.95, na medida em que o C. STJ julgou o recurso especial sob o regime
dos recursos repetitivos, e reconheceu o enquadramento em razão da eletricidade, agente perigoso, e não insalubre (Recurso Especial 1.306.113/SC, Primeira Seção, Relator Ministro Herman
Benjamin, julgado por unanimidade em 14.11.12, publicado no DJe em 07/03/13). Nesse sentido: STJ, AREsp 623928, Relatora Ministra Assusete Magalhães, data da publicação 18.03.15. 4. (...).
11. Remessa oficial, havida como submetida, e apelação providas em parte. (ApCiv 0007914-15.2016.4.03.6183, Desembargador Federal PAULO OCTAVIO BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - 10ª Turma, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 17/12/2019 – destaques nossos)

 

Assim, restou demonstrado o direito à conversão do período de 20/01/2003 a 30/09/2013, em razão da exposição a eletricidade. Desse modo, considerando que o benefício já foi concedido na via administrativa, deve ser
reconhecida a especialidade do período trabalhado na empresa Aché Laboratórios Farmacêuticos S/A, procedendo-se à devida averbação.

Da antecipação de tutela. Atento (i) à obviedade do direito da parte autora (evitando-se, por isso, discussão protelatória), observando-se, ainda, (ii) a natureza nitidamente alimentar, vejo indispensável deferir antecipação de
tutela à parte autora, de modo a determinar que o INSS proceda à imediata averbação do período especial ora reconhecido, com recálculo da RMI do benefício, prazo de 30 (trinta) dias.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para, considerando o direito à aposentadoria por
tempo de contribuição e especialidade do período trabalhado na empresa Saitn Gobain, já reconhecidos na via administrativa:

a) DECLARAR o direito à conversão especial do período de 20/01/2003 a 30/09/2013, conforme fundamentação da sentença, procedendo-se à respectiva averbação;
b) DETERMINAR ao INSS que proceda à averbação, com consequente recálculo da renda mensal inicial (RMI) do autor, desde a data do requerimento administrativo (03/07/2019), pagando as
diferenças decorrentes da averbação ora determinada.

DEFIRO a antecipação da tutela para determinar a imediata averbação com recálculo o da RMI do benefício. No entanto, as verbas vencidas não devem ser liberadas antes do trânsito em julgado da
sentença (DIP da tutela na data da presente decisão). Encaminhem-se os autos à Gerencia Executiva do INSS para o cumprimento da tutela no prazo de 30 dias.

Após trânsito em julgado, intimem-se as partes para cumprimento do julgado, restando expresso que as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros pelo Manual de Cálculos do CJF.

Condeno a parte ré, ainda, ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser
pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

A presente sentença não está sujeita à remessa necessária (art. 496, §3º, inciso I, CPC).

Publique-se, intime-se.

 

 

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004627-15.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA IZABEL ALVES MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA PEREIRA DOS SANTOS - SP358542
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se a parte autora para que providencie a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de quinze dias, ou comprove o recolhimento das custas, no mesmo prazo.

 

      GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004637-59.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MANOEL DE ARAUJO
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Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Afasto a prevenção apontada uma vez que se trata de objeto diverso ao tratado nos presentes autos.
Recebo a inicial. Tendo em vista a comprovação da hipossuficiência, nos termos do art. 5º, LXXIV, CF, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
 CITE-SE, DIRETAMENTE, PARA APRESENTAR SUA DEFESA, observando que o ente público envolvido na lide, no caso de acordos, somente apresenta eventual proposta após instrução

probatória. Assim, faço valer efetiva impossibilidade de composição neste momento prematuro do processo, sem perder de vista a preocupação de evitar atos inúteis, gerando demora desmotivada ao andamento processual (art.
334, parágrafo 4º, II, CPC, combinado com art. 5º, Decreto-Lei nº 4.657/1942 e art. 139, II, CPC, o qual, por sua vez, repete a regra constitucional do art. 5º, LXXVIII). Ainda, consta ofício da Procuradoria Seccional
Federal em Guarulhos, arquivado em secretaria, nesse mesmo sentido.

Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 337 do Código de Processo Civil, determino a oitiva do autor, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
 Observando os deveres das partes (artigos 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes,

numa leitura isonômica da lei), INTIME-SE, ainda o autor a, no mesmo prazo, especificar as provas desejadas.
Com a juntada da réplica com especificação de provas ou decurso de prazo, INTIME-SE a parte ré a especificar as provas desejadas, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise em sede de saneamento. Cumpra-se. Intime-se.

 

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004652-28.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: PEDRO HENRIQUE LEITE FIGUEREDO
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE OLIVEIRA LEITE - SP367706
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que esclareça o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando para tanto demonstrativo do cálculo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003842-53.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EVANDO PEDRO GALINDO, EVANDO PEDRO GALINDO, EVANDO PEDRO GALINDO, EVANDO PEDRO GALINDO
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLAI COSTA DA SILVA - SP402596, MICHELE SANTANA DE ANDRADE - SP396510
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLAI COSTA DA SILVA - SP402596, MICHELE SANTANA DE ANDRADE - SP396510
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLAI COSTA DA SILVA - SP402596, MICHELE SANTANA DE ANDRADE - SP396510
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLAI COSTA DA SILVA - SP402596, MICHELE SANTANA DE ANDRADE - SP396510
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de especificação
das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas
(indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise
em sede de saneamento”. 

 

             

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006690-47.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SERGIO BISLYS RIAUBA
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON LEANDRO DE SOUZA - SP208650
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte recorrida do
seguinte texto: “Apresente a apelada suas contrarrazões, nos termos do artigo 1010, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região”.
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   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002216-96.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: REGIANE MIRANDA LEITE DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON TICIANELLI SEVERIANO RODEX - SP297935
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de especificação
das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas
(indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise
em sede de saneamento”.              

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5002478-51.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: GENILVA MARIA VEIGA, ELAINE DOS SANTOS NETO
Advogado do(a) REQUERENTE: VIVIAN MARIA CAVALCANTE - SP286389
Advogado do(a) REQUERENTE: VIVIAN MARIA CAVALCANTE - SP286389
REQUERIDO: QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REQUERIDO: MARIO RICARDO BRANCO - SP206159
 
 

  

    D E S P A C H O

À ordem.

Observo descumprimento pela autora do despacho ID 11529269; igualmente, nenhuma das partes trouxe documentos relativos ao resultado dos procedimentos (pela Defesa Civil)  relativos à edificação. 

Disso, intimem-se as partes a complementar essa informação. Igual e especialmente, a parte autora deve manifestar-se de forma a demonstrar persistência de interesse processual, tendo em vista estar omissa nestes autos desde
julho do ano passado (ID 18995478).

Tais informação são relevantes para esclarecer observações constantes do laudo ID 27450062.

Prazo de 10 (dez) dias, para juntada de cópias de resultados de procedimentos junto à Prefeitura Municipal/Defesa Civil.

Ainda, intime-se perito a esclarecer manifestação sobre honorários (ID 27450092), tendo em vista já constar definição de valor no despacho ID 22990464, no prazo de 5 (cinco) dias.

Peço atenção às partes no cumprimento das determinações, tendo em vista informação constante de laudo ID 27450062. 

Por fim, diga o MPF se tomou alguma providência quanto ao empreendimento, tendo em vista aparente renovação de falhas estruturais no condomínio.

Por cautela, oficie-se à Prefeitura Municipal, requisitando informações atualizadas de análise de risco de desabamento do edifício referido nestes autos. Prazo de cumprimento de 10 (dez) dias.

Int.              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001042-57.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: REGINALDO FILOMENO DA SILVA, REGINALDO FILOMENO DA SILVA, REGINALDO FILOMENO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.
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Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009341-79.2015.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HELENA YUMY HASHIZUME - SP230827, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
EXECUTADO: AURELIO TAVARES DE OLIVEIRA, REGINA APARECIDA DE MORAES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006841-47.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SOCIEDADE INDUSTRIAL DE PLASTICOS DAC LTDA, SOCIEDADE INDUSTRIAL DE PLASTICOS DAC LTDA, SOCIEDADE INDUSTRIAL DE PLASTICOS DAC
LTDA, SOCIEDADE INDUSTRIAL DE PLASTICOS DAC LTDA, SOCIEDADE INDUSTRIAL DE PLASTICOS DAC LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA - SP133985
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA - SP133985
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA - SP133985
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA - SP133985
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA - SP133985
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id: 33283495: expeça-se a Certidão conforme requerido.

 

Nada mais requerido, retornem os autos ao arquivo.

 

Int.

 

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000707-33.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: HUESKER LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO - SP100068
IMPETRADO: DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25, deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, vista à parte contrária/impetrante
para as contrarrazões. Após, os autos serão remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

   GUARULHOS, 9 de junho de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004619-38.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: M. C. M.
REPRESENTANTE: VILSON COUTINHO DOS SANTOS, JUCYMERE SANTOS MIRANDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAMELA DA SILVA PEREIRA - SP434457, ANE CAROLINE ALMEIDA DE LAET - SP435665, 
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE AGENCIA INSS
 
 
 

  

    DESPACHO COM OFÍCIO

 

Devido a urgência na tramitação, característica própria do mandado de segurança, retifico de ofício a autoridade coatora, devendo constar no polo passivo o Gerente Executivo do INSS em Guarulhos.

Tendo em vista a comprovação da hipossuficiência, nos termos do art. 5º, LXXIV, CF, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação da autoridade impetrada, razão pela qual ficará a análise postergada até a vinda
das informações.

Requisitem-se as informações ao GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009, via e-mail,
cuja cópia pode ser consultada através do link  http://web.trf3.jus.br/anexos/download/Q58D559764   Cópia deste despacho servirá como ofício. Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa
jurídica interessada (Procuradoria Geral Federal - PGF), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Cumpra-se. Intimem-se.

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003196-43.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: FABIO MATOS PEDRO, ILZA LUCIA GUIMARAES MATOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: IEDA MATOS PEDRO - SP298219
Advogado do(a) IMPETRANTE: IEDA MATOS PEDRO - SP298219
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 O impetrante interpôs Mandado de Segurança visando que a autoridade coatora conclua a análise do pedido de pensão por morte, fornecendo o laudo pericial, e caso oportuno, implantem, quando apreciarem o pedido
principal, de imediato a pensão por morte, se verificada a incapacidade do impetrante.

Afirma que “Tendo em vista que desde DER 12/11/2019, já se passaram mais de 170 dias, sendo que desde a data da perícia são 40 dias de espera até data de hoje, o impetrante espera ter no mínimo acesso a todos
atos do procedimento administrativo”. 

Deferida a gratuidade da justiça, ID 30651105. 

A autoridade coatora prestou informações ID 30824960, comunicando que a análise do requerimento 837339028 foi concluída em 07/04/2020, resultando no indeferimento do benefício de pensão por morte, nº 195.310.490-
5.

O impetrante foi intimado para informar o interesse na ação (Despacho ID 30978992), tendo requerido o envio de cópia do laudo pericial para os autos do processo, que foi realizado no ID 31579776, com novas vistas para
informar sobre a manutenção do interesse processual, quedando-se inerte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do CPC.

Relatório. Decido. 

A autoridade coatora concluiu a análise do benefício do impetrante, bem como juntou aos autos o laudo pericial pretendido inicialmente.

O pedido eventual, “caso oportuno, implantem, quando apreciarem o pedido principal, de imediato a pensão por morte, se verificada a incapacidade do impetrante” não se verificou, porquanto indeferido o benefício. 

Nesse passo, vislumbra-se a superveniente ausência de interesse processual, pois foi dada a regular solução ao questionamento da parte impetrante. Sendo assim, o provimento jurisdicional pretendido tornou-se desnecessário,
razão pela qual carece a parte impetrante de interesse de agir. 

Ante o exposto, EXTINGO O FEITO sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC, DENEGANDO a segurança, nos termos do artigo 6º, §5º, da Lei nº 12.016/2009. 

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). 

Sem custas, porquanto a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Após trânsito em julgado da presente sentença, arquive-se. 

Publique-se, intime-se.

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0009385-64.2016.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CRIADOURO BELA VISTA DE FAUNA NATIVA E EXOTICA LTDA - ME
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Advogado do(a) AUTOR: JADE LUIZA PIZZO - SP378754
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
 
 

  

    D E S P A C H O

Em cumprimento ao despacho ID 32995807, nomeio como perito do Juízo o Sr. Sr. Milton Lucato, CREA/SP 060152267, para realização da perícia necessária., devendo a parte ré proceder ao recolhimento dos honorários
arbitrados, no valor de R$ 3.000, 00 (três mil reais), comprovando-se nos autos no prazo de 5 (cinco) dias. Em caso positivo, intime-se o perito a dar início aos seus trabalhos.

Intimem-se.

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0009385-64.2016.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CRIADOURO BELA VISTA DE FAUNA NATIVA E EXOTICA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JADE LUIZA PIZZO - SP378754
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
 
 

  

    D E S P A C H O

Em cumprimento ao despacho ID 32995807, nomeio como perito do Juízo o Sr. Sr. Milton Lucato, CREA/SP 060152267, para realização da perícia necessária., devendo a parte ré proceder ao recolhimento dos honorários
arbitrados, no valor de R$ 3.000, 00 (três mil reais), comprovando-se nos autos no prazo de 5 (cinco) dias. Em caso positivo, intime-se o perito a dar início aos seus trabalhos.

Intimem-se.

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003337-62.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ROLL FOR ARTEFATOS METALICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ODAIR DE MORAES JUNIOR - SP200488
IMPETRADO: . PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS
 
 
 

  

   DESPACHO COM OFÍCIO

 

Defiro o ingresso da União no feito. Anote-se.

Devido a urgência na tramitação, característica própria do mandado de segurança, retifico de ofício a autoridade coatora, devendo constar no polo passivo o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM GUARULHOS.

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação da autoridade impetrada, razão pela qual ficará a análise postergada até a vinda
das informações.

Requisitem-se as informações ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da Lei nº
12.016/2009, cuja cópia pode ser consultada através do link  http://web.trf3.jus.br/anexos/download/W84825E365   . Cópia deste despacho servirá como ofício. Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial
da pessoa jurídica interessada (União Federal – Procuradoria da Fazenda Nacional), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Cumpra-se. Intimem-se.

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001895-61.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: LINEAR PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAILSON SOARES - SP325613
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE GUARULHOS
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        D E S P A C H O

 

 Indefiro o pedido de prorrogação de prazo da impetrante. 

O Despacho ID 29447251 determinou a emenda a inicial para comprovar a condição de sujeito passivo do ICMS e não para elaborar planilhas das quais dependessem da contabilidade da empresa.

Intime-se e voltem-me conclusos para extinção por indeferimento da inicial. 

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003171-30.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ZZK INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA, ZZK INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE FERNANDES PEREIRA - SP66449, MARCELO FRANCA - SP240500
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE FERNANDES PEREIRA - SP66449, MARCELO FRANCA - SP240500
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS
 
 
 

      

       S E N T E N Ç A

 

 

Justiça Federal: 1ª Vara Federal de Guarulhos (Endereço à Avenida Salgado Filho, nº 2050 – 2º andar – Centro, Guarulhos/ SP - CEP 07115-000 Telefone 11- 2475 8201)  

Autoridade impetrada: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS (Endereço à Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 1253, Vila Augusta, Guarulhos-SP, CEP 07040-
030) 

   

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra suposto ato ilegal do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS (SP), objetivando assegurar o “ o direito
líquido e certo da Impetrante, com relação a prorrogação dos vencimentos dos tributos federais, prevista na Portaria MF n. 12, de 20 de janeiro de 2012, postergando em seus exatos termos o pagamento de suas
obrigações tributárias relativas a tributos federais de qualquer espécie e natureza, inclusive previdenciárias e securitárias.” 

Sustenta, em síntese, que em virtude do reconhecimento da calamidade pública decretada no Estado de São Paulo, possui o direito à prorrogação do pagamento dos tributos federais, diante de grave crise econômica, nos termos
da Portaria MF nº 12 de janeiro de 2012. 

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminares e pugnou pelo reconhecimento da improcedência do pedido. 

A União requereu seu ingresso no feito, juntando memoriais.

A liminar foi indeferida e admitido o ingresso da União.

O Ministério Público Federal apresentou parecer pelo regular prosseguimento do feito.

Comunicada Decisão do Exmo. Desembargador Relator do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008722-15.2020.4.03.0000, indeferindo a antecipação da tutela recursal.

É o relatório do necessário. Decido

As preliminares arguidas pela autoridade impetrada já foram rejeitadas por ocasião da análise da liminar, pelo que passo ao exame do mérito.

Verifico, no mérito, que a liminar proferida pelo juízo analisou de forma exauriente a matéria, sopesando tanto as questões de fato como as de direito defendidas na impetração, contrapondo-as à suposta ilegalidade aventada,
concluindo pela ausência de relevância nos fundamentos invocados na inicial. Nesse passo, ratifico as conclusões tecidas pela decisão liminar, as quais adoto como razões de decidir, que foi proferida nos seguintes termos:

 

Analiso questão da aplicabilidade da Portaria 12/2002 ao caso concreto.
A portaria dispõe o que segue:   
Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos por decreto estadual
que tenha reconhecido estado de calamidade pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente.  
§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública e ao mês subsequente.  
§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas.  
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das parcelas de débitos objeto de parcelamento concedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela RFB.  
Art. 2º Fica suspenso, até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente, o prazo para a prática de atos processuais no âmbito da RFB e da PGFN pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios de que trata
o art. 1º.  
Parágrafo único. A suspensão do prazo de que trata este artigo terá como termo inicial o 1º (primeiro) dia do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública. 
Art. 3º A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a definição dos municípios a que se refere o art. 1º.  
Portanto, sua aplicabilidade tem por pressuposto o decreto de calamidade pública, por decreto estadual. Concretamente, vejo que há o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2020 que reconheceu o
estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo.
Pois bem, observando o parágrafo 1º, art. 1º, pode-se concluir que a portaria foi editada em função de fato instantâneo, ainda que de efeito prolongado. Mais relacionada que se mostra com eventos da natureza,
como terremos e inundações.
O caso de pandemia não se enquadra à perfeição, pois não existe um marco específico, a partir do qual pudesse permitir aplicação da norma excepcional de prorrogação de data de vencimento. Ou seja, seria
necessário promover evidente interpretação com efeitos extensivos (talvez, analogia), para fazer incluir a pandemia pelo covid-19.
Ocorre que foi publicada a seguinte portaria em data muito recente: 
PORTARIA Nº 139, DE 3 DE ABRIL DE 2020 
Prorroga o prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência da pandemia relacionada ao Coronavírus. 
O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei nº 7.450, de 23 de
dezembro de 1985, na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, e no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, resolve: 
Art. 1º As contribuições previdenciárias de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devidas pelas empresas a que se refere o inciso I do caput e o parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212, de
1991, e a contribuição de que trata o art. 24 da Lei nº 8.212, de 1991, devida pelo empregador doméstico, relativas às competências março e abril de 2020, deverão ser pagas no prazo de vencimento das
contribuições devidas nas competências julho e setembro de 2020, respectivamente. 
Art. 2º Os prazos de recolhimento da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS de que tratam o art. 18 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24
de agosto de 2001, o art. 10 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o art. 11 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativas às competências março e abril de 2020, ficam postergadas para os
prazos de vencimento dessas contribuições devidas nas competências julho e setembro de 2020, respectivamente. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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Ou seja, por meio de instrumento normativo de igual hierarquia, promoveu-se tratamento específico à pandemia, afastando eventual incerteza sobre cabimento de aplicação da portaria de 2012, inclusive, porque,
agora, não se fez menção a decreto estadual. Com o tratamento atual, nos termos da portaria de abril, não se cogita aplicar a norma de 2012, tanto porque a mais recente é específica ao caso de pandemia quanto por
ser posterior àquela de 2012.
Em conclusão, não se aplica a portaria de 2012 ao caso de pandemia enfrentado nos dias atuais.
Diante do exposto, sopesando os interesses coletivos e individuais que envolvem a solução da questão trazida nesta ação, não vejo presente a relevância da fundamentação, a justificar, em juízo sumário, a imediata
prorrogação do pagamento dos tributos federais indicados na inicial e que não se encontram abarcados pela Portaria nº 139, de 03 de abril de 2020.
Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA.
 

De fato, na decisão mencionada houve análise dos elementos pertinentes ao caso específico, sendo enfrentados os argumentos deduzidos. Assim, não havendo qualquer fato novo alegado, nem argumento pendente de análise,
entendo esgotada a discussão com base nos fundamentos da liminar, pelo que tenho por não demonstrado o direito líquido e certo alegado na inicial.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA  pleiteada, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas pela impetrante.

Cópia da presente servirá como ofício/mandado para as devidas intimações.

Após trânsito em julgado da presente sentença, ao arquivo-findo.

Publique-se. Intime-se.

 

GUARULHOS, 8 de junho de 2020. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008084-89.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARCIO RAMOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO FERREIRA DOS SANTOS LIMA - SP294606
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

O documento juntado no ID 29608769 não corresponde à “contagem de tempo de contribuição do NB nº 171.032.730-5 resultante da revisão administrativa", requerida no ID 28040835 - Pág. 1.
Assim, oficie-se novamente o INSS a cumprir o quanto requerido no ID 28040835 - Pág. 1 no prazo de 5 dias.
Sem prejuízo, visando a celeridade processual, faculto a juntada do documento também pela parte autora.
Após, vista às partes pelo prazo de 5 dias.
Int.

            

 

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003152-29.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REU: MARCELO JORGE DE MELLO, MARCELO JORGE DE MELLO, MARCELO JORGE DE MELLO, MARCELO JORGE DE MELLO, MARCELO JORGE DE MELLO, MARCELO JORGE
DE MELLO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos da Constituição Federal (artigo 93, inciso XIV), do Código de Processo Civil (artigo 203, § 4º) e das disposições da Portaria nº 25/2016 deste juízo, de 05/10/2016, intimo a(s) parte(s) para o que segue:
“Manifestem-se, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da proposta de honorários periciais apresentada”.

 

   GUARULHOS, 9 de junho de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003152-29.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REU: MARCELO JORGE DE MELLO, MARCELO JORGE DE MELLO, MARCELO JORGE DE MELLO, MARCELO JORGE DE MELLO, MARCELO JORGE DE MELLO, MARCELO JORGE
DE MELLO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos da Constituição Federal (artigo 93, inciso XIV), do Código de Processo Civil (artigo 203, § 4º) e das disposições da Portaria nº 25/2016 deste juízo, de 05/10/2016, intimo a(s) parte(s) para o que segue:
“Manifestem-se, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da proposta de honorários periciais apresentada”.

 

   GUARULHOS, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004404-33.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: I. O. M.
REPRESENTANTE: TATIANA MARIA DE OLIVEIRA MOITAS
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA FUSSI - SP238966, 
REU: UNIÃO FEDERAL, MUNICIPIO DE GUARULHOS, ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) REU: REINALDO ARANTES DA SILVA - SP265866
Advogado do(a) REU: FELIPE SORDI MACEDO - SP341712
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos da Constituição Federal (artigo 93, inciso XIV), do Código de Processo Civil (artigo 203, § 4º), do Código de Processo Penal (artigo 3º) e das disposições da Portaria nº 25/2016 deste juízo, de 05/10/2016,
intimo a(s) parte(s) para o que segue: “Manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, acerca dos esclarecimentos periciais”.

              

 

   GUARULHOS, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007703-18.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSMAR DE OLIVEIRA DORTA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 26821248: de fato, no PPP fornecido pela empresa DHL não consta referência ao período laborado pelo autor de 16/03/192 a 14/06/1994, pelo que deverá ser complementada a documentação pela empresa.
Além disso, deverá a ex-empregadora juntar o laudo técnico que embasou o PPP.

Disso, INTIME-SE a empresa DHL a regularizar o PPP juntado, bem como a trazer o laudo técnico que o embasou, servindo cópia deste despacho como ofício, a ser encaminhado no endereço eletrônico ID 28857109.
Prazo para a resposta: 10 (dez) dias.

No silêncio, expeça-se mandado de intimação no endereço já constante dos autos.

Com a juntada, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se.

             

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007882-49.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE MARCOS CAVALCANTI DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

      

SENTENÇA DE EXTINÇÃO PARCIAL E DECISÃO 
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Da extinção parcial da ação por inépcia na instrução da petição inicial 

Não obstante seja possível a comprovação extemporânea, a legislação estabelece que “a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação” (artigo 320, CPC).

Comentando esse artigo Teresa Arruda Alvim Wambier leciona que “documentos necessários à propositura da ação são aqueles indispensáveis à substância do ato sobre o qual o processo versará” (WAMBIER,
Teresa Arruda Alvim....[et al], coordenadores. Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 606).

Ainda, consta do artigo 434, CPC:

Art. 434.  Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação com os documentos destinados a provar suas alegações.

Parágrafo único.  Quando o documento consistir em reprodução cinematográfica ou fonográfica, a parte deverá trazê-lo nos termos do caput, mas sua exposição será realizada em audiência, intimando-se previamente
as partes. (destaques nossos)

Portanto, fácil de ver que, como regra processual, a prova documental deve acompanhar a inicial.

Mais a mais, estivessem todas as diligências sob a responsabilidade estatal, restaria sepultado o dever de cooperação/colaboração, constante do art. 6º, CPC: “Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que
se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”. Ou seja, por isso mesmo, o Juiz deverá colaborar com as partes no cumprimento de seus respectivos ônus processuais, mas não deverá fazer as vezes
do autor nem do réu.

Assim, a parte autora deveria ter promovido plena justificativa, acompanhada de elementos de convencimento nesse sentido, na própria inicial: esclarecendo e justificando necessidade de intervenção judicial para suprir afastar
eventual óbice que lhe impediu a produção de prova documental no momento adequado.

Registre-se que alegações genéricas não podem servir de justificativa para afastar o ônus processual de bem instruir a inicial, sob pena nulificar regra tão importante à boa tramitação processual. Com efeito, permitir continuidade
de ação processual sem atendimento dos requisitos da própria inicial significará uma tramitação muito mais demorada, atropelada, contrariando o que se espera da atuação do Judiciário: que deve tomar cuidado de promover a
razoável duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, CF).

No caso em análise no despacho ID 28584801 foi requerida a juntada de documentos relativos à Empresa de Ônibus Guarulhos, Plásticos Univel (Valeo Sistemas Automotivos), Global Sistemas Temporários e
GST Mão de Obra sob pena de reconhecimento da inépcia da inicial, vejamos o que consta dos autos em relação a essas empresas:

a)    Empresa de Ônibus Guarulhos S.A. de 01/02/1981 a 04/03/1981 – alega enquadramento por categoria profissional por trabalho como “cobrador”, porém não juntou nenhum documento visando comprovar essa
profissão, nem mesmo cópia da CTPS. Note-se que do CNIS juntado aos autos constam vínculos, mas não “cargos” ocupados na empresa. O autor juntou no ID 30028276 - Pág. 1 um “rastreio de correio” referente a
postagem de 16/04/2019 (após a propositura da ação), da qual não consta destinatário ou endereço, não se podendo afirmar, apenas por esse documento, que seja referente a essa empresa. O autor não demonstrou que
diligenciou pessoalmente visando a obtenção de documentos com o empregador (empresa que permanece “ativa” – ID 28580694 - Pág. 1), nem mesmo de que sequer tenha tentado obter tais documentos previamente
à propositura da ação.

b )    Plásticos Univel Ltda. (Valeo Sistemas Automotivos Ltda.) de 02/03/1993 a 09/10/1998 - o autor juntou Certidão de baixa por “incorporação” (ID 30028277 - Pág. 1), o que não constitui prova de
encerramento da empresa, mas apenas de aquisição por outra. Juntou também AR enviado em 22/04/2019 (após propositura da ação), sem sequer trazer o conteúdo da correspondência. Ainda, não há demonstração de
que diligenciou pessoalmente junto à ex-empregadora, que se encontra “ativa” (ID 28581108 - Pág. 1), o que demonstra que seria desnecessário o envio de correspondência por seu patrono, quando o autor poderia
obtê-lo pessoalmente, diretamente na empresa. Portanto, não foi juntado formulário de atividade especial nem demonstrado recusa, ou mesmo que sequer tenha tentado obter tais documentos previamente à propositura da
ação.

c)     Global Serviços Empresariais e Mão de Obra Temporária de 14/04/1999 a 30/04/1999 – o vínculo não consta da cópia da CTPS do autor. O autor juntou AR enviado em 17/04/2019 (após propositura da
ação). Não há demonstração de que diligenciou pessoalmente junto à ex-empregadora, que se encontra “ativa” (ID 28581122 - Pág. 1), o que demonstra que seria desnecessário o envio de correspondência por seu
patrono, quando o autor poderia obtê-lo pessoalmente, diretamente na empresa. Portanto, não foi juntado formulário de atividade especial nem demonstrado recusa, ou mesmo que sequer tenha tentado obter tais
documentos previamente à propositura da ação.

d )    GST Mão de Obra (GS&T Serviços empresariais Ltda.) de 15/10/1999 a 12/01/2000 - O autor juntou AR enviado em 17/04/2019 (após propositura da ação). Não há demonstração de que diligenciou
pessoalmente junto à ex-empregadora, que se encontra “ativa” (ID 16450912 - Pág. 1), o que demonstra que seria desnecessário o envio de correspondência por seu patrono, quando o autor poderia obtê-lo
pessoalmente, diretamente na empresa. Portanto, não foi juntado formulário de atividade especial nem demonstrado recusa, ou mesmo que sequer tenha tentado obter tais documentos previamente à propositura da ação.

Portanto, em relação a nenhuma dessas empresas a parte autora juntou formulário de atividade especial, ou documentos que comprovem efetivo encerramento da empresa, recusa em fornecer documentos e/ou de que tenha
esgotado meios para obtenção de documentos referentes à empresa (com sócios, sindicatos, sindico de falência etc.), nem mesmo de que sequer tenha tentado obter tais documentos previamente à propositura da ação.

Consigno que o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito cabe à parte autora (art. 373, I, CPC e art. 57, § 3º, da Lei 8.213/91) e somente em hipótese excepcional, devidamente comprovada e após esgotados
todos os meios cabíveis, é que se justifica a intervenção do Judiciário. Admitir-se o contrário, equivale transferir ao Juízo o dever e atribuição que compete à parte na comprovação de seu direito. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDOS SUCESSIVOS.
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. LABOR ESPECIAL. COMPROVAÇÃO PARCIAL. CONVERSÃO INVERSA.
IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA ESPECIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. TERMO
INICIAL. REQUERIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO AD QUEM. CUSTAS ISENÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR
REJEITADA. APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO, EM MÉRITO. 1 – (...) . 2 - Em linhas introdutórias, em sede recursal, defende o demandante a decretação de nulidade da r.
sentença, por suposta ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, vez que impossibilitada a produção da prova (pericial) postulada já no bojo da exordial. Aduz ter requerido, de forma manifesta, a
realização de perícia técnica, no intuito de elucidar a questão atinente à especialidade do labor desempenhado em certos períodos (não reconhecidos pela autarquia previdenciária, em âmbito administrativo), sendo que o
d. Juiz de Primeiro Grau indeferira a produção da prova, proferindo sentença de improcedência do pedido, sem atender à excepcionalidade do caso concreto. 3 - Da leitura atenta dos autos, observa-se que, de fato,
houve-se, já na peça vestibular, pedido expresso para realização de prova técnica-documental, a ser determinada pelo Juízo, no tocante aos intervalos específicos de 24/03/1988 a 15/01/1990, 02/01/1992 a
19/04/2002, 27/01/2003 a 04/03/2005 e 01/03/2006 a 01/11/2008, havendo-se a reiteração deste pedido no bojo da peça "réplica com especificação de provas". 4 - No próprio petitório inicial afirmara o autor, verbis
"A fim de evitar a prova técnica o autor reiterou o pedido de PPP para empresa empregadora e juntará documento (AR - Aviso de Recebimento) no prazo de 15 dias, o qual demonstra ter o mesmo reiterado seu pedido
de PPP". 5 - Em que pese o compromisso firmado nestes autos pelo autor - de, num tempo aprazado, apresentar comprovante do pedido (ou dos pedidos) - nada, neste sentido, foi trazido ao processo. 6 - O d.
Magistrado a quo indeferira a realização da prova porque, em seu entender, seria necessário que a parte autora comprovasse a impossibilidade de consecução dos documentos referentes à atividade
especial, inclusive anexando eventuais provas de recusa das empresas em fornecer aludida documentação. 7 - Cumpre destacar o conteúdo da peça vestibular, remetendo às 04 empresas, as quais
continuam em atividade no mesmo local e com as mesmas condições de trabalho do passado; e disso decorre que seria deveras possível ao autor, sem maiores dificuldades, estabelecer contato com as
empresas (todas, segundo ele, com status de ativas). 8 - Cabe à parte, em primeiros esforços, diligenciar com vistas à consecução de toda e qualquer prova que vier em auxílio de suas aduções, sendo
que, na eventual impossibilidade de obtenção, devidamente justificada, pode, sem dúvidas, socorrer-se da intercessão do Judiciário. 9 - Rechaçado o suposto cerceamento de defesa. (...) 32 - Isenta a
Autarquia Securitária do pagamento de custas processuais, em se tratando de autos que tramitam sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 33 - Matéria preliminar rejeitada. 34 - No mérito, apelação da parte
autora parcialmente provida. (TRF3, SÉTIMA TURMA, ApCiv 0000419-69.2012.4.03.6114, Rel. Des. DESEMBARGADOR Federal CARLOS DELGADO, e-DJF3 08/03/2019.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CARACTERIZADO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. NÃO RECONHECIDO. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. RECONHECIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. - Cabe à parte trazer aos autos os
documentos necessários para comprovação do direito alegado ou então comprovar a recusa da empresa em fornecer os devidos formulários e laudos técnicos. Cerceamento de defesa não
caracterizado. – (...) - Honorários advocatícios fixados em conformidade com o §8º do art. 85 do CPC/2015, suspensa sua exigibilidade, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, a teor do §3º do art. 98 do
CPC. - Preliminar rejeitada. Apelação do autor provida em parte. (TRF3, 9ª Turma ApCiv 5499355-17.2019.4.03.9999, Rel. Des. Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, Intimação via sistema
09/08/2019.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. AVERBAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO
DESPROVIDO. APELO DO AUTOR PROVIDO EM PARTE. 1 – (...) 2 - Conhece-se do agravo retido interposto, devidamente reiterado pela parte autora em linhas introdutórias, em sede recursal, atendidos,
assim, os termos do art. 523 do CPC/73. 3 - A prova testemunhal requerida redundaria em inocuidade, porquanto a discussão nos autos gravita sobre a (hipotética) especialidade de vínculos empregatícios, cuja
demonstração dar-se-á por meio de elementos exclusivamente documentais. 4 - Aduz a agravante a imprescindibilidade da produção da prova pericial, já que a natureza especial das atividades pretendidas poderia ser
demonstrada por meio de perícia a ser realizada por similaridade. 5 - O juiz é o destinatário natural da prova, cabendo-lhe indeferir a produção daquela que considerar inútil em face da existência de dados suficientes para
o julgamento da causa, podendo, doutra via, determinar de ofício a produção de outras que se façam necessárias à formação do seu convencimento. 6 - A d. Magistrada a quo indeferira a realização da prova
pericial, porquanto, em seu entender, a demonstração de tempo insalubre dar-se-ia por meio documental, cujas peças probantes deveriam ser apresentadas mediante esforços encetados pela parte
autora, junto às empregadoras, cabendo, noutra hipótese, comprovar-se a recusa quanto ao fornecimento (da documentação). 7 - Caberia à parte autora desincumbir-se do ônus de provar o fato
constitutivo do seu direito (art. 333, I, do CPC/73, art. 373, I, do CPC/2015) ou, ao menos, comprovar a impossibilidade de consecução dos documentos referentes à atividade especial, inclusive
anexando eventuais provas de recusa das empresas em fornecer aludida documentação, ou da impossibilidade fática de encontrá-las (as empresas). 8 - Compete à parte, em primeiros esforços, diligenciar
com vistas à obtenção de toda e qualquer prova que vier em auxílio de suas aduções, sendo que, na eventual impossibilidade, devidamente justificada, pode, sem dúvidas, socorrer-se da intercessão do Judiciário. (...)  28
- Agravo retido desprovido. Apelação da parte autora provida em parte. (ApCiv 0008905-92.2011.4.03.6109, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2019.)

Ressalto, ainda, que a documentação deve ser providenciada pela parte interessada previamente à propositura da ação, até para que não se prejudique o direito de defesa da parte ré.

Portanto, a inicial é inepta, pois não instruída com documentos essenciais, no que se refere ao pedido de enquadramento por exposição a agentes agressivos dos períodos  trabalhados nas empresas Empresa de Ônibus
Guarulhos, Plásticos Univel (Valeo Sistemas Automotivos), Global Sistemas Temporários e GST Mão de Obra.
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Ante o exposto INDEFIRO PARCIALMENTE A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos I, do Código de Processo Civil no que
tange ao pedido para reconhecimento do direito ao enquadramento dos períodos trabalhados nas empresas Empresa de Ônibus Guarulhos (01/02/1981 a 04/03/1981), Plásticos Univel (02/03/1993 a 09/10/1998),
Global Sistemas Temporários (14/04/1999 a 30/04/1999) e GST Mão de Obra (15/10/1999 a 12/01/2000).

Expeça-se ofício à empresa Ecus Injeção Ltda., conforme determinado no ID 28584801 - Pág. 1.

Intimem-se.

    GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004612-46.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: LILIANE CRISTINA PIMENTA GARCIA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO APARECIDO BUENO DA SILVA - SP342723
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS GUARULHOS
 
 
 

  

   DESPACHO COM OFÍCIO

 

Tendo em vista a comprovação da hipossuficiência, nos termos do art. 5º, LXXIV, CF, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Requisitem-se as informações ao GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009, via e-mail,
cuja cópia pode ser consultada através do link  http://web.trf3.jus.br/anexos/download/M4E67A2F7C   Cópia deste despacho servirá como ofício. Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa
jurídica interessada (Procuradoria Geral Federal - PGF), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Após, intime-se o Ministério Público Federal para emissão de parecer, em seguida, conclusos para sentença.

Cumpra-se. Intimem-se.

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0003075-71.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: QINSI WU
Advogados do(a) REU: HWANG POO NY - SP136617, JAILDA MARIA DA SILVA - SP335950
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

QINSI WU qualificado nos autos foi denunciado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL como incursos no tipo previsto no art. 334, §3º e 334-A, §3, todos do Código Penal (CP).

Narra a denúncia (ID 31589590), que o acusado, em 23 de setembro de 2018, eludiu o pagamento dos impostos devidos pela entrada, por transporte aéreo, através do Aeroporto Internacional de Guarulhos, de mercadorias
descritas no Termo de Retenção de Bens nº 081760018080931TRB01, consistentes em dois aparelhos para Karaokê; dois celulares One Plus A6000; uma bolsa Gucci; um tênis Fendi e um sapato feminino Valentino). O valor
dos tributos federais (II e IPI) iludidos foi estimado pela Receita Federal em R$ 3.156,72. Foi observado que o denunciado reiterou na prática delitiva já tendo sido lavrado outros 8(oito) Termos de Retenção de Bens em seu
desfavor.

Na mesma data e contexto, o denunciado importou mercadorias proibidas, descritas no Termo de Retenção de Bens nº 081760018080931TRB, consistente em 156 camisetas da marca NIKE falsificadas, uma bolsa da marca
Chanel falsificada e 61 tênis esportivos nas marcas NIKE e MIZUNO falsificados.

Audiência de custódia realizada no dia 24/09/2018, oportunidade em que foi concedida liberdade provisória, mediante pagamento de fiança no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), além de observância a algumas condições –
ID 31589560 – fls. 57/60.

A denúncia foi recebida em 19/08/2019 (ID 31589590 – Pag.10/11).

Defesa preliminar ID 31589590 – Pag. 53/72. Por decisão proferida em 13/01/2020 (ID 31589591 – Pag. 42/44), foi afastada a possibilidade de absolvição sumária.

Audiência de instrução nas fls. (ID 31589591 – fls. 364/369), com oitiva das testemunhas e interrogatório do réu.

Histórico de viagens – (ID 31590668)

Alegações finais do Ministério Público Federal (ID 31590673). Alegações finais da defesa ID 32480238.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

A denúncia imputa ao réu a conduta do artigo 334, caput, §3º (descaminho) por iludir pagamento de tributos, bem como a conduta do artigo 334-A, caput, §3º (contrabando) por importar mercadoria proibida.

Preliminarmente, afasto a alegação de insignificância e da falta de justa causa sob a alegação de que a conduta é administrativamente irrelevante não podendo ter relevância criminal.

Nota-se que o acusado já teve outras apreensões pela Receita Federal, conforme se verifica do histórico de ocorrências em nome do acusado – ID 31590675 – fls. 24. Desta forma, trata-se de reiteração da conduta praticada
pelo réu.  Neste sentido:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. "A reiteração delitiva, por denotar a maior reprovabilidade da conduta incriminada, deve ser considerada para fins de aplicação do princípio da insignificância, mormente porque
referida excludente de tipicidade não pode servir como elemento gerador de impunidade" (REsp 1728402/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/10/2018, DJe 29/10/2018). 2.
Nesse contexto, a existência de procedimento administrativo fiscal é suficiente para afastar a incidência do princípio da insignificância. 3. Agravo regimental desprovido.
(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1844017 2019.03.14282-7, JOEL ILAN PACIORNIK, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:19/12/2019)

Também não padece a inicial acusatória de vício que demande sua inadmissibilidade e consequente anulação do processo.

A denúncia descreveu de forma satisfatória a participação do acusado nos delitos indicados, possibilitando sua defesa em plenitude, e está de acordo com o disposto no artigo 41 do CPP, e em observância aos princípios que
regem o processo penal.

Ante o exposto, rejeito a preliminar de inépcia da denúncia e princípio da insignificância e falta de justa causa suscitadas pela defesa.

Passo a apreciar o delito de descaminho.

Pois bem. A materialidade restou comprovada nestes autos: Termo de Retenção de Bens 081760018080931– TRB01 (ID 31589560 fls. 12/13), Auto de prisão em flagrante (ID 31589560 - fls. 06/11); histórico de
Declaração/Ocorrência ID 31589560 – fls.16/17; Termo de Retenção de Mercadorias Estrangeiras (fls. 170/171) e ofício nº 1230/2018 RFB/ALF/GRU encaminhando cópia da planilha demonstrativa dos tributos iludidos
(ID 31589588 – fls. 168).

Desta feita, resta comprovada a materialidade do delito.

Quanto à autoria, vejo clareza em atribuí-la ao réu.

A testemunha ALEXANDRA BARBOSA DE PADUA afirmou, em síntese, que: participou da fiscalização; não se recorda de qual país o acusado estava desembarcando, mas era da China; ele estava passando na
alfandega no canal nada a declarar; trabalhava no raio-x e a sua função era passar a bagagem, como era uma grande quantidade de mercadoria avisou o fiscal e ele faria a segunda fiscalização na bancada e é ele que abre a
bagagem; viu depois algumas coisas, existiam várias coisas diferentes, mas o que chamou atenção foram produtos médicos; foi até a delegacia da polícia federal para prestar depoimento.

A testemunha ADALBERTO MORAES DINIZ, relatou sinteticamente que: Não se recorda qual era o voo do acusado, era entre a China e Brasil; o réu entrou pelo canal nada a declarar; perguntado o que foi localizado,
disse que eram muitos produtos, tênis do mesmo modelo vários, camisetas de marca e de imediato não é possível atestar a autenticidade; perguntado se foi constatada a finalidade comercial, disse que fica evidente em função da
quantidade; existe um termo que inicia todo o processo dentro da Receita foi verificado que ele já tinha vários voos com perfil similar, voos curtos e sempre o mesmo destino e com uma certa frequência, com apreensões
anteriores.

Em interrogatório, o réu afirmou, em resumo, o que segue: é solteiro, não tem filhos e reside no Brasil há 8 anos; estudou até o 9º ano na China; trabalha com consertos de celular, tem renda mensal de R$ 1.800,00; trabalha na 25
de março; os fatos não são verdadeiros; as coisas que trouxe era para presentear os sobrinhos, irmãos, seus parentes; confirma que eram todos presentes mas não conseguiu presentear porque ficaram apreendidos; as vezes volta
para China e as vezes fica aqui trabalhando; tem parentes aqui e na China; mas sua mãe está na China; a casa que mora é da sua mãe, mas ela foi para China porque está doente e foi fazer tratamento na China; seu pai faleceu; o
tratamento na China é melhor; nega que tenha o intuito de vender os produtos que foram apreendidos; perguntado sobre o pagamento de impostos, disse que não sabia; explica que as duas bolsas era para suas cunhadas;
perguntado sobre as apreensões anteriores, disse que todas as vezes que suas mercadorias foram apreendidas, depois da fiscalização eles emitem um papel e entregam para ele; perguntado porque trazia sempre as
mesmas coisas em todas as viagens, disse que nem sempre trazia as mesmas coisas; o que os parentes pediam para ele comprar ele trazia a pedido deles; tem 4 parentes no Brasil; duas irmãs e dois irmãos, todos casados e têm
filhos; não entende porque todas as vezes traz presentes para seus parentes e é aprendido e não consegue presentear porque sofre apreensão; já levaram até roupas que já estavam usadas; tem um carro no Brasil e na China não
tem bens; a casa que reside no Brasil é da sua mãe.

Pois bem. O réu efetivamente era o proprietário dos produtos importados trazidos na bagagem e não declarados à autoridade aduaneira (conforme termo de apreensão), descritos no Termo de Retenção de Bens, a saber: dois
aparelhos para Karaokê; dois celulares One Plus A6000; uma bolsa Gucci; um tênis Fendi e um sapato feminino Valentino.

O descaminho é crime de natureza fiscal (STF, HC 85942/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/08/2011), assemelhando-se aos crimes contra a ordem tributária. O bem jurídico tutelado é a Administração, especialmente, o erário
público, sem prejuízo do resguardo dos princípios que norteiam as relações travadas com o poder público.

Ressalto nas hipóteses de descaminho e contrabando, afigura-se desnecessária a constituição definitiva do crédito tributário, tal como ocorre nos crimes previstos na Lei nº 8.137/90, pois, tratando-se de crime formal, exige
para sua consumação apenas o ato de iludir o pagamento integral ou parcial do imposto devido, ou, no caso concreto, pela entrada de mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de documentação legal.
Nesse sentido:

Recurso ordinário em habeas corpus. 2. Crime de descaminho. Crime formal. Desnecessidade da constituição definitiva do tributo para consumação do delito e o início da persecução penal. Precedentes.
3. Recurso ordinário a que se nega provimento. (STF, Segunda Turma, RHC 123844, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe- 19-11-2014 – destaques nossos)

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. PEDIDO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CRIME FORMAL.  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO
DEFINITIVAMENTE  CONSTITUÍDO, RELACIONADO COM OS FATOS EM APURAÇÃO. INTEGRIDADE DO LANÇAMENTO REALIZADO NÃO AFETADA.
INDEPENDÊNCIA ENTRE AS INSTÂNCIAS. I - "Desnecessária a constituição definitiva do crédito tributário na esfera administrativa para configuração dos crimes de contrabando e
descaminho" (HC n. 120.783, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, DJe de 11/4/2014). II I - "A existência de ação cível anulatória do crédito tributário não impede a persecução penal dos agentes em juízo, em
respeito à independência das  esferas cível e criminal. Precedentes. Ainda que obtido êxito no pedido de antecipação de tutela na seara cível, a fim  de impedir a inscrição dos agentes em dívida ativa, condição de
procedibilidade  da  execução  fiscal, inadmissível o trancamento da ação penal, notadamente quando a decisão a eles favorável não afetou diretamente o lançamento do tributo  devido, que, até decisão definitiva em
contrário, não pode ser  considerado  nulo ou por qualquer  outro modo maculado" (RHC n. 21.929/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Jane  Silva  -  Desembargadora  Convocada  do  TJ/MG -, DJU de 10/12/2007).
Recurso ordinário desprovido. (STJ, Quinta Turma, RHC 67.467/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJe 31/08/2016 – destaques nossos)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INEXISTÊNCIA. DESCAMINHO.
COMPLEXIDADE DO BEM JURÍDICO TUTELADO. CONSUMAÇÃO QUE OCORRE COM O TRANSPASSE DAS BARREIRAS ALFANDEGÁRIAS SEM O PAGAMENTO DE
IMPOSTO OU DIREITO. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA COM A CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1. Em relação às exceções contidas no art. 557 do CPC, constatou-se, por meio da ponderação de interesses envolvidos na análise, que a ampla defesa não seria coarctada, na medida em que a
permissividade legal de exclusão do julgamento colegiado adviria, a um só tempo, do exaustivo debate reiterado e da solidez do entendimento acerca do tema, culminando, por isso, no prestígio à celeridade e à
economia processuais (duração razoável do processo). 2. O objeto jurídico tutelado no descaminho é a administração pública, considerada sob o ângulo da função administrativa que, vista pelo prisma
econômico, resguarda o sistema de arrecadação de receitas; pelo prisma da concorrência leal, tutela a prática comercial isonômica; por fim, pelo ângulo da probidade e da moralidade
administrativas, garante, em seu aspecto subjetivo, o comportamento probo e ético das pessoas que se relacionam com a coisa pública. 3. Havendo indícios de infração penal punível com a pena de
perdimento, grupo em que se insere a prática de descaminho, cabe à fiscalização, efetivada pela Secretaria da Receita Federal, apreender, quando possível, os produtos ou as mercadorias
importadas/exportadas. 4. A apreensão de bens pelos agentes fiscais enseja a lavratura de representação fiscal ou o auto de infração, a desaguar em duplo procedimento: 1º) envio ao Ministério
Público e 2º) instauração de procedimento de perdimento. 5. Uma vez efetivada a pena de perdimento, inexistirá a possibilidade de constituição de crédito tributário. 6. A descrição típica do
descaminho exige a realização de engodo para supressão (no todo ou em parte) do pagamento de direito ou imposto devido no momento da entrada, da saída ou do consumo da mercadoria. Impõe,
portanto, a ocorrência desse episódio, com o efetivo resultado ilusório, no transpasse das barreiras alfandegárias. 7. A ausência do pagamento do imposto ou do direito no momento do desembaraço
aduaneiro, quando exigível, revela-se como o resultado necessário para consumação do crime. 8. A instauração de procedimento administrativo para constituição definitiva do crédito tributário no
descaminho, nos casos em que isso é possível, não ocasiona nenhum reflexo na viabilidade de persecução penal. 9. Agravo regimental não provido. (STJ, Sexta Turma, AGARESP 201402760297, Rel.
Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJE 10/03/2015 – destaques nossos)

Afasto pedido de aplicação, por analogia, do artigo 83 da Lei 9.430/96, na esteira do já explicou sobre a natureza do crime em julgamento: descaminho é crime formal. Por conseguinte, irrelevante ocorrência de parcelamento,
conforme entendimento de ambas as Turmas competentes do STJ:

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. CRIME DE DESCAMINHO. PARCELAMENTO E PAGAMENTO DO TRIBUTO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. EMBARGOS
REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração servem ao saneamento do julgado eivado de um dos vícios previstos no art. 619 do CPP, e não à revisão de decisão de mérito que resultou desfavorável.

2. É entendimento consolidado nesta Corte de que, Cuidando-se de crime formal, mostra-se irrelevante o parcelamento e pagamento do tributo, não se inserindo, ademais, o crime de descaminho
entre as hipóteses de extinção da punibilidade listadas na Lei n. 10.684/2003 (HC 271.650/PE, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJe 09/03/2016).

3. Embargos rejeitados. (STJ, Sexta Turma, EDcl no AgRg no AREsp 769526 / SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, DJe 08/03/2018 – destaques nossos)

Destaca-se, ademais, que o réu possui experiência grande em viagens, conforme informado pelo réu em seu interrogatório e movimentos migratórios de ID 31589560 – fls. 16/18. Portanto, sabia que trazer aparelhos eletrônicos
e roupas e calçados em grande quantidade, sem declarar poderia causar-lhe transtornos: no Brasil ou qualquer outro país.

Ressalto, ainda, que a renda mensal informada pelo réu (R$ 1.800,00 mensais) não é suficiente para custear tantas viagens e ainda comprar diversos presentes para seus familiares, como afirmado em seu interrogatório.

Com a experiência que tinha com tantas viagens e oito apreensões anteriores tinha um mínimo de conhecimento de que sua conduta apresentava algum risco, mesmo que somente financeiro. Possível, assim, concluir que detinha
consciência de possível ilegalidade, o que basta à configuração de dolo (mesmo que na modalidade eventual).

Concluo no sentido de que os fatos trazidos a juízo são típicos e antijurídicos, restando provados a conduta do agente e a consciência da ilicitude dessa conduta, sem quaisquer excludentes do tipo penal ou da ilicitude, sendo,
portanto, procedente a pretensão punitiva estatal, relativamente ao crime previsto no artigo 334, CP.

A conduta típica atribuída ao réu na denúncia refere-se ao artigo 334, §3º, CP, verbis:
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 Art. 334.  Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

(...)

§ 3o A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, marítimo ou fluvial.  (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

Por fim, é cabível a aplicação da causa de aumento do §3º do art. 334 do Código Penal, tendo em vista a conduta do réu de ingressar a mercadoria no país, sem declarar ao fisco, pelo Aeroporto Internacional de
Guarulhos. Não sendo cabível, portanto, a suspensão condicional do processo. Nesse sentido:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CORRUPÇÃO PASSIVA E FACILITAÇÃO AO DESCAMINHO. DOSIMETRIA. PENA-BASE.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAS. APARATO EMPREGADO NO CRIME. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. CONSEQUÊNCIAS DO DELITO. GRANDE QUANTIDADE E
SOFISTICAÇÃO DOS PRODUTOS INTRODUZIDOS ILICITAMENTE. ADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO ANTECIPADA DA PENA. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO IMPROVIDO.

1. O aparato empregado na prática delituosa, que denota maior sofisticação do crime de facilitação ao descaminho e corrupção passiva, constitui justificativa válida para a valoração negativa das circunstâncias do delito.

2. Em relação às consequências do delito, a grande quantidade de mercadorias em situação ilícita constitui fundamentação concreta a resultar o incremento da pena-base diante da maior reprovabilidade da conduta.

3. A causa de aumento prevista no art. 334, § 3º, do CP, é aplicável para o transporte aéreo, não se limitando a voos clandestinos.

Precedentes. (AgRg nos EDcl no AREsp 1020652/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 27/03/2017).

4. Não viola o princípio da presunção de inocência a execução provisória da pena após a confirmação da sentença condenatória pelo Tribunal de apelação, ex vi do decidido pela Corte Suprema nos autos do HC
126.292/SP.

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1597416/CE, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 26/09/2017, DJe 04/10/2017) - destaques nossos

Destarte, encontra-se evidente a materialidade e autoria desse ilícito e inconteste é a responsabilidade criminal do réu, vez que sua conduta se amolda, com requinte, ao tipo objetivo do artigo 334, §3º do CP.

Crime de contrabando

A materialidade restou comprovada nestes autos: Termo de Retenção de Bens 081760018080931– TRB01 (ID 31589560 fls. 12/13), Auto de prisão em flagrante (ID 31589560 - fls. 06/11); histórico de
Declaração/Ocorrência ID 31589560 – fls.16/17; Termo de Retenção de Mercadorias Estrangeiras (fls. 170/171) e Laudos de constatação (ID 31589589 – fls. 11/13; 20/24 e 41/43).

Desta feita, resta comprovada a materialidade do delito.

Quanto à autoria, vejo clareza em atribuí-la ao réu.

Nota-se que o denunciado estava trazendo produtos importados contrafeitos trazidos na bagagem e não declarados à autoridade aduaneira, descritos no Termo de Retenção de Bens, a saber: 156 camisetas da marca NIKE
falsificadas, uma bolsa da marca Chanel falsificada e 61 tênis esportivos nas marcas NIKE e MIZUNO falsificados.

Foram juntados aos autos Laudo de Constatação da marca CHANEL, com a conclusão que a bolsa apreendida é contrafeita (ID 31589589 – fls. 11/13); Laudo de constatação da empresa NIKE INNOVATE C.V 
informando que os calçados e artigos de confecção que ostentam as marcas NIKE apreendidas pela Receita Federal são contrafeitos (ID 31589589 – fls. 20/24); Conforme Laudo de constatação dos calçados que ostentam
as marcas MIZUNO, são contrafeitos (ID 31589589 – fls. 41/43).

Ora, as circunstâncias da apreensão das mercadorias, aliadas ao material probatório colhido e depoimento das testemunhas, evidenciam a autoria delitiva.

Destaca-se, ademais, que o réu possui experiência grande em viagens, conforme informado pelo réu em seu interrogatório e movimentos migratórios de ID 31589560 – fls. 16/18. Portanto, sabia que trazer roupas e calçados
contrafeitos em grande quantidade, sem declarar poderia causar-lhe transtornos: no Brasil ou qualquer outro país.

Concluo no sentido de que os fatos trazidos a juízo são típicos e antijurídicos, restando provados a conduta do agente e a consciência da ilicitude dessa conduta, sem quaisquer excludentes do tipo penal ou da ilicitude, sendo,
portanto, procedente a pretensão punitiva estatal, relativamente ao crime previsto no artigo 334-A, CP.

A conduta típica atribuída ao réu na denúncia refere-se ao artigo 334, do CP, verbis:

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida:  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos.  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

Vale ressaltar que o crime de contrabando o agente pratica conduta altamente reprovável, ao buscar o lucro fácil, com o comércio de mercadoria proibida e ilusão de tributos, em detrimento de bens jurídicos de extrema
relevância. Trata-se de proteção a administração pública e a propriedade intelectual, não havendo o que se falar em princípio da insignificância. Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICAÇÃO. CRIME QUE
OFENDE A SAÚDE PÚBLICA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O entendimento cristalizado pela Terceira Seção do STJ, em relação ao princípio
da insignificância, aplica-se apenas ao delito de descaminho, que corresponde à entrada ou à saída de produtos permitidos, elidindo, tão somente, o pagamento do imposto. 2. No crime de
contrabando, além da lesão ao erário público, há, como elementar do tipo penal, a importação ou exportação de mercadoria proibida, razão pela qual, não se pode, "a priori", aplicar o princípio da
insignificância. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, QUINTA TURMA, AGARESP 201303715180, Rel. Min. MOURA RIBEIRO, DJE 24/03/2014) - destaques nossos

Destarte, encontra-se evidente a materialidade e autoria desse ilícito e inconteste é a responsabilidade criminal do réu, vez que sua conduta se amolda, com requinte, ao tipo objetivo do artigo 334-A, do CP.

Por fim, é cabível a aplicação da causa de aumento do §3º do art. 334-A do Código Penal, tendo em vista a conduta do réu de ingressar a mercadoria no país, sem declarar ao fisco, pelo Aeroporto Internacional de
Guarulhos. Não sendo cabível, portanto, a suspensão condicional do processo. Nesse sentido:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CORRUPÇÃO PASSIVA E FACILITAÇÃO AO DESCAMINHO. DOSIMETRIA. PENA-BASE.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAS. APARATO EMPREGADO NO CRIME. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. CONSEQUÊNCIAS DO DELITO. GRANDE QUANTIDADE E
SOFISTICAÇÃO DOS PRODUTOS INTRODUZIDOS ILICITAMENTE. ADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO ANTECIPADA DA PENA. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO IMPROVIDO.

1. O aparato empregado na prática delituosa, que denota maior sofisticação do crime de facilitação ao descaminho e corrupção passiva, constitui justificativa válida para a valoração negativa das circunstâncias do delito.

2. Em relação às consequências do delito, a grande quantidade de mercadorias em situação ilícita constitui fundamentação concreta a resultar o incremento da pena-base diante da maior reprovabilidade da conduta.

3. A causa de aumento prevista no art. 334, § 3º, do CP, é aplicável para o transporte aéreo, não se limitando a voos clandestinos.

Precedentes. (AgRg nos EDcl no AREsp 1020652/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 27/03/2017).

4. Não viola o princípio da presunção de inocência a execução provisória da pena após a confirmação da sentença condenatória pelo Tribunal de apelação, ex vi do decidido pela Corte Suprema nos autos do HC
126.292/SP.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1597416/CE, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 26/09/2017, DJe 04/10/2017 - destaques nossos)

Passo à dosimetria da pena do crime de descaminho

Analiso as circunstâncias judiciais expostas no art. 59 do Código Penal: culpabilidade, própria do tipo; antecedentes, sem condenação transitada em julgado; conduta social e personalidade do agente, nada digno de nota;
circunstâncias, indiferente; consequências, próprias do crime; comportamento da vítima, prejudicado. Disso, fixo a pena-base no mínimo legal, determinando-a em 01 (UM) ANO DE RECLUSÃO.

Não existe atenuante de confissão espontânea (art. 65, inciso III, alínea “d”, CP).

Na segunda fase, inexiste qualquer agravante.
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Presente a causa de aumento referente ao uso de transporte aéreo (artigo 334, §3º), já que o réu foi surpreendido desembarcando do exterior no Aeroporto Internacional de Guarulhos. Assim, a pena resulta em: 02 DOIS
ANOS DE RECLUSÃO.

Disso, TORNO DEFINITIVA A PENA DE 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO, A SER CUMPRIDA INICIALMENTE EM REGIME ABERTO, considerando os parâmetros do art. 59 do estatuto
repressivo, favoráveis, conforme o disposto no art. 33, §3º do mesmo codex.

Passo à dosimetria da pena do crime de contrabando

Analiso as circunstâncias judiciais expostas no art. 59 do Código Penal: culpabilidade, própria do tipo; antecedentes, sem condenação transitada em julgado; conduta social e personalidade do agente, nada digno de nota;
circunstâncias, indiferente; consequências, próprias do crime; comportamento da vítima, prejudicado. Disso, fixo a pena-base no mínimo legal, determinando-a em 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO.

Não existe atenuante de confissão espontânea (art. 65, inciso III, alínea “d”, CP).

Na segunda fase, inexiste qualquer agravante.

Presente a causa de aumento referente ao uso de transporte aéreo (artigo 334, §3º), já que o réu foi surpreendido desembarcando do exterior no Aeroporto Internacional de Guarulhos. Assim, a pena resulta em: 04
(QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO.

Disso, TORNO DEFINITIVA A PENA DE 04 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO, A SER CUMPRIDA INICIALMENTE EM REGIME ABERTO, considerando os parâmetros do art. 59 do estatuto
repressivo, favoráveis, conforme o disposto no art. 33, §3º do mesmo codex.

CONCURSO FORMAL:

Verifica-se a ocorrência de concurso formal próprio entre os crimes dos artigos 334 e 334-A do Código Penal, uma vez que o concurso formal próprio caracteriza-se quando o agente pratica duas ou mais infrações penais
mediante uma única ação ou omissão, com unidade de desígnios.

Dispõe o artigo 70 do Código Penal:

  Art. 70 - Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em
qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo
anterior.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Deve ser aplicada, portanto, a mais grave das penas cabíveis, Assim, a pena definitiva fica estabelecida em 04 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO, A SER CUMPRIDA INICIALMENTE EM REGIME ABERTO,
considerando os parâmetros do art. 59 do estatuto repressivo, favoráveis, conforme o disposto no art. 33, §3º do mesmo codex.

Tendo em vista a nova redação dada pela Lei nº 9.714/98 aos arts. 44 e seguintes do Código Penal e o cumprimento pelo réu dos requisitos legais constantes do mencionado artigo, incisos I (pena não superior a quatro anos), II
(ausência de reincidência em crime doloso) e III (circunstância favoráveis, sem registro de motivo nos autos que significassem óbice para tanto), SUBSTITUO a pena privativa de liberdade ora imposta por duas penas
restritivas de direitos de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS , a ser especificada pelo Juízo de Execuções Penais, a razão de uma hora de tarefa por dia de
condenação, e pelo pagamento de PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA no valor equivalente a 10 (dez) salários mínimos, em favor da União, observando a natureza do crime envolvido.

DOSIMETRIA

POSTO ISSO, forte na prova da materialidade e da autoria e não havendo qualquer excludente de ilicitude ou culpabilidade, JULGO PROCEDENTE a denúncia para condenar o réu QINSI WU, Chinês, filho de Zhen
Meiju e Wu Darong, solteiro, autônomo, nascido aos 10/06/1996, documento de identidade RNE V820745-4/DIREX/DPF, CPF 238.190.238-44, como incurso nas penas do art. 334, §3º e 334-A, §3º do Código Penal
em concurso formal (artigo 70 do CP). Pena: 04 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO, A SER CUMPRIDA INICIALMENTE EM REGIME ABERTO, substituída por duas penas restritivas de direito.

Nos termos do art. 59, Lei nº 11.343/2006, sendo o réu primário e sem registros negativos nos autos que afastem configuração de bons antecedentes, concedo ao réu condenado o direito de apelar em liberdade, mantenho
as medidas cautelares da decisão de ID 31589560 – fls. 57/60, a fim de garantir a aplicação da lei penal, considerando ser o réu estrangeiro com fortes vínculos fora do país.

Relativamente à expulsão, ressalto novel redação do art. 54, §1º, Lei nº 13.445/2017: “Poderá dar causa à expulsão a condenação com sentença transitada em julgado relativa à prática de:...” (destaques nossos). Ou seja,
conforme a Lei de Migração, será possível a expulsão somente após trânsito em julgado da condenação.

Com o trânsito em julgado da sentença, deve a secretaria: a) lançar o nome do condenado no rol dos culpados; b) oficiar ao departamento competente para cuidar de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e Policia
Federal); e c) oficiar ao Ministério da Justiça para que decida acerca da conveniência ou não da expulsão do sentenciado (com o ofício, deverá acompanhar cópia desta sentença), nos termos do art. 54, §1º, Lei nº 13.445/2017.

As mercadorias constantes do Termo de Retenção de Bens estão vinculadas ao procedimento administrativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil, com termo de perdimento administrativo já declarado no ID 31590670 –
fl. 11.

Arcará o réu condenado com as custas do processo (art. 804, CPP).

Expeça-se o necessário para cumprimento da decisão e façam-se as anotações de estilo. Cientifique-se o Ministério Público Federal. Ao SEDI para as anotações cabíveis. Promova a Secretaria às anotações de praxe.

Publique-se. Intime-se

Guarulhos, data da assinatura eletrônica

 

ANA EMÍLIA RODRIGUES AIRES

Juíza Federal Substituta

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000418-03.2020.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: EJIKEME KINGSLEY UZOKIFE
Advogado do(a) REU: SONIA REGINA DE JESUS OLIVEIRA - SP186693
 
 
 
 

    D E S P A C H O

 

             

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença condenatória (ID 32134667), cumpram-se as determinações finais do referido pronunciamento judicial.

Expeça-se guia de recolhimento definitiva por meio do BNMP 2.0/CNJ.

Considerando a decretação de perdimento do aparelho celular apreendido, autorizo sua destruição ante seu valor ínfimo, devendo ser encaminhado a este juízo o respectivo termo. Comunique-se.

Constatada a autenticidade do passaporte apreendido, o referido documento deverá ser remetido à Embaixada da Nigéria, nos termos da Resolução nº 162/2012 do CNJ.

Solicite-se à Autoridade Policial cópia do comprovante de depósito do numerário em moeda estrangeira apreendido quando da prisão em flagrante. Com a juntada, encaminhe-se à Caixa Econômica Federal,
para as providências cabíveis.

No mais, encaminhe-se cópia dos documentos relativos ao habeas corpus impetrado pela defesa ao Juízo da Execução Penal (DEECRIM 3ª RAJ – BAURU), para ciência e providências que entender
pertinentes.
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Providencie-se a anotação de RÉU CONDENADO no polo passivo.

Atualize-se a situação dos bens apreendidos no SNBA.

Quando em termos, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ POR OFÍCIO PARA OS DEVIDOS FINS , A SER CUMPRIDO NA FORMA DA LEI. Para tanto, seguem nele consignados todos os
dados necessários:

Dados pessoais do Réu:

- EJIKEME KINGSLEY UZOKIFE, nigeriano, casado, superior completo, filho de Chinelo Uzokife e Ambrose Uzokife, nascido em 23/01/1990, documento de identidade PPT A09577150.

Dados processuais:

Inquérito Policial nº 0017/2020 – DEAIN/SR/PF/SP

Data do fato: 14/01/2020

Tipificação Penal: artigo 33 c.c o artigo 40, I da Lei 11.343/2006

Pena definitiva: 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, inicialmente em regime semiaberto, e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente
ao tempo dos fatos.

Data do trânsito em julgado para a acusação: 08/05/2020

Data do trânsito em julgado para a defesa: 11/05/2020

 

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ POR OFÍCIO:

- ao IIRGD, ao NID/DREX/SR/DPF/SP e à Interpol, para fins de estatística.

- à Divisão de Medidas Compulsórias do Ministério da Justiça, juntamente com cópia da sentença, para que decida acerca da conveniência ou não da expulsão do condenado.

- à Agência 0250 da Caixa Econômica Federal, instruindo-se com cópia do comprovante de depósito do numerário apreendido (US$ 120,00 – documento ainda a ser enviado pela
DEAIN/SR/PF/SP), para que disponibilize o referido numerário a servidor da Secretaria Nacional Antidrogas (SENAD/FUNAD), devidamente identificado, comunicando-se a este juízo.

- à Agência 4042 da Caixa Econômica Federal, instruindo-se com cópia do comprovante de depósito do numerário apreendido (R$ 288,00 – ID 29642064), para que transfira o referido montante à
Secretaria Nacional Antidrogas (SENAD/FUNAD), utilizando-se os códigos pertinentes (Unidade Favorecida 110246, Cód gestão 1, Cód recolhimento 20201-0), comunicando-se a este juízo.

- à SENAD, instruindo-se com cópia do auto de apresentação e apreensão e da sentença, para conhecimento e providências cabíveis, devendo, no caso de recebimento de numerário estrangeiro da CEF,
comprovar sua retirada, conversão e efetivo depósito no código indicado no comunicado COGE 08/2004 da e. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região,

- à DPF/AIN/SP, instruindo-se com cópia do auto de apresentação e apreensão, para que providencie: (i) a destruição total da droga apreendida, inclusive de eventual parcela reservada para contraprova; (ii) a
destruição do aparelho celular apreendido; (iii)  a remessa do passaporte apreendido diretamente à Embaixada da Nigéria, nos termos da Resolução nº 162/2012 do CNJ; e (iv) a remessa do comprovante de depósito do
numerário em moeda estrangeira apreendido (US$ 120,00) a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias.

- ao DEECRIM 3ª RAJ – BAURU/SP, instruindo-se com cópia dos documentos relativos ao habeas corpus impetrado pela defesa, para ciência e providências que entender pertinentes em relação ao
processo de execução penal nº 0002937-07.2020.4.03.6119.

 

 

GUARULHOS, data da assinatura eletrônica.

 

ANA EMÍLIA RODRIGUES AIRES

Juíza Federal Substituta

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003730-84.2020.4.03.6119
AUTOR: EDVALDO TORRES DOS SANTOS FILHO, EDVALDO TORRES DOS SANTOS FILHO, EDVALDO TORRES DOS SANTOS FILHO, EDVALDO TORRES DOS SANTOS FILHO,
EDVALDO TORRES DOS SANTOS FILHO, EDVALDO TORRES DOS SANTOS FILHO, EDVALDO TORRES DOS SANTOS FILHO, EDVALDO TORRES DOS SANTOS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DECISÃO

 

Indefiro a produção de prova pericial e oitiva de testemunhas do autor, desnecessárias, uma vez que a especialidade do labor se prova por documentos emitidos pelos empregadores, conforme dever legal.

No pertinente ao pedido de expedição de ofícios aos empregadores, para o fornecimento de documentos, concedo ao autor o prazo de 15 dias para providenciar a juntada de referidos documentos, vez
caber a ele trazê-los aos autos, ou comprovar a negativa das empregadoras em fornecê-los. Neste último caso, comprovada a negativa, fica desde logo deferida a sua expedição.

Juntados, vista ao INSS pelo mesmo prazo.
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Decorrido o prazo sem atendimento,  tornem conclusos para sentença.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007859-69.2019.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: GABRIELA FAVARO BRILHANTE, GABRIELA FAVARO BRILHANTE
Advogado do(a) AUTOR: AFONSO NELSON VIVIANI - SP397328
Advogado do(a) AUTOR: AFONSO NELSON VIVIANI - SP397328
REU: MUNICIPIO DE POA, MUNICIPIO DE POA, ESTADO DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) REU: FABIO OLIVEIRA DOS SANTOS - SP370324
Advogado do(a) REU: FABIO OLIVEIRA DOS SANTOS - SP370324
 
 

  

    D E S P A C H O

                          Em cumprimento a Portaria Conjunta nº 8/2020 - PRES/CORE, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19) no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e das Seções Judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, redesigno a realização da perícia médica para o dia 21/08/2020, às
17:30 hs, para realização da perícia, que terá lugar na sala de perícias deste Fórum, localizada na Avenida Salgado Filho, nº 2.050, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP.

                                Intime-se o autor e o perito.

                                Cumpra-se.

 

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000849-37.2020.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: GEOVAR GOMES DOS SANTOS, GEOVAR GOMES DOS SANTOS, GEOVAR GOMES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALDAIR DE CARVALHO BRASIL - SP133521
Advogado do(a) AUTOR: ALDAIR DE CARVALHO BRASIL - SP133521
Advogado do(a) AUTOR: ALDAIR DE CARVALHO BRASIL - SP133521
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                     Em cumprimento a Portaria Conjunta nº 8/2020 - PRES/CORE, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19) no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e das Seções Judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, redesigno a realização da perícia médica para o dia 21/08/2020, às
16:30 hs, para realização da perícia, que terá lugar na sala de perícias deste Fórum, localizada na Avenida Salgado Filho, nº 2.050, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP.

 

                                     Intime-se o autor e o perito.

                                    Cumpra-se.

 

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003297-80.2020.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LUCELIA APARECIDA CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES - SP324069
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

 Em cumprimento a Portaria Conjunta nº 8/2020 - PRES/CORE, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) no
âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e das Seções Judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, redesigno a realização da perícia médica para o dia 21/08/2020, às 17:00hs, para
realização da perícia, que terá lugar na sala de perícias deste Fórum, localizada na Avenida Salgado Filho, nº 2.050, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP.

                                Intime-se o autor e o perito.

 

                                Cumpra-se.
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   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001393-93.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO MOREIRA NETO, ANTONIO MOREIRA NETO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro ao autor o prazo de 10 dias, conforme requerido.

Intime-se.

 

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003336-77.2020.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ROLL FOR ARTEFATOS METALICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ODAIR DE MORAES JUNIOR - SP200488
IMPETRADO: . PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Pela derradeira vez, intime-se o impetrante para, no prazo improrrogável de 05 dias, cumprir o ato ordinatório doc. , adequando o valor da causa ao valor do crédito tributário que pretende a suspensão da
exigibilidade, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001043-37.2020.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: R. A. R. R., R. A. R. R.
REPRESENTANTE: ROBERTA RODRIGUES DE SOUZA, ROBERTA RODRIGUES DE SOUZA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO JEAN ARAUJO ROSA - SP307684, ALEX RAMOS OLIVEIRA RAMIREZ - SP374362, HELIO RODRIGUES PINTO JUNIOR - SP345463,
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO JEAN ARAUJO ROSA - SP307684, ALEX RAMOS OLIVEIRA RAMIREZ - SP374362, HELIO RODRIGUES PINTO JUNIOR - SP345463,
Advogados do(a) REPRESENTANTE: RODRIGO JEAN ARAUJO ROSA - SP307684, ALEX RAMOS OLIVEIRA RAMIREZ - SP374362
Advogados do(a) REPRESENTANTE: RODRIGO JEAN ARAUJO ROSA - SP307684, ALEX RAMOS OLIVEIRA RAMIREZ - SP374362
IMPETRADO: CHEFE DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE GUARULHOS, CHEFE DA SEÇÃO DE
MANUTENÇÃO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE GUARULHOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    DECISÃO

 

Relatório

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante (doc. 16), em face da sentença doc. 15.

Razão assiste à embargante, embora o extrato apresente o requerimento como concluído, dos autos consta apenas informação de que foi recebido o documento requerido, declaração de cárcere atualizada, sem notícia de análise
conclusiva do requerimento. 

Acolho os presentes embargos para rescindir a sentença doc. 15, e passar à análise da liminar.

Tendo em vista que, a despeito da mora, a própria impetrante apresentou informação de que havia previsão de pagamento para março, marco já superado, entendo não haver risco de dano que justifique o diferimento
da prévia oitiva da impetrada para verificação da efetiva situação dos autos e persistência ou não do interesse processual em face do decurso do tempo. 

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR .

Defiro os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito, por tratar-se de menor. Anote-se.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada.
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Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, tornem os autos conclusos para sentença.

P.I.C.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004289-41.2020.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: JOSE CLEBIS RODRIGUES
Advogado do(a) EMBARGANTE: LAZARO JOSE DE OLIVEIRA - MG105056
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Primeiramente, intime-se a parte embargante para emendar a inicial, a fim de:

i-) acostar aos autos as peças processuais relevantes (cópia dos títulos executivos, do demonstrativo de débito, etc.), nos termos do art. 914, do CPC;

ii-) juntar cópia legível do seu documento de identidade; e

iii-) trazer aos autos o extrato atualizado do andamento processual referente aos autos nº 0001111-08.2016.4.01.3811 que menciona na exordial.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

    GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012631-68.2016.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: MARIA INES ADOLFO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - PR61386-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

       S E N T E N Ç A

Relatório

Trata-se de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, fundada em título judicial, transitado em julgado.

Definido o valor da condenação, seguiu-se a expedição de ofícios(s) requisitório(s) (doc. 21/22).

 

É o relatório. Decido.

Inicialmente, registro que, fixado o valor da condenação e requisitado o seu pagamento, operou-se a preclusão da discussão sobre o quantum debeatur.

Nesse sentido, está esgotada a atividade jurisdicional no processo, restando aguardar o atendimento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) por este Juízo.

 

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

Aguardem os autos sobrestados em Secretaria, até que sobrevenha a notícia acerca do pagamento. Com o pagamento, intime-se o credor, que poderá levantar o seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, §1º, da
Resolução CJF 168/2011).

Em seguida, arquivem-se os autos.

P.I.

 

 

GUARULHOS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003940-38.2020.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SMA CABOS E SISTEMAS LTDA, SMA CABOS E SISTEMAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, visando a exclusão do ICMS destacado em nota fiscal da base de cálculo do IRPJ e CSLL recolhidos na forma do lucro presumido.

Sustenta que o ICMS não se configura em faturamento, não podendo compor a base de cálculo do IRPJ e CSLL. Ao final, requer seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a
Impetrante recolher o IRPJ e da CSLL sobre a parcela do ICMS que recai sobre o faturamento/receita bruta, bem como o direito à compensação do indébito, respeitado o prazo prescricional.

Intimada a emendar a inicial (doc. 17), a parte impetrante atendeu à determinação do Juízo (docs. 19/22).

Vieram os autos conclusos.

 

É a síntese do necessário. Decido.  

 

Recebo a petição de docs. 19/22 como emenda à inicial.

Alega a impetrante que o ICMS não está inserido no conceito de faturamento ou de receita auferida pela pessoa jurídica, não podendo, assim, ser objeto de incidência do IRPJ e CSSL apurados pelo regime do
lucro presumido.

Para as pessoas jurídicas tributadas pelo IRPJ e CSL pelo regime de lucro presumido, sua base de cálculo é a receita bruta, tal como do PIS e da COFINS, pelo que este juízo, após a definição pelo
Supremo Tribunal Federal acerca da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, no RE 574706, Relatora Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, DJe-223,
29-09-2017, 02-10-2017, decidiu anteriormente no sentido de que o conceito jurídico-tributário de receita bruta não pode ser diferente conforme for o tributo de que se trata, assim acolhendo a tese destes autos.

Não obstante, em face de informações em mandado de segurança mais elaboradas da Receita Federal e recentes precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre o tema, reconsidero tal posição,
visto que, efetivamente, nada há de ilícito no proceder do Fisco nesta questão e não há imposição de absoluto paralelismo entre as bases de cálculo do PIS e da COFINS, de um lado, e do IRPJ e CSL, de outro.

Isso porque a base de cálculo do PIS e da COFINS, quer como faturamento, na redação original do art. 195, I, da Constituição, quer como receita bruta, na redação posterior à EC n. 20/98, é constitucional,
enquanto a base de cálculo do lucro presumido é, como o nome diz, uma presunção legal na composição da renda e do lucro, estas sim as bases constitucionais do IRPJ e da CSL.

Enquanto para o PIS e a COFINS o conceito de receita bruta é ele mesmo constitucional, não pode ser alterado por norma de hierarquia inferior, para o IRPJ e a CSL os conceitos constitucionais são renda e
lucro, o conceito de receita bruta que compõe o lucro presumido é eminentemente legal, portanto pode ser alterado meramente por lei ordinária.

Nessa esteira, ele era assim tratado pelo art. 31 da Lei n. 8.98/95 em sua redação original:

 

Art. 31. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações de
conta alheia.          

Parágrafo único. Na receita bruta, não se incluem as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos e os impostos não-cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou
contratante dos quais o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja mero depositário.  

             Com o advento da Lei n. 12.973/14, o conceito de receita bruta para fins de apuração do lucro presumido passou a ser o novo do art. 12 do Decreto-lei n. 1.598/77: 

Art. 12.  A receita bruta compreende:         (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

II - o preço da prestação de serviços em geral;         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

§ 1o  A receita líquida será a receita bruta diminuída de:         (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

I - devoluções e vendas canceladas;         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

II - descontos concedidos incondicionalmente;         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

III - tributos sobre ela incidentes; e         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.        
(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

(...)       

§ 4o  Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na
condição de mero depositário.         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

§ 5o  Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4o. 

 

Assim, tanto no regime anterior como no atual, a receita bruta para fins de lucro presumido, por expressa disposição legal, exclui apenas os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do
comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário, ou seja, aqueles relativos à substituição tributária, a contrario senso incluindo os demais, sendo que
os dispositivos ora em vigor, introduzidos pela lei de 2014, são claros no sentido de que os impostos são excluídos na receita líquida, bem como que são incluídos os demais sobre ela incidentes na receita bruta.

Daí não decorre qualquer ilícito, porque, como já dito, a base de cálculo constitucional de que se trata é renda e lucro, que a lei ordinária modulou para uma forma de apuração presumida a partir da receita
bruta legal ajustada, mas apenas se assim preferir o contribuinte, ou seja, se ele entender mais favorável.

Logo, em face da Constituição o contribuinte poderia, prima facie, reclamar que não está sendo tributado efetivamente sobre renda ou lucro, mas isso se afasta pelo fato de ele mesmo ter assim optado,
restando sempre disponível a opção pelo lucro real; nunca, porém, poderia invocar a Constituição para ser tributado por IR e CSL sobre o conceito constitucional de faturamento ou receita bruta, pois estes nada têm a
ver com IR ou CSL, sendo ínsitos ao PIS e à COFINS.

Dispondo a lei ordinária de modo diverso sobre o conceito de receita bruta para além do PIS e da COFINS, não há margem para sua não observância.

Sob o viés jurisprudencial a conclusão é a mesma.

Sendo o conceito de receita bruta para fins de lucro presumido eminentemente legal, não está ele sequer sob alçada do Supremo Tribunal Federal, sobre ele sendo do Superior Tribunal de Justiça a última palavra,
que ao menos em sua 2ª Turma assim consolidou (a 1ª Turma não tem precedentes sobre o tema):
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TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL.

EMPRESA SUJEITA À TRIBUTAÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO. LEGALIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA NO ÂMBITO DA SEGUNDA TURMA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Na forma da jurisprudência, "a Segunda Turma desta Corte possui o entendimento firmado de que o ICMS deve compor as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo lucro
presumido. Para afastar tal incidência, a opção do contribuinte deve ser pelo regime de tributação com base no lucro real, situação permitida nos termos do art. 41 da Lei n. 8.981/95 e art. 344
do RIR/99" (STJ, AgRg no REsp 1.495.699/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 26/06/2015).

II. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1522729/RN, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe 16/09/2015)

          

No mesmo sentido é o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em precedentes já posteriores à definição do Supremo sobre o ICMS na base do PIS e da COFINS: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. LEGITIMIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

1. Consoante disposto nos art. 2º da Lei nº 9.430/96 e art. 20 da Lei nº 9.249/95, é permitido ao contribuinte que não está obrigado a apurar sua base de cálculo sobre o lucro real, adotar o
regime de lucro presumido para fins de incidência do IRPJ e da CSLL, onde o lucro será calculado a partir de um percentual da receita bruta auferida.

2. Nos termos da jurisprudência remansosa do STJ, o ICMS deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo lucro presumido, pois o produto da venda dos bens ou dos
serviços, incluindo o ICMS, transita pela contabilidade do contribuinte como "receita bruta", assim conceituada pela legislação que apura o IRPJ e a CSLL pelo lucro presumido.

3. O valor destinado ao recolhimento do ICMS/ISS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica a receita auferida
pela empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta.

4. Inexistência de violação ao princípio da capacidade contributiva (art. 145, § 1º, da CF).

5. Incabível invocar o quanto decidido pelo STF nos REE 240.785 e RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere a tributação distinta.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 334126 - 0025026-62.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
27/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2017 )

                                   

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. EXTENSÃO A OUTROS TRIBUTOS. INVIABILIDADE. PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.

1. A inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS foi reconhecida, pela Suprema Corte, no exame do RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE
16/12/2014, e, no tocante ao ISS, adotou a Turma idêntica solução, dada a natureza do tributo e da base de cálculo em discussão.

2. Todavia, a extensão de tal orientação a outras bases de cálculo, que não as especificadas no precedente da Suprema Corte, ou ainda a exclusão de outras parcelas, genericamente invocadas
como impostos/contribuições (ônus fiscais), não se reveste de relevância jurídica. A propósito, em sentido contrário ao contribuinte, firmou-se, por exemplo, a jurisprudência em relação à
inclusão da CSL na base de cálculo da própria CSL e do IRPJ, prevista no artigo 1º da Lei 9.316/1996.

3. A inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS decorre de extrapolar-se, caso assim apurados tais contribuições, o conceito constitucional de
faturamento, e não de ser incompatível com o regime de tributação pelo lucro presumido, próprio do IRPJ/CSL, daí porque a impertinência da premissa ou tese com o resultado pleiteado.

4. No ponto em que reputada inconstitucional a exigência, na linha do decidido pela Suprema Corte, a sujeição do contribuinte ao recolhimento fiscal é evidência de risco de grave lesão ao
direito, vez que não pode subsistir obrigação tributária nem sanção fiscal sem base constitucional e legal.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 587173 - 0015969-74.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em
26/01/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2017 )

                                   

Posto isso, por não se resolver em parâmetros constitucionais e haver disposição legal expressa pela inclusão dos impostos em sua base de cálculo, a receita bruta legal que leva ao lucro presumido é composta
pelo ICMS.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Em face da tese de exclusão do ICMS da base de cálculo do IRPJ e CSL, aguarde-se julgamento do Tema 1.008 pelo Superior Tribunal de Justiça em arquivo sobrestado.

P.I.C.

 

 

    GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5009619-53.2019.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: MARIA SINAITE SILVA ALVES
Advogado do(a) REU: ANDRESSA DE BARROS COSTA - SP422929
 
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     138/2290



  

 

  D E S P A C H O

 

             

Chamo o feito à conclusão.

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 10/09/2020, às 15h00.

Providencie o necessário.

Intimem-se.

 

   GUARULHOS, 04 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003403-13.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: NEW LINE ILUMINAÇÃO LTDA, NEW LINE ILUMINAÇÃO LTDA, NEW LINE ILUMINAÇÃO LTDA, NEW LINE ILUMINAÇÃO LTDA, NEW LINE ILUMINAÇÃO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEX PESSANHA PANCHAUD - RJ177518, ABDON MEIRA NETO - SP302579
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEX PESSANHA PANCHAUD - RJ177518, ABDON MEIRA NETO - SP302579
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEX PESSANHA PANCHAUD - RJ177518, ABDON MEIRA NETO - SP302579
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEX PESSANHA PANCHAUD - RJ177518, ABDON MEIRA NETO - SP302579
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEX PESSANHA PANCHAUD - RJ177518, ABDON MEIRA NETO - SP302579
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS

 

       S E N T E N Ç A

Relatório                                                                   

Trata-se de cumprimento de julgado (doc. 23, 48/51, 61), transitado em julgado em 05/09/2019 (doc. 66), objetivando ressarcimento de custas processuais antecipadas (doc. 69).

Expedido e transmitido ofício requisitório (doc. 97).

Vieram os autos conclusos para decisão.

 

É o relatório. Decido.

Inicialmente, registro que, fixado o valor da condenação e requisitado o seu pagamento, operou-se a preclusão da discussão sobre o o quantum debeatur.

Nesse sentido, está esgotada a atividade jurisdicional no processo, restando aguardar o atendimento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) por este Juízo (doc. 97).

 

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

Aguardem os autos sobrestados em Secretaria, até que sobrevenha a notícia acerca do pagamento. Com o pagamento, intime-se o credor, que poderá levantar o seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, §1º, da
Resolução CJF 168/2011).

Em seguida, arquivem-se os autos.

P.I.

 

GUARULHOS, 4 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0010235-65.2009.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LUCIANA APARECIDA DE ASSIS LIMA, DIOGO DE ASSIS LIMA, DEBORA DE ASSIS LIMA, D. D. A. L.
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE ALMEIDA DE LIMA - SP232025
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE ALMEIDA DE LIMA - SP232025
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE ALMEIDA DE LIMA - SP232025
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE ALMEIDA DE LIMA - SP232025
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: LUCIANA APARECIDA DE ASSIS LIMA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: SOLANGE ALMEIDA DE LIMA

 

       S E N T E N Ç A

 

Relatório

Trata-se de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, fundada em título judicial (doc. 02, fl. 121/126, 156/161, 181/186, 200/204, doc. 03, fl. 18/24, 38, 43/44), transitado em julgado (doc. 03, fl. 47).

Definido o valor da condenação, seguiu-se a expedição de ofícios(s) requisitório(s) (doc. 30/31).

 

É o relatório. Decido.

Inicialmente, registro que, fixado o valor da condenação e requisitado o seu pagamento, operou-se a preclusão da discussão sobre o quantum debeatur.

Nesse sentido, está esgotada a atividade jurisdicional no processo, restando aguardar o atendimento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) por este Juízo.
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Dispositivo

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

Aguardem os autos sobrestados em Secretaria, até que sobrevenha a notícia acerca do pagamento. Com o pagamento, intime-se o credor, que poderá levantar o seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, §1º, da
Resolução CJF 168/2011).

Em seguida, arquivem-se os autos.

P.I.

 

GUARULHOS, 4 de junho de 2020.

 

 

AUTOS Nº  5004616-83.2020.4.03.6119

AUTOR: MARIA ISABEL FARIA GOUVEIA
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

                        CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a
parte autora para,  em 15 dias, (i) apresentar a declaração de hipossuficiência ou providenciar o recolhimento das custas judiciais em cumprimento ao disposto no art. 3º da Lei nº 9.289/96, Resolução PRES. Nº 05/2016 do
E.TRF 3ª Região, e Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região, (ii) apresentar o comprovante de endereço atualizado e em seu nome, bem como (iii) declarar a
autenticidade dos documentos juntados em cópias simples, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  5004591-70.2020.4.03.6119

AUTOR: MARIA AUXILIADORA CONSTANTINO
Advogado do(a) AUTOR: ASSUERO DOMINGUES JUNIOR - SP141767
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

                                    CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo,
intimo a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, (i) regularizar a sua representação processual, apresentando o instrumento procuratório atualizado e assinado, bem como (ii) apresentar o comprovante de endereço
atualizado e em seu nome,  sob pena de indeferimento da inicial.

 

 

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001988-24.2020.4.03.6119
AUTOR: CICERO DONIZETI DA SILVA, CICERO DONIZETI DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KLEBER PEREIRA - SP395472
Advogado do(a) AUTOR: KLEBER PEREIRA - SP395472
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DECISÃO

 

INDEFIRO a produção de oral, desnecessárias, uma vez que a especialidade do labor se prova por documentos emitidos pelos empregadores, conforme dever legal, não tendo a parte autora comprovado ter
diligenciado na obtenção dos documentos pertinentes, pois, mesmo estando baixada a empresa, estes devem estar sob guarda em poder dos representantes legais, conforme endereço destes registrado na Junta Comercial,
mormente sendo caso de dissolução regular da empresa, como consta em seu cadastro de CNPJ.
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Assim, concedo ao autor o prazo de 15 dias para providenciar a juntada de referidos documentos, vez caber a ele trazê-los aos autos, ou comprovar a negativa das empregadoras em fornecê-
los. Neste último caso, comprovada a negativa, fica desde logo deferida a sua expedição.

Juntados, vista ao INSS pelo mesmo prazo.

Decorrido o prazo sem atendimento,  tornem conclusos para sentença.

Int.

 
 
AUTOS: 5004590-90.2017.4.03.6119 

EXEQUENTE: JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

      

DESPACHO

 

Defiro ao exequente o prazo de 15 dias.

 

Guarulhos, 9 de junho de 2020.

4ª VARA DE GUARULHOS

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004606-39.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ROSSTAMP CONFECCAO E ESTAMPARIA EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: ILMO. SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS/SP
 

     D E C I S Ã O
 

Rosstamp Confecção Estamparia Ltda. impetrou mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos, SP, visando a concessão de
medida liminar para determinar à autoridade coatora que se abstenha de obrigar a Impetrante ao recolhimento do IPI, por ocasião da saída das mercadorias originalmente importadas, quando
forem meramente revendidas pela Impetrante, sem que tenham sofrido qualquer industrialização. Ao final, requer a concessão da segurança para determinar/declarar que a autoridade
coatora se abstenha de obrigá-la ao recolhimento do IPI, por ocasião da saída das mercadorias originalmente importadas, quando forem meramente revendidas pela Impetrante, sem que
tenham sofrido qualquer industrialização, haja vista que o referido ato coator, como exposto, padece de inconstitucionalidades e ilegalidades, bem como para declarar o direito da Impetrante
de reaver os valores indevidamente recolhidos a esse título, nos últimos 05 (cinco) anos, bem como contemplando o período em que tramitar a presente ação, pela via da compensação com
os tributos federais administrados pela SRF, na forma do art. 74 da Lei nº 9.430/96 ou, subsidiariamente, na forma do art. 66 da Lei nº 8.383/91, acrescidos de correção monetária pela taxa
SELIC, ou outro índice que venha a substituí-la.

A inicial veio acompanhada de documentos e as custas não foram recolhidas.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

Intime-se o representante judicial da impetrante para que providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição.

Providencie a Secretaria a retificação do polo passivo para constar: Rosstamp Confecção Estamparia Ltda., denominação correta da impetrante, como consta na inicial e no CNPJ
(Id. 33382790).

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004610-76.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JEFERSON CASSULA FIGUEIREDO
Advogado do(a) AUTOR: AMANDA MATILDE GRACIANO SOARES - SP265209
REU: AGENCIA 21025 INSS GUARULHOS
 

   D E C I S Ã O 

 

Jeferson Cassula Figueiredo ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-
doença n. 502.567.340-9.

Vieram os autos conclusos.
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É o relatório.

Decido.

Em 19.12.2013, foi instalada a 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos, com competência para o processamento e o julgamento
das causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, excluídas aquelas que não podem ser processadas no JEF, na forma do artigo 3º, § 1º, da Lei n. 10.259/2001.

No foro em que houver instalação do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta, com possibilidade, portanto, de reconhecimento de ofício.

Desse modo, o valor da causa passa a definir a competência absoluta do Juízo e, portanto, deve obedecer aos parâmetros legais e jurisprudenciais, sob pena de atribuir
indevidamente à parte a escolha do órgão julgador.

O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 291 do
Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).

No caso vertente, o valor da causa corresponde a R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais).

Em face do exposto, tendo em vista que a competência do Juizado Especial é absoluta para as causas cujo valor seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (artigo 3º, § 3º,
da Lei n. 10.259/2001), DECLINO DA COMPETÊNCIA , e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Guarulhos, SP.

Após o prazo recursal, encaminhe-se cópia do processo em PDF ao Distribuidor do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária através do e-mail
guarulhos_jef_atend@trf3.jus.br.

Intime-se.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

 

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004570-94.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA PETRONILA GOUVEA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE CAU GROSCHI - SP264158
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS GUARULHOS
 

     D E C I S Ã O

Maria Petrolina Gouvea ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando a concessão de aposentadoria por idade, desde a DER, em
20.12.2017.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Em 19.12.2013, foi instalada a 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos, com competência para o processamento e o julgamento
das causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, excluídas aquelas que não podem ser processadas no JEF, na forma do artigo 3º, § 1º, da Lei n. 10.259/2001.

No foro em que houver instalação do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta, com possibilidade, portanto, de reconhecimento de ofício.

Desse modo, o valor da causa passa a definir a competência absoluta do Juízo e, portanto, deve obedecer aos parâmetros legais e jurisprudenciais, sob pena de atribuir
indevidamente à parte a escolha do órgão julgador.

O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 291 do
Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).

No caso vertente, o valor da causa corresponde a R$ 45.089,04 (quarenta e cinco li, oitenta e nove reais e quatro centavos).

Em face do exposto, tendo em vista que a competência do Juizado Especial é absoluta para as causas cujo valor seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (artigo 3º, § 3º,
da Lei n. 10.259/2001), DECLINO DA COMPETÊNCIA , e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Guarulhos, SP.

Após o prazo recursal, encaminhe-se cópia do processo em PDF ao Distribuidor do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária através do e-mail
guarulhos_jef_atend@trf3.jus.br.

Intime-se.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

 

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004566-57.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE GUERRA OLIVEIRA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: RENATO MOREIRA - SP432830, ANDERSON MACOHIN - SP284549-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

José Guerra de Oliveira Filho ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de tutela de urgência, postulando o restabelecimento do
benefício de auxílio-doença NB 31/622.050.762-6, desde a DCB, em 23.05.2018.

A inicial foi instruída com documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Defiro os benefícios da AJG e deixo de designar a audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora
optou pela não realização e que os representantes judiciais da demandada apresentaram ofício em Secretaria manifestando expressamente a ausência de interesse em comparecer na
audiência de conciliação.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, será concedida tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Quanto à probabilidade do direito, não obstante os relatórios e exames médicos apresentados com a inicial indicarem a presença da alegada moléstia, tais documentos foram
elaborados unilateralmente, sendo que para a comprovação da alegada moléstia e da consequente incapacidade laborativa exige-se a opinião de um médico independente e da confiança deste
Juízo. Ademais, não se pode perder de perspectiva, neste exame prefacial, que a Autarquia Previdenciária não reconheceu, em sede administrativa, a incapacidade laborativa da parte autora,
cessando, por este motivo, o benefício anteriormente concedido.

Assim, entendo ser necessária a realização de perícia médica, por perito da confiança do Juízo, a fim de demonstrar se existe a alegada incapacidade, o seu grau e o período
de sua incidência.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência e, desde já, determino a realização de perícia médica.

Todavia, a designação de perícia médica está suspensa, em razão do teor das Portarias Conjuntas PRES/CORE nºs. 1, 2, 3, 5, 6, 7 e 8, editadas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) no âmbito do TRF-3 e das Seções Judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e de Mato
Grosso do Sul.

Assim, considerando o previsto na Resolução CNJ 317, aguarde-se a regulamentação pelo TRF-3 para eventual designação de teleperícia, ou, ainda, o decurso do prazo da
Portaria Conjunta PRES/CORE nº 8/2020

Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal.

Com a juntada da contestação, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive sobre outras provas que pretende produzir.

Intime-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002325-13.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA AURELINA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA ROSSELLI SILVAGE - SP282737
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Maria Aurelina dos Santos ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte n.
143.261.755-6, em decorrência do óbito de seu companheiro, Sr. José Luiz Brandão, ocorrido em 23.08.05, com o pagamento de atrasados desde a DER em 30.05.07.

A inicial foi instruída com documentos.

Decisão deferindo o pedido de AJG (Id. 30149682).

O INSS ofertou contestação, arguindo, preliminarmente, existência de litisconsórcio passivo necessário e decadência do direito de revisão do ato administrativo que negou o direito
ao benefício (Id. 31765396).

A parte autora requereu a emenda da inicial para incluir no polo passivo as titulares da pensão por morte do instituidor, José Luiz Brandão, NB 144.038.017-9 e NB 192.165.245-
1: MARIA SIRLENE DE OLIVEIRA BRANDÃO e ANA LUIZA DOS SANTOS BRANDÃO, menor impúbere, filha de Maria Aurelina dos Santos (Id. 32900447).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.
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Petição Id. 32900447: recebo como emenda a inicial.

Citem-se as corrés MARIA SIRLENE DE OLIVEIRA BRANDÃO e ANA LUIZA DOS SANTOS BRANDÃO, menor impúbere, filha de Maria Aurelina dos Santos
(autora), nos endereços indicados na petição de Id. 32900447, para contestar, momento em que deverão esclarecer as provas que pretendem produzir, especificando-as de forma minudente
e fundamentada, sob pena de preclusão.

Com a juntada da contestação ou decurso de prazo, dê-se vista à parte autora e ao INSS para manifestação, e, inclusive, para que especifiquem as provas que pretendem produzir, de
modo detalhado e fundamentado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

Providencie a Secretaria a inclusão no polo passivo das corrés MARIA SIRLENE DE OLIVEIRA BRANDÃO e ANA LUIZA DOS SANTOS BRANDÃO.

Oportunamente, voltem conclusos.

Intimem-se.

Guarulhos, 5 de junho de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004573-49.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: NELSON MARTINS JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: ROSANGELA RAIMUNDO DA SILVA - SP138519, SALETE MARIA CRISOSTOMO DE SOUZA - SP168333
REU: AGENCIA 21025 INSS GUARULHOS
 

     D E C I S Ã O
 

Nelson Martins Junior ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS postulando a revisão do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição nº 170.512.797-2 para que o cálculo do salário de benefício seja efetuado na forma da regra permanente do art. 29, I, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99,
considerando todo o período contributivo do segurado, incluindo as contribuições anteriores a julho de 1994.

A inicial foi instruída com documentos e as custas foram recolhidas (Id. 33308645).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Deixo de designar a audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, haja vista que o autor manifestou desinteresse e que os
representantes judiciais da demandada apresentaram ofício em Secretaria manifestando expressamente a ausência de interesse em comparecer na audiência de conciliação.

Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá esclarecer as provas que pretende produzir, especificando-as de forma minudente e fundamentada, sob pena de preclusão.

Com a juntada da contestação ou decurso de prazo, dê-se vista à parte autora para manifestação, e, inclusive, para que especifique as provas que pretende produzir, de modo
detalhado e fundamentado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003887-57.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MILVAN LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP135328
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Milvan Luiz da Silva ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando o reconhecimento de atividade especial nos períodos de 04.2001 a 10.2010 e de 04.2011 até hoje, e a consequente
concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a DER, em 11.06.19. Requer, ainda, a reafirmação da DER, caso necessário.

Inicial acompanhada de documentos.

Decisão indeferindo a justiça gratuita e determinando a juntada de cópia integral do processo administrativo (Id. 31960409).

A parte autora juntou a cópia do processo administrativo (Id. 32092645-32093931).

Decisão determinando o cumprimento integral da decisão Id. 31960409 com a juntada de cópia do comprovante de recolhimento das custas processuais (Id. 32101754), o que foi cumprido (Id. 33381014-33381027).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

A parte autora não se manifestou sobre a realização de audiência de conciliação e o INSS apresentou ofício em Secretaria, no qual os representantes judiciais do réu manifestaram expressamente a ausência de interesse em
comparecer na audiência de conciliação, razão pela qual desnecessária a realização do ato (art. 334, § 4º, I, CPC).

Cite-se o INSS, para apresentar contestação, oportunidade em que deverá indicar, de forma detalhada e fundamentada, eventuais provas que pretenda produzir.
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Após, intime-se o representante judicial da parte autora, para que se manifeste sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, no mesmo prazo, indique eventuais provas que pretenda produzir, de forma
específica e detalhada, sob pena de preclusão.

Oportunamente, voltem conclusos.

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002163-18.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: PAULO CESAR DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL LUSTOSA PEREIRA - SP353867
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

 

Converto o julgamento em diligência.

A Primeira Seção do STJ, nos autos do Recurso Especial n. 1.831.371-SP, suspendeu o andamento de todas as ações que versem sobre “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante,
exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”.

Desse modo, os autos devem ser sobrestados.

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003792-95.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: IZAEL JOSE DA SILVA, IZAEL JOSE DA SILVA, IZAEL JOSE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEIDE CARNEIRO DA ROCHA PROENCA - SP265154
EXECUTADO: AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE GUARULHOS/SP, AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE GUARULHOS/SP, AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE
GUARULHOS/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de fase de cumprimento de julgado proposto por Izael José da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em que foi reconhecido o direito de ao benefício de aposentadoria especial, com DIB
em 16/02/17 (Id. 27398478).

Decisão oficiando o órgão competente do INSS para atendimento de demandas judiciais para cumprimento da decisão transitada em julgado (Id. 27684081), o que foi cumprido com a implantação do benefício de
aposentadoria especial com DIP em 01/03/20 (Id. 29111879-29111879).

O INSS apresentou cálculo em execução invertida no montante de R$ 186.868,61, sendo R$ 171.364,44 de principal e R$ 15.504,17 de honorários advocatícios (Id. 30738818-Id. 30738820).

A parte exequente concordou com o cálculo do INSS, requereu a manutenção do benefício de aposentadoria por idade, uma vez que possui renda mensal mais favorável e a expedição dos ofícios requisitórios (Id. 32854340).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Tendo em vista que a parte exequente recebe beneficio de aposentadoria por idade NB 190.746.566-6, desde 22/05/19, com renda mensal de R$ 5.672,27 (Id. 30738820, p. 9) e que a desaposentação não é admitida pelo
ordenamento pátrio, deverá a parte autora, manifestar se pretende optar pela manutenção do benefício concedido na esfera administrativa, cuja renda mensal atual é mais favorável ou pela renda mensal do benefício deferido
judicialmente (Id. 30738820) com o recebimento dos atrasados.

Assim, intime-se o representante judicial da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste sua opção pelo benefício que entende ser mais vantajoso: NB 46/190.155.805-0, com o
recebimento dos atrasados desde a DIB, em 16/02/17, ou NB 41/190.746.566-6, concedido na esfera administrativa, com DIB aos 22/05/19.

Destaco que a ausência de manifestação será interpretada como opção pela renda mensal maior, ou seja, do benefício concedido administrativamente.

Após a manifestação ou decurso do prazo, voltem conclusos.

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004111-92.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: J.M.COMERCIAL EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP197086
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação proposta por J.M. Comercial Eireli contra a União (Fazenda Naciona), objetivando a concessão de tutela de urgência no sentido de desobrigar a autora do
recolhimento das Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico destinadas ao SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI, Sistema “S” (SESI, SENAI, SESC, SENAC,
SENAT) e Salário-Educação sobre a folha de salários a partir da vigência da Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro de 2001, ou, subsidiariamente, para que se determine a
limitação da base de cálculo ao teto de 20 (vinte) salários mínimos. Ao final, requer a procedência da ação para afastar a incidência das Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio
Econômico destinadas ao SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI, “Sistema S” (SESI, SENAI, SESC, SENAC, SENAT) e Salário-Educação incidentes sobre a folha de salários a partir da
vigência da Emenda Constitucional nº 33, de 2001, declarando-as inconstitucionais, ou, subsidiariamente, que seja determinada a limitação da base de cálculo ao teto de 20 (vinte) salários
mínimos, bem como a restituição ou a compensação do indébito tributário decorrente do indevido recolhimento a título de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico
destinadas ao SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI, “Sistema S” (SESI, SENAI, SESC, SENAC, SENAT) e Salário-Educação incidente sobre a folha de salários a partir da vigência da
Emenda Constitucional nº 33, de 2001, declarando-as inconstitucionais, ou, subsidiariamente, a compensação dos valores que excederem a limitação da base de cálculo ao teto de 20 (vinte)
salários mínimos, na forma a ser optada pela Autora, quando da liquidação da sentença.

A inicial foi instruída com documentos e as custas iniciais foram recolhidas (Id. 32555633).

Decisão indeferindo o pedido de tutela de urgência (Id. 32728290).

A parte autora noticiou a interposição de recurso de agravo de instrumento – n. 5014377-65.2020.4.03.0000 (Id. 33126423, no qual foi proferida decisão deferindo o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal para autorizar a agravante a recolher tais contribuições, observado o valor-limite de 20 (vinte) salários mínimos para a base de cálculo total de cada
uma das exações, suspendendo-se – no que sobejar - a exigibilidade dos referidos créditos tributários, nos termos do artigo 151, IV, do CTN (Id. 33411357).

A União tomou ciência da decisão (Id. 33433830).

Vieram os autos conclusos para decisão.

É o sucinto relatório.

Decido.

Intime-se o Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos para ciência e cumprimento da decisão proferida no recurso de agravo de instrumento – n. 5014377-
65.2020.4.03.0000.

No mais, aguarde-se a vinda da contestação.

Intimem-se.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

    GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006903-87.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
ESPOLIO: CAMARGO SEG MONITORAMENTO LTDA - ME, DOMINGOS DE CAMARGO
 
 

Id. 32383807: observo que a carta precatória enviada à comarca de Santa Isabel/SP, para citação da parte executada, no endereço Avenida Coronel Bertoldo, 97 – Sala.06 – Centro – Santa Isabel/SP –
CEP.07500-000, foi devolvida sem cumprimento em razão da falta de recolhimento das custas processuais e da diligência do Oficial de Justiça pela CEF, segundo apontado pelo Juízo deprecado.

Desde logo, destaco que para eventual reiteração do pedido de citação neste endereço, caracterizando repetição do ato processual, que restou frustrado em razão da patente desídia da parte exequente, será
necessário que a parte exequente efetue o pagamento de multa equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa, a ser revertido em favor da União, nos moldes do artigo 77, IV, 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Assim, intime-se o representante judicial da CEF, para que requeira o que entender pertinente, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, sob pena de suspensão da execução, na forma do artigo 921, §§ 1º a 5º,
CPC.

Guarulhos, 5 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004213-22.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: GERMANY TRANSPORTES EIRELI - EPP, RICARDO CABRAL SANTOS
 
 
 

Id. 33086916: As pesquisas junto aos sistemas RenaJud e InfoJud já foram feitas. Eventuais bens supervenientes devem ser identificados pela parte exequente.

Considerando que a CEF nada requereu de proveitoso para o prosseguimento do feito, suspendo a execução (art.921, 1º a 5º, CPC).

Sobrestem-se os autos.

Intime-se.

Guarulhos, 5 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

  

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5013383-07.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SANVAL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA MENDES COSTA - MG135319, RICARDO GONCALVES DOS ANJOS - MG131872, THAIS CRISTINE DE SOUSA - MG176099
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL
DE GUARULHOS, DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS
 

     D E C I S Ã O
 

Não obstante as razões expostas na decisão Id. 33349119, com a devida vênia, entendo ser o MM. Juízo da 17ª Vara Cível Federal de São Paulo, a que originalmente foi distribuída a
ação, competente para processá-la e julgá-la.

A questão em tela diz respeito à competência em sede de mandado de segurança.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que, mesmo em se tratando de mandado de segurança, poderá a parte autora escolher o foro de seu
domicílio, onde estiver situada a coisa, ou, ainda, o Distrito Federal, motivo pelo qual, se o impetrante optar por ingressar com o mandado de segurança no seu domicílio e não naqueles
outros previstos no § 2° do art. 109 da Constituição Federal, não cabe ao magistrado limitar a aplicação do texto constitucional, por ser legítima a opção da parte impetrante, ainda que a sede
funcional da autoridade coatora seja diversa.

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 171.566 DF (2020/0082280-7)

RELATOR: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 7A VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - SJ/DF

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 15A VARA DE LIMOEIRO DO NORTE - SJ/CE

INTERES: JOSE RODRIGO LEANDRO LINHARES

INTERES: UNIÃO

DECISÃO:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 109, § 2o. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO NO
DOMICÍLIO DO AUTOR. FACULDADE CONFERIDA AO IMPETRANTE. CONHECE-SE DO CONFLITO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA
15a. VARA DE LIMOEIRO DO NORTE - SJ/CE 1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência envolvendo o JUÍZO FEDERAL DA 15a. VARA DE LIMOEIRO DO NORTE - SJ/CE e o
JUÍZO FEDERAL DA 7a. VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - SJ/DF, nos autos do Mandado de Segurança impetrado contra ato do Secretário do Ministério da Saúde.

2. A mencionada ação foi originariamente distribuída ao JUÍZO FEDERAL DA 15a. VARA DE LIMOEIRO DO NORTE - SJ/CE, que se declarou incompetente para o julgamento da demanda,
alegando que:

Como se sabe, a fixação da competência para processar e julgar mandado de segurança define-se pela e apontada como coatora, que, na hipótese vertente, categoria funcional sede da autoridade localiza-se,
na Capital Federal com endereço profissional na Esplanada dos Ministérios, Bloco G, 7º Andar - , conforme informado na própria exordial. Brasília/DF 3. Remetidos os autos ao JUÍZO FEDERAL DA 7a.
VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - SJ/DF, este declarou-se igualmente incompetente e suscitou o conflito de competência, com a remessa dos autos a este egrégio Tribunal Superior.

4. É o relatório.
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5. Conforme estabelece o § 2º. do art. 109 da Constituição Federal, as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido
o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

6. Assim, levando-se em conta a expressa determinação constitucional, e em homenagem à garantia do amplo acesso à jurisdição, deve ser reconhecida a competência do JUÍZO FEDERAL DA 15a.
VARA DE LIMOEIRO DO NORTE - SJ/CE. Neste sentido:

CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO
DE SEGURANÇA. UNIÃO. FORO DE DOMICILIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2o. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela
onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

2. Agravo regimental improvido (STF, AgRg no RE 509.442/PE, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, DJe de 19.8.2010).

7. Ante o exposto, conhece-se do Conflito para declarar a competência do JUÍZO FEDERAL DA 15a. VARA DE LIMOEIRO DO NORTE - SJ/CE.

8. Publique-se. Intimações necessárias.

(Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 18/05/2020)

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 171322 DF (2020/0068494-2)

RELATOR: MINISTRO OG FERNANDES

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 17A VARA CÍVEL DE BRASIÍLIA - SJ/DF

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DE SOROCABA - SJ/SP

INTERES : ALMERINDA APARECIDA DA SILVA DE JESUS

INTERES. : CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SOROCABA - SP

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 17ª Vara Cível de Brasília - SJ/DF em relação ao Juízo Federal da 3ª Vara de Sorocaba - SJ/SP, nos domínios do mandado de
segurança impetrado por Almerinda Aparecida da Silva de Jesus contra o Chefe da Agência da Previdência Social de Brasília, por meio do qual pugna a demandante seja imediatamente implantado o benefício
previdenciário de aposentadoria por idade.

Segundo o Juízo suscitado (e-STJ, fl. 13):

A autoridade impetrada no presente mandamus está sediada em Brasília/DF, conforme informa a própria impetrante em sua petição de emenda à exordial.

Assim, o Mandado de Segurança deve ser remetido para a Justiça Federal do local do endereço da sede funcional da Autoridade Impetrada, vez que a regra de competência para julgamento de mandado de
segurança é definida em função do foro da autoridade coatora com competência para apreciar e desfazer o ato impugnado, conforme entendimentos jurisprudenciais acima transcritos.

Demonstrado que o ato impugnado neste mandamus é de responsabilidade de autoridade sediada em Brasília/DF, é de rigor o reconhecimento de que este Juízo não tem competência para processar e julgar a
demanda.

Para o Juízo suscitante, entretanto (e-STJ, fls. 20-21):

Na concreta situação dos autos, o Suscitado, após determinação de emenda à petição inicial, para fins de correção da autoridade impetrada, declinou da competência para esta Seção Judiciária. Isso sob o
fundamento de que ela possui sede funcional nesta Capital.

Entretanto, como visto, tal posicionamento não está de acordo com a orientação jurisprudencial que se formou sobre a questão, no sentido de que o magistrado não pode determinar, através de emenda, a
alteração do sujeito passivo impetração, visando corrigir sua errônea indicação, mormente quando essa alteração significar a modificação da competência judiciária, devendo, se a entender ilegítima, extinguir o
processo, sem resolução do mérito, com base no inciso VI do art. 485 do CPC/2015.

Ainda que assim não fosse, cumpre registrar que o Juízo suscitado declinou da competência para esta Seção Judiciária sob o argumento de que a nova autoridade impetrada possui sede funcional nesta Capital.
Entretanto, como dito, tal entendimento diverge da jurisprudência da Suprema Corte, no que é acompanhada pelo Tribunal Infraconstitucional, assente no sentido da possibilidade de aplicação do art. 109, §
2.º, da Constituição Federal, que faculta ao jurisdicionado a escolha, dentre as opções, do juízo que melhor lhe assista.

Não é demais lembrar que, embora o ato impugnado tenha sido praticado por autoridade sediada em Brasília, as repercussões financeiras serão sempre suportadas pela entidade da qual faz parte, in casu, o
INSS, o qual é uma autarquia federal, com personalidade jurídica própria.

De modo que, permissa venia, a competência para processar e julgar a presente ação é do Juízo Suscitado.

O parecer do Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Sorocaba - SJ/SP.

É o relatório.

A faculdade de o impetrante de mandado de segurança optar pelo juízo que lhe seja mais conveniente foi reconhecida por este Superior Tribunal. No ponto:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FACULDADE DO IMPETRANTE A ESCOLHA DO FORO PARA PROPOSITURA DE AÇÃO
MANDAMENTAL CONTRA AUTORIDADE FEDERAL. ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I - Inicialmente, trata-se de conflito de competência suscitado no mandado de segurança impetrado pela Associação Paulista dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil contra ato atribuído ao
Secretário da Receita Federal do Brasil e Secretário de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG objetivando provimento jurisdicional para assegurar aos
Auditores Fiscais inativos e/ou pensionistas o imediato pagamento do Bônus Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira (BEPATA), previsto na Lei n. 13.464/2017, de forma equiparada
aos valores percebidos pelos auditores fiscais ativos, em grau máximo.

II - O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento assentado de que, com o objetivo de facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte que litiga contra a União, é faculdade do impetrante a escolha do foro
para propositura de ação mandamental contra autoridade federal, a teor do disposto no art. 109, § 2º, da Constituição Federal. Nesse sentido, os seguintes precedentes: CC n. 135.905/CE, Rel. Ministro
Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 8/4/2015, DJe 10/4/2015; RE n. 627.709, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Processo Eletrônico Repercussão Geral, DJe de 30/10/2014.

III - No mesmo sentido, destacam-se: CC n. 156.729/DF, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 25/8/2018; CC n. 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 13/3/2015; e, CC n. 145.758/DF, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJe 30/3/2016; CC n. 137.249/DF.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no CC 163.905/DF, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/5/2019, DJe 4/6/2019) No caso, a parte insurgente optou pelo foro de seu domicílio.
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Dessa forma, aplico à hipótese a Súmula 568/STJ, a qual dispõe que "o relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento
dominante acerca do tema".

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 66, II, e 955, parágrafo único, I, do CPC/2015, conheço do conflito e declaro competente o Juízo Federal da 3ª Vara de Sorocaba - SJ/SP, o suscitado.

Publique-se. Intimem-se.

(Ministro OG FERNANDES, 05/05/2020)

 

 

Diante do exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA em face do MM. Juízo da 17ª Vara Cível Federal de São Paulo.

Distribua-se o presente conflito ao TRF3, por meio do Sistema PJe.

Intime-se.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001414-69.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REU: JOSE GOMES ALVES, JOSE GOMES ALVES, JOSE GOMES ALVES, JOSE GOMES ALVES, JOSE GOMES ALVES, JOSE GOMES ALVES, JOSE GOMES ALVES, JOSE GOMES
ALVES, CARLOS EDUARDO GOMES, CARLOS EDUARDO GOMES, CARLOS EDUARDO GOMES, CARLOS EDUARDO GOMES, CARLOS EDUARDO GOMES, CARLOS EDUARDO
GOMES, CARLOS EDUARDO GOMES, CARLOS EDUARDO GOMES
 
 
 

Intime-se pessoalmente a parte ré para apresentar contrarrazões à apelação interposta pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1010, §1º do Código de Processo Civil).

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao TRF3, para processamento e julgamento do recurso de apelação, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.

Intime-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 5 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

  

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004218-39.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: MARIA ROSA JAQUES DA COSTA MENDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAIKEL WILLIAN GONCALVES - SP328770
IMPETRADO: CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA DE GUARULHOS
 

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Maria Rosa Jaques da Costa Mendes em face do Gerente Executivo da Agência da Previdência Social em Guarulhos, objetivando a
concessão de medida liminar para que a autoridade analise o requerimento de benefício assistencial à pessoa com deficiência, protocolado em 23.05.2019.

A inicial foi instruída com documentos.

Decisão deferindo os benefícios da AJG e postergando a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações (Id. 32850836), que foram prestadas no Id. 33251673.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

A autoridade impetrada noticiou que a análise do requerimento 154153928 foi concluída em 29.05.2020, resultando no indeferimento do benefício assistencial à pessoa com
deficiência nº 704.310.028-4, sendo forçoso, portanto, o reconhecimento de ausência de interesse processual superveniente.

Em face do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse processual
superveniente.

Sopesando que a parte impetrante é beneficiária da AJG, e o INSS isento, não haverá pagamento de custas processuais.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos moldes do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007562-41.2005.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
SUCEDIDO: PASSARO AZUL TAXI AEREO LTDA
Advogados do(a) SUCEDIDO: ALANA SMUK FERREIRA - SP313634, TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN - SP76681
 
 

Ciência às partes acerca do cumprimento do ofício pela CEF (id. 31045298), com a conversão em pagamento definitivo do depósito judicial id. 21943615, pp. 113 e 121.

Sem prejuízo, dê-se vista à parte executada acerca da juntada do extrato de encerramento do processo administrativo (id. 33111526).

Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 5 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

  

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006812-53.2016.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: FJB CONSTRUTORA - EIRELI - ME, FJB CONSTRUTORA - EIRELI - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: NILSON ARTUR BASAGLIA - SP99915
Advogado do(a) EXECUTADO: NILSON ARTUR BASAGLIA - SP99915
 
 

Considerando que não houve impugnação ao cumprimento de sentença, intime-se o representante judicial da CEF, para que requeira o que entender pertinente em termos de prosseguimento, sob pena de
suspensão da execução (art. 921, §§ 1º a 5º, CPC).

Intimem-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 5 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

  

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003036-18.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: HYPERTHERM BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO GUIMARAES PEREGO - SP344797
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP
 

       S E N T E N Ç A

 

Hypertherm Brasil Ltda. impetrou mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos, SP, visando a concessão de medida liminar para
que possa recolher o PIS e a COFINS sem a inclusão do ICMS na sua respectiva base de cálculo, suspendendo a exigibilidade das contribuições neste tocante, determinando, ainda, que a
douta Autoridade Impetrada se abstenha de praticar quaisquer atos no sentido da cobrança dos referidos tributos com a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, durante o prazo de vigência
da medida judicial assecuratória do direito da Impetrante até a prolação de sentença definitiva. Ao final, requer seja declarada a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a
Impetrante a recolher o PIS e a COFINS com a inclusão do ICMS na sua respectiva base de cálculo, bem com reconhecido direito, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário
Nacional, de compensar os recolhimentos efetuados a partir dos 5 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento do presente writ, com valores vincendos e vencidos de quaisquer tributos
administrados pela Receita Federal do Brasil, sem sofrer qualquer constrição por parte da d. autoridade coatora, e, em não havendo débitos para fins de compensação, que se proceda à
restituição, sendo que, em ambas as hipóteses, os indébitos deverão ser atualizados pela taxa SELIC desde a data do seu efetivo recolhimento (art. 39, §4, da Lei nº 9.250/95).
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Decisão intimando o representante judicial da impetrante, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emende a petição inicial, para retificar o valor da causa, adequando-o ao
proveito econômico pretendido, qual seja: a compensação dos cinco últimos anos recolhidos, recolhendo a diferença das custas correspondentes, sob pena de cancelamento da distribuição
(Id. 30453313).

Petição da impetrante requerendo a emenda da inicial para retificar o valor da causa para R$ 2.049.771,59 (Id. 32607304), recolhendo a diferença das custas (id. 32607325).

O pedido de liminar foi deferido (Id. 32632857).

O membro do MPF indicou não existir interesse que justifique a intervenção da instituição no feito (Id. 32742289).

O órgão de representação judicial do ente a que está vinculada a autoridade impetrada requereu seu ingresso no feito e manifestou-se nos autos (Id. 33068382).

A autoridade impetrada prestou informações (Id. 33181920).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Defiro o ingresso do órgão de representação judicial da União no feito.

Ao contrário do que alega a União, não se faz presente nenhuma hipótese de suspensão do feito, tendo em conta que a questão já foi julgada pelo STF, não havendo nenhuma notícia
de modulação dos efeitos da decisão.

É o caso de confirmação da decisão que deferiu o pedido de liminar.

No caso concreto, a impetrante impugna a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

O STF ao julgar o RE 574706/PR, submetido ao regime de repercussão geral, fixou o entendimento de que o ICMS não integra o faturamento ou receita bruta da contribuinte do PIS
e da COFINS, como pode ser aferido abaixo:

 

“REPERCUSSÃO GERAL

(...)

Incidência do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS - 2

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não compõe a base de cálculo para a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS. Com essa
orientação, o Tribunal, por maioria, deu provimento a recurso extraordinário no qual se discutia a possibilidade de inclusão do montante do ICMS gerado na circulação
de mercadoria ou prestação de serviço no conceito de faturamento para fins de incidência da contribuição para o PIS e da COFINS — v. Informativo 856.

Prevaleceu o voto da ministra Cármen Lúcia (Presidente e relatora). Consignou que a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições sociais leva ao
inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não ocorre. Assim, enquanto o montante de ICMS circula por suas
contabilidades, os sujeitos passivos das contribuições apenas obtêm ingresso de caixa de valores que não lhes pertencem. Em outras palavras, o montante de ICMS,
nessas situações, não se incorpora ao patrimônio dos sujeitos passivos das contribuições, até porque tais valores são destinados aos cofres públicos dos Estados-
Membros ou do Distrito Federal.

Ponderou, igualmente, que a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento (nem mesmo de receita), mas de simples ingresso de caixa. Por
essa razão, não pode compor a base de cálculo da contribuição para o PIS ou da COFINS.

Asseverou que tanto a análise jurídica quanto a contábil do ICMS — ambas pautadas em sua não cumulatividade, principal característica desse tributo — revelam não
ser possível incluir o ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, nem também excluí-lo totalmente. Isso porque, enquanto parte do montante
do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele mantém-se no patrimônio do contribuinte até a realização de nova operação. A análise jurídica do princípio da
não cumulatividade aplicado ao ICMS, entretanto, leva em consideração apenas o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, I, da CF1.

Sobre esse aspecto, também com fundamento na doutrina, pontuou que a Constituição, no tocante à compensação, consagrou a ideia de que a quantia a ser
desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de imposto devido e o subtraendo é o montante de
imposto anteriormente cobrado ou cobrável. O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante do ICMS a recolher os
valores cobrados, a esse título, nas operações ou prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe aos cofres públicos a diferença resultante dessa
operação matemática.

Assim, nem todo montante de ICMS é recolhido pelos contribuintes posicionados no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS
destacado na fatura é aproveitada pelo contribuinte para compensar com o montante do imposto gerado na operação anterior. Em algum momento, ainda que não
exatamente o mesmo, ele será recolhido e, por isso, não constitui receita do contribuinte. Logo, ainda que contabilmente escriturado, não guarda expressa definição
constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, pois o valor do ICMS tem como destino fiscal a
Fazenda Pública.

Ademais, por ser inviável a apuração do ICMS, considerando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil ou
escritural do imposto. Nesse sentido, o montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, com base no total de créditos decorrentes de aquisições e no total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Em suma, o princípio da não cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na
escrituração fiscal.

Para a relatora, o regime da não cumulatividade impõe concluir que, embora se tenha a escrituração da parcela do ICMS ainda a se compensar, o montante integral não
se inclui na definição de faturamento adotada pelo Supremo Tribunal Federal, motivo por que ele não pode compor a base de cálculo da contribuição para o PIS e da
COFINS.

Enfatizou que, embora o ICMS incida sobre todo o valor da operação, o regime de compensação importa na possibilidade de, em algum momento da cadeia de
operações, haver saldo a pagar do tributo, se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida desse aumento do valor. Em outras palavras, o
valor do ICMS é indeterminável até se efetivar a operação subsequente. Afasta-se, pois, da composição do custo e deve, por conseguinte, ser excluído da base de
cálculo das mencionadas contribuições.

Por fim, verificou que o recolhimento do ICMS na condição de substituto tributário (Lei 9.718/1998, art. 3º, § 2º, I, ‘in fine’) importa transferência integral às
Fazendas Públicas estaduais do montante recolhido, sem a necessidade de compensação e, portanto, de identificação de saldo a pagar, pois não há recolhimentos
posteriores pelos demais contribuintes substituídos.

Se a norma exclui o ICMS transferido integralmente para os Estados-Membros da base de cálculo das mencionadas contribuições sociais, também deve ser excluída a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade.

Vencidos os ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes, que negavam provimento ao recurso.

1. CF, art. 155, § 2º, I: ‘Art. 155...§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada
operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito
Federal’.

RE 574706/PR, rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 15.3.2017. (RE-574706)” – foi grifado.

(Informativo STF, n. 857, de 13 a 17 de março de 2017)
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Ainda, sobre o assunto, o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Regional é no sentido de que o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, com
base na orientação firmada pelo STF é o destacado na nota fiscal. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ICMS. EXCLUSÃO BASE CÁLCULO. PIS E COFINS. SUSPENSÃO. ICMS DESTACADO NA NOTA
FISCAL. RE 574.706. VINCULAÇÃO. COMPENSAÇÃO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

- No tocante à alegação de que o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão, resultante do julgamento dos embargos de declaração opostos pela Fazenda
Nacional, cabe salientar o que restou consignado na r. decisão combatida de que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de
julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia devendo, portanto, prevalecer a orientação
firmada pela Suprema Corte.

- Ademais, quanto à eventual insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual, interromper o
curso do feito apenas com base numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o
paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a
inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

- O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela
Suprema Corte é o destacado na nota fiscal.

- Ressalte-se que a decisão foi elaborada nos termos do RE 574.706, restando claro que o ICMS a ser abatido não é o pago ou recolhido, mas o ICMS destacado na
nota fiscal de saída.

- Anote-se que, por ter sido comprovada a condição de contribuinte, outros documentos poderão ser apresentados, por ocasião da efetiva compensação, cabendo ao
Fisco, no momento oportuno, proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, a forma de apuração, a dedução de eventuais
estornos, a exatidão dos valores, os documentos comprobatórios e o quantum a ser repetido.

- Desta forma, não merece prosperar a alegação da União de necessidade de comprovação dos valores indevidamente pagos para que seja reconhecido o direito de
compensação.

- Verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pela agravante, tendo sido apreciada a tese de repercussão geral, julgada em definitivo pelo Plenário do
STF, que decidiu que "O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS".

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à
rediscussão da matéria nele contida.

- Negado provimento ao agravo interno.

(TRF3, 4ª Turma, ApReeNec, Autos n. 5027326-62.2017.4.03.6100, Rel. Desembargadora Federal Mônica Nobre, publicada no e-DJF3 Judicial 1 aos 19.03.2019)

 

Desse modo, o pleito formulado na petição inicial deve ser julgado procedente (art. 927, III, CPC).

Em face do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA , extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC), para determinar a exclusão do ICMS da base de
cálculo do PIS e da COFINS, com base no montante declarado na nota fiscal, bem como para declarar o direito da impetrante à compensação ou restituição dos valores que recolheu a esse
título, sujeita a controle posterior pelo Fisco, que deverá atender ao disposto nesta decisão, observado o prazo prescricional quinquenal. A compensação, no entanto, somente poderá ser
realizada após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional. Atualização monetária pela aplicação da taxa SELIC, em conformidade com o disposto no
parágrafo 4º do artigo 39 da Lei n. 9.250/1995, conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal.

É devido o reembolso das custas processuais para a impetrante.

Sem condenação em honorários, na forma do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Sentença sujeita a reexame necessário, na forma do artigo 14, § 1º, da Lei n. 12.106/2009.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000184-48.2016.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
REU: GUSTAVO AIRES SIMOES INFORMATICA - EPP, GUSTAVO AIRES SIMOES INFORMATICA - EPP, GUSTAVO AIRES SIMOES INFORMATICA - EPP, GUSTAVO AIRES SIMOES,
GUSTAVO AIRES SIMOES, GUSTAVO AIRES SIMOES
 
 
 

Id. 32853031: recebo os embargos monitórios apresentados pelos réus, suspendendo a eficácia do mandado inicial, nos termos do art. 702, § 4º, do CPC.

Intime-se o representante judicial da CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, responder aos embargos, devendo, no mesmo prazo, especificar de forma fundamentada as eventuais provas que pretenda
produzir, sob pena de preclusão.

Intimem-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 5 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000145-92.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
EXECUTADO: ROGOM FERRAGENS E HIDRAULICA LTDA - ME, ROGOM FERRAGENS E HIDRAULICA LTDA - ME, ROGERIO GOMES MATOS, ROGERIO GOMES MATOS, BIANCA
RODRIGUES MATOS, BIANCA RODRIGUES MATOS
 
 
 

Id. 33089621: Prejudicado o pedido da parte exequente, tendo em vista que os valores foram desbloqueados, por serem irrisórios (id. 32378131, pp. 1 e 3).

No mais, tendo em vista que a parte exequente alega que irá realizar pesquisas extrajudiciais, suspendo a execução, na forma do artigo 921, §§ 1º a 5º, do Código de Processo Civil, até eventual requerimento
da parte interessada.

Sobreste-se o feito.

Intime-se. Cumpra-se. 

Guarulhos, 5 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins
Juiz Federal Substituto  

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004272-05.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: FIX IMPLEMENTOS RODOVIARIOS - COMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO JOSE DE OLIVEIRA LOPES - SP245483
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP
 

       S E N T E N Ç A

 

FIX Implementos Rodoviários Comércio e Serviços Ltda. impetrou mandado de segurança contra ato do  Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos, SP, visando a
concessão de medida liminar nos seguintes termos: a) em relação aos recolhimentos futuros, seja determinada a suspensão da inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS na
forma imposta pelas Leis n 10.637/02 (PIS), 10.833/03 (COFINS) e 12973/2014, em face das referidas inconstitucionalidades apresentadas ao longo desta exordial, notadamente a afronta
ao artigo 195, inciso I, alínea “b” da Constituição Federal; b) Quanto aos recolhimentos passados, quer realizados com base nas Leis Complementares n 7/70 e 70/91, quer com base nas
Leis n 9.718/98, 10.637/02, 10.3833/03 e 12973/2014 sejam eles declarados como compensáveis nos últimos cinco anos, com os demais tributos administrativos pela Secretaria da Receita
Federal, tais como a própria COFINS e o PIS, bem como a CSLL, IRPJe IPI, tudo na forma do artigo 74 da Lei n 9.430/96, acrescidos de correção monetária e juros pela aplicação da
Taxa Selic (art 39, parágrafo 4”, da Lei n 9.250/95), bem como afaste a exigência do Art. 170-A, do Código Tributário Nacional, restando assim a possibilidade de imediata compensação
após a análise da liminar. Ao final, requer a procedência total da presente ação para o fim de ser declarada judicialmente a inexistência de relação tributária entre a Impetrante e o Impetrado
que obrigue a primeira a recolher em prol do segundo as contribuições ao PIS e a COFINS acrescida dos valores referentes ao ICMS, bem como seja declarado por sentença o direito de a
Impetrante efetuar a compensação de todos os pagamentos a maior de PIS e de COFINS, realizados nos últimos cinco anos até a data da propositura do presente Mandado de Segurança,
devidamente corrigidos e capitalizados pela Taxa Selic mais um por cento, ficando isenta de atos de constrangimento por parte do Impetrado.

A inicial veio com documentos e as custas foram recolhidas (Id. 32960759).

O pedido de liminar foi parcialmente deferido, para suspender a exigibilidade do crédito decorrente da incidência do ICMS destacado nas notas fiscais emitidas pela Impetrante na
base-de-cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do artigo 151, V, do CTN, até final decisão. (Id. 33003494).

O membro do MPF indicou não existir interesse que justifique a intervenção da instituição no feito (Id. 33103332).

A autoridade impetrada prestou informações (Id. 33302912).

O órgão de representação judicial do ente a que está vinculada a autoridade impetrada requereu seu ingresso no feito e manifestou-se nos autos (Id. 33354620).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Defiro o ingresso do órgão de representação judicial da União no feito.

É o caso de confirmação da decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar.

No caso concreto, a impetrante impugna a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

O STF ao julgar o RE 574706/PR, submetido ao regime de repercussão geral, fixou o entendimento de que o ICMS não integra o faturamento ou receita bruta da contribuinte do PIS
e da COFINS, como pode ser aferido abaixo:

 

“REPERCUSSÃO GERAL

(...)

Incidência do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS - 2

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não compõe a base de cálculo para a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS. Com essa
orientação, o Tribunal, por maioria, deu provimento a recurso extraordinário no qual se discutia a possibilidade de inclusão do montante do ICMS gerado na circulação
de mercadoria ou prestação de serviço no conceito de faturamento para fins de incidência da contribuição para o PIS e da COFINS — v. Informativo 856.
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Prevaleceu o voto da ministra Cármen Lúcia (Presidente e relatora). Consignou que a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições sociais leva ao
inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não ocorre. Assim, enquanto o montante de ICMS circula por suas
contabilidades, os sujeitos passivos das contribuições apenas obtêm ingresso de caixa de valores que não lhes pertencem. Em outras palavras, o montante de ICMS,
nessas situações, não se incorpora ao patrimônio dos sujeitos passivos das contribuições, até porque tais valores são destinados aos cofres públicos dos Estados-
Membros ou do Distrito Federal.

Ponderou, igualmente, que a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento (nem mesmo de receita), mas de simples ingresso de caixa. Por
essa razão, não pode compor a base de cálculo da contribuição para o PIS ou da COFINS.

Asseverou que tanto a análise jurídica quanto a contábil do ICMS — ambas pautadas em sua não cumulatividade, principal característica desse tributo — revelam não
ser possível incluir o ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, nem também excluí-lo totalmente. Isso porque, enquanto parte do montante
do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele mantém-se no patrimônio do contribuinte até a realização de nova operação. A análise jurídica do princípio da
não cumulatividade aplicado ao ICMS, entretanto, leva em consideração apenas o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, I, da CF1.

Sobre esse aspecto, também com fundamento na doutrina, pontuou que a Constituição, no tocante à compensação, consagrou a ideia de que a quantia a ser
desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de imposto devido e o subtraendo é o montante de
imposto anteriormente cobrado ou cobrável. O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante do ICMS a recolher os
valores cobrados, a esse título, nas operações ou prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe aos cofres públicos a diferença resultante dessa
operação matemática.

Assim, nem todo montante de ICMS é recolhido pelos contribuintes posicionados no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS
destacado na fatura é aproveitada pelo contribuinte para compensar com o montante do imposto gerado na operação anterior. Em algum momento, ainda que não
exatamente o mesmo, ele será recolhido e, por isso, não constitui receita do contribuinte. Logo, ainda que contabilmente escriturado, não guarda expressa definição
constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, pois o valor do ICMS tem como destino fiscal a
Fazenda Pública.

Ademais, por ser inviável a apuração do ICMS, considerando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil ou
escritural do imposto. Nesse sentido, o montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, com base no total de créditos decorrentes de aquisições e no total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Em suma, o princípio da não cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na
escrituração fiscal.

Para a relatora, o regime da não cumulatividade impõe concluir que, embora se tenha a escrituração da parcela do ICMS ainda a se compensar, o montante integral não
se inclui na definição de faturamento adotada pelo Supremo Tribunal Federal, motivo por que ele não pode compor a base de cálculo da contribuição para o PIS e da
COFINS.

Enfatizou que, embora o ICMS incida sobre todo o valor da operação, o regime de compensação importa na possibilidade de, em algum momento da cadeia de
operações, haver saldo a pagar do tributo, se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida desse aumento do valor. Em outras palavras, o
valor do ICMS é indeterminável até se efetivar a operação subsequente. Afasta-se, pois, da composição do custo e deve, por conseguinte, ser excluído da base de
cálculo das mencionadas contribuições.

Por fim, verificou que o recolhimento do ICMS na condição de substituto tributário (Lei 9.718/1998, art. 3º, § 2º, I, ‘in fine’) importa transferência integral às
Fazendas Públicas estaduais do montante recolhido, sem a necessidade de compensação e, portanto, de identificação de saldo a pagar, pois não há recolhimentos
posteriores pelos demais contribuintes substituídos.

Se a norma exclui o ICMS transferido integralmente para os Estados-Membros da base de cálculo das mencionadas contribuições sociais, também deve ser excluída a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade.

Vencidos os ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes, que negavam provimento ao recurso.

1. CF, art. 155, § 2º, I: ‘Art. 155...§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada
operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito
Federal’.

RE 574706/PR, rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 15.3.2017. (RE-574706)” – foi grifado.

(Informativo STF, n. 857, de 13 a 17 de março de 2017)

 

Ainda, sobre o assunto, o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Regional é no sentido de que o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, com
base na orientação firmada pelo STF é o destacado na nota fiscal. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ICMS. EXCLUSÃO BASE CÁLCULO. PIS E COFINS. SUSPENSÃO. ICMS DESTACADO NA NOTA
FISCAL. RE 574.706. VINCULAÇÃO. COMPENSAÇÃO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

- No tocante à alegação de que o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão, resultante do julgamento dos embargos de declaração opostos pela Fazenda
Nacional, cabe salientar o que restou consignado na r. decisão combatida de que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de
julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia devendo, portanto, prevalecer a orientação
firmada pela Suprema Corte.

- Ademais, quanto à eventual insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual, interromper o
curso do feito apenas com base numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o
paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a
inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

- O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela
Suprema Corte é o destacado na nota fiscal.

- Ressalte-se que a decisão foi elaborada nos termos do RE 574.706, restando claro que o ICMS a ser abatido não é o pago ou recolhido, mas o ICMS destacado na
nota fiscal de saída.

- Anote-se que, por ter sido comprovada a condição de contribuinte, outros documentos poderão ser apresentados, por ocasião da efetiva compensação, cabendo ao
Fisco, no momento oportuno, proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, a forma de apuração, a dedução de eventuais
estornos, a exatidão dos valores, os documentos comprobatórios e o quantum a ser repetido.

- Desta forma, não merece prosperar a alegação da União de necessidade de comprovação dos valores indevidamente pagos para que seja reconhecido o direito de
compensação.

- Verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pela agravante, tendo sido apreciada a tese de repercussão geral, julgada em definitivo pelo Plenário do
STF, que decidiu que "O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS".

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à
rediscussão da matéria nele contida.

- Negado provimento ao agravo interno.

(TRF3, 4ª Turma, ApReeNec, Autos n. 5027326-62.2017.4.03.6100, Rel. Desembargadora Federal Mônica Nobre, publicada no e-DJF3 Judicial 1 aos 19.03.2019)
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Desse modo, o pleito formulado na petição inicial deve ser julgado procedente (art. 927, III, CPC).

Em face do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA , extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC), para determinar a exclusão do ICMS da base de
cálculo do PIS e da COFINS, com base no montante declarado na nota fiscal, bem como para declarar o direito da impetrante à compensação ou restituição dos valores que recolheu a esse
título, sujeita a controle posterior pelo Fisco, que deverá atender ao disposto nesta decisão, observado o prazo prescricional quinquenal. A compensação, no entanto, somente poderá ser
realizada após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional. Atualização monetária pela aplicação da taxa SELIC, em conformidade com o disposto no
parágrafo 4º do artigo 39 da Lei n. 9.250/1995, conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal.

É devido o reembolso das custas processuais para a impetrante.

Sem condenação em honorários, na forma do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Sentença sujeita a reexame necessário, na forma do artigo 14, § 1º, da Lei n. 12.106/2009.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003591-35.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS CAPIXABA LTDA, INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS CAPIXABA LTDA, INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS
CAPIXABA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAILSON SOARES - SP325613
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
GUARULHOS//SP
 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Indústria e Comércio de Metais Capixaba Ltda. contra ato do Delegado da Receita Federal em Guarulhos, SP objetivando
a concessão de medida liminar para que a autoridade impetrada se abstenha de proceder quaisquer atos tendentes à cobrança das contribuições para o PIS e COFINS, nos termos das Leis
Federais n°s 10.637/02, art. 1°, §§1 e 2°, e Lei nº 10.833/03, art. 1°, §§1 e 2° e alterações, sobre os valores das próprias contribuições para o PIS e COFINS destacado nos documentos
fiscais e recolhido em favor da União Federal. Ao final, requer a concessão da segurança, para que seja reconhecido seu direito líquido e certo de excluir da base de cálculo das contribuições
para o PIS e COFINS, nos termos das Leis Federais n°s 10.637/02, art. 1°, §§1 e 2°, e Lei nº 10.833/03, art. 1°, §§1 e 2° e alterações, os valores das próprias contribuições para o PIS e
COFINS destacado nos documentos fiscais e recolhido em favor da União Federal em razão da patente ilegalidade e inconstitucionalidade aqui retratada, autorizando, ainda, a compensação
dos valores indevidamente recolhidos a esse título, respeitada a prescrição quinquenal, acrescidos da Taxa de Juros SELIC, ou por outro índice que vier a substituí-la, com as parcelas
vincendas relativas às mesmas contribuições ou, ainda, outros tributos/contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil.

A inicial foi instruída com documentos e as custas processuais iniciais foram recolhidas (Id. 31287322).

Decisão intimando o representante judicial da parte autora, para que emende a petição inicial, a fim de retificar o valor da causa para o valor que pretende seja restituído através
deste mandamus, ainda que por estimativa (últimos cinco anos, contados da propositura da ação), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, recolhendo a diferença do valor das custas processuais,
sob pena de indeferimento da vestibular e cancelamento da distribuição (Id. 31311949).

Petição da impetrante requerendo a retificação do valor da causa para R$ 170.376,47 (Id. 32160774), recolhendo a diferença das custas processuais (Id. 32160776).

O pedido de liminar foi indeferido (Id. 32170285).

O MPF se manifestou pelo regular prosseguimento do feito (Id. 32321782).

A União (Fazenda Nacional) requereu o seu ingresso no feito (Id. 32533919).

A autoridade impetrada prestou informações (Id. 32599462).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Defiro a inclusão do órgão de representação judicial (PFN) da pessoa jurídica interessada no processo. Anote-se.

É o caso de confirmação da decisão que indeferiu o pedido de liminar.

A redação do artigo 3º, caput, da Lei n. 9.718, de 1998, dada pela Lei n. 12.973, de 2014, autoriza a inclusão dos valores referentes à contribuição ao PIS e COFINS no conceito
de receita bruta, e não caberia afastar da base de cálculo do tributo esses valores porque essa exclusão não é prevista na legislação.

Saliente-se que em relação à COFINS, o artigo 2º da Lei Complementar n. 70/1991 foi declarado constitucional pelo STF na ADC 1.

E o artigo 12 do Decreto-lei n. 1.598/1977 apenas autoriza a exclusão dos tributos na apuração da receita líquida.

O pleito de aplicação por analogia do entendimento firmado pelo STF no RE 574.706/PR, não se sustenta, considerando a diversidade da situação, na medida em que a hipótese
de incidência do ICMS não se confunde com a hipótese de incidência do PIS e da COFINS.

Destaque-se que o ordenamento jurídico comporta, em regra, a incidência de tributos sobre o valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo, sendo certo que por
conta da fixação da base de cálculo na expressão receita bruta, a contribuição para o PIS e a COFINS incidem sobre elas mesmas, pois essas englobam o valor que será destinado ao seu
próprio pagamento.

Assim, não vislumbro direito líquido e certo da impetrante.

Em face do exposto, DENEGO A SEGURANÇA , extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC).

O pagamento das custas processuais é devido pela impetrante.

Sem condenação em honorários, na forma do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.
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Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000480-77.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE APARECIDO MARQUES DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA MARIA JOSE DOS SANTOS LIMA - SP185378
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
    

D E C I S Ã O
 

 

José Aparecido Marques da Costa ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo procedimento comum, postulando o reconhecimento dos períodos
laborados entre 01.08.1987 a 31.12.1989, 01.09.1990 a 30.09.1990, 01.08.1992 a 28.06.1995, 02.01.1996 a 03.06.1996, 02.01.1998 a 08.07.2004 e de 12.07.2004 até data da efetiva
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

A inicial foi instruída com procuração e documentos.

Decisão Id. 13783754 indeferindo o pedido de AJG e intimando o representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, promova o recolhimento
das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição, bem como a juntada de cópia integral do processo administrativo, documento essencial para a compreensão da
controvérsia, sob pena de indeferimento da vestibular.

Petição Id. 14519971 do autor requerendo a emenda da inicial com a juntada de cópia integral do processo administrativo, bem como reiterando o pedido de AJG.

Este Juízo manteve o indeferimento da AJG (Id. 14614127) e intimou o representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, promova o
recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (Id. 14614127).

O autor noticiou a interposição de agravo de instrumento – n. 5006672-50.2019.4.03.0000 (Id. 15484421).

Este Juízo manteve a decisão agravada e determinou que se aguarde a decisão nos autos do agravo de instrumento, sobrestando-se o feito, tal como determinado no Id. 15951052
(Id. 16776171).

Petição do autor requerendo a juntada das custas processuais, tendo em vista que foi negado provimento ao agravo de instrumento (Id. 29448845).

Decisão indeferindo o pedido de tutela antecipada (Id. 29455610).

O INSS ofertou contestação, alegando, em síntese, que não há nos autos provas da exposição habitual e permanente a agentes nocivos acima dos limites legalmente aceitos, de
forma que, inexistindo elementos para a alteração da decisão administrativa no que se refere aos dois períodos especiais não reconhecidos, de ser julgado improcedente o pleito formulado
pelo autor (Id. 29605981).

O autor impugnou os termos da contestação e requereu a produção de prova testemunhal e pericial (Id. 32760539).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O autor requer o reconhecimento dos períodos laborados entre 01.08.1987 a 31.12.1989, 01.09.1990 a 30.09.1990, 01.08.1992 a 28.06.1995, 02.01.1996 a 03.06.1996,
02.01.1998 a 08.07.2004 e de 12.07.2004 até data da efetiva concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Para comprovação da atividade especial no período de 01/08/1987 a 31/12/1989 e de 01/09/1990 a 30/09/1990, laborados como motorista caminhoneiro autônomo, bem como
até 28/04/1995 para enquadramento da atividade especial por profissão, corroborando com as já acostadas, bem como das reais condições de trabalho nos demais períodos laborados,
requereu a produção de prova testemunhal.

Indefiro o pedido de prova testemunhal, eis que a prova oral não é idônea para comprovação de tempo especial.

Ademais, deve ser dito que para período anterior a abril de 1995 a legislação não exigia laudo técnico para a comprovação de agentes nocivos no ambiente de trabalho, sendo a
atividade enquadrada como especial pela função exercida, de tal modo que não há sentido em realizar qualquer tipo de prova para a apuração de eventuais agentes agressivos no ambiente do
trabalho em período pretérito a abril de 1995.

O autor requer, ainda, a produção de prova pericial para apurar que os equipamentos de proteção constantes do PPP emitido pela empresa POSTO SAKAMOTO não são
eficazes, e portanto, incapaz de elidir a nocividade dos agentes a que está exposto o autor, quais sejam: hidrocarbonetos, benzeno, inflamáveis em geral e outros descritos no PPP, bem como
de que trabalha em atividade e ambiente de risco.

Indefiro o pedido de prova pericial técnica, porquanto a parte autora não indicou nenhum motivo idôneo (PPP em nome de outro empregado, laudo em ação trabalhista etc.)
que justificasse o afastamento do PPP fornecido pela empresa para a realização de perícia técnica.

Ciência ao INSS acerca dos documentos juntados pelo autor com a réplica.

Nada mais sendo requerido pelas partes no prazo de 5 (cinco) dias, retornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003498-72.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: AMAURI OLIVEIRA BOTELHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOILSON OLIVEIRA SA FILHO - SP391619
IMPETRADO: SOCIEDADE PAULISTA DE ENSINO E PESQUISA S/S LTDA, REITOR DA UNIVERSIDADE UNIVERSUS VERITAS GUARULHOS - UNIVERITAS UNG
Advogado do(a) IMPETRADO: GUILHERME EDUARDO NOVARETTI - SP219348
Advogado do(a) IMPETRADO: GUILHERME EDUARDO NOVARETTI - SP219348
 

    S E N T E N Ç A

 

Amauri Oliveira Botelho impetrou mandado de segurança contra ato do Reitor da Universidade Universus Veritas Guarulhos – Univeritas UNG, visando a concessão de medida
liminar para determinar que a autoridade coatora (Impetrada) promova a Colação de Grau do Impetrante em Gabinete, bem como, a respectiva emissão de Certificado de Conclusão de
Curso e Diploma. Ao final, requer seja julgado procedente a presente demanda, concedendo-se definitivamente a segurança ora pleiteada, tornando definitiva a liminar, para determinar que a
autoridade coatora Impetrada abstenha-se de criar óbices aos exercícios de direitos do impetrante de COLAR GRAU, bem como, a EMISSÃO DO CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DE CURSO E DIPLOMA DO IMPETRANTE.

A inicial veio acompanhada de documentos e as custas foram recolhidas (Id. 31114997).

Decisão postergando a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações (Id. 31121253).

A autoridade coatora, representada por advogado, prestou informações (Id. 32600562).

Decisão deferindo o pedido de liminar para determinar que o diploma do ensino médio do impetrante não seja óbice à colação de grau e nem à emissão do Certificado de Conclusão de
Curso e do Diploma (Id. 32643090).

O membro do MPF indicou não existir interesse que justifique a intervenção da instituição no feito (Id. 32908212).

A autoridade coatora, representada por advogado, juntou o Histórico Acadêmico, Termo de Colação de Grau e a Declaração de Colação de Grau (Id. 33333601).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

É o caso de confirmação da decisão que deferiu o pedido de liminar.

Narra o impetrante que no primeiro semestre de 2016, ingressou na Universidade Impetrada, matriculando-se no curso de farmácia (matrícula nº 28253696), com duração de 4 (quatro)
anos, totalizando 8 (oito) semestres, concluindo-o com êxito no segundo semestre de 2019. (Histórico escolar emitido pela faculdade anexado). No ato da matrícula, entregou todos os
documentos requeridos pela Impetrada, sendo condição “sine qua non” para a efetivação da matrícula, firmando naquela oportunidade Contrato de Prestação de Serviços Educacionais
(anexado). Durante todo o curso cumpriu todos os requisitos acadêmicos necessários, tendo sido aprovado em todas as disciplinas, adimplido todas as mensalidades e cumprindo estágio
obrigatório (documentos anexados). No último semestre, foi selecionado para prestar a prova do ENADE, que foi realizado, bem como apresentou o Trabalho de Conclusão de Curso
(TCC), sendo aprovado, alçando o direito à Colação de Grau, bem como ao recebimento do seu Certificado de Conclusão e Diploma. Ocorre que ao requerer, em janeiro deste ano, a sua
Colação de Grau, a impetrada lhe solicitou que entregasse o Diploma do Ensino Médio assinado no campo destinado ao titular, bem como a retificação do Diploma do Ensino Médio,
alegando que “no referido diploma apresentava divergência no curso anterior “ensino médio” apontando que constava como conclusão “1997” e o diploma refere-se ao ensino médio com
conclusão no ano de “2009”, sendo que o Impetrante deveria solicitar a segunda via retificada na Secretária de Educação responsável pela escola e que após a entrega do diploma do ensino
médio retificado poderia entrar com nova solicitação de colação de grau em gabinete, tudo conforme e-mails juntados aos autos. Tal situação lhe causou surpresa, pois, no ato da matricula,
entregou, como condição “sine qua non” a sua efetivação, todos os documentos solicitados, tais como Diploma do Ensino Médio, Histórico Escolar e Documentos Pessoais. Mesmo assim,
para tentar solucionar o impasse, entrou em contato por telefone e e-mail com a Secretária de Educação de Minas Gerais, não conseguindo obter qualquer solução para o deslinde da questão,
sendo que a escola que cursou o supletivo do ensino médio fechou. Diante disso, procurou a reitoria da impetrada, tendo como resposta que não podia fazer nada se não fosse retificado o
referido Diploma do Ensino Médio. Conforme Histórico Escolar de Conclusão da 2º (segunda) série do Ensino Médio anexado aos autos, concluiu a Segunda Série do Ensino Médio no ano
de 1994, e Concluiu o Ensino Médio por meio de Supletivo no ano de 2009, conforme Diploma de Conclusão do Ensino Médio acostado aos autos. No caso em apreço, trata-se
exclusivamente de Erro Material, onde deveria constar no verso do Diploma de Conclusão do Ensino Médio, que o Impetrante concluiu o curso anterior a “Segunda Série do Ensino Médio
no ano de 1994”, e não da forma que consta.

De outro lado, a autoridade coatora que o autor concluiu a graduação em 26/12/2019 no curso de Bacharelado em Farmácia. No entanto, pela existência de divergência de informações
no Histórico e no Certificado de Conclusão do Ensino Médio, a instituição de ensino superior não pode liberar para o discente a colação de Grau e, posteriormente, a emissão do Diploma,
tendo agido nos termos da Portaria MEC nº 1.095, de 25.10.2018.

Com efeito, em 02.01.2020, a autoridade coatora enviou correio eletrônico ao impetrante nos seguintes termos: (Id. 31114972, p. 2):

Informamos que, para darmos prosseguimento a análise de sua provável colação de grau, será necessário realizar a entrega do(s) seguinte(s) documento(s), apresentar o
original:

DIPLOMA DO ENSINO MÉDIO - ASSINADO NO CAMPO DESTINADO AO TITULAR.

Solicitamos a entrega até o dia 10 de janeiro de 2020, para que, possamos dar andamento ao processo de sua provável colação de grau em tempo hábil, sem que haja prejuízo
na participação da colação de grau coletiva, para os alunos que se encontrarem aptos nesta oportunidade.

O documento deverá ser entregue na Central de Relacionamento com Aluno – CRA em qualquer uma de nossas unidades, de segunda à sexta-feira das 8h às 21h e aos
sábados das 8h às 14h.

 

Nos dias 3 e 4 de janeiro, o impetrante protocolou chamados junto à autoridade coatora: o primeiro para entrega de documentos e o segundo solicitando a colação de grau (Id.
31114961).

Em 7 de janeiro, a autoridade coatora enviou novo correio eletrônico ao impetrante nos seguintes termos: (Id. 31114972, p. 2):

Analisamos o Diploma do Ensino Médio entreguem em 03/01/2020 e informamos que, para darmos prosseguimento a análise de sua provável colação de grau em tempo
hábil, será necessário realizar a entrega do(s) seguinte(s) documento(s), retificado:

DIPLOMA DO ENSINO MÉDIO -apresenta divergência no Curso Anterior “Ensino Médio” com conclusão em “1997” e o diploma refere-se ao Ensino Médio com
conclusão no ano de “2009”.

Ressaltamos ainda que a cópia do diploma entregue no ato da matrícula não possuía verso. Após a entrega do documento retificado, poderá entrar com nova solicitação de
colação de grau em gabinete.

 

No dia 9 de janeiro, o impetrante respondeu ao e-mail afirmando que não havia entendido o que precisava mudar no certificado ou histórico (Id. 31114972, p. 2), sendo que no mesmo
dia a impetrada retornou, ratificando o e-mail anterior a reproduzindo o diploma do ensino médio, a fim de demonstrar a divergência (Id. 31114972, p. 1).

Consta, ainda, que no dia 30 de janeiro, o impetrante enviou e-mail à impetrada coatora dizendo que “A escola fechou e não existe mais e estou tentando por e-mail com a secretaria
de ensino de Minas, vocês aceitam por e-mail e o que deve constar no e-mail?”, tendo a impetrada respondido: “Deverá solicitar a segunda via retificada na Secretaria de Educação
responsável pela escola” (Id. 31114972, p. 3).
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No Id. 31114975 constam e-mails trocados entre o impetrante e a Secretaria de Educação de Minas Gerais: no dia 2 de março, o impetrante pediu uma posição sobre seu certificado,
tendo o Sr. Mozart Alves Ferreira Júnior, Coordenador do Setor de Arquivo e Microfilmagem da Diretoria de Comunicação e Arquivo, respondido no mesmo dia: “Efetuamos a pesquisa
também nos livros de ata e não localizamos as suas notas. Vamos encaminhar a documentação que você nos encaminhou para Superintendência Regional de Ensino – Metropolitana A,
para análise. Favor aguardar uma resposta.

Mais de um mês depois, em 7 de abril, o impetrante solicitou uma resposta e o mesmo Sr. Mozart respondeu: Como é de seu conhecimento, não localizamos sua documentação
escolar nos arquivos da escola. De acordo com as normas vigentes, repassamos a resposta ao Setor de Inspeção Escolar da Superintendência Regional de Ensino - Metropolitana A, que
tem a competência para conduzir a análise do processo.

De fato, no Diploma de Ensino Médio, emitido pelo Colégio Prisma, consta a conclusão em 12.12.2009 (Id. 31114568, p. 1) e verso do diploma constam as seguintes informações:
Curso Anterior: Ensino Médio, Data de conclusão: 1997, Estabelecimento: E.E. “Prof. Odina Pinto de Almeida”, Município: Engenheiro Caldas - MG. Consta, ainda, que o registro de
expedição se deu em 12.12.2009 – Colégio Prisma (Id. 31114568, p. 2).

De acordo com o Certificado de Conclusão emitido pela E.E. “Prof. Odina Pinto de Almeida”, o impetrante concluiu a 2ª série do ensino médio em 1997 (Id. 31114582, p. 2).
Posteriormente, em 12.12.2009, concluiu o ensino médio no Colégio Prisma, segundo demonstra o já citado Diploma de Ensino Médio anexado no Id. 31114568, p. 1.

No Histórico Escolar do Colégio Prisma consta, inclusive, a seguinte informação: Curso anterior: ano de conclusão: 1997, Estabelecimento: E.E. “Prof. Odina Pinto de Almeida”,
Local: Engenheiro Caldas – MG (Id. 31114582, p. 1).

Portanto, não há qualquer divergência entre a informação constante na frente e a constante no verso do Diploma de Ensino Médio, emitido pelo Colégio Prisma, já que a conclusão
realizada no ano de 1997, na E.E. “Prof. Odina Pinto de Almeida” é, refere-se ao segundo ano do ensino médio e não do ensino médio em si.

Assim sendo, verifico a existência de direito líquido e certo do impetrante.

Em face do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA , extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC), para determinar que o diploma do ensino médio do
impetrante não seja óbice à colação de grau e nem à emissão do Certificado de Conclusão de Curso e do Diploma.

É devido o reembolso das custas processuais para o impetrante.

Sem condenação em honorários, na forma do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Sentença sujeita a reexame necessário, na forma do artigo 14, § 1º, da Lei n. 12.106/2009.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002996-36.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ADILSON LOPES DE OLIVEIRA, ADILSON LOPES DE OLIVEIRA, ADILSON LOPES DE OLIVEIRA, ADILSON LOPES DE OLIVEIRA, ADILSON LOPES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    S E N T E N Ç A

 

Adilson Lopes de Oliveira  ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando o reconhecimento dos períodos laborados entre 01/07/1988 a 29/12/1993 e de 06/03/1997 a 15/09/2016
como especiais e a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/179.884.563-3 em aposentadoria especial, desde a DER em 02/12/2016.

A inicial foi instruída com documentos.

Decisão deferindo os benefícios da AJG e indeferindo o pedido de tutela de urgência (Id. 30598296).

O INSS apresentou contestação, impugnando a justiça gratuita e pugnando pela improcedência do feito (Id. 30718325).

A parte autora ofertou impugnação aos termos da contestação (Id. 31737240).

Decisão revogando os benefícios da justiça gratuita e determinando a juntada do comprovante de recolhimento das custas (Id. 31759184), o que foi cumprido (Id. 32749660).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do inciso I do artigo 355 do CPC, eis que desnecessária a produção de outras provas.

As partes controvertem acerca do direito do demandante à percepção do benefício de aposentadoria especial.

Sobre o reconhecimento do tempo especial, deve ser dito que a aposentadoria especial foi inicialmente prevista pelo artigo 31 da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e destinada para os segurados que tivessem
exercido atividade profissional, em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia
ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.

Posteriormente, o artigo 26 do Decreto n. 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social) manteve a previsão da aposentadoria diferenciada em razão do grau de exposição da saúde do trabalhador, embora com
algumas modificações. Tanto a Lei n. 3.807/60 como o Decreto n. 77.077/76 relegaram ao Poder Executivo a tarefa de especificar quais atividades seriam consideradas insalubres, penosas ou perigosas.

O Decreto n. 53.831/1964 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto n. 83.080/79
estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o Anexo I classificava as atividades de acordo com os
agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais. O Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 83.080/79 tiveram vigência concomitante, de modo que é aplicável a regra
mais benéfica para o trabalhador, nas hipóteses de aparente conflito entre as normas.

Com o advento da Lei n. 6.887/80, ficou claramente explicitado na legislação a hipótese da conversão do tempo laborado em condições especiais em tempo comum, de forma a harmonizar a adoção de dois sistemas de
aposentadoria díspares, um comum e outro especial. A interpretação sistemática das normas concernentes às aposentadorias vigentes à época permite-nos concluir que a conversão do tempo especial em comum sempre foi
possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n. 6.887/80, diante da própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se uma ou outra.

A Consolidação das Leis da Previdência Social CLPS, aprovada pelo Decreto n. 89.312/84, manteve estas mesmas diretrizes, bem como a legislação superveniente que sempre previu a conversão dos períodos laborados sob
condições hostis à saúde, para efeito de serem somados aos demais períodos, com vistas à obtenção de aposentadoria.

Atualmente, a matéria é regulamentada pelo Plano de Benefícios da Previdência Social, instituído pela Lei n. 8.213/91 e seus decretos regulamentadores.

O exercício de atividades profissionais consideradas penosas, insalubres ou perigosas à saúde ou à integridade física gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse
tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a respectiva conversão, como tempo comum (artigos 57, § 3º, e 58 da Lei n. 8.213/91).
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Segundo dispunha o artigo 152, da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria submetida, no prazo de trinta dias de sua publicação, à apreciação do Congresso Nacional, prevalecendo
nesse ínterim a lista constante da legislação então em vigor. Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto n. 357/91 dispôs em seu artigo 295 que para
efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 83.080/1979, e o anexo do Decreto n. 53.831/64, até
que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física, tendo sido mantida a mesma redação quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto n. 611/92.

Na época, tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer à determinada categoria profissional ou exercer determinado cargo ou função era suficiente para definir a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e,
consequentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a edição da Lei n. 9.032/95 que em nova redação ao artigo 57 da Lei n. 8.213/91 acrescentou-lhe os §§ 3º e 4º
assim redigidos: § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o
segurado, no exercício de todas as suas funções seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou
suspensão da exposição aos agentes nocivos.

A Lei n. 9.528/97 introduziu alteração na redação do artigo 58 da Lei n. 8.213/1991, dispondo que a relação dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador, considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial, seria definida por decreto expedido pelo Poder Executivo e que a efetiva exposição do segurado se daria mediante apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, e no qual constariam informações atinentes à existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade
do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). As relações que disciplinavam as atividades consideradas especiais, para fins previdenciários, integrantes dos
Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, ficaram prejudicadas com a revogação do artigo 152 da Lei n. 8.213/91 e da Lei n. 5.527/68, operadas pela Medida Provisória n. 1.523 e suas reedições, posteriormente convertida na Lei
n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732/98 passou a exigir que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no formulário seria expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais na forma especificada pelo INSS (nova redação do
artigo 58, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91), tornando obrigatório ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho. Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de
elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do contrato de trabalho (artigo 58, §§ 3º e
4º).

Da análise da legislação de regência, verifica-se, portanto, que: a) até 28 de abril de 1995, quando vigente a Lei n. 3.807/60 e suas alterações e, posteriormente, a Lei n. 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58), para o
enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no Anexo do Decreto n. 53.831/64 ou nos Anexos I e II do
Decreto n. 83.080/79, sendo dispensável o laudo técnico ou a análise de qualquer outra questão – exceto para ruído, cujos níveis somente podem ser avaliados através de aparelho próprio, sendo sempre necessário o laudo
pericial; b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei n. 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial deve atender ao Anexo III do Decreto n. 53.831/64 ou nos Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79, com a comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional
nem intermitente, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; c) a contar de 05 de
março de 1997, data em que foi editado o Decreto n. 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória n. 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97, tornou-se exigível a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos, na
forma estabelecida pelo INSS, por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico ou perícia técnica; d) é possível a conversão de tempo especial em tempo comum, mesmo após 28 de maio de 1998
(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.104.011/RS).

Importante ressaltar que, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais.

Quanto ao agente agressivo “ruído”, impende destacar que, diante da decisão proferida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça nos autos do REsp 1398260/PR, os patamares de tolerância devem ser considerados: 80dB(A)
até 05.03.1997 (data da edição do Decreto n. 2.172), 90 dB(A) até 17.11.2003 (data da edição do Decreto n. 4.882) e, por fim, a contar de 18.11.2003, 85dB(A), ressalvando-se, ainda, que diante do entendimento
esposado pelo Pretório Excelso (ARE n. 664335), a informação sobre o uso de Equipamento de Proteção Individual/Equipamento de Proteção Coletiva não se presta à descaracterização do tempo especial quando houver
exposição a níveis de pressão sonora acima dos precitados patamares legal.

De outra parte, consoante também decidido pelo STF, no julgamento do ARE 664.335, referida interpretação não se estende nas hipóteses de exposição a agentes agressivos distintos do ruído, servindo, em conclusão, o uso de
Equipamento de Proteção Individual ou Coletiva para afastar a especialidade das atividades desenvolvidas.

No caso concreto, o autor pretende a conversão dos períodos compreendidos entre 01/07/88 a 29/12/93 e de 06/03/97 a 15/09/16.

Entre 01/07/88 a 29/12/93 o autor laborou na Petro Trafo Serviços S/C Ltda. desempenhando a função de auxiliar de laboratório. De acordo com o PPP emitido (Id. 30387857, pp. 10-11) o autor estava exposto ao agente
agressivo ruído de 91,5 dB(A), ou seja, acima do limite previsto na legislação, além da exposição ao agentes químicos com a utilização de EPI eficaz. Existe responsável técnico pelos registros ambientais a partir de 02/10/09.
No entanto, constou das observações do PPP que na fábrica (setor em que o autor laborava) não houve mudanças de endereço e de Layout. Dessa forma, o período deve ser reconhecido como especial.

No período de 06/03/97 a 15/09/16 o autor trabalhou na AMF Indústria de Filtros. O PPP revela a exposição ao agente agressivo ruído variando entre 83,5 dB(A) e 91 dB(A), ao calor de 30,1° e a agentes químicos com a
utilização de EPI eficaz. A média do ruído a que o autor estava exposto era superior a 85 dB(A), ou seja, acima do limite previsto na legislação a partir de 18/11/2003.

Quanto à exposição a agentes químicos observo que sempre houve utilização de EPI eficaz, o que impede o reconhecimento do exercício de atividades em condições especiais, conforme decidido pelo STF (ARE 664.335)
em sede de recurso submetido ao regime de repercussão geral, na forma do artigo 927, III, do Código de Processo Civil.

No que tange à exposição ao calor, verifica-se que essa se dava em nível acima do limite definido no Anexo III da NR 15, regulamentadora da Portaria n. 3.214/1978 para uma atividade considerada leve.

Dessa forma, o período deve ser reconhecido como especial.

Assim, conforme planilha anexa, na data de entrada do requerimento administrativo, o segurado computava tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Em face do expendido, com resolução do mérito, nos moldes do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para condenar o INSS a averbar como especial os
períodos de 01/07/1988 a 29/12/1993 e de 06/03/1997 a 15/09/2016, na forma da fundamentação acima, e a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/179.884.563-3) em aposentadoria
especial, com o pagamento das diferenças a contar de 02/12/16. A parte autora deve atentar para o fato de que não mais poderá trabalhar exposta a agentes nocivos , sob pena de suspensão do benefício (art. 57, §
8º, LBPS).

No pagamento dos valores atrasados deverá incidir correção monetária a partir do dia em que deveriam ter sido pagas e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, vigente na fase de execução, observando-se a aplicação do INPC no lugar da TR, conforme recurso repetitivo REsp n. 1.495.146-MG.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 497 do Código de Processo Civil, que possui
eficácia mandamental, DETERMINO QUE O INSS CUMPRA OBRIGAÇÃO DE FAZER e averbe como tempo especial os períodos de 01/07/1988 a 29/12/1993 e de 06/03/1997 a 15/09/2016, e efetue a
conversão da aposentadoria por tempo de contribuição 42/179.884.563-3 para aposentadoria especial com DIP em 01.05.2020 (os valores anteriores serão objeto de pagamento em Juízo), no prazo máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias corridos, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se à AADJ, com urgência, preferencialmente por meio eletrônico.

Condeno o INSS ao ressarcimento das custas processuais e ao pagamento de honorários de advogado no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, § 3º, I, CPC), não incidindo sobre as
prestações posteriores à sentença (Súmula n. 111, STJ), por entender ser o mais adequado e justo, tendo em vista (i) o zelo do advogado com a causa; (ii) o reduzido trabalho do patrono da parte ré (restrito, basicamente, a uma
única peça), o que impõe, por si, a definição de montante que seja moderado; (iii); a baixa complexidade da demanda, a qual não exigiu a elaboração de uma tese nova; (iv) o tempo dispensado; (v) o valor estar compatível com a
noção de dignidade remuneratória, e, a um só tempo, com a necessidade de mínima proporcionalidade com o benefício econômico gerado pelo trabalho dos causídicos.

A presente decisão não se sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

 GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006892-24.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS LIMA E SOUSA - SP425828
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

       S E N T E N Ç A

Trata-se de cumprimento de sentença instaurado por Carlos Roberto dos Santos em face da União, em razão do julgado na ação coletiva n. 0017510-88.2010.403.6100 em que foi assegurada a não incidência de
contribuição previdenciária do empregado sobre o terço de férias e a restituição dos valores recolhidos indevidamente, observada a prescrição quinquenal e, ainda, confirmou a liminar em sede recursal, no sentido de afastar a
exigibilidade das contribuições previdenciárias vincendas devidas pelos empregados sobre valores recebidos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento antes da obtenção do auxílio-doença e do auxílio-acidente, bem como a
título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado e seus reflexos no 13° salário.

A exequente apresentou cálculo no valor de R$ 3.639,84 (Id. 21903391).

A União concordou com o cálculo do exequente (Id. 26536986)

Decisão homologando o cálculo do credor (Id. 27084800).

Expedido o ofício requisitório (Id. 28603916), as partes foram intimadas nos termos do art. 11 da Resolução 405/16 do CJF (Id. 28628264 e Id. 28672493).

Sobreveio a notícia de pagamento e intimada a parte exequente para se manifestar, nada requereu (Id. 30922849-Id. 30924102).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório.

Decido.

Verificado o pagamento integral do crédito, impõe-se a extinção da execução.

Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO , em decorrência da satisfação da obrigação, a teor do que preceitua o artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007703-11.2015.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: RHOLINVER CONFECCOES E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, LUIZA MARTINS, MANOEL FERREIRA BARROS
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ AUGUSTO FAVARO PEREZ - SP174899
 

     D E C I S Ã O
 

Tendo em vista o princípio da eficiência que norteia o andamento dos processos judiciais e a petição de Id. 31765071, intime-se novamente as subscritoras da referida petição para que providenciem a juntada de
substabelecimento em que demonstrem poderes para desistirem da demanda, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Com a resposta, tornem conclusos para sentença.

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009943-43.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: RAFAEL FRANCISCO DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

       S E N T E N Ç A

 

Rafael Francisco da Cruz ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando o reconhecimento do período de 03.01.1992 a 30.05.2017 como de exercício de atividade especial, com a
concessão do benefício de aposentadoria especial (NB 185.876.067-1), desde a DER, em 27.11.2017. Subsidiariamente, requer a concessão e aposentadoria por tempo de contribuição e a reafirmação da DER.

A inicial foi instruída com documentos.

Decisão indeferindo o pedido de AJG e determinando a intimação do representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, promova o recolhimento das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição (Id. 26338750), o que foi cumprido (Id. 27911074).

Decisão determinando a citação do réu (Id. 28651784).

O INSS apresentou contestação (Id. 29181876), pugnando pela improcedência dos pedidos.

O autor impugnou a contestação (Id. 29409727), requerendo a produção de prova pericial.

Decisão determinando a intimação do representante judicial da parte autora para se manifestar sobre a necessidade de realização de perícia (Id. 29795050).

O autor se manifestou mantendo o pedido de produção de prova pericial (Id. 30186468).

Decisão determinando a intimação do representante judicial da parte autora para informar se possui laudo técnico pericial elaborado em ação trabalhista ou previdenciária (Id. 30291791).

O autor se manifestou desistindo da prova pericial e requerendo a juntada de laudo pericial produzido em ação trabalhista (Id. 30832458).

Os autos vieram conclusos.

É o breve relato.
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Decido.

O feito comporta julgamento na forma do inciso I do artigo 355 do CPC, eis que desnecessária a produção de outras provas.

As partes controvertem acerca do direito da parte autora à percepção do benefício de aposentadoria especial ou da aposentadoria por tempo de contribuição com a conversão de tempo especial em comum.

Sobre o reconhecimento do tempo especial, deve ser dito que a aposentadoria especial foi inicialmente prevista pelo artigo 31 da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e destinada para os segurados que tivessem
exercido atividade profissional, em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia
ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.

Posteriormente, o artigo 26 do Decreto n. 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social) manteve a previsão da aposentadoria diferenciada em razão do grau de exposição da saúde do trabalhador, embora com
algumas modificações. Tanto a Lei n. 3.807/60 como o Decreto n. 77.077/76 relegaram ao Poder Executivo a tarefa de especificar quais atividades seriam consideradas insalubres, penosas ou perigosas.

O Decreto n. 53.831/1964 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto n. 83.080/79
estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o Anexo I classificava as atividades de acordo com os
agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais. O Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 83.080/79 tiveram vigência concomitante, de modo que é aplicável a regra
mais benéfica para o trabalhador, nas hipóteses de aparente conflito entre as normas.

Com o advento da Lei n. 6.887/80, ficou claramente explicitado na legislação a hipótese da conversão do tempo laborado em condições especiais em tempo comum, de forma a harmonizar a adoção de dois sistemas de
aposentadoria díspares, um comum e outro especial. A interpretação sistemática das normas concernentes às aposentadorias vigentes à época permite-nos concluir que a conversão do tempo especial em comum sempre foi
possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n. 6.887/80, diante da própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se uma ou outra.

A Consolidação das Leis da Previdência Social CLPS, aprovada pelo Decreto n. 89.312/84, manteve estas mesmas diretrizes, bem como a legislação superveniente que sempre previu a conversão dos períodos laborados sob
condições hostis à saúde, para efeito de serem somados aos demais períodos, com vistas à obtenção de aposentadoria.

Atualmente, a matéria é regulamentada pelo Plano de Benefícios da Previdência Social, instituído pela Lei n. 8.213/91 e seus decretos regulamentadores.

O exercício de atividades profissionais consideradas penosas, insalubres ou perigosas à saúde ou à integridade física gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse
tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a respectiva conversão, como tempo comum (artigos 57, § 3º, e 58 da Lei n. 8.213/91).

Segundo dispunha o artigo 152, da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria submetida, no prazo de trinta dias de sua publicação, à apreciação do Congresso Nacional, prevalecendo
nesse ínterim a lista constante da legislação então em vigor. Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto n. 357/91 dispôs em seu artigo 295 que para
efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 83.080/1979, e o anexo do Decreto n. 53.831/64, até
que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física, tendo sido mantida a mesma redação quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto n. 611/92.

Na época, tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer à determinada categoria profissional ou exercer determinado cargo ou função era suficiente para definir a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e,
consequentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a edição da Lei n. 9.032/95 que em nova redação ao artigo 57 da Lei n. 8.213/91 acrescentou-lhe os §§ 3º e 4º
assim redigidos: § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o
segurado, no exercício de todas as suas funções seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou
suspensão da exposição aos agentes nocivos.

A Lei n. 9.528/97 introduziu alteração na redação do artigo 58 da Lei n. 8.213/1991, dispondo que a relação dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador, considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial, seria definida por decreto expedido pelo Poder Executivo e que a efetiva exposição do segurado se daria mediante apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, e no qual constariam informações atinentes à existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade
do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). As relações que disciplinavam as atividades consideradas especiais, para fins previdenciários, integrantes dos
Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, ficaram prejudicadas com a revogação do artigo 152 da Lei n. 8.213/91 e da Lei n. 5.527/68, operadas pela Medida Provisória n. 1.523 e suas reedições, posteriormente convertida na Lei
n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732/98 passou a exigir que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no formulário seria expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais na forma especificada pelo INSS (nova redação do
artigo 58, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91), tornando obrigatório ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho. Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de
elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do contrato de trabalho (artigo 58, §§ 3º e
4º).

Da análise da legislação de regência, verifica-se, portanto, que: a) até 28 de abril de 1995, quando vigente a Lei n. 3.807/60 e suas alterações e, posteriormente, a Lei n. 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58), para o
enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no Anexo do Decreto n. 53.831/64 ou nos Anexos I e II do
Decreto n. 83.080/79, sendo dispensável o laudo técnico ou a análise de qualquer outra questão – exceto para ruído, cujos níveis somente podem ser avaliados através de aparelho próprio, sendo sempre necessário o laudo
pericial; b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei n. 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial deve atender ao Anexo III do Decreto n. 53.831/64 ou nos Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79, com a comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional
nem intermitente, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; c) a contar de 05 de
março de 1997, data em que foi editado o Decreto n. 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória n. 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97, tornou-se exigível a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos, na
forma estabelecida pelo INSS, por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico ou perícia técnica; d) é possível a conversão de tempo especial em tempo comum, mesmo após 28 de maio de 1998
(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.104.011/RS).

Importante ressaltar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais.

Quanto ao agente agressivo “ruído”, impende destacar que, diante da decisão proferida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça nos autos do REsp 1398260/PR, os patamares de tolerância devem ser considerados: 80dB(A)
até 05.03.1997 (data da edição do Decreto n. 2.172), 90 dB(A) até 17.11.2003 (data da edição do Decreto n. 4882) e, por fim, a contar de 18.11.2003, 85dB(A), ressalvando-se, ainda, que diante do entendimento
esposado pelo Pretório Excelso (ARE n. 664335), a informação sobre o uso de Equipamento de Proteção Individual/Equipamento de Proteção Coletiva não se presta à descaracterização do tempo especial quando houver
exposição a níveis de pressão sonora acima dos precitados patamares legal.

De outra parte, consoante também decidido pelo STF, no julgamento do ARE 664.335, referida interpretação não se estende nas hipóteses de exposição a agentes agressivos distintos do ruído, servindo, em conclusão, o uso de
Equipamento de Proteção Individual ou Coletiva para afastar a especialidade das atividades desenvolvidas.

No caso concreto, o autor trabalhou para a CPTM – COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, antes FEPASA- FERROVIA PAULISTA S/A, de 03.01.1992 a 30.05.2017, segundo
informação contida na CTPS do autor de Id. 26034740, p.16. De acordo com o documento de Id. 26034740, p.25, e aquele de p. 29, sempre esteve exposto a ruído de 85 dB(A), de forme intermitente, em razão de apitos e
passagens de trens. O PPP de Id. Id. 26034740, pp. 32-37, indica exposição a ruído de 80,1 dB(A), em todo o período, apenas.

O laudo pericial de Id. 26034740, pp. 38-57, conclui pela periculosidade havida no trabalho do autor em razão de energia elétrica; no entanto, o que se verifica pela análise das atividades desenvolvidas é que a exposição a
energia elétrica era muitíssimo pequena posto que se limitava ao momento em que manobrava a chave no cubículo de distribuição de energia quando da interrupção e retorno da energia elétrica pela concessionária e ao teste de
lâmpadas. Todo o restante da descrição das atividades do autor demonstra que não há exposição em caráter permanente, não ocasional nem intermitente a este fator de risco.

O laudo paradigma de Id. 30832462 afirma que: o autor informou e foi constatado no dia da vistoria judicial que é feita diariamente vistoria em Cabines Elétricas, além de quando necessário fazer o rearme de
chaves seccionadas com tensão de 6.000 volts instalados junto aos trilhos, havendo a caracterização de atividades considerado no Sistema Elétrico de Potência como sendo perigosa, o que demonstra, mais um vez,
a exposição intermitente a este fator de risco.

Assim, é possível o reconhecimento da especialidade apenas no período entre 03/01/1992 e 04/03/1997, em razão do ruído, o que gera um aumento de 2 anos no tempo de contribuição do autor, insuficiente para a obtenção do
benefício pleiteado.

Em face do expendido, com resolução do mérito, nos moldes do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS pedido para condenar o
INSS ao reconhecimento e averbação do período de 03/01/1992 e 04/03/1997 como tempo especial.

Tendo em vista que o segurado pode ter interesse em formular novo requerimento administrativo, com fundamento no artigo 497 do Código de Processo Civil, que possui eficácia mandamental, DETERMINO QUE O
INSS CUMPRA OBRIGAÇÃO DE FAZER e averbe como tempo especial o período de 03/01/1992 e 04/03/1997, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, sob pena de pagamento de multa diária
de R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se ao órgão competente para o atendimento de demandas judiciais, com urgência, preferencialmente por meio eletrônico.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa tendo em vista a não concessão do benefício, por entender ser o mais
adequado e justo, tendo em vista (i) o zelo do advogado com a causa; (ii) o reduzido trabalho do patrono da parte autora,  o que impõe, por si, a definição de montante que seja moderado; (ii); a baixa complexidade da demanda,
a qual não exigiu a elaboração de uma tese nova; (iii) o tempo dispensado; (iv) o valor estar compatível com a noção de dignidade remuneratória, e, a um só tempo, com a necessidade de mínima proporcionalidade com o
benefício econômico gerado pelo trabalho dos causídicos.

A presente decisão não se sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil.
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto
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          S E N T E N Ç A

 

Patrícia dos Santos, representada por sua procuradora, Vanessa Martins Soares de Azevedo, propôs ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando, em
sede de tutela de urgência, a suspensão dos efeitos do leilão designado para 31.01.2020. Ao final, requer: (i) seja declarado nulo o procedimento de execução extrajudicial desde a intimação
para a purgação da mora, uma vez que não foi respeitado o requisito legal de citação pessoal, previsto no artigo 26 da Lei 9.514/1997; ou (ii) que conheça do direito do direito dos autores de
purgar a mora até o ato de arrematação e declare nulo o leilão designado, uma vez que os autores não foram intimados para purgar a mora; e (iii) cumulado ao pedido anterior, requer, quer
seja no direito de purgar mora em sede de pedido liminar, quer seja em sede de sentença, seja afastado o dever de reembolsar a requerida o valor que foi pago a título de ITBI na
consolidação da propriedade, por restar comprovado que nesse ato não há transferência de propriedade.

Inicial acompanhada de procuração e documentos

Decisão intimando o representante judicial da parte autora para que: 1) Apresente o contrato de financiamento habitacional do imóvel localizado na Alameda das Orquídeas,
93, Nova Arujá, Arujá, SP, CEP 07411-425, objeto desta ação; 2) Esclareça quem, de fato, reside no imóvel objeto desta ação; 3) Esclareça se a senhora Vanessa Martins Soares de
Azevedo residir no referido imóvel, a que título ali reside, apresentando eventual contrato de gaveta, a fim de demonstrar a legitimidade ativa; 4) Esclareça se a senhora Vanessa Martins
Soares de Azevedo é, de fato, procuradora da Sra. Patrícia dos Santos, apresentando a respectiva procuração; 5) Esclareça a utilidade/necessidade da procuração outorgada por Patrícia dos
Santos a Mario Celso Vieira Figueiredo nestes autos (Id. 27903850).

Petição da autora juntando o contrato de financiamento e o substabelecimento outorgado por Mario Celso Vieira Figueiredo a Vanessa Martins Soares de Azevedo.
Quanto ao contrato de gaveta ou quem mora no imóvel, a autora alega que é irrelevante para o caso, pois quem possui titularidade para figurar no polo ativo da presente é a Sra. Patrícia
(titular do contrato de financiamento), que neste ato está representada por sua procuradora (Vanessa). Alega, ainda, que não é o caso de juntar eventual contrato de “gaveta”, pois este não
seria reconhecido pela ré, e portanto, o “gaveteiro” não teria legitimidade para demandar uma ação judicial referente contrato de financiamento habitacional em nome de terceiro (Id.
28768518).

Decisão concedendo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora: 1) Esclareça quem, de fato, reside no imóvel objeto desta ação; 2) Esclareça se a senhora Vanessa
Martins Soares de Azevedo residir no referido imóvel, a que título ali reside, e desde quando, apresentando eventual contrato de gaveta (Id. 28814284).

A parte autora requereu prazo suplementar de 5 (cinco) dias (Id. 32113890), o que foi deferido (Id. 32277007).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório.

Decido.

Conforme consignado na decisão de Id. 28814284, proferida em 27.02.2020, é imprescindível que a parte autora: 1) Esclareça quem, de fato, reside no imóvel objeto desta
ação; 2) Esclareça se a senhora Vanessa Martins Soares de Azevedo residir no referido imóvel, a que título ali reside, e desde quando, apresentando eventual contrato de gaveta, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

Este Juízo, inclusive, ressaltou o previsto no artigo 5º do Código de Processo Civil: Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com
a boa-fé.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, concedido na decisão de Id. 28814284 e o prazo suplementar deferido no despacho de Id. 32277007, a parte autora quedou-se
inerte.

Em face do expendido, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL , com fundamento no artigo 485, I, combinado com o artigo 330, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação.

Oportunamente, após o cumprimento do § 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao arquivo.

Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto
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Helio Medeiros de Azevedo ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando o reconhecimento do período de 01.10.91 a 14.11.17como especial e a concessão do benefício de
aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, desde a DER em 12.08.19. Requer, ainda, a reafirmação caso necessário.

Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita indeferindo o pedido de tutela de urgência (Id. 31547270).

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (Id. 31614051).

O autor impugnou os termos da contestação (Id. 32985387).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do inciso I do artigo 355 do CPC, eis que desnecessária a produção de outras provas.

As partes controvertem acerca do direito do autor à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com a conversão de período especial em comum.

Sobre o reconhecimento do tempo especial, deve ser dito que a aposentadoria especial foi inicialmente prevista pelo artigo 31 da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e destinada para os segurados que tivessem
exercido atividade profissional, em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia
ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.

Posteriormente, o artigo 26 do Decreto n. 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social) manteve a previsão da aposentadoria diferenciada em razão do grau de exposição da saúde do trabalhador, embora com
algumas modificações. Tanto a Lei n. 3.807/60 como o Decreto n. 77.077/76 relegaram ao Poder Executivo a tarefa de especificar quais atividades seriam consideradas insalubres, penosas ou perigosas.

O Decreto n. 53.831/1964 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto n. 83.080/79
estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o Anexo I classificava as atividades de acordo com os
agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais. O Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 83.080/79 tiveram vigência concomitante, de modo que é aplicável a regra
mais benéfica para o trabalhador, nas hipóteses de aparente conflito entre as normas.

Com o advento da Lei n. 6.887/80, ficou claramente explicitado na legislação a hipótese da conversão do tempo laborado em condições especiais em tempo comum, de forma a harmonizar a adoção de dois sistemas de
aposentadoria díspares, um comum e outro especial. A interpretação sistemática das normas concernentes às aposentadorias vigentes à época permite-nos concluir que a conversão do tempo especial em comum sempre foi
possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n. 6.887/80, diante da própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se uma ou outra.

A Consolidação das Leis da Previdência Social CLPS, aprovada pelo Decreto n. 89.312/84, manteve estas mesmas diretrizes, bem como a legislação superveniente que sempre previu a conversão dos períodos laborados sob
condições hostis à saúde, para efeito de serem somados aos demais períodos, com vistas à obtenção de aposentadoria.

Atualmente, a matéria é regulamentada pelo Plano de Benefícios da Previdência Social, instituído pela Lei n. 8.213/91 e seus decretos regulamentadores.

O exercício de atividades profissionais consideradas penosas, insalubres ou perigosas à saúde ou à integridade física gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse
tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a respectiva conversão, como tempo comum (artigos 57, § 3º, e 58 da Lei n. 8.213/91).

Segundo dispunha o artigo 152, da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria submetida, no prazo de trinta dias de sua publicação, à apreciação do Congresso Nacional, prevalecendo
nesse ínterim a lista constante da legislação então em vigor. Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto n. 357/91 dispôs em seu artigo 295 que para
efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 83.080/1979, e o anexo do Decreto n. 53.831/64, até
que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física, tendo sido mantida a mesma redação quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto n. 611/92.

Na época, tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer à determinada categoria profissional ou exercer determinado cargo ou função era suficiente para definir a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e,
consequentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a edição da Lei n. 9.032/95 que em nova redação ao artigo 57 da Lei n. 8.213/91 acrescentou-lhe os §§ 3º e 4º
assim redigidos: § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o
segurado, no exercício de todas as suas funções seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou
suspensão da exposição aos agentes nocivos.

A Lei n. 9.528/97 introduziu alteração na redação do artigo 58 da Lei n. 8.213/1991, dispondo que a relação dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador, considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial, seria definida por decreto expedido pelo Poder Executivo e que a efetiva exposição do segurado se daria mediante apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, e no qual constariam informações atinentes à existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade
do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). As relações que disciplinavam as atividades consideradas especiais, para fins previdenciários, integrantes dos
Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, ficaram prejudicadas com a revogação do artigo 152 da Lei n. 8.213/91 e da Lei n. 5.527/68, operadas pela Medida Provisória n. 1.523 e suas reedições, posteriormente convertida na Lei
n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732/98 passou a exigir que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no formulário seria expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais na forma especificada pelo INSS (nova redação do
artigo 58, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91), tornando obrigatório ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho. Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de
elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do contrato de trabalho (artigo 58, §§ 3º e
4º).

Da análise da legislação de regência, verifica-se, portanto, que: a) até 28 de abril de 1995, quando vigente a Lei n. 3.807/60 e suas alterações e, posteriormente, a Lei n. 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58), para o
enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no Anexo do Decreto n. 53.831/64 ou nos Anexos I e II do
Decreto n. 83.080/79, sendo dispensável o laudo técnico ou a análise de qualquer outra questão – exceto para ruído, cujos níveis somente podem ser avaliados através de aparelho próprio, sendo sempre necessário o laudo
pericial; b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei n. 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial deve atender ao Anexo III do Decreto n. 53.831/64 ou nos Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79, com a comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional
nem intermitente, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; c) a contar de 05 de
março de 1997, data em que foi editado o Decreto n. 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória n. 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97, tornou-se exigível a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos, na
forma estabelecida pelo INSS, por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico ou perícia técnica; d) é possível a conversão de tempo especial em tempo comum, mesmo após 28 de maio de 1998
(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.104.011/RS).

Importante ressaltar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais.

Quanto ao agente agressivo “ruído”, impende destacar que, diante da decisão proferida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça nos autos do REsp 1398260/PR, os patamares de tolerância devem ser considerados: 80dB(A)
até 05.03.1997 (data da edição do Decreto n. 2.172), 90 dB(A) até 17.11.2003 (data da edição do Decreto n. 4882) e, por fim, a contar de 18.11.2003, 85dB(A), ressalvando-se, ainda, que diante do entendimento
esposado pelo Pretório Excelso (ARE n. 664335), a informação sobre o uso de Equipamento de Proteção Individual/Equipamento de Proteção Coletiva não se presta à descaracterização do tempo especial quando houver
exposição a níveis de pressão sonora acima dos precitados patamares legal.

De outra parte, consoante também decidido pelo STF, no julgamento do ARE 664.335, referida interpretação não se estende nas hipóteses de exposição a agentes agressivos distintos do ruído, servindo, em conclusão, o uso de
Equipamento de Proteção Individual ou Coletiva para afastar a especialidade das atividades desenvolvidas.

No caso concreto, o autor pleiteia o reconhecimento do exercício de atividade especial durante o período de 01/10/91 a 14/11/17. O PPP emitido pela empresa “Neblinelga Indústria de Acessórios para Autos Ltda.”
informa que, no período laborado pelo autor, houve exposição ao agente agressivo ruído de 94 dB(A), ou seja, acima do limite previsto na legislação. Existe responsável técnico pelos registros ambientais a partir de
23/03/1999; no entanto, nas observações consta que não houve alteração do layout do ambiente de trabalho (Id. 31508012, pp. 13-14).

No que tange à alegação do INSS acerca da ausência de identificação do subscritor do documento, verifica-se que este foi assinado pelo sócio da empresa Sr. Nelson Rossi.

Dessa forma, o período deve ser reconhecido como especial.

Assim, na DER (12/08/19), o autor computava tempo suficiente para concessão do benefício de aposentadoria especial.

Em face do expendido, com resolução do mérito, nos moldes do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para condenar o INSS a averbar como especial o
período de 01/10/91 a 14/11/17, na forma da fundamentação acima, e a conceder o benefício de aposentadoria especial, com o pagamento das diferenças a contar da DIB (12/08/2019). A parte autora deve atentar para o
fato de que não mais poderá trabalhar exposta a agentes nocivos, sob pena de suspensão do benefício (art. 57, § 8º, LBPS).
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No pagamento dos valores atrasados deverá incidir correção monetária a partir do dia em que deveriam ter sido pagas e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, vigente na fase de execução, observando-se a aplicação do INPC no lugar da TR, conforme recurso repetitivo REsp n. 1.495.146-MG.

Com fundamento no artigo 497 do Código de Processo Civil, que possui eficácia mandamental, DETERMINO QUE O INSS CUMPRA OBRIGAÇÃO DE FAZER, averbe o período de 01/10/91 a 14/11/17 como
tempo especial, e implante o benefício de aposentadoria especial, com o pagamento a partir de 01.06.2020 (DIP - sendo certo que os valores anteriores serão objeto de pagamento em Juízo por meio de requisitório), no prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se ao órgão responsável pelo cumprimento das decisões judiciais, com urgência.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, § 3º, I, CPC), não incidindo sobre as prestações posteriores à sentença (Súmula n. 111,
STJ), por entender ser o mais adequado e justo, tendo em vista (i) o zelo do advogado com a causa; (ii) o reduzido trabalho do patrono da parte ré (restrito, basicamente, a uma única peça), o que impõe, por si, a definição de
montante que seja moderado; (iii); a baixa complexidade da demanda, a qual não exigiu a elaboração de uma tese nova; (iv) o tempo dispensado; (v) o valor estar compatível com a noção de dignidade remuneratória, e, a um só
tempo, com a necessidade de mínima proporcionalidade com o benefício econômico gerado pelo trabalho dos causídicos. Não há que se falar em reembolso de custas em razão do autor ser beneficiário da AJG.

A presente decisão não se sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001823-74.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE CELSO DO NASCIMENTO MOREIRA, JOSE CELSO DO NASCIMENTO MOREIRA, JOSE CELSO DO NASCIMENTO MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    S E N T E N Ç A

 

José Celso do Nascimento Moreira ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando, inclusive em sede de tutela antecipada, que seja determinada a imediata implantação da
aposentadoria por tempo de contribuição, NB 183.304.304-5, com DER em 07.04.2017, a partir do reconhecimento de tempo especial nos períodos de 07.10.1989 a 14.04.1990, 06.10.1990 a 17.04.1993, 01.03.1994 a
28.02.1997, 14.10.1997 a 30.06.2015, 01.07.2015 a 07.04.2017. Requer, subsidiariamente, que seja renovada a data da entrada do requerimento para quando o direito a melhor espécie de aposentadoria for adquirido.

 A inicial foi instruída com documentos.

Decisão deferindo o pedido de AJG (Id. 29717233), indeferindo o pedido de tutela de urgência e determinando a citação do réu.

O INSS apresentou contestação (Id. 30142221), pugnando pela improcedência dos pedidos.

O autor impugnou a contestação (Id. 30763384) e requereu a juntada de documentos (Id. 30764035).

Decisão determinando a intimação do representante judicial do INSS para manifestação sobre os documentos juntados pelo autor (Id. 30764897), ocasião em que a autarquia quedou-se inerte.

Os autos vieram conclusos.

É o breve relato.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do inciso I do artigo 355 do CPC, eis que desnecessária a produção de outras provas.

As partes controvertem acerca do direito da parte autora à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com a conversão de tempo especial em comum.

Sobre o reconhecimento do tempo especial, deve ser dito que a aposentadoria especial foi inicialmente prevista pelo artigo 31 da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e destinada para os segurados que tivessem
exercido atividade profissional, em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia
ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.

Posteriormente, o artigo 26 do Decreto n. 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social) manteve a previsão da aposentadoria diferenciada em razão do grau de exposição da saúde do trabalhador, embora com
algumas modificações. Tanto a Lei n. 3.807/60 como o Decreto n. 77.077/76 relegaram ao Poder Executivo a tarefa de especificar quais atividades seriam consideradas insalubres, penosas ou perigosas.

O Decreto n. 53.831/1964 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto n. 83.080/79
estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o Anexo I classificava as atividades de acordo com os
agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais. O Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 83.080/79 tiveram vigência concomitante, de modo que é aplicável a regra
mais benéfica para o trabalhador, nas hipóteses de aparente conflito entre as normas.

Com o advento da Lei n. 6.887/80, ficou claramente explicitado na legislação a hipótese da conversão do tempo laborado em condições especiais em tempo comum, de forma a harmonizar a adoção de dois sistemas de
aposentadoria díspares, um comum e outro especial. A interpretação sistemática das normas concernentes às aposentadorias vigentes à época permite-nos concluir que a conversão do tempo especial em comum sempre foi
possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n. 6.887/80, diante da própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se uma ou outra.

A Consolidação das Leis da Previdência Social CLPS, aprovada pelo Decreto n. 89.312/84, manteve estas mesmas diretrizes, bem como a legislação superveniente que sempre previu a conversão dos períodos laborados sob
condições hostis à saúde, para efeito de serem somados aos demais períodos, com vistas à obtenção de aposentadoria.

Atualmente, a matéria é regulamentada pelo Plano de Benefícios da Previdência Social, instituído pela Lei n. 8.213/91 e seus decretos regulamentadores.

O exercício de atividades profissionais consideradas penosas, insalubres ou perigosas à saúde ou à integridade física gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse
tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a respectiva conversão, como tempo comum (artigos 57, § 3º, e 58 da Lei n. 8.213/91).

Segundo dispunha o artigo 152, da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria submetida, no prazo de trinta dias de sua publicação, à apreciação do Congresso Nacional, prevalecendo
nesse ínterim a lista constante da legislação então em vigor. Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto n. 357/91 dispôs em seu artigo 295 que para
efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 83.080/1979, e o anexo do Decreto n. 53.831/64, até
que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física, tendo sido mantida a mesma redação quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto n. 611/92.

Na época, tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer à determinada categoria profissional ou exercer determinado cargo ou função era suficiente para definir a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e,
consequentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a edição da Lei n. 9.032/95 que em nova redação ao artigo 57 da Lei n. 8.213/91 acrescentou-lhe os §§ 3º e 4º
assim redigidos: § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o
segurado, no exercício de todas as suas funções seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou
suspensão da exposição aos agentes nocivos.
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A Lei n. 9.528/97 introduziu alteração na redação do artigo 58 da Lei n. 8.213/1991, dispondo que a relação dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador, considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial, seria definida por decreto expedido pelo Poder Executivo e que a efetiva exposição do segurado se daria mediante apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, e no qual constariam informações atinentes à existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade
do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). As relações que disciplinavam as atividades consideradas especiais, para fins previdenciários, integrantes dos
Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, ficaram prejudicadas com a revogação do artigo 152 da Lei n. 8.213/91 e da Lei n. 5.527/68, operadas pela Medida Provisória n. 1.523 e suas reedições, posteriormente convertida na Lei
n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732/98 passou a exigir que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no formulário seria expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais na forma especificada pelo INSS (nova redação do
artigo 58, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91), tornando obrigatório ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho. Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de
elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do contrato de trabalho (artigo 58, §§ 3º e
4º).

Da análise da legislação de regência, verifica-se, portanto, que: a) até 28 de abril de 1995, quando vigente a Lei n. 3.807/60 e suas alterações e, posteriormente, a Lei n. 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58), para o
enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no Anexo do Decreto n. 53.831/64 ou nos Anexos I e II do
Decreto n. 83.080/79, sendo dispensável o laudo técnico ou a análise de qualquer outra questão – exceto para ruído, cujos níveis somente podem ser avaliados através de aparelho próprio, sendo sempre necessário o laudo
pericial; b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei n. 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial deve atender ao Anexo III do Decreto n. 53.831/64 ou nos Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79, com a comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional
nem intermitente, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; c) a contar de 05 de
março de 1997, data em que foi editado o Decreto n. 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória n. 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97, tornou-se exigível a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos, na
forma estabelecida pelo INSS, por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico ou perícia técnica; d) é possível a conversão de tempo especial em tempo comum, mesmo após 28 de maio de 1998
(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.104.011/RS).

Importante ressaltar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais.

Quanto ao agente agressivo “ruído”, impende destacar que, diante da decisão proferida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça nos autos do REsp 1398260/PR, os patamares de tolerância devem ser considerados: 80dB(A)
até 05.03.1997 (data da edição do Decreto n. 2.172), 90 dB(A) até 17.11.2003 (data da edição do Decreto n. 4882) e, por fim, a contar de 18.11.2003, 85dB(A), ressalvando-se, ainda, que diante do entendimento
esposado pelo Pretório Excelso (ARE n. 664335), a informação sobre o uso de Equipamento de Proteção Individual/Equipamento de Proteção Coletiva não se presta à descaracterização do tempo especial quando houver
exposição a níveis de pressão sonora acima dos precitados patamares legal.

De outra parte, consoante também decidido pelo STF, no julgamento do ARE 664.335, referida interpretação não se estende nas hipóteses de exposição a agentes agressivos distintos do ruído, servindo, em conclusão, o uso de
Equipamento de Proteção Individual ou Coletiva para afastar a especialidade das atividades desenvolvidas.

No caso concreto, nos períodos de 07.10.1989 a 14.04.1990, de 06.10.1990 a 17.04.1993 e de 01.03.1994 a 28.02.1997, o autor trabalhou para a CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTONIO S/A, na função
de servente (Id. 29271529, p.11). Em que pese o PPP de Id. 29271529, pp. 22-24, indique a exposição do autor a fatores de risco, tais como ruído e hidrocarbonetos, só há responsável pelos registros ambientais a partir de
03.09.2002, sendo impossível, portanto, o reconhecimento da especialidade para o período.

Entre 14.10.1997 a 30.06.2015, o autor trabalhou para a VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inicialmente na função de abastecedor sr. (Id. 29271529, p.11). De acordo com o PPP de Id. 29271529, pp. 19-21, esteve exposto
ao contato com óleo diesel, óleos, graxas e poeiras com utilização de EPI eficaz, a ruído de 77,1 dB(A) a 83,9 dB(A) e a calor de 21,8ºC. Assim, considerando que a exposição ao ruído e ao calor se deu em patamar inferior ao
exigido para o reconhecimento da especialidade e a utilização de EPI eficaz em relação aos demais fatores de risco, não é possível o reconhecimento da especialidade.  

E, finalmente, de 01.07.2015 a 07.04.2017, o autor trabalhou para a VIAÇÃO CAIÇARA LTDA., conforme se pode observar a partir da análise do PPP de Id. 29271537. De acordo com o referido documento, durante
este período o autor esteve exposto a ruído não superior a 83 dB(A), ao contato com óleos e graxas com uso de EPI eficaz e a calor de 20,3 ºC. Assim, considerada a legislação de regência para o período, este não pode ser
considerado especial porque a exposição se deu em grau inferior ao limite considerado para o reconhecimento da especialidade (85 dB(A)). Ressalta-se, ademais, que o uso de EPI eficaz em relação aos demais fatores de risco,
que não o ruído, impede que o período seja reconhecido como especial conforme decidido pelo STF, no julgamento do ARE 664.335 (art. 927, III, CPC).

Em face do expendido, com resolução de mérito (art. 487, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, na forma da fundamentação acima exposta.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, por entender ser o mais adequado e justo, tendo em vista (i) o
zelo do advogado com a causa; (ii) o reduzido trabalho do patrono da parte autora,  o que impõe, por si, a definição de montante que seja moderado; (ii); a baixa complexidade da demanda, a qual não exigiu a elaboração de uma
tese nova; (iii) o tempo dispensado; (iv) o valor estar compatível com a noção de dignidade remuneratória, e, a um só tempo, com a necessidade de mínima proporcionalidade com o benefício econômico gerado pelo trabalho dos
causídicos. No entanto, considerando que o demandante é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, a cobrança remanescerá sob condição suspensiva de exigibilidade, cabendo ao credor demonstrar que houve superação
da situação de insuficiência de recursos, no prazo de 5 (cinco) anos (art. 98, § 3º, CPC).

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003830-41.2020.4.03.6183 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LUCIENE NOVAES DO PRADO SILVA, LUCIENE NOVAES DO PRADO SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Não obstante as razões expostas na decisão Id. 30469473, com a devida vênia, entendo ser o MM. Juízo Previdenciário, a que originalmente foi distribuída a ação, competente para
processá-la e julgá-la.

A questão em tela diz respeito à competência territorial em ação previdenciária, portanto, relativa.

Assim, à falta de exceção de incompetência apresentada pela parte ré, posto que ainda não citada, deve ser mantida a competência do MM. Juízo da 6ª Vara Federal Previdenciária da
Seção Judiciária de São Paulo, haja vista que não poderia ter declinado de ofício.

Esse entendimento, inclusive, encontra-se sumulado: Súmula n. 33 do STJ: A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DOMICÍLIO DO
AUTOR. INCOMPETÊNCIA RELATIVADECLARADA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Nas ações previdenciárias, o Juízo competente para apreciar a demanda é determinado a partir do domicílio do autor, com o critério para fixação da
competência sendo territorial, de natureza relativa, e devendo a arguição de incompetência do Juízo necessariamente ser apresentada pelo réu, por meio de
exceção de incompetência, nos termos do Art. 112 do CPC.

2. O autor, muito embora domiciliado em Caratinga/MG, ajuizou a ação perante o Juízo Previdenciário em São Paulo/SP, com o magistrado a quo
encaminhando o feito ao Juízo competente.
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3. Em virtude da competência ratione loci, não poderia haver declinação de ofício, razão pela qual o feito deve prosseguir perante o Juízo Federal da 8ª
Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

4. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 506921 - 0014669-82.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
BAPTISTA PEREIRA, julgado em 10/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DE INCOMPETÊNCIA
TERRITORIAL DE OFÍCIO. COMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CAUSAS AUTORIZADORAS À
MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL FIXADA. SÚMULA Nº 33 DO E. STJ. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA SEGUNDA
SEÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE.

- Determinação de competência para o julgamento de embargos à execução, com a respectiva execução fiscal apensada, inicialmente distribuídos à 7ª Vara Federal de
Santos-SP.

- O Juízo suscitado, fundamentando-se no quanto disposto no Provimento nº 387/2013 da Presidência do CJF, declinou da competência para julgamento do feito tendo
em vista que a embargada tem sede em Itariri-SP, sob a jurisdição da Justiça Federal de Registro-SP.

- Na hipótese está-se diante de competência territorial e relativa, sendo que esta não pode ser declarada de ofício, de tal sorte que somente poderia ser
arguida por meio de exceção, nos termos do art. 112 do Código de Processo Civil de 1973 ou em sede de preliminar de contestação (art. 64 do CPC/15).

- A propósito, a Súmula n. 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça estabelece que "a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício."

- Precedentes do E. STJ e desta Corte.

- Conflito procedente.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 21036 - 0020195-25.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 06/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2018)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. DOMICÍLIO DO DEVEDOR. INCOMPETÊNCIA RELATIVA DECLARADA DE OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33/STJ.

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no momento da propositura da ação.

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n. 33 do STJ), que somente poderá ser reconhecida por meio de exceção
oposta pelo réu/executado.

3. Recurso especial provido.

(RESP 200902450627, CASTRO MEIRA – T2, DJE DATA: 28/06/2010.)

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EX
OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no momento em que a ação é proposta.

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n. 33 do STJ), que somente poderá ser reconhecida por meio de exceção
oposta pelo réu/executado.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o suscitado.

(CC 200401718439, CASTRO MEIRA – S1, DJ DATA: 18/04/2005 PG: 00209.)

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INFRAERO. CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO. FORO ELEITO. COMPETÊNCIA TERRITORIAL.

I - A competência territorial é de natureza relativa, não podendo ser declarada de ofício. Incidência da súmula 33 desta Corte.

II - Caso em que as partes elegeram o foro competente para dirimir questões oriundas de contrato.

III - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Alagoas.

(CC 200101936148, ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO – S2, DJ DATA: 14/06/2004 PG:00154.)

 

Diante do exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA em face do MM. Juízo da 6ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo.

Distribua-se o presente conflito ao TRF3, por meio do Sistema PJe.

 Intime-se.

Guarulhos, 8 de junho de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004588-18.2020.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: INACIO FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA - SP170959
REU: AGENCIA 21025 INSS GUARULHOS
 

     D E C I S Ã O
 

 

Inácio Pereira de Sousa ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de tutela de urgência, postulando a averbação dos períodos laborados entre 23/01/73 a 23/08/73, 19/05/83 a
13/08/85, 16/01/86 a 06/05/86, 25/08/89 a 31/12/89, 01/01/94 a 16/06/95, 01/01/00 a 30/10/00 e de 31/10/00 a 30/05/01, o reconhecimento como especial dos períodos de 23/01/73 a 23/08/73, 25/01/80 a 15/09/80,
13/02/81 a 21/09/81, 19/05/83 a 13/08/85, 16/01/86 a 06/0586, 02/03/87 a 15/06/89 e de 25/08/89 a 16/06/95, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER do NB 42/166.833.535-
0 em 07/10/13 e a reafirmação da DER para 18/06/15 para que seja aplicada a regra mais benéfica prevista na Lei 13.183/15 que introduziu o art. 29-C na Lei 8.213/91.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.
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Concedo a AJG. Anote-se.

O autor recebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/180.744.417-9 com DIB em 02/02/17 com RMI de R$ 3.521,87 (Id. 33359572, p. 1).

De acordo com o cálculo apresentado pela parte autora no Id. 33359764, p. 3, a renda mensal dos proventos da aposentadoria por tempo de contribuição 42/166.833.535-0 1 em 02/2017 seria de R$ 3.261,99.

Nesse passo, deve ser dito que na hipótese de procedência do pedido, com a condenação do INSS ao pagamento dos atrasados, considerando a incidência da prescrição quinquenal, e que a expectativa de vida prevista na
tabela do IBGE, do ano de 2017, para pessoas com a mesma idade do demandante, é de aproximadamente 18,7 anos, o pedido da presente ação não seria, em tese, conveniente para o autor.

De outra banda, o autor pode ser interesse na revisão do benefício, concedido administrativamente (NB 42/180.744.417-9), com a conversão dos períodos que alega ter desempenhado atividade em condições especiais.

Assim sendo, intime-se o representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emende a petição inicial, se assim entender, conforme acima mencionado, ou apresente declaração
firmada pelo autor anuindo com eventual redução da renda mensal do seu benefício em caso de procedência do pedido, sob pena de extinção do pedido sem resolução do mérito.

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

   

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007445-08.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: G. S. L. D. M., G. S. L. D. M., G. S. L. D. M., N. S. L. D. M., N. S. L. D. M., N. S. L. D. M., ROBERTA TRANQUILINO DE SANTANA, ROBERTA TRANQUILINO DE SANTANA,
ROBERTA TRANQUILINO DE SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: HERIK ALVES DE AZEVEDO - SP262233
REU: TRANSFORTE TRANSPORTE LTDA - EPP, TRANSFORTE TRANSPORTE LTDA - EPP, TRANSFORTE TRANSPORTE LTDA - EPP, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) REU: IPORE JOSE DOS SANTOS - GO26537
Advogado do(a) REU: IPORE JOSE DOS SANTOS - GO26537
Advogado do(a) REU: IPORE JOSE DOS SANTOS - GO26537
Advogado do(a) REU: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566
Advogado do(a) REU: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566
Advogado do(a) REU: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566
 

     D E C I S Ã O
 

Petição Id. 32977953: intimem-se os réus e o MPF. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, venham conclusos para sentença.

 GUARULHOS,  de junho de 2020.

ETIENE COELHO MARTINS

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003369-72.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A., CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A.,
CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A., CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A.,
CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A., CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A.,
CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A., CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A.,
CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A., CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A.,
CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A., CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO LORENZI DE CASTRO - SP129134
EXECUTADO: IINSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, IINSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, IINSTITUTO
DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, IINSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, IINSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, IINSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, IINSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
IPEM/SP, IINSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, IINSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, IINSTITUTO DE
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, IINSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, IINSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
Advogado do(a) EXECUTADO: HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES - SP254719

    D E S P A C H O

 

Id. 32705265 - Providencie a Secretaria a expedição de comunicação por meio eletrônico para o PAB-CEF, agência Fórum Federal de Guarulhos, para que proceda à transferência eletrônica da importância de R$
3.200,00 (três mil e duzentos reais), devidamente corrigido, sem dedução da alíquota de I.R.R.F., por não haver sua incidência, referente ao levantamento TOTAL do saldo remanescente da conta n. 4042.005.86400818-0,
iniciada em 18/10/2017, ato este sucedâneo de alvará de levantamento (art. 906, parágrafo único, CPC), para a conta mencionada na petição id. 32705265 (Banco Itaú-Unibanco, código 341, agência 0183, conta corrente n°
21.981-5) em nome de “DE VIVO, WHITAKER E CASTRO ADVOGADOS”, CNPJ 01.844.973/0001-70, tendo em vista o instrumento de mandato acostado aos autos id. 2888490, pp. 1-2.

Outrossim, determino o cancelamento do alvará id. 30675493, devendo a Secretaria excluí-lo dos autos.

Com a resposta de cumprimento das determinações, remetam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se. Intimem-se.             
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GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007727-44.2012.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: DANIEL FERREIRA, DANIEL FERREIRA, DANIEL FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAYANE VIEIRA LUZ - SP432605, ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA - SP222421
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAYANE VIEIRA LUZ - SP432605, ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA - SP222421
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAYANE VIEIRA LUZ - SP432605, ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA - SP222421
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Petição id. 32912142 - Tendo em vista a concordância da parte exequente, homologo os cálculos apresentados pelo INSS (id. 28675783). Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 239.177,14 (duzentos e trinta e
nove mil, cento e setenta e sete   reais e quatorze centavos), sendo R$ 207.980,12 (duzentos e sete mil, novecentos e oitenta reais e doze centavos), a título de condenação principal e R$ 31.197,02 (trinta e um mil, cento e
noventa e sete reais e dois centavos), a título de honorários de sucumbência, atualizado para agosto/2018.

Considerando que não houve resistência da parte exequente, após a impugnação, deixo de condená-la ao pagamento de honorários de advogado.

Proceda-se à expedição de minuta dos requisitórios, com destaque dos honorários contratuais conforme requerido pela ilustre advogada subscritora da petição id. 32912142.

Após, abra-se vista às partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 11 da Resolução n. 405/2016 do egrégio Conselho da Justiça Federal. Findo o prazo, proceda-se ao envio eletrônico ao colendo Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. Aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado.

Noticiado o pagamento do requisitório, dê-se vista à parte exequente, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, e, nada mais sendo requerido, voltem conclusos para extinção.

Intimem-se. Cumpra-se. 

GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003810-80.2013.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: IZAUDETE PEREIRA DE ARRUDA LUNA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS - SP223423
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Petição id. 33256590: defiro o requerimento apresentado pela parte autora. Providencie a Secretaria a expedição de comunicação por meio eletrônico para o PAB-CEF, requisitando que efetue a transferência
eletrônica referente ao levantamento da importância de R$ 55.875,52 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) existente na conta n. 1181005134343939 (id. 33220560),
devidamente corrigido, com dedução da Alíquota de 3,0%, relativa ao Imposto de Renda Retido na Fonte (art. 27 da lei n. 10.833/03), ato este substituto de alvará de levantamento (art. 906, parágrafo único, CPC), valor este
então depositado a título de principal, para a conta mencionada na petição id. 33256590, Banco Caixa Econômica Federal, agência n. 4042, conta corrente n. 20.861-0, op. 001 em nome de Jéssica Estefânia Santos de Gois,
CPF n. 294.280.878-07 (com poderes para receber e dar quitação, conforme procuração id. 22711187, p. 13).

Com a resposta do cumprimento da determinação supra, tornem os autos conclusos para extinção.

Cumpra-se. Intimem-se.

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001510-19.2011.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: DULCINEIA JOSE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MIDORI OSHIRO - SP229092
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXECUTADO: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566, MAURY IZIDORO - SP135372
 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a ausência de manifestação da parte autora em relação ao despacho id. 3023507, a demonstrar concordância com a impugnação apresentada id. 30094326, homologo o cálculo apresentado pela ECT (id.
30094574). Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 36,68 (trinta e seis reis e sessenta e oito centavos), atualizado até 01/10/2019.

Considerando que não houve resistência da parte executada, após a impugnação, deixo de condená-la ao pagamento de honorários de advogado.

Proceda-se à expedição de minuta de RPV. Após, abra-se vista às partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 11 da Resolução n. 405/2016 do egrégio Conselho da Justiça Federal. Findo o prazo,
proceda-se ao envio eletrônico ao colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região e aguarde-se o pagamento.

Noticiado o pagamento do requisitório, dê-se vista à parte exequente, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, e, nada mais sendo requerido, voltem conclusos para extinção.

Intimem-se. Cumpra-se. 

GUARULHOS, 5 de junho de 2020.
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Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003179-12.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: JULIA AMARAL CHAGAS, JULIA AMARAL CHAGAS
REPRESENTANTE: ROSANA AMARAL CHAGAS, ROSANA AMARAL CHAGAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA PATRICIA ROSA MAURICIO - SP392886,
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA PATRICIA ROSA MAURICIO - SP392886,
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
INTERESSADO: SIMONE DE OLIVEIRA CARDOSO, SIMONE DE OLIVEIRA CARDOSO
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA

 

    D E S P A C H O

 

Petição id. 28860551 - Simone de Oliveira procede a juntada da carta de concessão de pensão, bem como a declaração de ser beneficiaria junto ao INSS e pede seja expedido o alvará de 50% do valor em seu nome,
observando a reserva dos honorários da patrona anterior.

Observo que a questão foi devidamente apreciada por meio da decisão id. 28299580, no entanto, dê-se ciência às partes para, querendo, manifestarem-se acerca do pedido supracitado.

Após, nada sendo requerido, sobreste-se o feito até que sobrevenha notícia do pagamento do PRC.

Intimem-se. Cumpra-se.             

GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000719-16.2012.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILENA PIRAGINE - SP178962-A
EXECUTADO: CARLOS ARRUDA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: ZELIA FERNANDES PEREIRA - SP132692
 

    D E S P A C H O

 

Id. 32839050 e 32935549 - Defiro o pedido de substituição do polo ativo do feito ante a cessão do crédito à EMGEA.

Procedam-se às alterações necessárias no sentido de ser feita a exclusão da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL do polo ativo e a inclusão da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A..

Aguarde-se resposta da carta precatória distribuída perante a 1ª Vara de Ferraz de Vasconcelos id. 32586784.    

Intimem-se.            

GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006749-67.2012.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: AUTO POSTO ENERGINA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS FRANCISCO PATRAO - SP128977
REU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Providencie a Secretaria a conversão destes autos para "cumprimento de sentença”.

Após, intime-se o representante judicial da parte vencedora, para que promova o cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, até que sobrevenha provocação.

Intimem-se. Cumpra-se.            

GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003878-66.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REU: AD COMERCIO DE PLASTICOS E PAPEIS - EIRELI - EPP
 

    D E S P A C H O

 

Considerando a devolução do mandado id. 32916154 com certidão de cumprimento negativo, intime-se o representante judicial da CEF, para, no prazo de 20 (vinte) dias, requerer aquilo que entender pertinente para
regular prosseguimento ao feito, sob pena de suspensão da execução, nos termos do artigo 921, §§ 1º a 5º, Código de Processo Civil.

Intime-se.            

GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006727-38.2014.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: ACOS SP MARTIACO LTDA - EPP, ACOS SP MARTIACO LTDA - EPP, ACOS SP MARTIACO LTDA - EPP, ACOS SP MARTIACO LTDA - EPP, ACOS SP MARTIACO LTDA -
EPP, LAERCIO MARTINEZ, LAERCIO MARTINEZ, LAERCIO MARTINEZ, LAERCIO MARTINEZ, LAERCIO MARTINEZ, MARILDA RAINERI MARTINEZ, MARILDA RAINERI
MARTINEZ, MARILDA RAINERI MARTINEZ, MARILDA RAINERI MARTINEZ, MARILDA RAINERI MARTINEZ
 

 

    D E S P A C H O

            

Petição id. 33390981 -  Indefiro a renovação de pesquisa junto ao sistema Bacenjud, eis que já realizada, competindo à exequente a demonstração da existência de eventuais bens supervenientes.

Intime-se o representante judicial da CEF, para, no prazo de 20 (vinte) dias, requerer aquilo que entender pertinente para regular prosseguimento ao feito, sob pena de suspensão da execução, nos termos do artigo 921, §§
1º a 5º, Código de Processo Civil.

No silêncio, sobreste-se o feito.

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011348-83.2011.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: THIAGO JUNQUEIRA MALFATTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZULEIDE RODRIGUES DE MELO - SP116734
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

    D E S P A C H O

 

Id. 32915877 - Defiro o pedido de substituição do polo passivo do feito ante a cessão do crédito à EMGEA. No entanto, a CEF deverá permanecer nos autos no período de 10 (dez) dias subsequentes à publicação deste
despacho. Findo este prazo ou sendo peticionado pela sucessora deverá a Secretaria proceder às alterações necessária a fim de excluir a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL do polo passivo e incluir a EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS S.A..

Por fim, manifestem-se as partes quanto ao cumprimento do acordo id. 30620407.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.    

Intimem-se. Cumpra-se.

GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003838-77.2015.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: MARCIA CARDOSO MONTEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DE SOUZA REZENDE - SP287915, JOSUE FERREIRA LOPES - SP289788
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXECUTADO: MAURY IZIDORO - SP135372, MARCELO DO CARMO BARBOSA - SP185929
 

    D E S P A C H O
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Intime-se o representante judicial da parte exequente, para manifestar-se acerca da impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela ECT (id. 32222476), no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Destaco que em
caso de concordância não haverá condenação ao pagamento de verba honorária.

Em caso de divergência, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004849-51.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: OSVALDO COSTA SOBRINHO, OSVALDO COSTA SOBRINHO, OSVALDO COSTA SOBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Id. 33221314: intime-se o representante judicial da parte exequente, acerca do pagamento dos ofícios requisitórios.

Sem prejuízo, considerando o exposto acima e o seu requerimento constante no id. 33179377, deverá o ilustre advogado esclarecer se pretende, também, seja expedido ofício de transferência quanto ao valor depositado em
nome da parte autora.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

Intime-se.

GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002680-28.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
SUCESSOR: MARCELO GAMITO CARVALHO SILVA, MARCELO GAMITO CARVALHO SILVA, MARCELO GAMITO CARVALHO SILVA, MARCELO GAMITO CARVALHO SILVA,
MARCELO GAMITO CARVALHO SILVA, MARCELO GAMITO CARVALHO SILVA, MARCELO GAMITO CARVALHO SILVA, MARCELO GAMITO CARVALHO SILVA, MARCELO
GAMITO CARVALHO SILVA, MARCELO GAMITO CARVALHO SILVA, MICHELLE CARVALHO SILVA, MICHELLE CARVALHO SILVA, MICHELLE CARVALHO SILVA, MICHELLE
CARVALHO SILVA, MICHELLE CARVALHO SILVA, MICHELLE CARVALHO SILVA, MICHELLE CARVALHO SILVA, MICHELLE CARVALHO SILVA, MICHELLE CARVALHO SILVA,
MICHELLE CARVALHO SILVA
Advogado do(a) SUCESSOR: JESSICA BEZERRA MARQUES - SP376690
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Intimado nos termos dos art. 535 do CPC (id. 31032553) o INSS peticionou id. 33130807 concordando com o cálculo apresentado pela parte autora id. 30992535, sendo assim, determino que se prossiga a execução, pelo
valor total de R$ 136.218,49 (cento e trinta e seis mil, duzentos e dezoito reais e quarenta e nove centavos), sendo R$ 124.412,37 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e doze reais e trinta e sete centavos), a título de
condenação principal e R$ 11.806,12 (onze mil, oitocentos e seis reais e doze centavos), a título de honorários de sucumbência, atualizado para março/2020.

Proceda-se à expedição de minuta dos requisitórios. Após, abra-se vista às partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 11 da Resolução n. 405/2016 do egrégio Conselho da Justiça Federal. Findo o
prazo, proceda-se ao envio eletrônico ao colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado.

Noticiado o pagamento do requisitório, dê-se vista à parte exequente, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, e, nada mais sendo requerido, voltem conclusos para extinção.

Intimem-se. Cumpra-se.

GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

 

5ª VARA DE GUARULHOS

 
MONITÓRIA (40) Nº 0005500-18.2011.4.03.6119
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MILENA PIRAGINE - SP178962-A, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904-A
REU: GILMAR ANDRE DA SILVA
 
 
Outros Participantes:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     171/2290



 
 
 

 

  

 

 

 

ID 32776254: Esclareça a CEF, no prazo de 05 dias, o pedido de substituição processual. Esclareço que a verificação do objeto da ação envolver ou não “CARTEIRA COMERCIAL” não compete ao
Juízo, e sim à parte autora.

No mesmo prazo, deverá comprovar documentalmente a cessão de créditos à Emgea, em caso de pedido de substituição processual.

Int.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 3 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004672-24.2017.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CARISMA INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: DOUGLAS MANGINI RUSSO - SP269792
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

Vista à CEF para manifestação acerca da petição ID 33104697, no prazo de 15 dias, inclusive relativo ao pedido de levantamento do valor incontroverso.

Após, venham conclusos para DECISÃO.

Int.

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 2 de junho de 2020.

            

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004233-08.2020.4.03.6119
IMPETRANTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO - SP161529
IMPETRADO: CHEFE GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE GUARULHOS - SP
 
 
Outros Participantes:
 
 

Vistos etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANTONIO FRANCISCO DA SILVA em face do r. Despacho proferido nos autos e constante do ID 32950954.

Sustenta o embargante a existência de erro material no despacho, onde constou que a impetrante busca provimento jurisdicional que assegure seja “analisado” o benefício previdenciário.

É o breve relatório. DECIDO.

Conheço dos presentes embargos porque tempestivos.

Os embargos declaratórios têm por escopo esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e, corrigir erro material,
consoante o disposto no artigo 1022 do Código de Processo Civil.

No caso dos presentes autos, há evidente erro material na parte inicial do despacho, posto que a impetrante busca, na verdade, a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, a qual já
foi concedida pela 17ª Junta de Recursos e mantida pela 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, julgamento ocorrido em 18/01/2020.
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Ante o exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração para corrigir o erro material que se verifica na parte inicial do despacho de ID 32950954 e passo a retificá-lo, para que passe a constar o seguinte:

“Cuida-se de ação ajuizada em face do Gerente Executivo do INSS em Guarulhos, objetivando provimento jurisdicional que assegure seja implantado benefício previdenciário, que, até o ajuizamento da
presente, encontra-se pendente. (...)”

No mais, mantenho o despacho mencionado tal como proferido.

Adite-se a comunicação da autoridade impetrada, dando-lhe ciência acerca da presente correção de erro material.

Publique-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004094-56.2020.4.03.6119
AUTOR: JOSE CARLOS RIBEIRO ITAPIREMA
Advogados do(a) AUTOR: JANILSON DO CARMO COSTA - SP188733, GUILHERME ALKIMIM COSTA - SP407948, DIEGO KAZUO ALONSO SEKINE - SP407193
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 05 dias para integral atendimento ao despacho ID 32612974, devendo trazer aos autos as peças referentes ao feito nº 00056405920094036301.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0003429-96.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: LUIZ FERNANDO DE MORAES ARAUJO, GABRIELA TOVIAS VELASCO
Advogados do(a) REU: MERHY DAYCHOUM - SP203965, LUTFIA DAYCHOUM - SP117160, LUIZ CARLOS MASCHIERI - SP175175, NOEL RICARDO MAFFEI DARDIS - SP139799
Advogado do(a) REU: ANGELA DE FATIMA ALMEIDA - SP328515
 
 

    D E S P A C H O

Vistos.

Tendo em vista que o acusado LUIZ FERNANDO foi devidamente intimado da sentença proferida, tendo manifestado interesse em recorrer da condenação, recebo o recurso  de apelação em seus regulares
efeitos.

Intime-se a defesa constituída para que apresente as razões de apelação no prazo legal.

Após, dê-se vista ao MPF para contrarrazões.

Tudo concluído, remetam-se os autos ao E. TRF da 3 Região com as cautelas de estilo.

Int.

 

             

 

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002382-36.2017.4.03.6119
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AUTOR: ISRAEL SILVA DE SOUZA, MARISTELA FRIZZO SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LUIZ APARECIDO VIDAL - SP327707, CARLOS AUGUSTO CANEVARI MORELLI - SP243406
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LUIZ APARECIDO VIDAL - SP327707, CARLOS AUGUSTO CANEVARI MORELLI - SP243406
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, IMISS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

ID 32575630: Indefiro o pedido de arquivamento provisório, visto que ainda não houve citação.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 dias, venham conclusos para sentença.

Int.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5007503-74.2019.4.03.6119
AUTOR: ADEMIR VILLANO
Advogado do(a) AUTOR: EDSON ALVES DAVID FILHO - SP305017
REU: ATILIO PRECISO, AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES,
CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A, ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) REU: MARIA EUSA LACERDA SAMPAIO - SP110711
Advogado do(a) REU: LUCIANA TAKITO TORTIMA - SP127439
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

ID 32523115: Defiro a realização de prova pericial.

Tornem conclusos para nomeação de perito.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007675-16.2019.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
EXECUTADO: WEST PAPER - TECNOLOGIA E DISTRIBUICAO DE DESCARTAVEIS LTDA - EPP, CARLOS ANDRE DE SOUZA, AMANDA COSTA
 
 
Outros Participantes:
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Vistos.

Trata-se de pedido de bloqueio de bens via Sistema Bacenjud.

Considerando-se o teor das Portarias Conjuntas números 01, 02, 03 e 08/2020 (PRESI/GABPRES) e, em vista da atual pandemia do COVID-19 que resultou no reconhecimento nacional de situação
calamidade pública, deixo de analisar, por ora, o pedido de restrição de bens em nome da parte executada.

Observo que a excepcional situação de pandemia e isolamento social caracteriza condição de força maior, com prejuízo ao andamento normal do processo.

Desta forma, suspendo o curso do feito pelo prazo de 90 dias, considerado razoável para retorno à normalidade das atividades, nos termos do artigo 313, VI e § 4º, CPC, período em que o feito deverá
permanecer em arquivo sobrestado.

Int.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003857-22.2020.4.03.6119
AUTOR: EDUARDO SILVA FERNANDES, EDUARDO SILVA FERNANDES, EDUARDO SILVA FERNANDES, EDUARDO SILVA FERNANDES, EDUARDO SILVA FERNANDES,
EDUARDO SILVA FERNANDES, EDUARDO SILVA FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

Vistos. 

Indefiro o requerimento de produção de prova pericial técnica, uma vez que a prestação do serviço e a natureza da atividade deverão ser provadas por documentos.

Entretanto, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para a juntada de eventuais novos documentos que considere adequados ao deslinde do feito.

Com a vinda da documentação, dê-se vista ao INSS.

Decorrido, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003872-88.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: IVERSON CEZARIO ALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME MARTINS DO NASCIMENTO - DF51107
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS GUARULHOS
 
 
 

 

 
     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de pedido de tutela de urgência em mandado de segurança impetrado por IVERSON CEZARIO ALVES em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença emergencial, previsto no artigo 4º da Lei nº 13.982/20.

Em suma, narra que requereu o benefício de auxílio-doença emergencial em 09/04/20, o qual foi ilegalmente indeferido, sem motivação idônea. Destaca que é comissário de bordo e, atualmente, não recebe
salário em razão da inaptidão para o exercício de atividade laboral, nem seu benefício de auxílio-doença foi prorrogado pela autoridade impetrada.

Inicial acompanhada de procuração e documentos.
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A análise da liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Em informações, a autoridade impetrada destacou que a análise do requerimento foi concluída.

O impetrante manifestou-se sob ID. 33019098.

É o relatório. Decido.

No caso em tela, após acurada análise do conjunto probatório carreado aos autos, verifico que estão presentes os requisitos para a concessão liminar do pedido.

A Lei nº 13.982/20 prevê a antecipação de um salário mínimo aos requerentes do benefício de auxílio-doença, pelo período de três meses, desde que cumpridos os seguintes requisitos:

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-doença;

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e
do INSS.

 

No tocante à carência, observa-se do extrato CNIS de ID. 31905336 o cumprimento da carência de doze contribuições mensais e o recebimento de auxílio-doença no período de 04/05/2019 a 03/01/2020.

Quanto ao segundo requisito, referente à apresentação de atestado médico, dispõe a Portaria Conjunta n. 9.381, de 6 de abril de 2020 o seguinte:

 O atestado médico deve observar, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - estar legível e sem rasuras;

II - conter a assinatura do profissional emitente e carimbo de identificação, com registro do Conselho de Classe;

III - conter as informações sobre a doença ou CID; e

IV - conter o prazo estimado de repouso necessário.

 

Em que pese o indeferimento ter ocorrido em virtude na não apresentação do atestado médico ou da não observância dos requisitos previstos na Portaria mencionada, o próprio anexo de perícias médicas de ID.
31905329 – pág. 5 indica que os requisitos previstos na Portaria em relação ao atestado médico foram preenchidos corretamente.

De fato, é possível observar do atestado médico juntado aos autos (ID. 31905330) todos os requisitos previstos na lei e na portaria para a concessão do auxílio-emergencial.

Ademais, em informações, a autoridade impetrada não acrescentou fundamentos para a denegação do benefício, limitando-se a consignar que o pedido foi analisado.

Nesse contexto, vislumbro a presença da probabilidade do direito e do perigo da demora para a concessão do pedido.

Ante o exposto, DEFIRO a liminar para determinar a imediata concessão da antecipação do pagamento de benefício de auxílio-doença emergencial ao requerente, nos moldes pleiteados no
requerimento NB 705.207.175-5, DER em 09/04/2020, protocolo 444572551.

Intime-se a autoridade impetrada para cumprimento desta decisão, com urgência, no prazo de 5 dias contados do recebimento. Cópia desta decisão servirá de ofício, se o caso.

Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações complementares, se entender necessário, no prazo de 10 dias.

Intime-se o INSS para intervir no feito, se for o caso.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para manifestação e, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.

Defiro ao impetrante os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

BRUNO CÉSAR LORENCINI

Juiz Federal

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005449-74.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARLI FIUZA DOS REIS, MARLI FIUZA DOS REIS, MARLI FIUZA DOS REIS, MARLI FIUZA DOS REIS, MARLI FIUZA DOS REIS, MARLI FIUZA DOS REIS, MARLI
FIUZA DOS REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
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Ciência às partes acerca do julgamento do Agravo de Instrumento ID 33293477.

Rematem-se os autos à contadoria para elaboração dos cálculos nos termos do V. Acórdão.

Cumpra-se. Int.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 4 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007815-43.2016.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
INVENTARIANTE: J CURSI DUARTE, JEFFERSON CURSI DUARTE
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ARMANDO GUEDES SOUZA - SP210159
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ARMANDO GUEDES SOUZA - SP210159
 
Outros Participantes:
 

 
 

 

  

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011 deste Juízo, publicada no D.O.E, em 09.11.11, Fica o interessado ciente e intimado das pesquisas anexas à certidão id 33465024, conforme o r. despacho id 32548221.

 

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000447-58.2017.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILENA PIRAGINE - SP178962-A, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: SERGIO LUIZ DE SOUZA PEREZ
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

ID 32690478: Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 dias, acerca do pedido de substituição processual. No mesmo prazo, deverá comprovar documentalmente a cessão de créditos à Emgea, em caso de pedido
de substituição processual.

Int.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 3 de junho de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002465-18.2018.4.03.6119
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MILENA PIRAGINE - SP178962-A
Advogado do(a) AUTOR: MILENA PIRAGINE - SP178962-A
REU: LUCIANA ROSA DE CARVALHO, LUCIANA ROSA DE CARVALHO
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

ID 32690478: Esclareça a CEF, no prazo de 05 dias, o pedido de substituição processual. Esclareço que a verificação do objeto da ação envolver ou não “CARTEIRA COMERCIAL” não compete ao
Juízo, e sim à parte autora.

No mesmo prazo, deverá comprovar documentalmente a cessão de créditos à Emgea, em caso de pedido de substituição processual.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 3 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001952-48.2012.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILENA PIRAGINE - SP178962-A, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: RICARDO PADILHA DOS SANTOS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Esclareça a CEF, no prazo de 05 dias, o pedido de substituição processual. Esclareço que a verificação do objeto da ação envolver ou não “CARTEIRA COMERCIAL” não compete ao Juízo, e sim à parte
autora.

No mesmo prazo, deverá comprovar documentalmente a cessão de créditos à Emgea, em caso de pedido de substituição processual.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5003598-27.2020.4.03.6119
REQUERENTE: FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: LARISSA VILANI RIBEIRO MOSCO - SP382164
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
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Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 dias, acerca do pedido ID 33335563, devendo informar expressamente se concorda com referido aditamento.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003253-95.2019.4.03.6119
EXEQUENTE: AMELCIDES DE JESUS SILVA, AMELCIDES DE JESUS SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA RODRIGUES BARBOSA - SP337599
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA RODRIGUES BARBOSA - SP337599
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

 

ID 33269432: Defiro.

Retifique-se a requisição de pagamento dos honorários, como requerido.

Cumpra-se, com urgência.

 

 

 

             

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004560-50.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: GILBERTO ANTONIO FAUSTINO
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO NUNES DE SOUZA - SP300571, VALERIA GOMES FREITAS - SP296603, CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES - SP128313, SIMONE LOUREIRO
VICENTE - SP336579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

     D E C I S Ã O

 

GILBERTO ANTONIO FAUSTINO ajuizou esta ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS objetivando a
revisão do benefício previdenciário aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91.

Relatou, em síntese, que se encontra aposentado (NB 42/166.824.823-6) desde 17/10/2013 e afirmou que o cálculo da renda mensal inicial foi realizado na forma do art. 3º, caput e § 2º, da Lei 9.876/99,
considerando no cálculo apenas os salários de contribuição posteriores a julho de 1994 e aplicando o mínimo divisor, o que não é adequado ao presente caso, por se tratar de regra de transição, motivo pelo qual deve ser
oportunizado ao segurado optar pela forma de cálculo permanente, se mais favorável.

Inicial instruída com procuração e documentos de ID. 33251606 e seguintes.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da justiça. Anote-se.

A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação.

A tutela antecipada de urgência, consoante dispõe o art. 300 do novo CPC, tem como fundamento uma situação de perigo: o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No presente caso, não se evidencia nos autos o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que o autor é aposentado no Regime Geral da Previdência Social (RGPS), conforme alegação própria
e documento de ID. 33251620, o que indica ter meios de subsistência, afastando-se assim o perigo de dano irreparável pela não concessão da verba alimentar majorada. No sentido exposto:

 

“AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TUTELA ANTECIPADA
CASSADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. 1. Resta ausente no caso em questão o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como previsto no artigo 273,
inciso I, do Código de Processo Civil. 2. Não obstante a relevância de eventual direito a benefício de maior valor, ausente, na espécie, o chamado perigo da demora, ante a obtenção mensal do
agravante de aposentadoria apta a suprir suas necessidades básicas, o que afasta a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC. 3. Agravo do Autor improvido. (Destacou-
se)
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 (TRF 3 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 454995 – Rel. Des. Fed. Juiz Convocado Douglas Gonzales – e-DJF3 13/06/2013)

 

Ademais, vale salientar que o simples fato de os benefícios previdenciários se tratarem de verbas de caráter alimentar não implica, por si só, automática configuração do receio de dano irreparável ou de difícil
reparação.

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Cite-se a autarquia ré.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

    GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003904-93.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: THOMAZ DOUGLAS LIMA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLA CAROLINE LOPES ANDRADE - SP416290
IMPETRADO: CHEFE DA GERENCIA REGIONAL DO MTEGUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por THOMAZ DOUGLAS LIMA DA SILVA em face do GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM
GUARULHOS, objetivando provimento liminar para determinar o cadastro do impetrante no sistema para requerimento do seguro desemprego.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Em informações, a autoridade coatora afirmou que recebeu cópia do alvará de levantamento do seguro desemprego e já procedeu à entrada do benefício, com pagamento da 1ª parcela previsto para 14/06/2020
(ID 32315912).

Intimada, a impetrante confirmou que o presente mandado de segurança perdeu o objeto (ID. 32653212).

É o relatório do necessário. DECIDO.

Concedo a gratuidade de justiça. Anote-se.

Segundo os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (obra “Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor”, Editora RT, 3ª Edição, São
Paulo-1997, página 532), o interesse processual pode ser conceituado nos seguintes termos:

“13. Interesse processual. (...) Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-
lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação
procedimental acarreta a inexistência de interesse processual.(...)” - Sem grifo no original -.

 

Tal condição da ação decorre da obediência ao binômio necessidade e adequação, sendo certo que não haveria nenhuma utilidade da presente demanda quando já foi realizado o requerimento no seguro
desemprego.

No caso, o objeto da demanda é a determinação de cadastro do impetrante no sistema para requerimento do seguro desemprego. A autoridade coatora afirmou que recebeu cópia do alvará de levantamento do
seguro desemprego e já procedeu à entrada do benefício, com pagamento da 1ª parcela previsto para 14/06/2020.

Intimada, o impetrante afirmou não possuir mais interesse no prosseguimento do feito, ante a medida adotada.

Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da superveniente ausência de interesse processual.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei, isento o impetrante ante a gratuidade concedida.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000385-45.2013.4.03.6119
EXEQUENTE: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS, JOAO JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
Advogado do(a) EXEQUENTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
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Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004836-86.2017.4.03.6119
EXEQUENTE: BENEDITO SEBASTIAO APARECIDO, BENEDITO SEBASTIAO APARECIDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004359-85.2016.4.03.6119
AUTOR: JOAO FRANCISCO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.
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Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002788-72.2008.4.03.6309
EXEQUENTE: MARIZELMA AUGUSTA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANO GONCALVES DE OLIVEIRA - SP228119
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento, em arquivo sobrestado, devendo a Secretaria proceder a consultas semestrais acerca do andamento do recurso.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005849-86.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: JOSE GERALDO FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA LINO - SP198419
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Ciência às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca da minuta da requisição de pagamento, à disposição do Juízo em virtude da pendência de trânsito em julgado no Agravo de Instrumento.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.
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   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004026-09.2020.4.03.6119
AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS REIS NETO
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO ESPINDOLA CORREA - PR43631
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Outros Participantes:
 

  

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar
as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias. 

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006391-49.2019.4.03.6126
AUTOR: JOSE MARTINS NETO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA REGINA FONTES PAULUSSI - SP338448
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Outros Participantes:
 

  

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar
as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias. 

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000432-89.2017.4.03.6119
EXEQUENTE: JOSE BATISTA NETO, JOSE BATISTA NETO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRIL RODRIGUES PEREIRA - SP312485, ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS - SP333597
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRIL RODRIGUES PEREIRA - SP312485, ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS - SP333597
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005782-56.2011.4.03.6119
AUTOR: ADOLFO GHELLERE, ADOLFO GHELLERE, ADOLFO GHELLERE, ADOLFO GHELLERE, ADOLFO GHELLERE
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Advogados do(a) AUTOR: FELIPE PEREIRA CARDOSO - SP244144, ARMANDO FRANCISCO CARDOSO JUNIOR - SP231547
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE PEREIRA CARDOSO - SP244144, ARMANDO FRANCISCO CARDOSO JUNIOR - SP231547
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE PEREIRA CARDOSO - SP244144, ARMANDO FRANCISCO CARDOSO JUNIOR - SP231547
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE PEREIRA CARDOSO - SP244144, ARMANDO FRANCISCO CARDOSO JUNIOR - SP231547
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE PEREIRA CARDOSO - SP244144, ARMANDO FRANCISCO CARDOSO JUNIOR - SP231547
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 4 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011508-45.2010.4.03.6119
EXEQUENTE: EDILSON JOSE FERIGATI, EDILSON JOSE FERIGATI, EDILSON JOSE FERIGATI, EDILSON JOSE FERIGATI, EDILSON JOSE FERIGATI, EDILSON JOSE FERIGATI,
EDILSON JOSE FERIGATI, EDILSON JOSE FERIGATI, EDILSON JOSE FERIGATI
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON - SP101893
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON - SP101893
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON - SP101893
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON - SP101893
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON - SP101893
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON - SP101893
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON - SP101893
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON - SP101893
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON - SP101893
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003826-34.2013.4.03.6119
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AUTOR: ALESSANDRA CARDOSO PIERETTE, PATRICIA CARDOSO PIERETTE, MARIA CARDOSO PIERETTE
Advogados do(a) AUTOR: SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA - SP134415, PATRICIA ALVES FELIPE GOBETTI - SP322868
Advogados do(a) AUTOR: SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA - SP134415, PATRICIA ALVES FELIPE GOBETTI - SP322868
Advogados do(a) AUTOR: SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA - SP134415, PATRICIA ALVES FELIPE GOBETTI - SP322868
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002018-59.2020.4.03.6119
EXEQUENTE: CLAUDIA REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON - SP101893
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003867-98.2013.4.03.6119
EXEQUENTE: JOAO INACIO DIAS, JOAO INACIO DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEILSON DA SILVA BOA MORTE - SP332146
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEILSON DA SILVA BOA MORTE - SP332146
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
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Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5016811-39.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ERASMO ROCHA MILOCH
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE CARDOSO BORGES - SP276632
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada, proposta por ERASMO ROCHA MILOCH em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS, por meio da qual objetiva o restabelecimento do benefício a contar da data do último requerimento que foi indeferido (12/08/2019).

Inicial instruída com procuração e documentos (ID 25672136 e ss).

A Subseção Judiciária de São Paulo, na qual foi inicialmente ajuizado o processo, reconheceu sua incompetência e remeteu os autos a esta Subseção (ID 25835593).

Sob pena de extinção, o autor foi intimado a apresentar, no prazo do artigo 321 do CPC, cálculo indicativo do valor da causa, bem como documento que indique o valor do benefício recebido. No mesmo prazo,
foi intimado a comprovar a inexistência de prevenção (ID 28962984).

Decorrido o prazo sem cumprimento em 15/05/2020, conforme certidão de ID 32510295.

É o sucinto relatório. DECIDO.

O autor, apesar de regularmente intimado, não atendeu determinação judicial e deixou de cumprir ato a fim de possibilitar o regular desenvolvimento do processo, não indicando o valor da causa e não
comprovando integralmente a inexistência de identidade entre este feito e aqueles identificados na certidão de prevenção.

Assim, na medida em que não promovidas as condições necessárias ao desenvolvimento válido e regular do processo, de rigor a extinção do feito, nos termos do artigo 485, IV, do atual CPC, não sendo o caso
de intimação pessoal da parte, por não se enquadrar nas hipóteses previstas no § 1º do referido artigo.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, haja vista a ausência de citação.

Custas pela lei.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 3 de junho de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001322-23.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: MIAMI IMPORTACOES LTDA, MIAMI IMPORTACOES LTDA, MIAMI IMPORTACOES LTDA
REPRESENTANTE: MARIANA FRANÇA DE ANDRADE, MARIANA FRANÇA DE ANDRADE, MARIANA FRANÇA DE ANDRADE
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL CRESPO - RJ135390, MARIANA FRANÇA DE ANDRADE - RJ187776, ISABELLA ROCHA CANEDO - RJ213575
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL CRESPO - RJ135390, MARIANA FRANÇA DE ANDRADE - RJ187776, ISABELLA ROCHA CANEDO - RJ213575
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL CRESPO - RJ135390, MARIANA FRANÇA DE ANDRADE - RJ187776, ISABELLA ROCHA CANEDO - RJ213575
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR CHEFE DA
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SP, INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SP, INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
GUARULHOS/SP
 
 

 

          S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por MIAMI IMPORTAÇÕES LTDA (MIAMI CELL) em face do INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA SECRETARIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO DE GUARULHOS, objetivando provimento liminar para determinar o imediato desembaraço aduaneiro e liberação das mercadorias referentes à
Declaração de Importação nº 19/1926241-7.

Relata, em suma, que importou 170 capas para celulares Iphone, marca Apple, por meio da DI 19/1926241-7, no valor de R$ 11.042,70, as quais foram parametrizadas no canal verde de conferência aduaneira
e depois redirecionadas ao canal vermelho, tendo em vista a formulação de exigência fiscal para a comprovação de autorização do detentor da marca para a importação.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Em informações, sustenta a autoridade impetrada que a suspeita de itens contrafeitos gerou a formulação de exigência, nos termos do disposto no artigo 564 do Decreto 6.759/09. Salienta que a impetrante foi
intimada duas vezes, em 21/10/19 e 25/10/19, ocasião em que retificou a DI. Contudo, não atendeu à última intimação, em 13/11/19, devendo retificar a DI para que a autoridade tenha conhecimento das informações prestadas.
Consigna a notificação da detentora da marca, em 03/03/20, a fim de dar queixa ou solicitar a apreensão judicial das mercadorias, sendo que o decurso do prazo sem informações resultará no prosseguimento do desembaraço
aduaneiro (ID. 29330553).

A decisão de ID. 29719068 indeferiu o pedido liminar.

A União requereu o ingresso no feito (ID. 30066891).

Manifestação do MPF sob ID. 30514074.

O julgamento foi convertido em diligência (ID. 31041500), com a impetrada comunicando que a DI objeto dos presentes autos já foi desembaraçada, uma vez que após a ciência da intimação e fim do prazo
estabelecido, não houve manifestação junto ao Judiciário por parte da detentora dos direitos sobre a marca  (ID. 31413564).

Intimada, a impetrante confirmou que o presente mandado de segurança perdeu o objeto (ID. 32914621).

É o relatório do necessário. DECIDO.

Segundo os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (obra “Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor”, Editora RT, 3ª Edição, São
Paulo-1997, página 532), o interesse processual pode ser conceituado nos seguintes termos:

“13. Interesse processual. (...) Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-
lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação
procedimental acarreta a inexistência de interesse processual.(...)” - Sem grifo no original -.

 

Tal condição da ação decorre da obediência ao binômio necessidade e adequação, sendo certo que não haveria nenhuma utilidade da presente demanda quando a DI já foi desembaraçada.

No caso, o objeto da demanda é o desembaraço aduaneiro e liberação das mercadorias referentes à Declaração de Importação nº 19/1926241-7.

Como não houve manifestação junto ao Judiciário por parte da detentora dos direitos sobre a marca, a impetrada desembaraçou a mercadoria.

Intimada, a impetrante afirmou não possuir mais interesse no prosseguimento do feito, ante a medida adotada.

Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da superveniente ausência de interesse processual.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002962-61.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ELOS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS KEPPLER - SP68931
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por ELOS DO BRASIL LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, pela qual postula, em síntese, o direito de excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS o ICMS
devido em função das operações de circulação de mercadorias que prática.

Inicial desacompanhada de documentos. (ID 30331656 e ss)

A autora foi intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar demonstrativo de cálculo do valor atribuído à causa e recolher as custas, regularização da representação processual, os documentos que instruem a exordial
e a comprovar a ausência de prevenção, sob pena de indeferimento da petição inicial. (ID 30420026)

Em 26/05/2020, o prazo decorreu in albis, conforme informado no sistema PJe.

É o relatório. DECIDO.

A autora foi intimada a apresentar demonstrativo de cálculo do valor atribuído à causa e recolher as custas, regularização da representação processual, os documentos que instruem a exordial e a comprovar a
ausência de prevenção, sob pena de indeferimento da petição inicial. No entanto, quedou-se inerte.

A indicação correta do valor da causa é importante para a fixação da competência, tendo em vista a preservação da competência absoluta do Juizado Especial Federal, conforme dispõe o § 3º do artigo 3º da Lei
nº 10.259/01.

A demonstração de inexistência de identidade em relação aos processos apontados no quadro de prevenção objetiva afastar a possibilidade de litispendência e de ofensa à coisa julgada.

Ainda, ante a ausência de procuração, tem-se que a ausência de capacidade postulatória poderá dificultar ou até mesmo impossibilitar a participação plena no processo, com o manejo dos instrumentos
adequados ao exercício do contraditório e da ampla defesa.

Por fim, também deixou transcorrer in albis o prazo assinalado para recolher as custas processuais devidas à Justiça Federal, na forma do art. 290 do NCPC, ensejando, por mais esse motivo, a extinção do
processo.

Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS INICIAIS. ISENÇÃO. NÃO RECOLHIMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. O apelante
não comprovou sua condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, a permitir-lhe isenção do recolhimento das custas iniciais dos autos. 2. (...). 3. A hipótese versada nos autos não
se enquadra nos dispositivos do art. 267, II, III e § 1º da Lei Processual Civil, o que afasta a necessidade de intimação pessoal para suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas. 4. O magistrado
de primeiro grau procedeu à regular intimação para que a parte procedesse ao recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição do feito. Ante o decurso do prazo
apontado para tanto, correta a r. sentença extintiva dos autos. 5. Precedentes desta C. Sexta Turma: AC n.º 95.03.070675-0, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j.19.09.2001, DJU 10.01.2002, p.
436; AC nº 1999.03.99.035412-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.09.2001, DJU 03.10.2001, p. 504. 6. Apelação improvida. (TRF 3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1352634 – Processo nº
0006427-51.2005.4.03.6100 – Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida – Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/02/2011 PÁGINA: 161).

 

Nesse prisma, reputo que as irregularidades mencionadas dificultam o julgamento do mérito, razão pela qual o não cumprimento do despacho resulta no indeferimento da petição inicial, a teor do disposto no
parágrafo único do artigo 321 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, I, IV e V e 321, parágrafo único,
ambos do Código de Processo Civil.

Determino o cancelamento da distribuição do feito, nos termos do artigo 290, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002113-94.2017.4.03.6119
AUTOR: REINALDO SANTOS, REINALDO SANTOS, REINALDO SANTOS, REINALDO SANTOS, REINALDO SANTOS, REINALDO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Em vista do disposto no art. 1.010 §1º do CPC, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, remeta-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

 

 

             

            

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005914-81.2018.4.03.6119
IMPETRANTE: VAGNER FURQUIM DE TOLEDO, VAGNER FURQUIM DE TOLEDO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO DE MORAES JUNIOR - SP379264
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO DE MORAES JUNIOR - SP379264
IMPETRADO: INSPETOR- CHEFE DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS EM SÃO PAULO, INSPETOR- CHEFE DA RECEITA FEDERAL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

Comunique-se a autoridade impetrada, podendo ser realizada via correio eletrônico, dando-lhe ciência acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Após, nova vista à União Federal para ciência da comunicação e, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Cumpra-se.

 

              

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004468-72.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMES ROGINI PERES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DENIS VIEIRA GOMES - SP283183

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     188/2290



IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS
 

 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de liminar em mandado de segurança impetrado por INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMES ROGINI PERES LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM GUARULHOS/SP, objetivando provimento jurisdicional no sentido de ser autorizada a excluir os valores referentes ao ICMS destacado da nota fiscal da base de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS.

Em síntese, afirma que o valor do ICMS não seria receita ou faturamento, nos termos do art. 195, I, da Constituição Federal, e que, portanto, não poderia ser incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e
à COFINS. Destaca que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 574.706, consignou que todos os valores do ICMS, ou seja, o destacado das notas fiscais, deveria ser excluído da base de cálculo do PIS e da
COFINS.

A inicial veio instruída com procuração e documentos.

É o necessário relatório. DECIDO.

Em mandado de segurança, a concessão da liminar requer a presença de relevante fundamento, bem assim do risco de ineficácia da medida, caso seja ao final deferida, nos termos do art. 7º, III, da Lei nº
12.016/2009.

Inicialmente, a discussão neste mandado de segurança diz respeito a qual ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, se o destacado na nota fiscal, como pretende o impetrante, ou
aquele recolhido pelo contribuinte, nos termos da Solução de Consulta COSIT nº 13, de 18 de outubro de 2018, bem como da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019.

A base de cálculo do ICMS é o faturamento, composto pelos preços dos bens e serviços negociados pela empresa. O ICMS devido na comercialização de mercadorias é o imposto destacado na nota fiscal.

Já o ICMS efetivamente recolhido corresponde à diferença entre o imposto devido nas operações realizadas pelo contribuinte e o suportado nas operações anteriores, apurado mediante compensação conforme
o princípio da não cumulatividade, previsto no artigo 155, § 2º, I, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 574.706, não enfrentou diretamente essa questão, tendo sido abordada em alguns votos de forma apenas indireta. Não obstante, da análise dos fundamentos
adotados nos votos vencedores no referido precedente, tenho que é possível concluir que deve ser considerado o ICMS destacado na nota fiscal.

O destaque do ICMS na fatura comercial resulta da aplicação do critério quantitativo da hipótese de incidência. Ou seja, o ICMS devido é o imposto destacado na nota fiscal. Assim, representa o valor do
imposto, o qual o STF definiu que não se adequa ao conceito de faturamento ou receita bruta.

Uma vez que o valor destacado na nota fiscal constitui o imposto, de forma a explicitar ao comprador o encargo tributário que lhe é repassado a esse título, não corresponde à contraprestação pelo exercício da
atividade fim da empresa, tampouco é entrada financeira em seu favor, havendo mera detenção do valor para repasse ao Fisco Estadual.

Essa conclusão não é afastada pelo fato de nem todo o valor destacado na nota ser diretamente recolhido à Fazenda Estadual, em decorrência da sistemática de creditamento do regime de não-cumulatividade do
ICMS. Isso porque essa sistemática diz respeito apenas à forma de extinção do imposto, ou seja, se ocorre por dedução de créditos ou por pagamento direto, e não ao seu fato gerador, alíquota ou base de cálculo, que
compõem o valor destacado na nota.

Com efeito, a hipótese de incidência do ICMS, da qual resulta o valor do imposto, não é afetada pela sistemática de créditos e débitos da não cumulatividade, que está relacionada apenas à forma de sua extinção.
Assim, essa sistemática não afeta o valor do ICMS, que é aquele destacado na nota, mas apenas o que será pago diretamente, como contribuinte direto, a título de ICMS.

Vale destacar que, no precedente em referência, o STF referiu-se à “exclusão” do ICMS de sua base de cálculo, e não a deduções do faturamento ou da receita bruta. Trata-se, portanto, de exclusão por
delimitação legal da base de cálculo, afetando a incidência do tributo, de modo a afastar a norma tributária, independentemente de ser o pagamento efetuado de forma direta ou por dedução de créditos.

Cumpre observar, ainda, que esse entendimento não implica enriquecimento sem causa do contribuinte, pois, embora a sistemática de creditamento do ICMS tenha como consequência que o valor desembolsado
para pagamento direto aos cofres estaduais seja inferior ao valor destacado na nota, essa diferença não é receita, de acordo com o conceito adotado pelo STF, pois é paga quando repassada pelo fornecedor ao adquirente em
fase anterior da cadeia, na qual o adquirente figura como contribuinte de fato.

Nesse sentido, relevante destacar o voto da Ministra Carmen Lúcia:

“7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, pode-se ter a seguinte cadeia de incidência do ICMS de determinada mercadoria:

][ Indústria ][ Distribuidora ][ Comerciante _________

Valor saída ][ 100 150 200 → → → Consumidor

Alíquota ][ 10% 10% 10% _________

Destacado ][ 10 15 20 _________

A compensar][ 0 10 15 _________

A recolher ][ 10 5 5 _________

Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou
seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na operação anterior, em algum momento, ainda que
não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional de
faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.”

 

Nesse sentido, é o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO PREJUDICADO. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA.
SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. IMPETRAÇÃO CONTRA LEI EM TESE. PIS. COFINS.
EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. COMPENSAÇÃO.

1. Prejudicado o pedido de efeito suspensivo ante o julgamento do presente recurso.

2. Apelação não conhecida no que tange à necessidade de trânsito em julgado para a realização de compensação, bem como a necessidade de vedação da compensação com contribuições
previdenciárias, uma vez que a União não foi sucumbente neste ponto.

3. O sobrestamento pleiteado pela União Federal não possui amparo no microssistema processual de precedentes obrigatórios, pois, nos termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo
Civil, cabe ao relator, no e. Supremo Tribunal Federal, a determinação para que os processos nas instâncias inferiores sejam sobrestados e não há notícia de que tal suspensão fora
determinada.  

4. A sentença extrapolou os limites do pedido formulado na inicial e, a teor do disposto nos arts. 141 e 492 do Código de Processo Civil, ocorrendo violação ao princípio da adstrição do
decisum aos limites do pedido, não se impõe o decreto de nulidade, mas deve ser restringida para adequar-se ao requerimento feito na petição inicial.

5. Deve ser afastada a alegação de impetração de mandado de segurança contra lei em tese, pois existe, quando menos, o justo receio da exigência, pela autoridade fiscal, de inclusão do ICMS
na base de cálculo da COFINS e do PIS, cuja legalidade e constitucionalidade devem ser objeto de exame nos limites devolvidos a esta Corte.

6. O e. STF julgou o RE nº 574.706/PR, que trata do tema relativo à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, sob a sistemática da repercussão geral.

7. As alterações posteriores perpetradas pela Lei nº 12.973/14, não tem o condão de afastar a aplicação do entendimento proferido no RE 574.706/PR, pois, conforme entendimento
sedimentado do C. STF, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela parcela. Precedente desta
E. Terceira Turma.
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8. Consagrado o entendimento de que a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto
que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, a qual é obrigada a repassá-los ao Estado-membro, de rigor o desprovimento da apelação da União.

9. O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS é o destacado da nota fiscal e não o efetivamente pago, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal.
Precedentes desta Corte.

10. Em 11/03/2019 foi publicado acórdão delimitando o alcance da tese firmada no Tema repetitivo nº. 118/STJ.

11. Nestes autos, pleiteia a impetrante somente a declaração do direito à compensação, sendo suficiente, portanto, a demonstração da condição de credora tributária, ou seja, de que está
sujeita ao recolhimento do PIS e da COFINS, fato comprovado com os documentos juntados.

12. Não se há de falar em necessidade de comprovação do pagamento do ICMS pela empresa, uma vez que se pretende a compensação de montante pago a maior a título de PIS e COFINS.

13. A análise e exigência da documentação pertinente necessária para apuração do valor do ICMS efetivamente incluído na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS e a sua
correta exclusão, cabe ao Fisco, no momento em que o contribuinte pleitear a sua compensação administrativa.

14. A compensação deverá ser realizada administrativamente nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei 10.637/02, tendo em vista a data da
impetração, conforme REsp 1.137.738/SP.

15. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos
comprobatórios, "quantum" a compensar e conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

16. Sentença reduzida de ofício aos limites do pedido; apelação parcialmente conhecida e, nessa parte desprovida, assim como a remessa oficial.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000160-23.2017.4.03.6143, Rel. Desembargador Federal MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR,
julgado em 23/05/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 29/05/2019)

 

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO SUBMETIDO DE OFÍCIO. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS.
INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO DO ICMS.
DESNECESSIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS.

1. A jurisprudência do A. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se
encontrar inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela jurisprudência desse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Reforce-se que mesmo com as alterações posteriores na legislação que institui o PIS e a COFINS – Lei nº 12.973/14 – não tem o condão de afastar o quanto decidido, pois, conforme
amplamente demonstrado, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela parcela.

3. Não prospera a alegação de que apenas o ICMS efetivamente recolhido aos cofres do Estado é que deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, isto porque, conforme
devidamente explicitado acima, a aludida parcela não tem natureza de receita da sociedade empresária, sendo certo que a falta de recolhimento do ICMS é de interesse unicamente do sujeito
ativo daquele tributo.

4. Recurso de apelação e reexame necessário desprovidos.

(TRF 3ª Região, 2ª Seção,  Ap - APELAÇÃO - 5005375-94.2017.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, julgado em 16/08/2018, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 22/08/2018)

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. PLENO C. STF. RE 574.506 - TEMA 69.
REPERCUSSÃO GERAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. RESTRIÇÃO EM RELAÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA
LEI 8.212 /90.

1. A r. sentença recorrida encontra-se em conformidade com o entendimento adotado pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE 574706 - Tema 69, com repercussão geral, ao firmar a tese no
sentido de que: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS .

2. Desnecessário o aguardo do trânsito em julgado do RE 574706, uma vez que o art. 1.040, inc. II, do CPC/15 determina o sobrestamento do feito somente até a publicação do acórdão
paradigma, já ocorrido na espécie.

3. Rejeitado o pedido sucessivo formulado no apelo, uma vez que o acórdão paradigma não estabeleceu qualquer diferença entre o ICMS efetivamente pago e os créditos de ICMS nas
operações anteriores ou valores que não foram efetivamente recolhidos a esse título, ao sujeito ativo do ICMS, englobando todas as situações indistintamente, tratando-se de questionamento
já superado naquele feito.

4. (...)

9.  Apelação improvida e remessa necessária parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371225 - 0009129-69.2016.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 05/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2018).                                    

 

Posto isso, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para assegurar à impetrante a suspensão, doravante, do ICMS destacado na nota fiscal da base de cálculo da contribuição ao  PIS e à COFINS.

Oficie-se à autoridade impetrada, notificando-a desta decisão e para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, servindo esta decisão de mandado/ofício.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09, servindo-se a presente decisão de ofício. 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer e, ao final, se em termos, remetam-se os autos para prolação de sentença.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

    GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 

            

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5017385-62.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: MARCOS ANTONIO BISPO
Advogado do(a) IMPETRANTE: KEITY DE MACEDO SANTOS - SP436324
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA APS GUARULHOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
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Cuida-se de ação ajuizada em face do Gerente Executivo do INSS em Guarulhos, objetivando provimento jurisdicional que assegure seja concluída a análise de procedimento administrativo e que, até o
ajuizamento da presente, encontra-se pendente.

Pleiteia, ainda, a concessão dos benefícios da assistência judiciaria gratuita.

 É o breve relato. Decido.

Ratifico os atos anteriormente praticados.

Não obstante todo o esforço do impetrante em esclarecer a situação posta em debate, verifica-se, examinando a petição inicial e documentos acostados, que a matéria versada na presente lide exige a
manifestação prévia da autoridade impetrada, para a definição da relevância dos fundamentos, razão pela qual POSTERGO a apreciação do pedido de liminar para momento das informações preliminares do GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS.

Fixo em 10 (dez) dias o prazo para que a autoridade coatora apresente as informações preliminares (art. 7, inciso I, da Lei n.º 12.016, de 7 de agosto de 2009).

A presente determinação não importa prejuízo à autoridade impetrada no tocante ao fornecimento de informações complementares.

 Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de concessão da medida liminar.

Int.

 

 

              

 

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5012247-17.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: HERMINIO DA SILVA NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: CHEFE GERENTE EXECUTIVO GUARULHOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por HERMINIO DA SILVA NETO em face de ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE GUARULHOS, objetivando a concessão da ordem para compelir a autoridade impetrada a analisar o requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição.

Alegou, em síntese, que requereu benefício em 10/08/2016 e não obteve análise até a data do ajuizamento da ação.

 A petição inicial foi instruída com procuração e documentos (ID. 21698585 e ss)

Inicialmente distribuído à 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paul/SP, aquele Juízo determinou a remessa a esta 19ª Subseção Judiciária de Guarulhos/SP (ID. 21876376).

Concedida a gratuidade de justiça, a apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda de informações (ID. 29373312).

Vieram aos autos as informações da autoridade coatora, no sentido de que foi encaminhado e-mail com ofício para o representante da Empresa MELKOR REVESTIMENTOS ANTICORROSIVOS
LTDA, em 26/03/2020, aguardando a resposta para conclusão do solicitado por parte da 04ªCâmara de Julgamentos do CRPS (ID. 30547836).

A seguir, informou que o processo foi encaminhado à 4ª CAJ (ID. 30916265).

Intimado, o impetrante afirmou que não tem mais interesse no prosseguimento do feito.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Segundo os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (obra “Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor”, Editora RT, 3ª Edição, São
Paulo-1997, página 532), o interesse processual pode ser conceituado nos seguintes termos:

“13. Interesse processual. (...) Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-
lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação
procedimental acarreta a inexistência de interesse processual.(...)” - Sem grifo no original -.

 

Tal condição da ação decorre da obediência ao binômio necessidade e adequação, sendo certo que não haveria nenhuma utilidade da presente demanda quando já foi dado andamento no processo administrativo.

No caso, o objeto da demanda é conclusão da análise do pedido administrativo para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Após a análise administrativa, o processo foi encaminhado à 4ª CAJ.

Intimada, a impetrante afirmou não possuir mais interesse no prosseguimento do feito, ante a medida adotada.

Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da superveniente ausência de interesse processual.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei, estando isenta a impetrante por conta do deferimento da gratuidade de justiça.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

            

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004139-60.2020.4.03.6119
IMPETRANTE: FANEM LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EVARISTO BRAGA DE ARAUJO JUNIOR - SP185469
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS
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Outros Participantes:
 
 
 

 

  

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora que
analise e libere imediatamente processos de LPCO.

Não obstante todo o esforço do impetrante em esclarecer a situação posta em debate, verifica-se, examinando a petição inicial e documentos acostados, que a matéria versada na presente lide exige a
manifestação prévia da autoridade impetrada, para a definição da relevância dos fundamentos, razão pela qual POSTERGO a apreciação do pedido de liminar para momento das informações preliminares do DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS.

Fixo em 10 (dez) dias o prazo para que a autoridade coatora apresente as informações preliminares (art. 7, inciso I, da Lei n.º 12.016, de 7 de agosto de 2009).

A presente determinação não importa prejuízo à autoridade impetrada no tocante ao fornecimento de informações complementares.

Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de concessão da medida liminar.

Int.

 

 

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003609-56.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: LIXANDRA VIGO MARESMA, LIXANDRA VIGO MARESMA, LIXANDRA VIGO MARESMA, LIXANDRA VIGO MARESMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA APARECIDA XAVIER - SP389705
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA APARECIDA XAVIER - SP389705
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA APARECIDA XAVIER - SP389705
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA APARECIDA XAVIER - SP389705
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAUDE DO MINISTÉRIO DA SAUDE, SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAUDE DO MINISTÉRIO DA SAUDE,
SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAUDE DO MINISTÉRIO DA SAUDE, SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAUDE DO MINISTÉRIO DA SAUDE
 

 

 

 

    D E S P A C H O

     

Intime-se a impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra INTEGRALMENTE o despacho de ID. 31344418, acostando cópia da inicial, de certidão de objeto e pé e do trânsito em julgado
referentes aos autos apontados no termo de prevenção, sob pena de extinção.

No mesmo prazo, deve esclarecer a impetração do mandado de segurança nesta Subseção Judiciária de Guarulhos/SP, sendo que a autoridade coatora tem sede em Brasília/DF.

Int.

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003383-51.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ESPACO VILA MATERNA LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAILSON SOARES - SP325613
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP

 

 

 

    D E S P A C H O

         

Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para cumprimento INTEGRAL do despacho de ID. 31887483, sob pena de extinção.

Int.

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003791-42.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: FERNANDO SOARES DE BARROS - EPP, FERNANDO SOARES DE BARROS - EPP, FERNANDO SOARES DE BARROS - EPP, FERNANDO SOARES DE BARROS - EPP,
FERNANDO SOARES DE BARROS - EPP, FERNANDO SOARES DE BARROS - EPP, FERNANDO SOARES DE BARROS - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
GUARULHOS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
GUARULHOS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP
 

 

    D E S P A C H O

           

ID. 33108259: Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para recolhimento e comprovação do pagamento das custas suplementares, sob pena de extinção.

Cumprido, certifique-se e tornem conclusos para decisão.

Int.

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003233-70.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ELOS DO BRASIL LTDA, ELOS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAUE GUTIERRES SGAMBATI - SP303477
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAUE GUTIERRES SGAMBATI - SP303477
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 

    D E S P A C H O

         

Considerando as razões expostas e o quadro de excepcionalidade, concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para integral cumprimento ao despacho de ID. 30678397.

Int.

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004357-25.2019.4.03.6119
IMPETRANTE: VALDIQUE DOS SANTOS, VALDIQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
IMPETRADO: AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
 
Outros Participantes:
 

 

  

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
 
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral.
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   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001298-63.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: ADRIANA CRISTINA PINTO, ADRIANA CRISTINA PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FREDERICO WERNER - SP325264-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: FREDERICO WERNER - SP325264-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004813-72.2019.4.03.6119
IMPETRANTE: CICERO JOSE DOS SANTOS, CICERO JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
IMPETRADO: AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
 
Outros Participantes:
 

 

  

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
 
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005601-86.2019.4.03.6119
IMPETRANTE: EDSON MARTINS DE FREITAS, EDSON MARTINS DE FREITAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
IMPETRADO: AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
 
Outros Participantes:
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INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
 
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005951-74.2019.4.03.6119
IMPETRANTE: CIRA RESENDE DE MELO, CIRA RESENDE DE MELO
Advogados do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472, JOEL PEDRO DE OLIVEIRA - SP345916
Advogados do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472, JOEL PEDRO DE OLIVEIRA - SP345916
IMPETRADO: AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
 
Outros Participantes:
 

 

  

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
 
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004709-80.2019.4.03.6119
IMPETRANTE: GENI DOS SANTOS BATISTA, GENI DOS SANTOS BATISTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
Outros Participantes:
 

 

  

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
 
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral.
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   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004119-06.2019.4.03.6119
IMPETRANTE: PAULO APOLINARIO DA SILVA, PAULO APOLINARIO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
IMPETRADO: AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
 
Outros Participantes:
 

 

  

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
 
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005529-02.2019.4.03.6119
IMPETRANTE: JOSE CARLOS TRIDICO, JOSE CARLOS TRIDICO
Advogado do(a) IMPETRANTE: AMIR MOURAD NADDI - SP318496
Advogado do(a) IMPETRANTE: AMIR MOURAD NADDI - SP318496
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL
 
Outros Participantes:
 

 

  

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
 
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004618-87.2019.4.03.6119
IMPETRANTE: GERALDO TATSUO SOBOTTKA, GERALDO TATSUO SOBOTTKA
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
IMPETRADO: AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
 
Outros Participantes:
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INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
 
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004117-36.2019.4.03.6119
IMPETRANTE: CRISTIANO ALVES RIBEIRO, CRISTIANO ALVES RIBEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER PEREIRA - SP395472
IMPETRADO: AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
 
Outros Participantes:
 

 

  

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
 
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008510-04.2019.4.03.6119
AUTOR: TAGINO ISAIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos presentes embargos, concedo à parte embargada o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação, nos termos do art. 1.022, § 2º, do CPC.

Int.
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   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010276-22.2015.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904-A, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
INVENTARIANTE: BR LLOGIC LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA - EPP, EDER KIYOSHI KLUTCEK, JOSE FELIX DE ANDRADE SILVA, JOAO CEZAR FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ALESSANDRO BATISTA - SP223258
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ALEXANDRE BARRIL RODRIGUES - SP164519
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ALEXANDRE BARRIL RODRIGUES - SP164519
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ALEXANDRE BARRIL RODRIGUES - SP164519
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

ID 31400251: Ciência à CEF, pelo prazo de 5 dias.

Aguarde-se em arquivo sobrestado, pelo prazo de 60 dias, notícia de cumprimento do acordo.

Int.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000079-49.2017.4.03.6119
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: ROGERIO MOACIR DA COSTA, BENEDICTO ANTONIO DA COSTA
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

 

  

 

 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA  
Ficam as partes cientes o despacho retro, que passo a transcrever: 

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra o despacho ID 31623442, que indeferiu a realização de pesquisa via sistema Bacenjud.

Alegou o embargante contradição, sob o argumento de que não houve realização de pesquisa Bacenjud anteriormente.

É o breve relato. Decido.

Com razão a embargante, na medida em que, de fato, não há nos autos comprovação de realização de pesquisa via sistema Bacenjud, visto que os autos ficaram sobrestados durante um ano em decorrência da
inércia da parte exequente ao deixar de atender ao despacho ID 12306714.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos declaratórios, sanando a contradição que se verifica no despacho.

Contudo, considerando-se o teor das Portarias Conjuntas números 01, 02, 03 e 05/2020 (PRESI/GABPRES) e, em vista da atual pandemia do COVID-19 que resultou no reconhecimento nacional de
situação calamidade pública, deixo de analisar, por ora, o pedido de restrição de bens em nome da parte executada.

Observo que a excepcional situação de pandemia e isolamento social caracteriza condição de força maior, com prejuízo ao andamento normal do processo.

Desta forma, suspendo o curso do feito pelo prazo de 90 dias, considerado razoável para retorno à normalidade das atividades, nos termos do artigo 313, VI e § 4º, CPC, período em que o feito deverá
permanecer em arquivo sobrestado.
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Int.

 

              

 

   GUARULHOS, 28 de maio de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005671-06.2019.4.03.6119
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: PAULO MURICY MACHADO PINTO - SP327268-A
REU: DOMENI-PLUS LOCADORA DE VEICULOS EIRELI - EPP, ANDRE VIEIRA DOMENI GASTI
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Ante a devolução da Carta Precatória ID 32946165, e, tendo em vista que a parte autora foi intimada a recolher as custas no Juízo Deprecado, quedando-se inerte, tornem conclusos para extinção.

Cumpra-se.

 

 

 

 

             

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007351-26.2019.4.03.6119
AUTOR: JORGE LUIS BASSI, REGIANE GOMES DA ROCHA BASSI
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS HELENO FERREIRA DE ANDRADE - SP285131
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS HELENO FERREIRA DE ANDRADE - SP285131
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

ID 32641199: Ciência à parte autora, pelo prazo de 5 dias.

Após, arquivem-se.

Int.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000293-40.2017.4.03.6119
EXEQUENTE: SANDRA MENDONCA BORGES, SANDRA MENDONCA BORGES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
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ID 32334835: Tornem ao arquivo sobrestado aguardando-se notícia do pagamento das requisições expedidas.

O pedido de transferência bancária será analisado oportunamente.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 3 de junho de 2020.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0011379-06.2011.4.03.6119
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA - SP211388
REU: MANOEL ALVES RIBEIRO
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que há valores depositados, o que impossibilita a remessa ao arquivo, por ora.

Desta forma, vista partes acerca do depósito de fls. 140/142 dos autos físicos.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003959-44.2020.4.03.6119
AUTOR: GILBERTO TAZIMA
Advogado do(a) AUTOR: ABIGAIL LEAL DOS SANTOS - SP283674
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Outros Participantes:
 

  

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar
as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias. 

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009661-05.2019.4.03.6119
AUTOR: MED-TOUR ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: VALMIR AUGUSTO GALINDO - SP127126, GUILHERME MARQUES GALINDO - SP312756
REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
Outros Participantes:
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INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar
as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias. 

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001866-11.2020.4.03.6119
AUTOR: ROGERIO GIMENEZ
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JOSE ALVES - SP147429
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Outros Participantes:
 

  

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar
as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias. 

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001297-10.2020.4.03.6119
SUCESSOR: DAVID GOMES DA SILVA
Advogado do(a) SUCESSOR: MARCIO SILVA COELHO - SP45683
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

ID 32594513: Concedo à parte autora o prazo de 15 dias para trazer aos autos eventuais novos documentos que entenda necessários ao deslinde do feito.

Em seguida, vista ao INSS por 5 dias e, pós, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 3 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004505-02.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CARLOS ROBERTO SELICANI
Advogado do(a) AUTOR: MAIKEL WILLIAN GONCALVES - SP328770
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

    D E S P A C H O
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Considerando a natureza do benefício pretendido e a data do indeferimento administrativo (19/05/2017), intime-se o demandante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a petição inicial e apresente
comprovante de prévio requerimento administrativo mais contemporâneo em relação à data do ajuizamento do presente feito, sob pena de indeferimento da inicial.

Em caso de cumprimento, deve emendar a exordial, outrossim, apresentando valor atualizado da causa de acordo com as parcelas vencidas desde a DER mais recente, além de cópia integral do respectivo
processo administrativo.

Int.

 

   GUARULHOS, 3 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004559-65.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA DO CARMO DE AGUIAR RAMOS
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO NUNES DE SOUZA - SP300571, VALERIA GOMES FREITAS - SP296603, CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES - SP128313, SIMONE LOUREIRO
VICENTE - SP336579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

     D E C I S Ã O

 

MARIA DO CARMO DE AGUIAR RAMOS requereu a concessão de tutela no bojo desta ação de rito comum, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,
pela qual busca a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER, ou, sucessivamente, desde a sua reafirmação.

Alega a autora o exercício de atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e integridade física.

Requer, outrossim, o cômputo de períodos trabalhados em tempo comum.

A inicial acompanhada de procuração e documentos (ID. 33249967 e ss).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relato do necessário.  DECIDO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional no paradigma processual civil inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, mister a demonstração da probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, conforme dicção do art. 300, do CPC.

Quanto ao primeiro requisito, é oportuno trazer à colação o ensinamento de Marinoni & Arenhart & Mitidiero:

“No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de “prova inequívoca” capaz de convencer o juiz a respeito da “verossimilhança da alegação”, expressões que
sempre foram alvo de acirrado debate na doutrina. O legislador resolveu, contudo, abandoná-la, dando preferência ao conceito de probabilidade do direito. Com isso, o legislador procurou
autorizar o juiz a conceder tutelas provisórias com base em cognição sumária, isto é, ouvido apenas umas das partes ou então fundados em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que
tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a
probabilidade lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de
confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer que o direito é provável para conceder a tutela provisória.” ( in Novo Código de Processo Civil
Comentado. 2.ed. SP: RT, 2016. p. 382.)

 

A exegese do requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo deve ser feita tendo como norte as hipóteses de efetivo dano somado ao conceito de urgência na prestação jurisdicional. Nesse
sentido, leciona o eminente Professor Humberto Theodoro Júnior:

(...) a parte deverá demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando
haja risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo.

O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual em obter uma justa composição do litígio, sejam em favor de uma ou de outra parte, o que não poderá ser alcançado caso se
concretiza o dano temido. Ele nasce de dados concretos, seguros, objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave. Pretende-se
combater os riscos de injustiça ou de dano derivados da espera pela finalização do curso normal do processo. Há que se demonstrar, portanto, o “perigo na demora da prestação da tutela
jurisdicional” (NCPC, art. 300).

Esse dano corresponde, assim, a uma alteração na situação de fato existente ao tempo do estabelecimento da controvérsia – ou seja, do surgimento da lide – que é ocorrência anterior ao
processo. Não impedir sua consumação comprometerá a efetividade da tutela jurisdicional a que faz jus o litigante.” (in Curso de Direito Processual Civil. v. I. 57.ed. RJ: Forense/GEN, 2016.
p. 624/625.)

 

No caso em tela, verifico que NÃO estão presentes os requisitos autorizadores previstos no art. 300 do CPC.

Após 1995, o reconhecimento da atividade especial depende de comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, mediante documentos próprios, observadas as formalidades legais.

Nestes termos, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessária para a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é
incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de
aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.

Por fim, vale salientar que o caráter alimentar dos benefícios previdenciários não implica, por si só, automática configuração do receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar, caso ainda não conste dos autos:

(1) a indicação clara e precisa dos períodos não reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito judicial;

 2) a juntada do(s) PPP(s) completo(s) com a indicação da metodologia utilizada na aferição conforme art. 279 da IN/INSS 77/2015;

 3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da
procuração outorgada em seu favor;

 4) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s);

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     202/2290



 5) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as
condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos;

 6) Cópia integral, legível e em ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora;

 7) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS;

 8) CNIS atualizado.

 Cite-se o réu.

 Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 4 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004534-52.2020.4.03.6119
AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DORALICE ALVES NUNES - SP372615
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

 

Vistos.

 

Diante da informação que consta no termo de prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade
entre os feitos. Para tanto deverá anexar aos autos cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos. Decorrido, tornem conclusos.

 

Int.

 

        

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003824-32.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ELEI OLEGARIO DE AQUINO
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

    D E S P A C H O

            

Considerando os termos do despacho de ID. 31798368, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 1) esclareça se o requerimento de auxílio doença 618.607.000-3, indeferido em
16/05/2017, é o seu requerimento de concessão desta espécie de benefício mais recente; 2) esclareça o valor atribuído à causa, considerando o ajuizamento em 06/05/2020; e 3) apresente cópia completa do CNIS.

Caso haja requerimento mais recente do que o de 16/05/2017, deve emendar a inicial, adequar o valor da causa e apresentar cópia integral do requerimento, nos termos do despacho de ID. 31798368.

Int.

 

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003946-45.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LAERCIO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR CONCEICAO DA CRUZ - SP127174
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

     D E C I S Ã O

 

LAERCIO MARQUES DE OLIVEIRA requereu a concessão de tutela no bojo desta ação de rito comum, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pela qual
busca a concessão de aposentadoria especial, ou, sucessivamente, por tempo de contribuição, desde a DER, ou, sucessivamente, desde a sua reafirmação.

Alega o autor o exercício de atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e integridade física.

A inicial acompanhada de procuração e documentos (ID. 32134740 e ss), complementada pelo ID. 33294804 e seguinte.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relato do necessário.  DECIDO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Recebo a petição de ID. 33294804 como emenda à inicial. Anote-se o novo valor atribuído à causa de R$ 81.555,57.

Para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional no paradigma processual civil inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, mister a demonstração da probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, conforme dicção do art. 300, do CPC.

Quanto ao primeiro requisito, é oportuno trazer à colação o ensinamento de Marinoni & Arenhart & Mitidiero:

“No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de “prova inequívoca” capaz de convencer o juiz a respeito da “verossimilhança da alegação”, expressões que
sempre foram alvo de acirrado debate na doutrina. O legislador resolveu, contudo, abandoná-la, dando preferência ao conceito de probabilidade do direito. Com isso, o legislador procurou
autorizar o juiz a conceder tutelas provisórias com base em cognição sumária, isto é, ouvido apenas umas das partes ou então fundados em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que
tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a
probabilidade lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de
confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer que o direito é provável para conceder a tutela provisória.” ( in Novo Código de Processo Civil
Comentado. 2.ed. SP: RT, 2016. p. 382.)

 

A exegese do requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo deve ser feita tendo como norte as hipóteses de efetivo dano somado ao conceito de urgência na prestação jurisdicional. Nesse
sentido, leciona o eminente Professor Humberto Theodoro Júnior:

(...) a parte deverá demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando
haja risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo.

O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual em obter uma justa composição do litígio, sejam em favor de uma ou de outra parte, o que não poderá ser alcançado caso se
concretiza o dano temido. Ele nasce de dados concretos, seguros, objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave. Pretende-se
combater os riscos de injustiça ou de dano derivados da espera pela finalização do curso normal do processo. Há que se demonstrar, portanto, o “perigo na demora da prestação da tutela
jurisdicional” (NCPC, art. 300).

Esse dano corresponde, assim, a uma alteração na situação de fato existente ao tempo do estabelecimento da controvérsia – ou seja, do surgimento da lide – que é ocorrência anterior ao
processo. Não impedir sua consumação comprometerá a efetividade da tutela jurisdicional a que faz jus o litigante.” (in Curso de Direito Processual Civil. v. I. 57.ed. RJ: Forense/GEN, 2016.
p. 624/625.)

 

No caso em tela, verifico que NÃO estão presentes os requisitos autorizadores previstos no art. 300 do CPC.

Após 1995, o reconhecimento da atividade especial depende de comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, mediante documentos próprios, observadas as formalidades legais. 

Nestes termos, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessária para a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é
incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de
aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.

Por fim, vale salientar que o caráter alimentar dos benefícios previdenciários não implica, por si só, automática configuração do receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar, caso ainda não conste dos autos:

(1) a indicação clara e precisa dos períodos não reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito judicial;

 2) a juntada do(s) PPP(s) completo(s) com a indicação da metodologia utilizada na aferição conforme art. 279 da IN/INSS 77/2015;

 3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da
procuração outorgada em seu favor;

 4) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s);

 5) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as
condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos;

 6) Cópia integral, legível e em ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora;

 7) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS;

 8) CNIS atualizado.

 Cite-se o réu.

 Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003689-25.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REQUERIDO: ROSANA DOS SANTOS LEITE, ROSANA DOS SANTOS LEITE, ROSANA DOS SANTOS LEITE, ROSANA DOS SANTOS LEITE, ROSANA DOS SANTOS LEITE,
ROSANA DOS SANTOS LEITE, ROSANA DOS SANTOS LEITE
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO GIL WASSOUF - SP402507
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO GIL WASSOUF - SP402507
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO GIL WASSOUF - SP402507
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO GIL WASSOUF - SP402507
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO GIL WASSOUF - SP402507
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO GIL WASSOUF - SP402507
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO GIL WASSOUF - SP402507

 

 

 

    D E S P A C H O

            

Em vista da possibilidade de efeitos infringentes aos embargos declaratórios (ID. 32401697), intime-se a embargada para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da dicção do art. 1023, §2º,
CPC.

Após, venham conclusos.

Int. Cumpra-se.           

 

   GUARULHOS, 1 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008988-12.2019.4.03.6119
AUTOR: RENATA MARCOPOULOS TOLEDO NOGUEIRA, RENATA MARCOPOULOS TOLEDO NOGUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO NUNES DE SOUZA - SP300571, VALERIA GOMES FREITAS - SP296603, CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES - SP128313, SIMONE LOUREIRO
VICENTE - SP336579
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO NUNES DE SOUZA - SP300571, VALERIA GOMES FREITAS - SP296603, CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES - SP128313, SIMONE LOUREIRO
VICENTE - SP336579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Vistos.

Tendo em vista a edição da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 5, do Tribunal Regional da Terceira Região e as orientações gerais das autoridades sanitárias do país, no sentido de se buscar medidas para
minimizar o impacto do quadro epidêmico concernente ao vírus COVID-19 (coronavírus), e a fim de se evitar prejuízos no andamento do feito, determino a realização de audiência por meio de videoconferência.

Tornem conclusos para designação de data para realização do ato.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001003-55.2020.4.03.6119
AUTOR: BRUTEX CONDUTORES ELETRICOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: THALUANA PEREIRA NUNES - SP424714
REU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
Outros Participantes:
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Em juízo de retratação, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

 

Aguarde-se a vinda de notícia acerca de eventual efeito suspensivo atribuído ao Agravo de Instrumento.

 

Int.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0001078-34.2010.4.03.6119
AUTOR: AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CASSIO RAMOS HAANWINCKEL - RJ105688
REU: JOSE MARIO BARBARO, MAURY DONIZETE BARBARO, MEIRE CRISTINA BARBARO, LUCIMARA BARBARO ROSENDO, AURELINO EUGENIO DOS SANTOS, MARLI
REGINA BARBARO BETETE, ARLINDO BETETE
Advogado do(a) REU: VIVIANE RIBEIRO NUBLING - SP177930
Advogado do(a) REU: VIVIANE RIBEIRO NUBLING - SP177930
Advogado do(a) REU: VIVIANE RIBEIRO NUBLING - SP177930
Advogado do(a) REU: VIVIANE RIBEIRO NUBLING - SP177930
Advogado do(a) REU: VIVIANE RIBEIRO NUBLING - SP177930
Advogado do(a) REU: VIVIANE RIBEIRO NUBLING - SP177930
Advogado do(a) REU: VIVIANE RIBEIRO NUBLING - SP177930
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Em vista da petição ID 30954135, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

 

 

 

             

   GUARULHOS, 22 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004113-62.2020.4.03.6119
AUTOR: ROODNEY JOSE FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
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Com fulcro no art. 334, 4º do CPC, deixo de agendar audiência de conciliação prévia, tendo em vista que a autarquia previdenciária tutela direitos públicos indisponíveis que não admitem autocomposição sem a
necessária e adequada instrução probatória.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Cite-se.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000722-02.2020.4.03.6119
AUTOR: MARIA ROSILENE GOMES
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Vistos. 

Indefiro o requerimento de produção de prova pericial técnica, oitiva de testemunhas, bem como depoimento pessoal do réu, uma vez que a prestação do serviço e a natureza da atividade deverão ser provadas
por documentos.

Indefiro também a expedição de ofícios às empresas para obtenção dos documentos requeridos, uma vez que não cabe ao Juiz substituir o advogado na obtenção/regularização de documentos nas empresas em
que o autor laborou, cabendo, inclusive, ações específicas para tanto.

Entretanto, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para a juntada de eventuais novos documentos que considere adequados ao deslinde do feito.

Com a vinda da documentação, dê-se vista ao INSS.

Decorrido, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007840-63.2019.4.03.6119
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
REU: JOAO BATISTA DE SOUZA JUNIOR
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Tendo em vista a certidão ID 32706443, converto o mandado inicial em Mandado Executivo Judicial nos termos do art. 701, §2º, do Código de Processo Civil.

Intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga planilha atualizada dos débitos, bem como requeira objetivamente o que de direito para prosseguimento do feito.

Em caso de silêncio, suspenda-se o feito pelo prazo improrrogável de 1 (um) ano, nos termos do artigo 921, § 1º, do CPC.

Durante o curso, tornem conclusos apenas na hipótese de cumprimento desta decisão. Caso haja reiteração de pedido ou convênio já realizado, pedido de prorrogação de prazo ou mera juntada de
substabelecimento, mantenha-se a situação processual.

Com a vinda da planilha de débitos, intime-se a parte executada, por meio de seu patrono, via imprensa oficial, para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente
de que não tendo sido recolhida a quantia fixada, deverá a exequente apresentar os cálculos atualizados, acrescidos da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, bem como dos
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Decorrido o prazo para pagamento, fica facultado à exequente a indicação de bens passíveis de penhora.
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Int.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003719-55.2020.4.03.6119
AUTOR: JOSE VALMIR PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS FERREIRA TAVARES - SP317311
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Recebo a petição ID 32530998 como emenda à inicial.

Com fulcro no art. 334, 4º do CPC, deixo de agendar audiência de conciliação prévia, tendo em vista que a autarquia previdenciária tutela direitos públicos indisponíveis que não admitem autocomposição sem a
necessária e adequada instrução probatória.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Cite-se.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001384-63.2020.4.03.6119
AUTOR: ALEXANDRE GONCALVES DA SILVA, ALEXANDRE GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Vistos. 

Indefiro o requerimento de produção de prova pericial técnica, uma vez que a prestação do serviço e a natureza da atividade deverão ser provadas por documentos.

Indefiro também a expedição de ofícios às empresas para obtenção dos documentos requeridos, uma vez que não cabe ao Juiz substituir o advogado na obtenção/regularização de documentos nas empresas em
que o autor laborou, cabendo, inclusive, ações específicas para tanto.

Entretanto, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para a juntada de eventuais novos documentos que considere adequados ao deslinde do feito.

Com a vinda da documentação, dê-se vista ao INSS.

Decorrido, tornem os autos conclusos para sentença. Int.
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   GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003413-86.2020.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: PAULO BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - SP299707
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

1) RELATÓRIO

PAULO BATISTA DOS SANTOS ajuizou esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pela qual busca a concessão do benefício previdenciário da aposentadoria especial
desde a DER, ou, sucessivamente, desde a sua reafirmação.

Alega o autor, em suma, que ingressou com pedido na esfera administrativa em 27/11/2018 (NB 189.269.072-9), o qual restou indeferido, tendo em vista que as atividades exercidas nos períodos de 02/09/1985 a 01/08/1989,
11/08/1989 a 20/01/1992, 01/05/1998 a 16/01/2009, 19/01/2009 a 18/08/2010 e 19/08/2010 a 27/11/2018 não foram consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (ID. 30968198 e ss), complementados pelos de ID. 31430635 e seguintes.

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça, mas indeferidos os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela e de expedição de ofícios às suas antigas empregadoras (ID. 31465780).

O INSS ofereceu contestação pela qual, preliminarmente, impugnou a concessão da gratuidade de justiça. No mérito, requereu a improcedência do pedido, afirmando, em suma, que o autor não preenche os requisitos para a
concessão do benefício pleiteado. Argumentou que não foi comprovado o desempenho de atividade em caráter especial. Subsidiariamente, fez considerações acerca da aplicação de juros e correção (ID. 31689046).

Réplica sob ID. 31884059.

O autor requereu a produção de prova pericial (ID. 31884083), o que foi indeferido (ID. 31907994).

Sem mais documentos a acostar, os autos vieram conclusos para sentença.

É o relato do necessário. DECIDO.

2) FUNDAMENTAÇÃO

2.1) Preliminarmente

Tendo em vista a declaração de hipossuficiência firmada no ID. 30968532, p. 2, e considerando que o autor recebe cerca de R$ 4.898,77 (Fevereiro/20) e R$ 5.352,37 (Março/2020) mensais, valores estes abaixo do teto de
benefício do INSS, conforme consta no ID. 31689049, rejeito a impugnação da ré e mantenho a concessão da gratuidade de justiça.

Seguindo, verifico que o INSS reconheceu a especialidade do labor desempenhado de 11/08/1989 a 20/01/1992 (ID. 31430868, p. 32)., razão pela qual o feito deve ser extinto, sem resolução do mérito, com relação a este
interregno, por ausência de interesse de agir.

 

2.2) Da atividade especial

Em se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação vigente à época do exercício da atividade deve
ser obedecida.

Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi formalizado de acordo com as normas então vigentes, o
INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido, confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp
411.146/SC (Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).

Dito isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial.

 

Da caracterização da atividade especial

A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.

Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que prescrevia sua concessão ao segurado, conforme a atividade profissional, em serviços
considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. A Lei n. 5.890/73, que revogou o artigo 31 da LOPS, passou a reger a aposentadoria especial no art. 9º, igualmente delegando ao Poder
Executivo a definição dos serviços penosos, insalubres ou perigosos.

O Decreto n° 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse diploma legal foi revogado pelo
Decreto n° 62.755/68 e revigorado pela Lei n° 5.527/68.

Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial. Seu Anexo I, classificava as
atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios da Previdência Social), que disciplinou a aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, dispondo que seria concedida ao
segurado que houvesse trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, conforme a atividade profissional.

O Decreto nº 357/91 aprovou o Regulamento da Previdência Social, abordando a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68, e dispôs, no art. 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais
exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de
1964”. Assim, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, em sua totalidade, indicando, ainda, que, em caso de divergência entre os diplomas,
prevaleceria a norma mais favorável ao segurado. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto nº 611/92, que reeditou o Regulamento da Previdência Social.

Dessa forma, a qualificação da atividade laboral como especial continuou a dar-se em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado ou da comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova, segundo as relações estabelecidas nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e no Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, caput e dos §§ 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, bem como incluiu os §§ 5º e 6º no dispositivo. Nessa alteração, foi excluída a expressão “conforme categoria
profissional” e incluída a expressão “conforme dispuser a lei”. Assim, o novo dispositivo suprimiu o reconhecimento da atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a agentes
agressivos. A intenção ululante do legislador era extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional. Com efeito, os §§3º e 4º passaram a exigir a comprovação, pelo segurado, do tempo de trabalho de forma
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, demonstrando a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação e agentes prejudiciais.

Nos casos de atividade especial por categoria profissional, até a edição da Lei n.º 9.032/95, era suficiente a comprovação do enquadramento. Após o advento da mencionada lei, passou a ser necessária a comprovação da
efetiva exposição aos agentes nocivos, mediante a apresentação de formulários próprios ou laudo técnico pericial. Assim, a caracterização da atividade especial em razão do grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995.

Mister esclarecer, ainda neste tópico, a respeito da incidência dos requisitos da habitualidade, permanência e não intermitência.

Com a Lei 9.032/95, como visto, o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a dispor que a concessão da aposentadoria especial passaria a depender de comprovação, pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde, ou à integridade física.

Com efeito, também com fulcro no princípio tempus regit actum, eixo norteador hermenêutico do instituto da aposentadoria especial, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e nem intermitência somente poderão ser
exigidos a partir de 29.04.1995, data da publicação e entrada em vigor da Lei nº 9.032.
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Portanto, o segurado poderá fazer jus à conversão de tempo de atividade especial da seguinte forma: a) até 29.04.1995, por grupo profissional ou por exposição a agentes nocivos, conforme rol estabelecido pelo Poder
Executivo; b) a partir de 29.04.1995, por exposição de forma permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos.

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, Anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos) para a caracterização da atividade especial. Seu artigo 261 expressamente revogou os anexos ao
Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99.

 

Da prova da atividade especial

Como visto, até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a exposição a
determinados agentes levavam à presunção da nocividade, exceto para ruído e calor (Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78), para os quais sempre foi exigido laudo técnico.

No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação de formulários criados
pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.

Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos, as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de exposição aos agentes
nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a apresentação de formulários
indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos.

A partir de 1995, fica clara a intenção do legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia, até 1997, a obrigatoriedade do laudo técnico para a comprovação não era inequívoca.

A apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de 10.12.1997.
Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo técnico reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, § 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, deve-se reconhecer a necessidade de laudo técnico a partir de
06.03.1997.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. LEI Nº 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. FORMULÁRIO.
PREENCHIMENTO. EXPOSIÇÃO ATÉ 28/05/1998. COMPROVAÇÃO. I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico ou
engenheiro de segurança do trabalho, foi exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91. II- In casu, o agravado exercia a função de engenheiro
e encontrava-se, por presunção, exposto a agentes nocivos, conforme os termos do Decreto 53.831/64 - Anexo, ainda vigente no período de labor em que pleiteia o reconhecimento do tempo especial (28/04/1995
a 13/10/1996). Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1176916/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010) Negrito nosso.

O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27.11.2001, alterou, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao § 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, § 2º, do
Decreto nº 3.048/99. A partir de sua publicação, passa-se a exigir Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP para esse fim.

Todavia, a exigência só foi concretizada com a Instrução Normativa nº 99 INSS/Dc, de 05.12.2003, a partir de 01.01.2004, passando o PPP a substituir, com efeito, o Formulário de Informações sobre Atividades com
Exposição a Agentes Agressivos, denominado DIRBEN 8030, ou, ainda, os antigos SB-40, DISES BE 5235 e DSS 8030.

Ademais, conforme previsto em sucessivas instruções normativas editadas pelo INSS, a comprovação da atividade especial em períodos anteriores a 01.01.2004 também pode dar-se por meio do PPP. Nesse sentido, mais
recentemente, os arts. 266, §3º, 267 e 268, da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015.

Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, e, no caso de períodos laborados
até 31/12/2003, pode substituir os demais documentos antes exigidos.

Assim, em resumo:

(a) até 28/04/95, é possível a caracterização da atividade laboral em condições especiais pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova;

(b) a partir de 29/04/1995, tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional ou intermitente, por meio de formulário próprio, o qual pode ser substituído pelo PPP
(artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);

c) a partir de 14/10/1996, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto, podendo ambos ser substituídos pelo PPP, (artigo 272, §3º, da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45/10);

d) por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP.

Por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, a valia jurídica
do PPP está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os quais não servirá para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico embasou o seu preenchimento.

Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização dos
pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:

 

Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a
partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.

§ 1º Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas de emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;

b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado;

c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados;

d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e

 e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.

(...)

 

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

 I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES nº 85, de 18/02/2016)

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do
Código Penal.
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§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,
conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos
equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

(...)

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e
aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de
desfiliação, bem como em recibo a parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte
anos.

 

Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração biológica.

 

Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição agentes
nocivos, o seguinte:

I -  para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo referente ao
responsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC eficaz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o
preenchimento dos campos referentes às informações de EPI eficaz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para qualquer
período.”

 

Ressalto, ainda, que, conforme dicção do §3º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, “a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante
formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.”

Dessa forma, há presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico, de modo que, em regra, é despicienda a apresentação deste. Eventualmente, em caso de dúvida sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo
técnico, na hipótese de suspeita de fraude ou não preenchimento dos requisitos legais relativos do documento histórico-laboral do trabalhador segurado, pode-se condicionar a valoração do PPP à sua apresentação.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, prevê em seu art. 264, § 4º que o “PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.”

 

Do agente nocivo ruído

Em relação ao agente físico ruído, para o reconhecimento da natureza especial da atividade, sempre se exigiu que a comprovação da exposição se fizesse através de laudo técnico, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº
3.214/78, variando apenas o nível mínimo exigido pela legislação de cada época.

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80dB. O Decreto n° 83.080/79, por sua vez, alterou o nível mínimo de ruído para 90dB.
O Decreto nº 357/91, porém, revigorou o Quadro Anexo do Decreto n° 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n° 83.080/79, de modo que passou a prevalecer o nível limite de 80dB, mais favorável
ao segurado – parâmetro estendido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 49/01 a todo o período anterior a 06/03/1997.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis. A intensidade de ruído superior a 90dB, porém, voltou a ser exigida
pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99.

Por fim, o Decreto nº 4.882/03, que alterou o Decreto n.º 3.048/99, passou a considerar agente nocivo o ruído superior a 85 dB, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade.

Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf.
art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014), pautada pelo princípio tempus regit actum: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período
de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”.

Dessa forma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima
de 85 dB.

Esta é a orientação adotada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS DE 90 Db. EXPOSIÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. 1. Este Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação segundo a qual deve ser considerado o
ruído de 80 dB até 5/3/97, de 90 Db a partir de 6/3/97 a 18/11/2003 (Decreto n. 2.172/97) e de 85 Db a partir de 19/11/2003 (Decreto n. 4.882/2003). Precedentes. 2. Embargos de declaração
recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1264941/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe
19/10/2015)Negrito nosso.
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC). RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO
4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À TENSÃO ELÉTRICA SUPERIOR A 250 VOLTS.
MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. USO INTERMITENTE. I- O E. Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido
de que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação
retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. (...) IV- Na hipótese de exposição do trabalhador a outros agentes nocivos, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, uma vez
que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há
multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. (STF, Recurso Extraordinário em Agravo (ARE)
664335, em 04.12.2014). V- Agravo (art. 557, § 1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0008824-11.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 13/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2015) Negrito nosso.

 

Por fim, não se pode olvidar que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que, no cenário atual, não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos, entendimento pacífico e sumulado (Súmula 09 da TNU e Súmula 289 do TST).
Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal no ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida:

 

[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo
do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva
a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que
vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas,
[...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial
para aposentadoria. [...] (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)

 

 

Do caso concreto e das provas produzidas nestes autos.

Pretende a parte autora seja reconhecida a especialidade dos períodos trabalhados de 02/09/1985 a 01/08/1989, 01/05/1998 a 16/01/2009, 19/01/2009 a 18/08/2010 e 19/08/2010 a 27/11/2018. Passo à análise.

 

1) 02/09/1985 a 01/08/1989 (GEOFIX ENGENHARIA FUNDACOES E ESTAQUEAMENTO SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA)

Nos termos do ID. 31430649, p. 27, o autor foi servente em estabelecimento voltado à construção civil, tendo passado, em 01/08/1987, a soldador (ID. 31430649, p 31).

O PPP de ID. 30968545 corrobora tais informações, constando, também, que enquanto servente, o seu setor era o de obra, ao passo que, enquanto soldador, passou a trabalhar no setor de manutenção.

É possível a equiparação dos pedreiros e serventes na construção civil à previsão contida no item 2.3.3 do Decreto nº 53.831/64. Neste sentido, verifica-se que jurisprudência exarada pelo E. TRF da 3ª Região:

“PREVIDENCIÁRIO. ESPECIAL. CONSTRUÇÃO CIVIL. MOTORISTA. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL.

- Em voto retificador, inicialmente, observo que o correto seria não a reforma da sentença apelada, mas sua anulação, nos termos do art. 492 do Código de Processo Civil, no que diz respeito ao
reconhecimento da especialidade do período posterior a 28/04/1995.

- A essa anulação deve se seguir a decisão do mérito, sem necessidade de prolação de nova sentença, aplicando-se a teoria da causa madura, nos termos do art. 1.013, §3º, II do Código de Processo
Civil.

- Consta que no período de 22/02/1968 a 15/08/1968 o autor trabalhou como servente em canteiro de obra, o que permite o reconhecimento da especialidade conforme Código 2.3.3 do Decreto
53.831/64 ("Trabalhadores em edifícios, barragens, pontes, torres")

- Para ser considerada atividade especial, necessária a prova de que o labor foi realizado como motorista de caminhão ou de ônibus, ou ainda como cobrador de ônibus ou ajudante de caminhão,
atividades enquadradas como especiais no código 2.4.4, do quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.

- Consoante legislação acima fundamentada, o enquadramento por categoria profissional ocorreu somente até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, sendo necessária, após essa data,
a comprovação da exposição aos agentes agressivos considerados insalubres ou penosos, nos termos legais.

- No caso dos autos, está comprovada a especialidade do período de 09/01/1979 a 30/10/1984 pelo formulário DSS 8030 que atesta que o autor trabalhou como condutor de veículo "pick-up e Kombi"
(fl. 34). Nesse sentido:

- No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80
decibéis até 05.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97); acima de 90 dB, até 18.11.2003 (edição do Decreto 4.882/03) e acima de 85dB a partir de 19.11.2003.

- No caso dos autos, consta que o autor esteve exposto a ruído de intensidade 83,7 dB no período de 06/02/1991 a 17/07/2007, o que autoriza o reconhecimento da especialidade do período de
06/02/1991 a 05/03/1997.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se
preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53,
I e II).

- Somados os períodos comuns (26/06/1974 a 09/05/1975, 10/05/1975 a 03/03/1976 e 15/03/1978 a 26/10/1978, 01/11/1984 a 21/03/1989, 06/03/1997 a 17/07/2007 e 18/07/2007 a 13/02/2008) e os
períodos especiais (22/02/1968 a 15/08/1968, 09/01/1979 a 30/10/1984 e 06/02/1991 a 05/03/1997), devidamente convertidos, chega-se a um total de 34 anos, 11 meses e 17 dias, o que seria insuficiente
à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

- Consta, entretanto, conforme revela consulta ao CNIS, que o autor continuou trabalhando após o requerimento administrativo, até 09/2017, de forma que cumpriu em 26/02/2008 os 35 anos
necessários à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

- Recurso de apelação a que se dá parcial provimento. “ (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1973982 - 0008621-10.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 10/09/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2018 )

 

O período trabalhado como soldador também pode ser enquadrado por categoria profissional, nos termos nos termos dos itens 2.5.3 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

Assim, de rigor o reconhecimento da especialidade de 02/09/1985 a 01/08/1989.

 

2) 01/05/1998 a 16/01/2009 (FUNDESP FUNDACOES ESPECIAIS LTDA) e 19/08/2010 a 20/01/2012 (FUNDESP FUNDACOES ESPECIAIS LTDA)

O demandante apresentou os PPPs de ID. 31430854, p 6 e 10, emitidos em 25/03/2015 e assinados por preposto autorizado (ID. 31430854, p. 44.

Os documentos contam com responsáveis pelos registros ambientais de 02/05/1997 a 16/01/2009 e 19/08/2010 a 20/01/2012 e indicam as seguintes exposições: de 02/05/1997 a 16/01/2009, a ruído de 80dB(A), a agentes
químicos fumos e a risco ergonômico; e de 19/08/2010 a 20/01/2012, a ruído de 80dB(A), a agentes químicos fumos, soldas com eletrotodos, maçarico e mig e a risco ergonômico.

Com relação aos agentes químicos, a utilização de EPIs eficazes elide a especialidade pretendida. Além disso, a exposição a riscos ergonômicos não permite o reconhecimento da especialidade da atividade. Por sua vez, a
exposição a ruído ocorreu dentro dos limites de tolerância.  
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Portanto, resta inviável o acolhimento do pleito.

 

3) 19/01/2009 a 18/08/2010 (NARCISO DE CONTI COMERCIO DE PECAS)

Foi apresentado o PPP de ID. 31430854, p. 8, emitido em 25/03/2015 e assinado pelo mesmo preposto dos PPPs emitidos pela FUNDESP, contendo, inclusive, carimbo desta outra empregadora. A declaração de ID.
31430854, p. 40, acompanhada da comprovação de ID. 31430854, p. 51, concede poderes a este preposto, apesar de não pertencer ao mesmo grupo empresarial da FUNDESP (ID. 31430854, p. 42).

O responsável pelos registros ambientais constatou a exposição a ruído de 80dB(A), a agentes químicos fumos, soldas com eletrotodos, maçarico e mig, com EPIs eficazes, e a risco ergonômico.

Assim, não há como acolher o pleito, nos mesmos termos do período supra analisado.

 

4) 19/08/2010 a 27/11/2018 (COSTA FORTUNA FUNDACOES E CONSTRUCOES LIMITADA)

Segundo o CNIS, este vínculo se iniciou, na realidade, em 26/01/2012, não havendo prova do suposto labor de 19/08/2010 a 25/01/2012.

O PPP de ID. 31430854, p. 12, emitido em 26/05/2017, corrobora a data de início da contratação em 2012.

O documento veio desacompanhado de comprovação acerca de seu subscrevente, mas conta com responsáveis pelos registros ambientais durante todo o período aferido, os quais constataram a exposição a ruído menor que
85dB(A), radiação não ionizante (uva e uvb) 24,5ºC e a poeira e fumos metálicos.

Assim, a exposição a ruído teria ocorrido dentro do limite de tolerância.

Com relação à exposição aos agentes químicos poeira e fumos metálicos, a utilização de EPIs eficazes elide a especialidade pleiteada, sendo que a exposição a poeiras incômodas não está relacionada dentre as hipóteses
previstas nos Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79, nº 2.172/97 e nº 3.048/99.

Do mesmo modo, a exposição a radiação não ionizante não autoriza o reconhecimento da especialidade, nos termos do Decreto nº 3.048/99. Neste sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.
RECONHECIMENTO PARCIAL. RADIAÇÃO NÃO IONIZANTE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NO DECRETOS Nº 2.172/97 E Nº 3.048/99. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
DESPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDAS. 1 - O pedido formulado pela parte autora encontra previsão legal, especificamente na Lei de
Benefícios. Assim, devidamente inserido no Sistema Previdenciário, não há que se falar em ausência de custeio, desde que preenchidos os requisitos previstos na vasta legislação aplicável à matéria. 2 -
A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973, que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. A benesse era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços para
esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 3 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários,
tendo como base a atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e
biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a
classificação das atividades segundo os grupos profissionais. 4 - Logo, até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na categoria
profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão
do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão, a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor. 5 - A apresentação de laudo pericial, Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP ou outro formulário equivalente para fins de comprovação de tempo de serviço especial, somente passou a ser exigida a partir de 06.03.1997 (Decreto nº.
2.172/97), exceto para os casos de ruído e calor, em que sempre houve exigência de laudo técnico para verificação do nível de exposição do trabalhador às condições especiais. 6 - Especificamente
quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de condições ambientais. 7 - Considera-se insalubre a exposição ao agente
ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a 18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003. 8 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído
pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação
de tempo laborado em condições especiais. 9 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre. Precedentes deste E. TRF 3º
Região. 10 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não
infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente
neutralizado, evidencia o trabalho em condições especiais. 11 - Quanto ao período trabalhado na empresa Caterpillar Brasil Ltda. entre 01/09/1986 a 05/03/1997, o Perfil Profissiográfico
Previdenciário de fls. 14/23, com indicação dos responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica, demonstra que o autor estava exposto a ruído de 82,9dB. 12 - Quanto ao período
subsequente trabalhado na mesma empregadora, de 06/03/1997 a 03/01/2012, embora haja indicação de que o autor estivesse exposto a radiação não ionizante, observa-se que, consoante a
legislação aplicável à época, no caso, os Anexos IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3048/99, somente foram previstas como agente físico insalubre as radiações ionizantes, nos termos do que aponta
o item 2.0.3 de ambas as legislações. 13 - Assim sendo, à vista do conjunto probatório juntado aos autos, enquadrado como especial apenas o período de 01/09/1986 a 05/03/1997. 14 - Reduzida a
especialidade para menos de onze anos, consequentemente, a parte autora não faz jus à aposentadoria pretendida. 15 - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS e remessa necessária
parcialmente providas. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  ApelRemNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1906252 - 0002495-81.2012.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 13/05/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2019) (grifamos)

 

Portanto, não há como acolher o pleito.

 

2.3) Do cálculo do tempo de contribuição

Somando-se o período especial ora reconhecido (02/09/1985 a 01/08/1989), nos termos da fundamentação supra, àquele já reconhecido pelo INSS na via administrativa (11/08/1989 a 20/01/1992, conforme ID. 31430868,
p. 32), a parte autora totaliza 06 anos, 04 meses e 10 dias de contribuição em caráter especial, tempo insuficiente à obtenção da aposentadoria especial, na data da DER (27/11/2018).

 Processo 5003413-
86.2020.4.03.6119        

 Autor:
PAULO
BATISTA DOS
SANTOS

       

 Réu: INSS    Sexo
(m/f): M   

            

TEMPO DE ATIVIDADE

 Atividades
profissionais

EspPeríodo Atividade
comum  Atividade

especial  

  admissãosaída a m d a m d

1 GEOFIX   11/08/8920/01/92      
2

     
5    10       

-        -       
-

7 GEOFIX   02/09/8501/08/89      
3    10    30       

-        -       
-

            
-

      
-

      
-

      
-        -       

-
 Soma:     5 15 40 0 0 0

 
Correspondente
ao número de
dias:

    2.290 0

 Tempo total :     6 4 10 0 0 0
 Conversão:     0 0 0 0,00

 Tempo total de atividade
(ano, mês e dia):   6 4 10    

Nota:
utilizado
multiplicador
e divisor -
360
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Anoto que não há como acolher o pedido sucessivo de reafirmação da DER, tendo em vista que o benefício requerido é o de aposentadoria especial, sendo que não foi reconhecida a especialidade do vínculo que perdurava
quando da DER.

 

3) DISPOSITIVO

Diante do exposto:

a) JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 485, VI, do CPC, no que se refere ao reconhecimento da especialidade de 11/08/1989 a 20/01/1992, ante o cômputo diferenciado na esfera administrativa; e

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a averbar o caráter especial do
período trabalhado de 02/09/1985 a 01/08/1989.

Ante a procedência de parte mínima do pedido (art. 86, par. único do CPC), condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade
da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

 Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 496, §3º, CPC).

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se.

 

GUARULHOS, 26 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006912-15.2019.4.03.6119
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL TURMALINA I
Advogado do(a) AUTOR: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Retifique-se a autuação a fim de incluir a litisdenunciada SAE  ENGENHARIA  LTDA.

Expeça-se o necessário para citação no endereço indicado na petição ID 32290689.

Cumpra-se.

 

 

 

 

            

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003100-33.2017.4.03.6119
EXEQUENTE: JOSE MARIA EDERLI, JOSE MARIA EDERLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: GREGORIO RADZEVICIUS SERRO - SP393698
Advogado do(a) EXEQUENTE: GREGORIO RADZEVICIUS SERRO - SP393698
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Reitere-se a notificação à APSADJ em Guarulhos, visto que até a presente data não há notícia de resposta nos autos.

 

Cumpra-se.
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   GUARULHOS, 15 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0010300-73.2016.4.03.6100
AUTOR: PANDURATA ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CELSO EICHHORN - SP160412
REU: PARCEIROS TRANSPORTES LTDA - ME, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, ADRIANO GUSTAVO BARREIRA KOENIGKAM DE OLIVEIRA - SP172647
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

Diante da certidão retro, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado em Secretaria aguardando o julgamento do Conflito de Competência, devendo a Secretaria realizar consultas semestralmente junto ao PJe
do 2º grau.

Int.

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 5 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003973-62.2019.4.03.6119
EXEQUENTE: TEREZA DA SILVA, TEREZA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIENE LEIA DE MACEDO - SP337644, ANTONIO CARLOS JOSE ROMAO - SP74655, PAULO CORREA DA SILVA - SP108479, FERNANDA CARLOS DA
ROCHA ROMAO - SP358007, ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS - SP116365, FERNANDO MORAIS MEIRA - SP380902, GUSTAVO HENRIQUE TAVARES ROMAO -
SP325272, TANIA ELISA MUNHOZ ROMAO - SP84032
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIENE LEIA DE MACEDO - SP337644, ANTONIO CARLOS JOSE ROMAO - SP74655, PAULO CORREA DA SILVA - SP108479, FERNANDA CARLOS DA
ROCHA ROMAO - SP358007, ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS - SP116365, FERNANDO MORAIS MEIRA - SP380902, GUSTAVO HENRIQUE TAVARES ROMAO -
SP325272, TANIA ELISA MUNHOZ ROMAO - SP84032
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003253-95.2019.4.03.6119
EXEQUENTE: AMELCIDES DE JESUS SILVA, AMELCIDES DE JESUS SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA RODRIGUES BARBOSA - SP337599
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA RODRIGUES BARBOSA - SP337599
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003338-47.2020.4.03.6119
AUTOR: SEVERINO FRANCISCO DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Aguarde-se o término do prazo das Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 2, 3, e 8/2020 e, após, tornem conclusos para designação de perícia médica.

Int.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006210-06.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: ROSE MEIRE BARBOSA DE OLIVEIRA, ROSE MEIRE BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE - SP115661
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE - SP115661
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
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Ciência às partes acerca do julgamento do Agravo de Instrumento.

Expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF, conforme
decisão ID 13058109, à disposição do Juízo em vista da pendência de trânsito em julgado nos autos do Agravo de Instrumento.

 Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 48 horas e, nada sendo requerido, determino a transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução
n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006488-70.2019.4.03.6119
AUTOR: RAFAEL FIGUEIREDO DOS REIS, RAFAEL FIGUEIREDO DOS REIS, RAFAEL FIGUEIREDO DOS REIS, RAFAEL FIGUEIREDO DOS REIS, RAFAEL FIGUEIREDO DOS REIS,
RAFAEL FIGUEIREDO DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: GIVANILDO HONORIO DA SILVA - SP136780
Advogado do(a) AUTOR: GIVANILDO HONORIO DA SILVA - SP136780
Advogado do(a) AUTOR: GIVANILDO HONORIO DA SILVA - SP136780
Advogado do(a) AUTOR: GIVANILDO HONORIO DA SILVA - SP136780
Advogado do(a) AUTOR: GIVANILDO HONORIO DA SILVA - SP136780
Advogado do(a) AUTOR: GIVANILDO HONORIO DA SILVA - SP136780
REU: CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA
DE CARAPICUIBA LTDA, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, CEALCA-CENTRO
DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU -
SESNI, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, SESU, SESU, SESU, SESU, SESU, SESU, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO
FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) REU: ANTONIO ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS - SP371579
Advogado do(a) REU: ANTONIO ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS - SP371579
Advogado do(a) REU: ANTONIO ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS - SP371579
Advogado do(a) REU: ANTONIO ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS - SP371579
Advogado do(a) REU: ANTONIO ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS - SP371579
Advogado do(a) REU: ANTONIO ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS - SP371579
Advogados do(a) REU: ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214
Advogados do(a) REU: ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214
Advogados do(a) REU: ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214
Advogados do(a) REU: ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214
Advogados do(a) REU: ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214
Advogados do(a) REU: ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Certifique a Secretaria as citações realizadas e eventuais decursos de prazo.

Após, tornem conclusos.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003399-05.2020.4.03.6119
AUTOR: JOSE IVAN DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
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Vistos. 

Indefiro o requerimento de produção de prova pericial técnica, oitiva de testemunhas, bem como depoimento pessoal do réu, uma vez que a prestação do serviço e a natureza da atividade deverão ser provadas
por documentos.

Indefiro também a expedição de ofícios às empresas para obtenção dos documentos requeridos, uma vez que não cabe ao Juiz substituir o advogado na obtenção/regularização de documentos nas empresas em
que o autor laborou, cabendo, inclusive, ações específicas para tanto.

Entretanto, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para a juntada de eventuais novos documentos que considere adequados ao deslinde do feito.

Com a vinda da documentação, dê-se vista ao INSS.

Decorrido, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000311-20.2015.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
INVENTARIANTE: MARK MARKETTING MERCADO LTDA - EPP, JOAO BARBOSA DOS SANTOS, REGINALDO MARQUES OLIVEIRA
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

Ante a ausência da oposição de Embargos à Execução, intime-se a parte exequente para que, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, traga planilha atualizada dos débitos, bem como requeira
objetivamente o que de direito para prosseguimento do feito.

Em caso de silêncio, suspenda-se o feito pelo prazo improrrogável de 1 (um) ano, nos termos do artigo 921, § 1º, do CPC.

Durante o período de suspensão, tornem conclusos apenas em caso indicação de novos bens à penhora. Caso haja reiteração de pedido ou convênio já realizado ou mera juntada de substabelecimento,
mantenha-se a situação processual. Em caso de pedido de prazo sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo
sobrestado, aguardando-se eventual provocação das partes.

Decorrido o prazo supra sem o cumprimento, remetam-se ao arquivo, nos termos do artigo 921, § 2º, do CPC, independente de nova intimação.

Saliento que novo pedido de consulta aos convênios de que dispõe esta Vara somente será deferido mediante prévia demonstração de alteração patrimonial da parte executada.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002832-08.2019.4.03.6119
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
REU: TERESINHA BARBOSA CORREA DOS SANTOS
 
 
Outros Participantes:
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Diante da ausência de manifestação da parte executada, apresente a parte exequente, no prazo de 5 dias, planilha com o débito acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários advocatícios de dez
por cento, nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC, devendo, no mesmo prazo, requerer o que de direito em termos de prosseguimento da execução.

Não havendo manifestação, suspenda-se o feito pelo prazo improrrogável de 1 (um) ano, nos termos do artigo 921, § 1º, do CPC.

Durante o período de suspensão, tornem conclusos apenas em caso de indicação de novos bens à penhora. Caso haja reiteração de pedido ou convênio já realizado ou mera juntada de substabelecimento,
mantenha-se a situação processual. Em caso de pedido de prazo sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo
sobrestado, aguardando-se eventual provocação das partes.

Decorrido o prazo supra sem o cumprimento, remetam-se ao arquivo, nos termos do artigo 921, § 2º, do CPC, independente de nova intimação.

Saliento que novo pedido de consulta aos convênios de que dispõe esta Vara somente será deferido mediante prévia demonstração de alteração patrimonial da parte executada.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 28 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003617-33.2020.4.03.6119
AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Vistos,
 
Tendo em vista os documentos apresentados pela parte autora não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência, coisa julgada ou hipótese de distribuição por dependência.
Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.
Com fulcro no art. 334, 4º do CPC, deixo de agendar audiência de conciliação prévia, tendo em vista que a autarquia previdenciária tutela direitos públicos indisponíveis que não admitem autocomposição sem

a necessária e adequada instrução probatória.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
Cite-se.
Int.

 

 

             

 

   GUARULHOS, 27 de maio de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

1ª VARA DE JAÚ

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000547-66.2001.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: LUPE AUTO PECAS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Tendo em vista que o réu/devedor satisfez a obrigação de pagar (fl. 469 e 470 dos autos físicos virtualizados), declaro extinta a execução, por sentença, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários de advogado. Custas na forma da lei.
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Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo, dê-se baixa na rotina própria de secretaria e, se necessário, retifique o assunto e/ou classe e, após,
arquivem-se.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Jahu/SP, 06 de junho de 2020.

 

 

                 HUGO DANIEL LAZARIN

              Juiz Federal Substituto

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000259-37.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: TABATA SAMANTHA CARVALHO BISSOLI PINHEIRO - SP392742, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
REU: A. G. LUCENA & CIA LTDA. - EPP, ADRIANO GONCALVES DE LUCENA, CRISTIANE APARECIDA SEGURA DE LUCENA
Advogado do(a) REU: EDUARDO MARCIO CAMPOS FURTADO - SP63693
 
  

 

 

    D E S P A C H O

             

Analisando os autos, não diviso representação processual das advogadas Luciana Outeiro Pinto Alzani OAB/SP 190.704 e Tabata Samantha Carvalho Bissoli Pinheiro OAB/SP 392.742, a ensejar sua
manifestação, portanto, determino regularização de sua representação no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, com ou sem regularização, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

   

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000650-89.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: TABATA SAMANTHA CARVALHO BISSOLI PINHEIRO - SP392742, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: CERAMICA BARIRI EIRELI - EPP, SERGIO FORCIN NETO, GILBERTO FORCIN FILHO
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Num 33410875: indefiro a consulta ao sistema INFOJUD. Como é cediço, a obtenção de cópias de declaração de imposto de renda, é providência de caráter restrito, pois constitui quebra de sigilo fiscal,
constitucionalmente assegurado, consoante o art. 5º, X, da CF. No caso em apreço, ainda não houve comprovação de pesquisas pelo sistema ARISP, o que denota o caráter precoce da medida requerida pelo exequente.

Em prosseguimento, manifeste a CEF acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, sobreste-se o feito em arquivo provisório, até ulterior provocação, advertindo a exequente de que não ficará obstado o prazo prescricional intercorrente, em caso de inércia injustificada do
credor.

Outras providências:

Por não divisar representação processual das advogadas que atualmente representam a Caixa Econômica Federal a ensejar sua manifestação, determino regularização de sua representação no prazo de 15
(quinze) dias.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000212-97.2017.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GUSTAVO CHIOSI FILHO, GUSTAVO CHIOSI FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: RUBENS CONTADOR NETO - SP213314
Advogado do(a) EXECUTADO: RUBENS CONTADOR NETO - SP213314
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Tendo em vista a satisfação da obrigação de pagar originária destes autos, declaro extinta a execução, por sentença, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil.

Sem honorários e custas processuais.

Homologo eventual renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo. Na hipótese de não ter havido manifestação de vontade nesse sentido, com o transcurso dos prazos para
eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado, dê-se baixa na rotina própria de secretaria e, se necessário, retifique o assunto e/ou classe e, após, arquivem-se.

Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito, em cumprimento ao disposto no artigo 239 do Provimento COGE 01/2020.

Ao MPF, caso intervenha no feito.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Jahu, 08 de junho de 2020.

 

 

SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO

     Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000648-85.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: ANTONIO OSMAR DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON LUIZ GOZO - SP103139
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Num: 33407058 e 32517529: considerando disposto no artigo 1010, parágrafo 3º, do CPC, que prevê a remessa dos autos ao tribunal para apreciação do recurso de apelação, independentemente de juízo de
admissibilidade, determino a intimação dos apelados para apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

Havendo questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º). Em caso de interposição de apelação
adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1010, parágrafos 1º e 2º).

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente. 

             

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000943-52.2015.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: ANTONIO CARLOS MAZZO
Advogados do(a) EMBARGADO: CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO - SP217204, RUBENS CONTADOR NETO - SP213314
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    D E S P A C H O

 

Considerando disposto no artigo 1010, parágrafo 3º, do CPC, que prevê a remessa dos autos ao tribunal para apreciação do recurso de apelação, independentemente de juízo de admissibilidade, determino a
intimação dos apelados para apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

Havendo questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º). Em caso de interposição de apelação
adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1010, parágrafos 1º e 2º).

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente. 

             

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000324-61.2020.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: LUIZ CARLOS MANESCO, LUIZ CARLOS MANESCO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as PARTES para que especifiquem as provas que pretendem produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito, no prazo comum de 15 (quinze) dias, sob pena
de preclusão. 

Nessa oportunidade processual, a parte autora poderá, caso queira, manifestar-se sobre a defesa do réu.

Decorrido o prazo venham os autos conclusos.

Intimem-se.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000889-59.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: SNT MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS CONTADOR NETO - SP213314
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.
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Trata-se de ação proposta por SNT MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA. em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando provimento jurisdicional que condene a União (Fazenda
Nacional) a restituir os valores pagos indevidamente a título de contribuição para o PIS e da COFINS que tiveram em sua base de cálculo a inclusão do ICMS.

Ao amparo de sua pretensão, sustenta que no cálculo mensal da base cálculo da COFINS e do PIS são englobados os valores relativos ao ICMS das vendas realizadas mensalmente, o que está em desacordo
com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR e, por essa razão, tem direito à restituição dos valores pagos a esse título nos últimos cinco anos.

A petição inicial veio instruída com procuração e documentos.

Citada, a União contestou o pedido. Em síntese, suscita, preliminarmente, a necessidade de suspensão do processo até a publicação do acórdão paradigma, em face dos quais foram opostos embargos pela
União, requerendo a modulação dos efeitos. No mérito, defendeu a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Despacho que, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, que demanda a produção de prova documental, na forma do inciso I do art. 355 do CPC, determinou a vinda dos autos conclusos para
sentença.

Brevemente relatado, decido.

A causa tratada nesta demanda – repetição de indébito tributário - depende da declaração da inexistência de relação jurídica tributária que constitui o objeto principal dos autos nº 5000889-59.2019.4.03.6117.

Nos autos nº 5000889-59.2019.4.03.6117, a r. sentença julgou procedente o pedido formulado pela parte autora, declarando a inexistência de relação jurídica que obrigue a parte autora ao recolhimento do
ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS destacado na nota fiscal. Contudo, o processo encontra-se no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso de apelação
interposto pela União (Fazenda Nacional), desde 27 de maio de 2020.

Segundo dispõe o art. 313, V, “a”, do Código de Processo Civil, o processo será suspenso quando a sentença de mérito depender do julgamento de outra causa ou da declaração de existência ou de
inexistência de relação jurídica que constitua objeto principal de outro processo pendente.

Tendo em vista a ausência de julgamento definitivo nos autos nº 5000889-59.2019.4.03.6117, a ser demonstrada pela certidão de trânsito em julgado, determino a suspensão do presente feito por um ano ou
até o julgamento definitivo do mérito, o que ocorrer primeiro.

Intimem-se. Cumpra-se.

Jahu/SP, 08 de junho de 2020.

 

HUGO DANIEL LAZARIN

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

Subseção Judiciária de Jaú 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001890-53.2008.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú

EXEQUENTE: TEREZA BERGAMIN DE AGOSTINO, TEREZA BERGAMIN DE AGOSTINO, TEREZA BERGAMIN DE AGOSTINO, IRACEMA ALVES RODRIGUES,
IRACEMA ALVES RODRIGUES, IRACEMA ALVES RODRIGUES, AMILTON DE SOUZA PIRES, AMILTON DE SOUZA PIRES, AMILTON DE SOUZA PIRES, ADELINO JOSE
TEBALDI, ADELINO JOSE TEBALDI, ADELINO JOSE TEBALDI, JOSE MOSCATTO, JOSE MOSCATTO, JOSE MOSCATTO
SUCESSOR: LEONOR BUORO MOSCATTO, LEONOR BUORO MOSCATTO, LEONOR BUORO MOSCATTO, ANTONIA MARQUESINI TEBALDI, ANTONIA MARQUESINI
TEBALDI, ANTONIA MARQUESINI TEBALDI, JANDIRA RODRIGUES DA SILVA, JANDIRA RODRIGUES DA SILVA, JANDIRA RODRIGUES DA SILVA, IZABEL FATIMA
RODRIGUES DA SILVA, IZABEL FATIMA RODRIGUES DA SILVA, IZABEL FATIMA RODRIGUES DA SILVA, KATIA APARECIDA RODRIGUES, KATIA APARECIDA
RODRIGUES, KATIA APARECIDA RODRIGUES, CARLA APARECIDA RODRIGUES, CARLA APARECIDA RODRIGUES, CARLA APARECIDA RODRIGUES, CAMILA
APARECIDA RODRIGUES, CAMILA APARECIDA RODRIGUES, CAMILA APARECIDA RODRIGUES, CAROLINA APARECIDA RODRIGUES, CAROLINA APARECIDA
RODRIGUES, CAROLINA APARECIDA RODRIGUES

Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
Advogado do(a) SUCESSOR: ANTONIO CARLOS POLINI - SP91096
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

 

D E S P A C H O

Providencie o advogado constituído pela parte autora o necessário para habilitação de Tereza Bergamin  de Agostino, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, na forma do art. 313, §2º, II, do CPC.

Silente, aguarde-se em arquivo provisório o pagamento dos ofícios transmitidos.

Int.

Jaú/SP,  datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000448-44.2020.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: EDMILSON MOURA DO AMARAL
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ JOSE RODRIGUES NETO - SP315956, FABIANA RAQUEL FAVARO - SP372872, FLAVIO ANTONIO MENDES - SP238643
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Trata-se de ação de conhecimento movida por Edmilson Moura do Amaral contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, o benefício de auxílio-
doença.

Atribuiu à causa o valor de R$ 12.540,00.

Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e §2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 291, 292, §§1º e 2º, NCPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais – FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos
Juizados Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo que, em se tratando de
lides que envolvam benefícios previdenciários cujas prestações são de trato sucessivo e por prazo indeterminado, o valor da causa deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas (data da DER,
não atingidas pelo decurso do prazo prescricional quinquenal antes do ajuizamento da ação) acrescido de 12 (doze) parcelas vincendas. 

Assim, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial para atribuir valor à causa consentâneo com o proveito econômico almejado, devendo justificar o valor
atribuído, por meio de demonstrativo matemático, bem como se manifestar quanto à competência atribuída a este Juízo, conforme exposto, sob pena de extinção (art. 321 do CPC).

Ensejando a emenda a competência do Juizado Especial Federal, declaro a incompetência absoluta desta 1.ª Vara Federal para o processo e julgamento do feito e, nos termos do artigo 64, parágrafo 1º, do
Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção com as cautelas de estilo.

Intime-se.

Jaú, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000584-73.2013.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES - SP126515
EXECUTADO: FRANCISCO CARLOS SYLVESTRE
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO DALAQUA DE OLIVEIRA - SP209371
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Nos termos do artigo 523 do CPC, intime-se o autor, ora devedor, para que implemente o pagamento devido ao réu, no prazo de 15(quinze) dias, o valor de R$ 801,84, nos termos da petição constante no ID nº
32706765, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez) por cento e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento).

Ressalto que a intimação se aperfeiçoa na pessoa do(a) advogado(a), o(a) qual detém a incumbência de notificar seu constituinte acerca da publicação desta decisão, átimo em que iniciar-se-á o decurso do prazo
referido.
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Após, dê-se vista ao exequente.

Jaú, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000978-82.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: JAU CAMARA MUNICIPAL, JAU CAMARA MUNICIPAL
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO DA ROCHA - SP297228, LORENZO GRILLO - SP266612
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO DA ROCHA - SP297228, LORENZO GRILLO - SP266612
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Ciência acerca do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região.

Requeira a parte ré o que de direito no prazo de 10(dez) dias.

Silente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Int.

Jaú, datado e assinado eletronicamente.

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000999-58.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU
Advogado do(a) AUTOR: ALINE CREPALDI ORZAM - SP205243
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação para manifestação da CEF,
despacho de ID 32643600.

 

 

   JAú, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000164-70.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: PAULO SERGIO DE ALMEIDA, PAULO SERGIO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: ANA KARINA TEIXEIRA CALEGARI - SP252200
Advogado do(a) AUTOR: ANA KARINA TEIXEIRA CALEGARI - SP252200
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O
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Num: 33405282: considerando disposto no artigo 1010, parágrafo 3º, do CPC, que prevê a remessa dos autos ao tribunal para apreciação do recurso de apelação, independentemente de juízo de
admissibilidade, determino a intimação dos apelados para apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

Havendo questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º). Em caso de interposição de apelação
adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1010, parágrafos 1º e 2º).

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

 

   

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000915-57.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
REU: RONE ENGENHARIA, PROJETOS, CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI - EPP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte autora das pesquisas Bacenju e
Renajud.

              

 

   JAú, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000451-96.2020.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: ANA RITA ZERBINATTI CHAIM
Advogado do(a) AUTOR: VANDA CRISTINA VACCARELLI - SP103822
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Cuida-se de ação de rito sumaríssimo proposta por  ANA RITA ZERBINATTI CHAIM em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de tutela
antecipada evidência, objetivando à revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição mediante aplicação da regra prevista no artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/1991, na apuracao do
salario de beneficio, por ser mais favorável do que a regra de transicao contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/1999.

Pleiteia os benefícios da Justiça Gratuita e a prioridade na tramitação do feito.

Atribuiu à causa o valor de R$22.219,53 (vinte dois mil, duzentos e dezenove reais e cinquenta e três centavos).

Juntou procuração e documentos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Não obstante a parte autora tenha dirigido a petição inicial ao Juiz do Juizado Especial Federal, o peticionamento foi realizado diretamente no sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe), razão pela qual passo
ao exame da tutela provisória de urgência.

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passou a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A
tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecedentes (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser
deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de
natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito substancial; ao passo que a tutela cautelar
destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

Em 28/05/2020, a Ministra Maria Thereza de Assis Moura (Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça) admitiu o Recurso Extraordinário no Recurso Especial nº 1.596.203, que será julgado sob o rito
dos repetitivos, no qual será analisada a possibilidade da aplicação da regra definitiva prevista no artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/1991, na apuracao do salario de beneficio, quando mais favoravel do que a regra de
transicao contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, aos segurados que ingressaram no Regime Geral da Previdencia Social ate o dia anterior a publicacao da Lei nº 9.876/1999. Determinou-se, assim, a suspensão de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, em trâmite em todo o território nacional, que versem sobre a mesma matéria.

O recurso extraordinário foi encaminhado ao Supremo Tribunal Federal para nova análise de admissibilidade.

Tendo em vista que a tese jurídica alinhavada nesta demanda é a mesma discutida no recurso representativo da controvérsia e tratando-se de caso de suspensão do processo aliado à circunstância fática de que a
parte autora se encontra recebendo benefício previdenciário, o que afasta o requisito do perigo da demora, INDEFIRO, ao menos por ora, a tutela de urgência requerida na petição inicial.

Dado o endereçamento da petição ao Juiz do Juizado Especial Federal, o valor atribuído à causa e o termo de renúncia ao montante do que exceder o valor de alçada, declaro a incompetência deste Juízo
Federal para a apreciação da causa, declinando-a para o Juizado Especial Federal Adjunto desta mesma 17ª Subseção Judiciária de Jaú com competência para análise dos pedidos deduzidos na petição inicial, ratificando ou
não esta decisão.
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Consigne-se que, ante o teor do art. 64, §4º, do CPC, o ato decisório praticado por juízo incompetente é válido, sendo que os seus efeitos estão condicionados ao reexame pelo juízo competente, no caso em
comento, o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

Por fim, consigno que o pedido de prioridade de tramitação, o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, a necessidade de apresentação de procuração com poderes para representação em juízo e
eventual suspensão do processo serão apreciados em momento oportuno pelo Juizado Especial Federal Adjunto desta mesma 17ª Subseção Judiciária de Jaú.

Preclusa a presente decisão, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal desta 17ª Subseção Judiciária de Jaú/SP.

Decisão publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se. Cumpra-se.

Jahu, 08 de junho de 2020.

 

SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002568-29.2012.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA SATIKO FUGI - SP108551
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA SATIKO FUGI - SP108551
EXECUTADO: BORGO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, BORGO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, ANTONIO CARLOS MEDINA, ANTONIO CARLOS
MEDINA, MARIA THEREZINHA PELIZON BORGO, MARIA THEREZINHA PELIZON BORGO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO - SP147169
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO - SP147169
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO - SP147169
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO - SP147169
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO - SP147169
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO - SP147169
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da CEF para manifestação quanto
ao resultado das pesquisas BACENJUD e RENAJUD.

 

 

   JAú, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000817-09.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: ANTONIO DONISETE FRACARO, ANTONIO ROZANTE, APARECIDA EUNICE VERONESI, CLAUDEMIR MAGESTE, CLEBER HENRIQUE OLIVEIRA GOMES, ELPIDIO
PEREIRA DOS SANTOS, INDALECIO AGOSTINHO, JOAQUINA DE OLIVEIRA CASTILHO, JOSE ANTONIO BORTOLUCCI, JOSE DONIZETTI APARECIDO AUGUSTINI, LUIS
ROBERTO DA SILVA, MARCOS RENATO DE PAULO, MARIA APARECIDA DE FATIMA ROSALIM GEROTTI, MARIA HELENA PEREIRA FARIAS, MARIA MARTA GONCALVES,
MARIA NEIDE DE OLIVEIRA HERMENEGILDO, PEDRO PEREIRA DA SILVA, ROBERTO DUARTE DAS NEVES, TEREZA MAZETI DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599-B, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) REU: MARCEL BRASIL DE SOUZA MOURA - SP254103, DENYS GRASSO POTGMAN - SP261308
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União (ID 32174844) e pela Caixa Econômica Federal (ID 33264084) em face da r. decisão de ID 31361605.
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Em síntese, pugna a União pela reforma da r. decisão para o fim de admitir a intervenção da União e da Caixa no feito e manter a competência da Justiça Federal, ao argumento de que a superveniência da Lei n.º
13.000/14, atribuiu à CEF a representação judicial e extrajudicial do FCVS e instaurou presunção legal de risco jurídico e econômico ao FCVS e suas subcontas. Ao fim, requer a intimação da parte autora para que
apresentem cópia da matrícula do imóvel e ainda RIE - Relatório de Inclusões e Exclusões de Averbações e/ou FIF – Ficha de Informação de Financiamento, que comprove a averbação na apólice pública/privada.

Por seu turno, a CEF pugna pelo reconhecimento de sua legitimidade em relação aos contratos dos mutuários assinados anteriormente a 02/12/1988, sob o argumento de que a Lei n.º 13.000/2014 outorgou-lhe
interesse jurídico e, assim, sendo pública a Apólice (como in casu, Ramo 66) os recursos para o pagamento sempre serão públicos. Requer, ainda, a expedição de ofício à CDHU para fornecer os documentos de que somente
ela dispõe para verificar-se a natureza da apólice (ramos 66 ou 68).

É o relatório. Fundamento e decido.

Os recursos são tempestivos.

Os embargos de declaração são cabíveis quando a decisão contiver obscuridade, contradição, omissão e corrigir erro material.

Assim estabelece o artigo 1.022 combinado com o artigo 489, § 1º, do Código de Processo Civil, cuja transcrição, na hipótese concreta, se revela pertinente:

 

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

 

No caso, as alegações das partes embargantes quanto à competência não são procedentes.

A decisão embargada não apresenta omissão nem qualquer outro vício.

Ao decidir acerca do interesse jurídico da CEF a justificar a competência da Justiça Federal, à luz da Sumula 150 do STJ, este Juízo foi claro ao fixar como premissa da análise a tese fixada pelo Colendo
Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.091.393, sujeito aos efeitos do artigo 543-C do CPC/1973 (repetitivos) em cotejo com julgamentos mais recentes daquele Sodalício e com a Lei n.º
13.000/2014.

Diferentemente do alegado pelos embargantes, portanto, a r. decisão não foi omissa quanto aos ditames da Lei n.º 13.000/2014.

Ademais, não vislumbro eventual superação do precedente firmado pelo Col. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.091.393, por meio dos acórdãos indicados pela União em seus embargos de
declaração. Veja-se, por exemplo, que o REsp n.º 1.133.769/SP, tido como substrato para o entendimento firmado no AgRg no Conflito de Competência Nº 132.745 – SP, foi julgado em 25/11/2009, antes mesmo EDcl nos
EDcl no REsp nº 1.091.393/SC, julgado em 10/10/2012.

Registro, por fim, que o simples fato de a CEF, conforme por ela informado, ter oposto novos embargos de declaração no Recurso Especial nº 1.091.393/SC nada influi na r. decisão proferida no presente feito,
não havendo qualquer elemento concreto para se afirmar que, por ocasião do julgamento do recurso em questão, “certamente será reavaliada a hipótese do interesse jurídico desta Empresa Pública nos contratos
celebrados anteriormente a 02/12/1988, dando-se o correto tratamento da questão”.

Dessarte, ausente a omissão suscitada pelas embargantes e mantida a necessidade de aferição dos requisitos cumulativos especificados na r. decisão de 31361605, desnecessária a expedição de ofício à CDHU
para fornecer os documentos a fim de verificar-se a natureza da apólice (ramos 66 ou 68), pois, verificado o não preenchimento do requisito temporal da celebração do contrato. Indefiro, portanto, os pedidos formulados pela
parte autora (ID 32351774) e pela CEF (ID 33264084) para tal fim.

Em suma, não vislumbro qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração. Assim, eventual irresignação em face do que restou decidido nos autos, se for o caso, deve ser deduzida por meio do
recurso próprio.

Ante o exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS, PORQUANTO TEMPESTIVOS, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHES PROVIMENTO, permanecendo íntegra a
decisão tal como lançada.

Decisão registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

Jahu, 08 de junho de 2020.

 

 

SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO

Juiz Federal   

Subseção Judiciária de Jaú 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001222-04.2016.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú

EXEQUENTE: GRANDESO & FURLANETE INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA - ME

Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIANE REGINA VOLTANI - SP185704

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O

 

Id 30465206: quando do pagamento do ofício requisitório o valor é atualizado a partir da data da conta, motivo pelo qual não há que se falar em atualização monetária da minuta cadastrada.

Publique-se para ciência.

Após, tornem-me os autos para a transmissão eletrônica

Jaú/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001236-56.2014.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CELSO DAVID FERRO, CELSO DAVID FERRO M E - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL GUSTAVO SERINO - SP229816
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL GUSTAVO SERINO - SP229816
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

CONSIDERANDO o disposto no art. 5.º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal; na Resolução CNJ n.º 185, de 18 de dezembro de 2013; na Resolução PRES n.º 88, de 24 de janeiro de 2017; na
Resolução PRES n.º 142, de 20 de julho de 2017; na Resolução PRES 275, de 07 de junho de 2019 e na Ordem de Serviço 9/2019-DFORSP/ADM-SP/NUID, de 11/06/2019, bem como a significativa redução do
comprometimento orçamentário, que enseja a necessidade de virtualização em massa de processos de modo a permitir a economia de recursos e a celeridade processual, excepcionalmente, foi determinado a virtualização do
presente feito.

Posto isso e em prosseguimento, vista as partes do despacho de fl. 99 (numeração dos autos físicos).

Providencie a secretaria o envio do necessário à Central Unificada de Hastas Públicas para a realização dos leilões designados.

Ainda, em observância ao disposto no art. 4º da Resolução 142/2017 da Presidência do E. TRF3, manifestem-se as partes indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades na virtualização.

Saliento, por oportuno, que as partes deverão dirigir suas pretensões exclusivamente ao Processo Judicial Eletrônico.

Proceda-se ao arquivamento definitivo dos autos físicos.

Cumpra-se. Intime-se.

 

Jahu-SP, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001179-67.2016.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CELSO DAVID FERRO M E - ME, CELSO DAVID FERRO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Em observância ao disposto no art. 4º da Resolução 142/2017 da Presidência do E. TRF3, intime-se para conferência dos documentos digitalizados, devendo, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar eventuais
equívocos ou ilegibilidades.

Não havendo óbices, e uma vez que o presente feito encontra-se associado à execução fiscal nº 0001236-56.2014.403.6117  (principal), remeta-se ao arquivo provisório, com as cautelas de praxe.

Saliento que eventuais manifestações das partes deverão se dar exclusivamente na execução fiscal principal (0001236-56.2014.403.6117).

Cumpra-se. Intime-se.

 

Jahu-SP,  datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 0000033-83.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
INVESTIGADO: ANTONIO CARLOS PEREZ
Advogados do(a) INVESTIGADO: GILMAR RODRIGUES NOGUEIRA - SP336961, EUCLYDES FERNANDES FILHO - SP83119
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    D E S P A C H O

 

 

             

Vistos.

Tendo em vista o pleito da defesa (ID 33447078), redesigno a audiência virtual para o dia 15/06/2020, às 15h00.

Int. Cumpra-se.

 

Jaú, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 0000033-83.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
INVESTIGADO: ANTONIO CARLOS PEREZ
Advogados do(a) INVESTIGADO: GILMAR RODRIGUES NOGUEIRA - SP336961, EUCLYDES FERNANDES FILHO - SP83119
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Vistos.

Tendo em vista o pleito da defesa (ID 33447078), redesigno a audiência virtual para o dia 15/06/2020, às 15h00.

Int. Cumpra-se.

 

Jaú, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000926-86.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, TABATA SAMANTHA CARVALHO BISSOLI PINHEIRO - SP392742, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704
REU: ROSANGELA MARTA TESSER
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte autora para vista do
resultado das pesquisas Bacenjud e Renajud

 

   JAú, 9 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000025-84.2020.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: MURIELEN STRAMANTINOLI COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE MURILO PARENTE NOGUEIRA - SP222125
REU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
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    D E S P A C H O

 

 

             

Nada a prover quanto a petição de Num. 33036462, uma vez que o processo já tramita sob a competência do Juizado Especial Federal, consoante certidão de Num. 32863035, devendo as petições referentes
a este processo lá serem endereçadas.

Intimado o autor, retornem os autos ao arquivo.

Jaú, datado e assinado eletronicamente.

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002419-67.2011.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: CARLOS CESAR MORENO
Advogado do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Em relação ao recurso de apelação interposto pelo INSS, diante do disposto no artigo 1010, parágrafo 3º, do CPC, que prevê a remessa dos autos ao tribunal para apreciação do recurso, independentemente
de juízo de admissibilidade, determino a intimação do apelado para apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

Havendo questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º). Em caso de interposição de apelação
adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1010, parágrafos 1º e 2º).

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Jaú, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000160-96.2020.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: JOSE PENA
Advogados do(a) AUTOR: ANGELO AUGUSTO DE SIQUEIRA GONCALVES - SP337522, PEDRO HENRIQUE MARTINS COSTA - SP443045
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos em sentença.

Cuida-se de ação de procedimento comum proposta por JOSÉ PENA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de tutela antecipada de urgência,
objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde 18/06/2016, data de entrada do requerimento administrativo.

A petição inicial não descreveu as enfermidades do autor nem exibiu documento médico comprobatório.

Requereu a concessão de gratuidade de justiça e antecipação dos efeitos da tutela para implantação do benefício.

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Também não exibiu procuração.
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Decisão que indeferiu a tutela provisória de urgência e determinou a emenda da petição inicial, a fim de comprovar endereço atualizado, emitido há cento e oitenta dias, no máximo, da propositura da ação, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito; apresentar declaração de hipossuficiência; comprovar a realização de requerimento administrativo atualizado, formulado há no máximo cento e oitenta dias da propositura
da ação, sob pena de extinção do processo sem resolução mérito; indicar expressamente as moléstias, com a classificação internacional de doenças (CID), bem como a documentação médica comprobatória, sob pena de
extinção do processo sem resolução mérito; exibir procuração atualizada, outorgada há no máximo cento e oitenta dias da propositura da ação; juntar planilha detalhada de cálculo, demonstrando que a soma das prestações
vencidas com as doze vincendas ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos, corrigindo o valor atribuído à causa.

Decorreu in albis o prazo da parte autora.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Constatadas irregularidades na petição inicial, foi concedido à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para comprovar endereço atualizado, emitido há cento e oitenta dias, no máximo, da propositura da ação,
comprovar a realização de requerimento administrativo atualizado, formulado há no máximo cento e oitenta dias da propositura da ação, e indicar expressamente as moléstias, com a classificação internacional de doenças (CID),
bem como a documentação médica comprobatória, sob pena de extinção do processo sem resolução mérito.

No mesmo prazo, foi determinado que a parte autora apresentasse declaração de hipossuficiência e retificasse o valor da causa, adequando-a ao disposto no artigo 292, inciso II, do Código de Processo Civil.

Devidamente intimada, a parte autora quedou-se inerte, com decurso do prazo em 27 de maio de 2020.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, do mesmo diploma legal.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Jahu, 08 de junho de 2020.

 

 

SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000450-14.2020.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: CHESTER MASSOLINI SOARES DE SIQUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME BOIN TERAOKA - SP379944, SHINDY TERAOKA - SP112617, BRUNA BOIN TERAOKA - SP393572
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Indefiro a gratuidade processual visto que formulado por autor que aufere rendimentos com valor superior àquele adotado como parâmetro por este Juízo Federal.

Esclareço que, em relação a pedido de gratuidade de justiça, adoto a orientação contida no Enunciado nº 52, aprovado no IV Encontro de Juízes Federais de Turmas Recursais e Juizados Especiais Federais da
3ª Região, que adota como parâmetro para o deferimento da benesse o disposto no artigo 790, § 3º da CLT, ou seja, àquele que percebem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do
Regime Geral de Previdência Social.

Enunciado n.º 52: O critério fixado no artigo 790, §3º, da CLT pode ser utilizado como parâmetro para apreciação da gratuidade de justiça no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

CLT, Artigo 790, § 3º: É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto
a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Assim, adoto como parâmetro para deferimento do pedido de concessão da gratuidade de justiça o valor de R$ 2.440,42 (dois mil, quatrocentos e quarenta reais, e quarenta e dois centavos).

No caso dos autos, verifico que o autor auferiu como última remuneração o valor de R$ 6.154,37 (seis mil e cento e cinquenta e quatro reais e trinta e sete centavos) em abril de 2020. Tal remuneração é acima de
40% do teto do INSS, que foi fixado em 2020 no valor de R$ 6.101,06 (seis mil, cento e um reais e seis centavos), portanto a renda verificada não permite a concessão do benefício da justiça gratuita.

Ante o exposto, indefiro a gratuidade judiciária.

Proceda a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição (artigo 290 do CPC).

Na mesmo prazo, deverá juntar aos autos a documentação que segue, caso ainda não tenha juntado aos autos, relativa à totalidade do período pleiteado, ciente do ônus probatório que lhe cabe:

a) Formulário(s) e/ou Perfil(is) Profissiográfico(s) Previdenciário(s), emitido(s) pela empresa ou por seu preposto, que contenha(m) o resultado das avaliações ambientais e/ou monitoração biológica e os dados
administrativos correlatos necessários à aferição da exposição ao agente nocivo (descrição da(s) atividade(s) exercida(s) no(s) período(s), informação sobre a habitualidade e permanência, nomes dos profissionais responsáveis
pela monitoração biológica e/ou pelas avaliações ambientais, nome  e assinatura do representante legal da empresa ou de seu preposto e informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual e de sua
eficácia), referente(s) a todo(s) o(s) período(s) que pretende o reconhecimento da atividade especial e que dependam da comprovação da efetiva exposição a agente nocivo;

b) Laudo(s) técnico(s) de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, caso os dados do(s) formulário(s) ou Perfil(is) Profissiográfico(s)
Previdenciário(s) sejam insuficientes ou não atendam todas as exigências legais.

Assevero que emissão dos formulários padrões SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030 (e respectivos laudos embasadores) ou de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para fins de
enquadramento da atividade desempenhada por segurado do regime previdenciário, é de inteira responsabilidade da empresa (Lei n.º 8.213/1991, artigo 58, § 3º, na redação dada pela Lei n.º 9.732/1998) ou, subsidiariamente,
das tomadoras de serviços terceirizados

A parte autora está autorizada a diligenciar junto ao ex-empregador, no intuito de obter os documentos acima mencionados.

Na impossibilidade de obtê-los, deverá comprovar documentalmente a recusa da(s) empresa(s) em fornecê-lo(s).

Int.

Jaú, datado e assinado eletronicamente.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000449-29.2020.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: MILTON JOSE DE ABREU SANDOVAL
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ JOSE RODRIGUES NETO - SP315956, FLAVIO ANTONIO MENDES - SP238643
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos em decisão.             

No que se refere à delimitação do valor da causa, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de que o valor da causa deve refletir o proveito econômico pretendido pela parte ao
propor a ação, entendido este como a expressão monetária do pedido.

Ademais, é cediço que a formulação de pedido condenatório de concessão de benefício previdenciário cumulado com reparação de danos morais implica a atribuição de valor elevado à causa, nos termos do art.
291, VI, do Código de Processo Civil.

Na seara previdenciária, contudo, é recorrente a fixação de pretensão indenizatória exagerada com o fim oculto de burlar a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais (art. 3º, § 4º, da Lei
10.259/2001), mormente pela inclusão de exagerados pedidos de condenação ao pagamento de indenização extrapatrimonial. Nesse sentido, transcrevo ementa de recente julgado do E. TRF-3: 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. CUMULAÇÃO DE
PEDIDOS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR GLOBAL ATRIBUÍDO À CAUSA COMPATÍVEL
COM A PRETENSÃO ECONÔMICA POSTULADA. RECURSO PROVIDO. 1. No que se refere à definição do valor da causa, a jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que
o valor da causa deve refletir o proveito econômico pretendido pela parte ao propor a ação, entendido este como a expressão monetária do pedido. 2. Em se tratando de lides previdenciária em
que haja cumulação de pedido de dano moral, a indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos na definição do valor da causa, a teor do art. 259, II, do Código de Processo
Civil/73, atual artigo 291, VI, do Código de Processo Civil. 3. No que diz respeito ao dano moral, esta Corte vem se posicionando no sentido de que o pedido indenizatório, em ações
previdenciárias, deve ser razoável, correspondendo ao valor econômico do benefício almejado, para que não haja majoração proposital da quantia indenizatória, com a consequente burla
à competência dos Juizados Especiais Federais. A cumulação de pedidos (incluindo dano moral) não pode servir de estratégia para excluir a competência dos Juizados Especiais. 4. Nos
casos em que o pedido versar o pagamento de prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação no sentido de que o valor da causa deverá ser computado
mediante a aplicação conjunta do art. 260 do Código de Processo Civil/73, atual artigo 292, §§ 1º e 2º do Novo Código de Processo Civil, e do mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, de
forma que a determinação do valor da causa, para fins de definição da competência, deverá considerar a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas. 5. (...). 6. (...). 7.
Demonstrada a regularidade do valor atribuído à causa pela parte autora e desnecessária a emenda da inicial determinada, de forma que incabível o indeferimento da petição inicial e a
extinção do processo sem resolução de mérito. 8. Apelação provida. (TRF 3ª Região, 7ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0000660-93.2015.4.03.6128, Rel. Desembargador Federal
PAULO SERGIO DOMINGUES, julgado em 20/03/2020, Intimação via sistema DATA: 27/03/2020).

No caso dos autos, reputo que o valor atribuído à causa destoa do conteúdo econômico real da pretensão veiculada na petição inicial, pois eventual condenação em danos morais, no contexto de processos
previdenciários, raramente, ultrapassa o valor módico de R$10.000,00 (dez mil reais), porquanto a atuação do INSS é pautada pelo princípio da legalidade estrita.

Esse o quadro, corrijo de ofício o valor dos danos morais para R$ 10.000,00 (dez mil reais), o que consequentemente reduz o valor da causa para R$ 73.057,35. Anote-se.

No mais, esclareço que, em relação a pedido de gratuidade de justiça, adoto a orientação contida no Enunciado nº 52, aprovado no IV Encontro de Juízes Federais de Turmas Recursais e Juizados Especiais
Federais da 3ª Região, que adota como parâmetro para o deferimento da benesse o disposto no artigo 790, § 3º da CLT, ou seja, àquele que percebem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Enunciado n.º 52: O critério fixado no artigo 790, §3º, da CLT pode ser utilizado como parâmetro para apreciação da gratuidade de justiça no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

CLT, Artigo 790, § 3º: É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça
gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social.

Assim, adoto como parâmetro para deferimento do pedido de concessão da gratuidade de justiça o valor de R$ 2.440,42 (dois mil, quatrocentos e quarenta reais, e quarenta e dois centavos).

No caso dos autos, verifico que o autor auferiu como última remuneração o valor de R$2.614,81 (dois mil e seiscentos e quatorze reais e oitenta e um centavos) em outubro de 2019 (ID nº 33431735). Tal
remuneração é acima de 40% do teto do INSS, que foi fixado em 2020 no valor de R$ 6.101,06 (seis mil, cento e um reais e seis centavos), portanto a renda verificada não permite a concessão do benefício da justiça gratuita.

Ante o exposto, indefiro o pedido de gratuidade judiciária.

Proceda a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição (artigo 290 do CPC).

Int.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002331-34.2008.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA SATIKO FUGI - SP108551
EXECUTADO: ROMEU CALVO TRANSPORTE - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: WANDERLEI APARECIDO CALVO - SP111487
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Esclareça a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão de protocolo da petição de Num 29465463 ao presente feito, uma vez que BIOSALC SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA E OUTROS não é
parte no presente processo.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.

             

 

  

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000447-59.2020.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: PEDRO BENEDITO MIATO
Advogado do(a) AUTOR: VANDA CRISTINA VACCARELLI - SP103822
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

 

Cuida-se de demanda proposta por  PEDRO BENEDITO MIATO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de tutela de evidência, objetivando à
revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição mediante aplicação da regra prevista no artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/1991, na apuração do salario de beneficio, por ser mais
favorável do que a regra de transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/1999.

Pleiteia os benefícios da Justiça Gratuita e a prioridade na tramitação do feito.

Atribuiu à causa o valor de R$126.591,49 (duzentos e vinte e seis mil, quinhentos e noventa e um reais e quarenta e nove centavos).

Juntou procuração e documentos.

É o relatório. Fundamento e decido.

De saída, defiro a gratuidade judiciária e a prioridade na tramitação do feito (pessoa idosa). Anote-se no sistema do PJe.

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passou a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A
tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecedentes (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser
deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de
natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito substancial; ao passo que a tutela cautelar
destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

Em 28/05/2020, a Ministra Maria Thereza de Assis Moura (Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça) admitiu o Recurso Extraordinário no Recurso Especial nº 1.596.203, que será julgado sob o rito
dos repetitivos, no qual será analisada a possibilidade da aplicação da regra definitiva prevista no artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/1991, na apuracao do salario de beneficio, quando mais favoravel do que a regra de
transicao contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, aos segurados que ingressaram no Regime Geral da Previdencia Social ate o dia anterior a publicacao da Lei nº 9.876/1999. Determinou-se, assim, a suspensão de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, em trâmite em todo o território nacional, que versem sobre a mesma matéria.

O recurso extraordinário foi encaminhado ao Supremo Tribunal Federal para nova análise de admissibilidade.

Tendo em vista que a tese jurídica alinhavada nesta demanda é a mesma discutida no recurso representativo da controvérsia e tratando-se de caso de suspensão do processo aliado à circunstância fática de que a
parte autora se encontra recebendo benefício previdenciário, o que afasta o requisito do perigo da demora, INDEFIRO, ao menos por ora, a tutela de evidência requerida na petição inicial.

Cite-se e intime-se o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

Tendo em vista a vigência do novo Código de Processo Civil e a manifestação prévia do instituto-réu protocolada em Secretaria, no sentido de não haver interesse na realização de audiência de conciliação, não
subsiste razão para designá-la nos termos do artigo 334, caput, do novo diploma legal.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que: (a) sobre ela se manifeste no tempo e modo do artigo 351 do CPC; (b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as provas
documentais eventualmente remanescentes; (c) especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, sob pena de preclusão.

Em seguida, intime-se o INSS para que apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as provas documentais eventualmente remanescentes e especifique eventuais outras provas que pretenda
produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, sob pena de preclusão.
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Após, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para apreciação; acaso nada seja requerido pelas partes, tornem os autos conclusos para deliberação acerca da suspensão do
processo.

Decisão publicada e registrada eletronicamente. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Jahu, 08 de junho de 2020.

 

HUGO DANIEL LAZARIN

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002613-67.2011.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: PAULO DEARO
ADVOGADO DO AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Converto o julgamento em diligência.

Com efeito, nos termos do acordão proferido pelo E. TRF da 3ª Região (fls. 220/222 dos autos físicos – ID nº 22988075), é indispensável a produção de prova pericial, a fim de comprovar as alegações da
parte autora referente ao exercício de atividade laborativa em condições especiais, sob pena de caracterizar o cerceamento ao direito de defesa.

Além disso, noto que, após a juntada da defesa do INSS (fls. 228/235 dos autos físicos), a parte autora insistiu na produção de prova pericial (c.f. fls. 274/278 dos autos físicos), sendo que o INSS, por meio da
Agência da Previdência Social de Ribeirão Preto, informou não possuir laudos solicitados anteriormente (c.f. fls. 279 e 286 dos autos físicos).

Nessa esteira, friso que a jurisprudência consolidada do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região admite a realização de perícia indireta (por similaridade) se as empresas nas quais a parte trabalhou estiverem
inativas, sem representante legal e não existirem laudos técnicos ou formulários, ou quando a empresa tiver alterado substancialmente as condições do ambiente de trabalho da época do vínculo laboral e não for mais possível a
elaboração de laudo técnico, observados os seguintes aspectos: serem similares, na mesma época, as características da empresa paradigma e aquela onde o trabalho foi exercido, mormente as condições insalubres existentes,
inclusive a habitualidade e permanência dessas condições (TRF3, 7ª Turma,  A.C. n. 0000651-83.2013.4.03.6102, Rel. Des. Federal CARLOS EDUARDO DELGADO, j. 31/03/2020; TRF3, 9ª Turma,  A.C. n.
5294479-03.2019.4.03.9999, Rel. Juíza Federal Com. VANESSA VIEIRA DE MELLO, j. em 02/04/2020; TRF3, AC nº 2010.03.99.036852-2/SP, 7ª Turma, Relator Des. Federal Paulo Domingues, DJe
07/11/2016).

Fixados esses parâmetros mínimos, concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para que junte aos autos a documentação necessária à comprovação do endereço atualizado de todas as empresas mencionadas
na petição inicial, informando, ainda, se estão ativas e em funcionamento, sob pena de preclusão.

Se existir(em) empresa(s) inativa(s), a parte autora deverá, no mesmo prazo, declinar e comprovar as condições necessárias à realização de perícia indireta em relação a cada período mencionado na exordial,
observados os parâmetros fixados na jurisprudência anteriormente citada, também sob pena de preclusão.

Cumprida a determinação ou expirado o prazo ora deferido, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

Jahu/SP, 09 de junho de 2020.

 

HUGO DANIEL LAZARIN

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000083-87.2020.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTORA: TEREZINHA DE JESUS MUNIZ DALLA COLETTA
ADVOGADAS DA AUTORA: CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO - SP252493, NATALINA BERNADETE ROSSI - SP197887, PASCOAL ANTENOR ROSSI - SP113137,
MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO - SP279364
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A  

 

 

1. DO RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por TEREZINHA DE JESUS MUNIZ DALLA COLETTA , devidamente qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição – NB 42/155.968.079-0, desde a data da DER/DIB, em 09/02/2011 (Id. 28030231 - Págs. 1 a 11), a fim de que seja
efetuado o recálculo da RMI de seu benefício mediante a soma dos salários-de-contribuição das atividades concomitantes.

Em suma, sustenta que exerceu, concomitantemente, atividades remuneradas, tendo a autarquia ré, quando do cálculo do salário-de-benefício, aplicado o disposto na redação originária do artigo 32 da Lei nº
8.213/91, o que teria resultado em valor inferior ao devido.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

Sobreveio decisão que recebeu a inicial, concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação do réu.

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, alegando que, no caso de atividades concomitantes, nas quais a parte autora não preencheu todas as condições para a outorga
da prestação em todas as atividades, aplica-se o art. 32, II, da Lei nº 8.213/91, na redação vigente na data da concessão do benefício de titularidade da autora. Juntou documentos.

Não tendo sido arguida em sede de contestação nenhuma das questões enumeradas no art. 337 do CPC, e em se tratando de matéria exclusivamente de direito, que não demanda dilação probatória, determinou-
se a vinda autos conclusos para sentença, consoante dicção do art. 355, inciso I, do CPC.       

Vieram os autos conclusos para sentença.

Em suma, é o relatório. Fundamento e decido.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO         

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

O feito comporta julgamento imediato nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

2.1. Da prejudicial de mérito (prescrição)

Tratando-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta pelo próprio segurado, não há falar-se em prescrição do fundo de direito, aplicando-se apenas a prescrição de trato sucessivo, que torna
judicialmente inexigíveis as prestações vencidas antes do quinquênio que antecede o ajuizamento da demanda (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991 e Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça). Assim já decidiu o
Superior Tribunal de Justiça:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. INVIABILIDADE. APRECIAÇÃO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. STF. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. INCIDÊNCIA. SÚMULA 85/STJ. [...] 2. No caso em que o beneficiário busca a
revisão do benefício previdenciário, não ocorre a prescrição da pretensão do fundo de direito, mas apenas das parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, por
incidência do disposto na Súmula 85/STJ. Precedentes: (AgRg no REsp 1149721/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 13/12/2010) e (AgRg no REsp
1085267/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 31/05/2010). [...] 4. Recurso Especial não provido. (REsp 1482616/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 27/11/2014).

No caso concreto, o benefício sob análise foi concedido em 09/02/2011 (Id. 28030231 - Págs. 1 a 11). Considerando que o ajuizamento do feito ocorreu em 06/02/2020, pronuncio a prescrição das
prestações vencidas no período anterior a 06/02/2015, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 240, § 1º, do Código de Processo Civil.

Assim, passo ao exame do mérito.

2.2. Do mérito

Em apertada síntese, a parte demandante pleiteia a revisão da RMI de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo contribuição mediante recálculo da soma dos salários-de-contribuição das atividades
concomitantes, enquanto que o INSS insiste que o salário-de-benefício corresponderá à soma do salário-de-benefício da atividade principal e de um percentual da média do salário-de-contribuição da atividade secundária,
consoante legislação previdenciária vigente na data da concessão do benefício de titularidade da parte autora.

Segundo estabelece o citado artigo 32 da Lei de Benefícios Previdenciários, o salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes deve ser calculado com base na soma dos
salários-de-contribuição das atividades exercidas, ou no período básico de cálculo, quando satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido. Não satisfeitas as condições em relação a cada atividade,
o salário-de-benefício corresponderá à soma do salário-de-benefício da atividade principal e de um percentual da média do salário-de-contribuição da atividade secundária, conforme dispõe o inciso II do artigo 32 da Lei nº
8.213/91.

A Lei nº 9.876/99, por sua vez, estabeleceu a extinção gradativa da escala de salário-base e modificou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, determinando que o salário-de-benefício seja calculado com base na média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

O sentido da regra contida no art. 32 da Lei nº 8.213/91 era o de evitar que, nos últimos anos antes de se aposentar, o segurado passasse a contribuir em valores significativos de modo a majorar suas
contribuições, ou seja, o aumento de contribuições no final da vida laboral poderia acarretar um benefício mais alto, a despeito de ter o segurado contribuído na maior parte de seu histórico contributivo com valores modestos.

Ressalte-se que, extinta a escala de salário-base, o segurado empregado que tem seu vínculo cessado pode passar a contribuir como contribuinte individual, ou mesmo como facultativo, pelo teto. Por outro lado,
o contribuinte individual, ou mesmo o facultativo, pode majorar sua contribuição até o teto no momento que desejar. Inviável a adoção, diante da situação posta, de interpretação que acarrete tratamento diferente para o segurado
que tem dois vínculos concomitantes como empregado, sob pena de ofensa à isonomia.

A conclusão, portanto, é de que ocorreu, a partir de 1º de abril de 2003, a derrogação do artigo 32 da Lei n. 8.213/91, de modo que a todo segurado que tenha mais de um vínculo deve ser admitida a soma dos
salários-de-contribuição, respeitado o teto. Nesse sentido, a jurisprudência:

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LIMITES DA INFRINGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADES
CONCOMITANTES. ART. 32 DA LEI Nº 8.213/91. 1. O salário de benefício do segurado que contribuía em razão de atividades concomitantes era calculado nos termos do art. 32 da Lei
8.213/91, somando-se os respectivos salários-de-contribuição quando satisfizesse, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido. No caso de o segurado não haver
preenchido as condições para a concessão do benefício em relação a ambas as atividades, o salário-de-benefício correspondia à soma do salário-de-benefício da atividade principal e de um
percentual da média do salário-de-contribuição da atividade secundária. 2. O sentido da regra contida no art. 32 da Lei 8.213/91 era o de evitar que, nos últimos anos antes de se aposentar, o
segurado pudesse engendrar artificial incremento dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo (PBC), 36 meses dentro de um conjunto de 48 meses, e assim elevar
indevidamente o valor da renda mensal inicial da prestação. 3. Todavia, modificado o período básico de cálculo pela Lei 9.876/1999, apurado sobre todas as contribuições a partir de 1994 (as
80% melhores), já não haveria sentido na norma, pois inócua seria uma deliberada elevação dos salários-de-contribuição, uma vez ampliado, em bases tão abrangentes, o período a ser
considerado. 4. No cálculo de benefícios previdenciários concedidos após abril de 2003, devem ser somados os salários-de-contribuição das atividades exercidas concomitantemente, sem
aplicação do art. 32, inclusive para períodos anteriores a 1º de abril de 2003, e com observação, por óbvio, do teto do salário-de-contribuição (art. 28, § 5º, da Lei 8.212/91). 5. No caso
concreto, em face dos limites da infringência, fica assegurado o direito da parte autora, de adicionar os salários-de-contribuição das atividades concomitantes, a partir da competência
abril/2003, inclusive.(TRF-4 - EINF: 50070396820114047003 PR 5007039-68.2011.404.7003, Relator: OSNI CARDOSO FILHO, Data de Julgamento: 03/03/2016, TERCEIRA SEÇÃO,
Data de Publicação: D.E. 10/03/2016 – grifei).

REVISÃO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. I- A lei previu as hipóteses em que o segurado preencheu os requisitos para a concessão do
benefício em relação a cada atividade concomitante, isoladamente considerada, ou que, pelo menos em uma das atividades exercidas, terá cumprido as condições exigidas para a obtenção da
aposentadoria. No entanto, nada dispôs sobre a hipótese na qual o segurado não completou em nenhuma das atividades concomitantes os requisitos do benefício. II - A Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), em decisão proferida no processo representativo de controvérsia nº 5003449-95.2016.4.04.7201, em 22/2/18, por maioria, firmou a
tese de que "[o] cálculo do salário de benefício do segurado que contribuiu em razão de atividades concomitantes vinculadas ao RGPS e implementou os requisitos para concessão do
benefício em data posterior a 01/04/2003, deve se dar com base na soma integral dos salários-de-contribuição (anteriores e posteriores a 04/2003) limitados ao teto". III- In casu, deve ser
revista a forma de cálculo da renda mensal do benefício a fim de sejam somados os salários de contribuição concomitantes no período de maio/00 a maio/03, observada a limitação ao teto
previdenciário. (...). VIII- Apelação da parte autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1295787 - 0008956-76.2006.4.03.6110, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, julgado em 10/09/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2018 - grifei).                  

Consoante consignado na última ementa, a e. Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), no julgamento do PEDILEF n. 5003449-95.2016.4.04.7201, afetado como
representativo da controvérsia, ratificou a tese de que, no cálculo de benefício previdenciário concedido após abril de 2003, devem ser somados os salários-de-contribuição das atividades exercidas concomitantemente, sem
aplicação do artigo 32 da Lei 8.213/1991. Vejamos o teor da ementa desse precedente:
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EMENTA: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. REPRESENTATIVO DACONTROVÉRSIA.PREVIDENCIÁRIO.REVISÃO. ATIVIDADES CONCOMITANTES.
ARTIGO 32 DA LEI 8.213/91. DERROGAÇÃO A PARTIR DE 01/04/2003.UNIFORMIZAÇÃO PRECEDENTE DA TNU.DESPROVIMENTO.1. Ratificada, em representativo da
controvérsia, a uniformização precedente desta Turma Nacional no sentido de que tendo o segurado que contribuiu em razão de atividades concomitantes implementado os requisitos ao
benefício em data posterior a 01/04/2003, os salários-de-contribuição concomitantes (anteriores e posteriores a 04/2003) serão somados e limitados ao teto (PEDILEF
50077235420114047112, JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI, TNU, DOU 09/10/2015 PÁGINAS 117/255). 2. Derrogação do art. 32 da Lei 8.213/91, diante de legislação
superveniente (notada notadamente, as Leis 9.876/99 e 10.666/03). 3. Incidente de uniformização conhecido e desprovido. (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE
LEI Nº5003449-95.2016.4.04.7201/SC, RELATOR: JUIZA FEDERAL LUISA HICKEL GAMBA, 22 de fevereiro de 2018 - grifei).

Em consonância com esses entendimentos jurisprudenciais, recentemente sobreveio a promulgação da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, dando nova redação ao artigo 32 da Lei nº 8.213/91. Vejamos o
novo texto legal, verbis:

Art. 32.  O salário de benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado com base na soma dos salários de contribuição das atividades exercidas na
data do requerimento ou do óbito, ou no período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 desta Lei.   (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019); II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019); a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019); b)
(revogada);  (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019); III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite máximo do salário de contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes. (Redação
dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do salário de contribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário. (Redação
dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

Em outras palavras, é indevida a múltipla incidência do fator previdenciário sobre todas as atividades (principal e secundária) exercidas pela parte autora, devendo o INSS aplicá-lo, uma única vez, ao final da
apuração da média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição e consideradas a soma das parcelas referentes à atividade principal e à secundária, no período concomitante, inclusive nas
competências anteriores a 2003, tudo nos exatos termos dos artigos 29 e 32 da Lei nº 8.213/1991 c/c Leis nºs 9.876/99 e 10.666/03.

Assim sendo, deve ser revista a forma de cálculo da renda mensal inicial do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição – NB 42/155.968.079-0, desde a data da DER/DIB, em 09/02/2011 (Id.
28030231 - Págs. 1 a 11), a fim de que sejam somados os salários-de-contribuição concomitantes no período de vigência do vínculo secundário (períodos concomitantes comprovados no extrato do CNIS e na carta de
concessão), observada a limitação ao teto previdenciário em cada competência. Por via de consequência, a incidência do fator previdenciário deverá ocorrer ao final da apuração da média aritmética simples dos 80% maiores
salários-de-contribuição e consideradas a soma das parcelas referentes à atividade principal e à secundária, no período concomitante.

Em arremate, friso que a revisão será realizada mediante apuração da média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição, considerando-se a soma das parcelas referentes à
atividade principal e à secundária e, eventualmente, terciária, nos períodos concomitantes indicados exclusivamente no CNIS e na carta de concessão (Id. 28030231 - Págs. 1 a 11), sendo vedada a inclusão de
competência vertida a regime próprio de previdência, ressalvada a hipótese de prévia averbação do respectivo período, para fins de tempo de contribuição, conforme muito bem observado na defesa do INSS.

2.3. Da revogação do benefício da justiça gratuita

Embora à parte autora tenha sido deferido o benefício da justiça gratuita, constatei que a mesma possui remuneração mensal considerável decorrente de vínculos laborais ativos – remunerações em maio de
aproximadamente R$ 2.600,00 -, além de proventos razoáveis por força de benefício previdenciário ativo (benefício E/NB 42/155.968.079-0, - Id. 30326820 - Pág. 9), conforme consultada realizada nesta data ao Cadastro
Nacional de Informações Sociais (CNIS).

Diante dessas fontes de renda, não restam dúvidas de que a parte autora possui condições financeiras mais do que suficientes para responder pelo pagamento das módicas despesas processuais, não merecendo,
ademais, prevalecer a mera declaração de hipossuficiência carreada aos autos.

Forte nessas razões, revogo a gratuidade processual anteriormente deferida ao autor, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/1950 e artigo 99 do CPC.

3. DO DISPOSITIVO

Ante o exposto, pronuncio a prescrição das prestações vencidas no período anterior a 06/02/2015, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 240, § 1º, do Código de
Processo Civil e, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, com resolução de mérito, para 

i) determinar ao réu que REVISE a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição – NB 42/155.968.079-0, desde a data da DER/DIB, em 09/02/2011 (Id. 28030231 - Págs. 1
a 11), considerando no cálculo do valor da RMI do benefício: i.i) a soma dos salários-de-contribuição das atividades concomitantes (principal e secundária), inclusive no período anterior a
2003, respeitado o teto em cada competência; i.ii) a incidência do fator previdenciário ao final da apuração da média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição e
consideradas a soma das parcelas referentes à atividade principal e à secundária, no período concomitante;

ii) condenar o INSS ao pagamento das diferenças pecuniárias devidas em razão dessa revisão, apuradas a partir de 09/02/2011 (Id. 28030231 - Págs. 1 a 11), compensando-se o que tenha sido
eventualmente pago na via administrativa, tudo consoante fundamentação e exatos termos dos arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/1991 c/c Leis nºs. 9.876/99 e 10.666/03.

Consectários legais: a) juros de mora, desde a citação válida (Súmula 240/STJ) e até a data de expedição do precatório ou do RPV (STF, RE 579431, j. em 19/04/2017), mediante aplicação dos critérios
fixados pelo art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 c/c art. 12 da Lei nº 8.177/91, com redação dada pelas Leis nºs. 11.960/2009 e 12.703/2012, notadamente os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança (0,5% ao mês ou 70% da meta da taxa SELIC ao ano), observando a forma global para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores; b) atualização monetária, mês-a-mês,
desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3), mediante aplicação do índice IPCA-E (Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial).

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula nº 111 do STJ), nos termos do
artigo 85 do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei, observando-se que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a
redação dada pelo artigo 3º da MP nº. 2.180-35/01, e do art. 8º, §1º, da Lei nº. 8.620/92.

Revogo a gratuidade processual anteriormente deferida ao autor, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/1950 e artigo 99 do CPC. Anote-se.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois a orientação da Súmula n. 490 do STJ não se aplica às sentenças ilíquidas nos feitos de natureza previdenciária a partir dos novos parâmetros definidos no art.
496, § 3º, I, do CPC/2015, que dispensa do duplo grau obrigatório as sentenças contra a União e suas autarquias cujo valor da condenação ou do proveito econômico seja inferior a mil salários mínimos, consoante recente
orientação fixada no julgamento do REsp 1.735.097-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 08/10/2019, DJe 11/10/2019.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Jahu/SP, 09 de junho de 2020.

 

HUGO DANIEL LAZARIN

Juiz Federal Substituto
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I – RELATÓRIO                       

Trata-se de ação proposta por VALENTIM BENEDITO APARECIDO FINHANA, devidamente qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, sob o procedimento comum, objetivando o reconhecimento judicial de atividade rural, desempenhada em regime de economia familiar no período de 19/08/1977 a 31/07/1984, e tempo de atividade especial laborado
nos períodos compreendidos entre de 20/05/1991 a 30/04/1995, 01/05/2003 a 18/11/2003, 01/02/2006 a 31/12/2006 e 01/04/2007 a 31/12/2007, nos quais supostamente laborou exposto a diversos agentes agressivos, para
que, somando-se aos demais tempos de atividade reconhecidos pela autarquia-ré em sede administrativa, seja revisada a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ativo (E/NB
42/168.910.308-3), desde a DIB, em 20/08/2014, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de todos os consectários legais.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

Sobreveio decisão que recebeu a inicial, concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação do réu.

Citado, o INSS apresentou contestação, na qual arguiu prescrição e, no mérito, pugnou, em síntese, pela improcedência do pedido, asseverando a ausência de comprovação adequada da exposição aos agentes
narrados na exordial. Juntou documentos.

Sobreveio despacho que determinou a vinda dos autos conclusos para sentença, na forma do inciso I do art. 355 do CPC.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO  

O julgamento antecipado do pedido mostra-se possível, porquanto a questão de mérito, sendo de direito e de fato, depende unicamente de prova devidamente acostada aos autos, revelando-se suficiente à
formação do convencimento deste órgão jurisdicional, na forma do inciso I do art. 355 do CPC.

1. Do período de labor rural

A comprovação do tempo de serviço de serviço, seja para fins de concessão de benefício previdenciário ou para averbação de tempo de serviço, deve ser feita mediante a apresentação de início de prova
material, conforme preceitua o artigo 55, § 3º, da Lei de Benefícios, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, entendimento cristalizado na Súmula nº 149, do C. STJ:  "A prova exclusivamente testemunhal não
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ademais, se ausente conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, há carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, consoante entendimento firmado no REsp 1352721/SP, Rel.
Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, DJe 28/04/2016.

In casu, a parte autora objetiva reconhecimento judicial de atividade rural, desempenhada em regime de economia familiar no período de 19/08/1977 a 31/07/1984, ao argumento de que exerceu nesse
intervalo a função de “lavrador”, na qualidade de segurado especial, em regime de econômica familiar, como meeiro, no "Sítio Cambuí", localizadas no município de Ribeirão Bonito/SP, no cultivo de milho
e algodão (trecho da inicial).

Todavia, o demandante carreou aos autos tão somente certidão de casamento dos seus genitores, datada de 1952, bem como requerimento de matrícula escolar, datado de 1978 (Id. 20256941 - Pág. 1; Id.
20256942 - Págs. 1 a 3), nos quais o genitor do autor foi qualificado como lavrador.

Evidente, portanto, a ausência de mínimo início de prova material em relação ao pleito sob análise, razão pela qual decreto a extinção, sem resolução do mérito, do pedido de reconhecimento de período laborado
no meio rural, de 19/08/1977 a 31/07/1984, supostamente trabalhado no meio rural, na condição de segurado especial, nos termos do artigo 485 do Código de Processo Civil e na esteira do entendimento firmado no REsp
1352721/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, DJe 28/04/2016.

Quanto às demais pretensões, estão presentes os pressupostos de existência e validade da relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao exame da
prejudicial de mérito.

2. Da prejudicial de mérito (prescrição)

Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art. 240 do CPC e na Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça.

No caso em apreço, a ação foi distribuída em 03/08/2019 e, nesse contexto, conjugando-se o artigo 240, §1º do CPC, com o artigo 312 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em
03/08/2019 (data da distribuição).                        

Verifico que o requerimento administrativo foi protocolado aos 20/08/2014, razão pela inexistem prestações vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento do ajuizamento do feito, nos termos do art. 103,
parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 240, § 1º, do Código de Processo Civil.

Assim, ausentes prestações vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento do ajuizamento do feito, passo ao exame do mérito da causa.

3. Do mérito

Antes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da
possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum.

3.1. Da comprovação da atividade sob condições especiais

 Cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator:
Ministro Gilson Dipp, DJ. 24.11.2003).

 A aposentadoria especial foi, primeiramente, concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960 (Lei nº 3.807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de
serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo. Destarte, antes de 1960 não havia
previsão de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada em tal período.

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é
suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou nº 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais
estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas
hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres.                       

Também era possível, nesta época, ainda que a atividade não fosse prevista como especial, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física, o reconhecimento do
labor especial.

A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e
nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40, DISES SE 5235 e DSS-8030, preenchidos pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do
segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06/03/1997.                       

Após a Lei nº 9.032/95, até a publicação da medida provisória nº 1.523, de 13/10/1996, basta a apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais
vigia a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos nº 53.831/64 e
83.080/79.                       

Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as
informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto nº 4.032/01, que determinou a redação do
art. 338, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.                       

Após 13/10/1996, por força da Medida Provisória nº 1.523, definitivamente convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do art. 58 da Lei nº 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos nº
53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05/03/1997, com base no Decreto nº 2.172/97, até edição do Decreto nº 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.        

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, mencionado pelo §4º acrescentado ao art. 58 da Lei nº 8.213/91 por força da medida provisória nº 1.523, de 13/10/1996, convertida na Lei nº 9.528/97, somente teve
seu conceito introduzido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.
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Importante salientar que a apresentação de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), de acordo com o Decreto nº 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo, porquanto o Perfil Profissiográfico já é emitido
obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental.

3.2. Do uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI)                      

O Conselho de Recursos da Previdência Social – CRSP, por meio do Enunciado nº 21, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial.                       

O Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais prescreve que “o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de
exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.                       

Entretanto, o Pleno Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº. 664.335/SC, de relatoria do Min. Luiz Fux, DJe de 12.02.2015, submetido ao regime da
repercussão geral, por maioria, assentou a tese maior, segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção
Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. A Corte Constitucional, também por maioria, assentou a tese menor, firmando o entendimento de
que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço para aposentadoria.

3.3. Da extemporaneidade do laudo

O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode
esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à
constatada na data da elaboração. Nesse sentido: (TRF 3ª Região, Classe:  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853  Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento:
09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

3.4. Da conversão do tempo especial em comum                        

Sublinhe-se que a Lei nº 6.887/80 previa a conversão de tempo de serviço especial em comum. Antes deste diploma legal, somente era prevista a conversão de tempo especial em especial, na forma do Decreto
nº 63.230/68.                      

Adiro ao entendimento de que é possível a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a Lei nº 6.887/80 retroativamente, sob pena de violação aos princípios da isonomia e da efetiva
proteção ao segurado.                       

Outrossim, filio-me ao entendimento do C. STJ, no sentido de que aludida conversão é possível a qualquer tempo (REsp nº 1010028, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ de 28/02/2008; e REsp
956.110/SP, Quinta Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que “o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio
de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum”.                       

Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade
especial – seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.                       

Com efeito, os demais segurados – facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei nº 10.666/03) – não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há
prévio custeio – não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de
benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (§1º do artigo 158), bem como na Emenda nº 01 de 1969 (parágrafo único do artigo 165).                       

Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o
formulário (ou outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.

3.5. Do caso concreto

Feitas essas considerações, passo à análise dos períodos susomencionados, conforme fundamentação exposta acima:

a) no que tange ao período de 20/05/1991 a 30/04/1995: a parte autora requer o reconhecimento da especialidade desse interregno, ao argumento de que trabalhou exposta a agentes químicos
(“hidrocarbonetos aromáticos e fumos metálicos" - trecho da petição inicial) previstos no item 1.1.6 do Decreto 53.831; no item 1.1.5, do Anexo I, do Decreto 83.080/1979 e nos itens 1.0.11, 1.0.14, 1.0.16, 1.0.17 e 2.0.1,
do anexo IV, do Decreto 3.048/1999.

No entanto, como inicialmente explicitado, anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95, a aposentadoria especial era concedida com base na atividade que o trabalhador exercia, bastando que ele demonstrasse o
exercício de determinada atividade/função prevista em Decretos do Poder Executivo como especial.

A demonstração da exposição habitual e permanente do obreiro aos agentes prejudiciais à saúde e integridade física é requisito que passou a ser exigido a partir da vigência da Lei n. 9.032/95, que deu nova
redação ao § 3º, do artigo 57, da Lei n. 8.213/91.

Observo que a profissão narrada na exordial (passador de cabos) não se encontra arrolada nos Anexos dos Decretos nºs. 53831/64 e 83.080/79, razão pela qual, antes da vigência da Lei n. 9.032/95,
não é possível o enquadramento por atividade profissional, sendo necessário comprovar por meio de formulários ou laudo técnico pericial (individual ou coletivo) a exposição do obreiro a agentes químico, físico ou biológico
nocivos ou prejudiciais à saúde.

Ademais, ressalto que as anotações em CTPS com descrição das atividades desenvolvidas pelo trabalhador não fazem, por si só, prova do labor especial.

Todavia, na via administrativa, a parte autora acostou aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) contendo informação acerca da exposição, na “função de passador de cabos” e no “cargo de
serviços gerais”, tão somente a ruído, na intensidade 78,9 dB(A), sendo que a profissiografia foi assim descrita, verbis:  

“Passador de Cabos: engatar as argolas dos cabos de aço nas carretas, orientando o motorista quanto ao ponto exato da parada da carreta. Após certificar-se de que os cabos estão presos,
acionar botão do painel do guindaste para que seja efetuada a descarga de cana; cuidar da manutenção do guindaste em operação, limpando e lubrificando seus componentes e executando
outras operações necessárias ao seu funcionamento, para conservá-los em condições de uso e funcionamento.

Serviços de Entressafras: executar os serviços de manutenção industrial em geral, ampliação e reforma, efetuar montagens, desmontagens e/ou modificações a serem implementadas,
realizando serviços de solda elétrica, serviços de ox-corte (aquecimento e corte), chaparia e caldeiraria em geral, confecção ou recuperação de peças, bombas, válvulas, tubulações ou partes
de equipamentos e dispositivos no parque industrial da empresa, bom como serviços gerais de higienização e assepsia deixando-os em perfeitas condições de uso e funcionamento para início da
próxima safra; executar outras tarefas correlatas às descritas acima a critério da organização, de acordo com a orientação do superior imediato (Id. 20256939 - Pág. 7)

Essa descrição demonstra que a exposição ao agente ruído ocorria durante as safras e, quanto à exposição aos agentes químicos, esta ocorria nos "Serviços de Entressafras", porém somente nos períodos de
entressafras, quando o autor desempenhava diversas atividades, inclusive serviços de solda elétrica, chaparia, caldeiraria, confecção ou recuperação de peças.

Em outras palavras, infere-se do PPP que as atividades desempenhadas nos intervalos entre as safras mostraram-se compatíveis com trabalhador dedicado aos serviços gerais, conforme descrito no item 13.4 do
PPP.

Relativamente ao agente nocivo ruído, restou demonstrada exposição, durante os períodos de safra, tão somente a ruído, na intensidade 78,9 dB(A), inferior, portanto, ao patamar previsto na legislação vigente na
época da prestação de serviços (estabelecia a nocividade do ruído acima de 80dB(A)).

Portanto, inexiste demonstração segura de exercício de atividades, no período 20/05/1991 a 30/04/1995, quando o autor laborou na “função de passador de cabos” e no “cargo de serviços gerais”, expostas,
de modo permanente, não ocasional nem intermitente, aos agentes agressivos mencionados na exordial.

Desse modo, não tendo a parte demandante se desincumbido de provar o fato constitutivo do direito por ela alegado, nos termos do artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, não merece acolhida sua
pretensão em relação ao período sob análise.

b) no que diz respeito aos períodos de 01/05/2003 a 18/11/2003, 01/02/2006 a 31/12/2006 e 01/04/2007 a 31/12/2007: a parte autora requer o reconhecimento da especialidade desses interregnos, ao
argumento de que trabalhou, nas funções de "Operador de Turbo Gerador de Energia" e de “Eletricista de Manutenção Industrial”, inegavelmente exposta ao agente eletricidade, inclusive com risco de morte, tendo, por
isso, recebido o correspondente adicional de periculosidade do empregador “Tonon Bioenergia S.A”, durante todos esses períodos.

A despeito da conclusão externada pelo INSS na via administrativa (Id. 20256939 - Pág. 17), tenho que a exposição ao agente eletricidade deve ser reconhecida como especial.

Com efeito, o Decreto n. 53.831/64 prevê, em seu anexo, a periculosidade do agente eletricidade (código 1.1.8) para trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes
(eletricistas, cabistas, montadores e outros), com tempo de trabalho mínimo, para a aposentadoria especial, de 25 (vinte e cinco) anos e exigência de exposição à tensão elétrica superior a 250 volts.

Posteriormente, a Lei n. 7.369/85 reconheceu o trabalho no setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa, como periculoso e o Decreto n. 93.412/86, ao regulamentar tal
lei, considerou o enquadramento na referida norma dos trabalhadores que permanecessem habitualmente em área de risco, nelas ingressando, de modo intermitente e habitual, conceituando equipamentos ou instalações elétricas
em situação de risco aqueles de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultem em incapacitação, invalidez permanente ou morte.

Recentemente, em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE 07/03/2013), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou
por reconhecer a especialidade da atividade sujeita a eletricidade, ainda que referido agente nocivo tenha sido suprimido pelo Decreto n. 2.172/97.
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Ademais, é possível o enquadramento por categoria profissional ocorreu somente até a promulgação da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, sendo necessária, após essa data, a comprovação da exposição
aos agentes agressivos considerados insalubres ou penosos, nos termos legais.

Em síntese, reputa-se especial a atividade desenvolvida pelo segurado sujeito à tensão elétrica superior a 250 volts por enquadramento ao agente nocivo eletricidade previsto no código 1.1.8 do Quadro Anexo
do Decreto 53.831/64, no código 2.3.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 e, apesar do advento do Decreto n. 2.172/97, continua possível o enquadramento, na linha da jurisprudência firmada, em sede de recurso especial
representativo de controvérsia repetitiva, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE 07/03/2013).

No caso dos autos, com relação ao agente nocivo eletricidade, apesar do PPP não o trazê-lo de forma expressa no campo destinado a “agentes nocivos”, certamente em razão do advento do Decreto
n. 2.172/97, o fato é que, pela descrição das atividades do autor, em todos os períodos em análise (de 01/05/2003 a 18/11/2003, 01/02/2006 a 31/12/2006 e 01/04/2007 a 31/12/2007), é possível constatar-se que o mesmo
esteve exposto, de forma habitual e permanente, a tensão superior a 250 volts, na forma dos artigos 187, 195 e 196 da CLT e da Portaria Ministerial 34, de 08/04/54 (legislação vigente ao tempo do fato).

Nessa esteira, tenho que a descrição das atividades do autor, em todos os períodos em análise (Id. 20256939 - Págs. 8 a 10), não deixa qualquer dúvida que o mesmo desempenhou atividades laborativas sujeitas
à exposição de modo permanente, não ocasional nem intermitente, à energia elétrica em tensão superior a 250 volts, mormente porque exercidas as funções de "Operador de Turbo Gerador de Energia" e de “Eletricista de
Manutenção Industrial” em estabelecimento agroindustrial fornecedor de energia elétrica a conhecida concessionária de energia elétrica desta região do Estado de São Paulo, consoante esclarecido na exordial.

Em face da descrição das atividades desempenhadas pelo autor, tenho que é notória a elevada tensão na operação dos equipamentos descritos no PPP (gerador de energia elétrica, turbina etc), emitido
por grande empresa do agronegócio, inclusive fornecedora de energia elétrica a concessionária de energia elétrica desta região do Estado de São Paulo.

Ademais, à semelhança do que ocorre na exposição ao agente ruído, tenho que o uso do EPI não tem o condão de neutralizar, de forma absoluta, o risco de danos à saúde dos profissionais que exercem as suas
atividades com exposição a tensões elétricas elevadas, dadas as peculiaridades das condições de ambiente de trabalho em tal hipótese, notadamente dos profissionais vinculados à geração de energia elétrica, como é o caso
da empregadora da parte autora.

Assim, é possível reconhecer como especial o trabalho realizado nos períodos compreendidos entre 01/05/2003 a 18/11/2003, 01/02/2006 a 31/12/2006 e 01/04/2007 a 31/12/2007.

3.6. Da revisão do benefício previdenciário ativo

Os períodos nos quais houve o reconhecimento de especialmente nesta sentença - períodos de 01/05/2003 a 18/11/2003, 01/02/2006 a 31/12/2006 e 01/04/2007 a 31/12/2007 - somam o tempo especial de 2
anos, 2 meses e 18 dias e, após a multiplicação pelo fator 1,4, somam 3 anos, 1 mês e 7 dias.

Somando-se os períodos especiais e comuns já reconhecidos em sede administrativa (36 anos e 9 dias - Id. 20256939 - Pág. 54) com os especiais reconhecidos neste feito, tem-se que, na data da DER/DIB,
em 20/08/2014 (Id. 20256940 - Pág. 1), o autor não contava com mais de 25 anos de tempo de atividade especial, não fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário de aposentadoria especial.

Todavia, a parte autora faz jus à revisão da renda mensal inicial do benefício E/NB 42/168.910.308-3, além do pagamento das diferenças financeiras, vencidas e vincendas, observada a legislação previdenciária
vigente na DER/DIB, em 20/08/2014 (Id. 20256940 - Pág. 1).

Consigne-se, por fim, que na DIB ora fixada não se encontrava em vigor a EC 103/2019, que estabeleceu idade mínima para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo
assegurado o direito adquirido pelo art. 3º da Reforma Constitucional.

3.7. Da revogação do benefício da justiça gratuita

Embora ao autor tenha sido deferido o benefício da justiça gratuita, constatei que o mesmo possui remuneração mensal considerável decorrente de vínculo empregatício ativo (R$ 5.835,57), além de proventos
razoáveis por força de benefício previdenciário de sua titularidade (benefício E/NB 42/168.910.308-3), conforme consultada realizada nesta data ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).

Diante dessas fontes de renda, não restam dúvidas de que a parte autora possui condições financeiras mais do que suficientes para responder pelo pagamento das módicas despesas processuais, não merecendo,
ademais, prevalecer a mera declaração de hipossuficiência carreada aos autos.

Forte nessas razões, revogo a gratuidade processual anteriormente deferida ao autor, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/1950 e artigo 99 do CPC.

3.8. Dos consectários legais

Para fins de liquidação, fixo os seguintes critérios: a) juros de mora, desde a citação válida (Súmula 240/STJ) e até a data de expedição do precatório ou do RPV (STF, RE 579431, j. em 19/04/2017), mediante
aplicação dos critérios fixados pelo art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 c/c art. 12 da Lei nº 8.177/91, com redação dada pelas Leis nºs. 11.960/2009 e 12.703/2012, notadamente os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês ou 70% da meta da taxa SELIC ao ano), observando a forma global para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores; b) atualização
monetária, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3), mediante aplicação do índice IPCA-E (Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial).

Em razão da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno: i) a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% (dez por cento) do valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, na forma dos §§ 3º e 8º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor do proveito econômico, observando-se, ainda, seu § 5º, por ocasião da
apuração do montante a ser pago; ii) a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% (dez por cento) do valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, na forma
do §§ 3º e 8º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor do proveito econômico, observando-se, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado
ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula nº 111 do STJ).

III – DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, decreto a extinção, sem resolução do mérito, do pedido de reconhecimento de período laborado no meio rural, a condição de segurado especial, de 19/08/1977 a 31/07/1984, nos termos
do artigo 485 do Código de Processo Civil e na esteira do entendimento firmado no REsp 1352721/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, DJe 28/04/2016 e, com fundamento no
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES, com resolução de mérito, os pedidos formulados pela parte autora para: i) reconhecer o caráter especial das atividades
exercidas nos períodos compreendidos entre 01/05/2003 a 18/11/2003, 01/02/2006 a 31/12/2006 e 01/04/2007 a 31/12/2007, os quais deverão, após o trânsito em julgado, ser averbados pelo INSS, no bojo do processo
administrativo do E/NB 42/168.910.308-3: ii) condenar o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição E/NB 42/168.910.308-3, com
efeitos financeiros desde a DER/DIB, em 20/08/2014 (Id. 20256940 - Pág. 1), observada a legislação previdenciária vigente nessa data.

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das prestações vencidas, desde 20/08/2014 (DIB) e até a DIP da revisão deferida nesta sentença, a ser pago nos termos do artigo 100, caput e §§, da Constituição
Federal, acrescido dos consectários legais especificados na fundamentação desta sentença.

Em razão da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, consoante critérios fixados em tópico específico da fundamentação deste julgado.

Revogo a gratuidade processual anteriormente deferida ao autor, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/1950 e artigo 99 do CPC. Anote-se.

Custas na forma da lei, observando-se que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº. 9.028/95, com a
redação dada pelo artigo 3º da MP nº. 2.180-35/01, e do art. 8º, §1º, da Lei nº. 8.620/92.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois a orientação da Súmula n. 490 do STJ não se aplica às sentenças ilíquidas nos feitos de natureza previdenciária, a partir dos novos parâmetros definidos no art.
496, § 3º, I, do CPC/2015, consoante recente orientação fixada no julgamento do REsp 1.735.097-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 08/10/2019, DJe 11/10/2019.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Jahu/SP, 09 de junho de 2020.

 

HUGO DANIEL LAZARIN

Juiz Federal Substituto
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    S E N T E N Ç A

 

 

1. DO RELATÓRIO

Trata-se de demanda ajuizada por ANTÔNIO APARECIDO ALBERTINI , devidamente qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , em que
postula o reconhecimento da especialidade dos períodos de 06/08/1980 a 03/08/1981, 05/07/1984 a 07/05/1986, 07/07/1987 a 21/04/1988, 18/07/1988 a 10/12/1988, 12/12/1988 a 07/05/1989, 01/08/1989 a 28/10/1989,
29/05/1995 a 30/06/1999 e 01/07/1999 a 08/10/2009, nos quais supostamente laborou exposto a diversos agentes agressivos, para que, somando-se aos demais tempos de atividade reconhecidos pela autarquia-ré em sede
administrativa, seja concedida aposentadoria especial desde 17/07/2014, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de todos os consectários legais.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

Sobreveio decisão que recebeu a inicial, concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação do réu.

Citado, o INSS apresentou contestação, na qual arguiu prescrição e, no mérito, pugnou, em síntese, pela improcedência do pedido, asseverando a ausência de comprovação adequada da exposição aos agentes
narrados na exordial. Juntou documentos.

Sobreveio despacho que determinou a vinda dos autos conclusos para sentença, na forma do inciso I do art. 355 do CPC.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

De saída, observo que, embora o autor tenha, na parte final da exordial, formulado amplo pedido de provas, inclusive prova pericial, sobreveio despacho que determinou a vinda dos autos conclusos para
sentença, na forma do inciso I do art. 355 do CPC (Id. 26826574) e, intimadas as partes, não sobreveio qualquer manifestação contendo especificação de provas. 

Além disso, a apresentação de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), de acordo com o Decreto nº 4.032/01, como ocorrida neste feito (PPP: Id. 25491211 - Pág. 33) dispensa a apresentação de laudo,
porquanto o Perfil Profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental, bem como dispensa a produção de prova pericial.

Desse modo, o feito comporta julgamento imediato nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a questão de mérito, sendo de direito e de fato, depende unicamente de prova
devidamente acostada aos autos, revelando-se suficiente à formação do convencimento deste órgão jurisdicional.

 

Presentes os pressupostos de existência e validade da relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao exame da prejudicial de mérito.

2.1. Da prejudicial de mérito (prescrição)

Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art. 240 do CPC e na Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça.

No caso em apreço, a ação foi distribuída em 24/09/2019 e, nesse contexto, conjugando-se o artigo 240, §1º do CPC, com o artigo 312 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em
24/09/2019 (data da distribuição).                        

Verifico que o requerimento administrativo foi protocolado aos 17/07/2014, razão pela qual acolho o pleito para reconhecer a prescrição das prestações vencidas no período anterior a 24/09/2014, nos termos do
art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 240, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo ao exame do mérito da causa.

2.2. Do mérito

 Antes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da
possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum.

2.2.1. Da comprovação da atividade sob condições especiais.

 Cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator:
Ministro Gilson Dipp, DJ. 24.11.2003).

 A aposentadoria especial foi, primeiramente, concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960 (Lei nº 3.807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de
serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo. Destarte, antes de 1960 não havia
previsão de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada em tal período.

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é
suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou nº 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais
estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas
hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres.                       

Também era possível, nesta época, ainda que a atividade não fosse prevista como especial, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física, o reconhecimento do
labor especial.

A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e
nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40, DISES SE 5235 e DSS-8030, preenchidos pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do
segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06/03/1997.                       

Após a Lei nº 9.032/95, até a publicação da medida provisória nº 1.523, de 13/10/1996, basta a apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais
vigia a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos nº 53.831/64 e
83.080/79.                       

Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as
informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto nº 4.032/01, que determinou a redação do
art. 338, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.                       

Após 13/10/1996, por força da Medida Provisória nº 1.523, definitivamente convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do art. 58 da Lei nº 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos nº
53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05/03/1997, com base no Decreto nº 2.172/97, até edição do Decreto nº 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.    

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, mencionado pelo §4º acrescentado ao art. 58 da Lei nº 8.213/91 por força da medida provisória nº 1.523, de 13/10/1996, convertida na Lei nº 9.528/97, somente teve
seu conceito introduzido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.

Importante salientar que a apresentação de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), de acordo com o Decreto nº 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo, porquanto o Perfil Profissiográfico já é emitido
obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental.

2.2.2. Do uso de Equipamento de Proteção Individual                       

O Conselho de Recursos da Previdência Social – CRSP, por meio do Enunciado nº 21, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial.                       

O Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais prescreve que “o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de
exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.                       
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Entretanto, o Pleno Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº. 664.335/SC, de relatoria do Min. Luiz Fux, DJe de 12.02.2015, submetido ao regime da
repercussão geral, por maioria, assentou a tese maior, segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção
Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. A Corte Constitucional, também por maioria, assentou a tese menor, firmando o entendimento de
que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço para aposentadoria.

2.2.3. Da extemporaneidade do laudo

O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode
esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à
constatada na data da elaboração. Nesse sentido: (TRF 3ª Região, Classe:  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853  Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento:
09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

2.2.4. Da conversão do tempo especial em comum                        

Sublinhe-se que a Lei nº 6.887/80 previa a conversão de tempo de serviço especial em comum. Antes deste diploma legal, somente era prevista a conversão de tempo especial em especial, na forma do Decreto
nº 63.230/68.                      

Adiro ao entendimento de que é possível a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a Lei nº 6.887/80 retroativamente, sob pena de violação aos princípios da isonomia e da efetiva
proteção ao segurado.                       

Outrossim, filio-me ao entendimento do C. STJ, no sentido de que aludida conversão é possível a qualquer tempo (REsp nº 1010028, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ de 28/02/2008; e REsp
956.110/SP, Quinta Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que “o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio
de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum”.                       

Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade
especial – seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.                       

Com efeito, os demais segurados – facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei nº 10.666/03) – não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há
prévio custeio – não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de
benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (§1º do artigo 158), bem como na Emenda nº 01 de 1969 (parágrafo único do artigo 165).                       

Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o
formulário (ou outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.

2.2.5. Do caso concreto

Feitas essas considerações, passo à análise dos períodos susomencionados, conforme fundamentação exposta acima:

a) no que tange aos períodos de 06/08/1980 a 03/08/1981, 05/07/1984 a 07/05/1986, 07/07/1987 a 21/04/1988, 18/07/1988 a 10/12/1988, 12/12/1988 a 07/05/1989, 01/08/1989 a 28/10/1989: a parte
autora requer o reconhecimento judicial desses intervalos por enquadramento por categoria profissional no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64, sob o argumento de que, nesses lapsos temporais, desempenhou a função de
trabalhador rural, equiparado a agropecuário, em favor de diversos ex-empregadores rurais (CIA. AGRÍCOLA E INDUSTRIAL SÃO JORGE, LABOR SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA., JORGE ATALLA,
ALFREDO TONON E OUTROS e RENATO JOSE TONON E OUTROS).

Todavia, o trabalho rural anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do autor (Id. 22362551 - Págs. 12 a 14), em regra, não é considerado especial, vez que a exposição a poeiras, sol e
intempéries não justifica a contagem especial para fins previdenciários. Ademais, tratando-se de atividade em agropecuária (empregados em empresas agroindustriais e/ou agrocomerciais), cuja contagem especial está
prevista no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, há presunção de prejudicialidade que vige até o advento da Lei nº 9.032/95, de 28 de abril de 1995.

Nessa esteira, convém ressaltar que está sedimentado na jurisprudência que o código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 considerava especial apenas as atividades desenvolvidas por trabalhadores ocupados na
agropecuária, em produção de larga escala, com utilização intensiva e habitual de defensivos agrícolas, não havendo, ainda, previsão para a contagem especial de tempo de serviço por mera exposição a poeiras, sol e
intempéries. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2220182 - 0002163-96.2013.4.03.6136, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, julgado em 08/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2018; TRF 3ª R; Agravo 2004.03.99.021636-9, 8ª Turma; Rel. Des. Federal Vera Jucovsky; julg. 20.09.2010; DJ 06.10.2010, pág.734; TRF
3ª R, 10ª Turma, Apelação nº 0025807-80.2017.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em 14/11/2017, e-DJF3 24/11/2017).

Entretanto, recentemente, o c. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal (PUIL) n. 452/PE, em 14/06/2019, afastou o entendimento
outrora perfilhado pela Turma Nacional de Uniformização, para fixar o entendimento no sentido de que o trabalhador rural (seja empregado rural ou segurado especial) que não demonstre o exercício de seu labor na
agropecuária, nos termos do enquadramento por categoria profissional vigente até a edição da Lei 9.032/1995, não possui o direito subjetivo à conversão ou contagem como tempo especial para fins de aposentadoria por tempo
de serviço/contribuição ou aposentadoria especial, respectivamente. Eis o teor da ementa do julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EMPREGADO RURAL. LAVOURA DA
CANA-DE-AÇÚCAR. EQUIPARAÇÃO. CATEGORIA PROFISSIONAL. ATIVIDADE AGROPECUÁRIA. DECRETO 53.831/1964. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. 1. (...). 4. O STJ possui precedentes no sentido de que o trabalhador rural (seja empregado rural ou segurado especial) que não demonstre o exercício de seu labor na
agropecuária, nos termos do enquadramento por categoria profissional vigente até a edição da Lei 9.032/1995, não possui o direito subjetivo à conversão ou contagem como tempo especial
para fins de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição ou aposentadoria especial, respectivamente. (...). 5. Pedido de Uniformização de Jurisprudência de Lei procedente para não
equiparar a categoria profissional de agropecuária à atividade exercida pelo empregado rural na lavoura da cana-de-açúcar. (PUIL 452/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2019, DJe 14/06/2019 - grifei).

Desse modo, nos intervalos de 06/08/1980 a 03/08/1981, 05/07/1984 a 07/05/1986, 07/07/1987 a 21/04/1988, 18/07/1988 a 10/12/1988, 12/12/1988 a 07/05/1989, 01/08/1989 a 28/10/1989, a parte
autora exerceu atividade de natureza rurícola, na qualidade de trabalhador rural, não se enquadrando como atividade agropecuária, de sorte que o pedido deve ser rejeitado.

b) no que diz respeito aos intervalos de 29/05/1995 a 30/06/1999 e 01/07/1999 a 08/10/2009, a parte autora requer o reconhecimento da especialidade desses interregnos, ao argumento de que trabalhou
exposta a agentes nocivos à saúde ("HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS, GRAXAS E ÓLEO" - trecho da petição inicial) previstos na legislação previdenciária infralegal (Decreto n. 53.831/64, item 1.2.11, Decreto
n. 83.080/79, item 1.2.10 e Decreto n. 3.048/99, anexo IV, item 1.0.19).

Pois bem, está devidamente comprovado que, no interregno de 29/05/1995 a 05/03/1997, o autor exerceu a função de “motorista” para a empresa Tonon Bioenergia S.A. com exposição a ruído na intensidade
de 82,1 dB(A), conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) acostado aos autos (PPP: Id. 25491211 - Pág. 34), superior, portanto, ao patamar previsto na legislação vigente na época da prestação de serviços
(estabelecia a nocividade do ruído acima de 80dB(A)).

Também observo que as descrições das atividades contidas no campo próprio do formulário técnico (PPP: Id. 25491211 - Pág. 33) que a exposição ao ruído ocorreu de modo permanente, não ocasional nem
intermitente, uma vez que a parte autora desempenhou, nesse período, atividades laborativas sujeitas à exposição de modo permanente, não ocasional nem intermitente, ao agente ruído (motorista de caminhão).

Outrossim, em se tratando do agente nocivo “ruído”, o fato do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP atestar expressamente o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individuais (EPIs) eficazes por
parte da empresa empregadora não afasta a natureza especial do período, conforme decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo n.º 664335/SC (ARE-664335), de
relatoria do Ministro Luiz Fux, realizado em 04 de dezembro de 2014.

Por outro lado, nos períodos posteriores a 06/03/1997, a intensidade do ruído informada no PPP foi de 82,1 dB(A), abaixo, portanto, do patamar fixado na legislação previdenciária (superior a 90 decibéis, a
partir de 05/03/97, na vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003) e, quanto aos demais agentes nocivos indicados no PPP ("óleo diesel", "hidrocarbonetos
(óleos/graxas)"), restou comprovada a utilização de EPI eficaz (PPP: Id. 25491211 - Págs. 33 a 35) e, na linha da jurisprudência firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, a utilização de EPI capaz de neutralizar a nocividade impede enquadramento especial do trabalho realizado pelo autor nos lapsos temporais sob análise.

Sobre essa questão, repiso, aliás, que o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade,
não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

As declarações prestadas pela empresa merecem fé pois, à luz da legislação, ela está obrigada a prestar as informações necessárias para a verificação das condições do local de trabalho, estando sujeita, até
mesmo, às penas previstas na legislação previdenciária caso deixe de prestar as informações necessárias ou prestá-la em desacordo com os laudos existentes. A declaração prestada pelo empregador não necessita ser firmada
por médico ou engenheiro do trabalho, exigência esta que não está contida em lei, não podendo, portanto, ser imposta ao segurado.

Nos termos do parágrafo §1º do artigo 58 da Lei 8.213/91, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos deve ser feita mediante formulário, emitido pela empresa ou seu proposto
(somente com relação ao laudo técnico – e por razões óbvias - a lei exige que seja firmado por médico ou engenheiro do trabalho).

Consigno também que, à luz da legislação vigente, o empregador é obrigado a prestar as informações necessárias para a verificação das condições do local de trabalho, estando sujeita, até mesmo, às penas
previstas na legislação previdenciária caso deixe de prestar as informações necessárias ou prestá-la em desacordo com os laudos existentes (neste sentido, parágrafo 3º do artigo 58 da Lei 8.213/91).

Por todo o exposto, reconheço o caráter especial das atividades desempenhadas pelo autor tão somente no período de 29/05/1995 a 05/03/1997, nos termos do Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Decretos nºs
357/91 e 611/92 c/c Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com a alteração do Decreto nº 4.882/03.
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2.2.6. Do benefício pleiteado

Somando-se os períodos especiais e comuns já reconhecidos em sede administrativa (35 anos, 3 meses e 24 dias - Id. 22362558 - Pág. 20) com o especial reconhecido neste feito, tem-se que, na DER, em
17/07/2014, o autor não contava com mais de 25 anos de tempo de atividade especial, não fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário de aposentadoria especial pleiteado nesta demanda.

Embora a parte autora tenha feito apenas pedido de concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a data da DER/DIB, em 17/07/2014 (Id. 22362560 - Pág. 26), com o pagamento das prestações
vencidas, acrescidas de todos os consectários legais, evidentemente que também está compreendido no pleito autoral a pretensão destinada a revisar a renda mensal inicial do benefício de titularidade da parte autora (E/NB
42/168.478.904-1), mediante acréscimo financeiro decorrente de labor especial reconhecido nesta sentença.

Essa conclusão nada mais é do que a aplicação da jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça firmada no sentido de que "o pleito inicial deve ser interpretado em consonância com a pretensão deduzida
na exordial como um todo, sendo certo que o acolhimento da pretensão extraído da interpretação lógico-sistemática da peça inicial não implica julgamento extra petita" (AgRg no REsp 1.384.108/RS, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 03/02/2015). No mesmo sentido, registro, a título meramente exemplificativo, os seguintes julgados oriundos do c. STJ: i) AgInt no AgInt no AREsp
1046201/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2020, DJe 17/03/2020; ii) AgInt no REsp 1.327.487/GO, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA
TURMA, DJe de 19/09/2018; iii) STJ, AgRg no AREsp 322.510/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/06/2013.

Desse modo, a parte autora faz jus tão somente à revisão da renda mensal inicial do benefício E/NB 42/168.478.904-1, mediante acréscimo financeiro decorrente de labor especial reconhecido nesta sentença,
além do pagamento das diferenças financeiras, vencidas e vincendas, observada a legislação previdenciária vigente na DER/DIB, em 17/07/2014 (Id. 22362560 - Pág. 26).

Consigne-se, por fim, que na DIB ora fixada não se encontrava em vigor a EC 103/2019, que estabeleceu idade mínima para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo
assegurado o direito adquirido pelo art. 3º da Reforma Constitucional.

2.2.7. Dos consectários legais

Para fins de liquidação, fixo os seguintes critérios: a) juros de mora, desde a citação válida (Súmula 240/STJ) e até a data de expedição do precatório ou do RPV (STF, RE 579431, j. em 19/04/2017), mediante
aplicação dos critérios fixados pelo art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 c/c art. 12 da Lei nº 8.177/91, com redação dada pelas Leis nºs. 11.960/2009 e 12.703/2012, notadamente os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês ou 70% da meta da taxa SELIC ao ano), observando a forma global para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores; b) atualização
monetária, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3), mediante aplicação do índice IPCA-E (Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial).

Em razão da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno: i) a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% (dez por cento) do valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, na forma dos §§ 3º e 8º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor do proveito econômico, observando-se, ainda, seu § 5º, por ocasião da
apuração do montante a ser pago; ii) a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% (dez por cento) do valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, na forma
do §§ 3º e 8º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor do proveito econômico, observando-se, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado
ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula nº 111 do STJ).

III – DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, reconheço a prescrição das prestações vencidas no período anterior a 24/09/2014 e, com resolução do mérito, na forma do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pelo autor para: i) reconhecer o caráter especial da atividade exercida no período compreendido entre 29/05/1995 a 05/03/1997, o qual
deverá, após o trânsito em julgado, ser averbado pelo INSS, no bojo do processo administrativo do E/NB 42/168.478.904-1; ii) condenar o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a revisar a renda mensal inicial do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição E/NB 42/168.478.904-1, mediante acréscimo financeiro decorrente de labor especial reconhecido nesta sentença, com efeitos financeiros desde 24/09/2014, observada a
legislação previdenciária vigente na DER/DIB, em 17/07/2014 (Id. 22362560 - Pág. 26).

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das prestações vencidas, desde 24/09/2014 e até a DIP da revisão deferida nesta sentença, a ser pago nos termos do artigo 100, caput e §§, da Constituição Federal,
acrescido dos consectários legais especificados na fundamentação desta sentença.

Em razão da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, consoante critérios fixados em tópico específico da fundamentação deste julgado. Todavia,
em relação à parte autora, fica suspensa a sua exigibilidade, na forma do artigo 98, §3º, do mesmo Codex, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Custas na forma da lei, observando-se que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº. 9.028/95, com a
redação dada pelo artigo 3º da MP nº. 2.180-35/01, e do art. 8º, §1º, da Lei nº. 8.620/92.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois a orientação da Súmula n. 490 do STJ não se aplica às sentenças ilíquidas nos feitos de natureza previdenciária, a partir dos novos parâmetros definidos no art.
496, § 3º, I, do CPC/2015, consoante recente orientação fixada no julgamento do REsp 1.735.097-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 08/10/2019, DJe 11/10/2019.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Jahu/SP, 09 de junho de 2020.

 

HUGO DANIEL LAZARIN

Juiz Federal Substituto
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     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

ID 32581113: trata-se de pedido formulado por Jorge Rossello Salva, objetivando a suspensão da presente demanda, até o trânsito em julgado do acórdão que reconheceu sua ilegitimidade passiva.

Dos extratos de movimentação processual que seguem anexos à presente decisão extrai-se que, após a publicação do v. acórdão prolatado no Agravo de Instrumento 5003664-65.2019.4.03.0000, interposto
pelo corréu Jorge Rossello Salva, houve a oposição de embargos de declaração, ainda não apreciados pela Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Por sua vez, verifico que o Agravo de Instrumento 5005030-42.2019.4.03.0000, interposto pela corré CEF, encontra-se pautado para julgamento em Sessão Extraordinária a ser realizada em 16/06/2020.

Diante do exposto, ante a inexistência do trânsito em julgado do v. acórdão que reconheceu a ilegitimidade passiva de Jorge Rossello Salva e a iminência de julgamento do agravo de instrumento interposto pela
CEF, mantenho o sobrestamento do feito inicialmente até o dia do julgamento do Agravo de Instrumento 5005030-42.2019.4.03.0000, qual seja, 16/06/2020.

Finda a suspensão, diligencie a Secretaria acerca do resultado do julgamento do Agravo de Instrumento 5005030-42.2019.4.03.0000 e do andamento do Agravo de Instrumento 5003664-65.2019.4.03.0000,
acostando aos autos extrato de consulta da movimentação processual.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

1ª VARA DE MARÍLIA

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001695-49.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: GUSTAVO STEFANINI FERREIRA TSUBOY, GUSTAVO STEFANINI FERREIRA TSUBOY
Advogado do(a) AUTOR: LETICIA SCHIAVAO - SP361148
Advogado do(a) AUTOR: LETICIA SCHIAVAO - SP361148
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  Id 33411539: Ficam as partes intimadas a, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se nos autos.             

  MARíLIA, 8 de junho de 2020.

PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000636-55.2020.4.03.6111
IMPETRANTE: EDILEUSA MARIA DA COSTA RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA FLAVIA DE ANDRADE NOGUEIRA CASTILHO - SP374705
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE MARÍLIA
 
SENTENÇA TIPO A (RES. N. 535/2006 - CJF)

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança  impetrado por EDILEUSA MARIA DA COSTA RODRIGUES em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE MARÍLIA, com o objetivo de concessão de
ordem para que a autoridade impetrada proceda ao julgamento do pedido administrativo veiculado no expediente n. 582968360.

Deferida a liminar (id. 31219716), em informações, o impetrado manifestou-se no sentido de que em atenção à decisão contida no Mandado de Segurança em referência, vimos informar que foi concluída
a tarefa relativa ao pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, requerida pela segurada EDILEUSA MARIA DA COSTA RODRIGUES, concedendo o benefício sob nº 192.059.516-0, conforme
Carta de Concessão que segue anexo.

O Ministério Público opinou pela concessão da segurança, na forma do artigo 487, III, "a", do CPC.

Ouvida a impetrante, a mesma confirmou a implantação do benefício e requereu a extinção do processo.

É o relatório. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Observo no caso que o impetrado informou a concessão do benefício após a decisão liminar, muito embora nessa decisão não havia determinação de implantação, mas, apenas, a determinação para a prolação de
decisão administrativa. Em sendo assim, a decisão administrativa decorreu de cumprimento da liminar.

Destarte, diversamente do apreendido pelo Ministério Público, não houve aqui reconhecimento do pedido pelo impetrado. Isso porque a implantação somente ocorreu em razão da decisão liminar.

Desta forma, as mesmas considerações trazidas na decisão liminar consistentes no desrespeito ao prazo legal para apreciação do pedido administrativo, o que gera a conduta coatora pela inércia e pela omissão,
justifica-se a confirmação da liminar e a concessão da ordem.

Logo, procede a pretensão.

III – DISPOSITIVO:

Diante de todo o exposto, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, CONCEDO A SEGURANÇA. Considerando que o benefício já foi concedido administrativamente, confirmado pela
impetrante, tornam-se desnecessárias medidas coercitivas ou multas para cumprimento.

Sem custas em reembolso, diante da gratuidade. Honorários incabíveis nesta ação.

Sentença sujeita à remessa oficial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Notifique-se o MPF. Oficie-se.

 

ALEXANDRE SORMANI
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Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000287-52.2020.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: SIRVAL JOSE MAGALHAES
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MARCOS DA SILVA - SP164118
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001190-24.2019.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: RODOMASSA ARGAMASSA LTDA - ME
Advogados do(a) REU: LUIZ GUSTAVO MOLINA LACAVA - SP396291, ANGELA PATRICIA SPAGNUOLO MOLINA LACAVA - SP72924, LUIZ ANTONIO LACAVA - SP72932

 

    D E S P A C H O

Id. 33220687: mantenho a determinação contida no despacho id. 32882446.

Aguarde-se o decurso de prazo para a CEF.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

 

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001611-48.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MARCIA MIGUEL MEDEIROS, MARCIA MIGUEL MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: MARILIA VERONICA MIGUEL - SP259460
Advogado do(a) AUTOR: MARILIA VERONICA MIGUEL - SP259460
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.

2. Retifique-se a autuação, convertendo a classe judicial em Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

3. Comunique-se à CEAB/DJ SR I solicitando para que proceda a implantação do benefício de aposentadoria especial concedido nos autos, tudo em conformidade com o julgado.

4. Informado a implantação, intime-se o INSS para, caso queira, apresentar os cálculos que entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.

5. Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo, promover a execução do julgado, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534, do CPC.

6. Decorrido o prazo concedido ao INSS sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para promover a execução do julgado na forma do art. 534, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.           

7. Decorrido "in albis" o prazo concedido à parte autora para manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou para promover a execução do julgado, sobreste-se o feito.  

8. Havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, requisite-se o pagamento em conformidade com a Resolução nº 458/2017, do CJF, ficando deferido eventual pedido de reserva de
honorários, desde que em termos.                                                                       

9. Em apresentando a parte autora memória discriminada de cálculo, em qualquer momento, na forma do art. 534 do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução no prazo
de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC e havendo concordância do INSS com os cálculos apresentados pela parte autora, requisite-se o pagamento.

Int.
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Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001843-26.2019.4.03.6111
AUTOR: ROBERTO CESAR CAMPOS, DANIELE CRISTINA CEZAR DE DEUS
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA CARLA SIMEAO - SP420848, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

D E C I S Ã O

  

 

1. No caso em apreço, as partes firmaram acordo em audiência realizada no dia 18/11/2019, nos seguintes termos (ID 24990937):

Em seguida, foram as partes instadas à composição do litígio pela via conciliatória. A CEF informa que o valor da dívida atual é R$57.813,65. Lança proposta de conciliação: para
regularização (adimplência do contrato) do contrato nº 803206768014 da seguinte forma: o valor de R$16.710,17, inclusive honorários de advogados e reembolso de custas. Essa importância
deverá ser paga até o dia 18.12.2019, na agência da CEF da Rua Paraná, 101, desta cidade. Tal proposta de recebimento não implica novação, de forma que, inocorrendo pagamento, a dívida
e

a cobrança respectiva retomarão seus valores originários. A parte autora, ouvida, concorda expressamente com os termos oferecidos pela CEF. As partes renunciam ao direito de recorrer.
Avençadas as partes nos termos acima, a juíza homologa por sentença a conciliação (“SENTENÇA TIPO B” - Res. CJF 535/2006), extinguindo o feito com fundamento no art. 487, III, b,
do CPC. Publicada em audiência.

 No ID 25602445, a Secretaria deste Juízo certificou que referida sentença transitou em julgado.

Após esse fato, a CEF requereu a intimação da parte autora para comprovar o acordo, e esta informou que, por absoluta impossibilidade de honrar integralmente com o compromisso, o autor pagou a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e requereu a este Juízo considerar o valor já pago e determinar que o saldo remanescente seja incorporado nas próximas parcelas do contrato, por justiça (ID 30026734).

A CEF, intimada, não concordou com o pedido (ID 31601985).

Os autores, intimados, não depositaram o valor remanescente do acordo (ID 32032909).

É a síntese dos fatos. Decido.

2. De acordo com o art. 515, II, do CPC, a decisão homologatória de autocomposição judicial é título executivo judicial.

A parte autora firmou acordo em audiência para pagar R$16.710,17, até o dia 18/12/2019, e depositou em Juízo R$ 5.000,00 em 13/03/2020, após provocada a comprovar a quitação.

No caso dos autos, o acordo firmado previu como penalidade o retorno da dívida aos patamares originais, e a continuação do processo de consolidação da propriedade e alienação do imóvel.

Ora, não cumprido o acordo, esta é a consequência processual cabível no caso em questão.

Não cabe a este Juízo rescindir o acordo voluntariamente firmado pela parte autora, no qual não se verifica qualquer vício de consentimento.

É bom frisar que a sentença homologatória do acordo põe fim ao processo, nos termos do art. 487, III, a, do CPC, razão pela qual não é o caso de se retomar a ação e julgar os pedidos feitos pela parte autora
na petição inicial, pois o acordo homologado assim já o fez.

Ainda, não se trata na espécie de ação revisional de contrato, porque já houve consolidação da propriedade em favor da CEF, como bem reconhecido na decisão que indeferiu o pedido liminar (ID 22276961):

Nota-se que o imóvel já teve a propriedade consolidada em nome da requerida (id. 22158323) e, assim, não há interesse processual do mutuário em rediscutir o contrato de mútuo, já encerrado
com a consolidação da propriedade. Não há, também, comprovação de que os nomes dos autores correm risco de inscrição nos serviços de proteção ao crédito.

Descabe, assim, suspender a praça relativa à bem que não mais lhe pertence. A nulidade invocada pelos autores reside em fato posterior à consolidação, por alegada ausência de respeito ao
prazo de 30 (trinta) dias para a realização de leilões ou por não haver intimação correta dos leilões. Portanto, se nulidade de fato houver ela não contamina a consolidação da propriedade e,
assim, eventual vício no leilão por ofensa a interesse dos autores – que não são mais proprietários do bem – resolve-se em perdas e danos, o que impede a concessão de liminar a obstar o
procedimento.

Além do mais, não há qualquer elemento indiciário que seja de que os autores de fato não foram notificados ou intimados pessoalmente dos leilões. Outrossim, o presente pedido não veio
acompanhado de comprovação de que os autores, de fato, tem interesse em purgar a mora, efetuando depósito, ainda que vinculado a este processo, de modo a deduzir que a falta da intimação
causou-lhe prejuízo.

Sustar o leilão apenas porque – segundo se alega – não houve respeito ao interesse em purgar a mora e, se depois, o demandante não faz o pagamento, causaria apenas tumulto ao
procedimento de alienação de um imóvel que, vênia devida, não é de propriedade dos mutuários, diante da consolidação da propriedade.

A nulidade pela falta de intimação pessoal do mutuário é relativa e, assim, sem a indicação do interesse em depositar a quantia para a purgação da mora, não haveria prejuízo na falta dessa
intimação. Não trazem os autores neste exame provisório, próprio da tutela provisória, a demonstração de que teve frustrado o seu interesse de purgar a mora, de modo que ausente a
verossimilhança do alegado. Em sentido símile é o entendimento de nossa Corte Regional:

(...)

Bem por isso, INDEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA.

Por essa razão, não é o caso de se acatar o pedido da parte autora de direcionar o valor depositado em Juízo para o abatimento do saldo devedor contratual, porque o contrato já se encontra extinto pela
consolidação da propriedade.

3. Dessa forma, indefiro o pedido formulado pelo autor, restando autorizada a CEF a prosseguir com os procedimentos executivos extrajudiciais.

O valor depositado em Juízo poderá ser levantado pela parte autora, mediante alvará judicial ou informação de conta bancária para o qual poderá ser transferido.
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Tomadas as providências acima, e nada mais sendo requerido no prazo de 15 dias, arquivem-se os autos.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

Juíza Federal Substituta

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006326-10.2007.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES MARILIA LTDA - ME, COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES MARILIA LTDA -
ME, COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES MARILIA LTDA - ME, COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES MARILIA LTDA - ME,
MARILENA FINOTTI MANSANO, MARILENA FINOTTI MANSANO, MARILENA FINOTTI MANSANO, MARILENA FINOTTI MANSANO, DIVANIR MANSANO JORENTE,
DIVANIR MANSANO JORENTE, DIVANIR MANSANO JORENTE, DIVANIR MANSANO JORENTE
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRO DE ALBUQUERQUE BAZZO - SP225344
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRO DE ALBUQUERQUE BAZZO - SP225344
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRO DE ALBUQUERQUE BAZZO - SP225344
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRO DE ALBUQUERQUE BAZZO - SP225344

 

    D E S P A C H O

Id. 33284938: indefiro, vez que a própria parte interessada pode se cadastrar e fazer a consulta de bens imóveis através do sistema ARISP.

Aguarde-se nova manifestação da parte interessada no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, sobreste-se o feito no aguardo de eventual manifestação que efetivamente impulsione o feito.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002962-54.2012.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: JOSE WILSON KLEINSCHMITT, JOSE WILSON KLEINSCHMITT
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALAN SERRA RIBEIRO - SP208605
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALAN SERRA RIBEIRO - SP208605
EXECUTADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, TRANSBRASILIANA -
CONCESSIONARIA DE RODOVIA S.A., TRANSBRASILIANA - CONCESSIONARIA DE RODOVIA S.A., DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES,
DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
Advogados do(a) EXECUTADO: JULIANA DA CUNHA RODRIGUES DE PAULA - SP264521, JOSE GARCIA NETO - SP303199
Advogados do(a) EXECUTADO: JULIANA DA CUNHA RODRIGUES DE PAULA - SP264521, JOSE GARCIA NETO - SP303199

 

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente se obteve a satisfação integral de seu crédito, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio será entendido que houve satisfação.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002042-12.2014.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CLAUDIA MARIA RIBEIRO, JAIR BARBOZA FORMIGON JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: TERCIO SPIGOLON GIELLA PALMIERI SPIGOLON - SP168778
Advogado do(a) EXEQUENTE: TERCIO SPIGOLON GIELLA PALMIERI SPIGOLON - SP168778
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente se obteve a satisfação integral de seu crédito, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio será entendido que houve satisfação.
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Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

 

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000708-06.2015.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: NIVALDO ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, trazer a anuência expressa do autor ao pedido de destaque de honorários, tendo em vista que o contrato foi firmado neste momento.

Cumprido, cumpra-se o despacho de id. 32716057.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002777-81.2019.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: FRCLOG TRANSPORTES E ARMAZENAGEM LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ALVES BARBOSA - SP120393
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

    D E S P A C H O

A parte autora requer o benefício da assistência judiciária gratuita.

Para fazer jus ao benefício pleiteado, não basta a mera afirmação de estar em dificuldades financeiras, cabendo à pessoa jurídica demonstrar, de maneira inequívoca, não ter condições de suportar os encargos do
processo. Nesse sentido:

"É admissível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, desde que demonstrada a impossibilidade de suportar os encargos do processo. Precedentes." (STJ,
REsp 414049, DJ 11/11/2002, Relator Min. Fernando Gonçalves). 

No mesmo sentido, a Súmula 481 do STJ: 

"Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais". 

Não obstante tenha mencionado suas dificuldades financeiras, nenhum documento foi juntado aos autos que comprove, de forma inequívoca, a hipossuficiência da autora.

Assim, considerando que a pessoa jurídica autora não comprovou a insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais, INDEFIRO o benefício da justiça gratuita.

De outra volta, a autora aduz ter-lhe sido concedido um crédito de R$ 174.430,74, mas sustenta que "segundo informações extra oficiais" seu débito junto à ré seria de R$ 20.000,00, valor que atribui à causa.

Assim, considerando que o valor da causa deve ser compatível com o conteúdo econômico da pretensão deduzida na petição inicial é indispensável que a autora junte aos autos documento demonstrativo de seu
débito junto à ré (extrato, declaração da gerência, etc.), emendando a inicial, se for o caso, com a atribuição do correto valor da causa e recolhimento das custas iniciais devidas.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 321 e parágrafo único).

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001808-66.2019.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: PAULO PIRES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LARISSA TORIBIO CAMPOS - SP268273
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido pela parte autora em sua petição id. 33219566.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES
Juíza Federal Substituta

 

 

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003997-10.2016.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: VALDELUCIO SIMAO, VALDELUCIO SIMAO
Advogados do(a) AUTOR: DIOGO SIMIONATO ALVES - SP195990, ANDRE DESIDERATO CAVALCANTI - SP395827-E
Advogados do(a) AUTOR: DIOGO SIMIONATO ALVES - SP195990, ANDRE DESIDERATO CAVALCANTI - SP395827-E
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.

2. Retifique-se a autuação, convertendo a classe judicial em Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

3. Arbitro os honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a ser suportado pelo réu, em conformidade com o inciso I do § 3º, do art. 85 do CPC.

4. Comunique-se à CEAB/DJ SR I solicitando para que proceda a implantação do benefício de auxílio-doença (DIB: 28/03/2016 e DCB: 30/11/2017) a fim de possibilitar a realização de cálculos dos valores
atrasados, tudo em conformidade com o julgado.

5. Informado a implantação, intime-se o INSS para, caso queira, apresentar os cálculos que entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.

6. Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo, promover a execução do julgado, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534, do CPC.

7. Decorrido o prazo concedido ao INSS sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para promover a execução do julgado na forma do art. 534, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.           

8. Decorrido "in albis" o prazo concedido à parte autora para manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou para promover a execução do julgado, sobreste-se o feito.  

9. Havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, requisite-se o pagamento em conformidade com a Resolução nº 458/2017, do CJF, ficando deferido eventual pedido de reserva de
honorários, desde que em termos.                                                                       

10. Em apresentando a parte autora memória discriminada de cálculo, em qualquer momento, na forma do art. 534 do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução no
prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC e havendo concordância do INSS com os cálculos apresentados pela parte autora, requisite-se o pagamento.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES
Juíza Federal Substituta

 

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000541-93.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: SONIA DA CRUZ DAMASCENO RODRIGUES, SONIA DA CRUZ DAMASCENO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ELIZABETH DA SILVA - SP265900
Advogado do(a) AUTOR: ELIZABETH DA SILVA - SP265900
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

D E S P A C H O

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.

2. Retifique-se a autuação, convertendo a classe judicial em Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

3. Arbitro os honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a ser suportado pelo réu, em conformidade com o inciso I do § 3º, do art. 85 do CPC.

4. Comunique-se à CEAB/DJ SR I solicitando para que proceda a implantação do benefício de auxílio-doença (DIB: 02/03/2016 e DCB: 15/05/2016) a fim de possibilitar a realização de cálculos dos valores
atrasados, tudo em conformidade com o julgado.

5. Informado a implantação, intime-se o INSS para, caso queira, apresentar os cálculos que entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.

6. Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo, promover a execução do julgado, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534, do CPC.

7. Decorrido o prazo concedido ao INSS sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para promover a execução do julgado na forma do art. 534, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.           

8. Decorrido "in albis" o prazo concedido à parte autora para manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou para promover a execução do julgado, sobreste-se o feito.  

9. Havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, requisite-se o pagamento em conformidade com a Resolução nº 458/2017, do CJF, ficando deferido eventual pedido de reserva de
honorários, desde que em termos.                                                                       

10. Em apresentando a parte autora memória discriminada de cálculo, em qualquer momento, na forma do art. 534 do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução no
prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC e havendo concordância do INSS com os cálculos apresentados pela parte autora, requisite-se o pagamento.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES
Juíza Federal Substituta

 

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003799-75.2013.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: VANDERLEI DO CARMO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO RENATO VILELA FILHO - SP304506
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação ao cumprimento de sentença de id. 33261039, no prazo de 15 (quinze) dias.                                         

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES
Juíza Federal Substituta

 

             

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001455-94.2017.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MARIA JOSE FORNI
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO JUNIOR DALAN - SP124613
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente se obteve a satisfação integral de seu crédito, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio será entendido que houve satisfação.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES
Juíza Federal Substituta
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000214-80.2020.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: LOURIVAL LEONEL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES
Juíza Federal Substituta

 

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002810-08.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MARIA LUIZA PEREIRA DE SOUZA, MARIA LUIZA PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO - SP265200
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO - SP265200
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   D E S P A C H O

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.

2. Retifique-se a autuação, convertendo a classe judicial em Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

3. Intime-se o INSS para, caso queira, apresentar os cálculos que entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.

4. Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo, promover a execução do julgado, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534, do CPC.

5. Decorrido o prazo concedido ao INSS sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para promover a execução do julgado na forma do art. 534, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.           

6. Decorrido "in albis" o prazo concedido à parte autora para manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou para promover a execução do julgado, sobreste-se o feito.  

7. Havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, requisite-se o pagamento em conformidade com a Resolução nº 458/2017, do CJF, ficando deferido eventual pedido de reserva de
honorários, desde que em termos.                                                                        

8. Em apresentando a parte autora memória discriminada de cálculo, em qualquer momento, na forma do art. 534 do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução no prazo
de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC e havendo concordância do INSS com os cálculos apresentados pela parte autora, requisite-se o pagamento.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES
Juíza Federal Substituta

 

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001035-53.2012.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA JOYCE ALBINO FASANO, MARIA JOYCE ALBINO FASANO, MARIA JOYCE ALBINO FASANO
Advogado do(a) EXECUTADO: JUSSARA PEREIRA ASTRAUSKAS - SP279318
Advogado do(a) EXECUTADO: JUSSARA PEREIRA ASTRAUSKAS - SP279318
Advogado do(a) EXECUTADO: JUSSARA PEREIRA ASTRAUSKAS - SP279318
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    D E S P A C H O

Id. 33271591: defiro. Sobreste-se o feito no aguardo de eventual manifestação da parte interessada.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

Juíza Federal Substituta

 

             

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004149-29.2014.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ANGELA MARIA MOLARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSVALDO SOARES PEREIRA - SP337676
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

1. Feita a opção pelo benefício mais vantajoso (id. 33332123), comunique-se à CEABDJ solicitando para que proceda a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido nestes
autos, em substituição àquele concedido administrativamente.

2. Arbitro os honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, respeitados os limites da Súmula 111 do STJ, a ser suportado pelo réu, em conformidade com o inciso I do
§ 3º, do art. 85 do CPC.

3. Informado a implantação, intime-se o INSS para, caso queira, apresentar os cálculos que entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.

4. Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo, promover a execução do julgado, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534, do CPC.

5. Decorrido o prazo concedido ao INSS sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para promover a execução do julgado na forma do art. 534, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.           

6. Decorrido "in albis" o prazo concedido à parte autora para manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou para promover a execução do julgado, sobreste-se o feito.  

7. Havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, requisite-se o pagamento em conformidade com a Resolução nº 458/2017, do CJF, ficando deferido eventual pedido de reserva de
honorários, desde que em termos.                                                                        

8. Em apresentando a parte autora memória discriminada de cálculo, em qualquer momento, na forma do art. 534 do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução no prazo
de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC e havendo concordância do INSS com os cálculos apresentados pela parte autora, requisite-se o pagamento.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES
Juíza Federal Substituta

 

             

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002253-43.2017.4.03.6111
AUTOR: MARCIA REGINA APARECIDA DA SILVA, MARCIA REGINA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA RAMOS GARCIA - SP170713
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA RAMOS GARCIA - SP170713
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
SENTENÇA TIPO A (RES. N. 535/2006 - CJF)

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de rito comum promovida por MÁRCIA REGINA APARECIDA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, mediante a qual busca a
autora a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, desde o requerimento administrativo formulado em 01 / 11/2016. Aduz a autora, em prol de sua pretensão, ser portadora de
portadora de patologias cardíacas e ortopédicas incapacitantes, não tendo condições de exercer atividade laboral para sua mantença e nem de provida por sua família.
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À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos.

 

A sentença proferida nos autos (fls. 175/179) julgou improcedente o pedido da autora.

 

Digitalizados os autos, após recurso de apelação, a sentença restou anulada, nos termos da decisão monocrática proferida no Id 20325768, onde foi determinada a complementação da instrução probatória, com
a realização de nova constatação social e perícia ortopédica

 

Com o retorno dos autos, mandado de constatação foi juntado no Id 22850444, instruído com relatório fotográfico (Id 22850952); laudo pericial foi anexado no Id 24529833.

 

Sobre as provas produzidas, as partes quedaram silentes.

 

O Ministério Público Federal, a seu turno, manifestou-se nos termos do Id 28953758, sem adentrar no mérito da demanda.

 

A seguir, vieram os autos conclusos.

 

II – FUNDAMENTOS

 

O benefício assistencial está disciplinado na Constituição Federal nos seguintes termos:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:... (omissis)

(...)

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por
sua família, conforme dispuser a lei.

 

A norma descrita foi regulamentada pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93, combinado com o art. 34 da Lei n. 10.741/93 (Estatuto do Idoso):

 

Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um)
salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social – Loas.       (Vide Decreto nº 6.214, de 2007)

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 

Dessa forma, o benefício assistencial é devido à pessoa que preencher os seguintes requisitos:

 

(i) ser portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (requisito da deficiência ou requisito etário);

 

(ii) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção (requisito da miserabilidade);

 

(iii) e nem de tê-la provida por sua família (requisito da impossibilidade do apoio familiar).

 

No caso do benefício pretendido ao deficiente, define-se que pessoa portadora de deficiência é aquela impedida de participar da sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas em virtude de
anomalias físicas, mentais ou sensoriais, ou de lesões irreversíveis de longa duração, isto é, que produza efeitos pelo prazo mínimo de dois anos. Dito isso, insta reconhecer ser verdadeira a afirmação de que o amparo social,
atinente ao benefício assistencial, volta-se ao deficiente físico, e não ao incapaz. Contudo, a incapacidade para o trabalho, antes de ser circunstância impertinente, é elemento que serve à investigação quanto à deficiência física.

 

Anote-se a necessidade de observância quanto à aferição de deficiência física considerável, em decorrência da qual se constate um notável diferencial entre aquele que dela padece e a maioria das pessoas. Caso
contrário, a tão-só equivalência do termo à comparação de força e eficiência laborativa ao homem ideal, atlético, ao mais bem preparado física e intelectualmente, poderia levar à conclusão de que a menor desvantagem nas
diversas funções orgânicas induziria à constatação de deficiência física (como o caso de deficiências da visão corrigidas por lentes, fragilidade em decorrência da compleição corporal, etc).

 

No caso de deficiente menor de 16 anos, a incapacidade é presumida, todavia não é fator de afastamento da hipótese legal, visto que tal situação onera o grupo familiar, seja na impossibilidade de trabalhar de um
dos membros economicamente ativos, seja nos custos extraordinários para manutenção do deficiente.

 

Veja a denominação legal de deficiente, nos moldes do artigo 3°, inciso I do Decreto 3.298/99, in verbis, o qual deve ser tomado à luz do caso concreto, e considerando o quanto acima exposto (grifo nosso):

 

Art. 3° Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão
considerado normal para o ser humano;

 

No caso do benefício pretendido ao idoso, não se põe o requisito atinente à incapacidade, visto que esta estipulação legal, contida no parágrafo segundo, art. 20, se faz em explicitação à disposição que trata do
deficiente, não tendo correlação, portanto, à hipótese em que o benefício é pretendido pelo idoso.
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O requisito etário é objetivo na legislação e contempla o idoso com 65 anos ou mais, independentemente do sexo.

 

Quanto à composição do grupo familiar, este é disposto no §1º do artigo 20 da lei 8742/93, com redação dada pela lei n. 12.435/11.

 

§ 1º  Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os
filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Impende destacar que o benefício em questão não é, de modo algum, instrumento para afastar o dever legal de prestar alimentos de modo a “socializar” os gastos da família com seus idosos e dependentes
portadores de deficiência física. Não tem por finalidade complementar a renda familiar ou proporcionar maior conforto à parte interessada, mas amparar a pessoa deficiente ou idosa em efetivo estado de miserabilidade.

 

Apesar de o dispositivo normativo em questão aludir expressamente aos "menores tutelados" como sendo aqueles que deverão compor o grupo familiar se viverem sob o mesmo teto que o requerente do benefício
assistencial, insta observar não ser incomum, justamente nas famílias mais vulneráveis sob o ponto de visto sócio-econômico, que menores abandonados ou órfãos encontrem abrigo junto a familiares sem, contudo, encontrarem-
se legalmente tutelados.

 

A exclusão desses menores do núcleo familiar implicaria em negar realidade fática em desfavor daquele que pleiteia o benefício assistencial, e, em consequência, em desfavor do primado constitucional que dita no
sentido da devida proteção à família.

 

Por essa razão, e se assim apurado em estudo social que indique motivo plausível que justifique o amparo do menor pelo núcleo familiar em questão, ainda que não formalizada a tutela, será ele computado como
membro integrante do núcleo familiar em questão para efeito da apuração da renda per capita. 

 

No que tange à hipossuficiência, o artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93, exigia renda familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O E. Supremo Tribunal Federal na ADIN 1232-1, reconheceu a constitucionalidade do requisito objetivo previsto na Lei nº 8.437/93, mas não negou a possibilidade de a hipossuficiência ser aferida em face de
outras circunstâncias trazidas a juízo. Segue a decisão:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.
ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DO CRITÉRIO UTILIZADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA
AFERIR A RENDA MENSAL PER CAPITA DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO POR ESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-
CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. (...) 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de
aferição da renda mensal deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que
o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família. (...) (REsp 868.600/SP, Rel. Ministra  MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 01.03.2007, DJ 26.03.2007 p. 321, destaquei)

 

Portanto, a renda nesse patamar indica presunção de miserabilidade, o que não exclui que outras situações configurem esse estado. Ou seja, a certeza absoluta do estado de miserabilidade das famílias cujos
membros sobrevivam com menos um quarto de salário mínimo não faz inferir a negativa desse estado de carência em relação àqueles que sobrevivem com pouco mais.

 

Porém, o critério objetivo foi flexibilizado pela jurisprudência pátria. O próprio Supremo Tribunal Federal reconheceu o processo de inconstitucionalização do artigo 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 (Reclamação
4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, 18/04/2013). É que, para dar cumprimento ao comando constitucional, a miserabilidade deve ser aferida por outros meios, sendo de todo inconveniente a aplicação rígida de referido
dispositivo legal.

 

Por meio da Lei nº 13.981/2020, o critério passou a ser de ½ salário mínimo, porém a eficácia do dispositivo foi suspenso por meio de medida liminar na ADPF 662, enquanto não sobrevier a implementação
de todas as condições previstas no art. 195, §5°, da CF, art. 113 do ADCT, bem como nos arts. 17 e 24 da LRF e ainda do art. 114 da LDO, ou seja, a correspondente fonte de custeio total.

 

Em seguida, o dispositivo foi novamente alterado pela Lei nº 13.982/2020, que também acrescentou o art. 20-A à Lei º 8.742/93, passando a dispor:

 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  (Redação dada pela Lei nº 13.982, de 2020)

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 2020;   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

(...)

Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  
(Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou isoladamente:   (Incluído
pela Lei nº 13.982, de 2020)

I - o grau da deficiência;   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária;   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social da pessoa com deficiência candidata ou
do idoso;   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e
medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência
Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e da vida.   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, respectivamente,
os incisos I e II do § 1º deste artigo, serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para a
realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da
Lei nº 13.146, de 2015, entre outros aspectos:   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício;   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)
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II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar;   (Incluído pela
Lei nº 13.982, de 2020)

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato ao benefício;   (Incluído pela Lei nº 13.982,
de 2020)

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias assistivas; e   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de atividades básicas
da vida diária.   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa
com deficiência, de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias
exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do referido regulamento, de que os
gastos efetivos ultrapassam os valores médios.   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

 

No caso de haver componente do grupo familiar, idoso ou deficiente físico, recebedor de  benefício  assistencial, deve ser aplicada a disposição do § único do art. 34 do Estatuto do Idoso, sendo excluído este
valor para efeito de apuração da renda familiar per capita.

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um)
salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social – Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 

Essa disposição deve ser estendida, por analogia, também a benefício previdenciário, assim como ao requerente deficiente (STJ, REsp 1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015).

 

Quanto à capacidade financeira da família em prover o sustento de seu ente idoso ou deficiente, mesmo que já apurada a renda per capita, é necessária também a aferição da capacidade financeira da família da
parte autora em prover o seu sustento, visto que a assistência estatal é subsidiária à assistência que deve ser provida pelos entes familiares (parte final do art.203, V, da CF88). Ou seja, apenas na impossibilidade da família
sustentar seus idosos ou deficientes é que deve a sociedade arcar com este custo.

 

Ressalto que, diferentemente do cálculo da renda per capita utilizado para aferição do estado de miserabilidade, entendo que, neste requisito, toda e qualquer renda deve ser considerada, de forma a verificar, de
fato, se a família é capaz de adimplir ao dever de alimentar.

 

Tal entendimento está pautado na principiologia constitucional (Princípio da Solidariedade, art. 3º, I, da CF88), transpassando o direito de família (Princípio da Solidariedade Familiar, art. 1.694 do Código Civil)
e é excludente legal do direito de concessão do benefício assistencial (art. 203, V, da CF88), a ver:

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para
atender às necessidades de sua educação.

Art. 203, V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

A análise da capacidade financeira da família para o sustento de seu ente em estado de necessidade deve ser efetuada de forma objetiva, a partir da verificação de qual percentual da renda dos familiares
corresponde a um salário mínimo (valor do benefício a ser concedido), assim como quais integrantes são responsáveis pela prestação de alimentos.

 

Do caso concreto:

 

Contando a autora 37 anos quando do requerimento administrativo formulado em 01/11/2016 (fls. 63) eis que nascida em 29/01/1977 (fls. 23), não preenche o requisito etário exigido em Lei, de modo que se
torna necessária a análise acerca de sua capacidade para o trabalho. Para tanto, foram realizadas perícias médicas em duas especialidades: cardiologia e ortopedia.

 

Nesse aspecto, o laudo pericial anexado às fls. 92/96, produzido por médico cardiologista e datado de 21/08/2017, não constatou a presença de incapacidade na autora. Com efeito, informa o digno perito que a
autora realizou cateterismo cardíaco em data de 09/05/2017, onde foi constatado o diagnóstico de "ponte miocárdica no 1/3 proximal da artéria descendente anterior", sem outras lesões na coronária.

 

Esclareceu o experto que: "Apesar da periciada possuir ponte miocárdica em artéria coronária que eventualmente possa simular angina pecturis e/ ou infarto agudo do miocárdio, a doença pode ser
controlada com medicação específica e ajuste de atividade laborativa sem grandes esforços e tratamento adequado da depressão".

 

E concluiu: "Até o momento, no aparelho cardiovascular, não há incapacidade".

 

Quanto à perícia ortopédica, designada a realização de nova prova, conforme determinado pelo c. Tribunal (Id 20325768), laudo pericial foi anexado no Id 24529833. E na dicção do digno perito, a postulante é
portadora de doença degenerativa em coluna lombar compatível com sua idade (CID M51.2 - Outros deslocamentos discais intervertebrais especificados  e M19.0 - Artrose primária de outras articulações), referindo quadro
de dor há cinco anos.

 

Ao exame clínico visual, relatou o experto: “autora orientada, em bom estado geral, comunicativa, deambulando normalmente sem auxílios e sem claudicação; membros superiores e inferiores
simétricos, sem encurtamentos, sem atrofias e com força muscular preservada; articulações de ombros, cotovelos e punhos/mãos sem alterações anatômicas ou funcionais, com teste de Neer negativo em ambos os
ombros; coluna cervical, dorsal e lombar com boa amplitude de movimentos, sem sinais de radiculopatias, com manobra de Laseg negativa bilateralmente.”

 

Em face do quadro clínico observado, concluiu o louvado: “Do ponto de vista ortopédico, a autora no momento não está incapacitada para a vida independente e não apresentou incapacidade para o
trabalho e suas atividades habituais”.
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 De tal modo, as perícias médicas realizadas nestes autos não detectaram a presença da propalada incapacidade laboral da autora. Por conseguinte, não resta atendido o requisito de deficiência delineado no § 2º
do artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

De outra volta, a hipossuficiência econômica também não restou demonstrada.

 

Com efeito, o mandado de constatação realizado em 02/10/2019 (Id’s 22850444 e 22850952) revelou que a autora reside com o filho Alexandre, 21 anos, servente de pedreiro, em imóvel alugado, com três
quartos, sala, cozinha e banheiro, em condições regulares de habitabilidade, conforme evidencia o relatório fotográfico anexado. Segundo relatado, a sobrevivência da família provém das rendas informais auferidas tanto pela
autora, como passadeira de roupas, auferindo em torno de R$320,00 mensais, bem como pelo filho, no montante aproximado de R$900,00.

 

Foram relatadas as seguintes despesas: água = R$63,00; energia elétrica = R$115,00; gás = R$35,00; aluguel = R$500,00; telefone = R$50,00; mercado = R$250,00; medicamentos = R$140,00.

 

Nesse contexto, a renda familiar informada de R$1.220,00 – em que pese a ausência de comprovação dos respectivos valores – gera uma renda per capita de R$610,00, superior até mesmo ao novo limite de
meio salário mínimo excepcionalmente estabelecido no art. 20-A da Lei nº 8.742/93, na redação da Lei nº 13.982/2020.

 

Desse modo, não preenchidos os requisitos legais exigidos para concessão do benefício assistencial, a improcedência do pedido é medida de rigor.

 

III – DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §§ 2º e 3º, I, do CPC e da
Súmula 14 do STJ, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, § 3º, do  CPC.

 

Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora (art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96).

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

Marília, na data da assinatura digital.

 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

Juíza Federal Substituta

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001312-71.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: R.M. MARILIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS E ARTEFATOS DE METAIS LTDA, ADELAIDE OLIVEIRA DE TORRES, ESPÓLIO DE CARLOS ROBERTO DE
TORRES
REPRESENTANTE: ADELAIDE OLIVEIRA DE TORRES
 
 
   

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  Fica a parte exequente intimada a requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do r. despacho de Id 30342734.                                                                                     

  MARíLIA, 8 de junho de 2020.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

 1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000554-58.2019.4.03.6111
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: FERNANDA CRISTINA MARQUES
Advogado do(a) REU: ALFEU GERALDO MATOS GUIMARAES - SP175703

 

D E S P A C H O

 

ID 33396658: concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a defesa trazer aos autos as informações solicitadas no despacho de ID 33067855.

Intime-se.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
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Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001411-75.2017.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: ROSEMARY HIROMI MATSUOKA YAMAKAWA - ME, ROSEMARY HIROMI MATSUOKA YAMAKAWA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos do r. despacho de ID 31054864, "sem resultado positivo acerca das diligências supra (pesquisa via sistemas BacenJud e RenaJud), dê-se vista à exequente para que  requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta)
dias."

MARíLIA, 8 de junho de 2020.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005605-43.2016.4.03.6111
EXEQUENTE: CARLA RAIANE PEREIRA DOS SANTOS, CARLA RAIANE PEREIRA DOS SANTOS, CARLA RAIANE PEREIRA DOS SANTOS, CARLA RAIANE PEREIRA DOS
SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: NESSANDO SANTOS ASSIS - SP167638
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte autora intimada a, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar sua expressa concordância em relação ao cálculo apresentado pelo INSS ou, no mesmo prazo, promover a execução do julgado, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado do seu crédito, nos termos do art. 534, do NCPC.

Marília, 8 de junho de 2020.

2ª VARA DE MARÍLIA

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001276-92.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
REQUERENTE: NELSON MALAQUIAS
Advogado do(a) REQUERENTE: DOUGLAS MOTTA DE SOUZA - SP322366
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Expeça-se, incontinenti, o alvará de levantamento em favor da requerente, tal como determinado na decisão de ID 33415266.

Cumpridas as determinações supra, encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

MARíLIA, na data da assinatura digital.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000705-87.2020.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: R C NASCIMENTO LIBERTO - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO ABUJAMRA - SP127474, FLAVIA TEIGA BETETO - SP404750
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação pela Fazenda Nacional, intime-se a parte apelada para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, § 1º, do
Código de Processo Civil.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal.

Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e as homenagens de praxe. 

MARíLIA, na data da assinatura digital.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001426-10.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: DANIELE CAROLINE DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

A jurisprudência tem caminhado no sentido de que a impenhorabilidade deve ser mantida quando comprovado ser o imóvel o único que serve de moradia familiar do devedor, ainda que efetivamente nele não
resida. Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/90.”

I. A Lei nº 8.009/90 excepciona o bem de família, assim compreendido como a residência, o único imóvel utilizado pela entidade familiar para moradia permanente, da constrição judicial por
dívida.

II. A concessão do beneplácito depende da comprovação nos autos de dois requisitos, embora não em conjunto: a) que o bem penhorado seja o único imóvel de propriedade do executado; ou b)
existindo outros imóveis de propriedade do executado, que o bem penhorado constitua a moradia da entidade familiar. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

III. Comprovado que o coexecutado é proprietário de um único imóvel(Matrícula/1º CRI Ribeirão Preto/SP n. 18.082), no qual reside sua família, este bem se encontra albergado na
impenhorabilidade prevista na Lei n. 8.009/1990.

IV. Agravo de instrumento desprovido.”

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região - AI 00257503820074030000 – Desembargadora Federal: Alda Bastos - e-DJF3: 15/02/2013)

Dessa forma, intime-se a exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, comprove a existência de outros imóveis em nome da executada.

MARíLIA, na data da assinatura digital.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000583-74.2020.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: FRCLOG TRANSPORTES E ARMAZENAGEM LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO RODRIGO DA COSTA - SP440541
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA //SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação pela Fazenda Nacional, intime-se a parte apelada para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, § 1º, do
Código de Processo Civil.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal.

Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e as homenagens de praxe.

MARíLIA, na data da assinatura digital.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002079-75.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
EXECUTADO: FABIANA FIDELIS CUBA - EPP, FABIANA FIDELIS CUBA
Advogados do(a) EXECUTADO: FLAVIA CARRIJO NUNES - SP287018, OVIDIO NUNES FILHO - SP43013
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a exequente para se manifestar em prosseguimento do feito e cumprir o despacho de ID 24769760 dizendo se seu crédito foi atingido pelo plano especial de recuperação judicial da empresa
executada no prazo de 30 (trinta) dias.

MARíLIA, na data da assinatura digital.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000690-55.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CONCEICAO GIMENES ZAFRA, CONCEICAO GIMENES ZAFRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Compulsando os autos, verifica-se que foram efetuadas pesquisas junto ao BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD na tentativa de satisfazer o crédito, porém estas restaram insuficientes.

Cabe ressaltar que a busca de bens é ônus da exequente, que não pode ser transferido para o Poder Judiciário. Portanto, eventuais novos pedidos de consulta devem ser acompanhados de indícios ou
possibilidade de existência de patrimônio do devedor que indique a possibilidade de algum resultado positivo. Nesse sentido:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. NOVAS DILIGÊNCIAS
CONDICIONADAS À DEMONSTRAÇÃO DE ALTERAÇÃO NA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO DEVEDOR. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Esgotadas as tentativas a cargo da exequente de localizar bens do executado passíveis de penhora, a realização de novas diligências deve estar amparada na demonstração de alguma
alteração na situação econômica dos executados, o que não ocorre no caso dos autos. Precedente.

2. Agravo de instrumento não provido.

(TRF da 3ª Região - AI 5022057-38.2019.4.03.0000 - Relator: Desembargador Federal Helio Egydio de Matos Nogueira – 1ª Turma - Data de julgamento: 31/01/2020)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PESQUISA DE BENS IMÓVEIS. SISTEMA CNIB-ARISP. MEDIDA CABÍVEL À
EXEQUENTE. TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE AO PODER JUDICIÁRIO. INVIABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – Decisão proferida em execução de título extrajudicial, que indeferiu pedido de pesquisa de bens imóveis em nome do devedor no sistema CNIB-ARISP.

II – Não pode o exequente comodamente transferir ao Poder Judiciário a responsabilidade pela busca de bens penhoráveis em nome dos executados.

III - O Provimento nº 39/2014 do Conselho Nacional de Justiça A Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB foi instituído com a finalidade de garantir maior efetividade às decisões
administrativas e/ou judiciais que determinem a indisponibilidade de bens.

IV – Recurso desprovido.

(TRF da 3ª Região - AI 5014984-15.2019.4.03.0000 - Relator: Desembargador Federal Luiz Paulo Cotrim Guimarães – 2ª Turma - Data de julgamento: 05/03/2020)

Dessa forma, indefiro o requerido pela exequente no ID 33414908 e determino o arquivamento deste feito até que a exequente indique bens passíveis de penhora.

Sem prejuízo do acima determinado, intime-se a exequente para, querendo, averbar no registro de imóveis a existência da presente execução, ficando deferida, desde já, a expedição da certidão mencionada no
art. 828 do Código de Processo Civil.

MARíLIA, na data da assinatura digital.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000835-77.2020.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: CAFE JAGUARI LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: AGNALDO CHAISE - SC9541, NILDO PEDROTTI - SC37677
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA//SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a impetrante para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, juntando aos autos planilha com o valor do crédito que pretende compensar - art. 258 e seguintes do CPC -, ajustando, se o
caso, o valor da causa e recolhendo as custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial.

MARíLIA, na data da assinatura digital.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5002721-48.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA., NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o requerido pelo exequente em sua petição Id 25724635, item ii, e determino a suspensão do processo pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 313, inciso V, do Código de Processo Civil, a fim
de evitar decisões contraditórias, uma vez que tramitam perante a 10ª Vara Federal de São Paulo, as ações anulatórias nº 5017525-54.2019.4.03.6100 e 5027891-26.2017.4.03.6100 na 9ª Vara Federal de São Paulo.

Decorrido o prazo assinalado, venham os autos conclusos.

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.                                  
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MARíLIA, NA DATA DA ASSINATURA DIGITAL.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000832-25.2020.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MARIA APARECIDA PIRES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS HENRIQUE DE FREITAS - SP177733
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora para apresentar comunicado de indeferimento pela Autarquia-ré, do pedido administrativo recente do benefício previdenciário auxílio-doença e benefício assistencial, no prazo de 15
(quinze) dias.

Cumpra-se. Intimem-se.

   MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001650-45.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: VINICIUS FERNANDO DA SILVA MACHADO, VINICIUS FERNANDO DA SILVA MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE SIERRA ASSENCIO ALMEIDA - SP237449
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE SIERRA ASSENCIO ALMEIDA - SP237449
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.     

Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo, baixa- findo.                                                                           

Cumpra-se. Intimem-se.                                               

 

   MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001397-57.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470
EXECUTADO: FAUZI FAKHOURI JUNIOR, KAO SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: HANNAN DO PRADO GENEROSO - SP369488

 
 

  

    D E S P A C H O

              

Diante da devolução dos autos pela CECON, intime-se a parte executada para apresentar proposta de conciliação ou solicitá-la por meio do e-mail jurirbu@caixa.gov.br, conforme mencionado no despacho
de ID 30634309.

Sem prejuízo do acima determinado, intime-se a exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifestar em prosseguimento do feito.

MARíLIA, na data da assinatura digital.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001276-92.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
REQUERENTE: NELSON MALAQUIAS, NELSON MALAQUIAS
Advogado do(a) REQUERENTE: DOUGLAS MOTTA DE SOUZA - SP322366
Advogado do(a) REQUERENTE: DOUGLAS MOTTA DE SOUZA - SP322366
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

     Fica o requerente intimado da expedição de alvará no sistema PJe, se encontrando disponível para impressão do interessado.         

   MARíLIA, 9 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000311-17.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AUTO POSTO BICHIM V LTDA, AUTO POSTO BICHIM II LTDA, MARCELO RISSON THEODORO, EDER RISSON THEODORO, MILLER MALHEIROS TEODORO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

 

              Ficam as partes intimadas da expedição de carta precatória para Birigui/SP, nos termos do art. 261, § 1º do CPC.

              

 

   MARíLIA, 9 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002039-93.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MRBX - INDUSTRIA DE ESQUADRIAS EM ALUMINIO LTDA. - EPP (MASSA FALIDA)
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO DE SOUZA RIBEIRO - SP172900
 
 

  

    D E S P A C H O

Em face do decurso do prazo para a executada opor embargos à presente execução, manifeste-se a exequente, em 05 (cinco) dias, quanto à garantia da execução, nos termos do art. 18 da Lei nº 6.830/80,
bem como sobre o prosseguimento da execução. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.                  

INTIME-SE. CUMPRA-SE.                                                                    

MARíLIA, NA DATA DA ASSINATURA DIGITAL.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

4ª VARA DE PIRACICABA

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5002197-28.2017.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
DEPRECANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP - 4ª VARA FEDERAL
DEPRECADO: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE BOA VISTA-RR
 UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL - CNPJ: 00.394.460/0117-71 (PARTE AUTORA), HENRIQUE JOSE SCHIAVETO - CPF: 112.284.028-41 (PARTE RE), LUIZ HENRIQUE
ZAGO - CPF: 555.251.218-91 (TERCEIRO INTERESSADO) - GUILHERME MÔNACO DE MELLO - OAB/SP 201.025 (ADVOGADO DO TERCEIRO INTERESSADO)

 

D E S P A C H O

Diante dos termos da nota devolutiva e das pretensões deduzidas pelo arrematante, não há como deferir o requerimento da União Federal de conversão em renda. 
 
No mais, assiste razão à União Federal quanto à incompetência deste juízo para decidir sobre qualquer questão que envolva compensação de créditos.
 
Ante o exposto, determino o imediato retorno da carta precatória ao Juízo Deprecante com os documentos constantes nos autos, incluindo a nota devolutiva do registro imobiliário.
 
Cumpra-se. 
PIRACICABA, 8 de junho de 2020.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001025-51.2017.4.03.6109 / 4ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: JOSE ROBERTO BELOTO
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO RODRIGUES ALVES ZAMONER - SP265497
Nome: JOSE ROBERTO BELOTO
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DESPACHO / MANDADO

O executado peticionou nos autos ID 25085650 manifestando ciência em relação ao bloqueio de valores realizado pelo BACENJUD em conta de sua titularidade, ocasião em que reconheceu a dívida e informou que
pretende pagá-la, muito embora não tenha condições de fazê-lo integralmente em um única parcela.

Na ocasião, comprovou a realização de depósito judicial complementar no valor de R$ 2.380,58, conforme ID 25086052 e ID 25086053, requerendo o parcelamento do saldo remanescente em seis parcelas.  

Diante do exposto, considerando que o executado não impugnou o bloqueio realizado, ao contrário, pretende utilizá-lo no pagamento da dívida, deixo de intimá-lo para os fins do artigo 854, do CPC, e converto em penhora
a indisponibilidade dos valores bloqueados no ID 22045312 determinando que sejam transferidos para conta judicial na Caixa Econômica Federal – PAB JF deste juízo (agência 3969), vinculados a este processo judicial. 

Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, esta decisão servirá como mandado à SUMA – Supervisão de Mandados, a fim de que seja cumprido o acima determinado
no tocante à transferência dos valores bloqueados pelo sistema BACENJUD, para conta judicial na CEF deste juízo, selecionando tipo de crédito judicial: GERAL, por se tratar de dívida das Autarquias Federais.

Conforme expresso no artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80, o depósito em dinheiro faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora.

Sem prejuízo, intime-se a exequente para que se manifeste em prosseguimento.

Publique-se.

Piracicaba, 27 de maio de 2020. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003398-25.2003.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COIMBRATER SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES LTDA 

  

    D E S P A C H O

ID 32527391: Defiro a renovação do prazo para eventual manifestação da exequente (União) como deliberado no despacho ID 31162123. 

Sem prejuízo, determino a retirada da anotação de sigilo dos autos, porquanto não constam documentos sigilosos nesta demanda.

Intime-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005876-69.2004.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: FRANCISCO BISPO DOS SANTOS, FRANCISCO BISPO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MATHEUS HENRIQUE BALEGO FILGUEIRA - SP405523, ELAINE CRISTINA FILGUEIRA - SP182253
Advogados do(a) EXEQUENTE: MATHEUS HENRIQUE BALEGO FILGUEIRA - SP405523, ELAINE CRISTINA FILGUEIRA - SP182253
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECISÃO

Trata-se de cumprimento de sentença promovido por FRANCISCO BISPO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (IDs 26375796, fls. 03/04).

Intimada, a autarquia apresentou exceção de pré-executividade, alegando a ocorrência de situação análoga à desaposentação, além de erro no cálculo da Renda Mensal Inicial – RMI, excesso de execução
causado pela não aplicação da TR e inclusão de valores referentes a benefício inacumulável na base de cálculo dos honorários. Ao final, apresentou os valores que entendia devidos, caso o Exequente optasse pelo benefício
conquistado em Juízo (ID 26376281, fls. 04/22).

Manifestou-se o Exequente por meio da petição ID 26378663.

Remetidos os autos à Contadoria, foi elaborado parecer (ID 26378672, fls. 04/06), sobre o qual as partes teceram suas considerações (IDs 26378683 e 26376292).

Foi proferida decisão em 15.09.2017, onde foram tornados nulos ao atos praticados a partir de fl. 931 dos autos físicos e instado o Exequente a optar pelo benefício conquistado em Juízo ou aquele concedido
na via administrativa no curso da demanda (ID 26376297).

Interposto agravo de instrumento pelo Exequente, foi dado provimento ao recurso, concedendo ao autor, caso optasse à aposentadoria por invalidez concedida na via administrativa, o direito de receber as
parcelas atrasadas anteriores àquela e referentes à aposentadoria por tempo de contribuição conquistada no âmbito judicial (de 08.09.1999 a 16.04.2006), descontando-se as parcelas a título de auxílio-doença recebidas no
período. Os embargos de declaração foram rejeitados. O INSS interpôs Recurso Especial e Extraordinário, ambos não admitidos, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 22.08.2019 (ID 26381158).

Instada, a parte exequente promoveu o prosseguimento do feito, apresentando cálculos propondo o recebimento de R$ 204.605,27 a título de parcelas atrasadas e R$ 20.460,52 a título de honorários,
totalizando R$ 225.065,79, atualizando-se até novembro/2019 (ID 26381176). A autarquia impugnou o cálculo, conforme petição ID 33001426, entendendo como devidos R$ 216.536,62 (principal R$ 196.354,35 e
honorários R$ 20.182,27), com o que concordou o credor.

Ante o exposto, fixo o valor da condenação em R$ 216.536,62 (duzentos e dezesseis mil, quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo R$ 196.354,35 referentes ao crédito principal e
R$ 20.182,27 atinentes aos honorários advocatícios, tudo atualizado até novembro/2019.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% da diferença entre os valores respectivamente defendidos pelas partes na inicial da execução e na exceção de pré-
executividade e os fixados nesta decisão, conforme critérios delimitados a seguir:

- Quanto ao INSS, considerando que o pedido implicava que, se escolhido o benefício judicial, nada seria devido, há que se reputar o valor proposto como zero (ID 26376281, fls. 20/21, 959-v/960 dos
autos físicos);
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- Com relação ao exequente, tendo em vista que a inicial trazia cálculos atualizados até maio/2016, era necessário equiparar as competências entre aquele cálculo e o montante aqui fixado. Diante disso, em
homenagem à celeridade, foi determinado à Secretaria a digitalização das fls. 933/948 dos autos físicos, ausentes na inserção realizada pela parte. De posse da planilha de cálculo, possibilitou-se, enfim, a atualização dos cálculos
para novembro/2019, tendo sido utilizados os mesmos critérios do Exequente, resultando em R$ 332.781,23 para os valores atrasados e R$ 81.282,12 para os honorários.

Diante do exposto, a fixação dos honorários se dará da seguinte forma:

A parte autora deve pagar ao INSS honorários no montante de R$ 13.642,68, atualizados até novembro/2019 (10% dif. $ 332.781,23 - $ 196.354,35).

Tendo em vista que o advogado da parte é credor independente (art. 85, § 14, do CPC), condeno-o igualmente ao pagamento de honorários, fixando-os em 10% da diferença entre o valor proposto a título de
verba sucumbencial e fixado na condenação, resultando em R$ 6.109,98, ajustado para novembro/2019 (base: $ 81.282,12 - $ 20.182,27).

Por sua vez, o INSS deve pagar à parte autora R$ 21.653,66, ajustado para novembro/2019. Com isso, o valor total a título de honorários sucumbenciais devidos à parte autora é de R$ 41.835,93,
atualizado até novembro/2019 ($ 20.182,27 + $ 21.653,66).

Defiro o pedido de destacamento dos honorários contratuais do valor devido à parte autora, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94. Considerando os termos da convenção celebrada entre as partes
(25% sobre o montante recebido – ID 26378245), fixo o valor daqueles em R$ 49.088,58, ajustado para novembro/2019. Oportunamente, cientifiquem-se as partes quanto ao cadastramento do contrato.

Considerando que o § 2º do art. 98 do CPC estipula que o beneficiário da gratuidade da justiça não se exime dos ônus da sucumbência, os quais apenas ficam suspensos até que tenha condições econômicas de
satisfazê-los, conforme § 3º;  considerando que com o recebimento de valores decorrentes do título judicial acumuladamente a parte autora, ora exequente, poderá arcar com a verba de honorários sem que se vislumbre risco em
seu sustento; considerando ainda que o § 13 do art. 85 dispõe que a verba de sucumbência em embargos deve ser acrescida ao principal, significando dizer, a contrário senso, que pode também ser deduzida na hipótese de
provimento contrário; determino que dos ofícios requisitórios (PRC e/ou RPV) conste anotação para que o valor fique à disposição deste Juízo.

Oportunamente, com a comunicação de pagamento, deverá ser oficiado à agência bancária depositária para efetuar o recolhimento dos valores antes estipulados via GRU em código próprio (honorários
advocatícios de sucumbência), cujas proporções serão de 6,94799% do principal e 14,60464% dos honorários.

Decorrido o prazo recursal, expeçam-se ofícios requisitórios para pagamento do valor principal e dos honorários advocatícios.

Em seguida, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017.

Com a disponibilização dos valores, voltem conclusos.

Juntem-se os cálculos realizados por este Juízo e a digitalização das fls. 933/948 dos autos físicos.

Intimem-se.

 

CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS

Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009983-15.2011.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: VALMIR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES - SP233168
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as
partes intimadas do teor do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.   

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 1201525-04.1994.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ANTONIO JOSE MACHADO, ALUISIO CALHEIRO DO NASCIMENTO, BENEDITA BARBOSA JATOBA TARGINO, EDITE ALVES DOS MONTES, FRANCISCO
SORRILLA GARCIA, GENARDI RAMALHO, HELENITA AGUIAR DE ARAUJO, IZABEL RIBEIRO DA SILVA, IRANDO ALVES MARTINS, JOAO ANTONIO DA SILVA, MARIA IZABEL
DA SILVA, ROSA DOS SANTOS PEREIRA MUNHOZ, ROSA MARIA FURTUNATO DOS SANTOS, SEVERINA BARBOSA JATOBA, ROSALIA BERNADETE DE OLIVEIRA, ARLINDA
DOVIRGE DE JESUS, MARIA DA SOLIDADE FERREIRA, ANTONIA MOINO, ODILIA DOS SANTOS GOMES, MARIA CICERA DA SILVA, MARIA NEUZA BEZERRA DOS SANTOS,
MANOEL BEZERRA DA SILVA, LINNDINALVA BEZERRA DA SILVA, OSMUNDO BEZERRA DA SILVA, VALTER CICERO DA SILVA, MARIA APARECIDA DA SILVA, MARTINS FELIX
BEZERRA, ANTONIO FELIX BEZERRA, MARIA DE LOURDES DA SILVA, EULINA CECILIA COUTO DA SILVA, ANTONIO DILIO DE BRITO, MARIA FERREIRA VASCONCELOS,
FRANCISCA FERREIRA DE BARROS, SEBASTIAO FERREIRA BARROS, MARIA DO SOCORRO FERREIRA, MARIA DAS DORES FERREIRA OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS
BEZERRA CAETANO, CELINA ROSALVA DA SILVA, HELENA FERREIRA DE QUEIROZ SANTANA, ANA ALVES DOS SANTOS, TEREZINHA ALVES DOS SANTOS, MARIA JOSE
CORREIA DA SILVA, CLARINDO VENANCIO CARVALHO, MARIA DO CARMO CARVALHO DA SILVA, JOSEFA ZELIA CARVALHO OLIVEIRA, LUCIANO VENANCIO DE
CARVALHO, MARIA APARECIDA VENANCIO DE CARVALHO, ROSIETE VENANCIO DE CARVALHO MACIEL, ANTONIO VENANCIO DE CARVALHO, JOSCILEI VENANCIO DE
CARVALHO, ANDRE VENANCIO DE CARVALHO, ADRIANA VENANCIO DE CARVALHO, APARECIDA DORALICE DE OLIVEIRA FREITAS, TEREZINHA BERENICE DE OLIVEIRA,
ROSA MARIA DO BOAVENTURA LUS, MARINALVA VENTURA DE FARIAS, JOSEFA VENTURA, MARIA LUCIA VENTURA, PAULO MARTILHO DA BOAVENTURA, ANTONIO
APARECIDO DA BOAVENTURA, JOSE VENTURA, MARIA DE LOURDES VENTURA, ALEX BRAZ DA SILVA, ADELCIO BRAZ DA SILVA, MARIA VERA LUCIA DA SILVA, MARIA
JOSE DA SILVA, NEUSA BRAZ DA SILVA, APARECIDO BRAZ DA SILVA, AUGUSTO VICENTE DA SILVA, FRANCISCO VICENTE DA SILVA, MARIA DE LOURDES VICENTE DA
CRUZ, MILTON VICENTE DA SILVA, JOAO VICENTE DA SILVA, ILDA DA SILVA PIMENTEL, ALUIZIO VICENTE DA SILVA, APARECIDO VICENTE DA SILVA, JOSE VICENTE DA
SILVA, BENEDITA MARIA DA SILVA, GERALDINO ABILIO ALVES, JOSE IDELFONSO ABILIO, INACIO ILDEFONSO ABILIO, MARIA APARECIDA ABILIO DE SOUZA, MARIA DE
LOURDES ABILIO DOS SANTOS, ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO, PEDRO PEREIRA DE ARAUJO, FRANCISCO BATISTA DE ARAUJO, JOSE PEREIRA DE ARAUJO, LUIZ PEREIRA
DE ARAUJO, CARLEIDE PEREIRA DE ARAUJO CRUZ, ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS, ARMINDO RODRIGUES DOS SANTOS, ALICE RODRIGUES DOS SANTOS, JOSE
RODRIGUES DOS SANTOS, ANESIA RODRIGUES MORAES, HIRACENO ALVES MARTINS NETTO, SERGIO JOSE SANTANA FILHO, ELISA BARROS DE BRITO, JOAO FERREIRA
DA SILVA, SEBASTIANA NEVES DE OLIVEIRA, ELIAS JORGE DA SILVA, MARIA SENHORA DE JESUS, MARIA ANGELICA DE LIMA, AUGUSTO BEZERRA DA SILVA, ARGEMIRO
VICENTE DE SOUZA, FRANCISCO JOAQUIM DE SANTANA, MARIA RAMOS DA SILVA, JOAO FORTUNATO DOS SANTOS, JUSTO MANOEL DA SILVA, JOSUE ARISTIDES DA
SILVA, MARIA INACIA DA CONCEICAO, CECILIA JOVELINA DE COUTO, SANTANA MARIA DA SILVA, QUITERIA MARIA DA CONCEICAO, JOEL DE OLIVEIRA BUENO,
MANOEL AMANCIO SILVA, ROSA MARIA DE JESUS, ANTONIA MARIA DA CONCEICAO, MARIA SALOMEL DOS SANTOS
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: JOSEFA NEVES DE OLIVEIRA, JOSE SABINO MENESES, ZILDA ALVES MARTINS SILVA, FILOMENA MARIA DOS SANTOS, SEBASTIAO BATISTA DE
ARAUJO, OLINDRINA MARIA DA SILVA VICENTE, ILDEFONSO ABILIO FERMINO, MARIA DO CARMO CARVALHO DA SILVA, ALICE DE CARVALHO OLIVEIRA,
HERMENEGILDO FERREIRA DE ARAUJO, JOSE MARTIRIO DA BOA VENTURA, JOVENTINO BRAZ DA SILVA, SEVERINA FRANCELINA DA CONCEICAO, EUGRACA MARIA DA
CONCEICAO, EURICO ANTONIO DOS SANTOS
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    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, no prazo de 5
(cinco) dias, nos termos dos artigos 4º, I, b, 12, I, b e 14-C, da Resolução 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Ficam, também, intimadas para se manifestarem, no prazo preclusivo de 45 (quarenta e cinco) dias, sobre o interesse em manter a guarda dos respectivos autos ou de alguns de seus documentos originais, nos
termos do art. 16 da Resolução nº 318/2014 do Conselho da Justiça Federal.

Desde já advirto que os autos físicos permanecerão disponíveis, pelo prazo acima concedido, para consulta na Secretaria desta Vara.

Providencie a secretaria a regularização dos registros de autuação, promovendo a inclusão no polo ativo dos autores/sucessores eventualmente omitidos por ocasião da digitalização do processo.

Sem prejuízo, passo à análise dos pedidos pendentes de apreciação, elencados pela parte autora.

1. ID 25477921, pp. 48/56 (fls. 2330/2338 dos autos físicos):- Trata-se de pedido de expedição de RPV em favor de sucessores da segurada ZILDA ALVES MARTINS SILVA. Ante a apreciação
do pleito formulado às fls. 1938/1947 e 2129/2133 (IDs 25475395, pp. 152/161 e 25477918, pp. 88/92), conforme despacho proferido fls. 2319/2321, item 1 (ID 25477921, pp. 32/37), dou por prejudicado o pedido
formulado.

Cumpra a Secretaria o despacho de fls. 2319/2311, item 1, dos autos físicos, expedindo-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito em favor dos sucessores:-

- HIRACENO ALVES MARTINS NETTO, CPF fl. 2131; e

- SERGIO JOSE SANTANA FILHO, CPF fl. 2132, cada qual com quinhão equivalente a 1/2, como sucessores da segurada ZILDA ALVES MARTINS SILVA .

Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada.

2. ID 25477921, pp. 57/62 e 92/95 (fls. 2339/2344 e 2373/2376 dos autos físicos):- Relativamente ao crédito devido a MANOEL BEZERRA DA SILVA , CPF 121.093.228-88, sucessor habilitado
do segurado AUGUSTO BEZERRA DA SILVA, considerando a transferência do valor depositado (fl. 1444, ID 25477916, p. 129) para a Conta Única do Tesouro Nacional, a teor do disposto na Lei nº 13.463/2017,
conforme documento de fl. 2311 dos autos físicos (ID 25477921, p. 23), determino, nos termos da Resolução CJF nº 458/2017, a expedição de novo Ofício Requisitório em favor de referido coautor.

Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada.

3. ID 25477921, pp. 63/65 (fls. 2345/2347 dos autos físicos):- Trata-se de pedido de expedição de RPV em favor de HELENA OLIVEIRA DOS SANTOS, herdeira de ANTONIO
RODRIGUES DOS SANTOS, sucessor habilitado da segurada FILOMENA MARIA DOS SANTOS , conforme despacho de fls. 2137/2138, item 5, dos autos físicos.

Por ora, aguarde-se a manifestação da Autarquia ré acerca do pedido de habilitação, conforme determinado no despacho proferido às fls. 2319/2321, item 8. (ID 25477921, pp. 32/37).

Manifeste-se o INSS, conforme despacho de fls. 2319/2321, item 8. (ID 25477921, pp. 32/37).

4. ID  25477921, pp. 3/18 e 66/72 (fls. 2292/2306 e 2348/2354):- Manifeste-se a Autarquia ré, no prazo de 15 (quinze) dias acerca do pedido de habilitação de sucessores de MARIA JOSÉ
CORREIA DA SILVA, conforme certidão de óbito de fl. 2294, sucessora habilitada do segurado JOÃO ANTONIO DA SILVA (fl. 1105).

5. IDs  25477918, pp. 213/233, e 25477921, pp. 73/74 (fls. 2242/2260 e 2355/2356):- Manifeste-se a Autarquia ré, no prazo de 15 (quinze) dias acerca do pedido de habilitação de sucessores do
segurado FRANCISCO SORRILLA GARCIA, conforme certidão de óbito de fl. 2244.

6. ID  25477921, pp. 75/80 (fls. 2357/2362 dos autos físicos):- Cumpra a Secretaria o despacho proferido às fls. 2319/2321, item 3, expedindo-se do competente Ofício Requisitório/Precatório, nos
termos da Resolução CJF nº 458/2017, para pagamento do crédito em favor de:-

- ARMINDO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF fl. 2161; 

- ALICE RODRIGUES DOS SANTOS, CPF fl. 2165;

- ANESIA RODRIGUES MORAES, CPF fl. 2167, e

- JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS, CPF fl. 2163, sucessores habilitados da segurada FILOMENA MARIA DOS SANTOS (parte 35), conforme despacho de fls. 2137/2138, item 5,
observado o quinhão equivalente a 1/8, ante a ausência dos herdeiros GUILHERMINO, ELCIO e MARIA, e o pedido de habilitação de sucessores de ANTONIO RODRIGES DOS SANTOS (fls. 2261/2278),
sucessor habilitado.

Após, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada.

7. ID  25477921, pp. 81/85 (fls. 2363/2366 dos autos físicos):- À vista do cancelamento do Ofício requisitório e a transferência do valor depositado (fls. 1912) para a Conta Única do Tesouro Nacional, a
teor do disposto na Lei nº 13.463/2017 (fls. 2312/2316), requer a parte autora a expedição de novo Ofício Requisitório para pagamento do crédito devido à segurada SEVERINA BARBOSA JATOBA.

Por ora, comprove a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularidade da situação no Cadastro de Pessoa Física junto à Receita Federal do Brasil relativamente à referida coautora.

8. ID  25477921, pp. 86/91 (fls. 2367/2372 dos autos físicos):- Fica a parte autora cientificada acerca do cancelamento e estorno de valor, originário de Ofício Requisitório expedido em favor de ANDRE
VENANCIO DE CARVALHO, sucessor habilitado da segurada SEVERINA FRANCELINA DA CONCEIÇÃO  (fl. 1209), para conta única do Tesouro Nacional, cuja importância estava depositada há mais de
dois anos e não foi levantada pelo(a) credor(a) (fl. 2234), nos termos do disposto no artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei nº 13.463/2017, a fim de requerer o que entender de direito no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, decorrido o prazo sem manifestação, determino o arquivamento dos autos em relação a referido sucessor, ficando resguardado o direito à expedição de nova requisição a requerimento do(a) credor(a)
em consonância ao disposto no artigo 3º da Lei supra mencionada.

9. Cumpra a Secretaria o despacho proferido às fls. 2319/2321 dos autos físicos em seus ulteriores termos (ID 25477921, pp. 32/37):-

- Item 4, remetendo-se os autos à contadoria e, posteriormente, intimando-se as sucessoras TEREZINHA BERENICE DE OLIVEIRA e APARECIDA DORALICE DE OLIVEIRA
FREITAS, nos termos deliberados;
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- Item 5.b, expedindo-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito em favor de ADRIANA VENANCIO DE CARVALHO, CPF fl. 2241, sucessora habilitada da
segurada SEVERINA FRANCELINA DA CONCEIÇÃO , conforme decisão de fl. 1209, observado o quinhão equivalente a 1/10;

- Item 6, intimando-se o d. representante do Ministério Público Federal, conforme despacho de fls. 2137/2138, item 3.c;

- Item 9, expedindo-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito em favor da segurada ROSA DOS SANTOS PEREIRA MUNHOZ, a teor do disposto na Lei nº
13.463/2017.

10. Ante o decurso do prazo sem manifestação da parte autora em termos de prosseguimento da execução, conforme certidão de fl. 2378 (ID 25477921, p. 97), relativamente ao crédito devido aos
coautores/sucessores:-

- ANTONIA MOINO,

- ANTONIO DILIO, sucessor habilitado da segurada ELISA BARROS DE BRITO GARCIA;

- MARIA APARECIDA VENANCIO DE CARVALHO , sucessora habilitada da segurada SEVERINA FRANCELINA DA CONCEIÇÀO;

- AUGUSTO VICENTE DA SILVA,

- FRANCISCO VICENTE DA SILVA,

- MARIA DE LOURDES VICENTE DA CRU,

-  MILTON VICENTE DA SILVA,

- JOÃO VICENTE DA SILVA,

- ALUIZIO VICENTE DA SILVA e

- APARECIDO VICENTE DA SILVA, todos sucessores habilitados da segurada OLINDRINA MARIA DA SILVA;

-  JOSÉ PEREIRA DE ARAUJO e

- PEDRO PEREIRA DE ARAUJO , sucessores do segurado SEBASTIÃO BATISTA DE ARAUJO, oportunamente, aguarde-se provocação no arquivo. 

Int.

              

 

  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 1201525-04.1994.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ANTONIO JOSE MACHADO, ALUISIO CALHEIRO DO NASCIMENTO, BENEDITA BARBOSA JATOBA TARGINO, EDITE ALVES DOS MONTES, FRANCISCO
SORRILLA GARCIA, GENARDI RAMALHO, HELENITA AGUIAR DE ARAUJO, IZABEL RIBEIRO DA SILVA, IRANDO ALVES MARTINS, JOAO ANTONIO DA SILVA, MARIA IZABEL
DA SILVA, ROSA DOS SANTOS PEREIRA MUNHOZ, ROSA MARIA FURTUNATO DOS SANTOS, SEVERINA BARBOSA JATOBA, ROSALIA BERNADETE DE OLIVEIRA, ARLINDA
DOVIRGE DE JESUS, MARIA DA SOLIDADE FERREIRA, ANTONIA MOINO, ODILIA DOS SANTOS GOMES, MARIA CICERA DA SILVA, MARIA NEUZA BEZERRA DOS SANTOS,
MANOEL BEZERRA DA SILVA, LINNDINALVA BEZERRA DA SILVA, OSMUNDO BEZERRA DA SILVA, VALTER CICERO DA SILVA, MARIA APARECIDA DA SILVA, MARTINS FELIX
BEZERRA, ANTONIO FELIX BEZERRA, MARIA DE LOURDES DA SILVA, EULINA CECILIA COUTO DA SILVA, ANTONIO DILIO DE BRITO, MARIA FERREIRA VASCONCELOS,
FRANCISCA FERREIRA DE BARROS, SEBASTIAO FERREIRA BARROS, MARIA DO SOCORRO FERREIRA, MARIA DAS DORES FERREIRA OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS
BEZERRA CAETANO, CELINA ROSALVA DA SILVA, HELENA FERREIRA DE QUEIROZ SANTANA, ANA ALVES DOS SANTOS, TEREZINHA ALVES DOS SANTOS, MARIA JOSE
CORREIA DA SILVA, CLARINDO VENANCIO CARVALHO, MARIA DO CARMO CARVALHO DA SILVA, JOSEFA ZELIA CARVALHO OLIVEIRA, LUCIANO VENANCIO DE
CARVALHO, MARIA APARECIDA VENANCIO DE CARVALHO, ROSIETE VENANCIO DE CARVALHO MACIEL, ANTONIO VENANCIO DE CARVALHO, JOSCILEI VENANCIO DE
CARVALHO, ANDRE VENANCIO DE CARVALHO, ADRIANA VENANCIO DE CARVALHO, APARECIDA DORALICE DE OLIVEIRA FREITAS, TEREZINHA BERENICE DE OLIVEIRA,
ROSA MARIA DO BOAVENTURA LUS, MARINALVA VENTURA DE FARIAS, JOSEFA VENTURA, MARIA LUCIA VENTURA, PAULO MARTILHO DA BOAVENTURA, ANTONIO
APARECIDO DA BOAVENTURA, JOSE VENTURA, MARIA DE LOURDES VENTURA, ALEX BRAZ DA SILVA, ADELCIO BRAZ DA SILVA, MARIA VERA LUCIA DA SILVA, MARIA
JOSE DA SILVA, NEUSA BRAZ DA SILVA, APARECIDO BRAZ DA SILVA, AUGUSTO VICENTE DA SILVA, FRANCISCO VICENTE DA SILVA, MARIA DE LOURDES VICENTE DA
CRUZ, MILTON VICENTE DA SILVA, JOAO VICENTE DA SILVA, ILDA DA SILVA PIMENTEL, ALUIZIO VICENTE DA SILVA, APARECIDO VICENTE DA SILVA, JOSE VICENTE DA
SILVA, BENEDITA MARIA DA SILVA, GERALDINO ABILIO ALVES, JOSE IDELFONSO ABILIO, INACIO ILDEFONSO ABILIO, MARIA APARECIDA ABILIO DE SOUZA, MARIA DE
LOURDES ABILIO DOS SANTOS, ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO, PEDRO PEREIRA DE ARAUJO, FRANCISCO BATISTA DE ARAUJO, JOSE PEREIRA DE ARAUJO, LUIZ PEREIRA
DE ARAUJO, CARLEIDE PEREIRA DE ARAUJO CRUZ, ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS, ARMINDO RODRIGUES DOS SANTOS, ALICE RODRIGUES DOS SANTOS, JOSE
RODRIGUES DOS SANTOS, ANESIA RODRIGUES MORAES, HIRACENO ALVES MARTINS NETTO, SERGIO JOSE SANTANA FILHO, ELISA BARROS DE BRITO, JOAO FERREIRA
DA SILVA, SEBASTIANA NEVES DE OLIVEIRA, ELIAS JORGE DA SILVA, MARIA SENHORA DE JESUS, MARIA ANGELICA DE LIMA, AUGUSTO BEZERRA DA SILVA, ARGEMIRO
VICENTE DE SOUZA, FRANCISCO JOAQUIM DE SANTANA, MARIA RAMOS DA SILVA, JOAO FORTUNATO DOS SANTOS, JUSTO MANOEL DA SILVA, JOSUE ARISTIDES DA
SILVA, MARIA INACIA DA CONCEICAO, CECILIA JOVELINA DE COUTO, SANTANA MARIA DA SILVA, QUITERIA MARIA DA CONCEICAO, JOEL DE OLIVEIRA BUENO,
MANOEL AMANCIO SILVA, ROSA MARIA DE JESUS, ANTONIA MARIA DA CONCEICAO, MARIA SALOMEL DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ROBERTO MOLITOR - SP151342, MARIA INEZ MOMBERGUE - SP119667
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA INEZ MOMBERGUE - SP119667
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA INEZ MOMBERGUE - SP119667
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: JOSEFA NEVES DE OLIVEIRA, JOSE SABINO MENESES, ZILDA ALVES MARTINS SILVA, FILOMENA MARIA DOS SANTOS, SEBASTIAO BATISTA DE
ARAUJO, OLINDRINA MARIA DA SILVA VICENTE, ILDEFONSO ABILIO FERMINO, MARIA DO CARMO CARVALHO DA SILVA, ALICE DE CARVALHO OLIVEIRA,
HERMENEGILDO FERREIRA DE ARAUJO, JOSE MARTIRIO DA BOA VENTURA, JOVENTINO BRAZ DA SILVA, SEVERINA FRANCELINA DA CONCEICAO, EUGRACA MARIA DA
CONCEICAO, EURICO ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FLORENTINO KOKI HIEDA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA INEZ MOMBERGUE
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JANIZARO GARCIA DE MOURA

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes
intimadas do teor do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.   

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005173-28.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A 

 

I – Relatório:
  

                     MARIA JOSÉ DOS SANTOS CARDOSO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pedindo a concessão de aposentadoria por idade a contar do requerimento administrativo
(27.10.2016), sob fundamento de que, possuindo mais de 60 anos e tendo exercido trabalho rural, já completou o período necessário para obtenção do
benefício se somado ao período de trabalho urbano, nos termos da Lei nº 11.718/2008. Requer o reconhecimento de tempo de trabalho rurícola no
período de 14.10.1968 a 10.05.1999, para que seja somado ao período de trabalho urbano anotado em CPTS, e assim lhe seja concedida a
aposentadoria por idade híbrida. Pleiteia ainda indenização por danos morais na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por entender ter sido
indevido o indeferimento administrativo do benefício pleiteado.

A decisão ID de fls. 172/173 indeferiu o pedido de antecipação da tutela.

Citado, apresentou o INSS contestação (ID 25639606) sustentando que a Autora não atende ao período de carência para o benefício e que
prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para comprovação de trabalho rurícola. Aduz ainda que o artigo 48, § 3º, da Lei nº 8.213/91,
 exige que a última atividade seja a rural, por se tratar de norma dirigida aos trabalhadores rurais e não aos trabalhadores urbanos, e que o período
reconhecido como de trabalho rurícola anterior à Lei nº 8.213/91 não pode ser computado para fins de carência em se tratando de aposentadoria
híbrida. Insurge-se em relação ao trabalho rurícola de criança antes da Lei nº 8.213/91 e em relação aos documentos apresentados pela Autora, em
nome de terceiros que não integram o grupo familiar. Aduz que apesar da decisão proferida em 05.09.2019, o REsp 1674221/SP, afetado ao Tema
1007 STJ, ainda não transitou em julgado.

A Autora se manifestou em relação à contestação no ID 27770298.

Em audiência, a Autora e duas testemunhas por ela arroladas foram ouvidas, conforme IDs 29453713, 29453716, 29453722 e 29453721.

As partes não apresentaram alegações finais.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório, passo a decidir.

 

II – Fundamentação:                       

A Autora postula a condenação do INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade híbrida, sob alegação de que exerceu
atividade rural e urbana, implementou o requisito etário e preencheu a carência para conquista do benefício previdenciário, mas teve o pedido
negado na via administrativa.

Pretende ver reconhecido tempo trabalhado como rurícola no período de 14.10.1968 a 10.05.1999, ou seja, desde os doze anos de idade
até a véspera de sua primeira anotação de vínculo urbano em CTPS, que somado ao tempo de trabalho urbano, segundo alega, lhe dá direito à
aposentadoria híbrida, pois cumprido o requisito etário em 24.10.2016 bem como a carência para concessão do benefício, nos termos do art. 48, §§
1º, 2º e 3º da Lei 8.213/91, na redação da Lei nº 11.718/2008.

Tenho como parcialmente provado o tempo de serviço rural alegado.

Em termos de prova do trabalho rural apresentou a Autora documentos emitidos em nome de seu genitor José dos Santos, sendo eles: a)
nota fiscal de entrada, emitida no ano de 1972, relativa a venda de algodão, constando endereço rural no município de Santo Anastácio/SP; b)
contrato de compra e venda com reserva de domínio de um trator agrícola, no ano de 1975; c) nota fiscal de móveis, emitida no ano de 1977,
apontando endereço da família na Fazenda Zuruma, município de Santo Anastácio/SP; d) duplicatas de venda mercantil, também com endereço na
Fazenda Zuruma, emitidas em 1977 e 1978; e) documentos relativos à comercialização e financiamento de safra de algodão nos anos de 1980/1981
junto a cooperativa agropecuária, com apontamento de endereço do genitor da Autora em Água do Caracol, município de Janiópolis/PR; f) cédula
rural pignoratícia emitida em agosto de 1982, em que o genitor da Autora dá em garantia de penhor a colheita de algodão do período agrícola
setembro/81 a maio/82, em imóvel rural localizado no município de Janiópolis/PR; g) romaneio de entrada de algodão para cooperativa agrícola,
constando como fornecedor o genitor da Autora, com endereço em Água do Caracol, município de Janiópolis/PR, no ano de 1982; h) notas fiscais de
entrada, emitidas nos anos de 1983 e 1984, em nome do genitor da Autora, com endereço no Sítio Bela Vista, em Presidente Prudente/SP;  i) nota
fiscal emitida no ano de 1985,  apontando destinatário o genitor da Autora, com endereço no Sítio Bela Vista, bairro 1º de Maio, em Presidente
Prudente/SP, relativo a compra de insumos agrícolas.

Além desses documentos em nome do seu pai, a Autora também apresentou a certidão de seu casamento, apontando a profissão de
lavrador para seu cônjuge José Francisco Cardoso, no ano de 1979.
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Em depoimento pessoal, a Autora afirmou trabalho atual como doméstica, fazendo faxina, sem registro, ressaltando trabalho anterior por
oito anos, com registro em carteira, em casa de família. Acerca do trabalho rural, afirmou ter trabalhado com o pai, a mãe e os irmãos, em Santo
Anastácio, onde seu pai arrendava terra, plantava “e a gente colhia”. Ressaltou ter trabalhado como rurícola até o pai falecer, em 1992, e que depois
disso seu marido foi trabalhar em fazenda, como empregado, enquanto ela trabalhava de doméstica. Disse que atualmente mora em um sítio, que não
é de sua propriedade, mas que tem “uma casinha” em Eneida, e que antes de seu pai falecer, em 1992, morava na Fazenda Araújo, de propriedade de
Romualdo Araújo, localizada pertinho de Eneida. Naquela propriedade o pai arrendava por porcentagem, às vezes dez ou oito alqueires, para
plantar algodão, milho, feijão, e lá morou com o pai, o marido e o irmão, onde todos trabalhavam. Disse ter se casado no ano de 1979, no Paraná, e
quando de sua chegada à região de Presidente Prudente foi  morar no Bairro 1º de Maio, perto do Montalvão, e depois em Eneida, na mesma
fazenda, do mesmo dono, senhor Romualdo. Afirmou ter se mudado para a Fazenda Araújo em 1980 ou 1981. Informou que seu pai arrendava
porção de terras e “tirava um pedacinho pro filho, um pedacinho pro genro, e vendia tudo e dividia entre todos”. Nessa fazenda moravam o seu pai,
sua mãe e dois irmãos. Tinha outro irmão casado que morava ao lado, todos trabalhavam juntos, mas cada um tinha o seu pedaço. Disse que quando
o seu pai faleceu, em 1992, mudou-se com seu marido para fazenda da Dona Cinira, pertinho de Eneida, onde o marido foi trabalhar como
empregado, com registro em carteira, no cuidado com gado e plantação de milho e feijão, local onde permaneceram por uns dez anos. A Autora
afirmou que quando morava na Fazenda de Dona Cinira trabalhava na cidade e ressaltou novamente que “só quando meu pai era vivo que eu
trabalhava na roça”.

A testemunha José Alves Menezes, ouvida em juízo, afirmou conhecer a Autora inicialmente do bairro 1º de Maio, nos anos oitenta. Disse
que ela e marido, a quem conhecia por Zé do Norte, posteriormente se mudaram para uma fazenda em Eneida, de propriedade do senhor Romualdo,
onde o pai da Autora tinha um arrendamento no qual todos trabalhavam. Afirmou a testemunha que trabalhava com ambulância, como servidor
municipal, desde 1985, e que de vez em quando eles me chamavam para fazer viagem. Disse que quando começou a trabalhar com ambulância, já
conhecia a Autora, mais ou menos desde 1981, e que eles ficaram no Romualdo uns dez anos, depois mudaram e posteriormente a isso voltaram para
um sítio perto do Romualdo. Afirmou que antes de entrar na prefeitura trabalhou tomando conta de uma roça de propriedade do senhor Geraldo,
mas não se lembrava se a Autora e a família foram lá trabalhar, mas afirmou se lembrar que eles trabalhavam em roça. Disse conhecer os três filhos
da Autora. Disse que moravam na fazenda também irmãos da Autora, e que o pai dela era arrendatário da fazenda e a Autora e o marido
trabalhavam nesse arrendamento com o pai, isso nos anos oitenta ou oitenta e um.

Vicente Lino de Macedo igualmente afirmou conhecer a Autora da década de oitenta. Disse que aproximadamente em 1984 até noventa
conheceu a Autora “de perto”, pois morava na mesma fazenda que ela morava, tocando lavoura, referindo-se à Fazenda Araújo e dizendo que eles
se comunicavam. Disse não se lembrar se quando chegou para trabalhar naquela fazenda a Autora e a família já estavam lá, mas afirmou que
quando ele saiu de lá para trabalhar numa terceirizada, no ano de 1993, eles já haviam saído também, não fazia muito tempo, questão de um ano ou
dois. Afirmou que a Fazenda Araújo é do senhor Romualdo e fica em Eneida, e que era arrendatário, assim com a família da Autora. Disse que era
uma família grande, era ela, o esposo dela, o pai dela, cujo nome não se recordou, e eles tocavam lavoura da época, que era algodão e feijão. Disse
que tinha rapaz que ajudava, mas que não era empregado, e sim fazia parte da família.

                         Não se trata, portanto, de prova exclusivamente testemunhal, como quer o Réu.  O depoimento das testemunhas está roborado
por documentos, não havendo por que sequer discutir a incidência da ressalva do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.  Aliás, o caso presente enquadra-se,
sim, nesse dispositivo, mas na parte em que admite a prova testemunhal “baseada em início de prova material”.

A lei processual atribui ao Juiz no nosso sistema judiciário livre convencimento quanto à prova carreada aos autos.  Em princípio, penso que
poderia essa disposição ser mitigada por dispositivo de igual hierarquia, como é o caso da Lei nº 8.213/91, vedadas constitucionalmente somente as
provas obtidas por meios ilícitos (art. 5º, LVI).  O livre convencimento e a exigência de início de prova material podem, de certa forma, ser tidos como
não excludentes;  conjugam-se ambas as disposições, que se integram e complementam no sentido de que, havendo o resquício de prova documental,
há plena aplicação do princípio do livre convencimento quanto à prova testemunhal.

De outra parte, em sendo impossível a produção da prova documental, não há dúvida que deverá ela ser dispensada, porquanto não se admite
que não se tenha como provado o fato se for a prova testemunhal a única disponível.  Negar essa possibilidade afrontaria até o princípio do acesso ao
Judiciário (art. 5º, XXXV e LIII a LV).  Até porque o dispositivo em tela dispensa a exigência se for decorrente de “força maior ou caso fortuito”,
não podendo a Lei e o Judiciário fechar os olhos à realidade de que no meio rural muitas são as limitações ao próprio segurado quanto a documentos
comprobatórios de sua atividade.

Nem se olvide que o sentido da mencionada norma não é o de um fim em si mesmo.  Não pode ser outra a exigência legal de início de prova
documental senão impedir que a prova testemunhal possa ser forjada, o que afrontaria até mesmo ao Judiciário. No caso, o conjunto dá plena
convicção de que os testemunhos são idôneos, mais uma vez levando à sua admissão.

Considerando o depoimento da própria Autora de que trabalhou na roça até o falecimento de seu pai, tenho como provado o tempo
rurícola apenas até o ano de 1992, ano em que seu genitor faleceu, como verificado no atestado de óbito (ID 21646678). E acerca do início do labor
rural, a prova testemunhal comprova o trabalho rurícola da Autora somente a partir de 1981, ano em que a Autora afirma ter se mudado do Paraná
para a região de Presidente Prudente, não havendo prova testemunhal acerca de trabalho exercido anteriormente a essa data. Reconheço, portanto,
a existência de atividade rurícola da Autora em regime de economia familiar apenas no período de 01.01.1981 a 06.04.1992.

Resta provado, então, por testemunhas e documentos, que a Autora de fato trabalhou como rurícola em regime de economia familiar no
período entre 01.01.1981 a 06.04.1992, perfazendo 11 anos, 3 meses e 4 dias.

Alega o INSS que o tempo de serviço rural ora reconhecido judicialmente não se presta para fins de carência, já que não houve
recolhimento de contribuição previdenciária, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 “Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às
atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:

...

§ 2º.  O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o
Regulamento.”

 Este juízo vinha decidindo que com o advento da Lei nº 11.718/2008, a legislação de regência possibilitava a concessão do benefício
aposentadoria por idade ao trabalhador rural, desde que completada a idade mínima de 60 anos para a mulher e de 65 anos para o homem e que
preenchida a carência (no período imediatamente anterior ao preenchimento do requisito etário) mediante a contagem do tempo de contribuição em
outras categorias.
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Ressalvava ainda que considerando que o § 3º se trata de alternativa à regra do § 2º, pelo qual deve ser comprovado trabalho como rural
durante período equivalente ao de carência imediatamente anterior ao atendimento do requisito idade, e considerando também a expressão “mas
que satisfaçam essa condição”, a conclusão à qual se chegava é de que seria possível somar períodos como rural e como urbano, mas que havia sido
mantida necessidade de atividade rural imediatamente anterior pelo prazo de carência do benefício – sendo esta a única condição posta pelo § 2º.

Entendia ainda este juízo que o trabalhador rural deveria comprovar trabalho por período imediatamente anterior ao requerimento
equivalente à carência, de modo que eventual atividade rural em tempo pretérito não seria apta para conquista da aposentadoria por idade postulada
nos termos do artigo 48, §§ 1º, 2º e 3º, da LBPS.

Todavia, com o julgamento do REsp 1674221, Relator Ministro Napoleão Maia Nunes Filho, julgado sob a sistemática dos recursos
repetitivos (Tema Repetitivo n. 1.007), curvo-me ao entendimento consolidado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DOS RECURSOS
REPETITIVOS. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.036, § 5º DO CÓDIGO FUX E DOS ARTS. 256-E, II, E 256-I DO RISTJ.
APOSENTADORIA HÍBRIDA. ART. 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/1991. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DE ISONOMIA A
TRABALHADORES RURAIS E URBANOS. MESCLA DOS PERÍODOS DE TRABALHO URBANO E RURAL.
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL, REMOTO E DESCONTÍNUO, ANTERIOR À LEI 8.213/1991 A DESPEITO DO NÃO
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE CARÊNCIA.
DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO LABOR CAMPESINO POR OCASIÃO DO IMPLEMENTO DO REQUISITO
ETÁRIO OU DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TESE FIXADA EM HARMONIA COM O PARECER
MINISTERIAL. RECURSO ESPECIAL DA SEGURADA PROVIDO.

1. A análise da lide judicial que envolve a proteção do Trabalhador Rural exige do julgador sensibilidade, e é necessário lançar um
olhar especial a esses trabalhadores para compreender a especial condição a que estão submetidos nas lides campesinas.

2. Como leciona a Professora DANIELA MARQUES DE MORAES, é preciso analisar quem é o outro e em que este outro é
importante para os preceitos de direito e de justiça. Não obstante o outro possivelmente ser aqueles que foi deixado em segundo plano,
identificá-lo pressupõe um cuidado maior. Não se pode limitar a apontar que seja o outro. É preciso tratar de tema correlatos ao outro,
com alteridade, responsabilidade e, então, além de distinguir o outro, incluí-lo (mas não apenas de modo formal) ao rol dos sujeitos de
direito e dos destinatários da justiça (A Importância do Olhar do Outro para a Democratização do Acesso à Justiça, Rio de Janeiro:
Lumen Juris, 2015, p. 35).

3. A Lei 11.718/2008, ao incluir a previsão dos §§ 3º e 4º no art. 48 da lei 8.213/1991, abrigou, como já referido, aqueles
Trabalhadores Rurais que passaram a exercer temporária ou permanentemente períodos em atividade urbana, já que antes da inovação
legislativa o mesmo Segurado se encontrava num paradoxo jurídico de desamparo previdenciário: ao atingir idade avançada, não podia
receber a aposentadoria rural porque exerceu trabalho urbano e não tinha como desfrutar da aposentadoria urbana em razão de o curto
período laboral não preencher o período de carência (REsp. 1. 407.613/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 28.11.2014).

4. A aposentadoria híbrida consagra o princípio constitucional de uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às
populações urbanas e rurais, conferindo proteção àqueles Trabalhadores que migraram, temporária ou definitivamente, muitas vezes
acossados pela penúria, para o meio urbano, em busca de uma vida mais digna, e não conseguiram implementar os requisitos para a
concessão de qualquer aposentadoria, encontrando-se em situação de extrema vulnerabilidade social.

5. A inovação legislativa objetivou conferir o máximo aproveitamento e valorização ao labor rural, ao admitir que o Trabalhador que
não preenche os requisitos para concessão de aposentadoria rural ou aposentadoria urbana por idade possa integrar os períodos de labor
rural com outros períodos contributivos em modalidade diversa de Segurado, para fins de comprovação da carência de 180 meses para a
concessão da aposentadoria híbrida, desde que cumprido o requisito etário de 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher.

6. Analisando o tema, esta Corte é uníssona ao reconhecer a possibilidade de soma de lapsos de atividade rural, ainda que anteriores
à edição da Lei 8.213/1991, sem necessidade de recolhimento de contribuições ou comprovação de que houve exercício de atividade rural
no período contemporâneo ao requerimento administrativo ou implemento da idade, para fins de concessão de aposentadoria híbrida,
desde que a soma do tempo de serviço urbano ou rural alcance a carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por
idade.

7. A tese defendida pela Autarquia Previdenciária, de que o Segurado deve comprovar o exercício de período de atividade rural nos
últimos quinze anos que antecedem o implemento etário, criaria uma nova regra que não encontra qualquer previsão legal. Se revela,
assim, não só contrária à orientação jurisprudencial desta Corte Superior, como também contraria o objetivo da legislação previdenciária.

8. Não admitir o cômputo do trabalho rural exercido em período remoto, ainda que o Segurado não tenha retornado à atividade
campesina, tornaria a norma do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991 praticamente sem efeito, vez que a realidade demonstra que a tendência
desses Trabalhadores é o exercício de atividade rural quando mais jovens, migrando para o atividade urbana com o avançar da idade. Na
verdade, o entendimento contrário, expressa, sobretudo, a velha posição preconceituosa contra o Trabalhador Rural, máxime se do sexo
feminino.

9. É a partir dessa realidade social experimentada pelos Trabalhadores Rurais que o texto legal deve ser interpretado, não se
podendo admitir que a justiça fique retida entre o rochedo que o legalismo impõe e o vento que o pensamento renovador sopra. A justiça
pode ser cega, mas os juízes não são. O juiz guia a justiça de forma surpreendente, nos meandros do processo, e ela sai desse labirinto com
a venda retirada dos seus olhos.

10. Nestes termos, se propõe a fixação da seguinte tese: o tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao
advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado para fins da carência necessária à obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda
que não tenha sido efetivado o recolhimento das contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a
predominância do labor misto exercido no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito
etário ou do requerimento administrativo.

11. Recurso Especial da Segurada provido, determinando-se o retorno dos autos à origem, a fim de que prossiga no julgamento do
feito analisando a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida.

(REsp 1674221 2017.01.20549-0, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJe
04/09/2019)

No julgamento dos embargos de declaração interpostos no mcncionado repetitivo, o STJ, rejeitando os aclaratórios, manteve a tese: 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL
SUBMETIDO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. APOSENTADORIA HÍBRIDA. ART. 48, §§ 3º E 4º DA LEI
8.213/1991. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DE ISONOMIA A TRABALHADORES RURAIS E URBANOS. MESCLA DOS
PERÍODOS DE TRABALHO URBANO E RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL, REMOTO E DESCONTÍNUO,
ANTERIOR À LEI 8.213/1991 A DESPEITO DO NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE
SERVIÇO PARA FINS DE CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO LABOR CAMPESINO POR
OCASIÃO DO IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO OU DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO INSS REJEITADOS.

1. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado.
Excepcionalmente o Recurso Aclaratório pode servir para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisprudencial do Pretório
Excelso, quando dotada de efeito vinculante, em atenção à instrumentalidade das formas, de modo a garantir a celeridade, eficácia da
prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior, hipótese diversa da apresentada nos presentes autos.

2. O acórdão é claro ao consignar que o tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei
8.213/1991, pode ser computado para fins da carência necessária à obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido
efetivado o recolhimento das contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto
exercido no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento
administrativo.

3. Assim, fica claro que o tempo de serviço rural pode ser computado, para fins de carência para a concessão de aposentadoria
híbrida, seja qual for o momento em que foi exercido, seja ele anterior ou não a 1991.

4. Esta Corte, no julgamento do REsp. 1.354.908/SP, representativo da controvérsia, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe 10.2.2016, estabeleceu que o Segurado especial tem que comprovar o exercício de atividade campesina no momento
anterior ao implemento da idade mínima para fins de concessão de aposentadoria rural, o que não se amolda à hipótese dos autos. Como
já delineado no acórdão, a aposentadoria híbrida, nos exatos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, é devida exatamente àqueles
trabalhadores rurais que não preenchem os requisitos fixados no § 2º do mesmo dispositivo, não havendo que se falar em necessidade de
comprovação da atividade rural em período anterior ao implemento etário.

5. Não há que se falar em violação aos princípios do equilíbrio financeiro e atuarial e da precedência do custeio, vez que no presente
recurso não há o reconhecimento de direito previdenciário não previsto em lei, ao contrário, firmou-se aqui, tão somente, a literal
aplicação do disposto no art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991. Nesse passo, o cálculo envolvendo o equilíbrio financeiro e atuarial e a
precedência de custeio foram já objeto de análise do legislador quando instituiu a nova política previdenciária introduzida pela Lei
11.718/2008.

6. A vedação disposta no art. 55 da Lei 8.213/1991, que impede o cômputo da atividade rural para fins de carência, se dirige à
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não havendo que se falar em óbice para cômputo para aposentadoria por idade,
como é a aposentadoria híbrida.

7. É entendimento pacífico desta Corte que os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, foram dispensados do
recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela comprovação do efetivo
desempenho do labor agrícola, nos termos dos arts. 26, I e 39, I da Lei 8.213/1991.

 8. O que se percebe, em verdade, é que busca o INSS conferir caráter constitucional à matéria, para fins de interposição de Recurso
Extraordinário. Hipótese, contudo, que já fora rechaçada pelo STF, reconhecendo a competência exclusiva do Superior Tribunal de
Justiça do exame da matéria. Precedentes: ARE 1.065.915, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 5.9.2017; ARE 1.062.849,
Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe 10.8.2017; ARE 1.059.692, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 9.8.2017; ARE 920.597, Rel. Min.
GILMAR MENDES, DJe 26.10.2015. 9. Embargos de Declaração do INSS rejeitados.

(EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1674221 2017.01.20549-0, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 02/12/2019)

Nos termos do repetitivo antes transcrito, firmou-se, portanto, que o tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao
advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado para fins da carência necessária à obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não
tenha sido efetivado o recolhimento das contribuições, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto
exercido no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo.
(Tema Repetitivo 1007 STJ).

Passo, portanto, à análise dos requisitos à luz do precedente jurisprudencial antes citado.

Além da comprovação de 11 anos, 3 meses e 4 dias de trabalho rural (135 meses de carência), relativamente ao reconhecimento do
período de 01.01.1981 a 06.04.1992, a Autora também comprova anotação de vínculo empregatício como doméstica em sua CTPS no período de
11.05.1999 a 30.06.2007, conforme ID 21646672, resultando 97 meses de carência.

O extrato CNIS (ID 25639609) indica recolhimentos como empregada doméstica não para todo o período do mencionado vínculo
empregatício constante da CTPS. No entanto, exercendo atividade como empregada, o recolhimento de contribuições previdenciárias
relativamente a apenas parte do período em que manteve vínculo empregatício, por se tratar de ônus do empregador, não pode prejudicar a fruição
de direitos por parte da Autora, visto que comprovou exercer atividade remunerada que lhe acarretava a qualidade de contribuinte obrigatório da
Previdência Social, sem olvidar que o INSS não impugnou mencionado vínculo empregatício.

Ao tempo em que preencheu o requisito etário de 60 anos de idade, no ano de 2016, a Autora já havia cumprido a carência de 180
contribuições para concessão da aposentadoria por idade, mas não detinha a qualidade de segurada da Previdência Social, já que seu último
recolhimento é decorrente do vínculo empregatício até 2007. Passou a recolher contribuições previdenciárias como contribuinte individual a partir
de 2017, mantendo, atualmente, a qualidade de segurada, consoante extrato CNIS.

Todavia, nos termos do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003, em se tratando de aposentadoria por idade, não mais se exige a necessidade
de simultaneidade no preenchimento desses requisitos:

 Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e
especial.
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 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse
benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data
do requerimento do benefício.

Logo, ao tempo em que completou 60 anos de idade, em 24.10.2016, já possuía a Autora carência muito superior aos 180 meses de
contribuição, somados o tempo rural e o tempo urbano, razão pela qual faz jus à aposentadoria por idade híbrida, nos termos do artigo 48  §§ 3º e 4º,
da Lei nº 8.213/91, desde 27.10.2016 (data do requerimento administrativo – ID 21646670).

Passo à análise do pedido de indenização por danos morais.

A Autora aduz que em decorrência do indeferimento do benefício previdenciário, que reputa indevido, sujeitou-se a privações, sofrendo
danos morais pelos dissabores e necessidade pelos quais passou.

Para a configuração da responsabilidade civil, ainda que contratual, objetiva ou subjetiva, são imprescindíveis: uma conduta comissiva ou
omissiva ilícita, a ocorrência de um dano e a relação de causalidade entre a conduta e o dano. Na subjetiva, também se exige a demonstração de
culpa do causador do dano, o que é dispensado na objetiva.

Ocorre que não ocorreu ilicitude no ato da autarquia previdenciária, não ao menos a ponto de ensejar responsabilidade civil por danos. 
No caso em análise, o motivo do indeferimento se deveu ao não preenchimento do período de carência, conforme comunicado de decisão (ID
21646670). É certo que em processo judicial logrou a Autora comprovar o preenchimento desse requisito,  mas não é menos certo que o INSS agiu
dentro da legalidade, no exercício do poder-dever de indeferir o benefício concluindo pela sua ausência, dada a peculiaridade de se tratar de tempo
rural que exigia prova testemunhal aliada a inicio de prova material.

O que poderia gerar dano indenizável seria conduta dotada de particularidades específicas, em aspecto jurídico ou fático, capaz de
especialmente lesar o administrado, como prática de erro grosseiro e grave, revelando prestação de serviço de tal modo deficiente e oneroso ao
administrado que descaracterizasse o exercício normal da função administrativa.

Interpretar os fatos ou as normas de regência dos benefícios em divergência com o interesse do segurado, sem abuso ou negligência, não
gera, apenas por isto, dano a ser ressarcido. Mesmo por que, em caso de atraso ou indeferimento, o sistema legal prevê a forma de reparar e
recompor a situação jurídica do administrado, sem olvidar que os juros de mora têm função legal de indenizar pela demora no pagamento devido.

No caso, não logra o Autor demonstrar que tenha ocorrido abuso no direito por parte da autarquia, tendo esta apenas exercido seu direito
lídimo de indeferimento do benefício não verificando a existência de requisitos para sua concessão.  Ainda que tenha sido vencida ao final, não se
vislumbra ato que tenha extrapolado os limites do razoável, de modo que apenas exerceu regularmente um direito.

A jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acolhe tal orientação, verbi gratia:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO DOENÇA. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
LEGALIDADE. DANO E NEXO CAUSAL NÃO COMPROVADOS. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
DESCABIMENTO.

1. Para a caracterização da responsabilidade objetiva do agente público, ensejadora da indenização por dano moral, é essencial a
ocorrência de três fatores: o dano, a ação do agente e o nexo causal.

2. O cerne da questão está no saber se a delonga no pagamento de benefício previdenciário à parte autora ensejaria ou não dano
moral passível de indenização, a qual tem por finalidade compensar os prejuízos ao interesse extrapatrimonial sofridos pelo ofendido, que
não são, por sua natureza, ressarcíveis e não se confundem com os danos patrimoniais, estes sim, suscetíveis de recomposição ou, se
impossível, de indenização pecuniária.

3. Da análise das provas produzidas nos autos, inexiste demonstração inequívoca, quer do alegado dano causado à parte autora em
razão de ter deixado de auferir o benefício previdenciário, quer de que da conduta da ré tenha resultado efetivamente prejuízo de ordem
moral, i.e., o nexo de causalidade entre o suposto dano e a conduta da autarquia previdenciária.

4. Insere-se no âmbito de atribuições do INSS rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários e suspender os já
existentes, sempre que entender que não foram preenchidos os requisitos necessários para seu deferimento, desde que o indeferimento ou
suspensão sejam realizados em processo administrativo no qual sejam assegurados os princípios constitucionais do contraditório e da
ampla defesa.

5. Não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos pela apelante ante a suspensão do benefício e o ato
administrativo da autarquia, não há que se falar em indenização por danos morais.

6. Apelação improvida.

(AC 1833345 [0008868-37.2008.4.03.6120] – Sexta Turma – un. – Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA – j. 02/05/2013 – e-
DJF3 Judicial 1 09/05/2013)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL ANTE O INDEFERIMENTO VERBAL DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA. DESCABIMENTO.

I. Não restou comprovado que a autarquia recusou-se a protocolar o benefício que a autora alega ter requerido inúmeras vezes junto
à Agências do INSS.

II. Conforme se verifica pela comunicação de decisão de fl. 37, datada de 19/05/2006, o pedido de aposentadoria por idade,
requerido pela autora em 16/02/2006, foi analisado e indeferido.

III. Não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos pela autora ante o indeferimento do benefício e o ato
administrativo da autarquia, não há que se falar em indenização por danos morais.

IV. Apelação desprovida. Sentença mantida.

(AC 1390242 [0002902-43.2006.4.03.6127] – Nona Turma – un. - Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS – j. 28/09/2009 – e-DJF3
Judicial 1 21/10/2009 p: 1581)
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Por todo o exposto, e não vislumbrando qualquer outro fato passível de indenização a título de dano moral, deve ser julgado improcedente
o pedido do autor neste aspecto.

 

III – Antecipação dos Efeitos da Tutela:

Por fim, passo a apreciar o pedido de antecipação de tutela.

O Código de Processo Civil prescreve que a tutela de urgência poderá ser concedida, desde que evidenciados a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (CPC, art. 300).

À luz desse preceito legal, verifico que estão presentes os requisitos para antecipação da tutela.

 O primeiro requisito restou satisfeito com o acolhimento, em cognição exauriente, do pedido de concessão de benefício. De outra parte, o
perigo na demora decorre do caráter alimentar do benefício previdenciário.

Assim, presentes os requisitos, cabível a concessão de tutela antecipada de urgência para implantação do benefício auxílio-doença.

Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada para o fim de determinar ao Réu a concessão ao Autor do benefício
previdenciário aposentadoria por idade.

Intime-se para cumprimento por mandado na pessoa da autoridade máxima do órgão encarregado da concessão e manutenção do benefício
em Presidente Prudente, devendo ser providenciada a implantação do benefício no prazo de 15 dias contados da intimação, a partir de quando
incidirá multa diária correspondente a 10% do valor mensal devido na eventualidade de descumprimento da presente, medida esta cabível ex officio
(art. 497, caput, in fine, c.c. art. 537, ambos do CPC).

Esclareço desde logo que a presente medida não implica pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de execução, após o
trânsito em julgado.

 

IV - Dispositivo: 

Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de:

a) declarar como provado o tempo de serviço rural no período de 01.01.1981 a 06.04.1992;

b) condenar o Réu a conceder aposentadoria por idade à Autora, nos termos do art. 48, §§3º e 4º, da Lei nº. 8.213/91, incluídos pela Lei nº.
11.718/2008, com data de início em 27.10.2016;

c) condenar o Réu ao pagamento das parcelas em atraso. Os atrasados sofrerão correção monetária e juros moratórios nos termos do
Manual de Orientação de Procedimento para os cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº. 267, de 02.12.2013, e eventuais
sucessoras.

Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, condeno ainda o Réu ao pagamento de honorários advocatícios no montante de
10% do valor da condenação, forte no art. 85, § 3º, I, do CPC/2015, que deverão incidir sobre as parcelas vencidas até a sentença (STJ, Súmula nº
111).

Custas ex lege.

Sentença não sujeita a remessa necessária (art. 496, § 3º, inciso I do CPC).

 

TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO
(Provimento 69/2006):

NOME DO BENEFICIÁRIO: Maria
José dos Santos Cardoso

BENEFÍCIO CONCEDIDO:
Aposentadoria por idade híbrida (artigo 48, §
3º, da Lei 8.213/91)

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO
(DIB): 27.10.2016

RENDA MENSAL: a calcular pelo
INSS.

 

Publique-se.  Intimem-se.

 

CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006187-31.2002.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
EXECUTADO: GALANTE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP, NURIA PIQUE GALANTE ROMANINI, ALEXANDRE PIQUE GALANTE, MIGUELA PIQUE ROJALS GALANTE,
MANOLO PIQUE GALANTE
Advogado do(a) EXECUTADO: MICHEL BUCHALLA JUNIOR - SP123758  

    D E S P A C H O

ID 32616793: Defiro. Expeça-se ofício para 1ª Vara Trabalhista desta cidade, a fim de solicitar informações a respeito do resultado do leilão informado (ID 28629763 - autos no 000835-
19.2010.5.15.0026), conforme solicitado.

Com a resposta, dê-se vista a credora (União) para manifestação em prosseguimento no prazo de quinze dias.

Intimem-se.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005574-27.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136, SWAMI STELLO LEITE - SP328036
REU: INOVE SISTEMAS PARA GESTAO E CONTROLADORIA S/S LTDA - ME, NILTON PEDROSA GODOY, THANIA SUELY DOS SANTOS GODOY
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 27622573: Requer a Caixa Econômica Federal, ante o pagamento parcial do débito, a extinção da execução em relação ao valor inerente ao contrato nº 243127734000024351 (ID 22969981, R$
10.021,51), devendo a ação prosseguir relativamente aos contratos de nºs 243127734000060900 e 243127734000089305.

Tratando-se de ação monitória e considerando a atual fase processual, por ora, não há que se falar em extinção da execução.

Ademais, porquanto não citados os requeridos (ID 23688477), a teor do disposto no artigo 329, I, CPC, recebo a petição ID 27622573 como emenda à inicial.

Promova a Secretaria a retificação dos registros de autuação, fazendo constar o valor da causa no importe de R$ 84.448,71 (IDs 22969982 e 22969983).

Sem prejuízo, consigno que, a teor do disposto no artigo 14, § 3º, da Resolução PRES nº 88/2017, nos termos do Acordo de Cooperação firmado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região com a Caixa
Econômica Federal, as autuações não deverão constar representante processual nominalmente expresso.

ID 27226416: Citem-se os requeridos, nos termos do despacho ID 23438103, diligenciando-se nos novos endereços indicados. Instrua-se o mandado com cópia da peça ID 27622573 e deste despacho.

Int.

              

 

  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001765-63.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ANGELO FACHINE FILHO
Advogado do(a) AUTOR: DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA - SP163807
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não obstante o decurso do prazo sem cumprimento pelo Autor do determinado no despacho ID 29255399, no sentido de esclarecer a divergência na grafia de seu nome, à vista do recurso interposto às fls.
138/143 dos autos físicos (ID 7136186, pp. 1/6), remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

Int.

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000514-39.2020.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: JANE MEDEIROS VISENTINI
Advogados do(a) AUTOR: CESAR SAWAYA NEVES - SP143621, PAULA DOS SANTOS BIGOLI - SP375139
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 31473010:- Recebo como emenda à inicial.

À vista das declarações de imposto de renda apresentadas (IDs 31473203 e 31473205), verifico que a Autora possui bens e direitos, bem como rendimentos anuais, incompatíveis com a alegada situação de
hipossuficiência, razão pela qual indefiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Promova a Autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas processuais, observando-se que estas deverão ser recolhidas
perante a CEF (Ag. Justiça Federal), nos termos da Resolução PRES. 138/2017, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, CPC).

Comprovado o recolhimento das custas processuais, cite-se o INSS.

Int.

 

 

              

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000470-20.2020.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
AUTOR: RENATO DA GAMA LACERDA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - RJ189680-A
 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para manifestar, no prazo de cinco dias, acerca da petição do INSS ID 32679792.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004347-97.2013.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
EXECUTADO: SANTA MARINA ALIMENTOS LTDA., AMAZON MEAT INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA., AGROPASTORIL ESTEVAM LTDA, MARINA CAVALCANTE ESTEVAM
HATISUKA, MARCIO BRITO ESTEVAM - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452, FERNANDO DESCIO TELLES - SP197235, MURILLO FABRI CALMONA - SP348473, MARCELO MANUEL
KUHN TELLES - SP263463
  

    D E S P A C H O

Considerando a petição da exequente (União) ID 31959207 e o pedido anterior, também da credora, ID 12191112 (páginas 120 e 121), sem prejuízo da análise da responsabilidade tributária, oportunamente,
em eventual apresentação de embargos à execução, defiro a inclusão no polo passivo desta demanda de Marli Cavalcante Estevam, CPF n° 394.010.306-34, como solicitado.

Cite-se, observando o seguinte endereço, qual seja: Avenida Coronel José Soares Marcondes, 80, 1° andar, apto 11, Vila Maristela, Presidente Prudente-SP. Expeça-se mandado.

Outrossim, não havendo pedido expresso da União de inclusão na relação processual e em razão de seu petitório ID 31959207, determino a exclusão do polo passivo de Marina Cavalcante Estevam
Hatisuka, CPF n° 222.057.978-67. 

Comunique-se o(a) relator(a) do agravo de instrumento n° 5003250-33.2020.4.03.0000 (ID 28429138) acerca deste despacho para as providências pertinentes. 

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 1200586-24.1994.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
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AUTOR: ADELINA PASTORA DE LIMA, ANA FRANCISCA THEODORO, APARECIDA MARIA DE JESUS, JULIETA DOS SANTOS ALVES, BENEDITO RIBEIRO DA SILVA, BENEDITO
SOARES BORBUREMA, CANDIDO FERNANDES FOLGUEIRAL, APARECIDA NEIDE DE SANTIS, CLEIDE TEREZINHA DE SANTIS, CECILIA BEZERRA DOS SANTOS, CLAUDETE
MAGRO LIMA, CLOTILDE FRANCISCA DOS SANTOS, CLOTILDE CRUZ CARDOSO, CONCEICAO PEREIRA DA SILVA, CONSTANTE MUSSOLIM, DALVA CLEMENTE,
DEOSMINDA AVELINO DA CONCEICAO ALMEIDA, DINORAH DOS SANTOS QUEIROZ, DIVINA APARECIDA DOS SANTOS SILVA, DJANIRA AVELINO BEZERRA, DURVALINO
FORTUNATO, SEBASTIAO PEREIRA DE OLIVEIRA, FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA, MARIA DOLORES DE OLIVEIRA ROSARIO, PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, MARIA
VIEIRA DA SILVA, ANTONIO MOREIRA SILVA, WALDEREZ SOUZA DE MATOS, ADELINO MOREIRA DE SOUZA, DIVINA SILVA DE SOUZA KLEBIS, OTAVIO MOREIRA DE SOUZA,
LUIZ MOREIRA DE SOUZA, MARIA DAS GRACAS DE SOUZA BISPO, MARIA ISABEL GONCALVES MARRA, SEBASTIAO DIAS GONCALVES, DIVINA DIAS BERNARDO,
FRANCISCO LEANDRO GONCALVES, GERALDO PAULUZI, NEIDE PAULUZI MAROCHIO, MARIA PAULUZI FATORETO, GERALDO HENRIQUE DE SA, JOSE HENRIQUE DE SA
NETO, MARIA HENRIQUE DE SA, JOSEFA MARIA DE SA DOS SANTOS, EXPEDITA HENRIQUE DE SA, ODETE HENRIQUE DE SA, MARIA DE SA DOS SANTOS, JOAO ARRUDA
DOS SANTOS, HELENA DOS SANTOS MAGALHAES, MARIA MADALENA DE OLIVEIRA, VANDA PEREIRA DE OLIVEIRA, CLAUDIA PEREIRA DE OLIVEIRA, VANDERLEI
PEREIRA DE OLIVEIRA, DANIEL DOS SANTOS OLIVEIRA, JULIANA DOS SANTOS OLIVEIRA, TELMA DOS SANTOS OLIVEIRA, CLAUDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA, VILMA
ZARAMELLO DOS SANTOS, MARLENE ARRUDA DOS SANTOS, CLAUDEMIRO DOS SANTOS, MARLI ARRUDA DOS SANTOS, JOAO INACIO DA ROCHA, JOSE ROCHA CALE,
ELIDIA DA ROCHA MEIDAS, ANTONIO PAULO DA ROCHA, GUIOMAR DA ROCHA DUARTE, IRINEU INACIO DA ROCHA, VALDEMAR DA ROCHA, JOSE APARECIDO ROCHA,
ARMELINDO INACIO DA ROCHA, DARCI DA ROCHA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, GUIOMAR MARIA DE JESUS SOBREIRA, APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA, MARIA JOSE
DE OLIVEIRA GARCIA, DARCI MARIA DE OLIVEIRA, NAIR DA SILVA OLIVEIRA, ALEXANDRE DE OLIVEIRA CUSTODIO, ANA PAULA OLIVEIRA CUSTODIO, TAMIRES REGINA
OLIVEIRA EVARISTO, JULIANA CECILIA OLIVEIRA EVARISTO, APARECIDO CORREIA, DIEGO DE OLIVEIRA CORREIA, DANIEL DE OLIVEIRA CORREIA, MARIA TEODORO DE
OLIVEIRA, ROSANGELA ANTONIA DE OLIVEIRA, ANGELA MARIA DE OLIVEIRA, SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA, ANGELICA APARECIDA DE OLIVEIRA, AUGUSTO
CESAR DE OLIVEIRA, PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA, DIRCE ZARAMELO DOS SANTOS E SILVA, RITA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA, ZELIA RODRIGUES DA SILVA,
VALDERIA RODRIGUES ALCANTARA, DEOMIRA DE SOUZA SANTOS, MARIA APARECIDA RODRIGUES, MARIA SOCORRO RODRIGUES, ORLANDO RODRIGUES DA SILVA,
LUIZ RODRIGUES DA SILVA, MARIA RODRIGUES DA SILVA, LUCIA RODRIGUES DA SILVA SANTOS, BENICIA MARIA DE SOUZA, HELENA DE SOUZA MORALES, PAULO
MOREIRA DE SOUZA, MARIA APARECIDA TROMBETA, ANDERSON DE OLIVEIRA CUSTODIO, GISELE SANTOS DE OLIVEIRA, OSWALDO MARTINS, GERALDO MARTINS
SOBRINHO, VALDECI MARTINS, NOEMIA MARTINS DE ALMEIDA, IRACEMA SOUSA MARTINS DOS SANTOS, ISAIAS DE SOUZA MARTINS, JOAO MARTINS, EDNA MARTINS
SILVA, LORIVALDO MARTINS, SUELI MARTINS LOPES, VERA LUCIA MARTINS MORAIS, ELISABETH SILVA MARTINS, ENEIAS MARTINS, EMERSON TEOTONIO MARTINS,
ELIVELTON MARTINS, EVERTON MARTINS, AIDES FREITAS CAIRES BRANDAO, CESARIO LUIZ DA SILVA, MARIA DO CARMO DA SILVA, VALDIR LUIZ DA SILVA, FRANCISCO
LUIZ DA SILVA, ANTONIO LUIZ DA SILVA, CICERO LUIZ DA SILVA, JOSE APARECIDO DA SILVA, MARIA LUIZA DA SILVA ORBOLATO, HELENA DA SILVA DO NASCIMENTO,
DURVALINA RODRIGUES DA SILVA, ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA, HELOISA RODRIGUES DA SILVA, MARIA IZABEL ORTIZ DE OLIVEIRA, ROZALINA ORTIZ SANTOS,
FATIMA MARIA DA COSTA, ANDERSON GUILHERME DE SOUZA, DEISE ALVES DE SOUZA, VERA LUCIA MARTINS BASSI, ALFREDO SEVERINO DOS SANTOS, AMELIA
PAULUZI, ANTONIO BARRERA, ANTONIO THOMAZ DE GOES, ARISTIDES GRACINDO DE OLIVEIRA, BELARMINO INACIO DA ROCHA, BERNARDETE ALVES VIEIRA DA CRUZ,
CATARINA CAVERZAN DE SANTIS - ESPOLIO, CELINA GONCALVES, CLARINDO HENRIQUE DE SA, CLEMENCA JABOCUCCI DE ARAUJO, DEJANIRA RODRIGUES, DOLORES
CARDOZO DE OLIVEIRA, DOLORES MARIA DE JESUS, DOLORES MARTINEZ DE MEZAZ, DOMENICA MARANGONI, DOMINGAS COELHO MONTEIRO, DOMINGA DA
CONCEICAO, DOMINGOS DE NICOLLI, OLIVIA SILVA DE SOUZA, CECILIA GROTTO BARREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA INEZ MOMBERGUE - SP119667, JOAO MENDES DOS REIS NETO - SP126113, JANIZARO GARCIA DE MOURA - SP105161
Advogados do(a) AUTOR: MARIA INEZ MOMBERGUE - SP119667, JOAO MENDES DOS REIS NETO - SP126113, JANIZARO GARCIA DE MOURA - SP105161
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: AMELIA PORFIRIO ORTIZ, ANGELICA BADU DE OLIVEIRA, CONCEICAO PEREIRA MARTINEZ, JOAQUIM CARLOS DE SOUZA, LOURIVAL
RODRIGUES DA SILVA, ABILIA MARIA DOS SANTOS, ALBERTO MARTINS, ARMANDO ZAN TROMBETTA, BALBINA PEREIRA DE OLIVEIRA, DEOCLECIANA DE SOUZA
SANTOS, DINA MARIA DE JESUS RIBEIRO, DOGALINA DE SOUZA MARTINS, DOMINGOS NUNES DE SOUZA, DONIZETE BRANDAO, DORVALINO MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA INEZ MOMBERGUE
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO MENDES DOS REIS NETO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JANIZARO GARCIA DE MOURA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA INEZ MOMBERGUE
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO MENDES DOS REIS NETO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JANIZARO GARCIA DE MOURA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA INEZ MOMBERGUE
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO MENDES DOS REIS NETO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JANIZARO GARCIA DE MOURA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA INEZ MOMBERGUE
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO MENDES DOS REIS NETO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JANIZARO GARCIA DE MOURA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA INEZ MOMBERGUE
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO MENDES DOS REIS NETO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JANIZARO GARCIA DE MOURA

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, no prazo de 5
(cinco) dias, nos termos dos artigos 4º, I, b, 12, I, b e 14-C, da Resolução 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Ficam, também, intimadas para se manifestarem, no prazo preclusivo de 45 (quarenta e cinco) dias, sobre o interesse em manter a guarda dos respectivos autos ou de alguns de seus documentos originais, nos
termos do art. 16 da Resolução nº 318/2014 do Conselho da Justiça Federal.

Desde já advirto que os autos físicos permanecerão disponíveis, pelo prazo acima concedido, para consulta na Secretaria desta Vara.

Sem prejuízo, passo à análise dos pedidos pendentes de apreciação, elencados pela parte autora.

1. ID 25395629, pp. 250/251 (fls. 2662/2663 dos autos físicos):- Nada a apreciar ante o pleito de desconsideração do pedido apresentado à fl. 2672 dos autos físicos (ID 25395247, p. 3).

Anoto que a parte autora, não obstante tenha sido intimada reiteradamente (fls. 2182/2187, item 7, 2212/2215, item 9 e 2650/2653, item 11), não esclareceu a não habilitação do sucessor "Antônio Carlos
Manfio", indicado na certidão de óbito de fl. 1312, tampouco comprovou a regularidade da situação no Cadastro de Pessoa Física (CPF) do sucessor JOÃO FERREIRA DA CRUZ FILHO (fl. 1302), junto à
Secretaria da Receita Federal do Brasil, estando pendente de apreciação o pedido de habilitação formulado às fls. 1296/1324 dos autos físicos.

Assim, relativamente ao crédito devido à segurada BERNARDETE ALVES VIEIRA DA CRUZ, oportunamente aguarde-se provocação no arquivo, conforme despacho de fls. 2212/2215, item 9 (ID
25396014, pp. 47/54).

2. ID 25395629, pp. 252/257 (fls. 2664/2669 dos autos físicos)::- Considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem dos respectivos beneficiários, cujo saque, sem
expedição de alvará de levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos
autos do(s) respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

3. ID 25395247, pp. 4/8 (fls. 2673/2677 dos autos físicos):- Ante a comprovação da regularidade da situação no Cadastro de Pessoa Física junto à Receita Federal, cumpra a Secretaria o despacho de fls.
2650/2653, item 10, dos autos físicos (ID 25395629, pp. 235/241), expedindo-se, nos termos da Resolução CJF nº 458/2017 (Lei nº 13.463/2017),  o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do
crédito em favor de ANA BATISTA BORBOREMA, CPF fl. 2677, como sucessora do coautor BENEDITO SOARES BORBUREMA.

Após, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada.

4. ID 25395247, pp. 9/14 (fls. 2678/2683 dos autos físicos):- 4.a. Ante a comprovação da regularidade da situação no Cadastro de Pessoa Física junto à Receita Federal, determino, nos termos da
Resolução CJF nº 458/2017, a expedição do competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito em favor de:-

- DURVALINA RODRIGUES DA SILVA , CPF fl. 2681;

- ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA, CPF fl. 2682, e

- HELOISA RODRIGUES DA SILVA , CPF fl. 2683, cada qual com quinhão equivalente a 1/33, como sucessoras habilitadas do sucessor LOURIVAL RODRIGUES DA SILVA , conforme
certidão de óbito de fl. 2029 (ID 25396014, pp. 47/54 - fls. 2212/2215, item 4, dos autos físicos), todos como sucessores da segurada DEOCLECIANA DE SOUZA SANTOS .

Após, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada.

4.b. Cumpra a Secretaria o despacho de fls. 2650/2653, item 3, dos autos físicos (ID 25395629, pp. 235/241), expedindo-se, nos termos da Resolução CJF nº 458/2017 (Lei nº 13.463/2017),  o
competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito em favor MARIA RODRIGUES DA SILVA, CPF fl. 2622, sucessora habilitada da segurada DEOCLECIANA DE SOUZA SANTOS (fl.
1433), observado o quinhão equivalente (1/11).

Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada.

5. ID 25395247, pp. 17/20 (fls. 2686/2689 dos autos físicos):- 5.a. Ante a comprovação da regularidade da situação no Cadastro de Pessoa Física junto à Receita Federal, determino, nos termos da
Resolução CJF nº 458/2017, a expedição do competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito em favor de AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA, CPF fl. 2688, representado por MARIA
TEODORO DE OLIVEIRA (curadora), CPF fl. 2689, sucessor de JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA,  todos como sucessores da segurada DINA MARIA DE JESUS RIBEIRO, observado o quinhão
equivalente a 1/63, considerando a habilitação dos demais sucessores indicados nas peças de fls. 1191/1268, 1279/1283 e 1289/1294, conforme decisão de fl. 1376

Após, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 supracitada.

Revogo o despacho de fls. 2640/2653, item 13.c., no tocante à intimação pessoal da curadora MARIA THEODORO DE OLIVEIRA.

5.b. Cumpra a Secretaria o despacho de fls. 2650/2653, item 6, dos autos físicos (ID 25395629, pp. 235/241), expedindo-se, nos termos da Resolução CJF nº 458/2017 (Lei nº 13.463/2017), o
competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito em favor DANIEL DE OLIVEIRA CORREIA , CPF fl. 2594,sucessor de CICERA DE OLIVEIRA,  todos como sucessores da segurada
DINA MARIA DE JESUS RIBEIRO, observado o quinhão equivalente a 1/27, considerando a habilitação dos demais sucessores indicados nas peças de fls. 1191/1268, 1279/1283 e 1289/1294, conforme decisão de
fl. 1376.

Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada.

6. ID 25395247, pp. 21 (fls. 2690 dos autos físicos):- Requer a parte autora o desentranhamento da peça juntada às fls. 2630/2644 dos autos físicos, apresentada em duplicidade. Ante a digitalização dos
autos, resta prejudicado o pedido.

7. ID 25395247, pp. 22/24 (fls. 2691/2693 dos autos físicos):- Ante a comprovação da regularidade da situação no Cadastro de Pessoa Física junto à Receita Federal, cumpra a Secretaria o despacho de
fls. 2650/2653, item 5, dos autos físicos (ID 25395629, pp. 235/241), expedindo-se, nos termos da Resolução CJF nº 458/2017 (Lei nº 13.463/2017), o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do
crédito em favor de JOÃO ARRUDA DOS SANTOS , CPF fl. 2693, sucessor habilitado da segurada ABILIA MARIA DOS SANTOS (fl. 1433 dos autos físicos), observado o quinhão equivalente a 1/4 (R$
1.916,75).

Anoto que, relativamente ao crédito devido a JOÃO ARRUDA DOS SANTOS , nos  termos da deliberação de fls. 2182/2187, item 4.c., dos autos físicos, foi expedido Ofício Requisitório complementar
para pagamento do crédito remanescente, no valor correspondente a 1/12 (R$ 638,92), já pago, conforme documentos de fls. 2228 e 2446 dos autos físicos. 

Após, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada.

8. ID 25395247, pp. 25/27 (fls. 2694/2696 dos autos físicos):- Ante a comprovação da regularidade da situação no Cadastro de Pessoa Física junto à Receita Federal, cumpra a Secretaria o despacho de
fls. 2650/2653, item 4, dos autos físicos (ID 25395629, pp. 235/241), expedindo-se, nos termos da Resolução CJF nº 458/2017 (Lei nº 13.463/2017), o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do
crédito em favor de GERALDO PAULUZI, CPF fl. 2696, sucessor habilitado da segurada AMELIA PAULUZI (fl. 1034 dos autos físicos), observado o quinhão equivalente a 1/3.

Após, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada.

9. IDs 25395819, pp. 139/151, e 25395247, pp. 28/33  (fls. 2001/2013 e 2697/2702 dos autos físicos):- Diga a Autarquia ré, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do pedido de habilitação de sucessores
de ROSANGELA ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA,  sucessora habilitada da coautora DINA MARIA DE JESUS RIBEIRO (fl. 1376 dos autos físicos).

10. ID 28754424:- Diga a Autarquia ré, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do pedido de habilitação de sucessora de ANTONIO ARRUDA DOS SANTOS, sucessor da coautora ABILIA
MARIA DOS SANTOS (fl. 1376 dos autos físicos).

11.  Em relação ao crédito devido a OSWALDO MARTINS, sucessor habilitado dos coautores ALBERTO MARTINS e DOGALINA DE SOUSA MARTINS ( fls. 2212/2215, item 1),
considerando a transferência dos valores depositados (fls. 2465 e 2479) para a Conta Única do Tesouro Nacional, a teor do disposto na Lei nº 13.463/2017, conforme documentos, revogo o despacho de fls. 2650/2653, item
1.c, no tocante à expedição de ofício e alvará.

Determino, nos termos da Resolução CJF nº 458/2017, a expedição de novo Ofício Requisitório em favor dos sucessores habilitados (fls. 2650/2653, item 1.a):-

- LIDIA EUGENIA RABELO MARTINS, CPF fl. 2520; 

- CARLOS ALBERTO MARTINS, CPF fl. 2523; 

- VANDER MARTINS, CPF fl. 2526; 

- LILIAN CARLA RABELO MARTINS, CPF fl. 2529, cada qual com quinhão equivalente a 1/48, como sucessores de OSWALDO MARTINS, sucessor habilitado dos coautores ALBERTO
MARTINS e DOGALINA DE SOUSA MARTINS.

Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada.

12.  No tocante ao crédito devido à coautora AMELIA PORFIRIO ORTIZ, considerando a transferência do valor depositado (fl. 1867) para a Conta Única do Tesouro Nacional, a teor do disposto na
Lei nº 13.463/2017, conforme documento juntado à fl. 2658, revogo o despacho de fls. 2212/2215, item 5.c, no tocante à expedição de ofício e alvará.

Determino, nos termos da Resolução CJF nº 458/2017, a expedição de novo Ofício Requisitório em favor das sucessoras habilitadas (fls. 2212/2215, item 5.a):-
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- MARIA IZABEL ORTIZ DE OLIVEIRA, CPF fl. 2180, e 

- ROZALINA ORTIZ SANTOS, CPF fl. 2179, cada qual com quinhão equivalente a 1/2, como sucessoras da coautora AMELIA PORFIRIO ORTIZ.

Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada.

13. Em relação ao crédito devido a JOAQUIM CARLOS DE SOUZA, sucessor habilitado do coautor DORVALINO MOREIRA DE SOUZA (fl. 779)  considerando a transferência do valor
depositado (fl. 1888) para a Conta Única do Tesouro Nacional, a teor do disposto na Lei nº 13.463/2017, conforme documento juntado à fl. 2659, revogo o despacho de fls. 2212/2215, item 6.c, no tocante à expedição de
ofício e alvará.

Determino, nos termos da Resolução CJF nº 458/2017, a expedição de novo Ofício Requisitório em favor dos sucessores habilitados (fls. 2212/2215, item 6.a):-

- FATIMA MARIA DA COSTA , CPF fl. 2144;

- ANDERSON GUILHERME DE SOUZA, CPF fl. 2147, e

- DEISE ALVES DE SOUZA, CPF fl. 2150, cada qual com quinhão equivalente a 1/33, como sucessores do sucessor JOAQUIM CARLOS DE SOUZA, conforme certidão de óbito de fl. 2141,
todos como sucessores do segurado DORVALINO MOREIRA DE SOUZA  

Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada.

14. Relativamente ao crédito devido à coautora CONCEIÇÃO PEREIRA MARTINEZ, considerando a transferência do valor depositado (fl. 1878) para a Conta Única do Tesouro Nacional, a teor do
disposto na Lei nº 13.463/2017, conforme documento juntado à fl. 2659, revogo o despacho de fls. 2212/2215, item 7.c, no tocante à expedição de ofício e alvará.

Determino, nos termos da Resolução CJF nº 458/2017, a expedição de novo Ofício Requisitório em favor de VERA LUCIA MARTINS BASSI, CPF fl. 2169, sucessora habilitada (fls. 2212/2215,
item 7.a), observado o quinhão equivalente a 1/2, como sucessora da segurada CONCEIÇÃO PEREIRA MARTINEZ, ante a ausência do herdeiro IRINEU.

Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada.

15. Cumpra a Secretaria o despacho proferido às fls. 2650/2653 dos autos físicos em seus ulteriores termos (ID 25395629, pp. 235/241):-

- Itens 8 e 12 - intimando-se a Autarquia ré;

- Item 13 – intimando-se o d. representante do Ministério Público Federal;

- Item 13.c – intimando-se pessoalmente ANA PAULA OLIVEIRA CUSTÓDIO , curadora do incapaz RODRIGO DE OLIVEIRA, conforme endereço indicado à fl. 1194, para, no prazo de 15
(quinze) dias, promover as providências necessárias ao cumprimento do despacho de fls. 2182/2187, item 9, no tocante à comprovação da regularidade da situação no cadastro de pessoa física junto à Receita Federal
(curatelado e curadora).

16. Ante o decurso do prazo sem manifestação da parte autora em termos de prosseguimento da execução, conforme certidão (ID 32169135), relativamente ao crédito devido aos coautores/sucessores:-

- DIRCE ZARAMELO DOS SANTOS E SILVA, sucessora habilitada de ABILIA MARIA DOS SANTOS

- ANA FRANCISCA THEODORO;

- DJANIRA AVELINO BEZERRA;

- PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA (R$ 0,25);

- ADELINO MOREIRA DE SOUZA;

- VILMA ZARAMELLO DOS SANTOS, MARLENE ARRUDA DOS SANTOS, CLAUDEMIRO DOS SANTOS e MARLI ARRUDA DOS SANTOS, todos sucessores de
ANTONIO ARRUDA DOS SANTOS , sucessor habilitado da segurada ABILIA MARIA DOS SANTOS .

- BENICIA MARIA DE SOUZA, oportunamente, aguarde-se provocação no arquivo.

Por fim, ante a certidão retro lançada (ID 31650535) providencie a secretaria, quando possível, a conferência da autuação dos presentes autos, promovendo a inclusão de eventuais autores excluídos por conta
da virtualização do processo.

Ciência ao MPF.

Int.

              

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 1200586-24.1994.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
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AUTOR: ADELINA PASTORA DE LIMA, ANA FRANCISCA THEODORO, APARECIDA MARIA DE JESUS, JULIETA DOS SANTOS ALVES, BENEDITO RIBEIRO DA SILVA, BENEDITO
SOARES BORBUREMA, CANDIDO FERNANDES FOLGUEIRAL, APARECIDA NEIDE DE SANTIS, CLEIDE TEREZINHA DE SANTIS, CECILIA BEZERRA DOS SANTOS, CLAUDETE
MAGRO LIMA, CLOTILDE FRANCISCA DOS SANTOS, CLOTILDE CRUZ CARDOSO, CONCEICAO PEREIRA DA SILVA, CONSTANTE MUSSOLIM, DALVA CLEMENTE,
DEOSMINDA AVELINO DA CONCEICAO ALMEIDA, DINORAH DOS SANTOS QUEIROZ, DIVINA APARECIDA DOS SANTOS SILVA, DJANIRA AVELINO BEZERRA, DURVALINO
FORTUNATO, SEBASTIAO PEREIRA DE OLIVEIRA, FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA, MARIA DOLORES DE OLIVEIRA ROSARIO, PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, MARIA
VIEIRA DA SILVA, ANTONIO MOREIRA SILVA, WALDEREZ SOUZA DE MATOS, ADELINO MOREIRA DE SOUZA, DIVINA SILVA DE SOUZA KLEBIS, OTAVIO MOREIRA DE SOUZA,
LUIZ MOREIRA DE SOUZA, MARIA DAS GRACAS DE SOUZA BISPO, MARIA ISABEL GONCALVES MARRA, SEBASTIAO DIAS GONCALVES, DIVINA DIAS BERNARDO,
FRANCISCO LEANDRO GONCALVES, GERALDO PAULUZI, NEIDE PAULUZI MAROCHIO, MARIA PAULUZI FATORETO, GERALDO HENRIQUE DE SA, JOSE HENRIQUE DE SA
NETO, MARIA HENRIQUE DE SA, JOSEFA MARIA DE SA DOS SANTOS, EXPEDITA HENRIQUE DE SA, ODETE HENRIQUE DE SA, MARIA DE SA DOS SANTOS, JOAO ARRUDA
DOS SANTOS, HELENA DOS SANTOS MAGALHAES, MARIA MADALENA DE OLIVEIRA, VANDA PEREIRA DE OLIVEIRA, CLAUDIA PEREIRA DE OLIVEIRA, VANDERLEI
PEREIRA DE OLIVEIRA, DANIEL DOS SANTOS OLIVEIRA, JULIANA DOS SANTOS OLIVEIRA, TELMA DOS SANTOS OLIVEIRA, CLAUDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA, VILMA
ZARAMELLO DOS SANTOS, MARLENE ARRUDA DOS SANTOS, CLAUDEMIRO DOS SANTOS, MARLI ARRUDA DOS SANTOS, JOAO INACIO DA ROCHA, JOSE ROCHA CALE,
ELIDIA DA ROCHA MEIDAS, ANTONIO PAULO DA ROCHA, GUIOMAR DA ROCHA DUARTE, IRINEU INACIO DA ROCHA, VALDEMAR DA ROCHA, JOSE APARECIDO ROCHA,
ARMELINDO INACIO DA ROCHA, DARCI DA ROCHA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, GUIOMAR MARIA DE JESUS SOBREIRA, APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA, MARIA JOSE
DE OLIVEIRA GARCIA, DARCI MARIA DE OLIVEIRA, NAIR DA SILVA OLIVEIRA, ALEXANDRE DE OLIVEIRA CUSTODIO, ANA PAULA OLIVEIRA CUSTODIO, TAMIRES REGINA
OLIVEIRA EVARISTO, JULIANA CECILIA OLIVEIRA EVARISTO, APARECIDO CORREIA, DIEGO DE OLIVEIRA CORREIA, DANIEL DE OLIVEIRA CORREIA, MARIA TEODORO DE
OLIVEIRA, ROSANGELA ANTONIA DE OLIVEIRA, ANGELA MARIA DE OLIVEIRA, SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA, ANGELICA APARECIDA DE OLIVEIRA, AUGUSTO
CESAR DE OLIVEIRA, PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA, DIRCE ZARAMELO DOS SANTOS E SILVA, RITA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA, ZELIA RODRIGUES DA SILVA,
VALDERIA RODRIGUES ALCANTARA, DEOMIRA DE SOUZA SANTOS, MARIA APARECIDA RODRIGUES, MARIA SOCORRO RODRIGUES, ORLANDO RODRIGUES DA SILVA,
LUIZ RODRIGUES DA SILVA, MARIA RODRIGUES DA SILVA, LUCIA RODRIGUES DA SILVA SANTOS, BENICIA MARIA DE SOUZA, HELENA DE SOUZA MORALES, PAULO
MOREIRA DE SOUZA, MARIA APARECIDA TROMBETA, ANDERSON DE OLIVEIRA CUSTODIO, GISELE SANTOS DE OLIVEIRA, OSWALDO MARTINS, GERALDO MARTINS
SOBRINHO, VALDECI MARTINS, NOEMIA MARTINS DE ALMEIDA, IRACEMA SOUSA MARTINS DOS SANTOS, ISAIAS DE SOUZA MARTINS, JOAO MARTINS, EDNA MARTINS
SILVA, LORIVALDO MARTINS, SUELI MARTINS LOPES, VERA LUCIA MARTINS MORAIS, ELISABETH SILVA MARTINS, ENEIAS MARTINS, EMERSON TEOTONIO MARTINS,
ELIVELTON MARTINS, EVERTON MARTINS, AIDES FREITAS CAIRES BRANDAO, CESARIO LUIZ DA SILVA, MARIA DO CARMO DA SILVA, VALDIR LUIZ DA SILVA, FRANCISCO
LUIZ DA SILVA, ANTONIO LUIZ DA SILVA, CICERO LUIZ DA SILVA, JOSE APARECIDO DA SILVA, MARIA LUIZA DA SILVA ORBOLATO, HELENA DA SILVA DO NASCIMENTO,
DURVALINA RODRIGUES DA SILVA, ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA, HELOISA RODRIGUES DA SILVA, MARIA IZABEL ORTIZ DE OLIVEIRA, ROZALINA ORTIZ SANTOS,
FATIMA MARIA DA COSTA, ANDERSON GUILHERME DE SOUZA, DEISE ALVES DE SOUZA, VERA LUCIA MARTINS BASSI, ALFREDO SEVERINO DOS SANTOS, AMELIA
PAULUZI, ANTONIO BARRERA, ANTONIO THOMAZ DE GOES, ARISTIDES GRACINDO DE OLIVEIRA, BELARMINO INACIO DA ROCHA, BERNARDETE ALVES VIEIRA DA CRUZ,
CATARINA CAVERZAN DE SANTIS - ESPOLIO, CELINA GONCALVES, CLARINDO HENRIQUE DE SA, CLEMENCA JABOCUCCI DE ARAUJO, DEJANIRA RODRIGUES, DOLORES
CARDOZO DE OLIVEIRA, DOLORES MARIA DE JESUS, DOLORES MARTINEZ DE MEZAZ, DOMENICA MARANGONI, DOMINGAS COELHO MONTEIRO, DOMINGA DA
CONCEICAO, DOMINGOS DE NICOLLI, OLIVIA SILVA DE SOUZA, CECILIA GROTTO BARREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA INEZ MOMBERGUE - SP119667, JOAO MENDES DOS REIS NETO - SP126113, JANIZARO GARCIA DE MOURA - SP105161

Advogados do(a) AUTOR: MARIA INEZ MOMBERGUE - SP119667, JOAO MENDES DOS REIS NETO - SP126113, JANIZARO GARCIA DE MOURA - SP105161

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: AMELIA PORFIRIO ORTIZ, ANGELICA BADU DE OLIVEIRA, CONCEICAO PEREIRA MARTINEZ, JOAQUIM CARLOS DE SOUZA, LOURIVAL
RODRIGUES DA SILVA, ABILIA MARIA DOS SANTOS, ALBERTO MARTINS, ARMANDO ZAN TROMBETTA, BALBINA PEREIRA DE OLIVEIRA, DEOCLECIANA DE SOUZA
SANTOS, DINA MARIA DE JESUS RIBEIRO, DOGALINA DE SOUZA MARTINS, DOMINGOS NUNES DE SOUZA, DONIZETE BRANDAO, DORVALINO MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA INEZ MOMBERGUE
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO MENDES DOS REIS NETO

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes
intimadas do teor do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.   

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005958-87.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: PAULO NOBERTO DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, por ora, fica a parte autora intimada para manifestar, no prazo de quinze dias, acerca da contestação do INSS ID 30365044 e
documentos anexos.

 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003443-79.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: SERGIO SASSI, SERGIO SASSI
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
 

   

    D E S P A C H O

Intime-se o perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda os quesitos complementares apresentados pela parte autora (id 31891364).           

Apresentado o laudo complementar, abra-se vista às partes.

Após, retornem os autos conclusos.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005318-43.2017.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL -
PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
EXECUTADO: ANTONIO DAMIAO BONISSI, ANTONIO DAMIAO BONISSI, ANTONIO DAMIAO BONISSI, ANTONIO DAMIAO BONISSI, ANTONIO DAMIAO BONISSI, ANTONIO
DAMIAO BONISSI, ANTONIO DAMIAO BONISSI, ANTONIO DAMIAO BONISSI, ANTONIO DAMIAO BONISSI, ANTONIO DAMIAO BONISSI, ANTONIO DAMIAO BONISSI,
ANTONIO DAMIAO BONISSI, LUIZ FERNANDO SAMPAIO, LUIZ FERNANDO SAMPAIO, LUIZ FERNANDO SAMPAIO, LUIZ FERNANDO SAMPAIO, LUIZ FERNANDO SAMPAIO,
LUIZ FERNANDO SAMPAIO, LUIZ FERNANDO SAMPAIO, LUIZ FERNANDO SAMPAIO, LUIZ FERNANDO SAMPAIO, LUIZ FERNANDO SAMPAIO, LUIZ FERNANDO SAMPAIO,
LUIZ FERNANDO SAMPAIO, MAURO DE PAULA RIBEIRO, MAURO DE PAULA RIBEIRO, MAURO DE PAULA RIBEIRO, MAURO DE PAULA RIBEIRO, MAURO DE PAULA RIBEIRO,
MAURO DE PAULA RIBEIRO, MAURO DE PAULA RIBEIRO, MAURO DE PAULA RIBEIRO, MAURO DE PAULA RIBEIRO, MAURO DE PAULA RIBEIRO, MAURO DE PAULA RIBEIRO,
MAURO DE PAULA RIBEIRO, SEBASTIAO GILBERTO CASSIANI, SEBASTIAO GILBERTO CASSIANI, SEBASTIAO GILBERTO CASSIANI, SEBASTIAO GILBERTO CASSIANI,
SEBASTIAO GILBERTO CASSIANI, SEBASTIAO GILBERTO CASSIANI, SEBASTIAO GILBERTO CASSIANI, SEBASTIAO GILBERTO CASSIANI, SEBASTIAO GILBERTO CASSIANI,
SEBASTIAO GILBERTO CASSIANI, SEBASTIAO GILBERTO CASSIANI, SEBASTIAO GILBERTO CASSIANI, SEBASTIAO DA SILVA, SEBASTIAO DA SILVA, SEBASTIAO DA SILVA,
SEBASTIAO DA SILVA, SEBASTIAO DA SILVA, SEBASTIAO DA SILVA, SEBASTIAO DA SILVA, SEBASTIAO DA SILVA, SEBASTIAO DA SILVA, SEBASTIAO DA SILVA, SEBASTIAO
DA SILVA, SEBASTIAO DA SILVA, JOSE POLIN NETO, JOSE POLIN NETO, JOSE POLIN NETO, JOSE POLIN NETO, JOSE POLIN NETO, JOSE POLIN NETO, JOSE POLIN NETO,
JOSE POLIN NETO, JOSE POLIN NETO, JOSE POLIN NETO, JOSE POLIN NETO, JOSE POLIN NETO, CLEIRE CORREA KATO, CLEIRE CORREA KATO, CLEIRE CORREA KATO,
CLEIRE CORREA KATO, CLEIRE CORREA KATO, CLEIRE CORREA KATO, CLEIRE CORREA KATO, CLEIRE CORREA KATO, CLEIRE CORREA KATO, CLEIRE CORREA KATO,
CLEIRE CORREA KATO, CLEIRE CORREA KATO, MATEUS FERNANDO KATO, MATEUS FERNANDO KATO, MATEUS FERNANDO KATO, MATEUS FERNANDO KATO, MATEUS
FERNANDO KATO, MATEUS FERNANDO KATO, MATEUS FERNANDO KATO, MATEUS FERNANDO KATO, MATEUS FERNANDO KATO, MATEUS FERNANDO KATO, MATEUS
FERNANDO KATO, MATEUS FERNANDO KATO, YURI CARLO KATO, YURI CARLO KATO, YURI CARLO KATO, YURI CARLO KATO, YURI CARLO KATO, YURI CARLO KATO,
YURI CARLO KATO, YURI CARLO KATO, YURI CARLO KATO, YURI CARLO KATO, YURI CARLO KATO, YURI CARLO KATO, MARCIO LUIZ CASADIO, MARCIO LUIZ CASADIO,
MARCIO LUIZ CASADIO, MARCIO LUIZ CASADIO, MARCIO LUIZ CASADIO, MARCIO LUIZ CASADIO, MARCIO LUIZ CASADIO, MARCIO LUIZ CASADIO, MARCIO LUIZ
CASADIO, MARCIO LUIZ CASADIO, MARCIO LUIZ CASADIO, MARCIO LUIZ CASADIO, SILVIO FERNANDES BONOME, SILVIO FERNANDES BONOME, SILVIO FERNANDES
BONOME, SILVIO FERNANDES BONOME, SILVIO FERNANDES BONOME, SILVIO FERNANDES BONOME, SILVIO FERNANDES BONOME, SILVIO FERNANDES BONOME,
SILVIO FERNANDES BONOME, SILVIO FERNANDES BONOME, SILVIO FERNANDES BONOME, SILVIO FERNANDES BONOME, MAURICIO ANTONIO CORO, MAURICIO
ANTONIO CORO, MAURICIO ANTONIO CORO, MAURICIO ANTONIO CORO, MAURICIO ANTONIO CORO, MAURICIO ANTONIO CORO, MAURICIO ANTONIO CORO,
MAURICIO ANTONIO CORO, MAURICIO ANTONIO CORO, MAURICIO ANTONIO CORO, MAURICIO ANTONIO CORO, MAURICIO ANTONIO CORO
Advogado do(a) EXECUTADO: LESLIE CRISTINE MARELLI - SP294380
Advogado do(a) EXECUTADO: LESLIE CRISTINE MARELLI - SP294380
Advogado do(a) EXECUTADO: LESLIE CRISTINE MARELLI - SP294380
Advogado do(a) EXECUTADO: LESLIE CRISTINE MARELLI - SP294380
Advogado do(a) EXECUTADO: LESLIE CRISTINE MARELLI - SP294380
Advogado do(a) EXECUTADO: VALTER MARELLI - SP241316-A
Advogado do(a) EXECUTADO: VALTER MARELLI - SP241316-A
Advogado do(a) EXECUTADO: VALTER MARELLI - SP241316-A
Advogado do(a) EXECUTADO: VALTER MARELLI - SP241316-A
Advogado do(a) EXECUTADO: VALTER MARELLI - SP241316-A
Advogado do(a) EXECUTADO: VALTER MARELLI - SP241316-A
Advogado do(a) EXECUTADO: VALTER MARELLI - SP241316-A
Advogados do(a) EXECUTADO: VALTER MARELLI - SP241316-A, EDSON APARECIDO GUIMARAES - SP212741
Advogados do(a) EXECUTADO: VALTER MARELLI - SP241316-A, EDSON APARECIDO GUIMARAES - SP212741
Advogados do(a) EXECUTADO: VALTER MARELLI - SP241316-A, EDSON APARECIDO GUIMARAES - SP212741
TERCEIRO INTERESSADO: IONEO KATO, IONEO KATO, IONEO KATO, IONEO KATO, IONEO KATO, IONEO KATO, IONEO KATO, IONEO KATO, IONEO KATO, IONEO KATO,
IONEO KATO, IONEO KATO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: VALTER MARELLI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: VALTER MARELLI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: VALTER MARELLI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: VALTER MARELLI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: VALTER MARELLI

   

    D E S P A C H O

Por ora, intime-se o advogado Valter Marelli  para que esclareça o requerido na petição de ID 33165993,  vez que que o advogado indicado representa apenas o réu Maurício Antonio Coró, conforme
procuração da folha 232 (atual 34 do ID 25371672).

Após, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002882-89.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: LUZIA RAMOS, LUZIA RAMOS
 
 
 

   

    D E S P A C H O

 

Requer a CEF a realização de pesquisas por meio do SABB (Sistema Automatizado de Bloqueios Bancários), desenvolvido pelo TRT 18ª Região, bem por meio da  SUSEP (Superintendência de Seguros
Privados) para verificar a existência de ativos financeiros eventualmente existentes em nome do(s) devedor(es).  

Indefiro os requerimentos formulados pela parte exequente pois SABB se trata de mera ferramenta auxiliar e operacional do Sistema Bacenjud, cuja consulta já foi efetuada nestes autos. Ademais, não há
convênio por parte deste Juízo para utilização do referido sistema. Quanto à requisição de informação à SUSEP, consigno que os dados por ela administrados são públicos e acessíveis às instituições financeiras, razão pela qual
podem ser obtidos diretamente pela própria exequente, sendo desnecessária a intervenção judicial. 

Intime-se a parte exequente, inclusive para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, retornem os autos conclusos.              
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001583-09.2020.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS BERG
Advogado do(a) AUTOR: JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA - PR23230
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

A jurisdição federal é determinada pelo valor atribuído à causa, sendo certo que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta para as causas cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos,
excetuadas as hipóteses elencadas no parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01.

No caso em análise, o vindicante atribuiu à causa o valor de R$ 25.709,29 (vinte e cinco mil e setecentos e nove reais e vinte e nove centavos), quantum que não supera o valor de alçada da competência dos
Juizados Especiais Federais, qual seja, 60 (sessenta) salários-mínimos.

O inciso III do parágrafo 1º detrás referido, excetua das exceções as demandas que tratam de matéria previdenciária ou tributária, caso dos autos.

Ante o exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal local, para onde os autos deverão ser remetidos, depois do trânsito em julgado deste decisum.

P.I.

 

Presidente Prudente, SP, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005566-50.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704, SWAMI STELLO LEITE - SP328036
REU: JOSE ANTONIO GALDINO GONCALVES
Advogado do(a) REU: JOSE ANTONIO GALDINO GONCALVES - SP128674

 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Trata-se de uma Ação Monitória baseada em Contato de Relacionamento – Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços – Pessoa Física (CRÉDITO DIRETO – CDC - ID- 22956158), bem 
como faturas de débito através de CARTÃO DE CRÉDITO (ID- 22956164), atribuindo o valor da causa em R$ 54.820,56 (cinquenta e quatro mil, oitocentos e vinte reais, cinquenta e seis centavos).

A inicial veio instruída com procuração, guia de custas e documentos. (ids. 22956157/168).

O réu opôs embargos monitórios, arguindo preliminar de ausência de documento essencial à propositura da ação e falta de memória de cálculos. (id. 24098851).

No mérito se insurge contra a correção monetária, juros de mora, multa moratória, capitalização de juros, comissão de permanência e ausência de planilha que demonstre a importância já paga.

Conclui, requerendo: a) sejam acolhidas as preliminares arguidas de inépcia da inicial e de forma especial a nulidade e revogação do r. despacho ID23458551; b) seja suspensa a eficácia da decisão que expediu 
mandado de pagamento, nos termos do § 4º do artigo 702 do NCPC [SE FOR O CASO]; c) seja o Embargado intimado para responder aos presentes embargos, no prazo de 15 dias, nos termos do § 5º do artigo 702 do 
NCPC; d) seja no mérito julgada PROCEDENTE os embargos e a presente ação monitória extinta proposta pela Embargada; e) sejam definitivamente anuladas as cláusulas contratuais do contrato celebrado entre as partes 
que importem: 1) a capitalização de juros devido à vedação constitucional ou à falta de autorização expressa e individualizada do Conselho Monetário Nacional para tanto, cláusula-mandato, em face do que dispõe o parágrafo 
único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, cujo valor será apurado em liquidação de sentença; 2) na capitalização mensal dos juros; 3) na cobrança de comissão de permanência superior aos índices do INPC; 4) na 
cobrança de multa moratória superior a 2% do saldo devedor. f) seja efetuado o recálculo de todo juros pagos durante o período contratual, afastando a capitalização dos juros; g) seja determinado perícia judicial para apuração 
dos valores cobrados superiores ao não contratados; h) seja declarada a inversão do ônus probatório, conforme dispositivo do Código de Defesa do Consumidor, a fim de que a Embargada apresente todos os contratos 
celebrados com os Embargantes, bem como demonstrativo dos valores pagos e planilha atualizada do débito.

A Caixa apresentou impugnação aos embargos à ação monitória (id. 25585571).

O pedido da embargante para a produção de prova pericial foi indeferido (id. 29829888).

É o relatório.

DECIDO.

Conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I. do Código de Processo Civil.

Afasto a preliminar de inépcia da inicial, por falta de documentos indispensáveis à propositura da ação monitória, porquanto, a inicial preenche os requisitos mínimos previstos na regra processual civil, assim como 
se encontra devidamente acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação. (art. 319, do CPC).    (ids. 22956158 - Pág. 1/7 e 22956160/66). 

Há, portanto, prova escrita - contrato assinado pelo devedor, extratos dos quais constam a liberação do crédito e a planilha de evolução do débito - sem eficácia de título executivo, prevendo pagamento de soma 
em dinheiro, de forma que estão satisfeitos os requisitos do artigo 700 do CPC - Código de Processo Civil, sendo cabível a ação monitória. Nos termos da súmula nº 247 do STJ: “O contrato de abertura de crédito em conta-
corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória”. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido da adequação da ação monitória para a cobrança de contrato de abertura de crédito em conta corrente. Súmula 247 do STJ. Dessa 
forma, plenamente cabível a presente ação monitória, bem como, presentes os documentos indispensáveis à propositura da ação, de sorte que não há que se falar em carência de ação, por iliquidez, incerteza e inexigibilidade do 
título que embasa a ação monitória.

O embargante alega, sem apresentar prova, que teria quitado parte da dívida, o que equivale alegar excesso de execução.

O Código de Processo Civil determina que, quando fundados os embargos em excesso de execução, o embargante deverá declarar na inicial o valor que entende correto e apresentar “demonstrativo 
discriminado e atualizado de seu cálculo” (art. 917, § 3º), sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento (art. 917, § 4º e incisos).

Não se apresenta na espécie a hipótese de abrir ao embargante oportunidade de emendar a petição inicial, “porquanto o suposto excesso de execução é típica matéria de defesa, e não de ordem pública, a qual 
deve ser alegada pelo executado a quem aproveita. É ônus do executado provar, com a oposição dos embargos, que a execução incorre em excesso, sob pena de preclusão” . 

A explícita e peremptória prescrição de não se conhecer do fundamento ou de rejeitar liminarmente os embargos à execução firmados em alegação de excesso de execução – desacompanhada de memória de 
cálculo demonstrativa do valor que se estima correto – “não pode submeter-se à determinação de emenda da inicial, sob pena de mitigar e, até mesmo, de elidir o propósito maior de celeridade e efetividade do processo 
executivo” . 
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Os presentes embargos têm por fundamento parcial o excesso de execução. O embargante, porém, não deu cumprimento ao comando legal previsto no §3º do art. 917 do CPC, pois em sua petição sequer 
aponta o valor que entende correto, alegando genericamente que há cobrança abusiva de juros excessivos, sem apresentar demonstrativo discriminado e atualizado do cálculo do excesso alegado. 

Assim, não tendo a parte embargante dado cumprimento ao determinado no artigo 917, § 3º, do Código de Processo Civil, a rejeição de plano dos embargos por esse fundamento é medida que se impõe.

No mérito os embargos monitórios são improcedentes.

No que tange à alegada capitalização de juros, predomina na jurisprudência a orientação de que “em verdade, é vedada a capitalização mensal de juros em contratos bancários firmados anteriormente à entrada 
em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob n.º 2.170-36, não sendo o caso destes autos, em que a avença foi firmada em 29 de julho de 2014.”

Por outro lado, a jurisprudência majoritária acata a adoção do sistema de amortização da Tabela Price, entendendo que não resulta em onerosidade do valor da dívida, nem em anatocismo. Precedente do TRF-
5: Pje AC08000825420144058302/PE, des. Ivan Lira de Carvalho (convocado).

A jurisprudência tem considerado lícita a capitalização de juros, quando incidente nos contratos bancários celebrados após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 31/03/2000, o que, em tese, desde 
então afasta a aplicação da Súmula nº 121 do STF às instituições financeiras. Assim, averiguada a ocorrência de amortização negativa, não há que se falar em inadmissível anatocismo praticado pela CEF. (Precedentes do TRF-
2). 

Nos termos do art. 192, da Constituição Federal, a limitação da taxa de juros em 12% (doze por cento) ao ano não atinge as instituições financeiras, como é o caso da CEF.

Quanto à alegada aplicação do CDC, prevalece a orientação segundo a qual os contratos que apresentam uma instituição financeira/bancária como parte, nos quais os serviços prestados pelo banco estejam 
canalizados para a atividade profissional destas pessoas físicas (profissionais liberais) ou jurídicas, dever-se-á aplicar o direito comum (civil e comercial), excetuando-se os casos em que for configurada a vulnerabilidade do 
contratante, ocasião em que sua condição será equiparada à do consumidor stricto sensu, circunstância esta que viabilizará a aplicação  do Código de Defesa do Consumidor.

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas 
e genéricas de abusividade.

Trata-se, enfim, de estipulação de multa, juros moratórios e juros remuneratórios, com previsão no contrato e que não caracteriza abusividade que imponha a intervenção judicial, prevalecendo o princípio da 
autonomia da vontade e da força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda).

Quanto à comissão de permanência, a jurisprudência da 3ª Corte Regional tem propendido ao entendimento de que o Banco Central do Brasil, com os poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional, 
por meio da Resolução nº 1.129/86, na forma do artigo 9º da Lei 4.595/64, facultou às instituições financeiras a cobrança da comissão de permanência, sendo legítima a sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e 
de acordo com previsão legal. Além disso, a legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos 
enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

Embora não se aplique à modalidade do contrato em questão, via de regra o aludido encargo é convencionado pelas partes. 

Anote-se, por outro lado, que na comissão de permanência já estão inseridas todas as verbas decorrentes do inadimplemento, razão pela qual não é possível sua cumulação com outros encargos como juros 
moratórios, multa contratual, juros remuneratórios e correção monetária, sob pena de configurar verdadeiro “bis in idem”. Nesse sentido, aliás, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça cristalizado no enunciado da 
Súmula 472. 

Quando há previsão de comissão de permanência a taxa mensal será obtida pela composição da taxa do CDI – Certificado de Depósito Interfinanceiro, divulgada pelo BACEN no dia 15 de cada mês, a ser 
aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade mensal de 5% do 1º ao 59º dia de atraso, e de 2% a partir do 60º dia de atraso, afastada a cobrança cumulativa de qualquer outro encargo moratório, nos 
termos da Súmula 472 do STJ. 

Admite-se a comissão de permanência durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual fixado no contrato (Súmula n. 294/STJ), desde que não 
cumulada com a correção monetária (Súmula n. 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula n. 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual (REsp n. 1.058.114/RS, recurso representativo da controvérsia,  Relator  
p/  Acórdão Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Seção, julgado em 12/8/2009, DJe 16/11/2010).

Como se pode observar pelo demonstrativo de débito, não há previsão de comissão de permanência, assim como também de correção monetária, revelando-se lícita a cobrança de juros de mora, juros 
remuneratórios e multa contratual. Os cálculos contidos na planilha excluíram eventual comissão de permanência prevista no contrato, substituindo-a por índices individualizados e não cumulados de atualização monetária, juros 
remuneratórios (contratuais), juros de mora e multa por atraso, em consonância com as súmulas 30, 294, 296 e 472 do STJ.

 Por outro lado, a planilha de cálculos que acompanha a inicial não apresenta cobrança de correção monetária, despesas de cobrança, honorários advocatícios e custas judiciais. (id. 22956162).  

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos e julgo procedente o pedido da Autora (CEF), reconhecendo-a credora do Réu da importância de R$ 54.820,56 (Cinquenta e quatro mil e oitocentos e vinte reais 
e cinquenta e seis centavos),  que corresponde ao principal e todos os encargos contratuais pactuados, conforme discriminados na planilha de cálculos, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, nos termos do 
contrato, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fulcro no art. 702, parágrafo 8º, do Código de Processo Civil.

Condeno o embargante no pagamento da verba honorária que fixo em 10% do valor da dívida.

Custas na forma da Lei.

Publicada e registrada eletronicamente pelo sistema PJe..

 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012317-46.2016.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO FILHO, ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO FILHO, ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 33391484: Vista ao exequente por cinco dias. Após, sobreste-se até comunicado do pagamento do precatório. Int. 

   

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001578-84.2020.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CLAUDEMIR DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL NOVACK DE SA DAUDT - SP312901
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de rito comum, proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social, com pedido de antecipação de tutela, visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
considerando o tempo de labor rural e em condições especiais, que não foram reconhecidos pelo ente autárquico.

Requer a gratuidade da justiça.

É a síntese do necessário. Decido.

Primeiramente, afasto a prevenção apontada nos autos (ID nº 33442159). O processo nº 00025822020164036328, indicado na Aba Associados do PJE, tramitou perante o Juizado Especial Federal desta
Subseção e tinha por objeto a concessão de benefício por incapacidade (auxílio-doença), segundo consulta ao portal do Juizado Especial Federal da 3ª Região. Na presente demanda o autor pretende a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, considerados períodos de trabalho rural e especial. Não há, pois, conexão entre uma ação e outra.

A tutela antecipada, de caráter satisfativo, será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (artigo 300 do CPC).

A parte autora requereu administrativamente o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mas teve negado seu pedido pela Autarquia em face do não reconhecimento de determinados
períodos que o autor afirma ter trabalhado na lavoura e em condições insalubres, sendo esta, portanto, a controvérsia no presente caso, o que demanda melhor análise da documentação apresentada, bem como a corroboração
do alegado por testemunhas idôneas.

Assim, entendo que a questão deve ser melhor analisada após a devida instrução processual.

No presente caso, diante do contexto em que se insere a demanda, não há como aferir o trabalho rural nos períodos declinados apenas cotejando os documentos juntados pela parte autora, sendo imprescindível a
oitiva de testemunhas.

Do exposto, ausentes os requisitos autorizadores da medida antecipatória, indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reapreciação do pleito antecipatório por ocasião da sentença de
mérito.

Considerando o fato de se tratar de ente público, cujo posicionamento em relação ao pedido da parte autora é conhecido, no sentido de não reconhecer o direito postulado, bem como pelo teor do ofício nº
00001/2016/CONTRES/PSFPRP/PGF/AGU, no sentido de que é inviável a audiência conciliatória antes da instrução mínima necessária, deixo de designar audiência de conciliação, nos termos inciso II do artigo 334 do
Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça.

Publicado e Registrado eletronicamente no Pje.

Intimem-se e Cite-se.

 

Presidente Prudente/SP, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000585-41.2020.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: SEBASTIAO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora se manifeste quanto à resposta apresentada pela parte ré.

No mesmo prazo, especifiquem as  partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia.

Intimem-se.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008798-07.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
ESPOLIO: PAULO DIAS PEREIRA
Advogados do(a) ESPOLIO: DANIELA PAIM TAVELA - SP190907, LUCIANNE PENITENTE - SP116396
 

  

    D E S P A C H O

ID 33268860: Intime-se SUZETE DA SILVA PEREIRA, pela imprensa, através dos seus advogados, para que informe nos autos, em quinze dias, todos os bens deixados por Paulo Dias Pereira. Int.           

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006706-22.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: RICARDO TOSHIO KUNIYOSHI
Advogado do(a) AUTOR: WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO - SP148785
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora se manifeste quanto à resposta apresentada pela parte ré.

No mesmo prazo, especifiquem as  partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia.
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Intimem-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003856-95.2010.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: VICENTE JOSE RIQUETE
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA - SP219869, ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS cumpra o que restou decidido no presente feito, bem assim informe e comprove se o vindicante recebeu alguma espécie de benefício no período.

Faculto ao Instituto  Previdenciário, no mesmo prazo, a apresentação de conta de liquidação.

Ato seguinte, renove-se vista à parte autora/exequente, para os termos do despacho de ID 30424889.

Intime-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009004-77.2016.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: LOURDES DELI COLLI MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
 

   

    D E S P A C H O

Não tendo as partes apresentado insurgência quanto ao parecer contábil, homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial (id 29567877).

Expeça(m)-se a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento.

Após, abra-se vista às partes, pelo prazo de 2 (dois) dias.

Não havendo insurgência, retornem para transmissão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001250-57.2020.4.03.6112
02ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: SAMMI INDUSTRIA E COMERCIO DE LEITE E DERIVADOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS CARLOS CREMA - DF20287-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE//SP
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SAMMI Indústria e Comércio de Leite e Derivados Ltda., em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Presidente Prudente (SP), objetivando
provimento mandamental que determine à Autoridade Impetrada que profira decisão nos processos administrativos de ressarcimento de crédito de PIS e COFINS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias – autos ns.
10835.720100/2019-13, 10835.720147/2019-79, 10835.720101/2019-50, 10835.720148/2019-13, 10835.720102/2019-02, 10835.720149/2019-68, 10835.720103/2019-49, 10835.720150/2019-92,
10835.720104/2019-93, 10835.720151/2019-37, 10835.720105/2019-38, 10835.720152/2019-81, 10835.720106/2019-82 e 10835.720153/2019-26 – alegando que requerimentos foram protocolizados há mais de um
ano, e encontram-se, desde então, sem qualquer despacho ou manifestação do impetrado, postura da Administração que fere princípios constitucionais e o disposto no artigo 24 da Lei 11.457/2007.

Pleiteia, também, que acaso haja reconhecimento de crédito em seu favor, seja determinado à autoridade impetrada que profira decisão de expedir ordem bancária, nos termos dos artigos 4º e 5º, III, do
Decreto nº 2.138/97 e o artigo 97, incs. IV e V, da IN RFB nº 1.717/17, determinando que, posteriormente ao procedimento retro, seja proferida decisão para creditar o valor consignado na ordem bancária na conta bancária
da Impetrante, conforme determinam o art. 4º do Decreto nº 2.138/97 e o art. 147, § 1º, da IN RFB nº 1.717/17; e, por fim, para que o impetrado se abstenha de compensar de ofício ou de reter os créditos apurados em face
de débitos que estejam com a exigibilidade suspensa (CTN, art. 151) – (Ids. 31668017 e 31668032). 

Instruíram a inicial, instrumento de mandato e demais documentos pertinentes. (Ids 31668035 a 31668048).

Custas judiciais iniciais regular e integralmente recolhidas, na conformidade do quanto certificado pela Direção da Serventia Judicial.  (Ids 31668048 e 31673197).

A medida liminar foi deferida na mesma decisão que ordenou a notificação e intimação da autoridade impetrada e seu representante judicial e a abertura de vista dos autos ao Ministério Público Federal. (Id.
31682064).
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Formalmente notificada e intimada, a autoridade impetrada prestou suas informações. Aduziu que a matéria referente a compensação de ofício com débitos não parcelados sem garantia é objeto de
repercussão geral no STF; que o STJ pacificou o entendimento de que a compensação tributária deve observar a lei de vigência no momento de propositura da ação bem como que fora dos casos previstos no artigo 151, do
CTN, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos §§ 1º e 3§, do art.
6º do Decreto nº 2.138/97; que o entendimento do RESP nº 1.213.082 – PR é respeitado, porém com a devida adequação realizada pela Lei nº 12.844/2013; que: atende ao princípio da legalidade, não é necessária lei
complementar para ser efetuada a compensação de ofício com débito parcelado, no disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 2º do Decreto-Lei nº 4.657/42e na súmula 239 do STF – decisão que declarada indevida a cobrança
do imposto em determinado exercício não faz coisa julgada em relação aos posteriores –, a compensação de ofício não é meio coercitivo indireto de cobrança, mas, expediente determinado por lei, respeitando o princípio da
razoabilidade e que se o contribuinte possui débitos não garantidos perante a Fazenda Nacional não é razoável nem justo que o Poder Público deva restituir valores que poderiam amortizar os débitos existente, e, correr o risco
não receber os valores, não se tratando de negativa do direito do contribuinte de não concordar com a realização da compensação de ofício. Arguiu a inépcia da inicial por se basear em fundamento legal não aplicável à RFB
assim como não se aplica ao Poder Judiciário. Argumentou que a matéria foi objeto de posicionamento do STJ com aplicação do artigo 543-C do Código de Processo Civil – RESP. 1.138.206 – RS (2009/0084733-0) no
Resp 1.138.206 e que a aplicação do entendimento do STJ esbarra em situações fáticas que fogem ao alcance da autoridade impetrada. Invocou o princípio da impessoalidade para referir que a situação é idêntica a ordem
cronológica no pagamento de precatórios (Artigo 100, caput, da CF/88), que a parte impetrante, na verdade, solicita ordem que na realidade é um pedido de tratamento diferenciado em relação a sujeitos passivos na mesma
situação, ou seja, solicita que o Poder Judiciário ofenda o artigo 5° “caput” da Constituição Federal de 1988 (CF/1988); menciona a ilegalidade da Lei Ordinária para estipular prazo perante a RFB, pontuando que a Lei n°
11.457/2007 não sendo lei complementar não poderia regular disposição que demanda lei complementar motivo pelo qual o seu artigo 24 é inconstitucional por ofender a letra “b” do inciso III do artigo 146 da CF/1988,
incorrendo, também, em ofensa à competência do Poder Legislativo e à Lei Complementar n° 95/98. Justificou no imensurável número de processos, sua complexidade e na exiguidade de recursos humanos disponíveis, a mora
na conclusão dos processos. Concluiu afirmando que a pretensão da impetrante não mereceria guarida ante a ausência de direito líquido e certo haja vista que não caracterizado qualquer ato eivado de ilegalidade ou praticado
com abuso de poder. Pugnou pela denegação da segurança, mas, caso contrário, que fosse assinalado prazo mínimo não superior a 120 (cento e vinte) dias para análise dos requerimentos relacionados na inicial. (Ids 31978130 e
31978131).

A União Federal comunicou a interposição de agravo de instrumento, requereu a reconsideração da decisão que deferiu a liminar e, ao argumento da inexistência do direito alegado, pugnou pela denegação da
segurança. A decisão agravada foi mantida no mesmo despacho que determinou o prosseguimento do writ com a remessa dos autos ao Órgão Ministerial. (Ids 32771406; 32771409 e 32796518).

Ao argumento de que a natureza da questão tratada nos autos é de conflito individual e disponível entre partes capazes, sem dimensão social, não havendo subsunção a nenhuma das hipóteses legais do artigo
178, do CPC, o insigne representante do Parquet Federal deixou de opinar sobre o mérito da impetração. (Id. 33240369).

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

DECIDO.

Segundo cláusula segunda do contrato social, na consecução de seu objeto social a impetrante tem como finalidade “a exploração do ramo de indústria e comércio de leite e seus derivados”, estando obrigada
por forca de leia ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS.

Assevera ter formalizado a pedidos de ressarcimento de créditos das referidas contribuições conforme permissivos legais, que os créditos presumidos sobre a aquisição do leite foram constituídos e registrados
em sua escrituração fiscal.

Os créditos foram apurados no período compreendido entre o 1º trimestre de 2014 e o 3º trimestre de 2015, e os requerimentos de ressarcimento ns. 10835.720100/2019-13, 10835.720147/2019-79,
10835.720101/2019-50, 10835.720148/2019-13, 10835.720102/2019-02, 10835.720149/2019-68, 10835.720103/2019-49, 10835.720150/2019-92, 10835.720104/2019-93, 10835.720151/2019-37,
10835.720105/2019-38, 10835.720152/2019-81, 10835.720106/2019-82 e 10835.720153/2019-26, protocolizados em 22/01/2019. 

Não obstante, alega decorrido mais de um ano, os requerimentos estariam sem nenhuma decisão proferida, ferindo o preceito legal insculpido no art. 24 da Lei nº 11.457/2007, que assinala o prazo de 360 dias
para que a Administração profira decisão em processo submetido à sua análise.

Aponta inconstitucionalidades na conduta da autoridade coatora, dentre elas o princípio da eficiência, o direito de peticionar aos órgãos públicos, o princípio da razoável duração do processo e celeridade em
sua tramitação, violação a legislação federal (Lei nº 11.457/07) e que a ineficiência do Estado acarreta dificuldades financeiras, haja vista a crise por que passa o setor sucroalcooleiro, podendo até mesmo inviabilizar o
desenvolvimento de suas atividades.

Muito embora os atos administrativos estejam pautados pelo princípio da isonomia e da impessoalidade, não é admissível que o contribuinte fique à mercê da Administração para a continuidade de suas
atividades, não podendo o seu direito ser inviabilizado pelo fato de o Poder Público não dispor de recursos humanos suficientes para o efetivo processamento dos inúmeros pedidos protocolados na repartição.

A demora, pelo Delegado da Receita Federal, na apreciação de pedido de ressarcimento configura omissão relevante, a ser atacada por meio de mandado de segurança, mormente porque ofende o princípio
da eficiência administrativa, insculpido no “caput” do art. 37, da Carta Constitucional de 1988, que institui o modo de agir das autoridades administrativas, sempre primando pela celeridade na solução dos assuntos postos sob
sua apreciação.

Entrementes, se a atitude da autoridade administrativa resultar em ofensa aos direitos dos administrados, é plausível que se determinem as providências cabíveis para reparar o prejuízo, porque as dificuldades
da Administração não podem justificar a denegação de justiça e tampouco a violação dos direitos dos contribuintes-administrados.

É dever legal da Administração, dentre outros explicitados no artigo 2º da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, impulsionar o processo
administrativo. Confira-se.

Art. 2º: A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica,
interesse público e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;
VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;
XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;
XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

E na mesma legislação fica evidente, também, pela dicção extraída dos artigos 48 e 49, a imposição do dever de decidir e dentro do prazo ali estipulado.

“Art. 48: A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência”.
“Art. 49: Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”.

Por muito que a Administração esteja assoberbada, não é razoável que o exame da postulação do contribuinte de ressarcimento da contribuição para o PIS e da COFINS seja postergado indefinidamente.
[1]

Não é facultado à Administração procrastinar indefinidamente a análise dos procedimentos administrativos de sua alçada, tendo em vista que a demora no processamento e conclusão dos pedidos dos
contribuintes equipara-se a seu próprio indeferimento, diante dos prejuízos causados a estes decorrentes do decurso do tempo.

Vale reproduzir o precedente do C. Superior Tribunal de Justiça no bojo do REsp 1.138.206, submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07.
NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito
judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS
13.545/DF, Rel. Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro   JOSÉ DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 – Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,
mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.
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4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, §
2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º: O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001). I:- o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II:- a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III:- o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§1°: O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. §2°: Para os
efeitos do disposto no §1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento
dos trabalhos."
5. A Lei n° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)
dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24: É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas
ou recursos administrativos do contribuinte".
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias
a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a
rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008. [2]

Segundo a reiterada jurisprudência no âmbito da Justiça Federal, escoado o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para decisão a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte, clara a violação ao art. 24 da Lei nº 11.457/2007 e aos princípios da razoável duração do procedimento administrativo fiscal, da legalidade e eficiência. O referido dispositivo, por ostentar norma de natureza
processual fiscal, tem aplicação imediata aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

Os créditos tributários, objeto de acordo de parcelamento e, por isso, com a exigibilidade suspensa, são insuscetíveis à compensação de ofício, prevista no Decreto-Lei 2.287/86, com redação dada pela Lei
11.196/2005. (Precedente do C. STJ já detrás destacado). 

Descabe a imposição de multa ou cominação em crime de desobediência, valendo a decisão per se, mediante a força coercitiva ínsita.

Ante o exposto, defiro parcialmente a liminar, acolho em parte o pedido e concedo parcialmente a segurança impetrada para determinar à autoridade coatora que processe e emita decisão,
promovendo os respectivos ressarcimentos referentes aos Processos Administrativos ns. 10835.720100/2019-13, 10835.720147/2019-79, 10835.720101/2019-50, 10835.720148/2019-13, 10835.720102/2019-02,
10835.720149/2019-68, 10835.720103/2019-49, 10835.720150/2019-92, 10835.720104/2019-93, 10835.720151/2019-37, 10835.720105/2019-38, 10835.720152/2019-81, 10835.720106/2019-82 e
10835.720153/2019-26, no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir do dia em que a impetrante cumprir todas as eventuais exigências documentais e informativas que se fizerem necessárias, devendo, para tanto, ser
intimada se porventura houver necessidade de assim proceder.

Determino, ainda, que deferido, o ressarcimento dos créditos deverão ser atualizados pela taxa SELIC, a partir do 361º dia posterior ao escoamento do prazo para análise do pedido administrativo pelo Fisco
(data do protocolo) até o efetivo ressarcimento ou compensação, devendo ainda, a autoridade coatora, abster-se de proceder à compensação de ofício dos citados créditos com débitos da impetrante que estejam com a
exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151 do CTN. 

Não há condenação em verba honorária, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Julgado sujeito à remessa oficial (LMS, art. 14, §1º). 

Registrada eletronicamente pelo sistema do PJe.

Comunique-se ao I. Relator do agravo de instrumento noticiado nos autos – 5013542-77.2020.4.03.0000, 3ª Turma dp Eg. TRF/3ª Região, Desembargador Federal Carlos Muta. 

P.I.

Presidente Prudente (SP), na data da assinatura digital.

[1] TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Processo: 200671080005683 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA Data da decisão: 14/11/2006 –
Documento: TRF400138167

 

[2] REsp nº 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010.
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    D E S P A C H O

 Defiro a realização da prova pericial requerida pela parte autora. Para este encargo, designo o perito JOSE GILBERTO MAZZUCHELLI, com endereço na Rua João Gonçalves Foz, 227, Presidente Prudente/SP, 
telefones: 3221-7875  e 997026349, e-mail: jgmazzuchelli@terra.com.br. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de 30 (trinta) dias. Ficam as partes incumbidas de, no prazo de quinze dias, se for o caso, arguir o impedimento ou a
suspeição do perito, indicar assistente técnico e apresentar quesitos (incisos, I, II e III, do parágrafo 1º, do artigo 465, do CPC). Intimem-se. Decorrido o prazo para as partes, intime-se o perito de sua nomeação e para
apresentar proposta de honorários no prazo de cinco dias (parágrafo 2º, do art. 465, do CPC).           
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Tendo em vista a renúncia ao mandato documentada pelo Advogado Dr. Rosinaldo Aparecido Ramos (ID nº 30500316), OAB/SP nº 170.780, providencie-se a exclusão do nome do referido causídico destes autos,
anotando-se para que as intimações sejam realizadas apenas em nome do Advogado Dr. Rhobson Luiz Alves, OAB/SP nº 275.223, conforme requerido.  

Verifico que o PPP emitido pela empresa PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORÍFICO LTDA elenca também o ruído como agente nocivo ao qual o autor foi exposto durante a sua prestação de serviços para aquela
empregadora, sendo que a maior parte do período de labor ocorreu após 1997 (ID nº 13456395, fls. 13/14).

O agente nocivo ruído, como fator de risco à saúde ou à integridade física, é de aferição quantitativa, de forma a exigir comprovação de sua intensidade por profissional técnico nomeado nos autos.

A orientação jurisprudencial mais recente do E. TRF3 é no sentido de que, até 10/12/1997, não há necessidade de laudo técnico, bastando que o PPP esclareça o nível de ruído. Vejamos:
(...) 
Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a
pressão sonora em 90 dB. Na medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB). Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade
de ruído considerada para fins de reconhecimento de insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de
2003. Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotavam o enunciado pela Súmula nº 32 da TNU. Contudo, esta Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9059 pelo Superior Tribunal
de Justiça (Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 28/08/2013, DJe 09/09/2013) cujo entendimento foi sufragado no julgamento do REsp 1398260/PR (Rel. Ministro Herman Benjamin,
Primeira Seção, j. 14/05/2014, DJe 05/12/2014), sob a sistemática dos recursos repetitivos. Em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a atividade
desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003,
quando foi editado o Decreto nº 4882/2003. A partir de 19/11/2003 o limite passou a ser de 85 dB. Saliente-se que a especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da
atividade profissional (até 28/04/95), por meio da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico previdenciário (a partir de
11/12/97). É corrente em nossos tribunais a tese de que sempre se exigiu laudo técnico para comprovar a exposição do trabalhador aos agentes físicos ruído e calor em níveis superiores
aos limites máximos de tolerância. Entretanto, no tocante às atividades profissionais exercidas até 10/12/97 - quando ainda não havia a exigência legal de laudo técnico -, essa afirmação
deve ser compreendida, não na literalidade, mas no sentido de ser necessário o atesto efetivo e seguro dos níveis de intensidade dos agentes nocivos a que o trabalhador esteve exposto
durante sua jornada laboral. Logo, para as atividades profissionais exercidas até 10/12/97, é suficiente que os documentos apresentados façam expressa menção aos níveis de
intensidade dos agentes nocivos. (grifei)[1] (...)

Em princípio, acaso todos os períodos trazidos na inicial fossem anteriores a 10/12/1997, desnecessária seria a realização de perícia judicial.

Por conseguinte, quando o período em análise for posterior à referida data (10/12/1997), o entendimento é no sentido da produção do laudo técnico.

Para o caso dos autos, o exame pericial deve ser realizado para os períodos pleiteados de trabalho perante a empresa acima mencionada.

Deste modo, a fim de se evitar eventual anulação de sentença pela Instância Superior, baixo os autos em diligência:

1.   Para a realização de prova pericial na empresa PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORÍFICO LTDA pelo perito já nomeado nos autos (ID nº 20075726), o Engenheiro de Segurança no trabalho
SEBASTIÃO SAKAE NAKAOKA, CREA/SP nº 0601120732, com endereço na Rua Tiradentes, nº 1856, Vila Zilda, Pirapozinho/SP;

2.   Intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, indique seu assistente técnico e apresente os quesitos;

3.   Intime-se o INSS para, querendo, apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 15 (quinze) dias;

4.   Os quesitos do Juízo são os seguintes: 1 - Qual a função e atividades desempenhadas pelo autor durante o período laboral? 2 - Como era o ambiente (descrição do local e posto de trabalho) onde o autor desenvolvia as
atividades durante o período laboral? 3 - O autor estava exposto a agentes físicos, químicos ou biológicos no ambiente de trabalho? 4 - No caso de ruídos, qual a dose, ou alternativamente, as medições com os
respectivos tempos de exposição? 5 - nos casos de calor, quais as temperaturas e bulbo úmido, bulbo seco (apenas para trabalho ambiente com carga solar) e globo, além do estabelecimento do ciclo de trabalho do
empregado? 6 - no caso de agentes químicos, quais as medições qualitativas e o tempo de exposição a cada agente; ou se o enquadramento for qualitativo, a previsão legal do anexo nº 13, da NR 15, juntamente com o
tempo de exposição? 7 - Qual o instrumental utilizado e calibração?

5.    Com o decurso do prazo, intime-se o perito para designação de data para o início dos trabalhos.

6.   Sobrevindo a data, intimem-se as partes e, para que oportunize a realização da perícia, comunique-se a empresa indicada, no respectivo endereço (AVENIDA SALIM FARAH MALUF, Nº 780, JARDIM
MARACANÃ, PRESIDENTE PRUDENTE/SP, CEP 19026-240). 

Anexado o laudo pericial aos autos, manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias cada, iniciando-se pela parte demandante.  

Ao final, venham os autos conclusos.

Intimem-se. 

Presidente Prudente/SP, data da assinatura eletrônica deste despacho.

[1] (TRF-3 – AP: 5135832-41.2018.4.03.9999 Relator: DES. FED. PAULO DOMINGUES, Data de Julgamento: 30/03/2020, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e - DJF3 Judicial 1 DATA: 02/04/2020).
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    D E S P A C H O

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do E. TRF da Terceira Região.

Altere-se os registros de autuação para fazer constar classe como Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública. 

Requeira a parte autora/exequente o cumprimento da sentença, instruindo o pedido com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, que deverá conter o quanto mencionado nos incisos do art. 534, do CPC,
no prazo de 30 (trinta) dias.

Apresentado o demonstrativo do crédito, preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC, intime-se a parte ré/executada para, querendo, impugnar a execução, nos próprios autos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, dê-se vista à parte autora/exequente para manifestação em 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 1200530-20.1996.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
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Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, VALMIR DA SILVA PINTO JUNIOR - SP332759, LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, JAILTON JOAO
SANTIAGO - SP129631-A, MIGUEL JOSE NADER - SP11737, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, NILTON ARMELIN -
SP142600
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, VALMIR DA SILVA PINTO JUNIOR - SP332759, LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, JAILTON JOAO
SANTIAGO - SP129631-A, MIGUEL JOSE NADER - SP11737, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, NILTON ARMELIN -
SP142600
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, VALMIR DA SILVA PINTO JUNIOR - SP332759, LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, JAILTON JOAO
SANTIAGO - SP129631-A, MIGUEL JOSE NADER - SP11737, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, NILTON ARMELIN -
SP142600
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, VALMIR DA SILVA PINTO JUNIOR - SP332759, LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, JAILTON JOAO
SANTIAGO - SP129631-A, MIGUEL JOSE NADER - SP11737, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, NILTON ARMELIN -
SP142600
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, VALMIR DA SILVA PINTO JUNIOR - SP332759, LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, JAILTON JOAO
SANTIAGO - SP129631-A, MIGUEL JOSE NADER - SP11737, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, NILTON ARMELIN -
SP142600
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, VALMIR DA SILVA PINTO JUNIOR - SP332759, LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, JAILTON JOAO
SANTIAGO - SP129631-A, MIGUEL JOSE NADER - SP11737, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, NILTON ARMELIN -
SP142600
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, VALMIR DA SILVA PINTO JUNIOR - SP332759, LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, JAILTON JOAO
SANTIAGO - SP129631-A, MIGUEL JOSE NADER - SP11737, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, NILTON ARMELIN -
SP142600
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, VALMIR DA SILVA PINTO JUNIOR - SP332759, LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, JAILTON JOAO
SANTIAGO - SP129631-A, MIGUEL JOSE NADER - SP11737, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, NILTON ARMELIN -
SP142600
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, VALMIR DA SILVA PINTO JUNIOR - SP332759, LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, JAILTON JOAO
SANTIAGO - SP129631-A, MIGUEL JOSE NADER - SP11737, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, NILTON ARMELIN -
SP142600
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, VALMIR DA SILVA PINTO JUNIOR - SP332759, LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, JAILTON JOAO
SANTIAGO - SP129631-A, MIGUEL JOSE NADER - SP11737, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, NILTON ARMELIN -
SP142600
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, VALMIR DA SILVA PINTO JUNIOR - SP332759, LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, JAILTON JOAO
SANTIAGO - SP129631-A, MIGUEL JOSE NADER - SP11737, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, NILTON ARMELIN -
SP142600
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, VALMIR DA SILVA PINTO JUNIOR - SP332759, LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, JAILTON JOAO
SANTIAGO - SP129631-A, MIGUEL JOSE NADER - SP11737, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, NILTON ARMELIN -
SP142600
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, VALMIR DA SILVA PINTO JUNIOR - SP332759, LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, JAILTON JOAO
SANTIAGO - SP129631-A, MIGUEL JOSE NADER - SP11737, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, NILTON ARMELIN -
SP142600
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, VALMIR DA SILVA PINTO JUNIOR - SP332759, LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, JAILTON JOAO
SANTIAGO - SP129631-A, MIGUEL JOSE NADER - SP11737, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, NILTON ARMELIN -
SP142600
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222, VALMIR DA SILVA PINTO JUNIOR - SP332759, LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151, JAILTON JOAO
SANTIAGO - SP129631-A, MIGUEL JOSE NADER - SP11737, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, NILTON ARMELIN -
SP142600
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
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Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274
 
 

   

    D E S P A C H O

                   Aguarde-se sobrestado a digitalização e a inserção das demais peças determinadas nos autos correlatos físicos.

Havendo provocação das partes, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005302-46.2004.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA 
EXECUTADO: CENTRO EDUCACIONAL MACHADINHO SC LTDA, CENTRO EDUCACIONAL MACHADINHO SC LTDA, CENTRO EDUCACIONAL MACHADINHO SC LTDA,
CENTRO EDUCACIONAL MACHADINHO SC LTDA, CENTRO EDUCACIONAL MACHADINHO SC LTDA, CENTRO EDUCACIONAL MACHADINHO SC LTDA, OLGA SILVA
ABRAHAO, OLGA SILVA ABRAHAO, OLGA SILVA ABRAHAO, OLGA SILVA ABRAHAO, OLGA SILVA ABRAHAO, OLGA SILVA ABRAHAO, JORGE DIB ABRAHAO JUNIOR, JORGE
DIB ABRAHAO JUNIOR, JORGE DIB ABRAHAO JUNIOR, JORGE DIB ABRAHAO JUNIOR, JORGE DIB ABRAHAO JUNIOR, JORGE DIB ABRAHAO JUNIOR
Advogados do(a) EXECUTADO: ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR - SP126072, TEDDY CARLOS RIBEIRO NEGRAO - SP171986
Advogados do(a) EXECUTADO: ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR - SP126072, TEDDY CARLOS RIBEIRO NEGRAO - SP171986
Advogados do(a) EXECUTADO: ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR - SP126072, TEDDY CARLOS RIBEIRO NEGRAO - SP171986
Advogados do(a) EXECUTADO: ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR - SP126072, TEDDY CARLOS RIBEIRO NEGRAO - SP171986
Advogados do(a) EXECUTADO: ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR - SP126072, TEDDY CARLOS RIBEIRO NEGRAO - SP171986
Advogados do(a) EXECUTADO: ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR - SP126072, TEDDY CARLOS RIBEIRO NEGRAO - SP171986
 
 

   

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de um ano, nos termos do caput do art. 40 da Lei n. 6.830/80, determinando o arquivamento dos autos com baixa sobrestado.

Findo o prazo assinalado, manifeste-se a parte exequente independentemente de nova intimação.

Nada sendo requerido, fica convertido o arquivamento inicial, nos termos do 2º do art. 40, da Lei nº 6.830/80, por tempo indeterminado, cabendo à parte interessada requerer, a qualquer tempo, o
desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes.

Intime-se.

  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006194-73.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI, MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI, MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI, MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI, MARCOS
TADEU GAIOTT TAMAOKI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI - SP94349
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI - SP94349
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI - SP94349
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI - SP94349
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI - SP94349
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

   

    D E S P A C H O

 

Sobreste-se o processo até que seja comunicado o pagamento dos créditos requisitados.    
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Intimem-se.      

 

 

 

 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0009161-41.2002.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Nome: ISABEL CRISTINA BORBA 
Advogado do(a) REU: EDUARDO DIAMANTE - SP142799
 

 DESPACHO

 

           Intime-se a executada para promover o pagamento da quantia deduzida na inicial, no prazo de quinze dias, contados da publicação deste despacho. Não havendo o pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa
de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação (art. 525 do CPC).

             Intimem-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001594-38.2020.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MARIA ZACARIAS
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando à concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo
de Contribuição, considerando, para tanto, o tempo que a autora trabalhou exposta a agentes nocivos os quais não foram reconhecidos pela Autarquia Previdenciária.

Requer a gratuidade da justiça.

É o relatório.

Decido.

A tutela antecipada, de caráter satisfativo, será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC).

A parte autora requereu administrativamente o benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, mas teve negado seu pedido pelo INSS, que não reconheceu como especiais as
atividades exercidas pelo vindicante em determinados períodos, pois não foram consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física (ID 33464502 – fl. 59).

A controvérsia no presente caso é quanto ao reconhecimento dos períodos trabalhados em condições insalubres para efeito de contagem do tempo de contribuição como especial, o que demanda uma análise
mais acurada da documentação apresentada.

No presente caso, diante do contexto em que se insere a demanda, embora aparente a probabilidade do direito, não vislumbro risco de dano irreparável ou receio de ineficácia do provimento final. Não me
parece que o fato de ser a medida deferida numa possível sentença de procedência, observada a atualização monetária, possa causar à parte autora algum prejuízo irreparável.

O pedido administrativo foi indeferido pelo INSS porque determinados períodos trabalhados, em que a autora alega que esteve exposta a agentes nocivos não foram reconhecidos pela autarquia
previdenciária, conforme consta na cópia do Comunicado de Decisão.

Dessarte, vê-se que a questão deve ser melhor analisada depois da devida instrução processual e assegurados os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Ante o exposto, porquanto ausentes os requisitos autorizadores da medida antecipatória, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Considerando o fato de se tratar de ente público, cujo posicionamento em relação ao pedido da parte autora é conhecido, no sentido de não reconhecer o direito postulado, bem como pelo teor do ofício nº
00001/2016/CONTRES/PSFPRP/PGF/AGU, no sentido de que é inviável a audiência conciliatória antes da instrução mínima necessária, além da expressa manifestação negativa do autor, deixo de designar audiência de
conciliação e mediação de que trata o artigo 334, inc. II, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça.

Registrada eletronicamente pelo sistema do PJe. 

Cite-se.

P.I.

 

Presidente Prudente, SP, data da assinatura digital. 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000426-98.2020.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
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AUTOR: ADILSON SALVADOR TERENCIO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ SOUZA TASSINARI - SP143388
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a realização da prova pericial e nomeio o Engenheiro de Segurança no trabalho SEBASTIÃO SAKAE NAKAOKA, CREA/SP 0601120732, com endereço na Rua Tiradentes, n. 1856, Vila Zilda, em
Pirapozinho/SP, para atuar nestes autos como perito. Fixo para entrega do laudo o prazo de trinta dias, contado da data da realização da perícia.

Os quesitos do Juízo são os seguintes: 1 - Qual a função e atividades desempenhadas pelo autor durante o período laboral? 2 - Como era o ambiente (descrição do local e posto de trabalho) onde o autor desenvolvia as
atividades durante o período laboral? 3 - O autor estava exposto a agentes físicos, químicos ou biológicos no ambiente de trabalho? 4 - No caso de ruídos, qual a dose, ou alternativamente, as medições com os respectivos
tempos de exposição? 5 - Nos casos de calor, quais as temperaturas e bulbo úmido, bulbo seco (apenas para trabalho ambiente com carga solar) e globo, além do estabelecimento do ciclo de trabalho do empregado? 6 - no caso
de agentes químicos, quais as medições qualitativas e o tempo de exposição a cada agente; ou se o enquadramento for qualitativo, a previsão legal do anexo nº 13, da NR15, juntamente com o tempo de exposição? 7 - Qual o
instrumental utilizado e calibração?.

Incumbe às partes, dentro de quinze dias, indicar o assistente técnico e apresentar quesitos. No mesmo prazo, indique a parte autora a empresa na qual será realizada a perícia e o respectivo endereço.

Os honorários periciais serão fixados de acordo com a Resolução CJF nº 305/2014, por ser a parte autora beneficiária de Justiça Gratuita. Intimem-se.

 

Com o decurso do prazo, intime-se o perito de sua nomeação e para designação de data para o início dos trabalhos. Sobrevindo a data, intimem-se as partes e comunique-se a empresa indicada, no endereço a ser informado
pela parte autora, para que oportunize a realização da perícia.            

 

  

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 5002994-14.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
DEPRECANTE: 1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE JALES
 
DEPRECADO: JUÍZO DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS-FÓRUM PROFESSOR JOSÉ FREDERICO MARQUES
 
PARTE RE: ROSIVAL JAQUES MOLINA
ADVOGADO do(a) PARTE RE: RENATO ANTONIO PAPPOTTI

 
 
   

    D E S P A C H O  -  M A N D A D O

            Ciência às partes da redistribuição da deprecata em caráter itinerante.

            Intime-se pessoalmente o investigado, abaixo qualificado, das medidas impostas e arroladas na peça ID nº 32312136.

         Cientifique-se o averiguado, ainda, de que: a) a entrega de passaporte (item i), se houver, deverá ser previamente agendada através do e-mail institucional da Vara; b) o início do comparecimento pessoal e obrigatório
continua postergado (item g), ante o teor das Portarias PRES/CORE nº 07 e 08/2020 do TRF3.

            Para tanto, cópia deste despacho servirá de mandado, a ser cumprido com prioridade 4.

            - Qualificação: ROSIVAL JAQUES MOLINA, CPF nº 127.731.638-42, com endereço na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 7711, Jardim Guanabara, Presidente Prudente.

            Sem prejuízo, intime-se a defesa para que forneça telefone de contato de ROSIVAL no prazo de 3 (três) dias, para viabilizar futuras intimações de forma mais ágil e segura.

            Comunique-se ao Juízo Deprecante (1ª Vara Federal de Jales/SP, processo nº 5001182-08.2019.4.03.6124).

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000959-57.2020.4.03.6112
02ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: DOMINGOS COSTA NETO, DOMINGOS COSTA NETO
Advogado do IMPETRANTE: LUSSANDRO LUIS GUALDI MALACRIDA - SP197840
IMPETRADO: GERÊNCIA EXECUTIVA INSS SÃO PAULO - CENTRO.
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

 

S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar e dos benefícios da gratuidade da justiça, visando provimento mandamental que determine à autoridade impetrada que proceda à análise do
requerimento administrativo de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que teria sido concedido proporcionalmente, ignorando período de atividade efetivamente laborado, mas desconsiderado no
cômputo geral.

Alega que no dia 15/10/2019 requereu e teve concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o foi na forma proporcional, porque teria sido preterido período de trabalho,
circunstância que ensejou seu requerimento de revisão administrativa no dia 11/12/2019, o qual estaria sem qualquer andamento até o momento da impetração.

Assevera que tal postura fere o Princípio Constitucional da eficiência, da moralidade, da razoabilidade e legalidade da Administração Pública, previsto no artigo 37, caput, da Carta Magna, como também o
que dispõem os artigos 48 e 49 da Lei nº 9.784/99, onde está definido o prazo de trinta dias, concluída a instrução do processo, para a administração proferir decisão. (Id 30012745).

Instruíram a inicial, instrumento de mandato e demais documentos pertinentes. (Ids 30013031 a 30013425).
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Deferidos os benefícios da gratuidade da justiça na mesma decisão que indeferiu o pleito liminar e determinou o regular processamento do writ. (Id. 30028347).

Notificados – Autoridade Impetrada e seu representante judicial –, sobreveio manifestação do INSS, que requereu seu ingresso no feito e pugnou por nova vista dos autos depois da prestação de informações
pela autoridade impetrada. Discorreu acerca da ausência de prova quanto à negativa de análise do pedido administrativo; da ausência de direito líquido e certo, alegando a reestruturação digital do atendimento do INSS.
Reafirmou o assoberbamento da demanda e a defasagem de servidores em decorrência de aposentadorias como motivo para eventuais atrasos nas análises de requerimentos de benefícios. Pugnou pela extinção do writ sem
resolução do mérito ou pela denegação da segurança.  (Ids 30102128; 30720064 a 30720064; 30627711; 30638355 e 30664208).

A autoridade impetrada apresentou suas informações. Esclareceu que “Em atenção à ordem contida Mandado de Segurança nº5000959-57.2020.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente-SP,
referente ao interessado, Sr. Domingos Costa Neto (CPF nº 064.923.418-99), temos a informar o que segue: 1. Trata-se de Revisão protocolada em 11.12.2019, em que o interessado pleiteia a inclusão em seu tempo de
serviço do vínculo anotado em Carteira de Trabalho junto à empresa ‘ST Aluguel de Equipamentos Ltda.’ e, por consequência, alteração da Data Início do Benefício Aposentadoria por Tempo de Contribuição
nº42/192.461.092-0 de 15.10.2019 para 07.02.2019. / 2. Em análise à Revisão verificou-se a necessidade de apresentação de documentos complementares para possibilitar sua conclusão, para tanto, foi emitida Exigência ao
interessado/procurador, na qual foi elencada a documentação a ser apresentada. / 3. Nesta data o requerimento de Revisão Administrativa encontra-se aguardando o cumprimento da exigência a cargo do
interessado/procurador.”. (Ids. 30892880; 30892885;  30892888).

O insigne Procurador da República requereu e foi oportunizada a manifestação do impetrante acerca das informações do impetrado. (Ids 30956140 e 30959606).

Fê-lo afirmando não haver sido instado a cumprir as exigências mencionadas e que os documentos requisitados seriam os mesmos por ele já apresentados por ocasião do requerimento de revisão. Argumentou
que no sistema eletrônico consta determinação para que a documentação seja apresentada presencialmente para fins de autenticação, realizando o agendamento para julho/2020, não se tendo notícias da real possibilidade de
fazê-lo na medida em que atendimentos presenciais estão suspensos por período indeterminado em face da pandemia, reafirmando a subsistência do seu interesse processual no desate da lide. (Ids 31512981 e 31512991).

O Parquet Federal requereu e este Juízo determinou a intimação da autoridade impetrada para se pronunciar acerca da manifestação do impetrante, esclarecendo sobre exigência de documentos que já
haviam sido apresentados anteriormente. (Ids 31583846; 31595203; 31661783 e 31661792). 

O impetrado esclareceu que o procedimento de validação presencial dos documentos apresentados decorre do fato de que constou na análise preliminar do ato concessório do benefício que o período não
incluído na contagem de tempo de contribuição do impetrante porque haveria rasura na data da rescisão contratual do vínculo em questão constante da CTPS, fazendo-se imprescindível à validação do período a apresentação de
documentação complementar para verificação da efetiva prestação de serviço à empresa, porque apenas com a anotação da CTPS não teria sido possível formar convicção para inclusão do vínculo, razão da emissão da
exigência expedida ao impetrante, obedecendo às normativas que regem o processo de reconhecimento de tempo de contribuição mediante acréscimo posterior à concessão do benefício. Apresentou documentos (Ids
32295933 a 32296406).

O MPF requereu e novamente o impetrante foi instado a se manifestar sobre os esclarecimentos do impetrado. Reafirmou a subsistência do seu interesse processual. (Ids 32445036; 32458537; 32738181 e
32738507).

O Ministério Público Federal pugnou pela extinção do  writ sem resolução do mérito. (Id 32908137).

É o relatório.

DECIDO.

O que se verifica no presente caso é que o impetrante requereu e teve deferido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas em razão de não haver sido incluído um determinado vínculo
empregatício, o benefício foi proporcional, ensejando seu requerimento de revisão, visando que este tempo de labor seja incluído no computo do tempo de contribuição e recalculado um benefício mais vantajoso, integral.

Ocorre que o vínculo empregatício, a despeito de constar anotado na CTPS do impetrante, não consta do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais –, além de conter rasura na data de saída do
empregado na CTPS, circunstância que merece ser ratificada mediante apresentação de documentos emitidos e fornecidos pelo empregador para garantir a veracidade das informações.

O interesse de agir subsume-se no trinômio: utilidade-necessidade-adequação. A medida pretendida deve ser útil a quem a postula. Deve ser necessária, de forma que não haja outra maneira de a parte
alcançar seu objetivo a não ser por intermédio da tutela jurisdicional e, por fim, deve ser adequada ao meio judicial eleito para a dedução do pleito.

Com efeito, das informações prestadas pela autoridade impetrada, de concluir-se que o processo administrativo de revisão da RMI do benefício do impetrante encontra-se em regular processamento,
cabendo ao agente público prevenir ilegalidades e fraudes na concessão de benefícios. E o fato de o atendimento presencial encontrar-se temporariamente suspenso em razão da pandemia da Covid-19, também não pode ser
imputado à Administração, tratando-se de catástrofe imprevisível que gerou providências no sentido de minimizar a propagação do vírus, determinando o teletrabalho e o isolamento social possível.

Como bem pontuado pelo i. Procurador da República, não se constatou nenhuma resistência de parte do impetrado no tocante a análise e processamento do requerimento administrativo protocolado pelo
impetrante e, ainda que o impetrante não concorde com o andamento dado pela Autarquia Previdenciária, o fato é que seu pedido de revisão foi analisado pelo órgão, que fez novas exigências a serem cumpridas no âmbito do
procedimento administrativo, onde se concluirá a análise do pedido de revisão.

As informações da autoridade impetrada, no sentido de que deu o devido tratamento ao pedido do impetrante, esclarecendo as razões pelas quais o vínculo empregatício reclamado não foi incluído no cálculo
do tempo de contribuição da aposentadoria, demandando a apresentação de novos documentos a serem emitidos pelo empregador para comprovar a existência do vínculo e a efetiva prestação do trabalho, evidenciaram que ato
coator efetivamente não existiu.

Muito embora o desfecho não tenha sido aquele almejado pelo impetrante, certo é que as informações dão conta de que o procedimento adotado pela autoridade impetrada foi o legalmente indicado e a
existência de uma pandemia não pode ser imputado ao impetrado que agiu dentro das normas administrativas de condução e análise dos requerimentos administrativos, não tendo ocorrido resistência alguma ao requerimento de
processamento do pedido do impetrante. 

Ante o exposto, rejeito o pedido e julgo improcedente esta ação mandamental, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não há condenação em verba honorária, de acordo com o que estabelecem as Súmulas ns. 105, do STJ e 512, do STF.

Custas na forma da lei.

Não sobrevindo recurso, arquivem-se os autos com baixa-findo.

Registrada eletronicamente pelo sistema do PJe.

P.I.

 Presidente Prudente (SP), datada e assinada digitalmente.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004227-27.2017.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
EXECUTADO: AUTO POSTO MARTINOPOLIS LTDA, AUTO POSTO MARTINOPOLIS LTDA, AUTO POSTO MARTINOPOLIS LTDA, DALVA MARIA SCHULZ STRAIOTO, DALVA
MARIA SCHULZ STRAIOTO, DALVA MARIA SCHULZ STRAIOTO, OSVALDO STRAIOTO, OSVALDO STRAIOTO, OSVALDO STRAIOTO
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Considerando que a consulta ao sistema Bacenjud foi efetuada há mais de um ano (id 13553760), defiro a penhora de numerários do(s) executado(s), até o limite do valor exequendo.

Solicite-se a providência ao Banco Central, por meio de sistema eletrônico, para que as instituições financeiras tornem indisponíveis ativos financeiros existentes em nome da parte executada, até o limite do valor da dívida
exequenda.

Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, intime-se a parte executada, nos termos do artigo 854, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Não havendo manifestação da executada, fica convertida a
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo ser solicitada a transferência do numerário ao PAB da Justiça Federal local, em conta vinculada a este Juízo.

Tratando-se de valores ínfimos frente ao valor da execução, ou de eventual indisponibilidade excessiva, providencie-se a liberação.         
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Após, intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.

Em seguida, retornem os autos conclusos.              

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004979-28.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: GERALDO TAKASHI YOSHIYASU
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO MAURILIO LOPES - SP145802
 
 

  

    D E S P A C H O

 Ciência a parte executada da petição ID 33364932.

Após sobreste-se o feito conforme anteriormente determinado

Intime-se.           

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003347-48.2002.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
EXECUTADO: GRUPO EDUCACIONAL ESQUEMA S/S LTDA - EPP, GRUPO EDUCACIONAL ESQUEMA S/S LTDA - EPP, GRUPO EDUCACIONAL ESQUEMA S/S LTDA - EPP, GRUPO
EDUCACIONAL ESQUEMA S/S LTDA - EPP, APARECIDO ORLANDO MORETTI, APARECIDO ORLANDO MORETTI, APARECIDO ORLANDO MORETTI, APARECIDO ORLANDO
MORETTI
Advogado do(a) EXECUTADO: IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215
Advogado do(a) EXECUTADO: IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215
Advogado do(a) EXECUTADO: IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215
Advogado do(a) EXECUTADO: IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215
Advogado do(a) EXECUTADO: IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215
Advogado do(a) EXECUTADO: IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215
Advogado do(a) EXECUTADO: IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215
Advogado do(a) EXECUTADO: IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215
 
 

  

    D E S P A C H O

Certifique a Secretaria a ocorrência de eventual trânsito em julgado do acórdão proferido no Agravo de Instrumento 5017311-30.2019.403.0000              

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003606-57.2013.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
EXECUTADO: GUSSON - CENTRAL DE ASSISTENCIA AO PRODUTOR LTDA. - EPP, GUSSON - CENTRAL DE ASSISTENCIA AO PRODUTOR LTDA. - EPP, GUSSON - CENTRAL DE
ASSISTENCIA AO PRODUTOR LTDA. - EPP, GUSSON - CENTRAL DE ASSISTENCIA AO PRODUTOR LTDA. - EPP, GUSSON - CENTRAL DE ASSISTENCIA AO PRODUTOR LTDA. -
EPP, GUSSON - CENTRAL DE ASSISTENCIA AO PRODUTOR LTDA. - EPP, GUSSON - CENTRAL DE ASSISTENCIA AO PRODUTOR LTDA. - EPP, GUSSON - CENTRAL DE
ASSISTENCIA AO PRODUTOR LTDA. - EPP, CAP-CENTRAL DE ASSISTENCIA AO PRODUTOR LTDA - EPP, CAP-CENTRAL DE ASSISTENCIA AO PRODUTOR LTDA - EPP, CAP-
CENTRAL DE ASSISTENCIA AO PRODUTOR LTDA - EPP, CAP-CENTRAL DE ASSISTENCIA AO PRODUTOR LTDA - EPP, CAP-CENTRAL DE ASSISTENCIA AO PRODUTOR LTDA -
EPP, CAP-CENTRAL DE ASSISTENCIA AO PRODUTOR LTDA - EPP, CAP-CENTRAL DE ASSISTENCIA AO PRODUTOR LTDA - EPP, CAP-CENTRAL DE ASSISTENCIA AO
PRODUTOR LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANO JANINI - SP197554, RUFINO DE CAMPOS - SP26667
Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANO JANINI - SP197554, RUFINO DE CAMPOS - SP26667
Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANO JANINI - SP197554, RUFINO DE CAMPOS - SP26667
Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANO JANINI - SP197554, RUFINO DE CAMPOS - SP26667
Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANO JANINI - SP197554, RUFINO DE CAMPOS - SP26667
Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANO JANINI - SP197554, RUFINO DE CAMPOS - SP26667
Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANO JANINI - SP197554, RUFINO DE CAMPOS - SP26667
Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANO JANINI - SP197554, RUFINO DE CAMPOS - SP26667
 
 

  

    D E S P A C H O
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Defiro o sobrestamento do feito nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, c.c com artigo 20 da Portaria PGFN 396/2016.

  PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003287-84.2016.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ANTONIO JOSE ROSSI JUNQUEIRA VILELA
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO OLIVEIRA SILVA - SP287687-E, JOSE EDSON CARREIRO - SP139473
 
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Na ausência de informações quanto a eventual deferimento de liminar no agravo, intime-se a exequente para manifestação em prosseguimento conforme anteriormente determinado.

Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000632-15.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
EMBARGADO: MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO, MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO, MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO, MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO
Advogados do(a) EMBARGADO: JOSE CARLOS ITO ALEXANDRE - SP297263, GISELLE HIRANO GOMES - SP202821, SAMUEL SAKAMOTO - SP142838
Advogados do(a) EMBARGADO: JOSE CARLOS ITO ALEXANDRE - SP297263, GISELLE HIRANO GOMES - SP202821, SAMUEL SAKAMOTO - SP142838
Advogados do(a) EMBARGADO: JOSE CARLOS ITO ALEXANDRE - SP297263, GISELLE HIRANO GOMES - SP202821, SAMUEL SAKAMOTO - SP142838
Advogados do(a) EMBARGADO: JOSE CARLOS ITO ALEXANDRE - SP297263, GISELLE HIRANO GOMES - SP202821, SAMUEL SAKAMOTO - SP142838
 
 

  

    D E S P A C H O

Interposta a apelação nos termos do art. 1012, “caput”, do CPC, intime-se a parte embargante para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

Intime-se.

 PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001585-76.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: JOSE EDUARDO SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: APARECIDA DA SILVA ORTIZ - SP285874
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A jurisdição federal é determinada pelo valor dado à causa, sendo que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta para as ações cujo valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, excetuadas as
hipóteses indicadas no 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Do exposto, ante o valor atribuído à causa, declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino sua remessa ao Juizado Especial Federal local.

 

Intime-se.

             

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001414-22.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: VIVALDO VALERIANO SOARES
Advogados do(a) AUTOR: GIOVANNA RIBEIRO MENDONCA - SP391965, RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223, SEBASTIAO DA SILVA - SP351680
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

           Conforme determinado no Decisão ID32794341, à parte autora se manifeste sobre a contestação apresenta pelo réu juntada no ID33466062, oportunidade em que poderá, também, requerer provas, especificando.

 

   

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010656-76.2009.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FRIGORIFICO C. J. COMERCIO LTDA, FRIGORIFICO C. J. COMERCIO LTDA, CARLOS ALBERTO DA SILVA, CARLOS ALBERTO DA SILVA, LEODINO DA SILVA,
LEODINO DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE BATISTA HONORATO DOS SANTOS - SP424420
Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE BATISTA HONORATO DOS SANTOS - SP424420
 
 

  

    D E S P A C H O

A exequente requer a designação de novas datas para leilão do bem penhorado à fl. 251/252 dos autos físicos (imóvel objeto da matrícula 28.860 do CRI de Porto Velho-RO).
No entanto, considerando a adesão desta Vara junto à Central de Hastas Públicas Unificadas - CEHAS faz-se necessário a observação dos parâmetros utilizado por aquela Central no tocante a avaliação ou reavaliação, ou
seja, a avaliação terá que ser a partir de janeiro do ano anterior ao ato.

No presente caso, observo que a avaliação do bem foi realizada 18/07/2018.

Assim, determino a expedição de Carta Precatória para reavaliação do referido bem

Cumprida a diligência intimem-se as partes.

Posteriormente serão designadas datas para o leilão do bem.

 PRESIDENTE PRUDENTE, 5 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006253-27.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ROBSON HENRIQUE DA SILVA, ROBSON HENRIQUE DA SILVA, PRUDENBASE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA - EPP, PRUDENBASE MATERIAIS PARA
CONSTRUCOES LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: ROGERIO APARECIDO SALES - SP153621
Advogado do(a) EXECUTADO: ROGERIO APARECIDO SALES - SP153621
Advogado do(a) EXECUTADO: ROGERIO APARECIDO SALES - SP153621
Advogado do(a) EXECUTADO: ROGERIO APARECIDO SALES - SP153621
 
 

  

    D E S P A C H O

Em vista da concordância da exequente, solicite-se à Central de Mandados a devolução do mandado ID 32040377 independentemente de cumprimento.

Após, intime-se a executada, na pessoa de seu  defensor, para que no prazo de 15 (quinze) dias indique bens passiveis de penhora.

Intime-se.            

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000351-59.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: SONIA MARIA FERREIRA PARRON, SONIA MARIA FERREIRA PARRON, SONIA MARIA FERREIRA PARRON
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DE MORAIS SOARES - PR34146-A
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    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Fixo prazo de 15 dias para que a parte autora manifeste-se acerca da contestação apresentada pelo INSS, bem como para que especifique as provas cuja produção deseja, justificando.

Intime-se.

             

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5000017-25.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTORIDADE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
FLAGRANTEADO: LAURA VACA ZABALA, OVIDIO ARIAS PINEIRO, MARIOLY VERA ALMENDRAS, ELIZABETH VERA ALMENDRAS
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: EUNICE APARECIDA DA CRUZ - SP115731
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: EDSON APARECIDO GUIMARAES - SP212741
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: EVANIA VOLTARELLI - SP167522
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: EDIMARCIA DA SILVA ANDRADE - SP172783
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O - OFÍCIO - MANDADO

 

 

 

A peça vestibular acusatória narra situação condizente com tipificação penal e o Ministério Público Federal é legitimado para o ajuizamento.

Não se verifica ocorrência de nenhuma causa extintiva da punibilidade e não falta nenhuma condição exigida pela lei para o processamento criminal.

Assim, recebo a denúncia apresentada em face de LAURA VACA ZABALA, OVIDIO ARIAS PINEIRO, MARIOLY VERA ALMENDRAS e ELIZABETH VERA ALMENDRAS. .

Retifique-se a autuação.

Designo audiência para inquirição das testemunhas arroladas a interrogatório dos réus para o dia 18/06/2020, às 14:30 horas, sendo que as testemunhas serão ouvidas na forma presencial e os réus por
videoconferência.

Oficie-se à Autoridade Policial requisitando a apresentação das testemunhas Celso Eduardo Nunes Brito e  Mateus Kruger Kungel – ambos policiais militares.

Cópia deste despacho servirá de ofício.

Procedam-se às diligências necessárias junto à PRODESP e Sistema SAV.

Requisite-se a apresentação dos réus à sala de teleaudiência, servindo cópia deste despacho como requisição destinado ao Presídio Feminino da Capital (em relação às rés LAURA VACA ZABALA, 
MARIOLY VERA ALMENDRAS e ELIZABETH VERA ALMENDRAS) e para a Penitenciária de Itaí (em relação ao réu OVIDIO ARIAS PINEIRO).

Cientifique-se o Ministério Público Federal e intime-se a defesa.

Por se tratarem de réus estrangeiros, intime-se o intérprete para a referida audiência.

Cópia deste despacho servirá de mandado para intimação dos defensores dos réus.

 

 

 

 

 

 

 

Defensores a serem intimados:

Advogado: EUNICE APARECIDA DA CRUZ OAB: SP115731 Endereço: QUINZE DE NOVEMBRO, 590, - até 938/939, JARDIM AVIACAO, PRESIDENTE PRUDENTE - SP - CEP: 19020-
460 Advogado: EVANIA VOLTARELLI OAB: SP167522 Endereço: AMADEU AMARAL, 231, VILA GENI, PRESIDENTE PRUDENTE - SP - CEP: 19023-500 Advogado: EDIMARCIA DA
SILVA ANDRADE OAB: SP172783 Endereço: Rua Joaquim Nabuco, 1.380, bloco I, sala 13, Vila Paraíso, PRESIDENTE PRUDENTE - SP - CEP: 19013-040 Advogado: EDSON APARECIDO
GUIMARAES OAB: SP212741 Endereço: LUIS CUNHA, 354, VILA NOVA, PRESIDENTE PRUDENTE - SP - CEP: 19010-310

 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 24 de abril de 2020 .
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000381-94.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: WELLINGTON MARCEL SOARES ALVES
Advogado do(a) AUTOR: EVERTON JERONIMO - SP374764
REU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) REU: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163, JARBAS VINCI JUNIOR - SP220113
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos, em decisão.

WELLINGTON MARCEL SOARES ALVES ajuizou a presente demanda, com pedido de tutela de urgência, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, UNIÃO FEDERAL E
 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, visando o  financiamento integral dos valores devidos para formação do estudante/Requerente no curso de medicina.

A gratuidade da Justiça foi deferida no despacho inicial (id 28639473).

Citado, a FNDE apresentou contestação (id. 29611737, de 13/03/2020). Não formulou requerimentos preliminares e não formulou pedidos de provas (id 33225974,  de 03/06/2020).

Citada, a Caixa Econômica Federal sustentou preliminar de ilegitimidade passiva, tendo em vista ser apenas o agente operador/financeiro do FIES, requerendo sua exclusão do feito. No mérito, requereu a
improcedência do pedido da autora  (id 29780369, de 17/03/2020). Na fase de especificação de provas, requereu o julgamento antecipado da lide (id 33219272, de 03/06/2020).

A União Federal apresentou contestação (id. 29925051, de 19/03/2020). Teceu considerações sobre a prorrogação do FIES e as vedações constantes do §6º do artigo 1º, da Lei nº 10.260/01, bem como
sobre o teto do financiamento. Pediu pela improcedência da ação. Informou não haver interesse na produção de outras provas (id 33430933, de 08/06/2020)

É o relatório.

Decido.

Primeiramente, passo a analisar a preliminar de “ilegitimidade passiva” arguida pelo Caixa Econômica Federal.

Sustenta a CEF que é simples agente financeiro do contrato, não possuindo autonomia para, isoladamente, contratar operações de FIES (Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior).

Alega, ainda, que “qualquer demanda judicial deve sempre ter o FNDE como parte, por ser este o Agente Operador do FIES e único ente competente para autorizar a contratação de operações; efetuar a troca
de garantia; ajustar os dados cadastrais das propostas; flexibilizar as condições contratuais; repassar recursos às faculdades e efetuar demais providências necessárias inerentes à contratação e condução das respectivas
operações.”

Ora, pretendendo o autor afastar o óbice que impede a conclusão dos aditivos do contrato, a CEF, na condição de agente financeiro, tem participação direta nesse processo, uma vez que lhe compete formalizar
referidos aditamentos, diga-se, a parte mais relevante do contrato, que diz respeito à parte financeira, a liberação de numerário.

Em síntese, a CEF, na qualidade de agente financeiro do FIES, e não na qualidade de agente operador, a qual deve ser imputada ao FNDE, deve ser mantido no polo passivo da demanda, diante da existência de
responsabilidades, como o repasse de verbas, que constituem responsabilidade do agente financeiro.

Assim, não acolho tal preliminar.

Inexistindo outras questões preliminares, julgo saneado o feito.

Considerando que na fase de especificação de provas as partes nada requereram, não há provas a serem produzidas.

Registre-se para sentença.

Intime-se.

 

 PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.
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ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTO RABELATI
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ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: SANDRA NEVES LIMA DOS SANTOS

  

    D E S P A C H O

Ante o ofício da Delegacia de Polícia Federal, por meio do qual indaga, para instrução de inquérito policial, se o réu desocupou a área objeto da inicial, manifeste-se a tanto a associação proponente no prazo de 10 dias.               

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.
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EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5001587-46.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: RENATO RAMINELLI, DILAINE SAMPAIO RAMINELLI, MARIANA SAMPAIO RAMINELLI, PALMIRA RAMINELLI
Advogado do(a) EMBARGANTE: CESAR AUGUSTO RAMINELLI - SP389868
Advogado do(a) EMBARGANTE: CESAR AUGUSTO RAMINELLI - SP389868
Advogado do(a) EMBARGANTE: CESAR AUGUSTO RAMINELLI - SP389868
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

    D E S P A C H O

      

Vistos em despacho.

 

Considerando que o recolhimento de custas judiciais perante a Justiça Federal deve se dar exclusivamente na Caixa Econômica Federal – CEF (artigo 2º da Resolução PRES-TRF3 nº 138/2017), fixo prazo
de 15 (quinze) dias, para que a parte requerente se manifeste sobre a incorreção referente à instituição financeira onde efetivou o recolhimento das custas (id. 33467249, de 08/06/2020), facultando-lhe a efetivação de novo
recolhimento, cientificada de que está sujeita ao cancelamento da distribuição, na forma do artigo 290 do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5001423-81.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: WEST TELECOM TECNOLOGIA LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: PABLO FELIPE SILVA - SP168765, NIVALDO FERNANDES GUALDA JUNIOR - SP208908
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
 
 

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

Intimada, a parte impetrante apresentou planilha de cálculo demonstrando o valor da causa, bem como recolheu as custas.

 

Delibero.

 

Primeiramente, recebo a petição id. 33273182, de 04/06/2020, e documentos ids. 33273186, 33273192 e 33273476, como emenda à inicial.

 

Por outro lado, certifique-se a Secretaria o recolhimento de custas.

 

No mais, atento ao princípio do contraditório e à necessidade de que a apreciação seja posterior a considerações da parte adversa, quando se apresenta oportuno o esclarecimento de situações fáticas e possíveis
motivações jurídicas, postergo, para após as informações da autoridade impetrada, a análise do pleito liminar.

 

Notifique-se o Delegado da Receita Federal em Presidente Prudente para que, no prazo legal, apresente suas informações em relação ao caso posto para julgamento, servindo o presente despacho de
mandado de notificação à autoridade impetrada.

 

Cientifique-se o representante judicial da autoridade impetrada, nos termos do artigo 7°, II, da Lei n° 12.016/09.

 

Intime-se.

 

 

Os documentos que instruem o presente despacho podem ser consultados no endereço eletrônico abaixo ou por meio do QR Code ao lado, sendo certo que referidos documentos ficarão disponíveis por 180 dias, contados da
data desta decisão:

 

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/D1A96F5956
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   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 
AÇÃO DE EXIGIR CONTAS (45) Nº 5002162-88.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: VAGUEMIR PAULO DA SILVA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE YUJI HIRATA - SP163411
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR - SP109735
 
 

  

    D E S P A C H O

Às partes para ciência quanto à informação da Contadoria do juízo bem como para que acostem aos autos os documentos necessários à confecção dos cálculos. Prazo de 15 dias.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001433-28.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: DONIZETE FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: GIOVANNA RIBEIRO MENDONCA - SP391965, RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223, SEBASTIAO DA SILVA - SP351680
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos, em decisão.

A parte autora ajuizou a presente demanda pretendendo a concessão de aposentadoria especial.

Pediu a gratuidade processual.

Pelo despacho id. 32973478, de 29/05/2020, fixou-se prazo para que a parte autora comprovasse a alegada hipossuficiência econômica, bem como determinou-se a remessa dos autos à Contadoria do Juízo
para verificação quanto ao valor da causa.

A Contadoria apresentou os cálculos (id. 33117481, de 02/06/2020).

A parte autora apresentou petição (id. 33434806, de 08/06/2020) e documentos (ids. 33434809, 334348811 e 334348814, de 08/06/2020) visando a comprovação de sua hipossuficiência.

É a síntese do necessário.

Decido.

Primeiramente, a despeito de a parte autora ter se manifestado favorável à realização de audiência de conciliação e mediação, prevista no artigo 334 do novo CPC, esclareço que deixo de designar o ato em
decorrência de expressa manifestação da parte ré, contida no Ofício n. 00001/2016/CONTRES/PSFPRP/PGF/AGU, no qual afirma que a questão debatida nestes autos não é passível de acordo.

Passo a analisar se o autor faz jus à concessão da gratuidade processual.

O inicial deferimento de assistência judiciária gratuita é baseado em singela declaração. Isso não representa, contudo, que o magistrado deva fechar os olhos a evidências de que a parte possa suportar os ônus que
são comuns a qualquer demanda, sem prejuízo ao próprio sustento ou de sua família.

Pois bem, analisando os comprovantes de rendimento pagos apresentados com a petição id. 33434806, de 08/06/2020, bem como o extrato do CNIS juntado pela Contadoria Judicial (id. 33117482, de
02/06/2020), entendo que o autor possui situação econômico-social compatível com a declaração de hipossuficiência.

No que toca ao pedido liminar, neste momento, não verifico nos autos prova contundente acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado, o que poderá ser verificado por ocasião
da sentença, após ampla dilação probatória, inclusive com a eventual produção de provas (testemunhal/pericial).

Em síntese, não verifico, em sede de cognição sumária, alto grau de verossimilhança e credibilidade à prova documental apresentada, capaz de conferir, à parte autora, a almejada tutela de urgência (artigo 300 do
novo CPC).

Ademais, a parte autora está laborando, percebendo salário, não estando desamparada financeiramente.

Ante o exposto, por ora, INDEFIRO o pleito liminar.

Cite-se a parte ré para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, bem como para que, no mesmo prazo, especifique as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a conveniência.

Apresentada a resposta, faculto à parte autora manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias, fluindo o mesmo prazo para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente
deseja utilizar-se.

Defiro a gratuidade processual, nos termos do artigo 98 do novo CPC.

Por fim, considerando os cálculos da Contadoria Judicial, fixo o valor da causa em R$ 109.044,48. Anote-se.

Intime-se.

 

 

    PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5027141-53.2019.4.03.6100 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: AUTO POSTO SP 400 LTDA, AUTO POSTO SP 400 LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP197086
Advogado do(a) AUTOR: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP197086
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação declaratória com pedido de repetição de indébito proposta pelo AUTO POSTO SP 400 LTDA em face da UNIÃO.

 

Na fase de especificação de provas, o demandante requereu a produção de prova pericial contábil (id 32877649).

 

Com vistas, a União requereu o julgamento antecipado da lide (id 33229123).

 

Os autos vieram conclusos para decisão.

 

Delibero.

 

 

A parte autora requereu, a título de provas, a realização de perícia contábil.

 

Pois bem, entendo que a prova pericial, neste caso, é totalmente desnecessária para o deslinde da causa, pois o questionamento da parte embargante é, essencialmente, de natureza jurídica ou fático-documental.

 

No caso, discute-se a possibilidade de exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do PIS e da COFINS, sendo que eventual valor para compensação  poderá ser apurado em fase de liquidação de sentença.

 

Nesta fase, a questão jurídica decorre de simples interpretação da cobrança tributária  à luz das normas legais.

 

Em síntese, a prova pericial é totalmente despicienda à instrução probatória.

            

Vejamos:

 

Processo

RESP 201200877430

RESP - RECURSO ESPECIAL - 1320440

Relator(a)

HERMAN BENJAMIN

Sigla do órgão

STJ         

Órgão julgador

SEGUNDA TURMA

Fonte

DJE DATA:20/03/2013 ..DTPB:

Decisão
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, conheceu em parte
dos recursos e, nessa parte, negou-lhes provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a), sem destaque." Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Diva Malerbi (Desembargadora
convocada do TRF da 3a. Região), Castro Meira e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ementa

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO. DÍVIDA ATIVA. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. CESSÃO. TESOURO NACIONAL. PROVA PERICIAL.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 1. Cuida-se, na origem, de Ação Revisional de contratos de financiamento rural, formalizados em cédulas rurais
pignoratícias e hipotecárias, cujos créditos foram posteriormente cedidos à União. 2. Não há nulidade por cerceamento de defesa quando o julgador entende desnecessária a produção de prova
pericial e profere decisão devidamente motivada na prova documental que reputa suficiente. Avaliar a necessidade do meio probatório requerido é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 3.
Quanto à alegada ofensa aos arts. 39, V e XI, e 51, IV, do CDC, não está configurado o prequestionamento, razão pela qual incide o óbice da Súmula 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à
questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal 'a quo'". 4. De acordo com a Súmula 93/STJ, "A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial
admite o pacto de capitalização de juros". Sob esse prisma, admite-se, desde que pactuada, a capitalização de juros nas cédulas de crédito rural, em razão da existência de permissivo legal específico. 5. Há, no
acórdão recorrido, o reconhecimento de que "Os contratos constantes dos autos preveêm que os juros pactuados serão calculados (...) com capitalização mensal"(fl. 765), de modo que não merece acolhida a
pretensão pela revisão contratual. 6. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, apontada pela instituição financeira, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e
solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 7. No tocante ao tema da legitimidade, o Recurso Especial não supera o juízo de admissibilidade, uma vez que os recorrentes se limitam a apontar
violação aos arts. 290, 294 e 296 do CC, mas não demonstra de que forma tais normas - que disciplinam o instituto da cessão de crédito - afetam a legitimidade processual das partes, nas hipóteses em que, a
exemplo do que se passou no presente feito, a alienação do direito litigioso ocorre no curso do processo. Incide, portanto, o disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 8. Recursos Especiais parcialmente conhecidos, e, nessa parte, não providos. ..EMEN:

Indexação

VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. ..INDE:

Data da Decisão

07/03/2013

Data da Publicação

20/03/2013

 

Processo

AI 00266674720134030000

AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 517299

Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES

Sigla do órgão

TRF3

Órgão julgador

TERCEIRA TURMA

Fonte

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:

Decisão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 1. Agravo de instrumento
contra decisão que, em autos de embargos à execução fiscal, indeferiu pedido de produção de prova pericial. A ação de execução fiscal visa à cobrança de débitos a título da contribuição ao salário educação,
os quais, segundo alega a Agravante, teriam sido objeto de ações de mesma natureza, anteriormente ajuizadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 2. A pretensão recursal deduzida está firmada
na assertiva da imprescindibilidade da produção da prova pericial para a solução da controvérsia acerca a duplicidade das cobranças. 3. O processo não pode valer-se de diligências intermináveis e até mesmo
protelatórias, mas deve resolver a questão que envolve a res in iudicium deducta, por meio do convencimento motivado do Juiz. Segundo a sábia lição de Humberto Theodoro Júnior: "O processo é um
método de composição dos litígios. As partes têm que se submeter às suas regras para que suas pretensões, alegações e defesas sejam eficazmente consideradas. A mais ampla defesa lhes é assegurada, desde
que feita dentro dos métodos próprios da relação processual. Assim, se a parte não cuida de usar das faculdades processuais e a verdade real não transparece no processo, culpa não cabe ao juiz de não ter
feito a justiça pura, que, sem dúvida, é a aspiração das partes e do próprio Estado. Só às partes, ou às contingências do destino, pode ser imputada semelhante deficiência. Ao juiz, para garantia das próprias
partes, só é lícito julgar segundo o alegado e provado nos autos. O que não se encontra no processo para o julgador não existe. [...] "Em conseqüência, deve-se reconhecer que o direito processual se contenta
com a verdade processual, ou seja, aquela que aparenta ser, segundo os elementos do processo, a realidade." (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. v. I. 50 ed. Rio de
Janeiro: Forense, 2009. p. 414/415). 4. Nesse sentido, o Código de Processo Civil consagrou importantes dispositivos que devem ser aplicados ao presente caso, os quais envolvem a produção de prova
pericial: "Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as prova s necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente
protelatórias. (...) Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. (...) Art. 396. Compete à parte instruir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297),
com os documentos destinados a provar-lhe as alegações. (...) Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação. Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: I - a prova do fato não
depender do conhecimento especial de técnico; II - for desnecessária em vista de outras prova s produzidas; III - a verificação for impraticável." 5. No caso em exame, parece-me que a prova pretendida pela
agravante revela-se desnecessária, dado que o mérito da demanda envolve questões que devem ser extraídas precipuamente de provas documentais, conforme pontuou o MM. Juízo a quo, sendo que, na
propositura do feito, o autor já deveria tê-lo instruído com toda a documentação pertinente, a não ser que se comprovem as hipóteses do art. 397 do CPC. 6. A respeito da desnecessidade de produção de
provas, tendo em vista sua prescindibilidade à luz do caso concreto, destaco o seguinte julgado: "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535. INEXISTÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE
COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. COMPROVAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA
7/STJ. VALIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283 DO STF. JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE DA PERÍCIA. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAIS. [...] 12.
O artigo 330, do Codex Processual, que trata do julgamento antecipado da lide, dispõe que o juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for
unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência (inciso I). 13. Deveras, é cediço nesta Corte que inocorre cerceamento de defesa
quando desnecessária a produção da prova pretendida (REsp 226064/CE, Rel. Ministro Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em 24.06.2003, DJ 29.09.2003 ). 14. Ademais, o
artigo 131 do CPC consagra o princípio da persuasão racional, habilitando o magistrado a valer-se de seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao
tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto, constantes dos autos. Nada obstante, compete-lhe rejeitar diligências que delonguem desnecessariamente o julgamento, a fim
de garantir a observância do princípio da celeridade processual. 15. Desta sorte, revela-se escorreito o fundamento da decisão que dispensou a produção de prova pericial na hipótese dos
autos. 16. Agravo regimental desprovido. (STJ, Primeira Turma, AgREsp 1.068.697, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 18.05.2010, DJe 11.06.2010). 7. Agravo de instrumento improvido.

Data da Decisão

16/01/2014

Data da Publicação

24/01/2014

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de provas.
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No mais, faculto às partes a juntada de novos documentos.

 

Esclareço que a vinda aos autos de documentos, em qualquer fase do processo e antes da prolação da sentença, é pertinente para facilitar a elucidação de todas as questões apontadas nestes autos.

 

Sem prejuízo, caso entenda necessário, poderá à parte exequente, por conta própria, produzir perícia contábil e trazer aos autos respectivo laudo, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006562-48.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a concordância da parte executada com o valor apresentado pela exequente, expeça-se ofício requisitório, encaminhando-se diretamente ao devedor, nos temos do art. 3º, §2º da Resolução 458/2017 do CJF,
cientificando-se as partes quando do cadastramento da requisição.

Com a disponibilização dos valores, dê-se ciência e arquivem-se.

Intime-se.

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000290-04.2020.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: JOSIANE MARIA SANT ANA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE - SP163384, EDERLAN ILARIO DA SILVA - SP322754
REU: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MOZARTEUM, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) REU: BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos em decisão.

JOSIANE MARIA SANT ANA  ajuizou a presente demanda, perante o Juizado Especial Federal, com pedido de tutela de urgência, em face da SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
MOZARTEUM e da ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU, mantenedora da UNIVERSIDADE IGUAÇU - UNIG, com o objetivo de que seja suspenso os efeitos do cancelamento
do registo do diploma de graduação em licenciatura plena do curso de artes visuais.

Declinado da competência para julgamento do feito pelo JEF, os autos foram redistribuídos.

O pedido de tutela de urgência foi deferido pela decisão de Id 28071651, de 07/02/2020, oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A Associação de Ensino Superior de Nova Iguaçu apresentou contestação (id 29331620, de 09/03/2020). Preliminarmente requereu a permanência do feito na Justiça Federal e a necessidade da União no polo
passivo. Requereu a denunciação da lide ao Instituto Educacional Jean Piaget Noroeste Ltda Me. Arguiu também a ilegitimidade passiva e requereu a revogação da liminar.  Impugnou a gratuidade a justiça concedida a autora e
requereu a correção do valor da causa (Id 29331620).

Pela petição Id 32844445, de 20/05/2020 requereu a produção de provas, requerendo a intimação do MEC para que esclareça: 1 -  como será realizado o procedimento em relação as inconsistências
constatadas no diploma da parte autora de acordo com o que foi determinado na Portaria 910/2018; 2 - apresente aos autos informações acerca da Ré MOZARTEUM, especialmente quanto a sua regularização junto ao
MEC para prestação de serviços educacionais. Requereu também a produção de prova oral.

A União apresentou e pugnou pela improcedência do pedido (Id 29442366, de 10/03/2020). Não formulou pedidos de provas (id 33430305, de08/06/2020)

A parte autora apresentou réplica, rebatendo as preliminares arguidas pelas partes (Id 33345235, de 05/06/2020).

Delibero.

Devidamente citados, as partes apresentaram contestação, de modo que passo à análise das preliminares arguidas pela Associação de Ensino Superior de Nova Iguaçu.

 

1. Impugnação à Justiça Gratuita
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Alega a UNIG, preliminarmente, que a parte autora não faria jus ao benefício destinado ao economicamente hipossuficiente.

Pois bem, pondera-se que muitos são os fatores que levam à precariedade financeira que justifica a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Assim, diante da extrema dificuldade na apreciação
das peculiaridades e subjetividades de cada caso para se alcançar a justa conclusão à situação concreta, os Tribunais Superiores, na busca de um critério objetivo para a concessão da assistência judiciária gratuita, têm entendido
pela fixação do limite de remuneração do requerente em até 10 (dez) salários mínimos (TRF da 1ª Região, AG n. 2007.01.00.053605-0, Rel. Des. Fed. Francisco de Assis Betti, j. 29.10.08; AC n. 2006.38.00.003926-8,
Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 12.12.07; TRF da 4ª Região, AC n. 2004.71.01.003481-8, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06; AG n. 2008.04.00.042326-8, Rel. Marga Inge Barth Tessler, j. 11.02.09).

Diante disso, apesar de não constar a renda mensal da autora, é conhecido que professores, em regra, não atingem remuneração de grande monta. Assim como as notórias dificuldades por que passam os
cidadãos assalariados, tem-se como justificável a manutenção dos benefícios da assistência judiciária gratuita deferida a seu favor, sem prejuízo de que, ao final, caso venha a ter direito a algum crédito, sobre este seja
determinado o desconto de eventuais sucumbências.

Assim, indefiro a impugnação a assistência judiciária gratuita, apresentada pela parte ré.

2. Do valor da causa

A UNIG alega excesso do valor da causa. Todavia, considerando que o pedido refere-se ao cancelamento de registro de diploma, o valor das mensalidades despendidas ao longo do curso, podem ser utilizadas
como critério para fixação do valor da causa.

Assim, o valor de R$ 37.000,00 não é excessivo.

3. Competência da Justiça Federal e presença da União no polo passivo

Tratando-se de demanda em que se discute a ausência/obstáculo de credenciamento da instituição de ensino superior pelo Ministério da Educação como condição de expedição de diploma aos estudantes, é
inegável a presença de interesse jurídico da União, com a consequente competência da Justiça Federal para julgamento do feito.

 

4. Denunciação da Lide

A defesa da ré UNIG também requereu a denunciação da lide em relação ao Instituto Educacional Jean Piaget Noroeste Ltda Me.

Alega que a relação contratual da autora é com a denunciada, insstituição que ministrou o curso e emitiu o diploma. Logo, a responsável pela regularidade do registro do diploma.

Considerando que a denunciação da lide constitui verdadeira propositura de uma ação de regresso antecipada, para a eventualidade da sucumbência do denunciante, sendo cabível nas hipóteses de evicção e
garantia de regresso.

Tendo em vista os pedidos da autora (declaração de validade e ativo do registro de diploma de graduação), por certo não é hipótese de denunciação da lide.

5. Ilegitimidade passiva

Afasto, também, a preliminar de ilegitimidade passiva da Associação de Ensino Superior de Nova Iguaçu – UNIG -, já que era a responsável pelo registro do diploma do autor. Destarte, a preliminar aventada
confunde-se com o mérito e será apreciada no momento da sentença.

Afastadas as preliminares arguidas, julgo saneado o feito.

Dos requerimentos de provas

6. Indefiro, por ora, a produção de provas requerida pela UNIG relacionado à intimação do MEC e instituição de ensino, tendo em vista que não se apresentam necessárias, sem prejuízo de que em surgindo sua
necessidade, seja reanalisado o requerimento.

Sem prejuízo, esclareço que a vinda aos autos de documentos, em qualquer fase do processo e antes da prolação da sentença, é pertinente para facilitar a elucidação de todas as questões apontadas nestes autos.

7. Desnecessário também a produção de prova oral, tendo em vista que o pedido é de natureza jurídica a questão jurídica decorre da interpretação do aludido contrato à luz das normas legais.

 

8. Deixo, por ora, de analisar o pedido de revogação da decisão que concedeu a antecipação de tutela, que será analisada no momento da prolação da sentença.

9. Intimem-se as partes e após, tornem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001093-19.2013.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: LUIZ DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública.

Comunique-se à ELAB – Equipes Locais de Análise de Benefícios -, via sistema, para cumprimento do que ficou decidido nestes autos, averbando o tempo de serviço rural e especial reconhecido, bem como
implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Cópia deste despacho servirá de mandado.

No mais, com a resposta do ELAB/INSS, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma dos artigos 534 e seguintes do CPC, relativamente
aos honorários sucumbenciais.

Apresentada a conta de liquidação, intime-se o INSS para impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Tratando-se de hipótese de precatório, deverá o Contador do Juízo verificar se a conta está dentro dos limites do julgado.

Decorrido o prazo para impugnação, expeça-se ofício requisitório, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor
total, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do mencionado ofício.

Para o caso de discordância ou silêncio da parte ré, determino, desde já, que os presentes autos sejam encaminhados à Contadoria Judicial para que efetue cálculos, dando vista deles às partes pelo prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias.
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Com a disponibilização do valor, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005424-83.2009.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450, JOSE EDUARDO AMOROSINO - SP46531, PAULO HUGO SCHERER - SP92598-A
REU: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE
Advogado do(a) REU: SILVANA RUBIM KAGEYAMA - SP117054

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, não havendo requerimentos, arquivem-se.

Intimem-se.       

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004733-32.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: LUIS GUILHERME CHAVES SILVA, LUIS GUILHERME CHAVES SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CRISTINA PASQUALINI - SC13695
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CRISTINA PASQUALINI - SC13695
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do trânsito em julgado certificado no ID33485324.

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública.

No mais, tendo em vista que a ELAB/INSS já implantou o benefício nos termos da Sentença (ID31575582), fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do
julgado na forma dos artigos 534 e seguintes do CPC.

Apresentada a conta de liquidação, intime-se o INSS para impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Tratando-se de hipótese de precatório, deverá o Contador do Juízo verificar se a conta está dentro dos limites do julgado.

Decorrido o prazo para impugnação, expeça-se ofício requisitório, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor
total, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do mencionado ofício.

Para o caso de discordância ou silêncio da parte ré, determino, desde já, que os presentes autos sejam encaminhados à Contadoria Judicial para que efetue cálculos, dando vista deles às partes pelo prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias.

Com a disponibilização do valor, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004733-32.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: LUIS GUILHERME CHAVES SILVA, LUIS GUILHERME CHAVES SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CRISTINA PASQUALINI - SC13695
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CRISTINA PASQUALINI - SC13695
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do trânsito em julgado certificado no ID33485324.

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública.

No mais, tendo em vista que a ELAB/INSS já implantou o benefício nos termos da Sentença (ID31575582), fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do
julgado na forma dos artigos 534 e seguintes do CPC.

Apresentada a conta de liquidação, intime-se o INSS para impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Tratando-se de hipótese de precatório, deverá o Contador do Juízo verificar se a conta está dentro dos limites do julgado.

Decorrido o prazo para impugnação, expeça-se ofício requisitório, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor
total, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do mencionado ofício.

Para o caso de discordância ou silêncio da parte ré, determino, desde já, que os presentes autos sejam encaminhados à Contadoria Judicial para que efetue cálculos, dando vista deles às partes pelo prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias.

Com a disponibilização do valor, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 5003783-57.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: GIOCONDA SPIRONELLI, RADAMES SPIRONELLI, LILIANA CLAUDIA GARCIA SPIRONELLI
Advogados do(a) REU: ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO - SP24373, CASSIO AZEVEDO DE CARVALHO FERREIRA - SP151512
Advogado do(a) REU: JULIANA TORRES MILANI - PR27253
Advogado do(a) REU: JULIANA TORRES MILANI - PR27253

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do ofício expedido pelo Juízo Deprecado e colacionado no ID33470328.

Indefiro o requerido pelos réus na petição ID33170102, na medida em que caberão às partes comunicar a este juízo a convenção de eventual TAC.

No mais, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória para oitiva das testemunhas na comarca de Rosana-SP.

Intimem-se.

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008992-44.2008.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: EDSON ALVES TENORIO
Advogado do(a) AUTOR: VALMIR DOS SANTOS - SP247281
REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, não havendo requerimentos, arquivem-se.
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Intimem-se.

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002591-07.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: SUELLEN SILVESTRE GONZAGA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CELIO PAULINO PORTO - SP313763, WILLIAN LIMA GUEDES - SP294664, DANILO TOCHIKAZU MENOSSI SAKAMOTO - SP262033
IMPETRADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

SUELLEN SILVRESTRE GONZAGA impetrou este mandado de segurança, perante a Justiça Federal de São Paulo, em face do ILMO. SR. GERENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO
DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO NO ESTADO DE SÃO PAULO, visando a concessão de ordem liminar para que a autoridade impetrada promova sua habilitação para recebimento do seguro-
desemprego.

 

Disse que, após processo seletivo, foi contratada para o cargo de agente comunitário de saúde pelo Município de Pirapozinho em 25/03/2009.

 

Falou que exerceu suas funções até 21/02/2017, quando seu contrato de trabalho foi rescindido.

 

Pediu a concessão do seguro-desemprego, sendo negado pela Autoridade Impetrada, “sob a justificativa de “CNPJ/CEI bloqueado; Código 69 – órgão público – Art. 37/CF”.

 

Fixou-se prazo para que a parte impetrante emendasse a inicial (id. 3057047, de 26/10/2017), prestando esclarecimentos.

 

A parte impetrante, em resposta, requereu o sobrestamento do feito até o julgamento do mandado de segurança n. 001119408.2017.5.15.0115, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Presidente Prudente/SP,
haja vista que, se o mandado for acolhido, perder-se-á o objeto da presente demanda (id. 3394937, de 10/11/2017.

 

Naquele feito, a parte impetrante pretende a imediata suspensão de sua demissão e não provimento dos cargos pelos aprovados em certame posterior (id. 3395073, de 10/11/2017).

 

Instado a emendar a inicial, bem como manifestar seu interesse no feito, ante a notícia de outro feito ajuizado, a parte impetrante apresentou a petição id. 11222876, de 28/09/2018), com alguns esclarecimentos.

 

Novamente intimado, a parte impetrada informou que requerimento administrativo de concessão de seguro desemprego foi realizado em Presidente Prudente (id. 16423800, de 16/04/2019).

 

Pela decisão id. 30800352, de 07/04/2020, declinou-se da competência, tendo em vista que o ato tido como coator foi proferido pelo Gerente Regional do Trabalho e Emprego de Presidente Prudente/SP.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, ciência à parte impetrante quanto à redistribuição do presente feito a esta 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária Federal de Presidente Prudente.

 

Por outro lado, tendo em vista a sede da autoridade impetrada nesta Comarca de Presidente Prudente, reconheço a competência para processar e julgar a demanda.

 

No mais, considerando o noticiado pela parte impetrante, no que toca ao ajuizamento de outro mandado de segurança, visando o restabelecimento de seu vínculo empregatício, informe a requente o andamento
daquele feito, comprovando nos autos, bem como se persiste seu interesse no prosseguimento do presente mandamus. Fixo prazo de 05 dias.

 

Por fim, corrija a Secretaria do Juízo o polo passivo da demanda, devendo ser incluído o Ilmo. Sr. Gerente Regional do Trabalho e Emprego de Presidente Prudente/SP.

 

Intime-se.
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   PRESIDENTE PRUDENTE, 5 de junho de 2020.

 

 

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003786-10.2012.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PROLUB RERREFINO DE LUBRIFICANTES - EIRELI
Advogados do(a) EXECUTADO: VANESSA LEITE SILVESTRE - SP136528, MARCUS ERNESTO SCORZA - SP15269
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Reconsidero o despacho ID 32973381.  Promova-se a desassociação deste processo ao de n. 1201487-21.1996.4.03.6112, considerando divergência das partes executadas.

Por outro lado, determino o apensamento/associação destes autos aos de n. 1206321-33.1997.4.03.6112 (mais antigo, onde tramitarão os atos processuais), por possuírem as mesmas partes, garantias e fase processual.

Intimem-se. Após, remetam os autos ao arquivo-sobrestado, considerando que os atos processuais tramitarão nos autos 1206321-33.1997.4.03.6112. 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, DATA E ASSINATURA REGISTRADAS PELO SISTEMA.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0004636-98.2011.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: UNIODONTO DE PRESIDENTE PRUDENTE-COOP ODONTOLOGICA
Advogados do(a) AUTOR: ESTER SAYURI SHINTATE - SP333388, ANDREA DIRENE ATALLA - SP279207, IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Traslade-se cópias dos documentos 32970943 - Pág. 158/160; 202/207; 32970944 - Pág. 2/11 e 15 para os autos principais (PJE/0006520-02.2010.403.6112), promovendo a associação destes autos a eles.

Ciência às partes do retorno dos autos e para que requeiram o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo.

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, DATA E ASSINATURA REGISTRADAS PELO SISTEMA.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002690-81.2017.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SANATORIO SAO JOAO LTDA, SANATORIO SAO JOAO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS DAUBER - PR31278, BELMIRO FACIONI JUNIOR - PR77015
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS DAUBER - PR31278, BELMIRO FACIONI JUNIOR - PR77015
TERCEIRO INTERESSADO: IRMA CAROLINA DE MORAES NICOLAU, IRMA CAROLINA DE MORAES NICOLAU, PAULO FERNANDO DE MORAES NICOLAU, PAULO
FERNANDO DE MORAES NICOLAU, CLINICA DE REABILITACAO PSICOFUNCIONAL E SOCIAL SC LTDA - ME, CLINICA DE REABILITACAO PSICOFUNCIONAL E SOCIAL SC
LTDA - ME, REGINA FLORA DE MORAES NICOLAU, REGINA FLORA DE MORAES NICOLAU
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS DAUBER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS DAUBER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS DAUBER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS DAUBER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS DAUBER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS DAUBER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: VILSON SILVEIRA JUNIOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: VILSON SILVEIRA JUNIOR

  

    D E S P A C H O

              

Promova-se a associação dos EEF 0000206-25.2019.4.03.6112.

Considerando o decidido nos autos 0006784-48.2012.4.03.6112 (ID 32422366), que determinou o apensamento desta execução aquela, remetam-se os autos ao arquivo-sobrestado.
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Em decorrência do apensamento, os atos processuais, por economia processual, tramitarão nos autos 0006784-48.2012.4.03.6112.

Intimem-se.

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, DATA E ASSINATURA REGISTRADAS PELO SISTEMA.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002690-81.2017.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SANATORIO SAO JOAO LTDA, SANATORIO SAO JOAO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS DAUBER - PR31278, BELMIRO FACIONI JUNIOR - PR77015
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS DAUBER - PR31278, BELMIRO FACIONI JUNIOR - PR77015
TERCEIRO INTERESSADO: IRMA CAROLINA DE MORAES NICOLAU, IRMA CAROLINA DE MORAES NICOLAU, PAULO FERNANDO DE MORAES NICOLAU, PAULO
FERNANDO DE MORAES NICOLAU, CLINICA DE REABILITACAO PSICOFUNCIONAL E SOCIAL SC LTDA - ME, CLINICA DE REABILITACAO PSICOFUNCIONAL E SOCIAL SC
LTDA - ME, REGINA FLORA DE MORAES NICOLAU, REGINA FLORA DE MORAES NICOLAU
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS DAUBER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS DAUBER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS DAUBER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS DAUBER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS DAUBER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS DAUBER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: VILSON SILVEIRA JUNIOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: VILSON SILVEIRA JUNIOR

  

    D E S P A C H O

              

Promova-se a associação dos EEF 0000206-25.2019.4.03.6112.

Considerando o decidido nos autos 0006784-48.2012.4.03.6112 (ID 32422366), que determinou o apensamento desta execução aquela, remetam-se os autos ao arquivo-sobrestado.

Em decorrência do apensamento, os atos processuais, por economia processual, tramitarão nos autos 0006784-48.2012.4.03.6112.

Intimem-se.

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, DATA E ASSINATURA REGISTRADAS PELO SISTEMA.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000347-44.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: SER MAD MADEIRAS E METERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, SONIA KEIKO HAYASHIDA AMBROSIO, SERGIO MENEZES AMBROSIO
Advogados do(a) EMBARGANTE: CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO - SP140621, JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA - SP87487
Advogado do(a) EMBARGANTE: CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO - SP140621
Advogado do(a) EMBARGANTE: CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO - SP140621
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

Promova-se a associação destes autos à Execução Fiscal 0001641-35.1999.403.6112

Considerando nova manifestação da exequente, em sentido oposto a sua anterior manifestação ID 27513935, reconsidero o despacho ID 31734419.

No prazo de 10 (dez) dias, colacione a parte embargante os arquivos contendo a prova emprestada mencionada nos documentos ID 27513929 - Pág. 284 e 32212791 - Pág. 2.

Juntados os documentos, dê-se vista à parte embargada para manifestação em 05 (cinco) dias.

Após, não havendo requerimento pendente de apreciação, voltem os autos conclusos para sentença.

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, DATA E ASSINATURA REGISTRADAS PELO SISTEMA.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5005467-80.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: DANIEL MAZINI
Advogado do(a) EMBARGANTE: DENIZE MALAMAN TREVISAN LARGUEZA - SP191334-B
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, NANETE DA SILVA OLIVEIRA
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    D E S P A C H O

              

Por ora, considerando a ausência de pretensão resistida até o momento, aliada à aparente boa-fé do embargante, traslade-se cópia do documento id 22511540 para os autos 0007449.88.2017.4.03.6112, promovendo-se,
independente de novo despacho, o levantamento da restrição de circulação sobre o veículo de placa BZI-8068.

 

Ainda, nos autos 0007449.88.2017.4.03.6112, independente de novo despacho, dê-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao documento trasladado, bem como para se manifestar se
concorda com o levantamento das restrições existentes sobre o veículo de placa de placa BZI-8068. Havendo concordância da exequente, levantem-se as restrições sobre referido bem.

 

Cumpridas as determinações acima nos autos 0007449.88.2017.4.03.6112, trasladem-se cópias dos atos praticados que interessam ao deslinde do presente feito para cá.

 

Após, dê-se vista à parte embargante para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto aos documentos trasladados, bem como para dizer se há interesse processual no prosseguimento desta demanda.

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, DATA E ASSINATURA REGISTRADAS PELO SISTEMA.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007085-97.2009.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: PROLUB RERREFINO DE LUBRIFICANTES - EIRELI 

  

    D E S P A C H O

 

Remetam os autos ao arquivo-sobrestado, uma vez que foi determinada sua reunião ao feito n. 1206321-33.1997.403.6112, onde os atos processuais estão sendo praticados, conforme despacho (id Num. 25270991 - Pág.
82).

Int.

Presidente Prudente, SP, data registrada pelo sistema.

 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

Juiz Federal Substituto

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5000346-37.2020.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: EDSON MARCELINO DOS SANTOS, EDSON MARCELINO DOS SANTOS, EDSON MARCELINO DOS SANTOS, EDSON MARCELINO DOS SANTOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANITA PEREIRA ANDRADE - SP331234
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANITA PEREIRA ANDRADE - SP331234
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANITA PEREIRA ANDRADE - SP331234
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANITA PEREIRA ANDRADE - SP331234
EMBARGADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL, DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL, DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO
MINERAL, DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Promova-se a associação destes autos aos de n. 0009552-05.2016.4.03.6112.

ID 31394535: concedo ao embargante os benefícios da Justiça Gratuita. Retifique-se o valor da causa para R$ 18.154,00.

Defiro o levantamento da restrição de circulação sobre o veículo de placa GYE 9395, mas mantenho o bloqueio de transferência até o julgamento da presente causa, considerando o disposto no art. 185 do CTN e o decidido no
Tema Repetitivo 290 do STJ, na medida em que, aparentemente, não está presente a fumaça do bom direito, tendo em vista que a dívida foi inscrita em dívida ativa em 07/07/2016 (ID 28657542 - Pág. 9), ou seja, antes da
alegada compra do veículo pelo embargante em 02/2018. Ademais, não há perigo da demora caso a restrição de transferência seja mantida, porque o veículo também possui restrições inseridas pela Justiça do Trabalho (ID
28657542 - Pág. 47). Traslade-se cópia deste despacho para o processo principal (0009552-05.2016.4.03.6112), levantando-se a restrição de circulação naquele processo independente de novo despacho.

Por fim, considerando que o embargante atribui responsabilidade ao vendedor pela tardia transferência do veículo/entrega do CRV, bem como considerando que o vendedor acabou dando causa ao ajuizamento desta ação,
porque, em 03/09/2018, não informou que o veículo objeto da lide havia sido vendido (id 28657542 - Pág. 59), concedo ao embargante prazo de 15 dias para emendar a inicial a fim de incluir no polo passivo o Sr.
PEDRO LUIZ DE SOUZA PINTO como litisconsorte necessário, conforme lição de Elpídio Donizetti sobre o parágrafo 4º do artigo 677 do Código de Processo Civil, tendo em vista que o bloqueio sobre o veículo foi
realizado por determinação deste Juízo:

“O § 4º foi adicionado para esclarecer a legitimidade passiva nos embargos de terceiros. Será legitimado aquele que nomeou o bem objeto da constrição (geralmente o credor, mas pode
ocorrer a nomeação pelo devedor).

 (...)

Haverá legitimação dúplice quando o bem for penhorado por indicação do próprio oficial de justiça (sem a intervenção das partes). Nesse caso, como a medida pode possibilitar ao credor o
recebimento do crédito e, ao devedor, o cumprimento da obrigação, ambos serão considerados como interessados para figurar no pólo passivo dos embargos de terceiro. Em outras
palavras, haverá litisconsórcio passivo necessário entre autor (credor) e réu (devedor) da ação primitiva.” (Donizetti, Elpídio. Novo Código de Processo Civil Comentado. 2ª Edição.
Editora Atlas, 2017).
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Intime-se.

    PRESIDENTE PRUDENTE, DATA E ASSINATURA REGISTRADAS PELO SISTEMA.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005150-82.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: JOSE EDVALDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR - SP161260
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a produção de prova oral.

 

Faculto às partes o prazo de 15 (quinze) dias para que apresentem o rol das testemunhas que pretendem ouvir em Juízo, sob pena de indeferimento da prova.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001050-50.2020.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MARIA DE JESUS MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: NADIA GEORGES - SP142826
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre os documentos acostados aos autos pela ré, no prazo de quinze dias.

Sem prejuízo, especifiquem as partes, no mesmo prazo, as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5003959-02.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, (PF) - POLÍCIA FEDERAL, (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
REU: VALTER DA SILVA MELO, VALTER DA SILVA MELO
Advogados do(a) REU: EDUARDO PESERICO - MS22604, VICTOR JORGE MATOS - MS13066, ROBSON RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA - MS17951, NILTON JORGE MATOS -
MS18400
Advogados do(a) REU: EDUARDO PESERICO - MS22604, VICTOR JORGE MATOS - MS13066, ROBSON RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA - MS17951, NILTON JORGE MATOS -
MS18400
 
 

    D E S P A C H O

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão:

1. Altere-se a situação processual do sentenciado para CONDENADO;
2. Comuniquem-se aos Institutos de Identificação e ao Cartório Eleitoral;
3. Lance-se o nome do sentenciado no rol dos culpados;
4. Comunique-se ao Juízo da Execução Penal (DEECRIM – 8ª RAJ – São José do Rio Preto – autos 0002356-93.2020.8.26.0154), encaminhando-se cópias do relatório, voto, ementa, acórdão e certidão de trânsito

em julgado;
5. Fica o réu intimado na pessoa de seu defensor constituído a recolher as custas processuais no valor de R$ 297,95 (Duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), juntando comprovante nos

autos, no prazo de vinte dias. Observo que o recolhimento das custas deverá observar: A -deverá ser feito em guia GRU (Guia de Recolhimento à União) constando UG 090017;  GESTÃO 00001;
Códigos para Recolhimento: 18.710-0; B - deverá ser feito em qualquer agência da Caixa Econômica Federal;

6. Solicite-se à CEF a conversão do numerário apreendido em renda para UNIÃO FEDERAL, devendo constar como unidade gestora o código 200246, gestão 00001 e código de recolhimento 20201-0;
7.  Considerando que foi determinada a perda dos veículos apreendidos no presente feito (1- Caminhão-trator marca SCANIA/FH400 6x2 T, cor Vermelha, ano fabricação 2007, ano modelo 2007, Placas INV0J74,

chassis 9BVASG0C57E733041; 2 – Semirreboque marca RANDON, modelo SR BA, cor Branca, ano fabricação 2011, Ano Modelo 2011, Placas ATP7A08, chassis 9ADB0602BBM330543; 3 – Semirreboque
marca RANDON, modelo SR BA, cor Branca, ano fabricação 2011, Ano Modelo 2011, Placas ATP7A11, chassis 9ADB0662BBM330544),  comunique-se à SENAD o local em que se encontram apreendidos.
Comunique-se ao Delegado da Polícia Federal que foi determinada a perda do caminhão e semirreboques em favor da União, informando inclusive o número do ofício direcionado ao SENAD;

8. - Encaminhem-se os celulares à DPF e solicite-se a destruição dos celulares e do restante da droga que encontra-se acautelada para eventual contraprova.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007195-93.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: NATANAEL PEDRO DE OLIVEIRA, NATANAEL PEDRO DE OLIVEIRA, NATANAEL PEDRO DE OLIVEIRA, NATANAEL PEDRO DE OLIVEIRA, NATANAEL PEDRO DE
OLIVEIRA, NATANAEL PEDRO DE OLIVEIRA, NATANAEL PEDRO DE OLIVEIRA, NATANAEL PEDRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
Advogado do(a) EXEQUENTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a parte autora intimada para manifestação sobre os cálculos/impugnação apresentados pela parte executada, no prazo de 15 (quinze)
dias.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 9 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001502-60.2020.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
EXECUTADO: FERNANDO RODRIGO LEMOS DE SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se o exequente para recolher às custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do novo Código de Processo Civil.

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, DATA E ASSINATURA REGISTRADAS PELO SISTEMA.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005464-28.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: PAULO DONIZETI DA SILVA JUNIOR TURISMO EIRELI - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se vista a exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para manifestação em termos de prosseguimento, devendo instruir os autos com o valor atualizado do débito.

Nada sendo requerido ou caso requerida a suspensão do processo, nos termos do caput do art. 40 da Lei 6.830/80, determino a suspensão da execução pelo prazo de um ano, determinando o arquivamento dos autos com
baixa-sobrestado, independente de nova intimação.

Findo o prazo assinalado, manifeste-se a exequente independentemente de nova intimação, considerando que lhe compete o controle do prazo prescricional.

Nada sendo requerido, fica convertido o arquivamento inicial em arquivamento por tempo indeterminado, nos termos do parágrafo 2º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à credora requerer, a qualquer tempo, o
desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes.

Intimem-se.

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, DATA E ASSINATURA REGISTRADAS PELO SISTEMA.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002609-47.2017.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: AURELIANO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO NORBERTO INFANTE - SP174594
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença.

Intime-se o INSS, através da Agência da Previdência Social de Demandas Judiciais – APSDJ, para, no prazo de 30 (trinta) dias, proceder a revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, nos termos do
julgado.

Sem prejuízo, manifeste-se a exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos de prosseguimento.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

           Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000743-96.2020.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: LEDA MARIA MARIANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIMARA MARIA BATISTA DAVID - SP323571
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de quinze dias (CPC, art. 351).

Sem prejuízo, especifiquem as partes, no mesmo prazo, as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0001047-81.2015.4.03.6137 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: MEDRAL FABRICACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA - SP249766, ANDRE MAGRINI BASSO - SP178395, JEAN HENRIQUE FERNANDES - SP168208, EDUARDO SOUSA
MACIEL - SP209051
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

            ID 25175642 (fls. 135/136) e 30250877: homologo a desistência da impetrante na execução do título judicial.

            Intimem-se, após, arquivem-se os autos com baixa-findo.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000001-76.2017.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: STETSOM INDUSTRIA ELETRONICA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MANOEL BARBOSA - SP154281
REU: STEEL COMPONENTES DE PIRAPOZINHO LTDA - ME, INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
Advogado do(a) REU: VANESSA MEDEIROS MALACRIDA SILVA - SP181018
 
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o tempo transcorrido sem manifestação das partes, concedo-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, para que informem se entabularam acordo.

Int.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5007376-94.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: A. B. SALOMAO CUSTODIO EIRELI - ME, ALINE BEZERRA SALOMAO CUSTODIO, HELDER CASTILHO CUSTODIO
Advogado do(a) EMBARGANTE: FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES - SP209083
Advogado do(a) EMBARGANTE: FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES - SP209083
Advogado do(a) EMBARGANTE: FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES - SP209083
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Verifico que as partes não foram intimadas do despacho id. 28910283.

Concedo-lhes o prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação de quesitos e a eventual indicação de assistente técnico.

Com a vinda dos quesitos, intime-se novamente o perito para que apresente proposta de honorários, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000176-92.2016.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
REPRESENTANTE: MARCIA BALBINO DE SOUZA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à exequente dos documentos acostados aos autos.

 

Intime-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, inicie o cumprimento de sentença, informando por meio de planilha o valor do crédito exequendo e atribuindo valor à causa.

 

Decorrido in albis o prazo conferido à exequente, aguarde-se em arquivo, com baixa-sobrestado, eventual manifestação.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008879-53.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: SANDRA CRISTINA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048-A, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição 31046656: Considerando que o E. Tribunal, através das PORTARIAS CONJUNTAS PRES/CORE Nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 05/2020, 06/2020, 07/2020 e 08/2020, determinou a suspensão dos prazos
judiciais, visto a Emergência de Saúde Pública Mundial em decorrência do novo coronavírus (2019-nCoV), aguarde-se a normalização das atividades jurisdicionais, após intime-se a exequente para que se manifeste sobre as
informações do perito.

Int. 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004043-03.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ISAIAS FERNANDES DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: THIAGO BOSCOLI FERREIRA - SP230421, JOSE MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP247200, LUIZ PAULO JORGE GOMES - SP188761
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Defiro o destaque das verbas contratuais conforme contrato id. 32629883, limitado a 15 % (quinze por cento) dos créditos do autor.

Requisite-se o pagamento.

Int. 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009140-18.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: EVERALDO FRANCISQUINI
Advogado do(a) AUTOR: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte autora já apresentou suas contrarrazões ao apelo do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005320-54.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CIRLENE ZUBCOV SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CIRLENE ZUBCOV SANTOS - SP306734
REU: 29ª SUBSEÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE OAB
Advogado do(a) REU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

RELATÓRIO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por CIRLENE ZUBCOV SANTOS, em causa própria, em face da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECCIONAL SÃO PAULO – 29ª
SUBSEÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE, em que postula por ordem judicial que declare nulo o Procedimento Ético-Disciplinar nº 0024/2012 da OAB/SP, Subseção de Presidente Prudente(SP), tendo em vista
a existência de vícios procedimentais.

Relata a autora que a representação, inicialmente acatada para o fim de aplicar-lhe a penalidade por infração ao artigo 34, inciso XXIV, da Lei nº 8.906/94, consistente em suspensão do exercício profissional
por sessenta dias, foi objeto de recurso, com provimento parcial para afastar a capitulação legal (artigo 34, inciso XXIV), bem como a prorrogação da pena de suspensão do exercício profissional até novas provas de
habilitação, aplicando-lhe, por conseguinte, a penalidade de trinta dias de suspensão, por infração ao artigo 34, XVII, da Lei nº 8.906/94.

Nesse aspecto, afirma a autora que houve mutatio libelli em segundo grau, sem o aditamento da denúncia, impondo-se sua absolvição.

Reitera que não foi observada a legalidade na condução do processo administrativo, pois não houve suspensão para aditamento da denúncia, caracterizando-se vício insanável, sem olvidar que o procedimento
apurou denúncias, cujos fatos, desde o seu cometimento, já haviam sido alcançados pela prescrição.

Prosseguindo na tese da nulidade do procedimento administrativo, argui a autora que não foi notificada quanto à decisão que afastou a penalidade aplicada pelo órgão de primeira instância.

Com a inicial, anexou documentos que reputa essenciais ao deslinde da causa, à qual atribuiu o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

A inicial foi aditada para a juntada de novos documentos (doc. 22025987).

A decisão Id. 22491349 indeferiu a tutela de urgência.

A ré ofertou contestação, ocasião em que anexou cópia do PAD (doc. 24241946). A réplica foi anexada como documento 24713571.

Instadas, ambas as partes declinaram da produção de provas.

Vieram os autos conclusos.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

As preliminares aviadas pela ré prosperam em parte.

No que tange ao interesse de agir, sua ausência, calcada na alegação de que o procedimento administrativo disciplinar ainda estaria em trâmite, cede diante do primado constitucional de que “a lei não excluirá
da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” (artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal), de sorte que não há a necessidade de esgotamento da via administrativa para, então, a parte autora acionar o
Judiciário, máxime quando alega que, desde o nascedouro, o PAD apresenta vícios formais que podem levá-lo à anulação.

Também não há que se falar em incompetência deste Juízo para julgamento e processamento da demanda, conforme já decidido pelo TRF da 3ª Região:
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - REJEIÇÃO - DEMANDA AJUIZADA EM FACE DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE SÃO PAULO - FORO DA SUBSEÇÃO DE ARAÇATUBA - COMPETÊNCIA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 100, INCISO IV, A
E B, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DO ARTIGO 61 DA Lei n. 8.906/1994. 1 - É de se rejeitar a exceção de incompetência oposta pela Ordem dos Advogados do Brasil,
Seccional de São Paulo, porquanto esta pode ser demandada no foro de sua subseção (Araçatuba). Aplicação do artigo 100, inciso IV, a e b do Código de Processo Civil, de modo a
autorizar que o foro competente para o processamento e julgamento da ação seja o do domicílio da parte autora. 2 - O entendimento firmado sobre competência de foro para as
autarquias federais também é aplicável à Ordem dos Advogados do Brasil, que apresenta natureza jurídica de autarquia federal de regime especial. Havendo em Araçatuba/SP
subseção da OAB (28ª Subseção), equivalente a núcleo regional ou sucursal, que exerce representação, a ação ajuizada em face da autarquia deve ser mantida neste foro, ainda que a
legitimidade para respondê-la seja da Seccional de São Paulo. 3 – Com efeito, as disposições do artigo 61 da Lei n. 8.906/1994 revelam que a Subseção da Ordem dos Advogados do
Brasil, dentre outras atribuições, representa a autarquia perante os poderes constituídos, do que se depreende que esta pode ser demandada no foro da subseção. 4 - Além dos aspectos
examinados, importa ressaltar que, deslocar a competência jurisdicional para o foro da sede da OAB - Seccional de São Paulo, acarretaria severo prejuízo ao direito de ação da parte
autora, que demonstra notória hipossuficiência em face da estrutura jurídica da autarquia requerida. 5 - Agravo de instrumento provido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 484395
0024976-32.2012.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2013).

No que toca à alegada ilegitimidade passiva da 29ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil em Presidente Prudente, tem razão a contestante, pois, como pontuado, tem apenas autonomia
administrativa, não podendo representar a autarquia em Juízo.

Nesse sentido, deve ser excluída do polo passivo da demanda.

Contudo, verifico que a Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo também figura na contestação, impondo-se a rejeição do pedido de extinção do processo sem resolução do mérito, pois o caso é de
simples adequação do polo passivo, porquanto não houve prejuízo à defesa, tratando-se, portanto, de vício sanável.

Prosseguindo, defende a autora, como prejudicial de mérito, que os fatos, que foram objeto da representação, já foram alcançados pela prescrição.

Sem razão, no entanto.

A análise do procedimento disciplinar, anexado com a contestação, bem elucida que a apuração dos fatos levados a conhecimento do Ilustríssimo Presidente da 29ª Subseção da Ordem dos Advogados do
Brasil em Presidente Prudente foi deflagrada a partir do recebimento do ofício nº 855/2011 (doc. 24244577, página 4), enviado por ordem da Excelentíssima Juíza Federal que proferiu a decisão anexada nas páginas 5/14).  

A r. decisão, datada de 08.04.2011 consignou que [...]“a representação sucessiva e indisciplinada de exceções de pré-executividade por parte da executada nestes autos de execução fiscal fogem do
regular exercício do direito de ação e tem clara intenção de tumultuar o seu regular processamento. A excipiente foge escancaradamente do procedimento imposto pela lei de regência para impedir que a demanda
tenha regular e justo andamento, configurando litigância de má-fé, o que autoriza a aplicação das penalidades que o estatuto processual prescreve para o caso [...]”.

Verifico, ainda, que as manifestações que deram azo à representação, e que se encontram encartadas nas páginas 15/18 (doc. 24244577), também foram protocolizadas em 2011, ao mesmo tempo em que a
decisão administrativa que recebeu o ofício enviado pelo E. Juízo da 4ª Vara Especializada em Execuções Fiscais e determinou a apuração dos fatos foi proferida em 07.12.2011.

Quanto à matéria, a Lei nº 8.906/94, Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),  traz regramento próprio, in verbis:

“Art. 43. A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em cinco anos, contados da data da constatação oficial do fato.

§ 1º Aplica-se a prescrição a todo processo disciplinar paralisado por mais de três anos, pendente de despacho ou julgamento, devendo ser arquivado de ofício, ou a requerimento da parte
interessada, sem prejuízo de serem apuradas as responsabilidades pela paralisação.

§ 2º A prescrição interrompe-se:

I - pela instauração de processo disciplinar ou pela notificação válida feita diretamente ao representado;

II - pela decisão condenatória recorrível de qualquer órgão julgador da OAB.”

Verifica-se que, entre os fatos, sua constatação oficial e a instauração do procedimento não decorreu prazo superior a cinco anos, não havendo que se falar, portanto, em prescrição.

Tampouco restou conformada eventual prescrição intercorrente, na forma do §1º do artigo 43, pois o procedimento, que vem tramitando de forma regular, não permaneceu paralisado por mais de três anos.

Quanto ao mérito, a pretensão autoral é improcedente.

Ressalte-se, de antemão, que as regras da mutatio libelli e emendatio libelli são aplicáveis ao processo administrativo disciplinar (v.g. REsp 617.103/PR).

Contudo, a alegação de nulidade da decisão de segundo grau administrativo, ao acatar recurso da própria autora, aplicando capitulação diversa da contida na denúncia, enquadrando sua conduta no artigo 34,
XVII, do EAOAB, e mantendo a pena de suspensão do exercício profissional por trinta dias, sem a imposição de novas provas de habilitação (doc. 24244583, página 77), não se trata de mutatio libelli, mas sim emendatio
libelli.

A detida leitura de todo o processado na seara administrativa revela que não houve violação ao princípio da congruência entre os fatos narrados na representação e o que foi objeto de defesa por parte da
representada e de decisão nas instâncias administrativas, relevando-se anotar, no aspecto, que [...] a defesa do indiciado em processo administrativo, como ocorre no processo penal, se faz com relação aos fatos que lhe
são imputados, e não quanto a enquadramento legal [...] (MS 21321, Relator Moreira Alves, Tribunal Pleno, julgado em 05/06/1992, DJ 18-09-1992 PP-15408)

Assim, diferentemente da mutatio libelli, a emendatio libelli não obriga o aditamento da representação e a reabertura de prazo para apresentação de defesa, mas tão-somente intimação da requerida quanto
ao resultado do recurso para que, caso queira, apresente eventual novo recurso à próxima instância.

No caso concreto, a autora foi intimada do resultado do recurso por edital e, em tempo, apresentou embargos de declaração (doc. 24244584, páginas 5/7).

Diante desses fundamentos, não há que se falar, consequentemente, em ilegalidade do processo administrativo pela não suspensão para aditamento da denúncia, tampouco pela ausência de notificação quanto à
decisão que aplicou penalidade diversa àquela aplicada pelo órgão de primeira instância administrativa, pois, como visto, a autora foi devidamente notificada por edital.

Diante de todo o fundamentado, não configuradas quaisquer das irregularidades apontadas pela parte autora, a improcedência da demanda é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da 29ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil em Presidente Prudente (SP). No mérito, JULGO IMPROCEDENTE a ação, com
fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Inclua-se no pólo passivo da demanda a Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, conforme fundamentação.

Com o trânsito em julgado, exclua-se a 29ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil em Presidente Prudente.

Sem custas, tendo em vista o deferimento da assistência judiciária gratuita à parte autora.

Condeno a parte autora aos honorários de sucumbência que fixo em 10% do valor atribuído à causa, restando suspensa a exigibilidade, à vista da gratuidade judiciária deferida (Id. 22491349).

Intimem-se e, transitada em julgado, arquive-se.

Presidente Prudente (SP), data registrada pelo sistema.

Bruno Santhiago Genovez

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001303-38.2020.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: TEREZINHA VANZELLA PEREIRA
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Advogados do(a) AUTOR: THAIS ELIZA DALOS - SP306546, ALESSANDRA ZOCOLI BORGES - SP425055
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição id 32563529 como emenda a inicial.

Tendo em vista o valor atribuído a causa, declino da competência para processar e julgar este feito, uma vez que é de competência absoluta dos Juizados Especiais Federais Cíveis as demandas cujo valor não supere a alçada de
sessenta salários mínimos.

Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Presidente Prudente, com as nossas homenagens, procedendo-se à baixa na distribuição.

Int. 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006327-81.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: ODAIR APARECIDO FERREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANTON GABRIEL PAIN - SP407885
IMPETRADO: GERENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

    

 

RELATÓRIO.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ODAIR APARECIDO FERREIRA, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . Relata o
impetrante que foi admitido, mediante concurso público, sob o regime celetista, para ocupar o cargo de Secretário junto à Câmara Municipal de Taciba (SP), que verteu recolhimentos para sua conta vinculada do FGTS, que, no
momento, possui saldo de R$ 185.481,71 (cento e oitenta e cinco mil e quatrocentos e oitenta e um reais e setenta e um centavos).

Narra que em 31.01.2019 foi promulgada a Lei Complementar nº 11/2019, que instituiu o regime jurídico dos servidores públicos municipais da administração direta, do Poder Executivo e Legislativo,
autarquias e fundações públicas do município. Assim, com a publicação da LC, seu regime teria sido transposto do celetista para o estatutário, o que lhe dá o direito à liberação dos valores depositados em conta vinculada.

Informa que o Município impetrou mandado de segurança, obtendo Alvará Judicial que aproveitou a todos os servidores; porém, o Município encaminhou apenas os nomes dos servidores do Executivo, e os
servidores do Legislativo impetraram mandado de segurança no E. Juízo da 2ª Vara Federal local. Nesse aspecto, esclarece o impetrante que não figurou nesta última ação pois, quando ajuizada, não mais pertencia ao quadro de
funcionários da Câmara Municipal, tendo em vista sua demissão, por meio de Portaria publicada em 08.02.2019, quando já em vigor a LC nº 11/2019.

Defende o impetrante, então, que, embora demitido, já detinha direito ao saque, garantido pela transposição de regime – celetista para estatutário - em data anterior à publicação da Portaria de sua demissão.

Com a inicial, o impetrante anexou os documentos que reputa essenciais ao deslinde da causa, à qual atribuiu, inicialmente, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

A decisão Id. 25163330 determinou ao impetrante a retificação do valor atribuído à causa, ao mesmo tempo em que lhe deferiu os benefícios da gratuidade judiciária. Na mesma decisão, restou postergada a
análise do pleito liminar para a ocasião da sentença.

Emendada a inicial, a autoridade impetrada foi notificada para apresentar informações.

As informações foram prestadas pela autoridade apontada como coatora (doc. 27172339) que, dentre outros, informou que o impetrante foi demitido por ato de improbidade administrativa, o que equivaleria à
demissão com justa causa, sem olvidar que o procedimento para apuração teve início antes da transposição do regime. Inclusive a Portaria, embora publicada em 08.02.2019, foi editada em 30.01.2019, de sorte que a
publicidade posterior, no caso, seria mera irregularidade. Refuta, dessarte, a pretensão do impetrante.

O MPF se manifestou no sentido de não intervir no feito (doc. 27646790).

É o sucinto relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO.

É consabido que a impetração do mandado de segurança exige prova pré-constituída do fato que dá supedâneo ao direito vindicado pelo impetrante, ou seja, em se tratando de mandado de segurança, ação
civil de rito sumário especial, a petição inicial, além de preencher os requisitos estabelecidos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil, há de trazer, desde logo, toda a documentação necessária a comprovar os fatos
que representam a causa remota do pedido.

Leciona Leonardo Greco que “O direito líquido e certo no mandado de segurança diz respeito à desnecessidade de dilação probatória para elucidação dos fatos em que se fundamenta o pedido.
Trata-se de pressuposto processual objetivo (adequação ao procedimento) que não subtrai do autor o direito à jurisdição sobre o litígio, mas apenas invalida a busca da via do mandado de segurança”. (Leonardo
Greco, A teoria da ação no processo civil, p. 44.).

No caso sub examine, salta aos olhos a inadequação da via eleita pelo impetrante para a busca de seu direito, pois a despeito de, à primeira vista, parecer tratar-se de mera questão de direito, não se pode, de
pronto, descartar a necessidade da dilação probatória, principalmente para dirimir as dúvidas que pairam sobre os fatos anteriores e que foram motivadores do indeferimento do pleito na esfera administrativa, ressaltando-se que
o impetrante sequer colacionou aos autos, com a inicial, a cópia da íntegra do procedimento administrativo que culminou com sua demissão (rescisão com justa causa por iniciativa do empregador, devido a suposto ato de
improbidade administrativa). 

A necessidade de dilação probatória para verificação da existência de justa causa para a demissão, e sua ocorrência enquanto o impetrante era trabalhador regido pelo regime celetista é, pois, o principal óbice
ao cabimento do mandado de segurança no caso em tela. Em casos semelhantes, a jurisprudência tem se manifestado pela extinção do processo sem julgamento do mérito:
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AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA
ESTATUTÁRIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AGRAVO
IMPROVIDO. 1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de
Processo Civil, ampliando seus poderes não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em
confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento
célere e encontra regulamentação básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal. 3. Dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo. É líquido e certo o
direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo. 4. No caso, em
que pese a parte impetrante asseverar que faz jus ao benefício pleiteado, a autoridade impetrada refuta tais argumentos, demonstrando assim, que a via eleita é inadequada, pois a ação
mandamental deve ter prova préconstituída, uma vez que o mandado de segurança é remédio constitucional para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal e abusivo perpetrado
por autoridade pública. 5. O mandado de segurança não se revela adequado para pleitear a concessão de benefício previdenciário que está a se discutir no âmbito administrativo, pois, na presente ação,
a constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 6. Cabe ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu
convencimento, de modo que é temerário utilizar-se de elementos meramente indicativos em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória. 7. Agravo legal desprovido.
(Ac. un. da 10ª Turma do TRF da 3ª Região - AMS 3536065, rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos (conv.) - j. 24.11.2015 - e-DJF3 02.12.2015).

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. ACRÉSCIMO DE TEMPO ESPECIAL À APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIA INADEQUADA. APELO DO AUTOR IMPROVIDO. - Depreende-se não haver nos autos elementos
probatórios suficientes para comprovar que realmente o Autor faz jus ao acréscimo de 06 anos à sua aposentadoria, em decorrência da utilização dos períodos de 01/02/1980 a 18/08/1991 e de
19/12/1991 a 30/09/1994, como especiais, pois seria necessária dilação probatória para este fim, sabendo-se, contudo, que a mesma é incabível em sede de mandado de segurança, tendo em vista a
necessidade de que o Impetrante esteja amparado por direito líquido e certo. - O simples fato de o Autor ter juntado aos autos o PPP, não significa que o mesmo seja prova bastante e suficiente para o
deferimento do seu pedido, uma vez que este foi assinado por funcionária do setor de RH, e nestes casos, há a necessidade de intimação da empresa para que se comprove se a pessoa que assinou é
profissional legalmente habilitado, nos termos do § 12, do art. 272, da Instrução Normativa nº 45/2010, que dispõe que o PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
específicos outorgados por procuração. - Inexistindo prova pré-constituída de violação de direito líquido e certo do impetrante, incabível a utilização da via do mandado de segurança. Não é
sequer possível analisar, no caso, se o Impetrante detém ou não o direito alegado. Em outras palavras, o direito perseguido não está escorado em fatos evidenciados de plano, e isto, por
si só, impõe o indeferimento da inicial, uma vez que o rito do mandamus não admite dilação probatória - Apelo improvido. (Ac. un. da 1ª Turma do TRF da 2ª Região - AC 201451010086260,
rel. Des. Fed. Paulo Espírito Santo - j. 24.11.2014 - e-DJF2R 10.12.2014) PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉCONSTITUÍDA. MATÉRIA CONTROVERTIDA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. - Em sede de mandado de segurança, é necessário que haja lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, ou
seja, a direito comprovado de plano, não comportando a hipótese de dilação probatória. - No caso, considerando que o fato narrado pelo impetrante (tempo de serviço suficiente para a aposentadoria por
tempo de contribuição) deve ser comprovado de plano no momento da impetração, a hipótese é de extinção do feito sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 8º, da Lei nº. 1.533/51 c/c o art. 267, I
do CPC, por ausência de um dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, próprio desta ação de rito especial, qual seja, a prova pré-constituída necessária à
impetração. - Não havendo prova pré-constituída do direito subjetivo do impetrante, deve ser mantida a sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito. - Apelação improvida. (Ac. un. da 2ª
Turma do TRF da 5ª Região - AC 502702, rel. Des. Fed. Francisco Wildo - j. 24.08.2010 - DJE 02.09.2010, p. 473) 13. Dessa forma, se o assunto reclama comprovação de aspectos factuais, como
é o caso destes autos, defeso ao interessado pretender resolver a controvérsia por meio da interposição de mandado de segurança, porquanto, para esse fim, o seu direito não é líquido nem certo. III -
DISPOSITIVO: 14. Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, inc. VI, do NCPC c/c o art. 10, da Lei nº 12.016/2009. 15. Custas ex lege.

DISPOSITIVO:

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.° 12.016/09).

Decorrido o prazo legal sem que tenha sido interposto o recurso cabível, certifique-se e, em seguida, arquivem-se estes autos, com baixa na distribuição.

Sem prejuízo, encaminhe-se, para ciência, cópia da íntegra desta ação ao Ministério Público Estadual oficiante na Comarca de Taciba (SP).

Publique-se. Intime-se.

Presidente Prudente (SP), data registrada pelo sistema.

 

Bruno Santhiago Genovez

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000446-60.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CLAUDINEI RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO DA SILVA - SP351680
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Acolho os embargos de declaração aviados pela parte exequente, com efeitos infringentes, para o fim de anular a sentença lançada no evento 21932854, diante do evidente equívoco na extinção da execução,
quando ainda existe valor exequendo controvertido, cuja questão a ser dirimida repousa no índice de correção monetária a ser aplicado.

Dessarte, prossiga-se com o cumprimento do julgado.

No que tange aos valores incontroversos, cujos ofícios precatórios já foram transmitidos, aguarde-se o pagamento.

Expeça-se certidão, conforme requerido na petição anexada como documento 30303763.

Sem prejuízo, considerando o julgamento dos embargos de declaração opostos no bojo do RE nº 870.947, requeira o exequente o que de direito para prosseguimento da execução, no prazo de quinze dias.

Intimem-se.

Presidente Prudente, data registrada pelo sistema.

Bruno Santhiago Genovez

Juiz Federal Substituto

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006722-57.2002.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FAOUZI SEMAAN ABDEL MASSIH, ANTONIOS SEMAAN ABDUL MASSIH
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Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR - SP89900, VICTOR MAUAD - SP128339
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Certifique a Secretaria o resultado do Callcenter mencionado no ID 32752245.

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do termo espólio junto ao nome do executado FAOUZI SEMAAN ABDEL MASSIH- inventariante DANIELLE ABDEL MASSIH PIO (CPF 260.025.218-52), bem
como, se for preciso, para tentativa de inclusão de NADINA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. (CNPJ 44.860.625/0001-07) no polo passivo.

ID 25380990 - Pág. 300: intime-se o advogado VICTOR MAUAD para, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar procuração outorgada por NADINA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, a fim de validar o
substabelecimento realizado, sob pena de sua ineficácia.

ID 29197730: indefiro, porque não ainda houve a nomeação de depositário e registro da penhora sobre o imóvel de matrícula 91.034 do 18º CRI DE SÃO PAULO/SP.

Esclareça a exequente qual o valor atualizado da dívida, bem como se possui interesse na manutenção da penhora do trator (ID 25380990 - Pág. 102) e do bloqueio sobre o veículo de placa DEN-2233 (25381436 - Pág. 7),
considerando a alegação de venda (ID 25381436 - Pág. 112/113).

Retifique-se a penhora ID I25381397 - Pág. 208, a fim de abranger a integralidade do imóvel penhorado. Fica reservada eventual quota-parte do cônjuge/coproprietário alheio à execução, que recairá sobre o produto da
alienação do bem, nos termos do art. 843 do CPC.

Retificada a penhora, expeça-se o necessário para intimação, nos endereços abaixo indicados, do executado ANTONIO SEMAAN ABDUL MASSIH (CPF: 316.750.858-20), por si e como representante da
empresa NADINA IMPORTADORA, bem como de sua esposa, CELIA MASSOUR ABDUL MASSHIH (CPF: 949.401.698-04) da penhora/retificação. No ato da intimação, deverá o executado ou sua esposa
ser nomeado(a) como depositário(a) do bem penhorado.

Intimado o depositário. Registre-se a penhora pelo sistema ARISP.

Endereços:

Estrada Pariquera-Açu-, km 25 ou 26,5 (casa  sede-área rural), Município de Cananéia/SP;

Rodovia SP226, SN, n. 00999, Km 30, Bairro Iririaia, Município de Cananéia/SP;

Al Arapanes, 70, ap. 121, Indianápolis/SP.

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, DATA E ASSINATURA REGISTRADAS NO SISTEMA.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0004287-52.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MELLO INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, ELEANDRO BARBOSA DOS SANTOS, PAULO CESAR LEONEL DE MELLO

Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE BORGES LEITE - SP213111
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE BORGES LEITE - SP213111
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE BORGES LEITE - SP213111

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

3. Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se. 

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0007796-93.2013.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: A.C.G. SERVICOS DE TORNO E SOLDA LTDA - EPP, A.C.G. SERVICOS DE TORNO E SOLDA LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO GIR GOMES - SP127512
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO GIR GOMES - SP127512

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

3. Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se. 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0012356-73.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CONSTRUTORA MELLINHA EIRELI - ME, SUELI BORDUCHI MELLA, ANTONIO LUIZ MELLA
Advogado do(a) EXECUTADO: ADIRSON CAMARA - SP201763
Advogado do(a) EXECUTADO: ADIRSON CAMARA - SP201763
Advogado do(a) EXECUTADO: ADIRSON CAMARA - SP201763
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por
sobrestamento nos termos do despacho ID nº 29578462.

Cumpra-se, Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002014-66.2017.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: MANOEL FREITAS CARNEIRO
CURADOR ESPECIAL: MARCELO TADEU CASTILHO
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Manoel Freitas Carneiro, representado por curador especial, em face da exequente, alegando a prescrição do crédito em cobro, bem ainda a nulidade da
citação por edital (ID n° 30630231). 

A ANTT apresentou sua impugnação rebatendo os argumentos lançados pelo excipiente. Juntou documentos (ID números 32746785 e 32746786).  

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao excipiente, tendo em vista que não restou comprovada a sua hipossuficiência econômica. 

Ademais, o simples fato de ter havido a nomeação de curador especial ao executado – que foi citado por edital –, não permite presumir que a parte não possua recursos para arcar com as custas do processo. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que a simples nomeação de curador especial ao executado não lhe garante a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Nesse sentido, confira-se o julgado: 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECOLHIMENTO DO PREPARO NÃO COMPROVADO NO ATO DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. RÉU CITADO POR EDITAL. REVELIA. DEFENSORIA PÚBLICA. CURADORA ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

1. Não é possível a concessão de assistência judiciária gratuita ao réu citado por edital que, quedando-se revel, passou a ser defendido por Defensor Público na qualidade de curador
especial, pois inexiste nos autos a comprovação da hipossuficiência da parte, visto que, na hipótese de citação ficta, não cabe presumir a miserabilidade da parte e o curador, ainda que
membro da Defensoria, não possui condições de conhecer ou demonstrar a situação econômica da parte ora agravante, muito menos requerer, em nome desta, a gratuidade de justiça.
Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.” (Superior Tribunal de Justiça, Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial nº 978895, relator Ministro Sérgio Kukina, DJe
19.06.2018) 

Aprecio a alegada prescrição do crédito tributário.

Importa salientar que o crédito se refere a multa aplicada por infração administrativa (transporte interestadual de passageiros sem permissão legal). 

Como bem esclarecido pela ANTT em sua impugnação, o crédito foi constituído através de auto de infração lavrado em 30.10.2007, cuja notificação do lançamento ocorreu em 10.01.2008 – data do recebimento
da notificação pelo excipiente –, tendo sido concedido prazo de trinta dias para apresentação de defesa. 
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Não houve manifestação do executado, tendo sido expedida notificação para pagamento da multa ou apresentação de recurso, tendo o excipiente se quedado inerte. O crédito foi definitivamente constituído em 26
de dezembro de 2012 e inscrito em dívida ativa em 02 de agosto de 2016, tendo o prazo ficado suspenso por 180 dias, nos termos do art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80. A execução fiscal foi distribuída em 24 de fevereiro de 2017, de
modo que não há que se falar em prescrição.

Portanto, verifica-se que foram observados os prazos - ambos quinquenais - para constituição do crédito (art. 1º da Lei  9.873/99) e ajuizamento da cobrança (art. 1º-A da mesma lei, com a redação da Lei
11.941/2009). 

Quanto à alegada nulidade da citação por edital, anoto, inicialmente, que o executado não foi localizado no endereço constante do cadastro da receita federal, tendo sido tentada a citação por carta (fls. 07 dos autos
físicos) e pelo oficial de justiça (ID n° 19519878). 

Ademais, na Lei 6.830/80 há expressa previsão legal para realização da citação por edital (artigo 8º, incisos III e IV), bastando, para o deferimento da medida, as infrutíferas citações, o que ocorreu no caso
concreto. 

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade apresentada. 

Requeira o exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo comunicação de parcelamento do débito, ou requerimento de sobrestamento do feito, pedido de prazo para implementação de diligências
administrativas, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação da parte interessada, cabendo ao exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior prosseguimento. 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004987-69.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BIG EXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA - EPP, BIG EXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA - EPP, BIG EXPRESS TRANSPORTES E
DISTRIBUICAO LTDA - EPP, BIG EXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA - EPP, BIG EXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA - EPP, LUIZ ANTONIO BIGNARDI,
LUIZ ANTONIO BIGNARDI, LUIZ ANTONIO BIGNARDI, LUIZ ANTONIO BIGNARDI, LUIZ ANTONIO BIGNARDI
CURADOR ESPECIAL: MARCELO TADEU CASTILHO, MARCELO TADEU CASTILHO, MARCELO TADEU CASTILHO, MARCELO TADEU CASTILHO, MARCELO TADEU CASTILHO
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

 
 

Trata-se de apreciar exceção de pré-executividade interposta pelo curador especial, em nome de Alex Farah Ibraim, em face do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, alegando a
prescrição das anuidades em cobro na execução fiscal e a nulidade da citação por edital.

Instada a se manifestar sobre a exceção apresentada, a excepta alegou não haver problema de visualização em relação às CDAs que instruem a execução fiscal, não tendo se manifestado sobre a exceção
apresentada (ID n° 32515029).

É o relatório. DECIDO.

Rejeito a exceção de pré-executividade apresentada, na medida em que no presente feito os executados são Big Express Transportes e Distribuição Ltda. EPP e Luiz Antonio Bignardi, e a exequente é a
Fazenda Nacional.

A exceção apresentada não guarda relação alguma com o presente feito, de modo que inviável a sua análise, devendo ser integralmente rejeitada a exceção apresentada no ID n° 31571288.

Requeira o exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo comunicação de parcelamento do débito, ou requerimento de sobrestamento do feito, pedido de prazo para implementação de diligências
administrativas, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação da parte interessada, cabendo ao exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior prosseguimento. 

 

Intimem-se. 
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0006252-70.2013.4.03.6102

EXEQUENTE: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA

EXECUTADO: SUAREZ IMPORT COMERCIO INTERNACIONAL LTDA - ME, JAVIER ODRIOZOLA SUAREZ, CRISTIANE ZALAF GUARINO ODRIOZOLA

Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783

 

 

DECISÃO

1.    Defiro o quanto requerido pela exequente. Proceda-se à pesquisa de bens pelo sistema RENAJUD em nome do(s) executado(s) SUAREZ IMPORT COMERCIO INTERNACIONAL LTDA -
ME - CNPJ: 00.307.838/0001-22; JAVIER ODRIOZOLA SUAREZ - CPF: 047.226.748-50; e, CRISTIANE ZALAF GUARINO ODRIOZOLA - CPF: 137.795.868-00.

      2. Localizados veículos em nome do(a) executado(a) - e não sendo o mesmo objeto de alienação fiduciária - anote-se o bloqueio de transferência do(s) mesmos(s) e expeça-se o competente mandado de penhora, avaliação e
intimação ficando nomeado como depositário o(a) próprio(a) executado(a), advertindo-se-o de que não poderá  abrir mão do bem sem prévia autorização deste Juízo, bem como, não sendo o caso de reforço de penhora, para,
querendo, opor embargos no prazo legal. 

Positiva a diligência o Oficial de Justiça deverá proceder ao registro da penhora no sistema RENAJUD. 

3. Caso o executado resida em outra cidade, lavre-se o competente termos de penhora e, após, expeça-se a competente carta precatória para o Juízo de residência do executado, visando a constatação e
avaliação do bem, bem como intimação do executado, inclusive do prazo para oposição de embargos, se o caso. Se o local de residência do executado for alguma cidade sede da Justiça Federal desta 3ª Região, expeça-se
mandado a ser encaminhado pelo sistema PJE.

Int.-se.

                        

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000072-06.2020.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO, CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO, CONSELHO REGIONAL
DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO, CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755, ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES - SP239411, GUSTAVO
ALMEIDA TOMITA - SP357229, BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755, ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES - SP239411, GUSTAVO
ALMEIDA TOMITA - SP357229, BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755, ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES - SP239411, GUSTAVO
ALMEIDA TOMITA - SP357229, BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755, ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES - SP239411, GUSTAVO
ALMEIDA TOMITA - SP357229, BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164
EXECUTADO: KENIA GRACE ALVES DE OLIVEIRA, KENIA GRACE ALVES DE OLIVEIRA, KENIA GRACE ALVES DE OLIVEIRA, KENIA GRACE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE APARECIDA DE AMORIM PASCHOINI - SP286954
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE APARECIDA DE AMORIM PASCHOINI - SP286954
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE APARECIDA DE AMORIM PASCHOINI - SP286954
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE APARECIDA DE AMORIM PASCHOINI - SP286954
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

1. Petição ID nº 31825673 e 32973653: Defiro o quanto requerido pela exequente. Proceda-se à pesquisa de bens pelo sistema RENAJUD e nome do(s) executado(s) KENIA GRACE ALVES DE
OLIVEIRA - CPF: 309.144.658-13.

2. Localizados veículos em nome do(a) executado(a) - e não sendo o mesmo objeto de alienação fiduciária - anote-se o bloqueio de transferência do(s) mesmos(s) e expeça-se o competente mandado de
penhora, avaliação e intimação ficando nomeado como depositário o(a) próprio(a) executado(a), advertindo-se-o de que não poderá  abrir mão do bem sem prévia autorização deste Juízo, bem como, não sendo o caso de
reforço de penhora, para, querendo, opor embargos no prazo legal.

Positiva a diligência o Oficial de Justiça deverá proceder ao registro da penhora no sistema RENAJUD.

3. Caso o executado resida em outra cidade, lavre-se o competente termos de penhora e, após, expeça-se a competente carta precatória para o Juízo de residência do executado, visando a constatação e
avaliação do bem, bem como intimação do executado, inclusive do prazo para oposição de embargos, se o caso. Se o local de residência do executado for alguma cidade sede da Justiça Federal desta 3ª Região, expeça-se
mandado a ser encaminhado pelo sistema PJE.

Int.-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0007503-94.2011.4.03.6102

EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

EXECUTADO: JOSELANIO ARAUJO DE SOUSA, JOSELANIO ARAUJO DE SOUSA, JOSELANIO ARAUJO DE SOUSA

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798

 

 

DECISÃO

 

 

 

Defiro o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s) executado(s) JOSELANIO ARAUJO DE SOUSA - CPF: 768.508.894-00, já citado(s) nos autos, até o limite de R$ 53.291,39 (ID nº 33112644), nos termos
do artigo 854 e seguintes do CPC. 

Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos, a seguir, conclusos para protocolamento.

Caso os valores bloqueados sejam considerados ínfimos em relação ao valor cobrado nos autos, promova a serventia a imediata elaboração da minuta de desbloqueio, encaminhando-a para protocolamento, adotando-
se a mesma providência em relação aos valores que excedam o montante da dívida cobrada nos autos (CPC: 854, § 1º).

Remanescendo valores bloqueados e decorrido o prazo fixado no parágrafo terceiro do artigo 854 do CPC ou ocorrendo qualquer das hipóteses contemplada no § 5º do mesmo artigo, o bloqueio se convolará em
penhora independentemente da lavratura de termo, devendo a serventia proceder à elaboração da minuta  de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, em conta vinculada ao
presente feito e à disposição do Juízo, nos termos do quanto contido no § 5º do mesmo diploma legal acima referido.

Também deverá a serventia, em observância ao quanto disposto no artigo 221, IV do Provimento CORE – 01/2020, promover a competente anotação da existência de valores em conta vinculada ao presente feito.

Após, expeça-se o necessário visando a intimação do(a) executado(a) da penhora efetivada nos autos para, se o caso e querendo, opor embargos no prazo legal. Se o valor penhorado for insuficiente para a garantia do
crédito, deverá o executado ser intimado a complementar a penhora, sob pena de eventuais embargos opostos não serem recebidos no efeito suspensivo.

Por fim, INDEFIRO o pedido de pesquisa visando a localização de bens no sistema RENAJUD, porque a parte não requereu a penhora de eventuais veículos localizados. 

Com efeito, não cabe ao Juízo diligenciar para a localização de bens do executado, sendo certo que tal providência pode e deve ser levada a efeito pela própria exequente uma vez que não cabe ao Poder Judiciário
substituir as partes na defesa de seus interesses.                                                                              

Int.-se. 

 

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0016884-15.2000.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SAGRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, MAURO GRASSO

Advogado do(a) EXECUTADO: WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ - SP139670
Advogado do(a) EXECUTADO: JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO - SP226577

 

 

DECISÃO

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1340553/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, decidiu, em sede de recurso repetitivo, que a partir da intimação da
Fazenda Pública sobre a não localização do devedor e ausência de bens penhoráveis, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão do processo por um ano, na forma do art. 40, caput, da LEF, independentemente de efetiva
remessa dos autos ao arquivo, sucedendo-se o prazo prescricional de 05 (cinco) anos caso se mantenha inalterada a situação de ineficácia executiva. 

A propósito: 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA
PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE
EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "
[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência
de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da
Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora
do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O
que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para
inaugurar o prazo, ex lege. 
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 
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4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da
vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a
execução. 
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na
vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o
Juiz declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF,
findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,
requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo
de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e
penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que
requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro
do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo,
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018).

O mesmo entendimento tem sido adotado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 50133213120194030000.
Em consequência, se for o caso, o reconhecimento da prescrição intercorrente independerá da efetiva remessa dos autos ao arquivo e só se interrompe pela citação do devedor (ainda que por edital) ou pela

indicação eficaz de bens passíveis de penhora, ainda que o Juízo continue deferindo os pedidos de diligências formulados pela exequente.
No caso sob nossos cuidados não foram localizados bens passíveis de penhora.
Assim, em razão do quanto acima exposto, a partir da intimação da Fazenda Pública sobre o estado de ineficácia executiva, é de se reconhecer o início do prazo de um ano, previsto no artigo 40 da Lei nº

6.830/80, findo o qual se considerará automaticamente deflagrado o prazo quinquenal de prescrição, consignando-se, desde logo, que o mesmo só será interrompido pela indicação eficaz de bens passíveis de penhora,
independentemente das diligências que vierem a ser implementadas visando obter êxito na providência.

Sem prejuízo do acima disposto, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático. 

 

 

 

Int.-se. 
 
 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003617-21.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO, CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO, CONSELHO REGIONAL DE
EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
EXECUTADO: JOAO ROBERTO FELICIANO ZAMARIOLO, JOAO ROBERTO FELICIANO ZAMARIOLO, JOAO ROBERTO FELICIANO ZAMARIOLO
Advogado do(a) EXECUTADO: HMED KALIL AKROUCHE - SP95877
Advogado do(a) EXECUTADO: HMED KALIL AKROUCHE - SP95877
Advogado do(a) EXECUTADO: HMED KALIL AKROUCHE - SP95877
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

1. Petição ID nº 32816945: Defiro o quanto requerido pela exequente. Proceda-se à pesquisa de bens pelo sistema RENAJUD e nome do(s) executado(s) JOAO ROBERTO FELICIANO
ZAMARIOLO - CPF: 065.471.708-70.

2. Localizados veículos em nome do(a) executado(a) - e não sendo o mesmo objeto de alienação fiduciária - anote-se o bloqueio de transferência do(s) mesmos(s) e expeça-se o competente mandado de
penhora, avaliação e intimação ficando nomeado como depositário o(a) próprio(a) executado(a), advertindo-se-o de que não poderá  abrir mão do bem sem prévia autorização deste Juízo, bem como, não sendo o caso de
reforço de penhora, para, querendo, opor embargos no prazo legal.

Positiva a diligência o Oficial de Justiça deverá proceder ao registro da penhora no sistema RENAJUD.

3. Caso o executado resida em outra cidade, lavre-se o competente termos de penhora e, após, expeça-se a competente carta precatória para o Juízo de residência do executado, visando a constatação e
avaliação do bem, bem como intimação do executado, inclusive do prazo para oposição de embargos, se o caso. Se o local de residência do executado for alguma cidade sede da Justiça Federal desta 3ª Região, expeça-se
mandado a ser encaminhado pelo sistema PJE.

Int.-se.

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5005085-54.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CREONIDES FRANCELINO DOS SANTOS, CF DOS SANTOS PRODUTOS ALIMENTICIOS - ME
CURADOR ESPECIAL: MARCELO TADEU CASTILHO

Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798

 

 

DECISÃO

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1340553/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, decidiu, em sede de recurso repetitivo, que a partir da intimação da
Fazenda Pública sobre a não localização do devedor e ausência de bens penhoráveis, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão do processo por um ano, na forma do art. 40, caput, da LEF, independentemente de efetiva
remessa dos autos ao arquivo, sucedendo-se o prazo prescricional de 05 (cinco) anos caso se mantenha inalterada a situação de ineficácia executiva. 

A propósito: 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA
PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE
EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "
[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência
de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da
Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora
do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O
que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para
inaugurar o prazo, ex lege. 
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 
4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da
vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a
execução. 
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na
vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o
Juiz declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF,
findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,
requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo
de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e
penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que
requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro
do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo,
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018).

O mesmo entendimento tem sido adotado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 50133213120194030000.
Em consequência, se for o caso, o reconhecimento da prescrição intercorrente independerá da efetiva remessa dos autos ao arquivo e só se interrompe pela citação do devedor (ainda que por edital) ou pela

indicação eficaz de bens passíveis de penhora, ainda que o Juízo continue deferindo os pedidos de diligências formulados pela exequente.
No caso sob nossos cuidados não foram localizados bens passíveis de penhora.
Assim, em razão do quanto acima exposto, a partir da intimação da Fazenda Pública sobre o estado de ineficácia executiva, é de se reconhecer o início do prazo de um ano, previsto no artigo 40 da Lei nº

6.830/80, findo o qual se considerará automaticamente deflagrado o prazo quinquenal de prescrição, consignando-se, desde logo, que o mesmo só será interrompido pela indicação eficaz de bens passíveis de penhora,
independentemente das diligências que vierem a ser implementadas visando obter êxito na providência.

Sem prejuízo do acima disposto, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.  

 

 

Int.-se. 
 
 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0008713-78.2014.4.03.6102

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
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EXECUTADO: NADIA CALIXTO CATANOSSI ARAUJO, NADIA CALIXTO CATANOSSI ARAUJO, NADIA CALIXTO CATANOSSI ARAUJO

Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO BEZERRA DE MENEZES FILHO - SP243504
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO BEZERRA DE MENEZES FILHO - SP243504
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO BEZERRA DE MENEZES FILHO - SP243504

 

 

DECISÃO

1.    Defiro o quanto requerido pela exequente. Proceda-se à pesquisa de bens pelo sistema RENAJUD em nome do(s) executado(s) NADIA CALIXTO CATANOSSI ARAUJO - CPF: 263.453.558-
95.

      2. Localizados veículos em nome do(a) executado(a) - e não sendo o mesmo objeto de alienação fiduciária - anote-se o bloqueio de transferência do(s) mesmos(s) e expeça-se o competente mandado de penhora, avaliação e
intimação ficando nomeado como depositário o(a) próprio(a) executado(a), advertindo-se-o de que não poderá  abrir mão do bem sem prévia autorização deste Juízo, bem como, não sendo o caso de reforço de penhora, para,
querendo, opor embargos no prazo legal. 

Positiva a diligência o Oficial de Justiça deverá proceder ao registro da penhora no sistema RENAJUD. 

3. Caso o executado resida em outra cidade, lavre-se o competente termos de penhora e, após, expeça-se a competente carta precatória para o Juízo de residência do executado, visando a constatação e
avaliação do bem, bem como intimação do executado, inclusive do prazo para oposição de embargos, se o caso. Se o local de residência do executado for alguma cidade sede da Justiça Federal desta 3ª Região, expeça-se
mandado a ser encaminhado pelo sistema PJE.

Int.-se.

                        

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) nº 5004275-45.2019.4.03.6102

EMBARGANTE: SANDOVAL DE ARAUJO, SANDOVAL DE ARAUJO, SANDOVAL DE ARAUJO, SANDOVAL DE ARAUJO

Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE DAMASCENO SAMPAIO - SP199525-A
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE DAMASCENO SAMPAIO - SP199525-A
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE DAMASCENO SAMPAIO - SP199525-A
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE DAMASCENO SAMPAIO - SP199525-A

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL

 

 

 

DESPACHO

Considerando a interposição de recurso de apelação, intime-se a União para, querendo, apresentar as respectivas contrarrazões no prazo legal.

Após,  remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as observações e formalidades legais.

Intimem-se e cumpra-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004273-68.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: L.G.F. MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI, 
Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950, JOEL BERTUSO - SP262666 e Ubirajara Garcia Ferreira Tamarindo - OAB/SP 235.924* 
 

Nº 0004273-68.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: L.G.F. MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI

Endereço: Rua Fausto Raphael Gaiofatto, 140, Distrito Industrial Maria Lúcia Biagi Americano, SERTãOZINHO - SP - CEP: 14176-158

Valor da causa: R$ $4,368,570.78 

Documentos anexos (validade do link de 180 dias): http://web.trf3.jus.br/anexos/download/E145F24FF3

DESPACHO/MANDADO
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http://web.trf3.jus.br/anexos/download/E145F24FF3


1. Petição ID nº 32714859: Cuida-se de manifestação da executada em face do pedido de cancelamento da arrematação formulado pelo arrematante.

Compulsando os autos, verifica-se que este Juízo já deliberou pela invalidação da arrematação ocorrida nos autos  (ID nº 26184255), que contou inclusive com a anuência da Exequente (ID nº 24094445).

Cabe ressaltar que tanto referida decisão como a anterior que intimou a executada a se manifestar sobre o pedido de anulação da arrematação foram devidamente publicadas no Diário Eletrônico em nome do
advogado da executada, Dr. Ubirajara Garcia Ferreira Tamarindo - OAB/SP 235.924, que não assinou o substabelecimento de fls. 228 dos autos físicos (ID nº 22125026) e consignou na petição de fls. 191 que todas as
intimações deveriam ser publicadas exclusivamente em seu nome, sob pena de nulidade.

Cabe assentar, ademais, que no instrumento do mandado juntado aos autos às fls. 193 dos autos físicos - ID nº 22125025, consta expressamente "devendo o procurador UBIRAJARA GARCIA
FERREIRA TAMARINDO ser intimado de todos os atos, sob pena de nulidade. 

Posteriormente, na decisão ID nº 28813796, determinou-se a alteração dos nomes dos advogados cadastrados nos autos. No entanto, equivocada referida decisão porque, como acima esclarecido, o Dr.
Ubirajara Garcia Ferreira Tamarindo - OAB/SP 235.924 não assinou o substabelecimento acima referido. 

Assim, reconsidero o item 1 do despacho ID nº 28813796 e determino a retificação dos dados do processo para que o Dr. Ubirajara Garcia Ferreira Tamarindo - OAB/SP 235.924 volte a constar como
advogado constituído da executada, devendo ser intimado deste despacho e dos despachos ID nº 28813796 e 30323345, para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Junte-se cópia desta decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº 50063777620204030000.

Anoto, ainda, que foram expedidos dois alvarás de levantamento dos valores depositados no momento da arrematação (ID nº 28937011 e 28937839) e que a leiloeira já devolveu o valor da comissão
diretamente ao arrematante (ID nº 29156677).

Desta forma, considerando que perfeito e acabado o ato, não obstante o alegado pela Executada, nada a reconsiderar nesta parte, ficando os bens, em sendo o caso, sujeitos a novos leilões.

Resta pendente, contudo, a ordem para o depositário depositar o valor dos bens penhorados em razão de eventual violação do seu ônus de cuidado com os veículos referidos.  

Assim, em razão da particularidade do caso e da necessidade de constatação e avaliação dos bens penhorados nos autos,  defiro o pedido formulado pela exequente e determino a qualquer Analista Judiciário -
Executante de Mandados (Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este despacho que servirá de mandado for apresentado, que, em seu cumprimento, excepcionalmente,  se dirija ao endereço supra e, sendo
aí:

a) CONSTATE E REAVALIE os veículos penhorados nos autos a seguir descritos: 1) 01 ônibus Marca Modelo, Mercedes Benz, ano/modelo, 1989, 20 lugares, cor laranja, placa BPW 4642, Diesel,
RENAVAM 00423639714, Chassi nº 688177RB837700; e 2) 01 ônibus Marca Modelo M.B. Mercedes Benz, CIFERAL, ano/modelo 1990, cor branca, diesel, placa BXJ 7007, RENAVAM 00424963604, chassi
DEODOC200027.

b) CIENTIFIQUE o(a) executado(a), por fim,  de que a sede deste Juízo fica no Fórum da Justiça Federal, localizada na Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia, CEP 14096-740, em Ribeirão
Preto/SP, com expediente externo das 9:00 às 19:00 horas.

c) CONSTATE o regular funcionamento da executada no endereço indicado.

Deixo anotado que, em razão da particularidade do caso, fica autorizado o deslocamento do Oficial de Justiça à comarca de Sertãozinho/SP para cumprimento da diligência.

3. Torno sem efeito o despacho ID nº 31358091 em razão de seu manifesto equívoco, porquanto a executada já foi citada nos autos. Solicite-se a devolução da carta precatória independentemente de
cumprimento.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5002046-15.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTADO: MOACIR FONSECA ZANOELO

 

 

 

DESPACHO

 

1. Tendo em vista a notícia de parcelamento do crédito em cobro e considerando caber à autoridade administrativa o controle e verificação da higidez e adimplemento do parcelamento levado a efeito pelo
contribuinte, encaminhe-se o presente feito ao arquivo,  por  sobrestamento, cabendo à exequente,  em  sendo  o  caso, promover o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

2. Advirto que simples pedido de vista futura não tem o condão de evitar o arquivamento dos  autos, de maneira que o feito só terá prosseguimento se  houver comunicação de exclusão do contribuinte do 
parcelamento ora noticiado, oportunidade em que deverá  a  exequente, desde logo, requerer o que de direito visando o  regular prosseguimento do feito.

 

Int.-se.  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003269-66.2020.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CALLIL JOAO FILHO, CARINA VIEIRA CALLIL JOAO, CARLA MARIA VIEIRA CALLIL JOAO
Advogado do(a) AUTOR: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572-A
Advogado do(a) AUTOR: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572-A
Advogado do(a) AUTOR: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572-A
REU: UNIÃO FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando não se tratar de baixa do processo, mas de cancelamento da distribuição, devolva-se o processo ao SEDI para que aquele Setor adote as providências necessárias visando o
cadastramento do Agravo de Instrumento no E. TRF da 3ª Região (perfil de consulta) e posterior cancelamento da distribuição do presente feito.

Cumpra-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0002411-77.2007.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: YOLANDA AGOSTINHO FACCHINI, YOLANDA AGOSTINHO FACCHINI, YOLANDA AGOSTINHO FACCHINI, YOLANDA AGOSTINHO FACCHINI, YOLANDA
AGOSTINHO FACCHINI, YOLANDA AGOSTINHO FACCHINI, YOLANDA AGOSTINHO FACCHINI, YOLANDA AGOSTINHO FACCHINI, YOLANDA AGOSTINHO FACCHINI,
PEDRO FACCHINI, PEDRO FACCHINI, PEDRO FACCHINI, PEDRO FACCHINI, PEDRO FACCHINI, PEDRO FACCHINI, PEDRO FACCHINI, PEDRO FACCHINI, PEDRO FACCHINI,
IVANY SANCHEZ PANICO, IVANY SANCHEZ PANICO, IVANY SANCHEZ PANICO, IVANY SANCHEZ PANICO, IVANY SANCHEZ PANICO, IVANY SANCHEZ PANICO, IVANY
SANCHEZ PANICO, IVANY SANCHEZ PANICO, IVANY SANCHEZ PANICO, JOSE ROBERTO FERNANDES, JOSE ROBERTO FERNANDES, JOSE ROBERTO FERNANDES, JOSE
ROBERTO FERNANDES, JOSE ROBERTO FERNANDES, JOSE ROBERTO FERNANDES, JOSE ROBERTO FERNANDES, JOSE ROBERTO FERNANDES, JOSE ROBERTO FERNANDES,
JOSE AUGUSTO FACCHINI, JOSE AUGUSTO FACCHINI, JOSE AUGUSTO FACCHINI, JOSE AUGUSTO FACCHINI, JOSE AUGUSTO FACCHINI, JOSE AUGUSTO FACCHINI, JOSE
AUGUSTO FACCHINI, JOSE AUGUSTO FACCHINI, JOSE AUGUSTO FACCHINI, SERGIO LUIZ FACCHINI, SERGIO LUIZ FACCHINI, SERGIO LUIZ FACCHINI, SERGIO LUIZ
FACCHINI, SERGIO LUIZ FACCHINI, SERGIO LUIZ FACCHINI, SERGIO LUIZ FACCHINI, SERGIO LUIZ FACCHINI, SERGIO LUIZ FACCHINI, PAULO HENRIQUE GRASSESCHI
PANICO, PAULO HENRIQUE GRASSESCHI PANICO, PAULO HENRIQUE GRASSESCHI PANICO, PAULO HENRIQUE GRASSESCHI PANICO, PAULO HENRIQUE GRASSESCHI
PANICO, PAULO HENRIQUE GRASSESCHI PANICO, PAULO HENRIQUE GRASSESCHI PANICO, PAULO HENRIQUE GRASSESCHI PANICO, PAULO HENRIQUE GRASSESCHI
PANICO

Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO LUIZ LORENZATO FILHO - SP262622

Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO MALAGOLI PANICO - SP184087

Advogado do(a) EXECUTADO: EDEVARD DE SOUZA PEREIRA - SP25683

 

 

DESPACHO

 

 

Cuida-se de analisar pedido de designação de leilão formulado pela exequente.

Pelas regras da Central de Hastas Públicas a avaliação do bem a ser leiloado tem que ter acontecido, no máximo, até o ano anterior ao da realização do leilão.

Por outro lado, esta Justiça Federal se encontra em trabalho remoto pelo menos até 30.06.2020 (PORTARIA CONJUNTA PRES/CORE Nº 8, DE 03 DE JUNHO DE 2020) sendo certo que, em comunicado datado de
31.03.2020, a Corregedoria Regional do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e a Diretoria do Foro recomendaram que "na medida do possível, as Varas devem expedir os mandados referentes a medidas não urgentes e
cujo cumprimento deve ser presencial (que não possa ser efetuado por e-mail, na forma regulamentada nas mencionadas portarias ou em atos locais), mas não encaminhá-los às centrais de mandados até o término das medidas
excepcionais mencionadas, facilitando, assim, o trabalho daquelas centrais neste momento de crise".

Pois bem. No caso sob nossos cuidados, a última avaliação do bem, cujo leilão ora se requer, se deu em 26.04.2018 (fls. 331/340 dos autos físicos).

Assim, considerando todo o acima exposto e a necessidade de constatação e reavaliação do bem penhorado segundo as regras da Central de Hastas Públicas,  aguarde-se por 30 (trinta) dias.

Sem prejuízo, e tendo em vista a nota de devolução de fls. 346 dos autos físicos, promova a serventia o registro das penhoras no sistema ARISP. 

Após, tornem conclusos para novas deliberações.

Int.-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005318-78.2014.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MARIA PIMENTA RESTAURANTE E BOTECO LTDA

 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Petição ID nº 33063540: Anote-se.

Petição ID nº 33167837: Cuida-se de pedido formulado pela Exequente para bloqueio dos valores a serem pagos por empresas de CARTÕES DE CRÉDITO aos executados.

Com efeito, as decisões tomadas por este Juízo sempre foram norteadas pela observância aos princípios da preservação da empresa, dos empregos e da atividade econômica o que resulta no processamento
das execuções fiscais da maneira que for menos gravosa ao devedor (CPC: Art. 805).

Neste contexto, o pedido formulado pela Exequente não pode ser admitido por este Juízo, porque o requerimento da Exequente equivale à penhora indiscriminada do faturamento da Executada o que implicaria
na inviabilização de seu regular funcionamento.

Por outro lado, não se pode olvidar que o pagamento dos créditos decorrentes de eventuais transações comerciais feitas pela Executada, fatalmente se dão por meio de depósitos em conta corrente, de maneira
que o objetivo buscado pela Exequente pode facilmente ser alcançado pela penhora de ativos financeiros existentes nas contas da Executada.

Se não localizados valores com tal providência, nenhuma utilidade prática tem o deferimento do pedido formulado nos autos.
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Assim, indefiro o pedido formulado.

Cobre-se da CEF informações sobre o cumprimento da determinação ID nº 30925122, para resposta em 05 (cinco) dias.

 

Cumpra-se e intime-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005786-15.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CALDEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO PEDRO CAZERTA GABARRA - SP304415, MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA - SP209957
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID nº 33099499: Manifeste-se a exequente, em 05 (cinco) dias, sobre a regularidade da Apólice do seguro garantia juntado aos autos pela executada, em substituição à apólice anterior.
Estando tudo regular, aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento dos embargos à execução nº 5007041-08.2018.4036102, tal como determinado no ID nº 12273601. 

Int.-se.

 

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0007075-10.2014.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: GERALDO MOURA GONCALVES

Advogado do(a) EXECUTADO: ROGERIO BIANCHI MAZZEI - SP148571

 

DESPACHO

A fim de evitar a alteração da classe original da presente execução - o que poderia causar problemas para futura análise de prevenção - promova a parte interessada,  subscritora da petição ID nº 33180143, a

abertura de processo de cumprimento de sentença, vinculado ao presente feito, no prazo de 10 (dez) dias, instruindo com cópia dos documentos que se fizerem ncessários.

Adimplida a determinação supra, deverá a serventia certificar neste feito a distribuição do processo referido, encaminhando-se ao arquivo, na situação baixa-findo. 

Cumpra-se e intime-se.  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006608-56.1999.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ART SPEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, LUIZ EDUARDO LACERDA DOS SANTOS, LEONEL MASSARO
Advogado do(a) EXECUTADO: NIDIAMARA GANDOLFI - SP238196
Advogado do(a) EXECUTADO: NIDIAMARA GANDOLFI - SP238196
Advogado do(a) EXECUTADO: NIDIAMARA GANDOLFI - SP238196
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Petição ID nº 33406742: Anote-se.

Após, remeta-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, tal como determinado no ID nº 29049867.

Intime-se e cumpra-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009939-50.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO PASCHOALIN
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Petição ID nº 31331402: Fica o executado, por meio da publicação do presente despacho no DE, devidamente intimado da penhora de ativos financeiros,  conforme extrato ID nº 33065988, para, querendo,
opor embargos no prazo legal.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010055-18.2000.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GUARITA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME, GUARITA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME, GUARITA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -
ME, ALVARO GUARITA NETO, ALVARO GUARITA NETO, ALVARO GUARITA NETO
Advogados do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783, ABRAHAO ISSA NETO - SP83286
Advogados do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783, ABRAHAO ISSA NETO - SP83286
Advogados do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783, ABRAHAO ISSA NETO - SP83286
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
 
 

  

    D E S P A C H O

Fica o executado intimado, na pessoa de seu curador nomeado nos autos, por meio da publicação deste despacho no DE, do bloqueio efetuado conforme extrato ID nº 33080485, nos termos da decisão ID nº
31892347, para querendo opor embargos no prazo legal.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006397-05.2008.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PERACINE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO FERNANDO ALVES FEITOSA - SP25375, ROSANA JANE MAGRINI - SP107835, MALVINA DE OLIVEIRA GARCIA - SP18239, GLAUCIA
CORREA TURCATO - SP271739, BRUNO CORREA RIBEIRO - SP236258
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Promova a serventia o cadastramento do arrematante indicado às fls. 158 – autos físicos como terceiro interessado, bem como, dos advogados constituídos conforme procuração de fls. 187 – autos físicos.

2. Dê-se ciência ao arrematante PRIMUS CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA do teor da nota de devolução ID nº 33087841. Prazo de 05 (cinco) dias.

3. Em nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo na situação baixa-findo.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013540-21.2003.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ZOOM MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - ME, MOOZ MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - ME, J.P. COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - ME,
NESTOR ELBIO JUNG, RUBENS FERNANDES DURAN, JOSE RUBENS COSTA FERNANDES, LUCI SILVIA PROBST, THEREZINHA COSTA FERNANDES, CLAUDIO PROBST JUNG
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES - SP157370

Advogado do(a) EXECUTADO: WALTER CASTELLUCCI - SP32443
Advogados do(a) EXECUTADO: SIDNEY MITSUYUKI NAKAMURA - SP184858, EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES - SP157370

 
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência às partes do teor da nota de devolução ID nº 33088816. Prazo de 05 (cinco) dias.

Em nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6830/80 conforme determinado na decisão ID nº 27913588.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006076-23.2015.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANS
 
EXECUTADO: PROVECTO SERVICOS ODONTOLOGICOS S/S LTDA - ME, AMARO SERGIO DA SILVA MELLO, RONALDO ARMANDO ALVES
Advogados do(a) EXECUTADO: ROBERTO SEIXAS PONTES - SP59481, LEONARDO AFONSO PONTES - SP178036
Advogados do(a) EXECUTADO: ROBERTO SEIXAS PONTES - SP59481, LEONARDO AFONSO PONTES - SP178036
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Cumpra-se a parte final da decisão ID nº 32805018, procedendo-se ao bloqueio de ativos financeiros, pelo sistema BacenJud em nome dos executados citados, AMARO SERGIO DA SILVA MELLO -
CPF: 893.031.998-04 e RONALDO ARMANDO ALVES - CPF: 138.737.878-30, até o limite de R$ 12.373,80. (ID nº 33149689), nos termos do artigo 854 e seguintes do CPC.

Resultando positiva a diligência, cumpra-se as demais determinações da referida decisão.

Int.-se e cumpra-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005231-95.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DESCARPEL PRODUTOS DESCARTAVEIS E DE LIMPEZA EIRELI - ME, CRISTIANE RODRIGUES KMILIAUSKIS, KS SUPRIMENTOS DE HIGIENE E DESCARTAVEIS
LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: ROBERTO RODRIGUES DA SILVA - SP186287, RAQUEL DIAS RIBEIRO RODRIGUES - SP193461
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID nº 33155802: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Sem prejuízo, cumpra-se a parte final da decisão ID nº 31709718 e encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, tal como determinado no ID n. 31377740, até
provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0308195-55.1990.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: INVERSORA METALURGICA MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JUSIANA ISSA - SP128807, MAURO TISEO - SP75447, CLAUDIA APARECIDA XAVIER - SP102246
TERCEIRO INTERESSADO: COPEMAG - PENHA MAQUINAS AGRICOLAS E SERVICOS LTDA, NEUZA MIDORI UEZONO UEMATSU
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JUSIANA ISSA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MAURO TISEO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CLAUDIA APARECIDA XAVIER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANTONIO RUSSO NETO

  

    D E S P A C H O

              

 

Petição ID nº 29515822: O pedido deve ser formulado nos autos onde ocorrida a arrrematação do bem.

Tornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do despacho ID nº 23161377 (apensamento ao autos do processo nº 030716119904036102).

Intime-se.

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) nº 5009458-94.2019.4.03.6102
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EMBARGANTE: BRUMAZI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, BRUMAZI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, BRUMAZI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, BRUMAZI
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, BRUMAZI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, BRUMAZI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

DESPACHO

Considerando a interposição de recurso de apelação por ambas as partes (ID nº 31108065 e 33055324), ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar as respectivas contrarrazões no prazo legal.

Após,  remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as observações e formalidades legais.

Intimem-se e cumpra-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001350-89.2004.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ANTONIO BARBOSA ALVES, ANTONIO BARBOSA ALVES, ANTONIO BARBOSA ALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE RENATO SERVIDONI - SP133572
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE RENATO SERVIDONI - SP133572
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE RENATO SERVIDONI - SP133572
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

1. Petição ID nº 32832443: Cuida-se de embargos de declaração interpostos em face da decisão ID nº 32225089 alegando contradição na decisão que não teria considerado o fato de ser isenta ao
recolhimento do ITR por ser área de preservação permanente.

Não existe, na decisão embargada a contradição apontada.

Com efeito, este Juízo consignou expressamente na decisão embargada que "a questão suscitada pelo executado já foi objeto de deliberação pelo E. Juízo da 9ª Vara Federal e, após a redistribuição da
presente execução a este Juízo, a matéria voltou a ser questionada sendo proferido o despacho de fls. 549 – autos físicos que declarou a questão preclusa, o que foi confirmado por decisão proferida no Agravo de Instrumento nº
20120300031281-2/SP (fls. 609 dos autos físicos - ID nº 20438745). Assim, nada a acrescentar em relação àquela decisão."

 Assim, cabe à parte irresignada valer-se dos meios recursais cabíveis para obter o efeito modificativo pretendido.

2. Aguarde-se a manifestação da exequente nos termos do despacho ID nº 32225089.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002340-60.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
EXECUTADO: ALEXANDRE CARLOS ALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Petição ID nº 31990245: Cuida-se de analisar pedido formulado pela exequente (Conselho de Classe) no sentido de que este Juízo diligencie junto ao Sistema INFOJUD para a busca de bens do executado.

O caso é de indeferimento do pedido.

Com efeito, este Juízo já autorizou tentativa de penhora pelo sistema BACENJUD e RENAJUD, não tendo logrado êxito em encontrar bens penhoráveis, de maneira que o deferimento do pedido em tela só
seria possível se houvesse indícios de que o(a) executado(a) estaria ocultando patrimônio, disso não se desincumbindo a exequente porquanto se limitou a formular pedido sem qualquer outra justificativa, providência que só serve
para inviabilizar o encaminhamento dos autos ao arquivo.

Assim, INDEFIRO o pedido de pesquisa de bens pelo sistema INFOJUD e determino o retorno dos autos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, conforme decisão ID nº 30186310.

Intime-se.
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EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5009078-71.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS HAGROS NP
Advogados do(a) EMBARGANTE: SILVANE CIOCARI - SP183610, LAURICIO ANTONIO CIOCCARI - SP188508
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

    D E S P A C H O

 

Inicialmente, proceda-se à associação destes embargos à execução fiscal nº 0008179-57.2002.4.03.6102, uma vez que a associação realizada pelo distribuidor não foi registrada naqueles autos.

Fica a União (Fazenda Nacional) citada, nos termos do art. 679 do Código de Processo Civil, para contestação os presentes embargos de terceiro no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpra-se e intime-se. 

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0013688-75.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: ANS, ANS

EXECUTADO: VITAL FERRAMENTARIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP, VITAL FERRAMENTARIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP, BIO-DATA DO BRASIL
INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP, BIO-DATA DO BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: DOMINGOS LAGHI NETO - SP90912
Advogado do(a) EXECUTADO: DOMINGOS LAGHI NETO - SP90912

 

DESPACHO

 

1. Petição ID nº 32818481: Considerando a manifestação da exequente ID nº 33112107 de que o valor atualizado de seu crédito corresponde ao valor penhorado nos autos pelo sistema BACENJUD, INDEFIRO o
pedido de desbloqueio formulado pela executada.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

4. Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se. 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5004997-79.2019.4.03.6102 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

EXECUTADO: REBARPECAS - INDUSTRIA E BENEFICIAMENTO DE PECAS MECANICAS LTDA, REBARPECAS - INDUSTRIA E BENEFICIAMENTO DE PECAS MECANICAS LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ALVARO MOURI MALVESTIO - SP258166
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ALVARO MOURI MALVESTIO - SP258166
 

 

DESPACHO

ID nº 30895519: Tendo em vista o teor do documento ID nº 26416674 prejudicado o pedido da exequente. 

Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias, o retorno da carta precatória expedida nos autos – ID nº 31073201.

Int.-se e cumpra-se.

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003149-65.2007.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: ZOOM MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - ME, ZOOM MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - ME, ZOOM MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - ME, NESTOR ELBIO
JUNG, LUCI SILVIA PROBST, MOOZ MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - ME, J.P. COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES - SP157370

 

DESPACHO

 

Petição ID nº 33197809: Defiro. Cancele-se o alvará de levantamento expedido nos autos (ID nº 30624317), comunicando-se à CEF.

Após, expeça-se o competente ofício de transferência, como requerido. 

Int.-se e cumpra-se.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005259-63.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BASE FUNDACOES E INFRA ESTRUTURAS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CAIO VICTOR CARLINI FORNARI - SP294340
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da redistribuição do feito.

Promova a serventia a associação da presente execução aos autos da execução fiscal nº 0009991-46.2016.4.03.6102 que servirá de processo piloto.

A partir de então, o processamento realizado nos autos da execução fiscal nº 0009991-46.2016.4.03.6102 abrangerá também a dívida cobrada na presente execução.

Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias à exequente para, caso queira, inserir os documentos que compõe a presente execução naqueles autos, uniformizando os pedidos.

Após, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, sobrestados, até eventual manifestação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005416-02.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MICRO RIBEIRAO COMERCIO DE LIVROS E INFORMATICA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO IZIQUE CHEBABI - SP184668
 
 

  

    D E S P A C H O

             

Considerando a situação especial decorrente da pandemia do COVID-19, o que tem inviabilizado o pagamento de alvará de levantamento por parte da agência 2014 da CEF, faculto ao
procurador da parte o prazo de 05 (cinco) dias para que informe os dados necessários para a determinação da transferência dos valores depositados nos autos diretamente para a conta corrente da executada.

Adimplida a determinação supra, expeça-se o competente ofício de transferência.

No silêncio, expeça-se o Alvará de Levantamento em nome da executada.

Int.-se.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000824-64.2000.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP116606
EXECUTADO: CANELLA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME,  MIRIAM APARECIDA MARTINS CANELLA,  ZULMIRA SALGUEIRO CANELLA,A
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Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ DE MARCHI - SP190709
Advogados do(a) EXECUTADO: MANOEL GERMANO DE CAMPOS NETO - MT17002/O, CLAUDIA AQUINO DE OLIVEIRA - MT7230/O, LUIZ DE MARCHI - SP190709
Advogado do(a) EXECUTADO: ANGELO JURCA NETO - SP179385

 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Considerando a situação especial decorrente da pandemia do COVID-19, o que tem inviabilizado o pagamento de alvará de levantamento por parte da agência 2014 da CEF, faculto ao
procurador da parte o prazo de 05 (cinco) dias para que informe os dados necessários para a determinação da transferência dos valores depositados nos autos diretamente para a conta corrente do(a)
executado(a).

Adimplida a determinação supra, expeça-se o competente ofício de transferência.

No silêncio, expeça-se o Alvará de Levantamento em nome do(a) executado(a).

Int.-se.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011163-57.2015.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ARMANDO CICILLINI JUNIOR, ARMANDO CICILLINI JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: GISLAINE APARECIDA RIBEIRO MIGUEL - SP186898
Advogado do(a) EXECUTADO: GISLAINE APARECIDA RIBEIRO MIGUEL - SP186898
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando a situação especial decorrente da pandemia do COVID-19, o que tem inviabilizado o pagamento de alvará de levantamento por parte da agência 2014 da CEF, faculto ao
procurador da parte o prazo de 05 (cinco) dias para que informe os dados necessários para a determinação da transferência dos valores depositados nos autos diretamente para a conta corrente do executado.

Adimplida a determinação supra, expeça-se o competente ofício de transferência.

No silêncio, expeça-se o Alvará de Levantamento em nome do executado.

Int.-se.

 

              

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001546-88.2006.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da juntada ID nº 33415571 (decisão) e ofício nº 33258049 da CEF comprovando cumprimento da ordem em 26/05/2020.

Conforme decisão ID nº 33415571, de 03 de junho de 2020, proferida nos autos de nº Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 5028336-40.2019.403.0000, houve extensão da tutela de urgência
deferida, para “determinar a suspensão das execuções nº 0001830-09.2000.403.6102 e 0001546-88.2006.4036102, propostas em face da parte autora, ressalvada a possibilidade de prosseguimento de prosseguimento dos
feitos nos casos em que o juízo determinou que se efetuasse o decote da parcela do ICMS tida por inexigível, prosseguindo a execução pelo valor remanescente”.

Nestes termos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente o valor incontroverso do débito, com a exclusão do ICMS da base de cálculo das CDAs que embasam a presente execução, devendo
no mesmo prazo requerer o que de direito.

Nada sendo requerido, encaminhe-se o feito ao arquivo, por sobrestamento, até manifestação da parte interessada.

Int.-se e cumpra-se.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5002046-15.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTADO: MOACIR FONSECA ZANOELO

 

 

 

DESPACHO

 

1. Tendo em vista a notícia de parcelamento do crédito em cobro e considerando caber à autoridade administrativa o controle e verificação da higidez e adimplemento do parcelamento levado a efeito pelo
contribuinte, encaminhe-se o presente feito ao arquivo,  por  sobrestamento, cabendo à exequente,  em  sendo  o  caso, promover o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

2. Advirto que simples pedido de vista futura não tem o condão de evitar o arquivamento dos  autos, de maneira que o feito só terá prosseguimento se  houver comunicação de exclusão do contribuinte do 
parcelamento ora noticiado, oportunidade em que deverá  a  exequente, desde logo, requerer o que de direito visando o  regular prosseguimento do feito.

 

Int.-se.  

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009629-54.2010.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, 
 
EXECUTADO: H.W.S. PROMOCAO DE VENDAS LTDA - EPP,  S. S. R. RECUPERADORA E COMERCIO DE METAIS EIRELI - EPP, L.R.H. ADMINISTRACAO DE BENS LTDA, SILVIA
HELENA DIAGONE - ME,  HELIO WILSON SPAZIANI - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIA SCATENA VILLA - SP337807
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCAS EDUARDO SARDENHA - SP249051

 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Petição ID nº 32746362: Cuida-se de embargos de declaração com efeitos infringentes apresentados pela Exequente em face da decisão ID nº 32221818. 

Alega a Exequente que o caso não se enquadra no tema 981 do Superior Tribunal de Justiça.

Assim, a decisão a ser tomada pelo E. Superior Tribunal de Justiça sob no julgamento do Tema nº 981 (“Discute-se, à luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de redirecionamento da Execução Fiscal,
quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária executada ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), pode ser autorizado contra: (i) o sócio com poderes de administração
da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), e que, concomitantemente, tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o
fato gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula
435/STJ), ainda que não tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido"), não se aplica ao presente caso. 

Isto posto, acolho os embargos de declaração apresentados e reconsidero o despacho ID nº 32221818. Anote-se.

IDs nºs 28472404 e 32746351: Nada a acrescentar à irrecorrida decisão proferida às fls. 1058 dos autos físicos - ID nº 20398950.

 Traslade-se para estes autos cópia da sentença prolatada nos autos dos embargos à execução Fiscal nº 00004992520194036102.

Embora tenha havido interposição de recurso de apelação em face da r. sentença acima referida, o fato é que prejudicado o prosseguimento da presente execução porquanto, em razão da parcial procedência
do pedido da embargante, faz-se necessária a adequação da CDA.

Cabe assentar que ambas as partes interpuseram recurso de apelação, de sorte que não há valor incontroverso.

Assim, aguarde-se no arquivo sobrestado até o trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos dos embargos à execução acima referido.

Int.-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002379-30.2020.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
EXECUTADO: RIO ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: GABRIELA MARTINEZ HINTERLANG DE BARROS DONATE - PR70433, ADRIAN HINTERLANG DE BARROS - PR44633
 

      

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução fiscal, na qual houve o pagamento do débito consoante comprovante de pagamento ID nº 32280660 e manifestação do exequente (ID nº 32664853 e 33009675). 

Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso II, do artigo 924, do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 925 do mesmo Diploma Legal. 

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as cautelas de praxe.

Advirto que petição de mera ciência será considerada como desinteresse no direito de recorrer, com a consequente certificação do trânsito em julgado e o arquivamento definitivo dos autos.

Publique-se e Intime-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002281-72.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
EXECUTADO: CLAUDIA VILLELA ROSA
Advogado do(a) EXECUTADO: LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA - SP255976
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de execução fiscal, na qual houve o pagamento do débito na via administrativa consoante manifestação do exequente (ID nº 32991179). 

Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso II, do artigo 924, do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 925 do mesmo Diploma Legal. 

Independentemente do trânsito em julgado, faculto à executada a indicação dos dados necessários (banco, agência, conta corrente, nome e CPF) para a transferência do valor depositado nos autos, consoante extrato
constante às fls. 26/27 do processo físico (R$ 6.358,05), em seu favor, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Adimplida a determinação supra, expeça-se o competente ofício de transferência. Caso contrário, expeça-se alvará de levantamento em favor da executada. 

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

Advirto que petição de mera ciência será considerada como desinteresse no direito de recorrer, com a consequente certificação do trânsito em julgado e o arquivamento definitivo dos autos.

Publique-se e Intime-se.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

Nº 0004888-34.2011.4.03.6102

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

 

Nome: AUTO POSTO CENTRAL DE JARDINOPOLIS LTDA
Nome: MARCELO GARGITTER

Advogado: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - OAB SP94783

 Nome: LAUDEMIR JOSE FRASSON
Endereço: GASPAR FERNANDES, 295, 104, VILA MONUMENTO, SãO PAULO - SP - CEP: 01549-000

 Valor da causa: R$ $4,340.29 

 

Documentos anexos (validade do link de 180 dias): http://web.trf3.jus.br/anexos/download/C039D2FA6F

 

 

DESPACHO/MANDADO

 

 

1. Ciência às partes da penhora lavrada nos autos.

Pelo presente, retifico parcialmente o termo de penhora ID nº 33209887 para constar que a placa do veículo nº 3, constante do mesmo, é BOU6672. Anote-se.

2. Constato que foram penhorados os seguintes bens: veículo placa DLZ2630 (HONDA/CB 400) pertencente à Laudemir José Frasson (ID nº 33151024) e veículos placas COT6390 (FIAT/PALIO EX)
e BOU6672 (VW FUSCA 1500), ambos pertencentes ao coexecutado Marcelo Gargitter (ID nº33151026).

Quanto ao veículo placa BOX0503, não foi inserida restrição uma vez que o bem é objeto de alienação fiduciária (ID nº 33150614)

Foram também levantadas as restrições sobre os veículos de placas BGH9710 e DFQ3729, ante a informação de roubo (ID nº 33193886).

Sendo assim, considerando que o coexecutado Marcelo Gargitter foi citado por edital (ID nº 28570511), fica seu curador nomeado nos autos devidamente intimado da penhora para, querendo, apresentar
embargos à execução no prazo de legal.

Sem prejuízo, deverá a exequente indicar, no prazo de 15 (quinze) dias, o endereço onde pode ser localizado o bem, de sorte que possa ser constatado e avaliado, sob pena de levantamento da penhora.

3. Pelo presente, que também servirá de Mandado de Constatação, Avaliação e Intimação, determino a qualquer Oficial de Justiça Avaliador da Subseção Judiciária de São Paulo a quem este for
apresentado, que se dirija à Rua Gaspar Fernandes, 295, 1 ou 104 - Vila Monumento - 01549000 - São Paulo-SP e:

a) constate e avalie o veículo placa DLZ2630 (HONDA/CB 400);

b) intime o executado Laudemir José Frasson da penhora lavrada nos autos do valor da avaliação e de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, opor embargos à execução.

c) Cientifique o executado, por fim,  de que a sede deste Juízo fica no Fórum da Justiça Federal, localizada na Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia, CEP 14096-740, em Ribeirão Preto/SP, com
expediente externo das 9:00 às 19:00 horas.

4. Decorrido sessenta dias do encaminhamento do mandado para cumprimento e não havendo a devolução do mesmo devidamente cumprido, proceda a serventia o encaminhamento de correspondência
eletrônica à Central de Mandados determinando o cumprimento prioritário do mesmo e sua devolução ao Juízo no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se e cumpra-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001954-30.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CORDOCHA CORTES E DOBRAS DE CHAPAS LTDA
 
TERCEIRO INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JORGE DONIZETI SANCHEZ
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOSE RICARDO SABINO VIEIRA

  

    D E S P A C H O

 

Prejudicado o pedido ID nº 31479730, uma vez que os imóveis indicados já estão penhorados nos autos.

Com efeito, verifico que foram penhorados nos autos, conforme termo de fls. 55 dos autos físicos - ID nº 18196428, os imóveis objetos das matrículas nº 126.516, 156.627 e 3.251, todos registrados no 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, tendo sido, inclusive, intimado o credor hipotecário (fls. 147), cadastrado nos autos como terceiro interessado.

Observo, outrossim, que não foi dado integral cumprimento ao despacho ID nº 30485084 porquanto não se efetuou a busca de veículos eventualmente existentes em nome da executada no sistema
RENAJUD.

Assim, cumpra a serventia o item 2 do despacho ID nº 30485084.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.-se. 

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

Nº 0004410-50.2016.4.03.6102 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

Nome: GREGORIO GUIMARAES - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - ME

Endereço: GETULIO VARGAS, 700, CRUZEIRO, CAJURU - SP - CEP: 14240-000
Nome: LISA MARIA PALMA GUIMARAES DE ARAUJO
Endereço: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 1104 OU RUA BRAZ FERRANTE, 34, AMBOS EM CAJURU - SP - CEP: 14240-000
Nome: ANA LUIZA PALMA GUIMARAES ASSMANN
Endereço: BRAZ FERRANTE, 34, CENTRO, CAJURU - SP - CEP: 14240-000

Valor da causa: R$ 3.154.914,80

Documentos anexos (validade do link de 180 dias): 
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/I3F967FFA0

ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA:  

Nome: GREGORIO GUIMARAES - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - ME
Endereço: GETULIO VARGAS, 700, CRUZEIRO, CAJURU - SP - CEP: 14240-000

Nome: LISA MARIA PALMA GUIMARAES DE ARAUJO
Endereço: BRAZ FERRANTE, 34, CENTRO, ou RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 1104CAJURU - SP - CEP: 14240-000

 Nome: ANA LUIZA PALMA GUIMARAES ASSMANN

Endereço: BRAZ FERRANTE, 34, CENTRO, CAJURU - SP - CEP: 14240-000.

 

 DESPACHO/TERMO DE PENHORA/CARTA PRECATÓRIA
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http://web.trf3.jus.br/anexos/download/I3F967FFA0


1. ID nº 33228822: Defiro a penhora dos seguintes bens: 1) 100% de 1 uma gleba de terras rural, com área de 57.61.00 ha. (cinquenta e sete hectares, sessenta e um ares), denominada "Fazenda São José", situada no Município e Comarca de Cajuru-SP;
com as características e confrontações seguintes:"Principia em um ponto denominado 43, lido junto a divisa entre as terras da geba ora em descrição, gleba B e Alaripes Silvério de Carvalho e Ermelinda Floriano de Carvalho; daí, segue em rumo de 53º15'55" NE,
numa distância de 156,74 m, até encontrar o ponto 44, daí, deflete a direita em rumo de 85º57'55" NE,  numa distância de 23,52 m, até encontrar o ponto 45, lido junto a divisa entre as terras da gleba em descrição, Alaripes Silvério de Carvalho e Ermelinda Floriano
de Carvalho, Dirceu Silvério de Carvalho e Tereza Santana de Carvalho; daí deflete a direita em rumo de 88º02'16" NE, numa distancia de 222,79 m, até encontrar o ponto 46; daí deflete a esquerda, em rumo de 16º18'03" NE, numa distancia de 37,33 m, até encontrar
o ponto 47, daí, deflete a esquerda em rumo de 16º13'30" NE, numa distancia de 120,28 m, até encontrar o ponto 48; daí, deflete a esquerda, em rumo de 72º17'16" NW, numa distancia de 28,73 m, até encontrar o ponto 49; daí, deflete a direita, em rumo de 10º30'15"
NW, numa distancia de 258,38 m, até encontrar o ponto 50; daí, deflete a direita, en rumo de 9º33'56" NW, numa distancia de 23,87 m, até encontrar o ponto 51; daí, deflete a direita, em rumo de 7º27'25" NW, numa distancia de 56,62 m, até encontrar o ponto 52, daí,
deflete a esquerda, em rumo de 8º14'54" NW, numa distancia de 51,15 m, até encontrar o ponto 53; daí, deflete a direita, em ruma de 7º29'58" NW, numa distancia de 126,81 m, até encontrar o ponto 54; daí, deflete a direita, em rumo de 5º23'03" NW, numa distancia
de 51,20 m, até encontrar o ponto 55; daí, deflete a direita, em rumo de 4º01'43" NW, numa distancia de 11,45 m, até encontrar o ponto 56; daí, deflete a direita, em rumo de 2º39'13" NE, numa 20,18 m, até encontrar o ponto 57; daí, deflete a direita,  em rumo de
4º05'21" NE, numa distancia de 9,18 m até encontrar o ponto 58, lido junto a margem esquerda de um córrego; daí, deflete a direita, segue pela mesma do referido córrego, águas acima, acompanhando todas as suas curvas, numa distancia de 142,92 m até
encontrar o ponto 59; daí, deflete a esquerda, deixa de acompanhar o córrego em rumo de 40º15'27" NE, numa distancia de 9,85 m até encontrar o ponto 60; daí, deflete a esquerda, em rumo de 1º33'08" NE, numa distancia de 12,48 m, até encontrar o ponto 61, lido
junto a divisa entre as terras da gleba em descrição, Dirceu Silvério de Carvalho e Tereza Santana de Carvalho, Edmar Vicentini e Glórinha Crivelente Vicentini; daí, deflete a direita em rumo de 56º59'54" NE, numa distancia de 126,31 m até encontrar o ponto 62;
daí, deflete a direita, em rumo de 27º30'45" SE, numa distancia de 12,19 m, até encontrar o ponto 63, daí, deflete a esquerda em rumo de 83º19'30" NE, em rumo de 33,57 m, até encontrar o ponto 64, lido junto a divisa entre as terras da geba em descrição e novamente
com a margem esquerda do córrego; daí, deflete a esquerda, segue pela mesma margem do referido córrego, águas acima, acompanhando todas a suas curvas, numa distancia de 280,19 m, até encontrar o ponto 65, lido junto a nascente do córrego; daí, deflete a
esquerda, em rumo de 25º24'41" NE, numa distancia de 185.05 m, até encontrar o ponto 66, lido junto a estrada que demanda para Cajuru; daí, deflete a direita segue acompanhando a referida estrada em rumo de 56º27'11" SE, numa distancia de 257,09 m até
encontrar um outro ponto, lido junto a referida estrada e gleba B; daí, deflete a direita em rumo de 40º42'57" SW, numa distancia de 414,62 m, até encontrar um outro ponto; daí, deflete a direita, em rumo de 53º34'13" NW, numa distancia de 23,36 m, até encontrar
um outro ponto; daí, deflete a esquerda, em rumo de 40º16'10" SW, numa distancia de 183,60 m, daí, deflete  a esquerda, em rumo de 52º01'56" SE, numa distancia de 65,50 m, até encontrar um outro ponto; daí, deflete a direita em rumo de 38º47'02" SW, numa
distancia de 485,87 m, até encontrar um outro ponto; dai, deflete a esquerda, em rumo de 102'34" SE, numa distancia de 8,30 m, até encontrar um outro ponto, daí, deflete a esquerda, em rumo de 33º53'43" SE, numa distancia de 54,74 m, até encontrar um outro
ponto; daí, deflete a direita, em rumo de 17º50'16" SE; numa distancia de 106,32 m, até encontrar um outro ponto; daí, deflete a direita, em rumo de 15º14'36" SW,  numa distancia de 7,30 m, até encontrar um outro ponto, daí, deflete a direita, em rumo de 41º19'56"
SW, numa distancia de 60,05 m, até encontrar um outro ponto; daí, deflete a direita, em rumo de 49º44'16" SW, numa distancia de 449,30 m, até encontrar um outro ponto; daí, deflete a direita, em rumo de 38º03'41" NW, numa distancia de 250,02 m, até encontrar um
outro ponto; daí, deflete a direita, em rumo de 27º49'44" NW, numa distancia de 80,90 m, até encontrar o ponto 43 local onde principiou e finda a referida descrição perimétrica. Cadastrado no INCRA sob o nº 614.041.004.944-7 e na matrícula nº 7.827 do Cartório de
Registro de Imóveis de Cajuru-SP  2) 66,66% de 01 uma gleba de terras rural, com a área de 20.22.00 ha (vinte hectares e 22 ares), denominada "Fazenda São José", situada no Município e Comarca  de Cajuru-SP, localizada na Estrada Municipal Fazenda São João,
compreendida dentro do perímetro e confrontação seguinte:"PRINCIPIA em um ponto denominado 1, lido junto a divisa entre as terras da gleba ora em descrição, uma estrada que demanda para Cajuru e margem direita de um córrego, na confrontação com José
Luis Felício e Mariana Delas Felício, daí, segue pela mesma do referido córrego, águas abaixo acompanhando todas a suas curvas, numa distância de 332,79 m, até encontrar o ponto 1 A; deflete a direita, deixa de acompanhar o corrego, em rumo de 29º17'25" NW,
numa distância de 15,69 m, até encontrar o ponto 1B; daí, deflete a esquerda, em rumo de 52º02'16" NW, numa distância de 18,87 m, até encontrar o ponto 1C; daí, defete a esquerda em ruma de 59º37'38" NW, numa distancia de 103,43 m, até encontrar o ponto 1D,
daí, deflete a direita em ruma de 57º13'13" NW, numa distância de 236.54 m, até encontrar o ponto 1E; deflete a direita, em ruma de 40º42'57" NE, numa distância de 362,46 m, até encontrar um outro ponto, lido junto a divisa entre as terras da gleba em descrição e a
estrada que demanda para Cajuru-SP; daí, deflete a direita segue acompanhando a referida estrada, em rumo de 56º27'11" SE, numa distância de 301,81 m, até encontrar o ponto 1, local onde principiou e finda a referida descrição perimétrica." Cadastrado no
INCRA sob o código 614.041.004.944-7 e na matrícula 8.718 do Cartório de Registro de Imóveis de Cajuru-SP para garantia da dívida exigida no presente feito, no valor de R$ 3.154.914,80 (ID nº 33228822) atualizado para 03/06/2020.

2. Registre-se a penhora no sistema ARISP.

3. Pelo presente despacho, que também servirá de TERMO DE PENHORA, ficam nomeadas fieis depositárias dos referidos bens as executadas  Lisa Maria Palma Guimarães de Araújo, CPF nº 302.023.758-03, e Ana Luiza Palma Guimarães Assmann, CPF
nº 317.446.328-98 ambas com endereço na Rua Braz Ferrante, 34, em Cajuru-SP que deverão ser intimadas desta nomeação bem como de que não poderão abrir mão dos bens sem prévia autorização deste Juízo.

4. Encaminhe-se cópia deste despacho, que também servirá de CARTA PRECATÓRIA, para a comarca de CAJURU-SP, visando:

4.1 Constatação e Avaliação dos bens ora penhorados;

4.2 Intimação da executada, LISA MARIA PALMA GUIMARÃES DE ARAUJO e seu cônjuge JOÃO PIRES DE ARAUJO NETO, CPF 289.712.868-22 , no endereço acima indicado ou em outro lugar onde forem localizados, do inteiro teor do presente
despacho, da penhora, da avaliação e do prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, oporem embargos à execução no prazo legal, bem ainda de que LISA MARIA PALMA GUIMARÃES DE ARAUJO foi nomeada depositária do bem e que não poderá dispor dele
sem prévia autorização deste Juízo.

4.3 Intimação da executada ANA LUIZA PALMA GUIMARÃES ASSMANN e seu cônjuge RICARDO ASSMANN, CPF 030.281.079-02 no endereço acima indicado ou em outro lugar onde forem localizados do inteiro teor deste despacho, da
penhora e da avaliação para, querendo, oporem embargos no prazo legal, bem ainda de que ANA LUIZA PALMA GUIMARÃES ASSMANN foi nomeada depositária do bem e que não poderá dispor dele sem prévia autorização deste Juízo.

4.4 - Intimação da coproprietária do imóvel objeto da matrícula nº 8.718, MARIANA PALMA GUIMARÃES, CPF 319779348-03, na Rua Braz Ferrante nº 034 ou onde for encontrada, da penhora lavrada nos autos e do valor da avaliação.

4.5 Intimação do credor hipotecário - Banco do Brasil S/A, agência de Cajuru, das penhoras lavradas nos autos;

5. Esclareço que todos os documentos que compõem o processo em referência podem ser visualizados por meio do link constante acima, o qual tem validade de 180 (cento e oitenta) dias. 

6. Decorridos sessenta dia do encaminhamento da deprecata, deverá a serventia juntar aos autos extrato de movimentação da mesma no Juízo Deprecado. Não havendo movimentação, solicitem-se informações por meio de malote digital ou
correspondência eletrônica. Tal providência deve ser adotada a cada sessenta, até o retorno da deprecata devidamente cumprida.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5005579-79.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REPRESENTANTE: LAGOA DA SERRA LTDA
Advogados do(a) REPRESENTANTE: MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA - SP209957, EDUARDO REHDER GALVAO - SP377620
REPRESENTANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Lagoa da Serra Ltda. ajuizou os presentes embargos à execução em face da Fazenda Nacional, alegando, em preliminar, a nulidade das Certidões de Dívida Ativa que embasam a execução fiscal em apenso, ao
fundamento de que não há exata indicação do tributo que está sendo exigido, tampouco descrição do fato gerador, devendo ser extinta a execução fiscal. Aduz, também, que não houve o lançamento dos débitos, sendo que a
embargada deveria ter promovido a constituição do crédito tributário, independentemente de estar com a exigibilidade suspensa, o que acarretaria a decadência. Esclarece que os débitos foram confessados pelo contribuinte e
apontados para compensação com créditos da COFINS, discutido em mandado de segurança, que foi extinto, sem análise do mérito, tendo sido deferida liminar para suspensão da exigibilidade da cobrança em medida cautelar
incidental. Também aduz que ocorreu a prescrição do crédito tributário. No mérito, argumenta a legalidade da compensação promovida, requerendo a procedência do pedido formulado, com a condenação da embargada em
honorários advocatícios.

 
A embargada apresentou sua impugnação alegando a regularidade das certidões de dívida ativa que aparelham a inicial da execução fiscal nº 5003289-91.2019.403.6102, bem ainda a impossibilidade de

compensação em embargos à execução. No tocante à alegação de decadência e prescrição, requereu o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação (ID n° 24478308).
 
Foi deferido o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação da Fazenda Nacional sobre a ocorrência de decadência ou prescrição (ID n° 26683075).
 
A embargada se manifestou somente sobre a decadência, aduzindo que não ocorreu, requerendo prazo suplementar para manifestação acerca da prescrição (ID n° 28990026 e n° 28990809).
 
Foi deferido prazo suplementar para a Fazenda Nacional (ID n° 29778096), ocasião em que a embargante apenas reiterou o pedido de prazo anteriormente formulado (ID n° 30765151).
 
É o relatório. Decido.
 
No caso concreto, a União cobra, por meio de execução fiscal, créditos tributários relativos a tributos declarados, sendo que a alegação de nulidade das CDAS não se sustenta, na medida em que, da análise dos

autos, observo que os títulos foram elaborados de acordo com as normas legais, discriminando as leis que embasam o cálculo dos consectários legais, preenchendo, assim, todas as exigências da Lei nº 6.830/80.
 
Com efeito, as CDAs foram regularmente inscritas, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no § 5º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do Código Tributário Nacional, de modo que não há

nenhuma nulidade aferível de plano, capaz de inviabilizar a execução fiscal.
 
O artigo 3º da Lei 6.830/80 estatui que: 
 

“Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.  
Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite”.
 

Assim, a presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa é apenas relativa e pode ser afastada por robustas provas produzidas pela parte interessada, o que, efetivamente não ocorreu no caso dos autos.
 
Desse modo, afasto a preliminar de nulidade das CDAs.
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No tocante à alegada decadência, melhor sorte não assiste à embargante, na medida em que a embargada juntou documentos que esclarecem a inocorrência da decadência (v. documentos acostados no ID n°
28990809.

 
No caso concreto, não procede a alegação de decadência, posto que os débitos estiveram inexigíveis, em face da impetração do Mandado de Segurança n° 0013759-97.2004.403.6102 e da Medida Cautelar n°

0022460-49.2006.403.0000.
 
Ora, já tivemos oportunidade de decidir acerca da inocorrência da decadência, nos autos do Mandado de Segurança nº 2001.61.00.028977/SP, quando em convocação na Terceira, do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região que quanto “à alegação de decadência, não tem razão a impetrante, posto que a exigibilidade do débito em questão, cujos fatos geradores ocorreram de 1993 a 1997, foi suspensa em face das ações
movidas por ela, acima noticiadas, que ainda se encontravam pendentes ao tempo da impetração. Em tal situação, não se consuma a decadência tributária, porque a iniciativa do contribuinte, de intentar ação judicial e oferecer
caução em garantia do débito, configura o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN.”

 
Em caso análogo ao presente, temos os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:
 

“AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 867.261 - RS (2016/0038079-7)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA

AGRAVANTE: VINHOS SALTON S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADOS: FABIANA BETTAMIO VIVONE E OUTRO(S)

EDUARDO FERRARI LUCENA

AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo nos próprios autos de VINHOS SALTON S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, contra decisão que inadmitiu Recurso Especial interposto contra acórdão assim
ementado (fl. 1797e): COMPENSAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. LEI NOVA. APLICAÇÃO AOS PROCEDIMENTOS EM CURSO.

É aplicável a lei nova aos procedimentos de compensação em curso, respeitados os atos já consumados e os direitos adquiridos do contribuinte, o que viabiliza a incidência do §6º do art.
74 da Lei nº 9.430, de 1996, introduzido pela MP nº 135, de 2003, convertida na Lei nº 10.833, de 2003, a procedimento administrativo em curso, com a conseqüente constituição do
crédito tributário sem lançamento de ofício, afastada a alegada decadência.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEFESA ADMINISTRATIVA. EXIGIBILIDADE. SUSPENSÃO. PRESCRIÇÃO.

A apresentação de defesa administrativa tem o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, o que suspende o curso do prazo prescricional.

Opostos embargos de declaração, foram improvidos (fls. 1821/1823e).

Sustenta-se estarem presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso especial (fls. 1.881/1.894e).

Com contraminuta (fls. 1.901/1.902e), os autos foram encaminhados a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 1.913/1.915e, pelo improvimento do agravo, haja vista a incidência da Súmula n. 7/STJ.

No Recurso Especial, fundado no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

i) arts. 142 e 173, I, do Código Tributário Nacional e 18 da Lei n. 10.833/03 na época em que a Recorrente apresentou os pedidos de compensação, declarando os débitos em DCTFs
(novembro e dezembro de 1999), havia a necessidade de lançamento de ofício para a cobrança de débitos apurados em declarações entregues pelo contribuinte, ou seja, o Fisco não
poderia se esquivar de tal procedimento, sob pena de incorrer na decadência do direito de lançar, o que ocorreu in casu; e

ii) arts. 74, §§ 7º ao 11, da Lei n. 9.430/96 e 151, III, 174 do Código Tributário Nacional da simples análise dos autos dos processos administrativos, cujas cópias integrais estão
juntadas nesse feito, é possível constatar que as manifestações de inconformidade interpostas pela recorrente jamais foram remetidas para a DRJ competente, sendo juntadas aos
autos dos processos administrativos, como simples petições e jamais processadas; logo, não tendo havido a efetiva suspensão da exigibilidade dos créditos tributários da Recorrente,
porque o Fisco não observou a legislação que rege a compensação tributária em caso de não homologação da compensação, torna-se notória a ocorrência da prescrição.

Com contrarrazões (fls. 1.862/1.864e).

Feito breve relato, decido.

(...)

O Tribunal de origem decidiu a questão relativa à compensação, sob o fundamento de que, por tratar-se de regra instrumental superveniente, a norma prevista no art. 74, § 6º, da Lei n.
9.430/96, não ofende direito adquirido do contribuinte, dispensando-se, assim, o lançamento de ofício, conforme extrai-se dos seguintes excertos do acórdão recorrido (fls.
1.794/1.795e):

Ocorre que a compensação, nos termos em que regulada pelo artigo 74 da Lei n° 9.430, de 1996, é tipicamente um procedimento administrativo - isso desde a redação original do
referido dispositivo, e não um ato isolado, de modo que inovações legislativas logicamente podem e devem aplicar-se aos procedimentos em curso, respeitados evidentemente os atos
consumados e os direitos adquiridos do contribuinte, tal como ocorre no processo civil. Assim, por exemplo, o contribuinte tem direito a que a compensação seja feita segundo o critério
da legislação vigente à época do requerimento/declaração de compensação, mas não tem direito à não-aplicação da regra prevista no § 6º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996 (incluído
pela MP nº 135, de 2003, convertida na Lei nº 10.833, de 2003), visto que se trata de regra instrumental superveniente, que não ofende direito adquirido do contribuinte, nem altera o
critério de julgamento do procedimento de compensação. É, com efeito, da jurisprudência do STJ o entendimento de que a lei nova, sendo de caráter processual (como na espécie em
exame), aplica-se imediatamente aos procedimentos em curso: As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos
processos em andamento, à luz do princípio 'tempus regit actum' (EREsp 1.207.197/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/05/2011, DJe
02/08/2011).

Desse modo, a lei nova aplicou-se ao procedimento de compensação em curso, tornando, consequentemente, dispensável o lançamento de ofício, desde que observado, como foi, o
direito de defesa do contribuinte contra o não-acolhimento integral do pedido de compensação. De fato, foi o contribuinte notificado do insucesso de sua compensação e ofereceu
defesa administrativa, a qual suspendeu a exigibilidade do crédito tributário e se arrastou por anos. Consequentemente, o crédito foi constituído com base na entrega das declarações
pelo contribuinte, e lhe foi assegurado na via administrativa o direito de impugnar a conclusão do Fisco acerca da existência de créditos em aberto, exercendo assim seu direito à ampla
defesa. Não há falar, portanto, em decadência, pois no caso dos autos os créditos foram devidamente constituídos pela entrega das declarações pelo contribuinte em 1999, ao mesmo
tempo em que o Fisco respeitou todos os direitos do contribuinte nos processos administrativos instaurados para a apuração dos créditos remanescentes. (destaquei)

(...)

Isto Posto, com fundamento no art. 544, § 4º, II, b, do Código de Processo Civil, CONHEÇO do Agravo e NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.”

(grifos nossos).

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. NULIDADE INEXISTENTE. ARTIGO 332, I, CPC/2015. COMPENSAÇÃO.
CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI-EXPORTAÇÃO. CRÉDITO DE TERCEIRO. DIREITO DISCUTIDO EM JUÍZO. COMPENSAÇÃO PENDENTE DE EXAME
ADMINISTRATIVO. CONVERSÃO. ARTIGO 74, § 4º, LEI 9.430/1996. SÚMULA 436/STJ. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. ARTIGO 332, I, CPC/2015.
VALIDADE DA COBRANÇA.

1. A preliminar de nulidade da sentença envolve o próprio exame do mérito, pois o julgamento, na forma do artigo 332, I, CPC/2015, foi impugnado por não ser aplicável, segundo a
autora, a Súmula 436/STJ, no caso concreto.

2. A compensação de crédito-prêmio de IPI-exportação de terceiro com débitos fiscais da autora foi discutida e deferida judicialmente, através de decisões das instâncias ordinárias,
que motivaram pleitos administrativos de compensação, que ficaram pendentes de exame fiscal no aguardo da decisão judicial definitiva, até conversão, com base no § 4º do artigo 74
da Lei 9.430/1996, em declarações de compensação com constituição dos créditos tributários, para efeito da Súmula 436/STJ, e extinção respectiva, sob condição resolutória de sua
ulterior homologação, prejudicando, portanto, a alegação de decadência.
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3. A análise administrativa das compensações somente poderia ser efetuada depois do trânsito em julgado na ação em que se discutia o direito de compensar crédito de terceiro com
débitos da autora, que foi exatamente o procedimento adotado pelo Fisco, o qual, diante da coisa julgada, reconhecendo inexistente o direito de compensar, proferiu decisão de não
homologação das compensações, gerando as cobranças impugnadas na ação anulatória.

4. Apelação desprovida.” (grifos nossos)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2181394 - 0006119-14.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado
em 20/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2016) 

De outra banda, anoto que ocorreu a prescrição do crédito em cobro na execução fiscal associada. 

No caso dos autos, a embargada, instada a se manifestar sobre a prescrição, por duas vezes (IDs números 26683075 e 28990026) não apresentou qualquer causa suspensiva ou interruptiva do lapso prescricional. 

Ao contrário, consoante documento trazido pela Fazenda Nacional para comprovar a inexistência de decadência (ID n° acostado no ID n° 28990809), a própria embargada reconhece que ocorreu a prescrição.
Confira-se o teor do documento, de lavra da Procuradora da Fazenda Nacional Naiara de Oliveira Tarifa: “1.Trata-se de processo em que determinado o ajuizamento do feito executivo após sentença de improcedência
proferida nos autos n. 0013759-97.2004.403.6102, havendo, ainda, determinação de suspensão de exigibilidade dos créditos até 08/2014 em decorrência de decisão prolatada na Cautelar n. 0022460-
49.2006.403.6100. 2.De fato, em agosto de 2014 a Ação Cautelar foi julgada extinta em razão da prolação de acórdão de improcedência do Mandado de Segurança, e, em 2015 o agravo regimental da requerente
não foi conhecido (fl. 193), bem como não admitido o recurso especial apresentado, em 09/09/2015 (fl. 195). Consta no andamento processual do TRF3 o trânsito em julgado da decisão em 17/09/2015. 3.Observo,
que não houve, em momento algum, comunicação à DIDAU sobre a reversão do julgado e possibilidade de cobrança do crédito. Ressalto, ademais, que o CNPJ não era de minha responsabilidade até o início do
corrente ano, momento em que se iniciou a análise do caso (fl. 157), com intimação do interessado para apresentação de documentos em 04/2019 (fl. 185), e determinação de ajuizamento em 05/2019 (fl. 190).Não
obstante, conforme informações da RFB às fls. 627/630, os créditos foram constituídos em 09/2004 pela apresentação de retificadora, restando relevantes as seguintes datas: a)constituição dos créditos:
09/2004; b)suspensão por decisão judicial proferida na ação cautelar, com cópia de suposto depósito judicial (fl. 154 e 166): 05/2006; c)reversão do julgado após a suspensão do lapso prescricional: com a
extinção da ação cautelar, com anotação de intimação da União em 09/2014. d)determinação de ajuizamento: 05/2019. 4.Sendo assim, não obstante a determinação anterior de ajuizamento, considerando
que o crédito foi constituído em 2004 (e não em 2006, como fazia crer o despacho à fl. 147), restariam apenas três anos para cobrança após a reversão da decisão (art. 151, V do CTN), findando-se esta,
portanto, em 09/2017. 5.Desta forma, encaminhe-se o presente processo à Dide2 da PRFN3, COM URGÊNCIA (considerando que foi solicitada dilação de prazo nos Embargos), solicitando-se que
esclareça: 5.1) se houve depósito nos autos da Medida Cautelar, considerando a guia apresentada (fl. 154); 5.2)se houve alguma outra decisão apta a suspender/interromper o prazo prescricional não
considerada no presente despacho. (grifos nossos) 

A presente solicitação foi feita pela procuradora em 12 de novembro de 2.019. Após, foram deferidos prazos, de 15 e de 30 dias para que a Fazenda Nacional comprovasse a inocorrência da prescrição, consoante
despachos acostados nos IDs números 26683075 e 28990026. E a embargada deixou transcorrer in albis os prazos que lhe foram concedidos. 

Desse modo, não havendo qualquer causa de suspensão ou interrupção do lapso prescricional, temos que reconhecer a ocorrência da prescrição quinquenal, visto que o prazo para ajuizamento da execução fiscal se
escoou em setembro de 2017, tendo sido protocolizada a execução fiscal associada somente em maio de 2019. 

Reconhecida a prescrição do crédito tributário, desnecessária a análise das demais questões ventiladas no presente feito. 

Posto Isto, acolho os embargos à execução para o fim de declarar a prescrição dos créditos tributários relativos à CDA nº 80 6 06 019472-39 e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo
487, inciso II, do CPC. 

Arbitro em favor do embargante honorários advocatícios no percentual de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa. 

Certifique-se no processo associado – autos nº 5003289-91.2019.403.6102 – a prolação desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

Publique-se e Intime-se.

 

 

 

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003788-68.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: HINCOL GUINDASTES LTDA - ME, HOMERO QUARANTA JUNIOR

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798

 

 

DECISÃO

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1340553/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, decidiu, em sede de recurso repetitivo, que a partir da intimação da
Fazenda Pública sobre a não localização do devedor e ausência de bens penhoráveis, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão do processo por um ano, na forma do art. 40, caput, da LEF, independentemente de efetiva
remessa dos autos ao arquivo, sucedendo-se o prazo prescricional de 05 (cinco) anos caso se mantenha inalterada a situação de ineficácia executiva. 

A propósito: 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA
PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE
EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "
[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência
de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da
Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora
do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O
que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para
inaugurar o prazo, ex lege. 
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 
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4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da
vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a
execução. 
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na
vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o
Juiz declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF,
findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,
requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo
de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e
penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que
requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro
do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo,
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018).

O mesmo entendimento tem sido adotado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 50133213120194030000.
Em consequência, se for o caso, o reconhecimento da prescrição intercorrente independerá da efetiva remessa dos autos ao arquivo e só se interrompe pela citação do devedor (ainda que por edital) ou pela

indicação eficaz de bens passíveis de penhora, ainda que o Juízo continue deferindo os pedidos de diligências formulados pela exequente.
No caso sob nossos cuidados não foram localizados bens passíveis de penhora.
Assim, em razão do quanto acima exposto, a partir da intimação da Fazenda Pública sobre o estado de ineficácia executiva, é de se reconhecer o início do prazo de um ano, previsto no artigo 40 da Lei nº

6.830/80, findo o qual se considerará automaticamente deflagrado o prazo quinquenal de prescrição, consignando-se, desde logo, que o mesmo só será interrompido pela indicação eficaz de bens passíveis de penhora,
independentemente das diligências que vierem a ser implementadas visando obter êxito na providência.

Sem prejuízo do acima disposto, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático. 

Int.-se. 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0002917-14.2011.4.03.6102

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

EXECUTADO: PENHA DE FRANCA COMERCIO DE LINGERIE LTDA - ME, APARECIDA LIMA DE ANDRADE JUNQUEIRA SANTOS  
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783

 

 

DECISÃO

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1340553/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, decidiu, em sede de recurso repetitivo, que a partir da intimação da
Fazenda Pública sobre a não localização do devedor e ausência de bens penhoráveis, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão do processo por um ano, na forma do art. 40, caput, da LEF, independentemente de efetiva
remessa dos autos ao arquivo, sucedendo-se o prazo prescricional de 05 (cinco) anos caso se mantenha inalterada a situação de ineficácia executiva. 

A propósito: 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA
PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE
EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "
[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência
de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da
Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora
do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O
que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para
inaugurar o prazo, ex lege. 
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 
4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da
vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a
execução. 
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na
vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o
Juiz declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF,
findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,
requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo
de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e
penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que
requereu a providência frutífera.
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4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro
do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo,
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018).

O mesmo entendimento tem sido adotado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 50133213120194030000.
Em consequência, se for o caso, o reconhecimento da prescrição intercorrente independerá da efetiva remessa dos autos ao arquivo e só se interrompe pela citação do devedor (ainda que por edital) ou pela

indicação eficaz de bens passíveis de penhora, ainda que o Juízo continue deferindo os pedidos de diligências formulados pela exequente.
No caso sob nossos cuidados não foram localizados bens passíveis de penhora.
Assim, em razão do quanto acima exposto, a partir da intimação da Fazenda Pública sobre o estado de ineficácia executiva, é de se reconhecer o início do prazo de um ano, previsto no artigo 40 da Lei nº

6.830/80, findo o qual se considerará automaticamente deflagrado o prazo quinquenal de prescrição, consignando-se, desde logo, que o mesmo só será interrompido pela indicação eficaz de bens passíveis de penhora,
independentemente das diligências que vierem a ser implementadas visando obter êxito na providência.

Sem prejuízo do acima disposto, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático. 

 Int.-se. 
 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5003863-80.2020.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: SANDRA AFONSO DE ALMEIDA TOFANO & CIA LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDRE SAMPAIO DE VILHENA - SP216484
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.272.827/PE, de relatoria do Ministro Mauro Campbel Marques, pacificou o entendimento no sentido de ser aplicável às execuções
fiscais o disposto no artigo 739-A do CPC (artigo 919, § 1º do atual CPC), sendo perfeitamente possível a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que preenchidos três requisitos: a) apresentação
de garantia; b) verificação pelo Juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e, c) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

Portanto, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos ao executivo fiscal só é possível em situações excepcionais, não bastando apenas que esteja garantido o Juízo, cabendo à parte embargante demonstrar
a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável.

No caso dos autos, o primeiro requisito já não se encontra presente, pois o débito não está totalmente seguro.

Assim, recebo os embargos à discussão, sem atribuir efeito suspensivo à execução fiscal, que deve prosseguir em seus ulteriores termos, devendo cópia dessa decisão ser trasladada para o feito nº 0010464-
42.2010.403.6102.

Fica a embargada intimada para, querendo, impugnar os presentes embargos no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0013846-87.2003.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CAICARA COUNTRY CLUB,  NELSON ANTONIO PEREIRA,  ALBERTINO ALVES DA SILVA, ANTONIO CARLOS RODRIGUES, AIRTON DA SILVA,  JOSE SERGIO
PEREIRA,  WAGNER ANTONIO DE LIMA, PAULO DONIZETI CRAVERO
CURADOR ESPECIAL: DORALISA DA SILVA FREITAS

Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELA STEFANO - SP121314
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELA STEFANO - SP121314
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCO TULIO MIRANDA GOMES DA SILVA - SP178053, EDSON ZUCCOLOTTO MELIS TOLOI - SP263857, CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO
FERREIRA - SP229634

  

DECISÃO

 1. Cuida-se de apreciar liberação de valores bloqueados pelo sistema BACENJUD.

Com efeito, o artigo 833 do Código de Processo Civil, elenca os bens considerados impenhoráveis, entre os quais, a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, analisando o tema, sedimentou o entendimento de que esta regra da impenhorabilidade não atinge somente a caderneta de poupança, incidindo, também, sobre outras aplicações
como conta-corrente e fundos de investimento – desde que não ultrapasse o limite de 40 (quarenta) salários mínimos - sustentando que tal providência visa garantir a subsistência digna do devedor e de sua família.

      À propósito:
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AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. IMPENHORABILIDADE DE
VALOR DE ATÉ 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS MANTIDO EM CONTA BANCÁRIA OU FUNDOS DE INVESTIMENTO. AGRAVO INTERNO NÃO
PROVIDO.
1. A Segunda Seção desta Corte Superior pacificou o entendimento de que "é possível ao devedor poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não
apenas aqueles depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos de investimento, ou guardados em papel-moeda" (EREsp 1.330.567/RS, Rel. Ministro Luis
Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 19/12/2014).
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt nos EDcl no REsp 1453468/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 03/03/2020, DJe 25/03/2020)
 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. EMBARGOS À PENHORA. IMPENHORABILIDADE DE VALOR DE ATÉ 40
(QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS MANTIDO EM CONTA BANCÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO CARÁTER ESSENCIAL PARA MANUTENÇÃO DA
PESSOA JURÍDICA. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, "reveste-se de impenhorabilidade a quantia de até quarenta salários mínimos poupada, seja ela mantida em papel moeda, conta-corrente ou aplicada
em caderneta de poupança propriamente dita, CDB, RDB ou em fundo de investimentos, desde que a única reserva monetária em nome do recorrente, e ressalvado eventual abuso, má-fé ou fraude, a
ser verificado caso a caso, de acordo com as circunstâncias do caso concreto (inciso X)" (REsp 1.230.060/PR, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 13/8/2014, DJe de 29/8/2014).
(...)
(...)
(AgInt no REsp 1833911/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, DJe 17/02/2020)
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE SALÁRIO. ALCANCE. APLICAÇÃO FINANCEIRA. LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO VALOR
CORRESPONDENTE A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.
1. (...)
2. (...)
3. É possível ao devedor, para viabilizar seu sustento digno e de sua família, poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não apenas aqueles
depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos de investimento, ou guardados em papel-moeda.
4. Admite-se, para se alcançar o patamar de quarenta salários mínimos, que o valor incida em mais de uma aplicação financeira, desde que respeitado tal limite. De qualquer modo, no caso dos autos,
uma das aplicações financeiras do devedor cobre tal quantia.
5. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1340120/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 19/12/2014)
 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPENHORABILIDADE DE VALOR DE ATÉ 40 (QUARENTA)
SALÁRIOS MÍNIMOS MANTIDO EM CONTA BANCÁRIA. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A Segunda Seção pacificou o entendimento de que "é possível ao devedor poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não apenas aqueles
depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos de investimento, ou guardados em papel-moeda" (EREsp 1.330.567/RS, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 19/12/2014).
2. Agravo interno desprovido.
(AgInt nos EDcl no AREsp 1445026/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 17/09/2019, DJe 03/10/2019)

 

Também o E. Tribunal Regional Federal caminha na mesma linha, como provam os seguintes precedentes:

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VALORES. BACENJUD. PESSOA JURÍDICA. VALORES INFERIORES A 40 SALÁRIOS
MÍNIMOS. IMPENHORABILIDADE. RECURSO PROVIDO.
1. O bloqueio de valores mantidos em instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico (BACEN-JUD), propicia eficiência à execução e permite a prestação jurisdicional mais célere e eficaz, em
consonância com o princípio constitucional da celeridade (artigo 5º, LXXVIII, CF).
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se consolidada no sentido de que a impenhorabilidade prevista no inciso X do artigo 833 do CPC deve ser extensiva a todo tipo de conta
bancária, seja ela conta corrente, conta poupança, fundo de investimento ou até mesmo dinheiro em espécie, ressalvada apenas quando comprovada má-fé, fraude ou abuso de direito por parte do
executado. Precedentes.
3. A impenhorabilidade dos bens relacionados no artigo 833 do CPC é aplicável, nas devidas proporções, às pessoas jurídicas. Os itens essenciais à exploração da empresa, inclusive os valores
mantidos em conta corrente e poupança, constituem exemplos da limitação da responsabilidade patrimonial (artigo 833, V e X, do CPC). Precedente desta Turma.
4. No caso de conta destinada ao pagamento de salários, a isenção não decorre da natureza da verba, mas sim da vinculação à subsistência da empresa, pois não remunerando a sua mão de obra,
deixará de funcionar, comprometendo a garantia de sobrevivência mínima extraída proporcionalmente do artigo 833, V e X, do CPC.
5. No presente caso, o valor bloqueado é inferior ao limite legal considerado impenhorável, havendo nos autos prova de atividade da pessoa jurídica. O desbloqueio deve ocorrer, portanto, em razão do
pequeno valor bloqueado, e porque, sendo o único montante disponível em dinheiro, não resta dúvida sobre o comprometimento da garantia de sobrevivência mínima da pessoa jurídica, inclusive de
pagamento de salários de seus empregados. Precedente desta Turma.
6. Pelas razões colocadas, nota-se que a decisão recorrida se encontra em confronto com o entendimento que vem sendo adotado pelo Tribunal Superior e por esta Turma, de forma que há de ser
desbloqueado o valor em referência.
7. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5031500-13.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal Convocado na Titularidade Plena LEILA PAIVA MORRISON, julgado
em 03/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/04/2020)
 
E M E N T A
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
IMPENHORABILIDADE. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.ENTENDIMENTO C. STJ.
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, a ocorrência de erro
material no julgado.
II – Obscuridade, contradição e omissão não configuradas, uma vez que a decisão embargada apreciou a questão controvertida, restando expressamente consignado que, no caso vertente, deve incidir
a orientação jurisprudencial firmada pelo C. STJ, segundo a qual a regra prevista no artigo 833, inciso X, do NCPC deve ser interpretada de forma extensiva para se reconhecer que a
impenhorabilidade, no limite de até quarenta salários mínimos, compreende também o valor depositado em conta corrente.
III - Há que se considerar que a perda do benefício, seguida da ordem de restituição imediata e integral de tudo que foi recebido e somado ao fato de que a autora não possui vínculo empregatício atual,
fere a dignidade da pessoa humana (EREsp 1086154, Corte Especial, de 20.11.2013).
IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.
(TRF 3ª Região, 10ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5015923-92.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal SERGIO DO NASCIMENTO, julgado em 26/03/2020,
Intimação via sistema DATA: 27/03/2020)

 

No caso sob nossos cuidados, em consulta ao sistema BACENJUD, constato que a importância bloqueada em nome de NELSON ANTONIO PEREIRA foi bem inferior a 40 (quarenta) salários mínimos - R$
2008,75.

Assim, tendo em vista o acima exposto e em respeito ao Princípio da dignidade da pessoa humana DETERMINO o imediato desbloqueio de referida quantia.

Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos, a seguir, conclusos para protocolamento. Caso os valores já tenham sido transferidos para conta à disposição do Juízo, expeça-se o
competente Alvará de Levantamento, ficando facultado ao interessado a indicação de dados bancários para a transferência de tais valores no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.-se. 
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5008736-60.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SERTRAZA TRANSPORTES LTDA, SERTRAZA TRANSPORTES LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO AJONA - SP213980
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO AJONA - SP213980

 

 

DECISÃO

 

 

  Primeiramente, esclareço que os valores bloqueados nos autos no ID nº 30364370, se encontram depositados à ordem e disposição deste Juízo.

 Defiro o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s) executado(s) SERTRAZA TRANSPORTES LTDA, nos CNPJ`s das filiais, ou seja,  00.012.859/0002-00 e 00.012.859/0008-97, já citado(s) nos autos, até o
limite de R$ 1.205.949,49 (ID nº 29934074), nos termos do artigo 854 e seguintes do CPC. 

Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos, a seguir, conclusos para protocolamento.

Caso os valores bloqueados sejam considerados ínfimos em relação ao valor cobrado nos autos, promova a serventia a imediata elaboração da minuta de desbloqueio, encaminhando-a para protocolamento, adotando-
se a mesma providência em relação aos valores que excedam o montante da dívida cobrada nos autos (CPC: 854, § 1º).

Remanescendo valores bloqueados e decorrido o prazo fixado no parágrafo terceiro do artigo 854 do CPC ou ocorrendo qualquer das hipóteses contemplada no § 5º do mesmo artigo, o bloqueio se convolará em
penhora independentemente da lavratura de termo, devendo a serventia proceder à elaboração da minuta  de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, em conta vinculada ao
presente feito e à disposição do Juízo, nos termos do quanto contido no § 5º do mesmo diploma legal acima referido.

Também deverá a serventia, em observância ao quanto disposto no artigo 221, IV do Provimento CORE – 01/2020, promover a competente anotação da existência de valores em conta vinculada ao presente feito.

Após, expeça-se o necessário visando a intimação do(a) executado(a) da penhora efetivada nos autos para, se o caso e querendo, opor embargos no prazo legal. Se o valor penhorado for insuficiente para a garantia do
crédito, deverá o executado ser intimado a complementar a penhora, sob pena de eventuais embargos opostos não serem recebidos no efeito suspensivo.

No tocante aos valores bloqueados nos autos (ID nº 30364370), aguarde-se o decurso do prazo para eventual oposição de Embargos a Execução.

Int.-se.    

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0002166-22.2014.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SUPPER MAXIM - INDUSTRIA QUIMICA LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO SILVEIRA MARTINS - SP121734, MARCELO DIAS DA SILVA - SP229727

 

DESPACHO

 

Petição ID nº 33263000: Defiro. Encaminhe-se cópia deste despacho, que servirá de ofício,  para a Caixa Econômica Federal, devidamente acompanhado da petição ID nº 33263000 e documento
de fls. 229, determinando a conversão em renda dos valores depositados pela executada nos exatos termos do quanto requerido pela exequente em sua manifestação acima referida. Prazo para cumprimento:
10 (dez) dias.

Int.-se e cumpra-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

Nº 5007641-29.2018.4.03.6102 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
EXECUTADA: T.V.M. COMERCIO DE TINTAS EIRELI - EPP
Endereço: RUA GUARA, 2.144, VILA ELISA, RIBEIRãO PRETO - SP - CEP: 14075-510
EXECUTADA: TERESA VECCHI BARBOSA MAGGIONI
Endereço: Rua Urias José de Oliveira nº 546, Residencial Royal Park, Bonfim Paulista, Ribeirão Preto – SP, CEP: 14.110-000

GENOVA CS 19 ROD SP 328 KM 310, BONFIM PAULISTA, BONFIM PAULISTA (RIBEIRÃO PRETO) - SP - CEP: 14110-000

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE CESAR RICCI FILHO - SP257405, HIGOR CASTAGINIE MARINHO - SP244377

Valor da causa: R$569.168,16(NOVEMBRO/2018)

Documentos anexos (validade do link de 180 dias):http://web.trf3.jus.br/anexos/download/F29CEF1B94

ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA:  

Nome: TERESA VECCHI BARBOSA MAGGIONI
Endereço: Rua Urias José de Oliveira nº 546, Residencial Royal Park, Bonfim Paulista, Ribeirão Preto – SP, CEP: 14.110-000

 

 DESPACHO/TERMO DE PENHORA/MANDADO

  

1. Considerando a manifestação da exequente ID nº33195478, DEFIRO o pedido da executada ID nº 32738930 e determino o levantamento da restrição sobre o veículo placa EPJ 2251 (ID nº
32327286) pelo sistema Renajud.

2. Passo à análise do pedido de penhora sobre fração ideal (50%) pertencente à coexecutada dos imóveis objetos das matrículas 5.556, 12.947, 41.060, 52.887 do 2º CRI de Ribeirão Preto e matricula
130.896 do 1º CRI de Ribeirão Preto-SP (ID nº 32349326).

Considerando a reinclusão da coexecutada Teresa Vecchi Barbosa Maggioni no polo passivo desta execução (ID nº 29907450), defiro a penhora sobre os imóveis abaixo relacionados.

Pelo presente despacho, que também servirá de TERMO DE PENHORA, ficam penhorados os seguintes bens:

a) 50% do imóvel matrícula nº 5.556 do 2º Cartório de Registro de imóveis de Ribeirão preto, pertencente à executada TERESA VECCHI BARBOSA MAGGIONI - CPF: 195.030.798-02,
consistente em “um terreno situado nesta cidade, no Jardim Esmeralda, à Rua Pedregulho, do lado par, distante 20,00ms da Rua Bebedouro, constituído pelo lote nº03 da quadra nº 17, medindo 10,00ms na frente e no fundo,
por 34,00ms da frente ao fundo, em ambos os lados, encerrando a área total de 340,00ms2” para a garantia da dívida exigida nos presentes autos no valor de R$ 593.912,08, valores atualizados para maio/2020  (ID nº
32349326);

b) 50% do imóvel matrícula nº 12.947 do 2º Cartório de Registro de imóveis de Ribeirão preto, pertencente à executada TERESA VECCHI BARBOSA MAGGIONI - CPF: 195.030.798-02,
consistente em “um terreno situado nesta cidade, com frente para a Rua Mococa, lado ímpar, constituído pelo lote nº 13 da quadra nº 17, do Jardim Esmeralda, medindo 10,00ms na frente e nos fundos, por 45,00ms  de cada
lado, da frente aos fundos, confrontando de um lado com o lote n. 11, do outro com o lote n. 12, localizado entre as Ruas Pedregulho e Rio Claro, distante 30,00ms do alinhamento da esquina da Rua Rio Claro” para a garantia
da dívida exigida nos presentes autos no valor de R$ 593.912,08, valores atualizados para maio/2020  (ID nº 32349326);

c) 50% do imóvel matrícula nº 41.060 do 2º Cartório de Registro de imóveis de Ribeirão preto, pertencente à executada TERESA VECCHI BARBOSA MAGGIONI - CPF: 195.030.798-02,
consistente em “um terreno situado nesta cidade, à Rua Rio Claro, constituído pelo lote 15, da quadra 17 do Jardim Esmeralda medindo 10,00ms de frente, por 34,00ms  da frente aos fundos, com área de 340,00ms2” para a
garantia da dívida exigida nos presentes autos no valor de R$ 593.912,08, valores atualizados para maio/2020  (ID nº 32349326);

d) 50% do imóvel matrícula nº 52.887 do 2º Cartório de Registro de imóveis de Ribeirão preto, pertencente à executada TERESA VECCHI BARBOSA MAGGIONI - CPF: 195.030.798-02,
consistente em “um terreno situado nesta cidade, com frente para a Rua Pedregulho, constituído pelo lote 05, da quadra 17 do Jardim Esmeralda medindo 10,00ms de frente, igual dimensão nos fundos, por 34,00ms  de ambos
os lados” para a garantia da dívida exigida nos presentes autos no valor de R$ 593.912,08, valores atualizados para maio/2020  (ID nº 32349326);

e) 50% do imóvel matrícula nº 130.896 do 1º Cartório de Registro de imóveis de Ribeirão preto, pertencente à executada TERESA VECCHI BARBOSA MAGGIONI - CPF: 195.030.798-02,
consistente em “box comercial nº 130 (tipo 7), localizado no mezanino do Condomínio Mercadão da Cidade de Ribeirão Preto, situado nesta cidade, na Avenida Lygia Latuf Salomão, nº 605, é composto por 01(um) espaço
que mede 4,80 metros de largura por 5,50 metros de comprimento, com área privativa de 26,400m2 e área de coisas de uso comum do condomínio 151,624m2 (sendo 108,459m2 de uso comum geral e 43,165m2 de uso
exclusivo da praça de alimentação), totalizando a área de 178,024m2 correspondente à fração 1,9450% equivalendo a 139,4545m2 do terreno” para a garantia da dívida exigida nos presentes autos no valor de R$ 593.912,08,
valores atualizados para maio/2020  (ID nº 32349326);

Fica o(a) executado(a) TERESA VECCHI BARBOSA MAGGIONI - CPF: 195.030.798-02, nomeado(a) depositário(a) de referida penhora, devendo ser intimado(a) desta nomeação, bem como de
que não poderá abrir mão do bem sem prévia autorização deste Juízo.

Proceda a serventia ao registro da presente penhora sobre os bens acima discriminados no sistema ARISP.

3. Encaminhe-se o presente despacho, que também servirá de MANDADO DE CONSTATAÇÃO, AVALIAÇÃO e INTIMAÇÃO  à Central de Mandados, determinando a qualquer Analista
Judiciário - Executante de Mandados (Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este despacho que servirá de mandado for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e,
sendo aí:

a) CONSTATAÇÃO e AVALIAÇÃO dos bens ora penhorados;

b) INTIMAÇÃO da executado(a) bem como o cônjuge Sr. GILBERTO SIDNEI MAGGIONI, CPF nº 207.873.328-87,  da penhora efetivada e do valor da avaliação;

c)  CIENTIFICAÇÃO do(a) executado(a) de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos contados a partir da intimação da penhora;

4. Esclareço que todos os documentos que compõem o processo em referência podem ser visualizados por meio do link constante acima, o qual tem validade de 180 (cento e oitenta) dias. 

5. Decorrridos sessenta dias do encaminhamento do presente mandado para cumprimento sem que o mesmo seja devolvido ao Juízo, encaminhe-se correspondência eletrônica à Central de Mandados
solicitando o cumprimento prioritário do mesmo e sua devolução no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se e intime-se.
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http://web.trf3.jus.br/anexos/download/F29CEF1B94


 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) nº 5000955-50.2020.4.03.6102

EMBARGANTE: PARK SERVICE ESTACIONAMENTO S/C LTDA

Advogados do(a) EMBARGANTE: RAFAEL MORTARI LOTFI - SP236623, FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES - SP209083, CARLOS ALBERTO PACIANOTTO JUNIOR - SP214264
Advogados do(a) EMBARGANTE: RAFAEL MORTARI LOTFI - SP236623, FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES - SP209083, CARLOS ALBERTO PACIANOTTO JUNIOR - SP214264

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

 

 

 

DESPACHO

Considerando a interposição de recurso de apelação, intime-se a parte contrária (embargado - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL ) para, querendo, apresentar as
respectivas contrarrazões no prazo legal.

Após,  remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as observações e formalidades legais.

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5002560-36.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA,

EXECUTADO: INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA, 

Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE NASRALLAH - SP141946, CARMELA LOBOSCO - SP91206

DESPACHO

 

 

Instada a dar regular andamento ao feito, a exequente requereu que este Juízo consulte o sistema RENAJUD com o intuito de buscar veículos eventualmente existentes em nome do(s) executado(s), sem, no
entanto, pedir a penhora dos mesmos.

O caso é de indeferimento do pedido.                                 

Com efeito, não cabe ao Juízo diligenciar para a localização de bens do executado, sendo certo que tal providência pode e deve ser levada a efeito pela própria exequente uma vez que não cabe ao Poder
Judiciário substituir as partes na defesa de seus interesses. Assim, considerando que a exequente não pediu a penhora de qualquer bem, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Int.-se.                                                              

 

 

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) nº 0000500-10.2019.4.03.6102

EMBARGANTE: F. C. RENTAL LOCACAO DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA, 

Advogado do(a) EMBARGANTE: FERNANDO TONISSI - SP188964

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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DESPACHO

 

Ciência as partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.

Traslade-se cópia da decisão proferida e certidão de trânsito em julgado para os autos da execução fiscal nº 0005129-03.2014.403.6102.

O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.272.827/PE, de relatoria do Ministro Mauro Campbel Marques, pacificou o entendimento no sentido de ser aplicável às execuções fiscais o
disposto no artigo 739-A do CPC (artigo 919, § 1º do atual CPC), sendo perfeitamente possível a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que preenchidos quatro requisitos: a) o requerimento do
embargante; b) apresentação de garantia; c) verificação pelo Juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e, d) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

 

Para a concessão do efeito suspensivo, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante, e, notadamente, a demonstração da relevância dos argumentos e do risco de grave
dano, difícil ou incerta reparação.

 

No caso concreto, o primeiro requisito já não se encontra presente, pois o débito não está totalmente seguro.

 

Assim, recebo os embargos à discussão, sem atribuir efeito suspensivo à execução fiscal que deve prosseguir em seus ulteriores termos, devendo cópia dessa decisão ser trasladada para os autos nº 0005129-
03.2014.403.6102.

 

Intime-se a embargada para, querendo, impugnar os presentes embargos no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Int.-se.  

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5003779-79.2020.4.03.6102

EXEQUENTE: SAULO THIBERIO ARTESE DA SILVA

Advogado do(a) EXEQUENTE: SAULO THIBERIO ARTESE DA SILVA - SP384266

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a União para que, no prazo legal, manifeste-se nos termos e prazos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000372-97.2013.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: AUTO POSTO DO TIM LTDA - ME, CLAUDIO HENRIQUE LOPES
CURADOR ESPECIAL: MARCELO TADEU CASTILHO
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Considerando que os  executados foram citados por edital, não tendo, ademais, apresentado suas defesas e nem promovido o pagamento da dívida cobrada nos autos e, tendo em vista a solicitação feita pelo
Meritíssimo Juiz Federal da 2ª Vara Federal local (Processo SEI nº 00386554520184038001), nomeio como curador especial do executado o Dr. Marcelo Tadeu Castilho, OAB/SP 145.798,  com endereço conhecido na
secretaria, que deverá ser intimado - por publicação - desta nomeação bem como para que, querendo, se manifeste nos autos no prazo de 10 (dez) dias.

Certifique-se a presente nomeação nos autos do Processo SEI acima referido.

Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     370/2290



 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007502-12.2011.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: ANDRADE & COSTA INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA - ME, ANDRADE & COSTA INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA - ME, ANDRADE & COSTA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA - ME, AMARILDO JOSE COSTA, AMARILDO JOSE COSTA, AMARILDO JOSE COSTA
CURADOR ESPECIAL: MARCELO TADEU CASTILHO, MARCELO TADEU CASTILHO, MARCELO TADEU CASTILHO
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Considerando que os  executados foram citados por edital, não tendo, ademais, apresentado suas defesas e nem promovido o pagamento da dívida cobrada nos autos e, tendo em vista a solicitação feita pelo
Meritíssimo Juiz Federal da 2ª Vara Federal local (Processo SEI nº 00386554520184038001), nomeio como curador especial do executado o Dr. Marcelo Tadeu Castilho, OAB/SP 145.798,  com endereço conhecido na
secretaria, que deverá ser intimado - por publicação - desta nomeação bem como para que, querendo, se manifeste nos autos no prazo de 10 (dez) dias.

Certifique-se a presente nomeação nos autos do Processo SEI acima referido.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002729-18.2020.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. Petição ID nº 33142473: A executada alega que houve bloqueio de valores, requerendo em seguida o desbloqueio dos valores excedentes, o que não condiz com a realidade dos autos, pelo que
INDEFIRO tal pedido.

2. Tendo em vista o comparecimento da executada aos autos, dou-a por citada.

3. Tendo em vista que a executada promoveu ao depósito da quantia exigida pela exequente, fica a mesma intimada, na pessoa de seu procurador constituído nos autos, para, querendo, opor embargos no prazo
legal.

4. Manifeste-se a exequente sobre o depósito no prazo de 15 (quinze) dias.

5. INDEFIRO o pedido de expedição de ofício como requerido nos itens i e ii da petição ID nº 33142473 porque a executada não comprovou que lhe foi negada a certidão de regularidade fiscal e que seu
nome está inscrito no CADIN.

6. De qualquer forma, estando o crédito com sua exigibilidade suspensa em razão do depósito, cabe à exequente adotar as providências necessárias para o registro de tal suspensão em seus sistemas.

 

Intime-se e cumpra-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007765-12.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: RENEE IMACULADA JORGE MOISES DE LIMA BERTTI
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON MASCHIETO - SP274912
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Petição ID nº 32993388: Considerando que o executado já foi devidamente intimado na pessoa de seu advogado constituído conforme ato ordinatório ID nº 28483064, indefiro o pedido de intimação
conforme formulado.
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Defiro  outrossim,  o pedido de conversão em renda dos valores bloqueados. Encaminhe-se cópia deste despacho, que servirá de ofício,  para a Caixa Econômica Federal, devidamente acompanhado da
petição ID nº 32993388 e documento ID nº 28482271, determinando a conversão em renda dos valores bloqueados pelo sistema BACENJUD e transferidos para depósito judicial nos exatos termos do quanto requerido pela
exequente em sua manifestação acima referida. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.

Int.-se e cumpra-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001436-13.2020.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VIRADOURO, MUNICIPIO DE VIRADOURO, MUNICIPIO DE VIRADOURO, MUNICIPIO DE VIRADOURO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIME VASSALO JUNIOR - SP179154
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIME VASSALO JUNIOR - SP179154
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIME VASSALO JUNIOR - SP179154
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIME VASSALO JUNIOR - SP179154
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXECUTADO: IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA - SP107931, MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631
Advogados do(a) EXECUTADO: IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA - SP107931, MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631
Advogados do(a) EXECUTADO: IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA - SP107931, MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631
Advogados do(a) EXECUTADO: IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA - SP107931, MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Petição ID nº 31984974 e 32510620: Considerando que todos os nomes dos advogados cadastrados no processo são listados nos atos judiciais e, tendo em vista o número de advogados constituídos e
substabelecidos conforme documentos ID nº 31984975 e 32510623, faculto a peticionária a indicação de cinco advogados dentre os constantes do referido substabelecimento para cadastramento no presente feito. Prazo de 15
(quinze) dias.

2. Sem prejuízo do acima determinado, aguarde-se o decurso do prazo fixado no despacho ID nº 30360031.

 

Intime-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000302-41.2017.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
EXECUTADO: H.M. - MECANIZACAO AGRICOLA LTDA - EPP, H.M. - MECANIZACAO AGRICOLA LTDA - EPP, H.M. - MECANIZACAO AGRICOLA LTDA - EPP, H.M. -
MECANIZACAO AGRICOLA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES - SP145061
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES - SP145061
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES - SP145061
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES - SP145061
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência às partes da informação ID nº 32142275.

Após, aguarde-se o cumprimento da carta precatória atentando-se para as determinações constantes do despacho ID nº 31480123.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003045-97.2012.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: XEBECK PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, JOSE ALMIR DANIEL, VALDIR BOMBONATTI
Advogado do(a) EXECUTADO: RONNY HOSSE GATTO - SP171639-B
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Petição ID nº 28679753: Manifeste-se a Exequente no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem conclusos.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003152-75.2020.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     372/2290



 
EXECUTADO: ANTONILLO & ANTONILLO EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: FAUSI HENRIQUE PINTAO - SP173862
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Tendo em vista que a executada ANTONILLO & ANTONILLO EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA constituiu defensor para patrocinar seus interesses, dou-a por citada.

Assim, aguarde-se por cinco dias para comprovação do pagamento do débito ou oferta de bens à penhora.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003766-10.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,

EXECUTADO: CONTROLSYSTEM AUTOMACAO INDUSTRIAL EIRELI, CONTROLSYSTEM AUTOMACAO INDUSTRIAL EIRELI,MOACYR AGAPITO FERNANDES JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: RONNY HOSSE GATTO - SP171639-B, CARLOS EDUARDO MARTINUSSI - SP190163, GUSTAVO DE CARVALHO GIROTTI - SP363553
Advogados do(a) EXECUTADO: RONNY HOSSE GATTO - SP171639-B, CARLOS EDUARDO MARTINUSSI - SP190163, GUSTAVO DE CARVALHO GIROTTI - SP363553

 

DESPACHO

 

Ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

 

Int.-se.

 

 
 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0004997-14.2012.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL

EXECUTADO: ATHANASE SARANTOPOULOS HOTEIS E TURISMO LTDA, ATHANASE SARANTOPOULOS HOTEIS E TURISMO LTDA, ATHANASE SARANTOPOULOS HOTEIS E
TURISMO LTDA, ATHANASE SARANTOPOULOS HOTEIS E TURISMO LTDA, BLACK STREAM HOTEL LTDA - EPP, BLACK STREAM HOTEL LTDA - EPP, BLACK STREAM HOTEL
LTDA - EPP, BLACK STREAM HOTEL LTDA - EPP, BUFFET BLACK TIE LTDA - EPP, BUFFET BLACK TIE LTDA - EPP, BUFFET BLACK TIE LTDA - EPP, BUFFET BLACK TIE LTDA -
EPP

Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO ESTEVES PEDRAZA - SP124520, ROSANA SCHIAVON - SP157344, MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO ESTEVES PEDRAZA - SP124520, ROSANA SCHIAVON - SP157344, MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO ESTEVES PEDRAZA - SP124520, ROSANA SCHIAVON - SP157344, MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO ESTEVES PEDRAZA - SP124520, ROSANA SCHIAVON - SP157344, MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO ESTEVES PEDRAZA - SP124520, ROSANA SCHIAVON - SP157344, MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO ESTEVES PEDRAZA - SP124520, ROSANA SCHIAVON - SP157344, MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO ESTEVES PEDRAZA - SP124520, ROSANA SCHIAVON - SP157344, MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO ESTEVES PEDRAZA - SP124520, ROSANA SCHIAVON - SP157344, MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO ESTEVES PEDRAZA - SP124520, ROSANA SCHIAVON - SP157344, MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO ESTEVES PEDRAZA - SP124520, ROSANA SCHIAVON - SP157344, MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO ESTEVES PEDRAZA - SP124520, ROSANA SCHIAVON - SP157344, MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO ESTEVES PEDRAZA - SP124520, ROSANA SCHIAVON - SP157344, MARCO KIYOSHI NISHIDA JUNIOR - SP372212

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o bem ofertado à penhora.

Após, tornem os autos conclusos.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011905-48.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MONTAX LOCACAO DE ESTANDES E BENS MOVEIS LTDA - EPP, MONTAX LOCACAO DE ESTANDES E BENS MOVEIS LTDA - EPP, ALUISIO MANOEL DA SILVA,
ALUISIO MANOEL DA SILVA, HERBERTH RODRIGO GALVAN GOMEZ, HERBERTH RODRIGO GALVAN GOMEZ
CURADOR ESPECIAL: MARCELO TADEU CASTILHO, MARCELO TADEU CASTILHO
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798, MARCELO TADEU CASTILHO - SP145798
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Considerando que oexecutado ALUISIO MANOEL DA SILVA, CPF Nº 474250081-49 foi citado por edital, não tendo, ademais, apresentado sua defesa e nem promovido o pagamento da dívida
cobrada nos autos, encaminhe-se o presente feito à Defensoria Pública da União, que atuará no feito na condição de curadora do executado, que deverá ser intimada desta nomeação bem como para que, querendo, se manifeste
nos autos no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 
 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0010460-92.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: BIOSEV BIOENERGIA S.A., COMPANHIA ALBERTINA MERCANTIL E INDUSTRIAL (MASSA FALIDA)

Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA MARQUES MARTINI - SP270825

 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de substituição da penhora.

Após, tornem os autos conclusos.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000302-41.2017.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
EXECUTADO: H.M. - MECANIZACAO AGRICOLA LTDA - EPP, H.M. - MECANIZACAO AGRICOLA LTDA - EPP, H.M. - MECANIZACAO AGRICOLA LTDA - EPP, H.M. -
MECANIZACAO AGRICOLA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES - SP145061
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES - SP145061
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES - SP145061
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES - SP145061
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência às partes da informação ID nº 32142275.

Após, aguarde-se o cumprimento da carta precatória atentando-se para as determinações constantes do despacho ID nº 31480123.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003278-21.2017.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SERTRAZA TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO AJONA - SP213980
 
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando que há neste Juízo outra execução ajuizada pelo mesmo exequente em face do mesmo devedor, e que os feitos se encontram em fases processuais compatíveis, defiro o pedido formulado no ID
nº 33064526 para o fim de determinar a reunião dos processos, a fim de garantir a rápida solução dos litígios (CPC, arts. 54 e 139, II, c.c. art. 28 da Lei nº 6.830/80).

Assim, promova a serventia a associação a estes autos da execução fiscal nº 5008736-60.2019.403.6102, mantendo-se esta execução como processo piloto.

Fica a exequente intimada a uniformizar o pedido, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de sobrestamento do feito ou comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao
arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada. 

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático. 

Int.-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003983-19.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JOSE VASCONCELOS

Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO GALDINO ROLDAO PEREIRA - SP346839-A, JOSE VASCONCELOS - SP75480

 Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO GALDINO ROLDAO PEREIRA - SP346839-A, JOSE VASCONCELOS - SP75480

 

 

DESPACHO

 

Sem prejuízo do cumprimento da carta precatória já expedida nos autos, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de substituição da penhora.

Após, tornem os autos conclusos.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000005-41.2020.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: CARLOS ROBERTO BOLSONI
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO ALVES GOMIDE - GO25195
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Tendo em vista a manifestação constante no ID nº 33353236. manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o bem ofertado à penhora.
 
Após, tornem os autos conclusos.
 
Cumpra-se e intime-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011721-29.2015.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO., COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-
ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO., COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO.,
COPERSUCAR S.A., COPERSUCAR S.A., COPERSUCAR S.A.
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Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280, HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, MARIA SYLVIA BAPTISTA - SP69229, JARBAS VINCI JUNIOR -
SP220113
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280, HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, MARIA SYLVIA BAPTISTA - SP69229, JARBAS VINCI JUNIOR -
SP220113
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280, HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, MARIA SYLVIA BAPTISTA - SP69229, JARBAS VINCI JUNIOR -
SP220113
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280, HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, MARIA SYLVIA BAPTISTA - SP69229, JARBAS VINCI JUNIOR -
SP220113
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280, HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, MARIA SYLVIA BAPTISTA - SP69229, JARBAS VINCI JUNIOR -
SP220113
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280, HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, MARIA SYLVIA BAPTISTA - SP69229, JARBAS VINCI JUNIOR -
SP220113
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Ciência ás partes acerca dos documentos juntados aos autos (ID`s nº 33096292 e 33096652).
 
Após, caso nada seja requerido, tornem os autos ao arquivo sobrestado até o julgamento definitivo dos embargos à execução nº 0002139-68.2016.403.6102. 

Int.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010796-96.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS PALAZZO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Estando o presente feito devidamente associado à execução fiscal nº 0008352-90.2016.4.03..6102 (processo piloto), encaminhe-se-o ao arquivo sobrestado, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5005362-36.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: EURO COMERCIO, LOCACAO E TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, EURO COMERCIO, LOCACAO E TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME,
EURO COMERCIO, LOCACAO E TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, EURO COMERCIO, LOCACAO E TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, EURO
COMERCIO, LOCACAO E TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, CLAUDINEI RICARDO ZIRONDI, CLAUDINEI RICARDO ZIRONDI, CLAUDINEI RICARDO ZIRONDI,
CLAUDINEI RICARDO ZIRONDI, CLAUDINEI RICARDO ZIRONDI

Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970
Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970
Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970
Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970
Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970

 Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970
Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970
Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970
Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970
Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970

 

 

DESPACHO

 

Recebo a petição ID nº 32345801 como exceção de pré-executividade, ficando a exequente intimada para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca da mesma.

Após, tornem os autos conclusos.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0004540-65.2001.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CIASERV TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA, CIASERV TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA, CIASERV TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA, CIASERV
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA, CIASERV TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA, CIASERV TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA, LUCIO CORREIA BARROS, LUCIO
CORREIA BARROS, LUCIO CORREIA BARROS, LUCIO CORREIA BARROS, LUCIO CORREIA BARROS, LUCIO CORREIA BARROS, LIBRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME,
LIBRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME, LIBRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME, LIBRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME, LIBRA LOCADORA DE VEICULOS
LTDA - ME, LIBRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, ALEXANDRE REGO - SP165345, RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, CARLOS AUGUSTO MANELLA RIBEIRO -
SP278733, JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA RIBEIRO - SP194655

 

DESPACHO

 

Tendo em vista que a exequente requereu dilação de prazo em diversas oportunidades (fls. 957-verso, ID's nº 28187659 e 33098527), sem requerer, contudo, qualquer diligência para prosseguimento do feito,
determino sua remessa ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

 

Int.-se.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003936-52.2020.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: SERGIO LUIZ BENETTI SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. Promova a serventia a retificação da autuação, devendo constar a classe de embargos a execução fiscal. Para tanto, encaminhe-se o feito ao SEDI.

2. Para análise dos pedidos formulados pela embargante, necessário se faz que a petição inicial esteja instruída com procuração e cópia da CDA.

Deverá ser trazido aos autos ainda, o comprovante de eventual penhora realizada com a respectiva avaliação, bem como, da sua intimação para oposição de embargos.

Sendo assim, intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a juntada dos documentos retro mencionados aos presentes autos, sob pena de não recebimento, e, consequente extinção
dos presentes embargos.

Cumpra-se e intime-se
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005197-45.2017.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: METALFA METALURGICA FAVARETTO LTDA, METALFA METALURGICA FAVARETTO LTDA, GILBERTO FAVARETTO, GILBERTO FAVARETTO, GILMAR DONIZETTI
FAVARETTO, GILMAR DONIZETTI FAVARETTO, JUSTO FAVARETTO NETO, JUSTO FAVARETTO NETO, RAUL JOSE FAVARETTO, RAUL JOSE FAVARETTO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO STOCCO - SP152348
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO STOCCO - SP152348
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Inicialmente, proceda-se à juntada do documento ID nº 26663166 aos autos de nº 5005197-23.2018.403.6102, excluindo-o destes autos.

Aguarde-se o retorno das demais cartas expedidas aos coexecutados Justo Favaretto Neto e  Gilberto Favaretto (ID nº 28575213).

Int.-se e cumpra-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002086-87.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FUNDICAO ZUBELA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO ALVARO MOURI MALVESTIO - SP258166, FABRICIO DA COSTA NOGALES - SP301615
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1. A agência depositária comprovou o adimplemento do determinado no despacho ID nº 31290384 conforme extratos ID nº 32801923.

2. Petição ID nº 33198642: Dê-se ciência a Exequente. Prazo de 15 (quinze) dias.

3. Em nada sendo requerido, aguarde-se nos termos do despacho ID nº 32090786.

Intime-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0000089-98.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NIVALNETE RAIMUNDO ALVES

Advogado do(a) EXECUTADO: GISELE QUEIROZ DAGUANO - SP257653

 

DESPACHO

 

Petição ID nº 33131848: Ciência à exequente para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o alegado parcelamento do crédito cobrado nos autos.

Deixo consignado outrossim, que a realização dos leilões designados para os dias 17/06/2020 e 01/07/2020 já se encontra suspensa nos termos do comunicado ID nº 32104812.

Intime-se.       

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5003877-64.2020.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: ARREPAR PARTICIPACOES S.A
Advogados do(a) EMBARGANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Para análise dos pedidos formulados pela embargante, necessário se faz que a petição inicial esteja instruída com procuração atualizada, comprovando ainda, os poderes de outorga, tendo em vista que os
documentos juntados aos autos - ID nº 33070828, datam de 2017.

Deverá ser trazido aos autos ainda, o comprovante de garantia do crédito objeto da execução nº 5006451-94.2019.403.6102, demonstrando que o seguro garantia ID nº 33071127 foi devidamente aceito
naqueles autos.

Sendo assim, intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a juntada dos documentos retro mencionados aos presentes autos, sob pena de não recebimento, e, consequente extinção
dos presentes embargos.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 5003960-80.2020.4.03.6102

EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA CAMPOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA CAMPOS - SP184652

EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o Conselho Regional de Enfermagem União para que, no prazo legal, manifeste-se nos termos e prazos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005116-33.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FERTICENTRO ARMAZENAGEM E REPRESENTACOES LTDA - EPP, CALLIL JOAO FILHO, CARINA VIEIRA CALLIL JOAO, CARLA MARIA VIEIRA CALLIL JOAO
Advogados do(a) EXECUTADO: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572-A, LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID nº 32986078: manifeste-se a exequente em 15 (quinze) dias.

 

Int.-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002928-38.2014.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JULIANA DE ANDRADE SILVA - EPP, JULIANA DE ANDRADE SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: VICTOR DIAZ SIQUEIRA - SP357500, ALEXANDRE ASSEF MULLER - SP177937
Advogados do(a) EXECUTADO: VICTOR DIAZ SIQUEIRA - SP357500, ALEXANDRE ASSEF MULLER - SP177937
 
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando o tempo transcorrido, reitere-se a solicitação contida no despacho ID nº 26823872. Encaminhe-se por meio de malote digital.

Após, tornem conclusos para novas deliberações.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011880-35.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REU: ISOPETRO INDUSTRIA DE ISOLANTES TERMICOS LTDA., ROGERIO BARROSO FERREIRA
EXECUTADO: FERNANDO DE LIMA BARROSO, ROSELAINE BARROSO FERREIRA
Advogado do(a) REU: ROSELAINE BARROSO FERREIRA - SP386567-A
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO DA SILVA ARAGAO - SP157069
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Observo que ainda não decorreu o prazo para que a União, querendo, apresente eventual recurso em face da r. sentença prolatada nos autos.

Assim, para evitar tumulto processual, aguarde-se o decurso do prazo. Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido ID nº 29508409.

Sem prejuízo, e tendo em vista que a sentença (ID nº 31282325) acolheu a exceção de pré-executividade para extinguir a presente execução fiscal apenas em relação ao coexecutado Fernando Lima Barroso,
o recurso cabível em face da mesma é o Agravo de Instrumento e não apelação, razão pela qual reconsidero o despacho ID nº 32941531 cabendo à parte interessada adotar as providências que entender necessárias quanto ao
ponto, mormente porque a insurgência se deu apenas em relação à fixação de honorários de sucumbência. Anote-se.

 

Int.-se e cumpra-se.

 

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0308572-45.1998.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: J B CIRURGICA COMERCIAL LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

 

DESPACHO

 

1. Ciência às partes da juntada do ofício ID nº 333269771 da Caixa Econômica Federal.

2. Sem prejuízo, requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, no mesmo prazo apresentar valor atualizado do débito executado nestes autos e
nos autos em apenso de nº 0002405-65.2010.403.6102.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por
sobrestamento, até provocação da parte interessada.

4. Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se. 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010640-45.2015.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: REFRISUCO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - EPP, REFRISUCO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA -
EPP, PRO - SUCO INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA - EPP, PRO - SUCO INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA -
EPP, JOSE AUGUSTO FACCIO PIMENTEL NETO, JOSE AUGUSTO FACCIO PIMENTEL NETO, HENRIQUE PORTO PIMENTEL, HENRIQUE PORTO PIMENTEL
Advogado do(a) EXECUTADO: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572-A
Advogado do(a) EXECUTADO: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572-A
 
 

  

    D E S P A C H O
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Inicialmente, promova-se à associação dos embargos à execução nº 5007165-54.2019.4.03.6102 à presente execução fiscal.

Após, cumpra-se o despacho ID nº 32698077 e encaminhe-se o feito ao arquivo, por sobrestamento, até prolação de sentença nos autos dos embargos à execução 5007165-54.2019.4.03.6102, cabendo ao
interessado o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 5002896-69.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MIGUEL ZOELI

Advogado do(a) EXECUTADO: APARECIDO PEZZUTO - SP33127

 

DESPACHO

 

1. Manifestação ID nº 32890485: Tendo em vista que ausente valor atualizado do débito INDEFIRO, por ora, o pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela exequente.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ao arquivo  sobrestado até provocação da parte interessada.

Int.-se.                                                               

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006254-40.2013.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: MORAES & ASSOLINE LTDA - ME, JOSE CARLOS DE MORAES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Defiro o pedido formulado pela exequente constante no ID nº 33180340, e, para tanto, determino que seja realizado no sistema RENAJUD a restrição de circulação dos veículos bloqueados nos autos (fls.
42).

Sem prejuízo, requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos
do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

 
Int.-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010796-96.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS PALAZZO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Estando o presente feito devidamente associado à execução fiscal nº 0008352-90.2016.4.03..6102 (processo piloto), encaminhe-se-o ao arquivo sobrestado, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002106-15.2015.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO, CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO, CONSELHO REGIONAL
DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO, CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO, CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5
REGIAO, CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, TACIANE DA SILVA - SP368755
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, TACIANE DA SILVA - SP368755
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, TACIANE DA SILVA - SP368755
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, TACIANE DA SILVA - SP368755
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, TACIANE DA SILVA - SP368755
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: LUIZ CARLOS BATISTA JUNIOR, LUIZ CARLOS BATISTA JUNIOR, LUIZ CARLOS BATISTA JUNIOR, LUIZ CARLOS BATISTA JUNIOR, LUIZ CARLOS BATISTA
JUNIOR, LUIZ CARLOS BATISTA JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Verifico que os valores bloqueados através do sistema BACENJUD, constantes no ID nº 26131554, são os mesmos constantes às fls. 52, sendo que já foram transferidos para a conta da exequente,
conforme se verifica às fls. 63/66.

 
Anoto, ainda, que a nova tentativa de bloqueio de valores constante no ID nº 31485982 restou negativa, razão pela qual não há nenhum valor disponível nos autos.
 
Sendo assim, prejudicado o pedido formulado no ID nº 32237621.

Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos
do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Int.-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011873-43.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
EXECUTADO: Q-8 BIOQUIMICA LTDA - ME, Q-8 BIOQUIMICA LTDA - ME, Q-8 BIOQUIMICA LTDA - ME, Q-8 BIOQUIMICA LTDA - ME, MARIA DO ROCIO GALHARDO COSTA,
MARIA DO ROCIO GALHARDO COSTA, MARIA DO ROCIO GALHARDO COSTA, MARIA DO ROCIO GALHARDO COSTA, MICHAEL GALHARDO COSTA, MICHAEL GALHARDO
COSTA, MICHAEL GALHARDO COSTA, MICHAEL GALHARDO COSTA
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
Advogado do(a) EXECUTADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783
 
 

  

    D E S P A C H O

             

 

Nos presentes autos, a executada MARIA DO ROCIO GALHARDO COSTA foi citada por edital, conforme se verifica no ID nº 22546734.
 
Conforme certidão constante no ID nº 33188497, houve o bloqueio de um veículo em nome da executada, e, portanto, faz-se necessária a expedição do competente mandado de penhora, avaliação e

intimação.
 
Sendo assim, intime-se a exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe o endereço onde o bem poderá ser localizado, de sorte que seja possível a constatação e avaliação do mesmo.
 
Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o

presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Esclareço que o feito só será desarquivado quando houver pedido do(a) executado(a) ou pedido da exequente visando à localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não se promovendo o
desarquivamento diante de requerimentos sem embasamento objetivo e fundado, como o pedido genérico de arquivamento/desarquivamento ou outra diligência sem aparente efeito prático.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0004683-29.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: M B MECANIZACAO AGRICOLA EIRELI

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES - SP145061

 

DESPACHO

 

1. Manifestação ID nº 32791816: Tendo em vista que ausente valor atualizado do débito INDEFIRO, por ora, o pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela exequente.

Da mesma forma, indefiro o pedido de lançamento de restrição de circulação no sistema RENAJUD, eis que é mencionada pela exequente a existência de um extrato onde constariam os
respectivos veículos; contudo, não consta nenhum anexo/documento juntado pela mesma. 

2. Requeira a exequente o que de direito, visando o regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado, havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito, ainda protesto por nova vista ou no silêncio, encaminhe-se o feito ao arquivo, nos termos do artigo 40
da Lei nº 6.830/80.

Int.-se.                                                               

 

 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001871-89.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LIDIO ANTONIO RIUL
Advogados do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A, MARCUS VINICIUS MORAIS APPROBATO - SP373033
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Reitere-se a intimação do autor para dar cumprimento ao despacho proferido no documento Id 27070533, no derradeiro prazo de dez dias.

Em termos, prossiga-se com as demais determinações.

Intimem-se.

 

 

Ribeirão Preto, 8 de junho de 2020. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004297-40.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: BRANCO DE MIRANDA E ROMANELLI SOCIEDADE DE ADVOGADOS - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELA ELIAS ROMANELLI - SP193612, ANDRE BRANCO DE MIRANDA - SP165161
EXECUTADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Arquivem-se. 

Intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 4 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0308413-44.1994.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COMPANHIA ALBERTINA MERCANTIL E INDUSTRIAL (MASSA FALIDA), BIOSEV BIOENERGIA S.A.
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    D E S P A C H O

              

 

Preliminarmente, intime-se a exequente União Federal para juntar nota atualizada do débito, bem como informar o procedimento e dados necessários para eventual conversão em renda.

Em termos, intimem-se as executadas para que promovam o pagamento do valor exequendo, nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.

Int.

Ribeirão Preto, 5 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004032-65.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ELIANE APARECIDA DE BRITO OTONI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO AJONA - SP213980
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do silêncio da parte executada (CEF), embora devidamente intimada, vista à parte exequente para que requeira o que for de direito. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 4 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005192-62.2013.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILENA PIRAGINE - SP178962-A, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILENA PIRAGINE - SP178962-A, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILENA PIRAGINE - SP178962-A, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILENA PIRAGINE - SP178962-A, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILENA PIRAGINE - SP178962-A, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADO: GERSON LUIS RODRIGUES DA SILVA, GERSON LUIS RODRIGUES DA SILVA, GERSON LUIS RODRIGUES DA SILVA, GERSON LUIS RODRIGUES DA SILVA,
GERSON LUIS RODRIGUES DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: LAISSA GOMES MAGALHAES - MG122584, CARLOS ALBERTO CAMELO - MG63145
Advogados do(a) EXECUTADO: LAISSA GOMES MAGALHAES - MG122584, CARLOS ALBERTO CAMELO - MG63145
Advogados do(a) EXECUTADO: LAISSA GOMES MAGALHAES - MG122584, CARLOS ALBERTO CAMELO - MG63145
Advogados do(a) EXECUTADO: LAISSA GOMES MAGALHAES - MG122584, CARLOS ALBERTO CAMELO - MG63145
Advogados do(a) EXECUTADO: LAISSA GOMES MAGALHAES - MG122584, CARLOS ALBERTO CAMELO - MG63145
 
 

  

    D E S P A C H O

Cadastre-se o ilustre advogado substabelecido da EMGEA (ID 33134734). 

Após, vista às partes contrárias sob o pedido de transferência dos valores bloqueados pelo sistema Bacenjud, em favor da parte ré.

Em não havendo oposição ao pedido, desde logo, autorizo o desbloqueio e a transferência dos valores. 

Intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006577-47.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: NATALIA DOS ANJOS FERREIRA DE LIMA, CARLOS EDUARDO DOS ANJOS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE RENATO JERONIMO - SP185159
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE RENATO JERONIMO - SP185159
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, JOSE CARLOS FERREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

No mais, face ao interesse na realização de audiência conciliatória, por ora, aguarde-se o retorno do trabalho presencial nesta Subseção Judiciária.

Em termos, providencie o agendamento para realização de audiência de tentativa de conciliação.

 

Int.

Ribeirão Preto, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000752-93.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOSE LUIZ FALEIROS DA ROCHA, JOSE LUIZ FALEIROS DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA GUIMARAES MARTINS - SP363300-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA GUIMARAES MARTINS - SP363300-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Com o julgamento definitivo da presente demanda, vista às partes para que requeiram o que for de direito. 

No silêncio, arquivem-se (sobrestado/definitivo).

 

 

Intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002687-66.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CELSO SEBASTIAO MAGGIONE
Advogado do(a) AUTOR: SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO - SP241458
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a parte autora integralmente o despacho inicial, juntando cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 15 dias. 

Sem prejuízo, cite-se. 

Intime-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 4 de junho de 2020.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006237-40.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
EXECUTADO: ANDRE RICARDO PALANDRE - ME, ANDRE RICARDO PALANDRE, ANA LUCIA TEIXEIRA
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    D E S P A C H O

Pedido de bloqueio Bacenjud (ID 266811821): Por ora, aguarde-se a análise da CEF quanto aos termos da proposta de acordo formulada nos embargos a execução nº 5000777-38.2019.4.03.6102.

Com a manifestação, tornem os autos conclusos. 

Int.

RIBEIRãO PRETO, 30 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0304201-77.1994.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ALDO ZIGIOTTI ORLANDO, HELOIZA PEREIRA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: GILBERTO NUNES FERNANDES - SP70552
Advogado do(a) AUTOR: GILBERTO NUNES FERNANDES - SP70552
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REU: ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270, ANTONIO KEHDI NETO - SP111604
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 31698634: vista à CEF para pagamento ou impugnação, nos termos do artigo 523 do CPC. 

Intime-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007543-10.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LIDIA BOLZZONI
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO DE FREITAS - SP368494
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: TATIANA MIGUEL RIBEIRO - SP209396
 
 

  

    D E S P A C H O

Vista à parte autora sobre a contestação e documentação juntada. 

Intime-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006845-38.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO CASTILHO MACHADO - SP291667
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO CASTILHO MACHADO - SP291667
REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR, AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Com o julgamento definitivo da presente demanda, vista às partes para que requeiram o que for de direito. 

No silêncio, arquivem-se (sobrestado/definitivo).

 

 

Intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 5 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000096-71.2010.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: HILTON SOARES ROQUE
Advogados do(a) AUTOR: PAULO MARZOLA NETO - SP82554, MARCELA BERGAMO MORILHA - SP253678
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vista às partes sobre a presente Restauração de Autos, procedendo-se nos termos do artigo 713 e seguintes do CPC. 

Caso o autor possua as cópias das peças processuais, tais como a petição inicial, contestação, depoimentos de testemunhas, razões de apelação, etc, poderá informá-las nestes autos e apresentá-las em formato
físico para que a Secretaria possa digitalizar e inserir no presente feito na ordem lógica do processo. 

Da mesma forma poderá a Autarquia-Ré informar nos autos as peças processuais que possui e apresentá-las em Juízo, também no formato físico para posterior digitalização. 

Intimem-se.  

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 2 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000618-32.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: AMADEU RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, AMADEU RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
REPRESENTANTE: MARGARETH MARINHO EIK RODRIGUES DA SILVA, MARGARETH MARINHO EIK RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BRENO AUGUSTO AMORIM CORREA - SP291308, 
Advogado do(a) AUTOR: BRENO AUGUSTO AMORIM CORREA - SP291308, 
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Com o julgamento definitivo da presente demanda, vista às partes para que requeiram o que for de direito. 

Intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001154-09.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: WALDIR DE ARAUJO PAVAO
 
REU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, ORGANIZACAO EDUCACIONAL BARAO DE MAUA, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) REU: TAMER BERDU ELIAS - SP188047
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intime-se a co-ré Organização Educacional Barão de Mauá para que proceda a regularização da capacidade processual, trazendo aos autos os poderes de outorga do subscritor da
procuração juntada com a inicial. 

Prazo: 15 dias. 

Intime-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000156-07.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JURITI AUTO POSTO LTDA
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Advogados do(a) AUTOR: FABIO HENRIQUE PEJON - SP246993, ADRIANO GREVE - SP211900
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que comprove os poderes de outorga em face do subscritor da procuração juntada, tendo em vista que no Contrato Social não há menção à sua pessoa como administrador da
Empresa. 

Prazo: 15 dias, sob pena de extinção. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005710-88.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA BOTTO PAULINO - SP264396
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA BOTTO PAULINO - SP264396
REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR, AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Com o julgamento definitivo da presente demanda, vista às partes para que requeiram o que for de direito. 

No silêncio, arquivem-se (sobrestado/definitivo).

Intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006577-47.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: NATALIA DOS ANJOS FERREIRA DE LIMA, CARLOS EDUARDO DOS ANJOS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE RENATO JERONIMO - SP185159
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE RENATO JERONIMO - SP185159
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, JOSE CARLOS FERREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

No mais, face ao interesse na realização de audiência conciliatória, por ora, aguarde-se o retorno do trabalho presencial nesta Subseção Judiciária.

Em termos, providencie o agendamento para realização de audiência de tentativa de conciliação.

 

Int.

Ribeirão Preto, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001805-12.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL LESSA MANTOVANI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FREDERICO TOCANTINS RODRIGUES IVO - SP320435
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FRANCISCA DE ASSIS FERREIRA
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     D E C I S Ã O

 

 

JUIZ FEDERAL RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA 

  

A Caixa Econômica Federal – CEF apresentou exceção de pré-executividade ao título executivo extrajudicial que Condomínio Residencial Lessa Mantovani lhe promove, arguindo, preliminarmente,
a sua ilegitimidade passiva ad causam. Dado vistas ao exequente, não houve manifestação. 

É o relatório. 

Decido. 

A preliminar de ilegitimidade passiva da CEF para responder pelo(s) débito(s) condominial(is) precisa ser acolhida. 

Conforme comprova a documentação carreada aos autos, trata-se de imóvel que está contratualmente cedido a terceiro, que o utiliza com finalidades residenciais. 

Havendo legítima posse direta da unidade condominial, é seu possuidor direto o único legitimado a responder pela respectiva despesa. Nesse sentido é nossa jurisprudência: 

  

PELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0013910-65.2014.4.03.6182 RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA APELANTE: MUNICIPIO DE SAO PAULO Advogados do(a)
APELANTE: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001-A, EDGARD PADULA - SP206141-A APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL                     E M E N T
ATRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRSD. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. IMÓVEL. ILEGITIMIDADE DA CEF.1. A alienação fiduciária de bem imóvel é a
operação de financiamento através da qual o devedor/fiduciante, visando a garantia de determinada obrigação frente ao credor/fiduciário, concede a este a propriedade resolúvel de um
imóvel, cuja posse fica desdobrada entre o devedor, que passa a ser possuidor direto, e o credor que se torna possuidor indireto do bem.2. A posse apta a ensejar a incidência de IPTU e
taxas, somente seria aquela qualificada pelo "animus domini", não incidindo sobre a posse exercida de forma precária e que não tem por objeto a efetiva aquisição da propriedade, tal como
acontece nos casos do credor fiduciário que, possuindo a posse indireta do imóvel, não tem por objetivo a aquisição definitiva da propriedade do bem.3. Há disposição de Lei atribuindo a
responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel ao devedor fiduciante (Lei 9.514/1997, §8º do artigo 27).4. A CEF é parte ilegítima para figurar no polo passivo da
execução fiscal.5. Apelação a que se nega provimento.
(ApCiv 0013910-65.2014.4.03.6182, Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, TRF3 - 4ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 27/06/2019.) 

  

A decisão acima amolda-se com perfeição à hipótese dos autos, motivo pelo qual todas as razões ali lançadas ficam fazendo parte da presente sentença. 

Pelo exposto, acolho a presente exceção de pré-executividade, reconhecendo a ilegitimidade passiva da embargante para responder pelos débitos sob cobrança na presente execução, excluindo-a da
lide.

Retifique-se a autuação e, após, encaminhem-se os autos à Justiça Estadual, com as nossas homenagens para prosseguimento em face da executada remanescente Francisca de Assis Ferreira.

Publiquem-se. Intimem-se.  

  

    RIBEIRãO PRETO, 11 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003211-61.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749
SUCEDIDO: ROBERTO LUIZ BATISTA 26547544800 - ME, ROBERTO LUIZ BATISTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 25004553: Recebo a manifestação da parte autora como aditamento à inicial. Promova a secretaria as devidas anotações.

Sem prejuízo, superada a conferência da digitalização dos presentes autos, prossiga-se, com a intimação da CEF para requerer o que for de interesse.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando-se eventual provocação da parte interessada.

Int.

 

RIBEIRãO PRETO, 23 de março de 2020.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005064-08.2014.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
SUCEDIDO: LEONARDO BRENO DOS SANTOS SILVA - ME, LEONARDO BRENO DOS SANTOS SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Superada a conferência da digitalização dos presentes autos e do prazo de suspensão do presente feito, prossiga-se, com a intimação da CEF para requerer o que for de interesse.
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No silêncio, retornem os autos ao arquivo sobrestado, aguardando-se eventual provocação da parte interessada.

Int.            

RIBEIRãO PRETO, 16 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006338-70.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
INVENTARIANTE: MB7 INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, CARLA SALOMAO BARBOSA LIMA, MARCOS BARBOSA FERREIRA LIMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Superada a conferência da digitalização dos presentes autos, prossiga-se, com a intimação da parte autora para requerer o que for de interesse.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.             

RIBEIRãO PRETO, 9 de março de 2020.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0311668-68.1998.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217
SUCEDIDO: ACOUGUE SHANGRI-LA LTDA - ME, JOSE MANOEL LUIZ, CARLOS AUGUSTO LUIZ, MARCO ANTONIO LUIZ, MANOEL LUIZ FILHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Superada a conferência da digitalização dos presentes autos, prossiga-se, com a intimação das partes para requererem o que for de interesse.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.           

RIBEIRãO PRETO, 9 de março de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003038-39.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA, BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA, BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA, BASEQUIMICA
PRODUTOS QUIMICOS LTDA, BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA, BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA, BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970, MATEUS SANTOS SALGADO - SP374517
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970, MATEUS SANTOS SALGADO - SP374517
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970, MATEUS SANTOS SALGADO - SP374517
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970, MATEUS SANTOS SALGADO - SP374517
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970, MATEUS SANTOS SALGADO - SP374517
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970, MATEUS SANTOS SALGADO - SP374517
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970, MATEUS SANTOS SALGADO - SP374517
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRAO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 33165379: Mantenho a decisão Id 31920388 por seus próprios fundamentos.

Intime-se.

A seguir, tornem os autos conclusos.

Ribeirão Preto, 04 de junho de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5008724-46.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: DANIEL HENRIQUE PEREIRA, DANIEL HENRIQUE PEREIRA, DANIEL HENRIQUE PEREIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS DE SOUZA LEHFELD - SP177755, VIVIAN DE CASTRO LEHFELD - SP255844, LUCIANA DE ASSIS MOURA - SP303358
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS DE SOUZA LEHFELD - SP177755, VIVIAN DE CASTRO LEHFELD - SP255844, LUCIANA DE ASSIS MOURA - SP303358
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS DE SOUZA LEHFELD - SP177755, VIVIAN DE CASTRO LEHFELD - SP255844, LUCIANA DE ASSIS MOURA - SP303358
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL, PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL, ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL
Advogados do(a) IMPETRADO: OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR - DF16275, FRANCIELE DE SIMAS - MG141668
Advogados do(a) IMPETRADO: OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR - DF16275, FRANCIELE DE SIMAS - MG141668
Advogados do(a) IMPETRADO: OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR - DF16275, FRANCIELE DE SIMAS - MG141668
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do recurso de Apelação formulado pelo Impetrante Id 33158685, dê- se vistas à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões. 

A seguir, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste Juízo. 

Int. 

Ribeirão Preto, 04 de junho de 2020. 

 

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5008724-46.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: DANIEL HENRIQUE PEREIRA, DANIEL HENRIQUE PEREIRA, DANIEL HENRIQUE PEREIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS DE SOUZA LEHFELD - SP177755, VIVIAN DE CASTRO LEHFELD - SP255844, LUCIANA DE ASSIS MOURA - SP303358
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS DE SOUZA LEHFELD - SP177755, VIVIAN DE CASTRO LEHFELD - SP255844, LUCIANA DE ASSIS MOURA - SP303358
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS DE SOUZA LEHFELD - SP177755, VIVIAN DE CASTRO LEHFELD - SP255844, LUCIANA DE ASSIS MOURA - SP303358
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL, PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL, ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL
Advogados do(a) IMPETRADO: OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR - DF16275, FRANCIELE DE SIMAS - MG141668
Advogados do(a) IMPETRADO: OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR - DF16275, FRANCIELE DE SIMAS - MG141668
Advogados do(a) IMPETRADO: OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR - DF16275, FRANCIELE DE SIMAS - MG141668
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do recurso de Apelação formulado pelo Impetrante Id 33158685, dê- se vistas à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões. 

A seguir, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste Juízo. 

Int. 

Ribeirão Preto, 04 de junho de 2020. 

 

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001332-21.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ATRI COMERCIAL LTDA, ATRI COMERCIAL LTDA, ATRI COMERCIAL LTDA, ATRI COMERCIAL LTDA, ATRI COMERCIAL LTDA, ATR LOCADORA DE VEICULOS
LTDA, ATR LOCADORA DE VEICULOS LTDA, ATR LOCADORA DE VEICULOS LTDA, ATR LOCADORA DE VEICULOS LTDA, ATR LOCADORA DE VEICULOS LTDA, KOI
COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA., KOI COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA., KOI COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA., KOI COMERCIO DE VEICULOS E
PECAS LTDA., KOI COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA., NEW VEICULOS E PECAS LTDA., NEW VEICULOS E PECAS LTDA., NEW VEICULOS E PECAS LTDA., NEW
VEICULOS E PECAS LTDA., NEW VEICULOS E PECAS LTDA., ONTAKE VEICULOS LTDA, ONTAKE VEICULOS LTDA, ONTAKE VEICULOS LTDA, ONTAKE VEICULOS LTDA,
ONTAKE VEICULOS LTDA, ORTOVEL VEICULOS E PECAS LTDA, ORTOVEL VEICULOS E PECAS LTDA, ORTOVEL VEICULOS E PECAS LTDA, ORTOVEL VEICULOS E PECAS
LTDA, ORTOVEL VEICULOS E PECAS LTDA, TONIELLO VEICULOS LTDA, TONIELLO VEICULOS LTDA, TONIELLO VEICULOS LTDA, TONIELLO VEICULOS LTDA, TONIELLO
VEICULOS LTDA, TONIELLO COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA, TONIELLO COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA, TONIELLO COMERCIO DE VEICULOS E PECAS
LTDA, TONIELLO COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA, TONIELLO COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA, EURO RP VEÍCULOS LTDA, EURO RP VEÍCULOS LTDA,
EURO RP VEÍCULOS LTDA, EURO RP VEÍCULOS LTDA, EURO RP VEÍCULOS LTDA
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Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM RIBEIRÃO PRETO - SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM RIBEIRÃO PRETO - SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM RIBEIRÃO PRETO - SP,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM RIBEIRÃO PRETO - SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM RIBEIRÃO PRETO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 32841222: Mantenho a decisão Id 31679926 por seus próprios fundamentos.

Intime-se.

A seguir, tornem os autos conclusos.

Ribeirão Preto, 04 de junho de 2020.

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000348-37.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: JOE LORENZATO
Advogados do(a) IMPETRANTE: SAMUEL PASQUINI - SP185819, RICARDO AJONA - SP213980, IVAN STELLA MORAES - SP236818
IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do recurso de Apelação formulado pelo Impetrante Id 33144749, dê- se vistas à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões. 

A seguir, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste Juízo. 

Int. 

Ribeirão Preto, 04 de junho de 2020. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     392/2290



              

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000452-29.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: JUMORI COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO - SP226577
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do recurso de Apelação formulado pela Impetrante Id 32908484, dê- se vistas à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões. 

A seguir, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste Juízo. 

Int. 

Ribeirão Preto, 04 de junho de 2020. 

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5008786-86.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: M. P. DINARDI & CIA LTDA
REPRESENTANTE: FLAVIO DOMINGOS PADUAN DINARDI
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS HENRIQUE MOISES - SP269647, RAQUEL HELEN MARIANO MACHADO - SP425547, 
Advogados do(a) REPRESENTANTE: RAQUEL HELEN MARIANO MACHADO - SP425547, LUCAS HENRIQUE MOISES - SP269647
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do recurso de Apelação formulado pela Impetrante Id 32740185, dê- se vistas à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões. 

A seguir, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste Juízo. 

Int. 

Ribeirão Preto, 04 de junho de 2020. 

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000946-88.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: SUPRIR INDUSTRIA DE METAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GESIEL DE SOUZA RODRIGUES - SP141510
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do recurso de Apelação formulado pelo Impetrado Id 33186127, dê- se vistas à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões. 

A seguir, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste Juízo. 

Int. 

Ribeirão Preto, 04 de junho de 2020. 
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5008980-86.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: PORTO-CEVA COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS HENRIQUE MOISES - SP269647, RAQUEL HELEN MARIANO MACHADO - SP425547
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do recurso de Apelação formulado pela Impetrante Id 32720261, dê- se vistas à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões. 

A seguir, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste Juízo. 

Int. 

Ribeirão Preto, 05 de junho de 2020. 

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003980-71.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: VALDETE BERRUEZO DIAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROSA LARQUER OLIVEIRA - SP270203
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Afasto a prevenção noticiada nos autos. 

Defiro a gratuidade processual requerida.

À impetrante para, no prazo de 15 (quinze) dias,  aditar a inicial, indicando corretamente o polo passivo da presente ação, o qual deve corresponder à autoridade coatora.

Int.

Ribeirão Preto, 05 de junho de 2020.

         

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005722-68.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: COPEMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, COPENG-3 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, COPENG-4 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA, COPENG-5 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, COPENG-6 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, GRAND PRIVILEGE EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA, KSC EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, KSC 3 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, KSC 4 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA., L'ERMITAGE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, LES ALPES EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, LES ARBRES EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA, PROMENADE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, TRIOMPHE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, VENDOME EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA, WMF EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM RIBEIRÃO PRETO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 

O depósito é faculdade do contribuinte, por sua conta e risco quanto à suficiência e períodos de pagamento e, caso realizado, está sujeito à fiscalização por parte do fisco.

Aguarde-se a solução do problema técnico no sistema pelo call center, conforme certidão Id 32789240.

Após, remetam-se os autos ao E Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se.

Ribeirão Preto, 04 de junho de 2020.

 

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001218-53.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CATIA JACIRA MARTINS DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MIRANDA GABARRA - SP256762
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vista às partes acerca da juntada do laudo técnico pericial realizado.

Prazo: quinze dias.

 

Int.

Ribeirão Preto, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003250-65.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE CARLOS DE ARANTES
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA RODRIGUES MAFUD DOS SANTOS DE ANDRADE - SP254320, ALEXANDRE NATANAEL MAGALHAES DE ANDRADE - SP417453
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Vista às partes acerca da juntada do laudo técnico pericial realizado.

Prazo: quinze dias.

Int.

Ribeirão Preto, 04 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004145-26.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIO RENATO GATTI
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MIRANDA GABARRA - SP256762
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vista à parte autora em face da contraproposta apresentada pela perita nomeada. 

Intime-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003845-64.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EDUARDO VILLAS BOAS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Justificativa pelo ilustre Senhor Perito: acolho. Aguarde-se o retorno dos trabalhos presenciais.

Após, intime-se novamente o perito para apresentação do laudo técnico no prazo de 30 dias. 

Intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001841-54.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PAULO ROGERIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vista às partes sobre a complementação do laudo pericial juntado. 

Intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004049-40.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CLAUDIO EMIDIO
Advogado do(a) AUTOR: HERLON MESQUITA - SP213212
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

O requerido apresentou impugnação à concessão dos benefícios da assistência judiciária já deferidos ao autor.

O Superior Tribunal de Justiça tem sólida jurisprudência dando conta da existência de parâmetros objetivos para a concessão dessa benesse, cujo limite é o teto de isenção do imposto de renda pessoa
física, tal como definido pela Receita Federal do Brasil.

Não olvidamos do documento contido nestes autos, onde o autor alega suposta pobreza, para fins de isenção de despesas processuais. Nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50, tal documento gera
presunção de veracidade quanto a seu conteúdo e bastaria, por si só, para que o requerente fruísse dos benefícios perseguidos. Apesar disso, evidente que tal mandamento não pode ser confundido com o deferimento de
autêntico direito protestativo e incontrastável da parte, infenso a qualquer tipo de controle judicial. Em face de elementos concretos que infirmem a condição alegada, pode e deve o judiciário indeferir o benefício em questão.

Está aqui bem demonstrado por provas documentais, que não foram infirmadas pelo requerente, que ele percebe vencimentos mensais que perfazem um total de mais de R$ 4.000,00. Esse montante é,
por certo, algo que o coloca firmemente fora da pobreza material, seja lá qual for o conceito que lhe dermos.
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Quanto às alegações dando conta de que ele não teria condições de suportar os gastos consequentes do processo, sem prejuízo de seu sustento próprio, elas não convencem, mormente tendo em vista o
total de seus vencimentos mensais. Para além disso, nada há nos autos que indique a presença de alguma peculiaridade que agrave a situação pessoal do autor. Não se noticia ser ele portador de necessidades especiais, de
doença grave, que tenha algum dependente que lhe acarrete despesas excepcionais, nada disso. Tudo indica que ele é responsável, apenas, pela própria manutenção, não tendo que arcar com algum tipo de despesa de anormal
grandeza. O que se verifica, na realidade, segundo a documentação juntada, que renda incompatíveis com o estado de pobreza declarado nos autos.

Em situações como essa, onde tratamos de cidadão que aufere renda mensal mais que três vezes maior o limite de isenção do imposto de renda, sem dependentes e que não demonstra arcar com
despesas excepcionais, de assistência judiciária não se cogita. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, guardião máximo do direito federal nacional:

PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. TRIBUNAL QUE CHEGA À CONCLUSÃO DE QUE O AUTOR NÃO É
JURIDICAMENTE POBRE. SÚMULA 7/STJ. PAGAMENTO DIFERIDO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ESTATUTO DO IDOSO. ART. 88 DA LEI N. 10.741/2003.
APLICABILIDADE EM AÇÕES ESPECÍFICAS.  

1. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, para a obtenção do benefício da justiça gratuita é utilizado o critério objetivo da faixa de isenção do imposto de renda.
Precedentes.  

2. No caso dos autos, o Tribunal a quo manifestou-se no sentido de que os rendimentos do agravante estariam acima da faixa de isenção do imposto de renda. A modificação desse
entendimento demandaria incursão no contexto fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.  

3. O art. 88 da Lei n. 10.741/2003, que prevê a possibilidade de pagamento das custas processuais somente ao final do processo, está inserido no "Capítulo III - Da Proteção Judicial dos
Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Indisponíveis ou Homogêneos", e a hipótese dos autos cuida-se de execução de sentença, que não se enquadra na previsão normativa encartada
no Estatuto do Idoso. Agravo regimental improvido. ..EMEN:
(AGRESP 201102138901, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/05/2012 ..DTPB:. grifos nossos.) 

 

Também os Tribunais Regionais Federais têm sólida jurisprudência sobre tema:

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE INDEFERIU A GRATUIDADE DA JUSTIÇA E
CONCEDEU O PRAZO DE CINCO DIAS PARA A REGULARIZAÇÃO DO PREPARO DO RECURSO - DECISÃO RECORRIDA QUE SE ENCONTRA BEM
FUNDAMENTADA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 2. Referido dispositivo limita muito o poder
do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas razões" (art. 5º). 3. No caso dos autos este Relator houve por bem indeferir o benefício por serem os recorrentes
"funcionários públicos civis e militares (Coronel Aviador, Tenente Coronel Dentista, 2º Tenente, Engenheiro Agrimensor)". 4. A decisão recorrida se encontra bem fundamentada, pois no
caso se trata de funcionários públicos que contrataram advogado para militar em seu favor na presente causa, circunstâncias que infirmam a pretensão da parte recorrente. 5. Deve-se
considerar o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não
disponham de condições para demandar em juízo, circunstância infirmada nos autos. 6. Embora a Lei nº 1.060/50 estabeleça que a declaração de pobreza tem grande força, o dispositivo
não pode ser visto com o império absoluto capaz de impedir a livre convicção do Juiz; ou seja: uma declaração unilateral de miserabilidade não pode gerar presunção "iure et de iure". No
caso, as profissões e ocupações dos recorrentes estão a desmentir a alegada incapacidade de custear o processo sem grave dano a própria manutenção ou da família. 7. Descabe, também,
renovação de prazo para pagar as custas, dado o caráter meramente protelatório desse agravo. 8. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AI 00424697619994030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 DATA:20/10/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS POSTERIORMENTE À LEI ESTADUAL Nº 11.608/2003 - CONCESSÃO
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI N.º 1.060/50. 1. No presente caso, os embargos à execução foram ajuizados já sob a vigência da Lei Estadual nº 11.608/03, que
somente prevê a não-incidência de custas nas causas da jurisdição de menores, de acidentes do trabalho e nas ações de alimentos em que o valor mensal não seja superior a 2 (dois) salários-
mínimos (artigo 7º, incisos I a III). 2. A agravante não comprovou a impossibilidade financeira do recolhimento das custas, o que autorizaria, nos termos do artigo 5º da Lei Estadual n.º
11.608/03, o seu diferimento para depois da satisfação da execução. 3. A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para
sua concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, ou seja, "mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 4. Excepcionalmente, o juiz pode, de ofício, afastar o benefício da justiça
gratuita quando não forem cumpridos os requisitos legais e estiverem presentes fortes elementos capazes de contrariar a alegada hipossuficiência, o que se afigura "in casu".
(AI 00005291920084030000, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 DATA:28/07/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Assim sendo, revogo os benefícios da assistência judiciária antes deferidos, devendo o autor recolher as custas processuais no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do presente feito.

 

P.I.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0007581-49.2015.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MIGUEL APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS - SP262504
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vista às partes sobre a complementação do laudo pericial juntado. 

Intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003725-50.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: FABIANO GERMANN
Advogados do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879, MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora a apresentar nos autos cópia do laudo técnico individual ou LTCAT a cargo das empresas que fundamentou o preenchimento dos dados do(s) formulário(s) PPP’s constante(s) no PA,
bem como regularize os formulários em que não há indicação do responsável técnico para todo o período laborado. 

Prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão da prova.

Após, dê-se vistas ao INSS e tornem conclusos. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004017-06.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA DE LOURDES LOPES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JOSE CARDOSO - SP253697
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO-COHAB-RP
Advogado do(a) REU: MARIA LUIZA INOUYE - SP92084
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença Id 21452700.

Manifeste-se a parte autora acerca do depósito judicial e demais documentos juntados pela CEF.

Havendo concordância, saliento que dada a excepcionalidade de adequação dos procedimentos de levantamento dos depósitos judiciais, decorrente do regime de emergência de saúde pública de enfrentamento e
combate ao coronavírus, determino a transferência dos valores pagos para o favorecido. Para tanto, deverá informar os dados necessários, tais como: nome do favorecido, número do CPF/CNPJ, número da conta corrente e
agência bancária.

Com as informações, oficie-se o banco depositário.

Int.

 

 

Ribeirão Preto, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000433-23.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CUSTODIO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora a respeito da(s) preliminar(es) lançada(s) na contestação, bem como dê-se vista às partes acerca dos demais documentos juntados.

Intimem-se. 

Ribeirão Preto, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004017-06.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA DE LOURDES LOPES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JOSE CARDOSO - SP253697
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO-COHAB-RP
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Advogado do(a) REU: MARIA LUIZA INOUYE - SP92084
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença Id 21452700.

Manifeste-se a parte autora acerca do depósito judicial e demais documentos juntados pela CEF.

Havendo concordância, saliento que dada a excepcionalidade de adequação dos procedimentos de levantamento dos depósitos judiciais, decorrente do regime de emergência de saúde pública de enfrentamento e
combate ao coronavírus, determino a transferência dos valores pagos para o favorecido. Para tanto, deverá informar os dados necessários, tais como: nome do favorecido, número do CPF/CNPJ, número da conta corrente e
agência bancária.

Com as informações, oficie-se o banco depositário.

Int.

 

 

Ribeirão Preto, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004008-10.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANTONIO ROLDAO FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Documento Id 28541901: preliminarmente, retifique-se o valor da causa.
Após, prossiga-se com as diligências necessárias ao cadastramento do(s) ofício(s) requisitório, intimação das partes no prazo de cinco dias, conferência e transmissão, nos termos da Resolução vigente do CJF.
Autorizo, desde logo, que sejam adotadas as diligências necessárias visando à exatidão dos dados pessoais das partes interessadas, valendo-se dos sistemas informatizados à disposição do Juízo.
Em termos, aguarde-se o efetivo pagamento no arquivo provisório.
Intimem-se.  
 

 

Ribeirão Preto, 8 de junho de 2020. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001412-19.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIETA PINHEIRO BORGES
Advogado do(a) AUTOR: CRISTINA BEATRIZ HISS BROCHETTO CASTRO - SP179827
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, aguarde-se o retorno das atividades presenciais, tornando conclusos para eventual designação de audiência de tentativa de conciliação.

Intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 6 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006562-78.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: FELIPE VILELA FREITAS
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Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE VILELA FREITAS - SP344006
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dada a excepcionalidade de adequação dos procedimentos de levantamento dos depósitos oriundos de pagamentos judiciais (RPV/PRECATÓRIO), decorrente do regime de emergência de saúde pública
de enfrentamento e combate ao coronavírus, defiro a transferência dos valores pagos. Para tanto, deverá o interessado informar os dados necessários, tais como: nome do beneficiário, número do CPF/CNPJ, número da conta
corrente e agência bancária.

Com as informações, oficie-se o banco depositário, observando-se que os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, estão
sujeitos à retenção do imposto sobre a renda na fonte, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, à alíquota de 3% sobre o montante pago, sem quaisquer deduções, no momento em que, por qualquer forma, o
rendimento se torne disponível para o beneficiário (Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, arts. 27 e 93, inciso II; e Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, art. 21).

Cumpridas as diligências acima e nada mais requerido, ao arquivo.

Int.

Ribeirão Preto, 8 de junho de 2020.

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 0005222-92.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, aguarde-se o retorno dos trabalhos presenciais, quando então deverão os autos tornarem conclusos para eventual designação de audiência de tentativa de conciliação. 

Intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001210-13.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARCO ANTONIO BIANCHI
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA SUPPINO RIBEIRO DE ALMEIDA - SP286282
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da documentação existente nos autos, as quais comprovam que o autor recebe renda mensal superior a R$ 5000,00 e considerando que ele próprio se convenceu que não faz jus ao benefício, uma vez
que recolheu as custas devidas à Justiça Federal, reconsidero a decisão que concedeu anteriormente o benefício da Assistência Judiciária Gratuita.

No mais, segundo se constata, o autor não juntou os PPPs referentes ao período em que laborou na empresa Riberquímica. 

Assim, concedo o derradeiro prazo de 15 dias para tanto, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004950-08.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMARANTA MARQUES SARTI - SP309420, MARCELO BIDOIA DOS SANTOS - SP363680
EXECUTADO: CLAUDIO LAERTE DE CAMARGO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA APARECIDA DE CAMARGO SANTOS - SP126592
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    D E S P A C H O

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pela parte executada alegando, em síntese, que o título exequendo não tem liquidez, certeza e exigibilidade, uma vez que eivado de vícios, entre
eles a demonstração dos índices de correção monetária. 

A exequente apresentou sua resposta.

 É a síntese do necessário. 

Não assiste razão ao excipiente. A via processual está inteiramente inadequada, uma vez que toda a matéria da presente exceção só pode ser debatida através de embargos à execução, dada a
amplitude de cognição, notadamente quando se ataca os cálculos que a exequente apresenta como base para sua cobrança.

Posto isso, rejeito a presente exceção de pré-executividade, prosseguindo-se a execução nos seus ulteriores termos. 

Intimem-se.      

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006190-64.2012.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749
SUCEDIDO: ODONTOVANNI S/S LTDA - EPP, NIVALDO VANNI FILHO, ADRIANE ROIM GOMES VANNI, ANTONIO CARLOS ALIENDE VANNI
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ROBERTO MARTINS GARCIA - SP21497
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ROBERTO MARTINS GARCIA - SP21497
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ROBERTO MARTINS GARCIA - SP21497
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ROBERTO MARTINS GARCIA - SP21497
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Preliminarmente, intime-se a exequente CEF para juntar nota atualizada do débito, no prazo de quinze dias.

Com a juntada, providencie o bloqueio do ativo financeiro do(s) executado(s) até o limite da execução, com base no artigo 854 do CPC, “in verbis”: “Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou
aplicação financeira, o Juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do
sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução”.

Advindo as informações bancárias, vista às partes. 

Intimem-se.

Ribeirão Preto, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004048-26.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARCELO APARECIDO GONCALVES
Advogados do(a) AUTOR: LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105, DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566, MARTA HELENA GERALDI - SP89934, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se o retorno dos trabalhos presenciais. 

Após, intime-se novamente o ilustre perito nomeado para entrega do laudo em 30 dias. 

Intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003565-93.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO NEGRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FREDERICO TOCANTINS RODRIGUES IVO - SP320435
EXECUTADO: NOEMIA GOMES DOS SANTOS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855
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    D E S P A C H O

Trata-se de execução de título executivo extrajudicial em desfavor da CEF, cujo valor não ultrapassa os sessenta salários mínimos. Em situações como a presente, a E. 1a Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região
firmou jurisprudência reconhecendo a incompetência das Varas Federais, como por exemplo no aresto a seguir

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL. 1. Conflito de competência suscitado pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto, tendo como suscitado o Juízo da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto
em sede de execução de cotas condominiais (título extrajudicial conforme disposto no artigo 784, inciso X do Código de Processo Civil/2015). 2. Ressalvado entendimento pessoal em sentido contrário,
acompanha-se a posição firmada pela e. Primeira Seção deste Tribunal no sentido da competência do Juizado Especial para o processamento de execução de título extrajudicial. 3. Conflito de competência
julgado procedente. (CONFLITO DE COMPETÊNCIA 5000141-45.2019.4.03.0000, Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, TRF3 - 1ª Seção, Intimação via sistema DATA: 11/04/2019
..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Assim sendo, remetam-se os auto, juntamente do os embargos a execução nº 5007242-97.2018.403.6102), ao Juizado Especial Federal local com nossas homenagens.

Int. 

  RIBEIRãO PRETO, 13 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002916-94.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: IVAN GUESSI
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI - SP205619
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
                   
                   Ambas as partes impugnaram o trabalho supostamente técnico trazido aos autos, à guisa de perícia. De fato, o mesmo limitou-se a entrevista pessoal com o autor, não podendo ser considerado, sequer, perícia por
similaridade.
                   Assim sendo, declaro-o nulo e destituo o profissional antes nomeado, devendo a Secretaria do juízo indicar outro em substituição.
                     
                   P.I.

         

    RIBEIRãO PRETO, 9 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000159-59.2020.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA DE FATIMA BAETA TREVIZONI
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON ROGERIO MIOTO - SP185597
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) preliminar(es) lançada(s) na contestação apresentada pela CEF.

Int.

 

Ribeirão Preto, 9 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005770-61.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES DE MORAIS, MAURO SERGIO DEMORAES, EDMAR TARCISIO DE MORAES
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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tel:500014145


"...intime-se a parte autora/exequente acerca da impugnação apresentada"

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 9 de junho de 2020.

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003333-76.2020.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ENGEVAP ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE REGO - SP165345
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos,

 

Recebo o aditamento à petição inicial (id 32796914). Anote-se o novo valor atribuído à causa.

 

Tendo em vista a natureza da pretensão, e com o intuito de imprimir maior celeridade e efetividade à prestação jurisdicional, excepcionalmente, postergo a análise do pedido de liminar para após a vinda das
informações e do parecer ministerial.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se vista ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada para que, querendo, ingresse no feito.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Ao final, tornem os autos conclusos.

 

Ribeirão Preto, 05 de junho de 2020.

 

  

ANDRÉIA FERNANDES ONO
    Juíza Federal Substituta 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006873-69.2019.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ELISETE RODRIGUES DE MORAES
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO DANIEL RIBEIRO TAVARES - SP230422
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos em inspeção.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Elisete Rodrigues de Moraes em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto/SP, objetivando, em síntese, a declaração de nulidade
do ato administrativo que indeferiu o pedido formulado no PA nº 13854.720164/2018-95, visando à consolidação manual do débito oriundo do PA nº 10840-722.305/2012-80.

 

A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações e do parecer ministerial (id. 27365520).
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Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, por meio da qual arguiu a decadência do direito à impetração, face ao decurso do prazo de 120 (cento e vinte) dias desde a ciência do ato
impugnado. No mérito, sustentou a improcedência do pedido (id. 27591513).

 

É o relatório

 

DECIDO.

 

Nos termos do que dispõe o artigo 23 da Lei nº 12.016/2009, “o direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado,
do ato impugnado.”

 

No caso dos autos, conforme informado pela autoridade impetrada, a impetrante tomou ciência do ato impugnado em 31.01.2019, consoante demonstra a cópia do aviso de recebimento dos Correios (AR -
id. 27591513 – pág. 3), referente à intimação da decisão administrativa pela via postal.

 

Note-se que tal fato é inclusive confirmado pela impetrante na petição inicial, conforme excerto a seguir transcrito:

 

“Para Espanto e inconformismo da Impetrante, recebeu no dia 21/01/2019 intimação nº 06/2019/ARF/BEB, a Decisão Administrativa do Auditor Marcelo Pereira – Matricula 181929, onde
Indeferiu o seu Pedido de Consolidação Manual, afirmando que não cumpriu o Disposto no Parágrafo 3º e 4º, do Artigo 8º, da Instrução Normativa RFB 1711/2017. (Doc 15 - Intimação 06-
2019 - Ciência Despacho Indeferimento Consolidação Manual PERT-Demais)”.

 

Desse modo, considerando o decurso de prazo superior a 120 (cento e vinte) dias entre a data da ciência do ato impugnado, em 31.01.2019, e a distribuição do presente writ, em 28.09.2019, há que ser
reconhecida a decadência do direito à impetração do mandado de segurança, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 12.016/2009.

 

Em face ao exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, nos termos do art. 23 da Lei nº. 12.016/2009, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo
487, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei n.º 12.016/09. Custas ex lege.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 04 de junho de 2020.

 

 

ANDRÉIA FERNANDES ONO

    Juíza Federal Substituta

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003533-54.2018.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCO ANTONIO MANCILHA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

  

Trata-se de execução de título extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal em face de Marco Antonio Mancilha, visando à cobrança de créditos oriundos de contratos de Cédula de Crédito Bancário
– Créditos Consignados nº 24.4082.110.0008355-15 e nº 24.4082.110.0010605-50, pactuados, respectivamente, em 15.03.2013 e 15.06.2016.

 

Antes mesmo da citação, a CEF informou a composição amigável da dívida e requereu a extinção do feito (id 14459582 e 17457623).

 

DECIDO.

 

Recebo a petição id 14459582 como pedido de desistência da ação executiva.

 

Do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos dos artigos 775 c/c 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.
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Ribeirão Preto, 20 de agosto de 2019.

  

 

 ANDRÉIA FERNANDES ONO

      Juíza Federal Substituta 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004373-30.2019.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: PIRELLI PNEUS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela sociedade empresária Pirelli Pneus Ltda. em face do Delegado da Delegacia Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto -
SP, objetivando o provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de discutir o crédito tributário nos autos do processo administrativo nº 11128.732122/2019-71, independentemente de apresentação de garantia para
desembaraço aduaneiro.

 

Com a inicial, juntou documentos e guia de recolhimento de custas processuais.

 

Em cumprimento à determinação judicial, a impetrante emendou a inicial para regularizar a representação processual (id 19918171), assim como para indicar corretamente a autoridade coatora (id 22342910).

 

Recebida a emenda da inicial, foi determinado a prosseguimento da ação sem apreciação do pedido de liminar (id 22609437).

 

A União requereu seu ingresso no feito (id 22984715).

 

Notificada, a autoridade coatora prestou informações (id 22998429), arguindo sua ilegitimidade passiva, ao argumento de que não possui competência para determinar o julgamento do processo
administrativo em discussão. Esclarece que o feito está sob a alçada do programa de Gestão Virtual do Acervo de Processos Administrativos Fiscais, instituído sob a égide da Portaria RFB nº 453, de 11/04/2013. Desse modo,
por questões administrativas, todos os processos apenas foram movimentados virtualmente para a DRJ em Ribeirão Preto, que, no entanto, não tem competência para determinar o seu julgamento. Aduz que a administração do
acervo cabe à Coordenação-Geral de Contencioso Administrativo e Judicial (Cocaj), a quem compete determinar qual DRJ irá julgar os processos. Esclarece, ainda, que o processo nº 11128.732122/2013-71 nunca esteve
localizado ou distribuído na DRJ/Ribeirão Preto, e que esta sequer possui competência para análise da matéria em discussão, incluída nas exceções à competência material da DRJ/Ribeirão Preto/SP, conforme a previsão da
Portaria nº 1.479/2019 (id 22998429).

 

O Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse que justifique a sua intervenção no feito (id 23192868).

 

É o relatório. DECIDO. 
 
Entendo ser o caso de extinção do processo, sem resolução do mérito, em face da ilegitimidade passiva ad causam.
 
A autoridade coatora - legitimada para figurar no polo passivo da ação mandamental - é aquela que pratica o ato impugnado, que tem o dever funcional de responder pelo seu fiel cumprimento e que detém

competência para responder pelas consequências de eventual procedência do pedido veiculado no mandamus.
 
No caso em epígrafe, em que pese a participação da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto na liderança do projeto de centralização do acervo de processos digitais, com

movimentação virtual para referida unidade, verifico pelas informações da autoridade apontada como coatora que o processo administrativo em discussão, nº 11128.732122/2013-71, nunca esteve localizado ou distribuído à
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto/SP.

 
Além disso, conforme esclarecido nas informações, a referida DRJ sequer tem competência para julgamento da matéria discutida no aludido processo administrativo, que versa sobre impostos ou

contribuições exigidos quando do despacho aduaneiro de mercadorias na importação ou na exportação, hipótese que foge à competência da Delegacia de Julgamento de Ribeirão Preto, nos termos da Portaria nº 1.479/2019.
 
Evidente, portanto, a ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora para figurar no polo passivo do presente mandamus.
 
Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
 
Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.
 
Custas na forma da lei.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 05 de junho de 2020.

 

 

  ANDRÉIA FERNANDES ONO

      Juíza Federal Substituta
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002523-04.2020.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ESTRE SPI AMBIENTAL SA, NGA - NUCLEO DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA., RECICLAX - RECICLAGEM DE RESIDUOS DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA,
CGR - GUATAPARA - CENTRO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE ANDRE CHRISTIANO PEIXOTO - SP196684, JOSE RAFAEL MORELLI FEITEIRO - SP314004
Advogados do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE ANDRE CHRISTIANO PEIXOTO - SP196684, JOSE RAFAEL MORELLI FEITEIRO - SP314004
Advogados do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE ANDRE CHRISTIANO PEIXOTO - SP196684, JOSE RAFAEL MORELLI FEITEIRO - SP314004
Advogados do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE ANDRE CHRISTIANO PEIXOTO - SP196684, JOSE RAFAEL MORELLI FEITEIRO - SP314004
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Considerando a notícia acostada aos autos no id 33359323 de que a decisão que deferiu a liminar foi suspensa pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região por força de agravo de
instrumento interposto pela União, entendo prejudicados tanto o pedido de reconsideração formulado pela própria agravante (id 33189551), quanto os esclarecimentos solicitados pela impetrante (id 30684033), os
quais, contudo, serão observados na prolação da sentença.

 

Ao Ministério Público Federal para manifestação. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

                                 Ribeirão Preto, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003974-64.2020.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: S. A. R. C.
REPRESENTANTE: BRUNA CRISTINA MARCIANO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA - SP135486, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA - SP135486
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Fixo o valor da causa no apurado pela Contadoria do Juízo, R$ 67.130,71.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo de quinze dias.

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Vista ao MPF.

Int.  

      

Ribeirão Preto, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002749-09.2020.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: VANESSA CRISTINA MELLINI
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROSA LARQUER OLIVEIRA - SP270203, LUCAS DOS SANTOS - SP330144
IMPETRADO: GERÊNCIA EXECUTIVA REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 
 
 

     D E C I S Ã O
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Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Vanessa Cristina Mellini em face do Gerente Executivo Regional da Caixa Econômica Federal em Ribeirão Preto, objetivando,
inclusive em sede liminar, o levantamento do saldo de sua conta vinculada ao FGTS.

 

Fundamenta seu pedido na emergência sanitária instaurada pela pandemia da covid-19 e em todas as necessidades básicas dela decorrentes. Argumenta que a Lei nº 8.036/90 prevê a hipótese de
levantamento em caso de decretação de estado de calamidade pública e questiona a Medida Provisória nº 946/2020, que regulamentou o levantamento do FGTS durante a atual pandemia.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos e foi aditada para retificar o valor da causa e recolher as custas processuais (id 31284040).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Recebo o aditamento à petição inicial (id 31284040).

 

Em que pesem os argumentos deduzidos na petição inicial, a liminar deve ser indeferida.

 

Não constato o alegado fumus boni iuris, indispensável ao deferimento da medida. Ocorre que o artigo 20, inciso XVI, da Lei nº 8.036/90, possibilita a movimentação da conta vinculada do
FGTS em caso de necessidade pessoal decorrente de desastre natural, cuja situação de emergência ou de calamidade pública tenha sido formalmente reconhecida pelo governo federal.

 

Porém, a atual emergência sanitária, a princípio e sem prejuízo de posterior análise da questão, não se encaixa nessa hipótese, haja vista sobretudo a referência que a própria lei faz ao regulamento
(Decreto nº 5.113/2004, art. 2º), que não inclui emergências sanitárias entre as hipóteses que se enquadram em desastre natural.

 

Não se pode olvidar, ademais, que o Governo Federal disciplinou a questão através da Medida Provisória nº 946/2020 e criou um cronograma de levantamento do saldo da conta vinculada, ainda
que com limites.

 

A constitucionalidade da Medida Provisória será apreciada em cognição exauriente após a oitiva da autoridade impetrada e, de qualquer forma, a sua mera existência com previsão de
levantamento do FGTS afasta o periculum in mora, especialmente considerando que a Lei nº 8.036/90, na hipótese, também dá uma carência de noventa dias para pagamento do saldo da conta vinculada (art. 20,
inciso XVI, alínea “b”).

 

Ante o exposto, indefiro a liminar.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para apresentar as informações que entender pertinentes. Intime-se a pessoa jurídica interessada.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

                                    

                            Ribeirão Preto, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003022-85.2020.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: PAULO MAXIMO
Advogado do(a) IMPETRANTE: WELLINGTON ROGERIO DE FREITAS - SP331651
IMPETRADO: ) GERÊNCIA EXECUTIVA INSS SÃO PAULO - CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

O mandado de segurança é ação de rito especial e célere. Assim, determino a tramitação do processo sem apreciação da liminar, pois entendo necessário oportunizar a manifestação
prévia da autoridade impetrada.

 

A oitiva da autoridade impetrada permitirá que ela se posicione quanto à situação da impetrante, após o que será possível aferir a situação concreta do atual processo administrativo requerido pelo
impetrante, haja vista o protocolo em 27 abril passado, prazo que ainda permite que lhe seja requerida alguma diligência,

 

Notifique-se a autoridade impetrada para apresentar as informações que entender pertinentes, devendo esclarecer a fase em que se encontra o requerimento.

 

Após, ao Ministério Público Federal.
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

                                 Ribeirão Preto, 8 de junho de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003944-63.2019.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: MARIA GORETE DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI - SP67145, FILIPE SOUZA DOS SANTOS - SP406783
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS Nº. 21031100 - SR.LUCAS GREGORUTTI PAVANELO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 Vistos, em sentença.

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Maria Gorete da Silva contra o Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em Ribeirão Preto -
SP, objetivando, em síntese, a análise e decisão administrativa sobre a concessão do benefício de aposentadoria por idade,  urbana, requerido em 03.04.2019.

 

                                               Defende que a conduta da autoridade impetrada viola o art.  49 da Lei 9.784/1999.

 

                                               Juntou procuração e documentos, requerendo os benefícios da gratuidade de Justiça, que foram deferidos (id 18522244).

 

O INSS requereu seu ingresso no feito. Sustentou a ausência dos requisitos para a concessão da liminar e ausência de direito líquido e certo, pleiteando a denegação da segurança (ID
18739525).

 

 Notificada, a autoridade impetrada informou que o protocolo da impetrante, realizado no guichê destinado ao atendimento de advogados, foi transferido automaticamente para a Agência da
Previdência Social de Ribeirão Preto – Digital (21031150), responsável pela análise dos benefícios digitais, encontrando-se aguardando análise. Esclareceu que diante da nova estrutura de análises, tarefas desta natureza não
são de competência do Gerente da APS de atendimento, tendo sido criada unidade específica, cuja chefia está subordinada diretamente à Gerencia Executiva do INSS em Ribeirão Preto, para onde a demanda foi encaminhada
(id 18883863).

 

O Ministério Público Federal manifestou pela perda do objeto do mandado se segurança, por considerar que o pedido já foi encaminhado para análise  (id 19421678).

 

 É o relatório. DECIDO.

 

O presente feito há de ser extinto, sem mais delongas, ante a falta de interesse de agir, por não se verificar a necessidade do provimento jurisdicional nesse momento.

 

A impetrante visava a análise de seu pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição apresentado em 03.04.2019 e sem andamento até a data da impetração deste mandamus,
em 13.06.2019.

 

A autoridade impetrada, notificada, informou que o pedido de benefício foi encaminhado ao setor adqueado para que seja feita a análise, considerando a nova estrutura do INSS, com unidade
específica para análise – APS Digital.

 

Muito embora referida informação não seja suficiente para o reconhecimento da perda do objeto, considerando que a autoridade impetrada informou que o processo ainda estava em análise, com
encaminhamento dessa demanda para a Gerência responsável, em consulta ao CNIS da impetrante, verifico que o pedido foi analisado, com deferimento da aposentadoria requerida desde a DER, conforme extrato juntado por
determinação deste Juízo (id 28966925).

 

Assim, nada mais há a ser dirimido na esfera judicial nesse momento, ficando expressa a perda do objeto.

 

Nessa conformidade e por estes fundamentos,  com supedâneo no art. 485, VI do Código de processo civil, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito.

 

Custas ex lege. Sem honorários, conforme artigo 25, da Lei n. 12.016/2009.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
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                                               Ribeirão Preto, 28 de fevereiro de 2020

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002704-39.2019.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: MARIA MADALENA DE LIMA PELIZZARI
Advogado do(a) IMPETRANTE: GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - SP178874
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, LUCAS PAVANELO GREGORITE, CHEFE DE BENEFÍCIOS DA AGÊNCIA DA PREVIDENCIÁRIO SOCIAL- APS
AMADOR BUENO/SP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Maria Madalena de Lima Pelizzari contra o Chefe dos Benefícios da Agência da Previdência Social – APS em Ribeirão Preto, objetivando, em
síntese, a análise e decisão administrativa sobre a emissão/revisão de certidão de tempo de contribuição, requerida em 27.07.2018 (protocolo n. 752014459).

 

                                               Defende que a conduta da autoridade impetrada viola o art.  49 da Lei 9.784/1999.

 

                                               Juntou procuração e documentos, requerendo os benefícios da gratuidade de Justiça.

 

Concedida a gratuidade de Justiça pretendida, determinou-se a notificação da autoridade impetrada para trazer as informações e esclarecer a fase em que se encontra o requerimento formulado.

 

Notificada, a autoridade impetrada informou que o pleito já foi analisado e indeferido em 08.04.2019 (id 16905860).
 
O Ministério Público Federal manifestou pela perda do objeto do mandado se segurança  (id 19089763).
 
 É o relatório. DECIDO.

 

O presente feito há de ser extinto, sem mais delongas, ante a falta de interesse de agir, por não se verificar a necessidade do provimento jurisdicional nesse momento.

 

A impetrante visava a análise e decisão administrativa sobre a emissão/revisão de certidão de tempo de contribuição, requerida em 27.07.2018 e sem decisão até a data da impetração deste
mandamus, em 17.04.2019.

 

A autoridade impetrada, notificada, informou que o pedido foi  analisado, tendo sido indeferido.

 

Assim, nada mais há a ser dirimido na esfera judicial nesse momento, ficando expressa a perda do objeto.

 

Nessa conformidade e por estes fundamentos,  com supedâneo no art. 485, VI do Código de processo civil, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito.

 

Custas ex lege. Sem honorários, conforme artigo 25, da Lei n. 12.016/2009.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

                       

                                               Ribeirão Preto, 06 de fevereiro de 2020

                                              

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5008182-62.2018.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: AMBIENTE LOCADORA DE VEICULOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO CESAR CAVALCANTE - SP57703
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Cuida-se de embargos de declaração opostos por Ambiente Locadora de Veículos Ltda. em face da sentença de id 26220434, visando sua reforma, para que seja reconhecida a procedência do
pedido, a fim de que não seja mais compelida ao pagamento das contribuições do Sistema “S” sobre a folha de salários e possa ser ressarcida dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos.

Alega, para tanto, que houve omissão no tocante ao reconhecimento da inconstitucionalidade da cobrança questionada. 

Recebo os embargos de declaração, pois são tempestivos e os rejeito. Não se enquadram nas hipóteses legais de cabimento do recurso.  

De fato, o que busca a embargante é alterar o julgado por meio de embargos de declaração, o que não é possível. Para tanto, lhe é facultado interpor, se o caso, recurso de apelação. 

Observo, por oportuno, que, ao contrário do alegado, foram analisados os argumentos expostos na petição inicial, com expresso afastamento da pretensão da impetrante, devidamente
fundamentado. 

De qualquer forma, consoante já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, sob a vigência do novo Código de Processo Civil, o juiz não está obrigado a afastar um a um todos os argumentos das
partes. Leia-se:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que
não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489
do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão
adotada na decisão recorrida.

3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior
acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo
seja constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos
vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados”.

(STJ. EDcl. no MS nº 21.315 – DF. Relatora Desembargadora Federal Convocada Diva Malerbi. Julgado em 08.06.2016. DJe de 15.06.2016)

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração mantendo integralmente a sentença de id 26220434.

 

Intimem-se. 

 

                            Ribeirão Preto, 20 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003680-12.2020.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: TONIELLO VEICULOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS - SP155640, PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Toniello Veículos Ltda. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto, objetivando, em sede liminar, recolher o
PIS e a COFINS com a exclusão desses mesmos tributos (PIS e COFINS) de suas respectivas bases de cálculo. Pretende, ainda, efetuar a compensação dos valores recolhidos a maior, nos últimos cinco anos, sem as
limitações impostas pelo artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

 

Invoca, em seu favor, o julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785, da relatoria do Ministro Marco Aurélio, pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, bem como o Recurso Extraordinário
nº 574.706, da relatoria da Ministra Carmem Lúcia e julgado com repercussão geral reconhecida. Menciona também as alterações legislativas perpetradas pela Lei nº 12.973/2014.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A tese fixada no julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785, pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, foi reafirmada recentemente, em sede de repercussão geral, no julgamento do
Recurso Extraordinário 574.706. Leia-se:

 

 

Ementa do RE nº 240.785/MG:
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“TRIBUTO. BASE DE INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPROPRIEDADE.

Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a
tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.

CONFINS. BASE DE INCIDÊNCIA. FATURAMENTO. ICMS.

O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento”.

(STF. RE nº 240.785/MG. Tribunal Pleno. Relator Ministro Marco Aurélio. Julgado em
08/10/2014. DJe de 15.12.2014)

 

Tesa da Repercussão Geral – Tema nº 69:

 

“O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
Cofins”

(tese fixada no RE nº 574.706 – Tribunal Pleno – Relatora Ministra
Cármen Lúcia – acórdão ainda não disponibilizado – cf. consulta no
sítio eletrônico do STF)

 

O caso dos autos questiona a incidência da inclusão do próprio PIS e
COFINS na base de cálculo do PIS e da COFINS em face do advento da Lei nº
12.973/2014 que alterou o artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598/77, bem como o artigo 3º
da Lei nº 9.718/98. A transcrição da legislação é oportuna:

 

Decreto-lei nº 1.598/77

 

Art. 12. A receita bruta compreende: (redação dada pela Lei nº
12.973/2014)

I – o produto da venda de bens nas operações de conta própria;
(incluído pela Lei nº 12.973/2014)

II – o preço da prestação de serviços em geral; (incluído pela Lei nº
12.973/2014)

III – o resultado auferido nas operações de cona alheia; e (incluído pela
Lei nº 12.973/2014)

IV – as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não
compreendidas nos incisos I a III. (incluído pela Lei nº 12.973/2014)

(...)
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§ 4º. Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos
cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo
vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero
depositário. (incluído pela Lei nº 12.973/2014)

§ 5º. Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os
valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII
do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das
operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º. (incluído
pela Lei nº 12.973/2014)

 

Lei nº 9.718/98

 

Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita
bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei n 1.598, de 16 de dezembro
de 1977. (redação dada pela Lei nº 12.973/2014)

 

O Recurso Extraordinário nº 574.706 teve seu acórdão publicado em
02.10.2017 e o julgado não abrangeu a Lei nº 12.973/2014. Trata-se, ademais, do
ICMS, não do tributo aqui discutido – PIS e COFINS incidentes em suas respectivas
bases de cálculo – ainda assim, verifico verossimilhança na alegação da impetrante.
Ocorre que receita e faturamento são conceitos utilizados pela Constituição e que não
podem ser alterados livremente pelo legislador, conforme dicção do artigo 110 do
Código Tributário Nacional.

 

A questão foi expressamente abordada pelo Ministro Marco Aurélio,
relator do RE nº 240.785/MG, por ocasião de seu julgamento, como se observa no
seguinte trecho:

 

“(...). Há de se atentar para o princípio da razoabilidade, pressupondo-
se que o texto constitucional mostre-se fiel, no emprego de institutos, de
expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que eles possuem, tendo
em vista o que assentado pela doutrina e pela jurisprudência. Por isso
mesmo, o artigo 110 do Código Tributário Nacional conta com regra
que,

para mim, surge simplesmente pedagógica, com sentido didático, a
revelar que: A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o
alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados,
expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas
Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou
dos Municípios para definir ou limitar competências tributárias. (...)”.
(RE nº 240.785, voto do relator, Ministro Marco Aurélio)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     412/2290



Vale dizer, não é permitido o alargamento da base de cálculo do PIS e
da COFINS mediante alteração de conceitos utilizados pelo direito privado, como
receita e faturamento, de sorte a torná-los estranhos a este campo do conhecimento.   

 

No mais, sem prejuízo de posterior análise da questão, o fundamento
do pedido é o mesmo, no sentido de que o ingresso da receita não integra
efetivamente o faturamento da empresa, de forma que, em princípio, se justifica o
deferimento da liminar.

 

Verifico, assim, a probabilidade do direto. Quanto ao perigo de dano,
se manifesta na exigência de tributo, que, ao que tudo indica se mostra
inconstitucional, a caracterizar evidente ônus financeiro para a impetrante. É certo,
contudo, que ela deve estar ciente do risco que assume ao deixar de recolher um
tributo sob o crivo de uma tutela provisória.

 

Em sede de cognição sumária, não há elementos para afastar a
incidência do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, sendo inviável qualquer
compensação nesse momento. A questão será melhor analisada por ocasião da
prolação da sentença.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de liminar apenas para autorizar a
impetrante a recolher o PIS e a COFINS sem incluir esses mesmos tributos (PIS e
COFINS) em suas respectivas bases de cálculo.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que apresente informações.
Em seguida, ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

                                    

                            Ribeirão Preto, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003193-42.2020.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: KRENAK DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA, KRENAK DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA, KRENAK DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA
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Advogados do(a) IMPETRANTE: ISABELLA LAGARES COLTRI - SP391984, JULIO CESAR DA SILVA BRONHARA - SP416785, FABRICIO MARTINS PEREIRA - SP128210, EDSON
SANTOS DE OLIVEIRA - SP342972
Advogados do(a) IMPETRANTE: ISABELLA LAGARES COLTRI - SP391984, JULIO CESAR DA SILVA BRONHARA - SP416785, FABRICIO MARTINS PEREIRA - SP128210, EDSON
SANTOS DE OLIVEIRA - SP342972
Advogados do(a) IMPETRANTE: ISABELLA LAGARES COLTRI - SP391984, JULIO CESAR DA SILVA BRONHARA - SP416785, FABRICIO MARTINS PEREIRA - SP128210, EDSON
SANTOS DE OLIVEIRA - SP342972
IMPETRADO: SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO, SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO, SR.
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Rejeito os embargos de declaração (id 32296296). A impetrante pretende suprir suposta omissão na decisão em relação à Portaria que não foi objeto de análise da liminar embargada,
tampouco do pedido inicial.

 

Ao Ministério Público Federal para manifestação. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

                                 Ribeirão Preto, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0009308-43.2015.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: FENIOR COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS EIRELI, FENIOR COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Vistos em inspeção.

Expeça-se a certidão como requerida, disponibilizando-a para a impetrante, intimando-a, no prazo de cinco dias.

Após, arquivem-se os autos, baixa-findo.

 

CERTIDÃO EXPEDIDA.

 

   RIBEIRãO PRETO, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003650-74.2020.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: OSWALDO PEDRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JEAN CARLOS MICHELIN - SP322795
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

A audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, não será designada, visto que a Procuradoria Seccional Federal em Ribeirão Preto, através do ofício n. 197/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, já se manifestou pelo
desinteresse na composição consensual por meio desta audiência.

Concedo o prazo de dez dias para que o autor providencie a emenda da inicial:

1. atribuir valor correto à causa consentâneo com o benefício econômico que pretende auferir com a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição concedida, nos termos do artigo 292, § 1º e 2º, do CPC, justificando-o
por meio de planilha de cálculos, devendo tanto o valor das prestações vencidas como das vincendas corresponder a diferença entre o benefício concedido e o pretendido, respeitada a prescrição quinquenal; e

2. apresentar cópia da carteira de trabalho de todos os períodos questionados na inicial.

Pena de indeferimento da inicial.

Intime-se.
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RIBEIRãO PRETO, 29 de maio de 2020.

 

 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010194-18.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: PAULO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA - SP202605
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho Id 29368150
 
(...) publique-se este despacho e dê-se vista às partes das minutas cadastradas para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.
Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.
Cumpra-se, expedindo o necessário.

Aguardem-se os pagamentos em arquivo sobrestado.

Int.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007358-72.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: NIVALDO SEVERINO DA SILVA, NIVALDO SEVERINO DA SILVA, NIVALDO SEVERINO DA SILVA, NIVALDO SEVERINO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428, MARTA HELENA GERALDI - SP89934
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428, MARTA HELENA GERALDI - SP89934
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428, MARTA HELENA GERALDI - SP89934
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428, MARTA HELENA GERALDI - SP89934
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho Id 29300632

(...) publique-se este despacho e dê-se vista às partes das minutas cadastradas para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.

Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Aguardem-se os pagamentos em arquivo sobrestado.

Int.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001142-63.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950
EXECUTADO: TANIA CRISTINA DE TRALIA, TANIA CRISTINA DE TRALIA, TANIA CRISTINA DE TRALIA, TANIA CRISTINA DE TRALIA, TANIA CRISTINA DE TRALIA
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO PATRAO SACOMANI - SP337227
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO PATRAO SACOMANI - SP337227
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO PATRAO SACOMANI - SP337227
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO PATRAO SACOMANI - SP337227
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO PATRAO SACOMANI - SP337227
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

   D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O
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Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).           

Defiro a pesquisa, pelo sistema INFOJUD, de bens da parte executada (pessoa física) constantes da última declaração para fins de imposto de renda, devendo as referidas informações fiscais (documentos) ficarem sob sigilo no
sistema do PJE, à exceção das partes e procuradores.

Após, dê-se vista à exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que de direito para prosseguimento do feito.

Por fim, nada sendo requerido, determino a suspensão da execução, com o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III e parágrafos, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se. Intimem-se.

   RIBEIRãO PRETO, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002395-81.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA - SP237120, EDUARDO MARTINELLI CARVALHO - SP183660, RODRIGO OCTAVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA -
SP367817
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

A sociedade empresária Nestlé Nordeste Alimentos e Bebidas Ltda. impetrou o presente mandado de segurança, com requerimento de liminar, contra o Delegado da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Ribeirão Preto, objetivando assegurar a suspensão do IPI das “matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem destinados à fabricação de ração para cães e gatos acondicionadas em
embalagens com mais de 10 kg, classificadas na posição NCM 2309.10.00 da TIPI”.

Houve o deferimento da liminar, a União ingressou no feito, a autoridade impetrada prestou as informações e o Ministério Público Federal juntou manifestação na qual se absteve de pronunciamento quanto ao mérito
deste “writ”.

Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.                                                                      

Não há questões processuais pendentes de deliberação.

No mérito, reitero a fundamentação da decisão que deferiu a liminar para que subsidie também a presente sentença:

O argumento principal da impetrante, consistente na tese de que a tributação de insumos e matérias-primas conjuntamente com a não incidência do IPI na operação final (assegurada pela jurisprudência
predominante do STJ [v. g. REsp nº 1.370.585 {DJe de 16.8.2013}]), dispõe de relevância.

Relativamente a esse ponto, destaco inicialmente que o julgado referido no parágrafo anterior desta decisão faz alusão a uma série de precedentes, inclusive a um julgado do Supremo Tribunal Federal de
1997 (RE nº 160.392) e a um julgado do extinto Tribunal Federal de Recursos de 1987 (REO nº 108.568).

Esses precedentes referidos são anteriores à Lei nº 10.637-2002, razão pela qual na edição desse diploma já havia o conhecimento da orientação jurisprudencial. Apesar disso, há uma nítida distorção
entre o que preconiza o referido diploma, segundo o qual são tributados pelo IPI os insumos e matérias primas das rações inclusive em embalagens superiores a 10 Kg, e a orientação jurisprudencial
pacífica, reconhecida pelo próprio fisco, no sentido da não incidência do referido tributo quanto aos produtos elaborados e comercializados em embalagens também com quantidades superiores a 10 Kg.

A persistir tal situação, a impetrante não poderá se valer da não-cumulatividade, pois suportará os encargos financeiros do IPI das operações anteriores e não terá com o que compensá-los por força da
não incidência nas operações futuras. O principal prejudicado com isso seria o consumidor, que suportaria o custo que da falta de dedução do tributo que incidiu anteriormente.

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial e concedo a segurança, tornando definitivo o provimento antecipado pela decisão liminar, para assegurar a suspensão do IPI das matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem destinados à fabricação, pela impetrante, de rações para cães e gatos acondicionadas em embalagens com mais de 10 kg, classificadas na posição NCM 2309.10.00 da TIPI.

P. R. I. O. Cópia da presente sentença será utilizada como como instrumento para a notificação da autoridade impetrada (Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto). Depois de
juntadas as informações da autoridade impetrada, vista ao MPF e, em seguida, venham conclusos para sentença.

 

RIBEIRãO PRETO, 6 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004656-87.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO ALVAREZ ECHENIQUE
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO VASCONCELOS - SP243085-A, LARISSA SOARES SAKR - SP293108
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho Id 32823479

(...) publique-se este despacho e dê-se vista às partes das minutas cadastradas para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.

Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Aguardem-se os pagamentos em arquivo sobrestado.

Int.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001117-45.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: RONALDO GENARI, RONALDO GENARI, RONALDO GENARI, RONALDO GENARI, RONALDO GENARI, RICARDO JOSE GENARI, RICARDO JOSE GENARI,
RICARDO JOSE GENARI, RICARDO JOSE GENARI, RICARDO JOSE GENARI, SELMA APARECIDA FILIPINI GENARI, SELMA APARECIDA FILIPINI GENARI, SELMA APARECIDA
FILIPINI GENARI, SELMA APARECIDA FILIPINI GENARI, SELMA APARECIDA FILIPINI GENARI, RONALDO JOSE GENARI, RONALDO JOSE GENARI, RONALDO JOSE GENARI,
RONALDO JOSE GENARI, RONALDO JOSE GENARI, ROGERIA GENARI LIRA, ROGERIA GENARI LIRA, ROGERIA GENARI LIRA, ROGERIA GENARI LIRA, ROGERIA GENARI
LIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL APARECIDO MASTRANGELO - SP261586
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Aguarde-se o decurso do prazo da parte embargante para cumprir a determinação de instruir a inicial com cópia das peças processuais relevantes da execução, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.

 

Int.

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005516-57.2010.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOAO ADILSON FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA - SP258351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho Id 29256975

(...) publique-se este despacho e dê-se vista às partes das minutas cadastradas para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.

Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Aguardem-se os respectivos pagamentos em arquivo sobrestado.

Int.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000629-32.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: RAEL CANDIDO LEME, RAEL CANDIDO LEME, RAUL CANDIDO LEME, RAUL CANDIDO LEME
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS - SP228967
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS - SP228967
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   D E S P A C H O - M A N D A D O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Defiro o requerimento de citação do coexecutado RAUL CANDIDO LEME nos novos endereços fornecidos para pagamento da dívida de R$ 591.426,79, posicionada em 18.11.2016, no prazo de 3 (três) dias, bem como,
em caso de não pagamento, a penhora ou arresto, avaliação, depósito e intimação, nos termos dos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil.     

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 827, caput, do referido diploma legal. Note-se que, em caso de integral pagamento da dívida, a verba honorária será
reduzida pela metade. 

Dê-se ciência à parte executada de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos à execução, contados da data da juntada aos autos do presente despacho-mandado de citação, nos termos do artigo 915 do
referido estatuto processual.

Na hipótese de a penhora recair sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, intime-se também o cônjuge da parte executada, se casada for, nos termos do artigo 842, da referida lei adjetiva, salvo se forem casados em regime
da separação absoluta de bens.

Avalie-se eventual bem penhorado.

Nomeie-se depositário colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, advertindo-o que não poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e, ainda, de que deverá comunicar a este Juízo
qualquer mudança de endereço dos bens penhorados.  

O presente despacho serve de mandado de citação, penhora ou arresto, avaliação, depósito e intimação do coexecutado RAUL CANDIDO LEME, CPF/MF n. 258.015.698-47 a ser cumprido pelo Oficial de Justiça, na
RUA RIO VERDE, Nº 1652 – VILA ALBERTINA – CEP 01406019, ou, RUA MARONI, Nº 1680/1681 – VILA ALBERTINA – CEP 01406020, ou na RUA CAMPOS NOVOS, Nº 265 – ALTO DO
IPIRANGA – CEP 14055440, ou na RUA ANDRADINA, Nº 481 – JARDIM SALGADO FILHO – CEP 14078270, todos em Ribeirão Preto. O mandado deverá ser instruído com certidão contendo o link de
acesso aos autos.

 

Int.

              

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007638-67.2015.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704, MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567
EXECUTADO: FRANCIELE OLIVEIRA LIMA BEBIDAS - ME, FRANCIELE OLIVEIRA LIMA, FABIO JOSE COSTA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O  

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Indefiro, no momento, a pesquisa de bens no sistema ARISP, tendo em vista que a parte exequente pode diligenciar junto aos cartórios, uma vez que o sistema ARISP está acessível a todas as pessoas, em qualquer cartório de
registro de imóveis.

Defiro a pesquisa, pelo sistema INFOJUD, de bens da parte executada (pessoa física) constantes da última declaração para fins de imposto de renda, devendo as referidas informações fiscais (documentos) ficarem sob sigilo no
sistema do PJE, à exceção das partes e procuradores.

Após, dê-se vista à exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que de direito para prosseguimento do feito.

Por fim, nada sendo requerido, determino a suspensão da execução, com o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III e parágrafos, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

              

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0005051-04.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: BRAS DE SARRO, PAULO ROBERTO MAGALHAES
Advogados do(a) REU: JONAS MOMENTE ALBANI - SP268638, DANILO MARCIEL DE SARRO - SP268897, ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA - SP131677
Advogado do(a) REU: JONAS MOMENTE ALBANI - SP268638
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 1 - Nego conhecimento a ambos os embargos de declaração (defesa e Ministério Público Federal) na parte em que os mesmos se referem à utilização da reincidência como critério de majoração da pena,
porquanto, se houver na sentença equívoco quanto a  esse ponto, não é o mesmo amoldável a qualquer das hipóteses de cabimento do recurso interposto, consistindo, diversamente, em caso de error in judicando, que deve ser
impugnado de outra forma.
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2 - Na parte conhecida, dou provimento a ambos os embargos, para (1) afastar a alegação de reformatio in pejus indireta, constante do recurso da defesa, tendo em vista que a anulação acórdão proferido não
decorreu de provimento de recurso por ela interposto, mas foi realizada de ofício, e para (2) esclarecer que o regime de cumprimento inicial é o aberto, devendo ser desconsiderada a referência feita por equívoco ao regime
semiaberto.

P. R. I.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0005051-04.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: BRAS DE SARRO, PAULO ROBERTO MAGALHAES
Advogados do(a) REU: JONAS MOMENTE ALBANI - SP268638, DANILO MARCIEL DE SARRO - SP268897, ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA - SP131677
Advogado do(a) REU: JONAS MOMENTE ALBANI - SP268638
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 1 - Nego conhecimento a ambos os embargos de declaração (defesa e Ministério Público Federal) na parte em que os mesmos se referem à utilização da reincidência como critério de majoração da pena,
porquanto, se houver na sentença equívoco quanto a  esse ponto, não é o mesmo amoldável a qualquer das hipóteses de cabimento do recurso interposto, consistindo, diversamente, em caso de error in judicando, que deve ser
impugnado de outra forma.

2 - Na parte conhecida, dou provimento a ambos os embargos, para (1) afastar a alegação de reformatio in pejus indireta, constante do recurso da defesa, tendo em vista que a anulação acórdão proferido não
decorreu de provimento de recurso por ela interposto, mas foi realizada de ofício, e para (2) esclarecer que o regime de cumprimento inicial é o aberto, devendo ser desconsiderada a referência feita por equívoco ao regime
semiaberto.

P. R. I.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003996-25.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: LUCIANA SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE - SP163743
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO JOAQUIM DA BARRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O  -  M A N D A D O

              

1. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, conforme requerido.

2. A apreciação da liminar poderá ser realizada oportunamente.

3. Processe-se, com urgência, requisitando informações da autoridade impetrada, no decêndio legal.

O presente despacho serve de mandado de notificação do Gerente Executivo do INSS em Ribeirão Preto, a ser cumprido pelo Oficial de Justiça, em regime de PLANTÃO, na rua Amador Bueno,
n. 479, Centro, CEP 14.010-070. O mandado deverá ser instruído com certidão contendo o link de acesso aos autos.

Note-se que em razão da pandemia e à vista da atual situação generalizada de teletrabalho, em razão da situação de calamidade pública, conforme Decreto Legislativo n. 6, de 20.03.2020, o Oficial de
Justiça poderá valer-se da forma eletrônica.

4. Sem prejuízo, intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016/2009.

5. Com as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

6. Após, tornem os autos conclusos.

 

Int. 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001127-94.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: DEJAIR MIRANDA RAMOS, DEJAIR MIRANDA RAMOS, DEJAIR MIRANDA RAMOS, DEJAIR MIRANDA RAMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE CESARIO DA COSTA - SP300216
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE CESARIO DA COSTA - SP300216
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE CESARIO DA COSTA - SP300216
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE CESARIO DA COSTA - SP300216
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho Id 30694575
 
(...) publique-se este despacho e dê-se vista às partes das minutas cadastradas para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.
Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
Aguardem-se os pagamentos em arquivo sobrestado.

Int.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007108-10.2008.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: HELIO RICCI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO VASCONCELOS - SP243085-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho Id 30811907

(...) publique-se este despacho e dê-se vista às partes das minutas cadastradas para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.

Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Aguardem-se os pagamentos em arquivo sobrestado.

Int.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5008489-16.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855
REU: NEGMAR MAZZI - EPP, NEGMAR MAZZI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o teor da certidão Id 33372297 e que já foram realizadas as pesquisas de bens pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, bem como a ausência de requerimento da CEF de outras
diligências executivas, determino do sobrestamento do feito pelo prazo de 1 (um) ano, e, decorrido o prazo sem nova provocação, arquivem-se os autos, nos termos do art. 921 do CPC.

Int. Cumpra-se. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002648-69.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: TATIANE CARBONERA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: WILLY AMARO CORREA - SP384684
REU: ASSSOCIACAO FACULDADE DE RIBEIRAO PRETO S/S LTDA., CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente réplica a contestação, manifestando-se sobre eventuais documentos juntados. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007229-96.2012.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARLI FRANCO BRASILEIRO
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Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL ALVES GOES - SP216750, PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO - SP219886, MICHEL AZEM DO AMARAL - SP274695, RENATO BERGAMO
CHIODO - SP283126
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a prorrogação do prazo em 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela exequente.
Int. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003475-80.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ZILQUIMICA PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO SILVEIRA MARTINS - SP121734
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

         Dê-se ciência à parte autora da redistribuição dos autos, inclusive para que regularize a petição inicial, juntando aos autos comprovante de recolhimento de custas judiciais bem como de cópia do seu cartão CNPJ, no
prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito.

         I.C.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001445-77.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: SOCIEDADE BENEFICENTE E HOSPITALAR SANTA RITA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS BUGALHO - SP137157
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

DESPACHO

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que, com urgência, proceda à conferência dos cálculos apresentados e informe sobre eventual excesso do julgado, caso este em que deverá apresentar novos
cálculos, conforme o julgado e normativos de cálculos fixados pelo egrégio Conselho da Justiça Federal.

Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, no prazo legal.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006089-27.2012.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: TEREZA IDALINA DO CARMO DIAS CASTRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA AURELIA COELHO PRADO - SP63372, CARLOS ROBERTO ZAPPOLA PEREIRA - SP156556
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

DESPACHO

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que, com urgência, proceda à conferência dos cálculos apresentados e informe sobre eventual excesso do julgado, caso este em que deverá apresentar novos
cálculos, conforme o julgado e normativos de cálculos fixados pelo egrégio Conselho da Justiça Federal, Depois de juntada a manifestação técnica, providencie a Secretaria a intimação das partes, para que possam se manifestar
no prazo legal. Oportunamente, tornem conclusos.             

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5002372-38.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: HOSPITAL SAO LUCAS SA
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERNANDES CALDERONI DE PAULA - SP414798, FERNANDO CORREA DA SILVA - SP80833, PAULO HENRIQUE PATREZZE RODRIGUES -
SP288841
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Advogado do(a) REQUERIDO: AIRTON GARNICA - SP137635
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela parte ré e sobre eventuais documentos juntados aos autos, no prazo legal.
Int.
           

 

 

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0005933-39.2012.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
 
REU: MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO
Advogados do(a) REU: JULIANO DE OLIVEIRA - SP173247, FERNANDA LISI JORGE - SP352582, MARCELA ZERBA - SP358275, DOUGLAS NOGUCHI DO VALE - SP418438
 
 

  

    D E S P A C H O

À vista da petição Id33272300, e considerando que os depósitos parcelados irão findar-se em 2024, aguarde-se sobrestado os pagamentos.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000221-70.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, UNIMED DE BARRETOS
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO CASTILHO MACHADO - SP291667
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO CASTILHO MACHADO - SP291667
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO CASTILHO MACHADO - SP291667
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO CASTILHO MACHADO - SP291667
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO CASTILHO MACHADO - SP291667
REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR, AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR, AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR, AGENCIA
NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR, AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   

1. Tendo em vista o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pela parte ré, intime-se a parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.

        

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002349-92.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARLI MARIA DE JESUS COSTA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ - SP262438
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

SENTENÇA
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 Marli Maria de Jesus Costa ajuizou a presente ação no Juizado Especial Federal de Ribeirão
Preto contra o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, visando assegurar a concessão de um
benefício por incapacidade, com base nos fundamentos constantes da inicial, quer veio instruída
por documentos.

O INSS apresentou resposta. Foi elaborado laudo pericial médico, do qual as partes foram
cientificadas. O Juizado declinou da competência, com base na apuração de valor da causa
realizada pela Contadoria auxiliar daquele órgão. Os autos vieram redistribuídos para esta 5ª Vara
Federal.

Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.

Defiro a gratuidade para a autora. Não há outras questões processuais pendentes de
deliberação.

 

No mérito, os requisitos para qualquer dos benefícios mencionados na inicial são a qualidade
de segurado (vínculo com o RGPS), a carência (número mínimo de contribuições) e a incapacidade
(que, se existente, definirá o tipo de benefício a ser concedido). Para que o benefício seja concedido,
é necessária a existência concomitante de todos esses requisitos.

 

No caso dos autos, observo que não há dúvida quanto ao preenchimento dos dois primeiros
requisitos acima mencionados, tendo em vista os recolhimentos demonstrados, que são nitidamente
superiores ao da carência mínima legalmente exigida e vieram sendo feitos inclusive no curso da
presente demanda.

 

Quanto ao terceiro requisito, a prova técnica (fls. 80-82 dos autos eletrônicos) evidenciou que
a autora, que durante bom tempo foi empregada doméstica, tem em si um marcapasso desde 2012 e
padece de dorsalgia, artralgia e transtorno misto ansioso depressivo. Ademais, utiliza os seguintes
medicamentos: fluoxetina, diazepam, carvedilol, sinvastatina e enalapril.

 

Com base nesse diagnóstico, a prova técnica concluiu que a autora não padeceria de qualquer
incapacidade laboral.

 

No entanto, essa conclusão não pode ser aceita para fins previdenciários, porquanto não
foram ponderados o baixo nível de escolaridade da autora, o seu histórico profissional com
atividades que exigem intenso esforço (empregada doméstica) e a adiantada idade (66 anos na data
da perícia).

 

A conjugação desses dados com o quadro descrito na perícia impõe a conclusão de que a
autora está alijada do mercado de trabalho regular, o que se amolda à hipótese legal de
aposentadoria por invalidez.
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Tendo em vista que a conclusão quanto ao benefício foi elaborada com base nos dados
reunidos e cotejados no presente feito, e não a partir da situação existente na data da cessação do
auxílio-doença, os atrasados serão devidos a partir do ajuizamento, mediante a criação de um novo
número de benefício.

 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter
alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos
pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, conforme precedentes do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-
2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ
de 20.10.05, p. 391).

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que
conceda para a autora o benefício de aposentadoria por invalidez desde o ajuizamento da presente
ação. Ademais, condeno a autarquia a pagar atrasados até a DIP decorrente da antecipação dos
efeitos da tutela, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios em vigor no âmbito
da 3ª Região. Deixo de condenar qualquer das partes ao pagamento de honorários advocatícios,
por força da reciprocidade na sucumbência.

 

Por outro lado, concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45
(quarenta e cinco) dias, promova a concessão do benefício, com DIP na presente data.

 

Segue a síntese do julgado:

 

a)         número do benefício: a definir;

b)         nome do segurado: Marli Maria de Jesus Costa;

c)         benefício restabelecido: aposentadoria por invalidez;

d)         renda mensal inicial: a ser calculada; e

e)         data do início do benefício: ajuizamento da ação no Juizado Especial Federal.

 

P. R. I. O. Cópia desta sentença será utilizada como ofício para a requisição do cumprimento
da decisão antecipatória à pertinente autoridade administrativa do INSS. 

 

RIBEIRãO PRETO, 9 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002550-21.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: SILVIA HELENA SILVEIRA PAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMANTHA BREDARIOLI - SP150256
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

O INSS manifestou concordância com os cálculos de liquidação apresentados pela parte exequente. Assim, acolho os referidos cálculos, no valor total de R$ 79.803,00, atualizado até março de 2020 (Id
31233533).

Intime-se a parte exequente para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos recebidos acumuladamente -
RRA), nos termos dos artigos 4.º e 5.º da Instrução Normativa RFB n. 1127, de 07/02/2011, e artigos 8.º, XVII, e 28 da Resolução n. 458/2017 (CJF), comprovando com a documentação pertinente. O silêncio será
interpretado como inexistência de valores a serem deduzidos.

Após, expeçam-se as requisições de pagamento ao TRF da 3.ª Região, nos termos da Resolução n. 458/2017 (CJF), observando-se o destaque dos honorários contratuais, se juntado aos autos o respectivo
contrato de prestação de serviços advocatícios.

Após, publique-se este despacho e dê-se vista às partes das minutas cadastradas para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.
Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Aguardem-se os pagamentos em arquivo sobrestado.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003005-20.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PAULO CESAR LABATE, PAULO CESAR LABATE
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MIRANDA GABARRA - SP256762
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MIRANDA GABARRA - SP256762
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 183.516.268-9, de titularidade do autor, encontra-se suspenso desde 4 de janeiro de 2020, por "NÃO
APRESENTAÇÃO DE FÉ DE VIDA" (prova de vida), conforme extrato Id 33420136, a parte autora deverá regularizar sua situação diretamente junto ao banco pagador do benefício (Santander).

2. Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto
devido (rendimentos recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. O silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem deduzidos.

3. Com a apresentação dos cálculos de liquidação, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

4. Após, intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução, nos termos do artigo 535, do CPC.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002565-53.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LUIZ CUSTODIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA - SP250123
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. De acordo com os documentos juntados aos autos, não há prevenção entre o presente feito e o processo relacionado na aba associados.

2. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, previstos nos artigos 98 e seguintes do CPC.

3. Faculto à parte autora a juntada aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, de formulários (SB-40, DSS-8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, com a identificação do engenheiro ou perito
responsável pela avaliação) aptos a demonstrar que os períodos requeridos na inicial, como atividade especial, foram efetivamente exercidos em condições especiais. Havendo juntada de documentos, dê-se vista ao INSS.

4. Tendo em vista o ofício n. 199/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, da Procuradoria Seccional Federal em Ribeirão Preto, que se encontra arquivado nesta Secretaria, no qual a referida Procuradoria
informa que o agendamento da audiência preliminar revela-se inócuo, uma vez que a análise sobre eventual acordo demanda a completa instrução probatória, deixo de designar a mencionada audiência de conciliação, ficando
ressalvada a possibilidade de qualquer das partes, inclusive a própria Procuradoria, requerer a designação de audiência de conciliação em qualquer fase do processo.

5. Determino a citação do INSS, para oferecer resposta no prazo legal.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007647-02.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: DANIELA REGINA COLOMBARI
Advogados do(a) AUTOR: MARIA PAULA GAGLIARDI ANTONIO - SP205632, FERNANDA CARRARO - SP194638
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     425/2290



 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista o recurso de apelação interposto pela parte autora, intime-se a parte ré para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002357-69.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARCO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO ANTONIO FERREIRA - SP322400
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pela parte ré e sobre eventuais documentos juntados aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Dê-se vista ao INSS de documentos juntados aos autos pela parte autora, no prazo legal.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001444-87.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: RICARDO LUIZ DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: ALLISSON GONCALVES DE SOUSA - SP390456
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista as preliminares alegadas, manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pela parte ré (CEF), especialmente acerca do pedido de litisconsórcio passivo necessário da ex-noiva
FABRÍCIA RENATA DOS SANTOS, bem como sobre eventuais documentos juntados aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004767-71.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MAURICIO FRANCISCO MOREIRA, MAURICIO FRANCISCO MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ DE MARCHI - SP190709
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ DE MARCHI - SP190709
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005629-08.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE CESARIO FRANCISCO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: DOMINGOS ASSAD STOCCO - SP79539
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista a manifestação da parte autora, cabe esclarecer que a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo, podendo o magistrado dela se valer para esclarecimentos técnicos objetivando a formação
do seu convencimento.

2. Dê-se vista à parte ré (CEF) da juntada do comprovante de depósito judicial, no prazo legal.

3. Especifiquem, justificadamente, as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003989-33.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA DO LIVRAMENTO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. De acordo com os documentos juntados aos autos, não há prevenção entre os processos relacionados na certidão de prevenção.
2. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, previstos nos artigos 98 e seguintes do CPC.
3. Tendo em vista o ofício n. 199/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, da Procuradoria Seccional Federal em Ribeirão Preto, que se encontra arquivado nesta Secretaria, no qual a referida Procuradoria

informa que o agendamento da audiência preliminar revela-se inócuo, uma vez que a análise sobre eventual acordo demanda a completa instrução probatória, deixo de designar a mencionada audiência de conciliação, ficando
ressalvada a possibilidade de qualquer das partes, inclusive a própria Procuradoria, requerer a designação de audiência de conciliação em qualquer fase do processo.

4. Determino a citação do INSS, para oferecer resposta no prazo legal.

Int.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0005410-85.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: FERNANDO CHIARELLI, ALEXANDRE FERREIRA DE SOUSA, CESAR LUIZ BERALDI
Advogado do(a) REU: ALEXANDRE FERREIRA DE SOUSA - SP299433
Advogado do(a) REU: ALEXANDRE FERREIRA DE SOUSA - SP299433
Advogados do(a) REU: PAULO EDUARDO DEPIRO - SP103114, JOAO CARLOS CARNESECCA - SP372949
 
 

D E S P A C H O

 

Recebo a apelação interposta pelo Ministério Público Federal (Id 3201043).

Dê-se vista para apresentação das razões de apelação, no prazo legal.

Com a resposta, apresentem as defesas as contrarrazões de apelação.

Após, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3.ª Região.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0005410-85.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: FERNANDO CHIARELLI, ALEXANDRE FERREIRA DE SOUSA, CESAR LUIZ BERALDI
Advogado do(a) REU: ALEXANDRE FERREIRA DE SOUSA - SP299433
Advogado do(a) REU: ALEXANDRE FERREIRA DE SOUSA - SP299433
Advogados do(a) REU: PAULO EDUARDO DEPIRO - SP103114, JOAO CARLOS CARNESECCA - SP372949
 
 

D E S P A C H O

 

Recebo a apelação interposta pelo Ministério Público Federal (Id 3201043).

Dê-se vista para apresentação das razões de apelação, no prazo legal.

Com a resposta, apresentem as defesas as contrarrazões de apelação.

Após, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3.ª Região.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0019091-32.2015.4.03.0000 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: BRAS DE SARRO, JOAO GONCALVES DE SARRO
Advogados do(a) REU: ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA - SP131677, JOAO MARCOS VILELA LEITE - SP374125, ANA BEATRIZ BORETTI VIANA - SP383670
Advogados do(a) REU: ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA - SP131677, JOAO MARCOS VILELA LEITE - SP374125, ANA BEATRIZ BORETTI VIANA - SP383670
 
 

    D E S P A C H O
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Designo o dia 08 de outubro de 2020, às 14 horas  para oitiva de JE0VANE LIMA CORREIA.

Intime-se a testemunhas da audiência designada, e caso perdure a situação da pandemia, com o trabalho remoto dos servidores e demais órgãos, a audiência será realizada com o uso das tecnologias disponíveis
por ocasião da audiência, nos termos da Orientação CORE 2/2020

As diligências deverão ser cumpridas pelo oficial de justiça pela forma mais expedita, devendo, por ocasião da intimação colher número de telefone celular e/ou e-mail para futura comunicação por esta 5.ª Vara
Federal em Ribeirão Preto.

Em caso do retorno aos trabalhos presencias, a testemunha deverá comparecer na sala de videoconferência da Justiça Federal em São José do Rio Preto, na data e horário acima, portando documento de
identidade, sob pena de desobediência e condução coercitiva.

Cópia do presente despacho servirá como mandado para intimação da testemunha acima na rua Independência, nº 4464, sala 2, bairro Vila São Joaquim, São José do Rio Preto, SP.

A audiência foi agendada no sistema SAV.

Cumpra-se. Intime-se.

Notifique-se o Ministério Público Federal.

 

         

 

   RIBEIRãO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0019091-32.2015.4.03.0000 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: BRAS DE SARRO, JOAO GONCALVES DE SARRO
Advogados do(a) REU: ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA - SP131677, JOAO MARCOS VILELA LEITE - SP374125, ANA BEATRIZ BORETTI VIANA - SP383670
Advogados do(a) REU: ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA - SP131677, JOAO MARCOS VILELA LEITE - SP374125, ANA BEATRIZ BORETTI VIANA - SP383670
 
 

    D E S P A C H O

 

 

    

Designo o dia 08 de outubro de 2020, às 14 horas  para oitiva de JE0VANE LIMA CORREIA.

Intime-se a testemunhas da audiência designada, e caso perdure a situação da pandemia, com o trabalho remoto dos servidores e demais órgãos, a audiência será realizada com o uso das tecnologias disponíveis
por ocasião da audiência, nos termos da Orientação CORE 2/2020

As diligências deverão ser cumpridas pelo oficial de justiça pela forma mais expedita, devendo, por ocasião da intimação colher número de telefone celular e/ou e-mail para futura comunicação por esta 5.ª Vara
Federal em Ribeirão Preto.

Em caso do retorno aos trabalhos presencias, a testemunha deverá comparecer na sala de videoconferência da Justiça Federal em São José do Rio Preto, na data e horário acima, portando documento de
identidade, sob pena de desobediência e condução coercitiva.

Cópia do presente despacho servirá como mandado para intimação da testemunha acima na rua Independência, nº 4464, sala 2, bairro Vila São Joaquim, São José do Rio Preto, SP.

A audiência foi agendada no sistema SAV.

Cumpra-se. Intime-se.

Notifique-se o Ministério Público Federal.

 

         

 

   RIBEIRãO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 0002713-23.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
 
INVESTIGADO: JOAO CARLOS RUSSO
Advogado do(a) INVESTIGADO: GIOVANA CRISTINA ARAUJO - SP371338
 

    D E S P A C H O

 

À vista da manifestação ministerial Id 33298876, intime-se o averiguado, na pessoa de sue advogado, para que junte aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias,  comprovante da transação bancária efetivada, no
montante pactuado (trezentos reais) e não  comprovante de entrega de envelope, que não atesta a efetivação do depósito.

Com a resposta, remetam-se os autos à Ministério Público Federal.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000099-86.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: NADIA ELISA LARA BARROS GONCALVES, IZILDA CLEUZA MANSIM
Advogado do(a) IMPETRANTE: DALILA MASSARO GOMES - SP321852
Advogado do(a) IMPETRANTE: DALILA MASSARO GOMES - SP321852
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DE BENEFÍCIOS DA AGÊNCIA DO INSS DE SÃO PAULO - VILA MARIANA
 
 
 

  

    D E S P A C H O  -  M A N D A D O

             

                 Tendo em vista o lapso de tempo decorrido desde a notificação Gerente Executio do INSS em São Paulo/Sul (Vila Mariana), conforme certidão Id 29312965, defiro o prazo de 10 (dez) dias para
que a referida autoridade preste as informações devidas ou, se o caso, esclareça especificadamente as razões do descumprimento.

                 Saliente-se que o descumprimento do “múnus público”, inerente ao cargo, ensejará as cominações legais.

                 O presente despacho serve de mandado de notificação do Gerente Executivo de Benefícios do INSS em São Paulo, a ser cumprido pelo Oficial de Justiça, em regime de PLANTÃO, na rua
Santa Cruz, n. 747, Vila Mariana, CEP 04.121-001. O mandado deverá ser instruído com certidão contendo o link de acesso aos autos.

             Note-se que em razão da pandemia e à vista da atual situação generalizada de teletrabalho, em razão da situação de calamidade pública, conforme Decreto Legislativo n. 6, de 20.03.2020, o Oficial de
Justiça poderá valer-se da forma eletrônica ( gexsps@inss.gov.br ).

                    Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para exarar seu parecer sobre a impetração.

 

                          Int. 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003468-93.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ISILDO JARBAS PIERINI, ISILDO JARBAS PIERINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Inclua-se BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS, Sociedade de Advogados cadastrada no CNPJ 05.325.542/0001-58, como representante processual do polo ativo, para fins de expedição dos
ofícios requisitórios referentes aos honorários advocatícios em nome da referida sociedade.

A decisão, com decurso de prazo, acolheu parcialmente a impugnação apresentada pelo INSS, para reconhecer como devido o valor de R$ 204.387,54, atualizado até abril de 2019 (Id 22194006), bem
como condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, na fase de cumprimento de sentença, fixados em 10% sobre o valor da diferença entre o montante por ele apresentado (R$ 171.260,44) e aquele apurado pela
Contadoria do Juízo (R$ 204.387,54), apurando-se o valor de R$ 3.312,71 (10% de R$ 33.127,10), posicionado para a data do cálculo. Não houve condenação em honorários advocatícios na fase de conhecimento.
Prossiga-se.

Intime-se a parte exequente para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos recebidos acumuladamente –
RRA), nos termos dos artigos 4.º e 5.º da Instrução Normativa RFB n. 1127, de 7.2.2011, e artigos 8.º, XVII, e 28 da Resolução n. 458/2017 (CJF), comprovando com a documentação pertinente. O silêncio será
interpretado como inexistência de valores a serem deduzidos.

Após, expeçam-se as requisições de pagamento ao TRF da 3.ª Região, nos termos da Resolução n. 458/2017 (CJF), observando-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais (Id 17999602).

Em seguida, publique-se este despacho e dê-se vista às partes das minutas cadastradas para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.

Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Aguardem-se os pagamentos em arquivo sobrestado.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004025-75.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE ALVES PINTO
Advogado do(a) AUTOR: THAYS MARYANNY CARUANO FERREIRA DE SOUZA - SP312728-B
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 
1. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, previstos nos artigos 98 e seguintes do CPC.
2. Faculto à parte autora a juntada aos autos, no prazo de 30 dias, de formulários (SB-40, DSS-8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, com a identificação do engenheiro ou perito responsável

pela avaliação) aptos a demonstrar que os períodos requeridos na inicial, como atividade especial, foram efetivamente exercidos em condições especiais. Havendo juntada de documentos, dê-se vista ao INSS.
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3. Tendo em vista o ofício n. 199/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, da Procuradoria Seccional Federal em Ribeirão Preto, que se encontra arquivado nesta Secretaria, no qual a referida Procuradoria
informa que o agendamento da audiência preliminar revela-se inócuo, uma vez que a análise sobre eventual acordo demanda a completa instrução probatória, deixo de designar a mencionada audiência de conciliação, ficando
ressalvada a possibilidade de qualquer das partes, inclusive a própria Procuradoria, requerer a designação de audiência de conciliação em qualquer fase do processo.

4. Determino a citação do INSS, para oferecer resposta no prazo legal.
Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004038-74.2020.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SILVANO TEIXEIRA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE SOUSA LIMA - SP313751
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. De acordo com os documentos juntados aos autos, não há prevenção entre os processos relacionados na certidão de prevenção.

2. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, previstos nos artigos 98 e seguintes do CPC.

3. Indefiro o pedido de tutela de urgência formulado, não sendo possível aferir, no caso, antes da adequada instrução, as evidências da probabilidade do direito, requisito para a aplicação do disposto no art. 300
do CPC. Ademais, não vislumbro, nesta oportunidade, perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo que não possa aguardar a referida instrução.

4. Faculto à parte autora a juntada aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, de formulários (SB-40, DSS-8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, com a identificação do engenheiro ou perito
responsável pela avaliação) aptos a demonstrar que os períodos requeridos na inicial, como atividade especial, foram efetivamente exercidos em condições especiais. Havendo juntada de documentos, dê-se vista ao INSS. 

5. Tendo em vista o ofício n. 199/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, da Procuradoria Seccional Federal em Ribeirão Preto, que se encontra arquivado nesta Secretaria, no qual a referida Procuradoria
informa que o agendamento da audiência preliminar revela-se inócuo, uma vez que a análise sobre eventual acordo demanda a completa instrução probatória, deixo de designar a mencionada audiência de conciliação, ficando
ressalvada a possibilidade de qualquer das partes, inclusive a própria Procuradoria, requerer a designação de audiência de conciliação em qualquer fase do processo.

6. Determino a citação do INSS, para oferecer resposta no prazo legal.

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005658-58.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CASSIA APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA - SP225988, CARLOS EDUARDO CURY - SP122855, NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
Advogados do(a) EXEQUENTE: CASSIA APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA - SP225988, CARLOS EDUARDO CURY - SP122855, NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: UNIENERGY ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA - EPP, UNIENERGY ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA - EPP, LUIS ANTONIO DE
OLIVEIRA, LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA, JOSE VALTER BACHEGA, JOSE VALTER BACHEGA, CELSO SAKAE SATO, CELSO SAKAE SATO, JOSE FERNANDES JUNIOR, JOSE
FERNANDES JUNIOR
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Providencie a Serventia o cadastramento do segredo de justiça até o cumprimento das ordens de transmissão determinadas neste despacho. Após, providencie a exclusão do sigilo, a fim de permitir, então, o acesso às partes.

Observando-se a ordem de preferência de penhora definida no art. 835 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 13.105/2015, DEFIRO em relação à parte executada LUIS ANTONIO DE
OLIVEIRA (CPF/MF n. 071.555.688-64), JOSE VALTER BACHEGA (CPF/MF n. 116.902.108-50) e CELSO SAKAE SATO (CPF/MF n. 958.034.598-87):

a) bloqueio, pelo sistema BACENJUD, de ativos financeiros até o montante do valor exequendo, qual seja R$ 791.497,91, devendo ser liberados os valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas
processuais, a teor do que dispõe o artigo 836 do CPC, bem como aqueles inferiores a R$ 300,00, nos termos do Ofício Jurir/Bu n. 001/2019/RP, arquivado na Secretaria deste Juízo; não sendo essas hipóteses, acima
elencadas, de imediato levantamento, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar a impenhorabilidade dos bens, requerendo o que de
direito;

b) bloqueio, pelo sistema RENAJUD, de eventuais veículos em nome das referidas partes (desde que não se encontrem alienados fiduciariamente, com restrições administrativas ou roubo, penhorados por outros juízos, ou
fabricados há mais de 5 (cinco) anos, nos termos do referido Ofício Jurir/Bu n. 001/2019/RP), de forma a impedir sua transferência, o que não impede o regular licenciamento do referido bem pelo seu proprietário;

c) a pesquisa, pelo sistema INFOJUD, de bens da parte executada (pessoas físicas) constantes da última declaração para fins de imposto de renda, devendo as referidas informações fiscais (documentos) ficarem sob sigilo no
sistema do PJE, à exceção das partes e procuradores.

Sem prejuízo do prazo da parte executada, intime-se, também, a parte exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, formalize requerimento em relação aos bens e valores eventualmente bloqueados. A ausência de
requerimento sobre algum dos bens será interpretada como desinteresse por ele, devendo a Secretaria, em seguida, providenciar o levantamento das respectivas restrições.

Em relação aos coexecutados UNIENERGY ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA - EPP (CNPJ n. 05.868.079/0001-90) e JOSE FERNANDES JUNIOR (CPF/MF n. 964.213.478-00)
defiro o requerimento de pesquisa de endereço pelos sistemas BacenJud, Renajud e, ainda, o disponibilizado pela CPFL.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

              

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002630-82.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CASSIA APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA - SP225988, CARLOS EDUARDO CURY - SP122855
EXECUTADO: ADILSON QUAGLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: ISABELA PATERLINI - SP385190, MARCEL FELIPE DE LUCENA - SP353669, LUCAS FRANCA CARLOS - SP362288, PAULO MURILO GOMES GALVAO -
SP169070
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

Vistos em inspeção (de 11 a 15 de maio de 2020).

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se houve a composição extrajudicial, bem como o eventual interesse na designação de nova audiência de conciliação.

Int.

 

 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 9 de junho de 2020.

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004394-40.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631
REU: WILLIAM RASSI FILHO, WILLIAM RASSI FILHO
Advogado do(a) REU: MAURICIO SURIANO - SP190293
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista o trânsito em julgado (ID 33397838 e 33397837) da sentença de ID 20463092 (sentença de procedência), concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que requeira o que de direito, nos termos do art. 523 do
CPC.
No silêncio, ao arquivo (sobrestado).
Int. 
Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000383-65.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: VIDAL RIBEIRO PONCANO - SP91473
REQUERIDO: MARIA ISABEL MUNARI, MARIA ISABEL MUNARI
Advogado do(a) REQUERIDO: CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO - SP144048
 
 

  

    D E S P A C H O

              

IDs 33268129 e 33268130: remetam-se os autos ao arquivo (findo).

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000357-96.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ELIO PEDRO DE FREITAS
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA RODRIGUES MAFUD DOS SANTOS DE ANDRADE - SP254320, ALEXANDRE NATANAEL MAGALHAES DE ANDRADE - SP417453
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

1.Concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias para que:

a) especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência; ou

b) não havendo provas, apresentem suas alegações finais.

O autor, no mesmo prazo, terá vista dos documentos acostados à contestação (art. 437, § 1º do CPC).
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2. Não havendo requerimento de produção de provas e decorrido o prazo acima concedido, com ou sem manifestações, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007047-78.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SERTA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME
Advogado do(a) AUTOR: FABIO BASSO - SP152603
REU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) REU: ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE SOUZA - SP214970, LUCIANO DE SOUZA - SP211620
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

1. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação no prazo legal (15 dias).

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de quinze dias para que:

a) especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência; ou

b) não havendo provas, apresentem suas alegações finais.

2. Não havendo requerimento de produção de provas e decorrido o prazo acima concedido, com ou sem manifestações, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007047-78.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SERTA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME
Advogado do(a) AUTOR: FABIO BASSO - SP152603
REU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) REU: ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE SOUZA - SP214970, LUCIANO DE SOUZA - SP211620
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

1. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação no prazo legal (15 dias).

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de quinze dias para que:

a) especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência; ou

b) não havendo provas, apresentem suas alegações finais.

2. Não havendo requerimento de produção de provas e decorrido o prazo acima concedido, com ou sem manifestações, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002363-76.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: COMFRIO SOLUCOES LOGISTICAS S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO JOSE NASCIMENTO DE SOUZA POLAK - PR33218, CHARLES ANTONIO TROGE MAZUTTI - PR70331
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL 

     

       S E N T E N Ç A

  

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança que objetiva diferir ou suspender prazos de pagamento de tributos federais, incluindo parcelamentos, em virtude do estado de calamidade pública por que passa o país, em decorrência da
pandemia causada pela COVID-19.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 30339762).

A impetrante interpôs agravo de instrumento (ID 30570720).

Informações no ID 31235600.

O MPF se manifestou pela extinção do feito sem julgamento de mérito, por inadequação da via eleita (ID 32804489).

É o relatório. Decido.

De início, consigno que a questão relativa à ausência de direito líquido e certo diz respeito ao mérito e com ele será analisada.

A instrução do feito não alterou o diagnóstico inicial, razão por que me reporto integralmente às considerações da medida liminar (ID 30339762) e reafirmo que a impetrante não faz jus ao diferimento de prazos de
recolhimento ou suspensão do pagamento de suas obrigações fiscais.
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Conforme explicitei, as medidas pleiteadas estão afeitas às políticas públicas, que devem ser elaboradas pelo Executivo e Legislativo.

Em linhas gerais, o Judiciário não detém competência nesta área e não pode agir como administrador ou legislador positivo, violando princípios constitucionais. 

No concerto democrático, cabe aos demais poderes decidir como e quando o ônus econômico pelo enfrentamento da pandemia será repartido pela sociedade e seus agentes econômicos.

Reserva-se aos juízes a atuação a posteriori, no controle da constitucionalidade e legalidade das medidas adotadas.

Ademais, decisões judiciais isoladas criam situação de desigualdade entre contribuintes, afetando o equilíbrio da resposta da sociedade, como um todo, diante do problema comum.

Também observo que a Portaria MF nº 12/2012, ato normativo de categoria inferior, foi editada em contexto distinto de calamidade pública, com propósitos específicos e não pode revogar normas tributárias.
Por fim, observo que o E. STF manifestou-se recentemente sobre o tema em discussão[1]:

“Assim, não cabe ao Poder Judiciário decidir quem deve ou não pagar impostos, ou mesmo quais políticas públicas devem ser adotadas, substituindo-se aos gestores responsáveis pela condução dos
destinos do Estado, neste momento.
Apenas eventuais ilegalidades ou violações à ordem constitucional vigente devem merecer sanção judicial, para a necessária correção de rumos, mas jamais – repita-se – promover-se a mudança das
políticas adotadas, por ordem de quem não foi eleito para tanto e não integra o Poder Executivo, responsável pelo planejamento e execução dessas medidas.
Não se mostra admissível que uma decisão judicial, por melhor que seja a intenção de seu prolator ao editá-la, venha a substituir o critério de conveniência e oportunidade que rege a edição dos atos da
Administração Pública, notadamente em tempos de calamidade como o presente, porque ao Poder Judiciário não é dado dispor sobre os fundamentos técnicos que levam à tomada de uma decisão
administrativa”.(g.n.)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança. Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Custas na forma da lei.

Incabíveis honorários advocatícios.

A Secretaria deverá providenciar a juntada de cópia desta sentença no agravo noticiado. 

P. Intimem-se.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

[1] SS 5363/SP, Relator Min. Presidente Dias Toffoli, decisão: 15.04.2020, DJe de 22.04.2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002491-96.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: PEDRAO PVC MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIELA FISCHER JUNQUEIRA FRANCO - SP330441
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL   

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança que objetiva diferir ou suspender prazos de pagamento de tributos federais, em virtude do estado de calamidade pública por que passa o país, em decorrência da pandemia causada pela
COVID-19.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 30589022).

Informações no ID 31473938.

O MPF se manifestou pela extinção do feito sem julgamento de mérito, por inadequação da via eleita (ID 32804700).

É o relatório. Decido.

De início, consigno que a questão relativa à ausência de direito líquido e certo diz respeito ao mérito e com ele será analisada.

A instrução do feito não alterou o diagnóstico inicial, razão por que me reporto integralmente às considerações da medida liminar (ID 30589022) e reafirmo que a impetrante não faz jus ao diferimento de prazos de
recolhimento ou suspensão do pagamento de suas obrigações fiscais.

Conforme explicitei, as medidas pleiteadas estão afeitas às políticas públicas, que devem ser elaboradas pelo Executivo e Legislativo.

Em linhas gerais, o Judiciário não detém competência nesta área e não pode agir como administrador ou legislador positivo, violando princípios constitucionais. 

No concerto democrático, cabe aos demais poderes decidir como e quando o ônus econômico pelo enfrentamento da pandemia será repartido pela sociedade e seus agentes econômicos.

Reserva-se aos juízes a atuação a posteriori, no controle da constitucionalidade e legalidade das medidas adotadas.

Ademais, decisões judiciais isoladas criam situação de desigualdade entre contribuintes, afetando o equilíbrio da resposta da sociedade, como um todo, diante do problema comum.

Também observo que a Portaria MF nº 12/2012, ato normativo de categoria inferior, foi editada em contexto distinto de calamidade pública, com propósitos específicos e não pode revogar normas tributárias.
Por fim, observo que o E. STF manifestou-se recentemente sobre o tema em discussão[1]:

“Assim, não cabe ao Poder Judiciário decidir quem deve ou não pagar impostos, ou mesmo quais políticas públicas devem ser adotadas, substituindo-se aos gestores responsáveis pela condução dos
destinos do Estado, neste momento.
Apenas eventuais ilegalidades ou violações à ordem constitucional vigente devem merecer sanção judicial, para a necessária correção de rumos, mas jamais – repita-se – promover-se a mudança das
políticas adotadas, por ordem de quem não foi eleito para tanto e não integra o Poder Executivo, responsável pelo planejamento e execução dessas medidas.
Não se mostra admissível que uma decisão judicial, por melhor que seja a intenção de seu prolator ao editá-la, venha a substituir o critério de conveniência e oportunidade que rege a edição dos atos da
Administração Pública, notadamente em tempos de calamidade como o presente, porque ao Poder Judiciário não é dado dispor sobre os fundamentos técnicos que levam à tomada de uma decisão
administrativa”.(g.n.)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança. Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Custas na forma da lei.

Incabíveis honorários advocatícios.

P. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     433/2290

file:///D:/aroncola/Favorites/My%20Documents/Dr.%20C%25C3%25A9sar/senten%25C3%25A7as/com%20resolu%25C3%25A7%25C3%25A3o%20de%20m%25C3%25A9rito/MS%20COVID%20-%20prorrog%20pz%20pgto%20tributos%202363-76.docx#_ftn1
file:///D:/aroncola/Favorites/My%20Documents/Dr.%20C%25C3%25A9sar/senten%25C3%25A7as/com%20resolu%25C3%25A7%25C3%25A3o%20de%20m%25C3%25A9rito/MS%20COVID%20-%20prorrog%20pz%20pgto%20tributos%202363-76.docx#_ftnref1
file:///D:/aroncola/Favorites/My%20Documents/Dr.%20C%25C3%25A9sar/senten%25C3%25A7as/com%20resolu%25C3%25A7%25C3%25A3o%20de%20m%25C3%25A9rito/MS%20COVID%20-%20prorrog%20pz%20pgto%20tributos%202491-96.docx#_ftn1


Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

[1] SS 5363/SP, Relator Min. Presidente Dias Toffoli, decisão: 15.04.2020, DJe de 22.04.2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002611-42.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: CENTRO-OESTE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUILHERME VILLELA - SP206243, SERGIO RICARDO NALINI - SP219643
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança que objetiva diferir ou suspender prazos de pagamento de tributos federais, em virtude do estado de calamidade pública por que passa o país, em decorrência da pandemia causada pela
COVID-19.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 30895167).

Informações no ID 31550205.

O MPF se manifestou pela extinção do feito sem julgamento de mérito, por inadequação da via eleita (ID 32848110).

É o relatório. Decido.

De início, consigno que a questão relativa à ausência de direito líquido e certo diz respeito ao mérito e com ele será analisada.

A instrução do feito não alterou o diagnóstico inicial, razão por que me reporto integralmente às considerações da medida liminar (ID 30895167) e reafirmo que a impetrante não faz jus ao diferimento de prazos de
recolhimento ou suspensão do pagamento de suas obrigações fiscais.

Conforme explicitei, as medidas pleiteadas estão afeitas às políticas públicas, que devem ser elaboradas pelo Executivo e Legislativo.

Em linhas gerais, o Judiciário não detém competência nesta área e não pode agir como administrador ou legislador positivo, violando princípios constitucionais. 

No concerto democrático, cabe aos demais poderes decidir como e quando o ônus econômico pelo enfrentamento da pandemia será repartido pela sociedade e seus agentes econômicos.

Reserva-se aos juízes a atuação a posteriori, no controle da constitucionalidade e legalidade das medidas adotadas.

Ademais, decisões judiciais isoladas criam situação de desigualdade entre contribuintes, afetando o equilíbrio da resposta da sociedade, como um todo, diante do problema comum.

Também observo que a Portaria MF nº 12/2012, ato normativo de categoria inferior, foi editada em contexto distinto de calamidade pública, com propósitos específicos e não pode revogar normas tributárias.
Por fim, observo que o E. STF manifestou-se recentemente sobre o tema em discussão[1]:

“Assim, não cabe ao Poder Judiciário decidir quem deve ou não pagar impostos, ou mesmo quais políticas públicas devem ser adotadas, substituindo-se aos gestores responsáveis pela condução dos
destinos do Estado, neste momento.
Apenas eventuais ilegalidades ou violações à ordem constitucional vigente devem merecer sanção judicial, para a necessária correção de rumos, mas jamais – repita-se – promover-se a mudança das
políticas adotadas, por ordem de quem não foi eleito para tanto e não integra o Poder Executivo, responsável pelo planejamento e execução dessas medidas.
Não se mostra admissível que uma decisão judicial, por melhor que seja a intenção de seu prolator ao editá-la, venha a substituir o critério de conveniência e oportunidade que rege a edição dos atos da
Administração Pública, notadamente em tempos de calamidade como o presente, porque ao Poder Judiciário não é dado dispor sobre os fundamentos técnicos que levam à tomada de uma decisão
administrativa”.(g.n.)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança. Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Custas na forma da lei.

Incabíveis honorários advocatícios.

P. Intimem-se.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

[1] SS 5363/SP, Relator Min. Presidente Dias Toffoli, decisão: 15.04.2020, DJe de 22.04.2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002564-68.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: TRANSERP - EMPRESA DE TRANSITO E TRANSPORTE URBANO DE RIBEIRAO PRETO S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO QUEIROZ LIPORASSI - SP183638, FERNANDO CESAR CEARA JULIANI - SP229451
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO
PRETO  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança que objetiva diferir ou suspender prazos de pagamento de tributos federais, em virtude do estado de calamidade pública por que passa o país, em decorrência da pandemia causada pela
COVID-19.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 30720759).

A impetrante interpôs Agravo de Instrumento (ID 30825012).

Informações no ID 30981898.
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O MPF se manifestou pela extinção do feito sem julgamento de mérito, por inadequação da via eleita (ID 32885280).

É o relatório. Decido.

De início, consigno que a questão relativa à ausência de direito líquido e certo diz respeito ao mérito e com ele será analisada.

A instrução do feito não alterou o diagnóstico inicial, razão por que me reporto integralmente às considerações da medida liminar (ID 30720759) e reafirmo que a impetrante não faz jus ao diferimento de prazos de
recolhimento ou suspensão do pagamento de suas obrigações fiscais.

Conforme explicitei, as medidas pleiteadas estão afeitas às políticas públicas, que devem ser elaboradas pelo Executivo e Legislativo.

Em linhas gerais, o Judiciário não detém competência nesta área e não pode agir como administrador ou legislador positivo, violando princípios constitucionais. 

No concerto democrático, cabe aos demais poderes decidir como e quando o ônus econômico pelo enfrentamento da pandemia será repartido pela sociedade e seus agentes econômicos.

Reserva-se aos juízes a atuação a posteriori, no controle da constitucionalidade e legalidade das medidas adotadas.

Ademais, decisões judiciais isoladas criam situação de desigualdade entre contribuintes, afetando o equilíbrio da resposta da sociedade, como um todo, diante do problema comum.

Também observo que a Portaria MF nº 12/2012, ato normativo de categoria inferior, foi editada em contexto distinto de calamidade pública, com propósitos específicos e não pode revogar normas tributárias.
Por fim, observo que o E. STF manifestou-se recentemente sobre o tema em discussão[1]:

“Assim, não cabe ao Poder Judiciário decidir quem deve ou não pagar impostos, ou mesmo quais políticas públicas devem ser adotadas, substituindo-se aos gestores responsáveis pela condução dos
destinos do Estado, neste momento.
Apenas eventuais ilegalidades ou violações à ordem constitucional vigente devem merecer sanção judicial, para a necessária correção de rumos, mas jamais – repita-se – promover-se a mudança das
políticas adotadas, por ordem de quem não foi eleito para tanto e não integra o Poder Executivo, responsável pelo planejamento e execução dessas medidas.
Não se mostra admissível que uma decisão judicial, por melhor que seja a intenção de seu prolator ao editá-la, venha a substituir o critério de conveniência e oportunidade que rege a edição dos atos da
Administração Pública, notadamente em tempos de calamidade como o presente, porque ao Poder Judiciário não é dado dispor sobre os fundamentos técnicos que levam à tomada de uma decisão
administrativa”.(g.n.)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança. Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Custas na forma da lei.

Incabíveis honorários advocatícios.

A Secretaria deverá providenciar a juntada de cópia desta sentença no agravo noticiado. 

P. Intimem-se.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

[1] SS 5363/SP, Relator Min. Presidente Dias Toffoli, decisão: 15.04.2020, DJe de 22.04.2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002584-59.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: LEGIX SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO BIANCHINI LEMOS REIS - SP315068
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM
RIBEIRÃO PRETO  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança que objetiva diferir ou suspender prazos de pagamento de tributos federais, em virtude do estado de calamidade pública por que passa o país, em decorrência da pandemia causada pela
COVID-19.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 30797759).

Informações no ID 31318433.

O MPF se manifestou pela extinção do feito sem julgamento de mérito, por inadequação da via eleita. Pediu também emenda à inicial para exclusão do Procurador-Geral da República (ID 32908238).

É o relatório. Decido.

De início, consigno que a questão relativa à ausência de direito líquido e certo diz respeito ao mérito e com ele será analisada.

A instrução do feito não alterou o diagnóstico inicial, razão por que me reporto integralmente às considerações da medida liminar (ID 30797759) e reafirmo que a impetrante não faz jus ao diferimento de prazos de
recolhimento ou suspensão do pagamento de suas obrigações fiscais.

Conforme explicitei, as medidas pleiteadas estão afeitas às políticas públicas, que devem ser elaboradas pelo Executivo e Legislativo.

Em linhas gerais, o Judiciário não detém competência nesta área e não pode agir como administrador ou legislador positivo, violando princípios constitucionais. 

No concerto democrático, cabe aos demais poderes decidir como e quando o ônus econômico pelo enfrentamento da pandemia será repartido pela sociedade e seus agentes econômicos.

Reserva-se aos juízes a atuação a posteriori, no controle da constitucionalidade e legalidade das medidas adotadas.

Ademais, decisões judiciais isoladas criam situação de desigualdade entre contribuintes, afetando o equilíbrio da resposta da sociedade, como um todo, diante do problema comum.

Também observo que a Portaria MF nº 12/2012, ato normativo de categoria inferior, foi editada em contexto distinto de calamidade pública, com propósitos específicos e não pode revogar normas tributárias.
Por fim, observo que o E. STF manifestou-se recentemente sobre o tema em discussão[1]:

“Assim, não cabe ao Poder Judiciário decidir quem deve ou não pagar impostos, ou mesmo quais políticas públicas devem ser adotadas, substituindo-se aos gestores responsáveis pela condução dos
destinos do Estado, neste momento.
Apenas eventuais ilegalidades ou violações à ordem constitucional vigente devem merecer sanção judicial, para a necessária correção de rumos, mas jamais – repita-se – promover-se a mudança das
políticas adotadas, por ordem de quem não foi eleito para tanto e não integra o Poder Executivo, responsável pelo planejamento e execução dessas medidas.
Não se mostra admissível que uma decisão judicial, por melhor que seja a intenção de seu prolator ao editá-la, venha a substituir o critério de conveniência e oportunidade que rege a edição dos atos da
Administração Pública, notadamente em tempos de calamidade como o presente, porque ao Poder Judiciário não é dado dispor sobre os fundamentos técnicos que levam à tomada de uma decisão
administrativa”.(g.n.)
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança. Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Custas na forma da lei.

Incabíveis honorários advocatícios.

Deverá a impetrante, em cinco dias, emendar a inicial de forma a excluir o Procurador-Geral da República.

P. Intimem-se.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

[1] SS 5363/SP, Relator Min. Presidente Dias Toffoli, decisão: 15.04.2020, DJe de 22.04.2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002820-11.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: VIACAO JABOTICABALENSE EIRELI - EPP, VIACAO JABOTICABALENSE EIRELI - EPP, VIACAO JABOTICABALENSE EIRELI - EPP, VIACAO JABOTICABALENSE
EIRELI - EPP, VIACAO JABOTICABALENSE EIRELI - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOEL BERTUSO - SP262666, LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOEL BERTUSO - SP262666, LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOEL BERTUSO - SP262666, LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOEL BERTUSO - SP262666, LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOEL BERTUSO - SP262666, LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança que objetiva diferir ou suspender prazos de pagamento de tributos federais, incluindo parcelamentos, em virtude do estado de calamidade pública por que passa o país, em decorrência da
pandemia causada pela COVID-19.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 31279274).

A impetrante interpôs agravo de instrumento (ID 31714346).

Informações no ID 31542067.

O MPF se manifestou pela extinção do feito sem julgamento de mérito, por inadequação da via eleita (ID 32798502).

É o relatório. Decido.

De início, consigno que a questão relativa à ausência de direito líquido e certo diz respeito ao mérito e com ele será analisada.

A instrução do feito não alterou o diagnóstico inicial, razão por que me reporto integralmente às considerações da medida liminar (ID 31279274) e reafirmo que a impetrante não faz jus ao diferimento de prazos de
recolhimento ou suspensão do pagamento de suas obrigações fiscais.

Conforme explicitei, as medidas pleiteadas estão afeitas às políticas públicas, que devem ser elaboradas pelo Executivo e Legislativo.

Em linhas gerais, o Judiciário não detém competência nesta área e não pode agir como administrador ou legislador positivo, violando princípios constitucionais. 

No concerto democrático, cabe aos demais poderes decidir como e quando o ônus econômico pelo enfrentamento da pandemia será repartido pela sociedade e seus agentes econômicos.

Reserva-se aos juízes a atuação a posteriori, no controle da constitucionalidade e legalidade das medidas adotadas.

Ademais, decisões judiciais isoladas criam situação de desigualdade entre contribuintes, afetando o equilíbrio da resposta da sociedade, como um todo, diante do problema comum.

Também observo que a Portaria MF nº 12/2012, ato normativo de categoria inferior, foi editada em contexto distinto de calamidade pública, com propósitos específicos e não pode revogar normas tributárias.
Por fim, observo que o E. STF manifestou-se recentemente sobre o tema em discussão[1]:

“Assim, não cabe ao Poder Judiciário decidir quem deve ou não pagar impostos, ou mesmo quais políticas públicas devem ser adotadas, substituindo-se aos gestores responsáveis pela condução dos
destinos do Estado, neste momento.
Apenas eventuais ilegalidades ou violações à ordem constitucional vigente devem merecer sanção judicial, para a necessária correção de rumos, mas jamais – repita-se – promover-se a mudança das
políticas adotadas, por ordem de quem não foi eleito para tanto e não integra o Poder Executivo, responsável pelo planejamento e execução dessas medidas.
Não se mostra admissível que uma decisão judicial, por melhor que seja a intenção de seu prolator ao editá-la, venha a substituir o critério de conveniência e oportunidade que rege a edição dos atos da
Administração Pública, notadamente em tempos de calamidade como o presente, porque ao Poder Judiciário não é dado dispor sobre os fundamentos técnicos que levam à tomada de uma decisão
administrativa”.(g.n.)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança. Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Custas na forma da lei.

Incabíveis honorários advocatícios.

A Secretaria deverá providenciar a juntada de cópia desta sentença no agravo noticiado. 

P. Intimem-se.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

[1] SS 5363/SP, Relator Min. Presidente Dias Toffoli, decisão: 15.04.2020, DJe de 22.04.2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002972-59.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: BEMA-FUNDICAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIO NELSON RONDON PEREZ JUNIOR - SP108429, LEONARDO MIGLIATTI ZAGO - SP409201
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO   

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança que objetiva diferir ou suspender prazos de pagamento de tributos federais, em virtude do estado de calamidade pública por que passa o país, em decorrência da pandemia causada pela
COVID-19.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 31487670).

Informações no ID 31669261.

O MPF se manifestou pela extinção do feito sem julgamento de mérito, por inadequação da via eleita (ID 33064655).

É o relatório. Decido.

De início, consigno que a questão relativa à ausência de direito líquido e certo diz respeito ao mérito e com ele será analisada.

A instrução do feito não alterou o diagnóstico inicial, razão por que me reporto integralmente às considerações da medida liminar (ID 31487670) e reafirmo que a impetrante não faz jus ao diferimento de prazos de
recolhimento ou suspensão do pagamento de suas obrigações fiscais.

Conforme explicitei, as medidas pleiteadas estão afeitas às políticas públicas, que devem ser elaboradas pelo Executivo e Legislativo.

Em linhas gerais, o Judiciário não detém competência nesta área e não pode agir como administrador ou legislador positivo, violando princípios constitucionais. 

No concerto democrático, cabe aos demais poderes decidir como e quando o ônus econômico pelo enfrentamento da pandemia será repartido pela sociedade e seus agentes econômicos.

Reserva-se aos juízes a atuação a posteriori, no controle da constitucionalidade e legalidade das medidas adotadas.

Ademais, decisões judiciais isoladas criam situação de desigualdade entre contribuintes, afetando o equilíbrio da resposta da sociedade, como um todo, diante do problema comum.

Também observo que a Portaria MF nº 12/2012, ato normativo de categoria inferior, foi editada em contexto distinto de calamidade pública, com propósitos específicos e não pode revogar normas tributárias.
Por fim, observo que o E. STF manifestou-se recentemente sobre o tema em discussão[1]:

“Assim, não cabe ao Poder Judiciário decidir quem deve ou não pagar impostos, ou mesmo quais políticas públicas devem ser adotadas, substituindo-se aos gestores responsáveis pela condução dos
destinos do Estado, neste momento.
Apenas eventuais ilegalidades ou violações à ordem constitucional vigente devem merecer sanção judicial, para a necessária correção de rumos, mas jamais – repita-se – promover-se a mudança das
políticas adotadas, por ordem de quem não foi eleito para tanto e não integra o Poder Executivo, responsável pelo planejamento e execução dessas medidas.
Não se mostra admissível que uma decisão judicial, por melhor que seja a intenção de seu prolator ao editá-la, venha a substituir o critério de conveniência e oportunidade que rege a edição dos atos da
Administração Pública, notadamente em tempos de calamidade como o presente, porque ao Poder Judiciário não é dado dispor sobre os fundamentos técnicos que levam à tomada de uma decisão
administrativa”.(g.n.)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança. Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Custas na forma da lei.

Incabíveis honorários advocatícios.

P. Intimem-se.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

[1] SS 5363/SP, Relator Min. Presidente Dias Toffoli, decisão: 15.04.2020, DJe de 22.04.2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003005-49.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: FAGUNDES & SILVA CONSTRUCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: ULISSES MELAURO BARBOSA - TO4367, RENILDA MARIA SARAIVA - BA49687
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO   

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança que objetiva diferir ou suspender prazos de pagamento de tributos federais, incluindo parcelamentos, em virtude do estado de calamidade pública por que passa o país, em decorrência da
pandemia causada pela COVID-19.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 31525470).

Informações no ID 31624447.

O MPF se manifestou pela extinção do feito sem julgamento de mérito, por inadequação da via eleita (ID 33064654).

É o relatório. Decido.

De início, consigno que a questão relativa à ausência de direito líquido e certo diz respeito ao mérito e com ele será analisada.

A instrução do feito não alterou o diagnóstico inicial, razão por que me reporto integralmente às considerações da medida liminar (ID 31525470) e reafirmo que a impetrante não faz jus ao diferimento de prazos de
recolhimento ou suspensão do pagamento de suas obrigações fiscais.

Conforme explicitei, as medidas pleiteadas estão afeitas às políticas públicas, que devem ser elaboradas pelo Executivo e Legislativo.

Em linhas gerais, o Judiciário não detém competência nesta área e não pode agir como administrador ou legislador positivo, violando princípios constitucionais. 
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No concerto democrático, cabe aos demais poderes decidir como e quando o ônus econômico pelo enfrentamento da pandemia será repartido pela sociedade e seus agentes econômicos.

Reserva-se aos juízes a atuação a posteriori, no controle da constitucionalidade e legalidade das medidas adotadas.

Ademais, decisões judiciais isoladas criam situação de desigualdade entre contribuintes, afetando o equilíbrio da resposta da sociedade, como um todo, diante do problema comum.

Também observo que a Portaria MF nº 12/2012, ato normativo de categoria inferior, foi editada em contexto distinto de calamidade pública, com propósitos específicos e não pode revogar normas tributárias.
Por fim, observo que o E. STF manifestou-se recentemente sobre o tema em discussão[1]:

“Assim, não cabe ao Poder Judiciário decidir quem deve ou não pagar impostos, ou mesmo quais políticas públicas devem ser adotadas, substituindo-se aos gestores responsáveis pela condução dos
destinos do Estado, neste momento.
Apenas eventuais ilegalidades ou violações à ordem constitucional vigente devem merecer sanção judicial, para a necessária correção de rumos, mas jamais – repita-se – promover-se a mudança das
políticas adotadas, por ordem de quem não foi eleito para tanto e não integra o Poder Executivo, responsável pelo planejamento e execução dessas medidas.
Não se mostra admissível que uma decisão judicial, por melhor que seja a intenção de seu prolator ao editá-la, venha a substituir o critério de conveniência e oportunidade que rege a edição dos atos da
Administração Pública, notadamente em tempos de calamidade como o presente, porque ao Poder Judiciário não é dado dispor sobre os fundamentos técnicos que levam à tomada de uma decisão
administrativa”.(g.n.)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança. Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Custas na forma da lei.

Incabíveis honorários advocatícios.

P. Intimem-se.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

[1] SS 5363/SP, Relator Min. Presidente Dias Toffoli, decisão: 15.04.2020, DJe de 22.04.2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006712-59.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ENGETECC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA.-, ENGETECC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA.-
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO MINORU GARCIA TAKEUCHI - SP174204
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo.
2. Oficie-se à autoridade coatora enviando cópia da decisão de ID 33360044 e da certidão de trânsito em julgado de ID 33360048.
3. Requeiram as partes o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo).
5. Intimem-se.
Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002907-64.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: RCC FABRICA DE PECAS E COMPONENTES AGRICOLAS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MURILO VARASQUIM - PR41918
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO
PRETO 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança que objetiva diferir os prazos de pagamento de parcelamento de tributos federais, em virtude do estado de calamidade pública por que passa o país, em decorrência da pandemia causada
pela COVID-19.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 31418225).

Informações no ID 31805816.

A impetrante pugnou pela extinção do processo sem julgamento de mérito, por perda superveniente de interesse (ID 32037998).

O MPF apresentou parecer (ID 33064804).

É o relatório. Decido.

O interesse de agir do(a) impetrante deixou de existir com o recolhimento dos tributos (parcelamento REFIS 2017 – parcelas de abril/2020) que se pretendia fosse diferido o prazo para pagamento, conforme noticiado por
intermédio da petição ID 32037998.

Neste contexto, impõe-se reconhecer a perda de objeto, pois a demanda tornou-se desnecessária.

Ante o exposto, reconheço a ausência superveniente de interesse processual e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Incabíveis honorários advocatícios.

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

P. I.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005554-03.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     
   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A

 

 

 

CERTIFICO e dou fé que foi(ram) cadastrado (s) ofício(s) requisitório(s) em anexo.

 

 

 

 

RIBEIRãO PRETO, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003101-64.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, SAO
FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Advogados do(a) AUTOR: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) AUTOR: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
Advogados do(a) AUTOR: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR, AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR, AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

ID 33284557: recebo como emenda à inicial.

Retifique-se a autuação.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001186-77.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MORLAN S/A, MORLAN S/A
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO LOESER - SP120084
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO LOESER - SP120084
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

1. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação no prazo legal (15 dias).

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de quinze dias para que:

a) especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência; ou

b) não havendo provas, apresentem suas alegações finais.

2. Não havendo requerimento de produção de provas e decorrido o prazo acima concedido, com ou sem manifestações, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008538-65.2006.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: BENEDITO PEDRO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

ID 20563217 (fl. 335 – autos digitalizados): requisite-se conforme determinado o pagamento de acordo com a decisão da impugnação.

Após, aguarde-se o pagamento consultando-se periodicamente o sistema SiapriWeb, atentando-se às regras de prazo para pagamento de RPV e/ou Precatório.

 

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003714-82.2014.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: RAIMUNDO ASSUNCAO DE SOUSA, RAIMUNDO ASSUNCAO DE SOUSA, RAIMUNDO ASSUNCAO DE SOUSA, RAIMUNDO ASSUNCAO DE SOUSA, RAIMUNDO
ASSUNCAO DE SOUSA, RAIMUNDO ASSUNCAO DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS JANISKI - PR67171
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS JANISKI - PR67171
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS JANISKI - PR67171
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS JANISKI - PR67171
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS JANISKI - PR67171
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS JANISKI - PR67171
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

...requisite-se o pagamento, dando-se ciência do(s) ofício(s) requisitório(s).

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000760-65.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALBUQUERQUE
Advogados do(a) AUTOR: CASSIA COSTA FREITAS GOMES - SP175611, PAULA MOURE ALMEIDA GOMES - SP277102
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

1.Concedo às partes o prazo de quinze dias para que:

a) especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência; ou

b) não havendo provas, apresentem suas alegações finais.

O autor, no mesmo prazo, terá vista dos documentos acostados à contestação (art. 437, § 1º do CPC).

2. Não havendo requerimento de produção de provas e decorrido o prazo acima concedido, com ou sem manifestações, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003039-24.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: BIOBASE ALIMENTACAO ANIMAL LTDA, BIOBASE ALIMENTACAO ANIMAL LTDA, BIOBASE ALIMENTACAO ANIMAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970, MATEUS SANTOS SALGADO - SP374517
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970, MATEUS SANTOS SALGADO - SP374517
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970, MATEUS SANTOS SALGADO - SP374517
IMPETRADO: SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO, SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO, SR.
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM RIBEIRÃO PRETO 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança que objetiva diferir ou suspender prazos de pagamento de tributos federais, incluindo parcelamentos, em virtude do estado de calamidade pública por que passa o país, em decorrência da
pandemia causada pela COVID-19.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 31619251).
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Informações no ID 31782868.

A impetrante interpôs agravo de instrumento (ID 33165667).

O MPF se manifestou pela extinção do feito sem julgamento de mérito, por inadequação da via eleita (ID 33285325).

É o relatório. Decido.

De início, consigno que a questão relativa à ausência de direito líquido e certo diz respeito ao mérito e com ele será analisada.

A instrução do feito não alterou o diagnóstico inicial, razão por que me reporto integralmente às considerações da medida liminar (ID 31619251) e reafirmo que a impetrante não faz jus ao diferimento de prazos de
recolhimento ou suspensão do pagamento de suas obrigações fiscais.

Conforme explicitei, as medidas pleiteadas estão afeitas às políticas públicas, que devem ser elaboradas pelo Executivo e Legislativo.

Em linhas gerais, o Judiciário não detém competência nesta área e não pode agir como administrador ou legislador positivo, violando princípios constitucionais. 

No concerto democrático, cabe aos demais poderes decidir como e quando o ônus econômico pelo enfrentamento da pandemia será repartido pela sociedade e seus agentes econômicos.

Reserva-se aos juízes a atuação a posteriori, no controle da constitucionalidade e legalidade das medidas adotadas.

Ademais, decisões judiciais isoladas criam situação de desigualdade entre contribuintes, afetando o equilíbrio da resposta da sociedade, como um todo, diante do problema comum.

Também observo que a Portaria MF nº 12/2012, ato normativo de categoria inferior, foi editada em contexto distinto de calamidade pública, com propósitos específicos e não pode revogar normas tributárias.
Por fim, observo que o E. STF manifestou-se recentemente sobre o tema em discussão[1]:

“Assim, não cabe ao Poder Judiciário decidir quem deve ou não pagar impostos, ou mesmo quais políticas públicas devem ser adotadas, substituindo-se aos gestores responsáveis pela condução dos
destinos do Estado, neste momento.
Apenas eventuais ilegalidades ou violações à ordem constitucional vigente devem merecer sanção judicial, para a necessária correção de rumos, mas jamais – repita-se – promover-se a mudança das
políticas adotadas, por ordem de quem não foi eleito para tanto e não integra o Poder Executivo, responsável pelo planejamento e execução dessas medidas.
Não se mostra admissível que uma decisão judicial, por melhor que seja a intenção de seu prolator ao editá-la, venha a substituir o critério de conveniência e oportunidade que rege a edição dos atos da
Administração Pública, notadamente em tempos de calamidade como o presente, porque ao Poder Judiciário não é dado dispor sobre os fundamentos técnicos que levam à tomada de uma decisão
administrativa”.(g.n.)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança. Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Custas na forma da lei.

Incabíveis honorários advocatícios.

A Secretaria deverá providenciar a juntada de cópia desta sentença no agravo noticiado. 

Esta decisão servirá de ofício à autoridade coatora.

P. Intimem-se.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

[1] SS 5363/SP, Relator Min. Presidente Dias Toffoli, decisão: 15.04.2020, DJe de 22.04.2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007185-79.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: LUIZ PEDRO NININ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ENZO YOSIRO TAKAHASHI MIZUMUKAI - SP358895
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se decisão definitiva nos autos do Agravo de Instrumento nº 5003727-56.2020.4.03.0000, consultando-se seu andamento a cada 06 (seis) meses.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005694-37.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ONOFRE OBICE
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Aguarde-se decisão definitiva nos autos do Agravo de Instrumento nº 5004613-55.2020.4.03.0000, consultando-se seu andamento a cada 06 (seis) meses.
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Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001214-16.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: EUNICE GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Aguarde-se o trânsito em julgado nos autos do Agravo de Instrumento nº 5003268-54.2020.403.0000, consultando-se seu andamento a cada 06 (seis) meses.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004026-60.2020.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: TEREZA RIBEIRO FERRANTE
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA KELER MIOTO - SP183927
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DA CIDADE DE BATATAIS SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Não considero que o INSS tenha se excedido no prazo para o exame da questão, tendo em vista que o requerimento do benefício é recente[1] e não há certeza de que a instrução do processo administrativo resta concluída.

Ademais, o prazo previsto na lei não deve ser considerado peremptório e a interferência judicial, neste tema, encontra-se reservada para casos graves e injustificáveis.

De outro lado, não há "perigo da demora": a impetrante não justifica porque não pode aguardar o curso normal do processo - célere por natureza -, limitando-se a invocar necessidade econômica não aferível de plano.

Ante o exposto, indefiro a medida liminar, sem prejuízo de ulterior avaliação no curso do processo.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Solicitem-se as informações.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao MPF.

Intimem-se. 

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

CÉSAR DE MORAES SABBAG 

Juiz Federal

 

[1] 12.02.2020 (Id. 33432467 - p. 1).

 

 

 

 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007325-16.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: AUTO POSTO THE ONE SERVICE LTDA., VALERIA LACERDA BELLODI CANHO, ALEXEI LEMES FALSON
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA - SP257240
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA - SP257240
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA - SP257240
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     D E C I S Ã O

 

                   Vistos, etc.

                   Tendo em vista a matéria alegada na exceção de pré-executividade, intime-se o INMETRO para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias.

                   O requerimento de efeito suspensivo será apreciado após a oitiva do exequente.

                   Intimem-se com prioridade via PJE. 

    RIBEIRãO PRETO, 23 de abril de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002087-72.2016.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: ELISA FRIGATO - SP333933, BEATRIZ QUINTANA NOVAES - SP192051, LUIS RICARDO RODRIGUES GUIMARAES - SP178892
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Defiro o pedido de suspensão do curso da presente execução formulado pela exequente no ID 29504692.

Aguarde-se nova manifestação no arquivo, na situação de baixa sobrestado. 

Observo que a fiscalização do decurso do prazo da presente suspensão deverá ficar a encargo da exequente.

Intimem-se e cumpra-se.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 16 de abril de 2020.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5005617-91.2019.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DA CUNHA
Advogados do(a) EMBARGANTE: FERNANDO CECILIO VIEIRA NETO - MG76437, IARA BAGGIO MARQUES - SP358093
REPRESENTANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

Encaminhem os autos ao E. Tribunal Regional Federal para julgamento do recurso de apelação interposto.

Intimem-se. Cumpra-se.             

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de abril de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005917-37.2002.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JOSE AUGUSTO FACCHINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Considerando o apensamento determinado no ID 28999904, arquivem-se estes autos, na situação de baixa sobrestado.
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Intimem-se. Cumpra-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 17 de abril de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005138-35.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MULTIMIDIA SERVICOS LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Considerando a informação da exequente de que o débito encontra-se parcelado, determino a suspensão do feito, nos termos do artigo 922, do CPC/2015. Aguarde-se nova manifestação no arquivo, ressalvando-se que
eventual novo pedido de prazo pela exequente não obstará o cumprimento desta determinação.

Observo que a fiscalização do cumprimento do parcelamento deverá ficar a encargo da exequente.

A questão concernente à citação será analisada no caso da empresa ser excluída do referido parcelamento.

Intimem-se e cumpra-se.

              

   RIBEIRãO PRETO, 1 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005790-18.2019.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos. 

Promova a secretaria a associação do presente feito ao de n. 5000517-80.2018.403.6102, sendo que este último ficará como piloto, nos termos do art. 28 da LEF. 

Traslade-se cópia desta decisão para o feito acima mencionado. Após, intimem-se as partes para que indiquem, em sendo o caso, outros feitos não apontados para a respectiva associação, bem como para que direcionem
eventuais pedidos pendentes de análise nos autos acima referidos para este processo piloto. 

Na sequência, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se e intimem-se.

 

 

 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 3 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0300154-02.1990.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COPEMAG - PENHA MAQUINAS AGRICOLAS E SERVICOS LTDA, INVERSORA METALURGICA MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA, LOCAMAQ LOCADORA DE
MAQUINAS OPERATRIZES E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO - SP16955, LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO - SP16955, LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos em inspeção.

Aguarde-se o cumprimento do quanto determinado à exequente no processo físico correlato.

Intimem-se, cumpra-se.            

 

   RIBEIRãO PRETO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0303673-77.1993.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COPEMAG - PENHA MAQUINAS AGRICOLAS E SERVICOS LTDA, INVERSORA METALURGICA MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO - SP16955, LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO - SP16955, LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

Aguarde-se o cumprimento do quanto determinado à exequente no processo físico piloto (EF n.º 0300154-02.1990.403.6102).

 

Intimem-se, cumpra-se.            

 

   RIBEIRãO PRETO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0017772-81.2000.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RADIO RENASCENCA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante o contido na certidão ID n.º 24251721 e respectivo anexo, dê-se vista à exequente para que informe o valor que entende devido, iniciando-se, por conseguinte, o cumprimento de sentença.            

Após, proceda-se conforme o artigo 509, 2.º do Código de Processo Civi/ 2015, intimando-se a executada para cumprimento do julgado no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 523 e parágrafos daquele Estatuto.

Em não havendo pagamento voluntário no prazo legal, ficará o débito acrescido de multa e honorários advocatícios, ambos de 10% do valor do débito, devendo, neste caso, ser expedido mandado de penhora e avaliação de
bens, tantos quantos bastem para a garantia do juízo.

 

Intime-se e cumpra-se.

   RIBEIRãO PRETO, 24 de janeiro de 2020.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5005690-63.2019.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: DBR DISTRIBUIDORA DE ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA COELHO - MG69004
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, etc.
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Trata-se de ação de embargos de terceiro propostos por DBR DISTRIBUIDORA DE ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA-ME, devidamente representada, em face da FAZENDA

NACIONAL, objetivando o levantamento da constrição judicial que recaiu sobre o veículo da marca GM/CHEVROLET S-10, modelo LT, chassi 9BG148EK0HC403764, cor branca, combustível diesel, ano 2016,

modelo 2017, motor V1A130992, da placa PXW – 8817, adquirido da LR Locadora de Veículos LTDA ME. 

Em sua contestação, a Fazenda Nacional reconheceu a procedência do pedido, requerendo a condenação da embargante ao pagamento dos honorários de sucumbência, bem como a alteração do polo

ativo, para figurar no polo ativo Amauri Pereira Xavier, sócio administrador (Id 29151158).  

É o relatório.

Passo a decidir.

Nos termos do artigo 355, I, do CPC, o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando não houver necessidade de produção de outras provas.

Tendo em vista a legitimidade da embargante, a teor do artigo 674 do CPC, a existência de restrição judicial sobre o veículo da marca Chevrolet, S-10 modelo LT, ano de fabricação 2016, ano modelo

2017, de placa PXW - 8817, chassi 9BG148EK0HC403764, nos autos da Cautelar Fiscal n. 0012894-54.2016.4.03.6102, e aquiescendo a embargada com o pleito da embargante, não resta dúvida quanto à procedência

do feito.

Não se há falar em alteração do polo ativo, haja vista a legitimidade da empresa embargante proprietária do veículo em discussão, representada pelo sócio administrador. Outrossim, regularmente

instaurada a relação processual, deve ser mantida até que a lide seja efetivamente resolvida, nos termos do artigo 108 do CPC/15.

Remanesce a questão dos honorários.

A embargada requer a condenação do embargante em honorários advocatícios, a teor do disposto na Súmula n. 303 do STJ, uma vez que a ora embargante não promoveu a transferência da

propriedade do veículo após a compra.

O bem em discussão foi adquirido da LR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA-ME em 06/06/2016 (Id 20325022 e 20325025), requerida nos autos da Cautelar Fiscal supramencionada, tendo

havido a transferência da posse do veículo à embargante, conforme se verifica do contrato de seguro do veículo, com vigência a partir de 09/06/2016 (Id 20325029), e do contrato de mútuo (Id 20325031). Há, ainda, provas de

revisões feitas no veículo em 12/11/2016.

A decisão que liminar que determinou a indisponibilidade dos bens da LR Locadora, proferida nos autos da cautelar fiscal, foi exarada em 02/12/2016 e cumprida em 05/12/2016 (Id 28887188), ou

seja, após a alienação do bem, de modo que houve o reconhecimento da procedência do pedido pela embargada (Fazenda Nacional) (Id 29151158).

Ressalto que a ordem de indisponibilidade dada nos autos da execução fiscal é de caráter genérico, atingindo todos os bens de titularidade do devedor.

Nessa senda, resta evidente que não houve a transferência da propriedade do veículo para a embargante, permanecendo o veículo no nome do devedor.

Assim, não tendo a embargante procedido à transferência, torna-se a causadora da constrição indevida. Nesse sentido:

EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DESCONSTITUIÇÃO DE
PENHORA. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. DISTRIBUIÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC/1973.
2. "É admissível a oposição de Embargos de Terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóveis, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84/STJ).
3. A sucumbência, para fins de arbitramento dos honorários advocatícios, tem por norte a aplicação do princípio da causalidade.
Nesse sentido, a Súmula 303/STJ dispôs especificamente: "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios".
4. O adquirente do imóvel, ao não providenciar a transcrição do título na repartição competente, expõe o bem à indevida constrição judicial em demandas ajuizadas contra o antigo proprietário. As
diligências realizadas pelo oficial de Justiça ou pela parte credora, destinadas à localização de bens, no caso específico daqueles sujeitos a registro (imóveis, veículos), são feitas mediante consulta aos
Cartórios de Imóveis (Detran, no caso de veículos), razão pela qual a desatualização dos dados cadastrais fatalmente acarretará a efetivação da indevida penhora sobre o bem.
5. Nessas condições, não é lícito que a omissão no cumprimento de um dever legal implique, em favor da parte negligente, que esta deve ser considerada vencedora na demanda, para efeito de atribuição
dos encargos de sucumbência.
6. Conforme expressamente concluiu a Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência no REsp 490.605/SC: "Não pode ser responsabilizado pelos honorários
advocatícios o credor que indica à penhora imóvel transferido a terceiro mediante compromisso de compra e venda não registrado no Cartório de Imóveis. Com a inércia do comprador em proceder ao
registro não havia como o exequente tomar conhecimento de uma possível transmissão de domínio".
7. Para os fins do art. 1040 do CPC/2015 (antigo art. 543-C, § 7º, do CPC/1973), consolida-se a seguinte tese: "Nos Embargos de Terceiro cujo pedido foi acolhido para desconstituir a constrição
judicial, os honorários advocatícios serão arbitrados com base no princípio da causalidade, responsabilizando-se o atual proprietário (embargante), se este não atualizou os dados cadastrais. Os
encargos de sucumbência serão suportados pela parte embargada, porém, na hipótese em que esta, depois de tomar ciência da transmissão do bem, apresentar ou insistir na impugnação ou recurso para
manter a penhora sobre o bem cujo domínio foi transferido para terceiro".
8. Precedentes: AgRg no REsp 1.282.370/PE, Rel. Ministro Benetido Gonçalves, Primeira Turma, DJe 06/03/2012; EDcl nos EDcl no REsp 375.026/PR, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias
(Juiz Federal convocado do TRF 1ª Regidão), Segunda Turma, DJe 15/04/2008; REsp 724.341/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 12/11/2007, p. 158; AgRg no REsp
462.647/SC, Rel. Ministro Castro Meira, SEGUNDA TURMA, DJ 30/08/2004, p. 244.
9. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem concluiu que "a Fazenda Nacional, ao se opor à pretensão do terceiro embargante, mesmo quando cristalinas as provas de sua posse sobre o imóvel
constrito, atraiu para si a aplicação do princípio da sucumbência".
10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao julgamento no rito do art. 1036 do CPC/2015 (antigo art. 543-C do CPC/1973).
(REsp 1452840/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 05/10/2016).

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos de terceiro, em virtude do reconhecimento do pedido pela embargada, para determinar o levantamento da constrição judicial

que recaiu sobre o veículo da marca Chevrolet S-10, da placa PXW–8817.

Entretanto, condeno a embargante em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, nos termos do artigo 85, §3º, I, do CPC.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Cautelar Fiscal n. 0012894-54.2016.4.03.6102.

Transitado em julgado, proceda-se ao levantamento da restrição sobre o referido veículo, por meio do sistema Renajud.

 

P.I.

RIBEIRãO PRETO, 19 de março de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004432-18.2019.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
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EMBARGANTE: CAROMILA TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: PAULO DE TARSO CARVALHO - SP101514
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de embargos à execução fiscal propostos por CAROMILA TRANSPORTES LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a impugnação das cobranças de PIS e COFINS nos
autos da Execução Fiscal n. 5005351-41.2018.403.6102. 

A embargante alegou que o ICMS não deve compor a base de cálculo do PIS e da COFINS, não estando compreendido no conceito de faturamento e receita bruta das pessoas jurídicas, sendo que a
cobrança viola a norma do art. 195, I, da CF, assim como o art. 110 do CTN. 

Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (Id 21981941).

Em sua impugnação, a Fazenda Nacional refutou os argumentos da inicial (Id 22244647).

Decisão saneadora, indeferindo o pedido de requisição do processo administrativo e de suspensão deste feito até o julgamento dos embargos de declaração no RE 574.706.

É o relatório.

Passo a decidir.

De início, delimito a alegação da inclusão indevida do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS às CDA ns. 80.7.17.042912-00 e 80.6.17.120003-94.

Revendo posicionamento anterior, o ICMS não compreende o conceito de faturamento para fins de incidência do PIS e da COFINS. Determina a norma do art. 195, I, da Constituição Federal:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

 I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº
20, de 1998)

 b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

De início, o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 dispõe que o ICMS não incide na base de cálculo do PIS e da COFINS quando cobrados pelo vendedor ou prestador de serviços na condição de substituto
tributário. Ou seja, as operações que não sejam de substituição tributária implicam na inclusão do ICMS na base de cálculo dessas exações com base na referida lei.

O aspecto definidor da questão está na análise do princípio da não cumulatividade, previsto no artigo 155, § 2º, I, da CF, compensando-se do montante do ICMS a recolher, os valores cobrados nas
operações anteriores. 

Com relação à operação de crédito e débito do ICMS, na esteira do Voto da Min. Carmem Lúcia no RE 574.706, entende-se que em algum momento na cadeia sucessiva de operações, o ICMS destacado
não será aproveitado como crédito, terá que ser recolhido e não pode ser receita do contribuinte. Nesse caso, não guardaria relação com a definição do artigo 195 da CF de faturamento para fins de apuração da base de cálculo
das contribuições ao PIS. Com supedâneo no raciocínio ora realizado, o valor do ICMS teria como destinatário fiscal a Fazenda Pública Estadual, quando for transferido para fins de pagamento, terceiro no tocante à relação
tributária originária.

Assim, não há que se falar que o valor do ICMS possa ser transformado em faturamento, receita bruta de sociedade, simplesmente porque é devido ao Estado. Nada é incorporado para o patrimônio do
contribuinte. Tal ingresso não se qualifica como receita que pertença à empresa contribuinte, não há acréscimo patrimonial, nada se incorpora em caráter definitivo ao patrimônio da empresa.  

Dessa forma, a técnica da não cumulatividade leva à conclusão de que o ICMS não pode fazer parte da base de cálculo do PIS e da COFINS, pelos argumentos expendidos anteriormente. Nesse sentido,
entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, no RE 574.706:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês,
considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a
cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este
Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se
Supremo Tribunal Federal excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS

(STF, Plenário, RE 574.706/PR, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 02/10/2017)

 

É de se ressaltar que o afastamento do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS não causa nulidade da execução, haja vista que permanece a exigibilidade parcial do valor inscrito em dívida ativa,
devendo-se apenas retificar as CDAs, sem a necessidade de novo lançamento. Nesse sentido, julgado da 3ª Turma, completando a 2ª Seção do Egrégio TRF da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO C.
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE Nº 574.706. REPERCUSSÃO GERAL. RETIFICAÇÃO DA CDA. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.

1. A União Federal ajuizou ação executiva em face de Pingo de Mel Importação e Exportação Ltda., objetivando a cobrança de débitos de COFINS, consolidados na CDA nº 80.6.97.012760-03.

2. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula nº 393 do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A exceção de pré-executividade é admissível
na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

3. Segundo consta da CDA, a cobrança dos débitos exequendos tem fundamento na Lei Complementar nº 70/91, cujo artigo 2º trata da base de cálculo da COFINS.

4. Não prospera a alegação de que o contribuinte não faz prova da cobrança indevida, já que da fundamentação legal da CDA é possível verificar que se está diante de débitos da COFINS, cabendo discutir,
nesta via, se é legítima ou não a inclusão do ICMS na sua base de cálculo.
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5. O C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que "o ICMS não compõe a
base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS".

6. Em que pese indevida a cobrança, não é o caso de nulidade da execução. O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou, em recurso representativo de controvérsia, o entendimento segundo o qual subsiste a
constituição do crédito tributário com base em norma que posteriormente é declarada inconstitucional, porquanto remanesce a exigibilidade parcial do valor inscrito na dívida ativa, desconsiderada a parte
referente ao quantum a maior.

7. É perfeitamente possível o prosseguimento da execução fiscal com a retificação da CDA, sem necessidade de lançamento, pois o título executivo não está desprovido de liquidez. Configurada a hipótese de
mero excesso de execução, em que é possível excluir os valores excedentes, devendo a execução prosseguir pelo saldo efetivamente devido.

...

13. Apelação provida em parte.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2292680 - 0003883-76.2018.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em
02/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2018).

                                                                                                          

Assim, é de ser afastada a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS objeto dos créditos tributários em discussão nestes autos.

 

Passo a analisar a alegação de exorbitância e abusividade de multa e juros cobrados relativamente a todos os títulos executivos cobrados na execução fiscal de referência.

Quanto à imposição de multa, deve-se observar os termos da legislação em vigor, aplicando-se em razão da inadimplência do devedor, objetivando desestimular sua conduta infratora e atender a finalidade
educativa a que se destina.

A multa efetivou-se no percentual de 20% (vinte por cento), conforme artigo 61, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.430/96, não havendo qualquer irregularidade na cobrança.

No que concerne à alegação de afronta aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade em relação à multa, não assiste razão à embargante, haja vista que a multa foi fixada dentro do parâmetro
estabelecido no artigo 61 da Lei n. 9.430/96, além de se destinar à repressão da conduta. Nesse sentido:

APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA DE MORA - REDUÇÃO DE ALÍQUOTA - LEI MAIS BENÉFICA - ART. 106, CTN - LEI 9.430/96 -
PARCELAMENTO - CONFISSÃO DO DÉBITO - INTERESSE PROCESSUAL DA APELADA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - REFORMATIO IN PEJUS
- RECURSO IMPROVIDO. 1. A controvérsia cinge-se ao exame da possibilidade da aplicação retroativa de lei mais benéfica que reduziu o percentual da multa de mora nos embargos à execução fiscal. 2.
Muito embora a Lei n.º 8.981/95 (art. 84, II, "c") tenha fixado o percentual de 30% (trinta por cento) para efeito de multa de moratória, lei posterior veio a reduzir tal percentual para 20% (vinte por cento) (lei
9.430 /96, art.61, §2º), desde que o fato gerador do tributo seja posterior a 1.º de janeiro de 1997. 3. O Código Tributário Nacional (art.106, II, "c") prevê a aplicação da lei a ato pretérito, desde que não
definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática, de modo que é de ser aplicada à hipótese dos autos tal redução , assim como
acertadamente reconheceu o ilustre Juízo monocrático, portanto a expressão 'ato não definitivamente julgado', constante na regra tributária, alcança não somente o âmbito administrativo, mas também o judicial,
considerando-se como tal o lançamento fiscal impugnado por meio de embargos do devedor em execução fiscal. 4. O E. STJ, em julgamento, com repercussão geral, entendeu que o patamar de 20%
da multa de mora atende ao requisito da razoabilidade. 5. Quanto à alegação da apelante de que a apelada teria confessado o crédito, também em relação à multa em discussão, em razão da adesão ao
parcelamento, cumpre observar que, com sua exclusão do programa em 2002, como reconhecido como pela própria recorrente, tem a recorrida interesse em arguir o descabimento da multa à alíquota de
30%, através dos embargos à execução fiscal, opostos em 2006. 6.À época da propositura das execuções fiscais 19/7/2000, os créditos tributários exequendos encontravam-se com a exigibilidade suspensa,
consoante art. 4º, § 4º, II, Decreto nº 3.431/2000, que regulamentou a execução do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS (Lei nº 9.964/00). 7.Deixa-se de reconhecer a inexistência do título executivo,
nesta sede de cognição, tendo em vista a impossibilidade jurídica de reformatio in pejus. 8. Apelação improvida.

(TRF3, TERCEIRA TURMA. AC 2026965/SP. Relator: Desembargador Federal NERY JUNIOR. DJF3: 02/03/2018).

Quanto à CDA n. 80.6.18.063124-11, não há que se observar esse limite de 20%, uma vez que não se trata de multa moratória, mas de multa decorrente do lançamento de ofício.

 

 

A questão da possibilidade da incidência da taxa SELIC não merece maiores ilações posto que já apreciada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

EMENTA:

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES.

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03.

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU  24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado.

Recurso especial provido.

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 200300602109/MG, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 22/06/2004, Relator: Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ, 08/11/2004,
PÁGINA: 208).

 Nesse passo, a forma utilizada para atualização do crédito cobrado não viola o artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional, que só incide se não houver disposição de lei em contrário (AC
1999.01.00.070904/MG, 3ª Turma, DJ 3.3.2000, pág. 303), não havendo que se falar em irregularidade quanto aos juros aplicados, uma vez que obedecidos os dispositivos legais. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, apenas para reconhecer que deve ser excluído o ICMS da base de cálculo das cobranças de PIS (CDA n.
80.7.17.042912-00) e COFINS (CDA n. 80.6.17.120003-94), permanecendo devidos os valores não afastados e as demais CDAs cobradas nos autos da Execução Fiscal n. 5005351-18.2019.403.6102. 

Proceda a embargada à retificação das certidões de dívida ativa ns. 80.7.17.042912-00 e 80.6.17.120003-94.

Deixo de condenar a embargante em honorários por ser suficiente a previsão do Decreto-lei nº 1.025/69.

Tendo em vista que o afastamento da inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS deveu-se à publicação da ata de julgamento do RE n. 574.706 em 17/03/2017, em momento anterior à
inscrição em dívida ativa dos créditos tributários em discussão nestes autos, condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios sobre a parte afastada dos referidos títulos executivos extrajudiciais, nos termos do artigo 85,
§3º do CPC, em face do princípio da causalidade.

 Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais n. 5005351-18.2019.403.6102.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.I.

 

 

RIBEIRãO PRETO, 23 de março de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011780-66.2005.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: USINA SANTO ANTONIO S/A, HAMILTON BALBO, ALEXANDRE BALBO SOBRINHO, LEONTINO BALBO JUNIOR, LEONTINO BALBO, MENEZIS BALBO,
FERNANDO JOSE BALBO, WALDEMAR BALBO JUNIOR, WILSON JOSE BALBO, CLESIO ANTONIO BALBO, ATTILIO BALBO NETTO, NELSON ANTONIO BALBO, JAIRO
MENESIS BALBO
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Preliminarmente ao cumprimento da segunda parte da decisão id 27 561051, intime-se a parte interessada (Usina Santa Antonio) para que junte os autos as peças necessárias para demonstrar que não ocorreu insurgência pelas
partes da decisão que fixou os honorários advocatícios a seu favor. Prazo: 10 (dez) dias.

Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a exequente para se manifestar sobre o pagamento efetuado (id 29660803).

Após, tornem os autos conclusos.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 26 de março de 2020.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0006372-74.2017.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: KONX PARTICIPACOES LTDA.
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARIO RICARDO MACHADO DUARTE - SP94762, HELSON DE CASTRO - SP109349, CAMILA DE LIMA CARLUCCI - SP299574
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Promova a secretaria a associação deste feito aos autos da execução fiscal n. 000955-63.2005.403.6102.

Intime-se a Fazenda Nacional para que, nos mesmos termos do já determinado na referida execução fiscal, manifeste-se nos presentes autos. 

Deverá, ainda, a embargante manifestar-se requerendo o que de direito, no que tange ao julgamento do feito.

Cumpra-se e intimem-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 31 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0311612-69.1997.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: J MIKAWA & CIA LTDA, SUPER MATRIZ ACOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA APARECIDA MARQUES - SP48963
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL PADULA ANTABI - RJ185876, EDUARDO LANDI DE VITTO - SP237806
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Esclareço à exequente que a associação do presente feito ao processo piloto correlato encontra-se devidamente certificada nos autos e anotada no campo próprio denominado “associados” dentro do PJe.

Esclareço, ainda, que a presente associação é o registro no sistema PJe do anterior apensamento já realizado nos autos físicos, do qual não houve naquele momento objeção por parte da Fazenda Nacional, de modo que
eventuais pedidos pendentes neste feito quando ainda tramitavam fisicamente deveriam ser direcionados pela exequente ao processo piloto.

Desse modo, tendo em vista que a exequente se absteve em proceder à conferência da digitalização do feito, encaminhem-se os autos ao arquivo, na situação baixa sobrestado, consoante explicitado em ato ordinatório da
secretaria do juízo.
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Intimem-se e cumpra-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 31 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011852-67.2016.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CASAGRANDE COMERCIAL LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: YURI CARLOS DE LIMA MEDICO - SP333182
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Esclareço à exequente que eventual associação do presente feito pode ser consultada no campo próprio denominado “associados” dentro do PJe.

Desse modo, tendo em vista que a exequente se absteve em proceder à conferência da digitalização do feito, encaminhem-se os autos ao arquivo, na situação baixa sobrestado, aguardando provocação da parte interessada.

Intimem-se e cumpra-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 1 de abril de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009642-29.2005.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEIRAO PRETO, ELECTRO BONINI, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BONINI, ELMARA LUCIA DE OLIVEIRA BONINI,
EVANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA BONINI
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE REGO - SP165345
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Id 27708915: Defiro.

Aguarde-se provocação da exequente no arquivo.

Intimem-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 1 de abril de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004342-03.2016.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SORRENTE & MARTINI LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIS SELANI - SP212885
 
 

  

    D E S P A C H O

 Vistos.

Trata-se de execução fiscal na qual foi determinada a constrição dos ativos financeiro, da parte executada, com fundamento no artigo 854 do CPC. Tendo em vista que a executada, devidamente intimada, não se opôs ao
bloqueio realizado, prossiga-se com a transferência dos ativos financeiros de sua titularidade, bloqueados nestes autos (fl. 113 do id 20240033). Considerando que o valor encontrado não alcança 5% do valor do débito,
reconsidero a decisão retro, no que tange à intimação da executada para oposição de embargos.

Quanto ao pedido de certificação de interposição de embargos, indefiro, por ora, uma vez que o baixo valor da quantia indisponibilizada não assegura o juízo e inviabiliza a intimação da executada para opor embargos à
execução.

Assim, intime-se a exequente para indicar novos bens penhoráveis de propriedade da executada para fins de prosseguimento. Em nada sendo requerido ou se nada for encontrado, com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830,
de 22/09/80, suspendo o curso da execução, considerando que não foram encontrados bens suficientes sobre os quais pudessem recair a penhora.
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Intime-se, ficando desde já ciente a exequente que eventual pedido de nova vista ou de suspensão da execução para a prática de diligências administrativas, não obstará o cumprimento da presente decisão, devendo os autos
aguardarem nova manifestação no arquivo.

Intimem-se.

 

   RIBEIRãO PRETO, 3 de abril de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007941-81.2015.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: USINA CAROLO S/A-ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA - SP165202-A, RALPH MELLES STICCA - SP236471
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Promova a secretaria a associação desta execução fiscal aos autos dos embargos (0011849-15.2016.403.6102), que no PJe tomou o número de 5001534-32.2019.403.6102.

Após, considerando que a questão relativa à possibilidade de suspensão da execução fiscal, bem como dos atos constritivos em razão do(a) executado(a) encontrar-se em recuperação judicial foi submetida pela Vice-
Presidência do TRF-3ªRegião  à apreciação ao STJ nos autos do Agravo de Instrumento n. 00300099520154030000/SP, bem como foi determinada a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes sobre esse tema
no âmbito de competência do TRF-3ª Região, nos termos do art. 1.036, § 1º do CPC.

Desse modo, quanto ao pedido do id 23608881 aguarde-se o julgamento definitivo do referido tema.

Intimem-se as partes para ciência e, após, proceda-se a secretaria as anotações necessárias.  

Intimem-se e cumpra-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 3 de abril de 2020.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0000150-22.2019.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: FUNDO DE RECUPERACAO DE ATIVOS - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO LACAZ MARTINS - SP113694
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

                 

       Vistos, etc.

  Tendo em vista a decisão proferida pelo Egrégio TRF da 3ª Região nos autos do Agravo de Instrumento de n. 5004371-33.2019.4.03.0000 em desfavor de decisão proferida por este juízo nos autos da ação exacional
de n. 0000841-17.2011.403.6102, assim como a própria decisão exarada nos autos do Agravo de Instrumento de n. 5016797-77.2019.4.03.0000, em desfavor de decisão proferida nos autos deste processo (ID 19458552),
na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal para suspender a declaração de fraude à execução, determino que se aguarde eventual trânsito em julgado do último Agravo de Instrumento mencionado, até que se
possa estabelecer as implicações da decisão na tramitação deste feito.

  Aguarde-se por 60 (sessenta) dias eventual trânsito em julgado do Agravo de Instrumento de n. 5016797-77.2019.4.03.0000.

      Cumpra-se e intimem-se via PJE com prioridade. 

     

RIBEIRãO PRETO, 16 de abril de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002881-50.2003.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, HOMERO PEIXOTO DO CARMO, HUMBERTO JORGE ISAAC, PERCIVAL MARTINELI,
ANTONIO MARCELO DE LIMA MATTAR
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
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    D E S P A C H O

Vistos.

Diante da discordância quanto à digitalização das peças processuais, intime-se a executada para que regularize a digitalização (id 27728481) no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista o disposto no art. 4º, inciso I, alínea “b” da
Resolução Pres n. 142, de 20/07/2017, do E. TRF-3ª Região, e consoante informado no ato ordinário (id 23368631).

Intimem-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 22 de abril de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004981-62.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RISA PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Vistos.

Defiro a suspensão da execução, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, nos termos requeridos pela exequente no ID 28651697, devendo a exequente, decorrido o prazo mencionado, requerer o que for do seu interesse no
prosseguimento do feito.

Aguarde-se manifestação da parte interessada, em arquivo (baixa sobrestado).

 Intimem-se. Cumpra-se.      

 

   RIBEIRãO PRETO, 29 de abril de 2020.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0000151-07.2019.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: GOFFI SCARTEZZINI ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI - SP21709, JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI - SP182314
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

          Vistos, etc.

         Antes que sejam apreciadas as petições de IDs 31388401 e 3138220, cumpra-se o determinado no despacho atinente ao ID 305112237, expedindo-se os atos de intimação das partes para regularização da digitalização
dos autos físicos.

         Cumpra-se. 

    RIBEIRãO PRETO, 28 de abril de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010892-68.2003.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CEVEL CEARA VEICULOS LTDA - ME, MAURICIO CELINI
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO CELINI - SP88554
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO CELINI - SP88554
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Manifestem-se as partes para requerer o que de direito.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se
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   RIBEIRãO PRETO, 6 de maio de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000930-37.2020.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: ANDRE LUIS PARREIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE ROBERTO ABRAO FILHO - SP145603
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Id 31165963: Defiro. Aguarde-se por 30 (trinta) dias.

Intime-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 8 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0308042-75.1997.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ODAIR RAFAEL BERNARDINETTI - ME, ODAIR RAFAEL BERNARDINETTI, MARIA DE LOURDES SANITA
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI - SP205619
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI - SP205619
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI - SP205619
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

Aguarde-se a virtualização dos autos físicos correlatos para fins de remessa ao E. TRF3 para análise do recurso interposto.

 

Intimem-se, cumpra-se.

             

 

   RIBEIRãO PRETO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006431-87.2002.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COPEMAG - PENHA MAQUINAS AGRICOLAS E SERVICOS LTDA, INVERSORA METALURGICA MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO - SP16955, LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO - SP16955, LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO - SP211796, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Vistos em inspeção.

 

Aguarde-se o cumprimento do quanto determinado à exequente no processo físico piloto (EF n.º 0300154-02.1990.403.6102).

 

Intimem-se, cumpra-se.
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   RIBEIRãO PRETO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005121-60.2013.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MANOEL ANTONIO AMARANTE AVELINO DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: FILIPE VIEIRA DE SOUZA COSTA - SP306612, WALDEMAR DECCACHE - SP140500-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Aguarde-se a virtualização integral dos autos físicos correlatos, pela parte interessada, para início da fase de cumprimento de sentença.

Intimem-se, cumpra-se.             

 

   RIBEIRãO PRETO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0305561-81.1993.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COPEMAG - PENHA MAQUINAS AGRICOLAS E SERVICOS LTDA, INVERSORA METALURGICA MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MAURO TISEO - SP75447, CLAUDIO MURILO MIKI - SP193333, CLAUDIA APARECIDA XAVIER - SP102246
Advogados do(a) EXECUTADO: MAURO TISEO - SP75447, CLAUDIO MURILO MIKI - SP193333, CLAUDIA APARECIDA XAVIER - SP102246
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

Aguarde-se o cumprimento do quanto determinado à exequente no processo físico piloto (EF n.º 0300154-02.1990.403.6102).

 

Intimem-se, cumpra-se.

             

 

   RIBEIRãO PRETO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0305542-75.1993.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COPEMAG - PENHA MAQUINAS AGRICOLAS E SERVICOS LTDA, INVERSORA METALURGICA MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MAURO TISEO - SP75447, CLAUDIO MURILO MIKI - SP193333, CLAUDIA APARECIDA XAVIER - SP102246
Advogados do(a) EXECUTADO: MAURO TISEO - SP75447, CLAUDIO MURILO MIKI - SP193333, CLAUDIA APARECIDA XAVIER - SP102246
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

Aguarde-se o cumprimento do quanto determinado à exequente no processo físico piloto (EF n.º 0300154-02.1990.403.6102).

 

Intimem-se, cumpra-se.
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   RIBEIRãO PRETO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0311761-75.1991.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: COPEMAG - PENHA MAQUINAS AGRICOLAS E SERVICOS LTDA, INVERSORA METALURGICA MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MAURO TISEO - SP75447, CLAUDIO MURILO MIKI - SP193333, CLAUDIA APARECIDA XAVIER - SP102246
Advogados do(a) EXECUTADO: MAURO TISEO - SP75447, CLAUDIO MURILO MIKI - SP193333, CLAUDIA APARECIDA XAVIER - SP102246

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

Aguarde-se o cumprimento do quanto determinado à exequente no processo físico piloto (EF n.º 0300154-02.1990.403.6102).

 

Intimem-se, cumpra-se.

             

 

   RIBEIRãO PRETO, 13 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000541-23.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
EXECUTADO: MANOEL RAMOS FILHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Prossiga-se com a hasta pública.           

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5008102-98.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: VIBROTERM INSPECAO E MANUTENCAO LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDUARDO MARQUES JACOB - SP212527
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Traslade-se cópia (id 30563280 e seguintes, 30563284 e 30563286) para a execução fiscal correlata 0001397-77.2015.403.6102.

Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do TRF.

Requeiram aquilo que for de seu interesse.

No silêncio, ao arquivo.

Cumpra-se e intimem-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 15 de abril de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004322-19.2019.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Promova a secretaria a associação do presente feito aos autos n. 0000517-80.2018.403.66102, sendo que este último feito ficará como piloto, nos termos do art. 28 da LEF.

Após, intimem-se as partes para que indiquem, em sendo o caso, outros feitos não apontados para a respectiva associação, bem como para que direcionem eventuais pedidos pendentes de análise nos autos acima referidos para
este processo piloto.

Na sequência, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e intimem-se.

 

   RIBEIRãO PRETO, 6 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003919-29.2005.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B
EXECUTADO: DECOR REVESTIMENTOS ACRILICOS LTDA - ME, CYNTHIA JACQUELINE MEDINA SISCATI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o(a) exequente requerendo o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, aguarde-se nova provocação no arquivo sobrestado.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

             

 

 

   RIBEIRãO PRETO, 15 de abril de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000996-22.2017.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO FAVERI
Advogado do(a) EXECUTADO: EVANDRO ANTONIO MENDES - SP198735
TERCEIRO INTERESSADO: LUIS ANTONIO BALBINO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FRANCISCO ALBERTO DA COSTA FEITOZA

  

    D E S P A C H O

Cumpra-se o determinado na decisão proferida nos autos dos Embargos de Terceiro n. 5000125-84.2020.403.6102 (Id 27787523).

Manifeste-se o(a) exequente requerendo o que for de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, aguarde-se nova provocação no arquivo sobrestado.

Intime-se e cumpra-se.

 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010190-68.2016.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: NADIR RIBEIRO DA SILVA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

 

Diante do pedido de extinção do processo pelo(a) exequente (Id 32017695), JULGO EXTINTA a presente execução, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 c/c o

artigo 925 do CPC.

Sem condenação em honorários.

Oportunamente, arquivem-se os autos eletrônicos, observadas as formalidades legais.

P.I.

 

RIBEIRãO PRETO, 18 de maio de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001776-13.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que não houve intimação do executado, conforme indicado no documento Id 28309563,  prossiga-se nos demais termos do parágrafo quarto e seguintes da decisão - Id 17778574, com  o levantamento do valor
excedente e  transferência do valor bloqueado até o limite do débito  para CEF, intimando-se novamente o executado na forma prevista no art. 12, caput e parágrafos, da Lei n. 6.830/80, abrindo-se prazo de 30 dias para
interposição de eventuais embargos.

Decorrido o prazo, manifeste-se o(a) exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se e intime-se.

 

               

 

   RIBEIRãO PRETO, 30 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003620-66.2016.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: ROSALBINO JOSE DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que já houve citação do(a) executado(a), e, diante da manifestação do(a) exequente(Id 22481300), DEFIRO o pedido para determinar a constrição judicial – CPF 051.816.918-97, conforme previsão do art.
854 e parágrafos do CPC/2015, até o valor cobrado nesta execução fiscal (R$ 1.065,58).

Providenciem-se as comunicações necessárias para implementação da medida, consultando-se o resultado após 48 (quarenta e oito) horas.

Em caso de resultado positivo, prossiga-se nos termos dos parágrafos do art. 854, do CPC, intimando-se o(a) executado(a) na  pessoa de seu advogado, ou pessoalmente, caso não o tenha, nos termos do parágrafo 3º desse
dispositivo legal.

Havendo indisponibilidade excessiva, deverá ser providenciado o seu levantamento, nos termos do parágrafo 1º, do art. 854, do CPC.

Não havendo manifestação do(a) executado(a) ou tendo sido rejeitada, a indisponibilidade se converterá em penhora, com a transferência do(s) valor(es)bloqueado(s) para a Caixa Econômica Federal – agência 2014 – PAB –
intimando-se o executado(a) na forma prevista no art. 12, caput e seus parágrafos, da Lei n. 6.830/80, dando-lhe ciência do prazo de 30 dias para a interposição de embargos.

Determino o segredo de justiça, diante das informações bancárias do(a) executado(a).
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Cumpra-se e anote-se.

Intimem-se.

Oportunamente, dê-se vista à exequente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, aguarde-se nova provocação no arquivo.

 

 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 22 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009360-05.2016.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
 
EXECUTADO: NASSIM MAMED JUNIOR
      

       S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

 Diante do pedido de extinção do processo pela exequente (Id 22688621), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do
artigo 924, inciso II c/c o artigo 925, ambos do CPC.

Proceda-se à correta associação dos autos no sistema eletrônico, haja vista ter sido determinado o apensamento desta aos autos n. 0009362-72.2016.403.6102, e às execuções fiscais já extintas em
virtude do pagamento ns. 0009354-95.2016.403.6102 e 0009361-87.2016.403.6102.

Havendo pedido de transferência de parte do valor bloqueado nestes autos para o pagamento da dívida cobrada na execução fiscal apensada n. 0009362-72.2016.403.6102 (Id 22691897 daqueles
autos), deverá o exequente, no prazo de 5(cinco) dias, apresentar o valor daquele débito (CDA 06.090148.2014), atualizado para 04/2018 (data do bloqueio).

Trazido o valor correto, oficie-se à CEF solicitando a vinculação desse valor para os autos n. 0009362-72.2016.403.6102, e expeça-se o competente alvará em favor do executado para o
levantamento do valor remanescente, reservando-se cópia recibada nestes autos.

Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se estes autos eletrônicos, observadas as formalidades legais.

 P.I.C.

RIBEIRãO PRETO, 27 de janeiro de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0008684-57.2016.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: UNIMED DE BEBEDOURO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) AUTOR: JUCILENE SANTOS - SP362531, JEBER JUABRE JUNIOR - SP122143
RÉU: ANS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, associe-se os presentes embargos à execução fiscal n. 0000043-80.2016.403.6102, que deverá aguardar no arquivo sobrestado o trânsito em julgado destes embargos.

 

No mais, diante da virtualização do processo físico e, tendo em vista o disposto no art. 4º, I, “b”, da Resolução PRES  n. 142, de 20/07/2017 e alterações posteriores,  intime-se a parte contrária (ANS/PRF) para conferência
dos documentos digitalizados, informando sua concordância ou indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades e, se o caso, efetuando a devida correção, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 203, § 4º do CPC/2015.

 

Posteriormente, tendo em vista que já houve a interposição de apelação e contrarrazões, remeta-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.                                                         

Cumpra-se e intimem-se.                                                                    

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0006766-86.2014.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSIST.A SAUDE DE RIB.PRETO APAS
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
EMBARGADO: ANS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Inicialmente, associe-se os presentes embargos à execução fiscal n.  0001584-22.2014.403.6102, que deverá aguardar no arquivo sobrestado o trânsito em julgado destes embargos.

 

Após, diante da virtualização/inserção dos documentos do processo físico junto ao PJE, providência efetuada por ambas as partes e, tendo em vista que já houve interposição de apelação pela embargante e contrarrazões pela
parte contrária (PRF), remeta-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.                                                         

 

Cumpra-se e intimem-se. 

                                                     

   RIBEIRãO PRETO, 18 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0004850-12.2017.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: UNIMED DE BEBEDOURO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EMBARGANTE: JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA - SP136837, JUCILENE SANTOS - SP362531
EMBARGADO: ANS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, associe-se os presentes embargos à execução fiscal n. 0001901-15.2017.403.6102, que deverá aguardar no arquivo sobrestado o trânsito em julgado destes embargos.

 

Após, diante da virtualização/inserção dos documentos do processo físico junto ao PJE, providência efetuada por ambas as partes e, tendo em vista que já houve interposição de apelação pela embargante e contrarrazões pela
parte contrária (PRF), remeta-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.                                                         

Cumpra-se e intimem-se.                                                                    

 

   RIBEIRãO PRETO, 18 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007018-28.2019.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQUITETURA E AGRONOMIA-PE
Advogados do(a) EXEQUENTE: MATHEUS HENRIQUE GOUVEIA DE MELO PEREIRA - PE38298, DAISY PEREIRA DE AQUINO - PE20677
EXECUTADO: PERFURACAO DE POCOS PADRE CICERO ROMAO BATISTA LTDA.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se o(a) executado(a) para pagamento, observando o que dispõe o artigo 7º da Lei nº 6.830, de 22/09/1980.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, caso haja pagamento ou a execução não seja embargada.

Em sendo negativa a tentativa de citação, bem como restando frutífero/infrutífero eventual mandado de penhora, avaliação e intimação, dê-se vista ao exequente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que for de seu
interesse no prosseguimento do feito.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Cumpra-se.             

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de outubro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0005102-83.2015.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Inicialmente, associe-se os presentes embargos à execução fiscal n. 0006091-26.2014.403.6102, que deverá aguardar no arquivo sobrestado o trânsito em julgado destes embargos.

 

Após, diante da virtualização/inserção dos documentos do processo físico junto ao PJE, providência efetuada por ambas as partes e, tendo em vista que já houve interposição de apelação e contrarrazões, remeta-se os presentes
autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.                                                          

Cumpra-se e intimem-se.                                                                    

 

   RIBEIRãO PRETO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5000384-79.2020.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: EDISON BARBOSA
Advogado do(a) EMBARGANTE: BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA - SP106208
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de ação de embargos de terceiro propostos por EDISON BARBOSA em face de AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANT , objetivando o

levantamento da constrição que recaiu sobre seu veículo nos autos da ação de execução fiscal n. 5008367-03.2018.403.6102.

Intimado a se manifestar, o embargante requer a extinção do processo em face de não possuir mais interesse de agir (Id 28830524).

É o relatório.

Passo a decidir.

 Diante do embargante ser o próprio executado nos autos da execução fiscal n. 5008367-03.2018.403.6102, entendo que qualquer questionamento sobre a constrição ocorrida deve ser pleiteada

através de mero incidente processual nos próprios autos. Dessa maneira, a extinção dos presentes embargos é medida que se impõe.

Diante do exposto, JULGO EXTINTOS os presentes embargos de terceiro, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal eletrônica (5008367-03.2018.403.6102). 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.I. 

RIBEIRãO PRETO, 27 de fevereiro de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5008728-20.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: UNIMED DE BEBEDOURO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EMBARGANTE: JUCILENE SANTOS - SP362531, JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA - SP136837
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

De início, proceda-se ao traslado já determinado na sentença – Id 19996672.

 

Após, diante da apelação interposta (Id 21567652)   e, tendo em vista o advento do Código de Processo Civil/2015, em seu artigo 1.010 e parágrafos, intime-se a parte contrária para, em querendo, apresentar contrarrazões no
prazo de  30 (trinta) dias.                                                             

Em seguida, remeta-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.                                                         

Intimem-se.                  

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de março de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000555-70.2019.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
EXECUTADO: NELSON MACHADO THOMAZELLA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Considerando que já houve citação do(a) executado(a), e, diante da manifestação do(a) exequente, DEFIRO o pedido para determinar a constrição judicial conforme previsão do art. 854 e parágrafos do CPC/2015, até o
valor cobrado nesta execução fiscal (R$ 3.878,90), em relação ao(s) executado(s) – CNPJ/CPF 051.619.938-20.

Providenciem-se as comunicações necessárias para implementação da medida, consultando-se o resultado após 48 (quarenta e oito) horas.

Em caso de resultado positivo, prossiga-se nos termos dos parágrafos do art. 854, do CPC, intimando-se o(a) executado(a) na  pessoa de seu advogado, ou pessoalmente, caso não o tenha, nos termos do parágrafo 3º desse
dispositivo legal.

Havendo indisponibilidade excessiva, deverá ser providenciado o seu levantamento, nos termos do parágrafo 1º, do art. 854, do CPC.

Não havendo manifestação do(a) executado(a) ou tendo sido rejeitada, a indisponibilidade se converterá em penhora, com a transferência do(s) valor(es)bloqueado(s) para a Caixa Econômica Federal – agência 2014 – PAB –
intimando-se o executado(a) na forma prevista no art. 12, caput e seus parágrafos, da Lei n. 6.830/80, dando-lhe ciência do prazo de 30 dias para a interposição de embargos.

Permanece o segredo de justiça, diante das informações bancárias do(a) executado(a).

Cumpra-se e anote-se.

Intimem-se.

Oportunamente, dê-se vista à exequente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, aguarde-se nova provocação no arquivo.

 

             

 

   RIBEIRãO PRETO, 14 de janeiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001244-85.2017.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, CATIA
STELLIO SASHIDA - SP116579-B, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: ISOPETRO INDUSTRIA DE ISOLANTES TERMICOS LTDA.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que não houve retorno ou informação acerca da precatória anteriormente expedida, oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando a devolução da carta precatória devidamente cumprida ou informações sobre o seu
cumprimento.

Cumpra-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 27 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000440-49.2019.4.03.6102 / CECON - Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872,
CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B
EXECUTADO: GILMAR MARQUES DA COSTA

  

    D E S P A C H O

 

                        Segundo as recomendações do TRF da 3ª Região, por meio do Gabinete da Conciliação (Portaria Conjunta nº 1/2020 – PRESI/GABPRES), ficam canceladas as audiências de conciliação do
Mutirão do Conselho Regional de Química da IV Região – CRQ IV, marcadas para o dia 26 de março de 2020, devendo ser redesignadas, oportunamente.

              

   RIBEIRãO PRETO, 13 de março de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002602-17.2019.4.03.6102 / CECON - Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, MARCELO JOSE
OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872
EXECUTADO: INTERCROMO LTDA - ME, ALBERTO ANTONELLI

  

    D E S P A C H O

 

                        Segundo as recomendações do TRF da 3ª Região, por meio do Gabinete da Conciliação (Portaria Conjunta nº 1/2020 – PRESI/GABPRES), ficam canceladas as audiências de conciliação do
Mutirão do Conselho Regional de Química da IV Região – CRQ IV, marcadas para o dia 26 de março de 2020, devendo ser redesignadas, oportunamente.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 13 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000426-36.2017.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: SANEN ENGENHARIA S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: AIRES VIGO - SP84934, CAMILA BERTOLUCI FARIA - SP277167
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Considerando que já houve citação do(a) executado(a), e, diante da manifestação do(a) exequente, DEFIRO o pedido para determinar a constrição judicial conforme previsão do art. 854 e parágrafos do CPC/2015, até o
valor remanescente cobrado nesta execução fiscal (R$ 316,70), em relação ao(s) executado(s) – CNPJ/CPF 06.249.465/0001-67.

Providenciem-se as comunicações necessárias para implementação da medida, consultando-se o resultado após 48 (quarenta e oito) horas.

Em caso de resultado positivo, prossiga-se nos termos dos parágrafos do art. 854, do CPC, intimando-se o(a) executado(a) na  pessoa de seu advogado, ou pessoalmente, caso não o tenha, nos termos do parágrafo 3º desse
dispositivo legal.

Havendo indisponibilidade excessiva, deverá ser providenciado o seu levantamento, nos termos do parágrafo 1º, do art. 854, do CPC.

Não havendo manifestação do(a) executado(a) ou tendo sido rejeitada, a indisponibilidade se converterá em penhora, com a transferência do(s) valor(es)bloqueado(s) para a Caixa Econômica Federal – agência 2014 – PAB –
intimando-se o executado(a) na forma prevista no art. 12, caput e seus parágrafos, da Lei n. 6.830/80, dando-lhe ciência do prazo de 30 dias para a interposição de embargos.

Decreto o segredo de justiça, diante das informações bancárias do(a) executado(a).

Cumpra-se e anote-se.

Intimem-se.

Oportunamente, dê-se vista à exequente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, aguarde-se nova provocação no arquivo.

Por fim, proceda-se a secretaria à anotação necessária para efeito de intimação dos atos processuais (Id 25515324).

 

 

             

 

   RIBEIRãO PRETO, 3 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005518-24.2019.4.03.6102 / CECON - Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872,
EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: VICENTE CRUZ DO NASCIMENTO & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: ADILSON DE MENDONCA - SP127239

  

    D E S P A C H O

 

                        Segundo as recomendações do TRF da 3ª Região, por meio do Gabinete da Conciliação (Portaria Conjunta nº 1/2020 – PRESI/GABPRES), ficam canceladas as audiências de conciliação do
Mutirão do Conselho Regional de Química da IV Região – CRQ IV, marcadas para o dia 26 de março de 2020, devendo ser redesignadas, oportunamente.
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   RIBEIRãO PRETO, 13 de março de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000732-25.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ANTONIO NAZIOZENO DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em Inspeção.

Diante da expressa concordância do INSS em relação aos cálculos elaborados pelo exequente, a qual se encontra manifestada no Id 31340689, intime-se o exequente para que informe a existência de eventuais
despesas dedutíveis, nos termos do art. 27 da Resolução nº 458/2017 - CJF, bem como para que junte aos autos o comprovante de situação cadastral de seu CPF e de seu advogado, com as respectivas datas de nascimento.

Com as providências supra, requisite-se a importância apurada no Id 28905460 em conformidade com a Resolução acima mencionada.

Intimem-se.

 

   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0000259-08.2012.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: NELSON CARLOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Diante da expressa concordância do INSS em relação aos cálculos elaborados pelo exequente, a qual se encontra manifestada no Id 33012588, intime-se o exequente para que informe a existência de eventuais
despesas dedutíveis, nos termos do art. 27 da Resolução nº 458/2017 - CJF, bem como para que junte aos autos o comprovante de situação cadastral de seu CPF e de seu advogado, com as respectivas datas de nascimento.

Com as providências supra, requisite-se a importância apurada no Id 27209896 em conformidade com a Resolução acima mencionada.

Intimem-se.

 

 

   SANTO ANDRé, 3 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0005971-37.2016.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
REU: OSMILTON PETENAO
Advogado do(a) REU: MONICA FIGUEIREDO DO NASCIMENTO - SP189315
 
 

  

    D E S P A C H O

       Providencie a secretaria a associação do presente feito ao de n. 0004406-38.2016.403.6126.

       Após, traslade-se cópia das páginas 62/64, 80/83 e 86 do ID 29431801 para os autos da execução.

       Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos.

       Intime-se.       
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   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004406-38.2016.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: OSMILTON PETENAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MONICA FIGUEIREDO DO NASCIMENTO - SP189315
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos n. 0005971-37.2016.403.6126.

     Apos, arquivem-se os autos.

     Intime-se.          

 

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002966-32.2001.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ANTONIO RIBEIRO BELARMINO, ANTONIO MATIELO, JOSEF GIERSZTAJN, OSWALDO RIBEIRO DE PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes do teor dos PRCs expedidos, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução CJF 458/2017, com posterior remessa por via eletrônica.

Outrossim, nos termos do artigo 313, I, do Código de Processo Civil, suspendo o curso do processo com relação a Josef Giersztajn (Id 31971993) e Antonio Matielo (Id 31971989), pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que os
seus sucessores se habilitem nos autos.

Intimem-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000938-73.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: GENESIO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDVANILSON JOSE RAMOS - SP283725
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes do teor dos PRC/RPV expedidos, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução CJF 458/2017, com posterior remessa por via eletrônica. 

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003919-12.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ANTONIO NATANAEL MARCONDES, ANTONIO NATANAEL MARCONDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     464/2290



Advogado do(a) EXEQUENTE: WASHINGTON LUIS MEDEIROS DE OLIVEIRA - SP146546
Advogado do(a) EXEQUENTE: WASHINGTON LUIS MEDEIROS DE OLIVEIRA - SP146546
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
   

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes do teor dos PRC/RPV expedidos, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução CJF 458/2017, com posterior remessa por via eletrônica. 

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004596-42.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ROGER LUIZ AUGUSTO, ROGER LUIZ AUGUSTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK - SP267038
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK - SP267038
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes do teor do PRC expedido, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução CJF 458/2017, com posterior remessa por via eletrônica. 

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002577-92.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MILENA GOES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: RICCARDO MARCORI VARALLI - SP201840, AMANDA BORGES RODRIGUES - SP433454
REU: UNIÃO FEDERAL, ELEVADORES VILLARTA LTDA, EDIFICIO RESIDENCIAL TIFFANY
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que a parte autora recebe mais de dois mil reais por mês, conforme documento Id 33387591 e consulta ao CNIS, comprove a autora, no prazo de cinco dias, a necessidade de concessão dos benefícios da
gratuidade judicial, conforme previsão contida no artigo 99, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. 

No mesmo prazo, a autora deverá juntar aos autos um comprovante de endereço, declaração de hipossuficiência e cópia de seu CPF.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido antecipatório.

Intime-se.

 

 

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002575-25.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ERASMO CARLOS FERNANDES DO NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: AIRTON GUIDOLIN - SP68622, ANA CLAUDIA GUIDOLIN BIANCHIN - SP198672
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que há pedido de reconhecimento de tempo de serviço prestado na condição de vigilante, determino a suspensão do feito em conformidade com o que restou decidido pela Primeira Seção do STJ, nos autos do
ProAFR do Recurso Especial no.18305008/RS, afetado ao procedimento dos recursos repetitivos tema 1031.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     465/2290



 

Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002571-85.2020.4.03.6126
 
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
 
 

 

 

    

         Considerando que a parte autora recebe mais de dois mil reais por mês, conforme consulta ao HISCREWEB (aposentadoria por idade nº 1919154954), comprove o autor, no prazo de cinco dias, a necessidade de
concessão dos benefícios da gratuidade judicial, conforme previsão contida no artigo 99, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Int.

 

 

 

    Santo André , 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002542-35.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JADIEL GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO WENDER PEREIRA - SP305274
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Considerando que a parte autora recebe mais de dois mil reais por mês, conforme consulta ao CNIS, comprove o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, a necessidade de concessão dos benefícios da gratuidade judicial, conforme
previsão contida no artigo 99, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. 

 No mesmo prazo, tendo em vista que o pedido deve ser certo e determinado, conforme art. 322 e art. 324 do CPC, o autor deverá indicar de forma individualizada os períodos de tempo especial cujo cômputo pretende,
destacando os respectivos agentes deletérios a sua saúde.

 Ainda no prazo acima assinalado, o autor deverá informar a data de entrada do requerimento administrativo e anexar planilha com a contagem de seu tempo de serviço. 

  Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.

 

  Intime-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002557-04.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: WALDIR MORENO AREVALO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA - SP229843
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o pedido deve ser certo e determinado, conforme art. 322 e art. 324 do CPC, deverá o autor indicar de forma individualizada os períodos de tempo especial cujo  cômputo pretende, destacando os
respectivos agentes deletérios a sua saúde, no prazo de 5 (cinco) dias,

 No mesmo prazo, o autor deverá juntar aos autos planilha com a contagem de seu tempo de serviço, comprovante de residência em seu nome emitido nos últimos seis meses e cópia  integral do processo administrativo.

Ainda no prazo acima assinalado, o autor deverá justificar a necessidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita e apresentar declaração de hipossuficiência.

 Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.

Intime-se. 
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   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002569-18.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: SANDRA ROSA VASCONCELLOS GOMES BARROSO NUNES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS AGÊNCIA SANTO ANDRÉ SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Comprove o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, a necessidade de concessão dos benefícios da gratuidade judicial, conforme previsão contida no artigo 99, 2º do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002560-56.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: JURACI FRANCA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS AGÊNCIA SANTO ANDRÉ SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Comprove o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, a necessidade de concessão dos benefícios da gratuidade judicial, conforme previsão contida no artigo 99, 2º do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001719-95.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: NILTON LUIZ DE OLIVEIRA DORTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              
Aguarde-se pelo pagamento do ofício requisitório expedido (ID 33422369).

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004553-71.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: MARCO AURELIO JORGE
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              
Aguarde-se pelo pagamento do ofício requisitório expedido (ID 33422543).
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   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003866-31.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, FABIANO FERRARI LENCI - SP192086
REU: DOUGLAS CAVALCANTI CARDOSO TEIXEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se a CEF para que se manifeste acerca da informação ID 32020309 do Contador Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias.

            Com a manifestação, tornem os autos ao Contador Judicial.

 

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000796-69.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ROBERTO CARLOS FRANCO
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              
Aguarde-se pelo pagamento do ofício requisitório expedido (ID 33423452).

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005734-10.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALERIA NASCIMENTO - SP144045
EXECUTADO: VALDIR MARTINS UCHOA CAVALCANTI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

            Por ora, traga o exequente o valor atualizado do débito.

            Int.                     

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000637-29.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: LUIZ ROBERTO MINELI, LUIZ ROBERTO MINELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALDIR DA SILVA TORRES - SP321212
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALDIR DA SILVA TORRES - SP321212
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE,
GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE
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    D E S P A C H O

              

O impetrante requer a execução das parcelas em atraso compreendidas entre o ajuizamento do presente mandamus e a data do início do pagamento (DIP).

A teor das Súmulas números 269 e 271 do E. Supremo Tribunal Federal, o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança, bem como, a concessão de segurança não produz efeitos patrimoniais em
relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.

Logo, a via procedimental adotada pelo impetrante é inadequada para lhe garantir o provimento pretendido.                    

          Cumpra-se o item 3 do despacho Id 30332908, arquivando-se os autos. Intime-se.      

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0001320-98.2012.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003697-61.2006.4.03.6317 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ROSELI DA SILVA BRITO VARGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANER MALAGO - SP161129
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção.

Cuida-se de Impugnação à execução de sentença prolatada nos autos desta ação de revisão de benefício previdenciário, ajuizada pela ora impugnada em face do impugnante, o qual aponta excesso de execução.

Aponta o impugnante que os cálculos impugnados estão incorretos, uma vez que: a)foram utilizadas rendas mensais maiores que as revisadas; b) os cálculos foram iniciados na DIB do benefício precedente,
quando seu direito restringe-se a executar os reflexos em sua pensão por morte e; c) utiliza critérios de correção monetária diversos do previsto pela Lei 11.960/2009.

Notificada, a Impugnada não se manifestou.

Os autos foram remetidos à contadoria judicial, que apresentou o parecer e cálculos constantes das págs. 37/46 do Id 24468649. Intimadas, as partes apresentaram as manifestações constantes dos Ids
25630238 e 32027614.

É o relatório. Decido.

A exequente ajuizou ação em face da autarquia previdenciária objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença que precedeu o benefício de pensão por morte que percebe.

A sentença das págs. 144/148 do ID 24469156 condenou o INSS a revisar a Renda Mensal Inicial do benefício de auxílio doença nº 504.043.937-3, DIB 25/07/2002, que originou a pensão por morte da
autora, nos moldes dos cálculos apresentados pela contadoria do Juizado Especial Federal.

Constou da sentença que o INSS deveria rever os reajustes efetuados no benefício de pensão por morte, tendo em vista que a RMI do auxílio doença sofreria alteração para maior. Constou, ainda, que os
valores atrasados deveriam ser pagos desde a data do óbito, em 01/03/2006.

Analisando o recurso de apelação da autarquia previdenciária, a decisão das págs. 194/196 do ID 24469156 acolheu os cálculos efetuados pela contadoria do e. TRF das págs. 187/191 e fixou os critérios para
o cálculo dos juros e correção monetária.

No mais, na medida em que não alterados pela decisão proferida pela instância superior, foram mantidos os demais termos da sentença.

A autarquia previdenciária interpôs recursos extraordinário e especial e, apresentou a proposta de acordo constante da pág. 258 do ID 24469156, com a qual concordou a parte autora, resultando na
homologação do acordo (pág. 261 do ID 24469156).

Restou acordado o pagamento de 100% dos valores em atraso e honorários de sucumbência, conforme condenação, compensando-se eventuais parcelas já pagas na via administrativa. As partes acordaram,
ainda, que sobre os valores em atraso incidirá correção monetária e juros de mora, observando-se os critérios do artigo 1ºF da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009.

Logo, na medida em que concordou com a proposta formulada pela autarquia, devem incidir sobre os valores em atraso os critérios de atualização monetária da Lei 9.494/97, nos termos do acordo homologado.

Resta claro, ainda, que não há decisão autorizando a exequente a cobrar diferenças anteriores a pensão por morte que percebe. Ao contrário, constou expressamente da sentença que os valores em atraso serão
devidos a partir da data do óbito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     469/2290



Esclareceu o contador judicial que a exequente lançou em seus cálculos rendas mensais superiores aos cálculos formulados pela contadoria do TRF e aprovados pela decisão das págs. 194/196 do ID
24469156.

Dessa forma, conforme constatado pela contadoria judicial, encontram-se corretos os cálculos da autarquia previdenciária constantes das págs. 25/26 do ID 24468649, no valor de R$ 83.131,77, atualizado
para junho de 2018.

Ante o exposto, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO, tornando líquida a condenação do INSS, em sede de cumprimento de sentença, no importe de R$ 83.131,77 (oitenta e três mil, cento e trinta e um reais e
setenta e sete centavos), atualizado para junho de 2018, conforme cálculos do INSS constantes das págs. 25/26 do ID 24468649.

Condeno a impugnada ao pagamento de honorários advocatícios, na forma do art. 85, §1º e §2º do CPC/2015, os quais fixo em 10% sobre o valor ora homologado, o qual deverá ser corrigido em conformidade
com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010 CJF e alterado pela Resolução CJF 267/2013. Sobrestada a obrigação, tendo em vista a
AJG concedida.

Nos termos do artigo 27 da Resolução CJF nº 458/2017, deverá a parte exequente informar, a existência de eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda e providenciar a juntada do
comprovante de situação cadastral do CPF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo para recurso desta decisão, requisite-se a importância ora homologada, em conformidade com a Resolução 458/2017 CJF.

Int.

 

 

    SANTO ANDRé, 27 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002096-84.2001.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: MARIA GUTIERREZ DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALDENI MARTINS - SP33991
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência do ofício requisitório expedido.

No silêncio, encaminhem-se e aguarde-se pagamento.

 

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004662-93.2007.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: JOAO BATISTA DA ROCHA CAVALCANTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: MELISSA TONIN - SP167376, MONICA FREITAS DOS SANTOS - SP173437
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANO CHEKER BURIHAN - SP131523
 
 

  

    D E S P A C H O

  Dê-se ciência dos ofícios requisitórios expedidos.

No silêncio, encaminhem-se e aguarde-se pagamento.

Int.

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000195-70.2013.4.03.6317 / 1ª Vara Federal de Santo André
CURADOR: VANILDA APARECIDA DA SILVA SIROMA
EXEQUENTE: VALDIR GABRIEL DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Dê-se ciência dos ofícios requisitórios expedidos.

No silêncio, encaminhem-se e aguarde-se pagamento.

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001295-87.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: ERLON ANDRE TOMIATI, ERLON ANDRE TOMIATI, ERLON ANDRE TOMIATI
Advogado do(a) EXEQUENTE: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA - SP152031
Advogado do(a) EXEQUENTE: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA - SP152031
Advogado do(a) EXEQUENTE: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA - SP152031
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Dê-se ciência dos ofícios requisitórios expedidos.

No silêncio, encaminhem-se e aguarde-se pagamento.

Int.     

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001764-36.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: PAULO EVARISTO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência do ofício requisitório expedido.

No silêncio, encaminhem-se e aguarde-se pagamento.

 

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000846-32.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: MADELEINE MARTINELI DE LIMA, LUCAS GABRIEL LIMA DE SOUZA, SONIA CHAVES SALES, BRUNO RAFAEL DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GRACY FERREIRA RINALDI - SP194293, MARCELO FLORES - SP169484
Advogados do(a) EXEQUENTE: GRACY FERREIRA RINALDI - SP194293, MARCELO FLORES - SP169484
Advogados do(a) EXEQUENTE: GRACY FERREIRA RINALDI - SP194293, MARCELO FLORES - SP169484
Advogados do(a) EXEQUENTE: GRACY FERREIRA RINALDI - SP194293, MARCELO FLORES - SP169484
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência dos ofícios requisitórios expedidos.

No silêncio, encaminhem-se e aguarde-se pagamento.
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Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003078-51.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: JILMAR DE SOUSA, JILMAR DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS CESAR SERPENTINO - SP195236
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS CESAR SERPENTINO - SP195236
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência dos ofícios requisitórios expedidos.

No silêncio, encaminhem-se e aguarde-se pagamento.

 

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003066-37.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: NELSON AURELIANO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente em face da decisão ID 31234194. Sustenta que a decisão do TRF deferiu a liminar no agravo de instrumento para afastamento da TR. Assim,
pleiteia o acolhimento dos embargos para expedição de ofício requisitório do valor incontroverso.

É o relatório. DECIDO.

A decisão constante do ID 18440402 acolheu parcialmente a impugnação para reduzir o valor da execução ao montante de R$ 57.523,67. No mesmo sentido a decisão que acolheu os embargos de declaração
das partes no ID 27218614.

Inconformado, o exequente interpôs o agravo de instrumento nº 5004616-10.2020.403.0000, que tramita perante a 10ª Turma do e. TRF da 3ª Região.

A autarquia previdenciária interpôs o agravo de instrumento noticiado no ID 29482403, nº 5005793-09.2020.403.0000, que tramita perante a 8ª Turma do e. TRF da 3ª Região.

A decisão proferida no ID 30070062 manteve a decisão recorrida e deferiu o pagamento do valor incontroverso equivalente a R$ 54.447,30, após informações do exequente acerca de eventuais despesas
dedutíveis e juntada de comprovante da situação cadastral do CPF.

Através do ID 31069952 foi juntada comunicação de decisão proferida no agravo interposto pelo exequente, concedendo a liminar para atribuir efeito suspensivo ao recurso. Constou da decisão que para o
cálculo dos juros de mora e correção monetária devem ser aplicados os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, vigente à época da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C.STF no julgamento do RE 870947.

Assim, a decisão ID 31234194 determinou que se aguarde o julgamento definitivo a ser proferido no agravo de instrumento.

Assiste razão ao embargante, os agravos interpostos pelas partes não terão o condão de reduzir o valor de R$ 54.447,30, apurado pela autarquia previdenciária no ID 8674391.

Desta forma, chamo o feito à ordem e recebo o ID 32724848 como pedido de reconsideração, reconsiderando o despacho ID 31234194.

Cumpra-se a decisão ID 30070062.

Informe a parte impugnada a existência de despesas dedutíveis, nos termos Resolução CJF 458/2017 e providencie, ainda, a juntada aos autos de comprovante de situação cadastral de seu CPF, no prazo de 05
(cinco) dias.

Após, defiro a requisição do montante incontroverso, fixado em R$ 54.447,30, nos termos dos cálculos da autarquia previdenciária constantes do ID 8674391, atualizados para fevereiro de 2018.

Int.

 

 

 

    SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003066-37.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: NELSON AURELIANO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente em face da decisão ID 31234194. Sustenta que a decisão do TRF deferiu a liminar no agravo de instrumento para afastamento da TR. Assim,
pleiteia o acolhimento dos embargos para expedição de ofício requisitório do valor incontroverso.

É o relatório. DECIDO.

A decisão constante do ID 18440402 acolheu parcialmente a impugnação para reduzir o valor da execução ao montante de R$ 57.523,67. No mesmo sentido a decisão que acolheu os embargos de declaração
das partes no ID 27218614.

Inconformado, o exequente interpôs o agravo de instrumento nº 5004616-10.2020.403.0000, que tramita perante a 10ª Turma do e. TRF da 3ª Região.

A autarquia previdenciária interpôs o agravo de instrumento noticiado no ID 29482403, nº 5005793-09.2020.403.0000, que tramita perante a 8ª Turma do e. TRF da 3ª Região.

A decisão proferida no ID 30070062 manteve a decisão recorrida e deferiu o pagamento do valor incontroverso equivalente a R$ 54.447,30, após informações do exequente acerca de eventuais despesas
dedutíveis e juntada de comprovante da situação cadastral do CPF.

Através do ID 31069952 foi juntada comunicação de decisão proferida no agravo interposto pelo exequente, concedendo a liminar para atribuir efeito suspensivo ao recurso. Constou da decisão que para o
cálculo dos juros de mora e correção monetária devem ser aplicados os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, vigente à época da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C.STF no julgamento do RE 870947.

Assim, a decisão ID 31234194 determinou que se aguarde o julgamento definitivo a ser proferido no agravo de instrumento.

Assiste razão ao embargante, os agravos interpostos pelas partes não terão o condão de reduzir o valor de R$ 54.447,30, apurado pela autarquia previdenciária no ID 8674391.

Desta forma, chamo o feito à ordem e recebo o ID 32724848 como pedido de reconsideração, reconsiderando o despacho ID 31234194.

Cumpra-se a decisão ID 30070062.

Informe a parte impugnada a existência de despesas dedutíveis, nos termos Resolução CJF 458/2017 e providencie, ainda, a juntada aos autos de comprovante de situação cadastral de seu CPF, no prazo de 05
(cinco) dias.

Após, defiro a requisição do montante incontroverso, fixado em R$ 54.447,30, nos termos dos cálculos da autarquia previdenciária constantes do ID 8674391, atualizados para fevereiro de 2018.

Int.

 

 

 

    SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006323-02.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: PEDRO AVILIANO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

Id 33419393: Recebo a impugnação apresentada pelo INSS.

Dê-se vista ao impugnado para resposta no prazo de 10 (dez) dias.

Após, se for o caso, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para conferência das contas.

Intime-se.

 

           

 

 

    Santo André , 8 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001834-82.2020.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: LUIZ FERREIRA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

Id 33204932: Recebo a impugnação apresentada pelo INSS.

Dê-se vista ao impugnado para resposta no prazo de 10 (dez) dias.

Após, se for o caso, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para conferência das contas.

Intime-se.

 

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001795-90.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CARLOS ANTONIO FERREIRA, CARLOS ANTONIO FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSIANE APARECIDA BIEDA NADOLNY - SP220017-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSIANE APARECIDA BIEDA NADOLNY - SP220017-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência dos ofícios requisitórios expedidos.

No silêncio, encaminhem-se e aguarde-se pagamento.

 

Int.

              

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003975-45.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILENA PIRAGINE - SP178962-A, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756
EXECUTADO: ANNA PAULA SPOSITO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

            ID 30759774: Anote-se.

            Republique-se o despacho Id 32697871: "Defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela CEF. Silente, tornem os autos ao arquivo. 

            Intime-se".

 

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002211-87.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: WAGNER ANTONIO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              
Aguarde-se pelo pagamento do ofício requisitório expedido (ID 33421826).

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002109-36.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
REU: SERGIO MARCELO PEREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, qual seja Cumprimento de Sentença.

              Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente demonstrativo de débito  atualizado,  no prazo de 20 (vinte) dias.

 

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003049-57.2015.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE - SP182831, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA - SP146819
REPRESENTANTE: ROBSON BRAGA LIMA, ANA PAULA MALGERO LIMA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: CESAR RODRIGO NUNES - SP260942
Advogado do(a) REPRESENTANTE: CESAR RODRIGO NUNES - SP260942
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção

 

Trata-se de impugnação à penhora com pedido de efeito suspensivo apresentada por ANA PAULA MALGERO LIMA objetivando a atribuição de efeito suspensivo, nos termos do artigo 525, §6º do
Código de Processo Civil, diante da possibilidade de constrição e expropriação do bem. Pleiteia o reconhecimento de nulidades no mandado e auto de penhora, o reconhecimento da impenhorabilidade do imóvel de penhora e,
subsidiariamente, a realização de nova avaliação do imóvel.

Decido

Pleiteia a executada a concessão de efeito suspensivo à impugnação apresentada, nos termos do artigo 525, §6º do Código de Processo Civil.

Referido dispositivo trata da impugnação ao cumprimento de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa.

No entanto, o artigo 771, parágrafo único prevê a aplicação subsidiária ao processo de execução as disposições do Livro I da Parte Especial do CPC, motivo pelo qual passo a apreciar o pedido de suspensão.

Para concessão do efeito suspensivo, além da fundamentação relevante, o prosseguimento da execução deve ser manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

Sustenta a executada a nulidade do mandado expedido, na medida em que foi cumprido em endereço diverso do constante do mandado.

O despacho da pág. 7 do ID 24226736 determinou a expedição de mandado de penhora do bem de propriedade dos executados indicado pela exequente nas págs. 216/220 do ID 24227507.

Referidas cópias acompanharam o mandado expedido e o oficial de justiça efetuou a penhora do imóvel descrito na matrícula 81.686, situado na Rua da Fonte, nº 125, apartamento 33-A, Jardim Bela Vista –
Santo André, nos exatos termos requeridos pela parte exequente e determinado pelo despacho da pág 7 do ID 24226736

O endereço constante do mandado (Rua Varsóvia, 1080/1100, Vila Metalúrgica) constou do mandado para intimação dos executados acerca da penhora.

Assim, inexiste a alegada nulidade.

Impugna a executada, ainda, a penhora da totalidade do bem, uma vez que é proprietária de 1/3 do imóvel e a avaliação realizada pelo Oficial de Justiça. Sustenta, ainda, que o imóvel é residência de sua genitora,
pessoa idosa titular de usufruto do bem.

De fato, a matrícula do imóvel denota a averbação de usufruto em favor de Elisabeth Catalani Gomes e a existência de outros proprietários.
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No entanto, não vejo presente o risco de lesão irreparável, na medida em que a constrição não obsta o uso do imóvel pela usufrutuária. Assim, por ora, não verifico o risco de arrematação iminente a ensejar a
suspensão dos atos de execução, pois sequer houve a nomeação de depositário ou o registro da penhora.

Ante o exposto, e uma vez que a dívida não se encontra integralmente garantida, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Manifeste-se a exequente acerca da impugnação do ID 31842352 e anexos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após tornem conclusos.

Int.

 

 

 

    SANTO ANDRé, 28 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005052-53.2013.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: GERSON SEBASTIAO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes do teor do PRC e da RPV expedidos (nº 20200058157 e nº 20200058160 - Id 33496667/Id 33496668), em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução CJF 458/2017, com posterior
remessa por via eletrônica.

Outrossim, providencie a Secretaria o cancelamento dos ofícios nº 20190009860 e nº 20190009861, os quais foram expedidos no sistema MUMPS.

              

 

   SANTO ANDRé, 9 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002338-43.2001.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: HELENICE SILVA JULIO, LORAINE ALBERTINA MILLAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALDENI MARTINS - SP33991
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALDENI MARTINS - SP33991
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes do teor do PRC expedido, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução CJF 458/2017, com posterior remessa por via eletrônica. 

              

 

   SANTO ANDRé, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000806-38.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: DAVID BASAN & FILHOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: JOSE VIRGILIO LACERDA PALMA - SP251611
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Petição ID 31520691: Quanto aos dados de autuação do feito, consigno que estão corretos conforme certificado pela secretaria.

            Quanto à digitalização das peças, intime-se o embargante para a sua regularização, devendo proceder nos termos do art. 3º, § 1 da RESOLUÇÃO PRES Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2017.
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            A regularização deverá ser realizada, oportunamente, quando do retorno dos trabalhos presenciais na Justiça Federal, devendo a secretaria proceder à nova intimação do embargante para a retirada em carga dos autos
físicos.         

 

   SANTO ANDRé, 9 de junho de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002258-95.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: SUPERMERCADO CAMILOPOLIS LTDA.
Advogado do(a) REU: JOSE CARLOS KALIL FILHO - SP65040

   

  DESPACHO

   

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos da Contadoria Judicial constantes do Id 32364419. 

Intimem-se.

 

           

 

 

    Santo André , 9 de junho de 2020.

 
HABEAS DATA (110) Nº 5002437-92.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: TOKIO MOTORS COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS DE OFICINA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GLEISON MACHADO SCHUTZ - RS62206, LUCAS HECK - RS67671
IMPETRADO: ILMO DELEGADO RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ//SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 33395561: Decreto o sigilo dos documentos, podendo ter acesso aos mesmos somente as partes e seus procuradores devidamente constituídos.

Dê-se ciência ao impetrante.

Silente, arquivem-se os autos. 

 

   SANTO ANDRé, 9 de junho de 2020.

 

 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002352-09.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: NILSON MOREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a juntada da procuração, bem como o decurso do prazo, proceda-se à transmissão do ofício requisitório n.º 20200023001.

Após, aguarde-se, sobrestado em arquivo, a comunicação do pagamento.

Int.
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   SANTO ANDRé, 29 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001794-03.2020.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: APTIV MANUFATURA E SERVICOS DE DISTRIBUICAO LTDA., DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA, DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL
LTDA, DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA, DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA, DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA, DELPHI
AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Recebo os Embargos de Declaração opostos pelo IMPETRANTE.

Vista à embargada para manifestação, nos termos do art. 1023, § 2º do CPC.

Int.

 

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000363-31.2020.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: INSTITUTO MONSENHOR JOSE BENEDITO ANTUNES, INSTITUTO MONSENHOR JOSE BENEDITO ANTUNES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE LUIZ DOS SANTOS PEREIRA - SP285894
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE LUIZ DOS SANTOS PEREIRA - SP285894
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ//SP
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Recebo os Embargos de Declaração opostos pelo IMPETRANTE.

Vista à embargada para manifestação, nos termos do art. 1023, § 2º do CPC.

Int.

 

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002522-44.2020.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: FATIMA APARECIDA CAPATTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ GUSTAVO CARMONA - SP285948
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

 

             

Defiro o prazo de 5 dias para a juntada do comprovante de recolhimento das custas processuais.

Tendo em vista em vista o objeto sobre o qual versa a impetração, tenho como prudente e adequada a oitiva da autoridade impetrada, razão pela qual me reservo a apreciar o pedido de liminar após a vinda das
informações.

Oficie-se à autoridade impetrada a prestar as informações no prazo legal.

Após, tornem conclusos.

P. e Int.

 

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001890-10.2019.4.03.6140 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: FAMETH INDUSTRIA E COMERCIO, FAMETH INDUSTRIA E COMERCIO, FAMETH INDUSTRIA E COMERCIO, FAMETH INDUSTRIA E COMERCIO, FAMETH
INDUSTRIA E COMERCIO, FAMETH INDUSTRIA E COMERCIO, FAMETH INDUSTRIA E COMERCIO, FAMETH INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLA BALESTERO - SP259378
 
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MAUÁ SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MAUÁ SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MAUÁ SP, DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DE MAUÁ SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MAUÁ SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MAUÁ SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
MAUÁ SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MAUÁ SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Dê-se vista ao IMPETRANTE para que ofereça contrarrazões de apelação em face do recurso de apelação interposto pela IMPETRADA.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região.

 

P. e Int.

 

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001133-24.2020.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: ANIVALDO PEDROSO
Advogados do(a) IMPETRANTE: FELIPE ALLAN DOS SANTOS - SP350420, LUANA DE ALMEIDA - SP362944
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O
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Chamo o feito à ordem.

Verifico que o substabelecimento juntado em ID n.º 30019649 não está assinado por Felipe Allan dos Santos.

Desta feita, concedo o prazo de 15 dias para que o impetrante regularize sua representação processual, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Regularizado, venham os autos conclusos.

Int.

             

 

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002509-45.2020.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: ANTONIO RENATO SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDVANILSON JOSE RAMOS - SP283725
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a correta indicação da autoridade impetrada é requisito da petição inicial no mandado de segurança.

A irregularidade na impetração não autoriza a alteração de ofício por parte do Juízo, conforme já sedimentado na jurisprudência, sendo que, nestes casos, a única solução viável é a extinção do feito sem
julgamento do mérito.

Colho dos autos que o impetrante ingressou com o pedido de aposentadoria na Agência da Previdência Social de São Bernardo do Campo.

Desta feita, concedo o prazo de 15 dias para que o impetrante esclareça a indicação do Gerente Executivo do INSS em Santo André como autoridade coatora.

Silente, venham os autos conclusos para a extinção sem julgamento do mérito.

Int.

 

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002516-37.2020.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: FRANCISCO CESAR COSTA BITU
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

      

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que valor atribuído à causa deve ser certo (art. 291, CPC), não podendo a parte indicar valor desvinculado do objeto do pedido, fixado ao seu livre arbítrio.

Posto isso, esclareça o impetrante, de forma conclusiva, o método utilizado na confecção de seus cálculos para obter o valor da causa.

 No mais, em consulta ao sistema CNIS, verifico que o impetrante percebe por volta de R$ 6.000,00 a título de remuneração, importância que não pode ser considerada irrisória para fins da Lei nº 1060/50 e
artigos 98 e seguintes do CPC.

Assim, tenho que não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica do termo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     480/2290



Ademais, embora a simples afirmação de que o autor não reúna condições para o pagamento das custas do processo seja suficiente à concessão do benefício, poderá o juiz indeferir a pretensão se tiver fundadas
razões para isso.

Nesse sentido:

 

STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR – 7324 Processo: 200302024037/RS – 4ª TURMA

Data da decisão: 10/02/2004 DJ 25/02/2004 PÁGINA:178 RSTJ VOL.:00179 PÁGINA:327

Relator: Min. FERNANDO GONÇALVES

 

“AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. 1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça
gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família.

2. Decidindo nesta conformidade a instância de origem, à luz de documentos, descabe o reexame da matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o julgado deu razoável
interpretação à Lei nº 1.060/50.

3. Agravo regimental improvido.”

 

E ainda:

 

 

“PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERE O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 - IMPOSSIBILIDADE
NO CASO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O benefício da assistência judiciária será concedido mediante simples afirmação do requerente de que não está em
condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família. Contudo, é ressalvada ao juiz a
possibilidade de indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso, como ocorreu no caso. - Agravo de instrumento improvido.”. (TRF3, AI 00191578520104030000, Sétima Turma,
Relator Desembargadora Federal Eva Regina, DJF. 17/12/2010)”

 

 

Assim, tendo em vista o disposto no artigo 99, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, determino que a parte autora comprove que o recolhimento das custas processuais prejudicará a sua subsistência ou a de
sua família.

 

Consigno o prazo de 15 dias.

 

Silente, venham os autos conclusos para a extinção do feito.

Int.

 

 

 

 

       

 

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000156-37.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: WANDERCY PETROLE, WANDERCY PETROLE
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, requeiram as partes o que for de seu interesse.
Silentes, arquivem-se.
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   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003831-71.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ANDRE SCABORO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA RAMOS LEAL TORRES - SP315147
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Requer a parte autora que este Juízo oficie a empregadora, prefeitura do Município de Mauá, para que retifique os dados constantes do PPP por ela emitido, ao argumento de que o documento padece de incorreções, nos
termos da notificação extrajudicial (ID 20836559).

Salienta-se que é da parte autora o ônus da prova do exercício de atividade sujeita a condições especiais. Quanto aos supostos erros ou omissões ou contradições constantes nos PPPs apresentados pela própria parte autora, se
já discordava das informações constantes do documento a ela entregue pela empresa, não deveria ter apresentado como prova nos autos em que pretende ver reconhecidos direitos que não estão lá comprovados. Não basta
entrar em juízo e alegar que as informações trazidas não retratam a realidade.

Os documentos que comprovam a exposição a agentes nocivos são de emissão exclusiva da empregadora, que deverá entregá-lo ao empregado no momento da rescisão contratual. No caso do descumprimento desse dever ou
de eventual incorreção no teor dos mesmos, cumpre ao empregado ajuizar ação trabalhista para fazer valer os seus direitos. Confira-se, neste sentido, ementa haurida do TST:

“RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ENTREGA DO PERFIL PSICOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PELO EMPREGADOR. O Perfil Profissiográfico é um documento que deve ser mantido
pelo empregador e no qual são registradas as condições de trabalho, atividades e funções desenvolvidas pelo empregado. Tal documento deve ser devidamente atualizado durante o contrato de trabalho, na medida em que as
circunstâncias operacionais relativas às atividades laborais sofrerem modificação. O documento, devidamente preenchido e atualizado, somente é disponibilizado ao trabalhador na data da sua rescisão contratual. Portanto, no
termos do § 4.º  da Lei n.º 8.213/91, deve o Reclamado fornecer o Perfil Profissiográfico Previdenciário ao Reclamante. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido”. (RR -189700-06.2008.5.02.0043. Rel. Maria
de Assis Calsing. Data Julg. 20.03.2013, 4ª Turma).

Assim, INDEFIRO o pedido do autor.

Venham conclusos para sentença.

 

 

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003038-77.2005.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
REPRESENTANTE: OSVALDO DE OLIVEIRA PEREIRA, MARIA CRISTINA RODRIGUES
Advogado do(a) REPRESENTANTE: EDSON ALEIXO DOS SANTOS - SP184644
Advogado do(a) REPRESENTANTE: EDSON ALEIXO DOS SANTOS - SP184644
REPRESENTANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REPRESENTANTE: SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Antes da análise do requerimento formulado pelo autor, traga o réu planilha atualizada de evolução do financiamento, a fim de que este Juízo possa verificar se o autor se manteve adimplente durante todo o
período.

Prazo: 15 dias.
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   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005709-97.2010.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogados do(a) REPRESENTANTE: DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA - SP198407, PAULO DE ALMEIDA FERREIRA - SP290321, JULIANO RICARDO SCHMITT - SC20875

REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Conforme alegado pela instituição financeira e consignado no despacho ID 30244399, a digitalização apresenta irregularidades. Assim, aguarde-se o prazo estabelecido na Portaria Conjunta 08/2020 da Presidência e
Corregedoria Geral do TRF3, a fim de possibilitar a regularização do feito.

Após, tornem conclusos para análise dos demais requerimentos.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002384-17.2010.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: GERALDO MAURILIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Conforme apurado pela contadoria judicial, nada mais é devido ao autor à título de juros em continuação vez que já computados pelo TRF-3 quando do pagamento.

 

Quanto aos honorários sucumbenciais, certo é que não cabe a incidência de juros em continuação de maneira direta, sendo devida, contudo, de maneira reflexa, como se observa no presente caso, vez que os juros integram sua
base de cálculo.

Decorrido o prazo recursal, tornem conclusos para requisição do numerário.

ID 32730865: Dê-se ciência às partes acerca do trânsito em julgado da decisão proferida no agravo de instrumento, para que requeiram o que for de seu interesse.

 

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004137-43.2009.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA - SP152315
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA - SP152315
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA - SP152315
EMBARGADO: IZAQUE DA SILVA MAIA FONSECA, IZAQUE DA SILVA MAIA FONSECA, IZAQUE DA SILVA MAIA FONSECA
Advogado do(a) EMBARGADO: ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA - SP152315
Advogado do(a) EMBARGADO: ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA - SP152315
Advogado do(a) EMBARGADO: ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA - SP152315
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Aguarde-se no arquivo o desfecho da questão, submetida ao regime dos recursos repetitivos.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001225-02.2020.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: INSTITUICAO CIDADE DOS MENINOS MARIA IMACULADA
Advogado do(a) AUTOR: DALMO OLIVEIRA RODRIGUES - SP204776
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Cumpra a autora, integralmente, o determinado no despacho ID 30893461, regularizando sua representação processual no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo.

Cumprido, tornem conclusos para análise do pedido de reconsideração do despacho que indeferiu a gratuidade da justiça.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000927-44.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: LEONIDAS CARLOS DE OLIVEIRA, LEONIDAS CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA - SP129628-A
Advogado do(a) AUTOR: RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA - SP129628-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

 

Verifico que o autor ajuizou a presente objetivando a concessão de aposentadoria especial (NB 172.567.802-8 – DER: 5/3/2015), mediante o reconhecimento da especialidade do trabalho na empresa PIRELLI S/A, no
período de 02/05/85 a 15/096/2015.
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Sucessivamente pediu a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 174.397.978-6), pedido este acolhido, determinando a concessão, com incidência do fator previdenciário e DIB em 5/11/2015.

Interposto recurso de apelação pelo autor, o E.Tribunal entendeu por ANULAR a sentença, por cerceamento de defesa, decorrente da não produção de necessária prova pericial.

Portanto, a fim de dar atendimento ao quanto decidido pelo Tribunal, a realização da perícia é imprescindível, motivo pelo qual NOMEIO para encargo o perito Engenheiro de Segurança do Trabalho, Sr.FLÁVIO
FURTUOSO ROQUE, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias após a perícia.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 465 do CPC.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, intime-se o perito para ciência da nomeação e designação de data, salientando que a perícia será realizada na empregadora acima mencionada.

P. e Int.

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002023-94.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SUPERMERCADOS MATRIZ LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CARLOS KALIL FILHO - SP65040
 
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de exceção de preexecutividade oposta por SUPERMERCADOS MATRIZ LTDA, aduzindo, em síntese, que a dívida consubstanciada na(s) CDA(s) que aparelha(m) a presente
execução fiscal encontram-se quitadas,  “seja pelo pagamento através de processos trabalhistas, ou mediante recolhimento de Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS (GRRF) ou, ainda, por pagamento realizado
diretamente aos funcionários”.

Argumenta que “o pagamento das contribuições do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) feito diretamente ao empregado quando da rescisão do contrato de trabalho ou no contexto de
reclamatória trabalhista é admitido pela jurisprudência pátria, com a finalidade de evitar pagamento em duplicidade. Assim, todos os valores pagos diretamente aos empregados devem ser confrontados e abatidos do débito, sob
pena de duplo pagamento pela mesma parcela e, assim, bis in idem e locupletamento ilícito”. Requereu a concessão da justiça gratuita.

Dada vista ao exequente, pugnou pela rejeição da exceção de preexecutividade, tendo em vista tratar-se de alegações que demandariam dilação probatória, em respeito à Súmula 393/STJ. Sustenta,
ainda, que a dívida contempla o não pagamento de contribuições sociais previstas nos arts. 1º e 2º da LC 110/2001, “as quais sequer foram impugnadas pela executada”.

É o breve relato.

DECIDO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O STJ sedimentou a possibilidade de utilização da exceção de pré-executividade em matéria fiscal, ex vi:
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393).

Tratando-se de alegação de ocorrência de pagamento do débito, causa extintiva do crédito, cabível a presente exceção.

Segundo consta da CDA sob o número FGSP201900210, inscrita em 24/01/2019, a natureza da dívida é FGTS, originada na NDFC N° 201067854, lavrada em 10/12/2017, referente(s) à(s)
competência(s) 03/2011 a 11/2017.

A excipiente alega ter efetuado o pagamento do referido débito, “seja pelo pagamento através de processos trabalhistas, ou mediante recolhimento de Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS
(GRRF) ou, ainda, por pagamento realizado diretamente aos funcionários”, juntando aos autos documentos que comprovariam tal quitação.

Ocorre que a exequente se manifestou contrariamente às alegações da excipiente, primeiramente porque a análise da documentação encartada aos autos demandaria ampla análise acerca da certeza dos
supostos pagamentos, inclusive com perícia técnica contábil, isto é, dilação probatória que não tem lugar em sede de exceção de preexecutividade, conforme estabelece a Súmula 393/STJ. Sem prejuízo disso, sustenta que a
executada não se pronunciou acerca do não pagamento das contribuições sociais previstas na LC 110/2001. Por fim, sustenta a impossibilidade de pagamento da dívida ora cobrada diretamente aos funcionários/empregados,
embasado em ampla jurisprudência acerca do tema.

Assim, diante da inconformidade da exequente em relação à quitação do débito e presunção de certeza e liquidez da dívida inscrita, considerando não ter sido demonstrada inequivocamente o
pagamento ou quitação integral do crédito tributário, e, ainda, tendo em vista que matérias que demandem dilação probatória devem ser objeto de embargos à execução fiscal, a presente exceção de preexecutividade não merece
prosperar.

Pelas razões expostas, conheço a exceção para, no mérito, rejeitá-la.

Em termos de prosseguimento do feito, o ora excipiente, “ante à inequívoca existência da recuperação judicial”, requereu a suspensão da presente ação em razão da afetação do TEMA 987 pelo
C.STJ, no rito dos repetitivos, bem como o levantamento da medida constritiva com liberação dos valores bloqueados em 14/10/2019 (documento id 23348966). Por fim, sustentou, requereu “tal medida constritiva deva ser
apreciada pelo Juízo Universal da Recuperação Judicial, processo nº. 1002374-66.2017.8.26.0554”.

Compulsando os autos, verifico que a empresa executada distribuiu em 07/02/2017 o pedido de recuperação judicial perante a 8ª Vara Cível da Comarca de Santo André, cujo processamento foi
deferido em 09/02/2017 (autos nº 1002374-66.2017.8.26.0554). Em que pese o deferimento do processamento do pedido de recuperação judicial não suspender o curso das execuções fiscais, é cabível a análise do pedido de
suspensão do feito em razão do TEMA 987/STJ, bem como de desbloqueio dos valores constritos pelo BACENJUD.

Com efeito, tendo em vista a r. decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp nº 1694261 que afetou a matéria ao sistema de recursos repetitivos, (TEMA 987), na qual se
fixou tema “Possibilidade de prática de atos constritivos em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal de dívida ativa tributária e não tributária”, bem como estabeleceu a suspensão de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos (art. 1.037, II, CPC), determino a suspensão do presente feito.

Considerando que a penhora de ativos financeiros ocorreu em 14/10/2019, não havendo qualquer comunicação do Juizo da recuperação judicial quanto ao comprometimento do plano de recuperação
pela constrição ocorrida, determino a transferencia do montante para conta judicial a disposição deste Juízo.

No mais, o feito permanecerá suspenso.

Após, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito.

Pub. e Int.

SANTO ANDRÉ, 18 de maio de 2020.
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CAUTELAR FISCAL (83) Nº 5003211-25.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REQUERIDO: IBISCUS LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, IBISCUS LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, IBISCUS LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, IBISCUS LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, IBISCUS LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -
EPP, LMU PARTICIPACOES LTDA, LMU PARTICIPACOES LTDA, LMU PARTICIPACOES LTDA, LMU PARTICIPACOES LTDA, LMU PARTICIPACOES LTDA, KEPA UBARRECHENA
AROCENA, KEPA UBARRECHENA AROCENA, KEPA UBARRECHENA AROCENA, KEPA UBARRECHENA AROCENA, KEPA UBARRECHENA AROCENA, ANTONIA MARQUES DE
SOUZA UBARRECHENA, ANTONIA MARQUES DE SOUZA UBARRECHENA, ANTONIA MARQUES DE SOUZA UBARRECHENA, ANTONIA MARQUES DE SOUZA UBARRECHENA,
ANTONIA MARQUES DE SOUZA UBARRECHENA
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ - SP195578
 
 

  

    D E S P A C H O

 

  Recebo os Embargos de Declaração opostos pelo requerente.

                                          Vista ao requerido para manifestação, nos termos do art. 1023, 2º do CPC.

                                          Int.

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005305-43.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: GLOBAL EMPREGOS LTDA, GLOBAL EMPREGOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    

 

D E S P A C H O  

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria por 15 dias.

Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. 

 

  

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002845-83.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: ANTONIO MARCOS DE CARLO, ANTONIO MARCOS DE CARLO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIAN RIBEIRO - SP231521
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIAN RIBEIRO - SP231521
IMPETRADO: CHEFE GERENTE AGENCIA PREVIDENCIA SANTO ANDRE, CHEFE GERENTE AGENCIA PREVIDENCIA SANTO ANDRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

 

D E S P A C H O  

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria por 15 dias.

Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.
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Intimem-se. 

 

  

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005435-33.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOAO LUIS SCHELLERG, JOAO LUIS SCHELLERG
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO VIEIRA - SP369872
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO VIEIRA - SP369872
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

Diante dos documentos apresentados pela parte Autora, vista ao Réu pelo prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000097-08.2015.4.03.6126
AUTOR: JOSE FERREIRA DE SANTIAGO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O
 

 

            Diante do pedido formulado para cumprimento da obrigação de fazer, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 dias, para cumprimento determinado na decisão transitada em julgado, nos termos do artigo 536 do
Código de Processo Civil.

            Deverá o mesmo comprovar nos autos o efetivo cumprimento da obrigação.

            Intime-se e remetam-se os autos para Setor de Demandas Judiciais para cumprimento.

 

 

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000723-68.2017.4.03.6126
AUTOR: ADILSON MORELLI SANCHES, ADILSON MORELLI SANCHES, ADILSON MORELLI SANCHES, ADILSON MORELLI SANCHES, ADILSON MORELLI SANCHES
Advogado do(a) AUTOR: MONICA FREITAS DOS SANTOS - SP173437
Advogado do(a) AUTOR: MONICA FREITAS DOS SANTOS - SP173437
Advogado do(a) AUTOR: MONICA FREITAS DOS SANTOS - SP173437
Advogado do(a) AUTOR: MONICA FREITAS DOS SANTOS - SP173437
Advogado do(a) AUTOR: MONICA FREITAS DOS SANTOS - SP173437
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  D E S P A C H O

 

             

 

Diante da impugnação apresentada, manifeste-se a parte Exequente no prazo de 15 dias.

Intime-se.

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 7 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005626-42.2014.4.03.6126
AUTOR: CARLOS ALBERTO BANHARA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS - SP151943
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O               

 

Diante dos valores apresentados pelo Exequente para início da execução, fica o Executado intimado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo apresentar impugnação no prazo de
30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intime-se.

 

 

                                    SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 
 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006334-31.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: NOEMIA SILVA GOMES, NOEMIA SILVA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS - SP295496
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS - SP295496
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

Diante do processo administrativo juntado pela parte Autora, vista ao Réu pelo prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000858-75.2020.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: CICERO ARNALDO LEITE CRUZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS AGÊNCIA SANTO ANDRÉ SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

 

 

Vistos.

 

CÍCERO ARNALDO LEITE CRUZ, já qualificado, impetra o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ
para determinar que a autoridade conclua o processamento do requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição requerido em 02.08.2019, sob protocolo 591180694. Com a inicial, juntou documentos.
Instado a comprovar o estado de miserabilidade, sobreveio manifestação do Impetrante noticiando o recolhimento das custas processuais. Vieram os autos para exame do provimento liminar.

Decido. Recebo a manifestação ID 33379027 em aditamento da exordial. Diante do recolhimento das custas processuais, indefiro as benesses da gratuidade de Justiça. Anote-se. Em que pese a urgência
alegada, não verifico a hipótese de perecimento de direito.

No mais, o deferimento imediato e sem a oitiva da autoridade coatora esgota o objeto da lide, tornando-o irreversível.

Portanto, indefiro a liminar neste momento processual, ante a ausência dos pressupostos legais.

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada, no prazo de 10(dez) dias, bem como intime-se a Procuradoria do INSS para manifestar o interesse no ingresso ao feito, nos termos do artigo 7º, inciso II,
da lei nº 12.016/09, sendo que eventual manifestação de ingresso desde já fica deferida independentemente de ulterior despacho. Após remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.
Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

Intime-se. Oficie-se.

Santo André, 8 de junho de 2020.

.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000581-93.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: NORMA DE BRITO FONSECA, NORMA DE BRITO FONSECA
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Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELA REGINA FERREIRA HAYASHI - SP183656, CLAUDIO MASSON - SP225633
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELA REGINA FERREIRA HAYASHI - SP183656, CLAUDIO MASSON - SP225633
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTO ANDRÉ, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

 

D E S P A C H O  

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria por 15 dias.

Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. 

 

  

   SANTO ANDRé, 5 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001027-62.2020.4.03.6126
AUTOR: MARIA DONIZETTI MARIANO DE SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRIL RODRIGUES PEREIRA - SP312485, ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS - SP333597
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Autora, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil. 

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se.

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002350-39.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: EDUARDO DONIZETI NAVAS, EDUARDO DONIZETI NAVAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO CARREIRA FERREIRA - SP357838
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO CARREIRA FERREIRA - SP357838
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS SAO CAETANO SUL, CHEFE AGENCIA INSS SAO CAETANO SUL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

 

D E S P A C H O  

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria por 15 dias.

Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. 

 

  

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000942-76.2020.4.03.6126
IMPETRANTE: ROSALINA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILSON DE MOURA DUARTE - SP371901
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Impetrada, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

 

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Intimem-se.
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   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 
 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002657-27.2018.4.03.6126
AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O

 

Aguarde-se o pagamento no arquivo . 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005770-52.2019.4.03.6126
AUTOR: ITAMAR CANDIDO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

  D E S P A C H O

 

 

            Diante do recurso de apelação interposto pela parte Ré, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

            Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

            Intimem-se.

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002534-58.2020.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: EDSON PADRIN
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROSIMARA MERICE DOS SANTOS - MG125312, BRUNA SILVA ANDRADE - MG146611
IMPETRADO: CHEFE GERENTE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADOR SECCIONAL DA
FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Comprove a parte Impetrante, no prazo de 15 dias, o preenchimento dos pressupostos no artigo 98 do Código de Processo Civil, apresentando a declaração de imposto de renda para comprovação do estado
de necessidade que se encontra ou promova no mesmo prazo o recolhimento das custas processuais.
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Intime-se.

Santo André, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002566-63.2020.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: WILIAN OLIVEIRA GAMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS AGÊNCIA SANTO ANDRÉ SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Comprove a parte Impetrante, no prazo de 15 dias, o preenchimento dos pressupostos no artigo 98 do Código de Processo Civil, apresentando a declaração de imposto de renda para comprovação do estado
de necessidade que se encontra ou promova no mesmo prazo o recolhimento das custas processuais.

Intime-se.

Santo André, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002564-93.2020.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: MARCELO D AMATO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS AGÊNCIA SANTO ANDRÉ SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Comprove a parte Impetrante, no prazo de 15 dias, o preenchimento dos pressupostos no artigo 98 do Código de Processo Civil, apresentando a declaração de imposto de renda para comprovação do estado
de necessidade que se encontra ou promova no mesmo prazo o recolhimento das custas processuais.

Intime-se.

Santo André, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5009559-40.2019.4.03.6100 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO NASSIF MOLINA - SP234297
IMPETRADO: PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

Ratifico os atos praticados pelo Juízo de origem e mantenho a liminar concedida pelos seus próprios fundamentos.

Comprove a Autoridade Impetrada o cumprimento da liminar, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se.

Santo André, 8 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002184-07.2019.4.03.6126
ESPOLIO: WANDERLEI FERNANDES FERREIRA
Advogado do(a) ESPOLIO: MONICA FREITAS DOS SANTOS - SP173437
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O

 

 

Expeça-se ofício ao Setor de Precatórios do TRF3 para cancelamento do Ofício expedido com Protocolo n. 20200095984.

Sem prejuízo, expeça-se novo ofício requisitório SUPLEMENTAR referente a honorários sucumbenciais em nome da Sociedade de Advogados como requerido.

Após a expedição, publique-se o presente despacho abrindo-se prazo de 05 dias para as partes, bem como encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal – Terceira Região somente após o decurso de
prazo.

Aguarde-se no arquivo a comunicação do pagamento.

Intime-se.

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 8 de junho de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

1ª VARA DE SANTOS

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5001038-65.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: MARCELLO GONCALVES DE FREITAS, MARCOS GONCALVES DE FREITAS
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCIANA COSTA DE GOIS CHUVA - SP203303
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCIANA COSTA DE GOIS CHUVA - SP203303
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.

1.Chamo o feito à ordem.

2.A penhora combatida nestes embargos foi determinada nos autos do cumprimento de sentença nº 5004533-83.2018.403.6104 (em regular tramite neste juízo).

3.Do que se vê daqueles autos, não há adjudicação do bem penhorado no rosto dos autos, alienação por inciativa particular ou arrematação.

4.Nestes autos, devidamente cientificado do ajuizamento, o embargado (INSS) apresentou sua impugnação.

5.Portanto, nos termos do art. 679 do CPC/2015, o procedimento a seguir doravante nestes autos é o comum.

6.Tendo em vista que o feito se encontra devidamente instruído, contestado e replicado, cabe facultar às partes a produção de provas.

7.Em face do exposto, intimem-se as partes para especificarem se pretendem a produção de provas, justificando sua pertinência.

8.No silêncio ou nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

9.Intimem-se

Santos, data da assinatura eletrônica.

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008045-38.2013.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO MENDONCA, RITA DE CASSIA MENDONCA, LUCAS FIGUEIREDO MENDONCA, CAIO FIGUEIREDO MENDONCA, MARIA EDUARDA
FIGUEIREDO DE MENDONÇA
REPRESENTANTE: ELAINE FELIPPE DE FIGUEIREDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) REPRESENTANTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

1. Petição Id 33158409 – Embora certificada a expedição de ofício à CEF (Id 31762099), para que procedesse à transferência eletrônica de valores, o autor informa o não cumprimento da determinação.

2. Expeça-se novo ofício à CEF (Agência 2206), para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações acerca da determinação contida no ofício de Id 31335164 e para que demonstre o seu
cumprimento.

3. Com a resposta, dê-se vista ao autor.

4. Não obstante, conforme determinação contida no tópico 9 da decisão de Id 31010764, intime-se o Ministério Público Federal acerca dos valores disponíveis em nome da menor Maria Eduarda
Figueiredo de Mendonça, representada na demanda, por sua genitora Elaine Fellipe de Figueiredo, para que apresente manifestação, uma vez que a expedição de alvará de levantamento encontra-se sobrestada, no
aguardo do pronunciamento do Parquet.

5. Providencie-se, também, o necessário para a juntada do extrato da conta judicial referente ao precatório de nº 20180013613R, conforme requerido na petição supramencionada, para que o autor possa
proceder à consulta acerca do depósito efetuado.

6. Cumpridas as determinações, por fim, volte-me o feito para a transmissão do requisitório cadastrado no Id 20408306, bem como, para determinação acerca das providências necessárias para o
levantamento dos valores disponibilizados em nome da menor acima referida.

7. Providenciem-se. Cumpram-se COM URGÊNCIA. Intimem-se.

 

          Santos, data da assinatura eletrônica

 

           ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                      Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007570-84.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA AGUIAR GONZALEZ SOLER - SP338114, BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA - SP139684, MARCELLI SILVA DE MELLO - SP410887
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

Vistos.

1.Com razão a parte autora.

2.Tratando-se de multa imposta por prestação de informação a destempo como discutida nos autos possui natureza não tributária, incidindo na hipótese, o decidido pelo E. STJ no julgamento do Resp
1.381.254/PR:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. NATUREZA JURÍDICA SANCIONADORA.
UTILIZAÇÃO DE TÉCNICAS INTERPRETATIVAS E INTEGRATIVAS VOCACIONADAS À PROTEÇÃO DO INDIVÍDUO (GARANTISMO JUDICIAL). AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE
SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. MÉTODO INTEGRATIVO POR ANALOGIA. É CABÍVEL A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO
TRIBUTÁRIO A PARTIR DA APRESENTAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA E DO SEGURO GARANTIA JUDICIAL, DESDE QUE EM VALOR NÃO INFERIOR AO DO DÉBITO CONSTANTE DA
INICIAL, ACRESCIDO DE TRINTA POR CENTO (ART. 151, INCISO II DO CTN C/C O ART. 835, § 2o. DO CÓDIGO FUX E O ART. 9o., § 3o. DA LEI 6.830/1980). RECURSO ESPECIAL DA ANTT
DESPROVIDO. 1. Consolidou-se o entendimento, pela Primeira Seção desta Corte Superior de Justiça, no julgamento do Recurso Representativo da Controvérsia, nos autos do REsp. 1.156.668/DF, da
Relatoria do eminente Ministro LUIZ FUX, Tema 378, DJe 10.12.2010, de que o art. 151, II do CTN é taxativo ao elencar as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito, não contemplando o oferecimento
de seguro garantia ou fiança bancária em seu rol.

2. O entendimento contemplado no Enunciado Sumular 112 do STJ, segundo o qual o depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro, que se
reproduziu no julgamento do Recurso Representativo da Controvérsia, nos autos do REsp. 1.156.668/DF, não se estende aos créditos não tributários originários de multa administrativa imposta no
exercício do Poder de Polícia.

3. Embora a Lei 6.830/1980 seja instrumento processual hábil para cobranças das dívidas ativas da Fazenda Pública, a natureza jurídica sancionadora da multa administrativa deve direcionar o
Julgador de modo a induzi-lo a utilizar técnicas interpretativas e integrativas vocacionadas à proteção do indivíduo contra o ímpeto simplesmente punitivo do poder estatal (ideologia garantista).

4. Inexistindo previsão legal de suspensão de exigibilidade de crédito não tributário no arcabouço jurídico brasileiro, deve a situação se resolver, no caso concreto, mediante as técnicas de
integração normativa de correção do sistema previstas no art. 4o. da LINDB.

5. O dinheiro, a fiança bancária e o seguro garantia são equiparados para os fins de substituição da penhora ou mesmo para garantia do valor da dívida ativa, seja ela tributária ou não
tributária, sob a ótica alinhada do § 2o. do art. 835 do Código Fux c/c o inciso II do art. 9o. da Lei 6.830/1980, alterado pela Lei 13.043/2014.

6. É cabível a suspensão da exigibilidade do crédito não tributário a partir da apresentação da fiança bancária e do seguro garantia judicial, desde que em valor não inferior ao do débito
constante da inicial, acrescido de trinta por cento, nos moldes previstos no art. 151, inciso II do CTN c/c o art. 835, § 2o. do Código Fux e o art. 9o., § 3o. da Lei 6.830/1980, uma vez que não há dúvida
quanto à liquidez de tais modalidades de garantia, permitindo, desse modo, a produção dos mesmos efeitos jurídicos do dinheiro.

7. Não há razão jurídica para inviabilizar a aceitação do seguro garantia judicial, porque, em virtude da natureza precária do decreto de suspensão da exigibilidade do crédito não tributário (multa
administrativa), o postulante poderá solicitar a revogação do decreto suspensivo caso em algum momento não viger ou se tornar insuficiente a garantia apresentada 8.

O crédito não tributário, diversamente do crédito tributário, o qual não pode ser alterado por Lei Ordinária em razão de ser matéria reservada à Lei Complementar (art. 146, III, alínea b da
CF/1988), permite, nos termos aqui delineados, a suspensão da sua exigibilidade, mediante utilização de diplomas legais de envergaduras distintas por meio de técnica integrativa da analogia.

9. Recurso Especial da ANTT desprovido. (REsp 1381254/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/06/2019, DJe 28/06/2019) grifei.
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3.Em face do exposto, defiro o pedido de tutela e determino a suspensão da exigibilidade do crédito oriundo do processo administrativo nº 11128.009349/2008-52, nos termos do artigo 151, V do CTN,
vedado ainda qualquer procedimento para protesto do referido crédito.

4.Intime-se a ré para ciência e cumprimento da tutela deferida.

5.Manifestem-se as partes se pretendem outros requerimentos.

6.No silencio, tornem os autos conclusos para sentença.

7.Intimem-se. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5002599-22.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: BRUNA LIMA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: THAIS PERICO GOMES - SP235238
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

Vistos.

1.Em que pese o silencio da CEF, não é possível concluir pela sua resistência ao pretendido saque requerido nos autos.

2.Ainda que o valor da causa esteja baixo de 60 salários mínimos, não é caso de remessa dos autos ao JEF de Santos, considerando os termos da decisão proferida sob o id 31078764.

3.Ausente a resistência da CEF, devolvam-se os autos ao juízo estadual da 3ª Vara Cível de Santos/SP, sem suscitar conflito negativo de competência, deixando ao livre exame da atividade judicante daquele juízo o
processamento ou não destes autos.

4.Intimem-se e cumpra-se com urgência.

Santos, data da assinatura eletrônica.

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 
 
 

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5003045-25.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO, COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO - SP183631
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO - SP183631
REQUERIDO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

Vistos.

1.Petição da PFN id 32708827: Cabe inicialmente elogiar a postura da PFN quanto ao prestígio ao princípio da cooperação processual, nos termos delineados na manifestação referida, a qual demonstra imenso respeito e
apreço às instituições, merecendo do juízo e da parte contrária, por óbvio, o elogio ora consignado.

2.Em face do exposto, cite-se a União (PGU) e intime-se a autora para ciência dos documentos anexados aos autos quanto ao cumprimento da tutela deferida, bem como para promover a retificação do polo passivo.

3.Cite-se. Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 
 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003447-09.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: INTENGE - INTEGRACAO SERVICOS TECNICOS E COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: HARRISON ENEITON NAGEL - SP284535-A
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REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

1. Preliminarmente, promova o autor o recolhimento das custas processuais nos moldes da RESOLUÇÃO Nº 138, de 06 de julho de 2017, emanada pela Presidência do TRF3, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção do feito.

2. Certificado o recolhimento correto, voltem os autos para a apreciação da inicial.

3. Não cumprida a determinação do item 1, tornem conclusos para extinção.

4. Intime-se.

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal 

 

 

             

  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003448-91.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MONTMAN MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: HARRISON ENEITON NAGEL - SP284535-A
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

1. Preliminarmente, promova o autor o recolhimento das custas processuais nos moldes da RESOLUÇÃO Nº 138, de 06 de julho de 2017, emanada pela Presidência do TRF3, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção do feito.

2. Certificado o recolhimento correto, voltem os autos para a apreciação da inicial.

3. Não cumprida a determinação do item 1, tornem conclusos para extinção.

4. Intime-se.

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0205105-25.1990.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: PERALTA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA, PERALTA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280, HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
Advogados do(a) AUTOR: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280, HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Vistos.
1.Antes dos exame das razões apresentadas pelas partes quanto ao levantamento ou não, cabe deferir neste momento o pedido formulado pela União (32299656).
2.Oficie-se à CEF, com urgência para no prazo de 30 dias,  enviar a este juízo: (1) número originário das contas nas quais ocorreram os depósitos; 2) migração de contas para o novo padrão adorado pela instituição financeira,
fato este que ensejou novos números de conta depósito e, (3) extrato apontando o valor de cada depósito atualizado para a data focal como considerada pela parte, quer seja, 12/2019.
3.Intimem-se. Cumpra-se, com urgência.
Santos, data da assinatura eletrônica.
Alexandre Berzosa Saliba
Juiz Federal
 
 

1ª Vara Federal de Santos
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Autos nº 5005166-60.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: VALERIA APARECIDA FERNANDES CURY

Advogado do(a) AUTOR: JULIANA LEITE CUNHA TALEB - SP219361

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação (id 32327261), fica aberto prazo ao recorrido para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Ficam as partes cientes de que decorrido o prazo, com ou sem a juntada de contrarrazões, serão os autos remetidos ao E. TRF- 3ª Região, nos termos do art. 1.010, §3º do CPC.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 8 de junho de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002929-19.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: TRANSPORTADORA REAL 94 LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ - PR19886-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

Vistos.

1.O depósito pretendido pela impetrante é liberalidade inserida no âmbito do seu direito postulatório, prescindindo de autorização do juízo.

2.Em face do exposto, considerando requerimento expresso da impetrante, fica autorizado desde já o REALIZAÇÃO DO DEPÓSITO INTEGRAL E EM DINHEIRO da quantia objeto da lide, o qual suspenderá a
exigibilidade do crédito tributário (apenas aqueles discutidos nestes autos), salvo se houver óbice de outra natureza, por ser comunicado nos autos, ressalvado à União o direito de verificar a integralidade e exatidão dos valores

depositados.

3.Efetivado o depósito, intime-se a impetrada para adotar as providências cabíveis para a suspensão da exigibilidade tão somente dos créditos discutidos nestes autos a contar a impetração, salvo se houver óbice de outra
natureza, por ser comunicado nos autos.

4.Sem prejuízo, concedo o prazo de 15 dias para a impetrante regularizar sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração firmado pelos sócios administradores da sociedade, nos termos cláusula 11ª
do contrato social.

5.Intimem-se. Ciência à PFN e ao MPF.

Santos, data da assinatura eletrônica.

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 
 
 

 

  

 

 

 

1ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5003671-78.2019.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL, SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL, SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL, SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL, SOCIEDADE BIBLICA
DO BRASIL

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO DE CAMPOS ECHEVERRIA - SP249220-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO DE CAMPOS ECHEVERRIA - SP249220-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO DE CAMPOS ECHEVERRIA - SP249220-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO DE CAMPOS ECHEVERRIA - SP249220-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO DE CAMPOS ECHEVERRIA - SP249220-A

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 8 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005489-29.2014.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: IZILDA BERNARDES NONATO
Advogado do(a) AUTOR: TALITA BORGES - SP256774
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, LOGOS IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LTDA
Advogado do(a) REU: MARCIO RODRIGUES VASQUES - SP156147
Advogados do(a) REU: ROMULO ALAN RUIZ - TO3438, ANDRE MARTINS ZARATIN - SP294953, LETICIA FERREIRA DE SOUZA E MELO - TO8531
 
 

 

 

 

DECISÃO – em diligência
1.                  O feito não está em termos para julgamento.
2.                  Para o deslinde da questão trazida em Juízo, da decisão de id 12393841, pg. 164, foi determinada uma série de providências para cumprimento por parte da Caixa Econômica Federal.
3.                  As informações trazidas na petição de id 16041063, contudo, não foram fornecidas a contento: i) foi apontado o nome de uma administradora, sem qualquer elemento que a individualize senão sua cidade sede; ii)
asseverou-se a existência de uma ação de reintegração de posse, que teria dado termo ao contrato apontado nestes autos, sem qualquer especificidade, sequer as partes do processo; iii) apresentou-se “débito pendente de
pagamento”, informação, a priori, sem qualquer relevância para o deslinde deste feito.
4.                  Nota-se a atitude desdenhosa em relação à determinação deste Juízo, tangenciando a oposição de resistência injustificada ao andamento da ação, o que demanda atitude impositiva.
5.                  Assim, tendo em vista: i) a hipossuficiência da autora; ii) que os elementos apontados na decisão do id 12393841, pg. 164, se encontram em poder da CEF, e a eles a demandante não tem acesso pela via
administrativa; iii) a resistência injustificada da CEF para dar cumprimento à ordem; determino a inversão do ônus da prova.
6.                  Defiro o prazo complementar de 5 dias úteis para que a CEF, querendo, traga aos autos as informações e documentos apontados na decisão do id 12393841, pg. 164, sob pena de julgamento no estado.
7.                  Sem prejuízo, nesse contexto, considero caracterizado o abuso do direito de defesa e, nos termos do artigo 311, I, do CPC/2015, DEFIRO À AUTORA A TUTELA DE EVIDÊNCIA , a fim de que a
CEF, no prazo de 15 dias úteis, promova a exclusão do nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito, no que diz respeito ao débito que deu azo ao ajuizamento desta ação.
8.                   Intime-se, preferencialmente por e-mail, o Chefe do Departamento Jurídico da CEF em Santos .
            Santos, data da assinatura eletrônica.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

1ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5007394-42.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: WLADEMIR DOS SANTOS, WLADEMIR DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) AUTOR: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação (id 33256326), fica aberto prazo ao recorrido para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Ficam as partes cientes de que decorrido o prazo, com ou sem a juntada de contrarrazões, serão os autos remetidos ao E. TRF- 3ª Região, nos termos do art. 1.010, §3º do CPC.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 8 de junho de 2020.

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5006744-58.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ALMIR ROGERIO CORREA, FERNANDA CRACCO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIS DA SILVA CARDOSO - SP166965
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIS DA SILVA CARDOSO - SP166965
REU: MERCIA PAGHETTI MACIEL, AGENOR VIDAL MACIEL, AGENOR VIDAL MACIEL - ESPÓLIO, UNIÃO FEDERAL
 
  

DESPACHO

1. Anoto, para referência futura, o auto de imissão na posse do id 21777237, pgs. 34/35.
2. Vista ao autor dos documentos de id 21777237, pgs. 141/146.
3. A seguir, venham para sentença.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003054-21.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: MARJORIE OKAMURA - SP292128
REU: EXEMONT ENGENHARIA LTDA, COOP DOS TRAB DA UNIAO PORTUARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
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    D E S P A C H O

 

 

             

Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

  

 

1ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5002097-88.2017.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CRISTINA EMILIA BISPO SANTANA

Advogados do(a) AUTOR: VALDIRENE XAVIER DE MELO GADELHO - SP188400, LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS - SP265398, REBECCA DE SOUZA OLIVEIRA - SP367292, INAIA
SANTOS BARROS - SP185250, SILAS DE SOUZA - SP102549

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação (id 28490761 e segs.), fica aberto prazo ao recorrido para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Ficam as partes cientes de que decorrido o prazo, com ou sem a juntada de contrarrazões, serão os autos remetidos ao E. TRF- 3ª Região, nos termos do art. 1.010, §3º do CPC.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 8 de junho de 2020.

 

1ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0009958-65.2007.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: JOSE ROBERTO MARQUES DE SOUZA, JOSE ROBERTO MARQUES DE SOUZA, JOSE ROBERTO MARQUES DE SOUZA, JOSE ROBERTO MARQUES DE SOUZA

Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELA RINKE SANTOS MEIRELES - SP225647, JOSE CARLOS DOS SANTOS - SP100246
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELA RINKE SANTOS MEIRELES - SP225647, JOSE CARLOS DOS SANTOS - SP100246
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELA RINKE SANTOS MEIRELES - SP225647, JOSE CARLOS DOS SANTOS - SP100246
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELA RINKE SANTOS MEIRELES - SP225647, JOSE CARLOS DOS SANTOS - SP100246

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 9 de junho de 2020.

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 5001751-40.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
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REU: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Advogado do(a) REU: ANTONIO FRANCISCO SOBRAL SAMPAIO - RJ63503
 

 

SENTENÇA TIPO B

1. Em tempo, homologo o acordo judicial firmado entre as partes e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, “b”, do
CPC/2015.

2. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
3. Como se constata da leitura da Cláusula Terceira do Convênio n. 23/2018, o financiamento do programa ocorrerá por recursos oriundos de Termos de Ajustamento de Conduta (TACs) ou parcerias entre instituições

públicas.
4. Trata-se aqui, no entanto, de acordo realizado nos autos de Ação Civil pública, com a intervenção do Poder Judiciário.
5. Assim, antes de deliberar sobre a destinação da quantia depositada, de alta monta, esclareça o autor público a qual título pretende que o valor seja destinado à entidade de direito privado apontada na petição de id

27629608. Faculto ao MPF, também, no mesmo prazo, a transferência para o Fundo dos Direitos Difusos. Prazo: 5 dias.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000138-48.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ANCORA ADMINISTRACAO E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO UEBELE LEVY FARTO - SP259092
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A Tipo M

 

 

 

1-Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Âncora – Administração e Comércio Ltda. (Id 22530168) em face da sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, acolhendo preliminar de
ilegitimidade ativa (Id 22036558).

2-Intimada, a embargada apresentou manifestação (Id 28513655).

3-Veio-me o feito concluso.

   4-É o resumo do necessário. Decido.

5-Elenca o art. 1022 do Código de Processo Civil, as hipóteses de cabimento de Embargos de Declaração, dentre as quais, eventual omissão a ser suprida.

6-Insurge-se a embargante, alegando omissão na sentença em face da postura contraditória da União Federal, no que diz respeito à preliminar de ilegitimidade ativa, aduzida na contestação, considerando-se o
presente feito em relação à posição firmada pela parte adversa, no que tange à mesma matéria, na demanda que tramita perante a 2ª Vara Federal de Santos (proc. nº 000554-72.2016.403.6104.

7-Contudo, observa-se que a sentença não está eivada do vício de omissão, uma vez que se reportou especificamente ao tópico em questão, valendo-se, inclusive de transcrição de parte das alegações ofertadas
pela parte adversa, em sua manifestação, entendendo, por fim, que a questão atinente à legitimidade para figurar no polo ativo da demanda deve ser analisada sob o prisma dos pedidos veiculados nas demandas em apreço, o que
culminou com a conclusão de que a embargante não tem legitimidade para ocupar o polo ativo da presente contenda.

8-A embargante, no entanto, refuta as considerações levadas a efeito na sentença rechaçada, informando que, ao contrário do que restou apontado, eventual reconhecimento, na lide que tramita perante o outro
juízo, no sentido do reconhecimento de que houve erro na demarcação da Linha do Preamar Média (LPM 1831), não aumentará a sua área alodial.

9-Entretanto, tal argumento não se sustenta, na medida em que o recuo da medição da LPM levará ao aumento da área alodial em questão, independentemente de pedido expresso naquela lide, ponto destacado
pela embargante, sob a alegação de que macula a sentença combatida.

10-Dessa forma, ao contrário do que argumenta a embargante, este juízo não foi levado a erro pela embargada, pois, ainda que na outra demanda não tenha sido formulada pretensão sobre o acréscimo na área
alodial, como supramencionado, eventual delimitação a menor do terreno de marinha redundará no acréscimo da área alodial. Por isso, o interesse de agir da embargante naquela lide.

11-No que concerne ao argumento de que a sentença foi omissa em relação ao pagamento da taxa de ocupação, também não lhe assiste razão.

12-Afirma a embargante que as taxas de ocupação foram devidamente quitadas.

13-No entanto, a sentença é clara ao destacar que, em face da ausência de regularização da ocupação do bem em comento, não foram efetuados os pagamentos das taxas de ocupação, no lapso entre a
transferência do terreno e o cancelamento dos RIP’s, assim como não foi efetuado o pagamento do laudêmio.

14-Mencionou a decisão combatida: “Em 2016, os registros imobiliários patrimoniais supramencionados foram cancelados, via SPU, de forma natural e legítima, pela simples razão de se tratar de
ato precário e resolúvel a qualquer tempo. Durante o interregno entre a transferência pela Brasterra para a Âncora (2007) e o cancelamento (2016), a Âncora não regularizou a situação -no que toca a ocupação-
perante a SPU, de modo que, consequentemente, não houve o pagamento da taxa de ocupação sobre a área, tampouco o laudêmio”.

15-Os documentos contidos na lide, aliás, informaram que as referidas taxas penderam de pagamento por longo período, como aduzido pela própria embargante.

16-Também pretende a embargante, pronunciamento a respeito das benfeitorias efetuadas por ela, independentemente da regularização dos cadastros perante a SPU, mas, sobre o assunto, também houve
expressa menção na sentença.

17-A decisão esclareceu que, descumpridos os trâmites legais necessários à transferência de ocupação da empresa Brasterra para a empresa Âncora, a indigitada transferência não tem qualquer valia em relação
à pretensão acerca do pagamento pelas benfeitorias efetivadas.

18-Portanto, resta afastada a alegação de omissão sobre o assunto supramencionado.

19-Por derradeiro, contesta a base de cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais, alegando que o pedido formulado na exordial se reportou à indenização por benfeitorias e, sobre elas deveriam ser
calculados tais honorários, destacando que, consequentemente, a sentença foi omissa em relação aos percentuais progressivos contidos no § 3º, do art. 85 do Código de Processo Civil.

20-Também não tem fundamento a alegação de omissão, pois, ainda que a embargante tenha reclamado indenização por benfeitorias, formulou pedido de indenização pelo alegado desapossamento ilícito,
pretendendo o arbitramento sobre o valor do terreno e de seu domínio útil.

21-Desta feita, correto o arbitramento sobre o valor da causa, que considerou ambos os pedidos, ressaltando-se que a sentença foi expressa ao fazer alusão a parâmetro contido no art. 85, § 2º, do Código de
Processo Civil.

22- Sendo assim, conheço dos embargos, posto que tempestivos, e no mérito, nego-lhes provimento, vez que a decisão proferida não merece reparo, ante a inexistência de omissões a serem supridas.
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23-Das razões expostas pela embargante em face da decisão guerreada, extrai-se que, em seu âmago, possuem cunho eminentemente infringente, na medida em que pretende a parte, modificação do julgado,
notadamente com o intuito de vê-lo analisado em seu favor.

24-Nesse sentido, esclarecem Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual em Vigor, p. 1.045): “Caráter infringente. Os Edcl podem
ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a
conseqüência do provimento dos Edcl”.

25-Independentemente do eventual caráter infringente de que se reveste a pretensão da embargante, o presente recurso não se amolda a nenhuma das hipóteses de cabimento dos Embargos de Declaração,
previstas no Código de Processo Civil.

26-Diante do exposto, ausentes quaisquer das hipóteses do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, REJEITO os presentes embargos.

27-P.R.I.C.

 

                       Santos, data da assinatura eletrônica.

              

           ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                        Juiz Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000023-90.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CAMPINAS CONTAINERS TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE RICARDO MARTINS PEREIRA - SP150002, JOSE RODRIGUES COSTA - SP262672
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

1. Defiro o pedido da União Federal formulado em id retro.

2. Com fulcro no art. 921, III, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, suspendo a presente execução até que a exequente apresente bens penhoráveis para satisfazer seu crédito, pelo prazo máximo de um
ano.

3. Decorrido o prazo, sem manifestação conclusiva da exequente, arquivem-se os autos, em consonância com o parágrafo 2º, do citado art. 921, do CPC.

4. Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestando-se o feito.

5. Intime-se. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005250-95.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELISABETH FERREIRA CASTELLO
Advogado do(a) EXECUTADO: GIOVANNA MARTINS VICENTE - SP370918
 
 

DESPACHO

1. Informe a CEF os dados necessários para a expedição de alvará. Atente à normatização vigente.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002979-45.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: FLAVIO NUNES DE CARVALHO BUENO, FLAVIO NUNES DE CARVALHO BUENO, FLAVIO NUNES DE CARVALHO BUENO, FLAVIO NUNES DE CARVALHO BUENO
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Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANA PINHEIRO SALOMAO DE SOUSA - SP247998
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANA PINHEIRO SALOMAO DE SOUSA - SP247998
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANA PINHEIRO SALOMAO DE SOUSA - SP247998
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANA PINHEIRO SALOMAO DE SOUSA - SP247998
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS
SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Vistos em decisão.

1.Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS, requerendo provimento jurisdicional que determine ao impetrado o imediato exame
e despacho de requerimento administrativo para pagamento de atrasados, pendentes desde 2019.

2.Em apertada síntese, alegou o (a) impetrante que em 24/06/2019 teve seu benefício previdenciário revisto, sendo que, não houve até o momento da impetração o pagamento dos atrasados.

3.A inicial veio instruída com documentos.

4.O exame do pedido liminar foi diferido para após a vinda das informações.

5.Notificado, o impetrado assim prestou suas informações: “O requerimento acima do (a) impetrante foi direcionado para central de análise, onde a análise dos requerimentos é feita de forma ordenada
em fila única, do mais antigo para os mais novos, por servidores dedicados exclusivamente para análise de processos. Houve processamento da revisão em 12/06/2019, porém os pagamentos ainda não foram
analisados para liberação”.

6.Vieram os autos à conclusão;

É o relatório. Fundamento e decido.   

7.Do pedido liminar.

8.Para a concessão de liminar em mandado de segurança, devem estar presentes os requisitos previstos no art. 7.º, III, da Lei 12.016/2009, a saber, o fundamento relevante e o perigo de ineficácia caso a tutela
de urgência seja concedida somente na sentença.

9.Vale dizer que devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se
vier a ser reconhecido na decisão de mérito, fumus boni iuris e periculum in mora (Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, Ed. Malheiros, 2008. P. 83.)

10.De acordo com a doutrina, “Fundamento relevante faz as vezes do que, no âmbito do processo cautelar, é descrito pela expressão latina fumus boni iuris e do que, no âmbito do dever-poder geral de
antecipação, é descrito pela expressão prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Todas essas expressões, a par da peculiaridade procedimental do mandado de segurança, devem ser entendidas como significativas de
que, para a concessão da liminar, o impetrante deverá convencer o magistrado de que é portador de melhores razões que a parte contrária; que o ato coator é, ao que tudo indica, realmente abusivo ou ilegal” (Cássio Scarpinella
Bueno, A Nova Lei do Mandado de Segurança, Ed. Saraiva, 2009, p. 40).

11.Tecidas as considerações iniciais e brevemente relatado, passo ao exame do pedido liminar, sob a análise do primeiro requisito, o fundamento relevante.

12.Cotejando as alegações do impetrante, com o teor das informações prestadas pelo impetrado, verifico em juízo de cognição sumária, a presença do fundamento relevante previsto o art. 7º, inciso III, da Lei nº
12.016/2009.

13.Em que pese a argumentação lançada pelo impetrado nas informações, o caso concreto afronta o artigo 5ª, inciso XXXIV, alínea “a” da Constituição Federal de 1988 (são a todos assegurados,
independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder).

14.O direito de petição constitucionalmente assegurado abrange tanto o direito de provocar o Órgão Público quanto o direito de ter apreciado e decidido o assunto posto em pauta.

15.Se assim não fosse, a eficácia do comando constitucional seria nula e o administrado estaria à mercê da sorte, já que a defesa de direito sem probabilidade de exame e pronunciamento pelo órgão competente
equivale à própria impossibilidade de defesa.

16.Segundo José Afonso da Silva, citado na obra de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo, 5ª edição, Editora Atlas, p. 482), “(…) o direito de petição não pode ser destituído de eficácia. Não
pode a autoridade a quem é dirigido escusar pronunciar-se sobre a petição, quer para acolhê-la quer para desacolhê-la com a devida motivação. (…) a Constituição não prevê sanção à falta de resposta e pronunciamento da
autoridade, mas parece-nos certo que ela pode ser constrangida a isso por via do mandado de segurança, quer quando se nega expressamente a pronunciar-se quer quando se omite; para tanto, é preciso que fique bem claro que
o peticionário esteja utilizando efetivamente do direito de petição, o que se caracteriza com maior certeza se for invocado o artigo 5º, XXXIV, ‘a’.”

17.Nesse sentido, a Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Federal, concede à Administração o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, contados da conclusão da
fase instrutória, conforme pacífico entendimento da jurisprudência federal:

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO. DECISÃO. PRAZO. DESCUMPRIMENTO. LEI
9.784/99. 1. A Administração Pública direta e indireta deve obediência aos princípios estabelecidos na Constituição Federal, art. 37, dentre os quais o da eficiência. 2. A prática de atos processuais administrativos
e respectiva decisão encontram limites nas disposições da Lei 9.784/99, sendo de cinco dias o prazo para a prática de atos e de trinta dias para a decisão. Aqueles prazos poderão ser prorrogados até o dobro, desde
que justificadamente. 3. Ultrapassado, sem justificativa plausível, o prazo para a decisão, deve ser concedida a ordem, eis que fere a razoabilidade permanecer o administrado sem resposta à postulação por tempo
indeterminado. (TRF4, AC 0014420-86.2009.404.7100, Quinta Turma, Relatora Maria Isabel Pezzi Klein, D.E. 29/03/2010)

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DEMORA NA DECISÃO. ART. 49 DA LEI N. 9.874/99. PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA
E DA RAZOABILIDADE. DIREITO FUNDAMENTAL À RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO E À CELERIDADE DE SUA TRAMITAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. 1. A Lei n. 9.784/99, que
regula o processo administrativo no âmbito federal, dispôs, em seu art. 49, um prazo de trinta dias para a decisão dos requerimentos veiculados pelos administrados, prazo esse prorrogável por igual período
mediante motivação expressa. 2. Não se desconhece o acúmulo de serviço a que são submetidos os servidores do INSS, impossibilitando, muitas vezes, o atendimento do prazo determinado pela Lei n. 9.784/99.
Não obstante, o transcurso de longo tempo entre a última movimentação do processo e a impetração do mandamus, sem qualquer decisão administrativa, ofende os princípios da eficiência (art. 37, caput, da CF) e
da razoabilidade (art. 2º, caput, da Lei do Processo Administrativo Federal) a que a Administração está jungida, bem como o direito fundamental à razoável duração do processo e à celeridade de sua tramitação
(art. 5º, LXXVIII, da CF). 3. Mantida a sentença que determinou à Autarquia Previdenciária a emissão de decisão no processo da impetrante. (TRF4, REOAC 2009.71.07.003465-1, Sexta Turma, Relator Celso
Kipper, D.E. 04/03/2010).

18.Destarte, presente a verossimilhança das alegações do (a) impetrante, na medida em que há nos autos prova da  falta de pagamento dos valores devidos a título de atrasados pelo impetrado, aliás, nesse sentido
foram as informações prestadas.

19.De outro giro, o risco de lesão grave ou de difícil reparação está caracterizado pelo caráter alimentar dos desdobramentos da requisição.

20.Em face do exposto, DEFIRO o pedido liminar, determinando ao impetrado que efetue o pagamento dos valores em atraso ao impetrante, dentro dos limites apurados no processo administrativo referido na
inicial, no prazo de 30 dias.

21.Tal prazo deve ser suspenso no caso de a análise demandar providências a cargo do (a) impetrante, voltando a correr pelo prazo restante após o seu cumprimento.

22.Sem fixação de multa nesta fase processual.

23.Intime-se o impetrado para cumprimento da medida liminar.

24.Cumpra-se, com urgência.

25.Ao MPF.

26.Após, tornem conclusos para sentença.

27.Intimem-se. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003225-41.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MARIA DE FATIMA AFFONSO MENDANHA
Advogado do(a) IMPETRANTE: AMILTON ALVES DE OLIVEIRA - SP308478
IMPETRADO: CHEFE DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

Vistos em decisão.

1.Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS, requerendo provimento jurisdicional que determine ao impetrado o imediato exame
e despacho de requerimento administrativo de revisão de sua aposentadoria.

2.Em apertada síntese, alegou o (a) impetrante que em 25/09/2018 requerei revisão administrativa de sua aposentadoria, pendente de exame até o momento da impetração o pagamento dos atrasados.

3.A inicial veio instruída com documentos.

4.O exame do pedido liminar foi diferido para após a vinda das informações.

5.Notificado, o impetrado assim prestou suas informações: “Em atenção ao indagado nos autos do Mandado de Segurança acima, informamos o que no decorrer dos dois últimos anos, este Instituto
iniciou uma grande modificação em suas rotinas de trabalho dando início à digitalização de seu acervo, sendo que diversos servidores foram direcionados para atendimento a demanda a nível estadual e nacional.
Foram implantadas centrais de análise com objetivo de centralizar os requerimentos de reconhecimento inicial de direitos, visando mitigar os efeitos da demanda de requerimentos de benefícios e demais serviços
pendentes de análise e uniformizar os fluxos e procedimentos em relação a centralização da análise dos requerimentos. O requerimento acima do (a) impetrante foi direcionado para central de análise, onde a
análise dos requerimentos é feita de forma ordenada em fila única, do mais antigo para os mais novos, por servidores dedicados exclusivamente para análise de processos”.

6.Vieram os autos à conclusão;

É o relatório. Fundamento e decido.   

7.Do pedido liminar.

8.Para a concessão de liminar em mandado de segurança, devem estar presentes os requisitos previstos no art. 7.º, III, da Lei 12.016/2009, a saber, o fundamento relevante e o perigo de ineficácia caso a tutela
de urgência seja concedida somente na sentença.

9.Vale dizer que devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se
vier a ser reconhecido na decisão de mérito, fumus boni iuris e periculum in mora (Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, Ed. Malheiros, 2008. P. 83.)

10.De acordo com a doutrina, “Fundamento relevante faz as vezes do que, no âmbito do processo cautelar, é descrito pela expressão latina fumus boni iuris e do que, no âmbito do dever-poder geral de
antecipação, é descrito pela expressão prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Todas essas expressões, a par da peculiaridade procedimental do mandado de segurança, devem ser entendidas como significativas de
que, para a concessão da liminar, o impetrante deverá convencer o magistrado de que é portador de melhores razões que a parte contrária; que o ato coator é, ao que tudo indica, realmente abusivo ou ilegal” (Cássio Scarpinella
Bueno, A Nova Lei do Mandado de Segurança, Ed. Saraiva, 2009, p. 40).

11.Tecidas as considerações iniciais e brevemente relatado, passo ao exame do pedido liminar, sob a análise do primeiro requisito, o fundamento relevante.

12.Cotejando as alegações do impetrante, com o teor das informações prestadas pelo impetrado, verifico em juízo de cognição sumária, a presença do fundamento relevante previsto o art. 7º, inciso III, da Lei nº
12.016/2009.

13.Em que pese a argumentação lançada pelo impetrado nas informações, o caso concreto afronta o artigo 5ª, inciso XXXIV, alínea “a” da Constituição Federal de 1988 (são a todos assegurados,
independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder).

14.O direito de petição constitucionalmente assegurado abrange tanto o direito de provocar o Órgão Público quanto o direito de ter apreciado e decidido o assunto posto em pauta.

15.Se assim não fosse, a eficácia do comando constitucional seria nula e o administrado estaria à mercê da sorte, já que a defesa de direito sem probabilidade de exame e pronunciamento pelo órgão competente
equivale à própria impossibilidade de defesa.

16.Segundo José Afonso da Silva, citado na obra de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo, 5ª edição, Editora Atlas, p. 482), “(…) o direito de petição não pode ser destituído de eficácia. Não
pode a autoridade a quem é dirigido escusar pronunciar-se sobre a petição, quer para acolhê-la quer para desacolhê-la com a devida motivação. (…) a Constituição não prevê sanção à falta de resposta e pronunciamento da
autoridade, mas parece-nos certo que ela pode ser constrangida a isso por via do mandado de segurança, quer quando se nega expressamente a pronunciar-se quer quando se omite; para tanto, é preciso que fique bem claro que
o peticionário esteja utilizando efetivamente do direito de petição, o que se caracteriza com maior certeza se for invocado o artigo 5º, XXXIV, ‘a’.”

17.Nesse sentido, a Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Federal, concede à Administração o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, contados da conclusão da
fase instrutória, conforme pacífico entendimento da jurisprudência federal:

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO. DECISÃO. PRAZO. DESCUMPRIMENTO. LEI
9.784/99. 1. A Administração Pública direta e indireta deve obediência aos princípios estabelecidos na Constituição Federal, art. 37, dentre os quais o da eficiência. 2. A prática de atos processuais administrativos
e respectiva decisão encontram limites nas disposições da Lei 9.784/99, sendo de cinco dias o prazo para a prática de atos e de trinta dias para a decisão. Aqueles prazos poderão ser prorrogados até o dobro, desde
que justificadamente. 3. Ultrapassado, sem justificativa plausível, o prazo para a decisão, deve ser concedida a ordem, eis que fere a razoabilidade permanecer o administrado sem resposta à postulação por tempo
indeterminado. (TRF4, AC 0014420-86.2009.404.7100, Quinta Turma, Relatora Maria Isabel Pezzi Klein, D.E. 29/03/2010)
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MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DEMORA NA DECISÃO. ART. 49 DA LEI N. 9.874/99. PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA
E DA RAZOABILIDADE. DIREITO FUNDAMENTAL À RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO E À CELERIDADE DE SUA TRAMITAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. 1. A Lei n. 9.784/99, que
regula o processo administrativo no âmbito federal, dispôs, em seu art. 49, um prazo de trinta dias para a decisão dos requerimentos veiculados pelos administrados, prazo esse prorrogável por igual período
mediante motivação expressa. 2. Não se desconhece o acúmulo de serviço a que são submetidos os servidores do INSS, impossibilitando, muitas vezes, o atendimento do prazo determinado pela Lei n. 9.784/99.
Não obstante, o transcurso de longo tempo entre a última movimentação do processo e a impetração do mandamus, sem qualquer decisão administrativa, ofende os princípios da eficiência (art. 37, caput, da CF) e
da razoabilidade (art. 2º, caput, da Lei do Processo Administrativo Federal) a que a Administração está jungida, bem como o direito fundamental à razoável duração do processo e à celeridade de sua tramitação
(art. 5º, LXXVIII, da CF). 3. Mantida a sentença que determinou à Autarquia Previdenciária a emissão de decisão no processo da impetrante. (TRF4, REOAC 2009.71.07.003465-1, Sexta Turma, Relator Celso
Kipper, D.E. 04/03/2010).

18.Destarte, presente a verossimilhança das alegações do (a) impetrante, na medida em que há nos autos prova da pendência de análise do pedido de revisão há mais de 400 dias..

19.Assevero, por necessário, que o novo cenário desenhado pela superveniência do COVID-19, não enseja ofensa do princípio da razoabilidade em impor ao INSS a resolução da questão, concedendo neste
momento medida liminar para tanto.

20.Contudo, não passa desapercebido por este Juízo as dificuldades alegadas pelo INSS, repita-se, que não possuem o condão de eximi-lo do cumprimento da lei, porém, a situação fática agravada pelas
medidas restritivas de circulação por força do COVID-19, requerem do Juízo ponderação quanto ao prazo requerido pelo impetrado para eventual cumprimento de liminar deferida.

21.De outro giro, o risco de lesão grave ou de difícil reparação está caracterizado pelo caráter alimentar dos desdobramentos da requisição.

22.Em face do exposto, DEFIRO o pedido liminar, determinando ao impetrado que examine e profira decisão conclusiva quanto ao processo administrativo relativo ao benefício referido na inicial, no prazo
excepcional de 90 dias.

23.Tal prazo deve ser suspenso no caso de a análise demandar providências a cargo do (a) impetrante, voltando a correr pelo prazo restante após o seu cumprimento.

24.Sem fixação de multa nesta fase processual.

25.Intime-se o impetrado para cumprimento da medida liminar.

26.Cumpra-se, com urgência.

27.Ao MPF.

28,Após, tornem conclusos para sentença.

29.Intimem-se. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003149-17.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: ANTONELLA LOSSO DE VASCONCELOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA OREFICE CAVALLINI - SP185614
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSS DE SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

Vistos.

1.Tendo em vista as informações prestadas pela autoridade coatora, manifeste-se o impetrante se remanesce interesse no prosseguimento do feito.

2.Intime-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 

 

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000350-98.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: ANTONIO BATOCCHIO, ANTONIO BATOCCHIO, ANTONIO BATOCCHIO, ANTONIO BATOCCHIO, ANTONIO BATOCCHIO, ANTONIO BATOCCHIO
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Advogado do(a) IMPETRANTE: LEINY GOMES DA SILVA LEITE - SP337129
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEINY GOMES DA SILVA LEITE - SP337129
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEINY GOMES DA SILVA LEITE - SP337129
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEINY GOMES DA SILVA LEITE - SP337129
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEINY GOMES DA SILVA LEITE - SP337129
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEINY GOMES DA SILVA LEITE - SP337129
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS
SANTOS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS
 
 
 

Vistos.

SENTENÇA C

1. Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS, requerendo provimento jurisdicional que determine ao impetrado o imediato exame e
despacho de requerimento administrativo para emissão de certidão de tempo de contribuição.

2. Em apertada síntese, alegou o (a) impetrante que requereu administrativamente a emissão de certidão, cujo exame do pedido/recurso está pendente de análise há mais de 30 dias, sendo que, após notificado, o
impetrado requereu o comparecimento do impetrante para apresentação de documentos.

3. A inicial veio instruída com documentos.

4. O exame do pedido liminar foi diferido para após a vinda das informações.

5.Notificado, o impetrado prestou suas informações.

6.A liminar foi deferida.

7.Parecer ministerial devidamente anexado.

8.Manifestação da União anexada aos autos requerendo extinção, ante a expedição da certidão.

9.Instado a se manifestar, o impetrante informou o cumprimento da liminar.

10.Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

11.De rigor o reconhecimento da perda de objeto ou ausência de interesse processual superveniente, conforme previsão da lei processual civil (CPC, artigo 485, VI, do NCPC) e que, segundo
ESPÍNOLA, "é o proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica". (apud J.M. CARVALHO
SANTOS, in "Código Civil Brasileiro Interpretado", Livraria Freitas Bastos S.A., 13ª ed., vol. II, p. 245)

12.Da simples leitura da manifestação anexada pelo impetrante, depreende-se que houve a análise conclusiva do requerimento administrativo (objeto da ação), evidenciando a falta de interesse processual.

13.Nesse sentido, falta de interesse, preleciona Vicente Greco Filho (g.n.):

“O interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção
da lesão argüida na inicial.” (“Direito Processual Civil Brasileiro”, 1º vol. Ed. Saraiva, 8ª ed., 1993, p. 81)

14.Desaparecido o objeto da demanda, o interesse jurídico-processual de prosseguir com a lide, caracterizado pela utilidade e pela necessidade, deixou de existir.

15.Em face do exposto, julgo extinto o processo, nos termos do art. 485, VI, do NCPC.

16.Não há condenação em custas, ante a gratuidade.

17.Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 512, do Col. Supremo Tribunal Federal e Súmula n. 105, do Col. Superior Tribunal de Justiça.

18.Ciência ao MPF.

19.Oportunamente, arquivem-se os autos.

20.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 

  

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002455-48.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: CMP - COMPANHIA METALGRAPHICA PAULISTA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO PEREZ SALUSSE - SP117614, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP
 
Vistos.
1.Mantenho a decisão agravada, nos termos em que prolatada.
2.Defiro o ingresso da União, conforme requerido.
3.Ciência ao MPF.
4.Tornem os autos para sentença.
5.Intimem-se.
Santos, data da assinatura eletrônica.
Alexandre Berzosa Saliba
Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003477-44.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS VIEIRA GUTTIERRES
Advogado do(a) IMPETRANTE: JUSSARA APARECIDA GUTTIERREZ PIMENTEL - SP215465
IMPETRADO: RELATOR JUNTA DE RECURSO DA PREVIDENCIA SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

1 -  Concedo ao impetrante o benefício da justiça gratuita. 

2 - Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.

3 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar informações.

4 - Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, acerca da impetração do “mandamus”.

5 -  Intime-se e cumpra-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 

  

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002389-05.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SEBASTIAO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, ENZO SCIANNELLI - SP98327
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A  "A"

 

 

1. Trata-se de Procedimento Comum Cível proposto por SEBASTIÃO DE SOUZA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,  pelo qual requer o reconhecimento
de caracterizar como especiais o período de 20/01/1980 a 30/04/1982; de 01/07/1982 a 11/06/1984 e de 12/07/1985 até 09/03/2009, com conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria
especial, afastando a incidência do fator previdenciário no cálculo do benefício e eventual teto limitador do salário de benefício determinado pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

2. O feito foi distribuído junto ao Juizado Especial Federal de Santos, em 21/05/2018, sob nº 0001530-69.2018.4.03.6311. 

3. Narra a inicial que:

“o autor é segurado da previdência social percebendo benefício de Aposentadoria NB42/147.081.791-5, com Data do Início do Benefício em 20/05/2009 e Renda Mensal Inicial de R$ 2.016,34 (dois mil e dezesseis
reais e trinta e quatro centavos), apurando-se 36 anos de tempo de contribuição.

Em razão de tal tempo de contribuição e idade, seu fator previdenciário foi de 0,6906.

O autor sempre laborou habitual e permanentemente exposto a agentes nocivos à saúde e, segundo os Decretos Federais regulamentadores da Previdência Social à época do efetivo exercício de sua atividade,
deteria direito à concessão de aposentadoria especial ou ainda a caracterização deste tempo como especial, sua conversão para tempo comum e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Porém, o réu, em ofensa ao Direito Adquirido do autor, sonegou-lhe o direito ao gozo da aposentadoria especial, apesar das robustas provas apresentadas em sede administrativa, concedendo-lhe em seu lugar o
benefício por tempo de contribuição. Busca o autor a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição/serviço em aposentadoria especial, afastando a utilização do fator previdenciário ao cálculo da
renda mensal do benefício.”

4. À inicial foram anexados documentos.

5. O INSS apresentou contestação-padrão, arguindo preliminares de prescrição e de decadência (ids. 15697855 e 15697857).

6. Por ato ordinatório, foi requisita cópia do Processo Administrativo referente ao benefício do autor, com o posterior encaminhamento dos autos à Contadoria (id. 15697868).

7. Juntada cópia do Processo Administrativo do autor pelo INSS (ids. 15697878; 15697881 e 15697883).

8. Informação da Contadoria de que, se atendidos todos os pedidos, o valor da condenação seria de R$ 119.161,18 (id. 15697897).

9. Intimado para manifestar-se sobre a informação da Contadoria (15697900), o autor informou que não renunciava aos valores que excedessem a alçada do JEF (15698055).

10. Decisão declinando da competência a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos (id. 15698057).

11. Recebidos os autos neste Juízo, foram ratificados os atos praticados no JEF e determinada a intimação do autor para réplica e das partes para especificarem provas (15863674).

12. Réplica do autor reiterando os pedidos da inicial e requerendo o julgamento antecipado da lide (id. 17586424). O INSS, por sua vez, não se manifestou.

É o relatório. Fundamento e decido.
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13. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Constato que o feito se processou
com observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, não havendo vícios que possam acarretar nulidade processual.

14. Julgo antecipadamente, nos termos do art. 355, I, do CPC.

      Decadência e Prescrição

15.Cumpre analisar as preliminares de decadência e prescrição, uma vez tratar-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, com reconhecimento de períodos de labor especial e alteração de renda mensal inicial (RMI).

16.  Segundo a Lei nº 8213/91, o prazo de decadência do direito à revisão de benefício previdenciário é de dez anos:

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.”  

17. Já o prazo prescricional tem incidência em relação às parcelas em atraso, relativas aos benefícios previdenciários.

 “Art. 103 (...)

 Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência
Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”   

18. Considerando-se que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido, com vigência a partir de 20/05/2009, data da DER, cujo pagamento seria efetivado posteriormente e,
considerando-se ainda que a presente demanda foi intentada em 21/05/2018 no Juizado Especial Cível, afasto a ocorrência de decadência. 

19. Quanto às eventuais parcelas referentes aos valores em atraso, impõe-se a observância da prescrição quinquenal, nos termos das disposições contidas no art. 103, parágrafo único, da Lei n º 8213/91.  

20. A prescrição é contada da data da concessão do benefício (20/05/2009) e, uma vez que o próprio autor admitiu a inexistência de pedido de revisão administrativa de benefício, portanto, não houve
suspensão do prazo prescricional, o interregno observado entre a concessão administrativa do benefício e a propositura da demanda suplantou o quinquênio legal. 

21. No mesmo sentido:

 EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. É assente no STJ o entendimento de que o termo inicial
dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do benefício e não a partir da revisão, uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de direito já
incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, não obstante comprovação posterior do salário de contribuição. Para pagamento dos atrasados, impõe-se a observância da prescrição quinquenal. 2. Recurso
Especial provido. ..EMEN:(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1756576 2018.01.88451-8, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/07/2019 ..DTPB:.).

 PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO DO LABOR
SUBMETIDO A CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REVISÃO CONCEDIDA. APOSENTADORIA ESPECIAL. DIB NA DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 1 -
Pretende a parte autora a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para que seja convertida em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de períodos laborados em atividade
especial, ou a revisão daquela, com a exclusão do fator previdenciário. (...)16 - O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 28/08/2007, conforme carta de concessão de fl. 60,
uma vez que se trata de revisão da renda mensal inicial, em razão do reconhecimento de período laborado em atividade especial, observada a prescrição quinquenal, consoante posicionamento majoritário desta 7ª
Turma, com ressalva do entendimento pessoal deste Relator. (...) ApCiv 0005472-94.2013.4.03.6114, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/10/2019.)(negritei).

22. Portanto, encontram-se prescritas eventuais parcelas relativas a valores em atraso.

Superadas as preliminares, passo à análise do mérito.

     MÉRITO

Do trabalho exercido em condições prejudiciais à saúde

23. De acordo com o artigo 201, § 1.º, da Constituição:

 

“Art. 201. (...)

§ 1.º. É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.”

 

24. Como se verifica, em decorrência do princípio da isonomia, não se admitem critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, feita exceção para os casos de trabalhos em condições prejudiciais à saúde ou
integridade física ou para os portadores de deficiência. Em relação às atividades exercidas sob condições nocivas, a ordenação jurídica prevê a possibilidade de concessão de aposentadoria especial (artigos 57 e 58 da Lei nº
8.213/91, mantidos em vigor pelo artigo 15 da Emenda Constitucional nº 20/98), que nada mais é senão uma aposentadoria que exige, para sua concessão, tempo reduzido de serviço.

25. Assim, enquanto a aposentadoria por tempo de contribuição tem como requisito 35 anos de serviço, se homem, e 30, se mulher, a aposentadoria especial, considerando o fator de discriminação admitido pela Constituição,
será devida àqueles que tiverem trabalhado por 15, 20 ou 25 anos em “atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física”.

26. A finalidade de considerar a atividade prejudicial à saúde como critério diferenciado para a concessão de benefício previdenciário é de antecipar a aposentadoria daqueles que trabalharam em exposição a agentes agressivos.
Essa discriminação, que tem fundamento constitucional, justifica-se na impossibilidade de exigir dos trabalhadores expostos a condições nocivas à saúde, que aceleram a redução ou perda da capacidade laborativa, o mesmo
período daqueles que trabalham em atividades comuns.

27. Evita-se, assim, uma provável deterioração da saúde ou uma condição de incapacidade profissional.

28. A aposentadoria especial foi prevista pela primeira vez no artigo 31 da Lei 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social):

 

“Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.”
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29. Posteriormente, até a edição da atual Lei de Benefícios da Previdência Social (8.213/91), os dispositivos legais sobre aposentadoria especial tiveram a seguinte evolução:

 

LEI Nº 5.890 - DE 8 DE JUNHO DE 1973

“Art. 9º A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos,
conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.”

 

DECRETO Nº 77.077 - DE 24 DE JANEIRO DE 1976

“Art. 38. A aposentadoria especial será devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos,
conforme a atividade profissional, em serviços que para esse efeito sejam considerados penosos, insalubres ou perigosos por decreto do Poder Executivo, observado o disposto no artigo 127.”

 

DECRETO Nº 89.312 - DE 23 DE JANEIRO DE 1984

“Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a
atividade profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo.”

 

30. O rol das atividades perigosas, insalubres ou penosas estava previsto no anexo do Decreto 53.831/64 e nos anexos I e II do Decreto 83.080/79. Esses decretos previam tempo especial pela categoria profissional ou pelo
agente nocivo a que se expunha o trabalhador. Tal comprovação poderia ser feita mediante formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.), feita exceção ao agente físico ruído, para o qual era exigido laudo técnico.

31. Com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, foi mantida, em linhas gerais, a fórmula da legislação anterior, bem como as atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79:

 

Lei 8.213/91

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.”

 

“Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação
desta Lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.”

 

32. A Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, trouxe significativa alteração na legislação referente à aposentadoria especial, com supressão do termo “atividade profissional”:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho
exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

§ 6º É vedado ao segurado aposentado nos termos deste artigo continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.”

 

33. A partir de 29/04/1995, portanto, já não é possível, para enquadramento de atividade especial, a consideração tão-somente da categoria profissional, o que torna inaplicáveis o código 2.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64
e o anexo II do Decreto 83.080/79. Além do tempo de trabalho, o segurado deve provar exposição aos “agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física”,
conforme previsão no código 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79.

34. Tal comprovação deve ser feita mediante formulários, conforme modelo definido em ato administrativo (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O único agente nocivo cuja exposição deveria ser demonstrada por laudo era o ruído.

35. Em 14/10/1996 foi publicada a Medida Provisória nº 1.523/96, reeditada até a MP 1.523-13, de 23/10/1997, republicada na MP 1.596-14 e convertida na Lei 9.528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de
Benefícios. Posteriormente, foi editada a Lei 9.732/98, que, contudo, não trouxe alteração essencial ao texto da MP 1.523/96.

36. As novas disposições, desde a vigência da MP 1.523/96, estabelecem a obrigatoriedade de apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou
médico do trabalho, para todos os agentes nocivos (e não somente para o ruído):

 

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que
trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº
9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de
tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva
exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)
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§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica
desse documento.”

 

37. As listas de agentes nocivos, previstas nos códigos 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo I do Decreto 83.080/79, foram substituídas pelo Decreto 2.172 (anexo IV), que vigorou entre 06/03/1997 e
05/05/1999. Desde 06/05/1999 está em vigor o catálogo de agentes prejudiciais à saúde estabelecido pelo anexo IV do Decreto 3.048/99. 

38. Com a previsão do perfil profissiográfico previdenciário – PPP (arts. 58, § 4.º, da Lei 8.213/91 e 68, §§ 2.º a 6.º do Decreto 3.048/99), este documento passou a ser admitido pelo INSS como suficiente para comprovação
de trabalho com exposição a condições prejudiciais à saúde, desde que emitido com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho:

Decreto 3048/99

“Art. 68. (...)

§ 2º  A comprova:

 ção da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social,
emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.”

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 45, DE 06 DE AGOSTO DE 2010

“Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP
ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do
art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o
único documento será o PPP.”

 

“Art. 272. (...).

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256.”

 

39. Todas essas alterações causaram enorme insegurança jurídica, pois o INSS, inicialmente, entendeu que a comprovação do tempo de serviço especial deveria obedecer à legislação em vigor na data do requerimento
administrativo, acarretando prejuízo aos segurados.

40. No entanto, a jurisprudência firmou-se de forma contrária à posição da autarquia e vem entendendo que a prova do tempo de serviço especial deve ser regida pela lei vigente na época em que efetivamente prestado. Como
exemplo, cita-se decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE PERMANENTE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI 9.032/95.
IRRETROATIVIDADE.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer
restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido.

II - A exigência de comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional e nem intermitente, em condições especiais, estabelecida no § 3º do art. 57, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95,
só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação anterior não exigia a
comprovação da exposição permanente aos agentes nocivos, a lei posterior que passou a exigir tal condição tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas.

III - Recurso conhecido e provido.”

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, conheceu do
recurso e lhe deu provimento, nos termos do voto do Ministro Relator.". Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator.

(Processo  REsp 414083 / RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0017921-4; Relator Ministro GILSON DIPP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data do Julgamento 13/08/2002; Data da Publicação/Fonte DJ
02.09.2002, p. 230.)

 

41. Por outro lado, determina o art. 70, § 1.º, do Decreto 3.048/99:

 

“Art. 70. (...)

§  1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.”

 

42. Considerando esses argumentos, a comprovação de atividade em condições prejudiciais à saúde deve ser feita conforme a legislação vigente na época da prestação de serviço, a saber:

 - de 05/09/1960 a 28/04/1995: comprovação de atividade (categoria profissional) ou de exposição a agente nocivo (anexo do Decreto 53.831/64 e anexos I e II do Decreto 83.080/79). Necessidade de apresentação
de formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O laudo é imprescindível somente para o agente físico ruído;

- de 29/04/1995 a 13/10/1996: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no código 1.0.0 do anexo do

Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79. Necessidade de apresentação de formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O laudo é imprescindível somente para o agente físico ruído;
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- de 14/10/1996 a 05/03/1997: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no código 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79. Necessidade de apresentação de
formulário e laudo para todos os agentes nocivos;

- de 06/03/1997 a 05/05/1999: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no anexo IV do Decreto 2.172/97. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;

- de 06/05/1999 a 31/12/2003: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no anexo IV do Decreto 3.048/99. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;

- a partir de 01/01/2004: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no anexo IV do Decreto 3.048/99. Deverão ser apresentados os seguintes documentos, para todos os agentes nocivos: formulário
e laudo ou perfil profissiográfico previdenciário. Pelo § 1.º do art. 161 da Instrução Normativa 11/2007, o perfil profissiográfico previdenciário pode abranger períodos anteriores.

       Do agente nocivo eletricidade

43. Pretende o autor caracterizar como especiais os períodos em que exerceu atividades na empresa Comercial de Linhas Elétricas (20/01/1980 a 30/04/1982); Instalações e Comércio de Materiais Elétricos (01/07/1982 a
11/06/1984); e Elektro Redes S/A (12/07/1985 a 09/03/2009), nos quais trabalhou como eletricista em rede de alta tensão.

44. A atividade de eletricista deve ser considerada especial para fins de aposentadoria em razão do potencial de risco, quando a tensão elétrica for superior a 250 volts.

45. Quando falamos em eletricidade, entende-se que o risco potencial de acidente é inerente à própria atividade desempenhada.

46. Assim, o anexo do Decreto n° 53.831/64 (Código 2.1.1) classifica a função de eletricista como insalubre, caracterizando o exercício de tal atividade como categoria profissional sujeita a aposentadoria especial.

47. Assim, até 28/04/1995, com base na Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original, havia
presunção legal da atividade especial, de acordo com o enquadramento por ocupações ou grupos profissionais.

48. No período compreendido entre 29/04/1995 (ou 14/10/1996) e 05/03/1997, diante das alterações que a Lei 9.032/95 realizou no art. 57 da Lei 8.213/91, o enquadramento da atividade especial depende da efetiva
exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova.

49. Após 05/03/1997, embora não conste referência ao agente eletricidade nos Decretos n.º 2.172/1997 e 3.048/1999 é assente na jurisprudência que continua devido o reconhecimento da especialidade da atividade
exposta a tensão superior a 250 Volts.

50. Nesse sentido, é a decisão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - DECRETO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EXPOSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v -
CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em exposição à eletricidade superior a
250 v como atividade especial, desde que devidamente comprovado por meio laudo técnico-pericial, mesmo para o período posterior a 05.03.97. 2. Incidente de uniformização conhecido e provido. (TNU,
PEDILEF 200872570037997, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 25.4.2012, DOU 8.6.2012).

 

51. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (tema 534), também reconheceu a possibilidade de enquadramento do trabalho exposto a eletricidade, mesmo que exercido após a vigência do Decreto
nº 2.172/1997, conforme a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE
ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO.
AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL
NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade
do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato
normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto
o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei
8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo
recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução 8/2008 do STJ.

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA Seção do Superior Tribunal de Justiça: "Prosseguindo no julgamento, a Seção, por unanimidade,
negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator." Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Eliana Calmon e Arnaldo
Esteves Lima (voto-vista) votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra Diva Malerbi (Desembargadora convocada TRF 3a. Região). Ausentes, justificadamente, os Srs.
Ministros Ari Pargendler, Teori Albino Zavascki e Castro Meira. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.

 

52. Outrossim, em se tratando de eletricidade, inexiste necessidade de exposição permanente ao risco, durante toda a jornada de trabalho, eis que o desempenho de funções ligadas com altas tensões enseja risco potencial
sempre presente, decorrente da própria atividade.

53. No que se refere a neutralização da nocividade do trabalho pela utilização  de equipamentos de proteção individual (EPI), a jurisprudência tem entendido que não são suficientes para descaracterizar a especialidade da
atividade do eletricitário, conforme se observa, por exemplo, no IRDR n. 5054341-77.2016.4.04.0000:

 

“(…) Cumpre ainda observar que existem situações que dispensam a produção da eficácia da prova do EPI, pois mesmo que o PPP indique a adoção de EPI eficaz, essa informação deverá ser desconsiderada e o
tempo considerado como especial (independentemente da produção da prova da falta de eficácia) nas seguintes hipóteses: (…) b) Pela reconhecida ineficácia do EPI: (…) b.5) Periculosidade: Tratando-se de
periculosidade, tal qual a eletricidade e vigilante, não se cogita de afastamento da especialidade pelo uso de EPI. (APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5004281-23.2014.4.04.7000/PR, Rel. Ézio
Teixeira, 19/04/2017)

 

         Do caso dos autos

54. Pretende o autor o reconhecimento da atividade laborativa exercida em condições especiais nos interregnos de 20/01/1980 a 30/04/1982; de 01/07/1982 a 11/06/1984; e de 12/07/1985 a 09/03/2009 em que trabalhou
exposto à eletricidade acima de 250 volts.

55. Todavia, verifica-se dos documentos acostados ao feito que, por ocasião do requerimento administrativo de concessão, a autarquia-ré enquadrou parcela do interregno pleiteado nesta contenda, reconhecendo assim, o
caráter especial do labor exercido nos períodos de 12/07/1985 a 05/03/1997.

56. Portanto, falta interesse processual ao autor, ao reclamar o interregno em comento, devendo o feito, em relação ao período, ser extinto em resolução de mérito.

57. Remanesce, portanto, o interesse processual em ver reconhecidos os períodos de 20/01/1980 a 30/04/1982; de 01/07/1982 a 11/06/1984; e de 06/03/1997 a 09/03/2009.

Período de 20/01/1980 a 30/04/1982
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58. Para comprovar o lapso temporal supramencionado, em relação aos quais foi noticiado o vínculo com Eclerp Empresa Com. de Linhas Eletricas Ribeirão Preto Ltda, foi anexado o formulário DIRBEN 8030,
emitido em 18/03/2003.

59. Conforme consta do documento, no período pretendido, o autor ocupava o cargo de Ajudante de Eletricista, exposto ao agente nocivo eletricidade, acima de 250 Volts, de modo habitual e permanente.

60. Segundo a profissiografia, eram executados “montagem das estruturas nos postes, trocas de estruturas, emendas de cabos e ligações de transformadores, estabelecendo contato com redes de tensão de energia elétrica acima
de 250 Volts”.

61. Ademais, conforme já esclarecido, até 28/04/1995, é possível o reconhecimento da especialidade pelo enquadramento da categoria profissional.

62. Conforme anexo do Decreto 53.842/64 (código 1.1.8), está elencado como serviço especial o trabalho de “Eletricistas, Cabistas, Montadores e outros”, que lidem com eletricidade acima de 250 Volts. 

63. Assim, considerada a especialidade do labor desenvolvido pelo demandante, uma vez que realizava suas atividades em ambiente sujeito à eletricidade com tensão superior a 250 volts, de forma habitual e permanente,
bem como da presunção legal de enquadramento a partir da categoria profissional, o período de 20/01/1980 a 30/04/1982 DEVE ser reconhecido como de exercício de labor em condições especiais.

Período de 01/07/1982 a 11/06/1984

64. Para comprovar o lapso temporal supramencionado, em relação aos quais foi noticiado o vínculo com INTEC – Instalações e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, foi anexado o DIRBEN 8030, emitido em
22/02/2005.

65. Consta do referido documento que, no período pretendido, o autor ocupava o cargo de Motorista/Eletricista, exposto ao agente nocivo eletricidade, acima de 250 V, de modo habitual e permanente.

66. Segundo a profissiografia, eram executados “montagem nas redes elétricas de alta tensão, acima de 250 Volts, e dirigia veículo com capacidade acima de 6 toneladas pelas estradas, ruas e avenidas”.

67. Ademais, no período referido era possível o reconhecimento da especialidade pelo enquadramento da categoria profissional e, conforme anexo do Decreto 53.842/64 (código 1.1.8), está elencado como serviço especial o
trabalho de eletricistas e outros profissionais que lidam com eletricidade acima de 250 Volts. 

68. Considerada a especialidade do labor desenvolvido pelo demandante, uma vez que realizava suas atividades em ambiente sujeito à eletricidade com tensão superior a 250 volts, de forma habitual e permanente, bem como da
presunção legal de enquadramento a partir da categoria profissional, o período de 01/07/1982 a 11/06/1984 DEVE ser reconhecido como de exercício de labor em condições especiais.

Período de 06/03/1997 a 09/03/2009

69. Para comprovar o lapso temporal supramencionado, em relação aos quais foi noticiado o vínculo com Elektro Redes S/A, foram anexadas cópias da CTPS do autor e Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, emitido
em 09/03/2018. Anoto que do processo administrativo do autor constou PPP emitido em 02/09/2008, cujas conclusões são idênticas àquelas constantes do documento juntado com a inicial.

70. Segundo o referido documento, no período pretendido, o autor ocupou os cargos de Eletricista III, Eletricista Plena e Eletricista Sênior, trabalhando sempre exposto ao agente nocivo eletricidade, acima de 250 Volts, de
modo habitual e permanente.

71. Segundo a profissiografia, durante todo o período   eram executadas “atividades exclusivamente operacionais que, em síntese, consistem em exercer de forma habitual e permanente tarefas de inspeção, manutenção e
manobras em redes de distribuição, energizados ou com possibilidade de energização, com ingresso em área de risco de eletricidade acima de 250 Volts”.

72. Ademais, consta do procedimento administrativo juntado aos autos que o indeferimento do tempo especial se deu em razão de que o agente eletricidade não foi reproduzido nos Decretos n.º 2.172/1997 e 3.048/1999, não
havendo base legal para o enquadramento. 

73. No entanto, conforme esclarecido, o motivo arguido não merece prevalecer diante da decisão proferido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (tema 534).

74. Considerada a especialidade do labor desenvolvido pelo demandante, uma vez que realizava suas atividades em ambiente sujeito à eletricidade com tensão superior a 250 volts, de forma habitual e permanente, o período de
06/03/1997 a 09/03/2009 DEVE ser reconhecido como de exercício de labor em condições especiais.

Da concessão de aposentadoria especial:

75. Cumpre observar que os períodos nos quais a parte autora recolheu contribuições previdenciárias são suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência necessária para a concessão do benefício, de acordo com a
tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

76. Considerando os períodos reconhecidos administrativamente pela autarquia-ré (de 12/07/1985 a 05/03/1997) somados aos períodos reconhecidos nessa sentença: de 20/01/1980 a 30/04/1982; de 01/07/1982 a
11/06/1984; e de 06/03/1997 a 09/03/2009, o autor totaliza 27 anos, 11 meses e 10 dias de trabalho especial, tempo SUFICIENTE para que seja reconhecido o direito à percepção de aposentadoria especial.  

77. Todavia, como informado alhures, os efeitos financeiros da revisão do benefício devem retroceder à data da concessão original e, uma vez reconhecida a prescrição quinquenal, não há valores em atraso a
serem deferidos.

DISPOSITIVO

78. Diante do exposto, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil (falta de interesse processual), JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, no que diz
respeito ao pedido de reconhecimento de exercício de atividade especial no período de 12/07/1985 a 05/03/1997.

79. Com fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos aduzidos na inicial, reconhecendo como exercidos em condições
especiais os períodos de trabalho de: 20/01/1980 a 30/04/1982; de 01/07/1982 a 11/06/1984; e de 06/03/1997 a 09/03/2009, devendo ser computados para fins de concessão de aposentadoria especial.

80. Condeno a autarquia a implantar em favor do autor, o benefício de aposentadoria especial (NB 42/147.081.791-5), desde a data da DER, em 20/05/2009, operando-se a prescrição quinquenal
em relação a valores em atraso, eis que os efeitos financeiros da conversão devem retroceder à data da concessão original. 

81. Em face da sucumbência recíproca, uma vez que reconhecida parte dos períodos pretendidos e afastada a pretensão em relação a valores em atraso, condeno os contendores ao pagamento de honorários advocatícios em
favor da parte adversa, no montante de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, a serem suportados na proporção de 50% para cada um deles.

82. A execução dos honorários em desfavor do autor ficará suspensa, em razão da concessão da gratuidade de justiça, nos moldes do art. 98, § 3º, do mesmo diploma legal.

83. Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inc. I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que, o proveito econômico obtido, embora não mensurado, por certo, não suplantará o montante
estabelecido no referido dispositivo legal.

84. PRIC.

 

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL
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    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 Tipo A

 

1. LUCIO AFONSO MONTEIRO DOS SANTOS, qualificado nos autos, propõe ação de conhecimento, pelo rito comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando o reconhecimento de trabalho especial por ele exercido de 11/04/1986 até os dias atuais, na PETROBRAS, e a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição, desde a data do requerimento administrativo, em 08/07/2016, excluindo-se a incidência do fator previdenciário. 

2. Aduz, em síntese, que sempre trabalhou na referida empresa exposto a agentes nocivos à saúde, tais como, ruído e derivados de hidrocarbonetos.

3. Sustenta, ainda, que o INSS não reconheceu todo o período como especial, porém foram apresentados à época documentos suficientes para tanto.

4. Citado, o réu apresentou contestação, na qual arguiu preliminares de prescrição e decadência. No mérito, aduz que os documentos acostados à inicial atestam o uso de EPI eficaz, o que descaracteriza a
condição especial da atividade. Pugna pela improcedência da demanda.

5. Deferida a gratuidade da Justiça (id 3690235).

6. Instadas as partes à especificação de provas, o autor requereu a produção de prova pericial, enquanto o INSS silenciou.

7. Deferido o pedido de perícia técnica (id 4985742).

8. O laudo pericial foi anexado sob id 19575125.

9. Sem mais requerimentos, vieram os autos conclusos para sentença. 

É o relatório. 

Fundamento e decido.  

10. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Constato que o
feito se processou com observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, não havendo vícios que possam acarretar nulidade processual. 

Prescrição e decadência

11. Rechaço as preliminares arguidas, tendo em vista que o requerimento administrativo data de 08/07/2016 e a presente ação foi ajuizada em 17/10/2017, de modo que ambas as teses inaplicáveis ao caso.

12 Passo agora ao exame do mérito.

13. De acordo com o artigo 201, § 1.º, da Constituição:

“Art. 201. (...) 

§ 1º. É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.” 

15. Como se verifica, em decorrência do princípio da isonomia, não se admitem critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, feita exceção para os casos de trabalhos em condições prejudiciais à
saúde ou integridade física ou para os portadores de deficiência. Em relação às atividades exercidas sob condições nocivas, a ordenação jurídica prevê a possibilidade de concessão de aposentadoria especial (artigos 57 e 58 da
Lei nº 8.213/91, mantidos em vigor pelo artigo 15 da Emenda Constitucional nº 20/98), que nada mais é senão uma aposentadoria que exige, para sua concessão, tempo reduzido de serviço.

16. Assim, enquanto a aposentadoria por tempo de contribuição tem como requisito 35 anos de serviço, se homem, e 30, se mulher, a aposentadoria especial, considerando o fator de discriminação admitido pela
Constituição, será devida àqueles que tiverem trabalhado por 15, 20 ou 25 anos em “atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física”.

17. A finalidade de considerar a atividade prejudicial à saúde como critério diferenciado para a concessão de benefício previdenciário é de antecipar a aposentadoria daqueles que trabalharam em exposição a
agentes agressivos.

18. Essa discriminação, que tem fundamento constitucional, justifica-se na impossibilidade de exigir dos trabalhadores expostos a condições nocivas à saúde, que aceleram a redução ou perda da capacidade
laborativa, o mesmo período daqueles que trabalham em atividades comuns.

19. Evita-se, assim, uma provável deterioração da saúde ou uma condição de incapacidade profissional.

20. A aposentadoria especial foi prevista pela primeira vez no artigo 31 da Lei 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e sofreu diversas alterações até a edição da atual Lei de Benefícios da Previdência
Social (8.213/91).

21. O rol das atividades perigosas, insalubres ou penosas estava previsto no anexo do Decreto 53.831/64 e nos anexos I e II do Decreto 83.080/79. Esses decretos previam tempo especial pela categoria
profissional ou pelo agente nocivo a que se expunha o trabalhador. Tal comprovação poderia ser feita mediante formulários, feita exceção ao agente físico ruído, para o qual era exigido laudo técnico.

22. Com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, foi mantida, em linhas gerais, a fórmula da legislação anterior, bem como as atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

23. A Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, contudo, trouxe significativa alteração na legislação referente à aposentadoria especial, com supressão do termo “atividade profissional”.

24. A partir de 29/04/1995, portanto, já não é possível, para enquadramento de atividade como especial, a consideração tão-somente da categoria profissional, o que torna inaplicáveis o código 2.0.0 do anexo
do Decreto 53.831/64 e o anexo II do Decreto 83.080/79. Desde então, além do tempo de trabalho, o segurado deve provar sua efetiva exposição aos “agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física”, conforme previsão no código 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79.

25. Tal comprovação deve ser feita mediante formulários, conforme modelo definido em ato administrativo (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O único agente nocivo cuja exposição deve ser demonstrada por laudo
é o ruído.

26. Em 14/10/1996 foi publicada a Medida Provisória nº 1.523/96, reeditada até a MP 1.523-13, de 23/10/1997, republicada na MP 1.596-14 e convertida na Lei 9.528/97, dando nova redação ao artigo 58
da Lei de Benefícios. Posteriormente, foi editada a Lei 9.732/98, que, contudo, não trouxe alteração essencial ao texto da MP 1.523/96.

27. As novas disposições, desde a vigência da MP 1.523/96, estabelecem a obrigatoriedade de apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho, formulado por engenheiro de segurança do
trabalho ou médico do trabalho, para todos os agentes nocivos (e não somente para o ruído).

28. A nova exigência (laudo para todos os agentes) é reproduzida pelo Decreto n. 2.172/97.
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29. As listas de agentes nocivos, previstas nos códigos 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo I do Decreto 83.080/79, foram substituídas pelo Decreto 2.172 (anexo IV), que vigorou entre
06/03/1997 e 05/05/1999 – quanto a esse aspecto, por se tratar de mera regulamentação de legislação já em vigor, a eficácia do indigitado Decreto foi imediata. Desde 06/05/1999 está em vigor o catálogo de agentes
prejudiciais à saúde estabelecido pelo anexo IV do Decreto 3.048/99.

30. Com a previsão do perfil profissiográfico previdenciário – PPP (arts. 58, § 4.º, da Lei 8.213/91 e 68, §§ 2.º a 6.º do Decreto 3.048/99), este documento passou a ser admitido pelo INSS como suficiente
para comprovação de trabalho com exposição a condições prejudiciais à saúde, desde que emitido com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

31. A legislação a ser aplicada para a consideração do caráter especial do trabalho é aquela em vigor à época da prestação do serviço. Assim determina o art. 70, § 1.º, do Decreto 3.048/99:

“Art. 70.  (...)

§ 1o  A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.”

32. A comprovação de atividade em condições prejudiciais à saúde deve ser feita, portanto, conforme a legislação vigente na época da prestação de serviço, a saber:

- de 05/09/1960 a 28/04/1995: comprovação de atividade (categoria profissional) ou de exposição a agente nocivo (anexo do Decreto 53.831/64 e anexos I e II do Decreto 83.080/79). Necessidade de
apresentação de formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O laudo é imprescindível somente para o agente físico ruído;

- de 29/04/1995 a 13/10/1996: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no código 1.0.0 do anexo do Decreto 53.831/64 ou anexo I do Decreto 83.080/79. Necessidade de apresentação de
formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O laudo é imprescindível somente para o agente físico ruído;

- de 06/03/1997 a 09/12/1997: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no anexo IV do Decreto 2.172/97. Necessidade de apresentação de formulários (SB-40, DIRBEN, DSS etc.). O
laudo é imprescindível somente para o agente físico ruído;

- 10/12/1997 a 05/05/1999: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no anexo IV do Decreto 2.172/97. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;

- de 06/05/1999 a 31/12/2003: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no anexo IV do Decreto 3.048/99. Necessidade de apresentação de formulário e laudo para todos os agentes nocivos;

- a partir de 01/01/2004: comprovação de exposição aos agentes nocivos previstos no anexo IV do Decreto 3.048/99. Deverão ser apresentados os seguintes documentos, para todos os agentes nocivos:
formulário e laudo ou perfil profissiográfico previdenciário. Pelo § 1.º do art. 161 da Instrução Normativa 11/2006, o perfil profissiográfico previdenciário pode abranger períodos anteriores.

33. Por fim, cumpre deliberar mais detida e esmiuçadamente sobre um dos requisitos do reconhecimento da atividade especial: a habitualidade e permanência.

34. De plano, vale transcrever a redação legal sobre o tema. Em resumo, a Lei n. 8.213/91 destaca que (grifo nosso):

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.”

35. Ou seja, a sujeição a condições nocivas em comedidos interregnos laborais não alavanca o exercício à condição especial para os efeitos previdenciários. A exposição deve ser adjetivada pela condição
permanente, não ocasional nem intermitente.

36. Caso o segurado não tenha o tempo necessário para a aposentadoria especial, poderá converter o tempo de serviço sob condições prejudiciais à saúde em comum.

37. Feita a conversão, poderá somar com o restante do período de atividade comum e obter a aposentadoria por tempo de contribuição, se presentes os requisitos deste benefício.

38. Cabe ainda registrar que a Súmula nº 16 da TNU (Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais) foi sucedida pela Súmula nº 50, que autoriza a conversão de tempo especial em
comum para qualquer período.

39. Acerca do uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual), tenho a acrescentar que este Juízo vinha acolhendo a tese que rechaçava a eliminação da insalubridade.

40. Recentemente, contudo, no julgamento do ARE nº 664335, o E. S.T.F. pacificou entendimento de que a efetiva neutralização do agente nocivo, em decorrência do uso do equipamento de proteção
individual, terá por consequência a descaracterização da especialidade previdenciária para fins de percepção do benefício, salvo para o agente nocivo ruído.

41. Assim, de acordo com a recente orientação pretoriana, o uso de EPI afasta o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado, salvo no caso de ruído ou, na hipótese de outro
agente agressivo, comprovar-se que o uso do EPI não se afigurou suficiente para descaracterizar completamente a nociva exposição à qual o empregado se submeteu.

42. No caso em tela, os PPP's e os respectivos laudos técnicos, acostados à inicial (id 3032128 - docs. 01/18) informam que o autor laborou na PETROBRAS, durante o período de 11/04/1986 a 31/12/2003,
nos setores de "Coque",  "Alcoilação e Coque", "Engenharia dos Processos de Destilação e Alcoilação", e "Hidrotratamento e Coque", executando, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, "na
operação de sistemas de processamento de derivados de petróleo e derivados, na transferência de produtos acabados", ficando exposto a ruídos  de 92,33 db(A).

43. Referem aludidos documentos que no período de 01/01/2004 a 12/01/2017, em que o autor trabalhou nos setores de "Hidrotratamento e Coque" e "Coque e gás natural", ele orientava e executava
operações das instalações, equipamentos, painéis de controle..." e coletava amostras e preparava soluções de agentes químicos, sendo que em tais setores havia exposição a ruídos de 89,7 dB(A), de forma habitual e
permanente.

44. Ressalto que em que pese conste no PPP a utilização de EPI eficaz, tal informação não autoriza concluir que o EPI efetivamente neutralizou por completo a nocividade a que o trabalhador estava exposto,
mas sim que o mesmo estava tecnicamente apto a atenuar ou reduzir os agentes nocivos.

 45. De outra parte, o laudo técnico judicial produzido nos autos, anexado em id 19575125, ratifica as informações contidas nos referidos PPP's, bem como os níveis de ruído medidos em cada setor, e relata que
no exercício das funções desempenhadas pelo autor, no período de 11/04/1986 até 22/02/2019 (data da perícia), além da pressão sonora acima dos limites de tolerância legalmente previstos, havia o contato com agentes
químicos derivados do petróleo, nocivos à saúde.

46. Destarte, há que se reconhecer como sendo de atividade especial o período laborado entre 11/04/1986 a 17/10/2017, data do ajuizamento da ação, nos limites do pedido.

47. Efetuada a conversão de atividade especial em comum durante o período ora reconhecido, computado ao tempo reconhecido administrativamente pelo INSS (id 3956245), tem-se que o autor totaliza 43
anos, 10 meses e 28 dias de tempo de contribuição até 08/07/2016, data do requerimento administrativo, fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

48. Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, ambos do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida e, reconhecendo a condição especial das atividades exercidas pelo
autor no período de 11/04/1986 a 17/10/2017, condeno o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, em 08/07/2016.

49. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às diferenças, desde a DER, que deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

50. Quanto aos juros e correção monetária, o STF, no RE 870.947, com repercussão geral (tema 810), rechaçou a aplicação TR como índice de correção monetária, por considerá-la inábil a espelhar a variação
de preços da economia (inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação da Lei n. 11.960/09). Em sede declaratória, a modulação de efeitos foi expressamente indeferida.

51. Logo a seguir, sobreveio o julgamento da ADI 5348/DF, que ratificou os termos do que foi decidido no RE 870.947, inclusive no que diz respeito à (não) modulação dos efeitos. Nesse sentido, no TRF 3ª
Região: (ApCiv 0006442-96.2014.4.03.6102, Desembargador Federal PAULO SERGIO DOMINGUES, TRF3 - 7ª Turma, Intimação via sistema DATA: 07/02/2020).

52. Assim, o quantum debeatur deverá ser corrigido nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução n. 267/2013-CJF), ou pelo diploma que vier a substituí-lo, observando-se, para o
interregno posterior ao advento da Lei n. 11.960/09, a aplicação do IPCA-e em substituição da TR.

53. A respeito dos juros de mora, deve-se considerar, para as relações jurídico-tributárias, os mesmos índices “pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito”, e para relações jurídicas de outra natureza,
devem ser aplicados os “juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança”.

54. Sem condenação à restituição de custas, face ao deferimento de gratuidade de justiça.

55. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios à parte adversa, no percentual mínimo, a ser estabelecido por ocasião da verificação dos valores devidos, nos termos do art. 85, §§ 3º e
4º, inc. II do Código de Processo Civil, observada a Súmula 111 do STJ.

56. Sentença não sujeita a reexame necessário, nos moldes do art. 496, § 3º, inc. I, do Código de Processo Civil, uma vez que, embora não conste da decisão, o valor da condenação, por certo, não suplantará o
montante estabelecido no referido dispositivo legal.

51. P.R.I.
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Santos, data da assinatura eletrônica.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002796-74.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: WILKES JOSE GUIMARAES FILHO, WILKES JOSE GUIMARAES FILHO
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO - SP198866
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO - SP198866
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

   

1-Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia o reconhecimento de períodos de labor especial, objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

2-Concedidos ao autor os benefícios da gratuidade de justiça, determinou-se a emenda à inicial, bem como, a juntada de processo administrativo (Id 31668567).

3-Cumpridas as determinações (Id 32873479 e anexos), recebo a petição do autor como emenda à inicial.

4-No mais, deixo de designar audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, § 4º, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, haja vista o informado no Ofício n.
246/2016/MBMB/PSFSTS/PGF/AGU.

5-Cite-se o réu por meio do sistema eletrônico para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

6-Faculto ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos laudos técnicos das condições ambientais de trabalho (LTCAT’s) que embasaram a elaboração dos Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPP’s
trazidos à demanda.

7-Caso sejam juntados os LTCAT’s, dê-se vista ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias.

8-Cite-se. Intime-se. Cumpram-se.

  

    Santos/SP, data da assinatura eletrônica.

 

                      ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                                       JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001535-11.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: LUCAS FIDEL DE SOUZA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLA DA SILVA ASSUMPCAO FERREIRA - SP300262
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

           

1. Trata-se de demanda previdenciária em que foi realizada perícia médica, a requerimento do autor.

2. Após a elaboração de laudo pericial, o demandante requereu que fossem prestados esclarecimentos (Id 20744009).

3. Com a manifestação do perito (Id 28517155 e anexo), manteve o autor a insurgência em relação às conclusões existentes no laudo pericial, motivo pelo qual pleiteou a realização de nova perícia médica (Id
29081515).

4. Indeferiu-se o pedido de realização de nova perícia médica (Id 29227400).

5. Informou o demandante a interposição de Agravo de Instrumento em razão do indeferimento (Id 32436981 e anexo).

6. Mantenho a decisão de indeferimento de realização de nova perícia médica, pelos mesmos fundamentos.
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7. Aguarde-se decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento.

8. No mais, providencie-se o necessário para o pagamento dos honorários periciais, arbitrado no valor máximo da tabela, conforme parte final da decisão de Id 20295494, caso ainda não providenciado.

9. Intimem-se. Cumpram-se.

 

          Santos, data da assinatura eletrônica

 

           ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                      Juiz Federal

 

 

 

2ª VARA DE SANTOS

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5007700-11.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: REINALDO JOSE GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: MARLI GONCALVES - SP54055
REU: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Converto o julgamento em diligência.

Cuida-se de ação de consignação em pagamento, distribuída inicialmente à Justiça Comum do Estado de São Paulo.

Compulsando os autos, verifico que, quando da redistribuição do feito, o Juízo de origem deixou de transferir os valores depositados pelo autor, na data de 08/05/2018 e no montante de R$ 14.210,88, em conta da
agência nº 2234 do Banco do Brasil (vide o Id 11262104 - Pág. 18),  para conta bancária à disposição do Juízo competente.

Assim, cumpre expedir ofício à 2ª Vara Cível da Comarca de Taboão da Serra, a fim de que providencie a transferência dos valores referidos, relativos à ação de consignação de pagamento nº 1002198-
82.2018.8.26.0609, à conta bancária à disposição deste Juízo, a ser aberta na agência nº 2206 da Caixa Econômica Federal.

Instrua-se o ofício com as cópias necessárias, remetendo-o com as homenagens de estilo, para cumprimento no prazo de 30 dias.

Após, tornem conclusos para prolação de sentença.

Int. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica. 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

 

2ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5001856-12.2020.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ELIAS ANTONIO DE LIMA, ELIAS ANTONIO DE LIMA

Advogados do(a) AUTOR: VICTOR CARVALHO AUGUSTO - SP444770, GABRIEL DE ALMEIDA DIOGO - SP442609, ADRIANA BARRETO DOS SANTOS - SP187225, CAMILA MARQUES
GILBERTO - SP224695
Advogados do(a) AUTOR: VICTOR CARVALHO AUGUSTO - SP444770, GABRIEL DE ALMEIDA DIOGO - SP442609, ADRIANA BARRETO DOS SANTOS - SP187225, CAMILA MARQUES
GILBERTO - SP224695

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a(s) contestação(ões) protocolada(s) (id. 32471378).

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância, ou esclareçam se concordam com o julgamento antecipado do mérito.

 

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 8 de junho de 2020.
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2ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0000176-87.2014.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: WILLIAN MOURA ANTUNES

Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação (id 32675491), fica aberto prazo ao recorrido para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Ficam as partes cientes de que decorrido o prazo, com ou sem a juntada de contrarrazões, serão os autos remetidos ao E. TRF- 3ª Região, nos termos do art. 1.010, §3º do CPC.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 8 de junho de 2020.

 

2ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0012605-72.2003.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: EDISON LUIZ CORRALES

Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166, FRANCINE RIBEIRO DO COUTO - SP198757

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 8 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006151-56.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ANTONIO JOSE PINCERNO, ANTONIO JOSE PINCERNO, ANTONIO JOSE PINCERNO, ANTONIO JOSE PINCERNO, ANTONIO JOSE PINCERNO, VERA EUNICE MALO
PINCERNO, VERA EUNICE MALO PINCERNO, VERA EUNICE MALO PINCERNO, VERA EUNICE MALO PINCERNO, VERA EUNICE MALO PINCERNO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO AUGUSTO LEITAO - SP191986
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO AUGUSTO LEITAO - SP191986
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO AUGUSTO LEITAO - SP191986
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO AUGUSTO LEITAO - SP191986
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO AUGUSTO LEITAO - SP191986
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO AUGUSTO LEITAO - SP191986
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO AUGUSTO LEITAO - SP191986
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO AUGUSTO LEITAO - SP191986
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO AUGUSTO LEITAO - SP191986
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO AUGUSTO LEITAO - SP191986
REU: EUNICE BIOLCHINI CERVONI, EUNICE BIOLCHINI CERVONI, EUNICE BIOLCHINI CERVONI, EUNICE BIOLCHINI CERVONI, EUNICE BIOLCHINI CERVONI, OSMARINA
JUSTO DA SILVA, OSMARINA JUSTO DA SILVA, OSMARINA JUSTO DA SILVA, OSMARINA JUSTO DA SILVA, OSMARINA JUSTO DA SILVA, LUIZ SALVIA, LUIZ SALVIA, LUIZ
SALVIA, LUIZ SALVIA, LUIZ SALVIA, NEUZA MARTINS SALVIA, NEUZA MARTINS SALVIA, NEUZA MARTINS SALVIA, NEUZA MARTINS SALVIA, NEUZA MARTINS SALVIA,
UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) REU: LEANDRO JOSE GUERRA - SP234690
Advogado do(a) REU: LEANDRO JOSE GUERRA - SP234690
Advogado do(a) REU: LEANDRO JOSE GUERRA - SP234690
Advogado do(a) REU: LEANDRO JOSE GUERRA - SP234690
Advogado do(a) REU: LEANDRO JOSE GUERRA - SP234690
Advogado do(a) REU: EDUARDO TADEU GONCALES - SP174404
Advogado do(a) REU: EDUARDO TADEU GONCALES - SP174404
Advogado do(a) REU: EDUARDO TADEU GONCALES - SP174404
Advogado do(a) REU: EDUARDO TADEU GONCALES - SP174404
Advogado do(a) REU: EDUARDO TADEU GONCALES - SP174404
Advogado do(a) REU: EDUARDO TADEU GONCALES - SP174404
Advogado do(a) REU: EDUARDO TADEU GONCALES - SP174404
Advogado do(a) REU: EDUARDO TADEU GONCALES - SP174404
Advogado do(a) REU: EDUARDO TADEU GONCALES - SP174404
Advogado do(a) REU: EDUARDO TADEU GONCALES - SP174404
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

(id. 31529187)

"D E S P A C H O
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Id. 24177652- Defiro a retira dos documentos originais dos autos físicos, providência que deverá ser solicitada oportunamente, diante do disposto na Portarias Conjuntas PRES/CORE nº01/2020, 02/2020, 03/2020 e
05/2020.

 

Deverão os autores, no prazo de 15 dias, demonstrar a quitação das taxas de ocupação devidas à União, bem como aquelas vencidas no curso do processo.

 

Com a juntada, dê-se vista às partes e tornem conclusos para sentença.

 

Santos, data da assinatura eletrônica. 

 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

 

             Juíza Federal"

              

 

   SANTOS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009683-45.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SILVIO FIGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA FERNANDES FEITOSA - SP360938
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D E S P A C H O

 

Intime-se o patrono do autor para que cumpra a decisão de id nº 28758460, no prazo de 15 dias.

Decorrido o período, sem manifestação, tornem conclusos.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008140-05.2012.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: CIA DE TRANSPORTES INTEGRADOS LLOYDBRATI
Advogados do(a) EXECUTADO: CELSO GUSTAVO RICCELLI MANESCHI - SP17670, CELSO JACOMO BARBIERI - SP18152, DARIO PEREIRA QUEIROZ - SP197661
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID 30481921: defiro a suspensão da execução requerida pela União, na forma do § 1º, inciso do artigo 921 do CPC.

Aguarde-se o decurso do prazo em arquivo sobrestado.

Intimem-se. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008438-17.2000.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: DARKO KERSEVAN, DARKO KERSEVAN, DARKO KERSEVAN, DARKO KERSEVAN, MAUREEN SUZAN SANSON AUGUSTO, MAUREEN SUZAN SANSON
AUGUSTO, MAUREEN SUZAN SANSON AUGUSTO, MAUREEN SUZAN SANSON AUGUSTO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID. 31727502: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) complementar(es), nos termos da Resolução nº. 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.

Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 11.

Nada sendo requerido, transmitam-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios).

Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s), no arquivo sobrestado.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002419-11.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: EGLE NEUBERGER COTA PEREIRA, EGLE NEUBERGER COTA PEREIRA, EGLE NEUBERGER COTA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

Remetam-se os autos à Contadoria para análise do cálculo de id nº 31580485 e  id nº 31979191.

Com a resposta, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

2ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5005603-38.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: HANJIN SHIPPING DO BRASIL LTDA

Advogados do(a) AUTOR: JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN - SP184716, SUZEL MARIA REIS ALMEIDA CUNHA - SP139210, ALINE GUIZARDI PEREZ - SP345685, BAUDILIO
GONZALEZ REGUEIRA - SP139684

REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação (id 30948747 e segs.), fica aberto prazo ao recorrido para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Ficam as partes cientes de que decorrido o prazo, com ou sem a juntada de contrarrazões, serão os autos remetidos ao E. TRF- 3ª Região, nos termos do art. 1.010, §3º do CPC.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.
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Santos, 8 de junho de 2020.

 

2ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0201718-65.1991.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: LUIZ LEAO DA SILVA, LUIZ LEAO DA SILVA, LUIZ LEAO DA SILVA, LUIZ LEAO DA SILVA

Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO SANINO - SP46715, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO SANINO - SP46715, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO SANINO - SP46715, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO SANINO - SP46715, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 9 de junho de 2020.

 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5003405-57.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: LEANDRO CALAZANS SANTOS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF)  ajuizou a presente ação, pelo rito do Decreto-Lei nº 911/1969, em face de LEANDRO CALAZANS SANTOS, na qual pleiteia, em medida liminar,
seja deferida a busca e apreensão do veículo marca VOLKSWAGEN, modelo FOX HIGHLINE 1.6 16V MSI (TOTAL FLEX) COM  4P, cor PRATA, chassi nº 9BWAL45Z1F4075047, ano de fabricação/modelo
2015, placa FWV1460, RENAVAM nº 1051149751, em qualquer lugar onde for encontrado, expedindo-se o competente mandado.

Requer, ainda, seja concedido liminarmente o bloqueio do veículo, com ordem de restrição total, via RENAJUD.

Narra a inicial, em síntese, que as partes firmaram contrato de financiamento de veículo, garantido por alienação fiduciária, todavia o requerido deixou de honrar o pactuado, ensejando a constituição em mora e
sujeitando-se à busca e apreensão.

Com a inicial, a CEF acostou a cópia do contrato, o aviso de recebimento da notificação extrajudicial, a relação dos débitos vinculados ao veículo e os extratos demonstrativos da evolução contratual e do débito,
do qual consta a data de início do inadimplemento em 28/02/2016.

É o breve relatório. Decido.

De fato, prescreve o artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/1969 que “no caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor
poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o
preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver”.

Segundo o mesmo diploma, “a mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou
pelo protesto do título, a critério do credor” (artigo 2º, § 2º).

Autoriza o ato normativo que o proprietário fiduciário ou credor requeira contra o devedor ou terceiro a “busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que
comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor” (artigo 3º).

Observa-se, portanto, que há disposição legal que sujeita o devedor inadimplente ao desapossamento do bem pelo credor fiduciário, bastando que haja adequada comprovação da mora ou do inadimplemento
contratual.

No caso em exame, os documentos acostados aos autos demonstram a existência da obrigação, da instituição da garantia fiduciária e do inadimplemento. Anoto que o contrato de financiamento dispõe
expressamente que o veículo foi dado em alienação fiduciária, como garantia do mútuo bancário, caso em que o inadimplemento autorizaria o credor a reaver o bem financiado.

Por sua vez, a inadimplência está comprovada pelo recebimento da notificação extrajudicial no endereço informado no contrato, sendo dispensável que tenha sido recebida pessoalmente pelo
devedor, consoante entendimento fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do artigo 543-C do CPC/1973 (Tema 530):

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE AUTOMÓVEL COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA POR CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SITUADO EM COMARCA DIVERSA DA DO DOMICÍLIO DO
DEVEDOR.VALIDADE.

1. A notificação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor, por via postal e com aviso de recebimento, é válida quando realizada por Cartório de Títulos e Documentos de outra
Comarca, mesmo que não seja aquele do domicílio do devedor. Precedentes.

2. Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento estabelecido pela Lei nº 11.672/2008 (Lei dos Recursos Repetitivos) e pela Resolução STJ nº 8/2008.

3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido”.
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(STJ - REsp 1184570/MG - Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI - SEGUNDA SEÇÃO - DJe 15/05/2012)

Assim, na presença dos pressupostos legais, DEFIRO a busca e apreensão do veículo marca VOLKSWAGEN, modelo FOX HIGHLINE 1.6 16V MSI (TOTAL FLEX) COM  4P, cor PRATA, chassi
nº 9BWAL45Z1F4075047, ano de fabricação/modelo 2015, placa FWV1460, RENAVAM nº 1051149751, que deverá ficar depositado com o representante da requerente, mediante Termo de Fiel Depositário, até ulterior
deliberação.

Proceda a CPE, imediatamente, ao bloqueio do veículo, com ordem de restrição total, via RENAJUD.

Expeça-se mandado de busca e apreensão.

Sem prejuízo, cite-se o requerido para, no prazo de 05 (cinco) dias após a execução da liminar, pagar a integralidade do débito pendente, segundo os valores apresentados na exordial, pena de, não o fazendo,
consolidar-se a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (caso haja o pagamento, o bem lhe será restituído livre de ônus), bem como para apresentar sua resposta no prazo de 15 (quinze)
dias, independentemente da quitação da dívida (artigo 3º, §§ 1º ao 4º do Decreto-Lei nº 911/1969, com a redação dada pelo artigo 56 da Lei nº 10.931/2004).

Int. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002578-83.2010.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: VERA LUCIA PRECISO GONCALVES, NIVALDO LIMA
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.

A informação da Contadoria Judicial (id. 16783816) aponta que:

1)       “A União afirma que para os autores Nivaldo e Vera Lucia – O Ministério da Fazenda Receita Federal, imprimimos apenas a DIRPF do exercício de 1992. Para demonstrar a realidade de que 'o autor'
Nivaldo Lima ao menos no ano calendário não era, isento como declarado nos autos.

Só que esta afirmação contraria o expresso no último §: Informamos, ainda, que os autores deverão apresentar as, declarações de IRPF dos exercício de 1990 a 1992, uma vez que essas declarações já não mais estão
acessíveis nos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Então nos parece que o réu possui os dados necessários como Declarações do IR daquela ÉPOCA (pelo menos de 1992 em diante), pois em se apresentando os resumos das DIRPF que possuir, será possível
somar às bases de cálculos as rendas trabalhista da época e apurar um imposto devido para o encontro de contas com o imposto no RRA;

2)      No tocante à embargada Vera Lucia Preciso Gonçalves, “Somente é possível completar os cálculos se forem juntadas cópias completas das Declarações dos Exercícios de 2003 e 2005 legíveis onde
é possível ver todas as rendas tributadas que a autora teve  anos calendários de 2002 (fl. 368) e 2004(fl.364)”.

Tendo em vista a informação da Contadoria Judicial, intime-se a União para que apresente as DIRPF dos embargados, ainda que de forma resumida, dos exercícios de 1992 em diante, bem como
cópias completas e legíveis das DIRPF da embargada Vera Lucia, relativas aos exercícios de 2003 a 2005, na forma acima mencionada.

Após, dê-se vista à parte contrária e remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração completa dos cálculos.  

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) Nº 0008025-52.2010.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO ZEQUINHA
Advogado do(a) AUTOR: SUELY BARROS PINTO - SP22273
REU: RICARDO FRANCISCO DA SILVA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: PRISCILLA CARLA MARCOLIN - SP136140
Advogado do(a) REU: MILENA PIRAGINE - SP178962-A
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Id 33276689: nada a decidir. Cumpra-se o último despacho.

Antes, porém, em complemento, retifique-se a autuação, a fim de que a classe processual conste como cumprimento de sentença e não conste nome de patrono da CEF no polo passivo, em conformidade com a
Resolução PRES nº 88/2017 e o Termo Aditivo nº 01.004.11.2016 do Acordo de Cooperação nº 01.004.10.2016.

Int. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.
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VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003326-49.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RAFAEL LAURENTINO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
DESPACHO

 

Dê-se vista às partes dos documentos de id nº 27783965, pelo prazo de 15 dias.

Após, requisitem-se os honorários periciais e tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003112-08.2002.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: GIUSEPPE VARONE, GIUSEPPE VARONE
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID. 31712982: Manifeste-se o INSS, em 15 (quinze) dias, carreando aos presentes autos os cálculos efetuados nos embargos à execução (processo nº 0008264-95.2006.403.6104).

Após, retornem os autos à Contadoria Judicial, para deliberação.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000735-51.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ANTONIO ROBERTO JANUARIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, KAUE ALBUQUERQUE GOMES - SP307723, ENZO SCIANNELLI - SP98327
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 DESPACHO

 

Dê-se vista às partes do processo administrativo, pelo prazo de 15 dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.
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Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000477-49.2005.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: JOSE CARLOS BRAZ, JOAO CARLOS DO ESPIRITO SANTO, LUIZ LEAL, NATANAEL GONCALVES, MANOEL GOMES DA SILVA FILHO, JOSE PINHEIRO DE
ARAUJO, JORGE ADALBERTO IZAIAS DE MORAES, LUIZ CARLOS ANDRADE, JOSE ARAUJO DE SOUZA, HENRIQUE DOS SANTOS FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Tornem os autos à contadoria para esclarecimentos acerca das ponderações da parte exequente (ID 25811228).

Cumprida a determinação supra, dê-se vista às partes para manifestação no prazo legal.

Após, tornem conclusos para decisão.

Intimem-se. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

Veridiana Gracia Campos

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002878-08.2020.4.03.6104
IMPETRANTE: GENALDO JUSTO DA SILVA
REPRESENTANTE: GILDA BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CELSO CARLOS PEREZIN JUNIOR - SP441434,
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  D E S P A C H O 

 

Ante os termos das informações prestadas pela digna autoridade impetrada, dê-se ciência ao impetrante, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.              

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001759-12.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: Y. M. P. D. O. S., Y. M. P. D. O. S., Y. M. P. D. O. S., Y. M. P. D. O. S., Y. M. P. D. O. S., Y. M. P. D. O. S.
REPRESENTANTE: ANA CLAUDIA VASCONCELOS PINHEIRO, ANA CLAUDIA VASCONCELOS PINHEIRO, ANA CLAUDIA VASCONCELOS PINHEIRO, ANA CLAUDIA
VASCONCELOS PINHEIRO, ANA CLAUDIA VASCONCELOS PINHEIRO, ANA CLAUDIA VASCONCELOS PINHEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA CALIL MARINHO - SP242930,
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA CALIL MARINHO - SP242930,
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA CALIL MARINHO - SP242930,
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA CALIL MARINHO - SP242930,
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA CALIL MARINHO - SP242930,
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA CALIL MARINHO - SP242930,
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IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - AGÊNCIA DA COMARCA DE SANTOS/SP, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - AGÊNCIA DA COMARCA DE SANTOS/SP, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - AGÊNCIA DA COMARCA
DE SANTOS/SP, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - AGÊNCIA DA COMARCA DE SANTOS/SP, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - AGÊNCIA DA COMARCA DE SANTOS/SP, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - AGÊNCIA DA COMARCA
DE SANTOS/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por YURI MÁRCIO PINHEIRO DE OLIVEIRA SANTOS, por sua representante legal Ana Cláudia Vasconcelos Pinheiro,
contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS, objetivando a obtenção de provimento jurisdicional que determine ao INSS que analise e conclua o requerimento de benefício assistencial à pessoa com
deficiência, protocolado pelo impetrante em 28/09/2018, sob nº 976294166.

Apresentou procuração e documentos.

Foi deferido o pedido de concessão dos benefícios de gratuidade de Justiça. A apreciação do pedido de concessão de liminar foi postergada para após a vinda das informações, as quais foram prestadas pela
autoridade impetrada.

Foi deferida liminar para determinar que a autoridade coatora aprecie o requerimento administrativo de benefício assistencial à pessoa com deficiência (nº 976294166), em nome de YURI MÁRCIO
PINHEIRO DE OLIVEIRA SANTOS.

O MPF se  manifestou.

A autoridade coatora informou que o benefício foi indeferido, tendo sido o recurso encaminhado à JRPS.

O INSS se manifestou e requereu a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI do CPC.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Tendo em vista a análise do requerimento no âmbito administrativo, há que se reconhecer a falta de interesse processual superveniente, que enseja a extinção do feito, sem exame do mérito.

De fato, o interesse processual é conceituado pela doutrina a partir da conjugação de dois fatores: a necessidade do provimento jurisdicional, para a obtenção do direito almejado, e a adequação do procedimento
escolhido à natureza daquele provimento.

Na medida em que houve exame do requerimento administrativo, tem-se que o presente mandamus não se mostra mais necessário para a satisfação da pretensão do impetrante.

Assim, demonstrada a inexistência dos pressupostos de direito e de fato que motivaram a súplica, fica reconhecida a falta superveniente de interesse processual, pelo que se aplica, na espécie, o disposto no artigo
485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

           Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001708-98.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: I. R. D. O., I. R. D. O., I. R. D. O., I. R. D. O., I. R. D. O.
REPRESENTANTE: CRISTINA APARECIDA RODRIGUES BATISTA, CRISTINA APARECIDA RODRIGUES BATISTA, CRISTINA APARECIDA RODRIGUES BATISTA, CRISTINA
APARECIDA RODRIGUES BATISTA, CRISTINA APARECIDA RODRIGUES BATISTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAVI SILVA SOUZA - SP418646,
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAVI SILVA SOUZA - SP418646,
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAVI SILVA SOUZA - SP418646,
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAVI SILVA SOUZA - SP418646,
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAVI SILVA SOUZA - SP418646,
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS
SANTOS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ÍRIS RODRIGUES DE OLIVEIRA, por sua representante legal, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
SANTOS, objetivando a obtenção de provimento jurisdicional que determine ao INSS que analise e profira decisão no recurso administrativo interposto pela impetrante, protocolo nº 1875496181, datado de 21/11/2019.
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Apresentou procuração e documentos.

Foi deferido o pedido de concessão dos benefícios de gratuidade de Justiça. A apreciação do pedido de concessão de liminar foi postergada para após a vinda das informações, as quais foram prestadas pela
autoridade impetrada.

Foi deferida liminar para determinar que a autoridade coatora aprecie e profira decisão no recurso administrativo, protocolo nº 1875496181, interposto pela impetrante.

O MPF se  manifestou.

A autoridade coatora informou que o processo de recurso foi analisado e encaminhado para o Conselho de Recurso da Previdência Social..

O INSS se manifestou e requereu a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI do CPC.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Tendo em vista a análise do requerimento no âmbito administrativo, há que se reconhecer a falta de interesse processual superveniente, que enseja a extinção do feito, sem exame do mérito.

De fato, o interesse processual é conceituado pela doutrina a partir da conjugação de dois fatores: a necessidade do provimento jurisdicional, para a obtenção do direito almejado, e a adequação do procedimento
escolhido à natureza daquele provimento.

Na medida em que houve exame do requerimento administrativo, tem-se que o presente mandamus não se mostra mais necessário para a satisfação da pretensão do impetrante.

Assim, demonstrada a inexistência dos pressupostos de direito e de fato que motivaram a súplica, fica reconhecida a falta superveniente de interesse processual, pelo que se aplica, na espécie, o disposto no artigo
485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

          Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002505-74.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MARIA LUCIA FIRVEDA SERRA, MARIA LUCIA FIRVEDA SERRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO FERNANDO FORDELLONE - SP114870
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO FERNANDO FORDELLONE - SP114870
IMPETRADO: CHEFE GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSS DE GUARUJA, CHEFE GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSS DE GUARUJA, INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARIA LUCIA FIRVEDA SERRA, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS, objetivando a
emissão da Certidão de Tempo de Contribuição-CTC, requerida em 04/04/2019.

Apresentou procuração e documentos.

Foi deferido o pedido de concessão dos benefícios de gratuidade de Justiça. A apreciação do pedido de concessão de liminar foi postergada para após a vinda das informações, as quais foram prestadas pela
autoridade impetrada.

O MPF se  manifestou.

Vieram aos autos informação de que a CTC foi emitida.

O INSS se manifestou e requereu a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI do CPC.

O impetrante requereu a extinção do processo, sem resolução do mérito, diante da emissão da CTC.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Tendo em vista a análise do requerimento no âmbito administrativo, há que se reconhecer a falta de interesse processual superveniente, que enseja a extinção do feito, sem exame do mérito.

De fato, o interesse processual é conceituado pela doutrina a partir da conjugação de dois fatores: a necessidade do provimento jurisdicional, para a obtenção do direito almejado, e a adequação do procedimento
escolhido à natureza daquele provimento.

Na medida em que houve exame do requerimento administrativo, tem-se que o presente mandamus não se mostra mais necessário para a satisfação da pretensão do impetrante.

Assim, demonstrada a inexistência dos pressupostos de direito e de fato que motivaram a súplica, fica reconhecida a falta superveniente de interesse processual, pelo que se aplica, na espécie, o disposto no artigo
485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.
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Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

           Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002544-71.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: INDUSTRIA QUIMICA ANASTACIO S A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADEMIR GILLI JUNIOR - SC20741
IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por INDÚSTRIA QUÍMICA ANASTÁCIO S/A , contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS, com
o fim de obtenção de provimento jurisdicional nos seguintes termos: 1) determinando a suspensão da exigibilidade das obrigações tributárias federais (PIS-Importação, COFINS-Importação, IPI-Importação, Imposto de
Importação, AFRMM e Taxa Siscomex) devidas na importação das mercadorias objeto dos conhecimentos: HLCUTS1201040207; DFOE677720; LYS0376905; ONEYSELA18024500; AMD0046001; 910281145;
TAOA30147; ECCI-MIA-BRSSZ04-21; ONEYSELA18522800; S2000525356; S2000585301; 910476915 e ONEYSELA18515300; 2) determinando o imediato e regular desembaraço aduaneiro dos bens em
prazo razoável da transmissão das Declarações de Importação (DI), independentemente do prévio pagamento dos tributos epigrafados; 3) garantido o direito de recolher as exações epigrafadas sem qualquer acréscimo legal ou
penalidade pelo prazo de 6 (seis) meses, conforme previsto no art. 1º da Resolução CGSN n. 152/2020, ou, em caráter subsidiário, pelo prazo de 3 (três) meses previsto no art. 1º da Portaria MF 12/2012, vedada a adoção de
qualquer tipo de ato de cobrança dos tributos pelo período em que sua exigibilidade estiver suspensa, inclusive, mas não se limitando, de considerar os referidos débitos como óbice à renovação de certidão de regularidade fiscal
ou para efeito de protesto ou inclusão em cadastros de inadimplentes (CADIN, SERASA etc). No mérito, requer que seja concedida a segurança para assegurar à Impetrante, em caráter definitivo, o direito líquido e certo às
medidas acima especificadas, isto é, de ter suspensa a exigibilidade das obrigações tributárias federais atreladas à importação das mercadorias descritas nos processos acima citados, com o regular desembaraço aduaneiro dos
bens independentemente da exigência de prévio pagamento dos tributos, e com o reconhecimento do seu direito de recolher tais valores sem qualquer acréscimo legal ou penalidade no prazo de 6 (seis) meses, conforme previsto
no art. 1º da Resolução CGSN nº 152/2020, ou, em caráter subsidiário, no prazo de 3 (três) meses previsto no art. 1º da Portaria MF 12/2012.

Alega, em suma, que por força da situação hodiernamente vivenciada, imposta pelo enfrentamento da pandemia de COVID-19, o exercício de sua atividade empresarial foi diretamente prejudicado.

Afirma que com a inesperada e abrupta redução de sua receita, e com o fim de evitar maiores danos financeiros, como o não pagamento de empregados, entre outras dificuldades, requer a aplicação das
disposições constantes da Portaria MF n.º 12/2012, cuja eficácia independe de norma regulamentadora.  

Juntou procuração e documentos. Recolheu as custas iniciais pela metade.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.

As informações foram prestadas.

A liminar foi indeferida.

O MPF e a União se manifestaram.

É o relatório. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 5º, LXIX, “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público”.

A norma constitucional torna estreita a via do “mandamus” ao exigir, para sua concessão, que se tenha direito líquido e certo, como já fazia a Lei n. 1.533/51 em seu artigo 1º, atualmente substituída pela Lei n.
12.016/2009.

Hely Lopes Meirelles, referindo-se a esse dispositivo recorda que “quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e
exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança” (Mandado de Segurança.
26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 37).

Do que se depreende dos autos, deve ser rejeitada a pretensão do impetrante.

É certo que enfrentamos uma situação de grave calamidade pública, em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus, que impacta todos os setores da sociedade. No aspecto econômico e empresarial, são
conhecidas as enormes dificuldades pelas quais as empresas passam no presente momento, não só pelo decréscimo do consumo decorrente das medidas de isolamento social adotadas, e da consequente queda de receita, como
também pela manutenção de custos com empregados e tributos.

Todavia, vivemos em um Estado de Direito orientado pelo princípio da separação de poderes, postulado que deve ser privilegiado, mesmo em momentos excepcionais.

Nessa esteira, o pedido formulado pela impetrante, que, em síntese, consiste em uma moratória que imponha a dilação no prazo dos pagamentos de tributos, deve ser dirimida, em regra, pelo Poder Legislativo e
pelo Poder Executivo, observando-se, em essência, o princípio contido no artigo 2º da CF: 

"Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário"

Dessa forma, é indispensável que o pleito formulado esteja amparado por normas legais ou infralegais que disciplinem, expressamente, a prorrogação pretendida.

A moratória é prevista no artigo 151, inciso I, do Código Tributário Nacional, como modalidade de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, Os seus requisitos estão previstos nos artigos 152 e 153, que
seguem abaixo transcritos:

 “Art. 152. A moratória somente pode ser concedida:

I - em caráter geral:

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se refira;

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal e às
obrigações de direito privado;

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada por lei nas condições do inciso anterior.

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que a expedir, ou
a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.”

 “Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos:

I - o prazo de duração do favor;

II - as condições da concessão do favor em caráter individual;

III - sendo caso:
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a) os tributos a que se aplica;

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso de concessão
em caráter individual;

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter individual.”

Acresça-se que, conforme o teor do artigo 97 do Código Tributário Nacional, somente a lei pode prever hipóteses de exclusão:

“Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

(...)

VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.”

Na ausência de lei, vale ainda dizer que não se pode utilizar da equidade como fundamento para a dilação do prazo, em razão do quanto disposto no artigo 108 do CTN:

“Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia;

II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público;

IV - a eqüidade;

§ 1º - O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei.

§ 2º - O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido”

Assim sendo, depreende-se do teor dos dispositivos supratranscritos, que a concessão de moratória em direito tributário depende de lei., não sendo igualmente admitida a equidade para a finalidade almejada.

Firmadas tais premissas, é cediço que, até o presente momento, não foi editada pelo Governo Federal nenhuma medida concessiva de moratória em razão da pandemia de COVID-19 para os tributos indicados
na petição inicial.

Contudo, a despeito da ausência de lei específica, deve ser reconhecida a previsão contida no artigo 66 da Lei n. 7.450/85, in verbis:

“Art. 66. Fica atribuída competência ao Ministro da Fazenda para fixar prazos de pagamento de receitas federais compulsórias”.

Assim, é possível que, com lastro no dispositivo citado, seja estendido, por ato infralegal, o prazo de pagamento de tributos federais.

Nesse ponto, indaga-se sobre a possibilidade de que a Portaria MF n. 12/2012 se constitua em ato juridicamente válido a autorizar referida prorrogação. Para análise dessa questão, convém reproduzir o texto
da aludida portaria:

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no
art. 66 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, e no art. 67 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos
por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente.

§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública e ao mês subsequente.

§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das parcelas de débitos objeto de parcelamento concedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela
RFB.

Art. 2º Fica suspenso, até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente, o prazo para a prática de atos processuais no âmbito da RFB e da PGFN pelos sujeitos passivos domiciliados nos
municípios de que trata o art. 1º. Parágrafo único. A suspensão do prazo de que trata este artigo terá como termo inicial o 1º (primeiro) dia do evento que ensejou a decretação do estado de
calamidade pública.

Art. 3º A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a definição dos municípios a que se refere
o art. 1º. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Não há dúvidas de que a Portaria MF n. 12/2012 regulamentou o artigo 66 da Lei n. 7.450/85 para os casos que envolvam calamidade pública. Também é de conhecimento geral a decretação de calamidade
pública por meio do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceu a calamidade pública no Estado de São Paulo.

O que se infere, contudo, destas normas, é que a Portaria MF n. 12/2012 é insuficiente para, por si só, acarretar a prorrogação do prazo de pagamento dos tributos, exigindo-se a indispensável regulamentação.
Em outras palavras, a portaria não se trata de norma hábil a caracterizar a moratória de forma indiscriminada para toda situação de calamidade pública reconhecida. É imprescindível, nos termos do seu artigo 3º, a implementação
por ato da Receita Federal e PGFN.

Isso se comprova pelas numerosas regulamentações que advieram após a edição da referida portaria. Por consequência, se não houve a regulamentação para os tributos pleiteados, é porque o foi por
conveniência política do Poder Executivo, no âmbito da competência constitucional que lhe é atribuída.

Tal fundamento é corroborado pela edição da Portaria ME n. 139, de 03 de abril de 2020, posterior à Portaria MF n. 12/2012,  que autorizou a prorrogação dos tributos que especifica, motivada pela
calamidade pública decorrente da atual pandemia. Ora, se houve uma edição posterior de ato dotado da mesma hierarquia que a Portaria MF n. 12/2012, e que, de forma limitada, somente autorizou a prorrogação do prazo de
pagamento de alguns tributos (PIS, COFINS e contribuições previdenciárias da Lei n. 8212/91, conforme indicado), conclui-se pela assunção de uma opção política em não contemplar os demais tributos, fundada no critério
de conveniência e oportunidade, em atividade típica do Poder Executivo, pelo que não se afigura omissão ou ilegalidade a justificar a atuação do Poder Judiciário.

Assim, é necessária norma geral que atenda a todos os contribuintes que se encontrem na mesma situação em atenção ao disposto no artigo 150, II, da Constituição Federal:

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

 I -  exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

 II -  instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

  (...)”.

Desse modo, em observância ao princípio da legalidade, assim como o da separação de poderes, não compete ao Poder Judiciário, no presente caso, atuar como legislador positivo e autorizar a prorrogação
pretendida, pois não amparada pelo ordenamento jurídico em vigor.

Cumpre assinalar, ainda, que a Resolução CGSN n. 152/2020 foi revogada pela Resolução CGSN n. 154/2020, tendo aplicação ao regime do SIMPLES de pagamento tributário, não se evidenciando o
enquadramento na hipótese dos autos.

Considerando a impossibilidade de prorrogação do prazo para pagamento dos tributos de importação, não há que se falar em prosseguimento do desembaraço das mercadorias cuja importação se encontra
amparada pelos conhecimentos que seguem: HLCUTS1201040207; DFOE677720; LYS0376905; ONEYSELA18024500; AMD0046001; 910281145; TAOA30147; ECCI-MIA-BRSSZ04-21;
ONEYSELA18522800; S2000525356; S2000585301; 910476915 e ONEYSELA18515300.

Dispositivo

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, julgo improcedente o pedido e denego a segurança.

Indevidos honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Custas eventualmente remanescentes pela impetrante.
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Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

          Juíza Federal
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ASA EXPRESS TRANSPORTES LTDA., contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTOS, objetivando provimento que reconheça a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS.

Para tanto, relata, em síntese, que se trata de pessoa jurídica de direito privado, e que, no exercício de suas atividades, está sujeita ao recolhimento de diversos tributos, dentre eles a Contribuição para o Programa
de Integração Social - PIS e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

Alega que, sobre a base de cálculo do PIS e da COFINS não deverá ser considerado o valor do ICMS por escapar à definição de “faturamento” prevista nas Leis Complementares nºs 07/70 (Programa de
Integração Social – PIS) e 70/1991 (Contribuição para Financiamento da Seguridade Social).

Juntou procuração e documentos. Recolheu integralmente as custas iniciais.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações.

A União se manifestou.

A liminar foi deferida para determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir as contribuições ao PIS e COFINS apuradas sobre o valor do ICMS (do imposto destacado nas notas fiscais
respectivas), indevidamente inserido na base de cálculo daquelas.

Da decisão que apreciou a liminar, a impetrante opôs embargos de declaração que foram acolhidos.

O MPF e a União se manifestaram.

É o relatório. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 5º, LXIX, “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público”.

A norma constitucional torna estreita a via do “mandamus” ao exigir, para sua concessão, que se tenha direito líquido e certo, como já fazia a Lei n. 1.533/51 em seu artigo 1º, atualmente substituída pela Lei n.
12.016/2009.

Hely Lopes Meirelles, referindo-se a esse dispositivo recorda que “quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e
exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança” (Mandado de Segurança.
26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 37).

No que concerne à tese de inadmissibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que, em 15/03/2017, nos autos do Recurso Extraordinário nº 574.706, o Supremo Tribunal
Federal decidiu que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”. Por conseguinte, exsurge da fixação de referida tese o “fumus boni iuris”, hábil a autorizar a exclusão dos valores
referentes ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 195, o sistema de financiamento da seguridade social. Dentre as várias fontes que define, prevê em seu inciso I, alínea “b”, o pagamento de contribuição pela
empresa, empregador ou entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

Ocorre que, conforme restou decidido em referido julgado pelo Pretório Excelso, somente pode ser considerada receita o ingresso que passe a integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre
quanto aos valores destinados ao pagamento de tributo que é repassado, “in totum”, à pessoa jurídica de direito público.

Assim, não se incorporando ao patrimônio do contribuinte, é de se afastar a caracterização como faturamento ou receita, não integrando, portanto, a base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS,
destinadas ao financiamento da seguridade social, por ausência de previsão constitucional.

Vale salientar que, tendo em vista que até a presente data ainda não foi decidida a questão a respeito da modulação dos efeitos de dito recurso, não há que se falar em suspensão do presente feito, conforme
sustentado pela impetrada.  

Compensação

No que tange ao pedido de compensação/restituição, em sede de recurso repetitivo, o Colendo Superior Tribunal de Justiça decidiu, recentemente, pela inexigibilidade de comprovação, no mandado de
segurança, “do efetivo recolhimento do tributo, para o fim de obter declaração do seu direito à compensação tributária, obviamente sem qualquer empecilho à ulterior fiscalização da operação compensatória pelo Fisco Federal”.
Segue abaixo o referido julgado:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TESE FIRMADA SOB O RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS
REPETITIVOS. ART. 1.036 E SEGUINTES DO CÓDIGO FUX. DIREITO DO CONTRIBUINTE À DEFINIÇÃO DO ALCANCE DA TESE FIRMADA NO TEMA 118/STJ (RESP
1.111.164/BA, DA RELATORIA DO EMINENTE MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI). INEXIGIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO, NO WRIT OF MANDAMUS, DO
EFETIVO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO, PARA O FIM DE OBTER DECLARAÇÃO DO SEU DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA, OBVIAMENTE SEM
QUALQUER EMPECILHO À ULTERIOR FISCALIZAÇÃO DA OPERAÇÃO COMPENSATÓRIA PELO FISCO FEDERAL. A OPERAÇÃO DE COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA REALIZADA NA CONTABILIDADE DA EMPRESA CONTRIBUINTE FICA SUJEITA AOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DA RECEITA
COMPETENTE, NO QUE SE REFERE AOS QUANTITATIVOS CONFRONTADOS E À RESPECTIVA CORREÇÃO. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE A QUE SE
DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Esclareça-se que a questão ora submetida a julgamento encontra-se delimitada ao alcance da aplicação da tese firmada no Tema 118/STJ (REsp. 1.111.164/BA, da relatoria do eminente
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, submetido a sistemática do art. 543-C do CPC/1973), segundo o qual é necessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou
indevidamente para fins de declaração do direito à compensação tributária em sede de Mandado de Segurança.
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2. A afetação deste processo a julgamento pela sistemática repetitiva foi decidia pela Primeira Seção deste STJ, em 24.4.2018, por votação majoritária; de qualquer modo, trata-se de questão
vencida, de sorte que o julgamento do feito como repetitivo é assunto precluso.

3. Para se espancar qualquer dúvida sobre a viabilidade de se garantir, em sede de Mandado de Segurança, o direito à utilização de créditos por compensação, esta Corte Superior reafirma
orientação unânime, inclusive consagrada na sua Súmula 213, de que o Mandado de Segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.

4. No entanto, ao sedimentar a Tese 118, por ocasião do julgamento do REsp. 1.111.164/BA, da relatoria do eminente Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, a Primeira Seção desta Corte
firmou diretriz de que, tratando-se de Mandado de Segurança que apenas visa à compensação de tributos indevidamente recolhidos, impõe-se delimitar a extensão do pedido constante da
inicial, ou seja, a ordem que se pretende alcançar para se determinar quais seriam os documentos indispensáveis à propositura da ação. O próprio voto condutor do referido acórdão, submetido
à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, é expresso ao distinguir as duas situações, a saber: (...) a primeira, em que a impetração se limita a ver reconhecido o direito de compensar (que tem
como pressuposto um ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria compensação; a outra situação é a da
impetração, à declaração de compensabilidade, agrega (a) pedido de juízo específico sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base
para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva
que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a
compensação).

5. Logo, postulando o Contribuinte apenas a concessão da ordem para se declarar o direito à compensação tributária, em virtude do reconhecimento judicial transitado em julgado da
ilegalidade ou inconstitucionalidade da exigência da exação, independentemente da apuração dos respectivos valores, é suficiente, para esse efeito, a comprovação de que o impetrante ocupa
a posição de credor tributário, visto que os comprovantes de recolhimento indevido serão exigidos posteriormente, na esfera administrativa, quando o procedimento de compensação for
submetido à verificação pelo Fisco.

Ou seja, se a pretensão é apenas a de ver reconhecido o direito de compensar, sem abranger juízo específico dos elementos da compensação ou sem apurar o efetivo quantum dos recolhimentos
realizados indevidamente, não cabe exigir do impetrante, credor tributário, a juntada das providência somente será levada a termo no âmbito administrativo, quando será assegurada à
autoridade fazendária a fiscalização e controle do procedimento compensatório.

6. Todavia, a prova dos recolhimentos indevidos será pressuposto indispensável à impetração, quando se postular juízo específico sobre as parcelas a serem compensadas, com a efetiva
investigação da liquidez e certeza dos créditos, ou, ainda, na hipótese em que os efeitos da sentença supõem a efetiva homologação da compensação a ser realizada. Somente nessas hipóteses o
crédito do contribuinte depende de quantificação, de modo que a inexistência de comprovação cabal dos valores indevidamente recolhidos representa a ausência de prova pré-constituída
indispensável à propositura da ação mandamental.

7. Na hipótese em análise, em que se visa garantir a compensação de valores indevidamente recolhidos a título do PIS e da COFINS, calculados na forma prevista no art. 3o., § 1o. da Lei
9.718/1998, o Tribunal de origem manteve a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a segurança apenas para garantir a compensação dos valores indevidamente
recolhidos, limitando-os, todavia, àqueles devidamente comprovados nos autos.

8. Ao assim decidir, o Tribunal de origem deixou de observar que o objeto da lide limitou-se ao reconhecimento do direito de compensar, e, nesse ponto, foi devidamente comprovada a liquidez e
certeza do direito necessário à impetração do Mandado de Segurança, porquanto seria preciso tão somente demonstrar que a impetrante estava sujeita ao recolhimento do PIS e da COFINS,
com base de cálculo prevista no art. 3o., § 1o. da Lei 9.718/1998, cuja obrigatoriedade foi afastada pelas instâncias ordinárias.

9. Extrai-se do pedido formulado na exordial que a impetração, no ponto atinente à compensação tributária, tem natureza preventiva e cunho meramente declaratório, e, portanto, a concessão
da ordem postulada só depende do reconhecimento do direito de se compensar tributo submetido ao regime de lançamento por homologação. Ou seja, não pretendeu a impetrante a efetiva
investigação da liquidez e certeza dos valores indevidamente pagos, apurando-se o valor exato do crédito submetido ao acervo de contas, mas, sim, a declaração de um direito subjetivo à
compensação tributária de créditos reconhecidos com tributos vencidos e vincendos, e que estará sujeita a verificação de sua regularidade pelo Fisco.

10. Portanto, a questão debatida no Mandado de Segurança é meramente jurídica, sendo desnecessária a exigência de provas do efetivo recolhimento do tributo e do seu montante exato, cuja
apreciação, repita-se, fica postergada para a esfera administrativa.

11. Recurso Especial da Contribuinte ao qual se dá parcial provimento, para reconhecer o direito à compensação dos valores de PIS e COFINS indevidamente recolhidos, ainda que não
tenham sido comprovados nos autos.

12. Acórdão submetido ao regime do art. 1.036 do Código Fux, fixando-se a seguinte tese, apenas explicitadora do pensamento zavaskiano consignado no julgamento REsp. 1.111.164/BA: (a)
tratando-se de Mandado de Segurança impetrado com vistas a declarar o direito à compensação tributária, em virtude do reconhecimento da ilegalidade ou inconstitucionalidade da exigência
da exação, independentemente da apuração dos respectivos valores, é suficiente, para esse efeito, a comprovação de que o impetrante ocupa a posição de credor tributário, visto que os
comprovantes de recolhimento indevido serão exigidos posteriormente, na esfera administrativa, quando o procedimento de compensação for submetido à verificação pelo Fisco; e (b)
tratando-se de Mandado de Segurança com vistas a obter juízo específico sobre as parcelas a serem compensadas, com efetiva investigação da liquidez e certeza dos créditos, ou, ainda, na
hipótese em que os efeitos da sentença supõem a efetiva homologação da compensação a ser realizada, o crédito do contribuinte depende de quantificação, de modo que a inexistência de
comprovação cabal dos valores indevidamente recolhidos representa a ausência de prova pré-constituída indispensável à propositura da ação.

(REsp 1715256/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/02/2019, DJe 11/03/2019).

Tratando-se, portanto, de mandado de segurança em que se requer o reconhecimento da ilegalidade ou inconstitucionalidade do tributo, com a consequente declaração do direito à compensação, a prova do
recolhimento indevido não é necessária.

Quanto à prescrição, impetrado o mandado de segurança na vigência da Lei Complementar 118/05, o prazo é de 05 (cinco) anos.

Ressalte-se que no mandado de segurança pode-se, como dito, reconhecer o direito, em tese, de proceder à compensação/restituição. Todavia, não sendo a via mandamental substitutiva da ação de cobrança,
tais procedimentos devem ser realizados administrativamente, com a devida comprovação do indébito e sob a fiscalização da autoridade competente, observado o prazo prescricional aplicável à espécie.

Incide, ainda, a exigência de trânsito em julgado, conforme previsto pelo art. 170-A do CTN. 

No que se refere aos tributos passíveis de compensação, deverão ser observadas as limitações impostas pela lei em vigor no momento do ajuizamento da ação (art. 74 da Lei n. 9.430/97, com alterações
subsequentes, e art. 26-A da Lei n. 11.457/07, incluído pela Lei n. 13.670, de 30/05/18). 

Por fim, a atualização monetária, pela Taxa Selic, incide desde a data do pagamento indevido, na forma prevista no artigo 39, §4º, da Lei n. 9.250/95.

Dispositivo

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, procedente o pedido e concedo a segurança para: 1)  determinar que a autoridade coatora se abstenha
de exigir as contribuições ao PIS e COFINS apuradas sobre o valor do ICMS (do imposto destacado nas notas fiscais respectivas), indevidamente inserido na base de cálculo daquelas 2) declarar o direito à
compensação/restituição dos valores recolhidos a este título, na forma da fundamentação supra, após o trânsito em julgado, observadas a prescrição quinquenal, a lei em vigor no momento do ajuizamento da ação e a correção
monetária pela SELIC.

Indevidos honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

A União está isenta de custas, na forma da Lei n. 9.289/96.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

P.R.I. Oficie-se à autoridade impetrada e comunique-se à União, conforme o artigo 13 da Lei n. 12.016/2009.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

           Juíza Federal
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por NUNO CAMINHÕES LTDA. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SANTOS, por meio do qual
almeja a obtenção de provimento jurisdicional que afaste a incidência do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre importâncias pagas em função de
distrato celebrado entre a impetrante e terceiro.

Pede também que seja reconhecido o direito à compensação das quantias recolhidas àquele título, corrigidas monetariamente.

De acordo com a petição inicial, em resumo, a impetrante é pessoa jurídica de direito privado, atuando como concessionária e distribuidora de veículos automotores desde o ano de 2009. Suas atividades
econômicas principais são o comércio de caminhões da marca Ford, bem como a prestação de serviços correlatos.

Alega que, com o encerramento das operações de manufatura na fábrica da empresa Ford Motor Company Brasil LTDA. (Ford) em São Bernardo do Campo/SP, e o consequente término da comercialização
dos caminhões da marca no Brasil, celebrou distrato de concessão com aquela firma. Dentre outros pontos, estabeleceu-se que a Ford pagaria indenização à impetrante, na monta de R$ 2.096.297,17, nos termos da cláusula 3
do distrato.

Em síntese, afirma se tratar de verba de natureza indenizatória, sobre a qual não devem incidir os tributos mencionados, porque os valores não constituem acréscimo ao patrimônio da impetrante.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

O despacho Id 25174944 determinou o recolhimento das custas judiciais devidas, sob pena de cancelamento da distribuição.

As custas processuais foram recolhidas com a petição Id 25316124.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (despacho Id 28028412).

A União (Fazenda Nacional) manifestou interesse no feito, mas não se pronunciou acerca do mérito da ação (petição Id 28813910).

As informações foram prestadas pelo Delegado da Receita Federal (Id 29320825).

A liminar foi indeferida.

O MPF, a União e o impetrante se manifestaram.

É o relatório. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 5º, LXIX, “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público”.

A norma constitucional torna estreita a via do “mandamus” ao exigir, para sua concessão, que se tenha direito líquido e certo, como já fazia a Lei n. 1.533/51 em seu artigo 1º, atualmente substituída pela Lei n.
12.016/2009.

Hely Lopes Meirelles, referindo-se a esse dispositivo recorda que “quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e
exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança” (Mandado de Segurança.
26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 37).

Do que se depreende dos autos, deve ser rejeitada a pretensão do impetrante.

O imposto de renda é de competência da União, e sua cobrança deve ser dirigida pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, conforme previsto no artigo 153, III e § 3º, da
Constituição Federal.

O Código Tributário Nacional (CTN) dispõe acerca do imposto de renda em seu artigo 43, in verbis (g.n.):

“Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.
(Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido
neste artigo. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)”.

Por seu turno, o IRPJ é disciplinado pela Lei nº 9.430/1996, inclusive no que diz com às multas por rescisão de contrato, que se reputam como caso especial de tributação (g.n.):

“Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa jurídica, ainda que a título de indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em
virtude de rescisão de contrato, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento.

§ 1º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda é da pessoa jurídica que efetuar o pagamento ou crédito da multa ou vantagem.

§ 2º O imposto será retido na data do pagamento ou crédito da multa ou vantagem. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 3º O valor da multa ou vantagem será:

I - computado na apuração da base de cálculo do imposto devido na declaração de ajuste anual da pessoa física;

II - computado como receita, na determinação do lucro real;

III - acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, para determinação da base de cálculo do imposto devido pela pessoa jurídica.

§ 4º O imposto retido na fonte, na forma deste artigo, será considerado como antecipação do devido em cada período de apuração, nas hipóteses referidas no parágrafo anterior, ou como
tributação definitiva, no caso de pessoa jurídica isenta.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas em conformidade com a legislação trabalhista e àquelas destinadas a reparar danos patrimoniais”.

As disposições legais transcritas são reproduzidas, no plano regulamentar, pelo artigo 681 do Decreto nº 3.000/1999.

Aqui, impende assinalar que as normas jurídicas relativas ao IRPJ alcançam também a CSLL, em virtude do que prescrevem o artigo 6º, § único, da Lei nº 7.689/1988 — que instituiu o tributo — e o artigo
28 da Lei nº 9.430/1996. A propósito, leiam-se:

- Lei nº 7.689/1988

“Art. 6º A administração e fiscalização da contribuição social de que trata esta lei compete à Secretaria da Receita Federal.
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Parágrafo único. Aplicam-se à contribuição social, no que couber, as disposições da legislação do imposto de renda referente à administração, ao lançamento, à consulta, à cobrança, às
penalidades, às garantias e ao processo administrativo".

- Lei nº 9.430/1996

"Art. 28.  Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1o a 3o, 5o a 14,
17 a 24-B, 26, 55 e 71. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)”.

As ilações aqui tecidas a respeito do IRPJ, logo, estendem-se também à CSLL.

No caso concreto, o distrato firmado entre a impetrante e a Ford implicou o pagamento de indenização, com fundamento no artigo 24, I a III, da Lei nº 6.729/1979, a seguir:

“Art . 24. Se o concedente der causa à rescisão do contrato de prazo indeterminado, deverá reparar o concessionário:

I - readquirindo-lhe o estoque de veículos automotores, implementos e componentes novos, pelo preço de venda ao consumidor, vigente na data da rescisão contratual;

II - efetuando-lhe a compra prevista no art. 23, inciso II;

III - pagando-lhe perdas e danos, à razão de quatro por cento do faturamento projetado para um período correspondente à soma de uma parte fixa de dezoito meses e uma variável de três
meses por quinqüênio de vigência da concessão, devendo a projeção tomar por base o valor corrigido monetariamente do faturamento de bens e serviços concernentes a concessão, que o
concessionário tiver realizado nos dois anos anteriores à rescisão;

(...)”.

Primeiramente, a fim de qualificar o dano material havido pela impetrante, e assim fixar sua natureza jurídica, importa compreender a diferença entre dano emergente (de caráter positivo) e lucro cessante (por sua
vez, de cunho negativo). Na letra do artigo 402 do Código Civil, aquele abarca o que o credor efetivamente perdeu, enquanto este configura o que ele razoavelmente deixou de lucrar.

Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (STJ), só os valores recebidos a título de lucros cessantes são tributáveis, eis que os danos emergentes não representam acréscimo
patrimonial, por representarem apenas reparação econômica do patrimônio para o status quo ante.

Por oportuno, confira-se a ementa do acórdão paradigma (g.n.):

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO, FEITO PELO EMPREGADOR A SEU EMPREGADO, DE INDENIZAÇÃO POR HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS INDENIZAÇÕES. DISTINÇÃO ENTRE INDENIZAÇÃO POR DANOS AO PATRIMÔNIO MATERIAL E AO PATRIMÔNIO
IMATERIAL. PRECEDENTES (RESP 674.392-SC E RESP 637.623-PR). 1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus
parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte. 2. Indenização é a prestação destinada a reparar ou recompensar o
dano causado a um bem jurídico. Os bens jurídicos lesados podem ser (a) de natureza patrimonial (= integrantes do patrimônio material) ou (b) de natureza não-patrimonial (= integrantes do
patrimônio imaterial ou moral), e, em qualquer das hipóteses, quando não recompostos in natura, obrigam o causador do dano a uma prestação substitutiva em dinheiro. 3. O pagamento de
indenização pode ou não acarretar acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado no patrimônio
material (= dano emergente), o pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da lesão, e, portanto, não acarreta qualquer aumento no
patrimônio. Todavia, ocorre acréscimo patrimonial quando a indenização (a) ultrapassar o valor do dano material verificado (= dano emergente), ou (b) se destinar a compensar o ganho
que deixou de ser auferido (= lucro cessante), ou (c) se referir a dano causado a bem do patrimônio imaterial (= dano que não importou redução do patrimônio material). 4. A indenização
que acarreta acréscimo patrimonial configura fato gerador do imposto de renda e, como tal, ficará sujeita a tributação, a não ser que o crédito tributário esteja excluído por isenção legal,
como é o caso das hipóteses dos incisos XVI, XVII, XIX, XX e XXIII do art. 39 do Regulamento do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, aprovado pelo Decreto 3.000, de
31.03.99. 5. No caso dos autos, o pagamento refere-se a direitos trabalhistas de natureza remuneratória (horas-extras). Ainda que decorra de transação entre as partes (acordo coletivo) e seja
a menor ou estimativo, tal pagamento mantém sua natureza jurídica, não podendo ser considerado indenização. E, mesmo que de indenização se tratasse, estaria ainda assim sujeito à
tributação do imposto de renda, já que (a) importou acréscimo patrimonial e (b) não está arrolado entre as hipóteses de isenção previstas em lei (art. 39 do RIR, aprovado pelo Decreto
3.000/99). 6. Recurso especial provido".

(REsp 695.499/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 23/11/2006, p. 218)

O distrato celebrado entre a impetrante e a Ford envolveu o pagamento de valores que se dirigem à reparação civil tanto por danos emergentes quanto por lucros cessantes, o que se depreende também dos
termos do artigo 24, I a III, da Lei nº 6.729/1979.

Portanto, a dimensão exata do dano patrimonial sofrido pela impetrante encontra óbice na via processual eleita. Na ação mandamental, a prova deve ser pré-constituída, e consoante os documentos trazidos ao
processo, não é possível distinguir os valores recebidos entre as duas categorias de dano material. De fato, não se pode presumir que o valor dos danos emergentes suportados pela impetrante corresponde precisamente àquele
reportado.

Nesse sentido, recordo os princípios constitucionais que orientam a exação do imposto de renda, acima elencados, bem como os trechos do artigo 43 do CTN que destacamos. Todos esses pontos convergem
para a amplidão da hipótese de incidência do tributo.

Incidentalmente, a forma de escrituração contábil dos valores recebidos também pode ser essencial para determinar a incidência dos tributos. Outra vez, por óbvio, a circunstância depende de dilação probatória.

Por fim, veja-se o entendimento do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (TRF – 3ª Região) quanto ao tema, a ressoar a inteligência deste decisum (g.n.):

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE RESCISÃO DE COMUM ACORDO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL. PRESUNÇÃO DE RECEBIMENTO POR FORÇA DE LUCROS CESSANTES, FAZENDO INCIDIR A TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA
DE PROVA DA EFETIVA PERDA PATRIMONIAL COMO MOTIVO DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Para fins tributários referentes à
incidência - ou não - de imposto de renda sobre indenizações, o STJ faz distinção entre as duas modalidades de danos materiais previstas no art. 402 do CC/2002, destacando que a indenização
por danos emergentes (o que efetivamente se perdeu) representa apenas uma reparação econômica e por isso não é fato gerador dos tributos voltados para a oneração da renda como riqueza
nova, enquanto que os lucros cessantes (o que razoavelmente se deixou de lucrar) configuram acréscimo patrimonial e, consequentemente, são fato gerador do tributo. Precedentes. 2. No caso
dos autos não consta dos autos o contrato de representação originalmente firmado entre a impetrante e empresa terceira, mas tão somente foi juntado o “instrumento particular de rescisão de
contrato de representação comercial” que previu o pagamento de expressiva quantia (R$ 1.200.000,00 em oito parcelas), sem qualquer referência à reparação de danos patrimoniais
efetivamente ocorridos. 3. Tudo indica que a verba tida por indenizatória pelas partes no distrato decorreu da expectativa de manutenção do contrato de representação (que sequer foi
apresentado), e não de efetiva perda patrimonial sofrida pela impetrante com a rescisão. Ou seja, configurou reparação por lucros cessantes e, nos termos do art. 70 da Lei 9.430/96 e do
art. 1º, § 1º, das Leis 10.833/03, acréscimo patrimonial passível da incidência dos tributos em tela. Ainda, pelo exame da documentação trazida aos autos não se permite identificar que a
verba foi recebida a título de dano ou perda patrimonial, fulminando a pretensão mandamental. O ônus de comprovar o direito líquido e certo é do impetrante, cabendo fazê-lo por meio
de prova documental pré-constituída que - in casu - não existe nos autos. 4. Apelo improvido".

(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5001072-59.2017.4.03.6130, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 25/05/2019,
Intimação via sistema DATA: 03/06/2019)

 

Dispositivo

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, julgo improcedente o pedido e denego a segurança.

Indevidos honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Custas eventualmente remanescentes pela impetrante.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

                Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000996-11.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: EFX LOGISTICA IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAN MONTECALVO EICHEMBERGER E SILVA - SP195544, RUDNEY QUEIROZ DE ALMEIDA - SP397802
IMPETRADO: INSPETOR -CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

EFX LOGÍSTICA, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA., com qualificação e representação nos autos, impetrou o presente mandado de segurança preventivo, com
pedido de liminar, contra ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO , objetivando provimento que determine o prosseguimento do “desembaraço aduaneiro das mercadorias
amparadas pela DI n° 18/2281101-7”.

Alega excesso de prazo desde a interrupção do despacho aduaneiro formalizada no Siscomex em 17/09/2019, ao argumento de que a autoridade não teria se manifestado ou formalizado exigência.

Afirma haver obtido em seu favor, uma decisão judicial, nos autos de nº 1015678-91.2019.4.01.3400, em andamento perante a 5° Vara Federal do Distrito Federal, que a autorizou a “dar início efetuar o despacho de
importação de todas as mercadorias importadas pela EFX LOGÍSTICA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA sob a égide do radar SISCOMEX ATIVO, ou seja, antes
de 29 de maio de 2019, data do último despacho decisório mantendo a suspensão de sua habilitação no sistema SISCOMEX.”

Juntou procuração e documentos. Recolheu as custas iniciais pela metade.

A apreciação do pedido de liminar foi diferida para após a vinda aos autos das informações.

A União se manifestou.

O Inspetor da Alfândega no Porto de Santos prestou informações.

A liminar foi indeferida.

O MPF e a União se manifestaram.

É o relatório. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 5º, LXIX, “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público”.

A norma constitucional torna estreita a via do “mandamus” ao exigir, para sua concessão, que se tenha direito líquido e certo, como já fazia a Lei n. 1.533/51 em seu artigo 1º, atualmente substituída pela Lei n. 12.016/2009.

Hely Lopes Meirelles, referindo-se a esse dispositivo recorda que “quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento
da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança” (Mandado de Segurança. 26 ed. Atualizada por
Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 37).

Do que se depreende dos autos, deve ser rejeitada a pretensão do impetrante.

Depreende-se da análise do teor das informações e da documentação que instrui o presente mandado de segurança, que a controvérsia estabelecida entre as partes se cinge à caracterização da mora administrativa, no que se
refere ao prosseguimento do desembaraço aduaneiro das mercadorias cuja importação foi amparada pela DI nº 18/2281101-7.

Para a análise da questão, indispensável a verificação da atuação da impetrada na linha do tempo, desde a alegada data em que o despacho aduaneiro teria sido injustificadamente paralisado.

De fato, segundo consta do teor das informações prestadas pela autoridade aduaneira, no dia 17/09/2019 foi dado início à conferência física da mercadoria da DI n° 18/2281101-7, sendo que em 13/11/2019 foi lavrado o
AITAGF n° 0817800/00554/19 – PAF n° 11128.723643/2019-23.

Outrossim, conforme especificado, em 04/12/2019 foi anexada petição do importador ao dossiê eletrônico solicitando prosseguimento do despacho de importação.

Em 05/12/2019 houve interrupção da DI n° 18/2281101-7 no Siscomex informando que as mercadorias foram apreendidas.

Em 19/12/2019 foi dada ciência dos termos da ação fiscal de apreensão das mercadorias pelo PAF n° 11128.723643/2019-23, e, tendo a impetrante deixado transcorrer “in albis” o prazo para impugnação, foi decretada sua
revelia e aplicada a pena de perdimento em 05/02/2020.

Ocorre que as mercadorias, cuja importação foi amparada pela DI nº 18/2281101-7, foram apreendidas, em razão de falsa declaração de conteúdo, e, quedando-se revel o impetrante, nos autos do PAF nº
11128.723643/2019-23, foi aplicada a pena de perdimento.

Confira-se o trecho que segue, extraído das informações prestadas:

“A peça inicial do auto de infração formador do PAF n° 11128.723643/2019-23 segue como ANEXO 04. O fundamento legal da autuação é a infração de falsa declaração de conteúdo. A
ciência do importador acerca dos termos da autuação ocorreu em 19/12/2019, conforme documento do ANEXO 05. Cientificado dos termos da ação fiscal cujo deslinde lhe imputou a infração
de falsa declaração de conteúdo na importação amparada pela DI n° 18/2281101-7, o importador autuado EFX Logística Importação, Exportação e Comércio Internacional LTDA não
apresentou defesa alguma, foi declarado revel no processo, que culminou a aplicação da pena de perda da mercadoria aos 05/02/2020, conforme documento do ANEXO 06. Conforme
consultas do ANEXO 07, o contribuinte autuado é optante do domicílio tributário eletrônico, e outorgou procuração (irrestrita), vinculada ao processo fiscal, ao Advogado que o representa na
Ação Ordinária n° 1015678-91.2019.401.3400.”

No que concerne à decisão judicial favorável, proferida nos autos de nº 1015678-91.2019.4.01.3400, em andamento perante a 5° Vara Federal do Distrito Federal, é certo que o provimento a  autorizou a “dar início efetuar o
despacho de importação de todas as mercadorias importadas pela EFX LOGÍSTICA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA sob a égide do radar SISCOMEX ATIVO,
ou seja, antes de 29 de maio de 2019, data do último despacho decisório mantendo a suspensão de sua habilitação no sistema SISCOMEX.”

Ocorre que a autorização para prosseguimento do despacho aduaneiro não implica o afastamento da observância das normas regentes, bem como as exigências delas decorrentes.

Entender o contrário resultaria em ofensa ao princípio da separação dos poderes, previsto constitucionalmente.

Assim sendo, não verifico a indigitada paralisação ou morosidade na atuação da autoridade impetrada.

Dispositivo

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, julgo improcedente o pedido e denego a segurança.

Indevidos honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Custas eventualmente remanescentes pela impetrante.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

Santos, data da assinatura eletrônica.
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VERIDIANA GRACIA CAMPOS

            Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000701-71.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: LUCIO CLAUDIO BORBA CANGIANO
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAIS MARQUES DA SILVA - SP240899
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por LUCIO CLAUDIO BORBA CANGIANO, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS,
objetivando a análise do requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição feito em 18/07/2019.

Apresentou procuração e documentos.

Foi deferido o pedido de concessão dos benefícios de gratuidade de Justiça. A apreciação do pedido de concessão de liminar foi postergada para após a vinda das informações, as quais foram prestadas pela
autoridade impetrada.

Vieram aos autos informação de que foi feita a análise do pedido em 14/02/2020, tendo sido indeferido o benefício pleiteado.

O INSS se manifestou e requereu a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI do CPC.

Intimado, o impetrante não se manifestou.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Tendo em vista a análise do requerimento no âmbito administrativo, há que se reconhecer a falta de interesse processual superveniente, que enseja a extinção do feito, sem exame do mérito.

De fato, o interesse processual é conceituado pela doutrina a partir da conjugação de dois fatores: a necessidade do provimento jurisdicional, para a obtenção do direito almejado, e a adequação do procedimento
escolhido à natureza daquele provimento.

Na medida em que houve exame do requerimento administrativo, tem-se que o presente mandamus não se mostra mais necessário para a satisfação da pretensão do impetrante.

Assim, demonstrada a inexistência dos pressupostos de direito e de fato que motivaram a súplica, fica reconhecida a falta superveniente de interesse processual, pelo que se aplica, na espécie, o disposto no artigo
485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

          Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002463-25.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: 6F DECORACOES EXPORTACAO, IMPORTACAO E COMERCIO EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO BROCCO FERRARI - SP262523
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

            

Manifeste-se a impetrante quanto à alegação de ilegitimidade passiva arguida pela autoridade coatora.

Após, tornem conclusos.

SANTOS, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

            Juíza Federal
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2ª Vara Federal de Santos

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) nº 5003458-38.2020.4.03.6104

IMPETRANTE: ELEVACOES PORTUARIAS S.A

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP
 

 

 

DESPACHO

 

Em razão da especificidade da questão posta, e em atenção ao disposto no art. 5º,inciso LV, da Constituição Federal, tenho como imprescindível na espécie a oitiva da(s) autoridade(s) impetrada(s) para a
análise do pedido  de liminar.                                                                   

Requisitem-se informações à(s) digna(s) autoridade(s) apontada(s ) como coatora(s), a serem prestadas no prazo legal de 10 (dez) dias.          

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009. 

Após a vinda das informações, tornem-me os autos conclusos.                       

Intime-se. Oficie-se.       

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL                          

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003370-97.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: NEREIDA MARIA KARAOGLAN DE FIGUEIREDO BIAGGIONI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO AUGUSTO ORSELLI CORDEIRO DA SILVA - SP208997
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Tendo em vista a petição id. 33115419, HOMOLOGO, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, o pedido de desistência da presente ação ordinária movida por
NEREIDA MARIA KARAOGLAN DE FIGUEIREDO BIAGGIONI em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, declarando, por conseguinte, EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VIII do mesmo Código.

Deixo de fixar a verba honorária advocatícia, dada a ausência de contrariedade.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

 VERIDIANA GRACIA CAMPOS

            Juíza Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 0006645-18.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
REU: A.S.DA SILVA-GUARUJA - ME, A.S.DA SILVA-GUARUJA - ME, ANDREA SANTOS DA SILVA, ANDREA SANTOS DA SILVA
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Tendo em vista a petição id.32081572, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil/2015, HOMOLOGO o pedido de desistência da presente execução de título extrajudicial, movida pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF em face de  A S DA SILVA GUARUJA ME e ANDREA SANTOS DA SILVA, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos
do artigo 485, inciso VIII, e artigo 925 do Código de Processo Civil.
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Não há que se falar em condenação da CEF em honorários, haja vista que a desistência é motivada por causa superveniente que não pode ser imputada ao credor, qual seja, a ausência de localização de bens do devedor (REsp
1.675.741 – PR).

Custas ex lege.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

  Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010486-70.2005.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: OZIAS ALVES PEREIRA
 
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Tendo em vista a petição id.28099215, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil/2015, HOMOLOGO o pedido de desistência da presente execução de título extrajudicial,
movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF em face de   OZIAS ALVES PEREIRA, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, e
artigo 925 do Código de Processo Civil.

Não há que se falar em condenação da CEF em honorários, haja vista que a desistência é motivada por causa superveniente que não pode ser imputada ao credor, qual seja, a ausência de localização de bens do
devedor (REsp 1.675.741 – PR).

Custas ex lege.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

           Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002561-42.2013.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: V.L.O. - ALIMENTOS LTDA - EPP, IOLANDA GARCIA VIEIRA, ADALBERTO DE JESUS VIEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE EDUARDO DE ALMEIDA - SP93310
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE EDUARDO DE ALMEIDA - SP93310
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE EDUARDO DE ALMEIDA - SP93310
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 Tendo em vista a petição id. 30376188, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil/2015, HOMOLOGO o pedido de desistência da presente execução de título extrajudicial,
movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF em face de V.L.O. Alimentos Ltda., Iolanda Garcia Vieira e Adalberto de Jesus Vieira,, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, e artigo 925 do Código de Processo Civil.

Não há que se falar em condenação da CEF em honorários, haja vista que a desistência é motivada por causa superveniente que não pode ser imputada ao credor, qual seja, a ausência de localização de bens do
devedor (REsp 1.675.741 – PR).

Custas ex lege.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

            Juíza Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     533/2290



EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005385-03.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: EJ SERVICOS DE EDUCACAO INFANTIL LTDA - ME, CAMILA CLAUDIA BORBA OLIVIERI, PATRICIA LUCIANA BORBA OLIVIERI
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Tendo em vista a petição id. 32081348, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil/2015, HOMOLOGO o pedido de desistência da presente execução de título extrajudicial,
movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF em face de EJ SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA ME, CAMILA CLAUDIA BORBA OLIVIERI e PATRICIA LUCIANA BORBA
OLIVEIRI, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, e artigo 925 do Código de Processo Civil.

Não há que se falar em condenação da CEF em honorários, haja vista que a desistência é motivada por causa superveniente que não pode ser imputada ao credor, qual seja, a ausência de localização de bens do
devedor (REsp 1.675.741 – PR).

Custas ex lege.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

           Juíza Federal

 

 

 

 

,

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000096-33.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: FORNECEDORA DE FRUTAS E LEGUMES LITORAL LTDA - EPP, FORNECEDORA DE FRUTAS E LEGUMES LITORAL LTDA - EPP, FRANCISCO SILVESTRE DE
FARIAS, FRANCISCO SILVESTRE DE FARIAS
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO DE FARIAS JULIAO - SP174609
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO DE FARIAS JULIAO - SP174609
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO DE FARIAS JULIAO - SP174609
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO DE FARIAS JULIAO - SP174609
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Tendo em vista a petição id. 30386493, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil/2015, HOMOLOGO o pedido de desistência da presente execução de título extrajudicial,
movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF em face de FORNECEDORA DE FRUTAS E LEGUMES LITORAL LTDA – EPP e FRANCISCO SILVESTRE DE FARIAS, declarando, por
conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, e artigo 925 do Código de Processo Civil.

Não há que se falar em condenação da CEF em honorários, haja vista que a desistência é motivada por causa superveniente que não pode ser imputada ao credor, qual seja, a ausência de localização de bens do
devedor (REsp 1.675.741 – PR).

Custas ex lege.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

            Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002999-36.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: EDSON FERNANDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS DONIZETI FARIA - SP180764
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por EDSON FERNANDES, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS, objetivando a obtenção de
provimento jurisdicional que eventualmente reconsidere a decisão proferida no processo administrativo de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição n 192.614.071-8, remetendo o recurso
administrativo a ela relacionado, interposto pelo impetrante, protocolo nº 744580311, datado de 05/07/2019, à Junta de Recurso da Previdência Social do Conselho de Recursos da Previdência Social competente.

Apresentou procuração e documentos.

Foi deferido o pedido de concessão dos benefícios de gratuidade de Justiça. A apreciação do pedido de concessão de liminar foi postergada para após a vinda das informações, as quais foram prestadas pela
autoridade impetrada.

Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

É a síntese dos autos. DECIDO.

Segundo Hely Lopes Meirelles, “a medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado puder
resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final” (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).

Prossegue o citado autor dizendo que “para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência
de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito – “fumus boni iuris” e “periculum in mora”. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da sentença final, é
procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa” (op. cit. p. 77).

Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida urgente, revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora.

No caso, a liminar deve ser deferida.

Depreende-se da análise dos autos que o impetrante protocolou o referido recurso (nº 744580311) em 05/07/2019, o qual até a presente data ainda não foi apreciado pela autarquia-previdenciária.

É dever da Administração a prolação de decisão nos requerimentos que lhe são apresentados. É o que emana da Lei n. 9.784/99, conforme a previsão do artigo 48, a seguir transcrito:

“Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência”.

O artigo 49 da mesma lei estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para que seja proferida decisão no processo administrativo. Confira-se o respectivo teor:

“Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”.

Como se não bastasse, no âmbito previdenciário, há previsão em lei específica do prazo a ser observado. Dessa forma, a Lei nº 8.213/91 estabelece em seu artigo 41-A, parágrafo 5º:

“Art. 41-A. ...

...

§ 5º  O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão.

...”. 

Ao estabelecer prazos para a atuação dos agentes administrativos, o legislador realizou, no plano prático, os ideais constitucionais de eficiência, em consonância com a previsão de garantia, a todos, do direito
fundamental à razoável duração do processo, conforme previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, do que se conclui que ao impetrante é assegurado direito líquido e certo de ter seu pedido administrativo
apreciado em prazo razoável, observados ditames e procedimentos legais.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

“PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE E CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRAZO RAZOÁVEL. EXCESSO INJUSTIFICADO.
ILEGALIDADE.1. O prazo para análise e decisão em processo administrativo submete-se ao direito fundamental à razoável duração do processo e à celeridade de sua tramitação, nos termos
do art. 5º, LXXVII, da CF/88. 2. A demora no processamento e conclusão de pedido administrativo equipara-se a seu próprio indeferimento, tendo em vista os prejuízos causados ao
administrado, decorrentes do próprio decurso de tempo. 3. Comprovado o excesso injustificado na conclusão do processo administrativo resta caracterizada a ilegalidade a autorizar a
concessão da segurança. (TRF4 5006248-60.2015.404.7100, Sexta Turma, Relatora p/ Acórdão Vânia Hack de Almeida, juntado aos autos em 24/09/2015).

No que concerne à hipótese dos autos, verifico que o prazo legal estabelecido foi ultrapassado, devendo ser salientado que se trata de requerimento de benefício de natureza alimentar, evidenciando-se, assim, a
necessidade de eficiente resposta do órgão previdenciário.

Em relação ao pedido de reconsideração da decisão administrativa no processo de concessão de benefício previdenciário respectivo, tem-se que o ato sucederá de ofício, a teor do artigo 56, parágrafo 1º, da Lei
nº 9.784/99:

“Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior.

...”.

De resto, vale registrar que o exame pelo Poder Judiciário limita-se à observância dos princípios da legalidade e dos atos do certame, sem ingressar no mérito administrativo, em respeito ao princípio da separação
dos Poderes.

Nesse cenário, exsurge a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial, e, da mesma forma, a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito da impetrante se vier a ser reconhecido
somente por ocasião do julgamento da causa.

De fato, o perigo na demora exsurge dos prejuízos ao seu sustento, mormente considerando a natureza alimentar do benefício pleiteado.

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, para determinar que a autoridade coatora analise o processo administrativo de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
n. 192.614.071-8, remetendo, se for o caso, o recurso administrativo a ela relacionado, protocolo nº 744580311, interposto pelo impetrante EDSON FERNANDES, à Junta de Recurso da Previdência Social do Conselho
de Recursos da Previdência Social competente.  Prazo: 30 (trinta) dias.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.
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Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5009032-76.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: CONTRAIL LOGISTICA S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANA NEME DE BARROS GREJO - SP222560, GUSTAVO GANDARA GAI - SP199811
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CONTRAIL LOGÍSTICA S.A. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SANTOS, por meio do qual
almeja a obtenção de provimento jurisdicional que, declarando a inconstitucionalidade do artigo 201, § 4º, do Decreto nº 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, e da Portaria nº 1.135/2001, do Ministério
da Previdência e Assistência Social (MPAS), reconheça o seu direito de abster-se de recolher a contribuição previdenciária patronal, especificamente sobre os valores pagos aos condutores autônomos de veículos rodoviários
que lhe prestam serviços.

Alternativamente, intenta ver declarado o direito de recolher contribuição tal com a alíquota de 11,71% sobre a base de cálculo, conforme disposto provisoriamente no artigo 267 do Decreto nº 3.048/1999, em
sua redação original.

Em qualquer caso, pede que seja reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos àquele título nos últimos cinco anos, corrigidos monetariamente.

De acordo com a petição inicial, em resumo, a impetrante é pessoa jurídica de direito privado, e no exercício regular de suas atividades econômicas, está sujeita ao recolhimento de diversos tributos, dentre eles a
contribuição citada.

Em síntese, argumenta-se que não há previsão legal para a definição da alíquota da contribuição da empresa destinada para a Seguridade Social, no caso dos serviços de frete, carreto e transporte.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

As custas processuais foram recolhidas pela metade do valor máximo devido (Id 26272633 e certidão Id 26287533).

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (despacho Id 26584652).

A União (Fazenda Nacional) manifestou interesse no feito, mas não se pronunciou sobre o mérito da ação (petição Id 26871312).

As informações foram prestadas pelo Delegado da Receita Federal (Id 26926060).

Vierem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

É o relatório. Fundamento e decido.

Segundo Hely Lopes Meirelles, “a medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final” (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).

Prossegue o autor dizendo que “para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da
ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito – ‘fumus boni iuris’ e ‘periculum in mora’. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da
sentença final, é procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação
definitiva da causa” (op. cit. p. 77).

Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida liminar, revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora.

Inicialmente, em análise adequada a este momento processual, anoto que a preliminar de decadência de direito à impetração não merece prosperar, haja vista que em se tratando de cobrança indevida, a
ilegalidade se renova periodicamente, a cada cobrança.

Cinge-se a controvérsia a decidir a respeito da legalidade da base de cálculo de 20% da contribuição previdenciária patronal.

Em juízo de cognição sumária, não antevejo fumus boni iuris no pedido, não havendo que se cogitar de mácula ao princípio da legalidade, mas sim, precisamente, de seu reforço e promoção.

A Carta Magna previu a instituição de contribuição para financiar a seguridade social, a ser cobrada do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a “folha de
salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício” (artigo 195, I, a, da Constituição Federal).

Esse tributo foi instituído pela Lei nº 8.212/1991, a qual dispõe que a contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além das contribuições provenientes do faturamento e do lucro, será de
“vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços” (artigo 22, III, com redação dada pela
Lei nº 9.876/1999).

A partir da leitura do dispositivo legal, infere-se que o aspecto material da hipótese normativa para incidência da contribuição consiste no pagamento de remuneração destinada a retribuir o trabalho, qualquer que
seja sua forma, inclusive pelo tempo em que o trabalhador esteve à disposição do empregador.

Tal hipótese normativa está em consonância com o preceito constitucional que colocou a competência da União para a instituição de contribuição patronal destinada a custear a seguridade social incidente sobre os
salários e demais rendimentos do trabalho.

No plano regulamentar, o Decreto nº 3.048/1999, em seu artigo 201, II, com redação dada pelo Decreto nº 3.265/1999, ressoa aquele dispositivo legal, ao escrever que a contribuição em referência será de
“vinte por cento sobre o total das remunerações ou retribuições pagas ou creditadas no decorrer do mês ao segurado contribuinte individual”.

Em complemento, o artigo 201, § 4º, do Decreto nº 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 2001, prescreve que “a remuneração paga ou creditada a condutor autônomo de veículo
rodoviário, ou ao auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974, pelo frete, carreto ou transporte de
passageiros, realizado por conta própria, corresponde a vinte por cento do rendimento bruto”. Não é outra a hipótese fática.

A propósito, não se olvide que a qualidade de contribuinte individual do condutor autônomo de veículo rodoviário, ou do seu auxiliar, é dada pelo artigo 1º, § 1º, da Lei nº 6.084/1974.

No entanto, há que se assinalar constatação fundamental, no ponto em questão: independentemente das disposições regulamentares — mais especiais, evidentemente, por sua própria qualidade — a hipótese
fática já se amolda perfeitamente ao artigo 22, II, da Lei nº 8.212/1991, em qualquer situação.

Embora o conteúdo do Decreto nº 3.048/1999 seja mais amplo e completo, os serviços de frete, carreto e transporte nada mais são em si que serviços, e “in eo quod plus est semper inest et minus”. Ora, é
cediço que o regulamento é válido apenas na medida em que não importa contrariedade ou inovação ao que dispõe a lei. E no caso concreto, verifica-se que os atos normativos contestados estão em conformidade plena com a
Lei nº 8.212/1991.
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Claro está, a observação configura justamente o princípio da legalidade, que adquire importância maior na matéria de Direito Tributário, constituindo limitação primeira ao poder de tributar, consagrada no artigo
150, I, da Constituição Federal.  Efetivamente, a teor do artigo 97, IV, do Código Tributário Nacional (CTN), o aumento ou diminuição dos tributos, bem como o estabelecimento de sua base de cálculo e a fixação de sua
alíquota, só podem operar-se por lei, afora as hipóteses constitucionais e legais expressamente antevistas.

Portanto, à primeira vista, equivoca-se a impetrante ao aduzir que a alíquota de 20% não encontra amparo legal, que se faz presente desde logo na Lei nº 8.212/1991.

Por seu turno, o Decreto nº 3.048/1999 e a Portaria MPAS nº 1.135/2001, ambos editados para o bom cumprimento da lei, também encontram respaldo no ordenamento jurídico pátrio. No primeiro caso, há
competência privativa do Presidente da República, e no segundo, há atribuição própria de Ministro de Estado, com base respectivamente nos artigos 84, IV, e 87, § único, II, ambos da Constituição Federal.

De qualquer forma, desde a edição da Lei nº 13.202/2015, convertida a partir da Medida Provisória (MP) nº 685/2015, tem-se disciplina específica para os serviços.

In verbis, o artigo 22, § 15, e o artigo 28, § 11, ambos da Lei nº 8.212/1991, parágrafos incluídos pela MP acima mencionada:

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

(...)

§ 11.  Considera-se remuneração do contribuinte individual que trabalha como condutor autônomo de veículo rodoviário, como auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, em
automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei no 6.094, de 30 de agosto de 1974, como operador de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, o
montante correspondente a 20% (vinte por cento) do valor bruto do frete, carreto, transporte de passageiros ou do serviço prestado, observado o limite máximo a que se refere o § 5º. (Incluído
pela Lei nº 13.202, de 2015)

(...)”.

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

(...)

§ 15.  Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e
assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por condutor
autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, bem como por operador de máquinas. (Incluído pela Lei nº 13.202, de 2015)”.

Em verdade, a ilegalidade e inconstitucionalidade da Portaria MPAS nº 1.135/2001, bem como das normas jurídicas outrora previstas no Decreto nº 3.048/1999, exatamente no que se relaciona ao caso
presente, já foram objeto de julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança (RMS) nº 25.476/DF, publicado em 26/05/2014, e coligido ao feito pela própria impetrante.

Leia-se a ementa do julgado:

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. A fixação da base de incidência da contribuição social alusiva ao frete submete-se ao princípio da
legalidade. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – FRETE – BASE DE INCIDÊNCIA – PORTARIA – MAJORAÇÃO. Surge conflitante com a Carta da República majorar mediante portaria a
base de incidência da contribuição social relativa ao frete. MANDADO DE SEGURANÇA – BALIZAS. No julgamento de processo subjetivo, deve-se observar o pedido formalizado.

(RMS 25476, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 22/05/2013, DJe-099 DIVULG 23-05-2014 PUBLIC 26-05-2014
EMENT VOL-02731-01 PP-00001)”.

Aliás, vale observar que um dos dispositivos regulamentares desprezados pelo STF no aresto evocado — a saber, o artigo 267 do Decreto nº 3.048/1999 — é justamente aquele com que a impetrante busca
fundamentar seu pedido alternativo. Assim, a princípio, ele igualmente não justifica resguardo.

De modo tal, ainda cumpre afastar, prima facie, os argumentos de violação aos princípios de direito invocados pela impetrante.

Enfim, na linha das teses aqui desenvolvidas, o pedido de compensação tributária resta prejudicado.

Na vereda, confira-se julgado do TRF – 3ª Região a respeito do assunto (g.n.):

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PORTARIA Nº 1135/2001. INCIDÊNCIA. ARTIGO 22, IV, LEI 8.212/91.
INCONSTITUCIONALIDADE. SEGURANÇA DENEGADA. SENTENÇA REFORMADA. 1. A alíquota prevista pela Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99,
incidente sobre a remuneração de segurados contribuintes individuais é de 20% (vinte por cento). 2. O Decreto nº 3048/99, de seu turno esclarece a categoria de contribuintes individuais
pessoas físicas, em especial as que se dedicam ao condutor rodoviário. 3. O mesmo Decreto nº 3048/99 estabeleceu nos arts. 201 e 267 normas especiais e transitórias quanto à tributação do
condutor autônomo de veículo rodoviário, remetendo num primeiro momento o estabelecimento dos percentuais ao Ministério da Previdência e Assistência Social e, num segundo momento,
enquanto tal providência não se concretiza, fixou uma alíquota provisória de 11,71% "sobre o valor bruto do frete, carreto ou transporte de passageiros". 4. A Lei 8.212/91, em nenhum
momento estabeleceu qualquer espécie de privilégio à categoria dos condutores autônomos, prevendo também para eles a alíquota de 20% (vinte por cento), para contribuição na
condição de contribuinte individual. 5. O Decreto nº 3.048/99 foi editado com esteio no art. 84, IV da CF; já a Portaria nº 1.135/2001, veio à lume com autorização do Decreto acima, sendo
de registrar que nenhum desses instrumentos infralegais afastaram-se da lei que os legitima, Lei 8.212/91. 6. Obrigatoriedade de os substituídos da impetrante sujeitarem-se aos termos da
Portaria nº 1.135, de 5 de abril de 2001, do M.P.A.S., obrigadas assim, ao recolhimento de contribuição social nos moldes aí delineados. 7. Apelação e reexame necessário providos.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 306688 - 0018927-91.2001.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL
FERREIRA, julgado em 06/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2015)”.

Outrossim, aqui não vislumbro periculum in mora, pois o suposto direito do impetrante não sofre risco de dano irremediável até a prolação da sentença.

Por tudo o que se registrou, primo ictu oculi, concluo que a atuação do Delegado da Receita Federal foi pautada nos estritos limites da legalidade. As condições foram estipuladas e os prazos foram previstos
por meio de atos normativos adequados, carecendo a hipótese de comprovação da probabilidade de seu direito, de modo a justificar a concessão do pedido de liminar.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Ao MPF para oferecimento de parecer, e, após, venham conclusos para sentença.

Int. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002795-89.2020.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
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REPRESENTANTE: AFFINITY LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: REBEKA FERREIRA DE JESUS - SP428823
Advogado do(a) REPRESENTANTE: REBEKA FERREIRA DE JESUS - SP428823
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Manifeste-se a impetrante em relação à preliminar de ilegitimidade ativa sustentada pela autoridade impetrada nas informações, no prazo de cinco dias.

Int. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL
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Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS RODRIGUES VELOSO - SP405136
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NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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LAVIZOO – LABORATÓRIOS VITAMÍNICOS E ZOOTÉCNICOS LTDA. impetra mandado de segurança em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS,
objetivando, em sede de liminar, ordem que suspenda a exigência das contribuições previdenciárias patronal e SAT/RAT, bem como das contribuições destinadas a terceiros, sobre: adicional constitucional de férias, aviso prévio
indenizado e os 15 (quinze) dias de afastamento pagos pelo empregador anteriores à concessão de auxílio-doença.

Juntou procuração e documentos. Recolheu as custas iniciais pela metade.

A apreciação do pedido de liminar foi diferida para após a vinda das informações.

Notificada, a autoridade coatora prestou informações.

A União – Fazenda Nacional manifestou-se.

Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Segundo Hely Lopes Meirelles, “a medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado puder
resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final” (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).

Prossegue o citado autor dizendo que “para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência
de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito – “fumus boni iuris” e “periculum in mora”. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da sentença final, é
procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa” (op. cit. p. 77).

Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida urgente, revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora.

No caso, a liminar deve ser deferida.

Da natureza das verbas mencionadas na inicial

A questão posta nos autos concerne basicamente ao recolhimento de contribuição previdenciária sobre as parcelas supra descritas, cuja incidência fundamentar-se-ia no artigo 22, I, da Lei nº 8.213/91 (g. n.):

“Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem
serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo
coletivo de trabalho ou sentença normativa;”.

Sobre o tema, a Constituição Federal previu a instituição de contribuição destinada a financiar a seguridade social, a ser cobrada do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidente sobre “ a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício” (artigo 195, I, alínea “a”). A
seguir, o tributo em questão foi instituído pela Lei nº 8.212/91, conforme o artigo 22, I, supra transcrito.

Da norma citada, verifica-se que o aspecto material da hipótese normativa para incidência da contribuição em questão consiste no pagamento de remuneração destinada a retribuir o trabalho, qualquer que seja
sua forma, inclusive pelo tempo em que o trabalhador esteve à disposição do empregador.

Tal hipótese normativa está em consonância com a disposição constitucional que previu a competência da União para a instituição de contribuição patronal destinada a custear a seguridade social, incidente sobre
os salários e demais rendimentos do trabalho.

O critério legal, portanto, para aferir se deve incidir a contribuição patronal, ora em discussão, sobre determinada verba paga ao trabalhador é sua qualificação jurídica como rendimento do trabalho (natureza
remuneratória), de modo a ver-se afastada a incidência daquela sobre as verbas que possuam qualificação jurídica indenizatória (STJ, RESP 443689/PR, 1ª Turma, j. 19/04/2005, Rel. Min. Denise Arruda) ou previdenciária
(STJ, REsp 720817/SC, 2ª Turma, j. 21/06/2005, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO).

I – Auxílio-doença.

São fundados os argumentos da impetrante quanto à verba em questão, pois o STJ afasta a natureza salarial da remuneração devida ao trabalhador nos 15 primeiros dias de gozo de auxílio-doença, entendendo
que tal verba visa à proteção da saúde do obreiro e que não há contraprestação laboral nesse período. Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS
NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. (...)

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação
de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, DJ
27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. (...)”. (AgRg no REsp 1042319/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
02/12/2008, DJe 15/12/2008)
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De fato, uma vez que não se verifica a efetiva prestação de serviços laborais e tampouco o trabalhador se encontra à disposição do empregador, e que nesse período, o empregado não recebe salário, mas apenas
uma verba de natureza previdenciária de seu empregador, não há que se falar em salário, e, portanto, em incidência da contribuição.

II – Aviso prévio indenizado.

Com a edição do Decreto nº 6.727/2009, revogou-se a alínea “f” do inciso V do parágrafo 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048/1999, o qual previa,
expressamente, que as importâncias recebidas a título de aviso prévio indenizado não seriam computadas no salário-de-contribuição do INSS.

A título de elucidação convém ressaltar que, antes mesmo da previsão contida no Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/1999) acerca do aviso prévio indenizado não estar compreendido na base
de cálculo para incidência da contribuição previdenciária a cargo da empresa, a própria Lei nº 8.212/1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social), a redação original do parágrafo 9º, alínea “e”, do seu artigo 28 já estabelecia
exatamente nesse sentido. Entretanto, tal disposição não foi reiterada pela Lei nº 9.528/1997, que alterou aquele comando legislativo e que, acerca deste tema, silenciou.

Ocorre que a Lei nº 8.212/1991 definiu expressamente a base de cálculo da contribuição previdenciária a cargo da empresa e o fez no seu artigo 22, I, acima transcrito.

Do comando legal supracitado dessume-se que as verbas sujeitas à incidência da exação em questão são justamente aquelas de natureza remuneratória, que são devidas em razão de trabalho executado. Tal
característica não está presente no aviso prévio indenizado, cuja função é recompor o patrimônio do trabalhador, que teve o seu contrato laboral rescindido antes do transcurso do período em que, segundo a legislação que cuida
da matéria, ainda teria de trabalhar.

Nesse diapasão, tem-se que o Decreto nº 6.727/2009, está a violar frontalmente a determinação contida no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, haja vista não constituir o aviso prévio indenizado parcela
remuneratória (não há retribuição de trabalho), mas sim (como o próprio nomen iuris revela) parcela indenizatória.

Entretanto, o assunto trazido à baila por meio do presente writ não comporta maiores digressões, considerando-se que o Colendo STJ já tem posicionamento pacífico no sentido de que os valores pagos pela
empresa relativos ao aviso-prévio indenizado não se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório (RESP 973436/SC- 1812/2007). Vejamos (g. n.):

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.

(...)

2. "A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de natureza indenizatória" (REsp 664.258/RJ, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 31.5.2006) 3. "Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial"
(REsp 812.871/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25/10/2010).

4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1218883/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 22/02/2011).

O mesmo raciocínio se aplica ao 13º salário referente ao aviso prévio indenizado.

III – Adicional constitucional de férias.  

Quanto ao adicional de um terço de férias, bem de ver, o STF efetivamente sedimentou o entendimento de que não incide a exação em nenhuma hipótese sobre o acréscimo do terço de férias, não importando se
são concernentes a férias gozadas ou indenizadas. Assim entende a Suprema Corte por não constituir verba incorporável ao salário, estando fora da incidência do tributo, quando da fruição do benefício. E, como não sofrem
repercussão do benefício, o Excelso Pretório afirmou, interpretando o alcance (constitucional) do artigo 201, § 11 da Constituição Federal, que não há de incidir a contribuição previdenciária:

Vejam-se os seguintes arestos (g. n.):

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não
viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem
ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária.

Processo AI-AgR 710361 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a)CÁRMEN LÚCIA Sigla do órgão STF

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE.

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento”.

Processo AI-AgR 603537 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) EROS GRAU Sigla do órgão STF.

Assim, considero que o terço constitucional de férias encontra-se fora das hipóteses de incidência da contribuição previdenciária em comento, tendo em vista a natureza indenizatória de tal instituto.

O perigo de ineficácia do provimento final, por seu turno, refere-se aos prejuízos que podem ser causados à impetrante, em razão do pagamento de tributos a maior.

O pedido de compensação, deduzido pela impetrante, e a impugnação ao valor da causa, apresentada pela autoridade impetrada, serão oportunamente apreciados em sentença.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar, para que a autoridade impetrada se abstenha de exigir da impetrante as contribuições previdenciárias patronal e SAT/RAT, bem como as contribuições destinadas
a terceiros, sobre os valores pagos aos empregados em decorrência: da licença remunerada para tratamento de saúde por até 15 (quinze) dias antes da concessão de auxílio-doença; do aviso prévio indenizado; e do adicional
constitucional de férias, abstendo-se inclusive de negar-lhe a expedição de certidão negativa de débitos por motivos tais.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

JUÍZA FEDERAL

3ª VARA DE SANTOS

 
AÇÃO POPULAR (66) Nº 5003427-18.2020.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JEFFER CASTELO BRANCO
Advogados do(a) AUTOR: LEOPOLDO EDUARDO LOUREIRO - SP127203, CELSO AUGUSTO COCCARO FILHO - SP98071
REU: COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO, USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS
Advogado do(a) REU: MARCELA BENTES ALVES BAPTISTA - SP209293
LITISCONSORTE: ULTRAFERTIL SA
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: VICTOR GUALDA DE FREITAS RODRIGUEZ ADAME
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: DANIEL COSTA CASELTA
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: AURELIO MARCHINI SANTOS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

(id. 33395622)

"D E S P A C H O
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Inicialmente, promova-se a regularização do cadastro das partes e dos advogados junto ao sistema processual.

Para tanto, providencie-se:

1. O lançamento do nome da patrona da ré, Dra. Marcela Bentes Alves Baptista – OAB/SP 209.293, subscritora da manifestação id 33228494 – p. 34/36, apontada na procuração - p.42.

2. A inclusão da ULTRAFÉRTIL S/A (CNPJ n. 02.476.026/0001-36) como terceira interessada, conforme decisão id 33228494 – p. 20, assistida pelos patronos subscritores da petição id 33228494 – p. 130 e
constantes da procuração p. 134.

3. Inclusão no polo passivo, como requeridos, do Diretor Presidente da Cetesb,  Secretário de Estado do Meio Ambiente e Usiminas – Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais (CNPJ 60.894.730/0063-08), admitidos
por força do aditamento à inicial promovido pelo autor (indicação feita pelo MPE – id 33228474 – p. 184/188, acolhida pela determinação id 33228474 – p. 197/202; aditamento id 33228499 – p. 78/79 e emenda
recebida sob id 33228499 – p. 81).

3.1. Ressalte-se que a citação do Presidente da Cetesb foi efetivada na pessoa do representante legal, a teor da certidão id 33228854 – p. 51.

3.2. A citação do Secretário do Meio Ambiente do Estado de São Paulo também se efetivou, por meio de seu representante, conforme certidão id 33228854 – p. 70. 

3.3. No tocante à USIMINAS, o ato citatório foi infrutífero, consoante id 33228897 – p. 134.

4. Inclusão do Ministério Público Federal como fiscal da lei (art. 6º, §4º, Lei 4.717/65).

5. Efetivada a regularização acima determinada, dê-se ciência às partes da redistribuição da ação a este juízo.

6. Embora tenha manifestado ausência de interesse em atuar no feito, dê-se ciência à UNIÃO acerca da redistribuição, à vista da informação contida no id 33228897 – p. 137 de que oportunamente se manifestaria
na presente ação.

7. Após, ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Santos, 05 de junho de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal"

              

 

   SANTOS, 8 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5001788-62.2020.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
EXECUTADO: ECOPORTO SANTOS S.A., INTERMODAL TANK TRANSPORT BRASIL OPERADOR DE CONTEINERES TANQUE LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860, EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR - SP92114, RENATA SANTOS BARBOSA CATAO - SP205412,
LAILA ABUD - SP249243
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ATOGUIA JUNIOR - SP78958
 
 

 

  

 

 

D E S P A C H O

 

Chamo o feito à ordem.

Trata-se de cumprimento provisório de sentença relacionado aos autos da ação civil pública n. 0000922-33.2006.403.6104, movida pelo Ministério Público Federal e Ministério Público Estadual em face de
Ecoporto Santos S/A (anterior Tecondi) e Intermodal Tank Transport Brasil Operador de Conteinêres Tanquel Ltda.

Referidos autos encontram-se sobrestados no aguardo de julgamento dos recursos interpostos pelas partes (agravo denegatório de recurso especial interposto pela corré Ecoporto Santos S/A/recurso especial
interposto pelo MPF).

 Ajuizado o presente cumprimento provisório de sentença pelo Ministério Público Estadual, foi determinada a inserção das respectivas peças digitalizadas nos autos principais (ora sobrestados) por equívoco, eis
que a providência é adotada em situações de cumprimento de sentença definitivo.

Assim, ficam revistas as determinações sob ids 30047324 e 30615908.

Proceda-se à regularização processual, com o cadastro do Ministério Público Federal no polo ativo, bem como dos nomes dos advogados das executadas no sistema processual.

Dê-se ciência ao MPF e às executadas sobre a digitalização dos autos, a fim de que promovam a conferência e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “b”, art. 12, I, “b”, e Art.
14-C da Resolução PRES TRF 3 n. 142, com as alterações introduzidas pela RES PRES TRF 3 n. 200, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para análise do pedido inicial sob id 30023540.

Int.

Santos, 02 de junho de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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Autos nº 5000661-31.2016.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  REU: EXATA PAVIMENTADORA LTDA - ME

 

 

 

 

D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.

Inviável o julgamento antecipado, uma vez que não há nos autos extratos da conta bancária, desde o início da relação contratual, mas apenas a partir de 02/05/2011, quando a inadimplência estava consolidada (id
262716).

De outro lado, em contestação, o curador da ré sustentou a impossibilidade da cobrança, em face da inexistência de contrato que justifique a exigência dos valores objeto da ação (item a, III, da peça
contestatória – id 22878853).

Assim, previamente ao saneamento e apreciação da prova requerida pelo réu, a CEF deverá apresentar extratos da conta corrente, que comprovem a evolução da dívida em discussão, desde o início, inclusive
demonstrando a utilização do limite de crédito disponibilizado em momentos anteriores, como consta da inicial, ônus que lhe incumbe (art. 373, I, CPC).

Para cumprimento da determinação, fixo o prazo de 20 (vinte) dias, devendo a autora providenciar a juntada os extratos da conta bancária, no período compreendido da emissão da cédula de crédito bancário (id
262715) até abril/2011.

Com a juntada, dê-se ciência à DPU.

Após, venham conclusos para apreciação da necessidade de realização da prova pericial requerida.

Int.

Santos, 26 de maio de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008383-80.2011.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROBERTO SILVA DE OLIVEIRA
 
 
 

 

  

 

 

D E S P A C H O

 

      

Trata-se de cumprimento de sentença, nos autos da ação de  busca e apreensão convertida em depósito, em que o réu foi revel (sentença id 12560059 – p. 21/23).

Expedido mandado de entrega do veículo objeto da ação ou o seu equivalente em dinheiro (id 25034432), sobreveio a informação de que o executado encontra-se recolhido em Registro (id 27681021).

À vista da informação obtida pelo sr. oficial de justiça, defiro o requerido pela CEF no id 28701805 e determino a expedição de carta de intimação do executado, com fundamento no artigo 513, §2º, II, do
CPC, a fim de que o réu promova a entrega do veículo objeto da demanda ou o valor equivalente em dinheiro, em atenção aos comandos do julgado.

A carta deverá ser instruída com cópia da inicial, sentença (id 12560059 – p. 21/23) e petição e cálculos (ids 20356285, 20356290 e 20356295).

Int.

Santos, 08 de junho de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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Autos nº 5000236-96.2019.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
 
EXECUTADO: DAISY MAGALHAES BASTOS, TUDE BASTOS
 
Advogados do(a) EXECUTADO: CLITO FORNACIARI JUNIOR - SP40564, LANA MAGALHAES BASTOS - SP81088
 

 
 

D E S P A C H O

 

 

Id 27459261: À vista do noticiado (óbito de Daisy Magalhães Bastos), suspendo o curso da execução, nos termos do artigo 313, I, do NCPC.

A fim de dar prosseguimento a execução, preliminarmente deve ser promovida a habilitação dos sucessores, nos termos do art. 688, I, e 690 do CPC.

Ciência ao exequente.

Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

Santos, 28 de maio de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5003131-93.2020.4.03.6104 -

AUTOR: DURCELENE DE FREITAS, JEFERSON DA SILVA FELIX, CAMILA DA GAMA FELIX, GISELE DA SILVA FELIX, EMERSON DE FREITAS FELIX

Advogados do(a) AUTOR: JEFERSON DA SILVA FELIX - SP397078, ISABELA APARECIDA FERNANDES DE ALMEIDA - SP404437
Advogados do(a) AUTOR: JEFERSON DA SILVA FELIX - SP397078, ISABELA APARECIDA FERNANDES DE ALMEIDA - SP404437
Advogados do(a) AUTOR: JEFERSON DA SILVA FELIX - SP397078, ISABELA APARECIDA FERNANDES DE ALMEIDA - SP404437
Advogados do(a) AUTOR: JEFERSON DA SILVA FELIX - SP397078, ISABELA APARECIDA FERNANDES DE ALMEIDA - SP404437
Advogados do(a) AUTOR: JEFERSON DA SILVA FELIX - SP397078, ISABELA APARECIDA FERNANDES DE ALMEIDA - SP404437

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA SEGURADORA S/A

 

 

DECISÃO

 

 

DURCELENE DE FREITAS, JEFERSON DA SILVA FÉLIX, CAMILA DA GAMA FÉLIX, GISELE DA SILVA FÉLIX e EMERSON DE FREITAS FÉLIX ajuizaram a presente ação, com
pedido de tutela de urgência, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e CAIXA SEGURADORA S/A, pretendendo obter provimento jurisdicional que: a) desobrigue-os do pagamento do financiamento do
imóvel e acessórios (seguros e TOM); b) condene a seguradora a pagamento a indenização prevista na apólice compreensiva habitacional; c) condene a instituição financeira a amortizar a indenização securitária do saldo devedor
do imóvel; d) condenação as rés no pagamento de indenização por dano moral, em valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais)   

Pleiteiam a concessão de tutela de urgência para que sejam desobrigados do pagamento do financiamento do imóvel e acessórios (seguros e TOM).

Pugnam pela inversão do ônus da prova, bem como pela concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A presente ação foi inicialmente distribuída à 3ª Vara Cível da Comarca de Guarujá/SP que, por sua vez, declarou-se absolutamente incompetente para o processamento e julgamento do feito, determinando a
remessa dos autos à Justiça Federal de Santos, sendo redistribuídos a este juízo.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 300 do CPC condiciona o deferimento da tutela de urgência à presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Sendo assim, a antecipação da tutela não deve ser baseada em simples alegações ou meras suspeitas, mas deve estar ancorada em prova preexistente e induvidosa do direito perseguido, capaz de ancorar a
fundamentação do provimento judicial provisório.

Na hipótese em discussão, examinando o quadro probatório até aqui apresentado, reputo presentes os requisitos necessários para o deferimento do pleito antecipatório.

Consta dos autos que a coautora, ora inventariante, Durcelene de Freitas e seu cônjuge, José Pereira Félix, celebraram com a CEF contrato por instrumento particular de compra e venda de imóvel, mútuo com
alienação fiduciária em garantia no Sistema Financeiro de Habitação (contrato n. 1.4444.0721260-7), para aquisição do imóvel usado, matrícula n. 105011, registrado no Cartório de Registro de Imóveis do Guarujá, situado na
residência Geminada assobrada n. 01, integrante do condomínio edifício sem denominação, situado na Rua Professor Waldery de Almeida, 792, no loteamento Jardim Progresso, no município de Guarujá/SP.

Informam que o referido contrato previu a contratação de “Apólice de Seguro Habitacional Compreensivo para Operações de Financiamento” (seguro obrigatório), que firmado  com segunda ré. Esclarecem
que a participação da renda no financiamento ocorreu na proporção de 15,18% em relação à coautora Durcelene de Freitas e 84,82% referente a José Pereira Félix.

A partir do falecimento de José Pereira Felix, ocorrido em 13 de outubro de 2018, a Caixa Econômica Federal adequou o valor das prestações a serem pagas pelos autores à proporção fixada em contrato.
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Todavia, em janeiro de 2020, a inventariante foi surpreendida pela segunda ré com uma notificação de que a cobertura para o sinistro havia sido negada (TNC – Termo de Negativa de Cobertura – MIP
Habitacional – 6117 SBPE 2013), tendo em vista que a causa da morte estaria conectada a doença preexistente, o que ensejou a elevação do valor da prestação.

Diante do quadro narrado, reputo relevante a argumentação dos autores, no sentido de que fazem jus à cobertura securitária, uma vez que a jurisprudência é firme no sentido de que não podem ser invocada
cláusula de exclusão de existência de doença preexistente, para fins de negativa de cobertura de seguro habitacional, quando não foram exigidos exames do mutuário, não houve especificação das doenças excludentes ou quando
não houver intenção deliberada  de fraude:

- Nos contratos de seguro, o dever de boa-fé e transparência torna insuficiente a inserção de uma cláusula geral de exclusão de cobertura; deve-se dar ao contratante ciência discriminada dos
eventos efetivamente não abrangidos por aquele contrato.

...

- No seguro habitacional, é crucial que a seguradora, desejando fazer valer cláusula de exclusão de cobertura por doença preexistente, dê amplo conhecimento ao segurado, via exame médico
prévio, sobre eventuais moléstias que o acometam no ato de conclusão do negócio e que, por tal motivo, ficariam excluídas do objeto do contrato. Essa informação é imprescindível para que o
segurado saiba, de antemão, o alcance exato do seguro contratado, inclusive para que, no extremo, possa desistir do próprio financiamento, acaso descubra estar acometido de doença que,
não abrangida pelo seguro, possa a qualquer momento impedi-lo de dar continuidade ao pagamento do mútuo, aumentando sobremaneira os riscos do negócio. Assim, não se coaduna com o
espírito da norma a exclusão desse benefício nos casos de doença preexistente, porém não diagnosticada ao tempo da
contratação. Em tais hipóteses, ausente a má-fé do mutuário-segurado, a indenização securitária deve ser paga.

(REsp 1074546 / RJ, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, 3a Turma, DJe 04/12/2009)

Presente ainda no caso o perigo de dano, consubstanciado nos potenciais prejuízos aos autores em decorrência da continuidade do pagamento do valor integral das prestações ou das consequências negativas do
inadimplemento, tanto em termos de anotações de seus nomes em cadastros de inadimplentes, quanto no risco de consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária, com a consequente alienação extrajudicial da
garantia.

Desse modo, presentes elementos suficientes para considerar demonstrada, de maneira satisfatória, a probabilidade do direito alegado na inicial, deve ser parcialmente suspensa a exigibilidade da obrigação, tanto
em relação às prestações vencidas quanto vincendas, proporcionalmente à cobertura do seguro, em razão do falecimento de José Pereira Felix.

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA para suspender, até ulterior deliberação, a exigibilidade das prestações vencidas e vincendas em relação ao contrato
imobiliário proporcionalmente à cobertura do seguro decorrente do falecimento de José Pereira Felix.

Em consequência, determino que as corrés abstenham-se de promover a inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito e/ou praticar quaisquer medidas administrativas (vencimento
antecipado da dívida, consolidação ou leilão extrajudicial do imóvel, entre outros), em razão do inadimplemento da obrigação.

Determino, ainda, que a CEF disponibilize para os autores boletos para pagamento das prestações vencidas (e vincendas), sem incidência de juros moratórios, no prazo de 30 (trinta) dias, levando em
consideração o valor não objeto da cobertura securitária, inclusive para fins de amortização e apuração do saldo devedor.

Defiro aos autores os benefícios da justiça gratuita.

Dispensada a apresentação de caução, tendo em vista que se trata de crédito garantido por alienação fiduciária.

Citem-se as rés.

Intimem-se. Cumpra-se.

Santos, 07 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5001001-67.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROBERTO MARTINS PENEREIRO, ROBERTO MARTINS PENEREIRO

Advogado do(a) AUTOR: EDVANIO ALVES DOS SANTOS - SP293030
Advogado do(a) AUTOR: EDVANIO ALVES DOS SANTOS - SP293030

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação (id. 30408115), fica aberto prazo ao recorrido para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Ficam as partes cientes de que decorrido o prazo, com ou sem a juntada de contrarrazões, serão os autos remetidos ao E. TRF- 3ª Região, nos termos do art. 1.010, §3º do CPC.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 8 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002797-59.2020.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RODRIMAR S. A. - TERMINAIS PORTUARIOS E ARMAZENS GERAIS
Advogados do(a) AUTOR: HERCULANO XAVIER DE OLIVEIRA - SP204181, DEBORA DA SILVA - SP260325
REU: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO, AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS
Advogados do(a) REU: RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO - SP183631, MARCO ANTONIO GONCALVES - SP121186
 
 

 

 

 

D E C I S Ã O

 

Id 32465190 - Recebo como emenda à inicial. Anote-se no sistema processual a inclusão de SET PORT LOGISTICS LTDA , na condição de litisconsorte passivo necessário. Cite-se a corré, com
urgência.
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Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre a existência de conexão entre a presente demanda e a ação popular objeto dos autos nº 5000179-44.2020.4.03.6104, em trâmite na 4ª Vara Federal de Santos, que
também tem por objeto o processo seletivo simplificado nº 01/2019, especificamente o aviso de oferta nº 03/2019, a justificar a reunião dos processos para julgamento conjunto, a teor do art. 55, § 1º, do CPC.

Na oportunidade, nos termos do art. 10 do CPC, manifestem-se as partes sobre a ausência de legitimidade ativa da autora para figurar no polo ativo da presente demanda em face da pretensão deduzida, tendo
em vista que não participou do certame, nem impugnou o Edital, no tempo e modo adequados.

Postergo a apreciação do pleito antecipatório para após a citação da corré e do esclarecimento dos aspectos processuais supra, uma vez que a liminar na ação popular foi indeferida, tendo sido a decisão mantida
pelo relator do agravo de instrumento processado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI 5007037-70.2020.4.03.0000).

Int.

Santos, 07 de junho de 2020.

Décio Gabriel Gimenez

Juiz Federal

 

Autos nº 5003445-39.2020.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JORGE ROBERTO PEDRO DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Não vislumbrando a possibilidade de auto composição (art. 334, II, § 4º CPC), cite-se o réu, com a advertência que o prazo para contestar observará o disposto no artigo 231 do CPC.

Int.

Santos, 4 de junho de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007946-70.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: YANG MING MARINE TRANSPORT CORPORATION
REPRESENTANTE: UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA
ADVOGADA IMPETRANTE CRISTINA WADNER D´ANTONIO SP 164983
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Sentença tipo "B"

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

YANG MING MARINE TRANSPORT CORPORATION , representada por UNIMAR AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS LTDA, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido
liminar, em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS , objetivando a desunitização e liberação da unidade de carga YMMU 6267959.

Afirma a impetrante, em suma, que a unidade de carga permanece retida no recinto alfandegado desde 27/12/2018, sem qualquer obediência aos procedimentos específicos previstos na legislação aplicável.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

Custas prévias recolhidas.

A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Cientificada nos termos do art. 7º, II da Lei 12.016/2009, a União (PFN) requereu o ingresso no feito, a fim de que seja intimada de todos os atos processuais praticados.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, sustentando, em síntese, a regularidade da ação administrativa. Afirma que, de fato, uma parte da carga albergada no contêiner YMMU6267959 está
relacionada no Termo de Retenção nº 69/2019 – EQVIG/DIREP. Todavia, outra parte consiste em mercadoria abandonada, que será objeto de ação fiscal.

A liminar foi indeferida (id 25027045).

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar quanto ao mérito ao argumento de ausência de interesse institucional que o justifique.

A impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento (id 25455490).

A União manifestou ciência da decisão que indeferiu o pedido liminar.

Sem notícia de concessão de efeito suspensivo ao recurso, a decisão agravada foi mantida pelo juízo e as partes nada mais requereram.

É o relatório.

Decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional adequado para proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, CF/88).

Porém, na via eleita, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída das alegações, tendo em vista a impossibilidade processual de dilação probatória.

Com efeito, consiste o objeto do writ na liberação de container depositado em terminal alfandegado.
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No caso dos autos, parte da mercadoria constante do contêiner foi abandonada pelo importador. Nesse sentido, a autoridade impetrada informou ao juízo que ainda estão em curso procedimentos visando à
apreensão das mercadorias, por ter se esgotado o prazo de permanência em recinto alfandegado sem que fosse dado início ao despacho aduaneiro.

No caso em exame, reputo inviável a concessão da segurança.

De fato, a autoridade impetrada deveria providenciar a remoção da mercadoria retida por meio do Termo de Retenção nº 69/2019 – EQVIG/DIREP do contêiner YMMU6267959.

Contudo, a existência de mercadorias abandonadas no supracitado contêiner impede a liberação da unidade de carga, como pretendido.

É fato que a dinâmica do comércio exterior impõe práticas fiscais ágeis, aptas a atender a demanda do transporte de mercadorias acondicionadas em contêineres.

Todavia, não se pode esquecer que a formalização de declaração de importação é o modo adequado de submissão de mercadoria importada a controle alfandegário e é condição para seu desembaraço e entrega
ao importador (artigos 542, 543 e 571, ambos do Regulamento Aduaneiro - Decreto nº 6.759/2009), configurando a omissão em iniciar o despacho aduaneiro nos prazos legais infração conhecida como “abandono”, que sujeita
o infrator à aplicação da pena de perdimento (art. 642 c/c art. 689, IX, ambos do diploma acima mencionado).

Ocorre que, enquanto não aplicada essa penalidade, a mercadoria pertence ao importador, que poderá sanar sua omissão, dando início ao despacho de importação e assumindo os ônus inerentes à sua inércia.
Nesse sentido, a Lei nº 9.779/99 assim dispõe:

“Art. 18. O importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na hipótese a que se refere o inciso II do art. 23 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, poderá iniciar o
respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa de que trata o art. art.
61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes da permanência da mercadoria em recinto alfandegado.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o fato gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de permanência da
mercadoria no recinto alfandegado” (grifei).

Portanto, a lavratura de auto de infração decorrente de abandono não possui o efeito jurídico de impedir o prosseguimento do despacho aduaneiro, como ocorre na imputação de outros ilícitos, já que apenas
vincula uma mercadoria ao destino do processo administrativo instaurado. Aliás, em relação a esse último aspecto, importa ressaltar que a aplicação de pena de perdimento pressupõe a edição de ato administrativo, precedido de
regular processo administrativo, no qual devem ser observados os princípios que lhe são inerentes, inclusive o exercício do direito de defesa pelo proprietário da carga.

De outro giro, há um vínculo jurídico entre transportador e importador, que permanece existente, no mínimo, até a conclusão do despacho aduaneiro, momento em que a mercadoria poderá ser desunitizada e
entregue ao importador. Tratando-se de mercadoria abandonada, essa relação jurídica (entre importador e transportador) somente cessará com a aplicação da pena de perdimento, momento em que a mercadoria importada
sairá da esfera de disponibilidade do importador e passará a integrar à da União, resolvendo-se, então, o contrato de transporte.

Assim, tratando-se de mero abandono de mercadorias em área alfandegada, tenho decidido que não há dever da Administração Pública em promover desunitização do container antes da aplicação da
penalidade de perdimento, por entender que a lavratura de auto de infração, nesse caso específico, não possui o efeito de impedir o início e a conclusão do despacho aduaneiro, já que o importador pode sanar sua omissão a
qualquer momento, consoante lhe garante a legislação vigente e o regulamento aduaneiro.

A situação retratada, portanto, configura risco inerente à atividade comercial do transportador e do operador portuário, os quais possuem instrumentos próprios para se ressarcir dos prejuízos ocasionados pela
inércia do importador.

Nesse sentido, confira-se posicionamento do E. Tribunal Regional Federal, em acórdão da lavra do E. Desembargador Federal Nelton dos Santos:

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. EXISTÊNCIA AUTÔNOMA. MERCADORIA RETIDA. ABANDONO NÃO
RECONHECIDO FORMALMENTE. IMPORTADOR NÃO IDENTIFICADO. PROCEDIMENTO DA PORTARIA MF No 90/81. DESUNITIZAÇÃO ANTES DA FORMAL
“DECLARAÇÃO DE ABANDONO”. PREMATURIDADE. RECONHECIMENTO DO DOMÍNIO DO IMPORTADOR. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA INSUFICIENTE. DIREITO
LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO.

1. Aduz a Apelante que devido à inércia das autoridades impetradas em dar início ao Procedimento Administrativo Fiscal (PAF) - com vistas a decretar a pena de perdimento das mercadorias -
, os contêineres de sua propriedade ainda estão retidos no Porto de Santos, prejudicando, assim, suas atividades comerciais.

2. De fato, está pacificado na jurisprudência pátria que o contêiner não se confunde com a mercadoria transportada, sendo ilegal a sua retenção no caso de abandono de carga.

3. Ocorre que, no presente caso, não houve a decretação da pena de perdimento, por abandono de carga. Assim, não há que se falar em liberação do contêiner, porquanto as mercadorias ainda
se encontram na esfera de disponibilidade do interessado.

4. Segundo informação da autoridade apontada como coatora, não foi decretada a pena de perdimento, encontrando-se a carga na esfera de disponibilidade do importador, nos termos da Lei
no 9.779/99. A lei supracitada determina que enquanto não aplicada essa penalidade, a mercadoria pertence ao importador, que poderá sanar sua omissão, dando início ao despacho de
importação e assumindo os ônus inerentes à sua inércia. 

5. Percebe-se que a aplicação de pena de perdimento pressupõe a edição de ato administrativo, precedido de regular processo administrativo, no qual devem ser observados os princípios que
lhe são inerentes, inclusive o exercício do direito de defesa pelo proprietário da carga.

6. In casu, depreende-se que foi aposta a sigla FCL/FCL (full container load), também apresentado com a sigla CY/CY, na qual a mercadoria é unitizada nas dependências do exportador, sob a
responsabilidade deste, e desunitizada nas instalações do importador/consignatário da carga, sob sua responsabilidade, o qual ainda pode dar início ao respectivo despacho aduaneiro.

7. É cediço que há um vínculo jurídico entre transportador e importador, que permanece existente, no mínimo, até a conclusão do despacho aduaneiro, momento em que a mercadoria poderá
ser desunitizada e entregue ao importador. Tratando-se de mercadoria abandonada, essa relação jurídica (entre importador e transportador) somente cessará com a aplicação da pena de
perdimento, momento em que a mercadoria importada sairá da esfera de disponibilidade do importador e passará a integrar à da União, resolvendo-se, então, o contrato de transporte.

8. Assim, vislumbro que não há dever da Administração Pública em promover desunitização do contêiner antes da aplicação da penalidade de perdimento, já que o importador pode sanar sua
omissão a qualquer momento, consoante lhe garante a legislação vigente e o regulamento aduaneiro.

9. Precedentes dessa Corte Regional: TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 324059 - 0011127-53.2008.4.03.6104, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 13/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2015;  TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 349036 - 0002982-32.2013.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 28/05/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/06/2015;  TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 315937 - 0005309-23.2008.4.03.6104, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado em
26/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013 e TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 318683 - 0007715-17.2008.4.03.6104, Rel. JUIZ CONVOCADO
HERBERT DE BRUYN, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2013.

10. Antes da decretação da pena de perdimento e, consequentemente, da transferência do domínio sobre as mercadorias do importador para a União, vislumbro prematura a concessão da
segurança para autorizar a desunitização pretendida.

11. Ressalto que o impetrante, na via estreita do mandado de segurança, poderia quando muito, requerer que fosse determinado que a autoridade impetrada analisasse e concluísse o respectivo
PAF, no prazo de 30 dias, estabelecido pela Lei 9.784/99, mas não requerer que o Poder Judiciário determine a liberação do contêiner, antes mesmo da abertura e/ou conclusão do processo
administrativo que decreta a pena de perdimento.

12. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, ApCiv 5003041-90.2017.4.03.6104, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, 3ª Turma, j. 15/10/2018).

Por tais razões, não havendo óbice ao prosseguimento do despacho aduaneiro em relação a parte da carga, reputo prematuro, antes da decretação da pena de perdimento e, consequentemente, da
transferência do domínio sobre as mercadorias do importador para a União, autorizar a desunitização pretendida, ante a continuidade deste plexo de relações jurídicas.

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA.

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Custas a cargo da impetrante.

Encaminhe-se cópia da presente ao E. Relator do agravo de instrumento interposto (id 25455493).

P. R. I.

Santos, 14 de maio de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ
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Juiz Federal

3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5003007-81.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: NIVALDO BARBOSA DE LIMA

Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação (id 28867236 e seg.), fica aberto prazo ao recorrido para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Ficam as partes cientes de que decorrido o prazo, com ou sem a juntada de contrarrazões, serão os autos remetidos ao E. TRF- 3ª Região, nos termos do art. 1.010, §3º do CPC.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 8 de junho de 2020.

 

3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5007693-82.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CICERO HILARIO ROZA NETO, CICERO HILARIO ROZA NETO, DAIANA LEMOS, DAIANA LEMOS, IRACEMA NERI DA ROCHA, IRACEMA NERI DA ROCHA, ILTON DE
OLIVEIRA PEREIRA, ILTON DE OLIVEIRA PEREIRA

Advogado do(a) AUTOR: TIDELLY SANTANA DA SILVA - SP264066
Advogado do(a) AUTOR: TIDELLY SANTANA DA SILVA - SP264066
Advogado do(a) AUTOR: TIDELLY SANTANA DA SILVA - SP264066
Advogado do(a) AUTOR: TIDELLY SANTANA DA SILVA - SP264066
Advogado do(a) AUTOR: TIDELLY SANTANA DA SILVA - SP264066
Advogado do(a) AUTOR: TIDELLY SANTANA DA SILVA - SP264066
Advogado do(a) AUTOR: TIDELLY SANTANA DA SILVA - SP264066
Advogado do(a) AUTOR: TIDELLY SANTANA DA SILVA - SP264066

REU: HOGA CONSTRUCOES LTDA, HOGA CONSTRUCOES LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, MUNICIPIO DE SANTOS,
MUNICIPIO DE SANTOS

 

ATO ORDINATÓRIO

Id 29491343: Manifeste-se a parte autora acerca da certidão negativa do oficial de justiça.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 8 de junho de 2020.

 

Autos nº 0001102-97.2016.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO DE SOUZA
 
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO - SP204287
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D E S P A C H O

 

Não obstante a intempestividade da impugnação do INSS, na medida em que se está diante de eventual pagamento de dinheiro público, incide aqui, o princípio da supremacia do interesse público sobre o
privado.

Assim, a fim de evitar eventual situação irreversível, recebo a impugnação do INSS e determino que os requisitórios expedidos pelo valor apresentado pelo exequente sejam colocados à ordem e disposição do
juízo e venham para transmissão.

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência das contas apresentadas pelas partes, observados os limites do julgado.

Cumpra-se com urgência.

Int.

Santos, 05 de junho de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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Autos nº 5002494-50.2017.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADO: R & V MELLO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, PAULO ROBERTO DE MELLO
 

 

 

D E S P A C H O

 

Em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo.

Int.

Santos, 8 de junho de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5002731-79.2020.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ALEXANDRE GONCALVES PUERTA, ALEXANDRE GONCALVES PUERTA

Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES - SP139401
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES - SP139401

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

ATO ORDINATÓRIO

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a(s) contestação(ões) protocolada(s) (id. 32729793).

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância, ou esclareçam se concordam com o julgamento antecipado do mérito.

 

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 8 de junho de 2020.

 

3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0000323-06.2016.4.03.6311 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: RENATA LOURENCO FIGUEIREDO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA DOS SANTOS SILVA - SP247551

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Manifeste-se o exequente acerca da impugnação apresentada no prazo de 15 (quinze) dias. 

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 8 de junho de 2020.

 

3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0004313-78.2015.4.03.6104 - MONITÓRIA (40)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

REU: DANIEL ADAM - ME, DANIEL ADAM

 

ATO ORDINATÓRIO
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Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a(s) contestação(ões) protocolada(s) (id.30163677).

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância, ou esclareçam se concordam com o julgamento antecipado do mérito.

 

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 8 de junho de 2020.

 

3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0002737-50.2015.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: BERANIZIA LEITE DE SOUZA

Advogados do(a) EXEQUENTE: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 9 de junho de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001488-03.2020.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: DOMINGOS FELIX DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIE AXELROD LATORRE - SP361238
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE INSS GUARUJÁ
Sentença tipo "C"
 
  

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

DOMINGOS FÉLIX DOS SANTOS ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM GUARUJÁ/SP , objetivando a edição
de provimento judicial que determine a análise do requerimento administrativo, protocolado em 10/09/2019, através do qual pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

Foi deferida a gratuidade de justiça e postergada a apreciação da liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada.

Notificada, a autoridade impetrada informou que houve a análise do requerimento e emitida exigência (id 29687055).

Cientificado, o INSS informou a  análise do requerimento e a necessidade de cumprimento da exigência pelo impetrante (id 29855598).

Instado a se manifestar sobre a persistência de interesse no feito, o impetrante nada disse a respeito.

É o breve relatório.

DECIDO.

Consistindo o interesse de agir na utilidade e na necessidade concreta do processo, bem como na adequação do provimento e do procedimento desejado, torna-se inútil a edição de provimento jurisdicional se ele
não for apto a produzir a correção da lesão arguida na inicial.

No caso em tela, patente a falta do interesse de agir superveniente, conforme noticiado pela autoridade impetrada, uma vez que a administração adotou providências para superar a inércia administrativa, conforme
se extrai da informação id 29687055.

Em face do exposto, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito.

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Isento de custas.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

P. R. I.

Santos, 08 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal 
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000610-78.2020.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: CRISTINA APARECIDA PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA - SP262377, DRIELLE GOMES ALMEIDA RIOS - SP404385, PATRICIA GOMES SOARES - SP274169
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE GUARUJA /SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Sentença tipo "C"

     

 

S E N T E N Ç A

 

 

CRISTINA APARECIDA PEREIRA DA SILVA move o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL - GUARUJÁ/SP, objetivando a edição de provimento judicial que determine a análise do requerimento administrativo protocolado em 09/10/2019, visando à obtenção de cópia de processo administrativo.

Ajuizada a ação em face do Diretor da Agência da Previdência Social CEAB Reconhecimento de Direito SRI, a impetrante foi instada a regularizar o polo passivo (id 27660580), o que foi atendido (id
29747251).

Recebida a inicial, foi deferida a gratuidade de justiça e postergada a apreciação da liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada.

Cientificado, o INSS requereu o ingresso no feito e sustentou inexistência de direito líquido e certo da impetrante (id 30008619).

Notificada, a autoridade impetrada informou que houve a análise do requerimento e disponibilização da cópia do processo administrativo (id 31926043).

Instada a se manifestar quanto ao interesse no prosseguimento, a impetrante nada disse a respeito.

É o breve relatório.

DECIDO.

Defiro o ingresso do INSS no feito como litisconsorte passivo. Anote-se.

Consistindo o interesse de agir na utilidade e na necessidade concreta do processo, bem como na adequação do provimento e do procedimento desejado, torna-se inútil a edição de provimento jurisdicional se ele
não for apto a produzir a correção da lesão arguida na inicial.

No caso em tela, patente a falta do interesse de agir superveniente, conforme noticiado pela autoridade impetrada, uma vez que a administração adotou providências para superar a inércia administrativa, conforme
se extrai da informação id 31926043.

Em face do exposto, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito.

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Isento de custas.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

P. R. I.

Santos, 08 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5008728-77.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: PAULO LUIZ DE ARAUJO
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Sentença tipo "C"

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

PAULO LUIZ DE ARAÚJO ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM
SANTOS, objetivando a edição de provimento judicial que determine a análise do requerimento administrativo protocolado em 23/09/2019, visando à concessão do benefício assistencial ao idoso.

Foi deferida a gratuidade de justiça e postergada a apreciação da liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada.

Notificada, a autoridade impetrada informou que houve a análise do requerimento e emitida exigência (id 25870145).

Cientificado, o INSS requereu a extinção pela perda superveniente do objeto (id 25985445).

Instado a se manifestar sobre a persistência de interesse no feito, o impetrante informou que cumpriu a exigência e requereu a concessão da segurança (id 27410507).

O feito foi convertido em diligência, a fim de que a autoridade impetrada prestasse informações complementares quanto à análise conclusiva do requerimento (id 30995291).

A autoridade impetrada informou que houve a análise do requerimento e indeferido o benefício, ressaltando que há outro requerimento de benefício assistencial ao idoso protocolado sob n. 9531633.

Foi dado ciência ao impetrante (id 31412270), que não se manifestou a respeito.

É o breve relatório.

DECIDO.
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Consistindo o interesse de agir na utilidade e na necessidade concreta do processo, bem como na adequação do provimento e do procedimento desejado, torna-se inútil a edição de provimento jurisdicional se ele
não for apto a produzir a correção da lesão arguida na inicial.

No caso em tela, patente a falta do interesse de agir superveniente, conforme noticiado pela autoridade impetrada, uma vez que a administração adotou providências para superar a inércia administrativa, conforme
se extrai da informação id 31359435.

Em face do exposto, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito.

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Isento de custas.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

P. R. I.

Santos, 08 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003066-69.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: CRISTIANE DA SILVA VASSAO BARRETO
 
 
Sentença tipo "C"

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CRISTIANE DA SILVA VASSAO BARRETO , objetivando o recebimento de valores decorrentes do
inadimplemento contratual (Construcard).

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Custas prévias recolhidas.

Após diversas tentativas de localização da ré e, finalmente citada (id 29302655), a autora noticiou que as partes firmaram acordo administrativo e pugnou pela extinção do processo (id 29644616).

É o relatório.

Decido.

No caso em tela, a CEF noticiou a composição extrajudicial, a qual abrangeu o débito objeto da presente ação.

Destarte, o interesse processual que havia por ocasião do ajuizamento da ação deixou de existir durante a instrução processual. Patente, pois, a perda superveniente do interesse processual no presente feito.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do CPC.

Custas a cargo da autora.

Deixo de condenar em honorários, tendo em vista que houve composição entre as partes.

Após o trânsito em julgado, considerando inexistirem valores depositados e bens acautelados em depósito, ao arquivo, com as formalidades de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santos, 08 de junho de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005783-20.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: FILIPE DA CUNHA GONCALES
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA FIOREZE - PR76269
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sentença Tipo A

 

 

 

SENTENÇA:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     550/2290



 

 

 

FILIPE DA CUNHA GONÇALVES , qualificado na inicial, ajuizou a presente ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo obter provimento jurisdicional que reconheça direito à nomeação para o cargo de Técnico do Seguro Social, em decorrência de aprovação no concurso público decorrente do
Edital-INSS n° 01/205.

Em sede de tutela de urgência, requereu fosse determinado ao INSS que procedesse à sua imediata nomeação para o cargo de Técnico de Seguro Social na localidade de Santos/SP, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias ou, subsidiariamente, a reserva da vaga para a localidade em questão, até ulterior deliberação do juízo.

Afirma o autor que foi aprovado em 15° lugar no referido certame. Informa, porém, que mesmo diante de sua aprovação e o surgimento, durante o prazo de validade do concurso, de mais de 45 vacâncias do
cargo de Técnico de Seguro Social na localidade de Santos/SP, decorrentes de aposentadoria, a autarquia previdenciária deixou de promover sua nomeação.

Alega que o Edital-INSS n° 01/2015 teve previsão inicial de 800 vagas para o cargo de Técnico do Seguro Social, ficando clara a necessidade de pessoal. Aduz, no entanto, que ao invés de promover a
nomeação dos candidatos aprovados, como no seu caso, no mesmo ano de 2015, inexplicavelmente, fora publicado novo edital de concurso para o mesmo cargo, prevendo, agora, apenas 100 (cem) cargos para Técnico do
Seguro Social, o que não refletia sequer a necessidade existente à época do primeiro certame, no qual fora aprovado. Sustenta, assim, que a postura da Administração em relação à sua nomeação caracteriza hipótese de
preterição arbitrária e imotivada.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

A análise do pleito antecipatório foi postergada para após a vinda da contestação.

Citado, o INSS apresentou contestação (id 22107320). Preliminarmente, arguiu sua ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com os candidatos
classificados entre a 7ª a 14ª colocações para as vagas de ampla concorrência no cargo de Técnico de Seguro Social, na localidade de Santos/SP. No mérito, sustentou, em suma, a improcedência do pedido inicial. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita e indeferida a tutela de urgência (id 22281271). Na ocasião, as partes foram instadas a manifestar interesse na dilação probatória

O réu protestou pelo julgamento antecipado da lide (id 22716153).

O autor informou a interposição de agravo de instrumento da decisão que indeferiu o pleito antecipatório (id 23589235), tendo a decisão sido mantida neste juízo (id 23858856).

O Egrégio TRF3 indeferiu o pleito de antecipação da tutela recursal (id 24911016).

É o relatório.

DECIDO.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois o concurso público em questão foi promovido pelo réu, para suprir vagas em seu quadro de pessoal, conforme se depreende do Edital INSS nº 1/2015 (id
19958784).

Além disso, na condição de autarquia, possui personalidade jurídica própria e capacidade de autoadministração, ainda que dependa de autorização do ente criador (União) para ampliação de seus gastos com
pessoal, à vista dos limites prudenciais previstos na legislação.

Há pertinência subjetiva no polo passivo.

Afasto a preliminar de necessidade de formação de litisconsórcio passivo com os candidatos classificados entre a 7ª a 14ª colocações.

Com efeito, nas demandas envolvendo concurso público é entendimento pacífico da jurisprudência do STJ ser desnecessária a formação de litisconsórcio passivo, ante a mera expectativa de direito à nomeação
para os cargos públicos em disputa (AgInt no REsp 1690488/MG, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 20/06/2018), (AgInt no AREsp 1028930/PE, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 05/12/2017).

Ademais, eventual interesse de terceiro violado, em razão da situação jurídica de aprovado no concurso, poderá ser tutelado por meio da intervenção no processo, na condição de interessado, ou por meio de
ação própria.

Ausentes outras questões preliminares, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

O processo comportamento julgamento antecipado, tendo em vista a ausência de requerimentos para produção de provas.

No caso em tela, o autor pleiteia a nomeação para o cargo de Técnico do Seguro Social na localidade de Santos - SP, objeto do concurso público decorrente do Edital-INSS n° 01/2015 (id 19958784), com
validade até 05/08/2018 (id 19960110).

Ancora sua pretensão no fato de ter sido aprovado em 15° lugar no referido certame (id 19958779) e o surgimento, durante o prazo de validade do concurso, de mais de 45 vagas para o cargo.

Com efeito, o Pleno do STF fixou tese de repercussão geral no RE 837.311, estabelecendo que o direito à nomeação do candidato aprovado em concurso público ocorre em três hipóteses: a) quando a
aprovação se der dentro do número de vagas previstas no edital; b) quando houver preterição na nomeação por não observância da ordem de classificação; e c) quando surgirem vagas ou for aberto concurso público durante a
validade do concurso anterior, e ocorrer preterição de candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da administração pública.

Consolidado, portanto, o entendimento jurisprudencial e doutrinário de que a aprovação fora do número de vagas oferecidas não confere ao candidato direito subjetivo à nomeação, mas mera expectativa de
direito, que deixa de existir após o término de validade do certame, de forma que a Administração, dentro do seu poder discricionário e atendendo aos seus interesses e às necessidades do serviço, pode nomear candidatos
aprovados em concurso público de acordo com seu juízo de conveniência e oportunidade, no qual deverá apreciar em especial sua capacidade financeira (art. 169 da CF e art. 19 da LC 101/00), por se tratar de despesa
obrigatória e permanente.

De se ressaltar, ainda, que o surgimento de novas vagas, dentro do prazo de validade do concurso, não impõe à Administração o dever de preenchê-las, porquanto a nomeação dos aprovados se sujeita ao citado
juízo discricionário, inclusive à mensuração de sua capacidade de suportar o incremento das despesas decorrentes.  

No caso em análise, consta dos autos que o autor obteve 96 (noventa e seis) pontos no certame correspondente ao Edital-INSS n° 01/2015, alcançando a 15ª classificação, em vaga de ampla
concorrência, razão pela qual passou a figurar na condição de candidato excedente ao número de vagas. Isso porque no referido edital constaram tão somente 6 (seis) vagas destinadas à ampla concorrência para o cargo de
Técnico do Seguro Social, dentro da GEX/INSS/Santos, as quais foram devidamente preenchidas ao longo do prazo de validade do concurso, expirado em 05/08/2018.

Não vislumbro, portanto, qualquer preterição arbitrária e imotivada por parte da Administração, de modo que desmerece acolhida o pleito autoral.

Ademais, quando do ajuizamento da ação, o concurso encontrava-se expirado, não havendo direito líquido e certo em face de fatos ocorridos posteriormente.

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Isento de custas, ante a assistência judiciária deferida.

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no art. 85, § 4°, inciso III, do CPC, restando a execução
suspensa, nos termos do artigo 98 § 3º do mesmo diploma legal.

Comunique-se ao eminente relator do agravo de instrumento (id 24911016).

P. R. I.

Santos, 08 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004091-33.2003.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: SERGIO ROBERTO ALVES, ANDRE VICENTE ALVES
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Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FERNANDO LOPES ABRANTES - SP183575
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FERNANDO LOPES ABRANTES - SP183575
Sentença Tipo "C"
 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL promove o presente cumprimento de sentença em face de SÉRGIO ROBERT ALVES e ANDRÉ VICENTE ALVES, com o intuito de receber valores de
honorários sucumbenciais.

Intimados a efetuar o pagamento, nos termos do art. 523 e seguintes do CPC, os executados deixaram o prazo para pagamento decorrer in albis.

A CEF requereu a realização do bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD (id 191182645), o que foi deferido (id 20747169).

Os executados alegaram serem beneficiários da justiça gratuita e requereram o cancelamento da ordem de bloqueio, bem como a extinção do feito (id 22039166).

Instada a se manifestar, a CEF aduziu que a concessão do benefício da gratuidade da justiça foi posterior a sentença, de modo que não retroagiria para alcançar custas e honorários anteriormente fixados.

Requereu, assim, o prosseguimento da execução (id 27802513).

DECIDO.

Assiste razão aos executados.

Com efeito, em que pese a concessão do benefício da gratuidade da justiça tenha ocorrido após a sentença (25/04/2007 – cfr. id 12945519, p. 7), ela ocorreu antes do trânsito em julgado (31/07/18 – cfr. id
12945520, p. 81).

Assim, o benefício foi obtido no curso do processo, ou seja, antes do título judicial estar devidamente constituído.

Dessa forma, por se tratar de valor exigível após a concessão do benefício da gratuidade, os executados estão dispensados do pagamento, salvo no caso de revogação do benefício, em virtude da alteração da
situação fática.

Em consequência, inexiste título executivo exigível que ancore a pretensão executória e a exequente carece de interesse de agir para o prosseguimento do cumprimento da sentença.

À vista do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO , nos termos do art. 925 do CPC, em razão da inexigibilidade da obrigação (art. 525, § 1º, III, CPC).

Isento de custas.

Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à presente execução.

P. R. I.

Santos, 08 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005077-37.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: LUIZ CARLOS BERALDO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Sentença tipo "B"

        

 

S E N T E N Ç A

 

 

LUIZ CARLOS BERALDO ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , com o objetivo de obter a aplicação dos índices de correção monetária de março/90 (84,32%) e
março/91 (20,21%) à sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Fundamentou o autor, em síntese, que a utilização de índices minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não expressou a real inflação ocorrida, acarretando-lhes prejuízos patrimoniais, pois houve
desvalorização dos seus recursos, subvertendo-se, assim, a finalidade e o propósito social do instituto.

Requereu o benefício da assistência judiciária gratuita.

Determinada a emenda à inicial (id 20655740), a manifestação apresentada pelo autor foi recebida como aditamento e deferida a gratuidade de justiça (id 23965479).

Citada, a CEF ofertou contestação, sustentando preliminarmente, pagamento administrativo e, no mais, prescrição quinquenal e a improcedência do pedido inicial (id 24808263).

Houve réplica, oportunidade em que, em sede de especificação de provas, foi requerida a apresentação pela ré dos extratos das contas do autor.

A CEF não se manifestou a respeito.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito, desnecessária a vinda dos extratos das contas fundiárias do autor, sendo suficientes as provas já acostadas aos autos.

O pedido inicial envolve os períodos relacionados a março/1990 e março/1991.

A alegação de que houve pagamento administrativo no tocante aos expurgos de março/1990 (84,32%) é matéria que se confunde com o mérito e com ele será analisada.

Rejeito, ainda, a alegação de ocorrência da prescrição quinquenal.

De fato, no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 709212, com repercussão geral reconhecida, em 14 de novembro de 2014, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) atualizou sua
jurisprudência para modificar de 30 anos para cinco anos o prazo de prescrição aplicável à cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

O Supremo declarou a inconstitucionalidade das normas que previam a prescrição trintenária (artigos 23, § 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990), ao
entendimento de violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988.

Assim, foi fixada a tese de que o prazo prescricional aplicável à cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) é quinquenal.
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Todavia, em obediência ao princípio da segurança jurídica, foi mitigado o princípio da nulidade da lei inconstitucional, com a consequente modulação dos efeitos da decisão, para meramente prospectivos.

Dessa forma, para aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do julgamento (14/11/2014), aplica-se o prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja
em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir da decisão.

Assim, no caso concreto, considerando a data da decisão do STF (14/11/2014) e a data dos expurgos que se requer correção (março/90 e março/91), já tinham transcorrido 24 anos do prazo prescricional,
naquela data. Portanto, ao caso se aplicará o novo prazo de 5 anos, a contar da data do julgamento do STF (14/11/2014). Desta feita, constato que o lustro prescricional ainda não ocorreu.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

A controvérsia na presente demanda consiste na existência ou não de direito do fundista à aplicação de determinados índices de atualização monetária sobre o saldo de sua conta fundiária.

Nessa seara, importa destacar que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS foi criado pela Lei nº 5.107/66 com o objetivo inicial de estimular a opção de trabalhadores submetidos ao regime de
estabilidade no emprego, adquirida após determinado período de vínculo empregatício, para outro, sem estabilidade, no qual o empregado faria jus a uma compensação financeira, a ser levantada em determinadas hipóteses,
como, por exemplo, ao final do vínculo empregatício.

Para tanto, foi imposta aos empregadores a obrigação de realizar depósitos mensais e compulsórios, correspondentes a um percentual da remuneração do empregado, em uma conta individual e administrada pelo
poder público, que assume o ônus de garantir a remuneração prevista em lei. A partir de 1988, o FGTS passou a ser direito de todo trabalhador, independentemente de opção, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Constituição
Federal.

De qualquer modo, a relação entre o fundista e o FGTS, ora representado judicial pela instituição financeira gestora (CEF), é de natureza estatutária, institucional, regulada pela lei e submetida ao regime jurídico-
administrativo. Nesta medida, pode-se afirmar com segurança que não há direito à remuneração do saldo das contas fundiárias fora dos limites legais.

Por essa razão, no que tange aos índices aplicáveis, a questão em apreço não merece maiores digressões, uma vez que a matéria encontra-se sumulada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:

“Súmula nº 252 - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril
de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, de acordo com o
entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)”.

Referido entendimento ficou expresso no Recurso Extraordinário nº 226.855-7-RS, relatado pelo Eminente Ministro Moreira Alves, na oportunidade em que o Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou a
matéria no sentido de que o FGTS não possui natureza contratual, mas sim institucional, não havendo, portanto, direito adquirido à aplicação de um índice de atualização para o futuro, cabendo à lei definir o critério aplicável.

No entanto, quanto ao índice de 84,32%, referente à variação do IPC de março/90, não havendo prova em sentido contrário, é de reconhecer que já foi creditado administrativamente.

A jurisprudência é tranquila no sentido de reconhecer a aplicação voluntária desse índice por parte do gestor do fundo, do qual é exemplo recurso assim ementado:

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO.

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos
titulares das contas.

2. Agravo regimental provido.

(STJ, AGRESP 200000430536, Laurita Vaz, DJ 02/06/2003). 

Com relação às supostas perdas de março/91, conforme recentemente decidido pelo E. STJ em sede de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, “a pretensão recursal não merece
acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS deveriam ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC
requeridos pelo titular da conta vinculada" (REsp nº 1.111.201/PE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 04/03/2010).

Desse modo, reputo indevida a aplicação dos índices pretendidos pelo autor.

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo, a teor do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Isento de custas (Lei 9.289/96, artigo 4º, inciso II).

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, fixados em 10% do valor atribuído à causa, restando sua execução suspensa nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, 08 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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SENTENÇA:

 

 

GLORY GLOBAL SOLUTIONS (BRASIL) MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA , qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do
INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS , pretendendo obter provimento jurisdicional que determine a imediata liberação das mercadorias
descritas na Declaração de Importação nº 19/1283270-6, independentemente da prestação de garantia.

Afirma a impetrante que, durante o procedimento de fiscalização aduaneira, o despacho de importação relativo à mencionada declaração de importação foi interrompido, ao argumento de necessidade de
reclassificação fiscal das mercadorias importadas (máquinas para selecionar e contar moedas ou notas) do NCM n° 8472.90.30 para o NCM n° 8472.90.99.

Informa que, em razão da suposta classificação incorreta das mercadorias, a autoridade impetrada lavrou o Auto de Infração n° 11128.723299/2019-72, para fins de constituição de crédito tributário a título de
diferenças de IPI, II, multa e juros, no valor total de R$ 180.839,67 (cento e oitenta mil, oitocentos e trinta e nove reais e sessenta e sete centavos).

Sustenta que, inobstante a lavratura do auto de infração, as mercadorias objetos da citada DI continuam retidas, o que vem impedindo o prosseguimento regular de sua atividade empresarial, bem como o
aumento diário dos custos de armazenagem.

Alega, porém, que tal retenção se revela como verdadeira sanção política, na medida em que é utilizada como meio coercitivo para o pagamento de tributos, em afronta ao quanto estabelecido na Súmula nº 323
do STF, bem como ao devido processo legal.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Custas prévias recolhidas.

A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.
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Em face de tal decisão, foi apresentado pedido de reconsideração pela impetrante, a fim de que fosse determinado à autoridade impetrada a prestação de informações no prazo máximo de 02 (dois) dias, o que foi
indeferido, sob o fundamento de não haver novos elementos que justificassem a atribuição de prazo excepcional para a prestação de informações.

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações, ocasião em que sustentou a regularidade da ação administrativa e informou que a liberação das mercadorias objetos da DI nº 19/1283270-6
está condicionada ao pagamento dos tributos incidentes em razão da reclassificação fiscal ou mediante prestação de garantia por parte da impetrante (id 23760934).

A liminar foi indeferida (id 23830249).

Ciente, a União requereu seu ingresso no feito e a intimação de todos os atos praticados (id 23898248).

O Ministério Público Federal, cientificado, deixou de se pronunciar quanto ao mérito por entender ausente interesse institucional que justifique sua atuação (id 23939232).

A impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a liminar (id 24207040).

Por força da manifestação id 27944164, a impetrante informou que prestou a garantia no âmbito administrativo, o que ensejou a liberação das mercadorias.

No entanto, reiterou os termos da inicial, a fim de obter provimento jurisdicional que conceda a segurança, com o desembaraço aduaneiro das mercadorias, sem necessidade de garantia, com a determinação de
levantamento dos valores caucionados (id 27944164).

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, defiro o ingresso da União como litisconsorte no polo passivo da ação. Anote-se.

Não havendo preliminares arguidas, passo à análise do mérito.

O mandado de segurança é remédio constitucional destinado à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, CF/88).

De se ressaltar que, na via eleita, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída do alegado, tendo em vista a impossibilidade processual de dilação probatória.

No caso em exame, entendo ausentes os requisitos legais necessários para a concessão da segurança.

Com efeito, consta dos autos que, em procedimento fiscal de verificação de obrigações tributárias em relação à DI nº 19/1283270-6, restou apurado pela fiscalização que teria havido a incorreta classificação das
mercadorias importadas, o que deu ensejo à lavratura do Auto de Infração n° 11128.723299/2019-72, a fim de documentar a existência do crédito fazendário.  

A impetrante, sem pretender discutir nesta demanda a regularidade da exigência decorrente da classificação fiscal das mercadorias importadas, busca obter provimento judicial que assegure seu
desembaraço, independentemente da prestação de garantia, ao argumento de que a retenção das mercadorias se revela como verdadeira sanção política, na medida em que é utilizada como meio coercitivo para o pagamento de
tributos, em afronta ao quanto estabelecido na Súmula nº 323 do STF, bem como ao devido processo legal.

Inicialmente, constato que, diversamente do que consta da inicial, não há retenção ou apreensão formal das mercadorias, mas sim paralisação do despacho aduaneiro, interrompido pela fiscalização, a fim de que
o importador proceda ao recolhimento de impostos e multas, decorrentes da reclassificação das mercadorias objeto da DI nº 19/1283270-6 ou preste garantia do adimplemento ulterior do tributo.

Fixado esse quadro, entendo ser inviável a liberação das mercadorias sem a efetiva comprovação do recolhimento do crédito apurado ou a prestação de garantia.

Observo que as exigências de recolhimento de IPI, II e multa/juros diversos independentes foram formalizadas pela fiscalização aduaneira nos termos da legislação vigente.

Nesse sentido, prescreve o artigo 51 do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 2.472/88, que o desembaraço das mercadorias e sua colocação à disposição do importador
somente deve ser realizada após a conclusão da conferência aduaneira e desde que não haja exigência fiscal relativamente a valor aduaneiro, classificação ou outros elementos do despacho.

Essa determinação do legislador não ofende a Constituição, que assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos
previstos em lei (art. 170, parágrafo único).

A importação de mercadorias consiste em atividade econômica de relevância especial, na medida em que sua entrada e saída em um país ocasiona repercussão importante sobre a economia e sobre a atividade
dos demais agentes econômicos, inclusive no plano concorrencial. Não sem razão, a lei vigente prevê rígidos controles e exigências, a serem fiscalizadas especialmente pelas autoridades aduaneira e sanitária, em consonância com
o prescrito no artigo 170 da Constituição.

Entre as exigências legais insere-se a de recolhimento de tributos, a ser efetuada no momento do registro da declaração de importação, e a adoção de medidas de cautela fiscal, quando houver exigência fiscal
durante o controle aduaneiro.

Nessa perspectiva, o fato da existência do crédito tributário já ter sido documentada por meio de auto de infração não possibilita o desembaraço das mercadorias importadas, haja vista que não foram adotadas
até o momento as citadas medidas de cautela fiscal.

Ademais, não vislumbro no caso em análise qualquer afronta ao devido processo legal por conta da interrupção do despacho aduaneiro objeto da DI nº 19/1283270-6, uma vez que tal ato não se revela como
exercício arbitrário do poder de polícia, bem como pelo fato da liquidação dos tributos ser condição para o desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas, consoante expressa previsão legal.

Destaco que a interpretação acima não ofende o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal nas Súmulas nº 323, que veda a utilização da apreensão de mercadorias como meio coercitivo para
pagamento de tributos, e nº 547, que assegura ao contribuinte em débito com o fisco, o direito adquirir estampilhas, despachar mercadorias nas alfândegas ou exercer suas atividades profissionais.

Com efeito, as supracitadas súmulas expressam o entendimento de que o ordenamento jurídico veda a criação de óbices administrativos ao exercício de atividades econômicas lícitas fundadas em
inadimplemento tributário anterior, comportamento que configura desvio de finalidade, dada a natureza política e coercitiva da restrição imposta em face do contribuinte inadimplente.

Situação diversa é aquela em que a própria lei prescreve, como requisito para a realização de uma determinada atividade, o cumprimento de obrigações tributárias (principal e acessória) e não tributárias a ela
diretamente vinculadas, como é o caso o pagamento de tributos exigidos na importação de mercadorias previamente ao desembaraço aduaneiro.

A propósito, confira-se o teor do seguinte precedente, da lavra do eminente Desembargador Federal Carlos Muta:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. RECLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. RETENÇÃO DE MERCARDORIAS.
INCONFORMIDADE DA IMPORTADORA. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR. POSSIBILIDADE DE LIBERAÇÃO DOS BENS MEDIANTE
GARANTIA. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. LIMINAR EM DESACORDO COM A LEI 12.016/2009. RECURSO DESPROVIDO.

...

2. O recurso não discute a questão da classificação tarifária correta para o caso concreto, mas apenas a retenção das mercadorias, por configurar coação dirigida ao pagamento de tributo,
vedada pela jurisprudência (Súmulas 70, 323 e 547/STF), contrariando, ainda, os princípios constitucionais do devido processo legal, razoabilidade, proporcionalidade, livre iniciativa,
propriedade, moralidade e eficiência administrativas.

3. Todavia, não se trata de apreensão de bens como meio coercitivo para pagamento de tributos, já que existe previsão na legislação de interrupção do despacho aduaneiro para regularização
nos termos do artigo 570 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto 6.759, de 05/02/2009. Apurada a existência de crédito tributário a ser satisfeito, o contribuinte pode manifestar
inconformidade, após o que cabe à autoridade efetuar o lançamento, aguardando as providências do importador, o qual pode efetuar pagamento para que prossiga o despacho aduaneiro.

...

8. Não se trata de mera retenção de mercadorias como condição para adimplemento de tributo, até porque a legislação prevê procedimento próprio de nacionalização de importação. Se o
contribuinte não quer aguardar a tramitação regular do procedimento, em observância ao devido processo legal, por quaisquer motivos que sejam, pode valer-se da faculdade de pagar ou
garantir o crédito tributário decorrente da reclassificação aduaneira.

(TRF 3ª Região, AI 543168/SP, 3ª Turma, e-DJF3 10/12/2014).

Diante desse contexto, em que pese o articulado pela impetrante, não vislumbro direito líquido e certo a amparar a pretensão inicial e a hipótese é de denegação da segurança.

Prejudicado, portanto, qualquer discussão sobre a possibilidade de levantamento da garantia antes da conclusão do contencioso administrativo.

Em face do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e DENEGO A SEGURANÇA.

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. STJ.
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Comunique-se ao e. relator do agravo de instrumento n. 5028425.63.2019.4.03.0000 (id 24209588).

Custas a cargo da impetrante.

P. R. I.

Santos, 09 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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S E N T E N Ç A

 

 

JOSÉ GOMES DO CARMO ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , com o objetivo de obter a aplicação dos índices de correção monetária de março/90 (84,32%)
e março/91 (20,21%) à sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Fundamentou o autor, em síntese, que a utilização de índices minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não expressou a real inflação ocorrida, acarretando-lhes prejuízos patrimoniais, pois houve
desvalorização dos seus recursos, subvertendo-se, assim, a finalidade e o propósito social do instituto.

Requereu o benefício da assistência judiciária gratuita.

Determinada a emenda à inicial (id 20665256), a manifestação apresentada pelo autor foi recebida como aditamento e deferida a gratuidade de justiça (id 23966052).

Citada, a CEF ofertou contestação, sustentando preliminarmente, pagamento administrativo e, no mais, prescrição quinquenal e a improcedência do pedido inicial (id 24808291).

Houve réplica, oportunidade em que, em sede de especificação de provas, foi requerida a apresentação pela ré dos extratos das contas do autor.

A CEF não se manifestou a respeito.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito, desnecessária a vinda dos extratos das contas fundiárias do autor, sendo suficientes as provas já acostadas aos autos.

O pedido inicial envolve os períodos relacionados a março/1990 e março/1991.

A alegação de que houve pagamento administrativo no tocante aos expurgos de março/1990 (84,32%) é matéria que se confunde com o mérito e com ele será analisada.

Rejeito, ainda, a alegação de ocorrência da prescrição quinquenal.

De fato, no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 709212, com repercussão geral reconhecida, em 14 de novembro de 2014, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) atualizou sua
jurisprudência para modificar de 30 anos para cinco anos o prazo de prescrição aplicável à cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

O Supremo declarou a inconstitucionalidade das normas que previam a prescrição trintenária (artigos 23, § 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990), ao
entendimento de violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988.

Assim, foi fixada a tese de que o prazo prescricional aplicável à cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) é quinquenal.

Todavia, em obediência ao princípio da segurança jurídica, foi mitigado o princípio da nulidade da lei inconstitucional, com a consequente modulação dos efeitos da decisão, para meramente prospectivos.

Dessa forma, para aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do julgamento (14/11/2014), aplica-se o prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja
em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir da decisão.

Assim, no caso concreto, considerando a data da decisão do STF (14/11/2014) e a data dos expurgos que se requer correção (março/90 e março/91), já tinham transcorrido 24 anos do prazo prescricional,
naquela data. Portanto, ao caso se aplicará o novo prazo de 5 anos, a contar da data do julgamento do STF (14/11/2014). Desta feita, constato que o lustro prescricional ainda não ocorreu.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

A controvérsia na presente demanda consiste na existência ou não de direito do fundista à aplicação de determinados índices de atualização monetária sobre o saldo de sua conta fundiária.

Nessa seara, importa destacar que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS foi criado pela Lei nº 5.107/66 com o objetivo inicial de estimular a opção de trabalhadores submetidos ao regime de
estabilidade no emprego, adquirida após determinado período de vínculo empregatício, para outro, sem estabilidade, no qual o empregado faria jus a uma compensação financeira, a ser levantada em determinadas hipóteses,
como, por exemplo, ao final do vínculo empregatício.

Para tanto, foi imposta aos empregadores a obrigação de realizar depósitos mensais e compulsórios, correspondentes a um percentual da remuneração do empregado, em uma conta individual e administrada pelo
poder público, que assume o ônus de garantir a remuneração prevista em lei. A partir de 1988, o FGTS passou a ser direito de todo trabalhador, independentemente de opção, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Constituição
Federal.

De qualquer modo, a relação entre o fundista e o FGTS, ora representado judicial pela instituição financeira gestora (CEF), é de natureza estatutária, institucional, regulada pela lei e submetida ao regime jurídico-
administrativo. Nesta medida, pode-se afirmar com segurança que não há direito à remuneração do saldo das contas fundiárias fora dos limites legais.

Por essa razão, no que tange aos índices aplicáveis, a questão em apreço não merece maiores digressões, uma vez que a matéria encontra-se sumulada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:

“Súmula nº 252 - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril
de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, de acordo com o
entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)”.

Referido entendimento ficou expresso no Recurso Extraordinário nº 226.855-7-RS, relatado pelo Eminente Ministro Moreira Alves, na oportunidade em que o Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou a
matéria no sentido de que o FGTS não possui natureza contratual, mas sim institucional, não havendo, portanto, direito adquirido à aplicação de um índice de atualização para o futuro, cabendo à lei definir o critério aplicável.

No entanto, quanto ao índice de 84,32%, referente à variação do IPC de março/90, não havendo prova em sentido contrário, é de reconhecer que já foi creditado administrativamente.

A jurisprudência é tranquila no sentido de reconhecer a aplicação voluntária desse índice por parte do gestor do fundo, do qual é exemplo recurso assim ementado:

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO.

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos
titulares das contas.
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2. Agravo regimental provido.

(STJ, AGRESP 200000430536, Laurita Vaz, DJ 02/06/2003). 

Com relação às supostas perdas de março/91, conforme recentemente decidido pelo E. STJ em sede de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, “a pretensão recursal não merece
acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS deveriam ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC
requeridos pelo titular da conta vinculada" (REsp nº 1.111.201/PE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 04/03/2010).

Desse modo, reputo indevida a aplicação dos índices pretendidos pelo autor.

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo, a teor do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Isento de custas (Lei 9.289/96, artigo 4º, inciso II).

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, fixados em 10% do valor atribuído à causa, restando sua execução suspensa nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, 08 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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S E N T E N Ç A

 

                

LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM , qualificada na inicial, ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do INSPETOR-CHEFE
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, pretendendo obter provimento jurisdicional que determine a imediata liberação das mercadorias objeto da DI nº
19/1555851-6, independente da conclusão do despacho e conferência aduaneira.

Alternativamente, requer seja concedida medida liminar inaudita altera pars que suspenda imediatamente os atos da interrupção da conferência aduaneira, a fim possibilitar a imediata liberação de ventiladores
importados, objeto da DI nº 19/1555851-6, autorizando a permanência de 1 (uma) peça para finalização dos trabalhos da autoridade fiscal.

Narra a inicial que a impetrante, no exercício de suas atividades, promoveu a importação de 2.570 (dois mil e quinhentos se setenta) ventiladores para revenda em seus estabelecimentos, conforme se comprova
das notas comerciais ora anexadas (doc. nº 02), classificados na NCM nº 8414.59.90.

Aduz que a DI nº 19/1555851-6 (doc. nº 03), registrada em 26/08/2019, foi parametrizada pela Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos para o canal vermelho de conferência aduaneira,
mas transcorridos mais de 20 dias do registro do despacho, a autoridade fiscal não procedeu à conferência aduaneira e tampouco apontou qualquer exigência que desse ensejo à interrupção do procedimento.

Sustenta que vem sofrendo constantes retenções das suas mercadorias pela autoridade alfandegária, como forma de obrigá-la a reclassificar os seus produtos e utilizar o código NCM que a autoridade entende
devido, o que cercearia o direito  ao livre exercício de sua atividade econômica, bem como violaria a garantia ao devido processo legal, ampla defesa e contraditório e o direito à propriedade, constitucionalmente protegidos.

Afirma que procedeu ao recolhimento de todos os tributos efetivamente devidos no momento do registro da DI, nos termos do artigo 11 da Instrução Normativa SRF nº 680/2006, razão pela qual a imediata
liberação das mercadorias não traria nenhum prejuízo ao erário.

Protestou pela posterior juntada das guias relativas ao valor das custas iniciais.

Com a exordial, vieram procuração e documentos.

Foi deferido o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada do comprovante de recolhimento das custas iniciais e postergada a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações.

A União requereu seu ingresso no feito e a intimação de todos os atos praticados (id 25115586).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, sustentando, em suma, a regularidade da ação fiscal. Informou que a DI nº 19/1555851-6 foi direcionada no sistema SISCOMEX para o canal
vermelho de conferência aduaneira, no qual a mercadoria somente é desembaraçada se não houver óbices após a realização de exame documental e da verificação da mercadoria, nos termos do art. 21, III, da IN nº 680/2006.
Afirmou que no âmbito do despacho aduaneiro foram lançadas exigências para reclassificação das mercadorias, recolhimento dos tributos incidentes em razão da reclassificação fiscal, apresentação de licença de importação
substitutiva com anuência do INMETRO ou no caso de nova LI o recolhimento da multa capitulada no art. 706, I, alínea a, do Decreto n. 6.759/09. Aduziu que o despacho aduaneiro relativo à DI nº 19/1555851-6 encontra-
se interrompido, aguardando manifestação do impetrante quanto à exigência de retificação da classificação fiscal da mercadoria em questão. Esclareceu ainda que tanto a NCM 8414.59.90 (utilizada pelo importador), quanto a
NCM 8414.51.20 (apontada como correta pela fiscalização aduaneira), requerem licenciamento não automático com anuência do INMETRO, devendo o importador apresentar uma licença de importação substitutiva com
anuência do INMETRO ou apresentar uma nova licença de importação (id 25153646).

Em seguida, a impetrante comprovou o recolhimento das custas iniciais (id. 25835914).

A liminar foi indeferida (id 25971069).

Cientificado, o Ministério Público Federal deixou de adentrar ao mérito, por entender ausente interesse institucional que o justifique (id 26321130).

A União manifestou ciência (id 26354650).

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, defiro o ingresso da União no polo passivo da ação como litisconsorte. Anote-se.

Não havendo preliminares arguidas, passo à análise do mérito.

O mandado de segurança é remédio constitucional destinado à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, CF/88).

De se ressaltar que, na via eleita, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída do alegado, tendo em vista a impossibilidade processual de dilação probatória.

No caso em exame, entendo ausentes os requisitos legais necessários para a concessão da segurança.

Na hipótese, pretende a impetrante a liberação das mercadorias objeto da DI nº 19/1555851-6, independente da conclusão do despacho e conferência aduaneira.

Contudo, a autoridade impetrada noticiou que o despacho aduaneiro relativo à DI nº 19/1555851-6 encontra-se interrompido, aguardando manifestação do impetrante quanto à exigência de retificação da
classificação fiscal da mercadoria em questão.

Fixado esse quadro fático, entendo que se revela inviável a liberação de mercadorias, como pretendido.
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Nesse sentido, prescreve o artigo 51 do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 2.472/88, que o desembaraço das mercadorias e sua colocação à disposição do importador
somente deve ser realizada após a conclusão da conferência aduaneira e desde que não haja exigência fiscal relativamente a valor aduaneiro, classificação ou outros elementos do despacho.

Essa determinação do legislador não ofende a Constituição, que assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos
previstos em lei (art. 170, parágrafo único).

Fixado esse quadro, não vislumbro a possibilidade de liberação de mercadorias sem a adoção de medidas de cautela fiscal, uma vez que pairam dúvidas sobre a correta classificação fiscal dos produtos
importados pela impetrante, com repercussão sobre os tributos devidos em razão do ingresso das mercadorias no país, bem como a necessidade de prévia obtenção de licença de importação.

Nesse sentido, cumpre ressaltar que o artigo 51, § 1º do Decreto-Lei nº 37/66, incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472/88, somente autoriza o desembaraço de mercadorias submetidas a exigências de natureza fiscal
se forem adotadas medidas de cautela fiscal:

Art. 51 - Concluída a conferência aduaneira, sem exigência fiscal relativamente a valor aduaneiro, classificação ou outros elementos do despacho, a mercadoria será desembaraçada e posta à
disposição do importador.

§ 1º - Se, no curso da conferência aduaneira, houver exigência fiscal na forma deste artigo, a mercadoria poderá ser desembaraçada, desde que, na forma do regulamento, sejam adotadas as
indispensáveis cautelas fiscais.

No mesmo sentido, dispõe o Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/2009) que:

Art. 570. Constatada, durante a conferência aduaneira, ocorrência que impeça o prosseguimento do despacho, este terá seu curso interrompido após o registro da exigência correspondente,
pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável.

Art. 571...

§ 1º Não será desembaraçada a mercadoria cuja exigência de crédito tributário no curso da conferência aduaneira esteja pendente de atendimento, salvo nas hipóteses autorizadas pelo
Ministro de Estado da Fazenda, mediante a prestação de garantia (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 51, § 1o, com a redação dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 2o; e Decreto-Lei no
1.455, de 1976, art. 39).

Portanto, a exigência de prévio recolhimento dos tributos no ingresso de mercadorias no país consiste em exigência legal, conforme prescreve o artigo 51 do Decreto-Lei nº 37/66, de modo que o desembaraço
de mercadorias e sua colocação à disposição do importador somente deve ser realizada após a conclusão da conferência aduaneira e desde que não haja exigência fiscal relativamente a valor aduaneiro, classificação ou outros
elementos do despacho aduaneiro.

A nosso juízo, a exigência legal não ofende a Constituição, que assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos
previstos em lei (art. 170, parágrafo único).

A importação de mercadorias consiste em atividade econômica de relevância especial, na medida em que a entrada e saída de mercadorias em um país ocasiona repercussão importante sobre a economia e sobre
a atividade dos demais agentes econômicos, inclusive no plano concorrencial. Não sem razão, a lei vigente prevê rígidos controles e exigências, a serem fiscalizadas especialmente pelas autoridades aduaneira e sanitária, em
consonância com o prescrito no artigo 170 da Constituição.

Entre as exigências legais insere-se a de recolhimento de tributos e a apresentação de licenças de importação, em determinadas hipóteses, no momento do registro da declaração de importação, bem como a
adoção de medidas de cautela fiscal, quando a exigência fiscal se restringir ao recolhimento de tributos e multas.

Destaco que a interpretação acima não ofende o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal nas Súmulas nº 323, que veda a utilização da apreensão de mercadorias como meio coercitivo para
pagamento de tributos, e nº 547, que assegura ao contribuinte em débito com o fisco, o direito adquirir estampilhas, despachar mercadorias nas alfândegas ou exercer suas atividades profissionais.

Com efeito, as supracitadas súmulas expressam entendimento de que o ordenamento jurídico veda a criação de óbices administrativos ao exercício de atividades econômicas lícitas fundadas em inadimplemento
tributário anterior, comportamento que configura desvio de finalidade, dada a natureza política da restrição imposta em face do contribuinte inadimplente.

Situação diversa é aquela em que a própria lei prescreve, como requisito para a realização de uma determinada atividade, o cumprimento de obrigações tributárias (principal e acessória) a ela diretamente
vinculadas, como é o caso o pagamento de tributos exigidos na importação de mercadorias previamente ao seu desembaraço aduaneiro, bem como a obtenção de licenças administrativas.

Assim, por se tratar de exigência legal específica, tenho entendimento firmado no sentido de que é juridicamente inviável a liberação da mercadoria importada sem a prestação de garantia quanto aos tributos
exigidos pela fiscalização.

A propósito, colaciono precedente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. RECLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. RETENÇÃO DE MERCARDORIAS.
INCONFORMIDADE DA IMPORTADORA. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR. POSSIBILIDADE DE LIBERAÇÃO DOS BENS MEDIANTE
GARANTIA. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. LIMINAR EM DESACORDO COM A LEI 12.016/2009. RECURSO DESPROVIDO.

...

2. O recurso não discute a questão da classificação tarifária correta para o caso concreto, mas apenas a retenção das mercadorias, por configurar coação dirigida ao pagamento de tributo,
vedada pela jurisprudência (Súmulas 70, 323 e 547/STF), contrariando, ainda, os princípios constitucionais do devido processo legal, razoabilidade, proporcionalidade, livre iniciativa,
propriedade, moralidade e eficiência administrativas.

3. Todavia, não se trata de apreensão de bens como meio coercitivo para pagamento de tributos, já que existe previsão na legislação de interrupção do despacho aduaneiro para regularização
nos termos do artigo 570 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto 6.759, de 05/02/2009. Apurada a existência de crédito tributário a ser satisfeito, o contribuinte pode manifestar
inconformidade, após o que cabe à autoridade efetuar o lançamento, aguardando as providências do importador, o qual pode efetuar pagamento para que prossiga o despacho aduaneiro.

...

8. Não se trata de mera retenção de mercadorias como condição para adimplemento de tributo, até porque a legislação prevê procedimento próprio de nacionalização de importação. Se o
contribuinte não quer aguardar a tramitação regular do procedimento, em observância ao devido processo legal, por quaisquer motivos que sejam, pode valer-se da faculdade de pagar ou
garantir o crédito tributário decorrente da reclassificação aduaneira.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 543168 / SP, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, 3ª Turma, e-DJF3 10/12/2014).

Nessas hipóteses, quando a exigência fiscal restringe-se ao pagamento de tributos, tenho admitido a prestação de garantia como forma de desembaraço antecipado da carga, previamente à conclusão do
contencioso administrativo fiscal.

Todavia, no caso, observa-se que a exigência de reclassificação fiscal (do NCM 8414.59.90 para o NCM 8414.51.20) foi seguida de exigência de obtenção de Licença de Importação (LI) expedida pelo
INMETRO, o que inviabiliza o deferimento do pleito, uma vez que é inviável suprimir neste feito o juízo do ente administrativo anuente.

Diante desse contexto, não vislumbro direito líquido e certo a amparar a pretensão inicial e a hipótese é de denegação da segurança.

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e DENEGO A SEGURANÇA.

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. STJ.

Custas a cargo da impetrante.

P. R. I.

Santos, 08 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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SENTENÇA TIPO A

  

 

SENTENÇA:

 

 

LUIMAR ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E PARTICIPAÇÕES S/A ajuizou a presente ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, em face da UNIÃO,
pretendendo obter provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico-tributária no que tange à incidência do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS sobre o valor dos bens imóveis por recebidos, ou a receber, em
operações de permuta imobiliária, com ou sem a ocorrência de torna (parcela complementar em dinheiro).

Requer ainda que a ré seja condenada à repetição dos valores relativos aos tributos indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos, bem como os que venham a ser recolhidos no curso da ação,
devidamente corrigidos pela taxa SELIC.

Afirma a autora que tem por atividade a prestação de serviços de consultoria na área de gestão empresarial, em especial de planejamento financeiro e eventos, a administração de bens próprios, a eventual
participação em outras sociedades, e a compra e venda de imóveis. Informa que apura o imposto de renda pela sistemática do lucro presumido, bem como contabiliza as despesas fiscais pelo regime de competência.

Relata que dentre as negociações por ela efetuadas, no exercício de seu objeto social, estão as que envolvem a permuta de seus imóveis por imóveis prontos ou a construir, com ou sem torna. Nesse ponto, alega
que não obstante a permuta de bens consista em simples substituição de ativos, a ré tem exigido o pagamento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS sobre o valor dos bens imóveis por ela recebidos ou a receber em permuta, o que
vem lhe causando prejuízos e inviabilizado a realização de novas negociações dessa natureza.

Sustenta que o entendimento do Fisco tem amparo no Parecer Normativo COSIT/RFB nº 09, de 04/09/2014, o qual estabelece que na operação de permuta de imóveis, com ou sem recebimento de torna,
realizada por pessoa jurídica que apura o imposto sobre a renda com base no lucro presumido, dedicada a atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à
venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, constituem receita bruta tanto o valor do imóvel recebido em permuta quanto o montante recebido a título de torna.  

Aduz, porém, que nos termos do item 1.1 da IN/SRF n° 107/1988 a permuta é conceituada, para fins tributários, como toda e qualquer operação que tenha por objeto a troca de uma ou mais unidades
imobiliárias por outra ou outras unidades, ainda que ocorra, por parte de um dos contratantes, o pagamento de parcela complementar em dinheiro denominada torna. Ressalta que o item 2.1.1 estabelece que nos casos de
permuta sem pagamento de torna os permutantes não terão resultado a apurar, uma vez que cada pessoa jurídica atribuirá ao bem que receber o mesmo valor contábil do bem baixado em sua escrituração.

Assevera, assim, que não há que se falar em reconhecimento do valor dos imóveis dados em permuta como receita bruta, porquanto não há receita decorrente dessas operações, sendo que apenas o montante
do valor relativo ao pagamento da torna integrará a base de cálculo dos tributos lançados. Nesta medida, sustenta ser equivocado o entendimento constante do Parecer Normativo COSIT/RFB nº 09/2014, uma vez que, para
que haja a incidência de IRPJ e das contribuições reflexas (CSLL, PIS e COFINS), revela-se imprescindível que seja auferida renda, com incremento do patrimônio, mediante o ingresso de dinheiro, o que não ocorre em
relação aos imóveis envolvidos nas operações de permuta, onde há somente a substituição de ativos.

Alega que a exigência combatida afronta o princípio da estrita legalidade tributária.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Custas prévias recolhidas.

A análise do pleito antecipatório foi postergada para após a vinda das informações.

Citada, a União apresentou contestação, sustentando, em suma, a obrigatoriedade de incidência de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS em operações nas quais há imóveis recebidos por intermédio de contratos
de permuta, ao argumento de que, ainda que aparentemente se possa cogitar a hipótese de permuta como mera substituição de ativos, o que se tem, efetivamente, é receita ou faturamento, o que implica na utilização dos valores
da transação na construção da base de cálculo dos tributos incidentes, derivada de uma presunção legal inerente à opção do contribuinte pelo regime tributário do lucro presumido.

O pedido de tutela de urgência foi indeferido.

Houve réplica.

Intimadas, as partes não requereram a produção de outras provas.

É o relatório.

DECIDO.

Não havendo questões preliminares e presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo à análise do mérito.

No caso, a questão cinge-se em verificar a existência de relação jurídico-tributária no que tange à incidência de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS sobre os valores correspondentes aos bens imóveis recebidos
em decorrência de operações de permuta imobiliária realizadas por pessoas jurídicas que exploram atividades imobiliárias e são optantes pelo regime do lucro presumido, sob a perspectiva de enquadramento de tais valores no
conceito de receita bruta.

Vejamos.

Com efeito, o art. 43 do Código Tributário Nacional estabelece que o imposto de renda tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: de renda, assim entendido o produto do
capital, do trabalho ou da combinação de ambos (inciso I); e de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior (inciso II).

Por sua vez, o art. 44 do CTN prevê que a base de cálculo do imposto de renda é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.

Nessa perspectiva, o conceito tributário de renda conduz ao entendimento de que somente haverá fato gerador do imposto de renda se houver incorporação de riqueza nova ao patrimônio anteriormente
existente, pois essa é a única maneira de aumentá-lo monetariamente, ou seja, a ideia de acréscimo pressupõe comparação (relação) entre o patrimônio do contribuinte em dois momentos distintos.

Aliás, o Supremo Tribunal Federal há muito já definiu, nesse mesmo sentido, o conceito constitucional de renda, ao julgar o RE 117.887:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDA - CONCEITO. LEI N. 4.506, DE 30.XI.64, ART. 38, C.F./46, ART. 15, IV; CF/67, ART. 22, IV; EC 1/69, ART.
21, IV. CTN, ART. 43.
I. - Rendas e proventos de qualquer natureza: o conceito implica reconhecer a existência de receita, lucro, proveito, ganho, acréscimo patrimonial que ocorrem mediante o ingresso ou o auferimento de algo,
a título oneroso. C.F., 1946, art. 15, IV; CF/67, art. 22, IV; EC 1/69, art. 21, IV. CTN, art. 43. (...)
(STF, RE 117887, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 23/04/1993)

Destaque-se que o simples ingresso de bens ou direitos não significam necessariamente acréscimo ou incremento patrimonial, na medida em que a riqueza tributável pelo imposto de renda precisa ser
efetivamente nova, assim entendida como o real incremento líquido positivo de elementos patrimoniais.

Nesse diapasão, cumpre apontar que o Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL possuem a mesma materialidade de incidência, ou seja, o acréscimo
positivo patrimonial, sendo que a base de incidência de ambos os tributos – lucro (IRPJ) ou resultado (CSLL) – pode ser aferida pelos métodos de apuração real, presumido ou arbitrado, na esteira do quanto dispõe o citado
art. 44 do CTN.

 No que tange especificamente ao método presumido, cumpre registrar que se trata de sistemática presuntiva de apuração da base de cálculo facultada a determinados contribuintes, através da qual, havendo
fato presuntivo ou indiciário (receita), assume-se a existência do fato presumido (lucro), com a aplicação de percentuais sobre a receita bruta auferida. 

Nessa perspectiva, temos que, para as pessoas jurídicas que exploram atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados a venda, bem como
a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, optantes pela sistemática do lucro presumido, como no caso da autora, a base de cálculo é determinada através de percentuais fixados em lei, de 8% (IRPJ) e 12%
(CSLL) sobre a receita bruta auferida, tal como dispõem, respectivamente, os artigos 15, § 4° e 20, ambos da Lei nº 9.249/95, senão vejamos:

Art. 15.  A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto no art.
12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da
Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)   
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(...)

§ 4º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a receita financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária,
construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando decorrente da comercialização de imóveis e for apurada por meio de índices ou
coeficientes previstos em contrato. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

 

Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se referem os arts. 2º, 25 e 27 da
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, corresponderá aos seguintes percentuais aplicados sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no
período, deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos: (Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

I - 32% (trinta e dois por cento) para a receita bruta decorrente das atividades previstas no inciso III do § 1º do art. 15 desta Lei; (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

II - 38,4% (trinta e oito inteiros e quatro décimos por cento) para a receita bruta decorrente das atividades previstas no inciso IV do § 1º do art. 15 desta Lei; e (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de
2019)

III - 12% (doze por cento) para as demais receitas brutas. (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 2019)

No caso do PIS - Programa de Integração Social e da COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, denota-se que são igualmente calculados sobre o faturamento da pessoa jurídica
de direito privado, compreendendo a receita bruta, nos termos do que dispõem os artigos 2º e 3° da Lei n° 9.718/98:

Art. 2° As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as
alterações introduzidas por esta Lei. (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)

Art. 3o  O faturamento a que se refere o art. 2o compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)      
Já a definição de receita bruta para fins de apuração da base de cálculo de tais tributo está prevista no artigo 30 da Lei nº 8.981/95:

Art. 30. As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativa a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis
construídos ou adquiridos para revenda, deverão considerar como receita bruta o montante efetivamente recebido, relativo às unidades imobiliárias vendidas.  

Tal questão, inclusive, constitui o ponto nevrálgico da presente ação.

Com efeito, conforme relatado nos autos, o entendimento do Fisco pela exigência tributária combatida tem amparo no Parecer Normativo COSIT/RFB nº 09, de 04/09/2014, o qual estabelece que na
operação de permuta de imóveis, com ou sem recebimento de torna, realizada por pessoa jurídica que apura o imposto sobre a renda com base no lucro presumido, dedicada a atividades imobiliárias relativas a loteamento de
terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, constituem receita bruta tanto o valor do imóvel recebido em permuta
quanto o montante recebido a título de torna.

Para melhor compreensão, calha transcrever os fundamentos apresentados no parecer normativo em questão:

“2. Retrospectivamente, as pessoas jurídicas que exploram atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda
de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, estavam obrigadas ao lucro real.
3. Entretanto, com a efeméride do art. 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, as pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos, incorporação
imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, podem optar pelo lucro presumido. E a IN SRF nº 25, de 25 de fevereiro de
1999, veio disciplinar que as pessoas jurídicas que exerçam as referidas atividades não poderão optar pelo lucro presumido enquanto não concluídas as operações imobiliárias para as quais haja registro de
custo orçado.
4. No caso da comercialização de imóveis envolvendo a permuta de imóveis, a Instrução Normativa SRF nº 107, de 1988, veio disciplinar a matéria, e seu alcance é delimitado ao regime de apuração do
lucro real logo em seu preâmbulo, o qual dispõe, in verbis:
“Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas e do lucro imobiliário das pessoas físicas, nas permutas de bens imóveis.”
5. Cabe consignar que não há dúvidas quanto ao fato de que as operações de permuta, de acordo com o art. 533 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), a seguir transcrito,
estão adstritas às mesmas disposições relativas à compra e venda. A permuta de imóveis, portanto, da mesma forma que a compra e venda, está sujeita, em princípio, à incidência do imposto
de renda, tanto no caso de alienante pessoa física quanto no de alienante pessoa jurídica. Por conseguinte, está sujeita também à incidência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL), no caso de ser o alienante pessoa jurídica.
“Art. 533. Aplicam-se à troca as disposições referentes à compra e venda, com as seguintes modificações:
I - salvo disposição em contrário, cada um dos contratantes pagará por metade as despesas com o instrumento da troca;
II - é anulável a troca de valores desiguais entre ascendentes e descendentes, sem consentimento dos outros descendentes e do cônjuge do alienante.”
6. Conforme o art. 518 do RIR/1999 (Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999), a base de cálculo do IRPJ no regime de apuração pelo lucro presumido é determinada através de percentual aplicado
sobre a receita bruta. E a definição de receita bruta para este regime, a teor do que dispõe o art. 519 do RIR/1999, é dada pelo mesmo dispositivo definidor referente à apuração anual do IRPJ com
pagamento mensal por estimativa, ou seja, o art. 224 do RIR/1999, abaixo transcrito:
“Art.224. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações de conta
alheia (Lei nº 8.981, de 1995, art. 31).
Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos e os impostos não cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou contratante dos
quais o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja mero depositário (Lei nº 8.981, de 1995, art. 31, parágrafo único).”
7. Se a permuta se equipara à compra e venda e se a receita bruta compreende o produto da venda nas operações de conta própria, claro está que o valor do imóvel que a pessoa jurídica que
explora atividades imobiliárias recebe em permuta compõe sua receita bruta e, por conseguinte, a apuração da base de cálculo do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS.
8. Além disso, o item 2.1.1 da IN SRF nº 107, de 1988, não permite concluir que nas operações de permuta sem torna resta descaracterizado o valor do imóvel recebido como receita. Confira-se seu teor:
“No caso de permuta sem pagamento de torna as permutantes não terão resultado a apurar, uma vez que cada pessoa jurídica atribuirá ao bem que receber o mesmo valor contábil do bem baixado em sua
escrituração.”
9. Pela ratio legis da norma complementar, não há resultado a tributar no lucro real porque o valor contábil do imóvel que entra é igual ao valor do imóvel que sai, fazendo com que os lançamentos venham a
se anular em termos de resultado. Daí a razão do tratamento dado à permuta sem pagamento de torna no âmbito da apuração do IRPJ pelo lucro real. Mas há, sim, receita e, havendo receita, haverá
repercussão no caso da apuração da base de cálculo do IRPJ pelo lucro presumido. Isso porque neste regime o custo do imóvel entregue na permuta não irá afetar a base de cálculo, de forma a tornar
neutro o resultado.
10. Em todas as situações reguladas pela IN SRF nº 107, de 1988, ocorre a apuração de lucro na forma de receita menos custo. E, como é consabido, essa apuração nada tem a ver com o lucro
presumido, regime em que o lucro é obtido por presunção legal, a partir de percentual pré-definido pela lei a ser aplicado sobre a receita bruta, sem uma verificação efetiva de sua ocorrência.
11. Não se pode, portanto, aplicar uma norma que disciplina a forma de apuração do lucro real em operações de permuta de imóveis à determinação do lucro presumido. O lucro real é a regra
judiciosa de apuração e tributação do lucro. O lucro presumido, outrossim, é opcional, tem por base a receita bruta do contribuinte, esteio da mensuração de sua capacidade contributiva, ainda
que estimada, neste caso, estando aí envolvido todo o produto das vendas efetuadas pela pessoa jurídica que se dedique a atividades imobiliárias, mesmo que com parte do respectivo
pagamento sendo efetuado com base em operações de permuta. Ao optar livremente pelo regime do lucro presumido, o contribuinte escolhe apurar o lucro para fins tributários de forma
indireta, presuntiva, não cabendo portanto apurar o lucro de forma direta, real, apenas para determinado(s) tipo(s) de operação.
12. A conclusão quanto ao panorama em vigor é que às pessoas jurídicas tributadas pelo regime do lucro presumido que explorem atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos,
incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda não se aplicam os conceitos do custo orçado
(aplicável às vendas contratadas antes de completado o empreendimento), bem como o de reconhecimento do lucro bruto, nas contas de resultado de cada período de apuração,
proporcionalmente à receita da venda recebida (no caso das vendas a prazo ou em prestações, com pagamento após o término do período-base da venda). Estando claro também que o valor do
imóvel recebido em permuta compõe a receita bruta e, por conseguinte, a apuração da base de cálculo do IRPJ, da CSLL, do PIS e do COFINS.
12.1. Ressalte-se que, nos termos dos regramentos existentes para a apuração do lucro presumido, o valor do imóvel recebido em permuta compõe a receita bruta e tributa-se segundo o regime de
competência (i.e., no período de apuração da celebração da permuta) ou de caixa (no período de apuração do recebimento do imóvel dado em permuta), à opção do contribuinte, observada a escrituração
do livro Caixa no caso deste último, consoante a IN SRF nº 104, de 24 de agosto de 1988”.    

Observa-se que, para justificar a exigência de inclusão do imóvel recebido por meio de permuta na receita bruta da pessoa jurídica, a RFB se vale, fundamentalmente, da norma veiculada pelo art. 533 do
Código Civil, que estabelece que se aplicam à troca ou permuta as disposições referentes à compra e venda.

 A esse respeito, inclusive, arguiu a União, em contestação (id 21518582):

“Permuta e compra e venda são institutos idênticos, obrigacionais, com efeitos patrimoniais, cuja única diferença consiste na utilização de um tradutor negocial fungível, identificado pela moeda. É o uso do
dinheiro enquanto instrumento de troca que diferencia os dois institutos, tão somente, quanto à instrumentalização.

(...) na hipótese do lucro presumido (e que é o caso presente) não há justificativas para que não se considere como receita o imóvel que ingressa no patrimônio do contribuinte, por intermédio de operação
de permuta. A discussão não se inicia, e nem se esgota, na projeção fiscal do art. 533 do Código Civil. A disposição para que se aplique na permuta a regra de compra e venda não revela construção
hermenêutica de utilização da analogia. Os institutos são idênticos.

A permuta pressupõe um ânimo, um interesse, de natureza íntima, intrínseca, no bem que será recebido, na sua utilização como meio de satisfazer uma necessidade ou um desejo. É como se o sujeito
permutante desejasse uma vinculação com o bem que recebeu na troca por outro, de forma que, na permuta, está presente um elemento volitivo, uma affectio, no sentido de estabelecer algum grau de
vínculo ou alguma relação com o bem recebido.
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(...) é possível afirmar que não é exatamente de permuta que se trata a realização de negócios jurídicos, por grandes empresas dos ramos imobiliário e da construção civil, que dão e recebem imóveis e/ou
índices construtivos, apenas como forma de fazer girar suas operações e realizar suas atividades-fim, sem estabelecer qualquer nível diferenciado de relação (vínculo) com os bens recebidos em permuta.

Nessas circunstâncias, em que o negócio jurídico é totalmente desprovido de uma intenção especial, subjetiva, íntima, sobre o bem a ser recebido em permuta, denotando apenas um “entra e sai” de bens
típico das empresas exploradoras de atividades no ramo imobiliário e de construção civil, o que se tem, em verdade, são verdadeiros contratos de compra e venda em que o preço é pago mediante dação
em pagamento.

(...) Não há na permuta uma mera substituição de ativos. Na permuta, assim como na compra e venda, ou em qualquer outro contrato, há possibilidades de ganho, de vantagens, de oportunidades, de
reserva de sentido. Receita, dos pontos de vista normativo e negocial não exige pressuposição do recebimento de dinheiro. Há várias modalidades de fomento de receita previstas nas tipologias de direito
privado que não se exaurem, tão somente, nas operações feitas a dinheiro.

(...) Ressalte-se que, mesmo nos casos em que a operação não se enquadra como receita bruta (atividade principal da pessoa jurídica), a permuta será apurada como ganho de capital e, se houver diferença
positiva não entre os bens permutados, mas entre o custo de aquisição do bem alienado e o valor pelo qual foi alienado através da permuta.

(...) No caso ora em análise, a pessoa jurídica tem como uma de suas atividades principais a compra e venda de imóveis próprios; portanto, não se trata de tributação sob a forma de ganho de capital, e sim
de apuração considerando a permuta como receita bruta. Sendo a pessoa jurídica optante pelo lucro presumido, o valor total do bem vendido sob a forma de permuta deve compor a base de apuração do
IRPJ e da CSLL”.

De se reconhecer a relevância da discussão a respeito dos pontos suscitados, em especial no que tange à relação das empresas dos ramos imobiliários e da construção civil com os imóveis negociados e ao
eventual ganho de capital por parte de tais empresas nas operações de permuta imobiliária, consubstanciado na hipótese de haver diferença positiva entre o custo de aquisição do bem alienado e o valor pelo qual foi alienado
através da permuta.

Entendo, contudo, que a questão há que ser analisada com vistas ao ato jurídico praticado, e não sob o panorama maior da atividade empresarial, razão pela qual os fundamentos apresentados pela União não
se revelam aptos a sustentar a exigência fiscal combatida.

A uma, porque o art. 533 do Código Civil se limita a determinar a aplicação, à permuta, do mesmo regime jurídico do contrato de compra e venda, o qual se atém essencialmente a regular as relações entre os
contratantes, não contendo qualquer disposição que equipare os bens permutados ao recebimento do preço em dinheiro ou espécie, sendo, portanto, institutos jurídicos diversos.

Desse modo, não há como se extrair do referido dispositivo legal a conclusão pretendida pela União no sentido de que a permuta de imóveis produz os mesmos efeitos da compra e venda, inclusive no que se
refere ao ingresso de receitas.

A duas, porque, como dito, a sistemática de apuração pelo lucro presumido, facultada por lei a determinados contribuintes, caracteriza-se pela aplicação de percentuais sobre a receita bruta auferida, e, tal
como disposto no mencionado art. 30 da Lei nº 8.981/95, as pessoas jurídicas que explorem atividades de loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda e venda de imóveis
construídos ou adquiridos para revenda “deverão considerar como receita bruta o montante efetivamente recebido, relativo às unidades imobiliárias vendidas”. Resta claro, no entender deste juízo, que a locução
"montante efetivamente recebido", acima grifada, diz respeito a valor monetário.

De se reconhecer, portanto, que a mera substituição de patrimônio imobiliário proporcionada pela permuta de bens imóveis, utilizados como mecanismo de incremento de vendas, não implica propriamente em
receita operacional disponível ou incremento material de patrimônio, razão pela qual o valor do imóvel recebido em permuta, na parte que equivale ao valor do outro imóvel permutado, não representa riqueza nova, faturamento,
nem receita bruta, a permitir a incidência do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

Nesse sentido, trago à colação arestos do E. TRF-4ª Região, em que a questão vem sendo discutida há certo tempo, com significativa intensidade:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ. CSLL. PIS E COFINS. PERMUTA DE IMÓVEIS. INEXIGIBILIDADE.

1. O valor decorrente do recebimento de imóveis dados como parte do pagamento nas operações de permuta de imóveis não se enquadra no conceito de receita bruta.

2. Não há justificativa para a inclusão destes valores na base de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

3. Somente a torna eventualmente recebida nas operações de permuta deve ser oferecida à tributação do IRPJ, pelas empresas optantes pelo lucro presumido. Precedentes desta Corte.

(Apelação/Remessa Necessária n° 5000704-14.2017.404.7200, Primeira Turma, Rel. Des. Federal ROGER RAUPP RIOS, DJe 08/09/2017)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. UNIDADES IMOBILIÁRIAS. PERMUTA. INEXISTÊNCIA DE RECEITA/FATURAMENTO, RENDA OU LUCRO. CONTRIBUIÇÃO AO
PIS, COFINS, IRPJ E CSLL. DESCABIMENTO.

A operação de permuta envolvendo unidades imobiliárias não implica o auferimento de receita/faturamento, nem de renda e tampouco de lucro, mas sim mera substituição de ativos, razão pela qual não
enseja a cobrança de contribuição ao PIS, COFINS, IRPJ e nem CSLL.

(Apelação/Remessa Necessária n° 5003957-73.2018.4.04.7200, Segunda Turma, Rel. Des. Federal RÔMULO PIZZOLATTI, DJe 18/12/2018)

De se ressaltar que a Segunda Turma do C. Superior Tribunal de Justiça agasalhou o entendimento ora expressa, quando se manifestou acerca do tema em discussão:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TROCA DE IMÓVEIS. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE LUCRO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE
EQUIPARAÇÃO COM A COMPRA E VENDA. ESFERA TRIBUTÁRIA. EXEGESE CORRETA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. FALTA PARCIAL DE
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 1.022, II, DO CPC. 

(...)

3. A Corte a quo interpretou corretamente o art. 533 do CC, porquanto o contrato de troca ou permuta não deverá ser equiparado na esfera tributária ao contrato de compra e venda, pois não haverá, na
maioria das vezes, auferimento de receita, faturamento ou lucro na troca. Nesse sentido a lição do professor Roque Antônio Carrazza, em seu livro Imposto sobre a Renda, ed. Malheiros, 2ª edição,
pag.45, para quem "renda e proventos de qualquer natureza são os acréscimos patrimoniais líquidos ocorridos entre duas datas legalmente predeterminadas."

4. O dispositivo em comento apenas salienta que as disposições legais referentes à compra e venda se aplicam no que forem compatíveis com a troca no âmbito civil, definindo suas regras gerais.

5. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, não provido.

(REsp 1733560, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 21/11/2018).

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar a inexistência de relação jurídico-
tributária no que tange à incidência do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS sobre o valor dos bens imóveis recebidos, ou a receber, pela autora, em operações de permuta imobiliária, com ou sem a ocorrência de torna (parcela
complementar em dinheiro).

Com fundamento no artigo 300 do CPC, à vista do juízo firmado após cognição exauriente, defiro o pedido de tutela de urgência, para determinar à ré que se abstenha de exigir da autora a exação combatida
até ulterior deliberação.

Condeno a União a restituir à autora o montante do indébito, após o trânsito em julgado (CTN, art. 170-A), das parcelas de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS sobre o valor dos bens imóveis recebidos, ou a
receber, pela autora, em operações de permuta imobiliária, com ou sem a ocorrência de torna (parcela complementar em dinheiro), recolhidas nos últimos 05 (cinco) anos que precedem ao ajuizamento desta ação (15/07/2019),
bem como aquelas que se venceram no curso da ação, observadas as normas relativas à execução contra a Fazenda Pública.

O montante a ser restituído deverá ser devidamente atualizado, utilizando-se a taxa SELIC, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido até o mês anterior ao da
compensação e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada, de acordo com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

Condeno a ré ao ressarcimento das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §3º, do CPC, aplicados sobre o proveito
econômico obtido, com observância do escalonamento determinado pelo artigo 85, §5º, do mesmo diplona legal.

Sentença sujeita a reexame necessário (artigo 496, I, CPC).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santos, 08 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

JUIZ FEDERAL 
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IMPETRANTE: RELOX COMERCIO DE RELOGIOS E APARELHOS ELETRONICOS - EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: CELSO VIEIRA TICIANELLI - SP135188
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SENTENÇA:

 

             

RELOX COMÉRCIO DE RELÓGIOS E APARELHOS ELETRÔNICOS – EIRELLI EPP, qualificada na inicial, ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do
INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS , pretendendo obter provimento jurisdicional que determine a imediata liberação das mercadorias objeto da DI nº 19/1858004-0 e suas 14 (catorze) adições,
independente da conclusão do despacho e conferência aduaneira. Alternativamente, requer seja concedida medida liminar para obter a imediata liberação de todas as mercadorias, à exceção da constante da adição 10.

Narra a inicial que a impetrante, no exercício de suas atividades, promoveu a importação de 520 (quinhentos e vinte) prensas para fechar relógios (NCM 8206.00.00); 500 (quinhentos) bombas para encher
pneus de bicicleta (NCM 8414.20.00); 500 (quinhentos) travas para bicicleta (NCM 8302.49.00); 500 (quinhentos) cabos para multímetro; 500 (quinhentos) cronômetros digital com imã RX0534; 200 (duzentos) bases para
prensa; 200 (duzentos) chaves para abri relógios; 500 (quinhentos) Ferramentas manuais para abris relógios, duas pontas; 1.000 (mil) sacas de pinos para relojoaria, todas no (NCM 8205.59.00); 200 (duzentos) Kit de
vedação para relógios (NCM 4016.93.00); 500 (quinhentos) testes para bateria 1v e 3v (NCM 9030.39.90); 500 (quinhentos) Lupas para relógio com mola (NCM 9013.80.90); 300 (trezentos) balanças digitais de 200
gramas (NCM 8423.81.90); 200 (duzentos) TIGE 46941 (NCM 9114.90.90); 150 (cento e cinquenta) fivelas para pulseira de relógio de pulso plus quad, 500 (quinhentos) Fechos para pulseira de relógio de pulso tipo Z asa,
1.500 (mil e quinhentas) fechos para pulseira Z simples metal para relógios de pulso, 1.000 (mil) fechos para pulseira tipo Z simples para relógio de pulso, 200 (duzentos) Kit de pino para pulseira de relógio de pulso e 4.000
(quatro mil) pulseiras para relógios de pulso terminal reto, todas no (NCM 9113.20.00); 100 9CEM) Expositores para relógios P/12 e 50 (cinquenta) expositores para relógio P/19, todos no (NCM 4202.32.00); 5.000 (cinco
mil) pulseiras para relógio de pulso de borracha e 2.000 (dois mil) pulseiras para relógios de pulso de silicone terminal reto, ambas com (NCM 9113.90.00), conforme documentos que acosta.

Aduz que a referida carga, registrada como Declaração de Importação nº 19/1858004-0, na data de 08/10/2019, com 14 (catorze) adições, foi parametrizada pela Alfândega da Receita Federal do Brasil do
Porto de Santos para o canal vermelho de conferência aduaneira, sendo lançadas exigências, dentre as quais, a certificação pelo INMETRO e IPEM, com relação à adição nº 10.

Relata que as exigências com relação às outras adições foram cumpridas, no entanto, com relação à adição nº 10, obteve informações de que o processo de conclusão de certificação demoraria cerca de 90 a 180
dias. Noticiado o fato à autoridade aduaneira, foi informada de que a liberação de todas as mercadorias estava condicionada ao cumprimento da pendência em relação à Adição nº 10.

Sustenta que a paralisação do desembaraço aduaneiro por conta da exigência em questão revela-se ato arbitrário e ilegal, sendo certo que a certificação do INMETRO será realizada após a liberação das
mercadorias, eis que necessita do selo do órgão para comercialização, exigida pelos consumidores nessa espécie de bem (balança).

Afirma, ainda, que obstar o prosseguimento da liberação das mercadorias indicadas nas demais adições fere o princípio da razoabilidade.

Com a exordial, vieram procuração e documentos.

Foi postergada a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações.

A União requereu seu ingresso no feito e a intimação de todos os atos praticados (id 26444051).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, sustentando, em suma, a regularidade da ação fiscal. Informa que a DI nº 19/1858004-0 foi direcionada no sistema SISCOMEX para o canal vermelho
de conferência aduaneira, no qual a mercadoria somente é desembaraçada se não houver óbices após a realização de exame documental e da verificação da mercadoria, nos termos do art. 21, III, da IN nº 680/2006. Afirma
que no âmbito do despacho aduaneiro foram lançadas exigências, as quais foram atendidas, exceto à relacionada com a adição n. 10, que necessita de retificação da DI para registrar o “destaque 001” para o produto da adição
10 e apresentação de laudo do INMETRO como anuente à importação, sem o que não há como prosseguir o despacho aduaneiro. Informa, ainda, que não há previsão para liberação apenas de parte da carga de uma
declaração de importação (id 26455108).

A liminar foi parcialmente deferida (id 26463752).

A autoridade impetrada noticiou o cumprimento da liminar, no sentido de que lançou as exigências a serem cumpridas para prosseguimento do despacho aduaneiro (id 26486109).

Cientificado, o Ministério Público Federal deixou de se pronunciar quanto ao mérito, por entender ausente interesse institucional que o justifique (id 27043501).

A União manifestou ciência (id 27069941).

Dado ciência à impetrante, não houve manifestação a respeito.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, defiro o ingresso da União no polo passivo da ação como litisconsorte. Anote-se.

Não havendo preliminares arguidas, passo à análise do mérito.

O mandado de segurança é remédio constitucional destinado à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, CF/88).

De se ressaltar que, na via eleita, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída do alegado, tendo em vista a impossibilidade processual de dilação probatória.

No caso em exame, entendo que deve ser confirmada a liminar e concedida parcialmente a segurança.

Com efeito, pretende a impetrante a liberação das mercadorias objeto da DI nº 19/1858004-0 e suas 14 adições, independentemente da exigência lançada pela autoridade aduaneira quanto à necessidade de
licença de importação emitida pelo INMETRO, informando que a obterá após a conclusão do despacho aduaneiro. Como pedido subsidiário, pretende que apenas a mercadoria relacionada à adição n. 10 seja obstada ao
prosseguimento do desembaraço aduaneiro até o cumprimento da exigência, liberando-se as demais mercadorias constantes das outras adições.

Com efeito, prescreve o artigo 51 do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 2.472/88, que o desembaraço das mercadorias e sua colocação à disposição do importador
somente deve ser realizada após a conclusão da conferência aduaneira e desde que não haja exigência fiscal relativamente a valor aduaneiro, classificação ou outros elementos do despacho.

Essa determinação do legislador não ofende a Constituição, que assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos
previstos em lei (art. 170, parágrafo único).

A importação de mercadorias consiste em atividade econômica de relevância especial, na medida em que a entrada e saída de mercadorias em um país ocasiona repercussão importante sobre a economia e sobre
a atividade dos demais agentes econômicos, inclusive no plano concorrencial. Não sem razão, a lei vigente prevê rígidos controles e exigências, a serem fiscalizadas especialmente pelas autoridades aduaneira e sanitária, em
consonância com o prescrito no artigo 170 da Constituição.

No caso, em relação à adição 10, observa-se que há exigência de retificação da DI para constar “destaque 001” e de obtenção de Licença de Importação (LI) expedida pelo INMETRO.

Trata-se de exigência fundada nos artigos 550, §1º e 572 do Regulamento Aduaneiro (Decreto n. 6759/09) e IN 680/06 (artigo 44, §2º), a fim de que se proceda à adequação do produto importado às normas
técnicas do INMETRO para venda em território nacional, condição que, enquanto não suprida, impede a liberação das mercadorias relativas à mencionada adição (n. 10), uma vez que é inviável suprimir neste feito o juízo do
ente administrativo anuente.

Nessa perspectiva, analisadas a exigência formulada pela autoridade impetrada, não se verifica seja desprovida de razoabilidade, bem como não se vislumbra qualquer irregularidade no procedimento
administrativo ora impugnado.

Todavia, com relação às demais adições que não se submeteram à mesma exigência e não se antevê o mesmo óbice, revela-se desproporcional obstar o prosseguimento do despacho aduaneiro por conta de
pendência relacionada a apenas uma adição (n. 10).
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Assim, entendo cabível a concessão de provimento judicial para o fim de autorizar o prosseguimento do despacho aduaneiro com relação às adições da DI 19/1858004-0, à exceção da adição nº 10, desde que
não existam óbices de outra natureza.

À vista do exposto, resolvo o mérito do processo, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, torno definitiva a medida liminar e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA , para o fim de
assegurar o prosseguimento do despacho aduaneiro das mercadorias contidas na DI nº 19/1858004-0 e suas adições, com exceção da adição nº 10.

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, § 1º, da Lei 12.016/09).

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Custas a cargo da União.

P. R. I.

Santos, 08 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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S E N T E N Ç A

 

 

AMERITRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS LTDA - EPP, qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de
liminar, em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS , pretendendo obter provimento jurisdicional que determine a imediata
liberação das mercadorias descritas na Declaração de Importação nº 19/0052858-6, independentemente do pagamento integral de tributos, multas e/ou retificação das declarações de importação.

Afirma a impetrante que, durante o procedimento de fiscalização aduaneira, os despachos de importação relativos às importações supramencionadas foram interrompidos, ao argumento de necessidade de
retificação dos valores aduaneiros declarados, com exigência de recolhimento das diferenças relativas aos tributos e contribuições federais incidentes.

Informa que, em razão de tal fato, a autoridade impetrada lavrou o Auto de Infração n° 11128-720.672/2019-33 em 28/02/2019, para fins de constituição dos respectivos créditos fiscais.

Sustenta, porém, que o posicionamento adotado pela autoridade aduaneira ao condicionar a liberação da mercadoria em questão ao pagamento de tributos e multas, constitui ofensa ao disposto na Súmula nº 323
do STF.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Custas prévias recolhidas.

A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda aos autos das informações.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações arguindo preliminares de decadência e de ilegitimidade ativa. No mérito, sustenta, em suma, que o despacho aduaneiro relativo às mercadorias descritas na
DI nº 19/0052858-6 encontra-se interrompido em razão das exigências fiscais lançadas, tendo sido lavrado auto de infração. Sustenta que o crédito tributário constituído no PAF nº 11128.720672/2019-33 foi impugnado pelo
sujeito passivo Costa Esmeralda Trading Importação e Exportação LTDA, Afirma que a impetrante, adquirente da mercadoria, foi cientificada da autuação em 09/04/2019 e deixou de apresentar impugnação, tendo solicitado o
parcelamento do débito nos processos nº 13886.720191/2019-71, 13886.720502/2019-01 e 13886.720509/2019-14. Afirma, todavia, que a IN-SRF nº 680/2006 determina que a mercadoria objeto de exigência fiscal de
crédito tributário que tenha sido constituído mediante auto de infração tem o seu desembaraço condicionado ao pagamento integral do débito (id 24608257).

Ciente da impetração, a União requereu o ingresso no feito, bem como a intimação acerca dos demais atos e decisões prolatadas no curso do processo.  

Foi determinada a apresentação de informações complementares pela autoridade impetrada, a fim de que fosse esclarecido se o crédito que obsta o prosseguimento do despacho aduaneiro encontra-se com a
exigibilidade suspensa (id. 24633609).

Devidamente intimada, a impetrada prestou as informações complementares esclarecendo que o parcelamento solicitado pela impetrante está com a execução em dia e a exigibilidade do crédito encontra-se
suspensa (id 25023352).

A liminar foi deferida (id 25209573).

Cientificado, o Ministério Público Federal deixou de se pronunciar quanto ao mérito por entender ausente interesse institucional que o justifique (id 25325156).

É o relatório.

DECIDO.

Superadas as questões preliminares por ocasião da decisão que apreciou a liminar, passo à análise do mérito da ação.

O mandado de segurança é remédio constitucional destinado à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, CF/88).

De se ressaltar que, na via eleita, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída do alegado, tendo em vista a impossibilidade processual de dilação probatória.

No caso em exame, assiste razão ao impetrante.

Com efeito, consta dos autos que as mercadorias descritas na DI nº 19/0052858-6 foram submetidas à conferência aduaneira e que a fiscalização constatou a necessidade de retificação dos valores aduaneiros
declarados, com exigência de recolhimento das diferenças relativas aos tributos e contribuições federais incidentes, o que deu ensejo à lavratura do Auto de Infração n° PAF nº 11128.720672/2019-33, para fins de constituição
dos respectivos créditos fiscais.

A impetrante, sem pretender discutir nesta demanda a regularidade da exigência decorrente da alteração da valoração das mercadorias, busca obter provimento judicial que assegure o desembaraço aduaneiro
das mercadorias, cujo crédito correspondente foi incluído no parcelamento deferido nos processos administrativos nº 13886.720191/2019-71, 13886.720502/2019-01 e 13886.720509/2019-14, com exigibilidade suspensa,
nos termos do art. 151, inciso VI, do CTN.

A autoridade impetrada, por sua vez, apresentou informação complementar indicando que o despacho aduaneiro em questão permanece interrompido exclusivamente em razão da ausência de pagamento integral
do crédito, sustentando não ser autorizado o desembaraço com base no parcelamento.

Fixado esse quadro fático e diante dos elementos constantes dos autos, reputo presentes os requisitos necessários à concessão da segurança.

Conforme restou comprovado nos autos que o crédito tributário que obstava o prosseguimento do despacho aduaneiro, constituído através do PAF nº 11128.720672/2019-33, encontra-se com a exigibilidade
suspensa, consoante reconhecido pela autoridade impetrada.

É fato que o artigo 51 do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 2.472/88, prescreve que o desembaraço das mercadorias e sua colocação à disposição do importador
somente deve ser realizada após a conclusão da conferência aduaneira e desde que não haja exigência fiscal relativamente a valor aduaneiro, classificação ou outros elementos do despacho.

Tenho entendido que essa determinação do legislador não ofende a Constituição, que assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos,
salvo nos casos previstos em lei (art. 170, parágrafo único).
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A importação de mercadorias consiste em atividade econômica de relevância especial, na medida em que sua entrada e saída em um país ocasiona repercussão importante sobre a economia e sobre a atividade
dos demais agentes econômicos, inclusive no plano concorrencial. Não sem razão, a lei vigente prevê rígidos controles e exigências, a serem fiscalizadas especialmente pelas autoridades aduaneira e sanitária, em consonância com
o prescrito no artigo 170 da Constituição.  Assim, entre as exigências legais insere-se a de recolhimento de tributos, a ser efetuada no momento do registro da declaração de importação, e a adoção de medidas de cautela fiscal,
quando houver exigência fiscal durante o controle aduaneiro.

Ocorre que o fato do crédito tributário objeto dos autos ter sido incluído e admitido em parcelamento fiscal suspende sua exigibilidade, o que possibilita o desembaraço das mercadorias importadas,
independentemente da prestação de outras medidas de cautela fiscal.

Isso porque o poder público, ao admitir o parcelamento de créditos fiscais, anuiu com o pagamento da obrigação tributária em prestações e suspendeu a exigibilidade do crédito total, inclusive levando em
considerando o difícil momento econômico que atravessa o país.

Diante desse quadro, impor ao contribuinte que arque com o pagamento integral ou ofereça garantia do adimplemento ulterior ao parcelamento concedido, para fins de desembaraço das mercadorias, constitui
medida desproporcional e que excede o previsto no ordenamento jurídico.

Nesse passo, considerando que o único óbice ao desembaraço das mercadorias descritas nas DI nº 19/0052858-6 se constitui nas exigências fiscais em comento, de rigor o reconhecimento da ilegalidade e
abusividade na manutenção de interrupção dos despachos aduaneiros.

No sentido exposto, há inclusive precedente do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, ART. 535, II, DO CPC. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. APREENSÃO DE MERCADORIAS. ADICIONAL DE FRETE À MARINHA
MERCANTE - AFRMM. APLICAÇÃO DA SÚMULA 323 DO STF.

1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.

2. Com o parcelamento do pagamento do tributo, deve-se reconhecer o direito da recorrida em ver concluído o despacho aduaneiro. O recolhimento dos valores da exação é condição sine qua
non para o desembaraço, pois, se não for realizado, as mercadorias estarão sujeitas a permanecer nos recintos alfandegários. Não há dúvidas de que a recorrente faz uso de meio coercitivo
para obrigar a importadora ao pagamento.

3. Caso o parcelamento não seja cumprido conforme as regras da legislação tributária, o Fisco poderá cobrar o débito ajuizando Ação de Execução Fiscal, sem que haja prejuízo ao erário.

4. Recurso Especial não provido.

(STJ - RESP 201503065482, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN – Segunda Turma, DJE 20/05/2016)

Logo, a hipótese, portanto, é confirmação da liminar e concessão da segurança.

À vista de todo o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, confirmo a liminar e CONCEDO A SEGURANÇA , para o fim de assegurar à impetrante o
prosseguimento do despacho aduaneiro em relação à DI n° 19/0052858-6.

Custas a cargo da União.

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Sentença sujeita a reexame necessário.

P. R. I.

Santos, 08 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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S E N T E N Ç A

 

 

CRISTINA GONÇALVES DE AZEVEDO SANTOS  ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
SANTOS, objetivando a edição de provimento jurisdicional que determine o prosseguimento da análise do recurso administrativo objeto do protocolo nº 773313188.

Narra a inicial que, em 17/09/2019, a impetrante protocolou recurso administrativo em face da decisão que indeferiu o pedido de concessão de benefício assistencial à pessoa com deficiência, o qual não teria sido
analisado até o momento do ajuizamento.

Distribuída a esta vara, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e postergada a apreciação da liminar para após a vinda das informações.

Devidamente notificada, a impetrada prestou informações, afirmando que foram implantadas alterações no último ano que acarretaram o aumento de demanda e que o requerimento da impetrante encontra-se
pendente de análise administrativa (id 25081653).

Ciente, o INSS apresentou informações prestadas pela Agência de Atendimento de Demandas Judiciais em Santos, afirmando que o requerimento da impetrante encontra-se pendente de análise. Alega também
que foram implantadas  alterações no último ano que acarretaram o aumento de demanda. Sustenta que os requerimentos de concessão iniciais são analisados dentro de critérios de impessoalidade e direcionados a um
"repositório virtual", onde são analisados por ordem de cronológica e que os benefícios, quando concedidos, são pagos retroativos à data de entrada do requerimento, devidamente corrigidos. Requer a concessão do prazo de
30 dias para proceder à conclusão da análise do pleito do impetrante (id 25225829).

O pedido liminar foi deferido (id 25277791).

Cientificado, o Ministério Público Federal entendeu pela ausência de interesse institucional a justificar um pronunciamento quanto ao mérito (id 25615186).

O INSS requereu seu ingresso no feito (id 30008723) e, sustentando perda superveniente do objeto, pugnou pela extinção do processo (id 31133737).

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, defiro o ingresso do INSS no feito como assistente litisconsorcial da impetrada. Anote-se.

Rejeito a preliminar de perda do objeto, uma vez que não há que se cogitar de ausência de interesse de agir superveniente nos casos em que o comportamento estatal decorre do cumprimento de decisão judicial
provisória, sendo de rigor o enfrentamento do mérito e a prolação de provimento judicial definitivo.

Passo ao exame do mérito.

O mandado de segurança é remédio constitucional destinado à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, CF/88).
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No caso em exame, a segurada possui direito líquido e certo à análise do recurso administrativo, de modo que a liminar deve ser confirmada e a segurança concedida.

Com efeito, reza a Carta Magna que “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação” (art. 5º, inciso
LXXVIII, incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). Tal vetor, em verdade, decorre do dever da administração de agir adequadamente no exercício de função administrativa.

É fato que o silêncio da Administração somente gera os efeitos legais previstos no ordenamento jurídico. Logo, não há que se deduzir da inércia da administração uma manifestação tácita em favor do administrado
(Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 14ª ed., Malheiros Editores, 2002, p. 365).

Todavia, tratando-se de ato no exercício de competência vinculada, a inércia da administração pode configurar ato ilícito, abrindo, por consequência dois caminhos ao administrado: a) a própria tutela em juízo do
interesse em discussão ou b) a obtenção do reconhecimento da ilicitude do comportamento omissivo da administração, com a consequente imposição de prazo razoável para a prática do ato.

Nesta ação judicial, o pleito é tão somente para que seja rompida a inércia administrativa, com o processamento do recurso administrativo da impetrante.

Na hipótese dos autos, a impetrante comprova o protocolo de recurso administrativo, que pende de apreciação e processamento há mais de 60 dias.

Em matéria de benefícios previdenciários há norma especial, segundo a qual o primeiro pagamento do benefício deve ser efetuado em até quarenta e cinco dias após a data da apresentação pelo segurado, da
documentação necessária a sua concessão (art. 41-A § 5º da Lei 8.213/91).

No caso de indeferimento de benefício administrativo, a IN INSS/PRES Nº 77, de 21 de janeiro de 2015, prevê a possibilidade de interposição de recurso administrativo perante a APS que, no prazo de 30
dias, deverá promover a reanálise do pedido do interessado ou encaminhar o recurso à instância superior para julgamento, com ou sem contrarrazões.

Deste modo, é inegável o excesso de prazo na apreciação administrativa, consoante reconhecido pela própria autoridade nas informações prestadas, cabendo a imposição de ordem judicial para romper com a
inércia administrativa, fixando-se prazo razoável para apreciação do requerimento.

Vale ressaltar que o mandado de segurança é instrumento adequado para controlar eventual ofensa ao direito à razoável duração dos processos administrativos, tendo em vista que “a omissão ou o silêncio da
Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao consagrado princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder” (TRF 3ª Região, AMS 268401/SP, 8ª Turma, DJU
23/01/2008, Rel. Dês. Federal Vera Jucovsky).

Por outro lado, destaco que o estabelecimento de prazo para prolação de decisão administrativa, não ofende o interesse público, nem macula o princípio da autonomia dos poderes, na medida em que, no Estado
de Direito, a Administração Pública está vinculada ao cumprimento da lei e da Constituição.

Por fim, como não cabe à autoridade analisar o recurso, mas apenas o seu processamento, o provimento deve se limitar a assegurar o encaminhamento do processo administrativo para análise do recurso pelo
Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme se extrai da informação id 31133738.

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, torno definitiva a liminar e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA , a fim de assegurar à impetrante
o direito ao processamento do recurso interposto e o encaminhamento do processo administrativo ao órgão competente para julgamento.

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Custas a cargo do INSS.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao TRF da 3ª Região, para reexame necessário (art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009).

P. R. I.

Santos, 08 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5008230-78.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: CAROLINA SESTARO COLAUTO

Advogado do(a) AUTOR: RENATO SAUER COLAUTO - SP209981

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

 

D E S P A C H O

 

Trata o presente de ação de procedimento ordinário, manejada por Carolina Sestaro Colauto em face da Caixa Econômica Federal visando ao pagamento das diferenças de FGTS apuradas com a substituição
da TR pelo IPCA, pelo INPC ou por qualquer outro índice que reflita as perdas inflacionárias desde janeiro de  1999.

Para tanto, a autora atribuiu à demanda o valor de R$ 1.000,00.

Foi determinada a especificação do valor da causa, para fins de fixação da competência.

Todavia, a parte quedou-se inerte.

Sendo assim, nos termos do disposto nos artigos 1º e 3º, da Lei nº 10.259/01, como o valor atribuído à causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado
Especial Federal - JEF, que é absoluta no foro onde estiver.

Assim sendo, nos termos do artigo 64, §1º, do NCPC, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa de arquivo ao JEF-Santos, contendo cópia integral do PJe, para inserção no
sistema informatizado.

Cumprida a determinação, proceda a secretaria a baixa por incompetência.

Intime-se.

Santos, 8 de junho de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0011650-77.2008.4.03.6100 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: ACP - ACO PRONTO LTDA - ME, ACP - ACO PRONTO LTDA - ME, TIAGO VASQUEZ PIERRI GIL, TIAGO VASQUEZ PIERRI GIL, SERGIO LUIZ PIERRI GIL,
SERGIO LUIZ PIERRI GIL
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D E S P A C H O

 

Em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo.

Int.

Santos, 8 de junho de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000220-11.2020.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: SOCIEDADE ALFA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860, RAFAEL SILVA FERREIRA - SP294671-A
IMPETRADO: INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Sentença tipo A

 

 

SENTENÇA:

 

      

SOCIEDADE ALFA LTDA , qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE
SANTOS, objetivando provimento jurisdicional para assegurar o imediato desembaraço aduaneiro das mercadorias descritas na DI nº 19/2225868-9.

Narra a inicial, em suma, que a impetrante no exercício de suas atividades, adquiriu máquinas industriais fabricadas nos Estados Unidos, com “operador a bordo” e acionadas a GLP (Gás Liquefeito de Petróleo),
para posterior comercialização no Brasil.

Registrada a DI em 02/12/2019, o despacho aduaneiro foi interrompido em 23/12/2019, ante a exigência fiscal lançada para que o importador anexasse certificação do INMETRO relativa aos cilindros de gás
que acompanham o equipamento.

Aduz a impetrante que as máquinas importadas são acionadas a GLP, que é armazenado em cilindros (tanques) também fabricados nos EUA e, que, portanto, os cilindros de gás indicados na exigência são
componentes do maquinário que serão substituídos por cilindros certificados pelo INMETRO, logo após a nacionalização do produto.

Sustenta que a exigência de certificação ou anuência do INMETRO de cada componente das máquinas importadas, sejam os cilindros, sejam outros componentes, seria abusiva e ilegal.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Cientificada, a União requereu o ingresso no feito (id. 26943308).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações sustentando, em síntese, a regularidade da atuação fiscal (id. 27296384). Informa que a DI nº 19/2225868-9 foi direcionada no sistema SISCOMEX
para o canal vermelho de conferência aduaneira, no qual a mercadoria somente é desembaraçada se não houver óbices após a realização de exame documental e da verificação da mercadoria, nos termos do art. 21, III, da IN nº
680/2006. Afirma que no âmbito do despacho aduaneiro foi lançada exigência em 23/12/2019 requerendo, entre outros itens, que o impetrante apresentasse certificações do INMETRO referentes aos cilindros de gás. Sustenta
que a exigência lançada é pertinente, tendo como base o disposto na Portaria nº 418/2010 do INMETRO. Conclui que, atualmente, o despacho aduaneiro encontra-se interrompido aguardando manifestação do importador
quanto à exigência apresentada.

Ciente das informações, o impetrante apresentou manifestação.

A liminar foi parcialmente deferida, para o fim de autorizar o prosseguimento do despacho aduaneiro das mercadorias contidas na DI nº 19/2225868-9, mediante a separação e a destruição dos
cilindros sem certificação, caso não haja óbice de outra natureza. (id 27406872).

Ciente da decisão, a impetrante acostou termo de compromisso de destruição dos cilindros (id 277736055 e seguintes).

Cientificado, o Ministério Público Federal deixou de adentrar ao mérito por entender ausente interesse institucional que o justifique (id 27743983).

Foi determinada a expedição de ofício à autoridade impetrada para encaminhamento do termo de compromisso apresentado pelo impetrante, nos termos da decisão que apreciou a liminar (id 27808165).

A União opôs embargos de declaração para esclarecer o prazo para comprovação da destruição dos cilindros pela impetrante e eventual fixação de multa na hipótese de descumprimento (id 27930853).

Foi noticiada pela autoridade impetrada a entrega antecipada das mercadorias, a fim de viabilizar a destruição dos cilindros (id 28052879).

A impetrante noticiou a destruição dos cilindros, em cumprimento à decisão liminar, acostando o respectivo termo (ids 28315431 e seguintes).

Ciente, a União desistiu dos embargos de declaração opostos (id 29247080).

É o breve relatório.

DECIDO.

Inicialmente, defiro o ingresso da união no polo passivo como assistente litisconsorcial da impetrada. Anote-se.

Homologo o pedido de desistência em relação aos embargos de declaração interposto pela União.

Não havendo questões preliminares, passo à análise do mérito.

O mandado de segurança é remédio constitucional adequado para proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, CF/88).

Porém, na via eleita, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída das alegações, tendo em vista a impossibilidade processual de dilação probatória.

No caso dos autos, o despacho aduaneiro foi interrompido, no aguardo de manifestação da impetrante em relação à exigência de certificações do INMETRO, referente aos cilindros de gás, que é um dos
componentes do maquinário importado.

Prescreve o artigo 51 do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 2.472/88, que o desembaraço das mercadorias e sua colocação à disposição do importador somente deve
ser realizada após a conclusão da conferência aduaneira e desde que não haja exigência fiscal relativamente a valor aduaneiro, classificação ou outros elementos do despacho.

Essa determinação do legislador não ofende a Constituição, que assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos
previstos em lei (art. 170, parágrafo único).

Na hipótese, pretende a impetrante a suspensão da exigência emitida pela autoridade impetrada e a consequente liberação das mercadorias objeto da DI nº 19/2225868-9.
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Alternativamente, pugnou pela concessão da liminar para que a exigência de certificação - anuência do INMETRO- ficasse restrita aos cilindros de GLP, com a separação de cada um dos cilindros de GLP de
suas respectivas máquinas, ficando esses componentes em controle aduaneiro para possível devolução ou destruição, de acordo com a conveniência do importador.

No caso em exame, constata-se que a controvérsia se restringe à necessidade de certificação do INMETRO quanto aos cilindros que compõem as máquinas importadas.

Segundo consta dos documentos juntados aos autos, a exigência lançada pela autoridade aduaneira está embasada no art. 4º da Portaria INMETRO nº 418/2010, que determina que os recipientes
transportáveis de GLP sejam fabricados e importados somente em conformidade com os requisitos aprovados no referido normativo.

Nessa perspectiva, analisadas as exigências formuladas pela autoridade impetrada, não se verifica sejam desprovidas de razoabilidade, em razão dos riscos à segurança, bem como não se vislumbra qualquer
irregularidade no procedimento administrativo ora impugnado.

Nessa linha, considerando que a impetrada alega que o cilindro de gás do maquinário importado, acessório do equipamento, será substituído por cilindros devidamente certificados, após a nacionalização, foi
autorizado o prosseguimento do despacho aduaneiro mediante assinatura de termo de compromisso de destruição dos cilindros não certificados.

Com efeito, considerando que a exigência administrativa se relaciona a elemento acessório do equipamento importado, há possibilidade de dissociação dos cilindros sem certificação do maquinário importado,
com sua destruição, viabilizando a internalização do maquinário importado e sua destinação, de acordo com a legislação vigente no país.

Diante desse quadro, revela-se desproporcional obstar, indefinidamente, o prosseguimento do despacho aduaneiro, mantendo toda a carga em zona primária, uma vez que a exigência está relacionada a artefato
acessório à mercadoria importada, que será posteriormente descartada e que, portanto, não é o objeto nem objetivo principal da importação.

Assim, entendo cabível a concessão de provimento judicial, para o fim de autorizar o prosseguimento do despacho aduaneiro, mediante separação e destruição dos cilindros sem certificação.

Nesse contexto, comprovada a destruição dos cilindros que não possuíam certificação, conforme termo de destruição e documentação acostada aos autos pela impetrante (ids 28315442/28315443), a hipótese
é de confirmação da liminar e concessão parcial da segurança.

À vista do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, confirmo a liminar e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA , exclusivamente para o fim de
autorizar o prosseguimento do despacho aduaneiro das mercadorias contidas na DI nº 19/2225868-9, afastando os óbices apresentados pela autoridade impetrada com relação aos cilindros sem certificação, mediante sua
separação e destruição, às expensas da impetrante.

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, parágrafo 1º, da Lei 12.016/09).

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Custas a cargo da União.

P. R. I.

Santos, 09 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5009033-61.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSE EDINALDO TORRES

Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA FERNANDES - SP174243

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DECISÃO

 

Nesta ação o autor requer o reconhecimento judicial do direito a benefício de aposentadoria, notadamente por meio do enquadramento dos períodos em que laborou na função de vigilante, no interregno de
15/07/88 até a data do requerimento administrativo (27/04/2017).

Em relação a esse tema, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou, em sessão virtual, três recursos especiais, que serão julgados sob o rito dos repetitivos, para uniformização sobre a possibilidade
de reconhecimento do caráter especial da atividade de vigilante, para efeito previdenciário, após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997.

Os três recursos especiais (REsp 1.830.508, REsp 1.831.371 e REsp 1.831.377), sob a relatoria do ministro Napoleão Nunes Maia Filho, foram cadastrados como Tema 1.031 no sistema de repetitivos do
STJ: "Possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo".

No mais, o Superior Tribunal de Justiça determinou a suspensão da tramitação dos processos individuais ou coletivos que tratem da questão versada nos presentes autos, em todo o território nacional, até o
julgamento dos referidos repetitivos e a definição da tese que deverá ser observada pelas demais instâncias.

Sendo assim, aguarde-se o julgamento do STJ no arquivo sobrestado, devendo a secretaria promover as devidas anotações no sistema processual.

Int.

Santos, 08 de junho de 2020.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 0002709-82.2015.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: ESTELA NAZARIO MARQUES - ESPÓLIO
REPRESENTANTE: NEUSA ESTELA MARQUES ALEXANDRINO

Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684,

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

 

D E S P A C H O

 

Em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo.
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Int.

Santos, 8 de junho de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0008213-40.2013.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: EVARISTO GOMES FERREIRA NETO, EVARISTO GOMES FERREIRA NETO
 
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D E S P A C H O

 

 

 

Id 31904643: ciência ao exequente.

No mais, venha para transmissão do requisitório complementar relativo aos honorários sucumbenciais.

Int.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) nº 5002009-31.2020.4.03.6141 -

IMPETRANTE: MARCELO CASSIMIRO BARRETO

Advogado do(a) IMPETRANTE: JONAS BEZERRA DA SILVA - SP340080

IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM CUBATÃO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DECISÃO

Defiro ao (à) impetrante os benefícios da gratuidade da justiça.

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão jurídico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 8 de junho de 2020.

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) nº 5003476-59.2020.4.03.6104 -

IMPETRANTE: FUNDIFERRO LIMITADA

Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO APARECIDO PARDAL - SP134648, SAMUEL FERNANDES DANTAS - SP348946-E

IMPETRADO: DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

DECISÃO

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações, a
serem prestadas no prazo excepcional de 5 (cinco) dias, à vista da notícia de paralisação indevida do despacho aduaneiro.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão jurídico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 8 de junho de 2020.

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     567/2290



3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5006782-70.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ANA PAULA SOUZA

Advogados do(a) AUTOR: EVERTON VANTINI - SP299276, HELIO MENDES MACEDO - SP295014

REU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI

Advogados do(a) REU: CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413

ATO ORDINATÓRIO

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a(s) contestação(ões) protocolada(s) (id. 32736520 e segs).

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância, ou esclareçam se concordam com o julgamento antecipado do mérito.

 

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 9 de junho de 2020.

 

3ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5005570-48.2018.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: JOSE LUIZ DE AGUIAR

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 1.023, § 2º, do CPC/2015, intime-se a embargada para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 03/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 14/04/2020.

 

 

Santos, 9 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000413-26.2020.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR LOUZADA - SP275650
IMPETRADO: INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS
 
 
Sentença tipo "B"

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA. impetrou o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS e
de LOCALFRIO S/A ARMAZÉNS GERAIS FRIGORÍFICOS, objetivando a desunitização dos contêineres MNBU0122065, MNBU0412911, MNBU3887340, MSWU9008499, MSWU9081015 e
MSWU9106448.

Afirma a impetrante, em suma, que as unidades de carga permanecem paradas no recinto alfandegado há mais de 148 dias, sem qualquer obediência aos procedimentos específicos previstos na legislação.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Custas prévias recolhidas.

O processo foi extinto sem julgamento do mérito em relação ao terminal portuário e a apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Cientificada nos termos do art. 7º, II da Lei 12.016/2009, a União (PFN) requereu sua habilitação no feito, a fim de que seja intimada de todos os atos processuais praticados.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, sustentando, em síntese, a regularidade da ação administrativa, tendo em vista que o prejuízo suportado pela impetrante decorre de ato imputável
exclusivamente ao importador e que as cargas acondicionadas nos contêineres não devem ser desunitizadas em razão da conveniência comercial da impetrante (id. 27398736).

Informa a fiscalização que, em relação aos contêineres MSWU9008499, MSWU9081015 e MSWU9106448, embora as mercadorias neles acondicionadas tenham sido inicialmente consideradas
abandonadas (em 07/01/2020), o importador requereu autorização para submetê-las a despacho aduaneiro antes do procedimento de aplicação de pena de perdimento.
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Por outro lado, em relação às mercadorias acondicionadas nos contêineres MNBU0122065, MNBU0412911 e MNBU3887340, a carga importada deverá ser devolvida ou destruída pelo importador, nos
termos do art. 46 da Lei nº 12.715/2012, conforme determinação do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA (id 27398736).

A liminar foi indeferida (id 27451982).

A União manifestou ciência (id 27705164).

O Ministério Público Federal foi cientificado (id 27743739).

É o relatório.

Decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional adequado para proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, CF/88).

Porém, na via eleita, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída das alegações, tendo em vista a impossibilidade processual de dilação probatória.

No caso em exame, reputo inviável a concessão da segurança, uma vez que a ausência de início e conclusão do procedimento aduaneiro é ato imputável exclusivamente ao importador, contratante da impetrante.

Consiste o objeto do writ na liberação de containers depositados em terminal alfandegado, cujas cargas são consideradas abandonadas, por ausência de registro do despacho aduaneiro pelo interessado, no
tempo e modo adequados.

A autoridade impetrada informou ao juízo que, as mercadorias acondicionadas nas unidades de carga MSWU9008499, MSWU9081015 e MSWU9106448 foram inicialmente consideradas abandonadas,
por ter se esgotado o prazo de permanência em recinto alfandegado sem que fosse dado início ao despacho aduaneiro. Todavia, ulteriormente, o importador deu início ao despacho de importação, iniciando a ação fiscal sobre a
carga.

No que tange aos contêineres MNBU0122065, MNBU0412911 e MNBU3887340, afirma que a carga neles acondicionada deverá ser devolvida ao exterior ou destruída pelo importador, nos termos do art.
46 da Lei nº 12.715/2012, por determinação do MAPA.

Com efeito, é fato que a dinâmica do comércio exterior impõe práticas fiscais ágeis, aptas a atender a demanda do transporte de mercadorias acondicionadas em contêineres.

Todavia, não se pode esquecer que a formalização de declaração de importação é o modo adequado de submissão de mercadoria importada a controle alfandegário e é condição para seu desembaraço e entrega
ao importador (artigos 542, 543 e 571, ambos do Regulamento Aduaneiro - Decreto nº 6.759/2009), configurando a omissão em iniciar o despacho aduaneiro nos prazos legais infração conhecida como “abandono”, que sujeita
o infrator à aplicação da pena de perdimento (art. 642 c/c art. 689, IX, ambos do diploma acima mencionado).

Ocorre que, enquanto não aplicada essa penalidade, a mercadoria pertence ao importador, que poderá sanar sua omissão, dando início ao despacho de importação e assumindo os ônus inerentes à sua inércia.
Nesse sentido, a Lei nº 9.779/99 assim dispõe:

Art. 18. O importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na hipótese a que se refere o inciso II do art. 23 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, poderá iniciar o
respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa de que trata o art. art.
61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes da permanência da mercadoria em recinto alfandegado.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o fato gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de permanência da
mercadoria no recinto alfandegado (grifei).

Portanto, a lavratura de auto de infração decorrente de abandono não possui o efeito jurídico de impedir o prosseguimento do despacho aduaneiro, como ocorre na imputação de outros ilícitos, já que apenas
vincula uma mercadoria ao destino do processo administrativo instaurado. Aliás, em relação a esse último aspecto, importa ressaltar que a aplicação de pena de perdimento pressupõe a edição de ato administrativo, precedido de
regular processo administrativo, no qual devem ser observados os princípios que lhe são inerentes, inclusive o exercício do direito de defesa pelo proprietário da carga.

De outro giro, há um vínculo jurídico entre transportador e importador que permanece existente, no mínimo, até a conclusão do despacho aduaneiro, momento em que a mercadoria poderá ser desunitizada e
entregue ao importador. Tratando-se de mercadoria abandonada, essa relação jurídica (entre importador e transportador) somente cessará com a aplicação da pena de perdimento, momento em que a mercadoria importada
sairá da esfera de disponibilidade do importador e passará a integrar à da União, resolvendo-se, então, o contrato de transporte.

E, como bem esclarecido pelo Inspetor da Alfândega em suas informações, no conhecimento de transporte versado nos autos, foi aposta a sigla FCL/FCL (full container load), na qual a mercadoria é unitizada
nas dependências do exportador, sob a responsabilidade deste, e desunitizada nas instalações do importador/consignatário da carga, sob sua responsabilidade, o qual ainda pode dar início ao respectivo despacho aduaneiro.
Portanto, o compromisso assumido pelo impetrante quando celebrado o contrato não consiste apenas em transportar as mercadorias do porto de embarque e entregá-las no porto de destino.

Assim, tratando-se de mero abandono de mercadorias em área alfandegada, tenho decidido que não há dever da Administração Pública em promover desunitização do contêiner antes da aplicação da penalidade
de perdimento, por entender que a lavratura de auto de infração, nesse caso específico, não possui o efeito de impedir o início e a conclusão do despacho aduaneiro, já que o importador pode sanar sua omissão a qualquer
momento, consoante lhe garante a legislação vigente e o regulamento aduaneiro.

No caso específico dos autos, consta das informações prestadas que o importador deu início ao despacho em relação às mercadorias acondicionadas nos contêineres MSWU9008499, MSWU9081015 e
MSWU9106448.

Superada a omissão do importador, não vislumbro inércia abusiva da administração a ser combatida.

De outro lado, em relação aos contêineres MNBU0122065, MNBU0412911 e MNBU3887340, há ato de outro órgão da União (MAPA) que determinou a devolução ou destruição da mercadoria
importada (art. 46 da Lei nº 12.715/2012), providência que deve preceder à desunitização dos contêineres por questões de segurança sanitária.

Assim, havendo ordem de outra autoridade administrativa que não integra o polo passivo da ação, determinando a devolução da mercadoria acondicionada no contêiner ao exterior ou sua destruição, a autoridade
não poderia determinar a desunitização da unidade de carga, sem a prévia adoção das medidas sanitárias determinadas pela vigilância agropecuária, o que incumbe ao importador.

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA.

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Custas a cargo da impetrante.

P. R. I.

Santos, 09 de junho de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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    S E N T E N Ç A

 

 

MARCOS AURÉLIO DE SOUSA ajuizou a presente ação, pelo procedimento comum, em face do SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, para o fim de obter provimento jurisdicional que condene o réu ao
pagamento de indenização por danos materiais e morais em decorrência de erro médico.

Ajuizado o feito perante a 5ª Vara Cível da Comarca de Santos, aquele juízo declinou da competência para a justiça federal sustentando que o SUS é órgão da União (id 29894560).

Neste juízo, foi dada ciência da redistribuição e instado o autor a proceder à emenda à inicial, sob pena de indeferimento, com a indicação das pessoas jurídicas com quem pretende litigar, eis que o SUS não
detém personalidade jurídica própria, nem capacidade para estar em juízo (id 29917709).

Em cumprimento à determinação, o autor acostou petição requerendo a emenda à inicial para constar do polo passivo “Ministério da Saúde” (id 33211824).

É o breve relatório.

DECIDO.

No caso em tela, o autor deixou de cumprir corretamente a determinação judicial, embora devidamente instado a fazê-lo.

Com efeito, uma vez que o autor requereu a emenda à inicial para constar do polo passivo o Ministério da Saúde que, tal como a pessoa originariamente indicada, não detém personalidade jurídica própria,
tampouco capacidade de estar em juízo, a demanda não reúne condições de prosseguimento, por ausência de pressuposto processual subjetivo.

Nestes termos, INDEFIRO A INICIAL e declaro EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, com fundamento no artigo 321, parágrafo único c/c artigo 485, incisos I e IV, do Código de
Processo Civil.

Custas pela parte autora.

Sem condenação em honorários, haja vista a ausência de citação da parte ré.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, 09 de junho de 2020.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

3ª Vara Federal de Santos
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Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
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EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO
FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 9 de junho de 2020.

 

5ª VARA DE SANTOS

 

 

 
PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300) Nº 5003413-34.2020.4.03.6104
5ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: JOSE CARLOS DOS SANTOS BESERRA
Advogado do(a) REU: LUIS ASTOLFO SALES BUENO - MG73651
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

 

Ciência às partes do desmembramento e distribuição por dependência aos autos n. 0001627-52.2020.4.03.6104, certificando-se em ambos os feitos.

 

Antes de designar datas para a realização das oitivas, considerando o novo desmembramento dos autos levado a efeito, determino a abertura de vista ao Ministério Público Federal para que, no prazo de 5
(cinco) dias, manifeste eventual interesse na adequação do rol de testemunhas constante na denúncia, uma vez que a instrução correrá somente em relação a um dos réus originalmente denunciados.

 

No mesmo prazo preclusivo, deverão as partes se manifestar em relação ao certificado sob ID 33157307 – página 183 -, quanto à não localização da testemunha José Oliveira da Silva.

 

Sem prejuízo, considerando a não realização da audiência por falha de conexão de rede, providencie a serventia consulta junto à Penitenciária de Francisco Sá – MG e a Secretaria de Estado de Justiça e
Segurança Pública de Minas Gerais solicitando orientação acerca do procedimento a ser adotado para a realização de audiência por meio do sistema de videoconferência, rogando-se urgência na resposta.

 

Após, voltem conclusos.

 

Santos-SP, 8 de junho de 2020.

 

 

Roberto Lemos dos Santos Filho

         Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300) Nº 0001772-67.2018.4.03.6104 / 5ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: LUIZ FERNANDES SILVA DOS SANTOS, MARCIO SAMPAIO ALMEIDA
Advogado do(a) REU: MARCELO HENRIQUE GARCIA RIBEIRO - SP265690
Advogado do(a) REU: VALDEMIR BATISTA SANTANA - SP187436
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

Vistos em inspeção.

 

Considerando o certificado ID 32576355, nomeio como defensor dativo do acusado Luiz Fernandes Silva dos Santos, Dr. Marcos Ribeiro Marques (OAB/SP 187.854) e do acusado Marcio Sampaio
Almeida, Dr. Luiz Américo de Souza (OAB/SP 180.185), cadastrados no sistema AJG.

 

Dê-se ciência aos denunciados acima mencionados acerca do aqui deliberado.

 

Após, intimem-se os defensores dativos quanto às nomeações, bem como para que apresentem resposta à acusação no prazo legal de dez dias.

 

Santos, 26 de maio de 2020.

 

Roberto Lemos dos Santos Filho

 

         Juiz Federal

              

 

 

7ª VARA DE SANTOS

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0006450-04.2013.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
REPRESENTANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ADRIANO MOREIRA LIMA - SP201316, MARCIO RODRIGUES VASQUES - SP156147
REPRESENTANTE: MUNICIPIO DE ITANHAEM
Advogado do(a) REPRESENTANTE: DULCINEIA LEME RODRIGUES - SP82236

 

 

DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0006450-04.2013.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
REPRESENTANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ADRIANO MOREIRA LIMA - SP201316, MARCIO RODRIGUES VASQUES - SP156147
REPRESENTANTE: MUNICIPIO DE ITANHAEM
Advogado do(a) REPRESENTANTE: DULCINEIA LEME RODRIGUES - SP82236

 

 

DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010676-91.2009.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: UGO MARIA SUPINO - SP233948-B
EXECUTADO: RESTAURANTE ALMEIDA DE SANTOS LTDA - EPP
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Advogado do(a) EXECUTADO: MILTON MARCELO HAHN - SP297362

 

 

DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010676-91.2009.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: UGO MARIA SUPINO - SP233948-B
EXECUTADO: RESTAURANTE ALMEIDA DE SANTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: MILTON MARCELO HAHN - SP297362

 

 

DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000096-46.2002.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, MILENE NETINHO JUSTO MOURAO - SP209960
EXECUTADO: AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, ANIBAL AFONSO LOPES, MARIA AIDA DE SOUSA PEREIRA LOPES
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA - SP156748

 

 

DESPACHO

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000096-46.2002.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, MILENE NETINHO JUSTO MOURAO - SP209960
EXECUTADO: AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, ANIBAL AFONSO LOPES, MARIA AIDA DE SOUSA PEREIRA LOPES
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA - SP156748

 

 

DESPACHO

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004752-80.2001.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO - SP230234, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
EXECUTADO: VIDRACARIA SIMOES LTDA - ME, LUCIANA SERRANO SIMOES MATHEUS, ELIZABETH SERRANO SIMOES VARELLA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ARTHUR FRUMENTO JR - SP247197
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ARTHUR FRUMENTO JR - SP247197
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DESPACHO

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004752-80.2001.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO - SP230234, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
EXECUTADO: VIDRACARIA SIMOES LTDA - ME, LUCIANA SERRANO SIMOES MATHEUS, ELIZABETH SERRANO SIMOES VARELLA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ARTHUR FRUMENTO JR - SP247197
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ARTHUR FRUMENTO JR - SP247197

 

 

DESPACHO

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004512-91.2001.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936
EXECUTADO: TRANS LEITE SANTISTA EIRELI - EPP, JOSE DOMINGOS DA SILVA, LOURDES DA COSTA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: DJAIR MONGES - SP279245, THIAGO CARLONE FIGUEIREDO - SP233229

 

 

DESPACHO

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004512-91.2001.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936
EXECUTADO: TRANS LEITE SANTISTA EIRELI - EPP, JOSE DOMINGOS DA SILVA, LOURDES DA COSTA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: DJAIR MONGES - SP279245, THIAGO CARLONE FIGUEIREDO - SP233229

 

 

DESPACHO

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004227-98.2001.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO MOREIRA LIMA - SP201316
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EXECUTADO: SEGAME'S SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME, SANDRA REGINA MARTINEZ GAGLIARDO, RAPHAEL MARTINEZ GAGLIARDO
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY - SP164182
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS ROBERTO MONTEIRO - SP124798, ERICA DE AGUIAR - SP209182
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS ROBERTO MONTEIRO - SP124798, ERICA DE AGUIAR - SP209182

 

 

DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006190-44.2001.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: UGO MARIA SUPINO - SP233948-B
EXECUTADO: PANIFICADORA NOSSA SENHORA DA POMPEIA LTDA - ME, ROBERTO SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTINA STRAZZACAPPA - SP140392
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTINA STRAZZACAPPA - SP140392

 

 

DESPACHO

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001221-49.2002.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA VIEIRA - SP95563
EXECUTADO: IMAIPESCA INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA - ME, KENJI ASADA, SHIGETO HIRATA, HISAMI FUNATSU, SHIROYOKI YAMAIA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA - SP72208, MARCELLA VIEIRA RAMOS BARACAL - SP269408

 

 

DESPACHO

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006083-97.2001.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO RODRIGUES VASQUES - SP156147
EXECUTADO: YAMAZATO COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, EDISON SEITI YAMAZATO, HELIO SEIKI YAMAZATO

 

 

DESPACHO

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006081-30.2001.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO MOREIRA LIMA - SP201316
EXECUTADO: YAMAZATO COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

 

 

DESPACHO

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006575-89.2001.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, ADRIANO MOREIRA LIMA - SP201316
EXECUTADO: ATLANTIS TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - ME

 

 

DESPACHO

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001348-79.2005.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADEMIR LEMOS FILHO - SP81782, APARECIDA ALICE LEMOS - SP50862
EXECUTADO: ANTONIO CASTANHEIRA FERNANDES
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO JORGE SILVA MARTINS - SP89273

 

 

DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Dê-se ciência às partes da digitalização do processo físico, apontando-se eventuais erros ou equívocos.

Após, requeira a exequente o que julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez ) dias.

Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000257-43.2017.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: UBALDINO PACHECO VILAS BOAS JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   ID 17313098 : cite-se o executado, por via postal, no endereço indicado.

   Cumprido, intime-se o exequente para que se manifeste.

               

 

   SANTOS, 23 de maio de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008799-16.2018.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
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Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022,
CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B
EXECUTADO: ADEILDO MESSIAS DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o teor da certidão ID 16463727, expeça-se carta de citação para o endereço constante na inicial e no constante no sistema WEBSERVICE ID 18057330.

Com a juntada da carta de citação, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento. 

Cumpra-se.

Santos, 4 de junho de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007633-12.2019.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BERTIOGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON DA SILVA - SP113980
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Ciência da redistribuiçao do feito.

 Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento. 

 No silencio, aguardem os autos no arquivo sobrestado. 

 Int.            

 

   SANTOS, 19 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007632-27.2019.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BERTIOGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON DA SILVA - SP113980
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Ciência da redistribuiçao do feito. 

 Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento. 

 No silencio, aguardem os autos no arquivo sobrestado. 

 Int.              

 

   SANTOS, 19 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006324-53.2019.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SANTOS
 
EXECUTADO: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO MARCONDES DE MORAES SARMENTO - SP111711
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    D E S P A C H O

   Ciência da redistribuiçao do feito.

 Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento. 

 No silencio, aguardem os autos no arquivo sobrestado. 

 Int.           

 

   SANTOS, 19 de março de 2020.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001043-19.2019.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: THAIS REIS CORTE
 

DESPACHO

         

Antes da análise do requerido no  ID 19000968, promova a Secretaria a pesquisa do endereço da(s) parte(s) executada(s) no cadastro do  WebService da Receita Federal, juntando-se aos autos. Em caso de endereço não
diligenciado, expeça-se mandado /carta precatoria para citaçao do executado.

Sendo o  mesmo endereço, cite-se o executado via postal

Cumprido o determinado  intime-se o exequente para que se manifeste.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

 
Santos, 29 de agosto de 2019.
                        
 
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004294-83.2017.4.03.6114
AUTOR: MARCUS VINICIUS OLIVEIRA PINTO DE LUCENA
Advogado do(a) AUTOR: JAIR OLIVEIRA NUNES - SP295870
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento da perícia.

Após, aguarde-se a vinda do laudo.

Int.

 

São Bernardo do Campo, 5 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001566-69.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: RAIMUNDO CLEMENTE BISPO, RAIMUNDO CLEMENTE BISPO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE LUIZ MARTINS BASTOS - SP309981
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE LUIZ MARTINS BASTOS - SP309981
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Vistos em inspeção.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do CPC.

Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Código de Processo Civil.                                        

No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora.

Int.  

São Bernardo do Campo, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004713-35.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: NEIDE GARCIA MARTINS
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Advogados do(a) AUTOR: ELLEN RIZIA SANTOS SILVA - SP379066, MARIA ELISABETE BRIGO CARREIRA - SP248896
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

SENTENÇA EM INSPEÇÃO

 

NEIDE GARCIA MARTINS, qualificada nos autos, ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão de sua aposentadoria por idade,
considerando todas as contribuições recolhidas, nos termos do art. 29, inciso I, da Lei 8.213/91, afastando do cálculo a regra de transição do art. 3º, caput e §2º, da Lei 9.876/99.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS ofereceu contestação sustentando a legalidade nos cálculos da RMI da aposentadoria do Autor.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O feito comporta julgamento na forma do art. 355, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.

Inicialmente, deve ser acolhida a prescrição de eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.

Passo a análise do mérito.

Pretende a Autora a revisão de sua aposentadoria por idade, concedida em a partir de 02/03/2010, computando-se, para tanto, os salários de contribuição no período anterior a julho de 1994, aplicando-se
para fins de cálculo a legislação anterior à Lei 9.876/99.

Tenha-se por princípio que a legislação aplicável para efeitos de cálculo do benefício previdenciário é aquela vigente na data da implementação dos requisitos para aposentação, conforme pacífico entendimento
jurisprudencial que vinha pautando os julgamentos da matéria. Confira-se a título exemplificativo:

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS PARA SUA
CONCESSÃO APÓS VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. I - Tratando-se de benefício previdenciário, que tem
caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o
ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). II - Os benefícios previdenciários devem ser concedidos em conformidade com a legislação vigente, após a implementação de todos os
requisitos necessários a sua concessão. III - A aposentadoria por tempo de serviço concedida em 24/05/2001 deve ser calculada em conformidade com o artigo 29 da Lei 8.213/91, com a
redação dada pela Lei 9.876/99. IV - Tratando-se de aposentadoria por invalidez, perfaz-se o interesse processual, uma vez que no período básico de cálculo deverão ser considerados como
salários-de-contribuição os salários-de-benefício que informaram o valor do auxílio-doença, reajustados nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral. V - Tratando-se de matéria
previdenciária, a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. VI - Incensurável o critério de aplicação dos juros
de mora, pois de acordo com o entendimento desta Nona Turma. VII - Tratando-se de sucumbência recíproca as verbas de sucumbência devem ser compensadas entre as partes. VIII -
Remessa oficial e recursos parcialmente providos.
(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, APELREE Nº 200803990319115, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, julgado em 9 de setembro de 2009).

Nessa ótica, não tendo o segurado implementado os requisitos para concessão do benefício até o dia anterior à data da publicação da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, deveria observar as regras do
art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação da Lei nº 9.879/99, para apuração de sua renda mensal inicial, considerando a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por
cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, por força do art. 3º da citada norma.

Logo, pelo princípio tempus regit actum, mesmo as aposentadorias, que considerem em seu PBC o tempo de contribuição posterior à EC nº 20/98 e à Lei nº 9876/99, se submeteriam à nova regra de cálculo,
ante a inexistência de direito adquirido anteriormente.

Nesse sentido sempre se pautou o entendimento fragmentário do c. STJ, podendo-se destacar o seguinte precedente:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. LEI N. 8.213/91. LEI N. 9.876/99. REDAÇÃO DO ART. 3º. PERÍODO DE
APURAÇÃO CORRESPONDENTE AO INTERREGNO ENTRE JULHO DE 1994 E A DER. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - Tratando-se de segurado filiado em
momento anterior à edição da Lei n. 9.876/99, o período de apuração será o interregno entre julho de 1994 e a Data da Entrada do Requerimento - DER. II - Agravo regimental improvido.
(AGREsp nº  200801228680, Rel. Min. Nefi Cordeiro, 6ª Turma, publicado no DJe de 21 de outubro de 2014)

Entretanto, em recente fixação de entendimento no âmbito daquela Corte Superior de Justiça, desta feita sob a sistemática dos Recursos Repetitivos, estabeleceu-se posição diametralmente oposta, passando-
se a admitir a consideração das contribuições vertidas anteriormente a julho de 1994, conforme se colhe dos seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL  AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS. ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  3/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
SOBREPOSIÇÃO DE NORMAS. APLICAÇÃO DA REGRA DEFINITIVA PREVISTA NO ART. 29, I E II

DA  LEI 8.213/1991, NA APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO, QUANDO MAIS FAVORÁVEL  DO  QUE  A  REGRA DE TRANSIÇÃO CONTIDA NO ART. 3o. DA LEI
9.876/1999,  AOS  SEGURADOS  QUE  INGRESSARAM  NO  SISTEMA  ANTES DE 26.11.1999  (DATA  DE EDIÇÃO DA DA LEI 9.876/1999). CONCRETIZAÇÃO DO
DIREITO  AO  MELHOR  BENEFÍCIO. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO.

1.  A  Lei  9.876/1999  implementou nova regra de cálculo, ampliando gradualmente   a  base  de  cálculo  dos  benefícios  que  passou  a corresponder  aos maiores salários de contribuição
correspondentes a

80% de todo o período contributivo do Segurado.

2.  A nova legislação trouxe, também, uma regra de transição, em seu art.  3o.,  estabelecendo que no cálculo do salário de benefício dos Segurados filiados à Previdência Social até o dia
anterior à data de publicação  desta  lei,  o período básico de cálculo só abarcaria as contribuições vertidas a partir de julho de 1994.

3.  A  norma  transitória deve ser vista em seu caráter protetivo. O propósito  do  artigo  3o.  da  Lei 9.876/1999 e seus parágrafos foi estabelecer regras de transição que garantissem que os
Segurados não fossem atingidos de forma abrupta por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios.

4.  Nesse  passo,  não  se pode admitir que tendo o Segurado vertido

melhores contribuições antes de julho de 1994, tais pagamentos sejam

simplesmente  descartados  no momento da concessão de seu benefício, sem  analisar  as  consequências  da  medida na apuração do valor do benefício, sob pena de infringência ao princípio
da contrapartida.

5.  É  certo  que  o  sistema  de  Previdência  Social é regido pelo princípio contributivo, decorrendo de tal princípio a necessidade de haver,  necessariamente,  uma relação entre custeio e
benefício, não se  afigurando  razoável  que  o  Segurado verta contribuições e não possa se utilizar delas no cálculo de seu benefício.

6.  A  concessão  do  benefício  previdenciário deve ser regida pela regra  da  prevalência  da  condição  mais  vantajosa ou benéfica ao Segurado, nos termos da orientação do STF e do STJ.
Assim, é direito

do Segurado o recebimento de prestação previdenciária mais vantajosa dentre     aquelas    cujos    requisitos    cumpre,    assegurando, consequentemente,  a  prevalência  do  critério  de 
cálculo que lhe proporcione  a maior renda mensal possível, a partir do histórico de suas contribuições.

7.  Desse  modo, impõe-se reconhecer a possibilidade de aplicação da

regra  definitiva  prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração  do  salário de benefício, quando se revelar mais favorável do  que  a regra de transição contida no art. 3o. da Lei
9.876/1999, respeitados os prazos prescricionais e decadenciais. Afinal,  por  uma  questão  de racionalidade do sistema normativo, a regra  de  transição  não  pode  ser  mais  gravosa  do 
que a regra definitiva.

8.  Com  base  nessas considerações, sugere-se a fixação da seguinte
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tese:  Aplica-se  a  regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei  8.213/1991,  na  apuração  do salário de benefício, quando mais favorável  do  que  a  regra de transição contida no art. 3o.
da Lei 9.876/1999,   aos  Segurado  que  ingressaram  no  Regime  Geral  da Previdência   Social   até  o  dia  anterior  à  publicação  da  Lei 9.876/1999. (REsp nº 1554596, 1ª Seção, Rel.
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, publicado no DJe de 17 de dezembro de 2019).

Diante da posição firmada no sistema repetitivo, reclama aplicação o art. 927 do Código de Processo Civil, que determina:

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade;

II - os enunciados de súmula vinculante;

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos;

IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional;

V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados.

Visto, portanto, que a tese revisional expendida neste feito se adéqua perfeitamente ao novel entendimento do c. Superior Tribunal de Justiça, resta aplicá-la integralmente, conduzindo ao acolhimento da
pretensão.

Posto isso, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial e CONDENO o INSS a revisar o valor da renda mensal inicial da Autora, fazendo integrar ao período
base de cálculo todas as contribuições recolhidas, mesmo que anteriores a julho de 1994.

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a
citação, tudo em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, descontando-se os valores pagos administrativamente e observada a prescrição quinquenal.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.

Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 496, §4º, II, d CPC.

P.I.

São Bernardo do Campo, 29 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003094-07.2018.4.03.6114
AUTOR: LENILDO CORDEIRO CAVALCANTI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

S E N T E N Ç A
 
 

LEONILDO CORDEIRO CAVALCANTE, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, aduzindo, em síntese, haver
requerido junto ao Réu aposentadoria por tempo de contribuição, a qual restou indeferida sob fundamento de falta de tempo contributivo mínimo.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas no período de 12/10/1976 A 31/08/1977.

Aduz, ainda, que exerceu atividade rural no período de 01/06/1966 A 31/12/1973.

Pede seja o Réu condenado ao computo do período de atividade rural exercida, bem como reconhecer e enquadrar os períodos especiais que arrola e a lhe conceder aposentadoria por tempo de contribuição,
de forma retroativa à data do requerimento administrativo, ou reafirmando a DER, caso necessário, incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com custas processuais e honorários
advocatícios.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos buscando demonstrar que ao Autor não assiste direito de consideração do alegado período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a
alegada insalubridade.

Bate, ainda, pela ausência da comprovação do período de trabalho rural.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.

Realizada audiência de instrução, foram ouvidas, por meio de carta precatória, duas testemunhas arroladas pelo autor.

As partes apresentaram memoriais finais escritos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

DO TEMPO RURAL

Há que se atentar para a situação diferenciada que cerca o rurícola, não se podendo a ele deferir o mesmo tratamento dado ao trabalhador urbano, certamente melhor familiarizado com os procedimentos
burocráticos necessários à garantia de seus direitos. 

Para essa realidade atentou a Lei nº 8.213/91 quando estabeleceu tratamento especial para tal situação, conforme se pode aquilatar do exame de seu art. 106, que estabelece formas diversas para que o rurícola
possa fazer prova do exercício de sua atividade.   

Também, o art. 108 da mesma lei prevê a utilização de outros meios administrativos para suprimento da prova quando tal não seja possível por nenhum dos caminhos dados pelo art. 106, ressalvando, tão-
somente, o caso de registro público.

Não resta dúvida, por isso, quanto ao fato de que é plenamente possível provar o efetivo exercício da atividade rural pela audiência de testemunhas, cabendo reconhecer que, quase sempre, esta a única forma
de fazê-lo.

DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)
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§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.
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4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:
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 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Tempo rural

Na espécie dos autos, entendo que a atividade rurícola somente foi comprovada no ano de 1973, pelo certificado de dispensa de incorporação militar do autor, acostado sob ID nº 9055460, fl. 10, no qual
consta a atividade de trabalhador agrícola, constituindo início de prova material.

Vale ressaltar, todavia, que os demais períodos não poderão ser computados, ante a fragilidade dos testemunhos apresentados em Juízo, uma vez que as duas testemunhas ouvidas afirmaram categoricamente
que conheceram o autor no ano de 1974, ano que este deixou a localidade rural e mudou-se para o estado de São Paulo.

Tempo especial

Em relação ao período de 12/10/1976 a 31/08/1977, laborado junto à Mercedes Benz, o autor acostou PPP sob ID nº 9055460, fls. 19/20, onde consta exposição ao agente ruído de 91dB, acima dos limites
legais de tolerância, contudo, sem informação acerca da sua habitualidade e permanência. Entretanto, considerando a profissiografia contida no PPP (onde se pode ler que o autor laborava em setores com máquinas), considero
que a exposição se deu de forma habitual e permanente, fazendo jus ao enquadramento de tal período.

Embora conste a informação que a técnica utilizada foi a medição pontual, as observações contidas do PPP dão conta que o nível de pressão sonora no ambiente de trabalho do autor fora obtido por meio de
média de NPS por quadrante, procedimento compatível com a NR-15, Anexo I, item 6.

Importa pontuar que a exigência da permanente e habitualidade da exposição ao agente insalubre é exigido desde o Decreto 53.831/1964, art. 3º, editado com supedâneo no art. 31 da Lei 3.807/1960, e art. 9º
da Lei 5.890/19973..

Assim resta reconhecido o labor rural no período de 01/01/1973 a 31/12/1973 e o labor especial no período de 12/10/1976 a 31/08/1977.

A soma do tempo computado administrativamente acrescida dos períodos aqui reconhecidos totaliza na DER apenas 33 anos 11 meses e 6 dias, insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição.

Contudo, o Autor requereu, caso necessário, a reafirmação da DER para a data em que implementados os requisitos necessários.

O autor continuou vertendo contribuições e na data da citação possuía 35 anos 1 mês e 21 dias, suficiente a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de:

a)   Condenar o INSS a computar o labor rural no período de 01/01/1973 a 31/12/1973;

b)   Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum no período de 12/10/1976 a 31/08/1977.

c) Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data da citação, em 14/08/2018, calculando o salário de benefício conforme o art. 29, I, da
Lei nº 8.213/91, com alterações da Lei nº 9.876/99.

d)   Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, excluídas a pagas administrativamente, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros de mora desde a citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

e)   Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC, considerando que o Autor decaiu
em parte mínima do pedido.

Deixo de conceder a antecipação da tutela, uma vez que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de contribuição desde 24/01/2020 (conforme CNIS anexo), cabendo ao autor optar, no momento
oportuno pelo benefício mais vantajoso.

P.I.

São Bernardo do Campo, 01 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008412-55.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE NATALINO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.

Após o prazo para manifestação da embargada, vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Não é caso de embargos.   
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A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a complementá-la ou esclarecê-la.
Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que conflitam entre si, ou
afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de reforma, quando muito
desacerto.

As questões ventiladas nestes embargos foram devidamente analisadas na sentença, segundo o entendimento nela exposto, devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria
manejar o recurso cabível.

Posto isto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

São Bernardo do Campo, 02 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000789-16.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: APARECIDO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.

Após o prazo para manifestação da embargada, vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Não é caso de embargos.   

A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a complementá-la ou esclarecê-la.
Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que conflitam entre si, ou
afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de reforma, quando muito
desacerto.

As questões ventiladas nestes embargos foram devidamente analisadas na sentença, segundo o entendimento nela exposto, devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria
manejar o recurso cabível.

Posto isto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

São Bernardo do Campo, 02 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003126-78.2010.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: TERMOMECANICA SÃO PAULO S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATA ADELI FRANHAN PARIZOTTO - SP154479, REGINA CELIA DE FREITAS - SP166922
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a dificuldade, neste momento, para o levantamento de alvará judicial junto a instituição bancária, bem como a nova modalidade de pagamento via ofício de transferência eletrônica de valores, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar seus dados bancários.

Juntada a informação, expeça-se o ofício de transferência eletrônica.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004401-86.2015.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO FLAMBOYANT
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRA RODRIGUES DA SILVA VILLARES - SP131566
EXECUTADO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIANA HISSAE MIURA - SP245429, ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS -
SP237917
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a dificuldade, neste momento, para o levantamento de alvará judicial junto a instituição bancária, bem como a nova modalidade de pagamento via ofício de transferência eletrônica de valores, intime-se a parte
exequente, bem como a CEF, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem seus dados bancários.

Juntada a informação, expeça-se o ofício de transferência eletrônica.

Int.              

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     585/2290



 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003007-15.2013.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: GLAYCIELE ROZA SOUTO HARTMANN, GLAYCIELE ROZA SOUTO HARTMANN, GLAYCIELE ROZA SOUTO HARTMANN, GLAYCIELE ROZA SOUTO HARTMANN,
GLAYCIELE ROZA SOUTO HARTMANN
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO SIQUEIRA COSTA - SP189449
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO SIQUEIRA COSTA - SP189449
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO SIQUEIRA COSTA - SP189449
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO SIQUEIRA COSTA - SP189449
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO SIQUEIRA COSTA - SP189449
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP, INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP, INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE
SAO PAULO - IESP, INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP, INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP
Advogado do(a) REU: FERNANDA MAGNUS SALVAGNI - SP277746-B
Advogado do(a) REU: FERNANDA MAGNUS SALVAGNI - SP277746-B
Advogado do(a) REU: FERNANDA MAGNUS SALVAGNI - SP277746-B
Advogado do(a) REU: FERNANDA MAGNUS SALVAGNI - SP277746-B
Advogado do(a) REU: FERNANDA MAGNUS SALVAGNI - SP277746-B
Advogado do(a) REU: FLAVIO FERNANDO FIGUEIREDO - SP235546
Advogado do(a) REU: FLAVIO FERNANDO FIGUEIREDO - SP235546
Advogado do(a) REU: FLAVIO FERNANDO FIGUEIREDO - SP235546
Advogado do(a) REU: FLAVIO FERNANDO FIGUEIREDO - SP235546
Advogado do(a) REU: FLAVIO FERNANDO FIGUEIREDO - SP235546
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a dificuldade, neste momento, para o levantamento de alvará judicial junto a instituição bancária, bem como a nova modalidade de pagamento via ofício de transferência eletrônica de valores, intime-se a parte
exequente, bem como a CEF, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem seus dados bancários.

Juntada a informação, expeça-se o ofício de transferência eletrônica.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003428-41.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: FABIANA SILVA CAMPOS FERREIRA - SP336261, NAYARA DE SOUZA ALMEIDA - SP410941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA NASCIMENTO , qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS aduzindo, em síntese, que
conviveu em união estável com Roberto de Campos Bueno desde agosto de 2015,o qual era aposentado pelo INSS e veio a  falecer em 20 de outubro de 2016 (sic).

 

Aduz que formulou junto ao Réu requerimento do benefício de pensão por morte, cadastrado sob nº 21/184.922.594-7 em 14 de novembro de 2017, o  qual restou indeferido, sob fundamento de que não apresentou
documentos que comprovam a união estável com o segurado, assim afastando a qualidade de dependente.

 

Arrola argumentos indicativos de que a união estável se encontra devidamente provada por documentos, ressaltando, de outro lado, sua condição de dependente legalmente prevista.

 

Requereu tutela de urgência que determinasse imediata implantação do benefício e pede seja habilitada ao recebimento de pensão por morte, com pagamento do benefício retroativamente à data do requerimento administrativo.

 

Juntou documentos.

 

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.

 

Citado, o INSS apresentou contestação sustentando que os documentos juntados aos autos não fazem prova da data de início de união estável por período superior a 24 meses, conforme pleiteado pela autora para fazer jus à
pensão por morte vitalícia, conforme requisitos após a edição da Lei nº 13.135/15, com isso requerendo seja julgado improcedente o pedido.

 

Instada a manifestar-se sobre a contestação a Autora silenciou.
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Não foram especificadas provas pelas partes, determinando-se de ofício a oitiva de testemunhas.

 

Foram ouvidas, neste Juízo, três testemunhas arroladas pela Autora, reiterando o INSS, à guisa de alegações finais, o teor de sua contestação e a autora de sua inicial

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

O pedido revelou-se procedente.

 

Dispõe o art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 que a companheira é dependente do segurado, sendo a dependência econômica presumida, cabendo, apenas, aquilatar a efetiva união estável.

 

Embora não fossem casados, restou provado nos autos que a Autora e o falecido segurado viveram em união estável seguramente por mais de dois anos até a morte deste, ocorrida em 20 de outubro de 2017, cabendo nesse
ponto observar as seguras declarações das testemunhas ouvidas em Juízo, mencionando duas delas o início da relação em 2013.

 

Ainda cumpre observar os diversos documentos acostados que demonstram a convivência entre a Autora e o “de cujus”, com endereços comuns, além dos documentos hospitalares, nos quais consta a autora como responsável
pelo falecido durante seu período de internação e a declaração levada a efeito pela filha do falecido perante seguradora a indicar que a Autora vivia em união estável com o mesmo.

 

Em sendo a união estável constitucionalmente protegida, não pode a realidade dos fatos ser contrastada pela pretensa soma de requisitos alternativos contida no Decreto regulamentador da Lei de Benefícios da Previdência
Social, o qual, por direcionado a órgãos administrativos da autarquia previdenciária, não vincula a atividade do Poder Judiciário na busca da verdade, à míngua de regra legal nesse sentido.

 

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DIB. REQUERIMENTO POSTERIOR A 30 DIAS DO ÓBITO. 1. Vigora no direito
brasileiro o princípio da liberdade das provas, segundo o qual todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a
verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa– (art. 332 do CPC). As exceções a tal princípio, que consubstanciam situações de prova legal ou tarifada, devem constar de expressa
previsão legal, o que ocorre, v.g., com a comprovação do tempo de serviço, para fins de aposentadoria, para o que a lei exige início razoável de prova documental, afastando
a prova exclusivamente testemunhal. Tal ressalva não foi contemplada pelo legislador quanto aos requisitos caracterizadores da união estável, cuja demonstração se faz necessária à habilitação
ao benefício de pensão por morte. Dessa forma, fica afastada a aplicação do art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.079/2002. 2. Não obstante, in casu, além
da prova testemunhal, produzida em procedimento de Justificação Judicial, há outras provas materiais do vínculo de companheirismo entre o de cujus e a autora, quais sejam, fotos e
correspondência endereçada ao segurado falecido no endereço da autora. 3. Quanto à DIB, ela deve ser fixada em 01/09/2003, uma vez que requerimento foi feito depois de 30 dias da morte do
segurado (art. 74, I e II, da Lei nº 8.213/91). 4. Apelação e remessa necessária parcialmente providas. (Tribunal Regional Federal da 2ª Região, AC nº 463046, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz,
publicado no DJe de 2 de março de 2011, p. 52).

 

De rigor, portanto, a concessão do benefício, o qual deverá retroagir à data do requerimento administrativo, já que o Réu dispunha de todos os dados necessários à imediata concessão.

 

A legislação aplicável ao benefício de pensão por morte deve ser aquela vigente à data do óbito, face ao princípio tempus regit actum, cabendo, por isso, considerar a inovação legal determinada pela Lei nº 13.135/2015, a qual,
alterando o art. 77 da Lei nº 8.213/91, assim passou a determinar:

 

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais.       (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

         § 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar.       (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º O direito à percepção da cota individual cessará:    (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

         I - pela morte do pensionista;       (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

         II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, ao completar vinte e um anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência
grave; (Redação dada pela Lei nº 13.183, de 2015)       (Vigência)

         III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez;          (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

         IV -  pelo decurso do prazo de recebimento de pensão pelo cônjuge, companheiro ou companheira, nos termos do § 5º.           (Incluído pela Medida Provisória nº 664, de
2014)       (Vigência)         (Vide Lei nº 13.135, de 2015)

V - para cônjuge ou companheiro:           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas “b” e “c”;           (Incluído
pela Lei nº 13.135, de 2015)

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois)
anos antes do óbito do segurado;          (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e
pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união estável:           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;          (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;          (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade;           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

VI - pela perda do direito, na forma do § 1º do art. 74 desta Lei.    (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)
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§ 2o-A.  Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea “a” ou os prazos previstos na alínea “c”, ambas do inciso V do § 2o, se o óbito do segurado decorrer de acidente de qualquer
natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união
estável.           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

 § 2o-B.  Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional única, para ambos os sexos,
correspondente à expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na alínea “c” do inciso V do § 2o, em
ato do Ministro de Estado da Previdência Social, limitado o acréscimo na comparação com as idades anteriores ao referido incremento.           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

          § 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á.       (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

          § 4o  (Revogado).          (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

         § 5o  O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) será considerado na contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais de que tratam as alíneas “b” e “c” do
inciso V do § 2o.          (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

        § 6º O exercício de atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual, não impede a concessão ou manutenção da parte individual da pensão do dependente com
deficiência intelectual ou mental ou com deficiência grave.         (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

§ 7º Se houver fundados indícios de autoria, coautoria ou participação de dependente, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis, em homicídio, ou em tentativa desse crime,
cometido contra a pessoa do segurado, será possível a suspensão provisória de sua parte no benefício de pensão por morte, mediante processo administrativo próprio, respeitados a ampla defesa e
o contraditório, e serão devidas, em caso de absolvição, todas as parcelas corrigidas desde a data da suspensão, bem como a reativação imediata do benefício.    (Incluído pela Lei nº 13.846, de
2019)

 

Visto restar provado que a união estável se desenvolveu por mais de dois anos, bem como que a Autora, por nascida em 1º de março de 1968, na data do óbito contava mais de 44 anos de idade, o benefício deverá ser pago de
forma vitalícia, nos termos do art. 77, V,”c” da Lei nº 8.213/91, acima transcrito.

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o Réu a conceder à Autora o benefício de pensão pela morte de Roberto de Campos Bueno, de forma
retroativa à data do requerimento administrativo, formulado em 14 de novembro de 2017.

 

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe
de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

 

Incidirão sobre as parcelas em atraso correção monetária a partir de cada vencimento e juros de mora desde a citação, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, respeitando-se a prescrição
quinquenal.

 

Face à sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.

 

Sentença sujeita a reexame necessário.

 

P.I.

 

São Bernardo do Campo, 30 de abril de 2020
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    S E N T E N Ç A

CLEUZA MARTINS DA SILVA , qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS aduzindo, em síntese, que conviveu em
união estável com José Nézio Gomes até a morte deste, ocorrida em 27/11/2013.

Aduz que formulou junto ao Réu requerimento do benefício de pensão por morte, o qual restou indeferido, sob fundamento de que a autora não apresentou documentos que comprovam a união estável com o
segurado.

Arrola argumentos indicativos de que a união estável se encontra devidamente provada por documentos, ressaltando, de outro lado, sua condição de dependente legalmente prevista.

Pede seja reconhecida a união estável e a concessão de aludido benefício desde a data do requerimento administrativo.

Juntou documentos.

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.

Citado, o INSS afirma que a Autora não comprova a alegada união estável na data do óbito, devendo atentar para o disposto no art. 22, §3º, do Decreto nº 3.048/99. Por fim, requer seja o pedido julgado
improcedente, com inversão dos ônus decorrentes da sucumbência.

Houve réplica.

Foi determinada a produção de prova oral, sendo ouvidas, neste Juízo, a autora e quatro testemunhas arroladas por ela.

As partes apresentaram memoriais final escritos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.
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Dispõe o art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 que a companheira é dependente do segurado, sendo a dependência econômica presumida, cabendo, apenas, aquilatar a efetiva união estável.

Embora não fossem casados, restou provado nos autos que a Autora e o falecido segurado viveram em união estável por pelo menos 10 anos até a morte deste, ocorrida em 27/11/2013, cabendo nesse ponto
observar as seguras declarações das testemunhas ouvidas em Juízo, incluindo o testemunho do filho e da ex-esposa do falecido, que confirmam a união estável.

Ainda, cumpre observar os diversos documentos acostados (ID 11938242) que constatam a convivência entre a Autora e o “de cujus”, notadamente os comprovantes de endereço comum, contrato de locação
e recibos de alugueis onde residiram, declaração da Prefeitura do Município de São Paulo, declarando a inscrição em comum na UBS no período de 03/2009 a 03/2012, declaração de IR do falecido, no qual consta a autora
como sua dependente.

Por sim, resta afastar a alegação de que a autora era mera “cuidadora” do falecido, porquanto as testemunhas foram unanimes em afirmar a relação de “marido e mulher” entre ambos.

Em sendo a união estável constitucionalmente protegida, não pode a realidade dos fatos ser contrastada pela pretensa soma de requisitos alternativos contida no Decreto regulamentador da Lei de Benefícios da
Previdência Social, o qual, por direcionado a órgãos administrativos da autarquia previdenciária, não vincula a atividade do Poder Judiciário na busca da verdade, à míngua de regra legal nesse sentido. 

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DIB. REQUERIMENTO POSTERIOR A 30 DIAS DO ÓBITO. 1. Vigora no direito
brasileiro o princípio da liberdade das provas, segundo o qual todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em
que se funda a ação ou a defesa– (art. 332 do CPC). As exceções a tal princípio, que consubstanciam situações de prova legal ou tarifada, devem constar de expressa previsão legal, o que ocorre, v.g., com a
comprovação do tempo de serviço, para fins de aposentadoria, para o que a lei exige início razoável de prova documental, afastando a prova exclusivamente testemunhal. Tal ressalva não foi contemplada pelo
legislador quanto aos requisitos caracterizadores da união estável, cuja demonstração se faz necessária à habilitação ao benefício de pensão por morte. Dessa forma, fica afastada a aplicação do art. 22, § 3º, do
Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.079/2002. 2. Não obstante, in casu, além da prova testemunhal, produzida em procedimento de Justificação Judicial, há outras provas materiais do
vínculo de companheirismo entre o de cujus e a autora, quais sejam, fotos e correspondência endereçada ao segurado falecido no endereço da autora. 3. Quanto à DIB, ela deve ser fixada em 01/09/2003, uma
vez que requerimento foi feito depois de 30 dias da morte do segurado (art. 74, I e II, da Lei nº 8.213/91). 4. Apelação e remessa necessária parcialmente providas. (Tribunal Regional Federal da 2ª Região, AC
nº 463046, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, publicado no DJe de 2 de março de 2011, p. 52). 

De rigor, portanto, a concessão do benefício, o qual deverá retroagir à data do requerimento administrativo, já que o Réu dispunha de todos os dados necessários à imediata concessão.

Posto isso, e considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o Réu a conceder à Autora o benefício de pensão pela morte de José Nézio Gomes, de
forma retroativa à data do requerimento administrativo, formulado em 11/12/2013.

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa
diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Incidirão sobre as parcelas em atraso correção monetária a partir de cada vencimento e juros de mora desde a citação, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, respeitando-se a
prescrição quinquenal.

Face a sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.

Sentença sujeita a reexame necessário.

P.I.

São Bernardo do Campo, 4 de maio de 2020.
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S E N T E N Ç A
 
 

CASSIO VAGNER MIRANDA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo feito em 30/04/2015.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 09/10/1985 a 22/12/1987, 03/10/1988 a 17/04/1989, 02/10/1989 a 10/11/1989, 10/01/1990 a 03/04/1990, 16/02/1993 a
28/04/1995 e 01/06/2000 a 01/12/2013.

Juntou documentos.

Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o Réu ofereceu contestação sustentando a improcedência do pedido.

Houve réplica.

O julgamento foi convertido em diligência determinando a juntada de documentos pelo Autor.

Documentos juntados pelo Autor, do qual se manifestou o INSS.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.
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De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:
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AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.
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No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Diante das CTPS acostadas sob ID nº 17958533 e 17959752, restou comprovado que o Autor exerceu a função de serralheiro e meio oficial serralheiro nos períodos de 07/10/1985 a 22/12/1987,
03/10/1988 a 17/07/1989, 02/10/1989 a 10/11/1989, 10/01/1990 a 03/04/1990 e 16/02/1993 a 28/04/1995, categoria profissional presente no rol dos decretos regulamentadores.

A propósito, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. ENQUADRAMENTO
POR CATEGORIA PROFISSIONAL. I - Pode ser, em tese, considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação de laudo técnico, tendo em
vista que somente com o advento da Lei 9.528 de 10.12.1997 deu-se eficácia ao Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, que definiu quais os agentes prejudiciais à saúde a justificar a contagem
diferenciada a que faz alusão a Lei 9.032/95. II - A Lei 9.032/95 não extinguiu a possibilidade de conversão de atividade especial em comum, mas tão-somente introduziu inovações quanto a forma
de comprovação do labor especial. III - Mantidos os termos da decisão hostilizada que considerou especial o período de 25.07.1994 a 14.08.1997, em que o autor desempenhou a
função de serralheiro na empresa Projemom Projetos Construções e Montagens Ltda., pois embora não tenham sido apresentados os formulários de atividade especial, a profissão
anotada na carteira profissional dá conta dos agentes nocivos inerentes a tal categoria profissional (calor, poeira metálica, utilização de solda), prevista no código 2.5.3, II, do Decreto
83.080/79. IV - Agravo interposto pelo réu improvido (art.557, §1º do CPC).(APELREEX 00085721020144036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,
TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Quanto ao ruído, ficou comprovada a exposição de 92dB acima do limite legal no período de 01/06/2000 a 01/12/2013, conforme o PPP juntado sob ID nº 17959756.

Logo, deverão ser reconhecidos como laborados em condições especiais os períodos de 09/10/1985 a 22/12/1987, 03/10/1988 a 17/04/1989, 02/10/1989 a 10/11/1989, 10/01/1990 a 03/04/1990,
16/02/1993 a 28/04/1995 e 01/06/2000 a 01/12/2013.

A soma de todo o tempo computado administrativamente pelo INSS acrescida dos períodos aqui reconhecidos e convertidos totaliza 40 anos 4 meses e 25 dias de contribuição, suficiente à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Quanto ao termo inicial, observo que administrativamente o Autor não requereu o enquadramento dos períodos especiais pela categoria profissional de serralheiro, motivo pelo qual entendo que o benefício é
devido somente a partir da citação feita em 22/03/2018.

A renda mensal inicial deverá ser calculada nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de:

a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial nos períodos de 09/10/1985 a 22/12/1987, 03/10/1988 a 17/04/1989, 02/10/1989 a 10/11/1989, 10/01/1990 a 03/04/1990, 16/02/1993 a 28/04/1995 e
01/06/2000 a 01/12/2013.

b) Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data da citação feita em 22/03/2018, calculando o salário de benefício conforme o art. 29, I, da Lei nº
8.213/91, com alterações da Lei nº 9.876/99.

c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos
termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

d) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC, considerando que o Autor decaiu em parte
mínima do pedido.

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa
diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

P.I.

São Bernardo do Campo, 04 de maio de 2020.
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

S E N T E N Ç A
 
 

ANTONIO LOPES PEREIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão de sua aposentadoria por
tempo de contribuição em aposentadoria especial ou sua revisão, desde a data da concessão em 03/11/2014.

Alega haver laborado em condições especiais não reconhecidas no período de 06/03/1997 a 17/11/2003.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o Réu ofereceu contestação sustentando a improcedência da ação.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.
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Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).
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Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.
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Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Diante do PPP acostado sob ID nº 20202849 (fls. 5/6), restou comprovada a exposição ao ruído de 91dB superior ao limite legal no período de 06/03/1997 a 17/11/2003, razão pela qual deverá ser
reconhecido como laborado em condições especiais.

A soma do tempo especial computado administrativamente acrescida do período aqui reconhecido totaliza 30 anos e 10 meses de contribuição, suficiente à concessão de aposentadoria especial.

Assim, o Autor faz jus a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial desde a data da concessão em 03/11/2014.

A renda mensal inicial deverá ser recalculada nos termos do inciso II do art. 29, da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Lei nº 9.876/99.

Tratando-se de conversão de benefício, deverá haver a compensação financeira dos valores recebidos administrativamente.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de:

a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial no período de 06/03/1997 a 17/11/2003.

b) Condenar o INSS a converter a aposentadoria por tempo de contribuição do Autor em aposentadoria especial, desde a data da concessão em 03/11/2014, recalculando o salário de benefício conforme o
inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Lei nº 9.876/99.

c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos
termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF, descontando-se os valores recebidos administrativamente pela aposentadoria por tempo de contribuição.

d) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa
diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

P.I.

São Bernardo do Campo, 05 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003693-77.2017.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VALDETRUDES DE SOUZA ALVARES
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ALBERTO TOBIAS - SP69155
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

S E N T E N Ç A

 

VALDETRUDES DE SOUZA ALVARES , qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a concessão de
pensão por morte indeferido administrativamente.

Sustenta, em síntese, que conviveu em união estável com João Alaete Sobrinho até o óbito ocorrido em 21/06/2013.

Juntou documentos.

Decisão do Juizado Especial Federal reconhecendo sua incompetência absoluta e determinando a remessa a uma das Varas Federais.

Redistribuídos os autos a esta vara, foi indeferida a antecipação da tutela e concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o Réu ofereceu contestação sustentando a improcedência da ação.

Houve réplica.

Realizada a audiência para oitiva das testemunhas da Autora.

Vieram conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Dispõe o art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 que a companheira é dependente do segurado, sendo a dependência econômica presumida, cabendo, apenas, aquilatar a efetiva união estável.

Embora não fossem casados, restou provado nos autos que a Autora e o falecido segurado passaram a viver em união estável até a morte deste, ocorrida em 21 de junho de 2013.

As testemunhas foram convincentes sustentando que a Autora conviveu com João por aproximados 3 anos até a data do óbito.

Ademais, a Autora juntou comprovantes com o mesmo endereço declarado na certidão de óbito, qual seja Rua Sebastião Barbosa de Oliveira, nº 42.

Vale ressaltar, ainda, que o declarante do óbito Douglas Souza de Melo é filho da Autora e residia com o casal.

Por fim, há sentença prolatada na ação nº 4005212-82.2013.8.26.0161, reconhecendo a união estável entre a Autora e o de cujus.

Em sendo a união estável constitucionalmente protegida, não pode a realidade dos fatos ser contrastada pela pretensa soma de requisitos alternativos contida no Decreto regulamentador da Lei de Benefícios da
Previdência Social, o qual, por direcionado a órgãos administrativos da autarquia previdenciária, não vincula a atividade do Poder Judiciário na busca da verdade.

De rigor, portanto, a concessão do benefício, o qual deverá retroagir à data do requerimento administrativo, o qual, restou indevidamente indeferido, já que dispunha de todos os dados necessários à imediata
concessão.

Posto isso, e considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o Réu a conceder à Autora o benefício de pensão pela morte de João Alaete Sobrinho de
forma retroativa à data do requerimento administrativo feito em 02/02/2016.

Incidirão sobre as parcelas em atraso correção monetária a partir de cada vencimento e juros de mora desde a citação, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Face a sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.
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Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, ou mantenha o pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente
sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Custas ex lege.

Sentença sujeita a reexame necessário.

P.I.

São Bernardo do Campo, 08 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001902-05.2019.4.03.6114
AUTOR: LUCIA APARECIDA DE LOURDES
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER NOGUEIRA BARBOSA - SP237476
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

S E N T E N Ç A
 
 

LUCIA APARECIDA DE LOURDES , qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição pela regra dos 85-95 pontos, desde a data do requerimento administrativo feito em 27/01/2017.

Alega ter laborado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 29/11/2003 a 06/04/2009 e 17/08/2009 e 09/06/2016.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arguindo preliminares de decadência e prescrição e, no mérito, arrolando argumentos buscando demonstrar que à Autora não assiste direito de consideração do alegado
período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a alegada insalubridade.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Rejeito as preliminares levantadas, posto que a ação foi proposta dentro do prazo legal.

Passo a análise do mérito.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.
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Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.
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1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Ressalto primeiramente, que descabe o reconhecimento da especialidade até a data de 09/06/2016, conforme requerido pela autora, uma vez que o PPP foi elaborado em 10/03/2016.

Por outro lado, o INSS afirma que os períodos em questão não foram computados como especial, ante divergência existentes entre o PPP e LCAT constantes de seus arquivos. Contudo, não apresenta os
documentos hábeis a infirmar o PPP acostado nestes autos, ônus que lhe cabia.

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Diante do PPP acostado sob ID nº 163433366 (fls. 51/53), restou comprovada a exposição ao ruído sempre superior aos limites legais nos períodos de 29/11/2003 a 06/04/2009 e 17/08/2009 a 10/03/2016
(87dB), razão pela qual deverão ser reconhecidos como laborados em condições especiais e convertidos em comum.

A soma de todo o tempo computado administrativamente pelo INSS acrescida dos períodos aqui reconhecidos e convertidos totaliza 32 anos 11 meses e 21 dias de contribuição, suficiente à concessão da
aposentadoria integral.

O termo inicial deverá ser fixado na DER em 27/01/2017 e a renda mensal corresponderá a 100% (cem por cento) do salário de benefício, que deverá ser calculada sem o fator previdenciário, nos termos do
art. 29-C, I, da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 13.183/2015, considerando que o tempo de contribuição (32) e a idade da Autora (53) totalizam 85 pontos.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de:

a)        Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum nos períodos de 29/11/2003 a 06/04/2009 e 17/08/2009 a 10/03/2016.

b)        Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo feito em 27/01/2017 e renda mensal inicial
fixada em 100% (cem por cento) do salário de benefício sem a incidência do fator previdenciário nos termos do art. 29-C, I, da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 13.183/2015.

c)         Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora
desde a citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     598/2290



d)        Em Face da sucumbência mínima da autora, condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II,
do CPC.

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa
diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

P.I.

São Bernardo do Campo, 18 de maio de 2020.
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S E N T E N Ç A
 
 

ANTONIO ALVES BEZERRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria
especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento feito em 30/08/2016, citação ou sentença.

Alega haver laborado em condições especiais não reconhecidas no período de 01/06/2000 a 10/06/2016.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o Réu ofereceu contestação sustentando a exposição de 81 a 98dB, média inferior ao limite legal, bem como ausência de calor e óleos, findando por requerer a improcedência da ação.

Houve réplica.

O julgamento foi convertido em diligência, designando prova pericial judicial.

Laudo acostado sob ID nº 21108369, do qual se manifestaram as partes.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.
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2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Considerando que o Autor discordou das informações lançadas no PPP emitido pela empregadora e acostado sob ID nº 2188060, foi designada perícia ambiental judicial, conforme laudo apresentado sob ID
nº 21108369, que concluiu pela exposição ao ruído na ordem de 96,5dB. Constou, ainda, do laudo não haver exposição a agente químico e calor superiores aos limites legais.

Cumpre mencionar que embora tenha o perito afirmado nos quesitos que a exposição foi intermitente, justificou que o trabalho foi realizado 70% no setor produtivo e 30% no setor de manutenção. Todavia,
analisando o item 11 do laudo, referente ao ruído, observo que a medição em ambos os setores foi de 96,5dB.

Destarte, entendo que restou comprovada a exposição habitual e permanente ao ruído de 96,5dB no período de 01/06/2000 a 10/06/2016, razão pela qual deve ser reconhecido como laborado em condições
especiais.

A soma do tempo exclusivamente especial computado administrativamente, acrescida dos períodos aqui reconhecidos, totaliza até a DER 26 anos 6 meses e 19 dias, suficiente à concessão de aposentadoria
especial.

Quanto ao termo inicial, deve ser fixado na data da citação feita em 29/08/2017, considerando que o PPP apresentado na via administrativa não continha informações suficientes ao enquadramento.

A renda mensal inicial será calculada nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 487, I, do CPC, para o fim de:

a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial no período de 01/06/2000 a 10/06/2016.

b) Condenar o INSS a conceder ao Autor o benefício aposentadoria especial, desde a data da citação feita em 29/08/2017, calculando o salário de benefício conforme o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, com
alterações da Lei nº 9.876/99.

c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos
termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

d) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.
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Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa
diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

P.I.

São Bernardo do Campo, 20 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004778-64.2018.4.03.6114
AUTOR: ERIVAN DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS - SP276762
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

S E N T E N Ç A
 
 

ERIVAN DA SILVA SANTOS , qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria
especial, desde o requerimento administrativo feito em 11/06/2014.

Alega que o período de 03/12/1998 a 30/05/2014 foi reconhecido judicialmente nos autos de nº 0006304-93.2014.403.6114 e requer o reconhecimento da atividade especial nos períodos de 27/04/1993 a
25/04/1988 e 14/06/1988 a 05/04/1993.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS ofereceu contestação sustentando a improcedência da ação.

Houve réplica.

O julgamento foi convertido em diligência, determinando a juntada de documentos pelo Autor, que quedou-se inerte.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.
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2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Nenhum período poderá ser reconhecido como laborado em condições especiais.

O Autor deixou de apresentar qualquer documento a fim de comprovar a exposição aos agentes agressivos alegados, sendo ônus que lhe cabia nos termos do art. 373, I do CPC.

Ademais, devidamente intimado a apresentar os PPPs referente aos períodos de 01/10/1986 a 25/04/1988 e 14/06/1988 a 05/04/1993 ou, ao menos, comprovar que diligenciou administrativamente, deixou
transcorrer in albis o prazo, devendo responder por sua desídia.

As CTPS juntadas aos autos não permitem o enquadramento por categoria profissional, vez que na empresa Armatex sua função era ajudante geral, e na H. B. Marçon era ajudante de marcenaria, também não
enquadrável, como já decidiu o TRF3 (TRF 3ª Região, 7ª Turma,  ApCiv  6073548-43.2019.4.03.9999, Rel. Des. Federal TORU YAMAMOTO,  07/05/2020). 

Cumpre ressaltar, ainda, que o período de 03/12/1998 a 30/05/2014 não poderá ser computado, pois embora tenha sido prolatada a sentença nos autos de nº 0006304-93.2014.403.6114 determinando o seu
reconhecimento, houve a interposição de Recurso de Apelação e os autos foram remetidos ao TRF da 3ª Região para julgamento.

Destarte, não há decisão judicial transitada em julgado que obrigue o INSS a computar o período especial de 03/12/1998 a 30/05/2014.

Assim, fica mantida a contagem administrativa do INSS.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 98,
VI, §3º do CPC.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.I.

São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2020.
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S E N T E N Ç A
 
 

HUMBERTO DONATO MARQUES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo feito em 19/03/2018.

Alega haver laborado em condições especiais nos períodos de 09/01/1984 a 30/06/1989, 03/07/1989 a 25/09/1996 e 06/07/1999 a 14/08/2006, sujeito aos agentes físicos ruído e eletricidade.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o Réu ofereceu contestação sustentando a falta de comprovação da atividade especial, findando por requerer a improcedência do pedido.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO
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1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.
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(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Em relação aos períodos de 09/01/1984 a 30/06/1989 e 03/07/1989 a 25/09/1996, embora conste dos PPPs apresentados sob ID nº 11620652 e 11620199 a exposição, respectivamente, ao ruído de
80,59dB e 83dB, superiores aos limites legais, não há indicação de responsável técnico correspondente aos interregnos, motivo pelo qual não é substitutivo do laudo técnico e não pode ser considerado.

Diferentemente dos outros agentes insalubres, em relação ao agente físico ruído sempre foi exigido laudo técnico, por isso mesmo o PPP emitido para comprovar a exposição a esse agente deve conter
informação sobre o responsável por seu registro, informação extraível do respectivo laudo. Sendo o formulário omisso, deverá ser providenciado a juntada do laudo que lhe serve de fonte de informação, sob pena de não
considerar comprovada a exposição.

No tocante ao período de 06/07/1999 a 14/08/2006 o Autor apresentou o PPP sob ID nº 11620200, comprovando a exposição ao ruído de 83dB, inferior aos limites legais da época, conforme
fundamentação.

Cumpre ressaltar que a exposição aos agentes nocivos eletricidade e radiação também não foi comprovada, pois sequer constam dos PPPs apresentados.

Assim, fica mantida a contagem administrativa do INSS.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 98,
VI, §3º do CPC.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.I.

São Bernardo do Campo 22 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001716-79.2019.4.03.6114
AUTOR: MARIA CICERA ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO VALDECY SOUZA ARAUJO - SP334461
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

S E N T E N Ç A
 
 

MARIA CICERA ROCHA DA SILVA,  qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão de sua
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a data da concessão em 25/08/2015.

Alega haver laborado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 12/02/1985 a 23/05/1987 e 18/01/1988 a 25/08/2015.
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Juntou documentos.

Os autos foram distribuídos primeiramente perante o Juizado Especial Federal.

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.

A autora apresentou cópia do processo administrativo.

Decisão declinando da competência para esta Vara Federal ID 15942271, fl. 20).

Citado, o Réu ofereceu contestação, arguindo preliminar de decadência e prescrição. No mérito arrola argumentos buscando demonstrar que ao Autor não assiste direito de consideração do alegado período
de serviço prestado sob condições especiais, afastando a validade do DIRBEN8030 e do PPP apresentado.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Não houve Réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Primeiramente, afasto as preliminares de decadência e prescrição quinquenal, uma vez que a ação foi ajuizada dentro dos prazos legais.

Passo a analisar o mérito.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).
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3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:
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PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Ressalto, primeiramente, que a revisão desde a DER resta afastada, porquanto naquela data não foi requerido a consideração dos períodos especiais e tampouco foram apresentados os documentos
necessários, o que só se deu quando do pedido de revisão, em 17/02/2016, data em que deve ser considerada para revisão.

Passo à análise dos períodos especiais.

O PPP acostado sob ID nº 15942269 (fls. 95/96), referente a empresa Agathon, do período de 18/01/1988 a 25/08/2015, contém diversas incorreções no seu preenchimento, tais como, ausência de
metodologia para comprovação da exposição ao ruído, falta de indicação dos períodos em que atuaram os responsáveis técnicos, ausência de informação acerca da habitualidade e permanência de exposição aos agentes,
descabendo, assim, o enquadramento de tal período como especial.

No que tange ao período de 12/02/1985 a 23/05/1987, laborado na empresa Marathon, a autora apresentou DIRBEN-8030 (ID 15942269, fls. 97/98), acompanhado de laudo técnico elaborado em
18/11/1991 (15942271, fls. 01/05), no qual consta a exposição da autora ao agente ruído a níveis de 98dB. Informa o mencionado documento que o layout da empresa não sofreu modificações significativas, permanecendo
inalterado o local onde a autora desempenhou suas funções.

Assim, entendo que o período de 12/02/1985 a 23/05/1987 deva ser enquadrado como laborado em condições especiais.

Em consequência está ausente o requisito temporal para concessão da aposentadoria especial.

A soma do tempo computado administrativamente acrescida do período aqui reconhecido totaliza na data do pedido de revisão 31 anos e 3 dias, suficiente a majorar a renda mensal da aposentadoria do Autor
concedida administrativamente com 30 anos 6 meses e 19 dias.

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria integral da Autor deverá ser recalculada, nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99, desde o pedido de revisão,
feito em 17/02/2016.

Tratando-se de revisão deverá haver a compensação dos valores recebidos administrativamente.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de: 

Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum no período de 12/02/1985 a 23/05/1987.

Condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição integral da Autora desde a data pedido de revisão em 17/02/2016, para corresponder 100% (cem por cento) do
salário de benefício, calculado nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99 e tempo de 31 anos e 03 dias de contribuição.

 Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso a desde que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos termos do
Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF, descontando os valores recebidos administrativamente.

Em face da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno a Autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, sujeitando-se a execução ao
disposto no art. 98, §3º do (novo) Código de Processo Civil.

De outro ponto da lide, condeno o Réu/INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do
STJ.

P.I.

São Bernardo do Campo, 22 de maio de 2020.

uu
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S E N T E N Ç A

 
 

GILBERTO ANTONIO DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, aduzindo, em síntese, haver requerido
junto ao Réu aposentadoria por tempo de contribuição, a qual restou indeferida sob fundamento de falta de tempo contributivo mínimo.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 01/03/1985 a 31/07/1986, 12/03/1987 a 07/08/1990 e 06/05/1991 a 01/09/1997.

Pede seja o Réu condenado a reconhecer e enquadrar os períodos que arrola e a lhe conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com a reafirmação da DER, se necessário, de forma retroativa à data
do requerimento administrativo, incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com custas processuais e honorários advocatícios.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos buscando demonstrar que à Autora não assiste direito de consideração do alegado período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a
alegada insalubridade.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).
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RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     612/2290



PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Período de 01/03/1985 a 31/07/1986 - Yakult

Diante dos PPP acostados sob ID nº 15083253 (fl. 14), observo que o Autor esteve exposto a ruído de 98dB. Contudo, o INSS não reconheceu a especialidade desse período com base  em dois
fundamentos, quais sejam: não foi indicado o nome do conselho de classe do profissional responsável pela assinatura do perfil profissiográfico e não foi citada a técnica utilizada para aferir a intensidade do agente físico insalubre.

Em relação ao primeiro fundamento, não é admissível que uma pequena irregularidade no preenchimento do PPP prejudique o empregado, principalmente porque ela pode ser facilmente sanada consultando-se
os registros públicos dos CRM ou do CREA, conselhos responsáveis pela fiscalização da profissão de médico do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho, respectivamente, únicos profissionais com competência para
assinar o referido documento. De fato, ao se consultar o sitio do CREA/SP, em 18/05/2020, colhe-se a informação que PAULO GILBERTO BRONGAR DALLA RIVA, pessoa que aparece no PPP como responsável
pelos registros ambientais, está inscrito como Engenheiro de Segurança do Trabalho naquele conselho na situação ativa. 

Quanto ao segundo fundamento que acarretou a desconsideração do tempo como especial, cumpre afirmar que para períodos laborados antes de 19/11/2003, admite-se a medição do ruído por decibelímetro,
desde que se tenha como demonstrar que foi realizada a média preconizada pela NR-15, o que pode ser feito mediante mera indicação no documento de que se seguiu a metodologia da NR-15 ou de outra forma isso possa ser
inferido do contexto do documento. No caso vertente, a técnicas utilizada foi nomeada de NPS (nível de pressão sonora). Trata-se de aferição utilizando-se instrumento de medição de nível de pressão sonora (decibelímetro),
com previsão no Item 2, do Anexo I, da NR-15, que de acordo com esta norma deve estar operando no circuito de compensação "A" e circuito de resposta lenta (SLOW), sendo as leituras feitas próximas ao ouvido do
trabalhador.

A informação sobre a técnica utilizada para se medir o ruído, aliada à profissiografia contida no PPP (onde se pode ler que o autor laborava em contato com máquinas), confere aptidão probatória ao
documento juntado aos autos, de modo que considero comprovada a natureza especial do tempo de trabalho em questão.

Assim, cabe o enquadramento do período 01/03/1985 a 31/07/1986 como especial.

Período de 12/03/1987 a 07/08/1990 - Zema Zselics Ltda

O PPP acostado sob ID nº 15083253, fls. 16/17, indica a exposição do autor a ruído de 85dB e aos agentes químicos óleo e graxa.

Contudo, o documento apresentado foi elaborado com base em laudo ambiental formulado no ano de 1996, ou seja, posterior ao período de trabalho do autor.

Não se desconhece o entendimento jurisprudencial que admite o laudo pericial extemporâneo como apto à comprovação da atividade especial. No caso em julgamento, no entanto, não consta qualquer ressalva
acerca da manutenção do layout e condições de trabalhos para os períodos anteriores.

Portanto, não cabe a sua especialidade.

Período de 06/05/1991 a 01/09/1997 - Renner

O autor apresenta PPP (ID 15083253, fls. 19/20), sem individualização do trabalho efetuado pelo autor.
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Há informação de que “resta prejudicada a constatação ou não da existência de insalubridade pela inexistência de laudo técnico de condições ambientais no período trabalhado” e que “as
informações contidas no campo 15, são relacionadas a atividade da empresa e a função exercida”.

Há descrição no campo 15: “não trabalhava de modo habitual e permanente não ocasional nem intermitente exposto a gases, vapores e neblinas de derivados de carbono, especificamente aguarrás,
xileno, tolueno, celonas, esféres e álcoois, quando ingressava nas áreas de produção de tinta”.

Embora um pouco confusa a informação supra, resta claro pela atividade que o autor desempenhava (ajudante, prático e separador), no setor de expedição, que este não estava em contato de forma habitual e
permanente com a área de produção das tintas, uma vez que suas atividades giravam em torno de produtos acabados e não na fabricação destes.

Vale ressaltar que os laudos e documentos de terceiros apresentados com a inicial não poderão ser considerados, uma vez que não pertencem ao Autor, trazendo dúvidas acerca da identidade do local/setor de
trabalho, do cargo desempenhado e condições em que foram desempenhadas as funções.

Ao final conclui-se que o tempo de contribuição do autor, considerando os tempos computados pelo INSS mais o tempo especial aqui reconhecido, totaliza 31 anos e 29 dias, insuficientes a concessão do
benefício pleiteado.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC, para o único fim de condenar o INSS a
reconhecer como trabalhado em condições especiais o período de 01/03/1985 a 31/07/1986.

Considerando a sucumbência mínima do INSS, arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa,
sujeitando-se a execução ao disposto no art. 98, VI, §3º do CPC.

P.I.

São Bernardo do Campo 22 de maio de 2020.
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SENTENÇA EM INSPEÇÃO
 
 

PEDRO CELSO CORDEIRO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria
especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo feito em 13/10/2016.

Alega haver laborado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 01/10/1984 a 24/08/1985, 03/12/1986 a 04/02/2000 e 03/10/2005 a 13/10/2016.

Juntou documentos.

Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o Réu ofereceu contestação sustentando a ausência de comprovação do ruído necessário ao enquadramento da atividade especial, sendo necessária apresentação do laudo acompanhado
do formulário.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

De início, reconheço a falta de interesse quanto aos períodos de 01/10/1984 a 24/08/1985 e 03/12/1986 a 04/02/2000, pois reconhecidos administrativamente conforme ID nº 16056017 (fl. 1).

Remanesce o interesse em relação ao período de 03/10/2005 a 13/10/2016, que passo a analisar.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.
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Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB
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Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Consoante o PPP acostado sob ID nº 14416611 (fls. 25/26), o Autor esteve exposto ao ruído conforme segue:

- 03/10/2005 a 03/10/2007: 92dB

- 03/10/2007 a 03/10/2008: 87,8dB

- 03/10/2008 a 03/10/2009: 88,8dB

- 03/10/2009 a 03/10/2012: 90,7dB
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- 03/10/2012 a 03/10/2014: 95,7dB

- 03/10/2012 a 03/10/2014: 95,9dB

- 03/10/2014 a 13/10/2016: 90dB

A despeito de restar comprovada a exposição ao ruído sempre superior aos limites legais, a técnica utilizada para sua aferição não se deu por meio de exposição a Níveis de Exposição Normalizada (NEN),
nos termos do item 2.0.1 do Anexo IV, do Decreto 3.048/1999, de acordo com a metodologia contida na NHO-1, da Fundacentro. Esse, aliás, foi o motivo pelo qual o INSS não reconheceu referido período como especial
(ID 14416611, fl. 98).

Contudo, posteriormente o autor juntou aos autos novo PPP (ID 19102905) com alteração daquelas informações para fazer constar que a técnica utilizada obedeceu às metodologias de avaliação ambiental
estabelecidos pela NR-15 e NHO-1, do Fundacentro.

De fato, desde a publicação do Decreto 4.882, de 18/11/2003, somente é considerado insalubre o ruído com exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85 dB(A). Considerando
que a competência para definir a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física foi delegada ao Poder Executivo pelo art. 58 da Lei 8.213/1991,
reputo que somente ficou devidamente comprovada a exposição ao agente físico ruído após a juntada do PPP acostado  sob o identificador ID 19102905, pois somente com ele foi atendido a regra contida no art. 68, § 12, do
Decreto 3.048/1999, que assim dispõe:  

Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do
Anexo IV.

(...)

§ 12.  Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e
Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.  

Apesar de o novo PPP ter sido juntado após a contestação, sobre o ele o INSS teve oportunidade de se manifestar, e como foi ele confeccionado após contestação, considero que seu acolhimento como meio
de prova não viola o parágrafo único do art. 435 do CPC. 

Posto isso, conclui-se que a soma do tempo exclusivamente especial totaliza 25 anos 1 mês e 7 dias, suficiente à concessão de aposentadoria especial.

Uma vez que o autor juntou em juízo documentos não apresentados na esfera administrativa, o termo inicial deverá ser fixado na data da citação feita em 02/04/2019, e a renda mensal inicial calculada nos
termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, quanto aos períodos de 01/10/1984 a 24/08/1985 e 03/12/1986 a 04/02/2000, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito,
com fulcro no art. 485, VI do CPC.

Quanto aos demais pedidos, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES, para o fim de:

a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial no período de 03/10/2005 a 13/10/2016.

b) Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria especial, desde a data da citação ocorrida em 02/04/2019, calculando o salário-de-benefício conforme o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, com
alterações da Lei nº 9.876/99.

c)  Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos
termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

d) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC, considerando que o Autor decaiu em parte
mínima do pedido.

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa
diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

P.I.

São Bernardo do Campo, 26 de maio de 2020.
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S E N T E N Ç A
 

Vistos em Inspeção
 
 

RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL aduzindo, em síntese, haver requerido junto ao
Réu aposentadoria por tempo de contribuição, a qual restou indeferida sob fundamento de falta de tempo contributivo mínimo.

Afirma que o indeferimento de seu pedido decorreu do fato de não se haver computado como especiais períodos de labor exercido sob condições especiais.

Pede seja o Réu condenado a reconhecer e enquadrar os períodos que arrola e a lhe conceder aposentadoria por tempo de contribuição, de forma retroativa à data do requerimento administrativo, reafirmando
a DER, caso necessário, incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com custas processuais e honorários advocatícios.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos buscando demonstrar que ao Autor não assiste direito de consideração do alegado período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a
alegada insalubridade.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.
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Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.
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6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.
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Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Cumpre ressaltar, que os períodos de 15/09/1984 a 27/03/1985, 20/09/1985 a 17/09/1985 a 17/03/1986 e 09/07/1986 a 30/06/1988, já restaram devidamente enquadrados como especial
administrativamente.

Passo à análise do tempo laborado sob condições especiais.

Nos períodos de 18/02/1991 a 08/07/1991 e 12/07/1991 a 22/03/1995, conforme CTPS acostada sob ID nº 16720300, fl. 29 e PPP com ID 16721203, fls. 33/34, o autor desenvolvia a atividade de
torneiro mecânico, categoria profissional que pode ser equiparada ao esmerilhador, presente no código 2.5.3 dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cabendo, assim, o reconhecimento da especialidade.

A propósito, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE
EXEMPLIFICATIVO. I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da
apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. II - Os formulários de atividade especial DSS8030 (antigo SB-40),
comprovam que o autor exerceu a função de aprendiz de mecânico de manutenção, meio oficial ajustador, fresador, líder de usinagem e torneiro mecânico, cujas atribuições consistia em usinar/esmerilhar peças
metálicas, com utilização de óleo de corte e refrigeração, e exposto a pó de ferro, atividades profissionais análogas ao do esmerilhador, categoria profissional prevista no código 2.5.3, anexo II, do Decreto
83.080/79, conforme Circular nº 17/1993 do INSS. III - Mantidos os termos da decisão agravada uma vez que as provas documentais apresentadas comprovam o efetivo exercício de atividade sob condições
insalubres nos períodos de 13.07.1981 a 17.01.1991, de 02.08.1993 a 18.01.1994 e de 19.01.1994 a 10.12.1997, períodos em que o formulário DSS8030 (antigo SB-40) era suficiente à comprovação de
atividade sob condições insalubres. IV - Agravo interposto pelo réu, improvido (art.557, §1º do C.P.C). (AC 00052912020094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,
TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 348 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA
MAJORAÇÃO DA RMI. TORNEIRO MECÂNICO. ENQUADRAMENTO PELA ATIVIDADE. PROCEDÊNCIA. - Sentença submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser
impossível estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob
efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria
profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a
promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a
regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS
8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Possibilidade da conversão
do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98. - Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da
submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. - O apelante comprovou a insalubridade das funções por ele exercidas como torneiro mecânico no
período de 04.07.1951 a 10.03.1956 (Decretos nº 72.771/73 e 83.080/79, Códigos 2.5.1, 2.5.3, Quadro II e Códigos 2.5.1, e 2.5.3, Anexo II). - Tempo de serviço considerado pelo INSS, adicionado ao
período ora reconhecido, convertido, perfazendo 35 anos, 02 meses e 26 dias. - Majoração do coeficiente da renda mensal inicial a 100% do salário-de-benefício. - Cabível a aplicação do índice de 39,67%
(IRSM/IBGE, de fevereiro de 1994), ao valor dos salários de contribuição, antes de sua conversão em URV, determinada pela Lei nº 8.880/94. - Diferenças devidas desde a data do requerimento administrativo
da aposentadoria (01.04.1996). - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as
parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. - Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não
há incidência de custas processuais. - De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício recalculado, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência da data desta
decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. - Apelação
do autor à qual se dá parcial provimento para reconhecer o caráter especial da atividade por ele desenvolvida no período de 04.07.1951 a 10.03.1956, com possibilidade de conversão, majorar a renda mensal
inicial da aposentadoria por tempo de serviço do autor a 100% do salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo (01.04.1996) e fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. Remessa oficial e apelação do INSS às quais se dá parcial provimento para excluir da condenação as custas processuais. De ofício,
concedida a tutela específica. (APELREEX 01128923719994039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/11/2010
PÁGINA: 1421 ..FONTE_REPUBLICACAO). 

Quanto ao período de 01/07/1988 a 21/10/1990, laborado na empresa Itapagé, o autor apresenta o PPP com ID 16721203, fls. 29/31, no qual consta a exposição a ruído de 97,4dB, superior ao máximo
legal, além da exposição aos agentes químicos “fumos metálicos e hidrocarbonetos”, suficiente para o enquadramento a exposição qualitativa, nos termos da NR-15, Anexo 13.

No que tange ao período trabalhado na empresa Dynamic, no período de 01/04/1998 a 05/01/2005, consta do PPP que o autor esteve exposto a ruído de 84,7dB, inferior ao limite de tolerância para o
período e a óleo mineral, medido de forma qualitativa. Ocorre que mencionado produto pode possuir propriedades físico-químicas diferentes conforme seu óleo básico, fato que não resta devidamente esclarecido no PPP.

Desta forma, considerando que não há meios de verificar a nocividade de tal óleo à saúde, não faz jus o autor ao enquadramento de tal período como especial.

Diante do PPP acostado com ID 16721203, fls. 41/43, concernente ao período 01/10/2007 a 10/09/2008, trabalhado na Duoll Comércio e Serviço, constata-se que o autor esteve exposto ao agente
químico “óleo de corte mineral”, substância considerada cancerígena pelo Ministério do Trabalho e Emprego, razão pela qual é suficiente ao enquadramento a exposição qualitativa, nos termos da NR-15, Anexo 13 e pela
Portaria Interministerial nº 9, de 07/10/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego, cabendo seu enquadramento.

Por fim, quanto ao período de 01/04/2009 a 22/06/2017 (data da elaboração do PPP), o autor esteve exposto de 01/04/2009 a 31/05/2015 a níveis de ruído de 92dB, 89 dB, 86,4 dB e 85,2 dB, ou seja,
superior ao limite legal de 85 dB para o período, devendo ser enquadrado como especial. Nota-se que a aferição foi feita conforme metodologias dexigida pela legislação.

Já no período de 01/06/2015 a 22/06/2017, o autor esteve exposto a níveis de ruído de 84,7dB, 78dB e 81dB, inferiores ao limite de tolerância para o período.

Assim, restam enquadrados os períodos de 01/07/1988 a 21/10/1990, 18/02/1991 a 08/07/1991, 12/07/1991 a 22/03/1995, 01/10/2007 a 10/09/2008 e 01/04/2009 a 31/05/2015.

A soma de todo o tempo computado administrativamente pelo INSS acrescida do período aqui reconhecido e convertido totaliza 34 anos, 7 meses e 11 dias de contribuição, insuficiente à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição requerida.

Contudo, o Autor requereu, caso necessário, a reafirmação da DER para a data em que implementados os requisitos necessários.

Quanto a reafirmação da DER, o STJ firmou a seguinte tese, sob o rito dos recursos repetitivos:

Tema 995: "É possível a reafirmação da DER (Data de Entrada do Requerimento) para o momento em que implementados os requisitos para a concessão do benefício, mesmo que isso se dê no interstício entre
o ajuizamento da ação e a entrega da prestação jurisdicional nas instâncias ordinárias, nos termos dos artigos 493 e 933 do CPC/2015, observada a causa de pedir."

O autor continuou trabalhando e efetivando contribuições previdenciárias até a citação (CNIS anexo).

A soma do tempo até a citação feita em 27/05/2019 totaliza 35 anos, 9 meses e 18 dias, suficiente a concessão da aposentadoria requerida, com renda mensal inicial calculada nos termos do art. 29, I, da Lei nº
8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.

POSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, quanto aos períodos especiais de 15/09/1984 a 27/03/1985, 20/09/1985 a 17/09/1985 a 17/03/1986 e 09/07/1986 a 30/06/1988, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI do CPC.

Quanto aos demais períodos, JULGO-os PARCIALMENTE PROCEDENTE para o fim de:

a)   Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum nos períodos de 01/07/1988 a 21/10/1990, 18/02/1991 a 08/07/1991, 12/07/1991 a 22/03/1995, 01/10/2007 a
10/09/2008 e 01/04/2009 a 31/05/2015.
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b)   Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data da citação, 27/05/2019, calculando o salário de benefício conforme o art. 29, I, da Lei
nº 8.213/91, com alterações da Lei nº 9.876/99.

c)   Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a
citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

Em face da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, sujeitando-se a execução ao
disposto no art. 98, §3º do CPC.

De outro ponto da lide, condeno o Réu/INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.

P.I.

São Bernardo do Campo, 26 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005625-66.2018.4.03.6114
AUTOR: RUBENS REGINALDO PLACIDINO
Advogado do(a) AUTOR: SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES DA CRUZ - SP220347
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

S E N T E N Ç A
 
 

VISTOS EM INSPEÇÃO

 

RUBENS REGINALDO PLACIDINO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER, em 19/06/2017.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 05/07/1985 a 26/06/1987, 01/04/2003 a 16/10/2003, 02/01/2006 a 27/11/2015, 02/05/2006 a 22/06/2011 e 15/09/2014 a
19/06/2017.

Pede seja o Réu condenado a reconhecer e enquadrar os períodos que arrola e a lhe conceder aposentadoria por tempo de contribuição  de forma retroativa à data do requerimento administrativo, com a
reafirmação da DER, caso necessário, incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com custas processuais e honorários advocatícios.

Requer, ainda, o reconhecimento do tempo de serviço (comum) decorrente do contrato de trabalho anotado na CTPS junto à empresa Irani Dias Dionísio, de 01.08.1984 a 04.07.1985.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos buscando demonstrar que ao Autor não assiste direito de consideração do alegado período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a
alegada insalubridade.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.
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DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB
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DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Inicialmente verifico que o período constante da CTPS do autor que não foi reconhecido, referente ao vínculo junto à empresa Irani Dias Dionísio, de 01.08.1984 a 04.07.1985, encontra-se devidamente
comprovado pelas anotações em CTPS (ID 12245244, fl. 04), em ordem cronológica, com contribuição sindical, alteração de salário e opção pelo FGTS.

Portanto, deve ser computado no tempo de contribuição do Autor, por restar devidamente demonstrado, independentemente de não constar do CNIS ou o registro neste estar sem data de desligamento.

De fato, ante eventual divergência de dados entre o CNIS e a CTPS, há que se valorizar o que consta deste documento, o qual constitui prova plena de existência do contrato de trabalho e única ao alcance do
Segurado, tocando ao INSS, de seu lado, a responsabilidade de fiscalizar a empregadora quanto ao efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias.

Passo à análise do tempo laborado sob condições especiais.

Diante do PPP acostado às fls. 22/24, ID 12245241, deverá ser reconhecido como laborado em condições especiais o período de 05/07/1985 a 26/08/1987, laborado na empresa Volkswagen do Brasil,
pois restou comprovado que o Autor esteve exposto ao agente ruído de 91dB, superior ao limite de tolerância legal à época (80dB).

Quanto aos períodos em que esteve exposto a radiação ionizante (raio-x), entendo que até 05/03/1997 não é necessário comprovar a quantidade de radiação a que estava exposto o trabalhador, bastava
demonstrar a exposição ao agente físico insalubre. De 06/03/1997 até 07/10/2014 faz-se necessário comprovar exposição acima dos limites de tolerância estabelecidos no Anexo 5 da NR-15. A partir de 08/10/2014 a aferição
da especialidade do labor passa a ser qualitativa, dispensando indicação de nível de exposição.
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Vejamos.

Antes da publicação do Decreto 2.172/1997 não havia previsão de limite de exposição, somente após sua publicação passou-se a exigir que a exposição ultrapassasse o limite previsto em regulamento. De
06/03/1997 até 08/10/2014 essa foi a regra. Com a alteração do art. 68, § 4º[i], do Decreto 3.048/99, pelo Decreto 8.123/2013, e publicação da LINACH em 07/10/2014 o enquadramento passou a ser qualitativo.

Diante da sucessão de regras no tempo disciplinando de forma diversa a mensuração do agente físico radiação ionizante, deve-se aplicar, como se vê, o princípio de direito intertemporal tempus regit actum,
como já decidiu diversas vezes o STJ em casos similares:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE TRABALHO ESPECIAL. RUÍDO. ALTERAÇÃO DO PARÂMETRO PELO DECRETO
4.882/03. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.  

 1. Em homenagem ao princípio do tempus regit actum, a redução do limite de ruído pelo Decreto n. 4.882/03 não retroage para abranger período anterior à sua vigência. Precedentes. 

 2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1309696/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. RETROAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 

 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado. Assim, é considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial após essa data o nível de ruído superior a 90 decibéis. Somente, a partir da entrada em vigor do Decreto n.
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi reduzido a 85 decibéis. 

 2. Hipótese em que o período controvertido, qual seja, de 6.3.1997 a 18.11.2003, deve ser considerado como atividade comum, a teor do Decreto n. 2.171/97, uma vez que o segurado esteve exposto a níveis
de ruído inferiores a 90 decibéis.

3. Não há como atribuir retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1352046/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 08/02/2013)

Assim, os períodos de 01/04/2003 a 16/10/2003, 02/01/2006 a 07/10/2014, não poderão ser reconhecidos, pois embora apresentado o PPP informando a exposição à radiação ionizante, não houve
avaliação quantitativa acima dos limites legais conforme se exige para época.

Consta também, por outro lado, exposição do autor a agente nocivo biológico a partir de 15/09/2014 (ID 12245241, fl 35) na Real e Benemérita Associação Portuguesa. De acordo com o PPP ele trabalhava
em contato com vírus e bactérias e uma de suas funções era preparar pacientes para exame. Sendo assim e cabível o enquadramento desse período como especial nos termos do item 3.0.1 do Anexo IV, do Decreto
3.038/1999. 

Quanto à alegação do INSS de inexistência de insalubridade, vez que havia EPI eficaz, "Importante esclarecer que, nos casos em que resta comprovada a exposição do profissional à nocividade do agente
biológico, a natureza de suas atividades já revela, por si só, que mesmo nos casos de utilização de equipamentos de proteção individual, tido por eficazes, não é possível afastar a insalubridade a que fica sujeito o
profissional. (TRF 3ª Região, 7ª Turma,  ApCiv  0004080-94.2014.4.03.6111, Rel. Desembargador Federal CARLOS EDUARDO DELGADO, julgado em 18/05/2020)

Cabe, portanto, o reconhecimento nos períodos de 15/09/2014 a 27/11/2015 laborado junto à empresa Fleury e 28/11/2015 a 19/06/2017 laborado na empresa Real e Benemérita Associação Portuguesa.

Cumpre ressaltar que a atividade concomitante, já sendo um dos períodos computados como especial, não pode ser computado para o mesmo fim.

A soma do tempo computado administrativamente pelo INSS, acrescida dos períodos aqui reconhecidos, totaliza 31 anos e 2 dias de contribuição, insuficiente a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição com DIB na DER.

Outrossim, o Autor requereu, subsidiariamente, a reafirmação da DER para a data em que implementados os requisitos necessários.

Contudo, ainda que se considere o tempo trabalhado até a data desta sentença o autor não atinge o mínimo necessário, somando um total de tempo de contribuição de 33 anos 11 meses e 10 dias.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para:

a)    Condenar o INSS a reconhecer o tempo comum laborado junto à empresa Irani Dias Dionísio, de 01.08.1984 a 04.07.1985;

b)    condenar o INSS a reconhecer o tempo especial nos períodos de 05/07/1985 a 26/06/1987, 15/09/2014 a 27/11/2015 e 28/11/2015 a 19/06/2017.

Em face da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, sujeitando-se a execução ao
disposto no art. 98, §3º do (novo) Código de Processo Civil.

De outro ponto da lide, condeno o Réu/INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do
STJ.

P.I.

São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.

 

 

[i] "§ 4o  A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador",
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S E N T E N Ç A
 
 
 
 

VISTOS EM INSPEÇÃO

JOSE ANTONIO OLIVEIRA DE SOUSA , qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, aduzindo, em síntese, haver
requerido junto ao Réu aposentadoria por tempo de contribuição, a qual restou indeferida sob fundamento de falta de tempo contributivo mínimo.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 26/05/1993 a 16/12/1994, 03/05/1995 a 23/04/1996 e 07/05/1996 A 05/03/1997.
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Pede seja o Réu condenado a reconhecer e enquadrar os períodos que arrola e a lhe conceder aposentadoria por tempo de contribuição, de forma retroativa à data do requerimento administrativo, com a
reafirmação da DER, caso necessário, incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com custas processuais e honorários advocatícios.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos buscando demonstrar que ao Autor não assiste direito de consideração do alegado período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a
alegada insalubridade.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO
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No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:
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PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

O autor apresentou, em relação aos períodos de 26/05/1993 a 16/12/1994, 03/05/1995 a 23/04/1996 e 07/05/1996 a 05/03/1997, laborado na Keiper, PPP sob ID nº 18477692, no qual consta a exposição
do autor a ruído na ordem de 90dB, de forma habitual e permanente, ou seja, superior ao limite legal da época (80dB), devendo tais períodos serem enquadrados como especial.

A soma de todo o tempo computado administrativamente pelo INSS acrescida dos períodos especiais aqui reconhecidos e convertidos totaliza 35 anos 6 meses e 7 dias de contribuição, suficiente, a
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB na DER.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de:

a)    Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum nos períodos de 26/05/1993 a 16/12/1994, 03/05/1995 a 23/04/1996 e 07/05/1996 a 05/03/1997.

b)    Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo feito em 17/01/2019, calculando o salário de
benefício conforme o art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações da Lei nº 9.876/99.

c)    Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a
citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

d)    Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.

P.I.

São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2020.
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SENTENÇA EM INSPEÇÃO

 

WILSON SCARAMUZZA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão de sua aposentadoria por
tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento dos períodos especiais compreendidos de 06/03/1997 a 18/11/2003 e 29/10/2010 a 03/02/2011.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS ofereceu contestação sustentando a ausência de prévio requerimento administrativo, requerendo a extinção sem resolução do mérito.

Houve réplica.

O julgamento foi convertido em diligência, determinando a comprovação de requerimento administrativo de revisão.

Vieram os autos conclusos.
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É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Na espécie dos autos, observo que a aposentadoria por tempo de contribuição do Autor foi concedida judicialmente com DIB em 03/02/2011, sendo reconhecidos os períodos especiais de 17/07/1986 a
05/03/1997 e 19/11/2003 a 28/10/2010, nos autos de nº 0006123-84.2011.403.6183, que tramitou perante a 8ª Vara Previdenciária de São Paulo.

Transitada em julgada aquela ação, o Autor vem por meio desta ação, requerer a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, requerendo o reconhecimento dos
períodos de 06/03/1997 a 18/11/2003 e 29/10/2010 a 03/02/2011.

Todavia, diante das cópias acostadas sob ID nº 5647637 e 5647638 referente aos autos de nº 0006123-84.2011.4.03.6183, entendo haver identidade entre as ações em relação ao reconhecimento do tempo
especial no período compreendido de 06/03/1997 a 18/11/2003, razão pela qual deve ser reconhecida a coisa julgada, cabendo ao Autor apenas a propositura de ação rescisória, nos termos do art. 966 e seguintes do CPC.

No tocante ao período de 29/10/2010 a 03/02/2011 e conversão da aposentadoria do Autor em especial, não houve requerimento administrativo anterior a propositura da presente ação e indeferimento,
conforme ID nº 23183993.

Destarte, considerando o disposto no julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 631.240/MG, submetido ao regime da repercussão geral, que decidiu que “a
concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal
para sua análise”, nítida a falta de interesse de agir dentro do elemento “necessidade da prestação jurisdicional”, que constitui hipótese de extinção do feito sem resolução do mérito.

Da ementa do citado acórdão se extrai que nem mesmo a pretensão de revisão de benefício previdenciário, quando o pedido envolver análise de matéria de fato, se subtrai a essa exigência: "Na hipótese de
pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser
formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não
acolhimento ao menos tácito da pretensão."

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, V do CPC em relação ao período de 06/03/1997 a 18/11/2003 e com fulcro no art. 487, VI, do CPC quanto
aos demais pedidos.

Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 98,
VI, §3º do CPC.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de maio de 2020.
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S E N T E N Ç A

 
 
 

 

VISTOS EM INSPEÇÃO

 

 

CLAUDIO ROBERTO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, aduzindo, em síntese, haver requerido junto
ao Réu aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, a qual restou indeferida sob fundamento de falta de tempo contributivo mínimo.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de  01/08/1989 a 31/07/1993; 01/08/1993 a 04/10/1994 06/03/1997 a 18/11/2003; 19/11/2003 a 30/04/2011.

Pede seja o Réu condenado a reconhecer e enquadrar os períodos que arrola e a lhe conceder aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, de forma retroativa à data do requerimento administrativo,
incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com custas processuais e honorários advocatícios.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos buscando demonstrar que ao Autor não assiste direito de consideração do alegado período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a
alegada insalubridade.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.
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De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:
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AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.
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No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

O autor apresentou, em relação ao período de 01/08/1989 a 31/07/1993; 01/08/1993 a 04/10/1994, laborado na Freundenberg - NOK, PPP sob ID nº 16903002, fls. 63/65, no qual consta a exposição
do autor a ruído na ordem de 85,5dB, de forma habitual e permanente, ou seja, superior ao limite legal da época (80dB), devendo tal período ser enquadrado como especial.

Ressalto que, ao contrário do que alegado pelo INSS no indeferimento administrativo, consta de forma explicita a responsável técnico com o devido registro de classe no PPP acostado aos autos.

Quanto ao período de 06/03/1997 a 18/11/2003; 19/11/2003 a 30/04/2011, Wheaton Brasil Vidros, nos termos do PPP acostado sob ID nº16903002, fls. 66/71, o autor esteve exposto a ruído de 81 a
83dB, ou seja, inferior ao limite de tolerância legal para o período (90dB e 85dB), não cabendo seu enquadramento como especial.

Assim resta reconhecido como especial o período de 01/08/1989 a 04/10/1994.

A soma do tempo computado pelo INSS acrescida do período aqui reconhecido totaliza apenas 12 anos e 11 meses e 25 dias até a DER, insuficiente à concessão de aposentadoria especial.

Em consequência está ausente o requisito temporal para concessão da aposentadoria especial.

Passo a análise do pedido subsidiário para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A soma de todo o tempo computado administrativamente pelo INSS acrescida do período especial aqui reconhecido e convertido totaliza 31 anos 9 meses e 10 dias de contribuição, insuficiente a concessão
da aposentadoria por tempo de contribuição.

No campo requerimento da exordial não consta o pedido explícito de reconhecimento do tempo especial para determinado período, mas somente o pedido de concessão de aposentadoria especial ou,
subsidiariamente, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Contudo, na interpretação do pedido deve-se considerar o conjunto da postulação (art. 322, § 2º, do CPC). Desse modo, há de se
reputar subjacente ao pedido de concessão do benefício o pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos descritos no corpo na petição inicial, sem que com isso ocorra julgamento extra petita.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO para o único fim de condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum no
período de  01/08/1989 a 31/07/1993; 01/08/1993 a 04/10/1994.

Em face da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, sujeitando-se a execução ao
disposto no art. 98, §3º do (novo) Código de Processo Civil.

De outro ponto da lide, condeno o Réu/INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do
STJ.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de maio de 2020.
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SENTENÇA EM INSPEÇÃO

 

RENATO LIZILDA DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa com deficiência, desde o requerimento administrativo feito em 14/02/2018.

Alega que possui deficiência leve e tempo de contribuição necessário à concessão do benefício.

Juntou documentos.

Decisão antecipando a perícia médica e social e concedendo os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS apresentou contestação sustentando que não foi constatada incapacidade a longo prazo necessária a concessão do benefício.

Foi informada a ausência do autor na perícia médica designada.

Despacho determinando esclarecimentos acerca da ausência, do qual se manifestou o Autor requerendo a desistência da ação.

Instado a se manifestar, o INSS concordou com a extinção somente com renúncia ao direito que se funda a ação e, devidamente, intimado, o Autor discordou.

Vieram conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

De início, considerando que o Autor não renunciou ao direito que se funda a ação, conforme o art. 3º da Lei nº 9.469/97, o processo deve prosseguir com a análise do mérito.

A propósito, o STJ ao apreciar o REsp.1.267.995/SP sob a sistemática dos recursos repetitivos fixou a seguinte tese, catalogada sob o Tema 524:

"Após o oferecimento da contestação, não pode o autor desistir da ação, sem o consentimento do réu (art. 267, § 4º, do CPC), sendo que é legítima a oposição à desistência com fundamento no art. 3º
da Lei 9.469/97, razão pela qual, nesse caso, a desistência é condicionada à renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação".

Passo a analisar o mérito.

A aposentadoria da pessoa com deficiência foi regulamentada pela Lei Complementar nº 142/2013 e assim dispõe em seus artigos 2º e 3º:

“Art. 2º. Para o reconhecimento do direito à aposentadoria de que trata esta Lei Complementar, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas.

Art. 3º. É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao segurado com deficiência, observadas as seguintes condições:

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave;

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada;

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve; ou
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IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de
contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período.

Parágrafo único.  Regulamento do Poder Executivo definirá as deficiências grave, moderada e leve para os fins desta Lei Complementar”

Destarte, observo que existem dois tipos de aposentadoria da pessoa com deficiência: por tempo de contribuição e por idade. Em ambas o segurado deve comprovar a deficiência física, mental, intelectual e
sensorial que cause impedimentos de longo prazo.

Quanto à carência, na aposentadoria por tempo de contribuição devem ser comprovados 20, 24 ou 28 anos, conforme o grau de incapacidade, e, na aposentadoria por idade 15 anos de contribuição e idade de
60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres.

Na espécie dos autos, administrativamente não restou comprovada a deficiência a longo prazo, motivo pelo qual foram designadas as perícias médica e social.

Todavia, o Autor deixou de comparecer à perícia médica, desistindo da ação.

Assim, entendo que o Autor não se desincumbiu de comprovar seu direito, sendo ônus que lhe cabia, nos termos do artigo 373, I, do CPC, devendo responder por sua desídia.

Destarte, não comprovada a deficiência leve, o Autor não faz jus à concessão do benefício pretendido.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 98,
VI, §3º do CPC.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.I.

São Bernardo do Campo, 28 de maio de 2020.
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S E N T E N Ç A
 

Vistos em Inspeção.
 
 

CHARLES CORREA CANCONI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, aduzindo, em síntese, haver requerido junto ao
Réu aposentadoria por tempo de contribuição sem a incidência do fator previdenciário, a qual restou indeferida sob fundamento de falta de tempo contributivo mínimo.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas no período de 09/07/1986 a 30/06/1993.

Pede seja o Réu condenado a reconhecer e enquadrar o período que arrola e a lhe conceder aposentadoria por tempo de contribuição sem a incidência do fator previdenciário, de forma retroativa à data do
requerimento administrativo, incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com custas processuais e honorários advocatícios.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos buscando demonstrar que ao Autor não assiste direito de consideração do alegado período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a
alegada insalubridade.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.
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A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:
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PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Diante dos PPP acostado sob ID nº 18273170 (fls. 63/71), observo que o Autor esteve exposto ao agente ruído a nível de 81dB e a agentes químicos cloro, benzeno, cromo, manganês, chumbo e radiação
ionizante.
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O PPP não informa a habitualidade e permanência da exposição.

Outrossim, analisando as funções desenvolvidas pelo autor em tal período, constata-se que dentro de suas atividades realizava visitas a fornecedores para acompanhar novos desenvolvimentos.

Importa pontuar que a exigência da permanente e habitualidade da exposição ao agente insalubre é exigido desde o Decreto 53.831/1964, editado com supedâneo no art. 31 da Lei 3.807/1960, e art. 9º da Lei
5.890/19973, que em seu art. 3º previa: 

Art 3º A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de comprovação pelo segurado efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de
Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo
fixado.

Neste diapasão, não há de ser reconhecido a especialidade, porquanto o autor não esteve de forma habitual e permanente exposta aos agentes mencionados no PPP.

Assim, fica mantida a contagem administrativa do INSS.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.I.

São Bernardo do Campo 28 de maio de 2020.
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S E N T E N Ç A
 
 

VISTOS EM INSPEÇÃO

 

NIVALDO APOLINARIO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, aduzindo, em síntese, haver requerido junto ao Réu
aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, a qual restou indeferida sob fundamento de falta de tempo contributivo mínimo.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 01/12/1992 a 21/05/1996 e 02/05/2001 a 18/04/2017.

Pede seja o Réu condenado a lhe conceder aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, de forma retroativa à data do requerimento administrativo, incidindo juros e correção monetária sobre as
parcelas em atraso, além de arcar com custas processuais e honorários advocatícios.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos buscando demonstrar que ao Autor não assiste direito de consideração do alegado período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a
alegada insalubridade.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Não houve réplica.

As partes não especificaram provas a serem produzidas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:
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Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO
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Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

No período anterior a Lei n. 9.032/95 para o reconhecimento da tempo de serviço especial do segurado como motorista de ônibus, bastava o exercício de atividade profissional classificada como especial nos
Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, com enquadramento no item 2.4.4 (transporte rodoviário) do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64 e item 2.4.2 (transporte urbano e rodoviário) do Anexo I do Decreto n.º 83.080/79.

A partir da Lei nº 9.032 de 28/04/1995 é impossível o enquadramento pela categoria profissional, exigindo-se a exposição efetiva aos agentes agressivos de forma habitual e permanente, acima dos limites
legais.
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Para o período de 01/12/1992 a 21/05/1996, o autor apresentou cópia de sua CTPS comprovando o vínculo empregatício junto à empresa Transportes e Turismo Bonini Ltda, empresa que atua no ramo de
transporte e turismo, na função de motorista.

Desta forma, cabe o enquadramento do labor especial, pela categoria profissional, no período de 01/12/1992 a 29/04/1995.

Quanto ao período de 02/05/2001 a 18/04/2017 (DER), o autor apresentou PPP acostado sob ID nº 17248882, fls. 20/21, que deixou de indicar a presença de qualquer agente agressivo, razão pela qual não
poderá ser reconhecido.

Assim resta reconhecido como especial o período de 01/12/1992 a 21/05/1996.

Em consequência está ausente o requisito temporal para concessão da aposentadoria especial.

Passo a análise do pedido subsidiário para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A soma de todo o tempo computado administrativamente pelo INSS acrescida do período especial aqui reconhecido e convertido totaliza 29 anos 6 meses e 13 dias de contribuição, insuficiente a concessão
da aposentadoria por tempo de contribuição.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 98,
VI, §3º do CPC.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.I.

São Bernardo do Campo, 29 de maio de 2020.
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S E N T E N Ç A

 
 

VISTOS EM INSPEÇÃO

 

ANTONIO CARDOSO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição pela regra dos 85-95 pontos ou aposentadoria integral, desde a data do requerimento administrativo, feito em 23/01/2018.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 02/04/2001 a 02/10/2002, 20/09/2004 a 18/10/2005, 18/02/2008 a 24/08/2008, 01/11/2005 a 19/11/2007, 01/09/2008 a
02/07/2015 e 03/07/2015 a 28/02/2017.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos buscando demonstrar que ao Autor não assiste direito de consideração do alegado período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a
alegada insalubridade.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     638/2290



§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO
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Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Período de 02/04/2001 a 02/10/2002 - Lumec

O autor apresentou PPP (ID 16848317, fls. 57/58), no qual consta a exposição do autor a ruído na ordem de 89dB, ou seja, inferior ao limite legal da época (90dB), além de estar exposto aos agentes
químicos “óleo mineral e graxa”.
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Ocorre que o perfil profissiográfico é extemporâneo e com indicação de responsável pelo registro ambiental somente a partir do ano de 2016, sem qualquer menção acerca da manutenção do layout e exposição
aos agentes à época do trabalho do autor, motivo pelo qual não cabe seu enquadramento como especial. Não se desconhece o entendimento jurisprudencial que admite o laudo extemporâneo como meio de prova; mas para que
esse documento seja acolhido como elemento de convição ele deve estar completo e conter informações coerentes.

Sendo assim, considero não comprovada a exposição a agentes nocivos no período em epígrafe.

Períodos de 20/09/2004 a 18/10/2005 – Galeão e 01/11/2005 a 19/11/2007 - Saned

Consta do PPP (ID 16848317, 61/65) a exposição do autor a ruídos superiores ao limite legal de 86dB e 86,3dB, respectivamente, cabendo, assim, o seu enquadramento como especial.

Quanto aos agentes químicos óleo, óleo lubrificante, óleo solúvel, óleo de corte e graxa, cada óleo possui propriedades físico-químicas diferentes conforme seu óleo básico, fato que não resta devidamente
esclarecido no PPP.

Período de 18/02/2008 a 24/08/2008 - Galeão

Diante do PPP apresentado (ID 16848317, fls. 64/65), o autor esteve exposto a ruído de 86dB, acima do limite legal, contudo, sem informação acerca da sua habitualidade e permanência. Entretanto,
considerando a profissiografia contida no PPP (onde se pode ler que o autor laborava em contato com máquinas), considero que a exposição se deu de forma habitual e permanente, fazendo jus ao enquadramento de tal período.

No que tange a exposição a hidrocarbonetos óleo mineral parafico e óleo mineral hidratado, entendo que o seu enquadramento de forma qualitativa somente pode ser acatado para períodos
posteriores a 07/10/2014, data da publicação da Portaria Interministerial nº 9 do Ministério do Trabalho e Emprego. Sendo assim, não deve ser enquadrado como especial, neste aspecto.

Períodos de 01/09/2008 e 02/07/2015 – Saned e 03/07/2015 a 28/02/2017 - Artrans

Consta dos PPP acostados aos autos que o autor esteve exposto a ruído de 86,3dB, superior ao limite de tolerância legal (85dB), de modo habitual e permanente, utilizando a técnica de dosimetria, conforme
exigido após 19/11/2003.

Assim, devem ser enquadrados como especial.

A soma de todo o tempo computado administrativamente pelo INSS acrescida dos períodos especiais aqui reconhecidos e convertidos totaliza 38 anos 2 meses e 8 dias de contribuição, suficiente a concessão
da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Contudo, o Autor não atinge os 95 pontos necessários à exclusão do fator previdenciário, pois o tempo de contribuição (38) e a idade na DER (56) somam 94 pontos.

Assim, o termo inicial deverá ser fixado na data do requerimento administrativo feito em 23/01/2018 e a renda mensal inicial calculada nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela
Lei nº 9.876/99.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de:

a)        Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum nos períodos de 20/09/2004 a 18/10/2005, 01/11/2005 a 19/11/2007, 18/02/2008 a 24/08/2008,
01/09/2008 a 02/07/2015 e 03/07/2015 a 28/02/2017.

b)        Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo feito em 23/01/2018, calculando o salário de
benefício conforme o art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações da Lei nº 9.876/99.

c)         Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora
desde a citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

d)        Considerando a sucumbência mínima do autor, condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art.
85, §4º, II, do CPC, tendo em vista a sucumbência mínima do autor.

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa
diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

P.I.

São Bernardo do Campo, 29 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003929-29.2017.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: GAMALIEL CAVALCANTE, GAMALIEL CAVALCANTE, GAMALIEL CAVALCANTE, GAMALIEL CAVALCANTE
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS, CHEFE DA AGENCIA DO
INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo Embargante/Impetrante face aos termos da decisão prolatada na presenta ação, sob ID 29654602.

Alega que não pode, juridicamente, subsistir a condenação em pagamento de atrasados via complemento positivo. Uma vez que viola diretamente a Constituição, em seu art.100.

Manifestação do impetrante com ID 31271919.

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório.

Decido. 

Assiste razão à parte embargante.

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Lei Fundamental, por normas especiais, que, ao instituírem o regime constitucional dos
precatórios, estendem-se a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas.

Neste diapasão, o pagamento dos valores atrasados só é possível após o trânsito em julgado da sentença e deve ser feito de acordo com o que orienta o art. 100, § 1º da Constituição Federal.

Cabe a reforma da decisão de ID 29654602.

Posto isso, ACOLHO os presentes embargos opostos

Manifeste-se o impetrante nos termos do art. 534 do CPC.

Int.

São Bernardo do Campo, 08 de junho de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002394-60.2020.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: FERRARA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - SP211495
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Não é caso de embargos.   

A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a complementá-la ou esclarecê-la.
Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que conflitam entre si, ou
afirmações que se rechaçam ou anulam.

Neste passo, observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de reforma, quando muito desacerto.

Cabe a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.

Posto isto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

São Bernardo do Campo, 08 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004937-70.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: ROSEMEIRE OLIVEIRA SOTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO DOMINGUES SIMOES - SP272488
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL -
INSS SÃO BERNARDO DO CAMPO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que a desistência do Mandado de Segurança é uma prerrogativa de quem o propõe e pode ocorrer a qualquer tempo, sem anuência da parte contrária e
independentemente de já ter havido decisão de mérito, ainda que favorável ao autor da ação (RE 669367/RJ, Red. para acórdão Min. Rosa Weber, julgado em 02/05/2013).

Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela parte autora, julgando extinto o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
VIII do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

P.I.

São Bernardo do Campo, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000767-55.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: SANDRO VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.

Após manifestação do embargado, vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Não é caso de embargos.   

A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a complementá-la ou esclarecê-la.
Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que conflitam entre si, ou
afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de reforma, quando muito
desacerto.

Na espécie, todas as questões objeto da presente ação foram devidamente analisadas na sentença, devendo a parte interessada em valer sua posição sobre a matéria manejar recurso cabível.
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Cumpre esclarecer que não consta da petição inicial e demais fases do processo anteriores à sentença o pedido de antecipação da tutela.

Posto isto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

São Bernardo do Campo, 1 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003552-58.2017.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CARLOS EDUARDO ONDEI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.

Após manifestação do embargado, vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Assiste razão à parte embargante.

De fato, houve erro material no tocante a data final em relação ao período enquadrado de 24/02/2015 a 30/03/2016, considerando a concessão do benefício em 03/08/2015.

Destarte, a sentença deve ser retificada para constar a condenação do INSS a reconhecer o período especial de 06/03/1997 a 18/11/2003 e 24/02/2015 a 03/08/2015.

Cumpre mencionar que a contagem foi realizada somente até 03/08/2015, não alterando, portanto, o tempo encontrado de 26 anos 6 meses e 3 dias e a concessão da aposentadoria especial na DER.

Posto isso, ACOLHO os presentes embargos opostos.

Restam mantidos os demais termos da sentença.

P.I. Retifique-se.

São Bernardo do Campo, 04 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005077-41.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARIA CLARA SAMPAIO GIAMMUSSO
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE MACEDO SHIOYA - SP298766
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.

Após manifestação do embargado, vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Assiste razão à parte embargante.

De fato, houve erro material no tocante a data final em relação ao período enquadrado de 20/06/1996 a 19/03/2018, considerando a concessão do benefício em 06/10/2017.

Destarte, a sentença deve ser retificada para constar a condenação do INSS a reconhecer o período especial de 22/05/1990 a 31/03/1995 e 20/06/1996 a 06/10/2017.

Cumpre mencionar que a contagem foi realizada somente até 06/10/2017, não alterando, portanto, o tempo encontrado de 26 anos 1 mês e 27 dias e a concessão da aposentadoria especial na DER.

Posto isso, ACOLHO os presentes embargos opostos.

Restam mantidos os demais termos da sentença.

P.I. Retifique-se.

São Bernardo do Campo, 04 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005151-95.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: WILSON BERNARDINO DE SA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

  

Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo Autor e Réu face aos termos da sentença proferida na presente ação.

Após manifestação das partes, vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Não é caso de embargos.   
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A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a complementá-la ou esclarecê-la.
Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que conflitam entre si, ou
afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de reforma, quando muito
desacerto.

Na espécie, todas as questões objeto da presente ação foram devidamente analisadas na sentença, devendo a parte interessada em valer sua posição sobre a matéria manejar recurso cabível.

Cumpre esclarecer que não consta da petição inicial pedido referente ao período de 21/09/1978 a 27/08/1981 e o período de 06/03/1997 a 17/11/2003 não foi reconhecido.

Quanto à tutela deferida no Juizado Especial Federal, já deveria ter sido cessada a partir do despacho inicial deste juízo sob ID nº 13706108, que anulou todos os atos do juizado especial federal, considerando
a incompetência absoluta.

Posto isto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

São Bernardo do Campo, 04 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005358-94.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VALDESIO JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.

Após manifestação do embargado, vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Não é caso de embargos.   

A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a complementá-la ou esclarecê-la.
Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que conflitam entre si, ou
afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de reforma, quando muito
desacerto.

Na espécie, todas as questões objeto da presente ação foram devidamente analisadas na sentença, devendo a parte interessada em valer sua posição sobre a matéria manejar recurso cabível.

Cumpre ressaltar que não consta da petição inicial pedido de averbação do período de 21/11/1994 a 01/02/1996.

Posto isto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

São Bernardo do Campo, 04 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005275-78.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ISRAEL DOS SANTOS ANTONIO
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER NOGUEIRA BARBOSA - SP237476
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.

Decorrido o prazo sem manifestação do embargado, vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Não é caso de embargos.   

A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a complementá-la ou esclarecê-la.
Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que conflitam entre si, ou
afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de reforma, quando muito
desacerto.

Na espécie, todas as questões objeto da presente ação foram devidamente analisadas na sentença, devendo a parte interessada em valer sua posição sobre a matéria manejar recurso cabível.

Cumpre esclarecer que não consta da petição inicial pedido de reconhecimento da atividade especial no período de 21/11/1994 a 01/02/1996 e antecipação da tutela.

Posto isto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

São Bernardo do Campo, 05 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003416-27.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MONICA RUOTTI
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS PINTO NIETO - SP166178, TATIANE ALVES DE OLIVEIRA - SP214005
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.
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Após manifestação do embargado, vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Assiste razão à parte embargante.

De fato, houve omissão quanto ao pedido de regularização da contribuição na competência de maio de 2010.

Todavia, conforme o CNIS apresentado sob ID nº 9473866 já consta a contribuição no valor de R$ 1.300,00 para a competência em questão, razão pela qual não há interesse em seu pedido.

Cumpre mencionar que embora conste o indicativo de extemporaneidade, não significa que a contribuição não será considerada no momento em que concedida eventual aposentadoria.

Destarte, a sentença deve ser retificada para incluir na fundamentação o exposto acima, mantendo, contudo, o dispositivo e demais termos.

Posto isso, ACOLHO os presentes embargos opostos.

Restam mantidos os demais termos da sentença.

P.I. Retifique-se.

São Bernardo do Campo, 05 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002901-89.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSELITA MARIA DE ANDRADE ALVES, JOSELITA MARIA DE ANDRADE ALVES, JOSELITA MARIA DE ANDRADE ALVES
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI BRITO - SP103781
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI BRITO - SP103781
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI BRITO - SP103781
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da decisão de ID 23388535, pretendendo haja a modificação da decisão.

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Vejo que a parte embargante, ao interpor, da decisão embargos de declaração, busca, na verdade, e somente, discutir sua justiça. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio
para o questionamento pretendido.    

Não é, portanto, caso de embargos.    

A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a complementá-la ou esclarecê-la.
Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que conflitam entre si, ou
afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de reforma, quando muito
desacerto.

A questão ventilada nos embargos de declaração foi devidamente analisada quando proferida a decisão embargada.

Ressalto que a alegação do autor, encontra-se em desacordo com o disposto no art. 292, §2º, do CPC, que dispõe:

§ 2º O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, se por tempo inferior, será igual à soma das
prestações.

Assim, não há de se falar em atualização do valor da causa do ajuizamento até a presente data.

Posto isto, não havendo sido apontada qualquer contradição, omissão, obscuridade ou erro material, não há motivo para a apreciação dos embargos, o que dá azo a sua pronta rejeição.

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 08 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002915-66.2015.4.03.6114
EXEQUENTE: GIUSEPPE ILACQUA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO - SP336157-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  DESPACHO

 

Preliminarmente, encaminhem-se os autos ao contador para conferência nos termos do julgado.

Após, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Bernardo do Campo, 27 de abril de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001608-82.2012.4.03.6114
EXEQUENTE: GERALDO VIEIRA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA REGINA PAVIANI - SP190611
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Preliminarmente, encaminhem-se os autos ao contador para conferência nos termos do julgado.

Após, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Bernardo do Campo, 27 de abril de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006628-59.2009.4.03.6114
EXEQUENTE: PAULO BATISTA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO SIQUEIRA CESAR - SP51858, MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR - SP174583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  DESPACHO

 

Preliminarmente, encaminhem-se os autos ao contador para conferência nos termos do julgado.

Após, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Bernardo do Campo, 27 de abril de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008749-84.2014.4.03.6114
EXEQUENTE: KIM KOONG JIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  DESPACHO

 

Preliminarmente, encaminhem-se os autos ao contador para conferência nos termos do julgado.

Após, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Bernardo do Campo, 27 de abril de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006575-54.2004.4.03.6114
EXEQUENTE: AGNALDO GOMES DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE VICENTE DA SILVA - SP107995
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  DESPACHO

 

Preliminarmente, encaminhem-se os autos ao contador para conferência nos termos do julgado.

Após, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Bernardo do Campo, 27 de abril de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002803-10.2009.4.03.6114
EXEQUENTE: ANANIAS DA CONCEICAO MOTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  DESPACHO

 

Preliminarmente, encaminhem-se os autos ao contador para conferência nos termos do julgado.

Após, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Bernardo do Campo, 27 de abril de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004694-63.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JOSE ARLINDO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA - SP212891
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Petição ID 23301165 (Autor): a controvérsia vertida no feito estreitou-se quanto ao índice de atualização monetária.

Cabe aqui dar molde ao título judicial para adequá-lo à decisão do C. STF no R.E. nº 870.947 (tema nº 810 em repercussão geral).

De fato, o C. STF proferiu novel decisão no RE nº 870.947, em sistemática de repercussão geral, com orientação pela inaplicabilidade da TR como índice de correção monetária dos débitos judiciais da
Fazenda Pública, também em período anterior à expedição dos precatórios, ao que deverá ser utilizado para tanto o IPCA-e.

Neste traço, o voto do Relator, Ministro Luiz Fux (R.E. nº 870.947/SE), fixou a seguinte tese:

 

(...)

2. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 

 

E, nesse sentido, vem se reportando os julgados do E. TRF-3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APELO DO INSS E RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDOS. 1
- Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09,
a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo C. STF, sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-
E, tendo em vista os efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento. 2 - Juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, fixados de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante. 3 - Apelação do INSS e recurso adesivo parcialmente providos.(Ap
00135912420164036119, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

(grifei)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. POSSIBILDIDADE INCLUSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO E DAS VERBAS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 1. A sentença
proferida no âmbito da Justiça do Trabalho não configura prova absoluta do período de trabalho, devendo ser analisada em consonância com o conjunto probatório, para reconhecimento da
atividade laboral. Precedentes. 2. Comprovada a atividade laboral, as verbas reconhecidas na sentença trabalhista após a concessão do benefício devem integrar os salários-de-contribuição
utilizados no período base de cálculo do benefício, para fins de apuração de nova renda mensal inicial. 3. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a
elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de
ofício. 4. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida. (Ap 00424641020114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)  (grifei)

 

Sobre o Tema 810, após o C. STF rejeitar todos os embargos de declaração e não modular a decisão anterior (03/10/2019), conforme consulta ao endereço eletrônico do Tribunal, em data recente
(31/03/2020), a decisão relativa à questão aqui colocada transitou em julgado.

E, considerando a repercussão geral do Tema 810, cuja origem somática da questão é idêntica àquela tratada nestes autos, impõe-se a correção monetária dos valores em atraso conforme o Manual de
Cálculos do CJF (Resolução 134/2010 do CJF com as alterações da Resolução 267/13 do CJF) até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada em conformidade com a decisão do C. STF, sob
a sistemática da repercussão geral (RE nº 870.947/SE), com efeitos ex tunc, pelos índices de variação do IPCA-e.

Quanto à base de cálculo dos honorários sucumbenciais, pretende o Impugnado que estes sejam calculados sobre os atrasados até a data do acórdão, assim discordando da fixação sobre o montante da
condenação devido até a data da sentença (17/05/2013).

Cabe assinalar que a questão ora trazida pelo Impugnado deve ter solução nos termos do próprio título judicial.

Dispôs o acórdão proferido pelo E. TRF-3ª Região nos seguintes termos:

 

“Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos / fixados em 10% do valor da condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código
de Processo Civil de 1973, aplicável ao caso concreto eis que o recurso foi interposto na sua vigência, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do
Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando, também, as normas dos §§ 1º a 11º do artigo 85 do CPC/2015, inclusive no que pertine à sucumbência recursal, que determina a majoração dos
honorários de advogado em instância recursal (Enunciado Administrativo nº 7/STJ).”  (grifei)

 

Neste esteio, forçoso reconhecer-se que os valores a receber a título de honorários sucumbenciais devem ser calculados sobre as diferenças devidas até a data de prolação da sentença (17/05/2013).

Neste traço, estão corretos os parâmetros adotados pela Contadoria Judicial, porque consonantes ao disposto no título judicial e Súmula nº 111 do STJ.

Oportunamente, em termos, RETORNEM os autos à Contadoria Judicial para elaboração de nova conta em liquidação do título judicial, devendo-se considerar na atualização dos valores em atraso as
diretrizes do Manual de Cálculos do CJF (Resolução 134/2010 do CJF com as alterações da Resolução 267/13 do CJF) até a vigência da Lei nº 11.960/09 (30/junho/2009), a partir de quando deverão ser aplicados os
índices de variação do IPCA-e.

Após, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Por fim, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de abril de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002759-20.2011.4.03.6114
EXEQUENTE: RUDINEY SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILBERTO ORSOLAN JAQUES - SP216898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

 

Vistos,

Converto o julgamento em diligência.

IDs  23691026  e  23691028:  dê-se vista ao INSS para conferência da cópia integral dos autos físicos digitalizada pela Exequente/Autora, nos termos do art. 4º, I, "b", da Resolução PRES 142/2017, no
prazo de 05 (cinco) dias. 

Em termos, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração/conferência de cálculos, em apuração do quanto devido aos termos do título executivo judicial.

Após, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Por fim, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. 

        

 

 

São Bernardo do Campo, 27 de março de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015656-77.2006.4.03.6301
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Preliminarmente, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 4º, I, "b", da Resolução PRES 142/2017, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Contador para apurar o saldo remanescente nos termos do julgado, excluindo-se o valor incontroverso pago.

 Com o cálculo, manifestem-se as partes acerca do valor complementar, em 15 (quinze) dias.

 Havendo expressa concordância de ambas as partes, certifique a Secretaria o decurso de prazo para impugnação, expedindo-se, em seguida, o competente ofício requisitório, aguardando-se, em arquivo, o pagamento
complementar.

Caso impugnado, tornem conclusos.

Int.

São Bernardo do Campo, 2 de abril de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006677-32.2011.4.03.6114
EXEQUENTE: E. K. S. D. S., MARIA EDILENE PEREIRA DA SILVA SALVADOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS CAVADAS - SP309145
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS CAVADAS - SP309145
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Intime-se a parte autora para apresentar o(s) documento(s) necessário(s), conforme informação de ID 31507685, no prazo de 10 (dez) dias.                

Após, devolvam-se os autos à Contadoria.

Finalmente, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

São Bernardo do Campo, 4 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002195-72.2019.4.03.6114
AUTOR: ALMIR LUIZ RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO SCARIOT - SP321391
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

S E N T E N Ç A
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Vistos em Inspeção

ALMIR LUIZ RODRIGUES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, aduzindo, em síntese, haver requerido junto ao Réu
aposentadoria por tempo de contribuição sem a incidência do fator previdenciário, a qual restou indeferida sob fundamento de falta de tempo contributivo mínimo.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas no período de 08/04/1985 a 05/03/1997.

Pede seja o Réu condenado a reconhecer e enquadrar o período que arrola e a lhe conceder aposentadoria por tempo de contribuição sem a incidência do fator previdenciário, de forma retroativa à data do
requerimento administrativo, com a reafirmação da DER, caso necessário, incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com custas processuais e honorários advocatícios.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos buscando demonstrar que ao Autor não assiste direito de consideração do alegado período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a
alegada insalubridade.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).
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3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:
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PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Diante do PPP acostado sob ID nº 17084594 (fls. 23/37), observo que o Autor esteve exposto ao agente ruído, de 08/04/1985 a 31/12/1993, ao nível de 96dB e no período de 01/01/1994 a 05/03/1997 ao
nível de ruído de 82dB, além da exposição ao calor de 25,52 IBUTG.

Os níveis de exposição ao ruído estão acima do limite de tolerância legal, contudo, informa o PPP que a medição se deu por meio de decibelímetro, equipamento utilizado para medição pontual da pressão
sonora.

Ocorre que, para períodos laborados antes de 19/11/2003, somente se admite a medição do ruído por decibelímetro, caso tenha como demonstrar que foi realizada a média preconizada pela NR-15, o que
pode ser feito mediante mera indicação no documento de que se seguiu a metodologia da NR-15, Anexo I, item 6, ou de outra forma isso possa ser inferido do contexto do documento, o que não ocorreu no caso vertente.

Quanto ao agente calor, o autor desenvolvia a atividade de líder de almoxarifado desempenhando as seguintes atividades: orientar os trabalhos do almoxarifado acompanhando as atividades
desenvolvidas e distribuir as tarefas; identificar e conferir os materiais que ingressam no almoxarifado; acompanhar a arrumação e acondicionamento dos materiais; realizar inventário; separar materiais
conforme programação; fornecer amostras de material; manter a área de trabalho limpa e organizada.

Destarte, entendo que o Autor desempenhava atividade moderada, para a qual a NR-15 estabelece o nível de tolerância de 27,5 IBUTG, para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente
com período de descanso em outro local (local de descanso), e até 26,7 IBUTG para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço. motivo pelo
qual não deve ser reconhecida a atividade especial.

Assim, fica mantida a contagem administrativa do INSS.

Outrossim, o autor requer a reafirmação da DER, contudo, considerando a data desta sentença o autor atinge apenas 93 pontos, insuficiente a concessão da aposentadoria pretendida, uma vez que não verteu
mais contribuições previdenciárias após o requerimento administrativo.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 98,
VI, §3º do CPC.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.I.

São Bernardo do Campo 29 de maio de 2020.
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MARIA HELENA DOS SANTOS , qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, aduzindo, em síntese, haver requerido junto ao
Réu aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, a qual restou indeferida sob fundamento de falta de tempo contributivo mínimo.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas no período de 03/07/2000 a 18/07/2017.

Pede seja o Réu condenado a reconhecer e enquadrar o período que arrola e a lhe conceder aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, de forma retroativa à data do requerimento administrativo,
incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com custas processuais e honorários advocatícios.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos buscando demonstrar que à Autora não assiste direito de consideração do alegado período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a
alegada insalubridade.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.
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4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:
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PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Segundo os PPP acostados sob ID nº 17198243 (fls. 06/07 e 84/85), a Autora esteve exposta a agentes biológicos – vírus, bactérias, parasitas - e agente físico radiação não ionizante, na qualidade de agente
comunitária de saúde.

Não consta do laudo a habitualidade e permanência da exposição da autora em relação a tais agentes.

Outrossim, analisando as funções desenvolvidas pela autora no período mencionado, constata-se que esta exercia funções externas de prevenção de doenças e promoção de saúde, assim descritas no PPP
apresentado, in verbis:

“14.2 Descrição das atividades

Contato permanente com as famílias cadastradas ou não. Seu trabalho é executado em domicílio de sua área de abrangência ou seja próximo a unidade com realização de visita domiciliar,
realiza atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações educativas em saúde nos domicílios e coletividade, e estende o acesso às ações e serviços de informação e
promoção social e de proteção da cidadania.”

Neste diapasão, não há de ser reconhecido a especialidade, porquanto a autora não esteve de forma habitual e permanente exposta aos agentes mencionados.

Assim, fica mantida a contagem administrativa do INSS.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 98,
VI, §3º do CPC.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.I.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002959-29.2017.4.03.6114
AUTOR: MARCOS VALMIR SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI - SP166258
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

S E N T E N Ç A
 
 

Vistos em Inspeção

 

 MARCOS VALMIR SANTANA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL aduzindo, em síntese, haver requerido junto ao
Réu aposentadoria por tempo de contribuição, a qual restou indeferida sob fundamento de falta de tempo contributivo mínimo.

Afirma que o indeferimento de seu pedido decorreu do fato de não se haver computado como especiais períodos de labor exercido sob condições especiais.
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Pede seja o Réu condenado a reconhecer e enquadrar os períodos que arrola e a lhe conceder aposentadoria por tempo de contribuição, de forma retroativa à data do requerimento administrativo, incidindo
juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com custas processuais e honorários advocatícios.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos buscando demonstrar que ao Autor não assiste direito de consideração do alegado período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a
alegada insalubridade.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.

O autor acostou documento com ID 12237938, do qual teve o INSS oportunidade de se manifestar.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     655/2290



No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:
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PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Ressalto, primeiramente, que até 28/04/1995, com base na Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 (Lei de
Benefícios), em sua redação original, havia presunção legal da atividade especial, de acordo com o enquadramento por ocupações ou grupos profissionais ou por agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos, demonstrado o
desempenho da atividade ou da exposição a agentes nocivos por qualquer meio de prova.

Assim, comprovando o autor que, no período de 13/02/1995 a 31/03/1997, laborado na Andrews Eletro Metalúrgica Ltda., conforme CTPS acostada sob ID nº 2900453, fl. 13 e PPP de fls. 42/43,
desenvolvia a atividade de prensista, categoria profissional presente no código 2.5.2 do Decreto 83.080/79, cabe o reconhecimento da especialidade no intervalo de 13/02/1995 a 28/04/1995.

Quanto ao período de 08/05/1991 a 28/11/1994, laborado na empresa Dana Ind. Ltda., o autor apresenta o PPP com ID 2900453, fls. 37/38, além de informação minuciosa da empresa (ID 12237938)
acerca da forma de medição do agente ruído, no qual consta a exposição a ruído de 86dB, superior ao máximo legal, suficiente para o enquadramento do labor especial.

No que tange ao período trabalhado na empresa Zanetti Barorsi, no período de 13/10/1997 a 30/10/2014, consta do PPP que o autor esteve exposto a ruídos variáveis por período (conforme fl. 42, ID
2900453) de 90dB a 98dB, superior em todos os períodos ao limite de tolerância para o período, fazendo jus ao enquadramento de tal período como especial.

A questão da eficácia do EPI já foi exposta na fundamentação supra.

Assim, restam enquadrados os períodos de 08/05/1991 a 28/11/1994, 13/02/1995 a 28/04/1995 e 13/10/1997 a 30/10/2014.

A soma de todo o tempo computado administrativamente pelo INSS acrescida do período aqui reconhecido e convertido totaliza 36 anos, 3 meses e 10 dias de contribuição, suficiente à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição requerida.

POSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos para o fim de:

a)   Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum nos períodos de 08/05/1991 a 28/11/1994, 13/02/1995 a 28/04/1995 e 13/10/1997 a 30/10/2014.

b)   Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo, feito em 30/01/2015, calculando o salário de
benefício conforme o art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações da Lei nº 9.876/99.

c)   Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a
citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

d)   Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC, considerando que o Autor
decaiu em parte mínima do pedido.

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa
diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

P.I.

São Bernardo do Campo, 29 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001757-80.2018.4.03.6114
AUTOR: JOSE CARLOS BATISTA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     657/2290



 
 
 

SENTENÇA EM INSPEÇÃO
 
 

JOSE CARLOS BATISTA DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo.

Requer seja reconhecida a atividade especial nos períodos de 01/04/1974 a 31/01/1977, 15/09/2008 a 20/10/2009 e 01/02/2010 a 15/09/2015, bem como sejam computados os períodos em gozo de auxílio
doença de 23/08/1982 a 23/11/1982 e 03/12/1984 a 09/04/1985.

Juntou documentos.

Decisão do Juizado Especial Federal, declarando sua incompetência absoluta, determinando a remessa dos autos a uma das varas federais.

Redistribuídos os autos a esta vara, forma concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS ofereceu contestação sustentando a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional de pintor, bem como a ausência de comprovação do ruído, pugnando, ao final, pela
improcedência do pedido.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.
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2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)
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De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Nenhum período requerido pelo Autor poderá ser reconhecido como laborado em condições especiais.

Quanto ao período de 01/04/1974 a 31/01/1977 o Autor apresentou o PPP acostado sob ID nº 19632663 (fls. 42/44) sem a indicação de responsável técnico pelos registros ambientais, motivo pelo qual não
é substitutivo do laudo técnico, documento essencial a fim de comprovar a exposição ao ruído. Não se nega aqui a jurisprudência vigorante que considera o laudo não contemporâneo apto à comprovação da atividade especial
do segurado. Trata-se de rejeitar informações inseridas no PPP sem indicação da fonte de onde foram extraídas ou por quem foram produzidas, dados necessários quando o agente físico for o ruído, ainda que antes da edição da
Lei 9.528/1997. 

Consta do PPP, ademais, a informação que a empresa alterou o layout e mudou de endereço desde a data em que o autor dela se desligou. 

Cumpre ressaltar que o enquadramento pela categoria profissional é possível no período anterior a Lei nº 9.032/95, no entanto, consta do rol dos decretos regulamentadores apenas a função de pintor de
pistola, conforme o item 2.5.4 do Decreto nº 31.831/64, e, na espécie, não ficou constatado a uso da pistola, razão pela qual restaria ao Autor comprovar a exposição aos agentes químicos.

Neste sentido:

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL. PINTOR DE PISTOLA.
TURMA DE ORIGEM CONSIDEROU COMPROVADA A ESPECIALIDADE POR ENQUADRAMENTO NO ITEM 2.5.4 DO QUADRO ANEXO DO DECRETO 31.831/64,
TENDO EM VISTA A ATIVIDADE DE PINTURA AUTOMOTIVA E AS PROVAS CONTIDAS NOS AUTOS. PARADIGMA QUE NÃO ESPECIFICA A ATIVIDADE E NEGA
A ESPECIALIDADE POR MAIS DE UM FUNDAMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA.
SÚMULA 22 DA TNU. DISCUSSÃO ACERCA DA COMPROVAÇÃO DO USO DE PISTOLA E DO CONSEQUENTE ENQUADRAMENTO. REEXAME. SÚMULA 42 DA
TNU. INCIDENTE DO INSS NÃO CONHECIDO. (Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei (Turma) 0505722-15.2017.4.05.8300, TAIS VARGAS FERRACINI DE
CAMPOS GURGEL - TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.)

Em relação aos períodos de 15/09/2008 a 20/10/2009 e 01/02/2010 a 15/09/2015 o Autor apresentou os PPPs sob ID nº 19632663 (fls. 54/56 e 57/60), todavia, consta a exposição ao ruído de 85dB, não
ultrapassado o limite legal da época.

Por fim, o Autor comprovou o gozo de auxílio-doença nos períodos 23/08/1982 a 23/11/1982 e 03/12/1984 a 09/04/1985, como se pode ver pelas anotações lançadas em sua CTPS (ID 5537764, fl. 34),
cabendo assim suas contagens como tempo de contribuição nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/1991.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE para determinar que o INSS compute o tempo em que o autor esteve em gozo de auxílio-doença
como tempo de contribuição (23/08/1982 a 23/11/1982 e 03/12/1984 a 09/04/1985). 

Em face da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, sujeitando-se a execução ao
disposto no art. 98, §3º do CPC.

De outro ponto da lide, condeno o Réu/INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.I.

São Bernardo do Campo, 29 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005057-50.2018.4.03.6114
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S E N T E N Ç A
 
 

 

Vistos em Inspeção

 

FRANCISCO DO NASCIMENTO BRITO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, aduzindo, em síntese, haver
requerido junto ao Réu aposentadoria por tempo de contribuição, a qual restou indeferida sob fundamento de falta de tempo contributivo mínimo.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 14/07/1986 a 20/04/1989 e 20/03/1995 a 04/04/2011.

Aduz, ainda, que exerceu atividade rural no período de 23/02/1977 a 31/12/1985.

Pede seja o Réu condenado ao computo do período de atividade rural exercida, bem como reconhecer e enquadrar os períodos especiais que arrola e a lhe conceder aposentadoria por tempo de contribuição,
de forma retroativa à data do requerimento administrativo, ou reafirmando a DER, caso necessário, incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com custas processuais e honorários
advocatícios.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos buscando demonstrar que ao Autor não assiste direito de consideração do alegado período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a
alegada insalubridade.

Bate, ainda, pela ausência da comprovação do período de trabalho rural.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

DO TEMPO RURAL

Há que se atentar para a situação diferenciada que cerca o rurícola, não se podendo a ele deferir o mesmo tratamento dado ao trabalhador urbano, certamente melhor familiarizado com os procedimentos
burocráticos necessários à garantia de seus direitos. 

Para essa realidade atentou a Lei nº 8.213/91 quando estabeleceu tratamento especial para tal situação, conforme se pode aquilatar do exame de seu art. 106, que estabelece formas diversas para que o rurícola
possa fazer prova do exercício de sua atividade.    

Também, o art. 108 da mesma lei prevê a utilização de outros meios administrativos para suprimento da prova quando tal não seja possível por nenhum dos caminhos dados pelo art. 106, ressalvando, tão-
somente, o caso de registro público.

Não resta dúvida, por isso, quanto ao fato de que é plenamente possível provar o efetivo exercício da atividade rural pela audiência de testemunhas, cabendo reconhecer que, quase sempre, esta a única forma
de fazê-lo.

DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.
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Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB
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Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Tempo rural

Na espécie dos autos, entendo que a atividade rurícola somente foi comprovada no ano de 1983, pela certidão de alistamento militar do autor, acostada sob ID nº 11231606, fl. 54, no qual consta a atividade de
trabalhador agrícola, constituindo início de prova material.

Vale ressaltar, todavia, que os demais períodos não poderão ser comprovados, ante a fragilidade dos testemunhos apresentados em Juízo, sejam eles pela distância que se encontravam do autor, seja pelas
contradições apontadas, especialmente no tocante as pessoas que trabalhavam no local e pelo que era cultivado na propriedade.
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Tempo especial

Diante dos DIRBEN8030 acostado sob ID nº 11231606 (fls. 42 e 43), bem como do LCAT acostado às fls. 44/48, observo que o Autor esteve exposto ao ruído de 82dB a 88dB no período de 14/07/1986
a 20/04/1989, superiores ao limite legais da época (80dB), razão pela qual deve ser reconhecido como laborados em condições especiais.

Cumpre destacar que, apesar do LCAT ter sido confeccionado de forma extemporânea, restou baseado em Perícia de Insalubridade e Periculosidade realizada pela Delegacia Regional do Trabalho, datada
de 15/12/1983, restando devidamente apontado que as condições de trabalho – ambiente, agentes nocivos e outras, permaneceram inalteradas durante todo o período de trabalho do autor na empresa.

Em relação ao período de 20/03/1995 a 04/04/2011, laborado junto ao Frigorifico Marba, o autor acostou PPP sob ID nº 11231606, fls. 51/53, onde consta exposição ao agente ruído acima dos limites legais
de tolerância, de forma habitual e permanente, nos períodos de 20/03/1995 a 31/01/2000 e 18/11/2003 a 30/11/2009, cabendo o enquadramento do labor em condições especiais.

Assim resta reconhecido o labor rural no período de 01/01/1983 a 31/12/1983 e o labor especial nos períodos de 14/07/1986 a 20/04/1989, 20/03/1995 a 31/01/2000 e 18/11/2003 a 30/11/2009.

A soma do tempo computado administrativamente acrescida dos períodos aqui reconhecidos totaliza na DER apenas 33 anos 7 meses e 10 dias, insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição.

Contudo, o Autor requereu, caso necessário, a reafirmação da DER para a data em que implementados os requisitos necessários.

O autor verteu, na qualidade de facultativo, poucas contribuições após o requerimento administrativo, conforme CNIS anexo.

A soma de tempo de contribuição até a data atual totaliza 34 anos 7 meses e 2 dias, ainda insuficientes a concessão da aposentadoria pleiteada.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de:

a)   Condenar o INSS a computar o labor rural no período de 01/01/1983 a 31/12/1983;

b)   Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum nos períodos de 14/07/1986 a 20/04/1989, 20/03/1995 a 31/01/2000 e 18/11/2003 a 30/11/2009.

Em face da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno a Autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, sujeitando-se a execução
ao disposto no art. 98, §3º do CPC.

De outro ponto da lide, condeno o Réu/INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.

P.I.

São Bernardo do Campo, 01 de junho de 2020.
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S E N T E N Ç A
 
 
 

RUBENS DA COSTA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, aduzindo, em síntese, haver requerido junto ao Réu
aposentadoria por tempo de contribuição, a qual restou indeferida sob fundamento de falta de tempo contributivo mínimo.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 18/03/2002 a 02/05/2005, 15/08/2005 a 28/08/2007 e 01/10/2008 a 22/09/2017.

Pede seja o Réu condenado a reconhecer e enquadrar os períodos que arrola e a lhe conceder aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição, com a reafirmação da
DER, caso necessário, de forma retroativa à data do requerimento administrativo, incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com custas processuais e honorários advocatícios.

Requer, ainda, o reconhecimento do tempo de serviço (comum) decorrentes dos contratos de trabalho anotados na CTPS da parte autora.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos buscando demonstrar que ao Autor não assiste direito de consideração do alegado período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a
alegada insalubridade.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     664/2290



“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.
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6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO
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Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Inicialmente verifico que os períodos constantes da CTPS do autor que não foram reconhecidos referem-se aos vínculos temporários firmados entre o autor e as empresas Mercury (26/08/1996 a
24/09/1996) e Griff (18/12/1998 a 27/01/1999). Para comprovação dos vínculos, acostou o autor anotação em CTPS (ID 16124602, fls. 25 e 26), além de Contrato de Prestação de Serviço Temporário junto à empresa
Mercury (fl. 56) e Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho junto à empresa Griff (fl. 57).

Portanto, deve ser computado no tempo de contribuição do Autor, por restar devidamente demonstrado, independentemente de não constar do CNIS ou o registro neste estar sem data de desligamento.

De fato, ante eventual divergência de dados entre o CNIS e a CTPS, há que se valorizar o que consta deste documento, o qual constitui prova plena de existência do contrato de trabalho e única ao alcance do
Segurado, tocando ao INSS, de seu lado, a responsabilidade de fiscalizar a empregadora quanto ao efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias.

Passo à análise do tempo laborado sob condições especiais.

O autor apresentou, em relação ao período de 18/03/2002 a 02/05/2005, laborado na Uniforja, PPP 16124046, no qual consta a exposição do autor a ruído na ordem de 97dB, ou seja, superior ao limite
legal da época (90dB e 85dB). Contudo, consoante argumentou a perícia médica do INSS, a técnica utilizada para medição da intensidade do agente insalubre foi a constante do Anexo I da NR-15 para todo período, ao passo
que a partir da publicação do Decreto 4.882, de 18/11/2003, a medição deveria ser feita de acordo com o Nível de Exposição Normalizada (NEN), seguindo a NHO-1 da FUNDACENTRO (ID 16124602, pág. 61).

Nota-se, entretanto, que o não enquadramento do período que vai de 18/03/2002 a 18/11/2003 é equivocado, vez que para esse período a medição foi realizada utilizando-se a técnica até então admitida, qual
seja, a NR-15, Anexo I. Sendo assim, deve ser reconhecido a especialidade dese intervalo de tempo de trabalho.

No mais, a permanente e habitual exposição ao agente físico nocivo é inferida da descrição da atividade desenvolvida pelo autor na empresa, conforme consta do PPP, onde se pode ver que o trabalho envolvia
contanto contínuo com máquinas produtoras de ruído insalubre.

Quanto ao período de 15/08/2005 a 28/08/2007, laborado na empresa Genesys, consta do PPP (ID 16124047) a exposição do autor a ruído de 76,5dB, inferior ao limite de tolerância estipulado
legalmente.

Por outro lado, consta a exposição ao agente químico “óleos minerais” de forma habitual e permanente. Tal substância é considerada cancerígena pelo Ministério do Trabalho e Emprego, razão pela qual é
suficiente ao enquadramento a exposição qualitativa, nos termos da NR-15, Anexo 13 e pela Portaria Interministerial nº 9, de 07/10/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego. No entanto, a presunção de efetiva exposição a
agente nocivo quando o trabalho é desenvolvido em ambiente com possibilidade de exposição a agente reconhecidamente cancerígeno somente foi introduzida pelo Decreto 8.123/2013, que alterou o § 4º do art. 68 do Decreto
3.048/1999. Entendo, desse modo, que não se pode conferir efeito retroativo a esses normativos, uma vez que, conforme jurisprudência do STJ "Não há como atribuir retroatividade à norma regulamentadora sem expressa
previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (AgRg no REsp 1352046/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, DJe 08/02/2013).

 A inexistência de informação sobre intensidade e concentração do agente insalubre torna inviável o reconhecimento da período como de labor especial.

No que tange ao período de 01/10/2008 a 22/09/2017, laborado na empresa Produflex, o autor apresentou PPP sob ID nº 16124049 constando exposição ao ruído de 82,5dB, inferior ao limite legal (85dB)
e a óleo e graxa. Em relação a mencionados agentes químicos, após a edição da Lei 9.032/95, necessária a comprovação dos níveis de exposição habitual e permanente, que não constam do PPP. No mais, consta a eficácia do
EPI. Assim, não cabe enquadramento como especial.

A soma do tempo especial computado administrativamente com o ora reconhecido totaliza apenas 12 anos 11 meses e 21 dias, insuficiente à concessão de aposentadoria especial.

A soma de todo o tempo computado administrativamente pelo INSS acrescida dos períodos comuns e especiais aqui reconhecidos e convertidos totaliza 33 anos 7 meses e 2 dias de contribuição, insuficiente,
também, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB na DER.

Contudo, o Autor requereu, subsidiariamente, a reafirmação da DER para a data em que implementados os requisitos necessários.

Quanto a reafirmação da DER, o STJ firmou a seguinte tese, sob o rito dos recursos repetitivos:

Tema 995: "É possível a reafirmação da DER (Data de Entrada do Requerimento) para o momento em que implementados os requisitos para a concessão do benefício, mesmo que isso se dê no
interstício entre o ajuizamento da ação e a entrega da prestação jurisdicional nas instâncias ordinárias, nos termos dos artigos 493 e 933 do CPC/2015, observada a causa de pedir."

O autor desenvolve atividade laboral até a data atual, conforme CNIS que ora anexo.

A soma do tempo de contribuição, considerando os tempos especiais, até a sentença totaliza 35 anos, 11 meses e 15 dias, suficiente a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, com
renda mensal inicial calculada nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de:

a)       Condenar o INSS a reconhecer como tempo comum os períodos de 26/08/1996 a 24/09/1996 e 18/12/1998 a 27/01/1999.

b)        Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum no período de 18/03/2002 a 18/11/2003.

c)         Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data da sentença, em 02/06/2020, calculando o salário de benefício conforme o
art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações da Lei nº 9.876/99.

d)        Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora
desde a citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

e)        Em face da sucumbência mínima do autor, condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85,
§4º, II, do CPC, tendo em vista a sucumbência mínima do autor.

P.I.

São Bernardo do Campo, 2 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001645-14.2018.4.03.6114
AUTOR: COSME DA SILVA CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER NOGUEIRA BARBOSA - SP237476
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

S E N T E N Ç A
 
 
 

Vistos em Inspeção

COSME DA SILVA CASTRO , qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, aduzindo, em síntese, haver requerido junto ao Réu
aposentadoria por tempo de contribuição, a qual restou indeferida sob fundamento de falta de tempo contributivo mínimo.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas no período de 01/08/2000 A 11/08/2015.

Aduz, ainda, que exerceu atividade rural no período de 19/01/1977 A 21/01/1985.

Pede seja o Réu condenado ao computo do período de atividade rural exercida, bem como reconhecer e enquadrar o período especial que arrola e a lhe conceder aposentadoria por tempo de contribuição, de
forma retroativa à data do requerimento administrativo, ou reafirmando a DER, caso necessário, incidindo juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, além de arcar com custas processuais e honorários
advocatícios.

Juntou documentos.

Citado, o Réu ofereceu contestação arrolando argumentos buscando demonstrar que ao Autor não assiste direito de consideração do alegado período de serviço prestado sob condições especiais, afastando a
alegada insalubridade.
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Bate, ainda, pela ausência da comprovação do período de trabalho rural.

Finda requerendo a improcedência dos pedidos, carreando ao Autor os ônus decorrentes da sucumbência.

Manifestando-se sobre a resposta do Réu, o Autor afastou seus termos.

Realizada audiência de instrução foram ouvidos o autor e três testemunhas por ele arroladas, por meio de videoconferência, reiterando o autor os termos de sua inicial e o INSS da contestação.

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 DO TEMPO RURAL

Há que se atentar para a situação diferenciada que cerca o rurícola, não se podendo a ele deferir o mesmo tratamento dado ao trabalhador urbano, certamente melhor familiarizado com os procedimentos
burocráticos necessários à garantia de seus direitos. 

Para essa realidade atentou a Lei nº 8.213/91 quando estabeleceu tratamento especial para tal situação, conforme se pode aquilatar do exame de seu art. 106, que estabelece formas diversas para que o rurícola
possa fazer prova do exercício de sua atividade.   

Também, o art. 108 da mesma lei prevê a utilização de outros meios administrativos para suprimento da prova quando tal não seja possível por nenhum dos caminhos dados pelo art. 106, ressalvando, tão-
somente, o caso de registro público.

Não resta dúvida, por isso, quanto ao fato de que é plenamente possível provar o efetivo exercício da atividade rural pela audiência de testemunhas, cabendo reconhecer que, quase sempre, esta a única forma
de fazê-lo.

Todavia, este não é o caso dos autos, pois considero a prova testemunhal frágil, considerando que as testemunhas não moravam no local em praticamente todo o período que o autor requer ver reconhecido,
além de conhecerem pouco acerca dos familiares e de quem efetivamente trabalhava nas terras.

Vale ressaltar que o Autor deixou de acostar prova material hábil e contemporânea, apresentando apenas as declarações do sindicato e de seu próprio pai, datadas de 2016, bem como documentos referentes à
propriedade do imóvel, que nada comprovam em relação ao labor rural do Autor.

Cumpre ressalta, que a certidão de casamento do autor não informa a sua profissão.

 

DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).
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2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos quanto ao tempo de labor especial.

Diante do PPP acostado sob ID nº 5447486 (fls. 51/56), observo que o Autor esteve exposto ao ruído de 93dB no período de 01/08/2000 a 11/08/2015, superior aos limites legais da época. Infere-se da
profissiografia contida no formulário que durante sua jornada de trabalho o autor esteve submetido a exposição permanente e não habitual durante todo o período de labor, mesmo quando ele foi promovido a Pintor Sênior e
depois a Líder de Produção. Além disso, a intensidade do ruído foi aferido utilizando-se o Nível de Exposição Normalizada (NEN) prevista no NHO-01, indicando que a exposição ao ruído foi normalizada para uma jornada
de oito horas diárias.

Quanto à exposição, no mesmo período, aos agentes químicos Tolueno e Xileno, esta não ultrapassa os limites legalmente previstos, sendo para o Tilueno o máximo de 156ppm, estando o autor exposto a
2,7ppm e para o Xileno o máximo previsto de 78ppm estando o autor exposto a 4,8ppm.

Assim, cabe o enquadramento do labor especial no período de 01/08/2000 a 11/08/2015.

A soma do tempo computado administrativamente pelo INSS, acrescida do período aqui reconhecido como especial, totaliza 29 anos 10 meses e 19 dias de contribuição, insuficiente a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição com DIB na DER.

Outrossim, o Autor requereu, subsidiariamente, a reafirmação da DER para a data em que implementados os requisitos necessários.

Contudo, ainda que se considere o tempo trabalhado até a data desta sentença o autor não atinge o mínimo necessário, somando um total de tempo de contribuição de 30 anos 5 meses e 27 dias.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a reconhecer o tempo especial no período de 01/08/2000
a 11/08/2015.

Em face da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, sujeitando-se a execução ao
disposto no art. 98, §3º do (novo) Código de Processo Civil.

De outro ponto da lide, condeno o Réu/INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do
STJ.

P.I.

São Bernardo do Campo, 2 de junho de 2020.
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    S E N T E N Ç A

 

LUIS GOMES DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição, considerando os períodos de labor especial e rural já reconhecidos na ação judicial nº 0007612-53.2003.4.03.6114.

Alega que os períodos de 13/01/69 a 15/02/75, 05/05/76 a 15/06/76, 22/06/76 a 09/12/76, 19/05/78 a 18/01/79, 06/02/79 a 24/12/79, 07/01/80 a 31/08/82, 01/10/86 a 15/06/88, 02/01/89 a 01/12/93,
09/05/94 a 05/03/97 foram reconhecidos judicialmente, todavia, o Réu deixou de reconhecer os períodos administrativamente.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS ofereceu contestação com ID 20377393.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Primeiramente, afasto a alegação de falta de interesse de agir do autor arguida pelo Réu.

O documento ID 18082654, fl. 110 indica que o autor instruiu seu pedido administrativo com cópia da decisão judicial. O art. 19, § 1º, do Decreto 3.048/1999 estabelece que o segurado pode requerer a
qualquer tempo a alteração do CNIS, por ocasião do requerimento de benefício ou não. O art. 62 da IN INSS 77 dispensa pedido avulso de atualização do CNIS quando há requerimento de benefício, in verbis:

 " Art. 62. As solicitações de acertos de dados cadastrais, atividades, vínculos, remunerações e contribuições constantes ou não do CNIS deverão ser iniciadas mediante apresentação do
requerimento de atualização dos dados no CNIS, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo XXIII, dispensado nas situações de atualizações vinculadas ao requerimento de benefício, que não demandem
manifestação escrita do segurado".

Assim,  presente o interesse de agir do autor.

Passo à análise do mérito.

Na espécie dos autos, sustentou o Autor que os períodos compreendidos de 13/01/69 a 15/02/75, 05/05/76 a 15/06/76, 22/06/76 a 09/12/76, 19/05/78 a 18/01/79, 06/02/79 a 24/12/79, 07/01/80 a
31/08/82, 01/10/86 a 15/06/88, 02/01/89 a 01/12/93, 09/05/94 a 05/03/97 foram reconhecidos em outra ação.

Analisando os documentos acostados aos autos, observo que o autor ajuizou ação nº 0007612-53.2003.4.03.6114, a qual transitou em julgado em 08/06/2016, tendo reconhecido o tempo de labor rural de
13/01/1969 a 15/02/1975 e os tempos especiais de 22/06/1976 a 09/12/1976, 07/01/1980 a 31/08/1982 e 19/05/1978 a 18/01/1979 e 06/02/1979 a 24/12/1979, conforme decisões com ID 18082659 (fls. 89/100) e ID
18082661 (fls. 49/55).

Na espécie dos autos, não há o que se discutir quanto ao reconhecimento da atividade rural no período de 13/01/1969 a 15/02/1975 e  especial nos períodos de 22/06/1976 a 09/12/1976, 07/01/1980 a
31/08/1982 e 19/05/1978 a 18/01/1979 e 06/02/1979 a 24/12/1979, pois foram reconhecidos nos autos de nº nº 0007612-53.2003.4.03.6114, a qual transitou em julgado em 08/06/2016, conforme cópias acostadas aos
autos.

Transitada em julgada a decisão, resta ao INSS o cumprimento do julgado.

A soma do tempo computado administrativamente pelo INSS, acrescida do tempo rural e especial reconhecido nos autos de nº 0007612-53.2003.4.03.6114, totaliza 38 anos 3 meses e 4 dias, tempo
suficiente para fins de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Considerando que o autor conta com mais de 95 pontos, de acordo com os critérios previstos no art. 29-A, da Lei 8.213/1991, poderá optar pela não incidência do fator previdenciário, caso lhe seja mais
vantajoso.

O termo inicial deverá ser fixado na DER em 01/12/2016 e a renda mensal corresponderá a 100% (cem por cento) do salário de benefício, que deverá ser calculada nos termos do art. 29, I, ou art. 29-C, da
Lei nº 8.213/91.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de:

a)    Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo feito em 11/02/2016 e renda mensal inicial fixada em
100% (cem por cento) do salário de benefício, calculado nos termos do art. 29, I, ou do art. 29-C, da Lei nº 8.213/91, o qual for mais vantajoso.

b)    Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a
citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF, descontando as parcelas antecipadas pela tutela concedida.

c)    Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.

P.I.

São Bernardo do Campo, 3 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005760-78.2018.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE GENILDO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: LEACI DE OLIVEIRA SILVA - SP231450
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

JOSE GENILDO DE JESUS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS objetivando, em síntese, a concessão de
benefício previdenciário por incapacidade.

Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.

Juntou documentos.

Emenda da inicial com ID 14251873 e ID 14850550.
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O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.

Citado, o INSS apresentou contestação arguindo preliminar de coisa julgada e no mérito sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a
improcedência do pedido.

Houve réplica.

Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo com ID 19435729, sobre o qual as partes tiveram oportunidade para se manifestar.

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Primeiramente, afasto a alegação de coisa julgada, considerando o despacho de ID 13270265 e a emenda da inicial promovida pelo autor com ID 14251873 e ID 14850550.

No mérito, o pedido é improcedente.

Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho.

Ainda, dispõe o art. 86 da Lei 8.213/91:

“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.” 

Na espécie, foi realizada perícia médica em maio de 2019, na qual consta que o Autor “é portador de doença degenerativa de coluna vertebral, hipertensão arterial e depressão”. 

Afirma a perita no laudo pericial que “Conforme documentos médicos apresentados em 11 de junho de 2013, o Autor foi diagnosticado com doença degenerativa em coluna vertebral, segmento
lombar. Há documentos que indiquem ser portador de depressão e hipertensão arterial está em uso de medicação. Não há documentos que comprovem doença sem o controle adequado. O exame clínico do Autor é
compatível com sua idade e não caracteriza presença de repercussão funcional de tais doenças. O exame do sistema cardiorrespiratório está dentro dos padrões de normalidade e não há evidencia de sinais de
insuficiência cardíaca ou pulmonar. O Autor apresenta-se eupnéico, acianótico, sem necessidade de uso de musculatura acessória para a respiração, sem edema, turgência jugular, sem alteração da ausculta
cardiorrespiratória. Não foi constatado comprometimento funcional da coluna lombar ou em ombros. Não foi identificado comprometimento psíquico ou das funções mentais”. 

Concluiu, ao final, que não há incapacidade laboral.

Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.

No que tange à impugnação do Autor ao laudo, não verifico argumentos relevantes a desconstituir os fundamentos da prova técnica. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e,
ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da parte autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para
justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. 

No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade
profissional e a habilitação para o ofício.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Arcará a parte autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 85, §8º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, sujeitando-se a execução ao
disposto no art. 98, §3º do Código de Processo Civil.

Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.I.

São Bernardo do Campo, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003860-94.2017.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: THAIS DE CASTRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA - SP281798
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação originalmente proposta por FRANCISCO ALVES DA SILVA NETO, qualificado nos autos, em face do INSS, objetivando a concessão de benefício por incapacidade laboral.

Alegava o autor que o benefício foi indeferido administrativamente por falta de qualidade segurado.

Sustentava que estava desempregado, fazendo jus ao período de graça de 12 meses, acrescido de 12, alcançado 24 meses para manutenção da qualidade de segurado, nos termos do art. 15 da Lei nº
8.213/91.

Juntou documentos.

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.

A procuradora do autor informou, na petição com ID 4347355, o óbito de Francisco Alves da Silva Neto.

Foi requerida a habilitação da filha do autor, Thais de Castro da Silva, bem como, após o reconhecimento do direito daquele ao recebimento do benefício por incapacidade, a concessão da pensão por morte à
Thais.

O INSS não se opôs a habilitação da herdeira.

Citado o INSS ofereceu contestação sustentando que o falecido não tinha qualidade de segurado. Finda pugnando pela improcedência do pedido.
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Houve réplica.

Laudo pericial judicial acostado sob ID nº 18268343, sobre o qual as partes tiveram oportunidade de se manifestarem.

Vieram conclusos. 

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

O pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que assim prevê:

 

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

Quanto aos dependentes dispõe o artigo 16 da mesma lei:

 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

São requisitos para a concessão da pensão por morte: a) a comprovação da qualidade de dependente do segurado falecido; b) comprovação da manutenção da qualidade de segurado pelo falecido
ao tempo do óbito. Note-se que os requisitos da pensão por morte devem ser observados em relação à lei vigente à época do óbito, em consonância com o princípio do tempus regit actum.

Anote-se que o benefício de pensão por morte independe de carência, conforme a letra do art. 26, I, da Lei nº 8.213/91.

No caso dos autos, restou devidamente comprovada a condição de dependente da autora, tendo em vista ser filha do falecido, sendo que o cerne da questão cinge-se na manutenção da qualidade de segurado
do falecido, que passo analisar.

A autora alega que o falecido encontrava-se desempregado fazendo jus à regra extensiva referente ao segurado desempregado (art. 15, §2º da Lei nº 8.213/91[1]).

Para comprovação, o dispositivo em comento prevê a necessidade de prova mediante o registro no Ministério do Trabalho.

Neste sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.
IMPOSSIBILIDADE DE SE ACRESCENTAR O PRAZO DE 12 MESES PREVISTO NO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 15 DA LEI Nº 8.213/91.

1. Para o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, a regra geral é a de que a perda da qualidade de segurado ocorrerá em 12 meses após a cessação das
contribuições, podendo o prazo ser prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou ainda,
acrescido de 12 meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social (artigo 15, inciso II e parágrafos 1º
e 2º, da Lei nº 8.213/91).

2. A falta de anotação na CTPS de novo contrato de trabalho, por si só, não pode ser admitida como prova de desemprego para os fins do acréscimo de que trata o parágrafo 2º do artigo 15 da
Lei nº 8.213/91, uma vez que a lei exige que o segurado tenha comprovado situação de desemprego pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

3. Recurso provido.

(REsp 627.661/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 26/05/2004, DJ 02/08/2004 p. 609) 

Embora o dispositivo legal referido faça menção à necessidade de registro da situação de desemprego junto ao Ministério do Trabalho, entendo que o simples recebimento de seguro-desemprego é suficiente ao
atendimento do requisito legal, não se podendo, ademais, imaginar melhor forma de registrar a inatividade.

O falecido segurado recebeu seguro desemprego, conforme documento com ID 3664957, fl. 34, comprovando, assim, a alegada situação de desemprego involuntário.

A incapacidade total e permanente restou devidamente comprovada pelo laudo pericial judicial e não foi contestada pelo INSS.

Considerando que o último vínculo empregatício do de cujus encerrou-se em 27/08/2014, fazendo jus ao acréscimo de que trata o parágrafo 2º, do artigo 15, da Lei nº 8.213/91, à época do requerimento
administrativo, em 06/03/2017, não ostentava mais a qualidade de segurado, tendo esta sido encerrada 24 meses após a cessação da última contribuição (art. 15, II, Lei 8.213/91), em outubro de 2016.

Cumpre destacar que a contribuição feita na qualidade de contribuinte individual, em 01/07/2016 a 31/07/2016, não pode ser considerada, porquanto feita em valor inferior ao mínimo legal. De acordo com as
informações contidas do CNIS o falecido prestou serviço à empresa Pointer do Brasil no mês de julho de 2016, porém auferiu rendimento abaixo do mínimo mensal, por isso deveria ter complementado sua contribuição,
conforme exigência contida no art. 5º da lei 10.666/2003: 

Art. 5o O contribuinte individual a que se refere o art. 4o é obrigado a complementar, diretamente, a contribuição até o valor mínimo mensal do salário-de-contribuição, quando as remunerações recebidas no mês,
por serviços prestados a pessoas jurídicas, forem inferiores a este.

Assim, não fazia jus o segurado falecido ao recebimento de benefício por incapacidade à época do requerimento administrativo, quando vivo, tampouco a autora ao recebimento da pensão por morte, depois
do óbito deste, ante a ausência de qualidade de segurado.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.

Arcará a parte Autora com custas processuais e honorários advocatícios em favor do INSS que, nos termos do art. 85, §8º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa
atualizado, sujeitando-se a exigência, todavia, ao disposto no art. 98, §3º do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.I.

São Bernardo do Campo, 4 de junho de 2020.

 

 

 

[1] “§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.”
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AUTOR: LUCIVALDO JACINTO RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA NEIDE LUCCHESI - SP151188
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

LUCIVALDO JACINTO RAMOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS objetivando, em síntese, o
restabelecimento de sua aposentadoria por invalidez ou subsidiariamente a concessão de auxílio-doença.

Alega que depois de permanecer em gozo de Auxílio-Doença, foi enviado para o processo de reabilitação e sem meios de exercer atividades laborativas lhe foi concedida a aposentadoria por invalidez em
28/12/2012.

Ocorre que foi submetido a perícia administrativa e, diante da alegada cessação da incapacidade, o benefício foi cessado em 16/05/2018.

Aduz que a incapacidade persiste, conforme relatórios médicos que junta aos autos.

Juntou documentos.

Emenda da inicial com ID 16264648.

Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo preliminares de decadência e prescrição quinquenal. No mérito, sustenta a improcedência do pedido, uma vez que houve a cessação da incapacidade do
autor, estando este a receber mensalidade de recuperação. Finda pugnando pela improcedência dos pedidos.

Não houve réplica.

Laudo médico judicial acostado sob ID nº 19529390, do qual somente o autor manifestou-se.

Vieram conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Rejeito as preliminares levantadas, uma vez que o processo foi ajuizado dentro dos prazos legais.

No mérito, o pedido é procedente.

Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Note-se que os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.

Neste sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E
TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando
exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a existência de graves limitações ao pleno desempenho da atividade
habitual do autor, decorrentes do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao qual se nega provimento.

(AC 00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO)  

Por outro lado, o cancelamento da aposentadoria por invalidez decorrente da recuperação da capacidade laboral do trabalhador encontra fundamento legal no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência
Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.

Assim, é certo que, em se tratando de benefícios por incapacidade, os quais se caracterizam pela transitoriedade, é dever da autarquia rever as condições de saúde do trabalhador beneficiado pelos citados
amparos. Caso constatada a recuperação da capacidade para o trabalho, impõe-se a cessação imediata do benefício, como determina a legislação previdenciária.

Contudo, esse não é o caso do autor.

Na espécie, colhe-se do laudo judicial, de perícia realizada em maio de 2019, que o Autor “é portador de perda auditiva de grau severo em ouvido direito devido a otite crônica. Já realizou tratamento
cirúrgico. Apresentou exame de audiometria que identifica perda auditiva condutiva em orelha direita moderada. Os documentos indicam que o Autor é portador de glaucoma desde 23 de abril de 2008.
Atualmente, há perda completa da visão a direita e olho esquerdo com visão subnormal”.

Concluiu, a perita, ao final, pela incapacidade total e permanente  do autor desde 28 de dezembro de 2012, não necessitando da ajuda de terceiros para as atividades diárias.

Destarte, restou comprovada a ilegalidade na cessão do benefício do autor, uma vez que presente a incapacidade necessária a manutenção do benefício, sendo de rigor o restabelecimento desde a data da
realização da perícia médica, em 16/05/2018.

Tendo o autor recebido mensalidade de recuperação por 18 meses, os valores deverão ser compensados.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez (NB
6003573540) ao Autor, desde 16/05/2018.

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a
citação, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, descontando-se os valores pagos administrativamente.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa
diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Custas ex lege.

Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.

P.I.

São Bernardo do Campo, 4 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002365-44.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARIA ELISABETE ALVES DOMINGUES
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Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA NEIDE LUCCHESI - SP151188
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

MARIA ELISABETE ALVES DOMINGUES , qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS objetivando, em
síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual a autora requereu e lhe foi deferido o benefício nº 6164361030 pelo período de 07/11/2016 a 7/09/2017. Entretanto, após a alta administrativa a
autora ainda se encontrava incapacitada, razão pela qual requereu o restabelecimento do benefício através do processo nº 5000123-49.2018.4.03.6114, que tramita perante a 3ª Vara Federal desta Subseção – aguardando
apenas o pagamento do RPV devido. Naquele processo, a autora foi submetida a perícia médica judicial e o benefício foi restabelecido, porém cessado em 10/01/2019.

Ocorre que, a incapacidade persiste até a presente data, permanecendo totalmente incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Juntou documentos.

O processo foi distribuído perante o Juizado Especial Federal desta subseção e redistribuídos à esta Vara, ante a declaração de incompetência daquele Juízo para processamento e julgamento do feito.

A antecipação da tutela foi indeferida.

Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, findando por requerer a improcedência do pedido.

Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo com ID 21177072, do qual as partes tiveram oportunidade de se manifestarem.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O pedido é procedente.

Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Note-se que os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.

Na espécie, foi realizada perícia médica em julho de 2019, constatando que a Autora foi portadora de neoplasia de apêndice, tratada, porém com comprometimento da sensibilidade em mãos e movimento
involuntário da perna esquerda, devido ao tratamento quimioterápico.

Concluiu, ao final, incapacidade total e permanente para a atividade habitual ou aquelas que exijam necessidade de movimentos finos com as mãos, com data de inicio em 30 de outubro de 2016,
suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade remunerada.

Transcreve-se a seguir as respostas aos quesitos 4, 7, 8 e 9 do juízo: 

4. Em razão da doença, lesão ou deficiência o Periciando encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência?

R: Não, para a atividade habitual, ou aquelas que exijam necessidade de movimentos finos com as mãos.

7. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual?

R: Sim.

8. Essa incapacidade é temporária ou permanente?

R: Permanente.

9. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade remunerada?

R: Sim.

Não obstante tenha a perita constatado a incapacidade total e permanente da Autora, o mesmo laudo afirma que a periciada é suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que
lhe garanta a subsistência. Cumpre ressaltar que a incapacidade se limita às atividade habitual da Autora ou aquelas que exijam necessidade de movimentos finos com as mãos.

Essas conclusões, aliadas com a as condições pessoais da Autora, que não possui idade avançada, não recomendam a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente por que não foi preenchido o um dos
requisitos previsto no art. 42 da Lei 8.213/1991, qual seja, que a impossibilidade de reabilitação.

Sendo assim, o auxílio-doença que até então vinha sendo pago à Autora deve ser restabelecido e mantido até que ela seja considerada reabilitada para outra atividade que lhe garanta a subsistência ou, caso,
seja considerada não recuperável, até que seja aposentada por invalidez, consoante previsão contida no art. 62 da mesma Lei:

Art. 62.  O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. 

§ 1º. O benefício a que se refere o caput deste artigo será mantido até que o segurado seja considerado reabilitado para o desempenho de atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando
considerado não recuperável, seja aposentado por invalidez.

Assim, à vista dos elementos mencionados, é devido o restabelecimento do auxílio-doença desde a alta administrativa, já que a Autora ainda se encontrava incapacitada para o trabalho quando da cessação.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de condenar o INSS a restabelecer em favor da Autora o benefício de auxílio-doença a partir
da alta administrativa ocorrida em 10/01/2019.

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a
citação, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, , descontando-se os valores pagos administrativamente, se houver.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa
diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Custas ex lege.

Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.

P.I.

São Bernardo do Campo, 5 de junho 2020.
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2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000139-54.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: INSTITUTO EDUCACIONAL EL-SHADAY ABC EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: LINDALVA DUARTE ROLIM DE FREITAS - SP338437
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

TIPO A

 

Vistos. 

 

INSTITUTO EDUCACIONAL EL-SHADAY ABC EIRELI - EPP, devidamente identificado nos autos, opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a FAZENDA
NACIONAL, requerendo o levantamento dos valores bloqueados em razão de ter formalizado parcelamento do débito, pois seriam valores destinados ao pagamento das obrigações (ID25830198, vol.1 digitalizado)

Os Embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fls.269, vol2. ID25830390).  

Intimada a Embargada apresentou sua impugnação (fls.261/263, vol.1 digitalizado). Após a digitalização a Embargada veio aos autos concordando com o levantamento dos valores bloqueados mas, reiterando
o contido em sua impugnação no que concerne à falta de interesse processual e, especialmente, à sucumbência (ID30771092). 

Os autos vieram conclusos para sentença. 

É o relato do quanto necessário. Passo a fundamentar e decidir. 

 

Conheço diretamente do pedido a teor do parágrafo único do artigo 17 da Lei nº 6.830/80.

Como já decidido às fls. 269, vol2., quando do recebimento destes embargos, a emenda da inicial foi tempestiva. Razão pela qual deixo de acolher a preliminar da Embargada.

O pedido nestes embargos encerra o levantamento dos valores bloqueados no Sistema Bacenjud.

À época do bloqueio dos valores, não se tinha a informação de que a parte havia parcelado o débito, confessando-o. Ainda que quando da citação da execução fiscal tenha tido ciência de que eventual
pagamento ou parcelamento deveria ser noticiado nos autos, não o fez, levando ao bloqueio de valores.

O parcelamento só ocorreu após o ajuizamento e a citação da execução fiscal. Com o parcelamento a executada confessa o débito e renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Em que pese que deveria
ter discutido o levantamento dos valores bloqueados na ação de execução fiscal, o fez aqui, gerando a propositura destes embargos à execução fiscal. Assim, essa ação só foi proposta por iniciativa da Embargante, vale dizer, a
Embargada não deu causa a propositura destes embargos à execução e, portanto, ainda que não se oponha ao levantamento dos valores não pode ser condenada nas sucumbências.

Diante do exposto e da concordância com o levantamento dos valores bloqueados, JULGO PROCEDENTES, com fundamento no art.487, I, CPC, os presentes embargos a execução fiscal,
determinando a promoção dos atos necessários ao levantamento dos valores.  

Custas nos termos da lei. Incabível a condenação da Embargada nas verbas de sucumbência, face face ao acima fundamentado.

Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.

Publique-se. Intimem-se

       

São Bernardo do Campo, 5 de junho de 2020.Campo

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002310-72.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LEEBROS COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, DAVID SANG JUN LEE, BYUNG SUCK LEE
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE FRANCISCO STAIBANO - SP132465

   

 S E N T E N Ç A  

TIPO B

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado no  documento ID nº 29468777, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL , com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de
Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.    

São Bernardo do Campo, 5 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004758-39.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
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EXECUTADO: TRANSCD TRANSPORTES DE VEICULOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO LUIS GASPAR FERNANDES - SP111040
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do artigo 10, do Código de Processo Civil, manifeste-se o Exequente, no prazo de 5(cinco) dias, sobre os documentos novos juntados pelo Executado.

Decorrido o prazo acima, independente de manifestação, venham os autos conclusos para análise da execeção de pré-executividade.

Intime-se.

           

São Bernardo do Campo, 5 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001029-23.2001.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO.
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOEL FRANCISCO MUNHOZ - SP41928
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOEL FRANCISCO MUNHOZ - SP41928
EXECUTADO: BORDA DO CAMPO INDUSTRIA E COMERCIO DE BISCOITOS LTDA - ME, BORDA DO CAMPO INDUSTRIA E COMERCIO DE BISCOITOS LTDA - ME, EDSON
NICOLETTI, EDSON NICOLETTI
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA - SP87487
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA - SP87487
 
 

  

    D E S P A C H O

Deixo de apreciar o pedido do exequente no ID nº 32251685, devendo ser este formulado no processo principal, pois o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0001027-53.2001.403.6114 antes da
virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na
forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504519-81.1998.4.03.6114
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PRO.TE.CO INDUSTRIAL S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: FLAVIA KURHARA LOBO - SP185641, MURILO CRUZ GARCIA - SP173439

 

 

 

D E S P A C H O

 

Promova a Secretaria as anotações necessárias ao desapensamento junto ao sistema PJe.

Após, nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.

Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.

Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.

Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.

Int.
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São Bernardo do Campo, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000930-19.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MAMUTEX TEXTIL LTDA., MAMUTEX TEXTIL LTDA., TAE WON KIM, TAE WON KIM, ISAAC DEWEIK, ISAAC DEWEIK, CHARLES DEWEIK, CHARLES DEWEIK,
JANG SOO HAN, JANG SOO HAN, SANG BUM CHAE, SANG BUM CHAE, AUREA JUNG SOON PAK, AUREA JUNG SOON PAK, NAM SOON KIM, NAM SOON KIM, YUNG IN CHAE,
YUNG IN CHAE
ESPOLIO: CHARLES DEWEIK, CHARLES DEWEIK
Advogado do(a) EXECUTADO: VITOR RODRIGO SANS - SP160869
Advogado do(a) EXECUTADO: VITOR RODRIGO SANS - SP160869
Advogado do(a) EXECUTADO: VITOR RODRIGO SANS - SP160869
Advogado do(a) EXECUTADO: VITOR RODRIGO SANS - SP160869
Advogado do(a) EXECUTADO: VITOR RODRIGO SANS - SP160869
Advogado do(a) EXECUTADO: VITOR RODRIGO SANS - SP160869
Advogado do(a) EXECUTADO: VITOR RODRIGO SANS - SP160869
Advogado do(a) EXECUTADO: VITOR RODRIGO SANS - SP160869
Advogado do(a) EXECUTADO: VITOR RODRIGO SANS - SP160869
Advogado do(a) EXECUTADO: VITOR RODRIGO SANS - SP160869
Advogado do(a) ESPOLIO: VITOR RODRIGO SANS - SP160869
Advogado do(a) ESPOLIO: VITOR RODRIGO SANS - SP160869
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0000915-50.2002.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003274-75.1999.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TRANS RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME, ABC CARGAS LTDA, JOSE MATIAS GUEDES, GUILHERME MATIAS GUEDES, DANILO GUEDES, ANTONIO
MATIAS GUEDES
Advogado do(a) EXECUTADO: MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR - SP68176
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1505169-65.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003734-42.2011.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GUIMBA - CONSTRUCAO, LOCACAO E TERRAPLANAGEM LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO DIAS SIQUEIRA - SP309904, ROBERTO DIAS - SP246483
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0001908-10.2013.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

 

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003800-66.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO
JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS
TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU
COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE
FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E
COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA
INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.,
PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI
ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES
EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, HANS RUDOLF KITTLER, HANS
RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER,
HANS RUDOLF KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER,
HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, REINALDO CARVALHO DE MELLO, REINALDO CARVALHO
DE MELLO, REINALDO CARVALHO DE MELLO, REINALDO CARVALHO DE MELLO, REINALDO CARVALHO DE MELLO, REINALDO CARVALHO DE MELLO, REINALDO
CARVALHO DE MELLO, REINALDO CARVALHO DE MELLO, REINALDO CARVALHO DE MELLO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO,
MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO
SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER,
ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR
KIMIO NAGASHIMA, CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR KIMIO NAGASHIMA,
CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR KIMIO NAGASHIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0004097-78.2001.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002999-29.1999.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DROGA GLICERIO LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO SENISE LISBOA - SP100009
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1506550-11.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005527-45.2013.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: OBRADEC RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: DENIS CROCE DA COSTA - SP221830, CELSO GONCALVES DA COSTA - SP194485
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0005463-35.2013.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004709-40.2006.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IOMA TRANSPORTES LTDA - ME, DORIVAL CANDIL
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL MADRONA - SP238279, ANA FLAVIA VERGAMINI ABATE RIBEIRO - SP195677
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0005608-96.2010.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003098-42.2012.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: NARITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: HUMBERTO COSTA BARBOSA - SP83726
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0001228-59.2012.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1506723-35.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL - SP104416
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS PESTANA DE ANDRADE - SP8202, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000607-43.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
EXECUTADO: SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO
JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS
TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU
COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU
COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., ESPERANCA INDUSTRIA E
COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA
INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA,
ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE
FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, ESPERANCA INDUSTRIA E
COMERCIO DE FORJADOS LTDA, PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.,
PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI
ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES
EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI
ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF
KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS
RUDOLF KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS
CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS
CHRISTIAN KITTLER, REINALDO CARVALHO DE MELLO, REINALDO CARVALHO DE MELLO, REINALDO CARVALHO DE MELLO, REINALDO CARVALHO DE MELLO,
REINALDO CARVALHO DE MELLO, REINALDO CARVALHO DE MELLO, REINALDO CARVALHO DE MELLO, REINALDO CARVALHO DE MELLO, REINALDO CARVALHO DE
MELLO, REINALDO CARVALHO DE MELLO, REINALDO CARVALHO DE MELLO, REINALDO CARVALHO DE MELLO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO
SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO SATURNINO
FIGUEIREDO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO,
MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, MAURICIO SATURNINO FIGUEIREDO, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER,
ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY
KITTLER, CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR KIMIO
NAGASHIMA, CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR KIMIO NAGASHIMA, CESAR
KIMIO NAGASHIMA
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Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0004097-78.2001.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006083-13.2014.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: NARITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: HUMBERTO COSTA BARBOSA - SP83726
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0001228-59.2012.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1513005-89.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA PIMENTEL DE SAMPAIO GOES MARTINEZ - SP77120, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1513007-59.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA PIMENTEL DE SAMPAIO GOES MARTINEZ - SP77120, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1502159-13.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1513004-07.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA PIMENTEL DE SAMPAIO GOES MARTINEZ - SP77120, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1505749-95.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS PESTANA DE ANDRADE - SP8202, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1506724-20.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL - SP104416
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS PESTANA DE ANDRADE - SP8202, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1503997-88.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE RENA - SP49404, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
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    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002132-31.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MAMUTEX TEXTIL LTDA., HUSSO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, AUREA JUNG SOON PAK, NAM SOON KIM, YUNG IN CHAE
Advogados do(a) EXECUTADO: QUEILA SIMONE RODRIGUES DA SILVA - SP176371, MARIO AUGUSTO MARCUSSO - SP133194, VITOR RODRIGO SANS - SP160869
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0014917-78.2000.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003604-81.2013.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GUIMBA - CONSTRUCAO, LOCACAO E TERRAPLANAGEM LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO DIAS - SP246483
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0001908-10.2013.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1505748-13.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS PESTANA DE ANDRADE - SP8202, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS PESTANA DE ANDRADE - SP8202, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
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    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504480-84.1998.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA, CARMELO ROSSI, ERCILIA CARMEN CURZI DE ROSSI
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO FERRO OLIVEIRA - SP89354
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0002890-15.1999.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006399-94.2012.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA, MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA, MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA, MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA, MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA,
MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA, MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA, MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA, MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA, MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA, HOLDING A. F.
Z. LTDA, HOLDING A. F. Z. LTDA, HOLDING A. F. Z. LTDA, HOLDING A. F. Z. LTDA, HOLDING A. F. Z. LTDA, HOLDING A. F. Z. LTDA, HOLDING A. F. Z. LTDA, HOLDING A. F. Z. LTDA,
HOLDING A. F. Z. LTDA, HOLDING A. F. Z. LTDA, MAXI FRIGO ALIMENTOS COMERCIO E LOGISTICA LTDA, MAXI FRIGO ALIMENTOS COMERCIO E LOGISTICA LTDA, MAXI
FRIGO ALIMENTOS COMERCIO E LOGISTICA LTDA, MAXI FRIGO ALIMENTOS COMERCIO E LOGISTICA LTDA, MAXI FRIGO ALIMENTOS COMERCIO E LOGISTICA LTDA,
MAXI FRIGO ALIMENTOS COMERCIO E LOGISTICA LTDA, MAXI FRIGO ALIMENTOS COMERCIO E LOGISTICA LTDA, MAXI FRIGO ALIMENTOS COMERCIO E LOGISTICA
LTDA, MAXI FRIGO ALIMENTOS COMERCIO E LOGISTICA LTDA, MAXI FRIGO ALIMENTOS COMERCIO E LOGISTICA LTDA, MAXI LOG INTEGRADOR LOGISTICO LTDA.,
MAXI LOG INTEGRADOR LOGISTICO LTDA., MAXI LOG INTEGRADOR LOGISTICO LTDA., MAXI LOG INTEGRADOR LOGISTICO LTDA., MAXI LOG INTEGRADOR LOGISTICO
LTDA., MAXI LOG INTEGRADOR LOGISTICO LTDA., MAXI LOG INTEGRADOR LOGISTICO LTDA., MAXI LOG INTEGRADOR LOGISTICO LTDA., MAXI LOG INTEGRADOR
LOGISTICO LTDA., MAXI LOG INTEGRADOR LOGISTICO LTDA., HOLDING PREMIERE ADMINISTRADORA LTDA., HOLDING PREMIERE ADMINISTRADORA LTDA., HOLDING
PREMIERE ADMINISTRADORA LTDA., HOLDING PREMIERE ADMINISTRADORA LTDA., HOLDING PREMIERE ADMINISTRADORA LTDA., HOLDING PREMIERE
ADMINISTRADORA LTDA., HOLDING PREMIERE ADMINISTRADORA LTDA., HOLDING PREMIERE ADMINISTRADORA LTDA., HOLDING PREMIERE ADMINISTRADORA LTDA.,
HOLDING PREMIERE ADMINISTRADORA LTDA., QUALIDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, QUALIDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, QUALIDA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA, QUALIDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, QUALIDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, QUALIDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, QUALIDA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, QUALIDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, QUALIDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, QUALIDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,
ZERBI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, ZERBI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, ZERBI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME, ZERBI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, ZERBI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, ZERBI COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME, ZERBI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, ZERBI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, ZERBI COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, ZERBI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, FABIO ZERBINATTI, FABIO ZERBINATTI, FABIO ZERBINATTI, FABIO
ZERBINATTI, FABIO ZERBINATTI, FABIO ZERBINATTI, FABIO ZERBINATTI, FABIO ZERBINATTI, FABIO ZERBINATTI, FABIO ZERBINATTI, GERVASIO ZERBINATTI, GERVASIO
ZERBINATTI, GERVASIO ZERBINATTI, GERVASIO ZERBINATTI, GERVASIO ZERBINATTI, GERVASIO ZERBINATTI, GERVASIO ZERBINATTI, GERVASIO ZERBINATTI, GERVASIO
ZERBINATTI, GERVASIO ZERBINATTI, ALEXANDRE ZERBINATTI, ALEXANDRE ZERBINATTI, ALEXANDRE ZERBINATTI, ALEXANDRE ZERBINATTI, ALEXANDRE ZERBINATTI,
ALEXANDRE ZERBINATTI, ALEXANDRE ZERBINATTI, ALEXANDRE ZERBINATTI, ALEXANDRE ZERBINATTI, ALEXANDRE ZERBINATTI, DENISE ZERBINATTI, DENISE
ZERBINATTI, DENISE ZERBINATTI, DENISE ZERBINATTI, DENISE ZERBINATTI, DENISE ZERBINATTI, DENISE ZERBINATTI, DENISE ZERBINATTI, DENISE ZERBINATTI, DENISE
ZERBINATTI, EDNA PAULINO LOPES, EDNA PAULINO LOPES, EDNA PAULINO LOPES, EDNA PAULINO LOPES, EDNA PAULINO LOPES, EDNA PAULINO LOPES, EDNA
PAULINO LOPES, EDNA PAULINO LOPES, EDNA PAULINO LOPES, EDNA PAULINO LOPES, ALFREDO DA SILVA LOPES, ALFREDO DA SILVA LOPES, ALFREDO DA SILVA
LOPES, ALFREDO DA SILVA LOPES, ALFREDO DA SILVA LOPES, ALFREDO DA SILVA LOPES, ALFREDO DA SILVA LOPES, ALFREDO DA SILVA LOPES, ALFREDO DA SILVA
LOPES, ALFREDO DA SILVA LOPES, GUAPAVARU ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, GUAPAVARU ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, GUAPAVARU ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA, GUAPAVARU ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, GUAPAVARU ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, GUAPAVARU ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, GUAPAVARU
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, GUAPAVARU ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, GUAPAVARU ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, GUAPAVARU ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA
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Advogados do(a) EXECUTADO: ENI DESTRO JUNIOR - SP240023, DURVAL FERRO BARROS - SP71779
Advogados do(a) EXECUTADO: ENI DESTRO JUNIOR - SP240023, DURVAL FERRO BARROS - SP71779
Advogados do(a) EXECUTADO: ENI DESTRO JUNIOR - SP240023, DURVAL FERRO BARROS - SP71779
Advogados do(a) EXECUTADO: ENI DESTRO JUNIOR - SP240023, DURVAL FERRO BARROS - SP71779
Advogados do(a) EXECUTADO: ENI DESTRO JUNIOR - SP240023, DURVAL FERRO BARROS - SP71779
Advogados do(a) EXECUTADO: ENI DESTRO JUNIOR - SP240023, DURVAL FERRO BARROS - SP71779
Advogados do(a) EXECUTADO: ENI DESTRO JUNIOR - SP240023, DURVAL FERRO BARROS - SP71779
Advogados do(a) EXECUTADO: ENI DESTRO JUNIOR - SP240023, DURVAL FERRO BARROS - SP71779
Advogados do(a) EXECUTADO: ENI DESTRO JUNIOR - SP240023, DURVAL FERRO BARROS - SP71779
Advogados do(a) EXECUTADO: ENI DESTRO JUNIOR - SP240023, DURVAL FERRO BARROS - SP71779
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0000496-78.2012.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001019-90.2012.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RESTAURANTE SAO JUDAS TADEU LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRA HELENA CAVALEIRO OLIVEIRA LIMA - SP142090
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1506141-98.1998.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000357-05.2007.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RESTAURANTE SAO JUDAS TADEU LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRA HELENA CAVALEIRO OLIVEIRA LIMA - SP142090
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1506141-98.1998.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

          

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1505105-55.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: NORSEMAN INDUSTRIAL S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO RUBENS MOREGOLA E SILVA - SP178208, LUIZ EDUARDO PINTO RICA - SP144957-B, ADILSON CRUZ - SP18945
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  1502679-70.1997.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1506534-57.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: METAN S A METALURGICA ANCHIETA, METAN S A METALURGICA ANCHIETA, DANTE GIUSTI, DANTE GIUSTI, GIUSEPPE GIUSTI, GIUSEPPE GIUSTI
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002401-02.2004.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005376-79.2013.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RESTAURANTE SAO JUDAS TADEU LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRA HELENA CAVALEIRO OLIVEIRA LIMA - SP142090
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1506141-98.1998.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1512245-43.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PLASTOME INDUSTRIA PLASTICA LTDA, HENRIQUE OCHSENHOFER, ELLI OCHSENHOFER, WILFRID OCHSENHOFER, SIGMAR OCHSENHOFER, ROBERTO
DALLA LIBERA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIANE PERUCCI - SP154930, EDGAR RAHAL - SP83432
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1503979-67.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1506532-87.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: METAN S A METALURGICA ANCHIETA, DANTE GIUSTI, GIUSEPPE GIUSTI
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002401-02.2004.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004018-79.2013.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TALASSA SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO MITHIO ERA - SP300064, MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO - SP96225
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    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0005699-21.2012.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008413-32.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: METAN S A METALURGICA ANCHIETA
Advogado do(a) EXECUTADO: GILSON JOSE SIMIONI - SP100537
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002401-02.2004.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004420-97.2012.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TECNOCEG - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: RONALDO CESAR BERETA - SP323412, CASSIO APARECIDO PEREIRA EUGENIO - SP319727
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0000215-59.2011.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003067-03.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ART-ARAME INDUSTRIAL LTDA, DELLSTONE CORP. SOCIEDAD ANONIMA, ANGELO FERRARO
ESPOLIO: ANGELO FERRARO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO JOSE CAMPANILLO FERRAZ - SP30892
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    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0003590-10.2007.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
          

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003961-76.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ART-ARAME INDUSTRIAL LTDA, ANGELO FERRARO, DELLSTONE CORP. SOCIEDAD ANONIMA
ESPOLIO: ANGELO FERRARO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO JOSE CAMPANILLO FERRAZ - SP30892
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0003590-10.2007.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009188-81.2003.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DYNAMIC-SEAL ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA FILARDI CARNEIRO - SP152678
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0008516-39.2004.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004767-43.2006.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DYNAMIC-SEAL ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA FILARDI CARNEIRO - SP152678
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    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0008516-39.2004.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001665-76.2007.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DYNAMIC-SEAL ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA FILARDI CARNEIRO - SP152678
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0008516-39.2004.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002507-27.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DYNAMIC-SEAL ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO VICENTE RAMALHO - SP83783
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0008516-39.2004.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006855-25.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DYNAMIC-SEAL ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA FILARDI CARNEIRO - SP152678
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    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0008516-39.2004.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004327-81.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SAO CAMILO ASSISTENCIA MEDICA S/A, ARLINDO DE ALMEIDA, ABELARDO ZINI, CLOVIS FERNANDES LERRO, WAGNER BARBOSA DE CASTRO
REPRESENTANTE: ROSILENE MAURA DE SOUZA
ESPOLIO: ABELARDO ZINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0006685-87.2003.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003256-10.2006.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DYNAMIC-SEAL ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA FILARDI CARNEIRO - SP152678
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0008516-39.2004.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001935-47.2000.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA - SP189227
Advogado do(a) EXEQUENTE: ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA - SP189227
EXECUTADO: PRO.TE.CO INDUSTRIAL S/A, PRO.TE.CO INDUSTRIAL S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO HAJJ FEITOSA - SP253448
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO HAJJ FEITOSA - SP253448
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    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0004054-78.2000.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009342-02.2003.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MIROAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1503310-77.1998.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002035-26.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TMB TELECOMUNICACOES MOVEIS DO BRASIL LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0000521-38.2005.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001271-88.2015.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: SBAM ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: VAGNER MENDES MENEZES - SP140684
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002447-34.2017.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009006-03.2000.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COLEGIO DRUMMOND S/C LTDA, HELIO ALBERTO BELLINTANI, VERA LAZZURI ORMONDE BONICIO, HELENA LAZZURI ORMONDE SUNDFELD, VALQUIRIA
LAZZURI GUARINO, MARIA AMELIA ROSA BELLINTANI
Advogados do(a) EXECUTADO: RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504, BENEDICTO ROCHA - SP8938
Advogados do(a) EXECUTADO: RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504, BENEDICTO ROCHA - SP8938
Advogados do(a) EXECUTADO: RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504, BENEDICTO ROCHA - SP8938
Advogados do(a) EXECUTADO: RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504, BENEDICTO ROCHA - SP8938
Advogados do(a) EXECUTADO: RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504, BENEDICTO ROCHA - SP8938
Advogados do(a) EXECUTADO: RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504, BENEDICTO ROCHA - SP8938
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0000218-34.1999.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1509308-60.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TREFILACAO DE FERRO E ACO FERRALVA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: HUMBERTO COSTA BARBOSA - SP83726, MARIO HENRIQUE DE ABREU - SP268112, DEBORA ROMANO - SP98602
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0007409-86.2006.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000395-61.2000.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COLEGIO DRUMMOND S/C LTDA, HELIO ALBERTO BELLINTANI, VERA LAZZURI ORMONDE BONICIO, HELENA LAZZURI ORMONDE SUNDFELD, VALQUIRIA
LAZZURI GUARINO
Advogados do(a) EXECUTADO: RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504, BENEDICTO ROCHA - SP8938
Advogados do(a) EXECUTADO: RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504, BENEDICTO ROCHA - SP8938
Advogados do(a) EXECUTADO: RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504, BENEDICTO ROCHA - SP8938
Advogados do(a) EXECUTADO: RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504, BENEDICTO ROCHA - SP8938
Advogados do(a) EXECUTADO: RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504, BENEDICTO ROCHA - SP8938
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0000218-34.1999.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000704-19.1999.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COLEGIO DRUMMOND S/C LTDA, HELIO ALBERTO BELLINTANI, VERA LAZZURI ORMONDE BONICIO, HELENA LAZZURI ORMONDE SUNDFELD, VALQUIRIA
LAZZURI GUARINO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE FERREIRA BARBOSA - SP22024
Advogados do(a) EXECUTADO: RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504, BENEDICTO ROCHA - SP8938
Advogados do(a) EXECUTADO: RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504, BENEDICTO ROCHA - SP8938
Advogados do(a) EXECUTADO: RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504, BENEDICTO ROCHA - SP8938
Advogados do(a) EXECUTADO: RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504, BENEDICTO ROCHA - SP8938
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0000218-34.1999.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1503609-54.1998.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TREFILACAO DE FERRO E ACO FERRALVA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: DEBORA ROMANO - SP98602
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0007409-86.2006.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006364-95.2016.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TORO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0004572-09.2016.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504313-67.1998.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TREFILACAO DE FERRO E ACO FERRALVA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: HUMBERTO COSTA BARBOSA - SP83726, MARIO HENRIQUE DE ABREU - SP268112, DEBORA ROMANO - SP98602
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0007409-86.2006.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002208-50.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TREFILACAO DE FERRO E ACO FERRALVA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: HUMBERTO COSTA BARBOSA - SP83726, MARIO HENRIQUE DE ABREU - SP268112
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0007409-86.2006.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007433-85.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TREFILACAO DE FERRO E ACO FERRALVA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: HUMBERTO COSTA BARBOSA - SP83726, MARIO HENRIQUE DE ABREU - SP268112
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0007409-86.2006.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007164-26.2016.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TORO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0004572-09.2016.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008430-68.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TREFILACAO DE FERRO E ACO FERRALVA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: HUMBERTO COSTA BARBOSA - SP83726, MARIO HENRIQUE DE ABREU - SP268112, GILBERTO MANARIN - SP120212
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0007409-86.2006.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002767-17.1999.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PLASTOME INDUSTRIA PLASTICA LTDA, HENRIQUE OCHSENHOFER, ELLI OCHSENHOFER, WILFRID OCHSENHOFER, SIGMAR OCHSENHOFER, ROBERTO
DALLA LIBERA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIANE PERUCCI - SP154930, EDGAR RAHAL - SP83432, GILBERTO CAETANO DE FRANCA - SP115718
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1503979-67.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1512312-08.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PLASTOME INDUSTRIA PLASTICA LTDA, HENRIQUE OCHSENHOFER, ELLI OCHSENHOFER, WILFRID OCHSENHOFER, SIGMAR OCHSENHOFER, ROBERTO
DALLA LIBERA
Advogados do(a) EXECUTADO: VANDERLEI LUIS WILDNER - RS36737-A, DORVALINO TIZATTO - SP159186-A
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1503979-67.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008051-69.2000.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PLASTOME INDUSTRIA PLASTICA LTDA, HENRIQUE OCHSENHOFER, ELLI OCHSENHOFER, WILFRID OCHSENHOFER, SIGMAR OCHSENHOFER, ROBERTO
DALLA LIBERA
Advogados do(a) EXECUTADO: DORVALINO TIZATTO - SP159186-A, VANDERLEI LUIS WILDNER - RS36737-A
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    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1503979-67.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000958-84.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PLASTOME INDUSTRIA PLASTICA LTDA, HENRIQUE OCHSENHOFER, ELLI OCHSENHOFER, WILFRID OCHSENHOFER, SIGMAR OCHSENHOFER, ROBERTO
DALLA LIBERA
Advogado do(a) EXECUTADO: VANDERLEI LUIS WILDNER - RS36737-A
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1503979-67.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000882-60.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PLASTOME INDUSTRIA PLASTICA LTDA, HENRIQUE OCHSENHOFER, ELLI OCHSENHOFER, WILFRID OCHSENHOFER, SIGMAR OCHSENHOFER, ROBERTO
DALLA LIBERA
Advogado do(a) EXECUTADO: VANDERLEI LUIS WILDNER - RS36737-A
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1503979-67.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003473-82.2008.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TREFILACAO DE FERRO E ACO FERRALVA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: HUMBERTO COSTA BARBOSA - SP83726, MARIO HENRIQUE DE ABREU - SP268112
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0007409-86.2006.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004747-47.2009.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TREFILACAO DE FERRO E ACO FERRALVA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: HUMBERTO COSTA BARBOSA - SP83726, MARIO HENRIQUE DE ABREU - SP268112
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0007409-86.2006.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002937-86.1999.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PLASTOME INDUSTRIA PLASTICA LTDA, HENRIQUE OCHSENHOFER, ELLI OCHSENHOFER, WILFRID OCHSENHOFER, SIGMAR OCHSENHOFER, ROBERTO
DALLA LIBERA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIANE PERUCCI - SP154930, EDGAR RAHAL - SP83432, GILBERTO CAETANO DE FRANCA - SP115718
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1503979-67.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504998-11.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TREFILACAO DE FERRO E ACO FERRALVA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CYNTHIA VERRASTRO ROSA - SP136532
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0007409-86.2006.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000998-61.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME, FAUSTO ZUCCHELLI
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO DA COSTA RUI - SP173509, ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR - SP195877
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO DA COSTA RUI - SP173509, ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR - SP195877
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0000997-76.2005.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006939-60.2003.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RODRIGUES FILHO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: CLEIDE ROSIANE VIEIRA - SP277856, JULIO CESAR COUTO - SP220160, RICARDO AUGUSTO MORAIS - SP213301
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0004255-55.2009.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504404-94.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LIMASA S A
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO MANOEL FACHADA - SP38658
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504400-57.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001619-63.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PLASTOME INDUSTRIA PLASTICA LTDA, HENRIQUE OCHSENHOFER, ELLI OCHSENHOFER, WILFRID OCHSENHOFER, SIGMAR OCHSENHOFER, ROBERTO
DALLA LIBERA
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO FERRAZ CAMARGO - SP183837, VANDERLEI LUIS WILDNER - RS36737-A
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1503979-67.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001641-24.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PLASTOME INDUSTRIA PLASTICA LTDA, HENRIQUE OCHSENHOFER, ELLI OCHSENHOFER, WILFRID OCHSENHOFER, SIGMAR OCHSENHOFER, ROBERTO
DALLA LIBERA
Advogado do(a) EXECUTADO: VANDERLEI LUIS WILDNER - RS36737-A
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1503979-67.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504403-12.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LIMASA S A
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO MANOEL FACHADA - SP38658
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504400-57.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005293-29.2014.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: VICTORIA BEAUTY INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME, MARCELO JUNCKER PRESTIA
Advogado do(a) EXECUTADO: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0004793-60.2014.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004873-24.2014.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: VICTORIA BEAUTY INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME, MARCELO JUNCKER PRESTIA
Advogado do(a) EXECUTADO: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0004793-60.2014.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002046-74.2013.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: VICTORIA BEAUTY INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME, MARCELO JUNCKER PRESTIA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0004793-60.2014.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004968-54.2014.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: ANS
 
EXECUTADO: ANQUISES SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA, EDGAR BOTELHO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO MAZETTO - SP31453
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002893-42.2014.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504401-42.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LIMASA S A
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO MANOEL FACHADA - SP38658
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504400-57.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1502762-86.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA
Advogados do(a) EXECUTADO: SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO - SP23689, MARISA VITA DIOMELLI - SP42475, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504291-43.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504299-20.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
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Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504298-35.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1503991-81.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1507181-52.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
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Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1505114-17.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1513013-66.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº .1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003228-18.2001.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GREASE COMERCIAL S/C LTDA - ME, EGLE APARECIDA FORMIGONI BEVILACQUA, LILIAN MARILDA FORMIGONI DEVORAES
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO - SP153774
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO - SP153774
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO - SP153774
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0008024-86.2000.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001424-44.2003.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI - SP57005
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI - SP57005
EXECUTADO: TAURUS ELETRO MOVEIS LTDA, TAURUS ELETRO MOVEIS LTDA, SHINSUKE KUBA, SHINSUKE KUBA, HIDEO KUBA, HIDEO KUBA, TAURUS ELETRO MOVEIS
LTDA - MASSA FALIDA, TAURUS ELETRO MOVEIS LTDA - MASSA FALIDA
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR - SP131896, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR - SP131896, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR - SP131896, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR - SP131896, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR - SP131896, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR - SP131896, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0003044-62.2001.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001793-86.2013.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TRANSPORTE E TURISMO BONINI LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO LALLI NETO - SP315134
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0001198-24.2012.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1513014-51.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     709/2290



EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005623-17.2000.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO
JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., SAO JUDAS TADEU COMERCIO DE PECAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., HANS
CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS CHRISTIAN KITTLER, HANS
RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, HANS RUDOLF KITTLER, ROSEMARY KITTLER,
ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, ROSEMARY KITTLER, PRESSTECNICA COMERCIO DE FORJADOS LTDA,
PRESSTECNICA COMERCIO DE FORJADOS LTDA, PRESSTECNICA COMERCIO DE FORJADOS LTDA, PRESSTECNICA COMERCIO DE FORJADOS LTDA, PRESSTECNICA
COMERCIO DE FORJADOS LTDA, PRESSTECNICA COMERCIO DE FORJADOS LTDA, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI
ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES
EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, SHADAI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES EIRELI, PRESS COML/ LTDA, PRESS COML/
LTDA, PRESS COML/ LTDA, PRESS COML/ LTDA, PRESS COML/ LTDA, PRESS COML/ LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477, FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE - SP115479
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477, FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE - SP115479
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477, FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE - SP115479
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477, FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE - SP115479
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477, FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE - SP115479
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477, FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE - SP115479
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1511703-25.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003878-60.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TREFILACAO DE FERRO E ACO FERRALVA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: HUMBERTO COSTA BARBOSA - SP83726, MARIO HENRIQUE DE ABREU - SP268112, MARIANGELA DAIUTO - SP185939
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0007409-86.2006.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1509307-75.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TREFILACAO DE FERRO E ACO FERRALVA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: HUMBERTO COSTA BARBOSA - SP83726, MARIO HENRIQUE DE ABREU - SP268112
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0007409-86.2006.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1510411-05.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1510541-92.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000298-31.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: ALCIR BATISTA DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Regularmente intimado para informar ao juízo o valor atualizado do débito exequendo, em razão do deferimento de seu pedido de penhora sobre ativos financeiros do executado, o exequente quedou-se inerte.

Assim sendo, restando suspensa a presente Execução Fiscal pelo art. 40 da LEF, eis que a tentativa de penhora “on line” restou frustrada pela inércia do próprio credor, independentemente de nova vista,
cumpra-se a parte final daquele despacho, remetendo-se ao arquivo, sem baixa.

Cumpra-se.

 

São Bernardo do Campo, 8 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000980-98.2009.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO, CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: KLEBER BRESCANSIN DE AMORES - SP227479, FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
Advogados do(a) EXEQUENTE: KLEBER BRESCANSIN DE AMORES - SP227479, FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
Advogados do(a) EXEQUENTE: KLEBER BRESCANSIN DE AMORES - SP227479, FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
Advogados do(a) EXEQUENTE: KLEBER BRESCANSIN DE AMORES - SP227479, FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
EXECUTADO: MICHELLE GIOVANINI COTELESSA RELVAS, MICHELLE GIOVANINI COTELESSA RELVAS, MICHELLE GIOVANINI COTELESSA RELVAS, MICHELLE GIOVANINI
COTELESSA RELVAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Regularmente intimado para informar ao juízo o valor atualizado do débito exequendo, em razão do deferimento de seu pedido de penhora sobre ativos financeiros do executado, o exequente quedou-se inerte.

Assim sendo, restando suspensa a presente Execução Fiscal pelo art. 40 da LEF, eis que a tentativa de penhora “on line” restou frustrada pela inércia do próprio credor, independentemente de nova vista,
cumpra-se a parte final daquele despacho, remetendo-se ao arquivo, sem baixa.

Cumpra-se.

               São Bernardo do Campo, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009405-17.2009.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA ALICE LEMOS - SP50862
EXECUTADO: OLIVIO MARCANDALI
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Regularmente intimado para informar ao juízo o valor atualizado do débito exequendo, em razão do deferimento de seu pedido de penhora sobre ativos financeiros do executado, o exequente quedou-se inerte.

Assim sendo, restando suspensa a presente Execução Fiscal pelo art. 40 da LEF, eis que a tentativa de penhora “on line” restou frustrada pela inércia do próprio credor, independentemente de nova vista,
cumpra-se a parte final daquele despacho, remetendo-se ao arquivo, sem baixa.

Cumpra-se.

São Bernardo do Campo, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005862-35.2011.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ARGAS AR COMPRIMIDO E GAS NATURAL LTDA - EPP, MARTIN BIANCO COMERCIO E IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, JOAO VICENTE
MARTIN BIANCO, GIULIANO NUNES MARTIN BIANCO, GUILHERME NUNES MARTIN BIANCO
Advogados do(a) EXECUTADO: IVAN TAUIL RODRIGUES - RJ61118-A, THAIS ABREU DE AZEVEDO SILVA - SP224367, CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA - SP156754
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA - SP156754
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA - SP156754
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA - SP156754
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA - SP156754
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0008606-37.2010.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002289-81.2014.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
 
EXECUTADO: CINTIA SUCHER VENDRAMINI
Advogado do(a) EXECUTADO: MEIRE REGINA HERNANDES - SP163304
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0003870-44.2008.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000527-79.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BARALT COMERCIO DE VEICULOS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO BONETTI FILHO - SP77458
 
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     713/2290



Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0000602-21.2004.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006623-76.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SAO CAMILO ASSISTENCIA MEDICA S/A, ARLINDO DE ALMEIDA, ABELARDO ZINI, CLOVIS FERNANDES LERRO, WAGNER BARBOSA DE CASTRO
REPRESENTANTE: ROSILENE MAURA DE SOUZA
ESPOLIO: ABELARDO ZINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0006685-87.2003.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000835-37.2012.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: METAN S A METALURGICA ANCHIETA, METAN S A METALURGICA ANCHIETA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002401-02.2004.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504405-79.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LIMASA S A, LIMASA S A
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO MANOEL FACHADA - SP38658
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO MANOEL FACHADA - SP38658
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504400-57.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005548-65.2006.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SAO CAMILO ASSISTENCIA MEDICA S/A, ARLINDO DE ALMEIDA, ABELARDO ZINI, CLOVIS FERNANDES LERRO, WAGNER BARBOSA DE CASTRO
REPRESENTANTE: ROSILENE MAURA DE SOUZA
ESPOLIO: ABELARDO ZINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0006685-87.2003.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006622-91.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SAO CAMILO ASSISTENCIA MEDICA S/A, ARLINDO DE ALMEIDA, ABELARDO ZINI, CLOVIS FERNANDES LERRO, WAGNER BARBOSA DE CASTRO
REPRESENTANTE: ROSILENE MAURA DE SOUZA
ESPOLIO: ABELARDO ZINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0006685-87.2003.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005223-27.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SAO CAMILO ASSISTENCIA MEDICA S/A, ARLINDO DE ALMEIDA, ABELARDO ZINI, CLOVIS FERNANDES LERRO, WAGNER BARBOSA DE CASTRO
REPRESENTANTE: ROSILENE MAURA DE SOUZA
ESPOLIO: ABELARDO ZINI
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    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0006685-87.2003.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0002359-64.2015.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: WEBER DO AMARAL CHAVES - SP349177-A, ELEN CECILIA DA SILVA - SP392246, MARIANA ROMANO RANGEL - SP336333
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Prossiga-se nos termos do despacho de fl. 602(id 25717966) dos autos, com a intimação do sr. perito para apresentar Laudo Pericial no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1509572-77.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006774-18.2000.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: NORSEMAN INDUSTRIAL S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ EDUARDO PINTO RICA - SP144957-B
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1506038-28.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1506536-27.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: METAN S A METALURGICA ANCHIETA, DANTE GIUSTI, GIUSEPPE GIUSTI
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002401-02.2004.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003498-76.2000.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PETIT-INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIO SCHOWE - SP98517
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0003345-43.2000.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003201-78.2014.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR - SP244363, MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA - SP100076
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR - SP244363, MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA - SP100076
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR - SP244363, MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA - SP100076

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     717/2290



EXECUTADO: B.M.S DROGARIA LTDA - ME, B.M.S DROGARIA LTDA - ME, B.M.S DROGARIA LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Regularmente intimado para informar ao juízo o valor atualizado do débito exequendo, em razão do deferimento de seu pedido de penhora sobre ativos financeiros do executado, o exequente quedou-se inerte.

Assim sendo, restando suspensa a presente Execução Fiscal pelo art. 40 da LEF, eis que a tentativa de penhora “on line” restou frustrada pela inércia do próprio credor, independentemente de nova vista,
cumpra-se a parte final daquele despacho, remetendo-se ao arquivo, sem baixa.

Cumpra-se.

São Bernardo do Campo, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000606-58.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PRESSTECNICA COMERCIO DE FORJADOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0000530-34.2004.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000982-10.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO FERRO OLIVEIRA - SP89354
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1506801-29.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0008716-60.2015.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364, HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo comum de 15 (quinze) dias, sobre o Laudo Pericial juntado.

 

Sem prejuízo, Intime-se o sr. Perito por meio eletrônico para que informe se tem interesse na aplicação do artigo 262 do provimento nº 01/2020 da Corregedoria deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, bem como para indicar os dados necessário, se o caso.

“Art. 262.  A critério da parte interessada, poderá ser indicada conta bancária para transferência eletrônica dos valores a serem levantados, em substituição à expedição de alvará, observada a legislação em
vigor.

§1º  A solicitação será acompanhada de dados de identificação da titularidade da conta indicada.

§2º  A transferência será determinada pela unidade judiciária por meio de ofício expedido diretamente à instituição financeira, observando-se o mesmo procedimento previsto no art. 258.

§3º  O serviço de secretaria certificará nos autos o cumprimento da ordem pela instituição financeira.”

Após, tornem conclusos.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004350-27.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO FERRO OLIVEIRA - SP89354
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1506801-29.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005076-06.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA - SP189227
EXECUTADO: AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO FERRO OLIVEIRA - SP89354
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1506801-29.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1512010-76.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PLAMOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, WAGNER SERVILHA, MARCIA PETRIC
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO ESPERIDIAO MORENO - SP98965
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1511763-95.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1505869-41.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1506480-91.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007372-30.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIL LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: APARECIDA DE LOURDES PEREIRA - SP76306, WARRINGTON WACKED JUNIOR - SP106453
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002433-70.2005.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1505979-40.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IRENE QUEIROZ LUCAS DE OLIVEIRA, IRENE
QUEIROZ LUCAS DE OLIVEIRA, HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA, HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS PESTANA DE ANDRADE - SP8202, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS PESTANA DE ANDRADE - SP8202, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

             

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001539-18.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: FABIANA NUNES DE CASTRO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Regularmente intimado para informar ao juízo o valor atualizado do débito exequendo, em razão do deferimento de seu pedido de penhora sobre ativos financeiros do executado, o exequente quedou-se inerte.

Assim sendo, restando suspensa a presente Execução Fiscal pelo art. 40 da LEF, eis que a tentativa de penhora “on line” restou frustrada pela inércia do próprio credor, independentemente de nova vista,
cumpra-se a parte final daquele despacho, remetendo-se ao arquivo, sem baixa.

Cumpra-se.Regularmente intimado para informar ao juízo o valor atualizado do débito exequendo, em razão do deferimento de seu pedido de penhora sobre ativos financeiros do executado, o exequente
quedou-se inerte.
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Assim sendo, restando suspensa a presente Execução Fiscal pelo art. 40 da LEF, eis que a tentativa de penhora “on line” restou frustrada pela inércia do próprio credor, independentemente de nova vista,
cumpra-se a parte final daquele despacho, remetendo-se ao arquivo, sem baixa.

Cumpra-se.

São Bernardo do Campo, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1505980-25.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IRENE QUEIROZ LUCAS DE OLIVEIRA, HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS PESTANA DE ANDRADE - SP8202, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional quanto ao despacho de ID 29965353.

Sem prejuízo, anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-90.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação
para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001971-45.2007.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PANTOFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME, AMADOR RUBIO, CLAUDIO CAVEAGNA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO JOAO DOS SANTOS - SP170293
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO JOAO DOS SANTOS - SP170293
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO JOAO DOS SANTOS - SP170293
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0003565-92.2004.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002160-96.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MIROAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  1503310-77.1998.403.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000965-76.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MIROAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  1503310-77.1998.403.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1506765-84.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA PIMENTEL DE SAMPAIO GOES MARTINEZ - SP77120, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000885-15.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MIROAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, MIROAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, MIROAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237
Advogado do(a) EXECUTADO: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237
Advogado do(a) EXECUTADO: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237
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    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  1503310-77.1998.403.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1505982-92.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IRENE QUEIROZ LUCAS DE OLIVEIRA, HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS PESTANA DE ANDRADE - SP8202, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Regularizada a autuação deste feito, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do despacho ID 29967754.

Sem prejuízo, anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação
para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504448-16.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004026-22.2014.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: FILTRAGUA EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE AGUA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE VALTER DESTEFANE - SP58257
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0000018-36.2013.403.6114   antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

             

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005951-82.2016.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FILTRAGUA EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE AGUA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE VALTER DESTEFANE - SP58257
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0000018-36.2013.403.6114   antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003517-23.2016.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FILTRAGUA EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE AGUA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE VALTER DESTEFANE - SP58257
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0000018-36.2013.403.6114   antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004075-92.2016.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: FILTRAGUA EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE AGUA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE VALTER DESTEFANE - SP58257
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0000018-36.2013.403.6114   antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1505981-10.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IRENE QUEIROZ LUCAS DE OLIVEIRA, IRENE
QUEIROZ LUCAS DE OLIVEIRA, HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA, HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS PESTANA DE ANDRADE - SP8202, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS PESTANA DE ANDRADE - SP8202, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Regularizada a autuação, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do despacho ID 29967790.

Sem prejuízo, anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação
para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001611-86.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: HENDRIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO - SP103443
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0004403-61.2012.403.6114     antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1505975-03.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IRENE QUEIROZ LUCAS DE OLIVEIRA, HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS PESTANA DE ANDRADE - SP8202, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Regularizada a autuação, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do despacho ID 29965351.

Sem prejuízo, anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação
para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005568-27.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: METAN S A METALURGICA ANCHIETA, DANTE GIUSTI, GIUSEPPE GIUSTI
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002401-02.2004.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005076-59.2009.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INJECTOR POWER INJECAO ELETRONICA LTDA - EPP, JANE ZANETTI CONTTI, RICARDO CONCEICAO SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANGELA FERREIRA DA SILVA - SP105947
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0004307-46.2012.403.6114      antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006542-78.2015.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AUTO VIACAO TRIANGULO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO - SP254903, EDIVALDO NUNES RANIERI - SP115637
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0005084-36.2009.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008941-08.2000.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COLEGIO DRUMMOND S/C LTDA, HELIO ALBERTO BELLINTANI, VERA LAZZURI ORMONDE BONICIO, HELENA LAZZURI ORMONDE SUNDFELD, VALQUIRIA
LAZZURI GUARINO, MARIA AMELIA ROSA BELLINTANI
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDICTO ROCHA - SP8938, RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDICTO ROCHA - SP8938, RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDICTO ROCHA - SP8938, RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDICTO ROCHA - SP8938, RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDICTO ROCHA - SP8938, RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDICTO ROCHA - SP8938, RODOLFO ALONSO GONZALEZ - SP21504
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 000218-34.1999.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

 

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004034-96.2014.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TUBANDT INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: NEDSON RUBENS DE SOUZA - SP71231, JOSE SCIARRETTA - SP60769
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0009110-87.2003.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005172-50.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CIWAL ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA, ELISABETH SILVA ARAUJO, WALDEMAR FRANCISCO DE ASSIS BARRETO, NELSON SILVA ARAUJO, NEWTON SILVA
ARAUJO, RUI SILVA ARAUJO, EDSON SILVA ARAUJO, ALCIDES DE OLIVEIRA, CIWAL ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE OCTAVIO MORAES MONTESANTI - SP20975
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS - SP208580-B, EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - SP138152
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS - SP208580-B, EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - SP138152
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS - SP208580-B, EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - SP138152
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS - SP208580-B, EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - SP138152
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS - SP208580-B, EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - SP138152
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS - SP208580-B, EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - SP138152
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS - SP208580-B, EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - SP138152
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0005171-65.2004.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504429-10.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL - SP104416
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS PESTANA DE ANDRADE - SP8202, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004232-07.2012.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: TREFILACAO DE FERRO E ACO FERRALVA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: HUMBERTO COSTA BARBOSA - SP83726, MARIO HENRIQUE DE ABREU - SP268112
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0007409-86.2006.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001685-38.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MIROAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  1503310-77.1998.403.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005222-42.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SAO CAMILO ASSISTENCIA MEDICA S/A, ARLINDO DE ALMEIDA, ABELARDO ZINI, CLOVIS FERNANDES LERRO, WAGNER BARBOSA DE CASTRO
REPRESENTANTE: ROSILENE MAURA DE SOUZA
ESPOLIO: ABELARDO ZINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0006685-87.2003.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005843-29.2011.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TECNOCEG - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CLAUDIO DA CRUZ - SP52100
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002312-27.2014.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001963-39.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIL LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: WARRINGTON WACKED JUNIOR - SP106453
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002433-70.2005.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009111-72.2003.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MIROAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  1503310-77.1998.403.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008650-51.2013.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TRANSPORTE E TURISMO BONINI LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO LALLI NETO - SP315134
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0001198-24.2012.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1505974-18.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IRENE QUEIROZ LUCAS DE OLIVEIRA, HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS PESTANA DE ANDRADE - SP8202, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

             

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504433-47.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 28445223: Com razão o Procurador Federal do INSS.

Proceda a secretaria a retificação do pólo ativo, devendo constar como sendo a União Federal - Fazenda Nacional, junto aos sistema processual.

Em prosseguimento, anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo,
inclusive, determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.
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CAUTELAR FISCAL (83) Nº 0000922-51.2016.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REU: RAGI REFRIGERANTES LTDA, RAGI REFRIGERANTES LTDA, RAGI REFRIGERANTES LTDA, RAGI REFRIGERANTES LTDA, RAGI REFRIGERANTES LTDA, RAGI
REFRIGERANTES LTDA, THOLOR DO BRASIL LTDA., THOLOR DO BRASIL LTDA., THOLOR DO BRASIL LTDA., THOLOR DO BRASIL LTDA., THOLOR DO BRASIL LTDA., THOLOR
DO BRASIL LTDA., DETTAL-PART PARTICIPACOES, IMPORTACAO, EXPORTACAO, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, DETTAL-PART PARTICIPACOES, IMPORTACAO,
EXPORTACAO, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, DETTAL-PART PARTICIPACOES, IMPORTACAO, EXPORTACAO, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, TLB INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA - ME, TLB INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA - ME, TLB INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA - ME, LAERTE CODONHO, LAERTE CODONHO,
LAERTE CODONHO, JULIO CESAR REQUENA MAZZI, JULIO CESAR REQUENA MAZZI, JULIO CESAR REQUENA MAZZI
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogado do(a) REU: GUILHERME TILKIAN - SP257226
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando os erros de digitalização informados na petição de id 31442544, e considerando ainda a Portaria Conjunta PRES/CORE nº8/2020, bem como as que a antecederam, não é possível, neste
momento, verificar os autos físicos e fazer as correções apontadas. Sendo assim, aguarde-se, por ora, a normalização do trabalho presencial. Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504499-27.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004789-48.1999.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: METAN S A METALURGICA ANCHIETA
Advogado do(a) EXECUTADO: GILSON JOSE SIMIONI - SP100537
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    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002401-02.2004.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001529-60.1999.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ADRIZYL RESINAS SINTETICAS SA
Advogados do(a) EXECUTADO: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, EDUARDO PEREZ SALUSSE - SP117614
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  1507113-05.1997.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1503981-37.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ADRIZYL RESINAS SINTETICAS SA
Advogados do(a) EXECUTADO: KARLHEINZ ALVES NEUMANN - SP117514, SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, EDUARDO PEREZ SALUSSE - SP117614
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  1507113-05.1997.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000926-30.2012.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: HENDRIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: CYNTHIA MAIA SOUTO LIMA - SP228846, CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO - SP103443
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    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0004403-61.2012.403.6114   antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006233-91.2014.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: NAVIBERICA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CAIO BARROSO ALBERTO - SP246391
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  00053038-42.2012.403.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003450-39.2008.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DISTRIPACK EMBALAGENS LTDA, HUMBERTO MILANI FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSMARY SARAGIOTTO - SP111367
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0005616-83.2004.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002309-97.1999.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PRO.TE.CO INDUSTRIAL S/A, PRO.TE.CO INDUSTRIAL S/A, SEA AUTOMACAO S.A., SEA AUTOMACAO S.A., PRO.TE.CO MINAS S.A., PRO.TE.CO MINAS S.A.,
PROEMA AUTOMOTIVA S/A, PROEMA AUTOMOTIVA S/A, PRO.TE.CO. DO BRASIL S.A., PRO.TE.CO. DO BRASIL S.A., GESPRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A.,
GESPRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A., PARTNER MONTAGENS INDUSTRIAIS S.A., PARTNER MONTAGENS INDUSTRIAIS S.A., SEA DO BRASIL S/A, SEA DO
BRASIL S/A, SEKUTOR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A., SEKUTOR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A., A+Z LIGAS LEVES S.A., A+Z LIGAS LEVES S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: CATARINA ROSA RODRIGUES - SP179303
Advogado do(a) EXECUTADO: CATARINA ROSA RODRIGUES - SP179303
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    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002575-84.1999.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002425-30.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: METAN S A METALURGICA ANCHIETA, DANTE GIUSTI, GIUSEPPE GIUSTI
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
Advogado do(a) EXECUTADO: CHRISTIAN MAX LORENZINI - SP147105
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002401-02.2004.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004375-35.2008.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ATX - APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA MATHIAS DE ANDRADE HERANCE - SP223717
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0003303-47.2007.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002401-65.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DIKAR SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: JAIR DONIZETTI DOS SANTOS - SP173887
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0005452-21.2004.403.6114   antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004377-10.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: NEOTECNICA TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA, DANIEL JORGE KAPELIUS SCHLAFMAN, ANTONIO DAVI CALIPO, LUZIA MARGARETH MROGINSKI
Advogados do(a) EXECUTADO: CAIO BARROSO ALBERTO - SP246391, VAGNER APARECIDO ALBERTO - SP91094
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0004376-25.2005.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002248-12.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CCG INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - SP211495
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em Inspeção.

Trata-se de exceção de pré-executividade na qual o Excipiente/executada CCG INDUSTRIA DE COSMÉTICO LTDA, requer a extinção da execução fiscal, sob a alegação de nulidade da CDA por
não atender aos requisitos legais; que a multa de mora e os juros são excessivos e abusivos; que não houve lançamento tributário; que há inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e
à COFINS. (ID25926304, fls.299)

ID 291117320 A Excepta, na manifestação requer a improcedência dos pedidos e o regular prosseguimento da execução fiscal. 

É relatório. Passo a fundamentar e decidir.

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas
além daquelas constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção.

Tendo em vista a sua excepcionalidade, as questões deduzidas na exceção de pré-executividade devem ser de ordem pública ou referir-se ao título propriamente dito; vale dizer, referir-se às matérias
cognoscíveis de ofício pelo juiz, bem como outras relativas aos pressupostos específicos da execução. E, mais, que não demandem dilação probatória.

O título executivo ora em cobro encontra respaldo na lei vigente. A incidência da SELIC é legal e constitucional, bem como legal é a incidência de juros e multa de mora, a correção monetária destes encargos,
consoante fundamentação a seguir.
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÓBICE DA SÚMULA 284
DO STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. TRIBUTÁRIO. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. REDUÇÃO DA
MULTA FISCAL. NATUREZA CONFISCATÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. DECRETO-LEI 1.025/69. INCIDÊNCIA NAS EXECUÇÕES FISCAIS.
OBSERVÂNCIA DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.143.320/RS. 1."É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."
(Súmula 284/STF) 2."Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 3. O reexame de matéria de prova é
inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 4. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido na CF/88, nem tampouco uniformizar a
interpretação de matéria constitucional. 5. É legal a incidência da Taxa SELIC para a cobrança de tributos federais, a partir de 1º de janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95. 6. A jurisprudência do STJ firmou-se no
sentido da legalidade da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº1025/69, que substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios (REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
Primeira Seção, DJe 21.5.2010, julgado pela sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 7. Agravo interno não provido. STJ. AGRESP 201503171270

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1574610. Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES. DJE 14/03/2016

Não há qualquer ilegalidade quanto as multas e a incidência de juros. A jurisprudência também está pacificada quanto a essas questões.

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. APLICABILIDADE AOS FATOS
GERADORES POSTERIORES A 01/01/1995. MULTA MORATÓRIA. AFASTADO CARÁTER CONFISCATÓRIO. RECURSO IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA - Não conheço da alegação
relativa à necessidade de recebimento do apelo no duplo efeito, uma vez que suscitada pela via processual inadequada. Com efeito, nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, o recurso cabível é o agravo de
instrumento, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil. Na espécie, verifica-se que da decisão que recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo (fl. 119), não houve interposição de agravo de
instrumento, razão pela qual a matéria encontra-se preclusa. Ante a eleição da via inadequada, prejudicada a alegação de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa.- O artigo 161 do CTN determina que o
crédito tributário, não integralmente pago no vencimento, deve ser acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante do atraso, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer
medidas de garantia previstas na legislação tributária. Ainda segundo o § 1º, do referido dispositivo, "se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês".- A partir de
01/01/1995, com o advento da Lei nº 9.065/95, a utilização da Taxa Selic passou a ser aplicada como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos débitos tributários pagos em atraso.- Considerando que
os fatos geradores contidos na Certidão de Dívida Ativa (fls. 46/71) são posteriores a 01/01/1995, aplicável a Taxa Selic, a título de correção monetária e juros moratórios.- Não há se falar em afronta aos artigos 5º, 150 e 192,
§ 3º, da Constituição Federal, vez que o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento pela constitucionalidade da incidência da taxa SELIC como índice de correção monetária do débito tributário, desde que haja lei
determinando sua adoção (RE 582461), bem assim, que a limitação da taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar (enunciado Sumular com efeito vinculante n. 7).- Não
prospera a alegação da apelante quanto ao caráter confiscatório da multa imposta no percentual de 20%. Isso porque, sua natureza jurídica é justamente penalizar o contribuinte pelo descumprimento da prestação tributária no
prazo devido, sendo a sua incidência decorrente de previsão legal como consequência pelo fato objetivo da mora. Dessa forma, para cumprir seu mister, não pode ter percentual reduzido, nem mesmo excessivo, sob pena de
caracterizar confisco, e inviabilizar o recolhimento de futuros tributos, o que afasta a violação aos princípios constitucionais apontados pela parte recorrente.- Na hipótese, a multa moratória imposta no percentual de 20%, nos
termos do artigo 61, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96 (CDA de fls. 46/71), não configura confisco. Precedente do E. STF.- Apelação improvida, na parte conhecida. (TRF3. Desembargadora Federal MONICA
NOBRE.AC00305400720114036182 AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1900303. e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2015).

A multa moratória é sanção pecuniária estabelecida em lei, é exigida em razão da falta de pagamento do tributo no prazo devido. A simples impontualidade no pagamento do tributo basta para caracterizar a
mora do devedor, diferentemente do que ocorre no direito civil, que depende de acordo de vontades entre as partes para que passe a ser exigível. 

O débito já está com multa de 20%, nos termos do art.61, §2º da Lei 9.430/1996. Assim, por haver previsão legal, não cabe ao Poder Judiciário aplicar outro percentual, senão o já previsto em lei para os
débitos em cobro.

Se não bastasse, a multa moratória, não obstante revestir-se de uma penalidade pecuniária, não tem cunho punitivo predominando o seu caráter ressarcitório ou mesmo indenizatório, pelas inconveniências que o
tributo recebido a destempo acarreta. O preceito constitucional que veda o confisco, consoante a redação do art.150, IV, CF/88, regula as relações de índole tributária, não se aplicando ao caso das multas, alçadas como
relações de natureza não sancionatória.

São neste sentido as lições do Eminente Jurista Paulo de Barros Carvalho, in verbis: “(...) as multas de mora são também penalidades pecuniárias, mas destituídas de nota punitiva. Nelas predomina o intuito
indenizatório, pela contingência de o Poder Público receber a destempo, com as inconveniências que isso normalmente acarreta, o tributo a que tem direito.”                                                (in Curso de Direito Tributário, 6a.
Edição, Ed. Saraiva, pp. 350- 351).

Neste sentido, a jurisprudência: DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  EMBARGOS. “NÃO É LÍCITO AO PODER JUDICIÁRIO REDUZIR OU EXCLUIR
PENALIDADES FISCAIS SEM AUTORIZAÇÃO LEGAL,SOB PENA DE INVADIR ATRIBUIÇÃO DO PODER EXECUTIVO E COMETER ABUSO DE JURISDIÇÃO. APELAÇÃO
DESPROVIDA.” (TRF4 ACORDÃO  RIP:04151576  DECISÃO:14-05-1996 PROC:AC NUM:0415157-6 ANO:96   UF:RS TURMA:01  REGIÃO:04 APELAÇÃO CIVEL Fonte: DJ dATA:10-07-96
PG:047160 Relator: JUIZ:405  - JUIZ GILSON LANGARO DIPP)

Alegação de ser excessiva a multa não deve prosperar. Esta tem por escopo desestimular o contribuinte à prática do comportamento lesivo, possuindo intuito indenizatório. Funciona como instrumento eficiente
para evitar a inadimplência. Nesse contexto, a aplicação de multa em percentual elevado não representa confisco. Configura, sim, legítimo elemento para separar o contribuinte adimplente daquele que insiste em ignorar a força
cogente do mandamento legal.

Saliente-se que a multa não está sujeita ao estabelecido no Código de Defesa do Consumidor, na medida em que não se fala em relação de consumo, in casu. 

A Súmula 45 do extinto Tribunal Federal de Recurso resume este entendimento dirimindo dúvidas ao asseverar que “as multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária”.

A jurisprudência, a respeito, é vasta e a título ilustrativo transcrevemos os seguintes acórdãos: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. COFINS.
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCINDÍVEL PROCESSO ADMINISTRATIVO PRÉVIO E NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE. EXIGIBILIDADE DO TÍTULO. NULIDADE
DA CDA. INEXISTÊNCIA. IMUNIDADE PREVISTA NO ART. 150, VI DA CARTA MAGNA NÃO EXTENSIVA A COFINS. PRECEDENTES DO STF. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA DE 20%. RAZOABILIDADE. ENTENDIMENTO DO PRETÓRIO EXCELSO. INAPLICABILIDADE DA MULTA DE MORA DE 2%, PREVISTA
NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SÚMULA 168 DO TFR. 1. A COFINS - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL CONSISTE EM
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, PRESCINDINDO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO OU NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE.
INDEPENDE, DESTARTE, A COBRANÇA E CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL, TORNANDO-SE, EM CASO DE
NÃO PAGAMENTO NO PRAZO, DE LOGO, EXIGÍVEL. DISPENSA-SE, A NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE, EIS QUE SE TRATA DE TRIBUTO APURADO E DECLARADO POR ELE
MESMO, ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E TRIBUTOS FEDERAIS - DCTF. EXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTES DO STJ. 2. "NOS
TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO, A DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE, ATRAVÉS DA DCTF, ELIDE A NECESSIDADE  DA CONSTITUIÇÃO FORMAL DO DÉBITO
PELO FISCO PODENDO SER, EM CASO DE NÃO PAGAMENTO NO PRAZO, IMEDIATAMENTE INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA, TORNANDO-SE EXIGÍVEL, INDEPENDENTEMENTE
DE QUALQUER PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO OU DE NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE". RESP 445561/SC. 3. DATA DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA, 04/11/98, CONSTANTE
DO TERMO DE INSCRIÇÃO DE FLS. 65. DE ACORDO COM O ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STF, SE A OMISSÃO DA INDICAÇÃO DO LIVRO E DA FOLHA DE INSCRIÇÃO,
NÃO PREJUDICOU A DEFESA DO EXECUTADO, TEM-SE COMO VÁLIDA A CERTIDÃO, EIS QUE NÃO COMPROMETE O ESSENCIAL DA CDA. TRATANDO-SE OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE AÇÃO AUTÔNOMA, CABERIA AO EMBARGANTE CARREAR AOS AUTOS CÓPIA DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA A FIM DE COMPROVAR O ALEGADO E
RECHAÇAR A ASSERTIVA DA SENTENÇA VERGASTADA, O QUE, ENTRETANTO, NÃO FEZ. 4. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO AIAGR Nº 235680/PE,
ENTRE OUTROS, REGISTROU: "A COFINS E A CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS, NA PRESENTE ORDEM CONSTITUCIONAL, SÃO MODALIDADES DE TRIBUTO QUE NÃO SE
ENQUADRAM NA DE IMPOSTO. COMO CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL NÃO ESTÃO ABRANGIDAS PELA IMUNIDADE PREVISTA NO ARTIGO 150, VI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NEM SÃO ALCANÇADAS PELO PRINCÍPIO DA EXCLUSIVIDADE CONSAGRADO NO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 155 DA MESMA CARTA". 5.
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR ESTA COLENDA CORTE DE MATÉRIA NÃO ARGÜIDA (JUROS DE MORA – UTILIZAÇÃO DA SELIC)  NA INICIAL DOS EMBARGOS. 6. É
LEGÍTIMA A MULTA MORATÓRIA DE 20%, PREVISTA NO ART. 61, PARÁGRAFO 2º DA LEI 9.430/96, EIS QUE NÃO EXCESSIVA, NEM DESPROPORCIONAL. NESTE SENTIDO,
DECIDIU O PRETÓRIO EXCELSO NO JULGAMENTO DO RE 239964/RS. 7. O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078/90), NO ART. 52, PARÁGRAFO 1º, COM REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 9.298/96, ESTABELECE NÃO PODER SER A MULTA DE MORA DECORRENTE DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES NO SEU TERMO, SUPERIOR A DOIS
POR CENTO DO VALOR DA PRESTAÇÃO. APLICÁVEL, PORTANTO, O ALUDIDO PERCENTUAL NAS RELAÇÕES DE CONSUMO. 8. IN CASU, A MULTA MORATÓRIA FIXADA
PELO FISCO FEDERAL DECORRE DO NÃO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO DEVIDO PELO CONTRIBUINTE, NÃO GUARDANDO QUALQUER PERTINÊNCIA COM RELAÇÃO DE
CONSUMO OU NATUREZA CONTRATUAL E PRIVADA. 9. NOS TERMOS DA SÚMULA 168 DO EXTINTO TFR, O ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69,
DEVIDO NAS EXECUÇÕES FISCAIS DA UNIÃO SUBSTITUI, NOS EMBARGOS, A CONDENAÇÃO DO DEVEDOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10. PRELIMINARES DE
INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO DE NULIDADE DA CDA E DE IMPROPRIEDADE DO PEDIDO REJEITADAS. 11. PRELIMINAR DE MPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR ESTA
COLENDA CORTE DE MATÉRIA NÃO ARGÜIDA NOS EMBARGOS ACOLHIDA. 12. APELAÇÃO DO EMBARGANTE IMPROVIDA. 13. RECURSO DE APELAÇÃO DA FAZENDA
NACIONAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 14.CASSAÇÃO DA LIMINAR DEFERIDA NA MCTR Nº 001766 AL (200305000043105).(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO Classe: AC -
Apelação Civel – 275341 Acordão Processo: 200105000473530 UF: AL Órgão Julgador: Quarta Turma Data da decisão: 12/08/2003 Doc.: TRF500072920 Fonte DJ - Data::07/10/2003 - Página::288 Relator(a) Des.
Federal Francisco Cavalcanti Data Publicação 07/10/2003)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS A EXECUÇÃO - MULTA - JUROS DE MORA - LIMITE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - DECRETO-LEI N. 1025/69. I - INTELIGÊNCIA DO
DECRETO-LEI N. 1680/79, QUANTO A COBRANÇA DA MORA, SUJEITA, AINDA, A CORRECAO MONETARIA. II - DEVIDOS OS JUROS DE MORA EM CONSEQUÊNCIA DO NÃO
RECOLHIMENTO DO TRIBUTO, FACE O DISPOSTO NO ART. 161, PAR. 1 DO C.T.N. C.C. COM O ART DECRETO-LEI N. 1736/79, A PARTIR DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO,
SENDO SUA ACUMULAÇÃO COM A MULTA. III - INOCORRÊNCIA DO LIMITE DE 30%, ESTABELECIDO PELO ART. 16 DA LEI 4862/65, PARA JUROS E MULTA MORATÓRIA, POSTO
QUE TAL DISPOSITIVO FOI REVOGADO PELO ART. 2 DA LEI N. 5421/68. IV - A CORREÇÃO MONETÁRIA NADA MAIS É QUE A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO, DECORRÊNCIA DA
DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA E, COMO TAL, DEVE SER ADMITIDO - EM EXECUÇÕES FISCAIS PROPOSTAS PELA UNIÃO FEDERAL E LEGITIMA A EXIGÊNCIA DO ENCARGO
PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1025/69. VI - APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. (TRF3; DECISÃO: 20-06-1990 PROC:AC NUM:03010785 ANO:89 UF:SP APELAÇÃO
CIVEL Relatora: DES. FED. ANA SCARTEZZINI Publicação: DOE  DATA:06-08-90  PG:00100).

A alegada deficiência da fundamentação legal da CDA não prospera. Houve o aditamento da inicial e dos títulos executivos e aí está toda a fundamentação que a Excipiente alega não dispor na CDA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     738/2290



Este juízo não desconhece a decisão de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da PIS/COFINS e também recorda de que essa mesma decisão teria condicionado sua integral
aplicabilidade a posterior modulação dos seus efeitos.

Assim se é fato de que o ICMS não pode integrar a base de cálculo da PIS/COFINS também é verdade que até o momento não houve a modulação dos efeitos deste entendimento do STF.

No caso dos autos, o excipiente não trouxe nenhuma prova de suas alegações, isto é, não comprovou o recolhimento do ICMS, tampouco sua inclusão na base de cálculo do PIS/COFINS. Não obstante,
ainda que tivesse apresentado documentos capazes de caracterizar sua condição de contribuinte do ICMS, seria necessária a produção de prova pericial para apurar os valores passíveis de exclusão da CDA exequenda, o que
é incabível na via estreita da exceção de pré-executividade.

Cabia ao executado demonstrar, de forma inequívoca, a existência da incidência indevida do alegado ICMS, na base de cálculo da PIS e COFINS e quantificar quais os valores pagos nesse sentido,
permitindo à União impugnar especificamente tal pleito. Mas a parte limitou-se em apresentar tese jurídica já amplamente conhecida, ainda que lhe seja favorável (exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins), sem
destacar quais os valores que estariam equivocadamente cobrados nos títulos executivos, restando impossibilitada a averiguação de eventuais os valores que se encontram em excesso nos títulos em cobro.

Ademais a irresignação da Executada sobre a incidência do ICMS na base de cálculo da PIS e COFINS não cabe aqui ser apreciada, uma vez que os créditos aqui em cobro dizem respeito a imposto
declarado pelo contribuinte, consoante se denota no título executivo que acompanha a inicial.

No caso sub judice os débitos foram constituídos por ocasião da entrega da declaração. E nos termos da Súmula 436/STJ: “A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui
crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco”. Assim, o contribuinte entregou a DCTF e deixou de pagar os débitos declarados o que gerou um lançamento por homologação eletrônico do valor
devido. Não há necessidade legal de notificação do contribuinte quanto ao débito não pago. O não pagamento implica na inscrição do débito em Dívida Ativa da União.

E lançamento por homologação não afeta o direito a ampla defesa. A jurisprudência é pacífica a esse respeito: “Restando constatado que o crédito tributário restou constituído mediante entrega de declaração
efetivada pelo contribuinte, não há que se falar em nulidade, ou cerceamento de defesa em razão da inexistência de procedimento administrativo. (TRF-5 - Apelação Civel AC 453651 PE 0014322-34.2007.4.05.8300 TRF-5
Data de publicação: 19/11/2009)

Não há questionamentos quanto ao mérito da cobrança do principal, apenas quanto a forma, donde se concluiu que reconhece serem devidos os tributos em cobro.

Diante do exposto e fundamentado REJEITO a exceção de pré-executividade.

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios em rejeição de exceção de pré-executividade (STJ – ERESP 1.048.043/SP – Corte Especial – Relator: Ministro Hamilton Carvalhido –
Publicado no DJe de 29/06/2009).

Prossiga-se na execução fiscal.

Intimem-se.

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 11 de maio de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504277-59.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IRMAOS TODESCO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR - SP31064
 
 

  

    D E S P A C H O

Deixo de apreciar o pedido do exequente no ID nº 31761765, devendo ser este formulado no processo principal, pois o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504276-74.1997.403.6114 antes da
virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na
forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504940-08.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GREMAFER COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA, GREGORIO MARIN PRECIADO, GREGORIO MARIN JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: VAGNER APARECIDO ALBERTO - SP91094
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0004220-95.2009.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
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Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1506721-65.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL - SP104416
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS PESTANA DE ANDRADE - SP8202, JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.
              

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504402-27.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LIMASA S A
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO MANOEL FACHADA - SP38658
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504400-57.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001189-62.2012.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA, BONEL PARTICIPACOES E REPRESENTACAO LTDA, BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LIMITADA, BONA TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA, BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL LIMITADA - EPP, BONA COMERCIAL LTDA, NELSON
BOAINAIN, JOSE LUIS DO COUTO BOAINAIN, BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ROBERTO TURACA - SP115342, ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0001273-97.2011.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
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Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004544-80.2012.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA, BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, BONEL PARTICIPACOES E REPRESENTACAO LTDA,
BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LIMITADA, BONA TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA, BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL LIMITADA - EPP,
BONA COMERCIAL LTDA, NELSON BOAINAIN, JOSE LUIS DO COUTO BOAINAIN, BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ROBERTO TURACA - SP115342, ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ROBERTO TURACA - SP115342, ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0001273-97.2011.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004368-48.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: STANDARD S/C LTDA SEGURANCA PATRIMONIAL, JOSE GUILHERME ISMAEL, ANTONIO PIRES DE ALMEIDA JUNIOR, GILMAR DE CASTRO REIS, JOSE ALVARO
AZEVEDO DA COSTA
Advogados do(a) EXECUTADO: REGIANE SIMOES VAVRA - SP233791, MORINOBU HIJO - SP81348-B
Advogados do(a) EXECUTADO: REGIANE SIMOES VAVRA - SP233791, MORINOBU HIJO - SP81348-B
Advogados do(a) EXECUTADO: REGIANE SIMOES VAVRA - SP233791, MORINOBU HIJO - SP81348-B
Advogados do(a) EXECUTADO: REGIANE SIMOES VAVRA - SP233791, MORINOBU HIJO - SP81348-B
Advogados do(a) EXECUTADO: REGIANE SIMOES VAVRA - SP233791, MORINOBU HIJO - SP81348-B
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0003084-73.2003.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004726-03.2011.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA, BONEL PARTICIPACOES E REPRESENTACAO LTDA, BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LIMITADA, BONA TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA, BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL LIMITADA - EPP, BONA COMERCIAL LTDA, NELSON
BOAINAIN, JOSE LUIS DO COUTO BOAINAIN, BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA
Advogados do(a) EXECUTADO: ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186, CARLOS ROBERTO TURACA - SP115342
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    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0001273-97.2011.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006888-39.2009.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA, BONEL PARTICIPACOES E REPRESENTACAO LTDA, BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LIMITADA, BONA TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA, BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL LIMITADA - EPP, BONA COMERCIAL LTDA, NELSON
BOAINAIN, JOSE LUIS DO COUTO BOAINAIN, BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ROBERTO TURACA - SP115342, VICENTE ORTIZ DE CAMPOS JUNIOR - SP113017, ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0001273-97.2011.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007766-85.2014.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: HEBROM E MURAM CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: EMMANUEL QUIRINO DOS SANTOS - SP137124
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0001379-20.2015.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001632-62.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MIROAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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Advogado do(a) EXECUTADO: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  1503310-77.1998.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002013-94.2007.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: HENDRIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIA ALENCAR LUCAS HUBER DA SILVA - SP139052, ROSANA OLIVERIO MERENCIANO - SP102077, CYNTHIA MAIA SOUTO LIMA - SP228846,
JOSE CARLOS DE LIMA - SP64836, CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO - SP103443
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0004403-61.2012.403.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005601-75.2008.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ATX - APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA MATHIAS DE ANDRADE HERANCE - SP223717
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0003303-47.2007.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008414-36.2012.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: HENDRIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO - SP103443
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0004403-61.2012.403.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504706-89.1998.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ADRIZYL RESINAS SINTETICAS SA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI - SP122827, MARCELO BAETA IPPOLITO - SP111361
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  1507113-05.1997.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000414-04.1999.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CHOCOCENTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CHOCOCENTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - MASSA
FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR - SP139300
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  1505908-04.1998.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001703-49.2011.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: CATTALAN DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA - EPP, CATTALAN DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA - EPP - MASSA FALIDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0009170-50.2009.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000184-49.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DIKAR SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: JAIR DONIZETTI DOS SANTOS - SP173887
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0005452-21.2004.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005852-25.2010.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: CATTALAN DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA - EPP, CATTALAN DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA - EPP - MASSA FALIDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0009170-50.2009.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006306-29.2015.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TECNOPERFIL TAURUS LTDA, TECNOPERFIL TAURUS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0006100-20.2012.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003447-84.2008.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ATX - APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: PATRICIA FERNANDA RODRIGUES DEL MASTRO - SP185950, VICENTE CALVOS RAMIRES JUNIOR - SP249400
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0003303-47.2007.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006775-03.2000.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA - MASSA FALIDA, SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA - MASSA FALIDA, SHELLMAR EMBALAGEM
MODERNA LTDA - MASSA FALIDA
Advogados do(a) EXECUTADO: FRANCISCO ANTONIO ALONSO ZONZINI - SP108216, ANIBAL BLANCO DA COSTA - SP126928-B
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0002793-15.1999.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005753-36.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MULTI COM DE MATERIAIS E EQUIP REPROGRAFICOS LTDA - ME, ALEXANDRE ASTROGILDO ROSA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS - SP202391, LUCIANE KELLY AGUILAR MARIN - SP155320
Advogados do(a) EXECUTADO: ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS - SP202391, LUCIANE KELLY AGUILAR MARIN - SP155320
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 29596443: Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0001984-15.2005.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo,
inclusive, determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta. Desta feita, qualquer pedido
deve ser deduzido naqueles autos.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005759-43.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MULTI COM DE MATERIAIS E EQUIP REPROGRAFICOS LTDA - ME, ALEXANDRE ASTROGILDO ROSA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS - SP202391, LUCIANE KELLY AGUILAR MARIN - SP155320
Advogados do(a) EXECUTADO: ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS - SP202391, LUCIANE KELLY AGUILAR MARIN - SP155320
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 29596436: Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0001984-15.2005.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo,
inclusive, determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta. Desta feita, qualquer pedido
deve ser deduzido naqueles autos.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002292-51.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MULTI COM DE MATERIAIS E EQUIP REPROGRAFICOS LTDA - ME, ALEXANDRE ASTROGILDO ROSA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS - SP202391, LUCIANE KELLY AGUILAR MARIN - SP155320
Advogados do(a) EXECUTADO: ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS - SP202391, LUCIANE KELLY AGUILAR MARIN - SP155320
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 29596425: Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0001984-15.2005.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo,
inclusive, determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta. Desta feita, qualquer pedido
deve ser deduzido naqueles autos.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001398-60.2014.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ZABA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002203-13.2014.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003892-73.2006.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PANTOFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME, CLAUDIO CAVEAGNA, AMADOR RUBIO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO JOAO DOS SANTOS - SP170293
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO JOAO DOS SANTOS - SP170293
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0003365-92.2004.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001624-85.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AFRICAN PRIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODS DE BELEZA L - ME, PAULO ROBERTO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO RICARDO DA ROSA PEREIRA - SP115215
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO RICARDO DA ROSA PEREIRA - SP115215
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002945-63.1999.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1506676-61.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MOON ASSISTENCIA AUTOMOBILISTICA LTDA, SONIA MARIA PACHECO HUBER, LINDOLFO HUBER
Advogado do(a) EXECUTADO: VILMA RODRIGUES - SP99395
Advogado do(a) EXECUTADO: VILMA RODRIGUES - SP99395
Advogado do(a) EXECUTADO: VILMA RODRIGUES - SP99395
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  1506675-76.1997.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002288-72.2009.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO DA COSTA RUI - SP173509
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002287-87.2009.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008223-11.2000.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BRAZ COOKING REFEICOES LTDA - ME, LAURINDA TEZEDOR
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO DE JESUS FONTANEZZI - SP201101
 
 

  

    D E S P A C H O
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Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0007228-95.2000.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002607-16.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BRAZ COOKING REFEICOES LTDA - ME, LAURINDA TEZEDOR, VAGNER VAIANO
Advogado do(a) EXECUTADO: VAGNER VAIANO - SP297505
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0007228-95.2000.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008546-16.2000.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO FERRO OLIVEIRA - SP89354
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 002914-43.1999.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006862-94.2016.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: EMPARSANCO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: SARAH DELL AQUILA CARVALHO - SP308540
 
 

  

    D E S P A C H O
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Preliminarmente, remetam-se estes autos ao SEDI para inclusão da pessoa jurídica EMPARSANCO ENGENHARIA S.A. (CNPJ nº 21.617.548/0001-55) no polo passive desta execução fiscal, dando integral
cumprimento à decisão proferida nos autos do processo piloto.

Sem prejuízo, anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002584-84.2015.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação
para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008693-37.2003.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COLEGIO BRASILIA S/C LTDA - ME, SAUL MESSIAS DE OLIVEIRA, JULIANA PENHA, LUIZ ANTONIO BARBOSA PORTUGAL, ADELSON DE SOUZA PENHA
Advogado do(a) EXECUTADO: RUDIE OUVINHA BRUNI - SP177590
Advogado do(a) EXECUTADO: RUDIE OUVINHA BRUNI - SP177590
Advogado do(a) EXECUTADO: RUDIE OUVINHA BRUNI - SP177590
Advogado do(a) EXECUTADO: RUDIE OUVINHA BRUNI - SP177590
Advogado do(a) EXECUTADO: RUDIE OUVINHA BRUNI - SP177590
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0008692-52.2003.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001633-22.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA. 
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO DE LUIZI JUNIOR - SP52901
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0007839-86.2016.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000867-91.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: AFRICAN PRIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODS DE BELEZA L - ME, PAULO ROBERTO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO RICARDO DA ROSA PEREIRA - SP115215
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO RICARDO DA ROSA PEREIRA - SP115215
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002945-63.1999.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004227-87.2009.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA, BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA, BOAINAIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA, BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA, BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA, BOAINAIN
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA, BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA, BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA,
BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA, BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA, BONEL PARTICIPACOES E REPRESENTACAO
LTDA, BONEL PARTICIPACOES E REPRESENTACAO LTDA, BONEL PARTICIPACOES E REPRESENTACAO LTDA, BONEL PARTICIPACOES E REPRESENTACAO LTDA, BONEL
PARTICIPACOES E REPRESENTACAO LTDA, BONEL PARTICIPACOES E REPRESENTACAO LTDA, BONEL PARTICIPACOES E REPRESENTACAO LTDA, BONEL PARTICIPACOES E
REPRESENTACAO LTDA, BONEL PARTICIPACOES E REPRESENTACAO LTDA, BONEL PARTICIPACOES E REPRESENTACAO LTDA, BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LIMITADA, BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LIMITADA, BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LIMITADA, BOAINAIN
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LIMITADA, BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LIMITADA, BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LIMITADA, BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LIMITADA, BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LIMITADA, BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LIMITADA, BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LIMITADA, BONA TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA, BONA TERMINAIS E ARMAZENS
GERAIS LTDA, BONA TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA, BONA TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA, BONA TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA, BONA
TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA, BONA TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA, BONA TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA, BONA TERMINAIS E ARMAZENS
GERAIS LTDA, BONA TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA, BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL LIMITADA - EPP, BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL LIMITADA -
EPP, BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL LIMITADA - EPP, BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL LIMITADA - EPP, BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL LIMITADA
- EPP, BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL LIMITADA - EPP, BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL LIMITADA - EPP, BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL
LIMITADA - EPP, BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL LIMITADA - EPP, BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL LIMITADA - EPP, BONA COMERCIAL LTDA, BONA
COMERCIAL LTDA, BONA COMERCIAL LTDA, BONA COMERCIAL LTDA, BONA COMERCIAL LTDA, BONA COMERCIAL LTDA, BONA COMERCIAL LTDA, BONA COMERCIAL
LTDA, BONA COMERCIAL LTDA, BONA COMERCIAL LTDA, NELSON BOAINAIN, NELSON BOAINAIN, NELSON BOAINAIN, NELSON BOAINAIN, NELSON BOAINAIN,
NELSON BOAINAIN, NELSON BOAINAIN, NELSON BOAINAIN, NELSON BOAINAIN, NELSON BOAINAIN, JOSE LUIS DO COUTO BOAINAIN, JOSE LUIS DO COUTO
BOAINAIN, JOSE LUIS DO COUTO BOAINAIN, JOSE LUIS DO COUTO BOAINAIN, JOSE LUIS DO COUTO BOAINAIN, JOSE LUIS DO COUTO BOAINAIN, JOSE LUIS DO COUTO
BOAINAIN, JOSE LUIS DO COUTO BOAINAIN, JOSE LUIS DO COUTO BOAINAIN, JOSE LUIS DO COUTO BOAINAIN
Advogados do(a) EXECUTADO: ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186, CARLOS ROBERTO TURACA - SP115342
Advogados do(a) EXECUTADO: ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186, CARLOS ROBERTO TURACA - SP115342
Advogados do(a) EXECUTADO: ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186, CARLOS ROBERTO TURACA - SP115342
Advogados do(a) EXECUTADO: ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186, CARLOS ROBERTO TURACA - SP115342
Advogados do(a) EXECUTADO: ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186, CARLOS ROBERTO TURACA - SP115342
Advogados do(a) EXECUTADO: ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186, CARLOS ROBERTO TURACA - SP115342
Advogados do(a) EXECUTADO: ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186, CARLOS ROBERTO TURACA - SP115342
Advogados do(a) EXECUTADO: ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186, CARLOS ROBERTO TURACA - SP115342
Advogados do(a) EXECUTADO: ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186, CARLOS ROBERTO TURACA - SP115342
Advogados do(a) EXECUTADO: ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - SP144186, CARLOS ROBERTO TURACA - SP115342
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0001273-97.2011.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003911-79.2006.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: PLASTIQUIMICA PRODUTOS QUIMICA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD - SP281017-A
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0005519-83.2004.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0050201-41.1995.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A.
Advogados do(a) EXECUTADO: WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A, PLINIO JOSE MARAFON - SP34967-A
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0050199-71.1995.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001644-76.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AFRICAN PRIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODS DE BELEZA L - ME, PAULO ROBERTO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO RICARDO DA ROSA PEREIRA - SP115215
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO RICARDO DA ROSA PEREIRA - SP115215
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002945-63.1999.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000983-92.2005.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO FERRO OLIVEIRA - SP89354
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1506801-29.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1505756-87.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1504958-29.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA - SP115445
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1504588-50.1997.403.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive, determinação para que todos
os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso,
devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do processo ora designado
como piloto.

Int.
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007425-11.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PLASTIQUIMICA PRODUTOS QUIMICA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: PATRICIA DONAIRE DE SOUZA - SP168843
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0005519-83.2004.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002004-35.2007.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TREFILACAO DE FERRO E ACO FERRALVA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: HUMBERTO COSTA BARBOSA - SP83726, MARIO HENRIQUE DE ABREU - SP268112
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0007409-86.2006.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000551-92.2013.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TRANSPORTE E TURISMO BONINI LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO LALLI NETO - SP315134
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 30540688: Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0001198-24.2012.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo,
inclusive, determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta, razão pela qual os pedidos
devem ser deduzidos naqueles autos.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007677-96.2013.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SOCIEDADE TECNICA DE ELASTOMEROS STELA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO MAURO MUNHOZ - SP221674
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0001364-56.2012.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003148-25.1999.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DEL MICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO JOSE CARVALHO NUNES - SP206982, CAROLINA SCAGLIUSA SILVA - SP182139, FABIO OZI - SP89643
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  1506683-53.1997.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001898-54.1999.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA ELETRO DOMINICHELLI LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: RITA MARIA MATTOS - SP95950, ELCIO BORIN - SP51805
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0002394-44.2003.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1512340-73.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PLASCON INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SP15335
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 1502706-53.1997.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007198-94.1999.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA ELETRO DOMINICHELLI LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ELCIO BORIN - SP51805
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  0002394-44.2003.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002559-33.1999.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CHOCOCENTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CHOCOCENTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - MASSA
FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR - SP139300
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº  1505959-15.1998.4.03.6114  antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.
Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.
Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.
Int.

              

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     757/2290



 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001635-17.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AFRICAN PRIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODS DE BELEZA L - ME, PAULO ROBERTO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO RICARDO DA ROSA PEREIRA - SP115215
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO RICARDO DA ROSA PEREIRA - SP115215
 
 

  

    D E S P A C H O

Anoto que o presente feito foi apensado aos autos da execução fiscal nº 0002945-63.1999.4.03.6114 antes da virtualização dos processos físicos em trâmite nesta Vara Federal, havendo, inclusive,
determinação para que todos os demais atos processuais fossem praticados apenas naqueles autos (processo piloto), prosseguindo-se na forma de execução conjunta.

Assim sendo, considerando tratar-se agora de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório
deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos do
processo ora designado como piloto.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003264-40.2013.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MIZUNAMI PISCINA E LAZER LIMITADA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: DJALMA DE LIMA JUNIOR - SP176688, LEDA RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA - SP165807
 
 

  

    D E S P A C H O

ID: 30726750 Diante da solicitação, expeça-se Ofício a DELEFAZ/SR/PF/SP informando que houve penhora parcial em dinheiro da depositária Denise Imai Inoue Isioka CPF nº 134.786.988-39.

Comunique ainda, que os bens anteriormente penhorados foram substituídos para pagamento do débito fiscal.

O referido ofício deverá ser encaminhado via e mail, instruído com as cópias necessárias ao seu cumprimento.

Sem prejuízo, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que converta em renda o numerário penhorado nestes autos ID:33434015, devendo o mesmo ser utilizado para abatimento do valor do débito objeto
da presente execução fiscal, observada a data do ato constritivo.

Após, se em termos, determino a abertura de vista dos autos à exeqüente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos
autos o valor atualizado de eventual saldo apurado e requerer o que de direito para o regular andamento do feito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço às partes que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer
o débito exigido nesta execução fiscal.

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005966-13.2000.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GIGLIO S A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado do(a) EXECUTADO: MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA - SP83747
 
 

  

    D E S P A C H O
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Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti, no termos do artigo 4º, I, alínea “b”, da Resolução nº 142/2017 de 20 de julho de 2017.

Após, tornem conclusos.   

Cumpra-se                                                 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000318-05.2016.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: MURISTAMP INDUSTRIA METALURGICA LTDA, MURISTAMP INDUSTRIA METALURGICA LTDA, MURISTAMP INDUSTRIA METALURGICA LTDA, MURISTAMP
INDUSTRIA METALURGICA LTDA, MURISTAMP INDUSTRIA METALURGICA LTDA, MURISTAMP INDUSTRIA METALURGICA LTDA, MURISTAMP INDUSTRIA METALURGICA
LTDA, MURISTAMP INDUSTRIA METALURGICA LTDA, MURISTAMP INDUSTRIA METALURGICA LTDA, ROSELI DOS SANTOS CUNHA, ROSELI DOS SANTOS CUNHA, ROSELI
DOS SANTOS CUNHA, ROSELI DOS SANTOS CUNHA, ROSELI DOS SANTOS CUNHA, ROSELI DOS SANTOS CUNHA, ROSELI DOS SANTOS CUNHA, ROSELI DOS SANTOS
CUNHA, ROSELI DOS SANTOS CUNHA, RAUL GARCIA GONCALVES, RAUL GARCIA GONCALVES, RAUL GARCIA GONCALVES, RAUL GARCIA GONCALVES, RAUL GARCIA
GONCALVES, RAUL GARCIA GONCALVES, RAUL GARCIA GONCALVES, RAUL GARCIA GONCALVES, RAUL GARCIA GONCALVES
 
 
 

  

Vistos

Defiro a inclusão do nome de MURISTAMP INDUSTRIA METALURGICA LTDA - CNPJ: 09.043.828/0001-00, ROSELI DOS SANTOS CUNHA - CPF: 080.257.888-81 e RAUL GARCIA
GONCALVES - CPF: 119.458.478-08   no cadastro de proteção ao crédito pelo débito tratado nestes autos, no valor de R$  238.833,95 em maio/2020, nos termos do art. 782, §3º, do CPC.

Indefiro o pedido de expedido de mandado de penhora haja vista que os executados foram citados por edital estando em lugar incerto e não sabido.

Diante da inexistência de bens penhoráveis remetam-se os autos ao arquivo sobrestado nos termos do artigo 921, III do CPC.

Int.

slb

 

 Intime-se. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000239-26.2016.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534
EXECUTADO: RESTAURANTE E PIZZARIA PLANALTO S.B.C. LTDA. - ME, RESTAURANTE E PIZZARIA PLANALTO S.B.C. LTDA. - ME, RESTAURANTE E PIZZARIA PLANALTO
S.B.C. LTDA. - ME, RESTAURANTE E PIZZARIA PLANALTO S.B.C. LTDA. - ME, MARIA INES DA SILVA BARROS, MARIA INES DA SILVA BARROS, MARIA INES DA SILVA BARROS,
MARIA INES DA SILVA BARROS, EUDES BARROS DA SILVA, EUDES BARROS DA SILVA, EUDES BARROS DA SILVA, EUDES BARROS DA SILVA
 
 
 

  

   Vistos

   Cumpra a CEF o determinado no id 32957759.

   Int.

slb
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000009-42.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PADARIA PAU DO CAFE LTDA - ME, FABIO DE ALMEIDA FRANCA, NILSON OLIVEIRA DIAS
 
 
 

  

 

 Vistos.

Devidamente citados os executados PADARIA PAU DO CAFE LTDA - ME - CNPJ: 14.438.509/0001-25 ;FABIO DE ALMEIDA FRANCA - CPF: 285.114.648-32; NILSON OLIVEIRA DIAS - CPF:
655.223.465-15 não efetuaram o pagamento no prazo legal.

O segundo passo, consoante o artigo 829 parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, é a expedição de mandado para penhora de bens.  

Consoante a ordem estabelecida no artigo 835 do mesmo Diploma, o dinheiro é o primeiro a ser objeto de penhora.  

A penhora de dinheiro ou aplicações financeiras é feita via BACENJUD. 

Expeça-se Ofício ao BACENJUD em nome do(s) executado(s) supracitados para penhora de numerário até o limite do crédito executado no valor de R$  67.538,72.    

Sendo a resposta positiva até o limite de R$ 600,00 para a pessoa física, deverá este valor ser desbloqueado imediatamente. 

 

Intime-se.

slb

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
 
 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002997-36.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: LAERCIO DOMINGOS GUIRRO
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
SãO BERNARDO DO CAMPO

   

 

Vistos.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora, do conteúdo da petição inicial, nos termos do inc. I do art. 7º da Lei n. 12.016/2009.

Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito (inc. II do art. 7º da Lei n. 12.016/2009).

Em seguida, intime-se o Representante do Ministério Público para que se manifeste, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009.

Com a manifestação do Parquet Federal, tornem os autos conclusos.

Intime(m)-se.

 

    

           

 

 

    São Bernardo do Campo, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004792-14.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: SOLUCIONAR & INOVAR MANUTENCAO DE AR CONDICIONADO EIRELI - ME, MARCOS ROBERTO DE SOUZA
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 Vistos.

Devidamente citados os executados SOLUCIONAR & INOVAR MANUTENCAO DE AR CONDICIONADO EIRELI - ME - CNPJ: 13.413.650/0001-00  e MARCOS ROBERTO DE SOUZA - CPF:
140.478.218-45 não efetuaram o pagamento no prazo legal.

O segundo passo, consoante o artigo 829 parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, é a expedição de mandado para penhora de bens.  

Consoante a ordem estabelecida no artigo 835 do mesmo Diploma, o dinheiro é o primeiro a ser objeto de penhora.  

A penhora de dinheiro ou aplicações financeiras é feita via BACENJUD. 

Expeça-se Ofício ao BACENJUD em nome do(s) executado(s) supracitados para penhora de numerário até o limite do crédito executado no valor de R$  64.381,15.    

Sendo a resposta positiva até o limite de R$ 600,00 para a pessoa física, deverá este valor ser desbloqueado imediatamente. 

 

Intime-se.

slb

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008622-20.2012.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: WILTON ARAMIS SOARES ARTEFATOS DE BORRACHA, WILTON ARAMIS SOARES ARTEFATOS DE BORRACHA, WILTON ARAMIS SOARES ARTEFATOS DE
BORRACHA, WILTON ARAMIS SOARES ARTEFATOS DE BORRACHA, WILTON ARAMIS SOARES ARTEFATOS DE BORRACHA, WILTON ARAMIS SOARES ARTEFATOS DE
BORRACHA, WILTON ARAMIS SOARES ARTEFATOS DE BORRACHA, WILTON ARAMIS SOARES ARTEFATOS DE BORRACHA, WILTON ARAMIS SOARES ARTEFATOS DE
BORRACHA, WILTON ARAMIS SOARES ARTEFATOS DE BORRACHA, WILTON ARAMIS SOARES ARTEFATOS DE BORRACHA, WILTON ARAMIS SOARES ARTEFATOS DE
BORRACHA, WILTON ARAMIS SOARES ARTEFATOS DE BORRACHA, WILTON ARAMIS SOARES, WILTON ARAMIS SOARES, WILTON ARAMIS SOARES, WILTON ARAMIS
SOARES, WILTON ARAMIS SOARES, WILTON ARAMIS SOARES, WILTON ARAMIS SOARES, WILTON ARAMIS SOARES, WILTON ARAMIS SOARES, WILTON ARAMIS SOARES,
WILTON ARAMIS SOARES, WILTON ARAMIS SOARES, WILTON ARAMIS SOARES
 
 
 

  

    Vistos

   Haja vista a certidão de óbito do executado (32954788) suspendo o andamento processual nos termos do artigo 313, I do CPC. 

   Providencie a exequente a a habilitação dos herdeiros nos termos do artigo 687 e seguintes do CPC.

  Prazo: 15 dias.

  Int.

slb

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001218-17.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ASAHI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, ASAHI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, ASAHI COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, ASAHI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, ASAHI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
- ME, ASAHI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, ASAHI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, ASAHI COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, ASAHI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, ASAHI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
- ME, ASAHI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, DANIELA MARI OKUMA, DANIELA MARI OKUMA, DANIELA MARI OKUMA, DANIELA MARI
OKUMA, DANIELA MARI OKUMA, DANIELA MARI OKUMA, DANIELA MARI OKUMA, DANIELA MARI OKUMA, DANIELA MARI OKUMA, DANIELA MARI OKUMA, DANIELA
MARI OKUMA, GREGORIO LOPES DE SOUSA FILHO, GREGORIO LOPES DE SOUSA FILHO, GREGORIO LOPES DE SOUSA FILHO, GREGORIO LOPES DE SOUSA FILHO,
GREGORIO LOPES DE SOUSA FILHO, GREGORIO LOPES DE SOUSA FILHO, GREGORIO LOPES DE SOUSA FILHO, GREGORIO LOPES DE SOUSA FILHO, GREGORIO LOPES DE
SOUSA FILHO, GREGORIO LOPES DE SOUSA FILHO, GREGORIO LOPES DE SOUSA FILHO
 
 
 

  

 Vistos

Citem-se nos endereços indicados no id 33325268 desde que ainda não diligenciados.

Int.
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008759-70.2010.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) SUCEDIDO: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) SUCEDIDO: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) SUCEDIDO: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) SUCEDIDO: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
SUCEDIDO: SP INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, SP INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, SP
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, SP INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, SP INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, TAIGUARA PINHO ORTIZ DA SILVA, TAIGUARA PINHO ORTIZ DA SILVA, TAIGUARA PINHO ORTIZ DA SILVA,
TAIGUARA PINHO ORTIZ DA SILVA, TAIGUARA PINHO ORTIZ DA SILVA
EXECUTADO: LUAN PINHO ORTIZ DA SILVA, LUAN PINHO ORTIZ DA SILVA, LUAN PINHO ORTIZ DA SILVA, LUAN PINHO ORTIZ DA SILVA, LUAN PINHO ORTIZ DA SILVA
Advogados do(a) SUCEDIDO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ANA CAROLINA LATTARO DE PAULA - SP280195
Advogados do(a) SUCEDIDO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ANA CAROLINA LATTARO DE PAULA - SP280195
Advogados do(a) SUCEDIDO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ANA CAROLINA LATTARO DE PAULA - SP280195
Advogados do(a) SUCEDIDO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ANA CAROLINA LATTARO DE PAULA - SP280195
Advogados do(a) SUCEDIDO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ANA CAROLINA LATTARO DE PAULA - SP280195
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO HERNANDES GARCIA - SP211960, NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ANA CAROLINA LATTARO DE PAULA - SP280195
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO HERNANDES GARCIA - SP211960, NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ANA CAROLINA LATTARO DE PAULA - SP280195
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO HERNANDES GARCIA - SP211960, NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ANA CAROLINA LATTARO DE PAULA - SP280195
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO HERNANDES GARCIA - SP211960, NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ANA CAROLINA LATTARO DE PAULA - SP280195
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO HERNANDES GARCIA - SP211960, NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ANA CAROLINA LATTARO DE PAULA - SP280195
Advogados do(a) SUCEDIDO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ANA CAROLINA LATTARO DE PAULA - SP280195
Advogados do(a) SUCEDIDO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ANA CAROLINA LATTARO DE PAULA - SP280195
Advogados do(a) SUCEDIDO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ANA CAROLINA LATTARO DE PAULA - SP280195
Advogados do(a) SUCEDIDO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ANA CAROLINA LATTARO DE PAULA - SP280195
Advogados do(a) SUCEDIDO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ANA CAROLINA LATTARO DE PAULA - SP280195
 
 

     

Vistos.

Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença proferida, Id 32476132.

É o relatório.

Decido.

Assim dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil:

“Art. 1.022 - Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.
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...”.

 

Os presentes embargos são claramente protelatórios, uma vez que a sentença não possui omissão, contradição ou obscuridade.

Com efeito, foi justamente com base no julgado proferido nos embargos à execução nº 00019225720144036114 que se determinou a CEF a apresentação dos demonstrativos do débito e de evolução da
dívida, discriminando as amortizações realizadas pelo executado e os encargos incidentes no período de normalidade contratual, a fim de cumprir rigorosamente o disposto no artigo 28, §2º, II, da Lei 10.931/04.

A ausência dos detalhamentos determinados impõe a extinção do feito, tendo em vista que o respectivo título executivo não corresponde a obrigação certa, líquida e exigível, nos termos do artigo 803, I, CPC.

Se a parte pretende a reforma da sentença, deve apresentar recurso de apelação, e não se utilizar dos embargos de declaração.

Portanto, não conheço do recurso, já que a matéria veiculada nos embargos tem caráter nitidamente infringente, incabível na hipótese “sub judice” e deve ser apresentada por meio do recurso cabível:
apelação.

Intime-se.

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003280-30.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: ANTONIO ELIAS DOS SANTOS
Advogados do(a) EXECUTADO: EDSON AMARAL BOUCAULT AVILLA - SP31711, VALTER JOSE LOPES - SP403928
 
 

 

Vistos.

Tendo em vista a justificada recusa do INSS em aceitar a proposta de parcelamento apresentada pelo executado, determino o prosseguimento da execução.

Dê-se ciência do INSS da resposta à diligência realizada junto ao BACEN para que requeira o que de direito, id 32678287.

Intimem-se.

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000172-90.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: GP TEC CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME, ANDERSON BRUNO DOS SANTOS, PUEBLA MERICI TEIXEIRA DE OLIVEIRA
 
 
 

  

Vistos     

Em caso de negativa de visualização a parte interessada deverá entrar com contato o suporte técnico do PJE através do endereço http://web.trf3.jus.br/sistemasweb/AtendimentoPJe.

Int.

slb

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001297-30.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
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EXECUTADO: CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL CARGAS E
NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP,
CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS
INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL
CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ANDRE JEFFERSON
DANTAS, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ANDRE
JEFFERSON DANTAS, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO,
ADRIANO AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO
AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO, ADRIANO AUGUSTO
IZIDORO
 

 

Vistos.

Expeça-se ofício ao RENAJUD para penhora de veículos em nome da parte executada, conforme requerido pela CEF.

Caso haja o bloqueio de(s) veículo(s) através do RENAJUD, expeça-se mandado/carta precatória para penhora, constatação, avaliação e intimação do bloqueio do veículo. 

Caso ainda resultar negativa, oficie-se o Infojud - Delegacia da Receita Federal (DRF), solicitando cópia da última declaração de Imposto de Renda do(a) executado(a) – PESSOA FÍSICA. 

Intime-se.

slb

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001535-44.2020.4.03.6114
AUTOR: HELINOEL ANTONIO DA SILVA, HELINOEL ANTONIO DA SILVA, HELINOEL ANTONIO DA SILVA, HELINOEL ANTONIO DA SILVA, HELINOEL ANTONIO DA SILVA,
HELINOEL ANTONIO DA SILVA, HELINOEL ANTONIO DA SILVA, HELINOEL ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

ID 33393521: apelação (tempestiva) do(a) Autor(a).

Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Com ou sem manifestação do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

HSB

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002958-39.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: CLD CONSTRUTORA, LACOS DETETORES E ELETRONICA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO DA SILVA PRADO - SP162312
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO//SP, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
 
 
 

Vistos.

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a emissão de certidão de regularidade fiscal pela autoridade coatora.

Afirma a impetrante que está obstada de obter a referida CPD-EN, porque consta como única pendência, no seu relatório de situação fiscal perante a Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN)
(Doc. 2), o débito atinente à CDA nº 80.6.20.151232-71, originado do Processo Administrativo nº 10882.002.874/2004-17.

No entanto, esclarece que o débito acima consta indevidamente como única pendência, uma vez que a Impetrante já concordou, expressamente, com sua compensação de ofício, desde 27.04.2020,
restando pendente apenas que a RFB e PGFN concretizem tal compensação.

A inicial veio instruída com os documentos.

Decido.

Tendo em vista a natureza do ato impugnado versado nos presentes autos, postergo a análise da liminar.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora, do conteúdo da petição inicial, nos termos do inciso I, do art. 7º, da Lei n. 12.016/2009.

Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (inc. II do art. 7º da Lei n.
12.016/2009).

Em seguida, intime-se o Representante do Ministério Público para que se manifeste, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009. Com a manifestação do Parquet Federal, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002980-97.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: ELEVADORES OTIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO ALVES DA SILVA - SP66331
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO//SP
 
 
 

 

Vistos.

O valor da causa é pressuposto processual objetivo.

Nas demandas em que há valoração econômica, deve corresponder à vantagem econômica pretendida.

Verifico que a parte autora atribuiu valor aleatório à causa, sem atentar-se à vantagem econômica pretendida e às regras contidas no art. 292, CPC.

Assim, determino a apresentação de planilha de cálculos dos valores que se pretende compensar e a correção do valor atribuído à causa, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Intimem-se.

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001150-96.2020.4.03.6114
IMPETRANTE: LUIS ESTELINO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CELENA BRAGANCA PINHEIRO - SP132175
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP
 

 

Vistos.

ID 33372717 : apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

HSB

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000224-86.2018.4.03.6114
AUTOR: RICARDO JOSE MARGONARI
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CRISTINA TRINCHA ALVES DA COSTA - SP121455
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, TECNOLOGIA BANCARIA S.A.
Advogado do(a) REU: CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO - SP210750
Advogado do(a) REU: LIGIA JUNQUEIRA NETTO - SP208490

 

Vistos.

Ciência às partes do retorno do autos.

Requeira a parte autora o que de direito em 10 (dez) dias.

Silente, ao arquivo baixa findo.

Intimem-se.

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5003003-43.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
DEPRECANTE: 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPETININGA/SP
 
DEPRECADO: 14ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
AUTOR: MILTON CESAR TEIXEIRA DE SOUZA
ADVOGADO: MARCELO BASSI - OAB/SP 204.334
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 

    

Vistos.

Cumpra-se como Deprecado.

Nomeio o perito Dr. Flavio Furtuoso Roque - CREA 5063488379 para realização de perícia na empresa Breda Logística Ltda.

Arbitro os honorários em R$ 372,80 , nos termos da Resolução CJF 305/2014.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020 (REM)
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CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5002611-06.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
DEPRECANTE: 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRE
 
DEPRECADO: 14ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
AUTOR: ROGERIO HEP
ADVOGADO DO AUTOR: REGINALDO DONISETE ROCHA LIMA - SP221450
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

  

Vistos.

A empresa informada no despacho anterior constou equivocadamente Fantinati Logística e Transporte Ltda. e Trafti Logística S/A, sendo que a pericia deverá ser realizada na Mercedes Benz conforme ID 32228068.

Intime-se o perito.

Int.

              

SãO BERNARDO DO CAMPO, 19 de maio de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004487-30.2019.4.03.6114
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

Vistos.

Retifique-se a autuação para cumprimento de sentença.

Intime(m)-se o Banco do Brasil, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 2.705,75, atualizados em  junho/2020, conforme cálculos  nos autos, em 15 (quinze) dias, sob pena
de multa de 10% sobre o da condenação e também de honorários de advogado de 10%, na forma do 1º do artigo 523 do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005680-80.2019.4.03.6114
AUTOR: GERALDO PEREIRA DE MENDONCA
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL ALVES - SP321616, DANIELA FERNANDES DE MENDONCA - SP352570
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

Vistos.

Nada mais a apreciar, a matéria já foi decidida pelo Juízo e analisada pelo E.TRF, sendo mantida.

Caso não recolhidas as custas, venham conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002441-13.2006.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JAIME SOARES FREIRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre a expedição do(s) ofício(s) requisitório/precatório.

Aguarde-se no prazo em curso o pagamento.

Int

slb

São Bernardo do Campo, 8 de junho de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002578-16.2020.4.03.6114
AUTOR: VILMAR ALVES DE SOUSA, VILMAR ALVES DE SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO - SP255752, RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES - SP233796
Advogados do(a) AUTOR: JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO - SP255752, RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES - SP233796
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        
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Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se.

slb

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004629-32.2013.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: GERALDO OTAVIO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s).

Aguarde-se no prazo em curso o pagamento.

Int.

slb

São Bernardo do Campo, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001965-64.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA, JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA HELENA PIRES - SP263134
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA HELENA PIRES - SP263134
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     

Vistos.

Dê-se ciência às partes da  baixa  dos autos.

Requeira o INSS o que de direito, em 05  (cinco) dias.

Nada sendo requerido,  arquivem-se  os  autos, com baixa na distribuição, observadas  as  cautelas  legais.

Intimem-se.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0007243-39.2015.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: AHMAD ALI SAIFI
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA RUFATO MILANEZ - SP124275
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

 

     Vistos.

    Ciência às partes da baixa dos Autos.         

    Notifique-se a Autoridade Coatora do(a) v.  acordão/decisão proferido(a).                            

    Após, remetam-se os presentes Autos ao  arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.                                         

    Intimem-se.  

 

 

 

HSB

  

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001763-87.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MARINA DURAN CORLETTO, MARINA DURAN CORLETTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

      Aguarde-se o pagamento do ofício precatório expedido em julho/2018        

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005635-74.2013.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JOSE ROBERTO LIRA DA CUNHA, JOSE ROBERTO LIRA DA CUNHA, JOSE ROBERTO LIRA DA CUNHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   Vistos.

Defiro a habilitação de Carolina Maluly Lira da Cunha, Renato Maluly Lira da Cunha e Fernanda Maluly Lira da Cunha como herdeiros do autor falecido.

Providencie a secretaria as anotações necessárias.

Após, expeça-se o ofício requisitório em favor dos herdeiros habilitados.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 5 de junho de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000357-60.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CICERO CRISPIM DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO PAULO ANSILIERO VILA RAMIREZ - SP312382
REU: AGENCIA INSS SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   Vistos.

Manifeste-se o autor em cinco dias, sobre o cumprimento da determinação id 27531120.

Int.

              

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 5 de junho de 2020 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001850-43.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JOSE ADELMAR DE ARAUJO ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES DIAS - SP248449
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

     Aguarde-se o pagamento do ofício precatório expedido em julho/2018         
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000399-17.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE LUCIO DE PAULA, JOSE LUCIO DE PAULA, JOSE LUCIO DE PAULA, JOSE LUCIO DE PAULA, JOSE LUCIO DE PAULA, JOSE LUCIO DE PAULA, JOSE LUCIO DE
PAULA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   Vistos.

Intime-se o perito para manifestação em cinco dias.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 5 de junho de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003656-50.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE BENICIO TEODORO, JOSE BENICIO TEODORO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 Vistos.

Apresente o autor os cálculos para início da execução, no prazo de cinco dias.

Int.

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004932-80.2012.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LUZENI LINS TAMAGNINI
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  Vistos.

Tendo em vista que o advogado não possui as cópias do processo físico, aguarde-se por trinta dias a normalização dos trabalhos, a fim de possibilitar o cumprimento da determinação.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008757-19.2013.4.03.6301 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MILTON PEREIRA NEVES
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    

Vistos.

Tendo em vista que o advogado do autor não possui as cópias do processo físico, aguarde-se por trinta dias a normalização dos trabalhos, a fim de possibilitar o cumprimento da determinação.

Int.
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SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003205-39.2013.4.03.6183 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOAQUIM RIBEIRO FILHO
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  Vistos.

Abra-se vista ao autor para que requeira o que de direito em cinco dias.

Int.

              

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003942-28.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: FRANCISCO CELIANO DE OLIVEIRA, FRANCISCO CELIANO DE OLIVEIRA, FRANCISCO CELIANO DE OLIVEIRA, FRANCISCO CELIANO DE OLIVEIRA,
FRANCISCO CELIANO DE OLIVEIRA, FRANCISCO CELIANO DE OLIVEIRA, FRANCISCO CELIANO DE OLIVEIRA, FRANCISCO CELIANO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA LUZIA MENDES - SP94342
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA LUZIA MENDES - SP94342
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA LUZIA MENDES - SP94342
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA LUZIA MENDES - SP94342
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA LUZIA MENDES - SP94342
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA LUZIA MENDES - SP94342
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA LUZIA MENDES - SP94342
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA LUZIA MENDES - SP94342
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre a expedição do(s) ofício(s) requisitório/precatório.

Aguarde-se no prazo em curso o pagamento.

Int.

slb

São Bernardo do Campo, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000687-62.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: DENIVALDO OLIVEIRA, DENIVALDO OLIVEIRA, DENIVALDO OLIVEIRA, DENIVALDO OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI - SP316566
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI - SP316566
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI - SP316566
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI - SP316566
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.

Tratam os presentes de cumprimento de sentença, objetivando o recebimento de quantia certa.

Os cálculos foram ofertados pela parte autora – R$ 136.807,34.

O INSS apresentou impugnação ao cumprimento da sentença afirmando que há excesso de execução no tocante aos índices de juros. R$ 132.283,62.

As partes concordaram com os valores apurados pela Contadoria que atestou a correção dos cálculos do INSS.

Acolho o parecer da Contadoria Judicial.

Destarte, acolho a impugnação apresentada para declarar como devido ao autor o valor de R$ 132.283,63, em fevereiro de 2020. Expeçam-se as requisições de pagamento após o decurso de prazo para a interposição de
recurso ou manifestação das partes renunciando a ele.

Intimem-se e cumpra-se.
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    SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007022-61.2012.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: PEDRO DA COSTA IBIAPINO, PEDRO DA COSTA IBIAPINO, PEDRO DA COSTA IBIAPINO, PEDRO DA COSTA IBIAPINO, PEDRO DA COSTA IBIAPINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA - SP152315
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA - SP152315
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA - SP152315
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA - SP152315
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA - SP152315
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

Vistos.

Verifico que o depósito Id 31836886 é da CEF e não do Banco do Brasil, conforme constou no despacho ID 30099717.

A advogada Dra. Andrea Maria da Silva Garcia deverá providenciar o levantamento do depósito junto à Caixa Economica Federal, no prazo de cinco dias, sob pena de estorno.

Int.

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005447-83.2019.4.03.6114
AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA, JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME AUGUSTO OLIVEIRA FERNANDES DOS SANTOS - SP424480, BRUNO LUIS TALPAI - SP429260
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME AUGUSTO OLIVEIRA FERNANDES DOS SANTOS - SP424480, BRUNO LUIS TALPAI - SP429260
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 

 

Vistos.

Reconsidero o despacho Id 33461085, eis que proferido com equívoco.

ID 32855798 : apelação (tempestiva) do(a) Autor(a).

Intime-se a União Federal para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Com ou sem manifestação da União Federal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

HSB

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005559-52.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: PEDRO PAULO SIMOES, PEDRO PAULO SIMOES
Advogado do(a) IMPETRANTE: HELIO TERTULIANO DOS SANTOS - SP394356
Advogado do(a) IMPETRANTE: HELIO TERTULIANO DOS SANTOS - SP394356
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE DIADEMA-SP, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE DIADEMA-SP, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  

 

     Vistos.

    Ciência às partes da baixa dos Autos.         

    Notifique-se a Autoridade Coatora do(a) v.  acordão/decisão proferido(a).                            

    Após, remetam-se os presentes Autos ao  arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.                                         

    Intimem-se.
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HSB

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002106-15.2020.4.03.6114
AUTOR: SELMO ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARTA REGINA GARCIA - SP283418
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

ID  33209439 : apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

HSB

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000303-94.2020.4.03.6114
AUTOR: JOAQUIM MARTINS DA LUZ, JOAQUIM MARTINS DA LUZ
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DE LIMA ALVES - SP256004
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DE LIMA ALVES - SP256004
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

ID 33298210 : apelação (tempestiva) do(a) Autor(a).

Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Com ou sem manifestação do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

HSB

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001250-51.2020.4.03.6114
AUTOR: SANDRA LUCIA DE MATTOS ZANATA, SANDRA LUCIA DE MATTOS ZANATA, SANDRA LUCIA DE MATTOS ZANATA, SANDRA LUCIA DE MATTOS ZANATA, SANDRA
LUCIA DE MATTOS ZANATA, SANDRA LUCIA DE MATTOS ZANATA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA MORAES - SP209767
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA MORAES - SP209767
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA MORAES - SP209767
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA MORAES - SP209767
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA MORAES - SP209767
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA MORAES - SP209767
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

ID 33200447 : apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

HSB

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001543-21.2020.4.03.6114
AUTOR: CARLOS ROBERTO HERNANDEZ
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.

ID  33452337 : apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

HSB

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000436-39.2020.4.03.6114
AUTOR: ROSILEILA PAULINO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP306781
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

ID 33056580 : apelação (tempestiva) do(a) Autor(a).

Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Com ou sem manifestação do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

HSB

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000540-31.2020.4.03.6114
AUTOR: LUIS ANTONIO LUCIANO, LUIS ANTONIO LUCIANO, LUIS ANTONIO LUCIANO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP306781
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP306781
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP306781
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

ID33056711 : apelação (tempestiva) do(a) Autor(a).

Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Com ou sem manifestação do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

HSB

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002119-14.2020.4.03.6114
IMPETRANTE: ADUANA COMEX PROJETOS ESPECIAIS LTDA - ME, ADUANA COMEX PROJETOS ESPECIAIS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON BARBOSA DE SOUZA - SP340553
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON BARBOSA DE SOUZA - SP340553
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO BERNARDO DO CAMPO, GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO BERNARDO DO
CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

                                                     

Vistos.

 

ID 33382446 : apelação (tempestiva) do(a) Impetrante.

 

Intime-se  a União - Fazenda Nacional para apresentar contrarrazões no legal.

 

Com ou sem manifestação da União - Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

 

HSB
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São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005614-03.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: ROSELI MARIA DE PAULA, ROSELI MARIA DE PAULA, ROSELI MARIA DE PAULA, ROSELI MARIA DE PAULA, ROSELI MARIA DE PAULA, ROSELI MARIA DE
PAULA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE RICARDO DE MELLO - SP412129
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE RICARDO DE MELLO - SP412129
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE RICARDO DE MELLO - SP412129
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE RICARDO DE MELLO - SP412129
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE RICARDO DE MELLO - SP412129
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE RICARDO DE MELLO - SP412129
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA
ASSESSORIA TÉCNICA MÉDICA - ATM DA 2ª COMPOSIÇÃO ADJUNTA DA 13ª JUNTA DE RECURSOS DO CONSELHO DE RECURSOS DO SEGURO SOCIAL, CHEFE DA
ASSESSORIA TÉCNICA MÉDICA - ATM DA 2ª COMPOSIÇÃO ADJUNTA DA 13ª JUNTA DE RECURSOS DO CONSELHO DE RECURSOS DO SEGURO SOCIAL, CHEFE DA
ASSESSORIA TÉCNICA MÉDICA - ATM DA 2ª COMPOSIÇÃO ADJUNTA DA 13ª JUNTA DE RECURSOS DO CONSELHO DE RECURSOS DO SEGURO SOCIAL, CHEFE DA
ASSESSORIA TÉCNICA MÉDICA - ATM DA 2ª COMPOSIÇÃO ADJUNTA DA 13ª JUNTA DE RECURSOS DO CONSELHO DE RECURSOS DO SEGURO SOCIAL, CHEFE DA
ASSESSORIA TÉCNICA MÉDICA - ATM DA 2ª COMPOSIÇÃO ADJUNTA DA 13ª JUNTA DE RECURSOS DO CONSELHO DE RECURSOS DO SEGURO SOCIAL, CHEFE DA
ASSESSORIA TÉCNICA MÉDICA - ATM DA 2ª COMPOSIÇÃO ADJUNTA DA 13ª JUNTA DE RECURSOS DO CONSELHO DE RECURSOS DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

 

Vistos.

Tratam os presentes autos de mandado de segurança contra omissão do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em São Bernardo do Campo, que não cumpriu acórdão emanado
da CRSS.

Afirma que requereu auxílio-doença em 22 de junho de 2016, o qual foi deferido pela CRSS no período de 17 de junho a 31 de julho de 2016.

Foi encaminhada a decisão em 09 de janeiro de 2019 e até a data da propositura da ação o benefício não havia sido implantado.

Requer o cumprimento da obrigação de fazer.

Prestadas as informações confirmando o alegado pela Impetrante.

Concedida a liminar no ID 25644329.

Ministério Público Federal deixou de opinar acerca do mérito.

É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E A DECIDIR.

Houve prestação de informações por parte de todas as autoridades coatoras possíveis e envolvidas no procedimento administrativo.

Tenho que as autoridades nomeadas estão corretas, uma vez que não foi possível determinar, a primeira vista, a autoridade correta.

Finalmente temos que a Gerencia do INSS em Diadema recebeu o processo em março de 2020, restando apenas implantar o benefício.

Insira-se o Gerente da Agencia do INSS em Diadema no polo passivo da ação.

Pelo que se depreende dos autos, o procedimento administrativo ficou paralisado de 09 de janeiro de 2019 até 18 de março de 2020 – ID 31894159.

Registre-se que nos termos do artigo 24 da Lei nº 11.457/07, o qual alterou o artigo 49 da Lei nº 9.784/99 para petições protocolizadas após a publicação do referido veículo normativo, a decisão administrativa
deve ser proferida no prazo máximo de 360 dias a contar do protocolo das petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

Ressalte-se que a matéria já foi apreciado pelo Superior Tribunal de Justiça, submetida ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, no julgamento do RESP 1.138.206/RS:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO

DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda
Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro  JORGE

MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF,
Rel. Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro   JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
22/02/2005, DJ 19/12/2005)  (...) 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo
máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos
administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de
360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). (...)  9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ – Resp nº 1138206/RS –S1 – Primeira Seção – Rel. Ministro Luiz Fux – Dje 01/09/2010).

Destarte, considerando que o pedido de concessão do benefício data de 2016 e a paralisação por mais de um ano, sem qualquer justificativa, entendo que houve violação às disposições contidas nos artigos em
comento.

Posto isto,  ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar que a autoridade impetrada  Gerente da Agencia do INSS em Diadema, implante o benefício de
auxílio-doença, NB 6148391469, no prazo de dez dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais). A ordem não implica o pagamento em atraso, apenas a implantação do benefício, objeto da presente ação.

CONCEDO A LIMINAR PARA O ESTE FIM. OFICIE-SE PARA CUMPRIMENTO .

P. R. I.

Sentença tipo A

 

 

 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     774/2290



 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000176-59.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LUCAS ANTONIO SILVA DE JESUS, LUCAS ANTONIO SILVA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO ALFONSO GARCIA - SP251027
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO ALFONSO GARCIA - SP251027
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

Vistos.

Tratamos presentes de embargos de declaração opostos por ambas as partes em face da sentença proferida.

Conheço os embargos.

Quanto ao recurso do INSS, rejeito a alegação de aplicação do artigo 30, par. 4º. Do Decreto 3048/99, uma vez que nele consta –

§ 4º Se na data do óbito o segurado estiver recebendo aposentadoria e auxílio-acidente, o valor mensal da pensão por morte será calculado conforme o disposto no parágrafo anterior, não incorporando o valor do auxílio-
acidente.

Em primeiro lugar o artigo do decreto encontra-se tacitamente revogado por incompatibilidade com os dispositivos legais atinentes a matéria, uma vez que após a edição da Lei n. 9.528/97, não é mais possível o recebimento
conjunto de aposentadoria e auxílio-acidente.

Em segundo lugar, a lei 8.213/91, em seu artigo 31 determina que qualquer espécie de aposentadoria será calculada com a inclusão do auxílio-acidente, sem exceção.

Quanto ao recurso do autor, em relação à prescrição quinquenal razão assiste a ele, uma vez que a sentença não apreciou a causa suspensiva da prescrição, consistente no pedido de revisão administrativa do benefício,
apresentado em 2018 e decidida em 2019.

Considerando a prescrição de cinco anos, retroagindo a data ao período em que o autor era menor – 27 de março de 2015, e não corria a prescrição, tem ele direito ao recebimento de todos os valores desde a data do óbito.

Ou seja, a prescrição não se aplica no caso.

Passa a sentença a ter a seguinte redação -

 

Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando revisar o benefício Pensão por Morte, NB 1725104030, com a devida utilização dos valores
devidos ao genitor do autor (Antonio Carlos de Jesus) a título de auxílio-acidente (NB 6096509740) no período de 01/10/2005 a 26/05/2010 para cômputo do salário de benefício e Renda Mensal Inicial (RMI), devendo a
revisão retroagir ao período de DIB da pensão por morte em razão da incapacidade do autor na Data de Entrada do Requerimento, incluindo os valores pagos acumuladamente (a partir do DDB de 29/04/2015) pagando-lhe
todos as diferenças e valores atrasados desde então, com juros, correção monetária e abonos anuais, tudo a ser apurado em regular execução de sentença.

Aduz o autor que recebe pensão por morte com DIB retroativa a 26;05;10. O instituidor da pensão teve auxílio-acidente concedido com DIB em 01-10-05 e pagamento até 26-05-10. Afirma que os valores recebidos a este
título deveriam integrar os salários de contribuição para o cálculo do benefício da pensão por morte. Requer a revisão e diferenças.

Com a inicial vieram documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação refutando a pretensão.

É O RELATÓRIO. 

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.  

Rejeito a preliminar de decadência, uma vez que o benefício foi concedido em 2015.

Rejeito a preliminar de prescrição quinquenal, existe causa suspensiva da prescrição, consistente no pedido de revisão administrativa do benefício, apresentado em 2018 e decidida em 2019.

Considerando a prescrição de cinco anos, retroagindo a data ao período em que o autor era menor – 27 de março de 2015, e não corria a prescrição, tem ele direito ao recebimento de todos os valores desde a data do óbito.

Ou seja, a prescrição não se aplica no caso.

No mérito existe o direito de revisão, uma vez que no período do auxílio-acidente o pai do autor não trabalhou, recebendo apenas o auxílio-acidente.

Como o valor mensal do auxílio-acidente deve ser somado ao salário, inexistindo salário, O VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-ACIDENTE DEVE SER COMPUTADO ISOLADAMENTE no
período.

O artigo 31 da Lei n. 8.213 é claro neste sentido.

Deve ser somado A+B= salario de benefício da aposentadoria. Se não há B, somente A deve ser computado.

Cito trecho do voto do Relator Juiz Federal PAULO PAIM DA SILVA em julgado a respeito –

“Pretende o autor a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 13/02/2007, mediante a inclusão, nos salários de contribuição, do valor mensal do benefício de auxílio-acidente, nos termos do art. 31 da
Lei 8.213/91.

Antes da entrada em vigor do Plano de Benefícios da Previdência Social, a Lei n. 6.367/76 possibilitava ao acidentado do trabalho a percepção de dois tipos de benefício: o auxílio-acidente (de caráter vitalício, acumulável com
outro benefício previdenciário, desde que sob fato gerador diverso, sem integrar os salários de contribuição para fins de apuração do salário de benefício da aposentadoria do segurado - art. 6º) ou o auxílio-suplementar (sem
caráter vitalício e com cessação a partir da outorga da aposentadoria, passando a integrar o cálculo do salário de benefício da inativação - art. 9º).

Com a promulgação da Lei n. 8.213/91, ambos os auxílios foram transformados no benefício único de auxílio-acidente, o qual deixou de estabelecer a vedação de acúmulo com eventual aposentadoria (artigo 86).

Todavia, a Lei n. 9.528, em vigor desde 11 de dezembro de 1997, modificou a redação dos parágrafos 1º e 2º do art. 86, da Lei de Benefícios da Previdência Social, para retirar o caráter de vitaliciedade do auxílio-acidente e
determinar a sua cessação quando da concessão de aposentadoria, vedando a acumulação dos dois benefícios:

 

Art. 86 - O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem redução da
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

§ 1º - O auxílio-acidente mensal corresponderá a 50% do salário de benefício e será devido, observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. 

§ 2º - O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com
qualquer aposentadoria. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na
redução ou perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 
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A referida Lei também modificou a redação do art. 31 da Lei n. 8.213/91, de modo a assegurar que o valor mensal do auxílio-acidente integre o salário de contribuição para fins de cálculo do salário de benefício de qualquer
aposentadoria, nos seguintes termos:

 

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, §
5º. 

 

Assim, os valores percebidos pelo segurado a título de auxílio-acidente devem ser computados para efeito de cálculo do salário de benefício de sua aposentadoria.

No caso concreto, o autor pretende a incorporação, nos salários de contribuição do período básico de cálculo da aposentadoria concedida em 13/02/2007, dos valores percebidos a título de auxílio-acidente no período de
01/07/2002 a 12/02/2007 (fl. 56).

Portanto, cessado o auxílio-acidente quando concedida a aposentadoria por tempo de contribuição, é devida a inclusão do respectivo valor mensal nos salários de contribuição a serem considerados na obtenção da renda mensal
inicial da aposentadoria.

A sentença de procedência do pedido, portanto, merece confirmação”.

(TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014770-97.2015.4.04.9999/RS, j. 05-05-2016).

 

 Rejeito a alegação de aplicação do artigo 30, par. 4º. Do Decreto 3048/99, uma vez que nele consta –

§ 4º Se na data do óbito o segurado estiver recebendo aposentadoria e auxílio-acidente, o valor mensal da pensão por morte será calculado conforme o disposto no parágrafo anterior, não incorporando o valor do auxílio-
acidente.

Em primeiro lugar o artigo do decreto encontra-se tacitamente revogado por incompatibilidade com os dispositivos legais atinentes a matéria, uma vez que após a edição da Lei n. 9.528/97, não é mais possível o recebimento
conjunto de aposentadoria e auxílio-acidente.

Em segundo lugar, a lei 8.213/91, em seu artigo 31 determina que qualquer espécie de aposentadoria será calculada com a inclusão do auxílio-acidente, sem exceção.

 Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a revisar o benefício de pensão por morte do autor, computando os valores mensais recebidos a
título de auxílio-acidente no período de 01-10-05 e pagamento até 26-05-10, para a composição do salário de benefício da pensão por morte(aposentadoria do instituidor). Valores em atraso acrescidos de juros de ora e
correção monetária conforme o Manual de Cálculos da JF. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até hoje,

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

P. R. I.

Sentença tipo A

 

 

 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002408-44.2020.4.03.6114
IMPETRANTE: DELGA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, DELGA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, DELGA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, DELGA INDUSTRIA E COMERCIO S/A,
DELGA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, DELGA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, DELGA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, DELGA INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO AUGUSTO DELLA CORTE DA ROSA - RS75672-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO AUGUSTO DELLA CORTE DA ROSA - RS75672-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO AUGUSTO DELLA CORTE DA ROSA - RS75672-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO AUGUSTO DELLA CORTE DA ROSA - RS75672-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO AUGUSTO DELLA CORTE DA ROSA - RS75672-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO AUGUSTO DELLA CORTE DA ROSA - RS75672-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO AUGUSTO DELLA CORTE DA ROSA - RS75672-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO AUGUSTO DELLA CORTE DA ROSA - RS75672-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP, DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL
- FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, PROCURADOR-
SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO,
PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO, PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO, PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
 

                                                     

Vistos.

 

ID  33241870 : apelação (tempestiva) do(a) Impetrante.

 

Intime-se  a União - Fazenda Nacional para apresentar contrarrazões no legal.
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Com ou sem manifestação da União - Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

 

HSB

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004515-95.2019.4.03.6114
AUTOR: EVERALDO SILVA DA MOTA, EVERALDO SILVA DA MOTA, EVERALDO SILVA DA MOTA, EVERALDO SILVA DA MOTA, EVERALDO SILVA DA MOTA, EVERALDO SILVA
DA MOTA, EVERALDO SILVA DA MOTA
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE LEONARDO MONTEIRO MILANEZ - SP264917
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE LEONARDO MONTEIRO MILANEZ - SP264917
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE LEONARDO MONTEIRO MILANEZ - SP264917
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE LEONARDO MONTEIRO MILANEZ - SP264917
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE LEONARDO MONTEIRO MILANEZ - SP264917
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE LEONARDO MONTEIRO MILANEZ - SP264917
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE LEONARDO MONTEIRO MILANEZ - SP264917
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

ID 33226840 : apelação (tempestiva) do(a) Autor(a).

Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Com ou sem manifestação do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

HSB

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003013-87.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: PAULO TAVARES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o reconhecimento da especialidade dos trabalhos desenvolvidos nos períodos de 01/011/1995 a 31/05/1996 e
01/02/2005 a 08/05/2006, a realização do cálculo da complementação das contribuições recolhidas nas competências compreendidas entre 04/2016 a 05/2019, em que o Impetrante contribuiu com base na regra disposta no §
2º, do artigo 21, da Lei nº 8.212/91 e, por fim, uma nova análise do requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/193.152.288-7.

A inicial veio instruída com os documentos.

Decido.

Tendo em vista a natureza do ato impugnado versado nos presentes autos, postergo a análise da liminar.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora, do conteúdo da petição inicial, nos termos do inciso I, do art. 7º, da Lei n. 12.016/2009.

Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (inc. II do art. 7º da Lei n.
12.016/2009).

Em seguida, intime-se o Representante do Ministério Público para que se manifeste, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009. Com a manifestação do Parquet Federal, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002446-56.2020.4.03.6114
IMPETRANTE: KELI CILENE BEZERRA MARLIERE, KELI CILENE BEZERRA MARLIERE, KELI CILENE BEZERRA MARLIERE, KELI CILENE BEZERRA MARLIERE
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAQUELINE BELVIS DE MORAES - SP191976
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAQUELINE BELVIS DE MORAES - SP191976
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAQUELINE BELVIS DE MORAES - SP191976
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAQUELINE BELVIS DE MORAES - SP191976
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.
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ID 33449142 : apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Impetrante para apresentar contrarrazões prazo no legal.

Com ou sem manifestação do(a)  Impetrante, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

HSB

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001117-09.2020.4.03.6114
IMPETRANTE: TECNOSERV INDUSTRIA COM IMP EXPORTACAO LTDA, TECNOSERV INDUSTRIA COM IMP EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LILIAN LUCIANA APARECIDA SARTORI MALDONADO - SP228109, LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA CASTELO - SP299931, SANDRA REGINA FREIRE
LOPES - SP244553
Advogados do(a) IMPETRANTE: LILIAN LUCIANA APARECIDA SARTORI MALDONADO - SP228109, LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA CASTELO - SP299931, SANDRA REGINA FREIRE
LOPES - SP244553
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
 

                                                     

Vistos.

 

ID  33458818 : apelação (tempestiva) do(a) Impetrante.

 

Intime-se  a União - Fazenda Nacional para apresentar contrarrazões no legal.

 

Com ou sem manifestação da União - Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

 

HSB

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002459-55.2020.4.03.6114
IMPETRANTE: PAPAIZ - UDINESE METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PAPAIZ - UDINESE METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PAPAIZ - UDINESE METAIS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA., PAPAIZ - UDINESE METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., PAPAIZ - UDINESE METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW - SP248605, BRUNO ROMANO - SP329730
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW - SP248605, BRUNO ROMANO - SP329730
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW - SP248605, BRUNO ROMANO - SP329730
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW - SP248605, BRUNO ROMANO - SP329730
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW - SP248605, BRUNO ROMANO - SP329730
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP, DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

                                                     

Vistos.

 

ID 33470644 : apelação (tempestiva) do(a) Impetrante.

 

Intime-se  a União - Fazenda Nacional para apresentar contrarrazões no legal.

 

Com ou sem manifestação da União - Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

HSB
 

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000726-54.2020.4.03.6114
IMPETRANTE: INCODIESEL IND E COM DE PECAS PARA DIESEL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821, MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
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Vistos.

 

ID 33463490 : apelação (tempestiva) do(a) Impetrante.

 

Intime-se  a União - Fazenda Nacional para apresentar contrarrazões no legal.

 

Com ou sem manifestação da União - Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

 

HSB

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001374-21.2020.4.03.6183 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LAERTE DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos etc.

Cuida-se de demanda ajuizada por Laerte de Brito em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Requer a declaração de tempo de serviço para fins previdenciários trabalhado no período de 01/08/1979 a 17/02/1981, o cômputo das contribuições vertidas no período de 01/08/2006 a 30/04/2007, o
reconhecimento da atividade especial desenvolvida nos períodos de 01/03/1978 a 14/12/1978 e 01/01/1989 a 31/10/1999, e a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição nº 193.229.986-3, desde a data do
requerimento administrativo.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Citado, o INSS ofereceu contestação, em que pugna pela improcedência do pedido.

Houve réplica.

É o relatório. Decido.

Do mérito

Do tempo de contribuição

O empregado é segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência Social, sendo dever legal exclusivo do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias ao INSS, consoante art. 79, I, da
Lei 3.807/60 e atualmente o art. 30, I, a, da Lei 8213/91, com o respectivo desconto da remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o responsável pelo repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe efetuar a
fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

No período de 01/03/1979 a 17/02/1981, o autor trabalhou na empresa American Optical do Brasil Ltda., conforme registro às fls. 11, da CTPS nº 014311/320ª, constante do processo administrativo (Id
27752691).

Entretanto, esse período não foi integralmente computado em razão da ausência de dados cadastrais do empregador (CNPJ ou CEI) no CNIS.

No caso concreto, não há como desprezar o documento apresentado, o qual comprova o labor do requerente, sem indícios de fraude, o que sequer foi levantado pelo INSS.

Nesse contexto, comprovado o vínculo empregatício por documento idôneo, imperioso seu reconhecimento para fins previdenciários, competindo, conforme já exposto, ao empregador a arrecadação e o
recolhimento das contribuições aos cofres públicos, a teor do artigo 30, inciso I, "a" e "b" da Lei 8.212/91, bem como art. 276 do Decreto nº 3.048/99 e ao Instituto Nacional da Seguridade Social a arrecadação e fiscalização.

A propósito, cite-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO COMUM E ESPECIAL. ANOTAÇÕES NA CTPS.
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. VALIDADE. INFORMES DO CNIS. AUSÊNCIA DE ANOTAÇÕES. RESPONSABILIDADE PELOS PAGAMENTOS PREVIDENCIÁRIOS.
FUNÇÃO DO EMPREGADOR. APELAÇÃO DO INSS NÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 1. Não se conhece da remessa oficial quando o valor da condenação não
atinge mil salários mínimos. 2. A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o período de trabalho comum especificado na inicial que consta das anotações da CTPS, embora não existente nos
dados do CNIS. 3. As anotações da CTPS possuem presunção juris tantum de validade e o INSS não deduziu qualquer justificativa de fraude ou irregularidade que ensejasse a desconsideração do pedido de
reconhecimento de períodos comuns de trabalho pela parte autora. 4. A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias é do empregador não devendo ser exigido do segurado. 5. O autor
completou 35 anos de tempo de trabalho após a EC nº 20/98, impondo-se a manutenção da aposentadoria concedida. 6. Apelo do INSS não provido. Remessa oficial não conhecida. (TRF3, ApReeNec
00022620620114036114, OITAVA TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/04/2018 ..FONTE_REPUBLICAÇÃO:)

 

Por estas razões, dou por comprovado o vínculo empregatício com a empresa American Optical do Brasil Ltda., no período de 01/08/1979 a 17/02/1981.

No tocante às contribuições relativas ao período de 01/08/2006 a 30/04/2007, o autor não comprovou seu efeito recolhimento. Com efeito, as GPS’s constantes dos autos não estão acompanhadas do
respectivo comprovante de pagamento.

Ademais, essas contribuições sequer eram devidas, tendo em vista que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário nº 517.355.194-8, no período de 26/07/2006 a 04/02/2009.

Do Tempo Especial

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob condição de insalubridade, penosidade ou periculosidade que cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

Com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS foi instituído, em seu art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se
aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional.

A LOPS foi regulamentada pelo Decreto nº 48.959-A, de 19/09/1960, que apresentou quadro de atividades autorizadoras da concessão da aposentadoria especial.
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Posteriormente, foi editado o Decreto nº 58.031, de 25/03/1964, que relacionou os agentes químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e atividades profissionais cujo exercício era considerada atividade
especial.

Após várias regulamentações esparsas, o Poder Executivo, editou a Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS (Decreto nº 77.077, de 24 de janeiro de 1976). O Decreto n° 89.312, de
23/01/1984, que expediu nova edição na Consolidação das Leis da Previdência Social disciplinando em seu art. 35 considerou como tempo especial a atividade profissional exercida pelo segurado, tida como perigosa, insalubre
ou penosa, fixada por decreto do Poder Executivo.

Para atender esse dispositivo, foram utilizadas as tabelas constantes dos Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79.

Com o advento da Lei n° 8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, foi disposto sobre aposentadoria especial em seus arts. 57 e 58, mantendo-se a sistemática anterior até 28/04/95.
Assim, por força do artigo 152 da 8.213/91, continuaram sendo utilizadas as tabelas dos antigos decretos, que tornavam possível conceder a aposentadoria especial com base apenas na classificação profissional registrada na
CTPS ou outro documento emitido pelo empregador que indicasse o exercício de determinada atividade prevista como especial.

A exceção a esta regra do enquadramento profissional era verificada quanto aos agentes nocivos ruído e temperatura (frio/calor), hipóteses que sempre se exigiu a efetiva comprovação, mediante a
apresentação de laudo técnico.

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o art. 57 da LBPS sofreu importantes alterações de modo que, para concessão do benefício de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, de maneira habitual e permanente, mediante a apresentação de formulários.

Assim, somente com a edição da Lei 9.032/95, de 28/04/1995, que alterou o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a ser exigida a comprovação do exercício habitual e permanente (não ocasional, nem
intermitente) da exposição ao agente nocivo[1]. 

Da mesma forma, o advento da Lei nº 9.032/95, trouxe a obrigatoriedade de efetiva comprovação da exposição à atividade insalubre. Tal comprovação se dava através da apresentação dos formulários SB-40
e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador – novamente, exceto para o agente nocivo ruído e calor/frio que sempre exigiram a apresentação de laudo pericial, por dependerem de aferição técnica.

A partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível
a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos formulários r. citados, bem como laudo técnico elaborado por profissional especializado.

Destarte, a presunção de insalubridade só perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, quando passou a ser exigida a apresentação dos formulários expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador [2].

A inovação trazida a partir do Decreto nº 2.172/97, de 05/03/1997, diz respeito ao plus na exigência de complementação daqueles formulários, que agora deverão ser fundamentado em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho (LTCA), assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, compete ao Decreto 3.048/99, art. 68 sua regulamentação, que dispõe da seguinte forma:

“Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)”.

 

Por fim, destaco que desde a edição da INSS/DC Nº 99/2003 (atual INSS/PRES Nº 77/2015), passou a ser obrigatória a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP individualizado
emitido pelo empregador, partir de 01/01/2004.

Para fins de ilustração, segue abaixo esquema da evolução cronológica acima relatada.

Período Trabalhado Enquadramento

De 05/09/1960 a 28/04/1995

Bastava o enquadramento da
atividade ou agente nocivo nas
relações constantes dos anexos dos
Decretos 53.831, de 25/03/1964 e
nº 83.080, de 24/01/79, para que a
atividade fosse reconhecida como
especial.

Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de
1964. Anexos I e II do RBPS, aprovado
pelo Decreto nº 83.080, de 1979.

Sem exigência de laudo técnico, exceto
para o agente nocivo ruído e calor.

De 29/04/1995 (Lei nº 9.032) a
05/03/1997

Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de
1964. Anexo I do RBPS, aprovado pelo
Decreto nº 83.080, de 1979.

Passou a ser exigido a apresentação de
formulários elaborados pelo INSS e
demonstração da efetiva da exposição.

Sem exigência de laudo técnico, exceto
para o agente nocivo ruído e calor.

De 06/03/1997 em diante Anexo IV do RBPS, aprovado pelo
Decreto nº 2.172, de 1997: tornou-se
exigível a comprovação de exposição
efetiva a agentes nocivos através dos
Formulários, na forma estabelecida pelo
INSS, bem como laudo técnico
elaborado por profissional especializado
Laudo Técnico de Condições Ambientais
de Trabalho (LTCAT).

Com exigência de laudo técnico para
todos os agentes nocivos.

De 01/01/2004 (INSS/DC Nº
99/2003)

Anexo IV do RPS, aprovado pelo
Decreto nº 3.048, de 1999. Com
obrigatória a apresentação do Perfil
Profissiográfico Previdenciário – PPP

Finalmente, em relação à possibilidade de converter o tempo especial em comum, o Decreto Nº 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer
período, alterando o dispositivo que vedava tal conversão.

Quanto à agressividade do agente ruído, em síntese, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997, em que aplicáveis
concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79; superiores a 90 decibéis no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, de acordo com o Decreto 2.172/97, e a partir de 19/11/2003 superiores
a 85 decibéis, nos termos do Decreto 4.882/2003.
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Outrossim, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, inclusive com repercussão geral, assentou o entendimento de que o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete, ao entender que “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de
EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. Desse modo, a segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria” [3].

Por fim, destaco o entendimento de que, a partir de 05/03/1997 as atividades consideradas perigosas, deixaram de ser consideradas como passíveis de contagem fictícia para efeitos previdenciários.
Compreende-se que o intuito do legislador – com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 – e, por extensão, do Poder Executivo – com o Decreto 2.172/97 – tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam
contagem especial do tempo de serviço.

Feitas estas considerações, passo ao caso concreto.

No caso dos autos, requer o autor o reconhecimento do caráter especial da atividade desempenhada, nos períodos de:

01/03/1978 a 14/12/1978
01/01/1989 a 31/10/1999

Como já explanado acima, para ter direito à contagem especial, de 05/09/1960 a 28/04/1995, bastava o enquadramento da atividade ou agente nocivo nas relações constantes dos anexos dos Decretos
53.831, de 25/03/1964 e nº 83.080, de 24/01/79, para que a atividade fosse reconhecida como especial.

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a
saúde ou a integridade física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a apresentação do formulário e de laudo pericial.

A partir da edição do Decreto nº 2.172/97, em 05/03/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a
comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos formulários r. citados, bem como laudo técnico elaborado por profissional especializado.

Pois bem, no período de 01/03/1978 a 14/12/1978, laborado na empresa Mercedes-Benz do Brasil Ltda., atual denominação de Daimlerchrysler do Brasil Ltda., exercendo a função de embalador de peças,
o autor esteve exposto a ruídos de 81 decibéis, consoante DSS8030 e respectivo laudo técnico constantes do processo administrativo (Id 27752691).

O nível de exposição encontrado, além dos limites previstos, dá ensejo ao reconhecimento da insalubridade nesse aspecto.

No período de 01/01/1989 a 31/10/1999, laborado na empresa Volkswagen do Brasil Ltda., exercendo a função de soldador, operando equipamento de solda elétrica, o autor esteve exposto a ruídos de 91
decibéis, conforme DSS8030 e respectivo laudo técnico constantes do processo administrativo (Id 27752691).

O nível de exposição encontrado, além dos limites previstos, dá ensejo ao reconhecimento da insalubridade nesse aspecto.

Por fim, cumpre observar que a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n.
8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada "regra progressiva 85/95", quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da idade do
segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for:

a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco pontos), se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos;

b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco pontos), se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.

Ademais, as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão "as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade" (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao
término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos.

Ressalve-se, ainda, que ao segurado que preencher o requisito necessário à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário será assegurado o
direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito, ainda que assim não o requeira, conforme disposto no artigo 29-C, § 4º, da Lei 8.213/1991.

Conclusão

O autor faz jus à inclusão do período de 01/08/1979 a 17/02/1981 como tempo de contribuição e ao reconhecimento do período especial de 01/03/1978 a 14/12/1978 e 01/01/1989 a 31/10/1999.

Nos termos da tabela em anexo, verifico que o autor reunia, até a DER, ao menos 36 (trinta e seis) anos, 10 (dez) meses e 01 (um) dia de tempo de contribuição, de modo que faz jus à concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição, conforme requerido na inicial.

Verifico que a soma do tempo de contribuição e da idade do autor totaliza 99 (noventa e nove) pontos, portanto suficiente ao afastamento da incidência do fator previdenciário.

Em suma impõe-se o provimento do pedido da parte autora.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer e declarar, para fins previdenciários, o período de 01/08/1979 a 17/02/1981, reconhecer o período especial de 01/03/1978 a
14/12/1978 e 01/01/1989 a 31/10/1999, os quais deverão ser convertidos em tempo comum, e condenar o INSS a implantar a aposentadoria por tempo de contribuição nº 193.229.986-3, sem a incidência do fator
previdenciário, com DIB em 08/03/2019.

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas devidas, corrigidas monetariamente. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora
desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, e de acordo com o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se
no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à atualização monetária, o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), conforme decidido pelo C. STJ por ocasião do julgamento do REsp 1495146/MG, submetido à sistemática dos recursos especiais repetitivos.

Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV e, após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados no percentual mínimo, dentre aqueles elencados pelos incisos do art. 85, §3º do CPC, que corresponda ao valor apurado quando da
liquidação, tendo como base as prestações vencidas até a presente data, nos termos do Enunciado 111 da súmula do STJ e do art. 85, §4º, II do CPC.

Sem condenação ao pagamento ou reembolso de custas, diante da isenção do réu, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96, e da gratuidade judicial concedida ao autor.

Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente.

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

[1] Nesse sentido AResp 650.832-RS e Resp 1.522.050-SE

[2]  Cito nesse sentid : REsp 497724 RS 2003/0007198-5, DJ 19/06/2006 p. 177; AREsp 643905 SP 2014/0340545-5, DJ 01/07/2015 E AgRg no AREsp 621531 SP 2014/0287712-4, DJe 11/05/2015

[3] Vide ARE 664335, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015
PUBLIC 12-02-2015.  

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002344-34.2020.4.03.6114
AUTOR: ALMIR BERNARDELLO
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE RIBEIRO LANDELL BERNARDELLO - SP96060, MARAISA LEANDRO MORETE IGLESIAS - SP238361
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

ID 33450630, apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.
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Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006104-25.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LUIZ CARLOS DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

VISTOS.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Requer o reconhecimento da atividade especial desenvolvida nos períodos de 01/08/1984 a 05/03/1997, 01/11/1998 a 25/09/2018 e a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição integral NB
n° 194.523.834-5, com fator previdenciário, em aposentadoria por tempo de contribuição integral sem fator previdenciário, conforme Medida Provisória nº 676, de 17 de Junho de 2015, convertida posteriormente na Lei nº
13.183, de 04 de novembro de 2015.

Com a inicial vieram documentos.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão.

Houve réplica.

É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Para enquadramento das atividades desenvolvidas sob condições especiais, esclareça-se que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de
acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei
que a regulamentasse.

Somente após a edição da MP 1.523, de 11/10/1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

O tempo de serviço deve ser caracterizado e comprovado como exercido sob condições especiais, segundo a legislação vigente à época da efetiva prestação dele, conforme o artigo 70, §1º, do Decreto n.
3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03.

Na analise do agente ruído, segundo o artigo 70, §2º, do Decreto n. 3.048/99, com a redação do Decreto n. 4.827/03, o cômputo do tempo de serviço como especial deve ser realizado segundo a legislação
vigente à época da prestação do serviço.

Cumpre registrar que para o agente nocivo ruído a atividade deve ser considerada especial se estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir de
então, será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis até a edição do Decreto nº. 4882, de 19.11.2003, quando estão passou a ser considerado agente agressivo o ruído acima de 85 decibéis.

Sobre a eficácia do EPI, inserida na legislação previdenciária com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335,
em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente.

A jurisprudência do E. TRF destaca a desnecessidade de contemporaneidade do PPP ou laudo técnico para que sejam consideradas válidas suas conclusões, tanto porque não há tal previsão em lei quanto
porque a evolução tecnológica faz presumir serem as condições ambientais de trabalho pretéritas mais agressivas do que quando da execução dos serviços. No mesmo sentido, a Súmula 68 da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "o laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado" (ApCiv 0022483-82.2017.4.03.9999, Desembargador
Federal LUIZ STEFANINI, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data: 07/11/2018).

No período de 01/08/1984 a 05/03/1997, o autor trabalhou na empresa Takeda Pharma Ltda., exposto ao agente agressor ruído de 85 decibéis, consoante PPP carreado aos autos (Id 32547404).

Trata-se, portanto, de tempo especial.

No período de 01/11/1998 a 25/09/2018, o autor trabalhou na empresa Takeda Pharma Ltda., exposto aos agentes químicos propanol, isopropanol, n-propanol, álcool etílico, acetona, álcool isopropílico,
dietilamina, óxido de zinco, metabissulfito de sódio, dióxido de titânio, butilhidroxitoloueno, mesalazina, ácido clorídrico e carbopol, consoante PPP carreado aos autos (Id 32547404). Consta, ainda, que houve a utilização de
EPI eficaz em relação aos agentes químicos.

Assim, após 13/12/1998 a insalubridade quanto a exposição a agentes químicos restou afastada pela utilização de EPI eficaz.

Desta forma, conforme tabela anexa, o requerente possuía 04 anos, 01 mês e 14 dias de tempo de contribuição, na data da concessão do benefício.

O total resultante da soma da idade do requerente e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, alcança o valor de 94 pontos, ou seja, não atinge a pontuação prevista no artigo 29-C, caput e inciso I, da
Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 13.183/2015, publicada em 5/11/2015, para o afastamento do fator previdenciário.

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para reconhecer como especial os períodos de 01/08/1984 a 05/03/1997 e
01/11/1998 a 12/12/1998, os quais deverão ser convertidos em tempo comum, e determinar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição NB n° 194.523.834-5, desde a data do requerimento administrativo.

As diferenças devidas serão acrescidas de juros e correção monetária conforme o Manual de Cálculos da JF vigente na data da liquidação.

Os honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca, serão suportados pelas respectivas partes.

P. R. I.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008582-38.2012.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: FRANCISCO CARLOS ANASTACIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA - SP279833
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   Vistos.

Tendo em vista o documento juntado no ID 33233933, oficie-se para transferência do valor depositado no ID 29285173,  parte referente aos honorários, para os dados fornecidos no ID 32319855, ficando à cargo da gerência
do banco verificar a normatização em relação à alíquota do IR.

Int.
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006042-82.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ANTONIA MOIZINHO DE FREITAS, ANTONIA MOIZINHO DE FREITAS, ANTONIA MOIZINHO DE FREITAS, ANTONIA MOIZINHO DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO STRACIERI - SP85759
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO STRACIERI - SP85759
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO STRACIERI - SP85759
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO STRACIERI - SP85759
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   

Vistos.

Consoante teor da Resolução nº 317 de 30/04/2020 - CNJ que dispõe sobre a realização de perícias em meios eletrônicos ou virtuais em ações em que se discutem benefícios previdenciários por incapacidade ou
assistenciais, enquanto durarem os efeitos da crise ocasionada pela pandemia do novo Coronavírus, evitando-se o contato físico entre perito e periciando, manifeste-se a parte autora, bem como intime o perito, para informarem
expressamente se consentem com a realização da perícia nesse formato.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5004245-71.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JOSE FILHO DE SOUSA, JOSE FILHO DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR - SP174583
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR - SP174583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  Vistos.

Aguarde-se no prazo em curso o retorno do processo principal 0000443-15.2003.403.6114.

Int.

              

SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001354-48.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: VALDINAR RODRIGUES DOS SANTOS, VALDINAR RODRIGUES DOS SANTOS, VALDINAR RODRIGUES DOS SANTOS, VALDINAR RODRIGUES DOS SANTOS,
VALDINAR RODRIGUES DOS SANTOS, VALDINAR RODRIGUES DOS SANTOS, VALDINAR RODRIGUES DOS SANTOS, VALDINAR RODRIGUES DOS SANTOS, VALDINAR
RODRIGUES DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Defiro a expedição de ofício para transferência do depósito id 33283953 para os dados bancários do id 33213221.

Fica à cargo da gerência do banco observar a normatização com relação à dedução da alíquota do imposto de renda.

Após, aguarde-se o pagamento do ofício precatório expedido.
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Int.

              

SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003010-35.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ALVARO EDUARDO GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA RIBEIRO CARDOSO DA SILVA - SP318503
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, eis que em consulta ao sistema CNIS, constato que o autor percebe mensalmente valor superior a R$ 5.000,00, tendo condições de arcar com as custas do processo, 
sem prejuízo do seu sustento ou de sua família.

Recolha o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, as custas iniciais, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005909-14.2008.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: RODOLFO ALVES FERREIRA, RODOLFO ALVES FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINA APARECIDA PARINOS QUINTILIANO - SP214479
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINA APARECIDA PARINOS QUINTILIANO - SP214479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO - SP197045
Advogado do(a) EXECUTADO: CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO - SP197045
 
 

  

Vistos.

Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da decisão que determinou a expedição de requisição de pagamento de saldo complementar.

Conheço dos embargos e lhes nego provimento.

Não há omissão na decisão.

Tratam os autos de cumprimento de sentença relativo a ACORDO homologado no TRF3.

Portanto, tendo as partes acordado com relação aos índices de juros e correção monetária, não cabe ao juiz se manifestar sobre eles.

Int.

 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002143-76.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: SYLVIO MENDONCA, SYLVIO MENDONCA
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cite-se.

Intimem-se.

São Bernardo do Campo, data da assinatura digital.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005747-14.2011.4.03.6114
AUTOR: ABIGAIL RODRIGUES PRINCIPE, ABIGAIL RODRIGUES PRINCIPE, ABIGAIL RODRIGUES PRINCIPE, ABIGAIL RODRIGUES PRINCIPE
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA - SP222134
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA - SP222134
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA - SP222134
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA - SP222134
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre a decisão proferida.

Requeira a parte autora o que de direito, apresentando o cálculo para início da execução, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

rem

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001911-91.2015.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JOSE ROSA DE SOUSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GERCY ZANCANARO SIMIAO MARINS - SP309799, GISLENE ROSA DE OLIVEIRA - SP336963
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

Vistos.

Manifeste-se a advogada Dra. Gercy Zancanaro Simião Martins em cinco dias.

Int.

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008738-55.2014.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CLAUDICIO RODRIGUES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.

Tratam os presentes de cumprimento de sentença, objetivando o recebimento de quantia certa.

Os cálculos foram ofertados pela parte autora – R$ 244.433,68 e R$ 22.162,63.

O INSS concordou com os cálculos.

Remetidos os autos para a Contadoria Judicial, manifestou-se o Contador pela correção dos valores.

Destarte, expeçam-se as requisições de pagamento nos valores de R$ 244.433,68 e R$ 22.162,63, atualizados até fevereiro de 2020. Expeçam-se as requisições de pagamento após o decurso de prazo para a interposição de
recurso ou manifestação das partes renunciando a ele.

Defiro o destaque dos honorários contratuais.

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000005-05.2020.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: BAR E RESTAURANTE BRAGIATO MONTOURO LTDA - ME, BEATRIZ MONTOURO LOPES
Advogado do(a) EXECUTADO: AUGUSTO DE SOUZA BARROS JUNIOR - SP242272
 
 

  

     Vistos

    Diante dos comprovantes apresentados no id 33371616 determino o desbloqueio do valor de R$ 7.776,56 (Banco do Brasil) nos termos do artigo 833, IV e X do CPC referentes à executada Beatriz. 

  Uma vez que não houve impugnação quanto ao valor de R$ 485,14 (Banco Inter) oficie-se para transferência.

 Expeça-se mandado de intimação para pessoa jurídica para que, querendo,  apresentar manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §3º do CPC referente a penhora on libe no valor de R$ 895,45.

   Int.

slb

 

 

    

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de junho de 2020.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003011-20.2020.4.03.6114
EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO OLIVEIRA - SP229905-B
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

Vistos.

Recebo a presente ação de cumprimento de sentença, para pagamento de honorários advocatícios deferidos nos autos dos Embargos à Execução nº 5000449-38.2020.4.03.6114.

Retifique-se a autuação, eis que não se trata de cumprimento de sentença contra a fazenda pública

Anote-se a presente nos autos principais e arquivem-se

Intime(m)-se a  CEF, na  pessoa  de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 7.291,30, atualizados em junho/2020, conforme cálculos  apresentados pelo Exequente nos presentes autos,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena  de  multa de 10% sobre o valor da condenação e também de honorários de advogado de 10%, na forma do parágrafo 1º do artigo 523 do CPC.   

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007401-41.2008.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: JOSE ROCHA MEDEIROS, JOSE ROCHA MEDEIROS, JOSE ROCHA MEDEIROS, JOSE ROCHA MEDEIROS, JOSE ROCHA MEDEIROS, JOSE ROCHA MEDEIROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GRAZIELA GONCALVES - SP171680
Advogado do(a) EXEQUENTE: GRAZIELA GONCALVES - SP171680
Advogado do(a) EXEQUENTE: GRAZIELA GONCALVES - SP171680
Advogado do(a) EXEQUENTE: GRAZIELA GONCALVES - SP171680
Advogado do(a) EXEQUENTE: GRAZIELA GONCALVES - SP171680
Advogado do(a) EXEQUENTE: GRAZIELA GONCALVES - SP171680
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Ciência às partes da expedição e envio do(s) ofício(s) Requisitório(s)/Precatório(s) ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região.

Aguarde-se o pagamento no prazo em curso.

Int.

 

(TSA)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006089-35.2005.4.03.6114
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA 
EXECUTADO: RENTAL EXPRESS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MURILO MARCO - SP238689

 

Vistos.

Defiro o requerido pela União Federal,  solicite-se a CEF que esclareça se há contas vinculadas ao presente processo, relativas aos tributos discutidos, apresentando o extrato correspondente 
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Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000962-11.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: FLAVIO BRAZ, FLAVIO BRAZ, FLAVIO BRAZ, FLAVIO BRAZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Digam as partes sobre a informação/cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

rem

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001806-87.2019.4.03.6114
AUTOR: RUBENS MATOS DE PAULA, RUBENS MATOS DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre o retorno do processo.

Remetam-se ao INSS para cumprimento da decisão, no prazo de 10 (dez) dias.

Requeira a parte autora o que de direito, apresentando o cálculo para início da execução, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

slb

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005051-43.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: JACIETE AMORIM DA SILVA, JACIETE AMORIM DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Digam as partes sobre a informação/cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

rem

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0005974-43.2007.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
 
REU: BENJAMIM GUIMARAES MARTINS
Advogado do(a) REU: MARIANE TARGA DE MORAES TENORIO - SP344296
 
 

 

 

 

Vistos.

Trata-se de ação penal em que BENJAMIM GUIMARÃES MARTINS, nascido em 27/01/1939, contando, pois, atualmente com 81 anos de idade, é acusado da prática de crime tipificado no artigo 1o, I, da Lei 8.137/90,
cuja materialidade repousa no crédito tributário lançado no auto de infração de fls. 94/95 , com valor principal de R$77.706,98, do qual o contribuinte foi pessoalmente intimado em 28/03/2007.

Denúncia recebida em 10 de agosto de 2007.

O débito tributário foi parcelado e suspensa a ação em março de 2009. Excluído do parcelamento, o débito foi novamente parcelado.

Conforme pedido do MPF já houve pagamento, durante esses treze anos, da maior parte do valor principal do débito, ou até duas vezes mais que o valor principal.

Requer a extinção da punibilidade do réu.

Tendo em vista o decidido pela  Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria dos votos, decidiu revisar o Tema 157 dos recursos repetitivos e fixou em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) o valor máximo para
incidência do princípio da insignificância nos casos de crimes tributários federais e de descaminho e, o valor principal constante na CDA 80.1.11.084179-9, cujo valor principal é de R$ 25.991,52, não se aplica por enquanto o
princípio da insignificância.

Oficie-se a Receita Federal, para que informe  se a
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http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/?pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on


ComunicaçãoN°:0819600008211/2019

DataEmissão:08/10/2019

Processo:10880.940.592/2019-16

Origem do Crédito: RESTITUIÇÃO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR

Interessado:443.996.008-10

BENJAMIM GUIMARAES MARTINS

Assunto: PER Deferido Totalmente com Comunicação para Compensação de Oficio

Informe se a compensação deferida teve efeito sobre o débito objeto da CDA 80.1.11.084179-9 e se sim, quais os valores restantes para pagamento, devidamente consolidados em principal, multa, juros.

Prazo para respostas – 20 (vinte) dias.

Int.

 

 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de junho de 2020.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

2ª VARA DE SÃO CARLOS

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000126-64.2019.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
AUTOR: IRACI GUERRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: OLINDO ANGELO ANTONIAZZI - SP180501
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016 deste Juízo, remeto o seguinte texto para intimação:

 "Ciência às partes acerca da audiência designada para o dia 30/07/2020, às 14:30 horas, para a oitiva deprecada na 2ª Vara da Comarca de Osvaldo Cruz - SP. (Id 33444421).”

São Carlos , 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000666-47.2012.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO-ADMINISTRATIVOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

             

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: “Nos termos do r. despacho: "tendo em
vista os dos princípios da celeridade processual e efetividade da execução, assino ao Sindicato o prazo inicial de 30 (trinta) dias para que promova o desmembramento da execução em grupos de 5 (cinco) Exequentes, a fim de
viabilizar a celeridade e organização dos feitos. Esclareço que em cada inicial de execução caberá aos Exequentes juntar de forma organizada e sequencial, os documentos comprobatórios do quantum exequatur e do título que
lhe dá fundamento, bem assim os respectivos instrumentos de procuração outorgados pelos associados, cópia da sentença e acórdão com a respectiva certidão de trânsito em julgado, cópia do instrumento de constituição da
pessoa jurídica, bem assim do ato que elegeu sua diretoria, cópia da comprovação de que a pessoa representada é associada, cópia dos cálculos relativa a cada um dos Exequentes representado, bem como cópia dos
contracheques dos servidores exequentes. Findo o prazo, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, com baixa findo, devendo-se o Cumprimento de Sentença dos grupos de servidores, conforme acima
determinado, seguirem em autos próprios."

 

   SãO CARLOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000386-10.2020.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
IMPETRANTE: MARILU DE LURDES CARON, MARILU DE LURDES CARON
Advogados do(a) IMPETRANTE: SILVANA FORCELLINI PEDRETTI - SP275233, CLAUDIA CRISTINA BERTOLDO - SP159844
Advogados do(a) IMPETRANTE: SILVANA FORCELLINI PEDRETTI - SP275233, CLAUDIA CRISTINA BERTOLDO - SP159844
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IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE AGÊNCIA INSS PIRASSUNUNGA, CHEFE
AGÊNCIA INSS PIRASSUNUNGA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

Notificada para prestar informações, a autoridade IMPETRADA (Gerente Executivo da APS – Pirassununga/SP) se manteve inerte.

Como se sabe, a autoridade coatora ou a pessoa jurídica de Direito Público não podem dispor dos interesses públicos. A falta de informações pela autoridade não induz aos efeitos da revelia, notadamente porque compete ao
impetrante trazer provas atinentes à liquidez e certeza do direito cerceado.

Com efeito, diante da ausência de informações da autoridade impetrada, a fim de se confirmar a persistência da inércia do INSS e, por consequência, o interesse de agir do segurado, determino que a impetrante promova a
juntada aos autos de documento a ser obtido, por ela ou seu procurador, junto ao “Meu INSS” ou ao novo sistema “e-Recursos” (senhas pessoais) sobre o andamento do recurso interposto a fim de se comprovar ou não
a manutenção da omissão administrativa. Prazo: 10 dias.

Com a juntada do documento determinado, venham os autos IMEDIATAMENTE conclusos para decisão que couber.

Intime-se a impetrante com prioridade.

Int.

São Carlos-SP, data registrada no sistema.

 

(assinado eletronicamente)

ADRIANA GALVÃO STARR

             Juíza Federal

 

 

 

 .

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002753-93.2004.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: LUIZ HENRIQUE DRUZIANI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ HENRIQUE DRUZIANI - SP76885
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: SONIA COIMBRA - SP85931
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

           

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: “Nos termos do r. despacho, 
considerando os termos do v. acórdão/sentença, transitado em julgado, aguarde-se por 30 (trinta) dias eventual requerimento de cumprimento de sentença, que deverá ser devidamente instruído com demonstrativo atualizado do
débito, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil.  Findo o prazo acima deferido e nada sendo requerido, remetam-se os presentes autos eletrônicos ao arquivo, com baixa findo.  Int."

 

   SãO CARLOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) Nº 5001000-15.2020.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
RECORRENTE: ELI JORGE HILDEBRAND
Advogado do(a) RECORRENTE: BRUNO GIONGO DE SANTI - SP315826
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 

     D E C I S Ã O
 

1. Em sede de juízo de retratação, mantenho a decisão (ID. nº 32910409, fls. 2/3), pelos seus próprios fundamentos (Art. 589, CPP).        2. Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens.                                                          
3. Intimem-se.                                                   
São Carlos, 5 de junho de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000221-60.2020.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
IMPETRANTE: JOSE JORGE NARESSI
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELAINE CRISTINA MATHIAS CARPES - SP248100, ANDERSON MACOHIN - SP284549-A
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM PIRASSUNUNGA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

     D E C I S Ã O

 

 
 

JOSÉ JORGE NARESSI, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em face do Chefe da Agência da Previdência de Pirassununga/SP do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, visando à obtenção de decisão judicial para obrigar o INSS a decidir quanto ao recurso à decisão de indeferimento do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição requerido em
15/08/2019.

Narra a peça inicial que o impetrante protocolou em 15/08/2019 recurso ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição (protocolo de requerimento 84750955), sendo que até a data da impetração da
ação não houve resposta por parte da Autarquia.

A decisão de Id 28209588 determinou a notificação da autoridade impetrada, a fim de que preste as informações, nos termos do inciso I do art. 7º da Lei 12.016/2009, no prazo legal.

A autoridade impetrada, através da Gerência Executiva do INSS, se manifestou Id 28555203.

O Ministério Público Federal apresentou parecer Id 33032585, opinando pela concessão da segurança.

É o relatório. Decido.

Consultando os autos, verifico que a parte impetrante não comprovou o protocolo do mencionado recurso ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

O que temos nos autos são: comunicado da decisão em 13.07.2017 (id 28177496 – fls. 18); recurso em 24/07/2018 (id 28177496) e extrato de informações de indeferimento, emitido em 26/11/2019.

Assim, intime-se a impetrante para comprovar nos autos as informações constantes de sua petição inicial.

Após, tornem os autos conclusos.

São Carlos, data registrada no sistema.

 

 

 
ADRIANA GALVÃO STARR

Juíza Federal
 

 

 

 

 

 

 
 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000171-68.2019.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
IMPETRANTE: NELSON FELICIANO MOREIRA FILHO
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL DE LUCCA E CASTRO - SP137169, FERNANDA BONELLA MAZZEI - SP384790
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS REGIONAL DE PIRASSUNUNGA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016 deste Juízo, remeto o seguinte texto para intimação:

"Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.

Nada endo requerido no prazo de 15 dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intimem-se."

   

São Carlos , 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001225-06.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: PAULO ADAO MONTEIRO
SUCEDIDO: LEA LAIR NASCIMENTO MONTEIRO, PAULO NASCIMENTO MONTEIRO, LUCIANA NASCIMENTO MONTEIRO, ELIANA NASCIMENTO MONTEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365,
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 

     D E C I S Ã O
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I – Relatório

Cuida-se impugnação ao cumprimento de sentença ajuizada por Léa Lair Nascimento Monteiro, Paulo Nascimento Monteiro, Luciana Nascimento Monteiro e Eliana Nascimento Monteiro, herdeiros de Paulo Adão
Monteiro, que reconheceu a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, nos termos do procedimento instituído pelo art. 535 do CPC, na qual a UFSCar foi condenada a pagar aos autores,
servidores da universidade, as diferenças relativas ao reajuste de 3,17% a partir de maio de 1995.

Com a juntada das fichas financeiras apresentadas pela executada, os exequentes apresentaram os cálculos de liquidação (Id 14170456) no importe de R$ 104.442,11, atualizados até 01.2019.

Intimada, a UFSCAR apresentou impugnação alegando excesso de execução. Afirma que há erro na aplicação da correção monetária, os juros de mora não foram aplicados corretamente, do erro no período da conta, vez que
há necessidade de encerramento em junho de 1998 – gratificação de estímulo à docência - art. 10 da MP 2.225-45/01 e erro consistente na incidência de juros sobre a contribuição previdenciária.

Os exequentes manifestaram-se acerca da impugnação.

A decisão Id 30571159 estabeleceu os parâmetros dos cálculos e determinou a remessa dos autos à Contadoria.

Informação da Contadoria (Id 30681250).

Intimadas para manifestação sobre os cálculos do auxiliar do juízo, as partes manifestaram-se favoravelmente,

 

II - Fundamentação e decisão.

Por meio do despacho Id 30571159, foi definido que nos cálculos: a) não deveria incidir a TR como índice de atualização, por força da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE n.º 870.947, devendo
aplicar-se, portanto, o manual de cálculos da justiça federal quanto aos juros e atualização monetária; b) quanto ao termo final da incidência do percentual, tem-se que a incidência do adicional somente será devida até
01.01.2002, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça; c)  que os valores devidos a título de PSS não devem integrar a base de cálculos dos juros de mora.

Dessa decisão não houve notícia de interposição de recurso, ficando preclusão, portanto, a oportunidade de insurgência das partes.

Realizados os cálculos, o Auxiliar do Juízo informou o seguinte:

Respeitosamente informo a Vossa Excelência que elaborei os cálculos com valor total de R$ 97.772,29, atualizados até 01.2019, de acordo com as informações id: 30571159 e Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal adotado pela Resolução nº 267/2013, do CJF, conforme planilha anexa.

Os cálculos apresentados pelo executado id:17509260, com valor total de R$ 61.413,45 atualizados até 01.2019, não estão de acordo com o julgado, aplica a TR a partir de 07.2009.

Os cálculos apresentados pelo exequente id: 14170459, com valor total de R$ 104.442,21, atualizados até 01.2019, não estão de acordo com o julgado e Manual de Cálculos.

Informo ainda que o valor do PSS foi calculado sobre o principal corrigido sem o juro de mora.

A apreciação de Vossa Excelência.

 

Prestada essa informação, as partes, expressamente, concordaram com os cálculos do expert do juízo.

Concluo, portanto, que a informação da contadoria deve ser acolhida, pois não impugnada pelas partes.

Ressalto, ainda, que a informação da contadoria foi elaborada por pessoa eqüidistante às partes, devendo prevalecer sobre os demonstrativos elaborados unilateralmente pelos contendores.

Do exposto, acolho os cálculos elaborados pelo expert do Juízo.

 

III - Dispositivo

Pelo exposto, REJEITO os cálculos apresentados pela parte credora e pela parte executada e HOMOLOGO os cálculos apresentados pela contadoria do Juízo, pois consentâneos com o quanto decidido. Em
consequência da presente homologação a execução prosseguirá pelo valor de R$ 97.772,29, atualizados até 01.2019, sujeitos à atualização até o efetivo pagamento.

Condeno a credora/impugnada, em razão da sucumbência em decorrência deste incidente, ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 85, §§ 1º e 2º do CPC, no montante de 10% (dez por cento) sobre o
valor correspondente à diferença entre o valor da execução pretendido pela exequente e o valor devido encontrado pela contadoria do Juízo.

Condeno a UFSCar ao pagamento de honorários advocatícios referentes a essa fase processual, no montante de 10% (dez por cento) sobre a diferença encontrada entre o valor dos cálculos da contadoria e os cálculos
apresentados pela credora.

Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação da autuação, devendo constar como exequentes LÉA LAIR NASCIMENTO MONTEIRO, PAULO NASCIMENTO MONTEIRO, LUCIANA
NASCIMENTO MONTEIRO E ELIANA NASCIMENTO MONTEIRO, herdeiros do falecido Paulo Adão Monteiro.

Expeçam-se, desde logo, atentando-se as diretrizes do §4º do art. 535 do CPC, ofícios requisitórios do valor homologado, tido agora como incontroverso.

A Secretaria deverá preparar e juntar aos autos a minuta dos ofícios requisitórios, servindo a intimação da presente decisão como ciência sobre referidas minutas, facultada manifestação no prazo comum de 5 (cinco) dias, nos
termos do art. 11 da Resolução CJF n. 458/2017. Após, não havendo impugnação às minutas expedidas, providencie-se o necessário para transmissão e requisição do pagamento junto ao E. TRF3.

Efetuado o depósito dos valores requisitados, cientifique-se o beneficiário sobre o pagamento, facultada manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à conclusão para sentença de
extinção.

Intimem-se e cumpra-se.

 

  SãO CARLOS, 3 de junho de 2020.

 

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001338-12.2013.4.03.6312 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
AUTOR: CARLOS JESUS ALVES, CARLOS JESUS ALVES, CARLOS JESUS ALVES
Advogado do(a) AUTOR: SCHEILA CRISTIANE PAZATTO - SP248935
Advogado do(a) AUTOR: SCHEILA CRISTIANE PAZATTO - SP248935
Advogado do(a) AUTOR: SCHEILA CRISTIANE PAZATTO - SP248935
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016 deste Juízo, remeto o seguinte texto para intimação: 

 "4. Apresentada a memória de cálculo conforme acima determinado: 

a) anote-se oportunamente no Sistema Processual a conversão em cumprimento de sentença; 

b) intime-se a executada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, nos termos do art. 535 do novo CPC."

Intime-se.

 

São Carlos , 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002090-29.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE DOURADO, COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE DOURADO, COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE DOURADO,
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE DOURADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

     D E C I S Ã O
E M B A R G O S   D E    D E C L A R A Ç Ã O

 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União em face da decisão (Id.19191907), aduzindo, em síntese, a omissão do pronunciamento quanto à fixação de honorários advocatícios.

Oportunizado o contraditório, a embargada se manifestou no sentido da ausência de cabimento de honorários advocatícios na liquidação de sentença.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis em hipóteses restritas – omissão, contradição, obscuridade e erro material –  e com o objetivo de corrigir ou aperfeiçoar o
provimento jurisdicional. O parágrafo único do dispositivo define a omissão para os fins do cabimento dos embargos declaratórios:

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º .”

No caso dos autos, a União afirma que a decisão embargada deixou de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

Assiste-lhe razão.

A decisão embargada reconheceu a procedência da tese da União em sede de cumprimento de sentença, acolhendo os valores apresentados pela executada, sem prejuízo de posterior liquidação de sentença mediante a
apresentação de novos documentos em liquidação de sentença.

Inexiste qualquer dúvida acerca do cabimento de honorários advocatícios no cumprimento de sentença, segundo previsão expressa contida no parágrafo 1º do artigo 85 do Código de Processo Civil, e não há que se confundir o
presente feito com liquidação de sentença, tal como pretende a embargada.

Dessa forma, acolho os embargos de declaração opostos para sanar a omissão apontada e condenar a exequente/embargada COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DE DOURADO LTDA. ao pagamento de
honorários advocatícios em favor da União, fixados em 10% (dez) por cento sobre a diferença entre o valor indicado no requerimento de cumprimento de sentença (R$ 253.846,29) e o valor homologado (R$ 193.476,42).

Expeçam-se o precatório e RPV necessários para o cumprimento do julgado, observando-se os trâmites legais.

 

 

 

    SãO CARLOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002215-63.2010.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DARLENE TEREZINHA SAMPAIO
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: “Nos termos do r. despacho," intimem-
se as partes da decisão lançada às fls. 164 dos autos físicos, tal seja: "Fl. 247: Determino a suspensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 921, III, 1º do CPC, aguardando-se a provocação em
arquivo, cabendo à Exequente providenciar o desarquivamento do feito em caso de localização de bens do devedor."

   SãO CARLOS, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002456-95.2014.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS BARBERATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAILA RAGONEZI - SP269394
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: “Nos termos do r. despacho, 
aguarde-se por 30 (trinta) dias eventual requerimento de cumprimento de sentença, que deverá ser devidamente instruído com demonstrativo atualizado do débito, contendo todos os parâmetros necessários, nos termos
do artigo 534 do Código de Processo Civil, tais como: a) indicação do valor de juros e do valor principal separadamente; b) informações sobre valores submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA), se o caso, com a indicação da quantidade de meses a que se referem (art. 534 do NCPC e art. 8, VI, VII, XVI e XVII, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal)."

   SãO CARLOS, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000747-95.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: SHIZUO AMBO, SHIZUO AMBO, SHIZUO AMBO, SHIZUO AMBO, SHIZUO AMBO, SHIZUO AMBO, SHIZUO AMBO, BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK
ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS,
BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

"Nos termos do r. despacho, ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do art. 11 da Resolução CJF n. 458/2017, facultada a manifestação, em cinco (5) dias. Após, caso nada seja requerido,
o(s) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF da 3ª Região”.

 

   SãO CARLOS, 9 de junho de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000788-62.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EMBARGANTE: KREMPI ELETRONICOS, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME, CARLOS ALBERTO KREMPI, RENATA DE CASSIA RODRIGUES KREMPI
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR - SP91665
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR - SP91665
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR - SP91665
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

I – Relatório

KREMPI ELETRÔNICOS LTDA, RENATA DE CÁSSIA RODRIGUES e CARLOS ALBERTO KREMPI, qualificados nos autos, opuseram embargos à execução ajuizada pela Caixa Econômica
Federal fundada nas Cédulas de Crédito Bancário - GIROCAIXA INSTANTANEO - OP183, nº 003047197000009155 e GIROCAIXA FÁCIL OP. 734, cujos valores cobrados, respectivamente, são da ordem de
R$27.842,67 e R$22.234,28, que somados totalizam R$50.076,95, atualizado em 25/09/2017.
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Em resumo, sustentam os embargantes que faltam aos títulos exequentes a devida liquidez, requisito basilar para embasar a execução, uma vez que sequer há a juntada de extratos a conferir a relação de débito a débito havida
entre as partes. Referem que as planilhas de cálculo não atendem os requisitos exigidos pela Lei n. 10.931/04, pois não há clareza em se apontar como se chegou ao valor em execução. Reafirma que a parte exequente não juntou
extratos da conta corrente, nem discriminou nas planilhas as parcelas do crédito em aberto, de modo que entende ser de rigor a decretação da carência de ação. No mais, sustentam os embargantes o excesso de execução,
notadamente por conta do ajuste remuneratório mediante a aplicação da tabela PRICE, sendo que inexiste contratação clara acerca de ajuste atinente à capitalização diária ou mensal de juros, de modo que no caso o cálculo
para capitalização de juros deve ser de forma anual, com aplicação do Decreto n. 22.626/33. Assim, os embargantes entendem como devido a quantia de R$42.931,64. Insurgem-se, ainda, quanto à comissão de permanência,
pois nos contratos há menção da possibilidade de sua cumulação com outros encargos moratórios. Em razão das ilegalidades apontadas pleiteiam, também, a repetição em dobro do valor cobrado a maior.

Deram à causa o valor de R$20.000,00 e pugnaram pela concessão da gratuidade processual.

Com a inicial juntaram cópia de um estudo contábil e procuração.

A decisão ID 9644345 determinou a emenda da inicial com a juntada de cópias do processo executivo.

A decisão ID 16731051 recebeu os embargos, determinando a intimação da CEF para impugnação. Quanto ao pedido de gratuidade processual, por falta de documentos, indeferiu a gratuidade à pessoa jurídica. Quanto à
pessoa física dos embargantes oportunizou a juntada de declaração de hipossuficiência.

A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação. Inicialmente, alegou inépcia da inicial pela generalidade das alegações sem qualquer prova documental. No mais, ofertou impugnação padrão em que se extrai a defesa da
execução, a legalidade da cobrança e a higidez do título. Que os juros pactuados estão dentro da legalidade e que não há cobrança de comissão de permanência com outros encargos. Em suma, pugna pela total improcedência
dos embargos.

Os embargantes juntaram declaração de pobreza assinada de próprio punho (Id 17539623) e declaração de (ausência) faturamento da empresa (Id 17539628).

Infrutífera a sessão de conciliação (ID 24838677).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

II - Fundamentação

1. Da gratuidade processual

Em razão da juntada de declaração de pobreza, assinada de próprio punho pelos embargantes, nos termos do art. 99, §3º do CPC, é caso de deferir-se a gratuidade processual a eles. Anote-se.

Quanto à pessoa jurídica, embora tenha sido juntado documento para demonstrar ausência de faturamento, observo que o documento sequer fora assinado pelos signatários.

Dessa maneira, esse documento é apócrifo e não pode ter qualquer efeito.

Em sendo assim, mantenho o indeferimento da gratuidade processual à empresa.

2. Do julgamento do feito

O julgamento da lide é possível, pois desnecessária a produção de provas pericial e testemunhal (CPC, arts. 920, II e 355, I), uma vez que a solução da lide passa apenas pela análise da questão jurídica debatida.

Inicialmente, rejeito a preliminar de inépcia da inicial, uma vez que a petição dos embargos atende as mínimas prescrições legais.

Ademais, da leitura da inicial dos embargos foi possível entender a insurgência dos embargantes e o pedido, o que não dificultou a defesa da parte exequente.

A execução em referência está embasada em Cédulas de Crédito Bancário - GIROCAIXA INSTANTANEO - OP183, nº 003047197000009155 e GIROCAIXA FÁCIL OP. 734, cujos valores cobrados,
respectivamente, são da ordem de R$27.842,67 e R$22.234,28, que somados totalizam R$50.076,95, atualizado em 25/09/2017.

Disciplina a Lei n. 10.931/04:

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de
cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º .

§ 1º Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados:

I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua incidência e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as despesas e os demais encargos decorrentes da obrigação;

II - os critérios de atualização monetária ou de variação cambial como permitido em lei;

III - os casos de ocorrência de mora e de incidência das multas e penalidades contratuais, bem como as hipóteses de vencimento antecipado da dívida;

IV - os critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente ou por terceiro garantidor, das despesas de cobrança da dívida e dos honorários advocatícios, judiciais ou extrajudiciais, sendo que os honorários
advocatícios extrajudiciais não poderão superar o limite de dez por cento do valor total devido;

V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua extensão e as hipóteses de substituição de tal garantia;

VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor;

VII - a obrigação do credor de emitir extratos da conta corrente ou planilhas de cálculo da dívida, ou de seu saldo devedor, de acordo com os critérios estabelecidos na própria Cédula de Crédito Bancário,
observado o disposto no § 2º ; e

VIII - outras condições de concessão do crédito, suas garantias ou liquidação, obrigações adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da obrigação, desde que não contrariem as disposições desta Lei.

§ 2º Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for
o caso, de extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que integrarão a Cédula, observado que:

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os
critérios de sua incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a
data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida; e

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente,
competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do
limite do crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto.

§ 3º O credor que, em ação judicial, cobrar o valor do crédito exeqüendo em desacordo com o expresso na Cédula de Crédito Bancário, fica obrigado a pagar ao devedor o dobro do cobrado a maior, que
poderá ser compensado na própria ação, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos.

Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais:

I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário";

II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de pagar a
dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado;

III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou os critérios para essa determinação;

IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;

V - a data e o lugar de sua emissão; e

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação, ou de seus respectivos mandatários.

§ 1º A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição
financeira ou entidade a ela equiparada, poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula.
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§ 2º Na hipótese de emissão sob a forma cartular, a Cédula de Crédito Bancário será emitida em tantas vias quantas forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se
houver, ou por seus respectivos mandatários, e cada parte receberá uma via.            (Redação dada pela Lei nº 13.986, de 2020

§ 3º Somente a via do credor será negociável, devendo constar nas demais vias a expressão "não negociável".

§ 4º A Cédula de Crédito Bancário pode ser aditada, retificada e ratificada mediante documento escrito, datado, com os requisitos previstos no caput, passando esse documento a integrar a Cédula para todos os
fins.

§ 5º A assinatura de que trata o inciso VI do caput deste artigo poderá ocorrer sob a forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívoca de seu signatário.         (Incluído pela Lei nº 13.986, de
2020).

Pois bem.

A Lei nº 10.931/04, em seu artigo 28, caput e § 2º e artigo 29, reconhece, de maneira expressa, ter a cédula de crédito bancário natureza de título executivo extrajudicial. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do
julgamento do RESP 1.291.575, sob o rito do artigo 543-C do CPC, firmou entendimento de que a cédula de crédito bancário constitui título executivo extrajudicial, desde que acompanhada de demonstrativo dos valores
utilizados pelo cliente e atendidas as exigências previstas no § 2° do art. 28 da Lei n° 10.931/04.

No caso dos autos, as cédulas de crédito juntadas vieram devidamente acompanhadas dos demonstrativos de Débito (v. Ids 3396089 e 3396093), com indicação clara dos encargos incidentes sobre a dívida, e de planilha de
evolução da dívida.

Outrossim, o feito executivo foi devidamente instruído com EXTRATOS da conta da pessoa jurídica (v. Id 3396087, pág. 1/26, daqueles), o que, ESTRANHAMENTE, o advogado signatário da petição ID10341139
deixou de juntar, embora faça expressa referência a juntada integral do feito executivo, notadamente quando alega nestes embargos que a CEF não instruiu a CCBs com os devidos extratos.

Em casos semelhantes ao dos autos, a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem admitido o ajuizamento de execução fundada em cédula de crédito bancário acompanhada de demonstrativo do
débito e de planilha de evolução da dívida.

Nesse sentido:

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO
À PESSOA JURÍDICA. JULGAMENTO CITRA PETITA. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA ANTE O INDEFERIMENTO DA REALIZAÇÃO DE PROVA
PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. QUESTÃO EMINENTEMENTE DE DIREITO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA ACOMPANHADA
DOS DEMONSTRATIVOS DE DÉBITO E DAS PLANILHAS DE EVOLUÇÃO DA DÍVIDA. VALOR CERTO, LÍQUIDO E EXIGÍVEL. INÉPCIA DA PETIÇÃO
INICIAL. AFASTADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO ÀS NORMAS
DA LEI CONSUMERISTA. UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE. FÓRMULA DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES EM QUE NÃO HÁ CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. EXCLUÍDA TAXA DE RENTABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1 – (...) 6 - A cédula de crédito bancário é título
executivo extrajudicial, nos termos do disposto nos artigos 28 e 29 da Lei nº 10.931/2004. Os títulos executivos extrajudiciais são aqueles assim definidos por lei. No caso de cédula de
crédito bancário representativa de contrato de empréstimo bancário, o título prevê o pagamento de valor certo, líquido e exigível, sendo em tudo análogo aos demais títulos executivos
extrajudiciais previstos no CPC - Código de Processo Civil. 7 - O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.291.575-PR, sob o rito do artigo
543-C do CPC, firmou entendimento de que a cédula de crédito bancário, ainda que representativa de contrato de abertura de crédito em conta corrente constitui título executivo
extrajudicial. 8 - Há, portanto, título executivo extrajudicial - contrato particular assinado pelos devedores e avalistas, prevendo o pagamento de valor certo, líquido e exigível, de
forma que estão sendo satisfeitos os requisitos do artigo 585, II c/c 580 do Código de Processo Civil - CPC/1973 (artigo 784, III, c/c 786 do Código de Processo Civil/2015), sendo
cabível a ação de execução. Precedentes. 9 - Destarte, no caso dos autos, a alegação de inépcia da petição inicial por iliquidez do título, ante a ausência de demonstrativo atualizado de
débito não procede, visto que os dados necessários para a obtenção do valor devido estão discriminados na planilha de evolução da dívida de fls. 155/156. Há, portanto, título executivo
extrajudicial a embasar a ação executiva, o que resta afastada a preliminar arguida. 10 – (...) 16 - Apelação parcialmente provida.”

(TRF – 3ª Região, Ap 00127338420154036100, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2279755, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, e-DJF3 de 11/06/2018- grifos nossos)

 

“CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. EXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO. AFASTADA
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CAUSA MADURA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DO CONTRATO. LIMITAÇÃO DA TAXA DE
JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Depreende-se dos autos que o título executivo
extrajudicial que fundamenta a execução embargada é o Contrato de Empréstimo de fls. 26/33 destes autos (fls. 07/14 dos autos da execução), firmado em 28/08/2006, por meio do qual a
CEF concedeu um empréstimo no valor de R$ 100.000,00 a empresa executada. Com efeito, o instrumento de empréstimo é líquido por si só, pois nele consta o valor exato que foi
efetivamente entregue ao mutuário e por ele utilizado. É por esta razão, que em se tratando de contratos de empréstimo - ou cédula de crédito bancário decorrente de empréstimo -, é
desnecessária a juntada dos extratos bancários referentes à conta corrente em que o valor emprestado foi creditado. Nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil/73, era
exigido tão somente que o instrumento particular fosse assinado pelo devedor e subscrito por duas testemunhas, assim como que nele conste a obrigação de pagar quantia determinada.
No caso dos autos, depreende dos autos da execução, em apenso, que a CEF instruiu a inicial com: (i) contrato de empréstimo (fls. 07/14 dos autos da execução ou 27/33 destes autos);
(ii) discriminativo do débito (fl. 17 dos autos da execução ou 36 destes autos), e; (iii) planilha de evolução do débito (fl. 18 dos autos da execução ou 37 destes autos). Desse modo, os
documentos que instruíram a inicial são suficientes para demonstrar a liquidez do Contrato de Empréstimo, porquanto demonstram a obrigação de pagar quantia determinada,
cumprindo as exigências do art. 585, II, do Código de Processo Civil/73. Presentes os pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez do título executivo extrajudicial, a ação
executiva se apresenta como o instrumento processual adequado e necessário para a satisfação do crédito da apelante. Nestes termos, deve ser reformada sentença para afastar a
extinção da execução embargada. 2. (...) 9. Recurso de apelação da CEF provido para afastar a extinção da execução, por ausência de título executivo, e no prosseguimento, com fulcro no
art. 1.013, §3º, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido para determinar a exclusão da taxa de rentabilidade, determinando o rateio das custas e despesas processuais e a
compensação dos honorários advocatícios.” (TRF – 3ª Região, Ap 00057054820094036109, Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 1881393, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, e-DJF3 de
02/05/2018 – grifos nossos)

Assim, pode-se afirmar que a execução está fundada em título executivo extrajudicial e, portanto, dotado dos atributos de certeza, liquidez e exigibilidade.

Por seu turno, o demonstrativo e a planilha de evolução da dívida e os EXTRATOS da conta corrente da empresa (trazidos nos autos da execução) também são claros quanto à sua elaboração, sendo possível identificar os
encargos incidentes sobre o débito e cobrados pela instituição financeira.

Quanto ao excesso de execução no tocante à eventual utilização da TABELA PRICE, pois inexiste contratação clara acerca de ajuste atinente à capitalização diária ou mensal é certo que não há ilegalidade alguma na
utilização de referida tabela.

Não é demais lembrar que ao ser utilizada a Tabela Price como sistema de amortização das parcelas mensais, não há a incidência de capitalização de juros.

O sistema de amortização ora em comento, adotado pela instituição financeira, por si só, não representa nenhum prejuízo à parte embargante, tampouco agrava a sua situação, porquanto a capitalização composta de juros não é
pressuposto de tal sistema.

De acordo com o sistema da Tabela Price, as prestações são iguais entre si e calculadas de tal modo que uma parte pague os juros e a outra o principal do débito, sendo que, quando da última prestação, o saldo devedor fique
'zerado'.

A Tabela Price em 'condições ideais' (correção do valor da prestação e do saldo devedor pelos mesmos índices e nas mesmas épocas) não importa em capitalização dos juros, tendo em vista que a parcela de juros não irá
acrescer o saldo devedor. Isso decorre do próprio sistema de amortização francês, porquanto, no sistema da Tabela Price o valor da prestação é composto por, ao menos, duas parcelas distintas: uma de juros e outra de capital,
chamada amortização.

Contudo, no caso dos autos, notadamente em relação às operações de crédito rotativo, os juros, sempre que utilizado o limite de crédito disponibilizado, são debitados no primeiro dia útil do mês subsequente à utilização e,
não sendo pagos, estes se somarão ao limite utilizado e sofrerão nova incidência de juros no final do mês em curso, significando dizer que existe previsão de capitalização mensal dos juros na hipótese de ausência de pagamento no
final do período de apuração (v. Cláusula Décima – Cédula Crédito Bancário GIROCAIXA INSTANTANEO – OP 183).

Ressalto que, nos contratos bancários, ainda que expressamente pactuada, era vedada a capitalização mensal dos juros, somente admitida nos casos previstos em lei, em periodicidade anual, de acordo com a restrição
estabelecida pelo artigo 4º do Decreto n. 22.626/33. Esse era o entendimento consagrado na Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal: “É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada”.

Atualmente, é possível a capitalização mensal de juros em contratos firmados após a edição da Medida Provisória n° 1963-18, de 27 de abril de 2000, como é o caso dos autos, desde que expressamente pactuada. Basta
verificar o disposto no art. 5º da medida provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001: “Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros
com periodicidade inferior a um ano”.

A questão restou pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça com a edição da Súmula n° 539, in verbis: “É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos
celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada”.

Por outro lado, o STF no RE 592377, consolidou o seguinte entendimento:
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CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA
EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO. ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS
SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS. RECURSO PROVIDO. 1. A jurisprudência da Suprema Corte está consolidada no sentido de que, conquanto os pressupostos para a edição de
medidas provisórias se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular tem domínio estrito, justificando-se a invalidação da iniciativa presidencial apenas quando
atestada a inexistência cabal de relevância e de urgência. 2. Não se pode negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, porquanto o tratamento normativo
dos juros é matéria extremamente sensível para a estruturação do sistema bancário, e, consequentemente, para assegurar estabilidade à dinâmica da vida econômica do país. 3. Por
outro lado, a urgência para a edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se considerando que, para tal, seria indispensável fazer juízo sobre a realidade econômica
existente à época, ou seja, há quinze anos passados. 4. Recurso extraordinário provido. (RE 592377, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI
ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 04/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-055 DIVULG 19-03-2015 PUBLIC 20-03-2015). 

Logo, declarada a constitucionalidade formal do art. 5º da MP nº 2.170-36/2001, para a análise acerca da possibilidade de capitalização mensal dos juros, importa saber se o contrato do caso sub judice é posterior a
31/03/2000, data da publicação da MP nº 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001).

No caso, o contrato foi firmado em data posterior à Medida Provisória nº 2.170/2001. Logo, em princípio, restaria afastado o óbice à possibilidade de capitalização mensal de juros.

No que toca a alegação de ilegalidade da cumulação da comissão de permanência com outros encargos moratórios, de fato as cédulas têm previsão nos seguintes sentidos:

-  (cláusula vigésima quinta - GIROCAIXA INSTANTÂNEO – OP 183) que indica que o débito ficará sujeito “à comissão de permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI –
Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida de taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês)”; e

- (cláusula décima da Cédula de Crédito Bancário – GIROCAIXA FÁCIL – OP 734) que indica que no caso de impontualidade o débito apurado ficará sujeito à cobrança de “comissão de permanência, cuja taxa
mensal será obtida pela composição da taxa do CDI divulgada no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade de 5% (cinco por cento) do 1° ao 59° dia
de atraso, e de 2% (dois por cento) a partir do 60° dia de atraso”. Além disso, há previsão de cobrança de juros de mora de 1% ao mês e multa contratual de 2%, além de honorários de 20% sobre o valor da causa.

Vê-se, portanto, que os contratos preveem a cumulação da comissão de permanência com taxa de rentabilidade, juros moratórios e multa o que, em tese, se mostra ilegal.

No entanto, de acordo com os Demonstrativos de Débito e a planilha de Evolução da Dívida que instruíram a execução, a Caixa Econômica Federal não está efetuando a cobrança da comissão de permanência prevista no
contrato, mas apenas de índices individualizados e não cumulados de juros remuneratórios, juros moratórios e multa contratual de 2%. Observem-se as planilhas de Evolução de Dívida anexadas nos autos.

A comissão de permanência não se confunde com os juros, eis que, além da função de remunerar o capital mutuado, se destina também a corrigir monetariamente o débito, daí porque vedada a sua cumulação com outros
encargos, ainda que previstos no contrato.

No caso dos autos, porém, não houve a cobrança de comissão de permanência, mas de índices individualizados e não cumulados de juros remuneratórios, juros moratórios e multa. Como não houve a incidência da comissão de
permanência no cálculo, não há que se falar em cumulação indevida de encargos.

A jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem considerado legal essa substituição. Nesse sentido:

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO ESTÁTICA DA
CARGA PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CONTRATO DE MÚTUO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. COBRANÇA DE JUROS ABUSIVOS NÃO CONFIGURADA. TAXA ACIMA DE 12% AO ANO.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ÍNDICES INDIVIDUALIZADOS E NÃO CUMULADOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA DA PARTE
EMBARGANTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS. 1. (...) 5. O contrato bancário foi firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000
(em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º, da Emenda
Constitucional nº 32, de 11/09/2001, razão pela qual é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedente. 6. Ademais, tendo em vista a cláusula terceira (fl. 33) que prevê
expressamente a capitalização de juros, é lícita sua incidência. 7. Não se verifica qualquer excesso ou abusividade nas cláusulas contratuais que fixam a taxa dos juros. Firmou-se a
orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima de 12% (doze por cento) não configura abusividade, que somente pode ser
admitida em situações excepcionais. Precedentes. 8. É incontroverso entre as partes que o contrato intitulado "Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de
Dívida e Outras Obrigações" por elas firmado, prevê a aplicação da comissão de permanência. O exame dos discriminativos de débito revela que a atualização da dívida deu-se por
índices individualizados e não cumulados de atualização monetária, juros legais, juros de mora e multa por atraso. Inexistência de cobrança de comissão de permanência cumulada
com outros encargos. 9. (...) 12. Preliminares afastadas e, no mérito, recurso de apelação da parte embargante não provido. Apelação da embargada provida.” (TRF – 3ª Região, 0001108-
56.2016.4.03.6120, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2269174, Primeira Turma, Rel. Carlos Francisco, e-DJF de 06/07/2018 – grifos nossos)

 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO ESETÁTICA DA
CARGA PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CONTRATO DE MÚTUO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. TÍTULO EXECUTIVO.
CERTEZA E LIQUIDEZ. COBRANÇA DE JUROS ABUSIVOS NÃO CONFIGURADA. TAXA ACIMA DE 12% AO ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ÍNDICES INDIVIDUALIZADOS E NÃO CUMULADOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.  RECURSO
NÃO PROVIDO. 1. (...) 6. O contrato bancário foi firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de
31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º, da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001, razão pela qual
é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. 7. Não se verifica qualquer excesso ou abusividade nas cláusulas contratuais que fixam a taxa dos juros. Firmou-se a orientação
do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima de 12% (doze por cento) não configura abusividade, que somente pode ser admitida em
situações excepcionais. Precedentes. 8. É incontroverso entre as partes que o contrato intitulado "Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo PJ com Garantia FGO", por elas
firmado, prevê a aplicação da comissão de permanência. O exame dos discriminativos de débito revela que a atualização da dívida deu-se por índices individualizados e não cumulados
de atualização monetária, juros legais, juros de mora e multa por atraso. Não caracterizada a violação à proibição de cobrança de comissão de permanência cumulada com outros
encargos. 9. (...) 11. Nega-se provimento ao recurso de apelação.” (TRF – 3ª Região, Ap 00138757320144036128, Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 2269121, Primeira Turma, Rel. Des. Fed.
Hélio Nogueira, e-DJF3 de 02/02/2018 – grifos nossos) 

Por fim, não demonstradas ilegalidades na cobrança aviada pela parte credora, totalmente descabido falar-se em restituição em dobro de valores pagos/cobrados.

Do explanado, impõe-se a rejeição total dos embargos. 

III – Dispositivo

Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, rejeito os embargos opostos por KREMPI ELETRÔNICOS LTDA, RENATA DE CÁSSIA RODRIGUES e CARLOS ALBERTO KREMPI  em
face da Caixa Econômica Federal.

Condeno os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargada, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa destes embargos. Contudo, a cobrança das verbas
sucumbências, em relação aos embargantes RENATA DE CÁSSIA RODRIGUES e CARLOS ALBERTO KREMPI,  fica sob condição suspensiva de exigibilidade (art. 98, §3º, CPC), observando-se que a eles
foram concedidos os benefícios da gratuidade processual, conforme decidido nesta sentença.

Sem incidência de custas processuais (art. 7º da Lei 9.289/96).

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução (nº 5000932-70.2017.403.6115). 

Havendo interposição de apelação, intime-se a parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal (art. 1010 do CPC).

Caso suscitadas questões preliminares em contrarrazões, intime-se a parte contrária para manifestar-se a respeito, nos termos do artigo 1009, parágrafo 2º CPC.

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Intimem-se.

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ADRIANA GALVÃO STARR

Juíza Federal
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000788-62.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EMBARGANTE: KREMPI ELETRONICOS, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME, CARLOS ALBERTO KREMPI, RENATA DE CASSIA RODRIGUES KREMPI
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR - SP91665
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR - SP91665
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR - SP91665
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

I – Relatório

KREMPI ELETRÔNICOS LTDA, RENATA DE CÁSSIA RODRIGUES e CARLOS ALBERTO KREMPI, qualificados nos autos, opuseram embargos à execução ajuizada pela Caixa Econômica
Federal fundada nas Cédulas de Crédito Bancário - GIROCAIXA INSTANTANEO - OP183, nº 003047197000009155 e GIROCAIXA FÁCIL OP. 734, cujos valores cobrados, respectivamente, são da ordem de
R$27.842,67 e R$22.234,28, que somados totalizam R$50.076,95, atualizado em 25/09/2017.

Em resumo, sustentam os embargantes que faltam aos títulos exequentes a devida liquidez, requisito basilar para embasar a execução, uma vez que sequer há a juntada de extratos a conferir a relação de débito a débito havida
entre as partes. Referem que as planilhas de cálculo não atendem os requisitos exigidos pela Lei n. 10.931/04, pois não há clareza em se apontar como se chegou ao valor em execução. Reafirma que a parte exequente não juntou
extratos da conta corrente, nem discriminou nas planilhas as parcelas do crédito em aberto, de modo que entende ser de rigor a decretação da carência de ação. No mais, sustentam os embargantes o excesso de execução,
notadamente por conta do ajuste remuneratório mediante a aplicação da tabela PRICE, sendo que inexiste contratação clara acerca de ajuste atinente à capitalização diária ou mensal de juros, de modo que no caso o cálculo
para capitalização de juros deve ser de forma anual, com aplicação do Decreto n. 22.626/33. Assim, os embargantes entendem como devido a quantia de R$42.931,64. Insurgem-se, ainda, quanto à comissão de permanência,
pois nos contratos há menção da possibilidade de sua cumulação com outros encargos moratórios. Em razão das ilegalidades apontadas pleiteiam, também, a repetição em dobro do valor cobrado a maior.

Deram à causa o valor de R$20.000,00 e pugnaram pela concessão da gratuidade processual.

Com a inicial juntaram cópia de um estudo contábil e procuração.

A decisão ID 9644345 determinou a emenda da inicial com a juntada de cópias do processo executivo.

A decisão ID 16731051 recebeu os embargos, determinando a intimação da CEF para impugnação. Quanto ao pedido de gratuidade processual, por falta de documentos, indeferiu a gratuidade à pessoa jurídica. Quanto à
pessoa física dos embargantes oportunizou a juntada de declaração de hipossuficiência.

A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação. Inicialmente, alegou inépcia da inicial pela generalidade das alegações sem qualquer prova documental. No mais, ofertou impugnação padrão em que se extrai a defesa da
execução, a legalidade da cobrança e a higidez do título. Que os juros pactuados estão dentro da legalidade e que não há cobrança de comissão de permanência com outros encargos. Em suma, pugna pela total improcedência
dos embargos.

Os embargantes juntaram declaração de pobreza assinada de próprio punho (Id 17539623) e declaração de (ausência) faturamento da empresa (Id 17539628).

Infrutífera a sessão de conciliação (ID 24838677).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

II - Fundamentação

1. Da gratuidade processual

Em razão da juntada de declaração de pobreza, assinada de próprio punho pelos embargantes, nos termos do art. 99, §3º do CPC, é caso de deferir-se a gratuidade processual a eles. Anote-se.

Quanto à pessoa jurídica, embora tenha sido juntado documento para demonstrar ausência de faturamento, observo que o documento sequer fora assinado pelos signatários.

Dessa maneira, esse documento é apócrifo e não pode ter qualquer efeito.

Em sendo assim, mantenho o indeferimento da gratuidade processual à empresa.

2. Do julgamento do feito

O julgamento da lide é possível, pois desnecessária a produção de provas pericial e testemunhal (CPC, arts. 920, II e 355, I), uma vez que a solução da lide passa apenas pela análise da questão jurídica debatida.

Inicialmente, rejeito a preliminar de inépcia da inicial, uma vez que a petição dos embargos atende as mínimas prescrições legais.

Ademais, da leitura da inicial dos embargos foi possível entender a insurgência dos embargantes e o pedido, o que não dificultou a defesa da parte exequente.

A execução em referência está embasada em Cédulas de Crédito Bancário - GIROCAIXA INSTANTANEO - OP183, nº 003047197000009155 e GIROCAIXA FÁCIL OP. 734, cujos valores cobrados,
respectivamente, são da ordem de R$27.842,67 e R$22.234,28, que somados totalizam R$50.076,95, atualizado em 25/09/2017.

Disciplina a Lei n. 10.931/04:

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de
cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º .

§ 1º Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados:

I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua incidência e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as despesas e os demais encargos decorrentes da obrigação;

II - os critérios de atualização monetária ou de variação cambial como permitido em lei;

III - os casos de ocorrência de mora e de incidência das multas e penalidades contratuais, bem como as hipóteses de vencimento antecipado da dívida;

IV - os critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente ou por terceiro garantidor, das despesas de cobrança da dívida e dos honorários advocatícios, judiciais ou extrajudiciais, sendo que os honorários
advocatícios extrajudiciais não poderão superar o limite de dez por cento do valor total devido;

V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua extensão e as hipóteses de substituição de tal garantia;

VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor;

VII - a obrigação do credor de emitir extratos da conta corrente ou planilhas de cálculo da dívida, ou de seu saldo devedor, de acordo com os critérios estabelecidos na própria Cédula de Crédito Bancário,
observado o disposto no § 2º ; e

VIII - outras condições de concessão do crédito, suas garantias ou liquidação, obrigações adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da obrigação, desde que não contrariem as disposições desta Lei.
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§ 2º Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for
o caso, de extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que integrarão a Cédula, observado que:

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os
critérios de sua incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a
data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida; e

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente,
competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do
limite do crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto.

§ 3º O credor que, em ação judicial, cobrar o valor do crédito exeqüendo em desacordo com o expresso na Cédula de Crédito Bancário, fica obrigado a pagar ao devedor o dobro do cobrado a maior, que
poderá ser compensado na própria ação, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos.

Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais:

I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário";

II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de pagar a
dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado;

III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou os critérios para essa determinação;

IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;

V - a data e o lugar de sua emissão; e

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação, ou de seus respectivos mandatários.

§ 1º A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição
financeira ou entidade a ela equiparada, poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula.

§ 2º Na hipótese de emissão sob a forma cartular, a Cédula de Crédito Bancário será emitida em tantas vias quantas forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se
houver, ou por seus respectivos mandatários, e cada parte receberá uma via.            (Redação dada pela Lei nº 13.986, de 2020

§ 3º Somente a via do credor será negociável, devendo constar nas demais vias a expressão "não negociável".

§ 4º A Cédula de Crédito Bancário pode ser aditada, retificada e ratificada mediante documento escrito, datado, com os requisitos previstos no caput, passando esse documento a integrar a Cédula para todos os
fins.

§ 5º A assinatura de que trata o inciso VI do caput deste artigo poderá ocorrer sob a forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívoca de seu signatário.         (Incluído pela Lei nº 13.986, de
2020).

Pois bem.

A Lei nº 10.931/04, em seu artigo 28, caput e § 2º e artigo 29, reconhece, de maneira expressa, ter a cédula de crédito bancário natureza de título executivo extrajudicial. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do
julgamento do RESP 1.291.575, sob o rito do artigo 543-C do CPC, firmou entendimento de que a cédula de crédito bancário constitui título executivo extrajudicial, desde que acompanhada de demonstrativo dos valores
utilizados pelo cliente e atendidas as exigências previstas no § 2° do art. 28 da Lei n° 10.931/04.

No caso dos autos, as cédulas de crédito juntadas vieram devidamente acompanhadas dos demonstrativos de Débito (v. Ids 3396089 e 3396093), com indicação clara dos encargos incidentes sobre a dívida, e de planilha de
evolução da dívida.

Outrossim, o feito executivo foi devidamente instruído com EXTRATOS da conta da pessoa jurídica (v. Id 3396087, pág. 1/26, daqueles), o que, ESTRANHAMENTE, o advogado signatário da petição ID10341139
deixou de juntar, embora faça expressa referência a juntada integral do feito executivo, notadamente quando alega nestes embargos que a CEF não instruiu a CCBs com os devidos extratos.

Em casos semelhantes ao dos autos, a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem admitido o ajuizamento de execução fundada em cédula de crédito bancário acompanhada de demonstrativo do
débito e de planilha de evolução da dívida.

Nesse sentido:

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO
À PESSOA JURÍDICA. JULGAMENTO CITRA PETITA. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA ANTE O INDEFERIMENTO DA REALIZAÇÃO DE PROVA
PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. QUESTÃO EMINENTEMENTE DE DIREITO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA ACOMPANHADA
DOS DEMONSTRATIVOS DE DÉBITO E DAS PLANILHAS DE EVOLUÇÃO DA DÍVIDA. VALOR CERTO, LÍQUIDO E EXIGÍVEL. INÉPCIA DA PETIÇÃO
INICIAL. AFASTADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO ÀS NORMAS
DA LEI CONSUMERISTA. UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE. FÓRMULA DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES EM QUE NÃO HÁ CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. EXCLUÍDA TAXA DE RENTABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1 – (...) 6 - A cédula de crédito bancário é título
executivo extrajudicial, nos termos do disposto nos artigos 28 e 29 da Lei nº 10.931/2004. Os títulos executivos extrajudiciais são aqueles assim definidos por lei. No caso de cédula de
crédito bancário representativa de contrato de empréstimo bancário, o título prevê o pagamento de valor certo, líquido e exigível, sendo em tudo análogo aos demais títulos executivos
extrajudiciais previstos no CPC - Código de Processo Civil. 7 - O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.291.575-PR, sob o rito do artigo
543-C do CPC, firmou entendimento de que a cédula de crédito bancário, ainda que representativa de contrato de abertura de crédito em conta corrente constitui título executivo
extrajudicial. 8 - Há, portanto, título executivo extrajudicial - contrato particular assinado pelos devedores e avalistas, prevendo o pagamento de valor certo, líquido e exigível, de
forma que estão sendo satisfeitos os requisitos do artigo 585, II c/c 580 do Código de Processo Civil - CPC/1973 (artigo 784, III, c/c 786 do Código de Processo Civil/2015), sendo
cabível a ação de execução. Precedentes. 9 - Destarte, no caso dos autos, a alegação de inépcia da petição inicial por iliquidez do título, ante a ausência de demonstrativo atualizado de
débito não procede, visto que os dados necessários para a obtenção do valor devido estão discriminados na planilha de evolução da dívida de fls. 155/156. Há, portanto, título executivo
extrajudicial a embasar a ação executiva, o que resta afastada a preliminar arguida. 10 – (...) 16 - Apelação parcialmente provida.”

(TRF – 3ª Região, Ap 00127338420154036100, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2279755, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, e-DJF3 de 11/06/2018- grifos nossos)

 

“CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. EXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO. AFASTADA
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CAUSA MADURA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DO CONTRATO. LIMITAÇÃO DA TAXA DE
JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Depreende-se dos autos que o título executivo
extrajudicial que fundamenta a execução embargada é o Contrato de Empréstimo de fls. 26/33 destes autos (fls. 07/14 dos autos da execução), firmado em 28/08/2006, por meio do qual a
CEF concedeu um empréstimo no valor de R$ 100.000,00 a empresa executada. Com efeito, o instrumento de empréstimo é líquido por si só, pois nele consta o valor exato que foi
efetivamente entregue ao mutuário e por ele utilizado. É por esta razão, que em se tratando de contratos de empréstimo - ou cédula de crédito bancário decorrente de empréstimo -, é
desnecessária a juntada dos extratos bancários referentes à conta corrente em que o valor emprestado foi creditado. Nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil/73, era
exigido tão somente que o instrumento particular fosse assinado pelo devedor e subscrito por duas testemunhas, assim como que nele conste a obrigação de pagar quantia determinada.
No caso dos autos, depreende dos autos da execução, em apenso, que a CEF instruiu a inicial com: (i) contrato de empréstimo (fls. 07/14 dos autos da execução ou 27/33 destes autos);
(ii) discriminativo do débito (fl. 17 dos autos da execução ou 36 destes autos), e; (iii) planilha de evolução do débito (fl. 18 dos autos da execução ou 37 destes autos). Desse modo, os
documentos que instruíram a inicial são suficientes para demonstrar a liquidez do Contrato de Empréstimo, porquanto demonstram a obrigação de pagar quantia determinada,
cumprindo as exigências do art. 585, II, do Código de Processo Civil/73. Presentes os pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez do título executivo extrajudicial, a ação
executiva se apresenta como o instrumento processual adequado e necessário para a satisfação do crédito da apelante. Nestes termos, deve ser reformada sentença para afastar a
extinção da execução embargada. 2. (...) 9. Recurso de apelação da CEF provido para afastar a extinção da execução, por ausência de título executivo, e no prosseguimento, com fulcro no
art. 1.013, §3º, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido para determinar a exclusão da taxa de rentabilidade, determinando o rateio das custas e despesas processuais e a
compensação dos honorários advocatícios.” (TRF – 3ª Região, Ap 00057054820094036109, Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 1881393, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, e-DJF3 de
02/05/2018 – grifos nossos)

Assim, pode-se afirmar que a execução está fundada em título executivo extrajudicial e, portanto, dotado dos atributos de certeza, liquidez e exigibilidade.

Por seu turno, o demonstrativo e a planilha de evolução da dívida e os EXTRATOS da conta corrente da empresa (trazidos nos autos da execução) também são claros quanto à sua elaboração, sendo possível identificar os
encargos incidentes sobre o débito e cobrados pela instituição financeira.

Quanto ao excesso de execução no tocante à eventual utilização da TABELA PRICE, pois inexiste contratação clara acerca de ajuste atinente à capitalização diária ou mensal é certo que não há ilegalidade alguma na
utilização de referida tabela.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     798/2290

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13986.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13986.htm#art44


Não é demais lembrar que ao ser utilizada a Tabela Price como sistema de amortização das parcelas mensais, não há a incidência de capitalização de juros.

O sistema de amortização ora em comento, adotado pela instituição financeira, por si só, não representa nenhum prejuízo à parte embargante, tampouco agrava a sua situação, porquanto a capitalização composta de juros não é
pressuposto de tal sistema.

De acordo com o sistema da Tabela Price, as prestações são iguais entre si e calculadas de tal modo que uma parte pague os juros e a outra o principal do débito, sendo que, quando da última prestação, o saldo devedor fique
'zerado'.

A Tabela Price em 'condições ideais' (correção do valor da prestação e do saldo devedor pelos mesmos índices e nas mesmas épocas) não importa em capitalização dos juros, tendo em vista que a parcela de juros não irá
acrescer o saldo devedor. Isso decorre do próprio sistema de amortização francês, porquanto, no sistema da Tabela Price o valor da prestação é composto por, ao menos, duas parcelas distintas: uma de juros e outra de capital,
chamada amortização.

Contudo, no caso dos autos, notadamente em relação às operações de crédito rotativo, os juros, sempre que utilizado o limite de crédito disponibilizado, são debitados no primeiro dia útil do mês subsequente à utilização e,
não sendo pagos, estes se somarão ao limite utilizado e sofrerão nova incidência de juros no final do mês em curso, significando dizer que existe previsão de capitalização mensal dos juros na hipótese de ausência de pagamento no
final do período de apuração (v. Cláusula Décima – Cédula Crédito Bancário GIROCAIXA INSTANTANEO – OP 183).

Ressalto que, nos contratos bancários, ainda que expressamente pactuada, era vedada a capitalização mensal dos juros, somente admitida nos casos previstos em lei, em periodicidade anual, de acordo com a restrição
estabelecida pelo artigo 4º do Decreto n. 22.626/33. Esse era o entendimento consagrado na Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal: “É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada”.

Atualmente, é possível a capitalização mensal de juros em contratos firmados após a edição da Medida Provisória n° 1963-18, de 27 de abril de 2000, como é o caso dos autos, desde que expressamente pactuada. Basta
verificar o disposto no art. 5º da medida provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001: “Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros
com periodicidade inferior a um ano”.

A questão restou pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça com a edição da Súmula n° 539, in verbis: “É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos
celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada”.

Por outro lado, o STF no RE 592377, consolidou o seguinte entendimento:

CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA
EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO. ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS
SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS. RECURSO PROVIDO. 1. A jurisprudência da Suprema Corte está consolidada no sentido de que, conquanto os pressupostos para a edição de
medidas provisórias se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular tem domínio estrito, justificando-se a invalidação da iniciativa presidencial apenas quando
atestada a inexistência cabal de relevância e de urgência. 2. Não se pode negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, porquanto o tratamento normativo
dos juros é matéria extremamente sensível para a estruturação do sistema bancário, e, consequentemente, para assegurar estabilidade à dinâmica da vida econômica do país. 3. Por
outro lado, a urgência para a edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se considerando que, para tal, seria indispensável fazer juízo sobre a realidade econômica
existente à época, ou seja, há quinze anos passados. 4. Recurso extraordinário provido. (RE 592377, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI
ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 04/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-055 DIVULG 19-03-2015 PUBLIC 20-03-2015). 

Logo, declarada a constitucionalidade formal do art. 5º da MP nº 2.170-36/2001, para a análise acerca da possibilidade de capitalização mensal dos juros, importa saber se o contrato do caso sub judice é posterior a
31/03/2000, data da publicação da MP nº 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001).

No caso, o contrato foi firmado em data posterior à Medida Provisória nº 2.170/2001. Logo, em princípio, restaria afastado o óbice à possibilidade de capitalização mensal de juros.

No que toca a alegação de ilegalidade da cumulação da comissão de permanência com outros encargos moratórios, de fato as cédulas têm previsão nos seguintes sentidos:

-  (cláusula vigésima quinta - GIROCAIXA INSTANTÂNEO – OP 183) que indica que o débito ficará sujeito “à comissão de permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI –
Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida de taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês)”; e

- (cláusula décima da Cédula de Crédito Bancário – GIROCAIXA FÁCIL – OP 734) que indica que no caso de impontualidade o débito apurado ficará sujeito à cobrança de “comissão de permanência, cuja taxa
mensal será obtida pela composição da taxa do CDI divulgada no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade de 5% (cinco por cento) do 1° ao 59° dia
de atraso, e de 2% (dois por cento) a partir do 60° dia de atraso”. Além disso, há previsão de cobrança de juros de mora de 1% ao mês e multa contratual de 2%, além de honorários de 20% sobre o valor da causa.

Vê-se, portanto, que os contratos preveem a cumulação da comissão de permanência com taxa de rentabilidade, juros moratórios e multa o que, em tese, se mostra ilegal.

No entanto, de acordo com os Demonstrativos de Débito e a planilha de Evolução da Dívida que instruíram a execução, a Caixa Econômica Federal não está efetuando a cobrança da comissão de permanência prevista no
contrato, mas apenas de índices individualizados e não cumulados de juros remuneratórios, juros moratórios e multa contratual de 2%. Observem-se as planilhas de Evolução de Dívida anexadas nos autos.

A comissão de permanência não se confunde com os juros, eis que, além da função de remunerar o capital mutuado, se destina também a corrigir monetariamente o débito, daí porque vedada a sua cumulação com outros
encargos, ainda que previstos no contrato.

No caso dos autos, porém, não houve a cobrança de comissão de permanência, mas de índices individualizados e não cumulados de juros remuneratórios, juros moratórios e multa. Como não houve a incidência da comissão de
permanência no cálculo, não há que se falar em cumulação indevida de encargos.

A jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem considerado legal essa substituição. Nesse sentido:

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO ESTÁTICA DA
CARGA PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CONTRATO DE MÚTUO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. COBRANÇA DE JUROS ABUSIVOS NÃO CONFIGURADA. TAXA ACIMA DE 12% AO ANO.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ÍNDICES INDIVIDUALIZADOS E NÃO CUMULADOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA DA PARTE
EMBARGANTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS. 1. (...) 5. O contrato bancário foi firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000
(em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º, da Emenda
Constitucional nº 32, de 11/09/2001, razão pela qual é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedente. 6. Ademais, tendo em vista a cláusula terceira (fl. 33) que prevê
expressamente a capitalização de juros, é lícita sua incidência. 7. Não se verifica qualquer excesso ou abusividade nas cláusulas contratuais que fixam a taxa dos juros. Firmou-se a
orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima de 12% (doze por cento) não configura abusividade, que somente pode ser
admitida em situações excepcionais. Precedentes. 8. É incontroverso entre as partes que o contrato intitulado "Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de
Dívida e Outras Obrigações" por elas firmado, prevê a aplicação da comissão de permanência. O exame dos discriminativos de débito revela que a atualização da dívida deu-se por
índices individualizados e não cumulados de atualização monetária, juros legais, juros de mora e multa por atraso. Inexistência de cobrança de comissão de permanência cumulada
com outros encargos. 9. (...) 12. Preliminares afastadas e, no mérito, recurso de apelação da parte embargante não provido. Apelação da embargada provida.” (TRF – 3ª Região, 0001108-
56.2016.4.03.6120, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2269174, Primeira Turma, Rel. Carlos Francisco, e-DJF de 06/07/2018 – grifos nossos)

 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO ESETÁTICA DA
CARGA PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CONTRATO DE MÚTUO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. TÍTULO EXECUTIVO.
CERTEZA E LIQUIDEZ. COBRANÇA DE JUROS ABUSIVOS NÃO CONFIGURADA. TAXA ACIMA DE 12% AO ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ÍNDICES INDIVIDUALIZADOS E NÃO CUMULADOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.  RECURSO
NÃO PROVIDO. 1. (...) 6. O contrato bancário foi firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de
31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º, da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001, razão pela qual
é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. 7. Não se verifica qualquer excesso ou abusividade nas cláusulas contratuais que fixam a taxa dos juros. Firmou-se a orientação
do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima de 12% (doze por cento) não configura abusividade, que somente pode ser admitida em
situações excepcionais. Precedentes. 8. É incontroverso entre as partes que o contrato intitulado "Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo PJ com Garantia FGO", por elas
firmado, prevê a aplicação da comissão de permanência. O exame dos discriminativos de débito revela que a atualização da dívida deu-se por índices individualizados e não cumulados
de atualização monetária, juros legais, juros de mora e multa por atraso. Não caracterizada a violação à proibição de cobrança de comissão de permanência cumulada com outros
encargos. 9. (...) 11. Nega-se provimento ao recurso de apelação.” (TRF – 3ª Região, Ap 00138757320144036128, Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 2269121, Primeira Turma, Rel. Des. Fed.
Hélio Nogueira, e-DJF3 de 02/02/2018 – grifos nossos) 

Por fim, não demonstradas ilegalidades na cobrança aviada pela parte credora, totalmente descabido falar-se em restituição em dobro de valores pagos/cobrados.

Do explanado, impõe-se a rejeição total dos embargos. 

III – Dispositivo

Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, rejeito os embargos opostos por KREMPI ELETRÔNICOS LTDA, RENATA DE CÁSSIA RODRIGUES e CARLOS ALBERTO KREMPI  em
face da Caixa Econômica Federal.
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Condeno os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargada, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa destes embargos. Contudo, a cobrança das verbas
sucumbências, em relação aos embargantes RENATA DE CÁSSIA RODRIGUES e CARLOS ALBERTO KREMPI,  fica sob condição suspensiva de exigibilidade (art. 98, §3º, CPC), observando-se que a eles
foram concedidos os benefícios da gratuidade processual, conforme decidido nesta sentença.

Sem incidência de custas processuais (art. 7º da Lei 9.289/96).

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução (nº 5000932-70.2017.403.6115). 

Havendo interposição de apelação, intime-se a parte recorrida para contrarrazões, no prazo legal (art. 1010 do CPC).

Caso suscitadas questões preliminares em contrarrazões, intime-se a parte contrária para manifestar-se a respeito, nos termos do artigo 1009, parágrafo 2º CPC.

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Intimem-se.

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ADRIANA GALVÃO STARR

Juíza Federal
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 I - Relatório

Trata-se de mandado de segurança impetrado por HIPER LOJÃO SÃO CARLOS LTDA EPP. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA/SP,
objetivando, em síntese, “ordem mandamental “para que a IMPETRANTE possa se aproveitar dos benefícios previstos na Portaria MF 12, de 20 de janeiro de 2012 e artigo 151, inciso I, do Código Tributário
Nacional, postergando em seus exatos termos, o pagamento de suas obrigações tributárias relativas aos tributos federais IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) e CONTRIBUIÇÕES
SOCIAIS (CSLL), e suas respectivas obrigações acessórias. No mesmo sentido, pede-se a URGENTE/LIMINAR SUSPENSÃO dos PARCELAMENTOS condizentes as EXAÇÕES: a) IRPJ e CSLL –
parcelamento nº 13851- 400169/2020-49 – nos respectivos valores de R$ 738,59 e 507,74 por mês; b) PIS, COFINS, IRPJ e CSLL – parcelamento nº 13851- 401207/2019-47/2020 - nos respectivos valores de R$
756,30, R$ 4.286,43, R$ 2.449,63 e R$ 1.530,59 por mês; c) INSS – parcelamento 633100749 – no valor de R$ 3.273,71 por mês. Com isso, requer-se, que seja determinado que a autoridade IMPETRADA se
abstenha de infringir o exercício dos direitos em tela, bem como de promover, por qualquer meio – judicial ou administrativo – como por exemplo: a cobrança dos tributos em debate, autuações fiscais, negativas de
expedição de Certidão Negativa de Débitos, imposições de multas, penalidades, ou, ainda, inscrições em órgãos de controle, como o CADIN. Ainda em sede de liminar, inclui-se no pedido, a seguinte condição: na
eventualidade, desta crise NÃO terminar em 03 meses, requer que os efeitos desta medida liminar, sejam estendidos até o final desta pandemia”. Ao final da demanda pede a confirmação da liminar”.

Em síntese, aduz a impetrante que é pessoa jurídica que exerce atividade do comércio varejista de mercadorias em geral, sujeitando-se ao recolhimento de diversos tributos federais.

Argumenta que, em virtude da pandemia mundial que atingiu o Brasil (COVID-19), gerando estado de calamidade pública, reconhecidamente normatizada pelos Governos Federal, Estadual e Municipal,
inclusive com decretação de quarentena, teve suas atividades interrompidas no período de 22/03/2020 a 27/04/2020, reabrindo suas lojas com restrições.

Assim, foi atingida econômica e financeiramente ficando comprometido o regular funcionamento da empresa.

Esclarece que as medidas adotadas vêm abalando a estrutura empresarial da IMPETRANTE, haja vista inexistir dinheiro para pagamento de suas dívidas/boletos, como por exemplo, aluguel, fornecedores,
empregados, etc. Diante desta situação, houve drástica redução da carga horária dos funcionários, já que desde sua suspensão, praticamente NÃO aufere rendimentos, sem falar que no início deste ano uma de suas lojas sofreu
enormes prejuízos por conta de alagamentos, conforme fatos notórios nesta urbe.

Assevera que as previsões mais otimistas relatam perspectivas de volta à normalidade somente depois do mês de agosto do ano corrente, de modo que não será possível sua sobrevivência com manutenção de
empregos e pagamentos de tributos.

Consigna que o Governo Federal expediu as Portarias n. 139/20 e 150/20 onde concedeu a suspensão do pagamento do PIS/COFINS, contribuição patronal, SAT/RAT, CPRB, contribuição devida pelo
empregador, nada falando sobre IRPJ e CSLL.

Defende que o atual estado da economia, por conta de calamidade pública, constitui situação excepcional. Desse modo, inegável que cabível neste momento a aplicação da teoria do fato do príncipe, inclusive
tendo os entes federados editado várias medidas de contenção, conforme relatadas na inicial.

Relatou normas legais para sustentar seu pedido e no plano infralegal, destacou que no presente caso deverá ser aplicado o teor das Portarias MF 12, e n. 1.243/2012 que dispõem sobre a prorrogação de datas
de vencimentos de tributos federais.

Por fim, refere que não pretende remissão de tributos ou desoneração tributária, mas sim o dilação do prazo para recolhimento dos tributos federais até o encerramento da quarentena e crise econômica.

À causa deu o valor de R$1.000,00. Juntou documentos.
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A decisão Id 31973907 indeferiu a tutela liminar e determinou a notificação da autoridade impetrada, a fim de que preste as informações.

A autoridade impetrada apresentou as informações (Id 32244423), requerendo a denegação da segurança.

O Ministério Público Federal apresentou parecer deixando de se manifestar sobre o mérito da demanda (Id 32526334).

II - Fundamentação

Por ocasião da apreciação do pedido liminar, foi proferida decisão, nos seguintes termos:

“3. Do pedido liminar

Para a concessão da medida liminar em mandado de segurança devem concorrer dois requisitos legais, quais sejam: a) que haja relevância dos motivos ou fundamentos em que se
assenta o pedido inicial (probabilidade do direito alegado); e b) que haja possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao direito do impetrante, ou dano de difícil reparação, se for mantido o ato
coator até a sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe for reconhecido na sentença final de mérito (Lei n° 12.016, de 7 de agosto de 2009, art. 7º, inciso III).

No caso, não vislumbro a relevância da fundamentação.

Muito embora se reconheça, por óbvio, a delicadíssima situação das entidades empresárias e comerciais neste tão delicado momento da economia, não só brasileira, como mundial, é
fato que o pedido deduzido em juízo, uma ordem mandamental autorizando a postergação do recolhimento de IRPJ e CSLL, bem como das parcelas dos parcelamentos federais vigentes referentes aos
três meses vincendos ou até o final da decretação do estado de calamidade pública pelo Governo Federal, nitidamente tem caráter de moratória tributária.

A moratória em caráter geral somente pode ser concedida em lei, nos termos do art. 153 c.c. art. 154, do CTN e ao que consta, até o momento, não houve a edição de lei específica,
conforme pleiteia a impetrante.

No caso concreto, p.ex., fundamenta a impetrante a possibilidade da postergação com base na Portaria MF 12/2012, que dispõe o seguinte:

Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios
abrangidos por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente.
§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública e ao mês subsequente.
§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas.
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das parcelas de débitos objeto de parcelamento concedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e
pela RFB.
Art. 2º Fica suspenso, até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente, o prazo para a prática de atos processuais no âmbito da RFB e da PGFN pelos sujeitos passivos domiciliados
nos municípios de que trata o art. 1º.
Parágrafo único. A suspensão do prazo de que trata este artigo terá como termo inicial o 1º (primeiro) dia do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública.
Art. 3º A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a definição dos municípios a que se
refere o art. 1º.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. (g.n.)

Não obstante a redação de caráter geral, a Portaria, s.m.j., parece indicar situação específica de estado de calamidade pública em nível municipal, e, ainda assim, exige a determinação
de municípios que sejam atingidos.

Não parece estar direcionada a uma situação de declaração de emergência em saúde pública de importância nacional, como o foi a Portaria MS 188/2020, reproduzida como
fundamento em decretos de calamidade pública estaduais, ou o estado de calamidade pública específico para fins do art. 65 da LC 101/00 (DL 6/2020).

Cabe asseverar, ainda, que a Portaria n. 12/2012, depende de outros atos para sua regulamentação, cabendo, por isso, aos órgãos competentes editá-los, o que não se tem notícia de ter
sido feito.

Com isso, repito, não se quer dizer desconhecimento da gravidade e proporções ímpares da crise sanitária e econômica atuais, senão precisamente que essa incomensurabilidade exige
análise específica de políticas macroeconômicas e fiscais que escapam à situação prevista na Portaria de 2012, de caráter municipal.

Somente, portanto, uma interpretação extensiva ou analógica poderia fundamentar a aplicação da Portaria de 12/2012 para o caso presente, não mera subsunção.

Contudo, nessa seara, ao Poder Judiciário cabe proceder com cautela, sob pena de interferir em espaço de primazia atribuído ao Poder Legislativo e seu poder regulamentar, que detêm
as condições de análise das medidas a serem adotadas, de caráter geral, e de suas consequências para a atividade empresarial, o nível de emprego e a arrecadação tributária.

Na verdade, descabe ao Poder Judiciário estabelecer moratória, isenção ou extensão de benefícios fiscais não previstos em lei.

Nesse sentido:

Ementa: TERCEIRO AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. CRÉDITO
PRESUMIDO. COOPERATIVA. AQUISIÇÃO DE LEITE IN NATURA. APROVEITAMENTO DE CRÉDITO ANTERIOR À LEI 13.137/2015. MATÉRIA DE ÍNDOLE
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. EXTENSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL A CONTRIBUINTE NÃO
CONTEMPLADO NA LEI. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 93, IX, DA
CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 85, § 11, DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(ARE 1181341 AgR-terceiro, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 21/02/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-053 DIVULG 11-03-2020 PUBLIC 12-03-
2020) - grifei
 
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. Imposto de renda. Isenção. Alcance do benefício. Necessidade de reexame da legislação infraconstitucional.
Impossibilidade de atuação do judiciário como legislador positivo. Efeito confiscatório da exação. Súmula nº 279/STF. 1. A suposta ofensa à Constituição somente poderia ser constatada
a partir da análise e da reinterpretação da legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, a qual é insuscetível, portanto, de viabilizar o conhecimento do
recurso extraordinário. 2. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo para estabelecer isenções de tributos não previstas em lei. 3. O caráter confiscatório da
exação, no caso em exame, somente seria aferível mediante reexame do quadro fático-probatório. Incidência da Súmula nº 279/STF. 4. Agravo regimental não provido.
(RE 852409 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 07/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 29-04-2015 PUBLIC 30-04-2015) -
grifei

Assim, o pedido da parte impetrante não encontra probabilidade no direito posto, de modo que não pode ser concedida a tutela de urgência.

Por fim, não é demais consignar que o Governo Federal, a cada dia, está divulgando medidas emergências no âmbito fiscal e tributário, inclusive autorizando a postergação do
pagamento de alguns tributos federais que podemos citar, a título de exemplo: a contribuição previdenciária patronal e o PIS/COFINS, conforme Portaria n. 139 de 3 de abril de 2020, do Gabinete do
Ministério da Economia, publicada em edição extra do DOU do mesmo dia, referentes às competências que especifica.

A priori, dada a especificidade do momento, a questão deve ser tratada pelos Poderes competentes (Legislativo e Executivo), de modo que descabe ao Judiciário decretar a providência
buscada pela parte impetrante.

Não há, portanto, demonstração de direito líquido e certo a ser tutelado por meio desta ação especial.

Do exposto:

I – Acolho a emenda da inicial para corrigir a autoridade coatora como sendo o Delegado da Receita Federal de Araraquara/SP. Anote-se o necessário nos registros.
II – Acolho o pedido de retificação do valor da causa para R$30.000,00. Anote-se.
III - INDEFIRO A LIMINAR pleiteada, conforme fundamentação supra.
IV - Notifique-se a Autoridade impetrada a fim de que preste as devidas informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos gizados pelo artigo 7º, inciso I, da Lei 12.016/2009.
Encaminhe-se cópia do pedido inicial ao órgão de representação judicial da União (PGFN), nos termos do art. 7º, II, da Lei n° 12.016/2009.
V - Com as informações, dê-se vista ao MPF e tornem imediatamente conclusos para sentença.
Cumpra-se o quanto aqui determinado com a urgência devida.
Por fim, determino à Secretaria que dê cumprimento ao DESPACHO n. 5636576/2020 – PRESI/GABPRES, corrigindo-se, se o caso, o assunto processual dos autos indicado quando da distribuição
correlacionando-o ao código de “QUESTÕES DE ALTA COMPLEXIDADE, GRANDE IMPACTO E REPERCUSSÃO”. Outrossim, também, se o caso, junte-se cópia desta decisão no
expediente SEI criado, cumprindo-se o quanto determinado pelo despacho supramencionado.
Int.”
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Pois bem.

Após a decisão liminar e as informações da autoridade impetrada não houve alteração no quadro fático-jurídico desta demanda. Assim, mantenho todos os argumentos citados na decisão liminar como
fundamentação desta sentença, aduzindo que não vislumbro violação a direito líquido e certo da impetrante a ensejar a procedência do pedido. Desse modo, tenho que a ordem de segurança, já indeferida em caráter liminar, não
deve ser concedida.

III - Dispositivo

Ante o exposto, julgo o processo com exame do mérito, com fundamento no art. 487, inc. I, do NCPC, e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada por HIPER LOJÃO SÃO CARLOS LTDA EPP,
rejeitando-lhe o pedido constante da inicial.

Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ, Súmula 512, STF e art. 25 da Lei n. 12.016/2009).

Custas ex lege.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 

 

 
ADRIANA GALVÃO STARR

Juíza Federal
 
 
 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000059-65.2020.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: ELZEANE DA ROCHA - SP333935, ABNER LUIZ DE FANTI CARNICER - SP399679
REU: NÃO IDENTIFICADO
 
 
 

 

Decisão (embargos de declaração)

I - Relatório

Trata-se de embargos de declaração opostos por RUMO MALHA PAULISTA S/A em relação à decisão proferida (Id 33010668), alegando, em resumo, que a decisão que indeferiu a liminar sob o fundamento de que não
restou evidenciado o perigo de dano em questão precisa ser aclarada.

Sustenta que a urgência restou demonstrada na possibilidade de um descarrilamento de trem e este acertar o muro e trazer prejuízos a quem está no trem e a quem está atrás do muro. Desse modo, embora o risco não pareça real,
ele existe.

Assim, por meio dos aclaratórios, requer a reconsideração da decisão.

É o que basta.

II – Fundamentação

O artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil admite embargos de declaração para, em qualquer decisão judicial, esclarecer obscuridade ou eliminar contradição (inciso I), suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inciso II) ou corrigir erro material (inciso III).

Pois bem.

No caso concreto, o que se vê da peça aclaratória, na verdade, é a tentativa de reconsideração do quanto decidido.

A decisão proferida não é contraditória ou omissa. Enfrentou a questão do perigo indicado nos seguintes termos:

“Quanto ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, se por um lado a construção na faixa de domínio da linha férrea caracteriza risco de acidente grave, uma vez que, conforme
costumeiramente se salienta que um descarrilamento pode causar demolição de qualquer construção e real possibilidade de esmagamento dos invasores, sendo a faixa de domínio uma extensão
de segurança reservada para proteger os cidadãos que trafeguem, transitem, ou cruzem as ferrovias, além de prover a segurança das edificações, bem como para possibilitar eventual obra de
ampliação, ou manutenção da malha ferroviária, o relatório de ocorrência indica que a invasão se dá apenas pela construção de um “muro de alvenaria”.

Outrossim, as fotos trazidas não indicam a existência de edificações ou benfeitorias capazes de, por si, aumentar o risco ordinário inerente ao tráfego na linha férrea no local em questão.

Ademais, as imagens fotográficas trazidas parecem denotar que, a princípio, a situação está consolidada no tempo e que não se ensejou até o momento RISCO EXTRAORDINÁRIO que exigisse
a atuação anterior pela situação fática constatada, de modo que a alteração do estado de coisas atual, por meio de medida liminar, não se mostra razoável, pois ensejaria a imediata desocupação
(entenda-se, demolição) sem, ao menos, garantir-se o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.”

Ou seja, este juízo não está alheio ao risco ordinário de eventual descarrilamento. Aliás, este risco existe e sempre existiu até mesmo durante o “longo” tempo em que a parte autora nada fez e que permitiu a consolidação da
situação fática no local.

Também não se pode negar que se trata, em princípio, de apenas um muro de alvenaria e que, conforme já mencionado na decisão, as fotos trazidas pela parte autora não indicam transtornos à operação da linha férrea e/ou
circulação de pessoas no local, ou seja, NÃO SE CRIOU UM RISCO EXTRAORDINÁRIO.

Portanto, não houve omissão, obscuridade ou contradição na decisão proferida, ao contrário do que foi afirmado pela embargante.

Em verdade, a decisão proferida contrariou o entendimento/pretensão da parte embargante. Assim, a reapreciação de tal questão, por meio de embargos de declaração, não pode ser admitida. Nesse sentido, temos que “os
embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, dúvidas, omissões ou contradições no julgado. Não para que se adeque a decisão ao entendimento do embargante” (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-DF, rel.
Min. Pedro Acioli, j. 28.8.1991, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Caso a parte embargante entenda que a decisão não tem sustentação técnica, deverá submeter a questão à discussão por meio do recurso próprio e não por meio de embargos de declaração.

Nesse sentido:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO NOVO CPC. OMISSÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. MERA IRRESIGNAÇÃO. NÃO CABIMENTO DOS ACLARATÓRIOS. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 7/STJ. NÃO APLICAÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. REJEIÇÃO. 1. Inexistindo omissão,
obscuridade ou contradição no julgado, não prosperam os embargos de declaração. 2. O simples descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os embargos de
declaração, recurso de rígidos contornos processuais que serve ao aprimoramento da decisão, mas não à sua modificação, que só excepcionalmente é admitida. (...) 4. Embargos de declaração
rejeitados.” (EAARESP 201502334627, 3ª Turma, rel. Min. José Otávio de Noronha, j. 17.05.2016, DJE de 20.05.2016) (grifei)

 

Contudo, por cautela, entendo prudente que haja a imediata expedição do mandado de constatação e citação determinado na decisão Id 33010668, em regime de urgência/plantão.
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No ato do cumprimento do mandado, determino ao Sr(a) Oficial(a) responsável que também diligencie como é a ocupação por trás do “muro de alvenaria”, constatando se há trânsito de pessoas ou se trata apenas de área
comercial, relatando o que entender pertinente (sendo possível o mandado deve ser instruído com fotos).

III – Dispositivo (embargos de Declaração)

Do exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos por RUMO MALHA PAULISTA S/A, dada a tempestividade, mas NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra, mantendo a
decisão proferida tal como lançada.

No mais, cumpra-se IMEDIATAMENTE o quanto determinado, expedindo-se mandado de constatação/citação nos termos da decisão Id 33010668, com o complemento da constatação na forma ora determinada.

O mandado deverá ser expedido e cumprido em urgência/plantão.

Com as informações nos autos, oportunizo à parte autora, se o caso, com indicação de efetivo risco potencial, que requeira o que entender pertinente, inclusive eventual reconsideração da decisão que indeferiu a tutela de
urgência.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Carlos, data registrada no sistema.

(assinado eletronicamente)

ADRIANA GALVÃO STARR

Juíza Federal

 

 

 

 

    .

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002064-31.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CARLOS OSAMU HOKKA, AKEMI AKITSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

"Nos termos do r. despacho, ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do art. 11 da Resolução CJF n. 458/2017, facultada a manifestação, em cinco (5) dias. Após, caso nada seja requerido,
o(s) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF da 3ª Região”.

 

   SãO CARLOS, 9 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002064-31.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CARLOS OSAMU HOKKA
REPRESENTANTE: AKEMI AKITSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365,
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 

     D E C I S Ã O
 

I – Relatório

Cuida-se impugnação ao cumprimento de sentença ajuizada por Akemi Akitsi, herdeira de Carlos Osamu Hokka, que reconheceu a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, nos termos do
procedimento instituído pelo art. 535 do CPC, na qual a UFSCar foi condenada a pagar aos autores, servidores da universidade, as diferenças relativas ao reajuste de 3,17% a partir de maio de 1995.

Com a juntada das fichas financeiras apresentadas pela executada (Id 16312116), a exequente apresentou os cálculos de liquidação (Id 17118960) no importe de R$ 74.405,61, atualizados até 04.2019.

Intimada, a UFSCAR apresentou impugnação alegando excesso de execução. Afirma que há erro na aplicação da correção monetária, os juros de mora não foram aplicados corretamente, do erro no período da conta, vez que
há necessidade de encerramento em junho de 1998 – gratificação de estímulo à docência - art. 10 da MP 2.225-45/01 e erro consistente na ausência de desconto das quantias já recebidas administrativamente.

A exequente manifestou-se acerca da impugnação.

A decisão Id 30567609 estabeleceu os parâmetros dos cálculos e determinou a remessa dos autos à Contadoria.

Informação da Contadoria (Id 30786301).

Intimadas para manifestação sobre os cálculos do auxiliar do juízo, as partes concordaram com o parecer.

 

II - Fundamentação e decisão.

Por meio do despacho Id 30567609, foi definido que nos cálculos: a) não deveria incidir a TR como índice de atualização, por força da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE n.º 870.947, devendo
aplicar-se, portanto, o manual de cálculos da justiça federal quanto aos juros e atualização monetária; b) quanto ao termo final da incidência do percentual, tem-se que a incidência do adicional somente será devida até
01.01.2002, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça; c)  que os valores devidos a título de PSS não devem integrar a base de cálculos dos juros de mora.
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Dessa decisão não houve notícia de interposição de recurso, ficando preclusão, portanto, a oportunidade de insurgência das partes.

Realizados os cálculos, o Auxiliar do Juízo informou o seguinte:

 

Respeitosamente informo a Vossa Excelência que elaborei os cálculos com valor total de R$ 68.367,76 sem o PSS e R$ 70.982,92 com PSS, atualizados até 04.2019, de acordo com as informações
id: 30567609 e Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal adotado pela Resolução nº 267/2013, do CJF, conforme planilha anexa.

Informo ainda que o valor do PSS foi calculado sobre o principal corrigido sem o juro de mora.

Os cálculos apresentados pelo exequente no id: 17118966, com valor total de R$ 74.405,61 atualizado até 04.2019, não estão de acordo com o julgado pois deixou de descontar os pagamentos
administrativos referentes aos meses de agosto e dezembro de 2003,2004 e 2005.

Os cálculos apresentados pelo executado id: 18590625, com valor total de R$ 42.365,58, atualizados até 04/2019, utiliza na correção monetária dos cálculos a Resolução nº 134/2010, sendo o
correto a 267/2013, do CJF.

A apreciação de Vossa Excelência.

 

Prestada essa informação, as partes, expressamente, concordaram com os cálculos do expert do juízo.

Concluo, portanto, que a informação da contadoria deve ser acolhida, pois não impugnada pelas partes.

Ressalto, ainda, que a informação da contadoria foi elaborada por pessoa eqüidistante às partes, devendo prevalecer sobre os demonstrativos elaborados unilateralmente pelos contendores.

Do exposto, acolho os cálculos elaborados pelo expert do Juízo.

 

III - Dispositivo

Pelo exposto, REJEITO os cálculos apresentados pela parte credora e pela parte executada e HOMOLOGO os cálculos apresentados pela contadoria do Juízo, pois consentâneos com o quanto decidido. Em
consequência da presente homologação a execução prosseguirá pelo valor de R$ 70.982,92 com PSS e R$ 68.367,76 sem o PSS, atualizados até 04.2019, sujeitos à atualização até o efetivo pagamento.

Condeno a credora/impugnada, em razão da sucumbência em decorrência deste incidente, ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 85, §§ 1º e 2º do CPC, no montante de 10% (dez por cento) sobre o
valor correspondente à diferença entre o valor da execução pretendido pela exequente e o valor devido encontrado pela contadoria do Juízo.

Condeno a UFSCar ao pagamento de honorários advocatícios referentes a essa fase processual, no montante de 10% (dez por cento) sobre a diferença encontrada entre o valor dos cálculos da contadoria e os cálculos
apresentados pela credora.

Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação da autuação, devendo constar como exequente AKEMI AKITSI, herdeira do falecido Carlos Osamu Hokka.

Expeçam-se, desde logo, atentando-se as diretrizes do §4º do art. 535 do CPC, ofícios requisitórios do valor homologado, tido agora como incontroverso.

A Secretaria deverá preparar e juntar aos autos a minuta dos ofícios requisitórios, servindo a intimação da presente decisão como ciência sobre referidas minutas, facultada manifestação no prazo comum de 5 (cinco) dias, nos
termos do art. 11 da Resolução CJF n. 458/2017. Após, não havendo impugnação às minutas expedidas, providencie-se o necessário para transmissão e requisição do pagamento junto ao E. TRF3.

Efetuado o depósito dos valores requisitados, cientifique-se o beneficiário sobre o pagamento, facultada manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à conclusão para sentença de
extinção.

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

    SãO CARLOS, 3 de junho de 2020.

 

 

 

 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003584-82.2016.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
EMBARGANTE: LUIZ ENRIQUE NASCIMENTO
Advogado do(a) EMBARGANTE: CINTYA CRISTINA CONFELLA - SP225208
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016 deste Juízo, remeto o seguinte texto para intimação:

 Id 33405949: Decisão

Antes da intimação da parte embargante acerca da decisão de fls. 131 dos autos físicos, o presente feito foi objeto de virtualização pela parte embargada.

Com o retorno dos autos, o embargante foi intimado para conferência dos documentos digitalizados e permaneceu silente.

A fim de evitar eventual alegação de falha na intimação acerca daquela decisão e tendo em vista a particularidade do caso, converto o julgamento em diligência e determino a intimação do Espólio embargante acerca da decisão
constante do Id 20020011, fls. 10.

Decorrido o prazo concedido de 15 (quinze) dias, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, com prioridade.

Id 20020011: “Converto o julgamento em diligências.

 

O Espólio de Luiz Henrique Nascimento atua na execução em apenso na condição de sucessor processual do falecido. O óbito de Luiz Henrique Nascimento ocorreu durante o curso da execução, após, inclusive, a oposição de
embargos por ele, os quais foram rejeitados em primeira instância (fls. 88/95 dos autos em apenso).

Diante dessas circunstâncias, com fundamento nos artigos 9°, caput, e 10 do CPC, intime-se o Espólio embargante para se manifestar sobre a questão preliminar suscitadas pela CEF em impugnação, relativa à alegação de
preclusão consumativa e coisa julgada (fls. 85). Prazo: 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, certifique a Secretaria se já houve o julgamento da apelação interposta nos autos n. 0001520-75.2011.403.6115, relativos aos Embargos à Execução opostos por Luiz Henrique Nascimento antes de seu óbito.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.
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Intimem-se.”

   

São Carlos , 8 de junho de 2020.

 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003584-82.2016.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
EMBARGANTE: LUIZ ENRIQUE NASCIMENTO
Advogado do(a) EMBARGANTE: CINTYA CRISTINA CONFELLA - SP225208
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016 deste Juízo, remeto o seguinte texto para intimação:

 Id 33405949: Decisão

Antes da intimação da parte embargante acerca da decisão de fls. 131 dos autos físicos, o presente feito foi objeto de virtualização pela parte embargada.

Com o retorno dos autos, o embargante foi intimado para conferência dos documentos digitalizados e permaneceu silente.

A fim de evitar eventual alegação de falha na intimação acerca daquela decisão e tendo em vista a particularidade do caso, converto o julgamento em diligência e determino a intimação do Espólio embargante acerca da decisão
constante do Id 20020011, fls. 10.

Decorrido o prazo concedido de 15 (quinze) dias, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, com prioridade.

Id 20020011: “Converto o julgamento em diligências.

 

O Espólio de Luiz Henrique Nascimento atua na execução em apenso na condição de sucessor processual do falecido. O óbito de Luiz Henrique Nascimento ocorreu durante o curso da execução, após, inclusive, a oposição de
embargos por ele, os quais foram rejeitados em primeira instância (fls. 88/95 dos autos em apenso).

Diante dessas circunstâncias, com fundamento nos artigos 9°, caput, e 10 do CPC, intime-se o Espólio embargante para se manifestar sobre a questão preliminar suscitadas pela CEF em impugnação, relativa à alegação de
preclusão consumativa e coisa julgada (fls. 85). Prazo: 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, certifique a Secretaria se já houve o julgamento da apelação interposta nos autos n. 0001520-75.2011.403.6115, relativos aos Embargos à Execução opostos por Luiz Henrique Nascimento antes de seu óbito.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.”

   

São Carlos , 8 de junho de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003750-51.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
RÉU: CINTHIA FERNANDA FERREIRA DE MENDONCA MARQUES 07036998814
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos,
Defiro à pesquisa do endereço da requerida no sistema no banco de dados da Receita Federal do Brasil, via sistema WEBSERVICE.
A fim de evitar novos pedidos de busca de endereços, determino as pesquisas, também, nos sistemas SIEL, CNIS, RENAJUD e BACENJUD.
Int.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005240-11.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: ALADIM INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE MIRASSOL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O
 

 

Vistos em inspeção.

Apresente a representante judicial da autoridade coatora (Fazenda Nacional) contrarrazões, no prazo legal (art.1.010, § 1º, do CPC), à apelação interposta pela parte impetrante.

Após, remeta-se ao TRF da 3ª Região.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002191-25.2020.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: AMERICANFLEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WALDIR SIQUEIRA - SP62767
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos em inspeção.

Observo da pretensão mandamental, que, além da concessão de segurança "em caráter definitivo, a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a IMPETRANTE a excluir, na apuração do PIS e da
COFINS, a parcela do ICMS RECOLHIDO, afastando-se a ilegal aplicação da Solução de Consulta Interna Cosit nº 13/2018 e do parágrafo único do artigo 27 da Instrução Normativa nº 1.911, de 11 de
outubro de 2019 em relação a todos os fatos geradores vencidos e vincendos decorrentes do Mandado de Segurança processo nº 0010701-06.2006.4.03.6106, da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto - SP,
declarando-se o direito da IMPETRANTE de promover a exclusão da parcela do ICMS, das bases de cálculo do PIS/COFINS, adotando-se o valor do ICMS DESTACADO NAS NOTAS FISCAIS, para todos
os fins de direito" também almeja a impetrante "o ressarcimento em espécie na forma da lei", "postular a compensação do indébito tributário, na esfera administrativa", "promover a apuração futura dos fatos
geradores do PIS/COFINS", demonstrando, assim, a existência de conteúdo econômico.

De forma que, por conter também conteúdo econômico a segunda pretensão (compensação) e valor dado causa (R$ 25.000,00) estar desacompanhado de demonstrativo de cálculo do crédito que pretende compensar, ou seja,
não ser possível verificar estar em consonância com o conteúdo patrimonial posto em discussão no presente writ of mandamus, determino que a impetrante apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, emendando, se for o caso, a
petição inicial, atribuindo valor correto da causa, inclusive a efetuar a complementação do adiantamento das custas processuais iniciais.

Após apresentação e/ou emenda da petição inicial, retornem os autos conclusos para análise do pedido liminar.

Intime-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5000629-15.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: JOAO BATISTA SANTANA DE OLIVEIRA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Verifico que o exequente manifestou somente sobre a exceção de pré-executividade, deixando de manifestar sobre as demais determinações da decisão Id/Num. 27432079.
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“Vistos, Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a execução de pré-executividade apresentada pelo executado, inclusive sobre o extrato da ação civil pública juntado sob Num.
27430561, em especial sobre o despacho proferido em 26/08/2019, devendo, no mesmo prazo, juntar cópia da decisão nos embargos declaratórios opostos contra a decisão que antecipou a tutela
jurisdicional.”

“• Em 26/08/2019 14:31

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente - Decisões/Diversas [Publicado em 02/09/2019 00:00] (M8) DECISAO. Conforme despacho de fl. 1.025, a Vice-Presidência deste TRF5
determinou o retorno dos autos ao órgão julgador originário, nos termos do art. 1.040, II, do CPC, para, caso entenda necessário, realizar juízo de retratação. Antes, contudo, merecem apreciação os pedidos de
fls. 1.026/1.046, apresentados por segurados e protocolados antes mesmo da remessa dos autos à Turma julgadora, objetivando a habilitação e a execução do título judicial a ser formado nos autos da presente
Ação Civil Pública. Registro, porque oportuno, que sobre pleito que envolva o cumprimento provisório de sentença, o requesto deve ser direcionado ao Juízo de origem, tendo em vista que a Vice-Presidência
deste Tribunal tem a competência adstrita, por delegação do Presidente, ao juízo de admissibilidade dos Recursos Especial, Ordinário e Extraordinário e aos incidentes deles decorrentes (art.17, § 3º, IV, "a", do
Regimento Interno do TRF5).Ademais, com a devolução dos autos ao órgão Turmario, verifica-se que ainda não se encontra exaurida a prestação jurisdicional, de forma que, a princípio, não seria cabível, no atual
momento processual, o cumprimento provisório da decisão. Assim, rejeito os pedidos de fls. 1.026/1.046.Cumpra-se o despacho de fl. 1.025. Expedientes necessários. Recife, 23 de agosto de
2019.Desembargador Federal LÁZARO GUIMARAESVice-Presidente do TRF da 5ª Região”

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002492-40.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: JOSE GOMES PEREIRA FILHO, CARLINDA DOMINGUES GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELTON MARQUES DO AMARAL - SP379068, DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES - SP329506
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELTON MARQUES DO AMARAL - SP379068, DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES - SP329506
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Abra-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que se manifeste acerca da IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada (Id/ Num. 31058852, 31058853 e 31058854).

Intime-se.

 

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001528-81.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: RUBINA FERNANDEZ FERNANDEZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO - SP161867
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em INSPEÇÃO.

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, requerido pela exequente na petição Id/Num. 31990385, para juntar cópia da petição inicial, sentença e eventual acórdão do Processo nº 2003/001111 (ou
0000890-94.2003.8.26.0369), que tramitou pela 1ª Vara da Comarca de Monte Aprazível/SP.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002765-82.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JOSE PAULO DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: VANIA ZANON FACHINI - SP238731
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção,

O autor pretende o reconhecimento ou declaração de que a atividade profissional de vigilante que desempenhou durante sua vida laboral foi prestada em condição especial, listando os  vínculos empregatícios e
requerendo prova pericial por similaridade em relação à empresa GF Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda., posto que ela teria encerrado suas atividades, a saber:

1. de 01/08/2012 a 30/11/2013; empregador: GF Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda; e,

2. de 19/12/2013 a 07/06/2017 (ou DER reafirmada); empregador: Presseg Serviços de Segurança Eireli.

Mais: pretende o reconhecimento de atividade rural, em regime de economia familiar, no período de 01/04/1977 a 30/04/1989 ou, subsidiariamente, de 01/04/1979 a 30/04/1989 e a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Noutro giro, o réu/INSS argui falta de interesse de agir, pois o autor teria ajuizado ação judicial mais de 2 anos após o indeferimento do requerimento administrativo. Sustenta que o autor não apresentou PPP e
LTCAT no processo administrativo, o que também ensejaria o reconhecimento da falta de interesse de agir e extinção do processo sem resolução do mérito. Alega que a Primeira Seção do STJ, no julgamento do ProAfR no
Recurso Especial nº 1.831.371/ SP, por unanimidade, teria afetado o processo ao rito dos recursos repetitivos e determinado a suspensão da tramitação de processos em todo território nacional, requerendo, por conseguinte, a
suspensão da presente demanda. Impugnou, ainda, a documentação relativa ao trabalho rural.

Decido.

Inicialmente, verifico que, apesar de a data de encerramento do vínculo com GF Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda. constar 17/12/2013 na CTPS do autor (Id/Num. 19040711 - Pág. 4), a data informada
por ele, 30/11/2013, coincide com o extrato do CNIS (Id/Num. 19040714 - pág. 5) e com o Resumo de Documentos para Cálculo do Tempo de Contribuição (Id/Num. 19040736 - pág.), razão pela qual a considerarei como
correta para fins de análise do pedido do autor.

Afasto a arguição de falta de interesse de agir, pois o Direito Previdenciário possui nuances próprias quanto aos prazos prescricionais e decadenciais, não tendo ocorrido nenhum dos dois, pois o autor requereu o
benefício administrativamente em 07/06/2017, que fora indeferido em 18/10/2017, com ajuizamento da ação em 02/07/2019, de modo que não transcorreu o prazo da prescrição quinquenal, nem da decadência decenal.

Quanto ao tempo rural, mostra-se imprescindível comprovar se o autor, efetivamente, trabalhou no meio rural, o regime de trabalho e os períodos em que o labor rural se deu, o que demandará, além da
documentação já acostada aos autos, a produção de prova oral, mormente o depoimento pessoal dele e oitiva de testemunhas.

Para tanto, designo audiência de instrução para o dia 30 de julho de 2020, às 17h00min, para depoimento pessoal do autor e inquirição das testemunhas a serem arroladas.

Concedo às partes o prazo de 15 (quinze) para arrolar eventuais testemunhas, salientando que, nos termos do art. 455 do CPC, caberá ao advogado do autor informar ou intimar as testemunhas arroladas do
dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. As testemunhas do réu/INSS deverão ser intimadas ou deprecada suas oitivas, conforme o caso.

Intime-se, pessoalmente, o autor, devendo ser advertido da pena de confesso, em caso de não comparecimento ou de recusa em depor, nos termos do art. 385, § 1º, do CPC.

No tocante ao tempo especial, verifico que o autor apresentou em ambas as esferas, judicial e administrativa, o PPP da empresa Presseg Serviços de Segurança Eireli (Id/Num. 19040713 - pág. 1), o que
afasta, nesse ponto, a arguição do réu/INSS de falta de interesse de agir. Assim, determino, que o autor comprove, no prazo de 15 dias, que a empresa GF Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda. encerrou suas atividades e
quando isso ocorreu (antes ou depois do requerimento administrativo), para fins de comprovar se ele poderia ter diligenciado acerca de documentação técnica antes da inativação da empresa.

Sem olvidar a afetação do REsp 1831371 /SP ao rito dos repetitivos, a demanda possui múltiplas causas de pedir e pedidos, não podendo a controvérsia relativa ao tempo rural permanecer sobrestada, razão
pela qual a instrução processual deverá prosseguir quanto a esse pedido.

Realizada a audiência, sobreste-se o feito em decorrência do ProAfR no REsp 1831371/SP, que discute a possibilidade de reconhecimento de atividade especial na condição de vigilante, com ou sem uso de
arma de fogo, na hipótese de o tema ainda não ter sido decidido pelo STJ; ao revés, venham os autos conclusos para deliberação acerca:

a) do interesse de agir quanto à pretensão relativa à empresa GF Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda;

b) pedido de produção de prova pericial;

c) expedição de ofício para a empresa Presseg Serviços de Segurança Eireli para apresentação de LTCAT; e 

d) expedição de ofício para a Polícia Federal para esclarecer o carimbo na CTPS do autor (Id/Num. 19040711 - Pág. 18).

Cumprida a determinação pelo autor (comprovação da (data) inativação da empresa), poderá o réu/INSS se manifestar por ocasião da audiência.

Int.

 

 

 

    SãO JOSé DO RIO PRETO, 4 de junho de 2020.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003039-80.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ZULMIRA DA SILVA PEREIRA, ZULMIRA DA SILVA PEREIRA, ZULMIRA DA SILVA PEREIRA, ZULMIRA DA SILVA PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA - SP264577, PRISCILLA TEODORO BASTIGLIA - SP294095
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA - SP264577, PRISCILLA TEODORO BASTIGLIA - SP294095
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA - SP264577, PRISCILLA TEODORO BASTIGLIA - SP294095
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA - SP264577, PRISCILLA TEODORO BASTIGLIA - SP294095
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

 

 

 

Vistos em Inspeção.

1- Admito a habilitação dos herdeiros do autor/sucedido, Nelson Pereira, e da exequente, Zulmira da Silva Pereira, ressalvados eventuais direitos de terceiros interessados, tudo nos termos dos artigos 687 e
692, do Código de Processo Civil.

Providencie a secretaria a retificação do cadastramento, incluindo MARIA DIRCE PEREIRA (CPF 095638478-14), MARIA JOSÉ PEREIRA (CPF 095.638.488-96) e NÉO-CARLOS
DONIZETE PEREIRA (CPF 095.640.148-16) como exequentes, por sucessão do autor e da exequente anteriormente habilitada, ambos falecidos.

2- Diante da petição apresentada pela parte exequente (Id./Num. 33084643), homologo a desistência do recurso de apelação interposto contra a decisão Id./Num. 25961324.

Certifique a secretaria quanto ao decurso do prazo.

3- Cumpridas as determinações, providencie a secretaria a expedição dos ofícios requisitórios, conforme determinado na decisão Id./Num. 25961324.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004298-60.2002.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
SUCEDIDO: WAGNER APARECIDO GONCALVES
Advogado do(a) SUCEDIDO: ELZA SPANO TEIXEIRA - SP57403
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Defiro o requerido pela exequente na petição de fls. 388 da numeração dos autos físicos.

Promova a Secretaria o registro da penhora dos imóveis de matriculas nº 1.561 e 6.785, ambos do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Horizonte/SP (fls. 382 - numeração dos físicos), via o sistema da ARISP, contando
a exequente, para efeito de registro, como depositária do imóvel.

Expeça-se Carta Precatória para a Subseção da Justiça Federal em Catanduva/SP, para efetuar a intimação do executado Wagner Aparecido Gonçalves da penhora realizada à fls. 382, nos endereços:

Rua Bahia, 355;
Av. São Vicente de Paula, nº. 5000, Apto. 144, Parque Iracema e
Rua São Joaquim da Barra, nº. 274, Jd. do Bosque, todos na cidade de Catanduva-SP.

Int. 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000913-86.2020.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: ABILIO GOUVEA JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAIARA DIAS FERES - SP294428
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM PIRASSUNUNGA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção,
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Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ABÍLIO GOUVEA JÚNIOR contra ato do GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PIRASSUNUNGA/SP , em
que postula a concessão de liminar, inaudita altera parte, para o fim de determinar que a autoridade coatora emita nova Guia de Recolhimento de indenização referente às contribuições em atraso relativas aos períodos de
02/09/1991 a 06/10/1991 e de 06/08/1992 a 12/09/1993, com base no salário mínimo da época, sem a incidência de juros e multa.

Para tanto, alega  o impetrante, em síntese, que a jurisprudência é uníssona quanto a não incidência de tais encargos no cálculo da indenização referente a períodos anteriores à edição da Medida Provisória nº
1.523/96, devendo ser utilizada a sistemática de cálculo vigente à época da prestação do serviço.

Analiso-a.

Num juízo sumário que faço do alegado pelo impetrante, conquanto seja relevante o fundamento jurídico da impetração, após detida análise da petição inicial, verifiquei que não há qualquer demonstração
acerca da urgência da situação, incumbência que compete a ele, o que, então, não há risco de ineficácia do mandado de segurança se concedido ao final.

Explico.

Nos termos do artigo 45, § 4º, da Lei nº 8.212/91, sobre a indenização devida para fins de contagem recíproca pelo trabalhador rural que não figurava como segurado obrigatório da Previdência Social até a
vigência da Lei nº 8.213/91, deverá incidir juros e multa.

De fato, existe entendimento jurisprudencial no sentido de que a exigência de juros e multa somente tem lugar quando o período a ser indenizado é posterior à edição da MP nº 1.523, de 11.10.1996, que
acrescentou o § 4º ao art. 45 da Lei nº 8.212/91 (STJ/AgRg no REsp 1134984/PR – Min. Rel. JORGE MUSSI, Quinta Turma, DJe 10/03/2014; TRF3/Ap ReeNec 367633, Processo nº 0002844-36.2016.4.03.6112,
Des. Fed. TORU YAMAMOTO, Sétima Turma, Julgado em 23/10/2017, Fonte e-DJF3 Judicial 1 Data: 31/10/2017). Também existe posicionamento quanto à base de cálculo, ou seja, que deveria ser o salário mínimo na
hipótese de período anterior à citada MP.

No entanto, verifico que a GPS já venceu em 30/09/2019 (Id/Num. 29341374 - pág. 88) e o pedido de CTC foi indeferido em 11/11/2019 (Id/Num. 29341374 - pág. 97), não havendo urgência que justifique a
concessão de liminar, pois, caso concedida a ordem de segurança ao final, a autarquia federal deverá providenciar novo cálculo e nova guia, com prazo suficiente para quitação.

Além disso, não há que se falar no comprometimento da efetividade da prestação jurisdicional decorrente da morosidade da Justiça, porquanto a questão não demandará dilação probatória e a decisão final neste
writ ocorrerá no prazo regular.

POSTO ISSO, não concedo a liminar pleiteada pelo impetrante, por ausência de um dos seus requisitos para sua concessão.

Notifique-se a Autoridade Coatora para que apresente suas informações.

Dê-se ciência do writ ao representante judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da petição inicial, para que, querendo, ingresse no feito.

Prestadas as informações pela autoridade coatora, dê-se vista ao Ministério Público Federal para opinar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Juntado o parecer do MPF ou transcorrido o prazo legal sem o mesmo, registrem-se os autos para sentença.

Cumpra-se. 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001726-21.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ROBERTO GONCALVES SANTANA, ROBERTO GONCALVES SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO - SP161867
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO - SP161867
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  CERTIDÃO:

O presente feito encontra-se com vista a EXECUTADO – Roberto Gonçalves Santana, na pessoa de seu advogado, para efetuar o pagamento do valor apurado pela exequente no montante de R$ 2.113,08 (dois mil, cento e
treze reais e oito centavos) – atualizado até 05/2020 (PETIÇÃO Id/Num. 32097263), que deverá ser atualizado na data do pagamento, o prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito apurado pela parte vencedora (exequente);
que, não ocorrendo o pagamento voluntário no referido prazo, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento).

Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.

Na petição Id/Num. 32097263 o INSS “Faculta-se à parte autora a opção para deduzir de seu RPV/PRECATÓRIO o referido valor, quando depositado em Juízo.”

Poderá, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

A presente intimação é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do CPC.

 SãO JOSé DO RIO PRETO, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000985-44.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CLENILDE DE OLIVEIRA BONIFACIO, CLENILDE DE OLIVEIRA BONIFACIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI - SP259409
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI - SP259409
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     810/2290



 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos,

Empós analisar a planilha (Id/Num. 30123932/4, 30123937 e 30123942) e a manifestação da executada/UNIÃO (Id/Num. 30123930), esta subscrita pela Procuradora da Fazenda Nacional, Dra. Ana Amélia Leme do
Prazo Rizzetto de Melo, verifico que ela não entendeu/compreendeu a determinação constante da decisão Id/Num. 30123930 (“Apresentem as partes, no prazo de 15 (quinze), novas planilhas de cálculo,
demonstrando de forma detalhada como deduziram a verba honorária, inclusive percentual utilizado e a base de cálculo, apontando (e comprovando) documento nos autos a corroborá-la, posto que este
Magistrado, depois de esforço exegético de confronto das planilhas apresentadas pelas partes, não conseguiu constatar os dados (percentual, base de cálculo e folhas no processo a corroborar) utilizados para
dedução determinada no julgado. Apresentadas as novas planilhas demonstrativas de forma detalhada, retornem os autos conclusos para análise e, consequentemente, decisão sobre a impugnação. Intimem-se.”),
pois que ela simplesmente juntou a mesma planilha Id/Num. 18836977, ou seja, a executada/UNIÃO não apresentou nova planilha demonstrando, de forma detalhada, como deduziu a verba honorária; ao revés, a
exequente apresentou nova planilha (Id/Num. 27633903), na qual pode ser observado de uma forma muita clara a base de cálculo utilizada (v. colunas “Ação Trab.” e “com dedução de 31% referente aos honorários
advocatícios”), sem falar na sua explicação constante da petição Id/Num. 27633485, que, no momento de julgamento da impugnação, irei verificar a existência de amparo jurídico a base de cálculo adotada, inclusive o
percentual utilizado (31%) como dedução proporcional de honorários advocatícios por ela na apuração do quantum a restituir-lhe.

De forma que, determino que a executada/UNIÃO, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, apresente planilha esclarecedora, como, aliás, apresentou a exequente, demonstrando na nova planilha, conforme
pode ser verificado dos valores lançados na mesma e o seu confronto com a planilha de cálculo Id/Num. 5266199 (pág. 39), a base de cálculo mensal utilizada corresponder aos valores lançados na coluna “Diferenças Devidas”,
como, por exemplo, em mai/00 o valor de R$ 2.468,68 (v. coluna “Ação Trab.” – Id/Num. 27633903 – pág. 4), que, depois da dedução do percentual proporcional de 31% de honorários advocatícios, apurou o valor de R$
1.703,39 (v. coluna “com dedução de 31% referente aos honorários advocatícios” – Id/Num. 27633903 – pág. 4), enquanto a executada não demonstra como apurou, no mesmo mês (mai/00), a base de cálculo no valor de R$
2.238,00 (v. coluna “Ação Trab.” – Id/Num. 30123937).

Advirto aos advogados públicos (ou procuradores federais) da executada/UNIÃO, caso não cumpram com exatidão esta decisão, que será oficiado à Corregedoria da Procuradoria da Fazenda Nacional, com o escopo
de apurar eventual responsabilidade, uma vez que envolve interesse público, que, sem nenhuma sombra de dúvida, o cidadão/contribuinte exige ser resguardado.  

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003686-75.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: SEBASTIAO NALIATI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE LIMA FERREIRA - SP138256
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Defiro, pelo última vez, o prazo de 5 (cinco) dias, requerido pelo exequente na petição Id/Num. 29151555.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção.

Int.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008220-94.2011.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: REGINA DOS ANJOS RIBEIRO DE MARCHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA - SP264577
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

                   VISTOS,

                   O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL apresentou IMPUGNAÇÃO (Id/Num. 28441682) ao cálculo de liquidação do julgado apresentado pela exequente/autora – REGINA DOS
ANJOS RIBEIRO DE MARCHI - (Id/Num. 22944775 e 22944780), alegando, conforme extraio e em síntese, impossibilidade de recebimento simultâneo de mais de um benefício previdenciário de auxílio-doença e, além
do mais, recebimento de salário e benefício por incapacidade laborativa.

                   Instada, a exequente/autora apresentou manifestação sobre impugnação (Id/Num. 30444160).

                   Decido a impugnação.
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                   A – DA INACUMULABILIDADE

                   A.1 – DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DE AUXÍLIO-DOENÇA

                   Há, sem nenhuma sombra de dúvida, prova documental da exequente/autora ter obtido administrativamente a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença (Espécie 31) em 24/08/2010 (NB
5422664333 – Id/Num. 28441683 – pág. 4) e 27/03/2012 (NB 5505200237 – Id/Num. 28441683 – pág. 5), respectivamente, com DIB e DIP em 19/08/2010 e 13/03/2012, inclusive DCB em 03/04/2011 e 08/04/2012.
Ou seja, a exequente/autora recebeu nos períodos de 19/08/2010 a 03/04/2011 e 13/03/2012 e 08/04/2012, que, aliás, não rechaçou na sua manifestação à impugnação apresentada pelo executado/INSS, conforme pode ser
observado na petição Id/Num. 30444160.

                   Isso, então, leva-me a concluir não ter direito a exequente/autora a receber parcelas nos períodos de 29/03/2011 (DIB fixada na sentença transitada em julgado) a 03/04/2011 e de 13/03/2012 a 08/04/2012,
respectivamente, referentes aos NBs 5422664333 e 5505200237, pois, caso contrário, haveria enriquecimento ilícito por parte dela de recebimento em duplicidade nos referidos períodos.

                   A.2 – DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL COM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE (Auxílio-Doença – NB 6011551622 – Id/Num. 28441683 – pág.
3)

                   Assiste, igualmente, razão ao executado/INSS na sua alegação de não ter direito a exequente/autora de receber as prestações vencidas nos períodos de 04/04/2011 a 12/03/2012 e 09/04/2012 a 20/03/2013, ou,
em outras palavras, incorre em equívoco de exegese a exequente/autora em sustentar serem aplicáveis ao caso em tela o entendimento do TNU (Súmula nº 72) e os julgados do TRF3, transcritos nas petições Id/Num.
22944775 e 30444160, que passo a fundamentar em poucas palavras, evitando, assim, incorrer em logomaquia.

                   Observa-se, num simples exame da documentação carreada pelo executado/INSS (Id/Num. 28441683 – págs. 6/13), que a exequente/autora estava filiada ao RGPS como contribuinte/empregado desde 12 de
maio de 1988, vínculo empregatício, aliás, mantido com o Município de São José do Rio Preto/SP, isso mesmo depois da propositura da demanda previdenciária (28/11/2011), ou seja, o mesmo só foi rescindido em
03/10/2017.

                   Mais: a documentação juntada pelo executado/INSS comprova, de forma indiscutível, que a exequente/autora recebeu salários nos períodos  04/04/2011 a 12/03/2012 e 09/04/2012 a 20/03/2013, pois que
contribuiu para o RGPS como empregado nos meses de competência de 04/2011 a 03/2012 e 04/2012 a 03/2013, isso pelo fato de ter sido prolatada sentença em 20/03/2013 de procedência da pretensão de concessão de
benefício previdenciário por incapacidade laborativa, na qual houve antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional (Id/Num. 16780495 – págs. 117/121), mantida, inclusive, em segundo grau. Daí, o executado/INSS não teria
como alegar na fase de conhecimento aludida inacumulabilidade.

                   Há, portanto, óbice jurídico na pretensão da exequente/autora de cumular salário recebido como empregada com recebimento de benefício previdenciário de incapacidade laborativa (auxílio-doença), pois, no caso
em tela, não há que se falar de receio dela não obter êxito judicialmente e perder a qualidade de segurada da Previdência Social, efetuando assim, durante o curso do processo, recolhimentos previdenciários como contribuinte
individual.

                   Para corroborar esta decisão, transcrevo ementas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que já se pronunciou nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO.
JUROS DE MORA.

Decisão agravada acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite apenas a concessão de auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo.

 O fato de o autor ter se mantido em atividade na condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva prestação do serviço, autoriza o desconto desses períodos do quantum devido
pela autarquia.

Benefício devido por incapacidade para o trabalho. Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e AR nº 2011.03.00.006109-4).

 Agravo do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido para autorizar o desconto dos períodos em que o autor trabalhou registrado, do montante devido.

(AC 00345667720104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (grifei).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO.
DESCONTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator.
2.  Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de

difícil reparação para a parte.
3.  Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e

permanente, ensejando a concessão do benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes jurisprudenciais.
4.  O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se

nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.
5.  Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias.
6.  Agravo parcialmente provido.

(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194
.FONTE_REPUBLICACAO.) (grifei.).

                   Concluo, assim, existir óbice na legislação previdenciária a permitir que o contribuinte como empregado - situação diversa do individual - receba benefício previdenciário por incapacidade laborativa no mesmo
período de recolhimento de contribuições.

                   POSTO ISSO, acolho a impugnação apresentada pelo executado/INSS, posto nada ser devido à exequente/autora como cumprimento de sentença de pagar quantia certa, mesmo o quantum de R$ 5,69 (cinco
reais e sessenta e nove centavos), que, de ofício, ora reconheço, por força da existência de interesse público e envolver o erário.

Condeno a exequente/autora em verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) do quantum apresentado como cumprimento de sentença, que somente poderá ser exigida pelo executado/INSS se houver comprovação da
modificação no estado econômico dela no prazo de até 5 (cinco) anos contados do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC, por ser ela beneficiária de gratuidade da justiça.

                   Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001701-37.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CELIO BUENO
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, RAFAEL HENRIQUE CERON LACERDA - SP358438
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção,

O autor pretende o reconhecimento ou declaração de que a atividade profissional de ajudante geral que desempenhou, no período de 01/05/1993 a 17/05/2018, na empresa Vidrobens Ind., foi prestada em
condição especial, requerendo a produção de prova pericial.

Mais: o reconhecimento ou declaração do exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, no período de 1979 a 1991, e, por fim, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, nos
termos do artigo 29-C da Lei nº 8.213/91.

Noutro giro, o réu/INSS sustenta que a prova documental mais antiga data de 1981 e que as demais não servem como início de proa material e impugna o pedido de reconhecimento de tempo especial.

Decido.

Confrontando os documentos apresentados na esfera administrativa com aqueles que acompanharam a petição inicial, verifico que o PPP sob Id/Num. 16906792 não foi levado ao conhecimento do réu/INSS,
de modo que não vislumbro em relação a ele a pretensão resistida e, por conseguinte, interesse de agir.

Diante do exposto, declaro o autor carecedor de ação em relação ao período de 01/05/1993 a 17/05/2018, indeferindo, por conseguinte, a produção de prova pericial requerida.

Quanto ao tempo rural, mostra-se imprescindível comprovar se o autor, efetivamente, trabalhou no meio rural, o regime de trabalho e os períodos em que o labor rural se deu, o que demandará, além da
documentação já acostada aos autos, a produção de prova oral, mormente o depoimento pessoal dele e oitiva de testemunhas.

Para tanto, designo audiência de instrução para o dia 30 de julho de 2020, às 16h00min, para depoimento pessoal do autor, tendo em vista que todas testemunhas arroladas por ele residem no Município de
Potirendaba/SP (Id/Num. 16906768 - pág. 10), devendo, assim, serem inquiridas por meio de Carta Precatória na Justiça Estadual daquela Comarca.

Concedo ao INSS o prazo de 15 (quinze) para arrolar eventuais testemunhas.

No mesmo prazo, deverá o autor reduzir seu rol para que nele figurem, no máximo, 3 testemunhas, consoante art. 357, § 6º, CPC, salientando que, nos termos do art. 455 do CPC, caberá ao advogado do
autor informar ou intimar as testemunhas arroladas do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. As testemunhas do INSS deverão ser intimadas ou deprecada suas oitivas, conforme o
caso.

Intime-se, pessoalmente, o autor, devendo ser advertido da pena de confesso, em caso de não comparecimento ou de recusa em depor, nos termos do art. 385, § 1º, do CPC.

Considerando a anotação a lápis da profissão do autor no Certificado de Dispensa de Incorporação (Id/Num. 16906788 - págs. 23/24), determino a expedição de ofício ao Ministério da Defesa para que
informe, no prazo de 30 (trinta) dias, se existem, nos seus arquivos ou sistemas, dados sobre a profissão declarada pelo autor quando do alistamento para o serviço militar obrigatório ou quando da dispensa.

Juntado o documento, as partes poderão se manifestar por ocasião da audiência.

Cumpra-se.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000155-78.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ELISABETH VIRGILIO DE SOUZA ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ALVES PINTAR - SP199051
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 
 

 

 

 

Vistos,

Indefiro o requerido pela exequente no que toca à atualização, tendo em vista que os valores requisitados serão atualizados monetariamente e acrescidos de juros, conforme consta expressamente do artigo 7º da
Resolução CJF 458/2017.

De outro lado, em se tratando de valor incontroverso, a importância a ser requisitada tem que ser necessariamente aquela com a qual a parte executada esteja de acordo. Neste caso, a importância indicada no
cálculo apresentado pelo executado (ID./Num. 20269647).

Quanto ao pedido formulado na petição Id./Num. 31125129, tendo em vista que há previsão para requerimento inclusive após a expedição do ofício precatório, providencie a secretaria a imediata transmissão do
ofício de valor incontroverso, evitando, assim, prejuízos à exequente.

Após, abra-se vista ao executado, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do pedido formulado pela exequente.

Oportunamente, deverá o processo ser remetido à Contadoria para cumprimento da decisão Id./Num. 26834172.

Intimem-se.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     813/2290



 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009454-82.2009.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: SINVAL JESUS BORGES
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS - SP160715
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Abra-se vista ao exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para manifestação acerca dos cálculos elaborados pela executada (Id/ Num. 31526610 e 31526629), que, no caso de discordância, deverá no
mesmo prazo apresentar seu cálculo em conformidade com o julgado.

Intime-se.

 

             

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005658-46.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JAYME NEVES DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS SIMAO NIMER - SP104052
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 
 

 

 

Vistos em Inspeção.

Verifico que as partes não apresentaram quesitos e apenas o autor indicou assistente técnico, autorizando o fornecimento de fichas de atendimento, prescrições médicas e de medicamentos e prontuário médico.

Assim, providencie a secretaria, com urgência, a intimação do perito nomeado para que informe a este Juízo, com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias, o dia e o horário da perícia designada, conforme
decisão Id./Num. 31957504

O laudo pericial deverá ser entregue no prazo comum de 30 (trinta) dias após a realização da perícia.

Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5000893-03.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: SUMACO FUKUHARA WATANABE, ANA MARCIA FUKUHARA WATANABE, FERNANDO CESAR WATANABE
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA DOIMO CARDOZO DA FONSECA - SP248275, MANOELA FERNANDA MOTA DORNELAS - SP305848
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA DOIMO CARDOZO DA FONSECA - SP248275, MANOELA FERNANDA MOTA DORNELAS - SP305848
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANOELA FERNANDA MOTA DORNELAS - SP305848, PATRICIA DOIMO CARDOZO DA FONSECA - SP248275
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
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Vistos,

1. Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença.
2. Apresente a exequente/CEF planilha de débito da condenação, nos termos da sentença (num. 25807555), no prazo de 15 (quinze) dias;
3. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.
4. Promovida à execução, alterem-se o valor da causa pelo valor executado e os polos do ação.
5. Intimem-se os executados, na pessoa dos advogados constituídos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito apurado pela exequente, que, não ocorrendo o pagamento voluntário no referido prazo, o débito será

acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento).
6. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
7. Transcorrido aludido prazo sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, sua

impugnação.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002521-90.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: BENEDITA SIQUEIRA MACIEL FERNANDES
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, RAFAEL HENRIQUE CERON LACERDA - SP358438
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção,

A autora pretende o reconhecimento ou declaração de que desempenhou atividades insalubres ao longo de sua vida laboral, listando os seguintes vínculos empregatícios e requerendo a intimação dos
empregadores para fornecerem documentação técnica ou, na hipótese de recusa, a produção de prova pericial, a saber:

1. de 08/06/1987 a 05/03/1997; função: atendente de serviços; empregador: Telecomunicações São Paulo; PPP/LTCAT sob Id/Num. 9479786; e,

2. de 01/11/2005 a 05/02/2018; função: técnica em radiologia; empregador: Unidade Regional de Radioterapia; PPP sob Id/Num. 9479781.

Decido.

Verifico que, embora intimado para apresentar o processo administrativo da autora, o réu/INSS manteve-se inerte (Num. 26931829). Sendo assim, para evitar atraso no trâmite processual, determino que a
serventia do juízo solicite ao INSS, por meio de ferramenta do PJE, cópia do processo administrativo relativo ao NB 184.867.933-2.  

Juntado o processo administrativo da autora e verificado que nele foram juntados os documentos sob Id/Num. 9479781 e 9479786 (PPP e LTCAT) , expeça-se ofício, tão somente, para a Unidade
Regional de Radioterapia para que apresente, no prazo de 30 dias, PPP atualizado da autora e LTCAT ou outra documentação técnica que o tenha subsidiado.

Indefiro, o pedido de intimação da Telecomunicações São Paulo, pois a autora já apresentou formulário técnico e laudo relativos a este vínculo, sendo desnecessária a intimação da empresa para apresentar os
mesmos documentos novamente.

Caso os documentos sob Id/Num. 9479781 e 9479786 (PPP e LTCAT) não tenham sido juntados ao processo administrativo, venham os autos conclusos para extinção (total ou parcial) do processo sem
resolução do mérito por falta de interesse de agir; ao revés, após juntada de documentos pela Unidade Regional de Radioterapia, dê-se vista deles às partes pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, registrando-se, em seguida, os
autos para sentença.

Cumpra-se.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002771-89.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CILENE APARECIDA SIQUEIRA, CILENE APARECIDA SIQUEIRA, CILENE APARECIDA SIQUEIRA, CILENE APARECIDA SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PEDROSO NUNES - SP219479
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PEDROSO NUNES - SP219479
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PEDROSO NUNES - SP219479
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PEDROSO NUNES - SP219479
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção,

A autora pretende o reconhecimento ou declaração de que desempenhou atividades insalubres no período de 06/03/1997 a 01/08/2016, na função de auxiliar de enfermagem na FUNFARME.

Noutro giro, o réu/INSS alega, em síntese, que o pedido não merece prosperar em razão de uso de EPI eficaz, exposição intermitente e ausência de fonte prévio de custeio.

Decido.

Em face da impugnação do réu/INSS, determino a expedição de ofício à FUNFARME para que apresente, no prazo de 30 dias, PPP atualizado da autora e LTCAT ou outra documentação técnica que o
tenha subsidiado.

Juntados os documentos, dê-se vista deles às partes pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, registrando-se, em seguida, os autos para sentença.

Cumpra-se.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001513-44.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SILMARA MOREIRA DA SILVA - SP322222
RÉU: SENSATO RIO PRETO REPRESENTACOES LTDA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.
Verifico que o mandado expedido sob o Id/Num. 23035895 foi, em seu título, de INTIMAÇÃO, e não de citação, apesar que se entende em seu conteúdo que é de citação.
A fim de evitar, no futuro, pedido de nulidade da citação, determino a expedição de novo mandado de citação.
Int.

 

 

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002978-88.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: VICTORIA KIMIE OHNO
Advogado do(a) RÉU: BRUNO HENRIQUE MARINHO - SP362050
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     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Haja vista ter efetuado a requerida o pagamento a dívida do cartão de crédito (manifestação da requerida - Id/Num. 24084480 e da autora Id/Num. 25351360), registrem-se os autos para prolação de sentença, quando, então,
irei apreciar a testilha como posta para tutela jurisdicional.

Int. e Dilig.

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5000737-15.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: AUGUSTO DONIZETTI FAJAN, OLIVIO SCAMATTI, EDSON SCAMATTI, PEDRO SCAMATTI FILHO, MAURO ANDRE SCAMATTI, LUIZ CARLOS SELLER, GUILHERME
PANSANI DO LIVRAMENTO, JOAO CARLOS ALVES MACHADO, CIRO SPADACIO, VALDIR MIOTTO, PAULO RUBENS SANCHES SANCHEZ, VANDERLEI BOLELI, ADEMIR
BRITO, MIRAPAV - MIRASSOL PAVIMENTACAO LTDA, CBR - CONSTRUTORA BRASILEIRA LTDA, CIRO SPADACIO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA - EPP, G.P.
PAVIMENTACAO LTDA, MIOTTO & PIOVESAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP, TRANSTERRA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, JN TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA, SCAMATTI & SELLER INFRA - ESTRUTURA LTDA., SCAMATTI & SELLER INVESTIMENTOS O2 S/A
Advogado do(a) RÉU: FRANKLIN PRADO SOCORRO FERNANDES - SP234907
Advogados do(a) RÉU: ARMANDO WATANABE JUNIOR - SP310109, LILIAN AMENDOLA SCAMATTI - SP293839
Advogados do(a) RÉU: ARMANDO WATANABE JUNIOR - SP310109, LILIAN AMENDOLA SCAMATTI - SP293839
Advogados do(a) RÉU: ARMANDO WATANABE JUNIOR - SP310109, LILIAN AMENDOLA SCAMATTI - SP293839
Advogados do(a) RÉU: ARMANDO WATANABE JUNIOR - SP310109, LILIAN AMENDOLA SCAMATTI - SP293839
Advogados do(a) RÉU: ARMANDO WATANABE JUNIOR - SP310109, LILIAN AMENDOLA SCAMATTI - SP293839
Advogado do(a) RÉU: GERALDO APARECIDO DO LIVRAMENTO - SP68724
Advogados do(a) RÉU: EMERSON CORTEZIA DE SOUZA - SP208632, LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR - SP123351
Advogado do(a) RÉU: ALINE CRISTINA DIAS DOMINGOS - SP276871
Advogado do(a) RÉU: CRISTINA FAVARO MEGA - SP357137
Advogados do(a) RÉU: ARTHUR FONSECA CESARINI - SP345711, MARESSA RENATA AMARAL DEMARCHI BATAGLINI - SP375115, OTTO WILLY GUBEL JUNIOR - SP172947, CAMILA
DE CASSIA FACIO SERRANO - SP329487
Advogados do(a) RÉU: PEDRO LOBANCO JUNIOR - SP106825, LOURENCO MONTOIA - SP59734, GIOVANNA SILVA LOBANCO - SP384980
Advogados do(a) RÉU: PEDRO LOBANCO JUNIOR - SP106825, LOURENCO MONTOIA - SP59734, GIOVANNA SILVA LOBANCO - SP384980
Advogados do(a) RÉU: ARMANDO WATANABE JUNIOR - SP310109, LILIAN AMENDOLA SCAMATTI - SP293839
Advogados do(a) RÉU: EMERSON CORTEZIA DE SOUZA - SP208632, LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR - SP123351
Advogado do(a) RÉU: ALINE CRISTINA DIAS DOMINGOS - SP276871
Advogados do(a) RÉU: EDUARDO DA SILVA GONCALVES CAMELO - SP361608, LILIAN AMENDOLA SCAMATTI - SP293839, ARMANDO WATANABE JUNIOR - SP310109
Advogado do(a) RÉU: CRISTINA FAVARO MEGA - SP357137
Advogados do(a) RÉU: LOURENCO MONTOIA - SP59734, PEDRO LOBANCO JUNIOR - SP106825, GIOVANNA SILVA LOBANCO - SP384980
Advogados do(a) RÉU: ALEX BENANTE - SP313879, ADRIANO BRITTO - SP150827
Advogados do(a) RÉU: ARMANDO WATANABE JUNIOR - SP310109, RENATO LUCHI CALDEIRA - SP335659, LILIAN AMENDOLA SCAMATTI - SP293839, EDUARDO DA SILVA
GONCALVES CAMELO - SP361608
Advogados do(a) RÉU: EDUARDO DA SILVA GONCALVES CAMELO - SP361608, RENATO LUCHI CALDEIRA - SP335659, LILIAN AMENDOLA SCAMATTI - SP293839, ARMANDO
WATANABE JUNIOR - SP310109
TERCEIRO INTERESSADO: R & R EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS RIO PRETO LTDA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: VALDECIR CARFAN
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANGELA MARIA BORACINI CARFAN

 

 

 

     D E C I S Ã O
Vistos.

 

Ante a petição Id/Num. 27328766, promova a Secretaria a exclusão dos nomes dos advogados Otto Willy Gübel Júnior - OAB/SP 172.947,  CAMILA C. FACIO SERRANO - OAB/SP 329.487, Arthur Fonseca
Cesarini – OAB 345.711 e Maressa Renata Amaral Demarchi Bataglini, OABA-SP. 375.115 e inclua-se os advogados Adriano Britto, OAB-SP. 150.827 e Alex Benante – OAB-SP. 313.879 como advogados de Paulo
Rubens Sanches Sanchez.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000074-95.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: INDALECIO EVARISTO DE CARVALHO NETO
Advogados do(a) AUTOR: UEIDER DA SILVA MONTEIRO - SP198877, FRANCISCO OPORINI JUNIOR - SP255138
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção,

O autor pretende o reconhecimento ou declaração de que desempenhou atividades insalubres ao longo de sua vida laboral, listando os vínculos empregatícios e requerendo a produção de prova pericial, a saber:

1. de 08/07/1986 a 08/12/1987; função: serviços gerais; empregador: Ullian Esquadrias Metálicas Ltda.; PPP sob Id/Num. 13576805;

2. de 01/04/1989 a 01/10/1991; função: frentista; empregador: Caçula Auto Posto Ltda.;

3. de 01/03/1992 a 20/01/1999; função: frentista; empregador: Caçula Auto Posto Ltda.; e,

4. de 01/09/1999 a 06/03/2017; função: frentista; empregador: Auto Posto Poti Ltda.; PPP sob Id/Num. 13576806.
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Noutro giro, argui o réu/INSS parcial falta de interesse de agir, pois o período de 08/10/2014 a 06/03/2017 já foi reconhecido administrativamente. E, por fim, impugnou/rechaçou os pedidos do autor.

Decido.

Ausente o interesse de agir no que se refere ao período de 08/10/2014 a 06/03/2017 (Auto Posto Poti), posto já ter sido reconhecido administrativamente (Id/Num. Num. 28528397 - Pág. 51), razão pela qual
declaro o autor carecedor de ação em relação a ele.

No tocante à prova pericial pretendida, por ora indefiro, no entanto, determino a expedição de ofício para Ullian Esquadrias Metálicas Ltda. e Auto Posto Poti Ltda. para que apresentem, no prazo de 30
dias, PPP atualizado e LTCAT (ou outra documentação técnica que o tenha subsidiado), pois entendo que tais documentos possam esclarecer se o autor trabalhou, de fato, exposto a agentes nocivos à sua saúde, sem
necessidade de perícia.

Quanto aos vínculos com Caçula Auto Posto Ltd.a, comprove o autor, no prazo de 15 dias, que diligenciou junto ao empregador, antes do ajuizamento da ação, a fim de obter documentação técnica e este se
negou a fornecê-la ou manteve-se inerte, tendo em vista que a partir de 29/04/1995 mostra-se imprescindível a comprovação de exposição a agentes nocivos por meio de documentação técnica, sendo que, parte do período
pleiteado, é posterior a tal data.

Juntada a documentação dos empregadores, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 15 dias , retornando os autos conclusos para deliberação acerca da pertinência de expedição de ofício também para
Caçula Auto Posto Ltda.

Cumpra-se.

Int.

 

 

 

 

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001096-28.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: JALILE SOUBHIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILCELIO DIAS DE FARIA - SP371458, JOSE LUIS POLEZI - SP80348
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, 
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão Id/Num. 31257493, estes autos estão com vistas às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para manifestação sobre a informação prestada pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto/SP (Id/Num. 33014086).

São José do Rio Preto, 08 de junho de 2020.

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000020-66.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE DE ALBUQUERQUE SGARBI - MG98611, ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856, NINA SUE HANGAI COSTA - MG143089, ANA LUIZA
RODRIGUES FIGUEIREDO MOREIRA - MG171977
EXECUTADO: RODRIGO BOMFIM PEREIRA - ME, RODRIGO BOMFIM PEREIRA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos,
A exequente foi intimada para se manifestar nos autos, que, no prazo marcado, não se manifestou, o que, então, suspendo o processo pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do parágrafo 1º do artigo 921 do CPC.
Aguarde-se o processo no arquivo a provocação da exequente.
Decorrido o prazo de um ano sem provocação da parte exequente, indicando a localização de bens do executado, iniciar-se-á o prazo de 03 (três) anos da prescrição intercorrente (conforme artigo 44 da Lei 10.931/2004 c/c o
art. 70 do Anexo I do Decreto nº. 57.663/66) do título executado, nos termos do parágrafo 4º do artigo 921 do CPC.
Intimem-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001416-15.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROY CAFFAGNI SANT ANNA SERGIO - SP333149, DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES - SP329506, LUCAS VICENTE
ROMERO RODRIGUES FRIAS DOS SANTOS - SP374156, JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609
EXECUTADO: INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS DE POTIRENDABA LTDA - ME, MARCELO MURILO MARTINEZ, MATEUS MORALES MARTINEZ
Advogado do(a) EXECUTADO: HELIO PELA - SP292771
Advogado do(a) EXECUTADO: HELIO PELA - SP292771
Advogado do(a) EXECUTADO: HELIO PELA - SP292771
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

Deixo, por ora, de apreciar o pedido da exequente Id/Num. 25736406.

Ante a condenação dos executados/embargantes em verba honorária (cópia da sentença Id/Num. 30347965), apresente a exequente nova planilha de débito com os honorários da condenação dos embargos à execução
nº 5000696-77.2019.403.610

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002032-19.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JENI APARECIDA DE OLIVEIRA, JENI APARECIDA DE OLIVEIRA, JENI APARECIDA DE OLIVEIRA, JENI APARECIDA DE OLIVEIRA, JENI APARECIDA DE OLIVEIRA, JENI
APARECIDA DE OLIVEIRA, JENI APARECIDA DE OLIVEIRA, JENI APARECIDA DE OLIVEIRA, JENI APARECIDA DE OLIVEIRA, JENI APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A, HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A, HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A, HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A, HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A, HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A, HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A, HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A, HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A, HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A, HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
Advogado do(a) REU: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
Advogado do(a) REU: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
Advogado do(a) REU: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
Advogado do(a) REU: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
Advogado do(a) REU: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
Advogado do(a) REU: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
Advogado do(a) REU: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
Advogado do(a) REU: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
Advogado do(a) REU: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção,

Tendo em vista o quanto decidido pela 1ª Seção do Tribunal Regional da 3ª Região, que julgou procedente o Conflito Negativo de Competência (nº 5025269-67.2019.4.03.0000), declarando competente o
Juizado Especial Federal Cível de São José do Rio Preto /SP para processar e julgar a presente ação previdenciária (fls.157/171-e), remetam-se, imediatamente, os autos àquele juízo, tomando-se as providências de praxe.

Int. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001903-14.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARILZA DOS SANTOS CHAVES
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986, JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção,

Tendo em vista o quanto decidido pela 1ª Seção do Tribunal Regional da 3ª Região, que julgou procedente o Conflito Negativo de Competência (nº 5025894-04.2019.4.03.0000), declarando competente o
Juizado Especial Federal Cível de São José do Rio Preto /SP para processar e julgar a presente ação previdenciária (fls. 145/159-e), remetam-se, imediatamente, os autos àquele juízo, tomando-se as providências de
praxe.

Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001911-88.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARIANE ROBERTA SANTOS SILVA
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986, JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: HENRY ATIQUE - SP216907
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção,

Tendo em vista o quanto decidido pela 1ª Seção do Tribunal Regional da 3ª Região, que julgou procedente o Conflito Negativo de Competência (nº 5025969-43.2019.4.03.0000), declarando competente o
Juizado Especial Federal Cível de São José do Rio Preto /SP para processar e julgar a presente ação previdenciária (fls. 144/158-e), remetam-se, imediatamente, os autos àquele juízo, tomando-se as providências de
praxe.

Int. 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002409-87.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ADRIANA LINHARES OLIVEIRA DA SILVA, ADRIANA LINHARES OLIVEIRA DA SILVA, ADRIANA LINHARES OLIVEIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986, JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986, JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986, JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção,

Tendo em vista o quanto decidido pela 1ª Seção do Tribunal Regional da 3ª Região, que julgou procedente o Conflito Negativo de Competência (nº 5029217-17.2019.4.03.0000), declarando competente o
Juizado Especial Federal Cível de São José do Rio Preto /SP para processar e julgar a presente ação previdenciária (fls. 148/162-e), remetam-se, imediatamente, os autos àquele juízo, tomando-se as providências de
praxe.

Int. 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002473-97.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARTINHA DE OLIVEIRA SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A, HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: VIVIANE APARECIDA HENRIQUES - SP140390
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção,

Tendo em vista o quanto decidido pela 1ª Seção do Tribunal Regional da 3ª Região, que julgou procedente o Conflito Negativo de Competência (nº 5029283-94.2019.4.03.0000), declarando competente o
Juizado Especial Federal Cível de São José do Rio Preto /SP para processar e julgar a presente ação previdenciária (fls. 143/157-e), remetam-se, imediatamente, os autos àquele juízo, tomando-se as providências de
praxe.

Int. 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002484-29.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: PRISCILA LEONTINA BORGES DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986, JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568-A
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção,
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Tendo em vista o quanto decidido pela 1ª Seção do Tribunal Regional da 3ª Região, que julgou procedente o Conflito Negativo de Competência (nº 5029436-30.2019.4.03.0000), declarando competente o
Juizado Especial Federal Cível de São José do Rio Preto /SP para processar e julgar a presente ação previdenciária (fls. 400/414-e), remetam-se, imediatamente, os autos àquele juízo, tomando-se as providências de
praxe.

Int. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000994-06.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: NILSON JOSE DE CARVALHO, NILSON JOSE DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI - SP259409
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI - SP259409
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

Certifico e dou fé que faço vista deste processo às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para ciência quanto ao inteiro teor dos ofícios PRC/RPV cadastrados, nos termos do artigo 11 da Resolução nº
458/2017 do E. CJF.

SãO JOSé DO RIO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002848-98.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
EXECUTADO: ALESSANDRO GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA - ME, ALESSANDRO GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

           Vistos,

1. Ante a ausência de pagamento pelo(a)(s) executado(a)(s), DEFIRO o pedido da exequente (Id/Num. 26947795) e determino às instituições financeiras, por meio do BACENJUD, que tornem indisponíveis os ativos
financeiros existentes em nome do(a)(s) executado(a)(s), superiores a R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 854 do CPC.

2. Consumada a indisponibilidade à ordem deste Juízo, intime(m)-se o(a)(s) executado(s)(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s) ou por carta, se não houver advogado(s) constituído(s), para apresentar(em)
manifestação.

3. Não apresentada manifestação pelo(a)(s) executado(a)(s), converter-se-á a indisponibilidade em penhora, com a consequente transferência do montante indisponível para a conta vinculada à este Juízo da execução.

           Int.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002877-51.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856, ANDRE DE ALBUQUERQUE SGARBI - MG98611, DANIELA RANSANI - SP417711, NINA SUE HANGAI
COSTA - MG143089
EXECUTADO: M. E. PESSOA SILVESTRI - ME, MARIA ELIZABET PESSOA SILVESTRI
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA - SP288403, THIAGO RAMOS PEREIRA - SP274747
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA - SP288403, THIAGO RAMOS PEREIRA - SP274747
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

           Vistos.

1. Apesar de não ter sido citada, pessoalmente, a executada Maria Elizabet Pessoa Silvestri, ela juntou procuração (Id/Num. 25287776), regularizando, assim, sua citação.
2. Altere-se o valor da causa para R$ R$ 60.354,67 (sessenta mil trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e sete centavos).
3. DEFIRO o pedido da exequente e determino às instituições financeiras, por meio do BACENJUD, que tornem indisponíveis os ativos financeiros existentes em nome do(a)(s) executado(a)(s), superiores a R$ 300,00

(trezentos reais), nos termos do art. 854 do CPC.
4. Consumada a indisponibilidade à ordem deste Juízo, intime(m)-se o(a)(s) executado(s)(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s) ou por carta, se não houver advogado(s) constituído(s), para apresentar(em)
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manifestação.
5. Não apresentada manifestação pelo(a)(s) executado(a)(s), converter-se-á a indisponibilidade em penhora, com a consequente transferência do montante indisponível para a conta vinculada à este Juízo da execução.

           Int.

 

   

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001403-45.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIDAL RIBEIRO PONCANO - SP91473
EXECUTADO: LUCA CIENTIFICA EIRELI - EPP, LUCIANA FERMINO DE MARCO TRINDADE
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.
Defiro o requerido pela exequente na petição Id/Num. 28317996.
Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação no endereço informado, ou seja: rua Visconde de Ouro Preto, nº. 1211,  Vila Boa Esperança na cidade de  São José do Rio Preto-SP. CEP: 15030-300.
Int. e Dilig.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004478-92.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: E2B INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR DELFINO DA SILVA - SP268049
REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico e dou fé que, este processo foi remetido ao Juizado Especial Federal desta Subseção, em razão de declínio de competência, conforme determinado na decisão Id/Num. 26930326, para onde devem ser
dirigidas as petições, observando-se o sistema próprio do Juizado.

Certifico, ainda, que será efetuada baixa neste processo, conforme consta da referida decisão.

São José do Rio Preto, 09 de junho de 2020.

 

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003071-85.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: OSVALDO DE OLIVEIRA COSTA, OSVALDO DE OLIVEIRA COSTA, OSVALDO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - SP129979
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - SP129979
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - SP129979
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
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Vistos,

Autorizo a expedição dos ofícios requisitórios com destaque dos honorários contratuais, conforme contrato juntado (Id./Num. 31277766).

Em face do exposto pelo INSS na petição Id./Num. 33158073, providencie a secretaria, de imediato, a expedição dos ofícios requisitórios, considerando 93 meses para fins de RRA.

Intimem-se.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004596-68.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LJ - RIL INDUSTRIA E COMERCIO DE LAJES LTDA - ME, PEDRO ANTONIO CEZARI, JULIANA WAITEMAM RIGO
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Expeça-se Carta Precatória para citação, penhora e avaliação da executada Juliana Waiteman Rigo, conforme requerido pela exequente na petição Id/Nnum. 27288079, nos endereços a seguir.

Rua 14, nº. 156, Apto.  6, na cidade de Santa Fé do Sul-SP, CEP. Nº. 15775-000;
Rua Idalino Longhi, nº. 175, apto. 4, Jd. Guanabara, na cidade de São Fé do Sul-SP. CEP. 15775-00.

Int. 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000020-03.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ADEMIR RENATO DE ALMEIDA, ADEMIR RENATO DE ALMEIDA, ADEMIR RENATO DE ALMEIDA, ADEMIR RENATO DE ALMEIDA, ADEMIR RENATO DE ALMEIDA,
ADEMIR RENATO DE ALMEIDA, SONIA MARIA SABINA DA SILVA DE ALMEIDA, SONIA MARIA SABINA DA SILVA DE ALMEIDA, SONIA MARIA SABINA DA SILVA DE
ALMEIDA, SONIA MARIA SABINA DA SILVA DE ALMEIDA, SONIA MARIA SABINA DA SILVA DE ALMEIDA, SONIA MARIA SABINA DA SILVA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739
Advogado do(a) REU: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739
Advogado do(a) REU: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739
Advogado do(a) REU: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739
Advogado do(a) REU: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739
Advogado do(a) REU: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

CERTIDÃO:
O presente feito encontra-se com vista aos EXEQUENTES para ciência da transferência do saldo da conta 3970-005.56401460-4 para a conta da titularidade de Sonia Maria Sabina da Silva de Almeida (Id/Num.
32615384), pelo prazo de 15 (quinze) dias. 
Após autos serão arquivados.
A presente intimação é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do CPC.
              

SãO JOSé DO RIO PRETO, 9 de junho de 2020.
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0010867-98.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
 
REU: LEVI LINO DE JESUS
Advogado do(a) REU: RODRIGO BIAGIONI - SP209989
 
 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos,

O acusado Levi Lino de Jesus apresentou resposta à acusação (fls. 534/535 - Num. 28846848), na qual se limitou a alegar sua inocência, aduzindo que por ocasião das alegações finais manifestará sobre o
mérito e arrolou as mesmas testemunhas que a acusação.

Com efeito, consta na denúncia de fls. 11/13 (Num. 22336872) a existência de narrativa suficiente para a imputação criminosa, haja vista que o Ministério Público Federal foi claro em descrever a conduta do
acusado, tendo por base inquérito policial, de modo a permitir a sua defesa. Assim, fortes são os indícios, ao menos por ora, quanto a sua participação consciente na conduta delituosa, o que se coaduna com a descrição
constante da denúncia em razão disso, mantém-se hígido o seu recebimento.

Portanto, constato que a questão criminal demanda instrução probatória a ser realizada nos autos o que ocorrerá durante o trâmite processual.

Sendo assim, por não ocorrer nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o prosseguimento do feito.

Para tanto, designo o dia 16 de julho de 2020, às 17h00min, para audiência de inquirição das testemunhas arroladas em comum (fls. 11 e 535 – Num. 22336872 e 28846848) e interrogatório do acusado.

Por fim, deverá a Secretaria requisitar ou reiterar a requisição de antecedentes criminais que, eventualmente, ainda não foram encaminhados, devendo as certidões de objeto e pé do que for necessário ser, do
mesmo modo, requisitadas.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002068-61.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: VERA NILDA MATIAS
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção,

Intimem-se as partes do agendamento da perícia médica para o dia 16 de julho de 2020, às 14h00min, dando-lhes ciência das recomendações apresentadas pelo Sr. Perito, que deverão ser obedecidas no dia
da realização da perícia (Id/Num. 33033900 e 33034002).

Em face das determinações e medidas preventivas adotadas para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19),  incumbirá ao advogado da autora
comunicá-la do agendamento da perícia médica a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Pedro Lúcio de Salles Fernandes, na Rua Benjamin Constant, nº 4335, Vila Imperial, São José do Rio Preto/SP, telefone 17-3234.4577,
devendo a autora comparecer, com 30 minutos de antecedência à hora marcada, munida de documentos pessoais e de todos os exames já realizados, como exames complementares e/ou documentos que por ventura tenham
relação com a perícia, para submeter-se ao exame pericial, e a CTPS.

Ressalto que a autora deverá comparecer à perícia médica utilizando obrigatoriamente máscara facial de proteção respiratória, respeitando todas as recomendações apresentadas pelo Sr. Perito (Id/Num.
33033900 e 33034002), para realização do exame.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 

 

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 0000127-83.2018.4.03.0000 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
 
INVESTIGADO: AUGUSTO DONIZETTI FAJAN
Advogado do(a) INVESTIGADO: MARCELO DAMIANO CAMPELLO - SP372651
 
 

     D E C I S Ã O
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O presente feito foi instaurado para apurar a prática, em tese, dos delitos previstos nos artigos 96, I, da Lei nº 8.666/93 e 1º, I, do Decreto-Lei nº 201/67, combinado com o artigo 29, caput, do Código Penal. O Ministério
Público Federal ofereceu denúncia em face de AUGUSTO DONIZETTI FAJAN, MAURO ANDRÉ SCAMATTI e PEDRO SCAMATTI FILHO.

Conforme a narrativa contida na denúncia ID 21793147, o presente inquérito policial teve início a partir de requisição no bojo da Notícia de Fato nº 1.34.015.000252/2017-92, instaurada a partir de cópias extraídas do
Inquérito Policial nº 0275/2013, iniciado pela Delegacia de Polícia Federal de São José do Rio Preto/SP para apurar irregularidades em processos licitatórios para recapeamento asfáltico realizado pelo Município de Nova
Aliança/SP, no período de 2009 a 2012, bem como de superfaturamento na execução dos respectivos contratos administrativos, durante o mandato de AUGUSTO DONIZETTI FAJAN, que se findou em 31/12/2012 e foi
novamente eleito para o exercício de 2017 a 2020.

O Município de Nova Aliança, no período de 2009 a 2012, recebeu por meio da União recursos públicos para serem destinados a serviços de recapeamento, manutenção e conservação asfáltica. Tendo em vista os valores
recebidos pelo município, o gestor determinou a abertura de vários procedimentos licitatórios, na modalidade convite, visando à contratação de empresa para os serviços de mão de obra e emprego de materiais.

Narra a denúncia, que houve fraude nos procedimentos licitatórios acima elencados, sendo que os denunciados AUGUSTO DONIZETTI FAJAN, na qualidade de prefeito municipal de Nova Aliança e MAURO ANDRÉ
SCAMATTI, na qualidade de representante legal da empresa GP PAVIMENTAÇÃO LTDA., e PEDRO SCAMATTI FILHO, na qualidade de representante legal da empresa Scamvias Construções e
Empreendimentos Ltda., fraudaram, em prejuízo da União, os procedimentos licitatórios Carta Convite 09/2011, 26/2011, 32/2011 e 34/2011, elevando arbitrariamente os preços dos serviços prestados, constatando-se a
ocorrência de superfaturamento, resultando exclusivamente em superfaturamento de quantitativos, conforme abaixo descrito:

1 . CONVITE 9/2011 (APENSO VI – IDs 21877047, 21877389, 21877395 e 21877399).

No que diz respeito ao convite 9/2011 – contrato de repasse 0306439-66/2009, o procedimento licitatório foi aberto em 10/01/2011 e teve como objeto a contratação de empresa para obras de recapeamento asfáltico nas ruas
Boa Vista, Duque de Caxias, Sete de Setembro, trechos 1 e 2, Tiradentes, trechos 1, 2 e 3 e XV de Novembro, trechos 1 e 2. A obra teve o valor estimado em R$ 125.080,00, sendo custeado com verbas federais através de
convênio firmado com o Ministério do Turismo e o valor repassado pelo Contrato de Repasse nº 0306439-66/2009. Foram licitantes: G.P Pavimentação Ltda., JN Terraplanagem e Pavimentação Ltda. e CBR – Construtora
Brasileira Ltda. A empresa G.P Pavimentação Ltda. foi declarada vencedora.

Em 28/03/2011 foi formalizado termo aditivo para retificação do objeto do contrato para execução de recapeamento asfáltico, tipo CBUQ, com sinalização de trânsito nas ruas Duque de Caxias, Sete de Setembro, trechos 1 e
2, Tiradentes, trechos 1, 2 e 3 e XV de Novembro, trechos 1 e 2. Em 08/04/2011 foi formalizado termo aditivo para retificação do objeto do contrato para execução de recapeamento asfáltico, tipo CBUQ, com sinalização de
trânsito, nas Ruas Boa Vista, Duque de Caxias, Sete de Setembro (trechos 1 e 2), Tiradentes (trechos 1, 2 e 3) e XV de Novembro (trechos 1 e 2).

Todavia, o laudo pericial de fls. 117/129 (ID 21793847 e 21794451), constatou a ocorrência de superfaturamento na Carta Convite nº 09/2011, no valor de R$ 22.317,70, resultado exclusivamente de superfaturamento de
quantitativos.

Assim, AUGUSTO DONIZETTI FAJAN, na qualidade de prefeito municipal e MAURO ANDRÉ SACAMATTI, na qualidade de representante legal da empresa GP PAVIMENTAÇÃO LTDA., teriam, em tese,
fraudado, em prejuízo da União, o procedimento licitatório Carta Convite 09/2011, elevando arbitrariamente os preços dos serviços prestados, no montante de R$ 22.317,70.

2. CONVITE 26/2011 (APENSO IV – ID 21876409 e 21876414)

No que diz respeito ao convite 26/2011 – contrato de repasse 0306347-59/2009, o procedimento licitatório foi aberto em 14/04/2011 e teve como objeto a contratação de empresa para obras de recapeamento asfáltico nas
ruas Barão do Rio Branco, Independência, São José do Rio Preto, Sete de Setembro, Tiradentes (trechos 1, 2 e 3) e XV de Novembro, com sinalização de trânsito. A obra teve o valor estimado em R$ 126.000,00, sendo
custeada com verbas federais através de convênio firmado com o Ministério do Turismo e o valor repassado pelo Contrato de Repasse nº 0306347-59/2009. Foram licitantes: Scamvias Construções e Empreendimentos Ltda.,
CBR – Construtora Brasileira Ltda. e Transterra Engenharia e Comércio Ltda., as quais apresentaram propostas. A empresa Scamvias Construções e Empreendimentos Ltda. foi declarada vencedora.

Todavia, o laudo pericial de fls. 117/129 (ID 21793847 e 21794451), constatou a ocorrência de superfaturamento na Carta Convite nº 26/2011, no valor de R$ 35.558,19, resultado exclusivamente de superfaturamento de
quantitativos.

Assim, AUGUSTO DONIZETTI FAJAN, na qualidade de prefeito municipal e PEDRO SACAMATTI FILHO, na qualidade de representante legal da empresa Scamvias Construções e Empreendimentos Ltda., teriam,
em tese, fraudado, em prejuízo da União, o procedimento licitatório Carta Convite 26/2011, elevando arbitrariamente os preços dos serviços prestados, no montante de R$ 35.558,19.

3. CONVITE nº 32/2011 - (APENSO V - IDS 21876424, 21876428, 21876435, 21876447, 21876570, 21876582, 21876590, 24876597, 21877002, 21877006, 21877013 e 21877016)

No que diz respeito ao convite 32/2011 – contrato de repasse 0300485-04/2009, o procedimento licitatório foi aberto em 04/05/2011 e teve como objeto a contratação de empresa para obras de recapeamento asfáltico nas
ruas Alfredo Cozetto, Rua 25 de Março (trecho 1), Rua 25 de Março (trecho 2), Rua Mirassol e Rua Rui Barbosa, com sinalização de trânsito. A obra teve o valor estimado em R$ 132.500,00, sendo custeado com verbas
federais através de convênio firmado com o Ministério do Turismo e o valor repassado pelo Contrato de Repasse nº 0300485-04/2009. Foram licitantes: G.P Pavimentação Ltda., CBR – Construtora Brasileira Ltda. e Miotto
& Piovesan ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA. A empresa G.P Pavimentação Ltda. foi declarada vencedora.

Em 10/10/2011 foi formalizado termo aditivo para acréscimo do objeto do contrato para execução de recapeamento asfáltico tipo CBUQ com sinalização de trânsito nas seguintes áreas: A-1 da Rua Vinte e Cinco de Março,
em 90,00m², A-2, A3, A-4 e A-5, da Rua Rui Barbosa, em 301,20m², e A-6 da Rua Alfredo Cozetto, em 87,09m², da cidade de Nova Aliança, sendo o valor estimado em R$ 11.067,63.

Todavia, o laudo pericial de fls. 117/129 (ID 21793847 e 21794451), constatou a ocorrência de superfaturamento na Carta Convite nº 32/2011, no valor de R$ 17.085,84, resultado exclusivamente de superfaturamento de
quantitativos.

Assim, AUGUSTO DONIZETTI FAJAN, na qualidade de prefeito municipal e MAURO ANDRÉ SACAMATTI, na qualidade de representante legal da empresa GP PAVIMENTAÇÃO LTDA., teriam, em tese,
fraudado, em prejuízo da União, o procedimento licitatório Carta Convite 32/2011, elevando arbitrariamente os preços dos serviços prestados, no montante de R$ 17.085,84.

4. CONVITE nº 34/2011 – (Apenso III – ID 21875892)

No que diz respeito ao convite 34/2011 – contrato de repasse 0301397-59/2009, o procedimento licitatório foi aberto em 18/05/2011 e teve como objeto a contratação de empresa para obras de recapeamento asfáltico nas
ruas Francisco Pereira dos Santos, Avenida Judite Delatorre de Mendonça, Rua Felícia Hellú, Rua Independência e Rua José Fagliari, com sinalização de trânsito. A obra teve o valor estimado em R$ 121.700,00, sendo
custeada com verbas federais através de convênio firmado com o Ministério do Turismo e o valor repassado pelo Contrato de Repasse nº 0301397-59/2009. Foram licitantes: G.P Pavimentação Ltda., Miotto & Piovesan
ENGENHARIA E CONTRUÇÃO LTDA. e CBR – Construtora Brasileira Ltda. A empresa G.P Pavimentação Ltda. foi declarada vencedora.

Em 10/10/2011 foi formalizado termo aditivo do objeto do contrato para continuidade das obras e serviços de recapeamento asfáltico tipo CBUQ com sinalização de trânsito nas seguintes áreas: A-1 da Avenida Francisco
Pereira dos Santos, em 170,5 m², e A-2 da Avenida Judite Delatorre de Mendonça, em 80m², da cidade de Nova Aliança. (fls. 71/72 -apenso III).

Todavia, o laudo pericial de fls. 117/129 (ID 21793847 e 21794451), constatou a ocorrência de superfaturamento na Carta Convite nº 34/2011, no valor de R$ 25.374,59, resultado exclusivamente de superfaturamento de
quantitativos.

Assim, AUGUSTO DONIZETTI FAJAN, na qualidade de prefeito municipal e MAURO ANDRÉ SACAMATTI, na qualidade de representante legal da empresa GP PAVIMENTAÇÃO LTDA., teriam, em tese,
fraudado, em prejuízo da União, o procedimento licitatório Carta Convite 34/2011, elevando arbitrariamente os preços dos serviços prestados, no montante de R$ 25.374,59.

Em conclusão, o órgão acusatório afirma que os acusados teriam fraudado as referidas licitações mediante elevação arbitrária dos preços dos serviços prestados. Denunciou os acusados pela prática, em tese, dos delitos
previstos nos artigos 96, I, da Lei nº 8.666/93 e 1º, I, do Decreto-Lei nº 201/67, combinado com o artigo 29, caput, do Código Penal.

 Os denunciados foram notificados, nos termos do artigo 2º do Decreto-Lei 201/67 e apresentaram defesas prévias (IDs 24844905 e 30919016). Alegaram nulidade da denúncia baseada em provas declaradas nulas pelo STF
(HC 129.646). Pleiteiam a rejeição da denúncia por atipicidade dos fatos, inépcia da denúncia por caráter genérico, bem como por nada mencionar acerca de desvio de verbas. Alegam, ainda, violação ao bis in idem, dada a
dupla capitulação por um único fato. subsidiariamente, a retirada da denúncia de qualquer referência ou histórico referente à “Operação Fratelli”, bem como o desentranhamento de todos os documentos e/ou provas dela
decorrentes, ou, caso não deferidos os pedidos anteriores, seja decretado o segredo de justiça, tendo em vista a existência de documentos sigilosos provenientes das medidas cautelares deferidas no âmbito da referida operação.
O acusado Augusto Donizetti Fajan requereu, outrossim, a extinção da punibilidade pela prescrição.

É o relato. DECIDO.

segredo de justiça

Rejeito o pedido de segredo de justiça, pois a documentação juntada aos presentes autos diz respeito a fatos de interesse público objeto de investigação produzida no bojo de diversos inquéritos e ações penais. Diálogos de teor
particular e sem interesse para a investigação porventura captados a partir interceptações telefônicas deferidas em outras ações penais não vieram aos autos, pelo que não logrou a defesa apontar elementos de prova que
contenham dados protegidos pelo direito constitucional à intimidade e à privacidade. A presente decisão é passível de revisão neste particular, caso a defesa aponte concretamente elementos sujeitos à aludida proteção.

prescrição

Quanto à alegação de prescrição, ressalto que, nos termos do art. 109, do Código Penal, antes do trânsito em julgado de eventual sentença condenatória, a prescrição será calculada pelo máximo da pena privativa de liberdade
cominada ao crime, em abstrato, levando-se em conta os prazos estampados nos incisos do mesmo dispositivo legal, hipótese não verificada no presente caso. Fica rechaçada, portanto, a extinção da punibilidade por prescrição,
visto que o cálculo apresentado pela defesa levou em conta o patamar mínimo da pena.

ilicitude de provas derivadas
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Alega a defesa que todas as provas produzidas no inquérito que embasou a denúncia seriam nulas, em razão de terem derivado de outras provas produzidas no âmbito da denominada “Operação Fratelli”, declaradas nulas pelo
STF no julgamento do Habeas Corpus nº 129.646. Afirmam que o relator do aludido feito, Min. Celso de Mello, decretou a invalidade de decisões autorizadoras de interceptações telefônicas proferidas pelo Juízo de Direito da
1ª Vara Criminal da comarca de Fernandópolis/SP nos autos das medidas cautelares nº 606/08 e nº 292/10, determinando, ainda, “em consequência, a exclusão, por ilicitude, das provas que se produziram em razão de tais
atos decisórios, bem assim “das demais cautelares levadas a feito nos autos nº 0002605-80.2013.8.26.0189”, por serem provas contaminadas pela ilicitude por derivação, qualificando-se, por isso mesmo, como
elementos instrutórios inadmissíveis em juízo” (íntegra do voto - id 30919037).

Contudo, a defesa não logrou demonstrar que as provas que embasaram a presente denúncia são, de fato, derivadas de provas invalidadas judicialmente. Limitaram-se os acusados a alegar, de forma genérica, que todas as
provas encartadas aos presentes autos derivaram da “Operação Fratelli” e, que, por conta disso, seriam nulas.

Tal afirmação não encontra guarida nos autos.

Em análise à denúncia e aos documentos a ela anexados, verifica-se que os fatos narrados na exordial foram apurados no bojo do Inquérito Policial nº 0275/2013, instaurado pela Delegacia de Polícia Federal de São José do
Rio Preto/SP, o qual, por sua vez, teve início a partir de requisição do Ministério Público Federal (Ofício MPF/PRM/SJRP nº 702/2013), expedida após recebimento, por aquele órgão, de representação formulada pela
associação “Amigos Unidos pelo Desenvolvimento de Nova Aliança – AUDENA”, na qual foram narradas possíveis irregularidades em processos licitatórios para recapeamento asfáltico realizado pelo Município de Nova
Aliança/SP, no período de 2009 a 2012, bem como de superfaturamento na execução dos respectivos contratos administrativos (id 21795056 - Pág. 6 e ss.).

A partir da instauração do inquérito, foram produzidas, no âmbito específico da investigação deflagrada, as provas documentais e periciais que embasaram a denúncia – sobretudo o laudo pericial nº 153/2015
UTEC/DPF/ARU/SP, de modo que não se observa tenham elas derivado de outras provas declaradas inválidas pelo e. STF. Incide, no caso, o preceito legal do art. 157, §1º do CPP, que afasta a nulidade de provas obtidas
de uma fonte independente daquela porventura inadmitida como legítima.

Muito embora não se negue a possibilidade de que, dentre as dezenas de milhares de laudas que acompanham a denúncia, existam provas eventualmente nulas por derivação daquelas abrangidas pelo decidido no HC nº 129.646
do STF, cabe à defesa apontar quais seriam e justificar o nexo de causalidade, não bastando a mera alegação de que teriam derivado da operação policial supramencionada.

Assim, na análise própria a este momento, admito, por ora, as provas trazidas com a denúncia, em especial aquelas produzidas no âmbito do Inquérito Policial nº 0275/2013, como válidas para o fim de constituir justa causa
suficiente ao recebimento da denúncia.

atipicidade dos fatos capitulados no art. 96, I da Lei nº 8.666/93

Conforme remansosa jurisprudência, ainda que se verifique a existência de fraude em licitação destinada a contratação de obras ou serviços, não há como enquadrar tal conduta na descrição típica do art. 96, I da Lei nº
8.666/93, que prevê, de forma taxativa, apenas as licitações que tem por objeto aquisição ou venda de bens e mercadorias.

O princípio da taxatividade (CF – art. 5º, XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina) impõe ao legislador o dever de redigir a disposição legal de modo suficientemente determinado para uma mais perfeita
descrição do fato típico (lex certa), constituindo uma autolimitação do poder punitivo-judiciário e uma garantia de igualdade. Qualquer interpretação extensiva em desfavor do réu torna-se inaplicável. Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PENAL. FRAUDE EM LICITAÇÃO. ART. 96, I E V, DA LEI N. 8.666/1993. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. CONDUTA NÃO PREVISTA NO TIPO PENAL.
IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO. PRINCÍPIO DA TAXATIVIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA EM PREJUÍZO DO RÉU. INCABÍVEL. PRECEDENTE DO STF. 1.
O art. 96 da Lei n. 8.666/1993 apresenta hipóteses estreitas de penalidade, entre as quais não se encontra a fraude na licitação para fins de contratação de serviços. 2. O tipo penal deveria
prever expressamente a conduta de contratação de serviços fraudulentos para que fosse possível a condenação do réu, uma vez que o Direito Penal deve obediência ao princípio da taxatividade,
não podendo haver interpretação extensiva em prejuízo do réu. 3. Recurso especial improvido. (STJ - REsp 1571527/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em
06/10/2016, DJe 25/10/2016)

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA CONTRA DEPUTADO FEDERAL. FATOS OCORRIDOS DURANTE O EXERCÍCIO DE MANDATO DE PREFEITO
MUNICIPAL. CRIMES PREVISTOS NO ART. 1º DO DECRETO-LEI 201/67 E NA LEI 8.666/93. RECEBIMENTO PARCIAL. PRESCRIÇÃO. 1. Denúncia pela prática de crimes previstos
no art. 1°, I e IV, do Decreto-lei 201/67 e arts. 89, 92 e 96, I, da Lei 8.666/93 imputados a Deputado Federal quando no exercício de mandato de Prefeito Municipal. 2. Prescrição da pretensão
punitiva do crime previsto no art. 1°, IV, do Decreto-lei 201/67 e dos crimes previstos nos arts. 89 e 92, da Lei 8.666/93. 3. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 602.527
QO-RG), decidiu ser inadmissível decretar a prescrição da pretensão punitiva pela pena em perspectiva, antecipada ou projetada. Entendimento que se prestigia em homenagem aos princípios da
segurança jurídica e colegialidade. 4. Não é inepta a denúncia que descreve ação típica, individualiza a conduta do denunciado, menciona sua consciência quanto aos fatos imputados e aponta
indícios de autoria e materialidade. 5. Não tem cabimento a alegação de ausência de dolo quando do juízo de admissibilidade da acusação, exceto quando demonstrada estreme de dúvidas. 6. Em
razão do princípio da taxatividade (art. 5º, XXXIX, da CR), a conduta de quem, em tese, frauda licitação ou contrato dela decorrente, cujo objeto é a contratação de obras e serviços, não se
enquadra no art. 96, I, da Lei 8.666/93, pois esse tipo penal contempla apenas licitação ou contrato que tem por objeto aquisição ou venda de bens e mercadorias. 7. Prefeito Municipal que, em
tese, promove superfaturamento de preços de serviços e obras públicas visando desviar ou permitir o desvio de recursos públicos, comete o crime do art. 1º, I, do Decreto-lei 201/67. 8. Denúncia
parcialmente recebida pelo crime do art. 1º, I, do Decreto-lei 201/67. (STF - Inq 3331, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 01/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-060 DIVULG 01-04-2016 PUBLIC 04-04-2016)

Dada a indiscutível natureza da licitação objeto da denúncia – contratação de serviços de engenharia, impõe-se, portanto, reconhecer a atipicidade dos fatos em tese capitulados no art. 96, I da Lei nº 8.666/93, o que leva à
inexistência do requisito da possibilidade jurídica do pedido, uma das condições da ação penal, o que, por sua vez, conduz à rejeição da denúncia, nos termos do artigo 395, II do CPP, quanto a este particular.

De outro lado, como destacado no item 7 da ementa do julgado acima transcrito, “Prefeito Municipal que, em tese, promove superfaturamento de preços de serviços e obras públicas visando desviar ou permitir o desvio
de recursos públicos, comete o crime do art. 1º, I, do Decreto-lei 201/67”, o que autoriza o recebimento da denúncia com relação aos fatos nela narrados, em tese capitulados no aludido artigo.

Segundo remansosa jurisprudência das Cortes Superiores, nos crimes societários e de autoria coletiva, a exposição relativamente genérica da participação de cada corréu, sem que haja óbice à apresentação de defesa, ficando o
detalhamento mais preciso de cada conduta reservado à instrução criminal. Precedentes: STF, RHC 117.173, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 18/02/2014, DJe 06/03/2014; STF, HC 101.754, Rel. Min. Ellen
Gracie, Segunda Turma, j. 08/06/2010, DJe 24/06/2010; STJ, RHC 43.812/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 12/08/2014, DJe 25/08/2014; STJ, HC 129.216/SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior,
Sexta Turma, j. 18/12/2014, DJe 05/02/2015. Confira-se, a propósito, julgado do E. STF:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA. NÃO CONHECIMENTO. AÇÃO PENAL. DELITO SOCIETÁRIO. CRIME DE
AUTORIA COLETIVA. DENÚNCIA GENÉRICA. INÉPCIA. INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DO ART. 41 DO CPP. SUFICIENTE DESCRIÇÃO DO FATO TIDO COMO
CRIMINOSO. PODER DE GESTÃO NA PESSOA JURÍDICA. INDÍCIO MÍNIMO DE AUTORIA. NÃO CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO. 1. (...) 2. Não há abuso de acusação na
denúncia que, ao tratar de crimes de autoria coletiva, deixa, por absoluta impossibilidade, de esgotar as minúcias do suposto cometimento do crime. 3. Há diferença entre denúncia genérica e geral.
Enquanto naquela se aponta fato incerto e imprecisamente descrito, na última há acusação da prática de fato específico atribuído a diversas pessoas, ligadas por circunstâncias comuns, mas sem a
indicação minudente da responsabilidade interna e individual dos imputados. 4. Nos casos de denúncia que verse sobre delito societário, não há que se falar em inépcia quando a acusação
descreve minimamente o fato tido como criminoso. 5. O poder de gestão configura indício mínimo da autoria das práticas delitivas realizadas, em tese, por meio de pessoa jurídica. 6. Habeas
corpus não conhecido. (HC 118891, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 01/09/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 19-10-2015 PUBLIC 20-10-
2015).

Sendo os acusados os principais detentores dos poderes gerenciais das pessoas jurídicas envolvidas/beneficiadas pela suposta fraude, figurando, inclusive, como signatários dos atos e contratos produzidos no âmbito da licitação
e execução dos serviços, não se pode refutar a existência de conjunto indiciário mínimo de autoria dos fatos narrados como crimes.

Neste momento, a lei contenta-se com a presença de suporte mínimo probatório (já colhido ou declinado), não sendo necessária, prima facie, a apresentação de provas cabais dos alegados delitos. Vigora, nesta fase de
recebimento da denúncia, o princípio in dubio pro societate, pois, consoante já decidido pelo E. STF, “a extinção anômala do processo penal condenatório, embora excepcional, revela-se possível, desde que se
evidencie - com base em situações revestidas de liquidez - a ausência de justa causa. (...) Para que tal se revele possível, impõe-se que inexista qualquer situação de iliquidez ou de dúvida objetiva quanto aos fatos
subjacentes à acusação penal. Havendo suspeita fundada de crime, e existindo elementos idôneos de informação que autorizem a investigação penal do episódio delituoso, torna-se legítima a instauração da
"persecutio criminis", eis que se impõe, ao Poder Público, a adoção de providências necessárias ao integral esclarecimento da verdade real, notadamente nos casos de delitos perseguíveis mediante ação
penal pública incondicionada”. (STF - HC 82393, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 29/04/2003, DJ 22-08-2003 - grifei).

A fundamentação do Magistrado, por tal razão, deve ser concisa nesse momento, até para que se evite um prejulgamento dos réus, num momento processual em que o juízo de delibação contenta-se com elementos indiciários.

As demais argumentações trazidas pelos réus em suas manifestações confundem-se com o mérito da ação e reclamam instrução probatória, pelo que serão oportunamente apreciadas, sem embargo de que os réus se defendem
dos fatos a ele imputados, e não da capitulação legal dada pelo órgão da acusação, já que ao Juízo é dada a possibilidade de sua reclassificação jurídica (emendatio libelli) por ocasião da sentença.

 

Assim, REJEITO A DENÚNCIA em face de AUGUSTO DONIZETTI FAJAN, PEDRO SCAMATTI FILHO e MAURO ANDRE SCAMATTI, em relação ao delito capitulado no art. 96, I da Lei nº
8.666/93, com fulcro no art. 395, II do CPP; e

RECEBO A DENÚNCIA em face de AUGUSTO DONIZETTI FAJAN, PEDRO SCAMATTI FILHO e MAURO ANDRE SCAMATTI, em relação ao delito capitulado no art. 1º, I, do Decreto-lei
201/67, visto que formulada segundo o disposto no artigo 41, do Código de Processo Penal. A exordial descreve com suficiência as condutas que caracterizam, em tese, os crimes nela capitulados, e está lastreada em
documentos encartados nos autos do inquérito, dos quais exsurgem a prova da materialidade delitiva e os elementos indiciários suficientes para dar início à persecutio criminis in judicio.

O presente feito seguirá agora o procedimento comum ordinário.

Defiro a substituição do depoimento, em audiência, de testemunhas meramente referenciais, por declarações escritas destas, relativas à conduta social do acusado, desde que apresentadas com as respectivas firmas devidamente
reconhecidas, até o final da instrução.

1 - Requisitem-se as folhas de antecedentes criminais relativas aos réus, bem como as respectivas certidões do que eventualmente constar, inclusive da Justiça Federal.
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2 - Considerando que todos os acusados já foram validamente cientificados da acusação, tanto é que apresentaram manifestação preliminar mediante advogados constituídos, intimem-se-os, via publicação em nome dos
causídicos, para que apresentem resposta por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, observando os termos dos arts. 396 e 396-A, do Código de Processo Penal, cientes de que não apresentando defesa será nomeado um
advogado dativo para tal fim. Cientes também que devem comunicar qualquer mudança de endereço e comparecer a todos os atos do processo para os quais forem intimados, sob pena de revelia.

3 - Providencie o Ministério Público Federal a digitalização do Apenso II, conforme requerido pela defesa no ID 24844905.

4- Tendo em vista que o denunciado Augusto Donizetti Fajan constituiu defensor, revogo a nomeação do dativo DR. MARCELO DAMIANO CAMPELLO - OAB/SP 372.651 (ID 27490178).

Verifico que o defensor dativo DR. MARCELO DAMIANO CAMPELLO - OAB/SP 372.651 foi intimado, por duas vezes, para apresentar defesa nos autos. Após a primeira intimação (ID 28628140), solicitou a
concessão de prazo em dobro para manifestação (ID 28800925), que foi indeferida. Determinou-se sua intimação para que apresentasse a defesa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa e demais sanções
cabíveis, nos termos do art. 265 do Código de Processo Penal (ID 28902333). Intimado pela segunda vez, sob as penas do art. 265, do CPP, (ID 29981415), o defensor dativo quedou-se silente, não cumprindo a
determinação judicial (ID 32525404). Resta evidente que abandonou o processo e não comunicou o Juízo. Assim sendo, aplico multa de 10 (dez) salários mínimos, nos termos do art. 265 do Código de Processo Penal.

5 - Proceda a Secretaria à retificação da autuação para constar como Ação Penal, bem como a inclusão também dos denunciados PEDRO SCAMATTI FILHO e MAURO ANDRÉ SCAMATTI no polo passivo e, ainda,
a representação processual de todos os defensores, excluindo-se o dativo.

Intimem-se. Ciência ao MPF.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

 

GUSTAVO GAIO MURAD

Juiz Federal Substituto

 

 

             

 

 

 

 

 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2844

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003809-66.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP088988 - ANTONIO HARABARA FURTADO) X C.A.DE MACEDO CONFECCOES X
CARLOS ALBERTO DE MACEDO(SP174181 - EDER FASANELLI RODRIGUES E SP289314 - EMILIO FASANELLI PETRECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X C.A.DE MACEDO
CONFECCOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO DE MACEDO
INFORMO a parte requerente que os autos foram inseridos no sistema PJE - metadados e que aguarda em secretaria pelo prazo de 15(quinze) dias, para virtualização.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002135-82.2017.403.6106 - ALMIR SERGIO DE FREITAS(SP363300A - FERNANDA GUIMARÃES MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE RODRIGUES
CAPARROZ)
INFORMO que as partes foram devidamente intimadas nos autos, para providenciar a digitalização do feito conforme consta às fls.194/195 para providencia a digitalização do feito, contudo tendo em vista o decurso do prazo
sem cumprimento da virtualização no sistema PJE, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, por 1 (um) ano, conforme Resolução 132 de 20 de julho de 2017 e determinação (fls. 188). 

Expediente Nº 2849

MONITORIA
0012803-06.2003.403.6106 (2003.61.06.012803-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124365 - ALEXANDRE DO AMARAL VILLANI E SP104676 - JOSE LUIS DELBEM) X PASCHOAL
NORBERTO DABRUZZO X DIRCE SILVA DABRUZZO(SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES)
INFORMO a parte requerente que os autos encontram-se desarquivados e com vista pelo prazo de 05(cinco) dias.

MONITORIA
0005734-68.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP104676 - JOSE LUIS DELBEM) X RITA DE CASSIA BIAZZI DE LIMA(SP091091 -
SILVIO ROBERTO RIBEIRO DE LIMA)
FNFORMO A PARTE AUTORA que os autos foram desarquivados, para cieeINFORMO A PARTE AUTORA que os autos foram desarquivados, para ciência pelo prazo de 05 (cinc) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0702078-92.1995.403.6106 - PEDRO JOSE PEREIRA X ILDA TEREZINHA CORDEIRO PARPINELLI X MAGALI LOPES MADEIRA X MARIA ELIZABETH FERREIRA X TANIA MARA
SANCHES(SP031605 - MARIA IVANETE VETORAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
PEDRO JOSE PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ILDA TEREZINHA CORDEIRO PARPINELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAGALI LOPES MADEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MARIA ELIZABETH FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TANIA MARA SANCHES
INFORMO a parte autora que os autos foram desarquivados e estão com vista, pelo prazo de 05 (cinc) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0009553-67.2000.403.6106 (2000.61.06.009553-3) - LUIS EDUARDO PECORARO(SP132113 - EVANDRO LUIZ FRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS
ORIGA JUNIOR)
INFORMO a parte AUTORA que os autos estão com vista pelo prazo de 05(cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0000109-24.2011.403.6106 - OROZIMBO LOPES DE SIQUEIRA(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 -
LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)
INFORMO a parte AUTORA que os autos estão com vista acerca da averbação às fls. 256/264, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0006562-98.2012.403.6106 - JOAO BATISTA CRUVINEL X JOSE LUIZ CRUVINEL - CURADOR(SP113902 - ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA) X JOAO BATISTA CRUVINEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMO à PARTE AUTORA que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de precatório/requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas
agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
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PROCEDIMENTO COMUM
0000561-58.2016.403.6106 - SILEIMA APARECIDA PACHECO(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL
VEIGA DOS SANTOS)
FNFORMO a parte Apelante,que o feito estINFORMO a parte Apelante,que os autos estão com vista pelo prazo de 05 (cinco) dias, para que proceda a virtualização dos autos, para remessa ao TRF3.

PROCEDIMENTO COMUM
0007868-63.2016.403.6106 - JURACI PEREIRA DE ALMEIDA(SP294035 - ELCIO FERNANDES PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS
SANTOS)
FNFORMO a APELANTE, que os autos estão com vista para cinnINFORMO a APELANTE, que os autos estão com vista para que proceda a virtualização dos autos, para que subam ao TRF3.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0011639-64.2007.403.6106 (2007.61.06.011639-7) - VALDINEIA NEVIANI(SP131146 - MAGALI INES MELHADO RUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDINEIA
NEVIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMO à PARTE AUTORA que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de precatório/requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas
agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.

EMBARGOS A EXECUCAO
0004147-21.2007.403.6106 (2007.61.06.004147-6) - MARCO ANTONIO RODRIGUES HERNANDES X MATHIAS HERNANDES SOARES(SP136788 - SILVIA HELENA BUCHALLA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP216907 - HENRY ATIQUE)
INFORMO a parte AUTORA, que os autos estão com vista, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005487-34.2006.403.6106 (2006.61.06.005487-9) - JOSE SIMPLICIO NETO(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL
VEIGA DOS SANTOS)
INFORMO a parte AUTORA que os auto foram desarquivados e estão com vista pelo prazo de 05(cinco) dias.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007153-94.2011.403.6106 - MARIA APARECIDA DE FREITAS LIMA(SP257668 - IVAN JOSE BORGES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1018 - GERALDO
FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X MARIA APARECIDA DE FREITAS LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMO à PARTE AUTORA que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de precatório/requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas
agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010396-85.2007.403.6106 (2007.61.06.010396-2) - OSVALDO MARTINS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X OSVALDO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMO à PARTE AUTORA que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de precatório/requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas
agências do BANCO DO BRASIL.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004893-44.2011.403.6106 - ORLANDO PEREIRA SANTANA(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA)
X ORLANDO PEREIRA SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMO à PARTE AUTORA que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de precatório/requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas
agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000478-42.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP225652 - DEBORA
ABI RACHED ASSIS E SP312442 - THIAGO DE OLIVEIRA ASSIS) X ALUCAMPE DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO EIRELI ME X WILSON PERES(SP302370 - EDUARDO BORSATO
PERASSOLO) X VANDERLEI PERES X MARIA EDUVIGES LOPES PERES
INFORMO a parte exequente que os autos estão com vista acerca do desarquivamente, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002487-47.2020.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: NELSON PESTILO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Esclareça o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o seu pedido, tendo em vista que o feito principal nº 5001606-07.2019.4.03.6106 encontra-se suspenso, aguardando Julgamento, já que envolve questão
submetida ao rito dos recursos repetitivos pelo E. Superior Tribunal de Justiça (STJ), com determinação de suspensão dos casos análogos em todo território nacional, para dirimir a a controvérsia
cadastrada como Tema Repetitivo n. 1.005 (REsp n. 1.761.874/SC, 1.766.553/SC e 1.751.667/RS):

"Fixação do termo inicial da prescrição quinquenal, para recebimento de parcelas de benefício previdenciário reconhecidas judicialmente, em ação individual ajuizada para adequação da renda mensal aos
tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, cujo pedido coincide com aquele anteriormente formulado em ação civil pública.”

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

Datado e assinado eletronicamente.

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005721-69.2013.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: JOSE GUIMARAES DOS SANTOS, JOSE GUIMARAES DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Informo às partes que o feito encontra-se com vista, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para ciência da(s) minuta(s) de Ofício(s) Requisitório(s) expedidas.
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São José do Rio Preto, 9 de junho de 2020.

 

Marco Antonio Veschi Salomão

Diretor de Secretaria

RF 2290

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007817-28.2011.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ISABEL CRISTINA QUINTILIANO PINHEIRO, ISABEL CRISTINA QUINTILIANO PINHEIRO, ISABEL CRISTINA QUINTILIANO PINHEIRO, ISABEL CRISTINA
QUINTILIANO PINHEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Informo às partes que o feito encontra-se com vista, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para ciência da(s) minuta(s) de Ofício(s) Requisitório(s) expedidas.

São José do Rio Preto, 9 de junho de 2020.

 

Marco Antonio Veschi Salomão

Diretor de Secretaria

RF 2290

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001587-35.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: LOIANE NOTIS ZAGUI LOURENCO, LOIANE NOTIS ZAGUI LOURENCO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO GONCALVES VICENTE NETO - SP301653
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO GONCALVES VICENTE NETO - SP301653
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO JOSÉ
DO RIO PRETP-SP, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETP-SP
Advogado do(a) IMPETRADO: AIRTON GARNICA - SP137635
Advogado do(a) IMPETRADO: AIRTON GARNICA - SP137635
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.

Nada sendo requerido, arquive-se o presente feito com baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

             

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000682-64.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: RIFORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO - EIRELI - ME, RIFORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO - EIRELI - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO DE FREITAS - SP84753
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO DE FREITAS - SP84753
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    D E S P A C H O
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Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.

Nada sendo requerido, arquive-se o presente feito com baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005333-71.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ELI SOARES BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA TOMAZ - MG100874
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Manifeste-se o autor sobre a alegação de prescrição/decadência, nos termos do artigo 487 parágrafo único do do CPC/2015.

Prazo: 15 (quinze) dias úteis.

Intime(m)-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000670-16.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856, ANDRE DE ALBUQUERQUE SGARBI - MG98611
REU: PAULO JORGE HADAD
Advogado do(a) REU: MARCO AURELIO MARCHIORI - SP199440
   

 

 

       S E N T E N Ç A

 

 

RELATÓRIO

A autora, já qualificada, ajuíza ação monitória buscando o pagamento de débito referente a  contrato de relacionamento: Operação de Cheque Especial (195) nº 3270195000019432; e  contrato de Crédito
Direto Caixa: OP 400-nº 243270400000109467 e OP 400-Nº 243270400000140119, no valor total de R$ 108.378,17.

Juntou com a inicial, documentos.

Foram apresentados embargos monitórios (id. 13741343).

Recebidos os embargos, foi aberta vista à embargada e indeferido o pedido de suspensão do feito, em razão da existência da ação 0000806-94.2016.403.6324.

A embargada apresentou impugnação (id. 16038509).

Da decisão que indeferiu a suspensão do feito, o embargante interpôs embargos de declaração, que foram rejeitados liminarmente (id. 22554423).

Instadas as partes a especificarem provas, a Caixa requereu o julgamento antecipado da lide (id. 23046350) e o embargante quedou-se inerte (id. 24279167).

É o relatório. Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente consigno que nas ações versando sobre relações jurídicas de trato sucessivo envolvendo valores, tais quais financiamentos, parcelamentos, conta corrente, etc, onde se discute a revisão ou a
interpretação das cláusulas do contrato, não se afigura oportuna a perícia antes da sentença. De fato, somente depois de fixados em sentença os limites da contratação, com todos os seus pontos controvertidos é que se abre
ensejo à liquidação dos valores.

Embora este Juízo já tenha pensado de forma diversa, a experiência mostrou que, em grande parte, os valores apurados em perícia acabavam pouco sendo utilizados na sentença, considerando que basta a
fixação de um ponto diferente na sentença para que todos os valores da perícia se alterem.

Então, tal qual no presente caso, importa primeiro resolver por sentença os questionamentos sobre as cobranças não expressamente previstas no contrato, valores da taxa de juros e a capitalização dos mesmos,
etc, para somente depois aferir as consequências financeiras respectivas.

Assim sendo, indefiro a realização de perícia contábil, requerida na inicial, neste momento. Se o caso, será realizada na liquidação para apurar os valores respectivos.

Os presentes embargos à execução versam sobre crédito no valor de R$108.378,17, decorrente de contrato de relacionamento: Operação de Cheque Especial (195) nº 3270195000019432; e  contrato de
Crédito Direto Caixa: OP 400-nº 243270400000109467 e OP 400-Nº 243270400000140119.

Nos extratos id. 4993961, é possível observar que  o embargante ultrapassou o limite de crédito, que foi consolidado em 07/063/2016, no valor de R$ 29.363,71, quando foi efetivado pela Caixa o crédito de
igual valor, com a denominação “CRED CA/CL” encerrando-se a movimentação e encaminhando o crédito para cobrança.

Também no mesmo extrato (id. 4993961) é possível constatar as liberações de crédito referentes aos contratos CDC nºs  243270400000109467 e 243270400000140119.
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Estes são os débitos que a Caixa busca receber.

A parte embargante não trouxe documentos a comprovar o pagamento dos débitos.

Neste ponto, fixo o entendimento de que, não havendo alegação de vício de consentimento e tendo sido realizado entre pessoas capazes, só resta analisar a legalidade do objeto contratado.

Assim, somente as ilegalidades teriam o condão de anular eventuais cláusulas do contrato e, então, sob esse prisma, serão analisadas. Também, será analisada a correta execução do que foi pactuado.

Passo à análise do mérito.

 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A consequência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de revisão das cláusulas que
estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é economicamente frágil frente a uma instituição bancária.

A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.

 

Limitação dos juros, juros superiores à média de mercado e juros maior que o contratado

Não há limite constitucional aos juros contratados em operações realizadas com instituições financeiras.

A Constituição Federal, no artigo 192, parágrafo 3°, previa a limitação dos juros reais em 12% ao ano. Contudo, o Supremo Tribunal Federal decidiu que tal dispositivo constitucional dependia de
regulamentação, ou seja, era norma de eficácia limitada, não auto-aplicável (ADIN nº 4). Ele foi revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.05.03. A matéria foi consolidada na Súmula 648 do STF e Súmula Vinculante
nº 07, de mesmo texto:

“A norma do §3º do artigo 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição
de lei complementar.”

 

A cobrança de juros pelas instituições financeiras encontra amparo na Lei nº 4.595/64. O STF já firmou entendimento de que essas entidades não se subordinam às disposições do Decreto nº 22.626-33,
conforme Súmula 596, porque estão sujeitas às normas do mercado financeiro, ditadas pelo Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil.

As taxas de juros são fixadas de acordo com as regras do mercado financeiro, não estando sujeitas a qualquer limitação.

Eventual abusividade da taxa de juros só pode ser declarada caso a caso, desde que, comprovadamente, discrepe, de modo substancial, da média do mercado na praça do empréstimo, salvo se justificada pelo
risco da operação.

Tal entendimento, inclusive, foi objeto de súmula pelo STJ, editada em 27/05/2009 (DJe 08/06/2009):

“Súmula 382: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.”

 

No caso dos autos, as taxas previstas contratualmente mostram-se dentro da média praticada pelo mercado bancário à época da contratação. Esses dados podem sem conferidos no site do Banco Central do
Brasil na internet[1].

Ademais conforme tese firmada pelo STJ: “O simples fato de os juros remuneratórios contratados serem superiores a média de mercado, por si só, não configura abusividade”[2].

Outrossim a alegação de cobrança de juros acima do contratado não merece prosperar. O embargante utiliza de metodologia diversa do contratado, de forma que seus cálculos não podem ser acolhidos.

Dessa forma e não se vislumbrando abusividade na fixação da taxa de juros, resulta que deve ser respeitado quanto a esse ponto o previsto no contrato celebrado entre as partes.

 

Capitalização mensal dos juros

Conforme acima exposto, não está vedada a cobrança pelas instituições financeiras de juros acima do permitido pelo Decreto nº 22.626/33. Já quanto à capitalização dos mesmos, para contratos firmados após
30/03/2000 é possível a capitalização dos juros em período inferior a um ano (Medida Provisória nº 1963-17, de 30 de março de 2000 - atual MP nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001, em vigor conforme art. 2º da EC nº 32,
de 1.09.2001).

Para contratos firmados antes de tal data, vale o que restou cristalizado na Súmula 121 do STF:

“É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada”.

Considerando que o contrato discutido neste feito foi celebrado após a inovação legislativa, é legítima a capitalização de juros.

 

Comissão de permanência cumulada com outros encargos

A jurisprudência já se pacificou no sentido de que é legítima a cobrança da comissão de permanência à taxa média de mercado. O tema foi sumulado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, sob nº 294:

“Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato”.

 

Trago também acerca da comissão de permanência a Súmula nº 472:

“A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros
remuneratórios, moratórios e da multa contratual.”

(Súmula 472, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012)

 

De fato, há previsão contratual de cobrança de comissão de permanência no contrato id. 4993954-cláusula 14ª, contudo, se observa dos demonstrativos juntados ids. 4993962, 4993964 e 4993966) que não
houve cobrança da comissão de permanência, apenas os juros remuneratórios, moratórios e multa contratual, o que é permitido, conforme Súmula 472 acima transcrita.

Assim, é improcedente este pedido.

 

Impugnação genérica

Deixo de apreciar qualquer impugnação genérica a taxas ou encargos, sob pena de julgamento extra petita. A completa ausência deles, foge ao bom senso e à sistemática financeira. Esses itens são previstos no
decorrer do contrato, regulamentados pelo Banco Central do Brasil e seus valores, certamente, fornecidos ao cliente, nada tendo sido apontado concretamente sobre eles.

No mesmo sentido, as ponderações genéricas em torno da natureza de adesão do contrato, inclusive, no sentido da abusividade de cláusulas, que devem ser observadas na análise de eventuais questões postas.

A propósito, a Súmula 381 do STJ, de 22/04/2009 (DJe 05/05/2009):

“Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas.”
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Incidência de IOF sobre o saldo devedor irreal

O IOF é um tributo incidente sobre operações de crédito, câmbio e seguros ou relativas a títulos ou valores mobiliários previsto na Lei 8.894/1994 e regulamentado pelo Decreto nº 6.306/2007.

Trata-se de tributo legalmente previsto, cuja destinatária não é a Caixa, que figura como ente arrecadador do encargo.

O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado, conforme artigo 2º, I, da Lei 8.894/94. 

O art. 3º, I, da Lei 8.894/94 define os contribuintes do imposto:

“Art. 3º São contribuintes do imposto:

I - os tomadores de crédito, na hipótese prevista no art. 2º, inciso I”

Assim, e considerando os contratos firmados entre as partes, onde o embargante é o tomador dos créditos que lhe foram liberados pela embargada, é devida a cobrança do tributo.

Outrossim não há que se falar em saldo devedor irreal, ante o afastamento de todas as teses esposadas pelo embargante.

 

DISPOSITIVO

Destarte, como consectário da fundamentação, julgo IMPROCEDENTES os presentes embargos monitórios, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC,
determinando à parte embargante, PAULO JRGE HADDAD, o pagamento à embargada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do débito 108.378,17, oriundo de operação de contrato de relacionamento: Operação de
Cheque Especial (195) nº 3270195000019432; e  contrato de Crédito Direto Caixa: OP 400-nº 243270400000109467 e OP 400-Nº 243270400000140119.

O valor será corrigido monetariamente nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, com juros de mora a partir da citação (artigo 240 do CPC), à base de 1% ao
mês (artigo 406 do Novo Código Civil c/c artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

Arcará a parte embargante com honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datada e assinada digitalmente.

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

[1] Disponíveis em https://www.bcb.gov.br/estatisticas/txjuros

[2] http://www.stj.jus.br/internet_docs/jurisprudencia/jurisprudenciaemteses/Jurisprud%C3%AAncia%20em%20teses%2048%20-%20Banc%C3%A1rio.pdf

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009528-44.2006.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
SUCESSOR: LUIZ ANTONIO PIERINI JUNIOR, LARISSA PRACHEDES PIERINI, ELIZANDRA PIERINI, ELAINE CRISTINA PIERINI ROMERA, JULIANA PERPETUA PIERINI DA
COSTA, LUIZ ANTONIO PIERINI
Advogados do(a) SUCESSOR: JAMES MARLOS CAMPANHA - SP167418, GUSTAVO MILANI BOMBARDA - SP239690
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Considerando a revisão do benefício (ID 33149745), intime-se o INSS, através de seu procurador para promover a juntada da memória de cálculo dos valores devidos, separando-se o valor principal dos juros,
atendendo aos termos da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002948-12.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: DUARTE NUNO MACHADO VELOSO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA CORREA DA SILVA - SP105150
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Tendo em vista a notícia do falecimento do(a) autor(a) (ID 33049460), suspendo os presentes autos, nos termos do artigo 313, I, do Código de Processo Civil/2015.

Abra-se vista a(o) autor(a), pelo prazo de 30 (trinta) dias, visando a habilitação do(s) herdeiro(s) previdenciário, nos termos do artigo 112, Lei 8213/91 e na falta deste, os herdeiros civis (art. 687, CPC/2015).

No mesmo prazo, traga a certidão de óbito.

Juntamente com a habilitação poderão os herdeiros requerer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita apresentando declarações, nos termos do art. 98 do CPC/2015 e documentos comprobatórios.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior
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Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001981-42.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CLAUDIO DONIZETI DA SILVA, CLAUDIO DONIZETI DA SILVA, CLAUDIO DONIZETI DA SILVA, CLAUDIO DONIZETI DA SILVA, CLAUDIO DONIZETI DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Considerando a necessidade de expedição do ofício precatório até o dia 30/06/2020, esclareça a contadoria, com urgência, a afirmação do INSS na petição de ID 31672025.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002484-92.2020.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARIO SIMAO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA GONCALVES TAKARA - SP284649
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Verifico que não há prevenção entre estes autos e o de nº. 0002896-07.2018.403.6324 considerando que aqueles já foram sentenciados (art. 55, § único do CPC/2015), encontrando-se com trânsito em julgado e arquivados

Indefiro o pedido de justiça gratuita, vez que não estão presentes os requisitos do art. 98, do CPC/2015, na medida em que há comprovante de rendimentos superiores a R$ 3.000,00, (ID 33192967 - benefício previdenciário e
emprego atual) que em princípio, é incompatível com o benefício da justiça gratuita. Havendo a juntada de seus últimos três comprovantes de rendimentos (ou na impossibilidade de obtê-los, a declaração de imposto de renda do
último exercício) bem como, em qualquer dos casos anteriores, os extratos bancários de todas as contas bancárias de titularidade da requerente (individual ou em conjunto) dos últimos 90 dias, a decisão poderá ser revista.

Assim, recolha o autor, as custas processuais devidas, no valor de R$ 313,63 (Trezentos reais e sessenta e três centavos) através de Guia de Recolhimento da União-GRU, código 18710-0, em qualquer agência da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Recolhidas as custas, cite-se o INSS, devendo trazer o procedimento administrativo do benefício do autor juntamente com a contestação.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR

Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000625-75.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: HYLDA APPARECIDA GIROTTI TRAMONTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em relação à decisão ID 26639657, em que o Juízo desta Vara suspendeu a tramitação do processo até julgamento final da ação rescisória nº. 6.436/DF que, com
base na liminar deferida pelo Ministro Francisco Falcão, que suspendeu o levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPV’s já expedidos, relativamente a todas as ações que envolvem a Gratificação de Atividade
Tributária entre os anos 2004 e 2008.

 

Alega a exequente que a decisão liminar proferida na ação rescisória limitou-se a determinar a suspensão de “levantamentos ou pagamentos de eventuais precatórios ou RPV’s já expedidos”. Requer o
prosseguimento do feito até a iminência de expedição das ordens requisitórias de pagamento (ID 27212259).

Manifestação da executada (União Federal) – ID 31181796, pugnando pela manutenção da suspensão.

É o relatório. Decido.

Não vislumbro na decisão embargada qualquer erro, obscuridade ou omissão a ensejar a sua reconsideração. O que busca a parte é a mudança da decisão visando dar prosseguimento ao processo executivo.

Como razão de decidir trago decisão e acórdão proferido no agravo de instrumento 5024393-15.2019.403.6106, cuja relatoria foi do Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

 “Nos termos do artigo 1.025 do Novo Código de Processo Civil, a interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, o pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção.
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No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Se foi dado provimento ao pedido subsidiário, no sentido de suspender o trâmite da execução até o julgamento definitivo de ação rescisória ajuizada pela União com o intuito de desconstituir o
título judicial, não haveria lógica em apreciar questões que, a depender do julgamento da ação rescisória, restarão prejudicadas.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa. No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do
pronunciamento judicial proferido, devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Os demais argumentos aduzidos no recurso do qual foram tirados os presentes embargos de declaração não têm o condão de modificar, nem mesmo em tese, o acórdão combatido, de vez que
aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram devidamente apreciados (artigo 1.022, parágrafo único, inciso II, do CPC/2015).

Saliento que não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se exigindo do juiz a análise pormenorizada de cada uma das argumentações lançadas pelas partes,
podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao deslinde da causa, atendendo, assim, ao princípio basilar insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Nesse sentido a Corte
Suprema já pacificou o tema, ao apreciar o AI nº 791.292, em sede de repercussão geral, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Plenário em 23.06.2010.

Ante o exposto, voto por rejeitar os embargos de declaração, restando inalterado o acórdão de ID 92965122.”

Acórdão:

Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

Órgão Julgador 1ª Turma - Data do Julgamento - 19/04/2020

Data da Publicação/Fonte - e - DJF3 Judicial 1 DATA: 27/04/2020

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão
prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro material, inocorrentes na espécie.

2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022,
incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

3. Embargos de declaração rejeitados.               

Em acréscimo, observo que a decisão guerreada vem lastreada no poder geral de cautela, aqui caracterizado pela irreversibilidade do pagamento do título rescidendo e também no princípio da economia
processual, vez que não concebe esse juízo avançar na liquidação se a liminar impede o seu pagamento. Ademais, incidente também o princípio da racionalidade, vez que qualquer detalhe alterado no título que altere a sua
liquidação implicaria em trabalho inútil realizado.

Assim, rejeito embargos de declaração opostos, vez que o que se busca é a modificação do julgado e não a sua correção quanto a qualquer omissão, mantendo a decisão embargada em sua íntegra.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR

Juiz Federal

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002813-41.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: NILZA GARUTTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em relação à decisão ID 26680274, em que o Juízo desta Vara suspendeu a tramitação do processo até julgamento final da ação rescisória nº. 6.436/DF que, com
base na liminar deferida pelo Ministro Francisco Falcão, que suspendeu o levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPV’s já expedidos, relativamente a todas as ações que envolvem a Gratificação de Atividade
Tributária entre os anos 2004 e 2008.

Alega a exequente que a decisão liminar proferida na ação rescisória limitou-se a determinar a suspensão de “levantamentos ou pagamentos de eventuais precatórios ou RPV’s já expedidos”. Requer o
prosseguimento do feito até a iminência de expedição das ordens requisitórias de pagamento (ID 27211110).

Manifestação da executada (União Federal) – ID 31180900, pugnando pela manutenção da suspensão.

É o relatório. Decido.

Não vislumbro na decisão embargada qualquer erro, obscuridade ou omissão a ensejar a sua reconsideração. O que busca a parte é a mudança da decisão visando dar prosseguimento ao processo executivo.

Como razão de decidir trago decisão e acórdão proferido no agravo de instrumento 5024393-15.2019.403.6106, cuja relatoria foi do Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

 “Nos termos do artigo 1.025 do Novo Código de Processo Civil, a interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, o pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção.

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Se foi dado provimento ao pedido subsidiário, no sentido de suspender o trâmite da execução até o julgamento definitivo de ação rescisória ajuizada pela União com o intuito de desconstituir o
título judicial, não haveria lógica em apreciar questões que, a depender do julgamento da ação rescisória, restarão prejudicadas.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa. No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do
pronunciamento judicial proferido, devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Os demais argumentos aduzidos no recurso do qual foram tirados os presentes embargos de declaração não têm o condão de modificar, nem mesmo em tese, o acórdão combatido, de vez que
aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram devidamente apreciados (artigo 1.022, parágrafo único, inciso II, do CPC/2015).

Saliento que não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se exigindo do juiz a análise pormenorizada de cada uma das argumentações lançadas pelas partes,
podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao deslinde da causa, atendendo, assim, ao princípio basilar insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Nesse sentido a Corte
Suprema já pacificou o tema, ao apreciar o AI nº 791.292, em sede de repercussão geral, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Plenário em 23.06.2010.

Ante o exposto, voto por rejeitar os embargos de declaração, restando inalterado o acórdão de ID 92965122.”
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Acórdão:

Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

Órgão Julgador 1ª Turma - Data do Julgamento - 19/04/2020

Data da Publicação/Fonte - e - DJF3 Judicial 1 DATA: 27/04/2020

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão
prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro material, inocorrentes na espécie.

2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022,
incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

3. Embargos de declaração rejeitados.               

Em acréscimo, observo que a decisão guerreada vem lastreada no poder geral de cautela, aqui caracterizado pela irreversibilidade do pagamento do título rescidendo e também no princípio da economia
processual, vez que não concebe esse juízo avançar na liquidação se a liminar impede o seu pagamento. Ademais, incidente também o princípio da racionalidade, vez que qualquer detalhe alterado no título que altere a sua
liquidação implicaria em trabalho inútil realizado.

Assim, rejeito embargos de declaração opostos, vez que o que se busca é a modificação do julgado e não a sua correção quanto a qualquer omissão, mantendo a decisão embargada em sua íntegra.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR

Juiz Federal

                  

 

                  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002800-42.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JOSE CARLOS PATINI
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO LUIS GOMES ROSA - SP330401
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

 

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

O autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social pretendendo a condenação do réu a conceder-lhe o benefício da aposentadoria por tempo de
contribuição do segurado com deficiência, nos termos da Lei Complementar 142/2013, desde a data do requerimento administrativo em 19/05/2014.

Os autos são oriundos do Juizado Especial Federal desta Subseção, redistribuídos por declínio de competência em razão do valor da causa (id 19167339 - Pág. 186).

A inicial vem acompanhada dos documentos.

Foi deferido o requerimento de justiça gratuita (id 22123796).

Citado, o réu apresentou contestação resistindo à pretensão inicial, alegando prescrição quinquenal (id 19167339).

Foram elaborados o estudo social (id 19167339 - Pág. 123 ), que foi complementado no id 19167339 - Pág. 166 e o laudo médico pericial (id 19167339 - Pág. 138).

Manifestaram-se as partes sobre os laudos (INSS - id 19167339 - Pág. 128, Pág. 150 e Pág. 177), autor (id 19167339 - Pág. 130 e Pág. 174).

É o relatório do essencial. Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Prescrição quinquenal

De início, não há que se falar em prescrição quinquenal, pois, em caso de procedência do pedido, não existem parcelas vencidas antes do quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação, vez que a ação
foi proposta no JEF em  08/02/2017 e visa a concessão de benefício a partir de 19/05/2014, portanto inferior ao quinquídio.

Ao mérito propriamente dito.

A presente ação de conhecimento condenatória tem por objeto a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição do segurado com deficiência, nos termos da Lei Complementar 142 de 2013.

Impõe-se verificar se o(a) autor(a) preencheu os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria, que são:

1 Tempo de contribuição/idade nos termos do artigo 3º da LC 142/2013.

2 Carência de 180 contribuições mensais.

3 Ser portador de deficiência  nos termos da LC 142/2013.

Inicialmente tal benefício encontrava-se disposto no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, denominado aposentadoria por tempo de serviço. Com o advento da Emenda Constitucional nº 20 em 1998, houve a
substituição do tempo de serviço pelo tempo de contribuição, previsto no art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal.

Atualmente, encontra-se disciplinado pela Emenda Constitucional nº 103, publicada em 13/11/2019, que manteve a redução da idade ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, in verbis:

 “Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de
contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusivamente em favor dos segurados:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
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I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019).”

Assim, os requisitos que nortearão o caso concreto são os estabelecidos pelo artigo 3º, da Lei Complementar 142/2013, que dispõe:

Art. 3o É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao segurado com deficiência, observadas as seguintes condições: 

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave; 

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada; 

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve; ou 

IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de contribuição
de 15 (quinze) anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período. 

Deficiência

Em se tratando de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição com redutor pela deficiencia (art. 3º da LC 142/2013), é imperativo - para que a fundamentação tenha lógica, que o primeiro item a ser
apreciado seja o da deficiência, vez que este norteará, conforme o nível de deficiência, qual o tempo de contribuição devido, prevista inclusive a hipótese de não reconhecimento da mesma (idem, inciso IV).

O estudo social (id 19167339 - Pág. 123 ), que foi complementado no id 19167339 - Pág. 166 , concluiu que o autor tinha incapacidade leve.

Por sua vez, o laudo médico pericial (id 19167339 - Pág. 138), concluiu que o autor possui deficiência de grau moderado (id 19167339 - Pág. 138).

Considerando sua compatibilidade com o estudo social, aplico a conclusão do laudo pericial para fixar a deficiência do autor em GRAU MODERADO (art. 3º II da LC 142/2013).

Em decorrência, o tempo de contribuição a ser comprovado é de 29 anos.

Passemos a sua análise.

Tempo de Contribuição

Quanto ao tempo de contribuição, conforme CTPS´s, extrato do CNIS o autor contava com 32 anos, 11 meses e 25 dias de contribuição, conforme planilha abaixo:

PROCESSO:5002800-42.2019.403.6106
AUTOR(A): José Carlos Patini
RÉU: INSS
   
Empregador Admissão Saída Atividade (Dias) C X
1 Banco Bradesco 02/01/197801/10/1984 2465 82 
2 Brooklyn Empreendimentos 02/10/198402/12/1985 427 15 
3 Autônomo 01/07/198631/01/1987 215 7  
4 Autônomo 01/03/198731/05/1987 92 3  
5 Autônomo 01/07/198731/10/1988 489 16 
6 Autônomo 01/04/198931/05/1989 61 2  
7 Autônomo 01/08/198931/08/1989 31 1  
8 Autônomo 01/10/198930/04/1990 212 7  
9 Autônomo 01/07/199030/06/1991 365 12 
10 Autônomo 01/10/199128/02/1993 517 17 
11 Autônomo 01/04/199331/10/1993 214 7  
12 Empresário-empregador 01/11/1993 30/11/1993  30 1  
13 Empresário-empregador 01/04/199431/12/1994 275 9  
14 Empresário-empregador 01/02/199531/10/1999 1734 56 
15 Contribuinte individual 01/11/1999 30/04/2003 1277 41 
16 Contribuinte individual 01/05/200330/11/2003  214 7  
17 Contribuinte individual 01/12/200331/10/2005 701 23 
18 auxílio-doença intercalado 01/11/2005 08/01/2006 69 3  
19 Viplan Viação Planalto Ltda 01/12/200628/02/2014 2647 87 
20      0  
   
TEMPO EM ATIVIDADE COMUM 12035

        0
TEMPO TOTAL - EM DIAS 12035
Contribuições (carência) 396 TEMPO

TOTAL
APURADO

32 Anos
Tempo para alcançar 35 anos: 740 11 Meses
* 25 Dias
DADOS PARA ANÁLISE DA APLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL nº 20
Data para completar o requisito idade 10/03/2012Índice do benefício proporcional 70%
Tempo que faltava na data da EC20 10950 Pedágio (em dias) 4380
Tempo mínimo c/ pedágio - índice (40%) 15330 Tempo + Pedágio ok? NÃO

 

0 TEMPO
<<ANTES|DEPOIS>>
EC 20

12035 Data nascimento autor 10/03/1959
0 32 Idade em 12/5/2020 61
0 11 Idade em 16/12/1998 39
0 25 *

 Em conclusão do tempo indicado na planilha de análise supra, o laudo pericial avaliou que a deficiência do autor é de grau moderado (id 19167339 - Pág. 138), o que permite concluir que na data da DER
(19/05/2014) fazia jus ao benefício, pois contava com 32 anos, 11 meses e 25 dias de contribuição, tempo esse superior àqueles 29 anos previstos no inciso II, do art. 3º da referida Lei.

CARÊNCIA

Analiso se cumpriu o autor o período de carência exigido pela lei previdenciária.

O artigo 25, II da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

“Art. 25”. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

(...)

II – aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições.

Na data do requerimento administrativo o autor comprovou o período de carência exigido pela lei.

Assim, merece prosperar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição do segurado com deficiência, uma vez que restaram preenchidos os requisitos legais.

DISPOSITIVO

Destarte, como consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a conceder o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição do segurado com deficiência,
nos termos da Lei Complementar 142 de 2013, desde a data do requerimento administrativo em 19/05/2014.

O valor do benefício deverá ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91, levando-se em conta o tempo de serviço prestado igual a 32 anos, 11 meses e 25 dias.

As prestações vencidas serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, conforme índices discriminados no Manual de Cálculos da Justiça Federal.
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Arcará o réu com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até esta data (cf. ED em REsp nº 187.766-SP, STJ, 3ª Seção, Relator Min.
Fernando Gonçalves, DJ 19/06/00, p. 00111, Ementa: “(...) 1 – A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a data da sentença
(...)” ), a ser apurado ao azo da liquidação.

Sem custas (art. 4º, II da Lei nº 9.289/96).

Sem reexame necessário, nos termos do § 3º, I do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015.

Tópico de sentença inserido nos termos do Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.

Nome do Segurado  JOSÉ CARLOS PATINI
CPF                            974.828.708-49
Nome da mãe           Clarinha Miranda Patini
Nit                              1.170.163.762-0
Endereço              Rua Guilhermite, nº 466, centro, na cidade de Nova Aliança-SP, Cep 15.210-000
Benefício concedido APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao segurado com deficiência
DIB      19/05/2014
RMI     a calcular       
Data do início do pagamento a definir após o transito em julgado

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datada e assinada eletronicamente.

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 

[1] Grifei

[2] Grifei

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001850-33.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: SILVIO GERALDO SILVA, SILVIO GERALDO SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRENO GIANOTTO ESTRELA - SP190588
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRENO GIANOTTO ESTRELA - SP190588
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.

Nada sendo requerido, arquive-se o presente feito com baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004164-83.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: LUIZ FERNANDO CARNEIRO
Advogados do(a) AUTOR: MATEUS SANDRIN DE AVILA - SP345836, GUILHERME DEMETRIO MANOEL - SP376063, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

 

O autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social pretendendo o reconhecimento de tempo de serviço laborado em atividade especial 06/01/77 a
23/05/77 e de 01/12/81 a 28/04/95, por enquadramento legal, bem como o cômputo, ou seja, os efeitos financeiros, das contribuições constantes do CNIS, do período de 01/01/01 a 31/12/08 e a consequente condenação do
réu a revisar-lhe o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição desde 23/06/2015.
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A inicial vem acompanhada dos documentos.

As custas foram recolhidas (id 12934506).

Citado, o réu apresentou contestação resistindo à pretensão inicial, alegando a preliminar de parcial falta de interesse processual em relação ao pedido de reconhecimento de atividade especial nos períodos
postulados na inicial por ausência de provas documentais na esfera administrativa (id 13619891).

Houve réplica (id 20000907).

É o relatório do essencial. Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Preliminar de falta de interesse processual

Afasto a preliminar de ausência de interesse de agir, uma vez que o interesse resta caracterizado pela resistência à pretensão por parte do réu, ao apresentar contestação de mérito.

Ao mérito

O objeto da presente demanda envolve três pedidos, reconhecimento do trabalho especial de 06/01/77 a 23/05/77 e de 01/12/81 a 28/04/95, o cômputo, efeitos financeiros, do período de 01/01/01 a 31/12/08
que constam no CNIS e a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição desde a primeira DER em 23/06/2015.

Do reconhecimento do tempo de serviço especial.

Trago a redação do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com a modificação do artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003, por ser mais benéfico ao segurado:

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

 

TEMPO A CONVERTER
MULTIPLICADORES
MULHER
(PARA 30)

HOMEM
(PARA 35)

DE 15 ANOS 2,00 2,33
DE 20 ANOS 1,50 1,75
DE 25 ANOS 1,20 1,40

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Nesse passo, a parte autora pretende ver reconhecido como especial o período a partir de 1977, motivo pelo qual examinarei as legislações vigentes à época, conforme a regra trazida pelo § 1º acima citado.

Decreto 53.831/64:

Art. 1º. A Aposentadoria Especial, a que se refere o art. 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, será concedida ao segurado que exerça ou tenha exercido atividade profissional em
serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos nos termos deste decreto.

Art. 2º. Para os efeitos da concessão da Aposentadoria Especial, serão considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos os constantes do Quadro anexo em que se estabelece também a
correspondência com os prazos referidos no art. 31 da citada lei.

Decreto 83.080/79

Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou
penosas, desde que:

I – a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como Anexos I e II;

§ 1º. Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:

a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em
que o segurado tenha estado em gozo de benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades; (...)

§ 2º. Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à
aposentadoria especial, ou quando tiver exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte:

Decreto 611/92

Art. 63. Considera-se tempo de serviço, para os efeitos desta Subseção:

I - os períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física;

II – os períodos em que o trabalhador integrante de categoria profissional que exerça atividade enquadrada no inciso I se licenciar do emprego ou atividade, para exercer cargos de
administração ou representação sindical.

Parágrafo único. Serão computados como tempo de serviço em condições especiais:

(...)

c) o tempo de trabalho exercido em qualquer outra atividade profissional, após a conversão prevista no art. 64.

Art. 66. A inclusão ou exclusão de atividades profissionais para efeito da concessão da aposentadoria especial será feita por Decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único. As dúvidas sobre enquadramento das atividades, para efeito do disposto nesta Subseção, serão resolvidas pela Secretaria Nacional do Trabalho – SNT, do MTA.

Art. 292. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080,
de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Decreto nº 2172/1997

Art. 63. Considera-se tempo de trabalho, para efeito desta Subseção, os períodos correspondentes ao exercício de atividade permanente e habitual (não ocasional nem intermitente), durante a
jornada integral, em cada vínculo trabalhista, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, inclusive férias, licença médica e auxílio-doença decorrente do
exercício dessas atividades.

Art. 64.

Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva
conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício:

 (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em
qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, considerada a atividade preponderante.
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(...)

Art. 66. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria
especial, consta do Anexo IV deste Regulamento.

 

Decreto 3048 de 07/05/1999

Art.64. A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado
filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física.(Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003)

(...)

Art.66. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer
delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, conforme tabela abaixo, considerada a atividade preponderante:

(...)

Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria
especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.

 

Por sua vez, o Código 1.3.2 do Quadro anexo ao Decreto 53.831/64, o Código 1.3.4 do Anexo I e o Código 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, temos, respectivamente:

Código Campo de Aplicação Serviços e Atividades
Profissionais Classificação

Tempo e
Trabalho
mínimo

Observações

1.3.2

Germes infecciosos
ou parasitários
humanos – Animais
Serviços de
Assistência Médica,
Odontológica e
Hospitalar em que
haja contato
obrigatório com
organismos doentes
ou com materiais
infecto-contagiantes.

Trabalhos permanentes
expostos ao contato
com doentes ou
materiais infecto-
contagiantes –
assistência médico,
odontológica,
hospitalar e outras
atividades afins.

Insalubre 25 anos

Jornada normal ou
especial fixada em
Lei. Lei n. 3.999,
de 15-12-61. Art.
187 da CLT. Port.
Ministerial 262, de
6-8-62.

 

Código Campo de Aplicação Atividade Profissional (trabalhadores
ocupados em caráter permanente)

Tempo mínimo de
trabalho

1.3.4 Doentes ou materiais
infecto-contagiantes

Trabalhos em que haja contato permanente
com doentes ou materiais infecto-contagiantes
(atividades discriminadas entre as do código
2.1.3 do Anexo II: médicos, médicos-
laboratoristas (patologistas), técnicos de
laboratório, dentistas, enfermeiros).

25 anos

 

Código Grupos profissionais Tempo mínimo de
trabalho

2.1.3

MEDICINA – ODONTOLOGIA – FARMÁCIA E
BIOQUÍMICA – ENFERMAGEM – VETERINÁRIA
Médicos (expostos aos agentes nocivos – código 1.3.0 do Anexo I)
Médicos-anatomopatologistas ou histopatologistas
Médicos-toxicologistas
Médicos-laboratoristas (patologistas)
Médicos-radiologistas ou radioterapeutas
Técnicos de raios-X
Técnicos de laboratório de anatomopatologia ou histopatologia
Farmacêuticos-toxicologistas e bioquímicos
Técnicos de laboratório de gabinete de necropsia
Técnicos de anatomia
Dentistas (expostos aos agentes nocivos – código 1.3.0 do Anexo I)
Enfermeiros (expostos aos agentes nocivos – código 1.3.0 do Anexo
I)
Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos – código 1.3.0
do Anexo I)

25
anos

 

Observo primeiramente, que o autor trabalhou na Sociedade Portuguesa de Beneficência de 06/01/77 a 23/05/77, como auxiliar de enfermagem e na Irmandade de Misericórdia de Campinas, como médico de
01/12/81 a 15/03/84, não tendo sido reconhecidas como atividades desenvolvidas em condições especiais em 23/06/2015, data da primeira DER.

Todavia, quando do requerimento administrativo do benefício feito em 23/06/2015, a parte autora havia apresentado a CTPS demonstrando a atividade desenvolvida como auxiliar de enfermagem de 06/01/77 a
23/05/77 (id 12771897 - Pág. 19)  e médico de 01/12/81 a 15/03/84 (id 12771897 - Pág. 20).

Nessa esteira, em 23/06/2015, data da primeira DER, quanto ao período de 06/01/77 a 23/05/77 e de 01/12/81 a 15/03/84, a atividade de auxiliar de enfermagem e médico está comprovada pela anotação em
CTPS do autor, sendo certo que na época, o enquadramento desta atividade se dava de acordo com a categoria profissional e esta estava descrita no item 2.5.4 do Anexo do Decreto 53.831/1964, devendo ser reconhecida
como atividade especial.

Deixo anotado que a exigência do laudo só se deu a partir de 29/04/95, conforme determinação contida no artigo 4º da Instrução Normativa nº 49, da Diretoria Colegiada do INSS, de 03/05/2001, o qual
passou a exigir que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos seria feita mediante formulário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

Assim, a alegação do réu de que a apresentação de laudo pericial era obrigatória deve ser afastada porque a exigência tornou-se indispensável a partir de 29/04/1995 (REsp 1827524 / SP, Ministro HERMAN
BENJAMIN, Data da Publicação/Fonte DJe 11/10/2019  ), sendo esse o entendimento do C. STJ:

“Até o advento da Lei n. 9.032/95, bastava que o segurado comprovasse o exercício de profissão enquadrada como atividade especial para a conversão do tempo de serviço, após a sua vigência,
mostra-se necessária a comprovação de que a atividade laboral tenha se dado sob a exposição habitual e permanente a agentes nocivos.

Do período de 16/03/1984 a 28/08/1991
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Em relação ao período de 16/03/1984 a 28/08/1991 não há de ser reconhecido o exercício de atividade especial, vez que não há nos autos a comprovação de que o recolhimento feito como contribuinte individual
se deu na atividade de médico ou enfermeiro, sendo vedada a sua presunção.

Do período de 29/08/1991 a 28/04/1995

Na primeira DER, em 23/06/2015, não houve o reconhecimento do exercício de atividade especial porque não houve a demonstração do desenvolvimento da atividade do autor como médico, tal comprovação
se deu na segunda DER, em 09/12/2016, quando apresentou a CTC do Estado de São Paulo (id 12772729 - Pág. 16 ).

Assim, em relação ao período de 29/08/1991 a 28/04/95, há de ser reconhecido o exercício de atividade especial, porém, com efeitos financeiros a partir de 09/12/2016, data em que apresentou documento de
início de prova daquela atividade.

Do período de 2001 a 2008

Busca o autor o reconhecimento dos efeitos financeiros do período já constante do CNIS, laborado como Prefeito da Cidade de Olímpia-SP desde  a primeira DER em 2015.

Observo que a comprovação por parte do autor se deu na segunda DER em 09/12/2016, quando apresentou a CTC do município de Olímpia (id 12772729 - Pág. 17), data em que foi concedida sua
aposentadoria por tempo de contribuição.

Nesse passo, não há como reconhecer os efeitos financeiros do período de 2001 a 2008 a partir da primeira DER, em 23/06/2015, vez que não houve a comprovação pela juntada da CTC, naquela época.

Passo, então, ao cálculo de conversão do período ora reconhecido como especial para tempo comum.

Conforme artigo 70 do Decreto 3.048/99 e seu parágrafo 1º e considerando o período de 06/01/77 a 23/05/77, de 01/12/81 a 15/03/84 e de 29/08/91 a 28/04/95, teremos 3238 dias de efetivo trabalho
desempenhado em condições especiais que correspondem a 08 anos, 10 meses e 19 dia de atividade convertida em comum. Veja-se a tabela a seguir:

 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
versão 3.82 (fevereiro/2011)   18/05/2020 14:08
PROCESSO: 5004164-83.2018.403.6106
AUTOR(A): Luiz Fernando Carneiro
RÉU: INSS
   
Empregador Admissão Saída Atividade(Dias)C X

1 Sociedade Portuguesa
de Beneficência 06/01/197723/05/1977especial 138 5  

2 Irmandade Misericórdia
de Campinas 01/12/198115/03/1984especial 836 27 

3 Estado de São Paulo 29/08/199128/04/1995especial 1339 45 
   
TEMPO EM ATIVIDADE COMUM 0

 
TEMPO EM
ATIVIDADE
ESPECIAL

   (Homem) 2313 0,4 3238

TEMPO TOTAL (COMUM + ESPECIAL) - EM DIAS 3239
Contribuições (carência) 77 TEMPO

TOTAL
APURADO

8 Anos
Tempo para alcançar 35 anos: 9536 10 Meses
* 19 Dias

 

Assim, como resultado final, há nos autos prova do trabalho especial do autor no período compreendido entre 06/01/77 a 23/05/77, 01/12/81 a 15/03/84 e de 29/08/91 a 28/04/95, devendo ser revisado o seu
benefício para acrescentar este período em sua aposentadoria por tempo de contribuição.

O benefício deverá ser revisado a partir de 23/06/2015, para os períodos de 06/01/77 a 23/05/77 e 01/12/81 a 15/03/84, vez que quando do requerimento administrativo o autor juntou os documentos
necessários à comprovação do exercício da atividade de auxiliar de enfermagem e médico.

Para o período de 29/08/91 a 28/04/95, o benefício será revisado a partir de 09/12/2016, oportunidade em que juntou o comprovante do exercício-CTC.

 

DISPOSITIVO

Destarte, como consectário da fundamentação, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para declarar como tempo de serviço especial da parte autora o período de 06/01/77 a 23/05/77 e
01/12/81 a 15/03/84, condenando o réu a averbá-lo em seus assentamentos e revisar o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 23/06/2015, e de 29/08/91 a 28/04/95, a partir de 09/12/2016,
conforme restou fundamentado.

Improcede o pedido para reconhecimento financeiro do período de 01/01/01 a 31/12/2008.

O valor do benefício deverá ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91, levando-se em conta o tempo de serviço ora reconhecido.

As prestações vencidas serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, conforme índices discriminados no item 4.3 do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos, nos termos do art. 86, do Código de Processo Civil/2015.

Custas ex lege.

Sem reexame necessário, nos termos do § 3º, I do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015.

Tópico de sentença inserido nos termos do Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.

Nome do Segurado         LUIZ FERNANDO CARNEIRO       
CPF                                       722.390.508-53
NIT                                        1.170.879.219-2
Nome da mãe                      Nilza Terezinha Carneiro             
Endereço                     Rua Marechal Deodoro, nº 1140, ap. 102, Centro, na cidade de Olímpia -SP       
Benefício concedido             Revisão de Aposentadoria por tempo de contribuição
DIB                                           23/06/2015 e 09/12/2016
RMI                                           n/c
Data do início do pagamento     a definir após o trânsito em julgado

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datada e assinada eletronicamente.

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR

JUIZ FEDERAL
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001676-58.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JOSE EDSON SERRANO GRATAO, VERA LUCIA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: MOYSES ALEXANDRE SOLEMAN NETO - SP225824
Advogados do(a) AUTOR: MOYSES ALEXANDRE SOLEMAN NETO - SP225824, LINO JOSE FAVERO - SP284205
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

 1. RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário com pedido de tutela de urgência ajuizada por JOSE EDSON SERRANO GRATAO e VERA LUCIA GONCALVES em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ,
objetivando anular a suspensão do procedimento extrajudicial de consolidação da propriedade do imóvel noticiado, suspendendo efeitos e atos que culminem em concorrência pública (leilão extrajudicial) na qual o imóvel
financiado poderia ser leiloado em razão de inadimplemento de parcelas.

 

Relatam, na peça inicial, em apertada síntese, que adquiriram, conforme contrato por instrumento particular de compra e venda de unidade isolada e mútuo com obrigações e alienação fiduciária – carta de crédito individual –
FGTS com utilização do FGTS do(s) comprador(es), imóvel de matrícula n.º 64.643, registrado no 2º Oficial de Registro de Imóveis de São José do rio Preto/SP, localizado na Rua Francisco Purita, 407, apartamento 412,
do 4º pavimento do bloco III, do Residencial Giovana, mediante financiamento da Ré Caixa Econômica Federal – CEF, com garantia de alienação fiduciária.

 

A parte autora, sustenta, em síntese a nulidade do procedimento administrativo, vez que apenas a fiduciante Vera foi notificada, bem como pelo fato de que, quando recebeu a notificação extrajudicial, as parcelas em cobrança já
haviam sido quitadas.

 

Com a inicial vieram os documentos eletrônicos.

 

Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos (ID 9569282).

 

Foi postergada a apreciação do pedido de tutela de urgência para após a contestação (ID 9569282).

 

A ré Caixa Econômica Federal – CEF, devidamente citada, apresentou contestação (ID 10663330), alegando a inexistência das nulidades no procedimento de consolidação da propriedade do imóvel alegadas pela parte
autora. Requer a designação de audiência de tentativa de conciliação e pugna, ao final, pela improcedência dos pedidos.

 

A tutela de urgência foi indeferida e designada audiência de tentativa de conciliação, consoante decisão de ID 11557454.

 

Os autores peticionaram informando que efetuaram depósito judicial para quitação da dívida, requerendo o direito de preferência na aquisição do imóvel conforme artigo 27 parágrafo 2º-B da Lei 9.514/97 (ID 12372730).

 

Houve audiência de tentativa de conciliação, onde a Caixa informou impossibilidade de acordo ante a alienação do imóvel no 1º leilão realizado (ID 12671253).

 

Samuel Andrade Gomide, requereu o ingresso na lide na qualidade a assistente da ré, vez que adquiriu o imóvel objeto desta lide no leilão realizado e juntou documentos (ID 13805223).

 

Intimadas as partes a se manifestarem, a parte autora não se opôs ao ingresso do assistente, reiterando a procedência do pedido (ID 14727250).

 

Instadas as partes a especificarem provas, requereram o julgamento antecipado da lide (ID 20370780 e 20700626).

 

Após, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É relatório. DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

2.1. DO INGRESSO DO ASSISTENTE DA RÉ
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Considerando não ter havido oposição das partes, defiro o ingresso de Samuel Andrade Gomide na qualidade de assistente simples, conforme artigo 121 do CPC/2015. Ressalto que, a despeito de não ter havido a intimação de
seu patrono acerca do teor do despacho de id 20218062, que instou as partes a especificar provas, reputo que não houve prejuízo à sua ampla defesa, já que, em sua manifestação anterior, requereu o “imediato julgamento da
causa após manifestação das partes” (id 13805223 – fl. 5). Ademais, é possível verificar no sistema PJe, em consulta à aba “acesso de terceiros” dos autos eletrônicos, que seu patrono acessou estes autos em três ocasiões
após a publicação do despacho, tomando, portanto, ciência de seu conteúdo, sem que tenha protestado pela produção de quaisquer provas.

 

2.2. DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO

 

Considerando que inexiste a necessidade de produção de outras provas senão aquelas documentais já produzidas, cabível o julgamento antecipado do pedido, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Passa-se à análise do mérito.

 

2.3. DO MÉRITO

 

Na Alienação Fiduciária de Bem Imóvel (Lei 9.514/97), o comprador (fiduciante) transfere ao Credor (fiduciário) a propriedade indireta do imóvel, enquanto perdurar o financiamento. Ao quitar o financiamento, volta a ter o
mutuário a propriedade plena do imóvel.

 

Com relação ao inadimplemento das prestações, assim preconizam os artigos 26, 26-A e 27 da referida Lei:

 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

 

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do
competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

 

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

 

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de
Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.

 

§ 3o-A.  Quando, por duas vezes, o oficial de registro de imóveis ou de registro de títulos e documentos ou o serventuário por eles credenciado houver procurado o intimando em seu domicílio ou
residência sem o encontrar, deverá, havendo suspeita motivada de ocultação, intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, retornará ao imóvel, a
fim de efetuar a intimação, na hora que designar, aplicando-se subsidiariamente o disposto nos arts. 252, 253 e 254 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).   (Incluído
pela Lei nº 13.465, de 2017)

 

§ 3o-B.  Nos condomínios edilícios ou outras espécies de conjuntos imobiliários com controle de acesso, a intimação de que trata o § 3o-A poderá ser feita ao funcionário da portaria responsável pelo
recebimento de correspondência.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

 

§ 4o  Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo serventuário encarregado
da diligência e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de maior
circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital.       (Redação dada pela
Lei nº 13.043, de 2014) 

 

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

 

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

 

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.         (Redação dada pela Lei nº
10.931, de 2004) 

 

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.       (Incluído pela Lei nº 10.931,
de 2004) 

 

Art. 26-A.  Os procedimentos de cobrança, purgação de mora e consolidação da propriedade fiduciária relativos às operações de financiamento habitacional, inclusive as operações do Programa
Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, com recursos advindos da integralização de cotas no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), sujeitam-se às
normas especiais estabelecidas neste artigo.     (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

 

§ 1o  A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada no registro de imóveis trinta dias após a expiração do prazo para purgação da mora de que trata o § 1o do art. 26
desta Lei.     (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

 

§ 2o  Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do § 3o do
art. 27, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a
alienação do imóvel.
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§ 1o  Se no primeiro leilão público o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI e do parágrafo único do art. 24 desta Lei, será realizado o segundo leilão
nos quinze dias seguintes.     (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)

 

§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das
contribuições condominiais.

 

§ 2o-A.  Para os fins do disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo, as datas, horários e locais dos leilões serão comunicados ao devedor mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do
contrato, inclusive ao endereço eletrônico.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

 

§ 2o-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de
preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o § 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre
transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes ao procedimento de
cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive
custas e emolumentos.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

 

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:

 

I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;

 

II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à
comissão do leiloeiro.

 

§ 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias,
depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam os §§ 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na parte final do art. 516 do
Código Civil.

 

§ 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido no § 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de que trata o § 4º.

 

§ 6º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias a contar da data do segundo leilão, dará ao devedor quitação da dívida, mediante termo próprio.

 

§ 7o Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o prazo de trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito do fiduciário, devendo a denúncia ser
realizada no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da propriedade no fiduciário, devendo essa condição constar expressamente em cláusula contratual específica, destacando-se
das demais por sua apresentação gráfica. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)

 

§ 8o Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido
transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse.        (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)

 

§ 9o  O disposto no § 2o-B deste artigo aplica-se à consolidação da propriedade fiduciária de imóveis do FAR, na forma prevista na Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009.     (Incluído pela Lei nº
13.465, de 2017) 

 

No caso em tela, compulsando os autos, verifica-se que a parte autora, na data de 18/12/2017 (ID 10663339), foi intimada pelo 2º Oficial de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto para purgasse a mora no prazo de
15 (quinze) dias, referente aos débitos das parcelas 131, 132, 133 e 134, correspondentes aos meses de agosto de 2017 a novembro de 2017, junto à Ré.

 

Primeiramente, a alegação de nulidade do procedimento em razão da falta de notificação pessoal do fiduciante José Edson Serrano Gratão não merece prosperar. Conforme cláusula 35ª do contrato (ID 10663338), a
notificação feita pessoalmente à autora Vera Lucia Gonçalves é válida, por outorga recíproca de poderes pelos mutuários para receber notificações, não havendo, assim, que se falar em nulidade, já que ambos foram notificados
na pessoa de Vera em 18/12/2017 (id 10663339).

 

Por outro lado, o extrato ID 10663344 - Pág 12 e 13 informa que as parcelas foram pagas, ainda que com atraso, antes da data da consolidação da propriedade, ocorrida em 05/04/2018 (ID 10663342). Em sua defesa, a
própria CEF admite que “realmente ocorreu pagamento parcial durante a execução, sendo que a prestação de agosto foi paga em 01/12/17, a prestação de setembro foi paga em 07/12/17 e a prestação de outubro foi
paga em 16/01/18, conforme planilha de evolução do contrato em anexo” (id 10663330 - Pág. 3).

 

No extrato juntado pela ré é possível verificar que a parcela 131, com vencimento em 14/08/2017, foi paga em 01/12/2017, a parcela 132, com vencimento em 14/09/17 foi paga em 07/12/17 (antes, portanto, da notificação), a
parcela 133, com vencimento em 14/10/17 foi paga em 16/01/2018 e a parcela 134 com vencimento em 14/11/2017 foi paga em 05/04/2018.

 

Observo, ainda, dos documentos juntados pelos autores em ID 8321039, que as parcelas que figuram em atraso na notificação foram pagas em datas anteriores às que constam do extrato da ré (id. 10663344). A parcela 131,
com vencimento em 14/08/17, foi paga em 05/09/17, a parcela 132, com vencimento 14/09/2017, foi paga em 01/12/2017 e a parcela 134, com vencimento em 14/11/2017, paga no vencimento. A parte autora alega, ainda, ter
comparecido na agência para efetuar pagamento da parcela 133, ocasião em que solicitou a emissão de boleto pela Caixa, que, por equívoco, emitiu novamente a parcela 132, com vencimento em 14/09/2017, boleto este
quitado em 01/12/2017.

 

Extrai-se, do cotejo entre os documentos trazidos pelas partes, que, embora ao autor parecesse estar quitando as parcelas 131/134, o sistema da CEF imputou os pagamentos a diferenças de parcelas anteriores, pagas em
atraso, de modo que apenas em momento posterior houve a efetiva quitação das parcelas que foram objeto da notificação.

 

De qualquer forma, os pagamentos ocorreram em data anterior à consolidação da propriedade, sendo que três das quatro parcelas (131, 132 e 133) estavam quitadas em data anterior à notificação dos autores, o que evidencia
ter sido a Caixa, por ineficiência administrativa, incapaz de imputar os pagamentos e fazer cessar o procedimento de consolidação da propriedade.

 

Convém ressaltar que a desinformação da parte autora em relação à imputação de cada pagamento foi causada pelo próprio sistema da CEF, ao emitir os boletos com a informação de que eles corresponderiam às parcelas de nº
131 a 134 (campo “prestação do mês nº xxx” – no quadro esquerdo superior -id 8321039).
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Ainda que os mutuários tenham, ao longo do ano de 2017, pago diversas prestações em atraso, é inegável que, de acordo com os boletos emitidos pela ré, eles teriam pago todas as 133 parcelas iniciais até a data da notificação,
e a parcela de nº 134 poucos dias depois, o que lhes gerou a legítima expectativa de que não estariam em débito até aquela data.

 

Assim, assiste razão aos autores quanto à alegação de nulidade da consolidação da propriedade, pois, conforme o § 2º do art. 26, acima transcrito, “até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é
assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do § 3o do art. 27, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária”.

 

Diante dos fatos, observa-se que ocorreu um atropelamento de procedimentos por parte da Ré neste caso, tanto na emissão dos boletos das parcelas, quanto na imputação dos pagamentos em atraso, mas, sobretudo, quando
averbou a consolidação da propriedade.

 

Consta dos autos, outrossim, depósito judicial realizado pelos autores em 14/11/2018, no valor de R$24.510,00, o qual seria, segundo alegam, suficiente para quitar o contrato (id’s 12372725 e 12372730). Embora não se
possa afirmar com segurança a suficiência do depósito, observo que ele fora realizado em valor muito próximo ao valor do débito constante do id. 10663344, e anteriormente à data do leilão em que o imóvel foi arrematado,
ocorrido em 22/11/2018 (id 13805826).

 

Evidencia-se, por esta conduta, a boa-fé objetiva dos autores, a qual deve nortear as relações jurídicas negociais, consoante dispõe o art. 4º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor e o art. 422 do Código Civil:

CDC - Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 9.008, de
21.3.1995)

(...)

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo
a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;

 

***

CC - Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé.

 

Contudo, a despeito de todas as irregularidades no processo de cobrança, conforme acima narrado, o imóvel objeto dos autos foi arrematado em leilão extrajudicial por terceiro de boa-fé, Sr. Samuel Andrade Gomide (id
13805826), o qual ajuizou ação de imissão na posse perante o Juízo competente (autos nº 1004023-29-2019.8.26.0576), e logrou obter provimento liminar para desocupação do imóvel pelos mutuários, ora autores (id
14729092).

 

Segundo o art. 493 do CPC, se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da
parte, no momento de proferir a decisão.

 

Pois bem. A superveniente arrematação do imóvel por terceiro de boa-fé configurou, no caso, fato modificativo do direito ora discutido, e deve ser levada em conta no julgamento da causa, a teor do art. 30 da Lei nº 9.514/97.
Confira-se (grifei):

 

Art. 30. É assegurada ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do
imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em sessenta dias, desde que comprovada, na forma do disposto no art. 26, a consolidação da propriedade em seu nome.

Parágrafo único.  Nas operações de financiamento imobiliário, inclusive nas operações do Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, com recursos
advindos da integralização de cotas no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), uma vez averbada a consolidação da propriedade fiduciária, as ações judiciais que tenham por objeto
controvérsias sobre as estipulações contratuais ou os requisitos procedimentais de cobrança e leilão, excetuada a exigência de notificação do devedor fiduciante, serão resolvidas em perdas e
danos e não obstarão a reintegração de posse de que trata este artigo.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

 

Trata-se de norma de natureza processual – de aplicação imediata, portanto – que, por opção político-legislativa, reputou por bem prestigiar o terceiro de boa-fé arrematante do imóvel, resolvendo-se em perdas e danos
eventuais pendências contratuais existentes entre instituição financeira e mutuário.

 

Logo, referida norma se traduz, no presente caso, em óbice à anulação dos atos expropriatórios levados a cabo pela Caixa, já que não se cogitou de nulidade da notificação, mas irregularidades no processo de cobrança, as quais
se resolverão, consequentemente, em perdas e danos.

 

Sob o influxo destas ponderações, considerando que a parte autora se viu privada de seu imóvel em razão de ilicitudes cometidas pela instituição financeira no bojo da cobrança dos valores referentes ao financiamento imobiliário,
importa acolher em parte o pedido, a fim de condenar a ré à restituição de todas as parcelas pagas pelos mutuários e indenizar-lhes por todas as despesas tidas como efeito direto do processo de aquisição, escrituração e registro
do imóvel, bem como de sua eventual desocupação, tudo a ser liquidado na forma do art. 509, II do CPC.

 

3. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, resolvo o mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial, extinguindo o feito com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para
condenar a ré à restituição de todas as parcelas pagas pelos mutuários e indenizar-lhes por todas as despesas tidas como efeito direto do processo de aquisição, escrituração e registro do imóvel, bem como de
sua eventual desocupação, tudo a ser liquidado na forma do art. 509, II do CPC. Os valores serão acrescidos de correção monetária desde a data do respectivo pagamento e de juros de mora desde a citação (art. 405 do
CC), observados os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à data do cálculo de liquidação.

 

Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a ser liquidado, por configurar o proveito econômico obtido pela parte autora, nos termos do art. 85,
§2º, CPC.

 

Custas na forma da lei.

 

Proceda a secretaria ao cadastramento de SAMUEL ANDRADE GOMIDE, na qualidade de assistente simples da ré.

 

Considerando a existência de ação de imissão na posse que tramita perante a justiça estadual, autos nº 1004023-29.2019.8.26.0576, referente ao imóvel objeto deste feito (ID 14729086), OFICIE-SE com cópia desta
sentença.
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Após o trânsito em julgado, proceda a secretaria à devolução do depósito judicial aos autores (ID 12372730).

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

                        GUSTAVO GAIO MURAD

                        Juiz Federal Substituto

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007325-56.1999.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ANTONIO DISTASSI - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRO ROGERIO RUIZ CRIADO - SP130013
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    D E S P A C H O

 

ID's 31470141 e 31471221 - Anote-se.

Aguarde-se manifestação do interessado pelo prazo de 10 (dez) dias quanto à nomeação novo advogado.

Após, conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000105-50.2012.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
SUCESSOR: CARLOS ROBERTO FERES BUCATER, CARLOS ROBERTO FERES BUCATER
Advogado do(a) SUCESSOR: FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI - SP259409
Advogado do(a) SUCESSOR: FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI - SP259409
SUCESSOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

CERTIFICO que o(s) ofício(s) de Requisição de Pequeno Valor/Precatório foi(ram) expedido(s) e juntado(s) aos autos, conforme Resolução nº. 458/2017 e será(ão) enviado(s) ao Tribunal Regional Federal da 3ª.  Região no
prazo de 05 (cinco) dias após a vista das partes.

CERTIFICO, ainda, que os honorários contratuais e/ou cessão de crédito, quando for o caso, estarão expedidos na parte final do ofício da parte autora.    
                                                                   
           

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000294-30.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: JB BECHARA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, JB BECHARA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENI DONATTI - SC19796
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENI DONATTI - SC19796
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   

A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

CERTIFICO que o(s) ofício(s) de Requisição de Pequeno Valor/Precatório foi(ram) expedido(s) e juntado(s) aos autos, conforme Resolução nº. 458/2017 e será(ão) enviado(s) ao Tribunal Regional Federal da 3ª.  Região no
prazo de 05 (cinco) dias após a vista das partes.  

                                                                   
         

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002724-36.2001.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
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EXEQUENTE: COMERCIAL DE ARMARINHOS PATINHAS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO BRUNETTI - SP152921, VALTER DIAS PRADO - SP236505
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

CERTIFICO que o(s) ofício(s) de Requisição de Pequeno Valor/Precatório foi(ram) expedido(s) e juntado(s) aos autos, conforme Resolução nº. 458/2017 e será(ão) enviado(s) ao Tribunal Regional Federal da 3ª.  Região no
prazo de 05 (cinco) dias após a vista das partes.  

CERTIFICO, ainda, que os honorários contratuais e/ou cessão de crédito, quando for o caso, estarão expedidos na parte final do ofício da parte autora.    
                                                                   
            

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003330-80.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: NEUSA MARIA BRITO SAKO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

Diante da divergência dos cálculos apresentados, entendo necessária a observância do parecer do contador judicial que dispõe de conhecimentos específicos para tal mister (TRF/3, AC 1999.61.00.036206-
0/SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. DJ. 16/10/2002, p.276).

A propósito, o STF consolidou tese sobre correção monetária e juros moratórios nas condenações à Fazenda Pública ao julgar o Tema 810 (RE 870947). E o STJ em julgamento de recursos especiais
submetidos ao regime dos recursos repetitivos (Tema 905), definiu que a correção monetária das condenações impostas à Fazenda Pública deve se basear em índices capazes de refletir a inflação ocorrida no período - e não
mais na remuneração das cadernetas de poupança, cuja aplicação foi afastada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) ao julgar inconstitucional essa previsão do artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei
11.960/09).
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09). (STJ/Tema 905, Resp 1492221/PR, Relator Ministro
Mauro Campbell Marques, 20/03/2018).

Assim, HOMOLOGO OS CÁLCULOS da contadora do juízo fixando o quantum devido pelo executado em R$ 239.531,06 atualizado até 07/2018, sendo R$ 226.979,23  devidos ao exequente e R$
12.551,83 devidos a título de honorários advocatícios, devendo a secretaria observar que já foram expedidas as requisições dos valores incontroversos, remanescendo a penas as diferenças.

Antes da expedição do(s) Ofício Requisitório/Precatório, determino, diante Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal, que sejam Informados quando da  expedição de requisição de pagamento o
número de meses e eventuais deduções da base de cálculo para fins de Imposto de Renda,  nos  termos  do  artigo  12-A  da  Lei  nº  7.713/88, com redação dada pela Lei nº 12.350/2010.      

Concedo à exequente o prazo de 05  dias  para que informe eventuais valores a deduzir na base de  cálculo, nos termos do artigo  acima  referido,  observando  que no(s) ofício(s) a ser expedido(s) foi(ram) 
considerado(s) 140 meses.                                     

Expeça-se os competentes ofício requisitório/precatório referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários advocatícios, nos termos Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal e do art. 535,
parágrafo 3º, do CPC/2015.

Após a expedição, abra-se vista às partes e decorrido o prazo de 5(cinco) dias, sem oposição, a(s) requisição(ões) será(ão) transmitida(s) ao Eg. TRF.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001033-03.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: WALTER FIDENCIO PUPIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCEL MARTINS COSTA - MS10715
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Despachado em inspeção.

Considerando a decisão no agravo de instrumento juntada no ID 18250688, expeça-se o ofício competente para pagamento, na proporção de 30% do valor da condenação à sociedade de advogados,
destacando-se do valor devido ao autor.

Defiro também o pedido para expedição de RPV em nome da sociedade MARCEL MARTINS COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ. 33.331.526/0001-03, nos termos
do art. 85, parágrafo 15, do CPC/2015, devendo a secretaria providenciar seu cadastramento no feito.

Após a expedição, abra-se vista às partes e decorrido o prazo de 5(cinco) dias, sem oposição, a(s) requisição(ões) será(ão) transmitida(s) ao E. Tribunal.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001177-06.2020.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARIA CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO ADRIANO ALVES NARVAES - SP258293
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O
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Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Acolho a emenda à inicial, devendo a secretaria providenciar a retificação do valor atribuído à causa.

Defiro os Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, vez que a princípio estão presentes os requisitos do artigo 98 do CPC/2015. 

Defiro também a realização de prova pericial. Nomeio o(a) Dr(a). Altun Suleiman, médico(a) perito(a) na área de ortopedia e traumatologia.

Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova pericial menos onerosa às partes e/ou ao Sr. perito e considerando o art. 470, II do CPC/2015, será utilizado laudo padronizado com quesitos deste Juízo,
cujo modelo está disponível em secretaria e abrange os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o perito podem solicitar cópia do referido modelo pelo
endereço eletrônico: sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo pela internet (Portaria nº 0006/2011 deste Juízo, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região Nº. 75 do dia 01 de
março de 2011, paginas 1072 a 1077, http://www.trf3.jus.br/diario/download.php?id_publicacao=277).

Possuindo o(a) autor(a) doença ou incapacidade que não estejam abrangidas pelo profissional supranomeado, deve no prazo de 15 dias úteis requerer complementação da prova pericial, sob pena de preclusão.

Considerando os termos da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 03/2020, bem como da Resolução No. 313, de 19 de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça, e considerando a impossibilidade de
realização de perícias no momento postergo a intimação do sr perito. Com a normalização dos trabalhos nesta Justiça Federal,solicite-se ao sr perito nomeado a designação de data para a perícia.                    

Encaminhe-se ao Sr(a). perito(a) o modelo do laudo via e-mail.      

Deverá o(a) Sr(a). perito(a) preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 dias após a realização do exame.

Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), buscando detalhes ainda não abrangidos
pelos quesitos do juízo, observando-se o art. 420, I a III do CPC. Quesitos que forem mera repetição dos já formulados restarão prejudicados (CPC, art. 426,I).

Após, dê-se ciência às partes da designação da perícia (CPC, art. 431, a).

 

Intime-se, pessoalmente o(a) autor(a) para comparecer na data designada portando DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL (RG, CTPS, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO) COM
FOTO, E TODOS OS EXAMES QUE JÁ TENHA REALIZADO, BEM COMO DEVE INFORMAR CASO TAIS EXAMES NÃO ESTEJAM EM SEU PODER.(Em caso de psiquiatria, comprovantes de
internação em hospitais psiquiátricos ou quaisquer ocorrências registradas). A NÃO APRESENTAÇÃO DE EXAMES PRETÉRITOS SEM A JUSTIFICATIVA SUPRA, PODERÁ ENSEJAR O
RECONHECIMENTO DE DESLEALDADE PROCESSUAL. Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono diligenciar junto
a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.                                                                           

Não obstante o preceituado pelo inciso VII, do artigo 319, do Código de Processo Civil/2015, verifico que as partes manifestaram seu desinteresse na audiência prevista pelo artigo 334, do mesmo diploma
legal, pelo que, deixo de designá-la, nesta oportunidade, nos termo do inciso II, do referido artigo. Ressalto que, após a citação, e em qualquer fase do processo, havendo interesse de ambas as partes manifestado nos autos,
referida audiência poderá ser designada.

Cite-se, devendo o INSS apresentar cópia do Procedimento Administrativo no prazo da contestação.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001082-73.2020.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: FRANCISCO ROBERTO AIELO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES - SP329506, ELTON MARQUES DO AMARAL - SP379068
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Não foi possível a visualização dos documentos juntados no ID 30918908, que apresentou erro ao carregar o documento pdf.

Assim, junte o autor novamente os referidos documentos, observando que, para análise da concessão da assistência judiciária são necessários aqueles  mencionados na decisão de ID 30243487.

Prazo: 15 dias úteis.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001641-30.2020.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ERNESTO NEVES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: LUPERCIO PEREZ JUNIOR - SP290383
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Observo que o reconhecimento do exercício de atividade especial em relação aos períodos de 26/05/1975 a 30/09/1975, 21/06/1976 a 10/01/1977, 20/09/1978 a 31/12/1978, 02/05/1979 a 28/11/1979,
12/05/1980 a 13/11/1980, 18/05/1981 a 31/10/1981, 10/05/1982 a 06/12/1982, 01/06/1983 a 29/12/1983 e 21/05/1984 a 02/03/2007 ja foi apreciado nos autos 2007.63.19.004258-8 que tramitaram perante o JEF de
Lins, já com trânsito em julgado, tendo se operado em relação a eles, a coisa julgada.

Todavia, deixo de extinguir o feito, vez que nestes autos o autor busca também o reconhecimento de período posterior, de 03/03/2007 a 04/07/2012, bem como a inclusão no cálculo do benefício dos valores
recebidos através da reclamação trabalhista nº 0000391-43.2012.5.15.0049.

Considerando o descumprimento à determinação de ID 30758579 indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que apenas os documentos trazidos pelo autor são insuficientes para comprovação
da sua impossibilidade de arcar com os encargos financeiros do processo.

Assim, recolha o autor as custas processuais devidas, no valor de R$ 626,21, através de Guia de Recolhimento da União-GRU, código 18710-0, em qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL no prazo de 15 dias úteis sob pena de indeferimento da inicial.

Caso haja a juntada dos documentos solicitados, a presente decisão poderá ser revista.

Após o cumprimento integral desta determinação, CITE-SE, devendo o INSS trazer cópia integral do Procedimento Administrativo no prazo para contestação.

Intime-se.
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São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001644-82.2020.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: LIBERATO ROCHA CALDEIRA
Advogados do(a) AUTOR: EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO - SP135327, LUCAS FIORI CURTI - SP423957
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Defiro os Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, vez que a princípio estão presentes os requisitos do artigo 98 do CPC/2015. 

Não obstante o preceituado pelo inciso VII, do artigo 319, do Código de Processo Civil/2015, verifico que o autor  manifestou desinteresse na audiência de conciliação na petição inicial. Já o réu, através do
Ofício AGU/PSF-SJRPRETO-SP nº 81/2016, arquivado nesta 4ª Vara, manifestou seu desinteresse na audiência prevista pelo artigo 334, do mesmo diploma legal, pelo que, deixo de designá-la, nesta oportunidade, nos
termo do inciso II, do referido artigo. Ressalto que, após a citação, e em qualquer fase do processo, havendo interesse de ambas as partes manifestado nos autos, referida audiência poderá ser designada.

Cite-se, devendo o INSS apresentar cópia do Procedimento Administrativo no prazo da contestação.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001739-20.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ARCANJO LUIZ FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ALVES PINTAR - SP199051
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de reconhecimento da litigância de má-fé bem como a expedição de ofício ao MPF requeridos no ID 32977238, por não estarem presentes as circunstâncias ensejadoras.

Considerando a implantação correta do benefício, intime-se o INSS  do presente cumprimento de sentença, para que se manifeste nos termos do artigo 523 c.c 183 do CPC/2015.

Prazo: 30 dias úteis.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datada e assinada digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001078-36.2020.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JOSE FERREIRA PINTO
Advogado do(a) AUTOR: ARI DE SOUZA - SP320999
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Defiro os Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, vez que a princípio estão presentes os requisitos do artigo 98 do CPC/2015. 

Cite-se, devendo o INSS apresentar cópia do Procedimento Administrativo no prazo da contestação.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Thiago da Silva Motta 

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001562-51.2020.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ALZIRA MARIA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA LETICIA CARVALHO GUIMARAES - MG141394
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

A petição de ID 32409753 deve ser juntada nos autos que tramitam perante o JEF e onde receberam nova numeração.

Remetam-se os presentes autos ao arquivo.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.
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Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003377-54.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: LUIZ BONFA JUNIOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Trata-se de execução de sentença onde se busca o recebimento de diferenças relativas ao recálculo do benefício pelo reconhecimento do exercício de atividade especial.

As partes divergiram quando aos valores devidos, pelo que foi expedido e pago o ofício requisitório relativo ao valor incontroverso (ID 25645989).

Remetidos os autos à contadoria, houve a apresentação de cálculos que foram homologados em decisão de ID 31076021, todavia, a referida decisão padece de erro material no detalhamento do valor apurado
pela contadoria.

Assim, corrijo erro material da decisão de ID ID 31076021, fazendo constar :

"Assim, HOMOLOGO OS CÁLCULOS da contadora do juízo de ID 27865370, fixando o quantum devido pelo executado em R$ 49.287,61 atualizado até 02/2020", sendo R$ 37.136,28 o
valor do principal e R$ 12.151,33 o valor dos juros.

No mais, cumpra-se a referida decisão.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001816-29.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: JOSE ROBERTO PARTEZANI, SOUZA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

Compulsando os autos, observo que a sentença assim dispôs acerca da aplicação dos juros e da correção monetária (ID 3944833, p. 1/10):

As prestações vencidas, autorizada a compensação com valores já pagos sob o mesmo título, serão acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (art. 3 do DL 2.322/1987 e AgRgEREsp.
247.118/SP) a partir da citação (Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça), corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento, observada a Resolução 561/2007 do Conselho da
Justiça Federal, sendo que a partir de 01.07.2009, data em que passou a viger a Lei 11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, para fins de atualização monetária e juros haverá a
incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança.

Já o v. acórdão (ID 3944834, p.3/17 mencionou apenas a aplicação do Manual de Orientação e Cálculos da Justiça Federal em relação aos juros, silenciando quando à correção monetária, mantendo nesse
ponto a sentença proferida.

Conquanto a sentença tenha sido expressa na aplicação da 1º-F da Lei nº 9.494/97, observo que o acórdão alterou essa parte da sentença para determinar a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal
no momento da execução do julgado, (3944834 - Outros Documentos (Acordao e transito em julgado) -fls. 15/22).

Vale ainda notar destaque feito pelo relator de que aplicava tal metodologia porque estava a aguardar o julgamento do Recurso Extraordinário 870.947, afetado pelo regime de repercussão geral, que se
consolidou com o tema 810, aplicado na orientação de liquidação.

Este juízo também alterou suas sentenças para sempre submeter as liquidações aos parâmetros do Manual de Cálculos por duas razões, predominantemente. A um, para garantir tratamento isonômico às partes,
com a utilização de metodologia pública. A dois, para permitir a utilização de critérios vigentes no momento da execução/liquidação, vez que os tema relativos à cálculos de correção monetária e juros estão em constante evolução
normativa.

Então, afasto a impugnação do INSS vez que implica na aplicação de Lei considerada inconstitucional com efeito erga omnes antes do cálculo. A administração, e isso inclui o INSS, está vinculada àquele
julgado que se comporta como norma revogadora da Lei inquinada de inconstitucional.

Por outro lado, não logra sucesso o argumento da ofensa ao princípio da fidelidade da coisa julgada, seja porque o Tribunal afastou os critérios expressos da sentença, seja porque estes não faziam parte do
pedido, afastando-se portanto da proteção da fidelidade do título.

Pondero, ainda, que há outros princípios que devem sem aplicados em conjunto com o da fidelidade, em especial o da Legalidade, vez que não sendo objeto da relação jurídica de direito material previdenciário
buscada, devem se conformar com aquela decisão da suprema corte.

Senão a interpretação do referido princípio processual imporia a aplicação de lei já declarada inconstitucional, o que ofende não só ao princípio da legalidade (vez que o cálculo é posterior àquela declaração)
como também ao princípio da moralidade.

Por tais motivos, entendo necessária a aplicação do tema 810 a todos os cálculos feitos posteriormente à sua publicação e em consequência, homologo os cálculos da contadora do Juízo de ID 27867506 e
homologo os referidos cálculos no valor de R$ 660.060,55, sendo R$ 601.475,95 devidos ao exequente e R$ 58.584,60 devidos a título de honorários advocatícios.

Considerando que o autor sucumbiu em parte mínima da execução, deixo de fixar honorários advocatícios.

Expeça-se os competentes ofício requisitório/precatório referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários advocatícios, nos termos da Resolução n. 458/17, do Conselho Nacional de Justiça e do art.
535, parágrafo 3º, do CPC/2015, devendo ser observado pela secretaria que já houve a expedição dos ofícios precatório/requisitório dos valores incontroversos, restando apenas a expedição dos valores remanescentes
devidos ao exequente e dos honorários advocatícios.

 

Considerando que o ofício precatório tem que ser enviado até o final do mês de junho, sem o que não será pago no ano vindouro, determino expedição do(s) ofício(s) e a sua remessa sem a conferência das
partes, vez que o cumprimento da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal não pode render ensejo para prejudicar a(s) parte(s) vencedora(s) que aguarda(m) a prestação jurisdicional há anos. Remetidos os
precatório/requisitório, intimem-se as partes para a conferência prevista na Resolução; havendo impugnação, e acolhida, será(ão) cancelado(s) o(s) precatório(s) respectivo(s).            

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.
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Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001055-61.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: LYNA DE OLIVEIRA ZARELLI
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, RAFAEL HENRIQUE CERON LACERDA - SP358438, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o
advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n.
0022/2003/SCA-SP).

Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao
sucesso na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.

Revelam-se, portando, abusivos os honorários contratuais estabelecidos além daquele limite fixado pela OAB-SP, de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação
contratual entre 20 e 30 por cento, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.

Com estes subsídios e observando que no contrato, cláusula 3º, há previsão de pagamento de 03 salários de benefício no caso de antecipação da tutela além dos 30% dos valores atrasados, indefiro o pedido de expedição
separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais.

Providencie a Secretaria a inclusão de Ceron Lacerda Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ/MF: 33.206.783/0001-13 no polo ativo da presente ação.

Face à concordância do autor  com os cálculos apresentados pelo réu, expeça-se os competentes ofícios REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários
advocatícios (se houver), nos termos da Resolução n. 458/17, do Conselho Nacional de Justiça.    

Considerando que o ofício precatório tem que ser enviado até o final do mês de junho, sem o que não será pago no ano vindouro, determino expedição do(s) ofício(s) e a sua remessa sem a conferência das
partes, vez que o cumprimento da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal não pode render ensejo para prejudicar a(s) parte(s) vencedora(s) que aguarda(m) a prestação jurisdicional há anos. Remetidos os
precatório/requisitório, intimem-se as partes para a conferência prevista na Resolução; havendo impugnação, e acolhida, será(ão) cancelado(s) o(s) precatório(s) respectivo(s).            

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003727-08.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: GEIZA CARVALHO BERNARDES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ALINE MARTINS PIMENTEL - SP166132-E, VICENTE PIMENTEL - SP124882
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 30 de maio de 2020.

Vistos em inspeção.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002968-13.2011.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CLAUDIOMAR SOLDERA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o
advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n.
0022/2003/SCA-SP).

Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao
sucesso na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.

Revelam-se, portando, abusivos os honorários contratuais estabelecidos além daquele limite fixado pela OAB-SP, de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação
contratual entre 20 e 30 por cento, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.

Com estes subsídios e observando que no contrato, cláusula 3º, há previsão de pagamento de 03 salários de benefício no caso de antecipação da tutela além dos 30% dos valores atrasados, indefiro o pedido de
expedição separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais.

Providencie a Secretaria a inclusão de Elizelton Reis Almeida Sociedade Individual de Advocacia no polo ativo da presente ação.
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Face à concordância do autor  com os cálculos apresentados pelo réu, expeça-se os competentes ofícios REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários
advocatícios (se houver), nos termos da Resolução n. 458/17, do Conselho Nacional de Justiça.    

Considerando que o ofício precatório tem que ser enviado até o final do mês de junho, sem o que não será pago no ano vindouro, determino expedição do(s) ofício(s) e a sua remessa sem a conferência das
partes, vez que o cumprimento da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal não pode render ensejo para prejudicar a(s) parte(s) vencedora(s) que aguarda(m) a prestação jurisdicional há anos. Remetidos os
precatório/requisitório, intimem-se as partes para a conferência prevista na Resolução; havendo impugnação, e acolhida, será(ão) cancelado(s) o(s) precatório(s) respectivo(s).            

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001043-47.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: LUCY HELENA MOREIRA BOLZAN
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, RAFAEL HENRIQUE CERON LACERDA - SP358438
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o
advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n.
0022/2003/SCA-SP).

Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao
sucesso na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.

Revelam-se, portando, abusivos os honorários contratuais estabelecidos além daquele limite fixado pela OAB-SP, de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação
contratual entre 20 e 30 por cento, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.

Com estes subsídios e observando que no contrato, cláusula 3º, há previsão de pagamento de 03 salários de benefício no caso de antecipação da tutela além dos 30% dos valores atrasados, indefiro o pedido de
expedição separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais.

Providencie a Secretaria a inclusão de Elizelton Reis Almeida Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ/MF: 21.579.092/0001-86 no polo ativo da presente ação.

Face à concordância do autor  com os cálculos apresentados pelo réu, expeça-se os competentes ofícios REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários
advocatícios (se houver), nos termos da Resolução n. 458/17, do Conselho Nacional de Justiça.    

Considerando que o ofício precatório tem que ser enviado até o final do mês de junho, sem o que não será pago no ano vindouro, determino expedição do(s) ofício(s) e a sua remessa sem a conferência das
partes, vez que o cumprimento da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal não pode render ensejo para prejudicar a(s) parte(s) vencedora(s) que aguarda(m) a prestação jurisdicional há anos. Remetidos os
precatório/requisitório, intimem-se as partes para a conferência prevista na Resolução; havendo impugnação, e acolhida, será(ão) cancelado(s) o(s) precatório(s) respectivo(s).            

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004254-89.2012.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: MAURA MADALENA DE ALENCAR
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA - SP137095
 

    D E S P A C H O

Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o
advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n.
0022/2003/SCA-SP).

Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao
sucesso na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.

Revelam-se, portando, abusivos os honorários contratuais estabelecidos além daquele limite fixado pela OAB-SP, de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação
contratual entre 20 e 30 por cento, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.

Com estes subsídios e observando que no contrato, cláusula 3º, há previsão de pagamento de 03 salários de benefício no caso de antecipação da tutela além dos 30% dos valores atrasados, indefiro o pedido de
expedição separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais.

Providencie a Secretaria a inclusão de Elizelton Reis Almeida Sociedade Individual de Advocacia no polo ativo da presente ação.

Face à concordância do autor  com os cálculos apresentados pelo réu, expeça-se os competentes ofícios REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários
advocatícios (se houver), nos termos da Resolução n. 458/17, do Conselho Nacional de Justiça.    

Considerando que o ofício precatório tem que ser enviado até o final do mês de junho, sem o que não será pago no ano vindouro, determino expedição do(s) ofício(s) e a sua remessa sem a conferência das
partes, vez que o cumprimento da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal não pode render ensejo para prejudicar a(s) parte(s) vencedora(s) que aguarda(m) a prestação jurisdicional há anos. Remetidos os
precatório/requisitório, intimem-se as partes para a conferência prevista na Resolução; havendo impugnação, e acolhida, será(ão) cancelado(s) o(s) precatório(s) respectivo(s).            

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004288-30.2013.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: DEVANIR LUIZA FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA - SP225013
 

    D E S P A C H O

Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o
advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n.
0022/2003/SCA-SP).

Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao
sucesso na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.

Revelam-se, portando, abusivos os honorários contratuais estabelecidos além daquele limite fixado pela OAB-SP, de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação
contratual entre 20 e 30 por cento, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.

Com estes subsídios e observando que no contrato, cláusula 3º, há previsão de pagamento de 03 salários de benefício no caso de antecipação da tutela além dos 30% dos valores atrasados, indefiro o pedido de
expedição separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais.

Providencie a Secretaria a inclusão de Guilherme Demetrio Manoel Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ/MF: 35.142.000/0001-00.

Face à concordância do autor  com os cálculos apresentados pelo réu, expeça-se os competentes ofícios REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários
advocatícios (se houver), nos termos da Resolução n. 458/17, do Conselho Nacional de Justiça.    

Considerando que o ofício precatório tem que ser enviado até o final do mês de junho, sem o que não será pago no ano vindouro, determino expedição do(s) ofício(s) e a sua remessa sem a conferência das
partes, vez que o cumprimento da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal não pode render ensejo para prejudicar a(s) parte(s) vencedora(s) que aguarda(m) a prestação jurisdicional há anos. Remetidos os
precatório/requisitório, intimem-se as partes para a conferência prevista na Resolução; havendo impugnação, e acolhida, será(ão) cancelado(s) o(s) precatório(s) respectivo(s).            

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002018-96.2014.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ROSEMARA BONFIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA - SP225013
 

    D E S P A C H O

Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o
advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n.
0022/2003/SCA-SP).

Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao
sucesso na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.

Revelam-se, portando, abusivos os honorários contratuais estabelecidos além daquele limite fixado pela OAB-SP, de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação
contratual entre 20 e 30 por cento, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.

Com estes subsídios e observando que no contrato, cláusula 3º, há previsão de pagamento de 03 salários de benefício no caso de antecipação da tutela além dos 30% dos valores atrasados, indefiro o pedido de
expedição separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais.

Providencie a Secretaria a inclusão de Ceron Lacerda Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ/MF: 33.206.783/0001-13 no polo ativo da presente ação.

Face à concordância do autor  com os cálculos apresentados pelo réu, expeça-se os competentes ofícios REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários
advocatícios (se houver), nos termos da Resolução n. 458/17, do Conselho Nacional de Justiça.    

Considerando que o ofício precatório tem que ser enviado até o final do mês de junho, sem o que não será pago no ano vindouro, determino expedição do(s) ofício(s) e a sua remessa sem a conferência das
partes, vez que o cumprimento da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal não pode render ensejo para prejudicar a(s) parte(s) vencedora(s) que aguarda(m) a prestação jurisdicional há anos. Remetidos os
precatório/requisitório, intimem-se as partes para a conferência prevista na Resolução; havendo impugnação, e acolhida, será(ão) cancelado(s) o(s) precatório(s) respectivo(s).            

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008498-22.2016.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: NADIA CRISTINA DE SOUZA FELIPE
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Aprecio a manifestação da autora de ID 33276382.

Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o
advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n.
0022/2003/SCA-SP).

Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao
sucesso na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.

Revelam-se, portando, abusivos os honorários contratuais estabelecidos além daquele limite fixado pela OAB-SP, de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação
contratual entre 20 e 30 por cento, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.
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Com estes subsídios e observando que no contrato, cláusula 3º, há previsão de pagamento de 03 salários de benefício no caso de antecipação da tutela além dos 30% dos valores atrasados, indefiro o pedido de
expedição separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais.

Providencie a Secretaria a inclusão de NEIDSON BARRIONUEVO Sociedade Individual de Advocacia, inscrita no CNPJ/MF: 28.371.588/0001-09.

Face à concordância do autor  com os cálculos apresentados pelo réu, expeça-se os competentes ofícios REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários
advocatícios (se houver), nos termos da Resolução n. 458/17, do Conselho Nacional de Justiça.    

Considerando que o ofício precatório tem que ser enviado até o final do mês de junho, sem o que não será pago no ano vindouro, determino expedição do(s) ofício(s) e a sua remessa sem a conferência das
partes, vez que o cumprimento da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal não pode render ensejo para prejudicar a(s) parte(s) vencedora(s) que aguarda(m) a prestação jurisdicional há anos. Remetidos os
precatório/requisitório, intimem-se as partes para a conferência prevista na Resolução; havendo impugnação, e acolhida, será(ão) cancelado(s) o(s) precatório(s) respectivo(s).            

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003559-33.2015.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: APARECIDA MARCIA FAGUNDES BERNECULE
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REU: MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA - SP225013
 

    D E S P A C H O

Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o
advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n.
0022/2003/SCA-SP).

Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao
sucesso na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.

Revelam-se, portando, abusivos os honorários contratuais estabelecidos além daquele limite fixado pela OAB-SP, de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação
contratual entre 20 e 30 por cento, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.

Com estes subsídios e observando que no contrato, cláusula 3º, há previsão de pagamento de 03 salários de benefício no caso de antecipação da tutela além dos 30% dos valores atrasados, indefiro o pedido de
expedição separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais.

Providencie a Secretaria a inclusão de NEIDSON BARRIONUEVO Sociedade Individual de Advocacia, inscrita no CNPJ/MF: 28.371.588/0001-09.

Face à concordância do autor  com os cálculos apresentados pelo réu, expeça-se os competentes ofícios REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários
advocatícios (se houver), nos termos da Resolução n. 458/17, do Conselho Nacional de Justiça.    

Considerando que o ofício precatório tem que ser enviado até o final do mês de junho, sem o que não será pago no ano vindouro, determino expedição do(s) ofício(s) e a sua remessa sem a conferência das
partes, vez que o cumprimento da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal não pode render ensejo para prejudicar a(s) parte(s) vencedora(s) que aguarda(m) a prestação jurisdicional há anos. Remetidos os
precatório/requisitório, intimem-se as partes para a conferência prevista na Resolução; havendo impugnação, e acolhida, será(ão) cancelado(s) o(s) precatório(s) respectivo(s).            

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001333-55.2015.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ARNALDO NEVES DE PAULA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o
advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n.
0022/2003/SCA-SP).

Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao
sucesso na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.

Revelam-se, portando, abusivos os honorários contratuais estabelecidos além daquele limite fixado pela OAB-SP, de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação
contratual entre 20 e 30 por cento, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.

Com estes subsídios e observando que no contrato, cláusula 3º, há previsão de pagamento de 03 salários de benefício no caso de antecipação da tutela além dos 30% dos valores atrasados, indefiro o pedido de
expedição separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais.

Providencie a Secretaria a inclusão de Ceron Lacerda Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ/MF: 33.206.783/0001-13 no polo ativo da presente ação.

Face à concordância do autor  com os cálculos apresentados pelo réu, expeça-se os competentes ofícios REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários
advocatícios (se houver), nos termos da Resolução n. 458/17, do Conselho Nacional de Justiça.    

Considerando que o ofício precatório tem que ser enviado até o final do mês de junho, sem o que não será pago no ano vindouro, determino expedição do(s) ofício(s) e a sua remessa sem a conferência das
partes, vez que o cumprimento da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal não pode render ensejo para prejudicar a(s) parte(s) vencedora(s) que aguarda(m) a prestação jurisdicional há anos. Remetidos os
precatório/requisitório, intimem-se as partes para a conferência prevista na Resolução; havendo impugnação, e acolhida, será(ão) cancelado(s) o(s) precatório(s) respectivo(s).            

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.
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Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002334-75.2015.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: HELENA TOSHICO TAKAO LOPES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: ALINE ANGELICA DE CARVALHO - SP206215
 

    D E S P A C H O

Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o
advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n.
0022/2003/SCA-SP).

Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao
sucesso na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.

Revelam-se, portando, abusivos os honorários contratuais estabelecidos além daquele limite fixado pela OAB-SP, de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação
contratual entre 20 e 30 por cento, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.

Com estes subsídios e observando que no contrato, cláusula 3º, há previsão de pagamento de 03 salários de benefício no caso de antecipação da tutela além dos 30% dos valores atrasados, indefiro o pedido de
expedição separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais.

Providencie a Secretaria a inclusão de Guilherme Demetrio Manoel Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ/MF: 35.142.000/0001-00.

Face à concordância do autor  com os cálculos apresentados pelo réu, expeça-se os competentes ofícios REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários
advocatícios (se houver), nos termos da Resolução n. 458/17, do Conselho Nacional de Justiça.    

Considerando que o ofício precatório tem que ser enviado até o final do mês de junho, sem o que não será pago no ano vindouro, determino expedição do(s) ofício(s) e a sua remessa sem a conferência das
partes, vez que o cumprimento da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal não pode render ensejo para prejudicar a(s) parte(s) vencedora(s) que aguarda(m) a prestação jurisdicional há anos. Remetidos os
precatório/requisitório, intimem-se as partes para a conferência prevista na Resolução; havendo impugnação, e acolhida, será(ão) cancelado(s) o(s) precatório(s) respectivo(s).            

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001868-81.2015.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARIA TEODORA SABIA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o
advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n.
0022/2003/SCA-SP).

Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao
sucesso na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.

Revelam-se, portando, abusivos os honorários contratuais estabelecidos além daquele limite fixado pela OAB-SP, de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação
contratual entre 20 e 30 por cento, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.

Com estes subsídios e observando que no contrato, cláusula 3º, há previsão de pagamento de 03 salários de benefício no caso de antecipação da tutela além dos 30% dos valores atrasados, indefiro o pedido de
expedição separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais.

Providencie a Secretaria a inclusão de NEIDSON BARRIONUEVO Sociedade Individual de Advocacia, inscrita no CNPJ/MF: 28.371.588/0001-09 no polo ativo da presente ação.

Face à concordância do autor  com os cálculos apresentados pelo réu, expeça-se os competentes ofícios REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários
advocatícios (se houver), nos termos da Resolução n. 458/17, do Conselho Nacional de Justiça.    

Considerando que o ofício precatório tem que ser enviado até o final do mês de junho, sem o que não será pago no ano vindouro, determino expedição do(s) ofício(s) e a sua remessa sem a conferência das
partes, vez que o cumprimento da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal não pode render ensejo para prejudicar a(s) parte(s) vencedora(s) que aguarda(m) a prestação jurisdicional há anos. Remetidos os
precatório/requisitório, intimem-se as partes para a conferência prevista na Resolução; havendo impugnação, e acolhida, será(ão) cancelado(s) o(s) precatório(s) respectivo(s).            

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 

 
AÇÃO POPULAR (66) Nº 5002284-85.2020.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS - SP199479
REU: MUNICIPIO DE RIO PRETO, ALDENIS ALBANEZE BORIM, ANTONIO BALDIN, HOSPITAL DR ADOLFO BEZERRA DE MENEZES, GRACIO TOMAZ SATURNO, ANTONIO
FERNANDO ARAÚJO
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se com vista à União Federal, nos termos da determinação de ID 32872859.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000620-12.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ADEVANIA MENEZES CARO
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o
advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n.
0022/2003/SCA-SP).

Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao
sucesso na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.

Revelam-se, portando, abusivos os honorários contratuais estabelecidos além daquele limite fixado pela OAB-SP, de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação
contratual entre 20 e 30 por cento, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.

Com estes subsídios e observando que no contrato, cláusula 3º, há previsão de pagamento de 03 salários de benefício no caso de antecipação da tutela além dos 30% dos valores atrasados, indefiro o pedido de
expedição separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais.

Providencie a Secretaria a inclusão de Ceron Lacerda Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ/MF: 33.206.783/0001-13 no polo ativo da presente ação.

Face à concordância do autor  com os cálculos apresentados pelo réu, expeça-se os competentes ofícios REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários
advocatícios (se houver), nos termos da Resolução n. 458/17, do Conselho Nacional de Justiça.    

Considerando que o ofício precatório tem que ser enviado até o final do mês de junho, sem o que não será pago no ano vindouro, determino expedição do(s) ofício(s) e a sua remessa sem a conferência das
partes, vez que o cumprimento da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal não pode render ensejo para prejudicar a(s) parte(s) vencedora(s) que aguarda(m) a prestação jurisdicional há anos. Remetidos os
precatório/requisitório, intimem-se as partes para a conferência prevista na Resolução; havendo impugnação, e acolhida, será(ão) cancelado(s) o(s) precatório(s) respectivo(s).            

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000345-75.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MOACIR GIANSANTE, MOACIR GIANSANTE
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, RAFAEL HENRIQUE CERON LACERDA - SP358438, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, RAFAEL HENRIQUE CERON LACERDA - SP358438, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o
advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n.
0022/2003/SCA-SP).

Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao
sucesso na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.

Revelam-se, portando, abusivos os honorários contratuais estabelecidos além daquele limite fixado pela OAB-SP, de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação
contratual entre 20 e 30 por cento, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.

Com estes subsídios e observando que no contrato, cláusula 3º, há previsão de pagamento de 03 salários de benefício no caso de antecipação da tutela além dos 30% do valor dos atrasados, indefiro o pedido de
expedição separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais.

Face à concordância do autor em relação aos cálculos apresentados pelo réu, expeça-se os competentes ofícios REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e
honorários advocatícios (se houver), nos termos da Resolução n. 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.    

Considerando que o ofício precatório tem que ser enviado até o final do mês de junho, sem o que não será pago no ano vindouro, determino expedição do(s) ofício(s) e a sua remessa sem a conferência das
partes, vez que o cumprimento da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal não pode render ensejo para prejudicar a(s) parte(s) vencedora(s) que aguarda(m) a prestação jurisdicional há anos. Remetidos os
precatório/requisitório, intimem-se as partes para a conferência prevista na Resolução; havendo impugnação, e acolhida, será(ão) cancelado(s) o(s) precatório(s) respectivo(s).            

Após a expedição, abra-se vista às partes e decorrido o prazo de 5(cinco) dias, sem oposição, a(s) requisição(ões) será(ão) transmitida(s) ao E. Tribunal.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008550-18.2016.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
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SUCESSOR: RENATA APARECIDA PEREIRA BRITO DE SOUZA
SUCEDIDO: GILBERTO DE SOUZA
Advogados do(a) SUCESSOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933,
Advogados do(a) SUCEDIDO: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o
advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n.
0022/2003/SCA-SP).

Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao
sucesso na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.

Revelam-se, portando, abusivos os honorários contratuais estabelecidos além daquele limite fixado pela OAB-SP, de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação
contratual entre 20 e 30 por cento, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.

Com estes subsídios e observando que no contrato, cláusula 3º, há previsão de pagamento de 03 salários de benefício no caso de antecipação da tutela além dos 30% dos valores atrasados, indefiro o pedido de
expedição separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais.

Providencie a Secretaria a inclusão de Elizelton Reis Almeida Sociedade Individual de Advocacia no polo ativo da presente ação.

Face à concordância do autor  com os cálculos apresentados pelo réu, expeça-se os competentes ofícios REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários
advocatícios (se houver), nos termos da Resolução n. 458/17, do Conselho Nacional de Justiça.    

Considerando que o ofício precatório tem que ser enviado até o final do mês de junho, sem o que não será pago no ano vindouro, determino expedição do(s) ofício(s) e a sua remessa sem a conferência das
partes, vez que o cumprimento da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal não pode render ensejo para prejudicar a(s) parte(s) vencedora(s) que aguarda(m) a prestação jurisdicional há anos. Remetidos os
precatório/requisitório, intimem-se as partes para a conferência prevista na Resolução; havendo impugnação, e acolhida, será(ão) cancelado(s) o(s) precatório(s) respectivo(s).            

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003762-02.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARIA TEREZA AYRES FERREIRA, JOAO VICTOR AYRES FERREIRA, GABRIEL AYRES FERREIRA
SUCEDIDO: JOSE BERNARDO RODRIGUES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANSELMO CEZARE FILHO - SP352977,
Advogado do(a) AUTOR: ANSELMO CEZARE FILHO - SP352977,
Advogado do(a) AUTOR: ANSELMO CEZARE FILHO - SP352977,
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.

Manifeste-se a ré quanto ao pedido de desistência formulado pelos autores (id 32756771).

Após, tornem os autos conclusos para apreciação.

 

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR

Juiz Federal

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002093-04.2015.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ELIZABET APARECIDA ADRIANA VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTINA GIUSTI IMPARATO - SP114279, ANDREA REGINA GALVAO PRESOTTO - SP242536
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O
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Considerando a notícia de interposição de Agravo da decisão de ID. 21847669 - páginas 55-57, aguarde-se por 30 (trinta) dias comunicação de eventual decisão nos autos do Agravo 5012978-
98.2020.403.0000.

Vencido o prazo sem comunicação quanto ao deferimento do efeito suspensivo venham conclusos para análise da petição do exequente ID 31811811.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008494-29.2009.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS - SP139918
EXECUTADO: PRESIDENCIAL BR CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO AUGUSTO DE FACIO ABUDI - SP156197, RODRIGO AUED - SP148474
 

 

    D E S P A C H O

 

Ante o teor do documento ID 31293332, manifeste-se  a exequente com prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Após, conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

DASSER LETETIÉRE JÚNIOR

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002775-29.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: VICTOR ALEXANDRE DE BIAGI
Advogado do(a) AUTOR: JOAO RICARDO REZENDE GHESTI - RS84369
REU: FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE
 
 

    D E S P A C H O

 

Vista ao autor dos documentos juntados pela ré (ID's 31371312, 31371317, 31371321 e 31371323).

Após, conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR

Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008143-12.2016.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE ABREU DOS REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON JOSE CERA AVANCO - SP201400
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
 

 

    D E S P A C H O

 

Ante o teor da petição ID 31120577, manifeste-se a executada (Caixa Econômica Federal) com prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Após, conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR

Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008050-98.2006.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: MARTHA APARECIDA ZUPELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: VICENTE PIMENTEL - SP124882
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: TITO LIVIO QUINTELA CANILLE - SP227377
TERCEIRO INTERESSADO: MAURICIO ZUPELLI, RAUL ZUPELLI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: VICENTE PIMENTEL
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: VICENTE PIMENTEL

 

    D E S P A C H O

 

Proceda a Secretaria a alteração da classe processual para constar Cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

Trata-se de cumprimento de sentença relativo ao processo físico nº. 0008050-98.2006.403.6106, que inseridos no PJe recebeu o mesmo número.

Apresentada a memória de cálculo pela exequente (ID 12894538) e intimado o executado nos termos do artigo 535 do CPC, apresentou a impugnação ID 22840117.

Face a divergência estabelecida entre as partes os autos foram foram remetidos à contadoria do Juízo para conferência e apresentação de novos cálculos, se o caso, conforme ID 28268283.

A contadoria se manifestou apresentando cálculos conforme ID’s 28539539, 28541119 e 28541120.

Aberta vista às partes, o executado expressou sua concordância, conforme ID 31923175. A exequente não se manifestou.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Diante da divergência dos cálculos apresentados, entendo necessária a observância do parecer do contador judicial que dispõe de conhecimentos específicos para tal mister (TRF/3, AC 1999.61.00.036206-
0/SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. DJ. 16/10/2002, p.276).

A propósito, os cálculos elaborados pelo contador judicial, em virtude da função em que está investido, gozam de presunção juris tantum, além de ser o referido profissional imparcial em relação ao caso.

Nesse sentido, trago julgado:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 453477 Processo: 199903990049297 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 18/04/2000 Documento: TRF300051493  Fonte
DJU DATA:01/08/2000 PÁGINA: 213  Relator(a)  JUIZ ROBERTO HADDAD

Ementa PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO DA LAVRA DO PERITO JUDICIAL - CONTADOR JUDICIAL.

I- HAVENDO NOS AUTOS POSICIONAMENTO DO CONTADOR JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O CÁLCULO APRESENTADO PELO AUTOR ENCONTRA-SE
CORRETO, EM SE CONSIDERANDO QUE O PERITO JUDICIAL DISPÕE DE CONHECIMENTOS TÉCNICOS SUPERIORES AO JUÍZO (E É IMPARCIAL QUANTO AO
DESLINDE DO FEITO), É DE SE DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM BASE NO ESTUDO POR ESTE APRESENTADO.

II- APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Destarte, homologo os cálculos apresentados pelo contador do juízo (ID’s 28539539, 28541119 e 28541120), fixando o quantum devido pelo executado em R$ 5.850,96 (cinco mil, oitocentos e cinquenta
reais e noventa e seis centavos), até  dezembro de 2018, sendo: principal - R$ 3.138,72 e Juros R$ 2.712,24.

Assim, defiro a expedição do(s) ofício(s) REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO, nos termos da Resolução n. 458/17, referente(s) ao(s) honorários advocatícios (se houver) e ao(s) autor(es), observando-se o(s)
valor(es) do cálculo apresentado.

A Resolução nº 458/2017, do Conselho Nacional de Justiça, determina que sejam informados quando da expedição de requisição de pagamento o número de meses e eventuais deduções da base de cálculo
para fins de Imposto de Renda, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, com redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

Concedo ao exequente o prazo de 05 dias para que informe eventuais valores a deduzir na base de cálculo, nos termos do artigo acima referido, observando que no(s) ofício(s) a ser expedido(s) foi(ram)
considerado(s) 57 meses.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça(m)-se o(os) ofício(s) requisitório(s), dando ciência às partes.

No silêncio, ou nada sendo requerido, a(s) requisição(ões) será(ão) transmitida(s) ao E. Tribunal.

Condeno a exequente aos honorários de sucumbência no correspondente a 5% (cinco por cento) da diferença do valor por ela atribuído à causa e o valor da condenação homologado, que serão por ela
suportados se e quando deixar de ostentar a condição de necessitado (artigo 98, § 3º do CPC/2015).

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003700-25.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: CAMBEL-INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A / O F Í C I O

 

 

RELATÓRIO
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Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado com o fito de garantir o direito da impetrante ao recolhimento do PIS e da COFINS sem a inclusão de ICMS destacado na nota fiscal na sua
base de cálculo, autorizando, ainda, a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos, contados da distribuição da presente inicial, devidamente atualizados pela taxa SELIC.

Juntou documentos com a inicial.

Foi determinado à impetrante que emendasse a inicial para adequá-la à ação de conhecimento, ou submissão aos termos da súmula 271 do STF em relação ao pedido de compensação (id 20512313).

A impetrante requereu reconsideração do despacho (id 21407043), o que não foi acolhido, sendo, ainda, determinado o prosseguimento do feito nos termos da súmula 271 do STF (id 21485668).

A União manifestou-se pelo interesse em ingressar no feito (id 21825518).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela ausência de interesse em intervir na causa (id 21633730).

A autoridade coatora prestou informações requerendo, preliminarmente, a suspensão do feito até o trânsito em julgado dos autos do RE n. 574.706, uma vez que pendente de decisão dos embargos de
declaração opostos pela PFN. No mérito, defendeu a legalidade do ato (id 22097574).

A impetrante manifestou-se sobre a preliminar (id 23746624).

O pedido de suspensão do feito foi indeferido (id 23753299).

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

O busílis deste feito está em se saber se o ICMS deve ou não integrar a base de cálculo da COFINS e do PIS.

Inicialmente, cabe um pequeno bosquejo acerca do Programa de Integração Social.

A Lei Complementar nº 7, de 07 de setembro de 1970 instituiu o PIS, que em seu artigo 1º assim estabelece:

Art. 1º. É instituído, na forma prevista nesta lei, o Programa de Integração Social, destinado a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.

Já o artigo 3º definiu que o Fundo será constituído por duas parcelas, a saber:

art. 3º (...)

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, na forma estabelecida no § 1º, deste artigo, processando-se o seu recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do
Imposto de Renda;

b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:

no exercício de 1971, 0,15%;

no exercício de 1972, 0,25%;

no exercício de 1973, 0,40%;

no exercício de 1974  e subseqüentes, 0,50%.

Quanto à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, a Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991 instituiu a COFINS, com base no artigo 195, I da Constituição Federal. É a
redação do artigo 1º:

Art. 1º. Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social – PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, fica
instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas
equiparadas pela legislação do Imposto sobre a Renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social.

 

Seu artigo 2º estabelece:

Art. 2º. A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias
e serviços e de serviço de qualquer natureza.

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor:

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal;

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

 

Conforme leitura do artigo 9º da LC 70, vê-se que a COFINS sucedeu o FINSOCIAL, in verbis:

Art. 9º. A contribuição social sobre o faturamento de que trata esta Lei Complementar não extingue as atuais fontes de custeio da Seguridade Social, salvo a prevista no artigo 23, inciso I, da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual deixará de ser cobrada a partir da data em que for exigível a contribuição ora instituída.

Pela análise dos dísticos tributários relevantes, nota-se que se mantiveram os pontos de similitude de forma a permitir a conclusão de que a contribuição denominada FINSOCIAL foi substituída por outra,
denominada COFINS.

Quanto ao ICMS, trata-se de imposto indireto, pois que o seu valor integra sua própria base de cálculo. Assim, esse imposto compõe o preço da mercadoria e por este motivo entendeu-se que não poderia ser
excluído das bases de cálculo do PIS e da COFINS, que são compostas pelo faturamento, nos moldes das Leis Complementares 7/70 e 70/91, já mencionadas e neste sentido, a matéria cristalizou-se com a edição da Súmula
68 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

“SÚMULA Nº 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS”.

E por ter a COFINS substituído a contribuição ao FINSOCIAL em interpretação análoga, na Súmula nº 94 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL”.

Todavia, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 240785, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o ICMS não compõe a base de incidência da COFINS, uma vez que um tributo não pode compor a base
de incidência de outro. Trago o julgado:

Ementa

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor
alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.

 

Destaco daquele julgado o voto do relator, que merece, pela sua clareza, transcrição integral:
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“A tríplice incidência da contribuição para financiamento da previdência social, a cargo do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, foi prevista tendo em conta
a folha dos salários, o Faturamento e o lucro. As expressões utilizadas no inciso I do artigo 195 em comento hão de ser tomadas no sentido técnico consagrado pela doutrina e
jurisprudencialmente. Por isso mesmo, esta Corte glosou a possibilidade de incidência da contribuição, na redação primitiva da Carta, sobre o que pago àqueles que não mantinham vínculo
empregatício com a empresa, emprestando, assim, ao vocábulo “salários”, o sentido técnico-jurídico, ou seja, de remuneração feita com base no contrato de trabalho – Recurso Extraordinário
nº 128.519-2/DF. Jamais imaginou-se ter a referência à folha de salários como a apanhar, por exemplo, os acessórios, os encargos ditos trabalhistas resultantes do pagamento efetuado. Óptica
diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal
motivo, o que percebido por aquele que a realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o
ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos
cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe
assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A
conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora da
competência de unidade da Federação. No caso dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre o
ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria Lei Complementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base de
incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um
ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida
de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. Cumpre ter presente a advertência do ministro Luiz Gallotti, em voto
proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: “se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo
o sistema tributário inscrito na Constituição” - RTJ 66/165. Conforme salientado pela melhor doutrina, “a Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos
valores das operações negociais realizadas”. A contrário sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins. Há de se atentar para o princípio da
razoabilidade, pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se fiel, no emprego de institutos, de expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que eles possuem, tendo em vista o que
assentado pela doutrina e pela jurisprudência. Por isso mesmo, o artigo 110 do Código Tributário Nacional conta com regra que, para mim, surge simplesmente pedagógica, com sentido
didático, a revelar que:

‘A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas
Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios para definir ou limitar competências tributárias’.

Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão “folha de salários”, a inclusão do que satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão
maior, entender que a expressão “faturamento” envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo constitucional, adentrando-se a seara imprópria da
exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS,
esse alguém é o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título “Cofins - Ampliação da
base de cálculo e compensação do aumento de alíquota”, em “CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS”, que a lei ordinária redefina conceitos utilizados por norma
constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz
respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica
manipulação geradora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor, a cobrança
considerado, isso sim, um desembolso. Por tais razões, conheço deste recurso extraordinário e o provejo para, reformando o acórdão proferido pela Corte de origem, julgar parcialmente
procedente o pedido formulado na ação declaratória intentada, assentando que não se inclui na base de cálculo da contribuição, considerado o faturamento, o valor correspondente ao ICMS.
Com isso, inverto os ônus da sucumbência, tais como fixados na sentença prolatada”.

Embora este juízo, inicialmente, tenha sustentado a posição agora sustentada pelo Supremo Tribunal Federal, curvou-se há anos às Súmulas do STJ, seguindo orientação pessoal de não colaborar para a
eternização de lides em assuntos já sumulados. De fato, a matéria é debatida há mais de duas décadas (veja-se que o processo julgado pela Suprema Corte teve o acórdão de segunda instância proferido em 1994...).

Recentemente, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal decidiu que o ICMS não integra a base de cálculo do PIS e da
COFINS. Trago a decisão: 

 “Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e
Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.”                  

Assim, a Lei, ao imputar o lançamento de PIS e COFINS sobre o faturamento sem excluir outro tributo que naquele conceito está incluído, fez surgir uma figura teratológica que usa imposto na base de cálculo
da contribuição social.

Malgrado a correção terminológica de faturamento ou receita bruta, certo é que o preço total da mercadoria engloba o ICMS e não retirá-lo da base de cálculo daquelas contribuições seria homologar, em nome
da questão conceitual, a injustiça de se cobrar contribuição social sobre impostos.

Assentada a solução quanto à inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, com o efeito vinculante que prevê a legislação processual (CPC, artigo 927, III),  tenho que a melhor
justiça se instala quando cada um recebe e paga o que é certo (sim, esta é mesmo a palavra, todo mundo sabe o que quer dizer). Não é certo cobrar tributo sobre imposto. Não é certo não pagar tributos. Não é certo presumir
que o empresário não paga ICMS. Não é certo fingir que a empresa fatura o imposto que vai ter que pagar para o Estado/DF.

Assim, penso, o certo é que, para fins de tributação, o faturamento deve ser expurgado de qualquer tributo, ideia, aliás, seguida pelo legislador ao compor o artigo 2º, alínea “a”, da Lei Complementar n. 70/91,
quando determinou a exclusão do IPI do faturamento.

Para operacionalizar isso, basta que a empresa lance nas notas de vendas em destaque o valor do ICMS e faça o mesmo na sua escrituração contábil, de forma a permitir fácil identificação do que deve ser
abatido para a obtenção da correta base de cálculo.

Assentada, enfim, a solução quanto à inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, com o efeito vinculante que prevê a legislação processual (CPC, artigo 927 III), entendo,
também, que o ICMS excluído deve ser o destacado da nota fiscal, e não o escriturado.

Corroborando o exposto, trago julgado:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO NCPC. ICMS. COMPENSAÇÃO. CREDORA TRIBUTÁRIA. ACOLHIDOS EMBARGOS DA IMPETRANTE PARA ACLARAR
DECISÃO. SEM EFEITOS INFRINGENTES. ICMS. EXCLUSÃO BASE CÁLCULO. PIS E COFINS.  RE 574.706. VINCULAÇÃO.  EMBARGOS DA UNIÃO FEDERAL
REJEITADOS.

(...). O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela Suprema Corte é o
destacado na nota fiscal, eis que é o que se amolda ao conceito de faturamento. Ressalte-se que a decisão foi elaborada nos termos do RE 574.706, restando claro que o ICMS a ser abatido
não é o pago ou recolhido, mas o ICMS destacado na nota fiscal de saída. - No mérito, verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pela embargante. No tocante ao artigo 195
da Constituição Federal, inexiste no v. acórdão qualquer ofensa ao referido dispositivo constitucional.  A tese de repercussão geral fixada foi a de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para fins de incidência do PIS e da COFINS", cabe reafirmar que deve prevalecer o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal. Dessa forma, inexiste qualquer justificativa à
inclusão do ICMS na base de cálculo das exações. – (...) Embargos de declaração da impetrante acolhidos. -Embargos de declaração da União Federal rejeitados.

(Proc. n. 0013697-82.2012.4.03.6100 – Classe: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE – Origem: TRF - TERCEIRA
REGIÃO - Órgão julgador: QUARTA TURMA – Data: 29/08/2019 - Data da publicação: 05/09/2019)

Nesse sentido, a orientação da Solução de Consulta Interna — COSIT nº 13/2018,  do mesmo modo que a IN 1.911/2019, em seu artigo 27, p.u., indevidamente restringiram o quanto decidido pelo STF no
julgamento mencionado acima, até porque “Se o ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, o valor a ser abatido pelo contribuinte só pode ser aquele que representa a integralidade do tributo
repassado ao erário estadual, ou seja, o destacado na operação de saída, pois, de modo contrário, haveria simplesmente a postergação da incidência das aludidas contribuições sobre o tributo cobrado na
operação anterior” (APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000366-76.2017.4.03.6130 - RELATOR: DES. FED. CECÍLIA MARCONDES - julgado em 16/05/2019, Dje: 23/05/2019).

É possível que essa questão seja analisada quando do julgamento dos embargos de declaração opostos pela União no RE 574.706. Contudo, até lá entendo deva ser prestigiada a solução que parece estar mais
sintonizada com o alcance do julgado, no caso, a que assegura a exclusão do ICMS destacado na nota.

E, ainda, por se tratar de questão resolvida em parâmetros constitucionais, o entendimento se aplica mesmo após a edição da Lei n. 12.937/14, que é inconstitucional no que dispõe expressamente em sentido
contrário.

Em suma, o pedido procede em parte.

DISPOSITIVO

Destarte, como consectário da fundamentação, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA , extinguindo o processo com resolução do mérito para desobrigar a impetrante de incluir o ICMS
destacado na nota fiscal na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como determinar à autoridade coatora que receba como compensáveis, a partir do trânsito em julgado desta (art. 170-A do CTN), os valores
indevidamente recolhidos a maior a partir da propositura da demanda (STF, Súmulas 269 e 271) com tributos administrados pela Receita Federal (cf. artigos 74 e §§ da Lei n. 9.430/96), observado o disposto no artigo 26-A da
Lei n. 11.457/2007.

Os créditos a serem compensados deverão ser atualizados pela taxa SELIC, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros (art. 39, §4º, da Lei n. 9.250/95).

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.
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Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009.

Cópia desta sentença servirá como ofício para as comunicações necessárias.

Custas na forma da Lei.

Intimem-se. Comunique-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR

Juiz Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003135-95.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: ADRIANA MENDES MORATO, ADRIANA MENDES MORATO, ADRIANA MENDES MORATO, ADRIANA MENDES MORATO
REPRESENTANTE: DENISE MENDES MORATO, DENISE MENDES MORATO, DENISE MENDES MORATO, DENISE MENDES MORATO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS ALVES PINTAR - SP199051, 
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS ALVES PINTAR - SP199051, 
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS ALVES PINTAR - SP199051, 
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS ALVES PINTAR - SP199051, 
IMPETRADO: CHEFE DO SERVIÇO DE BENEFÍCIOS DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, CHEFE DO SERVIÇO DE
BENEFÍCIOS DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, CHEFE DO SERVIÇO DE BENEFÍCIOS DA AGÊNCIA DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, CHEFE DO SERVIÇO DE BENEFÍCIOS DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

                                                            Certifico que encaminho para publicação o(s) despacho(s) e/ou decisão(ões) proferido(s) em sede de inspeção, dentro do fluxo paralelo de inspeção, para ciência e
eventuais providências das partes, conforme a seguir transcrito(s):

”Vistos em Inspeção.

Considerando a apelação interposta pelo impetrado (ID 32774839), abra-se vista à impetrante para contrarrazões.   

                                                           Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista à apelante para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1009, parágrafo 2º, do CPC/2015).

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. 

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.”

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 9 de junho de 2020.

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0004717-26.2015.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
SUCEDIDO: MARLENE RODRIGUES QUEIROZ, MARLENE RODRIGUES QUEIROZ
Advogados do(a) SUCEDIDO: MARCELO DE LUCCA - SP137649, NATAN DELLA VALLE ABDO - SP343051
Advogados do(a) SUCEDIDO: MARCELO DE LUCCA - SP137649, NATAN DELLA VALLE ABDO - SP343051
SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Trasladem-se cópias dos ID’s 32241997, 32241998 e 32242854 para os autos da EF correlata (0007653-83.1999.403.6106) para cumprimento naqueles autos.

Intime-se o advogado da Embargante para que, caso queira receber a verba honorária, manifeste seu interesse no prazo de 10 dias, observando o disposto no art. 534 CPC/2015, sob pena de arquivamento.

Decorrido o prazo acima sem qualquer providência do credor da verba honorária, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Manifestado o interesse e estando em termos a peça inicial, efetue-se a inversão dos polos e dê-se vista à Executada (Fazenda Pública) para se manifestar acerca do valor executado e em caso de não
concordância, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias (art. 535, CPC).

Em havendo a concordância com o valor apresentado ou em caso de não apresentação de impugnação no prazo legal, requisite-se o pagamento ao E. TRF – 3ª Região, por requisitório ou precatório, conforme o
caso.

Com a apresentação de impugnação, dê-se vista a (ao) Exequente por 15 dias, para resposta, vindo os autos conclusos em seguida.
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Efetuado o depósito do valor devido, intime-se o(a) Exequente para que efetue, independentemente de qualquer providência deste Juízo, o levantamento do mesmo junto ao Banco depositário e informe, no
prazo de cinco dias, se houve a quitação da dívida.

Decorrido o prazo do parágrafo anterior sem manifestação, o silêncio será interpretado como concordância do Exequente com o valor depositado e os autos devem ser encaminhados para prolação de sentença.

Intimem-se.

 

             

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5003303-97.2018.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCOS YUKIO TAZAKI - SP251076, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
EMBARGADO: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO
Advogados do(a) EMBARGADO: ORLANDO DINCAO GAIA FILHO - SP134127, FREDERICO DUARTE - SP131135
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte Embargada para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

             

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000415-58.2018.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: BIONATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, BIONATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261, ROBERTA FRANCA PORTO - SP249475-B
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261, ROBERTA FRANCA PORTO - SP249475-B
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte Ré para apresentar contrarrazões ao Recurso ID 33367121, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 8 de junho de 2020.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000104-33.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: RIO TECH ENGENHARIA ELETROMETALURGIA E PROJETOS LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO - SP192989, RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO - SP257793
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

 

ID 32427158: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime-se a Embargada, para manifestar-se acerca dos Embargos de Declaração ID 33312570, nos moldes do parágrafo segundo do art. 1.023 do CPC.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

São José do Rio Preto, 08 de junho de 2020.

Dênio Silva Thé Cardoso – Juiz Federal

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004137-66.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SUPERMERCADO UNIAO DE MONTE APRAZIVEL LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS TADEU GAMBERA - SP343818, MARCOS ALMIR GAMBERA - SP119981
 
 

 

  

 

          D E C I S Ã O

 

 

 

Intime-se a Embargada, para manifestar-se acerca dos Embargos de Declaração ID 33339457, nos moldes do parágrafo segundo do art. 1.023 do CPC.

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Intime-se.

São José do Rio Preto, 08 de junho de 2020.

Dênio Silva Thé Cardoso – Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004959-55.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: FABIO MAIA DE FREITAS SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO MAIA DE FREITAS SOARES - SP208638
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Exequente para que efetue o levantamento do valor indicado no ID 33425960 junto ao Banco Depositário (BANCO DO BRASIL) e informe, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, se houve a
quitação da dívida.
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Faculto ao Exequente, nos termos do Comunicado Conjunto da Corregedoria Regional e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o requerimento da transferência bancária para crédito em conta de sua
titularidade, cuja petição deverá ser identificada como “Solicitação de levantamento – ofício de transferência ou alvará”, informando os seguintes dados:

          - Banco
                     - Agência
                     - Número da conta com dígito verificador
                     - Tipo de conta
                     - CPF/CNPJ do titular da conta e 
                     - Declaração de que é isento de imposto de renda, se for o caso, ou optante do SIMPLES.

Atente o Exequente ciente de que o silêncio será interpretado como quitação e a execução será extinta.

Intime-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000404-58.2020.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ELIESER FRANCISCO SEVERIANO DO CARMO, ELIESER FRANCISCO SEVERIANO DO CARMO, ELIESER FRANCISCO SEVERIANO DO CARMO, ELIESER
FRANCISCO SEVERIANO DO CARMO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIESER FRANCISCO SEVERIANO DO CARMO - SP210185
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIESER FRANCISCO SEVERIANO DO CARMO - SP210185
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIESER FRANCISCO SEVERIANO DO CARMO - SP210185
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIESER FRANCISCO SEVERIANO DO CARMO - SP210185
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Exequente para que efetue o levantamento do valor indicado no ID 33424862 junto ao Banco Depositário (BANCO DO BRASIL) e informe, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, se houve a
quitação da dívida.

Faculto ao Exequente, nos termos do Comunicado Conjunto da Corregedoria Regional e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o requerimento da transferência bancária para crédito em conta de sua
titularidade, cuja petição deverá ser identificada como “Solicitação de levantamento – ofício de transferência ou alvará”, informando os seguintes dados:

          - Banco
                     - Agência
                     - Número da conta com dígito verificador
                     - Tipo de conta
                     - CPF/CNPJ do titular da conta e 
                     - Declaração de que é isento de imposto de renda, se for o caso, ou optante do SIMPLES.

Atente o Exequente ciente de que o silêncio será interpretado como quitação e a execução será extinta.

Intime-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CAUTELAR FISCAL (83) Nº 5001033-32.2020.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REQUERIDO: TERRA TECNICA SERVICOS AGRICOLAS LTDA - ME, ROSSIMAR ANTONIO ZANCHETTA, MONIZE ARIELA ANDRELA, ZANCHETTA LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL BOTELHO DE ALMEIDA - SP422816
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL BOTELHO DE ALMEIDA - SP422816
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL BOTELHO DE ALMEIDA - SP422816
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Certifico e dou fé que ficam as Requeridas MONIZE ARIELA ANDRELA (Procuração ID 32563254), ROSSIMAR ANTONIO ZANCHETTA  e ZANCHETTA LOCAÇÃO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI (Procuração ID 32983609), intimadas das decisões ID's 32603358 e 33467411, respectivamente, que seguem abaixo, através de seu advogado constituído nos autos.

  D E C I S Ã O    ID 32603358

 

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de embargos de declaração ID 32562920, onde a Embargante, MONIZE ARIELA ANDRELA, alega, em breve síntese, estar a decisão liminar ID 31943182 inquinada de erro material, porque
não comprovada a sua responsabilidade pelas exações objeto da EF nº 0003365-62.2017.403.6106, nos moldes do art. 135, inciso III, do CTN, defendendo que lhe foi atribuída responsabilidade solidária, apenas em razão
da falta do recolhimento dos impostos, não tendo havido a apontada sonegação de informações. Afirmou, ainda, que “ não exercicia (sic) a condição de administradora ao tempo do surgimento da obrigação tributária”.

Requereu, por conseguinte, a revogação da liminar concedida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     864/2290

https://pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=1436220&ca=b98346fd62c16e6026876b7ded53c66d434cbd52aa57a1168833b002eb09078d3b56c933ad0261b5608ee7a01faac3b8683ef71967ec6703d899fb83ef000c77&idTaskInstance=1016558442


É o relatório.

Passo a decidir.

Desnecessária a abertura do prazo delineado no art. 1.023, § 2º, do CPC, porquanto não vislumbro qualquer possibilidade de acolhimento dos embargos declaratórios sub examen, que ora conheço por serem
tempestivos, não merecendo, porém, procedência.

Os presentes Embargos de Declaração traduzem patente insatisfação e irresignação da Embargante com a conclusão a que chegou este Juízo na decisão ID 31943182, claramente fundamentada.

Ora, tal irresignação, calcada em entendimento diverso ao adotado na decisão, deve ser veiculada em sede recursal própria, e não via embargos de declaração, os quais não se prestam a novo julgamento da
causa.

Em assim sendo, conheço dos embargos ID 32562920 e julgo-os improcedentes.

Tenho por citada a Requerida Monize Ariela Andrela.

Cumpra-se na íntegra a decisão ID 31943182.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, 22 de maio de 2020.

DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO - Juiz Federal

 

 

D E C I S Ã O    ID 33467411

 

 

Trata-se de embargos de declaração ID 32983117, interpostos por ROSSIMAR ANTÔNIO ZANCHETTA e por ZANCHETTA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI,
contra a decisão liminar ID 31943182, afirmando estar ela inquinada de erro material. Em relação a Rossimar Antônio Zanchetta, porque não comprovada a sua responsabilidade pelas exações objeto da EF nº 0003365-
62.2017.403.6106, nos moldes do art. 135, inciso III, do CTN, tendo-lhe sido atribuída responsabilidade solidária, apenas em razão da falta do recolhimento dos impostos, já que não houve a apontada sonegação de
informações. Quanto à pessoa jurídica, Zanchetta Locação de Máquinas e Equipamentos EIRELI, porque os imóveis de matrículas nº 18.764, nº 15.961, nº 14.018, nº 16.324 e nº 20.101 do CRI de Coxim/MS não foram
transferidos para o seu patrimônio, mas, ao contrário, continuam pertencendo ao primeiro Embargante.

Requereram, por conseguinte, a revogação da liminar concedida.

É o relatório.

Passo a decidir.

Desnecessária a abertura do prazo delineado no art. 1.023, § 2º, do CPC, porquanto não vislumbro qualquer possibilidade de acolhimento dos embargos declaratórios sub examen, que ora conheço por serem
tempestivos, não merecendo, porém, procedência.

Os presentes Embargos de Declaração traduzem patente insatisfação e irresignação dos Embargantes com a conclusão a que chegou este Juízo na decisão ID 31943182, claramente fundamentada.

Ora, tal irresignação, calcada em entendimento diverso ao adotado na decisão, deve ser veiculada em sede recursal própria, e não via embargos de declaração, os quais não se prestam a novo julgamento da
causa.

Em assim sendo, conheço dos embargos ID 32983117 e julgo-os improcedentes.

Tenho por citados os Requeridos Rossimar Antônio Zanchetta e Zanchetta Locação de Máquinas e Equipamentos EIRELI.

Cumpra-se na íntegra a decisão ID 31943182.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, 08 de junho de 2020.

DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO - Juiz Federal

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003659-58.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: JUSSARA CURY CHIANEZZI, MARILZA ALVES ARRUDA DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILZA ALVES ARRUDA DE CARVALHO - SP141454
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXECUTADO: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040
 
 

    D E S P A C H O

Providencie a Secretaria:

1. a retificação da classe para Cumprimento de Sentença;

2. a abertura de vista dos autos ao CRTR/5ª Região para pagar o débito no prazo de 30 dias (art. 523, caput, c.c. art. 183, caput, ambos do CPC), sob pena de incidência da multa e da verba honorária
advocatícia mencionadas no § 1º do art. 523 do CPC, nos termos da decisão ID 31842680.

Intimem-se.

 

             

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 8 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003915-98.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
EXECUTADO: MONECO INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA - EPP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Certifico e dou que fica a Exequente intimada acerca do despacho ID 30344735, que segue abaixo.

 

 

D E S P A C H O

             

Em face da notícia de parcelamento (ID 24930938), suspendo o andamento do presente feito, até ulterior manifestação.

Caso haja reiteração do pleito de suspensão, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe, independentemente de novo
despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.

Intime(m)-se.

 

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 30 de março de 2020.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 9 de junho de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000816-32.2019.4.03.6103 / CECON-São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: LUIZ ANTONIO DOMICIANO
Advogado do(a) EXECUTADO: NAILTON OLIVEIRA DA SILVA - SP311659
 
 

  

    D E S P A C H O

Designo Audiência de Conciliação a ser realizada no dia 06 de julho de 2020, às 15h30, Ante o isolamento social decorrente do coronavírus(covid-19), e em observância às Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 1, 2, 3, 5, 6,
7 e 8/2020,  a audiência deverá ser realizada utilizando plataforma virtual, em ambiente eletrônico.

Instruções para acesso à audiência virtual (link de acesso, ID da sala, e outras informações) serão encaminhadas por e-mail às partes nos dois dias anteriores à data da audiência.

A audiência virtual poderá ser acessada por qualquer dispositivo eletrônico com câmera, microfone e internet (inclusive celulares, notebooks, tablets, computadores, etc.).

Intimem-se as partes para que, no prazo de 5 dias:

    a) informem seus telefones pessoais, número de whatsapp e e-mail para participarem da audiência; e

    b) apresentem foto ou scanner legível do documento de identificação com foto de todos os participantes (partes e procuradores). Esse mesmo documento de identificação deverá ser apresentado durante a audiência, para
comprovar a identidade dos presentes.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas pelo e-mail da Central de Conciliação: sapc-sjcamp@trf3.jus.br.

 

Intimem-se as partes.

              

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, na data da assinatura.

 

 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004286-71.2019.4.03.6103
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EXEQUENTE: EVARISTO FERREIRA

Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS - SP264621, EDUARDO MOREIRA - SP152149

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 

“Dê-se ciência às partes da juntada dos cálculos e/ou informações da Contadoria do Juízo, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.”

 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5008297-46.2019.4.03.6103

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogado do(a) EMBARGANTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A

EMBARGADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL JATOBA

 
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.”

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006456-50.2018.4.03.6103

AUTOR: HELENA CABRERA LIPI ANDRIATO

Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.”

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002628-12.2019.4.03.6103

AUTOR: THEREZA MARIA GAUDENCIO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: EDSON ANIBAL DE AQUINO GUEDES - SP181941

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.”

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003051-04.2012.4.03.6103

EXEQUENTE: HERCILIO VICENTE DA SILVA

Advogado do(a) EXEQUENTE: FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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A T O  O R D I N A T Ó R I O

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 

 

“Manifestem-se as partes acerca da minuta de Ofício Requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme disciplina o art. 11 da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.”

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001210-73.2018.4.03.6103

IMPETRANTE: GABRIELA DA CONCEICAO ANDRADE MAGRO, GABRIELA DA CONCEICAO ANDRADE MAGRO

Advogados do(a) IMPETRANTE: CAROLINA SCHAFFER FERREIRA JORGE - SP306594, IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, FERNANDO LOPES HARGREAVES - RJ100157,
GIOVANA JABUR ZAMBONIN - RJ100345
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAROLINA SCHAFFER FERREIRA JORGE - SP306594, IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, FERNANDO LOPES HARGREAVES - RJ100157,
GIOVANA JABUR ZAMBONIN - RJ100345

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 

 

“Manifestem-se as partes acerca da minuta de Ofício Requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme disciplina o art. 11 da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.”

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004412-85.2014.4.03.6103

EXEQUENTE: JAIRO DOS SANTOS PEREIRA

Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631, MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI - SP325429

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 

 

“Manifestem-se as partes acerca da minuta de Ofício Requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme disciplina o art. 11 da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.”

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006204-26.2004.4.03.6103

EXEQUENTE: SERGIO MUNHOZ

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MENEZES - SP157831-B

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 

 

“Manifestem-se as partes acerca da minuta de Ofício Requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme disciplina o art. 11 da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.”

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001062-62.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: BENEDITA DE BRITO OLIVEIRA, ERIKA DE BRITO OLIVEIRA
 
REU: UNIÃO FEDERAL, MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS, ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) REU: TEMI COSTA CORREA - SP176268
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CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

Trata-se de demanda na qual a parte autora requer a condenação da União, do Estado de São Paulo e do Município de São José dos Campos ao pagamento de indenização por danos materiais e morais, o primeiro no montante
de R$2.000,00 o segundo no valor de R$ 200.00,00, além de uma pensão correspondente a um salário mínimo a título de pensão alimentícia durante a expectativa de sobrevida da vítima.

Alega, em apertada síntese, que o sr. Cleber Teixeira de Oliveira, então marido e pai das autoras, faleceu aos 27.11.2017, em razão de complicações cardíacas. Aduz que em decorrência de problemas de saúde, ajuizou uma
demanda com obrigação de fazer em face da parte ré deste feito, a qual foi distribuída perante 3ª Vara Federal de São José dos Campos (processo n.º 5001724-60.2017.4.03.6103), onde houve o deferimento do pedido de
tutela de urgência, em 28.08.2017, em face do Município de São José dos Campos e da União para adotar as medidas necessárias para internação e realização de cirurgia de implante de cardiodesfibrilador multi-sítio da
marca/modelo usado pelo SUS. Aos 19.09.2017 a tutela ainda não havia sido cumprida e determinou-se a citação e intimação do Estado de São Paulo para adoção das medidas necessárias para o cumprimento. Em
27.11.2017 houve o óbito do sr. Cleber Teixeira de Oliveira. Sustenta a perda de uma oportunidade de salvar a vida do esposo e pai das autoras pela omissão do Estado, o que enseja a indenização pretendida.

Concedeu-se a gratuidade da justiça para as custas e despesas processuais, indeferiu-se a tutela e determinou-se a emenda à inicial (ID 5117134), cujo cumprimento deu-se por meio do ID 7927738.

Citado (ID 8570806), o Município de São José dos Campos contestou (ID 9439127). Pugna pela improcedência do pedido e redução do pleito no tocante a indenização dos danos.

Após a citação, a União apresentou contestação (ID 9164710). Preliminarmente, impugna o valor atribuído à causa, alega a sua ilegitimidade e a inexistência de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, pugna pela
improcedência do pedido e subsidiariamente a diminuição do valor pleiteado a título de indenização por danos morais.

O Estado de São Paulo em sua contestação pleiteia que o pedido seja julgado improcedente, além de subsidiariamente a redução do quando pedido pela parte autora pelos danos morais. Pede a juntada do prontuário do
INCOR do falecido (ID 9045273).

Réplica ID 15555307.

As preliminares apresentadas foram afastadas (ID 20844424).

A parte autora pediu a prioridade na tramitação em decorrência de ser idosa (29250838).

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Concedo a prioridade na tramitação processual para a parte autora Benedita em razão de ser idosa, com base no documento ID 4699605, fl. 05 e no artigo 1.048, inciso I do diploma processual.

Defiro a produção da prova documental requerida pelas partes rés Estado de São Paulo e Município de São José dos Campos.

Com relação a primeira, Estado de São Paulo, deverá providenciar a juntada do prontuário médico do sr. Cleber Teixeira de Oliveira, como requerido, e eventual documentação hábil a comprovar a intimação para as consultas e
o seu não comparecimento.

Deverão as partes apresentar os documentos no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão e arcarem com o ônus da produção da prova (artigo 373 do Código de Processo Civil).

No mesmo prazo e sob pena de preclusão, deverá a parte autora justificar a pertinência e o interesse na oitiva da testemunha arrolada na inicial.

Se houver a juntada de documentos pelas corrés, dê-se vista para a parte autora se manifestar, nos termos do artigo 437, §1º do diploma processual.

Após, abra-se conclusão para análise do pedido de produção da prova testemunhal, como requerido na inicial, e eventual necessidade de perícia indireta.

Registrada neste ato. Publique-se. Intimem-se.

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007383-79.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: FATIMA RICCO LAMAC
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO WAGNER DE ALMEIDA - SP205044, FATIMA RICCO LAMAC - SP81490
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   FICAM AS PARTES CIENTES DA JUNTADA DA MINUTA CORRIGIDA QUANTO À NUMERAÇÃO.            

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003733-87.2020.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: GLAUCIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA CRISTINA PACHECO MACHADO - SP361946
IMPETRADO: PRESIDENTE DA EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDENCIA - DATAPREV, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando seja reconhecido o direito de receber o auxílio emergencial, decorrente da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).
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A impetrante aduz, em síntese, que preenche os requisitos para recebimento do auxílio emergencial no valor de R$600,00, previsto no Decreto nº10.316/2020 que veio a regulamentar a Lei nº13.982/2020, a qual
estabeleceu medidas excepcionais de proteção social a serem adotadas durante o período de emergência de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19).

Informa que efetuou seu cadastro para recebimento do auxílio emergencial, contudo, este foi indeferido sob o argumento de que recebe benefício do INSS.
Com a inicial vieram documentos.
Os autos vieram à conclusão.
É a síntese do necessário.
Fundamento e decido.
O processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são

imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do “periculum in mora”, e a plausibilidade do direito substancial invocado (“fumus boni iuris”).
Sem embargo da garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em

mandado de segurança não se satisfaz com a mera alegação de "periculum in mora", ou de "dano grave e de difícil reparação". É necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida,
resulte na "ineficácia da medida", acaso concedida somente na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009).

Logo, sem que concorram esses dois requisitos – que são “necessários, essenciais e cumulativos” (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. em
29/06/2012) –, não se legitima a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

“Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a saber: a) relevância do
fundamento da impetração; b) que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a segurança”. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a liminar”
(STF, RTJ 112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)

 

No caso concreto, a parte impetrante objetiva que seja reconhecido o direito de receber o auxílio emergencial, decorrente da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).
A Lei nº13.982/20 estabeleceu medidas excepcionais de proteção social a serem adotadas durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto de 2019, tendo sido regulamentada pelo Decreto nº10.316/2020. Em seu artigo 2º a lei determina que:
 

“Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador que cumpra cumulativamente
os seguintes requisitos:
I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes;   (Redação dada pela Lei nº 13.998, de 2020)
II - não tenha emprego formal ativo;
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;
IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;
V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e
VI - que exerça atividade na condição de:
a) microempreendedor individual (MEI);
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.
§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da mesma família.
§ 1º-A.  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.998, de 2020)
§ 1º-B.  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.998, de 2020)
§ 2º  Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único beneficiário no grupo familiar.  
(Redação dada pela Lei nº 13.998, de 2020)
§ 2º-A.  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.998, de 2020)
§ 2º-B.  O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela progressiva anual do Imposto de
Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor do referido auxílio recebido por ele ou por seus
dependentes.   (Incluído pela Lei nº 13.998, de 2020)
§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do auxílio.
§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de autodeclaração, para os não inscritos,
por meio de plataforma digital.
§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos,
independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo.
§ 5º-A.  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.998, de 2020)
§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam
para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.
§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de
2004, e em seu regulamento.
§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família.
§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu pagamento por meio de conta do tipo
poupança social digital, de abertura automática em nome dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:
I - dispensa da apresentação de documentos;
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;
III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco Central do Brasil;
IV - (VETADO); e
V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para sua movimentação.
§ 9º-A.  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.998, de 2020)
§ 10. (VETADO).
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que sejam detentores.
§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este artigo.
§ 13.  Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas
preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário.   (Incluído pela Lei nº 13.998, de 2020)”
 

Da leitura do ato normativo acima, tem-se que faz jus ao auxílio emergencial de três parcelas de R$ 600,00 mensais quem não tem emprego formal, tenha renda familiar de até R$ 3.135,00 (ou R$ 522,50 por pessoa
da família) e não recebe benefícios previdenciário, assistencial ou seguro-desemprego.

A partir da análise perfunctória da inicial, os documentos dos autos não são aptos a levar a uma conclusão acerca da verossimilhança do direito questionado, devendo o exame ser feito no bojo da sentença.
Isto porque, não foi apresentado comprovante da data em que a impetrante fez o requerimento para concessão do auxílio emergencial. A seu turno, o documento carreado sob ID33332246 revela que a impetrante

esteve no gozo de benefício previdenciário de auxílio doença até 19/04/2020, e a depender da data de cadastro para fins do auxílio emergencial, pode ter sido este o motivo do indeferimento de seu pedido.
Com efeito, considerando que o mandado de segurança exige prova pré-constituída, pelos documentos juntados à inicial não é possível aferir se foi equivocado o indeferimento do auxílio emergencial.
À evidência, as provas carreadas não são aptas a levar a evidenciar a suposta violação do direito líquido e certo da parte impetrante, ao menos neste juízo de cognição sumária.

Desta forma, considerando os fundamentos acima expostos, impõe-se o indeferimento da medida liminar pretendida.
Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR formulado pelo(a) impetrante em sua petição inicial.
Concedo os benefícios da gratuidade processual.
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Oficiem-se às autoridades impetradas, para que apresente informações no prazo legal. Servirá cópia da presente como oficio/carta precatória/mandado para intimação das autoridades impetradas
(REPRESENTANTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL situada na Avenida Cassiano Ricardo, 521 - Jardim Aquarius, São José dos Campos - SP, CEP: 12246-870; e REPRESENTANTE DA EMPRESA
DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV, Empresa Pública situada em SETOR DE AUTARQUIAS SUL, QUADRA 01, BLOCOS E/F, VIA L2 SUL, BRASÍLIA – DF).
O inteiro teor deste processo pode ser acessado no link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/C0730EF6B1 

Em seguida, intimem-se os órgãos de representação judicial das impetradas, para que manifestem seu interesse em intervir no presente feito. A intimação acima determinada também terá por escopo a intimação para
manifestação sobre o interesse em intervir nestes autos.

Após, franqueie-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, depois, se em termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença.
Publique-se. Intime(m)-se.
São José dos Campos, data da assinatura eletrônica.
EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003144-95.2020.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: SINVAL BRAGA DO NASCIMENTO, SINVAL BRAGA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEIVAIR ZAMPERLINE - SP186568
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEIVAIR ZAMPERLINE - SP186568
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    

 

Vistos em sentença.

 

 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando seja a autoridade impetrada compelida a analisar e decidir o requerimento administrativo protocolado sob nº 1357995646, em 13/09/2019, junto

ao INSS, em face do indeferimento do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42-182726078.

 

A parte impetrante alega que até a presente data não houve manifestação da autoridade impetrada a respeito do pedido formulado, o que sustenta configurar lesão a direito líquido e certo a autorizar a presente
impetração.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferido o pedido liminar.

 

O INSS, representado por sua Procuradoria Seccional Federal, expressou interesse em ingressar no feito.

 

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações.

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

As partes são legítimas. Presente o interesse processual, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.

 

Cinge-se a questão à análise da alegada demora administrativa na conclusão de recurso ordinário interposto pelo impetrante contra indeferimento de concessão de benefício previdenciário.

 

Destarte, no caso concreto, após decisão proferida por este Juízo, que deferiu o pleito liminar, a autoridade impetrada prestou as seguintes informações: “em virtude do recurso protocolo GET nº 1357995646
ter tido um erro sistêmico que impedia o protocolo no sistema de recursos e-Sisrec e consequentemente o envio dos autos para o CRPS houve a necessidade de se realizar um novo protocolo (846836019), no qual
consta observação para que se considere a data de entrada do requerimento – DER em 13/09/2019 (referente ao protocolo 1357995646). O processo de recurso foi enviado ao CRPS sob o número
44233559984/2020-24”. Juntou comprovante (ID’S. 33004408 e 33004418).
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Outrossim, do comprovante anexado pela autoridade impetrante no ID. 33004418, verifica-se que em 20/05/2020 foi dado andamento ao recurso do impetrante, mediante encaminhamento ao Conselho de
Recursos da Previdência Social – CRPS, contudo, pendente, ainda, de análise.

 

Nesse passo, impõe-se a confirmação da decisão proferida, cujos efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente julgamento.

 

No que toca ao quanto previsto no artigo 41-A, § 5º, da Lei nº8.213/91, segundo o qual “o primeiro pagamento do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo
segurado, da documentação necessária a sua concessão”, não pode ser aplicado automática e categoricamente em casos como o presente, nos quais não se tem como afirmar, de antemão, que a parte autora/impetrante não
terá que apresentar outros documentos para viabilizar a escorreita análise do pedido de benefício formulado.

 

Também não vislumbro ser caso de aplicação do prazo previsto pelo dispositivo normativo constante da Lei nº 9.784/99, na medida em que tal prazo se conta a partir do término da instrução do processo
administrativo. No entanto, para a instrução administrativa processual a lei não previu prazo.

 

Pois bem. É certo que, ao longo dos últimos meses, vinha este Juízo, com regra, indeferindo os pedidos envolvendo a demora na análise dos processos de concessão, notadamente  em razão da existência da Ação
Civil Pública nº 5001523-68.2017.403.6103 pelo Ministério Público Federal em face do Instituto Nacional do Seguro Social e da União Federal (em trâmite nesta 2ª Vara Federal), na qual se discutia a possibilidade da
adoção das medidas administrativas efetivas para garantir que o prazo para conclusão da análise de requerimentos administrativos de benefício se coadune com o direito fundamental à razoável duração do processo e à celeridade
de sua tramitação, consoante previsto no art. 5º, LXXVII, da CF/88.

 

Paralelamente, este magistrado também vinha proclamando a imperiosidade da observância da aplicação de tratamento isonômico entre os administrados, uma vez que o deferimento de pedidos como o formulado
no presente caso importaria em alteração da ordem cronológica de atendimento, em detrimento dos segurados que já vinham aguardando a análise de requerimentos administrativos apresentados em momento anterior.

 

Contudo, a problemática envolvendo a matéria em questão impõe um sopesamento entre os direitos e obrigações em conflito. Deveras, é notória, em todo o Brasil, a situação de escassez de recursos humanos que
vem sendo enfrentada pelo INSS, notadamente em razão da aposentação de aproximadamente 7.000 servidores, os quais, em virtude da crise econômica que assola o País e da consequente restrição orçamentária imposta
sobre os gastos do Poder Público, já não serão repostos, e do desproporcional número de processos administrativos a serem analisados por aqueles que permaneceram no desempenho de suas funções, essencialmente nas
agências do INSS de São José dos Campos e Jacareí, afetas à jurisdição deste Juízo.

 

Noutra banda, centenas de segurados e dependentes de segurados - inúmeros deles pessoas idosas ou doentes ou em situação de maior vulnerabilidade social (ou mesmo trabalhadores que desempenharam
suas atividades por anos a fio e que, com base na lei, buscam a jubilação) -  aguardam, sem qualquer perspectiva palpável, a análise e julgamento dos requerimentos de benefício que apresentaram à autarquia federal.

 

Tal panorama impõe ao órgão jurisdicional a árdua tarefa de encontrar um ponto de equilíbrio para a solução de cada caso concreto que lhe é apresentado.

 

Portanto, cuidadosamente analisando a questão ora apresentada e levando-se em conta a existência de diversas ações de conteúdo similar ou idêntico que tramitam por esta 2ª Vara Federal,
concluo, neste momento, que se faz imperativa a atuação do Poder Judiciário para suprir a deficiência da Administração, revelando-se o presente Mandado de Segurança como meio jurídico apto e
indispensável para corrigir a situação que vem tolhendo o segurado (ou dependente de segurado) do exercício regular de direito que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, consoante fundamentação expendido, com fundamento no artigo 487, inciso I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONCEDER A SEGURANÇA pleiteada,
confirmando a decisão liminar que determinou à autoridade impetrada que promovesse, no prazo de 45 (quinze) dias, a análise do requerimento administrativo protocolado sob nº 13579995646 (numeração atual:
846836019), em 13/09/2020, relativo ao recurso ordinário interposto em face do indeferimento do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42-182.726.078-2.

 

Oficie-se a autoridade coatora e intime-se o representante legal da pessoa jurídica interessada (INSS) para ciência e cumprimento do inteiro teor desta decisão, nos termos do caput do art. 13 da Lei 12.016/2009.
Servirá cópia da presente como OFÍCIO a ser encaminho à GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS em São José dos Campos, situada na Av. Dr. João Guilhermino, 84 - Centro, São José dos Campos - SP, 12210-130.
O inteiro teor deste processo está disponível para consulta eletrônica no código de acesso gerado no seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/A013C6502

 

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

 

Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário, nos termos do §1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.

 

Publique-se. Intime(m)-se.            

 

                         EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

Juiz Federal Substituto

 

 

  

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003720-88.2020.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: WILSON JUSTINO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: LAURA VERISSIMO DE AZEVEDO CHAVES - SP344517
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 2ª Vara Federal de São José dos Campos.
2. Trata-se de ação ordinária, através da qual pretende o autor que seja restabelecido o benefício de pensão por morte, decorrente do óbito da segurada BEATRIZ APARECIDA BENEDITO DA COSTA.
Aduz, em síntese, que era casado com a segurada BEATRIZ APARECIDA BENEDITO DA COSTA, a qual faleceu em 28/08/2014, embora tenham tido uma separação fática antes do falecimento. Alega que

formulou requerimento administrativo, o qual foi deferido, mas posteriormente cessado em 01/12/2016.
Com a inicial vieram documentos.
O feito foi inicialmente distribuído perante o Juizado Especial Federal de São José dos Campos.
Foram determinadas regularizações à parte autora, as quais foram cumpridas.
Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido formulado.
Apurado valor da causa superior ao limite de alçada do JEF, houve o declínio da competência para uma das Varas Federais.
Redistribuído o feito a esta 2ª Vara Federal de São José dos Campos, os autos vieram à conclusão.
É a síntese do necessário.
Fundamento e decido.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a designação de audiência de conciliação, com espeque no art.139, VI, do
CPC, e no Enunciado nº 35 da ENFAM.

Providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Ou, no mesmo prazo, apresente declaração de
hipossuficiência, com requerimento para concessão de gratuidade processual.

Cumprido o item acima, se em termos, deverá a parte autora manifestar-se sobre a contestação.

Em seguida, especifiquem as partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência.

No mesmo prazo acima, providencie a parte autora a juntada de cópias de eventual sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, relativo à ação  nº0001406-31.2018.403.6103.

Cumprido os itens acima, e não sendo formulados requerimentos de provas, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Sem prejuízo das deliberações acima, informem as partes sobre o interesse em audiência de conciliação.

Publique-se. Intimem-se.

São José dos Campos/SP, data da assinatura eletrônica.

MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

Juíza Federal

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003697-50.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
REQUERIDO: PATHIEL MODA INFANTIL LTDA - ME, PATHIEL MODA INFANTIL LTDA - ME, PATHIEL MODA INFANTIL LTDA - ME, PATHIEL MODA INFANTIL LTDA - ME,
CLEDINALDA RODRIGUES DE SOUSA ARAUJO, CLEDINALDA RODRIGUES DE SOUSA ARAUJO, CLEDINALDA RODRIGUES DE SOUSA ARAUJO, CLEDINALDA RODRIGUES
DE SOUSA ARAUJO, ANDREA RODRIGUES DOS SANTOS, ANDREA RODRIGUES DOS SANTOS, ANDREA RODRIGUES DOS SANTOS, ANDREA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS CARDERARO DOS SANTOS - SP68580
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS CARDERARO DOS SANTOS - SP68580
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS CARDERARO DOS SANTOS - SP68580
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS CARDERARO DOS SANTOS - SP68580
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS CARDERARO DOS SANTOS - SP68580
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS CARDERARO DOS SANTOS - SP68580
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS CARDERARO DOS SANTOS - SP68580
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS CARDERARO DOS SANTOS - SP68580
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS CARDERARO DOS SANTOS - SP68580
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS CARDERARO DOS SANTOS - SP68580
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS CARDERARO DOS SANTOS - SP68580
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS CARDERARO DOS SANTOS - SP68580
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto ao fundamento de que a sentença padece de omissão.

Alega a CEF que a decisão embargada não esclareceu qual a taxa média de juros que deve ser considerada: se a da data de contratação de forma estanque ou a da data da efetiva concessão do crédito.

Segundo a embargante, em razão do tipo de contrato firmado entre as partes (Cheque Especial e Giro Caixa Fácil), a fixação da taxa de juros posteriormente à contratação se mostra benéfica, permitindo que a instituição
financeira a estabeleça sempre abaixo da taxa de mercado.

Sustenta que no caso de a taxa ser pré-fixada e o mutuário vir a efetivar o empréstimo posteriormente, em outro contexto da economia nacional, corre o risco de que a taxa pré-fixada seja superior à taxa média do mercado.

Argumenta, ainda, a inexistência de interesse processual da parte adversa que enseje decisão que limite a cobrança de juros à taxa média de mercado e que, tal ponto, como matéria de ordem pública, necessita de
pronunciamento pelo Juízo.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.
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Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 1022 do Código de Processo Civil.

Insta registrar que o juiz, ao decidir a qualquer questão controvertida, indicará os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando obrigado a refutar ou acolher todas as teses trazidas pela parte.

Os enunciados nºs 1 e 5 da ENFAM, aprovados no seminário “O Poder Judiciário e o Novo Código de Processo Civil” esclarece que “entende-se por ‘fundamento’ referido no art. 10 do CPC/2015 o substrato fático que
orienta o pedido, e não o enquadramento jurídico atribuído pelas partes” e ainda “não viola o art. 10 do CPC/2015 a decisão com base em elementos de fato documentados nos autos sob o contraditório”.

Nesse sentido, ainda:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS. - A teor do disposto no art. 1.022 do CPC, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc. II) e de erro material (inc. III). - Não se presta ao
manejo dos declaratórios, hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos
formulados. - Há no acórdão embargado, expressa manifestação quanto aos fundamentos que levaram ao não provimento do recurso, abordando os dispositivos legais pertinentes e as questões levantadas
pela recorrente. - Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todos os argumentos ou normas legais trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos
suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229, TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207). - O v. acórdão embargado abordou todas as
questões apontadas pela embargante, inexistindo nele, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão. - Quanto ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda que os embargos de declaração
opostos tenham este propósito, é necessária a observância dos requisitos previstos no art. 1022 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu no presente caso, uma vez que a matéria constitucional e
federal foi apreciada. - Embargos de declaração rejeitados.

(ApCiv 0018209-65.1999.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2019.) – grifamos

 

No caso, a decisão embargada é clara ao determinar “aplicação da taxa médica de mercado vigente no momento da celebração, salvo se a taxa atualmente cobrada fora a ela inferior, caso em que esta deve
prevalecer”.

Deste modo, enfrentada a questão cuja resolução influenciou diretamente a decisão da causa, em total simetria entre a fundamentação e o dispositivo, sem qualquer aparente omissão, contradição ou obscuridade, não há que se
falar em reforma da decisão pela via dos embargos de declaração.

Do compulsar dos embargos denota-se que a embargante se insurge contra o próprio mérito da sentença (de parcial acolhimento do pedido), sendo forçoso concluir que os argumentos por ela apresentados buscam atacar a
própria justiça da decisão, de modo a obter a modificação do julgado, para que, no entanto, não se prestam os embargos de declaração.

Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e REJEITO-OS, mantendo, na íntegra, a decisão embargada, tal como lançada.

Intime-se.

S.J.C., data da assinatura digital.

 

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008296-54.2016.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ENEDIR GONCALVES FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO

 

1. Intime-se a parte autora-exequente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.

2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por intimado, desnecessária a intimação para os termos do artigo 535, do CPC, vez que operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se
requisições de pagamento.

3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exequente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.

4. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 535, do CPC.

5. Decorrido o prazo para impugnação à execução de sentença, expeça-se requisição de pagamento.

6. Nos termos artigo 11 da Resolução nº 458/2017-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).

7. Após, subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.

8. Nos casos de requisição de pequeno valor – RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

9. Int.

MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

JUÍZA FEDERAL

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001519-34.2008.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: MARCIA MARIA GIL REBELLO
Advogados do(a) EXECUTADO: ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA - SP209872, FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA - SP168517

   

 DESPACHO

Considerando que decorreu "in albis" o tempo para manifestação da parte exequente, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.
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Int.

MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

JUÍZA TITULAR

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006334-37.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: EDER GUSTAVO PAIVA PASSOS
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON LUIZ COELHO DE AZEVEDO - SP343099
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta pelo rito comum, com pedido de tutela de urgência, objetivando a declaração da nulidade do procedimento administrativo voltado à consolidação da propriedade do imóvel
registrado a favor da credora fiduciária, conforme previsto na Lei nº9.514/1997.

Alega a parte autora que firmou contrato de mútuo com alienação fiduciária para aquisição do imóvel junto a CEF, mas que, por motivo de força maior, tornou-se inadimplente.

Afirma que a ré recusa-se a fazer qualquer acordo com o mutuário inadimplente ou receber os valores devidos, e procedeu a retomada da propriedade plena do imóvel, sem observância do procedimento
legal, pois não o notificou para purgar a mora, tampouco das datas dos leilões, o que torna ilegal a consolidação da propriedade do imóvel em seu favor e a sua venda em leilão, o que busca seja obstado.

A petição inicial foi instruída com documentos.

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela de urgência formulado.

Realizada audiência de tentativa de conciliação, que restou infrutífera.

Citada, a CEF ofereceu contestação, com arguição preliminar de ausência de interesse de agir. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Juntou documentos.

Realizada nova audiência de tentativa de conciliação, que restou infrutífera.

Instadas as partes à produção de provas, não foram formulados requerimentos.

A CEF juntou novos documentos.

Cientificada a parte autora dos documentos juntados pela CEF, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

O feito comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

Afasto a alegação de carência da ação em razão da consolidação da propriedade em nome da CEF, reputada pela ré como perfeita e acabada, porquanto o objetivo da parte autora é justamente a
anulação de tal ato. Não se pode perder de vista que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” (art.5º, XXXV, CF/88).

 Passo ao exame do mérito. 

 

O pedido principal formulado na inicial é de anulação da consolidação da propriedade efetivada em favor do credor fiduciário com base na Lei nº9.514/1997, ao fundamento de ilegalidade no
procedimento (suposta ausência de notificação para purgação da mora).

 A parte autora adquiriu imóvel através de contrato de mútuo firmado com a Caixa Econômica Federal, o qual, entretanto, em razão de inadimplemento motivado por força maior, culminando na prática
dos atos voltados à consolidação da propriedade do bem à credora.

A alienação fiduciária em garantia consiste na transferência da propriedade resolúvel e da posse indireta de um bem infungível, feita pelo devedor ao credor como garantia do seu débito, resolvendo-se o
direito do adquirente com o adimplemento da obrigação (pagamento da dívida garantida). Se a dívida não for paga no vencimento, e se após regular intimação, não houver a purgação da mora pelos fiduciantes, deve o fiduciário
vender o bem a terceiros.

Importa saber que, não sendo purgada a mora no prazo legal, efetiva-se em nome do fiduciário a consolidação da propriedade (anteriormente resolúvel), o que é averbado na matrícula do imóvel, à vista
da prova, por aquele, do pagamento do imposto de transmissão inter vivos.

Assim, se com a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário e seu registro junto ao CRI competente o fiduciante perde a posse direta do imóvel, que se consolida no domínio pertencente
àquele, certo é que a ampliação da esfera de direitos do fiduciário justifica que as causas que possibilitem a anulação do ato de efetivação da consolidação da propriedade sejam reduzidas às inerentes ao próprio procedimento
legal, e não a quaisquer outras que se refiram ao contrato inicial, sob pena inviabilizar a defesa do credor fiduciário neste ponto, apresentando-lhe matéria estranha.

Destarte, para a análise do caso sub judice, mister a verificação acerca de ter respeitado ou não, o credor fiduciário, o procedimento previsto na mencionada Lei 9.514/97, sob pena, e somente nesta
hipótese, de ser declarado nulo o processo de efetivação da consolidação da propriedade.

Acerca do procedimento em comento, estabelece o artigo 26 da Lei 9.514/97 (na redação vigente à época do ato de consolidação objeto dos autos):

 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de
Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por
oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.
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§ 3o-A.  Quando, por duas vezes, o oficial de registro de imóveis ou de registro de títulos e documentos ou o serventuário por eles credenciado houver procurado o intimando em seu domicílio ou residência sem
o encontrar, deverá, havendo suspeita motivada de ocultação, intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, retornará ao imóvel, a fim de efetuar a intimação,
na hora que designar, aplicando-se subsidiariamente o disposto nos arts. 252, 253 e 254 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).   (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 3o-B.  Nos condomínios edilícios ou outras espécies de conjuntos imobiliários com controle de acesso, a intimação de que trata o § 3o-A poderá ser feita ao funcionário da portaria responsável pelo
recebimento de correspondência.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 4o  Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo serventuário encarregado da
diligência e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou
noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital.       (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da
propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.         (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004)

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.       (Incluído pela Lei nº 10.931, de
2004)”

 

Compulsando os autos, verifico que foram acostados documentos hábeis à comprovação de que foram respeitadas as etapas legais do procedimento de consolidação da propriedade a que alude o artigo
26 acima transcrito: há certidão positiva de notificação pessoal do devedor fiduciante para purgação da mora firmada pelo Oficial do Cartório de Registro de Imóveis (ID 24411851 - Pág. 1), dotada de fé pública,
exatamente de acordo com o trâmite previsto na lei, contra a qual não se insurgiu a parte autora. Não há que se falar em ausência de notificação para eventual leilão, porquanto não há notícia de qualquer leilão nos autos.

Aplicável, assim, o regramento contido no artigo 373, inciso I do Novo Código de Processo Civil, segundo o qual a prova do fato constitutivo do direito alegado incumbe à parte autora.

Se, no caso, a parte autora, quanto à consolidação da propriedade em nome da Caixa Econômica Federal, limitou-se a alegar vícios que não logrou comprovar e, ainda, se há nos autos elementos de
prova que demonstram o cumprimento, pela instituição financeira, do regramento estatuído pela Lei nº9.514/1997, o pedido formulado nestes autos é improcedente.

Seguem arestos a corroborar o entendimento ora externado:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO (SFI). CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO AGENTE FINANCEIRO. LEI N.
9.514/1997. IRREGULARIDADE NO PROCEDIMENTO NÃO CARACTERIZADA. LEILÃO PÚBLICO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERSSE PROCESSUAL. 1.
Hipótese em que a consolidação da propriedade em nome do agente financeiro observou as normas previstas nos artigos 26 e seguintes da Lei n. 9.514/1997. 2. Conforme previsto no art.
27 do referido diploma legal, "uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior,
promoverá público leilão para a alienação do imóvel". 3. Não demonstrada qualquer irregularidade no procedimento de execução extrajudicial, o qual, consoante afirmado pelo
magistrado sentenciante, "observou todas as exigências legais (caracterização da mora, regular notificação, registro na matrícula do imóvel, etc.) necessárias à consolidação da
propriedade e consequente extinção do contrato de financiamento", não merece acolhimento a pretensão de anular dito procedimento. 4. Sentença mantida. 5. Apelação não provida.
(AC 00411379520134013700, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:29/05/2015 PAGINA:2451.)

 

 

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. SFI. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1.
Contrato de financiamento firmado na forma da Lei n. 9.514/97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de coisa imóvel. 2. Não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97,
que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 3. Não se discute a aplicação das medidas
protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma concreta onde o mutuário efetivamente
comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada. Não conseguiu o apelante demonstrar que o procedimento previsto
na Lei 9.514/97 é abusivo, violando as normas previstas no CDC. 4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor do bem, que é
conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da Lei n. 9.514/97. 5. Nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/73 "o registro, enquanto
não cancelado, produz todos os seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em
cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos
autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da possibilidade de anulação do registro. 6. Agravo legal improvido.

AC 201061050077473 – Relatora JUIZA SILVIA ROCHA – TRF 3 – Primeira Turma - DJF3 CJ1 DATA:31/08/2011

                          

Ainda que assim não fosse, faz-se relevante mencionar que a partir da edição da Lei nº 13.465/2017, que inseriu o § 2º-B ao artigo 27 da Lei nº 9.514/1997, não mais se discute o direito à purgação da
mora, mas apenas o direito de preferência de aquisição do imóvel pelo preço correspondente ao valor da dívida (e das despesas, prêmios de seguro, encargos legais, tributos e contribuições condominiais e daquelas
correlatas à transferência do imóvel no cartório competente).

Assim, malgrado a presente demanda não tenha a aptidão para desfazer a consolidação da propriedade anteriormente havida em favor da credora fiduciária, tem-se que apesar de não mais ser possível a
retomada do contrato (com o restabelecimento do pagamento das prestações vencidas e vincendas pelo autor originalmente contratado), deve ser ressaltado que a novel alteração legislativa garante ao ex-mutuário
(devedor fiduciante) o direito de preferência para a aquisição do mesmo imóvel,  mediante o pagamento de preço correspondente ao valor da dívida somado aos encargos previstos no § 2º-B do artigo 27 da Lei nº 9.514/1997. 

Em tal hipótese, se exercido o direito de preferência contemplado pela lei, não ocorre a retomada do contrato originário, mas sim a nova aquisição do mesmo bem. Tal questão, no entanto, refoge ao
âmbito de cognição deste Juízo, tendo em vista os limites objetivos da demanda que foram traçados na inicial.  

 

Ante o exposto, na forma do artigo 487, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado e extingo o processo com resolução de mérito.

Condeno a parte  autora ao pagamento das despesas da ré e ao pagamento de honorários advocatícios, cujo valor fixo, por apreciação equitativa, em R$2.000,00 (dois mil reais), na forma do artigo 85,
§§ 2º e 8º do CPC.

Observo, em contrapartida, que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, ficando as obrigações decorrentes da causalidade/0sucumbência sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, contados do trânsito em julgado, caso o credor demonstre que não mais existe o direito ao benefício, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário, consoante disposto no § 3º do
artigo 98 do CPC.

Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado, e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

                              Publique-se. Intimem-se.

 

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

Juíza Federal 
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     D E C I S Ã O

Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela de urgência, ajuizada por PAULO VINICIUS NOGUEIRA MARTINS em face de UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, objetivando a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários consubstanciados nas CDAs indicadas na inicial, e, ao final, pretende que seja reconhecida a inexistência de relação jurídico tributária em relação
aos débitos em questão.

O autor aduz, em síntese, que em meados de 2014 foi contratado como contador da empresa DPBrasil Comunicação Visual Ltda. Alega que objetivando facilitar sua atuação junto aos órgãos públicos,
acabou figurando como “administrador” no contrato social, embora nunca tenha exercido tal função. Posteriormente, foi surpreendido com a cobrança de várias CDAs decorrente de dívidas da empresa.

Com a inicial vieram documentos.

Os autos vieram à conclusão.

Fundamento e decido.

Com a edição do novo CPC (Lei nº 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A
tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”)

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecipadas e também as tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser deferidas
em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza
antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

O novo CPC estabeleceu, ainda, a tutela de evidência, sendo que esta última será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: a) ficar
caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; b) as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou
em súmula vinculante; c) se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; d) a
petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável (artigo 311).

No caso concreto, a parte autora pretende a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários consubstanciados nas CDAs indicadas na inicial, e, ao final, pretende que seja reconhecida a inexistência de
relação jurídico tributária em relação aos débitos em questão.

O autor aduz, em síntese, que em meados de 2014 foi contratado como contador da empresa DPBrasil Comunicação Visual Ltda. Alega que objetivando facilitar sua atuação junto aos órgãos públicos,
acabou figurando como “administrador” no contrato social, embora nunca tenha exercido tal função. Posteriormente, foi surpreendido com a cobrança de várias CDAs decorrente de dívidas da empresa.

Entendo que, para atendimento do pleito formulado pela autora, impõe-se seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos, com observância do
contraditório. Isso porque o pedido da parte autora poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação
da tutela.

A meu ver, o caso em tela demanda dilação probatória mais ampla, sendo imprescindível a oitiva da Administração Fazendária, a fim de que seja cabalmente apurada a veracidade dos fatos narrados pela parte
autora, mormente no que tange às assertivas do autor de que constou no contrato social, mas na verdade nunca foi o administrador da empresa.

Ademais, observo que o autor sequer trouxe os documentos relativos à constituição da empresa, tais como o contrato social ou a ficha da Jucesp.

Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado, marcado dos atributos da
presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam os atos emanados da Administração Pública. “Em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que
militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça” (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em
29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).

Ante o exposto – e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE
TUTELA PROVISÓRIA.

Concedo os benefícios da gratuidade processual, nos termos do artigo 98 do CPC.

 Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de cópias do contrato social da empresa e cópia de ficha da empresa na Jucesp, na qual conste as alterações do quadro
social, sob pena de indeferimento da inicial, a teor dos artigos 320 e 321, parágrafo único do CPC.

Cumprido o item acima, se em termos, cite-se e intime-se o réu com a advertência do prazo para resposta (30 dias – art. 183, CPC). A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial (artigo 344, NCPC), salvo nas hipóteses previstas no artigo 345, NCPC. 

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a designação de audiência de conciliação, com espeque no art.139, VI,
do CPC, e no Enunciado nº 35 da ENFAM.

Sem prejuízo das deliberações acima, informem as partes sobre o eventual interesse em conciliar.

Publique-se. Intime-se.

São José dos Campos/SP, data da assinatura eletrônica.

MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

Juíza Federal
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    S E N T E N Ç A

 

  

Trata-se de ação proposta pelo rito comum, com pedido de tutela de urgência, objetivando afastar a exigência do recolhimento da taxa por registro de Declaração de Importação (DI) e por adição de
mercadoria à Declaração de Importação (DI) em valor superior àqueles estabelecido originalmente pela Lei 9.716/98 (R$ 30,00 e R$ 10,00, respectivamente), em razão da inconstitucionalidade da majoração/reajuste da Taxa
Siscomex, cuja exigência se dá por força da Portaria MF nº257/2011.

Aduz a parte autora, em síntese, que realiza operações de importação de produtos e, por dever legal, a cada importação realizada, efetua registro das Declarações de Importação (DI) no Sistema Integrado
de Comércio Exterior (Siscomex), com o pagamento da respectiva “Taxa de Utilização do Siscomex”.

Esclarece que com o advento da Portaria do Ministério da Fazenda nº257, de 20/05/2011, houve um acréscimo exacerbado no valor da taxa de utilização do Siscomex, desassociado das notas técnicas que
indicavam os valores supostamente corretos para fins de majoração da Taxa Siscomex.

Por fim, requer seja declarada inexistente a relação jurídico-tributária que impõe o pagamento da majoração do tributo, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente nos últimos 05 (cinco) anos, na
forma de compensação com qualquer outro tributo, nos termos da legislação pertinente, ou a restituição de valores por repetição de indébito.

Com a inicial vieram documentos.

Pesquisa de Prevenção positiva.

A possibilidade de prevenção foi afastada. Foi deferido o pedido de tutela de urgência para determinar que a parte autora possa efetuar o pagamento da Taxa de Utilização do SISCOMEX pelos valores
originais contidos no art.3º da Lei nº9.716/1998, afastando a aplicação da Portaria MF nº257/2011.

Citada, a União Federal, com base art. 2º, inciso III, da Portaria PGFN nº 502/2016, em razão da dispensa conferida através da Mensagem Eletrônica CRJ nº 23/2018 e Nota PGFN/CRJ nº 73/2018,
não apresentou contestação e requereu não seja condenada ao pagamento dos honorários advocatícios, em razão do quanto disposto no art. 19, §1º, inciso I, da Lei nº 10.522/02.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil.

A questão central destes autos é a majoração da taxa SISCOMEX procedida pela Portaria MF nº257/2011, ao fundamento de inconstitucionalidade por violação do princípio da legalidade tributária
(art.150, I da CF), uma vez que a delegação de competência conferida pela Lei nº 9.716/98 ao Ministro da Fazenda não teria delineado minimamente os parâmetros para a majoração do tributo.

No caso em testilha, a União, citada para os termos da presente ação, justificou a não apresentação de contestação no art. 2º, inciso III, da Portaria PGFN nº 502/2016, em razão da dispensa conferida
através da Mensagem Eletrônica CRJ nº 23/2018 e Nota PGFN/CRJ nº 73/2018, requerendo, ao final, a sua não condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, na forma do art. 19, §1º, inciso I, da Lei nº
10.522/02.

Em que pese a União não ter controvertido os fatos articulados pela autora, isto não implica no integral reconhecimento do pedido ou sua procedência imediata, notadamente diante do fato de que a Nota
PGFN/CRJ nº 73/2018, mencionada pela ré, ressalvou a cobrança da Taxa SISCOMEX baseada na correção monetária acumulada no período.

Por tal motivo e, ainda, por nada ter disposto a ré sobre o pedido de compensação e restituição formulado na inicial,  passo à análise da questão.

Conquanto o princípio da legalidade tributária, insculpido no art. 150, I, da CF/1988, admita algumas exceções, a delegação para a atualização do critério quantitativo dos tributos deve conter um mínimo de
parâmetros para o exercício de tal mister.

Assim, ressalvadas as hipóteses em que há expressa previsão constitucional (tal como aquela disposta em seu art. 153, § 1º), não pode o Poder Executivo receber uma “carta branca” para fixar o valor de
tributos. É necessário, repita-se, que a delegação delimite razoavelmente o espaço para o exercício da competência delegada.

No que atine ao caso, a Lei nº 9.716/98 delegou ao Ministério da Fazenda a atribuição para majorar a denominada taxa Siscomex nos seguintes termos:

Art. 3o  Fica instituída a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, administrada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 1o  A taxa a que se refere este artigo será devida no Registro da Declaração de Importação, à razão de:                (Vide Medida Provisória nº 320, 2006)

I - R$ 30,00 (trinta reais) por Declaração de Importação;

II - R$ 10,00 (dez reais) para cada adição de mercadorias à Declaração de Importação, observado limite fixado pela Secretaria da Receita Federal.

§ 2o  Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos de operação e dos
investimentos no SISCOMEX.

(...) – grifo nosso

 

Veja-se que o referido dispositivo foi extremamente amplo ao delegar a atribuição de atualizar o valor da taxa, pois não fixou de forma exata os parâmetros para tanto.

Justamente por isso o STF já declarou a inconstitucionalidade da delegação que deu ensejo à Portaria nº 257/2011. Confira-se:

 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Taxa SISCOMEX. Majoração. Portaria. Delegação. Artigo 3º, § 2º, Lei nº 9.716/98. Ausência de balizas mínimas definidas em lei. Princípio da
Legalidade. Violação. Atualização. Índices oficiais. Possibilidade. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem acompanhado um movimento de maior flexibilização do Princípio da
Legalidade em matéria de delegação legislativa, desde que o legislador estabeleça o desenho mínimo que evite o arbítrio. 2. Diante dos parâmetros já traçados na jurisprudência da Corte, a
delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.716/98 restou incompleta ou defeituosa, pois o legislador não estabeleceu o desenho mínimo que evitasse o arbítrio fiscal. 3. Esse entendimento
não conduz a invalidade da taxa SISCOMEX, tampouco impede que o Poder Executivo atualize os valores previamente fixados na lei, de acordo com os índices oficiais, conforme
amplamente aceito na jurisprudência da Corte. 4. Agravo regimental não provido. 5. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do novo Código de Processo
Civil, uma vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais. (RE 1095001 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/03/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-103 DIVULG 25-05-2018 PUBLIC 28-05-2018)
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Nesse sentido, a jurisprudência mais recente do TRF da 3ª Região tem acompanhado o entendimento do STF:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. TAXA DE USO DO SISCOMEX. LEI Nº 9.716/98. MAJORAÇÃO POR FORÇA DA PORTARIA MF 257/11 E IN RFB Nº 1.158/11.
AFRONTA À LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. STF, RE 1.095.001 AgR/SC.  

1. O E. Supremo Tribunal Federal, em recente julgado, declarou, in casu, a inconstitucionalidade da delegação de competência tributária, assinalando que "diante dos parâmetros já traçados na
jurisprudência da Corte, a delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.716/98 restou incompleta ou defeituosa, pois o legislador não estabeleceu o desenho mínimo que evitasse o arbítrio fiscal." (RE
1.095.001 AgR/SC, Relator Ministro DIA TOFFOLI, Segunda Turma, j. 06/03/2018, Dje 28/05/2018). Em igual compasso a Primeira Turma daquela Excelsa Corte, no RE 959.274 AgR/SC,
Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, j. 29/08/2017, Dje 13/10/2017.

2. No mesmo andar, já começa esta C. Corte a se inclinar na direção do novel entendimento firmado pela E. STF. Nesse sentido, ApCiv/SP 5002352-64.2018.4.03.6119, Relator Desembargador
Federal JOHONSON DI SALVO, Sexta Turma, j. 01/02/2019, D.E. 06/02/2019; e ApCiv/SP 5004334-95.2017.4.03.6104, Relatora Desembargadora Federal DIVA MALERBI, Sexta Turma, j.
19/12/2018, D.E. 21/01/2019.

3. Adira-se, a final, que o próprio Ministério da Fazenda, por intermédio da Coordenação-Geral de Representação Judicial da Fazenda Nacional, emitiu a Nota SEI nº
73/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, de 12/11/2018, onde se registra a aprovação de proposta de inclusão em lista de dispensa de contestar e/ou recorrer, por parte da União Federal, da questão ora
posta a exame, atinente ao reajuste promovido pela indigitada Portaria MF nº 257/2011, dos valores referentes à Taxa SISCOMEX.

4. Remessa oficial tida por interposta a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000819-07.2017.4.03.6119, Rel. Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 20/05/2019, Intimação via
sistema DATA: 22/05/2019)

                                   

             

Todavia, importa observar que malgrado a jurisprudência se manifeste pelo afastamento da majoração promovida pela Portaria MF n.º 257/2011, isso não impede a incidência de atualização monetária, por
meio da aplicação de índices oficiais, o que se extrai do entendimento firmado pela Corte Suprema no julgamento do Recurso Extraordinário 1.095.001. Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX. MAJORAÇÃO. ART. 3º, §2º, DA LEI 9.716/98 E PORTARIA MF 257/2011.
INCONSTITUCIONALIDADE. QUESTÃO PACIFICADA NO STF. LIMITAÇÃO DO REAJUSTE AOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO DA
AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. APELO DA UNIÃO E REEXAME NECESSÁRIO IMPROVIDOS.

1. Sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar que a taxa prevista no art. 3º da Lei nº 9.716/1998 é devida nos casos previstos em lei, pelo valor estabelecido no § 1º desse
mesmo dispositivo legal, atualizado pela Selic desde 26/11/1998, bem como declarar o direito do contribuinte à restituição ou compensação dos valores indevidamente pagos, observada a prescrição
quinquenal.”

2. Cinge-se a controvérsia à constitucionalidade da majoração dos valores da Taxa de Siscomex promovida pela Portaria MF n.º 257/2011, editada com fundamento no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei
nº 9.716/98 e ao afastamento do limite do índice acumulado do INPC, fixado pela sentença, in casu.

3. Tendo em vista a existência de recentes precedentes proferidos pelo C. STF pela inconstitucionalidade da majoração, os quais conduzem a conclusão no sentido de que atualmente se encontra
pacificada a questão tanto na Primeira quanto na Segunda Turma da Suprema Corte, impõe-se a revisão do posicionamento que até então vinha sendo adotado.

4. A 2ª Turma do STF concluiu que “a delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.716/98 restou incompleta ou defeituosa, pois o legislador não estabeleceu o desenho mínimo que evitasse o arbítrio
fiscal”. (RE 1095001 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/03/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-103 DIVULG 25-05-2018 PUBLIC 28-05-2018). Assim,
decidiu que a majoração estabelecida pela Portaria MF n.º 257/2011, considerando a variação dos custos de operação e dos investimentos no SISCOMEX, viola o princípio da legalidade,
entendimento este que passou a ser perfilhado pela 1ª Turma da Suprema Corte, consoante restou consignado no julgamento do RE 1155381, em 22-03-2019.

5. A questão foi incluída pela própria Procuradoria Geral da Fazenda Nacional na lista de dispensa de contestação e recursos de que trata o art. 2º, VII e §§ 4º e 5º, da Portaria PGFN n.º 502/2016.

6. O afastamento do reajuste, na forma promovida pela Portaria MF n.º 257/2011, não impede a incidência de atualização monetária, por meio da aplicação de índices oficiais, consoante o
entendimento firmado pelo STF. A propósito, o C. STF, ao afastar a majoração promovida pela Portaria MF n.º 257/2011, reiteradamente vem decidindo por limitar o reajuste da taxa aos índices
oficiais de correção monetária acumulados no período.

7. Como consectário lógico, de rigor o acolhimento do pedido formulado pela parte autora no tocante à repetição de indébito dos valores recolhidos em montante superior ao devido, referentes aos
cinco anos antecedentes ao ajuizamento da ação, a qual poderá ser efetivada em fase de cumprimento de sentença ou na via administrativa.

8. Aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito a partir do recolhimento indevido a título de correção monetária. A SELIC, por englobar correção monetária e juros de mora, não
pode ser cumulada com nenhum outro índice.

9. A sentença deve ser reformada apenas quanto à condenação aos ônus da sucumbência. Diante da sucumbência mínima da parte autora, de rigor a condenação da União Federal integralmente no
pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios (art. 86, parágrafo único, do CPC).

10. Sentença mantida quanto ao julgamento parcialmente procedente do pedido, a fim de afastar a majoração da Taxa Siscomex, na forma promovida pela Portaria MF n.º 257/11, ressalvando-se a
incidência de atualização monetária com a aplicação de índices oficiais acumulados no período (janeiro de 1999 e abril de 2011), bem como para assegurar a repetição do indébito dos valores recolhidos
em montante superior ao devido, referentes aos cinco anos antecedentes ao ajuizamento da ação, a qual poderá ser efetivada em fase de cumprimento de sentença ou na via administrativa.

11. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação da União e reexame necessário não providos.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5006527-04.2018.4.03.6119, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES,
julgado em 19/09/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 25/09/2019)

 

Com efeito, o C. STF, ao afastar a majoração promovida pela Portaria MF n.º 257/2011, reiteradamente vem decidindo por limitar o reajuste da taxa aos índices oficiais de correção monetária acumulados no
período (janeiro de 1999 e abril de 2011), consoante se extrai dos seguintes precedentes:

 

“Trata-se de agravo regimental em recurso extraordinário contra decisão que negou seguimento a recurso, em razão de ser a controvérsia dos autos de índole infraconstitucional e de óbice da Súmula
636 desta Corte. (eDOC 8) No agravo regimental, sustenta-se a existência de ofensa direta à Constituição Federal e insiste-se na inconstitucionalidade e ilegalidade da majoração implementada pela
Portaria MF nº 257/11 da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX), ao argumento de que aludido tributo não poderia ter sido alterado por meio de ato normativo
infralegal e em valor superior àquele estabelecido originalmente pela Lei 9.716/98. (eDOC 11, p. 2, 3-4 e 9) Intimada, a parte recorrida não apresentou contrarrazões, conforme certidão constante do
eDOC 17. É o relatório. Conforme relatado, neguei seguimento a recurso extraordinária por entender ser a matéria discutida nos autos de índole infraconstitucional. Ocorre que, após exame mais
detido da controvérsia, observo que assiste razão em parte à recorrente, especificamente, ao pretender seja afastado por esta Corte o recolhimento da Taxa Siscomex na forma indevidamente majorada
pela Portaria MF 257/2011 (eDOC 6, p. 41). Assim, reconsidero a decisão de eDOC 8 e passo ao exame do recurso extraordinário. Inicialmente, verifico que a jurisprudência desta Corte tem se
orientado no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da majoração da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal, mas sem contudo impedir que o Poder Executivo
atualize os valores fixados em lei para a referida taxa em percentual não superior aos índices oficiais de correção monetária. A esse respeito, confira-se o seguinte precedente desta Turma: (...)
Diante disso, no que tange à possibilidade de atualização pelo Poder Executivo dos valores fixados em lei em percentual não superior aos índices oficiais, registro outro julgado que se aplica, por
analogia, ao caso dos autos: Recurso extraordinário. 2. Tributário. 3. Legalidade. 4. IPTU. Majoração da base de cálculo. Necessidade de lei em sentido formal. 5. Atualização monetária.
Possibilidade. 6. É inconstitucional a majoração do IPTU sem edição de lei em sentido formal, vedada a atualização, por ato do Executivo, em percentual superior aos índices oficiais. 7. Recurso
extraordinário não provido. (RE nº 648.245/MG-RG, de minha relatoria, Tribunal Pleno, DJe de 24.2.2014). Nesse contexto, observo que a decisão do Tribunal a quo destoa da jurisprudência desta
Corte, uma vez que a majoração foi mantida, respeitada apenas a anualidade, mas sem que houvesse preocupação com a devida observância ao limite dos índices oficiais de correção monetária do
período. Nesse sentido, extrai-se o seguinte trecho do acórdão impugnado: (...) Ante o exposto, dou provimento ao recurso extraordinário apenas para determinar que a majoração da Taxa Siscomex
observe os limites dos índices oficiais de correção monetária do período e julgo prejudicado o agravo regimental (art. 932, VIII, do CPC c/c art. 21, §2º, do RISTF). (...)”
(ARE 1158078 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 04/12/2018, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-263 DIVULG 06/12/2018 PUBLIC 07/12/2018)
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“Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, maneja recurso extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, FIH do Brasil Indústria e Comércio de Eletrônicos
Ltda. Aparelhado o recurso na afronta ao art. 150, I, da Constituição Federal. A matéria debatida, em síntese, diz com a legalidade da majoração da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de
Comércio Exterior (Siscomex), instituída pela Lei nº 9.716/1998, por meio da Portaria nº 257/2011/MF. (...)É o relatório. Decido. Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos
fundamentos do recurso extraordinário, bem como à luz da jurisprudência firmada no âmbito desta Suprema Corte, concluo assistir razão, em parte, ao recorrente. (...) Mais recentemente, ao
julgamento do RE 959.274 AgR, da minha relatoria, Rel. p/ Acórdão: Min. Roberto Barroso, 1ª Turma, DJe 13.10.2017, no qual votei no sentido da natureza infraconstitucional do debate, posição até
então predominante, após voto divergente do Ministro Roberto Barroso, que dava provimento ao agravo, fiquei vencida, prevalecendo o entendimento que, agora, passo a adotar, no sentido da
inconstitucionalidade, à luz do princípio da legalidade, da majoração das alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX promovida pela Portaria nº 257/2011/MF, permitida apenas, na esteira
de precedentes desta Suprema Corte, a atualização dos valores previstos na Lei 9.716/98 segundo índices oficiais de atualização monetária. Nesse sentido: (...) Nessa linha de entendimento, esta
Suprema Corte já reconheceu a ocorrência de violação do princípio da legalidade estrita pela majoração de tributos sem lei em sentido formal. Anoto precedentes: (...) Diante do exposto, com
fundamento no artigo 932, VIII, do CPC/2015 c/c 21, § 1º, do RISTF, dou parcial provimento ao recurso extraordinário para declarar inexigível o reajuste da taxa de utilização do SISCOMEX
promovido pela Portaria MF nº 257/2011, acima do valor resultante da aplicação dos índices oficiais de correção monetária, entre janeiro de 1999 e abril de 2011. Eventuais questões relativas ao
levantamento de depósitos, à prescrição, à correção monetária, aos juros, à compensação e às custas finais, se o caso, devem ser examinadas pelo juízo de origem. Sem honorários (Súmula 512/STF).
(...)” (RE 1173725, Relator(a): Min. ROSA WEBER, julgado em 23/11/2018, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-259 DIVULG 03/12/2018 PUBLIC 04/12/2018) 

Trata-se de recurso extraordinário em face do acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cuja ementa reproduz-se a seguir (eDOC 11, p. 105) (...) No recurso extraordinário, interposto com
base no art. 102, III, “a”, do permissivo constitucional, aponta-se ofensa aos artigos 145, II; 150, I; e 154, I, da Constituição Federal. Nas razões recursais, sustenta-se a inconstitucionalidade da
majoração da taxa de utilização do SISCOMEX, pois “qualquer novo imposto federal que não estiver nominalmente descrito na Carta Magna, só poderá ser instituído por lei complementar.” Alega-
se, ainda, a ilegalidade da delegação legislativa do artigo 3º da Lei 9.716 de 1998. É o relatório. Decido. (...) Em relação a supostos defeitos na formação do ato administrativo que reajustou a taxa em
questão, constato que a Segunda Turma do STF considera que a delegação contida no art. 3º, §2º, da Lei 9.716/98 restou incompleta, tendo em conta que não possui aptidão a evitar o arbítrio fiscal. A
propósito, cito o RE-AgR 1.095.001, de relatoria do Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe 28.05.2018, assim ementado: (...) Sendo assim, reputa-se ilegal o ato infralegal que veiculou valores
superiores aos índices oficiais de correção monetárias, conforme se depreende do voto condutor do E. Ministro Dias Toffoli: (...) Desta feita, também me pronunciei quanto ao aspecto explicitando
minha convicção pessoal: “O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (PRESIDENTE) - De fato, a advogada que assomou a tribuna fez referência, provavelmente, não mencionou o recurso
extraordinário, mas talvez seja o Recurso Extraordinário 919.752, da minha relatoria, em que, em sede de agravo regimental, assentei que a verificação de suposta violação do princípio da legalidade
demanda, necessariamente, a análise dos fatos normativos infraconstitucionais. Sem embargo dessa compreensão, de fato, no caso concreto, parece não haver divergência de que o aumento foi superior
a 500%. Portanto, é preciso que haja isso a que o Ministro Gilmar Mendes se referiu, de balizas ou padrões independentemente da reposição do valor inflacionário, que, obviamente, não está em
discussão. Isso foi afirmado na petição da parte e também está no agravo regimental da União - a ilustre advogada não precisa repetir, porque está aqui na petição, e Vossa Senhoria chegou a dizer que
poderia chegar a 1.000% a taxa de utilização.” Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário a que dou parcial provimento, nos termos do artigo 21, §2º, RISTF, com a finalidade de declarar
o direito da parte Recorrente de recolher a SISCOMEX reajustada com base nos índices oficiais de correção monetária. (...)” 

(RE 1132699, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 18/06/2018, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20/06/2018 PUBLIC 21/06/2018) 

 

            Assim, se, de um lado, é indiscutível a ilegalidade da majoração da taxa SISCOMEX pela Portaria MF nº257/2011, de outro, é certo que o reajuste é indevido apenas no montante que superar os índices de
correção monetária acumulados no período (janeiro de 1999 e abril de 2011).

Por tal razão, o pedido formulado nestes autos deve ser julgado parcialmente procedente, para também condenar a ré à restituição do indébito referente aos recolhimentos de tais rubricas nos últimos cinco anos anteriores
à propositura da ação.

              A compensação deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos termos da LC 118/2005.

A correção monetária é devida desde o recolhimento/retenção indevida comprovada (Súmula 162 do STJ; STJ, AgREsp 1107767, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ªT., j. 01.09.2009, un., DJ
18.09.2009), e deve observar os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal através da Resolução 561/CJF, de 02.07.2007 (EREsp
912.359-SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 1ª S., j. 14.11.2007, un., DJ 03.12.2007).

Em sede de compensação ou restituição tributária é pacífico o entendimento do C. STJ de aplicação da taxa SELIC (taxa referencial do sistema especial de liquidação e de custódia), que engloba juros e
correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996, a partir da data do pagamento indevido, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95 (REsp nº1162816/SP, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, j. 05/08/2010, Dje 01/09/2010/EREsp nº 223413/SC, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 22/09/2004, DJ 03/11/2004).

Insta consignar que a apuração do montante a ser restituído será efetuada em sede de liquidação do julgado, inclusive no tocante aos índices de correção monetária acumulados no período
(janeiro de 1999 e abril de 2011).

Com o trânsito em julgado da presente decisão, caberá à ré, ainda, diligenciar o necessário a que as inserções de valores, nas Declarações de Importação no Sistema SISCOMEX pela autora (em patamares
inferiores àqueles estipulados pela Portaria MF 257/2011) se deem sem maiores entraves burocráticos.

A despeito da conclusão acima externada, com base no disposto no §1º, inciso I do art. 19 da Lei nº10.522/2002 e no quanto delineado pela parte autora no Id 32056251, afasto a condenação da União ao
pagamento de honorários advocatícios.

Por fim, ressalto que eventuais argumentos aventados pelas partes e que, porventura não tenham sido abordados de forma expressa na presente sentença, deixaram de ser objeto de apreciação por não
influenciar diretamente na resolução da demanda, a teor do quanto disposto no Enunciado nº10 da ENFAM (“A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de fundamentação e não acarreta a nulidade da
decisão se forem enfrentadas todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.”)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 487, inciso III, “a” do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para
homologar o reconhecimento (parcial) do pedido pela ré e, com isso, afastar a majoração da Taxa Siscomex, na forma promovida pela Portaria MF n.º 257/11, ressalvando-se a incidência de atualização monetária com a
aplicação de índices oficiais acumulados no período (janeiro de 1999 e abril de 2011), e, ainda, condenar a União à restituição do indébito referente aos recolhimentos de tais rubricas nos últimos cinco anos anteriores à
propositura da ação.

As importâncias a serem restituídas, respeitados os critérios discriminados na fundamentação, na forma da legislação pertinente, deverão ser devidamente corrigidas pela taxa SELIC, vedada a cumulação de
juros com tal índice.

Com o trânsito em julgado da presente decisão, caberá à ré, outrossim, diligenciar o necessário a que as inserções de valores, nas Declarações de Importação no Sistema SISCOMEX pela autora (em
patamares inferiores àqueles estipulados pela Portaria MF 257/2011), se deem sem maiores entraves burocráticos.

Custas na forma da lei.

Consoante disposto na fundamentação, deixo de condenar a União em despesas em honorários advocatícios.

Dispensado o reexame necessário (artigo 496, §4º, inciso IV e 19, §2º da Lei 10.522/02).

Publique-se. Intimem-se.

 

S.J.C., data da assinatura digital.

 

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela provisória, através da qual pretende o autor que seja reconhecido o caráter especial das atividades exercidas no(s) período(s) de 14/05/1993 a 31/12/2000, de
19/11/2003 a 30/04/2013, de 01/01/2015 a 31/12/2015, e de 01/01/2017 a 12/12/2018, elencado(s) na inicial, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB193.305.139-3), desde a
DER em 23/01/2019, com todos os consectários legais.

Com a inicial vieram documentos.
Os autos vieram à conclusão.
Fundamento e decido.
Inicialmente, observo que o termo ID33365929 indicou a possível prevenção deste feito com as seguintes ações:
- 50043955020184036126: Trata-se de ação ajuizada por homônimo (CPF 994.851.848-91);
- 00013225620164036117: Trata-se de ação ajuizada objetivando a revisão de benefício concedido em 20/09/2012;
- 50033614220194036114: Trata-se de ação ajuizada por homônimo (CPF 064.230.318-51);
- 00010598620154036140: Trata-se de ação ajuizada objetivando o recebimento de valores, com opção de benefício concedido em 20/03/2009.
Diante de tal quadro, observo que as ações foram ajuizadas por homônimos do autor, e mesmo naquelas em que não é possível consultar o CPF da parte autora, por ser ações em que houve a concessão do benefício

há anos, nítido está que também se tratam de feitos ajuizados por homônimos do autor, razão pela qual fica afastada a prevenção.
Feitas estas considerações iniciais, passo à análise do pedido de tutela.
Com a edição do novo CPC (Lei nº 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A

tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”)
A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecipadas e também as tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser deferidas em

caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza
antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

O novo CPC estabeleceu, ainda, a tutela de evidência, sendo que esta última será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: a) ficar
caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; b) as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou
em súmula vinculante; c) se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; d) a
petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável (artigo 311).

No caso concreto, pretende o autor a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento das atividades laborativas exercidas sob condições especiais.
Entendo que, para conversão dos períodos laborados sob condições especiais, impõe-se seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos. Isso porque o pedido

da parte autora – reconhecimento de tempo de serviço como especial - poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento provisório, de modo que se verifica
incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de irreversibilidade.

Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil
reparação, situação não provada até o momento.  

Por fim, há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. A parte autora não logrou
demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos
emanados da Administração Pública. Prevalece que, “em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio
verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça” (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano
Tolentino Amaral).

Ante o exposto – e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE
TUTELA PROVISÓRIA.

Concedo os benefícios da gratuidade processual, nos termos do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a designação de audiência de conciliação, com espeque no art.139, VI, do
CPC, e no Enunciado nº 35 da ENFAM.

Cite-se e intime-se o réu com a advertência do prazo para resposta (30 dias – art. 183, CPC). A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial
(artigo 344, NCPC), salvo nas hipóteses previstas no artigo 345, NCPC.

Sem prejuízo das deliberações acima, informe a parte ré sobre o interesse em audiência de conciliação.

Publique-se. Intime-se.

São José dos Campos, data da assinatura eletrônica.

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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Chamo o feito à ordem.

 

Trata-se de ação proposta pelo rito comum objetivando a revisão do contrato de mútuo hipotecário firmado com a ré Caixa Econômica Federal, sob a égide da legislação atinente ao Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, pelo PES/CP.

Prolatada sentença julgando procedente o pedido inicial, o E. TRF da 3ª Região, em sede recursal, decretou a nulidade do julgado e determinou o retorno dos autos a este Juízo para realização de prova pericial e
documental, ressalvando que, por ocasião da perícia, a parte autora deverá providenciar a juntada de todos os contracheques/holerites para que o perito possa aferir se de fato o agente financeiro (CEF) deixou
de observar os índices da categoria profissional indicada pelo mutuário ao reajustar as prestações mensais.

Assim sendo, aplicável ao caso dos autos a regra disposta no artigo  95 do CPC: “Cada parte adiantará a remuneração do assistente técnico que houver indicado, sendo a do perito adiantada pela parte
que houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas as partes” (grifei).

 

Portanto, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cada uma (CEF e autor) deposite em juízo o valor R$ 1.262,50 referente os honorários periciais que ora fixo no total de R$ 2.525,00.
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Ainda, no mesmo prazo, deverá a parte autora juntar aos autos todos os contracheques/holerites para que o perito possa aferir se de fato o agente financeiro (CEF) deixou de observar os índices da categoria
profissional indicada pelo mutuário ao reajustar as prestações mensais, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

Com o depósito judicial e vinda dos documentos supra, encaminhem-se os autos ao perito judicial para realização da perícia.

Intimem-se com urgência por se tratar de processo da Meta do CNJ.

SJCampos, data da assinatura eletrônica.

 

Mônica Wilma S. G. Bevilaqua

         Juíza Federal
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Chamo o feito à ordem.

 

Trata-se de ação proposta pelo rito comum objetivando a revisão do contrato de mútuo hipotecário firmado com a ré Caixa Econômica Federal, sob a égide da legislação atinente ao Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, pelo PES/CP.

Prolatada sentença julgando procedente o pedido inicial, o E. TRF da 3ª Região, em sede recursal, decretou a nulidade do julgado e determinou o retorno dos autos a este Juízo para realização de prova pericial e
documental, ressalvando que, por ocasião da perícia, a parte autora deverá providenciar a juntada de todos os contracheques/holerites para que o perito possa aferir se de fato o agente financeiro (CEF) deixou
de observar os índices da categoria profissional indicada pelo mutuário ao reajustar as prestações mensais.

Assim sendo, aplicável ao caso dos autos a regra disposta no artigo  95 do CPC: “Cada parte adiantará a remuneração do assistente técnico que houver indicado, sendo a do perito adiantada pela parte
que houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas as partes” (grifei).

 

Portanto, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cada uma (CEF e autor) deposite em juízo o valor R$ 1.262,50 referente os honorários periciais que ora fixo no total de R$ 2.525,00.

Ainda, no mesmo prazo, deverá a parte autora juntar aos autos todos os contracheques/holerites para que o perito possa aferir se de fato o agente financeiro (CEF) deixou de observar os índices da categoria
profissional indicada pelo mutuário ao reajustar as prestações mensais, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

Com o depósito judicial e vinda dos documentos supra, encaminhem-se os autos ao perito judicial para realização da perícia.

Intimem-se com urgência por se tratar de processo da Meta do CNJ.

SJCampos, data da assinatura eletrônica.

 

Mônica Wilma S. G. Bevilaqua

         Juíza Federal
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     D E C I S Ã O

Petição ID31483204: Chamo o feito à ordem para desconsiderar o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias constante do item “3” do despacho proferido sob ID31120574.
Isto porque, a decisão do E. TRF da 3ª Região que antecipou a tutela para determinar a revisão do benefício do exequente, determinou a prática de tal ato no prazo de 30 (trinta) dias (ID29437622). Referida

decisão foi proferida aos 19/12/2019, mas não consta dos autos que tenha havido a efetiva expedição de ofício à Autoridade Administrativa para cumprimento da tutela.
Somente depois, com o retorno dos autos à Primeira Instância, houve a determinação de encaminhamento dos autos ao Gerente do Posto de Benefícios do INSS para cumprimento do julgado, conforme

ID31120574. De acordo com o andamento do feito no sistema PJe, os autos foram remetidos em diligência para o setor administrativo do INSS em 30/04/2020.
Assim, determino seja oficiado ao Gerente do Posto de Benefícios do INSS, para comunicar que houve equívoco na concessão de prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, como constou no despacho

anterior, uma vez que a Superior Instância já havia determinado a revisão do benefício em 30 (trinta) dias – embora não tenha havido comunicação anterior à APS -. Referido prazo passa a ser contado da
remessa dos autos àquele setor, ou seja, a partir de 30/04/2020, devendo haver cumprimento da revisão do benefício, sob pena de fixação de multa diária.

Cumpra-se com máxima urgência. Após, publique-se e intime-se.

São José dos Campos, data da assinatura eletrônica.

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007164-66.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: THIAGO HENRIQUE RODRIGUES DE FREITAS, THIAGO HENRIQUE RODRIGUES DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS - SP226619
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS - SP226619
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO

Recebo a presente Impugnação.

Manifeste(m)-se o(s) exequente(s) no prazo legal de 15 (quinze) dias nos termos dos artigos 771 combinado com o artigo 920 do NCPC.

Após, remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos, bem
como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) seja(m) diferente(s) do efetivamente devido.

Int.

MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

JUÍZA FEDERAL
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EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTO DO JEQUITIBA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GRAZIELA DE SOUZA MANCHINI - SP159754
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

   

 DESPACHO

Petição ID nº 33096655. Manifeste-se a parte executada, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como esclareça se promoveu a interposição de recurso conforme informado na petição anterior.

Int.

MONICA WILMA SCHRODER GHONS BEVILAQUA

JUÍZA FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004837-85.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: THIAGO DE SOUZA MANSUR PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA GOMES PINTO MAGALHAES SOARES - SP275367-B
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta pelo rito comum, com pedido de tutela de urgência, ajuizada por THIAGO DE SOUZA MANSUR PEREIRA em face da UNIÃO FEDERAL, visando seja compelida a ré a
promover o imediato desligamento do autor dos quadros da Força Aérea Brasileira, sem condicionar este ato ao pagamento de indenização prévia prevista no artigo 116, inciso I, da Lei nº6.880/80 (Estatuto dos Militares).

Sustenta o autor que formulou pedido de desligamento em 27/08/2018, mas o respectivo processamento na unidade Militar é demorado e burocrático. Afirma que o seu desligamento não pode ser condicionado ao
prévio pagamento da indenização, uma vez que possui mais de 05 (cinco) anos de oficialato. E, ainda, aponta que a urgência do caso deve-se ao fato de que recebeu proposta para trabalhar na iniciativa privada, a qual estipula
como data limite para sua apresentação em 17/09/2018.

Com a inicial vieram documentos.

Deferido o pedido de tutela de urgência para o fim de determinar à ré que promova o desligamento imediato da parte autora dos Quadros de Pessoal Militar da Força Aérea Brasileira, independentemente de
eventuais condicionantes quanto ao pagamento de indenização prévia prevista no artigo 116, inciso II, da Lei nº6.880/80.

 

Citada, a União apresentou contestação, com arguição preliminar de falta de interesse processual e perda do objeto. No mérito, aduz pela improcedência da ação. Juntou documentos.

Houve réplica, com juntada de documentos.

Em sede de especificação de provas, não foram formulados requerimentos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Fundamento e decido.
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A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil.

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Preliminarmente, considerando que a pretensão formulada nos autos refere-se justamente à demora injustificada na análise do pedido administrativo de demissão pleiteado pelo autor, verifica-se patente o interesse
de agir.

Ademais, considerando que o desligamento inicial do autor somente se procedeu em decorrência do cumprimento da determinação judicial, entendo que a posterior concessão de demissão do serviço pela
Aeronáutica não acarreta a perda do objeto da presente ação.

Não havendo sido alegadas outras preliminares, passo ao julgamento do mérito.

No caso em tela, analisando detidamente os autos, verifico que, após a decisão que deferiu a liminar pleiteada pelo autor, não foram trazidos aos autos elementos que pudessem ensejar a modificação do entendimento
anteriormente externado.

Destarte, à vista da relevância do direito envolvido na causa, passo ao julgamento do mérito utilizando-me, para tanto, dos mesmos fundamentos que alicerçaram o decisum acima referido (ID 10748616), os quais
adoto como razão de decidir:

 

“No caso concreto, pretende o autor que a ré seja compelida a promover seu imediato desligamento dos quadros da Força Aérea Brasileira, sem condicionar este ato ao pagamento de indenização prévia prevista
no artigo 116, inciso I, da Lei nº6.880/80 (Estatuto dos Militares).  

Sustenta o autor que formulou pedido de desligamento em 27/08/2018, mas o respectivo processamento na unidade Militar é demorado e burocrático. Afirma que o seu desligamento não pode ser condicionado ao
prévio pagamento da indenização, uma vez que possui mais de 05 (cinco) anos de oficialato. E, ainda, aponta que a urgência do caso deve-se ao fato de que recebeu proposta para trabalhar na iniciativa privada, a qual estipula
como data limite para sua apresentação em 17/09/2018. 

Reputo presente o perigo de dano, uma vez que dia 17/09/2018 é a data para apresentação do autor para trabalhar na iniciativa privada, conforme documento carreado à fl.34. 
Dispõe o artigo 116, inciso I, da Lei nº 6.880/80, que: 
 

“Art. 116 A demissão a pedido será concedida mediante requerimento do interessado:
I - sem indenização aos cofres públicos, quando contar mais de 5 (cinco) anos de oficialato, ressalvado o disposto no § 1º deste artigo; e
II - com indenização das despesas feitas pela União, com a sua preparação e formação, quando contar menos de 5 (cinco) anos de oficialato.
§ 1º A demissão a pedido só será concedida mediante a indenização de todas as despesas correspondentes, acrescidas, se for o caso, das previstas no item II, quando o oficial tiver realizado qualquer curso
ou estágio, no País ou no exterior, e não tenham decorrido os seguintes prazos:
a) 2 (dois) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 2 (dois) meses e inferior a 6 (seis) meses;
b) 3 (três) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 6 (seis) meses e igual ou inferior a 18 (dezoito) meses;
c) 5 (cinco) anos, para curso ou estágio de duração superior a 18 (dezoito) meses.
§ 2º O cálculo das indenizações a que se referem o item II e o parágrafo anterior será efetuado pelos respectivos Ministérios.
§ 3º O oficial demissionário, a pedido, ingressará na reserva, onde permanecerá sem direito a qualquer remuneração. O ingresso na reserva será no mesmo posto que tinha no serviço ativo e sua situação,
inclusive promoções, será regulada pelo Regulamento do Corpo de Oficiais da Reserva da respectiva Força.
§ 4º O direito à demissão a pedido pode ser suspenso na vigência de estado de guerra, estado de emergência, estado de sítio ou em caso de mobilização.”  

 
O direito à liberdade profissional é assegurado pela Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5º, inciso XIII, que estatui ser livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações

profissionais que a lei estabelecer.
Não se pode olvidar que a própria lei de regência dos militares permite o desligamento do serviço ativo, a pedido, não podendo a simples análise do pedido de desligamento ficar condicionada à excessiva demora da

Administração Militar quanto à apreciação e o cálculo de eventual ressarcimento das despesas realizadas com a preparação e formação do militar a ser desligado.
Valendo-me da doutrina da Teoria Interna adotada por Robert Alexy, no que diz respeito ao tema "direitos fundamentais e suas restrições", entendo que uma restrição a um direito fundamental somente é

admissível se, no caso concreto, aos princípios colidentes for atribuído um peso maior que aquele atribuído ao princípio de um direito fundamental em questão.
Entretanto, não se pode admitir que a restrição ou restringibilidade a um direito fundamental afete este direito em seu conteúdo essencial (garantia do conteúdo essencial dos direitos fundamentais - situação subjetiva,

objetiva, absoluta e relativa). Os princípios também podem ser restrições a direitos fundamentais, na medida em que restringem direitos fundamentais de terceiros e outros valores jurídicos de hierarquia constitucional. Nesse
caso, necessário um sopesamento entre o princípio constitucional atingido e o princípio que o restringe.

Via de regra, em casos semelhantes ao presente, encontram-se em situação de colisão a liberdade de ação, corolário do direito ao livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão (liberdade profissional), e o
interesse patrimonial da Administração Pública de qualquer trabalho, ofício ou profissão (liberdade profissional), e o interesse patrimonial da Administração Pública Federal, em não sofrer prejuízos decorrentes dos investimentos
de formação e preparação do servidor público militar. Entendo que, a partir da máxima da proporcionalidade, aquele direito fundamental deve se sobrepor a este.

Incumbe à União (Fazenda Pública) apurar administrativamente a certeza e a liquidez do crédito em questão, por meio procedimento administrativo onde reste assegurada à parte autora a ampla defesa e o
contraditório. Somente após devidamente apurado que o valor a título de ressarcimento que era devido e não foi pago espontaneamente, deverá ser inscrito em dívida ativa da União, nos termos do artigo 2º da Lei n.º 6.830/80,
para que seja executado judicialmente, por meio de execução fiscal:

 
"Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código
de Processo Civil.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de
direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.
2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.
3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos
de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.
4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional."

 
O Min. Cezar Peluso, ao apreciar o RE 446.869 e o RE 529.937, notou: "o procedimento administrativo adotado pelo Estado em vincular o desligamento, a pedido, de militar dos quadros das Forças

Armadas, ao ressarcimento de despesas com sua formação profissional, esbarra na jurisprudência assentada desta Corte, bem refletida, mutatis mutandis, nas Súmulas 70, 323 e 547, no sentido de negar validade
à imposição, ao arbítrio da autoridade fiscal, de restrições de caráter punitivo à inadimplência do contribuinte, mormente porque dispõe de meios eficazes para cobrança".

Neste sentido, as ementas dos seguintes julgados de nossos tribunais:
 

EMEN: ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - MILITAR - DEMISSÃO VOLUNTÁRIA ANTES DO CUMPRIMENTO DO PRAZO ESTABELECIDO PELO ART. 116, II, DO ESTATUTO
DOS MILITARES (CINCO ANOS) - IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÃO AO RESSARCIMENTO PRÉVIO POR DESPESAS COM PREPARAÇÃO E FORMAÇÃO MILITAR - INADMISSIBILIDADE
- PRECEDENTES. 1. O aresto recorrido encontra-se em consonância com a atual orientação jurisprudencial deste Tribunal Superior no sentido de que o desligamento, a pedido, de oficial da ativa que tiver
realizado qualquer curso ou estágio às expensas das Forças Armadas, sem respeitar o período legal mínimo de prestação do serviço militar após o encerramento dos estudos, gera o dever de indenizar o erário
pelas despesas efetuadas com a sua formação e preparação, mas não condiciona o desligamento ao pagamento prévio dessa indenização. Precedentes. 2. Recurso especial não provido. (RESP 201201787312,
ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/12/2013 ..DTPB:.)
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     884/2290



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. SERVIDOR. MILITAR. DEMISSÃO A PEDIDO. CURSO OU
ESTÁGIO. PREPARAÇÃO E FORMAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE CARÊNCIA. INDENIZAÇÃO. EXIGIBILIDADE. LEI N. 8.112/90, ART. 116. CÁLCULO PROPORCIONAL
DO VALOR. POSSIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2.
Induvidoso o direito de a Administração ser ressarcida das despesas que incorreu por curso ou estágio realizado por oficial que requer desligamento antes do prazo de carência previsto no art. 116. Nesse
contexto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, por um lado, no sentido da inadmissibilidade de condicionar o desligamento ao pagamento das despesas, e por outro, que o cálculo do valor deve
ser proporcional (STJ, REsp n. 1345535, Rel. Min. Diva Malerbi, j. 13.11.12; AgRg no AgRg no REsp 968678, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 22.02.11; REsp n. 1198879, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, j. 03.02.11; AgRg nos EDcl no REsp 1204410, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.12.10; TRF da 3ª Região, AC n. 0027813-69.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 28.08.12; Ag na
AC n. 0002619-67.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 27.03.12; AC n. 0015087-44.1999.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 20.04.10)). 3 Registre-se que a União, neste recurso,
alega ser devida a indenização, no valor de R$ 11.909,78, em face de ter o réu realizado a graduação no Instituto Militar de Engenharia. No entanto, o pedido inicial é expresso no sentido da indenização
referir-se a "gastos com a preparação e formação do réu no Curso de Formação de Oficiais realizado no Instituto Militar de Engenharia - IME no período compreendido de 22.02.99 a 17-12-99". Portanto,
não prospera a insurgência da União, em razão de a decisão recorrida ter considerado o período do Curso de Formação de Oficiais, de 22.02.99 a 17.12.99, e o tempo de serviço militar de 2 anos; mantendo a
sentença que fixou a indenização no valor proporcional de R$ 3.969,93 (três mil novecentos e sessenta e nove reais e noventa e três centavos), porquanto, a teor do art. 116, 1º, b, da Lei n. 6.880/80, cumpria ao
réu permanecer no serviço do Exército pelo período de 3 anos, por ter realizado curso de duração inferior a 18 meses. 4. Agravo legal da União não provido.(AC 00262735920024036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 
Assim, o procedimento a ser seguido pela Administração Pública não pode impedir ou retardar injustificadamente o desligamento já pleiteado pela parte autora, trazendo como provável e iminente consequência a

perda da chance de ser contratado em 17/09/2018 pela empresa “QUERO EDUCAÇÃO SERVIÇOS DE INTERNET LTDA” (proposta de trabalho de fl.34).
Ademais, no caso concreto, sequer caberia à Administração justificar possível demora em efetivar o desligamento do autor dos quadros da Força Aérea Brasileira, sob o argumento de cálculo da

indenização devida, uma vez que este possui mais de cinco anos de oficialato (a graduação do autor como engenheiro no ITA deu-se em 15/12/2007 – fl.31), razão pela qual o autor se enquadra na hipótese
prevista no inciso I do artigo 116 da Lei nº 6.880/80, que dispensa a prévia indenização para desligamento do militar.

Dessa forma, há probabilidade do direito na tese albergada, porquanto a eventual obrigação de ressarcimento não pode configurar óbice ao desligamento da parte autora da Força Aérea Brasileira e ao seu ingresso
nas carreiras do Setor Privado, emergindo cristalino o perigo de dano, haja vista a proximidade da data para o início das atividades na empresa supracitada (17/09/2018)”.

Repiso que a controvérsia posta nos autos cinge-se à análise das condicionantes ao desligamento do autor da Força Aérea Brasileira.

Eventual dever de indenizar do militar que a União sustenta ter amparo no item 2.1.2 da ICA 12-28, por ter realizado curso de pós-graduação no ITA e a fase à distância do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais –
CAP, não constitui objeto dos autos, devendo ser apurado em adequado procedimento administrativo, e, havendo lide, poderá ser discutido em ação própria.

Ressalto que os demais argumentos aventados pelas partes e que, porventura não tenham sido abordados de forma expressa na presente sentença, deixaram de ser objeto de apreciação por não influenciar
diretamente na resolução da demanda, a teor do quanto disposto no Enunciado nº 10 da ENFAM (“A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de fundamentação e não acarreta a nulidade da decisão se
forem enfrentadas todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa”).

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para confirmar a decisão ID 10748616, que determinou à ré o desligamento
imediato da parte autora dos Quadros de Pessoal Militar da Força Aérea Brasileira, independentemente de eventuais condicionantes quanto ao pagamento de indenização prévia prevista no artigo 116, inciso II, da Lei
nº6.880/80.

Condeno a ré ao pagamento das despesas do autor e dos honorários advocatícios, os quais, ante o valor baixo da causa, fixo, por apreciação equitativa, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma do artigo 85, §§ 2º
e 8º, do CPC.

Custas ex lege.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que a condenação contra a União sequer implicou em proveito econômico. Assim, estipulando o artigo 496, § 3º, I, que não haverá remessa oficial quando a
condenação for inferior a mil salários mínimos, com maior razão, em condenações sem proveito econômico, reputo desnecessária a remessa de ofício à segunda instância.

Publique-se. Intimem-se.

São José dos Campos, data da assinatura eletrônica.

 

       MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000919-39.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: GILMAR RAIMUNDO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ISIS MARTINS DA COSTA ALEMAO - SP302060
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 27977082: Defiro a produção de prova oral.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/07/2020, às 14h00, para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, devendo estas comparecerem em audiência, independentemente de intimação
deste Juízo, nos termos do art. 357, § 5º do Código de Processo Civil.

 

 

Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008025-52.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE CARVALHO BONATO, JOSE DA SILVA CARVALHO, ANA MARIA DA SILVA CARVALHO, ANDRE DE BARROS CARVALHO, MARCILENE
AZEVEDO DE CARVALHO, EVANDRO DE BARROS CARVALHO, NILDA FERRARI CARVALHO, FLAVIO DE BARROS CARVALHO, LILIANE CARVALHO CAPUCHO, ROGERIO
RODRIGUES DA SILVA CAPUCHO, MARILIA DE BARROS CARVALHO, ANDRE LUIZ DE CARVALHO SALLES, ELAINE CRISTINE DA SILVA, ANTONIO JOSE DE CARVALHO
SALLES, SELMA DA MATTA PINELLI SALLES, LUZIA APARECIDA SALLES PINA, PEDRO PAULO DE CARVALHO SALLES, ROSANGELA FERRAZ DE AMORIM SALLES, CECI
VIANA HUMMEL, FERNANDO VIANA HUMMEL, FRANCISCO RUBEM VIANA SANTOS, JOSE AFONSO VIANA SANTOS FILHO, LIGIA VIANA SANTOS, RENATA APARECIDA
VIANA SANTOS, CARLOS JOSE DE SALLES ROSEIRA, VIVOLA ROSSI VIANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

DESPACHO

Considerando os termos da Portaria Conjunta PRES/CORE 02, de 16.03.2020 que possibilita a realização de teletrabalho face ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia do coronavirus
(COVID-19) e considerando o item 3 da portaria SJCP-02V Nº 3, DE 16 DE JANEIRO DE 2020,  postergo a conferência dos dados da autuação para momento posterior.

Considerando tratar-se de pedido de habilitação, visando o escorreito andamento do feito, primeiramente cumpra a Secretaria após o fim do teletrabalho obrigatório, o quanto determinado no item anterior.

Após, voltem-me conclusos.

Int.

MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

JUÍZA FEDERAL

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008025-52.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE CARVALHO BONATO, JOSE DA SILVA CARVALHO, ANA MARIA DA SILVA CARVALHO, ANDRE DE BARROS CARVALHO, MARCILENE
AZEVEDO DE CARVALHO, EVANDRO DE BARROS CARVALHO, NILDA FERRARI CARVALHO, FLAVIO DE BARROS CARVALHO, LILIANE CARVALHO CAPUCHO, ROGERIO
RODRIGUES DA SILVA CAPUCHO, MARILIA DE BARROS CARVALHO, ANDRE LUIZ DE CARVALHO SALLES, ELAINE CRISTINE DA SILVA, ANTONIO JOSE DE CARVALHO
SALLES, SELMA DA MATTA PINELLI SALLES, LUZIA APARECIDA SALLES PINA, PEDRO PAULO DE CARVALHO SALLES, ROSANGELA FERRAZ DE AMORIM SALLES, CECI
VIANA HUMMEL, FERNANDO VIANA HUMMEL, FRANCISCO RUBEM VIANA SANTOS, JOSE AFONSO VIANA SANTOS FILHO, LIGIA VIANA SANTOS, RENATA APARECIDA
VIANA SANTOS, CARLOS JOSE DE SALLES ROSEIRA, VIVOLA ROSSI VIANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO - SP113844
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

DESPACHO

Considerando os termos da Portaria Conjunta PRES/CORE 02, de 16.03.2020 que possibilita a realização de teletrabalho face ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia do coronavirus
(COVID-19) e considerando o item 3 da portaria SJCP-02V Nº 3, DE 16 DE JANEIRO DE 2020,  postergo a conferência dos dados da autuação para momento posterior.

Considerando tratar-se de pedido de habilitação, visando o escorreito andamento do feito, primeiramente cumpra a Secretaria após o fim do teletrabalho obrigatório, o quanto determinado no item anterior.
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Após, voltem-me conclusos.

Int.

MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

JUÍZA FEDERAL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003427-53.2013.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: MARIA JULIA FRANCO COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO - SP266112, ANDERSON MARCOS SILVA - SP218069, FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO - SP290236
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

 DESPACHO

Petição ID nº 25916274. Abra-se vista dos autos a UNIÃO FEDERAL (PFN) para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

JUÍZA FEDERAL 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003432-14.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: DURVALINO FERREIRA DA ROSA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO CARDOSO FARIA - SP140136
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

   

 DESPACHO

 

Recebo a presente Impugnação.

Manifeste(m)-se o(s) exequente(s) no prazo legal de 15 (quinze) dias nos termos dos artigos 771 combinado com o artigo 920 do NCPC.

Após, remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) apresentada(s), informando a este Juízo se a(s)

mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta,

caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) seja(m) diferente(s) do efetivamente devido.

Int.

 

SJCAMPOS, data da assinatura.

 

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006912-97.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: DEIBE CAVALCANTE LEITE
Advogado do(a) AUTOR: JOELMA ROCHA FERREIRA GALVAO - SP168179
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

   

 

                    Trata-se de ação proposta pelo rito comum, com pedido de tutela provisória, objetivando restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por
invalidez, desde a data de cessação administrativa, com todos os consectários legais.

 

Aduz o autor que esteve em gozo do auxílio-doença no período de 03/10/2006 a 09/03/2017, cessado após reavaliação médica na esfera administrativa, razão pela qual intentou outras perícias, todas
com resultados negativos. Bem ainda, sustenta ser portador de transtornos psiquiátricos (quadro grave) e, também, de problemas ortopédicos, que o incapacitam total e permanentemente para o exercício de qualquer atividade
laborativa, fazendo jus ao benefício por incapacidade.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Foi concedida a gratuidade processual à parte autora, indeferida a antecipação da tutela e determinada a realização de prova técnica de médico, bem como a citação do réu.

 

Citado, o INSS ofertou contestação pugnando pela improcedência da ação e, postulando, eventual reconhecimento da prescrição quinquenal.
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Realizada perícia, foi acostado ao feito o respectivo laudo médico, do qual foram cientificadas as partes.

 

Em réplica, a parte autora protestou pela concessão da tutela antecipada, visando a imediata implementação o benefício previdenciário, reiterando o pedido formulado na inicial. Acrescentou que não
aceita a proposta de acordo ofertada pelo INSS.

 

As partes informaram não terem outras provas a produzir.

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

 Comporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 355 do Código de Processo Civil.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Não foram alegadas defesas processuais.

 

Quanto à alegada ocorrência da prescrição, suscitada pelo INSS, sua análise deve ser feita à luz da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Tratando-se o direito aqui postulado de relação de trata sucessivo, uma vez que cuida de pedido de revisão de benefício previdenciário em vigor, na hipótese de eventual procedência, deve incidir o
enunciado da aludida súmula, segundo o qual, “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição
atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação”.

 

Não havendo outras preliminares, passo ao exame do mérito.

 

Assim, considerando-se que entre a data da cessação administrativa do auxílio-doença noticiado na inicial (09/03/2017) e a data do ajuizamento da ação (18/12/2018) não transcorreu o prazo de cinco
anos, no caso de acolhimento do pedido, não se poderá cogitar de prescrição de eventuais parcelas pretéritas devidas.

 

Não havendo outras preliminares, passo ao exame do mérito.

 

A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, previstos em lei, depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de
segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício.

 

Antes de avaliar a condição de incapacidade alegada na inicial, cumpre esclarecer que a concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I, e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91,
que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

 

              Por seu turno, a aposentadoria por invalidez é o benefício que tem por fato gerador a incapacidade para o exercício das atividades laborais habituais do segurado. Para ser percebida exige, outrossim,
qualidade de segurado e carência de doze contribuições mensais, exceção à originada de acidentes de qualquer natureza ou doenças graves listadas no artigo 151 da Lei de benefícios. 

 

Evidentemente, por tratar-se de matéria técnica e complexa, tem-se que as conclusões da perícia médica judicial terão extrema relevância na decisão judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma
forma, fatos notórios, como a menor empregabilidade de pessoas com baixa educação formal e com idade avançada, também serão consideradas (Lei nº 9.099/95 - art. 5º). De forma reiterada, os Tribunais têm se posicionado
nesse sentido:    

 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 914281 - Processo: 200403990028425 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA -
Data da decisão: 16/10/2006  - DJU:16/11/2006 PÁGINA: 241  DES. WALTER DO AMARAL  (...) II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de
forma parcial e definitiva para o exercício de trabalho que demande esforço físico, ao que se agrega a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais com este
último perfil e a avançada idade da parte autora, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito a
aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários.

 

 

 

                                 In casu, no que tange ao requisito da incapacidade, a perita médica psiquiatra concluiu que o autor é portador de transtorno de personalidade (neurose de caráter) e transtorno esquizofreniforme
(esquizofrenia indiferenciada), apresentando incapacidade total e permanente para a vida laboral, a partir de 01/12/2016. O prognóstico é fechado (laudo médico pericial - ID. 16168133).
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Afirmou a expert, ainda, que, a doença foi diagnosticada em dezembro de 2016, o quadro é grave e incapacitante desde o início, com evolução desfavorável, apesar do uso de altas doses de medicação
nos últimos dois anos, apresentando sintomas psicóticos e com características residuais e seqüelares. Quanto à data de início da incapacidade, afirmou, em resposta ao quesito nº 07 do Juízo que foi em 01/12/2016.

 

Bem ainda, esclareceu: a doença que acomete o autor é Alienação Mental (quesito nº 3 do Juízo).

 

Faço consignar que a prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar
sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.

 

A carência para obtenção do benefício de auxílio-doença, bem como para o de aposentadoria por invalidez, é de 12 contribuições mensais, conforme o inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91. Entendo
que a carência está cumprida pela parte autora, consoante se depreende dos períodos de vínculos empregatícios registrados em CTPS e CNIS, conforme documentação acostada à inicial (ID. 13246719 - páginas 1-5 e ID.
13246720 – páginas 1- 11).

 

Quanto à qualidade de segurado, deve ser verificada no momento em que iniciada a incapacidade constatada, no caso, em dezembro de 2016. Assim, considerando que o autor esteve em gozo de
auxílio-doença, concedido administrativamente, no período de 03/10/2006 a 09/03/2017 (ID’S. 13246722 a 13246724), tem-se que, naquela oportunidade, detinha tal qualidade.

 

Desta forma, restou comprovado que o autor manteve sua condição de segurado, cumpriu a carência e, atualmente, está incapacitado total e permanente para o trabalho.

 

No caso concreto, estão presentes os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde o dia seguinte à cessação do benefício NB 560.273.066-0, ou seja, com
DIB em 10/03/2017, nos termos do caput do art. 43 da Lei 8.213/91.

 

No mais, para fins de concessão da tutela de urgência pleiteada, este julgamento, mais do que em probabilidade do direito, repousa na certeza dos fatos analisados e do direito exposto. Considerando o
caráter alimentar do benefício pleiteado, reconheço o perigo de dano irreparável à parte autora, titular de direito reconhecido nesta sentença ao recebimento de benefício de aposentadoria por invalidez. Assim, concedo a tutela
de urgência para determinar a implantação do benefício.

 

Por conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 487, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, com isso, condeno o INSS a implantar, em favor do autor, o benefício
previdenciário de aposentadoria por invalidez, que lhe é devido, com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a contar da cessação do auxílio-doença NB
560.273.066-0 (DIB: em 10/03/2017),

 

Condeno o INSS ao pagamento das prestações devidas em atraso, desde a DIB acima fixada, com correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de
Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal".

 

Presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte
autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Para tanto, oficie-se ao Gerente do Posto de Benefício do INSS nesta urbe (Av. Dr. João Guilhermino, 84 - Centro,
São José dos Campos - SP, 12210-130).

 

Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, servirá cópia da presente sentença como OFÍCIO, cientificando-se a
parte interessada de que esta 2ª Vara Federal está situada na Rua Tertuliano Delphim Júnior, nº 522 - Jardim Aquarius - Fone: (12) 3925-8812 / 3925-8822, nesta cidade de São José dos Campos-SP. O
inteiro teor deste processo está disponível para consulta eletrônica no código de acesso gerado no seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/O590D06D94

 

Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor, atualizadas desde o desembolso.

 

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a
serem atualizados.

 

Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, e a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art.4º, inciso I da Lei
nº9.289/1996, do art. 24-A da Lei nº9.028/1995, com a redação dada pelo art.3º da MP 2.180-35/01, e do art.8º, §1º da Lei nº8.620/92. As demais despesas processuais são devidas.

 

 

 

Segurado: DEIBE CAVALCANTE LEITE - Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez - DIB: 10/03/2017 – RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 222.721.758-80 – Nome da mãe: Lídia
Maria do Nascimento Martins - PIS/PASEP: --- - Endereço: Rua José Chaves, 65, Conjunto São Benedito, Jacareí/SP. [1]

 

 

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa não ultrapassa o limite legal previsto. Aplicação do artigo 496, § 3º, I, do CPC, o qual
prevê que não haverá remessa oficial quando a condenação for inferior a mil salários mínimos.

 

P.  I.
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MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

 

Juíza Federal   

 

[1] Tópico Síntese do Julgado, de acordo com a determinação do Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006 do TRF da 3ª Região

 

 

 

  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007206-18.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JOAO BATISTA DE ANDRADE FRANCA, JOAO BATISTA DE ANDRADE FRANCA, JOAO BATISTA DE ANDRADE FRANCA, JOAO BATISTA DE ANDRADE FRANCA,
MARIA JOSÉ DA SILVA, MARIA JOSÉ DA SILVA, MARIA JOSÉ DA SILVA, MARIA JOSÉ DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA INES DE TOMAZ QUELHAS - SP42701
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA INES DE TOMAZ QUELHAS - SP42701
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA INES DE TOMAZ QUELHAS - SP42701
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA INES DE TOMAZ QUELHAS - SP42701
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA INES DE TOMAZ QUELHAS - SP42701
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA INES DE TOMAZ QUELHAS - SP42701
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA INES DE TOMAZ QUELHAS - SP42701
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA INES DE TOMAZ QUELHAS - SP42701
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
 
 

 

   

 

 

Converto o julgamento em diligência.

 

 

 

1. Defiro o pedido formulado pela parte exequente no ID. 32897789.

 

2. Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias comprove, através de documentos, o cumprimento do julgado (v. acórdão - ID. 23670931).

 

3. Intimem-se. 

 

 

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

                                                                          Juíza Federal    

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005375-25.2016.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CARLOS PEREIRA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO JOSE PIMENTEL BARBOSA - SP341955, AUGUSTO VIEIRA DA SILVA - MG88837-A
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos.

Cuida-se de ação ordinária proposta por CARLOS PEREIRA SILVA, onde se busca a declaração de nulidade de ato do Exmo. Ministro da Justiça que decretou a cassação da aposentadoria do
demandante. Requer-se, ainda, a condenação da União ao pagamento retroativo dos proventos de aposentadoria devidos desde o ato de cassação.

Relata o autor que era Delegado da Polícia Federal aposentado, e que foi investigado em Sindicância e Procedimento Administrativo Disciplinar, os quais resultaram na sua demissão (convertida em cassação
de aposentadoria) ante a apuração de infração consistente em ato de improbidade administrativa (caracterizada por evolução patrimonial incompatível com o subsídio do cargo que ocupava).

Argumenta o autor, no entanto, que, como o regime previdenciário próprio dos servidores públicos é de natureza contributiva, a cassação de aposentadoria implicaria sanção desproporcional e inconstitucional.
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Além disso, o autor aduz que, mesmo se computando a interrupção do prazo prescricional por 140 dias (advinda da própria instauração do PAD), o procedimento administrativo demorou mais de cinco anos
para ser concluído (segundo consta, o PAD foi instaurado em julho de 2009 – fl. 236 – e encerrado em meados de 2016), devendo ser declarada a prescrição intercorrente.

A inicial veio acompanhada de documentos.

O pedido liminar foi indeferido nas fls. 225-226.

Após indeferido o pedido de reconsideração da liminar, o autor noticiou a interposição de agravo de instrumento (fl. 860). Nas fls. 905 e ss., sobreveio a informação de que o E. TRF da 3ª Região negou
seguimento ao agravo interposto pelo autor.

Citada, a União apresentou contestação nas fls. 875 e ss, manifestando-se pela improcedência dos pedidos do autor. Em síntese, alegou que os fatos apurados no PAD seriam decorrência de crimes que são
objeto dos processos criminais nº 0000264-90.2010.4.02.5103 e 0802985-90.2007.4.02.5101, que tramitam perante o TRF da 2ª Região. Por isso, o prazo prescricional aplicável não seria o quinquenal, mas sim aqueles
previstos no Código Penal (ante a previsão do art. 142, § 2º, da lei nº 8.112/90), razão pela qual não haveria falar em prescrição intercorrente.

Na sequência, o feito foi baixado em diligência, a fim de se obter maiores informações sobre as referidas ações penais, as quais foram acostadas nos ids 32302311 e ss.

Com a resposta, tornaram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

 

 

 

 

 

DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA

 

No que toca à sanção administrativa de cassação de aposentadoria, insta destacar que o STF recentemente declarou a constitucionalidade de tal pena:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FALTA DISCIPLINAR. CASSAÇÃO DE
APOSENTADORIA. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A jurisprudência do STF é firma quanto a possibilidade de cassação de aposentadoria pela prática, na
atividade, de falta disciplinar punível com demissão, inobstante o caráter contributivo de que se reveste o benefício previdenciário. 2. Tendo o acórdão a quo dissentido da jurisprudência da Corte, o provimento do recurso
extraordinário e o consequente restabelecimento dos efeitos da sentença proferida em primeira instância é medida que se impõe. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(ARE 1092355 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 17/05/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-109 DIVULG 23-05-2019 PUBLIC 24-05-2019)

 

Nesse sentido, igualmente, é a jurisprudência do STJ, que também reconhece a validade da sanção:

 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. FRAUDE A
LICITAÇÕES.

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. CONDUTA CAPITULADA COMO CRIME. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. REDISCUSSÃO DOS FATOS
APURADOS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

PRECEDENTES DO STJ E STF. SEGURANÇA DENEGADA.

1. A impetrante foi condenada em PAD instaurado pela administração para apuração de fatos relacionados à transgressão dos arts. 10, caput e inciso VIII, 11, caput e incisos I e III da Lei n.

8.429/1992 e arts. 132, IV e XIII e 117, IX da Lei n. 8.112/1990.

2. Aplica-se o prazo prescricional da lei penal no processo administrativo disciplinar quando a conduta imputada ao agente público também é capitulada como crime. No caso, sendo os atos atribuídos à
servidora também capitulados como crime (frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem,
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação - art. 90 da Lei n. 8.666/1993), inclusive objeto de ação penal, instaurada perante a 12ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, o prazo a ser aplicado é
o previsto na lei penal. Assim, considerando-se que o marco inicial da prescrição ocorreu em 24/3/2009, aplicando o prazo prescricional de 8 anos, a extinção da punibilidade pela prescrição, na esfera administrativa, ocorreria a
partir de 31 de março de 2017, data posterior a da aplicação da sanção.

3. A rediscussão dos fatos apurados no processo administrativo disciplinar, na linha do que defende a impetrante, é incompatível com a estreita via mandamental, pois depende de dilação probatória.

4. Quanto à aplicação da pena de cassação de aposentadoria, prevalece no STJ e no STF a tese de que a referida penalidade é compatível com o Texto Maior, a despeito do caráter contributivo conferido
àquela, mormente porque nada impede que, na seara própria, haja o acertamento de contas entre a administração e o servidor aposentado punido. Assim, constatada a existência de infração disciplinar praticada enquanto o
servidor estiver na ativa, o ato de aposentadoria não se transforma num salvo conduto para impedir o sancionamento do ilícito pela administração pública. Faz-se necessário observar o regramento contido na Lei n. 8.112/1990,
aplicando-se a penalidade compatível com as infrações apuradas.

5. Segurança denegada.

(MS 23.608/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/11/2019, DJe 05/03/2020)

 

Desta forma, considerando a pacífica jurisprudência das cortes superiores acerca do tema, resta apenas curvar-se ao mencionado entendimento e considerar legal a constitucional a pena administrativa de
cassação de aposentadoria prevista no art. 127, IV, da lei nº 8.112/90.

 

DA ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

 

Os prazos prescricionais aplicáveis aos procedimentos administrativos disciplinares se encontram previstos no art. 142 da lei nº 8.112/90, verbis:

 

Art. 142.  A ação disciplinar prescreverá:

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.

§ 1o  O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.

§ 2o  Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também como crime.
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§ 3o  A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.

§ 4o  Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção.

No caso, o autor sustenta que o PAD em questão estaria fulminado pela prescrição intercorrente, uma vez que o processo administrativo, após a sua instauração, e computando a interrupção do prazo
prescricional de 140 dias contados da portaria de instauração, teria tramitado por período superior a 5 anos.

Cumpre observar, no entanto, que, embora a imputação final ao autor tenha sido pelo enquadramento na hipótese do art. 132, IV, da lei nº 8.112/90, a evolução patrimonial desproporcional apurada possui
origem presumida em atos enquadráveis como crimes de participação em associação criminosa, corrupção passiva e violação de sigilo profissional (arts. 288, 317 e 325 do Código Penal), os quais, inclusive, são objeto de ação
penal própria onde o autor já possui condenação mantida em segunda instância (id 32302311 e ss.). Esta conexão com fatos criminosos, inclusive, permeia toda a apuração administrativa, constando dos relatórios da apuração.

Em razão disso, aplica-se ao caso o disposto no art. 142, § 2º, da lei nº 8.112/90, segundo o qual a prescrição deve ser contada pelo prazo aplicável à lei penal, no caso, o de dezesseis anos (art. 109, II, c/c art.
317, ambos do CP), pelo que o PAD respectivo não estaria prescrito.

Sem óbice, ainda que não fosse esse o caso, impende notar que a prescrição intercorrente somente pode ser reconhecida quando há efetiva desídia da autoridade processante em dar andamento ao processo.

Com efeito, não há como se exigir da Administração Pública o cumprimento de um prazo único e fatal aplicável a toda a sorte de procedimentos. Naturalmente, para os processos de menor complexidade, o
prazo de 5 anos é perfeitamente razoável; porém, naqueles casos de maior profundidade - notadamente quando o comportamento processual da parte investigada contribui para o alongamento do procedimento - se mostra
humanamente impossível concluir o mesmo em idêntico prazo.

Justamente por isso, o entendimento que tem prevalecido na jurisprudência é o de que não basta apenas o transcurso do prazo de 5 anos para a consumação da prescrição intercorrente. É necessário, também,
que fique constatado que a demora no trâmite processual tem origem em inércia ou desídia das autoridades processantes. Veja-se, nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. TERMO A QUO. MOMENTO DO CONHECIMENTO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.
RESOLUÇÃO DO CNJ N. 30/2007. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO CARACTERIZADA. DILAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PELO
EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA. ART. 7º, § 5º, DA RESOLUÇÃO CNJ N. 30/2017.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o
Código de Processo Civil de 1973.

II - Esta Corte orienta-se no sentido de que o termo a quo para a contagem do prazo prescricional é a data da ciência do fato pela autoridade competente para instauração do processo administrativo disciplinar.

III - O Conselho Nacional de Justiça, editou a Resolução CNJ n.

30/2007, na qual assentou a competência do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial, mediante proposta do Corregedor, para instauração de processo administrativo disciplinar em desfavor de magistrado.

IV - A prescrição intercorrente não restou caracterizada porque a fluência do prazo foi interrompida em razão das sucessivas prorrogações do processo administrativo, providência
necessária ao exercício do direito de defesa do acusado, nos termos do art. 7º, § 5º, da Resolução CNJ n. 30/2007.

V - Recurso em mandado de segurança improvido.

(RMS 44.218/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2018, DJe 19/11/2018)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEMISSÃO. AUTORIDADE
INSTAURADORA.

COMPETÊNCIA. LEI DISTRITAL 837/1994. ANÁLISE DE LEI LOCAL.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF, POR ANALOGIA. EXCESSO DE PRAZO PARA A CONCLUSÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO
OCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO PAS DE NULITÉ SANS GRIEF. REVISÃO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DE ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. 1.
Cuida-se, na origem, de ação ajuizada por José Pereira de Sousa Sobrinho contra o Distrito Federal, buscando a anulação de Procedimento Administrativo Disciplinar que lhe aplicou a penalidade de demissão, com a sua
consequente reintegração aos quadros da Polícia Civil do Distrito Federal.

2. Em relação à alegada incompetência da autoridade que instaurou o PAD, o Tribunal de origem consignou: "é legal a delegação da competência ao Secretário de segurança Pública ao Diretor-Geral da Policia
Civil do Distrito Federal para instauração do Processo Administrativo Disciplinar e nomeação da comissão disciplinar, na forma do art. 1°, inc. II, da Lei Distrital n° 837/1994, conforme bem entendeu o ilustre Juiz sentenciante"
(fls. 946-947, e-STJ).

Neste ponto, a Corte local dirimiu a controvérsia com base na interpretação de lei local, o que atrai, por analogia, o óbice previsto na Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe recurso
extraordinário." 3. É pacificado no âmbito do STJ que o excesso de prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar não gera, por si só, a nulidade do feito, desde que não haja prejuízo ao acusado, em
observância ao princípio do pas de nulité sans grief.

4. Ademais, a instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A
pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial." 5. No que diz respeito à razoabilidade e à proporcionalidade da pena aplicada, o juízo a quo entendeu estar amplamente demonstrada a ocorrência de
conduta ilícita apta à aplicação da pena. Para analisar se houve violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, seria necessário reexaminar as provas presentes no Processo Administrativo para aferir a
gravidade das condutas, a culpabilidade do agente e a consequente razoabilidade da aplicação da pena. Incide, no caso, a Súmula 7/STJ.

6. Recurso Especial não provido.

(REsp 1762489/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2018, DJe 16/11/2018)

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

MILITAR. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. E-MAIL CORPORATIVO. FERRAMENTA DE TRABALHO.

POSSIBILIDADE DE MONITORAMENTO E RASTREAMENTO. DIREITO À INTIMIDADE x DEVER-PODER DISCIPLINAR. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O recorrente alega que foi apurado, no IPM n. 40BPMI 013-14-06, que, no período compreendido entre 28 de dezembro de 2005 e 21 de outubro de 2006, ele teria tomado parte no gerenciamento de
atividade comercial de pessoa jurídica; argumenta que tal apuração se deu através da colheita de informações no e-mail corporativo do recorrente. Sustenta a ocorrência de prescrição intercorrente da pretensão punitiva estatal e
a ilicitude das provas que escoram o Conselho de Justificação, em razão de violação desautorizada dos e-mails do recorrente.

2. A Lei Federal n. 5.836/72 apenas delimita o prazo prescricional de 6 (seis) anos para desate do Conselho de Justificação, a ser verificado entre a data da prática do ato transgressional e a da instauração do
procedimento. Trata-se, pois, da prescrição extintiva propriamente dita, que não se confunde com a prescrição intercorrente.

3. A prescrição intercorrente tem como pressuposto a inércia do ente público, que deliberadamente deixa de praticar atos necessários ao deslinde do procedimento, retardando de modo
injustificado seu lapso temporal. A demora não ocorreu por inércia da Administração, mas por longo debate travado no âmbito do Poder Judiciário. No período entre 4/6/2009 e 12/8/2014, o Conselho de
Justificação permaneceu suspenso por decisão judicial monocrática, no Recurso em Mandado de Segurança n. 28.567/SP. Não houve, portanto, desídia da Administração.

4. A quebra do sigilo de dados telemáticos também é vista como medida extrema, pois restritiva de direitos consagrados na Carta Magna (art. 5º, X e XII, CF/88; arts. 11 e 21 do Código Civil). Não obstante,
a intimidade e a privacidade das pessoas, protegidas no que diz respeito aos dados já transmitidos, não constituem direitos absolutos, podendo sofrer restrições, assim como quaisquer outros direitos fundamentais, os quais,
embora formalmente ilimitados (isto é, desprovidos de reserva), podem ser restringidos caso isso se revele imprescindível à garantia de outros direitos constitucionais.
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5. Não configura prova ilícita a obtenção de informações constantes de e-mail corporativo utilizado pelo servidor público, quando atinentes a aspectos não pessoais, mas de interesse da Administração Pública e
da própria coletividade; sobretudo quando há expressa menção, nas disposições normativas acerca do seu uso, da sua destinação somente para assuntos e matérias afetas ao serviço, bem como advertência sobre monitoramento
e acesso ao conteúdo das comunicações dos usuários para fins de cumprir disposições legais ou instruir procedimento administrativo. Precedentes do TST.

6. Recurso ordinário a que se nega provimento.

(RMS 48.665/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 05/02/2016)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. NULIDADES. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Não é necessário que
a portaria de instauração do processo disciplinar, que institui a comissão de inquérito, pormenorize os fatos que serão apurados, já conforme pacífica jurisprudência. 2. O STF, por meio da Súmula Vinculante 5, estabeleceu que a
falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo não ofende a Constituição Federal, desde que seja concedida a oportunidade de ser efetivado o contraditório e a ampla defesa 3. Não há nulidade pela
divergência entre a capitulação legal inicial do fato e aquela que embasou a pena aplicada, pois o réu se defende dos fatos a ele imputados e não da qualificação jurídica dos mesmos. Precedentes. 4. Nos termos do art. 142, §1º,
da Lei 8112/90, a prescrição da pretensão punitiva disciplinar administrativa passa a correr do dia em que o fato se tornou conhecido e, nos termos do § 2º daquele artigo, o prazo prescricional aplicável ao caso é de 8 (oito) e não
de 5 (cinco ) anos, por serem os fatos apurados, concessão fraudulenta de benefício previdenciário em detrimento dos cofres públicos, definidos como crime de estelionato, art. 171 do Código Penal. 5. Não há prescrição
intercorrente no processo administrativo, quando não caracterizada a inércia da Administração. Precedentes. Prescrição afastada. 6. Apelação a que se nega provimento.

(ApCiv 0903644-46.1996.4.03.6110, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2017.)

 

E nem poderia ser diferente, pois, caso contrário, estaria se premiando aqueles investigados que praticam infrações mais graves, as quais comumente exigem uma instrução processual de maior complexidade.

No caso dos autos, trata-se de investigação decorrente de extensa operação policial, que implicou a investigação de várias autoridades, exigindo, por óbvio, uma igualmente extensa instrução administrativa.
Basta notar que os autos do PAD possuem várias centenas de páginas (pelo menos 1.180 páginas – fl. 852), denotando que a instrução processual foi extremamente trabalhosa, demandando mais tempo para a sua conclusão.

Das próprias alegações do autor se deduz que a demora no processamento não ocorreu porque houve desídia, mas sim porque o “processo começou a tramitar por diversos departamentos a fim de que fossem
cumpridas exigências procedimentais e burocráticas internas (…)” (fl. 232). Ou seja, o extenso trâmite processual decorreu da necessidade de cumprir formalidades legais que escaparam à vontade das autoridades processantes.

Assim, pois não há como se afirmar que o processo tenha demorado por inércia da autoridade processante. Pelo contrário, ao que tudo indica, o processo demorou para ser concluído simplesmente porque se
tratava de caso em que havia grande complexidade na apuração do ilícito, decorrendo, ainda, da própria necessidade de se garantir a ampla defesa ao investigado.

Nesse passo, não sendo a demora imputável à Administração Pública, não há falar em prescrição intercorrente.

 

DISPOSITIVO

 

Isto posto, resolvo o mérito na forma do art. 487, I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS deduzidos pela parte autora.

Condeno o autor, ainda, ao pagamento de honorários fixados em 10% do valor da causa.

Com as devidas homenagens, comunique-se o E. Relator do agravo de fls. 905 e ss acerca da presente sentença;

Custas e despesas processuais ex lege.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

SãO JOSé DOS CAMPOS, 8 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006214-50.2016.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARIA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: DIANE NATALIA OLIVEIRA DO VALE - SP379052
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos do artigo 93, inciso XIV, da Constituição da República, e do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil, fica a parte autora intimada, pelo prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados pela ré no ID
31843321. 

              

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 8 de junho de 2020.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5005583-16.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
PROCURADOR: ANGELO AUGUSTO COSTA
 
REU: RONNIE ROBSON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REU: THAIS MERINO BARROS - SP434859
 
 

     D E C I S Ã O

A penhora sobre valores depositados em conta poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, não é admitida pelo artigo 833, inciso X, do CPC, in verbis:
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“Art. 833. São impenhoráveis:
(...)
X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos;”
 
A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.184.765/PA, de acordo com o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil/1973 – com

correspondência no atual artigo 1.036, NCPC -, deixou consignado que o bloqueio de ativos financeiros, por meio do Sistema BACENJUD, não deve descuidar do disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil
(atualmente artigo 833 no Novo CPC), segundo o qual são absolutamente impenhoráveis as verbas acima transcritas.

O requerido RONNIE ROBSON DE OLIVEIRA, visando o desbloqueio de valores indisponibilizados em sua conta, por determinação da decisão ID20155512, apresentou os documentos sob
ID28984825, que demonstram que possui diversas contas poupança.

Posteriormente, por determinação deste juízo, complementou-os com os documentos sob ID31318122, indicando as contas em que havia determinação de bloqueio de valores de suas contas.
De acordo com os comprovantes de bloqueio via BACENJUD (ID20299113), houve o bloqueio de R$4.411,35 em uma conta da CEF; de R$3.267,11 em uma conta do banco BRADESCO; e, de

R$200,14 em uma conta do banco ITAÚ.
Os documentos apresentados pelo requerido comprovam que houve um bloqueio do montante de R$4.406,46, da conta nº013.61.228-7, agência 0351 da CEF (ID31318122 – pág.1). E ainda, houve a

comprovação da existência de bloqueio judicial, no montante de R$3.267,11, na conta nº1012281-3, agência 1070 do Banco Bradesco (ID31318122 – pág.2).
Diante de tais elementos, observo que o requerido apenas demonstrou a existência de bloqueio determinado por este Juízo na conta do banco Bradesco, cujo valor se coaduna com aquele indicado no

comprovante do BACENJUD.
Em contrapartida, o documento trazido pelo requerido relativo à conta da CEF indica um valor bloqueado que é diverso daquele constante no comprovante do BACENJUD (R$4.406,46 e R$4.411,35). A

divergência dos valores da conta da CEF impedem a liberação dos valores neste momento, uma vez que não há como afirmar que a menção ao bloqueio de valor diverso é oriunda destes autos.  
Assim resta comprovado que os valores bloqueados na conta do banco Bradesco se enquadram na modalidade de impenhorabilidade prevista no artigo 833, inciso X, do CPC, de modo que determino o

DESBLOQUEIO da indisponibilidade efetivada na conta poupança nº1012281-3, agência 1070 do Banco Bradesco, de titularidade do requerido RONNIE ROBSON DE OLIVEIRA.
Providencie a Secretaria o necessário ao desbloqueio dos valores indisponibilizados na conta acima indicada.
No mais, aguarde-se o decurso de prazo das demais partes para manifestação nos termos do despacho ID30445708.
Intimem-se e cumpra-se.
São José dos Campos/SP, data da assinatura eletrônica.
MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA
Juíza Federal 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003314-67.2020.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ANTONIO CARLOS BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: SORAIA DE ANDRADE - SP237019
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Petição/documento(s) com ID's 32412633 e ss.: afasto a possibilidade de prevenção entre o presente processo e o(s)  processo(s) apontado(s) na Certidão de Pesquisa de Prevenção - Conferência de
autuação, uma vez que tais processos possuem pedidos distintos.

2. Concedo à parte autora o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, bem como a prioridade na tramitação afeta aos  maiores de 60 anos. 

3. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação, com espeque no
art.139, VI, do CPC, e no Enunciado nº 35 da ENFAM. 

4. Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), com a advertência de que o prazo  de 15 (quinze) dias para resposta observará o disposto nos artigos  335 e 231, ambos do CPC,  observando-se, ainda, o disposto no
artigo 183, do mesmo diploma legal, ficando cientificado(s) de que não contestado o feito, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na petição inicial. 

5. Intime(m)-se.
 
 

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

JUÍZA FEDERAL 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5005583-16.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP,
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
PROCURADOR: ANGELO AUGUSTO COSTA, ANGELO AUGUSTO COSTA, ANGELO AUGUSTO COSTA, ANGELO AUGUSTO COSTA, ANGELO AUGUSTO COSTA, ANGELO
AUGUSTO COSTA, ANGELO AUGUSTO COSTA, ANGELO AUGUSTO COSTA
 
REU: RONNIE ROBSON DE OLIVEIRA, RONNIE ROBSON DE OLIVEIRA, RONNIE ROBSON DE OLIVEIRA, RONNIE ROBSON DE OLIVEIRA, RONNIE ROBSON DE OLIVEIRA,
RONNIE ROBSON DE OLIVEIRA, RONNIE ROBSON DE OLIVEIRA, RONNIE ROBSON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REU: THAIS MERINO BARROS - SP434859
Advogado do(a) REU: THAIS MERINO BARROS - SP434859
Advogado do(a) REU: THAIS MERINO BARROS - SP434859
Advogado do(a) REU: THAIS MERINO BARROS - SP434859
Advogado do(a) REU: THAIS MERINO BARROS - SP434859
Advogado do(a) REU: THAIS MERINO BARROS - SP434859
Advogado do(a) REU: THAIS MERINO BARROS - SP434859
Advogado do(a) REU: THAIS MERINO BARROS - SP434859

 

DESPACHO 
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1. Certidão de Secretaria com ID 33483324: aguarde-se o decurso do prazo legal para manifestação das partes Caixa Econômica Federal e União Federal (AGU/PSU), relativamente à decisão com ID
31464521. 

2. Defiro, em parte, o requerimento formulado pelo Ministério Público Federal na sua réplica com ID 30971555 (parte final), a fim de que sejam emprestadas da Ação Penal número 0001599-
46.2018.403.6103, os depoimentos e interrogatórios recolhidos na audiência de instrução e julgamento realizada no dia 6 de março de 2020.

3. Contudo, referida prova emprestada deverá ser juntada ao presente processo pelo próprio Ministério Público Federal, considerando que a secretaria deste Juízo Federal encontra-se em trabalho remoto e
funcionando apenas por teletrabalho, com atividades não presenciais até o dia 30/06/2020, nos termos da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 8/2020, em virtude do isolamento social decorrente das medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública relativa ao coronavírus (COVID-19).

4. Para tanto, concedo ao "parquet" o prazo de 15 (quinze) dias, o qual começará a correr tão somente a partir da normalização dos trabalhos presenciais da Secretaria.

5. Intimem-se.

 

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA  

Juíza Federal 

  

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003762-40.2020.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: CORIOLANO EDSON ROSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LILIAN FONSECA GONCALVES - SP304418
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM CAÇAPAVA/SP
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O

               
1.  Concedo à parte impetrante o benefício da Assistência Judiciária Gratuita.
2. Considerando que não foi formulado pedido de liminar na petição inicial, notifique-se a autoridade impetrada, o CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM CAÇAPAVA/SP , com
endereço na Av. Brasil, 15 - Vila Antônio Augusto Luiz, Caçapava - SP, 12287-020,  solicitando-se informações, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, as quais deverão ser juntadas diretamente no PJe,
conforme determina o artigo 12 da  Resolução PRES nº 88/2017, posto que o sistema eletrônico encontra-se em pleno funcionamento e de utilização obrigatória para as autoridades impetradas ou coatoras e os
agentes públicos, não se justificando o envio dos documentos para o correio eletrônico institucional desta unidade judiciária porquanto tal previsão (§3º do referido art. 12)  constitui exceção no caso de eventual
impossibilidade do envio ou comunicação.
3. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, servirá cópia do presente despacho como NOTIFICAÇÃO da autoridade impetrada.
4. Intime-se o INSS (Procuradoria Geral Federal-PGF), na qualidade de representante judicial da autoridade impetrada, a fim de que informe se tem ou não interesse em intervir no presente feito.
5. Com a vinda das informações do impetrado, intime-se o Ministério Público Federal para manifestação e, finalmente, se em termos, à conclusão para prolação de sentença.
6. Ficam as partes cientificadas de que o inteiro teor deste processo está disponível para consulta eletrônica no código de acesso gerado no seguinte link:     http://web.trf3.jus.br/anexos/download/C1F723268D 
7. Intimem-se.                                                             

  MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

Juíza Federal

 

 

 
AÇÃO CIVIL COLETIVA (63) Nº 5007531-90.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: SIND TRAB IND FIACAO TEC S J CAMPOS, SIND TRAB IND FIACAO TEC S J CAMPOS
Advogados do(a) AUTOR: ARISTEU CESAR PINTO NETO - SP110059, MARCELO MENEZES - SP157831-B
Advogados do(a) AUTOR: ARISTEU CESAR PINTO NETO - SP110059, MARCELO MENEZES - SP157831-B
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 DESPACHO

1. Conforme se depreende do sistema PJe, a intimação da CEF da sentença com ID 32509903 ocorreu em 29/05/2020. Portanto, aguarde-se o decurso do prazo legal para a interposição de recurso de apelação
pela CEF.

2. Considerando a interposição de recurso de apelação pelo sindicato-autor, dê-se ciência à parte contrária para contrarrazões. 

3. Finalmente, com a vinda das contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto, e não sendo interposto recurso de apelação pela CEF, nos termos do item 1 acima, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

4. Intimem-se as partes e o Ministério Público  Federal.

 

 EDGAR FRANCISCO ABADIE JÚNIOR

Juiz Federal Substituto

  

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003331-40.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: AMAURY RODRIGUES FERNANDES FILHO
Advogado do(a) REU: MARCELO SCHWAN GUIMARAES - SP167558
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       S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de ação monitória visando ao recebimento de quantia devida em razão de suposto descumprimento dos contratos nº0000000038507604 e 0000000038566621 firmados entre as partes.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Citado, o réu constituiu advogado, mas deixou transcorrer “in albis” o prazo legal para oferecimento de embargos monitórios.

 

Os autos foram encaminhados à CECON para audiência de tentativa de conciliação, a qual não foi realizada em razão do não comparecimento do réu.

 

Intimada, a autora requereu a procedência do pedido formulado na inicial e a condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Autos conclusos.

 

É o relatório sucinto.

 

Decido.

 

Consoante legislação de regência da matéria, no caso de o demandado, regularmente citado, deixar de oferecer embargos à monitória, preclui a fase de cognição do procedimento, impondo-se declarar
constituído, por sentença, o título executivo judicial, viabilizando a conversão da fase cognitiva para a executiva.

 

Ante o exposto, DECLARO constituído, de pleno direito, o título executivo judicial e determino a conversão do mandado inicial em mandado executivo, com fulcro no parágrafo segundo do artigo 701
do NCPC.

 

Face ao princípio da causalidade, fixo honorários advocatícios, pelo réu, em 10% sobre o valor da causa, na forma do artigo 85, §2º do CPC.

 

P. I.

 

São José dos Campos, data da assinatura digital.

 

Edgar Francisco Abadie Junior

Juiz Federal Substituto

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002666-58.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JOSE MULLER, JOSE MULLER, JOSE MULLER, JOSE MULLER, JOSE MULLER, JOSE MULLER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO

1. Defiro o destaque dos honorários contratuais, atentando-se, no entanto, para o contido nos ofícios nº CJF-OFI-2018/01780 e CJF-OFI-2018/01885, ambos da CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL, que informa sobre a decisão do Conselho da Justiça Federal pela impossibilidade de destaque de honorários advocatícios contratuais para pagamento em Precatórios e/ou Requisições de Pequeno Valor-RPV
autônomos, de modo que o destaque deverá ocorrer no mesmo ofício requisitório da verba principal.

2. Defiro a expedição dos honorários advocatícios em nome da sociedade de advogados, ante a expressa previsão do parágrafo 15, do artigo 85, do NCPC. Remetam-se os autos ao SEDI para o cadastramento da aludida
pessoa jurídica.

3. Ante a expressa anuência do INSS com os cálculos apresentados pela parte exequente petição ID nº 32558227, informando, ainda, que não oporá impugnação, cadastrem-se requisições de pagamento.

4. Nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.

5. Após a transmissão "on line", do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 

6. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
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7. Int.

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003484-44.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CLELIO GALVANI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO

1. Defiro o destaque dos honorários contratuais, atentando-se, no entanto, para o contido nos ofícios nº CJF-OFI-2018/01780 e CJF-OFI-2018/01885, ambos da CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL, que informa sobre a decisão do Conselho da Justiça Federal pela impossibilidade de destaque de honorários advocatícios contratuais para pagamento em Precatórios e/ou Requisições de Pequeno Valor-RPV
autônomos, de modo que o destaque deverá ocorrer no mesmo ofício requisitório da verba principal.

2. Defiro a expedição dos honorários advocatícios em nome da sociedade de advogados, ante a expressa previsão do parágrafo 15, do artigo 85, do NCPC. Remetam-se os autos ao SEDI para o cadastramento da aludida
pessoa jurídica.

3. Considerando a concordância das partes com a decisão, informando ainda ausência de interesse recursal, cadastrem-se requisições de pagamento.

4. Nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.

5. Após a transmissão "on line", do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 

6. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição deofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

7. Int.

MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

JUÍZA FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004480-08.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: GERSON AUGUSTO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO COSTA DE SOUZA - SP195648-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    

Converto o julgamento em diligência.

 

Uma vez que a presente ação busca a revisão de ato de concessão de aposentadoria com DIB em 26/12/2000 e DIP em 13/03/2001 (Id 10393501) e que a presente ação somente veio a ser ajuizada
em 24/08/2018 (o próprio requerimento administrativo de revisão data de 23/09/2016), concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que diga sobre a decadência do direito a exercer tal pretensão (artigo 103 da Lei
nº8.213/1991), o que faço em observância ao disposto nos artigos 9º e 487, parágrafo único do CPC.

Int.

Após, tornem cls. para sentença.

 

São José dos Campos, data da assinatura digital.

 

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005734-16.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA, ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA, ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA, ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRISCILA SOBREIRA COSTA - SP263205
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRISCILA SOBREIRA COSTA - SP263205
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRISCILA SOBREIRA COSTA - SP263205
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRISCILA SOBREIRA COSTA - SP263205
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   

 

 

Vistos em sentença.
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Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.

 

Decido.

 

Processado o feito, verifico que houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento à Requisição de Pequeno Valor- RPV referente a honorários sucumbenciais e condenação, com o
depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) valor(es) disponibilizado(s) à parte exequente e à sua advogada, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente à época (ID. 31593521 e anexos).

 

A parte autora foi intimada, por intermédio de sua advogada, via publicação na imprensa oficial, para comparecer diretamente à agência bancária depositária e proceder ao respectivo saque.

 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do artigo 924, inciso II, e artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

        

 

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

 

Juiz Federal Substituto 

 

 

      

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000738-31.2016.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JAIR SATTELMAYER
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP136460-B
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, informando o CNPJ da empresa CUTRALE a que faz menção nos autos.

Após, cumpra a Secretaria o determinado no despacho proferido anteriormente, oficiando o INSS.

Intime-se.

Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Juíza Federal              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008910-79.2004.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: LIGIA GARCIA LUZ
Advogados do(a) AUTOR: ALESSANDRO CARDOSO FARIA - SP140136, JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta pelo rito comum por servidora pública federal, com pedido de antecipação da tutela, objetivando o reconhecimento de que as atividades por ela desempenhadas junto ao CENTRO TÉCNICO
AEROESPACIAL - CTA, no período de 01/04/1978 a  11/12/1990 (sob regime celetista) e 12/12/1990 até a presente data (sob regime estatutário), são especiais, para fins de averbação do serviço especial com a
respectiva conversão do tempo de serviço, acrescido dos consectários legais.

Com a petição inicial vieram documentos.
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Indeferido o benefício da assistência judiciária gratuita, a autora interpôs agravo retido e recolheu as custas processuais.

Indeferida a antecipação da tutela. Formulou a autora pedido de reconsideração, que não foi acolhido.

Citada, a União apresentou contestação, com arguição preliminar de ilegitimidade de parte. No mérito, pugna pela improcedência da ação. Juntou documentos.

 Houve réplica.

Instadas as partes a especificarem provas, não foram formulados requerimentos. Peticionou a autora pelo ingresso do INSS no feito na condição de litisconsorte passivo, se for o entendimento do Juízo.

Proferida sentença julgando extinto o feito sem resolução do mérito, a autora interpôs recurso de apelação em face do qual a União apresentou contrarrazões. O E. TRF da 3ª Região negou provimento ao recurso da autora;
opostos embargos de declaração que foram acolhidos para dar provimento ao agravo retido da autora para conceder os benefícios da justiça gratuita e anular a sentença prolatada nos autos, determinando o retorno do feito para
citação do INSS, com o devido prosseguimento do feito.

Com o retorno dos autos, o INSS foi citado e apresentou contestação, com impugnação preliminar à concessão da assistência judiciária gratuita. No mérito, sustenta a improcedência do pedido. Juntou documentos.

Houve réplica.

Em sede de especificação de provas, o INSS informou não ter outras provas a produzir e a autora requereu a intimação da União para apresentar Laudo Técnico Individual e Perfil Profissiográfico Previdenciário do período
laborado.

Procedeu-se à digitalização dos autos físicos para o sistema PJe, sendo cientificadas as partes.

A União acostou os documentos requisitados, a respeito dos quais se manifestou a parte autora.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

FUNDAMENTO e DECIDO.

 

O feito comporta julgamento imediato a rigor do artigo 355, I do CPC.

 

- Da impugnação ao benefício da gratuidade processual. 

Contra a concessão da gratuidade processual ao autor, o INSS alega que  há elementos objetivos que demonstram que a parte autora possui recursos suficientes para adimplemento das custas,
despesas e eventuais honorários de sucumbência.

No entanto, é pacífico o entendimento do Tribunal Regional Federal da Terceira Região segundo o qual, para a concessão das isenções legais da assistência judiciária, basta somente a afirmação da
parte, de não poder arcar com as custas e despesas processuais sem privar-se dos meios indispensáveis à subsistência.

Para que seja concedido o benefício da justiça gratuita, não é necessário comprovar a miserabilidade absoluta do requerente.

Exige o Tribunal que sejam apresentados fatos concretos demonstrando que, em razão do pagamento das custas e despesas processuais, a parte não seja prejudicada na alimentação, educação, lazer,
saúde etc.

Neste sentido, a seguinte ementa:

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE.
CONCESSÃO DA BENESSE. 1. A concessão da assistência judiciária gratuita não está atrelada à comprovação de miserabilidade absoluta do postulante, mas sim à impossibilidade deste arcar com
custas do processo e verba honorária, sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas e de sua família. 2. Apelação da parte autora provida. (TRF3. AC 00029545020124036120 AC -
APELAÇÃO CÍVEL – 1831934. RELATOR(A): DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA. ÓRGÃO JULGADOR: DÉVIMA TURMA. FONTE: e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/05/2013. DATA DA DECISÃO: 21/05/2013).

 

Neste caso o impugnante não trouxe provas concretas sobre tais fatos, tecendo alegações genéricas. Diante disso, rejeito a impugnação aos benefícios da gratuidade processual,
inclusive no tocante a isenção dos honorários advocatícios.

 

- Da ilegitimidade de parte

Considerando que na presente ação a parte autora busca reconhecimento e conversão de tempo laborado sob condições especiais em períodos alternados sob regime celetista e regime estatutário, patente a legitimidade do
INSS e da União para figurar no polo passivo da demanda, conforme já decidido pelo E. TRF da 3ª Região em sede recursal.

Não havendo outras preliminares, passo ao mérito.

 

- Tempo de Atividade Especial – Aposentadoria Especial do Servidor Público Federal

Busca a autora o reconhecimento de que as atividades por ela desempenhadas ao CENTRO TÉCNICO AEROESPACIAL - CTA, no período de 01/04/1978 a 11/12/1990 (sob regime celetista) e 12/12/1990 até a
presente data (sob regime estatutário) são especiais, a fim de que lhe seja convertido o referido período em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria.

Verifico que a questão está relacionada, primeiramente, à possibilidade de contagem especial do tempo trabalhado pelo(a) autor(a) quando filiado(a) ao regime geral da previdência, para os fins do regime estatutário a que ora se
submete.

Para fins de aposentadoria, é assegurada a contagem de tempo exercido na atividade privada com a atividade exercida na Administração Pública. A impossibilidade de contagem diferenciada do tempo trabalhado em condições
especiais no regime geral veio prevista na Lei 6.226/75.

Contudo, a mudança de regime jurídico não pode afastar a situação fática já consolidada e que, à época, encontrava respaldo legal. O serviço prestado em condições insalubres já havia sido incorporado ao patrimônio funcional
do(a) autor(a), não sendo, portanto, abrangido(a) pela Lei 6.226/75.

Nesse sentido, o tempo exercido sob condições especiais lhe assegurou, desde então, a contagem diferenciada que ora reclama:
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ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO - SERVIDOR PÚBLICO - EX-CELETISTA - TEMPO DE SERVIÇO LABORADO SOB CONDIÇÕES ESPECiAIS - TRANSPOSIÇÃO
PARA O REGIME ESTATUTÁRIO - LEI Nº 8.112/90 - CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM COM A CONTAGEM PRIVILEGIADA -
POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Col. STJ perfilha o entendimento de que o servidor que estava vinculado ao regime celetista que conferia o direito à contagem de tempo especial
para fins de aposentadoria, por ocasião da conversão para o Regime Jurídico Único, Lei nº 8.112/90, não perdeu o tempo de serviço prestado anteriormente, por já ter se integrado ao seu
patrimônio jurídico. Precedente: (STJ - AGRESP 545653 - MG - 5ª T. - Rel. Min. Gilson Dipp - DJU 02.08.2004 - p. 00507). 2. "As Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção têm
entendimento consolidado no sentido de que o servidor público, que, sob regime celetista, exerceu atividade considerada penosa, insalubre ou perigosa, tem direito à contagem especial desse
período, a despeito de ter, posteriormente, passado à condição de estatutário." (STJ - RESP 494618 - PB - 5ª T. - Relª. Min. LAURITA VAZ - DJU 02/06/2003). 3. O servidor público que,
quando ainda celetista, laborava em condições especiais, tem o direito de averbar o tempo de serviço com direito à contagem privilegiada para fins de aposentadoria, na forma da legislação
anterior, antes da Lei 8.112/90. 4. No caso sub examine, percebe-se que o autor exerceu atividades em condições insalubres no período de 29.05.1985 a 24.07.1990 (haja vista a instituição do
RJU em 25.07.1990), como engenheira civil junto ao Departamento de Edificações e Rodovias do Estado do Ceará - DER/CE, consoante certidões emitidas pelo Departamento de Recursos
Humanos do Governo do Estado do Ceará e cópia da CTPS às fls. 18/24, estando neste período sob a égide regime celetista então vigente (Decretos 53.831/64, 83.080/79, 611/92 e 2.172/97),
em período anterior ao Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis da União - Lei 8.112, de 11.12.1990. 5. Cabível a conversão pretendida, com aplicação do fator de conversão 1,2
(um vírgula dois), por se tratar de segurada que exerceu atividades insalubres, nos moldes da previsão contida no Decreto nº 3.048/99. 6. Remessa Oficial e Apelação do INSS conhecidas e não
providas.
(APELREEX 200981000143170, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::14/10/2010 - Página::378.)

 

Assim, ultrapassado o primeiro ponto controvertido, passo a analisar o segundo ponto controvertido, ou seja, a possibilidade de consideração do tempo especial quando submetido(a) o(a)
autor(a)  ao regime estatutário.

A partir do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Mandado de Injunção 721/DF, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, restou reconhecido o direito do servidor tão somente à
aposentadoria especial vislumbrada no artigo 40, § 4º da CF/88, com o apontamento de que, ante a omissão do Poder Legislativo em editar a lei complementar reclamada no dispositivo constitucional, observar-se-ia, por
analogia, para o exercício do direito ali previsto, o disposto no artigo 57, § 1º, da Lei 8.213/91 - a qual disciplina os Planos de Benefícios da Previdência Social. Eis o teor da ementa do julgado:

 

MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA. Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição Federal, conceder-se-á mandado de injunção quando necessário ao
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. Há ação mandamental e não simplesmente declaratória de
omissão. A carga de declaração não é objeto da impetração, mas premissa da ordem a ser formalizada. MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO - BALIZAS. Tratando-se de processo
subjetivo, a decisão possui eficácia considerada a relação jurídica nele revelada. APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO
SERVIDOR - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistente a disciplina específica da aposentadoria especial do
servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91. (MI 721, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2007, DJe-152 DIVULG 29-11-2007 PUBLIC 30-11-2007 DJ 30-11-2007 PP-00029 EMENT VOL-02301-01 PP-00001 RTJ VOL-00203-01 PP-
00011 RDDP n. 60, 2008, p. 134-142)

 

A questão restou pacificada com a edição da Súmula Vinculante nº 33 do STF no sentido de que : “Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do regime geral da
previdência social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, até a edição de lei complementar específica”.

Nesse passo, revendo posicionamento anterior desta Magistrada a fim de amoldar-se ao atual entendimento da jurisprudência pátria, impõe-se reconhecer que, em se tratando de servidores
públicos, o Supremo Tribunal Federal - conforme julgados acima colacionados - possui uma interpretação restritiva quanto ao direito à conversão do tempo especial em comum.

Com efeito, a Súmula Vinculante 33 admite o cômputo de tempo de serviço especial aos servidores públicos estatutários apenas para a finalidade de concessão de aposentadoria prevista
no caput do art. 57 da Lei 8213/91, hipótese na qual o tempo de contribuição é reduzido para 15, 20 e 25 anos, e deve ser integralmente adquirido em condições especiais.

Assim, nos termos do entendimento do STF, aos servidores públicos estatutários permanece vedada a possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum, ante a vedação
constitucional da contagem de tempo fictício prevista no âmbito do RPPS (art. 40, §10, da CF/88).

Portanto, admite-se tão somente a conversão de tempo especial em comum apenas aos antigos empregados públicos, que posteriormente assumiram a condição de estatutários com a
implantação do Regime Jurídico Único, e somente quanto ao tempo adquirido sob a égide do regime celetista.

Em consonância com o entendimento exposto, verifica-se a jurisprudência do E. TRF da  3ª Região:

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. UNESP. INSS. ARTIGO 40, § 4º DA CRFB. CONTAGEM
ESPECIAL DE TEMPO DE SERVIÇO INSALUBRE/PERICULOSIDADE. LEI 8213/1991. MESCLA DE SISTEMAS. ESTATUTÁRIO. RGPS. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA-VINCULANTE 33. HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. MANUTENÇÃO. RECURSO DO AUTOR DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1- Aplica-se a Lei n.
13105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973. Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo n.
2/STJ, de teor seguinte: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 2- A orientação do STF firmou-se no sentido de que o
art. 40, § 4º, da CRFB não garante a contagem de tempo de serviço diferenciada ao servidor público, porém, tão somente, a aposentadoria especial, com a edição da SV n. 33: Aplicam-
se ao servidor público, no que couber, as regras do regime geral da previdência social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, até
a edição de lei complementar específica. 3- O STF possui entendimento firmado no sentido de que descabe a pretensão de mesclar sistemas, aposentando-se pelo regime estatutário
comum, segundo as regras do art. 40 da CRFB, contando o tempo de serviço de acordo com o tratamento normativo aplicável apenas à aposentadoria especial do art. 57 da Lei n.
8.213/1991. 4- A parte autora não possui direito à contagem fictícia de tempo de serviço prestado sob a égide do regime estatutário regulado pela Lei n. 8112/1990. 5- Mantidos os
honorários da sucumbência em conformidade com a sentença. 6- Apelação da parte autora a que se nega provimento.
(Ap 00305863020074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO TEMPO SERVIÇO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DAS NORMAS DO REGIME
GERAL. 1. O Supremo Tribunal Federal, diante da ausência de norma regulamentadora da previsão contida no art. 40, §4º, da Constituição Federal, editou a Súmula Vinculante nº
33, a qual determina que sejam aplicadas ao servidor público, no que couber, as regras do regime geral da previdência social sobre aposentadoria especial. 2. Embora o Supremo
Tribunal Federal tenha admitido a concessão da aposentadoria especial ao servidor público nos mesmos moldes da legislação previdenciária, não reconheceu o direito à conversão
parcial do serviço especial em comum quando do exercício da função sob o regime estatutário. 3. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial deve levar em
consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade. A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,
insalubre ou perigosa somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.032/97, que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, salvo quanto ao agente ruído, para o qual o
laudo sempre foi necessário. Deixaram de existir, a partir de então, hipóteses presumidas de insalubridade, periculosidade e penosidade. Além disso, o uso ou a disponibilização de
equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade. 4. Não pode ser reconhecido ao autor o direito à conversão do tempo de serviço especial do
período em que estava atrelado às normas da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, eis que, em relação ao agente eletricidade, imprescindível que se comprove a exposição a voltagem
superior a 250 volts, o que não ocorreu. 5. Agravo retido a que se dá provimento para conceder ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Apelação a que se nega provimento.
(Ap 00003166520034036118, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

No caso concreto, verifica-se que a pretensão da autora não se encontra abarcada pela Súmula Vinculante 33, haja vista que a parte não pleiteia a concessão da aposentadoria
especial, mas sim a conversão do tempo especial em comum para instruir futuro requerimento de aposentadoria.
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Deveras, a própria autora afirma na petição inicial que a pretensão deduzida em juízo estará satisfeita com a averbação do tempo prestado sob condições especiais pelo fator
conversor 1,20 (item “39” ID 21209995 - Pág. 12). No pedido deduzido na petição inicial, requer expressamente seja a ação julgada procedente para condenar a União averbar o tempo especial com a
respectiva conversão do tempo de serviço, somando-o ao tempo comum. Não há requerimento de aposentadoria especial; para tal modalidade de aposentadoria não há aplicação do fator para conversão do
período.

Portanto, em consonância com a fundamentação expendida, o direito pleiteado é, em tese, possível apenas em relação ao período junto CENTRO TÉCNICO
AEROESPACIAL - CTA, no período de 01/04/1978 a 11/12/1990, em que o servidor público exerceu suas atividades sob a égide do regime celetista. Repiso, não há direito à conversão do alegado serviço
especial (odontóloga) em comum, a partir de 12/12/1990, quando do exercício da função sob o regime estatutário. Aplicação do princípio da congruência.

Superados tais pontos, passo à análise quanto à comprovação do exercício das atividades especiais no período de 01/04/1978 a  11/12/1990, no que couber, de acordo com as regras do regime
geral de previdência social.

 

- Critérios para o enquadramento do Tempo de Atividade Especial

Antes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como
acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum.

 

Da comprovação da atividade sob condições especiais.

Cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço (Resp. 518.554/PR, 5ª
Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ. 24.11.2003).

A aposentadoria especial foi, primeiramente, concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960 (Lei nº 3807/60), que, em seu art. 31, dispôs acerca dos requisitos para que o trabalhador
executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo. Destarte, antes de 1960 não
havia previsão de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada em tal período.

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de
Benefícios, é suficiente que a atividade esteja enquadrada nas relações dos Decretos nºs 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias
profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para
essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres.  

Também era possível, nesta época, ainda que a atividade não fosse prevista como especial, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física, o
reconhecimento do labor especial.

A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032, de 28/04/95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não
ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40, DISES SE 5235 e DSS-8030, preenchidos pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o
enquadramento do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172, de 06.03.1997.

Após a Lei nº 9.032/95, até a publicação da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta a apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia
a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.

Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob a assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no
documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto nº 4.032/2001, que determinou a redação do art. 338, §2º do
Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.

Após 13 de outubro de 1996, por força da Medida Provisória nº 1.523, definitivamente convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos nºs
53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto nº 2.172/97, até edição do Decreto nº 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.

O perfil profissiográfico previdenciário, mencionado pelo § 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei nº 8.213/91 por força da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996, convertida na Lei nº 9.528/97, somente teve seu
conceito introduzido pelo Decreto nº 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento comprobatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.

Importante salientar que a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de acordo com o Decreto nº 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo, porquanto o PPP é emitido obrigatoriamente com base em
laudo técnico ambiental.

 

Do Uso de Equipamento de Proteção Individual

O Conselho de Recursos da Previdência Social – CRSP, por meio do Enunciado nº 21, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial.

O Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais prescreve que “o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,
no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

Entretanto, o Pleno Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 664.335/SC, de relatoria do Min. Luiz Fux, DJe de 12/02/2015,
submetido ao regime da repercussão geral, por maioria, assentou a tese maior, segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. A Corte Constitucional, também por
maioria, assentou a tese menor, firmando o entendimento de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço para aposentadoria.

Dos agentes ruído e calor

Quanto aos agentes ruído ou calor sempre se exigiu a apresentação de laudo, conforme o Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78.

A Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 "O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na vigência do Dec.
2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003".

O C. STJ, no julgamento da Petição nº 9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU, assentou que, em virtude
do princípio do tempus regit actum, "a contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só
sendo admitida a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003".

 

Da Extemporaneidade do laudo
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O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado.
Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando
menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido: TRF 3ª Região, Classe: AC 1288853, Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: Décima Turma, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte:
DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento.

 

Da Conversão do Tempo Especial em Comum

Adiro ao entendimento de que é possível a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a Lei nº 6887 retroativamente, sob pena de violação aos princípios da isonomia e da
efetiva proteção ao segurado.

Outrossim, filio-me ao entendimento do C. STJ, no sentido de que aludida conversão é possível a qualquer tempo (REsp nº 1010028, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ de
28/02/2008; e REsp 956.110/SP, Quinta Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho), a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que “o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que
posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum”.

Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de
atividade especial – seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Com efeito, os demais segurados – facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) – não têm direito à aposentadoria especial, eis que para
eles não há prévio custeio – não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão
de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (§1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).

Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada,
já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.

Os períodos controversos nos autos estão detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas, das provas constantes nos autos, para
que ao final se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.

 

Período: 01/04/1978 a  11/12/1990 

Empresa:  CENTRO TÉCNICO AEROESPACIAL

Função/Atividades: Odontóloga

Agentes nocivos: Agentes Biológicos (vírus, bactérias etc)

Enquadramento legal: Código 1.3.2 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e Código 2.1.3
do Anexo II do Decreto nº 83.080/79

Provas: CTPS (ID  21209995 - Pág. 21)

DIRBEN 8030 (21209995 - Pág. 25) 

*O Laudo Técnico Individual (ID 27999586 - Pág. 1) e o PPP
(ID 27999586 - Pág. 2/3) não se referem ao período em análise.

Observação: No período de 01/11/1089 a 13/09/1990, no qual a autora gozou de
licença sem remuneração para acompanhamento de cônjuge (ID
21209995 - Pág. 112 e 21209995 - Pág. 127), não se permite o
enquadramento como tempo especial, pois suspenso o contrato de
trabalho, a autora não esteve exposta a agentes nocivos.

 

Assim, em consonância com a fundamentação expendida, considero como especiais as atividades exercidas pela autora junto ao CENTRO TÉCNICO AEROESPACIAL - CTA, nos períodos de
01/04/1978 a 31/10/1989 e 14/09/1990 a 11/12/1990 (sob regime celetista), no qual comprova o exercício de atividade profissional exposta a agentes nocivos de acordo com a legislação de regência da matéria.

Diante desse panorama há que ser parcialmente acolhido o pedido, para fins de averbação, como tempo especial, tão somente dos períodos de trabalho da autora de 01/04/1978 a 31/10/1989 e 14/09/1990 a
11/12/1990, sujeitos à conversão em tempo comum, com acréscimo legal para fins de aposentadoria.

No mais, tenho que, malgrado ter se dado, “in casu”, o acolhimento parcial do pedido formulado nestes autos, os efeitos da tutela não devem ser antecipados. É que, ainda que o órgão julgador tenha se pautado em juízo de
certeza acerca da existência de parte do direito invocado pela parte, tal decisão, pela recorribilidade das decisões judiciais, não é definitiva, impassível de modificação, podendo, portanto, concretamente, no interregno a
percorrer até o respectivo trânsito em julgado, dar azo à constituição ou desconstituição de relações jurídicas, o que, ante o perigo de irreversibilidade, revela-se inviável.

Ressalto que os demais argumentos aventados pelas partes e que, porventura não tenham sido abordados de forma expressa na presente sentença, deixaram de ser objeto de apreciação por não influenciar diretamente na
resolução da demanda, a teor do quanto disposto no Enunciado nº10 da ENFAM (“A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de fundamentação e não acarreta a nulidade da decisão se forem
enfrentadas todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.”)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para:

a ) Reconhecer o caráter especial da atividade exercida pela autora junto a o CENTRO TÉCNICO AEROESPACIAL - CTA, nos períodos de 01/04/1978 a 31/10/1989 e
14/09/1990 a 11/12/1990 (sob regime celetista);

b) Determinar que o INSS proceda à conversão em tempo de serviço comum dos períodos laborados em condições especiais, no CTA (Centro Técnico Aeroespacial), d e 01/04/1978 a
31/10/1989 e 14/09/1990 a 11/12/1990 (regime celetista), com devido acréscimo, expedindo a respectiva Certidão de Tempo de Contribuição a autora para fins de contagem recíproca.

c) Determinar que a União Federal proceda à averbação do tempo reconhecido como laborado em condições especiais, no CTA (Centro Técnico Aeroespacial), nos períodos de
01/04/1978 a 31/10/1989 e 14/09/1990 a 11/12/1990, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS.

Pelas razões expostas na fundamentação acima delineada, fica mantido o indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela.
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Ante a sucumbência recíproca, na forma do artigo 86, Novo CPC, as despesas serão proporcionalmente distribuídas entre as partes. De outra banda, a teor do artigo 85, § 14, do mesmo diploma
legal, fixo os honorários advocatícios em R$1.000,00 (um mil reais) para o patrono da autora e R$1.000,00 (um mil reais) para o procurador da autarquia previdenciária e R$1.000,00 (um mil reais) para o advogado da União, a
teor do § 8º e §19 do artigo 85, NCPC.

Observo, em contrapartida, que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, ficando as obrigações decorrentes da sucumbência sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de
05 (cinco) anos, contados do trânsito em julgado, caso o credor demonstre que não mais existe o direito ao benefício, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário, consoante disposto no § 3º do artigo 98
do CPC.

Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, e a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art.4º, inciso I da Lei
nº9.289/1996, do art. 24-A da Lei nº9.028/1995, com a redação dada pelo art.3º da MP 2.180-35/01, e do art.8º, §1º da Lei nº8.620/93. As demais despesas processuais são devidas.

 

Segurado: LIGIA GARCIA LUZ – Tempo Especial Reconhecido: de 01/04/1978 a 31/10/1989 e 14/09/1990 a 11/12/1990 - Nome da mãe: Maria Dea Malachini Garcia - PIS/PASEP --- Endereço:
Avenida Cidade Jardim, 3141, casa 86, Bosque dos Eucaliptos, SJCampos/SP. [1]

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que a condenação contra os réus, embora parcial, sequer implicou em proveito econômico. Assim, estipulando o artigo 496, § 3º, I, do CPC,
que não haverá remessa oficial quando a condenação for inferior a mil salários mínimos, com maior razão, em condenações sem proveito econômico, reputo desnecessária a remessa de ofício à segunda instância.

P.I.

SJCampos, data da assinatura eletrônica.

 

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

Juíza Federal

 

 

[1] Tópico Síntese do Julgado, de acordo com a determinação do Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006 do TRF da 3ª Região
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EXECUTADO: CARLOS ANTONIO FELICIO, CARLOS ANTONIO FELICIO, CARLOS ANTONIO FELICIO
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO MAGNO CORREA - SP188383
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO MAGNO CORREA - SP188383
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO MAGNO CORREA - SP188383

   

 DESPACHO

Antes de apreciar o requerimento de RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, apresente o exequente demonstrativo de débito atualizado, devendo na planilha constar todos os índices aplicados mês a mês desde a data do
inadimplemento.

Int.

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001696-92.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL SPAZIO VALE BELO, CONDOMINIO RESIDENCIAL SPAZIO VALE BELO, CONDOMINIO RESIDENCIAL SPAZIO VALE BELO,
CONDOMINIO RESIDENCIAL SPAZIO VALE BELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE CRISTINA MARTINS - SP357754
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE CRISTINA MARTINS - SP357754
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE CRISTINA MARTINS - SP357754
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE CRISTINA MARTINS - SP357754
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXECUTADO: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
Advogado do(a) EXECUTADO: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
Advogado do(a) EXECUTADO: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
Advogado do(a) EXECUTADO: ITALO SERGIO PINTO - SP184538

   

 DESPACHO

 

Manifeste-se a parte exequente quanto ao depósito efetuado nos autos, informando se o valor satisfaz a condenação fixada no julgamento.

Prazo: 10 (dez) dias.

Fica advertida a parte autora-exeqüente, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores depositados, devendo os autos serem remetidos para extinção da execução.
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Int.

EDGAR FRANCISCO ABADIE JUNIOR

                                                                JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO                                                                 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001890-58.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ELAINE LAZARO RIO ZANON
Advogado do(a) AUTOR: FATIMA TRINDADE VERDINELLI - MG96119-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito Judicial.

 Após, em nada sendo requerido, venham conclusos para a prolação de sentença.

Int.             

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 9 de junho de 2020.

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 0006581-11.2015.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
REPRESENTANTE: MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA, MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA, MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA, MARIA JOSE RODRIGUES DE
OLIVEIRA, MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA, MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA, MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA, MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA,
MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA, MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA, MARLI SALOMAO DE OLIVEIRA, MARLI SALOMAO DE OLIVEIRA, MARLI SALOMAO DE
OLIVEIRA, MARLI SALOMAO DE OLIVEIRA, MARLI SALOMAO DE OLIVEIRA, MARLI SALOMAO DE OLIVEIRA, MARLI SALOMAO DE OLIVEIRA, MARLI SALOMAO DE
OLIVEIRA, MARLI SALOMAO DE OLIVEIRA, MARLI SALOMAO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULO CESAR GOMES DE LIMA - SP275212
REU: SOLANGE SALOMAO OLIVEIRA PEREIRA, SOLANGE SALOMAO OLIVEIRA PEREIRA, SOLANGE SALOMAO OLIVEIRA PEREIRA, SOLANGE SALOMAO OLIVEIRA
PEREIRA, SOLANGE SALOMAO OLIVEIRA PEREIRA, SOLANGE SALOMAO OLIVEIRA PEREIRA, SOLANGE SALOMAO OLIVEIRA PEREIRA, SOLANGE SALOMAO OLIVEIRA
PEREIRA, SOLANGE SALOMAO OLIVEIRA PEREIRA, SOLANGE SALOMAO OLIVEIRA PEREIRA, FATIMA APARECIDA DOS SANTOS, FATIMA APARECIDA DOS SANTOS,
FATIMA APARECIDA DOS SANTOS, FATIMA APARECIDA DOS SANTOS, FATIMA APARECIDA DOS SANTOS, FATIMA APARECIDA DOS SANTOS, FATIMA APARECIDA DOS
SANTOS, FATIMA APARECIDA DOS SANTOS, FATIMA APARECIDA DOS SANTOS, FATIMA APARECIDA DOS SANTOS, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL,
UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAEST DE TRANSPORTES, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES,
DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES,
DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
REPRESENTANTE: NELSON ANTONIO RIBEIRO PEREIRA, NELSON ANTONIO RIBEIRO PEREIRA, NELSON ANTONIO RIBEIRO PEREIRA, NELSON ANTONIO RIBEIRO
PEREIRA, NELSON ANTONIO RIBEIRO PEREIRA, NELSON ANTONIO RIBEIRO PEREIRA, NELSON ANTONIO RIBEIRO PEREIRA, NELSON ANTONIO RIBEIRO PEREIRA,
NELSON ANTONIO RIBEIRO PEREIRA, NELSON ANTONIO RIBEIRO PEREIRA, LEONARDO DOS SANTOS, LEONARDO DOS SANTOS, LEONARDO DOS SANTOS, LEONARDO
DOS SANTOS, LEONARDO DOS SANTOS, LEONARDO DOS SANTOS, LEONARDO DOS SANTOS, LEONARDO DOS SANTOS, LEONARDO DOS SANTOS, LEONARDO DOS
SANTOS
 

    

    D E S P A C H O

             

1. Não obstante o inconformismo da parte autora (ID 33116525), verifico que o deslinde da questão posta nestes autos depende de um ajustamento técnico entre as partes, no que concerne às medidas e
confrontações da área usucapienda em relação à área pública, de forma a agilizar o processamento deste feito.

2. Outrossim, considerando as manifestações do Ministério Público Federal (ID 32354440) e da União Federal (ID 33431989), verifico que o DNIT indicou os parâmetros técnicos a serem observados para a
adequação do memorial descritivo e planta do imóvel usucapiendo, nos termos do Parecer Técnico com ID 33431998,  de forma que concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar as retificações técnicas
necessárias, segundo as sugestões (modelos) da COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA do DNIT.

3. Com a vinda da documentação técnica susomencinada, intimem-se os réus e o Ministério Público Federal para  ciência, devendo, na oportunidade, manifestar se concordam com o julgamento deste feito no
estado em que se encontra,  no prazo de 15 (quinze) dias, destacando-se que este processo está incluído na Meta do CNJ. 

4. Finalmente, em não havendo impugnação, venham os autos conclusos para prolação de sentença.
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5. Intime-se.

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

Juíza Federal

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000756-52.2016.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055
REU: MARCELO LUIS ROMANI
 

    

    D E S P A C H O

 

  1. Petição com ID 33035153: considerando que a secretaria deste Juízo Federal encontra-se em trabalho remoto e funcionando apenas por teletrabalho, com atividades não presenciais até o dia 30/06/2020,
nos termos da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 8/2020, em virtude do isolamento social decorrente das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública relativa ao coronavírus (COVID-19), concedo à CEF  o
prazo de 10 (dez) dias para providenciar a inserção das peças processuais dos autos físicos no presente processo eletrônico, nos termos do despacho com ID 28419840, cujo prazo começará a correr tão somente a partir da
normalização dos trabalhos presenciais da Secretaria, destacando-se que este processo está incluído na Meta do CNJ.

 2. Decorrido "in albis" o prazo acima, intime-se pessoalmente a Caixa Econômica Federal-CEF, na pessoa de seu representante legal, com endereço na Av. Cassiano Ricardo, nº 521, Edifício Aquárius Center –
Parque Residencial Aquarius - CEP: 12246-870 - nesta cidade, para promover o andamento da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias.

3. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, servirá cópia do presente despacho como MANDADO DE INTIMAÇÃO da Caixa
Econômica Federal-CEF.

4. Decorrido os prazos do item "1" e do item "2" sem cumprimento, ou sobrevindo manifestação da parte autora com pedido de novo prazo, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

5. Intime-se. 

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

Juíza Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003754-63.2020.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: RUBENS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO ELVES BARROSO GONCALVES - SP372951
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela de evidência, através da qual pretende o autor revisar o seu benefício previdenciário, de forma que seu cálculo seja efetuado computando-se os salários
referentes a todo o período contributivo e não apenas aqueles vertidos após Julho de 1994.

Com a inicial vieram documentos.
Os autos vieram à conclusão.
Fundamento e decido.
Inicialmente, observo que o termo ID33471161 indicou a possível prevenção deste feito com a ação nº50013572420184036128, a qual, todavia, trata-se de ação ajuizada por homônimo do autor (RUBENS

DOS SANTOS - CPF: 054.965.278-72), razão pela qual resta afastada a prevenção.
Com a edição do novo CPC (Lei nº 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A

tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”)
A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecipadas e também as tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser deferidas em

caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza
antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

O novo CPC estabeleceu, ainda, a tutela de evidência, sendo que esta última será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: a) ficar
caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; b) as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou
em súmula vinculante; c) se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; d) a
petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável (artigo 311).

No caso concreto, pretende o autor revisar o seu benefício previdenciário, de forma que seu cálculo seja efetuado computando-se os salários referentes a todo o período contributivo e não apenas aqueles vertidos
após Julho de 1994.

Fundamenta seu pedido de tutela de evidência ao argumento de que as alegações de fato podem ser comprovadas apenas documentalmente e há tese firmada em julgamento de casos repetitivos e a petição inicial foi
instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Pois bem. Não se desconhece ao posicionamento exarado no REsp 1.554.596 SC, e, ainda, REsp 1.596.203 PR, julgados pela Primeira Seção do E. STJ, sob a sistemática do 543-C do antigo CPC (recursos
repetitivos – Tema 999), sob a relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho (Decisão de 11/12/2019 – Publicação em 17/12/2019), no qual foi firmada a seguinte tese: “Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I
e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3º da Lei 9.876/1999, aos Segurados que ingressaram no Regime Geral da
Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999.”

A ementa do julgado restou assim definida:
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SOBREPOSIÇÃO DE
NORMAS. APLICAÇÃO DA REGRA DEFINITIVA PREVISTA NO ART. 29, I E II DA LEI 8.213/1991, NA APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO, QUANDO MAIS FAVORÁVEL DO
QUE A REGRA DE TRANSIÇÃO CONTIDA NO ART. 3o. DA LEI 9.876/1999, AOS SEGURADOS QUE INGRESSARAM NO SISTEMA ANTES DE 26.11.1999 (DATA DE EDIÇÃO DA DA
LEI 9.876/1999). CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO
PROVIDO. 1. A Lei 9.876/1999 implementou nova regra de cálculo, ampliando gradualmente a base de cálculo dos benefícios que passou a corresponder aos maiores salários de contribuição
correspondentes a 80% de todo o período contributivo do Segurado. 2. A nova legislação trouxe, também, uma regra de transição, em seu art. 3º, estabelecendo que no cálculo do salário de benefício dos
Segurados filiados à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, o período básico de cálculo só abarcaria as contribuições vertidas a partir de julho de 1994. 3. A norma transitória
deve ser vista em seu caráter protetivo. O propósito do artigo 3º da Lei 9.876/1999 e seus parágrafos foi estabelecer regras de transição que garantissem que os Segurados não fossem atingidos de forma
abrupta por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios. 4. Nesse passo, não se pode admitir que tendo o Segurado vertido melhores contribuições antes de julho de 1994, tais pagamentos sejam
simplesmente descartados no momento da concessão de seu benefício, sem analisar as consequências da medida na apuração do valor do benefício, sob pena de infringência ao princípio da contrapartida. 5.
É certo que o sistema de Previdência Social é regido pelo princípio contributivo, decorrendo de tal princípio a necessidade de haver, necessariamente, uma relação entre custeio e benefício, não se
afigurando razoável que o Segurado verta contribuições e não possa se utilizar delas no cálculo de seu benefício. 6. A concessão do benefício previdenciário deve ser regida pela regra da prevalência da
condição mais vantajosa ou benéfica ao Segurado, nos termos da orientação do STF e do STJ. Assim, é direito do Segurado o recebimento de prestação previdenciária mais vantajosa dentre aquelas cujos
requisitos cumpre, assegurando, consequentemente, a prevalência do critério de cálculo que lhe proporcione a maior renda mensal possível, a partir do histórico de suas contribuições. 7. Desse modo, impõe-
se reconhecer a possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando se revelar mais favorável do que a regra de transição
contida no art. 3º da Lei 9.876/1999, respeitados os prazos prescricionais e decadenciais. Afinal, por uma questão de racionalidade do sistema normativo, a regra de transição não pode ser mais gravosa do
que a regra definitiva. 8. Com base nessas considerações, sugere-se a fixação da seguinte tese: Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício,
quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3º da Lei 9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei
9.876/1999. 9. Recurso Especial do Segurado provido. (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1554596 2015.00.89796-6, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE
DATA:17/12/2019) 

 
Todavia, não há trânsito em julgado do REsp 1.554.596 SC, e, ainda, do REsp 1.596.203 PR, de modo que, num juízo de cognição sumária, sem que haja expressa determinação de aplicação imediata do

entendimento exarado pelas Cortes Superiores, não vislumbro requisitos ensejadores da concessão da tutela de evidência. Nesse passo, não há que se falar de matéria cuja prova documental seja suficiente para comprovar os
fatos constitutivos do direito do autor, sem oposição do réu. Igualmente, o caso não se amolda nas demais hipóteses do artigo 311 do CPC.

Impende esclarecer que a alusão ao RE 564.354, julgado em regime de repercussão geral pelo STF, não socorre ao autor, porquanto trata da aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, objeto distinto desta ação.

Por oportuno, impende ressaltar que o caso em tela trata-se de pedido de revisão de benefício, ou seja, a parte autora encontra-se recebendo o benefício previdenciário, o que afasta a urgência na concessão da
tutela.

Ante o exposto – e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE
TUTELA PROVISÓRIA.

Defiro a prioridade na tramitação, assim como, concedo os benefícios da gratuidade processual, nos termos do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a designação de audiência de conciliação, com espeque no art.139, VI, do
CPC, e no Enunciado nº 35 da ENFAM.

Cite-se e intime-se o réu com a advertência do prazo para resposta (30 dias – art. 183, CPC). A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial
(artigo 344, NCPC), salvo nas hipóteses previstas no artigo 345, NCPC. nesta oportunidade, deverá o INSS apresentar cópia do procedimento administrativo do autor.

Sem prejuízo das deliberações acima, informe a parte ré sobre o interesse em audiência de conciliação.

Publique-se. Intimem-se.

São José dos Campos, data da assinatura eletrônica.

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA

Juíza Federal

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004385-41.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CONDOMINIO TEODORA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE MICHELETO TARGA CARVALHO - SP171695
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

    D E S P A C H O

 

Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados, informando parte beneficiária que estará disponível para impressão e posterior levantamento na Caixa Econômica Federal – PAB desta Justiça
Federal no prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

Deverá a parte beneficiária informar ao Juízo o levantamento do respectivo alvará.

Juntada a via liquidada, e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Int.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002714-51.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
EXECUTADO: RIBEIRO COMERCIO E IMPORTACAO DE EXTINTORES LTDA - EPP, RIBEIRO COMERCIO E IMPORTACAO DE EXTINTORES LTDA - EPP, RIBEIRO COMERCIO E
IMPORTACAO DE EXTINTORES LTDA - EPP, RIBEIRO COMERCIO E IMPORTACAO DE EXTINTORES LTDA - EPP, RIBEIRO COMERCIO E IMPORTACAO DE EXTINTORES LTDA -
EPP, RIBEIRO COMERCIO E IMPORTACAO DE EXTINTORES LTDA - EPP, RIBEIRO COMERCIO E IMPORTACAO DE EXTINTORES LTDA - EPP, LUIS FERNANDO RIBEIRO, LUIS
FERNANDO RIBEIRO, LUIS FERNANDO RIBEIRO, LUIS FERNANDO RIBEIRO, LUIS FERNANDO RIBEIRO, LUIS FERNANDO RIBEIRO, LUIS FERNANDO RIBEIRO, LUIZA
HELENA LOPES, LUIZA HELENA LOPES, LUIZA HELENA LOPES, LUIZA HELENA LOPES, LUIZA HELENA LOPES, LUIZA HELENA LOPES, LUIZA HELENA LOPES
Advogado do(a) EXECUTADO: MONICA APARECIDA DATTI MICHELETTO - SP236901
 
 

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela CEF.

Com a apresentação dos documentos requeridos, remetam-se os autos ao contador judicial.

Decorrido o prazo, sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5008509-67.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
REQUERENTE: MARCO AURELIO APARECIDO SILVERIO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANA BEZERRA DE MAGALHAES RIBEIRO - SP245636
REQUERIDO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Dê-se vista à parte contrária dos documentos juntados à réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando sua pertinência.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008240-60.2012.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ADEMIR BATALHA DE ARAUJO, ADEMIR BATALHA DE ARAUJO, ADEMIR BATALHA DE ARAUJO, ADEMIR BATALHA DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA - SP200846
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA - SP200846
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA - SP200846
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA - SP200846
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora sobre o cálculos de liquidação apresentado pelo INSS.

Verifico que, embora não tenham sido incluídos nos valores apresentados, os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Tendo o
INSS interposto recurso de apelação, ao qual foi negado provimento, entendo que é caso de majorar os honorários recursais em mais 2%, consoante estabelece o § 11 do mesmo artigo 85.

Assim, caso seja de seu interesse, poderá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, na forma do disposto no artigo 534 do Estatuto Processual.

Após, prossiga-se nos termos já determinados.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003565-85.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: TEREZINHA JESUINA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE TEOFILO BIOLCATTI - SP292932
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O
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Vistos etc.

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, proposta com a finalidade de obter a cobrança de valores atrasados relativos ao auxílio-doença, relativamente ao período de 17/01/2017 a 21/06/2018.

A planilha demonstrativa anexada à inicial demonstra que o valor do proveito econômico esperado com a procedência do pedido é de R$ 38.367,10.

Ainda que seja possível questionar o critério de correção monetária ali indicado, é fato que tal proveito econômico não irá superar sessenta salários mínimos.

Por tais razões, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito e determino a redistribuição ao Juizado Especial Federal, conforme o artigo 3º, "caput" e § 2º, da Lei nº 10.259/2001.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007544-89.2019.4.03.6103
AUTOR: JOSE CARLOS DE ANDRADE SANTOS, JOSE CARLOS DE ANDRADE SANTOS, JOSE CARLOS DE ANDRADE SANTOS, JOSE CARLOS DE ANDRADE SANTOS, JOSE
CARLOS DE ANDRADE SANTOS, JOSE CARLOS DE ANDRADE SANTOS, JOSE CARLOS DE ANDRADE SANTOS, JOSE CARLOS DE ANDRADE SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o
disposto no parágrafo 1º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 8 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003473-78.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JOAO PEDRO COELHO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

    

Vistos etc.

A determinação de expedição do precatório, com ordem de bloqueio do levantamento, constou da decisão proferida em 09.8.2019 (ID 20496652), não modificada em instância superior.

Tal como consignado nessa decisão, a r. decisão proferida pelo E. STJ determinou, apenas, que nenhum valor fosse levantado, mas não obstou a expedição do precatório. Ademais, caso não formalizada a
expedição, fatalmente iria ser ultrapassado o prazo constitucional (1º de julho), de que pode resultar graves prejuízos à parte.

Portanto, indefiro o requerido pela União e determino que se cumpra o anteriormente determinado.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003723-43.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ANDERSON ANTONIO QUINTANILHA MENDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANA TERESA RODRIGUES MENDES - SP294756
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

 

 

 
 

Vistos etc.

O sistema normativo que disciplina o procedimento no âmbito dos Juizados Especiais Federais compreende apenas as prescrições da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 e, por força de seu art. 1º, da Lei nº
9.099, de 26 de setembro de 1995 (nesta, apenas no que estiver em harmonia com aquela Lei).

Na Lei nº 9.099/95, chamam à atenção as finalidades expressas em seu art. 2º (oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade), critérios que sepultam qualquer pretensão de aplicação,
subsidiária que seja, do Código de Processo Civil.

A Lei nº 10.259/2001, em seu art. 3º, § 2º, ao regular a forma de cômputo do valor da causa, para fins de delimitação da competência do Juizado, assim prescreveu:

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as
suas sentenças.

(...)”.

Nota-se, da transcrição, que o legislador deliberou disciplinar de forma exauriente a questão, sem possibilidade de aplicação subsidiária, quer da Lei nº 9.099/95, quer do Código de Processo Civil. Nesses
termos, a maior ou menor complexidade da causa não é fato que interfira na fixação da competência do Juizado.

No caso específico destes autos, constata-se que o valor econômico pretendido é de R$ 8.560,44 (oito mil, quinhentos e sessenta reais e quarenta e quatro centavos).

Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o feito e determino a redistribuição ao Juizado Especial Federal, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000482-03.2016.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: PAULO SERGIO DOS REIS, PAULO SERGIO DOS REIS, WANDERLEIA DOS SANTOS FERNANDES REIS, WANDERLEIA DOS SANTOS FERNANDES REIS
Advogados do(a) AUTOR: WILSON LUIS SANTINI DE CARVALHO - SP180071, MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
Advogados do(a) AUTOR: WILSON LUIS SANTINI DE CARVALHO - SP180071, MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
Advogados do(a) AUTOR: WILSON LUIS SANTINI DE CARVALHO - SP180071, MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
Advogados do(a) AUTOR: WILSON LUIS SANTINI DE CARVALHO - SP180071, MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos etc.

Mantenho a r. decisão proferida, por seus próprios fundamentos, acrescentando que nenhum argumento novo foi apresentado pelos ex-causídicos do autor que pudesse modificar o entendimento anteriormente
exposto, independentemente do recente ajuizamento de tutela cautelar antecedente no r. Juízo Estadual.

Cumpra a Secretaria a r. determinação contida no ID 31692010, expedindo-se o alvará de levantamento, conforme já anteriormente decidido.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003283-47.2020.4.03.6103
AUTOR: ROSANA QUIRINO DE JESUS
Advogados do(a) AUTOR: JEAN PAULO ARAUJO ALBERTO - SP415305, RAFAEL FRANCO DE ALMEIDA - SP378286, DEBORA DZIABAS PEREIRA - SP404728, JANAINA DA CUNHA
CARRERA CAMPOS SANTOS - SP379148, RUDNEI FERREIRA RIBEIRO DOS SANTOS - SP345885, SUELI ABE - SP280637, DANIELE DE MATTOS CARREIRA TURQUETI - SP315238,
RODRIGO GOMES DE CARVALHO - SP281158, SARA CRISTINA PEREIRA DAS NEVES - SP284318, CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA - SP247622, FATIMA APARECIDA DA SILVA
CARREIRA - SP151974
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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          S E N T E N Ç A

 

Homologo, por sentença, a desistência do processo formulada pela parte autora, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 200, parágrafo único e 485, VIII, CPC.

 Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista que a relação processual não se aperfeiçoou integralmente. Custas “ex lege”.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 P. R. I.

 São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000942-80.2013.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSE FARIAS DOS SANTOS JUNIOR, JOSE FARIAS DOS SANTOS JUNIOR, JOSE FARIAS DOS SANTOS JUNIOR, JOSE FARIAS DOS SANTOS JUNIOR, JOSE FARIAS
DOS SANTOS JUNIOR
Advogados do(a) EXECUTADO: THAYNARA CLAUDIA BENEDITO - DF36420, MAX ROBERT MELO - DF30598
Advogados do(a) EXECUTADO: THAYNARA CLAUDIA BENEDITO - DF36420, MAX ROBERT MELO - DF30598
Advogados do(a) EXECUTADO: THAYNARA CLAUDIA BENEDITO - DF36420, MAX ROBERT MELO - DF30598
Advogados do(a) EXECUTADO: THAYNARA CLAUDIA BENEDITO - DF36420, MAX ROBERT MELO - DF30598
Advogados do(a) EXECUTADO: THAYNARA CLAUDIA BENEDITO - DF36420, MAX ROBERT MELO - DF30598
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Vistos etc.

Considerando que o próprio executado afirma ter interesse na concretização do princípio da menor onerosidade e da efetividade da execução, além do fato de ter interesse na realização de acordo para
pagamento do restante da dívida nestes autos, bem como a concordância da exequente quanto à possibilidade de acordo, concedo o prazo último de vinte dias úteis para que o executado se manifeste quanto à contraproposta de
acordo apresentada pela exequente.

Decorrido o prazo, sem concordância do executado quanto à contraproposta, manifeste-se o mesmo a respeito da intenção da exequente em obter a satisfação do restante do crédito através da realização de
penhora do imóvel que consta registrado em nome do executado, vindo os autos imediatamente à conclusão para providências neste sentido, tão logo expirado o referido prazo sem manifestação.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

  

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002892-92.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: GILMAR APARECIDO CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO DO NASCIMENTO SIQUEIRA - SP407562
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     910/2290



     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de autos de embargos de declaração interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da decisão proferida nestes autos.

Alega a parte embargante, em síntese, a existência de omissão na decisão concessiva de tutela provisória de urgência, por não determinar o afastamento do embargado do trabalho reconhecido como atividade
especial, uma vez concedida a aposentadoria especial.

É o relatório. DECIDO.

Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.

O art. 1.022 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual omissão, obscuridade, contradição ou erro material existentes no julgado embargado.

Não está presente no julgado, contudo, qualquer dessas situações.

O exame dos autos revela claramente que a decisão proferida autoriza o INSS a proceder ao cancelamento do benefício concedido, caso o autor permaneça trabalhando exposto aos agentes nocivos aqui
constatados.

Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão embargada.

Publique-se. Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001690-80.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ADILSON FRANCISCO FELIX
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO PEREIRA NETO - MG133248
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos, etc.

Acolho a preliminar suscitada pelo INSS quanto à suspensão do feito.

O Superior Tribunal de Justiça, afetou o tema 1031 à sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 1036 CPC), relativo à possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante,
exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo, determinando, em acórdão publicado no DJe de 21/10/2019, a suspensão nacional de todos os processos pendentes,
individuais e coletivos, que versem acerca da questão delimitada.

Em observância, suspendo o processamento do presente feito, que deverá ser retomado com a notícia do julgamento do tema 1031, ou levantamento da suspensão.

Providencie a Secretaria a baixa pertinente e a afixação de "etiqueta, no sistema PJe, correlacionando o processo ao "tema-STJ nº 1031", de modo a permitir a rápida identificação dos feitos em igual situação.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001381-59.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: L. G. S.
REPRESENTANTE: NAIRA MICAELE SOARES PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DE ARIMATEA REINALDO - SP391075,
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de procedimento comum, em que a parte autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS a realizar o pagamento de valores atrasados decorrentes do benefício de pensão por morte
concedido administrativamente, desde a data do óbito do instituidor.

Alega ser titular da pensão por morte, NB 195.199.128-9, cujo instituidor foi seu pai, Luiz Gustavo Bessa Pinto, e que requereu administrativamente o benefício em 27.9.2019, que foi deferido, mas sem o
pagamento dos valores devidos desde a data do óbito do instituidor. 

Aduz que nasceu em 21.01.2017 e que a paternidade do "de cujus" foi declarada judicialmente em ação movida por sua mãe.

Narra que, por ser menor impúbere, o benefício de pensão por morte é devido desde a data do óbito de seu pai (27.5.2016), sendo que o próprio INSS fixou o início do benefício nesta data. No entanto, não
recebeu o valor referente ao período de 27.5.2016 a 26.9.2019, somente a partir da DER.  

A inicial veio instruída com documentos.

Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS contestou sustentando, preliminarmente, ausência de interesse processual e, no mérito, requereu a improcedência do pedido de
forma geral, impugnando a data de início do benefício em 27.5. 2016, pois o autor nasceu posteriormente a esta data.

Em réplica, a parte autora reitera os argumentos em sentido de procedência do pedido.

Processo administrativo juntado aos autos.

Remetidos os autos ao contador judicial, sobreveio a informação nº 32211403, da qual as partes foram intimadas e se manifestaram.

Intimado, o MPF se sustentou não haver irregularidades no processo e não se manifestou quanto ao mérito.

É o relatório. DECIDO.

A preliminar de ausência de interesse processual não merece acolhida. O autor reclama a falta de pagamento do benefício no período, ou seja, um fato negativo, que não ocorreu. O INSS tem todas as condições
de instruir sua resposta com prova de ter feito o pagamento. Portanto, não há que se falar em falta de interesse processual.

Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes e ao interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do
processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

O art. 74 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, prescrevia que “a pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da
decisão judicial, no caso de morte presumida”.

A Lei nº 9.258, de 10 de dezembro de 1997, todavia, alterou a redação desse dispositivo, nos seguintes termos:

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida”.

Tal dispositivo foi novamente alterado pela Medida Provisória nº 871/2019, mas que não se aplica ao caso dos autos, consoante a inteligência da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, já que o óbito
ocorreu em 2016.

A questão que se impõe à resolução, portanto, diz respeito em identificar se a regra do art. 74, II, na redação vigente à época do óbito, tem aplicação ao caso dos incapazes, já que, em relação a estes, não se
aplicam os prazos de prescrição e decadência previstos no art. 103, por força de determinação expressa do art. 79 da Lei nº 8.213/91.

Veja-se que a MP 871/2019 pretendeu revogar este artigo 79, mas tal revogação também não produz efeitos para o caso dos autos, conforme as razões já expressas acima.

É certo que, conceitualmente, as regras em exame são diversas: uma diz respeito ao termo inicial do benefício; outra, sobre a extinção do direito ao crédito de valores atrasados.

A interpretação conjugada desses preceitos, todavia, impõe concluir que ambas as regras têm por finalidade sancionar a inércia do titular do direito. Assim, quanto mais o interessado demorar a reclamar
administrativamente o benefício, tanto menor será o valor dos créditos atrasados a que terá direito.

Ocorre que a aplicação irrestrita dessas disposições legais supõe que o destinatário da regra tenha discernimento para requerer o benefício, ainda que esse discernimento seja presumido ou ficto.

No caso dos incapazes a solução é diametralmente inversa, na medida em que a lei atribui à hipótese uma presunção de ausência de discernimento, de tal forma que a mesma solução legislativa deve ser dada às
duas situações (demora no requerimento administrativo e direito a crédito de atrasados).

Em nenhuma das hipóteses, portanto, o incapaz poderá ser prejudicado pela demora no requerimento administrativo.

No sentido dessas conclusões são os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL.
JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO
BENEFÍCIO. - O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado
que falecer. Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado
do falecido. (...). - Fixa-se o termo inicial do benefício a partir da data do óbito, pois os autores eram menores impúberes à época do óbito (...)” (TRF 3ª Região, AC 200703990443582, Rel.
Des. Fed. EVA REGINA, DJF3 09.9.2009, p. 850).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO DO VALOR. FILHOS MENORES. ART. 76 DA LEI N. 8.213/91.
PREQUESTIONAMENTO (...).  II - Esta Décima Turma, com fundamento no art. 76 da Lei n. 8.213/91, esposou o entendimento no sentido de que os filhos menores do falecido estavam
habilitados como dependentes a contar da data do óbito, de modo que a habilitação do pai e esposo da de cujus a contar da data do requerimento administrativo somente poderia produzir
efeitos financeiros a partir da aludida data. Ademais, como bem assinalado no voto condutor, os filhos menores da falecida não poderiam ser prejudicados pelo fato de seu pai não ter
apresentado requerimento no prazo de 30 dias a contar da data do evento morte. III - O prazo a que alude o art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, se aplica aos dependentes que teriam capacidade para
discernir sobre a situação fática apresentada no momento em que ocorre o óbito do segurado instituidor, não sendo o caso dos autos, posto que Luiz Henrique Aparecido de Matos era
absolutamente incapaz, a teor do art. 3º, I, do Código Civil. (...)” (AC 200803990341005, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJF3 19.8.2009, p. 873).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.
REQUISITOS SATISFEITOS. (...) VII - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem as requerentes merece ser reconhecido. VIII - Considerando que houve requerimento administrativo, apenas em nome da filha, aos 18.11.2002, e
as autoras pretendem receber o benefício em decorrência do falecimento do companheiro e pai, em 20.12.1998, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97,
sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação (17.03.2003), em relação à companheira. Quanto à filha, o benefício seria devido com termo inicial na data do óbito (20.12.1998),
por ser menor absolutamente incapaz, contra quem não flui o trintídio do art. 74, I, da Lei nº 8.213/91. Mantido, no entanto, o termo inicial conforme fixado na r. sentença, à míngua de apelo
para sua alteração (...)” (APELREE 200361830005070, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 18.8.2009, p. 661), grifamos.

No caso específico dos autos, a paternidade somente foi reconhecida em 09.4.2019 (Id. 31051753, fls. 18-19) e o instituidor do benefício do autor faleceu em 27.5.2016.

Desta forma, foi concedido o benefício a partir da data do óbito do instituidor, conforme comprova a carta de concessão juntada aos autos (Id 32354770), porém o autor nasceu após o óbito, em 21.01.2017.
Não se cogita do pagamento da pensão por morte antes da data de nascimento do autor, dado que não se defere ao nascituro quaisquer benefícios previdenciários. A pensão é devida, portanto, a partir da data de seu
nascimento.

O laudo contábil apresentado informa que há um valor de R$ 98.999,84 de atrasados referentes ao período de 21.01.2017 a 26.9.2019, tendo em vista que o réu já realizou o pagamento desde a DER
(27.9.2019) até 29.02.2020.

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a efetuar o pagamento das parcelas vencidas referentes ao
benefício pensão por morte NB nº 195.199.128-9, de 21.01.2017 a 26.9.2019.

Tais valores serão acrescidos de juros e correção monetária, calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010,
com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.
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Condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação.

Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):

 

Nome do segurado: Luiz Gustavo Bessa Pinto

Nome do pensionista: Luiz Gustavo Soares Bessa Pinto (representado por Naira Micaele Soares Pereira da Silva)

Número do benefício: 195.199.128-9.

Benefício: Pensão por morte.

Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.

Data de vigência dos atrasados: 21.01.2017 a 26.9.2019.

Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.

Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.

CPF: 523.374.748-01.

Nome da mãe Naira Micaele Soares Pereira da Silva.

PIS/PASEP 23771855973.

Endereço: Rua Carqueijo, nº 140, Chácaras Pousada do Vale, São José dos Campos - SP.

 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil. 

P. R. I.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005483-54.2016.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: FLIGHT LOGISTICA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUIS ALBERTO DE PAULA - SP348895, KARINE GABRIELA PASI CANINEO OPENHEIMER - SP263079
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    D E S P A C H O

Petição nº 32419219: Nada a decidir tendo em vista a transferência realizada.

Requeiram as partes o quê de direito no prazo de  10 (dez) dias.

Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003563-18.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: YARA MOTTA
Advogado do(a) AUTOR: TULIO JOSE FARIA ROSA - SP220972
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, proposta com a finalidade de condenar a UNIÃO a implantar, em favor da autora, a pensão por morte de militar e
pensão por morte civil como técnico aposentado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Alega que viveu com José Danilo Carneiro por mais de 40 anos, até o seu óbito em 11.9.2019.

Narra que seu companheiro era aposentado pelo Ministério da Defesa.

Afirma que requereu as pensões administrativamente, que foram indeferidas.

A inicial foi instruída com documentos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para comprovar que estão presentes os requisitos legais necessários à concessão dos benefícios requeridos.

Ainda que a autora tenha apresentado documentos destinados à prova da situação de convivência com o de cujus, não está presente a prova inequívoca exigida para a tutela provisória de urgência.

A comprovação desses fatos depende da produção de outras provas, também necessárias à demonstração da efetiva existência de união estável até a data do óbito.

Em face do exposto, indefiro o pedido de tutela provisória de urgência.
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Embora o artigo 334 do CPC estabeleça que o réu será citado para comparecer a uma audiência preliminar de conciliação ou mediação, tal regra não retira do Juiz a possibilidade de deixar de realizar o ato, nos
casos em que a transação é improvável (ou impossível), ao menos nesta etapa inicial do procedimento.

A transação em feitos em que a Fazenda Pública é parte (incluindo a União e suas autarquias) depende da existência de autorização normativa ou hierárquica, que não existe no presente caso. Ademais, mesmo
quando existente tal autorização, é habitualmente condicionada à colheita de provas quanto à matéria de fato, o que ainda não ocorreu neste caso.

Diante disso, a realização da audiência, neste momento, serviria apenas como simples formalidade, sem nenhuma perspectiva concreta de que as partes cheguem a um acordo. Se considerarmos que tal audiência
teria que ser realizada em período não inferior a 30 (trinta) dias úteis, não há nenhum proveito a qualquer das partes na realização do ato, que iria somente atrasar desnecessariamente o andamento do feito.

Considerando, assim, as especificidades do caso e de modo adequar o procedimento às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (art. 139,
VI, do CPC).

Cite-se e intime-se a parte ré para que conteste o feito, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (artigos 335 e 183 do CPC).

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, bem como a celeridade na tramitação do feito. Anotem-se.

Não verifico a ocorrência de prevenção com o processo descrito no termo respectivo, tendo em vista que os objetos são diversos.

Intimem-se. Cite-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002996-84.2020.4.03.6103
AUTOR: LUIZ PINTO DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

Vistos, etc.

Converto o julgamento em diligência.

O Superior Tribunal de Justiça, admitiu o recurso extraordinário no RESP 1.596.203 – PR (2016/0092783), interposto em face do Tema 999, como representativo de controvérsia (art. 1036, § 1º, do CPC),
em relação à possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II, da lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3º , da lei
9.876/1999, aos segurados que ingressaram no sistema antes de 26.11.1999 (data de edição da Lei 9.876/1999), determinando, em decisão publicada no DJe de 01.06.2020, a suspensão nacional de todos os processos
pendentes, individuais e coletivos, que versem acerca da questão delimitada.

Em observância, suspendo o processamento do presente feito, que deverá ser retomado com a notícia do julgamento do recurso extraordinário, ou levantamento da suspensão.

Providencie a Secretaria a baixa pertinente e a afixação de "etiqueta, no sistema PJe, correlacionando o processo ao "tema 999-STF- vida toda", de modo a permitir a rápida identificação dos feitos em igual
situação.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000926-94.2020.4.03.6103
IMPETRANTE: ANDRE WILLIAM VELOSO
Advogados do(a) IMPETRANTE: JEAN PAULO ARAUJO ALBERTO - SP415305, RAFAEL FRANCO DE ALMEIDA - SP378286, DEBORA DZIABAS PEREIRA - SP404728, JANAINA DA
CUNHA CARRERA CAMPOS SANTOS - SP379148, RUDNEI FERREIRA RIBEIRO DOS SANTOS - SP345885, SUELI ABE - SP280637, DANIELE DE MATTOS CARREIRA TURQUETI -
SP315238, RODRIGO GOMES DE CARVALHO - SP281158, SARA CRISTINA PEREIRA DAS NEVES - SP284318, CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA - SP247622, FATIMA APARECIDA
DA SILVA CARREIRA - SP151974
IMPETRADO: CHEFE AGÊNCIA INSS JACAREÍ
 
 

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, em que se objetiva a implantação do acréscimo de 25% sobre a aposentadoria por invalidez, concedida em 28/08/2018.

Alega a impetrante, em síntese, que foi concedida a aposentadoria por invalidez NB 627.233.761-6, com início em 28/08/2018, bem como o acréscimo de 25% me razão da necessidade de auxílio permanente
de terceiros.

Diz que até o momento não foi implantado o acréscimo.

A inicial veio instruída com documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Notificada, a autoridade impetrada informou que a majoração pretendida está disponível incluindo também o complemento positivo dos valores atrasados.

Dada vista ao impetrante, este apenas manifestou ciência das informações prestadas.

É o relatório. DECIDO.

As informações prestadas pela autoridade impetrada, bem como a consulta realizada no sistema PLENUS, indicam que o acréscimo sobre a aposentadoria por invalidez foi implantado, inclusive com o
pagamento dos valores atrasados.

A ocorrência desse fato deixa entrever que não está mais presente o interesse processual da parte impetrante, na medida em que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco necessária.

Estamos diante, portanto, de um fato jurídico superveniente, um caso típico de perda de interesse processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se
desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 493 do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.
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Custas "ex lege". Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000006-62.2016.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ALOISIO GRILO PEREIRA, ALOISIO GRILO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES - SP253747
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES - SP253747
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Manifeste-se a advogada do autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a cessão de crédito (petição nº 33271094). 

Sem prejuízo, cadastre-se no sistema o FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PRECATÓRIOS BRASIL como terceiro interessado.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

             

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005746-82.1999.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: AGOSTINHO MASSONI JUNIOR, AGOSTINHO MASSONI JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELIA MARIA DE SANT ANNA - SP14227
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELIA MARIA DE SANT ANNA - SP14227
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO - SP112088
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO - SP112088
 

    D E S P A C H O

Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão atacada.

Tendo em vista a desistência do recurso de apelação interposto pela CEF, defiro a restituição das custas recolhidas. Deverá a CEF proceder nos termos da ORDEM DE SERVIÇO nº 285966 de 23-12-
2013, a qual poderá ser acessada através do endereço eletrônico: http://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/custas-judiciais/restituicao-de-valor-recolhido-indevidamente-por-gru/.

Intime-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

             

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000356-50.2016.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: CELIA SATIE GOMI HAGUI - EPP, CELIA SATIE GOMI HAGUI, MARCOS ANTONIO HAGUI
  

        D E S P A C H O

 

Intime-se a CEF para que proceda ao levantamento do valor total das contas 2945 005 86403261-1 (consulta anexada, conforme evento anterior), independentemente da expedição de alvará, juntando aos
autos informação sobre o seu levantamento. 

Intime-se a CEF, ademais, para que requeira o que for do seu interesse para prosseguimento do feito. 

Intimem-se.

 

São José dos Campos, na data da assinatura.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001237-92.2020.4.03.6133 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: VIAVITA SERVICOS MEDICOS S/S LTDA, VIAVITA SERVICOS MEDICOS S/S LTDA, VIAVITA SERVICOS MEDICOS S/S LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO DE CAMPOS LIMA - SP153241
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO DE CAMPOS LIMA - SP153241
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO DE CAMPOS LIMA - SP153241
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS//SP, DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS//SP
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante pretende a prorrogação dos vencimentos de todos os impostos federais, a partir de outubro do corrente ano até janeiro de 2021,
bem como dos impostos vencidos em março até junho de 2020, com base na Resolução nº 152, de 18 de março de 2020 e da Portaria nº 12, de 20 de janeiro de 2012.

Alega, em síntese, que, em razão da calamidade pública causada pelo novo coronavírus ou COVID-19, houve abrupta queda de seu faturamento.

Afirma que o pagamento dos impostos federais, por equidade ao tratamento dado às empresas optantes do Simples Nacional, deverá ocorrer a partir de outubro do corrente ano, conforme dispõe a Resolução
no. 152, de 18/03/2020.

Aduz que o governo federal não disciplinou qualquer medida quanto aos pagamentos dos tributos para empresas não optantes do Simples Nacional e afirma ser ilegal a manutenção dos vencimentos dos tributos
federais para os próximos três meses, além dos vencimentos ocorridos no final do mês de março de 2020.

Sustenta que o Ministério da Fazenda expediu a Portaria nº 12/2012, que prorroga o prazo para pagamento dos tributos federais em situação calamidade pública, o que foi reconhecido pelo Governo do Estado
de São Paulo, por meio do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, bem como pela decretação de quarentena pelo Decreto nº 64.881 de 22 de março de 200, além do reconhecimento do estado de calamidade pública
pelo Decreto Legislativo nº 06/2020.

Aduz que só foi incluída na postergação do recolhimento do FGTS, sendo que os demais tributos terão que ser recolhidos em suas datas respectivas, sob pena de inadimplemento e consequente autuação, além
do pagamento de juros, multa e correção monetária.

Diz que, por ser contribuinte de tributos federais e haver o reconhecimento do estado de calamidade, teria direito a prorrogar o vencimento de suas obrigações tributárias até o último dia útil do 3º (terceiro) mês
subsequente ao mês da ocorrência, como medida de impedir um colapso financeiro.

Alega que, desde 20 de janeiro de 2012, foi editada a Portaria MF n° 12/2012 prorrogando o vencimento dos tributos federais devidos por contribuintes estabelecidos em áreas afetadas e requer sua aplicação,
já que tal medida se encontra em plena vigência.

A inicial veio instruída com documentos.

O pedido liminar foi indeferido.

O Ministério Público Federal não opinou sobre o mérito, por entender não haver interesse público que justifique sua intervenção.

A autoridade impetrada prestou informações, impugnando o valor atribuído à causa, alegando ausência de documentação probatória. Alegou, ainda, ilegitimidade passiva e inadequação da via eleita, ausência de
direito líquido e certo e decadência. No mérito, requer a denegação da segurança.
É o relatório. DECIDO.

Em relação à impugnação do valor da causa, entendo que o proveito econômico pretendido é o valor de multa e juros que incidirão sobre os tributos não pagos em tempo oportuno, cujos juros calculados pela
taxa SELIC serão futuros, de modo que não é possível quantificar.

A autoridade impetrada é parte legítima para figurar no polo passivo, uma vez que os tributos objeto do pedido são administrados pela Receita Federal do Brasil.

A alegada ausência de direito líquido e certo veicula argumentos que justificariam a improcedência do pedido, não se tratando de questões processuais preliminares.

Observo, no entanto, que, quanto a uma parte da pretensão, não há interesse processual a ser tutelado.

De fato, por força da Portaria nº 139/2020, com as alterações da Portaria nº 150/2020, ambas do Sr. Ministro de Estado da Economia, foi prorrogado o prazo para pagamento de diversos tributos federais,
determinando-se que os valores alusivos às competências de março e abril de 2020 devam ser pagas no prazo de vencimento das contribuições devidas nas competências de julho e setembro de 2020, respectivamente.

Tais atos normativos referem-se: a) à contribuição incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho (art. 22 da Lei nº 8.212/91); b) à contribuição devida pela agroindústria (art. 22-A da Lei nº
8.213/91); c) à contribuição devida pelo empregador rural pessoa física (art. 25 da Lei nº 8.213/91); d) à contribuição do empregador rural pessoa jurídica (art. 25 da Lei 8.870/94); e) à contribuição social sobre a receita bruta
(arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011); f) a contribuição devida pelo empregador doméstico (art. 24 da Lei nº 8.212/91); h) à COFINS; e i) à contribuição ao PIS/PASEP.

A Portaria nº 201/2020, também do Ministro de Estado da Economia, também prorrogou o vencimento de parcelamentos tributários administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional.

Tais prorrogações não correspondem aos exatos termos pretendidos, nem alcançam todos os tributos federais, razão pela qual há ainda, em parte, interesse processual.

Nesta porção remanescente, estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame
do mérito.

Pretende a impetrante a concessão de prorrogação para pagamento de suas obrigações tributárias federais, bem como previdenciárias e securitárias, com fundamento na Portaria MF nº 12, de 20 de janeiro de
2012 que assim dispõe:

“Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos
por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente.

§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública e ao mês subsequente.

§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das parcelas de débitos objeto de parcelamento concedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela
RFB.”.

A referida Portaria foi editada com base no artigo 66 da Lei nº 7.450/85, que atribui competência ao "Ministro da Fazenda para fixar prazos de pagamento de receitas federais compulsórias".

Anoto, desde logo, haver dúvidas mais do que razoáveis a respeito da recepção desse preceito legal pela Constituição de 1988, dada a estatura que a ordem constitucional atribuiu ao princípio da legalidade em
matéria tributária.
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Mesmo que se admita o contrário (na esteira de julgados do STF a respeito), é fato que a pretensão aqui deduzida é de obter verdadeira moratória tributária.

Ocorre que a moratória vem estabelecida pelo Código Tributário Nacional como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mas que depende, essencialmente, de previsão em lei em sentido
estrito, conforme se extrai dos artigos 151, I, 152 e seguintes do CTN.

Portanto, com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, não cabe ao Poder Judiciário instituir moratória para o pagamento de quaisquer tributos, sob pena de afrontar, a um só tempo, tais
regras do CTN, o princípio constitucional da legalidade (art. 5º, II e 37), bem assim o próprio princípio da separação das funções do Estado (art. 2º).

Compreende-se a situação aflitiva vivenciada pela grande maioria das empresas que se dedicam à prestação de serviços ou à venda de bens não classificados como essenciais. Mas a pretensão de obter moratória
por via judicial, resguardado entendimento diverso, ainda acaba por afetar negativamente o princípio constitucional da livre concorrência (art. 170, IV, da CF).

Afinal de contas, ao postergar o recolhimento de tributos para uma única empresa (ou apenas às empresas que demandarem em Juízo), o Poder Judiciário acabaria por influenciar negativamente na concorrência,
dado que outras pessoas jurídicas, que procurarem adimplir tempestivamente suas obrigações tributárias, estariam em situação de clara desvantagem ante a concorrência beneficiada com a moratória.

Por tais razões, a via a ser adotada para alcançar a pretensão da parte impetrante é a legislativa, meio juridicamente idôneo para alcançar a moratória relativa a tributos federais.

Quanto à postergação do cumprimento das "obrigações acessórias" (os deveres instrumentais tributários), não é aceitável a justificativa de impedimento de transmissão das informações a autoridade fazendária,
uma vez que é um trabalho perfeitamente executável através de "home office" ou revezamento de funcionários no próprio setor administrativo da empresa.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao pedido de prorrogação de tributos que foi alcançado pela
Portaria nº 139/2020, com as alterações da Portaria nº 150/2020, bem como da Portaria n° 201/2020, todas do Sr. Ministro de Estado da Economia.

Quanto aos pedidos remanescentes, por não vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado, nem ofensa a direito líquido e certo da parte impetrante, julgo improcedente o pedido, para
denegar a segurança.

Custas “ex lege”. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Recebo em parte a emenda à inicial. Retifique-se o valor da causa. O sistema PJe busca na base de dados da Receita Federal do Brasil os nomes das partes. A retificação pretendida só poderá ser feita se a
impetrante fizer o mesmo naquele órgão.

Cumpra-se, ainda, o despacho n. 5636576 - PRESI/GABPRES, a fim de incluir o assunto processual "Covid-19" e de encaminhar cópia desta decisão ao expediente SEI criado para esta finalidade.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I. O..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002977-78.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: EDER JONAS DOS SANTOS CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Tendo em vista a PORTARIA CONJUNTA Nº 8/2020 - PRESI/GABPRES/TRF3,  que determinou a suspensão das perícias no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região até 30/06/2020, bem como ainda a
atual situação  da pandemia instalada pelo CODIV-19, aguarde-se data oportuna para realização da perícia requerida.

Afixe-se a etiqueta própria para identificação deste feito.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

             

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005978-08.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: FRANCISCO NOE CID DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ FABIO MONTEIRO - SP253357
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário, aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/2003.

Alega a parte autora, em síntese, que é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início em 22.10.1982, aduzindo que o salário-de-benefício teria sido limitado a “seis salários mínimos” ou “seis
salários de contribuição” então vigentes, isto é, NCR$ 141.450,00. Sustenta que os reajustes aplicados subsequentemente causaram prejuízos, dado que, não houvesse o teto do salário-de-benefício, o valor deste seria maior.

Aduz, ainda, que o INSS determinou a elevação desse limite para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mas apenas aos benefícios concedidos a partir de 1998, conduta que afrontaria a Constituição Federal de
1988.
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A mesma conduta teria sido adotada a partir da EC nº 41/2003, igualmente inválida.

A inicial veio instruída com documentos.

Citado, o INSS não contestou o feito, sendo-lhe decretada a revelia, sem os efeitos respectivos.

Foi posteriormente juntada a contestação protocolizada intempestivamente, bem como cópia dos autos do processo administrativo de revisão, dando-se vista às partes.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº
9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma.

Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des.
Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 30.5.2012.

Apesar disso, com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se aplica ao pedido de revisão fundado nas Emendas nº 20/98 e 41/2003.

Como é sabido, tais emendas elevaram o limite máximo do valor dos benefícios “pro futuro”, isto é, a partir das respectivas vigências. Não se trata, portanto, de “revisão do ato de concessão do benefício” a que
se refere o “caput” do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004.

Ainda que se admita a validade da alteração promovida nesse dispositivo legal pela Lei nº 13.846/2019, tal modificação não pode ser imposta senão a partir da respectiva vigência.

Deve incidir, apenas, quanto a este pedido, apenas o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à
propositura da ação.

Com a devida vênia aos respeitáveis entendimentos em sentido diverso, a propositura de ação civil pública precedente, por si só, não tem a aptidão para interromper o prazo prescricional, o que só poderia ter
ocorrido em caso de reconhecimento da procedência do pedido ou de edição de ato administrativo reconhecendo o direito à revisão, o que não é o caso.

Quanto às questões de fundo aqui deduzidas, observo que o autor discute genericamente, na inicial, o “teto” do benefício, além do suposto descumprimento da elevação deste, que foi promovida pelas Emendas
nº 20/98 e 41/2003.

No primeiro ponto, é induvidoso a legislação vigente à época da concessão do benefício já estabelecia valores máximos para os benefícios do regime geral.

O artigo 26, § 4º, da então vigente Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto nº 77.077/76), estabelecia que “o salário-de-benefício não pode, em qualquer hipótese, ser inferior ao salário-mínimo
vigente na localidade de trabalho do segurado, nem superior ao maior valor-teto (artigo 225, § 3º) vigente na data do início do benefício”.

Portanto, ainda que as contribuições vertidas possam ter superado esse teto (o que tampouco está provado nos autos), isso não daria ao segurado direito a uma revisão do benefício, inclusive porque, para esta, já
se consumou o prazo decadencial acima referido. Eventual pleito repetitório já está, evidentemente, alcançado pela prescrição.

Já em relação à elevação do teto promovida posteriormente, assim dispuseram os arts. 1º e 6º da Portaria MPAS nº 4.883, de 16 de dezembro de 1998:

Art. 1º A implementação imediata dos dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, relativos ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, obedecerá às
disposições desta Portaria.

Art. 6º O limite máximo do valor dos benefícios do RGPS, a serem concedidos a partir de 16 de dezembro de 1998, é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), inclusive do benefício de que
tratam os arts. 91 a 100 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, e dos benefícios de legislação especial pagos
pela Previdência Social, mesmo que à conta do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. No caso de pensão por morte, a limitação será processada no valor da aposentadoria base que gerou o referido benefício.

Vê-se, da transcrição, que o referido ato administrativo foi editado com a finalidade de viabilizar, no âmbito administrativo, a execução das determinações impostas pela Emenda à Constituição nº 20/98, que, no
que interessa ao caso dos autos, estabeleceu:

Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),
devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social.

Igual providência foi adotada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, que elevou o limite máximo do salário-de-benefício para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), regra depois reproduzida na Portaria
MPS nº 12/2004.

Observe-se que os textos das Emendas não determinaram a aplicação retroativa dos novos tetos, daí porque, em inúmeros casos similares, concluí não ser lícito ao intérprete pretender essa retroação, sob pena
de afronta à máxima tempus regit actum, que é decorrência mediata do princípio constitucional da segurança jurídica (art. 5º, caput, da CF 88).

Ponderei, nessas ocasiões, que a elevação do teto do valor dos benefícios acarretou, também, a elevação do teto do valor das contribuições, sendo então necessário sustentar que só teriam direito ao novo teto
aqueles que contribuíssem com vistas a esse novo patamar.

A conclusão que se impunha é que os reajustes subsequentes à concessão do benefício do autor estavam condicionados ao que a lei estabelecer, independentemente da elevação posterior dos limites máximos dos
salários-de-contribuição.

Ainda que não esteja convencido do desacerto daquelas conclusões, é certo que o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento em sentido diverso, nos seguintes termos:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se
declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência
ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo
teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário (RE 564354, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJe 15.02.2011).

Esse precedente decidiu a questão sob o regime da repercussão geral (art. 102, § 3º da Constituição Federal de 1988; arts. 543-A e 543-B do CPC/1973), de observância obrigatória neste grau de jurisdição
ante o que estabelece o artigo 927, III, do CPC/2015. A apuração dos valores devidos (quando for o caso), será feita na fase de cumprimento da sentença.

No caso em exame, está demonstrado que o benefício do autor (NB 070226719-8), uma aposentadoria por tempo de contribuição, foi concedida em 11.10.1982.

A renda mensal inicial (RMI) foi fixada em NCR$ 104.271,00 (documento de ID 27202367); foram realizadas duas revisões administrativas, que elevaram tal valor para NCR$ 128.441,90 (mesmo ID, p. 26)
e CZR$ 133,26 (mesmo ID, p. 40).

Foi realizada, finalmente, a revisão prevista no artigo 58 do ADCT, que elevou a renda mensal inicial para NCR$ 141.450,00, conforme extrato que faço anexar.

Ocorre que o teto vigente para a data da concessão do benefício era de Cr$ 332.160,00, de tal forma que o benefício em questão não foi limitado ao teto na época da concessão.

Portanto, não é tampouco devida a revisão com base nas Emendas nº 20/98 e 41/2003.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em 10%
sobre o valor atualizado da causa, cuja execução se submete ao disposto no artigo 98, § 3º, do CPC.

Decorrido o prazo legal para eventual recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.
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AMARANTE - SP156859, LUCIANA VILELA GONCALVES - SP160544
EXECUTADO: IRINEU CARPINI FILHO, IRINEU CARPINI FILHO, IRINEU CARPINI FILHO, IRINEU CARPINI FILHO, IRINEU CARPINI FILHO, IRINEU CARPINI FILHO, IRINEU
CARPINI FILHO, IRINEU CARPINI FILHO, IRINEU CARPINI FILHO, IRINEU CARPINI FILHO, IRINEU CARPINI FILHO, RUBENS PEREIRA MARQUES FILHO, RUBENS PEREIRA
MARQUES FILHO, RUBENS PEREIRA MARQUES FILHO, RUBENS PEREIRA MARQUES FILHO, RUBENS PEREIRA MARQUES FILHO, RUBENS PEREIRA MARQUES FILHO,
RUBENS PEREIRA MARQUES FILHO, RUBENS PEREIRA MARQUES FILHO, RUBENS PEREIRA MARQUES FILHO, RUBENS PEREIRA MARQUES FILHO, RUBENS PEREIRA
MARQUES FILHO, URBANO CICERO DE FLEURY ARAUJO, URBANO CICERO DE FLEURY ARAUJO, URBANO CICERO DE FLEURY ARAUJO, URBANO CICERO DE FLEURY
ARAUJO, URBANO CICERO DE FLEURY ARAUJO, URBANO CICERO DE FLEURY ARAUJO, URBANO CICERO DE FLEURY ARAUJO, URBANO CICERO DE FLEURY ARAUJO,
URBANO CICERO DE FLEURY ARAUJO, URBANO CICERO DE FLEURY ARAUJO, URBANO CICERO DE FLEURY ARAUJO, JOSE LUIZ FERREIRA PEREIRA, JOSE LUIZ FERREIRA
PEREIRA, JOSE LUIZ FERREIRA PEREIRA, JOSE LUIZ FERREIRA PEREIRA, JOSE LUIZ FERREIRA PEREIRA, JOSE LUIZ FERREIRA PEREIRA, JOSE LUIZ FERREIRA PEREIRA, JOSE
LUIZ FERREIRA PEREIRA, JOSE LUIZ FERREIRA PEREIRA, JOSE LUIZ FERREIRA PEREIRA, JOSE LUIZ FERREIRA PEREIRA, JESSE FERREIRA PEREIRA, JESSE FERREIRA
PEREIRA, JESSE FERREIRA PEREIRA, JESSE FERREIRA PEREIRA, JESSE FERREIRA PEREIRA, JESSE FERREIRA PEREIRA, JESSE FERREIRA PEREIRA, JESSE FERREIRA PEREIRA,
JESSE FERREIRA PEREIRA, JESSE FERREIRA PEREIRA, JESSE FERREIRA PEREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375-B
 

    D E S P A C H O

Petição nº 33330828: Manifeste-se, no prazo de 10 (dez) dias, o executado RUBENS PEREIRA MARQUES FILHO.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

             

 

   

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008027-22.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOSE SILVERIO DA CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

    I - Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para condenar o réu a
implantar em benefício do autor o auxílio-acidente de qualquer natureza (“previdenciário”), com termo inicial em 10.3.2013, data de cessação do auxílio-doença.

    Assim, comunique-se a autoridade administrativa competente, via Pje, para que cumpra a ordem judicial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, procedendo a implantação do benefício, nos termos do julgado.

    Sem prejuízo do cumprimento do acima determinado, intime-se o INSS para elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas.

  II - Com a apresentação dos cálculos, venham os autos conclusos para que sejam arbitrados os honorários de advogado relativos à fase de conhecimento.

  IIII - Em seguida, dê-se vista à parte autora, que, em caso de concordância, deverá requerer intimação do INSS, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, para, querendo, impugnar a execução,
no prazo de 30 (trinta) dias úteis e nos próprios autos.

 Nesta mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 do texto
constitucional.

  Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, na forma do disposto no artigo 534 do Estatuto Processual, sujeitando-se, neste caso, à impugnação da
execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 IV - Decorrido o prazo para impugnação à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV, aguardando-se o pagamento com os autos sobrestados.

 Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001454-31.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARCOS ROGERIO OBREGON
Advogado do(a) AUTOR: LOURIVAL TAVARES DA SILVA - SP269071
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum, com a finalidade de assegurar o direito ao reconhecimento do período trabalhado em condições especiais, com a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição.

Alega o autor, em síntese, que requereu o benefício em 27.11.2018, data em que afirma já haver preenchido os requisitos para concessão da aposentadoria, indeferido em razão do não reconhecimento do tempo
de serviço exercido em condições especiais.

Afirma que o INSS não considerou como especiais os períodos trabalhados às empresas AVIBRAS INDÚSTRIA AEROESPACIAL S.A., de 01.8.1986 a 31.7.1989 e GENERAL MOTORS DO
BRASIL LTDA., de 03.3.1995 a 05.3.1997, de 01.4.1999 a 30.6.2005 e de 01.7.2005 a 28.6.2016, em que trabalhou exposto a ruídos.

A inicial veio instruída com documentos.

Intimado, o autor apresentou os laudos técnicos. Afirma que há divergência entre o PPP apresentado e o juntado pela General Motors, quanto ao período de 01.01.1997 a 31.12.1997.

É a síntese do necessário. DECIDO.

A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por
tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.

As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.

É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram
realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.

Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão
do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.

O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à “lei específica” a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador
ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol
de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).

A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir
dessa data, portanto, além do antigo formulário “SB 40”, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.

Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os §§ 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos
equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.

A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se
a exigência de laudo técnico pericial.

Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº
6.887/80, que alterou o art. 9º, § 4º, da Lei nº 5.890/73.

Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, “a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa
superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que
imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate” (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).
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Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado.

Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível
de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.

Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14
de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.

Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente.
Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado
como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.

Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.

Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.

Vale ainda acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto.

Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, § 4º,
da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.

A questão restou definitivamente resolvida no julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC),
que afastou a pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº 4.882/2003.

Veja-se que, embora a legislação trabalhista possa apurar eventual trabalho insalubre cotejando a intensidade do ruído com o tempo de exposição, este não é um parâmetro a ser considerado para efeito da
proteção previdenciária, que leva em conta, apenas, o nível de ruído. Diante disso, o fato de o segurado trabalhar habitualmente em jornada extraordinária não altera as conclusões já firmadas.

Quanto à suposta alegação de falta de custeio para o pagamento da aposentadoria especial, é evidente que o sistema concedeu contribuições específicas para o custeio dessas aposentadorias, essencialmente o
Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), exigido na forma do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, do acréscimo de que cuida o art. 57, §§ 6º e 7º, da Lei nº 8.213/91, bem como da possibilidade de redução prevista no art. 10 da Lei
nº 10.666/2003.

Nesses termos, sem embargo da possibilidade de que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, institua e cobre tais contribuições adicionais, não há como recusar o direito à aposentadoria
especial a quem preencheu todos os requisitos legais.

Quanto ao período em que o segurado eventualmente tenha estado em gozo de auxílio-doença, tenho que o Decreto nº 4.882/2003 incidiu em evidente ilegalidade, ao limitar tal cômputo apenas aos benefícios
decorrentes de acidente do trabalho, ao estabelecer distinção não prevista em lei e, por essa razão, inválida. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, examinando a matéria na sistemática dos recursos especiais
repetitivos (Tema 998, RESP’s 1.759.098 e 1.723.181, ambos julgados em 26.6.2019).

A possibilidade de conversão de tempo especial em comum se mantém, mesmo depois de 1998.

A Medida Provisória nº 1.663-10, que intentava revogar a regra do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, acabou não sendo convertida da Lei nº 9.711/98, neste ponto específico. A interpretação conjugada da
Emenda à Constituição nº 20/98, tanto na parte em que alterou a redação do art. 201, § 1º da Constituição Federal, bem como do próprio artigo 15 da Emenda, faz ver que o “constituinte” derivado não apenas estabeleceu uma
reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda (16.12.1998).

A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.

Este entendimento foi fixado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.151.363, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 05.4.2011, firmado na sistemática dos recursos especiais repetitivos, de observância
obrigatória neste grau de jurisdição (art. 927, III, do CPC).

Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecidos como especial o período trabalhado às empresas AVIBRAS INDÚSTRIA AEROESPACIAL S.A., de
01.8.1986 a 31.7.1989 e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 03.3.1995 a 05.3.1997, de 01.4.1999 a 30.6.2005 e de 01.7.2005 a 28.6.2016, sujeito a ruído superior ao limite permitido em lei, de modo
habitual e permanente.

Para a comprovação da atividade na empresa AVIBRAS foi apresentado Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP e laudo técnico, que comprovam que o autor trabalhou exposto a ruídos de 84 decibéis, de
modo habitual e permanente (Id. 29408387, fls. 08-09 e Id. 31016547).

Quanto aos períodos na empresa GENERAL MOTORS, verifico que foram apresentados PPP e laudo técnico (Id. 33305650) que comprovam a exposição do autor a ruídos de 86 decibéis no período de
03.3.1995 a 31.12.1996; de 91 decibéis no período de 01.4.1999 a 30.6.2005; de 87 decibéis no período de 01.7.2005 a 31.12.2012; de 85,5 decibéis no período de 01.01.2013 a 08.3.2015 e de 86,6 decibéis no período
de 09.8.2015 a 28.01.2016.

A utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14
de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, § 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:

Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da atividade.

Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses
agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em comum.

Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, § 1º da Constituição
Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.

A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo,
Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008;
Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).

O próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, com repercussão geral reconhecida, fixou duas teses quanto à utilização de tais EPI’s:1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de
aposentadoria especial”.2. “Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia
do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

No caso dos autos, tratando-se de exposição a ruídos de intensidade superior à tolerada, o uso de EPI não afasta o direito à aposentadoria especial.

Somando o período de atividade comum, com os de atividade especial aqui reconhecidos, constata-se que a parte autora alcançou, até a data da DER requerida (27.11.2018), 36 anos, 09 meses e 07 dias de
tempo de contribuição, suficientes para a aposentadoria por tempo de contribuição.

Em 27.11.2018 (DER), a parte autora tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (CF/88, art. 201, § 7º, inc. I, com redação dada pela EC 20/98). O cálculo do benefício deve ser feito de
acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 95 pontos (Lei 8.213/91, art. 29-C, inc. I, incluído pela Lei 13.183/2015).

Presente, assim a probabilidade do direito invocado, o perigo na demora decorre da natureza alimentar do benefício e dos evidentes prejuízos a que a parte autora estará sujeita caso deva aguardar até o
julgamento definitivo do feito.

Em face do exposto, defiro parcialmente o pedido de tutela provisória de urgência, para determinar ao INSS que reconheça, como tempo especial, o trabalho prestado pelo autor às empresas AVIBRAS
INDÚSTRIA AEROESPACIAL S.A., de 01.8.1986 a 31.7.1989 e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 03.3.1995 a 31.12.1996; de 01.4.1999 a 08.3.2015 e de 09.8.2015 a 28.01.2016, implantando a
aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):

 

Nome do segurado: Marcos Rogério Obregon

Número do benefício: A definir.

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição.

Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.
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Data de início do benefício: 27.11.2018

Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.

Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.

CPF: 109.605.638-06.

Nome da mãe Maria Rosa Osipov Obregon

PIS/PASEP 1228387436-1

Endereço: Rua Santo Expedito, nº 620, Residencial União, São José dos Campos/SP.

 

Embora o artigo 334 do CPC estabeleça que o réu será citado para comparecer a uma audiência preliminar de conciliação ou mediação, tal regra não retira do Juiz a possibilidade de deixar de realizar o ato, nos
casos em que a transação é improvável (ou impossível), ao menos nesta etapa inicial do procedimento.

A transação em feitos em que a Fazenda Pública é parte (incluindo a União e suas autarquias) depende da existência de autorização normativa ou hierárquica, que não existe no presente caso. Ademais, mesmo
quando existente tal autorização, é habitualmente condicionada à colheita de provas quanto à matéria de fato, o que ainda não ocorreu neste caso.

Diante disso, a realização da audiência, neste momento, serviria apenas como simples formalidade, sem nenhuma perspectiva concreta de que as partes cheguem a um acordo. Se considerarmos que tal audiência
teria que ser realizada em período não inferior a 30 (trinta) dias úteis, não há nenhum proveito a qualquer das partes na realização do ato, que iria somente atrasar desnecessariamente o andamento do feito.

Considerando, assim, as especificidades do caso e de modo adequar o procedimento às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (art. 139,
VI, do CPC).

Cite-se e intime-se a parte ré para que conteste o feito, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (artigos 335 e 183 do CPC).

Sem prejuízo, oficie-se à empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência de nível de ruído, no período de 01.01.1997 a 31.12.1997,
encontrada nos PPP’ juntados aos autos (Id. 29408387, fls. 03-05 e Id. 33305650). 

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Comunique-se ao INSS, por via eletrônica.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002162-81.2020.4.03.6103
AUTOR: TUANY CANDIDO DE PAULA, TUANY CANDIDO DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: VITOR SOARES DE CARVALHO - SP236665
Advogado do(a) AUTOR: VITOR SOARES DE CARVALHO - SP236665
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008131-14.2019.4.03.6103
AUTOR: OSMIR COSME ALEVI, OSMIR COSME ALEVI, OSMIR COSME ALEVI, OSMIR COSME ALEVI, OSMIR COSME ALEVI
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLA LEONI ARRUDA DOS SANTOS - SP332850
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLA LEONI ARRUDA DOS SANTOS - SP332850
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLA LEONI ARRUDA DOS SANTOS - SP332850
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLA LEONI ARRUDA DOS SANTOS - SP332850
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLA LEONI ARRUDA DOS SANTOS - SP332850
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o
disposto no parágrafo 1º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004067-61.2010.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JACAREI CABO LTDA, JACAREI CABO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ANDREA ARONI FREGOLENTE - SP246614, SIMONE RODRIGUES COSTA BARRETO - SP179027
Advogados do(a) AUTOR: ANDREA ARONI FREGOLENTE - SP246614, SIMONE RODRIGUES COSTA BARRETO - SP179027
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Vistos em inspeção.

Observo que, pelo valor das custas recolhida pela requerente e pelo teor da petição nº 32563635, trata-se de certidão de inteiro teor e não de objeto é pé conforme requerido.

Expeça-se a certidão, intimando-se a seguir a requerente para que recolha as diferenças de custas. (CERTIDÃO EXPEDIDA ID. 33203881, PRONTA PARA IMPRESSÃO)

Após, em nada mais sendo requerido, dê-se o trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002776-86.2020.4.03.6103
AUTOR: JOAO HUGO DE MORAES
Advogados do(a) AUTOR: ROSANE MAIA OLIVEIRA - SP157417, MARILENE OLIVEIRA TERRELL DE CAMARGO - SP322509
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001147-77.2020.4.03.6103
AUTOR: RENATA BARBOSA CASTRALLI MUSSI, M. E. C. M.,
Advogado do(a) AUTOR: MILENE LANDOLFI LA PORTA SILVA - SP192478
REU: UNIÃO FEDERAL   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000837-71.2020.4.03.6103
AUTOR: SIELING PETRARCA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO DO NASCIMENTO SIQUEIRA - SP407562
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000547-56.2020.4.03.6103
AUTOR: LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SORAIA DE ANDRADE - SP237019
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001487-21.2020.4.03.6103
AUTOR: MARIO SERGIO PENELUPPI
Advogados do(a) AUTOR: JEAN PAULO ARAUJO ALBERTO - SP415305, RAFAEL FRANCO DE ALMEIDA - SP378286, DEBORA DZIABAS PEREIRA - SP404728, JANAINA DA CUNHA
CARRERA CAMPOS SANTOS - SP379148, RUDNEI FERREIRA RIBEIRO DOS SANTOS - SP345885, SUELI ABE - SP280637, DANIELE DE MATTOS CARREIRA TURQUETI - SP315238,
RODRIGO GOMES DE CARVALHO - SP281158, SARA CRISTINA PEREIRA DAS NEVES - SP284318, CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA - SP247622, FATIMA APARECIDA DA SILVA
CARREIRA - SP151974
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 9 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001616-26.2020.4.03.6103
AUTOR: VICENTE CARVALHO LIMA FILHO, VICENTE CARVALHO LIMA FILHO, VICENTE CARVALHO LIMA FILHO, VICENTE CARVALHO LIMA FILHO, VICENTE CARVALHO
LIMA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: EVELYN DANTAS ANDRADE CARVALHO - CE25884, RENATO FREIRE SANZOVO - SP120982
Advogados do(a) AUTOR: EVELYN DANTAS ANDRADE CARVALHO - CE25884, RENATO FREIRE SANZOVO - SP120982
Advogados do(a) AUTOR: EVELYN DANTAS ANDRADE CARVALHO - CE25884, RENATO FREIRE SANZOVO - SP120982
Advogados do(a) AUTOR: EVELYN DANTAS ANDRADE CARVALHO - CE25884, RENATO FREIRE SANZOVO - SP120982
Advogados do(a) AUTOR: EVELYN DANTAS ANDRADE CARVALHO - CE25884, RENATO FREIRE SANZOVO - SP120982
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001562-60.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: SAMUEL MANUEL DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON MARVIN GOMES CABRAL - SP413192, PAULO CORREIA FURUKAWA - SP431300, RENIL BATISTA MARQUES JUNIOR - SP427594
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

 

Defiro a dilação em 30 dias do prazo concedido à parte autora para apresentação do laudo técnico. 

Intime-se.

 

São José dos Campos, na data da assinatura. 

 

             

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005893-22.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: APARECIDO RODOLFO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GERSON ALVARENGA - SP204694
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para que, caso queiram, especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias, justificando a sua necessidade e pertinência.

 

São José dos Campos, na data da assinatura. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000403-82.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: EDSON RODOLFO DE OLIVEIRA SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: ISIS MARTINS DA COSTA ALEMAO - SP302060
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O

 

Petição id 32668650: aguarde-se a apresentação do laudo técnico por 30 dias.

 

São José dos Campos, na data da assinatura.  
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002433-54.2015.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: FLAVIO CARVALHO FRANCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERSON ALVARENGA - SP204694
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS   

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a informação apresentada no documento id 32701004, no prazo de 5 dias.

 

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002724-54.2015.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
SUCEDIDO: ERMETINA BONFIM BRITO, ERMETINA BONFIM BRITO, ERMETINA BONFIM BRITO, ERMETINA BONFIM BRITO
Advogado do(a) SUCEDIDO: ROSANE MAIA OLIVEIRA - SP157417
Advogado do(a) SUCEDIDO: ROSANE MAIA OLIVEIRA - SP157417
Advogado do(a) SUCEDIDO: ROSANE MAIA OLIVEIRA - SP157417
Advogado do(a) SUCEDIDO: ROSANE MAIA OLIVEIRA - SP157417
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Determinação de ID 32714001: dê-se vista às partes das informações da Contadoria Judicial.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000461-10.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: LEONARDO DE LIMA DIAS, ERICK BRUNNO MARINHO DOS SANTOS, NILSON JOSE DOS SANTOS, BRAYTNER ROSILDO MONTEIRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REU: ANDERSON RICARDO LOURENCO DOS SANTOS - SP237447
Advogados do(a) REU: GABRIELLA DE ALMEIDA BAUER MOREIRA - SP359430, FERNANDO LIBMAN NASCIMENTO - SP279558, LUAN GUILHERME DIAS - SP376757, FRANCISCO
TERENCIO TEIXEIRA NETO - SP402677
Advogado do(a) REU: PEDRO AUGUSTO NOGUEIRA SANTOS - SP436377
 
 

    D E S P A C H O

Vistos etc.

ID 33508446, pág. 13: considerando que o corréu BRAYTNER ROSILDO MONTEIRO DE OLIVEIRA, ao ser citado/intimado pessoalmente, declarou não ter condições de contratar advogado para
promover sua defesa, abra-se vista à Defensoria Pública da União-DPU para o oferecimento de resposta nos termos do art. 396-A, § 2º, do CPP, no prazo legal.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004761-59.2012.4.03.6103
EXEQUENTE: LUPERCIO ROSA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANAINA APARECIDA DOS SANTOS - SP299461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  ATO ORDINATÓRIO

 

Determinação ID nº 22391991:

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a intimação do INSS, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Nesta mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.

Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, na forma do disposto no artigo 534 do Estatuto Processual, sujeitando-se, neste caso, à impugnação da
execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

II - Decorrido o prazo para impugnação à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.

Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se o pagamento.

Intime-se.

São José dos Campos, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000779-68.2020.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: AMAURI BATISTA DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA SOBREIRA COSTA - SP263205
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias úteis, justificando sua necessidade.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006908-26.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: OSVALDO LOPES NETO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de procedimento comum, com a finalidade de assegurar o direito ao reconhecimento do período trabalhado em condições especiais, com a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Afirma que requereu o benefício em 07.02.2019, porém o INSS não considerou como tempo especial o período trabalhado à empresa RIO SUL LINHAS AEREAS S/A, de 11.01.1990 a 28.4.1995, o que
impediu que alcançasse tempo suficiente para aposentadoria.

A inicial veio instruída com documentos.

O pedido de tutela provisória de urgência foi deferido.

Citado, o INSS não apresentou contestação, sendo-lhe decretada a revelia (Id. 26581038).

O INSS apresentou petição requerendo a revogação dos benefícios da gratuidade da justiça, bem como o reconhecimento da prescrição quinquenal.

Revogada a gratuidade de justiça, o autor promoveu o recolhimentos das custas.

É o relatório. DECIDO.
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Não sendo necessária a produção de outras provas, é cabível o julgamento antecipado do mérito, na forma do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.

Verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por
tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.

As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.

É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram
realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.

Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão
do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.

O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à “lei específica” a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador
ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol
de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).

A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir
dessa data, portanto, além do antigo formulário “SB 40”, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.

Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os §§ 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos
equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.

A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se
a exigência de laudo técnico pericial.

Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº
6.887/80, que alterou o art. 9º, § 4º, da Lei nº 5.890/73.

Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, “a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa
superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que
imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate” (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).

Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado.

Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível
de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.

Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14
de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.

Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente.
Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado
como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.

Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.

Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.

Vale ainda acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto.

Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, § 4º,
da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.
A questão restou definitivamente resolvida no julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC/73), que afastou a
pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº 4.882/2003.

Veja-se que, embora a legislação trabalhista possa apurar eventual trabalho insalubre cotejando a intensidade do ruído com o tempo de exposição, este não é um parâmetro a ser considerado para efeito da
proteção previdenciária, que leva em conta, apenas, o nível de ruído. Diante disso, o fato de o segurado trabalhar habitualmente em jornada extraordinária não altera as conclusões já firmadas.

Quanto à suposta alegação de falta de custeio para o pagamento da aposentadoria especial, é evidente que o sistema concedeu contribuições específicas para o custeio dessas aposentadorias, essencialmente o
Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), exigido na forma do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, do acréscimo de que cuida o art. 57, §§ 6º e 7º, da Lei nº 8.213/91, bem como da possibilidade de redução prevista no art. 10 da Lei
nº 10.666/2003.

Nesses termos, sem embargo da possibilidade de que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, institua e cobre tais contribuições adicionais, não há como recusar o direito à aposentadoria
especial a quem preencheu todos os requisitos legais.

Quanto ao período em que o segurado eventualmente tenha estado em gozo de auxílio-doença, tenho que o Decreto nº 4.882/2003 incidiu em evidente ilegalidade, ao limitar tal cômputo apenas aos benefícios
decorrentes de acidente do trabalho, ao estabelecer distinção não prevista em lei e, por essa razão, inválida. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, examinando a matéria na sistemática dos recursos especiais
repetitivos (Tema 998, RESP’s 1.759.098 e 1.723.181, ambos julgados em 26.6.2019).

A possibilidade de conversão de tempo especial em comum se mantém, mesmo depois de 1998.

A Medida Provisória nº 1.663-10, que intentava revogar a regra do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, acabou não sendo convertida da Lei nº 9.711/98, neste ponto específico. A interpretação conjugada da
Emenda à Constituição nº 20/98, tanto na parte em que alterou a redação do art. 201, § 1º da Constituição Federal, bem como do próprio artigo 15 da Emenda, faz ver que o “constituinte” derivado não apenas estabeleceu uma
reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda (16.12.1998).

A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.

Este entendimento foi fixado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.151.363, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 05.4.2011, firmado na sistemática dos recursos especiais repetitivos, de observância
obrigatória neste grau de jurisdição (art. 927, III, do CPC).

Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado à empresa RIO SUL LINHAS AEREAS S/A, de 11.01.1990 a 28.04.1995,
exercendo a função de co-piloto. 

Para a comprovação da atividade especial o autor juntou PPP (23250382, fls. 33-37) que atesta que o autor exerceu a atividade de co-piloto e comandante , no setor “a bordo de aeronaves” , sendo certo que o
código 2.4.1 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto de nº 53.831, de 25 de março de 1964, prescreve como especial a atividade de Aeronautas, Aeroviários de serviços de pista e de oficinas, de manutenção, de
conservação, de carga e descarga, de recepção e de despacho de aeronaves, devendo o período ser considerado especial.

O despacho de indeferimento (Id 23250382, fl. 58) consignou que houve formulário que não foi enquadrado por não ter embasamento por enquadramento, tendo em vista que não foi descrita a existência de
agentes nocivos. Tal conclusão é evidentemente equivocada, dado que o enquadramento se dá pela atividade profissional exercida, não pela exposição a qualquer agente nocivo. Pela mesma razão, é indiferente a existência (ou
não) de equipamentos de proteção individual.

Somando os períodos de atividade especial aqui reconhecidos ao tempo comum, o autor alcança 36 anos, 04 meses e 12 dias de contribuição, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição
integral.

Nessas condições, em 07/02/2019 (DER), a parte autora tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, § 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de
acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 96 pontos (Lei 8.213/91, art. 29-C, inc. I, incluído pela Lei 13.183/2015).

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça, como tempo especial, sujeito à conversão em comum
pelo fator 1,4, o trabalho prestado pelo autor à empresa RIO SUL LINHAS AEREAS S/A, de 11.01.1990 a 28.04.1995, implantando-se a aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.
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Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na fase de cumprimento da sentença (artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).

Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):

Nome do segurado:    Osvaldo Lopes
Número do benefício:    190.820.733-4
Benefício concedido:    Aposentadoria por tempo de contribuição.
Renda mensal atual:    A calcular pelo INSS.
Data de início do benefício:    07.02.2019.
Renda mensal inicial:    A calcular pelo INSS.
Data do início do pagamento:    Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.
CPF:    025.990.228-43
Nome da mãe    Maria Bernadete Alves Lopes
PIS/PASEP    12102237968
Endereço:    Rua Major Francisco Elias, nº 400, apto 21, Vila Adyana, Santana, nesta.

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.
P. R. I.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 

 

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 

 

PROCESSO Nº 0006509-58.2014.4.03.6103 

 

 

 

C E R T I DÃ O

Certifico e dou fé que, o(a) Executado (a) intimado(a) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Certifico, ainda, que fica o(a) Executado (a) intimado(a), nos termos do artigo 272, § 6º, do CPC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0006509-58.2014.4.03.6103 

 

 

 

C E R T I DÃ O

Certifico e dou fé que, o(a) Executado (a) intimado(a) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Certifico, ainda, que fica o(a) Executado (a) intimado(a), nos termos do artigo 272, § 6º, do CPC. 
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PROCESSO Nº 0004669-33.2002.4.03.6103 

 

 

 

C E R T I DÃ O

Certifico e dou fé que, fica o(a) Executado (a) intimado(a), nos termos do artigo 272, § 6º, do CPC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0005268-15.2015.4.03.6103 

 

 

 

C E R T I DÃ O

 

Certifico e dou fé que, fica o(a) Executado (a) intimado(a) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 Certifico, ainda, que fica o(a) Executado (a) intimado(a), nos termos do artigo 272, § 6º, do CPC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0005268-15.2015.4.03.6103 

 

 

 

C E R T I DÃ O

 

Certifico e dou fé que, fica o(a) Executado (a) intimado(a) para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 Certifico, ainda, que fica o(a) Executado (a) intimado(a), nos termos do artigo 272, § 6º, do CPC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000046-32.2016.4.03.6103 
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C E R T I DÃ O

Certifico e dou fé que, fica o(a) Executado (a) intimado(a), nos termos do artigo 272, § 6º, do CPC. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0001131-39.2005.4.03.6103 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: NAN-YA PLASTIC DO BRASIL LTDA - ME, TSAU JYH MIEN, MIGUEL YAW MIEN TSAU

Advogado(s) do reclamado: JOSE AUGUSTO DE AQUINO CUNHA

 

  A T O  O R D I N A T Ó R I O  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

 

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5000794-71.2019.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos

EMBARGANTE: ARIANE COSTANTI RIBEIRO DO VALE

Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ RONALDO SODRE SOARES - SP190996

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

DESPACHO

              Considerando que os presentes Embargos de Terceiro foram opostos em relação a Executivo Fiscal ajuizado em meio físico, determino o cancelamento de sua distribuição no sistema PJe, seguido de sua distribuição
por dependência em meio físico, com fundamento no artigo 29 da Resolução nº 88, de 24/01/2017, da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

 

 
 

 

PROCESSO Nº 0009595-81.2007.4.03.6103 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: BRITO SERVICOS AUXILIARES DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA, LUIZ GERALDO FERREIRA DE BRITO, NEUZA MARIA PERRONE BRITO

Advogado(s) do reclamado: TARCISIO RODOLFO SOARES

 

  A T O  O R D I N A T Ó R I O  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

 

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     930/2290



 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5004609-76.2019.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EMBARGANTE: CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.
Advogados do(a) EMBARGANTE: HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - MG77467, ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
  

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc. 

 

CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A., qualificada na inicial, opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a FAZENDA NACIONAL, pleiteando a suspensão
da execução fiscal nº 5002547-63.2019.403.6103 e o sobrestamento dos presentes embargos, em razão da existência de Ação Anulatória já sentenciada. No mérito, postula o cancelamento das Certidões de Dívida Ativa, com
a consequente extinção do processo executivo, uma vez que as autuações consubstanciadas no Processo Administrativo nº 13864.720072/2016-24 não possuem substrato jurídico e merecem ser canceladas. Subsidiariamente,
requer a exclusão da multa de ofício imposta, ou ao menos a sua significativa redução, haja vista o seu nítido caráter confiscatório. Ao final, pede a condenação da embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, despesas
processuais e ressarcimentos dos custos decorrentes da apólice de seguro-garantia.

 Acresce que a autuação consubstanciada no Processo Administrativo nº 13864.720072/2016-24 deve ser integralmente cancelada, uma vez que os valores pagos a título de Programa de Participação nos
Resultados (PPR) não possuem natureza remuneratória e, não devem, portanto, integrar a base de cálculo das Contribuições Patronal, SAT/RAT e aquelas devidas a Terceiros (Salário Educação, INCRA e “Sistema S”).
Ressalta a regularidade dos Acordos de PPR, anualmente instituídos pela empresa, e que são editados e cumpridos em estrita observância aos termos, requisitos e objetivos da Lei nº 10.101/00, o que autoriza a plena aplicação
da desoneração previdenciária prevista no art. 28, §9º, inciso “j” da Lei nº 8.212/91.

O pedido de suspensão do curso da execução fiscal nº 5002547-63.2019.403.6103 foi considerado prejudicado por este juízo, conforme se verifica da decisão proferida naqueles autos (ID 21784707). 

A embargada apresentou impugnação, concordando preliminarmente com a suspensão do presente feito, até o julgamento em definitivo da Ação Ordinária Anulatória de Débito Fiscal nº 5005151-
31.2018.4.03.6103, que visa a anulação, dentre outros, do débito objeto de cobrança na execução fiscal nº 5002547- 63.2019.4.03.6103. No mérito, postula a total improcedência dos embargos, nos termos das alegações já
apresentadas em contestação e apelação constantes na referida ação ordinária, as quais acostou aos autos, a fim de integrarem sua impugnação, por ser idêntica a matéria tratada em ambos os processos (ID 27583302 e
27583303 – pág. 01/49)

O processo administrativo está acostado em IDs 27583306, 27583307, 27583309 a 27583311.

A embargante apresentou réplica (ID 31926621), ratificando os argumentos expostos na inicial, a fim de que, preliminarmente, seja suspenso o processo até o término do julgamento da apelação em Ação
Anulatória de nº 5005151-31.2018.4.03.6103; e, no mérito, sejam julgados integralmente procedentes, para que seja determinado o cancelamento integral das Certidões de Dívida Ativa nº 80.4.19.000411-11,
80.4.19.000409-05, 80.4.19.000408-16, 80.4.19.000407-35 e 80.4.19.000410-30, com a consequente extinção do feito, tendo em vista a absoluta regularidade dos Acordos de PPR.

É o que basta ao relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

DA LITISPENDÊNCIA PARCIAL/CONTINÊNCIA   

Segundo dispõe o Código de Processo Civil em seu art. 337, §3º: “Há litispendência quando se repete ação que está em curso”.

Outrossim, considera-se uma ação idêntica à outra quando têm as mesmas partes, pedido e causa de pedir (art. 337, §2º, do Código de Processo Civil).

Por sua vez, nos termos do que dispõe o art. 56 do Código de Processo Civil: “ Dá-se a continência entre 2 (duas) ou mais ações quando houver identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o
pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais.”

E, mais, em havendo continência, prevê o aludido diploma legal, em seu art. 57 que: “Quando houver continência e a ação continente tiver sido proposta anteriormente, no processo relativo à ação
contida será proferida sentença sem resolução de mérito, caso contrário, as ações serão necessariamente reunidas.”

Diante de tais dispositivos legais, importante tecer algumas considerações sobre os elementos da demanda.

Como é cediço, parte, no sentido amplo, são as figuras que compõem a relação jurídica processual, dotadas de capacidade e legitimidade, e que se sujeitam às consequências de uma decisão judicial.  

O segundo elemento da ação é o pedido, em que se observa dois objetos, o imediato e o mediato, os quais não se confundem. Pedido imediato é o provimento jurisdicional que se postula em juízo. Pedido
mediato é o bem da vida que almeja alcançar.

O terceiro elemento da ação é a causa de pedir, que são os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido. Neste ponto, a doutrina majoritária, aponta que o Código de Processo Civil adotou a Teoria da
Substanciação, segundo a qual o que importa para caracterizar a causa de pedir são os fatos descritos. 

Por oportuno, transcrevo excerto colacionado por Luiz Guilherme Marinoni e outros em seu Código de Processo Civil Comentado:

“O autor tem o ônus de indicar na petição inicial os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido. Deve apresentar, em outras palavras, a sua causa de pedir, que consiste no motivo pelo qual
está em juízo, nas razões fático-jurídicas que justificam o seu pedido. O direito brasileiro positivou a teoria da substanciação da causa de pedir, para a qual interessa a descrição do contexto
fático em que as partes se encontram envolvidas. O Código de Processo Civil brasileiro não acolheu a teoria da individualização da causa de pedir. Pouca interessa, a propósito, a natureza do
direito afirmado em juízo: toda e qualquer petição inicial deve trazer a descrição dos fatos da causa. A alegação de fato reclamada para caracterização da petição inicial é a alegação de fato
essencial, que é aquela sobre a qual está fundado o pedido”. (Revista dos Tribunais, 2017, pág. 420/421).

 

A jurisprudência também se posicionou pela adoção da Teoria da Substanciação, conforme segue:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SUCESSÃO EMPRESARIAL. REDIRECIONAMENTO.
FUNDAMENTOS JURÍDICOS DIVERSOS DOS SUSCITADOS NA PETIÇÃO INICIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. BROCARDOS MIHI FACTUM
DABO TIBI IUS. IURIA NOVIT CURIA. 

1. "A nulidade decorrente de julgamento extra petita é avaliada com base no pedido, e não na causa de pedir, esta definida como os fatos e os fundamentos jurídicos da demanda (causa de pedir remota e
próxima). No Direito brasileiro, aplica-se a teoria da substanciação, segundo a qual apenas os fatos vinculam o julgador, que poderá atribuir-lhes a qualificação jurídica que entender adequada ao acolhimento
ou à rejeição do pedido, como fruto dos brocardos iura novit curia, da mihi factum dabo tibi ius" (AgRg no AREsp 674.850/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 16/06/2015, DJe 25/06/2015). (sublinhei) 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1565055 / SC, DJe 18/12/2015).

 

Tecidas estas preliminares, impõe-se reconhecer que, no caso dos autos, verifica-se a existência de continência, espécie de litispendência parcial,  que obsta o prosseguimento dos presentes embargos à
execução fiscal.

Com efeito, do cotejo entre estes embargos e a ação anulatória nº 5005151-31.2018.4.03.6103, verifica-se que os presentes embargos constituem a ação contida e aquela (anulatória) é a ação continente, a
qual foi proposta muito anteriormente a estes embargos. Senão vejamos.
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Em ambas as ações, as partes são idênticas, haja vista que figuram como autora CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A. e como ré a FAZENDA NACIONAL (UNIÃO FEDERAL).

Relativamente à causa de pedir principal, as duas ações fundamentam-se na absoluta regularidade dos Acordos de PPR firmados, sob o argumento de que foram editados e cumpridos nos exatos termos da Lei
nº 10.101/00, entendendo que os valores pagos, por não possuem natureza remuneratória, não devem integrar a base de cálculo das Contribuições Patronal, SAT/RAT e devidas a Terceiros (Salário Educação, INCRA e
“Sistema S”). Subsidiariamente, a causa de pedir, em ambos os processos, cinge-se ao caráter confiscatório e desproporcional da multa aplicada.

Por fim, quanto ao pedido, nas duas ações o que se busca é anulação dos créditos tributários e, subsidiariamente, a exclusão da multa ou, ao menos, a sua redução.

Ocorre que na Ação Anulatória o pedido é mais amplo, uma vez que naquela se busca anular os créditos tributários consubstanciados nos Autos de Infração lavrados nos Processos Administrativos nº
13864.720188/2014-00 e nº 13864.720072/2016-24, e correspondentes Certidões de Dívida Ativa, quando inscritas.

Nos presentes embargos, todavia, o pedido de extinção da  execução fiscal e o consequente cancelamento das CDAs (anulação dos créditos tributários), restringe-se àqueles créditos consubstanciados nos
Autos de Infração lavrados no Processo Administrativo  nº 13864.720072/2016-24 e que ensejaram as Certidões de Divida Ativa executadas na execução fiscal nº 5002547-63.2019.4.03.6103.

O pedido imediato, portanto, é declaração judicial de que os créditos tributários são indevidos e o pedido mediato é a anulação de tais créditos e sua consequente extinção.

Diante das considerações trazidas, é nítido que, por versar a Ação Ordinária nº 5005151-31.2018.4.03.6103 sobre a anulação de créditos tributários inscritos em dois processos administrativos, sendo um dos
processos administrativos o mesmo tratado nestes embargos, o pedido deste último está contido naquela ação.

Restando demonstrada a identidade das partes, das causas de pedir e sendo o pedido aqui formulado idêntico e contido naquele formulado na demanda anulatória, configurada a continência, espécie de
Litispendência Parcial, entre as mencionadas ações, sendo de rigor a extinção dos presentes embargos, uma vez que foram propostos em 02/07/2019, posteriormente à ação continente, distribuída em 26/09/2018, nos termos
do aludido art. 57, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se
supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso. 2. Cinge-se a controvérsia recursal, quanto à existência de
litispendência entre os embargos à execução e o mandado de segurança autuado sob o n. 2000.61.12.004263-1. 3. Nos termos do art. 301, §§ 2º e 3º, do CPC/1973, ocorre litispendência quando se
promove ação idêntica a outra em curso, e duas ações serão idênticas quando entre ambas houver igualdade de partes, pedido e causa de pedir, simultaneamente. 4. No caso em tela, há relação de continência
entre as demandas, espécie de litispendência parcial. As ações envolvem as mesmas partes, porém, a causa de pedir e o pedido formulado no mandado de segurança são mais amplos do que aqueles versados
nos embargos à execução. 5. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele
contida. 6. Agravo interno desprovido. 

(ApCiv 0004636-98.2011.4.03.6112, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2019) (sublinhei).  

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTINÊNCIA. LITISPENDÊNCIA PARCIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. - Hipótese de feitos com mesmas partes e causa de
pedir e pedido formulado neste processo abrangido pelo da ação anterior, configurando-se litispendência parcial determinante da extinção do processo sem resolução do mérito. - Sentença mantida. - Recurso
desprovido, com majoração da verba honorária.

(ApCiv 0002910-90.2014.4.03.6110, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2018.) (sublinhei).

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL E MANDADO DE SEGURANÇA. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO POSTERIOR SEM
RESOLUÇAO DO MÉRITO. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. 1 - Em síntese, a litispendência se caracteriza, nos termos do art. 301, § 3º, do CPC/1973, quando as ações têm as
mesmas partes, causa de pedir e pedido. O que caracteriza a identidade de causas não é o nome a elas dado, mas sim os seus conceitos jurídicos e sua finalidades materiais. No mesmo sentido, o art. 337 do
CPC/2015 dispõe que a litispendência ocorre quando se reproduz ação anteriormente ajuizada, ainda em curso, com identidade de partes, mesmo pedido e mesma causa de pedir. 2 - A identidade de partes e
de causa de pedir e a inclusão de um dos requerimentos em outro levam à configuração de continência, que nada mais representa do que uma litispendência parcial, com potencial para extinguir a ação contida. 3
- Quando os embargos à execução se limitam a reiterar o pedido e a causa de pedir já veiculados em mandado de segurança, é de se reconhecer a litispendência. 4 - Resta consolidada a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça - STJ e desta Turma, firme no sentido de que, havendo litispendência, cabe a extinção dos embargos à execução, ajuizados posteriormente a mandado de segurança, não sendo
cabível a suspensão dos embargos. 5 - Recurso de apelação desprovido.

(ApCiv 0006996-77.2014.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2018.) (sublinhei).

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO COLETIVA. DIREITOS COLETIVOS. IMPETRAÇÃO DE DOIS MANDADOS DE SEGURANÇA POR
DUAS ENTIDADES REPRESENTATIVAS DA MESMA CATEGORIA PROFISSIONAL. MESMA CAUSA DE PEDIR. IDENTIDADE PARCIAL DE PEDIDOS.
CONTINÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. I- O aspecto subjetivo da litispendência nas ações coletivas deve ser visto sob a ótica dos beneficiários atingidos pelos efeitos da decisão, e não pelo simples exame
das partes que figuram no pólo ativo da demanda. Assim, impetrados dois mandados de segurança por associação e por sindicato, ambos representantes da mesma categoria profissional, os substituídos é que
suportarão os efeitos da decisão, restando, assim, caracterizada a identidade de partes. II - Em face da identidade parcial de pedidos, em razão de um ser um mais abrangente que o outro, configura-se a
continência, que é espécie de litispendência parcial. III - Inviável, porém, a reunião de processos, tendo em vista que já julgado um deles (Súmula 235/STJ), impondo-se, por conseqüência, a extinção parcial
do presente writ na parte em que apresenta o mesmo pedido. Recurso ordinário parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal a quo, para que julgue o mandamus.

(ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 24196 2006.01.01994-6, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:18/02/2008) (sublinhei).

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RELAÇÃO DE CONTINÊNCIA COM MANDADO DE SEGURANÇA.
LITISPENDÊNCIA PARCIAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. REDUÇÃO. PROPORCIONALIDADE. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA. I. Embora a extinção do mandado de segurança tenha sido efetivamente parcial, sem incluir a Certidão de Dívida Ativa que instruiu a execução fiscal - os recursos
especial/extraordinário subsistiram para a inscrição -, os efeitos da relação mantida com os embargos do devedor não se alteram. II. Em vez de coisa julgada, existe litispendência. O mandado de segurança
apresenta como causa de pedir a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.393/1991, do Decreto n° 2.092/1996, do artigo 42 da Lei n° 9.532/1997 e do Decreto n° 2.501/1998 e, como pedido, a
inexigibilidade de IPI sobre saídas de açúcar na safra de 1997/1998. III. Já os embargos à execução fiscal estão fundados na invalidade das mesmas normas que fixaram alíquotas positivas e crédito presumido
ao imposto; o pedido, porém, é menor, limitando-se às saídas do mês de março de 1998. IV. A identidade de partes e de causa de pedir e a inclusão de um dos requerimentos em outro levam à configuração de
continência, que nada mais representa do que uma litispendência parcial, com potencial para extinguir a ação contida. V. A proximidade das demandas é tamanha que o perigo de colisão de coisas julgadas
assume nível crítico, em prejuízo da segurança jurídica e da unidade da jurisdição. A contradição adquire risco elevado que não pode ser contrabalançado pela simples reunião de processos, que se mantém
ainda como possibilidade. VI. Se as ações tramitaram separadamente, a extinção da causa contida constitui a medida mais apropriada e deve ser buscada nos pressupostos da litispendência. O Juízo de
Origem, apesar da nomenclatura diversa (coisa julgada), adotou essa fundamentação para encerrar os embargos do devedor. VII. O novo Código de Processo Civil prevê justamente o mesmo regime para a
continência: se a ação contida for ajuizada posteriormente à continente, será extinta sem resolução do mérito por litispendência parcial. O processamento em conjunto apenas terá cabimento, se houver inversão
da ordem cronológica (artigo 57). (...) A relação jurídica discutida nos embargos do devedor e no mandado de segurança é a mesma - incidência de IPI sobre saídas de açúcar na safra de 1997/1998; não se
trata de lide paralela, cuja resolução convém aguardar. XI. Em contrapartida, os honorários de advogado devem passar por um ajuste, segundo os mesmos parâmetros normativos do arbitramento - a verba
honorária, como instituto também de direito material, obedece à legislação vigente no momento do desembolso pelo cliente, que ocorreu durante o CPC de 73. (...) XIV. Com a ponderação de cada um dos
fatores previstos no artigo 20, §3° e §4°, do CPC, a fixação dos honorários de advogado em R$ 10.000,00 se revela adequada. XV. Apelação a que se dá parcial provimento.

(ApCiv 0040643-29.2015.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2017.) (sublinhei).

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO QUANTO À
PARTE DO PEDIDO. LITISPENDÊNCIA PARCIAL. ANTECEDENTE AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. CONEXÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Há
reconhecimento, inclusive pelo embargante, de que o pedido e a causa de pedir da ação anulatória nº 0000173-07.2015.403.6102 são comuns aos apresentados nos presentes embargos à execução fiscal, com
exceção apenas da alegação para afastamento do encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/69, pois incluído somente na fase executiva. 2. Diante da tríplice identidade entre as demandas e tendo a ação
anulatória sido ajuizada previamente ao executivo fiscal, não resta outra alternativa a não ser a extinção dos presentes embargos à execução por litispendência. Precedentes do STJ e desta Corte. 3. No tocante
à alegada conexão, de acordo com o artigo 55 do CPC, caso fosse a hipótese de incidência, deveria ser entre as ações executiva e anulatória, nos estritos termos do inciso I do § 2º do referido dispositivo legal.
4. Apelação improvida.

(ApCiv 5001423-82.2018.4.03.6102, Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, TRF3 - 3ª Turma, Intimação via sistema DATA: 13/11/2019.)
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Destarte, diante do que restou demonstrado,  incontestável e extreme de dúvida que há identidade das partes, causa de pedir, além de identidade parcial dos pedidos, por estarem  os pedidos aqui formulados
integralmente contidos na Ação Anulatória.

Nesse contexto, vale frisar que o pedido de suspensão do feito até o julgamento final da Ação Ordinária é pedido secundário, que não está atrelado ao mérito da questão, de modo que não constitui fundamento
hábil a impedir a caracterização da continência (litispendência parcial) e, portanto, influenciar na decisão ora prolatada.

Quanto à alegação da embargante consistente na impossibilidade de incidência do art. 55, §1º, do Código de Processo Civil, - ao argumento de que um dos processos já fora sentenciado (ação anulatória),
fundamentada no respeito ao princípio da economia processual e para evitar decisões conflitantes a melhor solução seria o sobrestamento destes embargos até o julgamento definitivo da ação ordinária, - observo que aludido
dispositivo não tem qualquer aplicabilidade no caso dos autos, uma vez que irrelevante o fato de um dos feitos estar julgado, posto que não se trata da hipótese de ações conexas, mas sim de litispendência parcial (continência)
entre os feitos.

 

Destarte, diante do que restou demonstrado, impõe-se a extinção do presente feito, face a incontestável e indubitável identidade das partes, causa de pedir, além de identidade parcial dos pedidos entre a
presente demanda e a ação anulatória mencionada.

Ante o todo exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, V, c.c. art. 57, ambos do Código de Processo Civil.

Deixo de arbitrar verba honorária em favor da Fazenda Nacional, tendo em vista o encargo previsto no Decreto-lei nº 1025/69.

Custas dispensadas, nos termos do art. 7º, da Lei nº 9.289/96.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal nº 5002547-63.2019.403.6103, bem como proceda a secretaria às anotações necessárias.

Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.

P.R.I.

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5001344-37.2017.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EMBARGANTE: CAROLINA DE BARROS NUNES DIAS FARIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: TALITA DI LISI MORANDI - SP366383
EMBARGADO: LUIZ CARLOS DIAS FARIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

CAROLINA DE BARROS NUNES DIAS FARIA, qualificada na inicial, opôs os presentes Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL e de LUIZ CARLOS DIAS FARIA, pleiteando o
cancelamento da indisponibilidade  que recaiu sobre o bem imóvel de matrícula nº 89.953, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São José dos campos/SP, objeto de indisponibilidade nos autos da Execução Fiscal nº
0000213-40.2002.403.6103.
Sustenta que parte ideal do imóvel foi objeto de Adjudicação, em Ação de Alimentos, proposta pela embargante, através do Processo n.º 1239/2000, da 1ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos/SP.
Aduz que  não conseguiu registrar a adjudicação em razão  da indisponibilidade do imóvel.
Afirma que na data de aquisição de parte ideal do imóvel não existia sobre ele nenhum gravame.
A embargante apresentou cópia da certidão de matrícula do imóvel (ID 1706838), da carta de adjudicação (ID 1707090) e da nota de devolução do Cartório de Imóveis em que consta a existência da indisponibilidade, bem
como o pedido de esclarecimentos sobre qual a parte ideal foi adjudicada (ID 1707104).
A embargada FAZENDA NACIONAL, não se opôs à liberação do bem, visto que entende não restar caracterizado o intuito de fraude à execução.
Postulou, ao final, a sua não condenação em ônus de sucumbência, visto que não deu causa ao infortúnio, sob o fundamento de que quando do pedido da indisponibilidade, o bem constava em  nome do responsável tributário
LUIZ CARLOS DIAS FARIA na matrícula do CRI referente ao imóvel (ID 19831436).
O embargado LUIZ CARLOS DIAS FARIA, não foi localizado para citação pelo analista judiciário executante de mandados (ID 19831436).
É o que basta ao relatório.
FUNDAMENTO E DECIDO.
Inicialmente, cumpre consignar, que o responsável tributário LUIZ CARLOS DIAS FARIA foi indevidamente incluído no polo passivo destes embargos.
Com efeito, determina o art. 677, §4º do Código de Processo Civil, que será legitimado passivo o sujeito a quem o ato da constrição aproveita,  assim como o será seu adversário no processo principal quando for sua a indicação
do bem para a constrição judicial. Na execução fiscal o ato aproveita, bem  como  a indisponibilidade do bem foi requerida, tão somente pela Fazenda Nacional. Assim, de rigor, a exclusão do polo passivo do responsável
tributário. 
Postas estas considerações,  passa-se a análise do mérito.
A pretensão é de que  parte ideal do imóvel de matrícula nº 89.953, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São José dos Campos/SP,   objeto de indisponibilidade nos autos da Execução Fiscal nº 0000213-
40.2002.403.6103, seja da constrição liberado em razão da sua adjudicação à embargante.
A embargada FAZENDA NACIONAL concordou com o levantamento da constrição. Postulou, ao final, a sua não condenação ao pagamento de verba sucumbencial.
Ante a concordância da  FAZENDA NACIONAL em relação à pretensão deduzida pela embargante, HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido formulado, e em consequência, JULGO EXTINTO o
presente processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 487, inciso III, alínea “a”, do Código de Processo Civil, e determino o cancelamento da indisponibilidade que recai sobre o imóvel de
matrícula nº 89.953, do 2º  Cartório de Registro de Imóveis de São José dos Campos/SP, nos autos da Execução Fiscal nº 0000213-40.2002.403.6103, bem como determino a exclusão de LUIZ CARLOS DIAS FARIA
do polo passivo destes embargos.
Sem custas.
Quanto à sucumbência, nos termos da Súmula 303 do STJ, não deve a embargada arcar com honorários advocatícios, posto que não deu causa à constrição indevida,  em razão do bem imóvel não se encontrar registrado em
nome da embargante.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.
Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.
P.R.I.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004109-44.2018.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: TKR LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572-A
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Certifico que fica a executada intimada, nos termos do item I.3 da Portaria nº 28/2010, desta Vara Federal, a regularizar sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias: a) apresentando cópia autenticada ou
declarada autêntica, por seu advogado, de seu ato constitutivo e de todas as alterações posteriores, ou consolidação. 

 

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003692-57.2019.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO GALLI - SP67876
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO GALLI - SP67876
EXECUTADO: ORION S.A., ORION S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Primeiramente, intime-se a exequente, com urgência, para que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade oposta (ID 18254629), inclusive a respeito das alegações de decadência e prescrição,
informando acerca da existência de eventuais causas suspensivas ou interruptivas.

Após, tornem conclusos EM GABINETE.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003692-57.2019.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO GALLI - SP67876
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO GALLI - SP67876
EXECUTADO: ORION S.A., ORION S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Primeiramente, intime-se a exequente, com urgência, para que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade oposta (ID 18254629), inclusive a respeito das alegações de decadência e prescrição,
informando acerca da existência de eventuais causas suspensivas ou interruptivas.

Após, tornem conclusos EM GABINETE.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003692-57.2019.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO GALLI - SP67876
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO GALLI - SP67876
EXECUTADO: ORION S.A., ORION S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Primeiramente, intime-se a exequente, com urgência, para que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade oposta (ID 18254629), inclusive a respeito das alegações de decadência e prescrição,
informando acerca da existência de eventuais causas suspensivas ou interruptivas.

Após, tornem conclusos EM GABINETE.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004538-11.2018.4.03.6103 / 4ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES - SP62166
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

IDs. 32716026 e 32716288. Mantenho a decisão de ID 29482470, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
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Aguarde-se, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, noticia de eventual efeito suspensivo/ativo ao agravo interposto (nº 5013117-50.2020.403.0000).

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

1ª VARA DE SOROCABA

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007853-53.2014.4.03.6110
EXEQUENTE: OSCAR MENDONCA FELIX
Advogado do(a) EXEQUENTE: KELLER DE ABREU - SP252224  
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DECISÃO

 

1. Ciência às partes do retorno dos autos da digitalização.
2. Manifestem-se as partes, no prazo de quinze (15) dias, acerca da regularidade ou não da digitalização realizada.
3. Sem prejuízo do prazo acima assinalado, manifeste-se o INSS acerca ao cumprimento do acordo homologado através da decisão ID 24974425, pg. 118, quanto ao cálculo do valor exequendo, haja vista que já

houve o cumprimento da obrigação de fazer (benefício de aposentadoria especial implantado, conforme documento ID 24974425, pg. 123).
4. Int.
 

Marcos Alves Tavares
Juiz Federal Substituto

 
MONITÓRIA (40) Nº 0007181-79.2013.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
REPRESENTANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
REU: DIOGO TRICTA MOREIRA GOES
 
 
 

Sentença Tipo A

 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs AÇÃO MONITÓRIA em face de DIOGO TRICTA MOREIRA GOES, objetivando, em síntese, imprimir a natureza de título executivo
ao contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos de n.º 0978.160.0000527-00.

 

Segundo a inicial, o requerido firmou contrato de abertura de crédito a pessoa física de financiamento para aquisição de material de construção em 14/05/2013, com limite de crédito no valor de
R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). Aduz que o valor foi disponibilizado e utilizado, porém, não houve o adimplemento das prestações mensais nas datas aprazadas, o que gerou um débito no valor de
R$ 33.119,22 (trinta e três mil cento e dezenove reais e vinte e dois centavos), atualizado até 29/11/2013 (ID 24867527  - Pág. 20).

 

Com a inicial vieram os documentos elencados no processo eletrônico.

 

Tendo em vista o resultado negativo da tentativa de citação da parte ré (ID 24867527 - Pág. 32 e 39), foi realizada a citação por edital (ID 24867527 - Pág. 63 a 69).

 

O prazo concedido no edital decorreu sem que o réu tenha ofertado de embargos monitórios (ID 24867527 - Pág. 70). Por tal motivo, este Juízo nomeou a Defensoria Pública da União, como
curadora especial, para exercer a defesa de seus direitos.

 

Em ID 24867527 - Pág. 73 a 83, o requerido apresentou, por meio da Defensoria Publica da União, embargos monitórios, por negativa geral; defendeu a aplicação à hipótese do Código de
Defesa do Consumidor; a utilização do indexador INPC ao valor da dívida do saldo devedor, em substituição à taxa de comissão de permanência; que a Tabela Price, apesar de pactuada, não pode ser
utilizada, uma vez que o requerido não foi previamente informado sobre o sistema de amortização ali contido; que há capitalização mensal de juros e amortização. Requereu, por fim, que sejam afastadas as
diversas práticas de anatocismo apontadas, bem como a exclusão da multa de 2%, as despesas processuais e os honorários advocatícios de 20%.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação aos embargos ofertados pelo requerido em ID 24867527 - Pág. 85/92.

 

Devidamente intimadas acerca da necessidade de produção de novas provas, a Caixa Econômica Federal não se manifestou; o embargante requereu a remessa destes autos à Contadoria
Judicial, para realização de perícia contábil (ID 24867527 - Pág. 99); tal pedido foi indeferido por meio da decisão ID 24867527 - Pág. 100.

 

A seguir, os autos vieram conclusos para sentença.
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O julgamento foi convertido em diligência para virtualização dos presentes autos, nos termos da Resolução PRES n.º 278/2019. Com seu retorno a esta Vara, as partes foram intimadas para se
manifestarem acerca da regularidade da digitalização. Em seguida, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

F U N D A M E N T A Ç Ã O

 

Preliminarmente, indefiro o pedido de intimação de advogado Caixa Econômica Federal, efetuado em ID 30372230, haja vista que o
Departamento Jurídico da Caixa Econômica Federal está sendo intimado nestes autos. Ademais, declaro prejudicado o pedido ID 32668101, posto que a
EMGEA não integra a lide.

 

No caso em questão, há que se julgar antecipadamente a lide, sendo certo que os fatos só poderiam ser comprovados por documentos que
foram ou deveriam ser juntados durante o tramitar da relação processual, sendo, assim, desnecessária a dilação probatória com a designação de audiência
ou determinação de realização de perícia ou oitiva de testemunhas, conforme consta expressamente no artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Nesse ponto, esclareça-se que todas as insurgências da embargante dizem respeito ao inconformismo jurídico com as cláusulas contratuais e com os
valores das taxas fixadas no contrato, não havendo a necessidade de perícia, uma vez que quem delimita se determinada cláusula é ou não abusiva é o
Poder Judiciário e não o perito, sendo que os documentos acostados nos autos com a petição inicial bastam para demonstrar a dívida objeto da
controvérsia.

 

Esclareça-se, ainda, que nos casos em que a representação da parte demandada é feita por curador especial, o artigo 341, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, permite que a defesa seja veiculada mediante “negação geral”, conforme ID 24867527 - Pág. 73 a 83, afastando os efeitos da
revelia, tornando controvertidas todas as questões alegadas na inicial e mantendo para a parte demandante o ônus de provar a veracidade das suas
alegações. Porém, é certo que a utilização de tal faculdade implica em impugnação genérica dos fatos narrados na inicial, vez que nada diz acerca da
ilegitimidade da cobrança, de quais cláusulas seriam abusivas e de quais ilegalidades estariam sendo praticadas, razão pela qual deve-se analisar a
pretensão da forma como foi posta, ou seja, genericamente.

 

Presentes, portanto, os pressupostos processuais de existência e validade da relação jurídica processual, bem como as condições da ação, passo
à análise do mérito.

 

Constata-se que a controvérsia reside em analisar se o contrato firmado entre as partes, bem como suas cláusulas, revestem-se da necessária
legalidade e se os motivos esposados pela embargante são hábeis a ensejar possível revisão de suas cláusulas.

 

Inicialmente aduza-se que os embargos são totalmente genéricos, uma vez que afirmam que há abuso e cobrança indevida de encargos, que o
contrato é unilateral, contendo cláusulas abusivas. De qualquer forma, deve-se analisar a pretensão da forma como foi posta, ou seja, genericamente.

 

Washington de Barros Monteiro define contrato como o acordo de vontades que tem por fim criar, modificar ou extinguir um direito (in Curso
de Direito Civil, Editora Saraiva, 5º volume - 2ª parte, pág. 5).

 

Concluído um contrato, é sabido que o mesmo tem força vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade da convenção, salvo se
ocorrerem abusos que devem ser elencados pela parte de forma específica.

 

É certo que o Poder Judiciário pode reavaliar todas as cláusulas pactuadas e, fundando-se em princípios de direito – inclusive o da boa-fé
albergado pelo novo Código Civil–, pode afastar a obrigatoriedade do pactuado, caso haja relevante razão jurídica para tal.

 

O princípio da revisão dos contratos opõe-se ao da obrigatoriedade do pacto, possibilitando que um dos contratantes possa obter a alteração
das condições originariamente pactuadas. Deriva diretamente da cláusula “rebus sic stantibus”, que afirma a existência de cláusula implícita em todos os
contratos, no sentido de que o cumprimento do contrato pressupõe a inalterabilidade da situação de fato no transcorrer de sua execução.

 

Para aplicação dessa cláusula ou da teoria da imprevisão, existe a necessidade de atendimento de alguns requisitos básicos. Trago à colação
ensinamento de Carlos Roberto Gonçalves em sua obra “Direito das Obrigações” (sinopses jurídicas), parte especial, tomo I – Contratos, editora saraiva,
6ª edição (atualizada como o Novo Código Civil), página 11, onde constam os seguintes requisitos necessários para aplicação da teoria da imprevisão: “a)
vigência de um contrato comutativo de execução diferida ou de trato sucessivo; b) ocorrência de fato extraordinário e imprevisível; c) considerável
alteração da situação de fato existente no momento da execução, em confronto com a que existia por ocasião da celebração; d) onerosidade excessiva
para um dos contratantes e vantagem exagerada para o outro.”

 

O novo Código Civil encampou essa linha doutrinária, conforme se pode verificar através de uma leitura dos artigos 478 até 480.

 

No caso em questão, o contrato foi assinado em 14/05/2013, sendo certo que não há a ocorrência de qualquer fato extraordinário e imprevisível
que, no transcorrer da execução contratual, alterasse a situação de fato no momento da celebração.
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As alegações genéricas no sentido de que o contrato foi estabelecido unilateralmente, com inclusão de cláusulas abusivas e cobranças indevidas
de encargos, não podem ser usadas pela parte embargante como justificativas para o não pagamento das prestações.

 

Ao pactuar a abertura de contrato de crédito com a Caixa Econômica Federal, a parte embargante teve ciência acerca da existência de
correção monetária e de taxas de juros que visam remunerar o valor emprestado – ou seja, sabia da cobrança de juros remuneratórios e conhecia a forma
de atualização monetária incidente sobre o valor mutuado. Com a extinção do contrato, operando-se a consolidação do débito, por certo o valor devido
está sujeito aos demais encargos advindos da inadimplência, conforme especificados na cláusula décima do contrato em tela. Ressalte-se que, conforme
consta do demonstrativo de débito (ID 24867527 - Pág. 18), não existe a cobrança de comissão de permanência (não prevista contratualmente), mas
somente dos juros e da correção monetária previstos no contrato (cláusulas oitava e nona).

 

Com relação aos juros remuneratórios que incidiram na vigência do contrato, não existe qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade à luz do
§ 3º do art. 192 da Constituição da República, porque o Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que o referido dispositivo não é auto
aplicável (ADIN 04/DF). Além disso, o Supremo Tribunal Federal de há muito consolidou o entendimento de que a limitação da usura contida no Decreto
nº 22.626/33 não se aplica às instituições financeiras (súmula n.º 596). A norma constitucional pretensamente limitadora, aliás, foi revogada pela Emenda
Constitucional nº 40, de 29/05/2003.

 

Quanto à prática de juros de forma capitalizada deve-se asseverar que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou posição
no sentido de que a capitalização (juros compostos) é vedada, mesmo que convencionada, porquanto, subsistiria o preceito do art. 4º do Decreto nº
22.626⁄33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595⁄64.

 

Ou seja, não havendo modificação quanto à capitalização dos juros pela Lei nº 4.595/64, a aludida capitalização só poderia ter sua aplicação
nos casos expressamente previstos em lei especial, que revogariam o Decreto nº 22.626/33, como no caso de contratos de crédito rural, comercial e
industrial.

 

Não existindo expressa autorização legal, de modo a solapar os efeitos do Decreto nº 22.626/33 (recepcionado como lei), incidiria a Súmula nº
121 do Supremo Tribunal Federal, que veda a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

 

De qualquer forma, no presente caso deve-se considerar que incide o artigo 5º da Medida Provisória nº 1.963-17 em vigor desde 31 de março de
2000 (data de sua publicação), que expressamente estabelece que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional
é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.

 

Note-se que tal dispositivo foi reeditado pelas medidas provisórias que se seguiram até a edição da Medida Provisória nº 2.170-36 de 23 de
Agosto de 2001, sendo certo que não existe óbice para que medida provisória disponha sobre capitalização de juros. Ademais, as medidas provisórias, por
força da Emenda Constitucional nº 32, de 2001, tiveram seus efeitos perenizados, enquanto não apreciadas pelo Poder Legislativo, nos exatos termos do
que determina o art. 2º. Em assim sendo, as medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação da aludida emenda continuam em vigor até que
medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

 

Neste caso, todos os valores foram disponibilizados na conta corrente do embargante a partir de maio de 2013, incidindo a medida provisória
acima especificada, pelo que viável a capitalização de juros.

 

Acerca do índice de correção monetária, entendo legítima a aplicação da Taxa Referencial – TR como índice de correção monetária, uma vez
ter sido este o índice pactuado no contrato. De qualquer forma, pacificada a jurisprudência quanto a tal questão, conforme Súmula nº 295 do Superior
Tribunal de Justiça, que assim dispõe: "a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei 8.177/1991, desde que pactuada",
razão pela qual improcedentes os embargos também quanto a este aspecto.

 

Outrossim, não vislumbro a existência de cláusula abusiva de modo a amparar a parte embargante, nos termos do artigo 51, inciso IV, do
Código de Defesa do Consumidor.

 

Os juros pagos visam remunerar o custo do capital emprestado. Diante de uma realidade macroeconômica desfavorável, visto que o Brasil é
um país em desenvolvimento com poucos recursos disponíveis para investimento e empréstimos, por certo o custo para obtenção de capital é alto. Tal
situação deriva da política macroeconômica e de contingências históricas e globais, não sendo possível o intérprete, ao analisar a abusividade da
remuneração do mútuo, estar distante da realidade.

 

Note-se que a atividade bancária – tendo em vista a explosão do consumo e o surgimento da sociedade moderna – utiliza-se de contratos de
adesão, diante da inviabilidade fática de discussão de cada cláusula contratual. Para que as instituições financeiras não cometam abusos são editadas
normas pelo Banco Central do Brasil, agente fiscalizador e normatizador das operações bancárias.

 

Em sendo assim, considerações genéricas e desprovidas de fundamentação não podem ser tomadas em conta, havendo que se analisar se a
instituição financeira seguiu ou não o ordenamento jurídico na cobrança dos valores objeto dos conflitos postos em voga.
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Na presente hipótese, observa-se que a parte embargante, em maio de 2013, efetuou compras para a construção/reforma de sua moradia no
total de R$ 29.000,00, portanto, dentro do limite contratado de R$ 29.000,00, ou seja, recebeu tais recursos em seu favor, e não amortizou nenhuma
parcela da dívida (ID 24867527 - Pág. 18).

 

A invocação do princípio da boa-fé objetiva esculpido no artigo 422 do novo Código Civil não pode gerar a interpretação no sentido de que o
devedor fique inadimplente quando sequer pagou o valor nominal das suas dívidas. Um dos aspectos da boa-fé objetiva é justamente reclamar dos
contratantes o cumprimento do pactuado, ou melhor, ao menos do montante incontroverso (valor nominal da dívida).

 

No que tange à mora, dispõe o artigo 397 do Código Civil: "O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno
direito em mora o devedor.”

 

Ou seja, ocorre a mora a partir do momento em que deveria ter ocorrido o pagamento na forma contratada. Quando não verificado o
pagamento caracteriza-se a mora ex re, de pleno direito, autorizando a incidência dos juros moratórios desde o inadimplemento sobre a dívida.

 

O que se percebe é que a parte embargante auferiu os bônus de obter crédito em seu favor, sem nada pagar em troca, ou seja, não remanesce
dúvida quanto à existência da obrigação de pagar quantia em dinheiro por parte da embargante em face da instituição financeira.

 

Portanto, o valor da dívida deve permanecer em R$ 33.119,22 (trinta e três mil cento e dezenove reais e vinte e dois centavos), atualizado até
29/11/2013, diante do fato de a embargante não ter logrado demonstrar as abusividades que teriam sido perpetradas, nem a existência de excesso no valor
cobrado.

 

D I S P O S I T I V O

 

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS deduzidos pelo embargante/réu, JULGANDO PROCEDENTE a pretensão monitória inicial (CPC, art. 487, I) e
DECLARANDO CONSTITUÍDO o título executivo judicial, na forma do art. 701, § 2º, do Código de Processo Civil, que obriga o devedor réu a pagar a quantia descrita na inicial, isto é, R$ 33.119,22
(trinta e três mil cento e dezenove reais e vinte e dois centavos), atualizado até 29/11/2013.

 

Sobre essa quantia serão acrescidos os encargos estipulados no contrato, consoante cláusula décima primeira, desde a consolidação do débito (29/11/2013) até o pagamento final – tendo em
vista que no caso de obrigações líquidas os juros, englobados na comissão de permanência, são devidos a partir do vencimento da consolidação do débito, em consonância com o artigo 397 do Código Civil.

 

Ademais, CONDENO a parte ré/embargante, ainda, no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da dívida de acordo com os índices
constantes na Tabela de Cálculo do Conselho da Justiça Federal vigente na época da execução, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, requeira o credor o que de direito em termos de prosseguimento, observando-se o artigo 523 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 0005261-70.2013.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
REPRESENTANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MILENA PIRAGINE - SP178962-A
REU: SIDINEI DOS SANTOS
 
 
 

Sentença Tipo A

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs AÇÃO MONITÓRIA em face de SIDINEI DOS SANTOS, objetivando, em síntese, imprimir a natureza de título executivo ao contrato
particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos de n.º 2870160000153598.
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Segundo a inicial, o requerido firmou contrato de abertura de crédito a pessoa física de financiamento para aquisição de material de construção em 04/02/2013, com limite de crédito no valor de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Aduz que o valor foi disponibilizado e utilizado, porém, não houve o adimplemento das prestações mensais nas datas aprazadas, o que gerou um débito no valor de R$ 33.065,40
(trinta e três mil cento e sessenta e cinco reais e quarenta centavos), atualizado até 02/09/2013 (ID 24867422 - Pág. 19 e 20).

 

Com a inicial vieram os documentos elencados no processo eletrônico.

 

Tendo em vista o resultado negativo da tentativa de citação da parte ré (ID 24867422 - Pág. 33, 54, 56, 58 e 59), foi realizada a citação por edital (ID 24867422 - Pág. 71 a 75).

 

O prazo concedido no edital decorreu sem que o réu tenha ofertado de embargos monitórios (ID 24867422 - Pág. 76). Por tal motivo, este Juízo nomeou a Defensoria Pública da União, como
curadora especial, para exercer a defesa de seus direitos.

 

Em ID 24867422 - Pág. 79 a 85, o requerido apresentou, por meio da Defensoria Pública da União, embargos monitórios, por negativa geral; defendeu a aplicação à hipótese do Código de
Defesa do Consumidor. Requereu, por fim, que sejam afastadas as diversas práticas de anatocismo apontadas, bem como a exclusão da multa de 2%, as despesas processuais e os honorários advocatícios
de 20%.

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou impugnação aos embargos ofertados pelo requerido em ID 24867422 - Pág. 88 a 93.

 

Devidamente intimadas acerca da necessidade de produção de novas provas, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não se manifestou; o embargante informou não ter outras provas a
produzir (ID 24867422 - Pág. 101).

 

Em decisão ID 24867422 - Pág. 102 foi determinada a remessa dos autos à conclusão para sentença, por aplicação do disposto no art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. As partes,
apesar de intimadas, não se manifestaram acerca dessa decisão.

 

O julgamento foi convertido em diligência para virtualização dos presentes autos, nos termos da Resolução PRES n.º 278/2019. Com seu retorno a esta Vara, as partes foram intimadas para se
manifestarem acerca da regularidade da digitalização. Em seguida, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

F U N D A M E N T A Ç Ã O

 

Preliminarmente, indefiro o pedido de intimação de advogado Caixa Econômica Federal, efetuado nos ID 32704765, 32798089 e 33095796,
haja vista que o Departamento Jurídico da Caixa Econômica Federal está sendo intimado nestes autos. Ademais, declaro prejudicado os pedidos
efetuados em ID 32704765, 32798089 e 33095796, posto que a EMGEA não integra a lide

 

Outrossim, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita efetuado pelo réu/embargante SIDINEI DOS SANTOS, uma vez que não
consta dos autos declaração de que o embargante não está em condições de pagar as custas e despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de
seus familiares, nos exatos termos disposto no artigo 4º da Lei n. 1.060/50. Outrossim, a autuação da Defensoria Pública da União nos autos não decorre
da hipossuficiência da parte, mas de imposição legal inserta no art. 72, inciso II, do Código de Processo Civil. Neste sentido, cite-se acórdão proferido pelo
Tribunal Regional Federal da 3ª Região na ApCiv nº 5002428-40.2017.4.03.6114, Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, 2ª Turma,
eDJF3 Judicial de 12/06/2019.

 

No caso em questão, há que se julgar antecipadamente a lide, sendo certo que os fatos só poderiam ser comprovados por documentos que
foram ou deveriam ser juntados durante o tramitar da relação processual, sendo, assim, desnecessária a dilação probatória com a designação de audiência
ou determinação de realização de perícia ou oitiva de testemunhas, conforme consta expressamente no artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Nesse ponto, esclareça-se que todas as insurgências da embargante dizem respeito ao inconformismo jurídico com as cláusulas contratuais e com os
valores das taxas fixadas no contrato, não havendo a necessidade de perícia, uma vez que quem delimita se determinada cláusula é ou não abusiva é o
Poder Judiciário e não o perito, sendo que os documentos acostados nos autos com a petição inicial bastam para demonstrar a dívida objeto da
controvérsia.

 

Esclareça-se, ainda, que nos casos em que a representação da parte demandada é feita por curador especial, o artigo 341, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, permite que a defesa seja veiculada mediante “negação geral”, conforme ID 24867422 - Pág. 79 a 85, afastando os efeitos da
revelia, tornando controvertidas todas as questões alegadas na inicial e mantendo para a parte demandante o ônus de provar a veracidade das suas
alegações. Porém, é certo que a utilização de tal faculdade implica em impugnação genérica dos fatos narrados na inicial, vez que nada diz acerca da
ilegitimidade da cobrança, de quais cláusulas seriam abusivas e de quais ilegalidades estariam sendo praticadas, razão pela qual deve-se analisar a
pretensão da forma como foi posta, ou seja, genericamente.

 

Presentes, portanto, os pressupostos processuais de existência e validade da relação jurídica processual, bem como as condições da ação, passo
à análise do mérito.

 

Constata-se que a controvérsia reside em analisar se o contrato firmado entre as partes, bem como suas cláusulas, revestem-se da necessária
legalidade e se os motivos esposados pela embargante são hábeis a ensejar possível revisão de suas cláusulas.
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Inicialmente aduza-se que os embargos são totalmente genéricos, uma vez que afirmam que há abuso e cobrança indevida de encargos, que o
contrato é unilateral, contendo cláusulas abusivas. De qualquer forma, deve-se analisar a pretensão da forma como foi posta, ou seja, genericamente.

 

Washington de Barros Monteiro define contrato como o acordo de vontades que tem por fim criar, modificar ou extinguir um direito (in Curso
de Direito Civil, Editora Saraiva, 5º volume - 2ª parte, pág. 5).

 

Concluído um contrato, é sabido que o mesmo tem força vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade da convenção, salvo se
ocorrerem abusos que devem ser elencados pela parte de forma específica.

 

É certo que o Poder Judiciário pode reavaliar todas as cláusulas pactuadas e, fundando-se em princípios de direito – inclusive o da boa-fé
albergado pelo novo Código Civil–, pode afastar a obrigatoriedade do pactuado, caso haja relevante razão jurídica para tal.

 

O princípio da revisão dos contratos opõe-se ao da obrigatoriedade do pacto, possibilitando que um dos contratantes possa obter a alteração
das condições originariamente pactuadas. Deriva diretamente da cláusula “rebus sic stantibus”, que afirma a existência de cláusula implícita em todos os
contratos, no sentido de que o cumprimento do contrato pressupõe a inalterabilidade da situação de fato no transcorrer de sua execução.

 

Para aplicação dessa cláusula ou da teoria da imprevisão, existe a necessidade de atendimento de alguns requisitos básicos. Trago à colação
ensinamento de Carlos Roberto Gonçalves em sua obra “Direito das Obrigações” (sinopses jurídicas), parte especial, tomo I – Contratos, editora saraiva,
6ª edição (atualizada como o Novo Código Civil), página 11, onde constam os seguintes requisitos necessários para aplicação da teoria da imprevisão: “a)
vigência de um contrato comutativo de execução diferida ou de trato sucessivo; b) ocorrência de fato extraordinário e imprevisível; c) considerável
alteração da situação de fato existente no momento da execução, em confronto com a que existia por ocasião da celebração; d) onerosidade excessiva
para um dos contratantes e vantagem exagerada para o outro.”

 

O novo Código Civil encampou essa linha doutrinária, conforme se pode verificar através de uma leitura dos artigos 478 até 480.

 

No caso em questão, o contrato foi assinado em 04/02/2013, sendo certo que não há a ocorrência de qualquer fato extraordinário e imprevisível
que, no transcorrer da execução contratual, alterasse a situação de fato no momento da celebração.

 

As alegações genéricas no sentido de que o contrato foi estabelecido unilateralmente, com inclusão de cláusulas abusivas e cobranças indevidas
de encargos, não podem ser usadas pela parte embargante como justificativas para o não pagamento das prestações.

 

Ao pactuar a abertura de contrato de crédito com a Caixa Econômica Federal, a parte embargante teve ciência acerca da existência de
correção monetária e de taxas de juros que visam remunerar o valor emprestado – ou seja, sabia da cobrança de juros remuneratórios e conhecia a forma
de atualização monetária incidente sobre o valor mutuado. Com a extinção do contrato, operando-se a consolidação do débito, por certo o valor devido
está sujeito aos demais encargos advindos da inadimplência, conforme especificados na cláusula décima do contrato em tela. Ressalte-se que, conforme
consta do demonstrativo de débito (ID 24867422 - Pág. 18 a 20), não existe a cobrança de comissão de permanência (não prevista contratualmente), mas
somente dos juros e da correção monetária previstos no contrato (cláusulas décima quarta e décima quinta).

 

Com relação aos juros remuneratórios que incidiram na vigência do contrato, não existe qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade à luz do
§ 3º do art. 192 da Constituição da República, porque o Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que o referido dispositivo não é auto
aplicável (ADIN 04/DF). Além disso, o Supremo Tribunal Federal de há muito consolidou o entendimento de que a limitação da usura contida no Decreto
nº 22.626/33 não se aplica às instituições financeiras (súmula n.º 596). A norma constitucional pretensamente limitadora, aliás, foi revogada pela Emenda
Constitucional nº 40, de 29/05/2003.

 

Quanto à prática de juros de forma capitalizada deve-se asseverar que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou posição
no sentido de que a capitalização (juros compostos) é vedada, mesmo que convencionada, porquanto, subsistiria o preceito do art. 4º do Decreto nº
22.626⁄33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595⁄64.

 

Ou seja, não havendo modificação quanto à capitalização dos juros pela Lei nº 4.595/64, a aludida capitalização só poderia ter sua aplicação
nos casos expressamente previstos em lei especial, que revogariam o Decreto nº 22.626/33, como no caso de contratos de crédito rural, comercial e
industrial.

 

Não existindo expressa autorização legal, de modo a solapar os efeitos do Decreto nº 22.626/33 (recepcionado como lei), incidiria a Súmula nº
121 do Supremo Tribunal Federal, que veda a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

 

De qualquer forma, no presente caso deve-se considerar que incide o artigo 5º da Medida Provisória nº 1.963-17 em vigor desde 31 de março de
2000 (data de sua publicação), que expressamente estabelece que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional
é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.
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Note-se que tal dispositivo foi reeditado pelas medidas provisórias que se seguiram até a edição da Medida Provisória nº 2.170-36 de 23 de
Agosto de 2001, sendo certo que não existe óbice para que medida provisória disponha sobre capitalização de juros. Ademais, as medidas provisórias, por
força da Emenda Constitucional nº 32, de 2001, tiveram seus efeitos perenizados, enquanto não apreciadas pelo Poder Legislativo, nos exatos termos do
que determina o art. 2º. Em assim sendo, as medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação da aludida emenda continuam em vigor até que
medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

 

Neste caso, todos os valores foram disponibilizados na conta corrente do embargante a partir de fevereiro de 2013, incidindo a medida
provisória acima especificada, pelo que viável a capitalização de juros.

 

Acerca do índice de correção monetária, entendo legítima a aplicação da Taxa Referencial – TR como índice de correção monetária, uma vez
ter sido este o índice pactuado no contrato. De qualquer forma, pacificada a jurisprudência quanto a tal questão, conforme Súmula nº 295 do Superior
Tribunal de Justiça, que assim dispõe: "a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei 8.177/1991, desde que pactuada",
razão pela qual improcedentes os embargos também quanto a este aspecto.

 

Outrossim, não vislumbro a existência de cláusula abusiva de modo a amparar a parte embargante, nos termos do artigo 51, inciso IV, do
Código de Defesa do Consumidor.

 

Os juros pagos visam remunerar o custo do capital emprestado. Diante de uma realidade macroeconômica desfavorável, visto que o Brasil é
um país em desenvolvimento com poucos recursos disponíveis para investimento e empréstimos, por certo o custo para obtenção de capital é alto. Tal
situação deriva da política macroeconômica e de contingências históricas e globais, não sendo possível o intérprete, ao analisar a abusividade da
remuneração do mútuo, estar distante da realidade.

 

Note-se que a atividade bancária – tendo em vista a explosão do consumo e o surgimento da sociedade moderna – utiliza-se de contratos de
adesão, diante da inviabilidade fática de discussão de cada cláusula contratual. Para que as instituições financeiras não cometam abusos são editadas
normas pelo Banco Central do Brasil, agente fiscalizador e normatizador das operações bancárias.

 

Em sendo assim, considerações genéricas e desprovidas de fundamentação não podem ser tomadas em conta, havendo que se analisar se a
instituição financeira seguiu ou não o ordenamento jurídico na cobrança dos valores objeto dos conflitos postos em voga.

 

Na presente hipótese, observa-se que a parte embargante, em fevereiro de 2013, efetuou compras para a construção/reforma de sua moradia
no total de R$ 29.906,33; portanto, dentro do limite contratado de R$ 30.000,00, ou seja, recebeu tais recursos em seu favor, e amortizou quatro parcela
das 64 prestações da dívida (ID 24867422 - Pág. 19).

 

A invocação do princípio da boa-fé objetiva esculpido no artigo 422 do novo Código Civil não pode gerar a interpretação no sentido de que o
devedor fique inadimplente quando sequer pagou o valor nominal das suas dívidas. Um dos aspectos da boa-fé objetiva é justamente reclamar dos
contratantes o cumprimento do pactuado, ou melhor, ao menos do montante incontroverso (valor nominal da dívida).

 

No que tange à mora, dispõe o artigo 397 do Código Civil: "O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno
direito em mora o devedor.”

 

Ou seja, ocorre a mora a partir do momento em que deveria ter ocorrido o pagamento na forma contratada. Quando não verificado o
pagamento caracteriza-se a mora ex re, de pleno direito, autorizando a incidência dos juros moratórios desde o inadimplemento sobre a dívida.

 

O que se percebe é que a parte embargante auferiu os bônus de obter crédito em seu favor, sem nada pagar em troca, ou seja, não remanesce
dúvida quanto à existência da obrigação de pagar quantia em dinheiro por parte da embargante em face da instituição financeira.

 

Portanto, o valor da dívida deve permanecer em R$ 33.065,40 (trinta e três mil cento e sessenta e cinco reais e quarenta centavos), atualizado
até 02/09/2013, diante do fato de a embargante não ter logrado demonstrar as abusividades que teriam sido perpetradas, nem a existência de excesso no
valor cobrado.

 

D I S P O S I T I V O

 

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS deduzidos pelo embargante/réu, JULGANDO PROCEDENTE a pretensão monitória inicial (CPC, art. 487, I) e
DECLARANDO CONSTITUÍDO o título executivo judicial, na forma do art. 701, § 2º, do Código de Processo Civil, que obriga o devedor réu a pagar a quantia descrita na inicial, isto é, R$ 33.065,40
(trinta e três mil cento e sessenta e cinco reais e quarenta centavos), atualizado até 02/09/2013.

 

Sobre essa quantia serão acrescidos os encargos estipulados no contrato, consoante cláusula décima primeira, desde a consolidação do débito (02/09/2013) até o pagamento final – tendo em
vista que no caso de obrigações líquidas os juros, englobados na comissão de permanência, são devidos a partir do vencimento da consolidação do débito, em consonância com o artigo 397 do Código Civil.
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Ademais, CONDENO a parte ré/embargante, ainda, no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da dívida de acordo com os índices
constantes na Tabela de Cálculo do Conselho da Justiça Federal vigente na época da execução, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, requeira o credor o que de direito em termos de prosseguimento, observando-se o artigo 523 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007579-28.2019.4.03.6110
AUTOR: SHANGRI-LA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPANADORES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA MATHIAS DUARTE - SP207493, JAIME LEANDRO XIMENES RODRIGUES - SP261909
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

 DECISÃO

 

 

 

 

1. Intimem-se as partes para que, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.023 do CPC, manifestem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração opostos.

2. Após, com a vinda da manifestação ou transcorrido o prazo concedido, tornem os autos conclusos.

3. Int.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003602-96.2017.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CLAUDENIR NEVES DE SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Tendo em vista a estimativa de honorários apresentada pelo documento ID n. 32265851, encaminho o item "3" da decisão ID n. 30939692 para publicação e intimação das partes:

"3. Com a apresentação da estimativa de honorários a ser apresentada pelo perito, dê-se vista dos autos às partes e, não havendo impugnação, aguarde-se a comprovação de seu adiantamento pela parte
autora, como já determinado."

 

 

 

2ª VARA DE SOROCABA

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001928-49.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARIA DE FATIMA NAZARIO BENEVIDES
REPRESENTANTE: ADELSON DA CONCEICAO
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DOS SANTOS MOREIRA - SP300359, ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA - SP166981, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

Retifico o despacho Id 18615879. Primeiramente, dê-se vista ao INSS da impugnação e petições juntadas pela parte autora Ids 14153744, 19022874 e 22078711.

 

Na mais sendo requerido pelo réu, intime-se o perito para que se manifeste sobre as alegações da parte autora e sobre o laudo apresentado Id 19022886.

 

Cumprida a determinação, dê-se vista às partes e ao Ministério Público Federal.

 

Sem prejuízo, expeça-se a solicitação de pagamento ao perito no sistema AJG da Justiça Federal.

 

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001151-98.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: NILSON FERRARO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.

Apresente o INSS o  histórico(s) do(s) crédito(s), onde conste(m) a(s) data(s)  da(s)  revisão(ões)/ implantação(ões), valor da renda do(s) benefício(s) e os importes totais já quitados, se o caso, no prazo de
30 dias.

Após, intime-se o(a)(s) autor(a)(s) para, caso queira, apresentar seus cálculos de liquidação nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo, expeça-se carta para cientificá-lo(a)(s) de que o processo será arquivado sem o cumprimento da sentença. Em seguida, arquivem-se os autos.

Juntados os cálculos, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do CPC, para que, querendo, apresente sua impugnação a execução, no prazo de 30 dias.

Int.

Sorocaba/SP

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001495-79.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MOISES VIEIRA BUENO
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA BAPTISTA TENTE - SP311215-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

D E S P A C H O

 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.

Apresente o INSS o  histórico(s) do(s) crédito(s), onde conste(m) a(s) data(s)  da(s)  revisão(ões)/ implantação(ões), valor da renda do(s) benefício(s) e os importes totais já quitados, se o caso, no prazo de
30 dias.

Após, intime-se o(a)(s) autor(a)(s) para, caso queira, apresentar seus cálculos de liquidação nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo, expeça-se carta para cientificá-lo(a)(s) de que o processo será arquivado sem o cumprimento da sentença. Em seguida, arquivem-se os autos.

Juntados os cálculos, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do CPC, para que, querendo, apresente sua impugnação a execução, no prazo de 30 dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     943/2290



Int.

Sorocaba/SP

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000353-74.2016.4.03.6110

Classe: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS (1289)

AUTOR: JUCELINO FERREIRA CHAVES
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA - SP268023
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.

Apresente o INSS o  histórico(s) do(s) crédito(s), onde conste(m) a(s) data(s)  da(s)  revisão(ões)/ implantação(ões), valor da renda do(s) benefício(s) e os importes totais já quitados, se o caso, no prazo de
30 dias.

Após, intime-se o(a)(s) autor(a)(s) para, caso queira, apresentar seus cálculos de liquidação nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo, expeça-se carta para cientificá-lo(a)(s) de que o processo será arquivado sem o cumprimento da sentença. Em seguida, arquivem-se os autos.

Juntados os cálculos, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do CPC, para que, querendo, apresente sua impugnação a execução, no prazo de 30 dias.

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003826-34.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: HAROLDO FRANCISCO BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS TADEU PIACITELLI VENDRAMINI - SP253692
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

  

        D E S P A C H O

 

Interposta a apelação pelo autor, dê-se vista ao apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 1010, parágrafo 1.º do CPC/2015.

Se a parte recorrida arguir em contrarrazões questão(ões) que não comporte(m) agravo de instrumento, intime-se o recorrente para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, conforme previsto no art. 1009, nos
parágrafos 1.º e 2.º do CPC/2015.

Sobrevindo recurso adesivo, à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 1010, parágrafo 2.º do CPC/2015.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme previsto no artigo 1010, parágrafo 3º do novo CPC.

Int.

 

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000863-87.2016.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARCOS CELESTINO DE ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.

Apresente o INSS o  histórico(s) do(s) crédito(s), onde conste(m) a(s) data(s)  da(s)  revisão(ões)/ implantação(ões), valor da renda do(s) benefício(s) e os importes totais já quitados, se o caso, no prazo de
30 dias.

Após, intime-se o(a)(s) autor(a)(s) para, caso queira, apresentar seus cálculos de liquidação nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo, expeça-se carta para cientificá-lo(a)(s) de que o processo será arquivado sem o cumprimento da sentença. Em seguida, arquivem-se os autos.

Juntados os cálculos, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do CPC, para que, querendo, apresente sua impugnação a execução, no prazo de 30 dias.

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000536-11.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: INDUSTRIA PAULISTA DE ESTOFADOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EDMUNDO EMERSON DE MEDEIROS - SP165616
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.

Diga(m) o(s) autor(es) em termos de prosseguimento.

No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000088-72.2016.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FABIO ALEXANDRE SANTOS E PEREIRA, ELIANE ALVES GODOY PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: KELEN CRISTINA DA SILVA - SP298824
Advogado do(a) AUTOR: KELEN CRISTINA DA SILVA - SP298824
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) RÉU: ROSIMARA DIAS ROCHA - SP116304
 
 

 

 

 

D E S P A C H O

 

 

 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.

Diga(m) o(s) autor(es) em termos de prosseguimento.

No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004906-96.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MAURI DE MELLO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ISABEL CARVALHO DOS SANTOS - SP272952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

 

Dê-se ciência ao INSS dos documentos juntados pela parte autora no Id 24098303.

Após remetam-se os autos ao Contador para emissão de parecer sobre os períodos laborados pelo autor, inclusive sob condições especiais, se o caso.  

Em seguida, venham conclusos para sentença.  

Intimem-se. 

Sorocaba/SP. 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000082-60.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE CLAUDIMIR FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

D E S P A C H O

 Dê-se ciência ao INSS da réplica e documentos apresentados pelo autor nos Ids 24903715 a 24904814

Após, remetam-se os autos ao Contador para emissão de parecer sobre os períodos laborados pelo(a)(s)  autor(a)(s)(es), inclusive sob condições especiais.

Em seguida, venham conclusos para sentença.   

Intimem-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5002855-78.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SANDRO ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

Dê-se ciência ao INSS dos documentos juntados pela parte autora no Id 27405363.

 Após remetam-se os autos ao Contador para emissão de parecer sobre os períodos laborados pelo autor, inclusive sob condições especiais. 

Em seguida, venham conclusos para sentença.  

Int. 

Sorocaba/SP. 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5002466-93.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: KALED NASSIR HALAT - SP368641, FILIPE CARRA RICHTER - SP234393
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

D E S P A C H O

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada pela UNIÃO.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004253-31.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARCIO CORREA DE SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: LUCIENE GONZALES RODRIGUES - SP265384, ARGEMIRO SERENI PEREIRA - SP69183
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

D E S P A C H O

Interposta a apelação pelo INSS, dê-se vista ao apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1010, parágrafo 1.º do CPC/2015.

Se a parte recorrida arguir em contrarrazões questão(ões) que não comporte(m) agravo de instrumento, intime-se o recorrente para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, conforme previsto no art. 1009, nos
parágrafos 1.º e 2.º do CPC/2015.

Sobrevindo recurso adesivo, à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 1010, parágrafo 2.º do CPC/2015.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme previsto no artigo 1010, parágrafo 3º do novo CPC.

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006309-66.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOAO PAULO PELLEGRINI SAKER
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO PELLEGRINI SAKER - SP231934
RÉU: UNIÃO FEDERAL
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D E S P A C H O

 

 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.

Os autos tramitaram inicialmente perante o Juizado Especial Cível de Sorocaba/SP e seu andamento encontra-se inserido nos Id’s

236099900 e 23610553.

Ratifico todas decisões proferidas por aquele Juízo. Prossigam-se os autos em seus ulteriores termos.

Intimem-se as partes para que indiquem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

Sorocaba/SP.

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0008018-95.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EMBARGANTE: KATIUCIA REGINA CORREA, KATIUCIA REGINA CORREA, RAFAELLA CORREA DE ALMEIDA, RAFAELLA CORREA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES - SP36601
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES - SP36601
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES - SP36601
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES - SP36601
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: KATIUCIA REGINA CORREA, KATIUCIA REGINA CORREA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES
 
 

D E S P A C H O
 

Certidão juntada em 006/06/2020  (doc. ID 33404421): Ciências as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Após, nada sendo requerido arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 8 de junho de 2020.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0008018-95.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EMBARGANTE: KATIUCIA REGINA CORREA, KATIUCIA REGINA CORREA, RAFAELLA CORREA DE ALMEIDA, RAFAELLA CORREA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES - SP36601
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES - SP36601
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES - SP36601
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES - SP36601
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: KATIUCIA REGINA CORREA, KATIUCIA REGINA CORREA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES
 
 

D E S P A C H O
 

Certidão juntada em 006/06/2020  (doc. ID 33404421): Ciências as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Após, nada sendo requerido arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 8 de junho de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5004806-10.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EMBARGANTE: RUBENS AUGUSTO ROMANO, RUBENS AUGUSTO ROMANO
Advogado do(a) EMBARGANTE: CAIO AUGUSTO GIMENEZ - SP172857
Advogado do(a) EMBARGANTE: CAIO AUGUSTO GIMENEZ - SP172857
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D E S P A C H O
 

Petição juntada em 05/06/2020 (doc. ID 32764809 ): Interposta a apelação pelo embargado, vista ao embargante para apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do art. 1010, § 1.º da
Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil).

Se a parte recorrida arguir em contrarrazões questão(ões), que não comporte(m) agravo de instrumento, intime-se o recorrente para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, conforme previsto no art. 1009, §§
1.º e 2.º da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil).
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Sobrevindo recurso adesivo, à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o art. 1010, § 2.º da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil).

Cumpridas as formalidades, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, conforme previsto no art. 1010, § 3.º da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil)

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001862-69.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: LAURITA DE CARVALHO DA SILVA, CRISTIANE MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDETE APARECIDA DE OLIVEIRA MOURA - SP308897
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDETE APARECIDA DE OLIVEIRA MOURA - SP308897
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) RÉU: VLADIMIR CORNELIO - SP237020
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais que LAURITA DE CARVALHO DA SILVA e CRISTIANE MARIA DA SILVA ajuizaram em face da CAIXA ECONOMICA
FEDERAL – CEF.

 

Intimada da sentença condenatória prolatada no documento de Id-24348576, a Caixa Econômica Federal comprovou nos documentos de Id-25053744, 25053747 e 25053750, o cálculo do valor da
condenação e o depósito realizado com o objetivo de satisfação do crédito das autoras e dos honorários de sucumbência.

 

No documento de Id-28534125, as autoras manifestaram concordância com o valor do depósito realizado e requereram a expedição de alvará de levantamento.

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Expeça-se o Alvará de Levantamento em favor das autoras do valor depositado à ordem deste Juízo conforme comprovante de 25053750, em conformidade com as determinações contidas no
Provimento CORE n. 1/2020 (art. 257 e seguintes).

 

Ausente o interesse recursal, após a comprovação nos autos do levantamento determinado, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se de imediato.

 

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

SOROCABA, 16 de março de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001455-97.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: PULSAR MARINE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PULSAR MARINE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO - SP169024
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO - SP169024
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

SOROCABA, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004118-48.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: RESIDENCIAL BEM VIVER
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

    D E S P A C H O
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Cite-se a ré, na forma da lei. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Int.

Sorocaba, 04 de fevereiro de 2020.

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005546-02.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JULIANA CRISTINA DE MATOS, SABRINA DE BARROS MARIANO
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA RAMOS SILVEIRA - SP381096
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA RAMOS SILVEIRA - SP381096
REU: IDEC INTERMEDIACAO DA EDUCACAO CULTURAL EIRELI - ME, FACULDADE CORPORATIVA CESPI, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI
Advogados do(a) REU: BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218
 
 

D E C I S Ã O

Citada, a corré ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU ofereceu contestação, sustentando, preliminarmente, a necessidade de denunciação da lide à União e sua ilegitimidade
passiva, bem como impugnando a concessão da gratuidade da justiça (doc. ID 14835824).

Com a contestação, vieram procuração e documentos (docs. ID 14835825-14835832).

Em réplica, as coautoras refutaram as preliminares suscitadas, reiterando os pedidos inicialmente formulados e requerendo a decretação da revelia das corrés IDEC INTERMEDIACAO DA
EDUCACAO CULTURAL EIRELI - ME e FACULDADE CORPORATIVA CESPI (doc. ID 24865024).

É o breve relatório. Passo a decidir.

A impugnação à concessão da gratuidade da justiça não merece prosperar. Isso porque não foram trazidos elementos concretos aptos a infirmar a presunção de veracidade da declaração formulada pelas
coautoras (doc. ID 12730924), nos termos do art. 99, § 3º, do Código de Processo Civil.

Do mesmo modo, não há como acolher a preliminar de ilegitimidade passiva da corré.

A inicial imputa claramente à ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU, responsável pelo registro (e pelo posterior cancelamento) do diploma de graduação, conduta tida como
lesiva a seus interesses. Eventual conclusão pela ausência de responsabilidade da IES consistirá em questão meritória, a ser aferida em tempo e modo oportunos.

Por fim, procede a preliminar suscitada no sentido da necessidade de integração da União à lide. Não na forma de terceiro interessado, em denunciação da lide, visto que inexistentes qualquer das hipóteses
previstas no art. 125 do Código de Processo Civil, mas como litisconsorte passivo necessário.

Isso porque o cancelamento dos diplomas de graduação empreendidos pela corré ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU se deu em decorrência da edição de portaria do
Ministério da Educação que instaurou processo administrativo em face da UNIG, IES mantida pela corré (doc. ID 14835825), e do cumprimento de Protocolo de Compromisso firmado com o Ministério da Educação (doc.
ID 14835827).

Desse modo, resta evidente que a eficácia da sentença dependerá da citação da União, na forma do art. 114 do Código de Processo Civil. Não fosse assim, não haveria, inclusive, razões para o feito tramitar
perante a Justiça Federal, ante o que preceitua taxativamente o art. 109, I, da Constituição da República (TRF3, AI 5030980-53.2019.4.03.0000/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJe 13/05/2020).

 Nesse sentido, confira-se tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso especial repetitivo: "Em se tratando de demanda em que se discute a ausência/obstáculo de
credenciamento da instituição de ensino superior pelo Ministério da Educação como condição de expedição de diploma aos estudantes, é inegável a presença de interesse jurídico da União, razão pela qual deve a
competência ser atribuída à Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal de 1988" (tema RR-584, 06/11/2012).

Ante o exposto:

(I) REJEITO a impugnação à gratuidade da justiça e a preliminar de ilegitimidade passiva da ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU;

(II) ACOLHO a preliminar de necessidade de citação da União, porém na forma de litisconsorte passivo necessário.

1. Intimem-se as coautoras a, no prazo de 15 dias e sob pena de extinção do processo, promoverem a citação da União (art. 115, parágrafo único, do CPC).

2. Cumprida a determinação e promovidas as anotações de praxe, cite-se e intime-se a corré a apresentar resposta no prazo legal.

3. Apresentada resposta, intimem-se as partes, por meio de ato ordinatório/notificação eletrônica, a especificarem justificadamente as provas que ainda pretendem produzir no prazo de 15 dias.

3.1. No mesmo prazo, deverão as coautoras se manifestarem sobre eventuais preliminares suscitadas ou documentos juntados pela corré.

4. Por fim, proceda-se à conclusão dos autos para saneamento ou julgamento antecipado, conforme o caso.

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 7 de junho de 2020.

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO

Juiz Federal Substituto

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001328-28.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ASSOCIACAO BOM PASTOR
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO JOSUE PUNTEL - RS31956, GILSON PIRES CAVALHEIRO - RS94465
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

D E S P A C H O

Interposta a apelação pelo INSS, dê-se vista ao apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1010, parágrafo 1.º do CPC/2015.
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Se a parte recorrida arguir em contrarrazões questão(ões) que não comporte(m) agravo de instrumento, intime-se o recorrente para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, conforme previsto no art. 1009,
nos parágrafos 1.º e 2.º do CPC/2015.

Sobrevindo recurso adesivo, à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 1010, parágrafo 2.º do CPC/2015.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme previsto no artigo 1010, parágrafo 3º do novo CPC.

Int.

Sorocaba/SP. 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5007717-92.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: LORENZON MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON JOSE FIERI - SP349663
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

D E S P A C H O

Vista à autora da contestação apresentada pela União.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000755-87.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: LUIZ CARLOS ANTUNES
Advogado do(a) AUTOR: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

D E S P A C H O

Interposta a apelação pelo INSS, dê-se vista ao apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1010, parágrafo 1.º do CPC/2015.

Se a parte recorrida arguir em contrarrazões questão(ões) que não comporte(m) agravo de instrumento, intime-se o recorrente para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, conforme previsto no art. 1009, nos
parágrafos 1.º e 2.º do CPC/2015.

Sobrevindo recurso adesivo, à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 1010, parágrafo 2.º do CPC/2015.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme previsto no artigo 1010, parágrafo 3º do novo CPC.

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000754-39.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS TADEU PIACITELLI VENDRAMINI - SP253692
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

Interposta a apelação pelo INSS, dê-se vista ao apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1010, parágrafo 1.º do CPC/2015.

Se a parte recorrida arguir em contrarrazões questão(ões) que não comporte(m) agravo de instrumento, intime-se o recorrente para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, conforme previsto no art. 1009,
nos parágrafos 1.º e 2.º do CPC/2015.

Sobrevindo recurso adesivo, à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 1010, parágrafo 2.º do CPC/2015.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme previsto no artigo 1010, parágrafo 3º do novo CPC.

Int.

Sorocaba/SP.

 
LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (12088) Nº 0006952-51.2015.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: OSWALDO FERNANDES JUNIOR, LUIS ANTONIO GALHEGO FERNANDES, MARIA MADALENA RUCHERT GALLEGO, VICTOR LUIS FERNANDES LORENZON, PAULA
CORREA GALHEGO, MARCOS CORREA GALHEGO, ROBERTA HELENA LENCIONI GALHEGO, CARLOS EDUARDO LENCIONI GALHEGO
Advogado do(a) AUTOR: EDVALDO LUIZ FRANCISCO - SP99148
Advogado do(a) AUTOR: EDVALDO LUIZ FRANCISCO - SP99148
Advogado do(a) AUTOR: EDVALDO LUIZ FRANCISCO - SP99148
Advogado do(a) AUTOR: EDVALDO LUIZ FRANCISCO - SP99148
Advogado do(a) AUTOR: EDVALDO LUIZ FRANCISCO - SP99148
Advogado do(a) AUTOR: EDVALDO LUIZ FRANCISCO - SP99148
Advogado do(a) AUTOR: EDVALDO LUIZ FRANCISCO - SP99148
Advogado do(a) AUTOR: EDVALDO LUIZ FRANCISCO - SP99148
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: VANDERLEI LORENZON
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: EDVALDO LUIZ FRANCISCO

  

    D E S P A C H O

 

                         Tendo em vista a impugnação à execução ofertada pela Caixa Econômica Federal Federal, vista aos exequentes para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

              Ademais, observo que na inicial os exequentes se intitulam como  sucessores, contudo, sem especificar de forma clara o grau de parentesco com o de cujus Edmundo Gallego (filho, neto, bisneto, etc.) , sem indicar a
ocorrência de falecimentos dos herdeiros em linha reta e suas substituições e, consequentemente, sem apontar a cota pertencente aos sucessores. Assim, no mesmo prazo supra, devem os exequentes prestarem os devidos
esclarecimentos

                      Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

                      Após, abra-se conclusão para decisão.                   

                      SOROCABA, 6 de fevereiro de 2020.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003363-92.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: CLAUDEMIR DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: TALITA DOS SANTOS BRIAMONTE LOPES - SP347917, ADRIANA HADDAD DOS SANTOS - SP212868, NELSON EDUARDO BITTAR CENCI - SP216306,
RUTH APARECIDA BITTAR CENCI - SP77492
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

D E S P A C H O

Interposta a apelação pelo INSS, dê-se vista ao apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1010, parágrafo 1.º do CPC/2015.

Se a parte recorrida arguir em contrarrazões questão(ões) que não comporte(m) agravo de instrumento, intime-se o recorrente para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, conforme previsto no art. 1009,
nos parágrafos 1.º e 2.º do CPC/2015.

Sobrevindo recurso adesivo, à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 1010, parágrafo 2.º do CPC/2015.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme previsto no artigo 1010, parágrafo 3º do novo CPC.

Int.

 

Sorocaba/SP.
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3ª VARA DE SOROCABA

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5006545-18.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: FERNANDO DE LIMA CAMARA
Advogados do(a) REU: CASSIANO MOREIRA CASSIANO - SP412187, RENATA ALMEIDA - SP432172, MARILENE DE JESUS RODRIGUES - SP156155

 

 

    D E S P A C H O

 

ID 33445415: Ciência ao MPF quanto à nova prisão em flagrante do réu.

Após, tornem os autos conclusos para designação de audiência de instrução.

Int.

Sorocaba, data lançada eletronicamente.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002370-15.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: ANGELA VIANA FREIRE, ANGELA VIANA FREIRE, ANGELA VIANA FREIRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: FADIA MARIA WILSON ABE - SP149885
Advogado do(a) EXEQUENTE: FADIA MARIA WILSON ABE - SP149885
Advogado do(a) EXEQUENTE: FADIA MARIA WILSON ABE - SP149885
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              
            Ciência às partes do teor do ofício requisitório, para posterior transmissão.

 

   SOROCABA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004922-50.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
INVENTARIANTE: JOSE CARLOS DA CRUZ, JOSE CARLOS DA CRUZ
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ADILSON PEREIRA GOMES - SP337742
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ADILSON PEREIRA GOMES - SP337742
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Ciência às partes do teor do ofício requisitório, para posterior transmissão.

              

 

   SOROCABA, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004276-67.2014.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
REPRESENTANTE: DERCI BITHENCORT DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA - SP162766
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Ciência às partes do teor do ofício requisitório, para posterior transmissão.

              

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     953/2290



 

   SOROCABA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000173-58.2016.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: ANTONIO MAGALHAES DA SILVA, ANTONIO MAGALHAES DA SILVA, ANTONIO MAGALHAES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANAINA BAPTISTA TENTE - SP311215-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANAINA BAPTISTA TENTE - SP311215-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANAINA BAPTISTA TENTE - SP311215-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Ciência às partes do teor do ofício requisitório, para posterior transmissão.

              

 

   SOROCABA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004742-34.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO DOS REIS MALZONI, FERNANDO ANTONIO DOS REIS MALZONI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE SPARTACO MALZONI - SP56718
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE SPARTACO MALZONI - SP56718
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte exequente alegando, em síntese, contradição na decisão que determinou a expedição de ofício requisitório em face da concordância do exequente com os
cálculos apresentados na impugnação da União Federal, no valor de R$ 114.841,59 (Cento e catorze mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta e nove centavos) atualizados para setembro de 2019 (Id 28415891).

Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão embargada foi omissa no que diz respeito à condenação da parte exequente quanto ao pagamento de honorários advocatícios (Id 29384905).

Os embargos de declaração são tempestivos.

Instado a se manifestar a parte exequente manteve-se inerte.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de Id 28415891 a qual considerando que o exequente concordou com os cálculos apresentados pela União, determinou a expedição de ofício
requisitório.

Anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou
inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante.

Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária à sucumbência como pressuposto.

No caso dos autos, evidencia-se a existência de omissão na r. decisão guerreada de Id 28415891, motivo pelo qual passo a saná-la a fim de alterar a referida decisão, que deve constar nos seguintes termos:

“Considerando a concordância do exequente ( ID 26081187) com o valor apresentado pelo executado/UNIÃO FEDERAL, expeça-se ofício requisitório, conforme cálculos apresentados nos autos ( documento
ID 25357022), dando-se ciência às partes do teor para posterior transmissão, na forma do artigo 11 da Resolução CJF 405, de 09 de junho de 2016.

Destaque-se, apenas, que em virtude da v. Decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das ações diretas de inconstitucionalidade n.ºs 4357 e 4425, apenas pendente de
redação e publicação do Acórdão pelo Ministro Luiz Fux, torna-se incabível a aplicação do disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal.

Após a transmissão e pagamento dos RPVs, aguarde-se notícia do pagamento do precatório no arquivo sobrestado.

Outrossim, nos termos do art. 85, §1º do CPC, condeno o exequente a pagar ao advogado da parte executada honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da diferença entre o valor proposto como
valor principal e o valor efetivamente homologado (R$ 134.091,95 – R$ 114.841,59), devidamente atualizado nos termos da Resolução – CJF 267/2013 desde a presente data até a do efetivo pagamento, observada a
gratuidade da justiça.”

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, corrigindo a r. decisão de Id 28415891 nos termos supra citados.

Intimem-se.

 

    SOROCABA/SP, data lançada eletronicamente. 
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3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001022-88.2020.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA, EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA, EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA, EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA

Advogados do(a) AUTOR: LUIS URBANO SILVA NOGUEIRA - SP184419, EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA - SP273502
Advogados do(a) AUTOR: LUIS URBANO SILVA NOGUEIRA - SP184419, EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA - SP273502
Advogados do(a) AUTOR: LUIS URBANO SILVA NOGUEIRA - SP184419, EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA - SP273502
Advogados do(a) AUTOR: LUIS URBANO SILVA NOGUEIRA - SP184419, EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA - SP273502

REU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO

Advogado do(a) REU: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
Advogado do(a) REU: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
Advogado do(a) REU: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
Advogado do(a) REU: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007

D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentada pela OAB ( ré), conforme petição Id 33259888, no prazo de 05 ( cinco) dias.

Após, com a vinda da manifestação, venham os autos conclusos para deliberação.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004828-05.2018.4.03.6110

Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)

AUTOR: UNIÃO FEDERAL

 

REU: JONAS PAIFFER

Advogado do(a) REU: LUCIMARA DE FATIMA BORGES - SP329366

D E S P A C H O

Intime-se a União Federal para manifestação acerca da petição e documentos apresentados sob o Id 33363512 a 33363712, e sobre a concordância com a quitação de dívidas fiscais sobre o bem
expropriado, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Com a concordância, expeça-se o edital, conforme determinado no despacho de Id 32717871.

 

Intime-se.

 

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0004904-56.2014.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)

REPRESENTANTE: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

Advogados do(a) REPRESENTANTE: VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA - SP155190, MONICA FILGUEIRAS DA SILVA GALVAO - SP165378

REPRESENTANTE: FATIMA REGINA TRETTEL MARIANO

Advogado do(a) REPRESENTANTE: FADIA MARIA WILSON ABE - SP149885
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D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Considerando que nestes autos executa-se apenas os honorários de sucumbência fixados na sentença que julgou extinta sem resolução do mérito tão somente em relação a corré Funcef – Fundação dos
Economiários Federais, com trânsito em julgado conforme fls. 14/19 Id 25108056, resta indeferido o pedido da executada na petição de Id 28179459, a qual pugna pela inversão do ônus da sucumbência, tendo em vista que
com o trânsito em julgado dos autos 0008392-58.2010.403.6110 em nada alterou a decisão exequenda neste feito.

Considerando o Comunicado Conjunto CORE/GACO nº 5706960 (que trata do levantamento dos valores depositados a título de ordens de pagamento - Requisições de Pequeno Valor (RPVs) e
Precatórios - devidas pela União Federal, suas Autarquias e Fundações, bem como o levantamento de depósitos judiciais vinculados às Varas, em face das limitações ao atendimento presencial nas agências bancárias da Caixa
Econômica Federal (CEF) e do Banco do Brasil – BB ), combinado com o Comunicado COGE nº 5734763, alínea “e”, intime-se a Funcef, ora exequente, para manifestação acerca do levantamento dos valores depositados
nos autos, poderá ser através de transferência bancária, devendo apresentar, se o caso, os dados bancários do exequente e de seu patrono, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de viabilizar a transferência bancária.

Após, com a vinda da informação, venham os autos conclusos para deliberação.

No silêncio, aguarde-se no arquivo provisório manifestação da parte interessada.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5007642-53.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: N. A. M. S., A. G. A.
REPRESENTANTE: ANDERSON MACHADO SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: SIDNEY ALCIR GUERRA - SP97073, 
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEY ALCIR GUERRA - SP97073, 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Intime-se o INSS bem como o MPF para manifestação, no prazo legal, acerca da petição e documentos juntados aos autos pela parte autora  ( Id 32822294 e seguinte).

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5005651-76.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: VALFRAN BERNARDO SANTOS, VALFRAN BERNARDO SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: CASSIANE APARECIDA DA CRUZ FERREIRA - SP321016
Advogado do(a) AUTOR: CASSIANE APARECIDA DA CRUZ FERREIRA - SP321016

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA SEGURADORA S/A

Advogado do(a) REU: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
Advogado do(a) REU: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
Advogado do(a) REU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
Advogado do(a) REU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A

D E S P A C H O

Primeiramente, dê-se vistas às partes para manifestação acerca da estimativa dos honorários periciais apresentados sob o Id 33367594, no prazo de 5 (cinco) dias.

Em seguida, venham os autos conclusos para homologação dos valores dos honorários periciais.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.
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3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003933-10.2019.4.03.6110

Classe: MONITÓRIA (40)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
REU: FABIO FELIPE ROLIM DE GOES - ME, FABIO FELIPE ROLIM DE GOES - ME

 

D E S P A C H O

ID 31460276: Tendo em vista a devolução da carta precatória em razão do recolhimento incorreto das diligências pela CEF, na Comarca de Piedade/SP, promova a parte autora a distribuição e comprovação nestes autos, no
prazo de 10 (dez) dias.

Int.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003477-31.2017.4.03.6110

Classe: MONITÓRIA (40)

REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) REQUERENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055

REQUERIDO: GLAUCIO CELSO LUZ JUNIOR

 

D E S P A C H O

Petição da CEF id 30540763: Primeiramente, cumpra-se o despacho ID 17595708 para fins de citação do requerido, nos termos do artigo 701 e seguintes do CPC.

Int.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0013452-17.2007.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO UENDELL DA SILVA - SP228760, JOAO CARLOS KAMIYA - SP181992

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS E CONEXOS BOITUVA LTDA, BENEDITO CHAVES DE ALCANTARA FILHO

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO - SP304766
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO DE CARVALHO - SP109094

D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Intime-as para requerem o que entendem de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo provisório manifestação da parte interessada.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004134-02.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
REU: IVAIR DE SOUZA SOROCABA - ME, IVAIR DE SOUZA
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          S E N T E N Ç A

  

 

Vistos, etc.

 

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora em Id. 22304959 e JULGO EXTINTO o processo, sem
resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege". Sem Honorários.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0011174-38.2010.4.03.6110

Classe: MONITÓRIA (40)

REPRESENTANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARCO CEZAR CAZALI - SP116967

REPRESENTANTE: FELIPE YOSHIO DE OLIVEIRA, NEUSA SUMIE SANEMATSU

Advogado do(a) REPRESENTANTE: ANDERSON RIBEIRO DA FONSECA - SP243159
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ANDERSON RIBEIRO DA FONSECA - SP243159

D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Intime-se a CEF para manifestação acerca da petição do requerido às fls. 315 do Id 25092816, do bloqueio realizado pelo Bacenjud (fls. 303 do Id 25092816) e para que requeira o que entende de direito acerca do
prosseguimento da execução, no prazo de 5 (cinco) dias.

Em seguida, venham os autos conclusos para deliberação.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004907-47.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: IRAN HAECK PORFIRIO
Advogado do(a) AUTOR: GIOVANI MONTARDO RIGONI - RS70301
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

RELATÓRIO

 

 

Vistos e examinados os autos.

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por IRAN HAECK PORFÍRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS e da UNIÃO FEDERAL,
objetivando provimento judicial que lhe assegure a declaração do direito à progressão funcional e promoção, considerando o interstício de 12 (doze) meses até que se edite o regulamento previsto na Lei nº 10.855/2004,
iniciando a contagem dos interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, bem como as diferenças remuneratórias referentes à inobservância dessas regras.
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Alega o autor, em síntese, que é servidor público federal (Carreira do Seguro Social), titular de cargo efetivo. Refere que, após a edição da sobredita Lei, o INSS passou a considerar,
indevidamente, o interstício de 18 (dezoito) meses para a efetivação das progressões/promoções funcionais.

 

Refere que sua situação funcional é regida pelas Leis nº 10.355/2001 e Lei nº 10.855/2004, ambas com alterações introduzidas pela Lei nº 11.501/2007.

 

Narra que a Lei nº 10.855/2004 estabelecia o período de 12 (doze) meses para que o servidor obtivesse o direito à progressão funcional e que a Lei 11.501/2007 alterou o critério até então
estabelecido e passou a prever o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão, ressalvando a aplicação dos novos critérios após a regulamentação a ser feita por decreto, ainda não editado.

 

Assinala que, no entanto, o réu passou a aplicar o novo critério, ainda que se regulamentação, fato do qual discorda.

 

A ação foi proposta inicialmente perante o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

 

Citado, o INSS apresentou contestação (Id. 20659984). Preliminarmente, sustenta a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito, diante do disposto no
inciso III, do § 1º, do artigo 3º da Lei 10.259/01; a impossibilidade jurídica do pedido, consistente na majoração de vencimentos (ainda que sob a forma de progressão, promoção ou gratificação), sem norma regulamentar
específica e para a qual não é competente o Poder Judiciário, ainda que sob o fundamento da isonomia, a teor da Súmula n.º 339 do C. STF e a ilegitimidade passiva ad causam do INSS. Em preliminar de mérito refere a
ocorrência da prescrição quinquenal e, no mérito, a improcedência do pedido.

 

A União, por sua vez, em contestação de Id. 20659984. Preliminarmente, sustenta a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para anulação ou cancelamento de ato administrativo
federal e a prescrição quinquenal. No mérito, registra que a impossibilidade jurídica do pedido formulado – aumento de remuneração - implica no julgamento do feito pela improcedência.

 

Sobreveio réplica (Id. 20659984).

 

A decisão de Id. 20659984 – pág. 133/134 reconheceu a incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos a uma das Varas Federais
desta Subseção Judiciária.

 

Os autos foram recebidos neste Juízo, conforme certidão de Id. 21017497.

 

Redistribuídos, os autos foram recebidos neste Juízo, conforme certidão de Id. 8438028.

 

Regularizado o recolhimento das custas processuais, os autos vieram conclusos para prolação de sentença.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido

 

 

MOTIVAÇÃO

 

 

Compulsando os autos, denota-se que se trata de demanda proposta em face do INSS e da União objetivando a revisão das progressões e promoções funcionais da parte autora observando-seo
interstício de 12 meses até que se edite o regulamento previsto nas Leis nº 10.355/2001 e 10.855/2004 e o desenvolvimento funcional na data em que efetivamente adquiriu o direito e não em data fixa, com o pagamento dos
valores atrasados decorrentes da diferença correspondente entre a correta contagem de tempo de serviço para progressão funcional e a equivocada contagem de tempo de serviço efetuada.

 

 

PRELIMINARMENTE

 

 

In casu, o autor demonstrou ser servidor público federal desde 01/10/2007, integrante da Carreira do Seguro Social, ocupante do cargo de Técnico do Seguro Social junto a Secretaria da
Receita Federal do Brasil, com regime jurídico estabelecido pela Lei 8.112/90.

Consoante faz prova o documento de Id. 20659984 – pág. 10/12, a parte autora foi redistribuída para o Ministério da Fazenda em 01/12/2009, estando lotada na SRRF/8RF e tendo como
UORG Pagadora: SUP REGIONAL RECEITA FEDERAL/8A.RF/SRF.

Diante desse contexto, resta evidenciado que a parte autora é servidora pública federal vinculada à Receita Federal do Brasil e não mais ao INSS.

Desse modo, considerando que o cargo e o servidor se desvincularam da estrutura administrativa do INSS, a responsabilidade por eventual obrigação de fazer (consistente em alteração de
registros funcionais) quanto por obrigação de pagar, recai exclusivamente sobre a União Federal, e, portanto, única legitimada a compor o polo passivo da presente ação.
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Nesse contexto, acolho a preliminar do INSS para declarar a sua ilegitimidade passiva, razão pela qual a ação, em face da Autarquia previdenciária, deve ser extinta sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485, VI, do CPC.

 

 

NO MÉRITO

 

Inicialmente, deve ser reconhecida a prescrição das diferenças pleiteadas cujo vencimento se deu mais de cinco anos antes da propositura da ação, com fundamento no Decreto 20.910/32.

 

A controvérsia diz respeito à aplicação do art. 7º da Lei 10.855/04, com a redação dada pela Lei 11.501/2007, que ampliou de 12 para 18 meses o interstício para progressão funcional e
promoção, antes mesma da sua regulamentação.

 

Pois bem, o autor ingressou no serviço público federal em 01/10/2007, no cargo de Técnico Previdenciário, sendo certo que sua carreira encontrava-se estruturada pela Lei nº 10.355/2001 e,
posteriormente pela Lei nº 10.855/2004, cujos artigos 7º, 8º e 9º desta lei tinham a seguinte redação à época:

 
Art. 7o O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante  progressão funcional e promoção.
 
§1º A progressão funcional é a movimentação do servidor de um padrão para o seguinte, dentro de uma mesma classe, observado o interstício mínimo de 12 (doze) meses de efetivo
exercício.
 
§2º A promoção é a movimentação do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe seguinte, observado o interstício de 12 (doze) meses em relação à
progressão funcional imediatamente anterior.
 
Art. 8º A promoção e a progressão funcional ocorrerão mediante avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento, conforme se dispuser em regulamento.
 
Art. 9º Até que seja regulamentado o art. 8º desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas até a data de sua vigência serão concedidas
observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970. (destaquei).
 
 

No entanto a Lei nº 11.501/2007 de 11 de julho de 2007 alterou a redação dos artigos 7º, 8º e 9º da Lei nº 10.855/2004, dispondo que a progressão/promoção funcional somente poderia ocorrer
no interregno de 18 (dezoito) meses, in verbis:

 

 
Art. 7o O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante progressão funcional e promoção.
 
§ 1o Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem do
servidor do último padrão de uma classe para o 1o (primeiro) padrão da classe imediatamente superior, observando-se os seguintes requisitos:
 
I - para fins de progressão funcional:
a)                   cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão ; e
b)                   habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no
interstício considerado para a progressão;
II - para fins de promoção:
a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no último padrão de cada classe;
b) habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício
considerado para a promoção; e
c) participação em eventos de capacitação com carga horária mínima estabelecida em regulamento.
 
§ 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do §1º deste artigo,
será:
 
I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8 o desta Lei;
 
II - computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; e
 
III - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir do retorno à atividade.
 
§ 3o Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o tempo computado da data da última promoção ou progressão até a data em que a
progressão e a promoção tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8o desta Lei.
 
Art. 8o Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7o desta Lei.
 
Art. 9º Até 29 de fevereiro de 2008 ou até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei, o que ocorrer primeiro, as progressões funcionais e promoções cujas
condições tenham sido implementadas serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do plano de classificação de cargos de que trata a Lei nº
5.645, de 10 de dezembro de 1970.
 

 

Embora a Lei nº 11.501/2007 tenha alterado as condições para o gozo do direito à progressão, não especificou devidamente os critérios de apreciação dessas condições, o que torna necessária a
devida regulamentação através de decreto, situação que ficou pendente.

 

O réu, entretanto, passou a aplicar o interstício de 18 meses, utilizando-se dos critérios previstos no Decreto 84.669/80, que regulamentava a Lei 5.645/70, conforme comprovam as fichas
financeiras que acompanham a inicial.

 

Posteriormente, houve, ainda, nova alteração do art. 9º da lei 10.855/04, para dar a ele a seguinte redação:

 
Art. 9o Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8 o desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas
observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970.
Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1o de março de 2008.
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Tal alteração, contudo, não tem o condão de permitir a aplicação do interstícioaumentado trazido pela Lei 11.501/07, sem que tenha sido cumprido o comando previsto no art. 8ª da Lei
10.855/04.

 

Isso, pois, a Lei 5.645/70 dispunha de critérios diversos daqueles previstos pela legislação atual para progressão e promoção, dispondo, inclusive, sobre o período de 12 meses para progressão.

 

Ademais, a lei de 1970 e seu decreto não contemplam os critérios de avaliação previstos pela Lei 10.855/04, o que faz com que a aplicação dos critérios do Decreto de 1980 seja ilegal.

 

Diante disso, cabe ao Poder Executivo editar o decreto regulamentador da lei, sendo certo que o ônus de sua inação deve ser suportado pelo Estado, em seu sentido amplo - com a manutenção
do interstício menor anteriormente previsto – e não pelo servidor.

 

A tese desenvolvida pela parte autora encontra amparo na TNU (PEDLEF nº5058499- 26.2013.404.7100), no sentido de que a majoração do interstício para a progressão funcional instituída
pela Lei nº 11.501/2007 carece de autoaplicabilicadade, e, até o advento de regulamentação, tem de ser aplicado o requisito temporal ainda vigente, qual seja, de 12 (doze) meses.

 

Ainda, nesse sentido, colaciono recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROGRESSÕES FUNCIONAIS. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO
DA LEI N. 10.855/2004. LEI N. 5.645/1970. INTERSTÍCIO DE DOZE MESES. DECRETO N. 84.669/80. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. HONORÁRIOS
RECURSAIS. NÃO CABIMENTO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na
sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica -se o Código de Processo Civil de
2015. II - A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 10.855/04, com redação dada pela Lei n. 11.501/07, enquanto não editado regulamento sobre as progressões funcionais, devem ser
observadas as regras constantes do Plano de Classificação de Cargos, disciplinado pela Lei n. 5.645/70. Nesse contexto, de rigor respeitar o interstício mínimo de 12 (doze) meses
para progressão vertical, conforme o art. 7º do Decreto n. 84.669/80. Precedentes. III - Honorários recursais. Não cabimento. IV - Recurso Especial não provido. (REsp 1683645/RS,
Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 28/09/2017).

 

Dessa forma, a parte autora tem direito à utilização do critério do interstício de 12 meses.

 

Ainda, pretende a parte autora ver reconhecido o direito à progressão funcional ao completar o interstício legal de 12 meses, iniciando-se a contagem dos períodos da data do efetivo exercício,
sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros.

 

De fato, entendo que o comando previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 10 e no artigo 19, do Decreto nº 84.669/80, ao fixar data única ao preenchimento das condições necessárias para a
progressão funcional e promoção de todos os servidores da carreira do seguro social, sem a observância do tempo de efetivo serviço de cada um, ofende o princípio constitucional da isonomia, pois trata de forma igual servidores
que se encontram em situações distintas.

 

A administração pública tem o dever de verificar o preenchimento dos requisitos de cada servidor para conceder o direito à progressão na carreira, de modo que a eficácia da progressão funcional
deve ser observada segundo a situação individual de cada servidor, que tem o direito à progressão/promoção a partir da data em que completar os requisitos para tanto.

 

Conclui-se, desse modo, que a pretensão da parte autora comporta acolhimento, ante os fundamentos supra elencados.

 

 

MOTIVAÇÃO

 

 

Ante o exposto:

 

 

I)                    Em relação ao INSS julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, em virtude de sua ilegitimidade passiva.

Condeno o autor a pagar ao referido réu honorários advocatícios no valor de 10 % (dez por cento) do valor da causa, a ser atualizado na forma da Resolução CJF 167/13 para a data do
pagamento.

 

II) No mais, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com fulcro no disposto pelo artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para o fim de declarar o direito da parte
autora à progressão funcional e promoção com o interstício de 12 (doze) meses até o advento de decreto regulamentar previsto pelo artigo 8º da Lei nº 10.855/2004, sendo o início dos efeitos jurídicos e financeiros contados da
data em que completado os 12 meses de efetivo exercício, sem desconsideração de qualquer período trabalhado. Outrossim, condeno a União Federal a pagar à autora as diferenças remuneratórias decorrentes da incorreta
progressão funcional e promoção, limitadas referidas diferenças aos cinco anos que antecederam a propositura da presente demanda em virtude da prescrição quinquenal.

 

Para a correção das parcelas vencidas deverá ser observado o decidido no RE 870.947/SE, pelo E. STF, ou seja, de que é indevida a aplicação da Taxa Referencial (TR) como índice de
correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período anterior à expedição do precatório. Bem assim, para corrigir os atrasados devidos deverá ser aplicado o índice de preços ao consumidos amplo
especial – IPCA-E, considerado mais adequado para recompor a perda do poder de compra e, em todo caso, deverá ser observada a prescrição quinquenal.
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Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são
devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual
aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º. 

 

Condeno o réu a pagar ao advogado da parte autora honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor atualizado da condenação, a ser atualizado na forma da Resolução CJF 167/13
para a data do pagamento.

 

Interposto recurso de apelação, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Custas “ex lege”.

P.R.I.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5006492-37.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: OSCAR ROLANDO GOMES, MARGARITA GAMECHO,
Advogados do(a) REU: RENATA ALMEIDA - SP432172, MARILENE DE JESUS RODRIGUES - SP156155, CASSIANO MOREIRA CASSIANO - SP412187

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista tratar-se de processo com réus presos, que há houve a interposição de recurso por parte da defesa e que já foram requisitadas informações quanto ao cumprimento do mandado de intimação da ré
MARGARITA GAMECHO por 02 vezes, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sorocaba, data lançada eletronicamente.

 

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0001240-80.2015.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO CEZAR CAZALI - SP116967, JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055

EXECUTADO: ISQUIERDO & ISQUIERDO LTDA - ME, JOSE LUIS ISQUIERDO DONA, TANIA ALVES PIRES ISQUIERDO

 

D E S P A C H O

Id 33190549: Determino a pesquisa de bens por meio dos sistemas RENAJUD e mediante o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, a fim de dar maior efetividade à presente execução. 

Resultando negativas ou insuficientes tais diligências, restando, assim, devidamente esgotadas as vias ordinárias para a busca de bens do devedor, conforme expressa orientação do C. STJ (AgRg no Ag
932.843-MG), e a fim de viabilizar a satisfação do crédito, decreto, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal do executado/requerido, para o fim de determinar a pesquisa de bens através do sistema INFOJUD.

Anote-se o sigilo de documentos nos autos, nível 4.

Fica esclarecido ao exequente que o sistema ARISP não possui a funcionalidade de pesquisa genérica de bens, permitindo apenas e tão somente o registro de penhoras de bens imóveis já efetivadas.

Restando negativa a busca por bens, dê-se ciência ao exequente. Outrossim, diante da ausência de bens noticiados nos autos, fica determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 921, III, do
Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.

Caso pretenda o exequente o prosseguimento da execução, deverá formular pedido indicando bem passível de penhora, ressaltando-se que a formulação de pedido genérico não será objeto de apreciação,
devendo os autos retornarem imediatamente ao arquivo sobrestado, aguardando-se a manifestação da parte interessada acompanhada das diligências pertinentes.
Localizado bem passível de penhora (veículos, imóveis ou valores sem restrições e passíveis de penhora), intime-se o exequente para manifestação conclusiva em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez).

No silêncio, sobreste-se a execução nos termos do artigo 921, III, do Código de Processo Civil, arquivando os autos sem baixa na distribuição.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001967-80.2017.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAMINHOES METRO-SHACMAN DO BRASIL - COMERCIO E INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GUIDO OKUMURA - SP229223, ROGERIO LEMOS PASSOS MARTES - SP248628
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REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA, SEBRAE - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS EM SÃO PAULO, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC, SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC
Advogados do(a) REU: CECILIA DELALIBERA TRINDADE - MG139060, ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895, RAFAEL FERNANDES MACHADO DE OLIVEIRA - PI13731
Advogados do(a) REU: ALESSANDRA PASSOS GOTTI - SP154822, TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780, RICARDO FERNANDES DA SILVA BARBOSA - DF20301
Advogado do(a) REU: BEATRIZ PRIMAY - RJ121635
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

RELATÓRIO
 

Vistos e examinados os autos.

 

Trata-se de ação do rito de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, proposta por CAMINHÕES METRO-SHACMAN DO BRASIL – COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA em face da União Federal, objetivando a declaração de inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários (20% + GIIL/RAT e entidades terceiras -
FNDE, INCRA, SENAC, SESC E SEBRAE) incidentes sobre os pagamentos realizados aos empregados a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e sobre os 15 primeiros dias de afastamento dos
empregados anteriores à concessão dos benefícios de auxílio-doença e auxílio doença acidentário.

Requer, ainda, seja declarado seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 anos anteriores à propositura desta ação, atualizados pela taxa Selic, com quaisquer tributos
administrados pela Receita Federal do Brasil, ou de restituir tais valores. 

 
Em sede de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteia a suspensão da exigibilidade de tais contribuições.
Sustenta o autor, em síntese, que a contribuição sobre a folha de salários deveria incidir tão somente sobre as verbas de natureza remuneratória, nos termos do disposto no art. 195, I, a da Constituição

Federal e legislação que regulamenta a cobrança.
Assim, sobre as verbas em questão alega não poderem incidir as contribuições combatidas.
Com a exordial vieram os documentos de Id. 2257008 a 2257680.
Foi determinando que o autor incluísse os terceiros interessados no polo passivo da ação, como litisconsortes necessários, nos termos do art. 114 do CPC (Id. 2348067).
A parte autora indicou como terceiros interessados o FNDE, INCRA, SENAC, SESC E SEBRAE (Id. 2780786).
A fim de possibilitar a citação dos requeridos, foi determinado que a parte autora indicasse os endereços dos terceiros, o que foi cumprido (Id. 3006525).
O pedido de antecipação de tutela foi deferido, consoante decisão de Id 3079891.
Citada, a União Federal ofertou a contestação de Id 3691723. Sustentou, preliminarmente, a carência de documentação essencial à propositura da ação, argumentando que não foram anexados os

documentos necessários para demonstrar que a autora é sujeito passivo de todas as contribuições discutidas nestes autos, como, por exemplo, os auxílios creche, educação, auxílio filho excepcional, etc., motivo pelo qual
requereu, com relação a essas verbas, a extinção do processo sem resolução do mérito. No mérito, propugnou pela improcedência dos pedidos formulados na peça exordial.

Inconformada com a decisão que deferiu o pedido de tutela, a União Federal noticiou a interposição de Agravo de Instrumento (Id 3696816 a 3696829).
O FNDE apresentou a contestação de Id 3717369. Em preliminar, arguiu sua ilegitimidade passiva, uma vez que o pedido de restituição deve ser movido em desfavor da União, pois é ela quem detém a

obrigação de ressarcir conforme normatização interna da Receita Federal do Brasil, devolução essa limitada, se procedente o pedido, a 40% de 99%. No mérito, sustentou a legalidade da cobrança do salário-de-contribuição
sobre o terço constitucional de férias.

Por sua vez, o INCRA, em contestação de Id 3717472, requer, preliminarmente, que, em caso de procedência do pedido do autor, seja observado o prazo quinquenal para fins de
compensação/restituição. No mérito, alega que não existe inconstitucionalidade nem ilegalidade na cobrança da contribuição destinada ao INCRA, propugnando pela improcedência da ação.

O SEBRAE ofertou a contestação de Id 9601355, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, sob o argumento de que o SEBRAE não faz parte da relação jurídico-tributária, a qual é
estabelecida exclusivamente entre o Estado e o contribuinte, pois compete à Receita Federal tributar, fiscalizar, arrecadar, cobrar e recolher referidas contribuições. No mérito, requer sejam julgados improcedentes os pedidos
formulados na inicial.

O SESC apresentou a contestação de Id 9771592. Em preliminar, alega ser parte ilegítima na ação, requerendo a exclusão do SESC Administração Regional do Distrito Federal e a inclusão do SESC
Administração Regional de São Paulo/SP no polo passivo, por ser o efetivo destinatário das contribuições recolhidas na base territorial da autora. Arguiu, ainda, a ilegitimidade passiva em razão da competência para o
recolhimento das contribuições ser da Secretaria da Receita Federal. No mérito, propugnou pela improcedência do pedido inicial.

 
Por fim, o SENAC apresentou a contestação de Id 16025948. Preliminarmente, sustentou a ausência de requisitos autorizadores da antecipação da tutela e, no mérito, requereu sejam julgados

improcedentes os pedidos contidos na inicial.
 
A decisão proferida pelo E. T.R.F. da 3ª Região, negando seguimento ao agravo de instrumento interposto pela União, encontra-se acostada no documento sob Id 5540043.
Conforme decisão de Id 19195292, a presente ação foi julgada extinta sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil, com relação ao Serviço Social do

Comércio – SESC/Administração Regional do Distrito Federal, determinando-se à parte autora que indicasse a unidade administrativa correta do Serviço Social do Comércio - SESC, fornecendo seu endereço, a fim realizar
a sua citação, considerando o litisconsórcio passivo necessário.

Em atendimento à determinação judicial, a parte autora indicou o SESC Administração Regional de São Paulo/SP (Id 19673702), cuja inclusão foi deferida no polo passivo da ação (Id 23091587).
Citado, o SESC apresentou a contestação de Id 25433329, requerendo a decretação de improcedência da ação.
Sobreveio réplica (Id 7004644, 16535205 e 31869607).
É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

 

MOTIVAÇÃO

 

EM PRELIMINAR

Registre-se que a preliminar suscitada pela União Federal, de carência de documentação essencial à propositura da ação, referente às contribuições incidentes sobre auxílios creche, educação, auxílio filho
excepcional, não merece acolhida, uma vez que a parte autora não formulou pedido de declaração de inexigibilidade das contribuições previdenciárias com relação a essas verbas.

O FNDE, por sua vez, aduz preliminarmente sua ilegitimidade passiva ad causam, uma vez que o pedido de restituição deve ser movido em desfavor da União, pois é ela quem detém a obrigação de
ressarcir conforme normatização interna da Receita Federal do Brasil.

No entanto, registre-se que é perfeitamente possível a restituição ou compensação de eventual indébito referente às contribuições destinadas a terceiros com parcelas vencidas posteriormente ao
pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme será adiante analisado.

Assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva formulada pelo FNDE, uma vez que os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a relação processual, na qualidade de
litisconsortes passivos necessários, em razão de que o resultado da demanda que eventualmente determine a inexigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, mas também deles, nos
termos do previsto no artigo 114 do CPC.

Da mesma forma, a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pelo SEBRAE não merece guarida, porquanto há pertinência lógico-subjetiva para figurar no polo passivo da presente ação, pois eventual
provimento jurisdicional favorável neste feito também afetará seus direitos e obrigações fiscais.

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, “in verbis”:

“PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES A TERCEIROS - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE A UNIÃO E OS
DESTINATÁRIOS DAS REFERIDAS CONTRIBUIÇÕES - CITAÇÃO DE TODOS OS LITISCONSORTES NECESSÁRIOS - ART. 24 DA LMS C.C. O ART. 47 DO CPC -
DESCUMPRIMENTO - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA - APELOS E REMESSA OFICIAL PREJUDICADOS.
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1. Pretende a impetrante, nestes autos, afastar, dos pagamentos que entende serem de cunho indenizatório, a incidência não só das contribuições previdenciárias e ao SAT, como também da
contribuições devidas a terceiros (SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA e FNDE).

2. Nas ações ajuizadas com o fim de afastar a incidência das contribuições previdenciárias e a terceiros, devem integrar o seu polo passivo, na qualidade de litisconsortes necessários, a União e
os destinatários das contribuições a terceiros, pois o provimento jurisdicional que determine a inexigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não só do arrecadador, mas também
dos destinatários dos recursos. Precedentes (STJ, AgRg no REsp nº 711342 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 29/08/2005, pág. 194; TRF3, AC nº 2004.03.99.009435-5 /
SP, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1 20/09/2010, pág. 853; AC nº 1999.61.00.059645-8 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Márcio
Moraes, DJF3 CJ1 24/05/2010, pág. 61; AC nº 2004.03.99.005616-0 / SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 13/10/2009, pág. 350; AC nº
2002.61.17.001949-2 / SP, 4ª Turma, Relator para acórdão Juiz Convocado Djalma Gomes, DJF3 CJ2 14/07/2009, pág. 365).

3. Considerando que o Juízo "a quo" não ordenou à impetrante que promovesse a citação de todos os litisconsortes necessários, como determina o artigo 24 da Lei nº 12016/2009 c.c. o artigo
47 do Código de Processo Civil, nula é a sentença por ele proferida, até porque afronta o disposto no artigo 5º, inciso LIV e LV, da Constituição Federal. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº
1159791 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/02/2011). 4. Sentença desconstituída, de ofício. Apelos e remessa oficial prejudicados.” (Grifo nosso)

(TRF3. Processo AMS 00084217420114036110. AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 341565. Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO. SEGUNDA TURMA. Fonte
e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2013)

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, AO
SAT E A TERCEIROS - VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO PARCIAL AOS APELOS E À REMESSA
OFICIAL, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - AGRAVOS DAS IMPETRANTES, DO SEBRAE/SP E DA UNIÃO IMPROVIDOS - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. COM
ACRÉSCIMO DE FUNDAMENTO.

(...)

3. Não obstante seja atribuição da União arrecadar e fiscalizar a contribuição devida a terceiros e tenha ela, portanto, legitimidade para figurar no polo passivo da ação, devem os
destinatários da contribuição, entre eles, o SEBRAE, integrar a relação processual na qualidade de litisconsortes passivos necessários, pois o provimento jurisdicional que determine a
inexigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não só do arrecadador, mas também dos destinatários dos recursos.

4. E, estando em questão as contribuições devidas ao SEBRAE, é o órgão estadual parte legítima para figurar no polo passivo da ação, em razão da desconcentração administrativa dentro da
entidade, conforme entendimento firmado por esta Egrégia Corte (AI nº 0027693-80.2013.4.03.0000/SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, DE 10/07/2014, AC nº
0009374-20.2001.4.03.6100/SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJU 20/06/2003; AMS nº 0042232-75.1999.4.03.6100/SP, 4ª Turma, Relatora
Desembargadora Alda Bastos, DJU 29/11/2006).

5. Os pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias e aviso prévio
indenizado possuem natureza indenizatória, sobre eles devendo incidir as contribuições previdenciárias, ao SAT e a terceiros. Tais contribuições, por outro lado, devem incidir sobre valores
pagos a título de horas extras e salário-maternidade, os quais possuem natureza remuneratória. 6. A Instrução Normativa nº 900/2009, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que trata da
restituição e compensação dos tributos por ela administrados, dispõe sobre a restituição de valores recolhidos a terceiros (artigos 2º e 3º), vedando expressamente a sua compensação com
outros tributos por ela administrados (artigo 34) e mesmo com contribuições vincendas da mesma espécie (artigo 46), o que deve ser observado em face do disposto no artigo 96 do Código
Tributário Nacional. Conquanto a Lei nº 8.212/91 autorize a compensação das referidas compensações, ela não é autoexecutável, dependendo de regulamentação para que possa ser aplicada.
Precedente desta Egrégia Corte: AC nº 0005705-07.2011.4.03.6100/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DE 26/10/2012.

7. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante, nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à
mera reiteração do quanto já expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a decisão agravada.

 8. Agravos das impetrantes, do SEBRAE/SP e da União improvidos. Decisão agravada mantida, com acréscimo de fundamento.”

(TRF3. Processo AMS 00033871220114036113. AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 344932. Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO. DÉCIMA PRIMEIRA
TURMA. Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:)

 
 
 

EM PRELIMINAR DE MÉRITO

Inicialmente, cumpre salientar que, com relação ao prazo prescricional para as ações ajuizadas após 09 de junho de 2005, data posterior à vigência da Lei Complementar 118/05, deve ser observado o
posicionamento adotado pelo Egrégio STF:

“DIREITO TRIBUTÁRIO – LEI INTERPRETATIVA – APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 – DESCABIMENTO – VIOLAÇÃO À
SEGURANÇA JURÍDICA – NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS – APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU
COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da
Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato
gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação
normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo
jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como
qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário
estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de
ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e
de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às
ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos
contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil,
pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral,
tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos
tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. 
Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.” 
(STF RE 566.621 Rel. Min. Ellen Gracie, Pl, DJE 11.10.2011) 
 
Em sendo assim, relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da LC 118/05 (09.06.2005), verifica-se que o Egrégio STJ considera que o prazo para a ação de repetição do indébito é

de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior (teoria dos 5 + 5), limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar
da vigência da lei nova (09.06.2010).

Assim, o pedido de reconhecimento do direito de a parte autora compensar valores a título de contribuição previdenciária incidente sobre verbas indenizatórias, em caso de deferimento, deverá observar
a prescrição quinquenal, tendo em vista a propositura da demanda em 15 de agosto de 2017.
 
NO MÉRITO

Compulsando os autos, observa-se que o cerne da controvérsia, veiculada na presente lide, cinge-se em analisar se a incidência de contribuição previdenciária e de terceiros sobre a verba paga a título
de: a) aviso prévio indenizado, b) terço constitucional de férias e c) dos 15 primeiros dias de afastamento anteriores à concessão do auxílio doença ou do auxílio-doença acidentário, encontram ou não respaldo legal.

Pois bem, a Carta Magna previu a materialidade da hipótese de incidência tributária para o fim de financiar a seguridade social, de forma direta e indireta.

Nestes termos, dispôs, em seu artigo 195, inciso I, alínea “a”, que a seguridade social será financiada, entre outros, por recursos provenientes das contribuições sociais provenientes da empresa, do
empregador e entidade a ela equiparada. Outrossim, anota que a contribuição da empresa incidirá sobre "a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício".

  
 
De qualquer forma, revela ponderar que o artigo 201, parágrafo quarto da Constituição Federal em sua redação original, expressamente estabelece que “os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei”. Isto é, não incluiu as verbas indenizatórias que não podem ser consideradas
como parte integrante da remuneração do empregado, seja sob a égide da redação original da Constituição Federal, seja sob a égide da emenda constitucional nº 20/98.
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Ou seja, com relação às indenizações deve-se ponderar que elas não se encontram inseridas no conceito de verbas integrantes de folha de salários e de rendimentos do trabalho pagos ou creditados,
sendo certo que, nos termos do art. 195, § 4º cumulado com o artigo 154, I, da Constituição Federal, para a instituição de outras fontes de custeio da previdência social, faz-se mister a edição de lei complementar.
1 – aviso prévio indenizado.

Quanto ao aviso prévio indenizado, previsto no § 1º, do artigo 487 da CLT, por seu caráter indenizatório, não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide contribuição à seguridade social.
Nesse sentido, vale transcrever entendimento jurisprudencial perfilado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 489, § 1º, DO CPC/2015 INEXISTENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA EM PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA
DO STJ. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO AO INTERESSE PARTE.
1. Ao contrário do que aduzem os agravantes, a decisão objurgada é clara ao consignar que a jurisprudência do STJ é remansosa no sentido de que o décimo terceiro salário (gratificação
natalina) reveste-se de caráter remuneratório, o que legitima a incidência de contribuição previdenciária sobre tal rubrica, seja ela paga integralmente ou proporcionalmente.
2. O fato de o aviso prévio indenizado configurar verba reparatória não afasta o caráter remuneratório do décimo terceiro incidente sobre tal rubrica, pois são parcelas autônomas e de
natureza jurídica totalmente diversas, autorizando a incidência da contribuição previdenciária sobre esta e afastando a incidência sobre aquela. Inúmeros precedentes.
3. Se os fundamentos do acórdão recorrido não se mostram suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que eles não existam. Não se pode confundir ausência de
motivação com fundamentação contrária aos interesses da parte, como ocorreu na espécie. Violação do art. 489, § 1º, do CPC/2015 não configurada. Agravo interno improvido. ..EMEN:
(Processo AIRESP 201503232388. AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL – 1584831. Relator(a) HUMBERTO MARTINS. STJ. Órgão julgador. SEGUNDA
TURMA. Fonte DJE DATA:21/06/2016 ..DTPB)
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. DISCUSSÃO SOBRE A
INCIDÊNCIAS OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, SALÁRIO MATERNIDADE, SALÁRIO PATERNIDADE, AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA, NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA, FÉRIAS GOZADAS, DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO,
ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, DE INSALUBRIDADE E DE TRANSFERÊNCIA, HORAS EXTRAS. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL
SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado.
Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - Esta Corte, ao julgar os Recursos Especiais n. 1.230.957/RS, 1.066.682/SP e 1.358.281/SP, submetidos ao rito do art. 543-C, firmou entendimento segundo o qual: i) não incide
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias (gozadas e/ou indenizadas), aviso prévio indenizado, bem como sobre o valor pago pelo empregador, nos 15 (quinze)
primeiros dias de afastamento do empregado, por doença ou acidente, incidindo, por outro lado, em relação ao salário maternidade e salário paternidade; ; ii) com a edição da Lei n.
8.620/1993, a tributação em separado da gratificação natalina passou a ter determinação legal expressa a partir da competência de 1993, sendo calculada em separado dos valores da
remuneração do mês de dezembro; iii) as verbas relativas a adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, bem como os valores recebidos a título de horas extras,
possuem natureza remuneratória, sendo passíveis de contribuição previdenciária III - É pacífica a orientação da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual incide contribuição
previdenciária patronal no pagamento de férias gozadas. III - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. IV - Agravo
Interno improvido. ..EMEN:
(Processo AIRESP 201500721744. AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL – 1524039. Relator(a) REGINA HELENA COSTA. STJ. Órgão julgador PRIMEIRA
TURMA Fonte DJE DATA:27/05/2016 ..DTPB)
 
..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 13º PAGO EM DECORRÊNCIA DO CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA.
I - Incide contribuição previdenciária sobre o 13º salário proporcional pago em decorrência da dispensa do cumprimento do aviso prévio (indenizado), porquanto tal verba integra o salário
de contribuição.
II - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. III - Agravo Regimental improvido. ..EMEN:
(Processo AGRESP 201301283816. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1383237. Relator(a) REGINA HELENA COSTA. STJ. Órgão julgador.
PRIMEIRA TURMA. Fonte DJE DATA:11/03/2016 ..DTPB)

2 – terço constitucional de férias.
No que se refere ao pagamento de um terço constitucional (3), o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de uniformização de jurisprudência, Petição n.º 7.296 – PE (2009/0096173-6),

Relatora Ministra Eliana Calmon, se posicionou no seguinte sentido: in verbis:
(..)
Embora não se tenha decisão do pleno, demonstram os precedentes que as duas turmas da Corte Maior consigna o mesmo entendimento, o que me leva a propor o realinhamento da posição
jurisprudencial desta Corte, adequando-se o STJ à jurisprudência do STF, no sentido de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém
natureza indenizatória por não se incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.
Com essas considerações, acolho o incidente de uniformização jurisprudencial para manter o entendimento firmado no aresto impugnado da Turma de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais, declarando que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias.”
Desta feita, reexaminando a questão e curvando-me ao novo entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verifica-se que a Constituição Federal, no capítulo dedicado aos Direitos Sociais,

estabeleceu como direito básico dos trabalhadores urbanos e rurais o gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do salário normal (art. 7º, XVII).
Assim, o valor recebido a título de adicional outorgado tem por escopo proporcionar ao trabalhador (lato sensu), no período de descanso, a percepção de um reforço financeiro, a fim de que possa

usufruir de forma plena o direito constitucional do descanso remunerado.
Destarte, impende registrar que seguindo o realinhamento da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, infere-se que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional

de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do trabalhador.
Nesse sentido:
“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, ADICIONAL DE 1/3 DE
FÉRIAS, REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA, E AUXÍLIO-CRECHE. DESCABIMENTO.
INCIDÊNCIA CONTRIBUTIVA SOBRE FÉRIAS E AUXÍLIO-ACIDENTE.
1 - É inexigível a contribuição social sobre o aviso prévio indenizado. O pagamento correspondente ao período em que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço
(aviso prévio indenizado) não tem natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária. Precedentes.
2 - A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo constitucional de um terço. Entendimento uniformizado do STJ.
3 - Não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença, na esteira do entendimento pacificado do STJ.
4 - Incide a contribuição previdenciária sobre os valores recebidos no gozo do benefício de auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213/91, considerando que o benefício de
natureza acidentária não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença
ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas:
5 - O reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o serviço, não pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária, pois tem nítido cunho indenizatório.
6 - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.” (TRF3º Região, Segunda Turma, AI 2010.03.000090170, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, dju. 04/05/2010).

3 – 15 primeiros dias de afastamento anteriores à concessão do auxílio doença ou auxílio-doença acidentário.
No que tange aos valores pagos pelo empregador nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, cumpre ressaltar, inicialmente, o que dispõe o artigo 60 da Lei n.

8.213/91, in verbis:
“Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da
incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz."
 Neste norte, insta salientar que o empregado afastado por motivo de doença ou acidente, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas uma verba de caráter previdenciário, ou

indenizatório, de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta, pois a incidência da contribuição previdenciária. 
Nesse sentido, destaque-se Acórdão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do RESP - RECURSO ESPECIAL – 1149071/SC, Relatora Ministra Eliana Calmon:
TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA –  SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE – ART. 28, §
2º, DA LEI 8.212/91 – ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 60 DO TST -
AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO – TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL –
NATUREZA INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL.
1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação processual,
abordando a matéria objeto da irresignação.
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2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária,
nos termos do § 2º do art. 28 da Lei 8.212/91.
3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de
contribuição previdenciária.
4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de
férias. Precedentes.
5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de
natureza indenizatória. Precedentes. Grifei
6. Recurso especial provido em parte.
(Processo REsp 1149071 / SC. RECURSO ESPECIAL. 2009/0134277-4. Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114). Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA. Data do
Julgamento 02/09/2010. Data da Publicação/Fonte DJe 22/09/2010).
 Assim, na medida em que não se constata, nos 15 primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, a prestação de efetivo serviço, não se pode considerar salário o valor recebido

nesse interregno, sendo certo que, nesta hipótese, não incidirá a contribuição previdenciária.
Esposando no mesmo sentido caminha a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, vejamos:
“TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-
INCIDÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS
CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. OMISSÃO INEXISTENTE.
I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento insculpido no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam
presentes os pressupostos legais de cabimento.
II - O acórdão embargado enfrentou o tema posto em debate, concluindo, no que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, que este Tribunal firmou
orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este,
por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº
768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de
16/05/06; REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.
III - Esta Corte orienta-se no sentido de considerar indenizatória a natureza do auxílio-acidente. Precedentes: AgRg no Ag 683923/SP,Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ
de 26/06/2006 e EDcl no AgRg no Ag 538420/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, DJ de 24/05/2004.
Diante disso, ausente o caráter salarial de tal parcela, não deve haver incidência de contribuição previdenciária sobre ela.
IV - Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que,
no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o prazo de cinco anos, previsto no art.168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação
– expressa ou tácita – do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. A norma do art. 3º
da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar
Incidente de Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar (REsp nº 890.656/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO
ZAVASCKI, DJ de 20.08.2007, p. 249).
V - Embargos de declaração rejeitados. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL – 1078772
Processo: 200801691919 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 19/02/2009 Documento: STJ000355120 Fonte          DJE DATA:12/03/2009, Relator(a)
FRANCISCO FALCÃO).
 
TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.
PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo
sujeito a lançamento por homologação, a prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei
Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.
2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando
expressamente a análise da inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em
06.06.2007).
3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados
contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes. Grifei
4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional). Precedentes.
5. Recurso especial não provido.
(STJ. Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES. T2 - SEGUNDA TURMA. Processo REsp 1217686 / PE. RECURSO ESPECIAL 2010/0185317-6. Data do Julgamento
07/12/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 03/02/2011).
Com efeito, conclui-se que é descabida a incidência da contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias do auxílio-doença ou

acidente, tendo em vista não ter natureza salarial.
 

4 - Das contribuições destinadas ao SAT e a terceiros (FNDE, INCRA, SEBRAE, SESC e SENAC)
 

Anote-se que existe identidade entre as bases de cálculo das contribuições destinadas a terceiros e das contribuições previdenciárias, devidas ao próprio Instituto Previdenciário.
Destarte, é irrelevante que, com a mudança da base de cálculo da contribuição previdenciária da empresa requerente, essa tenha deixado de ser a mesma sobre a qual incide a contribuição para o

GIIL/RAT (antigo SAT) e as contribuições destinadas a terceiros (FNDE, INCRA, SEBRAE, SESC e SENAC).

Assim, a contribuição do empregador destinada à Seguridade Social, ao RAT (antigo SAT) e a terceiros (Salário educação – FNDE, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE), as qual têm por base
de desconto a folha de salários, não deve incidir sobre verbas de natureza indenizatória, tais como a) aviso prévio indenizado, b) terço constitucional de férias, c) os 15 primeiros dias de afastamento dos empregados anteriores à
concessão do benefício de auxílio-doença ou acidente.

 

5 - Da Compensação/Restituição:

A parte autora, no caso em tela, pretende repetir, mediante restituição em dinheiro ou compensação, os valores que entende ter recolhido indevidamente a título de contribuições previdenciárias e
contribuições a terceiros nos últimos cinco anos.

Resultando inexistente a obrigação da autora de efetuar o recolhimento de contribuição destinada à Seguridade Social, RAT (antigo SAT) e a terceiros, incidentes sobre o aviso prévio indenizado, terço
constitucional de férias e valores pagos pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias do auxílio-doença ou acidente, conforme acima explicitado, deve, por conseguinte, ocorrer a repetição do montante
recolhido indevidamente.

Vale registrar que a Súmula 461, do Superior Tribunal de Justiça, autoriza que a escolha, quanto à forma de repetição do indébito tributário, seja exercida na fase de execução de sentença. Vejamos:
Súmula 461, do STJ: “O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em julgado”.

Tratando-se de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente. Nesse
sentido: EREsp 488992/MG.

Com efeito, a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se posicionou no sentido de que a compensação tributária rege-se pela legislação vigente à época do ajuizamento da ação. 
Nesse sentido, vale transcrever o seguinte entendimento jurisprudencial perfilado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     966/2290



"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – COMPENSAÇÃO DE
TRIBUTOS DE ESPÉCIES DIVERSAS.
1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 720.966/ES, concluiu que:a) houve evolução legislativa em matéria de compensação de tributos (Leis 8.383/91, 9.430/96 e 10.637/2002);
b) na vigência da Lei 8.383/91, somente é possível a compensação  detributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, vincendas e da mesma espécie, nos casos de pagamento
indevido ou a maior;
c) com o advento da Lei 9.430/96, o legislador permitiu que a
Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do
contribuinte, autorizasse a utilização de créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração;
d) a Lei 10.637/02 (que deu nova redação ao art. 74 da Lei  9.430/96), possibilitou a compensação de créditos, passíveis de restituição  ouressarcimento, com quaisquer tributos ou
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente de requerimento do contribuinte;
e) a compensação é regida pela lei vigente na data do ajuizamento da ação;
f) a ausência de prequestionamento constitui-se óbice incontornável, sendo possível ao STJ apreciar a demanda apenas à luz da legislação examinada nas instâncias ordinárias.
2. Correta a decisão que, seguindo a jurisprudência dominante,
limitou a compensação de indébito do PIS com parcelas do próprio PIS, considerando não ter sido abstraído que a autora requereu administrativamente a compensação nos moldes da Lei
9.430/96 (antes da alteração ocorrida com o advento da Lei 10.637/02).
3. Agravo regimental improvido." (AgRg nos EREsp 697222/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 26.04.2006, publicado no DJ de 19.06.2006)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI
9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 1.. A interposição do recurso especial impõe que o dispositivo de Lei Federal tido por violado, como meio de se aferir a admissão da impugnação,
tenha sido ventilado no acórdão recorrido, sob pena de padecer o recurso da imposição jurisprudencial do prequestionamento, requisito essencial à admissão do mesmo, o que atrai a
incidência do enunciado n.° 282 da Súmula do STF. 2. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da
obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e
vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 3. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da
compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 4. Outrossim, a Lei
9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de
seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 5. A redação
original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a
utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 6. Consectariamente, a autorização da
Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de
tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 7. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a
desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 8. Em conseqüência, após o advento do referido
diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de
suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo
a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 9. Deveras, com o
advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a
saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão
judicial." 10. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à
época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do
conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores,
desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 11. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 15.12.2000, pleiteando a compensação de valores
recolhidos indevidamente a título de FINSOCIAL com os valores vincendos devidos a título de COFINS e CSSL. 12. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, sem as
alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo admitida a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, desde que
atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua, o que denota que o pleito
estampado na petição inicial não poderia, com base no direito então vigente, ser acolhido. 13. Nada obstante, a instância ordinária não aludiu à existência de qualquer requerimento do
contribuinte protocolado na Secretaria da Receita Federal, sendo defeso ao Superior Tribunal de Justiça o reexame dos autos a fim de verificar o atendimento ao requisito da Lei 9.430/96,
ante o teor da Súmula 7/STJ. 14. É vedado à parte inovar em sede de agravo regimental, ante a preclusão consumativa, bem como, em razão da ausência de prequestionamento. 15.
Hipótese em que a alegação de que a existência de interesse de agir, suscitada em sede de embargos de declaração, não obteve pronunciamento pela Corte de origem, não tendo sido
alegado, na irresignação especial, a afronta ao art. 535, do CPC. 16. Agravo Regimental desprovido. ..EMEN:
(AGRESP 200601405698, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:29/03/2007 PG:00231 ..DTPB:.)
 

6 - Da Compensação de Contribuições Previdenciárias:

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a compensação de contribuições previdenciárias deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a
aplicação do artigo 74, da Lei nº 9430/96, que prevê a compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007.
VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III,
da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições
"administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do
INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das
contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a
compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, 2ª Turma, Resp nº 1.235.348 - PR, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., Dje: 02/05/2011)(Grifei)

 

 

7 - Da Compensação das Contribuições Destinadas a Terceiros:

 

Com relação às contribuições destinadas a terceiros (Salário-Educação-FNDE, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE), registre-se que é possível a restituição ou compensação do indébito referente às
referidas contribuições com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributos da mesma espécie e destinação constitucional.

 

Nesse ponto, verifica-se que não subsiste a vedação à aludida compensação, na forma prevista no artigo 47, da IN RFB nº 900/2008, e no artigo 59, da IN RFB nº 1.300/2012, posto que, consoante
entendimento jurisprudencial, tais Instruções Normativas encontram-se eivadas de ilegalidade, por exorbitarem sua função meramente regulamentar.

 

Nesse sentido, vale transcrever os seguintes julgados:
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“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL. INDÉBITO DECORRENTE DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA TERCEIROS OU FUNDOS. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE. POSSIBILIDADE. IN'S RFB 900/2008 E
1.300/2012. EXORBITÂNCIA DA FUNÇÃO REGULAMENTAR. 1. Não viola o art. 535, inciso II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a
Corte de origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. A Primeira Seção desta Corte Superior, ao julgar os
Recursos Especiais 1.230.957/CE e 1.358.281/SP, no rito do art. 543-C do CPC, consolidou os seguintes entendimentos, respectivamente: (i) incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre
os valores pagos a título de salário-maternidade; e (ii) incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre o adicional de horas extras. 3. Hipótese em que a sociedade empresária recorrente
pretende compensar créditos oriundos do pagamento indevido de contribuições previdenciárias para terceiros ou fundos. O Tribunal de origem negou referida pretensão com base nos arts. 47 da
IN RFB 900/2008; e 59 da IN RFB 1.300/2012. 4. As IN's RFB -9000/2008 e 1.300/2012, no lugar de estabelecerem os termos e condições a que se referem o art. 89, caput, da Lei n. 8.212/91,
simplesmente vedaram a compensação pelo sujeito passivo. Desse modo, encontram-se eivadas de ilegalidade, porquanto exorbitam sua função meramente regulamentar. 5. Aplicação dos arts.
66 da Lei n. 8.383, de 1991, 39 da Lei n. 9.250, de 1995, e 89 da Lei n. 8.212, de 1991, no sentido de que o indébito referente às contribuições previdenciárias (cota patronal) e destinadas a
terceiros pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, observando, contudo, a
limitação constante do art. 170-A do CTN. Inaplicabilidade do art. 74 da Lei n. 9.430, de 1996 ao caso, conforme determina o art. 26 da Lei n. 11.457, de 2007. 6. Recurso especial provido em
parte para declarar o direito de a sociedade empresária recorrente compensar as contribuições previdenciárias para terceiros ou fundos com tributo de mesma espécie e destinação
constitucional. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM
PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Não viola o art. 535, inciso II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de origem obrigada a emitir
juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. A jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento adotado pelo Pleno do
STF, firmou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia. 3. Recurso especial da União (Fazenda
Nacional) a que se nega provimento.”

(STJ, 2ª Turma, REsp 1.498.234/RS, Relator: Ministro OG FERNANDES, DJE DATA:06/03/2015). (Grifo nosso)

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. I - O Código de Processo Civil
atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a
parte agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da
aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil. III - Ressalto que na hipótese dos autos, as razões de decidir utilizadas não configuram e não enseja qualquer ofensa aos
referidos artigos supracitados o fato de se fundamentar a decisão reconhecendo como indevida a cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória. Com efeito, os referidos
dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de
natureza indenizatória, destarte, não configurando qualquer omissão ou ofensa aos referidos dispositivos legais e constitucionais. Ademais o reconhecimento como indevida da cobrança de
contribuições previdenciárias de natureza indenizatória não elencada no rol do § 9.º, do art. 28, da Lei-8.212/91, não configura nenhuma ofensa, porquanto, referido rol não abarca todas as
hipóteses de não incidência de contribuição previdenciária de natureza indenizatória, tendo em vista o posicionamento do E. STJ, no sentido da não incidência de contribuição previdenciária
sobre referidas verbas. Assim sendo, o entendimento adotado no presente julgado, não enseja qualquer ofensa aos referidos dispositivos legais e constitucionais, considerando que a
fundamentação adotada não afastou a aplicação das Leis 8.213/1991 e 8.212/1991, mas limitou este relator a examinar a lei infraconstitucional aplicável à espécie, para concluir pela
inexistência de natureza salarial, logo isenta de contribuição previdenciária, na verba paga pelo empregador ao trabalhador sobre as exações discutidas nestes autos. Registro que não se está
declarando a inconstitucionalidade dos dispositivos legais acima, tampouco o afastamento destes, o que ensejaria infringência a previsão constante nos dispositivos constitucionais (art. 97, 103-
A, da CF/88 - Princípio da Reserva Legal ou a aplicação de Súmula Vinculante), mas tão somente a interpretação do direito infraconstitucional aplicável à espécie. IV - As recentes decisões do
STJ vêm reconhecendo que as previsões contidas nas instruções normativas RFB nº 900/08 e 1.300/12, em seus artigos 47 e 59, respectivamente, extrapolaram a previsão contida no artigo
89, caput, da Lei 8.212/91, na medida em que o dispositivo legal apenas reservou à Secretaria da Receita Federal estipular a forma procedimental da restituição ou compensação, não lhe
conferindo competência para vedar a referida operação. Portanto, as contribuições destinadas a terceiros e fundos podem ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente
ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e a legislação de regência, destarte, devendo ser
mantida a parte dispositiva da r. decisão agravada, que reconheceu o direito a compensação da contribuição previdenciária (cota patronal e as destinadas a entidades terceiras e fundos),
incidentes sobre verbas indenizatórias. V - Agravos legais desprovidos.

(TRF3, 2ª Turma, AMS 00225828520124036100 AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 347698, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/03/2017). (Grifo nosso)

 

Portanto, o indébito referente às contribuições destinadas a terceiros pode ser objeto de restituição ou compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma
espécie e destinação constitucional.

 

 

8 - Da Compensação após o Trânsito em Julgado:

 

 

Com relação à regra contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que:

...quando a propositura da ação ocorrer antes da vigência da Lei Complementar nº 104/01, que introduziu no Código Tributário o artigo 170-A, ou seja, antes de 10.01.01, a compensação
tributária prescinde da espera do trânsito em julgado da decisão que a autorizou, porquanto este diploma legal não possui natureza processual, o que faz com que se aplique ao tempo dos fatos.
(RESP 200700848962, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 25/09/2007)

 

Da mesma forma, segue aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. COMPENSAÇÃO
ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A DO CTN. APLICAÇÃO ÀS DEMANDAS AJUIZADAS NA SUA VIGÊNCIA.

1. A revisão da verba honorária implica, como regra, reexame da matéria fático-probatória, vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ). Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou
exorbitante, o que não se configura neste caso.

2. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recursos submetidos ao rito do art. 543-C do CPC, pacificou o entendimento de que a limitação imposta pelo art. 170-A do CTN deve ser
aplicada às causas iniciadas posteriormente à sua vigência, inclusive naquelas em que houver reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido (REsps. 1.164.452/MG e
1.167.039/DF).

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1380803/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 18/04/2011) (Grifei)

 

 

        No caso dos autos, a demanda foi ajuizada em 15/08/2017, posterior, portanto, à vigência do citado comando legal, que deve ser aplicado.

 

10. Da Limitação à Compensação:
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        As limitações percentuais previstas pelo artigo 89, da Lei nº 8212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, devem ser obedecidas, considerando-se a data do ajuizamento da ação para a
incidência do regime jurídico referente à compensação tributária. No mais, após a edição da Lei nº 11.941/2009, que deu nova redação ao referido artigo, tais limitações foram extintas. É assim a jurisprudência pacífica do
Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE
COTEJO ANALÍTICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEI N. 9.129/95. LEGALIDADE.

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido atrai a aplicação do disposto na Súmula
284/STF.

2. A não realização do necessário cotejo analítico, bem como a não apresentação adequada do dissídio jurisprudencial, não obstante a transcrição de ementas, impedem a demonstração das
circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma.

3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis n. 9.032/95
e 9.129/95, que, sucessivamente, alteraram o disposto no art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário, enquanto não declarados inconstitucionais os
aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão
pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a
referida modalidade extintiva do crédito tributário.

4. Na hipótese, como a presente ação foi ajuizada em 12.3.1990, antes da alteração introduzida pela Medida Provisória n. 449/2008, deve ser respeitado o limite de 30% (trinta por cento)
estabelecido no art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/9, pois, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp 136006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 14/09/2012) (Grifei)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÕES
INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95. APLICAÇÃO.

1. Pacificou-se, na Primeira Seção desta Corte, entendimento no sentido de serem obrigatórios os limites à compensação tributária (introduzidos pelas ns. Leis 9.032/95 e 9.129/92), ainda que
em relação a tributos declarados inconstitucionais.

2. Precedentes: EREsp 919373/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 26.4.2011; REsp 1110310/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 1.7.2011; e REsp 709658/SP, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 3.3.2011.

3. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1270989 , Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/11/2011) (grifei)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEIS
7.787/89 E 8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95. APLICAÇÃO.

1. Os limites à compensação tributária (introduzidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/92, que, sucessivamente, alteraram o disposto no artigo 89, § 3º, da Lei 8.212/91) são de observância
obrigatória, mercê da inexistência de declaração de inconstitucionalidade (em sede de controle difuso ou concentrado) dos aludidos diplomas normativos.

2. É que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da
declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida modalidade extintiva do crédito tributário (Precedente da Primeira
Seção: REsp 796.064/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

3. Embargos de divergência providos.

(STJ, 1ª Seção, EREsp 919373 , Relator Ministro LUIZ FUX, DJe 26/04/2011) (grifei)

 

Destarte, como a ação foi ajuizada em 15 de agosto de 2017, deve ser afastado o regime jurídico que limita o montante a ser compensado.

No tocante aos tributos e contribuições passíveis de compensação, as alterações introduzidas pela Lei nº 11.457/07, dispondo em seu artigo 26, § único, que "o disposto no art. 74 da Lei nº 9.430/96, de
27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei", acabaram por vedar a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com
débitos de natureza previdenciária.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE RIBUTOS ADMINISTRADOS PELA
ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO
EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições
"administrados pela Secretaria da Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das
contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a
compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência
Social, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

(STJ, AgRg no REsp 1267060/RS, Min. Herman Benjamin, j. 18.10.2011, DJe 24.10.2011);
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"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO -
IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART. 89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA IN
900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - PRELIMINAR REJEITADA - APELOS
E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. Ao contrário do que sustenta a União, a impetrante instruiu o feito com cópias das guias de recolhimento, acostadas às fls. 47/43,
as quais são suficientes para a apreciação do pedido. Preliminar rejeitada. 2. Os pagamentos efetuados pela empresa a título (a) de salário-maternidade (STJ, REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma,
Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) e (b) de férias (STJ, AgRg no REsp nº
1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 15/04/2009) são verbas de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária. 3. A
contribuição previdenciária não deve incidir sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe
10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038
27/02/2009), ressalvado o entendimento desta Relatora em sentido contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 4. Em relação aos pagamentos efetuados nos primeiros 15
(quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio STJ já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza
remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº
1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207). 5. E, do
reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do
empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias, decorre o direito da empresa à sua compensação. 6. A compensação só pode ser
realizada, conforme dispõe o art. 170 do CTN, nas condições e sob as garantias que a lei estipular, do que se conclui que os débitos previdenciários podem ser compensados com contribuições
previdenciárias vincendas, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009, do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e dos
artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, vigentes à época do ajuizamento da ação. 7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da
antiga Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único do seu artigo 26,
que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe
02/05/2011). 8. A regra contida no art. 170-A do CTN, acrescentado pela LC 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação, aplica-se às
demandas ajuizadas depois de 10/01/2001 (AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011). 9. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a
extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º, segunda parte,
se aplica a atos ou fatos pretéritos. 10. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ
27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a
devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais
cinco anos, contado a partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF
que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o novo prazo deve
ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,
DJe 11/10/2011). 11. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o
§ 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de que,
mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento
indevido. 12. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em 28/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente
até 27/06/2005 foram atingidos pela prescrição. 13. Apelos e remessa oficial parcialmente providos".

(TRF3, AMS 20106104005455-5, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 05.12.2011, p. 14.12.2011).

 

 

10 - Da Correção Monetária:

 

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação pretendida pelos contribuintes.
A compensação representa forma de extinção de crédito tributário que está atrelada ao princípio da estrita legalidade. Assim, nas condições estabelecidas pela lei, a autoridade administrativa fica

autorizada a proceder à compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou não, de titularidade do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção monetária desde a data do recolhimento indevido.  Entretanto, tratando-se de um encontro de

contas, que devem ser apuradas por meio dos mesmos critérios, não pode o contribuinte lançar mão de índices de correção monetária que não sejam os utilizados pela Fazenda Pública.
No entanto, curvo-me ao entendimento majoritário da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para aplicação dos índices plenos de correção monetária (RESP nº 220.387, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, DJU de 16.05.05, p. 279 e RESP nº 671.774, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 09.05.05, p. 357).

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei
9250/95.

Quanto ao período anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são indevidos os juros de mora, por não estarem previstos legalmente (RESP
119434/PR, 2ª Turma do STJ, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJU 11.05.98, fls. 70).

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

1. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original,
sendo certo

que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.

2. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos
inflacionários a serem aplicados em liquidação de sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário:

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988,

substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

                                        (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e

(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996.
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3. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês);
(ii) de 26,06% em junho de 1987 (expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do
mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em
substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7,87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário,
IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (ix) de 12,92% em julho de 1990
(expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de 12,76%
em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);(xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do
mês); (xiii) de 15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE
em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em fevereiro de 1991 (expurgo
inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês).

4. In casu, o período objeto da insurgência refere-se aos meses de outubro a dezembro de 1989, sobre o qual deve incidir o BTN, que abrange o período de março de 1989 a fevereiro de
1990.

5. Embargos de divergência providos.

(STJ, 1ª Seção, Eresp 913.201 - RJ, Ministro Luiz Fux, v. u., Dje: 10/11/2008)

 
Destarte, verifica-se o direito da parte autora de não sofrer a incidência de contribuições sociais, inclusive SAT/RAT, e de contribuições de terceiros, incidentes sobre as verbas pagas a título de aviso

prévio indenizado, terço constitucional de férias e auxílio-doença e acidente nos quinze primeiros dias de fruição do benefício previdenciário pelo segurado.

 

Conclui-se, desse modo, que a pretensão da parte autora merece guarida, ante os fundamentos supra elencados.

 

DISPOSITIVO
 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de

afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária, inclusive o pagamento do RAT (antigo SAT) e as contribuições destinadas a terceiros (FNDE, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE), incidentes sobre as verbas pagas a
título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento anteriores à concessão do benefício de auxílio-doença ou do auxílio-doença acidentário, bem como
para assegurar o direito à compensação, após o trânsito em julgado da sentença, com tributos da mesma espécie e destinação constitucional, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 11.457/2007, ou a restituição dos referidos
valores, com a ressalva de que o montante pago indevidamente deve ser atualizado pela SELIC a partir de janeiro de 1996, calculada até o mês anterior ao da compensação, afastada a cumulação com outro índice de correção
monetária, e observada a prescrição quinquenal, tendo em vista que a ação foi ajuizada após 09 de junho de 2010, ressalvado ao Fisco o direito de verificar a exatidão dos valores recolhidos pela parte autora, confirmando-se a
tutela deferida (Id 3079891).

Custas “ex lege”.

 

Condeno os corréus, solidariamente, no pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor da condenação, a ser atualizado na forma da
Resolução CJF 267/2013, desde a presente data até a data do efetivo pagamento.

Interposto recurso de apelação, intime-se a parte contrária para contrarrazões e encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

                               Encaminhe-se cópia da sentença ao Egrégio Tribunal Regional Federal, nos autos do agravo de instrumento interposto, via correio eletrônico, nos termos do Provimento COGE nº 64 de 28.04.2005
(processo nº 5023159-66.2017.403.0000, 1ª Turma).

 

P.R.I.

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003425-64.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: FERNANDA MION CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: GIOVANI MONTARDO RIGONI - RS70301
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

RELATÓRIO

 

 

Vistos e examinados os autos.

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por FERNANDA MION CRUZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS e da UNIÃO FEDERAL, objetivando
provimento judicial que lhe assegure a declaração do direito à progressão funcional e promoção, considerando o interstício de 12 (doze) meses até que se edite o regulamento previsto na Lei nº 10.855/2004, iniciando a contagem
dos interstícios da data do efetivo exercício, bem como o pagamento das diferenças remuneratórias referentes à inobservância dessas regras.

 

Alega a autora, em síntese, que é servidora público federal (Carreira do Seguro Social), titular de cargo efetivo. Refere que, após a edição da sobredita Lei, o INSS passou a considerar, indevidamente, o
interstício de 18 (dezoito) meses para a efetivação das progressões/promoções funcionais.
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Refere que sua situação funcional é regida pelas Leis nº 10.355/2001 e Lei nº 10.855/2004, ambas com alterações introduzidas pela Lei nº 11.501/2007.

 

Narra que a Lei nº 10.855/2004 estabelecia o período de 12 (doze) meses para que o servidor obtivesse o direito à progressão funcional e que a Lei 11.501/2007 alterou o critério até então estabelecido e
passou a prever o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão, ressalvando a aplicação dos novos critérios após a regulamentação a ser feita por decreto, ainda não editado.

 

Assinala que, no entanto, o réu passou a aplicar o novo critério, ainda que se regulamentação, fato do qual discorda.

 

A ação foi proposta inicialmente perante o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

 

A União aprsentou contestação de Id. 18363136 – pág. 52/62. Preliminarmente, sustenta a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para anulação ou cancelamento de ato administrativo federal e
a prescrição quinquenal. No mérito, registra que a impossibilidade jurídica do pedido formulado – aumento de remuneração - implica no julgamento do feito pela improcedência.

 

Sobreveio réplica (Id. 18363136 – pág. 86/87).

 

O INSS, por sua vez,  apresentou contestação em Id. 18363136 – pág. 88/97. Preliminarmente, sustenta a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito, diante do
disposto no inciso III, do § 1º, do artigo 3º da Lei 10.259/01; prescrição do fundo do direito e, no mérito, a improcedência do pedido.

 

Réplica em Id. 18363136 – pág. 98/99.

 

A decisão de Id. 18363136 – pág. 103/105 reconheceu a incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos a uma das Varas Federais desta
Subseção Judiciária.

 

Os autos foram recebidos neste Juízo, conforme certidão de Id. 18403086.

 

Em Id. 19361559 a autora regularizou o recolhimento das custas processuais, em atendimento ao determinado em Id, 18409983.

A decisão de Id. 29232382 concedeu prazo à autora para comprovar documentalmente que à sua progressão funcional foi aplicado o interstício de 18 meses, mediante utilização dos critérios previstos no
Decreto 84.669/80, que regulamentava a Lei 5.645/70, conforme arguido na inicial.

 

Em Id. 30365486 a autora colacionou aos autos fichas financeiras comprovando os intervalos de suas progressões funcionais.

É o breve relatório.

Fundamento e decido

 

 

MOTIVAÇÃO

 

 

Compulsando os autos, denota-se que se trata de demanda proposta em face do INSS e da União objetivando a revisão das progressões e promoções funcionais da parte autora observando-se o interstício de
12 meses até que se edite o regulamento previsto nas Leis nº 10.355/2001 e 10.855/2004 e o desenvolvimento funcional na data em que efetivamente adquiriu o direito e não em data fixa, com o pagamento dos valores atrasados
decorrentes da diferença correspondente entre a correta contagem de tempo de serviço para progressão funcional e a equivocada contagem de tempo de serviço efetuada.

 

 

PRELIMINARMENTE

 

 

In casu, a autora demonstrou ser servidora público federal desde 01/10/2003, integrante da Carreira do Seguro Social, ocupante do cargo de Analista do Seguro Social junto a Secretaria da Receita Federal
do Brasil, com regime jurídico estabelecido pela Lei 8.112/90.

Consoante faz prova o documento de Id. 18363136 – pág. 10/12, a parte autora foi redistribuída para o Ministério da Fazenda em 02/05/2007, estando lotada na SRRF/8RF e tendo como UORG
Pagadora: SUP REGIONAL RECEITA FEDERAL/8A.RF/SRF.

Diante desse contexto, resta evidenciado que a parte autora é servidora pública federal vinculada à Receita Federal do Brasil e não mais ao INSS.
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Desse modo, considerando que o cargo e o servidor se desvincularam da estrutura administrativa do INSS, a responsabilidade por eventual obrigação de fazer (consistente em alteração de registros funcionais)
quanto por obrigação de pagar, recai exclusivamente sobre a União Federal, e, portanto, única legitimada a compor o polo passivo da presente ação.

Nesse contexto, em face da Autarquia previdenciária, o feito deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

 

 

NO MÉRITO

 

Inicialmente, deve ser reconhecida a prescrição das diferenças pleiteadas cujo vencimento se deu mais de cinco anos antes da propositura da ação, com fundamento no Decreto 20.910/32.

 

A controvérsia diz respeito à aplicação do art. 7º da Lei 10.855/04, com a redação dada pela Lei 11.501/2007, que ampliou de 12 para 18 meses o interstício para progressão funcional e promoção, antes
mesma da sua regulamentação.

 

Pois bem, a autora ingressou no serviço público federal em 01/10/2003, no cargo de Analista Previdenciário, sendo certo que sua carreira encontrava-se estruturada pela Lei nº 10.355/2001 e, posteriormente
pela Lei nº 10.855/2004, cujos artigos 7º, 8º e 9º desta lei tinham a seguinte redação à época:

 

Art. 7o O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante  progressão funcional e promoção.

 

§1º A progressão funcional é a movimentação do servidor de um padrão para o seguinte, dentro de uma mesma classe, observado o interstício mínimo de 12 (doze)
meses de efetivo exercício.

 

§2º A promoção é a movimentação do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe seguinte, observado o interstício de 12 (doze) meses
em relação à progressão funcional imediatamente anterior.

 

Art. 8º A promoção e a progressão funcional ocorrerão mediante avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento, conforme se dispuser em
regulamento.

 

Art. 9º Até que seja regulamentado o art. 8º desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas até a data de sua vigência
serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970. (destaquei).

 

 

No entanto a Lei nº 11.501/2007 de 11 de julho de 2007 alterou a redação dos artigos 7º, 8º e 9º da Lei nº 10.855/2004, dispondo que a progressão/promoção funcional somente poderia ocorrer no interregno
de 18 (dezoito) meses, in verbis:

 

 

Art. 7o O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante progressão funcional e promoção.

 

§ 1o Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 1o (primeiro) padrão da classe imediatamente superior, observando-se os seguintes requisitos:

 

I - para fins de progressão funcional:

a)                   cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão ; e

b)                   habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das
avaliações realizadas no interstício considerado para a progressão;

II - para fins de promoção:

a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no último padrão de cada classe;

b) habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações
realizadas no interstício considerado para a promoção; e

c) participação em eventos de capacitação com carga horária mínima estabelecida em regulamento.

 

§ 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do
§1º deste artigo, será:

 

I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8 o desta Lei;

 

II - computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; e

 

III - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir do retorno à atividade.
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§ 3o Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o tempo computado da data da última promoção ou progressão até a data em
que a progressão e a promoção tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8o desta Lei.

 

Art. 8o Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7o desta Lei.

 

Art. 9º Até 29 de fevereiro de 2008 ou até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei, o que ocorrer primeiro, as progressões funcionais e
promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do plano de classificação de cargos de
que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

 

 

Embora a Lei nº 11.501/2007 tenha alterado as condições para o gozo do direito à progressão, não especificou devidamente os critérios de apreciação dessas condições, o que torna necessária a devida
regulamentação através de decreto, situação que ficou pendente.

 

A ré, entretanto, passou a aplicar o interstício de 18 meses, utilizando-se dos critérios previstos no Decreto 84.669/80, que regulamentava a Lei 5.645/70, conforme comprovam as fichas financeiras juntadas
pela autora aos autos (Id. 30366482).

 

Posteriormente, houve, ainda, nova alteração do art. 9º da lei 10.855/04, para dar a ele a seguinte redação:

 

Art. 9o Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8 o desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas
serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1o de março de 2008.

 

Tal alteração, contudo, não tem o condão de permitir a aplicação do interstício aumentado trazido pela Lei 11.501/07, sem que tenha sido cumprido o comando previsto no art. 8ª da Lei 10.855/04.

 

Isso porque a Lei 5.645/70 dispunha de critérios diversos daqueles previstos pela legislação atual para progressão e promoção, dispondo, inclusive, sobre o período de 12 meses para progressão. Ademais, a
lei de 1970 e seu decreto não contemplam os critérios de avaliação previstos pela Lei 10.855/04, o que faz com que a aplicação dos critérios do Decreto de 1980 seja ilegal.

 

Diante disso, entendo que cabe ao Poder Executivo editar o decreto regulamentador da lei, sendo certo que o ônus de sua inação deve ser suportado pelo Estado, em seu sentido amplo - com a manutenção do
interstício menor anteriormente previsto – e não pelo servidor.

 

A tese desenvolvida pela parte autora encontra amparo na TNU (PEDLEF nº5058499- 26.2013.404.7100), no sentido de que a majoração do interstício para a progressão funcional instituída pela Lei nº
11.501/2007 carece de autoaplicabilicadade, e, até o advento de regulamentação, tem de ser aplicado o requisito temporal ainda vigente, qual seja, de 12 (doze) meses.

 

Ainda, nesse sentido, colaciono recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROGRESSÕES FUNCIONAIS. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO DA LEI N. 10.855/2004. LEI N. 5.645/1970. INTERSTÍCIO DE DOZE MESES. DECRETO N. 84.669/80. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
HONORÁRIOS RECURSAIS. NÃO CABIMENTO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na

sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica -se o Código de
Processo Civil de 2015. II - A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 10.855/04, com redação dada pela Lei n. 11.501/07, enquanto não editado regulamento sobre as progressões
funcionais, devem ser observadas as regras constantes do Plano de Classificação de Cargos, disciplinado pela Lei n. 5.645/70. Nesse contexto, de rigor respeitar o interstício mínimo
de 12 (doze) meses para progressão vertical, conforme o art. 7º do Decreto n. 84.669/80. Precedentes. III - Honorários recursais. Não cabimento. IV - Recurso Especial não provido.
(REsp 1683645/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 28/09/2017).

 

Dessa forma, a parte autora tem direito à utilização do critério do interstício de 12 meses.

 

Ainda, pretende a parte autora ver reconhecido o direito à progressão funcional ao completar o interstício legal de 12 meses, iniciando-se a contagem dos períodos da data do efetivo exercício, sem
desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros.

 

De fato, entendo que o comando previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 10 e no artigo 19, do Decreto nº 84.669/80, ao fixar data única ao preenchimento das condições necessárias para a progressão
funcional e promoção de todos os servidores da carreira do seguro social, sem a observância do tempo de efetivo serviço de cada um, ofende o princípio constitucional da isonomia, pois trata de forma igual servidores que se
encontram em situações distintas.

 

A administração pública tem o dever de verificar o preenchimento dos requisitos de cada servidor para conceder o direito à progressão na carreira, de modo que a eficácia da progressão funcional deve ser
observada segundo a situação individual de cada servidor, que tem o direito à progressão/promoção a partir da data em que completar os requisitos para tanto.

 

Conclui-se, desse modo, que a pretensão da parte autora comporta acolhimento, ante os fundamentos supra elencados.
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MOTIVAÇÃO

 

 

Ante o exposto:

 

 

I)                    Em relação ao INSS julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, em virtude de sua ilegitimidade passiva.

Condeno a autora a pagar ao referido réu honorários advocatícios no valor de 10 % (dez por cento) do valor da causa, a ser atualizado na forma da Resolução CJF 167/13 para a data do pagamento.

 

II) No mais, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com fulcro no disposto pelo artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para o fim de declarar o direito da autora à progressão
funcional e promoção com o interstício de 12 (doze) meses até o advento de decreto regulamentar previsto pelo artigo 8º da Lei nº 10.855/2004, sendo o início dos efeitos jurídicos e financeiros contados da data em que
completado os 12 meses de efetivo exercício, sem desconsideração de qualquer período trabalhado. Outrossim, condeno a União Federal a pagar à autora as diferenças remuneratórias decorrentes da incorreta progressão
funcional e promoção, limitadas referidas diferenças aos cinco anos que antecederam a propositura da presente demanda em virtude da prescrição quinquenal.

 

Para a correção das parcelas vencidas deverá ser observado o decidido no RE 870.947/SE, pelo E. STF, ou seja, de que é indevida a aplicação da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária
dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período anterior à expedição do precatório. Bem assim, para corrigir os atrasados devidos deverá ser aplicado o índice de preços ao consumidos amplo especial – IPCA-E,
considerado mais adequado para recompor a perda do poder de compra e, em todo caso, deverá ser observada a prescrição quinquenal.

Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de
1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta
de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º. 

 

Condeno a ré a pagar ao advogado da parte autora honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor atualizado da condenação, a ser atualizado na forma da Resolução CJF 167/13 para a data do
pagamento.

 

Interposto recurso de apelação, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Custas “ex lege”.

P.R.I.

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004934-30.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ASSOCIACAO ALPHAVILLE NOVA ESPLANADA 2

Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA APARECIDA PEREIRA - SP229796, ALEXANDRE WODEVOTZKY - SP186309

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

D E S P A C H O

Id 33182752 e seguinte:  Manifeste-se o autor, no prazo de 05 ( cinco) dias, sobre o depósito efetuado pela CEF, referente ao pagamento do débito, para fins de extinção do feito.

Ressalte-se que a expedição de alvará de levantamento será determinada pelo Juízo, oportunamente, no momento da prolação da sentença.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001741-75.2017.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: SONIA DE MORAES BONADIA, SONIA DE MORAES BONADIA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS - SP189162
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS - SP189162
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS, CHEFE DA AGENCIA DO
INSS
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    D E S P A C H O

              I)   Indefiro o pedido da impetrante formulado na petição de Id 28852447, visto que o pleito se refere a revisão da Renda Mensal Inicial – RMI  e órgão pagador, o que não foi objeto dos autos, conforme se observa da
petição inicial o requerimento é: “concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR IDADE de nº: 41 – 177.066.813-3, bem como faça o pagamento de todo o período, desde a data da DER
(30/09/2.016)”

 

II) Registre-se que o Mandado de Segurança não se assemelha ao processo de conhecimento, tendo em vista não haver fase de execução de sentença no presente “mandamus”. E, ainda, , o mandado de segurança
não é substitutivo de ação de cobrança (Súmula nº 269), bem como, a concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou
pela via judicial própria (Súmula nº 271).

II)           Retornem os autos ao arquivo

III)         Intime-se

 

                           SOROCABA, data lançada eletronicamente. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002738-87.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: DAIANE RODRIGUES, DAIANE RODRIGUES, DAIANE RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE FIGUEIREDO FRANCISCO - SP350090
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE FIGUEIREDO FRANCISCO - SP350090
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE FIGUEIREDO FRANCISCO - SP350090
REU: MUNICIPIO DE TATUI, MUNICIPIO DE TATUI, MUNICIPIO DE TATUI, ESTADO DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO
FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) REU: LUIZ CARLOS PRADO EUGENIO DOS SANTOS - SP151797
Advogado do(a) REU: LUIZ CARLOS PRADO EUGENIO DOS SANTOS - SP151797
Advogado do(a) REU: LUIZ CARLOS PRADO EUGENIO DOS SANTOS - SP151797
 
 

 

    S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

 

 

Vistos e examinados os autos.

 

Trata-se de ação cível com pedido de tutela de urgência, proposta por DAIANE RODRIGUES, em face do Município de Tatuí, Fazenda do Estado de São Paulo e União Federal, objetivando o
fornecimento de medicamentos (Vedozilumabe – Entyvio e colágeno) devidamente registrados na ANVISA, acrescido de danos morais.

 

Aduz, em suma, que sofre de uma doença grave denominada “Doença de Crohn”, tratando-se de moléstia inflamatória do trato gastrointestinal, que dentre outros sintomas causa febre alta, vômitos
persistentes, evidência de obstrução intestinal ou abcesso, além de perda de peso. A médica responsável indicou como tratamento os medicamentos denominados “Vedozilumabe e colágeno”, devidamente regulamentados e
supervisionados pela ANVISA (Registro nº 106390271 – ENTYVIO e suplementação alimentar).

 

Esclarece que requereu o medicamento na Secretária Municipal de Tatuí, contudo foi negado o fornecimento, com fundamento de não estar listado no rol municipal de medicamentos essenciais.

Alega a parte autora não dispor de recursos financeiros para custear o tratamento.

Requer, ante a aplicação do artigo 300 do Código de Processo Civil, a antecipação dos efeitos da tutela, visando que a União, o Estado de São Paulo ou o Município, solidariamente, sejam compelidos
a fornecer de imediato o medicamento.

 

Pleiteia, ainda, a condenação do Município de Tatuí no pagamento de danos morais, no importe de 20 (vinte) salários mínimos, uma vez que a negativa do ente público em fornecer medicamentos tido
como indispensáveis a garantir saúde à autora configura uma lesão a direitos da personalidade.

 

Acompanham a inicial os documentos de Id 17268094.

Inicialmente, a ação foi ajuizada na Comarca de Tatuí, que declinou da competência para uma das Varas Federais de Sorocaba (Id 17268094 – pág. 39/40).

 

Os autos foram redistribuídos para esta 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP.

 

Foi determinada a emenda à inicial para que o autor regularizasse sua representação processual, apresentasse cópia legível da CTPS e comprovasse por meio de laudo médico fundamentado e
circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS (Id 17300810).

A parte autora requereu a juntada do substabelecimento a fim de regularizar sua representação processual. Aduz que os demais documentos solicitados não são imprescindíveis à propositura da ação,
razão pela qual requer o prosseguimento de feito (Id 17738279).

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido parcialmente para a realização do laudo pericial, ficando postergada a análise do pedido de tutela de urgência para o fornecimento do
medicamento para após a elaboração do laudo pericial, consoante decisão de Id 17781601.

Citado, o Município de Tatuí apresentou a contestação de Id 18719862, acompanhada dos documentos de Id 18719650 a 18720501. Sustentou, em suma, que o fármaco em questão não é
disponibilizado pelo SUS e não há evidências científicas da eficácia e superioridade do medicamento prescrito em relação àqueles dispensados pela rede pública. Aduziu, ainda, que não há nos autos comprovação de que o autor
é pessoa economicamente hipossuficiente, requisito indispensável para a obtenção de decisão favorável para o fornecimento coativo de tratamento de saúde. Ao final, requereu a decretação de improcedência da ação.
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Por sua vez, o Estado de São Paulo, em contestação de Id 19176179, argumentou, em síntese, que o favorecimento concedido à parte autora no fornecimento de medicamento implicaria na indevida
restrição ao legítimo exercício, por parte do Estado, no gerenciamento de sua atividade de prestação de serviços de saúde, implicando afronta ao princípio constitucional da independência entre os Poderes e pondo em risco a
ordem pública. Asseverou que, se de um lado o direito à saúde é assegurado constitucionalmente, de outro lado, não deve ser exercido como pretende a inicial, relegando prioridades estabelecidas pelo Executivo, nos estritos
limites de seu poder discricionário, e aprovadas pelo Legislativo, ferindo o princípio da separação de Poderes, e pleiteando individualmente direito assegurado a toda a população em detrimento dos demais. Propugnou pela
improcedência do pedido formulado na inicial.

 

Já a União Federal ofertou a contestação de Id 19775527, acompanhada dos documentos de Id 19775529. Preliminarmente, sustentou a falta de interesse de agir, ante a existência de alternativas
terapêuticas no SUS para o tratamento da Doença de Crohn, uma vez que o Ministério da Saúde aprovou o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Doença de Crohn, por meio da recente Portaria nº 966, de 02 de
outubro de 2014. Arguiu, ainda, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação, uma vez que a União Federal é gestora e financiadora do SUS, mas não executora de atividades de concretude, atribuição esta dos Estados
e Municípios, conforme expressamente previsto nos artigos 15, 16, 17 e 18 da Lei n.º 8.080/90. No mérito, aduziu que o reconhecimento da solidariedade dos entes federativos, com base na competência administrativa comum
(art. 23, II, da Constituição), não implica necessariamente na aplicação da solidariedade para o cumprimento concreto de prestação de saúde; o conceito comum de solidariedade não pode ser aplicado irrestritamente para
parametrizar o cumprimento de decisões judiciais envolvendo prestações de saúde, impondo-se o respeito às normas sistemáticas instituídas pela Constituição; a obrigação específica de cumprimento de decisões judiciais deve
ser dirigida precipuamente ao ente federativo implicado em política pública instituída pelo Poder Público; no caso de inexistência de política pública, o juiz deverá aferir qual o ente federativo que possui atribuição para prestações
semelhantes à requerida, ou atinentes à mesma patologia, valendo-se da aplicação dos princípios que regem o SUS, bem como da analogia e da aplicação dos princípios constitucionais e legais atinentes; posteriormente ao
cumprimento da decisão, o seu custeio poderá ser objeto de ressarcimentos na via administrativa, segundo a lógica ora preconizada. Afirmou, ademais, que os medicamentos pleiteados pela parte autora não fazem parte de
nenhum programa de medicamentos estruturado pelo Ministério da Saúde, entretanto o Sistema Único de Saúde-SUS disponibiliza outros medicamentos para o tratamento, por meio do Componente Especializado da
Assistência Farmacêutica (CEAF), em conformidade com o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Doença de Crohn, aprovado pela Portaria SAS/MS nº 966, de 02.10.2014. Declarou que, no caso dos autos, a
autora não demonstrou que os medicamentos disponibilizados pelo SUS não são ineficazes ao seu tratamento. Asseverou que o pedido da autora esbarra no princípio da legalidade e da isonomia, tendo em vista que o
medicamento pleiteado, por não ser padronizado pelo SUS, não é disponibilizado pelo Sistema a nenhum brasileiro na mesma situação em que se encontra a parte autora. Aduziu que obrigar a rede pública a financiar toda e
qualquer ação e prestação de saúde existente, fora dos critérios previamente estabelecidos pelo agente competente, geraria grave lesão à ordem administrativa e levaria ao comprometimento do SUS, de modo a prejudicar ainda
mais o atendimento médico da parcela da população mais necessitada. Assim, requereu a decretação de improcedência da ação. Na eventualidade de procedência do pedido, pugnou que eventual condenação em obrigação de
fazer, consistente na entrega do medicamento, seja direcionada aos gestores locais, de saúde, que dispõem de estrutura de aquisição e dispensação do medicamento. Ainda sucessivamente, requereu a repartição do ônus
financeiro da prestação que é objeto da eventual condenação judicial – divisão “pro rata” e ressarcimento administrativo.

 

A tentativa de conciliação entre as partes restou infrutífera, consoante termo de audiência de Id 20433314.

 

Sobreveio réplica (Id 20872974).

 

O Laudo Pericial Médico encontra-se acostado sob Id 28111912, sendo certo que sobre ele a Fazenda do Estado de São Paulo, a parte autora e a União Federal se manifestaram em Id 28308033,
28445643, 29338147, respectivamente.

O Ministério Público Federal, em Id 32265654, afirmou que não se trata de hipótese de intervenção ministerial no feito, uma vez que a autora é maior e capaz, e padece de moléstia de natureza físico-
biológica que não afeta a sua capacidade intelectual de compreensão das coisas da vida civil.

 

É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

 

MOTIVAÇÃO

 

PRELIMINARES

 

A União Federal sustenta, em preliminar de contestação (Id 19775527), não ser parte legítima para figurar no polo passivo da presente ação.

A respeito da solidariedade dos entes federativos para o fornecimento de medicamentos, a jurisprudência no Egrégio Superior Tribunal de Justiça – STJ encontra-se pacificada, no sentido de que as
ações relativas à assistência à saúde pelo SUS, envolvendo questões relativas ao fornecimento de medicamentos ou tratamento médico no exterior podem ser propostas em face de qualquer dos entes componentes da
Federação Brasileira (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), sendo todos legitimados passivos para responderem a elas, individualmente ou em conjunto.

 

Corroborando com referida assertiva veja-se o seguinte julgado:

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.
TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. ARTIGO 196 DA CF/88 - DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DA UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA.

1. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que,
restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a
garantia à vida digna. 

2. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao tratamento de doença grave. 

3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado, por isso que legítima a pretensão quando configurada a necessidade do recorrido. 

4. A União, o Estado, o Distrito Federal e o Município são partes legítimas para figurar no polo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos imprescindíveis à saúde de
pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles. Precedentes : REsp 878080 / SC ; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ 09.05.2006 p. 207; REsp
656979 / RS, DJ 07.03.2005. (Grifo nosso)

5. Agravo Regimental desprovido.” (STJ, 1.ª Turma, AgRg no REsp n.º 1.028.835/DF , Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15.12.2008).

 

Portanto, tem-se que a União Federal é parte legítima para responder à presente ação, juntamente com o Estado de São Paulo e o Município de Tatuí.

 

Com relação à preliminar arguida pela União Federal de falta de interesse de agir, ante a existência de alternativas terapêuticas no SUS para o tratamento da Doença de Crohn, verifica-se que tal
questão confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

 

MÉRITO

 

Compulsando os autos, observa-se que o cerne da controvérsia, veiculada na presente ação, cinge-se em analisar se a pretensão da autora, consistente no fornecimento dos medicamentos Vedozilumabe
300mg (Entyvio) e colágeno (Condres 40mg), devidamente registrados na ANVISA e não fornecidos pelo SUS, encontra, ou não, respaldo constitucional e legal.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.657.156, representativo de controvérsia, cujo acórdão foi publicado em 04 de maio de 2018, uniformizou o entendimento da
matéria sobre a questão da obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS, no sentido de que a concessão dos referidos medicamentos exige a presença cumulativa
de determinados requisitos, nos termos da ementa a seguir transcrita:
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“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO DO ART. 1.036 DO CPC/2015.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO SUS. POSSIBILIDADE. CARÁTER EXCEPCIONAL. REQUISITOS CUMULATIVOS PARA
O FORNECIMENTO.

1. Caso dos autos: A ora recorrida, conforme consta do receituário e do laudo médico (fls. 14-15, e-STJ), é portadora de glaucoma crônico bilateral (CID 440.1), necessitando fazer uso contínuo de
medicamentos (colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), na forma prescrita por médico em atendimento pelo Sistema Único de Saúde - SUS. A Corte de origem entendeu que foi devidamente demonstrada a necessidade
da ora recorrida em receber a medicação pleiteada, bem como a ausência de condições financeiras para aquisição dos medicamentos.

2. Alegações da recorrente: Destacou-se que a assistência farmacêutica estatal apenas pode ser prestada por intermédio da entrega de medicamentos prescritos em conformidade com os Protocolos
Clínicos incorporados ao SUS ou, na hipótese de inexistência de protocolo, com o fornecimento de medicamentos constantes em listas editadas pelos entes públicos. Subsidiariamente, pede que seja reconhecida a possibilidade
de substituição do medicamento pleiteado por outros já padronizados e disponibilizados.

3. Tese afetada: Obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS (Tema 106). Trata-se, portanto, exclusivamente do fornecimento de
medicamento, previsto no inciso I do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990, não se analisando os casos de outras alternativas terapêuticas.

4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos:

(i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade

do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS;

(ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito;

(iii) existência de registro na ANVISA do medicamento.

5. Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro não provido. Acórdão submetido à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015.”

 

Portanto, devem ser preenchidos os seguintes requisitos para que o poder público seja obrigado a fornecer remédios não contemplados pelo SUS:

a) comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da
ineficácia, para tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS;

b) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito;

c) existência de registro na Anvisa do medicamento.

 

No caso dos autos, verifica-se que os critérios mencionados restam devidamente demonstrados para o fornecimento do medicamento Vedozilumabe 300mg, pois a autora comprova ser portadora da
Doença de Crohn, que se trata de doença inflamatória intestinal (DII) crônica caracterizada por inflamação difusa da mucosa cólica e pela evolução recidivante e remitente.

Conforme relatórios médicos de Id 18123805 e 18448476, a autora foi diagnosticada com a Doença de Crohn em 2005 e realizou colectomia total com confecção de bolsa ileal em 2009, cursando a
posteriore com bolsite crônica. Foi refratária ao tratamento com Mesalazina e Azatioprina, e desenvolveu provável reação infusional ao Infliximabe.  Foi iniciado tratamento com Adalimumabe, porém a autora mantém atividade
clínica da doença e endoscópica. Apresenta quadro de cerca de 10 a 15 evacuações diárias, associado à algia abdominal. Esclarece o médico que assiste a autora que a medicação Vedolizumabe é um biológico seletivo para
intestino e resultados de estudos clínicos mostram boa taxa de eficácia para tratamento da retocolite ulcerativa. O risco do não controle do processo inflamatório seria o risco da evolução para câncer de intestino, além da
manutenção dos sintomas com prejuízos na qualidade de vida e na atividade laboral.

Tão certo quanto a gravidade da doença, nos termos do que acima descrito, e o fato de a autora ser pessoa de parcos recursos financeiros, não possuindo capacidade financeira de arcar com o custo do
medicamento prescrito, nos termos da Declaração de Pobreza firmada sob Id 17268094 – pág. 19 e documentos comprobatórios (Id 17268094 – pág. 21/22), é o fato de que o bem mais valioso do ser humano é a vida, bem
esse do qual ninguém pode dispor, sendo certo que a Constituição Federal de 1988 eleva o direito à vida à condição de direito fundamental, "in verbis":

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes.

 

Outrossim, impende salientar que a Constituição da República, em vários outros dispositivos, estabelece o direito do cidadão à proteção da saúde e o dever dos entes públicos em ministrá-la, dentre
esses destaco o art. 23 e o art. 196, verbis:

 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência.”

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”

 

Neste sentido tem se pronunciado o Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual permito-me transcrever parte de um voto da lavra do eminente Ministro Celso de Mello:

 

"O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que
seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave
comportamento inconstitucional." (RE 271286 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 12/09/2000, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJ 24-11-2000 PP-00101 EMENT VOL-02013-
07 PP-01409).

 

No mais, conforme já exposto, a jurisprudência no Egrégio Superior Tribunal de Justiça – STJ encontra-se pacificada, no sentido de que as ações relativas à assistência à saúde pelo SUS, envolvendo
questões relativas ao fornecimento de medicamentos ou tratamento médico no exterior, podem ser propostas em face de qualquer dos entes componentes da Federação Brasileira (União, Estados, Distrito Federal e
Municípios), sendo todos legitimados passivos para responderem a elas, individualmente ou em conjunto.

Corroborando com referida assertiva são os seguintes julgados:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.
TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. ARTIGO 196 DA CF/88 - DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DA UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA.

1. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que,
restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a
garantia à vida digna.

2. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao tratamento de doença grave.

3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado, por isso que legítima a pretensão quando configurada a necessidade do recorrido.
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4. A União, o Estado, o Distrito Federal e o Município são partes legítimas para figurar no polo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos imprescindíveis à saúde de
pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles. Precedentes : REsp 878080 / SC ; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ 09.05.2006 p. 207; REsp
656979 / RS, DJ 07.03.2005. (Grifo nosso)

5. Agravo Regimental desprovido.” (STJ, 1.ª Turma, AgRg no REsp n.º 1.028.835/DF , Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15.12.2008)

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A Corte Especial firmou a orientação no sentido de que não é necessário o sobrestamento do recurso especial em razão da existência de repercussão geral sobre o tema perante o Supremo Tribunal
Federal (REsp 1.143.677/RS, Min. Luiz Fux, DJe de 4.2.2010).

2. O entendimento majoritário desta Corte Superior é no sentido de que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios são solidariamente responsáveis pelo fornecimento de medicamentos às pessoas
carentes que necessitam de tratamento médico, o que autoriza o reconhecimento da legitimidade passiva ad causam dos referidos entes para figurar nas demandas sobre o tema.

3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:

(STJ. Processo  AGRESP 200901958136. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1159382. Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES. Órgão
julgador SEGUNDA TURMA. Fonte DJE DATA:01/09/2010 ..DTPB: )

 

A eficiência, a urgência e a eficácia do medicamento estão devidamente relatadas pelo médico responsável pelo acompanhamento da autora, registrando, ainda, a ausência de alternativa adequada para o
tratamento.

No mesmo sentido, no laudo pericial de Id 28111912, o perito, em reposta aos quesitos, conclui que:

1.      A pericianda é portadora de doença ou lesão? Qual?

R: Sim. Retocolite ulcerativa.

 

2.      Em caso afirmativo, essa doença é grave, prejudica sua qualidade de vida ou mesmo representa risco à sua saúde?

R: Sim.

 

3.      A autora toma medicamento ou faz tratamento?

R: Sim.

 

4.      Em caso positivo, quais são esse medicamentos/tratamentos?

R: Já realizou tratamento com Mesalazina, Azatioprina, Infliximabe e Adalimumabe e realizou cirurgia (colectomia total com confecção de bolsa ileal) em 2009;

 

5.      Referidos medicamentos ou realização de tratamento têm o condão de equilibrar o quadro da autora?

R: Sim.

 

6. A pericianda exercia atividade laborativa específica? Relata que é dona de casa.

7. Em caso afirmativo, qual era a atividade laborativa específica?

Não foi avaliada a CTPS e o histórico laboral da autora.

8. Quais as vantagens do uso do medicamento "Vedozilumab e colágeno" quando em confronto com outros medicamentos?

O vedolizumabe é um medicamento biológico imunossupressor, que se liga especificamente à integrina α4β7, preferencialmente de linfócitos intestinais. A integrina α4β7 é a responsável pela inflamação
crônica característica da retocolite ulcerativa e da doença de Crohn. Dessa forma, o vedolizumabe reduz a inflamação gastrointestinal por mecanismo diferente dos medicamentos biológicos disponíveis
no SUS para essa indicação (infliximabe, adalimumabe e certolizumabe pegol), os quais neutralizam a atividade biológica do Fator de Necrose Tumoral alfa (TNF-alfa). Vedolizumabe não apresenta
atividade imunossupressora sistêmica devido a seletividade de ação local.

 

9. O Medicamente “Vedozilumab e colágeno” é indicado para o tratamento da doença que acomete a autora – em conjunto com outros medicamentos ou tratamentos?

Sim. Sua indicação é aprovada pela ANVISA para o tratamento de pacientes adultos com retocolite ulcerativa ou doença de Crohn moderada a grave na fase ativa que apresentaram uma resposta
inadequada, perda de resposta ou são intolerantes ao tratamento convencional ou a um antagonista de fator de necrose tumoral alfa (TNF-α).

 

10. Quais os riscos relacionados ao uso do medicamento e quais os riscos decorrentes do não fornecimento do medicamento à autora?

Vedolizumabe é contraindicado na presença de infecções ativas graves, tais como tuberculose, septicemia, citomegalovírus, listerioses e infecções oportunistas, como leucoencefalopatia multifocal
progressiva (LMP). Mulheres em idade fértil devem utilizar métodos contraceptivos durante o tratamento e até 18 semanas após a última dose. Uso durante a gravidez e lactação deve considerar
potenciais benefícios diante de riscos incertos para o feto ou lactentes. reações muito comuns (>1/10) são nasofaringite, cefaleia e artralgia.

 

11. Qual o valor do medicamento " Vedozilumab e colágeno "?

Não tenho essa informação.

 

12. Qual é a dose do medicamento?

A dose recomendada é 300 mg de vedolizumabe, administrada por infusão intravenosa nas semanas 0, 2 e 6 e depois a cada oito semanas. Os pacientes que não apresentarem resposta podem se
beneficiar de uma dose na semana 10. Nos pacientes que responderem, continuar o tratamento a cada oito semanas a partir da semana 14. O tratamento não deve ser continuado se não houver evidência
de benefício terapêutico na semana 14. Alguns pacientes que experimentaram redução da resposta podem se beneficiar de um aumento na frequência do tratamento para 300 mg a cada quatro semanas.
Se o tratamento for interrompido e houver necessidade de reiniciar o tratamento com vedolizumabe, a administração a cada 4 semanas pode ser considerada.

 

13. O tratamento prescrito pela médica da autora, apresentado com a petição inicial, baseia-se no protocolo de tratamento indicado pela literatura médica?

Sim.
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14. O tratamento prescrito pela médica da autora revela-se útil, necessário ou indispensável para garantir à autora uma melhor qualidade de vida, permitir um controle das crises de edema, evitando
complicações da doença e suas comorbidades?

Sim.

 

15. Os tratamentos ou medicamentos alternativos disponibilizados na rede pública de assistência à saúde são adequados para o controle da doença de Crohn e permitem um controle da doença,
evitando complicações e suas comorbidades ou mesmo o risco do óbito?

Sim. São adequados entretanto a autora já fez uso de tais medicamentos sem resposta.

 

16. Se observada a indicação prescrita pela médica da autora, qual seria o custo total do medicamento?

Não tenho essa informação.

 

17. Outros esclarecimentos que reputar pertinentes ao caso.

Vide laudo.

 

 

A alegação do Estado de São Paulo e da União Federal, apresentada em contestações de Id 19176179 e 19775527, no sentido de que o atendimento de demandas individualizadas na área de saúde,
por meio de decisões judiciais que condenam a União no fornecimento de medicamentos e realização de cirurgias e procedimentos, acarreta um gasto vertiginoso, sem que sejam observados os princípios, diretrizes ou políticas
públicas legalmente instituídas para a efetivação do direito à saúde da população como um todo, não encontra amparo na Constituição Federal, a qual preconiza que todos são iguais perante a Lei, na medida de suas
desigualdades, e que todos têm direito à vida e que a saúde, além de ser um direito de todos, é dever do Estado.

 

A matéria objeto da presente ação também já foi apreciada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos da Suspensão de Segurança sob nºs 4316/RO e 4304/CE, cuja decisão da lavra do
Exmo. Sr. Min. Relator Presidente, Cezar Peluso, permito-me transcrever:

 

SS4316/RO-RONDÔNIA - SUSPENSÃO DE SEGURANÇA

Relator(a):MinPresidente Julgamento: 07/06/2011, Decisão Proferida pelo(a)  Min. CEZAR PELUSO Publicação PROCESSO ELETRÔNICO DJe-112 DIVULG 10/06/2011
PUBLIC 13/06/2011.

Partes

REQTE.(S)           : ESTADO DE RONDÔNIA

PROC.(A/S)(ES)      : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

REQDO.(A/S)         : RELATOR DO RMS Nº 32405 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

REQTE.(S)           : CARMEM GLÓRIA RONCATTO

ADV.(A/S)           : FERNANDA TAVARES

Decisão

DECISÃO: 1. Trata-se de pedido de suspensão de segurança ajuizado pelo Estado de Rondônia, com o objetivo de sustar os efeitos de decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça -
STJ, nos autos do Recurso em Mandado de Segurança nº 32405-RO.

Na origem, Carmen Glória Roncatto, portadora de doença rara denominada Hemoglobinúria Paroxística Noturna – HPN, impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, junto
ao Tribunal de Justiça, para garantir o direito ao tratamento por meio do medicamento Soliris (Eculizumabe), fabricado no exterior, pela indústria farmacêutica Alexion Pharmaceuticals.

A ordem foi inicialmente denegada pelo Tribunal de Justiça local. O STJ, ao apreciar recurso ordinário, deferiu o pedido nos seguintes termos:

“(...) A questão relacionada ao fornecimento de medicamentos pelo Poder Público é objeto de significativos debates nos Tribunais Superiores, inclusive com a existência de recursos com
repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal e representativos de controvérsia admitidos pelo Superior Tribunal de Justiça. No caso dos autos, consta que a recorrente é
portadora de grave e rara doença denominada Hemoglobinúria Paroxística Noturna - HPN, a qual ataca o sangue ao causar a decomposição acentuada dos glóbulos vermelhos, causando,
entre outras consequências, anemia, trombose e urina escura. Também consta que existe medicação específica para combater a doença - "Eculizumab - Soliris" - somente encontrada no
exterior, com elevado custo, não registrada na ANVISA e sem distribuição pelo Sistema Único de Saúde.

Em razão da ausência de condições financeiras, a recorrente impetrou mandado de segurança contra o Estado de Rondônia visando o recebimento do referido medicamento, o qual foi
denegado pelo Tribunal de origem, em síntese, em razão do alto custo do tratamento e pela ausência de registro do remédio na ANVISA. O Supremo Tribunal Federal, em recente
precedente, firmou o entendimento no sentido de que é possível "o Poder Judiciário vir a garantir o direito à saúde, por meio do fornecimento de medicamento ou de tratamento
imprescindível para o aumento da sobrevida e a melhoria na qualidade de vida da paciente" (STA 175 AgR/CE, Tribunal Pleno, Rel. Min Gilmar Mendes, DJe 30.4.2010). Partindo de tal
premissa, o fato de determinada medicação

Não possuir registro na ANVISA, por si só, não afasta o direito do portador de doença grave ao recebimento do remédio. Na hipótese dos autos, a medicação "Eculizumab - Soliris", apesar
de importada e não estar registrada na ANVISA, é reconhecida pela comunidade médica como a única medicação eficaz para o tratamento da doença Hemoglobinúria Paroxística Noturna
- HPN. Assim, conforme reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal (STA 175 AgR/CE), em casos excepcionais, a importação de medicamento não registrado poderá ser autorizada pela
ANVISA, quando "adquiridos por intermédio de organismos multilaterais internacionais, para uso de programas em saúde pública pelo Ministério da Saúde", nos termos da Lei 9.782/99.
Por outro lado, é manifesto que o estado de saúde da recorrente exige cuidados especiais, sob pena de graves consequências a própria vida da paciente. Ante o exposto, reconheço a
presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, previstos no art. 273, do Código de Processo Civil, a fim de determinar ao recorrido que forneça a medicação
necessária à recorrente até o julgamento do presente recurso ordinário em mandado de segurança”.

No presente pedido de suspensão de segurança, alega o requerente, em síntese, a ocorrência de grave lesão à ordem, à economia e à saúde públicas.

Afirma, ainda, que:

“(...) o direito à saúde estabelecido no art. 196 deve ser assegurado pelo acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Essas ações e serviços
públicos de saúde são disciplinados pelo art. 198 acima transcrito, e é à luz desse dispositivo constitucional que veicula princípios e observando o método sistemático que devem ser
analisadas e interpretadas as disposições pertinentes”.

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em resposta ao despacho proferido em 30.11.2010, relativamente ao processo de registro do medicamento Soliris, informou que o
medicamento pleiteado não é comercializado no Brasil e que não há nenhum outro medicamento registrado que contenha em sua formulação a substância eculizumabe.

2. Não é caso de suspensão.

De acordo com o regime legal de contracautela (Leis nos 12.016/09, 8.437/92, 9.494/97 e art. 297 do RISTF), compete a esta Presidência suspender execução de decisões concessivas de
segurança, de liminar ou de tutela antecipada, proferidas em única ou última instância, pelos tribunais locais ou federais, para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia
públicas.

A cognição do pedido exige, contudo, demonstração da natureza constitucional da controvérsia (cf. Rcl nº 497-AgR, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, Plenário, DJ de 06.4.2001; SS nº
2.187-AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 21.10.2003 e; SS nº 2.465, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJ de 20.10.2004).

Está preenchido o requisito, pois em jogo, aqui, suposta violação ao art. 196 da Constituição da República.
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A Corte tem entendido, com base nas diretrizes normativas que disciplinam as medidas de contracautela, não ser vedado ao Presidente do Supremo Tribunal Federal proferir juízo mínimo
de delibação a respeito das questões jurídicas presentes na ação principal, quando a decisão contra a qual se pede a suspensão seja contrária às normas jurídicas. Nesse sentido: SS nº 846-
AgR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, de 29.5.96; e SS nº 1.272-AgR, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, de 18.5.2001.

Nesses termos, verifico que a Corte, no julgamento das STAs nºs 244-AgR, 178-AgR e 175-AgR (Min. GILMAR MENDES, DJE de 30.4.2010), fixou parâmetros que devem nortear o
julgador na solução de conflitos que envolvem questões relativas ao direito à saúde.

Dentre os critérios fixados, relevo a vedação imposta à Administração Pública no tocante ao fornecimento de medicamento que não possua registro na ANVISA.

É que, conforme as informações prestadas pela ANVISA, o fármaco SOLIRIS (eculizumabe) não possui registro no Ministério da Saúde.

A Lei Federal nº 6.360/76, ao dispor sobre a vigilância sanitária a que estão sujeitos os medicamentos em geral, determina, no artigo 12, que “nenhum dos produtos de que trata esta Lei,
inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da Saúde”.

A ausência de registro, num primeiro momento, poderia representar óbice intransponível à adoção do referido tratamento para pacientes do Sistema Único de Saúde.

Na espécie, contudo, a solução deve ser outra.

Ocorre que, de acordo com os estudos científicos apresentados (incluindo-se o parecer apresentado pela ANVISA), o fármaco Soliris (Eculizumabe) é o único medicamento eficaz disponível
para o tratamento clínico da Hemoglobinúria Paroxística Noturna.

Dessa forma, a suspensão dos efeitos da decisão impugnada poderia causar situação mais gravosa (inclusive o óbito da paciente) do que aquela que se pretende combater com o presente
pedido de contracautela. Evidente, portanto, a presença do denominado risco de “dano inverso”.

Ademais, o alto custo do medicamento não é, por si só, motivo suficiente para a caracterizar a ocorrência de grave lesão à economia e à saúde publicas, visto que a Política Pública de
Dispensação de Medicamentos excepcionais tem por objetivo contemplar o acesso da população acometida por enfermidades raras aos tratamentos disponíveis.

3. Ante o exposto, nego seguimento ao pedido (art. 21, § 1º, RISTF).

Publique-se. Int..

Brasília, 7 de junho de 2011.

Ministro Cezar Peluso

Presidente

Documento assinado digitalmente

 

SS4304/CE-CEARÁ SUSPENSÃO DE SEGURANÇA

Relator(a):Min.Presidente, Julgamento: 19/04/2011 Decisão Proferida pelo(a)  Min. CEZAR PELUSO Publicação PROCESSO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 29/04/2011
PUBLIC 02/05/2011

Partes

REQTE.(S)           : ESTADO DO CEARÁ

PROC.(A/S)(ES)      : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

REQDO.(A/S)         : RELATOR DO MS Nº 5969320108060000 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

IMPTE.(S)           : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ

PROC.(A/S)(ES)      : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

Decisão

DECISÃO: 1. Trata-se de pedido de suspensão de segurança ajuizado pelo Estado do Ceará, com o objetivo de sustar os efeitos de decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado,
nos autos do Mandado de Segurança nº 596-93.2010.8.06.0000/0.

Na origem, o Ministério Público do Estado do Ceará, impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, para garantir a Monique Sobreira de Carvalho Moreira e Tiago Moura
Sobreira Bezerra, portadores de doença rara denominada Hemoglobinúria Paroxística Noturna - HPN, o direito ao tratamento por meio do medicamento Soliris (Eculizumabe).

O pedido de liminar foi deferido nos seguintes termos:

“(...) defiro o pedido de medida liminar, para determinar que a autoridade coatora adote, de imediato, todas as providências para a imediata e regular disponibilização do medicamento
prescrito pelo médico assistente dos substituídos, a saber: durante 52 semanas, ‘uma dose semanal de 600 mg, por quatro semanas, seguido de doses quinzenais de 900 mg’, para Monique
Sobreira de Carvalho Moreira, e uma dose de ‘600 mg semanal por quatro semanas seguidas, e ... 900 mg quinzenalmente por mais onze meses’, para Tiago Moura Sobreira Bezerra”.

Daí o presente pedido de suspensão. Alega o requerente, em síntese: a) a impossibilidade de custear o tratamento, em razão de seu altíssimo custo, aproximadamente R$ 1.857.202,95 (um
milhão, oitocentos e cinqüenta e sete mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos); b) a ocorrência de grave lesão à ordem, à economia e à saúde publica; c) violação aos princípios
da reserva do possível e da separação de poderes; d) falta de previsão orçamentária; e e) ausência de comprovação da “ineficácia/ineficiência do medicamento disponibilizado pela rede
pública de saúde para o tratamento das efermidades dos substituídos”.

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em resposta ao despacho proferido em 30.11.2010, relativamente ao processo de registro do medicamento Soliris, informou, no que
interessa, que:

“(...) 2. Constatamos que de acordo com banco de dados da ANVISA, o produto Soliris  (eculizumabe) não possui registro nesta Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

3. Informamos ainda que, de acordo com o banco de dados da ANVISA não existe nenhum  medicamento registrado nesta Agência que contenha em sua formulação o princípio ativo
eculizumabe (...)”.

2. Não é caso de suspensão.

De acordo com o regime legal de contracautela (Leis nos 12.016/09, 8.437/92, 9.494/97 e art. 297 do RISTF), compete a esta Presidência suspender execução de decisões concessivas de
segurança, de liminar ou de tutela antecipada, proferidas em única ou última instância, pelos tribunais locais ou federais, para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia
públicas.

A cognição do pedido exige, contudo, demonstração da natureza constitucional da controvérsia (cf. Rcl nº 497-AgR, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, Plenário, DJ de 06.4.2001; SS nº
2.187-AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 21.10.2003 e; SS nº 2.465, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJ de 20.10.2004).

Está preenchido o requisito, pois em jogo, aqui, suposta violação ao art. 196 da Constituição da República.

A Corte tem entendido, com base nas diretrizes normativas que disciplinam as medidas de contracautela, não ser vedado ao Presidente do Supremo Tribunal Federal proferir juízo mínimo
de delibação a respeito das questões jurídicas presentes na ação principal, quando a decisão contra a qual se pede a suspensão seja contrária às normas jurídicas. Nesse sentido: SS nº 846-
AgR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, de 29.5.96; e SS nº 1.272-AgR, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, de 18.5.2001.

Nesses termos, verifico que a Corte, no julgamento das STAs nºs 244-AgR, 178-AgR e 175-AgR (Min. GILMAR MENDES, DJE de 30.4.2010), fixou parâmetros que devem nortear o
julgador na solução de conflitos que envolvem questões relativas ao direito à saúde.

Dentre os critérios fixados, destaco a vedação imposta à Administração Pública no tocante ao fornecimento de medicamento que não possua registro na ANVISA.

É que, conforme as informações prestadas pela ANVISA, o fármaco SOLIRIS (eculizumabe) não possui registro no Ministério da Saúde.

A Lei Federal nº 6.360/76, ao dispor sobre a vigilância sanitária a que estão sujeitos os medicamentos em geral, determina em seu artigo 12, que “nenhum dos produtos de que trata esta
Lei, inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da Saúde”.
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A ausência de registro, num primeiro momento, poderia representar óbice intransponível à adoção do referido tratamento para pacientes do Sistema Único de Saúde.

Na espécie, contudo, a solução deve ser outra.

Ocorre que, de acordo com estudos científicos apresentados pelo impetrante, o fármaco Soliris  (Eculizumabe) é o único medicamento eficaz disponível para o tratamento clínico da
Hemoglobinúria Paroxística Noturna.

Dessa forma, a suspensão dos efeitos da decisão impugnada poderia causar situação mais gravosa (inclusive o óbito dos pacientes) do que aquela que se pretende combater com o presente
pedido de contracautela. Evidente, portanto, a presença do denominado

risco de “dano inverso”.

Ademais, o alto custo do medicamento não é, por si só, motivo suficiente para a caracterizar a ocorrência de grave lesão à economia e à saúde publicas, visto que a Política Pública de
Dispensação de Medicamentos excepcionais tem por objetivo contemplar o acesso da população acometida por enfermidades raras aos tratamentos disponíveis.

Por fim, não houve comprovação efetiva da ocorrência da denominada “grave lesão”.

É que o requerente se limitou a alegar que a execução da decisão impugnada acarretaria “sérios riscos à ordem pública e à prestação de políticas públicas à população local,
consubstanciada no oferecimento gratuito à saúde”, sem, contudo, provar de forma inequívoca e concreta a ocorrência de grave lesão aos valores sociais protegidos pelas medidas de
contracautela. Ora, o suposto dano invocado pela Fazenda Pública não se presume. Conforme entendimento da Corte: “Suspensão de segurança . Potencialidade danosa do ato decisório.
Necessidade de comprovação inequívoca de sua ocorrência. Excepcionalidade da medida de contracautela ( Lei nº 4.348/64 , art. 4º). Em tema de suspensão de segurança, não se presume a
potencialidade danosa da decisão concessiva do writ mandamental.

A existência da situação de grave risco ao interesse público, alegada para justificar a concessão da drástica medida de contracautela, há de resultar cumpridamente demonstrada pela
entidade estatal que requer a providência excepcional autorizada pelo art. 4º da Lei nº 4.348/64. Não basta, para esse efeito, a mera e unilateral declaração de que, da execução da decisão
concessiva do mandado de segurança, resultarão comprometidos os valores sociais protegidos pela medida de contracautela (ordem, saúde, segurança e economia públicas). Pedido
indeferido”. (SS nº 1.266, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJ de 7.4.1998).

É oportuno advertir, aliás, que a Fazenda Pública tem desde logo o ônus de provar, com base em todo o acervo documental de que dispõe, a existência concreta de risco de “grave lesão”.

3. Ante o exposto, nego seguimento ao pedido (art. 21, § 1º, RISTF).

Publique-se. Int..

Brasília, 19 de abril de 2011.

Ministro Cezar Peluso

Presidente”

 

Destarte, ante as ilações feitas acima e a obrigação do Estado, por todas suas pessoas políticas, de garantir o direito à saúde, é patente o direito da autora de obtenção do medicamento em questão, qual
seja, Vedolizumabe (Entyvio), registrado na ANVISA.

 

A obrigação do Estado em fornecer medicamentos essenciais e devidamente prescritos por profissional médico como indispensáveis para garantir a vida, a sobrevida e a qualidade de vida da pessoa
humana tem sido amplamente reconhecida pelos Tribunais, conforme v. Acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

“EMENTA. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. NEOPLASIA MALIGNA DE PULMÃO. FORNECIMENTO GRATUITO DE
MEDICAMENTO. ERLOTINIBE 150 MG OU GEFITINIB 250 MG. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS. ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO NO ÂMBITO DO STJ. ESSENCIALIDADE DOS MEDICAMENTOS PLEITEADOS. DIREITO À SAÚDE INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA.
PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. DEVER DO ESTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDA ENTRE UNIÃO E DEFENSORIA PÚBLICA
FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Há de se enfocar os presentes recursos sob o ângulo da necessidade de prover a apelada com medicamento imprescindível à preservação de sua vida. Assim, a demanda em questão versa
sobre o direito fundamental à vida e, pois, à saúde, cuja proteção é pressuposto do direito à vida. O direito à vida está assegurado, como inalienável, logo no caput, do art. 5º da Lex Major.
Portanto, como direito a ser primeiramente garantido pelo Estado brasileiro, isto é, pela República Federativa do Brasil, tal como se define o estatuto político-jurídico desta Nação.

2. Sendo o Estado brasileiro o titular da obrigação de promover os meios assecuratórios da vida e da saúde de seus súditos, e constituindo-se este pelo conjunto das pessoas políticas, quais
sejam, União, Estados, Municípios e Distrito Federal, emerge o entendimento de que todas essas pessoas de direito público interno são responsáveis, nos termos da Constituição, pela vida e
pela saúde dos brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, mormente no que tange ao seu financiamento, tendo todas legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de ação que
visa à garantia do acesso a medicamentos para pessoas que não possuem recursos financeiros.

3. Restando comprovada a essencialidade dos medicamentos pleiteados, conforme atestado em laudo apresentado pela equipe de Oncologia do Hospital de Clínicas da Universidade
Estadual de Campinas (Unicamp), a recusa no fornecimento do medicamento pretendido pela apelada implica desrespeito às normas que lhe garantem o direito à saúde e, acima de tudo, à
vida, razão pela qual se mostra como intolerável omissão, mormente em um Estado Democrático de Direito.

4. Incabível a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do disposto na Súmula n.º 421 do STJ, segundo a qual os honorários advocatícios não são
devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença.

5. Apelações improvidas e remessa oficial parcialmente provida. (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006388-58.2013.4.03.6105/SP, DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO
ELETRÔNICO ACORDÃO no dia 2014-12-5 . 8:33 (Boletim de Acordão 12388/2014)

 

 

Portanto, considerando que os documentos dos autos demonstram que a autora é portadora da Doença de Crohn e refratária ao tratamento a outros tipos de medicamentos disponíveis na rede pública,
sendo inclusive operada com retirada de todo o colon, e o fato de que o medicamento Vedolizumabe, registrado na ANVISA, constitui a possibilidade existente para o tratamento da autora, como tentativa de controle do
processo inflamatório na bolsa ileal, nos termos da prescrição de seu médico (Id 17268094 – pág. 24/27, Id 18123805/18123806 e Id 18448476) e do laudo médico elaborado por perito de confiança do Juízo (Id 28111912),
ressaltando-se que  o uso de referido medicamento lhe permitirá uma melhor qualidade de vida, ainda, que a autora não possui capacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito, é de se impor ao Estado o
cumprimento de obrigação que a Lei Magna lhe reserva, ou seja, fornecer à autora recurso - no caso o medicamento Vedolizumabe – que lhe permite regredir a doença.

Já no tocante ao medicamento colágeno (Condres), verifica-se que não atende ao requisito descrito pelo STJ no Recurso Especial n° 1657156, consistente na “comprovação, por meio de laudo médico
fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento”.

Com relação ao pedido da autora de fornecimento de medicamentos eventualmente prescritos, que visem o tratamento da moléstia apresentada, ainda não contemplados na presente ação, verifica-se
que se trata de pedido genérico, não podendo, portanto, ser admitido.

No tocante ao pedido de indenização pelos supostos danos morais sofridos, anote-se que, para a ocorrência da responsabilização por danos, devem estar presentes os seguintes requisitos: ação ou
omissão ilícita, dano e nexo de causalidade, sendo que a indenização é devida sempre que há dano decorrente de um fato praticado. Em outras palavras, é preciso que haja um nexo causal entre a conduta ativa ou omissiva do
agente da ação e o dano sofrido pela parte que se entende prejudicada.

 

Portanto, deve-se analisar o caso em concreto para se verificar se houve dano indenizável.

 

Quanto aos elementos probatórios trazidos aos autos, estes se mostram temerários à tese da parte autora, isto porque, da análise dos documentos que instruíram os autos, não se pode concluir que tenha
ocorrido abalo de ordem moral alegado na exordial, uma vez que, ao negar o fornecimento do medicamento em questão, o Município de Tatuí agiu nos limites de seu poder discricionário e da legalidade, tendo em vista que o
referido medicamento não está incluído no rol dos que são disponibilizados através do SUS, não havendo qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pela autora.
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Registre-se que a lei não autoriza uma indenização por um fato apenas imaginado, sendo certo que se faz necessário que do mesmo decorra efetivamente o dano, que, aqui, não restou devidamente
configurado, por ausência de nexo causal.

 

Desta forma, inexistindo prova efetiva acerca do dano, o deferimento da pretensão à indenização poderia proporcionar à parte autora um enriquecimento a custo alheio, no caso, do Município de Tatuí,
razão pela qual seu pedido, nesse sentido, não comporta acolhimento.

 

Pois bem, a lei é bastante clara, determinando que toda ação que resulte dano deva ser reparada pelo causador, mas, para tal, deve haver nexo causal entre a ação/omissão e o resultado danoso.

 

Neste sentido, o disposto nos artigos 186 e 927, do Código Civil:

 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.”

 

No caso dos autos, a conduta do requerido Município de Tatuí não configurou ato ilícito, mormente pelo fato de que o medicamento prescrito não se encontra no rol daqueles disponibilizados pela rede
pública, conforme acima exposto. Assim, não se pode dizer que a autora sofreu qualquer dano moral, não merecendo guarida o pedido de condenação formulado nesse sentido.

 

Conclui-se, portanto, que a pretensão da autora merece amparo parcial, a fim de que lhe seja assegurado o fornecimento do medicamento “Vedolizumabe”, ante os fundamentos supra elencados.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para
o fim de determinar que os réus, solidariamente, forneçam à parte autora o medicamento Vedolizumabe 300 mg (Entyvio), por prazo indeterminado, de forma ininterrupta, em observância à solicitação médica, no prazo de 10
(dez) dias a contar da intimação da presente decisão, na dose prescrita no receituário médico de Id 17268094 – pág. 24, devendo o medicamento ser recebido pela autora, acondicionado e armazenado em sua própria
residência, e o tratamento realizado por Hospital conveniado com o SUS.

Ficará a parte autora obrigada a fornecer, a cada trimestre, no ato da administração e/ou retirada dos medicamentos, a competente receita médica, acompanhada do relatório médico para comprovação
do uso dos medicamentos concedidos através desta decisão. Caso a autora não apresente referida documentação, ficarão os réus desobrigados de entregar o medicamento à autora, informando este juízo imediatamente.

    No tocante aos honorários advocatícios, consoante §14 do art. 85 do NCPC, em que é vedada a compensação de honorários no caso de sucumbência recíproca e observando-se o disposto pelos
§§ 2º e 8º do art. 85 do novo do CPC, atentando-se para a importância da causa, a natureza da demanda, o princípio da razoabilidade, bem como respeitando o exercício da nobre função e o esforço despendido pelo ilustre
Defensor da parte autora, na espécie, condeno os réus no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que deverá ser rateado entre eles, sendo certo que tal valor deverá ser atualizado, nos
termos do disposto pela Resolução – CJF 267/13, desde a presente data até a data do efetivo pagamento, bem como condeno a parte autora a pagar aos advogados dos réus honorários advocatícios arbitrados no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), a ser rateado entre eles, devidamente atualizado nos termos da Resolução – CJF 267/2013, observada, nesse caso, a gratuidade judiciária.

 

Interposto recurso de apelação, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Custas “ex lege”.

P.R.I.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001022-88.2020.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA, EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA, EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA, EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA

Advogados do(a) AUTOR: LUIS URBANO SILVA NOGUEIRA - SP184419, EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA - SP273502
Advogados do(a) AUTOR: LUIS URBANO SILVA NOGUEIRA - SP184419, EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA - SP273502
Advogados do(a) AUTOR: LUIS URBANO SILVA NOGUEIRA - SP184419, EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA - SP273502
Advogados do(a) AUTOR: LUIS URBANO SILVA NOGUEIRA - SP184419, EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA - SP273502

REU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO

Advogado do(a) REU: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
Advogado do(a) REU: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
Advogado do(a) REU: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
Advogado do(a) REU: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007

D E S P A C H O

Id 33410455: Considerando que conforme manifestação das partes não há interesse de formulação de um acordo nestes autos e tendo em vista a Portaria Conjunta nº 8/2020-PRES/GABPRES que dispõe
sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coranavírus, retiro de pauta a audiência de conciliação agendada para o dia 18 de junho de 2020, às 11:40 h.

Indefiro o pedido de perícia médica e de prova testemunhal, conforme requerido pelo autor ( Id 33169947), posto que desnecessárias para o julgamento da ação, uma vez que a prova documental é suficiente
para a elucidação da questão controvertida.

No entanto, concedo ao autor, no prazo de 10 (dez) dias,  a juntada de novos documentos pertinentes e relevantes ao feito.

Após, com a vinda de documentos, dê-se vista ao réu para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
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Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000484-78.2018.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: AGENOR FERREIRA DA SILVA, AGENOR FERREIRA DA SILVA

Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP111335
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP111335

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Id 33379051: Retifique-se o ofício requisitório nº 20200054377, conforme requerido pelo exequente, devendo constar como requerente dos honorários sucumbenciais a  Sociedade Individual  de  Advocacia (
Julio Antonio De Oliveira, Sociedade Individual de Advocacia),   CNPJ de  nº  28.595.036/0001-84.

Após, dê-se ciência às partes do teor para posterior transmissão, na forma do artigo 11 da Resolução CJF 458, de 04 de outubro de 2017.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0905240-31.1997.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSISTENTE: VALDIR ONGARATTO, SHIZUKA SUGIMITSU AONO, MAURICIO ANTONIO VICENTE DE CARVALHO, MARIO PEREIRA OLIVEIRA, MARIO ANTONIO
SACCHI, MARIANO JACINTHO FERREIRA, LUIZ DO NASCIMENTO, CLOVIS MARTINS DE CAMPOS, CLODOALDO CARLOS SILVA FILHO, ANEZIO DIAS DE OLIVEIRA

Advogado do(a) ASSISTENTE: SIDNEI MONTES GARCIA - SP68536
Advogado do(a) ASSISTENTE: SIDNEI MONTES GARCIA - SP68536
Advogado do(a) ASSISTENTE: SIDNEI MONTES GARCIA - SP68536
Advogado do(a) ASSISTENTE: SIDNEI MONTES GARCIA - SP68536
Advogado do(a) ASSISTENTE: SIDNEI MONTES GARCIA - SP68536
Advogado do(a) ASSISTENTE: SIDNEI MONTES GARCIA - SP68536
Advogado do(a) ASSISTENTE: SIDNEI MONTES GARCIA - SP68536
Advogado do(a) ASSISTENTE: SIDNEI MONTES GARCIA - SP68536
Advogado do(a) ASSISTENTE: SIDNEI MONTES GARCIA - SP68536
Advogado do(a) ASSISTENTE: SIDNEI MONTES GARCIA - SP68536

ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) ASSISTENTE: MARIA HELENA PESCARINI - SP173790

D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente em relação aos exequentes, Clodoaldo e Mario Pereira, o número da conta e agência, número do PIS/PASEP do trabalhador e número das contas dos empregadores
(agência e contas) das quais eram depositados o FGTS dos autores, conforme solicitado nos Ofícios recebidos do Banco do Brasil e do Itaú às fls. 32/33 do Id 26500994.

Devido a pandemia mundial do COVID -19 e a consequente paralisação do trabalho de várias empresas, defiro ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente estes e outros documentos que considere
pertinentes ao feito.

Decorrido o prazo, reiterem-se os Ofícios de fls. 22 do Id 26500994 (598 dos autos físicos), respectivamente ao Banco Itaú e Banco do Brasil, solicitando as necessárias providências no sentido de que sejam
encaminhados a este Juízo os extratos das contas do FGTS em nome de Clodoaldo Carlos Silva Filho e Mário Pereira Oliveira.

Com a vinda das informações, intimem-se as partes, devendo a CEF manifestar-se acerca de eventuais diferenças devidas aos autores mencionados, relativas aos expurgos inflacionários devidos a títulos de FGTS.

Intime-se

Cópia deste despacho servirá de Ofícios ao Banco do Itaú e ao Banco do Brasil, que deverá ser instruídos com os documentos pertinentes.

Intime-se.
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Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007726-54.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: DISTRIBUIDORA MENEGAZZO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES - SP154138
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA//SP
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

                      RELATÓRIO 

 

Vistos e examinados os autos.

 

 Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante à sentença de Id. 32284979, que julgou parcialmente
improcedente o pedido e concedeu parcialmente a segurança requerida, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no
disposto pelo artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão embargada apresenta obscuridade e foi extra petita, uma vez que não visa
a exclusão do ICMS (ICMS/ST) ou IPI da base de cálculo do PIS/COFINS, mas objetiva o direito de crédito (PIS/COFINS),
decorrente da "não-cumulatividade" dessas contribuições.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Em atendimento ao que dispõe o artigo 1023, § 2º, do Código de Processo Civil, a impetrante apresentou sua impugnação
em Id. 32927307.

 

  É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

                                                          

 

MOTIVAÇÃO

 

                                     

Inicialmente, anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes se prestam para
esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem
cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante.

 

Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao Embargante como sucederia se
fosse recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.
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 O objetivo é integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto da sentença, e devem ser
enfrentados pelo mesmo juiz prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao Art. 465 do Código de Processo Civil, 25ª Ed.
nota 3.

 

Com efeito, compulsando as razões do recurso de embargos de declaração interposto pelo autor, denota-se não haver
obscuridade na sentença embargada, tal como arguido pelo embargante. Tampouco há de se falar em julgamento extra petita eis que
a decisão embargada foi proferida de acordo com o pedido formulado pelo impetrante, como aliás já foi esclarecido em Embargos de
Declaração anteriormente proposto em face da decisão que concedeu parcialmente a liminar requerida.

 

Com efeito, denota-se que as questões aventadas pelo autor foram detidamente analisadas pelo Juízo, notadamente nos
termos do que aventado na inicial. Conforme consta na decisão guerreada e nas informações prestadas pela autoridade impetrada,
“com a edição da Lei n.º 13.097/2015, alterou-se a sistemática de tributação, basicamente para incluir os distribuidores atacadistas na
incidência do PIS e da COFINS, criando-se uma nova espécie de tributação, sem paralelo no sistema tributário até então, que
contempla as duas primeiras etapas, o fabricante e o distribuidor atacadista, e exclui o varejista da tributação. Com efeito, a Impetrante,
na condição de distribuidora, passou a contribuir para o PIS e a COFINS na sistemática da não cumulatividade”.  Grifos nossos

 

Assim, não se verifica, no caso sub judice, a contradição apontada pelo embargante, na medida que a questão não se refere
a ICMS-ST e sim que, após a edição da Lei n.º 13.097/2015, o PIS e à Cofins adotaram uma sistemática de tributação com destaque
do valor do tributo na própria nota fiscal similar ao que ocorre com o ICMS e IPI, para as distribuidoras.

 

Conforme observa a autoridade impetrada “os valores do PIS e da Cofins destacados nas notas fiscais anexadas à inicial”,
atende o disposto no art. 36 da Lei nº 13.097/2015.

  

Ademais, eventuais argumentos deduzidos no processo e não enfrentados por este Juízo não enfraquecem a força jurídica
desta decisão judicial, tampouco a conclusão adotada pelo julgador, tendo em vista que o órgão judicial, para expressar a sua
convicção, não precisa aduzir comentários sobre todas as questões ventiladas pelas partes, visto que sua fundamentação pode ser
sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para composição do litígio.

 

Nesse sentido:

“É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção,
não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser
sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (STJ – 1ª
Turma, AI 169.073 – SP – AgRg, Rel. Min. José Delgado, J. 4.6.98, negaram provimento, v.u., DJU 17.08.98, p.44).

 

E ainda:

 

“ O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos” (RJTJESP 115/207).” (grifo nosso)

 

Por fim, consigne-se que o recurso de embargos de declaração presta-se ao suprimento de contradição, omissão e
obscuridade, contidos no provimento jurisdicional, e não à sua reforma. Se a decisão não está eivada de nenhum desses vícios, os
embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao artigo 1022 do Código de Processo Civil.
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Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a
decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração – não de substituição” (STJ – 1ª
TURMA, Resp 15.774-0SP- Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU
22.11.93, p. 24.895).

 

Na verdade, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar a sentença proferida,
emprestando-lhe finalidade que não possui.

Como já decidido:

 

"Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes
reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548,
94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de
recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a
desconstituição do ato decisório" (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638)" (in Theotônio
Negrão, "Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor", Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).

 

O escopo de prequestionar assuntos não ventilados perde a relevância em face dos argumentos expedidos e que foram
abordados na sua totalidade.

 

Assim, conclui-se que os presentes embargos de declaração não merecem guarida, já que o embargante pretende
modificar a decisão, o que não é possível, pois o recurso em tela não é meio hábil ao reexame da causa.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0900717-44.1995.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: JOAO CARLOS FURLAN, JORGE SPINELLI, JOSE CARLOS RONDELLO, JOSE CARLOS STACHEWSKI, JOSE KRIGUER, JOSE UEMES TEIXEIRA BELO,
JOSE ROBERTO RONDELLO, JUAREZ JOSE BATISTA SANTOS, MARIA APARECIDA DE SOUZA, MARIA PEREIRA DOS SANTOS, MARCO ANTONIO GAIBINA

Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO - SP98862
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO - SP98862
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO - SP98862
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO - SP98862
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO - SP98862
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO - SP98862
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO - SP98862
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO - SP98862
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO - SP98862
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO - SP98862
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO - SP98862

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

D E S P A C H O

Manifeste-se a parte requerida acerca do pedido de habilitação de fls. 193/194 do Id 25170637.

 

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

 

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

SOROCABAMANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119)5001524-32.2017.4.03.61103ª Vara Federal de SorocabaAdvogados do(a) IMPETRANTE: FABIO VIEIRA FRANCA - SP294142, LUIZ
OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO - SP101120-A, GONTRAN ANTAO DA SILVEIRA NETO - SP136157-A
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO VIEIRA FRANCA - SP294142, LUIZ OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO - SP101120-A, GONTRAN ANTAO DA SILVEIRA NETO - SP136157-A
IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA -SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA -SP

 

 

D E S P A C H O

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.    

Intimem-se.                 

 

Sorocaba, data lançada eletronicamente.   

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0016614-83.2008.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: GEORGE DANIEL FEKETE, EVA CATALINA FEKETE

Advogado do(a) AUTOR: LOURDES APARECIDA BUSNARDO - SP109427
Advogado do(a) AUTOR: LOURDES APARECIDA BUSNARDO - SP109427

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) REU: ROSIMARA DIAS ROCHA - SP116304, CELIA MIEKO ONO BADARO - SP97807

D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para apresentar os dados de titularidade da parte autora para a transferência dos valores a ela devidos, em consonância com o Comunicado Conjunto CORE/GACO nº 5706960 (que trata
do levantamento dos valores depositados a título de ordens de pagamento - Requisições de Pequeno Valor (RPVs) e Precatórios - devidas pela União Federal, suas Autarquias e Fundações, bem como o levantamento de
depósitos judiciais vinculados às Varas, em face das limitações ao atendimento presencial nas agências bancárias da Caixa Econômica Federal (CEF) e do Banco do Brasil – BB ), combinado com o Comunicado COGE nº
5734763, alínea “e”, pois não consta nos autos procuração e substabelecimento com poderes para receber e dar quitação, conforme fls. 26 e 136 do Id 29345855, no prazo de 5 (cinco) dias.

Com o cumprimento, oficie-se a CEF pra transferência dos valores devidos as autores e os valores devidos de honorários sucumbenciais, conforme requerido na petição de Id 33356380.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000663-41.2020.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LEDA MARIA GODINHO DA SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: MAGALY FRANCISCA PONTES DE CAMARGO - SP271790

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000647-92.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCISCO BERNARDO DA SILVA NETO, FRANCISCO BERNARDO DA SILVA NETO

Advogado do(a) AUTOR: CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO - SP222130
Advogado do(a) AUTOR: CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO - SP222130

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

Vistos e examinados os autos.

A sentença proferida por este Juízo foi reformada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal, conforme v. Decisão de Ids 28732483 e 28732469, determinando a realização de perícia requerida pela parte autora
e em caso de encerradas as atividades ou destruídas as instalações nas quais as funções indicadas na exordial foram laboradas, deverá a perícia técnica ser realizada em outra empresa de características semelhantes ou idênticas,
por similaridade.

 

Intimada a parte autora do retorno dos autos, informou que a empresa encontra-se inativa, sendo decretada sua falência definitiva em 2015. Pugna pela realizaçã da perícia por similaridade para comprovar
labor em atividade especial no período de 18/04/2002 a 22/02/2008, na empresa Prefab Construções Pregabricadas Ltda (Id 31818417).

Nestes termos, a fim de dar integral cumprimento à decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, nomeio, como perito o Sr. JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES CAMARGO, perito Judicial
devidamente cadastrado no AJG e inscrito no CREA sob o nº 0601116283.

Sem prejuízo, intime-se as partes para apresentação dos quesitos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como para indicação de assistentes técnicos.

Faculto às partes, no mesmo prazo acima assinalado, a apresentação de documentos e dados que possam auxiliar na realização da perícia.

Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente à época do pagamento, que serão pagos após a entrega do laudo.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000614-72.2020.4.03.6183

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARCIO MACIEL DE OLIVEIRA, MARCIO MACIEL DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O
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Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, considerando que a aferição do exercício de trabalho sob condições especiais decorre exclusivamente de prova técnica, por meio de formulários SB40, DSS 8030 e PPP, cuja apresentação se dá
juntamente com a inicial nos termos do artigo 434 do Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002789-64.2020.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: RONALDO DOS SANTOS, RONALDO DOS SANTOS, RONALDO DOS SANTOS, RONALDO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ARGEMIRO SERENI PEREIRA - SP69183, KARINA APARECIDA ALEXANDRE - SP364174
Advogados do(a) AUTOR: ARGEMIRO SERENI PEREIRA - SP69183, KARINA APARECIDA ALEXANDRE - SP364174
Advogados do(a) AUTOR: ARGEMIRO SERENI PEREIRA - SP69183, KARINA APARECIDA ALEXANDRE - SP364174
Advogados do(a) AUTOR: ARGEMIRO SERENI PEREIRA - SP69183, KARINA APARECIDA ALEXANDRE - SP364174
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

RELATÓRIO

 

 

                                      Vistos e examinados os autos.

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela na sentença, proposta por RONALDO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu na concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo, datado de 06/08/2019,
mediante o reconhecimento de que trabalhou exposto a condições prejudiciais a sua saúde e integridade física.

 

O autor alega, em síntese, que, em 06/08/2019, protocolizou pedido administrativo de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição perante o INSS (NB nº
42/193.572.455-7), no entanto, seu pedido foi negado ao argumento de que não detinha o tempo mínimo necessário à concessão do benefício pretendido.

 

Aduz que, no entanto, se reconhecida a especialidade dos períodos de trabalho exposto a condições prejudiciais à sua saúde e integridade física de 02/04/1980 a 07/08/1980, na empresa Jurid do
Brasil Sist. Automotivos Ltda., e de 01/11/1990 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 06/07/2011, na empresa 3M do Brasil, em que quando trabalhou exposto ao agente nocivo ruído acima do limite de tolerância admitido, além dos
períodos em que recebeu benefício de auxílio-doença, sob os números 31/533.330.292-4 e 31/540.564.671-3, que perduraram respectivamente de 30/11/2008 a 03/01/2009 e de 17/04/2010 a 31/05/2010, faria jus à
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Acompanharam a inicial dos autos do processo judicial eletrônico os documentos de Id. 31231498 a 31238382.

 

Citado, o INSS apresentou contestação de Id. 31767168. Preliminarmente, requereu o reconhecimento da prescrição de eventuais valores devidos referentes ao período anterior aos últimos
cinco anos, contados da data da propositura da ação. No mérito, sustentou a improcedência do pedido.

 

Sobreveio réplica em Id. 32301262.

 

É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

 

MOTIVAÇÃO

 

PRELIMINAR

Incialmente, deve ser reconhecida a ocorrência da prescrição quinquenal das prestações vencidas antes dos cinco anos, que antecederam o ajuizamento da demanda.

 

Pois bem, vale transcrever o entendimento consolidado na Súmula 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as
prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.    
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Transcrevo, também, posicionamento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº184.270/RN, Rel. Min. José Arnaldo, DJ de 29/03/99:

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85 STJ.

Tratando-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, aplica-se, em relação à prescrição, o enunciado da Súmula 85/STJ não sendo o caso de prescrição  do próprio fundo de
direito.

Recurso desprovido.”

 

MÉRITO

Compulsando os autos, verifica-se que o autor pretende o reconhecimento de labor em atividade especial e a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

1. Da Atividade Especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado
não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

Assim, se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e houve apresentação da documentação segundo a lei então vigente, o INSS não pode negar-lhe a concessão do benefício, fazendo
retroagir exigências inexistentes na época da prestação de serviços.

 

No período em que o autor pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado.

O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.

 

                                        Os Decretos n.º 53.831/64 e nº 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto,
consideradas especiais, para efeitos previdenciários.

 

Ressalte-se que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas
normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as
atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais
favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º
53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia
Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa
INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos.”
(STJ, ERESP 200501443268; Terceira Seção; Rel. Min. Laurita Vaz; DJ DATA:20/02/2006; pág. 203)

 

Saliente-se que determinadas categorias profissionais estavam elencadas como especiais em virtude da atividade exercida pelo trabalhador, hipótese em que havia uma presunção legal de
exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presumia-se a especialidade do labor pelo simples exercício de profissão que se enquadrasse no disposto nos anexos dos
regulamentos nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para o agente nocivo ruído, para o qual era exigida a apresentação de laudo técnico.

 

Entre 28/04/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030,
com a ressalva do agente nocivo ruído.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o artigo 58 da Lei 8213/91 passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...)” 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 -
republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de
05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades a partir de então é
exigível a apresentação de laudo técnico, exceto para o agente ruído, em que o laudo sempre foi exigido. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL SUBMETIDA A AGENTE NOCIVO.
NÃO COMPROVAÇÃO. REVISÃO. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGENTE NOCIVO RUÍDO. COMPROVAÇÃO.NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO.
AUSÊNCIA NOS AUTOS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal a quo, soberano na análise das circunstâncias fáticas da
causa, concluiu que não ficou comprovada a exposição ao agente nocivo a alicerçar o reconhecimento de exercício de atividade insalubre e a consequente contagem de tempo de
serviço de forma especial. Portanto, a inversão do julgado implicaria o reexame das provas trazidas aos autos, atraindo à espécie o óbice contido na Súmula 7/STJ. Precedentes. 2.
Some-se ainda que, nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei n. 9.032/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do
enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo
INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n. 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 3. Para comprovação da exposição aos agentes insalubres
ruído e calor, sempre foi necessária a aferição por laudo técnico, e, conforme decidido pela Corte de origem, tal aferição não ocorreu no caso em análise, o que também enseja a
aplicação da Súmula 7/STJ, ante a alegação de exercício de atividade prestada sob condições nocivas. Agravo regimental improvido”. (STJ, Segunda Turma, AGARESP
201402877124, Relator Humberto Martins, Fonte DJE DATA: 11/05/2015).

 

No que concerne à comprovação da atividade especial, cumpre dizer que o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário é um documento individualizado que contém o histórico laboral do
trabalhador, cujo objetivo é propiciar ao INSS informações pormenorizadas sobre o ambiente laboral e as condições individuais de trabalho de cada empregado, sendo elaborado pela empresa de forma individualizada para os
trabalhadores que estejam sujeitos à exposição de agentes nocivos. Em sendo assim, como é extremamente pormenorizado e leva em conta dados colhidos em campo por engenheiros da empresa, pode-se admitir que substitua
o laudo pericial anteriormente exigido, desde que corretamente preenchido.

 

Destaque-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a
identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os
formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que
o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 “PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.
ART. 201 §7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL.

 I - O apelo do INSS não pode ser conhecido, eis que intempestivo, considerando-se que o Procurador Autárquico tomou ciência da decisão monocrática em 15/09/2008 (fls. 170) e
interpôs o recurso apenas em 06/02/2009 (fls. 172).

II - Pedido de reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais de 14/12/1998 a 26/06/2007, amparado pela legislação vigente à época, comprovado pelo perfil
profissiográfico (fls. 78/79) e concessão da aposentadoria: possibilidade.

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não
pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa
preservar. Precedentes.

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo
de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada
em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de
14/12/1998 a 26/06/2007.

VI - Possibilidade de enquadramento como especial do labor com o perfil profissiográfico previdenciário - PPP -, considerando-se que tal documento deve retratar as atividades
desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial.

VII - O ente previdenciário nas contra-razões do recurso informa que o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social de Americana e, ainda, nota-se através da
planilha de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a especialidade do labor, com a exposição ao agente agressivo ruído, em período anterior de trabalho na mesma
empresa.

VIII - Cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 201, §7º, da CF/88. Contagem realizada pelo ente autárquico a fls. 94/98, em que não reconheceu a especialidade da
atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o requerente totalizou 32 anos, 05 meses e 06 dias de contribuição.

 IX - A diferença entre o período de 14/12/1998 a 26/06/2007 convertido (11 anos, 11 meses e 12 dias de contribuição) e o mesmo interstício como comum (08 anos, 06 meses e 13 dias)
deverá integrar no cômputo já realizado pela Autarquia.

X - Recontagem do tempo somando-se 03 anos, 04 meses e 29 dias ao quantum já apurado pelo INSS, de 32 anos, 05 meses e 06 dias, perfaz 35 anos, 09 meses e 35 dias de trabalho,
suficientes para a aposentação.

XI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, cujo indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus.

 XII - Não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à
implantação do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

XIII - Reexame necessário improvido.

XIV - Recurso do autor provido.” 

(AMS nº 2008.61.09.004299-2, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, DJ de 24/11/2009).

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL. PRODUÇÃO DE LAUDO PERICIAL.
DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Desnecessária a produção de laudo pericial, sendo suficiente a prova documental, em especial o Perfil Profissiográfico
Previdenciário com indicação do responsável técnico, para fins de comprovação do exercício de atividade especial. Apenas a impossibilidade de obtê-la justificaria a realização da
perícia, o que não restou demonstrado nos autos. 2. O valor probatório do laudo pericial requerido é restrito, diante das dificuldades de se reproduzir as exatas condições de trabalho a
que se submeteu o segurado no passado.” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 573705, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/03/2016).

 

 

 Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal regional Federal da 3ª Região consolidou-se no sentido
da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo
especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de
conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão
do tempo de serviço , de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo
regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.
APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE
06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do
art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às
regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em que a
atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período". 

 

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial
repetitivo número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que diz respeito ao agente agressivo ruído, o Anexo do Decreto nº 53.831/64 previa que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 dB (oitenta decibéis) caracterizavam a insalubridade para
qualificar a atividade como especial, conforme previsto no item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.

 

Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser
previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.

 

Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis,
e a partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo acima de 90 decibéis.

 

Anote-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o
trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de
1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A). Posteriormente o Decreto
4882/2003, definiu a intensidade de mais de 85 dB, a partir de 18 de novembro de 2003.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do
Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de
tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90
decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis
desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa
ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ. 

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)  

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Com relação à utilização de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, no julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral
reconhecida, o E. Supremo Tribunal Federal fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a primeira refere-se à regra geral que deverá
nortear a análise de atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no recurso extraordinário em que o segurado esteve exposto a ruído.

No que diz respeito à primeira tese, que concerne à regra geral, pressupõe-se a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de forma que se o Equipamento de Proteção
Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá direito à concessão da aposentadoria especial.
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Já no tocante à segunda tese, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial.

Todavia, no referido julgado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal expressamente se manifestou no sentido de que caberá ao Judiciário verificar, no caso concreto, se a utilização do EPI
descaracterizou (neutralizou) a nocividade da exposição ao alegado agente nocivo (químico, biológico, etc.), ressaltando, inclusive, que, havendo divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção
Individual, a decisão deveria ser pelo reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria especial.

Nesse sentido: TRF3, 4ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1979911, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/03/2016.

Conclui-se, dessa forma, que o uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), no caso de exposição a ruído, não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de
neutralizá-lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),
ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Já em relação a outros agentes (químicos, biológicos, tensão elétrica) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvida pelos trabalhadores normalmente demonstra a impossibilidade de
atestar a utilização do EPI durante toda a jornada laboral, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. 

 

2. Do exame do caso concreto

 

Registre-se, inicialmente, que foram reconhecidos na esfera administrativa como especiais pelo réu, consoante se denota das perícias médicas realizadas (Id. 31238372 - pág. 83/84), os períodos
de trabalho do autor nas empresas Companhia Brasileira de Alumínio, de 03/01/1980 a 06/03/1980, e Etrutia Indústria de Fibras e Fios Sintéticos Ltda., de 19/09/1985 a 16/01/1986. Assim, tais períodos são incontroversos.

 

 

 

Da análise dos documentos que instruem os autos, notadamente a CTPS e os PPPs de Id. 31238372 – pág. 42/43, 47/48 e , verifica-se que, nos períodos cuja especialidade pretende ver
reconhecida, ou seja, 02/04/1980 a 07/08/1980, 01/11/1990 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 06/07/2011, o autor exerceu as seguintes atividades:

1)              02/04/1980 a 07/08/1980: o autor trabalhou na empresa Jurid do Brasil Sistemas Automotivos Ltda., no cargo de “Servente”, exposto ao agente nocivo ruído na intensidade de 88 dB;

2)              01/11/1990 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 06/07/2011: o autor trabalhou na empresa 3M do Brasil, nos cargos “Operador Máquina A Produção”, “Operador Máquina A” e
“Operador B Produção”, exposto ao agente nocivo ruído na intensidade de 86 dB.

 

Assim, e ante os fundamentos supra elencados, denota-se que é possível reconhecer-se a especialidade da atividade desenvolvida pelo autor nas empresas Jurid do Brasil Sistemas Automotivos
Ltda., de 02/04/1980 a 07/08/1980, e 3M do Brasil, de 01/11/1990 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 06/07/2011, pela exposição ao agente nocivo ruído acima do limite de tolerância admitido pela legislação de regência.

 

Consigne-se, ademais, que embora o autor tenha gozado do benefício previdenciário auxílio-doença em períodos inseridos dentre aqueles cuja especialidade é ora reconhecida, o E. Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo sobre o assunto (Tema 998), reconheceu que o segurado faz jus à percepção de benefício por incapacidade temporária, independentemente de sua natureza – auxílio-doença
acidentário ou comum, sem que seu recebimento implique em qualquer prejuízo na contagem de seu tempo de atividade especial, de modo que os períodos em que o autor gozou de benefício previdenciário auxílio-doença de
30/11/2008 a 03/01/2009 e 17/04/2010 a 31/05/2010 devem ser considerados especiais. 

 

Portanto, considerando as anotações constantes da CTPS do autor e os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs apresentados aos autos, conclui-se que os períodos de trabalho nas
empresas Jurid do Brasil Sistemas Automotivos Ltda., de 02/04/1980 a 07/08/1980, e 3M do Brasil, de 01/11/1990 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 06/07/2011, além dos períodos cuja especialidade o próprio réu havia
reconhecido por ocasião do pedido administrativo, a saber, de 03/01/1980 a 06/03/1980 e 19/09/1985 a 16/01/1986  - devem ser considerados como especiais, o que, devidamente convertidos em comum mediante aplicação
do fator 1,4, somados aos demais períodos de atividade comum do autor, temos, até a DER (06/08/2019), o total de 34 anos, 6 meses e 12 dias de tempo de contribuição, conforme planilha que segue em anexo.

 

Assegura a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 7º, inciso I, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao segurado que tenha 35 anos de contribuição, independentemente
do requisito etário, destarte, verifica-se que o autor não tem tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Com relação aos honorários advocatícios a serem fixados, anote-se que o artigo 85, §2º, assim dispõe:

 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

(...)

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,
sobre o valor atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

 

Assim, a fixação da verba honorária deve pautar-se pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de forma que remunere adequadamente o trabalho do advogado, sem deixar de
considerar as peculiaridades que envolvem o caso concreto.

Portanto, tendo em vista o valor atribuído à causa na data da propositura da demanda, qual seja, R$ 72.532,63 (setenta e dois mil, quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e três centavos), bem
como a natureza da mesma, existe exorbitância na condenação da ré ao pagamento da verba honorária, no percentual de 10% (dez por cento) sobre aquele montante, sendo entendimento assente deste Juízo que a fixação em
valor determinado mostra-se, deveras, razoável.

Neste sentido: AC 00061875320154036119, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017;
APELREEX 00020319820144036105, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2016.
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Verifica-se, deste modo, que a pretensão do autor merece amparo parcial, uma vez que, embora seja possível reconhecer-se a especialidade dos períodos pretendidos na inicial, ele não preenche
o requisito necessário à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, apenas para
o fim de determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que reconheça como laborado em condições especiais, convertendo em tempo de serviço comum, mediante a aplicação do fator 1,4 e anotando-se o necessário em
favor do autor RONALDO DOS SANTOS, brasileiro, casado, operador de máquina, filho de Dulce Esteves dos Santos, portador da cédula de identidade RG nº 13.433.859-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº
021.129.978-23 e NIT 167.06399.89-3, residente e domiciliado na Rua Catharina Mercado Comodo, nº 404, Nova Esperança, Mairinque/SP, os períodos de trabalho de 02/04/1980 a 07/08/1980, 01/11/1990 a
05/03/1997 e 19/11/2003 a 06/07/2011, anotando-se o necessário.

 

No tocante aos honorários advocatícios, consoante §14 do art. 85 do NCPC, em que é vedada a compensação de honorários no caso de sucumbência recíproca e observando-se o disposto pelos
§§ 2º e 8º do art. 85 do novo do CPC, atentando-se para a importância da causa, a natureza da demanda, o princípio da razoabilidade, bem como respeitando o exercício da nobre função e o esforço despendido pelo ilustre
Defensor da parte autora, na espécie, na esteira dos julgados nos autos dos processos sob nºs 00061875320154036119 e 00020319820144036105, condeno o réu a pagar ao advogado da parte autora honorários advocatícios
arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais), sendo certo que tal valor deverá ser atualizado, nos termos do disposto pela Resolução – CJF 267/13, bem como condeno o autor a pagar ao advogado do réu honorários advocatícios
arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais), devidamente atualizado nos termos da Resolução – CJF 267/2013, observada, nesse caso, a gratuidade judiciária.

 

Interposto recurso de apelação, intime-se a parte contrária para contrarrazões e encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

Custas “ex lege”.

P.R.I.

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000722-29.2020.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: DECIO AGUILERA
Advogados do(a) AUTOR: ARGEMIRO SERENI PEREIRA - SP69183, LUCIENE GONZALES RODRIGUES - SP265384
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

RELATÓRIO

Vistos e examinados os autos.

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela na sentença, proposta por DECIO AGUILERA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ,
objetivando a condenação do réu na concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo, datado de 07/03/2018, mediante o reconhecimento da
especialidade de períodos em que trabalhou exposto a condições prejudiciais a sua saúde e integridade física.

 

Sustenta o autor, em síntese, que em 07/03/2018, protocolizou pedido administrativo de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no entanto, seu pedido foi negado ao argumento de
que não detinha o tempo mínimo necessário à concessão do benefício pretendido.

Refere que, no entanto, se reconhecida a especialidade dos períodos de trabalho compreendidos entre 17/05/2005 a 02/06/2008 e de 17/06/2008 a 06/10/2017, em que trabalhou exposto ao agente nocivo
ruído, faria jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na DER, de modo que a decisão da Autarquia lhe trouxe inúmeros prejuízos.

 

Com a inicial dos autos do Processo Judicial Eletrônico, vieram os documentos de Id. 28265289/28265784.

 

Citado, o INSS apresentou a contestação de   Id. 28710411 sustentando a improcedência do pedido.

 

Sobreveio réplica (Id. 29829719).

 

É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.
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MOTIVAÇÃO

Compulsando os autos, verifica-se que é pretensão do autor obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo, mediante o reconhecimento de períodos em
que laborou sujeito a condições especiais que prejudicavam a sua saúde e integridade física.

1. Da Atividade Especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,
devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o
tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

Assim, se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e houve apresentação da documentação segundo a lei então vigente, o INSS não pode negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir
exigências inexistentes na época da prestação de serviços.

 

No período em que o autor pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado.

O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.

 

Os Decretos n.º 53.831/64 e nº 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas
especiais, para efeitos previdenciários.

 

Ressalte-se que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá
prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM
COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como
especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer
aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do
Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria
Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução
Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos.”

(STJ, ERESP 200501443268; Terceira Seção; Rel. Min. Laurita Vaz; DJ DATA:20/02/2006; pág. 203)

 

Saliente-se que determinadas categorias profissionais estavam elencadas como especiais em virtude da atividade exercida pelo trabalhador, hipótese em que havia uma presunção legal de exercício em condições
ambientais agressivas ou perigosas.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presumia-se a especialidade do labor pelo simples exercício de profissão que se enquadrasse no disposto nos anexos dos regulamentos nos anexos
dos regulamentos acima referidos, exceto para o agente nocivo ruído, para o qual era exigida a apresentação de laudo técnico.

 

Entre 28/04/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva
do agente nocivo ruído.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o artigo 58 da Lei 8213/91 passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de
concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho. 

(...)” 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº
1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e
Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades a partir de então é exigível a
apresentação de laudo técnico, exceto para o agente ruído, em que o laudo sempre foi exigido. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL SUBMETIDA A
AGENTE NOCIVO. NÃO COMPROVAÇÃO. REVISÃO. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGENTE NOCIVO RUÍDO. COMPROVAÇÃO.NECESSIDADE DE LAUDO
TÉCNICO. AUSÊNCIA NOS AUTOS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal a quo, soberano na análise das circunstâncias
fáticas da causa, concluiu que não ficou comprovada a exposição ao agente nocivo a alicerçar o reconhecimento de exercício de atividade insalubre e a consequente contagem de
tempo de serviço de forma especial. Portanto, a inversão do julgado implicaria o reexame das provas trazidas aos autos, atraindo à espécie o óbice contido na Súmula 7/STJ.
Precedentes. 2. Some-se ainda que, nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei n. 9.032/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em
face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030,
expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n. 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 3. Para comprovação da exposição aos
agentes insalubres ruído e calor, sempre foi necessária a aferição por laudo técnico, e, conforme decidido pela Corte de origem, tal aferição não ocorreu no caso em análise, o que
também enseja a aplicação da Súmula 7/STJ, ante a alegação de exercício de atividade prestada sob condições nocivas. Agravo regimental improvido”. (STJ, Segunda Turma,
AGARESP 201402877124, Relator Humberto Martins, Fonte DJE DATA: 11/05/2015).

 

No que concerne à comprovação da atividade especial, cumpre dizer que o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário é um documento individualizado que contém o histórico laboral do trabalhador, cujo
objetivo é propiciar ao INSS informações pormenorizadas sobre o ambiente laboral e as condições individuais de trabalho de cada empregado, sendo elaborado pela empresa de forma individualizada para os trabalhadores que
estejam sujeitos à exposição de agentes nocivos. Em sendo assim, como é extremamente pormenorizado e leva em conta dados colhidos em campo por engenheiros da empresa, pode-se admitir que substitua o laudo pericial
anteriormente exigido, desde que corretamente preenchido.

 

Destaque-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-
40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o
demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 “PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO
ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.
POSSIBILIDADE. ART. 201 §7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL.

 I - O apelo do INSS não pode ser conhecido, eis que intempestivo, considerando-se que o Procurador Autárquico tomou ciência da decisão monocrática em
15/09/2008 (fls. 170) e interpôs o recurso apenas em 06/02/2009 (fls. 172).

II - Pedido de reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais de 14/12/1998 a 26/06/2007, amparado pela legislação vigente à época, comprovado
pelo perfil profissiográfico (fls. 78/79) e concessão da aposentadoria: possibilidade.

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei
mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o
ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes.

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a
atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor
no período de 14/12/1998 a 26/06/2007.

VI - Possibilidade de enquadramento como especial do labor com o perfil profissiográfico previdenciário - PPP -, considerando-se que tal documento deve retratar as
atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial.

VII - O ente previdenciário nas contra-razões do recurso informa que o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social de Americana e, ainda, nota-se
através da planilha de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a especialidade do labor, com a exposição ao agente agressivo ruído, em período anterior de trabalho na
mesma empresa.

VIII - Cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 201, §7º, da CF/88. Contagem realizada pelo ente autárquico a fls. 94/98, em que não reconheceu a
especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o requerente totalizou 32 anos, 05 meses e 06 dias de contribuição.

 IX - A diferença entre o período de 14/12/1998 a 26/06/2007 convertido (11 anos, 11 meses e 12 dias de contribuição) e o mesmo interstício como comum (08 anos, 06
meses e 13 dias) deverá integrar no cômputo já realizado pela Autarquia.

X - Recontagem do tempo somando-se 03 anos, 04 meses e 29 dias ao quantum já apurado pelo INSS, de 32 anos, 05 meses e 06 dias, perfaz 35 anos, 09 meses e 35
dias de trabalho, suficientes para a aposentação.

XI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, cujo indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus.

 XII - Não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao
período pretérito à implantação do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

XIII - Reexame necessário improvido.

XIV - Recurso do autor provido.” 

(AMS nº 2008.61.09.004299-2, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, DJ de 24/11/2009).

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL. PRODUÇÃO DE LAUDO
PERICIAL. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Desnecessária a produção de laudo pericial, sendo suficiente a prova documental, em especial o Perfil
Profissiográfico Previdenciário com indicação do responsável técnico, para fins de comprovação do exercício de atividade especial. Apenas a impossibilidade de obtê-la justificaria a
realização da perícia, o que não restou demonstrado nos autos. 2. O valor probatório do laudo pericial requerido é restrito, diante das dificuldades de se reproduzir as exatas condições
de trabalho a que se submeteu o segurado no passado.” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 573705, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Fonte e-
DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2016).

 

 

 Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal regional Federal da 3ª Região consolidou-se no sentido da
possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     997/2290



 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . CONVERSÃO. TEMPO DE
SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos
de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como
fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido
constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE
COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048,
DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento, não estando eivada de
qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no
que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da
época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período". 

 

 Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número
1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que diz respeito ao agente agressivo ruído, o Anexo do Decreto nº 53.831/64 previa que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 dB (oitenta decibéis) caracterizavam a insalubridade para qualificar a
atividade como especial, conforme previsto no item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.

 

Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como
insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.

 

Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de
então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo acima de 90 decibéis.

 

Anote-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de
ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado o
enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A). Posteriormente o Decreto 4882/2003, definiu a
intensidade de mais de 85 dB, a partir de 18 de novembro de 2003.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO
DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis
até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o
limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de
ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos
superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob
pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do
STJ. 

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)  

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Com relação à utilização de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, no julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E.
Supremo Tribunal Federal fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a primeira refere-se à regra geral que deverá nortear a análise de
atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no recurso extraordinário em que o segurado esteve exposto a ruído.
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No que diz respeito à primeira tese, que concerne à regra geral, pressupõe-se a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de forma que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá direito à concessão da aposentadoria especial.

Já no tocante à segunda tese, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial.

Todavia, no referido julgado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal expressamente se manifestou no sentido de que caberá ao Judiciário verificar, no caso concreto, se a utilização do EPI descaracterizou
(neutralizou) a nocividade da exposição ao alegado agente nocivo (químico, biológico, etc.), ressaltando, inclusive, que, havendo divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a decisão
deveria ser pelo reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria especial.

Nesse sentido: TRF3, 4ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1979911, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2016.

Conclui-se, dessa forma, que o uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), no caso de exposição a ruído, não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo
totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que
elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Já em relação a outros agentes (químicos, biológicos, tensão elétrica) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvida pelos trabalhadores normalmente demonstra a impossibilidade de atestar a
utilização do EPI durante toda a jornada laboral, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. 

 

2. Do exame do caso concreto

 

Registre-se, inicialmente, que foi reconhecido na esfera administrativa como especial pelo réu, consoante se denota da “Análise de Decisão Técnica de Atividade Especial” (Id. 28265755 – pág. 01), o período
de trabalho do autor na empresa Cimento Santa Rita S/A de 16/02/1981 a 07/12/1992. Assim, tal período é incontroverso.

 

Da análise dos documentos que instruem os autos, notadamente os “Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPP de Id. 28265762 – pág. 14/17 e 18/19, verifica-se que, nos períodos cuja especialidade
pretende ver reconhecida, o autor exerceu as seguintes atividades:

 

a) De 17/05/2005 a 02/06/2008: segundo o PPP de Id. 28265762 – pág. 14/17, o autor trabalhou na empresa Auditerra Terraplenagem Ltda. como ajudante geral (17/05/2005 a 31/07/2006), operador de
trator (01/08/2006 a 31/01/2007) e apontador (01/02/2007 a 02/06/2008), exposto ao agente nocivo ruído com intensidade de 90 dB;

b) De 17/06/2008 a 06/10/2017: segundo o PPP de Id. 28265762 – pág.18/19 o autor trabalhou na empresa Senpar Ltda. como lubrificador exposto a ruído com intensidade de 87 dB; No entanto, o mesmo
documento aponta que só havia responsável técnico pelos registros ambientais na empresa no período de 30/11/2015 a 29/11/2017;

 

Assim, pela comprovada exposição do autor ao ruído acima dos limites de tolerância permitidos pela legislação, tenho que é possível o reconhecimento da especialidade dos períodos de trabalho do autor
compreendidos entre 17/05/2005 a 02/06/2008, na empresa Auditerra Terraplenagem Ltda. e de 30/11/2015 a 06/10/2017, na empresa Senpar Ltda. Para o período de 17/06/2008 a 29/11/2015 não é possível o
reconhecimento, eis que não havia responsável técnico na empresa, segundo consta do PPP.

 

Portanto, computando-se os períodos ora reconhecidos como especiais, ou seja, 17/05/2005 a 02/06/2008, na empresa Auditerra Terraplenagem Ltda. e de 30/11/2015 a 06/10/2017, na empresa Senpar
Ltda. e somando-se ao período cuja especialidade o próprio réu havia reconhecido por ocasião do pedido administrativo, ou seja, o período de trabalho do autor na empresa Cimento Santa Rita S/A de 16/02/1981 a
07/12/1992, além dos demais períodos em atividade comum o autor soma, na DER, 35 anos, 01 mês e 03 dias de contribuição (somados o tempo comum, e o tempo especial, devidamente convertido em comum com aplicação
do fator 1,4), conforme tabela de contagem de tempo de contribuição que acompanha a presente decisão.

 

Assegura a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 7º, inciso I, na redação vigente a data da DER, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao segurado que tenha 35 anos de contribuição,
independentemente do requisito etário, destarte, verifica-se que o autor tem tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Verifica-se, deste modo, que a pretensão do autor merece amparo parcial, uma vez que embora não seja possível o reconhecimento da especialidade de todos os períodos pleiteados na petição inicial, ele faz jus
à concessão do benefício pretendido.

 

Conclui-se, desta forma, que a pretensão do autor comporta parcial acolhimento, ante os fundamentos supra elencados.

 

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de determinar
ao Instituto Nacional do Seguro Social que reconheça como laborado em condições especiais os períodos de atividade do autor compreendidos entre 17/05/2005 a 02/06/2008, na empresa Auditerra Terraplenagem Ltda. e de
30/11/2015 a 06/10/2017, na empresa Senpar Ltda., que, somados ao período administrativamente reconhecido como tal pelo réu, ou seja, na empresa Cimento Santa Rita S/A de 16/02/1981 a 07/12/1992, além dos demais
períodos de trabalho em atividade comum, atingem um tempo de contribuição de 35 anos, 01 mês e 03 dias (somados o tempo de serviço comum e o tempo de serviço especial, convertido em comum, mediante aplicação do
fator 1,4) na DER, conforme planilha de contagem de tempo de serviço que acompanha a presente decisão, e conceda ao autor DECIO AGUILERA, brasileiro, portador do documento de identidade sob RG nº
15.500.270-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 040.233.038-28, residente e domiciliado na Ryua Angelo Camargo Sampaio, 421, Vila Helena, Sorocaba/SP, o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com
DIB na data do requerimento administrativo, ou seja, 07/03/2018, renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, e observada a prescrição quinquenal.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto pelo artigo 497 do Código de Processo Civil.
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Assim, independentemente do trânsito em julgado, intime-se o INSS, a fim de que se adote as providências cabíveis à implantação do benefício previdenciário ora deferido, no prazo de 30(trinta) dias, a contar
da intimação pessoal do réu, e renda mensal inicial – RMI a ser calculada pelo INSS.

Para a correção das parcelas vencidas deverá ser observado o decidido no RE 870.947/SE, pelo E. STF, ou seja, de que é indevida a aplicação da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária
dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período anterior à expedição do precatório. Bem assim, para corrigir os atrasados devidos deverá ser aplicado o índice de preços ao consumidos amplo especial – IPCA-E,
considerado mais adequado para recompor a perda do poder de compra e, em todo caso, deverá ser observada a prescrição quinquenal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de
1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta
de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.

 

Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o réu a pagar ao advogado da parte autora honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação, devidamente
atualizado nos termos da Resolução – CJF 267/2013 desde a presente data até a do efetivo pagamento, consideradas, em qualquer caso, as prestações devidas até a data da sentença, conforme Súmula n. 111, do E. STJ.

 

   Interposto recurso de apelação, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

Custas “ex lege”.

P.R.I.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0000282-41.2008.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

REPRESENTANTE: ANTONIO DE OLIVEIRA, CARLOS DONIZETE DE OLIVEIRA

Advogados do(a) REPRESENTANTE: HAMILTON RENE SILVEIRA - SP88910, ROSINALVA STECCA SILVEIRA - SP224045
Advogados do(a) REPRESENTANTE: HAMILTON RENE SILVEIRA - SP88910, ROSINALVA STECCA SILVEIRA - SP224045

REPRESENTANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) REPRESENTANTE: CELIA MIEKO ONO BADARO - SP97807

D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização e do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Considerando o Comunicado Conjunto CORE/GACO nº 5706960 (que trata do levantamento dos valores depositados a título de ordens de pagamento - Requisições de Pequeno Valor (RPVs) e
Precatórios - devidas pela União Federal, suas Autarquias e Fundações, bem como o levantamento de depósitos judiciais vinculados às Varas, em face das limitações ao atendimento presencial nas agências bancárias da Caixa
Econômica Federal (CEF) e do Banco do Brasil – BB ), combinado com o Comunicado COGE nº 5734763, alínea “e”, intime-se a parte autora para manifestação acerca do levantamento dos valores depositados às fls. 138 e
139 do Id 25005985, através de transferência bancária, devendo apresentar, se o caso, os dados bancários do exequente e de seu patrono, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de viabilizar a transferência bancária.

 

Após, com a vinda da informação, venham os autos conclusos.

 

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000026-95.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JESSICA ALESSANDRA FEITOSA MACHADO, JESSICA ALESSANDRA FEITOSA MACHADO, JESSICA ALESSANDRA FEITOSA MACHADO

Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS HENRIQUE PEREIRA MACHADO - SP361383
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS HENRIQUE PEREIRA MACHADO - SP361383
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS HENRIQUE PEREIRA MACHADO - SP361383

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região.

Requeira a parte interessada, no prazo de 05 (cinco) dias, o que for de direito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004169-93.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: EDNA SOUZA PINTO, EDNA SOUZA PINTO

Advogado do(a) AUTOR: CELIA ANTONIA LAMARCA - SP44646
Advogado do(a) AUTOR: CELIA ANTONIA LAMARCA - SP44646

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região.

Requeira a parte interessada, no prazo de 05 (cinco) dias, o que for de direito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001636-93.2020.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: EDUARDO BUGNI, EDUARDO BUGNI, EDUARDO BUGNI

Advogado do(a) AUTOR: VIVIAN MEDINA GUARDIA - SP157225
Advogado do(a) AUTOR: VIVIAN MEDINA GUARDIA - SP157225
Advogado do(a) AUTOR: VIVIAN MEDINA GUARDIA - SP157225

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

Em face da decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no Resp 1.596.203/PR, na qual admitiu o recurso extraordinário como representativo de controvérsia, determinando a
suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma controvérsia em trâmite em todo o território nacional, acerca da aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei
8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3º da Lei 9.876/1999  aos Segurados que ingressaram no sistema antes de 26.11.1999 – Tema 999 e
consoante a previsão do artigo 1037, inciso II, do CPC, SUSPENDO o curso deste processo, até o final do julgamento do RE 1.596.206/PR, aguardando-se no arquivo provisório notícia acerca do julgamento do recurso
noticiado.

 

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.
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3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001570-16.2020.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ANTONIO VICENTE DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO AUGUSTO DA SILVA - SP172959

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade da justiça.

 

Considerando os termos da petição não processual da AGU/PRF n.º 2016.61100005961 arquivada em Secretaria, cite-se o INSS, via sistema processual e intime-o para apresentar, juntamente com a
contestação cópia integral do requerimento administrativo.

 

Intime-se.

 

Cópia desta decisão servirá de mandado de citação e intimação.

 

 

 

 

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007346-31.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ALTAIR PEREIRA DOMINGUES, ALTAIR PEREIRA DOMINGUES
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR RODRIGUES - SP181848-B
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR RODRIGUES - SP181848-B
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

   

 

  S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

 

 

 

 

 

Vistos e examinados os autos.

 

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por ALTAIR PEREIRA DOMINGUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando a condenação do réu na concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo, datado de 03/09/2015, mediante o reconhecimento da
especialidade do período de trabalho compreendido entre 10/09/1980 a 14/07/1989.

 

O autor sustenta, em síntese, que já requereu administrativamente a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, no entanto, seu pleito restou indeferido ao argumento de
que não contava com o tempo mínimo necessário à concessão.
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Aduz que, se reconhecida a especialidade do período de trabalho compreendido entre 10/09/1980 a 14/07/1989, quando trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, prejudicial à sua saúde e integridade física,
na função de serviços gerais em indústria metalúrgica, alcança tempo de contribuição suficiente à concessão do benefício ora pretendido.

 

A inicial foi distribuída perante o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

 

A decisão de Id. 25713527 – pág. 91 indeferiu o pedido de antecipação de tutela.

 

O INSS foi citado (Id. 25713527 – pág. 95).

 

Por decisão de Id. 25713527 – pág. 127 o MM Juiz Federal do Juizado Especial Federal declinou de sua competência para julgamento do feito, em razão do valor da causa, e determinou a remessa dos autos
a uma das Varas Federais.

 

Os autos foram recebidos neste Juízo conforme certidão de Id. 25753282.

 

A decisão de Id. 30674144 decretou a revelia do réu, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil consignando, contudo, que a ele não se lhes aplicam os efeitos impostos por ela posto tratar-se, in
casu, de direitos indisponíveis, em consonância com o artigo 345, II do Código de Processo Civil.

 

 

 

A seguir, os autos vieram conclusos para prolação de sentença.

 

 

 

É o breve relatório.

 

Passo a fundamentar e a decidir.

 

 

MOTIVAÇÃO

 

 

 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período em que teria trabalhado exposto a
condições prejudiciais à sua saúde e integridade física no período de 10/09/1980 a 14/07/1989.

 

 

 

1. Da Atividade Especial

 

 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,
devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o
tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.
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Assim, se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e houve apresentação da documentação segundo a lei então vigente, o INSS não pode negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir
exigências inexistentes na época da prestação de serviços.

 

 

 

No período em que o autor pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado.

 

O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.

 

 

 

Os Decretos n.º 53.831/64 e nº 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas
especiais, para efeitos previdenciários.

 

 

 

Ressalte-se que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá
prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

 

 

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM
COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como
especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer
aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do
Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria
Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução
Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos.”

 

(STJ, ERESP 200501443268; Terceira Seção; Rel. Min. Laurita Vaz; DJ DATA:20/02/2006; pág. 203)

 

 

 

Saliente-se que determinadas categorias profissionais estavam elencadas como especiais em virtude da atividade exercida pelo trabalhador, hipótese em que havia uma presunção legal de exercício em condições
ambientais agressivas ou perigosas.

 

 

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presumia-se a especialidade do labor pelo simples exercício de profissão que se enquadrasse no disposto nos anexos dos regulamentos nos anexos
dos regulamentos acima referidos, exceto para o agente nocivo ruído, para o qual era exigida a apresentação de laudo técnico.

 

 

 

Entre 28/04/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva
do agente nocivo ruído.

 

 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o artigo 58 da Lei 8213/91 passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

 

 

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de
concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho. 

 

(...)” 

 

 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº
1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e
Anexo IV).

 

 

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades a partir de então é exigível a
apresentação de laudo técnico, exceto para o agente ruído, em que o laudo sempre foi exigido. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

 

 

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL SUBMETIDA A
AGENTE NOCIVO. NÃO COMPROVAÇÃO. REVISÃO. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGENTE NOCIVO RUÍDO. COMPROVAÇÃO.NECESSIDADE DE LAUDO
TÉCNICO. AUSÊNCIA NOS AUTOS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal a quo, soberano na análise das circunstâncias
fáticas da causa, concluiu que não ficou comprovada a exposição ao agente nocivo a alicerçar o reconhecimento de exercício de atividade insalubre e a consequente contagem de
tempo de serviço de forma especial. Portanto, a inversão do julgado implicaria o reexame das provas trazidas aos autos, atraindo à espécie o óbice contido na Súmula 7/STJ.
Precedentes. 2. Some-se ainda que, nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei n. 9.032/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em
face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030,
expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n. 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 3. Para comprovação da exposição aos
agentes insalubres ruído e calor, sempre foi necessária a aferição por laudo técnico, e, conforme decidido pela Corte de origem, tal aferição não ocorreu no caso em análise, o que
também enseja a aplicação da Súmula 7/STJ, ante a alegação de exercício de atividade prestada sob condições nocivas. Agravo regimental improvido”. (STJ, Segunda Turma,
AGARESP 201402877124, Relator Humberto Martins, Fonte DJE DATA: 11/05/2015).

 

 

 

No que concerne à comprovação da atividade especial, cumpre dizer que o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário é um documento individualizado que contém o histórico laboral do trabalhador, cujo
objetivo é propiciar ao INSS informações pormenorizadas sobre o ambiente laboral e as condições individuais de trabalho de cada empregado, sendo elaborado pela empresa de forma individualizada para os trabalhadores que
estejam sujeitos à exposição de agentes nocivos.

 

Em sendo assim, como é extremamente pormenorizado e leva em conta dados colhidos em campo por engenheiros da empresa, pode-se admitir que substitua o laudo pericial anteriormente exigido, desde que
corretamente preenchido.

 

 

 

Destaque-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

 

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-
40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

 

 

Outrossim, a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o
demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

 “PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO
ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.
POSSIBILIDADE. ART. 201 §7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL.
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 I - O apelo do INSS não pode ser conhecido, eis que intempestivo, considerando-se que o Procurador Autárquico tomou ciência da decisão monocrática em
15/09/2008 (fls. 170) e interpôs o recurso apenas em 06/02/2009 (fls. 172).

 

II - Pedido de reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais de 14/12/1998 a 26/06/2007, amparado pela legislação vigente à época, comprovado
pelo perfil profissiográfico (fls. 78/79) e concessão da aposentadoria: possibilidade.

 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei
mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o
ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes.

 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a
atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor
no período de 14/12/1998 a 26/06/2007.

 

VI - Possibilidade de enquadramento como especial do labor com o perfil profissiográfico previdenciário - PPP -, considerando-se que tal documento deve retratar as
atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial.

 

VII - O ente previdenciário nas contra-razões do recurso informa que o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social de Americana e, ainda, nota-se
através da planilha de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a especialidade do labor, com a exposição ao agente agressivo ruído, em período anterior de trabalho na
mesma empresa.

 

VIII - Cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 201, §7º, da CF/88. Contagem realizada pelo ente autárquico a fls. 94/98, em que não reconheceu a
especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o requerente totalizou 32 anos, 05 meses e 06 dias de contribuição.

 

 IX - A diferença entre o período de 14/12/1998 a 26/06/2007 convertido (11 anos, 11 meses e 12 dias de contribuição) e o mesmo interstício como comum (08 anos, 06
meses e 13 dias) deverá integrar no cômputo já realizado pela Autarquia.

 

X - Recontagem do tempo somando-se 03 anos, 04 meses e 29 dias ao quantum já apurado pelo INSS, de 32 anos, 05 meses e 06 dias, perfaz 35 anos, 09 meses e 35
dias de trabalho, suficientes para a aposentação.

 

XI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, cujo indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus.

 

 XII - Não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao
período pretérito à implantação do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

 

XIII - Reexame necessário improvido.

 

XIV - Recurso do autor provido.” 

 

(AMS nº 2008.61.09.004299-2, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, DJ de 24/11/2009).

 

 

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL. PRODUÇÃO DE LAUDO
PERICIAL. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Desnecessária a produção de laudo pericial, sendo suficiente a prova documental, em especial o Perfil
Profissiográfico Previdenciário com indicação do responsável técnico, para fins de comprovação do exercício de atividade especial. Apenas a impossibilidade de obtê-la justificaria a
realização da perícia, o que não restou demonstrado nos autos. 2. O valor probatório do laudo pericial requerido é restrito, diante das dificuldades de se reproduzir as exatas condições
de trabalho a que se submeteu o segurado no passado.” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 573705, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Fonte e-
DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2016).

 

 

 

 

 

 Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou-se no sentido da
possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . CONVERSÃO. TEMPO DE
SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1006/2290



I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos
de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como
fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido
constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

 

 

 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE
COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048,
DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO. 

 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento, não estando eivada de
qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no
que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da
época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

 

 

 

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

 

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período". 

 

 

 

 

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número
1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

 

 

No que diz respeito ao agente agressivo ruído, o Anexo do Decreto nº 53.831/64 previa que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 dB (oitenta decibéis) caracterizavam a insalubridade para qualificar a
atividade como especial, conforme previsto no item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.

 

 

 

Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como
insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.

 

 

 

Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de
então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo acima de 90 decibéis.

 

Anote-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de
ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado o
enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A). Posteriormente o Decreto 4882/2003, definiu a
intensidade de 85 dB, a partir de 18 de novembro de 2003.
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Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO
DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 

 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis
até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o
limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de
ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos
superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 

 

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob
pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do
STJ. 

 

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)  

 

 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Com relação à utilização de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, no julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E.
Supremo Tribunal Federal fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a primeira refere-se à regra geral que deverá nortear a análise de
atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no recurso extraordinário em que o segurado esteve exposto a ruído.

 

No que diz respeito à primeira tese, que concerne à regra geral, pressupõe-se a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de forma que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá direito à concessão da aposentadoria especial.

 

Já no tocante à segunda tese, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial.

 

Todavia, no referido julgado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal expressamente se manifestou no sentido de que caberá ao Judiciário verificar, no caso concreto, se a utilização do EPI descaracterizou
(neutralizou) a nocividade da exposição ao alegado agente nocivo (químico, biológico, etc.), ressaltando, inclusive, que, havendo divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a decisão
deveria ser pelo reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido: TRF3, 4ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1979911, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2016.

 

 

 

Conclui-se, dessa forma, que o uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), no caso de exposição a ruído, não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo
totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que
elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Já em relação a outros agentes (químico, biológico, tensão elétrica), pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a
jornada diária.
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2. Do exame do caso concreto

 

 

 

O autor pretende ver reconhecida a especialidade do período de trabalho compreendido entre 10/09/1980 a 14/07/1989, na empresa Palquima Indústria Química Ltda, quando teria trabalhado exposto ao
agente nocivo ruído.

 

Da análise dos documentos que instruem os autos, notadamente a CTPS e PPP apresentado (Id. 25713527 – pág. 38/39), verifica-se que, no período cuja especialidade pretende ver reconhecida -
10/09/1980 a 14/07/1989, o autor trabalhou como ajudante geral / serviços gerais exposto a ruído com intensidade variável entre 76 – 86 dB.

 

 

 

 

Destarte, e nos termos da fundamentação supra, restou devidamente comprovada nos autos a exposição do autor a níveis de ruído inferior – porquanto variável - àquele permitido como limite para
caracterização da especialidade pela legislação no período de 10/09/1980 a 14/07/1989, o que não permite que tal período seja reconhecido como especial.

 

De outro lado, convém registrar que a atividade de serviços gerais em indústria metalúrgica, como argumenta o autor na inicial, por si só, não gera presunção de exposição a agentes nocivos.

 

Portanto, o autor perfaz o total de 31 anos, 11 meses e 12 dias de tempo de contribuição na DER em 02/09/2015, conforme tabela de contagem de tempo de contribuição que acompanha a presente decisão.

 

Assegura a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 7º, inciso I, com redação vigente à época da DER, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao segurado que tenha 35 anos de
contribuição, independentemente do requisito etário, destarte, verifica-se que o autor não tem tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na DER.

 

 

 

Verifica-se, deste modo, que a pretensão do autor não merece amparo, ante os fundamentos supra elencados.

 

 

 

DISPOSITIVO

 

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

 

Condeno o autor a pagar ao advogado do réu honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado nos termos da Resolução – CJF 267/2013, observado o benefício
da gratuidade judiciária concedido em Id. 25713527 – pág. 91.

 

 

 

Interposto recurso de apelação, intime-se a parte contrária para contrarrazões e encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

 

Custas “ex lege”.

 

P.R.I.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.
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3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001970-35.2017.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: ORIAS BUENO DE ALMEIDA, ORIAS BUENO DE ALMEIDA, ORIAS BUENO DE ALMEIDA, ORIAS BUENO DE ALMEIDA, ORIAS BUENO DE ALMEIDA,
ORIAS BUENO DE ALMEIDA

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Id 33207830 e seguintes: Considerando a apresentação dos cálculos pelo exequente, manifeste-se o INSS, nos termos do artigo 535 do CPC.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0005040-53.2014.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ELIAS VIEIRA

Advogados do(a) AUTOR: MICHEL PAZINI AYRES - SP315976, MAURICIO APARECIDO DA SILVA - SP297837, LAURA FERNANDA REMEDIO - SP208119, ANDRESSA
APARECIDA GIARDINI - SP229747

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

 

Observa-se que, inicialmente, no presente caso, deve-se fixar a correta renda mensal do benefício devido.

Antes da execução de qualquer valor nestes autos é questão prejudicial o cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença/acórdão, qual seja, conceder o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição com renda mensal a ser calculada pelo INSS.

Assim, apresente o INSS a RMI atualizada da parte autora, no prazo de 05 ( cinco) dias, bem como comprove a implantação do benefício previdenciário.

Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora e havendo concordância com a RMI apresentada pelo INSS, concedo-lhe o prazo de 15 ( quinze) dias para que apresente a planilha de cálculos com o valor
exequendo.

Com a vinda do cálculo, dê-se vista ao INSS nos termos do artigo 535 do CPC.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0003862-11.2010.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: SEVERINO DOS RAMOS DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE

Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA - SP46152

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

 

Id 33236477: Observa-se que, inicialmente, no presente caso, deve-se fixar a correta renda mensal do benefício devido.

Antes da execução de qualquer valor nestes autos é questão prejudicial o cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença, qual seja, revisar o benefício previdenciário com renda mensal inicial a ser
calculada pelo INSS.

Assim, apresente o INSS a RMI da parte autora, no prazo de 05 ( cinco) dias, bem como comprove a revisão do benefício previdenciário.

Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora e havendo concordância com a RMI apresentada pelo INSS, concedo-lhe o prazo de 15 ( quinze) dias para que apresente a planilha de cálculos com o valor
exequendo.

Com a vinda do cálculo, dê-se vista ao INSS nos termos do artigo 535 do CPC.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004609-89.2018.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: SHEIK MOHAMED HASSAN RASHID

 

Nome: SHEIK MOHAMED HASSAN RASHID
Endereço: DAS SARACURAS-, 11, FAZENDA VILA R, ITU - SP - CEP: 13312-384
Valor da causa: R$  $42,289.66

D E S P A C H O

1 – Id 2218853: Considerando que a tentativa de conciliação entre as partes restou infrutífera, prossiga-se a execução.

2 – No mais, cumpra-se integralmente o id 11474748, expedindo-se a carta precatória, ficando a CEF desde já intimada a promover a distribuição da carta precatória ao Juízo Estadual e informar nestes autos o número do
protocolo para fins de controle, no prazo de 10 (dez) dias.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002602-56.2020.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: GIANNINI SA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MARA FARIA - SP270693
IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA//SP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos, etc.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar inaudita altera parte, impetrado por  GIANNINI S/A (CNPJ 61.196.119/0001-76), em face de suposto ato ilegal praticado pelo
Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA/SP e PROCURADOR GERAL DA FAZENDA DA SECCIONAL EM SOROCABA – PGFN, objetivando a concessão de
ordem para determinar  a prorrogação do  “recolhimento dos seguintes tributos: IRPJ, IRRF, IE, IPI, II, CSLL e IOF Câmbio, vincendos em abril, maio e junho de 2020, com a prorrogação de cada um destes
vencimentos para 90 (noventa) dias, prorrogando por igual período as parcelas vincendas do parcelamento ativo.”

 

Com a petição inicial vieram os documentos de Id 30831313 a 30831455. Emenda à exordial sob Id 32355874 a 32355890.

 

O pedido de medida liminar foi indeferido, consoante decisão de Id 32637816.

 

Em petição de Id 33221875, o impetrante requereu a desistência do presente mandamus.

 

Destarte, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela impetrante sob Id 33221875 e JULGO EXTINTO o processo,
sem resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege”.

Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei n.º 12.016/2009.

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

      P.R.I
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SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006881-22.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: PAULISTA SP TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BITTENCOURT LEON DENIS DE OLIVEIRA JUNIOR - SP314073-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

RELATÓRIO 

 

 

 

 

                                                         Vistos e examinados os autos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à sentença de Id 28855942, que julgou procedente o
pedido e concedeu a segurança requerida, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no disposto pelo
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Alega o embargante, em síntese, que a sentença proferida restou omissa, uma vez que não
declarou expressamente que a exclusão do PIS e COFINS da base de cálculo do ICMS deve ser feita nas operações

de saída.

 

                                      Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Em atendimento ao que dispõe o artigo 1023, § 2º do CPC, a parte contrária foi intimada a se
manifestar acerca dos embargos opostos (Id 31458825), tendo apresentado manifestação sob Id 32093028.

 

                                                           É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

 

                                                          

                                                          

MOTIVAÇÃO

 

                                      
Inicialmente, anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes

se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua
compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante.

 

Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao
Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.
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O objetivo é integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto
da sentença, e devem ser enfrentados pelo mesmo juiz prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao
Art. 465 do Código de Processo Civil, 25ª Ed. nota 3.

Nesse sentido, vale transcrever o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Todas as normas que o julgador entendia
aplicáveis ou inaplicáveis ao caso concreto foram implícita ou explicitamente mencionadas no
acórdão embargado, não havendo defeito no julgamento pelo simples fato de não haver expressa
referência a este ou aquele dispositivo de determinado diploma legal. 2. O Mandado de Segurança
indicado pela embargante já existia à época do ajuizamento desta ação, sendo incabível trazer tal
discussão aos autos em sede de Embargos de Declaração. Trata-se de novo fundamento para pedir,
e não de fato novo. 3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo
com o julgado, revolvendo questões já adequadamente apreciadas. 4. Não tendo sido demonstrado
o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição
a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 5. Embargos de declaração conhecidos e
rejeitados. (APELREEX 00188912519964036100

APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 743124,  

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, Sigla do órgão
TRF3, Órgão julgador  SEGUNDA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2009
PÁGINA: 65 , Data da Decisão 26/05/2009

Data da Publicação 04/06/2009).

 

Com efeito, não se verifica na sentença embargada a omissão alegada. Conforme constou
expressamente na referida decisão, foi concedido à impetrante o direito de excluir o valor correspondente ao

ICMS apurado da base de cálculo da contribuição ao PIS e a COFINS, e não o valor do ICMS destacado na nota
fiscal de saída.

Registre-se que o recurso de embargos de declaração presta-se ao suprimento de contradição,
omissão e obscuridade, contidos no provimento jurisdicional, e não à sua reforma. Se a decisão não está eivada de
nenhum desses vícios, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao artigo 1022 do Código de
Processo Civil.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a
decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração – não de
substituição” (STJ – 1ª TURMA, Resp 15.774-0SP- Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j.
25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895).

 

Na verdade, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de
modificar a r. sentença proferida, emprestando-lhe finalidade que não possui.

 

Como já decidido:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1013/2290



"Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que
se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade
do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção
jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de
questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório"
(RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638)" (in Theotônio Negrão, "Código de
Processo Civil e Legislação Processual em vigor", Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).

  

      O escopo de prequestionar assuntos não ventilados perde a relevância em face dos argumentos
expedidos e que foram abordados na sua totalidade.

 

       Assim, conclui-se que os presentes embargos de declaração não merecem guarida, já que o
embargante pretende modificar a decisão, o que não é possível, pois o recurso em tela não é meio hábil ao reexame
da causa.

 

       DISPOSITIVO

 Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002806-03.2020.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: NEUSA DA SILVA BUENO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANDERLEI MESSIAS - SP412811
IMPETRADO: 13 JUNTA DE RECURSOS DO CONSELHO DE RECURSOS DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos e examinados os autos.

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por NEUSA DA SILVA BUENO contra ato praticado pela 13ª JUNTA DE RECURSOS DO CONSELHO DE
RECURSOS DO SEGURO SOCIAL, objetivando que seja determinado à autoridade impetrada proferir decisão nos autos do processo administrativo de requerimento de benefício de auxílio-doença, sob nº
6305014705, datado de 26/11/2019.

Foi determinado ao impetrante que regularizasse a petição inicial, no seguinte sentido (Id. 31485602): “Nos termos do artigo 321 CPC/2015, concedo à impetrante o prazo de 15(quinze) dias
para emendar a inicial, sob pena de seu indeferimento e consequente extinção do feito sem resolução de mérito, nos seguintes termos: a) indicando corretamente o polo passivo da ação, eis que na esfera do
"mandamus", o impetrado é a autoridade  coatora  e não a pessoa jurídica ou o órgão a que pertence, nos termos do § 1º do artigo 1º da Lei 12.016/2009. b) apontando no feito o endereço da autoridade impetrada,
visto que a competência para o julgamento do mandado de segurança deve ser definida em função da sede da autoridade apontada como coatora, ou seja, a competência para o julgamento das ações de mandado
de segurança é o juízo do endereço da autoridade impetrada e não o do endereço da parte autora.”

 

Regularmente intimada, a impetrante não se manifestou (evento 6240642 ).

É o relatório. Passo a decidir.

O artigo 321, do Código de Processo Civil, estabelece que o juiz determinará que o autor emende ou complete a petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de seu indeferimento, no caso
desta apresentar defeitos ou irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, ou não preenchendo os requisitos exigidos nos artigos 319 e 320.

Assim, diante da não regularização da petição inicial, conforme determinado no despacho (Id. 31485602), o presente feito merece ser extinto.

Isto posto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no artigo 321, parágrafo único, c/c artigo 330,
ambos do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.
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Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei n.º 12.016/2009.

Com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

SOROCABAMANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)5000676-45.2017.4.03.61103ª Vara Federal de SorocabaAdvogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI -
SP132203
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203
IMPETRANTE: ELASTOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA EIRELI, ELASTOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA EIRELI
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

 

 

D E S P A C H O

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.    

Intimem-se.                 

 

Sorocaba, data lançada eletronicamente.   

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003541-36.2020.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: TECHNOVAL SERVICOS EM VALVULAS E ACESSORIOS LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS ANTONIO PREZENCA - SP143418, ANDRE GABRIEL BOCHICCHIO URBINI - SP205424
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA//SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos e examinados os autos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de concessão de medida liminar, impetrado por VTECH SERVIÇOS EM VÁLVULAS E ACESSÓRIOS LTDA. EPP (CNPJ nº
23.761.022/0001-70) em face de suposto ato ilegal praticado pelo SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA , objetivando se beneficiar do regime de recolhimento simplificado
de tributos federais instituído pela Lei Complementar n.º 123/2006, com sua consequente reinclusão no Simples Nacional.

Sustenta o impetrante, em síntese, que goza de privilégio tributário por conta de estar enquadrada nas regras do Simples Nacional, Lei Complementar 123/2006.
Aduz que teve a sua permanência no Simples Nacional indeferida neste exercício de 2020, através do ato coator constante no termo de indeferimento da opção pelo Simples Nacional, emitido no

dia 11/02/2020, de lavra do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, com fundamento no artigo 17, inciso V da Lei Complementar 123/2006, em decorrência da existência do “suposto” débito previdenciário no valor de R$
7.618,14 (com os acréscimos legais), DECAB 166063681.

Assevera que na data da lavratura do termo de indeferimento (11/02/2020) não existia nenhum débito previdenciário, tendo em vista que o valor de R$ 7.618,13 foi devidamente pago pela
Impetrante, no dia 03/01/2020.

Consignou que que a diferença a menor de 1 centavo (R$ 0,01), se deve à correção monetária existente entre o mês do pagamento (Jan/2020) e o mês do Termo de Indeferimento (Fev/2020), e
não deve ser considerado como débito fiscal.

Alega que protocolou, em 27/02/2020, pedido de Revisão de Débito Confessado em GFIP, registrado sob o nº 10855.720696/2020-49. Também, na data de 03/03/2020, protocolou perante a
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba, a devida Impugnação ao Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, registrada sob nº 10855.720727/2020-61, demonstrando o pagamento do valor
previdenciário constante no Termo de Indeferimento, e pleiteando pelo retorno ao Simples Nacional no exercício de 2020.

Afirma que sem resposta aos seus pedidos administrativos, e já desenquadrada do regime do Simples Nacional, no dia 09/04/2020, novamente protocolou perante a Delegacia da Receita Federal
em Sorocaba/SP, o pedido de análise de seus pleitos administrativos, registrado sob o nº 13032.205094/2020-38. No entanto, até a presente data, não houve resposta em nenhum dos procedimentos (10855.720696/2020-49,
10855.720727/2020-61 e 13032.205094/2020-38), obtendo informações perante a Receita Federal de que referidas conclusões poderiam demorar até 5 (CIINCO) ANOS, para resposta definitiva sobre o
reenquadramento.

Informou nos autos que ao efetuar o cadastro no sistema do PJE do TRF-3, através do CNPJ nº 23.761.022/0001-70, automaticamente aparece o NOME ANTERIOR, a saber:
TECHNOVAL SERVIÇOS EM VÁLVULAS E ACESSÓRIOS LTDA. EPP. No entanto, em 15/02/2018, alterou sua denominação social para VTECH SERVIÇOS EM VÁLVULAS E ACESSÓRIOS LTDA.
EPP.

Com a inicial vieram a procuração e os documentos 33205758 a 33210206.

É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

Inicialmente, registre-se a impossibilidade de imediata retificação do nome da impetrante no Sistema do PJE, visto ser de responsabilidade da equipe Técnica do TRF-3. Assim, providencie a
Secretaria a solicitação via Callcenter, para as providencias pertinentes.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais, insculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei 12.016/2009, quais sejam: a relevância do fundamento – fumus boni iuris – e
a possibilidade de ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a medida não for concedida de pronto - periculum in mora.

Compulsando os autos, observa-se que o cerne da controvérsia veiculada na presente lide, cinge-se em analisar se a pretensão do impetrante no sentido de reinclusão no regime tributário do Simples
Nacional, ressente-se, ou não, de ilegalidade a ensejar o deferimento da medida liminar.

Vejamos o que dispõe os § 1º-B, incisos IV, V, § 1º-C, §6º do artigo 16 e artigo 17, inciso V, da Lei Complementar 123/2006, que fundamenta o termo de indeferimento da opção pelo Simples
Nacional:

Art. 16.  A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do Comitê
Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário.
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(...)

§ 1º-B.  O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1º-A será regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte:

(...)

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.

§ 1º-C.  A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que se refere o
inciso I do § 1º-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo.

§ 2º  A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção,
ressalvado o disposto no § 3o deste artigo.

§ 3º  A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que se refere o caput
deste artigo.

(...)

§ 6º  O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante ato da Administração Tributária segundo regulamentação do Comitê Gestor.

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte:  (Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de
2019)

(...)

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;

No caso em tela, os elementos trazidos aos autos são insuficientes para aferir, com a segurança necessária, se a parte impetrante cumpre todos os requisitos previstos em lei para a sua reinclusão no
regime tributário do Simples Nacional.  

Note-se que a análise do pagamento de débitos tributários é atividade própria da administração, que, por sua vez, não pode ser substituída pelo Poder Judiciário que, aliás, tampouco possui os dados
necessários para verificação da extinção do crédito tributário.

Assim, diante da escassez de dados, não há como este juízo sobrepor-se à administração na análise do preenchimento dos requisitos necessários para a reinclusão no regime tributário do Simples
Nacional, nos termos em que postulada pela impetrante.

Logo, não há prova se a opção pelo Simples Nacional foi exercida nos termos, prazo e condições estabelecidas por ato do Comitê Gestor, motivo suficiente para se negar o pedido neste juízo de
cognição sumária.

Ressalto que não se trata aqui de pôr em dúvida as alegações da impetrante, mas apenas de constatar que o ônus de apresentação de prova pré-constituída dos fatos alegados na inicial não foi cumprido.

Desta forma, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido da medida liminar requerida, para o fim de determinar à autoridade impetrada analise, no prazo de 05 (cinco) dias, o pedido de Revisão de
Débito Confessado em GFIP, registrado sob o nº 10855.720696/2020-49, protocolizado em 27/02/2020, reincluindo o impetrante no regime tributário do Simples Nacional, desde que o único débito seja o apontado nos
autos.

Requisitem-se informações da autoridade impetrada, no prazo de dez dias, via sistema processual. 

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei 12016/2009.

Após, faça-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

 

A cópia desta decisão servirá de:

- OFÍCIO, a ser enviado via sistema processual, para os fins de cientificação e cumprimento da decisão judicial e, a teor do disposto no inciso I do artigo 7º da Lei nº 12.016 de 07 de agosto de 2009, ficando a autoridade
impetrada, situada à Rua Prof. Dirceu Ferreira, 111 – Alto da Boa Vista, nesta cidade, devidamente NOTIFICADA para a prestação de informações, no prazo 10 (dez) dias.

MANDADO DE INTIMAÇÃO para o Sr. Procurador da Fazenda Nacional, a ser enviado via sistema processual.

 
Sorocaba, data lançada eletronicamente. 

 

 

SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO

 

Juíza Federal  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001741-75.2017.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: SONIA DE MORAES BONADIA, SONIA DE MORAES BONADIA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS - SP189162
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS - SP189162
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS, CHEFE DA AGENCIA DO
INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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              I)   Indefiro o pedido da impetrante formulado na petição de Id 28852447, visto que o pleito se refere a revisão da Renda Mensal Inicial – RMI  e órgão pagador, o que não foi objeto dos autos, conforme se observa da
petição inicial o requerimento é: “concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR IDADE de nº: 41 – 177.066.813-3, bem como faça o pagamento de todo o período, desde a data da DER
(30/09/2.016)”

 

II) Registre-se que o Mandado de Segurança não se assemelha ao processo de conhecimento, tendo em vista não haver fase de execução de sentença no presente “mandamus”. E, ainda, , o mandado de segurança
não é substitutivo de ação de cobrança (Súmula nº 269), bem como, a concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou
pela via judicial própria (Súmula nº 271).

II)           Retornem os autos ao arquivo

III)         Intime-se

 

                           SOROCABA, data lançada eletronicamente. 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000610-60.2020.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS SILVEIRA GARCIA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANA DIAS DE ALMEIDA ALVES GUTIERRES - SP338080
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM TATUI/SP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos e examinados os autos.

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por ANTONIO CARLOS SILVEIRA GARCIA em face de suposto ato coator praticado pelo Sr. GERENTE
EECUTIVO DO INSS DE SOROCABA/SP, objetivando que a autoridade impetrada profira decisão no procedimento administrativo nº 620.569.425-9.

Os autos foram distribuídos, originalmente, perante o Juízo de Direito da Comarca de Tatuí que, reconhecendo sua incompetência, diante do disposto no artigo 3º da Lei 13876/2019, determinou a
remessa dos autos à Justiça Federa (Id. 27959220 – pág. 28/29).

Os autos foram recebidos neste Juízo, conforme decisão de Id. 27969391.

Foi determinado ao impetrante, em Id. 28254965, que se manifestasse no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito, nos seguintes termos: (...) II)   Manifeste-se a impetrante se ainda há
interesse em prosseguir com o feito, tendo em vista que o pedido formulado, qual seja, a imposição da obrigação de fazer ao INSS com o fim de que profira decisão no procedimento administrativo do benefício n.º
620.569.425-9, foi satisfeito após decisão proferida na Justiça Estadual para exibição dos documentos  que comprovam a negativa do impetrado via administrativa, conforme Id 27959220 (fls.25/27).

Intimado, o impetrante esclarece, em Id. 28867715, que permanece o interesse no prosseguimento da ação, na medida em que os resultados administrativos juntados aos autos correspondem aos
requerimentos datados de 21/10/2016; 18/10/2017 e 13/02/2017, sendo certo que o pedido do presente mandamus refere-se a requerimento formulado pelo Impetrante na data 02/10/2019, conforme se faz prova
documentos juntados.

 A decisão de Id. 29280909 determinou ao impetrante que que regularizasse a petição inicial, no seguinte sentido: “ I) Nos termos do artigo 321 CPC/2015, concedo ao impetrante o prazo de 15
(quinze) dias para emendar a inicial, sob pena de seu indeferimento e consequente extinção do feito sem resolução de mérito, no sentido de apresentar extrato/detalhamento atualizado do andamento do processo
administrativo junto ao INSS. II) Intime-se.” 

 

Regularmente intimado, decorreu o prazo legal e o impetrante não cumpriu o determinado na aludida decisão (evento 5759558), razão pela qual os vieram conclusos para prolação de sentença.

É o relatório. Passo a decidir.

O artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil/2015, estabelece que o juiz determinará que o autor emende ou complete a petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de seu
indeferimento, no caso desta apresentar defeitos ou irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, ou não preenchendo os requisitos exigidos nos artigos 319 e 320.

Assim, diante da não regularização da petição inicial, conforme determinado na decisão de Id. 29280909, o presente feito merece ser extinto.

Isto posto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no artigo 321, parágrafo único, c/c artigo 330,
todos do Código de Processo Civil, tendo em vista que o impetrante não cumpriu ao determinado no despacho Id. 29280909.

Custas “ex lege”. 

Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei n.º 12.016/2009.
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Com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001008-07.2020.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: JOAO FELICIO CARNEIRO DE CAMARGO, JOAO FELICIO CARNEIRO DE CAMARGO, JOAO FELICIO CARNEIRO DE CAMARGO, JOAO FELICIO CARNEIRO DE
CAMARGO, JOAO FELICIO CARNEIRO DE CAMARGO, JOAO FELICIO CARNEIRO DE CAMARGO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS SOROCABA, GERENTE EXECUTIVO INSS SOROCABA, GERENTE EXECUTIVO INSS SOROCABA, GERENTE EXECUTIVO INSS
SOROCABA, GERENTE EXECUTIVO INSS SOROCABA, GERENTE EXECUTIVO INSS SOROCABA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

  Ciência ao impetrante do recurso de apelação apresentado aos autos pelo INSS (Id 32023083) para contrarrazões, conforme determinado no dispositivo da r. sentença de Id 31067538.

           

             SOROCABA, data lançada eletronicamente. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000473-78.2020.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: MARIA CRISTINA LEONEL ARAUJO
Advogados do(a) IMPETRANTE: SIDNEI PLACIDO - SP74106, FELIPE DOMINGUES VERONEZE - SP356375
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE CERQUILHO - SP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

                 Ciência a impetrante dos documentos de Id 31708176 e 31708177, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

               SOROCABA, data lançada eletronicamente. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001205-59.2020.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: JASON COMERCIAL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA//SP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Ciência à UNIÃO do recurso de apelação apresentado aos autos pela impetrante (Id 32453273) para contrarrazões, conforme determinado no dispositivo da r. sentença de Id 31068191.

Data lançada eletronicamente. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006429-12.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: DE NORA DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SAMUEL LUIZ MANZOTTI RIEMMA - SP215430
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA//SP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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              Ciência à UNIÃO do recurso de apelação apresentado aos autos pela impetrante (Id 32633568) para contrarrazões, conforme determinado no dispositivo da r. sentença de Id 29717141.

Data lançada eletronicamente.  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005209-76.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: ALPUNTO BRASIL REFRIGERADORES E SERVICOS LTDA., ALPUNTO BRASIL REFRIGERADORES E SERVICOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
LITISCONSORTE: SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, APEX-BRASIL, AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA//SP
Advogados do(a) LITISCONSORTE: THIAGO LUIZ ISACKSSON DALBUQUERQUE - DF20792, LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745, ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895
Advogados do(a) LITISCONSORTE: JOAO MARCOS CASTRO DA SILVA - DF33230, DANIELLA VITELBO APARICIO PAZINI RIPER - SP174987
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 05/2016, (art. 1º, II, “b”) manifestem-se às impetrantes acerca dos embargos de declaração opostos pelo SEBRAE (Id 32665961) e pela Apex-Brasil (Id 32917316), no prazo de 5 (cinco)
dias, nos termos do art. 1.023, §2º do CPC.

 

 

                Data lançada eletronicamente. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007227-70.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: TOYOTA BOSHOKU DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL DE LIMA PASSOS - SP185113
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA//SP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Ciência à UNIÃO do recurso de apelação apresentado aos autos pela impetrante (Id 32717528) para contrarrazões, conforme determinado no dispositivo da r. sentença de Id 32170665.

 

Data lançada eletronicamente. 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0004182-51.2016.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL  

EXECUTADO: COMPLEXUS OBJECTUS HIDRAULICA LTDA - ME, ONEI DE BARROS JUNIOR, SONIA MARLI ALAMINO DE BARROS

Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ANTONIO NUNES FILHO - SP249166
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ANTONIO NUNES FILHO - SP249166
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ANTONIO NUNES FILHO - SP249166

Nome: COMPLEXUS OBJECTUS HIDRAULICA LTDA - ME
Endereço: desconhecido
Nome: ONEI DE BARROS JUNIOR
Endereço: desconhecido
Nome: SONIA MARLI ALAMINO DE BARROS
Endereço: desconhecido
Valor da causa: R$  $466,427.33

D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos.

No mais, indefiro o pedido de retificação da penhora, haja vista que a execução se encontra suspensa em relação ao imóvel indicado em face dos embargos de terceiro n.º 0001673-45.2019.4.03.6110.

Intimem-se as partes para manifestação em termos de prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, sobreste-se a execução até o julgamento dos embargos supracitados.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001320-85.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
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EXECUTADO: MARF EQUIPAMENTOS LTDA, RAFAEL AUGUSTO BLANCO PEREIRA, MURILO ADOLFO MARTINS PEREIRA, FABIO AUGUSTO MARTINS PEREIRA

Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRESA HENRIQUES DE SOUZA - SP271631
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRESA HENRIQUES DE SOUZA - SP271631
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRESA HENRIQUES DE SOUZA - SP271631
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRESA HENRIQUES DE SOUZA - SP271631

Nome: MARF EQUIPAMENTOS LTDA
Endereço: RUA ARMANDO DIAS, 50, BAMBU, PORTO FELIZ - SP - CEP: 18540-000
Nome: RAFAEL AUGUSTO BLANCO PEREIRA
Endereço: MILTON ANTONIO, 67, PQ RAFAEL ALCAL, PORTO FELIZ - SP - CEP: 18540-000
Nome: MURILO ADOLFO MARTINS PEREIRA
Endereço: CARDOSO PIMENTEL, 25, SANTA CRUZ, PORTO FELIZ - SP - CEP: 18540-000
Nome: FABIO AUGUSTO MARTINS PEREIRA
Endereço: CARDOSO PIMENTEL, 24, SANTA CRUZ, PORTO FELIZ - SP - CEP: 18540-000
Valor da causa: R$  $2,201,928.01

D E S P A C H O

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA

 

 Considerando o decurso de prazo para interposição de embargos pela parte executada, prossiga-se a execução, procedendo-se a penhora dos bens dados em garantia e indicados pelos executados no id 11571130.

Expeça-se carta precatória para a Comarca de Porto Feliz/SP para penhora, avaliação, intimação e registro, nos seguintes termos:

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Distribuidor(a) de uma da(s) Vara(s) Judicial(is) da Comarca de Porto Feliz/SP

O MM. Juiz Federal desta 3ª Vara Federal de Sorocaba, na forma da lei, etc…

DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar ao oficial de justiça a quem esta for distribuída para que proceda:

 

PENHORE os bens indicados no id 11571130, dados em garantia ao crédito executado nestes autos para a satisfação da dívida, conforme valor da causa acima mencionado.

INTIME a empresa-executada, na pessoa do representante legal, acerca da penhora realizada e, sendo o executado, pessoa física, intime-se o executado bem como o cônjuge, se casado caso a penhora recaia sobre bem
imóvel.

AVALIE os bens penhorados, FOTOGRAFANDO-O;

NOMEIE depositário(a) do(s) bem(ns) penhorado(s), colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo
qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns), e proceda à guarda e conservação do(s) bem(ns), não podendo, em se tratando de bem(ns) móvel(is) e semovente(s), removê-lo(s) sem
prévia autorização deste Juízo, do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns); INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em
relação ao bem penhorado;

REGISTRE A PENHORA no cartório de registro de imóveis, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias,
cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na companhia de telefonia, se for direito de uso linha telefônica; no CIRETRAN, se automóvel; na repartição competente, se for de outra natureza,
devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio;

Fica a CEF desde já intimada a promover a distribuição da carta precatória ao Juízo Estadual, e informar nestes autos o número do protocolo para fins de controle, no prazo de 10 (dez) dias.

Cópia deste despacho servirá como carta precatória para os atos de penhora, avaliação, intimação e registro.

Int.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5002477-25.2019.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055

EXECUTADO: TARCISO BOM DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME, TARCISO BOM DE ALMEIDA

 

Nome: TARCISO BOM DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME
Endereço: RUA ANGELO LUVIZOTTO, Nº 434, CENTRO, CERQUILHO - SP - CEP: 18520-000
Nome: TARCISO BOM DE ALMEIDA
Endereço: RUA NOVE DE JULHO, Nº 36, CENTRO, CERQUILHO - SP - CEP: 18520-000
Valor da causa: R$  $42,603.46

D E S P A C H O

 

1 - Aguarde-se o cumprimento da carta precatória nº 1000172-04.2020.08.26.0137, em tramite na Vara Única do Foro de Cerquilho, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

2 - Após, decorrido o prazo sem retorno desta, oficie-se àquela comarca solicitando informações quanto ao cumprimento da deprecata.

3 - Com o cumprimento da mesma, intime-se a CEF para que manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004181-44.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538

EXECUTADO: E.M. TRANSPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME, ELIZABETE CRISTINA VIEGAS

 

Nome: E.M. TRANSPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME
Endereço: Rua Patativa, 71, FIESP, CERQUILHO - SP - CEP: 18520-000
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Nome: ELIZABETE CRISTINA VIEGAS
Endereço: Rua Patativa, 71, FIESP, CERQUILHO - SP - CEP: 18520-000
Valor da causa: R$  $158,795.79

D E S P A C H O

 

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA

 

Id 28129637: Defiro a citação do(s) executado(s) no(s) seguinte(s) endereço(s) fornecido(s) pela parte exequente: 1) Rua Patativa, 71 – Fiesp - Cerquilho/SP, CEP: 18520-000.

Expeça-se carta precatória para a Comarca de Cerquilho para citação do(a)(s) executado(a)(s) acima indicados, conforme o artigo 829 do C.P.C., nos seguintes termos:

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Distribuidor(a) da Comarca de Cerquilho/SP

O MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba, na forma da lei, etc…

DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar:

CITE o(a)(s) EXECUTADOS acima indicados para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada na petição inicial ou nomear bens à penhora (art. 829 do CPC).

PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;

INTIME o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;

CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 915 do CPC;

AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);

NOMEIE depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo
qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor
atualizado em relação ao bem penhorado;

REGISTRE a penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial,
na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica;
na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.

 

Após, intime-se a CEF para promover a distribuição da carta precatória ao Juízo Estadual, e informar nestes autos o número do protocolo para fins de controle, no prazo de 10 (dez) dias.

Cópia deste despacho servirá como carta precatória para os atos de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

Int.

 

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001435-38.2019.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055

EXECUTADO: LONAS SAO JORGE SOROCABA EIRELI, NARA MARIA GARCIA MORENO, SANDRO AUGUSTO GARCIA PEREIRA

 

Nome: LONAS SAO JORGE SOROCABA EIRELI
Endereço: RUA CORONEL NOGUEIRA PADILHA, 108, - até 550/551 , VILA HORTENCIA, SOROCABA - SP - CEP: 18020-000
Nome: NARA MARIA GARCIA MORENO
Endereço: CORONEL NOGUEIRA PADILHA, 108, - até 550/551 , VILA HORTENCIA, SOROCABA - SP - CEP: 18020-000
Nome: SANDRO AUGUSTO GARCIA PEREIRA
Endereço: RUA PE ROBERTO L DE MOURA, 103, COND R V VERT, SOROCABA - SP - CEP: 18017-172
Valor da causa: R$  $59,073.60

D E S P A C H O

1 – Considerando que foi realizado a penhora no rosto dos autos nº 0002981-54.2017.403.6315, em trâmite na 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Sorocaba (id. 27319474), intime-se o exequente para que se
manifeste em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias. 

2 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado onde ficará aguardando manifestação da parte interessada.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000492-84.2020.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: SIDNEI CAZARINI, SIDNEI CAZARINI

Advogado do(a) AUTOR: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Tendo em vista a apelação interposta, vista à parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.
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Após, findo o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5009225-82.2018.4.03.6183

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ANTONIO MARTINS FERNANDES, ANTONIO MARTINS FERNANDES
PROCURADOR: DULCE SIMOES PINHO MARTINS

Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A, 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

Nos termos do despacho ID 30603409, apresente a parte autora a planilha de cálculos com o valor exequendo, nos termos do artigo 534 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000941-47.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO TADEU STRONGOLI - SP208817, MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009

EXECUTADO: SHEILA DE FREITAS BELTRAO - ME, SHEILA DE FREITAS BELTRAO

 

Nome: SHEILA DE FREITAS BELTRAO - ME
Endereço: R ATANAZIO SOARES, 3759, - de 2751/2752 a 3899/3900 , JD MARIA EUGEN, SOROCABA - SP - CEP: 18074-385
Nome: SHEILA DE FREITAS BELTRAO
Endereço: RUA DARCY LANDULFO, 41, JD S GUILHERME, SOROCABA - SP - CEP: 18074-642
Valor da causa: R$  $172,335.56

D E S P A C H O

1 – Considerando que a CEF quedou-se inerte quanto ao prosseguimento deste feito, remetam-se estes autos ao arquivo sobrestado onde ficará aguardando manifestação da parte interessada. Int.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004422-18.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A

EXECUTADO: KSR COMERCIO DE CALCADOS EIRELI - EPP, CAMILA ANTONIA SALVIANO RIBEIRO

 

Nome: KSR COMERCIO DE CALCADOS EIRELI - EPP
Endereço: WIKA URSULA WIEGAND, 555, ZONA INDUSTRIA, IPERó - SP - CEP: 18560-000
Nome: CAMILA ANTONIA SALVIANO RIBEIRO
Endereço: ADONE RIBEIRO, 53, DINAPOLIS, CERQUILHO - SP - CEP: 18520-000
Valor da causa: R$  $106,515.09

D E S P A C H O

1 - Considerando a juntada de AR negativo (id 26308274), intime-se a CEF quanto ao interesse de expedir carta precatória para Justiça Federal de Franca/SP, para diligências, conforme relação de endereços indicados pela
exequente no id 15667253.

2 - Após, tornem os autos conclusos.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003687-82.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
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EXECUTADO: LIA MARA ZUFFO - EPP, LIA MARA ZUFFO MARCHESIN

 

Nome: LIA MARA ZUFFO - EPP
Endereço: PAULO EDUARDO XAVIER DE TOLEDO, 261, SAO LUIZ, ITU - SP - CEP: 13304-240
Nome: LIA MARA ZUFFO MARCHESIN
Endereço: VITORIO GUITTI, 158, PQ RES GUITTI, ITU - SP - CEP: 13310-512
Valor da causa: R$  $137,380.32

D E S P A C H O

 

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA

 

Id 28031520: Defiro a citação do(s) executado(s) no(s) seguinte(s) endereço(s) fornecido(s) pela parte exequente: 1) Rua Professora Maria Antônia Liporini Sampaio, nº 439, sala 2, bairro São Luiz, Itu/SP, CEP:
13304-190 e/ou 2) Rua Portugal, nº 30, bairro Roma Brasileira, Itu/SP, CEP: 13310-440. 

Expeça-se carta precatória para a Comarca de Itu para citação do(a)(s) executado(a)(s) acima indicados, conforme o artigo 829 do C.P.C., nos seguintes termos: 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Distribuidor(a) da Comarca de Itu/SP 

O MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba, na forma da lei, etc… 

DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar:

 

CITE o(a)(s) EXECUTADOS acima indicados para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada na petição inicial ou nomear bens à penhora (art. 829 do CPC).

PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;

INTIME o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;

CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 915 do CPC;

AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);

NOMEIE depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este
Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito
judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;

REGISTRE a penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta
Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito
de uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.

Após, intime-se a CEF para que providencie a distribuição da carta precatória bem como o recolhimento das taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual. 

Cópia deste despacho servirá como carta precatória para os atos de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

 Int.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5005909-86.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
EMBARGANTE: F.H. CREVELLARI - ME, FERNANDO HENRIQUE CREVELLARI
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROBERTO LUIS GIAMPIETRO BONFA - SP278135
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROBERTO LUIS GIAMPIETRO BONFA - SP278135
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

         RELATÓRIO

 

        Vistos e examinados os autos.

 

Trata-se de Embargos à Execução de Título Extrajudicial opostos por FH CREVELLARI ME e FERNANDO HENRIQUE CREVELLARI, objetivando obter provimento
jurisdicional que desconstitua a obrigação consubstanciada na execução de título extrajudicial nº 5003286-83.2017.403.6110 que traz em seu bojo o Contrato de Cédula de Crédito Bancário – GiroCaixa Fácil  nº
250600734000038721.

 

Sustentam os embargantes, inicialmente, a carência da ação por falta de comprovação de constituição dos embargantes em mora, requisito indispensável para a propositura da demanda. Aduz que
a exequente quer transformar o processo de Execução em verdadeiro processo de conhecimento, o que não pode prosperar, vez que faltam elementos basilares a amparar o titulo extrajudicial, que não tem força executiva.

 

Anota, mais, que consta na inicial que o executado deixou de efetuar o pagamento do empréstimo, apresentando o valor da parcela acrescido de multa e juros e, também, fazendo consignar
percentuais de diferenças, sem contudo demonstrar expressamente a taxa de juros cobradas (CET- CUSTO EFETIVO TOTAL), a taxa da multa aplicada e índice de correção incidente sobre cada uma das parcelas,
requisitos estes necessários para que se possa averiguar a legitimidade de tais incidências, aduzindo que essa omissão visa encobrir a capitalização de juros aplicados no cálculo do débito do executado ora embargante, o que é
vedado pelo ordenamento jurídico.

 

Anota, mais, que deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor ao caso em tela e, por fim, requer que seja julgado procedente os presentes embargos.
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A decisão de Id. 13892183 recebeu os embargos sem efeito suspensivo.

Intimada, a embargada apresentou impugnação (Id. 14559178), requerendo a improcedência dos presentes embargos.

 

Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.

 

É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

MOTIVAÇÃO

 

Compulsando os autos, denota-se que a pretensão da embargante é desconstituir obrigação consubstanciada na execução de título extrajudicial que traz em seu bojo o Contrato de Cédula de
Crédito Bancário –  GiroCaixa Fácil  nº 250600734000038721.

 

                                         Convém ressaltar, inicialmente, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações
de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente nas modalidade de crédito rotativo ou cheque especial.

 

No caso em tela, há que se julgar antecipadamente a lide, uma vez que não há a necessidade de produção de provas em audiência, visto que a matéria fática está esclarecida através dos
documentos carreados aos autos, sendo, assim, desnecessária a dilação probatória, consoante artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

                                      Inicialmente, tendo em vista o teor da presente sentença, julgo prejudicado o requerimento de remessa dos autos ao contador judicial consoante requerido na inicial.

 

                                     Ausentes preliminares, passo ao exame do mérito.

MÉRITO:

Conforme já salientado, a execução de título extrajudicial ora embargada traz em seu bojo obrigação consubstanciada no Contrato de Cédula de Crédito Bancário –  GiroCaixa Fácil  nº nº
250600734000038721, firmado entre as partes.

Inicialmente, consigne-se que, ao contrário do alegado pelo embargante, consta dos autos principais o contrato firmado entre as partes (cópia em Id. 13225204 – pág. 15/24).

 

Porém, por se tratar de “limite de crédito pré-aprovado”a ser disponibilizado em conta corrente da pessoa jurídica de titularidade do emitente do contrato, em cada liberação de empréstimo,
dentro do limite de crédito contratado, o saldo do limite vai sendo deduzido para novas contratações e o valor da taxa de juros e da prestação mensal daquela nova contratação é informada nos terminais de auto atendimento,
atendimento telefônico, ou via internet banking, tudo conforme consta das cláusulas primeira e segunda do contrato firmado entre as partes.

 

Outrossim, deve-se analisar a dívida e a sua consolidação, a fim de verificar a existência de alguma ilegalidade.

 

Da Impugnação aos cálculos apresentados:

1) Dos Juros:

No tocante à cobrança de juros, o Decreto nº 22.262, de 07 de abril de 1933, proíbe, em seu artigo 1º, de forma geral, a contratação de juros superiores ao dobro da taxa legal:

“Art. 1º - É vedado, e será punido nos termos desta lei,      estipular em quaisquer contratos taxas de juros superiores ao dobro da taxa legal.”

O artigo 406 do Novo Código Civil, Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar da questão dos juros legais, impõe, em seu art. 406 que a taxa de juros moratórios, quando não
convencionada, ou o for sem taxa estipulada ou ainda quando provier de determinação legal será fixada segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional.

Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de
tributo, definindo-a como a Selic, entendemos que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, àquela decorrente da desvalorização da moeda, a questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, § 1º, do
CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao mês.

Esta interpretação, segundo entendemos, é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto n. 22.626, de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência
de estipulação entre as partes, e em seu artigo 5º admitia que, pela mora, os juros fossem elevados em até 1%.

Essa mesma lei tipifica, em seu art. 13, o delito de usura, caracterizado pelas simulações ou práticas que buscam ocultar a taxa real de juros a ser aplicada ou a frustrar os dispositivos legais que
impedem tal abuso, para o fim de sujeitar o devedor a maiores prestações ou encargos, muito acima daqueles ajustados no respectivo instrumento.

A Lei n. 4.595/64 criou o Conselho Monetário Nacional e destinou-lhe a tarefa de limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer forma de remuneração de
operações e serviços bancários ou financeiros.

Dispõe o art. 4º da referida lei:

"Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes estabelecidas pelo Presidente da República:
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IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, inclusive os
prestados pelo Banco Central do Brasil."

Desse modo, cumpre observar que os artigos da Lei n. 4.595/64 não delegaram ao Conselho Monetário Nacional poderes legislativos, pois o art. 4º, inciso IX, só confere atribuições normativas
para "limitar, sempre que necessário", e o inciso XVII, por sua vez, outorga poderes para "regulamentar, fixando limites". Isto significa que, em momento algum, a Lei n. 4.595/64 permitiu a fixação dos juros acima do teto
percentual previsto em lei.

Assim, respeitando a legislação infraconstitucional, todos os juros devem ser empregados à taxa máxima de 12% ano, por força do disposto no Decreto nº 22.626/33, adequando-se o enunciado
da Súmula nº 596, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, editada no período de galopante escalada inflacionária, à realidade econômica atual, em que não há correspondência com a inflação daquele período.

Porém, por outro lado, no tocante aos juros remuneratórios, convém ressaltar que não estão sujeitos à limitação, devendo ser cobrados na medida em que ajustados entre os contratantes. Isto
porque, tal limitação não se aplica às instituições financeiras, visto que regidas pelas normas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, que autorizam a cobrança de juros em consonância com os índices
praticados no mercado financeiro e em conformidade com o contrato celebrado entre as partes, desde que não provada a abusividade da cobrança em relação aos juros cobrados no mercado, consoante Súmula nº 382 do STJ,
in verbis:

“Súmula 382: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.”

Nesse sentido, o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE. COBRANÇA ANTECIPADA DO VRG. DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. INOCORRÊNCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM OS DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS. TAXA REFERENCIAL. LEGALIDADE.

I – Embora incidente o Código de Defesa do Consumidor nos contratos bancários, não se admite a revisão, de ofício, das cláusulas contratuais consideradas abusivas.

II – A cobrança antecipada do valor residual garantido (VGR) não descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil.

III – Os juros pactuados em taxa superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos.

IV - É permitida a capitalização anual dos juros nos contratos bancários.

V – É admitida a cobrança da comissão de permanência no período da inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária, juros moratórios, multa contratual ou juros remuneratórios, calculada à taxa média de mercado, limitada, contudo à taxa contratada.

VI – É legítima a utilização da Taxa Referencial como ínidce de atualização, desde que pactuada no contrato. Proíbe-se o seu uso somente como substitutivo de índices já extintos, em ajustes que não a previam. Agravo improvido.

 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  Classe: AGRESP 200501562639 – AGRESP – AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 782895 -
Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 19/06/2008 Fonte DJ DATA: 01/07/2008 Relator(a) SIDNEI BENETI).”

 

Destarte, depreende-se que os juros pactuados em taxa superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando forem divergentes em relação à taxa de mercado, hipótese não
ocorrida nos presentes autos, tendo em vista a taxa de juros no importe de 1,87% ao mês, prevista no contrato de mútuo celebrado entre as partes e ora executado (Id. 13225204 – pág. 12).

Isto porque consoante informação obtida no “site” do Banco Central do Brasil, é possível constatar que os juros aplicados para as operações referentes a crédito rotativo, estão dentro do limite da
taxa média praticada pelo mercado na época do inadimplemento, não havendo em que se falar em abusividade e excesso na taxa contratada.

Corroborando com a referida assertiva, os seguintes julgados:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO. TAXA DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA MÉDIA DE
MERCADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO DA CEF PROVIDA E RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. I - Em sede de
recurso repetitivo, anote-se que, nos contratos de mútuo em que a disponibilização do capital é imediata, deve ser consignado no respectivo instrumento o montante dos juros
remuneratórios praticados, sendo possível, em qualquer caso, a correção para a taxa média se for verificada abusividade nos juros remuneratórios praticados(RESP 1112879, 2ªSeção
do STJ). II - No particular, os juros remuneratórios pactuados em 2,97% a.m.(42,078% a.a.), 3,08% a.m.(43,91%a.a.) e 0.833%(10,466%a.a.) não discrepam da razoabilidade,
sendo possível verificar-se, em consulta realizada à página eletrônica do BACEN, que os juros remuneratórios para as operações com Empréstimo Pessoal estão dentro do limite
da taxa média praticada pelo mercado na época do inadimplemento. III - Ao acolher apenas um dos pedidos do embargante, quanto à exclusão da taxa de rentabilidade, forçoso
concluir-se pela sucumbência recíproca, a teor do art.21 do CPC. IV - Apelação da CEF provida e recurso da embargante improvido.(Grifo nosso)

 

(AC 200882000068983 – AC – Apelação Cível – 499072 – TRF5 – Quarta Turma – Data da decisão: 17/0/2012 – DJE: 19/04/2012 – Relator: Desembargador Federal: EDILSON
NOBRE)

 

 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. APELAÇÃO. CONTRATO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO CAIXA. PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA.
COMISSÃO PERMANÊNCIA. T AXA RENTABILIDADE. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. RECURSO REPETITIVO DO STJ 1. A hipótese é de ação monitória proposta pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando o recebimento de dívida no valor de R$ 29.949,21 (vinte e nove mil, novecentos e quarenta e nove reais e vinte e um centavos),
conforme demonstrativo de débito apresentado, resultante do inadimplemento de Contrato de Empréstimo Consignação- CAIXA, firmado entre as partes. O MM. Juiz a quo, com base
nas provas produzidas, concluiu que a CEF não fez cobranças distintas daquelas previstas contratualmente, não havendo qualquer ilegalidade no contrato apresentado. 2. Trata-se de
apelação cível interposta em face de sentença que julgou improcedentes os embargos por ele interpostos, julgando procedente o pedido Autoral, para o fim de reconhecer o direito da
CEF ao crédito que, na data de 13/03/2013, correspondia a R$ 29.949,21 (vinte e nove mil, novecentos e quarenta e nove reais e vinte e um centavos), devido pelo Embargante,
convertendo o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do art. 1.102-C do CPC. 3. O princípio fundamental na estrutura do direito contratual é o do pacta sunt servanda,
diante do qual aquilo que for estipulado e aceito de comum acordo entre as partes deverá ser fielmente cumprido.Salvo nos casos de infringência ao ordenamento, não cabe ao julgador
mudar as regras que regem o ajuste. 4. O C. Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento pela não incidência da limitação da taxa de juros a 12% ao ano, prevista no Decreto nº
22.626/33 (Lei de Usura), às operações realizadas por instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, por serem regidas pela Lei nº 4.595/64. Enunciados das
Súmulas nº 596/STF e 382/STJ. Precedentes: Recurso Especial Repetitivo nº 1.061.530/RS, Segunda Seção, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009;
e REsp: 1396863 RS 2013/0254832-0, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de P ublicação: DJ 25/05/2015. 5. A estipulação de juros remuneratórios superiores
a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade, admitindo-se a revisão das taxas de juros remuneratórios somente em situações excepcionais quando demonstrada a discrepância,
de modo substancial, da taxa média de mercado praticada para operações da espécie e divulgada pelo Banco Central do Brasil, na época do empréstimo, o que não ocorreu na
presente hipótese. 6. Não há qualquer óbice à cobrança da comissão de permanência, durante o período de inadimplemento contratual, desde que pactuada e não cumulada com os
encargos financeiros habituais (juros remuneratórios e correção monetária) nem com os encargos moratórios (juros moratórios, multa contratual e taxa de rentabilidade). 7. No
presente caso, infere-se dos demonstrativos dos débitos fornecidos pela Caixa Econômica Federal que, estão sendo cobrados cumulativamente, taxa de rentabilidade com comissão de
permanência, o que não é permitido. Conforme se depreende, a sentença proferida pelo Juízo a quo equivocou-se ao manter a cobrança dos dois encargos previstos no contrato
(cláusula décima terceira, parágrafo primeiro) em caso de 1 inadimplência, sendo de rigor a exclusão do percentual referente à taxa de rentabilidade do cálculo do débito, devendo
incidir somente a comissão de permanência a ser apurada com base na CDI, sem cumulação com qualquer outro encargo. 8 . Recurso não provido. Sentença mantida. 

 

(AC 00098886720134025101 – AC – APELAÇÃO – RECURSOS – PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO – TRF2 – DJE: 10/07/2015 – RELATOR: MARCUS ABRAHAM)
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Destarte, a alegada abusividade, na cobrança dos juros, somente restaria configurada se a CEF estivesse praticando taxa de juros em percentual superior à média praticada pelo mercado,
hipótese não verificada nos presentes autos.

2. Dos Juros Contratuais – Capitalização Mensal:

 

                    Consigne-se, que quando não verificado o pagamento, caracteriza-se a mora, de pleno direito, ou seja, considerando-se a constituição em mora da parte requerida, lícita à cobrança dos juros
aplicados e a correção do saldo devedor.

 

 

A respeito da capitalização mensal de juros, observo que, em 2010, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, modificando posicionamento até então sedimentado, passou a permitir, de
forma pacífica, a capitalização mensal dos juros remuneratórios nos contratos bancários celebrados a partir da publicação da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000 (reeditada sob o n.º 2.170-36/2001), contanto que
expressamente avençada pelas partes. Tal entendimento foi também adotado nos julgamentos subsequentes dos órgãos fracionários, como se depreende dos seguintes arestos:

BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. CONTRATO QUE NÃO PREVÊ O PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS A SER OBSERVADO. I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES
IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS. (...) - Nos contratos de mútuo bancário, celebrados após a
edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. Recurso especial parcialmente
conhecido e, nessa parte, provido. Ônus sucumbenciais redistribuídos. (...) (REsp 1112879 / PR, Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, DJe
19/05/2010)

 

BANCÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. (...)- É admissível a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários celebrados a partir da publicação da MP 1.963-17 (31.3.00), desde que seja pactuada.-
Agravo no agravo de instrumento não provido. (AgRg no Ag 1371651/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe 25/08/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PROCURAÇÃO. AUTENTICAÇÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. (...) 3. No que respeita à capitalização mensal de juros, ela é legal em contratos
bancários celebrados posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31/3/2000, desde que expressamente pactuada.(...)(AgRg no REsp 1009512/MS, Rel. Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 22/02/2011)

À luz do posicionamento adotado naquele Tribunal Superior, reputo legítima a capitalização composta dos juros em periodicidade mensal nos contratos de mútuo comum com fulcro na Medida
Provisória n.º 1.963-17/2000, reeditada sob o n.º 2.170-36/2001, desde que firmada a avença sob a vigência do novo regulamento e expressamente prevista a prática remuneratória nesta sistemática.

O mesmo raciocínio deve ser aplicado às cédulas de crédito bancário, porém com fundamento diverso. Título representativo de promessa de pagamento em dinheiro decorrente de operação de
crédito (abertura de crédito, cheque especial ou crédito rotativo), a cédula de crédito bancário foi instituída no ordenamento jurídico pátrio pela Medida Provisória nº 1.925/1999, que após sucessivas reedições restou convertida
na Lei nº 10.931/2004.

Tal diploma normativo, em seu artigo 28, parágrafo 1º, inciso I, admite de forma expressa a capitalização de juros em qualquer periodicidade, desde que avençada. Veja-se:

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.

 

§ 1º Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados:

 

I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua incidência e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as despesas e os demais encargos
decorrentes da obrigação;

Dessa forma, tanto nos contratos bancários firmados após a Medida Provisória n.º 1.963-17/2000 quanto na cédula de crédito bancário celebrada após a Medida Provisória n.º 1.925/1999, é
possível a capitalização mensal dos juros desde que expressamente pactuada pelas partes.

A Cédula de Crédito Bancário – GIROCAIXA, em comento, prevê a aplicação de juros nos seguintes termos:

“CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

 

(...)

 

Parágrafo Quarto – São devidas prestações mensais fixas, calculadas pelo Sistema Francês de Amortização – Tabela Price, compostas pela amortização do principal e pelos juros
remuneratórios, calculados pela incidência da taxa contratada sobre o valor do empréstimo.

 

Parágrafo Quinto – A EMITENTE poderá efetuar amortizações extraordinárias ou liquidação antecipada do saldo de qualquer um ou de todos os empréstimos contraídos por força do
presente Limite de Crédito contratado, mediante solicitação em qualquer agência da CAIXA, observando que a quantia amortizada deve corresponder no mínimo ao valor de uma prestação,
aplicando-se os juros remuneratórios proporcionais.

 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de amortizações extraordinárias, os valores pagos, deduzidos dos juros remuneratórios proporcionais, serão levados a crédito do saldo devedor do empréstimo
indicado pela EMITENTE, com recálculo das prestações remanescentes do empréstimo amortizado.”

 

 

No caso dos autos, não restou demonstrada a abusividade da cobrança dos juros aplicada, tendo em vista a previsão contratual. Ademais, convém ressaltar, que a executada, ora embargante ao
celebrar o aludido contrato, aceitou suas regras, inclusive quanto à forma de atualização do saldo devedor. Qualquer discordância com estas regras deveria ter sido manifestada quando da celebração do acordo.

3. Da Aplicação e Violação ao Código de Defesa do Consumidor:
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                                  Não existe violação às disposições previstas pelo Código de Defesa do Consumidor, posto que o Contrato de Relacionamento celebrado entre as partes, demonstrou de forma inequívoca, a posição de
cada um dos contratantes, a origem, as finalidades, os prazos, os encargos e demais cláusulas do contrato, do valor do crédito pactuado, do inadimplemento das prestações pelo devedor e do vencimento antecipado do contrato,
bem como da exposição e da evolução do débito.

Além disso, o embargante tomou prévio conhecimento do conteúdo de seu contrato ao assiná-lo, não havendo prova nos autos de que não lhe foi dada essa oportunidade.

Ademais, no caso de vícios de consentimento cabe à parte que alegou prová-lo, não sendo cabível a inversão do ônus da prova.

Nesse sentido, trago à colação julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região, que bem apreciou a questão, “in verbis”: 

 

CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE. PROVA DA CONTRATAÇÃO. VICÍO DE VONTADE. PROVA. INEXISTÊNCIA. CONTRATO VÁLIDO E
EFICAZ. COBRANÇA LEGÍTIMA.

- Se a parte ré junta cópia do contrato assinado pela parte autora, comprovada está a existência do negócio jurídico. Alegação de vício de vo,ntade que deve ser comprovada pela parte
que o alega.

- Não havendo defeitos no negócio jurídico, o mesmo é considerado válido e eficaz, tendo como efeitos jurídicos os direitos e obrigações de ambos os figurantes da relação contratual.

- A falta de utilização dos serviços contratados pelo consumidor, não autoriza a negativa de pagamento das despesas contratadas, pela disponibilização de tais serviços. Daí porque a
cobrança de taxa de manutenção de conta corrente, mesmo sem utilização efetiva pelo consumidor, é devida.

Apelação provida.

(Tribunal Regional Federal da 5ª Região; Apelação Cível nº 2002.85.00.004211-1/SE, Relator Desembargador Federal Francisco Wildo;  1ª Turma, DJ de 21/09/2004).

 

Depreende-se, portanto, que embora inegável a relação de consumo existente entre os litigantes, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, não significa ignorar por completo as cláusulas
contratuais pactuadas, a legislação aplicável à espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado.

 

                                     Conclui-se, dessa forma, que a presente ação não merece amparo, ante os fundamentos supra elencados.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo estes embargos com resolução
do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

 

Condeno o embargante a pagar ao advogado da embargada honorários advocatícios no percentual
de 10% do valor da causa, devidamente atualizada nos termos da Resolução CJF 267/13, para a data do efetivo
pagamento, observados os benefícios da gratuidade judiciária, deferidos em Id. 13892183..

 

Custas ex lege.

 

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução de Título Extrajudicial nº 5003286-
83.2017.403.6110.

 

 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

                                P.R.I.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0005944-10.2013.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSISTENTE: LUCIANO DE PAULA SANTOS

Advogado do(a) ASSISTENTE: ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS - SP225174

ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

 

Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, proceda a Secretaria à alteração da classe
original para cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor) e para EXECUTADO (réu).

Id 33034373: Manifeste-se o exequente sobre a petição do INSS, bem como sobre a satisfatividade da execução, no prazo de 05 ( cinco) dias, para fins de extinção do feito.

Intimem-se.
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Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0000749-73.2015.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: JOSE AGOSTINHO DE ALMEIDA

Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Ciência ao exequente da manifestação do INSS ( Id 32635701).

Com a vinda dos documentos, comprovando a implantação/revisão do benefício previdenciário,  defiro ao INSS o prazo de 30 ( trinta) dias, para a apresentação voluntária do cálculo de liquidação das
parcelas vencidas (em execução invertida), dando-se ciência, em seguida, ao exequente para manifestação, no prazo de 15 ( quinze) dias.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000577-75.2017.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: VALDECI PEREIRA, VALDECI PEREIRA

Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO ALAMINO SILVA - SP246987

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Id 33152957 e seguintes: Considerando os documentos apresentados pelo INSS ( RMI atualizada e comprovação  da implantação do benefício previdenciário), intime-se a parte autora/exequente para o
início da execução, nos termos do artigo 534 do CPC.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista ao INSS nos termos do artigo 535 do CPC.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5002821-74.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055, ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348

EXECUTADO: MUNDO CONSTRUCAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, VALERIA GOMES DE LIMA, AGNALDO FERREIRA DOS SANTOS

Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE APARECIDO PEREIRA LEITE - SP268639

Nome: MUNDO CONSTRUCAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Endereço: PAULO ANT NASCIMENTO, 145, SALA 122, JARDIM PORTAL, SOROCABA - SP - CEP: 18047-400
Nome: VALERIA GOMES DE LIMA
Endereço: DOS HELIOTROPIOS, 50, T VIOLET 8 JARDI, SOROCABA - SP - CEP: 18055-145
Nome: AGNALDO FERREIRA DOS SANTOS
Endereço: DOS HELIOTROPIOS, 50, T VIOLET 8 JARDI, SOROCABA - SP - CEP: 18055-145
Valor da causa: R$  $305,575.01

D E S P A C H O

 

1 – Id 21926105: Inicialmente, tendo em vista que foi juntado certidão de óbito do executado Agnaldo Ferreira dos Santos (id 11841876) , remetam-se os autos ao SEDI para a devida regularização do pólo passivo, fazendo
constar AGNALDO FERREIRA DOS SANTOS (ESPÓLIO),CPF nº 175.334.828-59, como co-executado.
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2 – Após, intime-se a CEF para que se manifeste quanto aos pedidos dos executados (id 21926105) bem quanto à impugnação apresentado pelos embargantes (id 11841871) no prazo de 15 (quinze) dias.

3 – Após, conclusos para deliberação.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5002505-56.2020.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA.
Advogados do(a) REQUERENTE: WALDINEI DIMAURA COUTO - SP150878, RENATO ALEXANDRE BORGHI - SP104953
 
 
 
 

     D E C I S Ã O

             Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora alegando, em síntese, omissão e contradição no despacho de Id 30584848 que determinou a emenda da inicial para adequar o rito processual ao pedido da
ação, adequar o valor atribuído à causa referente ao benefício econômico almejado na ação e recolhendo a diferença das custas devidas e regularizar o polo passivo da ação.

 

Sustenta o embargante, em síntese, que o rito adequado da sua ação é o de jurisdição voluntária mesmo não se enquadrando em nenhuma das hipóteses previstas no art. 725 do CPC, que o valor da causa é
inestimável e, ainda, que o polo passivo da ação é "inexistente" por se tratar de jurisdição voluntária.

 

Os embargos de declaração são tempestivos.

 

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua
compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante.

 

Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária à sucumbência como pressuposto.

 

O objetivo é integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto do acórdão, e devem ser enfrentados pelo mesmo prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao artigo 465
do Código de Processo Civil, 25 ª Ed. Nota 3.

 

Nesse sentido, vale transcrever o seguinte julgado:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Todas as normas que o julgador entendia aplicáveis ou inaplicáveis ao caso concreto foram implícita ou explicitamente
mencionadas no acórdão embargado, não havendo defeito no julgamento pelo simples fato de não haver expressa referência a este ou aquele dispositivo de determinado diploma
legal. 2. O Mandado de Segurança indicado pela embargante já existia à época do ajuizamento desta ação, sendo incabível trazer tal discussão aos autos em sede de Embargos de
Declaração. Trata-se de novo fundamento para pedir, e não de fato novo. 3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo
questões já adequadamente apreciadas. 4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar,
revelam-se improcedentes os embargos. 5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

(APELREEX 00188912519964036100APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 743124, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE
HERKENHOFF, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador  SEGUNDA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2009 PÁGINA: 65 , Data da Decisão 26/05/2009 Data da
Publicação 04/06/2009).

 

 

Não assiste razão ao embargante pois o despacho embargado foi claro ao determinar a emenda da inicial, nos seguintes termos:

"Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial nos seguintes termos:          

1 - Adequando o rito processual ao pedido da ação uma vez que não se verifica, no caso, nenhuma das hipóteses previstas no art. 725 do CPC a ensejar o rito da jurisdição voluntária;

2 - Adequando o valor atribuído à causa referente ao benefício econômico almejado na ação e recolhendo a diferença das custas devidas, nos termos do art. 292 do CPC;

3 - Regularizando o polo passivo da ação uma vez que, em que pese a autora ter requerido provimento judicial para autorizar o pagamento, pelas Prefeituras, das faturas referentes aos contratos públicos
celebrados, independentemente da apresentação da CND ou CPEN referentes tributos federais, não elencou nenhuma das entidades previstas no art. 109, I da Constituição Federal, a ensejar a competência da
Justiça Federal.

Prazo: 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se."

 

Com efeito, é claro a este Juízo, e já mencionado no despacho inicial, que a parte autora busca do Poder Judiciário um provimento judicial para autorizar o pagamento, pelas Prefeituras, das faturas referentes aos
contratos públicos celebrados, independentemente da apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos.
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Conforme declarado pela própria autora em sua petição inicial, ela é devera de tributos federais os quais estão sendo impeditivos do recebimento do valores dos contratos celebrados com diversas prefeituras as quais
estão cumprindo as determinações recebidas pela Receita Federal do Brasil de que irregularidades fiscais ensejam a rescisão dos contratos celebrados.

Ora, verifica-se nítida pretensão resistida nos fatos narrados nos autos a ensejar a intervenção do poder judiciário, que não se afigura, todavia, nos moldes do rito da jurisdição voluntária.

Por fim, consigne-se que o recurso de embargos de declaração presta-se ao suprimento de contradição, omissão e obscuridade, contidos no provimento jurisdicional, e não à sua reforma. Se a decisão não esta eivada
de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao artigo 1022 do Código de Processo Civil.

 

Na verdade, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar o julgado proferido, emprestando-lhe finalidade que não possui.

 

Como já decidido:

 

 

"Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de
manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua
inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório" (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689,
158/993, 159/638)" (in Theotônio Negrão, "Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor", Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).

 

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.

 

Não cumprida a determinação de emenda da inicial, venham os autos conclusos extinção da ação.

 

Intimem-se.

                       SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004907-47.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: IRAN HAECK PORFIRIO

Advogado do(a) AUTOR: GIOVANI MONTARDO RIGONI - RS70301

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIÃO FEDERAL

 

D E S P A C H O

Intimem-se os embargados ( INSS e União Federal)  acerca dos embargos de declaração opostos em face da sentença proferida ( Id 33153934) , nos termos do art. 1.023, parágrafo 2º do CPC.

Após, findo o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000583-77.2020.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JOAO ABRAO, JOAO ABRAO, JOAO ABRAO, JOAO ABRAO, JOAO ABRAO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA FERRAZ THEMER - SP240124
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA FERRAZ THEMER - SP240124
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA FERRAZ THEMER - SP240124
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA FERRAZ THEMER - SP240124
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA FERRAZ THEMER - SP240124
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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                     RELATÓRIO 

 

  

Vistos e examinados os autos.

 

 

 Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de Id. 30575412, que julgou extinto o processo, com
resolução do mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 487, inciso II do Código de Processo Civil.

Sustenta a embargante, em síntese, que a sentença proferida incidiu em omissão na medida em que não observou que o
prazo decadencial para revisão da RMI inicia-se da decisão judicial datada de julho de 2012, que determinou nova RMI ao benefício e não
da data do deferimento administrativo do benefício. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Em atendimento ao que dispõe o artigo 1023, § 2º do CPC, a parte contrária foi intimada a se manifestar acerca dos
embargos opostos (Id.31011008), tendo apresentado manifestação em Id. 31965085.

 

É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

                                               

                                                               

MOTIVAÇÃO

 

                                     

Inicialmente, anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes se prestam para
esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem
cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante.

 

Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao Embargante como sucederia se
fosse recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.

 

 O objetivo é integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto do acórdão, e devem ser
enfrentados pelo mesmo prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao artigo 465 do Código de Processo Civil, 25 ª Ed.
Nota 3.

                                      

Nesse sentido, vale transcrever o seguinte julgado:
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PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. 1. Todas as normas que o julgador entendia aplicáveis ou inaplicáveis ao caso concreto foram
implícita ou explicitamente mencionadas no acórdão embargado, não havendo defeito no julgamento pelo simples
fato de não haver expressa referência a este ou aquele dispositivo de determinado diploma legal. 2. O Mandado de
Segurança indicado pela embargante já existia à época do ajuizamento desta ação, sendo incabível trazer tal
discussão aos autos em sede de Embargos de Declaração. Trata-se de novo fundamento para pedir, e não de fato
novo. 3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo
questões já adequadamente apreciadas. 4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão,
que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 5. Embargos
de declaração conhecidos e rejeitados.

 (APELREEX 00188912519964036100APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO –
743124, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, Sigla do órgão TRF3,
Órgão julgador  SEGUNDA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2009 PÁGINA: 65 , Data da Decisão
26/05/2009 Data da Publicação 04/06/2009). 

  

Com efeito, não se verifica, no caso sub judice, a omissão apontada pelo embargante, na medida em que a decisão
embargada observou a legislação de regência aplicada ao caso, sendo certo que a decisão judicial mencionada pelo embargante
altera a RMI, mas não a DIB do benefício. Ademais, eventuais argumentos deduzidos no processo e não enfrentados por este Juízo
não enfraquecem a força jurídica desta decisão judicial, tampouco a conclusão adotada pelo julgador, tendo em vista que o órgão
judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todas as questões ventiladas pelas partes, visto que sua
fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para composição do litígio.

 

Nesse sentido:

“É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção,
não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser
sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (STJ – 1ª
Turma, AI 169.073 – SP – AgRg, Rel. Min. José Delgado, J. 4.6.98, negaram provimento, v.u., DJU 17.08.98, p.44).

 

E ainda:

 

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos” (RJTJESP 115/207).” (grifo nosso)

 

Por fim, consigne-se que o recurso de embargos de declaração presta-se ao suprimento de contradição, omissão e
obscuridade, contidos no provimento jurisdicional, e não à sua reforma. Se a decisão não esta eivada de nenhum desses vícios, os
embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao artigo 1022 do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a
decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração – não de substituição” (STJ – 1ª
TURMA, Resp 15.774-0SP- Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU
22.11.93, p. 24.895).

 

 Na verdade, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar a sentença proferida,
emprestando-lhe finalidade que não possui.
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 Como já decidido:

  

"Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes
reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548,
94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de
recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a
desconstituição do ato decisório" (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638)" (in Theotônio
Negrão, "Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor", Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598). 

 

O escopo de prequestionar assuntos não ventilados perde a relevância em face dos argumentos expedidos e que foram
abordados na sua totalidade.

Assim, conclui-se que os presentes embargos de declaração não merecem guarida, já que o embargante pretende
modificar a decisão, o que não é possível, pois o recurso em tela não é meio hábil ao reexame da causa.

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000243-41.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009

EXECUTADO: MEIRELES TERRAPLENAGEM EIRELI - ME, MAURICIO DE JESUS MEIRELES

 

Nome: MEIRELES TERRAPLENAGEM EIRELI - ME
Endereço: RUA JOAQUIM ANTONIO DE FREITAS JUNIOR, 300, PARQUE DAS ROSAS, ITU - SP - CEP: 13310-530
Nome: MAURICIO DE JESUS MEIRELES
Endereço: RUA JOAQUIM ANTONIO DE FREITAS JUNIOR, 300, PARQUE DAS ROSAS, ITU - SP - CEP: 13310-530
Valor da causa: R$  $126,384.69

D E S P A C H O

 

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA

 

Id 27349212: Defiro a citação do(s) executado(s) no(s) seguinte(s) endereço(s) fornecido(s) pela parte exequente: 1) Rua Sorocaba, 1.210, Vila Santa Terezinha, Itu/sp, CEP: 13310-334 e/ou 2 Alameda Basalto, 225,
Parque do Varvito, Itu/SP, CEP: 13311-744.

Expeça-se carta precatória para a Comarca de Itu para citação do(a)(s) executado(a)(s) acima indicados, conforme o artigo 829 do C.P.C., nos seguintes termos:

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Distribuidor(a) da Comarca de Itu/SP

O MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba, na forma da lei, etc…

DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar:

 

CITE o(a)(s) EXECUTADOS acima indicados para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada na petição inicial ou nomear bens à penhora (art. 829 do CPC).

PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;
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INTIME o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;

CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 915 do CPC;

AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);

NOMEIE depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo
qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor
atualizado em relação ao bem penhorado;

REGISTRE a penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial,
na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica;
na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.

 

Após, intime-se a CEF para promover a distribuição da carta precatória ao Juízo Estadual, e informar nestes autos o número do protocolo para fins de controle, no prazo de 10 (dez) dias.

Cópia deste despacho servirá como carta precatória para os atos de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

Int.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5007097-80.2019.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

EXECUTADO: TEREZINHA FOGACA LOBO

Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO PORTILHO - SP207292

Nome: TEREZINHA FOGACA LOBO
Endereço: Rua Brigadeiro Tobias, 516, Centro, SOROCABA - SP - CEP: 18010-070
Valor da causa: R$  $70,927.14

D E S P A C H O

Id. 33416461: Indefiro o pedido de penhora de bens, pois está suspensa por força de depósito integral da dívida (id. 27152451) e a dívida está sendo discutida nos embargos distribuídos por dependência.

Sobreste-se a presente execução até notícia de julgamento dos embargos 5000778-62.2020.4.03.6110.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000959-97.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: EZEQUIEL ALVES CAVALHEIRO JUNIOR

Advogado do(a) AUTOR: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, proceda a Secretaria à alteração da classe
original para cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor) e para EXECUTADO (réu).

Manifeste-se o INSS nos termos do artigo 536 do CPC.

Com a comprovação da averbação do labor especial pelo executado, intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 05 ( cinco) dias, sobre a satisfatividade da obrigação de fazer,  a fim de viabilizar a
extinção da execução.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001273-43.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DIRCEU ANTONIO RODRIGUES, DIRCEU ANTONIO RODRIGUES

Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA - SP75739
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA - SP75739

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O
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Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região.

 

 

 

Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 ( cinco) dias.

 

 

 

No silêncio, aguarde-se no arquivo provisório manifestação da parte interessada,

 

 

 

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0000220-20.2016.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: NEUSA PEREIRA DA SILVA DIAS

Advogado do(a) AUTOR: LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES - SP129377

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, proceda a Secretaria à alteração da classe
original para cumprimento de sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor) e para EXECUTADO (réu).

Ciência ao exequente da manifestação do INSS ( Id 33162021).

 

Defiro ao INSS, conforme requerido, o prazo de 30 ( trinta) dias  para a apresentação voluntária do cálculo de liquidação das parcelas vencidas (em execução invertida), bem como a juntada de documentos
que comprovem a regularização do benefício previdenciário, dando-se ciência, em seguida, ao exequente para manifestação, no prazo de 15 ( quinze) dias.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0008091-43.2012.4.03.6110

Classe: USUCAPIÃO (49)

AUTOR: SABRINA MARTINS DIAS BATISTA CHIBANI QUIRINO, SABRINA MARTINS DIAS BATISTA CHIBANI QUIRINO

Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA - SP133153
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA - SP133153

REU: ENGEGLOBAL CONSTRUCOES LTDA, ENGEGLOBAL CONSTRUCOES LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) REU: MARCO CEZAR CAZALI - SP116967, FLAVIO SCOVOLI SANTOS - SP297202
Advogados do(a) REU: MARCO CEZAR CAZALI - SP116967, FLAVIO SCOVOLI SANTOS - SP297202
Advogados do(a) REU: MARCO CEZAR CAZALI - SP116967, FLAVIO SCOVOLI SANTOS - SP297202
Advogados do(a) REU: MARCO CEZAR CAZALI - SP116967, FLAVIO SCOVOLI SANTOS - SP297202

D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região.

Requeira a parte interessada, no prazo de 05 (cinco) dias, o que for de direito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.
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Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004221-26.2017.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO DIAS LOPES FILHO - SP185371, MARCELO ANDRE CANHADA FILHO - SP363679, TIAGO CAMPOS ROSA - SP190338
REQUERIDO: PABLO ROGERIO LAURIANO SOROCABA - ME
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                                                    RELATÓRIO 

 

 

 

 

Vistos e examinados os autos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à sentença de Id 28732611, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que a parte autora não forneceu endereço atualizado do requerido para a sua citação, embora regularmente intimada para tanto, tornando inviável o estabelecimento da relação processual, restando
patente a falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.

 

Alega a embargante, em síntese, que a sentença proferida padece dos vícios da obscuridade e contradição, haja vista que a CEF não foi intimada pessoalmente para suprir a falta no presente feito,
conforme determinação contida no artigo 485, § 1º, CPC, uma vez que entende que a hipótese se trata de abandono da causa (artigo 485, III, CPC) e não  ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido
e regular do processo, como constou na sentença embargada. Assim, requer o prosseguimento regular do feito.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

 

 

MOTIVAÇÃO

 

 

Inicialmente, anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em
benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante.

 

Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.

 

O objetivo é integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto da sentença, e devem ser enfrentados pelo mesmo juiz prolator, conforme observa Theotonio
Negrão em nota ao Art. 465 do Código de Processo Civil, 25ª Ed. nota 3.

Nesse sentido, vale transcrever o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Todas as normas que o julgador entendia aplicáveis ou inaplicáveis ao caso concreto foram implícita ou explicitamente
mencionadas no acórdão embargado, não havendo defeito no julgamento pelo simples fato de não haver expressa referência a este ou aquele dispositivo de determinado diploma
legal. 2. O Mandado de Segurança indicado pela embargante já existia à época do ajuizamento desta ação, sendo incabível trazer tal discussão aos autos em sede de Embargos de
Declaração. Trata-se de novo fundamento para pedir, e não de fato novo. 3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo
questões já adequadamente apreciadas. 4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar,
revelam-se improcedentes os embargos. 5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. (APELREEX 00188912519964036100

APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 743124,  

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador  SEGUNDA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/06/2009 PÁGINA: 65 , Data da Decisão 26/05/2009

Data da Publicação 04/06/2009).

 

Com efeito, não se verifica na sentença embargada a obscuridade e contradição alegadas. Conforme constou na referida decisão (Id 28732611), foi concedido o prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do feito, para que a CEF informasse o atual endereço do requerido, apresentando ainda, em caso de não localização de novo endereço, as diligências realizadas para localizá-lo, antes de eventual pedido de pesquisa
em bancos de dados (Id 18254557). Embora regularmente intimada, a CEF não se manifestou (evento 3402381).
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Pois bem, o não atendimento à determinação de indicação do endereço correto para localização da parte ré conduz à extinção do processo com fundamento no inciso IV do art. 485 do Código de
Processo Civil, isso porque a citação é um dos pressupostos de existência da relação processual. Assim, oportunizado por um período mais que razoável o cumprimento da determinação de promover o andamento do feito pelo
fornecimento do endereço correto para citação da parte ré, e não tendo havido cumprimento por parte da CEF, deve haver a extinção do feito, sendo desnecessária a sua intimação pessoal, não se aplicando, ao caso, o disposto
no artigo 485, § 1º, CPC.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

“E M E N T A   PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PARTE AUTORA NÃO CUMPRIU A
DETERMINAÇÃO DO JUÍZO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRECLUSÃO TEMPORAL DA QUESTÃO. RECURSO IMPROVIDO.
1. Observa-se que oportunizado à parte autora o cumprimento da determinação de promover a emenda da inicial, e não tendo havido cumprimento, correta a extinção do feito, sem
apreciação do mérito da causa, indeferindo-se liminarmente a petição inicial, nos termos do art. 485, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. Precedentes. 2. Ademais, ante a
determinação judicial, a autora tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o despacho, ou discordando da determinação do Juiz, interpunha o recurso cabível, visando à reforma da
decisão. Todavia, não se insurgiu contra o despacho, deixando transcorrer in albis o prazo para o cumprimento da determinação judicial, fato que acarretou a consumação da
preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à parte, nesta oportunidade, discutir o acerto da determinação que ensejou na extinção do feito. Precedente. 3. Apelação não
provida.”

(ApCiv 0009232-88.2016.4.03.6100, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 29/11/2019.) 

 

 

“PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. NÃO ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO DO JUÍZO. PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL, ARTIGO 276, § 1.º, CPC.
DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISOS III E IV DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 1. Não houve a
citação da parte ré, tendo em vista a ausência de informação correta do seu endereço (art. 282, CPC) ou mesmo de requerimento fundamentado para a citação por edital. 2. O juízo de
primeiro grau determinou a intimação da CEF para que suprisse a omissão verificada, sob pena de extinção do feito, no prazo de dez dias. Depois de mais de sessenta dias da
publicação, não houve qualquer justificativa para a inércia, não se dando efetividade à citação pleiteada. 3. A CEF não atendeu à determinação judicial nem agravou da referida
decisão, ocorrendo a preclusão, sobrevindo sentença de extinção do processo sem resolução do mérito. 4. É apropriado o fundamento do inc. IV do art. 267 do CPC para a extinção do
processo sem resolução do mérito, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular na hipótese dos autos. 5. Desnecessária a intimação
pessoal para a extinção do processo, não se aplicando, no caso, o § 1.º do art. 267 do Código de Processo Civil. 6. Apelação da CEF não provida. Sentença mantida por outros
fundamentos.”
(ApCiv 0004936-20.2003.4.03.6119, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/02/2010 PÁGINA: 684.) 

 

Registre-se que o recurso de embargos de declaração presta-se ao suprimento de contradição, omissão e obscuridade, contidos no provimento jurisdicional, e não à sua reforma. Se a decisão não
está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao artigo 1022 do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração –
não de substituição” (STJ – 1ª TURMA, Resp 15.774-0SP- Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895).

 

Na verdade, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar a r. sentença proferida, emprestando-lhe finalidade que não possui.

 

Como já decidido:

 

"Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de
manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua
inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório" (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689,
158/993, 159/638)" (in Theotônio Negrão, "Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor", Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).

 

O escopo de prequestionar assuntos não ventilados perde a relevância em face dos argumentos expedidos e que foram abordados na sua totalidade.

 

Assim, conclui-se que os presentes embargos de declaração não merecem guarida, já que o embargante pretende modificar a decisão, o que não é possível, pois o recurso em tela não é meio hábil
ao reexame da causa.

 

DISPOSITIVO

 

 

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005117-35.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055
REU: OROZINO DA SILVA MOREIRA - EPP, OROZINO DA SILVA MOREIRA
Advogado do(a) REU: RODRIGO FLORES PIMENTEL DE SOUZA - SP182351
Advogado do(a) REU: RODRIGO FLORES PIMENTEL DE SOUZA - SP182351
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    S E N T E N Ç A

 

                                   RELATÓRIO

 

                                     Vistos e examinados os autos.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, propõe a
presente Ação Monitória, em face de OROZINO DA SILVA MOREIRA EPP E OROZINO DA
SILVA MOREIRA, visando obter provimento judicial que lhe reconheça o direito de ver
assegurado o pagamento de importância correspondente à impontualidade de pagamento referente
ao Contrato de Relacionamento – Contratação de Produtos e Serviços – Pessoa Jurídica, nas
modalidades de GiroCaixa Fácil, Cheque Empresa Caixa e Cartão de Crédito – Caixa Visa (Id.
12070674 - págs. 1/12).

Esclarece, inicialmente, a requerente que em se tratando de abertura de crédito,
limite, capital de giro, etc., cada utilização do capital pré-aprovado, feita de forma eletrônica pelo
cliente, gera um contrato eletrônico (de númeração diversa do contrato físico apresentado), mas
não um novo contrato físico, visto que as operações nº 101, 102, 105, 106, 107, 125, 183, 195, 197,
400, 702, 704, 717, 734, 7615, decorrentes da utilização do limite de crédito pré-aprovado, são
contratadas eletronicamente, mediante a utilização de senha pessoal, cujo título que lastreia a
operação é o contrato principal de abertura da conta/crédito acima relacionado, conforme
cláusulas contratuais.

Aduziu, mais, que a requerida utilizou-se dos recursos colocados à sua disposição,
referentes aos aludidos contratos, não pagando o limite de crédito pactuado, ensejando, deste
modo, a rescisão do contrato e o vencimento antecipado do débito, sendo que a dívida atualizada
soma o importe de R$ 36.396,19 (Trinta e seis mil e trezentos e noventa e seis reais e dezenove
centavos), posicionado para o dia 26/09/2018, de acordo com o demonstrativo de débito acostado
aos autos (Id. 12070676).

Pleiteou ao final, a expedição do mandado monitório e a sua conversão em título
executivo, considerando que não houve êxito no recebimento amigável da dívida, determinando à
requerida que pague a quantia de R$ 36.396,19 (Trinta e seis mil e trezentos e noventa e seis reais e
dezenove centavos), devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento, mais custas
processuais e demais cominações legais.

Juntou procuração e documentos (Id. 12070671 a 12070677), atribuindo à ação o
valor do débito.
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A ré/embargante opôs embargos monitórios (Id. 15134266 – pág,s 1/5), pugnando
pela improcedência da ação, e requerendo sejam acolhidos os presentes embargos monitórios,
procedendo-se à devida e necessária redução da dívida ao montante adequado, determinando a
exclusão de verbas inexigíveis, produzidas por anatocismo e outros vícios, com a condenação da
autora/embargada a devolver em dobro o que estiver cobrando a mais, nos termos do artigo 940, do
Código Civil, além da amortização dos valores já pagos .

Os embargos foram recebidos pela decisão proferida sob Id. 15448541.

 

Realizada audiência na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária (Id. ), em
virtude de não ter havido composição, resultou negativa a tentativa de acordo.

Considerando que os embargos apresentados pela ré/embargante (Id 5121831) cuida
de matéria exclusivamente de direito, foi indeferida a produção da prova pericial requerida (Id.
22099792).

Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.

É o relatório.

Fundamento e decido.

MOTIVAÇÃO

 

No caso em tela, há que se julgar antecipadamente a lide, uma vez que não há a
necessidade de produção de provas, visto que a matéria fática está esclarecida através dos
documentos carreados aos autos, sendo, assim, desnecessária a dilação probatória, consoante artigo
355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Ausentes preliminares, passo ao exame do mérito.

MÉRITO

Trata-se de Ação Monitória com o objetivo de obter provimento judicial que se lhe
reconheça o direito de ver assegurado o pagamento de importância correspondente à
impontualidade de pagamento referente ao Contrato de Relacionamento – Contratação de
Produtos e Serviços – Pessoa Jurídica, nas modalidades de GiroCaixa Fácil, Cheque Empresa
Caixa e Cartão de Crédito – Caixa Visa (Id. 12070674 - págs. 1/12). efetuado entre as partes, o qual
configura instrumento hábil à propositura de demanda dessa natureza.
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No que tange à ação monitória em si, foi ela introduzida no ordenamento jurídico
brasileiro com a Reforma do Código de Processo Civil, através da Lei nº 9.079/95. Sua inclusão
ocorreu dentro dos procedimentos especiais de jurisdição contenciosa e seguiu a linha de reforma
do Código, iniciada a partir de 1992, no sentido de dar maior efetividade à atuação jurisdicional,
sendo que esteve presente nos artigos 1.102-A, B e C do Código de Processo Civil de 1973, estando
atualmente alocada nos artigos 700 a 702 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16 de
março de 2015).

O artigo 700 do Código de Processo Civil, assim dispõe:

“Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar,
com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do
devedor capaz (Grifo nosso):

I – o pagamento de quantia em dinheiro;

II – a entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou imóvel;

III- o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer

(...)

 

Assim, extrai-se que a prova escrita é condição “sine qua non”, para embasar o
pedido na ação monitória.

                              Estão presentes as condições da ação e os pressupostos processuais de
existência e validade da relação jurídica processual neste caso.

Inicialmente, deve-se analisar a dívida e a sua consolidação por partes, a fim de
verificar a existência de alguma ilegalidade.

 

1. Da Revisão Contratual – Do Contrato de Adesão:

 

A embargante postula a redução e revisão dos contratos de abertura de crédito,
firmados entre as partes, sob o argumento de que são contratos de adesão, contendo cláusulas
ininteligíveis e que causam grandes prejuízos aos simples correntista, sendo que a revisão
contratual é possível mesmo diante de contratos findos, até porque, as cláusulas impostas, contêm
vícios que ensejam a sua nulidade absoluta.
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Em um primeiro plano, assevere-se que não obstante tratar a hipótese de contrato de
adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de forma que
descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato de cédula de
crédito bancário à época em que foi celebrado.

Ademais, convém ressaltar, que a empresa ré tomou prévio conhecimento do
conteúdo do aludido contrato de crédito ao assiná-lo, não havendo prova nos autos de que não lhe
dada essa oportunidade.

Inicialmente, cumpre assinalar que os contratos de financiamento e abertura de
crédito devem se submeter-se ao Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei n. 8.078/90), nos
exatos termos do seu art. 3º, assim vazado:

 

“Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou
privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que
desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação,
importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de
serviços.

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo,
mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e
securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.”

 

Nesse aspecto, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 297, asseverando
que: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

Dessa forma, é perfeitamente possível o reconhecimento da nulidade de cláusulas
consideradas abusivas nos contratos bancários, como o que se discute nestes autos, até mesmo de
ofício pelo Juiz, por se tratar de matéria de ordem pública, conforme previsão expressa do artigo 1º
do CDC:

 

Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de
ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.
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Por outro lado, não existe violação às disposições previstas pelo Código de Defesa do
Consumidor, posto que o contrato de abertura de cédula de crédito bancário, celebrado entre as
partes, demonstrou de forma inequívoca, a posição de cada um dos contratantes, a origem, as
finalidades, os prazos, os encargos e demais cláusulas do contrato, do valor do crédito pactuado, do
inadimplemento das prestações pelo devedor e do vencimento antecipado do contrato.

 

Para compreensão do tema, convém destacar o conceito de contrato de adesão
apresentado no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), em seu artigo 54, caput, e
seus parágrafos 3º e 4º, in verbis :

“Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido
aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor
de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar
substancialmente seu conteúdo.”

(...)

§ 3o Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e
com caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo
doze, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Redação dada pela nº
11.785, de 2008)

§ 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor
deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.

(...)

 

A doutrina define contrato de adesão como aquele já formulado e preparado com
antecedência pelo fornecedor, sem qualquer participação do consumidor. Nessa linha, exige-se
para a sua configuração a aceitação plena do consumidor aderente.

Por tal motivo, torna-se mais fácil ao fornecedor inserir cláusulas prejudiciais ao
consumidor, o que impõe a necessidade maior de proteção a essa parte do negócio jurídico,
presumidamente hipossuficiente.

Nessa linha, a interpretação do contrato de adesão sempre se dá de forma benéfica
ao consumidor.

Com efeito, o artigo 46 da Norma Consumerista, assim dispõe:
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“Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão
os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de
seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a
compreensão de seu sentido e alcance.”

 

É certo, portanto, que no tocante às cláusulas limitativas do direito do consumidor,
a sua interpretação deve ser restritiva, devendo-se ater estritamente aos elementos ali apontados e,
como cediço, de maneira mais favorável, consoante preceitua o artigo 47 do Diploma
Consumerista:

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais
favorável ao consumidor.”

 

Ademais, tratando-se de cláusulas que implicam na limitação do direito do
consumidor, exige-se uma redação clara e com caracteres ostensivos e legíveis, nos termos do artigo
54, parágrafos 3º e 4º do Código de Defesa do Consumidor.

Desta forma, depreende-se que a finalidade precípua do aludido dispositivo legal, foi
a de reforçar a proteção ao consumidor, dando fim, ou pelo menos, minimizando a ocorrência de
cláusulas abusivas contidas em contrato de adesão, o que acarretaria a nulidade das mesmas,
consoante o disposto no artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor:

 
Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais

relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:
I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor

por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou
disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa
jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga,
nos casos previstos neste código;
III - transfiram responsabilidades a terceiros;

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a
eqüidade;

V - (Vetado);
VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;
VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1044/2290

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep664-L8078-90.htm#art51v


VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio
jurídico pelo consumidor;

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora
obrigando o consumidor;

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de
maneira unilateral;

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem
que igual direito seja conferido ao consumidor;

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua
obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a
qualidade do contrato, após sua celebração;

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;
XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;
XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias

necessárias.
§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:
I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do

contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;
III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-

se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias
peculiares ao caso.

§ 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o
contrato, exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer
ônus excessivo a qualquer das partes.
§ 3° (Vetado).

§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente
requerer ao Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a
nulidade de cláusula contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer
forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.

 

Assim, a cláusula que não se enquadrar nesses parâmetros será considerada, de
acordo com o artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor, abusiva, e, consequentemente, nula
de pleno direito.
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No entanto, no caso dos autos, diferentemente do alegado pela ré/embargante,
verifica-se, que as cláusulas do aludido contrato de crédito bancário foram redigidas de forma
clara, permitindo a sua fácil e imediata compreensão nos termos do § 4º, do artigo 54 do Código
Consumerista.

 

1. Dos Juros Contratuais:

 

Inicialmente, convém ressaltar que o não pagamento da dívida em seu termo
constitui o devedor em mora e torna exigível de plano a obrigação contraída.

No tocante à cobrança de juros, o Decreto nº 22.262, de 07 de abril de 1933, proíbe,
em seu artigo 1º, de forma geral, a contratação de juros superiores ao dobro da taxa legal:

 

“Art. 1º - É vedado, e será punido nos termos desta lei, estipular em
quaisquer contratos taxas de juros superiores ao dobro da taxa legal.”

 

O artigo 406 do Novo Código Civil, Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, por sua
vez, ao tratar da questão dos juros legais, impõe, em seu art. 406 que a taxa de juros moratórios,
quando não convencionada, ou o for sem taxa estipulada ou ainda quando provier de determinação
legal será fixada segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento dos impostos
devidos à Fazenda Nacional.

Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na
ausência de estipulação os juros moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do
pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, entendemos que, por embutir esta taxa, além dos
juros propriamente ditos, àquela decorrente da desvalorização da moeda, a questão deve ser
resolvida nos termos do artigo 161, § 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao mês.

Esta interpretação, segundo entendemos, é mais consentânea com a taxa de juros
estipulada no parágrafo 3º do Decreto n. 22.626, de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano
na ausência de estipulação entre as partes, e em seu artigo 5º admitia que, pela mora, os juros
fossem elevados em até 1%.

Essa mesma lei tipifica, em seu art. 13, o delito de usura, caracterizado pelas
simulações ou práticas que buscam ocultar a taxa real de juros a ser aplicada ou a frustrar os
dispositivos legais que impedem tal abuso, para o fim de sujeitar o devedor a maiores prestações ou
encargos, muito acima daqueles ajustados no respectivo instrumento.
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A Lei n. 4.595/64 criou o Conselho Monetário Nacional e destinou-lhe a tarefa de
limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer forma de
remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros.

Dispõe o art. 4º da referida lei:

"Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes
estabelecidas pelo Presidente da República:

IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos,
comissões e qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou
financeiros, inclusive os prestados pelo Banco Central do Brasil."

 

Desse modo, cumpre observar que os artigos da Lei n. 4.595/64 não delegaram ao
Conselho Monetário Nacional poderes legislativos, pois o art. 4º, inciso IX, só confere atribuições
normativas para "limitar, sempre que necessário", e o inciso XVII, por sua vez, outorga poderes
para "regulamentar, fixando limites". Isto significa que, em momento algum, a Lei n. 4.595/64
permitiu a fixação dos juros acima do teto percentual previsto em lei.

Assim, respeitando a legislação infraconstitucional, todos os juros devem ser
empregados à taxa máxima de 12% ano, por força do disposto no Decreto nº 22.626/33,
adequando-se o enunciado da Súmula nº 596, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, editada no
período de galopante escalada inflacionária, à realidade econômica atual, em que não há
correspondência com a inflação daquele período.

Porém, por outro lado, no tocante aos juros remuneratórios, convém ressaltar que
não estão sujeitos à limitação, devendo ser cobrados na medida em que ajustados entre os
contratantes. Isto porque, tal limitação não se aplica às instituições financeiras, visto que regidas
pelas normas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, que autorizam a
cobrança de juros em consonância com os índices praticados no mercado financeiro e em
conformidade com o contrato celebrado entre as partes, desde que não provada a abusividade da
cobrança em relação aos juros cobrados no mercado, consoante Súmula nº 382 do STJ, in verbis:

 

“Súmula 382: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade.”

Nesse sentido, os seguintes julgados:

..EMEN:
AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO. VIOLAÇÃO
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DO ARTIGO 535 DO
C Ó D I G O DE PROCESSO
CIVIL. INEXISTÊNCIA.
CONTRATO BANCÁRIO.
CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DOS JUROS.
ADMISSIBILIDADE.
JUROS
REMUNERATÓRIOS.
COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA.
DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA.
IMPROVIMENTO. 1.- O
Tribunal de origem apreciou
todas as questões relevantes ao
deslinde da controvérsia nos
limites do que lhe foi
submetido. Não há que se
falar, portanto, em violação do
artigo 535 do CPC ou
negativa de prestação
jurisdicional. 2.- A
capitalização dos juros é
admissível quando pactuada e
desde que haja legislação
específica que a autorize.
Assim, permite-se sua
cobrança na periodicidade
mensal nas cédulas de crédito
rural, comercial e industrial
(Decreto-lei n. 167/67 e
Decreto-lei n. 413/69), bem
como nas demais operações
realizadas pelas instituições
financeiras integrantes do
Sistema Financeiro Nacional,
desde que celebradas a partir
da publicação da Medida
Provisória n. 1.963-17
( 3 1 . 3 . 0 0 ) . 3.- Os juros
pactuados em taxa superior a
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12% ao ano não são
considerados abusivos, exceto
quando comprovado que
discrepantes em relação à taxa
d e mercado, após vencida a
obrigação. 4.- É admitida a
cobrança da comissão de
permanência no período da
inadimplência nos contratos
bancários, à taxa de mercado,
desde que (i) pactuada, (ii)
cobrada de forma exclusiva -
ou seja, não cumulada com
outros encargos moratórios,
remuneratórios ou correção
monetária - e (iii) que não
supere a soma dos seguintes
encargos: taxa de juros
remuneratórios pactuada para
a vigência do contrato; juros
de mora; e multa contratual.
5.- O agravante não trouxe
qualquer argumento capaz de
modificar a conclusão do
julgado, o qual se mantém por
seus próprios fundamentos. 6.-
Agravo Regimental improvido.
..EMEN: (AGARESP –
201400807312 – AGARESP –
AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL –
506515 – STJ – TERCEIRA
TURMA – DJE: 18/06/2014)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1049/2290



RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO
BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE. COBRANÇA
ANTECIPADA DO VRG. DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL. INOCORRÊNCIA. JUROS
REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS
JUROS. POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE
DE COBRANÇA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM OS DEMAIS ENCARGOS
MORATÓRIOS. TAXA REFERENCIAL. LEGALIDADE.

I – Embora incidente o Código de Defesa do Consumidor nos contratos
bancários, não se admite a revisão, de ofício, das cláusulas contratuais consideradas
abusivas.

II – A cobrança antecipada do valor residual garantido (VGR) não
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil.

III – Os juros pactuados em taxa superior a 12% ao ano não são
considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa
de mercado, após vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos.(grifo nosso)

IV - É permitida a capitalização anual dos juros nos contratos bancários.

V – É admitida a cobrança da comissão de permanência no período da
inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária, juros moratórios,
multa contratual ou juros remuneratórios, calculada à taxa média de mercado, limitada,
contudo à taxa contratada.

VI – É legítima a utilização da Taxa Referencial como ínidce de
atualização, desde que pactuada no contrato. Proíbe-se o seu uso somente como
substitutivo de índices já extintos, em ajustes que não a previam. Agravo improvido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe:
AGRESP 200501562639 – AGRESP – AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL - 782895 - Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão:
19/06/2008 Fonte DJ DATA: 01/07/2008 Relator(a) SIDNEI BENETI).”

 

Destarte, depreende-se que os juros pactuados em taxa superior a 12% ao ano não
são considerados abusivos, exceto quando forem divergentes em relação à taxa de mercado,
hipótese não ocorrida nos presentes autos, tendo em vista a taxa de juros no importe de 8,79% ao
mês, prevista no contrato de abertura de crédito celebrado entre as partes (Id. 12070674).
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Isto porque consoante informação obtida no “site” do Banco Central do Brasil, é
possível constatar que os juros aplicados para as operações referentes a crédito rotativo, como no
caso do aludido contrato, está dentro do limite da taxa média praticada pelo mercado na época do
inadimplemento, não havendo em que se falar em abusividade e excesso na taxa contratada.

Corroborando com a referida assertiva, os seguintes julgados:

CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO.
CONTRATO DE
FINANCIAMENTO
B A N C Á R I O . TAXA DE
JUROS. APLICAÇÃO DA
TAXA MÉDIA DE
MERCADO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. APELAÇÃO
D A CEF PROVIDA E
RECURSO DO AUTOR
IMPROVIDO. I - Em sede de
r e c u r s o repetitivo, anote-se
que, nos contratos de mútuo em
que a disponibilização do
capital é imediata, deve ser
consignado no respectivo
instrumento o montante dos
juros remuneratórios
praticados, sendo possível, em
qualquer caso, a correção para
a taxa média se for verificada
abusividade nos juros
remuneratórios
praticados(RESP 1112879,
2ªSeção do STJ). II - No
particular, os juros
remuneratórios pactuados em
2,97% a.m.(42,078% a.a.),
3,08% a.m.(43,91%a.a.) e
0.833%(10,466%a.a.) não
discrepam da razoabilidade,
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sendo possível verificar-se, em
consulta realizada à página
eletrônica do BACEN, que os
juros remuneratórios para as
operações com Empréstimo
Pessoal estão dentro do limite
d a taxa média praticada pelo
mercado na época do
inadimplemento. III - Ao
acolher apenas um dos pedidos
do embargante, quanto à
exclusão da taxa de
rentabilidade, forçoso concluir-
se pela sucumbência recíproca,
a teor do art.21 do CPC. IV -
Apelação da CEF provida e
recurso da embargante
improvido.(Grifo nosso)

(AC
200882000068983 – AC –
Apelação Cível – 499072 –
TRF5 – Quarta Turma – Data
da decisão: 17/0/2012 – DJE:
19/04/2012 – Relator:
Desembargador Federal:
EDILSON NOBRE)

 

CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO MONITÓRIA.
A P E L A Ç Ã O . CONTRATO
EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO CAIXA.
PRINCÍPIO DO PACTA
S U N T SERVANDA.
COMISSÃO
PERMANÊNCIA. T AXA
RENTABILIDADE.
LIMITAÇÃO EM 12% AO
ANO. RECURSO
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REPETITIVO DO STJ 1. A
hipótese é de ação monitória
proposta pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -
C E F objetivando o
recebimento de dívida no valor
de R$ 29.949,21 (vinte e nove
mil, novecentos e quarenta e
nove reais e vinte e um
centavos), conforme
demonstrativo de débito
apresentado, resultante do
inadimplemento de Contrato de
Empréstimo Consignação-
CAIXA, firmado entre as
partes. O MM. Juiz a quo, com
base nas provas produzidas,
concluiu que a CEF não fez
cobranças distintas daquelas
previstas contratualmente, não
havendo qualquer ilegalidade
no contrato apresentado. 2.
Trata- se de apelação cível
interposta em face de sentença
que julgou improcedentes os
embargos por ele interpostos,
julgando procedente o pedido
Autoral, para o fim de
reconhecer o direito da CEF ao
crédito que, na data de
13/03/2013, correspondia a R$
29.949,21 (vinte e nove mil,
novecentos e quarenta e nove
reais e vinte e um centavos),
devido pelo Embargante,
convertendo o mandado inicial
em mandado executivo, nos
termos do art. 1.102-C do CPC.
3. O princípio fundamental na
estrutura do direito contratual
é o do pacta sunt servanda,
diante do qual aquilo que for
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estipulado e aceito de comum
acordo entre as partes deverá
ser fielmente cumprido.Salvo
nos casos de infringência ao
ordenamento, não cabe ao
julgador mudar as regras que
regem o ajuste. 4. O C.
Supremo Tribunal Federal
pacificou o entendimento pela
não incidência da limitação da
taxa de juros a 12% ao ano,
prevista no Decreto nº
22.626/33 (Lei de Usura), às
operações realizadas por
instituições financeiras
i n t e g r a n t e s do Sistema
Financeiro Nacional, por
serem regidas pela Lei nº
4.595/64. Enunciados das
Súmulas nº 596/STF e
382/STJ. Precedentes: Recurso
Especial Repetitivo nº
1.061.530/RS, Segunda Seção,
Rel. Min. NANCY
ANDRIGHI, julgado em
22/10/2008, DJe 10/03/2009; e
REsp: 1396863 RS
2013/0254832-0, Relator:
Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, Data de P
ublicação: DJ 25/05/2015. 5. A
estipulação de juros
remuneratórios superiores a
12% ao ano, por si só, não
indica abusividade, admitindo-
se a revisão das taxas de juros
remuneratórios somente em
situações excepcionais quando
demonstrada a discrepância, de
modo substancial, da taxa
média de mercado praticada
para operações da espécie e
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divulgada pelo Banco Central
do Brasil, na época do
empréstimo, o que não ocorreu
na presente hipótese. 6. Não há
qualquer óbice à cobrança da
comissão de permanência,
durante o período de
inadimplemento contratual,
desde que pactuada e não
cumulada com os encargos
financeiros habituais (juros
remuneratórios e correção
monetária) nem com os
encargos moratórios (juros
moratórios, multa contratual e
taxa de rentabilidade). 7. No
presente caso, infere-se dos
demonstrativos dos débitos
fornecidos pela Caixa
Econômica Federal que, estão
sendo cobrados
cumulativamente, taxa de
rentabilidade com comissão de
permanência, o que não é
permitido. Conforme se
depreende, a sentença proferida
pelo Juízo a quo equivocou-se
ao manter a cobrança dos dois
encargos previstos no contrato
(cláusula décima terceira,
parágrafo primeiro) em caso de
1 inadimplência, sendo de rigor
a exclusão do percentual
referente à taxa de
rentabilidade do cálculo do
débito, devendo incidir somente
a comissão de permanência a
ser apurada com base na CDI,
sem cumulação com qualquer
outro encargo. 8 . Recurso não
provido. Sentença mantida.
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(AC
00098886720134025101 – AC
– APELAÇÃO – RECURSOS
– PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO – TRF2 – DJE:
10/07/2015 – RELATOR:
MARCUS ABRAHAM)

 

PROCESSO
CIVIL. CIVIL. AGRAVO
LEGAL EM AÇÃO
REVISIONAL CONTRATOS
BANCÁRIOS. CDC.
CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. ANATOCISMO.
TAXA MÉDIA JUROS
REMUNERATÓRIOS.
AGRAVO LEGAL
PARCIALMENTE
PROVIDO. I - O STJ, no
julgamento do REsp
1.251.331/RS, nos termos do
artigo 543-C do CPC/73,
assentou a tese de que apenas
para os contratos bancários
celebrados até 30/04/08 era
válida a pactuação das tarifas
de abertura de crédito (TAC) e
de emissão de carnê (TEC).
Após a referida data deixou de
ser regular a contratação e
cobrança de tais tarifas.
Referido entendimento não
abrange, porém, a Tarifa de
Cadastro que pode ser
aplicada, desde que contratada.
II - O Código de Defesa do
Consumidor se aplica às
i n s t i t u i ç õ e s financeiras
(Súmula 297 do STJ), mas é
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vedado ao julgador conhecer,
de ofício, da abusividade das
cláusulas (Súmula 381 do
STJ). A parte Autora no caso
em tela é pessoa jurídica, sendo
de todo questionável a sua
qualificação como
consumidora ao contratar
crédito bancário, já que nestas
circunstâncias, em regra, o
mútuo teria como finalidade o
financiamento de atividades
empresariais. Ademais, a
aplicação da teoria da
imprevisão e do princípio rebus
sic standibus para relativizar o
pacta sunt servanda requer a
demonstração de que não
subsistem as circunstâncias
fáticas que sustentavam o
contrato, justificando o pedido
de revisão contratual. Mesmo
nos casos em que se verifica o
prejuízo financeiro, a nulidade
pressupõe a incidência dos
termos do artigo 6º, V, artigo
51, IV e § 1º do CDC, sendo o
contrato de adesão espécie de
contrato reconhecida como
regular pelo próprio CDC em
seu artigo 54. III - A legislação
sobre o anatocismo, ao
mencionar "capitalização de
juros" ou "juros sobre juros",
não se refere a conceitos da
matemática financeira, sendo
de todo regular a utilização de
taxa de juros efetiva com
capitalização mensal, derivada
d e taxa de juros nominal com
capitalização anual, ainda
quando aquela seja
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ligeiramente superior a esta.
Tampouco se refere a juros
compostos ou a sistemas de
amortização que deles se
u t i l i z e m . Como conceito
jurídico "capitalização de
juros" pressupõe o
inadimplemento e um montante
de juros devidos, vencidos e não
pagos e posteriormente
incorporados ao capital para
que incidam novos juros sobre
ele. Não há no ordenamento
jurídico brasileiro proibição
absoluta de tal prática, sendo
permitida mesmo pela Lei de
Usura (artigo 4º do Decreto
22.626/33), com frequência
anual, sendo este o critério de
interpretação da Súmula 121
do STF. IV - Na esteira da
Súmula 596 do STF, desde a
MP 1.963-17/00, atual MP
2.170-36/01, admite-se como
regra geral para o sistema
f i n a n c e i r o nacional a
possibilidade de se pactuar
capitalização de juros com
periodicidade inferior a um
ano. Há na legislação especial
que trata das Cédulas de
Crédito Bancário autorização
expressa para se pactuar os
termos da capitalização,
conforme exegese do artigo 28,
§ 1º, I da Lei 10.931/04 (REsp
973827/RS julgado pelo artigo
543-C do CPC). V - Não se
cogitando a configuração de
sistemáticas amortizações
n e g a t i v a s decorrentes das
cláusulas do contrato
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independentemente da
inadimplência do devedor,
apenas com a verificação de
a u s ê n c i a de autorização
legislativa especial e de
previsão contratual, poderá ser
afastada a capitalização de
juros devidos, vencidos e não
pagos em prazo inferior a um
ano. Nesta hipótese, em se
verificando o inadimplemento
de determinada prestação, os
encargos moratórios previstos
no contrato incidirão somente
sobre a parcela responsável por
amortizar o capital, enquanto
que a contabilização dos juros
remuneratórios não pagos deve
ser realizada em conta
separada, sobre a qual incidirá
apenas correção monetária,
destinando-se os valores pagos
nas prestações a amortizar
primeiramente a conta
principal. VI - Há precedentes
n a jurisprudência do STJ que
identificaram a incidência do
artigo 39, V e artigo 51, IV do
CDC em casos que envolvem
c o n t r a t o s bancários. Com
fundamento ainda nas
cláusulas gerais da boa-fé
objetiva, proibição do abuso de
direito e da função social do
contrato (artigos 113, 187 e 421
do CC), admite-se a revisão das
taxas de juros em situações
excepcionais em que a
desvantagem exagerada esteja
cabalmente demonstrada. VII -
Conforme o inteiro teor do
REsp nº 1.061.530/RS, a
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análise da abusividade em
contratos bancários passou a
ter parâmetro seguro quando o
B a n c o Central do Brasil
passou, em outubro de 1999, a
divulgar as t a x a s médias,
ponderadas segundo o volume
de crédito concedido, para os
juros praticados pelas
instituições financeiras nas
operações de crédito realizadas
com recursos livres (Circular nº
2957, de 30.12.1999). Deste
modo, em caráter excepcional,
o STJ passou a admitir a
revisão d a s taxas de juros
quando configurada a relação
de consumo e quando a taxa de
juros praticada
comprovadamente discrepasse,
de modo substancial, da média
do mercado na praça do
empréstimo, salvo se justificada
pelo risco da operação (STJ,
REsp 420.111/RS, Segunda
Seção, Rel. Min. Pádua
Ribeiro, Rel. p. Acórdão Min.
Ari Pargendler, DJ de
06.10.2003). VIII - Como
média, não se pode exigir que
todos os empréstimos sejam
feitos segundo essa taxa. Se isto
ocorresse, a taxa média
deixaria de ser o que é, para ser
um valor fixo. Há, portanto,
que se admitir uma faixa
razoável para a variação dos
juros. A jurisprudência, tem
considerado abusivas taxas
superiores a uma vez e meia
(voto proferido pelo Min. Ari
Pargendler no REsp
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271.214/RS, Rel. p. Acórdão
Min. Menezes Direito, DJ de
04.08.2003), ao dobro (Resp
1.036.818, Terceira Turma,
minha relatoria, DJe de
20.06.2008) ou ao triplo (REsp
971.853/RS, Quarta Turma,
Min. Pádua Ribeiro, DJ de
24.09.2007) d a média. IX -
Caso em que assiste razão à
parte Autora tão somente em
relação à cobrança de Taxa de
Abertura de Crédito para os
contratos assinados
posteriormente a 30/04/08.
Quanto à capitalização de
juros, não se sustenta o
argumento de ausência de
previsão contratual para a
capitalização mensal, prevista
em todos os contratos que
fundamentam a ação. Quanto à
alegação de que a taxa de juros
deve observar a taxa média do
mercado, a jurisprudência do
STJ prevê uma margem
expressiva de variação para as
taxas de juros, considerando
como a regular a cobrança de
taxa de juros acima da média,
desde que não represente valor
substancialmente superior
àquela. A parte Autora, no
caso, além de só apresentar a
alegação em sede de agravo
legal, não protestou pela
produção de prova pericial,
deixando ocorrer a preclusão,
tampouco logrou demonstrar o
suposto abuso por outros
meios. X - Agravo legal
parcialmente provido para
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afastar a cobrança da Taxa de
Abertura de Crédito para os
contratos firmados após
30/04/08. (Grifo nosso)

(Ap
00083245020144036000 – Ap –
APELAÇÃO CÍVEL –
1898437 – TRF3 –
PRIMEIRA TURMA – DJF3:
24/05/2018 – RELATOR:
DESEMBARGADOR
FEDERAL VALDECI DOS
SANTOS)

 

Ademais, convém ressaltar,
nesse sentido, que a requerida/embargante
não logrou êxito em fazer prova da
abusividade dos juros cobrados pela
credora, uma vez que não indicou quais
seriam as taxas médias praticadas pelo
mercado e, sobretudo, se a eventual
aplicação desta taxa média lhe seria mais
favorável, não havendo, portanto, como
acolher o argumento da abusividade.

Corroborando com referida
assertiva, a seguinte decisão:

 

PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. CONTRATO
BANCÁRIO.
CERCEAMENTO DE
DEFESA. ABUSIVIDADE
DOS JUROS. TAXA MÉDIA
D O MERCADO. JUROS
CAPITALIZADOS. 1. A
Cédula de Crédito Bancário
que se objetiva executar nesta
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d e m a n d a , reveste-se de
liquidez, certeza e
exigibilidade necessárias no
processo de execução, cabendo
ao devedor apresentar os
argumentos necessários para
desconstituir a exigibilidade
d a dívida, como por exemplo,
com a indicação do montante
q u e entende correto. 2.
Alegações genéricas de
incorreção dos valores
cobrados não possuem o
condão de desconstituir o
título uma vez que a regra
geral é que o ônus da prova
incumbe a quem alega os fatos
constitutivos de seu direito.
Esta era a dicção do artigo 333
do CPC/73, atual artigo 373, I,
do CPC/2015. 3. Não tendo a
embargante logrado êxito em
fazer prova da incorreção do
montante cobrado pela
exequente, ou mesmo
apresentar os cálculos que
entende corretos, resta-nos
acolher os que foram
apresentados pela credora. 4.
Improcede a alegação de
cerceamento de defesa,
decorrente do indeferimento de
produção de prova pericial e
de julgamento antecipado da
lide, tendo em vista tratar-se de
questão eminentemente de
direito, na medida em que a
solução da lide restringe-se à
determinação de quais
critérios devem ser aplicados
na atualização do débito. 5. A
impossibilidade de limitação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1063/2290



d a taxa de juros
remuneratórios livremente
pactuados pelas partes já está
pacificada no STJ, cuja única
exceção, bem definida pela
jurisprudência, é a
possibilidade de limitação dos
juros nos casos em que
cabalmente demonstrada a
abusividade dos índices
cobrados. 6. É admitida a
revisão das taxas de juros
remuneratórios em situações
excepc iona i s , desde que
caracterizada a relação de
consumo e que a abusividade
(capaz de colocar o
consumidor em desvantagem
exagerada - artigo 51, § 1º, do
CDC) fique cabalmente
demonstrada, ante as
peculiaridades do caso
concreto. 7. Para que se possa
proceder com tal intervenção
judicial, faz-se necessário que
a abusividade da pactuação
d o s juros remuneratórios
e s t e j a cabalmente
demonstrada em cada caso,
com inequívoca demonstração
do desequilíbrio contratual. 8.
Alegações genéricas de
incorreção dos valores
cobrados não possuem o
condão de desconstituir a
dívida uma vez que a regra
geral é que o ônus da prova
incumbe a quem alega os fatos
constitutivos de seu direito.
Esta era a dicção do artigo 333
do CPC/73, atual artigo 373, I,
do CPC/2015. 9. Não tendo a
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autora logrado êxito em fazer
prova da abusividade dos juros
cobrados pela credora, ou
mesmo indicado quais seriam
a s t a x a s médias praticadas
pelo mercado e, sobretudo, se a
eventual aplicação desta taxa
média lhe seria mais favorável,
não há como acolher o
argumento da abusividade. 10.
As instituições financeiras
integrantes do Sistema
Financeiro Nacional têm
expressa autorização para
capitalizar os juros com
periodicidade inferior a um
ano, desde a edição da Medida
Provisória 1.963-17, de 30 de
março de 2000, culminando
com a Medida Provisória de nº
2.170-36, de 23 de agosto de
2001. 11. Apelação improvida.
(Ap 00012792220164036117 –
Ap – APELAÇÃO CÍVEL –
2275686 – TRF3-
PRIMEIRA TURMA –DJF3:
23/04/2018 – RELATOR:
DESEMBARGADOR
FEDERAL WILSON ZAUH)
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Destarte, a alegada abusividade, na cobrança dos juros, somente restaria
configurada se a CEF estivesse praticando taxa de juros em percentual superior à média praticada
pelo mercado, hipótese não verificada nos presentes autos.

 

3. Da Prática do Anatocismo:

 

Pois bem, o requerido/embargante sustenta ilegalidade na cobrança de juros, que
entendem serem abusivos, caracterizando, destarte, o anatocismo.

Consigne-se, nesse sentido, que quando não verificado o pagamento, caracteriza-se a
mora, de pleno direito. Tendo em vista a constituição em mora da parte autora, lícita a cobrança
dos juros aplicados e a correção do saldo devedor.

Nesse sentido, registre-se que a atividade bancária – tendo em vista a explosão do
consumo e o surgimento da sociedade moderna – utiliza-se de contratos de adesão, diante da
inviabilidade fática de discussão de cada cláusula contratual. Assim, para que as instituições
financeiras não cometam abusos são editadas normas pelo Banco Central do Brasil, agente
fiscalizador e normatizador das operações bancárias.

Assim, com relação à alegação esposada no sentido de constituir-se abusiva a
cobrança dos juros aplicados, a insurgência não pode prosperar, ante a falta de fundamento fático
para tanto, uma vez que a instituição financeira seguiu o ordenamento jurídico na cobrança dos
valores objeto dos conflitos discutidos.

Washington de Barros Monteiro define contrato como sendo “o acordo de vontades
que tem por fim criar, modificar ou extinguir um direito” (in Curso de Direito Civil, Editora
Saraiva, 5º volume - 2ª parte, pág. 5).

Há, portanto, um acordo de vontades, sendo que as partes têm ampla liberdade para
contratar o que lhes convier, sendo que todas as formas de reajuste estão exaustivamente
estabelecidas no corpo do contrato.

Concluído um contrato, é sabido que o mesmo tem força vinculante, decorrente do
princípio da obrigatoriedade da convenção, salvo se ocorrerem abusos que devem ser elencados
pela parte de forma específica e não genérica. No caso destes autos, o réu questiona a legalidade da
cobrança dos juros, alegando anatocismo.
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É certo que o Poder Judiciário pode reavaliar todas as cláusulas pactuadas e,
fundando-se em princípios de direito - inclusive o da boa-fé albergado pelo novo Código Civil e
invocado pelo autor -, pode afastar a obrigatoriedade do pactuado, caso haja relevante razão
jurídica para tal.

Analisando-se o contrato objeto desta controvérsia, verifica-se que não existe a
alegada onerosidade excessiva. Os juros pagos e a correção do saldo devedor visam remunerar o
custo do capital emprestado.

Ademais, convém ressaltar, que o requerido ao celebrar o contrato de financiamento,
aceitou suas regras, inclusive quanto à forma de atualização do saldo devedor. Qualquer
discordância com estas regras deveria ter sido manifestada quando da celebração do acordo,
levando-se em conta que é pessoa capaz e que o contrato tem por objeto direitos disponíveis. Não
há, também, qualquer cláusula abusiva favorecendo a CEF em detrimento do requerido. A CEF,
pelos mesmos motivos acima elencados, não pode inserir na atualização do saldo devedor, valores
correspondentes a juros não previstos no contrato.

Contudo, no caso em tela, constata-se que não há qualquer atuação por parte da
CEF em sentido diverso ou além do pactuado entre as partes.

 

4. Da Aplicação e Violação ao Código de Defesa do Consumidor:

 

Não existe violação às disposições previstas pelo Código de Defesa do Consumidor,
posto que o contrato celebrado entre as partes, demonstrou de forma inequívoca, a posição de cada
um dos contratantes, a origem, as finalidades, os prazos, os encargos e demais cláusulas do contrato,
do valor do crédito pactuado, do inadimplemento das prestações pelo devedor e do vencimento
antecipado do contrato, bem como da exposição e da evolução do débito.

Além disso, o embargante tomou prévio conhecimento do conteúdo de seu contrato ao
assiná-lo, não havendo prova nos autos de que não lhe foi dada essa oportunidade.

Ademais, no caso de vícios de consentimento cabe à parte que alegou prová-lo, não
sendo cabível a inversão do ônus da prova.

Nesse sentido, trago à colação julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, que bem apreciou a questão, “in verbis”:

CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE. PROVA
DA CONTRATAÇÃO. VICÍO DE VONTADE. PROVA. INEXISTÊNCIA. CONTRATO
VÁLIDO E EFICAZ. COBRANÇA LEGÍTIMA.

- Se a parte ré junta cópia do contrato assinado pela parte autora,
comprovada está a existência do negócio jurídico. Alegação de vício de vo,ntade que deve
ser comprovada pela parte que o alega.
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- Não havendo defeitos no negócio jurídico, o mesmo é considerado válido e
eficaz, tendo como efeitos jurídicos os direitos e obrigações de ambos os figurantes da
relação contratual.

- A falta de utilização dos serviços contratados pelo consumidor, não autoriza
a negativa de pagamento das despesas contratadas, pela disponibilização de tais serviços.
Daí porque a cobrança de taxa de manutenção de conta corrente, mesmo sem utilização
efetiva pelo consumidor, é devida.

Apelação provida.

(Tribunal Regional Federal da 5ª Região; Apelação Cível nº
2002.85.00.004211-1/SE, Relator Desembargador Federal Francisco Wildo; 1ª Turma, DJ
de 21/09/2004).

 

Depreende-se, portanto, que embora inegável a relação de consumo existente entre os
litigantes, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, não significa ignorar por completo as
cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à espécie e o entendimento jurisprudencial
consolidado.

 

5. Da Restituição em Dobro:

 

                               Inicialmente, convém ressaltar que o artigo 42 do Código de Defesa
do Consumidor prevê a devolução em dobro dos valores cobrados e pagos em excesso, desde que
não se trate de engano justificável.

                           Assim, é aplicável a repetição de indébito em dobro, prevista no
referido artigo, tão-somente nas hipóteses em que restar demonstrado que o credor agiu de má-fé
nos contratos firmados entre as partes, o que não ocorreu no presente caso.

                         Além disso, não comprovou o réu que a autora agiu com dolo ou abuso
de direito a justificar a aplicação do disposto no parágrafo único do artigo 42 do CDC; ademais,
eventual cobrança indevida, ainda que comprovada nos autos, seria decorrente de errônea
interpretação de cláusula contratual.

               Convém ressaltar, que não se vislumbra na conduta da CEF nenhuma intenção predisposta no sentido de tirar vantagem econômica ilícita, por intermédio de manobras enganosas, injustas ou abusivas, visto que os contratos são formulados de acordo
com instruções pautadas na legislação de regência. Desta forma, não se apresenta razoável a determinação da devolução/compensação dos valores porventura apurados a título de excedentes.

Vale consignar, ainda, que, em sintonia com a jurisprudência do STJ, para que a punição do pagamento em dobro (previsto pelo referido artigo 940 do Código Civil) seja possível, torna-se imprescindível a comprovação, pela
parte interessada, da má-fé, dolo ou malícia do credor. Não restando comprovado pela reconvinte a má-fé, o dolo ou a malícia da CEF, é de se concluir que inaplicável é a penalidade contida no referido art. 940, do Código Civil.

                           Nesse sentido, vale ressaltar o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE NSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PEDIDO CONTRAPOSTO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO NÃO ACOLHIDO POR AUSÊNCIA DE PROVA DE MÁ-FÉ. REEXAME. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Esta Corte Superior é firme no entendimento segundo o qual o disposto no artigo 940 do Código Civil somente é aplicável quando comprovada a má-fé do credor.

2. Decidindo o Tribunal estadual, soberano na análise das provas, que não houve má-fé da empresa contratada, a pretensão da agravante, em sentido contrário, encontra-se inviabilizada nesta instância especial, nos
termos da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental não provido.

(Processo AgRg no Ag 1185241 / RJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
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2009/0083236-8, Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (1147), T3 - TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 08/05/2012, DJe 17/05/2012).

Assim sendo, não merece acolhimento a pretensão da requerida relativa à incidência do art. 940 do Código Civil, que determina a restituição em dobro das quantias reclamadas indevidamente, porquanto já se encontra
consolidado na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a devolução em dobro dos valores pagos, impende na configuração de má-fé, não verificada na hipótese dos autos.

6. Do Demonstrativo de Débito:

 

                         Sustenta a requerida/embargante que a planilha de cálculos apresentada pela requerente/embargada não se presta para demonstrar o valor requerido, isto porque, pretende a autora/embargada legitimar os valores pleiteados na sua inicial
mediante demonstrativo unilateral e que sequer foi adequadamente apresentado nos autos.

                    Não merecem, porém, guarida as argumentações esposadas pela requerida, uma vez que o demonstrativo de débito acostado aos autos (Id. 12070676), demonstrou de forma inequívoca, a exposição e a evolução da dívida, com os consequentes
acréscimos aplicados.

Ademais, a requerida/embargante não se desincumbiu do ônus de provar a alegada imprestabilidade da planilha de cálculos apresentada pela requerente/embargada, utilizando-se de argumentações genéricas e desprovidas de
fundamentação.

 

7. Considerações Finais:

 

Assim, uma vez demonstrada a existência de relação jurídica de natureza obrigacional entre as partes, por intermédio do Contrato de Relacionamento – Contratação de Produtos e Serviços – Pessoa Jurídica, nas modalidades
de GiroCaixa Fácil, Cheque Empresa Caixa e Cartão de Crédito – Caixa Visa (Id. 12070674 - págs. 1/12), consoante extrato do Sistema de Processamento de Cartões e Serviços da Caixa (Id. 12070675) e demonstrativo do débito acostado aos autos (Id.
12070676), atestando a liberação dos créditos, impõe-se a procedência da ação.

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS opostos pela ré, e, JULGO PROCEDENTE a
presente ação monitória para o fim postulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fulcro
no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, reconhecendo-lhe o direito aos créditos a serem apurados,
correspondentes à impontualidade de pagamentos referentes ao Contrato de Relacionamento – Contratação de
Produtos e Serviços – Pessoa Jurídica, nas modalidades de GiroCaixa Fácil, Cheque Empresa Caixa e Cartão de
Crédito – Caixa Visa (Id. 12070674 - págs. 1/12), efetuado entre as partes, devidos a partir da constituição da mora,
datado de 26/04/2018, consoante demonstrativo de débito acostado aos autos (Id. 12070676).

Após o trânsito em julgado, proceda a parte autora à apuração do valor do débito nos termos desta
sentença e prossiga-se com a ação consoante o disposto no artigo 702, §8º do Código de Processo Civil.

Condeno a ré/embargante ao pagamento de honorários advocatícios à autora/embargada os quais
arbitro, em 10% (dez por cento) do valor da condenação, o qual deverá ser atualizado nos termos do disposto pela
Resolução – CJF 267/2013, desde a presente data até a data do efetivo pagamento.

Custas “ex lege”.

Publique-se, Registre-se, Intime-se.

Sorocaba, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5006031-02.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055
Advogado do(a) AUTOR: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055
Advogado do(a) AUTOR: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055
REU: SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO, SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO, SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado do(a) REU: SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP16884
Advogado do(a) REU: SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP16884
Advogado do(a) REU: SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP16884
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     D E C I S Ã O

 

                                                                   CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

 

a) Considerando o teor da petição inicial no tocante aos fatos e fundamentos jurídicos do pedido em que a parte autora alega que foi celebrado com o réu os contratos nºs: 1)
0000000017538852; 2) 25276740000002728; 3) 2767001000510003 e 4) 2767195000510003, por intermédio dos quais disponibilizou-lhe os créditos neles referidos e que não foram pagos, ensejando a rescisão dos
contratos e o vencimento das dívidas;

b) Considerando os Demonstrativos de Débito e de Evolução da Dívida acostados aos autos (Id. 13373818 – págs. 1/7), concernentes aos contratos nºs: 1) 2767.001.00051000-3; 2)
2767.160.0000043-71; 3) 25.2767.140.0000024-89 e 4) 25.2767.400.0000278-28;

c ) Considerando a manifestação da Caixa Econômica Federal – CEF nos autos (Id. 1876495), informando que as partes realizaram acordo em relação ao contrato nº 25276740000002728 e
esclarecendo que a presente execução prosseguirá em relação aos contratos nºs 0000000017538852 e 2767001000510003;

d) Intime-se a CEF, para que no prazo de 10 (dez) dias, esclareça de forma conclusiva quais são os contratos guerreados na presente ação monitória, haja vista a divergência verificada entre os
contratos mencionados na exordial e os contratos constantes dos demonstrativos de débito carreados aos autos (Id. 13373818 – págs. 1/7);

e) No mesmo prazo acima assinalado, apresente a CEF nos autos o demonstrativo de débito e de evolução da dívida referente ao contrato nº 0000000017538852;

f) Após, dê-se vista à parte contrária e retornem os autos conclusos para prolação de sentença.

                                       Intimem-se.

                                       Sorocaba, data lançada eletronicamente.

   

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007255-38.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: L B PALMIERI - EPP, LUCAS BENEDETTI PALMIERI
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, etc.

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora (Id 28125721) e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
de mérito, com fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege". Sem Honorários.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

  

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000471-79.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: AUTO POSTO ENERGIA DE ITU LTDA, WESLEY PARISI PONGILIO, KETLYN PARISI PONGILIO
Advogados do(a) REQUERIDO: DANILO RAFAEL PEREIRA DA SILVA - SP283162, ALEXANDRE MARCEL LAMBERTUCCI - SP283307
Advogados do(a) REQUERIDO: DANILO RAFAEL PEREIRA DA SILVA - SP283162, ALEXANDRE MARCEL LAMBERTUCCI - SP283307
Advogados do(a) REQUERIDO: DANILO RAFAEL PEREIRA DA SILVA - SP283162, ALEXANDRE MARCEL LAMBERTUCCI - SP283307
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.
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Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora (Id 22966745) e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com
fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, com relação ao contrato nº 2883003000012094.

 

Custas "ex lege". Sem Honorários.

Prossiga-se a presente ação quanto aos contratos remanescentes - nº 252883558000003162, 252883734000042074 e 2883197000012094. Nesse sentido, requeira a CEF o que entender de direito.

P.R.I.

  

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002623-03.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: IZAIAS DOMINGUES
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora (Id 19511245) e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com
fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, com relação ao contrato nº 252196107000408311.

Custas "ex lege". Sem Honorários.

Prossiga-se a presente ação quanto ao contrato remanescente - nº 0000000207795801. Nesse sentido, requeira a CEF o que entender de direito. Por fim, nada a deliberar acerca do contrato
4137003000015831, não albergado pela inicial. 

P.R.I.

  

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002692-98.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: ITACAMINHOES COMERCIO E SERVICOS DE VEICULOS AUTOMOTORES EIRELI - ME, ADRIANO LARA DOS SANTOS, MARIANA MARQUES DOS SANTOS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora (Id 26521106) e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com
fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, com relação ao contrato nº 250307734000103571.

 Custas "ex lege". Sem Honorários.

Prossiga-se a presente ação quanto ao contrato remanescente - nº 0307003000028251. 

Tendo em vista a apresentação de novos endereços, expeça-se carta precatória, para fins de citação dos réus Itacaminhões Comércio e Serviços de Veículos Automotores Eireli e Adriano Lara dos Santos,
nos endereço descritos na petição de Id 28671348, para pagamento acrescido dos honorários advocatícios no valor de cinco por cento, entrega da coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do artigo 701 e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o(s) réu(s) estará(ão) isento(s) de custas processuais.
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Decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Título II do Livro I da Parte Especial do Código
de Processo Civil.

Desde já, fica CAIXA ECONÔMICA FEDERAL intimada para promover a distribuição da Carta Precatória, ora expedida, perante o Juízo Estadual de Itapetininga/SP.

A parte autora deverá informar nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, o número de distribuição da carta precatória, a fim de possibilitar o acompanhamento das diligências no juízo deprecado, sob pena de
extinção do feito.

Cópia deste despacho servirá como carta precatória para a Comarca de Itapetininga/SP para fins de citação dos requeridos.  

 P.R.I.

  

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE ARARAQUARA

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002189-18.2017.4.03.6120 / CECON - Araraquara
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO ZROLANEK REGIS - SP278369, SAMANTHA ZROLANEK REGIS - SP200050
EXECUTADO: KATIA PATRICIA FERRAIOLLI MARTONI
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE BRANCO PERES NETO - SP247724
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Certifico, nos termos da Portaria nº 2/2017 desta CECON, que foi designado o dia 04/08/2020, às 15h00min, para a tentativa de conciliação neste processo. 

 

   ARARAQUARA, 8 de junho de 2020.

1ª VARA DE ARARAQUARA

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003231-34.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOSE ROBERTO MARANGONI
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DELOMODARME SILVA - SP342949
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              (...) deem-se vistas às partes pelo prazo comum de 15 (quinze) dias,

 

   ARARAQUARA, 8 de junho de 2020.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000124-79.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA - SP107931, TATIANA MIGUEL RIBEIRO - SP209396, MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631, RODRIGO
TRASSI DE ARAUJO - SP227251
REU: JOSE ARNOBIO DA SILVA
Advogado do(a) REU: ALINE SUELEN DO AMARAL - SP417024
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Vistos em Inspeção.

Findo o prazo de suspensão determinado pela Decisão 24419461, INTIME-SE a CEF a fim de que requeira em termos de prosseguimento do feito ou de renovação da suspensão.
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Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Araraquara,

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000124-79.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA - SP107931, TATIANA MIGUEL RIBEIRO - SP209396, MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631, RODRIGO
TRASSI DE ARAUJO - SP227251
REU: JOSE ARNOBIO DA SILVA
Advogado do(a) REU: ALINE SUELEN DO AMARAL - SP417024
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Vistos em Inspeção.

Findo o prazo de suspensão determinado pela Decisão 24419461, INTIME-SE a CEF a fim de que requeira em termos de prosseguimento do feito ou de renovação da suspensão.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Araraquara,

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004324-32.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MUNICIPIO DE DOBRADA
Advogados do(a) AUTOR: ANDREIA CRISTINA SANTANA - SP128787, PAULO DA SILVEIRA LEITE - SP156542
REU: UNIÃO FEDERAL
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova
pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

 

  Araraquara, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004282-80.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOSE OLIMPIO NOGUEIRA GERARDI
Advogados do(a) AUTOR: LETICIA PREVIDELLI MASSON - SP412071, JOAO PAULO ESTEVES TORRES - SP374126, FERNANDA IZABELA SEDENHO MARTINS - SP374091, RUTE
CORREA LOFRANO - SP197179
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

  Araraquara, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004279-28.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: NAIR ALVES DE MOURA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL HENRIQUE DE LARA FRANCO TONHOLI - SP333593, IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO - SP252270
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova
pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.
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  Araraquara, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004239-46.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: LISANGELA FAVERO FIGUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL HENRIQUE DE LARA FRANCO TONHOLI - SP333593, MARCELO DE ALMEIDA BENATTI - SP161334, IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO
- SP252270
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova
pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

 

  Araraquara, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001068-47.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ALVARO DENIS FRATTA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

  Araraquara, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001091-90.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARCELO DOS REIS, MARCELO DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: GEOVANA SOUZA SANTOS - SP264921
Advogado do(a) AUTOR: GEOVANA SOUZA SANTOS - SP264921
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova
pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

 

  Araraquara, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000485-62.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: VALDEMIR ROSENDO TACAO
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO PRIGENZI MOURA SALES - SP364472, CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova
pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

 

  Araraquara, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000445-80.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARCIO APARECIDO SIGOLO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO
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Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova
pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

 

  Araraquara, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003526-35.2014.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MOACIR MARTINS, MOACIR MARTINS, MOACIR MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: HELEN CARLA SEVERINO - SP221646
Advogado do(a) AUTOR: HELEN CARLA SEVERINO - SP221646
Advogado do(a) AUTOR: HELEN CARLA SEVERINO - SP221646
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              deem-se vistas às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, tornando, em seguida, os autos conclusos para julgamento.

 

   ARARAQUARA, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000884-91.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ARNALDO DOS REIS, ARNALDO DOS REIS, ARNALDO DOS REIS, ARNALDO DOS REIS
Advogados do(a) AUTOR: WILSON FERNANDES - SP374274, LENITA MARA GENTIL FERNANDES - SP167934
Advogados do(a) AUTOR: WILSON FERNANDES - SP374274, LENITA MARA GENTIL FERNANDES - SP167934
Advogados do(a) AUTOR: WILSON FERNANDES - SP374274, LENITA MARA GENTIL FERNANDES - SP167934
Advogados do(a) AUTOR: WILSON FERNANDES - SP374274, LENITA MARA GENTIL FERNANDES - SP167934
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova
pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

 

  Araraquara, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002195-88.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOSE ANTONIO GAMBARINI
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO AMARAL FONSECA - SP326140, CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039, EDUARDO PRIGENZI MOURA SALES - SP364472
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Fica intimada a parte autora para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1010, §1º do Código de Processo Civil.

 

  Araraquara, 8 de junho de 2020.

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000256-10.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A., RUMO MALHA PAULISTA S.A., RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: ELZEANE DA ROCHA - SP333935, ABNER LUIZ DE FANTI CARNICER - SP399679
Advogados do(a) AUTOR: ELZEANE DA ROCHA - SP333935, ABNER LUIZ DE FANTI CARNICER - SP399679
Advogados do(a) AUTOR: ELZEANE DA ROCHA - SP333935, ABNER LUIZ DE FANTI CARNICER - SP399679
REU: ORESTES REDUCINO, ORESTES REDUCINO, ORESTES REDUCINO
Advogado do(a) REU: ELLEN CRISTINA HELD DA SILVA - SP417468
Advogado do(a) REU: ELLEN CRISTINA HELD DA SILVA - SP417468
Advogado do(a) REU: ELLEN CRISTINA HELD DA SILVA - SP417468
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O
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Na linha do despacho 27554744, INTIMEM-SE a Rumo e o DNIT a fim de que, querendo, manifestem-se acerca da petição 29051891 no prazo de 05 (cinco) dias.

Na sequência, voltem os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Araraquara,

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004156-04.2008.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: M. V. S. O., JULIENE CRISTINA SOUZA OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: UBIRATAN BAGAS DOS REIS - SP277722, ARIOVALDO CESAR JUNIOR - SP169180
Advogados do(a) AUTOR: UBIRATAN BAGAS DOS REIS - SP277722, ARIOVALDO CESAR JUNIOR - SP169180
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: ROSIMERE MARIA DE SOUZA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: UBIRATAN BAGAS DOS REIS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ARIOVALDO CESAR JUNIOR

 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

O presente cumprimento eletrônico de sentença fora distribuído (via conversão de metadados - através do digitalizador) em consonância ao determinado no feito físico originário.

Ocorre, porém, que até a presente data, a parte exequente não deu cumprimento ao determinado no processo físico n. 0004156-04.2008.4.03.6120 (andamento processual em anexo).

Desta forma, por ora, remetam-se os presentes autos eletrônicos ao arquivo, onde deverão aguardar manifestação da parte interessada, com o cumprimento das diligências outrora determinadas enquanto não prescrita a
pretensão executiva.

Int. Cumpra-se.

             

   ARARAQUARA, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001662-69.2008.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ORLANDO DE OLIVEIRA, ORLANDO DE OLIVEIRA, ICLAIR DE OLIVEIRA, ICLAIR DE OLIVEIRA, OSVALDEMIR JOSE DE OLIVEIRA, OSVALDEMIR JOSE DE OLIVEIRA,
DOLORES HERMINIA DE OLIVEIRA RAMOS, DOLORES HERMINIA DE OLIVEIRA RAMOS, NEIDE MARIA DE OLIVEIRA, NEIDE MARIA DE OLIVEIRA, IVANILDE JOSE DE
OLIVEIRA MARTINS, IVANILDE JOSE DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: PLINIO PROSPERO FILHO - SP212817
Advogado do(a) AUTOR: PLINIO PROSPERO FILHO - SP212817
Advogado do(a) AUTOR: PLINIO PROSPERO FILHO - SP212817
Advogado do(a) AUTOR: PLINIO PROSPERO FILHO - SP212817
Advogado do(a) AUTOR: PLINIO PROSPERO FILHO - SP212817
Advogado do(a) AUTOR: PLINIO PROSPERO FILHO - SP212817
Advogado do(a) AUTOR: PLINIO PROSPERO FILHO - SP212817
Advogado do(a) AUTOR: PLINIO PROSPERO FILHO - SP212817
Advogado do(a) AUTOR: PLINIO PROSPERO FILHO - SP212817
Advogado do(a) AUTOR: PLINIO PROSPERO FILHO - SP212817
Advogado do(a) AUTOR: PLINIO PROSPERO FILHO - SP212817
Advogado do(a) AUTOR: PLINIO PROSPERO FILHO - SP212817
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

DESPACHO

    

 

1. Tendo em vista a manifestação do INSS – ID 33273607, concordando com os cálculos apresentados, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, simultaneamente, tantos ofícios requisitórios
quantos forem os beneficiários do crédito.

2. Nos moldes do artigo 11 da Resolução nº 458/2017- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a
transmissão dos ofícios.

3. Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 458/2017, que os saques referentes aos valores decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor
serão realizados independentemente de Alvará de levantamento, sendo estes depositados em conta remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário
(parágrafo 1º do artigo 40 da Resolução n.º 458/2017 - CJF).

4. Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

    Araraquara, 8 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008806-31.2007.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: ANGELO ARCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO SERGIO SARTI - SP155005
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de embargos de declaração propostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social em relação à decisão constante no id 24813762 – p. 324/327. Segundo a parte embargante, a decisão padece de contradição, “pois
ficou claro que a principal alegação do INSS em sua impugnação – de que a parte autora deveria efetuar a opção ou pela implantação de benefício judicial (com percepção das parcelas em atraso) ou a
manutenção do benefício concedido administrativamente, sem direito ao benefício judicial – foi acolhido pelo juízo, pois foi determinada a realização de opção e a conta homologada foi realizada com base na
escolha feita pela demandante.” Requereu que seja declarado que a impugnação ao cumprimento de sentença foi parcialmente acolhida, distribuindo os ônus sucumbenciais.

Manifestação da parte autora constante no id 31921099.

Vieram os autos conclusos.

Os embargos de declaração circunscrevem-se à superação de omissões, obscuridades, contradições ou erros materiais na decisão (art. 1.022 do CPC). Omissa é a sentença que deixa de apreciar ponto sobre o qual deveria
pronunciar-se; contraditória é a sentença eivada de vício intrínseco, manifestado pela exposição de termos incompatíveis, de modo que a afirmação de um implica a negação do outro e vice-versa; obscura é a sentença que peca
pela falta de clareza, de modo que ininteligível.

Todavia, na leitura que faço os embargos de declaração não tratam de contradição do julgado, mas apenas revelam o inconformismo da parte com o decidido, irresignação cujo veículo de expressão adequado não são os
embargos de declaração.

Por conseguinte, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

    ARARAQUARA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0009789-49.2015.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS CPRM
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTO VENESIA - MG103541, GUILHERME VILELA DE PAULA - MG69306, CLAUDIA YU WATANABE - SP152046, MARCIAL BARRETO CASABONA -
SP26364
REU: MARCO AURELIO DA SILVA CARVALHO
Advogado do(a) REU: CARLOS EDUARDO PATROCINIO ROSA - SP252100
 

 

   

DESPACHO

    

1. Intimem-se as partes, nos termos do artigos 4º, I, "b" da Resolução PRES Nº 142/2017 (TRF3), para que procedam a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 2. Sem prejuízo, tendo em vista o disposto no Art. 2º, IV, da Resolução PRES Nº 275/2019 (TRF3), determino o regular prosseguimento do feito.

3. Tendo em vista a suspensão dos prazos para fins de digitalização dos presentes autos, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para que se manifestem sobre os documentos juntados pelo Município de
Araraquara às fls. 399/405 dos autos físicos (atual ID 34730727 – pgs. 166/172).

4. Após tornem os autos conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

    Araraquara, 5 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0012095-30.2011.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: JOSE GERALDO PIVETTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

1. Ciência às partes da íntegra do Agravo de Instrumento n. 5026555-17.2018.4.03.0000 juntado aos autos.
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2. Tendo em vista a digitalização integral dos autos e a inserção no Sistema PJe, ficam intimadas as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

3. Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão proferido, intime-se o INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente cálculo das parcelas em atraso, conforme acordo homologado.

4. Após, dê-se vista ao exequente pelo prazo de 15 dias.

Int. Cumpra-se.

             

 

   ARARAQUARA, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001291-97.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: DANILO JORGE JARDIM JUNQUETTI
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA ALECIO DAL ROVERE - SP399041
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Inicialmente, verifico que a parte autora fixou o valor da causa em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), requerendo, em síntese, seja declarado quitado o contrato de empréstimo consignado nº 4103.110.0121802-44 firmado com a
Caixa Econômica Federal, bem como seja a ré condenada ao ressarcimento em dobro dos valores descontados indevidamente da folha de pagamento do requerente.

De fato, pelo que se depreende dos documentos acostados, o valor total da dívida objeto de discussão nos autos, no final de 2019, estava em torno de R$ 8.243,38 (ids 33187259 e 33186850). De igual forma, as parcelas
descontadas nos meses de Abril e Maio de 2020 correspondem ao montante individualizado de R$ 168,57.

Assim, conforme se nota, os valores postos em discussão nos autos, bem como o valor da causa conferido pela parte autora não supera o teto de alçada dos Juizados Federais, motivo pelo qual aquele Juízo se mostra o
competente para o julgamento da demanda.

Do exposto, diante do valor da causa e do fundamentado, declino da competência e determino o envio do processo ao Juizado Especial Federal desta subseção (Código de Processo Civil, art. 64, §3º), o qual conta com
sistema processual eletrônico próprio e que não se confunde com o PJe, dando-se “baixa por remessa a outro órgão” no feito em tela.

Preclusa esta decisão, remetam-se os autos com urgência em vista do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro a gratuidade requerida nos termos do art. 98 de seguintes do CPC.

Int. Cumpra-se. 

 

 

    ARARAQUARA, 4 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000970-62.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: SANTA LUCILIA CALLIGARI PASSONI
Advogado do(a) AUTOR: ALINE SUELEN DO AMARAL - SP417024
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção.

Requer a autora (32697211) a reconsideração da r. decisão (31216546), que indeferiu seu pedido de antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, sob o fundamento de que
sua incapacidade laborativa é incontroversa.

Apresenta relatório médico recente (32697214) e afirma que sua inaptidão para o trabalho foi reconhecida pela perícia médica do INSS. Aduz que sua incapacidade para o labor somente sobreveio devido à progressão
gradual das patologias e após a filiação ao RGPS em 02/2012. Assim, na data de entrada do requerimento em 22/01/2014, a autora reunia todos os requisitos para a percepção do benefício. Afirma que, em virtude da
atual pandemia do Coronavírus (Covid-19), muitos segurados encontram dificuldades de manter o sustento e que a demandante não reúne condições de aguardar a perícia médica judicial.

A autora, também, (32697219) impugna a nomeação do Dr. Amilton Eduardo de Sá, afirmando que a especialidade do Perito Judicial (ginecologia e obstetrícia) não se relaciona com as patologias que apresenta
(linfedema, artrose no joelho, obesidade severa, fibromialgia, erisipela, espondiloartrose lombar, hipertensão e diabetes). Assim requer a substituição do perito nomeado e a nomeação de mais de um perito, por se tratar de
perícia complexa. Apresentou quesitos.

Passo à análise dos pedidos.

No tocante à reconsideração do pedido de antecipação das tutela (31216546), em que pese ter o INSS reconhecido a incapacidade da autora para o trabalho no momento do requerimento administrativo e haver relatório
médico das enfermidade que acometem atualmente a autora, a questão a ser debatida nos autos refere-se à preexistência ou não da incapacidade no momento de filiação ao Regime Geral de Previdência Social, ocorrido
em 02/2012. Desse modo, a incapacidade decorrente de progressão gradual da doença preexiste depende da análise médica a ser realizada por profissional da confiança do Juízo.

Assim, a despeito das dificuldades financeiras descritas pela parte autora, notadamente, em razão da crise econômica gerada pela pandemia da Covid 19, a ausência de comprovação dos requisitos para a percepção do
benefício neste momento processual impede a concessão, de plano, do benefício de auxílio-doença, a esgotar o objeto da demanda neste momento processual.
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Portanto, tendo em vista que a matéria controvertida nos autos exige a realização de prova técnica (perícia médica), indefiro o pedido de reconsideração da autora e mantenho a decisão anteriormente proferida
(31216546).

De igual modo, indefiro o pedido de substituição do Perito Judicial nomeado. Isto porque, referido profissional, além de ser médico com especialidade em ginecologia e obstetrícia, é especialista em Medicina Legal e
Perícias Médicas (conforme consulta apresentada pela autora - 32697219) e, como tal, competente para apreciar as enfermidades referidas pela autora, com habilidade profissional para atestar a existência ou não de
incapacidade e, em caso positivo, o momento de seu início.

No tocante à realização de mais de uma avaliação médica, a necessidade de tal medida será avaliada depois das manifestações das partes sobre o laudo médico a ser apresentado.

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. REALIZAÇÃO EM DIVERSAS
ESPECIALIDADES. DESNECESSIDADE. 

I - A nomeação de peritos médicos exige apenas a graduação em Medicina, sendo desnecessário o grau de especialista, obtido por meio de residência médica.

II - Diante de eventual impossibilidade na realização da perícia, por falta de conhecimento técnico, é possível a substituição do perito nomeado, conforme previsto no artigo 468 do CPC.

III - Nos termos do artigo 480 do CPC, o juiz determinará, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente esclarecida. A realização
de nova perícia não constitui direito subjetivo da parte, mas sim faculdade do juízo, estando condicionado à prova de fato complementar ou superveniente.

IV - Agravo de instrumento interposto pelo autor improvido.

 (TRF 3ª Região, 10ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5027887-82.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal SERGIO DO NASCIMENTO, julgado em 15/04/2020,
Intimação via sistema DATA: 17/04/2020)

Assim, mantenho a nomeação do Dr. AMILTON EDUARDO DE SÁ, como Perito Judicial. Entretanto, nos termos da Portaria Conjunta PRES/CORE Nº 8, de 03 de junho de 2020, que prorrogou a suspensão das
atividades jurisdicionais presenciais até 30/06/2020, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente designada.

Aguarde-se designação de nova data para sua realização.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

    ARARAQUARA, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002534-79.2011.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: CATIA CRISTINA DANTAS QUEIROZ ALVES, DIRCEU BORGHI JUNIOR, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CLAUDIA CANALE - SP121188, SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS - SP113297, MAURO FERNANDES GALERA - SP130268
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CLAUDIA CANALE - SP121188, SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS - SP113297, MAURO FERNANDES GALERA - SP130268
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CATIA CRISTINA DANTAS QUEIROZ ALVES
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 1. Em resposta à Decisão 28742741, que determinou a intimação dos executados “a fim de que paguem no prazo de 15 (quinze) dias, cada um deles, a soma de R$ 341,50, devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% (dez por cento) sobre a condenação, além de honorários advocatícios (artigo 523, §1°, do CPC)”, os executados vieram aos autos (29320731) comprovar o pagamento (29320738 e ss.) e requerer “providências
para imediata liberação dos valores bloqueados em suas contas bancárias”.

Todavia, não há que se falar em desbloqueio, pois o pagamento realizado por último não substitui, antes complementa os valores penhorados, como bem explicado pela própria Decisão 28742741, na qual se lê que a penhora se
refere à metade do débito, requerida inicialmente pelo INSS, enquanto o último pagamento se refere à metade restante, cuja execução o INSS só veio requerer posteriormente.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de desbloqueio.

 

2. Instado a se manifestar em termos de prosseguimento do feito (32267470), o INSS quedou-se inerte.

Considerando, porém, que já forneceu as diretrizes para conversão em renda dos valores bloqueados (26607507 – p. 137/138 c.c. p. 122/123), OFICIE-SE à Caixa Econômica Federal a fim de que a efetive, mas não sem
que antes sejam tomadas as providências acaso necessárias à remessa dos valores a conta à disposição do juízo.

 

3. INTIMEM-SE as partes do teor desta decisão, e o INSS, novamente, depois de cumprido “2”, a fim de que requeira em termos de prosseguimento da execução no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de seu silêncio ser
interpretado como manifestação de satisfação do crédito e pedido de extinção do feito.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Araraquara,

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000856-26.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: EDILAINE RIBEIRO RAMAZZOTTI
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL DE LUCCA MEIRELES - SP256397
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Considerando que há pedido de concessão de tutela de urgência pendente de deliberação, mas que, por outro lado, faltam elementos que esclareçam determinados pontos importantes; sem prejuízo da realização regular da fase
de instrução em momento posterior:

1. INTIME-SE a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça e comprove se esteve internada em períodos posteriores àquele a que se refere os documentos 30492832 30492844.
2. INTIME-SE a Caixa a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça em que ponto se encontra o procedimento de retomada do imóvel.
3. OFICIE-SE ao Município de Araraquara-SP a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos que levaram à expedição do Ofício CEHAB n. 205/2016 (32675935). Cópia do documento 32675935

deverá acompanhar o ofício ora expedido.
4. OFICIE-SE ao Ministério Público Federal – MPF a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos elementos a respeito do presente caso de que eventualmente disponha, em especial aqueles produzidos no

âmbito do Inquérito Civil n. 1.34.017.000151/2016-11.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Araraquara,

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000745-42.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CLAUDIO ALBRECHET
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

     D E C I S Ã O
 
 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Trata-se de embargos de declaração opostos por CLAUDIO ALBRECHET, em face da decisão declinatória de competência (Id 30339771), alegando, em síntese, a ocorrência da omissão/contradição/obscuridade, sob o
fundamento de que, embora fixado o valor da causa em R$ 49.689,09 (quarenta e nove mil e seiscentos e oitenta e nove reais e nove centavos), a demanda exigiria a realização de perícia técnica, prerrogativa que segundo
alega não seria admitida no âmbito dos Juizados Especiais Federais, fato que obstaria seu direito à produção de prova lícita, previsto constitucionalmente, e também manteria a competência deste Juízo Federal para
processamento e julgamento da ação.

Pois bem. Os embargos de declaração circunscrevem-se à superação de omissões, obscuridades, contradições ou erros materiais na decisão (art. 1.022 do Código de Processo Civil). Omissa é a sentença que deixa de apreciar
ponto sobre o qual deveria pronunciar-se; contraditória é a sentença eivada de vício intrínseco, manifestado pela exposição de termos incompatíveis, de modo que a afirmação de um implica a negação do outro e vice-versa;
obscura é a sentença que peca pela falta de clareza, de modo que ininteligível.

No caso dos autos, a decisão que declinou da competência encontra-se devidamente fundamentada, esclarecendo sobre a competência absoluta dos Juizados Federais no que tange às causas com valor aquém de sessenta
salários mínimos, bem como sobre a eventual necessidade de perícia não afastar a competência dos Juizados, uma vez que tal limitação não consta das exceções previstas na Lei 10.259/2003.

Assim, tendo o próprio autor fixado o valor em R$ 49.689,09 (quarenta e nove mil e seiscentos e oitenta e nove reais e nove centavos) e juntado demonstrativo de cálculo, não há razão para julgamento da demanda perante
esta Vara Federal.

Ademais, ressalto que, no que pertine ao argumento de complexidade da demanda, não há restrição legal para que causas juridicamente complexas tramitem nos Juizados Federais e nem tampouco de que a prova pericial seja ali
realizada. Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA MESMA SUBSEÇÃO.
COMPLEXIDADE NA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. CONFLITO
IMPROCEDENTE. -Aos Juizados Especiais Federais compete examinar causas de menor complexidade, conceito que se afere, no campo cível, pelo valor da causa, que, no caso, é inferior ao teto que
viabiliza sua atuação. -Eventual necessidade de perícia não afasta a competência do Juizado, uma vez que tal limitação não consta das exceções previstas na Lei nº 10.259/2001. Precedentes do
C. STJ. -Conflito que se julga improcedente, para fixar a competência do JEF na hipótese.
(CC 00404565520094030000, JUIZ CONVOCADO ROBERTO LEMOS, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/05/2010 PÁGINA: 50
..FONTE_REPUBLICACAO:.) [Grifei]

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS.
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍCIA. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Cuida a
presente hipótese de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juízo da 24ª Vara Federal do Rio de Janeiro/RJ, em face do Juízo do 13º Juizado Especial Federal de Campo Grande/RJ. 2.
Na origem trata-se de ação declaratória de inexistência de débitos e de indenização por danos materiais e morais ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros, com o objetivo de
declarar a inexistência dos débitos oriundos de contratos de empréstimos desconhecidos pela parte Autora. 3. A ação foi distribuída inicialmente ao 13º Juizado Especial Federal de Campo Grande/RJ, o qual
declinou de sua competência, após a apresentação de defesa por parte dos Réus e manifestação da Autora sobre os contratos apresentados, onde esta requereu a produção de prova pericial grafotécnica, ao
asseverar que, embora o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos, a produção de prova pericial grafotécnica não se coaduna com os princípios norteadores do rito dos Juizados Especiais, elencados
no artigo 2º da Lei 9.099/95. 4. Redistribuídos os autos, então, à 24ª Vara Federal do Rio de Janeiro/RJ, o MM. Juízo informou não ser competente para julgar o feito, visto que a competência dos Juizados
Especiais Federais é absoluta em razão do valor da causa e que a necessidade de realização de prova pericial grafotécnica não importaria em complexidade da causa, suscitando o presente conflito. 5. Na
forma do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001, os Juizados Especiais Federais detêm competência para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de
sessenta salários mínimos, bem como executar as suas próprias sentenças. 6. Considerando que o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos, a ação deverá ser julgada pelo Juízo do
Juizado Especial Federal Cível, em virtude de sua competência absoluta. 7. A perícia a ser realizada no caso ora sob exame não é complexa, podendo ser realizada no Juizado Especial
Federal, nos termos do artigo 12 da Lei 10.259/2001. 8. Conflito Negativo de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Suscitado, Juízo do 13ª Juizado Especial Federal de Campo
Grande/RJ. 1
(CC 00015547920174020000, REIS FRIEDE, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA.) [Grifei]
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Desta forma, não me dessensibilizo a ponto de estabelecer de antemão a impossibilidade total e absoluta de declínio de competência em casos de perícias extremamente complexas, o que, friso, entendo não ser o caso dos
autos; entretanto, por ora, o Juízo competente para eventualmente dizê-lo é o do Juizado Federal de Araraquara, em face do próprio valor da causa fixado na inicial.    

Portanto, CONHEÇO os embargos de declaração, pois presentes seus pressupostos de interposição - alegação de hipótese de cabimento e tempestividade (art. 1.023 do Código de Processo Civil)-, mas, no mérito,
REJEITO-OS, ante a inexistência de contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

Preclusa esta decisão, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção.

Int. Cumpra-se.

 

    ARARAQUARA, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000511-60.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOCIR DA CRUZ
Advogados do(a) AUTOR: DARIO ZANI DA SILVA - SP236769, JOSE DARIO DA SILVA - SP142170
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova
pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

 

  Araraquara, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001081-51.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: NEWTON BENEDITO PIZZAIA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA DE OLIVEIRA GORLA - SP240773
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Fica intimada a parte autora para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1010, §1º do Código de Processo Civil.

 

  Araraquara, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001073-69.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: PAULO OLIVEIRA DOS ANJOS
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA CORDESCO - SP361001, ANA PAULA NEVES TEIXEIRA - SP371551
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova
pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

 

  Araraquara, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001057-18.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: SANDRA CRISTINA VIANA DA SILVA, SANDRA CRISTINA VIANA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova
pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.
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  Araraquara, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001053-78.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: APARECIDO DONIZETE CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: DARIO ZANI DA SILVA - SP236769, JOSE DARIO DA SILVA - SP142170
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova
pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

 

  Araraquara, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000916-96.2020.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ANTONIO NUNES PROENCA
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA - SP250123
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

  Araraquara, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006923-75.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: SHEILA CRISTINA DA SILVA, SHEILA CRISTINA DA SILVA, SHEILA CRISTINA DA SILVA, SHEILA CRISTINA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EDSON PEREIRA FERNANDES - SP339645, ADRIANA ALVES - SP317628, ALESSANDRA ALVES - SP301558
Advogados do(a) AUTOR: EDSON PEREIRA FERNANDES - SP339645, ADRIANA ALVES - SP317628, ALESSANDRA ALVES - SP301558
Advogados do(a) AUTOR: EDSON PEREIRA FERNANDES - SP339645, ADRIANA ALVES - SP317628, ALESSANDRA ALVES - SP301558
Advogados do(a) AUTOR: EDSON PEREIRA FERNANDES - SP339645, ADRIANA ALVES - SP317628, ALESSANDRA ALVES - SP301558
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Fica intimada a parte autora para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1010, §1º do Código de Processo Civil.

 

  Araraquara, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000485-96.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ITAPOLIS E TABATINGA
Advogado do(a) AUTOR: EDMAR PERUZZO - SP102999
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Fica intimada a parte autora para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1010, §1º do Código de Processo Civil.

 

  Araraquara, 9 de junho de 2020.

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 0005866-44.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MINISTERIO DA JUSTICA, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
INVESTIGADO: ARNOBIO EMIDIO GUEDES, TIAGO FAVERO DE SOUZA ROMERA
Advogado do(a) INVESTIGADO: ALDO LOY FERNANDES - SP265958
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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 "INTIME-SE a defesa para que apresente suas alegações por escrito no mesmo prazo (05 DIAS)."         

 

   ARARAQUARA, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005657-85.2014.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MAURO ANDRE ESPELHO, MAURO ANDRE ESPELHO
Advogado do(a) AUTOR: IDELI MENDES SOARES - SP299898
Advogado do(a) AUTOR: IDELI MENDES SOARES - SP299898
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Recebo a impugnação à execução Id 33196503 apresentada pelo INSS.

Vista ao impugnado pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para as deliberações necessárias.

Int. Cumpra-se.

             

   ARARAQUARA, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001279-20.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOSE MARIA MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA REGINA MAGATON PRADO - SP354614
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 

    D E S P A C H O

 

Inicialmente, dê-se vista às partes, pelo prazo de 15 dias, quanto aos documentos juntados aos autos encaminhados pelas empresas Baldan Implementos Agrícolas S/A (id 33192941 e seguintes) e Auto Posto Primavera ltda.
(id 30567055 e seguintes).

Tendo em vista a ausência de resposta da empresa “Auto Posto 21 de Matão”, oficie-se novamente solicitando-se que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe a este Juízo cópia dos laudos técnico-periciais que embasaram os
Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs.

No que tange ao pedido de dilação do prazo realizado pelo perito (id 31534717), em virtude da pandemia COVID 19, concedo o prazo adicional de 60 dias para conclusão dos trabalhos periciais.

Intimem-se as partes e o perito nomeado, podendo a secretaria remeter-lhe eletronicamente cópia do presente despacho.

Cumpra-se.

             

 

   ARARAQUARA, 3 de junho de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) nº 5000879-60.2020.4.03.6123
REPRESENTANTE: HELENA DA COSTA REIS OLIVEIRA
IMPETRANTE: CATHARINA MARIA MARCELINO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO DANILO ENDRIGHI - SP164604, 
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM AMPARO
 
 

DECISÃO

Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança no qual pretende a impetrante seja determinado à autoridade coatora que proceda à análise do seu pedido/recurso administrativo referente ao
restabelecimento do benefício de prestação continuada à pessoa com deficiência, formulado em 20.12.2019, sob protocolo nº 652809299.
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Alega injustificada demora na apreciação do seu requerimento.

Decido.

Defiro à impetrante os benefícios da gratuidade processual.

Não verifico a presença do perigo da demora a justificar a medida liminar requerida, uma vez que a impetrante não demonstra risco de perecimento de direito no curto interregno de tramitação do presente
mandado de segurança.

Indefiro, pois, o pedido liminar.

Requisitem-se informações, a serem prestadas pessoalmente pelo impetrado, no praz de 10 dias.

Intime-se a pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, colhido o parecer do Ministério Público Federal, venham-me os autos conclusos.

Promova a impetrante a juntada de documento de curatela atualizado, no prazo de 15 dias.

Publique-se. Intimem-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) nº 5000438-50.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: ADDERE ENGENHARIA LTDA - ME, DAISY GUEIROS E ARANTES, JULIO CESAR LIMA E ARANTES
 
 

 

DESPACHO

Tendo em vistas informações de bloqueio efetuados pelos sistemas Bacenjud e Renajud (id'.s 20892068 e 22382284), encaminhe-se os autos, com urgência, para que sejam efetuados os respectivos desbloqueios. 

Após, dê-se vistas às partes e, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 26 de setembro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5001049-32.2020.4.03.6123
AUTOR: MARIA APARECIDA CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA TORRES PRADO - SP212490
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DESPACHO

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5001058-91.2020.4.03.6123
AUTOR: SIDNEY APARECIDO SILVEIRA FRANCO
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO DIAS DOS SANTOS - SP208917
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

Com fundamento no artigo 321 do Código de Processo Civil, determino que a parte requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a petição inicial, para:

a) trazer aos autos documento comprobatório do domicílio;

b) juntar aos auto a certidão de óbito.

Caso a parte requerente deixe de cumprir a diligência em sua totalidade, venham-me os conclusos para os fins previstos no artigo 292, § 3º, e/ou artigo 321, parágrafo único, ambos do estatuto processual.

Intime-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.
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DESPACHO

Defiro a gratuidade processual por se mostrarem presentes, neste momento, os pressupostos legais para a concessão. Anote-se.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do Código de Processo Civil.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, I, do mesmo Código, haja vista o ofício nº 246/2016, da Procuradoria-Geral Federal, arquivado em Secretaria, no sentido de que
não pretende a autocomposição.

Cite-se, nos termos do artigo 335, III, do mencionado estatuto.

Não sendo contestada a ação, intime-se a parte requerente para especificar eventuais provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo apresentada contestação, intime-se a parte requerente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, intimem-se ambas as partes para, no mesmo prazo, especificarem eventuais provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo deduzido incidente processual, intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica. 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5001064-98.2020.4.03.6123
AUTOR: CARLOS WILFREDO GUERRERO CORREA
Advogado do(a) AUTOR: ANA LAURA DEL SOCORRO OLIVEIRA PEREZ - SP377577
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DESPACHO

Defiro a gratuidade processual por se mostrarem presentes, neste momento, os pressupostos legais para a concessão. Anote-se.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do Código de Processo Civil.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, I, do mesmo Código, haja vista o ofício nº 246/2016, da Procuradoria-Geral Federal, arquivado em Secretaria, no sentido de que
não pretende a autocomposição.

Cite-se, nos termos do artigo 335, III, do mencionado estatuto.

Não sendo contestada a ação, intime-se a parte requerente para especificar eventuais provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo apresentada contestação, intime-se a parte requerente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, intimem-se ambas as partes para, no mesmo prazo, especificarem eventuais provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo deduzido incidente processual, intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica. 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) nº 5000798-19.2017.4.03.6123
EXEQUENTE: JOSEPHA DE CAMPOS CORSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ROBERTO AYUSSO FILHO - SP237570
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

 

DESPACHO

Tendo em vista a informação do levantamento dos levantamentos depositados nos autos, intime-se a exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5000628-13.2018.4.03.6123
AUTOR: VERA LUCIA COSTA DA SILVA, VERA LUCIA COSTA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ISABELLA MARQUES MINELLO - SP398480, KATIA LOBO DE OLIVEIRA - SP265548
Advogados do(a) AUTOR: ISABELLA MARQUES MINELLO - SP398480, KATIA LOBO DE OLIVEIRA - SP265548
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Intime-se a executada (INSS) para, querendo, no prazo de 30 dias, nestes autos, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5000766-14.2017.4.03.6123
AUTOR: ANTONIA GABRIELA ALVES NASCIMENTO, ANTONIA GABRIELA ALVES NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: PAMELA FRANCINE RIBEIRO - SP326994, SAULO HENRIQUE DA SILVA - SP311333
Advogados do(a) AUTOR: PAMELA FRANCINE RIBEIRO - SP326994, SAULO HENRIQUE DA SILVA - SP311333
REU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
 
 

 

DESPACHO

 

Intimem-se as partes do retorno dos autos da Instância Superior, bem como para requererem o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Nada sendo requerido, arquivem-se.  

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 0000056-21.2013.4.03.6123
AUTOR: ANTONIO LUIS FRANCO DE BARROS FORNARI
Advogado do(a) AUTOR: ANDRESSA MELLO RAMOS - SP324007
REU: AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A., MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
Advogados do(a) REU: CASSIO RAMOS HAANWINCKEL - RJ105688, RICARDO LUIS DA SILVA - SP198851, PAULO FLEURY DE SOUZA LIMA - SP78645
Advogado do(a) REU: GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO - SP302235-B
 

 

DESPACHO

Intime-se o Sr. Perito para os esclarecimentos requeridos no id. 29344211.

Sem prejuízo,, manifestem-se partes acerca da dos documentos digitalizados e apresentados no id. 22842510, no prazo de 15 dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0002524-26.2011.4.03.6123

Não havendo impugnação no prazo assinado, serão expedidos ofícios requisitórios para o pagamento dos valores indicados pelo exequente.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos físicos, arquivando-os em seguida.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.
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EXEQUENTE: JOSE FLAVIO COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO CRISTINO SABATIER MARQUES LEITE - SP66903, LUCAS SABATIER MARQUES LEITE - SP296829
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

DESPACHO

 

Dê-se vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela União Federal, em cinco dias, contados da intimação deste despacho.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5001048-47.2020.4.03.6123
REQUERENTE: RIVALINO RODRIGUES SANTANA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA ARMINDA ZANOTTI DE OLIVEIRA - SP167373
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DESPACHO

Defiro a gratuidade processual por se mostrarem presentes, neste momento, os pressupostos legais para a concessão. Anote-se.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do Código de Processo Civil.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, I, do mesmo Código, haja vista o ofício nº 246/2016, da Procuradoria-Geral Federal, arquivado em Secretaria, no sentido de que
não pretende a autocomposição.

Cite-se, nos termos do artigo 335, III, do mencionado estatuto.

Não sendo contestada a ação, intime-se a parte requerente para especificar eventuais provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo apresentada contestação, intime-se a parte requerente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, intimem-se ambas as partes para, no mesmo prazo, especificarem eventuais provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo deduzido incidente processual, intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica. 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5001056-24.2020.4.03.6123
AUTOR: IARA LUCIA TESCAROLLO
Advogado do(a) AUTOR: ISABELA MONACO BAVIERA - SP357249
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DESPACHO

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

Com fundamento no artigo 321 do Código de Processo Civil, determino que a parte requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a petição inicial, para:

a) juntar aos autos documento comprobatório do domicílio;

b) justificar o valor atribuído à causa, tendo em vista a data do requerimento administrativo (18/12/2019), corrigindo-o e recolhendo custas complementares, conforme o caso, observando-se as determinações
do artigo 292 do mesmo código e a regra principiológica de que deverá corresponder "ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor".

Caso a parte requerente deixe de cumprir a diligência em sua totalidade, venham-me os conclusos para os fins previstos no artigo 292, § 3º, e/ou artigo 321, parágrafo único, ambos do estatuto processual.

Intime-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.
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JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 5000799-33.2019.4.03.6123
EMBARGANTE: MENTHA FABRICACAO DE PAINEIS E ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA - EPP, FERNANDA CONCEICAO RIBEIRO DE CAMPOS, PIERO BOCARDO CERDEIRA
Advogados do(a) EMBARGANTE: AMANDA CARNEIRO BORGES - SP345356, LUIZ FABIO COPPI - SP100861, GABRIEL COPPI AQUINO DE OLIVEIRA - SP300783, THAIS MARIANA
RANDO NOVO BERGAMINI - SP243622
Advogados do(a) EMBARGANTE: AMANDA CARNEIRO BORGES - SP345356, LUIZ FABIO COPPI - SP100861, GABRIEL COPPI AQUINO DE OLIVEIRA - SP300783, THAIS MARIANA
RANDO NOVO BERGAMINI - SP243622
Advogados do(a) EMBARGANTE: AMANDA CARNEIRO BORGES - SP345356, LUIZ FABIO COPPI - SP100861, GABRIEL COPPI AQUINO DE OLIVEIRA - SP300783, THAIS MARIANA
RANDO NOVO BERGAMINI - SP243622
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência. 

Encaminhem-se os autos à Central de Conciliação.

Intimem-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5001060-61.2020.4.03.6123
AUTOR: VALDIR APARECIDO SOARES
Advogados do(a) AUTOR: HAROLDO SIQUEIRA - SP372915, ROSELI SANTOS PEREIRA - SP359975
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DESPACHO

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5000691-04.2019.4.03.6123
ASSISTENTE: ADILSON GOMES SANTOS
Advogado do(a) ASSISTENTE: FABIO FEDERICO - SP150697
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DECISÃO

 

Pretende o requerente a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de atividade especial laborada nos períodos de 02.01.1994 a 09.10.1995 e 05.02.1997 a 23.04.1997, nas funções
de segurança/vigia e de guarda noturno/vigia.

O Superior Tribunal de Justiça, no Tema 1031, suspendeu o trâmite dos processos pendentes que versem sobre a "possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei
9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo", em todo o território nacional.

Deste modo, determino ao requerente que informe, de forma expressa, se subsiste o seu interesse na análise da especialidade dos períodos acima mencionados, no prazo de 15 dias.

Após, dê-se ciência ao requerido.

Intimem-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Com fundamento no artigo 321 do Código de Processo Civil, determino que a parte requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a petição inicial, para justificar o valor atribuído à causa, tendo em vista a data do
requerimento administrativo (05/11/2018), corrigindo-o e recolhendo custas complementares, conforme o caso, observando-se as determinações do artigo 292 do mesmo código e a regra principiológica de que deverá
corresponder "ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor".

Caso a parte requerente deixe de cumprir a diligência, venham-me os conclusos para os fins previstos no artigo 292, § 3º, e/ou artigo 321, parágrafo único, ambos do estatuto processual.

Intime-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.
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Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 5000796-15.2018.4.03.6123
EMBARGANTE: EDU ROGENER MAIA DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO FULVIO HERDADE MAGRINI LISA - SP364087
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte requerente sobre a impugnação apresentada na exceção de preexecutividade, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua
pertinência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5000831-72.2018.4.03.6123
AUTOR: EDVALDO CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081, ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência. 

Apresente o requerido, no prazo de 15 dias, tabela de contagem de tempo de serviço, em que conste os períodos laborais reconhecidos como especiais administrativamente, pois que necessária ao julgamento da presente ação.

Após, dê-se ciência ao requerente

Intimem-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5001050-17.2020.4.03.6123
AUTOR: GLEIZIANE DOS SANTOS ARGOLO
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA PINHEIRO DOS SANTOS - SP433048
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DECISÃO

 

A petição inicial é dirigida ao Juízo do Juizado Especial Federal de Bragança Paulista.

A demanda, diante das partes, causa de pedir, pedido e valor, não é da competência do Juízo desta 1ª Vara Federal.

Vê-se, pois, que a ação foi indevidamente proposta no ambiente do Processo Judicial Eletrônico (PJe) quando deveria ter sido inserida no sistema próprio do JEF.

Ante o exposto, determino o cancelamento da distribuição.

Intime-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5001063-16.2020.4.03.6123
AUTOR: JOSEMERE MARIA RIBEIRO DA SILVA RANZETTI
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA DESSIMONE QUEIROZ - SP375955
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DESPACHO

Defiro a gratuidade processual por se mostrarem presentes, neste momento, os pressupostos legais para a concessão. Anote-se.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do Código de Processo Civil.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, I, do mesmo Código, haja vista o ofício nº 246/2016, da Procuradoria-Geral Federal, arquivado em Secretaria, no sentido de que
não pretende a autocomposição.

Cite-se, nos termos do artigo 335, III, do mencionado estatuto.

Não sendo contestada a ação, intime-se a parte requerente para especificar eventuais provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo apresentada contestação, intime-se a parte requerente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, intimem-se ambas as partes para, no mesmo prazo, especificarem eventuais provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo deduzido incidente processual, intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica. 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5001836-46.2020.4.03.6128
AUTOR: LUIZ FABIANO BIANCHI
Advogado do(a) AUTOR: ADEMIR QUINTINO - SP237930
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DESPACHO

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5001077-97.2020.4.03.6123
AUTOR: LUCAS BULHOES BONVENTI
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO DANILO DONA - SP261709
REU: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC
 
 

DESPACHO

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Com fundamento no artigo 321 do Código de Processo Civil, determino que a parte requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a petição inicial, para juntar aos autos documento de identidade (RG e CPF).

Caso a parte requerente deixe de cumprir a diligência, venham-me os conclusos para os fins previstos no artigo 292, § 3º, e/ou artigo 321, parágrafo único, ambos do estatuto processual.

Intime-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Com fundamento no artigo 321 do Código de Processo Civil, determino que a parte requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a petição inicial, a fim de regularizar a representação processual, juntando-se aos autos
procuração do advogado.

Caso a parte requerente deixe de cumprir a diligência, venham-me os conclusos para os fins previstos no artigo 292, § 3º, e/ou artigo 321, parágrafo único, ambos do estatuto processual.

Intime-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.
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1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 0002349-56.2016.4.03.6123
AUTOR: JOAO PAULO GONCALVES MOREIRA, JOAO PAULO GONCALVES MOREIRA, JOAO PAULO GONCALVES MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: BENEDITA APARECIDA DA SILVA - SP289652
Advogado do(a) AUTOR: BENEDITA APARECIDA DA SILVA - SP289652
Advogado do(a) AUTOR: BENEDITA APARECIDA DA SILVA - SP289652
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REU: RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830, AMANDA PRISCILA POLTRONIERI DA SILVA - SP375175, MARCIA DELLOVA CAMPOS - SP216592
Advogados do(a) REU: RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830, AMANDA PRISCILA POLTRONIERI DA SILVA - SP375175, MARCIA DELLOVA CAMPOS - SP216592
Advogados do(a) REU: RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830, AMANDA PRISCILA POLTRONIERI DA SILVA - SP375175, MARCIA DELLOVA CAMPOS - SP216592
 

 

DESPACHO

 

Diante do trânsito em julgado da sentença de id. 33504273, intimem-se as partes para requererem o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, arquivem-se.  

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 5002730-71.2019.4.03.6123
EMBARGANTE: AXIAL - AVIACAO LTDA - ME, AXIAL - AVIACAO LTDA - ME, AXIAL - AVIACAO LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO JORGE FERNANDES JUNIOR - SC16861
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO JORGE FERNANDES JUNIOR - SC16861
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO JORGE FERNANDES JUNIOR - SC16861
EMBARGADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, EMPRESA BRASILEIRA
DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Advogado do(a) EMBARGADO: MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA - SP211388
Advogado do(a) EMBARGADO: MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA - SP211388
Advogado do(a) EMBARGADO: MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA - SP211388
 

 

DESPACHO

Republique-se o despacho de id.30899107, tendo em vista que a advogada da parte ré não se encontrava cadastrada no sistema qual da sua disponibilização, restituindo integralmente o prazo deferido. 

Após, tornem os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 5002730-71.2019.4.03.6123
EMBARGANTE: AXIAL - AVIACAO LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO JORGE FERNANDES JUNIOR - SC16861
EMBARGADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
 
 

DESPACHO

Não vislumbro, neste momento, as hipóteses do artigo 918 do Código de Processo Civil.

Recebo os embargos à execução, sem o efeito suspensivo requerido, uma vez que a execução não está garantida por penhora, depósito ou caução suficientes, exigência do 919, § 1º, do mesmo código.

Ouça-se o(a) exequente, no prazo de 15 (quinte) dias, nos termos do artigo 920, I, do referido estatuto.

Não havendo impugnação, venham-me os autos conclusos.

Ocorrendo impugnação, intime-se a parte embargante para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, intimem-se ambas as partes para, no mesmo prazo, especificarem eventuais provas que pretendem produzir,
justificando sua pertinência, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução.

Intime(m)-se.
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Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

1ª VARA DE TAUBATE

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001413-10.2020.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL PIRES DOMPIERI - SP441164, LUCIANA ROSANOVA GALHARDO - SP109717, FELIPE CERRUTTI BALSIMELLI - SP269799
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de Ação Anulatória de Débito Fiscal em que a autora objetiva a concessão de tutela provisória de urgência para suspender a exigibilidade dos débitos de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”),
Imposto sobre Produtos Industrializados (“IPI”), e Contribuições ao Programa de Integração Social (“PIS”) e para o Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”), decorrentes de decisão administrativa final nos
Autos do Processo Administrativo Fiscal nº 16048.720011/2012-45. Por fim, espera a Autora a anulação definitiva dos débitos mencionados.

Aduz a autora que os débitos de CSLL, IPI, PIS e COFINS decorrem da não homologação dos pedidos de compensação, objeto dos autos do PA 16048.720011/2012-45. A não homologação decorreu de suposta
ausência de direito creditório (base negativa de CSLL), pelo fato de a autuação de preços de transferência objeto do PA 16561.720068/2011-54, ora discutida na Ação Anulatória 5000881-07.2018.4.03.6121, ter
resultado na redução dos saldos de base negativa de CSLL utilizados para a compensação.

Afirma, em síntese, que os débitos em questão deverão ter a exigibilidade suspensa em razão de duas premissas:

i. a exigibilidade dos débitos em questão depende, fatalmente, do resultado da Ação Anulatória 5000881-07.2018.4.03.6121, em trâmite perante o juízo da 2ª vara federal dessa subseção (ainda sub judice), na qual
foi concedida tutela de urgência suspendendo a exigibilidade dos débitos decorrentes do PA 16561.720068/2011-54 (autuação de preços de transferência); e

ii. ocorrência de decadência do direito de a Fiscalização rever o saldo credor de CSLL da Autora (artigo 150, § 4º, do CTN) considerando-se a data em que proferido o Despacho Decisório que não homologou as
compensações.

A autora juntou documentos relativos ao PAF nº 16048.720011/2012-45, bem como da Ação Anulatória nº 5000881-07.2018.403.6121 e respectivo PAF 16561.720068/2011-54.

Custas regularmente recolhidas (ID 33112521).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Cumpre ressaltar que não se verifica conexão entre a presente ação e a Anulatória nº 5000881-07.2018.403.6121, que tramita pela 2ª Vara desta Subseção (ID 33112215, pag. 82/121). Embora envolvam as mesmas
partes, entendo que o pedido, bem como a causa de pedir são distintos.

Senão vejamos. Naquela ação busca a parte autora suspender a exigibilidade do crédito tributário e, ao final, cancelar em definitivo os débitos de Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas e a Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido, relacionados a ajustes de preços de transferência aplicados a importações realizadas em 2006, pela Autora junto à parte vinculada no exterior, que foram objeto de decisão administrativa definitiva,
nos autos do Processo Administrativo nº 16561.720068/2011-54, diante de suposta ilegalidade e inconstitucionalidade do artigo 12, § 11, da Instrução Normativa n° 243, de 11.11.2002, que serviu de base para a
autuação formalizada contra a Autora, conforme o Método do Preço de Revenda menos Lucro com margem de 60% (“PRL 60”) .  Em síntese, discute-se o fato gerador de tributo. 

Já no presente feito, a autora requer a suspensão da exigibilidade e posterior anulação dos créditos tributários relativos a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”), Imposto sobre Produtos Industrializados
(“IPI”), e Contribuições ao Programa de Integração Social (“PIS”) e para o Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”), decorrentes de decisão administrativa final nos Autos do Processo Administrativo Fiscal
nº 16048.720011/2012-45, em que não foi deferido o pedido de compensação eletrônica, haja vista o não reconhecimento de débito do Fisco. Esse suposto débito do Fisco não foi reconhecido administrativamente em
razão da autuação de preços de transferência objeto do PA 16561.720068/2011-54 ter resultado na redução dos saldos de base negativa de CSLL utilizados para a compensação. Outrossim, na presente demanda a
parte autora requer, também, o reconhecimento da decadência do direito do Fisco de rever o saldo credor de CSLL da Autora (artigo 150, § 4º, do CTN) considerando-se a data em que proferido o Despacho
Decisório não homologatório das compensações requeridas. Logo, discute-se o fato gerador do direito à compensação. 

Superada a questão acima, passo à análise do pedido de concessão de tutela de urgência.

A concessão da tutela de urgência depende do preenchimento dos requisitos previstos no art. 300 do Código de Processo Civil, quais sejam: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo.

A autora formulou pedido de concessão de Tutela de Urgência para suspender a exigibilidade dos créditos referentes ao PAF nº 16048.720011/2012-45, até o julgamento final da presente ação.

Quanto à alegação da parte autora de que a exigibilidade dos débitos decorrentes da não homologação da compensação no bojo do PA nº 16048.720011/2012-45, depende, obrigatoriamente, do resultado da Ação
Anulatória 5000881-07.2018.4.03.6121 (2ª vara federal dessa Subseção ), na qual foi concedida tutela de urgência suspendendo a exigibilidade dos débitos decorrentes do PA 16561.720068/2011-54, não prospera,
por ausência de previsão legal. 

Com efeito, os créditos tributários decorrentes da não homologação da compensação nos autos do PA nº 16048.720011/2012-45, quando do protocolo do pedido de compensação administrativa, foram reconhecidos
pelo próprio contribuinte como certos e exigíveis, figurando como instrumento hábil e suficiente para a exigência de tais débitos do contribuinte para com o Fisco. 

Nestes termos, há inclusive entendimento sumulado pelo STJ:

SÚMULA N. 436 A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.

Por outro lado, o autor não conta com créditos líquidos e certos para ser homologado o pedido de compensação, pois não houve reconhecimento na seara administrativa da existência desses créditos, conforme conclusão
advinda do PA 16561.720068/2011-54. Dessa forma, é impossível o encontro de contas, isto é, não há como promover o encontro entre débito e crédito para fins de ser efetiva a compensação. 

Destaque-se que a suspensão da exigibilidade do crédito tribuário obtida no bojo da Anulatória nº 5000881-07.2018.403.6121 é apta a impedir que a Fazenda Nacional os exija até que sobrevenha decisão judicial
definitiva. Entretanto, não tem o condão de suspender a exigibilidade dos créditos tributários devidamente constituídos e objeto de pedido de compensação negado no bojo do PA nº 16048.720011/2012-45.

Assim sendo, resta evidente o acerto do ato administrativo que não homologou o pedido de compensação eletrônico formulado nos autos do PA 16048.720011/2012-45, haja vista a inexistência de créditos líquidos e
certos do sujeito passivo, ora autor, contra a Fazenda Pública, nos termos do artigo 170 do CTN.

Ademais, a pretensão da parte autora afronta diretamente o disposto no artigo 170-A do CTN, pois "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito
passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."     

No mesmo sentido, dispõe a Súmula 212 do STJ: A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória.

Nestes moldes, eventual reconhecimento de inexigibilidade do tributo objeto da anulatória 5000881-07.2018.4.03.6121 (2ª vara federal dessa subseção) poderá ser objeto de pedido de restituição ou de compensação
com outros tributos apenas após decisão judicial com trânsito em julgado, ou seja,apenas na fase execução do julgado, o que claramente não é o caso dos presentes autos. 

Assim já decidiu o  E. TRF da 3ª Região:
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. Cuida-se de
agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, que objetivava a suspensão da exigibilidade do crédito tributário oriundo dos
Processos Administrativos nºs 10880.949917/2012-41, 10880.951986/2012-15 e, 10880.951987/2012-60. 2. Como cediço, a pretensão de desconstituição de autuação fiscal somente pode ser aduzida em
ação anulatória onde, via instrução probatória e o devido contraditório, possa se discutir a questão, uma vez que a autuação fiscal goza de presunção de legitimidade. Evidentemente toda autuação fiscal
representa um ônus ao contribuinte, ante a iminente execução dos créditos inscritos em Dívida Ativa, contudo, a única possibilidade de suspensão da exigibilidade decorre do depósito em juízo dos valores
nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. 3. Afirma-se ter havido a extinção dos débitos objeto dos Processos Administrativos nºs. 10880.949917/2012-41, 10880.951986/2012-15, 10880.951987/2012-
60, pela compensação administrativa não homologada pelo Fisco (fls. 166/175). Todavia, sequer se preocupou o agravante em colacionar aos autos a cópia dos Processos Administrativos listados nos autos
e eventuais Impugnações e Recursos apresentados na esfera administrativa com sua respectiva análise, onde se pudesse aferir as razões pelas quais a compensação deixou de ser homologada, se pela
inexistência de crédito ou por equívocos cometidos no preenchimento das DIPJs e DCTFs, como afirmou a agravante, elementos essenciais ao deslinde da questão. 4. Assim, na hipótese, em que pesem as
afirmações da empresa autora não há como se aferir, ser indevida a exigência tributária, mormente porque a agravante não logrou êxito em comprovar a existência de efetivo crédito em seu favor, nem
indício de seu montante, não servindo a cópia das guias DARF's colacionadas aos autos, aptas a comprovar a existência de eventual crédito, até porque segundo os Despachos Decisórios colacionados aos
autos (folhas 166/175) verifica-se que após o processamento dos créditos - com as compensações declaradas pelo contribuinte - remanescem débitos em nome da empresa agravante, ao que tudo indica
pela inexistência de crédito. 5. Portanto, a despeito dos argumentos expendidos no recurso, tenho que a matéria não prescinde de amplo debate, pois, qual consignado pelo magistrado, os documentos
trazidos a exame não permitem infirmar o crédito tributário, fazendo-se necessário o cotejo de elementos que somente são passíveis de aquisição após dilação probatória e contraditório. 6. Agravo de
instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, AI 0007772-04.2014.4.03.0000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgamento em 18/07/2018, publicado no DJ de 03/08/2018) destaquei

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - RECOLHIMENTO A MAIOR - AUSÊNCIA DE RETIFICAÇÃO - PRETENSÃO DE COMPENSAÇÃO: INVIÁVEL - TAREFA ADMINISTRATIVA -
PRINCÍPIO DA VERDADE REAL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE REPETIÇÃO. 1. A fiança e o seguro garantia não são equiparáveis ao depósito, para fins
de suspensão da exigibilidade tributária. 2. No caso concreto, a União se opôs ao pedido (fls. 667/669). A substituição não é cabível. 3. A compensação de créditos é tarefa administrativa (artigo 170, do
Código Tributário Nacional). Cabe ao Judiciário a análise de legalidade da decisão da autoridade fiscal relativa à compensação. 4. A compensação é viável, se as dívidas são certas, líquidas e exigíveis. 5.
No caso concreto, não há créditos compensáveis: a apelada não retificou as declarações de PIS e COFINS. 6. Sem a retificação das declarações de PIS e COFINS, a autoridade fiscal não poderia
identificar saldo compensável do contribuinte. 7. Não realizada a compensação, os créditos de IRPJ e CSLL declarados em PERDCOMP são imediatamente exigíveis, nos termos da Súmula nº. 436, do
Superior Tribunal de Justiça. 8. O princípio da verdade real possibilitaria a restituição do indébito, se o pedido de repetição tivesse sido formulado no prazo. 9. No caso concreto, as declarações com apuração
a maior de PIS e COFINS, constitutivas do crédito, foram transmitidas entre julho e agosto de 2003. 10. A ação anulatória foi ajuizada em 30 de outubro de 2008 (fls. 02). 11. Ocorreu a prescrição, nos
termos do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional e da Súmula nº. 436, do Superior Tribunal de Justiça. 12. Apelação e remessa oficial providas. Pedido de substituição do objeto de garantia
indeferido."

(TRF 3ª Região, ApReeNec 0026732-51.2008.4.03.6100, Relator Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 09/08/2018, publicado no DJ de 17/08/2018) e AI 0013010-33.2016.4.03.0000, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgamento em 09/08/2018, publicado no DJ de 17/08/2018) 

No que concerne à alegação de ocorrência de decadência do direito de revisar o saldo credor de CSLL, cumpre destacar que o PA nº 16048.720011/2012-45, objeto dos presentes autos, não cuidou de tal revisão, que
apenas foi objeto do PA anterior, protocolado sob nº 16561.720068/2011-54. Nesse passo, o despacho decisório que não homologou as compensações da contribuinte não constitui termo final do prazo decadencial
para a revisão mencionada.

Portanto, ante a ausência de plausibilidade do direito alegado, ausência de depósito judicial para garantia dos débitos e da inocorrência de qualquer das demais hipóteses do artigo 151 do CTN, é o caso de indeferimento
da concessão de tutela de urgência.

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA.

Cite-se.

Int.

Taubaté, data da assinatura.       

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

               Juíza Federal Substituta

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002043-98.2013.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ//SP, DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ//SP, DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM TAUBATÉ//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
TAUBATÉ//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ//SP
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Noticia a parte autora que a ré não expediu Certidão Negativa de Débitos, descumprindo determinação judicial, em que pese a existência de pendências apenas de débitos previdenciários, cuja exigibilidade foi suspensa por
tutela deferida em sentença na presente ação.

Entretanto, a Fazenda Nacional, por meio da petição e documentos de ID 33157977, esclareceu que existem débitos não acobertados pela suspensão da exigibilidade reconhecida na presente ação e que impedem a expedição
da mencionada certidão.

Sendo assim, restou justificada a não emissão da CND.

Tendo em conta o exaurimento da atividade jurisdicional deste juízo, remetam-se os autos eletrônicos, com urgência ao E. TRF da 3ª Região para apreciação do recurso de apelação interposto pela ré.
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Intimem-se.

Taubaté, data da assinatura.

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

Juíza Federal Substituta

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000042-50.2016.4.03.6121
EXEQUENTE: MARTA HILDEGARDA NEUENHAUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO FASCIANO SANTOS - SP349568-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

            Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no § 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista às partes acerca da expedição do(s)
Ofício(s) Requisitório(s).

 

    

           

    Taubaté, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000291-72.2005.4.03.6121
SUCEDIDO: ALVARO DE OLIVEIRA LIMA NETO
Advogado do(a) SUCEDIDO: SILVIO MARCELO DE OLIVEIRA MAZZUIA - SP140812
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

            Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no § 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista às partes acerca da expedição do(s)
Ofício(s) Requisitório(s).

 

    

           

    Taubaté, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000536-41.2018.4.03.6121
EXEQUENTE: NILTON BAPTISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - PR61386-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

            Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no § 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista às partes acerca da expedição do(s)
Ofício(s) Requisitório(s).

 

    

           

    Taubaté, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001182-15.2013.4.03.6121
SUCEDIDO: SALVADOR FRANCA DE SA, SALVADOR FRANCA DE SA, SALVADOR FRANCA DE SA, SALVADOR FRANCA DE SA
Advogados do(a) SUCEDIDO: GABRIELA BASTOS FERREIRA MATTAR - SP250754, BARBARA BASTOS FERREIRA DE CASTILHO - SP296376
Advogados do(a) SUCEDIDO: GABRIELA BASTOS FERREIRA MATTAR - SP250754, BARBARA BASTOS FERREIRA DE CASTILHO - SP296376
Advogados do(a) SUCEDIDO: GABRIELA BASTOS FERREIRA MATTAR - SP250754, BARBARA BASTOS FERREIRA DE CASTILHO - SP296376
Advogados do(a) SUCEDIDO: GABRIELA BASTOS FERREIRA MATTAR - SP250754, BARBARA BASTOS FERREIRA DE CASTILHO - SP296376
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SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

            Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no § 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista às partes acerca da expedição do(s)
Ofício(s) Requisitório(s).

 

    

           

    Taubaté, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002046-55.2019.4.03.6121
EXEQUENTE: DORNERES NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA ALVES FARIA - SP260585
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

            Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no § 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista às partes acerca da expedição do(s)
Ofício(s) Requisitório(s).

 

    

           

    Taubaté, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003229-59.2013.4.03.6121
SUCESSOR: CRISTIANE AUXILIADORA SCARPA LIGABO BARBOSA
Advogado do(a) SUCESSOR: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP136460-B
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

            Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no § 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista às partes acerca da expedição do(s)
Ofício(s) Requisitório(s).

 

    

           

    Taubaté, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003914-66.2013.4.03.6121
SUCESSOR: SILVIO ALVES
Advogado do(a) SUCESSOR: ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA BELINTANI - SP233049-B
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

            Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no § 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista às partes acerca da expedição do(s)
Ofício(s) Requisitório(s).
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    Taubaté, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002430-31.2004.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
SUCESSOR: CLAITON GUILHERME RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) SUCESSOR: ORAZILIA FARIA DOS SANTOS - SP146084
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

 

 

   DECISÃO 

 

 

Trata-se de liquidação de título judicial (decisão monocrática ID 21777794 – pág. 44/48 e 55/56) que reconheceu a ilegalidade do ato de licenciamento de militar e condenou a União Federal a reintegrá-lo ao serviço ativo das
Forças Armadas a fim de fornecer adequado tratamento médico até o restabelecimento da sua saúde, bem como condenou a União Federal a efetuar o pagamento dos vencimentos devidos desde o ato que o licenciou, sendo
considerado adido até sua recuperação. Não houve condenação em honorários advocatícios

A parte autora, ora exequente, iniciou o cumprimento de sentença e apresentou cálculos no valor de R$ 859.003,94 a título de principal e R$ 42.950,18 de honorários de sucumbência (ID 21777794 – pág. 171/174). Cálculos
posicionados para maio/2017 com vencimentos incluídos até esse mês.

A União Federal impugnou a pretensão do credor. Sustentou excesso de execução e apresentou cálculos de liquidação no valor de R$ 270.652,24 (ID 21777631 – pág. 04/10 e documentos 11/30), com vencimento até
dezembro/2016, atualizados em maio/2017.

Manifestação da União Federal (petição ID 21777631 – pág. 71/76), no seguinte sentido: “Em razão das conclusões obtidas pelo médico ortopedista militar após avalição recente do Autor - junho de 2018 - contrapondo-se ao
laudo pericial - outubro de 2009 - não' mais subsistem razões fáticas e Jurídicas aptas a manter o Autor reintegrado nas fileiras do Exército. De acordo com a legislação castrense. o Autor deve ser licenciado do serviço ativo, o
que a União requer, por meio de comando judicial, de modo a sedimentar a boa-fé e a observância Pela Administração Militar do que restou decidido no presente feito. Alternativamente, seja designada perícia para avaliar e
aferir a condição de saúde do Autor nos dias atuais”.

Manifestação da União Federal (petição ID 21777631 – pág. 71/76), no seguinte sentido: “Em razão das conclusões obtidas pelo médico ortopedista militar após avaliação recente do Autor - junho de 2018 - contrapondo-se
ao laudo pericial - outubro de 2009 - não' mais subsistem razões fáticas e jurídicas aptas a manter o Autor reintegrado nas fileiras do Exército. De acordo com a legislação castrense. o Autor deve ser licenciado do serviço ativo, o
que a União requer, por meio de comando judicial, de modo a sedimentar a boa-fé e a observância pela Administração Militar do que restou decidido no presente feito. Alternativamente, seja designada perícia para avaliar e
aferir a condição de saúde do Autor nos dias atuais”.

Diante da divergência, foram os autos encaminhados ao Setor de Cálculos Judiciais, tendo realizado a conferência (ID 21777631 – pág. 53/54) e se manifestado no seguinte sentido: “Considerando que houve divergência
entre o Autor e o Réu, quanto aos índices de atualização monetária, salvo melhor juízo, juntamos cópias de 2 (dois) cálculos atualizados até 05/2017 (data do cálculo das partes), nos termos do r. julgado, sendo o
primeiro, atualizado pelo IPCA-E de 11/2002 a 05/2017 (Resolução CJF n. 267/2013) e o segundo, atualizado pelo IPCA-E de 11/2002 a 06/2009 e TR de 07/2009 (Lei n. 11.960/2009) a 05/2017, conforme
planilhas e documentos anexos”.

O primeiro cálculo (Res. 267/2013) ID 21777631 – pág. 55/60 no valor de R$ 370.874,99 e o segundo (TR a partir de 07/2009) no valor de R$ 270.644,11 - pág. 61/66.

A União manifestou-se para que seja acolhido o cálculo elaborado com a utilização da TR como índice de correção monetária a partir de julho/2009, isto é, o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial às fls. 316/321 dos
autos físicos (Id. 21777631), o qual apresenta como valor total devido a quantia de R$ 270.644,11 (duzentos e setenta mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e onze centavos).

Convertido em diligência ID 31436857 e intimado o autor, este não se manifestou.

Decido.

O ponto controvertido diz respeito à atualização monetária.

Quanto à TR, segundo o julgamento exarado no RE 870.947 (Tema 810), o Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, reconheceu que o “direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o
disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina”.

Com efeito, a atualização das parcelas vencidas de débitos não tributários deve seguir os critérios previstos na legislação anterior à Lei 11.960, de 2009, a qual só prevalece em relação aos juros de mora, não atingidos pela
declaração de inconstitucionalidade, tudo conforme consta do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013).

Ressalto que, por maioria, em 03.10.2019, foram rejeitados todos os embargos de declaração e não houve modulação dos efeitos da decisão anteriormente proferida e que de acordo com o voto do Ministro Alexandre de
Moraes, Redator para o acórdão, reconheceu-se o erro material da escolha do IPCA-E ao invés de INPC, pelo que foi corrigido, “ex officio”, o índice de correção monetária para o INPC, “considerando ser este o critério
previsto legalmente para os benefícios previdenciários”.

Não há, pois, qualquer dúvida quanto a não incidência da TR na atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública.

Outrossim, ressalto que o Manual de Cálculos da JF contém diretrizes estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal, respeitando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, devendo, assim, ser observada a
versão mais atualizada do manual, vigente na fase de elaboração da conta, que por sua vez está de acordo com a decisão do TEMA 810[1].

Ao caso em exame aplica-se o capítulo do Manual de Cálculos relativo às ações condenatórias em geral, porquanto o índice de atualização monetária é o IPCA-E.

No caso de divergência dos cálculos aritméticos apresentados pelas partes, pode o juiz valer-se do auxílio do contador do juízo, que possui fé pública, no fito de verificar possíveis equívocos das partes, pois a sua função é
justamente auxiliar o juízo, nos termos preconizados pelo art. 149, do CPC.

Assim sendo, adoto as informações da Contadoria como razão de decidir e julgo correto o cálculo ID 21777631 – pág. 55/60 – fls. 310/315 dos autos físicos, no valor total devido à parte autora de R$ 370.874,99
(trezentos e setenta mil, oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos), atualizado até 05/2017.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), nos termos do artigo 85, § 2.º e § 3.º, I, do CPC/2015 e diante da sucumbência recíproca, as partes arcarão com esse percentual sobre o resultado da diferença entre o montante
respectivamente apresentado (cálculo de liquidação) e o montante apurado pela Contadoria Judicial, nos termos do “caput” artigo 86 do CPC/2015, devendo ser aplicado o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do § 3.º do artigo 98 do CPC.

Decorrido o prazo para manifestação, requisitem-se os pagamentos.

Após, intimem-se as partes do teor do requisitório, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.

A fim de afastar qualquer alegação de descumprimento da decisão judicial, com fundamento no artigo 513 do CPC, defiro o requerido pela União Federal (petição ID 21777631 – pág. 71/76) para que seja realizada perícia
médica, objetivando avaliar e aferir a condição atual de saúde do Autor, se encontra-se recuperado, após tratamento médico fornecido pelo Exército, do acidente de trânsito que sofreu em 18 de abril de 2000.

Providencie a Secretaria as medidas necessárias para realização da perícia, com urgência. 

Com a juntada de laudo pericial médico, dê-se vista às partes, para manifestação no prazo de dez dias. 

Após, retornem conclusos incontinenti. 

Int.
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Taubaté, data da assinatura.

 

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

         Juíza Federal Substituta

 

 

[1]AC 00344085120124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2016

 

 

 

 

 

1ª VARA FEDERAL DE TAUBATÉ

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002264-28.2006.4.03.6121 

AUTOR: JOSE MUNHOZ, JOSE MUNHOZ, JOSE MUNHOZ, JOSE MUNHOZ, JOAQUIM JOAREZ MARTINS DE CASTRO, JOAQUIM JOAREZ MARTINS DE CASTRO,
JOAQUIM JOAREZ MARTINS DE CASTRO, JOAQUIM JOAREZ MARTINS DE CASTRO, JOSE FRANCISCO DA SILVA, JOSE FRANCISCO DA SILVA, JOSE FRANCISCO DA
SILVA, JOSE FRANCISCO DA SILVA, JUDITH DOS SANTOS MUNHOZ, JUDITH DOS SANTOS MUNHOZ, JUDITH DOS SANTOS MUNHOZ, JUDITH DOS SANTOS MUNHOZ
 

Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
 

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

Advogado do(a) REU: MARIA CECILIA NUNES SANTOS - SP160834
Advogado do(a) REU: MARIA CECILIA NUNES SANTOS - SP160834
Advogado do(a) REU: MARIA CECILIA NUNES SANTOS - SP160834
Advogado do(a) REU: MARIA CECILIA NUNES SANTOS - SP160834
 

 

  A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista ao autor José Francisco da Silva a proposta de
transação e os documentos carreados pela CEF (ID 32733272)

Taubaté, data da assinatura.

 

1ª VARA FEDERAL DE TAUBATÉ

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001082-26.2014.4.03.6121 

SUCESSOR: JOSE DONIZETE CAETANO
 

Advogados do(a) SUCESSOR: ANDREA CRUZ - SP126984, FELIPE MOREIRA DE SOUZA - SP226562
 

SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  
 

  A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista  ao INSS do ofício referente ao cumprimento da
obrigação para elaboração dos cálculos de liquidação.

Taubaté, data da assinatura.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002347-02.2019.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: JOSE BENEDITO DE ANDRADE
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO HENRIQUE DA SILVA PIMENTA - SP230935, EVELINE PIMENTA DA FONSECA - SP296423
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          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de Cumprimento de Sentença promovido pelo INSS para pagamento de honorários de sucumbência fixados nos autos nº 0003377-07.2012.4.03.6121.

A parte executada informa nas petições ID 28858764 e 28858797 que o crédito vindicado foi pago nos autos da ação nº 1599-67.2019.403.6121, razão pela qual formulou pedido de extinção.

Compulsando os autos nº 1599-67.2019.403.6121 foi possível verificar tratar-se também de cumprimento de sentença dos autos nº 0003377-07.2012.4.03.6121, os quais já se encontram extintos em face do
cumprimento da obrigação, cujo valor pago é o mesmo requerido nestes autos.

Assim sendo, INDEFIRO a presente EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, I, do CPC, diante da cobrança indevida.

Condeno o INSS em honorários advocatícios de dez por cento do valor da causa, nos termos do artigo 85, §§ 1.º, 2.º e § 3.º, I, do CPC/2015.

Int.

Taubaté, data da assinatura.

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

       Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001421-84.2020.4.03.6121
AUTOR: MANOEL MESSIAS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ROSELI DE AQUINO FREITAS - SP82373, ALEXANDRE LEONARDO FREITAS OLIVEIRA - SP326631
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DECISÃO

 

I - Trata-se de revisão do cálculo da renda mensal inicial da Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 42/171.160.387-0) mediante a aplicação da regra constante do art. 29, inciso II, da LDB, acrescida pela Lei
9.876/99.

Aduz a parte autora ser-lhe favorável a utilização de todo o período contributivo, incluindo os salários de contribuição anteriores à competência 07/1994.

Juntou aos autos a carta de concessão (DCB 14/01/2015) com a RMI de R$ 2.476,72, e atribuiu à causa o valor de R$ 64.422,86.

II - Recebo os cálculos apresentados pela parte autora para fins de fixação do valor da causa.

III - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

IV - Entretanto, o e. Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se à diretriz do c. Supremo Tribunal Federal quanto aos feitos representativos de controvérsia de contornos infraconstitucionais, tendo em vista a relevância desta
matéria às similitudes dos possíveis impactos carreados pelo RE 639.856 (Tema 616), determinou, por meio do voto exarado em 28 de maio de 2020, nos termos do art. 1.036, § 1º, do CPC, a SUSPENSÃO dos processos
pendentes, individuais ou coletivos, que tenham como objeto a tese firmada no julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia 1.554.596/SC – Tema 999).

Assim sendo, determino a suspensão do feito até 08/06/2021 ou até que sobrevenha decisão do E. Tribunal Superior a respeito do tema objeto da lide. 

Int.

Taubaté, data da assinatura.

 

Giovana Aparecida Lima Maia

Juíza Federal Substituta 

 

 

1ª VARA FEDERAL DE TAUBATÉ

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5002545-39.2019.4.03.6121 

EMBARGANTE: CONSTRUTORA E INCORPORADORA TREMEMBE SPE LTDA
 

Advogados do(a) EMBARGANTE: JOAO GUILHERME PERRONI LA TERZA - SP242609, RICARDO LEME MENIN - SP196919, DAYANE MACIEL DE LIMA - SP419628
 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, GARCIA & SILVA CONSTRUCOES E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP
 

 
 

  A T O  O R D I N A T Ó R I O  

1ª VARA FEDERAL DE TAUBATÉ

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5002545-39.2019.4.03.6121 

EMBARGANTE: CONSTRUTORA E INCORPORADORA TREMEMBE SPE LTDA
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Advogados do(a) EMBARGANTE: JOAO GUILHERME PERRONI LA TERZA - SP242609, RICARDO LEME MENIN - SP196919, DAYANE MACIEL DE LIMA - SP419628
 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, GARCIA & SILVA CONSTRUCOES E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP
 

 
 

  A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Com arrimo nos artigos 203, § 4º, do CPC e na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas
não serão consideradas, extinguindo-se o direito.

 

Taubaté, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000689-15.2020.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: VALGUARA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIO CESAR VALIM CAMPOS - SP340095
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ//SP
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por VALGUARA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
TAUBATÉ/SP, objetivando seja determinado à autoridade coatora que se abstenha de exigir o pagamento de tributos federais e parcelamento tributário vigente, postergando seus vencimentos para o fim do estado
de calamidade pública ou, subsidiariamente, para último dia útil do terceiro mês subsequente, nos termos da Portaria PGFN 12/2012.

Alega a impetrante que é pessoa jurídica de direito privado e que atua na industrialização e comercialização de artefatos de cimento, estando sujeita ao recolhimento de tributos federais.

Sustenta que foi seriamente atingida pelos efeitos da pandemia do COVID-19 “coronavírus”, decretado pela Organização Mundial da Saúde em 11/03/2000.

Afirma que diante da declaração da pandemia do “coronavírus” pela OMS, em 20 de março de 2020, em publicação extra no Diário Oficial da União, o Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n. 6,
de 2020, decretou a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

No mesmo sentido, através do Decreto n. 64.879, de 20 de março de 2020, o Governador do Estado de São Paulo também reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19,
que atinge o Estado de São Paulo (documento comprobatório).

Afirma ainda que, além disso, por meio do Decreto n. 64.881, de 22 de março de 2020, o chefe do Poder Executivo do Estado de São Paulo decretou também medida de quarentena no território do Estado de
São Paulo, consistente em restrição de atividades de maneira a evitar a possível contaminação ou propagação do coronavírus, sendo que as medidas adotadas foram o fechamento do comércio e suspensão de
prestação de serviços, exceto serviços essenciais de alimentação, abastecimento, saúde, bancos, limpeza e segurança.

Afirma que a restrição imposta pelo Governo do Estado de São Paulo e demais Estados, notadamente, determinando a quarentena, com o isolamento social das pessoas, causou a diminuição do consumo, o que já
afeta o faturamento da impetrante e demais empresas, podendo leva-la a dificuldade/impossibilidade de arcar com a suas obrigações como pagamento de salário de empregados, pagamento de tributos, pagamento
de parcelamentos tributários, pagamento de seus fornecedores, receber créditos/acordos de seus devedores e entre outros.

Alega que, tendo em vista o estado de calamidade pública em âmbito federal e estadual, somado ao fato de que a impetrante é pessoa jurídica, com suas obrigação tributárias, por haver justo receio no
inadimplemento dos tributos federais e dos parcelamentos vigentes, requer a proteção de seu direito líquido e certo de prorrogar o vencimento de suas obrigações tributárias, relativas a tributos federais até o fim do
estado de calamidade pública, ou, subsidiariamente, nos termos da Portaria do Ministério Federal n. 12, de 20 de janeiro de 2012.

Foram recolhidas as custas e juntados documentos (ID 31511215).

A ação foi distribuída originariamente perante a Subseção Judiciária de Guaratinguetá e, posteriormente, redistribuída a este juízo.

É a síntese do necessário. Decido.

 

Em consulta processual ao sistema informatizado da Justiça Federal constatei que não há prevenção, litispendência ou coisa julgada entre este feito e o(s) processo(s) mencionados na certidão de prevenção.

O avanço da pandemia de COVID-19 (coronavírus) no Brasil tem gerado, diariamente, a adoção de inúmeras medidas governamentais com imenso impacto econômico e social. Inclusive, o próprio Congresso
Nacional reconheceu a ocorrência de estado de calamidade pública, por meio do Decreto Legislativo 6, de 20/03/2020.

Contudo, em que pese os argumentos lançados na petição inicial, encontra-se ausente a probabilidade do direito, pois inexiste norma legal tributária para o atendimento do pedido formulado, consoante artigo 150, I,
da
Constituição Federal.

Sem respaldo legal, inexiste relevância do fundamento e, por conseguinte, inexiste ato coator.

Ademais, cabe destacar que todos os setores em atividade no país encontram-se atingidos pela grave crise econômica decorrente da pandemia de COVID-19, razão pela qual as soluções conferidas às respectivas
consequências devem ser deliberadas coletivamente, ponderando-se todas as variáveis envolvidas, sendo impertinente a concessão de solução individualizada para determinada empresa, notadamente na seara
tributária, situação que, a meu sentir, corresponderia à evidente violação aos princípios da igualdade, da segurança jurídica e da legalidade estrita. 

De outra parte, nessa esteira, sequer seria o caso de aplicar a Portaria MF n. 12/2012, editada em outro contexto.

O §1º do artigo 1º da Portaria n. 12, de 2012, esclarece que ela tem como pressuposto um evento, pelo que sua eficácia não vai além do mês do evento e do mês subsequente, o que não pode ser estendido para uma
pandemia, como é o caso da Covid-19, que é um processo ou sucessão de eventos, e não um simples evento.

Assim dispõe a Portaria n. 12, de 20 de janeiro de 2012:

Prorroga o prazo para pagamento de tributos federais, inclusive quando objeto de parcelamento, e suspende o prazo para a prática de atos processuais no âmbito da Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na situação que especifica.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 66 da
Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, e no art. 67 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos por
decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente.
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§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública e ao mês subsequente.

§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das parcelas de débitos objeto de parcelamento concedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela RFB.

Art. 2º Fica suspenso, até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente, o prazo para a prática de atos processuais no âmbito da RFB e da PGFN pelos sujeitos passivos domiciliados nos
municípios de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A suspensão do prazo de que trata este artigo terá como termo inicial o 1º (primeiro) dia do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública.

Art. 3º A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a definição dos municípios a que se refere o
art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Como se pode vislumbrar, a Portaria MF n. 12/2012 trata da prorrogação de prazo para pagamento de tributos federais, inclusive quando objeto de parcelamento, devidos pelos contribuintes domiciliados nos
municípios abrangidos por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública, no caso, editada em decorrência de catástrofes naturais pontuais pretéritas.

De outra parte, o artigo 1º da Instrução Normativa RFB nº 1243/2012 assim dispõe:

“Art. 1º Os prazos para o cumprimento de obrigações acessórias, concernentes aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para os sujeitos passivos domiciliados nos
municípios abrangidos por decreto estadual que tenha declarado estado de calamidade pública, ficam prorrogados para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao dos meses em que antes
eram exigíveis. Art. 2º Ficam canceladas as multas pelo atraso na entrega de declarações, demonstrativos e documentos, aplicadas aos sujeitos passivos domiciliados nos municípios de que trata o art.
1º, com entrega prevista para os meses da ocorrência do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública como também para o mês subsequente, desde que essas obrigações acessórias
tenham sido transmitidas até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao dos meses em que antes eram exigíveis.”

 

O mesmo raciocínio deve ser observado quanto à prorrogação das obrigações assessórias com fundamento o artigo 1º da Instrução Normativa RFB nº 1243/2012, visto que não há como se aplicar a referida
norma, que foi editada em decorrência de catástrofes naturais pontuais pretéritas ao caso concreto.

Assim sendo, no caso em comento, não verifico a presença de relevância na fundamentação do direito invocado em favor da parte impetrante.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Notifique-se a autoridade impetrada.

Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.

Oportunamente, remetam-se ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer.

Após, tornem-me conclusos para prolação de sentença.

Intime-se.

Taubaté, data da assinatura.

 

 

             GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

Juíza Federal Substituta

 

 

    TAUBATé, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000557-46.2020.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: AUTOLIV DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ//SP
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

AUTOLIV DO BRASIL LTDA, devidamente qualificada, impetrou o presente Mandado de Segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ-SP, objetivando,
liminarmente, seja determinado ao impetrado que “se abstenha de exigir o recolhimento da contribuição ao SESI, da contribuição ao SENAI, da contribuição do Salário-Educação, da contribuição ao SEBRAE e da
contribuição ao INCRA da IMPETRANTE com base no total da folha de salários, em completo desrespeito ao limite imposto pelo artigo 4º da Lei nº 6.950/81, determinando a suspensão do crédito tributário relativo à
diferença entre o valor apurado com base na limitação de 20 (vinte) salários mínimos vigentes e aquele cobrado pela autoridade IMPETRADA com base no valor total da folha de salários”.

Afirma, para tanto, que “não obstante a limitação expressa do valor total da base de cálculo em 20 (vinte) salários mínimos imposta pelo parágrafo único do artigo 4º Lei nº 6.950/81, o IMPETRADO exige o pagamento das
referidas contribuições sobre a totalidade dos valores pagos pela IMPETRANTE a seus funcionários a título de remuneração, nos termos do artigo 3º do Decreto Lei nº 2.318/86 e artigo 109 da IN RFB nº 971/2009, o que
reputa ser ilegal e inconstitucional”.

A exordial veio acompanhada de procuração e documentos. A IMPETRANTE apresentou emenda da inicial (ID 30852768).

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 31211315.

Notificada, a autoridade IMPETRADA apresentou informações (ID 31370295).
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A União Federal requereu o ingresso no feito (ID 31401638).

DECIDO.

O núcleo da controvérsia reside na verificação da aplicabilidade do limite de 20 (vinte) salários-mínimos para composição da base de cálculo das contribuições sociais vertidas a terceiros, estabelecido no art. 4º da Lei
n. 6.950/1981, que unificou a base de cálculo das empresas para a Previdência Social e das contribuições parafiscais destinadas a terceiros:

“Art. 4º. O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.

Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.”

Observa-se que, de fato, o artigo 3º do Decreto-Lei n. 2.318/1986, ao se referir unicamente ao caput do artigo 4º da Lei n. 6.950/1981, e à contribuição da empresa para a Previdência Social, retirou o limite de 20 salários-
mínimos apenas para as contribuições previdenciárias, mantendo incólume a limitação às contribuições vertidas a terceiros. Confira-se a redação do artigo mencionado:

“Art. 3º. Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo art. 4º da Lei nº 6.950, de 4 de
novembro de 1981.”

Em outras palavras, o Decreto-lei nº 2.318/86 não revogou a limitação prevista no parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 6.950/81, relativo à base de cálculo da contribuição destinada a terceiros. Nesse sentido, há recente
decisão da 1ª Turma do STJ, de relatoria do E. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, acordada por unanimidade: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DEVIDA A TERCEIROS. LIMITE DE VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 4O DA LEI 6.950/1981 NÃO
REVOGADO PELO ART. 3O DO DL 2.318/1986. INAPLICABILIDADE DO ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.
Com a entrada em vigor da Lei 6.950/1981, unificou-se a base contributiva das empresas para a Previdência Social e das contribuições parafiscais por conta de terceiros, estabelecendo, em seu art. 4o., o limite de
20 salários-mínimos para base de cálculo. Sobreveio o Decreto 2.318/1986, que, em seu art. 3o., alterou esse limite da base contributiva apenas para a Previdência Social, restando mantido em relação às
contribuições parafiscais. 2. Ou seja, no que diz respeito às demais contribuições com função parafiscal, fica mantido o limite estabelecido pelo artigo 4o., da Lei no 6.950/1981, e seu parágrafo, já que o Decreto-
Lei 2.318/1986 dispunha apenas sobre fontes de custeio da Previdência Social, não havendo como estender a supressão daquele limite também para a base a ser utilizada para o cálculo da contribuição ao INCRA
e ao salário-educação. 3. Sobre o tema, a Primeira Turma desta Corte Superior já se posicional no sentido de que a base de cálculo das contribuições parafiscais recolhidas por conta de terceiros fica restrita ao
limite máximo de 20 salários-mínimos, nos termos do parágrafo único do art. 4o. da Lei 6.950/1981, o qual não foi revogado pelo art. 3o. do DL 2.318/1986, que disciplina as contribuições sociais devidas pelo
empregador diretamente à Previdência Social. Precedente: REsp. 953.742/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 10.3.2008. 4. Na hipótese dos autos, não tem aplicação, na fixação da verba honorária, os
parâmetros estabelecidos no art. 85 do Código Fux, pois a legislação aplicável para a estipulação dos honorários advocatícios será definida pela data da sentença ou do acórdão que fixou a condenação, devendo
ser observada a norma adjetiva vigente no momento de sua publicação. 5. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento.

(STJ, Primeira Turma, AgInt no REsp 1570980, data do julgamento 17/02/2020, publicada em 03/03/2020)

Bem assim, presente o periculum in mora, pois a impetrante está sendo compelida a pagar tributo em valor maior ao devido, a gerar obrigações indevidas para o setor industrial, que já se encontra em dificuldades financeiras
diante da elevada carga tributária a que se submete e, ainda, em face dos desdobramentos da pandemia, que afeta todos os setores da economia nacional, conforme é de conhecimento público. 

Diante disso, DEFIRO o pedido liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário em face da impetrante quanto à exigência da contribuição ao SESI e  ao SENAI na parte em que exceder a base de cálculo de 20
(vinte) salários-mínimos, consoante fundamentação. 

Dê-se ciência dos autos ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Taubaté, data da assinatura.

 

            GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

                          Juíza Federal

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001179-28.2020.4.03.6121
IMPETRANTE: AVANI BELARMINO DA CUNHA
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAISE MOSCARDO MAIA - SP255271
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS TAUBATÉ - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I
 

 

D E S P A C H O

Intime-se o impetrado acerca dos embargos de declaração opostos pela parte contrária, com fulcro no artigo 1.023, § 2.º, do Código de Processo Civil.

Providencie a Secretaria com urgência.

Int.

Taubaté, data da assinatura.

 

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

Juíza Federal Substituta

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003880-59.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: ALLPARTS COMPONENTES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO TEIXEIRA DA SILVA - SP273888, GUILHERME LOPES DE OLIVEIRA - SP262230
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ//SP
 

 

D E S P A C H O

Intime-se o impetrado acerca dos embargos de declaração opostos pela parte contrária, com fulcro no artigo 1.023, § 2.º, do Código de Processo Civil.
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Providencie a Secretaria com urgência.

Int.

Taubaté, data da assinatura.

 

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

Juíza Federal Substituta

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000948-98.2020.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: MUNICIPIO DE CACHOEIRA PAULISTA, MUNICIPIO DE CACHOEIRA PAULISTA, MUNICIPIO DE CACHOEIRA PAULISTA, MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA, MUNICIPIO DE CACHOEIRA PAULISTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO AURELIO SIQUEIRA DA ROCHA - SP239455
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO AURELIO SIQUEIRA DA ROCHA - SP239455
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO AURELIO SIQUEIRA DA ROCHA - SP239455
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO AURELIO SIQUEIRA DA ROCHA - SP239455
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO AURELIO SIQUEIRA DA ROCHA - SP239455
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ, DELEGADO DA
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DESPACHO

 

Chamo o feito à ordem.

Observo que a representação processual do Município está irregular.

Esclareça-se, comprovando documentalmente, a capacidade postulatória para representar o Município e os poderes conferidos ao Secretário dos Negócios Jurídicos, nos termos dos artigos 75 e 182 do CPC.

Taubaté, data da assinatura.

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

         Juíza Federal Substituta
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  ATO ORDINATÓRIO

 

            Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no § 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista às partes acerca da expedição do(s)
Ofício(s) Requisitório(s).

 

    

           

    Taubaté, 8 de junho de 2020.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO
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            Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no § 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista às partes acerca da expedição do(s)
Ofício(s) Requisitório(s).

 

    

           

    Taubaté, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001934-50.2014.4.03.6121
AUTOR: DJALMIR CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
    

  ATO ORDINATÓRIO

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no § 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se o autor para se manifestar acerca dos cálculos
apresentados pela autarquia previdenciária.

 Taubaté, 8 de junho de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA

1ª VARA DE TUPÃ

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000805-77.2018.4.03.6122
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: FRANCISCO JUDAI - ME, FRANCISCO JUDAI
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

Fica a exequente intimada a indicar, no prazo de 15 (quinze) dias, as operadoras de cartões de crédito e respectivos endereços para expedição de ofícios, conforme determinação do despacho ID 33307052.

Tupã-SP, 8 de junho de 2020.

LILIAN KELEN AGOSTINHO MARQUES

Analista/Técnico Judiciário

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001228-30.2015.4.03.6122
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NELSON JOSE EVARISTO TEIXEIRA JUNIOR - ME, NELSON JOSE EVARISTO TEIXEIRA JUNIOR
 

 

                            D E S P A C H O

A CEF tem acordo de cooperação firmado com o TRF da 3ª Região, que dispensa a inserção no sistema do PJe do representante processual nominalmente constituído - art. 14, § 3º, da Resolução 88, de
24/01/2017, da Presidência do TRF-3. Assim, desnecessária a intimação do advogado credenciado, pois direcionados os atos de ciência processual à entidade CEF

Dessa forma, a visibilidade de sigilo da pesquisa INFOJUD está liberada à própria CEF, devendo dar impulso ao processo, com indicação dos bens em relação aos quais pretende fazer incidir os atos de
constrição, no prazo de 05 dias.

Encerradas as diligências eletrônicas e não sendo localizados ou indicados bens pela parte exequente sobre os quais possa recair constrição judicial, suspenda-se o processo e o prazo da prescrição pelo prazo de
um ano, na forma do art. 921, III do CPC, aguardando-se provocação em arquivo.

Intimem-se.

Tupã, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000375-28.2018.4.03.6122
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VANIA ELENA TONIOLO SILVERIO - ME
 

D E S P A C H O

Pretende a exequente seja realizada a penhora sobre recebíveis de cartão de crédito no limite de 20%. A constrição de ativos financeiros provenientes de vendas realizadas mediante cartão de crédito, em poder
das administradoras, deve ser equiparada, para efeitos processuais, à penhora sobre o faturamento mensal da empresa (CPC, 835, X, e art. 866) e não à penhora de dinheiro em depósito em instituição financeira (CPC, art.
835, I), conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ, AgRg no REsp 1348462/RS, Primeira Turma, julgado em 23/02/2016, DJe 04/03/2016).

Saliento que o percentual de 20% (vinte por cento), mostra-se excessivo, sendo o patamar de 5% admitido pela jurisprudência para não inviabilizar a atividade econômica da empresa executada.

Diante disso, considerando que a executada não dispõe de outros bens passíveis de penhora, defiro o pedido formulado para determinar a penhora sobre o percentual de 5% (cinco por cento) dos créditos
recebíveis pela empresa executada por meio das operadoras de cartões de crédito.

A penhora deve ser operacionalizada mediante envio de ofícios às operadoras, que ficam intimadas a realizar o depósito em juízo, assumindo o encargo de depositárias dos valores e abstendo-
se de efetuarem o pagamento do percentual fixado à empresa executada, assim, intime-se a exequente para que:

a) indique às operadoras de cartões de crédito e respectivos endereços para realização da constrição.

b) feito isto, oficie-se a essas operadoras de cartões de crédito para que efetuem o bloqueio e o depósito mensal do percentual fixado de 5% (cinco por cento) dos valores obtidos das transações realizadas com
cartões de crédito e de débito da empresa executada, até o montante do valor atualizado da dívida, informando a este juízo tão logo efetivada a medida. Os depósitos deverão ser efetuados, mensalmente, na conta a ser aberta na
CEF, vinculada a esta execução.
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Havendo notícia de depósitos, intime-se a executada.

Cumprido, intime-se a exequente para que requeira em termos de prosseguimento.

Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo nos termos do art. 921, III, do CPC, com anotações de baixa-sobrestado. Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem manifestação do exequente, iniciará
o prazo de prescrição intercorrente (§ 4º, art. 921, do CPC).

Cumpra-se, procedendo-se ao necessário.

Decreto o sigilo dessa decisão, somente podendo ter acesso a ela a parte autora.

Providencie a Secretaria as anotações necessárias no sistema do PJe.

Tupã, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001044-11.2014.4.03.6122
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NILSON MAMORU TAMASHIRO - ME, NILSON MAMORU TAMASHIRO - ME, NILSON MAMORU TAMASHIRO, NILSON MAMORU TAMASHIRO, SAMUEL
MARTINS, SAMUEL MARTINS
 

D E S P A C H O

Pretende a exequente seja realizada a penhora sobre recebíveis de cartão de crédito no limite de 20%. A constrição de ativos financeiros provenientes de vendas realizadas mediante cartão de crédito, em poder
das administradoras, deve ser equiparada, para efeitos processuais, à penhora sobre o faturamento mensal da empresa (CPC, 835, X, e art. 866) e não à penhora de dinheiro em depósito em instituição financeira (CPC, art.
835, I), conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ, AgRg no REsp 1348462/RS, Primeira Turma, julgado em 23/02/2016, DJe 04/03/2016).

Saliento que o percentual de 20% (vinte por cento), mostra-se excessivo, sendo o patamar de 5% admitido pela jurisprudência para não inviabilizar a atividade econômica da empresa executada.

Diante disso, considerando que a executada não dispõe de outros bens passíveis de penhora, defiro o pedido formulado para determinar a penhora sobre o percentual de 5% (cinco por cento) dos créditos
recebíveis pela empresa executada por meio das operadoras de cartões de crédito.

A penhora deve ser operacionalizada mediante envio de ofícios às operadoras, que ficam intimadas a realizar o depósito em juízo, assumindo o encargo de depositárias dos valores e abstendo-
se de efetuarem o pagamento do percentual fixado à empresa executada, assim, intime-se a exequente para que:

a) indique às operadoras de cartões de crédito e respectivos endereços para realização da constrição.

b) feito isto, oficie-se a essas operadoras de cartões de crédito para que efetuem o bloqueio e o depósito mensal do percentual fixado de 5% (cinco por cento) dos valores obtidos das transações realizadas com
cartões de crédito e de débito da empresa executada, até o montante do valor atualizado da dívida, informando a este juízo tão logo efetivada a medida. Os depósitos deverão ser efetuados, mensalmente, na conta a ser aberta na
CEF, vinculada a esta execução.

Havendo notícia de depósitos, intime-se a executada.

Cumprido, intime-se a exequente para que requeira em termos de prosseguimento.

Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo nos termos do art. 921, III, do CPC, com anotações de baixa-sobrestado. Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem manifestação do exequente, iniciará
o prazo de prescrição intercorrente (§ 4º, art. 921, do CPC).

Cumpra-se, procedendo-se ao necessário.

Decreto o sigilo dessa decisão, somente podendo ter acesso a ela a parte autora.

Providencie a Secretaria as anotações necessárias no sistema do PJe.

Tupã, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000213-31.2012.4.03.6122
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROTOLI & ROTOLI LTDA - ME, ROTOLI & ROTOLI LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ADAUTO MINERVA - SP143888
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ADAUTO MINERVA - SP143888

 

D E S P A C H O

Chamo o feito à ordem.

Processo aguardando inserção dos documentos digitalizados, nos moldes do estabelecido na Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017.

Superado o regime de trabalho em plantão extraordinário, intime-se a parte para, no prazo de até 15 dias, anexar a estes autos os documentos digitalizados da ação que tramita em meio físico.

Tupa, data da assinatura eletrônica.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000909-28.2016.4.03.6122
EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EMBARGANTE: MAURY IZIDORO - SP135372, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
Advogados do(a) EMBARGANTE: MAURY IZIDORO - SP135372, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
EMBARGADO: MUNICIPIO DE TUPA, MUNICIPIO DE TUPA
 

D E S P A C H O

Proceda-se à retificação necessária para alteração da Classe Processual para: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

Anote-se a dependência à Execução Fiscal n. 0000002-52.20164036122.

No mais, transcorrido o prazo sem manifestação das partes, aguarde-se provocação no arquivo nos termos do art. 921, III, do CPC, com anotações de baixa-sobrestado. Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem
manifestação do exequente, iniciará o prazo de prescrição intercorrente (§ 4º, art. 921, do CPC).

Caberá à exequente, independentemente de nova vista, requerer as diligências necessárias ao prosseguimento do feito.

Cumpra-se, procedendo-se ao necessário.

Tupã, data da assinatura eletrônica.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001539-94.2010.4.03.6122
AUTOR: DUE CONFECCOES LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL AVANZI PRAVATO - SP258272, EUGENIO LUCIANO PRAVATO - SP63084
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região, bem assim da virtualização do processo.

Proceda-se à retificação necessária para alteração da Classe Processual para: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

Anote-se a dependência dos autos à Execução Fiscal n. 0001123-97.2008.4036122.

No mais, Intime-se a exequente a apresentar, em 5 (cinco) dias, demonstrativo do débito discriminado e atualizado, observando-se os requisitos do artigo 534 do CPC. Na ausência de manifestação, aguarde-se
arquivado os autos.

Após, intime-se a devedora para, desejando, impugnar a execução, no prazo de 30 dias, nos termos do art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo sem manifestação ou apresentando concordância com os cálculos, expeça-se ofício precatório/requisitório.

Dê-se ciência às partes acerca do precatório/requisitório, antes do encaminhamento ao tribunal.

Disponibilizados os valores em conta judicial, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença de
extinção (CPC, art. 924, II).

Traslade-se cópia da decisão e certidão de trânsito em julgado para os autos principais.

Intimem-se.

Tupã, data da assinatura eletrônica.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001141-40.2016.4.03.6122
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO SCRIPTORE RODRIGUES - SP202818, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467, MAURY IZIDORO - SP135372
EXECUTADO: MUNICIPIO DE OSVALDO CRUZ
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO AMORIM - SP149026, MARA SILVANA RIBEIRO RUIZ - SP171866

 

D E S P A C H O

Tendo em vista o decurso de considerável lapso temporal desde a apresentação do cálculo do valor da condenação, intime-se a exequente a providenciar o valor atualizado do débito, a fim de serem adotadas
medidas constritivas.

Feito isto, atendendo ao disposto no art. 3º, parágrafo 3º da Resolução 458, de 04 de outubro de 2017 do Conselho da Justiça Federal, proceda-se ao sequestro de verba necessária à quitação do valor
requisitado, mediante a utilização do sistema eletrônico BACENJUD.

A indisponibilidade excessiva ou de montante insignificante será de pronto liberada mediante ordem às instituições financeiras.

Resultando positiva a diligência, dê-se ciência à Fazenda Municipal, solicitando o cancelamento do ofício requisitório expedido nos autos.

Paralelamente, transfira o montante bloqueado para conta vinculada a este juízo, creditando-o na Caixa Econômica Federal, agência Tupã, em seguida, converta-se em renda da exequente que deverá indicar o
meio como deverá se dar a transferência da importância cobrada. Em sendo via GRU, indicar a unidade gestora, gestão e o código de recolhimento.

Anote-se a dependência destes autos à Execução Fiscal n. 0000959-54.20164036122.

Intimem-se.

Tupã-SP, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000688-79.2015.4.03.6122
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JEFERSON MILESQUI BERNARDES - ME, JEFERSON MILESQUI BERNARDES
 

D E S P A C H O

Pretende a exequente seja realizada a penhora sobre recebíveis de cartão de crédito no limite de 20%. A constrição de ativos financeiros provenientes de vendas realizadas mediante cartão de crédito, em poder
das administradoras, deve ser equiparada, para efeitos processuais, à penhora sobre o faturamento mensal da empresa (CPC, 835, X, e art. 866) e não à penhora de dinheiro em depósito em instituição financeira (CPC, art.
835, I), conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ, AgRg no REsp 1348462/RS, Primeira Turma, julgado em 23/02/2016, DJe 04/03/2016).

Saliento que o percentual de 20% (vinte por cento), mostra-se excessivo, sendo o patamar de 5% admitido pela jurisprudência para não inviabilizar a atividade econômica da empresa executada.

Diante disso, considerando que a executada não dispõe de outros bens passíveis de penhora, defiro o pedido formulado para determinar a penhora sobre o percentual de 5% (cinco por cento) dos créditos
recebíveis pela empresa executada por meio das operadoras de cartões de crédito.

A penhora deve ser operacionalizada mediante envio de ofícios às operadoras, que ficam intimadas a realizar o depósito em juízo, assumindo o encargo de depositárias dos valores e abstendo-
se de efetuarem o pagamento do percentual fixado à empresa executada, assim, intime-se a exequente para que:

a) indique às operadoras de cartões de crédito e respectivos endereços para realização da constrição.

b) feito isto, oficie-se a essas operadoras de cartões de crédito para que efetuem o bloqueio e o depósito mensal do percentual fixado de 5% (cinco por cento) dos valores obtidos das transações realizadas com
cartões de crédito e de débito da empresa executada, até o montante do valor atualizado da dívida, informando a este juízo tão logo efetivada a medida. Os depósitos deverão ser efetuados, mensalmente, na conta a ser aberta na
CEF, vinculada a esta execução.

Havendo notícia de depósitos, intime-se a executada.

Cumprido, intime-se a exequente para que requeira em termos de prosseguimento.

Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo nos termos do art. 921, III, do CPC, com anotações de baixa-sobrestado. Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem manifestação do exequente, iniciará
o prazo de prescrição intercorrente (§ 4º, art. 921, do CPC).

Cumpra-se, procedendo-se ao necessário.

Decreto o sigilo dessa decisão, somente podendo ter acesso a ela a parte autora.

Providencie a Secretaria as anotações necessárias no sistema do PJe.

Tupã, data da assinatura eletrônica.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000332-57.2019.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO EST DE SP
 
EXECUTADO: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO INTERIOR PAULISTA, COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO INTERIOR PAULISTA, COOPERATIVA DOS
PRODUTORES RURAIS DO INTERIOR PAULISTA, COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO INTERIOR PAULISTA, COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO
INTERIOR PAULISTA, BENEDITO MACHADO NETO, BENEDITO MACHADO NETO, BENEDITO MACHADO NETO, BENEDITO MACHADO NETO, BENEDITO MACHADO NETO,
FIORINDO PINATTO, FIORINDO PINATTO, FIORINDO PINATTO, FIORINDO PINATTO, FIORINDO PINATTO, FRANCOIS REGIS GUILLAUMON, FRANCOIS REGIS
GUILLAUMON, FRANCOIS REGIS GUILLAUMON, FRANCOIS REGIS GUILLAUMON, FRANCOIS REGIS GUILLAUMON, JOSE ROBERTO REBELATO, JOSE ROBERTO REBELATO,
JOSE ROBERTO REBELATO, JOSE ROBERTO REBELATO, JOSE ROBERTO REBELATO, MARCELO CARNEIRO BARRETO, MARCELO CARNEIRO BARRETO, MARCELO CARNEIRO
BARRETO, MARCELO CARNEIRO BARRETO, MARCELO CARNEIRO BARRETO, OSWALDO SAIA, OSWALDO SAIA, OSWALDO SAIA, OSWALDO SAIA, OSWALDO SAIA,
ROBERTO CERVIGNI ROSSI, ROBERTO CERVIGNI ROSSI, ROBERTO CERVIGNI ROSSI, ROBERTO CERVIGNI ROSSI, ROBERTO CERVIGNI ROSSI
Advogados do(a) EXECUTADO: WILIAN ROBERTO MANFRE MARTINS - SP254614, ELISEU BORSARI NETO - SP90505
Advogados do(a) EXECUTADO: WILIAN ROBERTO MANFRE MARTINS - SP254614, ELISEU BORSARI NETO - SP90505
Advogados do(a) EXECUTADO: WILIAN ROBERTO MANFRE MARTINS - SP254614, ELISEU BORSARI NETO - SP90505
Advogados do(a) EXECUTADO: WILIAN ROBERTO MANFRE MARTINS - SP254614, ELISEU BORSARI NETO - SP90505
Advogados do(a) EXECUTADO: WILIAN ROBERTO MANFRE MARTINS - SP254614, ELISEU BORSARI NETO - SP90505
 

 
D E C I S Ã O

 

Trata-se de exceção de pré-executividade oferecida por BENEDITO MACHADO NETO em execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo.

O excipiente aduz ilegitimidade passiva, uma vez que não exercia cargo de gestão na Cooperativa dos Produtores Rurais do Interior Paulista, mas mera suplência, logo, não poderia figurar no polo passivo da
execução. Além disso, invoca a súmula 392 do STJ para fundamentar a vedação à substituição do sujeito passivo da execução (id. 32302076).

Intimada a se manifestar, a parte exequente deixou transcorrer in albis o prazo.

Decido.

Assiste razão ao excipiente.

A despeito de inexistir impeditivo legal para redirecionamento da execução fiscal, como alegou o executado em sua peça de defesa, é necessário que a responsabilização de pessoas físicas que ocupam cargos de
gestão ocorra nas hipóteses descritas nos artigos 134 e 135 do CTN.

Conforme demonstrou através da documentação juntada no id. 32302376, o excipiente ocupou apenas o cargo de diretor executivo suplente, na gestão 2007 a 2011. Assim, sua responsabilidade depende de
comprovação do efetivo exercício de cargo de gestão.

Nesse sentido, precedente do TRF3:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. SÓCIO À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES E DA DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO REPRESENTATIVO DA DISCUSSÃO SUBMETIDA AO REGIME DE RECURSOS REPETITIVOS
PERANTE O C. STJ. SÓCIO ELEITO PARA SUPLÊNCIA DE CARGO DIRETIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO EXERCÍCIO DE ATOS DE GESTÃO.
IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A divergência que ensejou a aplicação do artigo 1.036, § 1º do CPC diz respeito à possibilidade de
redirecionamento do feito executivo ao sócio da empresa devedora contemporâneo ao vencimento dos débitos ou ao encerramento ilícito das atividades empresariais. 2. No caso dos autos, o
sócio contra o qual se busca redirecionar o feito de origem figurou no quadro societário da agravada tanto à época do vencimento dos débitos, como da constatação da dissolução, de sorte que
a solução da controvérsia suscitada perante a Corte Superior em nada afetará a responsabilização dos mencionados sócios no feito de origem. 3. O fator determinante para incluir os
corresponsáveis no polo passivo do executivo fiscal é, em realidade, o atendimento ao disposto no artigo 135, III, do CTN. Precedentes deste Tribunal. 4. O sr. Ricardo Errerias Morelo foi
eleito o cargo de suplente do Conselho de Administração em Assembleia Geral Extraordinária do agravado realizada em 01.02.2007. 5. A Consolidação Estatutária da executada estabelece
em seu artigo 63 que “Compete ao suplente do conselho de administração, substituir o secretário, nas suas faltas e impedimentos” (Num. 1033526 – Pág. 16). 6. Não há nos autos documento
ou alegação da agravante de que Ricardo Errerias Morelo tenha praticado qualquer ato de administração ou gerência em substituição a secretário ausente ou impedido de fazê-lo. Há
apenas comprovação de que foi eleito suplente do Conselho de Administração sem indicação de que tenha efetivamente exercido qualquer função como membro ativo do referido
conselho, como presidente, vice-presidente, secretário ou tesoureiro, conforme artigo 56 da Consolidação Estatutária (Num. 1033526 – Pág. 15). 7. Ainda que tenha figurado no quadro
social da executada desde 01.02.2007 sem notícia de sua saída até 04.04.2016 quando constatada a dissolução irregular da executada (Num. 1033522 – Pág. 81), período que coincide que as
competências perseguidas pela agravante na execução de origem (09 a 13/2007), não há elementos que autorizem a conclusão de que Ricardo Errerias Morelo tenha efetivamente exercido
poderes de gerência ou administração em nome da agravada, mostrando-se descabida a pretensão de redirecionar o feito executivo. 8. Agravo de instrumento não provido. (TRF 3ª Região, 1ª
Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5015784-14.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, julgado em 17/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
23/04/2020)

Ademais, verifica-se que o excipiente permaneceu no cargo de gestão em data anterior à dissolução irregular (noticiada em 2014), bem como antes das anuidades perseguidas pela exequente (2015 a 2018,
conforme CDA no id. 17506207), o que corrobora a impossibilidade de responsabilização.

Na própria consulta completa à JUCESP, verifica-se que tal documento foi arquivado no ano de 2011, sem novas referências ao excipiente na gestão da pessoa jurídica.

Intimada a se contrapor, a exequente se manteve inerte.

Assim, não se vislumbra nos documentos apresentados motivação suficiente para justificar o redirecionamento da execução em favor do excipiente.

Diante do exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade, para determinar a exclusão de BENEDITO MACHADO NETO do polo passivo da execução fiscal.

Aguarde-se o cumprimento das cartas precatórias pendentes, bem como do recolhimento das custas de expedição, conforme dilação no id. 32053888.

Intimem-se.

Tupã-SP, data da assinatura eletrônica.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000808-74.2005.4.03.6122
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: GUIDO SERGIO BASSO & CIA LTDA - ME, GUIDO SERGIO BASSO
Advogado do(a) EXECUTADO: GUIDO SERGIO BASSO - SP209095
Advogado do(a) EXECUTADO: GUIDO SERGIO BASSO - SP209095

D E S P A C H O

Processo aguardando inserção dos documentos digitalizados, nos moldes do estabelecido na Resolução PRES Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2017.

Superado o regime de trabalho em plantão extraordinário, intime-se a parte para, no prazo de até 15 dias, anexar a estes autos os documentos digitalizados da ação que tramita em meio físico.

 Tupa, data da assinatura eletrônica.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001220-53.2015.4.03.6122
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
REU: CAMILA FERNANDES MIRANDOLA - ME, CAMILA FERNANDES MIRANDOLA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1194/2290



D E S P A C H O

Processo aguardando inserção dos documentos digitalizados, nos moldes do estabelecido na Resolução PRES Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2017.

Superado o regime de trabalho em plantão extraordinário, intime-se a parte para, no prazo de até 15 dias, anexar a estes autos os documentos digitalizados da ação que tramita em meio físico.

 Tupa, data da assinatura eletrônica.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000141-12.2019.4.03.6122
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO PRADO TARGA - SP206856
REU: MACIEL DO CARMO COLPAS, MACIEL DO CARMO COLPAS
Advogado do(a) REU: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) REU: DANILO HORA CARDOSO - SP259805

D E S P A C H O

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Constituído de pleno direito o título executivo judicial, intime-se a CEF a apresentar, em 5 (cinco) dias, demonstrativo do débito discriminado e atualizado. Na
ausência de manifestação, aguarde-se arquivado os autos.

Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos ou, na sua ausência ou na hipótese de superado o prazo a que alude o art. 513, § 4º, do CPC, pessoalmente, para pagar
o débito, acrescido de custas processuais (0,5% do valor do débito), no prazo de 15 (quinze) dias.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários advocatícios de dez por cento.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem pagamento voluntário da dívida, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos necessários à satisfação do débito, observada a ordem legal de
preferência, valendo-se o Oficial de Justiça Avaliador Federal de todos os meios eletrônicos disponíveis.

Também fica a parte executada intimada de que, transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o pagamento voluntário da dívida, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresentar, nos próprios autos, eventual impugnação à execução.

Havendo notícia de pagamento/parcelamento do débito, ou na hipótese de falecimento da parte executada, vista à CEF para as providências quanto ao prosseguimento do feito.

Resultando negativa intimação ou a penhora, dê-se vista à CEF para que forneça novo endereço ou indique bens à penhora. Com a manifestação, expeça-se o necessário.

No caso de a exequente requerer a suspensão do curso do processo para realização de diligências administrativas, fica desde já deferido, independentemente de novo pronunciamento, e, após o decurso do lapso
solicitado sem manifestação, aguarde-se arquivados os autos.

Quando instada, permanecer silente a exequente, o processo aguardará provocação no arquivo.

Proceda-se às anotações necessárias para alteração da Classe Processual de: Monitória (40) para: Cumprimento de Sentença (156).

Intime(m)-se.

Tupã, data da assinatura eletrônica. 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000380-50.2018.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: VANIA MIRELLA RELVAS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Fica a exequente intimada a  
a recolher as custas processuais necessárias  ao cumprimento das diligências de locomoção dos oficiais de justiça, conforme inteiro teor do despacho proferido nos autos a seguir transcrito:

" Tendo em vista o requerimento de ID 29171611, intime-se a parte executada, para, desejando, arguir eventual impenhorabilidade dos valores constritos, no prazo de 5 (cinco) dias. Rejeitada ou não
apresentada manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo a instituição bancária responsável ser instada a transferir o montante para conta vinculada a este juízo,
creditando-o na Caixa Econômica Federal, agência Tupã.

Referente ao veículo restrito através do sistema RENAJUD (ID 27447554), não há nos autos qualquer informação sobre eventual alienação fiduciária ou outro tipo de financiamento, desta forma, proceda-se à
penhora.

Caso o veículo não seja localizado, deverá o oficial de Justiça avaliador intimar a parte executada a apresentá-lo para penhora no prazo que entender razoável ao cumprimento da diligência ou a comprovar
eventual alienação, sob pena de caracterizar ato atentatório à dignidade da justiça, sujeito à multa (art. 774, V, do CPC).

Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Pompéia-SP, intimando-se o exequente a recolher as custas processuais necessárias e ao cumprimento das diligências de locomoção dos oficiais de justiça.

Retornando a carta precatória, manifeste-se a exequente em prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se."

 

 

              

 

   TUPã, 9 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000448-34.2017.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
EXEQUENTE: JOSE APARECIDO BONILHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO CESAR BIONDO - SP280610
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    D E S P A C H O

 

Defiro o levantamento pleiteado. Expeça-se o necessário.

Caso haja preferência para a transferência eletrônica de valores, os interessados deverão indicar os dados necessários para efetivação do depósito bancário, em 05 (cinco) dias.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 924, II do CPC.

TUPã, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000150-71.2019.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
SUCESSOR: SILVIA BOLINA ZANCANARO
SUCEDIDO: OSMAR ZANCANARO
Advogados do(a) SUCESSOR: CICERO NOGUEIRA DE SA - SP108768, EDERSON RICARDO TEIXEIRA - SP152197, JULIANA GRACIA NOGUEIRA DE SA - SP346522,
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

 

Vista a parte autora para, querendo, manifestar-se em réplica, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do artigo 351 do CPC.

Considerando que a questão tratada nos autos – readequação dos benefícios previdenciárias concedidos antes da Constituição de 1988 aos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 43/2003 -
encontra-se submetida a Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR n. 5022820-39.2019.403.0000), com determinação de suspensão de todos os processos pendentes que tramitam na Justiça Federal da 3ª
Região, nos termos do art. 1037, II, CPC, determino o SOBRESTAMENTO do feito até ulterior decisão.

Intimem-se.

Tupã, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000767-31.2019.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
AUTOR: VANILDES DE OLIVEIRA DIAS, VANILDES DE OLIVEIRA DIAS, VANILDES DE OLIVEIRA DIAS, VANILDES DE OLIVEIRA DIAS, VANILDES DE OLIVEIRA DIAS,
VANILDES DE OLIVEIRA DIAS, VANILDES DE OLIVEIRA DIAS, M. V. D. D. S., M. V. D. D. S., M. V. D. D. S., M. V. D. D. S., M. V. D. D. S., M. V. D. D. S., M. V. D. D. S.
REPRESENTANTE: VANILDES DE OLIVEIRA DIAS, VANILDES DE OLIVEIRA DIAS, VANILDES DE OLIVEIRA DIAS, VANILDES DE OLIVEIRA DIAS, VANILDES DE OLIVEIRA
DIAS, VANILDES DE OLIVEIRA DIAS, VANILDES DE OLIVEIRA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA LOPES GOLFETO DE OLIVEIRA - SP380770
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA LOPES GOLFETO DE OLIVEIRA - SP380770
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA LOPES GOLFETO DE OLIVEIRA - SP380770
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA LOPES GOLFETO DE OLIVEIRA - SP380770
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA LOPES GOLFETO DE OLIVEIRA - SP380770
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA LOPES GOLFETO DE OLIVEIRA - SP380770
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA LOPES GOLFETO DE OLIVEIRA - SP380770
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA LOPES GOLFETO DE OLIVEIRA - SP380770,
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA LOPES GOLFETO DE OLIVEIRA - SP380770,
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA LOPES GOLFETO DE OLIVEIRA - SP380770,
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA LOPES GOLFETO DE OLIVEIRA - SP380770,
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA LOPES GOLFETO DE OLIVEIRA - SP380770,
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA LOPES GOLFETO DE OLIVEIRA - SP380770,
Advogado do(a) AUTOR: ANGELICA LOPES GOLFETO DE OLIVEIRA - SP380770,
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA
SEGURADORA S/A, CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) REU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
Advogado do(a) REU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
Advogado do(a) REU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
Advogado do(a) REU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
Advogado do(a) REU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
Advogado do(a) REU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
Advogado do(a) REU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Interposta apelação pelo MPF, vista ao réu para, desejando, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

Se a parte recorrida arguir em contrarrazões questão(ões) resolvida(s) na fase de conhecimento, que não comporte(m) agravo de instrumento, intime-se o recorrente a, desejando, manifestar-se a respeito dela(s),
no prazo de 15 dias (parágrafos 1º e 2º do art. 1009 do CPC).

 Após, remetam-se os autos para apreciação do recurso. 

TUPã, data da assinatura eletrônica.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000039-53.2020.4.03.6122
AUTOR: ZILDA ANACLETO TONIOLI
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO ROBERTO TONOL - SP167063
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

 

Trata-se de requerimento formulado por Zilda Anacleto para revisão da renda mensal inicial do benefício NB de nº 135.302.865-5 - DIB 12/09/2006, mediante o reconhecimento da especialidade do trabalho
alegadamente com exposição a agentes  biológicos  no exercício das atividades como assistente administrativa e recepcionista tendo por empregadores a Casa De Saúde Dr. Taves  Ltda e Medicon.

Contestação ID 32022222.

Réplica evento ID 32868396 e manifestação por produção de provas ID 32868892.

É o necessário.

Observo que o feito tem tramitação regular e que as partes estão devidamente representadas.

As preliminares arguidas pela autarquia ré serão abordadas juntamente com o mérito.

No que se refere a produção das provas solicitadas pela autora, tenho pelo indeferimento.

Entendo que os autos estão suficientemente instruídos e não reclamam prova diversa da já coligida, mormente por constar perfil profissiográfico previdenciário devidamente formalizado.

Assim, dou o feito por saneado. Tornem os autos conclusos para sentença.

Tupã, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000721-76.2018.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
EXEQUENTE: JOSE CERQUEIRA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO - SP192619
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

 

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

Aguarde-se o deslinde do recurso pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, considerando o pedido de efeito suspensivo.

Tupã-SP, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000337-45.2020.4.03.6122
AUTOR: AMARILDO RAIMUNDO
Advogados do(a) AUTOR: JULIA RODRIGUES SANCHES - SP355150, AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA - SP332827, JETER MARCELO RUIZ - SP230358, LEONARDO LEANDRO DOS
SANTOS - SP320175, ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA - SP233031
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

 

Acolho a emenda a inicial e determino o prosseguimento do feito. Retifique-se o valor da causa.

Ante a alegação de insuficiência de recursos da parte autora para fazer frente às custas, às despesas processuais e aos honorários advocatícios, defiro a gratuidade de justiça (art. 98 do CPC).

Fica a parte requerida CITADA para, desejando, apresentar contestação no prazo legal, bem como indicar expressamente as provas que deseja produzir, justificando pertinência e necessidade.

Em seguida, franqueie-se à parte autora oportunidade para, em até 15 dias, manifestar-se quanto à contestação, bem como indicar as provas que deseja produzir, também justificando pertinência e necessidade.
 

Não sendo indicadas outras provas, ou sendo desnecessárias ou inúteis as pretendidas, por ser a questão meramente de direito, venham os autos conclusos para julgamento no estado em que se encontrar. 

Intimem-se.

Tupã, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000380-79.2020.4.03.6122
IMPETRANTE: MARIA AUXILIADORA TALMELLI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JESSICA CAMILA CAMPOS - SP399786
IMPETRADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO PARANÁ, DIRETOR PRESIDENTE DA OAB/PR
 

D E S P A C H O

Em 15 dias, emende a impetrante a petição inicial, a fim de indicar a autoridade tida por coatora.

Publique-se.
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Tupã, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001940-25.2012.4.03.6122
EXEQUENTE: JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE SANTORO CARRADITA - SP273448, HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ - SP209895
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos.

Remetam-se os autos à CEAB/DJ para que, em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicação, cumpra a obrigação de fazer, consubstanciada em implantar/restabelecer/revisar a
prestação objeto da demanda, devendo dar imediata ciência a este Juízo Federal da execução da ordem, por meio do peticionamento eletrônico do PJe, sob pena de sujeição às disposições do art. 77, parágrafo segundo, do
CPC.

Na hipótese de a parte autora estar percebendo outro benefício inacumulável, deverá a Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais apresentar cálculo da renda mensa inicial da
prestação judicialmente deferida.

Tupã, data da assinatura eletrônica.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000431-25.2013.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
AUTOR: IVO ALVES BOTELHO
Advogado do(a) AUTOR: ADEMAR PINHEIRO SANCHES - SP36930
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

 

  

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

TUPã, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000156-15.2018.4.03.6122
EXEQUENTE: PEDRO BRITO DE MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO DE LIRIO ESPINACO - SP205914
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

S E N T E N Ç A

 

O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do processo.

Isto posto, julgo EXTINTO O PROCESSO (art. 925 do CPC).

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se e intimem-se.

Tupã, data da assinatura eletrônica

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000970-90.2019.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
AUTOR: MUNICIPIO DE LUCELIA
Advogado do(a) AUTOR: CASSIO HENRIQUE LOPES MADUREIRA - SP389867
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta pelo MUNÍPIO DE LUCÉLIA, com requerimento de tutela de urgência, cujo pedido cinge-se em impor à UNIÃO FEDERAL obrigação de fazer, consubstanciada na
“retirada da inscrição no SIAFI/CAUC/SICONV ou qualquer outro cadastro restritivo, relativamente aos Convênios nº 739382/2010 e nº 755643/2011”.

A inicial vem fundada nos seguintes fatos:
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Em 18 de Junho de 2010 foi celebrado entre a Fazenda Pública Municipal de Lucélia/SP, na época administrada pelo Prefeito JOÃO PEDRO MORANDI e a UNIÃO, por intermédio do
MINISTÉRIO DO TURISMO, o convênio MTur nº. 994/2010 SIAFI/SICONV nº 739382/2010, com o objetivo de incentivar o turismo, por meio do apoio ao projeto intitulado “MICANEJA
SÃO JOÃO FEST 2010”.

Neste Convênio foi repassado à Prefeitura de Lucélia/SP, na gestão do Sr. JOÃO PEDRO MORANDI, recursos totalizando R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), no dia 30.12.2010, transferido
através da Ordem Bancária – OB nº. 801852.

Em 10 de Junho de 2011, foi celebrado entre a Fazenda Pública Municipal de Lucélia/SP, na época administrada pelo Prefeito JOÃO PEDRO MORANDI e a UNIÃO, por intermédio do
MINISTÉRIO DO TURISMO, o convênio MTur nº. 164/2011 SIAFI/SICONV nº 755643/2011, com o objetivo de incentivar o turismo, por meio do apoio ao projeto intitulado “MICANEJA
SÃO JOÃO FEST 2011”.

Neste segundo convênio foi repassado à Prefeitura de Lucélia/SP, na gestão do Sr. JOÃO PEDRO MORANDI, recursos totalizando R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), no dia 22.03.2013,
transferido através da Ordem Bancária – OB nº. 800007.

...................................................................................................................................................................................

Em 08 de Agosto de 2019 o Ministério do Turismo encaminhou o ofício nº 1837/2019/CGCV/SPOA/GSE/SE em referência ao Convênio SIAFI/SICONV nº informou que a prestação de contas
teve análise finalizada 739382/2010 e recebeu as seguintes conclusões:

“a) Quanto à realização do objeto (execução física): APROVADA EM PARTE, conforme nota técnica de Reanálise nº 242/2012 e;”

“b) Quanto à regularidade da aplicação financeira: DILIGENCIADA, conforme Parecer Financeiro nº 523/2019”.

Assim, foi determinado que, em virtude dos apontamentos na forma do parecer financeiro supracitado, a Prefeitura Municipal deveria apresentar os documentos e/ou esclarecimentos requeridos no
prazo de 10 (dez) dias úteis, o que foi impossível devido a insuficiência de documentos de prestação de contas feitos à época pela equipe organizadora.

Em sequência, na data de 14 de Maio de 2019 do Ministério do Turismo encaminhou o ofício nº 1337/2019/CGCV/SPOA/GSE/SE em referência ao Convênio SIAFI/SICONV nº 755643/2011
informou que a prestação de contas teve análise finalizada e recebeu as seguintes conclusões:

...................................................................................................................................................................................

“a) Quanto à realização do objeto (execução física): APROVADA COM RESALVAS, conforme nota técnica de Reanálise nº 977/2013 e;”

“b) Quanto à regularidade da aplicação financeira: REJEITADA, conforme Parecer Financeiro nº 376/2019”.

Em relação ao convênio supracitado determinou que, em obediência ao art. 76, parágrafo §4, da portaria Mtur nº 39/2017, em virtude da rejeição da prestação de contas, o valor transferido (R$
100.000,00) em face do convênio.

..................................................................................................................................................................................

Por este fato, o atual Chefe do Poder Executivo CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR, foi citado para defender-se com a correspondente regularização da prestação de
contas ou recolher aos cofres da União a quantia de R$ 200.000,00, devidamente atualizados a partir da liberação dos recursos.

No entanto, o atual Prefeito CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR não tem como apresentar prestação de contas, com a tentativa de regularizar uma conta não aprovada pelo
órgão concedente, ante a falta de documentos pertinentes ao objeto do convênio supramencionada.

Em face da impossibilidade de regularização das respectivas prestação de contas, certamente resultou na REJEIÇÃO das prestações de contas, implicando na devolução do valor de R$
130.185,34 (atualizado) referente ao evento de 2011 e valor a estipular referente ao evento de 2010, aos cofres da União, devidamente corrigidos, responsabilidade que não deve ser assumida pelo
atual prefeito CARLOS ANANIAS pelo ato ímprobo do ex-prefeito João CAMPOS DE SOUZA JUNIOR, Pedro Morandi e comissão de festejos.

Além do prejuízo susomencionado, de acordo com o Extrato retirado do CAUC (Cadastro Único de Convênio, do Governo Federal), o Município encontra-se INADIMPLENTE, o que impedirá
o repasse de novos recursos para novos investimentos.

Não resta outra alternativa senão, com amparo na Súmula nº. 230 do TCU, adotar medidas legais possíveis ao resguardo do patrimônio público com a instauração da competente Tomada de
Contas Especial pelo Órgão Concessor, bem como, medida judicial cabível.

Nesse contexto fático, diz o Município de Lucélia que houve ofensa aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa pela União, pois teria sido inscrito em cadastros restritivos mesmo
antes de ser instaurada e processada a Tomada de Contas Especial, tal qual previsto em lei e reconhecido em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Em nova manifestação, o Município de Lucélia informou que “será providenciada as demais medidas cabíveis para responsabilizar o espólio de João Pedro Morandi (falecido) e Angela Maria Kiyo Iura
Prado (Presidente da Comissão Municipal de Festejos) pelas falhas nas prestações de contas nos Convênios efetuados com o Ministério do Turismo, objetos da ação, e eventual dano causado ao Município e a
consequente reparação do mesmo”.

O pedido de tutela foi deferido nos seguintes termos:

Sendo assim, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA , determinando à União Federal, como obrigação de fazer, que considere o Município de Lucélia como regular no Cadastro
Único de Convênios (CAUC), salvo razão diversa da discutida nos autos (Convênio MTur nº. 994/2010 SIAFI/SICONV nº 739382/2010 e convênio MTur nº. 164/2011 SIAFI/SICONV nº
755643/2011).

Noticiou a União a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que deferiu a tutela de urgência, mantida pelo TRF da 3ª Região.

Ato seguinte, a União contestou o pedido. De primeiro, impugnou o valor dado à causa, representado pela soma dos convênios nº 739382/2010 e nº 755643/2011 (R$ 230.185,34), que seria excessivo,
apontando como razoável o montante de cinco mil reais. Ainda em preliminar, defendeu a União a falta de interesse processual, pois a medida judicial rogada seria desnecessária, já que as transferências voluntárias destinadas a
ações de educação, saúde e assistência social não são suspensas/impedidas em decorrência da restrição no cadastro CAUC/SIAFI/CADIN, além de haver previsão administrativa para superar a restrição, escorada em
súmula da própria Advocacia Geral da União. No mérito, a partir da defesa da constitucionalidade do cadastro restritivo no âmbito federal, disse que a inscrição na municipalidade tem conformidade legal e validade
administrativa, que deve ser preservada, pois a Tomada de Contas Especial não se faz necessária.  

O município-autor apresentou réplica.

É o relatório. Decido.

Impugnação ao valor da causa

Acolho a impugnação ao valor da causa levantada pela União.

Segundo o art. 291 do Código de Processo civil, a “toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível”.

No caso, formula a municipalidade o seguinte pedido:

V - a confirmação do pedido de antecipação de tutela, com o julgamento pela procedência dos pedidos deduzidos na presente ação para impor à Ré uma obrigação de fazer, consubstanciada na
retirada da inscrição no SIAFI/CAUC/SICONV ou qualquer outro cadastro restritivo, relativamente aos Convênios nº 739382/2010 e nº 755643/2011.

Assim, como bem assentado pela União, a pretensão não objetiva anular/cancelar decisões nos Convênios nº 739382/2010 e nº 755643/2011, as quais indicam a necessidade de devolução dos valores
transferidos à municipalidade, por isso estranha às hipóteses descritas no art. 292, II ou VI, do CPC.

Também não se ajusta o pedido à eventual importância que a municipalidade deixou (ou deixaria) de receber da União por conta da indigitada restrição cadastral, portanto sem natureza ressarcitória para se apoiar
à previsão do art. 292, V, do CPC,  mesmo porque noticiou o município-autor (ID 26323038) que proporia ação com conteúdo indenizatório em face dos antigos gestores dos convênios: “Informa que também será
providenciada as demais medidas cabíveis para responsabilizar o espólio de João Pedro Morandi (falecido) e Angela Maria Kiyo Iura Prado (Presidente da Comissão Municipal de Festejos) pelas falhas nas
prestações de contas nos Convênios efetuados com o Ministério do Turismo, objetos da ação, e eventual dano causado ao Município e a consequente reparação do mesmo”.

Por isso, na ausência de conteúdo material aferível, fixo o valor da causa em cinco mil reais, acolhendo a impugnação da União.

Falta de interesse processual

Advoga a União a falta de interesse processual, condição da ação, por desnecessidade da medida judicial deduzida, já que as transferências voluntárias destinadas à educação, saúde e assistência social não são
suspensas/impedidas em decorrência da restrição no cadastro CAUC/SIAFI/CADIN, além de haver previsão administrativa para superar a restrição, escorada em súmula da própria Advocacia Geral da União.

Sem razão a União.
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A inscrição e manutenção do município-autor no cadastro CAUC/SIAFI/CADIN tem relevância maior, não limitada a mero acesso a verbas de transferência voluntária, como se tira da seguinte passagem da
inicial “inscrição do Município de Lucélia enseja o bloqueio de todas as transferências voluntárias e a impossibilidade de realização de operações de crédito, assinatura de convênios, o que gera prejuízos
imensuráveis à população luceliense.”.

Já a previsão do art. 26-A, §§ 8º e 9º, da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 12.810/13, que cria via administrativa para superar a impugnada inscrição, não se ajusta ao caso, pois houve prestação de
contas pelos gestores municipais, que entretanto foram rejeitadas pelo área técnica da União.

Mérito

Como o feito se encontra devidamente instruindo, não ensejando provas diversas das trazidas, conheço antecipadamente do mérito.

Como se tem, a pretensão é para que a União seja compelida a obrigação de fazer, consistente na retirada de apontamento do município-autor em cadastros federais - SIAFI/CAUC/SICONV –
especificadamente em relação aos convênios nº 739382/ 2010 e nº 755643/2011.

Sobre os mencionados convênios, tem-se as seguintes informações repassadas pela área técnica do Ministério do Turismo INFORMAÇÕES n. 00002/2020/CONJUR-MTur/CGU/AGU):

“Em resposta à solicitação constante do Ofício - JUR n° 329-AGU/PSU/MIA, estamos encaminhando as informações pertinentes aos Convênios n°s 755643/2011 e 739382/2010, celebrados com o
Município de Lucélia-SP.

2. No que tange ao Convênio n° 755643/2011, aduz a Coordenação-Geral de Convênios deste Ministério que, inicialmente, a prestação de contas do referido convênio foi aprovada em parte no que
tange aos aspectos técnicos, conforme Nota Técnica de Reanálise n° 977/2013, (0311805).

3. Aduz a CGCV que ao longo do processo foram observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, abrindo-se prazo ao Convenente para apresentação de comprovantes de devolução
dos itens glosados no âmbito técnico (0351970 e 0351971), circunstância em que a área técnica concluiu pela aprovação com ressalvas das contas, quanto à execução física, nos termos do Parecer
Financeiro nº 376/2019 (0379782).

4. Relativamente aos aspectos financeiros do mencionado Convênio n° 755643, a área técnica determinou que a prestação de contas fosse diligenciada, assegurando-se o devido processo legal e a
ampla defesa.

5. No entanto, a documentação complementar apresentada pelo Convenente restou rejeitada, conforme Parecer Financeiro nº 376/2019 (0379782).

6. Assim, sua inclusão no Cadastro de Inadimplentes foi efetuada em 15/08/2019, conforme Espelho SIAFI (0421585).

7. Considerando que a prestação de contas do referido convênio foi rejeitada e que os recursos não foram restituídos, nos termos da Instrução Normativa TCU nº 71/2012, alterada pela IN/TCU nº
76/2016, Portaria MTur nº 39/2017 e Portaria Interministerial nº 424/2016, foram os autos encaminhados à Comissão de Tomada de Contas Especial

- CTCE para instaurar procedimento de Tomada de Contas Especial, com vistas ao ressarcimento do dano ao Erário, conforme Ofício 2332 (0422012).

8. Tal procedimento de Tomada de Contas Especial ainda aguarda sua conclusão.

No que diz respeito ao Convênio n° 739382/2010, a CGCV informa que o mesmo teve suas contas aprovadas em parte, quanto a aspectos técnicos, conforme Nota Técnica de Reanálise nº 242/2012
(documento SEI nº 0340249, fls. 310 a 315), e diligenciada no que tange os aspectos financeiros, conforme Parecer Financeiro nº 180/2019 (0355048).

Posteriormente, o convenente apresentou documentação complementar, sendo analisado pela área financeira a qual concluiu pela necessidade de novo diligenciamento (0399200), procedimento que
ainda aguarda análise conclusiva.”

Pois bem.

Não se cogita nos autos a propósito da inconstitucionalidade ou ilegalidade dos cadastros federais, que têm esteio no art. 160, parágrafo único, I, da Constituição Federal e respaldo na Lei Complementar 101/00
(art. 25) e na Lei 10.522/02 (art. 2º).

Questiona o município-autor se o apontamento poderia se dar sem prévia Tomada de Contas Especial, em homenagem aos primados previstos nos incisos LIV e LV do art. 5º da Constituição, sendo a resposta
negativa segundo a atual orientação do Supremo Tribunal Federal:

Agravo interno em ação cível originária. 2. Direito Administrativo. 3. Convênios. Irregularidade na prestação de contas. Inscrição em cadastros federais de inadimplentes (CAUC/Siafi/Cadin).
4. Tomada de Contas Especial. Necessidade. Ausência configura ofensa ao devido processo legal. Jurisprudência sedimentada. 5. Inexistência de argumentos capazes de infirmar a decisão
agravada. 6. Honorários. Majoração. art. 85, §11, do CPC. Impossibilidade. Extrapolamento dos limites previstos na parte final da norma processual. 7. Multa. Em caso de votação unânime no
colegiado, aplicação da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC no percentual de 5% do valor atualizado da causa. 8. Negativa de provimento a agravo interno. (ACO 2096 AgR, Tribunal Pleno,
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 21/09/2018, Publicação: 25/10/2018)

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. DIREITO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. INSCRIÇÃO DE ESTADO-MEMBRO NO SIAFI/CAUC.
INSTAURAÇÃO PRÉVIA. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. NECESSIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1. A compreensão iterativa do STF é no sentido da
necessidade de instauração prévia de Tomada de Contas Especial por parte da União, com observância dos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, para
fins de imposição de medidas restritivas ao acesso de ente federativo a transferências intergovernamentais. 2. É jurisprudência assente não ser viável o sobrestamento de ação cível originária por
identidade com a matéria versada em repercussão geral. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (ACO 2473 AgR, Tribunal Pleno, Relator(a): Min. EDSON FACHIN,
Julgamento: 07/05/2018, Publicação: 15/05/2018

Embargos de declaração no agravo regimental em ação cível originária. Alegação de omissão quanto ao sobrestamento da ação cível originária por identidade com a matéria versada nos autos do
RE nº 607.420-RG/PI, paradigma do Tema 327 da Repercussão Geral (“Inscrição de Município no SIAFI/CADIN sem o prévio julgamento de Tomada de Contas Especial”).
Ausência de requerimento de sobrestamento. Inexistência de omissão. Questão de mérito devidamente apreciada no julgamento do agravo. Embargos de declaração rejeitados. 1. Não há omissão a
ensejar o acolhimento dos embargos de declaração, nos termos do art. 1.022 do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), se a alegação de omissão - identidade da matéria dos autos com a
versada em sede de recurso extraordinário sob repercussão geral - tiver sido suscitada pela embargante apenas em seu peça de agravo, como reforço de mérito, sem qualquer
requerimento de sobrestamento do feito. 2. Embargos de declaração rejeitados. (ACO 1870 AgR-ED, Tribunal Pleno, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Julgamento: 01/07/2016,
Publicação: 19/09/2017)

É certo que a questão teve repercussão geral reconhecida pelo STF (Tema 327), sem efeito suspensivo, ainda não levada a julgamento pela Relatora Min. Rosa Weber (RE 106.708-6), onde se discute a
constitucionalidade, ou não, à luz dos arts. 5º, LIV e LV, e 160, parágrafo único, I, da Constituição Federal, da inscrição de município no Cadastro de Inadimplentes do Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal – SIAFI/CADIN, sem o prévio julgamento de Tomada de Contas Especial pelo Tribunal de Contas da União.

Na linha do exposto caminhou a decisão do TRF da 3ª, relator Desembargador Federal Fábio Pietro (autos nº 5000473-75. 2020.4.03.0000), o qual, ao negar efeito suspensivo ao agravo de instrumento
interposto pela União contra a decisão que deferiu a tutela de urgência, fundou-se essencialmente na falha da inscrição, que se deu antes do julgamento da Tomada de Contas Especial.

Portanto, no caso, porque a inserção do município-autor nos cadastros federais se deu antes do julgamento da Tomada de Contas Especial pelo Tribunal de Contas da União, a caracterizar ofensa aos primados
do contraditório e da ampla defesa, é de se acolher a pretensão.

Desta feita, acolho o pedido e ponho fim ao processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC), a fim de determinar à União, como obrigação de fazer, que considere o Município de Lucélia como
regular no SIAFI/CAUC/SICONV até que julgada a necessária Tomada de Contas Especial pelo Tribunal de Contas da União dos Convênios MTur nº 994/2010 SIAFI/SICONV nº 739382/2010 e nº 164/2011
SIAFI/SICONV nº 755643/2011, salvo razão diversa da discutida nos autos.

Confirmo a tutela de urgência deferida, preservando seus efeitos.

Noticie-se ao relator do agravo de instrumento referido nos autos a prolação de sentença.

Honorários advocatícios pela União, que fixo à razão de 10% sobre o valor dado à causa (R$ 5.000,00). Não são devidas custas processuais, já que isento o município.

Na hipótese de recurso voluntário, processe-se mediante atos ordinatórios até remessa ao E. TRF da 3ª Região.

Sentença sujeita à reexame necessário.

Intimem-se.

TUPã, 9 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000200-27.2015.4.03.6122
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: SOUZA & TASSO CONSTRUTORA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ - SP209895

D E S P A C H O

ID 33505594. Ciência às partes acerca do resultado do julgamento proferido nos autos de Agravo de Instrumento n. 5029949-32.2018.4.03.0000.

Na sequência, retornem os autos ao arquivo, com anotações de baixa-sobrestado.

Intimem-se.

Tupã, data da assinatura eletrônica.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

1ª VARA DE JALES

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 5000408-75.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: ADAO APARECIDO DIAS
Advogados do(a) AUTOR: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395, MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA - SP236883, PAMELA CAMILA FEDERIZI - SP412265
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

1. Superado o prazo de resposta e não alcançada a conciliação entre as partes, INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias, especificando as provas que pretende produzir, justificando-as.
Pretendendo ouvir testemunhas, deverá desde logo arrolá-las (sob pena de preclusão) e justificar a pertinência de cada uma delas aos fatos apresentados na inicial (sob pena de indeferimento).

 

2. Nesse mesmo prazo deverá o INSS igualmente especificar as provas que pretende produzir, aplicando-se os parâmetros acima estabelecidos.

 

3. Tudo isso feito venham os autos conclusos para saneamento da instrução ou julgamento do processo no estado em que se encontrar.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

      

 

   JALES, 3 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000207-20.2018.4.03.6124
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO: SOUZA & SOUZA RODEIOS LTDA - ME, EMERSON DE SOUZA LEONARDO
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDA MAIA VENDRAMINI - MT23004/O, GRAZIELE PENACHIONI CLAUDINO - MT16305/O
 

D E S P A C H O

 

1. A parte executada requer designação de Audiência de Conciliação.

2. INDEFIRO o pedido de designação de Audiência de Conciliação. Já há título constituído, para o qual a parte exequente busca sua satisfação. Havendo interesse em conciliar, a parte executada pode diligenciar
nesse sentido extrajudicialmente.

3. Intime-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº0001319-22.2012.4.03.6124

AUTOR: MARIA DO CARMO ALVES DA SILVA, MARIA DO CARMO ALVES DA SILVA, MARIA DO CARMO ALVES DA SILVA, MARIA DO CARMO ALVES DA SILVA, MARIA
DO CARMO ALVES DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI - SP237695

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

C E R T I D Ã O 

 

            Certifico haver expedido haver expedido o(s) ofício(s) requisitório(s) nº: PRC (PRINC) 20200061234 e RPV (HON SUC) 20200061238, conforme cópia(s) que segue(m) anexada(s) abaixo.
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            Certifico, ainda, que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “p”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:

 

                        "II - intimar a parte para:

                                    p) ciência da confecção do Precatório e/ou no Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, no prazo de 5 dias (art. 11 da Resolução 405/2016-CJF)."

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 5000463-26.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EXEQUENTE: CLAUDENIR APARECIDO FERREIRA MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELSON BERNARDINELLI - SP72136
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

1. ID  29187339: Apresentado o cálculo de liquidação pelo devedor, intime-se o credor para que, querendo, apresente sua concordância aos cálculos ou formule seus próprios cálculos de liquidação. Havendo controvérsia
entre as partes, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a solucione em parecer contábil sobre a liquidação. Não havendo controvérsia sobre os cálculos, ou uma vez apresentado o laudo da Contadoria Judicial,
venham os autos conclusos para sua homologação. Sendo caso de “liquidação zero”, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

2. Liquidado o crédito, expeça-se o requisitório. Expedido, intimem-se as partes em prazo comum para vista do requisitório por 5 (cinco) dias. Nada mais sendo requerido, transmita-se para fins de efetivo pagamento.

 

3. Havendo requerimento na fase de vistas do precatório, intime-se a parte contrária para manifestação em 5 (cinco) dias e então, voltem conclusos para ratificação ou retificação do requisitório. Em seguida, transmita-se para fins
de efetivo pagamento.

 

4. Transmitido o requisitório, vão os autos ao arquivo sobrestado, até haver notícia de efetivo pagamento. Ocorrido este, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

 

5. O levantamento dos valores do requisitório perante a instituição bancária, pelo particular ou seu patrono dotado de procuração com poderes específicos, independe de alvará.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

JALES, 2 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002303-11.2009.4.03.6124
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552
EXECUTADO: ALVES & VISONA LTDA - EPP
 

D E S P A C H O

 

1. Tratam-se de autos físicos digitalizados e inseridos no sistema PJE. Citada, a parte exequente não pagou nem nomeou bens à penhora. A busca de bens pelos sistema Bacenjud, Renajud e Infojud restaram frustradas. A
exequente requereu suspensão do feito por 60 (sessenta) dias.

 

2. Tendo em vista que já decorreu aludidio prazo, vão os autos ao arquivo sobrestado.

 

3. Havendo manifestação expressa do exequente para tanto, ou se decorrido 1 (um) ano desde a remessa do item “2”, venham os autos conclusos para sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito nos termos
do CPC, 485, II.

            Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº0002590-71.2009.4.03.6124

EXEQUENTE: OSNI BELOTTI

Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL ALVES GOES - SP216750

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

C E R T I D Ã O 

 

            Certifico haver expedido haver expedido o(s) ofício(s) requisitório(s) nº: RPV (PRINC) 20200061302 e RPV (HON SUC) 20200061309, conforme cópia(s) que segue(m) anexada(s) abaixo.

            Certifico, ainda, que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “p”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:
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                        "II - intimar a parte para:

                                    p) ciência da confecção do Precatório e/ou no Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, no prazo de 5 dias (art. 11 da Resolução 405/2016-CJF)."

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº5000404-04.2020.4.03.6124

IMPETRANTE: IANA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA, IANA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA, IANA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA
DA SILVA, IANA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA

Advogados do(a) IMPETRANTE: ISABELA DOS SANTOS DE OLIVEIRA - SP430189, LUCAS FRANCO HIGINO MICAS - SP446183
Advogados do(a) IMPETRANTE: ISABELA DOS SANTOS DE OLIVEIRA - SP430189, LUCAS FRANCO HIGINO MICAS - SP446183
Advogados do(a) IMPETRANTE: ISABELA DOS SANTOS DE OLIVEIRA - SP430189, LUCAS FRANCO HIGINO MICAS - SP446183
Advogados do(a) IMPETRANTE: ISABELA DOS SANTOS DE OLIVEIRA - SP430189, LUCAS FRANCO HIGINO MICAS - SP446183

IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAUDE DO MINISTÉRIO DA SAUDE, SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAUDE DO MINISTÉRIO DA
SAUDE, SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAUDE DO MINISTÉRIO DA SAUDE, SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAUDE DO MINISTÉRIO DA SAUDE

 

C E R T I D Ã O 

Certifico que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “c”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:

"II - intimar a parte para:

c) manifestar-se sobre documentos novos juntados aos autos, no prazo de 15 dias (art. 437, §1º, do CPC)."

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº5000461-56.2019.4.03.6124

EXEQUENTE: WILSON MANTOVANI ROBELO

Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON EDGARD LEAO - SP29364

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado do(a) EXECUTADO: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566

C E R T I D Ã O 

Certifico que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “c”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:

"II - intimar a parte para:

c) manifestar-se sobre documentos novos juntados aos autos, no prazo de 15 dias (art. 437, §1º, do CPC)."

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº5001134-83.2018.4.03.6124

EXEQUENTE: DIVINA TEREZA TOSTA DE MORAIS, DIVINA TEREZA TOSTA DE MORAIS

Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE RAIMUNDO DE BRITO - SP184388
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE RAIMUNDO DE BRITO - SP184388

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

C E R T I D Ã O 

Certifico que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “c”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:

"II - intimar a parte para:

c) manifestar-se sobre documentos novos (cálculos liquidatórios em execução invertida) juntados aos autos, no prazo de 15 dias (art. 437, §1º, do CPC)."

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº5000596-68.2019.4.03.6124

AUTOR: CLEUSA MARIA DONDA GRANDIZOLI

Advogado do(a) AUTOR: LUCAS FIORI CURTI - SP423957

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

C E R T I D Ã O 
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Certifico que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “b”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:

"II - intimar a parte para:

b) manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 15 dias (arts. 350 e 351 do CPC), e indicar, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, bem como o requerido para, no mesmo prazo e sucessivamente, se
manifestar sobre as provas que pretende produzir, já indicando rol de testemunhas em caso de requerimento de prova oral, sob pena de indeferimento."

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 5000437-91.2020.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: ADEMAR LOPES CRESPO
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS - SP265041, FABIO LUIS BINATI - SP246994
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   D E S P A C H O

 

INTIME-SE A PARTE AUTORA, na pessoa de seu advogado, para trazer aos autos  no prazo de 15 (quinze) dias:

-        (emenda à inicial, fazendo constar explicitamente os fatos jurídicos geradores da causa de pedir, bem como os pedidos a ela correspondentes);

         (cópia legível do requerimento administrativo) ;

-        (cópia legível da resposta negativa ao requerimento administrativo);

-        (comprovante de pagamento das custas iniciais);

-        (comprovante de endereço atualizado em nome da parte autora);

Caso a parte queira pugnar pelo benefício da Justiça Gratuita, deverá desde logo apresentar cópia dos últimos três holerites; ou comprovante atual de percepção de Seguro Desemprego; ou cópia integral de sua última
declaração de Imposto de Renda; demonstrando que não obteve renda superior a 40% (quarenta por cento) do teto do Regime Geral de Previdência Social, por aplicação extensiva da norma da CLT, 790, § 3º.

Este Juízo desde logo adianta que, havendo pleito da parte autora pela concessão da Justiça Gratuita, limita o benefício ao recolhimento das custas iniciais e honorários de perito ou intérprete, nos termos do CPC, 98, § 5º.
Havendo sucumbência da parte autora, poderá ser condenada ao pagamento integral de todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas inicialmente.

A omissão em apresentar quaisquer dos documentos essenciais acima arrolados, caracterizadores do fato constitutivo do direito pleiteado, implicará em extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do CPC,
321, parágrafo único.

Decorrido o prazo com ou sem cumprimento, venham os autos conclusos; quer para extinção, quer para recebimento da inicial e eventual apreciação de pedido de tutela provisória.

Intime-se. Publique-se.

  JALES, 02 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000049-60.2012.4.03.6124
AUTOR: JOSE ULISSES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIZ PENARIOL - SP94702
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

 

 

 

1. Trata-se de ação de pensão por morte proposta por JOSÉ ULISSES DOS SANTOS em face do INSS em razão do falecimento da companheira MARINA ALVES DE SOUZA.

 

2. Designada audiência de instrução e julgamento, foi constatado o óbito da parte autora quando da intimação para o ato.

 

3. Requerida a habilitação dos herdeiros, foi determinada a juntada da certidão de (in)existência de dependentes habilitados à Pensão por Morte da beneficiária instituidora, em duas oportunidades - despachos fls. 201 e 211,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo.

 

4. Às fls. 207, 210 e 218, as pessoas sucessoras da parte autora insistem na apresentação da certidão de inexistência de dependentes de JOSE ULISSES DOS SANTOS, promovendo ainda, a juntada aos autos de
interessados estranhos ao processo (fls. 213-214) - e não da certidão correspondente à instituidora MARINA ALVES DE SOUZA.

 

5. Nesse sentido, considerando: i) a intransmissibilidade da eventual Pensão por Morte que fosse devida à parte autora; ii)  o transcurso do prazo para apresentação do documento exigido; iii) o fato de que a eventual
procedência da ação constituiria título unicamente relativo a parcelas vencidas, não havendo continuidade futura na prestação do benefício de Pensão por Morte; iv) o fato de que parcelas vencidas têm natureza disponível,
por se tratar estritamente de pecúnia;

 

REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO, até que os sucessores da parte autora apresentem a certidão de (in)existência de sucessores habilitados à Pensão por Morte eventualmente instituída por
MARINA ALVES DE SOUZA, para que então se dê prosseguimento ao feito com a eventual habilitação desses sucessores requerentes.

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Jales, SP, 02 de junho de 2020.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº0001234-12.2007.4.03.6124

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1204/2290



EXEQUENTE: OLGA CALVO SARDINHA, MARIA APARECIDA SARDINHA, ANTONIO CARLOS SARDINHA, JOAO SYNESIO SARDINHA, MARLENE SARDINHA, JOSE
MANOEL SARDINHA, ANA PAULA SARDINHA

Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA - SP152464
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA - SP152464
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA - SP152464
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA - SP152464
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA - SP152464
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA - SP152464
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA - SP152464

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

C E R T I D Ã O 

Certifico que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “c”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:

"II - intimar a parte para:

c) manifestar-se sobre documentos novos juntados aos autos (especialmente sobre a certidão de liberação dos valores junto à instituição finaneira), no prazo de 15 dias (art. 437, §1º, do CPC)."

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000154-61.2017.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: MARIA DE LOURDES CHIUCHI
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA REGINA GALVAO PRESOTTO - SP242536
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

1. Fls. 680-681: INDEFIRO o pedido de expedição de ofício à SERPRO, porquanto incumbe ao requerido o ônus de provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, nos termos do CPC, 373, II. A
atuação jurisdicional somente se justifica em casos de comprovada resistência ou manutenção de sigilo de informações, não sendo esse o caso.

 

2. Considerando que as partes já se manifestaram em alegações finais (fls. 678 e 680-681), venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.            

 

   JALES, 2 de junho de 2020.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº0055932-52.1999.4.03.0399

AUTOR: ANTONIO VALTER MERLOTTO

Advogados do(a) AUTOR: RUBENS PELARIM GARCIA - SP84727, FABRICIO LEANDRO GIMENEZ - SP215010

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

C E R T I D Ã O 

 

            Certifico que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “k”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:        

            " k) ciência da baixa dos autos devolvidos de instância superior e na hipótese de trânsito em julgado certificado nos autos e considerando os termos da Resolução n. 142 de 20 de Julho de 2017, da Presidência do
E. Tribunal Regional Federal, alterada pelas Resoluções 150 de 22 de agosto de 2017, 148 de 09 de agosto de 2017 e 152 de 27 de setembro de 2017, intimar as partes de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá em
meio eletrônico, observando-se a forma estabelecida nas mencionadas Resoluções, no prazo de 10 (dez) dias. Intimar, outrossim, que decorrido o prazo sem que os interessados tenham  dado início ao cumprimento da sentença,
os autos físicos serão encaminhados ao arquivo, onde aguardarão provocação da parte interessada."

             

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 0001008-70.2008.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EXEQUENTE: MARLENE GONCALVES DE OLIVEIRA BOINA, MARIA DE FATIMA GONCALVES DE OLIVEIRA SILVA, MAURICIO JOSE DE OLIVEIRA - INCAPAZ
REPRESENTANTE: MARIA DE FATIMA GONCALVES DE OLIVEIRA SILVA
SUCEDIDO: MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOEL MARIANO SILVERIO - SP185258,
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   D E S P A C H O

 

Trata-se de cumprimento de sentença movida por MARLENE GONÇALVES DE OLIVEIRA e outro(s) em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Impugnação do requerido às fls. 216-224.

Concordância parcial do(s) exequente(s) – fls. 227-228.

Decisão e expedição requisitório(s) do(s) valor(es) incontroversos – fls. 237 e seguintes.

É o relatório. Decido.

Cumpra-se a decisão de fl. 248, retornando-me os autos conclusos para decisão da impugnação do INSS no que se refere ao valor dos honorários sucumbenciais.

Intimem-se. Cumpra-se.

Jales, 2 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000595-52.2011.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: ELVIRA PINCETO MOURA
Advogados do(a) AUTOR: VANESSA PRADO DA SILVA JANINI - SP233231, JULLIANO DA SILVA FREITAS - SP217326
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   D E S P A C H O

 

Entregue a prestação jurisdicional e não havendo requerimentos incidentais,  ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas de praxe.  

Intime(m)-se. Cumpra-se. 

   

 

   JALES, 2 de junho de 2020.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0001330-22.2010.4.03.6124

AUTOR: OSNIR CUSTODIO DA SILVEIRA

Advogados do(a) AUTOR: LUCIO AUGUSTO MALAGOLI - SP134072, UEIDER DA SILVA MONTEIRO - SP198877, FRANCISCO OPORINI JUNIOR - SP255138

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 
DESPACHO

 
 

Cumpra-se a decisão de fls. 624-624v, retornando-me os autos conclusos para sentença.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

Jales, 02 de junho de 2020.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº0001081-95.2015.4.03.6124 

AUTOR: FUGA COUROS JALES LTDA

Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME SONCINI DA COSTA - SP106326

REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

C E R T I D Ã O 

 

CERTIFICO que os metadados dos autos em tela foram convertidos por determinação judicial, conforme despacho de id. 30131936 processo nº 5001041-86.2019.4.03.6124. No entanto, o número convertido não
foi utilizado para inserção dos autos físicos digitalizados, até a presente data.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0001058-23.2013.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: REGINA AMANCIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO NETO CASTELO - SP99471
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

      D E S P A C H O

 

                    

Interposto recurso de apelação pelo requerido, bem como apresentadas as contrarrazões (não havendo nestas conteúdo a justificar a aplicação do CPC, 1.009, § 2º); 

Considerando que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador, nos termos do CPC, 1.010, § 3º; 

REMETAM-SE os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.  

Intime(m)-se. Cumpra-se. 

  JALES,  2 de junho de 2020.

 

 

 

 
  
 
           

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº5001141-41.2019.4.03.6124

IMPETRANTE: ISADORA ABRAO DE SOUZA, BIANCA RUIZ LIMA, CAMILA DE OLIVEIRA LIMA, PEDRO BRANDEMARTI NETO, AUGUSTO SETTEMO FERREIRA

Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO GOULART DA SILVA - SP34786, ALEXANDRE MARCONDES GOULART DA SILVA - SP426620, IVAN MARTINS MEDEIROS - SP268261
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO GOULART DA SILVA - SP34786, ALEXANDRE MARCONDES GOULART DA SILVA - SP426620, IVAN MARTINS MEDEIROS - SP268261
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO GOULART DA SILVA - SP34786, ALEXANDRE MARCONDES GOULART DA SILVA - SP426620, IVAN MARTINS MEDEIROS - SP268261
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO GOULART DA SILVA - SP34786, ALEXANDRE MARCONDES GOULART DA SILVA - SP426620, IVAN MARTINS MEDEIROS - SP268261
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO GOULART DA SILVA - SP34786, ALEXANDRE MARCONDES GOULART DA SILVA - SP426620, IVAN MARTINS MEDEIROS - SP268261

IMPETRADO: UNIVERSIDADE BRASIL - CAMPUS - FERNANDOPOLIS, JOSÉ FERNANDO PINTO DA COSTA

 

C E R T I D Ã O 

Certifico que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:

"II - intimar as partes autora:

para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar sobre a satisfação de sua pretensão e acerca dos documentos novos".

 

 
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA CÍVEL (231) 0002055-26.2001.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
IMPUGNANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S A
 
IMPUGNADO: IRACEMA ALVES DOS SANTOS, ANDREIA FABIA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPUGNADO: JOSE LUIZ PENARIOL - SP94702
Advogado do(a) IMPUGNADO: JOSE LUIZ PENARIOL - SP94702
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de Impugnação ao Valor da Causa movida REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A RFFSA em face de IRACEMA ALVES DOS SANTOS (ID 23794492, fl. 8) relativa ao processo principal 0002054-
41.2001.403.6124.

O pedido foi julgado parcialmente procedente (fls. 20).

A sentença transitou em julgado em 13/11/2000.

O processo foi digitalizado (ID 25706854).

Os autos vieram conclusos em 17/04/2020.

Decido.
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Arquivem-se, com as cautelas de estilo.

Jales, SP, 02 de junho de 2020.

             

 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº5000292-06.2018.4.03.6124

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: LUCAS VICENTE ROMERO RODRIGUES FRIAS DOS SANTOS - SP374156, DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES -
SP329506, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS VICENTE ROMERO RODRIGUES FRIAS DOS SANTOS - SP374156, DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES -
SP329506, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS VICENTE ROMERO RODRIGUES FRIAS DOS SANTOS - SP374156, DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES -
SP329506, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS VICENTE ROMERO RODRIGUES FRIAS DOS SANTOS - SP374156, DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES -
SP329506, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552

REU: ADRIANO DALA COSTA - ME, ADRIANO DALA COSTA - ME, ADRIANO DALA COSTA - ME, ADRIANO DALA COSTA - ME, ADRIANO DALA COSTA, ADRIANO DALA
COSTA, ADRIANO DALA COSTA, ADRIANO DALA COSTA, ELIANE RIBEIRO, ELIANE RIBEIRO, ELIANE RIBEIRO, ELIANE RIBEIRO

 

C E R T I D Ã O 

Certifico que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “c”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:

"II - intimar a parte para:

c) manifestar-se sobre documentos novos juntados aos autos (CP expedição e cumprimento), no prazo de 15 dias (art. 437, §1º, do CPC)."

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000495-65.2018.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: DAIR DE SOUZA, DAIR DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES - SP98647
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

                                                      

1. ID 23120529: Apresentada a liquidação pelo devedor, intime-se o credor para que, querendo, apresente sua concordância aos cálculos ou formule seus próprios cálculos de liquidação. Havendo controvérsia entre as partes,
remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a solucione em parecer contábil sobre a liquidação. Não havendo controvérsia sobre os cálculos, ou uma vez apresentado o laudo da Contadoria Judicial, venham os autos
conclusos para sua homologação. Sendo caso de “liquidação zero”, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

2. Liquidado o crédito, expeça-se o requisitório. Expedido, intimem-se as partes em prazo comum para vista do requisitório por 5 (cinco) dias. Nada mais sendo requerido, transmita-se para fins de efetivo pagamento.

 

3. Havendo requerimento na fase de vistas do precatório, intime-se a parte contrária para manifestação em 5 (cinco) dias e então, voltem conclusos para ratificação ou retificação do requisitório. Em seguida, transmita-se para fins
de efetivo pagamento.

 

4. Transmitido o requisitório, vão os autos ao arquivo sobrestado, até haver notícia de efetivo pagamento. Ocorrido este, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

 

5. O levantamento dos valores do requisitório perante a instituição bancária, pelo particular ou seu patrono dotado de procuração com poderes específicos, independe de alvará.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

          

 

   JALES, 1 de junho de 2020.

 

 

CAUTELAR FISCAL (83) Nº0001811-19.2009.4.03.6124 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

REU: CLAUDIO DE FREITAS

Advogados do(a) REU: RENATA MARTINS ALVARES - SP332502, ROBINSON VIEIRA - SP98385, YASMINE ALTIMARE DA SILVA - SP243367, NATHALIA CORREIA POMPEU - SP298298-
A, NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747

 

C E R T I D Ã O 
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Certifico que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “k”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:        

 

            " k) ciência da baixa dos autos devolvidos de instância superior ...."

Certifico mais, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que caberá às partes conferir os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

MONITÓRIA (40) Nº5000292-06.2018.4.03.6124

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: LUCAS VICENTE ROMERO RODRIGUES FRIAS DOS SANTOS - SP374156, DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES -
SP329506, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS VICENTE ROMERO RODRIGUES FRIAS DOS SANTOS - SP374156, DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES -
SP329506, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS VICENTE ROMERO RODRIGUES FRIAS DOS SANTOS - SP374156, DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES -
SP329506, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS VICENTE ROMERO RODRIGUES FRIAS DOS SANTOS - SP374156, DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES -
SP329506, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552

REU: ADRIANO DALA COSTA - ME, ADRIANO DALA COSTA - ME, ADRIANO DALA COSTA - ME, ADRIANO DALA COSTA - ME, ADRIANO DALA COSTA, ADRIANO DALA
COSTA, ADRIANO DALA COSTA, ADRIANO DALA COSTA, ELIANE RIBEIRO, ELIANE RIBEIRO, ELIANE RIBEIRO, ELIANE RIBEIRO

 

C E R T I D Ã O 

Certifico que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “c”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:

"II - intimar a parte para:

c) manifestar-se sobre documentos novos juntados aos autos (CP expedição e cumprimento), no prazo de 15 dias (art. 437, §1º, do CPC)."

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000183-19.2014.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: NIVALDO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SILVEIRA LUZ - SP286245
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados: CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO - SP94666, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552
 
  

 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de cumprimento de sentença em ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Foi expedido o ofício para levantamento dos valores 447/2019.  

O crédito foi integralmente satisfeito (extrato de levantamento id 23885390 fls. 92-92verso). Os autos foram virtualizados.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no CPC, 924, II;, e 925.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

JALES, 2 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000183-19.2014.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: NIVALDO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SILVEIRA LUZ - SP286245
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados: CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO - SP94666, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552
 
  

 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de cumprimento de sentença em ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Foi expedido o ofício para levantamento dos valores 447/2019.  

O crédito foi integralmente satisfeito (extrato de levantamento id 23885390 fls. 92-92verso). Os autos foram virtualizados.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no CPC, 924, II;, e 925.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios.
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Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

JALES, 2 de junho de 2020.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº5000474-55.2019.4.03.6124

EXEQUENTE: ROSELI VIEIRA MARCELINA
SUCEDIDO: GERALDO BATISTA DOS SANTOS

Advogados do(a) EXEQUENTE: CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA - SP226047, DANUBIA LUZIA BACARO - SP240582, 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

C E R T I D Ã O 

 

            Certifico haver expedido haver expedido o(s) ofício(s) requisitório(s) nº: RPV (PRINC) 20200061448 e RPV (HON SUC) 20200061477, conforme cópia(s) que segue(m) anexada(s) abaixo.

            Certifico, ainda, que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “p”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:

 

                        "II - intimar a parte para:

                                    p) ciência da confecção do Precatório e/ou no Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, no prazo de 5 dias (art. 11 da Resolução 405/2016-CJF)."

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) 5001164-21.2018.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EMBARGANTE: MARTA CAMELO MENDES
Advogado do(a) EMBARGANTE: CARLOS AUGUSTO DA SILVEIRA NUNES - SP185136
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

 

 MARTA CAMELO MENDES opõe embargos à execução promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , nos autos da Execução por Título Extrajudicial 5000025-
34.2018.403.6124, sustentando, em apertada síntese, excesso de execução e a ausência de certeza, liquidez e exigibilidade do título executivo em comento.

Sustenta que o débito de R$ 106.154,27 é o total da soma de diversos contratos de Crédito Consignado pactuados com a CEF. Alega que os valores apurados nos autos da ação principal são incorretos, pois
nos demonstrativos de débito de cada contrato não foi demonstrada a evolução da dívida desde a data da efetivação de cada contrato, de mês a mês, até a data do inadimplemento. Com isso, estaria a requerida cobrando juros
em valores maiores do que o pactuado.

Diante disso, alega que há ausência de liquidez no título, bem como excesso de execução, pelo que requer declaração de nulidade da execução.

Com a inicial, juntou documentos.

Pelo despacho do evento id 17166044 foram recebidos os embargos, sem suspensão do curso da execução principal.

A CEF apresentou impugnação no id 17349771.

Vieram conclusos para sentença.

É o relatório. DECIDO.  

 

Procedo ao julgamento do feito no estado em que se encontra, nos termos do CPC, 330, considerando a desnecessidade de produção de provas além daquelas que já constam nos autos.

No caso concreto, a embargante sustenta que a obrigação consubstanciada nos contratos de crédito consignado firmados entre as partes,  objeto da execução nos autos principais, não é certa, líquida e exigível,
pois não foi demonstrada a evolução da dívida desde a data da efetivação de cada contrato, mês a mês, até a data do inadimplemento. Aduz, ainda, que a embargada não contabilizou os pagamentos efetivados por meio de
desconto em folha de pagamento. Assim, não haveria especificação da forma pela qual se chegou ao montante total em cobro.

Nos embargos à execução, é certo que incidem as regras gerais de ônus da prova do CPC, 373, cabendo ao embargante comprovar suas alegações. Compulsando os autos, vê-se que não houve qualquer
elemento que comprove a violação aos requisitos essenciais à validade dos contratos ou a existência de vícios que comprometam a geração dos efeitos jurídicos ali pretendidos.

 

Os contratos de empréstimo consignado firmados entre as partes revestem-se da liquidez e da certeza exigidas pelo CPC, 783. Os contratos anexados no ID 13284383 foram assinados pelo devedor e duas
testemunhas, encaixando-se no conceito de título executivo extrajudicial, nos termos do CPC, 784, III.
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A despeito da alegação da embargante de ausência de exigibilidade, liquidez e certeza do título executivo, a verdade é que a CEF juntou, nos autos principais, os contratos de crédito consignado que dão lastro a
execução de título extrajudicial, com valor determinado, além de ter apresentado demonstrativos de débito que discriminam o saldo devedor atualizado, com incidências de juros, multa e demais encargos previstos em contrato e
planilhas com a evolução da dívida, instrumentos aptos a embasar execução extrajudicial. Precedente: STJ, AgRG AgRg REsp 1.141.470/SP.

Demais disso, a alegação de que a CEF não considerou os pagamentos descontados em folha de pagamento não comporta guarida, pois não há documento a comprovar a existência desses pagamentos.

Portanto, levando-se em conta que a CEF anexou ao processo principal toda a documentação pertinente, não há razão para se questionar a liquidez e exigibilidade dos contratos enquanto títulos executivos
extrajudiciais. Além do mais, a embargante não apresentou cálculos com a quantia que entende devida, ao alegar excesso de execução. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução, e o faço com julgamento de mérito nos termos do CPC, 487, I.

 DETERMINO o prosseguimento da execução nos autos principais.

Condeno a embargante ao pagamento de honorários sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) do valor desta causa atualizado desde a propositura. Sua execução também deverá ser feita nos autos
principais.

As partes estão isentas de custas, conforme previsto na Lei 9.289/1996, artigo 7º.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos do processo de execução 0000025-34.2018.403.6124.

Com o trânsito em julgado e nada sendo requerido, dê-se baixa e arquivem-se. 

Registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

 

 

 

JALES, 2 de junho de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) 5001164-21.2018.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EMBARGANTE: MARTA CAMELO MENDES
Advogado do(a) EMBARGANTE: CARLOS AUGUSTO DA SILVEIRA NUNES - SP185136
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

 

 MARTA CAMELO MENDES opõe embargos à execução promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , nos autos da Execução por Título Extrajudicial 5000025-
34.2018.403.6124, sustentando, em apertada síntese, excesso de execução e a ausência de certeza, liquidez e exigibilidade do título executivo em comento.

Sustenta que o débito de R$ 106.154,27 é o total da soma de diversos contratos de Crédito Consignado pactuados com a CEF. Alega que os valores apurados nos autos da ação principal são incorretos, pois
nos demonstrativos de débito de cada contrato não foi demonstrada a evolução da dívida desde a data da efetivação de cada contrato, de mês a mês, até a data do inadimplemento. Com isso, estaria a requerida cobrando juros
em valores maiores do que o pactuado.

Diante disso, alega que há ausência de liquidez no título, bem como excesso de execução, pelo que requer declaração de nulidade da execução.

Com a inicial, juntou documentos.

Pelo despacho do evento id 17166044 foram recebidos os embargos, sem suspensão do curso da execução principal.

A CEF apresentou impugnação no id 17349771.

Vieram conclusos para sentença.

É o relatório. DECIDO.  

 

Procedo ao julgamento do feito no estado em que se encontra, nos termos do CPC, 330, considerando a desnecessidade de produção de provas além daquelas que já constam nos autos.

No caso concreto, a embargante sustenta que a obrigação consubstanciada nos contratos de crédito consignado firmados entre as partes,  objeto da execução nos autos principais, não é certa, líquida e exigível,
pois não foi demonstrada a evolução da dívida desde a data da efetivação de cada contrato, mês a mês, até a data do inadimplemento. Aduz, ainda, que a embargada não contabilizou os pagamentos efetivados por meio de
desconto em folha de pagamento. Assim, não haveria especificação da forma pela qual se chegou ao montante total em cobro.

Nos embargos à execução, é certo que incidem as regras gerais de ônus da prova do CPC, 373, cabendo ao embargante comprovar suas alegações. Compulsando os autos, vê-se que não houve qualquer
elemento que comprove a violação aos requisitos essenciais à validade dos contratos ou a existência de vícios que comprometam a geração dos efeitos jurídicos ali pretendidos.

 

Os contratos de empréstimo consignado firmados entre as partes revestem-se da liquidez e da certeza exigidas pelo CPC, 783. Os contratos anexados no ID 13284383 foram assinados pelo devedor e duas
testemunhas, encaixando-se no conceito de título executivo extrajudicial, nos termos do CPC, 784, III.

 

A despeito da alegação da embargante de ausência de exigibilidade, liquidez e certeza do título executivo, a verdade é que a CEF juntou, nos autos principais, os contratos de crédito consignado que dão lastro a
execução de título extrajudicial, com valor determinado, além de ter apresentado demonstrativos de débito que discriminam o saldo devedor atualizado, com incidências de juros, multa e demais encargos previstos em contrato e
planilhas com a evolução da dívida, instrumentos aptos a embasar execução extrajudicial. Precedente: STJ, AgRG AgRg REsp 1.141.470/SP.
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Demais disso, a alegação de que a CEF não considerou os pagamentos descontados em folha de pagamento não comporta guarida, pois não há documento a comprovar a existência desses pagamentos.

Portanto, levando-se em conta que a CEF anexou ao processo principal toda a documentação pertinente, não há razão para se questionar a liquidez e exigibilidade dos contratos enquanto títulos executivos
extrajudiciais. Além do mais, a embargante não apresentou cálculos com a quantia que entende devida, ao alegar excesso de execução. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução, e o faço com julgamento de mérito nos termos do CPC, 487, I.

 DETERMINO o prosseguimento da execução nos autos principais.

Condeno a embargante ao pagamento de honorários sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) do valor desta causa atualizado desde a propositura. Sua execução também deverá ser feita nos autos
principais.

As partes estão isentas de custas, conforme previsto na Lei 9.289/1996, artigo 7º.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos do processo de execução 0000025-34.2018.403.6124.

Com o trânsito em julgado e nada sendo requerido, dê-se baixa e arquivem-se. 

Registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

 

 

 

JALES, 2 de junho de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) 5000396-61.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales

EMBARGANTE: MAZIERO & DA ROCHA LTDA - ME, GEOVANI JOSE DA ROCHA, SILVIA MARLI MAZIERO
Advogado: CARLOS HENRIQUE COSTA NEVES - SP343915

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Maziero & da Rocha Ltda - ME, representada por Geovane José da Rocha, Silvia Marli Maziero opõem Embargos à Execução promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , nos autos da
execução por título extrajudicial 5000096-36.2018.403.6124, sustentando, em apertada síntese a incerteza, iliquidez e inexigibilidade do título executivo em comento.

Sustentam que o valor da dívida seria de R$ 33.428,83, atualizados até 12/12/2017, remanescente do empréstimo contratado com a requerida em 21/01/2016, de registro 004209717000000384. Caso não
seja extinta a execução em razão da incerteza, inexigibilidade e a falta de liquidez do título, requer a procedência dos presentes embargos para: 1) excluir, de toda relação contratual, juros capitalizados de forma mensal e/ou
diária. Subsidiariamente, que sejam acolhidos juros capitalizados anuais, sendo descaracterizada a mora; 2)  reduzir os juros remuneratórios à taxa média do mercado, apurado no período do pagamento das parcelas; 3)
sejam afastados quaisquer encargos moratórios; 4) que seja condenada a embargada a não inserir o nome do embargante junto aos órgãos de restrições, bem como a não promover informações à Central de risco do Bacen;
5) caso sejam encontrados valores cobrados a maior durante a relação contratual, que sejam devolvidos à embargante em dobro, ou subsidiariamente, sejam compensados com eventual saldo devedor. Requereu a aplicação
do Código de Defesa do Consumidor.

Pelo despacho ID 17235591, restou indeferido o pedido de efeito suspensivo da execução principal. Quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita, fora deferido apenas em relação aos executados
Geovani e Silvia; e indeferido o pedido da pessoa jurídica.

A CEF apresentou impugnação afirmando, preliminarmente, que os presentes embargos devem ser rejeitados, posto que o principal fundamento é o excesso de execução. Ainda que não seja este o
entendimento, aduziu que as alegações são totalmente desprovidas de qualquer indício de comprovação que lhe imputam certeza ou ao menos a verossimilhança do argumentado. Não há que se falar em aplicação do CDC,
porque não há qualquer indício de abusividade das cláusulas contratuais, tampouco o embargante a demonstra. No mérito, requereu a improcedência da ação (ID 17336377). 

Vieram conclusos para sentença.

É o relatório. DECIDO.  

 

Inicialmente, considerando que as matérias controvertidas nos embargos são de cunho exclusivamente jurídico, despicienda a realização de prova pericial, razão pela qual, tendo a CEF já apresentado
impugnação aos embargos, nada impede apreciá-los, desde logo.

No mais, a parte embargante sustenta que a cédula de crédito bancário que aparelha a execução não possui liquidez, certeza e exigibilidade, e, assim, não poderia instrumentalizar o manejo da ação de
execução. 

Sem razão, contudo.  

A Lei 10.931/2004, em seu artigo 26, sedimentou que “a Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em favor de uma instituição financeira ou de entidade a
esta equiparada, representando promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade”. 

Por sua vez, o Colendo STJ, no julgamento do REsp 1.291.575/PR (Tema 576), referendou a possibilidade de considerar como título executivo extrajudicial a cédula de crédito bancário representativa de
abertura de crédito em conta corrente, na modalidade de credito rotativo ou cheque especial, desde que acompanhada de demonstrativo claro dos valores utilizados pelo cliente. 

No que concerne aos requisitos de validade da CCB controvertidos pelos embargantes, a Lei 10.931/2004 dispõe que, in verbis: 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em
planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.  

(...)  

§ 2º Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e,
quando for o caso, de extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que integrarão a Cédula, observado
que:  
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I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de
juros e os critérios de sua incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários
advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida; e  

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do
emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito
aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto. (...)  

In casu, verifico que, de acordo com os requisitos legais, a CEF colacionou aos autos principais todos os documentos necessários à execução extrajudicial dos títulos: os títulos, com valores nominais, assinados
pelo emitente e avalista; histórico de extratos; demonstrativos de débito (atualizado para 12/2017); demonstrativos de evolução contratual, apresentando montante específico dos encargos.

Basta a mera análise das cópias das peças do processo principal, trazidas pela parte embargante, para verificar que a Cédula de Crédito Bancário que embasa a execução, foi instruída com todos os elementos
previstos em lei para atribuir-lhe eficácia de título executivo, no que se tem como improcedente a tese. 

A despeito da alegação da embargante de inexigibilidade, iliquidez e incerteza do título executivo, a verdade é que a CEF juntou, na ação principal, demonstrativos de débito e planilhas com a evolução da dívida,
dando lastro à execução.

Tendo em vista que a CEF anexou ao processo principal toda a documentação pertinente, não há razão para se questionar a liquidez e exigibilidade do contrato enquanto título executivo extrajudicial.

Vale ressaltar que, apesar de invocar-se a inconstitucionalidade da Lei 10.931/2004, o Supremo Tribunal Federal já assentou que a matéria em questão, relativa à força executiva da cédula de crédito bancário, é
de índole infraconstitucional, sendo, pois, insuscetível de demandar apreciação da Corte Suprema. Precedente: STF, RE 902505-AgR/SP. 

Em prosseguimento, passo ao exame da alegação de impossibilidade de cobrança cumulativa e capitalizada de juros legais e moratórios.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão quanto à possibilidade de capitalização mensal de juros em contratos celebrados com instituições
financeiras, após a edição da Medida Provisória 1.963-17/2000, cujo artigo 5º autorizava a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas por instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional, a exemplo da CEF.

Atualmente, a questão é regida pelo artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36/2001, ainda em vigor fruto de diversas reedições da MP 1.963-17/2000.

Neste passo, cumpre registrar que a constitucionalidade da capitalização de juros remuneratórios, inclusive em periodicidade inferior à anual, nos contratos bancários celebrados a partir de 31 de
março de 2000, é tema pacífico. Precedente: STF, RE 592.377/RS; STJ, Súmulas 539 e 541.

No caso concreto, a execução por título extrajudicial (Processo principal 5000096-36.2018.403.6124) é fundada na Cédula de Crédito Bancário  4209.717.0000003-84, firmada no ano de 2016 (ID
3789636). 

No item 8.2. do contrato estabelece que “na fase de carência as parcelas de juros serão calculadas utilizando-se a taxa estabelecida no item 8.1 e capitalizados mensalmente”.

Portanto, há expressa previsão de capitalização mensal dos juros, ou seja, incorporação destes ao capital para fins de cobrança, no que se tem como plenamente autorizada a capitalização de juros, nos exatos
termos da Súmula STJ, 539.

Reputo superada a Súmula STF, 121.

Quanto à comissão de permanência verifico que a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que é plenamente legal a sua cobrança, ressalvada, contudo, a impossibilidade de sua cumulação com outros
encargos. Ademais, o que se veda é que o valor cobrado a título de comissão de permanência supere a soma de todos os encargos contratuais. Precedentes: STJ, Súmulas 294 e 472.

 A parte autora apresenta alegações genéricas de que é indevida a cumulação da comissão de permanência com outros encargos moratórios, asseverando que não pode ser cobrada com quaisquer outros
encargos, tais como juros remuneratórios, juros de mora, correção monetária ou multa. Não indica as cobranças específicas contra as quais se insurge nos contratos que firmou com a CEF.

Assim, não há, igualmente, narrativa concreta que busque demonstrar as razões pelas quais a abusividade estaria comprovada, sequer quais os encargos cumulados com a comissão de permanência, impondo-se,
por isso, a rejeição da alegação.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução, e o faço com julgamento de mérito nos termos do CPC, 487, I.

 

DETERMINO o prosseguimento da execução nos autos principais.

Condeno a embargante ao pagamento de honorários sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) do valor desta causa atualizado desde a propositura. Sua execução também deverá ser feita nos autos
principais.

As partes estão isentas de custas, conforme previsto na Lei 9.289/1996, artigo 7º.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos do processo de execução 5000096-36.2018.403.6124.

Com o trânsito em julgado e nada sendo requerido, dê-se baixa e arquivem-se. 

Registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

JALES, 2 de junho de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) 5000396-61.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales

EMBARGANTE: MAZIERO & DA ROCHA LTDA - ME, GEOVANI JOSE DA ROCHA, SILVIA MARLI MAZIERO
Advogado: CARLOS HENRIQUE COSTA NEVES - SP343915

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1213/2290



Maziero & da Rocha Ltda - ME, representada por Geovane José da Rocha, Silvia Marli Maziero opõem Embargos à Execução promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , nos autos da
execução por título extrajudicial 5000096-36.2018.403.6124, sustentando, em apertada síntese a incerteza, iliquidez e inexigibilidade do título executivo em comento.

Sustentam que o valor da dívida seria de R$ 33.428,83, atualizados até 12/12/2017, remanescente do empréstimo contratado com a requerida em 21/01/2016, de registro 004209717000000384. Caso não
seja extinta a execução em razão da incerteza, inexigibilidade e a falta de liquidez do título, requer a procedência dos presentes embargos para: 1) excluir, de toda relação contratual, juros capitalizados de forma mensal e/ou
diária. Subsidiariamente, que sejam acolhidos juros capitalizados anuais, sendo descaracterizada a mora; 2)  reduzir os juros remuneratórios à taxa média do mercado, apurado no período do pagamento das parcelas; 3)
sejam afastados quaisquer encargos moratórios; 4) que seja condenada a embargada a não inserir o nome do embargante junto aos órgãos de restrições, bem como a não promover informações à Central de risco do Bacen;
5) caso sejam encontrados valores cobrados a maior durante a relação contratual, que sejam devolvidos à embargante em dobro, ou subsidiariamente, sejam compensados com eventual saldo devedor. Requereu a aplicação
do Código de Defesa do Consumidor.

Pelo despacho ID 17235591, restou indeferido o pedido de efeito suspensivo da execução principal. Quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita, fora deferido apenas em relação aos executados
Geovani e Silvia; e indeferido o pedido da pessoa jurídica.

A CEF apresentou impugnação afirmando, preliminarmente, que os presentes embargos devem ser rejeitados, posto que o principal fundamento é o excesso de execução. Ainda que não seja este o
entendimento, aduziu que as alegações são totalmente desprovidas de qualquer indício de comprovação que lhe imputam certeza ou ao menos a verossimilhança do argumentado. Não há que se falar em aplicação do CDC,
porque não há qualquer indício de abusividade das cláusulas contratuais, tampouco o embargante a demonstra. No mérito, requereu a improcedência da ação (ID 17336377). 

Vieram conclusos para sentença.

É o relatório. DECIDO.  

 

Inicialmente, considerando que as matérias controvertidas nos embargos são de cunho exclusivamente jurídico, despicienda a realização de prova pericial, razão pela qual, tendo a CEF já apresentado
impugnação aos embargos, nada impede apreciá-los, desde logo.

No mais, a parte embargante sustenta que a cédula de crédito bancário que aparelha a execução não possui liquidez, certeza e exigibilidade, e, assim, não poderia instrumentalizar o manejo da ação de
execução. 

Sem razão, contudo.  

A Lei 10.931/2004, em seu artigo 26, sedimentou que “a Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em favor de uma instituição financeira ou de entidade a
esta equiparada, representando promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade”. 

Por sua vez, o Colendo STJ, no julgamento do REsp 1.291.575/PR (Tema 576), referendou a possibilidade de considerar como título executivo extrajudicial a cédula de crédito bancário representativa de
abertura de crédito em conta corrente, na modalidade de credito rotativo ou cheque especial, desde que acompanhada de demonstrativo claro dos valores utilizados pelo cliente. 

No que concerne aos requisitos de validade da CCB controvertidos pelos embargantes, a Lei 10.931/2004 dispõe que, in verbis: 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em
planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.  

(...)  

§ 2º Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e,
quando for o caso, de extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que integrarão a Cédula, observado
que:  

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de
juros e os critérios de sua incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários
advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida; e  

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do
emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito
aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto. (...)  

In casu, verifico que, de acordo com os requisitos legais, a CEF colacionou aos autos principais todos os documentos necessários à execução extrajudicial dos títulos: os títulos, com valores nominais, assinados
pelo emitente e avalista; histórico de extratos; demonstrativos de débito (atualizado para 12/2017); demonstrativos de evolução contratual, apresentando montante específico dos encargos.

Basta a mera análise das cópias das peças do processo principal, trazidas pela parte embargante, para verificar que a Cédula de Crédito Bancário que embasa a execução, foi instruída com todos os elementos
previstos em lei para atribuir-lhe eficácia de título executivo, no que se tem como improcedente a tese. 

A despeito da alegação da embargante de inexigibilidade, iliquidez e incerteza do título executivo, a verdade é que a CEF juntou, na ação principal, demonstrativos de débito e planilhas com a evolução da dívida,
dando lastro à execução.

Tendo em vista que a CEF anexou ao processo principal toda a documentação pertinente, não há razão para se questionar a liquidez e exigibilidade do contrato enquanto título executivo extrajudicial.

Vale ressaltar que, apesar de invocar-se a inconstitucionalidade da Lei 10.931/2004, o Supremo Tribunal Federal já assentou que a matéria em questão, relativa à força executiva da cédula de crédito bancário, é
de índole infraconstitucional, sendo, pois, insuscetível de demandar apreciação da Corte Suprema. Precedente: STF, RE 902505-AgR/SP. 

Em prosseguimento, passo ao exame da alegação de impossibilidade de cobrança cumulativa e capitalizada de juros legais e moratórios.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão quanto à possibilidade de capitalização mensal de juros em contratos celebrados com instituições
financeiras, após a edição da Medida Provisória 1.963-17/2000, cujo artigo 5º autorizava a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas por instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional, a exemplo da CEF.

Atualmente, a questão é regida pelo artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36/2001, ainda em vigor fruto de diversas reedições da MP 1.963-17/2000.

Neste passo, cumpre registrar que a constitucionalidade da capitalização de juros remuneratórios, inclusive em periodicidade inferior à anual, nos contratos bancários celebrados a partir de 31 de
março de 2000, é tema pacífico. Precedente: STF, RE 592.377/RS; STJ, Súmulas 539 e 541.

No caso concreto, a execução por título extrajudicial (Processo principal 5000096-36.2018.403.6124) é fundada na Cédula de Crédito Bancário  4209.717.0000003-84, firmada no ano de 2016 (ID
3789636). 

No item 8.2. do contrato estabelece que “na fase de carência as parcelas de juros serão calculadas utilizando-se a taxa estabelecida no item 8.1 e capitalizados mensalmente”.

Portanto, há expressa previsão de capitalização mensal dos juros, ou seja, incorporação destes ao capital para fins de cobrança, no que se tem como plenamente autorizada a capitalização de juros, nos exatos
termos da Súmula STJ, 539.

Reputo superada a Súmula STF, 121.

Quanto à comissão de permanência verifico que a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que é plenamente legal a sua cobrança, ressalvada, contudo, a impossibilidade de sua cumulação com outros
encargos. Ademais, o que se veda é que o valor cobrado a título de comissão de permanência supere a soma de todos os encargos contratuais. Precedentes: STJ, Súmulas 294 e 472.

 A parte autora apresenta alegações genéricas de que é indevida a cumulação da comissão de permanência com outros encargos moratórios, asseverando que não pode ser cobrada com quaisquer outros
encargos, tais como juros remuneratórios, juros de mora, correção monetária ou multa. Não indica as cobranças específicas contra as quais se insurge nos contratos que firmou com a CEF.

Assim, não há, igualmente, narrativa concreta que busque demonstrar as razões pelas quais a abusividade estaria comprovada, sequer quais os encargos cumulados com a comissão de permanência, impondo-se,
por isso, a rejeição da alegação.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução, e o faço com julgamento de mérito nos termos do CPC, 487, I.
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DETERMINO o prosseguimento da execução nos autos principais.

Condeno a embargante ao pagamento de honorários sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) do valor desta causa atualizado desde a propositura. Sua execução também deverá ser feita nos autos
principais.

As partes estão isentas de custas, conforme previsto na Lei 9.289/1996, artigo 7º.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos do processo de execução 5000096-36.2018.403.6124.

Com o trânsito em julgado e nada sendo requerido, dê-se baixa e arquivem-se. 

Registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

JALES, 2 de junho de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº0014910-77.2000.4.03.0399

AUTOR: OLGA BRITO DA SILVA, SAMUEL DA SILVA, DANIEL DA SILVA, ALDA BRITO DE LIMA, ISABEL DA SILVA RIBEIRO
SUCEDIDO: ADELINA BUENO PINHEIRO

Advogado do(a) AUTOR: CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES - SP98647, 
Advogado do(a) AUTOR: CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES - SP98647, 
Advogado do(a) AUTOR: CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES - SP98647, 
Advogado do(a) AUTOR: CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES - SP98647, 
Advogado do(a) AUTOR: CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES - SP98647, 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

C E R T I D Ã O 

Certifico que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “c”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:

"II - intimar a parte para:

c) manifestar-se sobre documentos novos juntados aos autos, no prazo de 15 dias (art. 437, §1º, do CPC)."

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº5001313-80.2019.4.03.6124 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695

EXECUTADO: ADEMARCI MELO INACIO

 

 

C E R T I D Ã O 

 

CERTIFICO que, em cumprimento ao determinado no r. despacho de id. 27505785, tendo em vista o decurso de prazo para manifestação da parte exequente, os autos serão suspensos e remetidos ao arquivo
sobrestado, de acordo com o artigo 40 da Lei nº 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão
considerados automaticamente ARQUIVADOS para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001077-68.2009.4.03.6124
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
            Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS COLAZANTE MOYANO - SP179665-E, ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR - SP109735
EXECUTADO: MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL
            Advogado do(a) EXECUTADO: BARCELOS ANTONIO SILVEIRA - SP309428

  DESPACHO

Intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades. Uma vez indicados, a parte poderá corrigi-los incontinenti.

Tendo em vista a apresentação dos cálculos, intime-se a MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL, para os fins do disposto no art. 535  do CPC.

Decorrido “in albis” o prazo para impugnações ou havendo renúncia expressa ao seu prazo, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Expedida a requisição, dê-se ciência as partes do teor do ofício. Silentes as partes, proceda a Secretaria à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.

Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação.

Efetivado o depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida.
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Cumpra-se. Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000233-47.2020.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: HANS GUNTHER RAU, HANS GUNTHER RAU
Advogados do(a) AUTOR: WELLINGTON GIMENEZ ZANGRANDO - SP373610, EDERSON RICARDO TEIXEIRA - SP152197
Advogados do(a) AUTOR: WELLINGTON GIMENEZ ZANGRANDO - SP373610, EDERSON RICARDO TEIXEIRA - SP152197
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Defiro a gratuidade da justiça.

1. CITE-SE a parte requerida para, no prazo legal de resposta, apresentar contestação; reconhecer o pedido; ou apresentar proposta de acordo à parte autora.

 

2. Se no prazo de resposta a parte requerida não apresentar proposta de acordo, desde logo se reputará indesejada a conciliação e desnecessária a realização de Audiência de Conciliação. Nesse caso, deverá com sua
contestação desde logo especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Pretendendo ouvir testemunhas, deverá desde logo arrolá-las (sob pena de preclusão) e justificar a pertinência de cada uma delas aos fatos
apresentados na inicial (sob pena de indeferimento).

 

3. Se no prazo de resposta a parte requerida apresentar proposta de acordo à parte autora, DESIGNE-SE Audiência de Conciliação mediante ato ordinatório, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, procedendo-se
então à intimação das partes para o ato na pessoa dos respectivos advogados.

 

4. Superado o prazo de resposta e não alcançada a conciliação entre as partes, INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. Nesse mesmo prazo deverá igualmente especificar as provas que
pretende produzir, aplicando-se os parâmetros acima estabelecidos para a parte requerida.

 

5. Tudo isso feito venham os autos conclusos para saneamento da instrução ou julgamento do processo no estado em que se encontrar.

 

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

             

 

   JALES, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 5001246-18.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: RENAN DO CARMO ALTERO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

                   

              RENAN DO CARMO ALTERO ajuizou ação em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – CEF, em que pleiteia a anulação da consolidação da propriedade de seu imóvel, bem
como da execução extrajudicial, além de indenização por danos materiais e morais.

                        Subsidiariamente, caso o pedido principal não seja acolhido, requer a parte autora o
recebimento do saldo da arrematação e a condenação da requerida à devolução do saldo do valor
da dívida e do valor atribuído à consolidação da propriedade, além de indenização por danos
morais e materiais.

                        A parte autora alega que firmou com a requerida um contrato de aquisição de
terreno e construção de imóvel, mútuo e alienação fiduciária em garantia – carta de crédito
individual FGTS/programa minha casa minha vida – CCFGTS/PMCMV – SFH (um terreno
constituído por parte do Lote 01 designado de parte A da quadra 01-S, com frente para a Rua Luiz
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Domingues Pires de Mattos, sem numeração oficial, no Bairro Parque Universitário, na cidade de
Fernandópolis/SP).

                        Aduz que pagou de entrada o valor de R$ 25.464,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e
sessenta e quatro reais) e financiou o valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), e, por motivos
alheios à sua vontade, deixou de pagar algumas parcelas, gerando a consolidação da propriedade
de seu imóvel em favor da requerida, tendo se iniciado a execução extrajudicial com a designação
de um leilão eletrônico.

                        Requereu a tutela antecipada para que fosse determinado à parte requerida
a suspensão dos efeitos dos leilões realizados até a data do ajuizamento da ação e os que fossem
realizados a partir dela, concedendo à parte autora: (i) o direito de purgar, ou (ii) o direito de
parcelar a dívida, efetivando um acordo.

                        Na decisão do ID 24684572, o pedido de tutela de urgência foi indeferido, ficando
facultado à parte autora, até a assinatura do Auto de Arrematação, depositar em Juízo a
integralidade do valor de seu débito atualizado; e os benefícios da Justiça Gratuita foram
deferidos.

                        A parte autora interpôs Agravo de Instrumento contra a decisão que indeferiu a
tutela de urgência (ID 26067061), tendo sido indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso,
conforme r. decisão proferida pelo Egrégio TRF-3 (ID 26378061).

                        Contestação da CEF no ID 27704245, em que suscita, preliminarmente, inépcia da
petição inicial e falta de interesse processual; no mérito, pugna pela improcedência da demanda.

                        É o relatório. DECIDO.

 

                        Intime-se a parte autora para apresentar réplica e para especificar as provas que
pretende produzir, justificando-as. Pretendendo ouvir testemunhas, deverá desde logo arrolá-las
(sob pena de preclusão) e justificar a pertinência de cada uma delas aos fatos apresentados na
inicial (sob pena de indeferimento), no prazo de 15 (quinze) dias.

 

                        Decorrido o prazo, intime-se a requerida para, em igual prazo de 15 (quinze) dias,
também especificar suas provas, nos mesmos moldes acima estabelecidos.

 

                        Tudo isso feito, venham os autos conclusos para saneamento ou julgamento do
processo no estado em que se encontrar.

 

                        Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

    JALES, 8 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 5000254-23.2020.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: JOSUE CARVALHO SANTOS, JOSUE CARVALHO SANTOS, JOSUE CARVALHO SANTOS, JOSUE CARVALHO SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ALINE CRISTIANE DE OLIVEIRA - SP390085, ANTONIO GUERCHE FILHO - SP112769, VALDEMAR GULLO JUNIOR - SP302886
Advogados do(a) AUTOR: ALINE CRISTIANE DE OLIVEIRA - SP390085, ANTONIO GUERCHE FILHO - SP112769, VALDEMAR GULLO JUNIOR - SP302886
Advogados do(a) AUTOR: ALINE CRISTIANE DE OLIVEIRA - SP390085, ANTONIO GUERCHE FILHO - SP112769, VALDEMAR GULLO JUNIOR - SP302886
Advogados do(a) AUTOR: ALINE CRISTIANE DE OLIVEIRA - SP390085, ANTONIO GUERCHE FILHO - SP112769, VALDEMAR GULLO JUNIOR - SP302886
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

DEFIRO o benefício da Justiça Gratuita, limitada às custas iniciais e aos eventuais honorários de intérprete e perito, nos termos do CPC, 98, § 5º.

 

1. CITE-SE a parte requerida para, no prazo legal de resposta, apresentar contestação; reconhecer o pedido; ou apresentar proposta de acordo à parte autora.

 

2. Se no prazo de resposta a parte requerida não apresentar proposta de acordo, desde logo se reputará indesejada a conciliação e desnecessária a realização de Audiência de Conciliação. Nesse caso, deverá com sua
contestação desde logo especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Pretendendo ouvir testemunhas, deverá desde logo arrolá-las (sob pena de preclusão) e justificar a pertinência de cada uma delas aos fatos
apresentados na inicial (sob pena de indeferimento).

 

3. Se no prazo de resposta a parte requerida apresentar proposta de acordo à parte autora, DESIGNE-SE Audiência de Conciliação mediante ato ordinatório, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, procedendo-se
então à intimação das partes para o ato na pessoa dos respectivos advogados.

 

4. Superado o prazo de resposta e não alcançada a conciliação entre as partes, INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. Nesse mesmo prazo deverá igualmente especificar as provas que
pretende produzir, aplicando-se os parâmetros acima estabelecidos para a parte requerida.

 

5. Tudo isso feito venham os autos conclusos para saneamento da instrução ou julgamento do processo no estado em que se encontrar.

 

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

             

 

   JALES, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 5000215-94.2018.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: ALICIDIO MANOEL DE PAULA, THAIUANA MAYLLA REBECCHI VIEIRA DE PAULA
Advogados do(a) AUTOR: DIOGO FRACON VIANA ALVES - SP313992, THAISA SANCHES SILVA - SP331989
Advogados do(a) AUTOR: DIOGO FRACON VIANA ALVES - SP313992, THAISA SANCHES SILVA - SP331989
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, ARADAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado do(a) REU: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
Advogados do(a) REU: KELLY ALESSANDRA PICOLINI - SP273592, ADRIANO VINICIUS LEAO DE CARVALHO - SP212690
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Id 5137920: foi deferida prova pericial para averiguação do imóvel objeto do feito.
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O perito apresentou proposta de honorários no valor de R$ 1.000,00, com o que a CEF aquiesceu (Ids 31347318 e 28852264).

Decido.

1. Comprovem as partes o depósito de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) cada uma a título de antecipação de honorários periciais, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

2. Após, intime-se o perito pelo meio mais expedito para que informe, com antecedência de 15 (quinze) dias, o dia e hora em que iniciará os trabalhos periciais. Com a informação, intime-se, imediatamente, as partes para,
querendo, acompanharem os trabalhos. O laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias da data designada pelo perito.

3. Após, manifestem-se as partes sobre o laudo no prazo de 15 (quinze) dias e venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpram-se.

             

 

   JALES, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000160-75.2020.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: ELENICE TRALDI FRANCISCO
Advogado do(a) AUTOR: NOELTON DE OLIVEIRA CASARI - SP194251
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

CONSIDERANDO a criação, pelo Provimento CJF-3 403/2014 do Juizado Especial Federal Cível e Criminal Adjunto à 1ª Vara Federal de Jales (com efeitos a partir de 04/02/2014);

CONSIDERANDO que, onde instalado, o Juizado Especial Federal tem competência absoluta (vale dizer, inderrogável) – Lei 10.259/2001, artigo 3º, § 3º;

CONSIDERANDO que o processo dos Juizados Especiais Federais possui características próprias e instância recursal própria;

CONSIDERANDO que as demandas que se enquadrem na competência do Juizado Especial Federal devem ser distribuídas e processadas com observância do rito especial dos juizados, pelo sistema processual próprio;

CONSIDERANDO que a presente demanda foi distribuída em 20/02/2020; que o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos; que trata de matéria em que não há óbice de processamento no Juizado (Lei
10.259/2001, artigo 3º, § 1º);

 

DECLINO A COMPETÊNCIA da Vara Federal de Jales para o Juizado Especial Federal Adjunto de Jales, para sua tramitação pelo SisJEF, em virtude da incompetência absoluta do juízo comum.

 

Proceda a Secretaria à redistribuição do feito com o traslado da documentação em arquivo .PDF único para inserção no SisJEF, bem como proceda aos cadastros pertinentes.

Intime-se a parte autora para, querendo, emendar a petição inicial em 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, CITE-SE.

Citada a parte requerida, corra o prazo legal de resposta para, querendo, apresentar contestação, reconhecer o pedido ou formular proposta de acordo. Deverá, no mesmo prazo, desde logo especificar as provas que pretende
produzir, justificando-as. Pretendendo ouvir testemunhas, deverá desde logo arrolá-las (sob pena de preclusão) e justificar sua pertinência ao caso concreto (sob pena de indeferimento).

Decorrido o prazo de resposta, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, oferecer réplica. Nesse mesmo prazo deverá igualmente especificar as provas que pretende produzir, aplicando-se a ela as disposições acima
determinadas para a parte requerida.

Tudo isso feito, venham os autos conclusos para saneamento, eventual designação de audiência ou julgamento no estado em que se encontrar.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Jales, SP, dd de mmmmmmmmmm de 2020.

             

 

   JALES, 8 de junho de 2020.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº5000289-17.2019.4.03.6124 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233

EXECUTADO: LUIZ HENRIQUE VIOTTO

 

 

C E R T I D Ã O 
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CERTIFICO que, em cumprimento ao determinado no r. despacho de id. 26620480, tendo em vista o decurso de prazo para manifestação da parte exequente, os autos serão suspensos e remetidos ao arquivo
sobrestado, de acordo com o artigo 40 da Lei nº 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão
considerados automaticamente ARQUIVADOS para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº0000050-94.2002.4.03.6124

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

EMBARGADO: ANTONIO VALTER MERLOTTO

Advogados do(a) EMBARGADO: RUBENS PELARIM GARCIA - SP84727, FABRICIO LEANDRO GIMENEZ - SP215010

C E R T I D Ã O 

Certifico que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “c”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:

"II - intimar a parte para:

c) manifestar-se sobre documentos novos juntados aos autos, no prazo de 15 dias (art. 437, §1º, do CPC)."

MONITÓRIA (40) Nº5000431-21.2019.4.03.6124

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: LUCAS VICENTE ROMERO RODRIGUES FRIAS DOS SANTOS - SP374156, DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES -
SP329506, CAROLINA LOPES SCODRO - SP405255, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552, RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251

REU: SANTA RITA INDUSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI - EPP, WILLIANS PEREIRA RODRIGUES

 

C E R T I D Ã O 

Certifico que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “c”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:

"II - intimar a parte para:

c) manifestar-se sobre documentos novos juntados aos autos (expedição/cumprimento da precatória conforme certidão), no prazo de 15 dias (art. 437, §1º, do CPC)."

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 0002054-41.2001.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EXEQUENTE: IRACEMA ALVES DOS SANTOS, ANDREIA FABIA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIZ PENARIOL - SP94702
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIZ PENARIOL - SP94702
EXECUTADO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S A, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Cuida-se de cumprimento de sentença movido por Iracema Alves dos Santos e outros em face da União.

O título executivo judicial é oriundo de ação indenizatória (ID 23795217, fl. 14).

O pedido foi julgado improcedente (fls. 106-115).

Dado provimento ao recurso de apelação, julgando parcialmente procedente o pedido (fls. 156-164).

Certificado trânsito em julgado (fls. 165).

Iniciou-se a fase de execução, conquanto a União tenha questionado ausência de intimação pessoal do acórdão (fls. 166-249, 255).

A União opôs Embargos à Execução 0001052-21.2010.403.6124, suspendendo o curso da execução (fls. 259 e 263).

Decisão proferida em sede de agravo de instrumento determinou a remessa dos autos ao TJ/SP a fim de deliberar acerca da intimação da União (fls. 268), o que foi providenciado, com o apensamento dos autos físicos dos
embargos ao processo principal (fls. 275).

O E. TJ/SP acolheu o pedido da União (fls. 210-211) e determinou a intimação do ente político federal (fls. 285, ID 23794877, fls. 5).

A União opôs declaratórios (fls. 9-15).

Os aclaratórios foram parcialmente providos (fls. 23-28).

A União interpôs recurso especial (fls. 38-65) e recurso extraordinário (fls. 66-74).

Os autos retornaram para secretaria e o processo foi sobrestado até o julgamento dos recursos (fls. 87).
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As partes autoras insistiram no prosseguimento da execução (fls. 91-95).

Foram juntadas aos autos decisões dos recursos especial e extraordinário reconhecendo a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

O processo foi digitalizado (ID 28461860).

Os autos vieram conclusos em 17/04/2020.

É a síntese do essencial.

Decido.

1. Intimem-se as partes a fim de que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias, de forma clara e objetiva, em termos de prosseguimento do feito.
2. Traslade-se cópia desta decisão aos Embargos à Execução 0001052-21.2010.403.6124. Após, conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpram-se.

 

Jales, SP, 29 de maio de 2020.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000578-13.2020.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
REQUERENTE: ROSELI APARECIDA DE TOLEDO PELARIM
Advogado do(a) REQUERENTE: GESSICA GRAZIELI BRUNCA BATISTA - SP363531
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

CONSIDERANDO a criação, pelo Provimento CJF-3 403/2014 do Juizado Especial Federal Cível e Criminal Adjunto à 1ª Vara Federal de Jales (com efeitos a partir de 04/02/2014);

CONSIDERANDO que, onde instalado, o Juizado Especial Federal tem competência absoluta (vale dizer, inderrogável) – Lei 10.259/2001, artigo 3º, § 3º;

CONSIDERANDO que o processo dos Juizados Especiais Federais possui características próprias e instância recursal própria;

CONSIDERANDO que as demandas que se enquadrem na competência do Juizado Especial Federal devem ser distribuídas e processadas com observância do rito especial dos juizados, pelo sistema processual próprio;

CONSIDERANDO que a presente demanda foi distribuída em 29/05/2020; que o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos; que trata de matéria em que não há óbice de processamento no Juizado (Lei
10.259/2001, artigo 3º, § 1º);

 

DECLINO A COMPETÊNCIA da Vara Federal de Jales para o Juizado Especial Federal Adjunto de Jales, para sua tramitação pelo SisJEF, em virtude da incompetência absoluta do juízo comum.

 

Proceda a Secretaria à redistribuição do feito com o traslado da documentação em arquivo .PDF único para inserção no SisJEF, bem como proceda aos cadastros pertinentes.

Intime-se a parte autora para, querendo, emendar a petição inicial em 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, CITE-SE.

Citada a parte requerida, corra o prazo legal de resposta para, querendo, apresentar contestação, reconhecer o pedido ou formular proposta de acordo. Deverá, no mesmo prazo, desde logo especificar as provas que pretende
produzir, justificando-as. Pretendendo ouvir testemunhas, deverá desde logo arrolá-las (sob pena de preclusão) e justificar sua pertinência ao caso concreto (sob pena de indeferimento).

Decorrido o prazo de resposta, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, oferecer réplica. Nesse mesmo prazo deverá igualmente especificar as provas que pretende produzir, aplicando-se a ela as disposições acima
determinadas para a parte requerida.

Tudo isso feito, venham os autos conclusos para saneamento, eventual designação de audiência ou julgamento no estado em que se encontrar.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

   JALES, 29 de maio de 2020.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº0000256-93.2011.4.03.6124

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

REU: APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS

Advogado do(a) REU: JOSE LUIZ PENARIOL - SP94702
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C E R T I D Ã O 

 

            Certifico que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “k”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:        

            " k) ciência da baixa dos autos devolvidos de instância superior e na hipótese de trânsito em julgado certificado nos autos e considerando os termos da Resolução n. 142 de 20 de Julho de 2017, da Presidência do
E. Tribunal Regional Federal, alterada pelas Resoluções 150 de 22 de agosto de 2017, 148 de 09 de agosto de 2017 e 152 de 27 de setembro de 2017, intimar as partes de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá em
meio eletrônico, observando-se a forma estabelecida nas mencionadas Resoluções, no prazo de 10 (dez) dias. Intimar, outrossim, que decorrido o prazo sem que os interessados tenham dado início ao cumprimento da sentença,
os autos físicos serão encaminhados ao arquivo, onde aguardarão provocação da parte interessada."

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 5002172-53.2019.4.03.6106
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
EXECUTADO: SEBO JALES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ANIMAIS LTD
Adv. GUILHERME SONCINI DA COSTA - OAB SP106326
 

   

  DESPACHO

 

  Dê-se vista à parte executada para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do disposto no art. 4º, I, b da res. 142/17 pres. TRF3, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.

   Intime-se, ainda, a parte ré por publicação, na pessoa de seu advogado, observando-se o disposto no art. 513, 2º, do CPC, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o débito discriminado no documento id nº.
17824918 (R$ 427,62, em 05/2019), acrescido de custas, se houver.

            Deverá a parte executada efetuar o pagamento, via depósito à ordem do Juízo, na Caixa Econômica Federal

             Advirta-se que transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário:

            1) Inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 do CPC);

            2) O débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, 1º, do CPC.

         Transcorrido o prazo sem pagamento, mas indicado bens à penhora pela parte executada, intime-se a parte exequente para manifestação.

           Não havendo pagamento nem indicados bens à penhora:

            1) Intime-se a parte exequente para que apresente planilha de débito atualizada com a inclusão dos acréscimos previstos no art. 523, 1º, do CPC, bem como comprove, se o caso, o recolhimento das custas
necessárias à expedição de carta precatória;

 Com a juntada, tornem os autos conclusos. Havendo pagamento, vista ao exequente para manifestação acerca da satisfação do crédito e após, conclusos.

  Intimem-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº0001140-88.2012.4.03.6124

EXEQUENTE: DURVALINO SCAPOLON

Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO BORGES - SP240332

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

C E R T I D Ã O 

Certifico que em cumprimento  ao artigo 3º, inciso II, “c”, da Portaria nº 33/2018 deste Juízo, foi remetida ao Sistema/Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor:

"II - intimar a parte para:

c) manifestar-se sobre documentos novos (cálculos de liquidação)  juntados aos autos, no prazo de 15 dias (art. 437, §1º, do CPC)."

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº5000312-60.2019.4.03.6124 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE MINAS GERAIS

Advogado do(a) EXEQUENTE: ABEL CHAVES JUNIOR - MG57918

EXECUTADO: INSTITUICAO SOLER DE ENSINO LTDA - ME

 

 

C E R T I D Ã O 
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CERTIFICO que, em cumprimento ao determinado no r. despacho de id. 26628790, tendo em vista o decurso de prazo para manifestação da parte exequente, os autos serão suspensos e remetidos ao arquivo
sobrestado, de acordo com o artigo 40 da Lei nº 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão
considerados automaticamente ARQUIVADOS para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001933-66.2008.4.03.6124
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO RAFAEL CARVALHO SE - SP405404, LUCAS COLAZANTE MOYANO - SP179665-E, ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR - SP109735
EXECUTADO: MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL
Advogado do(a) EXECUTADO: BARCELOS ANTONIO SILVEIRA - SP309428
 

D E S P A C H O

 

1. Decorreu o prazo para impugnação à execução por parte do executado MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL.

 

2.  Proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição de pagamento ao executado, para depósito judicial do valor em execução, nos termos da Resolução CJF 458/2017, artigo 3º, § 2º.

 

3. Efetivado o depósito, intime-se a parte exequente a manifestar sobre a satisfação do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da
dívida e arquivamento dos autos. Com a manifestação ou decorrido o prazo, voltem conclusos para extinção.

            Cumpra-se. Intime-se.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) 5000493-27.2020.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
IMPETRANTE: MARCELA MASTELARI PUITI
Advogados do(a) IMPETRANTE: JESSICA MASTELARI PUITI - SP444103, ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAUJO - SP233292
IMPETRADO: UNIVERSIDADE BRASIL - CAMPUS - FERNANDOPOLIS, REITOR DA UNIVERSIDADE BRASIL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se o embargado para que se manifeste no prazo legal. Após, conclusos para apreciação dos declaratórios.

Intimem-se. Cumpram-se.

             

 

   JALES, 18 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 0000103-65.2008.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EXEQUENTE: ARCENDINO CHAVES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ARMANDO MARTINS - SP88429
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de cumprimento de sentença em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

O crédito foi integralmente satisfeito.

Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no CPC, 924, II;, e 925.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

JALES, 28 de maio de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 0001656-84.2007.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
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EXEQUENTE: CLAUDEMIRO VICENTE GONCALVES
SUCEDIDO: MARIA ANTONIA MARIANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE LUIZ GALAN MADALENA - SP197257,
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Cuida-se de Cumprimento de Sentença.

ID 23947305, fls. 284: homologada a habilitação de alguns habilitantes e extinta em relação a outros, foi determinada a expedição de ofícios requisitórios.

Foram opostos declaratórios os quais foram rejeitados (fls. 295).

ID 23947306: o advogado da parte autora reiterou pedido de destaque de honorários, o que fora rejeitado em sede dos aclaratórios.

Decido.

 

Indefiro o pedido de destaque dos honorários porque a questão já foi decidida em sede de embargos de declaração, estando abrangida pela preclusão.

Cumpra-se a decisão de fls. 284 do ID 23947305 em sua integralidade, expedindo-se os ofícios requisitórios.

Expedidos, intimem-se as partes em prazo comum para vista do requisitório por 5 (cinco) dias. Nada mais sendo requerido, transmita-se para fins de efetivo pagamento.

Havendo requerimento na fase de vistas do precatório, intime-se a parte contrária para manifestação em 5 (cinco) dias e então, voltem conclusos para ratificação ou retificação do requisitório. Em seguida, transmita-se para fins
de efetivo pagamento.

Transmitido o requisitório, vão os autos ao arquivo sobrestado, até haver notícia de efetivo pagamento. Ocorrido este, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

O levantamento dos valores do requisitório perante a instituição bancária, pelo particular ou seu patrono dotado de procuração com poderes específicos, independe de alvará.

Intimem-se. Cumpram-se.

 

 

             

 

   JALES, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 0001204-93.2015.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REQUERIDO: FERNANDO CESAR HUMER, ADITO LUIZ ARANTES FILHO, DEBORA DA N. CARDOSO & CIA LTDA - EPP, DIONISIO PEREIRA DA ROCHA FILHO, MUNICIPIO DE
INDIAPORA
Advogado: JOAO PAULO SALES CANTARELLA - SP149093
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de Ação Civil de Improbidade Administrativa, com pedido liminar de indisponibilidade (bloqueio) de bens e valores dos requeridos, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de
FERNANDO CESAR HUMER, ADITO LUIZ ARANTES FILHO, DEBORA DA N. CARDOSO & CIA LTDA - EPP, DIONISIO PEREIRA DA ROCHA FILHO, MUNICÍPIO DE
INDIAPORÃ, objetivando responsabilizar pessoas físicas e jurídicas por atos de improbidade administrativa praticados no procedimento licitatório 002/2012 (Tomada de Preços), cujo objeto era a execução de obras para a
construção de uma unidade de educação infantil "PROINFÂNCIA - ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL TIPO C", dando origem ao contrato referente ao processo 015/2012, firmado pela Prefeitura Municipal de
Indiaporã e pela empresa requerida, DEBORA DA N. CARDOSO & CIA LTDA - EPP.

Na decisão de fis. 45-50 do ID 23787280, o pedido liminar foi parcialmente deferido apenas para determinar a indisponibilidade de bens dos requeridos. Foram indeferidos os pedidos de retomada das obras, bem como o
pedido liminar para determinar obrigação de fazer à Prefeitura Municipal de Indiaporã, no sentido de executar a multa imposta à empresa requerida Debora da N. Cardoso & Cia Ltda - EPP.

A União manifestou-se às fis. 113-123 do ID 23787280, informando que o Fundo Nacional de Educação é uma autarquia federal com independência e legitimidade para participar do processo, e não a União. Requereu, assim,
a intimação do FNDE para asseverar seu interesse em atuar no feito.

Apenas o requerido Fernando Cesar Humer apresentou defesa prévia (fis. 203-226 do ID 23787280).

Manifestação do FNDE às fls. 233 do ID 23787280, requerendo o ingresso na lide na condição de assistente litisconsorcial, o que foi deferido pelo Juízo.

Recebimento da inicial às fls. 273-282 do ID 23787280.

Contestação do município de Indiaporã às fls. 03-19 do ID 23787431, em que suscitou, preliminarmente, inépcia da inicial pela inadequação da via eleita, ilegitimidade de parte e falta de interesse de agir; no mérito, pela
improcedência da demanda.

Contestação de Fernando Cesar Humer às fls. 71-103 do ID 23787431, arguindo, em preliminar, os benefícios da Justiça Gratuita; no mérito, pugnou pela improcedência da ação.

A citação dos requeridos Debora da N. Cardoso & Cia Ltda – EPP, Dionisio Pereira da Rocha Filho e Adito Luiz Arantes Filho restaram devidamente efetivadas, conforme certidões de fls. 44, 46 e 56 do ID 23787431;
contudo, até o presente momento não apresentaram contestação e não há a certidão de decurso do prazo nos autos.

Os autos foram digitalizados e o MPF e o FNDE manifestaram-se sobre a conferência da digitalização (ID 26134663 e ID 27540802).
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Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, considerando que os requeridos Debora da N. Cardoso & Cia Ltda – EPP, Dionisio Pereira da Rocha Filho e Adito Luiz Arantes Filho, regularmente citados, não apresentaram contestação, decreto a revelia em
relação a eles, nos termos do CPC, 344.

 

Intimem-se o MPF e o FNDE para apresentarem réplica e para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. Pretendendo ouvir testemunhas, deverão desde logo arrolá-las (sob pena de preclusão) e
justificar a pertinência de cada uma delas aos fatos apresentados na inicial (sob pena de indeferimento), no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, intimem-se as requeridas para, em igual prazo de 15 (quinze) dias, também especificar suas provas, nos mesmos moldes acima estabelecidos.

Tudo isso feito venham os autos conclusos para saneamento ou julgamento do processo no estado em que se encontrar.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

JALES, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001467-38.2009.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: EURIPEDES MARCCHIORI
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA - SP88802
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Entregue a prestação jurisdicional e não havendo requerimentos incidentais,  ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas de praxe.  

Intime(m)-se. Cumpra-se. 

             

 

   JALES, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) 0001508-15.2003.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR - SP109735, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552, LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217, CLEUZA MARIA
LORENZETTI - SP54607
REU: SHIRLEY APARECIDA KUBOYAMA
Advogados do(a) REU: ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA - SP161424, RODRIGO DA SILVA PISSOLITO - SP314714
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID 23806989, fls. 221-224: sentença de extinção por desistência transitada em julgado.

Arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Intime-se. Cumpram-se.

             

 

   JALES, 1 de junho de 2020.
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MONITÓRIA (40) 0001508-15.2003.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR - SP109735, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552, LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217, CLEUZA MARIA
LORENZETTI - SP54607
REU: SHIRLEY APARECIDA KUBOYAMA
Advogados do(a) REU: ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA - SP161424, RODRIGO DA SILVA PISSOLITO - SP314714
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID 23806989, fls. 221-224: sentença de extinção por desistência transitada em julgado.

Arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Intime-se. Cumpram-se.

             

 

   JALES, 1 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000896-33.2010.4.03.6124
AUTOR: RICARDO DESIDERIO SILVEIRA ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO FRESCHI BERTOLO - SP236956, MARCO ANTONIO CANDIDO - SP243651, THALITA TOFFOLI PAEZ - SP235242
REU: UNIAO - FAZENDA NACIONAL
 
 

D E S P A C H O

1. Verifico ter ocorrido o trânsito em julgado da sentença que condenou o pagamento de quantia em dinheiro em favor da União (Fazenda Nacional).

 

2. Apresentado o valor da condenação (id 28937671), INTIME-SE O DEVEDOR NA PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTANTE DOS AUTOS para efetuar o pagamento, conforme CPC, 523, no
prazo de 15 (quinze) dias. Não ocorrendo o pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além e outros 10% (dez por cento) sobre o total, a título de honorários de advogado.

 

3. Intimado o devedor e não pago o crédito, iniciar-se-á incontinenti novo prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação para tanto (CPC, 525), para que o devedor, querendo, impugne o valor
exequendo, desde logo indicando a parcela incontroversa e procedendo ao seu pagamento (CPC, 525, § 4º).  Havendo impugnação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a solucione em parecer
contábil. Apresentado o laudo da Contadoria Judicial, venham os autos conclusos para sua homologação. Sendo caso de “liquidação zero”, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

4. Se em sua impugnação o devedor comprovar pagamento ou parcelamento da dívida; nomear bens à penhora; ou apresentar alegações relevantes que influenciem na satisfação do crédito; remetam-se os autos à
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL  pelo prazo legal, previamente à remessa à Contadoria Judicial e conclusão (item “4”).

 

5. Não havendo advogado patrocinando o devedor, ou se tiver renunciado aos seus poderes para tanto, intime-se o devedor por Oficial de Justiça no último endereço constante dos autos, inclusive por “hora certa”. Se se
tratar de devedor pessoa jurídica sem advogado constituído nos autos, promova-se a intimação na pessoa de um dos seus representantes legais. Não encontrado o devedor ou qualquer representante legal, proceda a
Secretaria à busca de novo endereço por meio dos sistemas auxiliares à disposição do juízo (BACENJUD, Consulta Receita), renovando-se a tentativa de intimação.

 

6. Frustrada a intimação pessoal do devedor após o item “6”, remetam-se os autos ao credor para que forneça novo endereço, no prazo de 30 (trinta) dias. Fornecido o endereço, proceda-se à intimação.

 

7. Se a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL requerer a intimação pessoal do devedor mediante expedição de Carta Precatória para tramitar perante a Justiça Estadual, desde logo comprove perante
ambos os Juízos (deprecante e deprecado) a isenção ou o recolhimento das custas judiciais de processamento perante o Juízo deprecado no prazo de 30 (trinta) dias. Ausente a comprovação, vão os autos ao arquivo
sobrestado, por aplicação extensiva do CPC, 485, III.

 

8. Não fornecido novo endereço pela PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL,  nos prazos indicados, e não encontrado novo endereço por meio de pesquisa nos sistemas auxiliares à Justiça, proceda-se à
intimação por edital.

 

9. Com intimação válida do devedor e não ocorrendo o pagamento, nem a garantia do juízo no prazo legal, ou decorridos in albis os prazos da intimação por edital, proceda-se, sucessivamente:
10. à penhora de dinheiro em depósito ou de ativos financeiros, por meio do sistema BACENJUD;
11. caso infrutífera a medida determinada no item “a”, à penhora de veículos automotores, anotando-se a indisponibilidade daqueles eventualmente encontrados, por meio do sistema RENAJUD.

 

12. Efetivada a penhora de dinheiro, intime-se o devedor, na forma da Resolução CJF 524/2006, artigo 8º, § 2º. Efetivada a indisponibilidade de veículos em nome do devedor, remetam-se os autos à PROCURADORIA
DA FAZENDA NACIONAL para manifestação, no prazo legal, quanto a:

13. servirem os veículos para fins de alienação judicial e satisfação do crédito;
14. ser possível a adjudicação de algum veículo objeto da restrição.

 

15. Confirmado o interesse da PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL  nos veículos eventualmente indisponibilizados (quer para alienação, quer para adjudicação), expeça-se mandado de penhora,
avaliação e intimação do devedor.
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16. Não localizados bens ou valores, manifeste-se a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que indique outras diligências de seu interesse ou requeira a suspensão do
feito e seu arquivamento provisório, nos termos da legislação em vigor.

 

17. Apresentado requerimento de diligências executivas, cumpra-se o quanto requerido, desde que nos limites do ordenamento jurídico e sem violação da ordem pública, independentemente de novo despacho do juízo para
tanto – com base no princípio de que a execução se move no interesse do credor. Havendo requerimento estranho ao ordenamento ou potencialmente violador da ordem pública, venham os autos conclusos para decisão.

 

18. Decorrido o prazo do item “13” sem manifestação da PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL , vão os autos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação para tanto.

 

19. Satisfeito o crédito, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

 

20. Cópia desta decisão servirá como mandado de intimação do devedor, anexando-se a ela cópia da sentença e dos cálculos de liquidação.

 

Jales, SP, 29 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000206-62.2014.4.03.6124
AUTOR: MARIA SOCORRO DE BRITO SILVA BELANCIERI
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS DE OLIVEIRA MELLO - SP317493
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

 

Apresentado laudo pericial complementar, os autos foram virtualizados. Vista às partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.

Em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

JALES, 01 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000452-29.2012.4.03.6124
AUTOR: YASUKO YWASHIMA HOMA
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO CARLOS SALES DE OLIVEIRA - SP279586, JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - SP129979
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

 

1. O parecer contábil (id23845911, fls. 302-305) apresentado está em consonância com o Manual de Cálculos da Justiça Federal e com a determinação de fls. 301-301verso. Nesse sentido, HOMOLOGO os cálculos
de liquidação elaborados pela Contadoria do Juízo.

 

2. Expeça-se o requisitório. Expedido, intimem-se as partes em prazo comum para vista do requisitório por 5 (cinco) dias. Nada mais sendo requerido, transmita-se para fins de efetivo pagamento.

 

3. Havendo requerimento na fase de vistas do precatório, intime-se a parte contrária para manifestação em 5 (cinco) dias e então, voltem conclusos para ratificação ou retificação do requisitório. Em seguida, transmita-se
para fins de efetivo pagamento.

 

4. Transmitido o requisitório, vão os autos ao arquivo sobrestado, até haver notícia de efetivo pagamento. Ocorrido este, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

 

5. O levantamento dos valores do requisitório perante a instituição bancária, pelo particular ou seu patrono dotado de procuração com poderes específicos, independe de alvará.

 

JALES, 01 de junho de 2020.    

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 0000408-25.2003.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EXEQUENTE: ELZA MARIA FRANCA SILVA, AUSELI FRANCA DOS SANTOS, JOSEFINA JARDIM DE FRANCA FUZARI
SUCEDIDO: MARIA TEREZINHA PEREIRA DE FRANCA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIZ PENARIOL - SP94702, SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL - SP251862,
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

Trata-se de Cumprimento de Sentença movido por ELZA MARIA FRANÇA DA SILVA E OUTRO(S) em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .
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Depósitos dos precatórios fls. 341-342vº.

Depósito honorários sucumbenciais em favor da PROCURADORIA AUTARQUICA – FL. 353.

É o relatório. Decido.

1. Intimem-se as partes dos pagamentos efetuados, para eventual manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

             

 

   JALES, 1 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0001443-49.2005.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EXEQUENTE: AVELINO SOARES BARBAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA MARIA UTRERA - SP137675
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: SONIA COIMBRA - SP85931, ITAMIR CARLOS BARCELLOS - SP86785, ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR - SP109735
  

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de cumprimento de sentença em ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Intimado para manifestação acerca da satisfação do crédito, decorreu "in ablis" o prazo do exequente. Os autos foram virtualizados. 

O crédito foi integralmente satisfeito.

Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no CPC, 924, II;, e 925.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

JALES, 1 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0001443-49.2005.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EXEQUENTE: AVELINO SOARES BARBAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA MARIA UTRERA - SP137675
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: SONIA COIMBRA - SP85931, ITAMIR CARLOS BARCELLOS - SP86785, ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR - SP109735
  

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de cumprimento de sentença em ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Intimado para manifestação acerca da satisfação do crédito, decorreu "in ablis" o prazo do exequente. Os autos foram virtualizados. 

O crédito foi integralmente satisfeito.

Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no CPC, 924, II;, e 925.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

JALES, 1 de junho de 2020.

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0000793-21.2013.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552, MARCELO BURIOLA SCANFERLA - SP299215, MARIA SATIKO FUGI - SP108551
REU: ARLETE DOS SANTOS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a CEF a fim de que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, de forma clara e objetiva, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Intime-se. Cumpra-se.

             

 

   JALES, 1 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000481-74.2015.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
REQUERIDO: ANISIO FERREIRA LIMA
Advogado: VANESSA DE ALMEIDA CAMIM - SP380187
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pelo INSS em face de ANÍSIO FERREIRA LIMA, pleiteando a restituição de valores recebidos pelo requerido a título de benefício por incapacidade, o qual teria sido
recebido irregularmente, por pretenso erro administrativo da parte autora.

Contestação da parte requerida no evento id 23885172, fls. 91-101.

Réplica no evento id 29218960.

Os autos vieram conclusos. É o relatório. Decido.

 

Em 09/08/2017, o Superior Tribunal de Justiça afetou o Recurso Especial REsp 1.381.734/RN sob o rito dos recursos repetitivos, cuja controvérsia é descrita no Tema 979, e determinou a suspensão de todos
os feitos que versem sobre a devolução ou não de valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da Administração da Previdência
Social, até julgamento do mérito.

Portanto, em razão do sobrestamento determinado pelo STJ, deverá o feito aguardar o julgamento dos referidos Recursos Especiais para posterior prosseguimento.

Compete às partes acompanhar o julgamento e requerer ao Juízo a retomada do feito, quando assim for possível.

Sobreste-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 JALES, 1 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000727-41.2013.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EXEQUENTE: FATIMA LUCIA DUARTE MIRANDA, MARIA APARECIDA MIRANDA TEODORO, VERA LUCIA DUARTE MIRANDA, IVANILDA APARECIDA DUARTE MIRANDA,
SANDRA REGINA MIRANDA NICOLAU, ZACARIAS DONIZETH MARQUES MIRANDA, SAVIA EDUARDA SOARES MIRANDA
SUCEDIDO: LUZIA MOREIRA MIRANDA, ANGELICA DE CASSIA MIRANDA, DONIZETH APARECIDO DUARTE MIRANDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA - SP135220, MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA - SP218918,
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA - SP135220, MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA - SP218918,
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA - SP135220, MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA - SP218918,
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA - SP135220, MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA - SP218918,
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA - SP135220, MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA - SP218918,
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA - SP135220, MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA - SP218918,
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA - SP135220, MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA - SP218918,
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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       S E N T E N Ç A 

 

Trata-se de cumprimento de sentença em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

O crédito foi integralmente satisfeito.

Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no CPC, 924, II;, e 925.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

JALES, 1 de junho de 2020.

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5001003-74.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: CACILDA FRANCISCA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: TAISI CRISTINA ZAFALON - SP213101
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: HENRY ATIQUE - SP216907
 
 

 

 

 

   DECISÃO

 

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação de consignação em pagamento em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando o deferimento de depósitos de parcelas vencidas e vincendas do débito existente junto à requerida
e, ao final, a declaração da purgação da mora e convalidação do contrato realizado entre as partes.

A parte autora efetuou depósito de valores visando à purgação da mora (id 22206055 e id 24237847).

Dessa forma, para a verificação contábil do valor da consignação devida na data em que a parte efetuou os pagamentos, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para a elaboração de cálculo e
parecer.

No caso de haver diferença entre o valor consignado e o valor devido, determino à Contadoria Judicial que proceda ao apontamento da diferença corrigida, nos estritos termos do contrato, até junho/2020.

Anoto que a imputação de valor pela CEF já ocorreu na contestação (id 22781758).

Assim, com os cálculos, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

JALES, 1 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001214-74.2014.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317
REU: TUCCI MATOS & MATOS LTDA - ME
Advogados do(a) REU: PABLO DE BRITO POZZA - SP214374, VINICIUS DE BRITO POZZA - SP178113
  

 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de cumprimento de sentença em ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Intimado para manifestação acerca da satisfação do crédito, o exequente concordou com a conta e requereu expedição de alvará de levantamento.

Foi expedido o ofício para levantamento dos valores 194/2019. Os autos foram virtualizados. 

O crédito foi integralmente satisfeito.

Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no CPC, 924, II;, e 925.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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JALES, 1 de junho de 2020.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) 5000279-41.2017.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
EMBARGADO: MARCIA ANTONIA APARECIDA PAULANI DE SOUZA
Advogados do(a) EMBARGADO: MARCELO RODRIGUES GONCALVES - SP226689, MARCELO ZOLA PERES - SP175388
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

                    A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou os presentes embargos de terceiro em face de MARCIA ANTONIA APARECIDA PAULANI  objetivando, em sede de tutela de urgência, a suspensão
dos atos de penhora e subsequente execução em relação ao imóvel objeto da matrícula 23.640 do Cartório de Registro de Imóveis de Lucélia/SP, alienado fiduciariamente à CEF até decisão final destes embargos de terceiro,
determinando-se eventual cancelamento de registro de penhora na matrícula do referido bem.

 A CEF alega, em síntese, ser credora fiduciária do imóvel supramencionado, sobre o qual teria recaído penhora determinada pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Jales/SP. Naquele Juízo, tramita a ação
0002716-02.2011.8.26.0297, movida pela ora embargada, MARCIA ANTONIA APARECIDA PAULANI.

Recebidos os autos nesta Vara Federal, a parte embargante foi intimada para recolher custas processuais, tendo cumprido a determinação judicial (ID 16533410).

Suscitado conflito negativo de competência, foi acostada decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, declarando o Juízo Federal de Jales competente para processamento do presente embargos de
terceiro, bem como determinou o sobrestamento da execução em trâmite perante a Justiça Estadual até resolução em definitivo destes embargos.

O pedido de tutela provisória fora deferido (ID 18014798).

No ID 19329030 fora juntado ofício do Juízo Estadual, com cópia da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução, no qual fora reconhecida a impenhorabilidade de bem de família e declarada
insubsistente a penhora.

Em contestação, preliminarmente, a embargada requereu a extinção do processo, por ausência de interesse processual, vez que a penhora sobre o imóvel foi retirada em 07/03/2018. No mérito, requereu a
improcedência dos embargos (ID 24143087).

Em réplica, a embargante insistiu no reconhecimento da impenhorabilidade do imóvel (ID 24330534). 

Vieram os autos conclusos.  

É o relatório. DECIDO.  

  

Considerando o levantamento da penhora que recaiu sob o imóvel objeto da lide, conforme informações prestadas pelo Juízo da Comarca de Jales (ID 19329030), reputo esvaziado o objeto desta ação, com o
que já não lhe resta interesse de agir.  

Por tal razão, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do CPC, 485,VI.  

Custas processuais pelo embargante. 

Sem honorários, ex lege. 

Havendo Apelação tempestiva, intime-se a autoridade impetrada para apresentar informações; decorrido o prazo, com ou sem as informações, remeta-se ao Egrégio TRF-3. 

Com o trânsito em julgado, arquive-se. 

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.  

 

 

 

 

 

JALES, 1 de junho de 2020.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) 5000279-41.2017.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO - SP231958
EMBARGADO: MARCIA ANTONIA APARECIDA PAULANI DE SOUZA
Advogados do(a) EMBARGADO: MARCELO RODRIGUES GONCALVES - SP226689, MARCELO ZOLA PERES - SP175388
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

                    A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou os presentes embargos de terceiro em face de MARCIA ANTONIA APARECIDA PAULANI  objetivando, em sede de tutela de urgência, a suspensão
dos atos de penhora e subsequente execução em relação ao imóvel objeto da matrícula 23.640 do Cartório de Registro de Imóveis de Lucélia/SP, alienado fiduciariamente à CEF até decisão final destes embargos de terceiro,
determinando-se eventual cancelamento de registro de penhora na matrícula do referido bem.

 A CEF alega, em síntese, ser credora fiduciária do imóvel supramencionado, sobre o qual teria recaído penhora determinada pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Jales/SP. Naquele Juízo, tramita a ação
0002716-02.2011.8.26.0297, movida pela ora embargada, MARCIA ANTONIA APARECIDA PAULANI.

Recebidos os autos nesta Vara Federal, a parte embargante foi intimada para recolher custas processuais, tendo cumprido a determinação judicial (ID 16533410).
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Suscitado conflito negativo de competência, foi acostada decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, declarando o Juízo Federal de Jales competente para processamento do presente embargos de
terceiro, bem como determinou o sobrestamento da execução em trâmite perante a Justiça Estadual até resolução em definitivo destes embargos.

O pedido de tutela provisória fora deferido (ID 18014798).

No ID 19329030 fora juntado ofício do Juízo Estadual, com cópia da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução, no qual fora reconhecida a impenhorabilidade de bem de família e declarada
insubsistente a penhora.

Em contestação, preliminarmente, a embargada requereu a extinção do processo, por ausência de interesse processual, vez que a penhora sobre o imóvel foi retirada em 07/03/2018. No mérito, requereu a
improcedência dos embargos (ID 24143087).

Em réplica, a embargante insistiu no reconhecimento da impenhorabilidade do imóvel (ID 24330534). 

Vieram os autos conclusos.  

É o relatório. DECIDO.  

  

Considerando o levantamento da penhora que recaiu sob o imóvel objeto da lide, conforme informações prestadas pelo Juízo da Comarca de Jales (ID 19329030), reputo esvaziado o objeto desta ação, com o
que já não lhe resta interesse de agir.  

Por tal razão, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do CPC, 485,VI.  

Custas processuais pelo embargante. 

Sem honorários, ex lege. 

Havendo Apelação tempestiva, intime-se a autoridade impetrada para apresentar informações; decorrido o prazo, com ou sem as informações, remeta-se ao Egrégio TRF-3. 

Com o trânsito em julgado, arquive-se. 

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.  

 

 

 

 

 

JALES, 1 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000483-49.2012.4.03.6124
AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS BRITO
Advogado do(a) AUTOR: SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA - SP152464
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

 

Considerando o trânsito em julgado do acórdão id 23784445, fls. 166-166verso, que confirmou a improcedência do pedido do autor, dê-se baixa e arquivem-se.

Intimem-se.

Jales, 06 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000402-18.2003.4.03.6124
AUTOR: ALZIRA FACHOLA PIZOLATO, VOLNEI PIZOLATO, SILVANEI PIZOLATO MARTINS DE OLIVEIRA, WILLIANS PIZOLATO
SUCEDIDO: VALDEMAR PIZOLATO
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS PELARIM GARCIA - SP84727, ALEXANDRE CESAR COLOMBO - SP267985, RENATO MATOS GARCIA - SP128685
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS PELARIM GARCIA - SP84727, ALEXANDRE CESAR COLOMBO - SP267985, RENATO MATOS GARCIA - SP128685
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS PELARIM GARCIA - SP84727, ALEXANDRE CESAR COLOMBO - SP267985, RENATO MATOS GARCIA - SP128685
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS PELARIM GARCIA - SP84727, ALEXANDRE CESAR COLOMBO - SP267985, RENATO MATOS GARCIA - SP128685
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

 

 

1. Tratam-se de autos físicos digitalizados para processamento de recurso de apelação (id 23882789 fls. 140-145). Houve habilitação de herdeiros (fls. 181). Intimado o INSS para oferecer contrarrazões, limitou-se a
impugnar parcialmente a habilitação deferida que foi afastada por ausência de previsão legal.

2. Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, observadas as formalidades legais.

Cumpra-se.

JALES, 29 de maio de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001841-25.2007.4.03.6124
AUTOR: AMADEU BAPTISTA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - MS11078, EDSON FERNANDO RAIMUNDO MARIN - SP213652, FABIO AUGUSTO MARQUES -
SP269871
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

 

 

1. Considerando a manifestação da parte exequente (id. 23838445, fls. 262-264), que comprova a habilitação da requerente como dependente para pensão por morte (fl. 265), homologo, independentemente de sentença e
para que surtam os seus efeitos legais, o pedido de habilitação de POLONIA ROSSAFA DA SILVA, CPF 212.629.808-60, cônjuge do autor falecido, devendo figurar no pólo ativo da demanda. Anote-se.

 

2. Verifico ter ocorrido o trânsito em julgado da sentença que condenou o INSS ao pagamento de quantia em dinheiro.

 

3. INTIME-SE A PROCURADORIA FEDERAL AUTÁRQUICA  para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o montante devido a título da condenação, em procedimento de liquidação invertida. Após,
intime-se o credor para que, querendo, apresente sua concordância aos cálculos ou formule seus próprios cálculos de liquidação. Havendo controvérsia entre as partes, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que
a solucione em parecer contábil sobre a liquidação. Não havendo controvérsia sobre os cálculos, ou uma vez apresentado o laudo da Contadoria Judicial, venham os autos conclusos para sua homologação. Sendo caso
de “liquidação zero”, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

4. Liquidado o crédito, expeça-se o requisitório. Expedido, intimem-se as partes em prazo comum para vista do requisitório por 5 (cinco) dias. Nada mais sendo requerido, transmita-se para fins de efetivo pagamento.

 

5. Havendo requerimento na fase de vistas do precatório, intime-se a parte contrária para manifestação em 5 (cinco) dias e então, voltem conclusos para ratificação ou retificação do requisitório. Em seguida, transmita-se
para fins de efetivo pagamento.

 

6. Transmitido o requisitório, vão os autos ao arquivo sobrestado, até haver notícia de efetivo pagamento. Ocorrido este, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

 

7. O levantamento dos valores do requisitório perante a instituição bancária, pelo particular ou seu patrono dotado de procuração com poderes específicos, independe de alvará.

 

Jales, SP, 29 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001171-60.2002.4.03.6124
EXEQUENTE: MANOEL TIAGO DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES - SP98647
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

 

1. Verifico ter ocorrido o trânsito em julgado da sentença que condenou o INSS ao pagamento de quantia em dinheiro.

 

2. Considerando a controvérsia entre as partes, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a solucione em parecer contábil sobre a liquidação. Apresentado o laudo da Contadoria Judicial, venham os autos
conclusos para sua homologação.

 

3. Liquidado o crédito, expeça-se o requisitório. Expedido, intimem-se as partes em prazo comum para vista do requisitório por 5 (cinco) dias. Nada mais sendo requerido, transmita-se para fins de efetivo pagamento.

 

4. Havendo requerimento na fase de vistas do precatório, intime-se a parte contrária para manifestação em 5 (cinco) dias e então, voltem conclusos para ratificação ou retificação do requisitório. Em seguida, transmita-se
para fins de efetivo pagamento.

 

5. Transmitido o requisitório, vão os autos ao arquivo sobrestado, até haver notícia de efetivo pagamento. Ocorrido este, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

 

6. O levantamento dos valores do requisitório perante a instituição bancária, pelo particular ou seu patrono dotado de procuração com poderes específicos, independe de alvará.

 

Jales, SP, 29 de maio de 2020.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº5000477-73.2020.4.03.6124

EMBARGANTE: AILTON VENANCIO DE CARVALHO

Advogado do(a) EMBARGANTE: AMABILE CAROLINA OLIVEIRA - SP385636

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

 

 

C E R T I D Ã O
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CERTIFICO que, nos termos do CPC, 203, § 4º, preparei INTIMAÇÃO do seguinte ato ordinatório, para providências necessárias:

Conforme determinado nos autos através do despacho ID. 32967609, item “5” e seguintes, fica a parte devidamente intimada:

“...5. Superado o prazo de resposta e não alcançada a conciliação entre as partes, INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica no
prazo de 15 (quinze) dias. Nesse mesmo prazo deverá igualmente especificar as provas que pretende produzir, aplicando-se os parâmetros
acima estabelecidos para a parte requerida....”

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000900-70.2010.4.03.6124
AUTOR: JOAO WASHINGTON SCATOLIN, JOSE OTON SCATOLIN
Advogados do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CANDIDO - SP243651, RODRIGO FRESCHI BERTOLO - SP236956
Advogados do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CANDIDO - SP243651, RODRIGO FRESCHI BERTOLO - SP236956
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D E S P A C H O

 

Considerando o trânsito em julgado do ARE id 23758482, fl. 712 e do ARESP, fl. 709verso, que confirmou a prescrição e a improcedência do pedido de repetição de indébito do autor, dê-se baixa e arquivem-se.

Intimem-se.

Jales, 29 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000309-74.2011.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: APARECIDO GOMES TEIXEIRA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA - SP88802, CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA - SP122588
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID 23784413, fls. 85, 88: sentença de extinção por reconhecimento da prescrição transitada em julgado.

A União, por meio da petição ID 28436920 disse que não tem nada a requerer.

Decido.

Arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

             

 

   JALES, 29 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000838-30.2010.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: ALCOESTE DESTILARIA FERNANDOPOLIS S A
Advogados do(a) AUTOR: HALLEY HENARES NETO - SP125645, ALEX DONIZETH DE MATOS - SP248004
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

O processo foi digitalizado (ID 28248231).

Os autos vieram conclusos em 17-04-2020.

É a síntese do essencial.

Decido.

Cumpra-se o despacho de fls. 322 do ID 23785496, remetendo-se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo.
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Jales, SP, 29 de maio de 2020.

             

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5016241-53.2019.4.03.6183
AUTOR: JOAQUIM BISPO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO MONTANARI MARTINS - BA32342
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E C I S Ã O

   

Cuida-se de demanda ajuizada por JOAQUIM BISPO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS na qual pleiteia a revisão da renda mensal da
aposentadoria que recebe (NB 085.838.787-5).

A demanda foi ajuizada perante a 9ª Vara Federal Previdenciária que, de ofício, declinou da competência territorial para este Juízo, conforme razões indicadas na decisão do ID 25534039.

É o breve relatório. Decido.

A hipótese passa pela necessidade de suscitar conflito de competência.

Com efeito, nos termos do Enunciado nº 33 da Súmula do STJ, “a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício”, de modo que eventual incompetência da 9ª Vara Federal Previdenciária somente
poderia ser aventada se, e somente se, houvesse apresentação da respectiva exceção, ex vi do art. 65 do CPC/15.

Esse também é o entendimento do eg. TRF/3ª Região, como se infere do Enunciado nº 23 da Súmula dessa Corte, in verbis:

“Súmula 23 - É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício,
conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33 do STJ” (destaques não originais).

Cite-se, ainda, o Enunciado nº 689 da Súmula do STF, que prescreve que “o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais
da Capital do Estado-Membro”.

Com a devida vênia a entendimentos contrários, verifico que não há superação do entendimento do STF, porquanto, mesmo após a interiorização da Justiça Federal, o Supremo Tribunal Federal permanece
aplicando o entendimento sumulado (cf. RE nº 341.756-AgR/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Ademais, a confirmar-se o entendimento esposado, praticamente seria extinta a competência territorial da Justiça Federal, levando à conclusão pela existência, sempre, de competência absoluta quando existente
Vara Federal no domicílio do interessado.

Por essas razões, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, nos termos do parágrafo único, do art. 66 c/c inciso I, do art. 953, ambos do CPC/15, c/c art. 108, inciso I, alínea “e”,
da CF/88, a ser dirimido pelo eg. TRF/3ª Região.

Comunique-se ao Excelentíssimo Presidente do eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Instrua-se o expediente com cópia da presente decisão, da inicial do presente feito, e das decisões dos Eventos 17 e
37.

Oportunamente, suspenda-se o feito no sistema processual até o julgamento do conflito pelo eg. TRF/3ª Região.

P.I.

FERNANDO CALDAS BIVAR NETO

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000250-81.2014.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI - SP143885
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) REU: ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR - SP109735, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – DESPACHO INICIAL

 

1. Verifico ter ocorrido o trânsito em julgado da sentença que condenou o pagamento de quantia em dinheiro em favor da CEF.

 

2. INTIME-SE  O CREDOR para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o montante devido a título da condenação, nos termos do CPC, 524 e seguintes.

 

3. Estando o valor da condenação liquidado, INTIME-SE O DEVEDOR NA PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTANTE DOS AUTOS para efetuar o pagamento, conforme CPC, 523, no prazo de 15
(quinze) dias. Não ocorrendo o pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além e outros 10% (dez por cento) sobre o total, a título de honorários de advogado.
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4. Intimado o devedor e não pago o crédito, iniciar-se-á incontinenti novo prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação para tanto (CPC, 525), para que o devedor, querendo, impugne o valor
exequendo, desde logo indicando a parcela incontroversa e procedendo ao seu pagamento (CPC, 525, § 4º).  Havendo impugnação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a solucione em parecer
contábil. Apresentado o laudo da Contadoria Judicial, venham os autos conclusos para sua homologação. Sendo caso de “liquidação zero”, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

5. Se em sua impugnação o devedor comprovar pagamento ou parcelamento da dívida; nomear bens à penhora; ou apresentar alegações relevantes que influenciem na satisfação do crédito; remetam-se os autos à
PROCURADORIA DA CEF  pelo prazo legal, previamente à remessa à Contadoria Judicial e conclusão (item “4”).

 

6. Não havendo advogado patrocinando o devedor, ou se tiver renunciado aos seus poderes para tanto, intime-se o devedor por Oficial de Justiça no último endereço constante dos autos, inclusive por “hora certa”. Se se
tratar de devedor pessoa jurídica sem advogado constituído nos autos, promova-se a intimação na pessoa de um dos seus representantes legais. Não encontrado o devedor ou qualquer representante legal, proceda a
Secretaria à busca de novo endereço por meio dos sistemas auxiliares à disposição do juízo (BACENJUD, Consulta Receita), renovando-se a tentativa de intimação.

 

7. Frustrada a intimação pessoal do devedor após o item “6”, remetam-se os autos ao credor para que forneça novo endereço, no prazo de 30 (trinta) dias. Fornecido o endereço, proceda-se à intimação.

 

8. Se o CREDOR requerer a intimação pessoal do devedor mediante expedição de Carta Precatória para tramitar perante a Justiça Estadual, desde logo comprove perante ambos os Juízos (deprecante e deprecado) a
isenção ou o recolhimento das custas judiciais de processamento perante o Juízo deprecado no prazo de 30 (trinta) dias. Ausente a comprovação, vão os autos ao arquivo sobrestado, por aplicação extensiva do CPC,
485, III.

 

9. Não fornecido novo endereço pelo CREDOR, nos prazos indicados, e não encontrado novo endereço por meio de pesquisa nos sistemas auxiliares à Justiça, proceda-se à intimação por edital.

 

10. Com intimação válida do devedor e não ocorrendo o pagamento, nem a garantia do juízo no prazo legal, ou decorridos in albis os prazos da intimação por edital, proceda-se, sucessivamente:

a. à penhora de dinheiro em depósito ou de ativos financeiros, por meio do sistema BACENJUD;
b. caso infrutífera a medida determinada no item “a”, à penhora de veículos automotores, anotando-se a indisponibilidade daqueles eventualmente encontrados, por meio do sistema RENAJUD.

 

11. Efetivada a penhora de dinheiro, intime-se o devedor, na forma da Resolução CJF 524/2006, artigo 8º, § 2º. Efetivada a indisponibilidade de veículos em nome do devedor, remetam-se os autos ao CREDOR para
manifestação, no prazo legal, quanto a:

a. servirem os veículos para fins de alienação judicial e satisfação do crédito;
b. ser possível a adjudicação de algum veículo objeto da restrição.

 

12. Confirmado o interesse do CREDOR nos veículos eventualmente indisponibilizados (quer para alienação, quer para adjudicação), expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação do devedor.

 

13. Não localizados bens ou valores, manifeste-se o CREDOR no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que indique outras diligências de seu interesse ou requeira a suspensão do feito e seu arquivamento provisório, nos termos
da legislação em vigor.

 

14. Apresentado requerimento de diligências executivas, cumpra-se o quanto requerido, desde que nos limites do ordenamento jurídico e sem violação da ordem pública, independentemente de novo despacho do juízo para
tanto – com base no princípio de que a execução se move no interesse do credor. Havendo requerimento estranho ao ordenamento ou potencialmente violador da ordem pública, venham os autos conclusos para decisão.

 

15. Decorrido o prazo do item “13” sem manifestação do CREDOR, vão os autos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação para tanto.

 

16. Satisfeito o crédito, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

 

17. Cópia desta decisão servirá como mandado de intimação do devedor, anexando-se a ela cópia da sentença e dos cálculos de liquidação.

 

 

   JALES, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  5001326-79.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: MARIA JULIA ZINI SITTA
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO HENRIQUE DIAS MOREIRA JUNIOR - SP426096
REU: UNIVERSIDADE BRASIL - CAMPUS - FERNANDOPOLIS, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

1. Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer, com pedido de tutela antecipada, movida por MARIA JÚLIA ZINI SITTA em face da INSTITUTO DE CIÊNCIA E EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO -
UNIVERSIDADE BRASIL (CAMPUS FERNANDÓPOLIS), FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando, em sede
de cognição sumária, provimento jurisdicional que determine aos requeridos “o aditamento do contrato de FIES da requerente e fornecimento da DRM – Declaração de Regularidade de Matrícula do segundo semestre
de 2019”.

1.1 Em 28/01/2020, após análise da inicial, foi proferida decisão de indeferimento do pedido de tutela provisória – ID 27571239.

1.2 A parte autora, após regularmente intimada, apresentou emenda inicial em 03/03/2020 – ID 28959845.
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2. Isto posto, CITE-SE a parte requerida para, no prazo legal de resposta, apresentar contestação; reconhecer o pedido; ou apresentar proposta de acordo à parte autora.

3. Se no prazo de resposta a parte requerida não apresentar proposta de acordo, desde logo se reputará indesejada a conciliação e desnecessária a realização de Audiência de Conciliação. Nesse caso, deverá
com sua contestação desde logo especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Pretendendo ouvir testemunhas, deverá desde logo arrolá-las (sob pena de preclusão) e justificar a pertinência de cada uma delas aos
fatos apresentados na inicial (sob pena de indeferimento).

4. Se no prazo de resposta a parte requerida apresentar proposta de acordo à parte autora, DESIGNE-SE Audiência de Conciliação mediante ato ordinatório, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias,
procedendo-se então à intimação das partes para o ato na pessoa dos respectivos advogados.

5. Superado o prazo de resposta e não alcançada a conciliação entre as partes, INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. Nesse mesmo prazo deverá igualmente
especificar as provas que pretende produzir, aplicando-se os parâmetros acima estabelecidos para a parte requerida.

6. Tudo isso feito venham os autos conclusos para saneamento da instrução ou julgamento do processo no estado em que se encontrar.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Jales, SP, 28 de abril de 2020.

 

 

 

FABIO KAIUT NUNES

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5000725-10.2018.4.03.6124
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: VALTER APARECIDO MARQUESINI, MARCEL LEANDRO SAMPAIO, MARIA DE LURDES DA SILVA
Advogados do(a) REU: ANTONIO FLAVIO VARNIER - SP80051, MAICON CESAR MARINO ALVES - SP420661, MILTON GODOY - SP187984, ANA FLAVIA VARNIER GOMES - SP331216
Advogados do(a) REU: RONAN FIGUEIRA DAUN - SP150425, UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR - SP62297, PEDRO VINICIUS GALACINI MASSARI - SP274869
Advogado do(a) REU: MAIRA GARZOTTI GANDINI - SP299363-E
 
 

D E S P A C H O

 

 

O réu VALTER APARECIDO MARQUESINI não foi localizado consoante carta precatória para citação acostada em 06/05/2019. Todos os demais réus foram citados e apresentaram defesa.

O Ministério Público Federal requer a citação editalícia após sua intimação acerca da diligência frustrada.

Frustrada a citação pessoal e inviável a citação por hora certa, estando todos os réus representados por advogado, proceda a Secretaria à citação por edital de VALTER APARECIDO MARQUESINI.

Intime-se. Cumpra-se.

Jales, SP, 27 de abril de 2020.

 

Juiz Federal

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 0000248-82.2012.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REQUERIDOS: JOSE CESAR MONTANARI, THIAGO ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI
Advogados: MARLON LUIZ GARCIA LIVRAMENTO - SP203805, GERALDO APARECIDO DO LIVRAMENTO - SP68724
ASSISTENTE: MUNICIPIO DE PALMEIRA D'OESTE
ADVOGADO do(a) ASSISTENTE: JEFERSON DE PAES MACHADO

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa (ID 23854646) .

ID 23854670, fls. 80-83: o correquerido Thiago foi intimado para apresentação de contestação, não o fazendo até o presente momento.

Os autos foram digitalizados (ID 25484083).

É o relatório.
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Decido.

 

1. Intime-se o MPF, conforme determinado na decisão de fls. 80-82, para se manifestar sobre as contestações no prazo de 15 (quinze) dias.

2. No mesmo prazo, deverão AS PARTES desde logo especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Pretendendo ouvir testemunhas, deverá desde logo arrolá-las (sob pena de preclusão) e justificar a
pertinência de cada uma delas aos fatos apresentados na inicial (sob pena de indeferimento).

3. Tudo isso feito venham os autos conclusos para saneamento da instrução ou julgamento do processo no estado em que se encontrar.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Jales, SP, 07 de maio de 2020.

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000439-61.2020.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: PAULO DE FREITAS FARIA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS DE OLIVEIRA MELLO - SP317493
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

D E C I S Ã O
 

Cuida-se de demanda ajuizada por PAULO DE FREITAS FARIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS visando a concessão do benefício de prestação continuada
da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS.

Alega, em apertada síntese, que possui quadro de deficiência em razão de sequelas oriundas de um Acidente Vascular Cerebral - AVC, bem como que não possui renda suficiente para a manutenção da própria
subsistência, no que de rigor a concessão do benefício, inclusive liminarmente.

É o breve relatório. Decido.

De início, defiro a gratuidade de justiça. Anote-se.

No mais, saliento que, nos termos do art. 300 do CPC/15, a concessão de tutela provisória de urgência demanda a existência de probabilidade do direito (fumus boni juris) e perigo de ineficácia ou risco ao
resultado útil do processo (periculum in mora).

Pois bem.

O art. 203, inciso V, da CF/88, estabelece que a assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição, tendo por objetivo, dentre outros pontos “V – a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

Em âmbito infraconstitucional a matéria é regulada pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, cujo caput prevê:

Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.  

Assim, dois são os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, quais sejam: a) ausência de condições de prover à própria subsistência ou tê-la provida por sua
família; e b) a qualidade de pessoa com deficiência ou de idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais.

In casu, o autor PAULO DE FREITAS FARIA nasceu em 02/04/1961 (ID 31073926, p. 1), logo, somente poderá, na atualidade, se beneficiar do benefício em questão na qualidade de deficiente.

No entanto, somente foi juntado aos autos um laudo médico datado de 2015 indicando que o autor estava incapacitado para o trabalho àquele época, nada sendo mencionado quanto ao estado
de saúde atual do autor.

A questão, portanto, está a demandar a devida dilação probatória para avaliar se o autor pode ser considerado pessoa com deficiência, à luz do conceito ampliado de  pessoa com deficiência é extraído do
artigo 1 da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência celebrada em Nova York em 30 de março de 2007 e incorporada pelo Brasil com status de norma constitucional (art. 5º, § 3º, da CF/88).

Por essas razões, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA.

Considerando o teor da Recomendação Conjunta CNJ/AGU nº 01/2015, impõe-se a designação, desde logo, de perícia médica e social.

DESIGNO PERÍCIA MÉDICA a ser realizada pelo(a) Dr(a). MAURÍCIO JOSÉ MEDEIROS - CREMESP 177.064, neurologista, em seu consultório localizado na Rua Sergipe, nº 976, Centro,
Fernandópolis-SP,  no dia 22/07/2020, às 17h:30min.

DESIGNO PERÍCIA SOCIAL a ser realizada pela Dra. SANDRA LEIA GOMES DA COSTA, Assistente Social residente no município de São Francisco-SP, fone (17) 99762-8062/99673-3294,
email: casa_grande_@hotmail.com, a qual terá o prazo de 30 (trinta) dias para comparecer na residência do periciando contados da intimação.

O(a) perito(a) ora nomeado(a) deverá ser intimado(a) do encargo por correio eletrônico cadastrado em Secretaria. Arbitro os honorários periciais em (01) uma vez o valor máximo da Resolução CJF
305/2014.

CONCEDO prazo comum às partes de 15 (quinze) dias para formularem seus quesitos e, querendo, apresentar assistente técnico.

Encaminhem-se aos peritos os eventuais quesitos formulados pelas partes e cópia integral daqueles padronizados pela Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, conforme
deficiência indicada pela parte autora em sua petição inicial.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de cópias de seu documento de identidade e do CPF, bem como de todos os laudos, pareceres e exames médicos que possuir, inclusive prontuários de
internações, mesmo em caso de internação psiquiátrica.

Ao perito reitero que:

I - a perícia deve seguir os parâmetros estabelecidos pela Resolução CFM 2.056/2013;

II - os autos ficarão disponíveis para carga, caso haja necessidade;

III - deverá apresentar, se for o caso, suas escusas ao exercício da função, nos termos do CPC, 157, § 1º;

IV - o laudo e eventuais pareceres técnicos deverão ser entregues nos 20 (vinte) dias seguintes à realização da perícia.

O perito(a) deve analisar os dados e documentos acostados ao processo (em especial, os laudos do INSS, se juntados) e responder, sempre de forma fundamentada e objetiva, aos quesitos apresentados.

Passo aos aspectos procedimentais.

1) CITE-SE o INSS. No prazo legal de resposta, querendo, poderá apresentar proposta de conciliação. Deverá igualmente:
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- trazer aos autos a íntegra do processo administrativo em que houve a negativa de prestação do benefício por incapacidade, bem como de quaisquer outros que versem sobre a mesma matéria.

- desde logo especificar as provas que pretende produzir, justificadamente. Pretendendo ouvir testemunhas, deverá desde logo arrolá-las (sob pena de preclusão) e justificar a sua pertinência ao caso concreto
(sob pena de indeferimento). Elas deverão vir à audiência que possa ser eventualmente designada independentemente de intimação, nos termos do art. 455 do CPC/15.

2) Sendo apresentada contestação pelo INSS, INTIME-SE a parte autora para que se manifeste em réplica no prazo de 10 (dez) dias. Deverá igualmente, nesse prazo, especificar as provas que pretende
produzir, nos mesmos termos estipulados acima para o INSS.

3) INTIMEM-SE deste despacho a parte autora, a parte requerida e o perito neste ato nomeado. Estando a parte autora representada por advogado, caberá a este dar-lhe ciência da perícia acima
designada. Eventual ausência à perícia médica deverá ser justificada previamente, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

4) Prestigiando o princípio da economia processual e p princípio da solução consensual, imediatamente após a apresentação dos laudos periciais, INTIME-SE o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre o laudo pericial, bem como no mesmo prazo renovar eventual proposta de conciliação.

5) Na mesma oportunidade, solicite-se o pagamento dos honorários ao perito nomeado por meio do sistema AJG, ficando ciente a perita de que deverá se manifestar ou oferecer laudo complementar, caso a
instrução do processo assim o requerer.

6) Decorrido o prazo concedido ao INSS, intime-se a parte autora para que, em novo prazo de 10 (dez) dias se manifeste sobre eventual proposta de acordo pelo INSS e sobre os termos do laudo pericial.

7) Em caso de interesse de menores ou detecção de incapacidade para os atos da vida civil, vista ao MPF por 15 (quinze) dias.

8) Após, venham conclusos para sentença.

P.I.

FERNANDO CALDAS BIVAR NETO

Juiz Federal Substituto

 

 
MONITÓRIA (40) 5000339-77.2018.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552, HENRY ATIQUE - SP216907
REQUERIDO: INVEST - COMERCIO DO VESTUARIO LTDA - ME, LUCIANA BERNARDES DE OLIVEIRA, MAIR JOSE DA GAMA, RAFAEL FIGUEIREDO GAMA
Advogado: DALIRIA DIAS AMANTE - SP311849
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal em face de INVEST. COMÉRCIO DO VESTUARIO LTDA E OUTROS.

Sobreveio petição no evento ID 29403393, na qual a autora requer a desistência da presente ação, sem condenação em honorários, informando que a feito fora distribuído em duplicidade, ocasionando a
litispendência com o processo 5000338-92.2018.403.6124, distribuído anteriormente.

É o relatório. DECIDO.

 

A desistência expressa manifestada pela parte autora, por intermédio de advogado dotado de poder específico (CPC, 105), implica a extinção do processo.

 

 Assim, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA formulada pela parte autora e EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do CPC, 485, VIII.

 

Custas e honorários, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, pela parte autora, pelo aperfeiçoamento da relação processual e efetiva existência de litigância entre as partes.

Sentença não sujeita à remessa necessária.

Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se.

 

JALES, 19 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) 5000730-95.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
IMPETRANTE: MAURICIO REIS CASTELO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIO AUGUSTO MALAGOLI - SP134072
IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL EM FERNANDOPOLIS/SP
 
 

          S E N T E N Ç A

 

  O impetrante MAURÍCIO REIS CASTELO ajuizou Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato omissivo do GERENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
VOTUPORANGA, em que objetiva a concessão de benefício previdenciário.

O impetrante narra que, embora tenha juntado ao processo administrativo todos os documentos necessários à concessão do benefício, até o momento o seu pedido não teria sido apreciado. Juntou documentos.

O pedido liminar foi indeferido e foi deferida a gratuidade da justiça (ID 19521949).

O INSS requereu seu ingresso no feito (ID 19733443).

A autoridade coatora prestou informações (ID 21294353), comunicando que o requerimento administrativo da impetrante fora concluído e indeferido por falta de tempo de contribuição.

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem julgamento do mérito, ante a manifesta perda do objeto (ID 23372086).

Vieram os autos conclusos.
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É o relatório. DECIDO.

Considerando a parte autora já obteve o bem da vida pretendido nesta ação, conforme informações prestadas pelo INSS (ID 21294353), reputo esvaziado o objeto desta ação, com o que já não lhe resta
interesse de agir.

 

Por tal razão, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do CPC, 485,VI.

Custas processuais pela impetrante, observada a gratuidade deferida no evento ID 19521949.

Sem honorários, ex lege.

Havendo Apelação tempestiva, intime-se a autoridade impetrada para apresentar informações; decorrido o prazo, com ou sem as informações, remeta-se ao Egrégio TRF-3.

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

   

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

1ª VARA DE OURINHOS

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0037112-10.1998.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: HENRIQUE DINA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMILSON MARCHIONI - SP40088
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 

A T O O R D I N A T Ó R I O   

              Nos termos do ato ordinatório retro, dê-se vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Em seguida, venham-se os autos conclusos.

 

            Intimem-se. 

             Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000604-08.2020.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: BIANCA ROBERTA BORGES MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ORLANDO SOBOTTKA FILHO - SP88005
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 
     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ajuizada por Bianca Roberta Borges Moreira em face da União, na qual objetiva o recebimento do auxílio emergencial instituído pelo Governo Federal.

Entretanto, constata-se que o endereçamento foi feito ao Juizado Especial Federal de Ourinhos, vindo a esta Vara, por equívoco.

Ademais disso, o valor atribuído à causa é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), importância inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que ratifica o entendimento de que a competência para processar e
julgar a demanda é do JEF local.

Assim, diante, declino da competência para o JEF-Ourinhos, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01.

Intime-se a parte autora e, independentemente do prazo recursal, já que pendente a análise do pedido de tutela provisória, remetam-se os autos ao SEDI para redistribuição ao r. juízo competente.

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

tgf

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5000425-74.2020.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251, JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317
REU: MATEUS CANATO FELIPE
Advogados do(a) REU: AMARO MARIN IASCO - SP140398, MARCO ANTONIO DE MACEDO MARCAL - SP128631
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de Ação Civil Pública por Improbidade Administrativa proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Mateus Canato Felipe, com pedido de tutela de urgência.

Em 06 de abril de 2020, o pedido liminar foi deferido Diante de todo o exposto, a fim de declarar a indisponibilidade dos bens em nome do requerido Mateus Canato Felipe, na proporção dos prejuízos
calculados, que atingem o montante de R$ 15.977,24 (quinze mil, novecentos e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos). Na oportunidade, determinou-se (i) pesquisa e bloqueio de eventuais bens móveis e imóveis
encontrados pelos sistemas BACEN-JUD, RENAJUD e ARISP, limitados aos valores ora definidos; (ii) o bloqueio de eventuais valores existentes na conta fundiária do FGTS do acusado no fundo de pensão mantido pela
Fundação dos Economiários Federais – FUNCEF; e (iii) o bloqueio de eventuais bens porventura encontrados em nome do réu, por meio da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNBI (Id Num. 30739028).

Ato contínuo, o réu manifestou-se nos autos, pugnando pela reconsideração da decisão supra (Id Num. 31875461), pleito que restou indeferido (Id Num. 32498851).
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Notificado, nos termos do artigo 17, § 7º, da Lei nº 8.429/92, o réu apresentou manifestação (Id Num. 33319134).

É a síntese do necessário. Decido.

Segundo a autora, Mateus, na qualidade de empregado da Caixa Econômica Federal, no exercício da função de tesoureiro da agência Expedicionários, em Ourinhos/SP, teria praticado atos de improbidade
administrativa, consistentes na realização de operações ilícitas. Segundo ela, atuou em desconformidade com as normas legais, tendo infringido o disposto nos artigos 9º, caput, incisos VI e VII; 10, caput, VI; e 11, caput, e
inciso I, da Lei n. 8.729/92, além do artigo 462, “a”, CLT, pois, em razão do seu cargo, apropriou-se de valores que não lhe pertenciam, importando em enriquecimento ilícito e com consequente prejuízo para o Erário, bem
como não cumpriu seu dever de honestidade, legalidade e lealdade à instituição da qual era empregado.

Relata que o processo disciplinar administrativo PDC SP n. 2988.2019.G.000216 concluiu que o empregado Mateus, exercente da função gratificada de tesoureiro, teria deixado de administrar corretamente o
numerário sob sua responsabilidade, ao não efetuar os repasses necessários aos cofres da instituição/terceiros e não zelar pela conformidade das operações de sua atribuição. Tais operações irregulares, conforme a exordial,
eram as seguintes: apropriação de valores não contabilizados no fechamento da tesouraria; apropriação de valores decorrentes de boletos devolvidos e não arquivados, e de valores que deveriam ser repassados à lotéricos.

Assevera o autor que tais irregularidades ensejaram, em sede disciplinar, a punição do requerido à pena de rescisão do contrato de trabalho por justa causa, além da imputação de responsabilidade civil no importe
de R$ 15.977,24, relativo ao período de 29.9.2016 a 4.2.2020

Portanto, a partir do conjunto probatório coligido aos autos, verificam-se presentes indícios suficientes para prosseguimento desta demanda.

Registre-se que o Superior Tribunal de Justiça tem firme posicionamento no sentido de que, existindo indícios de cometimento de atos enquadrados na Lei de Improbidade Administrativa, a peça vestibular deve
ser recebida, pois na fase inicial prevista no art. 17, par. 7º, 8º e 9º, da Lei n. 8.429/92, vigora o princípio do “in dubio pro societate”, a fim de possibilitar o maior resguardo do interesse público.

Destarte, constata-se que a petição inicial descreve as circunstâncias fáticas e jurídicas que a embasaram, de modo suficientemente preciso e capaz de ensejar o adequado exercício do contraditório e o
prosseguimento da ação, não havendo, portanto, que se falar inépcia, sendo a instrução o momento processual adequado para se apurar a existência ou não dos atos imputados ao requerido.

Nesses termos, nesta fase processual, não há que se falar em juízo de certeza, razão pela qual, o fato de os atos ora discutidos também serem objeto de apreciação na esfera trabalhista e criminal não impedem o
prosseguimento do feito, sobretudo diante da independência das instâncias previstas no art. 12 da Lei 8.429/92.

Demais disso, o magistrado somente deve rejeitar a petição inicial da ação de improbidade administrativa se absolutamente convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da
inadequação da via eleita, a teor do que prescreve o art. 17, par. 8º, da Lei 8.429/92, o que não ocorre na espécie, uma vez que a ação de improbidade encontra-se revestida dos pressupostos de admissibilidade.

Pelo exposto, RECEBO A PETIÇÃO INICIAL para que se possa, oportunamente, durante a instrução processual, apurar a responsabilidade do réu em relação às irregularidades apontadas pelo autor na
peça vestibular.

Cite-se o requerido, nos termos do art. 17, par. 9º, da Lei n. 8.429/92.

Cópia desta servirá de mandado para CITAÇÃO de MATEUS CANATO FELIPE, brasileiro, casado, ex-bancário, inscrito no CPF/MF sob nº 320.374.218-77, e portador do RG n°: 42.368.721-9
SSP/SP, residente e domiciliado Rua Aurora Gonçalves Custódio, 144, Jardim Oriental, Ourinhos/SP CEP: 19.901-732.

Via da petição inicial pode ser obtida através do seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/H281B627DB.

Por fim, defiro ao requerido os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

(tgf)

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000611-97.2020.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
IMPETRANTE: SUPERMERCADO PALMITAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE HENRIQUE DA SILVA GALHARDO - SP131026
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT - UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

O presente mandado de segurança foi impetrado contra suposto ato abusivo e ilegal praticado pelo DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DE MARILIA.

Como se sabe, a competência para processamento e julgamento do mandado de segurança é absoluta, devendo a ação mandamental ser ajuizada no foro em que a autoridade impetrada exerce seu múnus
público, in casu, em Marília-SP, e não nesta Subseção Judiciária de Ourinhos-SP.

Por tal motivo, declino, ex officio, da competência para processamento e julgamento do presente mandamus a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Marília-SP, devendo para lá serem
encaminhados os presentes autos a fim de que, por distribuição, sejam atribuídos a um dos juízos federais competentes para a apreciação do pleito inicial.

Intime-se a parte impetrante e, independente do prazo recursal, remetam-se os presentes autos à Subseção Judiciária de Marília-SP, com urgência, ante a natureza da presente demanda.

Dê-se baixa do feito nesta Vara Federal.

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

tgf

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000607-60.2020.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: LOURDES APARECIDA TEIXEIRA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS PEREIRA GOMES - SP337005
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação ajuizada por LOURDES APARECIDA TEIXEIRA RIBEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na qual objetiva a concessão de benefício
previdenciário.

A parte autora conferiu à demanda o importe de R$ 12.540,00 (doze mil e quinhentos e quarenta reais – Id 33183992 - Pág. 5), inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.
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Sendo assim, a competência para processar e julgar a demanda pertence ao JEF local.

Assim, declino da competência para o JEF-Ourinhos, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01.

Intime-se a parte autora e, independente do decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao SEDI, para redistribuição ao r. juízo competente, já que pendente a análise do pedido de tutela.

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

vdm

 

    

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000618-89.2020.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: GERSON LUIZ DA SILVA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS JOSE DOS SANTOS ALVES - SP387256
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c.c indenização por danos morais ajuizada por Gerson Luiz da Silva Gomes em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

Entretanto, constata-se que o endereçamento foi feito ao Juizado Especial Federal de Ourinhos, vindo a esta Vara, por equívoco.

Ademais disso, o valor atribuído à causa é de R$ 8.360,00 (oito mil trezentos e sessenta reais), importância inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que ratifica o entendimento de que a competência para
processar e julgar a demanda é do JEF local.

Assim, diante, declino da competência para o JEF-Ourinhos, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01.

Intime-se a parte autora e, independentemente do prazo recursal, já que pendente a análise do pedido de tutela provisória, remetam-se os autos ao SEDI para redistribuição ao r. juízo competente.

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

tgf

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000605-90.2020.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: RUBENS RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação ajuizada por RUBENS RODRIGUES DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na qual objetiva a concessão de benefício previdenciário.

A parte autora conferiu à demanda o importe de R$ 19.855,00 (dezenove mil oitocentos e cinquenta e cinco reais – Id 33159444 - Pág. 18), inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Sendo assim, a competência para processar e julgar a demanda pertence ao JEF local.

Assim, declino da competência para o JEF-Ourinhos, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01.

Intime-se a parte autora e, decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao SEDI para redistribuição ao r. juízo competente.

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

vdm
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004759-32.2020.4.03.6100 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: CEREALISTA ROSALITO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS VINICIUS COSTA - SP251830
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação declaratória com pedido de tutela provisória ajuizada por CEREALISTA ROSALITO LTDA em face da UNIÃO.

O feito foi distribuído inicialmente na 08ª Vara Cível Federal de São Paulo, que determinou a notificação da União Federal para que se manifestasse, em 10 (dez) dias, sobre a competência do juízo (Id Num.
30489307).

A parte ré, por sua vez, pugnou pela remessa dos autos à Subseção Judiciária de Ourinhos (Id Num. 31033656), pleito acolhido pelo Juízo de origem (Id Num. 31119878).

É a síntese do necessário. Decido.

Analisando detidamente os autos, constata-se que a parte autora ajuizou a presente demanda diretamente na Subseção Judiciária de São Paulo, e o Juízo de origem reconheceu-se incompetente.

Em que pesem os argumentos declinados na decisão Id Num. 31119878, verifica-se que, no caso em tela, a parte autora, quando do ajuizamento da demanda, utilizou-se da prerrogativa prevista no artigo 109,
parágrafo 2º, da CFRB/88, e distribuiu o feito na capital do Estado-membro, conforme permitido pelo ordenamento jurídico pátrio.

Registre-se que o referido dispositivo constitucional permite que as causas intentadas contra a União sejam aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, que abrange a capital do Estado e as demais
subseções judiciárias do interior, conforme dispõe o art. 110, “caput”, da CFRB/88, “ in verbis”:

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei.

Desse modo, não há que se negar ao requerente a opção de ajuizar a demanda na capital do Estado, enquanto sede da Seção Judiciária, observando-se, igualmente, que “o registro ou a distribuição da petição
inicial torna prevento o juízo” (art. 59, CPC/15), no caso, a 08ª Vara Cível Federal de São Paulo.

Nesse sentido, colaciono os julgados a seguir, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, Quarta Região e do Supremo Tribunal Federal:

COMPETÊNCIA – UNIÃO – RECURSO EXTRAORDINÁRIO –AÇÃO – AJUIZAMENTO – LOCAL. O artigo 109, § 2º, da Constituição Federal encerra a possibilidade de a ação ser
proposta no domicílio do autor, no lugar em que ocorrido o ato ou fato ou em que situada a coisa, na capital do estado-membro, ou ainda no Distrito Federal. (RE 463101 AgR-AgR, Relator(a):
Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 27/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-235 DIVULG 20-11-2015 PUBLIC 23-11-2015) (g.n)

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SINDICATO. LEGITIMIDADE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. AUTORIZAÇÃO
EXPRESSA. DESNECESSIDADE. ART. 16 DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITAÇÃO APRIORÍSTICA DA EFICÁCIA DA DECISÃO À COMPETÊNCIA TERRITORIAL
DO ÓRGÃO JUDICANTE. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA. ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. AUTORES COM DOMICÍLIOS
DIVERSOS. AÇÃO QUE PODE SER AJUIZADA EM QUALQUER UM DELES. RECURSO PROVIDO. (...) 5. Em se tratando de ação ajuizada contra a União Federal, é facultado à
parte autora optar pelo ajuizamento da ação na Capital do Estado-membro. Conforme estabelece o art. 110, caput, da Constituição da República, cada Estado-membro constitui uma seção
judiciária, tendo por sede a sua respectiva Capital, de modo que a eventual instalação de Varas Federais em cidades do interior dos Estados não configura regra de competência absoluta.
Precedentes. (...) (TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5029081-54.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
julgado em 22/10/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 28/10/2019) (g.n)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL E JUÍZO FEDERAL. AÇÃO CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS.
ESCOLHA DO AUTOR PELO FORO FEDERAL. POSSIBILIDADE. FORO FEDERAL QUE OSTENTA JURISDIÇÃO SOBRE O LOCAL DO DOMICÍLIO. CONFLITO
PROCEDENTE. 1. Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Praia Grande/SP em face do Juízo da 1ª Vara Federal de São Vicente/SP, nos autos da Ação
Cautelar de Produção Antecipada de Provas nº 5000497-18.2017.403.6141 (número da Justiça Federal) ou nº 0009690-87.2017.8.26.0477 (número da Justiça Estadual), proposta por Robson da
Costa de Souza contra Kleber Ianelli e Caixa Econômica Federal, objetivando produzir prova pericial para apuração de danos em imóvel. 2. É faculdade do autor promover a ação de produção
antecipada de provas no foro federal que abarca seu domicílio – São Vicente/SP – ou no local em que se realizará a prova – Praia Grande/SP, onde se encontra o imóvel. 3. Diante da opção legal, o
autor elegeu a Vara Federal de São Vicente/SP, a qual ostenta jurisdição sobre o local de seu domicílio em Praia Grande/SP. Intelecção do Provimento do Conselho da Justiça Federal da 3ª
Região nº 423. 4. Verifica-se inviável a declinação de ofício da competência, que é relativa, e incumbe ao autor fazer a opção por qual foro pretende litigar. 5. Conflito procedente. (TRF 3ª
Região, 1ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5011871-87.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 13/12/2018,
Intimação via sistema DATA: 17/12/2018) (g.n)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. ART. 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 1. Em se tratando de
ação em que figure como parte autarquia federal, a regra geral é a do ajuizamento em Vara Federal na localidade onde está a respectiva sede ou sucursal, conforme o art. 109, inciso I, da
Constituição Federal, e os art. 46 e 53, III, alíneas "a" e "b", ambos do CPC/2015. Todavia, em caráter excepcional e com o intuito de facilitar o acesso à justiça, a Constituição Federal de 1988
conferiu ao segurado a faculdade de propor a ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social no foro do seu domicílio, ainda que perante a Justiça estadual, se a comarca não for sede de vara do
Juízo Federal (art. 109, § 3º). 2. No caso de ação previdenciária movida contra o INSS, é concorrente a competência (a) do Juízo estadual do domicílio do autor, (b) do Juízo Federal com jurisdição
sobre o seu domicílio e (c) do Juízo Federal da capital do Estado-membro, devendo prevalecer a opção exercida pelo segurado (STF, Tribunal Pleno, RE n.º 293.246/RS, Rel. Min. Ilmar Galvão,
DJU, Seção I, de 16-08-2001; Súmula n.º 689 do STF; Súmula n.º 08 deste TRF da 4ª Região). 3. Extinto o processo sem resolução de mérito pelo magistrado singular, e necessária a instrução do
feito, impõe-se a anulação da sentença e o retorno dos autos à origem. (TRF4, AC 5023306-07.2018.4.04.9999, SEXTA TURMA, Relator JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, juntado aos autos
em 08/11/2018) (g.n)                                    

Diante do exposto, considerando que à parte autora era plenamente possível demandar na capital do Estado-membro, tratando-se de competência concorrente, o Juízo da 08ª Vara Cível de São Paulo/SP, no
qual foi inicialmente distribuída a demanda, é o competente para processá-la e julgá-la.

Nesse sentido, colaciono a seguir decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região no bojo do Conflito de Competência n. 5016875-08.2018.4.03.0000:

CONFLITO DE COMPETENCIA. JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE CORUMBÁ/MS EM FACE DO JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DE CAMPO GRANDE/MS. EXEGESE DO
ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O rol de situações previstas no §2º, do art. 109, da CF, é exaustivo, não se admitindo a propositura da ação fora em foro diverso do fixado
constitucionalmente. De outra parte, tratando-se a hipótese de competência concorrente, facultando-se à parte demandante a opção de propor a ação na seção judiciária em que for domiciliada,
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal, o Supremo Tribunal Federal manifesta-se no sentido de que
na expressão "seção judiciária" do § 2º do artigo 109, da Constituição Federal, também se insere a expressão "capital do Estado" e, ainda, que mesmo quando instalada Vara da Justiça
Federal no município do mesmo estado em que domiciliada a parte autora, pode a demanda ser ajuizada tanto na vara federal da capital, quanto na vara federal da comarca onde tiver
domicílio a parte autora, bem como que a regra constitucional se estende às autarquias. Conflito de competência procedente. (TRF 3ª Região, 1ª Seção,  CC - CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - 5016875-08.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, julgado em 15/10/2018, Intimação via sistema DATA:
17/10/2018)                                   

Por fim, cumpre destacar que, em situação altamente similar, inclusive em ação proposta pela própria empresa CEREALISTA ROSALITO LTDA, o Egrégio Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, recentemente, deu provimento a conflito de competência suscitado por este Juízo de Ourinhos, a fim de declarar a competência de Vara Federal localizada na capital do Estado (CC n.
5007894-19.2020.4.03.0000, 20/04/2020, Rel. Des. Fed. LUIS ANTONIO JOHONSOM DI SALVO, 02ª Seção)

Sendo assim, suscito, com fundamento no artigo 66, II, c.c. artigo 953, I, ambos do Código de Processo Civil, conflito negativo de competência, que deverá ser encaminhado ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, competente para conhecê-lo e julgá-lo (art. 108, I, “e”, CFRB/88). Expeça-se o necessário.

Cópia desta decisão poderá servir de ofício n. 035/2020 ao E. TRF – 3ª Região.

 Intimem-se as partes, dê-se ciência ao r. juízo da 08ª Vara Cível de São Paulo/SP e aguarde-se sobrestado o julgamento do Conflito de Competência.

 Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

tgf

 

 

 
RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326) Nº 0000398-50.2018.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
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REQUERENTE: CLAUDIA BEATRIZ VERA DE ALONSO, CLAUDIA BEATRIZ VERA DE ALONSO
Advogado do(a) REQUERENTE: ADELSO SERVO DOS SANTOS - PR47420
Advogado do(a) REQUERENTE: ADELSO SERVO DOS SANTOS - PR47420
REU: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 
 
 

    D E S P A C H O

 

 

Em face da decisão proferida pelo e. Tribunal Regional Federal da 3a  Região (ID 32740274), que deferiu a restitui;ão dos veículos caminhão trator modelo 124/360, ano 1996, placa CCN-486-Paraguai e da carreta marca
Randon, ano 2000, modelo SR FG, placa CCO-226, à requerente CLÁUDIA BEATRIZ VERA DE ALONSO, DEFIRO o pedido formulado pela parte autora (ID 38283933).

Comunique, com urgência, o inteiro teor do v. acórdão proferido (ID 32740274) à DPF-Marília a fim de essa unidade policial providencie a efetivação da restituição dos bens, mediante termo a ser remetido a este Juízo
Federal, no prazo de 10 dias após a devolução dos veículos.

Fica a requerente intimada da presente deliberação, devendo providenciar a retirada dos bens junto à DPF-Marília, no prazo de 30 dias.

Comprovada a restituição dos veículos, providencie a Secretaria deste Juízo Federal o traslado das peças pertinentes para o processo principal (ação penal n. 0000391-58.2018.4.03.6125), expedindo-se o que for necessário
na hipótese de o feito principal ainda tramitar em superior instância.

Após, arquivem-se estes autos, anotando-se a baixa na distribuição.

Int.

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

 

ums

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
MONITÓRIA (40) Nº 0001587-68.2015.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
REU: FRANCISCO ANTONIO VIEIRA
Advogado do(a) REU: FABIO CARBELOTI DALA DEA - SP200437

A T O O R D I N A T Ó R I O   

             Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, “Manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pelo réu, no prazo legal”.

            Intimem-se. 

            Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002076-96.2001.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: LEONARDO GABRIEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALDO RIBEIRO PEDRO - SP95704
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: KLEBER CACCIOLARI MENEZES - SP109060

A T O   O R D I N A T Ó R I O   

              Nos termos da portaria nº 1/2017 deste Juízo, dê-se vista dos autos às partes antes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) (RPV/PRC) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

            Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001303-67.2018.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: MARIA APPARECIDA MOTTA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O   

              Nos termos da portaria nº 1/2017 deste Juízo, dê-se vista dos autos às partes antes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) (RPV/PRC) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

            Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000694-84.2018.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: APARECIDO BRUNO DA SILVA, LEONARDO MORI ZIMMERMANN
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO MORI ZIMMERMANN - SP213240-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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A T O   O R D I N A T Ó R I O   

              Nos termos da portaria nº 1/2017 deste Juízo, dê-se vista dos autos às partes antes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) (RPV/PRC) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

            Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA

1ª VARA DE S J BOA VISTA

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000160-71.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  
EXECUTADO: BEATRIZ SILVA DO CARMO CASTILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCISCO DE ASSIS MARTINS BEZERRA - SP366869
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente e, diante da citação ficta ocorrida nos presentes autos, nomeio curador especial, nos termos do art. 72, II, CPC, para o patrocínio dos interesses da executada, o i. causídico, Dr. Francisco de Assis Bezerra,
OAB/SP 366.869. Anote-se.

Fica o advogado nomeado ciente da sua nomeação com a publicação do presente despacho.

No mais e, considerando a juntada aos autos do resultado obtido através do sistema "Bacenjud", conforme verifica-se no ID imediatamente anterior, determino seu imediato desbloqueio, face ao valor ínfimo bloqueado frente ao
valor do débito exequendo. Às providências, pois.

Por fim, manifeste-se o(a) exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos do prosseguimento, notadamente indicando tantos bens quantos bastem, de propriedade da executada, aptos à constrição, requerendo o que de
direito.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 5 de junho de 2020

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000462-03.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: GRUPO ESPIRITA SAMARITANO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS FERREIRA DA COSTA NETO - SP346902, MARIA APARECIDA FERREIRA DA COSTA CARVALHO - SP63110
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a impugnação apresentada pela União Federal.

Manifeste-se a parte exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001025-89.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: JAIR MENARDI & CIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FISCHBORN - SC19005
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Justifique a parte autora a propositura da presente ação junto a esta Vara Federal, tendo em conta que atribuiu à causa o valor de R$ 61.860,00 (sessenta e um mil, oitocentos e sessenta reais), o que revela a competência do
Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento do feito, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para nova apreciação.

Int.
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   SãO JOãO DA BOA VISTA, 8 de junho de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA

1ª VARA DE MAUA

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002784-76.2016.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
REU: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MAUA, IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MAUA
Advogado do(a) REU: CARLOS EDUARDO DONADELLI GRECHI - SP221823
Advogado do(a) REU: CARLOS EDUARDO DONADELLI GRECHI - SP221823

  

        D E S P A C H O

   

Manifeste-se o réu, no prazo de 15 dias.

Int.

  

Mauá, d.s.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000440-88.2017.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: LUIZ CELESTINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO SANTOS FEITOSA - SP248854
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

        D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento do feito.

  

Mauá, d.s.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001419-60.2011.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: FATIMA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO DONIZETI DA SILVA - SP78572
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 dias, apresentando seus cálculos.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int.

  

Mauá, d.s.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000700-46.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: NADIR APARECIDA MORGADO
Advogado do(a) AUTOR: NILDA DA SILVA MORGADO REIS - SP161795
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

        D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento do feito.

  

Mauá, d.s.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002227-65.2011.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: MARIA HELENA ALVES DE SALES, MARIA HELENA ALVES DE SALES
Advogado do(a) AUTOR: HERCULA MONTEIRO DA SILVA - SP176866
Advogado do(a) AUTOR: HERCULA MONTEIRO DA SILVA - SP176866
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FAGNER SALES DA SILVA, FAGNER SALES DA SILVA,
FRANCIDALVA FIDELES DA SILVA, FRANCIDALVA FIDELES DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS FIDELES DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS FIDELES DA SILVA
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        D E S P A C H O

 

Altere-se a classe processual.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, sobre a ausência de valores a executar.

Oportunamente, venham os autos conclusos.

Int.

  

Mauá, d.s.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000141-24.2011.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: CESAR SIMAO DOS REIS, DEBORA GOMES DOS SANTOS MACEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA GOMES DOS SANTOS MACEDO - SP179506
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

MAUá, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001026-35.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
IMPETRANTE: FRANCIELE MOREIRA FRANCA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WESLEY MOREIRA FRANCA - SP438094
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

FRANCIELE  MOREIRA FRANCA impetrou mandado de segurança em face da UNIÃO FEDERAL, postulando o imediato pagamento dos valores faltantes de auxílio emergencial faltante.

 Juntou documentos.

Ocorre que a impetrante não indicou a autoridade impetrada nos termos do art. 6º da Lei n. 12.016/2009, o que impede a verificação da competência do Juízo. Além disso, endereçou sua petição ao Juizado
Especial Federal local.

Diante do exposto, emende a impetrante a petição inicial, indicando autoridade coatora ou retificando o rito processual no prazo de quinze dias, sob pena de extinção.

Int.

    MAUá, d.s.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000162-94.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EMBARGANTE: MUNICIPIO DE MAUA
 
EMBARGADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
Advogado do(a) EMBARGADO: RICARDO LOPES GODOY - MG77167-A
 
 

 

        D E S P A C H O

 

Cientifiquem-se as partes acerca da redistribuição do feito.
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Retifique-se a classe processual para que conste como cumprimento de sentença.

Trata-se o feito de execução de verba honorária pela Prefeitura de Mauá em face da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, após provimento de recurso por ela interposta em Embargos à Execução originada dos
autos Proc. 5000161-12.2020.403.6140, em que a exequente é a CBTU.

Transitado em julgado o feito, foi determinado o prosseguimento do feito principal (ID 28095624, pág. 56).

Foi deferida a penhora sobre o precatório expedido nos autos principais após frustradas diversas tentativas de bloqueio de ativos pelo sistema BACENJUD, bem como requerida pelo executada (ID 28095627, pág. 3).
Ordem encaminhada ao Tribunal de Justiça (ID 28095627, pág. 17, 27).

Os autos vieram redistribuídos a este Juízo sem notícia acerca do pagamento da verba sucumbencial.

Concedo às partes o prazo de 15 dias para que requeiram que de direito, devendo se manifestar quanto à eventual ocorrência de prescrição intercorrente.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Int.

  

Mauá, d.s.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000846-19.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
IMPETRANTE: JOSE ALVES CAVALCANTE
Advogado do(a) IMPETRANTE: NILTON TORRES DE ALMEIDA - SP342718
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO INSS MAUÁ
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por JOSÉ ALVES CAVALCANTE, qualificado nos autos, em face do GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA
EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL AGÊNCIA DE MAUÁ, em que postula seja ordenada a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
(NB 42/188.869.969-5), desde a DER em 06.02.2019.

Alega que o indigitado benefício previdenciário lhe fora concedido por decisão proferida pela 17ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social em 06.11.2019. Todavia, não
obstante a concessão, o benefício não foi implantado pela autarquia previdenciária, mesmo ultrapassado o lapso legal de trinta dias. Nesse ponto, ressalta que o INSS não interpôs qualquer recurso administrativo.

Juntou documentos.

 

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 

À míngua de elementos que infirmem sua alegação de hipossuficiência e à vista do extrato do CNIS juntado aos autos (id Num. 32050770), concedo ao impetrante os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Anote-se.

Passo a apreciar o pedido formulado pelo impetrante em sede de liminar.

O art. 7º, III, da Lei n. 12.016/2009 enumera como pressupostos para a concessão da medida liminar a relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de perecimento do direito do
impetrante.

Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos, em especial o segundo deles.

Sustenta o impetrante que a autoridade coatora extrapolou o prazo legal para a implantação do benefício previdenciário que lhe fora concedido em sede recursal, conforme acórdão proferido pela 17ª
Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social em 06.11.2019.

Embora o documento id 32050768 expresse a decisão favorável ao segurado conforme acima apontado, não há qualquer informação nos autos que demonstre seu trânsito em julgado.

Mesmo que superado tal apontamento, o impetrante não colacionou aos autos extrato de trâmite do processo administrativo discutido.

Ademais, não se extrai dos autos a verificação da localização do processo administrativo, de modo que, caso esteja ainda na esfera de atuação do CRPS, estar-se-ia diante de patente ilegitimidade
passiva da autoridade indicada pelo impetrante.

Diante do exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR .

Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo de dez dias, devendo se pronunciar expressamente a respeito do andamento da implantação do benefício nos termos da decisão
proferida em sede recursal.

Cientifique-se a Procuradoria Federal nos termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Transcorrido, tornem-me conclusos.

Mauá, D.S.

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000163-79.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
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EMBARGANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO LOPES GODOY - MG77167-A
EMBARGADO: MUNICIPIO DE MAUA
 
 
 

 

        D E S P A C H O

 

Cientifiquem-se as partes acerca da redistribuição do feito.

Retifique-se a classe processual para constar como cumprimento de sentença.

Trata-se de cumprimento de sentença decorrente de embargos à execução apensados aos autos 5000163-79.2020.403.6140, em que a CBTU - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, suscitava
excesso de penhora sobre os bens arrecadados como garantia à execução dos honorários sucumbenciais a que foi condenado nos autos 5000162-94.2020.403.6140.

Os embargos foram rejeitados, uma vez que o alegado excesso não poderia ser alegado por terem os bens sido nomeados pelo próprio executado e que eventual excesso deveria ser discutido no bojo da própria execução (ID
28096562, pág. 21-22).

Restou a embargante condenada ao pagamento de honorários sucumbenciais sobre o valor da execução.

Da sentença recorreu a embargante. Ao recurso foi negado provimento (ID 28096562, pág. 57-60).

Veio o Município requerer o cumprimento de sentença, mediante a penhora da verba sucumbencial sobre ativos financeiros, que restaram infrutíferos por diversas vezes.

A pedido do exequente, foi deferida a penhora sobre o crédito devido do embargado nos autos principais. Ofício de pagamento já encaminhado (ID 28096562, pág. 121) e até o momento sem notícias de pagamento.

Vieram os autos redistribuídos a este Vara Federal.

Concedo às partes o prazo de 15 dias para que requeiram que de direito bem como se manifestar sobre eventual prescrição intercorrente. 

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da execução.

 

Int.

 

  Mauá, d.s.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000161-12.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO LOPES GODOY - MG77167-A
RÉU: MUNICIPIO DE MAUA
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

Altere-se a classe processual.
 
Cientifiquem-se as partes acerca da redistribuição do feito.

Trata-se o feito de cumprimento de sentença promovida pela COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS em face da Municipalidade.
 
Em sede de embargos apurou-se que o valor do montante total devido é de R$ 567.158,90, em dezembro de 1996.

Oficio requisitório já expedido e transmitido nos autos (ID 28094901, pág. 54).

Encontram-se vinculados aos presentes autos os autos n. 5000162-94.2020.403.6140 e 5000163-79.2020.403.6140 que aguardam a confirmação do pagamento do precatório para que se efetuem os pagamentos das verbas
sucumbenciais devidas à Municipalidade já devidamente anotadas na requisição de pagamento originária. 
 
Tendo em vista o lapso temporal sem informações acerca do pagamento do precatório, concedo às partes o prazo de 15 dias para manifestação nos autos, especialmente sobre eventual ocorrência da prescrição intercorrente.
 
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da execução.
 
Int.

  

Mauá, d.s.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002667-90.2013.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: RENATO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELLEN CRISTIANA NUNES - SP276293
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Certifico o patrono da parte exequente que, conforme requeridos nos autos, já se encontra disponível a declaração expedida pela Vara (ID 33358367), que pode ser extraída juntamente com a cópia da procuração,
por tratarem-se de autos eletrônicos.juntamente com a cópia da procuração, uma vez que assinados os documentos eletronicamente.

 

   MAUá, d.s.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002016-60.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: LEONILDA FELIPE POSTIGO
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS PARMEJANI DE PAULA RODRIGUES - SP299755
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Tendo em vista que a pretensão do autor necessita da comprovação de labor rural nos períodos indicados na exordial, reputo necessária a designação de audiência instrutória para este fim. Intime-se o
demandante a fornecer, no prazo de 15 (quinze) dias, rol de testemunhas, observando-se o quanto disposto no artigo 357, §6º do CPC, sob pena de preclusão.

Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

Mauá, D.S. 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002336-47.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: DAMIAO FERREIRA DOS SANTOS, DAMIAO FERREIRA DOS SANTOS, DAMIAO FERREIRA DOS SANTOS, DAMIAO FERREIRA DOS SANTOS, DAMIAO FERREIRA DOS
SANTOS, DAMIAO FERREIRA DOS SANTOS, DAMIAO FERREIRA DOS SANTOS, DAMIAO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Id Num. 31917993: Sobreste-se o feito até o retorno das atividades presenciais, conforme exposto na Resolução nº 322/2020 do Conselho Nacional de Justiça, bem como na Portaria Conjunta Pres/Core
nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Regularizado o atendimento, tornem os autos conclusos para designação de audiência de instrução.

Intime-se. Cumpra-se.

Mauá, D.S. 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007547-96.2011.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BRASKEM PETROQUIMICA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994-B, ANTONIO DE SOUZA CORREA MEYER - SP22983, RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS -
SP76649, CRISTIANE ROMANO FARHAT FERRAZ - DF1503-A
 
 

     D E C I S Ã O

 

Id  23565737 - Pág. 50: descabe o deferimento de substituição de garantia existente por proposta de apólice de seguro, uma vez que isto equivaleria ao levantamento da penhora mediante promessa de apresentação de outro
bem, o que não encontra amparo legal.
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Diante do exposto, indefiro o pedido.

Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento do feito no prazo de vinte dias.

No silêncio, aguarde-se o julgamento dos embargos à execução n. 0000548-81.2011.4.03.6140/SP.

Int.

    MAUá, d.s.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002051-20.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: VALTER FRANCO DE PAIVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA JULIAN SZULC - SP113424
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

ID 28149457: Intime-se o exequente para que regularize o feito, juntando cópia do comprovante de citação da Autarquia, no prazo de 30 dias.

Após, intime-se o INSS nos termos do art. 535, CPC.

Int.

  

MAUá, d.s.

 
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002542-27.2019.4.03.6140
EXEQUENTE: CICERO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP256596
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DECISÃO

 

ID 30746111: ante a implantação do benefício, fica a parte credora intimada para apresentar memória de cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento do feito.

Oportunamente, intime-se o executado nos termos do art. 535, CPC.

Cumpra-se. Intime-se.

Mauá, d.s.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000697-28.2017.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO: VANESSA CRISTIAN FRACASSO, VANESSA CRISTINA FRACASSO
Advogado do(a) EXECUTADO: AKENATON DE BRITO CAVALCANTE - SP224522
Advogado do(a) EXECUTADO: AKENATON DE BRITO CAVALCANTE - SP224522
 
 

  

    D E S P A C H O

 

            VISTOS.
            Oficie-se a Caixa Econômica Federal, Agência 2113, na pessoa do senhor gerente ou quem o substitua, para que transfira, mediante depósito bancário, no prazo de até 48 horas, a Akenaton de Brito Cavalcante - CPF
n.º 253.055.928-79, a importância de R$ 44.234,84 (quarenta e quatro mil, duzentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), referente ao bloqueio  realizado aos 18/01/2019 (id. 07219000000324886), do processo
em epígrafe movido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra VANESSA CRISTIAN FRACASSO e outro.
 

            Dados da conta para transferência bancária: BANCO DO BRASIL (código do Banco 001), Agência: 6857-8, conta poupança n. 193.831-2, a AKENATON DE BRITO CAVALCANTE- CPF n.º
253.055.928-79.

              Instrua-se o ofício com os documentos de id 14699027.
            Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
             

 

   MAUá, d.s.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000111-88.2017.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: FERRANE INDUSTRIA METALURGICA LTDA, FERRANE INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX GRUBBA BARRETO - SP346249
Advogado do(a) AUTOR: ALEX GRUBBA BARRETO - SP346249
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

Vistos.

A desistência da execução do título como medida para proceder à compensação tributária oportunamente depende da assunção de todas as custas e honorários advocatícios referentes ao processo de execução..."(Art. 100, §
1º, III, IN 1.717/2017, SRF).

Assim, esclareça a parte credora se renuncia à execução dos honorários sucumbenciais pleiteados nos autos, no prazo de 15 dias.

Em seguida, dê-se nova vista à UNIÃO.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

 

 

  

MAUá, d.s.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000792-87.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: JEDONIAS DA SILVA COSTA JUNIOR, ANGELICA ZANELATTI COSTA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA SARTORI DURAN ROSA - SP347003
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA SARTORI DURAN ROSA - SP347003
REU: AUC - ARQUITETURA, URBANISMO E CONSTRUCAO LTDA, RICARDO ALDO STEFONI, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

        D E S P A C H O

 

  

Manifestem-se os réus, no prazo de 20 dias.

Int.

  

Mauá, d.s.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007787-19.2012.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: MARIO JOSE DA FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

        D E S P A C H O

 

Apresente a parte credora a memória de cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento do feito.

Oportunamente, intime-se o executado nos termos do art. 535, CPC.

Int.               

  

Mauá, d.s.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000344-44.2015.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: JOAO SEBASTIAO DE QUEIROZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO - SP336157-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

        D E S P A C H O

 

Apresente a parte credora a memória de cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento do feito.

Oportunamente, intime-se o executado nos termos do art. 535, CPC.

Int.               
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Mauá, d.s.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000360-34.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA LETICIA ALBA COLUCCI RESENDE - SP316689
EXECUTADO: ODAIR DE SOUZA

  

        D E S P A C H O

 

 

Providencie o executado o cumprimento da obrigação no prazo de 15 dias, mediante comprovação nos autos, a teor do artigo 523, caput, do Novo Código de Processo Civil, sob pena de aplicação de multa e demais
cominações previstas nos parágrafos do dispositivo em referência.

Int.

  

Mauá, d.s.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001974-04.2016.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: BNDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS WHATLEY DIAS - SP195148
EXECUTADO: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE RECICLAGEM DE MATERIAIS DE MAUA - COOPERMA

  

        D E S P A C H O

 

 

Providencie o executado o cumprimento da obrigação no prazo de 15 dias, mediante comprovação nos autos, a teor do artigo 523, caput, do Novo Código de Processo Civil, sob pena de aplicação de multa e demais
cominações previstas nos parágrafos do dispositivo em referência.

Int.

  

Mauá, d.s.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000807-22.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: PLASTICOS REGINA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA - SP103745
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

ID. Num. 33119211: Razão assiste à demandante no tocante à regularidade das custas processuais recolhidas considerando as informações constantes na GRU apresentada pela parte autora.

Sem prejuízo, e à vista da juntada dos documentos 33119216 a 33119460, passo a apreciar o pedido formulado pelo autor em sede de tutela de urgência. 

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou ao resultado útil do
processo. O § 3º do mesmo artigo, por sua vez, determina que a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

No caso em tela, neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.

Pretende a parte autora, em sede de tutela de urgência, e mediante o reconhecimento de inconstitucionalidade da multa prevista no artigo 74, §17 da Lei 9430/96, a (i) suspensão da exigibilidade do crédito
tributário oriundo do Processo administrativo nº 11080.735792/2018-48, garantindo-se à demandante a obtenção/renovação da certidão de regularidade fiscal; e (ii) que a ré se abstenha de realizar qualquer ato relacionado à
cobrança do aludido crédito tributário, inclusive a sua inscrição no CADIN ou eventual protesto.

Nesse ponto, de acordo com o despacho decisório id Num. 33119220 – pág. 1, não foi constatado valor a ser restituído ou compensado ao autor no PER/DCOMP 38204.12545.250414.1.1.01-3057,
motivo pelo qual restou cominada a vergastada multa em seu desfavor.

Ocorre que os motivos pelos quais o requerimento de compensação apresentado pela demandante foi indeferido demandam regular instrução processual a ser realizada sob o crivo do contraditório.

Outrossim, a argumentação jurídica sustentada pela autora acerca da inconstitucionalidade da multa prevista no artigo 74, §17 da Lei 9430/96 não encontra respaldo em precedente vinculante.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Cite-se a ré para contestar o feito, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.

Com a apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Cumpra-se. Intimem-se.
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1ª VARA FEDERAL DE MAUÁ/SP
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001223-58.2018.4.03.6140
EXEQUENTE: EDMILSON DOMINGOS DA SILVA, EDMILSON DOMINGOS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Por determinação judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, acerca da MINUTA DO OFÍCIO PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO.

 

 

 

Mauá, 9 de junho de 2020

 

 

  

1ª VARA FEDERAL DE MAUÁ/SP
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000215-46.2018.4.03.6140
EXEQUENTE: JOAO FERNANDES DO NASCIMENTO, JOAO FERNANDES DO NASCIMENTO, JOAO FERNANDES DO NASCIMENTO, JOAO FERNANDES DO NASCIMENTO,
JOAO FERNANDES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Por determinação judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, acerca da MINUTA DO OFÍCIO PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO.

 

 

 

Mauá, 9 de junho de 2020

 

 

  

1ª VARA FEDERAL DE MAUÁ/SP
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000082-38.2017.4.03.6140
EXEQUENTE: IVANILDA JORGE RODRIGUES SANTA TERRA, IVANILDA JORGE RODRIGUES SANTA TERRA, IVANILDA JORGE RODRIGUES SANTA TERRA, IVANILDA JORGE
RODRIGUES SANTA TERRA, IVANILDA JORGE RODRIGUES SANTA TERRA, IVANILDA JORGE RODRIGUES SANTA TERRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIANE MASOTTI - SP130879
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIANE MASOTTI - SP130879
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIANE MASOTTI - SP130879
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIANE MASOTTI - SP130879
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIANE MASOTTI - SP130879
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIANE MASOTTI - SP130879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

Por determinação judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, acerca da MINUTA DO OFÍCIO PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO.

 

 

 

Mauá, 9 de junho de 2020

 

 

  

1ª VARA FEDERAL DE MAUÁ/SP
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001249-56.2018.4.03.6140
EXEQUENTE: GETULIO RODRIGUES DA CRUZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Por determinação judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, acerca da MINUTA DO OFÍCIO PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO.

 

 

 

Mauá, 9 de junho de 2020

 

 

  

1ª VARA FEDERAL DE MAUÁ/SP
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003119-37.2012.4.03.6140
EXEQUENTE: JOSE PEDRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Por determinação judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, acerca da MINUTA DO OFÍCIO PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO.
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Mauá, 9 de junho de 2020

 

 

  

 
USUCAPIÃO (49) Nº 0000820-53.2013.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
CONFINANTE: ANTONIO MARCOS COELHO VILELA, ANTONIO MARCOS COELHO VILELA, ANTONIO MARCOS COELHO VILELA, DALVA VANESSA RICO, DALVA VANESSA
RICO, DALVA VANESSA RICO
Advogado do(a) CONFINANTE: MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP124741
Advogado do(a) CONFINANTE: MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP124741
Advogado do(a) CONFINANTE: MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP124741
Advogado do(a) CONFINANTE: MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP124741
Advogado do(a) CONFINANTE: MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP124741
Advogado do(a) CONFINANTE: MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP124741
CONFINANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
ASSISTENTE: MUNICIPIO DE RIBEIRAO PIRES, MUNICIPIO DE RIBEIRAO PIRES, MUNICIPIO DE RIBEIRAO PIRES
ADVOGADO do(a) ASSISTENTE: MARTA APARECIDA DUARTE
ADVOGADO do(a) ASSISTENTE: MARTA APARECIDA DUARTE
ADVOGADO do(a) ASSISTENTE: MARTA APARECIDA DUARTE

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Cumpra-se o venerando julgado.

Dê-se ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal- 3ª Região.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.              

 

   MAUá, d.s.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000799-45.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
IMPETRANTE: GERSON SAES MENDONCA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO MARIANO DO PRADO FILHO - SP293087, SHIRLEY CORREIA FREDERICO MORALI - SP276355
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO INSS MAUÁ
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Recebo a emenda da inicial (id Num. 31734937), em que o impetrante apontou como valor da causa R$ 45.837,11. Proceda-se às anotações cabíveis.

Contudo, verifico demais irregularidades na exordial.

De início, equivocada a indicação do INSS como autoridade impetrada, à vista do disposto nos artigos 1º e 6º da Lei n. 12.016/2009, o que impede verificar a competência deste Juízo para dirimir o
feito.

Conquanto a parte tenha juntado cópia do recurso administrativo objeto deste Mandado de Segurança (id Num. 31502769), não há nos autos extrato de tramitação processual ou qualquer outro
documento idôneo que confirme a extrapolação do prazo legal para apreciação do indigitado procedimento administrativo, o que põe em dúvida a verossimilhança dos apontamentos da impetrante nesse sentido.

Ademais, não há como concluir se a alegada mácula a direito líquido e certo da demandante advém da autoridade indicada no polo passivo deste mandamus ou se a análise do recurso está paralisada na
11ª Junta de Recursos do CRPS, órgão distinto da composição do INSS cuja sede não está situada em Município sob a jurisdição desta Vara Federal.

Diante do exposto, intime-se a impetrante para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, indicar a correta denominação da autoridade coatora esclarecendo a legitimidade passiva daquela e a competência deste
Juízo, com as considerações acima elencadas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Oportunamente, tornem-me conclusos.

Mauá, D.S.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000492-91.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: ADALBERTO DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: NILTON TORRES DE ALMEIDA - SP342718
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002476-47.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: DIRCEU EUGENIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DENILSON ARANDA LOPES - SP300269, HELIO SANTOS DE ALMEIDA - SP313783
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001261-70.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REU: TONHO CAR AUTOMOVEIS EIRELI - EPP, TONHO CAR AUTOMOVEIS EIRELI - EPP, TONHO CAR AUTOMOVEIS EIRELI - EPP
Advogado do(a) REU: LEANDRO JOSE TEIXEIRA - SP253340
Advogado do(a) REU: LEANDRO JOSE TEIXEIRA - SP253340
Advogado do(a) REU: LEANDRO JOSE TEIXEIRA - SP253340

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002235-73.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: EVERALDO DE SOUZA MOURA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ALVES FERREIRA - SP255783
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001336-75.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: PAULO ROGERIO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA - SP292439, LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI - SP139389
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000722-36.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE PAVAO LIMA - SP178942
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000455-64.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: GENTIL DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000724-06.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: ROBERTO CARLOS GUIDI
Advogado do(a) AUTOR: MONICA FREITAS DOS SANTOS - SP173437
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002491-16.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: SEBASTIAO GRIGORIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ALVES FERREIRA - SP255783
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000030-37.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: EDSON JOSE FLAVIO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000756-11.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: MARCO ANTONIO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002544-94.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: JOSE EDVALDO FEITOSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VITOR HUGO DE FRANCA - SP309944
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002530-13.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: CLAUDIO CARNEIRO DE MORAIS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000137-52.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528, ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000007-91.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: MARIO IVO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000279-85.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: ROGERIO VIEIRA RAMOS
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000241-73.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: VALDIR EVANGELISTA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1259/2290



   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002295-46.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: JANETE PEREIRA DA SILVA, JANETE PEREIRA DA SILVA, JANETE PEREIRA DA SILVA, JANETE PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002829-87.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: JOSE PINHEIRO DE LIMA, JOSE PINHEIRO DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000115-23.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: IVAIR DE OLIVEIRA PADOVANI
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO - SP291732-E
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000081-48.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: ALTAMIR FERREIRA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000425-29.2020.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: APRIGIO ESTEVES LARA
Advogado do(a) AUTOR: AMANDA AMORIM SANTANA - SP422910
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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              Nos termos da Portaria 12/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias úteis, sobre a contestação e sobre documentos juntados pela parte contrária, quando houver, nos termos do artigo 437, § 1º do Código
de Processo Civil, especificando, fundamentadamente, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

 

   MAUá, 9 de junho de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA

1ª VARA DE ITAPEVA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000839-98.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: LUIZ CARLOS ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: CLAYTON AUGUSTO DE OLIVEIRA MOURA - SP274012, ANTONIO MIRANDA NETO - SP151532
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

Verifica-se dos documentos que instruíram a inicial que, para comprovar o exercício de atividade especial nos interregnos de 07/11/1995 a 30/12/2003 e de 31/12/2003 a 31/12/2016, o autor trouxe
aos autos Perfis Profissiográficos Previdenciários (Id 10704682 e Id 10704697) emitidos e assinados por ele mesmo.

Os documentos produzidos pelo próprio requerente não podem ser considerados como prova, tendo em vista que equivalem a simples declaração do requerente confirmando a veracidade do que ele
próprio alegou na inicial.

Em razão do exposto, e, tendo em vista que, tratando-se de empresário individual, não há outra forma de o autor obter PPPs referentes aos períodos acima mencionados, determino a realização de
perícia na empresa Luiz Carlos Rocha S. M. Arcanjo – ME, nomeando o perito Sr. Antônio Plens de Quevedo Filho, CREA 64.0009/D – 6ª Região, engenheiro agrônomo, com escritório à Rua Dr. Valdemar de Felipe, nº
266, Parque Res. de Itapeva, Itapeva/SP, a fim de verificar se nos interregnos em tela o requerente trabalhou exposto a agentes insalubres.

Arbitro os honorários do perito no valor máximo da tabela da Justiça Federal em vigor.

Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para indicar assistente técnico e apresentar quesitos.

O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que, depois de juntado aos autos, deverá ser oportunizado vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente,
iniciando-se pela parte autora.

Não havendo pedido de esclarecimentos acerca do laudo pericial, expeça-se requisição de pagamento.

 

Intimem-se.

    ITAPEVA, 10 de março de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000556-07.2020.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: JOSE FAGUNDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI RAFAEL DE ALMEIDA - SP261967
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade rural.

 A concessão de tutela provisória de urgência exige o preenchimento cumulativo dos requisitos legais previstos no art. 300 do CPC, quais sejam a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

 No caso em tela, não obstante os documentos acostados pela parte autora quando do ajuizamento da presente demanda, a necessidade de dilação probatória, com realização de audiência de instrução,
impede o reconhecimento, nessa fase processual, de cognição sumária, da verossimilhança exigida para o deferimento da tutela de forma antecipada.

 Nesse sentido, trago à colação julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre o assunto:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. CONCESSÃO. TUTELA INDEFERIDA. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhador urbano, faz-se necessária a comprovação da idade mínima e do cumprimento do período de carência.

- A idade da parte autora é inconteste. Quanto ao período de carência, o artigo 25, II, da Lei n. 8.213/1991 exige o número mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada
pelo artigo 142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social na época da vigência da Lei, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições
para requerer o benefício pretendido.

- Na hipótese, não restou demonstrado o cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício. Os documentos acostados e dados constantes do CNIS não confirmam as suas alegações.

- O período não reconhecido pelo INSS (6/10/1969 a 27/7/1971) não consta do CNIS, o que demanda dilação probatória.

- Revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual necessária a apreciação do pedido somente em
cognição exauriente, advinda da instrução processual.
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- Agravo de Instrumento desprovido. Decisão agravada mantida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5026821-67.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, julgado em 22/03/2020, e
- DJF3 Judicial 1 DATA: 26/03/2020 - grifos nossos)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. IMPLANTAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. TUTELA
INDEFERIDA. 

- A concessão do auxílio-doença é devida ao segurado que houver cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido, ficar incapacitado total e temporariamente para o trabalho ou atividade habitual.

- A qualidade de segurada restou demonstrada pelo CNIS, no qual constam contribuições necessárias ao período de carência exigido para a concessão do benefício pleiteado.

- Os documentos carreados aos autos até o momento (atestados e relatórios médicos) infirmam a alegada incapacidade para o exercício da atividade laborativa.  

- A perícia médica administrativa concluiu pela capacidade para o trabalho, de modo que não está demonstrada, de forma incontestável, a persistência da moléstia incapacitante para o exercício de atividade por mais de
15 (quinze) dias consecutivos.

- É imperiosa a perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o contraditório e a comprovação da alegada incapacidade.

- Somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a decisão judicial que possa lhe ferir direito cuja evidência tenha sido demonstrada. 

- Agravo de Instrumento desprovido. Decisão agravada mantida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5027281-54.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, julgado em 22/03/2020, e
- DJF3 Judicial 1 DATA: 26/03/2020 - grifos nossos)                                   

 

Portanto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Considerando os termos das PORTARIAS CONJUNTAS Nº 01, 02, 03 05, 06, 07 e 08/2020 - PRESI/GABPRES, que dispõem sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e das Seções Judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, aguarde-se a
liberação de pauta de audiência para designação.

Cite-se.

Intime-se.

    ITAPEVA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 0000035-55.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REPRESENTANTE: JANDIRA PAES DE OLIVEIRA RAMOS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MARTINHO FRANCISCO TAVARES DE RAMOS
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARLI RIBEIRO BUENO - SP305065
Advogado do(a) REPRESENTANTE: FLAVIO SCOVOLI SANTOS - SP297202
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARCO ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA - SP405069
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista aos réus do recurso interposto pelo Ministério Público Federal de Id. 32753722, para que, querendo, apresentem contrarrazões no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, §1º, do CPC.

           Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para processamento do recurso.

            Intime-se. Cumpra-se.

              

 

   ITAPEVA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000016-15.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
REPRESENTANTE: ALFREDO DOMINGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ADILSON DALTOE - PR59290
REPRESENTANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) REPRESENTANTE: DENIS ATANAZIO - SP229058
TERCEIRO INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: NANCI SIMON PEREZ LOPES

     D E C I S Ã O

Quando encaminhado para digitalização, o processo encontrava-se concluso para despacho para apreciação da competência do Juízo, relativamente ao ingresso na lide da Caixa Econômica Federal.

Com efeito, trata-se de ação proposta, inicialmente, por Alfredo Domingues dos Santos e outros 10 autores, em face da Companhia Excelsior de Seguros, em que a parte autora alega ter adquirido
imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, mediante negócio jurídico de mútuo com pacto adjeto de seguro.

A ação foi intentada originariamente perante a Vara Única da Comarca de Itaberá/SP.

Alega a parte demandante, em apertada síntese, que adquiriu imóvel mediante mútuo, pelo Sistema Financeiro de Habitação, com pacto adjeto de seguro, e que pretende o pagamento de indenização securitária
em razão de vícios construtivos.

À fl. 11, de Id. 25053026, foram deferidos os benefícios da gratuidade judiciária, bem como determinada a citação da parte ré.
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A ré contestou o pedido às fls. 14/99, de Id. 25053026.

Preliminarmente, arguiu a ré a incompetência absoluta da Justiça Estadual e a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e da União; ausência de cobertura securitária para vícios de construção;
ilegitimidade ativa de alguns autores; inépcia da petição inicial; apresentou denunciação da lide ao agente financeiro e à construtora; e a prescrição. No mérito, sustentou a inexistência de cobertura securitária para vícios de
construção; a ilegalidade da multa decendial; inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; e inaplicabilidade da Justiça Gratuita aos autores.

Juntou procuração e documentos às fls. 100/204, de Id. 25053026 e fls. 01/198, de Id. 25052747.

Às fls. 203/217, de Id. 25052747, a ré requereu a juntada do laudo de vistoria inicial dos imóveis dos autores. Juntou documentos às fls. 01/40, de Id. 25052836.

Os autores apresentaram réplica às fls. 42/124, de Id. 25052836. 

Às fls. 125/127, de Id. 25052836, foi prolatada decisão saneadora e determinada a produção de prova pericial.

Às fls. 131/160, de Id. 25052836, a ré informou a interposição de Agravo.

À fl. 187, de Id. 25052836 a decisão a gravada foi mantida e determinado que se aguardasse o resultado final do recurso interposto.

À fl. 192, de Id. 25052836, foi determinada a remessa dos autos ao Juízo Federal.

À fl. 204, de Id. 25052836 o processo foi redistribuído perante esta Vara Federal.

Ás fls. 206/2017, de Id. 25052836, foi proferida decisão determinando a devolução dos autos ao Juízo Federal, ante a inexistência de hipótese de atração de competência federal.

No Juízo Estadual, intimada (fl. 47, de Id. 25053120), a Caixa Econômica Federal alegou impossibilidade de análise do interesse no processo e expedição de ofício à CDHU para que informasse o ramo a que
pertence os seguros contratados pelos autores (fls. 51/52, de Id. 25053120).

À fl. 53, de Id. 25053120, foi determinado o desmembramento do processo em relação a cada um dos autores.

À fl. 62, de Id. 25053120, foi determinada a expedição de ofício à CDHU para aferição do ramo das apólices securitárias dos autores.

Às fls. 65/67, de Id. 25053120, em resposta ao ofício expedido a CDHU informou que a apólice do seguro do autor foi averbada no ramo 66.

À fl. 68, de Id. 25053120, o Juízo Estadual determinou a remessa dos autos a este Juízo Federal.

À fl. 72, de Id. 25053120, o processo foi novamente redistribuído perante esta Vara Federal.

Às fls. 73/74, de Id. 25053120, foi determinada a intimação da Caixa Econômica Federal para que se manifestasse acerca de interesse de ingresso no feito em relação ao autor, comprovando documentalmente
em caso positivo.

A CEF manifestou-se à fl. 76, de Id. 25053120, requerendo a expedição de ofício à CDHU para que informasse o ramo a que pertence a apólice securitária do autor.

À fl. 78, de Id. 25053120, o pedido da CEF foi indeferido ante a resposta enviada pela CDHU ao ofício expedido no Juízo Estadual, contendo a informação buscada pela Caixa. Foi a CEF novamente intimada
para que se manifestasse sobre o interesse de ingresso, comprovando documentalmente.

À fl. 80, de Id. 25053120, foi certificado o decurso do prazo para a Caixa Econômica Federal se Manifestar.

É o relatório.

Fundamento e decido.

No caso dos autos, intimada para se manifestar sobre o interesse de ingresso no processo, a CEF limitou-se a requerer a expedição de Ofício à CDHU para que informasse o ramo da apólice securitária do
autor.

Ocorre que já consta dos autos a informação almejada pela CEF, conforme resposta encaminhada pela CDHU, ao ofício expedido pelo Juízo Estadual, informando que a apólice do seguro do autor foi averbada
no ramo 66 (fls. 65/67, de Id. 25053120).

Conferida nova oportunidade à empresa pública de se manifestar relativamente ao interesse de ingresso, a CEF deixou o prazo concedido transcorrer in albis (fl. 80, de Id. 25053120.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp nº. 1.091.363/SC, sob a sistemática dos recursos repetitivos, decidiu que há interesse jurídico da Caixa Econômica Federal nas ações
em que se discute a cobertura securitária de imóveis adquiridos pelo Sistema Financeiro de Habitação apenas em relação aos contratos celebrados entre 02/12/1988 e 29/12/2009, período compreendido entre as edições
da Lei nº. 7.682/88 e da Medida Provisória nº. 478/2009. Vejamos:

 “DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, a Caixa Econômica Federal – CEF – detém interesse jurídico para ingressar na lide como
assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 – período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 – e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS (apólices públicas, ramo 66).

 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice – FESA, colhendo o processo no estado em que este
se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.” (DJe de 14/12/2012)

Por fim, registre-se que a Lei nº. 12.409/2011, que autorizou o FCVS a assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação, não enseja a alteração da tese firmada no
REsp nº. 1.091.363/SC:

 “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 83/STJ.

 1.  Hipótese em que o Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias  fáticas  e  probatórias  da  causa,  foi expresso no sentido de que não houve demonstração de comprometimento do FCVS.

 2. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que a  edição da Lei 12.409/11 não altera o entendimento de que deve ser demonstrado  o  comprometimento do FCVS para que seja incluída a
CEF na lide e, consequentemente, haja deslocamento da competência. Incidência da Súmula 83/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.” (AgRg no REsp 1458633/PR – DJe 19/05/2016)

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE,
CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO. INEXISTÊNCIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. MEDIDA PROVISÓRIA 633/13. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. RECURSO NÃO PROVIDO.

(...) 2. A alteração introduzida pela Medida Provisória 633 de 2013, convertida na Lei 13.000 de 2014, tem por objetivo autorizar a Caixa Econômica Federal (CEF) a representar judicial e extrajudicialmente
os interesses do FCVS, sendo que a CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ao FCVS ou às suas subcontas. Se não há prova de risco ou impacto jurídico ou econômico ao
FCVS, a inovação legislativa não traz nenhuma repercussão prática.” (STJ – Edcl no AREsp 606445/SC – DJe 02/02/2015)

Desse modo, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar do direito de ingresso na demanda, como
assistente simples.

Resta configurada, portanto, a desídia da CEF em comprovar seu interesse no processo – o que impõe, desse modo, o indeferimento do pedido de ingresso.
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Registre-se que não se trata de hipótese de suscitar conflito de competência, visto que a análise de eventual interesse de ente federal na demanda é de competência absoluta do Juízo Federal –
Art. 109, I, da CF.

Isso posto, INDEFIRO o pedido de ingresso na lide apresentado pela Caixa Econômica Federal e DECLARO a incompetência deste Juízo Federal para julgamento da causa, nos termos do art. 109,
inciso I, da Constituição Federal. 

Remetam-se, assim, os autos ao Juízo Estadual de Itaberá/SP, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

    ITAPEVA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000617-33.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
EXECUTADO: ENIVALDO LUIZ MOTA
 
 
 

 

      D E S P A C H O

 

Determino que a secretaria proceda à busca do endereço atualizado da parte executada, via sistemas bacenjud e webservice.

Com o resultado, intime-se a parte exequente para que se manifeste, em termos de prosseguimento, no prazo de dez dias. Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não
proporcione efetivo impulso ao processo, remetam-se os autos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no
parágrafo 1º daquele artigo.

 

Cumpra-se. Intime-se.

   ITAPEVA, 20 de maio de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001063-92.2016.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANNIEL DE HOLANDA ASSIS - SP286088, RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: ROBSON DE MACEDO RODRIGUES
 
 
 

 

      D E S P A C H O

 Determino a utilização do sistema bacenjud, com o objetivo de rastrear e bloquear valores depositados em nome de  ROBSON DE MACEDO RODRIGUES - CPF: 221.891.448-41, até o limite do valor do débito,
determinando que sejam adotadas providências pertinentes à preparação para que se transmita esta ordem ao Banco Central do Brasil, por via eletrônica, de acordo com convênio firmado com aquela Autarquia.

Caso venha a ser alcançado montante superior ao valor buscado, promova-se a liberação do excedente.

Posteriormente, ainda que seja parcial o bloqueio, este será automaticamente convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência n. 0596-7,
localizada nesta cidade, ali se depositando em conta a ser mantida sob as ordens deste Juízo.

Concluída a penhora, a Serventia providenciará o necessário para a intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.

Havendo embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso executivo e, se não houver, estes autos deverão ser conclusos para ulteriores deliberações.

Não havendo embargos, ou sendo eles rejeitados, expeçam-se os alvarás de levantamento dos valores penhorados (ou ofício de conversão em renda da União ou de apropriação de valores para a Caixa Econômica Federal, se
for o caso) e intime-se a parte exequente para retirada e manifestação quanto ao prosseguimento do feito. Silente, voltem os autos conclusos.

 

Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 21 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000289-28.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIS CAMARGO PASSEROTTI - SP178362
EXECUTADO: BERNADETE APARECIDA FERREIRA
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    S E N T E N Ç A

 

Ante o pagamento noticiado pela parte exequente, JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO FISCAL , com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil (ID  31690055).

Não há constrições a serem levantadas, custas judiciais a serem suportadas pelas partes ou honorários advocatícios sucumbenciais.

Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

ITAPEVA, 1 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000150-76.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA - SP100076
EXECUTADO: MARCIO AMARAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Ante o pagamento noticiado pela parte exequente, JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO FISCAL , com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil (ID  23604072).

Não há constrições a serem levantadas, custas judiciais a serem suportadas pelas partes ou honorários advocatícios sucumbenciais.

A exequente renuncia ao direito de recorrer da r. sentença, nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil.

Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

ITAPEVA, 2 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000213-11.2020.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ITAPEVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO DE ALMEIDA MOREIRA - SP272074
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

 

      D E S P A C H O

       Tendo em vista que houve erro na digitalização, conforme certidão de ID 29628385, intime-se a parte exequente para que faça a correção, no prazo de 10 dias, realizando nova digitalização total dos autos.

        Expeça-se o necessário para a intimação do Município de Itapeva.

        Cumpra-se. Intime-se. 

 

   ITAPEVA, 2 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007949-83.2011.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: C.R.S.COMERCIO DE RESIDUOS DE SERRARIA LTDA, SUELI DE SOUZA MORAES, CLAUDIO BERNARDES
Advogado do(a) EXECUTADO: WESLEY TOLEDO RIBEIRO - PR36211-A
Advogado do(a) EXECUTADO: WESLEY TOLEDO RIBEIRO - PR36211-A
Advogado do(a) EXECUTADO: WESLEY TOLEDO RIBEIRO - PR36211-A
 
 

 

      D E S P A C H O

             Intimem-se as partes  da certidão ID 28340998, para que tragam as peças faltantes, no prazo de 10 dias.

          Cumpra-se. Intimem-se.

 

   ITAPEVA, 2 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000174-41.2016.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1265/2290



Advogados do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653, ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA - SP267010-B
EXECUTADO: JOAO ADOLFO JULIANO CAMARGO
 

      D E S P A C H O

 

   Considerando a notícia de parcelamento trazida pela parte exequente, determino a remessa deste processo ao arquivo sobrestado.

   A concessão de nova vista ou o prosseguimento da execução dependerá de requerimento da parte exequente – pedido este que deverá ser apresentado ao tempo em que se pretenda a providência.

   Também caberá à parte exequente informar quando houver o esperado cumprimento integral do acordo celebrado.

 

  Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 3 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000870-21.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA MELO CASTRO - SP127657
EXECUTADO: MARCIO GOMES DA SILVA
 

      D E S P A C H O

 

   Considerando a notícia de parcelamento trazida pela parte exequente, determino a remessa deste processo ao arquivo sobrestado.

   A concessão de nova vista ou o prosseguimento da execução dependerá de requerimento da parte exequente – pedido este que deverá ser apresentado ao tempo em que se pretenda a providência.

   Também caberá à parte exequente informar quando houver o esperado cumprimento integral do acordo celebrado.

 

  Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 3 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000287-58.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIS CAMARGO PASSEROTTI - SP178362
EXECUTADO: ANGELICA APARECIDA DA VEIGA

 

      D E S P A C H O

 

Defiro a suspensão requerida pela parte exequente.

A concessão de nova vista ou o prosseguimento da execução dependerá de requerimento da parte exequente – pedido este que deverá ser apresentado ao tempo em que se pretenda a providência.

 

Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 3 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000042-13.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIS CAMARGO PASSEROTTI - SP178362
EXECUTADO: THASSIO DE PAULA RODRIGUES
 

      D E S P A C H O

 

   Considerando a notícia de parcelamento trazida pela parte exequente, determino a remessa deste processo ao arquivo sobrestado.

   A concessão de nova vista ou o prosseguimento da execução dependerá de requerimento da parte exequente – pedido este que deverá ser apresentado ao tempo em que se pretenda a providência.

   Também caberá à parte exequente informar quando houver o esperado cumprimento integral do acordo celebrado.

 

  Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 3 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001239-71.2016.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
EXECUTADO: LEANDRO PACHECO BORGES
 

      D E S P A C H O
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   Considerando a notícia de parcelamento trazida pela parte exequente, determino a remessa deste processo ao arquivo sobrestado.

   A concessão de nova vista ou o prosseguimento da execução dependerá de requerimento da parte exequente – pedido este que deverá ser apresentado ao tempo em que se pretenda a providência.

   Também caberá à parte exequente informar quando houver o esperado cumprimento integral do acordo celebrado.

 

  Cumpra-se. Intime-se.

 

   ITAPEVA, 3 de junho de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000191-48.2014.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EMBARGANTE: MUNICIPIO DE RIBEIRAO BRANCO
Advogados do(a) EMBARGANTE: RENATO JENSEN ROSSI - SP234554, DIEGO RODRIGUES ZANZARINI - SP333373
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EMBARGADO: MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA - SP100076
 
 

     D E C I S Ã O

 

Converto o julgamento em diligência.

Cumpra-se a decisão de Id 30500170, intimando-se o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo para que, no prazo de 15 dias,  efetue o pagamento do débito referente aos honorários
sucumbenciais, sob pena de prosseguimento do cumprimento de sentença.

Intime-se.

    ITAPEVA, 3 de junho de 2020.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000663-83.2013.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
REPRESENTANTE: LUIZ CARLOS CAMARGO AUGUSTO, LUIZ CARLOS CAMARGO AUGUSTO
Advogado do(a) REPRESENTANTE: JOAO MEIRA JUNIOR - SP274085
Advogado do(a) REPRESENTANTE: JOAO MEIRA JUNIOR - SP274085
REPRESENTANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Embargos opostos à Execução Fiscal nº. 0000033-61.2012.403.6139, propostos por Luiz Carlos Camargo Augusto em face da União (Fazenda Nacional) em que requer a
extinção da ação executiva em razão de nulidade do procedimento fiscal, decorrente de eventual ofensa ao direito constitucional do sigilo bancário perpetrada por agente da Receita Federal, quando este obteve acesso as
movimentações bancárias do embargante sem prévia autorização judicial. Juntou procuração e documentos (Id 25142062, fls. 03/38). 

Os embargos foram recebidos, sendo determinada a intimação da União (Id 25142062, fls. 54/59).

Intimada, a parte embargada apresentou impugnação, reiterando a regularidade do procedimento de constituição do título que embasa a execução fiscal, aduzindo a inexistência de qualquer
ilegalidade na consulta das movimentações financeiras do embargante pela Receita Federal e, requerendo, ao final, a improcedência dos embargos. Juntou documentos (Id 25142062, fls. 61/69).

A seguir vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Julgamento Antecipado da Lide.

Conforme dispõe o artigo 330, inciso I, do CPC, "o juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de
direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência".

No caso dos autos, do conjunto probatório se extraem elementos suficientes ao deslinde da quaestio, sem a necessidade de se produzir novas provas. Isto porque a matéria em análise é
meramente de direito, comportando o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80, c/c artigo 330, I, do CPC.

Mérito

A questão controvertida neste processo diz respeito sobre a possibilidade ou não de quebra do sigilo bancário diretamente pela autoridade fazendária.

No artigo 5º, incisos X e XII, a Constituição Federal resguarda a inviolabilidade do sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas,
ressalvando a acessibilidade somente por ordem judicial, na hipótese e na forma estabelecida pela lei para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.

Referidos direitos são resguardados como cláusulas pétreas pelo artigo 60, parágrafo 4º do Texto Constitucional, não podendo sofrer alterações tendentes à sua redução por meio de emenda
constitucional.

O artigo 192 da mesma ordem constitucional, por outro lado, dispõe a respeito da regulamentação do sistema financeiro nacional por normativa complementar, o que ocorreu por meio da
recepção material da Lei Ordinária Federal 4.595/1964, com status de Lei Complementar, e da edição das Leis Complementares 104 e 105, ambas de 2001.

A Lei 4.595/1964 dispõe sobre as instituições monetárias, bancárias e creditícias, além de criar o Conselho Monetário Nacional. Por sua vez, a LC 104/2001 deu nova redação ao artigo 198 do
Código Tributário Nacional, vedando a divulgação de dados fiscais e bancários e estabelecendo ressalvas quanto à investigação ou à instrução criminal, quando no interesse da Justiça e ainda às representações fiscais para fins
penais.

Mas o principal diploma hodierno sobre o sigilo bancário é a Lei Complementar nº 105/2001, que impõe às instituições financeiras a conservação do sigilo em suas operações ativas e passivas e
dispõe, em seu artigo 1º, parágrafo 3º, sobre diversas hipóteses que não caracterizam violação do dever de sigilo, como a troca de informações entre instituições financeiras para fins cadastrais, a comunicação às autoridades
competentes da suposta prática de ilícitos penais ou administrativos quando os recursos possuam origem criminosa, além da revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos interessados.
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A norma legal elenca diversas hipóteses em que é possível a quebra do sigilo bancário, diretamente (artigo 6º) ou por concessão de ordem judicial (artigo 1º, parágrafo 4º e outros). 

Importa também ressaltar o Decreto Federal 3.724/2001, que regulamenta o artigo 6º da lei em referência (LC 105/2001) no âmbito federal e trata da possibilidade de exame de documentos,
livros e registros de instituições financeiras pelas autoridades e agentes fiscais tributários de todos os entes federativos quando existir processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, sendo tal análise
considerada indispensável pela autoridade administrativa competente.

Embora este julgador entenda em sentido contrário, a constitucionalidade do compartilhamento das informações bancárias do contribuinte com o Fisco sem intervenção judicial foi atestada pela
Corte Suprema, conforme noticia o Informativo 815 do Supremo Tribunal Federal (ADI 2.390). 

Entendeu a Corte que não se trata efetivamente da quebra de sigilo bancário, mas de mera transferência sigilosa de informações das instituições financeiras ao Fisco, pois os dados seguem
protegidos pelo sigilo fiscal, sendo alterado somente o órgão protetor.

Cabe salientar que o Supremo Tribunal Federal entendeu que a LC 105/2001 deve instrumentalizar o combate à sonegação fiscal e que o direito fundamental ao sigilo financeiro não deve se
sobrepor à solidariedade social. O entendimento da corte no sentido de constitucionalidade da requisição direta de dados pela Receita Federal traduz relevante avanço hábil a coibir diversos ilícitos, como a evasão de divisas e a
lavagem de dinheiro (ADIs 2.390, 2.386, 2.397 e 2.859).

Cumpre mencionar que o acesso pelo Fisco às informações bancárias do contribuinte foi objeto de análise do Supremo Tribunal no Recurso Extraordinário nº 601.314, com Repercussão Geral
(Tema 225), em que se reconheceu a prerrogativa da administração tributária de requisitar diretamente às instituições financeiras os dados bancários de seus correntistas para o fim de cobrar-lhes tributo. Confira-se:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO AO SIGILO BANCÁRIO. DEVER DE PAGAR IMPOSTOS.
REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA RECEITA FEDERAL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS.
APURAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA NORMA TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01. 1. O litígio constitucional posto
se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo bancário e o dever de pagar tributos, ambos referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que se refere à comunidade política, à luz da finalidade precípua da
tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia individual e o autogoverno coletivo. 2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do direito de personalidade que
se traduz em ter suas atividades e informações bancárias livres de ingerências ou ofensas, qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de quem quer que seja, inclusive do Estado ou da própria instituição financeira. 3. Entende-se que
a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um Estado soberano comprometido com a satisfação
das necessidades coletivas de seu Povo. 4. Verifica-se que o Poder Legislativo não desbordou dos parâmetros constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de conformação da ordem jurídica, na medida em que estabeleceu
requisitos objetivos para a requisição de informação pela Administração Tributária às instituições financeiras, assim como manteve o sigilo dos dados a respeito das transações financeiras do contribuinte, observando-se um
translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal. 5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, uma vez que aquela se encerra
na atribuição de competência administrativa à Secretaria da Receita Federal, o que evidencia o caráter instrumental da norma em questão. Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional. 6. Fixação de
tese em relação ao item “a” do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: “O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do
princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal”. 7. Fixação de tese em relação ao item “b” do Tema 225 da sistemática da
repercussão geral: “A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN”. 8. Recurso extraordinário a
que se nega provimento. (STF, RE 601.314, Rel. Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno, j. 24/02/2016, DJe 15.09.2016)

O Superior Tribunal de Justiça, por seu turno, já possuía semelhante entendimento desde o julgamento de recurso especial repetitivo sobre o tema (Resp 1.134.665/SP), relatado pelo ministro
Luiz Fux, quando ratificou a possibilidade de solicitação direta pela autoridade fiscal às instituições financeiras, desde que no âmbito de processo administrativo fiscal, para fins de constituição de credito tributário.

No caso dos autos, a solicitação de informações às instituições financeiras foi precedida da prévia intimação do contribuinte, ora embargante, da formalização do Termo de Início de Fiscalização,
onde constava expressamente a determinação para que, em relação ao ano de 2002, ele fornecesse:

 “1 - extratos bancários de conta corrente, aplicações financeiras e caderneta de poupança, de todas as contas mantidas pelo declarante e seus dependentes junto a instituições financeiras no Brasil
e no exterior, referente ao período acima especificado; 2 – Relação dos nomes dos bancos, nº de agência e nº de conta corrente, de todas as instituições financeiras que mantém ou manteve conta, no período acima especificado”
(Id 25142062, fl. 17).

Em razão de o embargante não ter cumprido integralmente a determinação, deixando de fornecer todas as informações determinadas, o agente da Receita Federal encaminhou às instituições
bancárias solicitação para o fornecimento dos respectivos extratos bancários das contas correntes do contribuinte, ora embargante.

Desse modo, a alegação da embargante de irregularidade na constituição do crédito não prospera e o pedido formulado nestes embargos não merece acolhida.

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no equivalente a 10% (dez por cento) do valor da causa (art. 85, §3º, do CPC).    

Sem condenação em custas, por força do art. 7º, da Lei nº 9.289/96.

Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da execução fiscal de origem, certificando-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ITAPEVA, 28 de maio de 2020.

 
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000901-39.2012.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA - SP100076, ANNA PAOLA NOVAES STINCHI - SP104858
EXECUTADO: MUNICIPIO DE ITABERA
Advogado do(a) EXECUTADO: THAIS HELENA WAGNER CERDEIRA - SP378915
 
 

 

 

    D E S P A C H O

            Em virtude das portarias de enfrentamento do COVID-19, aguarde a exequente o retorno do atendimento presencial para a realização de carga e nova digitalização do processo.

             Após certificada a correção, abra-se vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões, nos termos do art. 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, com as custas de ID 29920022 juntadas. 

 

            Cumpra-se. Intime-se.     

 

   ITAPEVA, 3 de junho de 2020.

 
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008752-66.2011.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COMERCIAL AGROMAC LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA - SP129374
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    D E S P A C H O

               ID  30449377: defiro. Em virtude das portarias de enfrentamento do COVID-19, aguarde-se o retorno do atendimento presencial para a realização de nova carga pela exequente.

            Cumpra-se. Intimem-se.     

 

   ITAPEVA, 3 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001299-78.2015.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: KAITO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Ante o pagamento noticiado pela parte exequente, JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO FISCAL , com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil (ID  33206001).

Não há constrições a serem levantadas, custas judiciais a serem suportadas pelas partes ou honorários advocatícios sucumbenciais.

Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

ITAPEVA, 4 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000994-02.2012.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL, AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL, AGENCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICACOES - ANATEL, AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
EXECUTADO: JOSUE DE MEDEIROS LARA, JOSUE DE MEDEIROS LARA, JOSUE DE MEDEIROS LARA, JOSUE DE MEDEIROS LARA
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Ante o pagamento noticiado pela parte exequente, JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO FISCAL , com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil (ID  33205710).

Não há constrições a serem levantadas, custas judiciais a serem suportadas pelas partes ou honorários advocatícios sucumbenciais.

Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

ITAPEVA, 4 de junho de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001685-16.2012.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EMBARGANTE: MUNICIPIO DE ITAPEVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARAES - SP205816
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EMBARGADO: PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO - SP132302
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

A partir da decisão de fl. 172 do Id 25347831, o processo passou a tramitar apenas para a cobrança de honorários de advogado a que condenada à parte embargada (Conselho Regional de Farmácia do
Estado de São Paulo).

Ante a retirada do alvará de levantamento, conforme fl. 189 do Id 25347831, e a concordância tácita com a extinção do processo (sem qualquer requerimento do exequente desde então), JULGO
EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.

Não há constrições a serem resolvidas.

Aguarde-se o trânsito em julgado, certificando-se e, em seguida, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

ITAPEVA, 4 de junho de 2020.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000902-48.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EMBARGANTE: PLANEBRAS COMERCIO E PLANEJAMENTOS FLORESTAIS S/A
Advogado do(a) EMBARGANTE: ABILIO CESAR COMERON - SP132255
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

  
ATO ORDINATÓRIO

 

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   ITAPEVA, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000558-74.2020.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
IMPETRANTE: RAPHAELA DE JESUS PROENCA
Advogado do(a) IMPETRANTE: REGINALDO FAVARETO - SP351306
IMPETRADO: DATAPREV, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MUNICIPIO DE APIAI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro o pedido de gratuidade de justiça, na forma do art. 98 do Código de Processo Civil.

Determino à impetrante que emende a petição inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento, para: 1) apontar a autoridade que praticou o ato supostamente ilegal, bem como a sua sede, e; 2)
esclarecer se tentou retificar os dados constantes da RAIS por intermédio dos serviços digitais do site  do Governo Federal (https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-alteracao-no-banco-de-dados-da-rais), para o fim de
obter o Auxílio Emergencial – conforme o art. 1º da Lei nº. 12016/2009 e o art. 321 do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

   ITAPEVA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000409-78.2020.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: MARCOS ROBERTO DA SILVA, MARCOS ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO GOMES BANDEIRA - MS14256
Advogado do(a) AUTOR: JOAO GOMES BANDEIRA - MS14256
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Ante o recolhimento das custas judiciais (Id 33479933), CITE-SE.

            Intime-se.

 

   ITAPEVA, 9 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000927-05.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
IMPETRANTE: PAULO DOMINGUES DOS SANTOS, PAULO DOMINGUES DOS SANTOS, PAULO DOMINGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO APARECIDO DA COSTA - SP393551
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO APARECIDO DA COSTA - SP393551
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO APARECIDO DA COSTA - SP393551
IMPETRADO: GERENTE DA DIVISÃO DA ELEKTRO EM ITAPEVA/SP, GERENTE DA DIVISÃO DA ELEKTRO EM ITAPEVA/SP, GERENTE DA DIVISÃO DA ELEKTRO EM ITAPEVA/SP
LITISCONSORTE: ELEKTRO REDES S.A., ELEKTRO REDES S.A., ELEKTRO REDES S.A.
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-alteracao-no-banco-de-dados-da-rais


Intime-se o impetrante para que no prazo de 15 dias se manifeste sobre a informação de fl. 05 do Id 33243944, quanto ao atendimento do pleito na via administrativa em 24/03/2020.

Após, vistas ao Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 dias.

Por fim, tornem os autos conclusos.

 

   ITAPEVA, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000270-97.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: ABEL ANTONIO DA SILVA
 
 
 

 

      D E S P A C H O

 ID 30693228: defiro a citação por edital. Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se. Intime-se. 

 

   ITAPEVA, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003081-57.2014.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
REPRESENTANTE: TEREZA DE JESUS BERTALHA SILVA, TEREZA DE JESUS DOMINGUES GILDO, TEREZINHA DE JESUS SANTOS, VALDEREZ APARECIDA DOS SANTOS, VERA
LUCIA DE FREITAS VIEIRA, VICENTE DE PAULA FREITAS PRIMO, VILMA RYDEN, SELMA MARIA DE FREITAS
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ADILSON DALTOE - PR59290, BRUNO HEREGON NELSON DE OLIVEIRA - SP313170
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ADILSON DALTOE - PR59290, BRUNO HEREGON NELSON DE OLIVEIRA - SP313170
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ADILSON DALTOE - PR59290, BRUNO HEREGON NELSON DE OLIVEIRA - SP313170
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ADILSON DALTOE - PR59290, BRUNO HEREGON NELSON DE OLIVEIRA - SP313170
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ADILSON DALTOE - PR59290, BRUNO HEREGON NELSON DE OLIVEIRA - SP313170
Advogados do(a) REPRESENTANTE: BRUNO HEREGON NELSON DE OLIVEIRA - SP313170, ADILSON DALTOE - PR59290
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ADILSON DALTOE - PR59290, BRUNO HEREGON NELSON DE OLIVEIRA - SP313170
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ADILSON DALTOE - PR59290, BRUNO HEREGON NELSON DE OLIVEIRA - SP313170
REPRESENTANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogados do(a) REPRESENTANTE: DENIS ATANAZIO - SP229058, NANCI SIMON PEREZ LOPES - SP193625
 
 

     D E C I S Ã O

 

Quando encaminhado para digitalização, o processo encontrava-se aguardando a apreciação de manifestação da Caixa Econômica Federal (fl. 175 do Id 25097071 – fl. 837 dos autos físicos). 

 Assim, ante a digitalização dos autos pela Central de Digitalização – DIGI (cf. Ordem de Serviço nº 9/2019), com fundamento no artigo 2º, IV, da Resolução PRES nº275/2019, e 4°, inciso I, alínea “b” da
Resolução PRES n°142/2017, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 05 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Sem prejuízo, passo à análise do pedido de ingresso em relação aos autores VALDEREZ APARECIDA DOS SANTOS, VERA LÚCIA DE FREITAS VIEIRA e VICENTE DE PAULA
FREITAS.

Pois bem.

Na decisão de fls. 158/165 do Id 25097071/ fls. 827/830vº. dos autos principais, foi determinado à Caixa Econômica Federal que esclarecesse a divergência quanto à (in)existência de cobertura pelo FCVS
dos contratos relacionados aos autores  VERA LÚCIA DE FREITAS VIEIRA e VICENTE DE PAULA FREITAS, bem como apresente documentos que comprovem a vinculação do contrato referente à autora
VALDEREZ APARECIDA DOS SANTOS a apólice do ramo público.

A CEF requereu a concessão de prazo suplementar, no que foi atendida (fls. 167 e 168/169 do Id 25097071, e fls. 832 e 833 dos autos físicos).

Na manifestação de fls. 170/172 do Id 25097071/fls. 834/835 dos autos físicos, a Caixa Econômica Federal defendeu ter identificado e comprovado o interesse em relação aos autores VERA LÚCIA DE
FREITAS VIEIRA, VICENTE DE PAULA FREITAS e VALDEREZ APARECIDA DOS SANTOS com os documentos acostados às fls. 305/307; e que não dispõe dos documentos dos contratos. E requereu a
expedição de ofício ao agente financeiro.

O pedido de expedição de ofício ao agente financeiro foi indeferido, e concedido novo prazo para o cumprimento da determinação (fl. 173 do Id 25097071/ fl. 836 dos autos físicos).

Todavia, na manifestação de fl. 175 do Id 25097071/fl. 837 dos autos principais, a CEF alegou apenas que “juntou a documentação fornecida pela CDHU conforme petição anterior”. 

Verifica-se, portanto, que a Caixa Econômica Federal não cumpriu o quanto determinado pelo juízo, e não sanou as dúvidas quanto à natureza das apólices dos autores VERA LÚCIA DE FREITAS
VIEIRA, VICENTE DE PAULA FREITAS e VALDEREZ APARECIDA DOS SANTOS, apontadas na fundamentação da decisão de fls. 158/165 do Id 25097071/ fls. 827/830vº. dos autos principais.

Resta configurada, assim, a desídia da Caixa Econômica Federal em comprovar seu interesse no processo – o que impõe, desse modo, o indeferimento do pedido de ingresso.

Registre-se que não se trata de hipótese de suscitar conflito de competência, visto que a análise de eventual interesse de ente federal na demanda é de competência absoluta do Juízo Federal
– Art. 109, I, da CF.

Isso posto, INDEFIRO o pedido de ingresso na lide apresentado pela Caixa Econômica Federal também em relação aos autores VALDEREZ APARECIDA DOS SANTOS, VERA LÚCIA
DE FREITAS VIEIRA e VICENTE DE PAULA FREITAS e DECLARO a incompetência deste juízo federal para julgamento da causa, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 

Remetam-se os autos ao juízo estadual, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

    ITAPEVA, 8 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008360-29.2011.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
EXECUTADO: GUARIGLIA MINEIRACAO LTDA - ME, GUARIGLIA MINEIRACAO LTDA - ME, GUARIGLIA MINEIRACAO LTDA - ME, GUARIGLIA MINEIRACAO LTDA - ME,
RENATO TADEU SANTOS GUARIGLIA, RENATO TADEU SANTOS GUARIGLIA, RENATO TADEU SANTOS GUARIGLIA, RENATO TADEU SANTOS GUARIGLIA, ANA CAROLINA
CANO PAGAN GUARIGLIA, ANA CAROLINA CANO PAGAN GUARIGLIA, ANA CAROLINA CANO PAGAN GUARIGLIA, ANA CAROLINA CANO PAGAN GUARIGLIA
Advogados do(a) EXECUTADO: LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR - SP65128, FERNANDO LUIZ SARTORI FILHO - SP173763, LAIS LOPES BARBOSA - SP344516
Advogados do(a) EXECUTADO: LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR - SP65128, FERNANDO LUIZ SARTORI FILHO - SP173763, LAIS LOPES BARBOSA - SP344516
Advogados do(a) EXECUTADO: LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR - SP65128, FERNANDO LUIZ SARTORI FILHO - SP173763, LAIS LOPES BARBOSA - SP344516
Advogados do(a) EXECUTADO: LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR - SP65128, FERNANDO LUIZ SARTORI FILHO - SP173763, LAIS LOPES BARBOSA - SP344516
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte embargada (União), para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 dias, sobre os embargos opostos.

Após, voltem os autos conclusos.

Cumpra-se.

   ITAPEVA, 9 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017654-38.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: DIVA ALVES DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes da decisão prolatada no Conflito de Competência nº 5009443-64.2020.403.0000, que determinou a competência do Juízo Suscitado da 1ª Vara Previdenciária de São
Paulo (Id. 33495294).

Após, nada sendo requerido, devolvam-se os autos ao Juízo competente.

Intime-se. Cumpra-se.

              

 

   ITAPEVA, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000063-57.2016.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: A. GOMES DE ALMEIDA MADEIRAS - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBSON SUARDI GOMES - SP220697

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

ITAPEVA, 2 de junho de 2020.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

1ª VARA DE OSASCO

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014371-04.2011.4.03.6130
REPRESENTANTE: ANTILHAS EMBALAGENS EDITORA E GRAFICA S.A., ANTILHAS EMBALAGENS EDITORA E GRAFICA S.A.
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA - SP48678
Advogado do(a) REPRESENTANTE: EDUARDO BARBIERI - SP112954
REPRESENTANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

Tendo em vista a concordância do executado, homologo os cálculos apresentados pelo exequente (ID 21651227).

Defiro a expedição em nome da Sociedade Bueno Barbosa Advogados Associados, CNPJ: 57.387.219/0001-02, OAB 1142.

Expeçam-se os ofícios requisitórios e intimem-se as partes de seu teor, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do CJF.

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias ou havendo concordância, tornem os autos conclusos para transmissão ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informo as partes que o monitoramento e acompanhamento da situação dos precatórios poderá ser feita através do link: http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag

Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até o efetivo pagamento.

Intimem-se.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006847-84.2019.4.03.6130
AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA DIAS
Advogados do(a) AUTOR: GLEICE APARECIDA LABRUNA - SP164762, CRISTINA MACHADO DE FARIAS - SP388795
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  DESPACHO

 

Tendo em vista o decurso de prazo, decreto a revelia do INSS, sem a aplicação de seus efeitos, nos moldes do art. 345, II do CPC. 

Intimem-se as partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora, sob
pena de preclusão.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008757-42.2016.4.03.6130
EXEQUENTE: FABIANE MARIA DE CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE UNO - SP278884, WILSON FERREIRA - SP295218
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

Tendo em vista a concordância do exequente, homologo os cálculos apresentados pelo executado (ID 26462433).

Expeçam-se os ofícios requisitórios e intimem-se as partes de seu teor, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do CJF.

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias ou havendo concordância, tornem os autos conclusos para transmissão ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informo as partes que o monitoramento e acompanhamento da situação dos precatórios poderá ser feita através do link: http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag

Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até o efetivo pagamento.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007127-55.2019.4.03.6130
AUTOR: MIRIAN SUZEMAR ANTUNES BENETTI
Advogados do(a) AUTOR: DANIELA MIGUEL DE OLIVEIRA - SP431843, MARIANO MASAYUKI TANAKA - SP236437
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:
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a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art. 369 do
CPC.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia,  sob pena de JULGAMENTO DO FEITO no estado em que se encontra.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002754-44.2020.4.03.6130
AUTOR: GILBERTO CAETANO
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO SILVA DA CONCEICAO - SP324327
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

DESPACHO

 

O valor da causa, como elemento essencial da petição inicial, deve observar os critérios estabelecidos nos artigos 291 e 292, do CPC, não podendo ser atribuído e/ou modificado ao talante do autor, até
porque, nos termos da Lei nº 10.259/01, funciona como critério fixador de competência absoluta do Juizado Especial Federal.

Diante do exposto, a parte autora deverá emendar a inicial, juntando aos autos demonstrativo de cálculo utilizado para fixar o valor da causa.

 

Verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma determino que a parte autora apresente comprovante
de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo.

Concedo o prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 321 do CPC.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003000-40.2020.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: ROBERTO PEREIRA DE AMORIM
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS VIEIRA LIMA - SP295880
IMPETRADO: . GERENTE-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

1 Compulsando os autos, verifico a ausência dos requisitos da Lei n. 1060/50, bem como do art. 98 do CPC, tendo em vista que o impetrante não comprovou sua condição hipossuficiente.

Assim, indefiro, o pedido de justiça gratuita, devendo a parte autora recolher as custas processuais na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 14º da Lei nº 9.289/1996, código do recolhimento 18710-0, Gestão 0001,
UG 090017,ou para comprovar sua suposta condição hipossuficiente, juntando comprovante da Declaração de Imposto de Renda, completa, 2019, assim como, outros documentos hábeis, como extratos bancários,
comprovando os gastos do autor,  no prazo de 15 (quinze) dias.

Fica cientificada de que o descumprimento ensejará o cancelamento da distribuição, na forma do parágrafo 1º, do art. 82, e do art. 290, ambos do Código de Processo Civil.

2 A presente ação mandamental versa sobre a conclusão de processo administrativo cujo pedido, em sendo deferido, implicará na concessão de benefício previdenciário desde a DER. Ainda, o benefício deve ser pago por
tempo indeterminado.

Assim sendo, com fulcro nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil, entendo que o valor da causa equivale aos valores a que parte, em tese, teria direito a receber entre a DER e o ajuizamento de ação, bem como em
seus doze meses subsequentes.

Com efeito, mesmo nos casos em que, no bojo de mandado de segurança, se deferem os benefícios próprios da justiça gratuita (não havendo, portanto, o recolhimento de custas ou a condenação no pagamento de honorários
advocatícios), a correta fixação da causa é questão de essencial primazia porquanto, sobre tal valor, se aplicam eventuais multas por litigância de má fé.

Para o cálculo do valor da causa, considero adequado tomar-se por base o valor do salário de benefício, as parcelas referentes aos meses decorridos entre a DER e o ajuizamento da ação, bem como as parcelas referentes aos
doze meses posteriores.

Assim sendo, antes de analisar o pleito liminar deduzido, é essencial que o(a)(s) Impetrante(s):

- Emende a petição inicial, adequando o valor da causa de acordo com o proveito econômico almejado, em consonância com a legislação processual vigente, recolhendo as custas judiciais, nos termos do artigo 3º da Resolução
nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;

- Comprove o suposto ato coator, trazendo aos autos o andamento atual do processo administrativo, bem como retifique o pólo passivo da ação, tendo em vista que, no Mandado de Segurança, a ação deverá ser contra a
autoridade que praticou o o ato coator.

- Esclareça a possibilidade de prevenção com o processo n. 5005844-94.2019.403.6130.

- Junte comprovante de endereço atualizado e documento de identificação.

As determinações em referência deverão ser acatadas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil, com a consequente
extinção do processo, sem resolução de mérito.

Intime-se.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003021-16.2020.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: LUZIA RODRIGUES SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVIE NASCIMENTO SILVA DIAS - SP372932
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CARAPICUÍBA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

1 Compulsando os autos, verifico a ausência dos requisitos da Lei n. 1060/50, bem como do art. 98 do CPC, tendo em vista que o impetrante não comprovou sua condição hipossuficiente.

Assim, indefiro, o pedido de justiça gratuita, devendo a parte autora recolher as custas processuais na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 14º da Lei nº 9.289/1996, código do recolhimento 18710-0, Gestão 0001,
UG 090017,ou para comprovar sua suposta condição hipossuficiente, juntando comprovante da Declaração de Imposto de Renda, completa, 2019, assim como, outros documentos hábeis, como extratos bancários,
comprovando os gastos do autor,  no prazo de 15 (quinze) dias.

Fica cientificada de que o descumprimento ensejará o cancelamento da distribuição, na forma do parágrafo 1º, do art. 82, e do art. 290, ambos do Código de Processo Civil.

2 A presente ação mandamental versa sobre a conclusão de processo administrativo cujo pedido, em sendo deferido, implicará na concessão de benefício previdenciário desde a DER. Ainda, o benefício deve ser pago por
tempo indeterminado.

Assim sendo, com fulcro nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil, entendo que o valor da causa equivale aos valores a que parte, em tese, teria direito a receber entre a DER e o ajuizamento de ação, bem como em
seus doze meses subsequentes.

Com efeito, mesmo nos casos em que, no bojo de mandado de segurança, se deferem os benefícios próprios da justiça gratuita (não havendo, portanto, o recolhimento de custas ou a condenação no pagamento de honorários
advocatícios), a correta fixação da causa é questão de essencial primazia porquanto, sobre tal valor, se aplicam eventuais multas por litigância de má fé.

Para o cálculo do valor da causa, considero adequado tomar-se por base o valor do salário de benefício, as parcelas referentes aos meses decorridos entre a DER e o ajuizamento da ação, bem como as parcelas referentes aos
doze meses posteriores.

Assim sendo, antes de analisar o pleito liminar deduzido, é essencial que o(a)(s) Impetrante(s):

- Emende a petição inicial, adequando o valor da causa de acordo com o proveito econômico almejado, em consonância com a legislação processual vigente, recolhendo as custas judiciais, nos termos do artigo 3º da Resolução
nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;

- Comprove o suposto ato coator, trazendo aos autos o andamento atual do processo administrativo, retificando o pólo passivo, se o caso.

As determinações em referência deverão ser acatadas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil, com a consequente
extinção do processo, sem resolução de mérito.

Intime-se.

             

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000080-64.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: COMPTEL CABLING LTDA, JOAQUIM CILIRO COELHO, GISLAINE CRISTINA DE SALLES COELHO
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

                  Converto o julgamento em diligência.

               Tendo em vista que a exequente consolidou a propriedade do imóvel objeto do contrato nº 21.1773.606.0000027-65, razão pela qual não possui mais interesse da cobrança da dívida exigida nestes autos e, ainda, que
a execução possui outros títulos exequendos, denota-se a existência de parcial causa superveniente de carência do interesse de agir.  No entanto, em virtude de haver outros títulos em cobrança, nãos de trata de extinção do feito,
mas apenas de prolação de decisão “strito sensu”.

                Assim, acolho o pedido exequente formulado na petição ID 22931331 e declaro parcialmente extinta a presente execução tão-somente em relação à cobrança do contrato nº 21.1773.606.0000027-65, com
fundamento no artigo 485, VI, do CPC.

                Prossiga-se na execução, devendo a Caixa Econômica Federal informar o valor atualizado da dívida remanescente e requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

                Intime-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000717-83.2016.4.03.6130
AUTOR: ILA APARECIDA FERREIRA BONDEZZAM
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Advogado do(a) AUTOR: MARIANO MASAYUKI TANAKA - SP236437
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

Nos termos do art. 1º, II, letra “c”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação da parte contrária (autora) para apresentar contrarrazões ao
recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1010, §§s 1º e 2º, do CPC.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003888-77.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EMBARGANTE: DELSERVICE AUTOPECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI - EPP, MARCELO WOJCIECHOWSKI
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDUARDO LUIS DA SILVA - SP298013
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDUARDO LUIS DA SILVA - SP298013
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte ré, da sentença de id.  26886247, em que se alegam vícios no julgado (id. 27711762).

A parte embargante sustenta, em síntese, omissão no julgado no que atine à apreciação do pedido formulado referência à ilegal cobrança de comissão de permanência.

Manifestou-se a embargada, nos termos do artigo 1022, §2°, do CPC.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Inicialmente conheço dos embargos, uma vez tempestivos.

Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 1022 do Código de Processo Civil.

Insta registrar que o juiz, ao decidir a qualquer questão controvertida, indicará os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando obrigado a refutar ou acolher todas as teses trazidas pela parte.

Cumpre ressaltar ainda que o presente recurso não é via adequada para a correção de eventual “error in judicando”.

No tocante ao quanto alegado, verifico que, de fato, não consta da sentença embargada referência expressa à ausência da ilegal cobrança de comissão de permanência.

Portanto, apenas para esclarecer o julgado, tenho que a sentença embargada merece ser integrada, tal como requerido pela parte embargante.

Comissão de permanência

É cediço que a comissão de permanência é uma taxa aplicável sobre o valor do capital emprestado, quando há impontualidade do devedor no cumprimento de sua obrigação e tem por objetivo compensar a instituição financeira
mutuante durante o período de prorrogação forçada da operação.

Sua cobrança é autorizada pelo Conselho Monetário Nacional, nos termos do art. 4º, IX, da Lei nº 4.595/64, e regulada pelos incisos I, II e III da Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil.

Criada originalmente quando não se admitia a correção monetária de débitos judiciais, na essência visava proteger as instituições financeiras dos efeitos da inflação, impedindo que os devedores enriquecessem ilicitamente
pagando apenas os juros moratórios.

Justamente por isso, há atualmente consenso no sentido de que a comissão de permanência é encargo híbrido, pois ao mesmo tempo se destina à remuneração do capital durante o período da prorrogação do contrato e à
correção monetária do próprio capital mutuado.

Neste sentido, já se decidiu que se trata de “figura criada em favor das instituições financeiras destinada a, durante o período de prorrogação da operação de crédito não liquidada no vencimento, remunerar o capital mutuado e
também atualizá-lo monetariamente; é, desta forma, concomitantemente remuneração do capital e forma própria e específica de corrigir a moeda” (STJ, REsp. nº 5.983-MG, 4ª T., rel. Min. Sálvio de Figueiredo, JSTJ-LEX
30/156).

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se posicionou pela não configuração de cláusula potestativa a que estabelece a incidência da comissão de permanência por meio da Súmula nº 294: “Não é potestativa a cláusula
contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato”.

Entretanto, é vedada a cobrança cumulativa da comissão de permanência com a correção monetária, nos termos da Súmula nº 30 do STJ, bem como com os juros remuneratórios, conforme Súmula nº 296 do
STJ.

O contrato firmado entre as partes expressamente prevê a cobrança da comissão de permanência conforme cláusula 10ª: no tocante aos encargos decorrentes do inadimplemento, consta da comissão de permanência (...)
acrescida à taxa de rentabilidade de 5% ao mês a ser aplicada do 1° ao 59º dia de atraso, e de 2% a.m, a ser aplicada a partir de 60 dia de atraso, e juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ano mês ou fração (id.
11149523).

Apesar de não existir qualquer impedimento para estipulação da comissão de permanência em valor equivalente ao da Taxa de CDI – Certificado de Depósito Interbancário, esta não pode ser cumulada com qualquer outra taxa,
multa, encargo ou juros.

Cumpre aqui destacar os seguintes acórdãos:
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“CIVIL. CONTRATOS BANCÁRIOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CÁLCULO COM BASE NA TAXA DE CDI - CERTIFICADO DE DEPÓSITO INTERBANCÁRIO:
POSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 1. É possível o cálculo da comissão de permanência com base na taxa de CDI - Certificado de Depósito
Interbancário, divulgada pelo BACEN - Banco Central do Brasil, como previsto na cláusula vigésima do contrato. 2. As Súmulas 30, 294 296 do Superior Tribunal de Justiça são claras
ao reconhecer a legitimidade da aplicação da comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor, contanto que não haja cumulação com índice de atualização
monetária ou taxa de juros. 3. O contrato de empréstimo que instrui a presente ação monitória não prevê incidência concomitante de correção monetária, prevendo apenas o cálculo da
comissão de permanência pela taxa CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, acrescida de taxa de rentabilidade e de juros de mora. 4. A comissão de
permanência, prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios e os encargos oriundos da mora. No caso dos
autos, como a CEF, apesar da previsão contratual, não está cobrando os juros remuneratórios, apresentados sob a rubrica de "taxa de rentabilidade", nem tampouco juros moratórios nem
multa moratória, não há necessidade de exclusão de nenhuma parcela do cálculo. 5. Ainda que calculada por entidade privada, constituída pelas próprias instituições financeiras, a taxa
CDI reflete os juros praticados no mercado financeiro. E, portanto, não pode ser considerada como sendo uma taxa determinada unilateralmente por uma das partes contratantes, a
ponto de se concluir pela potestatividade da cláusula que a prevê. 6. Não está no alcance da CEF, ou de qualquer outra instituição financeira, determinar a taxa CDI. Esta é calculada
segunda as taxas efetivamente praticadas nas transações entre todas as instituições financeiras. 7. Nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 294, é lícita a
comissão de permanência porque a taxa é determinada pelo mercado, e não ao arbítrio da instituição financeira. O papel do BACEN, no caso, é apenas de recolher as informações e
proceder ao cálculo da média, e não determinar ou arbitrar a taxa. 8. Agravo legal provido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, APELREEX 00075512020064036105, Juiz Convocado
MÁRCIO MESQUITA, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1, data:16/10/2012). – grifei.

 

“AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO COM OBRIGAÇÕES E GARANTIA FIDEJUSSÓRIA - CHEQUE AZUL
EMPRESARIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE RENTABILIDADE E OUTROS ENCARGOS.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CONTRATO CELEBRADO ANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA 1963-17/2000. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I. O contrato
juntado aos autos prevê que, no caso de impontualidade, o débito ficará sujeito à comissão de Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI (Certificado
de Depósito Interbancário), acrescida pela taxa de rentabilidade de até 10% ao mês. II. Não obstante a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, a mesma não
pode ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade, sob pena de configuração de "bis in idem". Precedentes. Súmulas n.ºs 30 e 296 do STJ.
III. A comissão de permanência, acrescida da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios) é incabível por caracterizar cumulação de
encargos da mesma espécie, representando, portanto, excesso de penalidade contra a inadimplência. IV. O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério
previsto no contrato até o seu vencimento e, após, deverá incidir exclusivamente a comissão de permanência, obtida pela composição da taxa do CDI - Certificado de Depósito
Interbancário, divulgada pelo BACEN, com a exclusão da "taxa de rentabilidade" e de outros demais encargos. V. Não se admite a capitalização mensal nos contratos bancários,
celebrados antes da edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01). Precedentes do STJ. VI. Agravo legal improvido”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC
00229354320034036100, Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1, data:08/03/2013) – grifei.

 

 

De qualquer sorte, tenho que o pedido não merece acolhimento na medida em que não demonstrou a embargante a efetiva cobrança da referida comissão de permanência, a despeito de sua aparente previsão contratual abstrata.

Com efeito, dos discriminativos de débitos (de id. 11149523- fls. 09/21- not) e demais documentos acostados aos autos digitais não restou comprovada a ilegal cumulação de comissão de permanência com taxa de rentabilidade
e outros encargos.

Aliás, da própria sentença embargada se extrai a inocorrência da apontada cobrança indevida:

(...)

“Os valores cobrados a título de juros remuneratórios são compatíveis com os meses de vigência contratual (21 meses). Outrossim, não há que se cogitar da ilegalidade da multa contratual de 002,0000%, que não
traduz qualquer abusividade, podendo ser cumulada com os juros moratórios de 1% ao mês.

No caso em tela, portanto, não vislumbro a apontada e ilegal cobrança cumulativa dos encargos tal como apontado pela parte embargante.”

 

Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO para que a sentença embargada seja integrada, passando a constar de sua fundamentação os esclarecimentos acima
delineados.

No mais, mantenho na íntegra, a sentença embargada, tal como lançada.

 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

 

 

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco

 Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco_vara01_sec@jfsp.jus.br

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001245-13.2013.4.03.6130
EXEQUENTE: JOSE FERREIRA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRA SANTOS DA SILVA GREGORIO - SP285818
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E S P A C H O  

 

Vistos em inspeção.

INTIME-SE o EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,  na pessoa de seu representante judicial para, querendo, impugnar a EXECUÇÃO, no prazo de 30
dias, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.           

Int.

Cumpra-se. 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 
 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002353-50.2017.4.03.6130
AUTOR: CARLOS BENEDITO NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: OSVALDO IMAIZUMI FILHO - SP284600
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 D E S P A C H O

 

O destaque dos honorários contratuais, está previsto no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94.

No caso, o advogado pleiteia o destaque na requisição de pagamento da autora dos seus honorários contratados no patamar de 30% (ID 33180304), patamar consolidado pela jurisprudência como limite
máximo razoável referente aos honorários contratuais.

Assim, defiro o destaque dos honorários no patamar de 30%, nos termos do ofício 2018/1885/CJF.

Tendo em vista a concordância da exequente com os cálculos, homologo os cálculos apresentados pelo executado (ID 30972159).

Expeçam-se os ofícios requisitórios e intimem-se às partes de seu teor, nos termos do art. 11 da Res. Nº 458/2017 do CNJ.

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias ou havendo concordância, tornem os autos conclusos para transmissão ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informo as partes que o monitoramento e acompanhamento da situação dos precatórios poderá ser feita através do link: http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag

Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até o efetivo pagamento.

Intimem-se.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002959-73.2020.4.03.6130
AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DE JESUS
Advogados do(a) AUTOR: MICHELLE ALVES DA COSTA - SP396823, GESSICA RIBEIRO DA SILVA - SP404758
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

No prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do CPC, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito, a parte
autora deverá:

 
a)  esclarecer a possibilidade de prevenção apontada no ID 33454079, juntando aos autos cópias das petições iniciais e de eventuais sentenças proferidas nos processos ali apontados;
b) juntar cópia de procuração, declaração de hipossuficiência e comprovante de residência em seu nome (ou justifique em caso de nome terceiro), atualizados e contemporâneos ao ajuizamento deste feito;
c) juntar tabela com demonstrativo dos cálculos utilizados para aferir o valor atribuído à causa.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003118-21.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA MAGDALENA RODRIGUEZ E RODRIGUEZ BRANGATI - SP71548
REU: JEAN MARCOS GARCIA
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JEAN MARCOS GARCIA, voltada ao recebimento da quantia de R$ 78.469,17(Setenta e oito mil e quatrocentos e sessenta e
nove reais e dezessete centavos) e já acrescida dos encargos previstos contratualmente, conforme planilha de evolução da dívida, proveniente de contrato de mútuo (operação de crédito direto rotativo) firmado entre as partes

Citado, nos moldes dos artigos 701 e 702 do CPC, o réu, cuja defesa foi patrocinada pela DPU, apresentou embargos monitórios, sustentando ser a cobrança exagerada em decorrência da abusividade dos juros e da prática
ilegal de anatocismo. Defendeu a aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor por se tratar de relação de consumo uma vez que os bancos são considerados fornecedores. Requereu, ao final, sejam julgados
improcedentes os pedidos formulados na ação monitória, condenando-se a embargada no ônus da sucumbência (id. 10927839).

Por despacho de id. 14167528 os embargos foram recebidos, suspendendo-se a eficácia do mandado inicial.

A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação aos embargos monitórios (id. 21388933).

Escoado o prazo para a  manifestação da parte ré, vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido.

                      Sendo a matéria essencialmente de direito e estando as questões fáticas devidamente documentadas, entendo que a hipótese se subsume a previsão do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.

                       1. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

                       Com relação à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições bancárias, tenho que a matéria resta superada, tendo em vista o entendimento do Superior Tribunal de Justiça consubstanciado
na Súmula 297, a qual determina que “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

Para que seja possível a sua aplicação, torna-se necessária a comprovação da existência de cláusulas que tenham instituído obrigações iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em situação de desvantagem exagerada ou
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade.

Apesar de entender correta a aplicação do Código de Defesa do Consumidor no caso em tela pelos motivos acima expostos, este não pode servir de base para a revogação ou anulação de cláusulas que os contratantes
livremente assumiram, sem a caracterização da situação de abusividade ou desproporcionalidade.

Ressalte-se que o intervencionismo do Estado nas relações particulares, na limitação da autonomia da vontade, serve para coibir excessos e desvirtuamento, mas não afasta o “pacta sunt servanda” inerente ao contrato.

Não seria necessária prova pericial contábil para saber se há ou não o direito à modificação das cláusulas contratuais nos termos dos embargos, sendo que a manutenção ou não das cláusulas contratadas diz respeito à matéria
unicamente de direito.
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Ademais, a planilha de evolução da dívida juntada pela Caixa Econômica Federal (ids. 3761882 e 3761883)  permite verificar quais os encargos incidentes sobre o valor cobrado.

Nesse sentido:

“COMERCIAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO PARTICULAR DE ABERTURA DE CRÉDITO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA.
PERÍCIA CONTÁBIL. PODER DISCRICIONÁRIO DO MAGISTRADO. PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE PARA PROMOVER O JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PARTE REVEL CITADA POR EDITAL. INEXISTÊNCIA DA ISENÇÃO. HIPÓTESE QUE NÃO PRESSUPÕE QUALQUER JUÍZO
SOBRE A CONDIÇÃO DE POBREZA. PRECEDENTES DESTE E. TRIBUNAL. I. "Nos termos da jurisprudência predominante do STJ, não há que se falar em cerceamento de
defesa pelo julgamento antecipado da lide. Ademais, o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, acaso verifique que a prova documental trazida aos autos é
suficiente para orientar o seu entendimento." (AC565052/CE, Relatora Desembargadora Federal Margarida Cantarelli). II. "Não merece reparos a sentença que não reconheceu a
isenção dos honorários advocatícios, haja vista que a Defensoria Pública da União assiste o apelante, em face da revelia que autorizou sua citação por edital, e não por reconhecer sua
hipossuficiência financeira. Além disso, não se verifica, na espécie, excesso no valor arbitrado a título de honorários de advogado." (AC539847/SE, Relator Desembargador Federal Sérgio
Murilo Wanderley Queiroga) III. Apelação do particular a que se nega provimento. (AC 00132387420114058100, Desembargador Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá, TRF5 - Quarta
Turma, DJE - Data::20/03/2014 - Página::426.) – grifei.

 

“PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. POSSIBILIDADE. DEFENSORIA PÚBLICA. PREJUÍZO.
INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. É cediço que a citação por edital deve ser procedida depois de esgotadas as
providências no sentido de localizar o endereço do réu. In casu, o Oficial de Justiça certificou nos autos que o réu não foi encontrado no local indicado, tendo recebido a informação do atual
morador que o citando não residiria naquele local há cerca de seis meses. 2. Desse modo, diante da infrutífera tentativa de localizar o réu, o MM. Juiz a quo deferiu o pedido de citação por
edital e nomeou curador especial para defesa, de modo a possibilitar que o processo pudesse ter regular prosseguimento, não havendo qualquer irregularidade na citação editalícia. 3.
Acrescente-se, ainda, que não existe qualquer obrigatoriedade de se diligenciar junto aos órgãos públicos, consoante afirmado pela DPU. 4. Não se vislumbra nos autos qualquer prejuízo à
defesa, porquanto a Defensoria Pública da União apresentou embargos à ação monitória, devidamente apreciados pelo juiz do 1º grau, em conformidade, portanto, com os princípios da
ampla defesa e do contraditório. 5. É assente o entendimento acerca da desnecessidade de realização de perícia contábil, quando os documentos constantes dos autos permitem a apuração
dos fatos que se buscaria provar através da prova pericial. 6. Apelação não provida”. (AC 00107343220104058100, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma,
DJE - Data::26/09/2013 - Página::164.)

 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO JUROS REMUNERATÓRIOS. APLICAÇÃO DA TR. HONORÁRIOS 1. Atuando a Defensoria Pública como curadora especial de todos os
réus e não havendo notícia da existência de bens ou rendimentos capazes de ensejar o pagamento dos ônus da sucumbência, deve lhes ser deferido o benefício da justiça gratuita. 2.
"Limitando-se a questão em debate ao exame da legalidade da cobrança de encargos contratuais reputada excessiva pelo devedor não é necessária a realização de perícia contábil".
(AC 0001260-50.2005.4.01.3500 / GO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA
(CONV.), SEXTA TURMA, e-DJF1 p.71 de 27/09/2010) 3. O Código de Defesa do Consumidor (CDC) é aplicável aos contratos de financiamento bancários. A todo modo, a aplicação
das normas consumeristas não tem fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui ato jurídico perfeito (CF, artigo
5º, XXXVI). Precedentes. 4. Diante da previsão contratual de cláusula de correção monetária de acordo com a aplicação da TR deve ser mantida a utilização da variação do referido índice
para atualização do saldo devedor. (STF, Segunda Turma, DJ de 4/8/95, pg. 5.272, rel. Min. CARLOS VELLOSO). 5. Tendo sido o embargante vencido, responde pelos ônus da
sucumbência. O fato de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita não impede a sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ficando suspensa a sua cobrança, nos
termos do art. 12 da Lei n. 1.060/1950. 6. Apelação parcialmente provida apenas para deferir o pedido do benefício da justiça gratuita”. (AC 200735030005373, DESEMBARGADOR
FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:10/12/2013 PAGINA:362.) – grifei.

 

O contrato entre as partes foi firmado em 10 de junho de 2010, ou seja, após o advento da Medida Provisória nº 1963-17, de 30 de março de 2000.

Assim, não existe em absoluto a vedação à capitalização mensal de juros, oriunda do artigo 4º do Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), eis que esta não se aplica às instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, a
partir do início da vigência da Medida Provisória nº 1963-17, de 30 de março de 2000, reeditada sob nº 2170-36, em 23 de agosto de 2001, a qual em seu artigo 5º dispõe:

“Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano”.

Desta forma, tendo sido o contrato celebrado em data posterior ao início da vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, é possível a capitalização mensal de juros, nos termos em que fixados no contrato, razão pela qual os
embargos não merecem ser acolhidos nesse ponto.

Nesse sentido:

“AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA.
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUROS. TABELA PRICE. PENA CONVENCIONAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos
Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2. O requerido não suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto de prova. Em particular, a discussão acerca da capitalização de juros é matéria de viés eminentemente jurídico,
vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não da cláusula que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de
técnico especializado.

3. Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90 e súmula nº 297 do STJ que dispõe: ‘O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras’. Contudo, não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva que justifique, de plano, a declaração da nulidade de
cláusulas contratuais.

4. No que tange à capitalização dos juros, in casu, é permitida, pois o contrato foi celebrado em 08/09/2010, ou seja, posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-
17/2000 reeditada sob o nº 2.170-36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual.

5. Em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso
Pretório e, por meio da Emenda Constitucional nº 40/2003, foi revogada.

6. Quanto ao sistema de amortização do saldo devedor, o emprego da Tabela Price não é vedado por lei e, na hipótese, existe previsão contratual para a aplicação de tal sistema, donde
inexiste qualquer ilegalidade.

7. Não há ilegalidade na estipulação de pena convencional na forma como pactuado, pois o percentual de 2% está em conformidade com a legislação vigente (Código de Processo Civil e
Código de Defesa do Consumidor) e não há indevida cumulação com a comissão de permanência.

8. Agravo legal desprovido”. (TRF – 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 0016647-98.2011.403.6100/SP, Relator: Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, Órgão Julgador:
Primeira Turma, Data do Julgamento: 27.08.2013, Data da Publicação/Fonte: D.E. 05.09.2013).  

Do mesmo modo:

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.170-36/2001.INCIDÊNCIA.
SÚMULA 168/STJ.

1 - A Segunda Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que nos contratos bancários celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º da
MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, é possível a capitalização mensal dos juros. Incidência da súmula 168/STJ.

2 - Agravo regimental a que se nega provimento. (C. Superior Tribunal de Justiça, AgRg na Pet 5858 / DF AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO 2007/0205605-3, Relator(a) Ministro
FERNANDO GONÇALVES (1107), Órgão Julgador S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data do Julgamento 10/10/2007, Data da Publicação/Fonte DJ 22/10/2007 p. 188).

 

Com relação às taxas de juros e aos encargos devidos durante o prazo de utilização do limite contratado, o contrato objeto dos autos previu o seguinte:
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s do referido instrumento são ilegais, abusivos, unilaterais, leoninos e, portanto, nulos de pleno direito, não autoriza o julgador a apreciar, de ofício, todas as cláusulas do instrumento
firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar abusivos, mesmo sendo aplicável ao caso a legislação consumerista. 4- A matéria alegada pela recorrente possui viés
eminentemente jurídico, não havendo que se falar em inversão do onus probandi, na medida em que tais alegações independem de prova. 5- Verifica-se, no caso dos autos, que o "Contrato
Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos" foi convencionado em data posterior à edição da MP 1963-17, de 31
de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à capitalização dos juros. 6- Quanto ao sistema de amortização do saldo devedor o emprego da tabela price não é
vedado por lei. A discussão se a tabela Price permite ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal forma de cobrança de juros. 7- Havendo
termo certo para o adimplemento de obrigação líquida e vencida, são devidos os encargos moratórios e a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo credor, nos
termos do art. 397 do atual Código Civil. 8- In casu, impertinente a insurgência da apelante quanto à previsão contratual da multa, posto que a Caixa Econômica Federal não incluiu tal
encargo nos demonstrativos de débito acolhidos em primeiro grau. 9 - Agravo legal desprovido.”. (TRF – 3ª Região, Apelação Cível nº 0004084-38.2012.403.6100, Relator: Desembargador
Federal JOSÉ LUNARDELLI, Órgão Julgador: Primeira Turma, Data do Julgamento: 03.12.2013, Data da Publicação/Fonte: 11.12.2013/e-DJF3)– grifei.

 

A despeito do que alega o réu observo que há expressa previsão contratual de juros mensais de 7,15% e anuais de 129,03% (id. 3761877).

Verifico ainda que no caso concreto, foram objeto de mútuo os valores originais de R$ 11.100,00 (em 25 de agosto de 2017) e R$ 30.000,00 (em 20.09.2017); valores estes que somaram o montante em cobro de R$
78.469,17(Setenta e oito mil e quatrocentos e sessenta e nove reais e dezessete centavos), atualizados até a data da propositura da demanda (ids. 3761882 e 3761883).

Frise-se que em nenhum momento o réu contestou o valor declarado pela autora como objeto do contrato de mútuo, limitando-se a alegar que os juros e encargos cobrados são ilegais e escorchantes.

Noto ainda que do contrato consta expressamente a pactuação mensal de 7,15% e anual de 129,03% de juros remuneratórios; o que resulta em uma taxa anual de 214.83 % de juros simples- id. 3761877.

Subtraindo-se os montantes efetivamente emprestados, do valor em cobro de R$ 78.469,17(Setenta e oito mil e quatrocentos e sessenta e nove reais e dezessete centavos) tem-se que o valor representado pela atualização,
juros moratórios e remuneratórios incidentes nestas operações cobrados em seu montante total é nitidamente bem inferior ao livremente pactuado entre as partes; razão pela qual não vislumbro qualquer ilegalidade ou abusividade
na cobrança de juros; tão pouco se denota, ”in casu”, na referida cobrança, qualquer capitalização.

De qualquer sorte, tendo-se em vista que o réu a despeito de apontar excesso de cobrança, não apontou o valor que entende devido; e considerando-se que não houve autuação em apartado dos presentes embargos, impõe-se a
rejeição dos presentes embargos; e, neste mesmos autos, pelos fundamentos acima delineados que denotam a legitimidade da cobrança impõe-se a procedência da presente ação, constituindo-se de pleno direito título executivo
judicial em favor da parte autora.

Pelo todo exposto, REJEITO os embargos opostos pelo réu na ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal e,nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES os pedidos
formulados na inicial.

Condeno a parte ré, ora embargante, ao pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, fixando-os em 10% sobre o valor da causa, com fundamento no artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, convertido o mandado inicial de pagamento em mandado executivo, intime-se a autora para apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exequendo, nos termos da sentença ora proferida,
bem como para requerer a intimação do réu para cumprimento da sentença, nos termos do artigo 1.102-C, § 3º do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003781-31.2012.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: REGIS DE SOUZA NUNES
Advogado do(a) REU: EDNA MARIA MARTINS - SP110191
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de ação monitória intentada pela Caixa Econômica Federal em face de REGIS DE SOUZA NUNES, em que requer liminarmente a expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 31.662,17 (trinta e um mil e
seiscentos e sessenta e dois reais e dezessete centavos), atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos do contrato.

Relata a autora ter firmado com réu contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção- CONSTRUCARD (contrato nº 003149160000038848).

Alega que o réu não cumpriu com suas obrigações contratuais, deixando inadimplido o contrato, consoante se observa das planilhas de débito anexas; e que uma vez esgotadas todas as tentativas amigáveis para a composição da dívida
objeto da presente ação, se viu compelida a intentar a presente demanda.

Com a inicial foram acostados documentos (id. 21883571)

A autora requereu a designação de audiência de conciliação (id. 21883571- fl. 31).

Após diversas tentativas de localização da parte ré (id. 21883571- pág. 70) o réu foi intimado para comparecer à audiência de tentativa de conciliação; a qual restou frustrada (id. 21883571- fls. 87/88).

O réu e sua esposa apresentaram contestação, alegando inúmeras dificuldades financeiras que os impediram de saldar o débito, pugnando pela designação de nova audiência de conciliação, aduzindo que na audiência anteriormente
realizada a autora apresentou proposta inexequível tendo-se em vista as apontadas dificuldades financeiras (id. 21883571- fls. 93/94 e 95/102).

A autora peticionou pugnando pela homologação da desistência do feito; porém antes que o pedido fosse apreciado requereu a desconsideração do requerimento apresentado (id. 21883571 fl. 103 e 111).

Por despacho de fl. 121 do id. 21883571 a contestação foi recebida como embargos monitórios, suspendendo-se o mandado inicial de pagamento; bem como foi determinada a intimação da autora para se manifestar sobre o quanto
alegado pelo réu.

A autora apresentou preliminarmente impugnação ao pedido de Assistência Judiciária Gratuita, pugnando pela expedição de mandado de pagamento (id. 21883571- fls. 122/126).

Após a virtualização do feito, por despacho de id. 25379172 a autora foi intimada para regularizar a sua representação processual; determinação esta devidamente cumprida (id. 25959607).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido.

DA IMPUGNAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Deixo de acolher o pedido formulado pela autora, tendo-se em vista que esta não apresentou qualquer fundamento concreto apto a infirmar a presunção de hipossuficiência afirmada pela parte ré.

Ademais, as próprias circunstâncias do caso concreto corroboram as alegadas dificuldades financeiras do réu e de sua família.

Nestes termos, defiro os Benefícios da Assistência Judiciária à parte ré, nos moldes do artigo 98, §3º, do CPC.
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DO MÉRITO

Primeiramente ressalto a inocorrência da prescrição, tendo-se em vista que a obrigação em cobro é do ano de 2011 e a ação foi intentada no ano de 2012. Entretanto, houve grande demora na localização do réu, por conseguinte, no
processamento; causas que não poderão ser imputadas à autora para fins de contagem do prazo prescricional, uma vez que não se manteve inerte durante o trâmite do processo.

Nos moldes do artigo 700 do Código de Processo Civil, a ação monitória compete a quem pretender, “com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de quantia em dinheiro, entrega de coisa fungível ou
infungível ou de bem móvel ou imóvel ou ainda o adimplemento de obrigação de fazer ou não fazer”.

Constata-se que o requisito básico para a admissibilidade de tal procedimento é a existência de “prova escrita”, desprovida de força executiva, que demonstre obrigação de pagar quantia expressa em valor monetário.
Prova escrita pode ser entendida como qualquer documento escrito que não se revista das características de título executivo.                

 No caso concreto, verifico que a inicial se encontra regularmente instruída com os seguintes documentos: i) o contrato firmado e assinado entre as partes, mas sem a assinatura de duas testemunhas, na forma do artigo 784, III, do
CPC (id. 218883571- fls. 11/18); ii) documentos pessoais do réu-id. 21883571, fl. 21; iii) extratos que demonstram a liberação do crédito, em 2011 (fl. 22); e iv) planilha evolutiva do débito, que apontam que o valor devido somava o
montante de R$ 28.656.00 na data da propositura da ação (id. 21883571- pág. 26), considerando-se os valores já quitados até aquela data.

  Houve audiência de conciliação, na qual a autora ofereceu proposta de parcelamento do débito ao réu; que afirmou não ter condições de aceitar a proposta.

Cumpre destacar que em embargos monitórios (intitulados equivocadamente como contestação) em nenhum momento o réu negou ter firmado o apontado contrato com a autora ou sequer impugnou o valor objeto do contrato de
mútuo, limitando-se a justificar a sua dificuldade de saldá-lo, pugnando pela designação de nova audiência de conciliação.

Urge esclarecer que não faz jus o autor a nova designação de audiência de conciliação, pois ao contrário do que sugere não tem direito de pagar o débito na forma que lhe for mais conveniente; não podendo opor os seus problemas
pessoais decorrentes das apontadas dificuldades financeiras (tais como desemprego, etc) ao direito atinente à formação de título executivo judicial em favor da parte autora.

 Ademais, a própria autora ofereceu proposta de parcelamento do débito; o qual não foi aceita pela parte ré (id. 21883571- fl. 87/88).

Tendo-se em vista que a inicial se encontra devidamente instruída com documentos escritos que demonstram a existência da dívida (notadamente o contrato firmado entre as partes); e não sendo esta contestada pelo réu quanto à sua
existência ou quanto ao seu valor, impõe-se a rejeição dos presentes embargos (oferecidos como contestação) e, por conseguinte, a procedência da presente demanda.

Pelo todo exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos opostos pelo réu na ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal; e JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a presente demanda, a fim de que seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial em favor da parte ré, no valor de R$ 28.656.00 (atualizado até a data da propositura da demanda- id. 21883571- pág.

A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Condeno a parte ré, ora embargante, ao pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, fixando-os em 10% sobre o valor da condenação, com fundamento no artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil; condenação esta
suspensa nos termos do artigo 98, §3º, do CPC.

Após o trânsito em julgado, convertido o mandado inicial em executivo, intime-se a autora para apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exequendo, nos termos da sentença ora proferida, bem como para requerer a
intimação da ré para cumprimento da sentença, nos termos do artigo 1.102-C, § 3º do Código de Processo Civil (art. 702, §8º, do CPC/2015).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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MONITÓRIA (40) Nº 5000245-14.2018.4.03.6130
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REQUERIDO: CELL E CIA ACESSORIOS E MANUTENCAO PARA CELULARES LTDA - ME, ADRIANO DOMINGUES JUNIOR, DANIELE REGINA DOS SANTOS
 
 

 

  DESPACHO

 

 

Vistos em inspeção.

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 30 dias, fornecendo novo endereço para citação do réu. Caso apresentado endereço já diligenciado ou, no
silêncio da autora, venham os autos conclusos para extinção por carência de pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil.

Intime-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014160-68.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ROBSON ALCANTARA LEMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

O destaque dos honorários contratuais, está previsto no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94. 

No caso, o advogado pleiteia o destaque na requisição de pagamento da autora dos seus honorários contratados no patamar de 30% (ID 10540710), patamar consolidado pela jurisprudência como limite
máximo razoável referente aos honorários contratuais. 

Assim, defiro o destaque dos honorários no patamar de 30%, nos termos do ofício 2018/1885/CJF e a Defiro a expedição em nome da Sociedade Nascimento Fiorezi Advogados Associados EPP,
OAB/SP 7166, CNPJ 05.425.840/0001-10. 

Considerando o decurso de prazo recursal  da decisão ID 28208063, expeçam-se os ofícios requisitórios e intimem-se às partes de seu teor, nos termos do art. 11 da Res. Nº 458/2017 do CNJ. 

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias ou havendo concordância, tornem os autos conclusos para transmissão ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Informo as partes que o monitoramento e acompanhamento da situação dos precatórios poderá ser feita através do link: http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag 

Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até o efetivo pagamento. 

Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001879-45.2018.4.03.6130
EXEQUENTE: ANTONIO DA COSTA E SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, ALICE AMORIM CAVALCANTI - PI7960
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

Considerando o decurso de prazo recursal  da decisão ID 21983504, expeçam-se os ofícios requisitórios e intimem-se às partes de seu teor, nos termos do art. 11 da Res. Nº 458/2017 do CNJ. 

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias ou havendo concordância, tornem os autos conclusos para transmissão ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informo as partes que o monitoramento e acompanhamento da situação dos precatórios poderá ser feita através do link: http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag 

Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até o efetivo pagamento. 

Intimem-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000968-33.2018.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: JUNIO GALO DE CAMARGO
 

 

SENTENÇA

 

Trata-se de execução ajuizada visando à cobrança do crédito constante no respectivo título executivo extrajudicial.
Sobreveio pedido da Exequente requerendo a extinção do feito pelo pagamento.

É o breve relatório. Decido.

Tendo em vista o pedido formulado pela Exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000107-81.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: DELSERVICE AUTOPECAS E SERVICOS MECANICOS EIRELI - EPP, MARCELO WOJCIECHOWSKI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Manifeste-se a CEF sobre a certidão do oficial de justiça, em 30 dias, sob pena de remessa ao arquivo sobrestado.

Intime-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002785-56.2019.4.03.6144
AUTOR: CLEIDE APARECIDA RIBEIRA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 A T O   O R D I N A T Ó R I O
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Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art. 369 do
CPC.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia,  sob pena de JULGAMENTO DO FEITO no estado em que se encontra.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003007-32.2020.4.03.6130
AUTOR: ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: EDER THIAGO CAMPIOL DE OLIVEIRA - SP356359, ANDREA DE LIMA MELCHIOR - SP149480
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do
CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que:
a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora proceder à juntada de cópia integral  e legível do(s) respectivo(s) procedimento(s)
administrativo(s), de forma a comprovar a formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o
ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela
referida forma de distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002507-63.2020.4.03.6130
AUTOR: IRIMAR DA PURIFICACAO ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR CONCEICAO DA CRUZ - SP127174
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O  

 

A parte autora embargou do despacho ID 32464563 que indeferiu os benefícios da justiça gratuita.
Embargos tempestivos.
Considerando o teor do documento de ID 33292917, verifico que a parte autora recebe remuneração mensal média líquida superior a R$2.329,00. Nessa linha, em cotejo com a Pesquisa Nacional por

Amostra de Domicílios Contínua divulgada pelo IBGE em 2020 (disponível em https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101709_informativo.pdf), temos que a renda da parte supera a renda média mensal de mais de
80% da população brasileira.

Nesse contexto, cumpre notar que o art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC permite a concessão parcial da gratuidade da justiça. Necessário levar em conta que a parte aufere renda superior à vasta maioria da população
brasileira, mas, por outro lado, considerando os elevados custos de uma eventual condenação sucumbencial, os quais poderiam, no caso, prejudicar o seu sustento ou inviabilizar o direito de acesso à justiça.

Assim, considerando a publicação do IBGE 2020,  ACOLHO PARCIALMENTE os embargos e DEFIRO PARCIALMENTE O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, para que
o mesmo compreenda tão somente as rubricas enumeradas nos incisos II a IX do § 1º do art. 98 do CPC.

Intime-se a parte para que efetue o recolhimento das custas (R$ 674,00 (1%) / 2 = R$ 337,00 no ato da distribuição), no prazo de 15 (quinze) dias, na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 14º da
Lei nº 9.289/1996, código do recolhimento 18710-0, Gestão 0001, UG 090017.

Fica cientificada de que o descumprimento ensejará o cancelamento da distribuição, na forma do parágrafo 1º, do art. 82, e do art. 290, ambos do Código de Processo Civil.
Cumprido o determinado, tornem conclusos.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002770-95.2020.4.03.6130
AUTOR: AMARILDO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MAURO TAVARES CERDEIRA - SP117756
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

    

Afasto a possibilidade de prevenção apontada, tendo em vista a certidão de ID 33468362.
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Considerando o teor do documento de ID 33468372, verifico que a parte autora recebe remuneração mensal média superior a R$3.422,00. Nessa linha, em cotejo com a Pesquisa Nacional por Amostra de
Domicílios Contínua divulgada pelo IBGE em 2020 (disponível em https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101709_informativo.pdf), temos que a renda da parte supera a renda média mensal de mais de 90% da
população brasileira.

Não se pode olvidar que os benefícios da justiça gratuita, embora não reservados unicamente aos jurisdicionados em situação de extrema pobreza, devem ser destinados apenas àqueles que não possuem
condições de arcar com as despesas processuais sem prejudicar o seu sustento.

Destarte, sob pena de inviabilizar a própria prestação do serviço jurisdicional gratuito à parcela da população que realmente dele necessita, podemos concluir que a gratuidade não pode ser deferida a todos.
Assim, levando em conta que a parte aufere renda superior à vasta maioria da população brasileira, INDEFIRO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, devendo a parte autora recolher

as custas processuais na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 14º da Lei nº 9.289/1996, código do recolhimento 18710-0, Gestão 0001, UG 090017, ou para comprovar sua suposta condição hipossuficiente,
juntando comprovante da Declaração de Imposto de Renda, completa, 2020, assim como, outros documentos hábeis, como extratos bancários, comprovando os gastos do autor, no prazo de 15 (quinze) dias.

Fica cientificada de que o descumprimento ensejará o cancelamento da distribuição, na forma do parágrafo 1º, do art. 82, e do art. 290, ambos do Código de Processo Civil. 
Cumprido o determinado, tornem conclusos.

1005
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002954-51.2020.4.03.6130
AUTOR: GODOFREDO SILVA TITO
Advogado do(a) AUTOR: DALILA RIBEIRO CORREA - SP251150
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

    

 
Considerando o teor do documento de id 33473060, verifico que a parte autora recebe remuneração mensal média superior a R$3.422,00. Nessa linha, em cotejo com a Pesquisa Nacional por Amostra de

Domicílios Contínua divulgada pelo IBGE em 2020 (disponível em https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101709_informativo.pdf), temos que a renda da parte supera a renda média mensal de mais de 90% da
população brasileira.

Não se pode olvidar que os benefícios da justiça gratuita, embora não reservados unicamente aos jurisdicionados em situação de extrema pobreza, devem ser destinados apenas àqueles que não possuem
condições de arcar com as despesas processuais sem prejudicar o seu sustento.

Destarte, sob pena de inviabilizar a própria prestação do serviço jurisdicional gratuito à parcela da população que realmente dele necessita, podemos concluir que a gratuidade não pode ser deferida a todos.
Assim, levando em conta que a parte aufere renda superior à vasta maioria da população brasileira, INDEFIRO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, devendo a parte autora recolher

as custas processuais na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 14º da Lei nº 9.289/1996, código do recolhimento 18710-0, Gestão 0001, UG 090017, ou para comprovar sua suposta condição hipossuficiente,
juntando comprovante da Declaração de Imposto de Renda, completa, 2020, assim como, outros documentos hábeis, como extratos bancários, comprovando os gastos do autor, no prazo de 15 (quinze) dias.

Fica cientificada de que o descumprimento ensejará o cancelamento da distribuição, na forma do parágrafo 1º, do art. 82, e do art. 290, ambos do Código de Processo Civil. 
Cumprido o determinado, tornem conclusos.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002966-65.2020.4.03.6130
AUTOR: EDILSON CIPRIANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE TEIXEIRA DE CARVALHO - SP282875
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

    

Considerando o teor do documento de ID 33475354 , verifico que a parte autora recebe remuneração mensal média superior a R$3.422,00. Nessa linha, em cotejo com a Pesquisa Nacional por Amostra de
Domicílios Contínua divulgada pelo IBGE em 2020 (disponível em https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101709_informativo.pdf), temos que a renda da parte supera a renda média mensal de mais de 90% da
população brasileira.

Não se pode olvidar que os benefícios da justiça gratuita, embora não reservados unicamente aos jurisdicionados em situação de extrema pobreza, devem ser destinados apenas àqueles que não possuem
condições de arcar com as despesas processuais sem prejudicar o seu sustento.

Destarte, sob pena de inviabilizar a própria prestação do serviço jurisdicional gratuito à parcela da população que realmente dele necessita, podemos concluir que a gratuidade não pode ser deferida a todos.
Assim, levando em conta que a parte aufere renda superior à vasta maioria da população brasileira, INDEFIRO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, devendo a parte autora recolher

as custas processuais na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 14º da Lei nº 9.289/1996, código do recolhimento 18710-0, Gestão 0001, UG 090017, ou para comprovar sua suposta condição hipossuficiente,
juntando comprovante da Declaração de Imposto de Renda, completa, 2020, assim como, outros documentos hábeis, como extratos bancários, comprovando os gastos do autor, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

No mesmo prazo, sob pena de indeferimento da inicial, a parte autora deverá emendar a inicial, juntando aos autos:

a) demonstrativo de cálculo utilizado para fixar o valor da causa

b) comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste
juízo;

b) documento pessoal com foto, ex: RG, CNH;

c) Guia GRU para, referente às custas.

Fica cientificada de que o descumprimento ensejará o cancelamento da distribuição, na forma do parágrafo 1º, do art. 82, e do art. 290, ambos do Código de Processo Civil. 
Cumprido o determinado, tornem conclusos.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002985-71.2020.4.03.6130
AUTOR: LUCIANO MARQUES LIMA
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR CONCEICAO DA CRUZ - SP127174
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

    

 
Considerando o teor do documento de ID 33139032, verifico que a parte autora recebe remuneração mensal média superior a R$3.422,00. Nessa linha, em cotejo com a Pesquisa Nacional por Amostra de

Domicílios Contínua divulgada pelo IBGE em 2020 (disponível em https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101709_informativo.pdf), temos que a renda da parte supera a renda média mensal de mais de 90% da
população brasileira.

Não se pode olvidar que os benefícios da justiça gratuita, embora não reservados unicamente aos jurisdicionados em situação de extrema pobreza, devem ser destinados apenas àqueles que não possuem
condições de arcar com as despesas processuais sem prejudicar o seu sustento.

Destarte, sob pena de inviabilizar a própria prestação do serviço jurisdicional gratuito à parcela da população que realmente dele necessita, podemos concluir que a gratuidade não pode ser deferida a todos.
Assim, levando em conta que a parte aufere renda superior à vasta maioria da população brasileira, INDEFIRO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, devendo a parte autora recolher

as custas processuais na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 14º da Lei nº 9.289/1996, código do recolhimento 18710-0, Gestão 0001, UG 090017, ou para comprovar sua suposta condição hipossuficiente,
juntando comprovante da Declaração de Imposto de Renda, completa, 2020, assim como, outros documentos hábeis, como extratos bancários, comprovando os gastos do autor, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, sob pena de indeferimento da inicial, a parte autora deverá emendar a inicial, juntando aos autos  demonstrativo de cálculo utilizado para fixar o valor da causa (não apenas a RMI)

Fica cientificada de que o descumprimento ensejará o cancelamento da distribuição, na forma do parágrafo 1º, do art. 82, e do art. 290, ambos do Código de Processo Civil. 
Cumprido o determinado, tornem conclusos.

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000313-90.2020.4.03.6130
AUTOR: ANTONIO ALMEIDA ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: DANIELA CARVALHO GOUVEA SILVA - SP317301, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do art. 1º, III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação das partes para que requeiram e
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, no prazo de 15 (dez) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art  369 do
CPC.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia,  sob pena de JULGAMENTO DO FEITO no estado em que se encontra.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000307-83.2020.4.03.6130
AUTOR: ANTONIO CARLOS VELOSO FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: NICOLE VIOLARDI LOPES - SP390735, RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO - SP260685-B, SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE - SP77176
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art. 369 do
CPC.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia,  sob pena de JULGAMENTO DO FEITO no estado em que se encontra.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000702-75.2020.4.03.6130
IMPETRANTE: BENEDITO MENABO
Advogado do(a) IMPETRANTE: BHARBARA VICTORIA PEREIRA GARCIA - SP414986
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS COTIA - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

SENTENÇA

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por BENEDITO MENABO em face do Gerente Executivo do INSS em Cotia, pleiteando a concessão da segurança para ver seu
processo administrativo concluído, com a implantação do benefício de aposentadoria. 

Nos termos da decisão registrada sob Id nº 29710017 foi deferido parcialmente o benefício da gratuidade da justiça, para compreender tão-somente as rubricas enumeradas nos incisos II a IX do § 1º do art. 98 do
CPC e foi determinado à parte impetrante que emendasse a inicial, promovendo o recolhimento das custas iniciais, sob pena de extinção.

Sobreveio petição de desistência do feito (id 31769099). 

Pela Serventia do Juízo foi lavrada certidão (id 32006590) noticiando que as custas processuais  não foram recolhidas. 

É o breve relatório. Decido.

O recolhimento das custas processuais é condição sine qua non para iniciar o processo judicial, a menos que a parte obtenha a concessão dos benefícios da gratuidade da Justiça, prevista no artigo 98, do CPC. No
entanto, nos termos da decisão de fl. 29710017 foi concedido parcialmente o benefício, não contemplando as custas iniciais. 

No caso em tela, verifico que, embora regulamente intimada a emendar a inicial, nos termos da decisão supramencionada, a parte impetrante não deu cumprimento à determinação judicial, impondo-se o
indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Uma vez não cumprida a  determinação judicial, deixando de recolher as custas do processo, não há que se falar em desistência, quando a petição inicial sequer foi recebida. 
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Por oportuno, colaciono as ementas dos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO. PETIÇÃO INICIAL. INTIMAÇÃO DO AUTOR. ARTS. 283 E 284 DO CPC. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 

2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, a petição inicial de mandado de segurança é passível de emenda, razão pela qual o magistrado deve abrir prazo para que a parte promova a juntada dos documentos comprobatórios do direito líquido e certo, sendo que somente após o descumprimento da diligência poderá indeferir a inicial. 3. Hipótese em que foi aberto prazo para emenda da inicial, limitando-se o ora agravante a informar que os documentos necessários foram juntados com a petição inicial. Logo, não se ha falar em violação dos arts. 283 e 284 do CPC. 

4. A análise de a possibilidade dos documentos juntados comprovarem o direito líquido e certo do autor é inviável em recurso especial, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (AGARESP 201202494816, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/03/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. OPORTUNIZAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL OBRIGATÓRIA. EXTINÇÃO DO FEITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. ARTIGO 267, § 1º, DO CPC.

1. Para a extinção do feito, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso III, do CPC/1973, a parte autora deve ser intimada pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, nos termos do § 1º, do mesmo dispositivo legal. 

2. Desse modo, embora o advogado do impetrante tenha sido intimado através da impressa oficial para apresentar cópia da petição inicial, bem como do auto de infração impugnado e de eventual processo administrativo, sob pena de indeferimento da inicial (fls. 24) e posteriormente às fls. 38, verifica-se que não houve intimação pessoal como preceitua o § 1º, do artigo 267, do CPC/73, sobrevindo sentença de extinção do feito, sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC/73. 

3. Apelação provida.

(AMS 00045840920144036109, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2017) 

 

PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. ART. 321, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. I- Havendo ausência de pressupostos legais, exceto nos casos de inépcia evidente que suscitam
indeferimento imediato, tem o juiz a oportunidade de determinar ao autor que, no prazo de quinze dias, regularize o processo. Se o prazo esgotar-se sem as devidas providências do demandante, é de rigor o
indeferimento.
II- A parte autora não cumpriu o despacho que determinou o recolhimento das custas processuais, quedando-se inerte, sem justificativa plausível, motivo pelo qual deve ser mantida a sentença que julgou
extinto o feito sem resolução do mérito.
III- Com relação aos honorários advocatícios, por não ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e, considerando o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73, a verba honorária deve ser
mantida em 10% sobre o valor da causa. Considerando que a sentença tornou-se pública, ainda, sob a égide do CPC/73, entendo não ser possível a aplicação do art. 85 do novo Estatuto Processual Civil,
sob pena de afronta ao princípio da segurança jurídica, consoante autorizada doutrina a respeito da matéria e Enunciado nº 7 do C. STJ: "Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a
partir de 18 de março de 2016 será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, §11, do NCPC."
IV- Apelação improvida.
(Ap 00051514820074036121, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2018) 
 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 321, parágrafo único c/c artigo 485, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003031-60.2020.4.03.6130
IMPETRANTE: TASTE & DELIGHT PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: ERIC MIGUEL HONORIO - SP380881, EMERSON GABRIEL HONORIO - SP345421
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM COTIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

  DESPACHO

 

Preliminarmente, é necessária a comprovação, através de documentação, da impossibilidade de arcar com os encargos financeiros do processo.

A hipótese de não comprovação, com a simples declaração de miserabilidade, só é admitida em jurisprudência para pessoa jurídica sem fins lucrativos, como é verificado em julgados transcritos a seguir:

 AGRAVO . ARTIGO 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ESTADO DE
INSOLVÊNCIA NÃO COMPROVADO. I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o Relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante de tribunal superior.  II - É possível a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, desde que provado nos autos, por documentos hábeis, o estado de insolvência da empresa - o que não
ocorreu na hipótese em exame. A mera afirmação da agravante de que não possui recursos financeiros para arcar com as custas da inicial e custas de preparo do recurso não é suficiente para o deferimento do pleito.  III - Agravo
legal improvido. (AI 200903000365003, JUIZA ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:06/10/2011 PÁGINA: 615.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NO RECURSO
ESPECIAL. REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA NÃO FORMULADO EM PETIÇÃO AVULSA. DEFICIÊNCIA NA  INSTRUÇÃO. RECURSO DESERTO. 1. O benefício da assistência
judiciária gratuita pode ser deferido às pessoas jurídicas, sendo mister, contudo, distinguir duas situações: (i) em se tratando de pessoa jurídica sem fins lucrativos (entidades filantrópicas ou de assistência social, sindicatos, etc.),
basta o mero requerimento, cuja negativa condiciona-se à comprovação da ausência de estado de miserabilidade jurídica pelo ex adverso; (ii) no caso de pessoa jurídica com fins lucrativos, incumbe-lhe o 'onus probandi' da
impossibilidade de arcar com os encargos financeiros do processo (EREsp 388.045/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, julgado em 01.08.2003, DJ 22.09.2003). 2. In casu, trata-se de pessoas jurídicas com fins
lucrativos que não se desincumbiu do ônus de demonstrar a necessidade dos benefícios da Justiça gratuita. 3. Ademais, embora o pedido de assistência judiciária gratuita possa ser postulado a qualquer tempo, quando a ação está
em curso, este deverá ser veiculado em petição avulsa, a qual será processada em apenso aos autos principais, consoante o disposto no art. 6º da Lei nº 1.060/50, constituindo-se erro grosseiro caso não atendida tal formalidade.
4. No caso dos autos, os benefícios da justiça gratuita foram requeridos em preliminar de recurso especial. 5. Recurso especial deserto por ausência de preparo. 6. Agravo regimental desprovido. (AGA 201000840232, LUIZ
FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:18/08/2010.)

 PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIAL GRATUITA FORMULADO NA INICIAL - AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO
- NECESSIDADE DE ANÁLISE DO PEDIDO ANTES DE SE DECLARAR A DESERÇÃO DO RECURSO - PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, se não houver
indeferimento expresso do pedido de assistência judiciária gratuita formulado na inicial, presume-se a concessão do benefício em favor da parte que o pleiteou. 2. Antes de declarar a deserção do recurso, o magistrado deve
analisar o pedido de gratuidade de justiça feito antes da sua interposição, concedendo prazo, no caso de indeferimento, para recolhimento das custas devidas. 3. Pedido de assistência judiciária gratuita deferido nos moldes da Lei
1.060/50. 4. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para afastar a pena de deserção e determinar a reinclusão do feito em pauta de julgamento. (EDROMS 200901975000, ELIANA CALMON -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/05/2010.) 

 Determino que a parte autora comprove seu estado financeiro precário, através de documentação hábil, para posterior análise do pedido de concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, ou
regularize as custas processuais, termos do artigo 14º da Lei nº 9.289/1996, código de recolhimento 18710-0, Gestão 0001, UG 090017, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art.
321, do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, providencie a impetrante a emenda da petição inicial, tendo em vista que a unidade da Receita Federal responsável pelo município de Cotia é a Delegacia  da Receita Federal de Osasco, em 15
(quinze) dias, sob pena de extinçãõ.

Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002676-84.2019.4.03.6130
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IMPETRANTE: JOSE RUBENS COPOLI
Advogado do(a) IMPETRANTE: GLAUCIA CORDEIRO DA SILVA - SP290709
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O   

 

Vistos em inspeção.

Torno sem efeito o despacho ID n. 32304185. Providencie a Secretaria a exclusão do documento.

Intime-se a parte contrária (autora) para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1010, §§s 1º e 2º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF3 com as homenagens de praxe.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0019557-64.2012.4.03.6100
IMPETRANTE: GUEDES PINTO COMERCIO, ENGENHARIA, ARQUITETURA E PLANEJAMENTO - EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA LUIZA ROSA RUIZ LOPES BISMARA - SP184440
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL
 
 

D E S P A C H O

    

Vistos em inspeção.

Providencie a Secretaria a retificação da autuação, para que passe a constar no polo passivo "União Federal - Fazenda Nacional", "Delegado da Receita Federal em Barueri" e "Procurador da Fazenda
Nacional em Osasco".

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Intimem-se.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003187-82.2019.4.03.6130
AUTOR: ISABELA CRISTINA COCCO GASPARINI RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: ANA CAROLINA ALBONETTI GASPARINI - SP287795
REU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) REU: BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214
Advogado do(a) REU: ANTONIO ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS - SP371579

   

 A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art. 369 do
CPC.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004537-42.2018.4.03.6130
AUTOR: DAIANA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: VANESSA ASSADURIAN LEITE - SP354717, ANDREA DE LIMA MELCHIOR - SP149480
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art. 369 do
CPC.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia,  sob pena de JULGAMENTO DO FEITO no estado em que se encontra.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000295-69.2020.4.03.6130
AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA - SP166629, JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA - SP160595
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art. 369 do
CPC.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000153-65.2020.4.03.6130
RECONVINTE: ADILSON CARDOSO DOS SANTOS
Advogado do(a) RECONVINTE: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433
RECONVINDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art. 369 do
CPC.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia,  sob pena de JULGAMENTO DO FEITO no estado em que se encontra.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000619-59.2020.4.03.6130
AUTOR: EDINO DE SOUZA FAGUNDES RABELO RODERO
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS JANUARIO DE ARAUJO - SP90146
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

 

 

 

Nos termos do art. 320 do CPC, a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Verifico que:

a) o comprovante de residência não foi anexado; 

b) não consta documento com foto;

c) as custas judiciais não foram recolhidas.

Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 321 do CPC:

a) comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste
juízo;

b) documento pessoal com foto, ex: RG, CNH;

c) recolha as custas judiciais, na CEF.

Int.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005595-39.2016.4.03.6130
AUTOR: PEDRO VALDECIR BRANCO
Advogado do(a) AUTOR: ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS - SP221900
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  DESPACHO

 

ID 23862369: Em pedido que remonta à antecipação da tutela, o autor requer seja determinado ao INSS que retifique a RMI.

Observo que o caráter alimentar é inerente a todos os benefícios previdenciários, não cabendo presumir a urgência tão somente em razão desse fato, pelo que se faz necessário o exercício do contraditório e a fase instrutória do
feito, podendo o pedido de tutela antecipada ser reapreciado por ocasião da prolação da sentença.

Ademais, caso o pedido dos autos seja procedente, o benefício retroagirá à data da entrada do requerimento administrativo, não se podendo considerar, portanto, a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1288/2290



Por fim, assevero que a decisão liminar, por meio da qual são antecipados os efeitos da tutela requerida, baseia-se em juízo de cognição sumária sobre argumentos e documentos oferecidos por uma só das partes, razão pela qual
deve ser adotada em caráter excepcional, ou seja, apenas nos casos em que o exercício do contraditório, pela parte contrária, puder causar ineficácia da decisão final, o que não vislumbro no caso concreto.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

 

ID 24359012: Retornem os autos à contadoria, para que, em 30 dias, ratifique ou retifique seus cálculos, apontando, ainda, eventuais impropriedades na manifestação do INSS.

Com a resposta da contadoria, intimem-se as partes, para eventual manifestação em 15 dias. A seguir, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001986-89.2018.4.03.6130
AUTOR: JOEL DANTAS DE MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: JOSADAB PEREIRA DA SILVA - SP344256
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

Nos termos do art. 1º, II, letra “c”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação da parte contrária (autora) para apresentar contrarrazões ao
recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1010, §§s 1º e 2º, do CPC.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005815-44.2019.4.03.6130
AUTOR: LUCIANE DA SILVA SANTOS
RECONVINTE: TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS S.A
Advogado do(a) AUTOR: JOSIEL RIBEIRO JULHO - SP275607
Advogados do(a) RECONVINTE: MAITE CAMPOS DE MAGALHAES GOMES - SP350332-A, LUIZ FELIPE LELIS COSTA - SP393509-A
REU: TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS S.A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
RECONVINDO: LUCIANE DA SILVA SANTOS
Advogados do(a) REU: LUIZ FELIPE LELIS COSTA - SP393509-A, MAITE CAMPOS DE MAGALHAES GOMES - SP350332-A
Advogado do(a) RECONVINDO: JOSIEL RIBEIRO JULHO - SP275607

   

 A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art. 369 do
CPC.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004522-73.2018.4.03.6130
AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO MAXIMILIANO FRANCHINI HENSEL - SP370272
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art. 369 do
CPC.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia,  sob pena de JULGAMENTO DO FEITO no estado em que se encontra.

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007422-92.2019.4.03.6130
AUTOR: CLODOALDO TELES PAULINO
Advogado do(a) AUTOR: HELLEN ELAINE SANCHES BONNORA - SP224432
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do art. 1º, III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação das partes para que requeiram e
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, no prazo de 15 (dez) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art  369 do
CPC.
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Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia,  sob pena de JULGAMENTO DO FEITO no estado em que se encontra.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000143-21.2020.4.03.6130
AUTOR: JOSE APARECIDO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art. 369 do
CPC.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia,  sob pena de JULGAMENTO DO FEITO no estado em que se encontra.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000242-88.2020.4.03.6130
AUTOR: ODAILTON PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art. 369 do
CPC.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia,  sob pena de JULGAMENTO DO FEITO no estado em que se encontra.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002518-92.2020.4.03.6130
AUTOR: TUPAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: HELMUTH ROGANO BACHTOLD - SP353603
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

 A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art. 369 do
CPC.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001275-16.2020.4.03.6130
AUTOR: ANTONIO DARCI BERGAMASCHI
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA DOS ANJOS RAMOS CARVALHO E SILVA - SP291941, ARNALDO DOS ANJOS RAMOS - SP254700, RICARDO DOS ANJOS RAMOS - SP212823,
ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS - SP59143
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art. 369 do
CPC.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia,  sob pena de JULGAMENTO DO FEITO no estado em que se encontra.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006422-57.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIELE ANGELA SANTOS SOUZA - SP198837-E
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária, proposta pelo rito comum por SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUSA, em que se requer, ao fim, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de
condição de deficiente e reconhecimento de tempo laborado em atividade especial. Requereu-se a antecipação do provimento jurisdicional urgente.

É o relatório do necessário. Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela, previstas nos artigos 294 e 300 do Código de Processo Civil, exige, para a sua concessão, a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano. Em outras
palavras, pressupõe a presença de dois requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano.

A probabilidade do direito consiste na verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento. Assim, justamente por se tratar de cognição sumária, não cabe, num primeiro momento, o exaurimento da
análise probatória, o que será feito apenas quando do julgamento do mérito.

No presente caso, referido requisito não se faz presente.

É certo que o pedido da parte autora foi analisado em sede administrativa pelo INSS, o qual decidiu pelo não enquadramento dos períodos pleiteados. Referido pedido foi indeferido após a realização, por parte daquela
autarquia, de análise técnica da documentação apresentada pela parte autora no bojo do procedimento administrativo.

Ora, o indeferimento do benefício por parte do INSS é em sua essência um ato administrativo e, como tal, goza de relativa presunção de legalidade.

Para que se conceda a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos que apontem para o preenchimento de todos os requisitos imprescindíveis à concessão do almejado benefício.

Com efeito, se de plano a análise técnica inicial em sede administrativa, realizada por técnicos do INSS, resultou em indeferimento do pedido, resta evidenciada a necessidade de dilação probatória para comprovação do direito
material.

Adicionalmente, considerando-se apenas os termos da petição inicial, bem como os documentos que a instruíram, não se pode afirmar, em uma análise superficial, que o indeferimento administrativo foi desarrazoado.

O perigo de dano pode ser definido como o risco de mal irreparável ou de difícil reparação caso o provimento jurisdicional não seja antecipado.

Observo que o caráter alimentar é inerente a todos os benefícios previdenciários, não cabendo presumir a urgência tão somente em razão desse fato, pelo que se faz necessário o exercício do contraditório e a fase instrutória do
feito, podendo o pedido de tutela antecipada ser reapreciado por ocasião da prolação da sentença.

Ademais, caso a aposentadoria seja concedida ao final, o benefício retroagirá à data da entrada do requerimento administrativo, não se podendo considerar, portanto, a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação.

Por fim, assevero que a decisão liminar, por meio da qual são antecipados os efeitos da tutela requerida, baseia-se em juízo de cognição sumária sobre argumentos e documentos oferecidos por uma só das partes, razão pela qual
deve ser adotada em caráter excepcional, ou seja, apenas nos casos em que o exercício do contraditório, pela parte contrária, puder causar ineficácia da decisão final, o que não vislumbro no caso concreto.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do CPC. Assim, cite-
se o INSS.

Para concessão de aposentadoria da pessoa com deficiência, de rigor aferir-se não apenas a existência da deficiência mas, também, o grau de influência da deficiência na vida do segurado a ponto de impedir-lhe de competir no
mercado de trabalho em igualdade de condições com pessoas com o mesmo nível de formação.

Considerando o teor das Portarias Conjuntas nº 01/2020 e 02/2020 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, no contexto da
disseminação da pandemia mundial COVID-19, que dispõe sobre a suspensão de prazos processuais, perícias e audiências, deixo de aplicar os termos das recomendações descritas no art. 1º da Recomendação
Conjunta nº 01, de 15/12/2015, do CNJ, que recomenda a realização da prova pericial de forma antecipada. Agende-se perícia, oportunamente.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora (caso ainda não o tenha feito) proceder à juntada de cópia integral do(s) respectivo(s) procedimento(s) administrativo(s),
de forma a comprovar a formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o ônus de provar o fato
constitutivo de seu direito (art. 373, I, do CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela referida forma de
distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Cópia da presente decisão servirá como Mandado para a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que: a) deverá
contestar a ação conforme o disposto nos artigos 335, inciso III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Publique-se. Intimem-se.

 

    OSASCO, 8 de junho de 2020.
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     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária, proposta pelo rito comum por VLAMIR RODRIGUES, em que se requer, ao fim, a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, mediante o
reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais. Requereu-se a antecipação do provimento jurisdicional urgente.

É o relatório do necessário. Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela, previstas nos artigos 294 e 300 do Código de Processo Civil, exige, para a sua concessão, a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano. Em outras
palavras, pressupõe a presença de dois requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano.

A probabilidade do direito consiste na verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento. Assim, justamente por se tratar de cognição sumária, não cabe, num primeiro momento, o exaurimento da
análise probatória, o que será feito apenas quando do julgamento do mérito.

No presente caso, referido requisito não se faz presente.

É certo que o pedido da parte autora foi analisado em sede administrativa pelo INSS, o qual decidiu pelo não enquadramento dos períodos pleiteados. Referido pedido foi indeferido após a realização, por parte daquela
autarquia, de análise técnica da documentação apresentada pela parte autora no bojo do procedimento administrativo.

Ora, o indeferimento do benefício por parte do INSS é em sua essência um ato administrativo e, como tal, goza de relativa presunção de legalidade.

Para que se conceda a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos que apontem para o preenchimento de todos os requisitos imprescindíveis à concessão do almejado benefício.

Com efeito, se de plano a análise técnica inicial em sede administrativa, realizada por técnicos do INSS, resultou em indeferimento do pedido, resta evidenciada a necessidade de dilação probatória para comprovação do direito
material.

Adicionalmente, considerando-se apenas os termos da petição inicial, bem como os documentos que a instruíram, não se pode afirmar, em uma análise superficial, que o indeferimento administrativo foi desarrazoado.

O perigo de dano pode ser definido como o risco de mal irreparável ou de difícil reparação caso o provimento jurisdicional não seja antecipado.

Observo que o caráter alimentar é inerente a todos os benefícios previdenciários, não cabendo presumir a urgência tão somente em razão desse fato, pelo que se faz necessário o exercício do contraditório e a fase instrutória do
feito, podendo o pedido de tutela antecipada ser reapreciado por ocasião da prolação da sentença.

Ademais, caso a aposentadoria seja revisada ao final, o benefício retroagirá à data da entrada do requerimento administrativo, não se podendo considerar, portanto, a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação.

Por fim, assevero que a decisão liminar, por meio da qual são antecipados os efeitos da tutela requerida, baseia-se em juízo de cognição sumária sobre argumentos e documentos oferecidos por uma só das partes, razão pela qual
deve ser adotada em caráter excepcional, ou seja, apenas nos casos em que o exercício do contraditório, pela parte contrária, puder causar ineficácia da decisão final, o que não vislumbro no caso concreto.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora (caso ainda não o tenha feito) proceder à juntada de cópia integral do(s) respectivo(s) procedimento(s) administrativo(s),
de forma a comprovar a formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o ônus de provar o fato
constitutivo de seu direito (art. 373, I, do CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela referida forma de
distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do CPC. Assim, cite-
se o INSS.

Cópia da presente decisão servirá como Mandado para a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que: a) deverá
contestar a ação conforme o disposto nos artigos 335, inciso III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

    OSASCO, 8 de junho de 2020.
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     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária, proposta pelo rito comum por GERALDO FERREIRA DE OLIVEIRA, em que se requer, ao fim, a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial,
mediante o reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais. Requereu-se a antecipação do provimento jurisdicional urgente.

É o relatório do necessário. Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela, previstas nos artigos 294 e 300 do Código de Processo Civil, exige, para a sua concessão, a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano. Em outras
palavras, pressupõe a presença de dois requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano.

A probabilidade do direito consiste na verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento. Assim, justamente por se tratar de cognição sumária, não cabe, num primeiro momento, o exaurimento da
análise probatória, o que será feito apenas quando do julgamento do mérito.

No presente caso, referido requisito não se faz presente.
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É certo que o pedido da parte autora foi analisado em sede administrativa pelo INSS, o qual decidiu pelo não enquadramento dos períodos pleiteados. Referido pedido foi indeferido após a realização, por parte daquela
autarquia, de análise técnica da documentação apresentada pela parte autora no bojo do procedimento administrativo.

Ora, o indeferimento do benefício por parte do INSS é em sua essência um ato administrativo e, como tal, goza de relativa presunção de legalidade.

Para que se conceda a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos que apontem para o preenchimento de todos os requisitos imprescindíveis à concessão do almejado benefício.

Com efeito, se de plano a análise técnica inicial em sede administrativa, realizada por técnicos do INSS, resultou em indeferimento do pedido, resta evidenciada a necessidade de dilação probatória para comprovação do direito
material.

Adicionalmente, considerando-se apenas os termos da petição inicial, bem como os documentos que a instruíram, não se pode afirmar, em uma análise superficial, que o indeferimento administrativo foi desarrazoado.

O perigo de dano pode ser definido como o risco de mal irreparável ou de difícil reparação caso o provimento jurisdicional não seja antecipado.

Observo que o caráter alimentar é inerente a todos os benefícios previdenciários, não cabendo presumir a urgência tão somente em razão desse fato, pelo que se faz necessário o exercício do contraditório e a fase instrutória do
feito, podendo o pedido de tutela antecipada ser reapreciado por ocasião da prolação da sentença.

Ademais, caso a aposentadoria seja revisada ao final, o benefício retroagirá à data da entrada do requerimento administrativo, não se podendo considerar, portanto, a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação.

Por fim, assevero que a decisão liminar, por meio da qual são antecipados os efeitos da tutela requerida, baseia-se em juízo de cognição sumária sobre argumentos e documentos oferecidos por uma só das partes, razão pela qual
deve ser adotada em caráter excepcional, ou seja, apenas nos casos em que o exercício do contraditório, pela parte contrária, puder causar ineficácia da decisão final, o que não vislumbro no caso concreto.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora (caso ainda não o tenha feito) proceder à juntada de cópia integral do(s) respectivo(s) procedimento(s) administrativo(s),
de forma a comprovar a formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o ônus de provar o fato
constitutivo de seu direito (art. 373, I, do CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela referida forma de
distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do CPC. Assim, cite-
se o INSS.

Cópia da presente decisão servirá como Mandado para a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que: a) deverá
contestar a ação conforme o disposto nos artigos 335, inciso III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

    OSASCO, 8 de junho de 2020.
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    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação ordinária intentada por BUNZL HIGIENE E LIMPEZA LTDA em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com pedido de tutela de urgência, a fim de que seja a ré compelida a abster-se impedir a
Autora de descontar créditos de PIS e COFINS sobre a depreciação dos equipamentos (“dispensers”) cedidos em comodato, nos termos das Leis nº 10.637/2.2002 e 10.833/2.004. No mérito, requereu seja declarado o “o
direito da autora em descontar créditos de PIS e COFINS não-cumulativos referente aos dispêndioscom depreciação dos dispensadores cedidos em comodato utilizados para venda dos produtos de higiene e
limpeza,nos termos das Leis nº 10.637/2.2002 e 10.833/2.004, bem como, seja declaradoo direito da Autora à compensação/restituição dos valores referentes aos créditos pretéritos correspondentes ao quinquênio
anterior ao ajuizamento da presente ação, devidamente corrigidospela taxa Selic.”

Relata a autora que, no exercício de sua atividade comercial (fornecimento de produtos de higiene e limpeza), cede a seus clientes em comodato equipamentos que são essenciais à prestação do serviço e ao fornecimento de seus
produtos.

Diante disso, busca o aproveitamento de créditos de depreciação/amortização de referidos equipamentos para os fins do regime não cumulativo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Alega que com base na solução de consulta nº 368, de 14/08/2017, a RFB indevidamente não tem admitido o aproveitamento de tais créditos, sob a alegação de que os dispositivos que regulamentam o tema (art. 3º, inciso VI e
§ 1º, inciso, III, da lei nº 10.833/2003 e o art. 3º, inciso VI e § 1º, inciso, III, da lei nº 10.637/02) exigem, para tanto, que o equipamento adquirido seja destinado à locação.

O pedido de provimento jurisdicional urgente foi indeferido (id.  22329522).

A ré apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (id. 24664447).

Instadas a especificarem eventuais provas a serem produzidas, as partes nada requereram.

Réplica no id. 27724577.

Vieram os autos à conclusão.

Após, vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido.

Em síntese, requer a autora lhe seja assegurado o direito de creditamento do PIS e da COFINS em relação a bem de ativo imobilizado(“dispensers” de papel higiênico, de papel toalha, de sabonete líquido, dentre outros)
cedido a terceiro em comodato.

O âmago da questão em discussão nestes atos consiste, portanto, em se aferir a possibilidade de extensão do benefício fiscal pleiteado.

A competência para a UNIÃO instituir as contribuições sociais ao PIS e à COFINS foi concedida pelos artigos 239 e 195, inciso I, letra b da Constituição da República, respectivamente.
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A técnica da incidência não cumulativa foi prevista pela Emenda Constitucional nº 42/2003, que acrescentou o parágrafo 12 ao artigo 195 do Texto Magno, in verbis:

Art. 195.

(...)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não cumulativas.

 

Nesse diapasão, o Poder Legislativo Federal exerceu a sua competência e referendou a Medida Provisória nº 66/02, convertendo a na Lei nº 10.637, de 2002, bem assim a Medida Provisória nº 135/03, fazendo publicar a Lei
nº 10.833, de 2003, as quais dispõem sobre a não cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, respectivamente, de forma a conduzir o tratamento tributário quanto à composição das bases de cálculo dessas exações,
apontando a possibilidade de desconto de créditos apurados na aquisição de bens e serviços.

Segundo essa técnica de creditamento, é de rigor abater da base de cálculo das contribuições sociais alguns encargos suportados pelo contribuinte – os quais devem estar delineados especificamente pela lei, em homenagem ao
princípio da legalidade da hipótese de incidência tributária.

Nos moldes dos artigos 3º, “caput”, VI, da lei 10.637, de 2002 e art. 3º, “caput”, VI, da Lei 10.833, de 2003:

Art. 1o  A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil.        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

(...)

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:   Produção de efeito           (Vide Lei nº 11.727, de 2008)           (Produção de
efeitos)          (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010)           (Regulamento)

(...)

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na
prestação de serviços.                   (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

(...)

§ 1o O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:                     (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)        (Vide Lei nº
11.727, de 2008)  (Vigência)

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;                        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)    
(Vigência)

 (...)

Art. 1o  A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.          (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

(...)

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:              (Produção de efeito)                (Vide Medida Provisória nº 497, de
2010)             (Regulamento)

(...)

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na
prestação de serviços;           (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

(...)

§ 1o  Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:             (Redação dada pela Lei nº
11.727, de 2008)                   (Produção de efeito)

(...)

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;              (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

(...)

 

Dessa forma, exsurge dos dispositivos legais referidos que o direito ao creditamento obedece estritamente o teor da disciplina jurídica fixada pela lei.

No caso concreto não há dúvidas de o comodato (contrato de natureza gratuita, previsto no artigo 579 do Código Civil) não se confunde com a locação de coisas (contrato oneroso previsto no artigo 565 do CC).

Assim, a ausência de previsão do direito ao crédito decorrente de comodato não pode conduzir à integração da norma por meio de decisão judicial, eis que não cabe ao Poder Judiciário inovar para criar benefício fiscal nem
tampouco redução da carga tributária não cogitada pela lei.

É possível alegar que, embora não previsto expressamente pela norma legal, o instituto do comodato também poderia ser abarcado pela norma que prevê o direito ao crédito dos bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros.

Todavia, em homenagem ao princípio da legalidade tributária, não se afigura razoável criar norma com o intuito de estender os parâmetros que definem o direito o creditamento – por meio de prestação jurisdicional.

Além disso, a interpretação extensiva no caso de concessão de redução da carga tributária é expressamente vedada pelo teor do comando do artigo 111 do Código Tributário Nacional que estabelece, in verbis:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:

 I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

II - outorga de isenção;

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

Veja-se sobre o assunto a manifestação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, da lavra do Eminente Ministro SÉRGIO KUKINA, nos termos da seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. PIS E COFINS. CREDITAMENTO. LEIS Nº
10.637/2002 E 10.833/2003. NÃO-CUMULATIVIDADE. ART. 195, § 12, DA CF. MATÉRIA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 247/02
e SRF 404/04. EXPLICITAÇÃO DO CONCEITO DE INSUMO. BENS E SERVIÇOS EMPREGADOS OU UTILIZADOS DIRETAMENTE NO PROCESSO
PRODUTIVO.BENEFÍCIO FISCAL. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 111 CTN.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se manifesta, fundamentadamente, sobre as questões que lhe foram submetidas, apreciando de forma integral a controvérsia posta nos
presentes autos.

2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ).

3. A análise do alcance do conceito de não-cumulatividade, previsto no art. 195, § 12, da CF, é vedada neste Tribunal Superior sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

4. As Instruções Normativas SRF 247/02 e SRF 404/04 não restringem, mas apenas explicitam o conceito de insumos previsto nas Leis 10.637/02 e 10.833/03.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1294/2290

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art54
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/497.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8212.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.865.htm#art37art3%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art54
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art93
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/497.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8212.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art43
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art119


5. Possibilidade de creditamento de PIS e COFINS apenas em relação aos os bens e serviços empregados ou utilizados diretamente sobre o produto em fabricação.

6. Interpretação extensiva que não se admite nos casos de concessão de benefício fiscal (art. 111 do CTN). Precedentes: AgRg no REsp 1.335.014/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe
8/2/13, e REsp 1.140.723/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/10.

7. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1128018/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 04/12/2013)

 

No mesmo sentido, eis a jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da lavra do Eminente Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, tratando sobre tema da impossibilidade de criação de
norma fiscal por meio de decisão judicial:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RESTABELECIMENTO DE ALÍQUOTAS DE PIS/COFINS. DECRETO Nº 8.426/15: LEGALIDADE E
CONSTITUCIONALIDADE PLENAS. PARÂMETROS INSTITUÍDOS PELAS LEIS 10.865/04, 10.637/02 E 10.833/03. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO.

1.(...) . Faz parte do cenário da tributação no Brasil que lei ordinária possa estabelecer os patamares mínimos e máximos das exações, delegando ao Poder Executivo a fixação das alíquotas. No ponto, vale
recordar que o artigo 150, inc. I, da Constituição Federal exige lei para instituir ou aumentar, mas não para diminuir tributos, e no fundo o que o Decreto nº 8.426/2015 fez foi reduzir carga fiscal. Precedentes.

2. . Não há violação ao princípio da não surpresa, posto que o disposto no art. 27, § 2º, da Lei nº 10.865/2004 faz presumir que a concessão da alíquota zero pode ser alterada por ato do Executivo. Ademais,
não obstante a publicação do Decreto 8.426/15 ter se dado em 01.04.15, produziu seus devidos efeitos apenas em 01.07.15.

3. O contribuinte somente tem direito ao creditamento nos limites impostos pela lei, sendo plenamente válida a revogação de determinada hipótese de creditamento de acordo com a política tributária adotada à
época, desde que chancelada por lei. Seria vedado somente a revogação por completo do creditamento sobre qualquer espécie de despesa, aí sim inviabilizando o regime não cumulativo.

4. A situação é de inocorrência do fenômeno de majoração das alíquotas, tendo havido somente o retorno ao cenário dos mesmos percentuais anteriormente fixados em lei, ou seja, dentro dos limites
previamente determinados em lei, encontrando-se o Decreto nº 8.426/15 em perfeita consonância com o princípio da legalidade, sendo inexistentes, destarte, quaisquer ofensas aos arts. 5º, II, 150, I, e 153, §
1º, da CF e arts. 97, II e IV do CTN. Nesse sentido é a firme posição desta Turma, de que é exemplo o recente jugado em AMS 00240447220154036100 / TRF3 - SEXTA TURMA / JUIZA CONV.
LEILA PAIVA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2017.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 366024 - 0004424-65.2015.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
20/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2017 )

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO - CUMULATIVIDADE. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. CREDITAMENTO DE
INSUMO E CUSTOS E DESPESAS. 1 - Pela sistemática prevista pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, o legislador ordinário estabeleceu o regime da não cumulatividade das contribuições ao
PIS e à Cofins, em concretização ao § 12, do art. 195, da Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 42/03, permitindo, como medida de compensação, créditos concedidos
para o abatimento das bases de cálculo. 2 - O sistema de não-cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e IPI). Para estes, a não-cumulatividade
se traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada de mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída das
mercadorias ou produtos, evitando-se a denominada tributação em cascata. 3 - A não-cumulatividade das contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de
determinados encargos, tais como energia elétrica e aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos. 4 - As Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 enumeram taxativamente os casos nos quais é cabível o
desconto para fins de apuração das bases de cálculo das contribuições. Dispõe mencionado dispositivo da Lei 10.833/03. 5 - Somente os créditos previstos no rol do art. 3º das Leis nºs 10.637/02 e
10.833/03 são passíveis de ser descontados para a apuração das bases de cálculo das contribuições. Se o legislador ordinário houve por bem restringir o benefício a certos créditos, não cabe ao
Poder Judiciário aumentá-lo ou limitá-lo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes. 6 –(...) 8 - Não se pode pretender o elastecimento do conceito de insumo a ponto de entendê-lo
como todo e qualquer custo ou despesa necessária à atividade da empresa, nos termos da legislação do IRPJ, como já decidiu a 2ª Câmara da 2ª Turma do CARF no Processo nº
11020.001952/2006-22. 9 - a legislação do PIS e da Cofins usou a expressão "insumo", e não "despesa" ou "custo" dedutível, como refere a legislação do Imposto de Renda, não se podendo
aplicar, por analogia, os conceitos desta última (CTN, art. 108). 10 – (...) . 11 - O disposto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não pode ser interpretado extensivamente para assegurar à
agravante o creditamento pretendido, visto que as hipóteses de exclusão do crédito tributário devem ser interpretadas literalmente e restritivamente, não comportando exegese extensiva, à luz do
art. 111, I, do CTN. 12 - Já afirmou o Superior Tribunal de Justiça que "a concessão de qualquer favor legal na ordem tributária deve ser interpretada de forma restritiva e literal, pois como
ensina Sampaio Dória, "não se há de estender a generosidade ou renúncia de quem libera terceiros de suas obrigações a hipóteses não expressas literalmente contempladas" (Imunidades
Tributárias e Impostos de Incidência Plurifásica Não-cumulativa, in XI Curso de Aperfeiçoamento em Direito Constitucional Tributário, Ed. Resenha Tributária, 1985, p.15)" (REsp
1184836/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 29.04.2010). 13 - por mais relevante que sejam tais custos ou despesas para o êxito da comercialização dos produtos pela
agravante, não podem ser considerados insumos da atividade comercial por ela desenvolvida. 14 - Agravo de Instrumento IMPROVIDO e Embargos de Declaração prejudicado (TRF3, V
AGRAVO DE INSTRUMENTO (AI) 50174935020184030000, Rel. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA , 6ª Turma, Intimação via sistema DATA:
05/07/2019)       grifos e destaques  nossos.

 

Portanto, entendo que não faz jus a parte autora ao benefício fiscal pleiteado, impondo-se a improcedência da demanda.

 

Dispositivo

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora nas custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, §3º, inc. I, do CPC.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquive-se.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007442-83.2019.4.03.6130
AUTOR: MIRIAM TEREZINHA CAMAROTTO
Advogado do(a) AUTOR: ENDI ALEXANDRA RODRIGUES PICO - SP202756
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

Recebo a petição como emenda à inicial.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do
CPC.
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Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que:
a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora proceder à juntada de cópia integral  e legível do(s) respectivo(s) procedimento(s)
administrativo(s), de forma a comprovar a formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o
ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela
referida forma de distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001348-85.2020.4.03.6130
AUTOR: PEDRO VIEIRA CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA - SP312037
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 DESPACHO

 

Tendo em vista a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua divulgada pelo IBGE em 2020, reconsidero o despacho ID 3057765 e defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do
CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que:
a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora proceder à juntada de cópia integral  e legível do(s) respectivo(s) procedimento(s)
administrativo(s), de forma a comprovar a formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o
ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela
referida forma de distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Int.

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001464-96.2017.4.03.6130
AUTOR: EDWARD LADISLAU LUDKIEWICZ NETO
Advogado do(a) AUTOR: VANIA FATIMA DE CARVALHO CERDEIRA - SP122119
REU: UNIÃO FEDERAL
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

Nos termos do art. 1º, II, letra “c”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação das partes para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
no prazo legal.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001480-45.2020.4.03.6130
AUTOR: LUIZ UMBERTO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: IZABEL RUBIO LAHERA - SP300795
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

Nos termos do art. 1º, III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação das partes para que requeiram e
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, no prazo de 15 (dez) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art  369 do
CPC.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia,  sob pena de JULGAMENTO DO FEITO no estado em que se encontra.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002571-73.2020.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: ABEL PEREIRA ROCHA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDA CRISTINA MOREIRA ROCHA - SP280209
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO OSASCO - SP DA PREVIDENCIA SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

 

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ABEL PEREIRA ROCHA em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – OSASCO
objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora a implantar o benefício de Aposentadoria por tempo de Contribuição em 29/08/2013 (NB:163.205.391-5) ou o que seria mais favoráveis, já que recebe
aposentadoria por idade.

Sustenta a parte impetrante que requereu junto ao INSS o benefício nos idos de 2013, sendo que obteve sucesso em sede de recurso especial em 20/09/2019; e fundamenta o seu pedido alegando omissão da autoridade
impetrada em implantar o benefício mais benéfico, tendo em vista que, segundo alega, o mesmo não foi implantado até a presente data.

Vieram os autos conclusos para a apreciação do pedido liminar.

É o relatório. Decido.

Concedo os benefícios da Gratuidade da Justiça. Anote-se.

Para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.

Assim sendo, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da
decisão se concedida somente ao final do procedimento.

Compulsando os autos, conquanto possa se cogitar em demora na análise administrativa, a parte impetrante não logrou demonstrar a urgência da medida pleiteada.

Ademais, a parca documentação apresentada pela parte autora não permite inferir a inexistência de outras circunstâncias que possam eventualmente justificar a demora.

Cabe registrar, neste período, a situação notória de deficiência do quadro da autarquia impetrada e a extensa fila de espera de apreciação dos pedidos administrativos. Se revela injusto, salvo em situações realmente
excepcionais, um segurado “furar a fila” apenas por entrar no com ação no Judiciário.

Observo, ainda, que o caráter alimentar é inerente a todos os benefícios previdenciários, não cabendo presumir a urgência tão somente em razão desse fato.

Ademais a parte já recebe benefício de aposentadoria por idade.

Por fim, caso o benefício seja concedido ao final, o pagamento das parcelas atrasadas retroagirá à data da entrada do requerimento administrativo, não se podendo considerar, portanto, a possibilidade de dano irreparável ou de
difícil reparação.

Diante desse quadro, não verifico a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada, instruindo o mandado com cópia da inicial e documentos, bem como da presente decisão, para que no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações. 

Intime-se pessoalmente, o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

    OSASCO, 22 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002441-83.2020.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: TELCINA VIEIRA ARAUJO
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNA DE JESUS MOREIRA - SP422091
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REPRESENTANTE: ) GERENTE DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS OSASCO - SP,
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por TELCINA VIEIRA ALVES DIAS em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
OSASCO objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora a concluir a análise do processo administrativo referente a concessão de aposentadoria por idade – PROTOCOLO DE ATENDIMENTO
nº 1551356834, recurso administrativo em face de indeferimento que se deu em 30 julho de 2019 – id. 31443905, fl. 46.

Sustenta a parte impetrante que requereu junto ao INSS a concessão do benefício aos 30/11/2018; e fundamenta o seu pedido alegando omissão da autoridade impetrada em concluir efetivamente o processo administrativo,
tendo em vista que, segundo alega, o mesmo não foi concluído até a presente data.

Vieram os autos conclusos para a apreciação do pedido liminar.

É o relatório. Decido.

Concedo os benefícios da Gratuidade da Justiça. Anote-se.
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Para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.

Assim sendo, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da
decisão se concedida somente ao final do procedimento.

Compulsando os autos, conquanto possa se cogitar em demora na análise administrativa, a parte impetrante não logrou demonstrar a urgência da medida pleiteada.

Ademais, a parca documentação apresentada pela parte autora não permite inferir a inexistência de outras circunstâncias que possam eventualmente justificar a demora.

Cabe registrar, neste período, a situação notória de deficiência do quadro da autarquia impetrada e a extensa fila de espera de apreciação dos pedidos administrativos. Se revela injusto, salvo em situações realmente
excepcionais, um segurado “furar a fila” apenas por entrar no com ação no Judiciário.

Observo, ainda, que o caráter alimentar é inerente a todos os benefícios previdenciários, não cabendo presumir a urgência tão somente em razão desse fato. Cabe registrar estar a autora segurada, recebendo benefício de pensão
por morte – id. 31443905, fl. 33.

Por fim, caso o benefício seja concedido ao final, o pagamento das parcelas atrasadas retroagirá à data da entrada do requerimento administrativo, não se podendo considerar, portanto, a possibilidade de dano irreparável ou de
difícil reparação.

Diante desse quadro, não verifico a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada, instruindo o mandado com cópia da inicial e documentos, bem como da presente decisão, para que no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações. 

Intime-se pessoalmente, o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

    OSASCO, 26 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003569-75.2019.4.03.6130
IMPETRANTE: SEBASTIAO SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLEONICE MARIA DE PAULA - SP209611
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO OSASCO - SP DA PREVIDENCIA SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 

 
S E N T E N Ç A

 

ID 31397177: A impetrante interpôs embargos de declaração contra a sentença que concedeu a segurança.

Aduz que a sentença prolatada incorreu em omissão.

Narra que o pedido inicial era de conclusão do processo administrativo de concessão da aposentadoria, o qual não se conclui com a implantação da aposentadoria, mas apenas após o pagamento dos atrasados.

Narra que foi concedida liminar para que fosse finalizada a análise do processo administrativo e que, por isso, a sentença foi omissa em não condenar a autoridade impetrada no pagamento da multa diária requerida na exordial.

Relatei. Decido.

 

Embargos tempestivos, e que podem ser parcialmente acolhidos, mas não nos moldes em que pretende a impetrante. Não havendo efeitos infringentes, desnecessária a oitiva da parte contrária.

A liminar foi concedida apenas parcialmente, limitando-se a determinar a conclusão da análise do processo administrativo - não para que fosse implantado o benefício e muito menos para obrigar o INSS a pagar os atrasados.
Logo, a impetrante não pode reclamar a não aplicação de multa à época da sentença pelo não pagamento de atrasados.

A concessão de ordem para pagamento de atrasados em sede de mandado de segurança encontra óbice por força do disposto no artigo 14, §4º, da Lei nº 12.016/09 e nas súmulas 269 e 271 do STF. 

 

O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança – Súmula 269.

 

Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria – Súmula 271.

 

A jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região é pacífica em inadmitir o pedido de pagamento de valores atrasados de benefícios previdenciários relativos a momentos anteriores à impetração do mandado de
segurança. Abaixo, colaciono um dos inúmeros julgados em tal sentido.

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DA LC 142/13. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. (...) 6. Não sendo o mandado de
segurança substituto de ação de cobrança, as parcelas vencidas devem ser pleiteadas administrativamente ou em ação autônoma, nos termos das Súmulas 269 e 271, do c. STF. (...). (ApCiv 5001377-91.2017.4.03.6114,
Desembargador Federal PAULO OCTAVIO BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - 10ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 18/06/2019.)

 

Destarte, o pedido de pagamento dos atrasados não pode ser deferido. Outrossim, deve ser extinto sem resolução de mérito por inadequação da via eleita, ressalvado o direito à postulação da pretensão nas vias ordinárias.

Diante disso, conheço dos embargos e acolho-os parcialmente, para CONCEDER PARCIALMENTE A ORDEM , apenas para determinar que o INSS conclua a análise do pedido de aposentadoria - o que,
inclusive, já foi cumprido no curso da ação mandamental.

No mais, JULGO EXTINTO sem resolução de mérito o pedido de conclusão do processo administrativo mediante o pagamento de atrasados, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Assim o fazendo, nesta parte,  fica denegada a segurança. 
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Não há qualquer multa a ser aplicada contra a autoridade impetrada.

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007147-46.2019.4.03.6130
IMPETRANTE: MARY MARQUES TORRONE
Advogados do(a) IMPETRANTE: KATIA FOGACA SIMOES - SP110365, DANIELA MIGUEL DE OLIVEIRA - SP431843
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

SENTENÇA
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por  Mary Marques Torrone contra ato do Gerente Executivo do INSS em Osasco.

O pedido liminar foi deferido (id 26055943).

As informações foram prestadas (id 26328534).

O INSS ingressou no feito e juntou contestação (id 28528956).

O MPF se manifestou (id 28876915).

Os autos vieram conclusos para julgamento.

A impetrante requereu a desistência (id 30156545).

 

É o relatório. Decido.

Considerando que a impetrante requereu a desistência do feito, não vislumbro óbice para o acolhimento do pedido de desistência formulado.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte impetrante, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por conseguinte, JULGO
EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Custas “ex lege”.

Observadas as formalidades legais, arquive-se.

Comunique-se a autoridade impetrada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001004-41.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: JAIME JOSE PEREZ DIAZ, PAULA MC DARBY
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL DE AGUIAR ANICETO - SP232070, RENATO SOARES DE TOLEDO JUNIOR - SP217063
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL DE AGUIAR ANICETO - SP232070, RENATO SOARES DE TOLEDO JUNIOR - SP217063
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por JAIME JOSÉ PEREZ DIAZ e PAULA MC DARBY em face de ato coator atribuído ao DELEGADO DA RFB EM OSASCO.

Narram os impetrantes que tiveram seus bens sujeitos a arrolamento fiscal no bojo do Procedimento Administrativo nº 10882.723953/2018-52, haja vista o impetrante JAIME JOSÉ PEREZ DIAZ ter sido incluído como
devedor solidário de débitos fiscais lançados em face da pessoa jurídica ECOLAB QUÍMICA LTDA.

Argumentam, no entanto, que tal medida é absolutamente desproporcional, uma vez que:

a) a pessoa jurídica devedora possui bens mais que suficientes para a quitação integral do débito, ou seja, a autoridade fiscal teria outros meios mais céleres e adequados à satisfação do débito;

b) o patrimônio dos impetrantes é manifestamente insuficiente para a garantia integral do débito.

Alegam, ainda, que o arrolamento atinge bem caracterizado como bem de família, devendo, portanto, tal restrição ser afastada.

Requerem, então, a concessão de liminar para determinar a imediata suspensão do arrolamento administrativo em si considerado, bem assim de todas as demais providências dele decorrentes, incluindo o levantamento da
indevida anotação levada à matrícula do imóvel de propriedade dos Impetrantes.
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Acompanham a inicial os documentos acostados aos autos digitais.

Emenda à inicial no id. 15436246.

Por decisão registrada no id. n° 15543612, o pedido de liminar foi indeferido.

A autoridade impetrada prestou informações, alegando a sua ilegitimidade passiva (16151274).

Atendendo ao despacho de id. 16394509, manifestou-se a impetrante (id. 16643261).

Embargos de declaração opostos da decisão que indeferiu o pedido de liminar foram rejeitados (ids. 16827119).

A parte impetrante peticionou, comunicando a interposição de Agravo de Instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região (id. 17964909); sendo o pedido de antecipação de tutela recursal indeferido de plano (id.
18184486).

A parte impetrada manifestou-se a respeito do cumprimento integral da decisão liminar (id. 9358865).

O MPF não se manifestou.

É o relatório. Decido.

Inicialmente consigno que é bastante questionável a legitimidade passiva da apontada autoridade coatora.

De qualquer sorte, uma vez evidenciado, de plano, a completa ausência do apontado direito líquido e certo, nada impede que, em homenagem aos Princípios da Celeridade Processual e Primazia do Julgamento do mérito e com
vistas à obtenção da própria Efetividade do processo, obtenha o impetrante um julgamento de mérito

Em primeiro lugar cumpre ressaltar que o arrolamento de bens está previsto no artigo 64 da Lei n°9532/1997  que dispõe o seguinte:

 

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por
cento do seu patrimônio conhecido.

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de
incomunicabilidade.

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última declaração de rendimentos apresentada.

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve
comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida
cautelar fiscal contra o sujeito passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento.

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).        (Vide Decreto nº 7.573, de 2011)

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita
Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º, para
que sejam anulados os efeitos do arrolamento.

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida
Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional. (...) (grifos e destaques nossos).

Das normas acima transcritas se infere, de modo claro, que o arrolamento de bens não traduz qualquer ofensa ou perda do direito de propriedade.

Ademais, não há ilegalidade no arrolamento de bens de sócio administrador, uma vez que este como sujeito passivo da obrigação principal, nos termos do art. 121, parágrafo único, inc. II do CTN  é  pessoa obrigada ao
pagamento do tributo na qualidade de responsável tributário.

 No caso, temos que o impetrante, que foi sócio da pessoa jurídica que figura como devedora principal, pode inclusive ser incluído como devedor solidário ante a previsão do art. 135 do CTN.

Nesse passo, insta recordar que a solidariedade afasta qualquer pretensão de ordem preferencial na busca de bens penhoráveis.

Assim, o fato de a devedora principal possuir bens suficientes para a garantia integral do débito não impede o fisco de buscar os bens dos demais devedores solidários.

Outrossim, não há falar em violação à impenhorabilidade do bem de família, uma vez que o arrolamento fiscal não implica qualquer restrição ao patrimônio do particular, servindo tão somente como medida de acompanhamento
da evolução patrimonial dos devedores da Fazenda Nacional. É nesse sentido a jurisprudência do TRF da 3ª Região:

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. LEI N.º 9.532/97. BEM DE FAMÍLIA. SÓCIO. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO.
POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. - Legalidade do procedimento de arrolamentos de bens instituído pela Lei n.º 9.532/97 no artigo 64, que tem natureza cautelar, meramente declaratória,
e busca assegurar à fazenda pública o recebimento do crédito tributário devido na hipótese em que o seu valor supere 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido do devedor. - O arrolamento de bens não
configura medida coercitiva ao pagamento do débito, pois representa tão somente garantia ao fisco em razão da existência de dívida vultosa. - Não assiste razão para impedir o arrolamento de bens
considerados impenhoráveis nos termos da Lei nº 8.009/90, porquanto a medida tem por finalidade o acompanhamento patrimonial do devedor e não implica restrições à propriedade ou sequer objetiva a
garantia ou a satisfação do crédito. Precedentes. - De acordo com o artigo 64 da Lei 9.532/97, a autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo. Conforme o
STJ, o conceito de sujeito passivo da obrigação tributária abrange o de responsável tributário, nos termos do artigo 121 do CTN, de modo que poderá ter seus bens arrolados, desde que motivado em uma
das hipóteses legais de responsabilidade tributária e não por mero inadimplemento do contribuinte. - In casu, verifica-se que o arrolamento dos bens do sócio-administrador decorreu da fiscalização realizada
pela Receita Federal para apurar irregularidades fiscais no ano 2006, que concluiu estar caracterizada sua responsabilidade tributária nos termos dos artigos 124, 134 e 135 do Código Tributário Nacional,
conforme 'Termo de Verificação Fiscal', e do 'Termo de Sujeição Passiva Solidária', pelo qual foi cientificado da lavratura dos autos de infração. Assim, verifica-se que o arrolamento dos bens se fundamentou
na responsabilidade tributária solidária, identificada por processo administrativo após apuração de infrações e eventual crime contra a ordem tributária, que não é o objeto desta ação mandamental. - Apelação
desprovida.

 

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 354122 0001514-11.2014.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Urge ressaltar que caso os impetrantes pretendam demonstrar que não estariam obrigados a se submeterem ao impugnado arrolamento em razão de não possuírem responsabilidade tributária, a questão deverá ser deduzida em
ação própria, tendo-se em vista ser incabível a dilação probatória em sede de mandado de segurança.

Portanto, não restou demonstrado, de plano, qualquer ato coator ou abusivo por parte da autoridade impetrada; tampouco a existência do alegado direito líquido e certo dos impetrantes, sendo imperiosa a denegação da
segurança.

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada e julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, com resolução de mérito da demanda, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.
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Oportunamente, comunique-se o relator do noticiado Agravo de Instrumento do teor desta sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000898-79.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: MARIO CASSETTARI
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO RICARDO DA MATA - SP275391, LUCAS SOUSA REGO - SP422782
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARIO CASSETTARI em face de ato do DELEGADO DA RFB EM OSASCO/SP, em que se pleiteia, liminarmente, a reinclusão de débito fiscal do impetrante no
parcelamento do PERT (Programa Especial de Regularização Tributária).

Narra o autor que aderiu ao referido parcelamento para extinguir o débito objeto do PAF nº 10437.720.489/2016-39. Relata, no entanto, que foi excluído do benefício por ter perdido o prazo para a apresentação de
informações de consolidação.

Argumenta, em sua defesa, que a exclusão do parcelamento por perda do prazo para consolidação é ilegal, pois não prevista na lei que criou o benefício (lei nº 13.496/17).

Além disso, alega que a referida exclusão foi abusiva, tendo em vista que somente foi notificado, via e-CAC, para prestar as informações no último dia do prazo.

Acostou documentos aos autos digitais para a prova do seu alegado direito.

O pedido de liminar foi indeferido (id. 17479401).

Informações foram prestadas pela apontada autoridade coatora (id. n° 16151264).

O impetrante comunicou este Juízo acerca da interposição de Agravo de Instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região ( id.  16403678).

O Ministério Público Federal deixou de apresentar parecer, justificando ausência de interesse institucional quanto ao feito (id. 21598368).

Após, vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido.

Segundo consta dos autos, o impetrante teria sido excluído do parcelamento em questão (Reabertura do parcelamento da Lei nº 11.941/2009) em razão de ter perdido o prazo para a apresentação de informações na fase de
consolidação.

 O Código Tributário Nacional, em seu artigo 155-A, prevê que “o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica”.

 Desta feita, o parcelamento dos créditos tributários deve ser realizado dentro dos estritos limites previstos na lei reguladora do parcelamento. Isso porque o parcelamento é atividade administrativa subordinada ao princípio da
legalidade, não podendo o contribuinte obrigar a autoridade tributária a deferir parcelamento de débito fiscal nas condições em que entende devidas. Por outro, não deve a autoridade tributária impor restrições que extrapolem os
limites da lei reguladora do parcelamento.

 Na sistemática da Lei que rege o parcelamento o pedido de parcelamento é inicialmente realizado de forma genérica, sem que o contribuinte indique quais débitos deseja ver parcelados. Nesta etapa, o valor das parcelas é uma
mera estimativa, que passa por uma adequação na fase da consolidação.

Enquanto não ocorre a consolidação, deve o contribuinte continuar recolhendo tais parcelas de valor provisório, que pode posteriormente se mostrar maior ou menor que o efetivamente devido.

Apenas na etapa consolidação deve o contribuinte indicar quais débitos pretendia parcelar, momento no qual o fisco deve apurar o valor ainda pendente de pagamento e, em sendo o caso, declarar extinto o
débito ou corrigir o valor das parcelas devidas doravante.

No caso em tela, não há controvérsia quanto à perda do prazo para a consolidação, mas insta apreciar se tal perda pode implicar, no caso, a automática exclusão da impetrante do regime de parcelamento.

Nesse contexto, a não apresentação de informações na fase de consolidação implica o indeferimento do parcelamento, conforme interpretação a contrario sensu do art. 11 da PORTARIA PGFN Nº 31, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2018:

Art. 11. Considera-se deferido o parcelamento na data em que o sujeito passivo concluir a apresentação das informações necessárias à consolidação, desde que cumprido o disposto no inciso I do caput do
art. 9º.

(...)

 

Ao contrário do alega a parte impetrante, entendo que este ato normativo é válido, extraindo seu fundamento de validade da própria Lei que regula o parcelamento e do artigo 100, inciso I do CTN (que expressamente autoriza a
expedição de atos normativos por autoridades administrativas); não havendo que se cogitar de sua ilegalidade ou de violação ao Princípio da Razoabilidade, na medida em que a referida exigência (obrigação acessória de prestar
informações necessárias à consolidação de parcelamentos tributários) é prevista com vistas a viabilizar a fiscalização da regularidade do ato, no interesse da devida arrecadação tributária.

Nada obstante, acredito seja necessário fazer uma distinção quanto ao momento em que se dá o descumprimento dos termos do parcelamento:

Nos casos em que o prazo para a apresentação da declaração se encerra após o pagamento integral das parcelas, e, cumulativamente, não há dúvidas quanto aos débitos que o contribuinte pretendia parcelar (quando, por
exemplo, somente existe um débito), pode se falar em boa-fé do contribuinte e irrazoabilidade na exclusão do parcelamento. Nessa hipótese, como o pagamento é integral, e não é necessário apontar os débitos pretendidos, a
declaração consiste em mera formalidade sem utilidade prática.

Por outro lado, quando a desídia na entrega da declaração ocorre durante os pagamentos, a declaração tem uma finalidade muito clara – a consolidação do parcelamento e a eventual retificação do valor da parcela. Nesse
caso, entendo que a exclusão do parcelamento é razoável e válida.

Igualmente, quando o contribuinte possui vários débitos, mas apenas pretendia parcelar alguns deles, a declaração de consolidação também é imprescindível, pois não há como o fisco saber quais débitos devem ser extintos pelo
parcelamento, tanto que, enquanto não ocorre a fase de consolidação, todos os débitos qualificáveis do contribuinte ficam com a sua exigibilidade suspensa (ainda que as parcelas sejam nitidamente insuficientes para o
parcelamento de todas as inscrições). Aqui, também, a ausência de declaração deve implicar a exclusão.

No caso concreto, segundo consta dos autos, o impetrante teria sido excluído do parcelamento em questão (lei nº 13.496/17) em razão de ter perdido o prazo para a apresentação de informações na fase de consolidação.
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No caso em apreço, o cancelamento do parcelamento foi ensejado pela desídia do próprio impetrante (e no decorrer do recolhimento das parcelas), que deixou de cumprir obrigação tributária acessória prevista na legislação
tributária.

Não se pode olvidar que a própria alegação do impetrante no sentido de que a comunicação acerca do prazo para consolidação teria sido emitida no último dia do prazo é bastante questionável, pois não ficou demonstrada que a
comunicação de id 14885936 foi a única recebida.

Consoante já consignado na decisão de id. 17479401,, a consolidação ocorreu ao mesmo tempo para todos os contribuintes do Brasil, sendo que não há notícia de outros casos em que se alegou atraso da notificação.

Ademais, conforme documento acostado pela autoridade impetrada (id. 16151264- fl. 03) restou demonstrado que a primeira comunicação acerca do aludido prazo, ao contrário do alega o impetrante foi enviada em 12 de
dezembro de 2018; e não no último dia do prazo (27 de dezembro de 2018);data em que, pela segunda vez o contribuinte, foi comunicado para apresentar informações (id. 16151264- fls. 04/05).

Assim sendo, não demonstrada a irregularidade da comunicação ou que o contribuinte teria perdido tal prazo por indisponibilidade do sistema informatizado (e não por outro motivo não resultante de sua desídia); não verifico a
existência de qualquer ato coator.

Tampouco in casu é possível se aferir o pagamento integral das parcelas; o qual, a princípio, não ocorreu no caso concreto.

Com efeito, os comprovantes de arrecadação de id. 14885933, não demonstram o pagamento integral do débito, cujo montante (consoante se extrai do id. 23176671  seria superior a R$ 220.000,00).

Saliento, por oportuno, que o parcelamento de tributos devidos pelos contribuintes é um benefício fiscal que a lei concede, cabendo ao contribuinte aderir ou não às normas atinentes a tal benefício, não podendo ajustá-las
conforme seus interesses, em afronta aos princípios da estrita legalidade, da impessoalidade e da moralidade, em detrimento aos demais contribuintes em situação idêntica.

Assim, tendo-se em vista que o impetrante não comprovou, de plano, a prática de qualquer ato ilegal ou abusivo pela apontada autoridade coatora no que atine ao cancelamento do parcelamento em questão e, tampouco o
pagamento integral dos débitos em discussão nestes autos; não há que se cogitar, por conseguinte, o seu alegado direito líquido e certo; razão pela qual impõe-se a denegação da segurança no tocante ao pedido principal deduzido
na inicial

No tocante ao pedido subsidiário referente ao cômputo (compensação) dos valores já quitados no montante ainda devido (item “f” dos pedidos formulados na inicial, não vejo óbice quanto ao acolhimento do pedido;
notadamente tendo-se que a autoridade impetrada não apresentou qualquer impugnação ao referido pleito. Ademais, é evidente que a apropriação destes valores, sem o seu desconto no débito, configuraria evidente
enriquecimento sem causa em detrimento do contribuinte.

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, apenas para determinar o cômputo de todos os valores validamente quitados do parcelamento (consoante comprovantes de arrecadação de id. 14855933) dos débitos tributários abarcados pelo
parcelamento em questão.

Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Custas “ex lege”.

Oportunamente, comunique-se o relator do noticiado Agravo de Instrumento do teor desta sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004623-76.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: KAZUO TANAKA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOEL EURIDES DOMINGUES - SP80702, SANDRA HORALEK - SP84712
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

     S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de mandado de segurança preventivo impetrado por KAZUO TANAKA em face de ato iminente do DELEGADO DA RFB EM OSASCO.

Narra o impetrante que é irmão do único sócio da pessoa jurídica RAPOSO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI, a qual passou por recente fiscalização tributária pela RFB, dando ensejo a
representação fiscal para fins penais emitida em 19/06/2019.

Relata, nada obstante, que a referida apuração fiscal ainda não se encerrou, e que os Auditores Fiscais responsáveis pela condução da investigação estariam, de forma abusiva, buscando meios de estabelecer um liame de
responsabilidade pessoal do impetrante por supostos crimes tributários cometidos na administração da mencionada pessoa jurídica.

Diante disso, teme o impetrante que seu nome venha a ser veiculado em uma nova representação fiscal e publicado na lista prevista no art. 16 da Portaria RFB nº 1750/2018.

Para tanto, argumenta que o referido dispositivo viola a Constituição Federal, pois atinge valores como a dignidade da pessoa humana, a honra e a imagem das pessoas, o contraditório e a ampla defesa e a presunção de
inocência.

Requer, então, a concessão de liminar para determinar que autoridade coatora não inclua seu nome na lista prevista no art. 16 da Portaria RFB nº 1750/2018, ou então, caso já tenha sido feita a publicação, que ela seja retirada
do site da Receita Federal.

Acostou documentos aos autos digitais para a prova do seu alegado direito.

O pedido de liminar foi indeferido (id. 21066991).

Informações foram prestadas pela apontada autoridade coatora (id. n° 21985087).

A União Federal manifestou interesse em integrar a lide (id. 23175416)

O Ministério Público Federal deixou de apresentar parecer, justificando ausência de interesse institucional quanto ao feito (id. 23295090).

Após, vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido.

Não havendo alterações fáticas ou jurídicas aptas a ocasionarem a modificação do julgado, mantenho as mesmas razões de decidir delineadas na decisão de id. 21066991.

Assim, tendo-se em vista que o impetrante não comprovou, de plano, a prática de qualquer ato ilegal ou abusivo pela apontada autoridade coatora no que atine ao cancelamento do parcelamento
em questão e, tampouco o pagamento integral dos débitos em discussão nestes autos; não há que se cogitar, por conseguinte, o seu alegado direito líquido e certo; razão pela qual impõe-se a
denegação da segurança.

O impetrante se insurge contra a conduta da autoridade impetrada que supostamente busca o inserir na chamada “Lista de Representação Fiscal para Fins Penais” (RFFP), prevista no artigo
16 da Portaria RFB nº 1.750/2018.
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Confira-se o dispositivo impugnado:

 

Art. 16. A RFB divulgará, em seu sítio na Internet, as seguintes informações relativas às representações fiscais para fins penais, após o seu encaminhamento ao MPF:

 

I - número do processo referente à representação;

 

II - nome e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) dos responsáveis pelos fatos que configuram o ilícito objeto da
representação fiscal para fins penais ;

 

III - nome e número de inscrição no CNPJ das pessoas jurídicas relacionadas ao ato ou fato que ensejou a representação fiscal para fins penais;

 

IV - tipificação legal do ilícito penal objeto da representação fiscal para fins penais; e

 

V - data de envio ao MPF.

 

§ 1º As informações a que se refere o caput serão apuradas mensalmente e incluídas em lista a ser divulgada até o dia 10 (dez) do mês posterior ao de sua extração.

 

§ 2º As informações relativas às representações fiscais para fins penais serão, no todo ou em parte, excluídas da lista a que se refere o § 1º nas seguintes hipóteses:

 

I - quando o crédito tributário a que se refere o processo de representação for extinto, inclusive mediante quitação de parcelamento;

 

II - quando, por decisão administrativa ou judicial, a pessoa deixar de ser considerada responsável ou corresponsável pelo fato que, em tese, configura o ilícito penal objeto da representação; ou

 

III - por determinação judicial.

 

§ 3º Quando ocorrer extinção integral do crédito tributário a que se refere o inciso I do § 2º ou extinção da punibilidade relativa ao ilícito penal objeto da representação, cabe à pessoa contra a
qual a representação fiscal para fins penais foi formalizada solicitar a exclusão das informações.

 

O STF possui firme jurisprudência no sentido de que os sigilos fiscal e bancário não são absolutos, sendo lícito o afastamento, quando presente o interesse do Estado, em especial nas hipóteses de
apuração de ilícito penal:

(...)

1. Ao examinar o Tema 225 da repercussão geral, o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois
realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a
fiscal”. Há reiteradas decisões desta Corte estendendo a tese fixada no julgamento do RE 601.314-RG aos procedimentos criminais. 2. Não há dúvida de que o desrespeito ao sigilo
constitucionalmente protegido acarretaria violação às diversas garantias constitucionais; todavia, a inviolabilidade dos sigilos bancário e fiscal não é absoluta, podendo ser afastada quando eles
estiverem sendo utilizados para ocultar a prática de atividades ilícitas. 3. A alegação recursal é de impossibilidade de que o Ministério Público requisite diretamente dados ao Conselho de
Controle de Atividades Financeiras (COAF), sem o amparo de autorização judicial. As instâncias antecedentes assentaram que não houve o envio ao Ministério Público de dados protegidos pelo
sigilo bancário, de modo que, para se acolher as alegações recursais, neste particular, seria inevitável o reexame de provas, procedimento vedado pela Súmula 279 do STF. 4. A mera solicitação
de providências investigativas é atividade compatível com as atribuições constitucionais do Ministério Público. Se a legislação de regência impositivamente determina que o COAF "comunicará
às autoridades competentes para a instauração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de sua prática, ou de qualquer
outro ilícito" (art. 15 da Lei 9.613/1998), seria contraditório impedir o Ministério Público de solicitar ao COAF informações por esses mesmos motivos. 5. A alegação de desproporcionalidade,
por ter sido o pedido de informações ao COAF a primeira medida adotada pelo Ministério Público, é tema afeto ao contexto fático-probatório destes autos, o que faz incidir, também neste tópico,
o óbice da já mencionada Súmula 279 do STF. 6. Agravo interno a que se nega provimento. (RE 1066844 AgR, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado
em12/12/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-035 DIVULG 22-02-2018 PUBLIC 23-02-2018).

 

A portaria questionada pelo impetrante, por sua vez, possui amparo no art. 198, § 3º, I, do CTN, que prevê:

 

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a:

 

I – representações fiscais para fins penais

 

Neste ponto, o C. STF já reconheceu, incidentalmente, a constitucionalidade do art. 198, § 3º, I, do CTN, afastando a tese de afronta ao sigilo fiscal:

 

CRIME CONTRA A ORDEM ECONÔMICA (Lei 8.176/91). INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO COM BASE EM APREENSÃO ILÍCITA DE DOCUMENTOS.
TRANCAMENTO PRETENDIDO. 1. Eventual vício na primeira apreensão, que foi desconstituída judicialmente, não contamina a segunda apreensão, que foi precedida de prévia autorização
judicial. Discutível, ademais, cogitar-se de apreensão ilícita, uma vez que a comunicação de possível crime ao Ministério Público não configura afronta ao sigilo fiscal (CTN, art.198, § 3º, I). 2.
Habeas corpus indeferido.

(HC 87654, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em07/03/2006, DJ 20-04-2006 PP-00037 EMENT VOL-02229-02 PP-00267 RTJ VOL-00199-02 PP-00727 RMP n.
35, 2010, p. 201-210)

 

Assim, reconhecida a validade constitucional do art. 198, § 3º, I, do CTN, resta evidenciado que a Portaria RFB nº 1.750/2018 nada mais fez do que regulamentar permissivo previsto na Lei
Complementar (CTN).

Por sua vez, não se vislumbra atentado à presunção de inocência, uma vez que a representação fiscal, por si só, não possui caráter condenatório e tampouco produz qualquer efeito jurídico sobre o
representado.

Além disso, conforme dispõe o art. 15 da Portaria RFB nº 1.750/2018, a representação fiscal para fins penais somente é encaminhada após o encerramento do procedimento administrativo fiscal,
durante o qual são observadas todas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
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Vale acrescentar, ainda, que a representação fiscal para fins penais é poder-dever da autoridade tributária, e necessariamente está vinculada aos fatos apurados na ação fiscal.

Não se trata, por óbvio, de procedimento que visa à aferição de eventual responsabilidade penal do contribuinte, mas sim de mera notitia criminis, na qual a publicidade é a regra e o sigilo a
exceção.

Nesse passo, o STF possui firme jurisprudência no sentido de que os meios indiretos de cobrança da dívida ativa (dentre os quais também podemos enquadrar a Representação Fiscal para Fins
Penais) somente configuram sanção política quando se revelam desproporcionais.

Em julgado recente, inclusive, a C. Suprema asseverou que o protesto da CDA, embora caracterize meio indireto de cobrança, não é desproporcional, sendo portanto admitido pela Constituição:

Ementa: Direito tributário. Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 9.492/1997, art. 1º, parágrafo único. Inclusão das certidões de dívida ativa no rol de títulos sujeitos a protesto.
Constitucionalidade. 1. O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 9.492/1997, inserido pela Lei nº 12.767/2012, que inclui as Certidões de Dívida Ativa - CDA no rol dos títulos sujeitos a protesto, é
compatível com a Constituição Federal, tanto do ponto de vista formal quanto material. 2. Em que pese o dispositivo impugnado ter sido inserido por emenda em medida provisória com a qual
não guarda pertinência temática, não há inconstitucionalidade formal. É que, muito embora o STF tenha decidido, na ADI 5.127 (Rel. Min. Rosa Weber, Rel. p/ acórdão Min. Edson Fachin, j.
15.10.2015), que a prática, consolidada no Congresso Nacional, de introduzir emendas sobre matérias estranhas às medidas provisórias constitui costume contrário à Constituição, a Corte
atribuiu eficácia ex nunc à decisão. Ficaram, assim, preservadas, até a data daquele julgamento, as leis oriundas de projetos de conversão de medidas provisórias com semelhante vício, já
aprovadas ou em tramitação no Congresso Nacional, incluindo o dispositivo questionado nesta ADI. 3. Tampouco há inconstitucionalidade material na inclusão das CDAs no rol dos títulos
sujeitos a protesto. Somente pode ser considerada “sanção política” vedada pelo STF (cf. Súmulas nº 70, 323 e 547) a medida coercitiva do recolhimento do crédito tributário que restrinja
direitos fundamentais dos contribuintes devedores de forma desproporcional e irrazoável, o que não ocorre no caso do protesto de CDAs. 3.1. Em primeiro lugar, não há efetiva restrição a
direitos fundamentais dos contribuintes. De um lado, inexiste afronta ao devido processo legal, uma vez que (i) o fato de a execução fiscal ser o instrumento típico para a cobrança judicial da
Dívida Ativa não exclui mecanismos extrajudiciais, como o protesto de CDA, e (ii) o protesto não impede o devedor de acessar o Poder Judiciário para discutir a validade do crédito. De outro
lado, a publicidade que é conferida ao débito tributário pelo protesto não representa embaraço à livre iniciativa e à liberdade profissional, pois não compromete diretamente a organização e a
condução das atividades societárias (diferentemente das hipóteses de interdição de estabelecimento, apreensão de mercadorias, etc). Eventual restrição à linha de crédito comercial da empresa
seria, quando muito, uma decorrência indireta do instrumento, que, porém, não pode ser imputada ao Fisco, mas aos próprios atores do mercado creditício. 3.2. Em segundo lugar, o dispositivo
legal impugnado não viola o princípio da proporcionalidade. A medida é adequada, pois confere maior publicidade ao descumprimento das obrigações tributárias e serve como importante
mecanismo extrajudicial de cobrança, que estimula a adimplência, incrementa a arrecadação e promove a justiça fiscal. A medida é necessária, pois permite alcançar os fins pretendidos de modo
menos gravoso para o contribuinte (já que não envolve penhora, custas, honorários, etc.) e mais eficiente para a arrecadação tributária em relação ao executivo fiscal (que apresenta alto custo,
reduzido índice de recuperação dos créditos públicos e contribui para o congestionamento do Poder Judiciário). A medida é proporcional em sentido estrito, uma vez que os eventuais custos do
protesto de CDA (limitações creditícias) são compensados largamente pelos seus benefícios, a saber: (i) a maior eficiência e economicidade na recuperação dos créditos tributários, (ii) a garantia
da livre concorrência, evitando-se que agentes possam extrair vantagens competitivas indevidas da sonegação de tributos, e (iii) o alívio da sobrecarga de processos do Judiciário, em prol da
razoável duração do processo. 4. Nada obstante considere o protesto das certidões de dívida constitucional em abstrato, a Administração Tributária deverá se cercar de algumas cautelas para
evitar desvios e abusos no manejo do instrumento. Primeiro, para garantir o respeito aos princípios da impessoalidade e da isonomia, é recomendável a edição de ato infralegal que estabeleça
parâmetros claros, objetivos e compatíveis com a Constituição para identificar os créditos que serão protestados. Segundo, deverá promover a revisão de eventuais atos de protesto que, à luz do
caso concreto, gerem situações de inconstitucionalidade (e.g., protesto de créditos cuja invalidade tenha sido assentada em julgados de Cortes Superiores por meio das sistemáticas da repercussão
geral e de recursos repetitivos) ou de ilegalidade (e.g., créditos prescritos, decaídos, em excesso, cobrados em duplicidade). 5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. Fixação
da seguinte tese: “O protesto das Certidões de Dívida Ativa constitui mecanismo constitucional e legítimo, por não restringir de forma desproporcional quaisquer direitos fundamentais
garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção política.”(ADI 5135, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 09/11/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 06-02-2018 PUBLIC 07-02-2018)

 

Ora, se a mera existência de um débito fiscal (decorrente de um ato lícito) já admite/exige a sua divulgação mediante a inscrição em dívida ativa e o protesto extrajudicial da CDA (onde também
ocorre a divulgação do débito), com maior razão tal publicidade também deve ocorrer quando a existência do débito decorre de uma possível prática criminosa.

Portanto, a divulgação da lista de contribuintes contra os quais foi formalizada Representação Fiscal para Fins Penais não configura “sanção política” e tampouco condenação antecipada do
impetrante, sendo apenas a prática de ato por parte da autoridade impetrada visando conferir publicidade a seus atos, em atendimento ao artigo 16 da Portaria RFB nº 1.750/2018, sem qualquer
violação de sigilo fiscal dos contribuintes.

                    

Assim, tendo-se em vista que o impetrante não comprovou, de plano, a prática de qualquer ato ilegal ou abusivo pela apontada autoridade coatora; tampouco o seu alegado direito líquido e certo, impõe-se a denegação da
segurança.

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada , com resolução de mérito da demanda, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.

Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Custas “ex lege”.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004909-54.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: ALPINE DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTO PEREZ FRAGOSO - SP242496, FELIPE FRAGOSO MARIN - SP399983
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, objetivando provimento jurisdicional no sentido de
suspender a exigibilidade do crédito tributário decorrente da inclusão do ICMS e do ISSQN na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS; bem como que se abstenha de praticar quaisquer atos punitivos quanto à
exigência do tributo, nos termos do artigo 7°, inciso III, da Lei n° 12.016/2009, até decisão final desta ação.

A impetrante aduz que é contribuinte da contribuição social incidente sobre o faturamento – COFINS e também do Programa de Integração Social – PIS e alega ser descabida a exigência do PIS e da COFINS com a
inclusão na sua base de cálculo do ICMS e do ISSQN devidos, sustentando seu alegado direito líquido e certo com fulcro na jurisprudência dos tribunais pátrios, notadamente com base na decisão proferida pelo Plenário do
Supremo Tribunal Federal no bojo do Recurso Extraordinário n° 240.785/MG, em sede de controle difuso, bem como no julgamento do RE nº 574.706/PR, com admissão de repercussão geral da matéria, que trata da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS/COFINS, sustentando ser o ISS um caso análogo aos das decisões acima referidas, conforme entendimento paulatinamente sendo
assentado na jurisprudência.

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da inclusão da tributação incidente sobre faturamento/receita bruta nas bases de cálculo do PIS, COFINS, uma vez que tal inclusão extrapola o conceito de receita e faturamento
estabelecidos no artigo 195, I, “b” da Constituição Federal, violando, consequentemente, os artigos 97 e 110 do CTN.
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Ao final, requer o reconhecimento do direito de compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos, devidamente corrigidos pela taxa SELIC, nos termos da Lei 9.250/95.

O pedido de medida liminar foi parcialmente deferido (id 21305359).

A autoridade impetrada prestou informações.

O Ministério Público Federal apresentou seu parecer.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

DA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS

A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e
contribuições sociais, conforme disposto no art. 195, “caput”, da Constituição Federal.

Especificamente no que importa no caso em tela, a Seguridade Social será financiada mediante contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a receita ou
faturamento, nos termos expressamente previstos no citado art. 195, inciso I, alínea “b”, da CF, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/98.

Tais contribuições sociais foram instituídas pelas Leis Complementares 7 e 8/70 (PIS e PASEP) e 70/91 (COFINS). Após muitas alterações legislativas, para o regime de apuração cumulativa, tanto a contribuição para o
PIS/PASEP quanto a COFINS são regidas pela Lei 9.718/98; já para o regime de apuração não cumulativa, a primeira é regida pela Lei 10.637/02 e a segunda pela Lei 10.833/03.

O fato gerador do PIS e da COFINS fixado pela Lei 9.718/98 é o faturamento das pessoas jurídicas de direito privado, este compreendido como sua receita bruta, com as deduções taxativamente previstas (arts. 2º e 3º, §2º,
incisos I a VI). Enquanto as Leis 10.637/02 e 10.833/03, estabeleceram como fato gerador do PIS e da COFINS o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil (art. 1º de ambas as leis, na redação dada pela Lei 12.973/14). Valores que não constituam faturamento ou receita não podem, portanto, ser inseridos na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto à controvérsia dos autos, o Supremo Tribunal Federal já havia reconhecido a procedência do pleito de exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e a COFINS no julgamento do RE
240.785/MG(Rel. Min. Marco Aurélio, 08.10.2014, Informativo 762, de 6 a 11 de outubro de 2014) em decisão vinculante apenas para as partes do caso concreto.  Transcrevo abaixo a ementa do acórdão:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a
Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Porém, em 15/03/2017 o Supremo Tribunal Federal decidiu em definitivo a matéria em debate, criando novo precedente em sentido oposto à jurisprudência dominante. Com a finalização do julgamento do Recurso
Extraordinário n. 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu-se que o valor arrecadado a título de ICMS não representa faturamento ou receita, mas “apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente
repassado ao fisco estadual”, não se incorporando ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não integrando a base de cálculo das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social. Transcrevo, in verbis, o
julgado disponibilizado no sítio eletrônico do STF:

“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017” (STF, RE  574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Rel. Ministra Cármen Lúcia (Presidente), DJE N º 53, divulgado em 17/03/2017).

 

Entendeu a Corte Suprema, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS viola o art. 195, I, “b” da Constituição Federal, porquanto os valores a ele referentes não se incorporam ao patrimônio do
contribuinte, e, portanto, não configuram faturamento ou receita, não podendo integrar a base de cálculo daquelas contribuições. 

Em seu voto, o Ministro Celso de Mello destacou que:

“Irrecusável, Senhora Presidente, tal como assinalado por Vossa Excelência, que o valor pertinente ao ICMS é repassado ao Estado-membro (ou ao Distrito Federal), dele não sendo titular a empresa, pelo
fato, juridicamente relevante, de tal ingresso não se qualificar como receita que pertença, por direito próprio, à empresa contribuinte.

Inaceitável, por isso mesmo, que se qualifique qualquer ingresso como receita, pois a noção conceitual de receita compõe-se da integração, ao menos para efeito de sua configuração, de 02 (dois) elementos
essenciais:

a) que a incorporação dos valores faça-se positivamente, importando em acréscimo patrimonial; e

b) que essa incorporação revista-se de caráter definitivo.

Daí a advertência de autores e tributaristas eminentes, cuja lição, no tema, mostra-se extremamente precisa (e correta) no exame da noção de receita.

Para GERALDO ATALIBA (“Estudos e Pareceres de Direito Tributário”, vol. 1/88, 1978, RT), p. ex., “O conceito de receita refere-se a uma espécie de entrada. Entrada é todo o dinheiro que ingressa
nos cofres de uma entidade. Nem toda entrada é uma receita. Receita é a entrada que passa a pertencer à entidade. Assim, só se considera receita o ingresso de dinheiro que venha a integrar o patrimônio da
entidade que o recebe. As receitas devem ser escrituradas separadamente das meras entradas. É que estas não pertencem à entidade que as recebe. Têm caráter eminentemente transitório. Ingressam a título
provisório, para saírem, com destinação certa, em breve lapso de tempo”.

Também RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA (“Fundamentos do Imposto de Renda”, p. 83, item n. II.2, 2008, Quartier Latin) perfilha esse mesmo entendimento, pois acentua que “as receitas são
sempre novos elementos que se agregam ao conjunto patrimonial, ou melhor, são acréscimos de direitos ao patrimônio”, constituindo, por isso mesmo, “um ‘plus jurídico’”, sendo relevante destacar, por
essencial, que “receita é um tipo de ingresso ou entrada no patrimônio da pessoa distinto de outros ingressos ou entradas, embora guarde com todos eles um elemento comum, que é o de se tratar da adição de
um novo direito à universalidade de direitos e obrigações que compõem esse patrimônio. Isso significa que toda receita é um ‘plus jurídico’, mas nem todo ‘plus jurídico’ é receita (...)”.

Daí a acertada conclusão a que chegou, na análise da noção conceitual de receita, JOSÉ ANTÔNIO MINATEL (“Conteúdo do Conceito de Receita e Regime Jurídico para sua Tributação”, p. 100/102,
item n. 4, 2005, MP Editora):

“(…) nem todo ingresso tem natureza de receita, sendo imprescindível para qualificá-lo o caráter de ‘definitividade’ da quantia ingressada, o que não acontece com valores só transitados pelo patrimônio da
pessoa jurídica, pois são por ela recebidos sob condição, ou seja, sob regime jurídico, o qual, ainda que lhe dê momentânea disponibilidade, não lhe outorga definitiva titularidade, pelo fato de os recursos
adentrarem o patrimônio carregando simultânea obrigação de igual grandeza. (…).

…...................................................................................................

A definitividade do ingresso, aqui registrada como imprescindível para identificar a existência de ‘receita’, não se refere ao tempo de permanência no patrimônio da pessoa jurídica. Tem a ver com a ‘titularidade
e disponibilidade’ dos valores ingressados, aferidas pelo título jurídico que acoberta a respectiva operação, ou seja, ingresso definitivo é aquele que adentra o patrimônio do vendedor em contrapartida da
mercadoria transferida ao comprador (…), conferindo aos beneficiários remunerados a disponibilidade plena dos valores ingressados, sem qualquer outra condição que possa vincular a eficácia das operações.

Portanto, só se pode falar em ‘receita’ diante de ingresso a título definitivo no patrimônio da pessoa jurídica, em regra proveniente do esforço pelo exercício da sua específica atividade operacional (…).
Portanto, ‘receita’ é ingresso qualificado pela sua origem, caracterizando a entrada definitiva de recursos que, ao mesmo tempo, remuneram e são provenientes do exercício da atividade empresarial (…).”
(grifei)

É por isso que o saudoso Ministro ALIOMAR BALEEIRO, em clássica obra (“Uma Introdução à Ciência das Finanças”, p. 152, item n. 14.3, 18ª ed., 2012, Forense), assinala que são inconfundíveis as
noções conceituais de entrada ou ingresso, de conteúdo genérico e abrangente, e de receita, de perfil restrito, que compreende, como espécie que é do gênero “entrada”, o ingresso definitivo de recursos
geradores de “incremento” patrimonial, o que permite concluir que o mero ingresso de valores destinados a ulterior repasse a terceiros (no caso, ao Estado-membro ou ao Distrito Federal) não se qualificará,
técnica e juridicamente, como receita, para fins e efeitos de caráter tributário”.

 

Diante da notícia do julgamento em questão, cujo entendimento deve ser respeitado, posto advindo da mais alta Corte nacional, ainda que a aludida decisão superior tenha sido tomada em controle difuso de constitucionalidade,
verifico evidenciadas as alegações da impetrante quanto ao seu direito de não proceder ao recolhimento das parcelas vincendas das contribuições sociais ao PIS e COFINS tendo como componente de suas bases de cálculo o
tributo estadual do ICMS.

Importante ressaltar que em 06/02/2018, por decisão proferida no RE 1.088.880/RN pelo STF, reconheceu que semelhante sistemática se dá com o ISS, como se pode conferir:
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“Igualmente, discussão semelhante se dá com o ISS no Tema 118 da sistemática da repercussão geral, cujo paradigma é o RE-RG 592.616, de relatoria atual do Ministro Celso de Mello, DJe 24.10.2008,
assim ementado:

“DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS. CONCEITO DE FATURAMENTO. EXISTÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL.”

 

Assim, cumpre à autoridade impetrada abster-se de promover a cobrança das parcelas vincendas das contribuições sociais em discussão com a inclusão do ISSQN na base de cálculo, suspendendo a exigibilidade dos créditos
tributários a maior assim lançados.

 

DA SISTEMÁTICA NÃO CUMULATIVA DA PIS/COFINS

Destaco, entretanto, que a impetrante deverá observar a sistemática da não-cumulatividade, prevista nas Leis 10637/2002 e 10833/2003, caso este seja o regime fiscal por ela adotado. Nesse caso, a impetrante deve excluir o
ICMS e ISSQN da base de cálculo das contribuições quando apurar o montante devido. Por outro lado, de maneira a não se locupletar ilicitamente, reduzindo artificialmente o valor do tributo pago, deve também calcular os
créditos incidentes sobre insumos e sobre outras operações permitidas excluindo o valor do ICMS ou ISSQN incidente na operação.

Consigne-se, inicialmente, que, embora a parte autora não tenha trazido à discussão a questão dos créditos na sistemática não cumulativa, entendo que tal análise decorre automaticamente do pedido principal e está implícita na
lide posta em juízo.

Com efeito, é permitido ao magistrado interpretar o pedido deduzido, nos moldes do art. 322, § 2º, do CPC:

Art. 322.  O pedido deve ser certo.

§ 1o Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários advocatícios.

§ 2o A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé.

 

Nesse sentido, ante o raciocínio abaixo exposto, no pedido de exclusão do ICMS e ISSQN da base de cálculo da PIS/COFINS no regime não cumulativo, está implícita a análise da mesma questão tanto nos débitos quanto
nos créditos, pois seria contraditório dar solução distinta para cada um desses momentos.

Assim, estando a questão posta em análise, não vejo óbice à sua apreciação por este juízo:

No regime não cumulativo da contribuição ao PIS e da COFINS, o contribuinte pode adquirir créditos - admitidos na legislação – decorrentes de aquisições de mercadorias e insumos ocorridas durante o período de apuração.
Tais créditos, então, podem ser deduzidos dos débitos apurados ao final do período.

Cumpre notar, porém, que grande parte dessas entradas (aquisição de mercadorias e insumos) também sofre a incidência de ICMS e PIS/COFINS recolhidos pelo fornecedor. Ou seja, tais insumos são adquiridos por valores
que embutem o ICMS pago na operação.

Assim, se a parte autora pretende usar o crédito na íntegra, estaria incluindo o ICMS e ISSQN na base de cálculo dos créditos de PIS/COFINS.

Desta forma, sem a ressalva de destaque do ICMS também nos créditos do regime não cumulativo do PIS e da COFINS, incorrer-se-ia em contradição, pois teríamos a exclusão do ICMS quando isso gera débito, e,
paradoxalmente, a sua inclusão quando se gera crédito.

Ora, não há como dar uma solução distinta para as duas situações porque são idênticas. Logo, se não ocorre incidência da PIS e da COFINS sobre o ICMS para gerar débitos, também não deve ocorrer no momento de gerar
créditos, sob pena de indevida apropriação de indébitos dos contribuintes situados nas etapas anteriores da cadeia produtiva.

Trata-se, aliás, de mera decorrência lógica da tese firmada pelo STF.

Noutro passo, calha conferir a definição legal da base de cálculo dos créditos do regime não cumulativo da COFINS (que segue a mesma regulamentação da contribuição ao PIS):

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:    (Regulamento)

(...)

§ 1o  Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:     (Redação dada pela Lei nº 11.727, de
2008)  (Produção de efeitos)

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.

(...)

 

Temos, então, que os créditos de PIS/COFINS são calculados mediante a incidência de uma alíquota sobre o valor dos itens, dos encargos de depreciação e amortização e dos bens adquiridos no período de apuração.

Assim, seguindo a lógica do julgado paradigma do STF, se o ICMS não compõe receita ou faturamento para fins de incidência de PIS/COFINS, o mesmo também não deve compor o valor das mercadorias e insumos
utilizados na aquisição de créditos pelo regime não cumulativo. Afinal, o crédito tem por base o valor dos itens e bens, e não o valor total da operação mercantil.

Portanto, no cálculo das contribuições para o PIS e COFINS devem ser excluídos tanto da base de cálculo dos débitos como dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a
incidência do tributo estadual.

 

DA SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA Nº 13, DE 13/10/2018

É de conhecimento deste magistrado que a RFB recentemente emitiu a Solução de Consulta Interna nº 13, de 18 de outubro de 2018, por meio da qual se manifestou no sentido de que, na aplicação do entendimento firmado no
RE 574.706, o ICMS a ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS seria aquele efetivamente recolhido pelo contribuinte, após o encontro mensal de débitos e créditos de ICMS (pela sistemática de
não-cumulatividade).

Mostra-se relevante, portanto, delinear o real alcance do raciocínio ora exposto, de modo a esclarecer que o ICMS a ser excluído seria aquele destacado na nota fiscal, independentemente de efetivo recolhimento do montante,
seja por inadimplemento ou por redução do valor devido em razão do encontro de débitos e créditos de ICMS.

A tese firmada no julgado paradigma (RE 574.706) – de que o ICMS não integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS – parte do pressuposto de que o contribuinte não fatura o ICMS repassado em suas
notas fiscais de saída, razão pela qual não deve haver a incidência das contribuições sobre tal rubrica.

A corroborar tal linha, rememoro o disposto no art. 12, § 4º, do Decreto nº 1.598/77, que delineia a base de cálculo das exações em tela:

Art. 12.  A receita bruta compreende:         (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

(...)

§ 4o  Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero
depositário.         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

 

Nesse diapasão, o TRF da 3ª Região adotou o entendimento de que o ICMS a ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é aquele destacado na nota, independentemente de efetivo
recolhimento do ICMS aos cofres estaduais:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DO
ARTIGO ART. 1.022 CPC/2015. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. - Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos
casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III). - O v. Acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que
foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes. No mais, resulta que pretende a parte embargante rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos. -
Desconstituir os fundamentos do aresto embargado implicaria, no presente caso, em inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. - Com relação à alegação de que
o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão dos embargos da Fazenda Nacional, cabe ratificar que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de julgamento
dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. -
A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.
Nesse sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos similares: ARE 1122640/ES; RE nº 939.742/RS; RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE
1079454/PR; ARE 1038329/SP; RE 1017483/SC e RE 1004609. - No tocante ao mérito, a tese de repercussão geral fixada foi a de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do
PIS e da COFINS". - O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela
Suprema Corte, é o destacado na nota fiscal, e não o ICMS efetivamente pago (Terceira Turma, Ap - Apelação Cível - 300605 - 0002938-20.2007.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal
Antonio Cedenho, julgado em 24/01/2018, e-DJF3 Judicial 1 Data:31/01/2018). - Com relação ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos tenham este
propósito, é necessária a observância dos requisitos previstos no art. 1022 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu no presente caso, uma vez que a matéria constitucional e federal foi apreciada. -
Embargos de declaração rejeitados.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 341406 0015366-44.2010.4.03.6100,
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) – grifo nosso

 

Desta forma, percebo que o quadro jurisprudencial posto é justamente nessa linha, qual seja, a de que a exclusão do ICMS independe de seu efetivo recolhimento, eis que a ausência de repasse aos cofres não altera a natureza
jurídica da rubrica (tornando-a parte integrante do faturamento).

Ademais, ressalto que o referido entendimento leva em conta conceitos constitucionais e legais da base de cálculo das contribuições, não podendo haver indevido alargamento com base em simples solução de consulta interna.

 

DA COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO

Como consequência, reconhecido o recolhimento indevido de tributo, cabe a repetição do indébito ou a compensação do montante pago, nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96 e nos termos e condições estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

A compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, por força do art. 170-A, do Código Tributário Nacional, na redação da Lei Complementar 104/2001, conforme pacífica jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, estabelecida no regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Deve ser observado o prazo prescricional para o exercício da pretensão de repetição do indébito de cinco anos, de acordo com a LC 118/2005, contado da data da impetração deste mandado de segurança.

Sobre os valores a ser restituídos incide exclusivamente os juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, a partir da data do recolhimento indevido, por força do artigo 39, §4º,
da Lei 9.250/95.

Por fim, entendo descabida a declaração de inaplicabilidade do art. 166 do CTN à espécie, na medida em que a contribuição ao PIS e a COFINS não são tributos indiretos, logo, não comportam, “por sua natureza,
transferência do respectivo encargo financeiro” a terceiro.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pretendida para o fim de:

a) reconhecer o direito da impetrante de recolher as suas contribuições sociais ao PIS e COFINS excluindo-se da respectiva base de cálculo o valor a título de ICMS e ISSQN destacados em suas notas fiscais,
independentemente de efetivo recolhimento do impostos aos cofres públicos, devendo, no entanto, caso tenha optado pelo regime não-cumulativo de apuração do PIS e da COFINS, excluir tanto da base de cálculo dos
débitos quanto da dos créditos o montante de ICMS e ISSQN cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a incidência dos referidos impostos;

b) declarar a existência do direito à compensação/restituição, nos termos acima definidos.

Custas na forma da Lei nº 9.289/1996.

Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, de acordo com o art. 14, §1º, da Lei 12.016/2009. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se à autoridade impetrada. 

 

OSASCO, 18 de maio de 2020.
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    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO/SP, objetivando-se provimento jurisdicional a fim de que lhe seja a
concessão de ordem liminar, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09, ante a presença dos requisitos autorizadores da relevante fundamentação e do risco da ineficácia da medida, para assegurar de imediato o
direito líquido e certo da IMPETRANTE à exclusão do ICMS em substituição tributária (ICMS-ST) – recolhido pela impetrante como substituída e posteriormente embutido no preço de suas mercadorias comercializadas –
das bases de cálculo das contribuições PIS e COFINS por ela apuradas, e determinar à Autoridade Impetrada que, no decorrer do presente mandamus, abstenha-se de exigir a diferença no recolhimento das contribuições
sociais em referência, suspendendo-se a exigibilidade do respectivo crédito tributário, nos termos do artigo 151, IV, do CTN.

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da inclusão da tributação incidente sobre faturamento/receita bruta nas bases de cálculo do PIS, COFINS, uma vez que tal inclusão extrapola o conceito de receita e faturamento
estabelecidos no artigo 195, I, “b” da Constituição Federal, violando, consequentemente, os artigos 97 e 110 do CTN.

Ao final, requer o reconhecimento do direito de compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos, devidamente corrigidos pela taxa SELIC, nos termos da Lei 9.250/95.

O pedido de medida liminar foi deferido nos termos da decisão de id.17493827, integrada pela decisão de id. 17801465.

Oferecido agravo de instrumento – id. 22135128
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A autoridade impetrada prestou informações.

A União manifestou seu interesse em ingressar no feito.

O Ministério Público Federal se manifestou.

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o breve relatório. Decido.

ICMS-Substituição tributária

Inicialmente, o entendimento jurisprudencial consolidado nas Súmulas 68 e 94 do Superior Tribunal de Justiça, e 258 do extinto Tribunal Federal de Recursos, era que as parcelas relativas ao ICMS deveriam integrar a base de
cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social – COFINS e da contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, porquanto tais contribuições incidem sobre toda a entrada de receita em um
determinado período de tempo, independente da destinação contábil posteriormente dada às entradas auferidas.

Confiram-se os enunciados das referidas Súmulas:

 “68/STJ: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.”

“94/STJ: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.”

“258/TFR: Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.”

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era firme neste sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência firmada no STJ é no sentido de a parcela relativa ao ICMS incluir-se na base de cálculo do PIS e da Cofins" (AgRg no Ag 1.106.213/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,
Primeira Turma, DJ 8/6/09).

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - PRIMEIRA TURMA, AGRESP 200901121516, ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE DATA:18/02/2011)

 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS 68 E 94/STJ.

1. A questão referente à incidência do ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS fora sobrestada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18/DF, na qual foi
deferida medida cautelar para determinar que "juízos e tribunais suspendam o julgamento dos processos em trâmite, aí não incluídos os processos em andamento nesta Corte, que envolvam a aplicação do art.
3º, § 2º, I, da Lei nº 9.718/98"; razão por que o presente feito ficou suspenso até a presente data.

2. Entretanto, impõe-se o conhecimento do recurso, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo, na ADC n. 18, de prorrogar por mais 180 dias a eficácia da medida cautelar
anteriormente deferida.

3. Conforme decidido pela Corte Especial, o reconhecimento pelo STF da repercussão geral não constitui hipótese de sobrestamento de recurso que tramita no STJ, mas de eventual recurso extraordinário a
ser interposto.

4. É pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que se inclui o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ - SEGUNDA TURMA, AEDAGA 200900376218, HUMBERTO MARTINS, DJE DATA:18/02/2011)

 

Porém, em 15/03/2017 o Supremo Tribunal Federal decidiu em definitivo a matéria em debate, criando novo precedente em sentido oposto à jurisprudência dominante. Com a finalização do julgamento do Recurso
Extraordinário n. 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu-se que o valor arrecadado a título de ICMS não representa faturamento ou receita, mas “apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente
repassado ao fisco estadual”, não se incorporando ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não integrando a base de cálculo das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social. Transcrevo, in verbis, o
julgado disponibilizado no sítio eletrônico do STF:

“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017” (STF, RE  574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Rel. Ministra Cármen Lúcia (Presidente), DJE N º 53, divulgado em 17/03/2017).

 

Diante da notícia do julgamento em questão, cujo entendimento deve ser respeitado, posto advindo da mais alta Corte nacional, ainda que a aludida decisão superior tenha sido tomada em controle difuso de constitucionalidade,
verifico a plausibilidade das alegações da impetrante quanto ao seu postulado direito de não proceder ao recolhimento das parcelas vincendas das contribuições sociais ao PIS e COFINS tendo como componente de suas
bases de cálculo o tributo estadual do ICMS.

Contudo, no que atine ao pedido de extensão do presente entendimento do STF, firmado no RE 574.706, à matéria envolvendo o ICMS-Substituição, tenho que não mereça prosperar.

 A questão pertinente à pretensão de descontar créditos sobre os valores de ICMS-Substituição, os quais compõem o custo de aquisição de mercadorias para posterior revenda, na apuração da contribuição ao PIS e à
COFINS, encontra forte hostilidade junto à sólida jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme arestos que ora colho, verbis:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E À COFINS NÃO CUMULATIVAS. CREDITAMENTO.
CONSIDERAÇÃO DOS VALORES REFERENTES A ICMS-SUBSTITUIÇÃO (ICMS-ST) RECOLHIDO EM OPERAÇÃO ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Segunda Turma do STJ firmou entendimento de que, 'não sendo receita bruta, o ICMS-ST não está na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não cumulativas devidas pelo
substituto e definida nos arts. 1º e § 2º das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003' (REsp 1.456.648/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 2/6/2016, DJe 28/6/2016).

2. A situação fática delineada pela própria agravante leva a compreender que sobre os valores despendidos a título de ICMS-ST não incidiram o PIS nem a COFINS. O fato de a sistemática não cumulativa
do PIS e da COFINS não se adequar com exatidão àquela metodologia adotada no creditamento de IPI e ICMS não autoriza fechar os olhos para situações em que nas operações anteriores não tenha
havido incidência tributária e, mesmo assim, admitir creditamento fictício não previsto em lei.

3. Agravo interno a que se nega provimento."

(AgInt no REsp 1.417.857/RS, Relator Ministro OG FERNANDES, Segunda Turma, j. 21/09/2017, DJe 28/09/2017)

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste Regional:

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL.
TEMA 069. COMPENSAÇÃO. REsp 1.365.095/SP. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA .EXCLUSÃO DO
ICMS-ST DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Sobre a matéria vertida nestes autos, vinha aplicando, esta Relatoria, o entendimento do C. STJ, conforme julgamento proferido no REsp 1.144.469/PR, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC/73, no sentido de reconhecer a legalidade da inclusão da parcela relativa ao ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS.

 2. Todavia, ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS." (Tema 069).

(...)
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 4. A questão atinente à pretensão de descontar créditos sobre os valores de ICMS-Substituição, os quais compõem o custo de aquisição de mercadorias para posterior revenda, na apuração da contribuição
ao PIS e à COFINS, encontra forte hostilidade junto à sólida jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, onde restou lá assentado que "não tem direito o contribuinte ao creditamento, no âmbito do
regime não cumulativo do PIS e COFINS, dos valores que, na condição de substituído tributário, paga ao contribuinte substituto a título de reembolso pelo recolhimento do ICMS-substituição. Precedentes:
REsp. n. 1.456.648 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 02.06.2016; REsp. n. 1.461.802 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em
22.09.2016." - AgInt nos EDcl no REsp 1.462.346/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, j. 07/03/2017, DJe 13/03/2017.

5. No mesmo sentido, STJ, AgInt no REsp 1.417.857/RS, Relator Ministro OG FERNANDES, Segunda Turma, j. 21/09/2017, DJe 28/09/2017 e AgInt no REsp 1.628.142/RS, Relator Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, j. 07/03/2017, DJe 13/03/2017; TRF - 1ª Região, AMS 0007024-70.2013.4.01.3812, Relator Desembargador Federal, NOVÉLY
VILANOVA, Oitava Turma, j. 25/06/2018, e-DJF1 03/08/2018; e TRF 4ª - Região, AC 5008313-27.2017.4.04.7110/RS, Relator Juiz Federal convocado ALEXANDRE ROSSATO DA SILVA
ÁVILA, Primeira Turma, j. 14/11/2018; e ainda esta C. Turma julgadora, na AC  0026558-95.2015.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, Quarta Turma, j.
21/02/2019, D.E. 18/03/2019.

6. A pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não
merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto pela União Federal - nesse exato sentido, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ
NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E.
05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.(REsp 1.365.095/SP, Relator Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção, j. 13/02/2019, DJe 11/03/2019).

7.  Apelação da União Federal e remessa oficial a que se dá parcial provimento  no sentido de não  se estender ao ICMS-Substituição os efeitos do RE 574.906, mantendo-se os demais termos da r. sentença
que concedeu a segurança para determinar a exclusão, relativa à base de cálculo da COFINS e do PIS, da parcela relativa ao ICMS, autorizando a respectiva compensação, observado o lustro
prescricional, na forma da legislação de regência, notadamente com respeito ao disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 10.637/02, artigo 170-A do CTN e correção
monetária com a incidência da Taxa SELIC, considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 19/04/2017.

(ApReeNec 0001879-36.2017.4.03.6108, Relatora: Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, Órgão Julgador 4ª Turma, Data do Julgamento: 03/03/2020, Data da
Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial, 06/03/2020)

 

Com efeito, no caso do ICMS/ST, o substituído não destaca ICMS em suas notas fiscais, logo, não há como apurar o valor a ser excluído da base de cálculo da PIS/COFINS.

Este juízo, aliás, tem adotado tal entendimento de forma reiterada em casos semelhantes, o qual, diga-se, é favorável ao contribuinte nos casos de ICMS sem substituição, pois neste caso é possível excluir a integralidade do
ICMS destacado (e não apenas o montante apurado ao final do mês, após o encontro de créditos e débitos).

Tal forma de apuração, outrossim, é coerente com a sistemática não-cumulativa da PIS/COFINS.

No regime não cumulativo da contribuição ao PIS e da COFINS, o contribuinte pode adquirir créditos - admitidos na legislação – decorrentes de aquisições de mercadorias e insumos ocorridas durante o período de apuração.
Tais créditos, então, podem ser deduzidos dos débitos apurados ao final do período.

Cumpre notar, porém, que grande parte dessas entradas (aquisição de mercadorias e insumos) também sofre a incidência de ICMS e PIS/COFINS recolhidos pelo fornecedor. Ou seja, tais insumos são adquiridos por valores
que embutem o ICMS pago na operação.

Assim, o ICMS/ST é embutido nas vendas da parte autora, isso também ocorre nas suas entradas, o que implica a majoração da base de cálculo dos créditos da PIS/COFINS.

Diante deste raciocínio, e também por coerência ao entendimento adotado por este magistrado em casos semelhantes, não reputo possível acolher a pretensão autoral.

 

 

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Revogo a medida liminar deferida. Oficie-se a autoridade coatora.

Comunique-se o relator do agravo interposto acerca da presente sentença.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09 e as Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

OSASCO, 18 de maio de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002499-23.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: PANIFICADORA, MERCADO E LANCHONETE CAROLINA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JONATAS SEVERIANO DA SILVA - SP273842, ANNA CAROLINA PARONETO MENDES PIGNATARO - SP191958
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por PANIFICADORA, MERCADO E LANCHONETE CAROLINA LTDA em face de ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DE OSASCO/SP, objetivando o reconhecimento da não incidência da contribuição previdenciária patronal de 20%, prevista no art. 22, I, da Lei 8.212/91, sobre as verbas pagas aos seus empregados a título
de: férias indenizadas, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e os primeiros quinze dias de afastamento em razão de doença ou invalidez (bem como nos primeiros trinta dias para os casos abarcados pela MP
664/2014).

Sustenta a impetrante, em síntese, que não deve ser mais compelida ao recolhimento da contribuição social previdenciária sobre tais verbas, uma vez que referidos valores pagos possuem natureza indenizatória ou de cunho social,
e, portanto, não devem ser considerados no cálculo da contribuição previdenciária, nos termos do artigo 195, inciso I, da Constituição Federal.

Com a inicial foram juntados os documentos necessários a ajuizamento da ação, os quais encontram-se gravados no processo eletrônico.

O pedido liminar foi deferido parcialmente.

As informações foram prestadas pela autoridade impetrada.
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A União requereu seu ingresso no feito.

O Ministério Público Federal, devidamente intimado, manifestou-se através da petição.

É o relatório. Decido.

O artigo 195, I, “a”, da Constituição Federal dispõe que a Seguridade Social será financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais
rendimentos do trabalho a qualquer título.

O art. 28 e parágrafos da Lei n. 8.212/91 delimita o sentido jurídico-econômico do que seja “rendimentos do trabalho”, estabelecendo, em linhas gerais, em seu inciso I, o conceito de “salário de contribuição”, cujo contorno
serve à materialidade das contribuições previdenciárias em caso de relação empregatícia, muito embora as contribuições a cargo da empresa tenham tratamento específico no art. 22 e parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade
Social.

 Quanto ao aspecto material de incidência, extrai-se do referido dispositivo legal, em simetria com a norma constitucional acima transcrita, que as contribuições recaem sobre verbas salariais de natureza remuneratória, quais
sejam, aquelas “destinadas a retribuir o trabalho”, excluindo da incidência as rubricas trabalhistas pagas a título de indenização ou compensação, assim entendidas como os gastos especiais desembolsados pelo empregado em
razão do trabalho ou a perda do poder aquisitivo relacionada direta ou indiretamente com o vínculo empregatício.

Confira-se o teor do dispositivo legal:

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês,
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;”
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)

 

Cabe apreciar a incidência contributiva das verbas pagas anunciadas na petição inicial, verificando a legitimidade da exigência fiscal.

É de se observar que na inicial a impetrante postula a concessão da segurança para não ser compelida a recolher as contribuições previdenciárias previstas nos incisos I e II, do artigo 22, da Lei 8.212/91 sobre verbas de caráter
indenizatório.

 

AFASTAMENTOS POR MOTIVO DE DOENÇA E ACIDENTE

 No tocante ao pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de doença, trata-se de benefício legal em que não existe contraprestação de trabalho, nem pode ser considerado como falta
justificada, razão pela qual a verba paga a esse título não configura salário, cabendo ser afastada a incidência da contribuição à Previdência Social, também nesse caso.

Da mesma forma, o auxílio-acidente é concedido, como parcela indenizatória, ao segurado que teve reduzida sua capacidade funcional em razão da ocorrência de acidente de trabalho ou de qualquer natureza, consoante se infere
do artigo 86 da Lei de Benefícios da Previdência Social, não havendo incidência contributiva sobre tal verba.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES
GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA.

(...)

Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória,
não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes.

(STJ; Processo 201001374671; RESP - RECURSO ESPECIAL 1203180; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; SEGUNDA TURMA; v.u.; DJE:28/10/2010)

 

Por outro lado, no que toca aos benefícios (auxílio-doença e auxílio-acidente) propriamente ditos, considerando que estes não são pagos pelo empregador, mas sim pelo INSS, não há falar em exclusão de tais rubricas.

Ademais, também não há como aplicar a tese aos primeiros trinta dias de afastamento, nos casos ocorridos durante a vigência da MP 664/2014.

Isso porque a referida Medida Provisória foi convertida na lei nº 13.135/15, a qual foi sancionada sem as alterações nos dispositivos que tratavam sobre o tema (art. 43, § 3º, e art. 60, § 3º, ambos da lei nº 8.213/91), sendo que,
nos termos do art. 5º da lei convertida, todos os atos praticados na vigência da MP 664/14 deveriam ser revistos e adaptados ao disposto na lei nova.

Ou seja, por estas disposições, mesmo durante o período de vigência da MP 664/14, incumbiu ao empregador tão somente suportar o pagamento da remuneração referente aos primeiros quinze dias de afastamento.

 

AVISO PRÉVIO E AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 O aviso prévio trabalhado, previsto no artigo 487, da CLT, tem caráter remuneratório, equivalente ao salário e por essa razão há a incidência das contribuições previdenciárias e parafiscais.

No tocante ao aviso prévio indenizado, este não se enquadra como parcela remuneratória, destinada a retribuir o trabalho do empregado, dado o seu caráter indenizatório e a falta de habitualidade do pagamento, como, aliás,
dispõe o artigo 28, I, e o §9º, “e”, 7, da Lei nº 8.212/91, uma vez que, por ter a função de compensação pelos prejuízos decorrentes da perda do emprego e da estabilidade, destinam-se a garantir um mínimo vital de subsistência,
durante um período suficiente para a recolocação no mercado de trabalho.

Nesse sentido, segue transcrito trecho do julgamento da matéria pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

“O valor pago a título de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado ao trabalhador que não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho
com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não
incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em
02.09.2010, DJe 04.10.2010).

(STJ; EEARES 200702808713; EEARES 1010119; Rel. LUIZ FUX; PRIMEIRA TURMA; DJE:24/02/2011)”.

 

FÉRIAS

 No que tange ao adicional de 1/3 (um terço) da remuneração das férias, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o terço constitucional tem a função de compensar o trabalhador durante o exercício do
seu direito constitucional de férias, constituindo-se em parcela equiparável à indenizatória, como se extrai do julgado abaixo:

“O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da
Constituição Federal. Precedentes.” (RE 587.941-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 30-9-2008, Segunda Turma, DJE de 21-11-2008.) No mesmo sentido: AI 710.361-AgR, Rel. Min.
Cármen Lúcia, julgamento em 7-4-2009, Primeira Turma, DJE de 8-5-2009.

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.230.957-RS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957- RS, da relatoria do Sr. Ministro Mauro Campbell Marques, sob o regime do artigo 543-C do CPC, DJe 18-3-2014, fixou o
entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

2. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador
inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010.
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3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 90.440/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

Por sua vez, sobre as férias indenizadas e o respectivo adicional também não incide contribuição, conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, alínea ‘d’, da lei nº 8.212/91.

Quanto às férias proporcionais pagas por ocasião de rescisão do contrato de trabalho, tenho que estas adquirem a mesma natureza indenizatória, razão pela qual também não sofrem a incidência da contribuição em comento.

 

DA COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO

Como consequência, reconhecido o recolhimento indevido de tributo, cabe a repetição do indébito ou a compensação do montante pago, nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96 e nos termos e condições estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

A compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, por força do art. 170-A, do Código Tributário Nacional, na redação da Lei Complementar 104/2001, conforme pacífica jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, estabelecida no regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Deve ser observado o prazo prescricional para o exercício da pretensão de repetição do indébito de cinco anos, de acordo com a LC 118/2005, contado da data da impetração deste mandado de segurança.

Sobre os valores a ser restituídos incide exclusivamente os juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, a partir da data do recolhimento indevido, por força do artigo 39, §4º,
da Lei 9.250/95.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pretendida para o fim de:

a. Declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal, tratada no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212/91, incidente sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, férias indenizadas e respectivo
adicional, aviso prévio indenizado e sobre os primeiros 15 dias de afastamento em razão de doença ou acidente.

b. Declarar a existência do direito à compensação/restituição, nos termos acima definidos.

 

Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09 e as Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

Custas “ex lege”.

Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (art. 14, §1º, Lei nº 12.016/2009). Decorrido “in albis” o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Osasco, 18 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003566-23.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: COLBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA LEOPOLDINA PAIXAO E SILVA PASCHOAL CORDEIRO - SP192471, CAROL RODRIGUES DOS SANTOS DE MORAES FARIAS - SP250653
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face de ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE OSASCO/SP, objetivando o reconhecimento da não incidência da
contribuição previdenciária (cota patronal, cota do empregado), do SAT/RAT e das contribuições devidas a terceiros (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEBRAE, INCRA e FNDE) sobre as verbas pagas aos
seus empregados a título de: i) adicional de horas extras; ii) adicionais noturno, de periculosidade e insalubridade; iii) salário maternidade; iv) férias no mês (férias gozadas); e v) vale transporte, vale refeição e planos de saúde.

Sustenta a impetrante, em síntese, que não deve ser mais compelida ao recolhimento da contribuição social previdenciária sobre tais verbas, uma vez que referidos valores pagos possuem natureza indenizatória ou de cunho social,
e, portanto, não devem ser considerados no cálculo da contribuição previdenciária, nos termos do artigo 195, inciso I, da Constituição Federal.

Ao final, requer o reconhecimento do direito de compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos, devidamente corrigidos pela taxa SELIC, nos termos da Lei 9.250/95.

Com a inicial foram juntados os documentos necessários a ajuizamento da ação, os quais encontram-se gravados no processo eletrônico.

O pedido liminar foi deferido parcialmente.

As informações foram prestadas pela autoridade impetrada.

A União requereu seu ingresso no feito.

O Ministério Público Federal, devidamente intimado, manifestou-se através da petição.

É o relatório. Decido.

DA ILEGITIMIDADE DAS ENTIDADES TERCEIRAS

Em relação às entidades terceiras, embora sejam interessadas e destinatárias legais das contribuições sociais em discussão, elas não possuem a atribuição de fiscalizar o seu recolhimento, de acordo com o art. 2º da Lei
11.457/2007, verbis:
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“Art. 2 o   Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as
atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a , b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei n o 8.212, de 24 de
julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição.”

Em sede de mandado de segurança, a autoridade coatora é aquela que tem atribuições para cumprir ou fazer cumprir uma ordem judicial exarada no processo. Nesse raciocínio, verifica-se que as entidades terceiras apontadas
pelas impetrantes como integrantes do polo passivo não ostentam a qualidade de autoridade, pois não fiscalizam o recolhimento das contribuições previdenciárias e, assim, não devem figurar no polo passivo.

Nesse sentido:

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADES NÃO ATUANTES NA EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. I. Cumpre à União Federal a instituição, arrecadação e repasse das contribuições das terceiras entidades, de modo que a
relação jurídico-tributária se forma entre ela e o contribuinte, como sujeito ativo e passivo, respectivamente, do tributo. II. As entidades não atuam na exigibilidade da exação. Elas apenas
recebem posteriormente o resultado da arrecadação, repasse de ordem exclusivamente orçamentária. Se deixar de haver a contribuição, deixarão de receber. III. Dessa forma, nas ações em que
se discute a inexigibilidade das contribuições às terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às
quais se destinam os recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico. IV. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma
determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse
público. V. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para
definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição. VI. Dispõe o artigo 28,
inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo
de trabalho ou sentença normativa. VII. No tocante à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da análise das
legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das
contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência,
certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias. VIII. Cumpre ressaltar que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente
poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. O
referido regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º. IX. As verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e auxílio-doença/acidente
(primeiros 15 dias), possuem caráter indenizatório, não constituindo base de cálculo das contribuições previdenciárias. X. Apelação da União Federal improvida. Remessa oficial parcialmente
provida. Apelações do SEBRAE e do SESC prejudicadas.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371662 0014453-52.2016.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS
SANTOS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2018) 

 

Importante ressaltar que na decisão proferida nos autos do Agravo nº 5019708-33.2017.4.03.0000, o relator iniciou seu voto nos seguintes termos:

“Inicialmente, observo que esta Corte tem decido pela ilegitimidade das entidades, posicionamento ao qual me filio, haja vista que com a edição da Lei nº 11.457/07, as atribuições referentes à
tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições devidas a terceiros passaram à competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil, competindo à PGFN a
representação judicial na cobrança de referidos créditos.  

Assim, nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União,
tendo as entidades às quais se destinam os recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico.”

 

Destarte, não se mostra necessário incluir as referidas entidades no polo passivo do presente Mandado de Segurança.

Passo à análise do mérito.

O artigo 195, I, “a”, da Constituição Federal dispõe que a Seguridade Social será financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais
rendimentos do trabalho a qualquer título.

O art. 28 e parágrafos da Lei n. 8.212/91 delimita o sentido jurídico-econômico do que seja “rendimentos do trabalho”, estabelecendo, em linhas gerais, em seu inciso I, o conceito de “salário de contribuição”, cujo contorno
serve à materialidade das contribuições previdenciárias em caso de relação empregatícia, muito embora as contribuições a cargo da empresa tenham tratamento específico no art. 22 e parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade
Social.

 Quanto ao aspecto material de incidência, extrai-se do referido dispositivo legal, em simetria com a norma constitucional acima transcrita, que as contribuições recaem sobre verbas salariais de natureza remuneratória, quais
sejam, aquelas “destinadas a retribuir o trabalho”, excluindo da incidência as rubricas trabalhistas pagas a título de indenização ou compensação, assim entendidas como os gastos especiais desembolsados pelo empregado em
razão do trabalho ou a perda do poder aquisitivo relacionada direta ou indiretamente com o vínculo empregatício.

Confira-se o teor do dispositivo legal:

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês,
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;”
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)

 

Cabe apreciar a incidência contributiva das verbas pagas anunciadas na petição inicial, verificando a legitimidade da exigência fiscal.

É de se observar que na inicial a impetrante postula a concessão da segurança para não ser compelida a recolher as contribuições previdenciárias previstas nos incisos I e II, do artigo 22, da Lei 8.212/91 sobre verbas de caráter
indenizatório.

 

I) DAS HORAS EXTRAS E DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

Os valores pagos a título de horas extras destinam-se a remunerar o trabalho desenvolvido pelo empregado, quando labora fora do horário contratado para a jornada habitual, e têm nítida natureza remuneratória, como, aliás
consta do art. 7º., XVI, da CF/88. Ora, se o cumprimento da jornada de trabalho pelo empregado enseja o pagamento do salário contratual, e, nesse caso, há incidência da contribuição previdenciária, não há que se pretender,
tendo havido mera prorrogação da jornada desse mesmo trabalho, que se estendeu a horário extraordinário, a alteração da natureza do adicional que o remunera. Assim, também nessa situação, em que há pagamento a título de
horas extras, há a incidência da contribuição previdenciária, tendo em conta o caráter remuneratório da verba.

É o que se entrevê inclusive da redação da Súmula n. 264 do TST, in verbis:

“A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa.”

 

Do mesmo modo sobre o valor adicional, que tem natureza acessória, também deve haver a incidência de contribuição previdenciária.

É o que se entrevê inclusive da redação da Súmula n. 264 do TST, in verbis:

“A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa.”

A natureza remuneratória das horas extras restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que entendeu haver, na hipótese, acréscimo patrimonial decorrente do trabalho, editando a esse respeito a Súmula n.
463, com o seguinte teor:  “Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas, ainda que decorrentes de acordo coletivo.”

Esse entendimento passou a ser adotado também pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se o seguinte julgado:

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.
ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.
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1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à
remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional
de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba.  Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min.  Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon,
Primeira Seção, DJe de 10/11/2009.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Min. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/03/2010)”

 

 II) ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE e INSALUBRIDADE

No tocante à incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de adicional noturno e de periculosidade, não assiste razão à parte autora, posto que estas verbas são incorporadas, por força de lei, à
remuneração percebida pelo trabalhador em razão do serviço prestado, possuindo natureza salarial, conforme se extrai do art. 7º., IX e XXIII, da CF/88, integrando elas o conceito técnico de “salário”, na forma tratada pelo
art. 457, §1º., da CLT, incluídas sob o título de “percentagens”.

Confira-se, a propósito, o enunciado das Súmulas n.s  60 e 139 do TST:

“I - O adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os efeitos.

II - Cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 da SBDI-1 - inserida
em 25.11.1996).”

(...)

“Enquanto percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais. (ex-OJ nº 102 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997). “

O entendimento jurisprudencial firmou-se no sentido da incidência de contribuição previdenciária sobre os adicionais em apreço, conforme ilustrado no seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS E DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO. ADICIONAIS.
SALÁRIO MATERNIDADE E PATERNIDADE. AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. MP 1523/97.
PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO PERCENTUAL À COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

(...) 2. Não se configura de caráter indenizatório os adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade e de insalubridade, considerando que são pagos ao trabalhador por conta das
situações desfavoráveis de seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais gravosas, inserindo-se no conceito de renda, possuindo natureza
remuneratória. (...)

(TRF 3ª Região, AC 200361050062544, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1246420, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, Primeira Turma, v.u., julg. 03/06/2008, DJF3:30/06/2008, g.n.).

 

III) DO SALÁRIO MATERNIDADE

O pagamento do salário-maternidade ocorre na vigência do contrato de trabalho, que é interrompido. A par de se constituir benefício previdenciário, substitui a remuneração da empregada e é pago diretamente pela
empregadora, como se salário fosse, mediante ressarcimento nos termos do art. 72 e parágrafos da Lei nº 8.213/91, razão pela qual integra o conceito de salário-de-contribuição, nos termos do artigo 28, §§ 2º e 9º, “a”, da Lei
nº 8.212/91, sendo, portanto, devida a incidência da contribuição social para a Previdência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ; Processo 201001325648; AGA 1330045; Rel. Min. Luiz Fux; Primeira
Turma; DJE: 25/11/2010; STJ; Processo 200901342774; RESP 1149071; Rel. Min. Eliana Calmon; Segunda Turma; DJE: 22/09/2010.

                                 

IV. FÉRIAS NO MÊS (FÉRIAS GOZADAS)   

 O pagamento correspondente ao período de férias gozadas não assume natureza indenizatória, mas salarial, ainda que haja a interrupção do contrato de trabalho no período, mantido, todavia, o caráter remuneratório do
respectivo pagamento, razão pela qual é devida a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba. É o que se extrai do art. 7º., XVII, da CF/88, e do art. 129 da CLT (garantia de “férias remuneradas”), contando
inclusive para fins de tempo de serviço (art. 130, §2º., CLT). 

 

V) VALE-TRANSPORTE,  VALE-ALIMENTAÇÃO E PLANOS DE SAÚDE

Quanto ao auxílio-alimentação (vale alimentação), o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o pagamento in natura do auxílio-alimentação, isto é, quando a própria alimentação é fornecida pela
empresa, com o intuito de proporcionar um incremento da produtividade e da eficiência funcionais, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não constituir verba de natureza salarial, esteja o empregador inscrito
ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. A contrario sensu, quando o auxílio-alimentação for pago em pecúnia, em caráter habitual, integrará a base de cálculo da contribuição
previdenciária. "O auxílio alimentação in natura gera despesa operacional ao passo que aquele pago em espécie é salário" (STJ, 1ª Turma, REsp nº 674.999/CE, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05-05-2005, DJ 30-05-2005 p.
245).

Cumpre observar ainda o Enunciado da Súmula n° 67 da TNU, segundo a qual: O auxílio-alimentação recebido em pecúnia por segurado filiado ao Regime Geral da Previdência Social integra o salário de
contribuição e sujeita-se à incidência de contribuição previdenciária.

No que tange aos valores de vale-transporte, pagos em pecúnia, o Supremo Tribunal Federal entende no sentido de que a verba, ainda que paga em dinheiro, não possui natureza salarial, a ele se estendendo a isenção
prevista no art. 28, §9º., “f”, da Lei 8.212/91 (RE/ED 478.410/SP, Relator Min. LUIZ FUX, j.  15/12/2011).   

O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, alinhado à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, tem entendido no mesmo sentido. Confira-se o seguinte julgado:

(...) A contribuição previdenciária não deve incidir sobre pagamentos efetuados a título de vale-transporte pagos em pecúnia (STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro
Castro Meira, DJe 25/03/2011; STF, RE nº 478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010), ressalvado o entendimento desta Relatora em sentido contrário,
manifestado em decisões anteriormente proferidas.(...)

(TRF 3ª REGIÃO - AMS 00034826620114036105, QUINTA TURMA, DES. FED. RAMZA TARTUCE, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2012)

  

Outrossim, nos termos de orientação firmada no Colendo Superior Tribunal de Justiça a verba auxílio-transporte (vale-transporte), ainda que paga em pecúnia, possui natureza indenizatória, não sendo elemento que
compõe o salário, assim, sobre ela não deve incidir contribuição previdenciária. Precedentes: REsp n. 1.614.585/PB, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 13/9/2016, DJe 7/10/2016 e REsp n.
1.598.509/RN, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 13/6/2017, DJe 17/8/2017 (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL – 1806024, 2°Turma, Rel. Min Francisco Falcão, DJE DATA:07/06/2019).

 

No tocante aos planos de saúde, consoante se extrai da parte final do o item "9-q", alínea "e" do § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/1991: “os valores relativos ao reembolso de despesas com planos de saúde não integram o
salário de contribuição, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa”.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que “não incide contribuição previdenciária sobre o plano de saúde em grupo” (TRF3, PELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 363923
(ApelRemNec), Rel. Des. Fed. SOUZA RIBEIRO, 2° T., e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2018)

Da análise da documentação acostada aos autos, em especial dos documentos juntados nos ids. 21556420, 21556422, 21556424 e faturas subsequentes, verifico que o autor comprovou o pagamento de plano de saúde em
favor de todos os seus empregados e dirigentes, razão pela qual não deve incidir a exação sobre a verba, que cumpre os requisitos do item "9-q", alínea "e" do § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/1991.  

 

DA COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO

Como consequência, reconhecido o recolhimento indevido de tributo, cabe a repetição do indébito ou a compensação do montante pago, nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96 e nos termos e condições estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
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A compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, por força do art. 170-A, do Código Tributário Nacional, na redação da Lei Complementar 104/2001, conforme pacífica jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, estabelecida no regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Deve ser observado o prazo prescricional para o exercício da pretensão de repetição do indébito de cinco anos, de acordo com a LC 118/2005, contado da data da impetração deste mandado de segurança.

Sobre os valores a ser restituídos incide exclusivamente os juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, a partir da data do recolhimento indevido, por força do artigo 39, §4º,
da Lei 9.250/95.

Destaco, todavia, que considero inviável a compensação tributária de créditos originados de recolhimentos indevidos das contribuições parafiscais devidas a entidades terceiras (cota patronal destinada a terceiros), que
incidiram sobre as verbas indenizatórias tratadas na presente decisão, com os débitos oriundos das contribuições previdenciárias patronais (destinadas à Seguridade Social), por se tratar de contribuições com destinatários
absolutamente diversos, restando viabilizada apenas a restituição tributária das contribuições destinadas a terceiros, nos moldes do art. 2º., §3º., da IN RFB n. 1717/2017. Nesse sentido: STJ, REsp 678.507/SC, rel. Ministro
FRANCIULLI NETTO, DJ 25/04/2005.

 

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pretendida para o fim de:

A. Declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal, tratada no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212/91, da contribuição ao SAT/RAT ajustada pelo FAP e das contribuições destinadas a Terceiras Entidades
(SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEBRAE, INCRA e FNDE) incidente sobre os valores pagos a título de auxílio-transporte (vale-transporte) e reembolso de despesas com planos de saúde, inclusive os
valores descontados da remuneração dos seus empregados a título destes benefícios.

B. Declarar a existência do direito à compensação/restituição, nos termos acima definidos.

Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09 e as Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

Custas “ex lege”.

Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (art. 14, §1º, Lei nº 12.016/2009). Decorrido “in albis” o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

OSASCO, 18 de maio de 2020.
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     SENTENÇA
 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do Delegado da Receita Federal em Osasco, em que pleiteia a parte impetrante provimento jurisdicional urgente voltado a compelir a autoridade impetrada a concluir a
análise dos processos administrativos de ressarcimento no prazo máximo de 90 dias; bem como, para que, em caso de decisão administrativa favorável, por consequência,  para que proceda à efetiva conclusão dos processos de
ressarcimento, em todas as suas etapas, realizando os procedimentos de sua competência necessários à disponibilização/liberação dos créditos deferidos, devidamente corrigidos pela taxa SELIC.

 

Aduz a impetrante, em síntese, que protocolizou pedidos de restituição de valores retidos e não compensados há mais de 360 dias e que até o momento do ajuizamento da ação não havia sido proferida decisão administrativa.
Ainda, alega estar enfrentando sérias dificuldades financeiras.

Acompanham a inicial os documentos acostados aos autos digitais.

O pedido de provimento jurisdicional urgente foi indeferido, por ausência de demonstração do periculum in mora (id. 16392636).

O impetrante comunicou este Juízo acerca da interposição de Agravo de Instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região (autos n. 5010820-07.2019.4.03.0000- id. 16897123)

A União (Fazenda Nacional) manifestou seu interesse de ingressar no feito no id. 19492732.

Inicialmente apresentou a autoridade impetrada informações em relação a outro “mandamus” que em nada se relaciona ao presente feito (id. 19737906).

Por despacho de id. 21330662, tendo-se em vista o deferimento de tutela recursal, a impetrada foi intimada a apresentar documentos a fim de comprovar o cumprimento da decisão; bem como para apresentar informações.

Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações no id. 22207121. Entretanto, não comprovou o cumprimento integral da decisão no tocante à análise conclusiva de todos os processos administrativos
elencados na inicial.

Manifestou-se o MPF e, em seguida, vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido.

No caso em apreço, pretende a parte impetrante, em suma, a análise conclusiva dos pedidos de ressarcimento de créditos tributários.

A Administração Pública, por meio de seus agentes, tem o dever de decidir os pedidos formulados em processos administrativos, de modo a garantir o respeito aos direitos inerentes à cidadania, e deve ter por objetivos
fundamentais o atendimento dos princípios constitucionais da Administração Pública dispostos no art. 37 e parágrafos da Constituição Federal.

Por exigência do princípio da eficiência, consagrado no referido artigo 37 da Constituição Federal, e buscando atender à finalidade e à efetividade do procedimento executivo, foi editada a Lei n.º 9.784/99, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelecendo forma e prazos para a realização dos atos processuais prolatados no curso dos procedimentos da Administração, cujos preceitos aplicam-se
subsidiariamente a todos os processos administrativos federais, naquilo que não conflitar com as normas especiais (cf. art.69).

Acerca dos atos instrutórios e decisórios realizados no curso do processo administrativo federal, dispõe a referida Lei:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1314/2290



“Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de
força maior.

Parágrafo único: O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.

(...)

 

Art. 42. Quando deve ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo.

(...)

 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

(...)

 

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida”.

§ 1º. Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente.

§ 2º. O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante justificativa explícita.”

 

Ademais, a Lei nº 11.457/07, que dispõe sobre a Administração Tributária Federal e cria a Secretaria da Receita Federal do Brasil, estabelece obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo
contribuinte no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme assevera o seu artigo 24, verbis:

 

“Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte”.

 

Portanto, cuidou a Lei de estabelecer prazos razoáveis para a prolação de decisões administrativas, inclusive no âmbito tributário, para evitar que o administrado ou contribuinte aguarde indefinidamente o processamento e
julgamento do pedido formulado na instância administrativa.

O impetrante apresentou os seguintes comprovantes dos requerimentos de ressarcimento (ID 15786602):

 

Processo Protocolo Última movimentação

10882.000872/2010-23 25/03/2010 19/09/2017

10882.001918/2010-21 30/06/2010 07/02/2017

10882.001916/2010-32 30/06/2010 07/02/2017

10882.001917/2010-87 30/06/2010 07/02/2017

10882.720725/2011-54 30/03/2011 11/08/2017

10882.720736/2011-34 (declaração de
compensação, não é um pedido de ressarcimento de
IPI) 31/03/2011 11/08/2017

10882.721893/2011-67 22/06/2011 11/08/2017

10882.721897/2011-45 22/06/2011 11/08/2017

10882.721899/2011-34 22/06/2011 11/08/2017

10882.721896/2011-09 22/06/2011 11/08/2017

10882.721892/2011-12 22/06/2011 11/08/2017

10882.721895/2011-56 22/06/2011 11/08/2017

10882.721898/2011-90 22/06/2011 11/08/2017

10882.722210/2011-99 20/07/2011 11/08/2017

10882.722211/2011-33 20/07/2011 11/08/2017

10882.722213/2011-22 20/07/2011 11/08/2017

10882.722215/2011-11 20/07/2011 11/08/2017

10882.722208/2011-10 20/07/2011 11/08/2017

10882.722212/2011-88 20/07/2011 11/08/2017
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10882.722214/2011-77 20/07/2011 11/08/2017

 

Tendo-se em vista que no caso concreto não restou demonstrado a análise conclusiva de todos os pedidos de ressarcimento acima, não há dúvidas de que há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias, encontram-se pendentes de
decisão os aludidos pedidos de restituição, evidenciando-se o alegado direito líquido e certo da parte impetrante.

Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada nos moldes da inicial e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, a fim de que no prazo de
90 dias a autoridade impetrada promova a análise conclusiva, mediante decisão motivada de todos os requerimentos administrativos de ressarcimento acima delineados, extinguindo o feito, com julgamento do mérito, com fulcro
no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Custas “ex lege”.

Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (art. 14, 1º, Lei nº 12.016/2009). Decorrido "in albis" o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Oportunamente, comunique-se o relator do noticiado Agravo de Instrumento do teor desta sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
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    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Cristiane Marcia da Silva em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco, com pedido de provimento jurisdicional urgente voltado à suspensão da exigibilidade
dos créditos tributários originários da Notificação de Lançamento nº 2013/520304986327470, referente ao IRPF do exercício de 2013.

Em síntese alega que não houve omissão de receitas, mas mero erro no preenchimento de sua declaração de renda do ano-calendário de 2012, pois declarou o imposto devido, por equívoco, em campo errado da declaração.

Alega que consta de sua declaração como rendimento recebido de pessoa jurídica o montante de R$ 47.750,00, quando deveria constar do campo pessoa física, uma vez que o referido valor foi recebido a título de pensão
alimentícia (por escritura pública) de pessoa física.

Aduz a impetrante que ao lançar o valor em campo errado (de Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica), a Secretaria da Receita Federal equivocadamente notificou o Lançamento nº 2013/520304986327470
atribuindo em duplicidade a quantia de R$ 47.750,00 (quarenta e sete mil, setecentos e cinquenta reais) recebida a titulo de pensão alimentícia no ano calendário de 2012, vez que considerou o mesmo valor tanto como
“Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica”, quanto em “Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Física”.

O pedido de liminar foi indeferido (id. 19595918)

Em sede de Informações, requereu a autoridade coatora a extinção do processo sem julgamento de mérito, aduzindo “a extinção do débito objeto deste mandado de segurança, com o consequente arquivamento de seu
processo de controle, processo administrativo nº 10882.720087/2019-29”, (id. 21149129).

A União Federal informou seu ingresso no feito (id. 23240616).

Manifestou-se o MPF (id. 23411249)).

É O RELATÓRIO. DECIDO.

O interesse de agir deve estar presente não só no momento da propositura da ação, como, também, por ocasião da prolação da sentença, que não poderá ser proferida sem isto (cf. Nelson Nery Jr., Código de Processo Civil
Comentado, 10ª edição, Editora RT, pág. 167).

Considerando-se o quanto noticiado pela autoridade  impetrada (21149129) e a ausência de manifestação da parte impetrante em sentido contrário, verifica-se ser desnecessário o provimento jurisdicional requerido, restando
ausente, destarte, o indispensável interesse de agir.

 Deste modo, a tutela jurisdicional pretendida não teria nenhuma valia, visto estar consumada e exaurida a situação jurídica em questão, o que impõe a solução do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 Diante do exposto, RECONHEÇO A FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL SUPERVENIENTE da parte impetrante com relação aos pedidos iniciais, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, incisos
IV e VI, do Código de Processo Civil, respectivamente.

 Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Custas “ex lege”.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ARMAZEM GERAL VMD LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, em que se pretende
provimento jurisdicional que reconheça o direito de não recolher as contribuições sobre a folha destinadas a terceiros (SALÁRIO-EDUCAÇÃO, INCRA, SEBRAE/APEX/ABDI), e que seja declarado o direito de
compensar os montantes já recolhidos a tal título nos 5 (cinco) anos anteriores a impetração do presente mandamus, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Sustenta, em síntese que, não deve ser mais compelida ao recolhimento das referidas contribuições, uma vez que a EC nº 33/2001 definiu taxativamente as bases de cálculo para a incidência das CIDEs no art. 149, § 2º, III, da
CF/1988, sendo que inexiste base constitucional para a sua incidência sobre a folha de salários.

Vieram os autos conclusos para a análise do pedido liminar.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, com relação às entidades terceiras, embora sejam interessadas e destinatárias legais das contribuições sociais em discussão, elas não possuem a atribuição de fiscalizar o seu recolhimento, de acordo com o art. 2º da
Lei 11.457/2007, verbis:

“Art. 2 o   Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a , b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei n o 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições
instituídas a título de substituição.”

Em sede de mandado de segurança, a autoridade coatora é aquela que tem atribuições para cumprir ou fazer cumprir uma ordem judicial exarada no processo. Nesse raciocínio, verifica-se que as entidades terceiras apontadas
pelas impetrantes como integrantes do polo passivo não ostentam a qualidade de autoridade, pois não fiscalizam o recolhimento das contribuições previdenciárias e, assim, não devem figurar no polo passivo.

 

Nesse sentido:

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADES NÃO ATUANTES NA EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBAS
INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. I. Cumpre à União Federal a instituição, arrecadação e repasse das contribuições das terceiras entidades, de modo que a relação jurídico-tributária se forma entre ela
e o contribuinte, como sujeito ativo e passivo, respectivamente, do tributo. II. As entidades não atuam na exigibilidade da exação. Elas apenas recebem posteriormente o resultado da arrecadação, repasse de
ordem exclusivamente orçamentária. Se deixar de haver a contribuição, deixarão de receber. III. Dessa forma, nas ações em que se discute a inexigibilidade das contribuições às terceiras entidades sobre verbas
indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico. IV. No
caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida
pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. V. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base
de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-
contribuição. VI. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou
creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de
trabalho ou sentença normativa. VII. No tocante à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da análise das legislações que regem os
institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de
salários). Apesar da Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência, certamente também não inclui nessa designação verbas
indenizatórias. VIII. Cumpre ressaltar que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que
tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. O referido regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º. IX. As verbas
pagas a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e auxílio-doença/acidente (primeiros 15 dias), possuem caráter indenizatório, não constituindo base de cálculo das contribuições
previdenciárias. X. Apelação da União Federal improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelações do SEBRAE e do SESC prejudicadas.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371662 0014453-52.2016.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2018) 

 

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADES NÃO ATUANTES NA EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. I. Cumpre à União Federal a instituição, arrecadação e repasse das contribuições das terceiras entidades, de modo que a relação jurídico-tributária se forma entre
ela e o contribuinte, como sujeito ativo e passivo, respectivamente, do tributo. II. As entidades não atuam na exigibilidade da exação. Elas apenas recebem posteriormente o resultado da arrecadação, repasse de ordem
exclusivamente orçamentária. Se deixar de haver a contribuição, deixarão de receber. III. Dessa forma, nas ações em que se discute a inexigibilidade das contribuições às terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a
legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico. IV. No caso dos autos, cumpre ressaltar
que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de
uma função de interesse público. V. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição
do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição. VI. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as
remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou
tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. VII. No tocante à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S",
INCRA e salário-educação), verifica-se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de
cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência,
certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias. VIII. Cumpre ressaltar que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e fiscalizar as
contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. O referido regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007,
nos artigos 2º e 3º. IX. As verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e auxílio-doença/acidente (primeiros 15 dias) possuem caráter indenizatório, não constituindo base de cálculo das
contribuições previdenciárias. X. Apelação da União Federal improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelações do SEBRAE, do SESC e do SENAC prejudicadas.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 369323 0006756-81.2015.4.03.6110, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, e-DJF3 Judicial 1
DATA:31/08/2017)

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS. ADICIONAL DE HORA EXTRA.
SALÁRIO MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. INCIDÊNCIA.
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1. A obrigação tributária, sua base de cálculo, alíquotas e demais aspectos da hipótese de incidência dizem respeito à relação jurídica de natureza tributária que se estabelece unicamente entre a União Federal e o
contribuinte. Assim, não há qualquer vínculo jurídico entre as entidades integrantes do "Sistema S" e o contribuinte.

2. O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º,XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST. Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária. Precedentes do STJ.

3. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de salário-
maternidade (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

4. Nem toda verba paga em razão do contrato de trabalho corresponde à efetiva prestação de serviços, sendo por vezes devida em razão de expressa disposição legal, e em decorrência do contrato de trabalho,
como é o caso do descanso semanal remunerado, previsto no artigo 67 da CLT. Tal verba integra a remuneração, e não têm natureza indenizatória. Precedentes do STJ.

5. As conclusões referentes às contribuições previdenciárias também se aplicam às contribuições sociais destinadas a outras entidades e fundos, uma vez que a base de cálculo destas também é a folha de salários. 6.
Apelação não provida.

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, AMS 00033205320114036111, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2016)

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DO §1º DO ART. 557, DO CPC/1973. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E DE TERCEIROS. DESNECESSIDADE DE INCLUIR NO POLO PASSIVO DO FEITO AS ENTIDADES FAVORECIDAS PELAS CONTRIBUIÇÕES. AGRAVO LEGAL
IMPROVIDO.

- Ao recurso de agravo do §1º, do art. 557, do CPC/1973, conforme remansosa jurisprudência do C. STJ, cabia enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, demonstrar que não é caso de recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

- Inexiste relação jurídica mantida diretamente entre o contribuinte e as entidades terceiras (em realidade, há que se falar apenas e tão somente num vínculo entretido entre os contribuintes e a Fazenda
Nacional). Some-se a isso o fato de que a adoção de tese diversa (que admitisse a inclusão das entidades terceiras) redundaria num tumulto processual, na medida em que, para cada ato processual, haveria a
necessidade de intimar um número extenso de entidades cujo interesse na demanda é meramente reflexo. - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA, AI 00282448920154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/08/2016)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DAS ENTIDADES SESC, SENAC, INCRA, SEBRAE E FNDE COMO
LITISCONSORTES PASSIVAS. NÃO CABIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. As entidades integrantes do denominado "Sistema S" possuem, no máximo, interesse jurídico reflexo, o que autorizaria a intervenção como assistentes simples, nos processos em que se discute a incidência de
contribuição previdenciária. Destarte, não se constituem partes, não são litisconsortes e, muito menos, litisconsortes necessários.

2. Agravo não provido.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA, AI 00096320620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2015)

 

Destarte, não se mostra necessário incluir as referidas entidades no polo passivo do presente Mandado de Segurança.

Passo à análise do pedido liminar.

Para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.

Assim sendo, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da
decisão se concedida somente ao final do procedimento.

Conforme assentado pela doutrina nacional, o dispositivo constitucional (art. 149, “caput”) não delimita as materialidades tributárias (aspecto material da hipótese de incidência), mas apenas indica as finalidades que as referidas
contribuições devem atingir.

Roque Antonio Carrazza, interpretando o dispositivo em questão, leciona que "o legislador ordinário da União está autorizado a instituir impostos ou taxas para atender a uma dessas finalidades, desde que não invada a
competência tributária dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, nem atropele os direitos fundamentais dos contribuintes." (Curso de Direito Constitucional Tributário, 28ª. edição, 2012, p. 656).

Conforme se extrai do dispositivo, as contribuições do art. 149 da CF/88 só podem ser criadas pela União, devendo obedecer às normas gerais previstas em lei complementar e aos princípios da legalidade, irretroatividade,
anterioridade e nonagesimidade (arts.146, III, e 150, I e III). Já as contribuições sociais do art.195 (contribuições da seguridade social) não devem obediência ao princípio da anterioridade do exercício, mas apenas ao da
nonagesimidade ou trimestralidade (art.195, §6º).

Destaque-se que a Constituição Federal, em seu art. 149, “caput”, não definiu as contribuições por suas materialidades ou respectivas bases de cálculo, mas tão-somente apontou, como regra-matriz, as finalidades a serem
atingidas, quais sejam: i) a intervenção no domínio econômico; ii) o interesse das categorias profissionais ou econômicas; iii) o custeio da ordem social.

Partindo disso, é possível distinguir três modalidades contributivas: contribuição interventiva, contribuição corporativa e contribuição social. Representam elas um instrumento, um meio de atuação da União nestas áreas – ordem
social, ordem econômica ou na esfera de cada categoria econômica (confira-se, a propósito: Roque A. Carrazza, obra citada, p. 652).

Com o advento da Emenda Constitucional n. 33, de 11.12.2001, foram inseridos três parágrafos ao art. 149 da CF/88 (§§2º., 3º. e 4º.) e acrescentado o §4º. ao art. 177, os quais, indo além da regra-matriz constitucional das
contribuições, não apontaram as finalidades a serem cumpridas, mas acabaram por descrever algumas materialidades possíveis das contribuições interventivas e sociais, reduzindo a margem de discricionariedade do legislador
tributário.

Quanto à forma de instituição destas contribuições, assentou o Supremo Tribunal Federal que, embora o art.149 da CF reporte-se ao art.146, III, não se exige lei complementar para a criação dessas contribuições.  O sentido
do texto constitucional é dirigido à observância das normas gerais em matéria de legislação tributária, veiculadas obrigatoriamente por lei complementar (como o CTN), o que não quer dizer que a União seja obrigada a criar
contribuições por lei complementar, salvo tratando-se de nova fonte de custeio da seguridade social (art.195, §4º, c.c. art.154, I).  

Assim, a contribuição social, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas podem ser criadas ou majoradas por lei ordinária da União, respeitadas as normas gerais previstas em
lei complementar. Para o Excelso Pretório, as contribuições do art. 149 não se confundem com os impostos, cujos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes devem ter previsão em lei complementar (art.146, III, "a"),
exigência que não se estende às contribuições, muito embora estas devam atender às normas gerais previstas nas alíneas "b" do inc. III do art.146 (RE 396.266-3/SC, j. 26.11.03, DJU 27.02.04, rel. Min. Carlos Velloso,
citando precedentes).

Nessa mesma direção, note-se que a Súmula Vinculante n. 8 deixa claro que a prescrição e a decadência das contribuições são assuntos de lei complementar (art.146, III, “b”, CF), embora instituídas por lei ordinária.

Posta esta breve visão geral das contribuições do art. 149 da CF/88, passemos a analisar as contribuições impugnadas na ação.

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

O salário-educação é fonte adicional de financiamento da educação básica pública. Originalmente era prevista no Decreto-lei n. 1422/75, que delegou ao Poder Executivo a competência para fixar a respectiva alíquota,
estipulada em 2,5% pelos Decretos 76.923/75 e 87.043/82.   Foi recepcionada pelo art.212, §5º, da CF/88, nos seguintes termos: “A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social
do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.”

Houve grande discussão sobre a constitucionalidade da referida delegação sob a égide da CF/67 e sobre a sua efetiva recepção pela CF/88, em face da revogação, pelo art. 25 da ADCT, dos poderes normativos anteriormente
delegados por lei.  O STF entendeu que o DL 1422/75 era compatível com a CF/67 e que foi recepcionado pela CF/88 (RE 290.079, j. 17.10.2001), pensamento adotado no enunciado de Súmula n. 732.

A Lei n. 9.424/96 passou a tratar da contribuição, custeada pelas empresas, fixando alíquota de 2,5% sobre o total das remunerações pagas aos segurados empregados (art.15).  O STF julgou constitucional a forma de
cobrança, dispensando lei complementar, em vista de previsão expressa de lei ordinária no art.212, §5º, da CF, e considerando que os arts.146, III, "a", e 154, I, referem-se apenas a impostos (ADC n. 3/DF).

Assim, a respectiva hipótese de incidência é prevista no art. 15 da Lei 9.424/96, “in verbis”:

“Art 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5º, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento)
sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
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§ 1o O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1% (um por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada, em 90% (noventa por cento) de seu valor, a arrecadação realizada em cada Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma: (Redação dada pela Lei
nº 10.832, de 29.12.2003)

I - Quota Federal, correspondente a um terço do montante de recursos, que será destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e projetos voltados para a universalização do ensino fundamental, de forma a
propiciar a redução dos desníveis sócio-educacionais existentes entre Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras;

II – Quota Estadual e Municipal, correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios para financiamento de programas, projetos e ações do ensino fundamental. (Redação dada pela Lei nº 10.832, de 29.12.2003)” 

 

Nota-se, na linha do já decidido pela Corte Suprema, que a Constituição Federal, em seu art. 212, §5º., delegou ao legislador ordinário o disciplinamento geral do salário-educação, permitindo que ele estabelecesse livremente o
aspecto material e o aspecto quantitativo (base de cálculo e alíquotas) da hipótese de incidência, delimitando apenas o sujeito passivo da contribuição (“empresas”) e determinando expressamente a finalidade do tributo
(“educação básica pública”). 

Sendo assim, não se verifica qualquer inconstitucionalidade na previsão legal de incidência sobre a folha de pagamento dos segurados empregados, ainda que a superveniência da EC n. 33/01 tenha aparentemente restringido a
materialidade das contribuições sociais em geral, cuja previsão não alcança a ampla delegação normativa expressamente prevista no art. 212, §5º., da CF/88.

Conforme o §1º. do art. 15 da Lei 9.424/96, acima transcrito, o sujeito ativo da obrigação tributária é o INSS, cuja função fiscalizadora e arrecadatória foi transferida à União (art. 3º. da Lei 11.457/07), não se verificando, em
razão disso, a necessidade de citação do FNDE para integrar a lide.

 

DAS CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA ‘S’

 

Tratando-se de contribuições de intervenção no domínio econômico (CIDE), fundadas no art. 149 da CF/88, obviamente devem obediência aos preceitos do §2º. do mesmo dispositivo, acrescentado pela EC n. 33/01.

Sucede que a discussão da natureza jurídica do rol de bases de cálculo previsto no art. 149, §2º., III, “a”, da CF/88, se taxativo ou meramente exemplificativo, ainda não se encontra superada no Supremo Tribunal Federal,
pendendo de julgamento definitivo o RE 603.624/SC (repercussão geral), que firmará precedente jurisprudencial acerca da possibilidade ou não do legislador tributário ampliar as bases econômicas expressas naquele
dispositivo constitucional.

Por ora, prevalece o entendimento de que as grandezas econômicas do art. 149, §2º., III, “a”, são meramente indicativas, não impedindo o legislador de se utilizar da folha de pagamento como base de cálculo contributiva.
Ressalva-se apenas o caráter vinculativo da expressão “valor aduaneiro”, em caso de importação de bens ou serviços, conforme decidido pelo STF no RE 559.937/RS, j. 20/03/2013, rel. p/ acórdão Min. Dias Tofolli.

 

Neste sentido:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE: CONSTITUCIONALIDADE.
CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. EXIGIBILIDADE. APELAÇÃO
DESPROVIDA. 1. Consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da exigibilidade da contribuição destinada ao SEBRAE. 2. A contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei nº 8029/90, é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar para ser
instituída. 3. O cerne da tese trazida a juízo consiste na inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sejam  atípicas ou não, adotarem como base de cálculo a "folha de salários", tendo
em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo ad valorem
possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 4. O que se depreende do texto constitucional é tão-somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio
Econômico, sem que haja qualquer restrição  explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a". 5. A Constituição Federal adotou a expressão "poderão ter alíquotas", a qual contém, semanticamente, a
ideia de "possibilidade", não de "necessidade/obrigatoriedade", tratando-se de rol meramente exemplificativo. 6. Apelação desprovida.”

(TRF-3, AC 0000993-84.2015.403.6115, rel. juiz conv. LEONEL FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2016)

 

“CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E AO SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS.
POSSIBILIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001. ART. 149, § 2º, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ROL NÃO TAXATIVO. 1. Há legalidade na cobrança das contribuições para o INCRA
e para o SEBRAE, com base nos acréscimos da Emenda Constitucional 33/2001 ao art. 149 da Constituição Federal. 2. O § 2º do artigo 149 da CF é incisivo quanto à não incidência das contribuições sobre as receitas
decorrentes de exportação. Quanto aos demais incisos não se verifica a finalidade de estabelecer um rol taxativo de bases de cálculo para as contribuições de intervenção no domínio econômico e para as contribuições sociais
gerais. 3. O referido dispositivo é expresso ao determinar que ditas contribuições poderão ter alíquotas que incidam sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e o valor aduaneiro, o que não significa que terão
apenas essas fontes de receitas. 4. Não há impedimento em ser a folha de salários a base de cálculo de contribuição de intervenção no domínio econômico ou das contribuições sociais gerais, uma vez que a relação constante do
art. 149, § 2º, III, alínea a, da Carta Maior, incluída pela Emenda Constitucional 33/2001, não constitui numerus clausus. 5. Apelação da autora a que se nega provimento.”

(TRF-1, AC  0053494-42.2010.401.3400, rel. Desa. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, e-DJF1 DATA:13/02/2015)

 

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA S, INCRA E SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE
PASSIVA DAS ENTIDADES DESTINATÁRIAS DOS RECURSOS ARRECADADOS. CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA S E SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC 33/01. A ALTERAÇÃO
CONSTITUCIONAL NÃO IMPÔS RESTRIÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES, MAS APENAS EXEMPLIFICOU BASES DE CÁLCULO A SEREM ELENCADAS CASO SEJAM INSTITUÍDAS
NOVAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURANÇA DENEGADA. 1. A jurisprudência do STJ cristalizou-se em favor da legitimidade passiva das entidades do Sistema S para as causas em que o contribuinte discute as
contribuições cujo resultado econômico deve servir às atividades daqueles entes, afastando a alegação de ilegitimidade passiva do SEBRAE-SP. 2. No que tange às contribuições destinadas ao Sistema S, sua instituição deriva
dos Decretos-Lei 9.853/46 e 8.621/46 e tem recepção constitucional garantida pelo art. 240 da CF, ressalvando das disposições referentes às contribuições sociais strictu sensu (previstas no art. 195) as contribuições
compulsórias dos empregados sobre a folha de salários voltadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical. Têm, porquanto, fundamento constitucional autônomo,
rechaçando a disciplina do art. 149 da CF. O mesmo se diz quanto às contribuições do salário-educação, pois, conforme reconhecido pelo STF em controle concentrado de constitucionalidade, têm por fulcro o art. 212, § 5º,
da CF. 3. Quanto à tese restritiva atinente à EC 33/01, este Tribunal sedimentou jurisprudência no sentido de que as alternativas de base de cálculo agora previstas no art. 149, § 2º, da CF não são taxativas, mantendo-se hígidas
as contribuições então incidentes sobre a folha de salários - até porque se esta fosse a intenção do constituinte derivado, certamente disciplinaria a nova fonte de custeio das entidades favorecidas pelas contribuições.

 

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371761 0006608-66.2016.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:31/08/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, não se vislumbra a apontada inconstitucionalidade da base de cálculo.

 

DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA

 

A contribuição destinada ao INCRA volta-se à realização da política de reforma agrária, nos termos do art.184 da CF/88. Encontra previsão no Decreto-lei n. 1146/70 e no art.15, II, da Lei Complementar 11/71.

Firmou-se o entendimento, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, tratar-se de contribuição de intervenção no domínio econômico (CIDE), financiando a política fundiária (REsp 977.058/RS, j. 22.10.08; REsp
952.062/RS, j. 3.8.10).

Nos termos do art. 3º. do DL 1.146/70 e do art. 15, II, da LC 11/71, a contribuição interventiva em destaque incide sobre a folha de salário das empresas em geral, base imponível não prevista expressamente no art. 149, §2º.,
III, “a”, da Constituição Federal.

Todavia, como já destacado acima, as bases de cálculo previstas no art. 149, §2º., III, “a”, da CF/88, não tem sido interpretadas como exaustivas,  não impedindo o legislador ordinário de eleger outra dimensão econômica para
a aludida contribuição.

Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE. LEGITIMIDADE DAS
EXIGÊNCIAS. BASE DE CÁLCULO. "FOLHA DE SALÁRIOS". POSSIBILIDADE. ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1.
Inicialmente, no que tange à prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o
prazo prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos
"cinco mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal. 2. No mérito, as contribuições ao
INCRA e SEBRAE são consideradas contribuições especiais atípicas de intervenção no domínio econômico. São interventivas, pois a primeira visa financiar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas
atividades complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às micro e pequenas empresas. E, são contribuições especiais atípicas, na medida em que são constitucionalmente destinadas a finalidades
não diretamente referidas ao sujeito passivo da obrigação tributária (referibilidade). 3. A contribuição ao INCRA foi inteiramente recepcionada pela nova ordem constitucional. Ademais, a supressão da exação para o
FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA. Inexistindo, portanto, qualquer ilegalidade na
contribuição ao INCRA, consoante decisões de nossas Corte de Justiça: 4. No tocante à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei nº 8029/90, é
contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar para ser instituída. Do mesmo modo, não há qualquer ilegalidade na
contribuição ao SEBRAE, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 5. O cerne da tese trazida a juízo pela parte impetrante consiste na inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção
no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não, adotarem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da
Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 6. No entanto, o que se depreende do texto constitucional é tão-somente a
possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sem que haja qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na
alínea "a". Trata-se, portanto, de rol meramente exemplificativo. 7. Desse modo, não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base de cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico. 8. Recurso de
apelação da parte impetrante improvido, mantendo a sentença, que julgou improcedente os pedidos formulados na petição inicial, denegando a segurança, para declarar a exigibilidade das contribuições ao Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, ambos sobre a folha de salários da impetrante, negando-lhe o direito de compensação.

(TRF 3 - ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 329264 0001898-13.2010.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES,  QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/09/2015

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001. BASE DE
CÁLCULO FOLHA DE SALÁRIO. 1. Não é inconstitucional a lei definir a folha de salário como base de cálculo da contribuição de intervenção no domínio econômico. "A Emenda Constitucional 33/2001 apenas
estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de tributação, por força da imunidade, e, por outro lado, fatos econômicos passíveis de tributação, quanto à instituição de contribuições sociais e contribuições de intervenção no
domínio econômico". 2. "A interpretação restritiva que se pretende atribuir ao § 2º, inciso II, alínea a, destoa da inteligência do próprio caput do art. 149, não alterado pela EC nº 33/2001. O STF fixou a constitucionalidade da
contribuição devida ao SEBRAE, qualificada como contribuição de intervenção no domínio econômico  (RE 396.266, r. Ministro Carlos Velloso), e da contribuição criada pela Lei 110/2001, qualificada como contribuição
social geral (ADIN 2.566, r. Ministro Moreira Alves), ambas incidentes sobre a folha de salário das empresas, já sob a égide da EC nº 33/2001". 3. Embargos declaratórios da impetrante providos sem efeito infringente.”

(TRF-1, ED-AMS 0032755-57.2010.401.3300, rel. Des. Fed. NOVÉLY VILANOVA, e-DJF1 DATA:26/09/2014)

 

Destarte, igualmente não se verifica a alegada inconstitucionalidade da base de cálculo.

Sendo assim, em razão de todo exposto, não vislumbro a plausibilidade de seu alegado direito.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar deduzido.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para que preste as informações no prazo legal.

Intime-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

    OSASCO, 19 de maio de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001716-86.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: CONTROLE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RONALDO CORREA MARTINS - SP76944
IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL DE OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CONTROLE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA em face de ato coator atribuído ao PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM
OSASCO/SP, em que se pleiteia, em suma, a inclusão parcial (de algumas rubricas) dos DEBCAD nº 12.847.115-8 e 12.847.116-6 no parcelamento especial instituído pela lei nº 13.496/2017.

Relata a impetrante que pleiteou perante a autoridade coatora o parcelamento (PERT) de apenas algumas rubricas dos referidos débitos, referentes a retenções, o que teria sido indeferido com base na Portaria PGFN nº
690/2017, a qual impede o desmembramento de DEBCADs para a sua inclusão no PERT.

A impetrante argumenta, no entanto, que tal norma infralegal viola o disposto no art. 1º, § 3º, da lei nº 13.496/2017, que instituiu o PERT. Diante disso, requer a concessão de liminar para o fim de incluir os débitos pretendidos no
PERT, suspendendo a sua exigibilidade, bem como para determinar o acolhimento dos DARF já recolhidos pela impetrante como “entrada” no parcelamento.

Com a inicial foram acostados os documentos que instruem a presente demanda.

Por decisão de id. n° 18540345, declinada a competência, foram os autos redistribuídos a este Juízo.

Emenda à inicial foi apresentada- id. n° 19583139.

Atendendo ao despacho de id. 20463207,manifestou-se o impetrante, acostando documentos do qual se infere ter sido intimada do apontado ato coator em 18.12.2018, ou seja dentro do prazo de decadencial de 120 para
impetração do presente mandamus, ajuizado em 12.04.2019  (id. 20953825)

O pedido de liminar foi indeferido (id. 21438173).

Informações foram prestadas pela apontada autoridade coatora (id n° 22100801).

O impetrante comunicou este Juízo acerca da interposição de Agravo de Instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região (autos nº 5028963-44.20194.03.0000  - id. nº 24410673).

A União manifestou interesse em ingressar na lide (id. 23243735)

O Ministério Público Federal deixou de apresentar parecer, justificando ausência de interesse institucional quanto ao feito (id. 24513413).
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Após, vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido.

Em síntese, pleiteia a parte impetrante a inclusão parcial (de algumas rubricas) dos DEBCAD nº 12.847.115-8 e 12.847.116-6 no parcelamento especial instituído pela lei nº 13.496/2017.

O Código Tributário Nacional, em seu artigo 155-A, prevê que “o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica”.

Desta feita, o parcelamento dos créditos tributários deve ser realizado dentro dos estritos limites previstos na lei reguladora do parcelamento. Isso porque o parcelamento é atividade administrativa subordinada ao princípio da
legalidade, não podendo o contribuinte obrigar a autoridade tributária a deferir parcelamento de débito fiscal nas condições em que entende devidas. Por outro, não deve a autoridade tributária impor restrições que extrapolem os
limites da lei reguladora do parcelamento.

No caso, tal como já restou consignado na decisão que indeferiu o pedido de liminar,  parte impetrante sustenta que o art. 1º, § 3º, da lei nº 13.496/2017 permitiria a inclusão parcial (de apenas algumas rubricas) de débitos no
PERT. Confira-se a redação do dispositivo:

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Lei.

(...)

§ 3º A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 de outubro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou
responsável. (Vide Medida Provisória nº 804, de 2017) – grifo nosso

 

Veja-se que a lei não admite expressamente (nem veda) o desmembramento de cada rubrica ou competência dos débitos, pois apenas refere que o contribuinte deve indicar os débitos parceláveis.

Infere-se, portanto, que a lei deixou ao legislador infralegal a incumbência de aclarar o referido dispositivo, o que foi realizado pela Portaria PGFN nº 690/2017, ao dispor o seguinte:

Art. 4º A adesão ao Pert ocorrerá mediante requerimento a ser realizado exclusivamente por meio do sítio da PGFN na Internet, no endereço http://www.pgfn.gov.br, no Portal e-CAC PGFN,
opção “Programa Especial de Regularização Tributária”, disponível no menu “Benefício Fiscal”, no período de 1º de agosto a 14 de novembro de 2017. (Redação dada pelo(a) Portaria PGFN
nº 1052, de 31 de outubro de 2017)

§ 1º No momento da adesão, o sujeito passivo deverá indicar as inscrições em Dívida Ativa da União que comporão a modalidade de parcelamento a que pretende aderir.

§ 2º A adesão prevista no caput:

I -poderá ser feita pelo devedor principal ou pelo corresponsável constante da inscrição em Dívida Ativa da União;

II - no caso de devedor pessoa jurídica, o requerimento deverá ser formulado pelo responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

III – abrangerá a totalidade das competências parceláveis dos débitos que compõem as inscrições em Dívida Ativa da União indicadas pelo sujeito passivo no momento da adesão. – grifo
nosso

 

Portanto, tenho que o mencionado ato infralegal foi emitido dentro das balizas legais estabelecidas pela lei nº 13.496/2017, de modo que a vedação de desmembramento de cada débito (ou inscrição) se mostra legítima.

Outrossim, cumpre rememorar que, como benefício legal, o parcelamento tributário deve ser interpretado de forma estrita e de acordo com a legislação de regência. No caso, os atos normativos que regulamentam o
parcelamento do PERT são claros em vedar o desmembramento das inscrições parceláveis.

Assim sendo, entendo que não comprovou a impetrante a prática de qualquer ato ilegal ou abusivo por parte da autoridade impetrada; tampouco o seu pleiteado direito líquido e certo.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e DENEGO A SEGURANÇA, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Custas “ex lege”.

Oportunamente, comunique-se o relator do noticiado Agravo de Instrumento do teor desta sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002637-53.2020.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: SALOPET EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP278255, BRUNO DOS SANTOS BRITO - SP443892
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por SALOPET EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE OSASCO em que se pretende a declaração do
direito de excluir das bases de cálculo do IRPJ e CSLL, calculados na sistemática do lucro presumido, os valores recolhidos a título de ICMS.

Argumenta a parte impetrante que o entendimento firmado no RE nº 574.706 – segundo o qual o ICMS não deveria integrar as bases de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS – geraria, por simetria e congruência, o
direito de também excluir o ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL calculados sobre o lucro presumido.

Vieram os autos conclusos para a apreciação do pedido liminar.

É o relatório. Decido.

Para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.
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Assim sendo, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da
decisão se concedida somente ao final do procedimento.

Não se pode olvidar que, o STF, por maioria e nos termos do voto da Relatora, apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário, fixando a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS (STF, RE  574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Rel. Ministra Carmen Lúcia (Presidente), DJE N º 53, divulgado em 17/03/2017).

A despeito do que alega o impetrante, tenho que, em análise de cognição sumária, os precedentes acimas delineados não se aplicam analogicamente ao caso em tela; razão pela qual a despeito de toda argumentação aduzida pelo
impetrante não vislumbro a plausibilidade do seu alegado direito.

Primeiro, cumpre ressaltar que, a despeito do que alega a autora, a jurisprudência do TRF da 3ª Região continua firme no sentido de que, na sistemática do lucro presumido, não existe óbice à incidência do IRPJ e da CSLL
sobre outros tributos. Vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO ICMS
NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. IRPJ E CSLL. SISTEMÁTICA DO LUCRO PRESUMIDO. CORRETA APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. APELAÇÕES NÃO
PROVIDAS. 1. A questão posta nos autos diz respeito a irregularidades no processo de constituição do crédito tributário. 2. Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que a
ausência de procedimento administrativo não importa, no caso, em nulidade da Certidão de Dívida Ativa. Isto porque os débitos cobrados são oriundos de contribuições decorrentes de lançamento por
homologação, ou seja, foram débitos declarados e reconhecidos como devidos pelo próprio contribuinte. Conforme a Súmula 436 do C. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito
fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 3. No tocante à regularidade do título executivo, ressalta-se que o art. 202 do Código Tributário Nacional e o art.
2º, §5º e 6º da Lei nº 6.830/1980 preveem um conteúdo mínimo necessário para a validade das Certidões de Dívida Ativa. 4. Consta no art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/1980 que a Certidão
de Dívida Ativa goza da presunção de certeza e liquidez, sendo ônus do sujeito passivo, conforme previsto no art. 204 do Código Tributário Nacional, fazer prova inequívoca de sua nulidade. A impugnação
dos elementos que constituem a Certidão de Dívida Ativa, portanto, não comporta alegações genéricas destituídas de substrato probatório idôneo capaz de formar, no julgador, a convicção da nulidade
alegada. 5. A Certidão de Dívida Ativa apresenta a fundamentação legal necessária à verificação da origem da dívida, dos seus valores principais e a forma de calcular os encargos legais, de modo que a mera
afirmação da ocorrência de irregularidades não é argumento suficiente para desconstituir sua intrínseca presunção de certeza e liquidez. 6. Em análise do mérito, verifica-se que o C. Supremo Tribunal Federal
reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS. 7. Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa decisão. 8. Quanto às demais
alegações, verifica-se que a embargante pretende se eximir do pagamento, sob a alegação de que o processo executivo fiscal padece de irregularidades. 9. Em síntese, a sistemática do lucro presumido
consiste em uma forma simplificada de tributação na qual os tributos são calculados sobre uma base de cálculo estimada do lucro, calculada conforme a aplicação de um percentual sobre a
receita bruta. Os percentuais de estimativa para apuração das bases de cálculo mensal do IRPJ e da CSLL são os definidos, respectivamente, nos art. 15 e 20 da Lei nº 9.249/1995. 10. A
escolha pelo regime de tributação pelo lucro presumido é opcional. Caso o contribuinte entendesse ser mais vantajosa a tributação pelo lucro real, deveria ter feito esta escolha em momento
oportuno. 11. Acerca da pretensão veiculada pelo embargante em relação a ausência de respaldo legal do IRPJ sobre o lucro presumido e a ilegalidade da alteração da alíquota do lucro presumido, conforme
o previsto na Lei nº 10.684/2003, em seu art. 22, não há ofensa ao comando constitucional em razão do próprio texto elencado na CF/88 art. 195, parágrafo 9º, possibilitar a diferenciação de alíquotas em se
tratando de contribuições sociais. Ademais, tal medida não ofende a isonomia quando prevê alíquota maior da CSLL imponível às empresas prestadoras de serviço optantes pelo regime do lucro presumido.
12. Por fim, a questão da incidência da Taxa Selic como juros de mora nas dívidas fazendárias não pagas no prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Na
espécie, não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa SELIC com o fim de computá-los. 13. É de ser mantida a r. sentença, inclusive no tocante à fixação da verba honorária. 14.
Apelações não providas.

 

(ApCiv 0001987-29.2016.4.03.6002, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2019.)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. PLENO C. STF. RE 574.506 - TEMA 69. REPERCUSSÃO GERAL. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE AS BASES DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL INCIDENTES SOBRE O LUCRO PRESUMIDO.
DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA PELA VIA ADMINISTRATIVA. HOMOLOGAÇÃO PELO FISCO. 1. Novo julgamento, em juízo de retratação,
ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta Corte, conforme previsto no art. 1.040, inc. II, do CPC, para aplicar ao presente caso o entendimento do C. STF, exarado à luz do regime de
repercussão geral da matéria, no julgamento do RE 574706 - Tema 69, ao firmar a tese no sentido de que: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. 2. Rejeitado o
pedido formulado pela União, no sentido da necessidade de aguardo do julgamento dos Embargos de Declaração opostos no RE 574706, uma vez que o art. 1.040, inc. II, do CPC/15 determina o
sobrestamento do feito somente até a publicação do acórdão paradigma, já ocorrido na espécie. 3. Não assiste razão ao pedido de exclusão do ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL
incidentes sobre o lucro presumido. 4. Para excluir o ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, a apelante deveria optar pela tributação pelo lucro real, posto que, nessa situação, a
base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido é o lucro. Enquanto optante pelo lucro presumido, deve obedecer aos ditames da Lei nº 9.430/96, art.
25. Precedentes jurisprudenciais. 5. Ausente, assim nesse contexto, ilegalidade ou ofensa aos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da razoabilidade e da proporcionalidade, em relação à
inclusão do ICMS nas bases de cálculo do IRPJ e CSLL incidentes sobre o lucro presumido, resta prejudicado o pedido de compensação. 6. Reconhecido o direito da apelada ao recolhimento do PIS e da
COFINS, sem a incidência do ICMS em suas bases de cálculo, necessária a análise do pedido de compensação. 7. Adota-se o entendimento do C. STJ, no julgamento do ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,
Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998, também perfilhado por esta E. Sexta Turma, nos termos do acórdão proferido na AMS 0000922-62.2017.4.03.6002, de voto vencedor do Des. Federal
Johonsom di Salvo. 8. A condição de credora tributária exsurge do objeto social da apelada-impetrante, nos termos de seu contrato social. 9. A compensação tributária extingue o crédito tributário sob
condição resolutória de sua ulterior homologação pelo Fisco, sendo certo que o reconhecimento do direito de compensação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva
do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º, do CTN. 10. O prazo prescricional a ser observado
na espécie é o quinquenal, conforme já reconhecido pela jurisprudência pátria. 11. A análise e exigência da documentação necessária para apuração do valor do ICMS efetivamente incluído na base de cálculo
das contribuições à COFINS e a sua correta exclusão, bem como os critérios para a efetivação da compensação cabem ao Fisco, nos termos da legislação de regência, observando-se a revogação do
parágrafo único do art. 26 da Lei 11.457/2007, pelo art. 8º da Lei 13.670/2018, que também incluiu o art. 26-A da Lei 11.457/2007, elucidando a aplicabilidade do disposto no art. 74 da Lei 9.430/96,
vedando a compensação com as contribuições previdenciárias. 12. Os créditos do contribuinte devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da
compensação, com a aplicação da taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 13. Apelo parcialmente
provido, apenas para reconhecer a inexigibilidade do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e o direito à compensação dos indébitos, pela via administrativa, após o trânsito em julgado, observado
o prazo prescricional quinquenal, a legislação de regência pertinente (art. 26-A da Lei 11.457/2007) e a atualização dos valores pela Taxa Selic. 14. Juízo de retratação exercido. Agravo legal provido e
apelação parcialmente provida.

(ApCiv 0004763-83.2013.4.03.6106, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2018.)

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ICMS E ISS DA BASE DE CÁLCULO
DO IRPJ E DA CSLL APURADOS PELO LUCRO PRESUMIDO. POSSIBILIDADE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PELO SALDO REMANESCENTE 1. A
jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro
do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN. 2. Impende destacar que
o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas.
Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região. 3. Pacífico o entendimento acerca da impossibilidade de exclusão dos valores atinentes ao ICMS e ao ISS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados
pelo Lucro Presumido. 4. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo saldo remanescente, nos termos de pacífica jurisprudência do STJ. 6. Apelação parcialmente provida.

(ApCiv 0000321-59.2018.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2018.)

 

Com efeito, no caso do IRPJ e da CSLL sobre o lucro presumido, a sua incidência sobre outras exações decorre de opção do próprio contribuinte, que, para obter a exclusão pretendida, poderia optar pelo regime do lucro
real.

Adicionalmente, não reconheço  o periculum in mora, pois o impetrante não comprovou que a espera até a prolação da sentença nesta ação mandamental lhe causará prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação, requisito
essencial para a concessão da liminar, cumprindo registrar-se que, eventual valor apurado administrativamente a título de restituição ao contribuinte será necessariamente atualizado pela taxa SELIC, cujo percentual é significativo
quando comparado ao atual mercado financeiro. Além disto, havendo débito, deverão eles ser regularizados antes da efetivação da restituição.

Saliente-se que não há nos autos qualquer documento que comprove que a não apreciação imediata do pedido liminar inviabilizará a continuidade das atividades empresariais da empresa impetrante.

Por fim, cabe registrar a decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp, 1.772.470/ RS,  REsp.  1.767.631/SC e 1.772.634/RS), nos termos do artigo 1.037, II, do CPC, que determinou a
suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão submetida a julgamento do Tema n° 1008: “IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA- IRPJ E
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO LÍQUIDO-CSLL. APURAÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO”. Contudo, prestigiando o princípio da
celeridade deixo, por ora, de determinar a suspensão do presente feito (o qual, entretanto, observará oportunamente a tese fixada por ocasião do julgamento do Tema n° 1008).

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

Intime(m)-se a(s) Autoridade(s) apontada(s) como coatora(s) para que seja cientificada desta decisão, cuja cópia servirá como mandado.

Intime(m)-se pessoalmente o(s) representante judicial da(s) autoridade(s) impetrada(s), nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
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Por fim, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

    OSASCO, 20 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002388-05.2020.4.03.6130
AUTOR: ACIONE FRANCISCO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SORAYA MACEDO - SP401402
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

D E C I S Ã O

Considerando o valor atribuído à causa, que não supera o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, declaro a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento e julgamento da presente
demanda, declinando-a em favor do Juizado Especial Federal de Osasco, nos termos do artigo 3º da Lei federal nº 10.259/2001, com as homenagens de estilo.

Esclareço que são realizadas perícias nos Juizados, nos termos do art. 12 da referida Lei.

Intime-se. 

Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001456-17.2020.4.03.6130
AUTOR: MARIA JOSE BEZERRA CHAVES
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PINHEIRO MACHADO DE ALMEIDA BERTOLAI - SP166092
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

D E C I S Ã O

Considerando o valor atribuído à causa, que não supera o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, declaro a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento e julgamento da presente
demanda, declinando-a em favor do Juizado Especial Federal de Osasco, nos termos do artigo 3º da Lei federal nº 10.259/2001, com as homenagens de estilo.

Intime-se. 

Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000290-47.2020.4.03.6130
AUTOR: JOSE PEREIRA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

D E C I S Ã O

Considerando o novo valor atribuído à causa, que não supera o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, declaro a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento e julgamento da presente
demanda, declinando-a em favor do Juizado Especial Federal de Osasco, nos termos do artigo 3º da Lei federal nº 10.259/2001, com as homenagens de estilo.

Intime-se. 

Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002406-26.2020.4.03.6130
AUTOR: MONICA BARCA DE ANDRADE LABORAO
Advogados do(a) AUTOR: JOSIELE DOS SANTOS - SP252889, DALILA RIBEIRO CORREA - SP251150
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

Recebo a petição como emenda à  inicial.
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Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do
CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que:
a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora proceder à juntada de cópia integral  e legível do(s) respectivo(s) procedimento(s)
administrativo(s), de forma a comprovar a formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o
ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela
referida forma de distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000195-51.2019.4.03.6130
AUTOR: JOSE BEZERRA DE MELO
Advogados do(a) AUTOR: WALMOR DE ARAUJO BAVAROTI - SP297903, ELIEZER SILVERA SALLES FILHO - SP367347
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  DESPACHO

 

Regularize o autor, recolhendo as custas judiciais conforme o valor dado à causa (1%, podendo ser pago metade no ato da distribuição), nos termos do artigo 3º da Resolução nº 411/2010 do Conselho de
Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ID 24748887.

A determinação em referência deverá ser acatada no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil, com a
consequente extinção do processo, sem resolução de mérito.

Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002560-44.2020.4.03.6130
AUTOR: GUILHERMINA DE OLIVEIRA PIRES
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON BARBOSA CHU - SP344248
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 DESPACHO

 

 

 Recebo a petição como emenda à inicial.

 Em face da ausência de previsão legal que permita a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional a proceder à celebração de conciliação e considerando o princípio da eficiência e economia processual,
inaplicável a disposição contida no art. 334 do CPC, devendo ser aplicado no caso o disposto no inc. II, do § 4º, do mesmo dispositivo legal. 

Assim, CITE-SE a UNIÃO FEDERAL (PGFN), na pessoa de seu representante legal, com endereço na Av. Padre Vicente Melillo, 755 - Vila Clélia - Osasco/SP CEP 06063-013. Cópia deste
despacho servirá como mandado de citação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que: a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do
art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal. 

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002997-85.2020.4.03.6130
AUTOR: JAIR MESSIAS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS DE JESUS FILHO - SP428867
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

    

 
Considerando o teor do documento de ID33479484, verifico que a parte autora recebe remuneração mensal média superior a R$3.422,00. Nessa linha, em cotejo com a Pesquisa Nacional por Amostra de

Domicílios Contínua divulgada pelo IBGE em 2020 (disponível em https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101709_informativo.pdf), temos que a renda da parte supera a renda média mensal de mais de 90% da
população brasileira.

Não se pode olvidar que os benefícios da justiça gratuita, embora não reservados unicamente aos jurisdicionados em situação de extrema pobreza, devem ser destinados apenas àqueles que não possuem
condições de arcar com as despesas processuais sem prejudicar o seu sustento.

Destarte, sob pena de inviabilizar a própria prestação do serviço jurisdicional gratuito à parcela da população que realmente dele necessita, podemos concluir que a gratuidade não pode ser deferida a todos.
Assim, levando em conta que a parte aufere renda superior à vasta maioria da população brasileira, INDEFIRO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, devendo a parte autora recolher

as custas processuais na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 14º da Lei nº 9.289/1996, código do recolhimento 18710-0, Gestão 0001, UG 090017, ou para comprovar sua suposta condição hipossuficiente,
juntando comprovante da Declaração de Imposto de Renda, completa, 2020, assim como, outros documentos hábeis, como extratos bancários, comprovando os gastos do autor, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, sob pena de indeferimento da inicial, a parte autora deverá emendar a inicial, juntando aos autos demonstrativo de cálculo utilizado para fixar o valor da causa.
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Fica cientificada de que o descumprimento ensejará o cancelamento da distribuição, na forma do parágrafo 1º, do art. 82, e do art. 290, ambos do Código de Processo Civil. 
Cumprido o determinado, tornem conclusos.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008425-75.2016.4.03.6130
AUTOR: FERNANDO BELEM GOMES
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE ANTONIO DE LIMA - SP272237, SIDNEY CARVALHO GADELHA - SP346068
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

                                      D E S P A C H O
 

Proceda a Secretaria alteração da classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença.

Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios em 10% do valor da condenação (art. 523, §1º do CPC).    

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.

Após, proceda-se à intimação da parte credora e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.           

Int.       
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002318-69.2016.4.03.6306
AUTOR: SIDNEY PANHAM
Advogado do(a) AUTOR: FELIPP DE CARVALHO FREITAS - SP359413
REU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
 
 

                                                                        D E S P A C H O
 

Proceda a Secretaria alteração da classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença.

Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios em 10% do valor da condenação (art. 523, §1º do CPC).    

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.

Após, proceda-se à intimação da parte credora e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.           

Int.       

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco

 Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

 Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco_vara01_sec@jfsp.jus.br

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000738-20.2020.4.03.6130
AUTOR: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE STA CATARINA
Advogados do(a) AUTOR: MIRELLE ARAGAO DUARTE JACOB - SC18683, CYNTHIA DA ROSA MELIM - SC13056
REU: AGENDAS POMBO-LEDIBERG LTDA
 

   

DESPACHO 

 

 

 

Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca dos documentos juntados, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004626-92.2014.4.03.6130
EXECUTADO: TS-2 ALPHA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE RODRIGUES COSTA BARRETO - SP179027
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

                                            D E S P A C H O
 

Proceda a Secretaria alteração da classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença.
Homologo o pedido de desistência da execução, requerido pela empresa TS-2 ALPHA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA (ID  29463006).

Intime(m)-se o(s) devedor(es) TS-2 ALPHA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA , na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no cálculo
apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários advocatícios em 10% do valor da condenação (art. 523, §1º do CPC).    

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.
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Após, proceda-se à intimação da parte credora e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.           

Int.       

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0007722-47.2016.4.03.6130
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
 
REU: PATRICIA MAJORI TREMONTE
Advogados do(a) REU: GUILHERME TOLEDO VALENTIM - SP353315, PAULO CESAR MANTOVANI ANDREOTTI - SP121252, FERNANDA ROSENTHAL GROSMAN DE ANDRADE -
SP146397

 

D E S P A C H O

 

Ciência às partes do trânsito em julgado.

Intimem-se as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005198-84.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: JORDAO SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JEFETTI RODRIGUES SANTOS - SP338650
IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

5005198-84.2019.4.03.6130

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JORDÃO SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, objetivando provimento jurisdicional para determinar a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário constituído no PAF nº 12420.004779/2019-99, ou, subsidiariamente, para que ao menos tal débito não seja óbice à emissão de CPEN e não possa ser inscrito no CADIN.

Sustenta a impetrante que o aludido débito teria sido constituído definitivamente em âmbito administrativo, e que pretendia efetuar o pagamento através de parcelamento na forma da lei nº 10.522/02.  Aduz, ainda que, por erro
nos sistemas informáticos da RFB, o débito não se estava disponível para parcelamento, e, concomitantemente figurava como óbice à expedição de CPEN em seu relatório de situação fiscal (id 21459514).

Ao final, relata que não logrou solucionar o impasse diretamente com a autoridade impetrada, razão pela qual impetrou o presente mandamus.

Concedida parcialmente a medida liminar (id 21632452).

As informações prestadas pela autoridade impetrada foram juntadas sob id 22216029.

Através da petição 22089151 a impetrante noticiou que a impetrada não havia dado integral cumprimento à medida liminar, outrora concedida por este Juízo.

A autoridade impetrada prestou informações, consignando o seguinte: “O contribuinte não conseguia efetuar o parcelamento do processo em razão de se fazer constar um outro pedido de parcelamento pendente de
conclusão. Cancelamos a negociação anterior e o processo objeto da demanda foi liberado para parcelamento. Os trâmites de parcelamento foram concluídos pelo contribuinte em 18/09/2019, evitando a inscrição
no CADIN e possibilidade de se emitir Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.”

Em seguida, o impetrante informou que a autoridade impetrada havia cumprido a decisão liminar e permitiu a inclusão do débito consubstanciado processo administrativo nº 12420.004779/2019-99 no parcelamento ordinário.

A União ingressou no feito e requereu o reconhecimento da superveniente perda do objeto, com a extinção sem resolução do mérito.

O Ministério Público Federal se manifestou (id 2347839).  

É o relatório. Decido.

Verifico que somente após o cumprimento da decisão liminar a impetrante obteve a possibilidade incluir os débitos em parcelamento, retirando a restrição do CADIN e, com isso, pôde obter a Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa, logo, é notório que a parte somente alcançou o bem tutelado após a intervenção do Poder Judiciário. Neste caso, entendo pelo julgamento do mérito e afasto a extinção sem resolução do mérito aventada pela União
Federal.

Destarte, pela análise dos autos, observa-se que o relatório de situação fiscal da impetrante (id 21459514) demonstra que o débito discutido encontrava-se ativo, resultando na inscrição da impetrante no CADIN e impedindo-
a, assim, de obter a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

A parte impetrante pretendia parcelar o débito do PAF nº 12420.004779/2019-99 pela sistemática do parcelamento ordinário.

Prevê o art. 10 da lei nº 10.522/02:

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas
nesta Lei.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)

 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)

 

O referido dispositivo não prevê qualquer requisito para que o débito seja considerado parcelável. A princípio, então, todos os débitos para com a Fazenda Nacional podem ser parcelados com fundamento na lei nº 10.522/02,
ressalvadas eventuais vedações previstas em atos infralegais.

Nesse contexto, as vedações de adesão ao parcelamento ordinário estão previstos na INSTRUÇÃO NORMATIVA ME/RFB Nº 1.891, DE 14 DE MAIO DE 2019, quais sejam:

Art. 15. Não será concedido parcelamento ordinário para pagamento de débitos relativos a:

I - tributos sujeitos a retenção na fonte, descontado de terceiros ou objeto de sub-rogação;

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF), retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;
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III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores e não recolhidos aos cofres públicos;

IV - tributos devidos no registro de Declaração de Importação;

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste (Finor), Fundo de Investimento da Amazônia (Finam) e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito Santo (Funres);

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), na forma prevista no art. 2º da Lei nº 9.430, de 1996;

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física, relativo aos rendimentos a que se refere o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988;

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não for quitado o parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses do reparcelamento de que trata o art. 13;

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou pessoa física com insolvência civil decretada; e

X - créditos tributários devidos pela incorporadora optante pelo Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação na forma prevista no art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.

 

Compulsando os autos, no entanto, verifico que o débito em questão não incorre em qualquer dessas vedações. Desta forma, não deve haver óbice ao parcelamento pretendido.

Veja-se, nesse sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. INTERESSE DE AGIR. PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. ERRO NO SISTEMA E-CAC. NÃO
DISPONIBILIZAÇÃO DE DÉBITOS PARA EFEITO DE CONSOLIDAÇÃO. QUITAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. A falta de provocação
administrativa ou de exaurimento da via não impede a impetração de mandado de segurança para impugnar indisponibilidade de informação para exercício do direito de quitar parcelamento fiscal com benefício
legal: presente interesse de agir. 2. Comprovado que o sistema E-CAC, por falta de ferramental do sistema eletrônico, não informa todos os débitos fiscais existentes para efeito de consolidação para quitação
com redução de encargo e com pagamento mediante utilização de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSL, o contribuinte tem direito líquido e certo de compelir o impetrado a promover tal
disponibilização para o gozo do benefício contemplado na Lei 11.941/2009. 3. A sentença não declarou extintos os créditos tributários, sem os procedimentos fiscais próprios, mas apenas determinou ao Fisco
a promoção das providências necessárias ao procedimento tendente à quitação, nos limites da legislação. 4. Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

(ApelRemNec 0003450-05.2015.4.03.6143, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2016.)

Não há nos autos prova de que a exigibilidade dos créditos estava suspensa quando da impetração motivo pelo qual indefiro essa parte do pedido.

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA a fim de determinar que a autoridade impetrada processe (de forma manual caso necessário) o pedido de parcelamento do débito em questão e
extingo o feito com resolução do mérito, nos moldes do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Indevidos honorários nos termos do artigo 25, da Lei 12.016/09.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

2ª VARA DE OSASCO

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003715-53.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MARIA DIVINA TERRAO
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAN LOPES TERRAO - SP403578
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por MARIA DIVINA TERRÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por
tempo de contribuição, concedida desde 05/11/1990 (NB 088.203.489-8).

Alega, em síntese, que o INSS deixou de aplicar os índices corretos de correção aos salários-de-contribuição que fizeram parte do período básico de cálculo - PBC do benefício.

Juntou documentos.

O INSS contestou o pedido. Preliminarmente, aduziu da decadência. No mérito, pela improcedência (Id. 17595052).

Réplica (Id. 21475623).

Sem outras provas a produzir, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo a analisar a preliminar de decadência, suscitada pelo INSS.

O STJ, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.309.529/PR, estabeleceu que a data da edição da Lei nº 9.528/97 é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial de
10 (dez) anos para os benefícios previdenciários concedidos antes de sua vigência, ou seja, ficou estabelecida a possibilidade de aplicação do instituto ao caso em análise.
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Logo, as ações com intento de obter a revisão do ato concessório deveriam ter sido ajuizadas até 28/06/2007. Como a presente ação foi ajuizada somente em 14/09/2018, está patente a ocorrência da
decadência. A esse respeito, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais (g.n.):

 

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR
e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO
DO ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A
QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE INTERVENÇÃO COMO "AMICUS CURIAE" E DE SUSTENTAÇÃO
ORAL. AGRAVO REGIMENTAL DA CFOAB. [...] omissis. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL. 11. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991
é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 12. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha sua
modificação ou extinção. 13. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza
contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 14. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência
desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA. 15. Incide o prazo de decadência
do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 16. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada
pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento, com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da
Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios, de que "o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial
a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO
CONCRETO. 17. Concedido, no caso específico, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o
ajuizamento da ação com o intuito de revisão de ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 18. Agravos Regimentais não
providos e Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (STJ; 1ª Seção; REsp 1309529/PR; Rel. Min. Herman Benjamin; DJe
04/06/2013).

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC.
NÃO CARACTERIZAÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.309.529/PR E
RESP 1.326.114/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.  O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão,
contradição ou obscuridade. Observe-se, ademais, que tendo encontrado motivação suficiente para embasar a decisão, não fica o órgão julgador obrigado a responder, um a um, os questionamentos
suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de infringência do julgado. 2. Consoante julgamento no âmbito dos Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, há
decadência do direito de o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 3. Agravo regimental não provido.
(STJ; 2ª Turma; AgRg no REsp 1421804/PE; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; DJe 26/03/2014).

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. JUROS DE MORA. [...] omissis. III - O instituto
decadência - em matéria de benefícios - foi criado pela Medida Provisória n° 1523-9, de 28/06/1997, que alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, fixando em 10 anos o prazo decadencial para todo e qualquer
direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão de ato de concessão de benefício - que não se confunde com o ato de concessão. Imperiosos destacar que com o julgamento em 16/10/2013, do
RE nº 626.489, o Plenário do STF, assentou o entendimento de que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória
(MP) 1.523-9/1997, que o instituiu, e que para os benefícios concedidos antes de 1997, o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma instituidora. Assim, relativamente aos
benefícios anteriormente concedidos, o prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal
(28/06/1997). É dizer, até 27.6.1997 - dia anterior à publicação da MP 1.523-9/1997 - os segurados tiveram o direito de revisão submetido a regime jurídico que não previa prazo decadencial. Não havia
como retroagir a incidência do prazo decadencial, ao contrário do que o INSS defendia anteriormente. Entretanto, a contar de 28.6.1997, com a publicação da inovação legal precitada, os mesmos
segurados continuaram a poder exercer seu direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração legislativa (MP 1.523-9/1997). Todavia,
diversa é a hipótese dos autos, pois, conforme expressamente reconhecido pela magistrada "a quo", com fulcro nos extratos anexos, a revisão do benefício precedente (aposentadoria por invalidez) foi
efetuada administrativamente, em novembro de 2007, com consequentes reflexos na RM do benefício de pensão por morte titularizado pelo autor. Sob esse aspecto, o pleito foi julgado improcedente,
reconhecido ao autor o direito ao pagamento dos atrasados entre a concessão da pensão - em 07/05/2003 e a revisão administrativa, observada a prescrição quinquenal. Irretorquível o decisum. A
correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte, e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como os critérios adotados
no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, à exceção da regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/2009, declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357,
Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013), aplicando-se, mesmo após julho de 2009, a correção monetária pela variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art. 41-B), conforme
orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013). [...] omissis. VI - Agravo improvido. (TRF3; 8ª Turma; AC
1826143/SP; Rel. Des. Fed. Cecília Mello; e-DJF3 Judicial 1 de 28/03/2014).

 

No caso, o autor pretende a revisão da RMI de sua aposentadoria, concedida em 05/11/1990.

Portanto, de rigor o acolhimento da preliminar de decadência.

Ante ao exposto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito do autor no que se refere à revisão do ato concessório de sua aposentadoria (NB 088.367.768-7), extinguindo o feito com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, II, CPC/2015.

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos
do art. 98, §3º, do CPC/2015, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Osasco, data inserida pelo sistema PJe.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

              JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002270-97.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: GENY CARLOS DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA LEONIDIO - SP254331
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo INSS em face da sentença proferida em audiência, Id. 25620395. Alega, em síntese, a existência de contradição, uma vez que a data de início do benefício
(DIB) determinado na sentença difere com o requerido na petição inicial.

Instada a se manifestar, a parte autora concordou com o INSS (Id. 29459156).

Nesses termos, vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e DECIDO.

Conheço dos Embargos porque tempestivos.

Cabem Embargos de Declaração contra qualquer decisão judicial, no intuito de esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de
ofício ou a requerimento, bem como a fim de corrigir erro material (artigo 1.022, CPC/2015).

Na ausência de qualquer das hipóteses legais de cabimento desse recurso, impossível seu acolhimento. Assim, evidentemente, não se pode admitir uma nova discussão do tema já decidido.

No caso em apreço, com razão o embargante.

De fato, o pedido da parte autora se refere à concessão da pensão por morte desde a data da entrada do requerimento (DER).

Ante o exposto, ACOLHO os embargos declaratórios opostos pelo INSS, tornando sem efeito a parte do dispositivo da sentença, passando a ter o seguinte teor: 

 

 

 

“Em face do expendido JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC/2015, para, reconhecendo a dependência
econômica de Geny Carlos da Cruz em face do de cujus Julio Villarubia Gonzalez, condenar o INSS a conceder pensão por morte à autora, NB 179.439.592-7, a partir da data da entrada do
requerimento administrativo (DER), com renda mensal inicial a ser calculada nos termos da Lei nº 8.213/91.

Quanto à atualização monetária e juros, as parcelas em atraso deverão ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do
cumprimento da sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas
condenações judiciais contra a fazenda pública.

Presentes os pressupostos do artigo 300 e ss. do CPC/2015, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e determino a implantação do benefício de pensão por morte, no prazo de 30 dias, sob pena de
aplicação de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Em vista da Recomendação Conjunta n. 04 da Corregedoria Nacional de Justiça e do Corregedor-Geral da Justiça Federal, de 17 de maio de 2012, passo a mencionar os dados a serem considerados,
para fins previdenciários:

 

Nome: GENY CARLOS DA CRUZ

Benefício concedido: Pensão por Morte

Número do benefício (NB): 179.439.592-7

Data de início do benefício
(DIB): 27/09/2016

Data do óbito: 06/09/2016

 

Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação,
cujo percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, §4º, II, CPC/2015). Deverão ser observados, ainda, os termos da Súmula nº 111 do STJ, segundo a qual os honorários
advocatícios, nas causas de natureza previdenciária, não incidem sobre os valores das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Custas ex lege.

Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, inciso I, CPC/2015).

Publicada em audiência. Registre-se. Oficie-se à EADJ, para cumprimento da tutela de urgência, preferencialmente por meio eletrônico.

CIENTIFICADA DO TEOR DA SENTENÇA, a parte autora concordou”.

 

No mais, mantenho a sentença. Oficie-se ao INSS - com urgência - para cumprir a tutela de urgência, informando nos autos o seu cumprimento.

Intime-se.

 

Osasco, data inserida pelo sistema PJe.

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004653-14.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JACIRA PEREIRA MESQUITA
Advogado do(a) AUTOR: AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE - SP322968
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação de rito comum, objetivando provimento jurisdicional no sentido de declarar o direito da parte autora à reaposentação.
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Após a distribuição do feito, os autos foram conclusos para sentença equivocadamente.

Não há pedido de tutela de urgência a ser apreciado.

É o relatório do essencial. DECIDO.

Inicialmente, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por parte do INSS,
deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Cite-se o réu.

 

Osasco, data inserida pelo sistema PJe.

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002702-53.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ASSISTENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
ASSISTENTE: MICHELE ELEOTERO DOS SANTOS COSTA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista certidão negativa acostada aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresente novo endereço onde a parte ré não localizada possa ser encontrada para citação.

Intime-se.

 

             

 

   OSASCO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003552-73.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: MADB - TRANSPORTES LTDA - ME
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista certidão negativa acostada aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresente novo endereço onde a parte ré não localizada possa ser encontrada para citação.

Intime-se.

 

             

 

   OSASCO, 12 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002495-49.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: SIKA S A, SIKA S A, SIKA S A
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL BORGES COSTA - SP250118
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL BORGES COSTA - SP250118
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL BORGES COSTA - SP250118
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    D E S P A C H O

 

Junte a Impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, documento societário concernente à eleição de Sandro Augusto Martins Duarte para o quadro diretivo (ID 33308854 ).

Intime-se e cumpra-se.

             

OSASCO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002331-55.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: JOSE LUIZ DE ARAUJO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista certidão negativa acostada aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente novo endereço onde a parte ré não localizada possa ser encontrada para citação.

Intime-se.

             

 

   OSASCO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5002354-30.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
REQUERENTE: JEFFERSON RODRIGO MATOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MAYARA CRISTINA SANTOS SARAIVA - SP396307
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Regularize a serventia a classe processual para constar PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL ao invés de TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE.

No mais, manifeste-se a parte autora em réplica à contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes, de maneira clara e objetiva, quais são as provas que pretendem produzir justificando a sua pertinência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.             

 

   OSASCO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004458-63.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: LUIZ CARLOS HOTT
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    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Aguarde-se o cumprimento da diligência deprecada.

Intime-se

 

             

 

   OSASCO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000399-32.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: HUMBERTO CARVALHO DA FRANCA
Advogados do(a) AUTOR: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Petição Id. 21975955, INDEFIRO a produção de prova pericial, requerida pela parte autora, pois a comprovação das condições do ambiente de trabalho, pois esta é feita através de formulários de exposição ao agente
nocivo e laudo técnico emitidos pelos empregadores, contemporâneos às atividades. Cumpre esclarecer, ainda, que a realização de perícia em local de trabalho que teve as condições de trabalhos alteradas com o decorrer do
tempo não demonstra as circunstâncias do trabalho no pretérito.

Assim, determino que a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, e sob pena de preclusão da prova, apresente cópia do(s) laudo(s) técnico(s) de condições de trabalho, formulário(s), declaração(ões) complementando o P.P.P.,
ou comprove a recusa da(S) empresa(S) em fornecê-los, pois o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito (Art. 333, inciso I do CPC).

Em decorrendo “in albis” o prazo supra delineado, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se as partes e cumpra-se.            

 

   OSASCO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001486-23.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: BENEDITO BASTOS DOS SANTOS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Aguarde-se o cumprimento da diligência deprecada.

Intime-se.

             

 

   OSASCO, 12 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001053-19.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: JCP ADMINISTRACAO DE OBRAS E CONSTRUCOES LTDA.
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Tendo em vista certidão negativa acostada aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente novo endereço onde a parte ré não localizada possa ser encontrada para citação.

Intime-se.

 

             

 

   OSASCO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002821-77.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: BRUNO DE ANDRADE - EPP
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Aguarde-se o cumprimento da diligência deprecada.

Intime-se

             

 

   OSASCO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003587-33.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: VALTER LUIZ BORGES
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

           

Vistos em inspeção.

Aguarde-se o cumprimento da diligência deprecada.

Intime-se

 

   OSASCO, 12 de maio de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002988-60.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
SUCESSOR: CRISTIENE OTERO URBANO
Advogado do(a) SUCESSOR: LUCIMARA SANTOS DA SILVA - SP373016
REU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, FACULDADE CORPORATIVA CESPI, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) REU: BEATRIZ CHIO DE SENNA JUSTINO - RJ209465, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS
JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Devidamente citada a corré (FACULDADE CORPORATIVA - CESPI) na pessoa de seu representante legal (Id 26611318), não apresentou resposta no prazo legal, assim, com base no art. 344 do CPC/2015 decreto sua
revelia, entretanto, deixo de aplicar seus efeitos tendo em vista pluralidade de réus existente no presente litígio, como assevera o art. 345, II do CPC/2015.

Desse modo, manifeste-se a parte autora em réplica às contestações ofertadas, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes, de maneira clara e objetiva, quais são as provas que pretendem produzir justificando a sua pertinência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.            

 

   OSASCO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002676-21.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: REGINALDO AMERICO LOBO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Tendo em vista certidão negativa acostada aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresente novo endereço onde a parte ré não localizada possa ser encontrada para citação.

Intime-se.

 

             

 

   OSASCO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002487-43.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: COMPETENCIA COMERCIO E MONTAGENS DE PORTAS CORTA FOGO LTDA - ME
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Aguarde-se o cumprimento da diligência deprecada.

Intime-se
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   OSASCO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004467-25.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: EDSON SOARES DE FRANCA
 
 

    D E S P A C H O

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Devidamente citado o réu EDSON SOARES DE FRANCA, Id 26611318, não apresentou resposta no prazo legal, assim, com base no art. 344 do CPC/2015 decreto sua revelia, entretanto.

.PA 1,10 Assim, especifique a parte autora de maneira clara e objetiva quais são a provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da prova.

.PA 1,10 Após, se em termos, ou em decorrendo “in albis” o prazo acima estipulado, venham-me os autos conclusos.

.PA 1,10 Intimem-se as partes.            

 

   OSASCO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000148-14.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REU: JHW COMERCIO DE ROUPAS EIRELI - EPP
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Tendo em vista certidão negativa acostada aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresente novo endereço onde a parte ré não localizada possa ser encontrada para citação.

Intime-se.

             

 

   OSASCO, 12 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001422-47.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CONDOMINIO COTIA 1 - CAVIUNA
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI - SP300715
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em Inspeção.

CONDOMÍNIO COTIA 1 – CAVIUNA, qualificado na inicial, propôs a presente execução de título extrajudicial em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF , tendo por objeto a
cobrança de despesas condominiais.

Em petição Id's 14355751/14356952, a CEF comprovou o depósito judicial do valor exequendo.

O condomínio exequente, por sua vez, requereu a extinção do feito e o levantamento da quantia depositada.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.
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Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil/2015.

Defiro o levantamento da importância objeto do depósito judicial identificado em Id 14356952. Adote a Serventia as providências cabíveis para a disponibilização do montante em favor do exequente.

Cumpridas as determinações e certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Osasco, data incluída pelo sistema PJE.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003266-61.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: NEIDE VAZ PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER DOS SANTOS RODRIGUES - SP269276
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em Inspeção.

Neide Vaz Pereira ajuizou a presente ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

Juntou documentos.

Este Juízo determinou que a parte autora emendasse a petição inicial, apresentando documentos pertinentes (Id 18985143).

A demandante foi regularmente intimada acerca do decisório, todavia não cumpriu a determinação, já tendo transcorrido o prazo assinalado para tanto.

É o relatório. Fundamento e decido.

Constata-se, na espécie, violação ao disposto no artigo 321 e seu parágrafo único do CPC/2015, in verbis:

“Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,
determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial”.

Ausentes os requisitos previstos no CPC, cabe ao juiz determinar o suprimento, e não indeferir de plano a inicial.

Na hipótese, a parte autora foi intimada a emendar a inicial e apresentar documentos pertinentes, no entanto não cumpriu a determinação.

Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 485 e no inciso IV do artigo 330, ambos do
CPC/2015, por ter sido dada oportunidade para que a falha fosse remediada. Não há possibilidade de o magistrado suprir o vício em questão, porquanto é atribuição exclusiva da parte demandante munir a petição inicial com
todos os requisitos exigidos pelo artigo 319 da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.

Sobre a questão, destaco o seguinte precedente:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESATENDIMENTO À ORDEM JUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

1.° O r. Juízo a quo determinou a juntada da cópia do processo apontado no termo de prevenção. No entanto, a parte autora quedou-se inerte diante a referida determinação.

2.° O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito.

3.°Precedente: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.

4.°Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0001065-79.2008.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 09/09/2010, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/09/2010 PÁGINA: 796)

Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL , nos termos do artigo 330, inciso IV, do CPC/2015, e, consequentemente, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, consoante artigo 485, inciso I, do CPC/2015.

Sem custas em razão do deferimento da justiça gratuita (Id 18985143).

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpram-se.

Osasco, data incluída pelo sistema PJE.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001142-08.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: PAULO TADEU TEODORO
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806-B, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIÃO FEDERAL
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Vistos em Inspeção.

Paulo Tadeu Teodoro ajuizou a presente ação em face do INSS e da União, objetivando a restituição de valores vertidos a título de contribuição previdenciária, bem como a declaração de inexistência da
obrigação de o aposentado contribuir com a previdência social após retornar ao trabalho.

Juntou documentos.

O pedido de tutela de urgência foi indeferido, consoante r. decisório Id 18017373. Na oportunidade, determinou-se que o demandante esclarecesse o valor conferido à causa, bem como a competência deste
juízo, apresentando os cálculos pertinentes dos valores cuja repetição se pretende.

Embora regularmente intimada, a parte autora quedou-se inerte, transcorrendo in albis o prazo assinalado para cumprimento da determinação.

É o relatório. Fundamento e decido.

Constata-se, na espécie, violação ao disposto no artigo 321 e seu parágrafo único do CPC/2015, in verbis:

“Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,
determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial”.

Ausentes os requisitos previstos no CPC, cabe ao juiz determinar o suprimento, e não indeferir de plano a inicial.

No caso em tela, este Juízo determinou que o requerente emendasse a inicial para adequá-la à legislação processual vigente. A despeito de sua regular intimação, a parte não cumpriu a decisão judicial.

Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 485 e no inciso IV do artigo 330, ambos do
CPC/2015, por ter sido dada oportunidade para que a falha fosse remediada. Não há possibilidade de o magistrado suprir o vício em questão, porquanto é atribuição exclusiva da parte demandante munir a petição inicial com
todos os requisitos exigidos pelo artigo 319 da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.

Sobre a questão, destaco o seguinte precedente:

“PROCESSUAL CIVIL - DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL . 1. Determinada a emenda da petição inicial no prazo estabelecido pelo art. 284, caput do CPC,
para que se apresentassem os documentos indispensáveis à propositura da ação e não cumprida a providência, deve ser mantida a sentença extintiva sem resolução de mérito. 2. Deve ser
corrigido erro material constante na sentença, razão pela qual deve excluída da sentença o trecho em que se fixa "condenação em verba honorária no percentual de 10% sobre o valor da causa,
montante que deverá ser dividido em partes iguais entre os autores e igualmente recebidos de forma rateada pelo INSS e pela União", porquanto referidos que não integram a presente
demanda.

3. Consigne-se que, com o indeferimento liminar da inicial, não houve citação da Caixa Econômica Federal para integrar o polo passivo da demanda, de sorte que não se há de falar em
condenação do autor em honorários advocatícios”.

(TRF3, 6ª Turma, AC 1681073/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3 Judicial 1 de 26/01/2012).

Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL , nos termos do artigo 330, inciso IV, do CPC/2015, e, consequentemente, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, consoante artigo 485, inciso I, do CPC/2015.

Sem custas em razão do deferimento da justiça gratuita (Id 18017373).

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpram-se.

Osasco, data incluída pelo sistema PJE.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal
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    S E N T E N Ç A

                                VISTOS EM INSPEÇÃO.                               

  Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por Pedro Araújo de Carvalho em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O autor sustenta, em síntese, possuir tempo de contribuição laborado em condições especiais sem o devido enquadramento pelo INSS, motivo pelo qual ajuizou a presente ação judicial.
Juntou documentos.
Inicialmente, o processo foi distribuído perante o Juizado Especial Federal de Osasco que, em razão do valor da causa, declinou da competência.
Enquanto tramitou no Juizado, o pedido de tutela antecipada foi indeferido (Id. 9039595). O INSS contestou o pedido (Id. 9039655).
Recebido neste Juízo os atos processuais praticados anteriormente foram ratificados, e o pedido de assistência judiciária gratuita foi deferido (Id. 9834007)
O autor apresentou Réplica (Id. 10411184).
Sem outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório do essencial. Decido.

 

I. Atividade urbana especial
Em se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação vigente à época do exercício 

da atividade deve ser obedecida.
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Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi formalizado de acordo com as normas 
então vigentes, o INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido, confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no 
REsp 411.146/SC (Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).

Dito isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial. Para maior clareza, a fundamentação é dividida em duas partes: uma tratando da possibilidade de conversão da atividade especial em comum; 
outra tratando da prova necessária a essa conversão.

 

A. Caracterização da atividade especial
A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.
Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social). Posteriormente, o artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (Consolidação das Leis da 

Previdência Social) manteve a previsão da aposentadoria diferenciada em razão do grau de exposição da saúde do trabalhador, embora com modificações. Esses dois diplomas deixaram a cargo do Poder Executivo a eleição 
das atividades consideradas insalubres, penosas ou perigosas.

O Decreto n° 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse decreto foi 
revogado pelo Decreto n° 62.755/68 e revigorado pela Lei n° 5.527/68.

Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial. Seu Anexo 
I, classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.

Os decretos de 1964 e de 1979 vigeram concomitantemente. Assim, podem surgir situações de conflito entre as disposições de um e de outro. Nesses casos, o conflito resolve-se pela aplicação da regra 
favorável ao trabalhador.

A Lei nº 8.213/91, artigo 57, parágrafo 4º, manteve o duplo critério de caracterização de atividades especiais, com regulamentação a cargo do Poder Executivo. Apesar das inovações trazidas por essa lei, os 
anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 continuaram em vigor, por força dos artigos 295 do Decreto nº 357/91 e 292 do Decreto nº 611/92, ambos com conteúdo idêntico.

A Lei 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91. O novo dispositivo deixou de prever a atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o 
critério de exposição a agentes agressivos. A intenção do legislador era extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional.

Observe-se que a validade dos decretos acima mencionados não advinha apenas do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, mas também de seus artigos 58 e 152, os quais vigoraram com suas redações originais até a 
entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997. A manutenção desses dois artigos dá margem à tese de que a conversão de atividade especial em comum, por grupo profissional, foi possível mesmo após 28.04.1995. 
Contudo, as espécies de aposentadorias especiais estão previstas apenas no art. 57 da lei, e não nos artigos 58 e 152. Desse modo, concluo que a conversão de atividade especial em razão do grupo profissional só pode ser feita 
até 28.04.1995.

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos para a caracterização da atividade especial. Seu artigo 261 expressamente revogou os anexos ao Decreto nº 
83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99.

Em 28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo 28, limitou a conversão de tempo de atividade especial em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 
8.213/91. Essa Medida Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes entre o texto da medida provisória e o texto da lei foi a manutenção do § 5º, do artigo 57, 
da Lei nº 8.213/91, admitindo a conversão do tempo especial em comum sem limitação temporal.

Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é inócua em face do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

 

B. Agente agressivo ruído
No que toca especificamente ao agente agressivo ruído, o Anexo ao Decreto n. 53.831/64 previa que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade (item 1.1.6). Já o 

Decreto 83.080/79 previu como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis (item 1.1.5 do Anexo I). Conforme já ressaltado, a divergência entre os decretos de 1964 e de 1979 resolve-se pela 
aplicação da regra favorável ao trabalhador, in casu, 80 decibéis.

Após a revogação desses dois decretos, os níveis de pressão sonora são aqueles estabelecidos nos Decretos subsequentes que cuidaram do tema.
Desta forma, a conversão do tempo de exposição ao agente ruído é assim sintetizada:

 

a) até 05.03.1997, véspera de publicação do Decreto n. 2.172/97: enquadramento quando a exposição for superior a 80 dB(A);
b) de 06.03.1997 a 18.11.2003, sob vigência do Decreto n. 2.172/97: enquadramento quando a exposição for superior a 90 dB(A);
c) a partir de 19.11.2003, data de publicação do Decreto n. 4.882/03: enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 dB(A).

 

Superada a questão relativa à caracterização da atividade especial, passo ao exame de suas formas de comprovação.

 

C. A prova do exercício da atividade especial
Até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a 

exposição a determinados agentes levavam à presunção da nocividade. 
No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação 

de formulários criados pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.
Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de 

exposição aos agentes nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a 
apresentação dos formulários SB 4030, DISES/BE 5235, DIRBEN 8030 e DSS 8030 indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos.

A apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 
9.528, de 10.12.1997. Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, § 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, reconheço a necessidade de laudo técnico a 
partir de 06.03.1997.

O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27.11.2001, altera, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao § 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 
68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99. A partir de sua publicação, passa-se a exigir perfil profissiográfico previdenciário - PPP para esse fim. Todavia, a exigência só foi concretizada a partir de 01.01.2004 (Instrução Normativa Nº 
99 Inss/Dc, de 05.12.2003, publicada em 10.12.2003, artigo 148). Nesse ponto, ressalto a apresentação de laudo técnico é desnecessária, inclusive para o ruído, desde que apresentado o PPP (PU 
200651630001741, Relator: Juiz Federal Otávio Henrique Martins Port, TNU, Dj: 15/09/2009).

Nesse plano, temos o seguinte quadro:

 

a) Até 28/04/1995, o reconhecimento da atividade especial se dava pelo mero enquadramento da atividade desempenhada nos róis dos regulamentos vigentes, quais sejam, Decretos nºs. 533831/64 e 
83.080/79, sendo dispensada a apresentação de laudos e formulários, exceto para a comprovação do agente ruído ou no caso de equiparação de atividade não descrita nos Decretos;
b) de 29/04/1995 a 05/03/1997, é necessário a efetiva comprovação da exposição por meio de formulários específicos com vistas a demonstrar o alegado;
c) de 06/03/1997 a 31/12/2003, além dos formulários previstos no ordenamento jurídico, é necessária a apresentação de laudo técnico ambiental;
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d) A partir de 01/01/2004, é necessária a apresentação de PPP.

 

Em relação à aplicação simultânea dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, a jurisprudência se firmou no sentido de que eles vigeram de forma simultânea até 05/03/1997, pois, embora a Lei nº 9.032/95 
tenha pretendido eliminar a possibilidade de enquadramento da atividade ou função, o regulamento que possibilitou a aplicação da lei somente foi editado em 06/03/1997. No entanto, ao contrário do que ocorria no período 
anterior, o segurado deverá apresentar formulário específico com vistas a demonstrar a exposição que permita o enquadramento, pois, mera menção ao cargo desempenhado passou a ser insuficiente para comprovar a 
especialidade.

 

D. Uso de EPI
Com relação ao uso do EPI, o STF reconheceu a repercussão geral sobre o tema e, ao julgar o mérito da controvérsia, firmou duas teses, uma delas tratando especificamente sobre ruído. Eis os excertos da 

ementa:

 

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A 
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL 
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE 
DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
[...] 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, 
se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. [...] 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde 
que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da 
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os 
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a 
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste 
artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos 
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. 
Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma 
eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um 
controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a 
ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção 
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 
PUBLIC 12-02-2015)

 

Não se tratando de agente agressivo ruído e não havendo elementos que infirmem as informações contidas no PPP, há que ser afastada a caracterização.

 

E. Prova produzida nestes autos
O autor postula o reconhecimento de tempo de serviço exercido em condições especiais do seguinte período relacionado na petição inicial:
 

Período EMPRESA Data início Data 
Término Fundamento

1 ACUMENT BRASIL 
SIS FIXAÇÃO S/A 01/01/2004 12/08/2013 RUÍDO

 

Nos termos da fundamentação e considerando a documentação apresentada, o autor faz jus ao enquadramento pretendido. Vejamos.
O autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (Id. 9039588, pág. 32/34), no qual há indicação de exposição a RUÍDO no patamar de 90,9 decibéis. Ou seja, acima do permitido pela 

legislação à época.
O documento está devidamente preenchido com indicação da técnica utilizada para a medição do ruído informado, há indicação de profissional habilitado responsável pelos registros ambientais e foi assinado 

por representante legal da empresa. Em suma, encontra-se formalmente adequado.
Observo, por fim, que o INSS enquadrou como especial o período de 19/04/1995 a 31/12/2003 com base no mesmo documento (Id. 9039588, pág. 76).
Em que pesem os argumentos do INSS, não há exigência na LBPS quanto ao método utilizado para medição do agente nocivo no ambiente de trabalho.
Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE 
RECONHECIDA. AGENTE FÍSICO (RUÍDO). METODOLOGIA DE AFERIÇÃO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM 
MEDIANTE APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS. 1. A aposentadoria especial é devida ao 
segurado que tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 64 do Decreto nº 
3.048/99). E a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, § 7º, da constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, é assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, 
se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher. Nos dois casos, necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade de segurado. 2. A legislação aplicável para caracterização da natureza 
especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 
83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99. 3. Os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, 
de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 4. A atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, 
pode ser considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-
40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 5. Deve-se considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 
18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis. 6. No caso dos autos, os períodos incontroversos totalizam 32 (trinta e dois) anos, 05 (cinco) meses e 
08 (oito) dias de tempo de contribuição (fls. 49 e 50), tendo sido reconhecido como de natureza especial o período de 09.01.1984 a 05.03.1997, pleiteado na inicial pela parte autora e ratificado pela petição 
de fl. 94. Portanto, nesta parte do pedido, diante da manifesta ausência de interesse processual, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. Com relação aos demais períodos vindicados, a controvérsia 
colocada nos autos engloba o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos de 19.11.2003 a 21.01.2009 e de 13.09.2011 a 08.10.2013. Contudo, observo que o Juízo de 1ª 
Instância reconheceu como período especial somente os interregnos de 19.11.2003 a 21.01.2009 e de 13.09.2011 a 05.09.2013 (limitando, portanto, o pedido), sendo que, não tendo havido recurso da parte 
autora, passo à análise apenas dos citados períodos. Ocorre que, nos períodos de 19.11.2003 a 21.01.2009 e de 13.09.2011 a 05.09.2013, no exercício das atividades de ajudante geral, operador de 
máquina e auxiliar geral, atuando junto ao setor de produção da indústria alimentícia, a parte autora esteve exposta a ruídos acima dos limites legalmente admitidos (P.P.P.'s - fls. 24/26 e 27/29), devendo ser 
reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesse período, conforme código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97, 
código 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99, neste ponto observado, ainda, o Decreto nº 4.882/03. 7. Quanto à suficiência do valor probante do documento apresentado, anoto que o registro ambiental 
constante do perfil profissiográfico previdenciário encontra-se atestado pelo responsável técnico, representado por engenheiro habilitado pelo CREA, indicando a metodologia utilizada 
para medição, documento este cuja fidedignidade das informações encontra-se sob a responsabilidade do empregador ou de seu representante legal, a qual não foi infirmada nos autos. Sobre 
a faculdade da utilização ou não dos métodos e procedimentos preconizados pela FUNDACENTRO, já decidiu a Colenda 3ª Seção deste Egrégio Tribunal, no seguinte sentido: TRF 3ª Região, 3ª Seção, 
Ap - APELAÇÃO - 5000006-92.2017.4.03.6114, Rel. Desembargador Federal INES VIRGINIA PRADO SOARES, julgado em 21/06/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 28/06/2018). 8. Somados 
todos os períodos comuns e especiais, estes devidamente convertidos, totaliza a parte autora 35 (trinta e cinco) anos, 03 (três) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de contribuição, até a data do requerimento 
administrativo (D.E.R.: 11.12.2014), observado o conjunto probatório produzido nos autos e os fundamentos jurídicos explicitados na presente decisão. 9. O benefício é devido a partir da data do 
requerimento administrativo (D.E.R.) ou, na sua ausência, a partir da citação. 10. Reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data da D.E.R. (11.12.2014), 
ante a comprovação de todos os requisitos jurídicos. 11. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada 
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou 
aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª 
Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17. 12. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba 
honorária deverá ser fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, §3º, §4º, II, e §11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até data da decisão 
que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ). 13. Preliminar de ausência de interesse processual em relação ao período reconhecido pelo INSS, acolhida (art. 485, VI, CPC). Apelação 
parcialmente provida. Consectários legais fixados de ofício. (ApCiv 0007793-19.2015.4.03.6119, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 
Judicial 1 DATA:03/04/2019).

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTE NOCIVO RUÍDO. DO USO DE EPI. DA TÉCNICA DE AFERIÇÃO DO RUÍDO. DA 
CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. Recebida a apelação interposta pelo INSS, já que manejada tempestivamente, conforme certificado nos autos, e com observância da regularidade formal, nos termos do Código de Processo Civil/2015. 2. 
O artigo 57, da Lei 8.213/91, estabelece que "A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei (180 contribuições), ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei". Considerando a evolução da legislação de regência pode-se 
concluir que (i) a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em ambiente no qual estava exposto a agente nocivo à sua saúde ou integridade física; (ii) 
o agente nocivo deve, em regra, assim ser definido em legislação contemporânea ao labor, admitindo-se excepcionalmente que se reconheça como nociva para fins de reconhecimento de labor especial a 
sujeição do segurado a agente não previsto em regulamento, desde que comprovada a sua efetiva danosidade; (iii) reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a 
exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço; e (iv) as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de 
proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova. 3. A regulamentação sobre a 
nocividade do ruído sofreu algumas alterações. Diante de tal evolução normativa e do princípio tempus regit actum - segundo o qual o trabalho é reconhecido como especial de acordo com a legislação vigente 
no momento da respectiva prestação -, reconhece-se como especial o trabalho sujeito a ruído superior a 80 dB (até 06.03.97); superior a 90dB (de 06.03.1997 a 17.11.2003); e superior a 85 dB, a partir de 
18.11.2003. O C. STJ, quando do julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do art. 543-C do CPC/73, firmou a tese de que não se pode aplicar retroativamente o Decreto 4.882/2003: 
"O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e 
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)" (Tema Repetitivo 
694). 4. O E. STF, de seu turno, no julgamento do ARE 664335, assentou a tese segundo a qual "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do 
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Logo, 
no caso de ruído, ainda que haja registro no PPP de que o segurado fazia uso de EPI ou EPC, reconhece-se a especialidade do labor quando os níveis de ruído forem superiores ao tolerado, não havendo 
como se sonegar tal direito do segurado sob o argumento de ausência de prévia fonte de custeio (195, §§ 5° e 6°, da CF/88 e artigo 57, §§ 6° e 7°, da Lei 8.213/91), até porque o não recolhimento da 
respectiva contribuição não pode ser atribuída ao trabalhador, mas sim à inércia estatal no exercício do seu poder de polícia. 5. No caso dos autos, ficou provado que, nos períodos questionados, a parte esteve 
exposta a ruído acima do limite de tolerância. 6. Não merece acolhida a alegação do INSS quanto ao uso de EPI, pois, conforme já destacado, no caso de ruído, o fornecimento de equipamentos de proteção 
individual não é suficiente para neutralizar a nocividade do agente, tendo tal tema sido definido pelo E. STF quando do julgamento do ARE 664335. no caso de ruído, ainda que haja registro no PPP de que o 
segurado fazia uso de EPI ou EPC, reconhece-se a especialidade do labor quando os níveis de ruído forem superiores ao tolerado, não havendo como se sonegar tal direito do segurado sob o argumento de 
ausência de prévia fonte de custeio e de desequilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário (195, §§ 5° e 6°, e art. 201, caput e §1°, ambos da CF/88 e artigo 57, §§ 6° e 7°, da Lei 8.213/91), até 
porque o não recolhimento da respectiva contribuição não pode ser atribuída ao trabalhador, mas sim à inércia estatal no exercício do seu poder de polícia. 7. O fato de a empresa não ter utilizado a 
metodologia NEN - Nível de Exposição Normalizado não autoriza a reforma da decisão apelada, seja porque o INSS sequer alegou que a técnica utilizada pela empresa empregadora do 
autor teria ensejado uma aferição incorreta do nível de ruído a que o autor estava exposto, seja porque o segurado não pode ser prejudicado por eventual equívoco da empresa no particular. 
No particular, quadra ressaltar que, em função do quanto estabelecido no artigo 58, da Lei 8.213/91, presume-se que as informações constantes do PPP são verdadeiras, não sendo razoável 
nem proporcional prejudicar o trabalhador por eventual irregularidade formal de referido formulário, eis que ele não é responsável pela elaboração do documento e porque cabe ao Poder 
Público fiscalizar a elaboração do PPP e dos laudo técnicos que o embasam. 8. A legislação de regência não exige que a nocividade do ambiente de trabalho seja aferida a partir de uma 
determinada metodologia. O art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91, exige que a comprovação do tempo especial seja feita por formulário, ancorado em laudo técnico elaborado por engenheiro ou 
médico do trabalho, o qual, portanto, pode se basear em qualquer metodologia científica. Não tendo a lei determinado que a aferição só poderia ser feita por meio de uma metodologia 
específica (Nível de Exposição Normalizado - NEN), não se pode deixar de reconhecer o labor especial pelo fato de o empregador ter utilizado uma técnica diversa daquela indicada na 
Instrução Normativa do INSS, pois isso representaria uma extrapolação do poder regulamentar da autarquia. (...). 11. Apelação do INSS desprovida. Correção monetária corrigida de ofício.". 
(TRF 3ª Região, 3ª Seção, Ap - APELAÇÃO - 5000006-92.2017.4.03.6114, Rel. Desembargador Federal INES VIRGINIA PRADO SOARES, julgado em 21/06/2018, e - DJF3 Judicial 1 
DATA: 28/06/2018).

 

Portanto, o autor faz jus ao enquadramento pretendido.

 

II. Conclusão
Com o reconhecimento do período mencionado, a parte autora conta com tempo especial superior ao reconhecido pelo INSS, conforme tabela abaixo:

 

DESCRIÇÃO Anos Meses Dias

Tempo Especial reconhecido em juízo 03 10 04

Tempo reconhecido adm pelo INSS (Id. 9039588, pág 77/78) 33 00 20

TEMPO TOTAL 36 10 24

 

Verifica-se que o autor possuía, na data do requerimento administrativo (01/02/2017), 36 (trinta e seis) anos, 10 (dez) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de contribuição.
Portanto, o autor faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER.

 

III. Dispositivo
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Em face do expendido JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, para:

 

a. Reconhecer o período de 01/01/2004 a 12/08/2013 como tempo especial, condenando o INSS a averbar esse período no tempo de contribuição da parte autora.
b. Condeno o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, NB 181.161.434-2, com renda mensal inicial calculada nos termos do art. 29 c/c artigo 57, todos da Lei nº 

8.213/91.
c. Após o trânsito em julgado, pagar o montante apurado a título de atrasados entre a DIB (01/02/2017) e a data do início do pagamento administrativo do benefício revisto (DIP).

 

Quanto à atualização monetária e juros, respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso deverão ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça 
Federal vigente no momento do cumprimento da sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas 
condenações judiciais contra a fazenda pública.

Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo 
percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, §4º, II, CPC/2015). Deverão ser observados, ainda, os termos da Súmula nº 111 do STJ, segundo a qual os honorários advocatícios, nas causas de 
natureza previdenciária, não incidem sobre os valores das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. 

Sem custas, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita a parte autora.
O INSS é isento do pagamento de custas.
Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, inciso I, CPC/2015). 
Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta sentença judicial. Após, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Osasco, data inserida pelo sistema PJe.
ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI
                       Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006082-16.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: RODRIGO LAGO DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: GIOVANI MARIA DE OLIVEIRA - SP292600
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

O artigo 300 do CPC/2015 prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo
(periculum in mora).

No caso em tela, apesar das provas apresentadas pelos autores com o objetivo de demonstrar a verossimilhança de suas alegações, a matéria demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do
contraditório, ampla defesa e devido processo legal.

Ressalte-se, ademais, que o requisito da urgência não significa mero transtorno econômico-financeiro decorrente do regular trâmite da ação, mas verdadeiro risco de ineficácia da medida ou perecimento do direito, caso o pleito
seja reconhecido somente ao final.

Pelo exposto, POSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA para após a vinda da contestação.

Cite-se a ré que deverá manifestar eventual desinteresse na autocomposição.

Em não havendo autocomposição, ou em havendo desinteresse da ré, desde logo consigno que a contestação deverá ser ofertada nos moldes descritos no art. 335 do CPC/2015.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se.

Osasco, data incluída pelo sistema Pje.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004687-23.2018.4.03.6130
AUTOR: CLOVIS ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JARBAS SERAFIM DA SILVA JUNIOR - SP298404
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

Vistos em inspeção.

Intime-se o(a) apelado(a) para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, à vista do disposto no art. 1.010, parágrafo 1º, do CPC, em decorrência do recurso interposto.

Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.

Intimem-se e cumpram-se.  

OSASCO, 15 de maio de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006270-09.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: WALTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO
 
 

    D E S P A C H O

 

Intime-se o representante judicial da autoridade coatora da sentença proferida e para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, à vista do disposto no art. 1.010, parágrafo 1º, do CPC, em decorrência do recurso
interposto pela impetrante.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal a respeito do julgamento e ulteriores atos processuais.

Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.

Intimem-se e cumpram-se.

             

OSASCO, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004304-45.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
EMBARGANTE: ROBERTO FERNANDES
Advogado do(a) EMBARGANTE: SILAS CORDEIRO SIQUEIRA - SP378338
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

    D E S P A C H O

 

Determino a intimação das partes para se manifestarem sobre a existência de outras provas cuja produção eventualmente pretendam, além das documentais já carreadas aos autos, justificando a necessidade e a pertinência, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

             

OSASCO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002611-55.2020.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MARIA BETANIA SILVESTRE SOUZA TEIXEIRA COSMETICOS - ME
Advogados do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO BORGES - SP341873, MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES - SP295922
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos consistem em nova ação, constitui ônus do(s) Embargante(s) instruir a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da demanda judicial, mesmo que já constem dos autos do
feito executivo, a teor do disposto no artigo 914, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil. 

Assim, intime(m)-se o(s) Embargante(s) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie(m) cópia do título executivo apresentado na ação executiva.

Deverá, também, esclarecer as pessoas que compõem o polo ativo da presente demanda (executados na execução de título extrajudicial), porquanto o instrumento de procuração foi outorgado somente pela pessoa física,
providenciando a regularização.

O não cumprimento das determinações acima discriminadas, no prazo fixado, ensejará o indeferimento da petição inicial, consoante dicção do art. 321 do CPC/2015.

Intimem-se.                 

 

OSASCO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001042-24.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
EMBARGANTE: AMAVITA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: MOACIL GARCIA - SP100335, ANDRE SOLA GUERREIRO - SP203608
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

    D E S P A C H O
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Determino a intimação das partes para se manifestarem sobre a existência de outras provas cuja produção eventualmente pretendam, além das documentais já carreadas aos autos, justificando a necessidade e a pertinência, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

 

OSASCO, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002052-35.2019.4.03.6130

 

EMBARGANTE: JOSE LIMA ROCHA, SIRLEI APARECIDA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNO AUGUSTO SILVA DE ARRUDA - SP330400
Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNO AUGUSTO SILVA DE ARRUDA - SP330400

EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

Recebo estes embargos à execução, visto que tempestivos.

Intime-se a parte embargada para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se e cumpra-se. 

OSASCO, 8 de junho de 2020.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001774-59.2018.4.03.6133
AUTOR: MARISA FERNANDES DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

            Ante o trânsito em julgado da sentença, fica intimada a Caixa Econômica Federal para requerer o que for de direito, no prazo de 10 dias.

         No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001642-31.2020.4.03.6133
IMPETRANTE: JOSE SILVA DOS SANTOS NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSEDSON LOBO SILVA JUNIOR - AL14200
IMPETRADO: GERENTE INSS MOGI DAS CRUZES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Defiro a gratuidade da justiça. 

Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e   consequente  EXTINÇÃO  DO FEITO, para
que comprove o ato coator, juntando aos autos extrato da tramitação do requerimento administrativo, onde conste o "status" atual de seu pedido. 

Após, conclusos. 

Anote-se. Intime-se.    
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MOGI DAS CRUZES, 5 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001640-61.2020.4.03.6133
IMPETRANTE: MADALENA MEGUMI KIKUTI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL ALVES DA SILVA ROSA - SP391015
IMPETRADO: CHEFE - GERENTE DA AGENCIA DO INSS DE MOGI DAS CRUZES/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

DESPACHO

 

  Nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO FEITO, para
que junte aos autos declaração de insuficiência de recursos ou recolha as devidas custas judiciais.

     Após, conclusos.

 

     Intime-se.                

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 5 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000368-98.2012.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILENA PIRAGINE - SP178962-A
EXECUTADO: RONALDO DE SOUZA SILVEIRA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se o subscritor da petição constante no ID 32788976 - patrono da EMGEA - para que se manifeste informando eventual interesse no feito, considerando que há pedido de desistência formulado pela CEF pendente de
apreciação.

Sem prejuízo, intime-se o executado para que se manifeste sobre o pedido de desistência formulado pelo exequente.

Intime-se. Cumpra-se.

    MOGI DAS CRUZES, 6 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001836-65.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: WALTER CASANOVA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: ISAC ALBONETI DOS SANTOS - SP228624
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Exclua-se o Laudo Pericial juntado no ID 25762734, visto que pertencente a outro feito (5002039-27.2019.4.03.6133).                      

                         Intime-se o perito, Dr. Henrique Alexandre Mota Espindola (psiquiatra), para que, no prazo de 10(dez) dias, para que complemente o Laudo Pericial, esclarecendo se o início da incapacidade do autor seu deu
com o início da doença em julho/2017, conforme requerido pelo autor (ID 29219807).

                         Outrossim, cabe esclarecer ao autor que, diante da entrada em vigor da Lei 13.876/2019, fica prejudicada a designação da perícia neurológica requerida, haja vista que, a partir de 2020, somente será permitido o
pagamento de "uma" perícia médica por processo judicial no qual o INSS seja parte. 

                          Com juntada do Laudo complementar, dê-se vista às partes, por 15(quinze) dias, oportunidade em que deverão apresentar suas razões finais.

                           Em termos, tornem os autos conclusos para sentença.

                           Cumpra-se e int.
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   MOGI DAS CRUZES, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000142-27.2020.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: EDNALDO FERREIRA SOUTO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                         Vistos.

Cuida-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por EDNALDO FERREIRA SOUTO, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, visando o reconhecimento de atividades especiais por exposição a agentes nocivos e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data de entrada do requerimento
administrativo do benefício, em 19/12/2013.

Citado, o INSS ofereceu contestação requerendo a improcedência da ação (ID 27083093 - Págs. 42/50 e 27083094 - Pág. 1/4).

No ID 27083094 - Pág. 9/11 o autor pugnou pelo aditamento da inicial a fim de que o período de 01.10.1996 a 29.03.2005 também fosse reconhecido como especial.

Inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal desta Subseção no ano de 2014, a ação foi remetida a este Juízo em 2020 (ID 27083095 - Pág. 9).

Neste Juízo, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e facultada a especificação de provas (ID 27154595).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim, as condições da ação, passo a análise do mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um
patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.
Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91:

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.”

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter
direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo
que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um
pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e
condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais atividades.

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, algumas considerações iniciais devem ser feitas.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem de tempo de serviço é de natureza eminentemente subjetiva e regido pela lei em vigor na época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado.

Deste modo, convém mencionar, sucintamente, a evolução legislativa acerca da matéria.

A Lei 3.807/60 unificou os institutos de aposentadorias e pensões – chamada Lei Orgânica da Previdência Social. Nesse contexto foram editados os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 para regulamentar a atividade
especial instituída pela mencionada lei. O Decreto 53.831/64 trouxe um rol de atividades que se enquadravam como especiais em razão da sua categoria, enquanto que o Decreto 83.080/79 foi editado para regulamentar a
atividade especial em razão do agente agressivo incidente no labor. Tais decretos vigeram, a partir de 1979, de forma simultânea, de modo que, havendo divergência entre as duas normas, prevalecerá a que for mais favorável.

Em 1991 foi editada a Lei 8.213 (Lei de Benefícios da Previdência Social), atualmente em vigor, que revogou a Lei 3.807/60. Mencionada lei sofreu diversas alterações, dentre elas a redação do art.57 pela Lei
9.032/95 e art.58 pela Lei 9.528/97.

Assim, a Lei 9.032/95 excluiu da redação original da do art.57 da Lei 8.213/91 a possibilidade de conversão da atividade especial em comum pelo enquadramento na categoria profissional, enquanto a Lei 9.528/97
alterou a redação original do art.58 da Lei 8.213/91 para estabelecer que o rol das atividades especiais seria objeto de Decreto Regulamentador e não de lei específica, como dizia sua redação original. Nesse contexto foi
editado o Decreto nº. 2.172/97, que estabeleceu a necessidade de comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, não sendo mais suficiente a comprovação do exercício da atividade,
como o era na vigência dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 2.172 de 05/03/97, somente passou a
ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre.

Portanto, temos, em síntese que até 28/04/95 (Lei 9.032/95 que alterou a redação do art.57 da Lei 8.213/91) era suficiente o enquadramento pela categoria profissional para a caracterização da atividade especial
(vigência simultânea dos revogados decretos), sendo que a partir de então passou a ser necessária a comprovação de exposição a agentes nocivos por meio da apresentação de Informativos SB-40 e DSS-8030 (documentos
feitos em conformidade com a Previdência Social e preenchidos pelo empregador) e, a partir de 10/12/97, com a edição da Lei 9.528/97 que alterou o art.58 da Lei 8.213/91, passou a ser necessária a apresentação de laudo
técnico ou perfil profissiográfico previdenciário para comprovação da atividade especial pela exposição a agentes agressivos.

Por fim, o Decreto 2.172/97 foi revogado pelo Decreto 3.048/99, atualmente em vigor.

Por outro lado, em 20 de novembro de 1998 foi editada a Lei nº. 9.711/98, cujo artigo 28 dizia que “o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio
de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de
10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva
aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento”. 

Logo, a Lei 9.711/98 (artigo 28) bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo único) resguardavam o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço
especial prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, situação alterada com a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, estabelecendo que: “As
regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Nesse sentido houve novo posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA
PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor
social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a
natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se
falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido
constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, v.u.).

 

Por conseguinte, não há impedimento à conversão do tempo de serviço comum em especial para o trabalhador que tenha exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da
Medida Provisória nº. 1663-10.

Vale ressaltar, no que se refere à necessidade de apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial, que o entendimento exposto acima não se aplica ao agente nocivo “ruído”, que em nenhum
período dispensou a comprovação por meio de laudo técnico.

Nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR.
1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria
profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de
aposentadoria especial quando a perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do
extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são meramente exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho, o que
dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega provimento.” (STJ; REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julg. em 20.09.2005,
publ. 07.11.2005 p. 345)

Ainda com relação à atividade especial por exposição ao agente ruído, curvando-me ao entendimento adotado pelo Colendo STJ, em sede de recurso repetitivo (REsp 1.398.260/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman
Benjamin,  julg.14/05/14, publ.05/12/14), passo à análise do limite tolerável pela legislação para constatação da insalubridade/especialidade.

Assim, depreende-se que os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, e estabeleciam como limite o nível de 80 dB para considerar a atividade como especial.

A partir de 05/03/1997, com a vigência do Decreto nº 2.172, que revogou os decretos acima mencionados, passou-se a considerar o nível de ruído superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Com a edição e vigência do Regulamento da Previdência Social – Decreto 3.048/99 – foi mantido o nível de ruído no patamar de 90 decibéis e, apenas com as alterações introduzidas pelo Decreto 4.882, de 18 de
novembro de 2003, é que foi novamente alterado o nível de ruído, passando a ser considerado prejudicial à saúde a partir de 85 decibéis.

Confira-se:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A
18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo
IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(STJ, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, REsp 1.398.260/PR, julg.14/05/14, publ.05/12/14).

 

Desta forma, o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

1 - superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64;

2 - superior a 90 decibéis, na vigência do Decreto nº 2.172, a contar de 5 de março de 1997;

3 - superior a 85 decibéis, na vigência do Decreto n. 4.882, a contar de 18 de novembro de 2003.

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso pode afastar a presença do agente nocivo, há recente decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede de repercussão geral (ARE
664335, Rel. Min. Luiz Fux), a qual conclui que “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo. Se o EPI é eficaz para neutralizar, eliminar ou reduzir a nocividade para níveis
inferiores aos limites de tolerância, tal como comprovado por Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, o tempo de atividade não se caracteriza como especial.

Por sua vez, no que se refere especificamente à incidência do agente nocivo ruído, decidiu-se que “em se tratando, porém, de exposição do trabalhador ao agente nocivo ruído acima dos limites legais de tolerância, a
eficácia do EPI não descaracteriza a natureza especial do trabalho para fins de aposentadoria”. 

Portanto, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes
nocivos e exclui o caráter especial da atividade desde que sua eficácia seja comprovada por meio das informações constantes do PPP, exceto no que se refere ao agente ruído, que mesmo com o uso do EPI não tem afastada a
caracterização da atividade especial.

Na hipótese vertente, pretende a parte autora o reconhecimento de atividades especiais por exposição aos agentes nocivos ruído e hidrocarbonetos, trabalhados nos períodos de 10/07/81 a
17/06/83 e 01/10/96 a 29/03/05 (ID 27083094 - Pág. 9/11), respectivamente nas empresas TENENGE e AÇOS MACOM, e consequentemente, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.

No que se refere ao agente nocivo ruído, com apoio nas provas juntadas aos autos, entendo que restaram devidamente comprovados os interregnos de 10/07/81 a 17/06/83 e 01/10/96 a 04/03/97,
especialmente com a juntada do Laudo Técnico juntado no ID 27083076 - Pág. 2 e do PPP constante no ID 27083094 - Pág. 12.

Ainda quanto aos níveis de ruído, atinente ao intervalo de 05/03/97 a 17/11/03, no qual estava vigente o Decreto n. 2.172, o limite previsto era de “superior a 90 decibéis”, bem como de 18/11/03 a
29/03/05, no qual estava vigente o Decreto n. 4.882, o limite previsto era de “superior a 85 decibéis”, razão pela qual não reconheço estes lapsos temporais como especiais.

Relativamente à exposição aos hidrocarbonetos (argamassa de cimento e tinta látex), cabe ratificar as considerações feitas inicialmente:

“Até 10/12/1997, data da publicação da Lei nº. 9.528, que regulamentou o Decreto nº. 2.172/97, a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de
agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92.
Após esta data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre”.

Desta forma, tratando-se de período substancialmente posterior a 1997 (01/10/96 a 29/03/05) deixo de considerá-lo especial pela exposição a hidrocarbonetos (argamassa de cimento e tinta látex),
uma vez que tais agentes agressivo, embora presentes, foram neutralizados pelo uso de EPI eficaz (ID ID 27083094 - Pág. 12).

Ressalto que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de o laudo ser extemporâneo à prestação do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de
formulário e laudo pericial elaborado em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições especiais.
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Portanto, levando em consideração o reconhecimento dos períodos especiais, conforme fundamentação já expendida e em atenção ao disposto no artigo 371 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará a prova
constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu convencimento.”), bem como os períodos já considerados administrativamente pelo INSS,
constata-se que a parte autora conta com 36 anos, 02 meses e 07 dias, nos termos da contagem constante da tabela, tempo suficiente para concessão do beneficio:

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum      Atividade especial

   admissão saída a m d a m d

CORNER   22/01/1975 09/04/1976      1      
2

     
18

      -      
-

        
-

TENENGE  Esp 10/07/1981 17/06/1983       -       
-

        
-

     1   
11

       
8

RECOLHIMENTOS  01/06/1984 30/09/1984       -      
3

     
30

      -      
-

        
-

RECOLHIMENTOS  01/11/1984 31/12/1984       -      
2

       
1

      -      
-

        
-

CONTRIB.   01/01/1985 31/12/1985      1       
-

       
1

      -      
-

        
-

AÇOS MACOM Esp 27/01/1986 24/07/1991       -       
-

        
-

     5     
5

     
28

AÇOS MACOM Esp 25/07/1991 31/05/1996       -       
-

        
-

     4   
10

       
7

AÇOS MACOM Esp 01/10/1996 04/03/1997       -       
-

        
-

      -     
5

       
4

AÇOS MACOM  05/03/1997 28/11/1999      2      
8

     
24

      -      
-

        
-

AÇOS MACOM  29/11/1999 29/03/2005      5      
4

       
1

      -      
-

        
-

RECOLHIMENTOS  01/04/2005 31/08/2005       -      
5

       
1

      -      
-

        
-

RECOLHIMENTOS  01/10/2005 31/01/2006       -      
4

       
1

      -      
-

        
-

CONTRIB.   01/05/2006 30/06/2006       -      
1

     
30

      -      
-

        
-

RECOLHIMENTOS  01/01/2007 30/06/2012      5      
5

     
30

      -      
-

        
-

RECOLHIMENTOS  01/07/2012 31/10/2012       -      
4

       
1

      -      
-

        
-

RECOLHIMENTOS  01/12/2012 31/01/2013       -      
2

       
1

      -      
-

        
-

RECOLHIMENTOS  01/04/2013 30/11/2013       -      
7

     
30

      -      
-

        
-

Soma:     14 47 169 10 31 47

Correspondente ao número
de dias:

  6.619   4.577   

Tempo total :    18 4 19 12 8 17

Conversão: 1,40    17 9 18 6.407,800000   

Tempo total de atividade
(ano, mês e dia):

  36 2 7    

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para declarar por sentença os períodos
especiais de 10/07/81 a 17/06/83 e 01/10/96 a 04/03/97, bem como para condenar o réu na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER
– 19/12/2013.

Condeno a autarquia ré, ainda, no pagamento dos valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, conforme
Provimento COGE 01/2020.

Custas na forma da lei. Condeno a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a sentença, nos termos do art. 85, § 2º do CPC.
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Dispensado o reexame necessário nos termos do artigo 496, § 3º, inciso I do CPC, pois muito embora a sentença seja ilíquida, evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa não ultrapassa o
limite legal previsto.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

MOGI DAS CRUZES, 6 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001053-39.2020.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: SILVESTRE DE CAMPOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALTAIR MAGALHAES MIGUEL - SP149478
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            ID 33140110: Intime-se o exequente para que junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia de documento contendo a data de distribuição da ação originária nº 1000455-67.2019.826.0523, da 1ª Vara Cível de
Salesópolis, bem como a certidão do trânsito em julgado da sentença, para fins de expedição do RPV.

                  Cumpra-se e int.

              

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002957-65.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: MOZART OSIANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Assiste razão à parte executada (União Federal).

A presente ação tem por objetivo executar individualmente decisão proferida no bojo da ação coletiva nº 0000423-33.2007.4.01.3400, que, por sua vez, visa o pagamento de diferenças relativas à Gratificação de
Atividade Tributária - GAT incidente na remuneração dos Auditores Fiscais da Receita Federal.

Em 09/04/2019, foi deferida tutela antecipada no bojo da ação rescisória AR 006436/DF, ajuizada no STJ, para suspender todas ações que versam sobre o tema, nos termos do trecho a seguir transcrito:

“Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 969, cumulado com o artigo 300 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de tutela de urgência para suspender o levantamento ou
pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução decorrentes da decisão rescindenda, até a apreciação colegiada desta tutela provisória, pela 1ª Seção, à
qual este Relator submeterá para referendo em momento oportuno (art. 34, VI do RI/STJ).

Oficie-se, pelo meio mais expedito, aos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões, com cópia da presente decisão, para que comuniquem também às respectivas Seções e Subseções
Judiciárias, a concessão do pedido de tutela de urgência para cumprimento.

Considerando o pedido específico da tutela de urgência e a relevância da matéria, nos termos do artigo 64, XIII do RI/STJ, remeta-se o processo ao Ministério Público Federal, para o abalizado
parecer, sem prejuízo de nova manifestação após a contestação.”

 

Nesses termos, suspendo a presente execução.

Aguarde-se no arquivo provisório.

Intime-se. Cumpra-se.

    MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002959-35.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
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EXEQUENTE: JOSE TOMASULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

A presente ação tem por objetivo executar individualmente decisão proferida na ação coletiva nº 0000423-33.2007.4.01.3400, que, por sua vez, visa o pagamento de diferenças relativas à Gratificação de Atividade
Tributária - GAT incidente na remuneração dos Auditores Fiscais da Receita Federal.

Em 09/04/2019, foi deferida tutela antecipada no bojo da ação rescisória AR 006436/DF, ajuizada no STJ, para suspender todas ações que versam sobre o tema, nos termos do trecho a seguir transcrito:

“Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 969, cumulado com o artigo 300 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de tutela de urgência para suspender o levantamento ou
pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução decorrentes da decisão rescindenda, até a apreciação colegiada desta tutela provisória, pela 1ª Seção, à
qual este Relator submeterá para referendo em momento oportuno (art. 34, VI do RI/STJ).

Oficie-se, pelo meio mais expedito, aos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões, com cópia da presente decisão, para que comuniquem também às respectivas Seções e Subseções
Judiciárias, a concessão do pedido de tutela de urgência para cumprimento.

Considerando o pedido específico da tutela de urgência e a relevância da matéria, nos termos do artigo 64, XIII do RI/STJ, remeta-se o processo ao Ministério Público Federal, para o abalizado
parecer, sem prejuízo de nova manifestação após a contestação.”

 

Nesses termos, suspendo a presente execução.

Aguarde-se no arquivo provisório.

Intime-se. Cumpra-se.

    MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009843-25.2012.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CATARINA DIAS NASCIMENTO, CATARINA DIAS NASCIMENTO, CATARINA DIAS NASCIMENTO, CATARINA DIAS NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Tendo em vista que, até a presente data, não houve comunicação de efeito suspensivo nos autos do Agravo de Instrumento interposto pelo INSS, prossiga-se expedindo os ofícios requisitórios, nos termos do cálculo da
contadoria judicial homologado (ID 25094968), observando o destacamento dos honorários contratuais, conforme documentação acostada aos autos.

             Com a expedição, dê-se vista às partes.

             Cumpra-se e int.

              

              

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001630-17.2020.4.03.6133
AUTOR: DORACI FERREIRA LEITE
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES - SP186486
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 DESPACHO 
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Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta Vara Federal, prosseguindo-se pelo rito comum.

Ratifico os atos praticados pelo juízo de origem e defiro a gratuidade da justiça.

Solicite-se ao Juizado Especial Federal de origem cópias legíveis do parecer de sua contadoria.

Sem prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência e finalidade, em 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão e indeferimento.

Após, conclusos.

Anote-se. Cumpra-se. Intime-se.

      

 

   MOGI DAS CRUZES, 5 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000257-53.2017.4.03.6133
AUTOR: AFONSO FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: DEILUCAS SOUZA SANTOS - SP378040, GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI - SP135144, MARCELO DE ANDRADE TAPAI - SP249859
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, INMAX TECNOLOGIA DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP, CASA NOSSA MOGI DAS CRUZES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A
Advogados do(a) REU: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562, CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ABREU TAKEHASHI - SP244625
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ABREU TAKEHASHI - SP244625

  

DESPACHO

 

 

 

Intimem-se os réus, para apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias, ao recurso adesivo interposto pelo autor.

Na hipótese do art. 1009, § 2º do CPC, intime-se o apelante para manifestação em 15 (quinze) dias.

Após, em termos, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

MOGI DAS CRUZES, 5 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001653-31.2018.4.03.6133
EXEQUENTE: GILMAR SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO AMOROSO IGNACIO - SP300529
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Intime-se a parte embargada para que se manifeste, nos termos do art. 1023, § 2º do CPC.

Após, conclusos.

 

MOGI DAS CRUZES, 6 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002836-37.2018.4.03.6133
AUTOR: ODEMAR ROGERIO PANIGUEL, ODEMAR ROGERIO PANIGUEL, ODEMAR ROGERIO PANIGUEL, ODEMAR ROGERIO PANIGUEL
Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

 

 

Ciência às partes acerca da cessação do cumprimento da decisão.

Intime-se os apelados para apresentarem contrarrazões em 15 (quinze) dias.

Na hipótese do art. 1009, § 2º do CPC, intime-se o apelante para manifestação em 15 (quinze) dias.

Após, em termos, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

MOGI DAS CRUZES, 6 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003471-81.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: DANIEL SIMOES DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES - SP324069
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Oficie-se à empresa, CERÂMICA  E VELAS  DE  IGNIÇÃO  NGK  DO  BRASIL  LTDA,  para que apresente o LTCAT, que embasou a confecção do Perfil Profissiográfico  Previdenciário – PPP, referente
ao período  laborado pelo autor, de 06/03/1997 a 30/09/2009.

Defiro a realização da perícia técnica requerida pelo autor, para fins de comprovar sua  efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, no período laborado na empresa supracitada.

              Nomeio o engenheiro em segurança do trabalho, RICARDO RIUGI KAYASIMA, para atuar como perito judicial.

Desde já este Juízo formula os seguintes quesitos:

1-      Qual o agente nocivo indicado no laudo ou PPP, se houver?

2- O agente nocivo presente na atividade laboral:

a) Apresenta-se em níveis acima dos níveis de tolerância indicados na legislação vigente à época do exercício da atividade?

b) Estava presente durante toda a jornada de trabalho?

3- A descrição do ambiente no PPP está de acordo com a situação fática encontrada na empresa?

4- Houve alteração significativa no lay-out ou nos equipamentos utilizados no período que compreende a data da realização da perícia e a data em que os serviços foram prestados?

5- Em caso afirmativo, antes da alteração a incidência do agente era a mesma? Se não, qual o termo de comparação?

6- Há utilização de EPI?

7- O uso do EPI é eficaz?

8- Em caso afirmativo, sua eficácia neutraliza ou diminui a incidência do agente agressor? Se diminui, em que medida?

9- Havendo utilização do EPI:

a) A empresa observa os preceitos contidos na Instrução Normativa 45/2010 INSS/PRES, especialmente os incisos I, II, III, IV e V do § 6º do art. 238?

b) A empresa observa as orientações constantes da norma regulamentadora 6 - NR 06 - do Ministério do Trabalho?

10- São adotadas medidas rigorosas que de fato diminuem ou neutralizam a incidência do agente agressivo pelo empregador? Descreva.

Intimem-se as partes para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresentem seus quesitos e indiquem, caso queiram, assistentes técnicos.

Decorrido o prazo supracitado, estando os autos em termos, intime-se o perito acerca da nomeação, bem como, do prazo de 30(trinta) dias, para entrega do laudo, a contar da efetivação da visita.

Cientifique-o, ainda, que deverá comunicar a este Juízo acerca da data e do horário em que realizará a perícia, para comunicação das partes e demais providências necessárias, ficando autorizada, desde já, a expedição
de ofício à empresa para permissão de acesso, se necessário for.

Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 15(quinze) dias.

Considerando que o autor é beneficiário da justiça gratuita, bem como a natureza da perícia a ser realizada, arbitro os honorários periciais em 3(três) vezes o valor máximo previsto na tabela vigente, do E. Conselho da
Justiça Federal.

Oportunamente, inexistindo óbices, requisite-se o pagamento.

Após, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e int.

              

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002434-12.2016.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: LECCHI LOCACAO E SERVICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ARMANDO MARCAL - RJ112126, CICERO ALVES DOS ANJOS NETO - SP317734, HUMBERTO JOSE MARCAL - SP326223
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de execução definitiva da sentença.

Tendo em vista a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s) devidamente liberado(s) para pagamento, conforme extrato(s) de ID 31000011 - Pág. 1, JULGO EXTINTO o presente feito, nos
termos do artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, anote-se a extinção da execução e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 MOGI DAS CRUZES, 5 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003554-61.2014.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: EDSON LUIZ DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA - SP339754, EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA - SP200420
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de execução definitiva da sentença.

Tendo em vista a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s) devidamente liberado(s) para pagamento, conforme extrato(s) de ID 31001661 - Pág. 1, JULGO EXTINTO o presente feito, nos
termos do artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, anote-se a extinção da execução e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 MOGI DAS CRUZES, 5 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001044-48.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
REU: MARCIO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) REU: JOAO LUIZ MANICA - SP374124
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança proposta pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de MARCIO JOSE DA SILVA para pagamento de valores relativos à contração de cartão de
crédito/CROT/Credito Direto Caixa entre as partes.

Citado, o réu apresentou contestação. Nesta, alega, em síntese, a abusividade dos juros e o anatocismo e requer a improcedência do pedido. Pede a justiça gratuita.

Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos. A autora impugnou tal deferimento e o réu requereu a manutenção do benefício.

Intimadas a especificarem as provas que pretendem produzir, as partes nada requereram.

A CEF alega a liquidação por meio de acordo com relação aos contratos nºs 213009400000199290 e 3009001000264356, bem como requereu o prosseguimento do feito quanto ao de nº
0000000205385689 (ID 27345802).

Intimado da referida manifestação da CEF, o réu não se manifestou.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente mantenho os benefícios da justiça gratuita ao réu, tendo em vista que o mesmo alega estar desempregado e não possuir condições de suportar as despesas processuais sem prejuízo do seu
sustento e de sua família (ID 10032071 - Pág. 1).

Relativamente aos contratos nºs 213009400000199290 e 3009001000264356, a CEF informou a liquidação dos mesmos pelo réu por meio de acordo.

Assim, resta caracterizada a ausência de interesse de agir superveniente com relação aos referidos instrumentos particulares.

Por outro lado, merece prosperar o pedido de cobrança do débito quanto ao contrato nº 0000000205385689.  

O réu aduz, em linhas gerais, que os juros cobrados são abusivos.  

Observo, no entanto, que o réu não comprova a abusividade alegada. Ademais, intimado a se manifestar sobre a nova planilha apresentada pela CEF (ID 27655745 – Págs. 1/3), com o valor atualizado do
débito com relação apenas ao contrato remanescente (nº 0000000205385689), o demandado quedou-se inerte.

Por conseguinte, constato como legítima a dívida ora cobrada, razão pela qual procede o pedido da autora relativo ao contrato nº 0000000205385689.

Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta:

I – JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VI do Código de Processo Civil, por ausência de interesse de agir superveniente, com relação
aos contratos nº 213009400000199290 e nº 3009001000264356.

II - JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I do Código de Processo Civil, para condenar o réu a ressarcir à CEF os
valores provenientes do inadimplemento contratual (contrato nº 0000000205385689) acrescidos de juros de mora na forma da lei, aplicando-se no que couber o disposto no Provimento CORE 1/2020.

 Custas na forma da lei. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do § 2º do art. 85 do CPC, cuja cobrança deverá atender ao disposto
no artigo 98, § 3º do mesmo diploma legal.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MOGI DAS CRUZES, 5 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000548-48.2020.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: MAIANE DA COSTA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE - SP168646
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            ID 31738423: Acolho a manifestação da União Federal, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, dada a sua ilegitimidade para responder em relação à matéria discutida nestes autos, conforme Lei orgânica
da AGU (Advocacia Geral da União) / Lei Complementar nº 73/1993.

           Intime-se a autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, corrigindo o polo passivo da ação, com a exclusão da "Fazenda Nacional" e inclusão da UNIÃO FEDERAL (Procuradoria Geral da União).

               Em termos, proceda a secretaria à retificação da autuação.

               Após, cite-se.

               Cumpra-se e int.

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001636-24.2020.4.03.6133
AUTOR: ITAMAR LESSA
Advogado do(a) AUTOR: ROSANA MAIA VIANA DA SILVA - SP307351
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

  

 

 

DESPACHO

 

  Defiro a gratuidade da justiça.

  Nos termos do art. 321 do CPC, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO FEITO, para
que: 

1. junte aos autos cópias legíveis dos documentos ID 33241939 (pág. 5-10); e

2. junte aos autos comprovante  de  residência em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da  ação,  ou justifique a apresentação em nome de terceiro.

     Após, conclusos.

     Intime-se.                

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003338-39.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: MANOEL RIBEIRO CORDEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MICHELY FERNANDA REZENDE - SP256370
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

          ID 28553711: Diante da matéria versada nos autos, indefiro a produção de prova testemunhal, visto que ineficaz a comprovar, efetivamente, a exposição a agentes nocivos, cuja real averiguação deve ser feita através de
documentos e perícia técnica.  

        Ciência ao autor.

        Após, tornem os autos conclusos para sentença.

        Cumpra-se e int.

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001990-83.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: ELIEZER DANTAS TERRA NOVA
Advogados do(a) AUTOR: ANA CARLA DUARTE - SP321349, MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO - SP153172
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            ID 32050797: Defiro a devolução do prazo de 05 (cinco) dias, requerida pela parte autora.

            Após, tornem os autos conclusos.

            Cumpra-se e int.

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001572-48.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: VANTUIR OLIVEIRA DO CARMO 
REU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) REU: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ante o trânsito em julgado da sentença (ID 33039179), intime-se o autor para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

              No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

              Int.

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001634-54.2020.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EMBARGANTE: ORBITAL FERRAMENTARIA & SERRALHERIA LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADRIANA PEREIRA MAGALHAES TOZAKI - SP311428
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal (processo nº 5002079-09.2019.403.6133) opostos por ORBITAL FERRAMENTARIA & SERRALHERIA - EIRELI , na qual se insurge contra a pretensão da
UNIÃO FEDERAL de cobrança de valores referentes a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.

Sustenta, em síntese, o parcelamento do débito, pagamento prévio e parcial do débito exequendo, penhora excessiva de valores, bem como penhora de valores utilizados como “capital de giro” da empresa
executada.

Com manifestação do exequente, vieram os autos conclusos.

É o que importa relatar. Decido.

Com relação ao pedido de efeito suspensivo formulado pelo embargante, é cediço que este deve ser concedido apenas quando preenchidos os requisitos mencionados no artigo 919, §1º do CPC. Nos termos deste
dispositivo, a regra é que os embargos do executado não terão efeito suspensivo, salvo se a execução estiver garantida por penhora, depósito ou caução suficiente; e, ainda, estiverem presentes os requisitos necessários à
concessão da tutela provisória.

Na hipótese dos autos, verifico que tais condições foram preenchidas, na medida em que, houve a dívida está garantida nos autos principais por meio de boqueio de ativos financeiros (BACENJUD), bem como
estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora.

Em regra, havendo probabilidade do direito invocado, não se olvida acerca dos danos potenciais causados pelas medidas impostas no curso de execução fiscal em empresa em plena atividade produtiva, não fosse
considerar ainda, a grave crise econômica vivenciada no presente momento em razão da pandemia do COVID-19, que diminui sobremaneira os rendimentos de todos os setores da economia.

Assim, além do risco gerado pela cobrança dos créditos em execução com medidas restritivas, há de se considerar que o executado traz questões relevantes para a instrução processual, tais como o pagamento de
parte substancial do débito antes de iniciar os atos administrativos de cobrança.

Diante do exposto, RECEBO os presentes embargos à execução fiscal COM EFEITO SUSPENSIVO, nos termos do artigo 919, § 1º do CPC.

Indefiro, por conseguinte, o pedido de liberação dos valores constritos, uma vez que o parcelamento do débito – a ser analisado no curso da instrução processual – é posterior ao ato de constrição, conforme já
mencionado na decisão que apreciou a exceção de pré-executividade.
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Em prosseguimento, intime-se o(a) embargado(a) para apresentar impugnação no prazo legal.

Apresentada a impugnação, intime-se o(a) embargante para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo do parágrafo anterior e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os iniciais
para a embargante e os finais para a embargada.

Não havendo interesse das partes na produção de provas, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

 

    MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002854-24.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: MARCOS FERNANDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: STEFANIE FRANCIELLE SANTANA LOPES - SP428283, PAULO ROBERTO JUSTO DE ALMEIDA - SP221798
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            ID 32722369: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, requerido pelo autor.

            Int.

              

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001631-02.2020.4.03.6133
AUTOR: COOPERFASHION COOPERATIVA DE TRABALHO NO RAMO DO VESTUARIO
REPRESENTANTE: WILSON GONCALVES DE ALMEIDA 
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

DESPACHO

 

     Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta Vara Federal.

     Nos termos do art. 321 do CPC, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e   consequente  EXTINÇÃO  DO FEITO, para
que:

          1. regularize sua representação processual, constituindo advogado regularmente inscrito ou buscando a representação da Defensoria-Pública da União; e

          2. recolha as devidas custas judiciais.

     Após, conclusos.

     Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001627-62.2020.4.03.6133
AUTOR: MAURICIO SANTANA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: CELSO DA SILVA BATISTA - SP397656, PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA - SP339754
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  DECISÃO 

              

Vistos. 
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Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta com o objetivo de concessão de benefício previdenciário. 

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Passo a decidir, fundamentando. 

 

Nos termos do artigo 294 do novo CPC, pretende o autor a concessão da tutela provisória de urgência/evidência. 

A tutela de urgência pressupõe: a) probabilidade do direito; e b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, consoante dispõe o artigo 300, caput, do diploma legal de 2015. 

A probabilidade do direito se entende pela provável existência de um direito a ser tutelado, que, por sua clareza e precisão, autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do pedido formulado pelo autor. Por sua
vez, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo caracteriza-se como o perigo de restar infrutífera a sentença caso não seja concedida a antecipação. 

Já a tutela de evidência, disciplinada no artigo 311 do CPC, dispensa a demonstração de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, mas exige, dentre outras hipóteses, o abuso do direito de defesa ou o
manifesto propósito protelatório da parte ou, ainda, prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável. 

No caso concreto, a pretensão da parte autora demanda ser melhor aferida no decorrer do procedimento, eis que os documentos trazidos aos autos não são suficientemente aptos, em sede de tutela provisória, a
comprovar o seu direito à concessão do benefício, devendo-se aguardar instrução probatória. 

 

Posto isso, por não estarem presentes no momento os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino o regular andamento do feito. 

Cite-se, na forma da lei.  

Apresentada a contestação e em sendo arguidas preliminares contidas no artigo 337 do CPC, intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 351 do mesmo
Codex.  

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão.  

Após, conclusos.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001391-13.2020.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: EDSON VANDER DE RIBEIRO DAVI
Advogado do(a) AUTOR: CLERISMAR ALENCAR WANDERLEY - RJ111555
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Mantenho a decisão proferida no ID 32219605, eis que não interposto o recurso cabível no prazo legal.

Isto posto, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, o pedido de desistência deve ser formulado perante o Juizado Especial Federal de Guarulhos/SP.

Int. Cumpra-se.

 

MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007198-29.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: GILSON DIAS DE FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Indefiro o pedido de produção de prova (envio de ofício às empresas, oitiva de testemunhas) relativamente aos períodos de 14/05/1987 a 31/10/1987, 18/08/1987 a 04/09/1987 e 25/09/1987 a 22/11/1987, uma vez que eles
sequer foram objeto de análise na via administrativa, de modo que, nesse ponto, carece o autor de interesse de agir.
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Quanto ao período que se pleiteia seja reconhecido como especial - trabalhado na CPTM -, observo que foi prolatada sentença determinando a retificação do PPP para constar o agente eletricidade. Assim, considerando a
necessidade de melhor instrução do feito, intime-se o autor para que apresente documento que comprove o trânsito em julgado do decisum (processo nº 1001227-97.2016.5.02.0088 - 88ª Vara do Trabalho), no prazo de 15
(quinze) dias.

Intime-se. Cumpra-se.

    MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001947-20.2017.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: MARCIA DE MOURA NEVES
Advogado do(a) EXECUTADO: JEFFERSON MULLER CAPORALI DO PRADO - SP325865
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Remeta-se os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

    MOGI DAS CRUZES, 6 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003105-40.2013.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
SUCEDIDO: JOSE MARIA RODRIGUES FILHO
SUCESSOR: JOAQUIM RODRIGUES NETO, RICARDO PIRES
Advogado do(a) SUCEDIDO: THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES - SP324069
Advogado do(a) SUCESSOR: JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA - SP35916
Advogado do(a) SUCESSOR: PAULO ROGERIO FREITAS RIBEIRO - SP132478
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública, cujos valores já foram devidamente requisitados e depositados.

Entretanto, diante da informação de óbito do autor, JOSÉ MARIA RODRIGUES FILHO, foram intimados a se habilitarem nos autos os supostos herdeiros do “de cujus”, o irmão JOAQUIM RODRIGUES
NETO e o companheiro RICARDO PIRES, tendo ambos formulado o pedido.

Citado o INSS, nos termos do artigo 690 do CPC, para pronunciamento acerca dos pedidos de habilitação, deixou transcorrer o prazo sem manifestação.

É o relatório. Decido.

A regra do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 estabelece que “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores
na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.”.

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação segundo a qual “a) a aplicação do artigo 112 da Lei 8.213/1991 não se restringe à Administração Pública, sendo aplicável também no âmbito
judicial; b) sobrevindo o falecimento do autor no curso do processo, seus dependentes previdenciários poderão habilitar-se para receber os valores devidos; c) os dependentes habilitados à pensão por morte detêm
preferência em relação aos demais sucessores do ‘de cujus’; e d) os dependentes previdenciários (e na falta deles os sucessores do falecido) têm legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida
pelo ‘de cujus’, independentemente de inventário ou arrolamento de bens.” (STJ, REsp 1650339/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2018, DJe 12/11/2018).

No caso em apreço, falecido o autor da ação, JOSÉ MARIA RODRIGUES FILHO, ingressaram com pedidos de habilitação o irmão, JOAQUIM RODRIGUES NETO, e o companheiro, RICARDO
PIRES.

Prevalece o entendimento no sentido de que a norma inserta no artigo 112 da Lei nº 8.213/91 é de caráter especial e aplica-se ao presente caso, com prevalência à sucessão prevista na lei civil.

Conforme já decidido pelo e. TRF da 3ª Região, “O dispositivo legal não deixa margens a dúvidas, ou seja, os demais sucessores só ingressam nos autos em caso de inexistência de dependentes habilitados à
pensão por morte. A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte os que viviam sob a esfera econômica do falecido segurado.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 5006623-77.2017.4.03.0000, Rel. Juiz Federal Convocado OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT, julgado em 27/10/2017, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 08/11/2017).

Assim, comprovada a existência de dependente que faz jus à pensão por morte, não há que se exigir a habilitação de todos os herdeiros para o levantamento, em juízo, dos valores devidos e não recebidos em vida pelo
autor da ação.

No caso em apreço, contudo, o alegado companheiro não juntou prova de habilitação à pensão por morte do falecido.

Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei o trâmite, perante 8ª Vara Previdenciária Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, do processo nº 5008131-65.2019.4.03.6183,
ação ajuizada por RICARDO PIRES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , pleiteando a concessão do benefício de pensão por morte (NB 21/187.850.006-3), em razão do
óbito do companheiro JOSÉ MARIA RODRIGUES FILHO, ocorrido em 12/07/2018.

Assim, considerando que a sucessão processual, no caso em apreço, depende da verificação da existência ou não de dependentes habilitados à pensão por morte, e que tal matéria é objeto principal de outro processo
pendente, determino a SUSPENSÃO do processo, nos termos do artigo 313, inciso V, alínea “a”, do Código de Processo Civil, pelo prazo máximo de 1 (um) ano, conforme determina o § 4º do mesmo dispositivo legal.
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Intimem-se. Cumpra-se. 

    MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001637-09.2020.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EMBARGANTE: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A
Advogados do(a) EMBARGANTE: VINICIUS JUCA ALVES - SP206993, CAIO SICCHIERI ALBARELLO - SP424331
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A  em face da FAZENDA NACIONAL objetivando a suspensão da execução fiscal nº
5003148-76.2019.403.6133.

Sustenta, em síntese, que a água mineral é imune à incidência do IPI e, partindo dessa premissa, requer seja reconhecida a possibilidade de aproveitamento dos créditos referentes às operações de aquisição de
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem empregados na sua produção.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Com relação ao pedido de efeito suspensivo formulado pela embargante, é cediço que este deve ser concedido apenas quando preenchidos os requisitos mencionados no artigo 919, § 1º, do CPC. Nos termos
deste dispositivo, a regra  é que os embargos do executado não terão efeito suspensivo, salvo se a execução estiver garantida por penhora, depósito ou caução suficiente; e, ainda, estiverem presentes os requisitos necessários à
concessão da tutela provisória.

Na hipótese dos autos, verifico que tais condições foram preenchidas, na medida em que houve garantia da dívida nos autos principais por meio de seguro-garantia (inclusive com anuência da exequente manifestada
na execução), bem como estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora.

Isto porque, no caso em tela, trata-se de execução de valores de grande monta, operações em larga escala, fato que por si só pode comprometer a cadeia produtiva, não fosse considerar, ainda, a grave crise
econômica vivenciada no presente momento em razão da pandemia do COVID-19, que diminuiu sobremaneira os rendimentos de todos os setores da economia.

Assim, além do risco gerado pela cobrança dos créditos em execução com medidas restritivas, há de se considerar que os minérios são imunes à tributação e que, no presente caso, a subsunção do fato à norma
depende de instrução probatória, conforme aduzido pelo próprio embargante em sua inicial, o que revela a probabilidade do direito invocado.

Diante do exposto, RECEBO os presentes embargos à execução fiscal COM EFEITO SUSPENSIVO, nos termos do artigo 919, § 1º, do CPC.

Em prosseguimento, intime-se o(a) embargado(a) para apresentar impugnação no prazo legal.

Apresentada a impugnação, intime-se o(a) embargante para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo do parágrafo anterior e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Não havendo interesse das partes na produção de provas, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se. 

    MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000279-09.2020.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: PAULO NOBORU KANAMURA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA - SP128616
IMPETRADO: CHEFE DO INSS AGENCIA SUZANO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por PAULO NOBORU KANAMURA, em face do CHEFE DA APS DE SUZANO/SP , para que a autoridade coatora seja compelida
a encaminhar o processo administrativo à 17ª Junta de Recursos.

Com decisão que deferiu liminar e informações prestadas de que o benefício foi implantado, bem como manifestação ministerial, vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário. Decido.
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Trata-se de Mandado de Segurança objetivando que a autoridade coatora seja compelida a encaminhar o processo administrativo à 17ª Junta de Recursos.

Considerando a manifestação do impetrado informando que o processo administrativo foi encaminhado à 17ª Junta de Recursos, inexiste qualquer pendência a ser discutida nos presentes autos.

Diante da situação de fato aqui consolidada, cabível, na hipótese dos autos, a aplicação do disposto no artigo 493 do Código de Processo Civil, dada a superveniência de fato que suprimiu o interesse de agir.

Ante o exposto, considerando a perda superveniente do objeto destes autos, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09.

Descabem honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 12.016/09. Sem custas, conforme art. 4º, inciso II, da Lei 9.289/96.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquive-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

MOGI DAS CRUZES, 6 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000170-92.2020.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: JOSE APARECIDO SILVESTRE
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - APS MOGI DAS CRUZES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por JOSÉ APARECIDO SILVESTRE , em face do CHEFE DA APS DE MOGI DAS CRUZES/SP , para que a autoridade coatora
seja compelida a implantar benefício previdenciário.

Com decisão que deferiu a liminar e informações prestadas no sentido de que o benefício foi devidamente implantado, bem como manifestação ministerial, vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário. Decido.

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando que a autoridade coatora seja compelida a implantar benefício previdenciário.

Considerando a manifestação do impetrado informando que o benefício foi analisado, deferido e devidamente implantado, inexiste qualquer pendência a ser discutida nos presentes autos.

Diante da situação de fato aqui consolidada, cabível, na hipótese dos autos, a aplicação do disposto no artigo 493 do Código de Processo Civil, dada a superveniência de fato que suprimiu o interesse de agir.

Ante o exposto, considerando a perda superveniente do objeto destes autos, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09.

Descabem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Sem custas, conforme artigo 4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002380-87.2018.4.03.6133
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
REU: DANIELA VELOSO CALLIPO
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA a fim de intimar a parte autora para recolher as custas de postagem referente a 2 (dois) endereços a serem diligenciados, no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais), CADA. 

Informo, ainda, que os endereços distintos dos já diligenciados, encontrados na pesquisa ID 33496594, são os que seguem: 

1) RUA JOSE AUGUSTO ANSELMO, 5 - CENTRO, Poá, SP, 08561-510

2)  AVENIDA BRASIL 198, CENTRO , POA, SP , CEP: 08550-000.

MOGI DAS CRUZES, 9 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000220-48.2016.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001, CLAUDIA SOUSA MENDES - SP182321
EXECUTADO: MUNICIPIO DE SUZANO
Advogado do(a) EXECUTADO: ELAINE DOS SANTOS ROSA - SP150611
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

            Ante a expedição da carta ID 33270702, fica a CEF intimada para recolher as custas de postagem,  nos termos da Res. PRES 138/2017 - TRF3, no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais) .

 

   MOGI DAS CRUZES, 9 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006811-02.2011.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: PRODEVEN - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAL LTDA - EPP, ALVARO OLIVEIRA ARIZA FILHO, JOSE ISMAEL MARIANO
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO - SP103443
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) - PRAZO 5 (CINCO) DIAS.

 

Fica o coexecutado Álvaro Oliveira Ariza Filho intimado do levantamento da penhora do imóvel matriculado sob nº 048.865, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itú/SP, nos termos da sentença proferida nos
Autos do Embargos a Execução nº 0000366-89.2016.4.03.6133, bem como que não houve registro da penhora no Cartório de Imóveis à época, não havendo a necessidade de envio do Termo de Levantamento da Penhora
ao Cartório para averbação.

   MOGI DAS CRUZES, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002114-03.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARILEN ROSA DE ARAUJO - SP296863, MAURY IZIDORO - SP135372, GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566
EXECUTADO: MUNICIPIO DE SUZANO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               ID 30846629: Defiro. Expeça-se novamente a Carta Precatória.  

            Em termos, intime-se a autora para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a extração da carta precatória expedida nos autos, bem como dos documentos pertinentes para instrução da contrafé, devendo
comprovar a distribuição da mencionada peça, no mesmo prazo.

                Cumpra-se e int.

              

 

   MOGI DAS CRUZES, 4 de maio de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002612-65.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: BIANCA FRANCO SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA LUIZA MATHEUS BURON FOLCH - SP391474
IMPETRADO: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA, ILMO. SR. DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência acerca da redistribuição do feito a este Juízo, em razão de decisão proferida pelo C. STJ em sede de Conflito Negativo de Competência.

Não obstante, entendo necessária a oitiva da autoridade impetrada.
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Assim sendo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, preste as devidas informações.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Int.

      

MOGI DAS CRUZES, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001313-24.2017.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: CENTRO AUTOMOTIVO OPCAO RODAS E PNEUS LTDA - ME, DOROTY COSSAS, FABIO COSSAS ARAO
Advogados do(a) EXECUTADO: HUMBERTO AMARAL BOM FIM - SP242207, LUCIMARA DE ARAUJO MATOS - SP366116
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID Num. 31687040: Assiste razão à exequente.

Compulsando os autos verifico que a carta precatória nº 335/2019 (ID Num. 29578662 – Pag. 19/20) não foi integralmente cumprida, conforme certidão ID Num. 29578662 – Pág.31.

Assim, proceda a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a redistribuição da referida deprecata com cópias das peças supramencionadas, inclusive da petição ID Num. 31687040 e peças ID's: Num. 2923749 - Pág. 1/3,
Num. 2946856, bem como da presente determinação, para o integral cumprimento do ato deprecado.

Intime-se.              

 

MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002890-66.2019.4.03.6133
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
REU: MARIA DAS NEVES GOMES DA SILVA
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

ID 33341995. Manifeste-se a CEF requerendo o que for de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.

MOGI DAS CRUZES, 9 de junho de 2020.

 

 

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001044-14.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CADRINI ROUPAS E EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA - SP71341
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oposta por CELEIDA GONÇALVES CASSOLA (ID 16531234) nos autos movidos pela FAZENDA NACIONAL em face de
CADRINI ROUPAS EE QUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA. ME, pleiteando, em síntese, a exclusão do polo passivo da execução fiscal, em razão do distrato social datado de 2014. No mérito, aponta a
de decadência dos débitos.
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Instada a se manifestar, a Fazenda Nacional apresentou impugnação (ID 30423840), requerendo a rejeição da exceção de pré-executividade e, após, nova vista dos autos para eventual aplicação da Portaria
PGFN nº 396/2016- RDCC.

Assim, vieram os autos conclusos.

É o breve relato. Decido.

A exceção de pré-executividade consiste em meio de defesa do executado, manejado por meio de petição no processo de execução, no qual não há fase cognitiva. O fundamento da execução é a satisfação do
direito do credor e a atividade jurisdicional limita-se à prática de atos constritivos, de transferência do patrimônio. Assim, a exceção de pré-executividade possui âmbito restrito de aplicação, limitando-se a questionar matéria de
ordem pública, as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo executivo, ou seja, aquelas que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz, nos termos do art. 485, § 3º, do Novo
Código de Processo Civil.

As hipóteses restritas da exceção de pré-executividade devem ser verificadas de plano, caso contrário a via processual adequada são os embargos do devedor, pois a exceção não admite dilação probatória
(STJ, RESP 775467 - PRIMEIRA TURMA – REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI – DJ 21/06/2007, P. 282).

Tratando-se de ilegimidade passiva e decadência, matérias de ordem pública, cognoscíveis sem a necessidade de dilação probatória, julgo cabível a presente arguição.

A Súmula 436: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providencia por parte do Fisco".

Seria possível, em tese, a ocorrência de prescrição, quando não ajuizada a execução fiscal no prazo de 5 anos a contar da constituição do crédito tributário, Porém, constituído o crédito tributário, não há
falar-se em decadência.

Também não há como reconhecer a ilegimitidade passiva da excipiente no feito.

Primeiro, porque a execução foi ajuizada em fase de CADRINI ROUPAS EE QUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA. ME, não tendo sido requerida ainda o redirecionamento do executivo à
excipiente.

Na sequência, porque os débitos foram originados em momento muito anterior ao distrato social, ocorrido em 31/10/2014 (ID 16531239).

Por fim, tal distrato teria ocorrido de modo irregular, isto é, havendo débitos pendentes. Ao dissolver irregularmente a cosiedade, o sócio-admistrador estaria, apenas por isto, violando a lei, o que permitiria
eventual redirecionamento da dívida.

O distrato social constitui apenas uma das etapas necessárias à extinção regular da sociedade empresarial e da sua personalidade jurídica, sendo necessário, ainda, a realização do ativo e do pagamento do
passivo. Nesse sentido são os precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1734646/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 13/06/2018 e REsp 1741006/SP,
2018/0112891-6, Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132), Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 21/06/2018, Data da Publicação/Fonte, DJe 16/11/2018 )

Desta forma, por quaisquer dos ângulos que seja vista a questão, não é possível, neste momento processual, reconhecer a ilegitimidade passiva da excipiente.

Destarte, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta por CELEIDA GONÇALVES CASSOLA.

Deixo de condená-la em honorários advocatícios, por aderir à jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verba honorária não é devida na hipótese de improcedência. Neste sentido:

“RECURSO FUNDADO NO CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
JULGADA IMPROCEDENTE. NÃO CABIMENTO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
PRECLUSÃO.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, são indevidos honorários advocatícios em exceção de pré-executividade julgada improcedente.

2. Não se mostra possível analisar em agravo regimental matéria que não constou das contrarrazões ao recurso especial, por se tratar de inovação recursal.

3. Agravo interno a que se nega provimento.”

(AgInt no REsp 1223290/ES, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017.)

A despeito de não haver decadência do crédito tributário, constituído entre 1993 e 1998, não há, nos autos, comprovante de parcelamento ou quaisquer outras causas suspensivas/interruptivas do prazo
prescricional para comprovar a inocorrência de prescrição no caso concreto. Desta forma, tratando-se a prescrição de matéria de ordem pública, intime-se a exequente para que informe, comprovando se o caso, a ocorrência de
prescrição, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, com ou sem manifestação, tornem novamente conclusos.

Publique-se. Cumpra-se. Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001458-12.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: HAROLDO TAKESHI SUZUKI
Advogado do(a) AUTOR: CLARA SAYURI MURAKAMI - SP288166
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

  

Considerando as medidas adotadas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrentes da pandemia do COVID-19, intimem-se as partes de que a perícia médica não será realizada nas
dependências do Fórum Federal de Mogi das Cruzes, mas será realizada em consultório médico, no seguinte endereço: Rua Francisco Franco, nº 99, Sala 09, Edifício Ipiranga One, Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Eventual empecilho à realização da perícia médica deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Caso a parte faça parte do grupo de risco, no caso de contágio com a COVID-19, informe-se a este Juízo, para designação de nova data, em momento oportuno.

Fica mantida a data e horário anteriormente agendada.
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Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000862-62.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EMBARGANTE: JEFFERSON JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: REGIANE GALO CIRINO - SP141531
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Diante da certificação o trânsito em julgado, intimem-se as partes para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003197-52.2012.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILO DOMINGUES GREGO - SP197542
EXECUTADO: ALTERNATIVA COSMETICOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO DOMINGUES QUEVEDO - SP257900
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Atentem as partes para o fato de que os atos processuais prosseguem no processo piloto nº 0003194-34.2011.4.03.6133.

Remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se. Cumpra-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001645-83.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: B. Y. C. S.
REPRESENTANTE: BRUNA CARVALHO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP325571,
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação ajuizada por BRYAN YAGO CARVALHO SILVA, representado por sua genitora, BRUNA CARVALHO SANTOS, na qual requerer, em sede de antecipação de tutela, o fornecimento
do medicamento Galsulfase (Naglazyme®) nas quantidades e prazos recomendados para consumo mensal, conforme indicado pelo médico.

Narra a inicial que o autor é portador da enfermidade MUCOPOLISSACARIDOSE TIPO VI (MPS VI), também conhecida como Síndrome de Maroteaux-Lamy, conforme relatório médico e exames
contidos nos autos.

Aduz que o autor tem apenas 4 anos de idade e por conta dessa patologia, atualmente sofre com diástase do reto abdominal, hidrocele bilateral, ascite e FOP.

Conforme exposto no laudo médico (em anexo), o quadro clínico da doença tem início na infância, com parada do crescimento, restrições articulares e tem caráter progressivo, com gradual comprometimento
cárdico, respiratório, esquelético, hepático e ocular. Quando não tratada, Mucopolissacaridose tipo IV (MPS IV), o prognóstico é reservado com agravamento gradual e progressivo evoluindo para o óbito, principalmente em
razão das complicações cárdio-respiratórias.
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Afirma, ainda, que o único tratamento específico disponível e já aprovado pela ANVISA é o Galsulfase, contudo, até a presente data, o Poder Público não teria providenciado a sua incorporação na lista de
medicamentos do SUS, o que tem sido a justificativa para ausência de seu fornecimento ao autor.

Com a inicial, foram juntados relatório e exames médicos, bem como relatório do CONITEC (ID 33295356).

Vieram os autos conclusos.

É no essencial o relatório. DECIDO.

Em relação ao pedido de concessão de antecipação de tutela, entendo que deve ser deferido, uma vez que preenche os requisitos legais, presentes a verossimilhança das alegações e o perigo da demora (art. 300
do NCPC), pelos motivos que passo a expor.

Conforme narrado na inicial, o autor é portador de da enfermidade Mucopolissacaridose tipo VI (MPS VI) ou Síndrome de Maroteaux-Lamy, uma doença do armazenamento lisossomal com envolvimento
multissistémico progressivo, associado a uma deficiência da enzima arilsulfatase B (ASB), levando à acumulação de sulfato de dermatano, conforme exames médicos de ID’s 33295126 e 33295143.

O autor atualmente possui apenas 4 anos de idade e, em razão da enfermidade, sofre com diástase do reto abdominal, hidrocele bilateral, ascite e FOP (ID 33295126 – Pág. 3).

Segundo prescrição médica (ID 33295126 – Pág. 4), o fármaco recomendado é o Naglazyme (Galsulfase 1 mg/ml), três frascos por semana, totalizando 12 frascos ao mês.

O preço de fábrica para 1 (um) frasco do medicamento, sem a contabilização dos impostos, fica no importe de R$ 5.300,00 (Cinco mil e trezentos reais), de modo que o valor mensal do medicamento fica em
torno de R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais), considerando a prescrição médica de 12 frascos mensais, o que significa se tratar de um medicamento de alto custo.

Ocorre que, muito embora referido medicamento já esteja registrado na ANVISA, ainda não foi incorporado à lista dos medicamentos fornecidos pelo SUS.

Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Repetitivo REsp 1.657.156-RJ[1], a concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença cumulativa
dos seguintes requisitos:

a) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para
o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS;

b) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito;

c) existência de registro do medicamento na ANVISA, observados os usos autorizados pela agência.

Além disso, durante o julgamento do RE 556.471/RN pelo plenário do STF, foi debatido que, em regra, o Estado só pode fornecer medicamentos de alto custo não incorporados no SUS em casos
excepcionais, como: comprovação de hipossuficiência; existência de laudo médico comprovando a necessidade do medicamento e elaborado pelo perito de confiança do magistrado; certificação pelo Conitec - Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS de indeferimento do medicamento pleiteado e a inexistência de medicamento substituto.

No caso concreto, entendo preenchidos referidos requisitos nessa análise preliminar, em sede de antecipação de tutela.

Existe nos autos relatório médico firmado por especialista que assiste o paciente, no qual prescreve o medicamento Naglazyme (Galsufase 1 mg/ml) como tratamento indicado para a moléstia.

Além disso, existe relatório do CONITEC no qual informa que não existe medicamento fornecido pelo SUS para tratamento da doença de que padece o autor, sendo o fármaco Galsulfase o único
medicamento registrado na ANVISA e indicado para o tratamento:

 

“Não há um PCDT do Ministério da Saúde a respeito do tratamento da MPS VI. O tratamento atual consiste em apoio sintomático com relatos inconclusivos a respeito da eficácia do
transplante de medula. O único tratamento específico disponível e já aprovado pela ANVISA é o galsulfase”.  (ID 33295356 - Pág. 8)

 

Ademais, o medicamento já possui registro na ANVISA e a autora faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita e comprova não possui condições de arcar com o medicamento.

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região também já decidiu pelo fornecimento do mesmo medicamento, em caso análogo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. INTERESSE DE AGIR. DIREITO À SAÚDE.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. NAGLAZYME (GALSULFASE). MUCOPOLISSACARIDOSE TIPO VI (MPS VI - SÍNDROME DE MAROTEAUX-LAMY).
PRESCRIÇÃO MÉDICA ACOMPANHADA DE RELATÓRIO JUSTIFICANDO A NECESSIDADE DO REMÉDIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. Não há falar em ausência de interesse de agir, pois não se exige o prévio esgotamento na via administrativa para o acionamento do Judiciário. Assim, o pleito da autora/agravada independe
de qualquer omissão ou atitude negativa por parte do Estado. Ademais, a existência de medidas paliativas e de suporte para alívio dos sintomas no âmbito do SUS não retira o interesse de agir
da agravada em receber medicamento que consiste em terapia de reposição enzimática que, não só impede a evolução da doença, como a faz regredir.

2. Quanto à legitimidade passiva da União Federal, é pacífico na jurisprudência atual a responsabilidade solidária dos entes públicos no que diz respeito ao direito à saúde.

3. O direito à saúde, previsto no artigo 6º da Constituição Federal, tem sabidamente "status" de direito fundamental, possuindo estreita ligação com os direitos à vida e à dignidade humana.
Desse modo, a interpretação a se extrair da leitura harmoniosa da Constituição é de que é dever do Estado garantir aos indivíduos o direito à vida digna, sendo a saúde um bem extremamente
essencial para o alcance deste objetivo.

4. Nesse contexto insere-se o direito ao fornecimento de medicamentos para o tratamento de doença, visando proporcionar ao enfermo a possibilidade de cura ou de melhora a fim de garantir a
dignidade de sua condição de vida.

5. A questão foi decidida recentemente pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.657.156, em 25/04/2018, da relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, e
submetido ao regime do artigo 1.036, do Código de Processo Civil, e da Resolução STJ nº 8/2008, restando assentado que a concessão dos medicamentos não incorporados em atos
normativos do SUS exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o
paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de
arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA do medicamento. O Tribunal Superior procedeu à modulação de efeitos do julgamento, no sentido de que os
critérios e requisitos estipulados somente serão exigidos para os processos que forem distribuídos a partir da conclusão do julgamento.

6. No caso, a ação subjacente ao presente agravo foi ajuizada antes do julgamento do referido Recurso Especial. Ademais, foi reconhecida a repercussão geral da matéria, em sede
constitucional, nos respectivos RE 566.471/RN (no qual se discute a obrigação do Estado em dispensar medicamento de alto custo não incluído no RENAME) e RE 657.718/MG (no qual se
discute a possibilitar de obrigar o Estado a fornecer medicamento não registrado na ANVISA), demonstrando que a matéria ainda se encontra em discussão e, eventualmente, poderá ser
decidida com critérios semelhantes ou totalmente contrários aos estabelecidos no Recurso Especial.

7. De qualquer forma, no presente caso todos os requisitos estão preenchidos.

8. O medicamento pleiteado foi registrado na ANVISA e a autora, ora agravante, é beneficiária da justiça gratuita, não havendo impugnação da ré.

9. In casu, os relatórios médicos (fls. 69 e 227, este último datado de 29/03/2018) são claros ao disporem sobre a enfermidade da autora e de suas limitações, portadora de
Mucopolissacaridose Tipo VI (MPS VI - Síndrome de Maroteaux-Lamy), confirmada por exame genético, esclarecendo que o único tratamento existente atualmente é a terapia de
reposição enzimática com Galsulfase, Naglazyme, na dose de 12 frascos/mês, que não só impede a evolução da doença, como a faz regredir, melhorando a capacidade de movimentação dos
doentes (fls. 109/111).

10. Os tratamentos feitos no âmbito do SUS para a doença configuram medidas paliativas e de suporte para alívio dos sintomas. Ou seja, não há, no âmbito do SUS, tratamento
semelhante para a reposição enzimática. Assim, devido o medicamento pleiteado.

11. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 592704 - 0022636-76.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,
julgado em 05/12/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2018 )

 

Recentemente, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região também tem decidido pela possibilidade de fornecimento de medicamentos de alto custo:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO. SOLIRIS (ECULIZUMAB).
PACIENTE PORTADOR DE HEMOGLOBINÚRIA PAROXÍSTICA NOTURNA. NECESSIDADE DEMONSTRADA. DIREITO À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

1. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.657.156/RJ, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, estabeleceu a seguinte tese, a ser observada nos
processos distribuídos a partir daquela decisão: Constitui obrigação do Poder Público o fornecimento de medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS, desde que presentes,
cumulativamente, dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou
necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) Incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento
prescrito; e (iii) Existência de registro na ANVISA do medicamento.

2. No caso em apreço, há relatórios, prescrições e exames médicos que comprovam ser o autor portador de Hemoglobinúria Paroxística Noturna (HPN), forma rara de anemia hemolítica
adquirida, que pode causar falência medular ou até mesmo episódios tromboembólicos.

3. Segundo a perícia médica realizada nos autos, não há elementos de convencimento de que a medicação “Eculizumab” é a única alternativa terapêutica a ser adotada no caso do autor.
Sucede que, embora não tenha a função de curar, diminui a necessidade de transfusões sanguíneas e ameniza os sintomas da doença Hemoglobinúria Paroxística Noturna (HPN).

4. Considerando, assim, o alto custo do referido medicamento e não tendo o autor condições de custeá-lo, negar-lhe o fornecimento pretendido implicaria desrespeito às normas constitucionais
que garantem o direito à saúde e à vida. Precedentes.

5. De fato, não cabe unicamente à Administração decidir qual o melhor tratamento médico que deve ser aplicado ao paciente, uma vez que a autoridade administrativa não pode limitar o
alcance dos dispositivos constitucionais.

6. Registre-se que a não utilização do fármaco em questão potencializa uma série de enfermidades graves (com risco, inclusive, de morte), além de submeter o paciente ao sempre
desgastante processo de transfusão de sangue, retirando do autor o direito a uma vida minimamente digna.

7. O medicamento Soliris (Eculizumab), conquanto não esteja incorporado em atos normativos do SUS, possui registro na ANVISA, sendo que os limites enunciativos da Relação
Nacional de Medicamentos Essenciais/RENAME e os supostos limites orçamentários do Poder Público não podem ser manejados se colidem diretamente contra o direito à vida, contra
o direito social de integralidade do acesso à saúde e contra a essencial dignidade da pessoa humana.

8. Assim, diante dos preceitos constitucionais que regem a matéria (artigo 5º, caput, e artigos 196 e 198), reafirmados pela jurisprudência pátria, e verificada a particularidade do caso, o
pleito do autor merece prosperar.

9. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0018786-81.2015.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, julgado em
02/06/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 05/06/2020)

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO. FABRAZYME (BETAGALSIDASE).
DOENÇA DE FABRY. NECESSIDADE DEMONSTRADA. DIREITO À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA.

1. No caso em apreço, há relatórios, prescrições e exames médicos que comprovam ser o autor portador da Doença de Fabry, enfermidade genética, de caráter hereditário, que causa a
deficiência ou a ausência da enzima alfa-galactosidase no organismo de seus portadores, evoluindo para o comprometimento e falência de diversos órgãos, com potencial de levá-los à morte.

2. Evidencia-se a singularidade e a indispensabilidade do tratamento com o fármaco Fabrazyme (betagalsidase), haja vista que se trata de uma nova medicação destinada à reposição
enzimática e que, no momento, se apresenta como única opção terapêutica específica ao tratamento da Doença de Fabry.

3. Considerando, assim, o alto custo do referido medicamento e não tendo o autor condições de custeá-lo, negar-lhe o fornecimento pretendido implicaria desrespeito às normas
constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida.

4. Em circunstâncias tão especiais, de perigo de vida ou à saúde, deve o Poder Público primar pelo direito subjetivo essencial relacionado à dignidade da pessoa humana, previsto e
tutelado pela Constituição Federal.

5. A jurisprudência é pacífica no sentido de ser obrigação inafastável do Estado assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária à cura, controle
ou abrandamento de suas moléstias, sobretudo às mais graves, como a do caso em comento. Precedentes.

6. De rigor, portanto, a condenação da União ao fornecimento do medicamento Fabrazyme (betagalsidase) ao autor, na quantidade e periodicidade estipuladas na prescrição médica.

7. Inversão do ônus de sucumbência.

8. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5001469-14.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, julgado em
02/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 06/04/2020)

                

Apesar da necessidade de realização de laudo médico por perito de confiança do juízo, conforme RE 556.471/RN, considerando as dificuldades atuais em designação de perícia médica por conta da pandemia
gerada pelo CONVID-19 e do regime de teletrabalho ainda vigente no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aliado à urgência da demanda, por envolver uma doença rara e progressiva, entendo que estão
preenchidos os requisitos, ao menos em sede de antecipação da tutela, para deferimento da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro a antecipação de tutela e determino que a União forneça o medicamento Galsulfase (Naglazyme®), nas quantidades e prazos recomendados para consumo mensal,
conforme indicado pelo médico, qual seja, 3 frascos por semana, o que totaliza 12 frascos ao mês (ID 33295126 – Pág. 4).

Considerando as dificuldades enfrentadas pela COVID-19 para cumprimento judicial relacionadas principalmente à saúde, o cumprimento da decisão judicial deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
sob pena de aplicação de multa diária.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

Providencie a Secretaria as medidas necessárias para tentativa de designação de perícia médica, assim que seja possível sua designação sem riscos para o menor.

Cite-se e intime-se, com urgência.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

 

 

[1] STJ. 1ª Seção. EDcl no REsp 1.657.156-RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 12/09/2018 (recurso repetitivo) (Info 633).
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Avenida Fernando Costa, 820, Centro, MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08735-000

(11) 2109-5900 - mogi-se02-vara02@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001143-79.2013.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: WALTER KOZI AKAJI

Advogado do(a) EXEQUENTE: VALERIA APARECIDA DE LIMA - SP262484

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO

Intime-se a parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Considerando a expedição de requisição de pagamento, vista às partes, pelo mesmo prazo acima fixado, antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017). Após o encaminhamento ao E. TRF da 3ª
Região, aguarde-se o pagamento em arquivo-sobrestado.

Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), façam os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000091-84.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MOMENTO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP, PAULO KENJI NAGASAKI, CLAUDIA YOSHIE HAYASSHI NAGASAKI
 
 

    D E S P A C H O

 

Como restou infrutífero o bloqueio de valores via Bacenjud, intime-se a exequente para que indique bens passíveis de penhora, no praz de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a exequente para se manifeste em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5001451-88.2017.4.03.6133

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607

REU: JOSE ORLANDO DOS SANTOS, JOSE ORLANDO DOS SANTOS

Advogado do(a) REU: BRUNO EIDI YOSIKAWA MOTOKI - SP310115
 

 

 

Diante da apelação interposta pela parte ré, intime-se a PARTE AUTORA para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, parágrafo 1º, do CPC).

Se o(a) apelado(a) suscitar questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o(a) apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (art. 1.009, parágrafos 1º e 2º, do CPC). Proceda a
Secretaria da mesma forma, se o(a) apelado(a) interpuser apelação adesiva, intimando-se o(a) apelante para apresentar contrarrazões (art. 1.010, parágrafos 1º e 2º, do CPC).

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.

Intimem-se.                                                    

MOGI DAS CRUZES, data da assinatura eletrônica.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

                                                                               
                                                                               
                                                                               

 

2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08735-000
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(11) 2109-5900 - mogi-se02-vara02@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003137-11.2014.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: CARLOS AUGUSTO MARTINS DE SOUZA

Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRESSA RUIZ CERETO - SP272598

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
Intime-se a parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os

documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Considerando a expedição de requisição de pagamento, vista às partes, pelo mesmo prazo acima fixado, antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017). Após o encaminhamento ao E. TRF da
3ª Região, aguarde-se o pagamento em arquivo-sobrestado.

Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), façam os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS  

Juíza Federal Substituta

2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08735-000

(11) 2109-5900 - mogi-se02-vara02@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003461-35.2013.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: HELIO ANTONIO PINTO

Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLA ANDREIA DE PAULA - SP282515, CARLOS PEREIRA PAULA - SP91874

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO

Em complemento ao despacho proferido, a fim de viabilizar a quitação dos honorários devidos pela parte autora, expeça(m)-se desde logo o(s) devido(s) ofício(s) requisitório(s), com levantamento à ordem do
juízo, oportunizando nova vista às partes antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017).

Após o encaminhamento ao E. TRF da 3ª Região, aguarde-se o pagamento em arquivo-sobrestado. Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), deve o INSS trazer os dados para a
apropriação dos honorários. Se em termos, expeça-se o necessário para quitação da sucumbência e para o levantamento do principal pela parte autora.

Após, façam os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003920-39.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: VICTOR HUGO FLORES DIAZ
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI - SP270596-B
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando as medidas adotadas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrentes da pandemia do COVID-19, intimem-se as partes de que a perícia médica não será realizada nas
dependências do Fórum Federal de Mogi das Cruzes, mas será realizada em consultório médico, no seguinte endereço: Rua Francisco Franco, nº 99, Sala 09, Edifício Ipiranga One, Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Eventual empecilho à realização da perícia médica deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Caso a parte faça parte do grupo de risco, no caso de contágio com a COVID-19, informe-se a este Juízo, para designação de nova data, em momento oportuno.

Fica mantida a data e horário anteriormente agendada.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004116-09.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: ANTONIO DE PAULA FRANCO, ANTONIO DE PAULA FRANCO, ANTONIO DE PAULA FRANCO, ANTONIO DE PAULA FRANCO, ANTONIO DE PAULA FRANCO
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA PRINCE ARIAS SILVA - SP423630
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA PRINCE ARIAS SILVA - SP423630
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA PRINCE ARIAS SILVA - SP423630
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA PRINCE ARIAS SILVA - SP423630
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA PRINCE ARIAS SILVA - SP423630
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando as medidas adotadas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrentes da pandemia do COVID-19, intimem-se as partes de que a perícia médica não será realizada nas
dependências do Fórum Federal de Mogi das Cruzes, mas será realizada em consultório médico, no seguinte endereço: Rua Francisco Franco, nº 99, Sala 09, Edifício Ipiranga One, Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Eventual empecilho à realização da perícia médica deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Caso a parte faça parte do grupo de risco, no caso de contágio com a COVID-19, informe-se a este Juízo, para designação de nova data, em momento oportuno.

Fica mantida a data e horário anteriormente agendada.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002943-47.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: RODOLFO MANOEL BIO VIEIRA, RODOLFO MANOEL BIO VIEIRA, RODOLFO MANOEL BIO VIEIRA
CURADOR: OLGA APARECIDA BIO VIEIRA, OLGA APARECIDA BIO VIEIRA, OLGA APARECIDA BIO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SILMARA FEITOSA DE LIMA - SP207359, 
Advogado do(a) AUTOR: SILMARA FEITOSA DE LIMA - SP207359, 
Advogado do(a) AUTOR: SILMARA FEITOSA DE LIMA - SP207359, 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

  

Considerando as medidas adotadas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrentes da pandemia do COVID-19, intimem-se as partes de que a perícia médica não será realizada nas
dependências do Fórum Federal de Mogi das Cruzes, mas será realizada em consultório médico, no seguinte endereço: Rua Francisco Franco, nº 99, Sala 09, Edifício Ipiranga One, Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Eventual empecilho à realização da perícia médica deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

 

Caso a parte faça parte do grupo de risco, no caso de contágio com a COVID-19, informe-se a este Juízo, para designação de nova data, em momento oportuno.

Fica mantida a data e horário anteriormente agendada.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000182-09.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: RICARDO MARTINS DE SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES - SP324069
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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Considerando as medidas adotadas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrentes da pandemia do COVID-19, intimem-se as partes de que a perícia médica não será realizada nas
dependências do Fórum Federal de Mogi das Cruzes, mas será realizada em consultório médico, no seguinte endereço: Rua Francisco Franco, nº 99, Sala 09, Edifício Ipiranga One, Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Eventual empecilho à realização da perícia médica deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Fica mantida a data e horário anteriormente agendada.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003407-71.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: EDSON ALVES FIGUEIREDO
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS SILVESTER APARECIDO DA FONSECA - SP428168, JEFFERSON MULLER CAPORALI DO PRADO - SP325865
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

              

Considerando as medidas adotadas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrentes da pandemia do COVID-19, intimem-se as partes de que a perícia médica não será realizada nas
dependências do Fórum Federal de Mogi das Cruzes, mas será realizada em consultório médico, no seguinte endereço: Rua Francisco Franco, nº 99, Sala 09, Edifício Ipiranga One, Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Eventual empecilho à realização da perícia médica deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Fica mantida a data e horário anteriormente agendada.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001570-78.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: RUBENS GOMES
Advogado do(a) AUTOR: JOSIANE ROSA DE SOUSA - SP226976
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

              

Considerando as medidas adotadas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrentes da pandemia do COVID-19, intimem-se as partes de que a perícia médica não será realizada nas
dependências do Fórum Federal de Mogi das Cruzes, mas será realizada em consultório médico, no seguinte endereço: Rua Francisco Franco, nº 99, Sala 09, Edifício Ipiranga One, Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Eventual empecilho à realização da perícia médica deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Fica mantida a data e horário anteriormente agendada.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003081-14.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: MARCIO NUNES DE PAULA, MARCIO NUNES DE PAULA, MARCIO NUNES DE PAULA, MARCIO NUNES DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPPE AUGUSTO SOUZA SANTOS - SP310160
Advogado do(a) AUTOR: FELIPPE AUGUSTO SOUZA SANTOS - SP310160
Advogado do(a) AUTOR: FELIPPE AUGUSTO SOUZA SANTOS - SP310160
Advogado do(a) AUTOR: FELIPPE AUGUSTO SOUZA SANTOS - SP310160
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

              

Considerando as medidas adotadas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrentes da pandemia do COVID-19, intimem-se as partes de que a perícia médica não será realizada nas
dependências do Fórum Federal de Mogi das Cruzes, mas será realizada em consultório médico, no seguinte endereço: Rua Francisco Franco, nº 99, Sala 09, Edifício Ipiranga One, Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Eventual empecilho à realização da perícia médica deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Fica mantida a data e horário anteriormente agendada.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003894-41.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: NAZIR DE SOUZA GALHARDO
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE GOMES AMARAL - SP413010
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

  

Considerando as medidas adotadas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrentes da pandemia do COVID-19, intimem-se as partes de que a perícia médica não será realizada nas
dependências do Fórum Federal de Mogi das Cruzes, mas será realizada em consultório médico, no seguinte endereço: Rua Francisco Franco, nº 99, Sala 09, Edifício Ipiranga One, Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Eventual empecilho à realização da perícia médica deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

 

Caso a parte faça parte do grupo de risco, no caso de contágio com a COVID-19, informe-se a este Juízo, para designação de nova data, em momento oportuno.

Fica mantida a data e horário anteriormente agendada.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5001372-41.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
DEPRECANTE: VARA UNICA DA COMARCA DE SALESOPOLIS, VARA UNICA DA COMARCA DE SALESOPOLIS, VARA UNICA DA COMARCA DE SALESOPOLIS, VARA UNICA
DA COMARCA DE SALESOPOLIS
 
DEPRECADO: 33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM MOGI DAS CRUZES, 33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM MOGI DAS CRUZES, 33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM MOGI DAS CRUZES, 33ª
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM MOGI DAS CRUZES
 
PARTE AUTORA: J. P. D. S., J. P. D. S., J. P. D. S., J. P. D. S., PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS NUNES, PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS NUNES, PATRICIA APARECIDA DOS
SANTOS NUNES, PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS NUNES
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ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: SANDRA REGINA DE ASSIS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: SANDRA REGINA DE ASSIS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: SANDRA REGINA DE ASSIS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: SANDRA REGINA DE ASSIS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: SANDRA REGINA DE ASSIS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: SANDRA REGINA DE ASSIS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: SANDRA REGINA DE ASSIS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: SANDRA REGINA DE ASSIS

  

    D E S P A C H O

              

Considerando as medidas adotadas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrentes da pandemia do COVID-19, comunique-se ao Juízo deprecante, para fins de intimação das partes, que
a perícia médica não será realizada nas dependências do Fórum Federal de Mogi das Cruzes, mas será realizada em consultório médico, no seguinte endereço: Rua Francisco Franco, nº 99, Sala 09, Edifício Ipiranga One,
Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Eventual empecilho à realização da perícia médica deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Caso a parte faça parte do grupo de risco, no caso de contágio com a COVID-19, informe-se a este Juízo, para designação de nova data, em momento oportuno.

Fica mantida a data e horário anteriormente agendada.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS  

 Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 

 

 

2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08735-000

(11) 2109-5900 - mogi-se02-vara02@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000152-98.2016.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO DA COSTA

Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLA ANDREIA DE PAULA - SP282515, RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
Intime-se a parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os

documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Considerando a expedição de requisição de pagamento, vista às partes, pelo mesmo prazo acima fixado, antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017). Após o encaminhamento ao E. TRF da
3ª Região, aguarde-se o pagamento em arquivo-sobrestado.

Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), façam os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

PAULO BUENO DE AZEVEDO
JUIZ FEDERAL

2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08735-000

(11) 2109-5900 - mogi-se02-vara02@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001318-10.2012.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: DEBORA MARIA DE ALMEIDA SILVEIRA

Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ROBERTO FERNANDES GONCALVES - SP214573

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO
Intime-se a parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os

documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Considerando a expedição de requisição de pagamento, vista às partes, pelo mesmo prazo acima fixado, antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017). Após o encaminhamento ao E. TRF da
3ª Região, aguarde-se o pagamento em arquivo-sobrestado.

Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), façam os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

PAULO BUENO DE AZEVEDO
JUIZ FEDERAL

2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08735-000

(11) 2109-5900 - mogi-se02-vara02@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001856-88.2012.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: JOSE ELCIO ALEXANDRE PINHEIRO

Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHELY FERNANDA REZENDE - SP256370

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
Intime-se a parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os

documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Considerando a expedição de requisição de pagamento, vista às partes, pelo mesmo prazo acima fixado, antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017). Após o encaminhamento ao E. TRF da
3ª Região, aguarde-se o pagamento em arquivo-sobrestado.

Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), façam os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

PAULO BUENO DE AZEVEDO
JUIZ FEDERAL

2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08735-000

(11) 2109-5900 - mogi-se02-vara02@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002762-10.2014.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: PEDRO SEBASTIAO DA SILVA

Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA - SP339754, EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA - SP200420

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
Intime-se a parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os

documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Considerando a expedição de requisição de pagamento, vista às partes, pelo mesmo prazo acima fixado, antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017). Após o encaminhamento ao E. TRF da
3ª Região, aguarde-se o pagamento em arquivo-sobrestado.

Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), façam os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

PAULO BUENO DE AZEVEDO
JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001448-02.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ACADEMIA WINNER SPORTS LTDA - ME, LUIS FERNANDO ARAGON E SILVA, ANDREA SOARES DA CUNHA ARAGON
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a decisão que converteu o mandado inicial em mandado executivo (ID 14630893), promova a secretaria a retificação da classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

Com o retorno dos autos da CECON inconciliados (ID 23479654), intimem-se os devedores  para pagamento do débito nos termos da decisão ID 14630893.

Int.
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Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000321-61.2011.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: JOSE ANTONIO DE AZEVEDO

Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU MASCARENHAS - SP55472

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

Por ordem do(a) MM(a). Juiz(a) Federal desta Vara, informo que ficam as partes cientificadas do prazo de 5 dias para: 

a) nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

b) manifestação sobre o teor da(s) requisição(ões) de pagamento expedida(s) nos presentes autos. 

MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000602-14.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CARLISVAN PEREIRA DE MORAIS
 
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

          S E N T E N Ç A

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação revisional de contrato de financiamento imobiliário, originariamente proposto junto ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, ajuizada por CARLISVAN PEREIRA DE
MORAIS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL .

Redistribuído o feito, em razão da incompetência declarada pelo JEF Mogi das Cruzes (ID 29472606, p. 29/31), observou-se que o autor não constituiu advogado e não há, nos autos, prova de que houve o
recolhimento das custas processuais.

No id 30377239, foi determinado à autora que, no prazo de quinze dias, procedesse ao recolhimento do complemento das custas processuais iniciais, bem como constituísse advogado, sob pena de indeferimento
da inicial, nos termos do artigo 320, do CPC.

O autor deixou transcorrer o prazo, sem manifestação.

Vieram os autos conclusos para Sentença.

2. FUNDAMENTAÇÃO

É o caso de extinção do feito.

Embora devidamente intimada, a parte autora deixou de cumprir a determinação constante do ID 30377239. 

3. DISPOSITIVO

Assim, ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, I e IV, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.

Após o transito em julgado, arquivem-se os presentes autos.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000999-37.2015.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: JOSE ANTONIO DE AZEVEDO

Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU MASCARENHAS - SP55472

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

Por ordem do(a) MM(a). Juiz(a) Federal desta Vara, informo que ficam as partes cientificadas do prazo de 5 dias para: 

a) nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
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b) manifestação sobre o teor da(s) requisição(ões) de pagamento expedida(s) nos presentes autos. 

MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003398-12.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: S & K INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO RENATO GRACA - SP164877
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação ordinária de natureza tributária proposta por S & K INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., pelo procedimento comum e com pedido de antecipação da tutela, em face da FAZENDA
NACIONAL, por meio da qual requer seja reconhecido o direito aos recolhimentos, observando-se a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustenta, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS seria inconstitucional, aos argumentos de que violaria o conceito constitucional de faturamento, bem como os princípios
da legalidade e da capacidade contributiva. Pugna, ao final, pela condenação da União nos ônus sucumbenciais. Trouxe documentos.

Deferido liminarmente o pedido de concessão da tutela de urgência, para que a ré exclua do recolhimento das contribuições PIS e COFINS a parcela correspondente à inclusão do ICMS na sua base de cálculo
(ID 24033477).

A Fazenda Nacional, devidamente citada, apresentou Contestação (ID 25613105), na qual suscita preliminar de suspensão do processo, até o trânsito em julgado do julgamento, pelo Supremo Tribunal
Federal.

No mérito, argumenta com a regularidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS.

Afirma ainda que não haveria provas de que os valores recolhidos ao fisco a título de PIS e COFINS tenham sido calculados com a integração do ICMS na base de cálculo. Aponta, outrossim, que a impetrante
não teria demonstrado sua condição de credora tributária: não teria comprovado o recolhimento do tributo impugnado.

Subsidiariamente, requer a exclusão da base de cálculo do PIS/COFINS apenas do ICMS pago.

Réplica (ID 31090463).

 Assim, vieram os autos conclusos para Sentença.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.  

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a
mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.  

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.  

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.  

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não
há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.  

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

Parece que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.

Ademais, a pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata aplicação da tese.

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso próprio, se for o caso.

Quanto à ausência de provas arguida, veja-se o disposto no Código Tributário Nacional:

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no
caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.

A empresa autora objetiva compensar recolhimentos de PIS e COFINS, indevidamente majorados em decorrência de inclusão de ICMS na base de cálculo tributária.

A prova da assunção do encargo financeiro a ser perquirida no caso concreto: saber se a empresa é contribuinte do PIS e da COFINS. No caso dos autos, a condição de sociedade empresária e/ou industrial é
suficiente para a prova da condição de credora.

O voto da Relatora Ministra Cármem Lúcia explicitou (RE 574.706):

"Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou
seja, parte do valor do ICMS destacado na "fatura" é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na operação anterior, em algum momento, ainda que
não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional de
faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições. (...)

Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de
incidência do PIS e da COFINS. (...)

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS".

A prova de recolhimento do ICMS é irrelevante: o objeto da ação é a compensação das contribuições sociais.

A jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. TRIBUTÁRIO. MANDADO
DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. COMPROVAÇÃO DA
ASSUNÇÃO DO ENCARGO FINANCEIRO DO ICMS. ART. 166, CTN. DESNECESSIDADE. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.
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1. Não se conhece do recurso de apelação da União no que se refere à impossibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições previdenciárias, bem como
acerca da liquidação da sentença em mandado de segurança, haja vista a ausência de interesse recursal, pois não fora sucumbente.

2. Verifica-se que o juízo a quo já delimitara na r. sentença que não foi permitida a compensação com contribuições previdenciárias, bem como o procedimento de compensação será verificado
pela administração tributária, não havendo o que se falar em liquidação da sentença em mandado de segurança.

3. A jurisprudência do A. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se
encontrar inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela jurisprudência desse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. Reforce-se que mesmo com as alterações posteriores na legislação que institui o PIS e a COFINS – Lei nº 12.973/14 – não tem o condão de afastar o quanto decidido, pois, conforme
amplamente demonstrado, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela parcela.

5. Não prospera a alegação de que apenas o ICMS ao qual se comprove a assunção do encargo financeiro, nos termos do artigo 166, do Código Tributário Nacional é que deve ser
excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, isto porque, conforme devidamente explicitado acima, a aludida parcela não tem natureza de receita da sociedade empresária, sendo
certo que nestes autos não se pretende o reconhecimento da repetição do ICMS, mas sim do PIS e da COFINS.

6. Reexame necessário desprovido; e, recurso de apelação conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

(TRF3, AMS 50003829320174036109, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA, DJE 06/12/2017)

 O critério é material: o tributo incidente, na cadeia produtiva, não é base de cálculo das contribuições sociais, tanto na vigência das Leis Federais nº. 10.637/02 e 10.833/03, quanto na vigência da Lei Federal nº.
12.973/14.

A ação foi proposta em 23 de outubro de 2019.

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal (STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540).

O Código Tributário Nacional:

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com
créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.

A Lei Federal n.º 11.457/07:

Art. 26 (...)

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei n.º 9.430 de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei.

O artigo 2.º, da Lei Federal nº. 11.457/07 se refere às contribuições sociais das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço dos empregadores domésticos e dos
trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição (artigo 11, parágrafo único, “a”, “b” e “c”, da Lei Federal n.º 8.212/91).

No caso concreto, a parte autora objetiva compensar créditos de PIS e COFINS.

O artigo 2.º, da Lei Federal n.º 11.457/07, não é aplicável.

É cabível a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário Nacional), segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

O direito à compensação tributária abrange as parcelas vencidas e as vincendas.

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, sendo que, a partir da vigência da Lei Federal nº. 9.065/95, incide unicamente a Taxa
Selic (REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão inicialmente deduzida pela empresa S & K INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., para tornar definitiva a tutela concedida nos
autos, reconhecendo indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/CONFINS, determinando-se que a compensação, ou a repetição do indébito - como preferir o contribuinte -, seja realizada, segundo os critérios
legais vigentes à época da propositura da ação, em relação aos recolhimentos efetuados nos últimos cinco anos, com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (afastada a
possibilidade de compensação com contribuições previdenciárias), acrescidos de taxa Selic e observado o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 Condeno a Ré ao pagamento de honorários sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei, observando-se que o ente fazendário está isento das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/1996, do artigo 24-A da Lei nº. 9.028/1995, com a redação
Dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º, da Lei nº. 8.620/92.

Diante do valor em discussão nos autos, deixo de aplicar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do CPC.

Sobrevindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000020-75.2015.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
REU: LOURIVAL QUINTILIANO
 
 

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO

Considerando o comparecimento espontâneo do requerido em secretaria aos 10 de setembro de 2019 (ID 23668947) e sua intimação para constituir advogado ou acionar a Defensoria Pública (ID 27239533)
em 20/01/2020, transcorrido o prazo sem qualquer manifestação, seja para efetuar o pagamento ou opor os embargos monitórios, constituiu-se de pleno direito o título executivo judicial, pelo que, converto o mandado inicial em
mandado executivo, nos termos do § 2º do artigo 701, do NCPC. Assim, deverá o feito prosseguir na forma do Título II do Livro I da Parte Especial, do NCPC.

Anote-se o início da execução, com a alteração da classe processual para  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF.

Em caso de pagamento voluntário pelo executado, deverá este efetuá-lo no valor atualizado do título.

Intime(m)-se o(s) devedor(es) a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários
advocatícios em 10% do valor da condenação (art. 523, §1º do NCPC).

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.
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Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, deverá o autor/exequente, em 15 (quinze) dias e independentemente de nova intimação,  indicar e descrever, um a um, os bens de propriedade do(a)(s)
executado(a)(s) que pretende ver penhorados nos autos e a sua exata localização, para possibilitar o prosseguimento da execução.

Findo o prazo, manifeste-se o Exequente sobre medidas destinadas a prosseguimento do feito ou eventual arquivamento. Advirta-se que a inércia, sem qualquer manifestação, poderá revelar desinteresse no
prosseguimento do feito ou abandono do processo, extinguindo-se o feito sem resolução de mérito..

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001042-78.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: VALDIR DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES - SP324069
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por VALDIR DOS SANTOS (ID 28445127) nos quais sustenta haver contradições e omissões na sentença ID 27922637.

Apesar do referido recurso de embargos, o Embargante, sem aguardar decisão, interpôs recurso de apelação (ID 29139833).

Assim, vieram os autos à conclusão.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

Ocorre preclusão lógica quando a parte pratica ato processual incompatível com o anterior.

É a situação do presente feito.

É mais do que cediço que o recurso de embargos de declaração não é um recurso obrigatório. Nem, muito menos, trata-se de condição necessária para a interposição do recurso de apelação.

Logo, a interposição do recurso de apelação, antes do julgamento dos embargos, acarreta a preclusão lógica do julgamento deste, porque a sentença tal como proferida já será objeto de julgamento pelo Tribunal.

Diante da preclusão lógica, pelo recurso de apelação já interposto, não há falar-se em julgamento dos embargos.

 

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, não conheço os embargos de declaração, diante da interposição de apelação pelo Embargante, o que acarreta a preclusão lógica.

Diante do recurso de apelação interposto pelo autor, intime-se o INSS a apresentar contrarrazões no prazo de quinze dias, nos termos do art. 1010, § 1º, do Código de Processo Civil.

Na eventual hipótese de alegação, em contrarrazões, de matéria referida no art, 1009, §1º, do CPC, nova vista ao apelante para manifestação no prazo de quinze dias, conforme art. 1009, §2º,
do CPC.

Após as formalidades, remetam-se os autos ao Tribunal, nos termos do art. 1010, §3º, do CPC.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

Paulo Bueno de Azevedo

           Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003139-51.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: E. L. B. D. P., E. L. B. D. P., E. L. B. D. P., E. L. B. D. P., E. L. B. D. P., E. L. B. D. P., E. L. B. D. P., E. L. B. D. P., E. L. B. D. P., B. L. B. D. P., B. L. B. D. P., B. L. B. D. P., B. L. B. D. P., B. L. B. D. P.,
B. L. B. D. P., B. L. B. D. P., B. L. B. D. P., B. L. B. D. P.
REPRESENTANTE: SILVIANE LA BLANCA DIAS POLLAUF, SILVIANE LA BLANCA DIAS POLLAUF, SILVIANE LA BLANCA DIAS POLLAUF, SILVIANE LA BLANCA DIAS
POLLAUF, SILVIANE LA BLANCA DIAS POLLAUF, SILVIANE LA BLANCA DIAS POLLAUF, SILVIANE LA BLANCA DIAS POLLAUF, SILVIANE LA BLANCA DIAS POLLAUF,
SILVIANE LA BLANCA DIAS POLLAUF
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894, 
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
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    D E S P A C H O

              

Considerando as medidas adotadas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrentes da pandemia do COVID-19, intimem-se as partes de que a perícia médica não será realizada nas
dependências do Fórum Federal de Mogi das Cruzes, mas será realizada em consultório médico, no seguinte endereço: Rua Francisco Franco, nº 99, Sala 09, Edifício Ipiranga One, Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Eventual empecilho à realização da perícia médica deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Fica mantida a data e horário anteriormente agendada.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002930-82.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: MARCIO FERNANDES DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ESTEVAO NUNES FERNANDES - SP166360
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação ordinária, originariamente proposta perante o Juizado Especial Federal, por MÁRCIO FERNANDES DA COSTA, servidor ocupante do cargo de técnico do seguro social, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,  por meio da qual requer, em síntese, o reconhecimento do direito à progressão funcional com interstício de 12 meses, em vez de 18 meses, até a edição
do Regulamento previsto na Lei Federal nº 10.855/2004, com supedâneo no Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980.

Argumenta com a ausência de regulamentação do artigo 7º, § 1º, da Lei nº 10.855/2004, que estabelece o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão funcional, uma vez que, vigente a Lei Federal nº
11.501/2007, ainda não teria havido a edição do regulamento previsto no artigo supramencionado, a fim de serem implantadas as condições de progressão funcional e promoção.

Requer, por fim, o ressarcimento das parcelas vencidas e não prescritas (reflexos financeiros da demanda) decorrentes do reposicionamento funcional a ser declarado, bem como a concessão dos benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. Trouxe documentos.

Contestação do INSS (fls. 33/41, do ID 12282352), na qual aponta, em preliminar, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal, por tratar-se de revisão de ato administrativo, com fulcro no artigo 3º,
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 10.259/01. Impugna, ademais, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita requerido pelo autor.

Argumenta, também em preliminar, com a prescrição quinquenal, não sendo exigíveis as diferenças vencidas há mais de 5 anos, contados retroativamente considerando a data do ajuizamento da ação.

Aponta, no mais, perda superveniente do interesse de agir, pois desde a vigência da Lei Federal nº 13.324/2016, o interstício necessário para as progressões/promoções, voltou a ser de 12 meses, mas a partir de
2017. Desta forma, estaria demonstrado que, antes de 2017, não havia o direito à progressão/promoção automática com o prazo de 12 meses, conforme pleiteado pelo Autor, porque a própria lei teria vedado o pagamento de
valores retroativos. Tal lei teria sido fruto de um acordo dos servidores em greve com a Administração e, portanto, não haveria interesse processual por parte do Autor.

No mérito, sustenta a prescrição do próprio direito do autor, porque a ação teria sido ajuizada mais de 5 anos após a publicação da Lei Federal nº 11.501/2007, que estabeleceu o interstício de 18 meses de
forma imediata, em vez dos 12 meses.

Aduz que não caberia ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento da isonomia, nos termos da Súmula Vinculante 37, do STF. Sendo
assim, a falta de regulamentação da Lei Federal nº 10.855/2004 não autorizaria a Administração a efetivar progressão/promoção automática e com o prazo de 12 (doze) meses, não podendo prosperar o pedido inicial.

Subsidiariamente, em caso de procedência da ação, requer seja aplicada a Taxa Referencial para a correção monetária do benefício.

Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal para o conhecimento do feito, foram remetidos os autos para este Juízo (fls. 41/43, do ID 12282352).

Redistribuído o feito, foi determinada a intimação do autor (ID 12569094) para que constituísse advogado, o que não era obrigatório quando do ajuizamento no Juizado Especial Federal, procedesse à emenda à
inicial para atender aos requisitos dos artigos 319 e 320, do Código de Processo Civil, e procedesse ao recolhimento das custas judiciais, no prazo de 15 (quinze) dias.

No ID 21866099, o autor, atendendo ao despacho ID 12569094, emendou a inicial, regularizando a representação processual e requerendo a correção do valor da causa para R$ 25.984,71 (vinte e cinco mil,
novecentos e oitenta e quatro reais e setenta e um centavos), bem como a concessão da assistência judiciária gratuita.

Indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita (ID 32587605).

Devidamente intimado, o autor recolheu as custas processuais, mas não ofereceu, na oportunidade, Réplica (ID 32985058).

Sem prejuízo, vieram os autos conclusos para Sentença.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, defiro a correção do valor da causa para R$ 25.984,71 (vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e quatro reais e setenta e um centavos) – valor utilizado como referência para o recolhimento das custas
iniciais -, pleiteado no ID 21866099, não se vislumbrando prejuízo à Ré.

Malgrado o acordo firmado entre o governo federal e entidades representativas de servidores das carreiras do seguro social, a Administração Pública quedou-se injustificadamente inerte quanto ao cumprimento
dessa avença.

O reconhecimento em sede administrativa não afasta o interesse processual do autor, ainda mais diante do descumprimento, no caso concreto, do que fora pactuado. Nesse sentido:
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"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE SOBRE VENCIMENTOS E
VANTAGENS PAGOS EM ATRASO PELA JUSTIÇA DO TRABALHO, RELATIVOSA AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE MARÇO DE 1989 E DEZEMBRO DE 1992,
DECORRENTES DA NÃO APLICAÇÃO DO IPC NOS PERCENTUAIS DE 42,72% (JANEIRO/89), 84,32% (MARÇO/90), 44,80% (ABRIL/90), 7,87% (MAIO/90) E 21,87%
(FEVEREIRO/91). RECONHECIMENTO DO PLEITO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO COM O RESPECTIVO PAGAMENTO. INTERESSE PROCESSUAL
REMANESCENTE NO TOCANTE AO EVENTUAL SALDO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES AO QUINQUÊNIO LEGAL. 1. No que tange à
prescrição, a Resolução Administrativa nº 18, de 10.05.93, do Órgão Especial do C. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DOU de 13.05.93, bem como o Ato nº 844, de 14.09.93, não
têm o condão de interromper o prazo, no caso já transcorrido, vez que a ação foi ajuizada somente em 11.05.98. 2. De fato, a providência visou unicamente padronizar o índice a ser utilizado
para a atualização monetária das verbas pagas administrativamente em atraso pela Justiça do Trabalho, qual seja a UFIR, versada na Lei nº 8.383/91, contemporânea a esta providência
normativa. 3. Em época que muito se questionara acerca da constitucionalidade da TR, e na qual a atualização do BTN, tradicionalmente implementada pelo INPC, ficou atrelada ao IRVF
divulgado pelo Ministério da Fazenda, provocando sub-correção monetária nas aplicações bancárias e distorções na apuração do lucro empresarial, existindo ainda o IPC e inúmeros outros
fatores de atualização. Daí a oportunidade destes atos baixados pela referida Corte. 4. Sucumbência invertida em prol da União. 5. Apelo da União e remessa oficial providos. (APELREEX
00181199119984036100, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 85
..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

Dessa maneira, ainda persiste o binômio “necessidade-utilidade” no feito, razão por que a preliminar de ausência de interesse de agir deve ser rejeitada.

Cumpre esclarecer, inicialmente, que sobre qualquer ação oposta contra a Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e dos níveis federativos, incide o prazo prescricional de cinco anos previsto no
artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. Trata-se de jurisprudência consolidada pelos tribunais pátrios:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32.
APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. 1. O Decreto nº 20.910/32 regula a prescrição das pretensões formuladas contra a Fazenda Pública,
seja qual for a sua natureza (cf. REsp 1251993/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 19/12/2012, rito dos recursos repetitivos). 2. Entende esta
Corte Superior que "o termo inicial da prescrição quinquenal aplicável à ação que busca a revisão da proporcionalidade dos proventos de aposentadoria em razão dos anos de serviço
prestados é o ato de concessão do benefício, porquanto a pretensão atinge o próprio fundo do direito" (cf. EAg 1172802/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE
ESPECIAL, DJe 05/10/2015). 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGARESP 201502934524, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:26/02/2016 ..DTPB:.)".

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. PENDÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SITUAÇÃO QUE IMPEDE O TRANSCURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. CIÊNCIA DO
INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA, QUE ENCONTRA ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A teor do disposto no art. 4o. do Decreto 20.910/32, o curso do prazo prescricional aplicável às ações contra a Fazenda Pública é suspenso durante a
pendência de requerimento administrativo, e somente torna a correr com a decisão final ou ato que põe fim ao processo administrativo. 2. Na hipótese dos autos, é forçoso concluir pela
inocorrência da prescrição do fundo de direito, haja vista a suspensão do prazo extintivo ante a pendência de requerimento administrativo. 3. O acolhimento das alegações deduzidas no Apelo
Nobre, notadamente quanto à ciência da parte recorrida do indeferimento do pedido administrativo, ensejaria a incursão no acervo fático-probatório da causa, o que encontra óbice na
Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial. 4. Agravo Regimental a que se nega provimento. ..EMEN: (AGARESP
201303612191, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/11/2015 ..DTPB:.)".

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA PUBLICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LAPSO QUINQUENAL. INTIMAÇÃO
PESSOAL. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A questão posta nos autos diz respeito à ocorrência de prescrição intercorrente, em sede de
execução de sentença. 2. Inicialmente, colhe-se o comando do artigo 1º do Decreto 20.910/32. Verbis: Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e
qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. Ainda,
determina a Súmula 150 do C. Supremo Tribunal Federal: Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação. 3. É certo que, no caso em tela, aplica-se o prazo prescricional
quinquenal, previsto no dispositivo supracitado, por tratar-se de execução de sentença contra União Federal. 4. Na hipótese em comento, em 07.11.2006, à fl. 91, a executada requereu a
extinção da execução, informando que cumpriu integralmente o acordo firmado entre as partes. Desde então, o processo não foi mais impulsionado, tendo em vista que, mesmo após ter sido
instada a fazê-lo por seis vezes (em 27.11.2006 - fl. 92; 22.08.2007 - fl. 94; 12.05.2008 - fl. 103; 11.01.2010 - fl. 117; 12.08.2011 - fl. 118; 19.07.2013 - fl.121), a exequente quedou-se inerte. 5. É
nítida, portanto, a ocorrência a prescrição intercorrente, não havendo que se falar em prerrogativa de intimação pessoal por parte de particular. 6. Precedentes. 7. Apelação desprovida. (AC
00103720320164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

"ADMINISTRATIVO. MILITAR FALECIDO. LICENCIAMENTO - ALTERAÇÃO PARA REFORMA. PENSÃO E REPARAÇÃO CIVIL CONTRA FAZENDA PÚBLICA.
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO PARA COMPANHEIRA. FILHO MENOR - POSSIBILIDADE. ACIDENTE EM SERVIÇO - INCAPACIDADE INEXISTENTE -
LICENCIAMENTO LEGAL. 1. A pretensão de revisão de ato administrativo de licenciamento de militar e pedido de reparação civil contra a Fazenda Pública observa o prazo prescricional
quinquenal do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 2. No presente caso, a prescrição atinge o próprio fundo de direito para a companheira, pois decorridos mais de cinco anos entre os fatos e o
ajuizamento da ação, não correndo contra o filho menor do ex-militar. 3. O militar que sofreu acidente em serviço somente possui direito à reforma se comprovada sua incapacidade definitiva
para o serviço militar. 4. Não comprovado nexo de causalidade nem contemporaneidade entre o serviço militar e a doença que acometeu o ex-militar posteriormente a seu licenciamento,
descabe sua reintegração e reforma. (AC 50094862320114047102, MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 03/08/2012.)".

Assim, o prazo prescricional a regular o presente caso é de cinco anos.

E por se tratar de lide de trato continuado, que se renova no tempo, o fundo do direito não é alcançado pela prescrição, mas tão somente as parcelas anteriores aos cinco anos da propositura da ação, à luz do
artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. Trata-se, inclusive, de hipótese que se coaduna com a Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR INATIVO. GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO INDIVIDUAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85,
STJ. INOCORRÊNCIA. PARIDADE. POSSIBILIDADE. CARÁTER GERAL DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES STF. SÚMULA VINCULANTE Nº 20, STF. NECESSIDADE
DE REGULAMENTAÇÃO. GDASS. INSS/PRES N. 38 E DA PORTARIA INSS/PRES Nº 397. CARÁTER PRO LABORE FACIENDO. TERMO FINAL. AUSÊNCIA DE OFENSA
AO PRÍNCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. Preliminarmente, por se tratar a lide de relação de trato continuado, o fundo de
direito não é alcançado pela prescrição, mas apenas as parcelas vencidas há mais de 5 (cinco) anos contados da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do STJ, verbis, "nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas
antes do quinquênio anterior a propositura da ação". (...) 22. Apelação não provida. (AC 00157474720134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 -
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2017 .FONTE_REPUBLICACAO:.)".

Dessa forma, encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 22/05/2010, considerando que a propositura da presente ação ocorreu em 22/05/2015 (FLS. 24, do ID 12282352).

Superadas as questões preliminares e não havendo a prescrição do fundo do direito, passo à análise das demais questões.

No mérito, tem-se que a progressão funcional era inicialmente regida pela Lei Federal nº 5.645/70, que instituiu o Plano de Classificação de Cargos (PCC), em cujos artigos 6º e 7º se determinava, in verbis:

 

"Art. 6º A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, associados a um sistema de treinamento e qualificação destinado a
assegurar a permanente atualização e elevação do nível de eficiência do funcionalismo.

Art. 7º O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decreto, observadas as disposições desta lei".

O referido diploma legal foi regulamentado pelo Decreto nº 84.669/80, que determinou os interstícios necessários para as progressões verticais e horizontais:

"Art. 2º - A progressão funcional consiste na mudança do servidor da referência em que se encontra para a imediatamente superior. Parágrafo único. Quando a mudança ocorrer dentro da
mesma classe, denominar-se-á progressão horizontal e quando implicar mudança de classe, progressão vertical.

(...)

Art. 4º - A progressão horizontal decorrerá da avaliação de desempenho, expressa em conceitos que determinarão o interstício a ser cumprido pelo servidor.

Art. 5º - Concorrerão à progressão vertical os servidores localizados na última referência das classes iniciais e intermediárias.

Art. 6º - O interstício para a progressão horizontal será de 12 (doze) meses, para os avaliados com o Conceito 1, e de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2.

Art. 7º - Para efeito de progressão vertical, o interstício será de 12 (doze) meses".

Conforme esse regramento, portanto, o prazo do interstício para progressão horizontal é de 12 ou de 18 meses, ao passo que para a progressão vertical, é de 12 meses.

Posteriormente, com o advento da Lei Federal nº 10.355/2001, a progressão funcional e a promoção (equivalentes às progressões horizontal e vertical previstas na legislação anterior) dos servidores do INSS
devem observar os requisitos e as condições previstas em regulamento. Estabelece seu artigo 2º, in verbis:
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"Art. 2o O desenvolvimento do servidor na Carreira Previdenciária ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1o Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do
servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior.

§ 2o A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições a serem fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação de desempenho
do servidor".

Ocorre que, entretanto, o regulamento previsto no supracitado §2º não foi editado.

À luz de uma leitura sistemática e finalística da legislação, a simples ausência da norma regulamentadora não poderia ser interpretada em detrimento dos servidores da autarquia. Do contrário, por inércia do
legislador infralegal, seriam estes privados de direitos funcionais reconhecidos há décadas, inerentes à própria condição de servidores públicos federais - isto é, pela interpretação sistemática da Lei nº 5.645/70 e do Decreto nº
84.669/80 deveriam ser aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral, até edição do novo regulamento específico da Carreira Previdenciária.

Com a edição da Lei nº 10.855/2004, que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a Carreira da Previdência Social, criada pela Lei nº 10.355/2001, houve sutil alteração quanto ao prazo do
interstício. Estabeleceu-se, no artigo 7º, o padrão uniforme de 12 meses tanto para a progressão funcional quanto para a promoção. Já no artigo 8º, a progressão e a promoção estão sujeitas à edição do regulamento específico a
prever avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento, senão vejamos:

"Art. 7º. O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º. A progressão funcional é a movimentação do servidor de um padrão para o seguinte, dentro de uma mesma classe, observado o interstício mínimo de 12 (doze) meses de efetivo exercício.

§ 2º. A promoção é a movimentação do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe seguinte, observado o interstício de 12 (doze) meses em relação à progressão
funcional imediatamente anterior.

Art. 8º A promoção e a progressão funcional ocorrerão mediante avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento, conforme se dispuser em regulamento".

Ademais, é fundamental atentar para o que determinava a redação original do subsequente artigo 9º, in verbis:

"Art. 9 Até que seja regulamentado o art. 8 desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas até a data de sua vigência serão concedidas
observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos da Lei n 5.645, de 10 de dezembro de 1970".

Com a edição da Medida Provisória nº 359/2007, subsequentemente convertida na Lei Federal nº 11.501/2007, também se submeteu o novo regramento (a prever 18 meses de interstício) a futura
regulamentação, prevendo-se, ademais, a aplicação subsidiária da Lei nº 5.645/70 e o Decreto nº 84.669/80:

"Art. 8º. Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º desta Lei.

Art. 9 Até 29 de fevereiro de 2008 ou até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8 desta Lei, o que ocorrer primeiro, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham
sido implementadas serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do plano de classificação de cargos de que trata a Lei n 5.645, de 10 de dezembro de
1970".

Essa determinação de aplicar o disposto inicialmente no Plano de Classificação de Cargos até nova regulamentação foi novamente reforçada em nova redação do artigo 9º, dada pela Medida Provisória nº
479/2009, convertida na Lei nº 12.269/2010, in verbis:

"Art. 9 Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8 desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas observando-
se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1 de março de 2008".

Por fim, segundo a Lei Federal nº 13.324/2016, o pleiteado reposicionamento, a ser implementado a partir de 1º/01/2017, não gerará efeitos financeiros retroativos, de modo que essa legislação não reconhece
qualquer direito pretérito.

Trata-se, porém, de direito novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo, pelo que não afeta o deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior.

Por conseguinte, ante a inércia do poder regulamentador, aplicam-se, para servidores e promoções no contexto do INSS, as mesmas regras relativas aos servidores públicos federais em geral, quais sejam, a Lei
nº 5.645/70 e o Decreto nº 84.669/80.

Ademais, a recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está em consonância com o entendimento acima exposto:

ADMINISTRATIVO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL.
AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI No 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS
DE QUE TRATA A LEI No 5.645/1970. 1. Ação proposta por servidores públicos do INSS pela qual pretendem ver reconhecido os seus direitos à progressão funcional de acordo com o
interstício de 12 meses, enquanto não expedido pela Administração Pública regulamento de que trata o artigo 8o da Lei no 10.855/2004. 2. Dispõe o artigo 9o da Lei no 10.855/2004, com
redação dada pela lei no 11.501/2007, que, até que seja editado o regulamento sobre as progressões funcionais, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano de
Classificação de Cargos de que trata a Lei no 5.645/1970. 3. A concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto no 84.669/1980, o
qual prevê, em seu artigo 7o, que, para efeito de progressão vertical, o interstício será de 12 meses. 4. Recurso especial não provido.(RESP 201601047325, MAURO CAMPBELL
MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/09/2016 ..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROGRESSÕES FUNCIONAIS. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI
10.855/2004.  INTERSTÍCIO DE DOZE MESES. LEI 5.645/1970. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. ATO OMISSIVO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.  TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. 1. Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária contra o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a observância do prazo
de 12 meses para progressão e promoção funcional até que sobrevenha regulamentação da Lei 10.885/2004. 2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do STJ de que,
na  ação  em  que  se  verifica que a parte autora não foi beneficiada  pela progressão funcional prevista em lei e não havendo recusa  formal  da Administração, incide, na espécie, a Súmula 85
do STJ,  consoante a qual, nas relações jurídicas de trato sucessivo em que  a  Fazenda  Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado  o  próprio  direito reclamado, a prescrição
atinge apenas as prestações  vencidas  antes  do quinquênio anterior à propositura da ação. 3. O entendimento do Tribunal a quo está de acordo com a jurisprudência desta Corte Superior,
firme no sentido de que, no presente  caso, as  promoções  e  progressões  funcionais  deverão observar  o interstício de 12 meses, e não de 18 meses como pretende a parte recorrente. 4. Recurso
Especial não provido. (REsp 1777943/ES, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN – SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2019, DJe 18/06/2019)

Por fim, cabe analisar os critérios de correção monetária e de juros moratórios a incidir sobre os valores devidos ao autor.

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou o entendimento de que até o advento da Medida Provisória nº 2.180-30/2001, incidem juros de 12% (doze por cento) ao ano; entre a
edição dessa medida provisória e a Lei Federal nº 11.960/2009, os juros moratórios incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano; a partir dessa lei, eles serão fixados conforme o artigo 1º-F
da Lei nº 9.494/97. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. 28,86%. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. JUROS DE MORA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OMISSÃO
QUANTO A APLICAÇÃO DA LEI N.º 11.960/2009, A QUAL ALTEROU O DISPOSTO NO ART. 1º-F DA LEI N.º 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS.
IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA NO ÂMBITO DO STJ, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO REPETITIVO. REAJUSTE DE 28,86%. NÃO
INTEGRAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO REAJUSTE. BIS IN IDEM. EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS. (...) V. Conforme entendimento proferido pela Corte
Especial do E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art. 543-C do CPC, em sessão datada de 19/10/2011, os juros de mora são consectários
legais da condenação principal, possuindo caráter eminentemente processual, razão pela qual as alterações do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001,
abrangem os processos pendentes de julgamento, ainda que ajuizados anteriormente à entrada em vigor da lei nova. Precedentes também do E. STF nesse sentido (Repercussão Geral da
questão constitucional dos autos do AI n.º 842.063/RS). VI. Considerando que a ação foi ajuizada em 30/09/2002, ou seja, posteriormente ao advento da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001
- os juros de mora devem incidir no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, até o advento da Lei n.º 11.960/2009, ocasião na qual passarão a ser calculados nos mesmos
moldes aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 5º da referida lei. VII. No tocante à questão atinente á base de cálculo do reajuste discutido, a terceira Seção do STJ, com
fundamento no artigo 543-C do CPC, firmou posicionamento no sentido de que no que se refere à base de incidência, o reajuste é calculado sobre a remuneração do servidor, o que incluiu o
vencimento básico ou soldo, conforme o caso, acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, no intuito de se evitar o bis in idem. VIII. Embargos de declaração acolhidos. (AC
00035443020024036103, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1379/2290



"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO ÍNDICE 28,86%. JUROS DE MORA. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA. I - Os juros de mora traduzem matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido pelo juiz ou tribunal. No C. Superior Tribunal de Justiça, a questão foi
abordada, de maneira percuciente, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP. II - Em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser
observadas imediatamente, não se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é voltado à proteção do direito material. III -
É pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.
IV - Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87, até o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que
acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97. A partir desta data, aplica-se o percentual de 6% ao ano, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento de verba
remuneratória a servidor público. Saliente-se que, a partir de 30/06/2009, por fim, deve ser aplicada a redação dada pela Lei 11.960/2009 ao art. 1º-F à Lei 9.494/97, inclusive quanto à
correção monetária. V - Agravo legal não provido. (APELREEX 199903991164940, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA
CONTROVERTIDA. MILITAR. PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS. CONSECTÁRIOS DO DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Conforme o artigo 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-
se o juiz ou tribunal. 2. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer logicamente a modificação do
julgamento embargado. 3. Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento nas situações de erro material, ou ainda, de erro de fato. 4. No
caso dos autos, há omissão no decisum quanto à incidência da Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 5. A correção monetária não é penalidade, mas
atualização do patrimônio, que deve ser devolvida em sua totalidade desde a data do pagamento indevido. Assim, os créditos deverão ser atualizados monetariamente pelos índices
estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 6. No entanto, a partir de 29 de junho de 2009, há que
se observar a alteração legislativa imposta pela Lei nº 11.960, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, dispondo que: "Nas condenações impostas à Fazenda Pública,
independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 7. Tal regra também deve ser observada em relação aos juros de mora. Assim, devem ser providos os
embargos de declaração quanto a esse ponto, esclarecendo-se que os juros moratórios deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.01, que
acrescentou o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, percentual de 12% a.a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei nº 11.960/09, percentual de
6% a.a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei nº 11.960/09, a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (STF, AI nº 842063, rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11;
STJ, REsp nº 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11). 8. Embargos de declaração providos. (APELREEX 00025064019984036000, DESEMBARGADOR FEDERAL
ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

Ademais, a correção monetária igualmente segue o disposto no aludido artigo 1º-F, o qual tem aplicação imediata por apresentar natureza processual, à luz do princípio tempus regit actum. Nesse sentido:

"APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. RESSARCIMENTO. VALOR DEVIDO PELA FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. ART. 1º DECRETO Nº 20.910/32. COMPROVAÇÃO. O
fato de a Administração Pública não ter ofertado resistência à pretensão autoral em âmbito administrativo em nada impede que a demanda seja apresentada ao Poder Judiciário. Art. 5º, XXXV, CF/88. Presença
do binômio necessidade-adequação. A presente ação constitui meio imprescindível para a obtenção do bem da vida e guarda pertinência com a situação fática objetiva descrita na inicial. Esposa do autor já
constava do rol de beneficiários desde antes da intervenção cirúrgica. Gastos devidamente comprovados. Configurada a obrigação de ressarcimento. A inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 refere-
se, tão somente, à circunstância do art. 100, §12, da CF/88, relativo à atualização de valores de requisitórios. Não se afasta incidência daquele dispositivo até que sobrevenha decisão do STF. As jurisprudências do
STJ e deste TRF vêm adotando posicionamento de que o referido art. 1º-F é de natureza processual, de modo que incide sobre as ações em andamento, em respeito ao princípio do tempus regit actum, (EDRESP
200902420930, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:23/05/2012 ..DTPB:.), (AC 00157368720154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). Apelação a que não se dá provimento. Remessa necessária parcialmente provida. (AC 00014288720124036107, DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

Nas ADIs nº 4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal Federal havia declarado a inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei nº 11.960/09 e, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Ocorre que, em
decisão recente, o Ministro Luiz Fux esclareceu, em sede de Repercussão Geral em Recurso Extraordinário nº 870.947/SE, que essa inconstitucionalidade se refere, tão somente, ao momento do artigo 100, §12, da
Constituição Federal de 1988.

Como, no presente caso, ainda não houve o trânsito em julgado da sentença - e, consequentemente, não se iniciou a fase de inclusão da dívida em precatório -, a declaração de inconstitucionalidade não é
aplicável.

Nesse sentido, transcrevo trecho da decisão do Ministro Luiz Fux e a ementa do aludido acórdão, in verbis:

"O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a in constitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao
intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100 , §12, da CRFB, incluído
pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento (...) Na parte em que rege a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi
objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor. Ressalto, por oportuno, que este debate não se colocou
nas ADIs nº 4.357 e 4.425, uma vez que, naquelas demandas do controle concentrado, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 não foi impugnado originariamente e, assim, a decisão por arrastamento
foi limitada à pertinência lógica entre o art. 100 , §12, da CRFB e o aludido dispositivo infraconstitucional. (RE 870947 RG, Relator Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgamento em
16.4.2015, DJe de 27.4.2015)".

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. 1. Reveste-se de repercussão geral o debate quanto à validade da correção monetária e dos
juros moratórios incidente sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança ( taxa referencial - TR), conforme
determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/09. 2. Tendo em vista a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, ocorrida em 25 de março de
2015, revela-se oportuno que o Supremo Tribunal Federal reitere, em sede de repercussão geral, as razões que orientaram aquele pronunciamento da Corte, o que, a um só tempo, contribuirá
para orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido pelo STF, bem como evitará que casos idênticos cheguem a esta Suprema Corte. 3. Manifestação pela existência da
repercussão geral".

Fica claro, portanto, que os índices de juros moratórios e de correção monetária aplicado nesta fase processual são aqueles previstos na redação atual do artigo 1º-F da Lei Federal nº 9.494/97, qual seja, a taxa
referencial (TR).

A menção aos índices de juros moratórios e de correção moratória não fez parte do pleito inicial, constando da sentença apenas em observação ao pedido subsidiário da parte Ré, na contestação. Não há que se
falar, apenas por isso, em parcial procedência do pedido inicial da parte Autora, portanto.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito à
progressão funcional com interstício de 12 meses, com o pagamento das diferenças pecuniárias, respeitada a prescrição.

Condeno a parte Ré ao pagamento das custas, atualizadas desde o desembolso, e dos honorários advocatícios. Tratando-se de sentença ilíquida proferida contra a Fazenda Pública, a definição do percentual dos
honorários, somente ocorrerá quando liquidado o julgado, a teor do artigo 85, §4º, inciso II, do Código de Processo Civil. O valor da condenação ficará limitado ao valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos
termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que, de acordo com a simulação de cálculo do benefício, o valor das parcelas atrasadas não ultrapassará mil salários mínimos. Assim estipula o artigo 496, §
3º, inciso I, do CPC: não haverá remessa oficial quando a condenação for inferior a mil salários mínimos.

Proceda a Secretaria à correção do valor da causa para R$ 25.984,71 (vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e quatro reais e setenta e um centavos).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Sobrevindo o trânsito em julgado, arquivem-se com as formalidades de praxe.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001640-95.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
REQUERENTE: RAIMUNDO EUSTAQUIO FERREIRA ARRUDA
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELY FERNANDA REZENDE - SP256370
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Considerando as medidas adotadas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrentes da pandemia do COVID-19, intimem-se as partes de que a perícia médica não será realizada nas
dependências do Fórum Federal de Mogi das Cruzes, mas será realizada em consultório médico, no seguinte endereço: Rua Francisco Franco, nº 99, Sala 09, Edifício Ipiranga One, Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Eventual empecilho à realização da perícia médica deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Fica mantida a data e horário anteriormente agendada.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001394-02.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
REU: DANIEL SILVA NEVES
 
 

     D E C I S Ã O
 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Tendo em vista que regularmente citado o executado deixou de efetuar o pagamento, bem como de opor os embargos monitórios, constituiu-se de pleno direito o título executivo judicial, pelo que, converto o
mandado inicial em mandado executivo, nos termos do § 2º do artigo 701, do NCPC.

Anote-se o início da execução, com a alteração da classe processual para  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF.

Em caso de pagamento voluntário pelo executado, deverá este efetuá-lo no valor atualizado do título.

Intime(m)-se o(s) devedor(es) a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários
advocatícios em 10% do valor da condenação (art. 523, §1º, do NCPC).

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.

Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário,  deverá o autor/exequente, em 15 (quinze) dias,  indicar e descrever, um a um, os bens de propriedade do(a)(s) executado(a)(s) que pretende ver
penhorados nos autos e a sua exata localização, para possibilitar o prosseguimento da execução.

Findo o prazo, manifeste-se o Exequente sobre medidas destinadas a prosseguimento do feito ou eventual arquivamento. Advirta-se que a inércia, sem qualquer manifestação, poderá revelar desinteresse no
prosseguimento do feito ou abandono do processo, extinguindo-se o feito sem resolução de mérito.

Int.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003174-74.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: LUIZ CARLOS CAVALCANTI, LUIZ CARLOS CAVALCANTI, LUIZ CARLOS CAVALCANTI
Advogados do(a) AUTOR: GERONIMO RODRIGUES - SP377279, GLEICE DAIANE DA SILVA OLIVEIRA - SP348859, RODRIGO HIRANN ALMEIDA KIRSCH - SP421631
Advogados do(a) AUTOR: GERONIMO RODRIGUES - SP377279, GLEICE DAIANE DA SILVA OLIVEIRA - SP348859, RODRIGO HIRANN ALMEIDA KIRSCH - SP421631
Advogados do(a) AUTOR: GERONIMO RODRIGUES - SP377279, GLEICE DAIANE DA SILVA OLIVEIRA - SP348859, RODRIGO HIRANN ALMEIDA KIRSCH - SP421631
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

              

Considerando as medidas adotadas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrentes da pandemia do COVID-19, intimem-se as partes de que a perícia médica não será realizada nas
dependências do Fórum Federal de Mogi das Cruzes, mas será realizada em consultório médico, no seguinte endereço: Rua Francisco Franco, nº 99, Sala 09, Edifício Ipiranga One, Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Eventual empecilho à realização da perícia médica deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Fica mantida a data e horário anteriormente agendada.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO
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Juiz Federal

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002406-44.2016.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: ILIDIO DE ANDRADE, ILIDIO DE ANDRADE, ILIDIO DE ANDRADE, ILIDIO DE ANDRADE
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLA ANDREIA DE PAULA - SP282515, RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLA ANDREIA DE PAULA - SP282515, RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLA ANDREIA DE PAULA - SP282515, RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLA ANDREIA DE PAULA - SP282515, RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA para que a parte autora se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5001234-74.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: CARLA PASSOS MELHADO - SP187329
Advogado do(a) AUTOR: CARLA PASSOS MELHADO - SP187329
REU: JUCELENE FERREIRA DOS SANTOS, JUCELENE FERREIRA DOS SANTOS
 
 
 

          S E N T E N Ç A

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido liminar, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de JUCELENE FERREIRA DOS SANTOS.

Alega, em prol de sua pretensão, que foi firmado contrato de crédito entre a parte ré e o Banco Pan para compra de veículo automotor, o qual foi posteriormente cedido em seu favor. Sustenta que o crédito está
garantido pelo bem gravado em favor da credora, com cláusula de alienação fiduciária, bem como que a parte requerida se tornou inadimplente, dando ensejo à sua constituição em mora.

Deferida a liminar requerida e determinada a busca e apreensão do bem, objeto do contrato nº 080774946 (ID 21228306).

A parte proponente do feito requereu a desistência, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC (ID 31495961).

Assim, vieram os autos conclusos.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A desistência expressa manifestada, por intermédio de advogado dotado de poder específico para tanto (artigo 105, do Código de Processo Civil), implica na extinção do processo.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da CEF e julgo o feito extinto sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Sem honorários.

Proceda a Secretaria à liberação de eventuais restrições ou constrições de bens no presente feito.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001804-31.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: GUINZO COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, PAULO SEICI TASHIRO, MARCELO NOZAKI TASHIRO
Advogado do(a) REQUERIDO: MONICA APARECIDA DATTI MICHELETTO - SP236901
Advogado do(a) REQUERIDO: MONICA APARECIDA DATTI MICHELETTO - SP236901
Advogado do(a) REQUERIDO: MONICA APARECIDA DATTI MICHELETTO - SP236901
 
 

    S E N T E N Ç A
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1. RELATÓRIO

Trata-se de petição nos moldes de embargos de declaração opostos por GUINZO COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL EIRELLI e OUTROS, na qual alegam a ocorrência de nulidade de
todos os atos praticados a partir do despacho ID 11331780, o que inclui a r. sentença ID 21921570, em virtude de irregularidade na intimação.

Sustentam que observaram “a ausência de notícias de tramitação deste processo e ao compulsarem os autos e tomaram conhecimento que houve determinação para apresentação de provas ID
11331780, impugnação da Requerente ID 12936256, Sentença ID 21921570 e até pedido de inicio da execução de sentença por parte do Requerente ID 2595930521911570 e nenhuma intimação foi realizada em
nome da patrona dos Requeridos para a pratica da defesa processual”.

Vieram os autos conclusos.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

Recebo a petição como Embargos de declaração e, neste ponto, importa notar que são tempestivos e se encontram formalmente em ordem, tendo em vista a ausência de intimação, razão pela qual merecem
conhecimento.

Na espécie, assiste razão aos peticionantes/embargantes. De fato, tanto o despacho ID 11331780, quanto a sentença ID 21921570 e atos posteriores ocorreram sem a intimação válida, sendo o caso de
declaração de nulidade, nos termos pleiteados.

 

3. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos por GUINZO COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL EIRELLI e OUTROS, para declarar a
nulidade de todos os atos praticados a partir do despacho ID 11331780, o que inclui a r. sentença ID 21921570.

Proceda a Secretaria - se ainda não realizado - à regularização da representação processual no feito.

Considerando os termos do despacho ID 11331780 e o pedido formulado no feito, intime-se os peticionantes/embargantes para que, no prazo de 15 dias, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando sua pertinência, sob pena de indeferimento e preclusão, com a ressalva de que tal concessão de prazo não aproveita à CEF, uma vez que a nulidade aqui reconhecida não invalida a impugnação aos embargos
monitórios já realizada no ID 12936256.

Findo o prazo supramencionado, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5003435-39.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EMBARGANTE: MARLY DE ALMEIDA SATO
Advogados do(a) EMBARGANTE: LUCAS SILVESTER APARECIDO DA FONSECA - SP428168, JEFFERSON MULLER CAPORALI DO PRADO - SP325865
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

    S E N T E N Ç A

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por MARLY DE ALMEIDA SATO , qualificada nos autos em epígrafe, em face da penhora realizada sobre bem imóvel de sua propriedade nos autos da
Execução Fiscal nº 0007081.26-2011.4.03.6133, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de OLIVEIRA SARDINHA & CIA. LTDA. E OUTROS.

A embargante pleiteia o cancelamento da penhora realizada sobre o bem imóvel de matrícula nº 48.592, do 1º CRI de Mogi das Cruzes/SP.

Sustenta que, antes mesmo da constituição do crédito tributário objeto da execução fiscal onde foi determinada a penhora, o imóvel constrito já havia sido adquirido, pela embargante, em 12/12/1996, por meio
da escritura de compra e venda lavrada junto ao “Registro Civil e Tabelionato do Distrito de Sabaúna”, nesta cidade de Mogi das Cruzes, dos então vendedores e coexecutado no executivo fiscal apensado (ID 24002236).

Requer, por fim, a condenação da Embargada ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios. Trouxe documentos.

Os presentes Embargos foram recebidos com suspensivo (ID 29907416), suspendendo-se a execução em relação ao bem objeto da presente ação.

Devidamente citada, a embargada apresentou contestação, manifestando a concordância com o pedido (ID 30920679). No entanto, ressaltou não ser cabível a condenação em custas e honorários, haja vista não
ter dado causa à ação, já que os embargantes não teriam tornado pública a alienação do imóvel por meio do registro.

Assim, vieram os autos conclusos para Sentença.

2. FUNDAMENTAÇÃO.

Antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista ser a prova documental produzida nos autos suficiente para o deslinde do feito.

A legitimidade para os embargos de terceiro é regulada no artigo 674 e seus parágrafos do Novo Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá
requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.

§ 1o Os embargos podem ser de terceiro proprietário, inclusive fiduciário, ou possuidor.

§ 2o Considera-se terceiro, para ajuizamento dos embargos:

I - o cônjuge ou companheiro, quando defende a posse de bens próprios ou de sua meação, ressalvado o disposto no art. 843;

II - o adquirente de bens cuja constrição decorreu de decisão que declara a ineficácia da alienação realizada em fraude à execução;

III - quem sofre constrição judicial de seus bens por força de desconsideração da personalidade jurídica, de cujo incidente não fez parte;

IV - o credor com garantia real para obstar expropriação judicial do objeto de direito real de garantia, caso não tenha sido intimado, nos termos legais dos atos expropriatórios respectivos.”
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No caso dos autos, a embargante tem legitimidade para a ação, visto não figurar no polo passivo da Execução Fiscal ora apensada, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de OLIVEIRA
SARDINHA & CIA. LTDA. E OUTROS, tendo a penhora recaído sobre imóvel que, a princípio, pertenceria aos coexecutados.

Os embargos foram opostos para defesa dos direitos da embargante sobre imóvel de sua propriedade, vez que o bem objeto da penhora nos autos da Execução Fiscal foi por ela adquirido, conforme prova
anexada.

No mérito, assiste razão à embargante, senão vejamos.

O bem imóvel de matrícula nº 48.592, registrado junto ao 1º CRI de Mogi das Cruzes/SP, não pertence mais aos coexecutados na execução fiscal supramencionada, executados nos autos principais, desde
12/12/1996, conforme a Escritura de venda e compra lavrada junto ao “Registro Civil e Tabelionato do Distrito de Sabaúna”, nesta cidade de Mogi das Cruzes, data muito anterior, portanto, à propositura da execução fiscal em
que se determinou a penhora do bem.

Nesse ponto, insta esclarecer que é ônus do terceiro adquirente provar que não agiu em conluio com o executado a fim de fraudar a execução, por disposição do artigo 185, do Código Tributário Nacional, na
redação dada pela LC nº 118/2005, segundo o qual a mera inscrição em dívida ativa gera presunção da fraude, isto é, inverte-se o ônus e acarreta ao executado ou ao terceiro adquirente a comprovação da solvência do devedor
ou da inexistência de consilium fraudis ou má-fé. No caso dos autos, a transação foi realizada anteriormente à vigência da LC nº 118/05: assim, sob quaisquer dos prismas que se analisar a questão trazida a Juízo, deve ser
reconhecida razão à Embargante.

Na espécie, a documentação apresentada afasta a presunção de má-fé decorrente do registro tardio, uma vez demonstrada a regularidade da transação. Neste sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR OS
FATOS ALEGADOS. 1. A orientação desta Corte é no sentido de que se julga improcedente os embargos de terceiros quando o conjunto probatório mostrar-se insuficiente para comprovar a
posse e a boa-fé na aquisição do bem constrito, pois, nos termos do art. 333, I, do CPC, cabe ao autor o ônus da prova quanto aos fatos constitutivos do seu direito. 2. Apelação improvida”.
(TRF 5ª Região, AC 00030418720124058500, Relator Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, DJE - Data: 19/12/2013, Página: 644)

Ademais, a própria embargada, em sua manifestação, concordou com a liberação do imóvel, ante a ausência de indícios de fraude à execução.

Assim, há que se reputar lícito o ato de transferência de propriedade e, em consequência, reconhecer a irregularidade da penhora que recaiu sobre bem imóvel de terceiro.

De fato, a demora da embargante em registrar a aquisição do imóvel junto ao Cartório respectivo impediu que a embargada tivesse ciência do atual proprietário ao tempo do requerimento da penhora, dando
causa à propositura da presente ação.

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes Embargos de Terceiro para DESCONSTITUIR a penhora efetuada pela Fazenda Nacional em relação ao imóvel de matrícula nº 48.592,
registrado junto ao 1º CRI de Mogi das Cruzes, e, em consequência, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargante, tendo em vista o reconhecimento do pedido, nos termos do artigo 19, § 1º, da Lei nº 10.522/02.

No mais, nos termos da Súmula nº 303, do STJ, condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do artigo 85 do Código de Processo Civil,
de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, observando-se o indeferimento da benesse da justiça
gratuita, por não atendimento ao determinado na decisão ID 29907416. Decurso do prazo em 29/05/2020.

Oficie-se ao 1º CRI de Mogi das Cruzes, com cópia da presente decisão, para cumprimento.

Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, trasladando-se cópia desta sentença para os autos da Execução nº 0007081.26-
2011.4.03.6133.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Mogi das Cruzes/SP, data da assinatura eletrônica.

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000295-60.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
DEPRECANTE: VARA UNICA DA COMARCA DE SALESOPOLIS, VARA UNICA DA COMARCA DE SALESOPOLIS
 
DEPRECADO: 33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM MOGI DAS CRUZES, 33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM MOGI DAS CRUZES
 
PARTE AUTORA: RANILDO DA SILVA, RANILDO DA SILVA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: JEAN CARLOS DE ASSIS FONSECA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: SANDRA REGINA DE ASSIS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: JEAN CARLOS DE ASSIS FONSECA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: SANDRA REGINA DE ASSIS

  

    D E S P A C H O

             

Considerando as medidas adotadas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrentes da pandemia do COVID-19, comunique-se ao Juízo deprecante, para fins de intimação das partes, que
a perícia médica não será realizada nas dependências do Fórum Federal de Mogi das Cruzes, mas será realizada em consultório médico, no seguinte endereço: Rua Francisco Franco, nº 99, Sala 09, Edifício Ipiranga One,
Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Eventual empecilho à realização da perícia médica deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Fica mantida a data e horário anteriormente agendada.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

   

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal
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CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000292-08.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
DEPRECANTE: VARA UNICA DA COMARCA DE SALESOPOLIS, VARA UNICA DA COMARCA DE SALESOPOLIS, VARA UNICA DA COMARCA DE SALESOPOLIS
 
DEPRECADO: 33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM MOGI DAS CRUZES, 33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM MOGI DAS CRUZES, 33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM MOGI DAS CRUZES
 
PARTE AUTORA: ROSEMAR LAURINDO, ROSEMAR LAURINDO, ROSEMAR LAURINDO
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ALTAIR MAGALHAES MIGUEL
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ALTAIR MAGALHAES MIGUEL
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

  

    D E S P A C H O

              

Considerando as medidas adotadas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrentes da pandemia do COVID-19, comunique-se ao Juízo deprecante, para fins de intimação das partes, que
a perícia médica não será realizada nas dependências do Fórum Federal de Mogi das Cruzes, mas será realizada em consultório médico, no seguinte endereço: Rua Francisco Franco, nº 99, Sala 09, Edifício Ipiranga One,
Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Eventual empecilho à realização da perícia médica deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Caso a parte faça parte do grupo de risco, no caso de contágio com a COVID-19, informe-se a este Juízo, para designação de nova data, em momento oportuno.

Fica mantida a data e horário anteriormente agendada.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS  

 Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001314-04.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: NIVALDO RIBEIRO, NIVALDO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO CELSO DE SOUZA - PR70463
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO CELSO DE SOUZA - PR70463
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA, para que a parte autora manifeste-se sobre a contestação, nos termos do despacho ID 32024821. 

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.            

 

 

2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08735-000

(11) 2109-5900 - mogi-se02-vara02@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007718-74.2011.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: BENEDITO ESCUDEIRO
CURADOR: ARISTON FERNANDES DE SOUSA

Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON LUIZ DA SILVA - SP293869, HERCULA MONTEIRO DA SILVA - SP176866,
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO

Em complemento ao despacho proferido, defiro o pedido de destacamento de 30% do valor devido à parte autora, em favor da i. patrona.

Expeça(m)-se desde logo o(s) devido(s) ofício(s) requisitório(s), oportunizando nova vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017). Ressalto que
deverá figurar como requerente o curador do autor.

Após o encaminhamento ao E. TRF da 3ª Região, aguarde-se o pagamento em arquivo-sobrestado. Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), façam os autos conclusos para sentença de
extinção.

Intimem-se.

Ciência ao MPF.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001580-25.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: DIVINO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ADAIR FERREIRA DOS SANTOS - SP90935
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA, para as partes indicar as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias, conforme despacho ID 32031204. 

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08735-000

(11) 2109-5900 - mogi-se02-vara02@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003168-31.2014.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: MARCIA APARECIDA KAURI DOY

Advogado do(a) EXEQUENTE: VALERIA APARECIDA DE LIMA - SP262484

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO

Intime-se a parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Considerando a expedição de requisição de pagamento, vista às partes, pelo mesmo prazo acima fixado, antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017). Após o encaminhamento ao E. TRF da 3ª
Região, aguarde-se o pagamento em arquivo-sobrestado.

Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), façam os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL

2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08735-000

(11) 2109-5900 - mogi-se02-vara02@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007882-39.2011.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO RAMOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAINE CRISTINA GIL - SP174549

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO

Em complemento ao despacho proferido, a fim de viabilizar a quitação dos honorários devidos pela parte autora, expeça(m)-se desde logo o(s) devido(s) ofício(s) requisitório(s), com levantamento à ordem do
juízo, oportunizando nova vista às partes antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017).

Após o encaminhamento ao E. TRF da 3ª Região, aguarde-se o pagamento em arquivo-sobrestado. Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), deve o INSS trazer os dados para a
apropriação dos honorários. Se em termos, expeça-se o necessário para quitação da sucumbência e para o levantamento do principal pela parte autora.
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Após, façam os autos conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL

2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08735-000

(11) 2109-5900 - mogi-se02-vara02@trf3.jus.br 

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003744-87.2015.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: RONIVALDO PEREIRA DE MACEDO

Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHELLE KARINA RIBEIRO - SP214368

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO 

Intime-se a parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Em complemento ao despacho proferido, defiro o pedido de destacamento de 30% do valor devido à parte autora, em favor da sociedade de advogados. 

Ressalto, em vista do pedido formulado, que os honorários de sucumbência deverão ser requisitados também em favor da referida sociedade. 

Sem prejuízo, a fim de viabilizar a quitação dos honorários devidos pela parte autora, expeça(m)-se desde logo o(s) devido(s) ofício(s) requisitório(s), com levantamento à ordem do juízo, oportunizando nova
vista às partes, pelo mesmo prazo acima fixado, antes da transmissão (art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017). 

Após o encaminhamento ao E. TRF da 3ª Região, aguarde-se o pagamento em arquivo-sobrestado. Com o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), deve o INSS trazer os dados para a
apropriação dos honorários. Se em termos, expeça-se o necessário para quitação da sucumbência e para o levantamento do principal pela parte autora. 

Em seguida, façam os autos conclusos para sentença de extinção. 

Intimem-se. 

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema. 

PAULO BUENO DE AZEVEDO 

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000311-14.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: HUMBERTO VALVERDE BASSI, HUMBERTO VALVERDE BASSI
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA, para que a parte autora manifeste-se sobre a contestação, nos termos da decisão ID 29586021. 

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003751-21.2011.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: ANTONIO DE ALMEIDA, ANIZIO SANTANA, ZELIA MARIA DA CONCEICAO DA SILVA, ANA PAULA DA SILVA, LIEGE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA, IVAN
GUIDA DA CONCEICAO, RITA DE CASSIA DA SILVA, SILVANA MARIA DA CONCEICAO DA SILVA, BENEDITO LOURENCO DO NASCIMENTO
SUCEDIDO: MANOEL GUIDA DA SILVA

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA - SP62740, ISABEL MAGRINI NICOLAU - SP63783
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA - SP62740, ISABEL MAGRINI NICOLAU - SP63783
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA - SP62740, ISABEL MAGRINI NICOLAU - SP63783, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA - SP62740, ISABEL MAGRINI NICOLAU - SP63783, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA - SP62740, ISABEL MAGRINI NICOLAU - SP63783, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA - SP62740, ISABEL MAGRINI NICOLAU - SP63783, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA - SP62740, ISABEL MAGRINI NICOLAU - SP63783, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA - SP62740, ISABEL MAGRINI NICOLAU - SP63783, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA - SP62740, ISABEL MAGRINI NICOLAU - SP63783

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

Por ordem do(a) MM(a). Juiz(a) Federal desta Vara, informo que ficam as partes cientificadas do prazo de 5 dias para: 

a) nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

b) manifestação sobre o teor da(s) requisição(ões) de pagamento expedida(s) nos presentes autos. 
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MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000307-79.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: IRANILDO PEREIRA, VANESSA GAMITO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GERONIMO RODRIGUES - SP377279
Advogado do(a) AUTOR: GERONIMO RODRIGUES - SP377279
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA a fim de republicar a Sentença ID 28975753, uma vez que na publicação anterior não constou o nome do advogado constituído pelos
autores/sucessores. Nada mais.

 
 

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001647-53.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: JOSE LIMA BRITO
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA TIEMI ODA - SP253208
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Cuida-se de ação de procedimento comum proposta por JOSÉ LIMA BRITO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de tutela provisória de
urgência, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Narra o autor que recebeu o benefício de auxílio-doença NB 627.644.764-5 pelo período de 16.04.2019 a 31.10.2019. Alega que é portador de problemas cardíacos que o incapacitam para o exercício de
atividade laboral.

Atribuiu à causa o valor de R$ 96.302,11 (noventa e seis mil, trezentos e dois reais e onze centavos).

À inicial juntou procuração e documentos.

 

É o breve relato.

DECIDO.

 

Preceitua o caput do artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A probabilidade do direito significa que a alegação da parte autora tem que ser verossímil e deve estar fundada em prova inequívoca, além de observado o perigo de dano. A exigência de prova inequívoca
significa que a mera possibilidade abstrata da procedência do direito não basta; a verossimilhança exigida é mais rígida do que o fumus boni iuris com o qual se satisfaz o órgão jurisdicional ao conceder a tutela de urgência de
natureza cautelar. Deve estar presente à antecipação da tutela de urgência, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença; ou, em outros termos, que o conjunto probatório
constante dos autos evidencie uma quase-verdade concluída em favor do requerente, apurável ainda que pela análise sob cognição sumária própria da tutela antecipatória almejada.

Para a hipótese dos autos, entretanto, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela pretendida, a qual poderá ser eventualmente acolhida após a produção da prova pericial e a
melhor instrução do feito.

De acordo com a inicial, a parte autora refere que é portadora de problemas cardíacos que a impossibilita de trabalhar. Contudo, o INSS cessou o benefício por ausência de incapacidade laboral.

No caso em apreço, em cognição sumária, não há meios deste Juízo aquilatar a natureza e gravidade das enfermidades apontadas nos documentos juntados pela parte autora (alguns
documentos apontam alguns problemas com o adjetivo "discreto", sendo que também não existe nenhum relatório médico atestando de forma expressa a gravidade do quadro do autor), nem tampouco a data
da alegada incapacidade, de sorte que não é possível expedir uma ordem liminar para o restabelecimento do benefício initio litis. Até porque, de acordo com o CNIS que ora junto o autor está exercendo
atividade laboral.

Portanto, ao menos nesse juízo de cognição sumária, não é possível a concessão da tutela almejada.

Posto isso, não atendido o requisito do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Diante das informações do CNIS que anexo a presente, verifico o autor recebeu remuneração no valor de R$ 1.843,52 (um mil, oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos) inferior, portanto,
ao limite previsto no art. 790, § 3º, da CLT (aqui aplicável por analogia), defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Não obstante, considerando a natureza da presente ação e com fundamento no poder geral de cautela, defiro a antecipação de prova pericial médica a ser realizada com clínico geral, para verificação de eventual
(in)capacidade do autor decorrente de todas as doenças alegadas ou outras moléstias eventualmente diagnosticadas pelo(a) experto(a), devendo a Secretaria designar perito e data para tanto.

Considerando o entendimento cristalizado no Enunciado 112 do FONAJEF, no sentido de que não se exige médico especialista para a realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz,
determino que no presente caso a perícia se realize por médico clínico geral.

Desta forma, deverá a Secretaria proceder à nomeação de perito clínico geral, bem como agendar data para a realização da perícia.

Ressalto que a perícia será realizada em uma das salas de perícias médicas deste Fórum Federal, com endereço à Avenida Fernando Costa, 820, Vila Rubens, Mogi das Cruzes.
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Intime-se o expert, advertindo-o de que o laudo deverá ser elaborado, de forma dissertativa e conclusiva, respondendo fundamentadamente os QUESITOS apresentados por este Juízo Federal e pelas partes,
com a ressalva de que quanto aos quesitos apresentados pela parte autora, nos termos do artigo 426, inciso I do CPC, compete ao juiz indeferir os que sejam impertinentes, portanto, ficam, desde logo, indeferidos os quesitos já
objeto de esclarecimento pelo perito quando da resposta à quesitação do juízo.

 

I - QUANTO À APTIDÃO/ISENÇÃO DO PERITO:

1. ESPECIALIDADE MÉDICA: Qual a especialidade profissional/médica do Perito?

2. PRÉVIO CONHECIMENTO: O Perito já conhecia o periciando? Já o acompanhou profissionalmente em relação médica anterior? É parente, amigo ou inimigo dele? Se positiva a resposta quanto ao
parentesco, qual o grau?

3. IMPARCIALIDADE: O Perito se sente imparcial para, neste caso, analisar o periciando?

 

II - QUANTO ÀS CONDIÇÕES DE SAÚDE E LABORAL DO PERICIANDO:

4. DIAGNÓSTICO: Com base nos documentos médicos juntados aos autos até o momento da perícia e naqueles apresentados por ocasião dela, o periciando é ou foi portador de alguma
doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é ou qual foi? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde do periciando?

5. EXPLICAÇÕES MÉDICAS: Quais as principais características, consequências, sintomas e eventuais restrições oriundas da patologia apresentada pelo periciando?

6. DID e DII: É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) o periciando? Em caso positivo, é possível estabelecer a
data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência tornou-se incapacitante laboral para o periciando? Com base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica,
etc.) o Sr. Perito chegou à(s) data(s) mencionada(s)? Se chegou à(s) data(s) apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade as alegações dele?

7. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL: Segundo sua impressão pericial, o periciando encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

8. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, o periciando pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, cite exemplos de profissões que podem ser desempenhadas, ainda que abstratamente,
pelo periciando sem comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

9. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete o periciando é reversível? Se sim, qual o tratamento e qual o tempo médio estimado de sua duração para a suficiente recuperação para o
exercício de sua ou outra atividade profissional?

 

III - OUTRAS QUESTÕES:

10. ORIGEM LABORAL DA DOENÇA OU LESÃO: A doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental de que é acometido o periciando decorre de acidente de trabalho ou de causa
vinculada ao trabalho remunerado por ele já desenvolvido?

11. AGRAVAMENTO DA DOENÇA/LESÃO: A incapacidade laboral, se for o caso, decorreu de agravamento da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia? Em caso afirmativo, o agravamento referido
é consequência natural dessa doença/lesão/moléstia/deficiência independentemente do exercício do labor ou é resultado que decorreu justamente do prosseguimento do exercício laboral habitual do periciando?

12. INCAPACIDADE CIVIL: No momento da perícia, o periciando é civilmente capaz, ou seja, possui 18 anos ou mais de idade, possui vontade livre e consciente na escolha de suas condutas e possui
consciência sobre as consequências de seus atos? Se possui discernimento apenas parcial, especifique para que atos.

13. AUXÍLIO DE TERCEIROS PARA OS ATOS DA VIDA: O periciando necessita de auxílio integral e constante de terceiras pessoas para a execução de atos comuns do cotidiano
(locomoção/asseio/alimentação)? A partir de quando esse auxílio passou a ser necessário? Acaso necessite desse auxílio apenas para alguns atos, exemplifique-os.

14. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS: Há esclarecimentos médicos adicionais a serem prestados? Quais?

O laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias a partir da realização da prova, informando a data da ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim se inferir.

Intimem-se as PARTES para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistente técnico.

Intime-se o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA para diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia agendada, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico - tais como
exames e radiografias, desde o início das patologias elencadas e, se o caso, de atestados que comprovem a necessidade de tratamento contínuo e por tempo indeterminado, bem como que a parte esteve em tratamento médico e
fisioterápico que ainda se submete a ele - de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).

Com a vinda da prova pericial, CITE-SE o INSS para contestar e/ou apresentar proposta de acordo, devendo apresentar toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o
pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma dos artigos 335 e seguintes, c. c. os artigos 183 e 231, inciso VIII, todos do CPC.

Concomitantemente, INTIME-SE o INSS para, no prazo da contestação, juntar:

a) cópia integral dos processos administrativos em nome da parte autora, em sequência lógica, contendo atestados médicos e resumos de documentos para cálculo de tempo de contribuição;

b) cópia integral de TODOS os antecedentes médicos periciais arquivados junto ao INSS, contendo especialmente perícias, laudos e conclusões periciais médicas.

Após, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 350/351 do Código de Processo Civil, devendo especificar de forma justificada as provas que pretende
produzir.

Em seguida, retornem os autos conclusos.

Cópia desta decisão servirá de ofício/mandado de intimação.

Intimem-se. Cumpra-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001647-53.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: JOSE LIMA BRITO
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA TIEMI ODA - SP253208
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA, a fim de dar ciência às partes acerca da perícia a ser realizada na data 15.07.2020, às 11h40 , pela perita Dra. BIANCA PANSARD RENZI – clínico geral, CRM 177.311, em
uma das salas de perícia deste Fórum Federal sito à Av. Fernando Costa, nº 820, Vila Rubens, Mogi das Cruzes/SP. Nada mais.

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002929-63.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: ADRIANO JORGE DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO TELES GOUVEIA - SP434745
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    S E N T E N Ç A

(Embargos de Declaração)

 

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por ADRIANO JORGE DA ROCHA - CPF: 259.391.878-03 (ID 31509145) nos quais aponta contradição na sentença ID 31097878, que julgou
parcialmente procedente o pedido, em ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .

Alega que a sentença foi contraditória ao analisar os PPP’s acostados nos autos, pois o embargante exerce a função de Gestor de Operações” e por isso, está sempre participando de atividades de campo, onde
permanece exposto ao agente nocivo eletricidade diariamente.

Assim, vieram os autos para conclusão.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

Consoante abalizado entendimento doutrinário (DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo José Carneiro. Curso de direito processual civil – meios de impugnação às decisões judiciais e processos
nos tribunais. Vol. 3. Salvador: Juspodivm, 2006. p. 36), para que a pretensão recursal seja analisada é necessário o preenchimento de certos pressupostos, chamados de pressupostos ou requisitos de admissibilidade
recursal, que se subdividem em intrínsecos (concernentes à própria existência do poder de recorrer: cabimento, legitimação, interesse e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer) e extrínsecos (relativos
ao modo de exercício do direito de recorrer: preparo, tempestividade e regularidade formal).

Relativamente aos embargos de declaração em análise, foram opostos dentro do prazo assinado em lei (tempestividade) com observância da regularidade formal, e, no mérito, devem ser rejeitados, porque não há
vício a ser corrigido na sentença ID 31097878.

A sentença foi clara em pontuar que o embargante exerceu cargos de “Supervisor de Manutenção” e “Gestor Operacional”, a partir de 2007, atividades de caráter administrativo ou analítico, não restando
comprovada a exposição ao agente nocivo de modo não eventual e intermitente.

Não há nenhuma contradição a ser sanada, os PPP’s foram analisados e o Juízo proferiu a decisão com base no seu livre convencimento das provas. Na realizada, busca o embargante a reanálise das provas
através do recurso inadequado.

Com efeito, a possibilidade de se conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração só é admissível em hipóteses excepcionais, quando patentes os vícios mencionados no art. 1.022 do Código de
Processo Civil: obscuridade, contradição ou omissão. Na espécie não restou caracterizada qualquer contradição.

Se o embargante discorda do mérito da decisão, o recurso cabível é a apelação, não o de embargos, porque estes últimos possuem hipóteses de cabimento restritas, não configuradas no caso em análise, sendo
descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever orientação anteriormente esposada, ao fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie.

 

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço e REJEITO os embargos de declaração opostos por ADRIANO JORGE DA ROCHA.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001227-82.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: KELPEN OIL BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ADLER SCISCI DE CAMARGO - SP292949
REU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal proposta por KELPEN OIL BRASIL LTDA, em face de AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
– ANP.

Para tanto alega que em 23.06.2016 foi autuado pelo AI 707.000.16.34.483742 que originou o processo administrativo 48620.000974/2016-98, ao argumento que deixou de enviar por meio do Sistema de
Movimentação de Produto – SIMP dados de comercialização referente ao período de 01/2015 a 12/2015.

Porém afirma a parte autora que efetuou a entrega dos dados em 15.06.2016 no SIMP. Requer a perícia em seus sistemas de informática.

Atribuiu à causa o valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

Determinada a citação, ID 20776507.
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Devidamente citada a AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP, apresentou contestação, ID 23717426, na qual requer a improcedência do
pedido, alegando que: “a autora, deixou para o último dia do prazo suplementar (e já no final do dia, diga-se - 18h41min) a remessa de seus dados, de modo que, não tendo enviado os arquivos em conformidade (Relatório de
não conformidade gerado às 18h43 do mesmo dia), não adimpliu com sua obrigação no prazo e, portanto, foi corretamente penalizada”.

Réplica apresentada, ID 29006950, na qual requer a produção de prova pericial contábil.

 

É o relatório.

Decido.

 

Indefiro o pedido de realização de prova contábil, uma vez que aqui não se discute o valor da multa aplicada e sim a possibilidade de sua cobrança ou não, tendo em vista à alegação de cumprimento da obrigação
acessória de envio dos dados.

Por sua vez, a perícia no sistema de informática da empresa não se mostra necessária, uma vez que com base na documentação apresentada, tanto pela parte autora, como pela ré, são suficientes para o
julgamento da lide. Da mesma forma, inadequada a pretendida prova testemunhal no caso em apreço, na qual se pretende anulação de auto de infração. E pretendida anulação só pode ser alcançada se comprovada
documentalmente, máxime porque envolve questões técnicas, envolvendo sistemas informáticos, não sendo o caso de questão a ser provada por testemunhas.

Intimem-se as partes e após tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003137-47.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: JOSILDA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA DO VALE SANTANA - SP178099
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação proposta por JOSILDA RODRIGUES em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte.

Para tanto alega que foi companheira de Carlos Lopes da Costa, falecido em 17.11.2017 e que dessa união tiveram 01 (um) filho, hoje maior de idade.

Informa que em 25.11.2017 requereu administrativamente o benefício de pensão por morte, tendo sido indeferido em razão de falta de comprovação da qualidade de dependente.

Atribuiu à causa o valor de R$ 66.347,05 (sessenta e seis mil reais, trezentos e quarenta e sete reais e cinco centavos).

À inicial juntou procuração e documentos.

ID 22949422 deferido os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação. Determinou-se a emenda à inicial a fim de adequar o valor da causa, juntar comprovante de endereço e cópia do processo
administrativo.

A parte autora cumpriu o determinado, ID 24035290, retificando o valor da causa para R$ 63.377,23 (sessenta e três mil, trezentos e setenta e sete reais e vinte e três centavos), bem como juntou os documentos
solicitados.

ID 29329639 deferido os benefícios da justiça gratuita. Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Devidamente citado o INSS contestou o feito e requereu a improcedência do pedido, ID 31373610.

ID 32305396 determinada a intimação da parte autora para apresentação de réplica.

Réplica apresentada, ID 32696726, na qual requereu a realização de audiência para oitiva de testemunhas.

Manifestação do INSS, ID 33407100.

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

Passo ao saneamento do feito, nos termos do art. 357 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a matéria versada nos autos, em que se versa sobre pedido de pensão por morte mediante reconhecimento de união estável, o ponto controvertido é justamente a prova da união estável, tendo em
vista que o requerimento administrativo foi indeferido justamente pela falta de qualidade de dependente. Necessária, portanto, a produção de prova oral. Assim, designo a audiência para o dia 12.11.2020, às 15 horas, a ser
realizada nas dependências do Fórum, localizado à Avenida Fernando Costa, 820, Vila Rubens, Brás Cubas.

As testemunhas comparecerão independente de intimação.

Deixo consignado que em havendo prorrogação do isolamento social ou do teletrabalho na Justiça Federal, a audiência poderá sofrer redesignação.

Cumpra-se e intime-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO
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Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002625-64.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: MARCELO PUDO
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA HELENA RODRIGUES - SP202185
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

    S E N T E N Ç A

(Embargos de Declaração)

 

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por MARCELO PUDO - CPF: 154.379.788-12 (ID 31303057) nos quais aponta erro material na sentença ID 31007590, que julgou improcedente o pedido,
em ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .

Argumenta que o INSS, ora embargado, induziu o Juízo em erro material, pois o embargante é aposentado desde 21/12/2017 e quando do ajuizamento da ação em 05/08/2019 não trabalhava mais na empresa
Fanavid e não recebia o salário de R$ 5.818,54, conforme alegado pelo INSS.

Requer que seja sanado o erro material e restaurado os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Assim, vieram os autos para conclusão.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

Consoante abalizado entendimento doutrinário (DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo José Carneiro. Curso de direito processual civil – meios de impugnação às decisões judiciais e processos
nos tribunais. Vol. 3. Salvador: Juspodivm, 2006. p. 36), para que a pretensão recursal seja analisada é necessário o preenchimento de certos pressupostos, chamados de pressupostos ou requisitos de admissibilidade
recursal, que se subdividem em intrínsecos (concernentes à própria existência do poder de recorrer: cabimento, legitimação, interesse e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer) e extrínsecos (relativos
ao modo de exercício do direito de recorrer: preparo, tempestividade e regularidade formal).

Relativamente aos embargos de declaração em análise, foram opostos dentro do prazo assinado em lei (tempestividade) com observância da regularidade formal, e, no mérito, devem ser rejeitados, porque não há
vício a ser corrigido na sentença ID 31007590.

A parte embargante foi intimada para manifestação sobre a impugnação ao pedido de justiça gratuita e não apresentou nenhuma insurgência pelo fato de não estar trabalhando mais na empresa.

A sentença apreciou o pedido de revogação com base na documentação acostada na contestação, com a observância do contraditório, não restando caracterizado o alegado erro material.

Ademais, em consulta ao sistema CNIS verifico que o embargante recebe de aposentadoria o valor de R$ 2.844,76 (extrato anexo), valor acima do estabelecido como parâmetro pelo Juízo conforme explanado
na sentença ID 31007590 - Pág. 2, não comprovando a alegada hipossuficiência.

Se o embargante discorda do mérito da decisão, o recurso cabível é a apelação, não o de embargos, porque estes últimos possuem hipóteses de cabimento restritas, não configuradas no caso em análise, sendo
descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever orientação anteriormente esposada, ao fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie.

 

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço e REJEITO os embargos de declaração opostos por MARCELO PUDO.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007538-07.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: ANDREIA SANTOS DA PAZ

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

Por ordem do(a) MM(a). Juiz(a) Federal desta Vara, informo que:

( x ) ficam as partes cientificadas do prazo de 5 dias para manifestação sobre o teor da(s) requisição(ões) de pagamento expedida(s) nos presentes autos.

MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007718-74.2011.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: BENEDITO ESCUDEIRO
CURADOR: ARISTON FERNANDES DE SOUSA

Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON LUIZ DA SILVA - SP293869, HERCULA MONTEIRO DA SILVA - SP176866, 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

Por ordem do(a) MM(a). Juiz(a) Federal desta Vara, informo que ficam as partes cientificadas do prazo de 5 dias para:

a) nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

b) manifestação sobre o teor da(s) requisição(ões) de pagamento expedida(s) nos presentes autos.

MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003744-87.2015.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: RONIVALDO PEREIRA DE MACEDO

Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHELLE KARINA RIBEIRO - SP214368

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

Por ordem do(a) MM(a). Juiz(a) Federal desta Vara, informo que ficam as partes cientificadas do prazo de 5 dias para:

a) nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

b) manifestação sobre o teor da(s) requisição(ões) de pagamento expedida(s) nos presentes autos.

MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007882-39.2011.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO RAMOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAINE CRISTINA GIL - SP174549

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

Por ordem do(a) MM(a). Juiz(a) Federal desta Vara, informo que ficam as partes cientificadas do prazo de 5 dias para:

a) nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

b) manifestação sobre o teor da(s) requisição(ões) de pagamento expedida(s) nos presentes autos.

MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000686-15.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: MOISES DIAS CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DOS REIS - SP444845
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA, a fim de dar ciência às partes acerca da perícia a ser realizada na data 15.07.2020, às 12h00 , pela perita Dra. BIANCA PANSARD RENZI – clínico geral, CRM 177.311, em
uma das salas de perícia deste Fórum Federal sito à Av. Fernando Costa, nº 820, Vila Rubens, Mogi das Cruzes/SP. Nada mais.

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001304-57.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: ELIZABETE DIAS DE SOUZA, ELIZABETE DIAS DE SOUZA, ELIZABETE DIAS DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO HIRANN ALMEIDA KIRSCH - SP421631, GLEICE DAIANE DA SILVA OLIVEIRA - SP348859, GERONIMO RODRIGUES - SP377279
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO HIRANN ALMEIDA KIRSCH - SP421631, GLEICE DAIANE DA SILVA OLIVEIRA - SP348859, GERONIMO RODRIGUES - SP377279
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO HIRANN ALMEIDA KIRSCH - SP421631, GLEICE DAIANE DA SILVA OLIVEIRA - SP348859, GERONIMO RODRIGUES - SP377279
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA, a fim de dar ciência às partes acerca da perícia a ser realizada na data 15.07.2020, às 12h20, pela perita Dra. BIANCA PANSARD RENZI – clínico geral, CRM 177.311, em
uma das salas de perícia deste Fórum Federal sito à Av. Fernando Costa, nº 820, Vila Rubens, Mogi das Cruzes/SP. Nada mais.

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001652-75.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: JOSIAS MARTINS
Advogados do(a) IMPETRANTE: JANES KELLY PALMEIRA SILVA - SP345014, VINICIUS DUARTE MARTINS - SP352508
IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DO INSS MOGI DAS CRUZES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Da análise do CNIS que anexo à presente, bem como do holerite trazido aos autos pelo impetrante (ID 33371219), verifica-se que o requerente aufere renda superior ao limite previsto no art. 790, §3º, da CLT
(aqui aplicável por analogia), uma vez que recebeu em 05/2020 remuneração no valor de R$ 2.565,60 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos) e auxílio-acidente de R$ 209,00 (duzentos e nove reais),
totalizando R$ 2.774,60 (dois mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos).

Portanto, conforme requisito objetivo acima mencionado, a princípio, detém condição financeira capaz de custear as despesas processuais, situações incompatíveis com a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita.

Sendo assim, determino a intimação da parte autora para comprovar, de modo objetivo, no prazo de cinco dias, o cumprimento dos requisitos para concessão do benefício da Assistência
Judiciária Gratuita, em atenção ao § 2º do art. 99 do CPC, ou para efetuar o recolhimento das custas processuais iniciais.

No caso de ausência de comprovação de insuficiência econômica, fica desde já indeferido o benefício da Assistência Judiciária pleiteado, conforme fundamentação supra.

Cumpridas as determinações supra, voltem os autos conclusos para análise da competência deste Juízo e demais deliberações. Caso contrário, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001219-08.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: EQUIPAMENTOS PARA PINTURA MAJAM LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANY ALMEIDA CAROZZA - SP165084
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos em Inspeção.

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por EQUIPAMENTOS PARA PINTURA MAJAM LTDA , através da qual se insurge contra a pretensão da FAZENDA NACIONAL de cobrança
de valores referentes às inscrições de dívida ativa nº. 35.099.154-5, 35.099.155-3; 35.099.190-1; 60.010.319-6.

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de cobrança desta dívida, tendo em vista a ocorrência da prescrição, bem como que a CDA não preenche os requisitos previstos em lei e a não incidência das contribuições
previdenciárias sobre verbas de natureza indenizatória, como 1/3 constitucional de férias, auxílio-doença, auxílio acidente de trabalho, aviso prévio indenizado, 13º sobre o aviso prévio, férias vencidas e proporcionais,
estabilidade da gestante.

Instada a manifestar-se a respeito, a Fazenda Nacional sustentou a impossibilidade de discussão desta matéria em sede de exceção de pré-executividade, tendo em vista a necessidade de dilação probatória, ID
17728419.

Autos conclusos.

 

É o que importa relatar.

Decido.

 

A exceção de pré-executividade, como forma de defesa do executado, somente é possível para arguir matérias de ordem pública, pressupostos processuais, ausência manifesta das condições da ação e vícios
objetivos do título que possam ser declarados ex officio pelo Juiz. Informadora de matéria de ordem pública, que ensejaria a nulidade absoluta do processo, referida objeção poderá ser formulada a qualquer momento,
independentemente da segurança do juízo. Nada obstante, faz-se necessário que a prova objeto da exceção seja robusta, verossímil e pré-constituída, ou seja, sem necessidade de dilação probatória, sob pena do seu não
conhecimento, por se tratar de matéria a ser discutida em sede de impugnação.

No caso dos autos, a executada discute a iliquidez do título executivo, vício que, se constatado, pode ser conhecido de ofício pelo juiz.

 

1 - Da prescrição:

 

É cediço que a Fazenda Pública possui o prazo de 05 (cinco) anos contados da constituição definitiva do crédito tributário para ajuizar a ação de execução fiscal. 
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O Código Tributário Nacional, a respeito do tema assim preconiza:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

 

De acordo com a CDA acostada aos autos, os débitos cobrados são referentes aos períodos de 01/1999 a 02/1999 (35.099.154-5); 01/1999 a 01/2000 (35.099.155-3); 12/1996 a 12/1998 (35.099.190-1) e
de 13/1996 a 06/1999 (60.010.319-6).

A Fazenda Nacional, informou que os débitos estavam parcelados e juntou documentação comprovando o alegado, de onde se extrai que os débitos permanecerem parcelados pelo período de 01.07.1999 a
01.07.2018, ID 30886635.

Assim, de acordo com o artigo 151, VI do CTN, o crédito tributário encontrava-se com sua exigibilidade suspensa, não correndo, assim, o prazo da prescrição.

Neste sentido:

 

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  PRESCRIÇÃO.  SUSPENSÃO DO ACORDO DE PARCELAMENTO.  DESCUMPRIMENTO  DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO
DO PRAZO PRESCRICIONAL.

I - Na origem, trata-se de embargos à execução opostos contra o Município de São José do Rio Preto. Na sentença, os embargos foram julgados improcedentes. No Tribunal a quo, a sentença
foi mantida.  

II - O Tribunal  a quo, ao tratar da ocorrência de prescrição  e  da alegação de sua interrupção pelo descumprimento do parcelamento  explicitou: "Nem socorre os apelantes o fato do pedido
de  parcelamento,  pactuado  em  26/11/2001, ter sido descumprido em 01/04/2005  (fls.  02, da execução fiscal), porquanto a suspensão do acordo  de parcelamento  não afeta a contagem do
prazo extintivo,  sendo oportuno asseverar que prescrição e decadência são matérias de ordem  pública,  reservadas à Lei Complementar, como dispõe o artigo 146,  inciso III, letra "b", da
Constituição Federal, de maneira que não  cabe  apurar  culpa  circunstancial  decorrente  da  demora  no chamamento  do  devedor,  e,  sim,  aplicar  as  normas  relativas à prescrição  e 
decadência  do crédito tributário, com fundamento Lei 5.172/66 (CTN), porque recepcionado como lei complementar, afastando a  aplicação  da  Lei Ordinária no 6.830/80. " 

III - Observado que o descumprimento  do  parcelamento  ocorreu  em 1º/4/2005 e a execução fiscal foi ajuizada em 2007, deve ser afastada a alegada prescrição, tendo  em  vista  que  o 
descumprimento  do parcelamento importa em interrupção  do prazo prescricional, conforme a jurisprudência deste Superior   Tribunal   de   Justiça,  in  verbis:  Sobre  o  assunto, confiram-se: 
AgInt  no  REsp  n. 1.721.146/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/11/2018, DJe 19/11/2018; AgInt no  REsp n. 1.615.178/RS, Rel. Ministro Og Fernandes,
Segunda Turma, julgado  em  11/9/2018,  DJe  18/9/2018;  AgInt  nos EDcl no REsp n. 1.119.623/SC,  Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 5/6/2018, DJe 11/6/2018;
AgRg no REsp n. 1.524.984/SC, Rel. Ministro Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,  julgado em 7/4/2016, DJe

18/4/2016.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1478936 / SP AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2019/0091134-0, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe 18/11/2019)

 

O débito foi inscrito em dívida ativa em 23.02.2019 e a ação fiscal ajuizada em 01.04.2019. Assim, tendo em vista que o débito ficou parcelado do período de 01.07.1999 a 01.07.2018, não decorreu o prazo
quinquenal entre o período cobrado e o ajuizamento.

 

2 - A não incidência das contribuições previdenciárias sobre verbas de natureza indenizatória, como 1/3 constitucional de férias, auxílio-doença, auxílio acidente de trabalho, aviso prévio
indenizado, 13º sobre o aviso prévio, férias vencidas e proporcionais, estabilidade da gestante.

Segundo o alegado, a iliquidez decorre de estar a dívida embasada na inclusão de verbas que possuem caráter nitidamente indenizatório, na base de cálculo das contribuições previdenciárias.

Ocorre que tal alegação não restou comprovada de plano pela Excipiente uma vez que não se pode deduzir, com base apenas nas provas juntadas aos autos, que o houve a inclusão das verbas por ele ditas na
base de cálculo das contribuições previdenciárias. Com efeito, a questão deve ser melhor ventilada à guisa da oportuna produção de prova, após a garantia do Juízo.

Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade apresentada pela executada.

Deixo de condenar a parte excipiente em honorários advocatícios, por aderir à jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verba honorária não é devida na hipótese de improcedência.
Neste sentido:

 

“RECURSO FUNDADO NO CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
JULGADA IMPROCEDENTE. NÃO CABIMENTO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
PRECLUSÃO.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, são indevidos honorários advocatícios em exceção de pré-executividade julgada improcedente.

2. Não se mostra possível analisar em agravo regimental matéria que não constou das contrarrazões ao recurso especial, por se tratar de inovação recursal.

3. Agravo interno a que se nega provimento.”

(AgInt no REsp 1223290/ES, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017.)

 

Intimem-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do prosseguimento da execução.

Cumpra-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001646-68.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: ADRIANO VIEIRA DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA - SP339754
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Cuida-se de ação de procedimento comum proposta por ADRIANO VIERIA DE MELO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de tutela
provisória de urgência, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Para tanto alega que requereu administrativamente o benefício em 13.11.2019, tendo sido indeferido por não ter considerado o período de 03.12.1998 a 11.11.2019, trabalhado na MULTIVERDE PAPÉIS
ESPECIAIS LTDA., como tempo de trabalho especial. Aduz que se fosse reconhecido e somado aos períodos já reconhecidos administrativamente teria tempo suficiente à concessão do benefício pleiteado.

Atribuiu à causa o valor de R$ 64.688,38 (sessenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e oito reais e trinta e oito centavos).

À inicial juntou procuração e documentos.

Autos conclusos.

 

É o breve relato.

DECIDO.

 

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18.03.2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A tutela
provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecedentes (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser
deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de
natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito substancial; ao passo que a tutela cautelar
destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

A situação fática apresentada impede a concessão da almejada tutela antecipada. Não verifico a verossimilhança do direito alegado (“aparência do bom direito”), tampouco o perigo de dano irreparável.

A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, uma vez que o reconhecimento dos períodos indicados recomendam a dilação
probatória. Ademais, há necessidade de aprofundada análise documental, os quais já tiveram o seu valor probante refutado pela autarquia previdenciária, assegurando o contraditório e a ampla defesa. Decorrentemente, nesta
análise preliminar, não se mostra possível a verificação inequívoca de todo o tempo de contribuição necessário para a pretendida aposentadoria.

Além disso, a medida requerida tem caráter satisfativo, de modo que, somente em casos excepcionais, é de ser deferida inaudita altera parte.

Desse modo, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Tendo em vista o CNIS, ID 33341907, de onde se extrai que o autor não recebe remuneração e benefício previdenciário, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Demais providências: Desde já, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:

Sem prejuízo, CITE-SE O INSS para que apresente contestação no prazo legal e/ou para apresentar proposta de acordo. Por ocasião da contestação, deverá o INSS dizer: a) a respeito das provas que
pretende produzir, juntando desde logo as provas documentais, sob pena de preclusão; b) trazer cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo à concessão do benefício que aqui se pretende, bem como outros
documentos que entender necessários ao deslinde meritório do feito.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que: (a) sobre ela se manifeste no tempo e modo do artigo 351 do CPC; (b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as provas
documentais eventualmente remanescentes; (c) especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, observando o item 2 acima (“sobre as provas”),
sob pena de preclusão; (d) manifeste-se sobre eventuais documentos juntados pela parte adversa.

Cumprido o subitem anterior, intime-se o INSS para que cumpra as letras “(b)”,  “(c)” e “(d)” acima, com as mesmas advertências.

Após cumprido o subitem acima: em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para apreciação; acaso nada seja requerido pelas partes, abra-se a conclusão para o sentenciamento.

Cópia desta decisão servirá de ofício/mandado de intimação.

Intimem-se. Cumpra-se.

Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001444-91.2020.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: MARIA DE LOURDES GONCALVES ROCHA, MARIA DE LOURDES GONCALVES ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS SILVESTER APARECIDO DA FONSECA - SP428168, JEFFERSON MULLER CAPORALI DO PRADO - SP325865
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS SILVESTER APARECIDO DA FONSECA - SP428168, JEFFERSON MULLER CAPORALI DO PRADO - SP325865
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA, para que as partes especifiquem as provas que pretendem produzir, conforme determinado na decisão de id 32164545.
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Mogi das Cruzes, data registrada no sistema.

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000974-65.2017.4.03.6133

AUTOR: EDSON AMORIM PEREIRA, EDSON AMORIM PEREIRA

Advogados do(a) AUTOR: FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974, RODRIGO GOMES DE CARVALHO - SP281158, SARA CRISTINA PEREIRA DAS NEVES -
SP284318, JANAINA DA CUNHA CARRERA CAMPOS SANTOS - SP379148, RUDNEI FERREIRA RIBEIRO DOS SANTOS - SP345885, CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA -
SP247622, SUELI ABE - SP280637
Advogados do(a) AUTOR: FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974, RODRIGO GOMES DE CARVALHO - SP281158, SARA CRISTINA PEREIRA DAS NEVES -
SP284318, JANAINA DA CUNHA CARRERA CAMPOS SANTOS - SP379148, RUDNEI FERREIRA RIBEIRO DOS SANTOS - SP345885, CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA -
SP247622, SUELI ABE - SP280637

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Diante da apelação interposta pela parte ré, intime-se a PARTE AUTORA para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, parágrafo 1º, do CPC).

Se o(a) apelado(a) suscitar questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o(a) apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (art. 1.009, parágrafos 1º e 2º, do CPC). Proceda a
Secretaria da mesma forma, se o(a) apelado(a) interpuser apelação adesiva, intimando-se o(a) apelante para apresentar contrarrazões (art. 1.010, parágrafos 1º e 2º, do CPC).

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.

Intimem-se.                                                    

MOGI DAS CRUZES, data da assinatura eletrônica.

 

MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS

Juíza Federal Substituta

                                                                               
                                                                               

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI

1ª VARA DE JUNDIAI

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0017123-47.2014.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CARLOS URTADO DE AGUIAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARTA SILVA PAIM - SP279363
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, é a parte  AUTORA  intimada dos documentos juntados pela parte INSS (ID  28950177), e vista
para manifestação, por 05 dias.

    Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002001-93.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: TCT MOBILE - TELEFONES LTDA, TCT MOBILE - TELEFONES LTDA, TCT MOBILE - TELEFONES LTDA, TCT MOBILE - TELEFONES LTDA, TCT MOBILE -
TELEFONES LTDA, TCT MOBILE - TELEFONES LTDA, TCT MOBILE - TELEFONES LTDA, SEMP TCL COMERCIO DE ELETROELETRONICOS S.A., SEMP TCL COMERCIO DE
ELETROELETRONICOS S.A., SEMP TCL COMERCIO DE ELETROELETRONICOS S.A., SEMP TCL COMERCIO DE ELETROELETRONICOS S.A., SEMP TCL COMERCIO DE
ELETROELETRONICOS S.A., SEMP TCL COMERCIO DE ELETROELETRONICOS S.A., SEMP TCL COMERCIO DE ELETROELETRONICOS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ//SP,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ//SP, DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado por TCT MOBILE - TELEFONES LTDA E SEMP TCL COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS S.A. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM JUNDIAÍ, por meio do qual requer a concessão de liminar para autorizá-la a excluir da base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS os valores apurados a título dessas próprias contribuições sociais.
Juntou procuração, instrumentos societários e demais documentos. Pugnou pela concessão de prazo para juntada do comprovante de recolhimento das custas.
Decisão de indeferimento da medida liminar (id. 31429454).
Por meio da manifestação sob o id. 31496740, a parte requereu a retificação de seu cadastro no polo ativo.

A União requereu ingresso no feito (id. 31510050).

Informações prestadas pela autoridade impetrada (id. 31768338).

Sobreveio a informação da interposição do agravo de instrumento n. 5012159-64.2020.4.03.0000, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, da 3 Turma.
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Parecer do MPF (id. 33277563).

É o relatório. Fundamento e decido.

A segurança merece ser denegada.

A tese da parte impetrante se assenta em premissa que não pode ser albergado pelo Poder Judiciário.

Com efeito, a parte impetrante pretende estimar o montante de PIS/COFINS sobre sua receita bruta para, daí então, exclui-los da própria base de cálculo e, só então, calcular (melhor seria dizer recalcular) o efetivo montante a
recolher por tais contribuições. Ao fim e ao cabo, a pretensão da parte impetrante acabar por excluir receita bruta de receita bruta, e não tributo de receita bruta (como ocorre no caso do ICMS).

Ocorre que inexiste fundamento legal a embasar tal sistemática de recolhimento e, além disso, a decisão paradigma do STF não se amolda a tal situação, já que, no caso do ICMS, trata-se de tributo destacado, cuja posterior
exclusão da receita bruta levada à tributação do PIS/COFINS se mostra possível.

O acolhimento da pretensão da parte impetrante implicaria na subversão da base de cálculo das referidas contribuições, aproximando-a da ideia de receita líquida, o que não encontra suporte legal.

Não há, pois, similitude entre a exclusão do ICMS – mero ingresso já destacado desde o momento da operação – e do posterior cálculo do PIS/COFINS.

Não está correta a assertiva no sentido de que as rubricas discutidas nestes autos (PIS e Cofins) possuem natureza semelhante ao ICMS, tratado no RE 574.706, no sentido de apenas transitarem na contabilidade da empresa ,
sem configurar acréscimo patrimonial, uma vez que afora não se tratar de contribuição sobre o acréscimo patrimonial, mas sobre a receita ou faturamento (art. 195, I, “b”, da Constituição Federal), ainda a base de cálculo do PIS
e da Cofins não “transita apenas pela contabilidade da empresa”, mas é exatamente seu faturamento.

E seja no citado RE 574.706, ou nos que foram nele mencionado, houve manifestação no sentido de que faturamento corresponde à receita bruta da venda de mercadorias e serviços. E é sobre essa receita bruta que incidem as
contribuições ao PIS e à Cofins.

Note-se que o C. STF, no julgamento do RE 582461/SP, com repercussão geral reconhecida, reconheceu a constitucionalidade da inclusão do ICMS em sua própria base de cálculo

A jurisprudência tem orientado pela não acolhimento da pretensão. Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDÊNCIA DO PIS E COFINS EM SUAS PRÓPRIAS BASES DE CÁLCULO. LEGALIDADE. RE Nº
574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE.

1. Em pese a longa e substanciosa argumentação das agravantes,  forçoso reconhecer  que embora o c. Supremo Tribunal Federal tenha fixado a tese de que o ICMS não incide nas bases de cálculo do PIS e
da COFINS, em repercussão geral, por ocasião do julgamento do RE nº 574.706/PR, não há como estender seus efeitos para o caso apresentado nos autos.

2. Observo que o mesmo c.Supremo Tribunal Federal também, em repercussão geral reconhecida, declarou que a “base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação de circulação de
mercadorias, inclui o próprio montante do ICMS incidente”, daí porque entendo que, até o presente momento, não há qualquer declaração de inconstitucionalidade no chamado cálculo “por dentro”.

3. Anote-se, ainda, que a aplicação do entendimento do “tributo por dentro” se deve à mecânica, ou seja, à sistemática, razão pela qual, neste momento, não vislumbro relevância na tese da “base de cálculo”
distinta.

4. Assim, em razão do exposto, entendo que, por ora, deve ser mantida a inclusão do PIS e da COFINS sobre suas próprias bases de cálculo (cálculo por dentro), aplicando-se o entendimento em vigor
sobre a matéria específica do c.Supremo Tribunal Federal e do c.Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5001618-69.2020.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA, julgado em 01/06/2020,
Intimação via sistema DATA: 03/06/2020)

*********

TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO. PIS COFINS. BASE DE CÁLCULO. PIS COFINS. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO RE 574.706/PR. AUSÊNCIA DE ANALOGIA.
SITUAÇÃO NÃO IDÊNTICA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

- O STJ enfrentou a questão, por ocasião do julgamento do REsp 1.144.469/PR, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Mais Filho, tendo se manifestado no sentido da permissão da inclusão do valor de
um tributo em sua própria base de cálculo.

- Restou assentado que, à exceção do que previsto no art. 155, §2º, XI, da CF/1988, possível a incidência de tributo sobre tributo.

- Em caso análogo, o plenário do STF, no julgamento do RE 582.461/SP, reconheceu a constitucionalidade da inclusão do ICMS em sua própria base de cálculo.

- A C. Quarta Turma do TRF3, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 5006342-87.2018.4.03.0000, reconheceu a legitimidade da inclusão do PIS e da COFINS em suas próprias bases de cálculo,
ante a ausência de julgamento do STF ou STJ declarando a inconstitucionalidade do “cálculo por dentro”.

- O recente entendimento do STF firmado no RE nº 574.706/PR, não se aplica, por analogia, ao presente caso, já que a situação não é idêntica.

- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5003514-60.2019.4.03.6119, Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 01/06/2020, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 03/06/2020)                 

 

Dispositivo

Ante o exposto, DENEGO a segurança.

Promova-se a alteração no sistema PJe conforme requerido sob o id. 31496740.

Comunique-se, se necessário, no agravo de instrumento n. 5012159-64.2020.4.03.0000, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, da 3 Turma.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

JUNDIAí, 5 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000930-27.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: LUZIA RODRIGUES ALVES, LUZIA RODRIGUES ALVES, LUZIA RODRIGUES ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA BEZERRA DA SILVA - SP391824, EDUARDO ONTIVERO - SP274946
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA BEZERRA DA SILVA - SP391824, EDUARDO ONTIVERO - SP274946
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA BEZERRA DA SILVA - SP391824, EDUARDO ONTIVERO - SP274946
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, é a parte autora intimada dos documentos juntados pela parte INSS (IDs 31781830 e 31754270), e
vista para eventual manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias.
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    Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006486-03.2015.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: EDILSON VALMIR LOPES, EDILSON VALMIR LOPES, EDILSON VALMIR LOPES
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA - SP90650, SILVIA MORELLI - SP038859
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA - SP90650, SILVIA MORELLI - SP038859
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA - SP90650, SILVIA MORELLI - SP038859
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação de concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como, em caso de
discordância, iniciar a execução do artigo 534 do CPC, apresentando o demonstrativo discriminado dos valores que entende devidos.

Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001393-66.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: EDIVALDO DA CUNHA, EDIVALDO DA CUNHA, EDIVALDO DA CUNHA, EDIVALDO DA CUNHA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CATIA CRISTINA PEREIRA ROCHA - SP399724, DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171, BRUNA FELIS ALVES - SP374388, TAMIRES
RODRIGUES DE SOUZA - SP380581
Advogados do(a) EXEQUENTE: CATIA CRISTINA PEREIRA ROCHA - SP399724, DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171, BRUNA FELIS ALVES - SP374388, TAMIRES
RODRIGUES DE SOUZA - SP380581
Advogados do(a) EXEQUENTE: CATIA CRISTINA PEREIRA ROCHA - SP399724, DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171, BRUNA FELIS ALVES - SP374388, TAMIRES
RODRIGUES DE SOUZA - SP380581
Advogados do(a) EXEQUENTE: CATIA CRISTINA PEREIRA ROCHA - SP399724, DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171, BRUNA FELIS ALVES - SP374388, TAMIRES
RODRIGUES DE SOUZA - SP380581
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação de concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como, em caso de
discordância, iniciar a execução do artigo 534 do CPC, apresentando o demonstrativo discriminado dos valores que entende devidos.

Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009231-58.2012.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: ANTONIO CASTRO VALVERDE, GILDO GALLO, JULIETA DA SILVA ALVES, LUIZA EDIONI GOBATO RICCHI, PEDRO ROVERI, REGINA FATIMA GOBATO RICCHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, é a parte AUTORA intimada dos documentos juntados pela parte INSS - ID 30168139, e vista para
eventual manifestação pelo prazo de 05 dias.

    Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002575-19.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: MARCOS JOSE PEREIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LAYANNE CRUZ SOUSA DOS ANJOS - SP327231, NEUSA APARECIDA DE MORAIS FREITAS - SP395068, RAFAEL VELOSO FREITAS - PI16344
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO INSS JUNDIAÍ

 

 

     DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARCOS JOSE PEREIRA em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAÍ/SP, objetivando, liminarmente, o cumprimento

da decisão proferida pela 2 Composição Adjunta da 10 Junta de Recursos. Acrescenta que, em 29/01/2020, foi negado provimento o recurso especial administrativo manejado pelo INSS. Conclui que, desde então, encontra-

se pendente o cumprimento da decisão que determinou a implantação do benefício de APTC.

Requer os benefícios da justiça gratuita.

Junta documentos.

É o relatório. Fundamento e Decido.

A concessão da liminar em mandado de segurança pressupõe a verificação, em cognição sumária, da violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do writ.

Estabelece o §2º do art. 308 do Decreto nº. 3.048/99:

Art. 308.  Os recursos tempestivos contra decisões das Juntas de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social têm efeito suspensivo e devolutivo.               (Redação dada

pelo Decreto nº 5.699, de 2006)

(...)

§ 2o  É vedado ao INSS escusar-se de cumprir as diligências solicitadas pelo CRPS, bem como deixar de dar cumprimento às decisões definitivas daquele colegiado, reduzir ou ampliar o

seu alcance ou executá-las de modo que contrarie ou prejudique seu evidente sentido.         (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

Por seu turno, o art. 549 da IN INSS/PRES nº. 77/2015, que regulamenta o prazo para efetivação de atos estabelece:
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"Art. 549. É vedado ao INSS escusar-se de cumprir, no prazo regimental, as diligências solicitadas pelas unidades julgadoras do CRPS, bem como deixar de dar efetivo cumprimento às

decisões do Conselho Pleno e acórdãos definitivos dos órgãos colegiados, reduzir ou ampliar o seu alcance ou executá-lo de modo que contrarie ou prejudique seu evidente sentido.

§ 1o É de trinta dias, contados a partir da data do recebimento do processo na origem, o prazo para o cumprimento das decisões do CRPS, sob pena de responsabilização funcional

do servidor que der causa ao retardamento." (grifei)

O prazo ainda é previsto no art. 53, §2º da Portaria MDAS n.º 116/2017:

Art. 53. As decisões proferidas pelas Câmaras de Julgamento e Juntas de Recursos poderão ser de:

(...)

§ 2º É de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, o prazo para que o INSS restitua os autos ao órgão julgador com a diligência integralmente cumprida. (grifos nossos)

In casu, vislumbro a existência de fumus boni iuris e periculum in mora suficientes a justificar a supressão do contraditório e a imediata apreciação do quanto requerido na inicial, uma vez que, consoante se

verifica da documentação carreada aos autos, já se encontra ultrapassado o prazo de 30 dias para o cumprimento a decisão em discussão.

Diante do ora exposto, DEFIRO o pedido de medida liminar pleiteado na inicial, e determino que a autoridade coatora cumpra a decisão proferida pela 44233.580406/2018-32, no prazo máximo de 30

(trinta) dias.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009.

Cumpra-se o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei 12.016/2009.

Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal, para manifestação.

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se.

Intime-se e oficie-se.

Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5004069-50.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: SERGIO PINTO OLIVEIRA
Advogado do(a) REU: 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público Federal em face de SÉRGIO PINTO OLIVEIRA, imputando-lhe a prática do delito tipificado no artigo 2º, II da Lei 8.137/1990, na forma do artigo
71 do Código Penal, porque, nos anos-calendários de 2014 e 2015, na qualidade de administrador da empresa EQUIPSERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS DE METAL LTDA., teria
deixado de recolher aos cofres públicos valores relativos à imposto de renda descontados dos rendimentos pagos aos trabalhadores assalariados de sua empresa, apropriando-se deles.

A denúncia foi recebida em 10/09/2019 (id 21565282).

O réu foi citado pessoalmente (id 27505006), sendo-lhe nomeado defensor dativo para realizar a sua defesa (id 28422709).

Em resposta à acusação apresentada no id 33060773, a defesa do réu sustentou: (i) a inépcia da inicial; (ii) o acusado não era responsável para fazer o recolhimento dos tributos; (iii) inexiste dolo específico na
conduta.

No id 33260258 o réu constituiu procurador.

Vieram os autos conclusos para decisão.

É o relatório. Decido.

Apresentada a resposta à acusação, passo à análise das teses defensivas, a seguir:

Primeiramente, não prospera a alegação da defesa de que a denúncia é inepta, pois ela apresenta uma narrativa lógica dos fatos, descrevendo condutas que, em tese, encontram-se tipificadas no ordenamento
jurídico brasileiro.

Com efeito, de forma sucinta, descreve a peça inicial que, nos anos-calendário de 2014 e 2015, o acusado SÉRGIO PINTO OLIVEIRA, na qualidade de administrador da empresa EQUIPSERVICE
COMÉRCIO E SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS DE METAL LTDA., deixou de recolher aos cofres públicos, no prazo legal, valores relativos à imposto de renda descontados dos rendimentos pagos aos
trabalhadores assalariados de sua empresa, apropriando-se deles.

Como se vê, a exposição fática permite o exercício do contraditório e da ampla defesa, garantidos constitucionalmente, sendo formulada de acordo com os parâmetros estabelecidos no artigo 41 do Código de
Processo Penal, conforme entendimento esposado pelos Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, a saber:
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PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. 1. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE EXCEPCIONALIDADE. 2. INÉPCIA DA
DENÚNCIA. NÃO VERIFICAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 41 DO CPP. AMPLA DEFESA ASSEGURADA. 3. NÃO INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS.
POSSIBILIDADE. CRIME SOCIETÁRIO. DIRETOR-SUPERINTENDENTE. NEXO CAUSAL DELINEADO. 4. JUSTA CAUSA PRESENTE. ESCLARECIMENTO DOS
FATOS. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 5. PARCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. NÃO VERIFICAÇÃO. ADESÃO
AO PARCELAMENTO DA LEI N. 10.684/2003. NECESSIDADE DE PAGAMENTO INTEGRAL. 6. EXTINÇÃO PELA NOVAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA COM
DISCIPLINA PRÓPRIA. AUSÊNCIA DE ANIMUS NOVANDI. 7. OFENSA AO ART. 1.022 C/C O ART. 489, § 1º, DO CPC. NÃO VERIFICAÇÃO. MATÉRIAS EFETIVAMENTE
ANALISADAS. 8. RECURSO EM HABEAS CORPUS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. O trancamento da ação penal somente é possível, na via estreita do habeas corpus, em caráter excepcional, quando se comprovar, de plano, a inépcia da denúncia, a atipicidade da conduta,
a incidência de causa de extinção da punibilidade ou a ausência de indícios de autoria ou de prova da materialidade do delito.
2. Pela leitura da inicial acusatória, bem como do acórdão recorrido, verifica-se que a denúncia é suficientemente clara e concatenada, atendendo aos requisitos do art. 41 do Código de
Processo Penal e não revelando quaisquer vícios formais. De fato, encontra-se descrito o fato criminoso, com todas as circunstâncias necessárias a delimitar a imputação, encontrando-se
devidamente assegurado o exercício da ampla defesa.
3. A denúncia identifica o recorrente como Diretor-superintendente da empresa Henrique Lage Salineira do Nordeste S.A., durante o período de agosto a dezembro de 2001, atribuindo a ele a
conduta de prestar informações falsas às autoridades fazendárias, para recolher a menor o imposto de renda retido na fonte. Consigna, outrossim, que, segundo o estatuto social da empresa, "a
decisão de não recolher imposto, omitindo informações ou prestando declarações falsas passa, sem dúvida, pelo Diretor-superintendente, ao qual compete exercer a administração executiva
geral dos negócios sociais" (e-STJ fl. 35). Nesse contexto, não há se falar em ausência de individualização da conduta nem em denúncia genérica. Com efeito, nos casos de crimes societários e
de autoria coletiva, tem se admitido a denúncia geral, a qual, apesar de não detalhar minudentemente as ações imputadas aos denunciados, demonstra, ainda que de maneira sutil, a ligação
entre sua conduta e o fato delitivo, conforme ocorre nos autos.
4. Devidamente narrada a conduta imputada, consistente em prestar informações falsas às autoridades fazendárias, bem como o nexo causal, em virtude de o recorrente, no exercício de suas
atividades de Diretor-Superintendente, ser o responsável pela administração executiva geral dos negócios sociais, não há se falar em ausência de justa causa nem em inépcia da inicial
acusatória, estando devidamente assegurado o direito à ampla defesa. A comprovação ou não dos fatos deve ser demonstrada durante a instrução processual, momento apropriado para o
Magistrado exercer seu juízo de convicção acerca dos elementos probatórios juntados aos autos. De fato, não se revela possível, em habeas corpus, afirmar que os fatos ocorreram como
narrados nem desqualificar a narrativa trazida na denúncia. Dessa forma, revela-se prematuro o trancamento da ação penal neste momento processual.
5. No que diz respeito à alegada extinção da punibilidade, haja vista o parcelamento do débito fiscal, nos termos da Lei n. 9.249/1995, verifico que o recorrente não aderiu ao parcelamento
especial previsto na mencionada lei, mas sim ao previsto na Lei n. 10.684/2003, vigente à época da adesão, o qual dispõe que o parcelamento apenas suspende a pretensão punitiva estatal, a
qual se extingue somente pelo pagamento integral dos débitos. Dessa forma, não havendo notícias do pagamento integral dos débitos tributários, não há se falar em extinção da punibilidade.
Ademais, não se verificando igualmente o pagamento do parcelamento fiscal, também não se revela possível suspender a ação penal.
6. Quanto à suposta extinção da punibilidade em virtude do instituto cível da novação, considero que a irresignação também não merece prosperar, uma vez que a matéria em análise possui
regramento próprio e específico, o que impede eventual aplicação da disciplina da novação. Ainda que assim não fosse, observo que a hipótese não apresenta os requisitos do instituto da
novação, consistentes na identificação de: 1) obrigação anterior, 2) nova obrigação substitutiva da anterior e 3) animus novandi, o qual deve ser expresso. Precedentes.
7. No que concerne à apontada ofensa ao art. 1.022, parágrafo único, inciso II, e ao art. 489, § 1º, incisos I e IV, ambos do Código de Processo Civil, registro que "os embargos de declaração
têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (CPC/2015, art. 1.022), de modo que é inadmissível a sua oposição para rediscutir
questões tratadas e devidamente fundamentadas no acórdão embargado, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide". (EDcl nos EDcl no AgInt nos EDcl no AREsp
1076319/MG, Rel. Ministro Lázaro Guimarães, DJe 22/08/2018). Assim, tendo o Tribunal Regional analisado todos os temas submetidos ao seu crivo, em especial aqueles capazes de, em tese,
infirmar a conclusão adotada no acórdão recorrido, não se verifica afronta aos dispositivos enumerados pelo recorrente.
8. Recurso em habeas corpus a que se nega provimento.
(RHC 112.264/PE, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 19/11/2019, DJe 03/12/2019)

Portanto, não procede a alegação de inépcia da inicial.

Quanto à negativa de autoria, verifica-se, pelo menos nessa fase processual, indícios suficientes de que ele praticou os fatos narrados na denúncia, pois consta no contrato social como responsável pelos atos de
gestão da empresa, responsabilidade essa que, salvo prova em contrário, abrange a obrigação de recolhimento dos tributos.

Por fim, a alegação de inexistência de dolo específico depende de cognição aprofundada, que escapa à finalidade do artigo 397 do Código de Processo Penal. De todo modo, é pacífica a jurisprudência de que
o elemento subjetivo do crime previsto no artigo 2°, inciso II, da Lei 8.137/1990 é o dolo genérico, senão veja-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 2º, II, DA LEI 8.137/90. NÃO RECOLHIMENTO DO
TRIBUTO NO PRAZO LEGAL DOLO GENÉRICO CONFIGURADO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O não recolhimento, no prazo legal, de ICMS declarado pelo contribuinte,
caracteriza o delito do art. 2º, II, da Lei 8.137/90, sendo dispensada a comprovação do dolo específico. 2. Agravo regimental improvido. (AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 1529701 2019.01.86573-0, NEFI CORDEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:12/12/2019 ..DTPB:.)

Dessa forma, inexiste circunstâncias que ensejam a rejeição ou a absolvição sumária do réu, pelo que, nos termos do artigo 399 do Código de Processo Penal, designo audiência de instrução para o dia 24 de
setembro de 2020, às 14h.

Expeça-se mandados de intimação das testemunhas de acusação e defesa:

1. Angelo Alberto Zorzetti: CPF n.º 596.912.128-20, com endereço na Rua Colibri, 28, Jardim Santa Lúcia, Campo Limpo Paulista/SP;

2. Fabiano Murga da Silva – Auditor-Fiscal da Receita Federal: CPF n.º 054.904.117-67, com endereço na AV. DR. CAVALCANTI, 241, VILA ARENS, JUNDIAÍ/SP;

3. José Américo Rodrigues: CPF n.º 150.438.628-07, com endereço na Rua Francisco Moron, 78, Vera Regina, Campo Limpo Paulista/SP;

4. Geraldo Luiz Marini: CPF n.º 610.074.048-68, com endereço na Rua Fernão Dias Paes, 163, Vila Thomazina, Campo Limpo Paulista/SP;

5. Cláudio Alonso Montelo: CPF n.º 935.333.228-15, com endereço na Rua Chico de Paula, 347, apto 81 E VG, Nossa Senhora do Ó, São Paulo/SP;

6. José Ademir Pelissari (contador).

7. Otávio Campos de Oliveira: CPF n.º 007.155.578-15, com endereço na Rua 1855, apto 2, Vila das Hortências, Jundiaí/SP;

8. Flávio Pinto Oliveira: CPF n.º 077.474.678-50, com endereço na Rua 1855, apto 23, Vila das Hortências, Jundiaí/SP.

Comunique-se, por e-mail, ao Núcleo Administrativo do Fórum Federal Criminal de São Paulo, com a informação de agendamento da videoconferência, para adoção das medidas necessárias ao ato.

Intime-se o réu, por seu advogado constituído, pela imprensa oficial.

Intime-se o Ministério Público Federal da audiência designada e para que apresente, no prazo de 10 dias, o CPF e endereço da testemunha José Ademir Pelissari (contador), sob pena de desistência da
testemunha.

Dispenso a atuação da defensora dativa, ante a constituição de advogado no processo. De todo modo, tendo em vista que ela atuou no processo apresentando resposta à acusação, fixo os honorários
advocatícios no mínimo da tabela vigente, devendo a secretaria adotar as providências cabíveis para o pagamento, intimando-a, pela imprensa oficial.

Cumpra-se e intimem-se.

 

 

 

 

 

    JUNDIAí, 3 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002572-64.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: CARLOS CESAR FIORESE
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Advogado do(a) IMPETRANTE: JEFFERSON AUGUSTO FANTAUSSE - SP324288
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

     DECISÃO

Vistos em medida liminar.
Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por CARLOS CESAR FIORESE em face do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Jundiaí.
Argumenta, em síntese, que requereu, em 18/12/2019, junto à Agência da Previdência Social, a concessão de benefício previdenciário.
Alega que até a presente data não houve análise do benefício pretendido.
Juntou procuração e demais documentos. Pugnou pela concessão da gratuidade da justiça.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
A concessão da liminar em mandado de segurança pressupõe a verificação, em cognição sumária, da violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do writ.
Em relação à conclusão do processo administrativo, o artigo 174 do Decreto n.º 3048/99 concede um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da entrega dos documentos necessários, para que a

Autarquia efetue o primeiro pagamento do benefício, senão veja-se:

Art. 174.  O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão. (Redação dada
pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

Parágrafo único.  O prazo fixado no caput fica prejudicado nos casos de justificação administrativa ou outras providências a cargo do segurado, que demandem a sua dilatação, iniciando-se essa
contagem a partir da data da conclusão das mesmas.

Nesse prazo, o INSS deverá proceder à análise, apreciação e conclusão do procedimento administrativo de concessão de benefício, deferindo-o ou não ao segurado, excetuados os casos em que haja
fundamentada decisão administrativa ou providências a serem tomadas a cargo do solicitante. Esse é o entendimento do E. TRF3, verbis:

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. MOROSIDADE NA ANÁLISE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. I- O
impetrante alega na inicial que em 22/5/15 formulou requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/170.513.806-0), no entanto, "desde o requerimento, mesmo
após ter apresentado todos os documentos necessários para o postulado direito, o benefício do impetrante continua em análise sob o argumento de AGUARDE CORRESPONDÊNCIA EM
CASA" (fls. 3). Afirmou, ainda, que em consulta ao sistema do INSS, consta a informação "Benefício Habilitado". Destacou que em duas ocasiões compareceu ao INSS para verificar a situação
de seu pedido, no entanto, foi informado que seu benefício estava aguardando análise e necessitava de regularização e liberação pelo Gerente do Posto, sem previsão para resposta de sua
postulação. Considerando que a análise administrativa está sem solução desde 22/5/15 e o presente mandamus foi impetrado em 27/1/16, ultrapassou-se muito o prazo fixado, por analogia, pelo
art. 174 do Decreto nº 3.048/99 e pela Lei nº 9.784/99, que fixam prazo de até 45 dias a partir da data da documentação comprobatória para análise do pleito. II- Em sede de mandado de
segurança não se admite condenação em honorários advocatícios, consoante a Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça. III- Remessa oficial improvida.
(ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 366361 0000509-23.2016.4.03.6119, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:10/07/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso, a parte impetrante ingressou com o pedido administrativo em 18/12/2019, inexistindo decisão conclusiva até o presente momento.
Verifica-se, desse modo, que o prazo de 45 dias decorreu, sem que autoridade coatora concluísse a análise do pedido.
Assim, presente a relevância do fundamento invocado pelo impetrante.
Outrossim, patente o risco de ineficácia da medida, haja vista o caráter nitidamente alimentar do benefício discutido no processo administrativo.
Por derradeiro, na eventualidade de a análise do ato tido por coator ter sido transferido à esfera de atribuições diversa no interior da mesma entidade, deverá a própria autoridade impetrada,

à luz do princípio da cooperação, comunicá-la da impetração, para que preste nos autos informações efetivas.
Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR, para determinar à autoridade impetrada que promova o devido andamento no processo administrativo n.º

1107391969 no prazo máximo de 30 dias.
Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se.
Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009.
Cumpra-se o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei 12.016/2009
Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal, para manifestação.
Intime-se e oficie-se.

Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001931-76.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: UNISUPER UNIAO SUPERMERCADO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE NIMER CHAMAS - SP358088
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Diante dos esclarecimentos prestados, cumpra-se os demais tópico da decisão sob o id. 31252505.

Int. Cumpra-se.              

 

   JUNDIAí, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000768-61.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
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IMPETRANTE: JOEL PROCOPIO BALBINO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA DE OLIVEIRA FRUTUOSO - SP368737
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS JUNDIAÍ/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em sentença.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOEL PROCOPIO BALBINO, em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAÍ/SP, objetivando o cumprimento da diligência determinada pela 27ª
Junta de Recursos do INSS.

Em síntese, narra o impetrante que interpôs recurso administrativo contra decisão da Agência do INSS de Jundiaí que indeferiu seu pedido de benefício e que a 27ª Junta de Recursos, em 09/09/2019, converteu em diligência
para que a Agência de Jundiaí juntasse alguns documentos, o que não teria ocorrido até a data da impetração.

Foram deferidas a Justiça Gratuita e a medida liminar (ID 29829602).

O INSS requereu seu ingresso no feito (id. 29975981).

Manifestação do Ministério Público Federal juntada no id. 33232125.

A autoridade prestou informações afirmando que deu prosseguimento ao procedimento administrativo, que retornou à Junta de Recursos.

Verifica-se que do documento juntado no id. 31995677 que o processo teve andamento regular e que se encontra na Perícia Médica Federal por novo encaminhamento da 27ª Junta de Recursos.

É o breve relatório. Decido.

O objetivo da presente impetração era compelir a autoridade coatora a cumprir a diligência determinada pela 27ª Junta de Recursos.

Conforme informado pela impetrada, houve o necessário andamento do processo.

Assim, houve a perda superveniente do interesse de agir, uma vez que, com o andamento do procedimento administrativo, resta superada a mora administrativa anterior.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo extinto o feito, por superveniente perda do objeto, nos termos do inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil de 2015.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

P.I.

 

 

JUNDIAí, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000918-42.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: MARGARETE APARECIDA ROSA MANARA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELIZANGELA FERREIRA DOS SANTOS MATTOS - SP410224
IMPETRADO: GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS JUNDIAÍ, GERENTE EXECUTIVO INSS JUNDIAÍ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por MARGARETE APARECIDA ROSA MANARA em face do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Jundiaí.

Argumenta, em síntese, que requereu, em 18/05/2019, junto à Agência da Previdência Social, a revisão da certidão de tempo de contirbuição, uma vez que fora emitida eivada de vício material.

Alega que até a data da impetração não foi apreciado o requerimento.

O impetrado informa no id. 31306589 que cumpriu o quanto solicitado neste mandamus.

Contudo, em petição protocolizada no id. 32295816, a parte impetrante informa que não foi disponibilizada a CTC.

Assim, intime-se o impetrado para que justifique, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência de informações trazidas nos autos. 

Após, voltem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

JUNDIAí, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000762-54.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: JOAO DE BRITO
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Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO TADEI - SP437594, ALESSANDRA BEZERRA DA SILVA - SP391824
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO INSS JUNDIAÍ

   

 SENTENÇA

Cuida-se de mandado de segurança ajuizado por JOAO DE BRITO em face do GERENTE EXECUTIVO INSS JUNDIAÍ.

Narra, em síntese, que logrou, em 27/06/2017, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/183.205.866-0), mas que o pagamento das parcelas em atraso se

encontra pendente em razão de procedimento de auditoria.

Sob o id. 29339222, foi postergada a apreciação da liminar. Na mesma oportunidade, determinou-se a intimação da parte impetrante para comprovar o recolhimento das custas ou formular pedido de

gratuidade da justiça, juntando a correspondente declaração de hipossuficiência.

A parte impetrante se quedou silente.

É o relatório. Passo a decidir. 

Embora devidamente intimada, a parte autora deixou de cumprir a determinação judicial.

Prevê o artigo 321 do Código de Processo Civil dispõe:  

 "Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. 

Parágrafo único.  Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 

Neste aspecto, o indeferimento da inicial e o consequente cancelamento da distribuição é medida de rigor.

DISPOSITIVO 

 Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil, c/c artigo 321, parágrafo único,

do mesmo diploma legal.

Sem condenação em honorários.

Custas na forma da lei.

Oportunamente, ao arquivo. 

Publique-se. Intimem-se.

Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001062-16.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: CARLOS HENRIQUE GARCIA SARMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS HENRIQUE GARCIA SARMENTO - SP342867
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 SENTENÇA

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por CARLOS HENRIQUE GARCIA SARMENTO em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAÍ/SP.

Em síntese, narra a impetrante que requereu o benefício em 05/09/2018 e que, em face da decisão administrativa de indeferimento, interpôs o correspondente recurso em 21/05/2019, o qual pende de decisão
até o presente momento.

Juntou documentos.

Liminar e gratuidade da justiça deferidas (id. 30217520).

A autoridade coatora prestou informações (id. 31302774), sustentando que o recurso apresentado pela parte impetrante se encontra na Perícia Médica Federal por encaminhamento do Conselho de Recursos
do Seguro Social.

Manifestação do MPF sob o id. 33277565.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O mandado de segurança visa a proteger direito líquido e certo sempre que a pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, decorrente de ilegalidade ou
abuso de poder.

Em relação à conclusão do processo administrativo, o artigo 174 do Decreto n.º 3048/99 concede um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da entrega dos documentos necessários, para que a
Autarquia efetue o primeiro pagamento do benefício, senão veja-se:

Art. 174.  O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão.
(Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

Parágrafo único.  O prazo fixado no caput fica prejudicado nos casos de justificação administrativa ou outras providências a cargo do segurado, que demandem a sua dilatação,
iniciando-se essa contagem a partir da data da conclusão das mesmas.

 Nesse prazo, o INSS deverá proceder à análise, apreciação e conclusão do procedimento administrativo de concessão de benefício, deferindo-o ou não ao segurado, excetuados os casos em que haja
fundamentada decisão administrativa ou providências a serem tomadas a cargo do solicitante.

Esse é o entendimento do E. TRF3, verbis:
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REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. MOROSIDADE NA ANÁLISE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. I- O impetrante alega na inicial que em 22/5/15 formulou requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/170.513.806-0), no entanto,
"desde o requerimento, mesmo após ter apresentado todos os documentos necessários para o postulado direito, o benefício do impetrante continua em análise sob o argumento de AGUARDE
CORRESPONDÊNCIA EM CASA" (fls. 3). Afirmou, ainda, que em consulta ao sistema do INSS, consta a informação "Benefício Habilitado". Destacou que em duas ocasiões compareceu ao
INSS para verificar a situação de seu pedido, no entanto, foi informado que seu benefício estava aguardando análise e necessitava de regularização e liberação pelo Gerente do Posto, sem
previsão para resposta de sua postulação. Considerando que a análise administrativa está sem solução desde 22/5/15 e o presente mandamus foi impetrado em 27/1/16, ultrapassou-se muito o
prazo fixado, por analogia, pelo art. 174 do Decreto nº 3.048/99 e pela Lei nº 9.784/99, que fixam prazo de até 45 dias a partir da data da documentação comprobatória para análise do pleito. II-
Em sede de mandado de segurança não se admite condenação em honorários advocatícios, consoante a Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça. III- Remessa oficial improvida.
(ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 366361 0000509-23.2016.4.03.6119, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:10/07/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso dos autos, a impetrante interpôs recurso, em 21/05/2019, em face da decisão administrativa que indeferiu a concessão do benefício pretendido. Ocorre que, conforme reconhece a própria autoridade
coatora, o requerimento ainda pende de decisão conclusiva.

Com efeito, observa-se que até a presente data transcorreu prazo muito superior àquele previsto para pagamento da primeira parcela, fulminando a princípio da duração razoável do processo, assim como
os princípios da eficiência e celeridade, a que se impôs a própria Administração, no aludido artigo 174 do Decreto 3.048/99.

Ademais, o artigo 49 da Lei 9.784, de 1999, prevê o prazo de 30 (trinta) dias para que a Administração decida o processo administrativo, prazo esse que pode ser prorrogado por igual período em situação
expressamente motivada. Mesmo adotando-se esse prazo em dobro, em razão das alegadas e conhecidas dificuldades do INSS, também tal prazo já foi ultrapassado.

Desse modo, a segurança deve ser concedida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, para determinar que a autoridade coatora promova análise conclusiva do processo administrativo nº 44234.110680/2019-19
(NB 42/191.611.968-6), no prazo de 45 dias.

Oficie-se a autoridade para cumprimento, sob pena de multa de R$ 1.000,00 por semana de atraso, em favor da impetrante, sem prejuízo de eventual apuração de crime de desobediência (art. 26 da Lei
12.016/2012).

Saliento que eventual recurso de apelação possui apenas efeito devolutivo podendo ser executada imediatamente, nos termos do §3º, do art. 14, da Lei nº. 12.016/2012, o que deve ser observado neste caso,
haja vista o caráter nitidamente alimentar do benefício discutido no processo administrativo e a idade do segurado.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei, observando-se a gratuidade de justiça deferida neste processo.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

P.I.C.

Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000563-32.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: JOAO GOMES DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO COPETE - SP303473
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS JUNDIAI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

 SENTENÇA

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por JOÃO GOMES DOS SANTOS em face do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Jundiai.

Argumenta, em sintese, que requereu junto a Agencia da Previdência Social, a concessão de beneficio previdenciário. Acrescenta que, diante do indeferimento administrativo, apresentou recurso, que resultou
na conversão em diligencia em 02/05/2019, sendo certo que se encontra pendente ate o presente momento.

Alega que ate a presente data não houve analise do beneficio pretendido.

Juntou procuração e demais documentos. Pugnou pela concessão da gratuidade da justiça

Liminar e gratuidade da justiça foram deferidas (id. 28699270).

Parecer do MPF (id 30393160).

A autoridade coatora prestou informações (id. 31035334), aludindo ao fato de que a diligência foi concluída e o processo reencaminhado à origem para decisão.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O mandado de segurança visa a proteger direito líquido e certo sempre que a pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, decorrente de ilegalidade ou
abuso de poder.

Em relação à conclusão do processo administrativo, o artigo 174 do Decreto n.º 3048/99 concede um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da entrega dos documentos necessários, para que a
Autarquia efetue o primeiro pagamento do benefício, senão veja-se:

Art. 174.  O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão.
(Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

Parágrafo único.  O prazo fixado no caput fica prejudicado nos casos de justificação administrativa ou outras providências a cargo do segurado, que demandem a sua dilatação,
iniciando-se essa contagem a partir da data da conclusão das mesmas.

 Nesse prazo, o INSS deverá proceder à análise, apreciação e conclusão do procedimento administrativo de concessão de benefício, deferindo-o ou não ao segurado, excetuados os casos em que haja
fundamentada decisão administrativa ou providências a serem tomadas a cargo do solicitante.

Esse é o entendimento do E. TRF3, verbis:

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. MOROSIDADE NA ANÁLISE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. I- O impetrante alega na inicial que em 22/5/15 formulou requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/170.513.806-0), no entanto,
"desde o requerimento, mesmo após ter apresentado todos os documentos necessários para o postulado direito, o benefício do impetrante continua em análise sob o argumento de AGUARDE
CORRESPONDÊNCIA EM CASA" (fls. 3). Afirmou, ainda, que em consulta ao sistema do INSS, consta a informação "Benefício Habilitado". Destacou que em duas ocasiões compareceu ao
INSS para verificar a situação de seu pedido, no entanto, foi informado que seu benefício estava aguardando análise e necessitava de regularização e liberação pelo Gerente do Posto, sem
previsão para resposta de sua postulação. Considerando que a análise administrativa está sem solução desde 22/5/15 e o presente mandamus foi impetrado em 27/1/16, ultrapassou-se muito o
prazo fixado, por analogia, pelo art. 174 do Decreto nº 3.048/99 e pela Lei nº 9.784/99, que fixam prazo de até 45 dias a partir da data da documentação comprobatória para análise do pleito. II-
Em sede de mandado de segurança não se admite condenação em honorários advocatícios, consoante a Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça. III- Remessa oficial improvida.
(ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 366361 0000509-23.2016.4.03.6119, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:10/07/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso dos autos, a impetrante ingressou com o pedido administrativo em 03/08/2018, sendo certo que, conforme informado pela própria autoridade impetrada, não houve decisão conclusiva, na medida em
que o último ato foi o reencaminhamento à instância decisória após a conclusão da diligência.
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Ora, observa-se que até a presente data transcorreu prazo muito superior àquele previsto para pagamento da primeira parcela, fulminando a princípio da duração razoável do processo, assim como os
princípios da eficiência e celeridade, a que se impôs a própria Administração, no aludido artigo 174 do Decreto 3.048/99.

Ademais, o artigo 49 da Lei 9.784, de 1999, prevê o prazo de 30 (trinta) dias para que a Administração decida o processo administrativo, prazo esse que pode ser prorrogado por igual período em situação
expressamente motivada. Mesmo adotando-se esse prazo em dobro, em razão das alegadas e conhecidas dificuldades do INSS, também tal prazo já foi ultrapassado.

Desse modo, a segurança deve ser concedida.S

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, para determinar que a autoridade coatora promova o devido andamento do processo administrativo nº 42/173.902.561-7, no
prazo de 45 dias.

Oficie-se a autoridade para cumprimento, sob pena de multa de R$ 1.000,00 por semana de atraso, em favor da impetrante, sem prejuízo de eventual apuração de crime de desobediência (art. 26 da Lei
12.016/2012).

Saliento que eventual recurso de apelação possui apenas efeito devolutivo podendo ser executada imediatamente, nos termos do §3º, do art. 14, da Lei nº. 12.016/2012, o que deve ser observado neste caso,
haja vista o caráter nitidamente alimentar do benefício discutido no processo administrativo e a idade do segurado.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei, observando-se a gratuidade de justiça deferida neste processo.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

P.I.C

Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000381-46.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: PAULO ROBERTO MARCELINO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932
IMPETRADO: CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA SÃO PAULO NORTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
   

 SENTENÇA

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por PAULO ROBERTO MARCELINO DA SILVA  em face do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Jundiaí, objetivando,

em síntese, a conclusão do procedimento de requerimento n. 1396106668, por meio do qual requereu a cópia do NB para fins de instruir pedido de revisão (id. 28122399).

Liminar indeferida e gratuidade da justiça deferida (id. 28229212).

Por meio das informações prestadas (id. 30684042), a autoridade coatora informou que o requerimento em questão foi concluído, tendo havido a disponibilização das cópias solicitadas no "Meu INSS", podendo a

parte impetrante acessá-lo mediante sua senha pessoal.

Manifestação do MPF (id. 33232583).

É o relatório. Fundamento e decido.

O mandado de segurança visa a proteger direito líquido e certo sempre que a pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, decorrente de ilegalidade ou abuso de

poder.

No caso, verifica-se, diante das informações do impetrado, que, durante o iter processual, o requerimento em questão foi concluído, tendo havido a disponibilização das cópias solicitadas no "Meu INSS", podendo

a parte impetrante acessá-lo mediante sua senha pessoal.

Assim, nada mais havendo a ser alcançado por meio do presente mandado de segurança, é certo que houve esgotamento do objeto da presente ação mandamental.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo extinto o feito, por superveniente perda do objeto, nos termos do inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil de 2015.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei, observada a gratuidade de justiça ora deferida.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

P.I

Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000932-26.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: ERNESTO CAETANO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO COPETE - SP303473
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS JUNDIAÍ/SP
 
 

 

   

 SENTENÇA

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Ernesto Caetano da Silva  em face do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Jundiaí.

Argumenta, em síntese, que requereu, em 25/07/2017, junto à Agência da Previdência Social, a concessão de benefício previdenciário.
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Afirma que, embora não provido seu recurso, o processo retornou ao Setor da APS para mudança da DER e está a 208 dias sem apreciação.

A liminar foi indeferida e a gratuidade da justiça foi deferida (id. 29823746).

Informações prestadas pela autoridade coatora (id. 31990480).

Manifestação do MPF (id. 33229795).

É o relatório. Fundamento e decido.

O mandado de segurança visa a proteger direito líquido e certo sempre que a pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, decorrente de ilegalidade ou abuso de

poder.

No caso, verifica-se, diante das informações do impetrado, que, durante o iter processual, procedeu-se com a alteração da DER da parte impetrante para várias hipóteses, inclusive com data posterior à reforma da

previdência, sendo certo que, em nenhum cenário, logrou atingir os requisitos exigidos para a concessão do benefício.

Assim, nada mais havendo a ser alcançado por meio do presente mandado de segurança, é certo que houve esgotamento do objeto da presente ação mandamental.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo extinto o feito, por superveniente perda do objeto, nos termos do inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil de 2015.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei, observada a gratuidade de justiça ora deferida.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

P.I.

Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002332-75.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CLAUDIO ANTONIO FORNAZZA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE MACEDO SOARES - DF35220
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por CLÁUDIO ANTÔNIO FORNAZZA em face da UNIÃO, com pedido de concessão de tutela antecipada de urgência para o fim de (...) que seja suspensa a exigibilidade do
tributo em causa (Art. 151, V do Codigo Tributario Nacional), de modo que nao sejam realizadas as malsinadas e gravosas retencoes mensais do Imposto de Renda (a) sobre os Proventos de Aposentadoria do
Autor e (b) sobre a sua Complementacao de Aposentadoria – proveniente da Fundacao Petrobras de Seguridade Social - PETROS (CNPJ n. 34.053.942/0001-50) –, sem que possa a Re exigir tais cifras do
Autor nem lhe impor penalidades pelo nao recolhimento de tais valores ate que proferida decisao definitiva nesta contenda. Requer a intimacao da Fonte Pagadora do Autor, a Fundacao Petrobras de Seguridade
Social - PETROS 4, para cumprimento incontinenti desse r. decisum".

Defende que sua condição de portador de neoplasia maligna lhe garante a isenção ao pagamento de imposto de renda nos termos do art. 6, XIC, da lei n. 7.713/1988, o que abrangeria, inclusive, a complementação que recebe
por intermédio da Fundação Petrobrás de Seguridade Social. Argumenta, ademais, que a própria PGFN possui entendimento administrativo nesse sentido.

Pugna pelo deferimento da prioridade na tramitação.

Juntou documentos. Comprovante de recolhimento das custas sob o id. 32844517.

É o relatório. Fundamento e decido.

Antes de apreciar o pedido de tutela de urgência, necessário que a parte autora comprove seu interesse de agir por meio da apresentação, nos autos, de prévio requerimento administrativo às duas fontes
pagadoras indicadas na inicial.

Ora, a dispensa do prévio requerimento administrativo se assenta na ideia de uma pretensão resistindo implícita por parte da Administração. Ocorre que, in casu, a própria parte autora alude à existência de posicionamento
administrativo favorável à sua pretensão.

Ademais, deverá a parte autora comprovar sua condição de aposentada pelo RGPS.

Ante o exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emenda a inicial, sob pena de extinção do feito, comprove seu interesse de agir nos termos acima delineados.

Defiro a prioridade de tramitação. Anote-se.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da tutela de urgência.

Jundiaí/SP, 08 de Junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000902-59.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: JOAO CARLOS VALENTIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON DOS SANTOS JUNIOR - SP271810
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 SENTENÇA

Trata-se de ação proposta por JOAO CARLOS VALENTIM em face do EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de

benefício previdenciário.

Regularmente processado o feito, após o trânsito em julgado, iniciou-se a execução de sentença.

Sob o id. 9917996, ante a concordância da parte autora, foi proferida decisão homologando os cálculos apresentados pelo INSS.

Extrato de pagamento de juntado no id. 12851797 e 12851798.

Comprovante de levantamento dos valores juntados no id. 33367466 e 33367469.

Vieram os autos conclusos. DECIDO

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO  com fundamento no artigo 924, inciso II e artigo 925 do CPC.

Após o trânsito em julgado,remetam-se estes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

P.I.

Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000530-47.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: BELLACQUA - LAVANDERIA EIRELI - EPP, TALITA SILVA GUIMARAES
 
 
Endereço para citação:
Nome: BELLACQUA - LAVANDERIA EIRELI - EPP
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 908, CENTRO, JUNDIAí - SP - CEP: 13201-002
Nome: TALITA SILVA GUIMARAES
Endereço: RUA DOUTOR ELOY CHAVES, 178, BL 7AP 905, PONTE SAO JOAO, JUNDIAí - SP - CEP: 13218-040

VALOR DA CAUSA: R$505,773.93

 

  D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Defiro o quanto requerido pela exequente no id. 32774231 - Pág. 1.

1-Expeça-se MANDADO nos endereços informados na inicial, para que os executados paguem a dívida no prazo de 03 (três) dias, constando também ordem de penhora, avaliação, depósito e
intimação, para o caso de não pagamento, nos termos do artigo 829 do CPC.

2 - Fixado os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, conforme artigo 827 do CPC, sendo reduzido à metade no caso de pagamento no prazo, conforme parágrafo único do
citado artigo 827 do CPC.

3 - A prática dos atos de citação, intimação e penhora fora do horário normal independem de autorização judicial, conforme artigo 212, 2º, do CPC.

4 - Não havendo pagamento ou garantia do débito do prazo assinalado, defiro o pedido de penhora eletrônica, com fundamento nos arts. 835, I e 854, ambos do CPC. Promova a Secretaria a tentativa de
penhora "on line", por meio do Sistema Bacenjud do total indicado. No caso de eventual bloqueio de valores irrisórios, promova-se de imediato seu desbloqueio. Efetivado bloqueio, intime-se o executado, por meio de seu
advogado, para os termos do 3º do artigo 854 do CPC.

5 - Não havendo manifestação do executado, promova-se a imediata transferência a uma conta a ordem deste juízo junto à agência da CEF deste Fórum, ficando a quantia automaticamente convertida em
penhora, independentemente da lavratura de termo, intimando-se as parte.

6 - Não havendo pagamento ou garantia do débito do prazo assinalado, e nem mesmo penhora eletrônica, proceda o oficial de justiça os atos de penhora e avaliação, ou arresto, de tantos bens quanto baste
para garantir a dívida.

7 - Após, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive para que a exequente, em caso de não localização da parte executada, forneça o endereço atual dela, nos
termos do artigo 319, II, do CPC. 

8 - Os documentos do processo poderão ser visualizados no link para download, com validade de 180 dias:

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/H2C499F076

9 - O presente despacho serve como Mandado/Precatória/Ofício.

10 -.Sendo expedida Carta Precatória, intime-se a exequente para que, no prazo de 15 dias, comprove a distribuição perante o Juízo deprecado.

11 - Fica deferida a pesquisa pela Secretaria de endereços pelo sistema Webservice, caso sejam infrutíferas as tentativas de citação. Constatados novos endereços, providencie-se nova tentativa de citação.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Federal de Jundiaí - Avenida Prefeito Luís Latorre, 4875, Vila das Hortênsias, JUNDIAí - SP - CEP: 13209-430. 

Intime-se. Cumpra-se.

Jundiaí, 5 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005520-11.2013.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: ENGEMIX S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO LUIZ LEAL DE MELO - SP136853 

   

DESPACHO  

Vistos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1408/2290

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/H2C499F076


Oficie-se à Caixa Econômica Federal (Agência 2950 - PAB da Justiça Federal), servindo cópia deste de ofício, solicitando a conversão em renda da exequente dos saldos transferidos referente a bloqueio perante o

sistema Bacenjud (id. 29286782 - Pág. 37),  conforme parâmetros fornecidos no id. 33188106 - Pág. 1/33188107 - Pág. 1, informando nos autos no prazo de 10 dias.

Comunicada nos autos a providência, dê-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 5 dias.

Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção.

Intimem-se. Cumpra-se.

 Jundiaí, 5 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002550-06.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JOANI DIAS DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO BASSI - SP204334
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL   

  DESPACHO

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

2. Tendo em vista o desinteresse da parte ré pela audiência de conciliação prévia, CITE-SE o INSS para contestar, advertindo-o de que, nos termos do art. 336 do CPC, nela incumbe-lhe alegar “toda a
matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir”.

3. Se apresentadas pela parte ré as alegações previstas nos artigos 337 e 350, do CPC, abra-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, permitida a produção de prova.

Cumpra-se. Intime(m)-se.

Jundiaí, 5 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001745-58.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
REQUERENTE: ANDREIA DA SILVA MARQUES, ANDREIA DA SILVA MARQUES
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO BOCANERA - SP320475
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO BOCANERA - SP320475
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

    D E S P A C H O          

 

Vistos.

Ciência às partes do retorno dos autos, baixados do E. TRF3 e vista para eventual manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, arquivem-se, dando baixa na distribuição.

Intimem-se.

Jundiaí, 5 de junho de 2020.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002541-44.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: PATRICIA GONCALVES DA SILVA RIBEIRO
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de pedido de pedido liminar formulado por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da PATRÍCIA GONÇALVES DA SILVA, no qual se pleiteia a reintegração na posse do imóvel localizado na Rua Jean
Anastace Kovelis, 1800, bloco K, apto 23, Residencial dos Coqueiros, Cajamar-SP, CEP 07791-842.

Em síntese, narra que, por meio do Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, tendo por objeto imóvel construído com recursos do PAR – Programa de Arrendamento
Residencial, nº 672410026343, arrendou às partes rés o imóvel nele descrito, cláusula 1ª, pelo prazo de cento e oitenta meses, cláusula 10, mediante o pagamento de taxa mensal, cláusula 7ª, com opção, ao final do prazo de
arrendamento, de compra, renovação do arrendamento ou devolução do imóvel, cláusula 16.
 

Aduz, contudo, que as partes rés deixaram de pagar o valor do arrendamento / taxas de condomínio do imóvel e está inadimplente, descumprindo dessa forma o contrato, cláusulas 13 e 19, inciso I, do contrato entabulado.

 

Juntou documentos
 

Vieram os autos conclusos.
 

É o breve relato. Fundamento e decido.
 

Como cediço, em consequência da pandemia do Coronavírus (COVID-19), o Governador do Estado de São Paulo, por meio do Decreto 64.881/2020, decretou quarentena no Estado de São Paulo consistente em restrição
de atividades de maneira a evitar a possível contaminação ou propagação do coronavírus, o que acaba por prejudicar o cumprimento de medidas judiciais como as aqui pretendidas. Nessa esteira, a flexibilização em curso ainda
recomenda prudência.

Há, ainda, notícias de que a própria Caixa tomou medidas de suspensão em relação a contratos de financiamento com ela entabulados.
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Diante disso, tenho por bem suspender o presente feito pelo prazo de 90 (dias).

Intime-se a Caixa para que, no prazo de 10 dias, comprove o recolhimento das custas judiciais.

Após, aguarde-se sobrestado.

Com o transcurso do prazo acima referido, tornem conclusos para decisão.

Intime-se.

Cumpra-se.
 

 

    JUNDIAí, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000644-78.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JOSE ALBERTO VAZ GUIMARAES, JOSE ALBERTO VAZ GUIMARAES, JOSE ALBERTO VAZ GUIMARAES, JOSE ALBERTO VAZ GUIMARAES
Advogados do(a) AUTOR: MAIRA CAMANHES DE OLIVEIRA - SP300424, LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
Advogados do(a) AUTOR: MAIRA CAMANHES DE OLIVEIRA - SP300424, LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
Advogados do(a) AUTOR: MAIRA CAMANHES DE OLIVEIRA - SP300424, LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
Advogados do(a) AUTOR: MAIRA CAMANHES DE OLIVEIRA - SP300424, LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

Vistos.

Dê-se vista ao INSS para eventual manifestação sobre o documento juntado pela parte autora no id. 33303690 - Pág. 1, no prazo de 15 dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

JUNDIAí, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000318-89.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: SALATIEL CAMPINA DA SILVA FILHO, SALATIEL CAMPINA DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO - SP134192
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO - SP134192
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O          

 

Ciência às partes da baixa dos autos do E.TRF3.

Proceda a Secretaria a alteração da classe processual dos autos, passando a constar “Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública”. 

Intime-se a ELAB/INSS para que proceda a revisão do benefício reconhecido na superior instância, no prazo de 45 dias.

Em face do trânsito em julgado, após a resposta da ELAB/INSS, observando-se os princípios da eficiência e celeridade, e tendo em vista que é o órgão administrativo quem possui os dados, intime-se o
INSS para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação nos termos do V.Acórdão.  

Com os cálculos, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Discordando dos cálculos apresentados, proceda a parte autora na forma do art. 534 do CPC.

Após, venham os autos conclusos.

Cumpra-se. Intime(m)-se.

Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001121-72.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ANTONIO AILTON RIBEIRO, ANTONIO AILTON RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
Advogado do(a) AUTOR: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Vistos.

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF3.

Com relação à necessidade de perícia para os períodos 06.03.1997 a 03.05.1999 e 03.07.2000 a 18.11.2003, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, forneça os dados completos das empresas
em que pretende perícia (como CNPJ, endereço atualizado, telefone etc.), inclusive esclarecendo se estão em funcionamento.

No caso de empresas que não estão funcionando, deverá a parte autora indicar empresa paradigma localizada nesta região.
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Após, tornem os autos conclusos para designação de perito.

Int.

JUNDIAí, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000461-15.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JOSE BENEDITO BARBOZA, JOSE BENEDITO BARBOZA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO ONTIVERO - SP274946
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO ONTIVERO - SP274946
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 

    D E S P A C H O         

 

Ciência às partes da baixa dos autos do E.TRF3.

Proceda a Secretaria a alteração da classe processual dos autos, passando a constar “Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública”. 

Intime-se a ELAB/INSS para que proceda a implantação/revisão do benefício reconhecido na superior instância, no prazo de 45 dias.

Em face do trânsito em julgado, após a resposta da ELAB/INSS, observando-se os princípios da eficiência e celeridade, e tendo em vista que é o órgão administrativo quem possui os dados, intime-se o
INSS para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação nos termos do V.Acórdão.  

Com os cálculos, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Discordando dos cálculos apresentados, proceda a parte autora na forma do art. 534 do CPC.

Após, venham os autos conclusos.

Cumpra-se. Intime(m)-se.

Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002021-89.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: FAV COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA., FAV COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTO GOMES NOTARI - SP273385, CESAR RODRIGO NUNES - SP260942
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTO GOMES NOTARI - SP273385, CESAR RODRIGO NUNES - SP260942
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF   

 

 

    D E S P A C H O          

Ciência às partes do retorno dos autos, baixados do E. TRF3 e vista para eventual manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, arquivem-se, dando baixa na distribuição.

Intimem-se.

Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003549-27.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: MARCO ANTONIO BRUNO, MARCO ANTONIO BRUNO, MARCO ANTONIO BRUNO
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO CHEDE JUNIOR - PR50614
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO CHEDE JUNIOR - PR50614
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO CHEDE JUNIOR - PR50614
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  

 

 

    D E S P A C H O          

Ciência às partes do retorno dos autos, baixados do E. TRF3 e vista para eventual manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, arquivem-se, dando baixa na distribuição.

Intimem-se.

Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004206-66.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: ROSENE BATISTA DOS SANTOS, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: HILDEBRANDO PINHEIRO - SP168143, GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN - SP250430
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora (ID 33052435), homologo os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social (ID 32591068).

Expeçam-se os devidos ofícios requisitórios, conforme abaixo, valores atualizados para 05/2020, relativo a 42 parcelas de anos anteriores e 02 parcelas do ano-calendário pagamento (2020), dando-se vista às partes para
manifestação, no prazo de 05 dias.

ROSENE BATISTA DOS SANTOS – CPF nº 137.549.418-01 - R$ 81.523,61, sendo R$ 80.437,75 de principal, e R$ 1.085,86 de juros de mora;
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HILDEBRANDO PINHEIRO – CPF nº 137.593.138-50 – OAB/SP 168.143 -  R$ 8.862,61, de honorários sucumbenciais, sendo R$ 8.741,91 de principal, e R$ 120,70 de juros de mora.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios, dando-se ciência às partes. 

Sobrestem-se os autos até o advento do(s) depósito(s) de pagamento. Comunicada a efetivação do(s) depósito(s) (RPV ou PRC) em conta judicial, dê-se ciência à parte interessada para que providencie o saque nos termos
das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 40 da Resolução nº 458, de 04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal. 

No prazo de 30 (trinta) dias, deverá o(a) patrono(a) comprovar nos autos o levantamento dos valores.

Noticiado o levantamento, venham os autos conclusos para extinção.

Cumpra-se. Intimem-se.             

   JUNDIAí, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000733-04.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: APARECIDO DONIZETE DA SILVA, APARECIDO DONIZETE DA SILVA, APARECIDO DONIZETE DA SILVA, APARECIDO DONIZETE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARTA SILVA PAIM - SP279363
Advogado do(a) AUTOR: MARTA SILVA PAIM - SP279363
Advogado do(a) AUTOR: MARTA SILVA PAIM - SP279363
Advogado do(a) AUTOR: MARTA SILVA PAIM - SP279363
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação sobre a documentação juntada aos autos em sede de contestação, bem como quanto aos argumentos contidos na peça de defesa, no prazo de
15 (quinze) dias (art. 437 §1º, do CPC). No mesmo prazo, fica facultado a especificação de outras provas que entenda necessárias, justificando sua pertinência, sob pena de preclusão.

    Jundiaí, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001778-43.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ADELICE PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MAIRA CAMANHES DE OLIVEIRA - SP300424, LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação sobre a documentação juntada aos autos em sede de contestação, bem como quanto aos argumentos contidos na peça de defesa, no prazo de
15 (quinze) dias (art. 437 §1º, do CPC). No mesmo prazo, fica facultado a especificação de outras provas que entenda necessárias, justificando sua pertinência, sob pena de preclusão.

    Jundiaí, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002041-75.2020.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ADAO ALVES GARCIA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO LUIZ GREGORIO JUNIOR - SP396297, REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO - SP156450, VILMA POZZANI - SP187081
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação quanto aos argumentos contidos na peça de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437 §1º, do CPC). No mesmo prazo, fica facultado a
especificação de outras provas que entenda necessárias, justificando sua pertinência, sob pena de preclusão.

    Jundiaí, 9 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0003249-92.2014.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: IRMAOS BOA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Ciência às partes para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme decisão ID 33196832.

 

   JUNDIAí, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005945-40.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: MARCELO ZANETTI GODOI, MARCELO ZANETTI GODOI, MARCELO ZANETTI GODOI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ZANETTI GODOI - SP139051
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ZANETTI GODOI - SP139051
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ZANETTI GODOI - SP139051
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  ATO ORDINATÓRIO    

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: “ciência às partes das
minutas dos ofícios requisitórios, e vista para eventual manifestação,pelo prazo de 05 (cinco) dias".

Jundiaí, 9 de junho de 2020.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1412/2290



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001954-20.2014.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: HOMERO OLIVEIRA DE ARRUDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA MARCIA MARQUEZ TARGA - SP281042
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  ATO ORDINATÓRIO    

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: “ciência às partes das
minutas dos ofícios requisitórios, e vista para eventual manifestação,pelo prazo de 05 (cinco) dias".

Jundiaí, 9 de junho de 2020.

2ª VARA DE JUNDIAI

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000320-88.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: MADRI SERVICOS E MANUTENCAO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS - SP208580-B
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
    

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí, objetivando que seja afastada exigibilidade da contribuição social de intervenção no domínio econômico ou de
interesse das categorias profissionais ou econômicas que incidem sobre a Folha de Salários da Impetrante (Incra, Salário Educação, Sebrae, Sesc e Senac), em razão de sua inconstitucionalidade desde a entrada em vigor da
Emenda Constitucional n°. 33/2001.

Requer, ao final, o reconhecimento de seu direito à compensação dos valores recolhidos nos últimos cinco anos. 

A liminar foi indeferida (ID 28068011).

A União requereu seu ingresso no feito (ID 28312359).

A autoridade impetrada prestou informações, arguindo sua ilegitimidade passiva e, no mérito, defendendo a constitucionalidade da contribuição (ID 29538213).

O MPF deixou de se manifestar quanto ao mérito da causa (ID 31011646).

É o relatório. Decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No caso presente, não vislumbro inconstitucionalidade da incidência das contribuições em questão sobre a folha de salário.

Com efeito, primeiramente a Constituição Federal, expressamente, manteve a cobrança das “contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical”, conforme redação do seu artigo 240 (grifei).

Também o artigo 62 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias previu a instituição de contribuição ao SENAR, nos mesmos moldes das contribuições ao SENAI e SENAC.

Outrossim, observo que a contribuição ao SEBRAE, instituída pela Lei 8.029, de 1990, já foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 396266/SC.

O salário-educação, com previsão no artigo 212, § 5º, da Constituição Federal, já teve a sua legislação declarada constitucional pelo STF, inclusive com a edição da Súmula 732.

Quanto à contribuição ao INCRA, o Superior Tribunal de Justiça já editou a Súmula 516 no sentido de que “A contribuição de intervenção no domínio econômico para o INCRA (Decreto-Lei n. 1.110/1970), devida por
empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991, não podendo ser compensada com a contribuição ao INSS.”

Isso porque, a jurisprudência do STJ, de forma reiterada, deixou assentado, como (v.g.) no REsp 995564, que a contribuição ao INCRA é uma contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada aos programas e
projetos vinculados à reforma agrária, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a diminuição das desigualdades regionais e sociais, não exigindo a referibilidade direta entre o sujeito passivo o os
beneficiários.

Nesse sentido, é de se concluir que a Constituição de 1988 recepcionou a legislação que prevê a exigência da contribuição ao INCRA sobre a folha de salários.

Calha anotar que há “entendimento firmado por ambas as Turmas deste Tribunal, no sentido de que é devida por empresa urbana a contribuição destinada ao INCRA”, como no AgR no RE 423856, Relator Min. Gilmar
Mendes, ou no AgR no AI 812058, Rel. Min. Ricardo Lewandowski.

Inconstitucionalidade superveniente.

Pretende-se agora seja reconhecida a inconstitucionalidade superveniente das contribuições, pela não recepção pela Emenda Constitucional 33/2001.

Tal argumento possui relevantes teses defensivas. Contudo, não se pode perder de vista as interpretações histórica e finalística na análise da questão.

Deve-se observar, também a coerência e sentido das normas constitucionais, “numa perspectiva material que tenha em conta a realidade subjacente às normas” (Jorge Miranda, Teoria do Estado e da Constituição 4ª ed. p. 328),
prospectando os fins das normas constitucionais.

A pretendida inconstitucionalidade superveniente decorrente da alteração da redação do artigo 149 da Constituição Federal, no limite, levaria – sem ter dito uma palavra a respeito - de roldão diversas contribuições sociais gerais
e de intervenção no domínio econômico, aniquilando com inúmeros órgãos e serviços, como SENAI, SESC, SENAR, SEBRAE, além das receitas do INCRA e do salário-educação, redundando em aberto confrontos com
diversas outras disposições constitucionais.

Também levaria à extinção – no berço – da contribuição social para cobrir o déficit do FGTS, instituída pela Lei Complementar 110, de 29 de junho de 2001, pouco antes da aprovação da Emenda Constitucional 33 de 2001.

Ocorre que a Emenda Constitucional 33, promulgada em 11 de dezembro de 2001, assim como a citada LC 110/01, teve sua origem no Poder Executivo, que apresentou a Proposta de Emenda Constitucional nº 277, de 2000,
cuja finalidade era instituir contribuições sociais e de intervenção na atividade econômica sobre operações com petróleo, seus derivados e gás natural, como constou na exposição de motivos.

Aludida PEC 277 tramitou pela Comissão Especial do Congresso Nacional destinada à sua apreciação entre maio e agosto de 2001, tendo recebido 13 emendas em maio de 2001 e com Parecer do Relator, deputado Basílio
Villani, de 07/08/2001.

Na Proposta original de Emenda Constitucional assim estava redigida a alteração do artigo 149 da Constituição Federal:

[Art. 1º É acrescentado ao art. 149 da Constituição Federal o seguinte § 22, renumerando-se para §1º o atual parágrafo único:

"Art. 149 ...

...

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;
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II - poderão incidir sobre a importação de bens ou serviços recebidos do exterior, inclusive energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis, ainda que o destinatário seja pessoa
natural, que, no caso, poderá, na forma da lei, ser equiparada a pessoa jurídica." (NR) ]

E no artigo 2º dessa PEC 277 constava a inclusão do § 4º ao artigo 177 da CF com a seguinte redação:

["Art. 177 ...

...

§ 4º A Lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às atividades de comercialização, decorrente de revenda ou refino, e de importação de petróleo e seus derivados, bem assim de gás
natural e álcool carburante, deverá atender aos seguintes requisitos:

I - a alíquota da contribuição será:

a) ad valorem, incidindo sobre o faturamento ou a receita bruta, no caso de comercialização e, no caso de importação, sobre o respectivo valor aduaneiro; ou

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada;

II - a alíquota poderá ser:

a) diferenciada por produto ou destinação;

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 150, III, b;

...]

Em maio de 2001, quando – lembre-se – também tramitava o projeto convertido na LC 110/01, houve, na Comissão Especial que analisava a PEC 277, apenas proposta de alteração da redação do artigo 149 da CF
pretendendo incluir no seu § 2º, inciso I, a imunidade dos hidrocarbonetos líquidos em estado natural, Proposta de Emenda nº 11 do deputado Márcio Fortes, além da Proposta de Emenda nº 13, do mesmo deputado, com a
seguinte redação:

[“III  - poderão ter incidência monofásica;

  IV – se incidentes sobre combustíveis automotivos, definidos em lei federal, independentemente da destinação final do produto, terão tributação monofásica.

§ 3º - O disposto nos incisos I e II do § 4º do artigo 177 aplicar-se-á às contribuições sociais incidentes sobre as operações, ou as receitas dela decorrentes, com combustíveis automotivos definidos em lei federal.”]

Em sua Justificação, o deputado Márcio Fortes afirmou que pretendia incluir a tributação monofásica, para evitar distorções entre o produto produzido na cadeia produzida nacional e o importado, assim como incluir a
possibilidade de tributação dos combustíveis por alíquota específica. [Observe-se que tanto na proposta original quanto na Emenda 13 o “poderão” está sendo usado como faculdade e não como limitação.]

Por fim, foi aprovado o texto do Substitutivo da PEC apresentado pelo relator, com a seguinte redação para o § 2º do artigo 149 da CF:

"Art. 149...

§ 1º...

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

..."

Conforme deixa expresso o Parecer do Relator, no item 17.10 de seu Relatório: “Os objetivos das emendas nos 11, 12 e 13 ficam acolhidos, embora não se tenha aproveitado o seu teor literalmente.”

Quanto ao Substitutivo da PEC, narra o Relator, no item 18.1:

“O art. 1º do Substitutivo, além de acrescentar a importação de gás natural e álcool carburante ao rol de eventos sobre os quais poderá incidir a futura contribuição, procura também, como já mencionado no item
14 acima, atender emendas propostas com o objetivo de estender às contribuições sociais, quando incidirem sobre combustíveis, algumas características que se pretendem atribuir à contribuição de intervenção no
domínio econômico sobre combustíveis. (grifei)

Tais características são basicamente: a possibilidade de instituição de alíquotas específicas ou ad valorem, contemplada no inciso III do § 2º acrescentado ao art. 149 da Constituição, e a incidência em uma única
vez, nas hipóteses definidas em lei, abrigada pelo § 3º do mesmo dispositivo.

Dos debates havidos na Comissão, pode-se concluir que se trata de aspectos essenciais para combater artifícios de que atualmente se valem algumas distribuidoras, aproveitando-se de falhas nos textos legais e
constitucional, para obter vantagem sobre as que operam dentro da lei.”

No item 14 do Relatório acima mencionado diz o Relator da PEC que “ao explicitar que as alíquotas da contribuição de intervenção no domínio econômico relativa ao petróleo e seus derivados, ao gás natural e ao álcool
carburante poderão ser ad valorem ou específicas, o texto proposto concede ao legislador ordinário louvável oportunidade de opção.”

Fazia referência, então, à proposta original da PEC para redação do § 4º do artigo 177 da Constituição Federal, incisos I e II, que tratava das alíquotas ad valorem ou específica para a CIDE combustível.

Prosseguiu o relator, naquele item 14 do Relatório, discorrendo que:

“A referência apenas à contribuição de intervenção no domínio econômico, contudo, pode ensejar o entendimento de que essas características não se aplicariam a outros tributos e contribuições, o que não parece
conveniente. Pelo contrário, torna-se indispensável, a fim de alcançar plenamente os objetivos almejados com a Emenda Constitucional de que ora se cogita – vale dizer, de equiparar as cargas tributárias
incidentes sobre os combustíveis nacionais e os importados – que se possam instituir alíquotas ad valorem ou ad rem também para as contribuições sociais, nomeadamente, a COFINS e a do PIS/PASEP.
(negritos acrescidos)

O texto do Substitutivo proposto, ao trazer esses dispositivos para o art. 149 da Constituição, procura solucionar esse problema, reafirmando a faculdade de o legislador infraconstitucional escolher livremente, ao
deliberar sobre as contribuições sociais ou de intervenção no domínio econômico, entre ambas as espécies de alíquotas.”

Do quanto ora exposto é possível extrair as seguintes conclusões:

a) a PEC 277 transformada na EC 33/01 visava à instituição de contribuições sociais e CIDE “como forma se evitar distorções de natureza tributária entre o produto interno e o importado, em detrimento daquele, que fatalmente
ocorrerão se mantido o ordenamento jurídico atual” em razão da “liberalização do mercado nacional relativo ao petróleo e seus derivados e ao gás natural” (exposição de motivos);

b) seja no projeto original, seja nas emendas apresentadas, ou mesmo no Substitutivo da PEC apresentado pelo Relator, não houve nenhuma intenção, ou mesmo proposta ou discussão, tendente a restringir o alcance da
hipótese de incidência possível das contribuições sociais gerais, especialmente daquelas então existentes;

c) há expressa manifestação do Relator no sentido de que a menção no artigo 149 às alíquotas ad valorem e ad rem teria por fim possibilitar que também as contribuições sociais – citando o PIS e a COFINS – fossem
instituídas com tais bases.

Desse modo, concluir-se que as contribuições sociais e CIDE´s então existentes – inclusive para o FGTS que havia acabado de ser instituída pela LC 110/01 - teriam sido revogadas implicitamente pela EC 33/01 aparenta ser
um salto interpretativo dissociado do histórico e da finalidade da citada Emenda Constitucional.

Não é possível adotar entendimento no sentido de que o Congresso Nacional, buscando atender à proposta de Poder Executivo de criação de contribuições sociais e CIDE, à sorrelfa, acabou por colocar na ilegalidade
contribuições então existentes, extinguindo – sem o dizer – com as contribuições ao INCRA, ao SEBRAE, ao FNDE, ao FGTS, ao SEBRAE, APEX-Brasil e ABDI (afora SESI, SENAC, SENAR), e inviabilizando o
funcionamento de todos os órgãos correspondentes.

Ou seja, a interpretação pretendida acaba por redundar em profunda reforma no Estado brasileiro, sem que tenha havido um segundo sequer de discussão legislativa a respeito.
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Nada obstante o processo histórico, no processo de interpretação constitucional, não possuir caráter absoluto. “Qualifica-se, no entanto, como expressivo elemento de útil indagação das circunstâncias que motivaram a
elaboração de determinada norma inscrita na Constituição, permitindo o conhecimento das razões que levaram o constituinte a acolher ou rejeitas as propostas que lhe forma submetidas.” (ADIN-MC 2.010/DF,
Rel. Min. Celso Mello)

Na verdade, a interpretação de que a hipótese de incidência possível das contribuições restou reduzida pela nova redação dada ao artigo 149 da CF pela EC 33/01 também deve ser afastada porque incidiria em
inconstitucionalidade, por desrespeito ao devido processo legislativo, por afronta ao artigo 60 da Constituição Federal, pois não se identifica de quem foi a iniciativa de tal medida e nem mesmo a votação de tal restrição em dois
turnos em cada Casa do Congresso Nacional (art. 60, § 2º, CF).

Ou seja, é de ser reconhecida a inconstitucionalidade, sem redução de texto, da interpretação ab-rogante da competência tributária da União, sem que tenha havido o devido processo legislativo, especialmente em relação às
contribuições então existentes.

Por outro lado, observo que – conforme dito acima – resta evidenciado o uso da palavra “poderão” no sentido de faculdade e não de limitação, seja no projeto de emenda original, na proposta de alteração de redação, ou no
Relatório final, pelo que é bastante aceitável a interpretação e que o “poderão” do inciso III do § 2º do artigo 149 da CF apenas autoriza a utilização de alíquotas ad valorem ou específicas nas hipóteses que discrimina, sem
prejuízo de outras hipóteses, especialmente no tocante às contribuições então existentes.

Observo que o inciso II do mesmo artigo e parágrafo deixa claro que o vocábulo “poderão” está sendo usado como faculdade.

Cito julgado do e. TRF3ª Região:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE:
CONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90.
EXIGIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da exigibilidade da contribuição destinada ao SEBRAE.
2. A contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei nº 8029/90, é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista
no artigo 149 da atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar para ser instituída.
3. O cerne da tese trazida a juízo consiste na inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não, adotarem como base de cálculo a "folha de
salários", tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de
bases de cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa.
4. O que se depreende do texto constitucional é tão-somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sem que haja
qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a".
5. A Constituição Federal adotou a expressão "poderão ter alíquotas", a qual contém, semanticamente, a ideia de "possibilidade", não de "necessidade/obrigatoriedade", tratando-se de rol meramente
exemplificativo.
6. Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2138011 - 0000993-84.2015.4.03.6115, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA , julgado em 07/04/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2016)

Ainda que se entenda a expressão “poderão” como limitação, como consta em algumas decisões do STF, deve ser dada interpretação conforme a constituição à aludida EC 33/01, aplicando-se ao caso a regra de que “entre
interpretações plausíveis e alternativas, exista alguma que permita a compatibilizá-la com a Constituição”, necessária na busca de “uma interpretação que não seja a que decorre de leitura mais óbvia do dispositivo” (Luís Roberto
Barroso, Interpretação e Aplicação da Constituição, 6ª ed. P.189).

Deveras, deve ser afastada a interpretação que afronta o artigo 60 da Constituição Federal, que prevê expressamente quem tem legitimidade para propor emenda constitucional e que determinada a discussão e votação da
proposta, em dois turnos em cada Casa do Congresso Nacional, e que numa tacada rompe com o “Sistema S” e com outros órgãos e fundos instituídos para cumprimento de finalidades constitucionais, ao pretender tornar
inconstitucionais as contribuições sociais e CIDE´s regularmente instituídas antes de 2001.

Resta, então, a interpretação possível no sentido de que a instituição de novas contribuições hão de prestar obediência à delimitação hoje existente, não podendo a lei nova vir a subverter os conceitos descritos no inciso III, § 2º,
do art. 149 da CF, quando da criação de novas contribuições, repita-se, como já decidido pelo Supremo Tribunal Federal em relação ao indevido alargamento do conceito de valor aduaneiro.

Em razão do exposto, DENEGO A SEGURANÇA .

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da Lei nº 9.289/96.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Tendo em vista a interposição de agravo, comunique-se o e. TRF3 acerca desta decisão.

Sentença não submetida a duplo grau de jurisdição (Art. 496, §4º, inciso II, do NCPC).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

P.R.I.C.

JUNDIAí, 2 de junho de 2020.

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000250-71.2020.4.03.6128
IMPETRANTE: VERA LUCIA RIBEIRO SPIRLANDELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES - SP218805
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE AGENCIA INSS JUNDIAI
 
 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de autoridade do INSS EM JUNDIAÍ/SP, objetivando afastar ato coator omissivo consistente na demora no andamento de procedimento
administrativo previdenciário. 

A autoridade impetrada informou que deu andamento regular ao feito administrativo.

 

O MPF apresentou seu parecer. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

O objetivo da presente impetração era compelir a autoridade impetrada a dar regular andamento no processo administrativo previdenciário.
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Conforme informações prestadas, foi dado regular andamento, não subsistindo mais o ato coator omissivo.

 

Assim, nada mais havendo a ser alcançado por meio do presente mandado de segurança, é certo que houve esgotamento do objeto da presente ação mandamental.

 

Ante o exposto, julgo extinto o feito, por superveniente perda do objeto, nos termos do inciso VI do art. 485 do CPC/2015.

 

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005088-91.2019.4.03.6128
IMPETRANTE: JOSE OSCAR LOURENCO
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO EDSON SACCOMANI - SP155384
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE AGENCIA INSS JUNDIAI
 
 
 

DESPACHO
 
 

Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo.

Int.

Jundiaí, 6 de junho de 2020
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001743-83.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: RENATO RAPPA, RENATO RAPPA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO JORDAO SILVA JUNIOR - SP358481, FABIO BEZANA - SP158878
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO JORDAO SILVA JUNIOR - SP358481, FABIO BEZANA - SP158878
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por RENATO RAPPA, objetivando afastar suposto ato coator praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP no tocante à exigência de
contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico sobre as receitas decorrentes de exportação de produtos agrícolas operacionalizas por trading companies.

Sustenta, em síntese, que o STF, no julgamento da ADI 4735, reconheceu a imunidade para as operações indiretas de exportação.

Com a inicial vieram documentos anexados aos autos virtuais.

Foi proferida decisão que deferiu a liminar pleiteada.

A União requereu ingresso no feito, e a autoridade impetrada contrapôs-se ao pedido exposto.

O MPF absteve-se de opinar sobre o mérito.

Na oportunidade vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Do mandado de segurança.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da República, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por
ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do
direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.

Na hipótese em cena, por ocasião do exame da medida liminar, foi proferida a seguinte decisão:

"De acordo com o disposto no art. 7°, inciso III da Lei 12.016/2009, exige-se a presença conjunta de dois pressupostos para a concessão da medida liminar em mandado de
segurança: relevância do fundamento invocado pelo impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).

In casu, a questão foi definida pelo e. STF no julgamento da ADI 4735 e do RE 759.244, com repercussão geral reconhecida, em que foi fixada a seguinte tese (tema 674):
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A norma imunizante contida no inciso I do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição da República alcança as receitas decorrentes de operações indiretas de exportação,
caracterizadas por haver participação negocial de sociedade exportadora intermediária.

Assim, sendo definido pelo e. STF que a imunidade alcança as exportações indiretas, estando devidamente comprovada a destinação dos produtos agrícolas, não deve incidir
as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico.

Pelo exposto, DEFIRO o pedido de medida liminar, a fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de cobrar contribuições sociais e de intervenção no domínio
econômico sobre as receitas decorrentes de exportação indireta de produtos agrícolas por meio de trading companies."

Pois bem. À luz da tramitação processual posterior e regular exercício do contraditório, considero hígidos os fundamentos então adotados.

Com efeito, a autoridade impetrada contrapôs-se ao pedido alegando que:

"A não incidência prevista no inciso I, do § 2o , do art. 149 da CF é objetiva e menciona especificamente receitas decorrentes de exportação, e não de venda para intermediário
comercial que, após o negócio, realizará eventual destinação ao mercado externo"

Neste sentido, verifica-se que não foi infirmada a aplicabilidade do entendimento fixado pelo Pretório Excelso, no sentido de que a norma imunizante contida no inciso I do parágrafo 2º do artigo 149 da
Constituição da República alcança as receitas decorrentes de operações indiretas de exportação, caracterizadas por haver participação negocial de sociedade exportadora intermediária, às
transações operacionalizas por trading companies.

Dessa forma, a concessão da segurança, é de rigor.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc. I, do CPC, para efeito de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de cobrar
contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico sobre as receitas decorrentes de exportação indireta de produtos agrícolas por meio de trading companies, confirmando a medida liminar deferida.

Condeno a União ao reembolso de custas.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência.

Ciência ao MPF.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

JUNDIAí, 8 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000191-20.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: BALANCAS JUNDIAI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., BALANCAS JUNDIAI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., BALANCAS JUNDIAI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA., BALANCAS JUNDIAI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., BALANCAS JUNDIAI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME SACOMANO NASSER - SP216191
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME SACOMANO NASSER - SP216191
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME SACOMANO NASSER - SP216191
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME SACOMANO NASSER - SP216191
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME SACOMANO NASSER - SP216191
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA requerida por BALANÇAS JUNDIAI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , objetivando o recebimento
de honorários advocatícios sucumbenciais e ressarcimento de custas judiciais, no valor total de R$ 12.472,56 (ID 13881907 e anexos).

Intimada nos termos do art. 523 do CPC, a CEF apresentou impugnação (ID 16460208), aduzindo que a exequente utilizou atualização de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo e não o Manual de Cálculos
da Justiça Federal. Elaborou cálculos no valor total de R$ 11.378,09. Fez o depósito judicial do valor integral requerido pela exequente.

A exequente se manifestou sobre a impugnação, aduzindo que a executada não observou a aplicação do art. 85, § 16, do CPC, sobre os juros de mora dos honorários advocatícios (ID 20636098). Apresentou novos cálculos
no valor de R$ 11.755,20.

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou cálculos no valor de R$ 11.544,49 (ID 29864450 e anexos).

Ambas as partes concordaram com os cálculos da Contadoria Judicial (ID 31034251 e 31648507).

Decido.

A controvérsia era sobre o índice de atualização e juros de mora dos honorários advocatícios fixados em quantia certa. Deve-se observar o Manual de Cálculos da Justiça Federal, utilizando-se o IPCA-E para correção
monetária. Quanto aos juros de mora referente aos honorários, pelo art. 85, § 16, do CPC, incidirão a partir da data do trânsito em julgado da decisão.

A Contadoria Judicial apurou o valor correto, próxima entre os cálculos das partes, sendo que houve a concordância de ambas.

 

Tendo em vista a manifesta concordância das partes, HOMOLOGO os cálculos da Contadoria Judicial (ID 29864450 e anexo), no total de R$ 11.544,49 (onze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e quarenta e nove
centavos), atualizados até abril/2019.

 

Tendo em vista o depósito pela CEF do valor integral requerido pela exequente na inicial (ID 16460210), JULGO EXTINTO o presente cumprimento de sentença, em razão do pagamento, na forma do art. 924, II, do
CPC.

 

Intime-se a exequente para indicar conta bancária para a transferência da parcela ora homologada, devidamente atualizada. A CEF fica autoriza a incorporar o valor correspondente ao excesso de execução. Com as
informações da exequente, oficie-se à CEF para transferência.
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Após o trânsito em julgado e o cumprimento das determinações, arquivem-se os autos.

 

Cumpra-se e intime-se.

 

 

JUNDIAí, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000251-71.2020.4.03.6123 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: BVB TELECOMUNICACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA GABRIELA SEMEGHINI DA SILVA - SP244476, LUIS ANDRE GRANDA BUENO - SP160981, LUANA SOUTO OLIVEIRA - SP315616
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

 

I – RELATÓRIO

  

Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por BVB TELECOMUNICAÇÕES LTDA., objetivando afastar suposto ato coator praticado pelo DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ/SP, objetivando a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como a declaração do direito de compensar/restituir os pagamentos feitos a
maior, atualizados.

Sustenta, em síntese, a necessidade de exclusão do aludido tributo da base de cálculo das contribuições, por não constituir faturamento ou receita bruta, em face da sua inconstitucionalidade e afronta ao disposto no inciso I do
artigo 195 da Constituição Federal.

Relata a impetrante que até dezembro/2019 era optante do SIMPLES NACIONAL e que, com a alteração do regime tributário em janeiro/2020, passou a recolher as contribuições com a base de cálculo majorada.

Os autos vieram redistribuídos da 1ª Vara Federal de Bragança Paulista (ID 28725304).

O pedido de medida liminar foi parcialmente deferido (ID 28830968).

A Procuradoria da Fazenda Nacional manifestou-se (ID 29214965).

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (ID 29509060).

O D. Representante do Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito (ID 31018404).

A impetrante informou a interposição de agravo (ID 32275835).

Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese de necessário.

FUNDAMENTO e DECIDO.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

No que concerne ao pedido de suspensão do processo formulado pela autoridade impetrada, consigno que não merece acolhimento consoante aresto recentíssimo da Corte Federal desta 3ª Região. Confira-se: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS.
PARÂMETROS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 1. Presentemente, o processamento da ADC 18 não mais motiva a suspensão de feitos versando
sobre a matéria tratada nestes autos. Verifica-se que o acórdão com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de
25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento
cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa". 2. Conforme jurisprudência deste Tribunal, a
promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a
COFINS. 3. Inocorrente violação ao artigo 1.040, do CPC/2015. A publicação do aresto de referência já ocorreu e, de todo o modo, assentou o Superior Tribunal de Justiça que "O fato de a
ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em
sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins,
DJE 28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio o acórdão proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não
se pode negar observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos
respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da
controvérsia suscitada. 4. Estando o acórdão recorrido em divergência com a atual orientação desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973,
e 1.040, II, do CPC/2015, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada. 5. Na espécie, cabe a reforma da sentença, para reconhecer a inexigibilidade da tributação e
autorizar a compensação do indébito, que deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição decenal, tendo em vista que a ação foi ajuizada em
01/06/2000, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, com correção monetária do indébito
conforme jurisprudência consolidada (REsp 1.644.463), com a inversão do ônus da sucumbência. 6. Juízo de retratação positivo. Apelação parcialmente provida. (Ap 00177607320004036100,
JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017)

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso
de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega
ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.

Da declaração do direito de compensação tributária.
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Inicialmente, quanto ao pleito de declaração do direito à compensação tributária, cumpre consignar que a via do mandado de segurança se mostra adequada ao fim pretendido, sobretudo na hipótese em que o impetrante
comprova sua condição de credor tributário, eis que a Primeira Seção do C. STJ, no julgamento do REsp 1.111.164/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento
segundo o qual nos casos em que se pleiteia o direito à compensação tributária, deve o impetrante, para o fim de comprovar seu interesse de agir, comprovar a sua condição de credor.

Ainda sobre o tema, eis o teor da Súmula 213 da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: “O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária”.

Na espécie, a condição de credor tributário do impetrante pode ser suficientemente inferida a partir dos documentos trazidos nos autos, na medida em que demonstrado o recolhimento das exações, cuja compensação é ora
pretendida.

Do prazo decadencial.

Com relação ao prazo decadencial para impetração, cumpre consignar que o mandado de segurança que visa à obtenção de declaração do direito à compensação de tributos indevidamente recolhidos, por seu caráter
preventivo, não está sujeito a prazo decadencial para sua impetração (TRF da 3ªRegião, 6ª Turma, AMS 317003, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJ 13.03.2014).

Passo ao exame do mérito.

Do caso concreto.

Inicialmente, há que se considerar que a matéria deduzida na presente ação encontrava-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser lídima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, ao argumento, em síntese, de que tal tributo, por integrar o preço de venda das mercadorias, constitui os valores relativos à receita da empresa e, via de consequência, ajusta-se ao conceito de
faturamento.

Nesse sentido, STJ – Segunda Turma – RESP nº 505172 – Relator João Otávio de Noronha – DJ. 30/10/06, pg. 262.

Sobre o tema, inclusive, foram editadas as Súmulas 68 e 94, a seguir transcritas, relativas ao PIS e a COFINS, por analogia ao decidido em relação ao Finsocial.

Da mesma forma, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região pronunciava-se nos seguintes termos:

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. ERRO MATERIAL. ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE
OFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. Cumpre esclarecer que, muito embora o Supremo Tribunal Federal tenha, por maioria de votos, dado provimento ao Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, resta mantido o
entendimento sobre a matéria exarado no decisum recorrido, uma vez que aquele julgamento foi proferido em controle difuso de constitucionalidade, sem o reconhecimento de repercussão
geral.

3. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e
serviços de qualquer natureza.

4. O ICMS, como impostos indiretos. incluem-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços, de modo que
as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços.

5. A questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do ICMS, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao
FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei
que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Erro material corrigido de ofício. Agravo legal improvido. (TRF 3R, 6ª TURMA, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 03.03.2016) (g. n.).

 

Todavia, a Suprema Corte, no julgamento do RE 240.785, apontou, pelos votos até então pronunciados, no sentido de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo das referidas contribuições sociais.

Referido julgamento foi interrompido, a pretexto de aguardar-se o processo objetivo da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, na qual o Plenário deferiu medida acauteladora, visando suspender o julgamento de
demandas, envolvendo a aplicação do artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei nº 9.718 (possibilidade de inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS).

Ocorre que a liminar, considerando seu prazo de validade, foi prorrogada por três vezes, tendo vigor até 21 de setembro de 2010, encontrando-se atualmente sem eficácia, tendo, por fim, a Suprema Corte retomado o
julgamento do RE nº 240.785 e concluído, por sua maioria, pelo seu provimento, no sentido de que o valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, sob pena de violar o artigo
195, inciso I, b da Constituição Federal.

No entanto, recomendou-se, naquela oportunidade, que o julgamento se limitasse ao recurso em questão, em razão de, nesse interregno, ter havido alteração substancial na composição da Corte.

E, sobre o mesmo tema, ficou expressamente configurada a existência de repercussão geral (RE 574706), requisito de admissibilidade do recurso extraordinário.

Ocorre, por fim, que o Pretório Excelso, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706/PR (Plenário, Rel. Min. Carmen
Lúcia, Info 857), que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

Do prazo prescricional e da compensação.

Quando do julgamento proferido em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 566.621, o Plenário entendeu que o prazo de cinco anos fixado pela Lei Complementar nº 118/2005
deve ser aplicado somente às ações intentadas a partir da entrada em vigor dessa lei complementar, ou seja, a partir de 09.06.2005. Ponderou-se que a vacatio legis alargada de 120 (cento e vinte) dias, estabelecida na referida
lei, proporcionou que os contribuintes tivessem conhecimento do novo prazo prescricional e ajuizassem ações com vistas a tutelar seus direitos, elegendo assim como elemento definidor o ajuizamento da ação e estabelecendo
como marco divisório a data em que entrou em vigor a referida lei complementar.

Registre-se, oportuno, a ementa do referido julgado:

 

PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005- DESCABIMENTO- VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA- NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS- APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 09 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição
ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §4º, 156, VII, e 168, I do CTN. A LC 118/05, embora tenha se
auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a
lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para
a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação
imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam em ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus
conteúdos de proteção da confiança e de garantia ao acesso à justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do
prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de
120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do
Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei
geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos
tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, §3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido. (STF – Tribunal Pleno; RE 566621/RS- Relatora Ministra Ellen Gracie- DJE 11.10.2011; Ata nº 153/2011. DJE nº 195, divulgado em 10/10/2011).

 

Fixado esse posicionamento, na situação dos autos verifica-se que a autora não faz jus à aplicação do prazo prescricional decenal, sendo certo que a ação foi ajuizada quando já em vigor a Lei Complementar nº 118/05.
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Destarte, reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquidio anterior ao ajuizamento e que a autora faz jus à restituição / compensação dos valores pagos após esta data, mas somente a partir do
trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices, por questão de
reciprocidade.

Assim, os valores a serem compensados serão atualizados desde a data do recolhimento até a data em que se efetivar a compensação (Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula 162 do Superior Tribunal de
Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União durante o período para correção de seus créditos. Após 01.01.96 a correção se fará pela taxa SELIC acumulada, na forma preconizada no § 4º do artigo 39 da
Lei nº 9.250/95.

Cumpre ressaltar que a inexistência de mora debitoris em sede de compensação é matéria sedimentada em nossos tribunais como se depreende do julgamento da Ap. Cível 98.03.036616-5, Rel. Des. Federal Marisa Santos,
em 5.8.98 DJU de 11.11.98, pág. 232.

Quanto à questão da compensação tributária entre espécies, o Colendo STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, decidiu que se aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da
demanda, ressalvando-se o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com normas posteriores, desde que atendidos requisitos próprios[1].

A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pelas Leis nºs 10.637/02 e 13.670/2018.

Por fim, é preciso considerar, diante das diversas variáveis envolvidas na formação do preço de mercadorias e serviços, que apenas o montante comprovada e efetivamente incluído na formação do preço e contabilizado
como recolher ao Fisco pode ser objeto de compensação / restituição e exclusão da base de cálculo da exação, sujeitos, pois, à fiscalização da autoridade fiscal.

Esta, inclusive, deve ser a posição a ser firmada pelo eg. STF, tendo-se em vista a lógica jurídica do entendimento firmado por maioria na recente apreciação do RHC 163.334, ainda pendente de deslinde
definitivo.

Dito de outra forma, valores que não se enquadrem nos parâmetros alhures delineados, que ingressam no patrimônio do contribuinte em perspectiva diversa daquela resguardada pela decisão do Pretório Excelso,  não estão a
merecer a mesma proteção jurídica.

 

III – DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA  pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para o efeito de declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que
obrigue o impetrante ao recolhimento dos valores de PIS e COFINS, com o cômputo dos valores devidos a título de ICMS nas respectivas bases de cálculo, observando-se a sistemática da concentração de todos os
estabelecimentos, na forma da posição firmada pelo C. STJ no REsp 1.086.843 (2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.08.2009), bem como para declarar o direito à compensação / restituição dos valores
indevidamente recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma
do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Comunique-se a 6ª Turma do e.TRF3 acerca da prolação de sentença nos autos n. 5011876-41.2020.4.03.0000.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Sentença não submetida a duplo grau de jurisdição (Art. 496, §4º, inciso II, do NCPC).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

JUNDIAí, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000054-65.2015.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
EXECUTADO: AUDEIR JOAO CARRARA SPINELLI
 

    D E S P A C H O

ID 29163869: Defiro a dilação pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

JUNDIAí, 4 de junho de 2020.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000662-02.2020.4.03.6128
EMBARGANTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOPECAS DRUCKLAGER LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SP15335
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação aos embargos,
no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo de 05 dias.

                               Jundiaí, 5 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003627-21.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ANTONIO BORIN INDUSTRIA E COMERCIO DE VINAGRES LTDA, AUGUSTO BORIN, DIONIZIO LUIZ BORIN, PAULO ROBERTO TARGA, CLAUDIO WILSON
BORIN
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Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO AMICIS COSSI - SP62253
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO AMICIS COSSI - SP62253
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO AMICIS COSSI - SP62253
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO AMICIS COSSI - SP62253
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO AMICIS COSSI - SP62253
 
 

     D E C I S Ã O

 

            ID 12458518: excluam-se as pessoas físicas do polo passivo, ante a retificação da CDA.

          Expeça-se mandado para avaliação dos imóveis objeto das matriculas 29.361, 29.363 (1º CRI Jundiaí) e 156.309 (2º CRI Jundiaí) (ID 12458532). Com o retorno, registre-se a penhora via ARISP.

          Determino o levantamento da penhora sobre os imóveis de matrículas 66.062 e 91.209 (1º CRI), ficando o depositário liberado de seu encargo.

          Após, intime-se a executada.  

                

                 

    JUNDIAí, 28 de maio de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000178-26.2016.4.03.6128
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
EXECUTADO: ODENIR ANTONIO GRACIANO
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                                           Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica o(a) exequente intimado(a) a se manifestar sobre o detalhamento do
RENAJUD (ID 29735657), no prazo de 15 (quinze) dias.

                         Jundiaí, 5 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001938-68.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: NEUMAYER TEKFOR AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: TATIANA MARANI VIKANIS - SP183257
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Neumayer Tekfor Automotive Brasil Ltda contra suposto ato coator do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a prorrogação do
pagamento de tributos federais em razão da pandemia, para suas associadas.

A liminar foi indeferida.

A autoridade impetrada prestou informações.

A impetrante informou a interposição de agravo de instrumento.

A impetrante requereu a desistência do feito (ID 33145719).

Decido.

Considerando que o pedido de extinção e desistência em mandado de segurança pode ser feito a qualquer momento pelo impetrante, extingo o feito sem resolução de mérito, nos moldes do art. 485, inciso VIII, do
CPC/2015.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei 12.016/09.

Informe-se no agravo 5009721-65.2020.4.03.0000 (1ª Turma) a extinção do presente feito.

Após o trânsito, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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JUNDIAí, 5 de junho de 2020.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002548-36.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: THIAGO MUNIZ FANTINI
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 
 

Vistos.

 

Trata-se de pedido de reintegração de posse de imóvel, objeto de Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, adquirido, com recursos do PAR - Programa de Arrendamento
Residencial, sito à RUA REYNALDO PORCARI, 01425, BL, M, AP 24,JUNDIAÍ/SP, CEP: 13.212-321, objeto da matrícula nº 97976 no Registro de Imóveis do 1ª Oficio da Comarca de Jundiaí-SP.

 

Sustenta-se que os Réus deixaram de pagar o valor do arrendamento / taxas de condomínio do imóvel e estão inadimplentes, descumprindo dessa forma o contrato, cláusulas 13 e 19, I, conforme a planilha anexada aos autos.

 

Afirma-se que foi procedida à notificação do arrendatário, cientificando-o que o contrato de arrendamento foi rescindido. Tomada tais medidas, teria a ora autora assegurado o direito a reintegrar-se na posse do imóvel descrito,
que se encontra, ainda, indevidamente ocupado pelo(s) réu(s), conforme dispõe o art. 9º da Lei 10.188/2001, dada a configuração do esbulho possessório.

 

Com a inicial vieram documentos anexados aos autos virtuais.

 

É o breve relato.

 

DECIDO.

 

Nos termos do art. 300, §3º do CPC, "a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão".

 

No caso em questão, há que se ponderar a excepcionalidade da emergência sanitária desencadeada no país em razão da pandemia do "covid-19", a exigir extrema cautela para adoção e observância das medidas de
enfrentamento estabelecidas na Lei n. 13.979/20, especificamente no art. 3º e seguintes, tais como: isolamento e quarentena.

 

Outra não é a orientação da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, por meio da Resolução 01/2020, que, entre outras disposições, estabelece que: "Es importante tomar medidas que velen por asegurar ingresos
económicos y medios de subsistencia de todas las personas trabajadoras, de manera que tengan igualdad de condiciones para cumplir las medidas de contención y protección durante la pandemia, así como condiciones de acceso
a la alimentación y otros derechos esenciales".

 

Nestas condições, a concessão da medida liminar nos termos em que proposta acarreta periculum in mora inverso, eis que estaria a expor o requerido a dano irreparável antes mesmo do regular exercício do contraditório e do
objetivo maior da própria política pública concretizada no PAR para garantia de moradia para população de baixa renda.

 

Dessa forma, afigura-se fundamental franquear às partes a oportunidade de conciliação e regular exercício do contraditório, a fim de prestar devida homenagem à primazia dos direitos humanos, invertendo-se o ônus em prol do
necessário amparo e do isolamento social.

 

Dessa forma, postergo o exame da liminar pleiteada.

 

Proceda-se, inicialmente, na forma do art. 334 do CPC.

 

Oportunamente, conclusos.

 

Int. Cumpra-se.

 

 

    JUNDIAí, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002102-38.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: FRANCISCA JOELMA BEZERRA SEMEDE MEIRA
 

    D E S P A C H O

ID 29112411: Defiro a dilação pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

JUNDIAí, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000428-20.2020.4.03.6128
AUTOR: ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA - SP251836
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

         Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e
procedimento administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo de 05 dias.

            Jundiaí, 5 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004794-39.2019.4.03.6128
AUTOR: APARECIDO JOSE CARLOS
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

          Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo
de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo de 05 dias.

           Jundiaí, 6 de junho de 2020.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0000958-51.2016.4.03.6128
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A
REU: RODRIGO BEZERRA DA SILVA

  

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                                            Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica o(a) exequente intimado(a) a se manifestar sobre a certidão do
oficial de justiça (ID 28905406), no prazo de 15 (quinze) dias.

                               Jundiaí, 6 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002562-20.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JOAO GATINONI FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA - SP251836
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 
 

Vistos.

Cuida-se de pedido de tutela provisória formulado na presente ação ordinária proposta por João Gatinoni Filho em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir requerimento administrativo 194.437.728-7, com DER em 30/07/2019, mediante o reconhecimento de períodos laborados sob condições especiais.

Como é cediço, o deferimento do pedido de tutela provisória, nos termos do artigo 294 do CPC/2015, está condicionado à configuração da prova inequívoca da urgência ou evidência, devendo ainda a tutela de urgência ser
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput, do CPC/2015).
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Em sede de cognição sumária, não vislumbro a evidência de prova suficiente a demonstrar a verossimilhança das alegações do autor, sendo imprescindível o revolver aprofundado das provas para o enquadramento dos períodos
de atividade especial pretendidos e contagem do tempo de contribuição total, cujo momento oportuno é o da prolação da sentença, dependendo de análise pormenorizada das condições de trabalho a que estivera exposto, bem
como a aferição da permanência e habitualidade da exposição de acordo com o tipo de atividade desenvolvida.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Defiro a gratuidade processual.

Cite-se. Int.

 

 

    JUNDIAí, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000311-97.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: VANDERLEI SANTOS SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS DOS SANTOS COUTINHO - SP315818
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Solicite-se ao SEDI as providências necessárias para a alteração da autuação, devendo a Sociedade de Advogados MARCOS COUTINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ sob nº
30.371.482/0001-57, ser cadastrada como parte autora na última posição relativamente aos advogados da parte, com a finalidade exclusiva de recebimento de precatório e/ou requisitório.

Tendo em vista a expressa anuência manifestada pela parte autora (ID 33024586) aos cálculos ofertados pelo INSS (ID 32920608), providencie a Secretaria a expedição da minuta do ofício requisitório/precatório nos termos
da Resolução nº 458/2017, em favor do(s) autor(es).

O percentual de juros de mora a incidir entre a data da conta de liquidação e a apresentação do precatório/requisitório é de 0,5 (meio por cento) ao mês, na forma preconizada pelo Manual de Orientações e Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal.

Após, dê-se vista às partes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

No silêncio, transmita(m)-se o(s) ofício(s) requisitório/precatório, e sobrestem-se os autos em Secretaria até o pagamento final e definitivo.

Com a notícia do pagamento e nos termos do artigo 40 da Resolução 458/2017 do CJF, dê-se ciência às partes do depósito noticiado pelo E. Tribunal Regional Federal, salientando que conforme parágrafo 1º do artigo 40 da
referida Resolução os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a Requisição de Pequeno Valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários,
com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.

Após, sobrevindo notícia de pagamento, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Cumpra-se e intime-se.

JUNDIAí, 2 de junho de 2020.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003587-66.2014.4.03.6128
EXEQUENTE: TINO CERISOLI, MONICA CERISOLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATAL SANTIAGO - SP66880
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: VLADIMILSON BENTO DA SILVA - SP123463

 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas dos cálculos/informações elaborados pelo contador
do Juízo, devendo requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

                               Jundiaí, 26 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000191-88.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: JORGE DONIZETI MAZARIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILDEBRANDO PINHEIRO - SP168143
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Tendo em vista a expressa anuência manifestada pela parte autora (ID 33047271) aos cálculos ofertados pelo INSS (ID 26987401), providencie a Secretaria a expedição da minuta do ofício requisitório/precatório nos termos
da Resolução nº 458/2017, em favor do(s) autor(es).

O percentual de juros de mora a incidir entre a data da conta de liquidação e a apresentação do precatório/requisitório é de 0,5 (meio por cento) ao mês, na forma preconizada pelo Manual de Orientações e Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal.

Após, dê-se vista às partes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

No silêncio, transmita(m)-se o(s) ofício(s) requisitório/precatório, e sobrestem-se os autos em Secretaria até o pagamento final e definitivo.
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Com a notícia do pagamento e nos termos do artigo 40 da Resolução 458/2017 do CJF, dê-se ciência às partes do depósito noticiado pelo E. Tribunal Regional Federal, salientando que conforme parágrafo 1º do artigo 40 da
referida Resolução os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a Requisição de Pequeno Valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários,
com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.

Após, sobrevindo notícia de pagamento, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Cumpra-se e intime-se.

JUNDIAí, 2 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003606-45.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: PAULO SERGIO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA CRISTINA NASTARO - SP162958
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
TERCEIRO INTERESSADO: SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO

 

    D E S P A C H O

Tendo em vista a expressa anuência manifestada pela parte autora (ID 32775112) aos cálculos ofertados pelo INSS (ID 17748689), providencie a Secretaria a expedição das minutas do(s) ofício(s) requisitório/precatório nos
termos da Resolução nº 458/2017, em favor do(s) autor(es).

O percentual de juros de mora a incidir entre a data da conta de liquidação e a apresentação do precatório/requisitório é de 0,5 (meio por cento) ao mês, na forma preconizada pelo Manual de Orientações e Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal.

Desde já, em razão do litígio entre as Advogadas, determino que 50% (cinquenta por cento) do valor relativo a honorários sucumbenciais permaneça bloqueado nos autos, até que as partes litigantes informem a
resolução do processo nº 1021819-97.2015.8.26.0309, em curso na 4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí/SP, devendo o ofício requisitório de aludida verba ser expedido com a observação de que o pagamento se realize na
modalidade "disposição à ordem deste Juízo". 

Após, dê-se vista às partes, em obediência ao artigo 10 da referida Resolução, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

No silêncio transmita-se o(s) ofício(s) requisitório/precatório, e sobrestem-se os autos em Secretaria até o pagamento final e definitivo.

Com a notícia do pagamento e nos termos do artigo 40 da Resolução 458/2017 do CJF, dê-se ciência às partes do depósito noticiado pelo E. Tribunal Regional Federal, salientando que conforme parágrafo 1º do artigo 40 da
referida Resolução os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a Requisição de Pequeno Valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários,
com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.

Após, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Cumpra-se e intime-se.

 JUNDIAí, 3 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009798-55.2013.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SOCIEDADE JUNDIAIENSE DE SOCORROS MUTUOS - MASSA FALIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B
 

    D E S P A C H O

Requeira a exequente o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

JUNDIAí, 6 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005946-25.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: METALPLAN EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ALEXANDRE IOTI HENRIQUE - SP172932
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

I – RELATÓRIO

 Vistos etc.

Trata-se de ação sob rito comum, com pedido de tutela provisória, ajuizada por METALPLAN EQUIPAMENTOS LTDA. em face da UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, objetivando a exclusão do
ICMS da base de contribuição do PIS e da COFINS, bem como a restituição/compensação nos últimos cinco anos.

Sustenta, em síntese, a necessidade de exclusão do aludido tributo da base de cálculo das contribuições, por não constituir faturamento ou receita bruta, em face da sua inconstitucionalidade e afronta ao disposto no inciso I do
artigo 195 da Constituição Federal.

O pedido de tutela foi deferido (ID 26290392).

A União contestou o pedido (ID 29529420).

Houve réplica (32457738).
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Nada mais foi requerido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

FUNDAMENTO e DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

No que concerne ao pedido de suspensão do processo, tese manejada na via preliminar, consigno que não merece acolhimento consoante aresto recentíssimo da Corte Federal desta 3ª Região. Confira-se: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS.
PARÂMETROS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 1. Presentemente, o processamento da ADC 18 não mais motiva a suspensão de feitos versando
sobre a matéria tratada nestes autos. Verifica-se que o acórdão com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de
25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento
cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa". 2. Conforme jurisprudência deste Tribunal, a
promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a
COFINS. 3. Inocorrente violação ao artigo 1.040, do CPC/2015. A publicação do aresto de referência já ocorreu e, de todo o modo, assentou o Superior Tribunal de Justiça que "O fato de a
ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em
sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins,
DJE 28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio o acórdão proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não
se pode negar observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos
respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da
controvérsia suscitada. 4. Estando o acórdão recorrido em divergência com a atual orientação desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973,
e 1.040, II, do CPC/2015, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada. 5. Na espécie, cabe a reforma da sentença, para reconhecer a inexigibilidade da tributação e
autorizar a compensação do indébito, que deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição decenal, tendo em vista que a ação foi ajuizada em
01/06/2000, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, com correção monetária do indébito
conforme jurisprudência consolidada (REsp 1.644.463), com a inversão do ônus da sucumbência. 6. Juízo de retratação positivo. Apelação parcialmente provida. (Ap 00177607320004036100,
JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017)

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Do caso concreto.

Inicialmente, há que se considerar que a matéria deduzida na presente ação encontrava-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser lídima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, ao argumento, em síntese, de que tal tributo, por integrar o preço de venda das mercadorias, constitui os valores relativos à receita da empresa e, via de consequência, ajusta-se ao conceito de
faturamento.

Nesse sentido, STJ – Segunda Turma – RESP nº 505172 – Relator João Otávio de Noronha – DJ. 30/10/06, pg. 262.

Sobre o tema, inclusive, foram editadas as Súmulas 68 e 94, a seguir transcritas, relativas ao PIS e a COFINS, por analogia ao decidido em relação ao Finsocial.

Da mesma forma, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região pronunciava-se nos seguintes termos:

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. ERRO MATERIAL. ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE
OFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. Cumpre esclarecer que, muito embora o Supremo Tribunal Federal tenha, por maioria de votos, dado provimento ao Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, resta mantido o
entendimento sobre a matéria exarado no decisum recorrido, uma vez que aquele julgamento foi proferido em controle difuso de constitucionalidade, sem o reconhecimento de repercussão
geral.

3. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e
serviços de qualquer natureza.

4. O ICMS, como impostos indiretos. incluem-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços, de modo que
as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços.

5. A questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do ICMS, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao
FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei
que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Erro material corrigido de ofício. Agravo legal improvido. (TRF 3R, 6ª TURMA, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 03.03.2016) (g. n.).

 

Todavia, a Suprema Corte, no julgamento do RE 240.785, apontou, pelos votos até então pronunciados, no sentido de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo das referidas contribuições sociais.

Referido julgamento foi interrompido, a pretexto de aguardar-se o processo objetivo da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, na qual o Plenário deferiu medida acauteladora, visando suspender o julgamento de
demandas, envolvendo a aplicação do artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei nº 9.718 (possibilidade de inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS).

Ocorre que a liminar, considerando seu prazo de validade, foi prorrogada por três vezes, tendo vigor até 21 de setembro de 2010, encontrando-se atualmente sem eficácia, tendo, por fim, a Suprema Corte retomado o
julgamento do RE nº 240.785 e concluído, por sua maioria, pelo seu provimento, no sentido de que o valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, sob pena de violar o artigo
195, inciso I, b da Constituição Federal.

No entanto, recomendou-se, naquela oportunidade, que o julgamento se limitasse ao recurso em questão, em razão de, nesse interregno, ter havido alteração substancial na composição da Corte.

E, sobre o mesmo tema, ficou expressamente configurada a existência de repercussão geral (RE 574706), requisito de admissibilidade do recurso extraordinário.

Ocorre, por fim, que o Pretório Excelso, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706/PR (Plenário, Rel. Min. Carmen
Lúcia, Info 857), que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

Do prazo prescricional e da compensação.

Quando do julgamento proferido em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 566.621, o Plenário entendeu que o prazo de cinco anos fixado pela Lei Complementar nº 118/2005
deve ser aplicado somente às ações intentadas a partir da entrada em vigor dessa lei complementar, ou seja, a partir de 09.06.2005. Ponderou-se que a vacatio legis alargada de 120 (cento e vinte) dias, estabelecida na referida
lei, proporcionou que os contribuintes tivessem conhecimento do novo prazo prescricional e ajuizassem ações com vistas a tutelar seus direitos, elegendo assim como elemento definidor o ajuizamento da ação e estabelecendo
como marco divisório a data em que entrou em vigor a referida lei complementar.

Registre-se, oportuno, a ementa do referido julgado:

 

PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005- DESCABIMENTO- VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA- NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS- APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 09 DE JUNHO DE 2005.
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Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição
ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §4º, 156, VII, e 168, I do CTN. A LC 118/05, embora tenha se
auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a
lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para
a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação
imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam em ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus
conteúdos de proteção da confiança e de garantia ao acesso à justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do
prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de
120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do
Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei
geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos
tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, §3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido. (STF – Tribunal Pleno; RE 566621/RS- Relatora Ministra Ellen Gracie- DJE 11.10.2011; Ata nº 153/2011. DJE nº 195, divulgado em 10/10/2011).

 

Fixado esse posicionamento, na situação dos autos verifica-se que a autora não faz jus à aplicação do prazo prescricional decenal, sendo certo que a ação foi ajuizada quando já em vigor a Lei Complementar nº 118/05.

Destarte, reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquidio anterior ao ajuizamento e que a autora faz jus à restituição / compensação dos valores pagos após esta data, mas somente a partir do
trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices, por questão de
reciprocidade.

Assim, os valores a serem compensados serão atualizados desde a data do recolhimento até a data em que se efetivar a compensação (Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula 162 do Superior Tribunal de
Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União durante o período para correção de seus créditos. Após 01.01.96 a correção se fará pela taxa SELIC acumulada, na forma preconizada no § 4º do artigo 39 da
Lei nº 9.250/95.

Cumpre ressaltar que a inexistência de mora debitoris em sede de compensação é matéria sedimentada em nossos tribunais como se depreende do julgamento da Ap. Cível 98.03.036616-5, Rel. Des. Federal Marisa Santos,
em 5.8.98 DJU de 11.11.98, pág. 232.

Quanto à questão da compensação tributária entre espécies, o Colendo STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, decidiu que se aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da
demanda, ressalvando-se o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com normas posteriores, desde que atendidos requisitos próprios[1].

A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pelas Leis nºs 10.637/02 e 13.670/2018.

Por fim, é preciso considerar, diante das diversas variáveis envolvidas na formação do preço de mercadorias e serviços, que apenas o montante comprovada e efetivamente incluído na formação do preço e contabilizado
como recolher ao Fisco pode ser objeto de compensação / restituição e exclusão da base de cálculo da exação, sujeitos, pois, à fiscalização da autoridade fiscal.

Esta, inclusive, deve ser a posição a ser firmada pelo eg. STF, tendo-se em vista a lógica jurídica do entendimento firmado por maioria na recente apreciação do RHC 163.334, ainda pendente de deslinde
definitivo.

Dito de outra forma, valores que não se enquadrem nos parâmetros alhures delineados, que ingressam no patrimônio do contribuinte em perspectiva diversa daquela resguardada pela decisão do Pretório Excelso,  não estão a
merecer a mesma proteção jurídica.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para o efeito de declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que
obrigue a parte autora ao recolhimento dos valores de PIS e COFINS, com o cômputo dos valores devidos a título de ICMS nas respectivas bases de cálculo, observando-se a sistemática da concentração de todos os
estabelecimentos, na forma da posição firmada pelo C. STJ no REsp 1.086.843 (2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.08.2009), bem como para declarar o direito à compensação / restituição dos valores
indevidamente recolhidos a este fim, nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma
do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Honorários advocatícios no percentual mínimo do §3o do art. 85 do CPC, aplicado sobre o benefício econômico efetivamente auferido, consoante liquidação de sentença.

Custas ex lege.

Interpostos eventuais recursos, proceda-se na forma do art. 1.010 e §§ do CPC.

Sentença não submetida a duplo grau de jurisdição (art. 496, parágrafo 4º, inciso II, do NCPC).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

<#Pandemia COVID-19: Siga as orientações da OMS e do Ministério e Secretarias de Saúde. Lave bem as mãos. Fique em casa. Se precisar sair de casa, observe o distanciamento social. Proteja seu
rosto. Faça sua máscara.#>

 

JUNDIAí, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001190-07.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JUNDIAI
 

    D E S P A C H O

Ante a ausência de manifestação da parte executada, homologo os cálculos apresentados pela exequente (ID 25046503). Providencie a Secretaria a expedição da minuta do ofício requisitório/precatório nos termos da
Resolução nº 458/2017, em favor da exequente.

Oficie-se à Municipalidade de Jundiaí solicitando as providências necessárias para a inclusão do crédito exequendo (ID 25046503) em proposta orçamentária, fixando-se o prazo de 60 (sessenta) dias para o respectivo
depósito bancário à disposição deste Juízo, em conformidade ao preceituado no § 2º, do artigo 3º, da Resolução CJF nº 458/17.

O pedido concernente à autorização de levantamento do depósito em garantia deverá ser deduzido nos autos da execução fiscal nº 5002801-29.2017.403.6128.

 Após, sobrevindo notícia de pagamento, venham os autos conclusos para extinção da execução.

 Cumpra-se e intime-se.

 JUNDIAí, 8 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001936-35.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARY CARLA SILVA RIBEIRO - SP299523-B
EXECUTADO: ALAN BENEDITO DA SILVA LOPES
 

    D E S P A C H O

Requeira a exequente o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

JUNDIAí, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002734-23.2015.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: RAIMUNDO NONATO VIEIRA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS DOS SANTOS COUTINHO - SP315818
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Solicite-se ao SEDI as providências necessárias para a alteração da autuação, devendo a Sociedade de Advogados MARCOS COUTINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ sob nº
30.371.482/0001-57, ser cadastrada como parte autora na última posição relativamente aos advogados da parte, com a finalidade exclusiva de recebimento de precatório e/ou requisitório.

Tendo em vista a expressa anuência manifestada pela parte autora (ID 33039272) aos cálculos ofertados pelo INSS (ID 32656191), providencie a Secretaria a expedição da minuta do ofício requisitório/precatório nos termos
da Resolução nº 458/2017, em favor do(s) autor(es).

O percentual de juros de mora a incidir entre a data da conta de liquidação e a apresentação do precatório/requisitório é de 0,5 (meio por cento) ao mês, na forma preconizada pelo Manual de Orientações e Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal.

Após, dê-se vista às partes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

No silêncio, transmita(m)-se o(s) ofício(s) requisitório/precatório, e sobrestem-se os autos em Secretaria até o pagamento final e definitivo.

Com a notícia do pagamento e nos termos do artigo 40 da Resolução 458/2017 do CJF, dê-se ciência às partes do depósito noticiado pelo E. Tribunal Regional Federal, salientando que conforme parágrafo 1º do artigo 40 da
referida Resolução os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a Requisição de Pequeno Valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários,
com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.

Após, sobrevindo notícia de pagamento, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Cumpra-se e intime-se.

JUNDIAí, 2 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002534-52.2020.4.03.6128
AUTOR: PEDRO ANDRE PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO DIAS DOS SANTOS - SP208917
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

DESPACHO

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com esteio no artigo 98 do Código de Processo Civil em vigor, ficando a parte autora advertida de que se ficar comprovado, no curso do processo, tratar-se de
declaração falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei nº 7.115/83. Anote-se.

Considerando o teor do Ofício n. 26/2016 da Procuradoria Seccional Federal em Jundiaí/SP, as autarquias e fundações públicas federais representadas pela referida Procuradoria não possuem interesse na realização das
audiências de conciliação prévia, uma vez que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição. Deste modo, em atenção ao princípio da celeridade, deixo de designar a audiência a que se refere o artigo 334 do
CPC/2015.

Cite-se.

Sem prejuízo, requisite-se junto ao INSS, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos à Demandas Judiciais de Jundiaí, cópia do(s) Processo(s) Administrativo(s) n.º(s) 42/191.687.791-2, bem como informações
constantes do CNIS, por correio eletrônico. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.

Cumpra-se. Int.

Jundiaí, 8 de junho de 2020

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002538-89.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: MARCOS FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EDISON LUIZ CAMPOS - SP151204
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias, o ajuizamento da presente demanda, tendo em vista os apontamentos indicados na certidão de prevenção ID 33321973, devendo, para tanto, trazer aos
autos cópia das petições iniciais e de eventuais sentenças dos feitos relacionados na aludida certidão.

Após, tornem os autos conclusos. 

Int.

JUNDIAí, 8 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003606-45.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: PAULO SERGIO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA CRISTINA NASTARO - SP162958
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
TERCEIRO INTERESSADO: SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO

 

    D E S P A C H O

Tendo em vista a expressa anuência manifestada pela parte autora (ID 32775112) aos cálculos ofertados pelo INSS (ID 17748689), providencie a Secretaria a expedição das minutas do(s) ofício(s) requisitório/precatório nos
termos da Resolução nº 458/2017, em favor do(s) autor(es).

O percentual de juros de mora a incidir entre a data da conta de liquidação e a apresentação do precatório/requisitório é de 0,5 (meio por cento) ao mês, na forma preconizada pelo Manual de Orientações e Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal.

Desde já, em razão do litígio entre as Advogadas, determino que 50% (cinquenta por cento) do valor relativo a honorários sucumbenciais permaneça bloqueado nos autos, até que as partes litigantes informem a
resolução do processo nº 1021819-97.2015.8.26.0309, em curso na 4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí/SP, devendo o ofício requisitório de aludida verba ser expedido com a observação de que o pagamento se realize na
modalidade "disposição à ordem deste Juízo". 

Após, dê-se vista às partes, em obediência ao artigo 10 da referida Resolução, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

No silêncio transmita-se o(s) ofício(s) requisitório/precatório, e sobrestem-se os autos em Secretaria até o pagamento final e definitivo.

Com a notícia do pagamento e nos termos do artigo 40 da Resolução 458/2017 do CJF, dê-se ciência às partes do depósito noticiado pelo E. Tribunal Regional Federal, salientando que conforme parágrafo 1º do artigo 40 da
referida Resolução os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a Requisição de Pequeno Valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários,
com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.

Após, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Cumpra-se e intime-se.

 JUNDIAí, 3 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002552-73.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ALEXANDRE JESUS DE PAULO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias, o ajuizamento da presente demanda, tendo em vista o apontamento indicado na certidão de prevenção ID 33354218, devendo, para tanto, trazer aos
autos cópia da petição inicial e de eventual sentença do feito relacionado na aludida certidão.

Após, tornem os autos conclusos. 

Int.

JUNDIAí, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000896-81.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: JORGE COUTINHO, JORGE COUTINHO, JORGE COUTINHO, JORGE COUTINHO, JORGE COUTINHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA ELI APARECIDA GRITTI DE LIMA - SP292072
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA ELI APARECIDA GRITTI DE LIMA - SP292072
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA ELI APARECIDA GRITTI DE LIMA - SP292072
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA ELI APARECIDA GRITTI DE LIMA - SP292072
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA ELI APARECIDA GRITTI DE LIMA - SP292072
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, . GERENTE-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSS, . GERENTE-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL INSS, . GERENTE-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL INSS, . GERENTE-EXECUTIVO
DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL INSS, . GERENTE-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL INSS
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JORGE COUTINHO em face de autoridade do INSS EM JUNDIAÍ-SP, objetivando afastar ato coator omissivo consistente na demora de análise de seu pedido de
aposentadoria 189.402.618-4.

 

Em breve síntese, sustenta a impetrante que foi proferida decisão administrativa indeferindo o benefício, tendo então oposto recurso administrativo em 25/01/2019, convertido em diligência pela Junta de Recursos em
13/08/2019, sem que tivesse sido ainda julgado.
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A autoridade impetrada informou que o processo administrativo do impetrante teve andamento, juntado relatório em que a diligência foi cumprida e o processo remetido para a 13ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos
da Previdência Social em 17/04/2020 (ID 31261110).

 

O MPF apresentou seu parecer (ID 33276868).

 

O impetrante aduziu que o processo ainda se encontra sem resposta conclusiva (ID 33179552).

 

É o breve relatório. Decido.

 

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso
de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

A concessão da segurança requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito
que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

 

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando da impetração.

 

Insurge-se a impetrante contra a demora na análise administrativa de seu requerimento para a concessão do benefício. No entanto, a autoridade impetrada deu andamento a seu processo administrativo, não subsistindo mais
qualquer ato omissivo a ela imputado. O julgamento do recurso administrativo não é de responsabilidade de nenhuma autoridade sediada neste Município, devendo a impetrante buscar a responsabilização da autoridade coatora
em mora na análise de seu recurso, com o ajuizamento de mandado de segurança na Subseção Judiciária de sua sede.

 

De fato, Autoridade coatora é o agente administrativo que pratica ato passível de constrição. Na verdade, é aquela que efetivamente pratica o ato, ou que tem poder legal de praticá-lo, nos casos de omissão. Portanto,
autoridade coatora será aquela designada pelo ordenamento jurídico, aquela a quem a regra de competência obriga à prática do ato. Destarte, é importante que seja indicada devidamente a autoridade coatora.

 

Assim, o mandado de segurança deve ser impetrado em face do agente que responda pela prática do ato lesivo a direito líquido e certo e que tenha atribuição para cumprir a ordem emanada do mandado de segurança.

 

Ademais, considerando que as informações já foram prestadas pela autoridade impetrada, e que ela afastou o ato omissivo de sua competência, não é o caso de se alterar a autoridade coatora, já que se trata de outro ato. A
respeito do tema:

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA.
POSSIBILIDADE DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que é possível que haja a emenda da petição do feito mandamental para
retificar o polo passivo da demanda, desde que não haja alteração da competência judiciária, e se as duas autoridades fizerem parte da mesma pessoa jurídica de direito público. Agravo
regimental improvido.(STJ - AGARESP 201302102403 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL – 368159; Rel. Min. Humberto Martins; Segunda
Turma; DJE DATA:09/10/2013)

 

No presente caso, o Gerente Executivo do INSS em Jundiaí já deu andamento ao processo administrativo e não tem atribuição para proceder ao julgamento do recurso administrativo em andamento na 13ª Junta de Recursos
do Conselho de Recursos do Seguro Social.

 

Note-se que, a competência para conhecer do mandado de segurança é fixada em razão da sede funcional da autoridade coatora, de modo que o writ direcionado a impugnar ato de membro do Conselho de Recursos da
Previdência Social deve ser processado e julgado na localidade de sua sede.

 

Assim, conforme informações prestadas pela autoridade impetrada, foi dado regular andamento, não subsistindo mais o ato coator omissivo a ela atribuído.

 

Assim, nada mais havendo a ser alcançado por meio do presente mandado de segurança contra a autoridade indicada, é certo que houve esgotamento do objeto da presente ação mandamental.

 

Ante o exposto, julgo extinto o feito, por superveniente perda do objeto, nos termos do inciso VI do art. 485 do CPC/2015.

 

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

 

JUNDIAí, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000686-30.2020.4.03.6128
AUTOR: EDIR MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MARCOS DOS SANTOS COUTINHO - SP315818
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

 

         Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua
pertinência, no prazo de 05 dias.

           Jundiaí, 8 de junho de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002740-71.2017.4.03.6128
AUTOR: WLADEMIR ROGERIO GUMIERO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIA AVARY DE CAMPOS - SP126124
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

                                                   Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) a apresentar(em) suas
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015. Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, nos termos do art. 1.010, §3º, do CPC/2015, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

                                Jundiaí, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001082-07.2020.4.03.6128
AUTOR: LUIZ ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL SCHMIDT OLIVEIRA SOTO - SP350194
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

DESPACHO

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com esteio no artigo 98 do Código de Processo Civil em vigor, ficando a parte autora advertida de que se ficar comprovado, no curso do processo, tratar-se de
declaração falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei nº 7.115/83. Anote-se.

Considerando o teor do Ofício n. 26/2016 da Procuradoria Seccional Federal em Jundiaí/SP, as autarquias e fundações públicas federais representadas pela referida Procuradoria não possuem interesse na realização das
audiências de conciliação prévia, uma vez que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição. Deste modo, em atenção ao princípio da celeridade, deixo de designar a audiência a que se refere o artigo 334 do
CPC/2015.

Cite-se.

Sem prejuízo, requisite-se junto ao INSS, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos à Demandas Judiciais de Jundiaí, cópia do(s) Processo(s) Administrativo(s) n.º(s) 42/191.704.510-4, bem como informações
constantes do CNIS, por correio eletrônico. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.

Cumpra-se. Int.

Jundiaí, 8 de junho de 2020

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005486-38.2019.4.03.6128
IMPETRANTE: GRAMMER DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVETE DE ANDRADE SILVA - SP333438
IMPETRADO: . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

DESPACHO
 
 
 

Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil em vigor.

Após, com ou sem contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, §3º, do Código de Processo Civil, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste
Juízo.

 

Int.

Jundiaí, 5 de junho de 2020
 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007059-75.2014.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: JESUS CARLOS GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN - SP250430, HILDEBRANDO PINHEIRO - SP168143
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA em fase de cumprimento de sentença , requerida por JESUS CARLOS GOMES em face do INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o
recebimento de atrasados relativos a atrasados de concessão de benefício previdenciário.

Em execução invertida, o INSS apresentou cálculos (ID 24236249), os quais foram impugnados pelo exequente, em razão de divergência sobre a renda mensal inicial (ID 24609005).

Intimado nos termos do art. 535 do CPC, o INSS apresentou impugnação, com cálculos no valor total de R$ 178.282,80 (ID 26825758 e anexo).

O exequente concordou com os cálculos do INSS (ID 28310406).

 

Tendo em vista a manifesta concordância das partes, HOMOLOGO os cálculos do INSS (ID 26825760), no total de R$ 178.282,80 (cento e setenta e oito mil, duzentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos), sendo R$
162.290,32 de atrasados e R$ 15.992,48 de honorários advocatícios, atualizados até novembro/2019.

 

Providencie a Secretaria a expedição da minuta do ofício requisitório/precatório nos termos da Resolução nº 458/2017.

 

Após, dê-se vista às partes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

 

No silêncio, transmita(m)-se o(s) ofício(s) requisitório/precatório, e sobrestem-se os autos em Secretaria até o pagamento final e definitivo.

 

Com a notícia do pagamento e nos termos do artigo 40 da Resolução 458/2017 do CJF, dê-se ciência às partes do depósito noticiado pelo E. Tribunal Regional Federal, salientando que conforme parágrafo 1º do artigo 40 da
referida Resolução os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a Requisição de Pequeno Valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários,
com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.

 

Cumpra-se e intime-se.

 

    JUNDIAí, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001064-83.2020.4.03.6128
IMPETRANTE: JOSE APARECIDO BENTO DE SOUZA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LAYANNE CRUZ SOUSA DOS ANJOS - SP327231, NEUSA APARECIDA DE MORAIS FREITAS - SP395068, RAFAEL VELOSO FREITAS - PI16344
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS JUNDIAÍ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de autoridade do INSS EM JUNDIAÍ/SP, objetivando afastar ato coator omissivo consistente na demora no andamento de procedimento
administrativo previdenciário. 

A autoridade impetrada informou que deu andamento regular ao feito administrativo.

 

O MPF apresentou seu parecer. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

O objetivo da presente impetração era compelir a autoridade impetrada a dar regular andamento no processo administrativo previdenciário.

 

Conforme informações prestadas, foi dado regular andamento, não subsistindo mais o ato coator omissivo.

 

Assim, nada mais havendo a ser alcançado por meio do presente mandado de segurança, é certo que houve esgotamento do objeto da presente ação mandamental.

 

Ante o exposto, julgo extinto o feito, por superveniente perda do objeto, nos termos do inciso VI do art. 485 do CPC/2015.

 

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.
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Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002554-43.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: CHOCO JUNDIAI COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA PATRICIA STRICAGNOLO - SP248833
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de pedido liminar formulado no presente mandado de segurança impetrado em face do Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, por meio do qual requer declaração de suspensão da
exigibilidade do cômputo do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustenta, em síntese, a necessidade de exclusão do aludido tributo da base de cálculo das contribuições, por não constituir faturamento ou receita bruta, em face da sua inconstitucionalidade e afronta ao disposto no inciso I do
artigo 195 da Constituição Federal.

Com a inicial vieram documentos anexados aos autos virtuais.

Na oportunidade vieram os autos conclusos para decisão.

Decido.

No caso vertente, a impetrante defende que há exigência, pela autoridade impetrada, que, no cálculo da base imponível das contribuições ao PIS e COFINS, sejam computados os valores devidos a título de recolhimento de
ICMS.

Da declaração do direito de compensação tributária.

Inicialmente, quanto ao pleito de declaração do direito à compensação tributária, cumpre consignar que a condição de credor tributário da impetrante pode ser aferida dos documentos carreados à inicial.

A controvérsia submetida a julgamento passa, inevitavelmente, pela análise do conceito de faturamento e receita bruta.

In casu, questão foi definida pelo e. STF no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, excluindo o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155,
§ 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do
PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser
enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o
ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017).

 

Assim, sendo definido pelo e. STF que o ICMS não está inserido no conceito de faturamento e receita bruta, razão assiste à parte autora.

Por fim, é preciso considerar, diante das diversas variáveis envolvidas na formação do preço de mercadorias e serviços, que apenas o montante comprovada e efetivamente incluído na formação do preço e contabilizado
como "a recolher" ao Fisco pode ser objeto de compensação / restituição e exclusão da base de cálculo da exação, sujeitos, pois, à fiscalização da autoridade fiscal. É o ICMS "a recolher" que não pertence ao
contribuinte, tratando-se de mero ingresso em sua contabilidade, como assinalado na oportunidade pelo Min. Dias Toffoli.

Esta, inclusive, deve ser a posição a ser firmada pelo eg. STF, tendo-se em vista a lógica jurídica do entendimento firmado por maioria na recente apreciação do RHC 163.334, ainda pendente de deslinde
definitivo.

Dito de outra forma, valores que não se enquadrem nos parâmetros alhures delineados, que ingressam no patrimônio do contribuinte em perspectiva diversa daquela resguardada pela decisão do Pretório Excelso,  não estão a
merecer a mesma proteção jurídica.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela provisória pleiteada, para o efeito de declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento dos valores de PIS e
COFINS, com o cômputo dos valores devidos a título de ICMS a ser recolhido ao Fisco, nas respectivas bases de cálculo.

Inicialmente, intime-se a impetrante para recolhimento das custas processuais (ID 33380379), no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento da decisão, bem como para prestar as informações, no prazo de dez dias.

Intime-se, inclusive, o órgão de representação judicial nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Prestadas as informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Int. Cumpra-se.

 

    JUNDIAí, 5 de junho de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002218-39.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: SUSTENTARE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    D E S P A C H O

Processe-se, sem apreciação de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada a prestar as informações, no prazo de dez dias.

Intime-se, inclusive, o órgão de representação judicial nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Prestadas as informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Int. Oficie-se.

JUNDIAí, 6 de junho de 2020.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000660-32.2020.4.03.6128
EMBARGANTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOPECAS DRUCKLAGER LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SP15335
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação aos embargos,
no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo de 05 dias.

                               Jundiaí, 5 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002530-15.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CLAUDIO ROGERIO CARBONI
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE TISSIANE DE OLIVEIRA - PR52504
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Examinando a peça vestibular, verifico que os períodos trabalhados em atividade especial não se encontram descritos nos pedidos ali deduzidos, que deve ser certo e determinado em prol dos interesses do próprio jurisdicionado,
razão porque concedo à parte autora o prazo adicional de 15 (quinze) dias para que emende a inicial, sob pena de não conhecimento da matéria em alusão.

Int.

JUNDIAí, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001072-60.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: SANCHEZ CANO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA - SP130824, RENATO HENRIQUE CAUMO - SP256666
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
    

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por SANCHEZ CANO LTDA, objetivando afastar suposto ato coator praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ/SP no
tocante à exigência de inclusão no cômputo da base de cálculo do PIS e da COFINS, as próprias contribuições.

Sustenta, em síntese, ser indevida a incidência das contribuições em suas próprias bases de cálculo, por não consistirem faturamento ou receita bruta da empresa, em face da sua inconstitucionalidade e afronta ao disposto no
inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, conforme decidido pelo STF no RE 574.706-PR.

Com a inicial (ID 30211150) vieram documentos.

A medida liminar foi deferida (ID 30242355).

Notificada, a autoridade coatora prestou suas informações (ID 30742405).

A União requereu seu ingresso no feito (ID 30835551).

O MPF absteve-se de opinar sobre o mérito (ID 31011729).

Na oportunidade vieram os autos conclusos para sentença.

Decido.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da República, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou
abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.
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Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega
ter, ou seja, prova pré-constituída.

A matéria jurídica de fundo, que estaria a impedir a emissão de certidão de regularidade fiscal à impetrante, é a proibição de compensação de estimativas de IRPJ e CSLL prevista no inciso IX do § 3° do art. 74 da Lei n°
9.430/96 (com a redação dada pela Lei n° 13.670/18).

A medida liminar foi deferida nos seguintes termos:

De acordo com o disposto no art. 7°, inciso III da Lei 12.016/2009, exige-se a presença conjunta de dois pressupostos para a concessão da medida liminar em mandado de segurança: relevância do
fundamento invocado pelo impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).

In casu, a questão foi definida pelo e. STF no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, excluindo o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO
DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS
tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o
total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio
da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada
operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de
faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei
n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS.(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG
29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017).

Assim, sendo definido pelo e. STF que o ICMS não está inserido no conceito de faturamento e receita bruta, o mesmo entendimento deve prevalecer sobre os demais tributos que têm
a mesma base de cálculo.

Importa mencionar que a ratio decidendi do precedente acima descrito em sede de repercussão geral, estabelece, nas palavras do i. Min. Ricardo Lewandowski (p. 100), que “não se
pode considerar como ingresso tributável uma verba que é recebida pelo contribuinte apenas com o propósito de pronto repasse a terceiro, ou seja, ao Estado (...) simples trânsito
contábil, não ingressa no patrimônio da empresa, do contribuinte”, de modo que devem ser expurgados da receita bruta e do faturamento do contribuinte os tributos incidentes na
venda de mercadorias e prestação de serviços. Eis, neste sentido, o teor do voto do i. Min. Marco Aurélio (p. 107):

 “(...) Digo não ser o ICMS fato gerador do tributo, da contribuição. Digo também, reportando-me ao voto, que, seja qual for a modalidade utilizada para recolhimento do ICMS, o
valor respectivo não se transforma em faturamento, em receita bruta da empresa, porque é devido ao Estado. E muito menos é possível pensar, uma vez que não se tem a relação
tributária Estado-União, em transferir, numa ficção jurídica, o que decorrente do ICMS para o contribuinte e vir a onerá-lo.(...)” (g. n.).

Saliento, por fim, que é inerente ao Estado Democrático de Direito a cláusula da equal protection of the law, ou igual proteção da lei, de modo que a regra jurídica extraída do
precedente do Pretório Excelso deve ser aplicada a todos os casos em que se reconheça a mesma finalidade jurídico-institucional, salvaguardando a isonomia e a segurança jurídica.

Não por outra razão, o CPC/15 estabelece a necessidade de que, diante do precedente, o magistrado proceda à aplicação, ao distinguishing, ou ao overruling (art. 489, VI), sob pena
de não se considerar fundamentada a decisão judicial.

Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

Outrossim, como se pode ver nos seguintes trechos, a aplicação da tese fixada a situações congêneres foi reconhecida em diversos votos proferidos por ocasião do julgamento do RE
574.706, entre os quais destaco o seguinte trecho do voto do i. ministro Gilmar Mendes:

"(...) Com efeito, inevitavelmente, o provimento do presente recurso extraordinário acarretará:

a) a discussão sobre o enquadramento como receita bruta, ou não, de vários fatores recebidos pelo contribuinte da COFINS no curso de operações de compra e venda, prestação de serviços
e demais atividades; e

b) o aumento significativo da complexidade e do custo de administração do sistema, em virtude da consideração das peculiaridades de cada fator componente do faturamento.

Por um lado, reitere-se que a modificação da estrutura da incidência da COFINS, a fim de excluir o valor correspondente ao ICMS do conceito de receita bruta, implicará desnaturação do
tributo, de modo a viabilizar a dedução de diversas parcelas do resultado recebido pelo contribuinte nas operações.

Por outro lado, tal esvaziamento da base de cálculo não necessariamente acarretará redução do custo Brasil, pois resultará em sensível fonte de insegurança jurídica, fundando inúmeras
irresignações para exclusão de custos semelhantes ao ICMS da base de cálculo não só da COFINS, mas de outros tributos similares.

Em verdade, provocará a majoração do próprio custo, particular e público, da administração do sistema tributário.

Em outras palavras, a ruptura do sistema das contribuições ao PIS/COFINS estimulará o dispêndio de recursos e o esforço na busca de novas exceções ao faturamento de cada
contribuinte, além de mais recursos públicos para solucionar controvérsias administrativas e judiciais sobre a determinação do faturamento."

"(...) Em terceiro lugar, há também os efeitos que a decisão deverá produzir em relação ao próprio sistema tributário nacional.

Sim, porque não me parece que o ICMS seja único tributo a repercutir nos preços dos produtos – rectius: das faturas – e, por conseguinte, no faturamento das empresas.

Daí a pergunta: e os demais tributos?

Também deverão ser decotados do conceito de faturamento os valores eventualmente recolhidos a título de ISSQN?

O que dizer também de outros custos da empresa como, por exemplo, o valor da tarifa de energia elétrica paga?

É importante lembrar que não são apenas o PIS e a COFINS os tributos que incidem sobre o faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e que, portanto, serão afetados pela
decisão que vier a ser proferida por esta Corte.

Além do PIS/COFINS, a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), instituída pela Lei 12.546/2011, no âmbito da chamada “Desoneração da Folha de
Pagamento”, como o próprio nome diz, também incide sobre a receita bruta (art. 8°) e, portanto, terá sua arrecadação impactada pela decisão no presente caso.

E não para por aí! A receita bruta consiste, ainda, na materialidade indireta do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)
quando recolhidos com base no lucro presumido (art. 15 da Lei 9.429/1995 e art. 22 da Lei 10.684/2003).

Nesta linha, Andrei Pitten Velloso, Professor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), conclui que:

“Se prevalecer a tese da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, teremos de reconhecer que o sistema tributário brasileiro é, em larga medida,
inconstitucional há décadas, porquanto os argumentos que a sustentam levam à conclusão de que:

– o IPI não poderia incidir sobre o ICMS, o Imposto de Importação e as taxas relacionadas à atividade de importação; – o ICMS não poderia incidir sobre o ICMS, o IPI, o Imposto de
Importação, a COFINS-Importação e o PIS/PASEP importação;

– o PIS-Faturamento, o Finsocial, a COFINS, a contribuição ao PIS, a CPRB e o IRPJ e a CSLL, calculados pelo lucro presumido, não poderiam incidir sobre o ICMS e tampouco sobre
o ISS.

Não só. Firmada a tese de que os tributos incidentes, de forma direta ou indireta, sobre a receita devem ser excluídos da base de cálculo dos tributos incidentes sobre a receita, chegaríamos à
conclusão de que a COFINS, a CPRB, a contribuição ao PIS e o IRPJ e a CSLL, calculados sobre o lucro presumido, deveriam ser excluídos da sua base de cálculo, ou seja, da base
de cálculo da COFINS, da CPRB, da contribuição ao PIS, bem como do IRPJ e da CSLL calculados pelo lucro presumido. Essas insólitas consequências jurídicas bastariam para
evidenciar a incorreção dos argumentos que sustentam a tese da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS”. (ICMS na base de cálculo dos tributos sobre a
receita: premissas e corolários lógicos da tese jurídica In: R. Fórum de Dir. Tributário, Belo Horizonte, ano 14, n. 83, p. 23-41, set./out. 2016)" (destaquei)

 Pelo exposto, DEFIRO o pedido de medida liminar, a fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de cobrar a Contribuição ao PIS e a COFINS sobre suas próprias bases de
cálculo, suspendendo a exigibilidade de tais parcelas nos termos do artigo 151, inciso IV, do CTN.

Notifique-se a autoridade impetrada para imediato cumprimento desta ordem, bem como para prestar as informações, no prazo de dez dias.
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Intime-se, inclusive, o órgão de representação judicial nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Prestadas as informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Int. Cumpra-se.

 

Pois bem. À luz da tramitação processual posterior à concessão da medida liminar, à míngua de fato superveniente, considero hígidos os argumentos então lançados nos autos, aptos a fundamentar a concessão da segurança ao
impetrante.

Do prazo prescricional e da compensação.

Quando do julgamento proferido em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 566.621, o Plenário entendeu que o prazo de cinco anos fixado pela Lei Complementar nº 118/2005
deve ser aplicado somente às ações intentadas a partir da entrada em vigor dessa lei complementar, ou seja, a partir de 09.06.2005. Ponderou-se que a vacatio legis alargada de 120 (cento e vinte) dias, estabelecida na referida
lei, proporcionou que os contribuintes tivessem conhecimento do novo prazo prescricional e ajuizassem ações com vistas a tutelar seus direitos, elegendo assim como elemento definidor o ajuizamento da ação e estabelecendo
como marco divisório a data em que entrou em vigor a referida lei complementar.

Registre-se, oportuno, a ementa do referido julgado:

 

RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005- DESCABIMENTO- VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA- NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA
VACATIO LEGIS- APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR
DE 09 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para
repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §4º, 156, VII, e 168, I do CTN. A LC 118/05,
embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,
porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e
reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então
aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam em ofensa ao
princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia ao acesso à justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a
eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da
Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à
tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível,
descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte,
da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de
2005. Aplicação do art. 543-B, §3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido. (STF – Tribunal Pleno; RE 566621/RS- Relatora Ministra Ellen Gracie- DJE 11.10.2011; Ata nº 153/2011. DJE nº 195, divulgado em 10/10/2011).

 

Fixado esse posicionamento, na situação dos autos verifica-se que a impetrante não faz jus à aplicação do prazo prescricional decenal, sendo certo que a ação foi ajuizada quando já em vigor a Lei Complementar nº 118/05.

Destarte, reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquidio anterior à impetração e que a impetrante faz jus à restituição / compensação dos valores pagos após esta data, mas somente a partir do
trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices, por questão de
reciprocidade.

Assim, os valores a serem compensados serão atualizados desde a data do recolhimento até a data em que se efetivar a compensação (Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula 162 do Superior Tribunal de
Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União durante o período para correção de seus créditos. Após 01.01.96 a correção se fará pela taxa SELIC acumulada, na forma preconizada no § 4º do artigo 39 da
Lei nº 9.250/95.

Cumpre ressaltar que a inexistência de mora debitoris em sede de compensação é matéria sedimentada em nossos tribunais como se depreende do julgamento da Ap. Cível 98.03.036616-5, Rel. Des. Federal Marisa Santos,
em 5.8.98 DJU de 11.11.98, pág. 232.

Quanto à questão da compensação tributária entre espécies, o Colendo STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, decidiu que se aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da
demanda, na hipótese em questão, aplica-se o teor do art. 74 da Lei 9.430/96, ressalvando-se o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com normas
posteriores, desde que atendidos requisitos próprios, SOMENTE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO PROFERIDA NESTES AUTOS.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para o efeito de declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que
obrigue a impetrante ao recolhimento dos valores de PIS e COFINS sobre suas próprias bases de cálculo, bem como para declarar o direito à compensação / restituição dos valores indevidamente recolhidos a este fim,
nos termos da fundamentação supra, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º
9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, §1º ao §3º do NCPC.

Sentença submetida a duplo grau de jurisdição (Art. 496, §4º, inciso II, do NCPC).

Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

<#Pandemia COVID-19: Siga as orientações da OMS e do Ministério e Secretarias de Saúde. Lave bem as mãos. Fique em casa. Se precisar sair de casa, observe o distanciamento social. Proteja seu
rosto. Faça sua máscara.#>

 

 

 

[1] STJ, REsp 1.137.738-SP, Rel. Min. Luiz Fux, dj 09.12.2009.

 

JUNDIAí, 8 de junho de 2020.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005211-19.2015.4.03.6128
EXEQUENTE: ANTONIO WAGNER NIERO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591, ALCIDES TARGHER FILHO - SP79644
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas dos cálculos/informações elaborados pelo contador
do Juízo, devendo requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

                               Jundiaí, 9 de junho de 2020.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004007-37.2015.4.03.6128
EXEQUENTE: AGROPECUARIA TUIUTI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDILSON JAIR CASAGRANDE - SP166027-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas dos cálculos/informações elaborados pelo contador
do Juízo, devendo requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

                               Jundiaí, 9 de junho de 2020.

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000329-50.2020.4.03.6128
IMPETRANTE: MANOEL CRUZ SOARES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANO APARECIDO RODRIGUES - SP359780
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, APS - ELOY CHAVES JUNDIAÍ
 
 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de autoridade do INSS EM JUNDIAÍ/SP, objetivando afastar ato coator omissivo consistente na demora no andamento de procedimento
administrativo previdenciário. 

 

A autoridade impetrada informou que deu andamento regular ao feito administrativo.

 

O MPF apresentou seu parecer. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

O objetivo da presente impetração era compelir a autoridade impetrada a dar regular andamento no processo administrativo previdenciário.

 

Conforme informações prestadas, foi dado regular andamento, não subsistindo mais o ato coator omissivo, objeto da presente ação mandamental.

 

Assim, nada mais havendo a ser alcançado por meio do presente mandado de segurança, é certo que houve esgotamento do objeto da presente ação mandamental.

 

A irresignação do demandante quanto ao mérito da decisão do INSS (ID 32590920) não pode ser atacada por meio de ação mandamental, já que o tempo rural e o tempo de contribuição de reclamação
trabalhista dependem de instrução probatória e análise de provas. Assim, para a concessão do benefício, deve propor ação própria.

 

Ademais, conforme se verifica do andamento processual dado (ID 31099878), o processo encontra-se no Conselho de Recursos da Previdência Social, não sendo possível à autoridade ora impetrada sua
reanálise.

 

Ante o exposto, julgo extinto o feito, por superveniente perda do objeto, nos termos do inciso VI do art. 485 do CPC/2015.
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Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000363-25.2020.4.03.6128
IMPETRANTE: ADILSON GOMES DE LIMA, ADILSON GOMES DE LIMA, ADILSON GOMES DE LIMA, ADILSON GOMES DE LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: KARINA FERNANDA DA SILVA - SP263437
Advogado do(a) IMPETRANTE: KARINA FERNANDA DA SILVA - SP263437
Advogado do(a) IMPETRANTE: KARINA FERNANDA DA SILVA - SP263437
Advogado do(a) IMPETRANTE: KARINA FERNANDA DA SILVA - SP263437
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI, GERENTE EXECUTIVO
DO INSS EM JUNDIAI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de autoridade do INSS EM JUNDIAÍ/SP, objetivando afastar ato coator omissivo consistente na demora no andamento de procedimento
administrativo previdenciário. 

A autoridade impetrada informou que deu andamento regular ao feito administrativo.

 

O MPF apresentou seu parecer. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

O objetivo da presente impetração era compelir a autoridade impetrada a dar regular andamento no processo administrativo previdenciário.

 

Conforme informações prestadas, foi dado regular andamento, não subsistindo mais o ato coator omissivo.

 

Assim, nada mais havendo a ser alcançado por meio do presente mandado de segurança, é certo que houve esgotamento do objeto da presente ação mandamental.

 

Ante o exposto, julgo extinto o feito, por superveniente perda do objeto, nos termos do inciso VI do art. 485 do CPC/2015.

 

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5005517-58.2019.4.03.6128
EMBARGANTE: EURIDES CAREZATTO
Advogado do(a) EMBARGANTE: DARIO LEITE - SP242765
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
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ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação aos embargos,
no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

                               Jundiaí, 9 de junho de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001609-20.2015.4.03.6128
AUTOR: CONCEICAO CRISTINA DA CUNHA FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO DADALTO - SP74489
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ANTONIA ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) REU: LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA - SP71278

 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                                                   Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) a apresentar(em) suas
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC/2015. Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, nos termos do art. 1.010, §3º, do CPC/2015, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

 

                               Jundiaí, 9 de junho de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS

1ª VARA DE LINS

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000282-34.2020.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: LUIZ APARECIDO GARCIA DAVID
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979
REU: PROCURADOR-CHEFE PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 3ª REGIÃO - SÃO PAULO - PRFN/3
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de demanda ajuizada por LUIZ APARECIDO GARCIA DAVID, em face do PROCURADOR CHEFE – PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 3ª
REGIÃO, na qual se pretende, em resumo, isenção de imposto de renda, redução de contribuição previdenciária e repetição de suposto indébito tributário.

De início, retifique-se a autuação do feito para que a UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL passe a constar no polo passivo da demanda, conforme petição inicial.

Decreto o sigilo dos documentos anexados ao ID32924324, por possuírem caráter fiscal, somente podendo ter acesso a eles as partes e seus procuradores constituídos.

Tendo em vista a expressão econômica da demanda, refletida nos pedidos formulados na inicial, observo que há necessidade de que a parte autora apresente planilha discriminativa, demonstrando de forma
concreta o valor da causa, sob pena de incidência do artigo 292, § 3º, do CPC.

No que tange ao requerimento da gratuidade da justiça, verifico que o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos”.

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, examinando a inicial e a documentação que a instrui, verifico que não restou comprovada a impossibilidade da parte autora arcar
com as custas e despesas do processo, sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família, razão pela qual, por ora, indefiro o pedido.

Providencie a parte autora a regularização das custas processuais, juntando o comprovante de recolhimento, conforme artigo 4º, parágrafo único, da Lei 9.289/96, sob pena de extinção do feito.

O pagamento deverá ser efetuado em Guia de Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal- CEF, no valor de 1% do valor da causa, nos termos da Tabela de Custas da Justiça Federal.

Sem prejuízo, determino que a parte promova a emenda da petição inicial, identificando de forma precisa e determinada os limites dos seus pedidos, período e valor atualizado dos tributos que
pretende repetir, anexando ao feito os comprovantes dos pagamentos, conforme artigos 320, 322 e 324 do CPC.

Prazo: 15(quinze) dias, sob as penas da lei.

Após, conclusos.

Int.

 

Érico Antonini
Juiz Federal Substituto

 

    LINS, 4 de junho de 2020.
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1ª Vara Federal de Lins

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000264-13.2020.4.03.6142

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES VIVEIRO

Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO KOETZ - RS73409

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

DECISÃO

                               

Trata-se de ação pela qual a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Sustenta em sua inicial, em síntese, que o benefício teria sido negado indevidamente

 Formula pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando obter, "initio litis", o benefício em questão.

É o relatório. Decido.

Tendo em vista a declaração de hipossuficiência, que se presume por lei verdadeira, concedo à parte autora a gratuidade de Justiça, nos termos do artigo  98 do CPC. Ademais, foi juntada aos autos tela do CNIS demonstrando
que a parte autora não tem vínculo empregatício formal e faz jus apenas a um benefício de pensão por morte no valor de R$ 1.385,46(ID.32253828). Anote-se.

Indefiro o pedido de tutela de urgência, uma vez que não está configurada a probabilidade do direito alegado pela parte, considerando o atual estágio do procedimento. Há necessidade de adensamento do quadro
probatório para a verificação da pertinência da pretensão trazida a Juízo.

Ainda que considerada por este magistrado a aparente gravidade da enfermidade que acomete o jurisdicionado, o fato é que não há nos autos elementos de prova suficientes para confortar eventual tutela de urgência. 

Também a parte autora não instruiu o seu pleito com cópia do procedimento administrativo, contendo o laudo da perícia realizada junto ao INSS, o que seria necessário neste passo.

Anoto, ademais, que consta decisão administrativa denegatória do pedido do benefício formulado pela parte, decisão que se presume legal e acertada até prova em contrário, prova essa que não emerge dos
autos até este momento.

Verifico, ainda, que não há perigo na demora, vez que a parte autora está amparada por benefício previdenciário de pensão por morte, cujo valor é cerca de R$1.385,46, conforme tela do CNIS anexada aos
autos ao ID.32253828, fl.02.

Também é de se observar que o indeferimento  administrativo combatido data de 2015, sendo que a demora da parte autora em se insurgir, também é realidade a ser considerada, para convencer este
magistrado sobre a impertinência do pedido de tutela de urgência.   

Em assim sendo, indefiro a tutela de urgência, porque ausentes a probabilidade do direito alegado e o perigo na demora, nos termos do artigo 300 do CPC.

Deixo de designar audiência de conciliação, considerado o fato de que nesta Subseção Judiciária o INSS somente apresenta propostas de acordo após a realização de prova pericial. Ademais, nada impede que as partes, no
curso do feito, ofereçam eventual proposta de transação.

Cite-se diretamente a autarquia para apresentar a sua resposta no prazo legal e mediante as cautelas de estilo. Caso tenha a intenção de oferecer proposta de transação, poderá aproveitar a oportunidade para fazê-lo.  

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que junte, no prazo de 30 dias, cópia dos autos do procedimento administrativo do benefício em questão (NB. 609.749.473-8).

Providencie a secretaria o agendamento de perícia médica na especialidade clínica geral, visto que não há no quadro de peritos médicos desta Vara Federal especialista em nefrologia, conforme requerido pela parte
autora.

Int.

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000395-56.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
REU: FERNANDA PREVIATTO ANTUNES, FERNANDA PREVIATTO ANTUNES
Advogado do(a) REU: FERNANDA PREVIATTO ANTUNES - SP398106
Advogado do(a) REU: FERNANDA PREVIATTO ANTUNES - SP398106
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de FERNANDA PREVIATTO ANTUNES, objetivando a constituição de título executivo, com fundamento no art. 700 do
Código de Processo Civil.

Os embargos monitórios opostos pele ré foram rejeitados, na forma do artigo 487, I, do CPC, conforme sentença de ID25948984, transitada em julgado.

Ante o exposto, nos termos do art. 701, §8º do CPC, fica constituído, de pleno direito, o título executivo judicial.
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Anote-se no sistema processual a mudança de classe da presente ação para “Cumprimento de Sentença”.

Honorários são devidos pelo réu no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, com fulcro no artigo 701 do CPC.

Apresente a CEF, no prazo de 15(quinze) dias, demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, conforme disposto no artigo 524 do CPC, para prosseguimento nos termos do art. 513 e seguintes do CPC.

Após, com fulcro no art. 513 §2º I do CPC, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor atualizado do crédito,
acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, caput”, do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, o necessário para penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.

Int.

 

             

 

   LINS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000421-20.2019.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: APARECIDO HORACIO SOARES DA SILVA, MARISA REGINA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE VIOLATO ZANQUETA - SP255580
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE VIOLATO ZANQUETA - SP255580
REU: ESTRELA ACQUARIUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, TERRA PRETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
GOL SOLUCOES IMOBILIARIAS LTDA, REDENTORA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA.
Advogados do(a) REU: CLETO UNTURA COSTA - SP185460, LUCAS DE ALMEIDA CORREA - SP285717
Advogado do(a) REU: GIOVANA MARQUES ANJOULETTE - SP372905
Advogados do(a) REU: SANDRA REGINA MIRANDA SANTOS - SP146105, ROBERTO POLI RAYEL FILHO - SP153299, ADRIANA DE SOUZA MIRANDA - SP316616
Advogado do(a) REU: PAULO CEZAR DE OLIVEIRA - SP219467
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

ID33412836: Cumpra-se a decisão proferida nos autos do Conflito de Competência nº 5023580-85.2019.4.03.0000, que declarou a competência do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Lins
– SP para julgamento do presente feito.

Providencie a secretaria o download dos documentos do PJe, que deverão ser encaminhados para o e-mail institucional da Seção de Distribuição do JEF, realizando-se assim a baixa do processo no Sistema
PJe.

 

 

 

Érico Antonini
Juiz Federal Substituto

 

 

   LINS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003709-08.2012.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: LINS RADIO CLUBE LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO HENRIQUE DA SILVA - SP249545
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    D E S P A C H O

 

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Havendo interesse em promover a execução da verba honorária fixada no r. arcódão de ID 33148343, deverá a credora, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito a ser executado.

Ressalto que a petição inicial de execução, nos moldes do artigo 524, do CPC, deverá apresentar demonstrativo discriminado e atualizado do crédito a ser executado, com expressa indicação: i) do nome
completo e o número do CPF ou CNPJ do exequente; ii) índice de correção monetária adotados, observada a Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho de Justiça Federal; iii) juros aplicados e as respectivas taxas; iv)
termo inicial e final dos juros e da correção monetária utilizada; v) periodicidade da capitalização dos juros; e vi) especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Int.

Érico Antonini

Juiz Federal Substituto

             

LINS, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000479-57.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CERMACO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIAN DE SALES VON RONDOW - SP167512
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

ID: 33044245 Defiro em parte a prorrogação do prazo por mais de 10 (dez) dias para que a parte excipiente apresente a documentação determinada na decisão ID: 30726915, sob as penas da lei

Após, conclusos para exame da exceção no estado em que se encontra.           

Int.

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000479-57.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CERMACO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIAN DE SALES VON RONDOW - SP167512
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

ID: 33044245 Defiro em parte a prorrogação do prazo por mais de 10 (dez) dias para que a parte excipiente apresente a documentação determinada na decisão ID: 30726915, sob as penas da lei

Após, conclusos para exame da exceção no estado em que se encontra.           

Int.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000119-54.2020.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: ADEMIR FERREIRA AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: JESSICA MARI OKADI - SP360268
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Certifico que, nos termos do §4º do art. 203, do CPC, em cumprimento ao despacho de ID 32459683, foi remetida ao Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, publicação com o seguinte teor: “Com a resposta,
havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 337 do Código de Processo Civil, determino a oitiva do autor, no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe a produção de prova”.

LINS, 9 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000550-59.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
EXEQUENTE: APARECIDA DA COSTA SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, ANA MARIA NEVES LETURIA - SP101636
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, ajuizada por Aparecida da Costa Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Após a juntada do Parecer Contábil (ID 28658110 e 28658111), houve manifestação do INSS,  impugnando os cálculos porque em suposto descompasso com o quanto decidido nos autos.

É o relatório do necessário.

A decisão de ID 16590397 acolheu parcialmente a impugnação apresentada pelo INSS, reconhecendo a incidência do artigo 1º-F da Lei 9494/97. Não houve recurso da parte exequente quanto ao "decisum" e o agravo de
instrumento interposto pelo executado não foi conhecido (ID 23017331).

Dessa forma, devolvam-se os autos para a Contadoria do Juízo, para que observe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97, conforme decisão acobertada pela preclusão.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, ciência às partes para manifestação pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Em seguida, conclusos.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000534-42.2017.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: MARIA APARECIDA NIZA TEIXEIRA, MARIA APARECIDA NIZA TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDERSON RICARDO TEIXEIRA - SP152197
Advogado do(a) AUTOR: EDERSON RICARDO TEIXEIRA - SP152197
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

 

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Diante do trânsito em julgado lançado aos autos, promova-se a alteração da classe processual para “CUMPRIMENTO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA FAZENDA PÚBLICA”.

Oficie-se à Central de Análise de Benefícios de Demandas Judiciais da Superintendência Regional I - CEAB/DJ/SRI requisitando as providências que se fizerem necessárias no sentido de proceder à revisão
do benefício de aposentadoria (NB 42/082.430.180-3 – DIB 18/11/1987), instituidor da pensão por morte (NB 21/156.566.545-4 – DIB 14/10/2011), em favor de MARIA APARECIDA NIZA TEIXEIRA - CPF:
145.698.148-08,  nos termos do v. acórdão,  no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de incidência de "astreintes" no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais consequências legais
decorrentes do eventual descumprimento da decisão judicial.

Cumprida a determinação, considerando que a parte exequente apresentou demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (cálculos de ID33404476), intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu
representante judicial, para, querendo, no prazo de 30(trinta) dias, e nos próprios autos, impugnar a execução, nos termos do art. 535, do CPC.

Caso a parte executada alegue excesso de execução, deverá declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição.

Apresentada impugnação, intime-se a exequente a manifestar-se em 15(quinze) dias, sob pena de preclusão.

Decorrido “in albis” o prazo para impugnação, ou havendo concordância com os cálculos, HOMOLOGO os valores apresentados, ficando autorizada a expedição da requisição de pagamento e sua imediata
transmissão à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intimando-se as partes, nos termos do artigo 7º, §5º da Resolução 303/2019  do CJF.

Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação (RPV ou Precatório) que deverá ser mantido em conta judicial. Efetivado o depósito da condenação, intimem-se as partes a esse respeito para
manifestação pelo prazo de 05 (cinco) dias (depósito disponibilizado junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), fazendo constar na decisão que eventual silêncio será considerado concordância tácita com a
extinção da obrigação.
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Havendo requerimento de destaque da verba honorária contratual, com fundamento no art. 22, §4.º, da Lei n. 8906/44 (Art. 22 (...) § 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes
de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou), fica desde já
autorizado o pedido, desde que apresente os documentos necessários.

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos pelo constituinte, no todo ou em parte.

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das formalidades previstas no art. 784, inciso III, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo
devedor e por duas testemunhas. Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias úteis para:

a) Apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, as quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG
e CPF; e
b) Comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente (de no
máximo três meses), com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a esta Vara Federal para  prestar declaração a ser reduzida a termo.

Providenciado os documentos, deverá ser solicitado o pagamento dos honorários contratuais, limitados ao patamar de 30% (trinta por cento) dos atrasados, quando da expedição do ofício requisitório. Não
cumprida a determinação, expeça-se a solicitação sem o destaque.

Com o escopo de isonomia e de alinhamento com o pensar majoritário, bem como porque o mercado assim caminha e a lógica do razoável assim autoriza, revejo meu entendimento anterior e passo a aceitar o
percentual máximo de 30% (trinta) por cento para destaque de honorários advocatícios contratuais.

Int.

 

Érico Antonini
Juiz Federal Substituto

 

             

 

   LINS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
1ª VARA FEDERAL DE LINS-SP
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000246-89.2020.4.03.6142
AUTOR: RITA DE CASSIA VASSOLER
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL ELIAS MAFORT HAUY - SP388564
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

             Trata-se de demanda formulada por RITA DE CASSIA VASSOLER em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela de urgência, na qual se pretende, em
resumo, o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

            Observo que a competência dos Juizados Especiais Federais foi determinada no artigo 3º da Lei 10.259/01: “Artigo 3º - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência
da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

           Assim, considerando a manifestação de ID33095217, na qual o autor confirmou o valor atribuído à causa – R$12.540,00, providencie a secretaria o download dos documentos do PJe, que deverão ser encaminhados
para o e-mail institucional da Seção de Distribuição do JEF, realizando-se assim a baixa do processo no Sistema PJe.

             Int.

 

            Lins, 8 de junho de 2020

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000704-43.2019.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO KEHDI NETO - SP111604, SWAMI STELLO LEITE - SP328036
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO KEHDI NETO - SP111604, SWAMI STELLO LEITE - SP328036
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO KEHDI NETO - SP111604, SWAMI STELLO LEITE - SP328036
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO KEHDI NETO - SP111604, SWAMI STELLO LEITE - SP328036
EXECUTADO: ENEIDA APARECIDA RAMOS TINOCO, ENEIDA APARECIDA RAMOS TINOCO, ENEIDA APARECIDA RAMOS TINOCO, ENEIDA APARECIDA RAMOS TINOCO
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

ID33202336: Considerando a manifestação da Exequente, torno insubsistente a penhora que recaiu sobre o veículo marca/modelo: VW/GOL CL1.6 MI, placa: CXL5040, ano: 1998/1999, chassi:
9BWZZZ373WT153658, de propriedade de ENEIDA APARECIDA RAMOS TINOCO (ID30333649). Providencie a secretaria o levantamento da restrição que incidiu sobre o veículo, por meio do sistema Renajud.

No que tange ao requerimento para realização de pesquisa no Sistema SABB (Sistema Automatizado de Bloqueios Bancários), indefiro o pedido, por tratar-se de ferramenta desenvolvida pelo TRT, ainda não
disponibilizada para outros órgãos; indefiro também, a realização de pesquisa através do SUSEP (Superintendência de Seguros Privados), haja vista que não há convênio desse órgão com a Justiça Federal de São Paulo.

No mais, tendo em vista que a manifestação de ID33202336 não proporcionou efetivo impulso ao feito, promova-se o sobrestamento dos autos no sistema processual, até nova provocação das partes, sem
prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão, conforme parágrafo 4º do art. 921, III do CPC.

Na hipótese de manifestação da exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica indeferido, independente de novo despacho e vista, devendo os
autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo da fluência do prazo extintivo nos termos acima delineados.
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Int.

 

 

Érico Antonini
Juiz Federal Substituto

 

 

    LINS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA

1ª VARA DE CARAGUATATUBA

 

 

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 5001297-93.2019.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
INVESTIGADO: SEBASTIAO BENTO
Advogado do(a) INVESTIGADO: JONAS ALVES DOS SANTOS - SP123066
 
 

     D E C I S Ã O
 

              Acolho a manifestação do Ministério Público Federal concernente ao arquivamento do feito (doc.8/ID 31284977).         

           Comunique a Autoridade Policial para encaminhar os cigarros apreendidos (doc 2/id 24127084 -  IP 2279547/2019 - B.O 3924/2019 - DEL. POL. UBATUBA/SP)  à Receita Federal do Brasil,
enviando o respectivo comprovante para juntada aos autos. Prazo: 30 (trinta) dias. 
           

             Ressalto que este procedimento deve ser adotado em todos os Inquéritos de competência da Justiça Federal que tenham como objeto a apuração dos crimes de contrabando ou descaminho, nos termos do art. 286,
inciso X, do Provimento 01/2020 - CORE - TRF 3ª Região: " objetos provenientes de contrabando ou descaminho, assim como os meios de transporte utilizados deverão ser mantidos ou encaminhados à Receita
Federal".

             Cumprido o acima determinado, remetam-se os autos ao arquivo, com a ressalva do quanto disposto no artigo 18 do Código de Processo Penal, observadas as formalidades de praxe.

        Ademais, insta destacar a suspensão da eficácia do artigo 28, "caput", da Lei nº 13.964/2019, em sede de medida cautelar requerida nos autos da ADI 6305, consoante a decisão proferida da Ação Direta de
Inconstitucionalidade 6298/MC/DF – Supremo Tribunal Federal – Rel. Ministro Luiz Fux.

           Int.

            Ciência ao MPF.

            Cumpra-se. 

 

                                                                                    GUSTAVO CATUNDA MENDES

                                                                                      JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 

 

 

 

 

 
TERMO CIRCUNSTANCIADO (278) Nº 5001043-23.2019.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL SP
 
AUTOR DO FATO: MARCOS ANTONIO ALVES RAMOS, CASIMIRO DOMINGUES LEITE
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: MARIA DE FATIMA JORGE DE OLIVEIRA CIRINO - SP201073
 
 

     D E C I S Ã O

                      Vistos.

                      Acolho a manifestação do Ministério Público Federal concernente ao arquivamento do feito (ID 31742621).               

             Determino a desconstituição da apreensão e do depósito lavrado no doc. 2/ID 21992860 - págs. 13/15, ficando a interessada DALVA RODRIGUES PEDROSO desconstituída desde logo do ônus
de depositária fiel do veículo/caminhão e respectivo material apreendidos, independentemente de intimação por mandado e de lavratura de termo nos autos.

                 Remetam-se os autos ao arquivo, com a ressalva do quanto disposto no artigo 18 do Código de Processo Penal, observadas as formalidades de praxe.

               Ademais, insta destacar a suspensão da eficácia do artigo 28, "caput", da Lei nº 13.964/2019, em sede de medida cautelar requerida nos autos da ADI 6305, consoante a decisão proferida da Ação Direta de
Inconstitucionalidade 6298/MC/DF – Supremo Tribunal Federal – Rel. Ministro Luiz Fux.
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                   Cientifique-se o Ministério Público Federal.

                   Comunique a Autoridade Policial para fins de controle administrativo.

                    Int.

                                                             

                                                                                 GUSTAVO CATUNDA MENDES

                                                                                  JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 0057780-15.1977.4.03.6100 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
CONFINANTE: MARIO VOLCOFF, MARIA ISOLINA DUARTE VOLCOFF
Advogados do(a) CONFINANTE: JOSE MARIA DE ALMEIDA REZENDE - SP9540, ANTONIO PRESTES D AVILA - SP18917, SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO - SP29393
Advogados do(a) CONFINANTE: JOSE MARIA DE ALMEIDA REZENDE - SP9540, ANTONIO PRESTES D AVILA - SP18917, SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO - SP29393
CONFINANTE: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SÃO PAULO, CLAUDIO EUGENIO VANZOLINI
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

 Cumpra o autor as determinações contidas na decisão (ID 17113154)

 Prazo: 30 (trinta) dias.

  

CARAGUATATUBA, 1 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000240-11.2017.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
ASSISTENTE: MARIA CARNEIRO DE ANDRADE, MARCOS REINALDO BONAVITA
Advogado do(a) ASSISTENTE: GISLAINE CARLA DE AGUIAR MUNHOZ - SP276048
Advogado do(a) ASSISTENTE: GISLAINE CARLA DE AGUIAR MUNHOZ - SP276048
ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
RÉU: CAIXA SEGURADORA S/A
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação ordinária indenização por danos materiais por meio da qual MARIA CARNEIRO DE ANDRADE e MARCOS REINALDO BONAVITA pretendem a
condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E SASSE – CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS por prejuízos na interdição do edifício Anêmona e risco de desabamento total do prédio que foram
adquiridos.

 

A partir da causa de pedir e do pedido, cumpre à parte autora definir os limites objetivos e subjetivos da lide, somente podendo alterá-lo até a citação, independente do consentimento do
réu (art. 329, I do CPC).

 

Na presente ação, observa-se desde o princípio que a autora se insurge tão somente quanto a indenização por danos materiais, condenando a restituição dos valores do financiamento
pelos vícios (na construção) no imóvel adquirido que geraram a interdição.

 

Outrossim, a partir dos termos da petição inicial e documentos anexos, não há elementos probatórios mínimos a apontar responsabilidade ao agente financeiro e sobre a qual recaia
interesse federal, uma vez que Caixa Econômica Federal, não tem ingerência alguma na relação entre comprador e vendedor, sendo mero agente financeiro do empreendimento imobiliário. 

 

Ademais, não se afirma, na inicial, que a CEF tenha assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a liberação de recursos para a construção. Não integra a causa de pedir a alegação de que
a CEF tenha atuado como agente promotor da obra, escolhido a construtora ou tido qualquer responsabilidade relativa à elaboração ao projeto.

 

Dessa forma, não se pode imputar à CEF nenhuma responsabilidade por eventuais vícios de construção, pois tais fatos não decorrem do financiamento. 
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Por conseguinte, diante da causa de pedir e pedido formulado na petição inicial, bem como em razão do conjunto probatório até então acostado ao feito - cabendo a autora provar os fatos
constitutivos ao seu direito (art. 374, inciso I do CPC), bem como juntar aos autos os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 320 do CPC) -, impõem-se pela ilegitimidade da Caixa Econômica
Federal em figurar no polo passivo da ação, não havendo elementos suficientes a caracterizar o interesse federal necessário atrair a competência deste Juízo Federal. 

 

Neste sentido, se posicionou o STJ:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 149.258 - RJ (2016/0270457-2)

RELATOR: MINISTRO MARCO BUZZI

SUSCITANTE: ALESSANDRA DAS CHAGAS

ADVOGADO: PEDRO LEMOS LEITE VILLAS BOAS E OUTRO(S) - RJ150805

SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL REGIONAL DA BARRA DA TIJUCA - RJ

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 1A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

INTERES.: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

INTERES.: BROOKFIELD INCORPORAÇÕES S/A

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência instaurado por ALESSANDRA DAS CHAGAS, na condição de suscitante, e o Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível Regional da
Barra da Tijuca/RJ e o Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro/RJ, como suscitados, nos autos de ação de rescisão de contrato de promessa de compra e venda de
imóvel, com pedido de indenização por danos materiais e morais, ajuizada pela ora suscitante em face da Caixa Econômica Federal, Brascan SPE RJ-5 S/A e Brookfield Incorporações S/A.

A demanda foi originariamente proposta perante a justiça federal, a qual extinguiu o processo, sem resolução de mérito, em relação à Caixa Econômica Federal e declinou da
competência a ela atribuída para a Justiça Comum Estadual, a fim de que prosseguisse no julgamento em face das demais empresas (fls. 12/17, e-STJ).

Recebido o feito, o Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível Regional da Barra da Tijuca/RJ declinou da competência a ele atribuída, ante a inclusão da Caixa Econômica Federal no
polo passivo da ação.

Prestadas as informações (fls. 101/103 e 105/106, e-STJ), o Ministério Público Federal opinou pela declaração de competência do Juízo Estadual, em parecer cujo teor ficou
sintetizado nos seguintes termos (fls. 114/117, e-STJ):

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO.

ILEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SÚMULAS 150, 224 E 254 DO STJ.

Parecer pelo conhecimento do conflito para declarar a competência do Juízo Estadual.

É o relatório.

Decido.

Conheço do conflito, com fundamento no art. 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal, por se tratar de incidente instaurado entre Juízos vinculados a Tribunais distintos.

1. Como relatado, com fundamento na inexistência de interesse jurídico, houve por bem o Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro/RJ extinguir o
processo, sem resolução de mérito, em face da Caixa Econômica Federal e determinar a remessa do feito para a Justiça Comum Estadual para prosseguir o julgamento em face das demais empresas.

Conforme decidido naquela oportunidade, "analisando a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela CEF, observo que intercorrências no contrato firmado (fls. 28/62) entre
o Autor e a 1ª e 2ª Rés é matéria que não tem relação direta com o financiamento da CEF e, por conseguinte, não são passíveis de discussão na Justiça Federal. Isto porque a CEF não tem ingerência
alguma na relação entre comprador e vendedor, sendo mero agente financeiro do empreendimento imobiliário (fls. 21, item "v"). Com efeito, não se pode imputar à CEF nenhuma responsabilidade por
eventuais vícios ou atrasos de construção, se de fato ocorreram, nem pelos possíveis prejuízos causados pela construtora aos seus contratantes. Tais fatos não decorrem do financiamento das obras
relacionado com a empresa pública" (fl. 13, e-STJ): Logo, em casos como o presente, esta Corte Superior tem entendido que compete ao Juízo Federal decidir acerca da aferição do interesse da União
Federal, suas autarquias ou empresas públicas, na causa sub judice. Tal orientação redundou na elaboração da Súmula 150/STJ, cujo teor é o seguinte: "Compete a Justiça Federal decidir sobre a
existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas Autarquias ou Empresas Públicas." Aplica-se, portanto, na hipótese, como bem asseverou o Ministério Público
Federal, os enunciados da Súmulas 150 e 254 do STJ. Ora, o Juízo Federal, ao analisar o processo, entendeu que a CEF não possui legitimidade para integrar o processo, declarando sua incompetência.
Não há falar, portanto, em reexame de tal decisão pelo Juízo Estadual, sobretudo porque não há conflito de competência entre a jurisdição encerrada (Justiça Federal) e a jurisdição em exercício (Justiça
Estadual). Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE USUCAPIÃO. TERRENO CONFINANTE. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO FEDERAL NO DESLINDE DA DEMANDA. ART. 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
150/STJ. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. (CC 92.973/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe 27/10/2009)

2. Ante o exposto, com amparo no parecer ministerial, conheço do presente conflito para declarar a competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível Regional da Barra da
Tijuca/RJ.

Publique-se.

Intimem-se.

Brasília (DF), 03 de abril de 2017.

MINISTRO MARCO BUZZI

Relator”

 

E, nestes termos, dispõe a Súmula nº 150 do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas.”

 

Ante o exposto, diante dos limites da lide delineados a partir da petição inicial e documentos dos autos, reconheço a ilegitimidade da Caixa Econômica Federal e determino a sua
exclusão da lide por ser parte ilegítima passiva, em relação à causa de pedir da inicial, conforme fundamentação, e deixo de reconhecer a competência federal para o conhecimento do julgamento deste feito,
com fundamento na CF, art. 109, inciso I e Súmula nº 150 do STJ, motivo pelo o qual determino a remessa do feito ao Juízo de uma das Varas Estaduais de Ubatuba/SP, para o processamento e julgamento
desta ação, com as homenagens deste Juízo Federal.
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Intimem-se. 

    CARAGUATATUBA, 5 de novembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000626-36.2020.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: RUBENS CORREA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER GOUVEIA FRANCO - SP321328
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à revisão do benefício previdenciário (NB
41/169.038.639-5).

Em pedido de antecipação de tutela, requer a revisão do benefício previdenciário e imediata implantação da renda mensal atualizada, vez que tal benefício tem caráter estritamente alimentar. 

A inicial foi instruída com procuração, declaração de hipossuficiência e documentos.

É o relatório. DECIDO.

Ante a vigência no novo Código de Processo Civil a partir da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, que, em razão de se tratar de lei processual possui aplicação imediata, impõe-se sua observância nos seguintes termos:

“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.
Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.
Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação da tutela provisória
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.” 
 

Assim, nos termos do art. 300, do novo Código de Processo Civil, para a concessão da tutela de urgência ora pleiteada, exige-se a presença de certos requisitos legais, quais sejam: (i) “elementos que evidenciem
a probabilidade do direito” alegado (“fumus boni iuris”); (ii) o “perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo” ante o transcurso do tempo (“periculum in mora”), bem como (iii) a ausência de “perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão”.

Ou seja, para a apreciação do pedido de tutela de urgência, cabe analisar a presença ou não dos requisitos legais.

Ocorre que, no presente caso, por ora, não há evidências que convençam este Juízo da probabilidade do direito da parte autora, nem se verifica o perigo de dano, requisitos necessários à concessão da tutela
antecipatória pleiteada.

É indispensável dilação probatória, para verificar os fundamentos que o réu utilizou para desconsiderar o pleito na seara administrativa, oportunizar a defesa e a formação do contraditório, a partir da análise
acurada dos documentos em cotejo com os fatos narrados.

Outrossim, a eventual concessão de tutela antecipatória para fins de implantação imediata de benefício previdenciário repercutiria na disponibilidade de valores em favor do autor, com nítido caráter alimentar, o
que ao final poderia vir a representar na irreversibilidade dos efeitos da tutela, na medida em que, na hipótese de ulterior revogação da medida antecipatória, eventual repetição de valores recebidos a título de aposentadoria
seria questionada e um tanto remota, incidindo a proibição da tutela de urgência prevista no CPC, art. 300, § 3º.

Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no curso do processo ou na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, ante os documentos que demonstram sua hipossuficiência (artigo 98, do CPC). Anote-se.

Considerando que a conciliação é uma exceção quando a lide se estabelece em face de pessoa jurídica de direito público ou empresa pública; considerando que, nos termos do artigo 139, II e VI do Novo
Código de Processo Civil, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo e dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a
conferir maior efetividade à tutela do direito, postergo a designação de audiência de conciliação para após a resposta do réu.

Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia da presente decisão como OFÍCIO e MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, que deverá ser encaminhada para cumprimento. 

Cite-se, intime-se e cumpra-se.

    CARAGUATATUBA, 6 de junho de 2020.

 

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000680-70.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
DEPRECANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 3ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA, FERNANDO MONTEIRO DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Advogado do(a) DEPRECANTE: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
DEPRECADO: JUIZO DA SUBSEÇÃO DE CARAGUATATUBA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Intimem-se as partes e o Juízo deprecante quanto à juntada do laudo pericial.
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   Não havendo pedido de esclarecimentos, em 15 (quinze) dias, expeça-se requisição de pagamento dos honorários periciais.

   Após, devolva-se ao Juízo deprecante.

           

 

   CARAGUATATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000099-21.2019.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: M INTERMEDIACAO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA, M INTERMEDIACAO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA, M INTERMEDIACAO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA,
M INTERMEDIACAO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA, M INTERMEDIACAO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA, M INTERMEDIACAO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA, M
INTERMEDIACAO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA, M INTERMEDIACAO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA, M INTERMEDIACAO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA, M
INTERMEDIACAO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA, M INTERMEDIACAO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME STARLING JUNIOR - MG57202
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME STARLING JUNIOR - MG57202
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME STARLING JUNIOR - MG57202
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME STARLING JUNIOR - MG57202
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME STARLING JUNIOR - MG57202
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME STARLING JUNIOR - MG57202
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME STARLING JUNIOR - MG57202
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME STARLING JUNIOR - MG57202
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME STARLING JUNIOR - MG57202
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME STARLING JUNIOR - MG57202
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME STARLING JUNIOR - MG57202
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) REU: MARIA HELENA PESCARINI - SP173790, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
Advogados do(a) REU: MARIA HELENA PESCARINI - SP173790, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
Advogados do(a) REU: MARIA HELENA PESCARINI - SP173790, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
Advogados do(a) REU: MARIA HELENA PESCARINI - SP173790, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
Advogados do(a) REU: MARIA HELENA PESCARINI - SP173790, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
Advogados do(a) REU: MARIA HELENA PESCARINI - SP173790, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
Advogados do(a) REU: MARIA HELENA PESCARINI - SP173790, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
Advogados do(a) REU: MARIA HELENA PESCARINI - SP173790, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
Advogados do(a) REU: MARIA HELENA PESCARINI - SP173790, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
Advogados do(a) REU: MARIA HELENA PESCARINI - SP173790, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
Advogados do(a) REU: MARIA HELENA PESCARINI - SP173790, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
 
 

     D E C I S Ã O

            1. Diante da nova sistemática dos artigos 9º e 10, ambos do CPC/2015, que respeita o princípio do contraditório e impõe a manifestação das partes previamente à decisão judicial, dê-se ciência à CEF acerca da
petição/documentos apresentados ID 33011198. Prazo: 10 (dez) dias.
            2. Após, tornem conclusos com urgência para deliberação.
            3. Intime-se.

    CARAGUATATUBA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001069-21.2019.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
IMPETRANTE: PORTO VALE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: CELIO ALVES MOREIRA JUNIOR - SP165433
IMPETRADO: AUDITORA FISCAL DO POSTO FISCAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA EM SÃO SEBASTIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

 1. Vista ao Impetrante para contrarrazões em 15 (quinze) dias.

 2. Remetam-se ao E, TRF - 3ª Região.

  

CARAGUATATUBA, 8 de junho de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000585-06.2019.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
REU: ALESSANDRA FERNANDES CASTILHO DOS SANTOS - ME, ALESSANDRA FERNANDES CASTILHO DOS SANTOS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

    Intimação da requerente / CEF acerca da expedição da carta precatória e da necessidade de recolhimento das custas de diligência junto ao Juízo deprecado.          

 

   CARAGUATATUBA, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000618-59.2020.4.03.6135
AUTOR: MARINALVA BENIZA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SUELEN AURORA LEITE DO PRADO SILVA - SP318829
REU: MINISTERIO DO TRABALHO
 
Nome: MINISTERIO DO TRABALHO
Endereço: desconhecido

 

 

  D E S P A C H O

                         

                        Trata-se de processo de conhecimento visando à liberação dos valores do Seguro Desemprego e condenação da requerida em danos morais.

                        Foi dado à causa o valor de R$ 14.470,40 (quatorze mil, quatrocentos e setenta reais e quarenta centavos) .

 

                        É o relatório. Passo a decidir.

 

                        Ressalta-se que o art. 3º da Lei nº. 10.259/01 diz que o Juizado Especial Federal é competente para conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Já o
§ 3º do mesmo artigo estabelece que essa competência é absoluta.

 

                        “"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

                        Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

                        (...)

                        § 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

                        soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput.

                        § 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. (Grifamos).”.

 

                        A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos da Lei nº. 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa; a
matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas.

 

                        Assim é o entendimento do STJ:

 

                        “PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUÍZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA  - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, § 3º. 1. O valor dado                          à causa pelo autor fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais. 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente
competente para processar e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários                         mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001). 3. Recurso es-pecial conhecido e provido parcialmente.
(STJ - REsp: 1184565 RJ 2010/0044420-4, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 15/06/2010, T2 -                         SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe  22/06/2010).”.

 

                        Ainda:

 

                        “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA. COMPE-TÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, § 3º.
1. O valor dado à causa pelo autor, à míngua de impugnação ou                         correção ex                          officio, fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais. 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente
competente para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor                         de sessenta salários mínimos (art.                          3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001). 3. O Juízo pode
determinar a correção do valor da causa, quando o benefício econômico pretendido for claramente incompatível com a quantia indicada                        na inicial. Precedentes da Primeira e Segunda Seção                         desta 
Corte. (CC 96525/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/08/2008, DJ 22/09/2008; CC 90300/BA, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES                         DE BARROS,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/11/2007, DJ 26/11/2007 p.                         114).  4. In casu, o valor dado à causa pelo autor (R$ 18.100,00 - dezoito mil e cem rais) foi inferior a 60 (sessenta) salários mínimos e o juiz
federal                         concedeu prazo para o demandante comprová-lo, com suporte documental, no afã de verificar o real                          benefício pretendido na demanda, sendo certo que o autor se manteve inerte e
consectariamente mantida a competência                      dos juizados especiais. 5. Recurso Especial desprovido. (STJ - REsp: 1135707 SP 2008/0186595-0, Relator: Ministro LUIZ                          FUX, Data de
Julgamento: 15/09/2009, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/10/2009).”

 

                        Por conseguinte, certo é que este valor não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos vigente à época da propositura da ação, impõem-se que seja o feito submetido ao processamento perante o Juizado Especial
Federal (art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01), não estando presentes elementos a justificar a complexidade alegada pela parte autora para o ajuizamento nesta 1ª Vara Federal de Caraguatatuba/SP.

 

 

                        Ante o exposto, declino da competência e remeto os autos ao Juizado Especial Federal Adjunto de Caraguatatuba/SP, com as providências de estilo.

                        Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Caraguatatuba, 5 de junho de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

1ª VARA DE BOTUCATU

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 5000326-86.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU, SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU, SINDICATO TRAB NAS
INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU, SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU, SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET
BOTUCATU, SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU, SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU, SINDICATO TRAB
NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU, SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU, SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT
ELET BOTUCATU, SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU, SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU, SINDICATO
TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU, SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU, SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET
MEC MAT ELET BOTUCATU, SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU, SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU,
SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS MET MEC MAT ELET BOTUCATU
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO BRANCO - SP196061, MARCIO JOSE MACHADO - SP196067
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    

 

Defiro o ingresso da União como assistente simples da CEF, da forma como requerido na manifestação sob ID 31915738 - Petição Intercorrente, consubstanciado no art. 5º, caput e parágrafo único, da Lei 9.469/97, bem
como no art. 5º, parágrafo segundo da Lei nº 7.347/1985.

Desta forma, anote-se na autuação e, posteriormente, cite-se a União.

Com a vinda da contestação, intime-se a parte autora para réplica.

Por fim, encaminhem-se ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos do § 2º, do art. 5º, da Lei 7.347/1985.

 

       

 

 

   BOTUCATU, 4 de junho de 2020.

 

 

 
LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA (305) Nº 5000043-63.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
REQUERENTE: FABIANO FLORIANO PINTO
Advogado do(a) REQUERENTE: YVES PATRICK PESCATORI GALENDI - SP316599
REQUERIDO: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Aguarde-se, nos termos do despacho ID. 30422226.

   BOTUCATU, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000426-41.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: ARLETE DO CARMO TEDESCO VALENTE
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Advogados do(a) AUTOR: LIVIA FRANCINE MAION - SP240839, CARLA DOS REIS LUPERCIO - SP395363, MARIA EDUARDA DOS SANTOS SARTORELLI - SP437143, MATHEUS
RICARDO JACON MATIAS - SP161119, PAULO SERGIO DE OLIVEIRA - SP165786
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

Trata-se de ação declaratória de nulidade de cláusula abusiva c/c dano material e moral ajuizada por ARLETE DO CARMO TEDESCO VALENTE  em face da Caixa Econômica Federal,
objetivando a nulidade contratual, bem como a condenação em dano moral e material.  

A parte autora deu à causa o valor de R$ 25.486,95.

É síntese do necessário,

DECIDO:

Em razão de a competência ser matéria de ordem pública, passo a analisá-la.

A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 25.486,95, porém não justificou qual o valor que entende devido para ressarcimento dos danos.

 Em face do valor atribuído reconheço a incompetência absoluta deste Juízo da 1ª Vara Federal Comum, para processar e julgar a causa, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal desta 31ª
Subseção Judiciária.

É o que determina o artigo 3º da Lei 10.259/01:

“Artigo 3º - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como
executar as suas sentenças.”

 

Quanto ao objeto em litigio, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados já julgou caso semelhante:

 

VOTO-EMENTA - DIREITO CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. INCIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pedido de
declaração de nulidade de cláusula de contrato de penhor – roubo de joias. 2. Sentença, ratificada pela Turma Recursal do Paraná, de improcedência do pedido . 3. Incidente de uniformização interposto pela
parte autora. 4. Alegação de que há nulidade no contrato de penhor. 5. Menção à divergência do julgado da Turma Recursal do Paraná com processo da TNU - Turma Nacional de Uniformização. 6. Incidente
admitido na Turma Recursal de origem. 7. Similitude fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o paradigma da TNU - Turma Nacional de Uniformização. 8. Existência de importante precedente na TNU -
Turma Nacional de Uniformização, pertinente à matéria: “Processo PEDILEF 200235007026970 RECURSO ADESIVO Relator(a) MARIA DIVINA VITORIA Sigla do órgão TNU Órgão julgador Turma
Nacional de Uniformização Data da Decisão 19/11/2002 Fonte/Data da Publicação DJGO 02/12/2002 Decisão VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Goiás em ACOLHER PARCIALMENTE os embargos, sem alteração do resultado do julgamento, nos termos do voto da Juíza-Relatora. Além da Signatária,
participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz LINDOVAL MARQUES DE BRITO (Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro da Turma Recursal. Ementa
CIVIL. PENHOR. RESPONSABILIDADE DA CAIXA. INDENIZAÇÃO. 1. Em caso de roubo de jóias empenhadas, a responsabilidade é do banco. 2. Inexistência de força maior. 3. Afasta-se a cláusula abusiva
que prevê o ressarcimento apenas de um e meio do valor da avaliação do penhor. 4. Aplicação do valor real para cálculo do dano material. 5. Comprovado o sofrimento da recorrida, procedente a condenação em danos morais.
6. Precedente: Recurso Cível nº 2002.35.00.701175-8. 7. Recurso provido em parte”. 9. Parcial provimento do incidente. Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem para adequação do julgado às
premissas fixadas pela TNU - Turma Nacional de Uniformização, no sentido de aplicar o valor efetivo para apuração de dano moral oriundo de furto de joias objeto de contrato de penhor.

 

          

Desta forma, o critério para a fixação do valor à causa tem previsão legal, bem como, no caso em tela, fixa a competência absoluta do Juízo.

Isto posto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo da 1ª Vara Federal Comum para processar e julgar a causa, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal desta
31ª Subseção Judiciária.

Decorrido o prazo recursal, ou ocorrendo a renúncia, remetam-se os autos, com as baixas de praxe.

  P.I.

 

  MAURO SALLES FERREIRA LEITE

                                            Juiz Federal

    BOTUCATU, 7 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000273-42.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: ELZA PERES SOBRINHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ODENEY KLEFENS - SP21350, MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Vistos, em decisão.

                       Trata-se de impugnação ao cumprimento do título executivo judicial, prolatado pelo E. TRF da 3ª Região, na decisão de Id. 14230230, pp. 203/204, que deu “provimento à apelação para autorizar a expedição
de precatório complementar das diferenças oriundas do cômputo dos juros de mora no interregno entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do precatório/RPV”,

                            A decisão sob o id.14421121determinou a remessa dos autos à Contadoria do Juízo, que apresentou parecer e planilha sob os id´s 14685783 e 14685785. 

                    O exequente manifesta sua concordância com o parecer contábil (id.15728897), e o executado apresenta impugnação (id.16550714).

                       A decisão registrada sob o id. 18852868 determinou a suspensão do feito até o julgamento dos embargos de declaração, recebidos no efeito suspensivo, do RE/STF nº. 870.947

                          Ante a certidão anexada  sob o id. 33323923, vieram os autos com conclusão.

                   É o relatório.

                   Decido.  

                     A decisão registrada sob o id. 18852868 determinou o sobrestamento do presente processo, em razão de aguardar o julgamento dos Embargos de Declaração, recebidos, excepcionalmente, no efeito suspensivo
no RE 870947. No entanto, o E. STF  julgou os embargos de declaração, o qual foi publicado em 03/02/2020, com certificação do transito em julgado em 31/03/2020, fato pelo qual passo a dar regular andamento ao
feito. 

                            Sem razão o executado em sua impugnação ao cálculo contábil.

Controverte o executado sobre os índices de correção monetária e juros utilizados pela Contadoria do Juízo, bem como a aplicação de juros sobre os honorários advocatícios

                            Quanto à forma de evolução dos consectários incidentes sobre o débito aqui em aberto, o  tema foi objeto de apreciação pelo C. Excelso Pretório, em sede de repercussão geral, havendo, em caráter
excepcional, se deferido efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelo INSS, obstando a aplicação imediata da tese firmada pelo E. STF no âmbito do RE n. 870.947, razão pela qual a decisão registrada sob o
id. 22184362 determinou o sobrestamento do presente processo.

                             Nada obstante, houve julgamento dos Embargos de Declaração, em 03/10/2019, publicado em 03/02/2020, com transito em julgado em 31/03/2020, sendo que o C. Pretório Excelso decidiu:

 

“O Tribunal, por maioria, rejeitou todos os embargos de declaração e não modulou os efeitos da decisão anteriormente proferida, nos termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes,
Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Luiz Fux (Relator), Roberto Barroso, Gilmar Mendes e Dias Toffoli (Presidente). Não participou, justificadamente, deste julgamento, a Ministra Cármen Lúcia.
Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski, que votaram em assentada anterior. Plenário, 03.10.2019” (g.n.).

 

                            Com essa decisão, o C.STF liberou a plena eficácia da decisão prolatada no RR, Tema n. 905, julgado pelo C. STJ.  

 

                            Assim, no que concerne à correção monetária, de acordo com o precedente firmado no repetitivo relativo ao Tema n. 905, o E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA fixou a seguinte tese:

 

                            “O art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública,
independentemente de sua natureza” (g.n.).

 

                            Isto porque, na esteira do entendimento pacificado no âmbito daquele E. Tribunal, não existe a possibilidade de verbis:

                             

                            “(...) fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-
fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse
contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário” (g.n.).

 

                            No que se refere às taxas de juros incidente sobre o montante em aberto, estabeleceu o repetitivo julgado perante o C. STJ que, verbis:

 

              “(...) o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária” (g.n.).

                           

                            Para, mais adiante, estabelecer-se, em caráter definitivo, tese repetitiva segundo a qual, as condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos, verbis: 

 

                            “(a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do
IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer
outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E. Condenações judiciais
referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples);
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. No âmbito
das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital. Condenações judiciais de natureza previdenciária. As condenações impostas à Fazenda Pública
de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91.
Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). Condenações judiciais de natureza tributária. A
correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com
quaisquer outros índices. Preservação da coisa julgada. Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda
Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto” (g.n.).

 

                            Tudo isso para, mais adiante, ainda estabelecer que se faz descabida a modulação dos efeitos da decisão proferida na sede do repetitivo de que se cuida, nos termos seguintes:
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              “Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice
oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse
modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório” (g.n.).

                           

                            Dessa forma, como se vê, absoluta escorreita, a partir da jurisprudência mais recente (e vinculante) acerca do tema, a solução adotada pela DD. Contadoria Judicial em relação ao cálculo aqui em causa, na
medida em que – prestigiando a orientação que consta do Manual de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, definida pelas Resoluções n. 134/2010 e n. 267/2013 – aplicou a prescrição do art. 1º-F da Lei n.
9.494/97, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.960/09 apenas no que se refere à definição dos juros de mora, afastando-a, nos termos dos precedentes destacados, para a definição dos critérios de atualização
monetária, sem qualquer modulação.

                            Solução essa que se mostra totalmente consentânea com o cálculo que foi apresentado nos autos pelo Setor de Contadoria Adjunto, consoante facilmente se colhe da informação a respeito dos parâmetros
informados para o cálculo de juros que consta sob o id. 14685785  (item Observações, alíneas [b] e [c]).

                            No que se refere ao capítulo da impugnação relativo à aplicação de juros sobre os honorários advocatícios, razão não assiste ao impugnante. 

                            Analisando o parecer contábil, verifica-se absolutamente escorreito, nesse sentido, o cálculo efetuado pela Contadoria do Juízo, porquanto, na esteira de expressiva jurisprudência do E. TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, os juros em continuação só incidirão sobre o valor principal atualizado (nele incluídos os honorários advocatícios), vedada a aplicação de juros sobre juros, nos termos da
Súmula n. 121 do STF. Neste sentido, indico o precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. APELAÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS EM CONTINUAÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA (PRECATÓRIO/RPV). ADINS 4.357 E 4.425.

             “I. A decisão do Plenário do STF, que em março de 2013 julgou parcialmente procedentes as ADINs 4.357 e 4.425, ficou modulada, mantendo o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR)
como indexador de atualização monetária dos precatórios/RPVs, nos termos da EC 62/09, até 25/3/2015.

              II. No caso dos autos, as Requisições de Pequeno Valor foram corretamente atualizadas pelo IPCA-E na data do pagamento, por tratar-se de proposta orçamentária de 2016, nos termos da Resolução 405/2016 do
CJF e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, não havendo diferenças devidas à exequente.

              III. Considerando que o cômputo dos juros foi admitido pelo STJ e pela Terceira Seção desta Corte no período compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva
expedição do ofício precatório ou requisitório de pequeno valor (RPV) ao Tribunal, deve ser admitida a execução complementar para pagamento de diferenças de juros de mora.

              IV. Com relação à sistemática de cálculo dos juros “em continuação”, a matéria é tratada pelo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do CJF,
nos itens 5.2 a 5.2.1.2 (Requisições de Pagamento - Requisição Complementar), devendo ser respeitados os percentuais legais. Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor principal
atualizado (incluídos os honorários), evitando-se a aplicação de juros sobre juros, segundo a Súmula 121 do STF.

              V. Recurso parcialmente provido”(g.n.). 

[ApCiv 0001913-83.2000.4.03.6115, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2019].

 

 

Também já se decidiu que os honorários advocatícios, em se tratando de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no
art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício. Nestes termos:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL.
CONSECTÁRIOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

“1. O benefício assistencial de prestação continuada ou amparo social encontra assento no art. 203, V, da Constituição Federal, tendo por objetivo primordial a garantia de renda à pessoa deficiente e ao
idoso com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco anos) em estado de carência dos recursos indispensáveis à satisfação de suas necessidades elementares, bem assim de condições de tê-las providas pela família.

2. Segundo a Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) “para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”.
De acordo com a referida lei, entende-se por longo prazo o impedimento cujos efeitos perduram pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos.

3. Consoante perícia médica produzida é possível concluir que o estado clínico da parte autora implica a existência de impedimento de longo prazo, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, poderia
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, devendo, assim, ser considerada pessoa com deficiência para os efeitos legais.

4. Miserabilidade não analisada, em razão da ausência de recurso.

5. Preenchimento dos requisitos necessários a justificar a concessão do benefício de prestação continuada contemplado no art. 203, V, do Texto Constitucional, e art. 20, caput, da Lei 8.742/1993.

6. Não tendo havido requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser fixada na data da citação, momento em que o INSS tomou ciência da atual pretensão.

7. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os
juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula
Vinculante 17.

8. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no
art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

9. Deve aplicar-se, também, a majoração dos honorários advocatícios, prevista no artigo 85, §11, do Código de Processo Civil, observados os critérios e percentuais estabelecidos nos §§ 2º e 3º do
mesmo artigo.

10. Apelação do INSS desprovida. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais e os honorários advocatícios” (g.n.). 

[ApCiv 5005518-07.2018.4.03.9999, Desembargador Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, TRF3 - 10ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 14/08/2019].

                            Por fim, considerando que o cumprimento da sentença deve ser fiel ao título executivo, não há nenhum impedimento de homologar valores acima do pleiteado pelo próprio exequente, pois se deve buscar o
cumprimento do v. acórdão.

 Neste sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO MANUAL DE
ORIENTAÇÃO E PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. UTILIZAÇÃO DA VERSÃO ATUALIZADA, VIGENTE À ÉPOCA DA EXECUÇÃO DO JULGADO.
PRECEDENTE. LEI Nº 11.960/09. APLICABILIDADE. DESCABIMENTO. RECURSO PROVIDO. 1 - O então vigente art. 475-G do Código de Processo Civil, com a redação atribuída pela Lei nº
11.235/05, ao repetir os termos do revogado art. 610, consagrou o princípio da fidelidade ao titulo executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da
condenação. Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. 2 - O título judicial formado na
ação de conhecimento determinou que os valores apurados fossem corrigidos monetariamente, de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 3 - Referido
Manual de Cálculos teve suas balizas estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de
cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição. Assim, ainda que a decisão judicial faça menção expressa a determinado normativo que remetia à aplicação do Manual de
Cálculos vigente à época, não há se falar em coisa julgada em relação aos critérios de correção monetária previstos em Manual aprovado por Resolução, se afigurando, no mínimo, esdrúxulo falar-se em aplicação de ato
revogado. Bem por isso, há que ser utilizada a versão mais atualizada do Manual, vigente à época da execução do julgado (Resolução CJF nº 267/13), a qual não contemplou as alterações promovidas pela Lei nº 11.960/09.
Precedente. 4 - Honorários advocatícios fixados, adequada e moderadamente, em 10% sobre o valor dos presentes embargos. 5 - Apelação da parte exequente provida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação dos exequentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2292769 0003956-48.2018.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

                           Ainda nesta análise, esclareço que a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do juízo, dotado de imparcialidade e fé pública, razão pela qual o montante por ela apurado, ainda que seja de valor superior à quantia
inicialmente apresentada pela exequente, não agrava a situação da executada, tendo em vista que a confecção de cálculos objetiva apenas dar cumprimento ao título judicial transitado em julgado, o que afasta eventual alegação
de julgamento ultra petita.                         

                            Daí porque, correto, no todo, o cálculo efetivado pela Contadoria, pois a aplicação de juros deu-se exclusivamente para a obtenção do montante dos atrasados sobre o qual se extrai o percentual da verba
honorária.

 

DISPOSITIVO 

                            Do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, homologo a conta de liquidação efetivada pela Contadoria do Juízo (id.14685783, que indica montante total no valor de R$ 14.092,11
(quatorze mil, noventa e dois reais e onze centavos), devidamente atualizados até 04/2011, mesma data da conta das partes.

                            Sem verba sucumbencial nesta fase, considerando que a divergência se restringe a mero ajuste quanto à liquidação do débito.

                            Com o trânsito, expeçam-se os ofícios precatórios/ requisitórios para pagamento.

                            P.I.

                           

                                                                             MAURO SALLES FERREIRA LEITE  

                        Juiz Federal

    BOTUCATU, 7 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000032-39.2017.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: OSWALDO ZANLUCHI, OSWALDO ZANLUCHI, OSWALDO ZANLUCHI, OSWALDO ZANLUCHI, OSWALDO ZANLUCHI
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO CAVALARI - SP162928, RICARDO ALESSI DELFIM - SP136346, FABIO ADRIANO GIOVANETTI - SP138537
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO CAVALARI - SP162928, RICARDO ALESSI DELFIM - SP136346, FABIO ADRIANO GIOVANETTI - SP138537
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO CAVALARI - SP162928, RICARDO ALESSI DELFIM - SP136346, FABIO ADRIANO GIOVANETTI - SP138537
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO CAVALARI - SP162928, RICARDO ALESSI DELFIM - SP136346, FABIO ADRIANO GIOVANETTI - SP138537
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO CAVALARI - SP162928, RICARDO ALESSI DELFIM - SP136346, FABIO ADRIANO GIOVANETTI - SP138537
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestação da União sob id. 33406614 e documentos anexos: Recebo a impugnação à execução ofertada pela União, por tempestiva.

Dê-se vista à parte exequente/impugnada para manifestação, no prazo de 10 dias.

Havendo concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pela União, venham os autos conclusos para decisão.

No caso de discordância da parte exequente com os cálculos apresentados pela executada, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo, para parecer quanto ao valor correto da execução. Com o retorno,
dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 15 dias.

Int.

              

 

   BOTUCATU, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000431-63.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: EDMILSON JOSE MARIANO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALBERTO LEITE GOMES - SP359121
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REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos em decisão.  

Trata-se de ação de obrigação de fazer (pagamento do auxílio emergencial) c/c liminar e indenização por danos morais, movida por EDMILSON JOSE MARIANO em face da União e
Caixa Econômica Federal.

A parte autora deu à causa o valor de R$ 1.800,00

É síntese do necessário.

DECIDO:

A parte autora endereçou a ação ao Juizado Especial Federal de Botucatu, mas por algum equivoco foi enviada a 1ª Vara Federal de Botucatu.

Considerando que tanto o objeto da demanda como o valor da causa são de competência do Juizado Especial Federal, remetam-se os autos ao Juízo competente, com nossas homenagens.

P.I.

       

 

MAURO SALLES FERREIRA LEITE

                  Juiz Federal    

    BOTUCATU, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000432-48.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: MARCELO ARMELIN
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALBERTO LEITE GOMES - SP359121
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.  

Trata-se de ação de obrigação de fazer (pagamento do auxílio emergencial) c/c liminar e indenização por danos morais, movida por MARCELO ARMELIN  em face da União e Caixa
Econômica Federal.

A parte autora deu à causa o valor de R$ 1.800,00

É síntese do necessário.

DECIDO:

A parte autora endereçou a ação ao Juizado Especial Federal de Botucatu, mas por algum equivoco foi enviada a 1ª Vara Federal de Botucatu.

Considerando que tanto o objeto da demanda como o valor da causa são de competência do Juizado Especial Federal, remetam-se os autos ao Juízo competente, com nossas homenagens.

P.I.

       

 

MAURO SALLES FERREIRA LEITE

 

                  Juiz Federal    

    BOTUCATU, 5 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001265-03.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CARLA FERNANDA ALVES - ME, CARLA FERNANDA ALVES - ME, CARLA FERNANDA ALVES, CARLA FERNANDA ALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestação sob id. 33042454: Indefiro a expedição de nova carta precatória para citação da parte executada, uma vez que as guias de recolhimento juntadas não possuem qualquer relação com esta
execução -  Processo nº 50006303420194036106, parte Márcio Magalhães das Neves, Foro deprecado: Foro de Olímpia.

Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até seja requerido algo que proporcione o regular andamento processual.

Int. 

              

 

   BOTUCATU, 5 de junho de 2020.

 

 

 
LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA (305) Nº 5000070-46.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
REQUERENTE: JOAO CEZAR CORREA MORAES, ELIANA APARECIDA DOS SANTOS, CLEITON FERREIRA LEAL
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTO FERNANDO BICUDO - SP121467
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTO FERNANDO BICUDO - SP121467
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTO FERNANDO BICUDO - SP121467
REQUERIDO: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Aguarde-se, nos termos do despacho ID. 30423904.

   BOTUCATU, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008275-96.2013.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: CLAUDINEI CANDIDO GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO - PR52514-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Preliminarmente, ciência à parte autora, ora exequente, acerca da manifestação e documentos anexados ao feito sob o Id. 33292956, Id. 33292958 e Id. 33292959, encaminhados pela APSADJ São João
da Boa Vista, informando do cumprimento da ordem judicial, devendo a mesma manifestar-se quanto à integral satisfação da obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, presumir-se-á que a obrigação foi satisfeita e os autos eletrônicos serão conclusos para extinção da execução.

Sem prejuízo, considerando-se que já houve informação do INSS a respeito do cumprimento da determinação de expedição de CTC , conforme mencionado, fica a autarquia previdenciária intimada
para providenciar junto ao Setor responsável a devolução à esta Secretaria do presente processo eletrônico, o qual se encontra com remessa aberta ao INSS na tarefa “Remetidos para o INSS para cumprimento de decisão”,
havendo necessidade de que a Agência da Previdência Social responsável pela tarefa realize a devolução do mesmo através deste sistema PJe , a fim de que na Secretaria desta Vara o mesmo possa ter a referida
tarefa finalizada, possibilitando o regular prosseguimento do feito. Prazo: 10 (dez) dias.

Int.

            

 

   BOTUCATU, 5 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000791-30.2013.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: MARIA GENOVEVA NOGUEIRA GEA, MARIA GENOVEVA NOGUEIRA GEA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ODENEY KLEFENS - SP21350, GLENDA ISABELLE KLEFENS - SP222155
Advogados do(a) EXEQUENTE: ODENEY KLEFENS - SP21350, GLENDA ISABELLE KLEFENS - SP222155
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

                            Trata-se de impugnação na decisão (fls. 313/314 dos  autos físicos), proferida nos autos do AI nr. 0007683-88.2008.4.03.0000, que deu provimento ao agravo legal interposto pela parte exequente, "para
determinar a aplicação de juros moratório no lapso compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e o momento de expedição do requisitório/precatório" .

                        Parecer contábil e cálculos do Setor de Contadoria anexados sob o id. 23304880, pag.137/139.

                       Manifestação da parte exequente sobre o parecer contábil, expressando concordância. (Id. 23304880, p. 142). O INSS apresentou impugnação aos cálculos da Contadoria Judicial (id.33210268).  

                            Vieram os autos com conclusão.

                   É o relatório.

                            Decido.

                            Controverte o executado sobre: a) a data do pagamento, ou seja, afirma que a Contadoria Judicial considerou o pagamento em 11/2002, no entanto, o correto seria em 10/2002; b) a  incidência  de juros sobre
os honorários advocatícios, apurando diferenças de correção monetária nos honorários periciais.

                             Primeiramente destaco que a Contadoria Judicial realizou os cálculos nos exatos termos do título executivo judicial, nos termos do parecer, in verbis:

“Em cumprimento ao r. despacho às fís. 328, apresenta-se cálculo dos juros de mora incidentes entre a data da elaboração da conta de liquidação (09/1999) e a data da expedição do ofício requisitório
(04/2001).

 Descontado o valor de R$ 11.940,83, depositado em 22-11 - 02, restou um saldo remanescente de R$ 818,85, atualizado até 11/2002, a ser pago à autora.

 0 cálculo foi elaborado de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, Capítulo 5, i tem 5.2 - Requisição Complementar, respeitando o entendimento deste Juízo
em relação aos índices de correção monetária e juros de mora evolutivos no tempo, ressaltando que no período constitucional foram aplicados os índices dos precatórios constantes nas propostas orçamentárias.

0 cálculo apresentado pela parte autora no total de R$ 1.392,08 aplicou juros sobre o valor total, incidindo juros sobre juros.. 0 INSS alega não haver diferenças. (id. 23304880, p. 137) 

                           

Analisando o parecer contábil, verifica-se absolutamente escorreito,  o cálculo efetuado pela Contadoria do Juízo.

O INSS/impugnante aduz que o pagamento foi realizado em 10/2002, nos termos do documento de fls. 127. No entanto, ao analisar o documento de fls. 130 (id. 23305027, p. 162) verifica-se que a data da
guia de deposito judicial à ordem da Justiça Federal é de 22/11/2002, razão pela  qual a Contadoria atualizou o montante até 11/2002, conforme se verifica da planilha anexada sob o id. 23304880 p. 138.  Portanto, rejeito a
impugnação do executado.

Quanto a atualização dos honorários sucumbenciais é  expressiva a jurisprudência do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO , que entende que os juros em continuação só
incidirão sobre o valor principal atualizado (nele incluídos os honorários advocatícios), vedada a aplicação de juros sobre juros, nos termos da Súmula n. 121 do STF. Neste sentido, indico o precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. APELAÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS EM CONTINUAÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA (PRECATÓRIO/RPV). ADINS 4.357 E 4.425.

             “I. A decisão do Plenário do STF, que em março de 2013 julgou parcialmente procedentes as ADINs 4.357 e 4.425, ficou modulada, mantendo o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR)
como indexador de atualização monetária dos precatórios/RPVs, nos termos da EC 62/09, até 25/3/2015.

              II. No caso dos autos, as Requisições de Pequeno Valor foram corretamente atualizadas pelo IPCA-E na data do pagamento, por tratar-se de proposta orçamentária de 2016, nos termos da Resolução 405/2016 do
CJF e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, não havendo diferenças devidas à exequente.

              III. Considerando que o cômputo dos juros foi admitido pelo STJ e pela Terceira Seção desta Corte no período compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva
expedição do ofício precatório ou requisitório de pequeno valor (RPV) ao Tribunal, deve ser admitida a execução complementar para pagamento de diferenças de juros de mora.

              IV. Com relação à sistemática de cálculo dos juros “em continuação”, a matéria é tratada pelo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do CJF,
nos itens 5.2 a 5.2.1.2 (Requisições de Pagamento - Requisição Complementar), devendo ser respeitados os percentuais legais. Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor principal
atualizado (incluídos os honorários), evitando-se a aplicação de juros sobre juros, segundo a Súmula 121 do STF.

              V. Recurso parcialmente provido”(g.n.). 
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[ApCiv 0001913-83.2000.4.03.6115, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2019].

 

 

Também já se decidiu que os honorários advocatícios, em se tratando de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no
art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício. Nestes termos:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL.
CONSECTÁRIOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

“1. O benefício assistencial de prestação continuada ou amparo social encontra assento no art. 203, V, da Constituição Federal, tendo por objetivo primordial a garantia de renda à pessoa deficiente e ao
idoso com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco anos) em estado de carência dos recursos indispensáveis à satisfação de suas necessidades elementares, bem assim de condições de tê-las providas pela família.

2. Segundo a Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) “para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”.
De acordo com a referida lei, entende-se por longo prazo o impedimento cujos efeitos perduram pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos.

3. Consoante perícia médica produzida é possível concluir que o estado clínico da parte autora implica a existência de impedimento de longo prazo, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, poderia
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, devendo, assim, ser considerada pessoa com deficiência para os efeitos legais.

4. Miserabilidade não analisada, em razão da ausência de recurso.

5. Preenchimento dos requisitos necessários a justificar a concessão do benefício de prestação continuada contemplado no art. 203, V, do Texto Constitucional, e art. 20, caput, da Lei 8.742/1993.

6. Não tendo havido requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser fixada na data da citação, momento em que o INSS tomou ciência da atual pretensão.

7. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os
juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula
Vinculante 17.

8. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no
art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

9. Deve aplicar-se, também, a majoração dos honorários advocatícios, prevista no artigo 85, §11, do Código de Processo Civil, observados os critérios e percentuais estabelecidos nos §§ 2º e 3º do
mesmo artigo.

10. Apelação do INSS desprovida. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais e os honorários advocatícios” (g.n.). 

[ApCiv 5005518-07.2018.4.03.9999, Desembargador Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, TRF3 - 10ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 14/08/2019].

                            Daí porque, correto, no todo, o cálculo efetivado pela Contadoria, pois a aplicação de juros deu-se exclusivamente para a obtenção do montante dos atrasados sobre o qual se extrai o percentual da verba
honorária.

 

DISPOSITIVO

 

                            Do exposto, e considerando o mais que dos autos consta REJEITO a presente impugnação ao cálculo de liquidação, e o faço para homologar o laudo pericial contábil constante destes autos
(id. 23304880 p. 137/139, que estipula o montante exequendo no valor certo de R$ 818,85 (oitocentos e dezoito reais e oitenta e cinco centavos)  atualizados até 11/2002. 

                            Sem verba sucumbencial nesta fase, considerando que a divergência se restringe a mero ajuste quanto à liquidação complementar do débito.

 

                            Após o trânsito, expeça-se ofício para pagamento  do débito.

 

                            P.I.

 

                                                                            MAURO SALLES FERREIRA LEITE

 

Juiz Federal

    BOTUCATU, 4 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000283-52.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: DONIZETI APARECIDO MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando fundamentadamente a pertinência de sua produção.
Após, tornem os autos conclusos.

Int. 

              

 

   BOTUCATU, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA (305) Nº 5000027-12.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
REQUERENTE: LEONARDO HENRIQUE PEREIRA, CHRISTOFER DE SOUZA LOPES FERREIRA, FRANCISCO ERINELDO DE SOUSA MARTINS, JOSE CLIDIOMAR MARTINS DE
LUCENA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCAS DE FRANCISCO LONGUE DEL CAMPO - SP320182
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando a Recomendação n° 01, de 25/03/2020, do E.CJF, o requerente FRANCISCO ERINELDO DE SOUSA MARTINS está dispensado de comparecimento pessoal obrigatório neste Juízo, para justificar
suas atividades, até que sobrevenha alteração quanto à suspensão dos prazos processuais, determinada na Resolução n° 313, do E. CNJ.

Com o restabelecimento dos prazos processuais e o retorno da normalidade das rotinas de secretaria, prossiga-se na fiscalização das medidas cautelares, intimando-se, pessoalmente o requerente, se o caso.

No mais, aguarde-se, nos termos do despacho ID. 32303819.

Intimem-se.

             

 

   BOTUCATU, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000856-61.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: ELISABETE GARIMBOLDI BORGATO, ELISABETE GARIMBOLDI BORGATO, ELISABETE GARIMBOLDI BORGATO, ELISABETE GARIMBOLDI BORGATO, ELISABETE
GARIMBOLDI BORGATO
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO LONGO - PR25652-A, GUSTAVO FASCIANO SANTOS - SP349568-A
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO LONGO - PR25652-A, GUSTAVO FASCIANO SANTOS - SP349568-A
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO LONGO - PR25652-A, GUSTAVO FASCIANO SANTOS - SP349568-A
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO LONGO - PR25652-A, GUSTAVO FASCIANO SANTOS - SP349568-A
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO LONGO - PR25652-A, GUSTAVO FASCIANO SANTOS - SP349568-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

 

 Trata-se de impugnação da parte executada à conta de liquidação apresentada pela parte exequente (id. 28307058).

A parte executada, ao impugnar o valor apresentado pela exequente, aduz que foram aplicados reajustes incorretos sobre a RMI; que o cálculo está incorreto pois se utilizou da cota de pensão em 100%, quando

o correto seria de 90% e por fim que o  exequente não cessou a conta na data  correta. 

O exequente apresentou manifestação sob o id. 29172385.

                        Parecer contábil e cálculos do Setor de Contadoria anexados sob Id.31684603 e seguintes.

                       Manifestação da parte exequente sobre o parecer contábil, expressando concordância. (Id. 32986451). O INSS apresentou impugnação sobre o laudo Contábil (id. 3328055).  

                            É o relatório.
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                       Decido.

                       A impugnação do executado é procedente em parte.

                       Assiste razão ao impugnante quanto a data da  cessação dos cálculos do montante atrasado. O benefício foi revisado pelo INSS em 01/01/2019 (id. 16387290), portanto, os  cálculos  devem cessar em
31/12/2018.

                      

                       Por outro lado, não assiste razão ao impugnante quanto a afirmação de incorreções sobre a RMI, pois não trouxe aos autos a fundamentação de referidas incorreções, nem mesmo demostrou qual o valor correto.
Ante a ausência de comprovação da sua afirmação, homologa-se a renda mensal inicial apurada pela Contadoria, nos termos da planilha anexada sob o id. 31684617.

                       Quanto a alegação do impugnante que a cota parte a ser paga é de 90% e não de 100% não merece prosperar, pois não há referida determinação no título executivo judicial (id. 15356389), não podendo, na fase
de cumprimento do julgado, discutir matéria que competia a alegação e prova na fase de conhecimento.

                       Da análise do minucioso laudo contábil efetivado pela D. Contadoria Adjunta verifica-se a fidelidade ao título executivo judicial, ao consignar:

“ Em cumprimento ao r. despacho do id 28363577, esta Seção apresenta cálculo de pensão por morte referente ao período de 16-08-11 a 31-12-18 (data anterior à revisão efetuada pelo INSS), nos termos
do v. acórdão do id 15356393.

Em análise ao cálculo apresentado pela exequente no total de R$ 131.515,86, id 25263407, verificou-se que não considerou a RMI concedida no benefício do instituidor no valor de Cz$ 734,21. Salvo
melhor juízo, o recálculo da RMI altera a concessão o que implicaria em decadência. A exequente também não cessou o cálculo na data da implantação da revisão do benefício.

Em relação ao cálculo apresentado pelo INSS, id 28307060, no total de R$ 57.202,85, verificou-se que não demonstrou a evolução da RMI, impossibilitando a análise detalhada do cálculo.
Esta Seção evoluiu o valor da renda aplicando-se os reajustes a partir do valor puro, sem limite de teto, até o advento das EC’s nº 20/98 e 41/03, a fim de verificar se houve a limitação ao teto da época.
Verificou-se que em 12/98 o valor da renda mensal ultrapassou o limite de teto da época, desencadeando diferenças devidas à parte autora no montante de R$ 120.956,03, atualizado até 08/2019, mesma

data das contas das partes.

O cálculo foi atualizado com aplicação dos índices de correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013.”  (id n.
31684603)

 
  Portanto, em respeito a fidelidade do título executivo judicial, homologo os cálculos da Contadoria Adjunta ao Juízo, que realizou os cálculos nos termos do decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 

 

DISPOSITIVO

 

                       Do exposto, e considerando o mais que dos autos consta acolho em parte a  impugnação ao cálculo de liquidação, e o faço para homologar o laudo pericial contábil constante destes autos
(Id.31684603), que estipula o montante exequendo no valor certo de R$ 120.956,03 (cento e vinte mil, novecentos e cinquenta e seis reais e três  centavos), devidamente atualizado para a competência
08/2019.

Tendo em vista a maior sucumbência do executado/impugnante, vencido, arcará com honorários de advogado, que estipulo, com base no que prevê o art. 85, §§ 2º e 3º do CPC, em 10% sobre o valor
atualizado da impugnação aqui em apreço, consubstanciado na diferença entre o valor pretendido inicialmente pela exequente e pelo executado.       

                       Custas na forma da lei.

                       Com o trânsito, expeçam-se os ofícios para pagamento.

                       P.I.

 

 

                            MAURO SALLES FERREIRA LEITE

Juiz Federal

 

 

    BOTUCATU, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5020391-14.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: DIRCEU MANOEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSON POLATO - SP225667
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Ante a certidão anexada sob o id. 33241302, intime-se a exequente a recolher as custas inicias, considerando o indeferimento da assistência judiciária  gratuita nos termos da decisão 17838335, a qual não foi objeto de
recurso, no prazo de 15 quinze) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Destaca-se, que a  isenção ao pagamento das custas iniciais no cumprimento de sentença  somente é devido quando for nos mesmos autos do processo de conhecimento, nos termos da  Resolução 138/2017 da
Presidência do TRF3º Região.

Int.
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            Mauro Salles Ferreira Leite             

                        Juiz Federal 

 

 

    BOTUCATU, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000140-97.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO - SP152305
EXECUTADO: APL RIBEIRO - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE RENATO LEVI JUNIOR - SP307306
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que nada foi requerido pela parte exequente/CEF, remetam-se os autos ao arquivo, registrando-se “baixa-sobrestado”, onde aguardarão provocação das partes - inclusive sobre o decurso do
prazo prescricional previsto no art. 206 do CC.

 Int.              

 

   BOTUCATU, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000942-95.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANGELA SILVERIO DE MIRANDA PINTO EIRELI - ME, ANGELA SILVERIO DE MIRANDA PINTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que nada foi requerido pela parte exequente/CEF, remetam-se os autos ao arquivo, registrando-se “baixa-sobrestado”, onde aguardarão provocação das partes - inclusive sobre o decurso do
prazo prescricional previsto no art. 206 do CC.

 Int.              

 

   BOTUCATU, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001451-26.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: AVENIDA TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO LOPES FURQUIM - SP172233
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, RESIDENCIAL PIAZZA GIARDINO EMPREEDIMENTO SPE LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestação sob id. 33347854: Vista à parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada para Caixa Econômica Federal.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.              

 

   BOTUCATU, 8 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007953-82.2012.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962-A
EXECUTADO: MARCELO LUIZ FERRAZ
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA SAUER SARTOR - SP141139
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando que nada foi requerido pela parte exequente/CEF, remetam-se os autos ao arquivo, registrando-se “baixa-sobrestado”, onde aguardarão provocação das partes - inclusive sobre o decurso do
prazo prescricional previsto no art. 206 do CC.

 Int. 

              

 

   BOTUCATU, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001037-62.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IRMAOS LOPES LTDA - EPP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

          Certifico e dou fé que os leilões designados para a 223ª Hasta Pública foram suspensos, e estão no aguardo de designação de nova data, conforme Comunicados encaminhados pela CEHAS, os quais seguem.    

 

   BOTUCATU, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000350-17.2020.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: IRACI CHAGAS
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ JOSE RODRIGUES NETO - SP315956, FLAVIO ANTONIO MENDES - SP238643
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando fundamentadamente a pertinência de sua produção.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

           

 

   BOTUCATU, 8 de junho de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

1ª VARA DE LIMEIRA

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001575-36.2020.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: POLYSACK INDUSTRIAS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA CASTELO - SP299931, SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553, LILIAN LUCIANA APARECIDA SARTORI
MALDONADO - SP228109
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela jurisdicional que a coloque a salvo da incidência das contribuições sociais previdenciárias sobre a folha de salários (cota patronal e
RAT), bem como das contribuições destinadas a outras entidades e fundos, sobre os valores pagos a título de:

a. Participação nos lucros e resultados (PLR) e reflexos;
b. Adicionais noturno e de periculosidade e reflexos;
c. Adicional de horas extras e reflexos;
d. Descanso semanal remunerado e reflexos;
e. Salário-maternidade;
f. Férias e reflexos;
g. Décimo terceiro salário e reflexos;
h. Gratificações;

 

Busca, ainda, a declaração do direito de compensar o indébito referente aos cinco anos anteriores à propositura da ação antes do trânsito em julgado, sem as limitações do artigo 170-A do CTN e do parágrafo 3º do artigo 89
da Lei nº 8212/91.

Aduz a impetrante, em breve síntese, que o fato gerador da contribuição referida é definido pela natureza jurídica da verba paga e que deve ser salarial para justificar a incidência, o que não é o caso dos pagamentos mencionados
que têm natureza indenizatória/não-remuneratória.

Defendeu a possibilidade de efetuar a auto compensação dos valores recolhidos a maior, nos termos do artigo 66 da Lei 8383/91, de modo que seriam inaplicáveis as disposições dos artigos 170 e 170-A do CTN.

Postula a concessão de liminar, suspendendo a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os pagamentos realizados a tal título.

É o relatório. DECIDO.

Preliminarmente, afasto a possibilidade de existência de pressuposto processual negativo gerado pelos feitos relacionados no quadro indicativo de possibilidade de prevenção, ante a distinção entre a causa de pedir exposta nesta
ação e naquelas, de modo a não se verificar a tríplice identidade.

Quanto ao mérito do pedido liminar, passo à análise dos requisitos constantes do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009.

Partindo da base econômica fixada na Constituição Federal, segundo a qual a cota patronal das contribuições previdenciárias devem incidir sobre “a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício” (art. 195, I, “a”), o legislador determinou que tais contribuições devem incidir “sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas
a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma
de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa” (art. 28, I, da Lei 8.212/91).

O alcance do termo “folha de salários” foi fixado pelo Supremo Tribunal Federal em precedente de observância obrigatória (Tema 20) no qual foi assentada a tese segundo a qual “contribuição social a cargo do empregador
incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998.” Logo, verbas que não sejam ganhos habituais, que possuam caráter indenizatório, devem ser excluídas da
incidência da base de cálculo das contribuições em análise.

Acrescento desde já que o mesmo entendimento que será apresentado sobre as verbas indenizatórias deve ser estendido à contribuição para o financiamento dos benefícios previdenciários decorrente dos riscos ambientais do
trabalho (SAT/RAT), que também tem como base de cálculo “o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos” (art. 28, II, da Lei 8.212/91).

Do mesmo modo, as mesmas conclusões também são extensíveis às contribuições destinadas a terceiros (art. 240 da Constituição Federal), que também incidem sobre a folha de salários (Sesi - Decreto-Lei n.º 9.403/46; Senai
- Decreto-lei n.º 6.246/44; Senac – Decreto-Lei nº. 8.621/46; Sesc - Decreto-lei n.º 9.853/46; Sebrae - Lei n.º 8.029/90; INCRA –  Lei 2.613/55).

Fixadas tais premissas, passo à análise da verba mencionada na petição inicial.

 

Participação nos lucros e resultados

Acerca de tal rubrica dispõe o artigo 28, §9º, “j” da Lei 8.212/1991 que “a participação nos lucros e resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica”, não integra o salário de contribuição.

A Lei nº 10101/2000, em seu artigo 2º, é expressa no sentido de que a participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante comissão escolhida pelas partes, integrada,
também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria (inciso I), ou através de convenção ou acordo coletivo (inciso II), devendo o procedimento ser escolhido pelas partes de comum acordo.

Imprescindível, portanto, que se demonstre, nos autos, que os pagamentos foram efetuados nos termos da lei, para que tais valores possam ser desvinculados da remuneração.

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA NAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI 10.101/2000. INOBSERVÂNCIA CONSTATADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSE PONTO, NÃO PROVIDO.

1. Não se configura a ofensa ao art. 535, II, do CPC/1973, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi
apresentado.

2. Ao decidir a controvérsia acerca da validade da NFLD, o Tribunal a quo consignou que, "a clareza das circunstâncias que ensejaram o débito é patente, (...) não havendo qualquer nulidade
apta a causar prejuízo à defesa do contribuinte, tanto que apresentou defesa administrativa (fls. 102/158) rebatendo todos os pontos da notificação" (fl. 558, e-STJ) 3. Nestes termos, é inviável
apreciar a tese de que as NFLDS lavradas são nulas. Isso porque é inarredável a revisão do conjunto probatório dos autos. Aplica-se, portanto, o óbice da Súmula 7/STJ.

4. Acerca da controvérsia que gira em torno da incidência da contribuição previdenciária na parcela paga a título de participação nos lucros ou resultados, a Corte regional declarou que "a
proposta deixou de atender não só às regras da legislação infraconstitucional, mas principalmente à finalidade precípua do legislador, que seria o incentivo à produção e ao empenho por parte dos
empregados" (fl. 563, e-STJ).

5. A jurisprudência do STJ é de que a parcela que não sofre a incidência de contribuição previdenciária, no que se refere aos valores pagos a título de participação nos lucros, é aquela paga
nos moldes da Lei 10.101/2000, tendo esta sido observada no acórdão recorrido. 6. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual
não se pode conhecer da irresignação, conforme Súmula 83/STJ.

7. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, não provido.”

(REsp 1785122/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 11/03/2019)

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II, DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E
RESULTADOS. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI REGULAMENTADORA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Ausência de contrariedade ao art. 535 do CPC/1973, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que
enfrentou e decidiu, motivadamente, a controvérsia posta em debate.

2. A Segunda Turma deste Tribunal Superior possui entendimento de que a isenção tributária sobre os valores pagos a título de participação nos lucros ou resultados deve ocorrer apenas
quando observados os limites da lei regulamentadora, no caso, a MP n. 794/1994 e a Lei n.10.101/2000. Precedentes: REsp 1.574.259/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
DJe 19/5/2016; AgRg no REsp 1.561.617/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 1º/12/2015; REsp 1.452.527/RS, de minha relatoria, Segunda Turma, DJe 10/6/2015.
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3. Na espécie, o Tribunal de origem, embora tenha entendido pela não incidência de contribuição previdenciária, reconheceu que não houve a intervenção legal do sindicado na negociação.
Constata-se, portanto, que a distribuição de lucros ora em debate foi realizada em desacordo com a legislação de regência, admitindo a inclusão dos valores correspondentes na base de cálculo da
contribuição previdenciária patronal.

4. Recurso especial a que dá parcial provimento.”

(REsp 1350055/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 15/08/2017)

 

A impetrante não comprovou nos autos que os pagamentos são realizados nos moldes da Lei 10.101/2000, sendo de rigor a incidência das contribuições.

 

Adicionais noturno e de periculosidade e seus reflexos

Referidos adicionais têm por fundamento o labor do empregado, ou seja, também é pago “pelo trabalho” e não “para o trabalho”.

A despeito deste trabalho se operar em circunstâncias especiais (perigosas, insalubres, ou em período noturno), é fato que tais adicionais sempre estão remunerando o trabalho, a evidenciar a sua natureza remuneratória.

Não prospera a firmação de que referidas parcelas estão compensando o dano supostamente causado por condições adversas de trabalho. Isto porque, o trabalho em tais condições, por si só, não gera dano algum, caso
contrário seria expressamente proibido. Deveras, o que o constituinte buscou é remunerar o trabalhador sob a ótica do risco de dano vivenciado e não o dano em si.

Ausente o dano, objeto do ressarcimento, inconcebível se admitir que referidos adicionais sejam indenizatórios.

Há precedente de observância obrigatória do Superior Tribunal de Justiça (Tema 688) reconhecendo que “o adicional noturno constitui verba de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à incidência de contribuição
previdenciária.” Pelos mesmos motivos, considero remuneratórios os pagamentos realizados a título de adicional de periculosidade e de insalubridade, motivo pelo qual reconheço a legalidade da incidência da contribuição
previdenciária.

Igual sorte seguem seus reflexos.

 

Adicional de Horas Extras e reflexos em DSR

Há precedente de observância obrigatória do Superior Tribunal de Justiça (tema 687) reconhecendo que “as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à
incidência de contribuição previdenciária.”

Neste passo, os reflexos desta verba nos descansos semanais remunerados devem também ser objeto de incidência da contribuição em comento, ante a sua nítida natureza salarial. Ressalto, ademais, que o DSR propriamente
dito não apresenta natureza indenizatória, uma vez o seu pagamento repercute na base de cálculo das férias e do 13º salário. Desse modo, não há razão para se considerar como indenizatórios os seus reflexos.

 

Descanso semanal remunerado e reflexos

 

A natureza de tal rubrica evidencia seu caráter remuneratório, sendo irrelevante a inexistência da efetiva prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, atraindo a incidência das contribuições em análise.

Ao  apreciar  o  REsp  1.444.203/SC  (Rel. Min. Humberto Martins,  DJe  de  24.6.2014), a Segunda Turma do STJ firmou entendimento no sentido de que tal verba sujeita-se à incidência de contribuição previdenciária.
Entendimento este que permanece inalterado, a saber:

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS GOZADAS E DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. INCIDÊNCIA. CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

I - Esta Corte Superior tem jurisprudência firme no sentido de que a contribuição previdenciária patronal incide sobre a remuneração das férias usufruídas. AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 6/10/2016, DJe 14/10/2016;

AgInt no REsp 1.593.021/AL, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 27/9/2016, DJe de 6/10/2016).

II - O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que a contribuição previdenciária patronal incide sobre o repouso semanal remunerado. (REsp 1.577.631/SC,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 23/2/2016, DJe de 30/5/2016; AgRg no REsp 1.432.375/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 15/12/2015,
DJe de 5/2/2016).

III - Agravo interno improvido.”

(AgInt no REsp 1643425/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 17/08/2017)

 

Salário maternidade

Há precedente de observância obrigatória do Superior Tribunal de Justiça (Tema 739) reconhecendo que “o salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição
previdenciária.”

 

Férias usufruídas

No que se refere às férias usufruídas, incide a contribuição previdenciária. Isto porque, o pagamento efetuado por ocasião das férias tem natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho, ou seja, não obstante seja
efetuado por ocasião do descanso do trabalhador, constitui remuneração ou rendimento pelo trabalho, e é feito por imposição legal e constitucional.

Ora, o pagamento de indenização destina-se a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, o qual, quando não recomposto “in natura” obriga o causador a uma prestação substitutiva em dinheiro.

Tendo usufruído férias, não há falar em dano.

Tal entendimento se coaduna com o julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual se aplica integralmente ao presente caso:

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS E SALÁRIO MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como
para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. II -
Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a
orientação adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil. III - É devida a contribuição sobre o salário
maternidade e as férias gozadas, em razão da natureza salarial dessas verbas, adequando-se ao entendimento jurisprudencial do E. STJ. IV - Agravo legal parcialmente provido para reconhecer
como devida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade e as férias gozadas. (APELREEX 00121109320104036100 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO
– 1817139; COTRIM GUIMARÃES; 30/10/2014. Grifei)

Igual sorte seguem seus reflexos, que acompanham a natureza salarial de tal rubrica.

 

Décimo Terceiro Salário

Conforme dispõe expressamente o § 7º do art. 28 da Lei 8.212⁄91, o gratificação natalina integra a base de cálculo da contribuição, já tendo o Superior Tribunal de Justiça reconhecido a legalidade dessa incidência em
precedente de observância obrigatória (Tema 215).

Igual sorte seguem seus reflexos, que acompanham a natureza salarial de tal rubrica.
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Gratificações

Quanto às gratificações, aduz a impetrante tratar-se de recompensa ao funcionário em razão do cumprimento de metas e objetivos traçados pela empresa.

Tais valores, assim como os “bônus” ou “prêmio desempenho” decorrem do exercício da atividade laboral, donde se concluir pelo seu caráter remuneratório. Diante disso, de rigor a incidência da contribuição previdenciária
sobre tais valores.

 

À vista de tudo isso, reputa-se ausente o fundamento relevante para a concessão da tutela de urgência.

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.

Colham-se as informações da autoridade coatora.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada.

Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

    LIMEIRA, 5 de junho de 2020.
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     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança com medido liminar por meio da qual pretende a impetrante que seja reconhecido seu direito líquido e certo de efetuar o recolhimento do PIS e da COFINS sem a inclusão, em suas bases de
cálculo, dos valores relativos a estas próprias contribuições (PIS e COFINS).

Busca ainda a declaração de seu direito de compensar os créditos decorrentes do pagamento indevido nos cinco anos que antecederam à propositura da ação.

Aduz que a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais por não constituir receita a compor o faturamento, conforme entendimento firmado pelo STF no julgamento do RE
574.706/PR. Sustenta que o mesmo entendimento deve ser aplicado em relação às exclusões ora pleiteadas, vez que tais valores, enquanto tributos, não se incorporam ao patrimônio do contribuinte, de modo que não poderiam
ser considerados faturamento ou receita da impetrante.

Pede, em sede de tutela de urgência, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários aludidos, determinando-se que a autoridade coatora se abstenha de efetivar atos de cobrança.

É o relatório. DECIDO.

Preliminarmente, afasto a possibilidade de existência de pressuposto processual negativo gerado pelos feitos relacionados no quadro indicativo de possibilidade de prevenção, ante a distinção entre a causa de pedir exposta nesta
ação e naquelas, de modo a não se verificar a tríplice identidade.

 

Quanto ao mérito do pedido liminar, passo à análise dos requisitos constantes do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009.

A matéria em questão difere-se do paradigma do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 574.706/PR, pois não houve uma vedação geral ao chamado “cálculo por dentro”, mantendo-se hígida a possibilidade de se
considerar o PIS e a COFINS na apuração da base de cálculo desses mesmos tributos.

O precedente do Supremo Tribunal Federal não afastou genericamente a possibilidade de a base de cálculo de tributos ser constituída por tributos, iguais ou diversos. Ao contrário, da jurisprudência do próprio tribunal colhe-se
precedente com repercussão geral reconhecida que chancela essa possibilidade, veja-se:

“1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.

2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério
isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de
tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária.

3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação da circulação de
mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida
pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea “i” no inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei
complementar “fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço”. Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve
ser calculado com o montante do imposto inserido em sua própria base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era
calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo
entre as operações ou prestações internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos.
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4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não
cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a
elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O
acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

(RE 582461, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011)

 

A jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região também vem se pautando pela possibilidade de inclusão do PIS e da COFINS da base de cálculo dessas próprias contribuições, consoante julgados que
colaciono:

 “APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO PIS/COFINS DA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. SITUAÇÃO DIVERSA DA
EXCLUSÃO DO ICMS. AUSÊNCIA DE TRANSLAÇÃO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA, POIS O FATO GERADOR É O FATURAMENTO/RECEITA EMPRESARIAL.
REPASSE APENAS DO ÔNUS FINANCEIRO. APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS DE PIS/COFINS APENAS NA FORMA DA LEI. RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao julgar os termos do RE 574.706 e fixar a tese de que o ICMS não é componente do faturamento/receita empresarial para fins de incidência do PIS/COFINS, deixou-se claro que todo o
imposto estadual faturado deve ser excluído do conceito de faturamento/receita, na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do
imposto cobrado anteriormente.

2. É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do ICMS, com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos
valores já cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS
faturado na operação, e não apenas os valores resultantes da dedução.

3. Quanto ao PIS/COFINS incidente na cadeia operacional, a situação jurídica é diversa. O ICM e o ISS têm por fato gerador a circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF) e a prestação
de serviços (art. 156, III, da CF), atos econômicos que comportam a translação (fática) do crédito tributário devido na operação para o adquirente da mercadoria ou do serviço, no momento da
constituição da obrigação tributária. São tributos indiretos por excelência, exigindo-se inclusive o cumprimento dos requisitos previstos no art. 166 do CTN para que o contribuinte de direito
possa titularizar o direito a eventual indébito (REsp 1008256 / GO / STJ – SEGUNDA TURMA / MIN. OG FERNANDES / DJe 15/08/2017,  AgInt no REsp 1434905 / PI / STJ – SEGUNDA
TURMA / MIN. OG FERNANDES / DJe 14/10/2016, AgRg no REsp 1.421.880/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2015, DJe
27/11/2015 e REsp 1131476 / STJ - PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. LUIZ FUX / DJe 01.02.2010). Nesse sentido e consoante entendimento firmado pelo STF, age o empresário como mero
depositário dos impostos devidos, motivo pelo qual esses valores não integram seu faturamento/receita.

4. Por seu turno, como regra geral, o PIS/COFINS incide sobre a receita/faturamento, elementos contábeis que não se exaurem na operação em si, mas se formam no decorrer de
determinado tempo, a partir basicamente do conjunto daquelas operações. Quando o adquirente da mercadoria ou serviço efetua o pagamento do valor faturado, não há propriamente
transferência do encargo tributário – a exatidão da base de cálculo ainda será apurada, inclusive com outros elementos que não somente o resultado das vendas -, mas somente a composição
de despesas na formação do preço para que o vendedor alcance o lucro empresarial.

5. Não há, em suma, translação propriamente dita do encargo tributário, mas o contumaz repasse do ônus financeiro da atividade empresarial para o consumidor de fato. Tanto é assim que as
ações de repetição de indébitos daquelas contribuições não se submetem ao art. 166 do CTN (REsp 1689919 / SP / STJ – SEGUNDA TURMA / MIN. HERMAN BENJAMIN / DJe
16/10/2017, AgInt no REsp 1275888 / RS / STJ – PRIMEIRA TURMA / MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO / DJe 26/06/2017), salvo se existente modelo de incidência tributária por
substituição, como na tributação do PIS/COFINS sobre combustíveis antes da entrada em vigor da Lei 9.990/00 e da alteração do art. 4º da Lei 9.718/98 (EREsp 1071856 / STJ – PRIMEIRA
SEÇÃO / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJe 04/09/2009).

6. Feita a diferenciação, não se permite segregar o PIS/COFINS de sua própria base de cálculo. Ainda que assim não fosse, é de se relembrar que a decisão proferida pelo STF no RE
574.706 não afastou a possibilidade do cálculo por dentro na apuração de tributos, mantendo-se incólume a jurisprudência em contrário (RE 582.461/SP / STF - PLENO / MIN. GILMAR
MENDES / 18.05.2011, e REsp. 976.836/RS / STJ – PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. LUIZ FUX / 25.8.2010).

7. Garante-se ao contribuinte somente o aproveitamento dos créditos escriturados de PIS/COFINS na forma da lei, enquanto benefício instituído justamente para reduzir a carga tributária na
cadeia de operações, já que o art. 195, § 12, da CF deixa ao alvedrio da Lei o escopo do regime não cumulativo daquelas contribuições.

(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5002353-49.2018.4.03.6119, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 15/02/2019,
Intimação via sistema DATA: 18/02/2019)

 

TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO. PIS COFINS. BASE DE CÁLCULO. PIS COFINS. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO RE 574.706/PR. AUSÊNCIA DE ANALOGIA.
SITUAÇÃO NÃO IDÊNTICA. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO PROVIDAS.

- O STJ enfrentou a questão, por ocasião do julgamento do REsp 1.144.469/PR, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Mais Filho, tendo se manifestado no sentido da permissão da inclusão
do valor de um tributo em sua própria base de cálculo.

- Restou assentado que, à exceção do que previsto no art. 155, §2º, XI, da CF/1988, possível a incidência de tributo sobre tributo.

- Em caso análogo, o plenário do STF, no julgamento do RE 582.461/SP, reconheceu a constitucionalidade da inclusão do ICMS em sua própria base de cálculo.

- A C. Quarta Turma do TRF3, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 5006342-87.2018.4.03.0000, reconheceu a legitimidade da inclusão do PIS e da COFINS em suas próprias bases de
cálculo, ante a ausência de julgamento do STF ou STJ declarando a inconstitucionalidade do “cálculo por dentro”.

- O recente entendimento do STF firmado no RE nº 574.706/PR, não se aplica, por analogia, ao presente caso, já que a situação não é idêntica.

- Remessa necessária e apelação providas.

(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5002883-40.2019.4.03.6112, Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE,
julgado em 03/03/2020, Intimação via sistema DATA: 03/03/2020)                              

 

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR .

Colham-se as informações da autoridade coatora.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada.

Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

 

    LIMEIRA, 8 de junho de 2020.
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Advogados do(a) IMPETRANTE: LILIAN LUCIANA APARECIDA SARTORI MALDONADO - SP228109, LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA CASTELO - SP299931, SANDRA REGINA FREIRE
LOPES - SP244553
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança por meio da qual pretende a GINEGAR INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA (novo nome empresarial da POLYSACK INDUSTRIAS LTDA) que seja declarado seu direito
líquido e certo de efetuar o recolhimento da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB, instituída pelos artigos 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011 (também denominada de Contribuição Previdenciária
Patronal Substitutiva) sem a inclusão do ICMS em sua base de cálculo, bem como o direito de compensar os créditos decorrentes do pagamento indevido nos cinco anos que antecederam à propositura da ação.

Narra a inicial, em apertada síntese, a ilegalidade e a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS por não constituir receita a compor o faturamento, conforme entendimento do STF.
Defende a aplicação do entendimento adotado pelo STF também em relação à CPRB, em razão de possuir idêntica base de cálculo.

Requer a concessão de medida liminar possibilitando-a realizar os próximos recolhimentos da CPRB já considerando a exclusão do ICMS de sua base de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade do crédito.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, afasto a possibilidade de existência de pressuposto processual negativo gerado pelos feitos relacionados no quadro indicativo de possibilidade de prevenção, ante a distinção entre a causa de pedir exposta nesta
ação e naquelas, de modo a não se verificar a tríplice identidade.

Quanto ao mérito do pedido liminar, passo à análise dos requisitos constantes do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009.

Com relação à exclusão do ICMS da base de cálculo da CPRB, tendo o STJ apreciado o mérito do Tema 994 e fixado a respectiva tese, sua aplicação é obrigatória (art. 1.040, III/CPC).

A questão submetida a julgamento pelo STJ no Tema 994 foi a seguinte: “possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011, convertida
na Lei n. 12.546/2011”.

No julgamento dos casos, sob o rito repetitivo previsto pelos artigos 1.036 e seguintes do CPC, a 1ª Seção do STJ fixou a seguinte tese: “Os valores de ICMS não integram a base de cálculo da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, instituída pela Medida Provisória n. 540/2011, convertida na Lei n. 12.546/2011.”

Colaciono a ementa do REsp 1624297/RS:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A
RECEITA BRUTA - CPRB. LEI N. 12.546/11. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL E DESTA CORTE. JULGAMENTO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/15.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado.
Aplica-se, no caso, o Código de Processo Civil de 2015.

II - Os valores de ICMS não integram a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, prevista na Lei n. 12.546/11. Precedentes.

III - Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/15.”

(REsp 1624297/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2019, DJe 26/04/2019)

 

Transcrevo ainda as Informações do Inteiro Teor do Acórdão do aludido recurso especial, constante do Informativo STJ 647, de 24/05/2019:

“Cumpre recordar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar, em regime de repercussão geral, o RE n. 574.706/PR, assentou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de
cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Entendeu o Plenário da Corte, por maioria, que o valor de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, constituindo mero ingresso de
caixa, cujo destino final são os cofres públicos. Aliás, o STF já expandiu esse posicionamento para as demandas envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB (RE 1.089.337/PB AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 14/05/2018 e RE 1.015.285/RS AgR, Rel. Min. Celso de Mello,
Segunda Turma, DJe 17.08.2018). Assinale-se, por oportuno, que, no período compreendido entre a instituição da contribuição pela MP n. 540, de 03/08/2011, e 30/11/2015, o regime de
tributação, pela receita bruta, das pessoas jurídicas especificadas, foi impositivo, a comprová-lo os termos claramente imperativos empregados nos arts. 7º e 8º dos sucessivos diplomas legais
disciplinadores (cf. "a contribuição devida pelas empresas [...] incidirá"; "contribuirão sobre a receita bruta [...]"). A opção pelo regime de tributação sobre a folha de salário ou sobre a receita
bruta foi franqueada aos contribuintes somente a partir de 1º/12/2015, pela Lei n. 13.161/2015 (arts. 1º e 7º, I), ao prever que as empresas, cujas atividades foram contempladas, poderiam
contribuir sobre o valor da receita bruta, diretriz mantida na Lei n. 13.670/2018, a qual estendeu a prerrogativa até 31/12/2020. Conquanto atualmente eletiva a sistemática de tributação, tal
faculdade não elide os fundamentos do apontado precedente judicial de aplicação obrigatória, segundo os quais, como mencionado, os valores correspondentes ao ICMS são ingressos
transitórios, que não constituem faturamento ou receita da empresa, estranhos, portanto, ao critério normativo definidor da composição da base de cálculo das contribuições. Noutro vértice,
não bastasse a impossibilidade de incluir o ICMS na base de cálculo da CPRB, esta, ainda assim, não estaria adstrita à hipótese de substituição tributária. De fato, tal entendimento ressente-se de
previsão legal específica. Isso porque, para o Fisco, a lei, ao prever a não inclusão do ICMS na base de cálculo da CPRB para o substituto tributário, estaria a autorizar, automaticamente, a sua
inclusão em todas as demais hipóteses, em interpretação equivocada que olvida a necessidade de norma expressa para a fixação da base de cálculo, em consonância com o princípio da legalidade
tributária (arts. 150, I, CR, e 97, IV, do CTN). A rigor, portanto, mesmo em se tratando de substituição tributária, revela-se duplamente inviável a inclusão do tributo estadual na base de
cálculo da contribuição em foco, quer pela ausência da materialidade da hipótese de incidência (receita bruta), quer pela previsão legal nesse sentido (art. 9º, § 7º, da Lei n. 12.546/2011).”

 

De se ver, portanto, que o STJ se pautou na aplicação do raciocínio firmado pelo STF no RE 574.706 também em relação à exclusão do ICMS da base de cálculo da CPRB. E de fato a discussão em ambos os casos gira em
torno do conceito legal de receita bruta, que é base de cálculo da CPRB (prevista no artigo 8º da Lei nº 12.546/11), do PIS e da COFINS, de modo que, em razão da similitude da matéria, é lógica a aplicação da mesma
conclusão.

O Supremo Tribunal Federal reconheceu em 17/05/2019 a repercussão geral da matéria, a ser analisada sob o tema 1048. Contudo, em decisões monocráticas recentes os Ministros já vinham se posicionando pela
impossibilidade de inclusão do ICMS na base da CPRB (RE 1090739 ED, julgado em 27/03/2018; RE 954262, julgado em 20/08/2018).

Nesse contexto, vislumbro a relevância dos fundamentos aventados na inicial.

Ademais, emerge também o perigo de ineficácia da medida, pois, se concedida a tutela jurisdicional somente por ocasião da sentença, permanecerá a impetrante recolhendo as contribuições sobre uma base de cálculo
inconstitucional, encontrando as já conhecidas dificuldades para reaver o que pagou a mais, seja por restituição, seja por compensação.

Indefiro o pedido para que seja autorizada a compensação imediata, tendo em vista que viola disposição expressa prevista no art. 170-A do Código Tributário Nacional.

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A LIMINAR, a fim de suspender a exigibilidade dos créditos de CPRB incidentes apenas sobre a parcela da base de cálculo composta pelo valor do ICMS,
devendo a autoridade coatora abster-se de praticar qualquer ato de cobrança ou de restrição ao nome da impetrante em relação a tais valores.

Colham-se as informações da autoridade coatora.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada.

Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal.
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Em seguida, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

    LIMEIRA, 8 de junho de 2020.
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     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança com medido liminar por meio da qual pretende a impetrante que seja reconhecido seu direito líquido e certo de efetuar o recolhimento do PIS e da COFINS sem a inclusão, em suas bases de
cálculo, dos valores relativos a estas próprias contribuições (PIS e COFINS).

Busca ainda a declaração de seu direito de compensar os créditos decorrentes do pagamento indevido nos cinco anos que antecederam à propositura da ação.

Aduz que a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais por não constituir receita a compor o faturamento, conforme entendimento firmado pelo STF no julgamento do RE
574.706/PR. Sustenta que o mesmo entendimento deve ser aplicado em relação às exclusões ora pleiteadas, vez que tais valores, enquanto tributos, não se incorporam ao patrimônio do contribuinte, de modo que não poderiam
ser considerados faturamento ou receita da impetrante.

Pede, em sede de tutela de urgência, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários aludidos, determinando-se que a autoridade coatora se abstenha de efetivar atos de cobrança.

É o relatório. DECIDO.

Quanto ao mérito do pedido liminar, passo à análise dos requisitos constantes do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009.

A matéria em questão difere-se do paradigma do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 574.706/PR, pois não houve uma vedação geral ao chamado “cálculo por dentro”, mantendo-se hígida a possibilidade de se
considerar o PIS e a COFINS na apuração da base de cálculo desses mesmos tributos.

O precedente do Supremo Tribunal Federal não afastou genericamente a possibilidade de a base de cálculo de tributos ser constituída por tributos, iguais ou diversos. Ao contrário, da jurisprudência do próprio tribunal colhe-se
precedente com repercussão geral reconhecida que chancela essa possibilidade, veja-se:

“1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.

2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério
isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de
tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária.

3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação da circulação de
mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida
pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea “i” no inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei
complementar “fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço”. Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve
ser calculado com o montante do imposto inserido em sua própria base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era
calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo
entre as operações ou prestações internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos.

4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não
cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a
elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O
acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

(RE 582461, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011)

 

A jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região também vem se pautando pela possibilidade de inclusão do PIS e da COFINS da base de cálculo dessas próprias contribuições, consoante julgados que
colaciono:

 “APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO PIS/COFINS DA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. SITUAÇÃO DIVERSA DA
EXCLUSÃO DO ICMS. AUSÊNCIA DE TRANSLAÇÃO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA, POIS O FATO GERADOR É O FATURAMENTO/RECEITA EMPRESARIAL.
REPASSE APENAS DO ÔNUS FINANCEIRO. APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS DE PIS/COFINS APENAS NA FORMA DA LEI. RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao julgar os termos do RE 574.706 e fixar a tese de que o ICMS não é componente do faturamento/receita empresarial para fins de incidência do PIS/COFINS, deixou-se claro que todo o
imposto estadual faturado deve ser excluído do conceito de faturamento/receita, na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do
imposto cobrado anteriormente.
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2. É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do ICMS, com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos
valores já cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS
faturado na operação, e não apenas os valores resultantes da dedução.

3. Quanto ao PIS/COFINS incidente na cadeia operacional, a situação jurídica é diversa. O ICM e o ISS têm por fato gerador a circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF) e a prestação
de serviços (art. 156, III, da CF), atos econômicos que comportam a translação (fática) do crédito tributário devido na operação para o adquirente da mercadoria ou do serviço, no momento da
constituição da obrigação tributária. São tributos indiretos por excelência, exigindo-se inclusive o cumprimento dos requisitos previstos no art. 166 do CTN para que o contribuinte de direito
possa titularizar o direito a eventual indébito (REsp 1008256 / GO / STJ – SEGUNDA TURMA / MIN. OG FERNANDES / DJe 15/08/2017,  AgInt no REsp 1434905 / PI / STJ – SEGUNDA
TURMA / MIN. OG FERNANDES / DJe 14/10/2016, AgRg no REsp 1.421.880/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2015, DJe
27/11/2015 e REsp 1131476 / STJ - PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. LUIZ FUX / DJe 01.02.2010). Nesse sentido e consoante entendimento firmado pelo STF, age o empresário como mero
depositário dos impostos devidos, motivo pelo qual esses valores não integram seu faturamento/receita.

4. Por seu turno, como regra geral, o PIS/COFINS incide sobre a receita/faturamento, elementos contábeis que não se exaurem na operação em si, mas se formam no decorrer de
determinado tempo, a partir basicamente do conjunto daquelas operações. Quando o adquirente da mercadoria ou serviço efetua o pagamento do valor faturado, não há propriamente
transferência do encargo tributário – a exatidão da base de cálculo ainda será apurada, inclusive com outros elementos que não somente o resultado das vendas -, mas somente a composição
de despesas na formação do preço para que o vendedor alcance o lucro empresarial.

5. Não há, em suma, translação propriamente dita do encargo tributário, mas o contumaz repasse do ônus financeiro da atividade empresarial para o consumidor de fato. Tanto é assim que as
ações de repetição de indébitos daquelas contribuições não se submetem ao art. 166 do CTN (REsp 1689919 / SP / STJ – SEGUNDA TURMA / MIN. HERMAN BENJAMIN / DJe
16/10/2017, AgInt no REsp 1275888 / RS / STJ – PRIMEIRA TURMA / MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO / DJe 26/06/2017), salvo se existente modelo de incidência tributária por
substituição, como na tributação do PIS/COFINS sobre combustíveis antes da entrada em vigor da Lei 9.990/00 e da alteração do art. 4º da Lei 9.718/98 (EREsp 1071856 / STJ – PRIMEIRA
SEÇÃO / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJe 04/09/2009).

6. Feita a diferenciação, não se permite segregar o PIS/COFINS de sua própria base de cálculo. Ainda que assim não fosse, é de se relembrar que a decisão proferida pelo STF no RE
574.706 não afastou a possibilidade do cálculo por dentro na apuração de tributos, mantendo-se incólume a jurisprudência em contrário (RE 582.461/SP / STF - PLENO / MIN. GILMAR
MENDES / 18.05.2011, e REsp. 976.836/RS / STJ – PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. LUIZ FUX / 25.8.2010).

7. Garante-se ao contribuinte somente o aproveitamento dos créditos escriturados de PIS/COFINS na forma da lei, enquanto benefício instituído justamente para reduzir a carga tributária na
cadeia de operações, já que o art. 195, § 12, da CF deixa ao alvedrio da Lei o escopo do regime não cumulativo daquelas contribuições.

(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5002353-49.2018.4.03.6119, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 15/02/2019,
Intimação via sistema DATA: 18/02/2019)

 

TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO. PIS COFINS. BASE DE CÁLCULO. PIS COFINS. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO RE 574.706/PR. AUSÊNCIA DE ANALOGIA.
SITUAÇÃO NÃO IDÊNTICA. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO PROVIDAS.

- O STJ enfrentou a questão, por ocasião do julgamento do REsp 1.144.469/PR, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Mais Filho, tendo se manifestado no sentido da permissão da inclusão
do valor de um tributo em sua própria base de cálculo.

- Restou assentado que, à exceção do que previsto no art. 155, §2º, XI, da CF/1988, possível a incidência de tributo sobre tributo.

- Em caso análogo, o plenário do STF, no julgamento do RE 582.461/SP, reconheceu a constitucionalidade da inclusão do ICMS em sua própria base de cálculo.

- A C. Quarta Turma do TRF3, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 5006342-87.2018.4.03.0000, reconheceu a legitimidade da inclusão do PIS e da COFINS em suas próprias bases de
cálculo, ante a ausência de julgamento do STF ou STJ declarando a inconstitucionalidade do “cálculo por dentro”.

- O recente entendimento do STF firmado no RE nº 574.706/PR, não se aplica, por analogia, ao presente caso, já que a situação não é idêntica.

- Remessa necessária e apelação providas.

(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5002883-40.2019.4.03.6112, Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE,
julgado em 03/03/2020, Intimação via sistema DATA: 03/03/2020)                             

 

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR .

Colham-se as informações da autoridade coatora.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada.

Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

 

                                 

 

 

    LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001569-29.2020.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: NEWMAQ ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1470/2290



 

Preliminarmente afasto a possibilidade de prevenção relativamente aos processos apontados sob ID 33233856 vez que, conforme se extrai das informações juntadas sob ID 33278363, o objeto discutido
naqueles se difere dos presentes autos.

Noto que a(s) impetrante(s) também busca(m) assegurar o direito de repetir os créditos gerados pelo alegado indébito tributário, de forma a ser evidente que esta lide lhe(s) proporcionaria proveito econômico,
ainda que este venha a ser auferido administrativamente. Desse modo, o valor da causa deve corresponder, minimamente, com tal proveito pretendido, consoante art. 292, II do CPC.

De uma simples análise dos documentos de escrituração fiscal juntados nos autos, nota-se que tal proveito não corresponde à quantia de R$ 10.000,00.

Conquanto a legislação em vigor autorize ao juízo fixar de ofício o valor da causa (art. 292, § 3º do CPC), a(s) impetrante(s) apresenta(m) maior aptidão para apurar, ainda que por estimativa, o valor
correspondente ao alegado indébito, porquanto este é extraído dos dados escriturados em sua contabilidade. Tal providência, caso fosse tomada por este juízo, implicaria em ato dispendioso ao processo, haja vista a
necessidade de perícia contábil sobre os documentos de arrecadação juntados com a inicial.

Por outro lado, o Princípio da Cooperação contemplado pelo art. 6º do CPC/2015, possui caráter mútuo, de maneira a ser imposto tanto ao juízo quanto às partes, devendo todos cooperar para a qualidade da
prestação jurisdicional vindicada. Não é somente o juiz quem deve estar comprometido com a obtenção, “em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Desse modo, com base no Princípio da Cooperação, concedo à(s) impetrante(s) o prazo de 15 (quinze) dias para que proceda ao aditamento da petição inicial, dando à causa o valor correspondente, ainda que
de maneira aproximada, ao indébito que busca se creditar por esta ação, sob pena de indeferimento da inicial (art. 319, V e art. 321, parágrafo único, ambos do CPC/2015). Deverá(ão), outrossim, comprovar ou complementar
o recolhimento das custas em correspondência com tal valor, caso a emenda gere custas complementares a serem recolhidas.

Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos para análise do pedido liminar. 

Int. Cumpra-se. 

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

             

 

   LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001571-96.2020.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: NEWMAQ ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Preliminarmente afasto a possibilidade de prevenção relativamente aos processos apontados sob ID 33236685 vez que, conforme se extrai das informações juntadas sob ID 33279982, o objeto discutido
naqueles se difere dos presentes autos.

Noto que a(s) impetrante(s) também busca(m) assegurar o direito de repetir os créditos gerados pelo alegado indébito tributário, de forma a ser evidente que esta lide lhe(s) proporcionaria proveito econômico,
ainda que este venha a ser auferido administrativamente. Desse modo, o valor da causa deve corresponder, minimamente, com tal proveito pretendido, consoante art. 292, II do CPC.

De uma simples análise dos documentos de escrituração fiscal juntados nos autos, nota-se que tal proveito não corresponde à quantia de R$ 10.000,00.

Conquanto a legislação em vigor autorize ao juízo fixar de ofício o valor da causa (art. 292, § 3º do CPC), a(s) impetrante(s) apresenta(m) maior aptidão para apurar, ainda que por estimativa, o valor
correspondente ao alegado indébito, porquanto este é extraído dos dados escriturados em sua contabilidade. Tal providência, caso fosse tomada por este juízo, implicaria em ato dispendioso ao processo, haja vista a
necessidade de perícia contábil sobre os documentos de arrecadação juntados com a inicial.

Por outro lado, o Princípio da Cooperação contemplado pelo art. 6º do CPC/2015, possui caráter mútuo, de maneira a ser imposto tanto ao juízo quanto às partes, devendo todos cooperar para a qualidade da
prestação jurisdicional vindicada. Não é somente o juiz quem deve estar comprometido com a obtenção, “em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Desse modo, com base no Princípio da Cooperação, concedo à(s) impetrante(s) o prazo de 15 (quinze) dias para que proceda ao aditamento da petição inicial, dando à causa o valor correspondente, ainda que
de maneira aproximada, ao indébito que busca se creditar por esta ação, sob pena de indeferimento da inicial (art. 319, V e art. 321, parágrafo único, ambos do CPC/2015). Deverá(ão), outrossim, comprovar ou complementar
o recolhimento das custas em correspondência com tal valor, caso a emenda gere custas complementares a serem recolhidas.

Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos para análise do pedido liminar. 

Int. Cumpra-se. 

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

             

 

   LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001573-66.2020.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: NEWMAQ ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1471/2290



 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Preliminarmente afasto a possibilidade de prevenção relativamente aos processos apontados sob ID 33250573 vez que, conforme se extrai das informações juntadas sob ID 33281468, o objeto discutido
naqueles se difere dos presentes autos.

Noto que a(s) impetrante(s) também busca(m) assegurar o direito de repetir os créditos gerados pelo alegado indébito tributário, de forma a ser evidente que esta lide lhe(s) proporcionaria proveito econômico,
ainda que este venha a ser auferido administrativamente. Desse modo, o valor da causa deve corresponder, minimamente, com tal proveito pretendido, consoante art. 292, II do CPC.

De uma simples análise dos documentos de escrituração fiscal juntados nos autos, nota-se que tal proveito não corresponde à quantia de R$ 10.000,00.

Conquanto a legislação em vigor autorize ao juízo fixar de ofício o valor da causa (art. 292, § 3º do CPC), a(s) impetrante(s) apresenta(m) maior aptidão para apurar, ainda que por estimativa, o valor
correspondente ao alegado indébito, porquanto este é extraído dos dados escriturados em sua contabilidade. Tal providência, caso fosse tomada por este juízo, implicaria em ato dispendioso ao processo, haja vista a
necessidade de perícia contábil sobre os documentos de arrecadação juntados com a inicial.

Por outro lado, o Princípio da Cooperação contemplado pelo art. 6º do CPC/2015, possui caráter mútuo, de maneira a ser imposto tanto ao juízo quanto às partes, devendo todos cooperar para a qualidade da
prestação jurisdicional vindicada. Não é somente o juiz quem deve estar comprometido com a obtenção, “em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Desse modo, com base no Princípio da Cooperação, concedo à(s) impetrante(s) o prazo de 15 (quinze) dias para que proceda ao aditamento da petição inicial, dando à causa o valor correspondente, ainda que
de maneira aproximada, ao indébito que busca se creditar por esta ação, sob pena de indeferimento da inicial (art. 319, V e art. 321, parágrafo único, ambos do CPC/2015). Deverá(ão), outrossim, comprovar ou complementar
o recolhimento das custas em correspondência com tal valor, caso a emenda gere custas complementares a serem recolhidas.

Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos para análise do pedido liminar. 

Int. Cumpra-se. 

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

             

 

   LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001589-20.2020.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
REQUERENTE: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE GONSALVES - SP110320

REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA//SP
 
 
 

    D E S P A C H O

 

A presente ação foi proposta em face, dentre outro, da Receita Federal do Brasil, órgão desprovido de personalidade jurídica própria, vinculado ao Poder Executivo Federal, de modo que não possui
legitimidade para figurar no polo passivo, sendo que deveria ter sido proposta em face da pessoa jurídica à qual tal órgão se vincula, no caso, a União Federal.

Os órgãos são centros de competência criados para dividir funções que não podem ser cumpridas de forma centralizada e agem em nome do Estado, não tendo personalidade jurídica própria que os autorize a
responder a ação judicial.

Ante o exposto, fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que a autora emende a inicial.

Ainda, considerando a ausência de identificação do(s) representante(s) legal(is) subscritor do instrumento de mandato, concedo o mesmo prazo para a necessária regularização, com a juntada de novo
instrumento, a fim de verificação dos poderes de representação da(s) pessoa(s) jurídica(s) impetrante(s).

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

             

 

   LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000787-70.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: IRMAOS FERRI LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE FRANCISCO VITULLO BEDIN - SP207381
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, AGENTE DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOÃO DA BOA VISTA
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1472/2290



 
 

 

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência a Impetrante da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Limeira/SP.

ID 31535077: A r. decisão proferida pelo Juízo Federal de São João da Boa Vista - SP, declinou da competência em razão da Agência da Receita Federal local encontrar-se funcionalmente subordinada ao
Delegado da Receita Federal do Brasil em Limeira SP.

Posto isto, providencie a parte autora o aditamento da petição inicial para corrigir o pólo passivo, indicando corretamente a autoridade coatora deste mandado de segurança, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção do feito.

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

             

 

   LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001570-14.2020.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: NEWMAQ ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Preliminarmente afasto a possibilidade de prevenção relativamente aos processos apontados sob ID 33235860 vez que, conforme se extrai das informações juntadas sob ID 33279334, o objeto discutido
naqueles se difere dos presentes autos.

Noto que a(s) impetrante(s) também busca(m) assegurar o direito de repetir os créditos gerados pelo alegado indébito tributário, de forma a ser evidente que esta lide lhe(s) proporcionaria proveito econômico,
ainda que este venha a ser auferido administrativamente. Desse modo, o valor da causa deve corresponder, minimamente, com tal proveito pretendido, consoante art. 292, II do CPC.

De uma simples análise dos documentos de escrituração fiscal juntados nos autos, nota-se que tal proveito não corresponde à quantia de R$ 10.000,00.

Conquanto a legislação em vigor autorize ao juízo fixar de ofício o valor da causa (art. 292, § 3º do CPC), a(s) impetrante(s) apresenta(m) maior aptidão para apurar, ainda que por estimativa, o valor
correspondente ao alegado indébito, porquanto este é extraído dos dados escriturados em sua contabilidade. Tal providência, caso fosse tomada por este juízo, implicaria em ato dispendioso ao processo, haja vista a
necessidade de perícia contábil sobre os documentos de arrecadação juntados com a inicial.

Por outro lado, o Princípio da Cooperação contemplado pelo art. 6º do CPC/2015, possui caráter mútuo, de maneira a ser imposto tanto ao juízo quanto às partes, devendo todos cooperar para a qualidade da
prestação jurisdicional vindicada. Não é somente o juiz quem deve estar comprometido com a obtenção, “em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Desse modo, com base no Princípio da Cooperação, concedo à(s) impetrante(s) o prazo de 15 (quinze) dias para que proceda ao aditamento da petição inicial, dando à causa o valor correspondente, ainda que
de maneira aproximada, ao indébito que busca se creditar por esta ação, sob pena de indeferimento da inicial (art. 319, V e art. 321, parágrafo único, ambos do CPC/2015). Deverá(ão), outrossim, comprovar ou complementar
o recolhimento das custas em correspondência com tal valor, caso a emenda gere custas complementares a serem recolhidas.

Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos para análise do pedido liminar. 

Int. Cumpra-se. 

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

             

 

   LIMEIRA, 8 de junho de 2020.
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    D E S P A C H O

 

Preliminarmente afasto a possibilidade de prevenção relativamente aos processos apontados sob ID 33238305 vez que, conforme se extrai das informações juntadas sob ID 33280967, o objeto discutido
naqueles se difere dos presentes autos.

Noto que a(s) impetrante(s) também busca(m) assegurar o direito de repetir os créditos gerados pelo alegado indébito tributário, de forma a ser evidente que esta lide lhe(s) proporcionaria proveito econômico,
ainda que este venha a ser auferido administrativamente. Desse modo, o valor da causa deve corresponder, minimamente, com tal proveito pretendido, consoante art. 292, II do CPC.

De uma simples análise dos documentos de escrituração fiscal juntados nos autos, nota-se que tal proveito não corresponde à quantia de R$ 10.000,00.

Conquanto a legislação em vigor autorize ao juízo fixar de ofício o valor da causa (art. 292, § 3º do CPC), a(s) impetrante(s) apresenta(m) maior aptidão para apurar, ainda que por estimativa, o valor
correspondente ao alegado indébito, porquanto este é extraído dos dados escriturados em sua contabilidade. Tal providência, caso fosse tomada por este juízo, implicaria em ato dispendioso ao processo, haja vista a
necessidade de perícia contábil sobre os documentos de arrecadação juntados com a inicial.

Por outro lado, o Princípio da Cooperação contemplado pelo art. 6º do CPC/2015, possui caráter mútuo, de maneira a ser imposto tanto ao juízo quanto às partes, devendo todos cooperar para a qualidade da
prestação jurisdicional vindicada. Não é somente o juiz quem deve estar comprometido com a obtenção, “em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Desse modo, com base no Princípio da Cooperação, concedo à(s) impetrante(s) o prazo de 15 (quinze) dias para que proceda ao aditamento da petição inicial, dando à causa o valor correspondente, ainda que
de maneira aproximada, ao indébito que busca se creditar por esta ação, sob pena de indeferimento da inicial (art. 319, V e art. 321, parágrafo único, ambos do CPC/2015). Deverá(ão), outrossim, comprovar ou complementar
o recolhimento das custas em correspondência com tal valor, caso a emenda gere custas complementares a serem recolhidas.

Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos para análise do pedido liminar. 

Int. Cumpra-se. 

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

             

             

 

   LIMEIRA, 8 de junho de 2020.
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    D E S P A C H O

 

Considerando a certidão de ID 3383145, comprove a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, o COMPLEMENTO das custas processuais, que deverá ocorrer junto ao Banco Caixa Econômica
Federal, guia GRU - código 18710-0, nos termos da Lei 9.289/96 e Resolução Pres. TRF3 nº 138/2017, de 06 de julho de 2017, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, nos termos do art. 290 do CPC/15.

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos para análise de possível prevenção e para apreciação do pedido liminar.

Int. Cumpra-se.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

             

 

   LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000292-26.2020.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: ZIRCOSIL BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNO SOARES DE ALVARENGA - SP222420, PRISCILA DE CARVALHO CORAZZA PAMIO - SP200045
IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOÃO DA BOA VISTA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência a Impetrante da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Limeira/SP.
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ID 28848758: A r. decisão proferida pelo Juízo Federal de São João da boa Vista - SP, declinou da competência em razão da Agência da Receita Federal local encontrar-se funcionalmente subordinada ao
Delegado da Receita Federal do Brasil em Limeira SP.

Posto isto, providencie a parte autora o aditamento da petição inicial para corrigir o polo passivo, indicando corretamente a autoridade coatora deste mandado de segurança, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção do feito.

Ainda, comprove o RECOLHIMENTO das custas processuais, que deverá ocorrer junto ao Banco Caixa Econômica Federal, guia GRU - código 18710-0, nos termos da Lei 9.289/96 e Resolução Pres.
TRF3 nº 138/2017, de 06 de julho de 2017, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, nos termos do art. 290 do CPC/15.

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int. Cumpra-se.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

             

 

   LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000107-71.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EMBARGANTE: RUFINO RA SUPERMERCADO LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: LAURA SILVA SCAZUFCA STENICO - SP310865, RODRIGO NACARATO SCAZUFCA STENICO - SP302689, MARIA THEREZA CARVALHO CHICHE
FEITOSA COLETO - SP400048
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
  

    S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos à execução opostos com o objetivo de extinguir a execução fiscal nº 5001881-73.2018.4.03.6143.

A embargante alega, em síntese, que: a) foi autuada por cobrança no montante histórico de R$ 4.480,66 (quatro mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos); b) depositou judicialmente a quantia
de R$ 4.480,66 (quatro mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos) a título de garantia; c) a CDA é nula, por não relatar o fato gerador da mesma e, tampouco, apresenta fundamentação legal específica
condizente com a obrigação tributária, não preenchendo os requisitos exigidos pelo artigo 2°, § 5°, da Lei n° 6.830/80 – LEF e pelo Código Tributário Nacional, a teor do artigo 202, III.

Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo.

Em sua impugnação, a embargada argumenta que: i) a CDA preenche todos os requisitos legais previstos no § 5° do art. 2° da LEF; ii) a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, só podendo ser ilidida
por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo (art. 204 do CTN); iii) a dívida em comento se trata de multa administrativa por infração à legislação metrológica (PA n° 52613.009243/2017-55).

É o relatório. DECIDO.

Julgo antecipadamente a lide, uma vez que as matérias controvertidas ou são de direito, ou podem ser dirimidas com os documentos juntados pelas partes.

Os requisitos do termo de inscrição em dívida ativa e da CDA estão previstos no artigo 2º da Lei de Execuções Fiscais, in verbis:

 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(...)

§ 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.

(...)

 

Cabe ainda ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo, fixou o entendimento de que os requisitos da CDA são aqueles exclusivamente estampados na Lei de Execuções
Fiscais. Confira-se:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA -
CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE . VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.
INOCORRÊNCIA. 1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem ser exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual,
por conviver com a lex specialis, somente se aplica subsidiariamente. 2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in verbis: ?Art. 6º A petição inicial indicará apenas: I ? o juiz a
quem é dirigida; II ? o pedido; e III ? o requerimento para a citação. § 1º A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. § 2º A petição
inicial e a Certidão da Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico." 3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em
execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável
à espécie o art. 614, II, do CPC. (...) 4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida
estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza -, consoante dessume-se das normas emanadas dos §§ 5º e 6º, do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris: ?Art. 2º (...) (...) §
5º - O Termo da Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I ? o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; II ? o valor originário da dívida, bem
como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; III ? a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV ? a indicação, se for o caso, de
estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e o termo inicial para o cálculo; V ? a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI ? o número do processo
administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. § 6º - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade
competente.? 5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o voto vencedor, ora recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha
discriminativa de cálculos, razão pela qual merece ser reformado. 6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão
posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 7. Recurso
especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 (grifei).

(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Ao afastar a possibilidade de extinção da execução fiscal pela ausência de memória de cálculo de débito, o Superior Tribunal de Justiça reiterou que todas as exigências para o ajuizamento da execução fiscal
(incluindo os requisitos do termo de inscrição, da CDA e da petição inicial) estão contidas na Lei nº 6.830/1980, incidindo as regras do Código de Processo Civil apenas subsidiariamente na hipótese de lacuna.

Observando a CDA nº L1242F0057 (ID 13810711, fl. 7), nota-se que ela preenche os requisitos legais, indicando satisfatoriamente a natureza da dívida (multa administrativa), sua origem (PA nº
52613.009243/2017-55), o período da dívida (competência de maio de 2017), as informações financeiras (valor originário, multa, juros moratórios, correção monetária, marcos iniciais dos encargos legais, etc.), dentre outras.
Esses dados são suficientes para permitir que a executada identifique o débito que lhe é imputado. Tem-se, ainda, que a CDA reveste-se de presunção de legitimidade, presumindo-se que a devedora tenha sido regularmente
notificada para se manifestar nos autos do processo administrativo, oportunidade em que teve ciência do objeto de sua dívida fiscal.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Condeno o embargante, ao pagamento integral das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa atualizado. A cobrança das verbas de sucumbência deverá se
dar nos autos da execução fiscal, a teor do artigo 85, § 13, do CPC.

Sentença não sujeita a reexame necessário.

Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia da sentença para os autos executivos. Após, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

   Juiz Federal Substituto

 

LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5000807-13.2020.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EMBARGANTE: ANTONIO APARECIDO DE CAMPOS CAMARGO, IGNEZ FELTRE DE CAMPOS CAMARGO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS - SP208580-B
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS - SP208580-B
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de embargos de terceiro por meio dos quais se objetiva o levantamento da penhora incidente sobre o imóvel registrado na matrícula nº 20.037, junto ao 2º Cartório de registro de Imóveis da Comarca
de Limeira.

Alegam os embargantes que teriam adquirido em 20/06/1986 o imóvel mencionado, sito à Rua Padre Elias Fadul, n° 68, Iracemápolis/SP, porém referido imóvel teria sido penhorado nos autos do
cumprimento de sentença nº 0007987-15.2013.403.6143, movido em face de Silvio Sidney Degaspari.

Asseveram que conquanto não tenha o levado a registro o instrumento particular de compra e venda firmado com o executado, a sua aquisição precedeu à data de ajuizamento da demanda executiva, o que
afasta qualquer alegação de intuito fraudulento quanto à alienação. Afirmam que inclusive à época da distribuição do processo que deu origem ao cumprimento de sentença (03/09/1992) o imóvel já não pertencia ao executado
Silvio.

Argumentam que além de ter sido realizada a escritura de compra e venda, foram devidamente recolhidos os valores referentes ao ITBI e emolumentos do cartório de notas. Afirmam ainda que o executado
Silvio faleceu em 2005 e seu filho, ciente da transação realizada entre as partes, deixou de arrolar o imóvel no inventário de seu pai. Mencionam ainda que desde 10/11/1992 funciona no imóvel o Supermercado C. Camargo e
Cia LTDA, de propriedade da família.

Com base em tais argumentos, requerem, liminarmente, a manutenção da posse do bem e a suspensão dos atos expropriatórios com relação ao referido imóvel. Pugna, por sentença final, pelo levantamento da
penhora incidente sobre o referido imóvel.

É o relatório. Decido.

Assenta o art. 678 do CPC/2015, o seguinte:

Art. 678. A decisão que reconhecer suficientemente provado o domínio ou a posse determinará a suspensão das medidas constritivas sobre os bens litigiosos objeto dos embargos, bem como a
manutenção ou a reintegração provisória da posse, se o embargante a houver requerido.

Parágrafo único. O juiz poderá condicionar a ordem de manutenção ou de reintegração provisória de posse à prestação de caução pelo requerente, ressalvada a impossibilidade da parte economicamente
hipossuficiente.

 

Consoante se depreende do dispositivo supra, a suspensão das medidas constritivas incidentes sobre o bem objeto dos embargos de terceiro se opera ope legis, sendo apenas necessária a prova suficiente da
propriedade ou da posse.
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No caso dos autos, a prova da posse do bem se embasa na Escritura de Venda e Compra do imóvel (doc. Num. 30153340), na qual constam os embargantes como adquirentes da totalidade do imóvel - sito à
Rua Padre Elias Fadul, nº 68, Jardim Hermínio Demerobi, Iracemápolis/SP, matriculado sob o nº 20.037 junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira/SP – até então pertencente a Pedro Benedicto Degaspari,
Maria Valdenice Berdini Degaspari, Aidi Beck Degaspare, Altair Beck e Creusa Aparecida Zovico Beck. Diante disso, constato que o caso dos embargantes amolda-se ao entendimento sedimentado na Súmula 84 do STJ.

Posto isso, DEFIRO a suspensão dos atos expropriatórios referentes ao imóvel sito à Rua Padre Elias Fadul, nº 68, Jardim Hermínio Demerobi, Iracemápolis/SP, matriculado sob o nº
20.037 junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira/SP, devendo o cumprimento de sentença nº 0007987-15.2013.403.6143 prosseguir com relação aos demais bens penhorados ou declarados indisponíveis.

CITEM-SE os embargados, nos termos do artigo 679 do CPC/2015.

Intime-se.

 

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto 

    LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001998-57.2015.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GUACU S A DE PAPEIS E EMBALAGENS
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES - SP240052
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte exequente, para que se manifeste sobre o bem ofertado em garantia da presente execução, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Em caso de concordância, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, caso haja penhora com garantia integral do Juízo, do prazo de 30 (trinta) dias para a interposição de embargos.

Intimem-se e cumpra-se.

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

   LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000632-53.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: RENATA LIDIANY VIEIRA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 ) 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.

3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada em fevereiro de 2019 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

  

 

 

LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000366-66.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: WF SERVICOS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 
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A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 )

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.

3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada em fevereiro de 2019 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado. Vale ressaltar que o pedido de concessão de prazo adicional de 30
dias motivado por dificuldades enfrentadas em razão da pandemia de Covid-19, além de genérico, foi protocolado em abril, quando já decorrido o prazo derradeiro de cinco dias dado por este juízo (decisão publicada em
20/02/2020). Ademais, desde que foram retomados os prazos processuais de feitos digitais, em 04/05/2020, nenhuma providência foi tomada voluntariamente pelo exequente para viabilizar a citação da parte contrária.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal
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LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000582-27.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: ANA SUELY SILVA ALMEIDA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 )

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.

3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.
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(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada em fevereiro de 2019 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

  

 

 

LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000454-41.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: DAVID ALFREDO DIAS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 )

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.

3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.
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3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada ainda em 2018 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

  

 

 

LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000784-38.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: MARCIA DE OLIVEIRA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 )

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.
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3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada ainda em 2018 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

  

 

 

LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000580-91.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: JOSE DE JESUS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
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1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 ) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.

3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada ainda em 2018 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

  

 

 

LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000246-23.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
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EXECUTADO: SIDNEYVA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 ) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.

3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada em fevereiro de 2019 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.
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Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

  

 

 

LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000456-11.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: ALINE ADRIANA RODRIGUES
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 ) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.

3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1486/2290



6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada ainda em 2018 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

  

 

 

LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000540-12.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: FLAVIA BARBA PEREIRA LIMA PESCE
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 )

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.

3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.
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(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada ainda em 2018 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

  

 

 

LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000486-12.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: KEITHIANE MASTRELO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Ante o requerimento da exequente, EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Custas ex lege.

Não há bens ou valores penhorados.

Comunique-se a extinção ao NUAR-Limeira.

Homologo a renúncia à faculdade de recorrer.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.
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CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

 

Juíza Federal

LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000349-30.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EXPLORE INFORMATICA LTDA - ME
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 )

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.

3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.
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9 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada em fevereiro de 2019 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado. Vale ressaltar que o pedido de concessão de prazo adicional de 30
dias foi protocolado em abril, quando já decorrido o prazo derradeiro de cinco dias dado por este juízo (decisão publicada em 19/02/2020). Ademais, desde que foram retomados os prazos processuais de feitos digitais, em
04/05/2020, nenhuma providência foi tomada voluntariamente pelo exequente para viabilizar a citação da parte contrária.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

  

 

 

LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001599-64.2020.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: SECURITY SYSTEM SEGURANCA LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO MATHEUS BEJA FONTOURA DA SILVA - SP302704
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação proposta no procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, por meio por meio da qual pretende a parte autora SECURITY SYSTEM SEGURANÇA – LTDA - EPP o
reconhecimento de inexigibilidade da contribuição social incidente sobre os montantes depositados a título de FGTS instituída pela LC 110/01.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 5.250,00 (cinco mil e duzentos e cinquenta reais).

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Preliminarmente, analiso a competência para o processamento e julgamento do presente feito.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar
e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

In casu, verifica-se da Ficha Cadastral simplificada da JUCESP (ID nº 33406858) tratar-se a parte autora de EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), de modo que pode figurar no polo ativo no
Juizado Especial Federal, nos termos do art. 6º, inciso I da Lei nº 10.259/01.

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juíz Federal Substituto

 

 

    LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5001662-26.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: RENATA CRISTINA CHIARI GUERRERO, PAULO CESAR CHIARI, JOSE RENATO CHIARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEUSA MARIAM DE CASTRO SERAFIN - SC23300
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEUSA MARIAM DE CASTRO SERAFIN - SC23300
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEUSA MARIAM DE CASTRO SERAFIN - SC23300
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
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     D E C I S Ã O

O Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 1101937, reconheceu repercussão geral do seguinte tema:

 
                            EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 16 DA LEI 7.347/1985, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.494/1997. CONSTITUCIONALIDADE. REPERCUSSÃO

GERAL RECONHECIDA. 1. Revela especial relevância, na forma do art. 102, § 3º, da Constituição, a questão acerca da constitucionalidade do art. 16 da Lei 7.347/1985, com a redação dada pela Lei
9.494/1997, segundo o qual a sentença na ação civil pública fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão prolator. 2. Repercussão geral da matéria reconhecida, nos termos do
art. 1.035 do CPC.

(RE 1101937 RG, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 13/02/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-040 DIVULG 26-02-2020 PUBLIC 27-02-2020) 

 

Em seguida, a corte decretou “a suspensão do processamento de todas as demandas pendentes que tratem da questão em tramitação no território nacional”. Entendo que demanda pendente não seja apenas
aquela que ainda não foi julgada, podendo também ser incluídas aquelas em fase de cumprimento de sentença. Isso porque o relator do recurso, Ministro Alexandre de Moraes, dispôs em seu voto:

 
                            É superlativa a relevância do tema discutido. Em jogo, (I) a correta compreensão e a legitimidade dos limites da (e à) coisa julgada; (II) a eficácia das diferentes formas de tutelas coletivas (grifei).

 

Do item I pode ser extraída a seguinte conclusão: como o Supremo Tribunal Federal decidirá como devem ser compreendidos os limites objetivos (no caso, territoriais) da coisa julgada, significa dizer que,
reflexamente, a tese a ser fixada poderá impactar também seu aspecto subjetivo. Caso a Suprema Corte restrinja a eficácia da sentença coletiva aos termos literais do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública, carecerá de
legitimidade para executar a sentença coletiva a pessoa que não tenha domicílio abrangido pela competência territorial do juiz que a prolatou. Nessa situação, mesmo sentenças já transitadas em julgado poderão ser atingidas,
caso não haja modulação de efeitos.

Ressalto que o entendimento acima não viola a coisa julgada se não foi expressamente decidido na sentença (ou no acórdão que lhe seguiu) o alcance dos seus efeitos. Nesse caso, eventual tese restritiva do
Supremo Tribunal Federal não alteraria o teor do provimento jurisdicional, mas apenas esclareceria os limites subjetivos da coisa julgada.

Analisando os autos, verifico que o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça estabelece expressamente a abrangência nacional do título executivo produzido nos autos da ação coletiva de que
derivam estes autos (ID 18826312). Nesse caso, há que se reconhecer a ocorrência de distinção, a afastar o sobrestamento acima mencionado.

Dito isso, consigno que os exequentes ajuizaram a demanda na qualidade de sucessores de Cesare Domingos Chiari e Thereza Franceschini Chiari, que são os titulares dos direitos objetos deste cumprimento
de sentença. Ocorre que, consultando os documentos juntados para comprovar a legitimidade ativa, verifiquei que os coexequentes Renata Chistina Chiari e Paulo César Chiari renunciaram expressamente à
sucessão (ID 25458341).

De acordo com o artigo 1.804 do Código Civil, a herança, desde que aceita, transfere-se definitivamente aos herdeiros desde a abertura da sucessão (ou seja, desde o falecimento do sucedido), ao passo
que seu parágrafo único diz que “a transmissão tem-se por não verificada quando o herdeiro renuncia à herança”. E mais: o artigo 1.808, caput, do mesmo diploma ressalta que “não se pode aceitar ou renunciar a herança em
parte, sob condição ou a termo”. Portanto, ao renunciarem à sucessão, Renata e Paulo César perderam a legitimidade para pleitearem em juízo bens ou direitos em nome dos sucedidos, mesmo que descobertos posteriormente e
objeto de colação.

Pelo exposto, reconheço a ilegitimidade ad causam de Renata Chistina Chiari e Paulo César Chiari e determino a exclusão de ambos do polo ativo, devendo o cumprimento de sentença seguir apenas
em relação a José Renato Chiari.

Nos termos do artigo 524, § 4º, do Código de Processo Civil, oficie-se ao Banco do Brasil, requisitando-se-lhe o envio de cópia integral das cédulas de crédito rural em nome de Cesare Domingos Chiari
e/ou Thereza Franceschini Chiari em 30 dias.

Cumprida a determinação, intime-se o exequente para apresentar memória de cálculo do seu crédito em 15 dias.

Apresentado o valor que o credor reputa devido, cite-se o Banco do Brasil para, em 15 dias, pagar o valor exigido ou ofertar impugnação em conformidade com o artigo 525, caput, do Código de Processo
Civil.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal 

 

    LIMEIRA, 19 de maio de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001723-18.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: JOAO CARVALHO DO COUTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de cumprimento de sentença lastreado em título executivo judicial constituído a partir de ação coletiva ajuizada perante a Seção Judiciária do Distrito Federal.

Considerando as relativizações jurisprudenciais que vinham sendo feitas em relação ao disposto no art. 16 da Lei da Ação Civil Pública (Lei nº. 7.347/75), segundo o qual “a sentença civil fará coisa julgada
erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão prolator”, o Supremo Tribunal Federal reconheceu como tendo repercussão geral a questão relativa à constitucionalidade desse dispositivo legal e determinou a
suspensão do processamento de todas as demandas pendentes que tratam desse tema (RE 1.101.937, Tema 1075).

Como se busca nestes autos que a coisa julgada produza efeitos para além dos limites da competência territorial do seu órgão prolator, determino a suspensão deste processo até que seja concluído o
julgamento do RE 1.101.937 pelo Supremo Tribunal Federal.

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO
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Juiz Federal Substituto 

    LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001744-91.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: EMMA MARIA GALVANIN SARA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela exequente ao argumento de que o tema paradigma a ser julgado pelo Supremo Tribunal Federal e que levou à suspensão do feito não se aplica ao caso concreto. Diz que o
cumprimento de sentença originou-se não de ação civil pública, mas sim de demanda ordinária em que o sindicato atuou na qualidade de substituto processual. Tece ainda considerações a respeito da abrangência da substituição
processual e aponta o acórdão proferido no RE 883.642/AL, submetido ao regime de repercussão geral, como justificativa para o prosseguimento desta execução.

É o relatório. Decido.

Conheço dos embargos opostos, porque tempestivos.

Com efeito, conforme artigo 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração para sanar obscuridade, contradição, omissão. Ademais, entendo ser possível opô-los para correção de erro de fato, que,
segundo o § 1º do artigo 966, § 1º do mesmo diploma citado, dá-se quando a sentença ou decisão “admitir fato inexistente ou quando considerar inexistente fato efetivamente ocorrido”.

A embargante não apontou nenhum vício que se enquadre nas situações acima, pretendendo, na verdade, que este juízo reconsidere a decisão embargada pelo acolhimento de tese que a favorece. Os embargos de declaração
não se prestam a atacar eventual error in judicando, cabendo à parte lançar mão do recurso apropriado.

Ressalto ainda que o acórdão proferido no RE 883.642/AL não torna a embargante indene à suspensão ordenada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 1.101.937. Isso porque, no julgado do primeiro recurso, estabelece-se
tese vinculante sobre a legitimidade do sindicato quando atua no interesse de sua categoria, ao passo que, no tema a ser julgado no segundo recurso, definir-se-á a abrangência da sentença coletiva, pouco importando o autor da
demanda, dentre os legitimados legais. Assim, mesmo que o sindicato tenha legitimidade para representação de categoria patronal ou de empregados, deverá ele – e, consequentemente, seus substituídos - submeter-se à tese a
ser firmada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 1.101.937, inclusive se prevalecer a ideia de limitação territorial da sentença coletiva.

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Intimem-se.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

 

    LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003205-98.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAMILA KITAZAWA CORTEZ - SP247402
EXECUTADO: BRUNO CESAR GALHARDONI SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, intime-se a parte exequente, via Sistema PJe, para que indique o atual e correto endereço para citação da parte executada, no prazo de 30 (trinta)
dias.

Decorrido o prazo supra “in albis”, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado nos termos do artigo 40, caput da Lei nº 6830/80.

 Intime-se.

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

                                JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO                         
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   LIMEIRA, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001441-43.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
EXECUTADO: ROSELI FERREIRA PINTO BASSI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, intime-se a parte exequente, via Sistema PJe, para que indique o atual e correto endereço para citação da parte executada, no prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo supra “in albis”, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado nos termos do artigo 40, caput da Lei nº 6830/80.

Intime-se.
RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

   LIMEIRA, 9 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000357-07.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: FOLHA VERDE ENGENHARIA DE IRRIGACAO - EIRELI - ME
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 ) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.

3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada em fevereiro de 2019 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

 

  

 

 

LIMEIRA, 9 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000417-77.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: LIBERATO AURIEME FILHO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 
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(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 ) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.

3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada em fevereiro de 2019 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

 

  

 

 

LIMEIRA, 9 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000343-23.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: ELDO CESAR BARROS DE CASTRO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A
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É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 ) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.

3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada em fevereiro de 2019 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto
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LIMEIRA, 9 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000333-76.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DORIVAL ASSI JUNIOR
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 )

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.

3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.
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(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada em fevereiro de 2019 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

  

 

 

LIMEIRA, 9 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000517-32.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: SANETAL ENGENHARIA E CONSULTORIA EM SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE LTDA - EPP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 )

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.

3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.
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3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada em fevereiro de 2019 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

  

 

 

LIMEIRA, 9 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000323-32.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: DIOMARCI D. MOREIRA - ME
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 )

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.
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3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada em fevereiro de 2019 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

  

 

 

LIMEIRA, 9 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000513-92.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: SERGIO ROBERTO RAMPIM JUNIOR
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

É cediço que ao ingressar com qualquer demanda judicial, a parte autora deve observar as exigências sem as quais o processo não se estabelece ou não se desenvolve validamente. 

A competência jurisdicional, a regularidade da citação para formação da relação processual, bem como o cumprimento pela parte autora dos atos que lhe competem a fim de possibilitar o prosseguimento ao
feito são alguns dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual. 

No presente caso, o exequente, regularmente intimado a comprovar a distribuição de carta precatória para citação do executado, quedou-se inerte, inviabilizando a continuidade do trâmite processual, sendo
de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido os julgados que colaciono: 

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO PARA PROMOVER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
DESATENDIMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
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1 - Nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, há extinção processual sem resolução de mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. 

2 - Segundo certificado por oficial de justiça, não foi possível dar cumprimento ao mandado de busca e apreensão do veículo em garantia, pelo fato de o bem a ser apreendido, assim como o
devedor, não haverem sido localizados. 

3 - A Caixa Econômica Federal, embora intimada, por duas vezes, a promover o andamento do feito, inclusive mediante dilação de prazo, não se manifestou. 

4 - A inércia da parte autora, ante a regular intimação para promover as diligências necessárias ao prosseguimento da ação, implica a extinção do processo. Precedentes.  

5 - Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2201478 - 0001040-54.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 )

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973.

2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973.

3- A hipótese dos autos não configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do
processo independente da intimação pessoal da parte, já que não se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73.

4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título
extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução.

5- Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1981331 - 0002664-43.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 )

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não
acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula
Faria Junho não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o
qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi
providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão.

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria
estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de
origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual
(in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base
no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - 0029772-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 10/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015 )

 

No caso dos autos, a execução foi ajuizada em fevereiro de 2019 e, até o presente momento, não houve citação (real ou ficta) do executado.

Friso, por fim, que em se tratando de hipótese de ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, desnecessária prévia intimação pessoal do executado, exigida pelo § 1º do artigo
485 do Código de Processo Civil tão somente nas hipóteses de extinção por abandono de causa previstas nos incisos II e III do mesmo artigo.

Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I. 

RODRIGO ANTONIO CALIXTO MELLO

Juiz Federal Substituto

  

 

 

LIMEIRA, 9 de junho de 2020.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000715-91.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EMBARGANTE: SUZANO S/A
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020-A
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EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a apresentação de recurso de apelação, INTIMEM-SE as partes contrárias para CONTRARRAZÕES no prazo legal.

Após, remeta-se os autos ao E. TRF3 com nossas homenagens.

Cumpra-se.

MARCELO JUCÁ LISBOA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

              

 

      LIMEIRA, 10 de fevereiro de 2020.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

1ª VARA DE AMERICANA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001159-25.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CLAUDINEI ALCAZAR LOPES, CLAUDINEI ALCAZAR LOPES, CLAUDINEI ALCAZAR LOPES, CLAUDINEI ALCAZAR LOPES, CLAUDINEI ALCAZAR LOPES,
CLAUDINEI ALCAZAR LOPES, CLAUDINEI ALCAZAR LOPES, CLAUDINEI ALCAZAR LOPES, CLAUDINEI ALCAZAR LOPES, CLAUDINEI ALCAZAR LOPES, CLAUDINEI
ALCAZAR LOPES, CLAUDINEI ALCAZAR LOPES, CLAUDINEI ALCAZAR LOPES, CLAUDINEI ALCAZAR LOPES, CLAUDINEI ALCAZAR LOPES, CLAUDINEI ALCAZAR LOPES,
CLAUDINEI ALCAZAR LOPES, CLAUDINEI ALCAZAR LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000018-46.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: JOAO CICERO DA SILVA, JOAO CICERO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA - SP261638
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA - SP261638
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000202-65.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: LINDALVA MARLENE SILVA, LINDALVA MARLENE SILVA, LINDALVA MARLENE SILVA, LINDALVA MARLENE SILVA, LINDALVA MARLENE SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILER RODRIGO FRANCO - SP300475, ANDRE LUIS DE PAULA THEODORO - SP258042
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILER RODRIGO FRANCO - SP300475, ANDRE LUIS DE PAULA THEODORO - SP258042
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILER RODRIGO FRANCO - SP300475, ANDRE LUIS DE PAULA THEODORO - SP258042
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILER RODRIGO FRANCO - SP300475, ANDRE LUIS DE PAULA THEODORO - SP258042
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILER RODRIGO FRANCO - SP300475, ANDRE LUIS DE PAULA THEODORO - SP258042
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000119-49.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: JACONIAS DA SILVA RODRIGUES, JACONIAS DA SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO ANGELO DE SOUZA - SP262154
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO ANGELO DE SOUZA - SP262154
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001087-11.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
REQUERENTE: CRUZEIRO DO SUL INDUSTRIA TEXTIL SA
Advogado do(a) REQUERENTE: ARTHUR HENRIQUE DA SILVA ALMEIDA - SP242744
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA//SP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

        ".....à réplica. Na contestação e na réplica as partes devem especificar as provas que pretendem produzir, sob pena de preclusão.

 

A presente decisão poderá ser apresentada pela requerente à autoridade administrativa para fins de viabilizar o cumprimento do provimento jurisdicional."      

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000329-32.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: GUIDO CAMPOS DE MIRANDA, GUIDO CAMPOS DE MIRANDA, GUIDO CAMPOS DE MIRANDA, GUIDO CAMPOS DE MIRANDA
Advogados do(a) AUTOR: DAIANA DIAS PINHEIRO - SP413625, ARGEU JORGE VIEIRA - SP183810
Advogados do(a) AUTOR: DAIANA DIAS PINHEIRO - SP413625, ARGEU JORGE VIEIRA - SP183810
Advogados do(a) AUTOR: DAIANA DIAS PINHEIRO - SP413625, ARGEU JORGE VIEIRA - SP183810
Advogados do(a) AUTOR: DAIANA DIAS PINHEIRO - SP413625, ARGEU JORGE VIEIRA - SP183810
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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                           "..... vista à parte requerente para apresentar réplica, em 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade
probatória e delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito. "

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000830-88.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DE MACEDO, CARLOS ALBERTO DE MACEDO
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVANI BATISTA LISBOA CASTRO - SP202708-B, ESTHER SERAPHIM PEREIRA - SP265298, FELIPE LISBOA CASTRO - SP355124-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVANI BATISTA LISBOA CASTRO - SP202708-B, ESTHER SERAPHIM PEREIRA - SP265298, FELIPE LISBOA CASTRO - SP355124-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

           

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

 

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000367-49.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: JOSE AYRES, JOSE AYRES
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVANI BATISTA LISBOA CASTRO - SP202708-B, ESTHER SERAPHIM PEREIRA - SP265298, FELIPE LISBOA CASTRO - SP355124-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVANI BATISTA LISBOA CASTRO - SP202708-B, ESTHER SERAPHIM PEREIRA - SP265298, FELIPE LISBOA CASTRO - SP355124-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000199-13.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA TAVARES DE LIMA, MARIA APARECIDA TAVARES DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SOARES FERREIRA - SP272998
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SOARES FERREIRA - SP272998
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013813-49.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TEXTIL MACHADO MARQUES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ANTONIO FRANZIN - SP87571

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O
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       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   AMERICANA/SP, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001445-10.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: JOAO CAVALCANTI PAIXAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO TADEU GUTIERRES - SP90800
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

             

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

1ª Vara Federal de Americana 

Avenida Campos Sales, 277, Jardim Girassol, AMERICANA - SP - CEP: 13465-590

(19) 2108-4400 - americ-se01-vara01@trf3.jus.br

Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº

5001243-96.2020.4.03.6134

IMPETRANTE: EDISON PAINA

Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO TADEU GUTIERRES - SP90800

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DO INSS AMERICANA

 

 

  

 DECISÃO

 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o(a) impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado o normal prosseguimento e a conclusão de seu processo administrativo
para concessão de benefício previdenciário.

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica da pretensão e do perigo
do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.

 

Embora assente, na esteira da jurisprudência, que a conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade administrativas (CF/88, art. 37,
caput), não resta suficientemente claro, a esta altura, qual o procedimento adotado pelo requerido. Nesse contexto, mostra-se razoável, inclusive para uma melhor sedimentação da situação fática, a análise da manifestação do
impetrado.

 

Posto isso, indefiro, por ora, a medida liminar.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias, por e-mail, conforme solicitado pela autarquia e de acordo com normas internas desta Justiça Federal (Ordem de
Serviço DFORSP nº 9/2020).

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Promova-se vista ao Ministério Público Federal.

 

A presente decisão servirá como mandado/ofício/notificação/carta precatória.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000052-84.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: MARIA ISABEL MORETO MOREIRA, MARIA ISABEL MORETO MOREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, MARCELA JACOB - SP282165
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, MARCELA JACOB - SP282165
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001934-81.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: NERCINA LIMA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS TAVARES DE ALMEIDA - SP123226
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001598-70.2015.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: JESUS MALDONADO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA CAROLINE MARTINS - SP243390
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010228-86.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FABRICA DE TECIDOS NELLA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: AMILCAR FELIPPE PADOVEZE - SP174170

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   AMERICANA/SP, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001169-47.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: SANTO PRETTO CRESCENCIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA CAROLINE MARTINS - SP243390
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0007617-63.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JOSE DE JESUS GAVIOLI
Advogados do(a) AUTOR: ANA CRISTINA ZULIAN - SP142717, CRISTINA RODRIGUES BRAGA NUNES - SP235301
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000509-19.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: AGENOR ANTONIO DA SILVA, AGENOR ANTONIO DA SILVA, AGENOR ANTONIO DA SILVA, AGENOR ANTONIO DA SILVA, AGENOR ANTONIO DA SILVA,
AGENOR ANTONIO DA SILVA, AGENOR ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESTHER SERAPHIM PEREIRA - SP265298, IVANI BATISTA LISBOA CASTRO - SP202708-B, FELIPE LISBOA CASTRO - SP355124-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESTHER SERAPHIM PEREIRA - SP265298, IVANI BATISTA LISBOA CASTRO - SP202708-B, FELIPE LISBOA CASTRO - SP355124-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESTHER SERAPHIM PEREIRA - SP265298, IVANI BATISTA LISBOA CASTRO - SP202708-B, FELIPE LISBOA CASTRO - SP355124-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESTHER SERAPHIM PEREIRA - SP265298, IVANI BATISTA LISBOA CASTRO - SP202708-B, FELIPE LISBOA CASTRO - SP355124-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESTHER SERAPHIM PEREIRA - SP265298, IVANI BATISTA LISBOA CASTRO - SP202708-B, FELIPE LISBOA CASTRO - SP355124-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESTHER SERAPHIM PEREIRA - SP265298, IVANI BATISTA LISBOA CASTRO - SP202708-B, FELIPE LISBOA CASTRO - SP355124-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESTHER SERAPHIM PEREIRA - SP265298, IVANI BATISTA LISBOA CASTRO - SP202708-B, FELIPE LISBOA CASTRO - SP355124-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000671-14.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: MEIRIELE DA SILVA VIANA, VALDIR MACEDO JORDAO
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA BRENTINI - SP204265
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA BRENTINI - SP204265
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR - SP100172
 
 

 

    SENTENÇA

 
Trata-se de ação de conhecimento de rito comum proposta por MEIRIELE VIANA JORDÃO e VALDIR MACEDO JORDÃO em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que se visa ao

cancelamento de leilão de imóvel e liberação de FGTS para fins de purgação da mora, bem como concessão de tutela antecipada para suspender a execução extrajudicial.
Alegam os Requerentes que celebraram contrato habitacional em julho/2015, contrato n° 444409569381, porém deixaram de adimplir as prestações por insuficiência financeira em setembro/2017. Aduzem a vontade

de continuar a realizar o pagamento, retomando o financiamento com a utilização do FGTS para pagamento da dívida. Pedem a concessão de tutela de urgência.
O pedido de concessão de tutela de urgência foi indeferido (id. 7270336).
Foi informada a interposição do recurso de agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu o pleito de concessão da tutela de urgência (id. 8546702).
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A CEF, citada, ofertou contestação (id. 8976852), na qual, em suma, explicitou que o contrato n° 8444409569381, firmado em 29/07/2015, possui garantia de alienação fiduciária cujo objeto é o imóvel situado na
Rua Romeu Fornazari, nº 422, ap. 01 Do, Santa Barbara D’Oeste-SP; que o contrato habitacional encontrava-se inadimplido desde 29/10/2017 e, por esse motivo, foi iniciada a execução extrajudicial; que o imóvel objeto
garantia do contrato já foi consolidado como propriedade da Caixa em 22/03/2018, devidamente registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis; que não é possível a purgação da mora após a consolidação da
propriedade;  informou, ainda, que, enquanto não fosse alienado o imóvel, seria possível a apresentação de proposta de acordo em audiência de conciliação. Juntou documentos.

Os Requerentes apresentaram réplica (id. 10799216).
Os Requerentes reiteraram o pedido de  concessão de tutela de urgência, em razão de notificação que receberam no sentido de que o imóvel seria levado a leilão, juntando, para tanto, o documento (id. 12479429).
O pedido foi indeferido (id. 12724825).
A CEF apresentou petição, informando a situação do bem e relatando que, enquanto não fosse alienado o imóvel, seria possível a conciliação (id. 13353553).
Houve, então, decisão que, considerando a notícia da possibilidade de acordo e a maior dificuldade de restauração do status quo ante na hipótese de venda, suspendeu, provisoriamente, os atos tendentes à alienação

extrajudicial do bem cerne destes autos (id. 13443616).
Em audiência de conciliação a Caixa apresentou proposta de acordo para quitação ou retomada do contrato; os Requerentes informaram a ausência de condições financeiras (id. 14963728).
Os Requerentes, após, manifestaram interesse em retomar o imóvel, explicitando, porém, que, para tanto, teriam de utilizar o Fundo de Garantia. A Caixa, de seu turno, informou a possibilidade de retomada do

contrato mediante quitação da operação, apesar da consolidação da propriedade, visto que o imóvel ainda não havia sido arrematado.
Na petição de id. 15587986, os requerentes pretenderam fosse designada nova audiência de conciliação, considerando os e-mails trocados com a CEF (doc. id. 15587994).

Na decisão de id. 16973627, foi consignado que dos e-mails apresentados não se extraía exatamente que a CEF pretendesse a designação de nova audiência, mas sim que as partes vislumbravam sua necessidade para
que o Juízo autorizasse o uso do saldo do FGTS para a viabilização de um acordo. Ou seja, eventual transação pelas partes dependeria da possibilidade de uso do saldo FGTS pelos requerentes para quitação da dívida.  Nesse
passo, na decisão foi autorizado o uso do saldo do FGTS para abatimento de saldo devedor do contrato n° 444409569381, desde que, somado a eventuais recursos próprios dos Requerentes, fosse possível a composição
entre as partes em audiência de conciliação.

Na audiência designada (id. 20014740), os Requerentes relataram que teriam os valores necessários para a regularização do contrato, e a CEF, por sua vez, explicitou que a composição dependeria de tratativas na
esfera administrativa. As partes, assim, pugnaram pela suspensão do processo pelo prazo de 30 dias.

Sobreveio, em 12 de abril de 2019, decisão do E. TRF3, que, entendendo ser necessário no caso o pagamento integral do débito, negou provimento ao recurso de agravo interposto pela requerente (id. 21413002).

Instados a informar se houve a composição entre as partes na esfera administrativa, os Requerentes relataram que foram diversas vezes à agencia tentar a conciliação de forma amigável e não eram atendidos (id.
27430021), bem como que, após, a CEF, em descumprimento a ordem judicial, procedeu à venda do imóvel (id. 28027155). 

É o relatório. Passo a decidir.

  O processo teve tramitação regular. Não vislumbro a ocorrência de nulidades.

Conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, eis que as questões de mérito são de direito ou permitem julgamento a partir dos documentos acostados aos autos, sendo desnecessária a produção
de prova oral ou pericial.

De proêmio, observo que o imóvel objeto garantia do contrato já foi consolidado como propriedade da Caixa em 22/03/2018, devidamente registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis. O imóvel participou do
1º Leilão (70/2018), item 262 e 2º Leilão (70/2018), item 246.  Diante dos leilões negativos, a Caixa declarou quitada a dívida e extinta a obrigação, nos termos do art. 27, §5º e 6º da Lei 9.514/97.

Ressalto que não relatam os Requerentes na prefacial a ocorrência de nulidades em relação ao procedimento referente à alienação fiduciária. Aventam, apenas, que deixaram de adimplir as prestações por insuficiência
financeira em setembro/2017 e que possuem a vontade de continuar a realizar o pagamento, com a retomada do financiamento mediante a utilização do FGTS para pagamento da dívida.

Considerando a causa de pedir e pretensão deduzida, cabe observar a situação dos autos.
De início, impende salientar que, não obstante decisão proferida por este juízo suspendendo atos tendentes à alienação do bem (id. 13443616 – datada de 8 de janeiro de 2019), houve a superveniência, em 12 de abril

de 2019, de r. decisão do E. TRF3 que negou provimento a agravo de instrumento interposto pelos requerentes, da qual se extrai a possibilidade de realização de leilão caso não haja o pagamento integral do débito (id.
21413002). A apontada venda direta teria sido realizada em 11 de novembro de 2019 (id. 28026769, pág. 3).

Aliado a isso, oportuno consignar que, de qualquer sorte, mesmo a decisão anterior deste juízo de suspensão de alienações apenas se deu com base na possibilidade de acordo e para se evitar eventual maior dificuldade
de restauração do status quo ante (id. 13443616), sendo certo que, embora buscada a conciliação – que, consoante acordado entre as partes, seria tratada nas vias administrativas –, não se teve êxito. Por conseguinte, ainda
que possam dimanar questionamentos, deflui-se que, de todo modo, a par da superveniente r. decisão do E. TRF3 (id. 21413002), uma vez não ocorrida a composição – à qual não poderiam ser compelidas quaisquer das
partes –, a demanda somente poderia ser dirimida por meio da análise do mérito.

Observo que foi autorizada por este juízo a utilização de saldo de FGTS dos Requerentes apenas para abatimento de saldo devedor do contrato n° 444409569381, desde que, somado a eventuais recursos
próprios dos Requerentes, fosse possível a composição, a qual, entretanto, não ocorreu.

Realizada nova audiência para a tentativa de conciliação, as partes pugnaram pela suspensão do processo pelo prazo de 30 dias para tratativas na esfera administrativa. Superado o prazo de suspensão, instados a
informar se houve a composição entre as partes na esfera administrativa, os Requerentes relataram que foram diversas vezes à agencia tentar a conciliação de forma amigável e não foram atendidos (id. 27430021), bem como
que, após, a CEF, em descumprimento a ordem judicial, procedeu à venda do imóvel (id. 28027155). Em que pese a CEF não tenha informado expressamente nos autos que não foi possível a composição nas vias
administrativas, isso é depreendido das próprias petições apresentadas pelos Requerentes. E impende ressaltar que, ainda que certo o quanto informado pelos Requerentes no que tange ao não atendimento e à alienação, não se
poderia impor à CEF a composição, que pressupõe um encontro de vontades.

Restou assente, assim, a inexistência de composição.

Em consequência, não obtida a conciliação, deve haver, conforme já dito acima, o julgamento do mérito.  

E no mérito, considerando a causa de pedir e o pedido, não assiste razão aos Requerentes.

Primeiramente, oportuno reiterar que o imóvel objeto garantia do contrato já foi consolidado como propriedade da Caixa em 22/03/2018 (com registro no Cartório de Registro de Imóveis) e que, diante de leilões
negativos, foi declarada quitada a dívida e extinta a obrigação, nos termos do art. 27, §5º e 6º da Lei 9.514/97. Ainda, também é consentâneo reiterar que não alegam os Requerentes na prefacial a ocorrência de nulidades em
relação ao procedimento referente à alienação fiduciária, mas, sim, apenas que deixaram de adimplir as prestações por insuficiência financeira em setembro/2017 e que possuem a vontade de continuar a realizar o pagamento,
com a retomada do financiamento mediante a utilização do FGTS para pagamento da dívida. 

Por outro lado, não obstante a existência de respeitáveis posições em sentido contrário, vislumbro que a situação em que se encontram os Requerentes possibilitaria, em tese, a purgação da mora até a arrematação do
bem.

Embora a nova redação dada pela Lei 13.465/2017 ao art. 39 da Lei 9.514/1997 afaste a aludida aplicação subsidiária do art. 34 do Decreto–Lei 70/1966, em se tratando de direito material, e à míngua de qualquer
ressalva no novo texto, não pode ela ser aplicada retroativamente.

Questionar-se-ia, em princípio, qual seria o quadro a ser considerado, com o delineamento dos fatos que o integrariam e consequente demarcação do momento em que estaria perfectibilizado para se aferir, diante da
irretroatividade da lei, se a nova norma seria, ou não, a ele aplicável. Indagar-se-ia, por exemplo, se seriam consideradas as datas do negócio jurídico, do inadimplemento ou do pedido de purgação da mora.

Contudo, depreende-se que, quanto à questão, inclusive à luz do entendimento jurisprudencial do C. STJ vigente ao menos até a edição da Lei 13.465/2017, deve ser levado em conta o momento em que aperfeiçoado
o negócio jurídico.

Se havia, de antemão, a ciência da possibilidade de purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação mesmo quanto à alienação fiduciária, em virtude da aplicação subsidiária do art. 34 do DL 70/1966 por
força do art. 39 da Lei 9.514/97 – conforme exegese do STJ acerca desse quadro normativo anterior à vigência da Lei 13.465/2017 –, dessume-se que esses dispositivos legais, em consonância com o dirigismo contratual,
passaram a integrar o negócio jurídico ao tempo da celebração deste, ainda que não previstos textualmente no instrumento do contrato. Essa possibilidade, inclusive como disciplina e previsão sobre as consequências do
inadimplemento e hipóteses em que facultada a purgação da mora, assim como outras cláusulas previstas expressamente no contrato acerca dessas questões, já se encontrava inserida no negócio jurídico. Ao tempo da
celebração do negócio jurídico, portanto, a lei, ao lado das demais cláusulas pactuadas, já estabelecia todo o mecanismo da alienação fiduciária a ser observado, o que, convém reiterar, abarcava, segundo o aludido entendimento
do C. STJ, a possibilidade de purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação. Deflui-se, assim, que, com a celebração do contrato de mútuo, no qual já se encontravam inclusas as aludidas normas de ordem pública,
houve o aperfeiçoamento do ato jurídico, já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, art. 6º, § 1º), e que não poderia, deste modo, ser afetado pela nova
lei (LINDB, art. 6º, caput). Em acréscimo, notadamente à vista da supremacia da ordem pública e por se tratar de bem imóvel destinado à moradia dos autores, não se pode olvidar que, nos termos do art. 421 do Código Civil
de 2002, “a liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrato”. As situações e atos posteriores dizem respeito à execução do negócio jurídico, e não à formação deste. Deve ser respeitada,
de qualquer modo, a legislação em vigor à época da consumação do negócio jurídico. Aliás, mesmo a atual redação do art. 39 da Lei 9.514/1997 se refere expressamente à aplicação de determinadas normas a certas operações
crédito[1], o que faz recrudescer ainda mais a exegese de que se deve observar as datas em que estas foram perfectibilizadas.

Por conseguinte, considerando que os sobreditos comandos legais integravam o negócio jurídico e que este, no caso em tela, foi celebrado em 2015, anteriormente, assim, à vigência da Lei 13.465/2017 (em 12 de julho
de 2017), deflui-se que esta não pode ser aplicada retroativamente para alcançá-lo. 

Logo, deve ser observado, in casu, o cenário normativo anterior à nova redação dada ao art. 39 da Lei 9.514/1997 pela Lei 13.465/2017, e, em consequência, o acenado entendimento sedimentado pelo C. STJ
acerca dele.
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Entretanto, embora aplicável na espécie, a teor do acima expendido, a sobredita jurisprudência do STJ, segundo a qual pode o devedor purgar a mora até a assinatura do auto de arrematação do bem, em razão de
aplicação subsidiária (art. 39 da Lei 9.514/97) do Decreto-Lei nº 70/1966 (art. 34), conforme já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário implica o
vencimento antecipado da dívida em hipótese que não houver a purgação da mora perante o oficial de Registro de Imóveis, de modo que, assim, a dívida executada após a consolidação da propriedade e que poderá ser
purgada até a arrematação corresponde ao saldo devedor da operação de alienação fiduciária, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais (AI 00096725120164030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2016).     

Nesse contexto, não se depreende dos autos o escopo dos Requerentes em pagar a integralidade do débito. A propósito, consoante a própria inicial, em que pese a alegação dos requerentes de que possuem
recursos de FGTS que poderiam ser utilizados para pagamento da dívida, depreende-se que eles sustentam que a quantia seria suficiente para “(...) quitar os valores em atraso (...)”. Ainda, na audiência designada para a
tentativa de conciliação (id. 20014740), os Requerentes apenas externaram que teriam os valores necessários para a regularização do contrato. Dessume-se, assim, que mesmo com a possibilidade de utilização do saldo do
FGTS, a pretensão é de retomada do contrato, e não, pois, de pagamento integral.  

Além disso, quanto à possibilidade de purgação do imóvel até a arrematação do imóvel, cabe observar que houve, no caso em tela, conforme informado pela própria Requerente, a venda direta do bem (realizada em 11
de novembro de 2019, conforme doc. de id. 28026769, pág. 3), sem que tivesse sido mesmo externada a pretensão de depósito do valor integral do débito durante o trâmite do feito. Nesse ponto, cabe reiterar a superveniência,
em 12 de abril de 2019, de decisão do E. TRF3 que negou provimento a agravo de instrumento interposto pela requerente, da qual se extrai a possibilidade de alienação na hipótese de inexistência de pagamento integral do
débito (id. 21413002). Outrossim, nesse quadro, uma vez inexistente a conciliação, não haveria motivos para não se analisar o mérito em virtude da venda direta informada. Ainda que possam ser suscitados questionamentos em
relação à aventada conduta da CEF, deve ser observado que, de qualquer modo, considerando a inexistência de acordo e que, a teor do acima já exposto, não assiste razão aos autores quanto ao mérito, não haveria razões, no
caso em apreço, para se desfazer (ou se suspender os efeitos) a venda direta para, em seguida (já que o feito se encontra pronto para julgamento), julgar-se improcedente o pedido.  Ad argumentandum, como já expendido,
mesmo a anterior decisão deste juízo de suspensão de atos tendentes à alienação do bem foi proferida considerando a notícia da possibilidade de acordo e a maior dificuldade de restauração do status quo ante (id. 13443616).

  Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com a resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.  

Condeno os Requerentes ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atribuída à causa, devidamente
atualizado, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar
suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC. 

P. R. I.

 

[1] “Art. 39.  Às operações de crédito compreendidas no sistema de financiamento imobiliário, a que se refere esta Lei:  (Redação dada pela  Lei nº 13.465, de 2017) I - não se aplicam as disposições da Lei nº 4.380, de 21 de
agosto de 1964, e as demais disposições legais referentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH; II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966, exclusivamente aos
procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca.       (Redação dada pela  Lei nº 13.465, de 2017)” 

 

 

AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000427-78.2015.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: VALDECIR BURGER, VALDECIR BURGER
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

           

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

  

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010069-46.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: PAULIMAQ SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARI ANGELA ANDRADE - SP88108

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   AMERICANA/SP, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001529-45.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: GERALDO JESUS VIEGAS SERAFIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: KLEBER CURCIOL - SP242813, JOSE ALMIR CURCIOL - SP126722
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000581-06.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: JOAO SEVERINO, JOAO SEVERINO, JOAO SEVERINO, JOAO SEVERINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

        

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

     

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000736-38.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ACIR JOSE GOMES
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO - SP145959
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

ACIR JOSE GOMES move ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que se objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do
art. 29-C, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência do fator previdenciário.     

 

Alega que, cumprido o período necessário para a obtenção do benefício, protocolizou pedido administrativo, que foi indeferido por falta de tempo de contribuição. Pleiteia o reconhecimento da especialidade dos
intervalos descritos na inicial, com a concessão da aposentadoria desde a DER em 09/01/2019 ou na data em que preencher os requisitos.

 

Justiça Gratuita deferida (id. 29949052).

 

Citado, o réu apresentou contestação (id. 31548381), sobre a qual a parte autora se manifestou (id. 32294744).

 

É o relatório. Decido.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se
processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao devido processo legal.

 

Nesses termos, conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, eis que as questões de mérito permitem julgamento a partir dos documentos acostados aos autos. 

 

Passo à análise do mérito.

 

Analiso o pedido à luz da legislação aplicável ao tempo do fato gerador.

 

A partir da edição da Emenda Constitucional n. 20/98 o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição passou a ser regrado, essencialmente, por seu artigo 9º, verbis:

  
“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à
aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 
I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.
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§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de
contribuição, quando atendidas as seguintes condições:
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;
II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se
refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.
 § 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a
publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de
magistério.”
 

 Por este preceito, a aposentadoria integral para homem, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 35 anos; c) um período adicional de contribuição
equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 35 anos.

 

 Considerando, entretanto, que a regra geral da aposentadoria integral prevista na Constituição Federal (art. 201, § 7º, I) não exige tempo de serviço adicional (não exige o “pedágio”) e nem idade mínima, os
tribunais pacificaram o entendimento de que basta o tempo de contribuição de 35 anos para o deferimento desse benefício, ficando sem efeito a norma constitucional transitória (art. 9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de
serviço adicional e à idade.

 

 Já na aposentadoria proporcional do homem, prevista no § 1º do mencionado artigo 9º, há de concorrerem os seguintes requisitos: a) 53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30 anos; c) um
período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo de 30 anos.

 

 Essa espécie de aposentadoria - em nível legal - é regrada pelo artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, que reclama - além dos períodos de tempo de serviço/contribuição, que agora são regulados pela Emenda 20/98
- a comprovação da qualidade de segurado e carência. A qualidade de segurado, no entanto, foi dispensada pelo caput, do artigo 3º, da Lei 10.666/2003, verbis: “A perda da qualidade de segurado não será considerada para a
concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial”. O período de carência para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, por sua vez, é em regra 180 (cento e oitenta) contribuições, conforme prevê
o art. 25, II, da Lei 8.213/91.

 

O tempo de serviço especial é disciplinado pela lei vigente à época em que exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse modo, uma vez prestado o serviço, o
segurado adquire o direito à sua contagem pela legislação então vigente, não podendo ser prejudicado pela lei nova.

 

Acerca da atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que, em regra, para reconhecimento do tempo de serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do exercício de atividades ou
grupos profissionais enquadrados como especiais, arrolados nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 ou em legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer
meio de prova, exceto para ruído, em que é necessária sempre a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade ou
não desse agente.

 

Entendo que não há necessidade de comprovação dos requisitos de habitualidade e permanência à exposição ao agente nocivo para atividades enquadradas como especiais até a edição da Lei 9.032/95, mesmo
porque não havia tal exigência na legislação anterior. Assim, cabível a conversão pelo enquadramento somente até 28/04/1995. Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em 28/04/95, foi definitivamente extinto o enquadramento
por categoria profissional, e passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.

 

Não obstante haja divergência quanto à necessidade, ou não, de apresentação de laudo já a partir da vigência da sobredita Lei 9.032/1995, mais bem analisando casos como o dos autos, mormente considerando a
posição perfilhada pela própria Administração Pública (cf. Súmula 20 do Conselho de Recursos da Previdência Social), denoto que a necessidade de comprovação da efetiva exposição por meio de laudo técnico apenas pode
ser exigida a partir da vigência, em 06/03/1997, do Decreto 2.172/97. A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela
Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho.

 

Deflui-se, destarte, que, da entrada em vigor da Lei 9.032/1995 até a vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, é possível a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade
física por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. De outra parte, porém, em se tratando de
período havido a partir da vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, a teor do acima expendido, a demonstração da efetiva exposição a agente nocivos deve ser feita por meio de laudo técnico. Em se tratando,
entretanto, de exposição a agentes físicos nocivos, como ruído e calor, haverá a necessidade de demonstração por meio de laudo técnico mesmo em período anterior à Lei 9.032/1995.

 

De outro lado, porém, denoto que a comprovação da exposição pode, desde a edição da Instrução Normativa INSS/DC nº 78/2002, ser feita por meio de apresentação de PPP, que pressupõe a existência de
laudo técnico, já que elaborado com base nas informações neste constantes. O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, vale frisar, deve reproduzir fielmente as informações do laudo técnico das condições ambientais de
trabalho no que diz respeito a trabalhador individualizado.

 

Quanto à exposição a ruídos, o Decreto 53.831/64 estabelece que há insalubridade no ambiente de trabalho quando exercido sob a influência acima de 80 dB. O fato de o decreto seguinte ter alterado o limite de
ruído para 90 dB não afasta o direito ao reconhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho, eis que as normas posteriores incorporaram as disposições dos dois decretos, causando, assim, uma antinomia. Trago à
colação, a propósito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema:

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO
DE RUÍDO.
1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo
outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à
aposentadoria, de que é instrumental.
2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das
quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.
3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de
25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de
janeiro de 1979.
4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto
nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que
impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.
 Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).
5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto
nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB. (grifo e negrito).
6. Agravo regimental improvido.(grifo e negrito nosso)
(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Data da decisão: 31/05/2005, Documento: STJ000627147)

 

Cabe, por oportuno, transcrever recente entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça a este respeito:
 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
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1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do
enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do
Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.
2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao
agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a
90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio
de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,
DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido.
(PET 201200467297, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013 ..DTPB:.)

 

Assim, na esteira do entendimento pacificado pelo STJ, devem ser observados os seguintes limites para reconhecimento da atividade como especial quando o agente agressivo for ruído: 1. superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/64, até 05/03/97; 2. superior a 90 decibéis, no período compreendido entre 06/03/97 e 18/11/03; 3. superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.

 

O fato de os formulários e laudos serem extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser
prejudicado o empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno. A jurisprudência, a propósito, tem proclamado a desnecessidade contemporaneidade dos laudos:

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE NA CONCESSÃO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.
1. A autarquia previdenciária não está tolhida de corrigir ato concessório de benefício editado com flagrante burla à legislação previdenciária. Aplicabilidade do enunciado da Súmula 473 do
STF.
2. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada
nenhuma irregularidade, não há falar em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.
3. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.
4. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de DSS 8030 (SB-40) e de laudo técnico, é aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
5. A lei não exige, para a comprovação da atividade insalubre, laudo contemporâneo. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a níveis de ruídos acima dos
limites toleráveis pelas normas de saúde, segurança e higiene do trabalho (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99).
6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.
(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC  969478, Processo: 200161830013562, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 26/09/2006, DJU de 25/10/2006, p. 608, Relator(a)  JUIZ GALVÃO
MIRANDA) (Grifo meu)
 
TRF3-061380) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E INFORMATIVOS SB-40. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.
II - Deve ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente
para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.
III - Comprovada a insalubridade das funções desenvolvidas pelo autor, mediante laudo técnico produzido por profissional habilitado e pelos informativos SB-40, é de se converter o respectivo
período de atividade especial para comum.
IV - Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor exercido, pois se o mesmo foi confeccionado em data relativamente recente
(1998) e considerou a atividade exercida pelo autor insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido que o desenvolvimento
tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores.
V - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do
direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.
VI - Tendo em vista que o demandante conta com mais de 30 (trinta) anos de serviço, faz jus ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos arts. 29, I, 52 e 53,
II, todos da Lei nº 8.213/91.
VII - Remessa oficial e apelação do réu improvidas.
(Apelação Cível nº 842988/SP (200203990446044), 10ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Sérgio Nascimento. j. 22.02.2005, unânime, DJU 14.03.2005).

 

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual, em recente decisão em sede de repercussão geral exarada no Recurso Extraordinário nº 664.335, o Supremo Tribunal Federal firmou a tese de que se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente agressivo, não haverá respaldo constitucional para o reconhecimento da especialidade. Contudo, em caso de exposição ao agente físico ruído, o STF assentou,
ainda, a tese segundo a qual a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), acerca da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

Aliás, no mesmo sentido já previa o Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

No que se refere à possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença, o STJ, no julgamento do REsp 1759098/RS, firmou entendimento no
sentido da possibilidade do segurado que exerce atividades em condições especiais, quando em gozo de auxílio-doença, seja acidentário ou previdenciário, computar esse mesmo período como tempo de serviço especial.
Observe-se:

 
PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO ESPECIAL ADMITIDO COMO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.  ART. 1.036 DO CÓDIGO FUX. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO
TEMPO  DE  SERVIÇO ESPECIAL, PARA FINS DE APOSENTADORIA, PRESTADO NO PERÍODO  EM  QUE  O  SEGURADO  ESTEVE  EM  GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA DE
NATUREZA   NÃO  ACIDENTÁRIA.  PARECER  MINISTERIAL  PELO  PROVIMENTO PARCIAL  DO  RECURSO.  RECURSO  ESPECIAL  DO  INSS  A  QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO.
1.  Até a edição do  Decreto  3.048/1999  inexistia na legislação qualquer restrição ao cômputo do tempo de benefício por incapacidade não  acidentário  para  fins  de conversão de tempo especial. Assim,
comprovada a exposição  do  Segurado  a  condições  especiais  que prejudicassem  a  sua saúde e a integridade física, na forma exigida pela  legislação,  reconhecer-se-ia  a especialidade pelo período de
afastamento   em   que   o   Segurado   permanecesse   em   gozo  de auxílio-doença, seja este acidentário ou previdenciário.
2.  A partir da alteração então promovida pelo Decreto 4.882/2003, nas hipóteses  em  que o Segurado fosse afastado de suas atividades habituais especiais por motivos de auxílio-doença não acidentário, o período 
de  afastamento  seria  computado  como  tempo de atividade comum.
3.  A justificativa para tal distinção era o fato de que, nos períodos de afastamento em razão de benefício não acidentário, não estaria o Segurado exposto a qualquer agente  nocivo,  o  que impossibilitaria  a 
contagem  de  tal período como tempo de serviço especial.
4.  Contudo, a legislação continuou a permitir o cômputo, como atividade especial, de períodos em que o Segurado estivesse em gozo de salário-maternidade e férias, por exemplo, afastamentos esses que também 
suspendem  o seu contrato de trabalho, tal como ocorre com o auxílio-doença não acidentário, e retiram o Trabalhador da exposição aos  agentes  nocivos.  Isso denota irracionalidade  na  limitação imposta  pelo 
decreto  regulamentar,  afrontando  as  premissas  da interpretação  das  regras de Direito Previdenciário, que prima pela expansão  da  proteção preventiva ao Segurado e pela máxima eficácia de suas salvaguardas
jurídicas e judiciais.
5.  Não  se  pode  esperar  do poder judicial qualquer interpretação jurídica  que  venha a restringir ou prejudicar o plexo de garantias das  pessoas,  com  destaque  para aquelas que reinvindicam legítima proteção 
do  Direito Previdenciário. Pelo contrário, o esperável da atividade judicante é que restaure visão humanística do Direito, que foi destruída pelo positivismo jurídico.
6.  Deve-se levar em conta que a Lei de Benefícios não traz qualquer distinção   quanto  aos  benefícios  auxílio-doença  acidentário  ou previdenciário.   Por   outro  lado,  a  Lei  9.032/1995  ampliou  a aproximação 
da  natureza  jurídica dos dois institutos e o § 6o. do artigo  57  da Lei 8.213/1991 determinou expressamente que o direito  ao   benefício   previdenciário   da   aposentadoria  especial  será financiado  com os
recursos provenientes da contribuição deque trata o  art.  22,  II  da  Lei 8.212/1991, cujas alíquotas são acrescidas conforme  a  atividade  exercida pelo Segurado a serviço da empresa, alíquotas,  estas,  que são
recolhidas independentemente de estar ou não o Trabalhador em gozo de benefício.
7. Note-se que o custeio do tempo de contribuição especial se dá por intermédio  de  fonte  que  não é diretamente relacionada à natureza dada  ao  benefício  por incapacidade concedido ao Segurado, mas sim
quanto ao grau preponderante de risco existente no local de trabalho deste,  o  que  importa  concluir  que,  estando ou não afastado por benefício  movido  por  acidente  do  trabalho, o Segurado exposto a
condições  nocivas  à sua saúde promove a ocorrência do fato gerador da  contribuição previdenciária destinada ao custeio do benefício de aposentadoria especial.
8.  Tais  ponderações,  permitem  concluir  que o Decreto 4.882/2003 extrapolou   o   limite   do   poder   regulamentar  administrativo, restringindo  ilegalmente a proteção exclusiva dada pela Previdência Social  ao
trabalhador sujeito a condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física.
9.  Impõe-se  reconhecer  que  o  Segurado  faz  jus  à percepção de benefício por incapacidade temporária, independente de sua natureza, sem que seu recebimento implique em qualquer prejuízo na contagem de
seu tempo de atividade especial, o que permite a fixação da seguinte tese:  O  Segurado  que  exerce  atividades  em condições especiais, quando    em   gozo   de   auxílio-doença,   seja   acidentário   ou
previdenciário, faz jus ao cômputo desse mesmo período como tempo de
Serviço especial.
10.  Recurso especial do INSS a que se nega provimento.
REsp, NAPOLEÃO NUNES MAIA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 06/06/2019, DATA PUBLICAÇÃO DJE 01/08/2019)
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No caso em tela, o autor requer o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/05/1989 a 20/12/1995, de 01/08/1996 a 25/10/1996 e de 18/11/2003 a 05/11/2018.

 

Quanto ao período de 01/05/1989 a 20/12/1995, a fim de comprovar suas alegações, o requerente anexou ao feito Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudo pericial, emitidos pela empresa BELTRAMO
LTDA - EPP (págs. 03/04 e 29/31 do id. 29826928 e págs. 01/19 do id. 29826929), informando que, durante sua jornada de trabalho, havia exposição a ruídos de 87,2 dB, portanto, superiores ao limite de tolerância
estabelecido para a época, motivo pelo qual o intervalo requerido é especial. 

 

Quanto à aventada ausência de responsável técnico pelos registros ambientais no período, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização (TNU), no julgamento do Pedido de Uniformização de
interpretação de lei federal (PEDILEF) 05016573220124058306, "a exigência normativa se posta no sentido de que o PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, não se exigindo,
por seu turno, a indicação do responsável pelo monitoramento ambiental dos períodos que se pretende reconhecer". 

Embora a ré assevere que “O PPP não informa a técnica utilizada para a medição do ruído", depreendo que as normas citadas para tanto consubstanciam atos administrativos normativos, que não podem extrapolar
o poder regulamentar. Ainda, não poderia o empregado, por falha ou omissão do empregador, ser prejudicado (nesse sentido: ApCiv 0005477-06.2015.4.03.6128, DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS
VIRGÍNIA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2018).

 

Para comprovação da especialidade do período de 01/08/1996 a 25/10/1996, o requerente apresentou Dirben – 8030 (pág. 08 do id 29826928) e laudo pericial (págs. 27/29 do id 29826929), emitidos pela
empregadora CAMPO BELO S/A INDUSTRIA TÊXTIL sucedida pela SUNDECK PARTICIPACOES LTDA. Tais documentos declaram que, durante a jornada de trabalho, o autor permaneceu exposto a ruídos de
90 dB(A), superiores, portanto, ao limite de tolerância estabelecido.

 

No ponto, em vista do quanto afirmado pelo INSS, cumpre destacar que o formulário apresentado informa que “As condições de trabalho do segurado eram as mesmas das apresentadas no laudo em anexo de 02
de outubro de 1993, ou seja, maquinário e espaço físico similares, sujeito aos mesmos agentes nocivos...”.

 

Outrossim, na esteira da jurisprudência já citada anteriormente, o fato de laudos serem extemporâneos não afasta, de per se, o reconhecimento da especialidade.

 

 Nesses termos, o período em tela deve ser averbado como especial.

 

No que tange ao trabalho no período de 18/11/2003 a 05/11/2018, na TEXTIL CANATIBA LTDA, foram apresentados Perfil Profissiográfico Previdenciário (id 29826928, págs.15/17), laudo pericial (págs.
30/31 do id. 29826929 e págs. 01/07 do id. 29826930) e PPRA (págs. 03/23 do id 29826930), comprovando a exposição a ruídos superiores ao limite estabelecido para a época, de modo que tal período também deve ser
computado como especial.

 

Por fim, constata-se que o requerente esteve em gozo de auxílio-doença no período de 21/07/2016 a 30/09/2016.

 

Conforme já citado anteriormente, o C. STJ, recentemente, julgou a matéria pelo rito dos recursos repetitivos (Tema nº 998), e estabeleceu a possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, para fins de
inativação, do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença de natureza não acidentária. Logo, o período de auxílio-doença previdenciário deve ser computado como tempo especial.

 

Reconhecidos os intervalos requeridos como exercidos em condições especiais, emerge-se que o autor possuía, na DER em 09/01/2019, tempo suficiente à concessão da aposentadoria requerida, sem incidência
do fator previdenciário, pois somou mais de 96 pontos, conforme a planilha anexa, parte integrante desta sentença.

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de 01/05/1989 a 20/12/1995, de
01/08/1996 a 25/10/1996 e de 18/11/2003 a 05/11/2018, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los e convertê-los, bem como para determinar a implantação do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, com DIB na DER em 09/01/2019, sem a incidência do fator previdenciário no cálculo da RMI (nos termos do art. 29-C da Lei 8.213/91), com o tempo de 39 anos, 04 meses e 06 dias.

 

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a DER, que deverão ser pagos com a incidência dos índices de correção monetária e juros em consonância com os critérios estabelecidos pelo
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente na data da apuração dos valores.

 

Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação obtido pela parte autora,
de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas
vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.

 

*********************************************************************

SÚMULA - PROCESSO: 500736-38.2020.4.03.6134

AUTOR: ACIR JOSE GOMES - CPF: 710.444.429-72

ASSUNTO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  - SEM INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO

ESPÉCIE DO BENEFÍCIO: -- B42

DIB: 09/01/2019

DIP: --

RMI/RMA: --

PERÍODOS RECONHECIDOS JUDICIALMENTE: de 01/05/1989 a 20/12/1995, de 01/08/1996 a 25/10/1996 e de 18/11/2003 a 05/11/2018 (ATIVIDADE ESPECIAL)
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Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA RAQUEL SANTOS FIRES - SP255134, LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS - SP208893
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

LUIZ CARLOS PASCHOAL move ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que se
objetiva a concessão do benefício de aposentadoria especial.

 

Narra que o pedido formulado na esfera administrativa foi indeferido e pede o reconhecimento da especialidade dos períodos
descritos na inicial, com a concessão da aposentadoria especial desde a DER em 01/03/2019.

 

Custas recolhidas (id 30839277).

 

Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (id. 32023699).

 

A parte autora apresentou réplica (id. 32857127).

 

É o relatório. Decido.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com observância ao
contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.

 

Nesses termos, conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, eis que as questões de mérito permitem
julgamento a partir dos documentos acostados aos autos. 

 

Passo à análise do mérito.

 

Analiso os pedidos de acordo com a legislação então vigente.

 

A aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução de tempo necessário à
inativação, concedida em razão do exercício de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. Neste contexto, o
instituto da aposentadoria especial foi criado pelo artigo 31 da Lei n. 3807, de 26/08/1960, que preceituava o seguinte, in verbis:

 
"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo
menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou
perigosos, por Decreto do Poder Executivo." (Revogado pela Lei 5.890, de 1973).
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Esta Lei foi regulamentada, em 1964, pelo Decreto 53.831, tendo sido este revogado pelo Decreto 63.230/68. Em sendo assim,
a aposentadoria especial somente surgiu no mundo jurídico em 1960 pela publicação da Lei 3.807, e na prática, após sua
regulamentação, em 1964, pelo Decreto 53.831. Nos dias atuais, tal benefício tem sua previsão expressa no artigo 57 da Lei n.
8.213/91, que diz:

 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou
25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a
100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto
no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional
do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a
concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,
segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer
benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

§6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de
11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às
condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de
atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.  (Incluído pela
Lei nº 9.732, de 11.12.98)

 

O tempo de serviço especial é disciplinado pela lei vigente à época em que exercido, passando a integrar, como direito
adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse modo, uma vez prestado o serviço, o segurado adquire o direito à sua
contagem pela legislação então vigente, não podendo ser prejudicado pela lei nova.

 

Acerca da atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que, em regra, para reconhecimento do tempo de
serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do exercício de atividades ou grupos profissionais enquadrados como
especiais, arrolados nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 ou em legislação especial, ou quando demonstrada a
sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que é necessária sempre a aferição do
nível de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se
verificar a nocividade ou não desse agente.

 

Entendo que não há necessidade de comprovação dos requisitos de habitualidade e permanência à exposição ao agente nocivo
para atividades enquadradas como especiais até a edição da Lei 9.032/95, mesmo porque não havia tal exigência na legislação
anterior. Assim, cabível a conversão pelo enquadramento somente até 28/04/1995. Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em
28/04/95, foi definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional, e passou a ser necessária a comprovação da efetiva
exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.

 

Não obstante haja divergência quanto à necessidade, ou não, de apresentação de laudo já a partir da vigência da sobredita
Lei 9.032/1995, mais bem analisando casos como o dos autos, mormente considerando a posição perfilhada pela própria
Administração Pública (cf. Súmula 20 do Conselho de Recursos da Previdência Social), denoto que a necessidade de comprovação da
efetiva exposição por meio de laudo técnico apenas pode ser exigida a partir da vigência, em 06/03/1997, do Decreto 2.172/97. A
partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de
Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de
serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário
preenchido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de
segurança do trabalho ou médico do trabalho.
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Deflui-se, destarte, que, da entrada em vigor da Lei 9.032/1995 até a vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, é possível
a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. De
outra parte, porém, em se tratando de período havido a partir da vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, a teor do acima
expendido, a demonstração da efetiva exposição a agente nocivos deve ser feita por meio de laudo técnico. Em se tratando, entretanto,
de exposição a agentes físicos nocivos, como ruído e calor, haverá a necessidade de demonstração por meio de laudo técnico mesmo
em período anterior à Lei 9.032/1995.

 

De outro lado, porém, denoto que a comprovação da exposição pode, desde a edição da Instrução Normativa INSS/DC nº
78/2002, ser feita por meio de apresentação de PPP, que pressupõe a existência de laudo técnico, já que elaborado com base nas
informações neste constantes. O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, vale frisar, deve reproduzir fielmente as informações
do laudo técnico das condições ambientais de trabalho no que diz respeito a trabalhador individualizado.

 

Quanto à exposição a ruídos, o Decreto 53.831/64 estabelece que há insalubridade no ambiente de trabalho quando exercido
sob a influência acima de 80 dB. O fato de o decreto seguinte ter alterado o limite de ruído para 90 dB não afasta o direito ao
reconhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho, eis que as normas posteriores incorporaram as disposições dos dois
decretos, causando, assim, uma antinomia. Trago à colação, a propósito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça
acerca do tema:

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.
1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não
havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao
direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa
da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente
foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do
Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº
83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se
característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que
fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária
da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.

 Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de
1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente
o índice ao nível de 85 dB. (grifo e negrito).

6. Agravo regimental improvido.(grifo e negrito nosso)
(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Data da decisão: 31/05/2005, Documento: STJ000627147)

 

Cabe, por oportuno, transcrever recente entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça a este respeito:
 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE
RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.
IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA
VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à
saúde de tal índice de ruído.
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2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à
saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho
como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp
1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.
(PET 201200467297, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013 ..DTPB:.)

 

Portanto, na esteira do entendimento pacificado pela E. Corte Especial, devem ser observados os seguintes limites para
reconhecimento da atividade como especial, quando o agente agressivo for ruído:

 
1. superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64, até 5 de março de 1997;
2. superior a 90 decibéis, no período compreendido entre 6 de março de 1997 e 18 de novembro de 2003; e
3. superior a 85 decibéis a partir de 19 de novembro de 2003.

 

O fato de os formulários e laudos serem extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo trabalhado,
porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser prejudicado o empregado pela desídia daquele em
fazê-lo no momento oportuno. A jurisprudência, a propósito, tem proclamado a desnecessidade contemporaneidade dos laudos:

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE NA

CONCESSÃO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.
1. A autarquia previdenciária não está tolhida de corrigir ato concessório de benefício editado com flagrante burla à

legislação previdenciária. Aplicabilidade do enunciado da Súmula 473 do STF.
2. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar em
desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

3. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o
advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.

4. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de DSS 8030 (SB-40) e de laudo técnico, é
aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

5 . A lei não exige, para a comprovação da atividade insalubre, laudo contemporâneo. É insalubre o trabalho
exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a níveis de ruídos acima dos limites toleráveis pelas normas de
saúde, segurança e higiene do trabalho (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99).

6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.
(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC  969478, Processo: 200161830013562, DÉCIMA TURMA, Data da decisão:

26/09/2006, DJU de 25/10/2006, p. 608, Relator(a)  JUIZ GALVÃO MIRANDA) (Grifo meu)
 
TRF3-061380) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO MEDIANTE
LAUDO TÉCNICO E INFORMATIVOS SB-40. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço
especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela,
ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.

II - Deve ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo
técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada
atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

III - Comprovada a insalubridade das funções desenvolvidas pelo autor, mediante laudo técnico produzido por
profissional habilitado e pelos informativos SB-40, é de se converter o respectivo período de atividade especial para comum.

IV - Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor
exercido, pois se o mesmo foi confeccionado em data relativamente recente (1998) e considerou a atividade exercida pelo
autor insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido que o
desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores.

V - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como
tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à
percepção do adicional correspondente.

VI - Tendo em vista que o demandante conta com mais de 30 (trinta) anos de serviço, faz jus ao benefício de
aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos arts. 29, I, 52 e 53, II, todos da Lei nº 8.213/91.

VII - Remessa oficial e apelação do réu improvidas.
(Apelação Cível nº 842988/SP (200203990446044), 10ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Sérgio Nascimento. j.

22.02.2005, unânime, DJU 14.03.2005).
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Quanto à utilização de equipamento de proteção individual, em recente decisão em sede de repercussão geral exarada no
Recurso Extraordinário nº 664.335, o Supremo Tribunal Federal firmou a tese de que se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade do agente agressivo, não haverá respaldo constitucional para o reconhecimento da especialidade. Contudo, em caso de
exposição ao agente físico ruído, o STF assentou, ainda, a tese segundo a qual a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), acerca da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria.

 

Aliás, no mesmo sentido já previa o Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização: “O uso de Equipamento de
Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço
especial prestado”.

 

No que se refere à possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial do período em que o segurado esteve em gozo de
auxílio-doença, o STJ, no julgamento do REsp 1759098/RS, firmou entendimento no sentido da possibilidade do segurado que exerce
atividades em condições especiais, quando em gozo de auxílio-doença, seja acidentário ou previdenciário, computar esse mesmo
período como tempo de serviço especial. Observe-se:

 
PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO ESPECIAL ADMITIDO COMO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA.  ART. 1.036 DO CÓDIGO FUX. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO TEMPO  DE  SERVIÇO
ESPECIAL, PARA FINS DE APOSENTADORIA, PRESTADO NO PERÍODO  EM  QUE  O  SEGURADO  ESTEVE 
EM  GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA DE NATUREZA   NÃO  ACIDENTÁRIA.  PARECER  MINISTERIAL  PELO 
PROVIMENTO PARCIAL  DO  RECURSO.  RECURSO  ESPECIAL  DO  INSS  A  QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO.

1.  Até a edição do  Decreto  3.048/1999  inexistia na legislação qualquer restrição ao cômputo do tempo de benefício
por incapacidade não  acidentário  para  fins  de conversão de tempo especial. Assim, comprovada a exposição  do  Segurado 
a  condições  especiais  que prejudicassem  a  sua saúde e a integridade física, na forma exigida pela  legislação,  reconhecer-
se-ia  a especialidade pelo período de afastamento   em   que   o   Segurado   permanecesse   em   gozo  de auxílio-doença, seja
este acidentário ou previdenciário.

2.  A partir da alteração então promovida pelo Decreto 4.882/2003, nas hipóteses  em  que o Segurado fosse afastado
de suas atividades habituais especiais por motivos de auxílio-doença não acidentário, o período  de  afastamento  seria 
computado  como  tempo de atividade comum.

3.  A justificativa para tal distinção era o fato de que, nos períodos de afastamento em razão de benefício não
acidentário, não estaria o Segurado exposto a qualquer agente  nocivo,  o  que impossibilitaria  a  contagem  de  tal período
como tempo de serviço especial.

4.  Contudo, a legislação continuou a permitir o cômputo, como atividade especial, de períodos em que o Segurado
estivesse em gozo de salário-maternidade e férias, por exemplo, afastamentos esses que também  suspendem  o seu contrato de
trabalho, tal como ocorre com o auxílio-doença não acidentário, e retiram o Trabalhador da exposição aos  agentes  nocivos. 
Isso denota irracionalidade  na  limitação imposta  pelo  decreto  regulamentar,  afrontando  as  premissas  da interpretação 
das  regras de Direito Previdenciário, que prima pela expansão  da  proteção preventiva ao Segurado e pela máxima eficácia
de suas salvaguardas jurídicas e judiciais.

5.  Não  se  pode  esperar  do poder judicial qualquer interpretação jurídica  que  venha a restringir ou prejudicar o
plexo de garantias das  pessoas,  com  destaque  para aquelas que reinvindicam legítima proteção  do  Direito Previdenciário.
Pelo contrário, o esperável da atividade judicante é que restaure visão humanística do Direito, que foi destruída pelo
positivismo jurídico.

6.  Deve-se levar em conta que a Lei de Benefícios não traz qualquer distinção   quanto  aos  benefícios  auxílio-doença 
acidentário  ou previdenciário.   Por   outro  lado,  a  Lei  9.032/1995  ampliou  a aproximação  da  natureza  jurídica dos dois
institutos e o § 6o. do artigo  57  da Lei 8.213/1991 determinou expressamente que o direito  ao   benefício   previdenciário  
da   aposentadoria  especial  será financiado  com os recursos provenientes da contribuição deque trata o  art.  22,  II  da  Lei
8.212/1991, cujas alíquotas são acrescidas conforme  a  atividade  exercida pelo Segurado a serviço da empresa, alíquotas, 
estas,  que são recolhidas independentemente de estar ou não o Trabalhador em gozo de benefício.

7. Note-se que o custeio do tempo de contribuição especial se dá por intermédio  de  fonte  que  não é diretamente
relacionada à natureza dada  ao  benefício  por incapacidade concedido ao Segurado, mas sim quanto ao grau preponderante
de risco existente no local de trabalho deste,  o  que  importa  concluir  que,  estando ou não afastado por benefício  movido 
por  acidente  do  trabalho, o Segurado exposto a condições  nocivas  à sua saúde promove a ocorrência do fato gerador da 
contribuição previdenciária destinada ao custeio do benefício de aposentadoria especial.

8.  Tais  ponderações,  permitem  concluir  que o Decreto 4.882/2003 extrapolou   o   limite   do   poder   regulamentar 
administrativo, restringindo  ilegalmente a proteção exclusiva dada pela Previdência Social  ao trabalhador sujeito a
condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física.

9.  Impõe-se  reconhecer  que  o  Segurado  faz  jus  à percepção de benefício por incapacidade temporária,
independente de sua natureza, sem que seu recebimento implique em qualquer prejuízo na contagem de seu tempo de
atividade especial, o que permite a fixação da seguinte tese:  O  Segurado  que  exerce  atividades  em condições especiais,
quando    em   gozo   de   auxílio-doença,   seja   acidentário   ou previdenciário, faz jus ao cômputo desse mesmo período como
tempo de Serviço especial.

10.  Recurso especial do INSS a que se nega provimento.
REsp, NAPOLEÃO NUNES MAIA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 06/06/2019, DATA PUBLICAÇÃO

DJE 01/08/2019)
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Ressalve-se, por fim, que é vedado ao titular de aposentadoria especial continuar no exercício de atividade ou operação que o
sujeite aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por esse motivo, o segurado que retornar
voluntariamente à atividade nociva terá sua aposentadoria automaticamente cancelada a partir da data do retorno (art. 57, §8º, c/c
art. 46 da Lei nº 8.213/91). Nas situações em que o pedido de aposentadoria especial está em litígio judicial, a norma em tela deve ser
observada a partir da efetiva implantação do benefício, porque não se pode exigir que o segurado, já penalizado com o indeferimento
administrativo, seja obrigado a se desligar do emprego e a suportar o tempo de tramitação do processo sem a renda do trabalho. 

 

No caso em tela, o autor requer o reconhecimento da especialidade dos períodos de 23/11/1992 a 10/04/2007 e de 19/05/2008 a
12/12/2018.

 

Quanto ao período de 23/11/1992 a 10/04/2007, a fim de comprovar suas alegações, o requerente anexou ao feito Perfil
Profissiográfico Previdenciário, emitido pela empresa TAVEX BRASIL S.A. (doc. 29711322), informando que, durante sua jornada
de trabalho, havia exposição a ruídos acima de 90 dB, portanto, superiores ao limite de tolerância estabelecido para a época, motivo
pelo qual o intervalo requerido é especial.  

 

Embora a ré assevere que o PPP deve ser desconsiderado por apontar inconsistências na metodologia de aferição, com a
aplicação da NHO-01 da FUNDACENTRO, depreendo que as normas citadas para tanto consubstanciam atos administrativos
normativos, que não podem extrapolar o poder regulamentar. Ainda, não poderia o empregado, por falha ou omissão do empregador,
ser prejudicado. A propósito, em relação ao tema, assim tem se decidido:

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A FRIO E RUÍDO.
INTENSIDADE SUFICIENTE AO RECONHECIMENTO DO TEMPO COMO ESPECIAL. AFERIÇÃO DO
NEN – NÍVEL DE EXPOSIÇÃO NORMALIZADO. UTILIZAÇÃO DA METODOLOGIA NHO-01
FUNDACENTRO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. RECURSO INOMINADO DO INSS IMPROVIDO. VOTO
Trata-se de recurso inominado interposto pelo INSS contra sentença que concedeu o benefício de aposentadoria especial
em favor da parte autora, ao reconhecer o caráter especial das atividades desempenhadas como funcionário do setor de
manufatura da empresa UNILEVER BRASIL GELADOS DO NORDESTE S/A, desempenhando a função de
camarista. O INSS sustenta que o frio deixou de ser considerado agente nocivo a partir da respectiva exclusão do rol de
agentes insalubres contidos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, bem como, em relação ao período ulterior a 19/11/2003,
a insuficiência das informações técnicas extraídas do PPP e LTCAT relativas ao per à técnica de medição do agente
nocivo ruído, pela ausência de referência expressa à utilização da metodologia NHO-01 da Fundacentro, estatuída no art.
280 da IN INSS nº 77/15. [...] De saída, assinalo que os PPP’s e LTCAT’s anexados pelo autor (anexos 05, 14 e 15)
denotam a exposição a nível de ruído superior ao admitido pelo ordenamento jurídico, nos vínculos de 24/07/1991 a
04/03/1997, bem como a partir de 19/11/2003 a 31/03/2009, merecendo ser corroborada a possibilidade do cômputo dos
interregnos como especiais por tal fundamento, sobretudo diante da descrição das atividades extraídas do campo da
profissiografia, que demonstram a manutenção das mesmas condições ambientais durante toda a jornada laboral. Por
outro lado, reputo descabida a limitação do cômputo especial a 19/03/2003, sob o fundamento lançado nas razões recursais
da autarquia, de inexistência de registro, no formulário profissiográfico, do NÍVEL DE EXPOSIÇÃO
NORMALIZADO (NEN), que representa o valor médio convertido para uma jornada padrão de 8 horas, conforme
determinado pela metodologia NHO-01 FUNDACENTRO, na medida em que a exigência de tal detalhamento baseia-se
em regulamentos da autarquia não respaldados pelas normas previdenciárias atualmente vigentes. Portanto, não merece
acolhimento a alegação do INSS no sentido da incorreção da técnica utilizada para avaliação dos níveis de ruído. É
consabido ser possível a impugnação do mecanismo utilizado para aferição do ruído, desde que sejam apresentados
motivos objetivos pelo INSS que permitam acreditar na possível ocorrência de erro ou fraude. No caso, não foram
apresentados os motivos que levam a autarquia ré a entender pela incorreção, tendo sido apenas invocada instrução
normativa de âmbito interno da própria autarquia. Assim, verifica-se suficientemente demonstrada a exposição ao nível
de ruído necessário à averbação como especial do período controvertido assinalado, sendo que nos demais intervalos em
que o agente nocivo ruído não superou os limites legais, a insalubridade decorreu da exposição excessiva ao agente nocivo
frio, aferido nas temperaturas de - 27º C a - 30º C, senão vejamos.[...] (Recursos 0502406-58.2017.4.05.8311, CLAUDIO
KITNER, TRF3 - TERCEIRA TURMA RECURSAL, Creta - Data::21/05/2018 - Página N/I.)
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EMENTA PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOVIVO RUÍDO.
METODOLOGIA DE MEDIÇÃO. PREVISÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO. VOTO [...] A
exposição ocupacional a ruído dará ensejo a caracterização de atividade exercida em condições especiais quando os níveis
de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou 85 (oitenta e cinco) dB (A), conforme o caso,
observado o seguinte: [...] IV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o enquadramento quando o Nível de
Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária,
conforme NHO 1 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003,
data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003, aplicando: a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I da
NR-15 do MTE; e b) as metodologias e os procedimentos definidos nas NHO-01 da FUNDACENTRO. Apesar da
referida previsão em Instrução Normativa, esta Turma Recursal vem decidindo seguidamente que a menção a uma ou
outra metodologia de medição do ruído é irrelevante para desconstituir a conclusão de sujeição do segurado ao ruído, pois
se deve ater mais às conclusões dos documentos comprobatórios, do que às técnicas determinadas pelas instruções
normativas do INSS. Em geral, se faz menção à dosimetria, à NR 15, decibelímetro ou NHO-01. Em todos os casos, se
aceita a nocividade quando acima dos limites toleráveis. Isso porque a previsão de uma ou outra metodologia em
Instrução Normativa do INSS exorbita de qualquer poder regulamentar, estabelecendo exigência não prevista em lei. O
art. 58, § 1º da LBPS apenas estabelece que a comprovação do tempo especial seja feita por formulário, com base em
laudo técnico expedido por engenheiro ou médico do trabalho, o qual, portanto, pode se basear em qualquer metodologia
aceita por suas profissões. De se ressaltar ainda que o PPP se encontra corroborado por LTCAT, o qual tem informações
mais detalhadas sobre a medição (anexo7). [...] (Recursos 0510001-78.2016.4.05.8300, JORGE ANDRÉ DE
CARVALHO MENDONÇA, TRF2 - SEGUNDA TURMA RECURSAL, Creta - Data::23/03/2018)

  
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGENTES

NOCIVOS. HIDROCARBONETOS. PPP E LAUDO TÉCNICO. EPI EFICAZ. RUÍDO. NÍVEIS ACIMA DOS
LIMITES. TRABALHADOR RURAL EM AGROINDÚSTRIA. ENGENHO DE CANA-DE-AÇÚCAR.
ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL. DECRETO 53.831/64. ALTERAÇÃO DA DIB PARA
DATA DO REQUERIMENTO. PPP EXPEDIDO APÓS DER. DIB NA DATA DA CITAÇÃO. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA LEI 11.960/2009, A PARTIR DA SUA
VIGÊNCIA, ATÉ O FINAL DO JULGAMENTO PELO STF DA ADI 4.357/DF. RECURSOS DO AUTOR E DO
INSS, EM PARTE, PROVIDOS. VOTO I. [...] No que diz respeito a alegação de que a metodologia utilizada para a
medição do ruído está em desacordo com a NHO-01 da FUNDACENTRO, pouco importa a metodologia utilizada pelo
PPP na aferição do ruído, mas a sua conclusão. Não vejo irregularidade na indicação Medidora de Pressão Sonora
quanto do preenchimento do campo Técnica Utilizada. Ademais, o laudo técnico anexado aos autos (anexo 04) ratifica a
informação do PPP de que o recorrido esteve exposto de forma habitual e permanente à pressão sonora em intensidades
superiores 89,8 dB (A), não merecendo prosperar os argumentos do INSS. [...] (Recursos 0503428-85.2016.4.05.8312,
JOSÉ BAPTISTA DE ALMEIDA FILHO NETO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA RECURSAL, Creta -
Data::09/03/2017 - Página N/I.)

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. - O autor requer a

concessão de aposentadoria especial, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente, bem como a
condenação da ré nas despesas de sucumbência. - Apurado corretamente que os intervalos controvertidos, quais sejam de
19.11.03 a 05.08.16, laborados na Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, merece a caracterização da especialidade
assim reconhecida na r. sentença, uma vez que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP colacionado aos autos, no
qual constam os profissionais responsáveis pelos registros ambientais e os respectivos números de registro no Conselho de
Classe, informa, claramente, a exposição do autor, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo "ruído", em patamar
de 91,6 dB, no intervalo de 19.11.03 a 31.07.04, e de 94,8 dB, de 01.08.04 a 05.08.16, acima, portanto, do limite previsto na
legislação de regência - 90 dB na vigência do Decreto nº 2.172/97 e de 85 dB na vigência do Decreto nº 4.882/03. - Não
prosperam as alegações no sentido de que a perícia realizada junto à empresa empregadora (Companhia Siderúrgica
Nacional) não adotou a metodologia determinada pela legislação (NHO-01 da FUNDACENTRO), uma vez que eventuais
irregularidades perpetradas no preenchimento dos formulários e dos respectivos critérios técnicos e metodológicos
aplicáveis ao laudo pericial e formulários são de responsabilidade da empresa empregadora, e não podem prejudicar o
empregado por eventual falha na metodologia e/ou nos procedimentos de avaliação do agente nocivo, pois a confecção do
laudo técnico e/ou PPP são de responsabilidade da empresa, cabendo ao INSS fiscalizá-la e puni-la em caso de
irregularidade. - A utilização de metodologia diversa não impõe a descaracterização do período especial, uma vez
constatada, claramente, a exposição a ruído superior ao limite considerado salubre e comprovado por meio de Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP, o qual reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador
como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, fazendo as vezes deste, inclusive, e no qual consta o nome do
profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto. - Apelação do INSS e Remessa
improvidas. 
(APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0166131-25.2016.4.02.5104,
PAULO ESPIRITO SANTO, TRF2 - 1ª TURMA ESPECIALIZADA.)

 

 

Para a comprovação do período narrado na inicial, a saber, 19/05/2008 a 12/12/2018, trabalhado na empresa KSPG
AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA, o autor apresentou PPP no id. 29711324.

 

Depreende-se do sobredito PPP que o autor esteve exposto a ruídos acima dos limites vigentes nos intervalos de 19/05/2008 a
30/06/2008, de 01/03/2009 a 28/02/2010 e de 01/01/2011 a 12/12/2018, razão pela qual devem ser considerados especiais.
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Diversamente, com relação aos períodos de 01/07/2008 a 28/02/2009 e de 01/03/2010 a 31/12/2010, o PPP acostado ao feito
registra a exposição do segurado a ruídos inferiores aos limites vigentes. Tal documento declara, ainda, que o requerente permanecia
exposto a calor dentro dos limites de tolerância (abaixo de 26,7 IBUTG), considerando-se que, pela descrição das funções
desempenhadas pelo autor, como “Ajudante Produção” e “Operador Produção”, suas atividades eram moderadas, para os fins
previstos no Anexo 3 da Portaria 3.214/78. Por fim, quanto aos agentes químicos, o formulário declara a eficácia dos equipamentos de
proteção individual, o que descaracteriza as condições especiais de trabalho.

 

Reconhecidos os intervalos requeridos de 23/11/1992 a 10/04/2007, de 19/05/2008 a 30/06/2008, de 01/03/2009 a 28/02/2010 e
de 01/01/2011 a 12/12/2018, como exercidos em condições especiais, somados àquele reconhecido administrativamente (de 01/04/1987
a 19/02/1990, págs. 13 e 33/34, id 29713792), emerge-se que o autor possui na DER, em 01/03/2019, tempo suficiente para a
aposentadoria especial, conforme a planilha anexa, parte integrante desta sentença.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do
art. 487, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de 23/11/1992 a 10/04/2007, de 19/05/2008 a 30/06/2008, de
01/03/2009 a 28/02/2010 e de 01/01/2011 a 12/12/2018, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los e a
implantar o benefício de aposentadoria especial, a contar da DER (01/03/2019), com o tempo de 26 anos, 03 meses e 29 dias.     

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde a DER (01/03/2019), incidindo os índices de correção
monetária e juros em consonância com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente na data
da apuração dos valores.

 

Sucumbência mínima do autor. Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual
mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação obtido pela parte autora, de modo a
possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do
montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula
nº 111 do STJ).

 

Não obstante a isenção legal da União quanto às custas, deverá reembolsar as recolhidas pela parte autora (id 30839277), nos
termos do artigo 14, §4º, da Lei nº 9.289/96.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.

 

 

 

********************************************************************

SÚMULA – PROCESSO: 5000710-40.2020.4.03.6134

AUTOR: LUIZ CARLOS PASCHOAL – CPF 096.033.788-10

ASSUNTO: APOSENTADORIA ESPECIAL

ESPÉCIE DO BENEFÍCIO: B46

DIB: 01/03/2019

DIP: --

RMI: A CALCULAR PELO INSS

PERÍODOS RECONHECIDOS JUDICIALMENTE: de 23/11/1992 a 10/04/2007, de 19/05/2008 a 30/06/2008, de
01/03/2009 a 28/02/2010 e de 01/01/2011 a 12/12/2018 (ESPECIAL)
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001248-21.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: DOUGLAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VANDERSON TADEU NASCIMENTO OLIVEIRA - SP179854
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Examinando o pedido de tutela de urgência formulado, depreendo, em sede de cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.

 

De início, observo que se faz necessário, em casos como o dos autos, uma análise aprofundada dos documentos, em cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado. Além disso, a
despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Posto isso, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a tutela provisória de urgência postulada.

 

Com relação à audiência de conciliação, verifico, em sede de cognição superficial, que o pedido revelado na inicial não admitiria, em princípio, autocomposição. Com efeito, tratando-se de pedido de concessão de
aposentadoria do RGPS, há divergências entre os critérios adotados pelas partes na valoração da prova do tempo de serviço/contribuição, bem como entre os requisitos para tanto considerados pelo INSS (Decreto nº
3.048/99 e alterações c/c Instrução Normativa INSS nº 77/15) e aqueles utilizados pelo juiz para formação seu convencimento motivado (art. 371 do NCPC). Ademais, a designação de audiência de conciliação nesse
momento poderia se revelar inócua, o que vai de encontro à duração razoável do processo. Por tais razões, com esteio no art. 334, § 4º, II, do NCPC, deixo, por ora, de designar audiência de conciliação.

 

Antes da citação, considerando que as últimas remunerações constantes no CNIS do segurado indicam, em princípio, situação financeira incompatível com a insuficiência de recursos asseverada, intime-se a parte
autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade da justiça (art. 99, 2º, do CPC) ou recolher as custas devidas.

 

Após, se em termos, cite-se; em seguida à contestação, dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade
probatória e delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito.

 

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

    AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001234-37.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: SERGIO AUGUSTO MAZIERI
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNA GOMES DE OLIVEIRA - RJ175904
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requer provimento jurisdicional que lhe assegure “o direito ao recebimento do auxilio emergencial no valor de r$ 1.800
através de 3 parcelas de r$ 600.00”.

 

Ulteriormente, apresentou petição requerendo a desistência da ação (id 33248930).

 

Decido.
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Ante o requerimento da parte autora, homologo a desistência da ação, nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito.

 

Sem custas (art. 4º, II, da Lei nº. 9.289/96) e honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003784-37.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: VILA RICA TECIDOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO - SP50808

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   AMERICANA/SP, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002327-30.2017.4.03.6105 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: LEONICE TETZNER, LEONICE TETZNER
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA FERNANDA CONEGO - SP204260
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA FERNANDA CONEGO - SP204260
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011881-26.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CASA DE CARNES MIRU S LTDA, CLODOMIRO DE RIZZO, DOROTI DURANTE DE RIZZO
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO RENATO FERREIRA - SP88640

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   AMERICANA/SP, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002722-88.2015.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA SERAFIM CARNEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAQUEL JAQUELINE DA SILVA - SP223525
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Diante da expedição da requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao TRF3.

  

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000813-47.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ALBERICO ALVES GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ANGELO DE SOUZA - SP262154
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

ALBERICO ALVES GONÇALVES move ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando aposentadoria especial.

 

 Narra que o pedido formulado na esfera administrativa foi indeferido e pede o reconhecimento da especialidade dos períodos descritos na inicial, com a concessão do benefício a partir da DER, em 30/07/2019.

 

Citado, o réu apresentou contestação (id. 32735821), pugnando pela improcedência dos pedidos.

 

Houve réplica (id. 33198141).

 

É o relatório. Decido.  

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se
processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao devido processo legal.

 

Nesses termos, conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, haja vista que as questões de mérito permitem julgamento a partir dos documentos acostados aos autos.

 

Passo à análise do mérito à luz da legislação vigente à época em que a parte adquiriu o direito. 

 

Aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução de tempo necessário à inativação, concedida em razão do exercício de atividades consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física, por 15, 20 ou 25 anos, com cumprimento de carência de 180 contribuições ou menos, conforme tabela de transição do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

 

 Tal benefício tem previsão no artigo 57 da Lei n. 8.213/91:

  
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante
15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho
exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98)
§7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)
§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58
desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
 

As atividades laborativas que ensejam o cômputo em condições especiais e os meios de sua comprovação devem observar a legislação vigente à época de sua realização (STJ – tema 694). Por sua vez, a lei em vigor
quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço (nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011,
julgado sob o rito do art. 543-C do CPC).

 

 Antes do advento da Lei n. 9.032, de 1995, para a comprovação do exercício de atividades em condições prejudiciais à saúde do trabalhador bastava que a atividade exercida (categoria profissional) ou,
subsidiariamente, a substância/elemento agressivo à saúde do trabalhador estivessem inseridos no rol do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a
habitualidade e permanência (Súmula 49/TNU).

 

 A partir da Lei n. 9.032/95 (após 28/04/95), exige-se a sujeição a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com habitualidade/permanência. Considera-se sujeição a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física a exposição a agentes nocivos, físicos, químicos ou biológicos, ou sua combinação em níveis superiores aos de tolerância, do ponto de vista quantitativo e/ou qualitativo, que
prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado. O art. 152 da Lei 8.213/91, atualmente revogado, manteve em vigor as listas de agentes nocivos à saúde da legislação anterior (isto é, o Decreto 53.831, de 25 de março
de 1964 e o Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979), até que integralmente regulamentados seus arts. 57 e 58, o que veio a ocorrer através do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, sendo a questão hoje está regulada
pelo Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999, que mantém lista própria exemplificativa (STJ, REsp 1306113/SC - Tema 534) de agentes nocivos, no seu anexo IV.

 

No tocante à prova da atividade especial, tem-se:
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i) até 28/04/1995 o reconhecimento é presumido pela categoria profissional, bastando que o enquadramento da atividade exercida, da substância ou do elemento agressivo à saúde do trabalhador esteja
relacionado nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979;
 
 ii) de 29/04/1995 até 05/03/1997 é necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador ao agente prejudicial à saúde (químico, físico, biológico), em caráter permanente, não ocasional e nem
intermitente, através de informações do empregador ao órgão previdenciário por meio de formulários (SB-40, DSS-30, DISES-BE-5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP), que possuem presunção
de veracidade;
 
iii) de 06/03/1997 (data em que foi publicado o Decreto 2.172/1997, regulamentando a MP 1.523/1996, convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997) até os dias atuais continua
a necessidade de comprovação da efetiva exposição do segurado a agente prejudicial à saúde (químicos, físicos, biológicos), em caráter permanente, não ocasional nem intermitente, por meio de formulários
embasados em Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LCAT) – art. 58 da Lei 8.213/1991. Quanto aos agentes calor e ruído, excepcionalmente, sua aferição sempre foi realizada por laudo
técnico (AgRg no AREsp 859.232/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 26/04/2016). Desde 01/01/2004, o formulário utilizado pela
legislação previdenciária (IN INSS DC 95/2003) é o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), emitido pela empresa, cooperativa de trabalhou ou produção, órgão gestor de mão-de-obra ou sindicato,
conforme a espécie de segurado, documentando o histórico laboral deste.

 

A extemporaneidade dos formulários ou laudos não infirma, por si só, a prova técnica (Súm. 68/TNU). Excepcionalmente, em situações peculiares, a serem analisadas pontualmente, poderá ser comprovada a
atividade especial por meio de prova idônea (Súm. 198/TFR e Enunciado FONAJEF nº 147).

 

 O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz afasta a condição especial, porque neutraliza a exposição ao agente nocivo, exceto quanto ao ruído, que nunca se neutraliza por completo; no caso de
dúvida sobre e eficácia do EPI, deve-se reconhecer a especialidade pelo in dubio pro misero (STF, ARE 664.335, Min. Luiz Fux, 2014, com repercussão geral). Antes desse julgado, STJ e TNU (Súm. 09 – hoje só vale para
o ruído) entendiam que a eficácia do EPI não afastava a especialidade.

 

Quanto a agente agressivo ruído, “[a] contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que
o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como
especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003” (PET 201200467297, BENEDITO
GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013).

 

Assim, na esteira do entendimento pacificado pelo STJ, devem ser observados os seguintes limites para reconhecimento da atividade como especial quando o agente agressivo for ruído: 1. superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/64, até 05/03/97; 2. superior a 90 decibéis, no período compreendido entre 06/03/97 e 18/11/03; 3. superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.

 

Nas situações em que o pedido de aposentadoria especial está em litígio judicial, a norma em tela deve ser observada a partir da efetiva implantação do benefício, porque não se pode exigir que o segurado, já
penalizado com o indeferimento administrativo, seja obrigado a se desligar do emprego e a suportar o tempo de tramitação do processo sem a renda do trabalho.

 

No que se refere à possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença, o STJ, no julgamento do REsp 1759098/RS, firmou entendimento no
sentido da possibilidade do segurado que exerce atividades em condições especiais, quando em gozo de auxílio-doença, seja acidentário ou previdenciário, computar esse mesmo período como tempo de serviço especial.
Observe-se:

 
PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO ESPECIAL ADMITIDO COMO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.  ART. 1.036 DO CÓDIGO FUX. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO
TEMPO  DE  SERVIÇO ESPECIAL, PARA FINS DE APOSENTADORIA, PRESTADO NO PERÍODO  EM  QUE  O  SEGURADO  ESTEVE  EM  GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA DE
NATUREZA   NÃO  ACIDENTÁRIA.  PARECER  MINISTERIAL  PELO  PROVIMENTO PARCIAL  DO  RECURSO.  RECURSO  ESPECIAL  DO  INSS  A  QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO.
1.  Até a edição do  Decreto  3.048/1999  inexistia na legislação qualquer restrição ao cômputo do tempo de benefício por incapacidade não  acidentário  para  fins  de conversão de tempo especial. Assim,
comprovada a exposição  do  Segurado  a  condições  especiais  que prejudicassem  a  sua saúde e a integridade física, na forma exigida pela  legislação,  reconhecer-se-ia  a especialidade pelo período de
afastamento   em   que   o   Segurado   permanecesse   em   gozo  de auxílio-doença, seja este acidentário ou previdenciário.
2.  A partir da alteração então promovida pelo Decreto 4.882/2003, nas hipóteses  em  que o Segurado fosse afastado de suas atividades habituais especiais por motivos de auxílio-doença não acidentário, o período 
de  afastamento  seria  computado  como  tempo de atividade comum.
3.  A justificativa para tal distinção era o fato de que, nos períodos de afastamento em razão de benefício não acidentário, não estaria o Segurado exposto a qualquer agente  nocivo,  o  que impossibilitaria  a 
contagem  de  tal período como tempo de serviço especial.
4.  Contudo, a legislação continuou a permitir o cômputo, como atividade especial, de períodos em que o Segurado estivesse em gozo de salário-maternidade e férias, por exemplo, afastamentos esses que também 
suspendem  o seu contrato de trabalho, tal como ocorre com o auxílio-doença não acidentário, e retiram o Trabalhador da exposição aos  agentes  nocivos.  Isso denota irracionalidade  na  limitação imposta  pelo 
decreto  regulamentar,  afrontando  as  premissas  da interpretação  das  regras de Direito Previdenciário, que prima pela expansão  da  proteção preventiva ao Segurado e pela máxima eficácia de suas salvaguardas
jurídicas e judiciais.
5.  Não  se  pode  esperar  do poder judicial qualquer interpretação jurídica  que  venha a restringir ou prejudicar o plexo de garantias das  pessoas,  com  destaque  para aquelas que reinvindicam legítima proteção 
do  Direito Previdenciário. Pelo contrário, o esperável da atividade judicante é que restaure visão humanística do Direito, que foi destruída pelo positivismo jurídico.
6.  Deve-se levar em conta que a Lei de Benefícios não traz qualquer distinção   quanto  aos  benefícios  auxílio-doença  acidentário  ou previdenciário.   Por   outro  lado,  a  Lei  9.032/1995  ampliou  a aproximação 
da  natureza  jurídica dos dois institutos e o § 6o. do artigo  57  da Lei 8.213/1991 determinou expressamente que o direito  ao   benefício   previdenciário   da   aposentadoria  especial  será financiado  com os
recursos provenientes da contribuição deque trata o  art.  22,  II  da  Lei 8.212/1991, cujas alíquotas são acrescidas conforme  a  atividade  exercida pelo Segurado a serviço da empresa, alíquotas,  estas,  que são
recolhidas independentemente de estar ou não o Trabalhador em gozo de benefício.
7. Note-se que o custeio do tempo de contribuição especial se dá por intermédio  de  fonte  que  não é diretamente relacionada à natureza dada  ao  benefício  por incapacidade concedido ao Segurado, mas sim
quanto ao grau preponderante de risco existente no local de trabalho deste,  o  que  importa  concluir  que,  estando ou não afastado por benefício  movido  por  acidente  do  trabalho, o Segurado exposto a
condições  nocivas  à sua saúde promove a ocorrência do fato gerador da  contribuição previdenciária destinada ao custeio do benefício de aposentadoria especial.
8.  Tais  ponderações,  permitem  concluir  que o Decreto 4.882/2003 extrapolou   o   limite   do   poder   regulamentar  administrativo, restringindo  ilegalmente a proteção exclusiva dada pela Previdência Social  ao
trabalhador sujeito a condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física.
9.  Impõe-se  reconhecer  que  o  Segurado  faz  jus  à percepção de benefício por incapacidade temporária, independente de sua natureza, sem que seu recebimento implique em qualquer prejuízo na contagem de
seu tempo de atividade especial, o que permite a fixação da seguinte tese:  O  Segurado  que  exerce  atividades  em condições especiais, quando    em   gozo   de   auxílio-doença,   seja   acidentário   ou
previdenciário, faz jus ao cômputo desse mesmo período como tempo de
Serviço especial.
10.  Recurso especial do INSS a que se nega provimento.
REsp, NAPOLEÃO NUNES MAIA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 06/06/2019, DATA PUBLICAÇÃO DJE 01/08/2019)

 

Passo, assim, à análise dos períodos que integram o pedido do autor.

 

13/11/1989 a 02/12/1991 (data do PPP):

 

O autor apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (id. 30178271, pág. 37/38), comprovando que, durante a jornada de trabalho na empresa KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA., permanecia
exposto a ruídos de 103 dB (id. 20874923 – PPP págs. 05/06).

 

O mesmo formulário declara, ainda, que havia a exposição a exposição ao agente calor em intensidade de 30 IBUTG, sem utilização de EPI eficaz.
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Com efeito, de acordo com a NR-15, da Portaria nº 3.214/78, de observância imperativa consoante determinam os Anexos IV do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, a insalubridade deve levar em
consideração não só o IBUTG, mas também o tipo de atividade exercida (leve, moderada ou pesada), sendo que quanto mais dinâmica for a atividade, menor a intensidade de temperatura. In casu, à vista das informações
constantes no PPP, dessume-se que a atividade do segurado (fundição) é passível de enquadramento como de natureza pesada, razão pela qual as temperaturas consignadas no PPP se afiguram superiores ao limite de
tolerância.

 

Assim, o intervalo deve ser averbado como especial.

 

20/03/1995 a 09/01/2009:

 

Para comprovação, o requerente acostou nas páginas 41/45 do id. 30178271 o PPP emitido pela empresa KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA . Tal documento atesta que o obreiro permaneceu exposto a
ruídos com intensidades superiores aos limites de tolerância estabelecidos para a época, devendo tal período ser considerado especial.

 

O mesmo documento indica a exposição a calor e agentes químicos sem anotação quanto a eficácia dos equipamentos de proteção individual.

 

Quanto à assertiva do INSS relativa à ausência de responsável pelos registros ambientais no período anterior à 06/12/1996, observo que apenas há a exigência da subscrição pelo representante legal da empresa ou
preposto. Nesse sentido, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização (TNU), no julgamento do Pedido de Uniformização de interpretação de lei federal (PEDILEF) 05016573220124058306, "a exigência
normativa se posta no sentido de que o PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, não se exigindo, por seu turno, a indicação do responsável pelo monitoramento ambiental dos períodos que
se pretende reconhecer". 

 

05/04/2010 a 30/04/2015 e 01/05/2015 a 26/07/2019:

 

Em relação aos intervalos supra, o autor apresentou no id. 30178271, pág. 47/48 e 50/51, PPPs emitidos pela empresa GREENBRIER MAXION EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS FERROVIÁRIOS S.A.
Extrai-se dos documentos em questão que o postulante autor faz jus ao reconhecimento do caráter especial dos intervalos requeridos, tendo em vista a exposição a ruídos superiores a 89 dB.

 

Embora a ré assevere que a metodologia de aferição utilizada não está em conformidade com a legislação em vigor (id. 32735821, pág. 05/10), depreendo que as normas citadas para tanto consubstanciam atos
administrativos normativos, que não podem extrapolar o poder regulamentar. Ainda, não poderia o empregado, por falha ou omissão do empregador, ser prejudicado. A propósito, em relação ao tema, assim tem se decidido:

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTE NOCIVO RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM ESPECIAL. DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INVIABILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. CATEGORIA PROFISSIONAL ATÉ 1995. NÃO EXCLUSIVIDADE DE
ENQUADRAMENTO. LAUDO TÉCNICO E PPP. VALIDADE E INTEGRIDADE DOS DADOS CONTIDOS. DEVER DE FISCALIZAÇÃO DO INSS. DO USO DE EPI.
ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA ATÉ A DATA DE EMISSÃO DO ÚLTIMO PPP. 1. Recebida a apelação interposta pelas partes, já que manejadas tempestivamente, conforme
certificado nos autos, e com observância da regularidade formal, nos termos do Código de Processo Civil/2015. 2. O artigo 57, da Lei 8.213/91, estabelece que "A aposentadoria especial será devida, uma
vez cumprida a carência exigida nesta Lei (180 contribuições), ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou
25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei". Considerando a evolução da legislação de regência pode-se concluir que (i) a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido
trabalho permanente em ambiente no qual estava exposto a agente nocivo à sua saúde ou integridade física; (ii) o agente nocivo deve, em regra, assim ser definido em legislação contemporânea ao labor,
admitindo-se excepcionalmente que se reconheça como nociva para fins de reconhecimento de labor especial a sujeição do segurado a agente não previsto em regulamento, desde que comprovada a sua
efetiva danosidade; (iii) reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da
prestação do serviço; e (iv) as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-
40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova. [...] 15. Desses documentos aufere-se a aposição de carimbo e subscrição da assinatura do responsável pela empresa,
cuja fiscalização da idoneidade e dados cabe à própria Autarquia federal ora insurgente. 16. Quanto à ausência de histograma ou memória de cálculo - metodologia e procedimento da NH0l da
FUNDACENTRO, deve ser expendido raciocínio similar em relação à idoneidade dos PPP's. Afinal, o empregado não pode ser prejudicado pela incúria do empregador, uma vez que,
verificado o labor em condições insalubres e periculosas, compete à empregadora a emissão do PPP, nos termos do disposto no artigo 58, §4º, da Lei 8.213/91 e artigo 68, §6º, do Decreto
3.048/99. 17. Consoante cita a própria Autarquia Federal em seu arrazoado, o texto do art.1º do Decreto 4.882/03, que altera o Decreto 3.048/99 , em seu art. 68,§ 3º, não discrepa do raciocínio sustentado
e prevê a responsabilidade do INSS pela fiscalização da conformidade dos referidos relatórios à legislação de regência. 18. Após o período de emissão do PPP, 04/08/2014 (fl. 35v), não há qualquer
documentação relativa às atividades desenvolvidas pela parte autora, tampouco da existência de agentes agressivos/nocivos, de molde a justificar seu pedido. Nesse aspecto o fato de laborar para a mesma
empresa, isoladamente, não constitui prova inequívoca que desempenhou no interim subjacente atividade perigosa ou insalubre após a emissão do documento.. 19. No caso de ruído, ainda que haja registro no
PPP de que o segurado fazia uso de EPI ou EPC, reconhece-se a especialidade do labor quando os níveis de ruído forem superiores ao tolerado, não havendo como se sonegar tal direito do segurado sob o
argumento de ausência de prévia fonte de custeio e de desequilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário (195, §§ 5° e 6°, e art. 201, caput e §1°, ambos da CF/88 e artigo 57, §§ 6° e 7°, da Lei
8.213/91), até porque o não recolhimento da respectiva contribuição não pode ser atribuída ao trabalhador, mas sim à inércia estatal no exercício do seu poder de polícia. 20. Presentes os requisitos -
verossimilhança das alegações e o perigo da demora, o qual decorre da natureza alimentar do benefício -, confirmada a tutela anteriormente concedida. 21. Apelação da parte autora desprovida e parcial
provimento à apelação do INSS somente para reconhecer como atividade especial aquela desenvolvida pelo autor até 04/08/2014. (ApCiv 0005477-06.2015.4.03.6128, DESEMBARGADORA
FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2018.)
 
EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A FRIO E RUÍDO. INTENSIDADE SUFICIENTE AO RECONHECIMENTO DO TEMPO
COMO ESPECIAL. AFERIÇÃO DO NEN – NÍVEL DE EXPOSIÇÃO NORMALIZADO. UTILIZAÇÃO DA METODOLOGIA NHO-01 FUNDACENTRO. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. RECURSO INOMINADO DO INSS IMPROVIDO. VOTO Trata-se de recurso inominado interposto pelo INSS contra sentença que concedeu o benefício de aposentadoria
especial em favor da parte autora, ao reconhecer o caráter especial das atividades desempenhadas como funcionário do setor de manufatura da empresa UNILEVER BRASIL GELADOS DO
NORDESTE S/A, desempenhando a função de camarista. O INSS sustenta que o frio deixou de ser considerado agente nocivo a partir da respectiva exclusão do rol de agentes insalubres contidos nos
Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, bem como, em relação ao período ulterior a 19/11/2003, a insuficiência das informações técnicas extraídas do PPP e LTCAT relativas ao per à técnica de medição do
agente nocivo ruído, pela ausência de referência expressa à utilização da metodologia NHO-01 da Fundacentro, estatuída no art. 280 da IN INSS nº 77/15. [...] De saída, assinalo que os PPP’s e LTCAT’s
anexados pelo autor (anexos 05, 14 e 15) denotam a exposição a nível de ruído superior ao admitido pelo ordenamento jurídico, nos vínculos de 24/07/1991 a 04/03/1997, bem como a partir de 19/11/2003 a
31/03/2009, merecendo ser corroborada a possibilidade do cômputo dos interregnos como especiais por tal fundamento, sobretudo diante da descrição das atividades extraídas do campo da profissiografia,
que demonstram a manutenção das mesmas condições ambientais durante toda a jornada laboral. Por outro lado, reputo descabida a limitação do cômputo especial a 19/03/2003, sob o fundamento
lançado nas razões recursais da autarquia, de inexistência de registro, no formulário profissiográfico, do NÍVEL DE EXPOSIÇÃO NORMALIZADO (NEN), que representa o valor
médio convertido para uma jornada padrão de 8 horas, conforme determinado pela metodologia NHO-01 FUNDACENTRO, na medida em que a exigência de tal detalhamento baseia-se
em regulamentos da autarquia não respaldados pelas normas previdenciárias atualmente vigentes. Portanto, não merece acolhimento a alegação do INSS no sentido da incorreção da
técnica utilizada para avaliação dos níveis de ruído. É consabido ser possível a impugnação do mecanismo utilizado para aferição do ruído, desde que sejam apresentados motivos objetivos
pelo INSS que permitam acreditar na possível ocorrência de erro ou fraude. No caso, não foram apresentados os motivos que levam a autarquia ré a entender pela incorreção, tendo sido
apenas invocada instrução normativa de âmbito interno da própria autarquia. Assim, verifica-se suficientemente demonstrada a exposição ao nível de ruído necessário à averbação como
especial do período controvertido assinalado, sendo que nos demais intervalos em que o agente nocivo ruído não superou os limites legais, a insalubridade decorreu da exposição excessiva
ao agente nocivo frio, aferido nas temperaturas de - 27º C a - 30º C, senão vejamos.[...] (Recursos 0502406-58.2017.4.05.8311, CLAUDIO KITNER, TRF3 - TERCEIRA TURMA
RECURSAL, Creta - Data::21/05/2018 - Página N/I.) 

 

Assim sendo, devem ser averbados como especial os períodos requeridos, em que houve exposição a ruídos acima dos limites de tolerância estabelecidos para a época.

 

Os formulários apontam, por fim, que nos intervalos citados, o requerente esteve exposto a agentes químicos, todavia, há declaração expressa sobre a eficácia dos equipamentos de proteção individual com relação a
tais agentes.

 

Nesse passo, reconhecidos os intervalos requeridos como exercidos em condições especiais, emerge-se que o autor possuía, na DER em 30/07/2019, tempo suficiente à concessão da aposentadoria especial,
conforme a planilha anexa, parte integrante desta sentença. 
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                 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de 13/11/1989 a 02/12/1991 (data
do PPP), 20/03/1995 a 09/01/2009, 05/04/2010 a 30/04/2015 e 01/05/2015 a 26/07/2019, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los e a implantar o benefício de aposentadoria especial, a contar da
DER, em 30/07/2019, com o tempo de 25 anos, 02 meses e 02 dias. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde a DER, incidindo os índices de correção monetária e juros em consonância com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente na data da apuração dos valores.

 

Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação obtido pela parte autora,
de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas
vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Custas na forma da lei.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

*******************************************************************************

SÚMULA – PROCESSO: 5000813-47.2020.4.03.6134

AUTOR: ALBERICO ALVES GONÇALVES– CPF: 834.419.216-15

ASSUNTO: APOSENTADORIA ESPECIAL

ESPÉCIE DO BENEFÍCIO:

DIB: 30/07/2019

DIP:

RMI/RMA: A CALCULAR PELO INSS

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 13/11/1989 a 02/12/1991 (data do PPP), 20/03/1995 a 09/01/2009, 05/04/2010 a 30/04/2015 e 01/05/2015 a 26/07/2019 (ESPECIAL)
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AUTOR: IVANIO BARROS DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS - SP208893
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

IVANIO BARROS DE ANDRADE move ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando aposentadoria especial.

 

Narra que moveu ação judicial em que foram reconhecidos especiais alguns períodos. Pleiteia o reconhecimento da especialidade do intervalo descrito na inicial com a concessão do benefício a partir da DER em
30/10/2014.

 

Justiça gratuita deferida (id 2988598). 

 

Citado, o réu apresentou contestação (id 4834790), sobre a qual a parte autora se manifestou (id 5299466).

 

Oficiada, a empregadora JOFEGE FIACAO E TECELAGEM LTDA apresentou “registro de empregado” (id. 9497766) e declaração (id 20995267), esclarecendo a função efetivamente exercida pelo autor
no período de 16/10/2013 a 29/04/2014 e ratificando o PPP emitido pela empresa.

 

  É o relatório. Decido.  

 

 As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se
processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.

 

Conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, eis que as questões de mérito permitem julgamento a partir dos documentos acostados aos autos. 

 

Passo à análise do mérito.

 

Analiso o pedido à luz da legislação vigente à época do fato gerador.
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 A aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução de tempo necessário à inativação, concedida em razão do exercício de atividades consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física, por 15, 20 ou 25 anos, com cumprimento de carência de 180 contribuições ou menos, conforme tabela de transição do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

 Tal benefício tem previsão no artigo 57 da Lei n. 8.213/91: 

  
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante
15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho
exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
§7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58
desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

 

As atividades laborativas que ensejam o cômputo em condições especiais e os meios de sua comprovação devem observar a legislação vigente à época de sua realização (STJ – tema 694). Por sua vez, a lei em vigor
quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço (nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011,
julgado sob o rito do art. 543-C do CPC). 

  

Antes do advento da Lei n. 9.032, de 1995, para a comprovação do exercício de atividades em condições prejudiciais à saúde do trabalhador bastava que a atividade exercida (categoria profissional) ou,
subsidiariamente, a substância/elemento agressivo à saúde do trabalhador estivessem inseridos no rol do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a
habitualidade e permanência (Súmula 49/TNU).

 

 A partir da Lei n. 9.032/95 (após 28/04/95), exige-se a sujeição a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com habitualidade/permanência. Considera-se sujeição a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física a exposição a agentes nocivos, físicos, químicos ou biológicos, ou sua combinação em níveis superiores aos de tolerância, do ponto de vista quantitativo e/ou qualitativo, que
prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado. O art. 152 da Lei 8.213/91, atualmente revogado, manteve em vigor as listas de agentes nocivos à saúde da legislação anterior (isto é, o Decreto 53.831, de 25 de março
de 1964 e o Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979), até que integralmente regulamentados seus arts. 57 e 58, o que veio a ocorrer através do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, sendo a questão hoje está regulada
pelo Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999, que mantém lista própria exemplificativa (STJ, REsp 1306113/SC - Tema 534) de agentes nocivos, no seu anexo IV.

 

 No tocante à prova da atividade especial, tem-se:

 
i) até 28/04/1995 o reconhecimento é presumido pela categoria profissional, bastando que o enquadramento da atividade exercida, da substância ou do elemento agressivo à saúde do trabalhador esteja
relacionado nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979;
 ii) de 29/04/1995 até 05/03/1997 é necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador ao agente prejudicial à saúde (químico, físico, biológico), em caráter permanente, não ocasional e nem
intermitente, através de informações do empregador ao órgão previdenciário por meio de formulários (SB-40, DSS-30, DISES-BE-5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP), que possuem presunção
de veracidade;
 iii) de 06/03/1997 (data em que foi publicado o Decreto 2.172/1997, regulamentando a MP 1.523/1996, convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997) até os dias atuais continua
a necessidade de comprovação da efetiva exposição do segurado a agente prejudicial à saúde (químicos, físicos, biológicos), em caráter permanente, não ocasional nem intermitente, por meio de formulários
embasados em Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LCAT) – art. 58 da Lei 8.213/1991. Quanto aos agentes calor e ruído, excepcionalmente, sua aferição sempre foi realizada por laudo
técnico (AgRg no AREsp 859.232/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 26/04/2016). Desde 01/01/2004, o formulário utilizado pela
legislação previdenciária (IN INSS DC 95/2003) é o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), emitido pela empresa, cooperativa de trabalhou ou produção, órgão gestor de mão-de-obra ou sindicato,
conforme a espécie de segurado, documentando o histórico laboral deste.

 

A extemporaneidade dos formulários ou laudos não infirma, por si só, a prova técnica (Súm. 68/TNU). Excepcionalmente, em situações peculiares, a serem analisadas pontualmente, poderá ser comprovada a
atividade especial por meio de prova idônea (Súm. 198/TFR e Enunciado FONAJEF nº 147).

 

 O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz afasta a condição especial, porque neutraliza a exposição ao agente nocivo, exceto quanto ao ruído, que nunca se neutraliza por completo; no caso de
dúvida sobre e eficácia do EPI, deve-se reconhecer a especialidade pelo in dubio pro misero (STF, ARE 664.335, Min. Luiz Fux, 2014, com repercussão geral). Antes desse julgado, STJ e TNU (Súm. 09 – hoje só vale para
o ruído) entendiam que a eficácia do EPI não afastava a especialidade.

 

 Quanto a agente agressivo ruído, “[a] contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que
o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como
especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003” (PET 201200467297, BENEDITO
GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013).

 

Assim, na esteira do entendimento pacificado pelo STJ, devem ser observados os seguintes limites para reconhecimento da atividade como especial quando o agente agressivo for ruído: 1. superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831/64, até 05/03/97; 2. superior a 90 decibéis, no período compreendido entre 06/03/97 e 18/11/03; 3. superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.

 

Ressalve-se, por fim, que é vedado ao titular de aposentadoria especial continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade
física. Por esse motivo, o segurado que retornar voluntariamente à atividade nociva terá sua aposentadoria automaticamente cancelada a partir da data do retorno (art. 57, §8º, c/c art. 46 da Lei nº 8.213/91). Nas situações em
que o pedido de aposentadoria especial está em litígio judicial, a norma em tela deve ser observada a partir da efetiva implantação do benefício, porque não se pode exigir que o segurado, já penalizado com o indeferimento
administrativo, seja obrigado a se desligar do emprego e a suportar o tempo de tramitação do processo sem a renda do trabalho.

 

No caso em tela, o autor requer o reconhecimento da especialidade do período de 16/10/2013 a 29/04/2014, laborado na JOFEGE FIACAO E TECELAGEM LTDA.

 

Para comprovação da especialidade, o requerente apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário nas páginas 04/05 do arquivo de id 2602583, emitido pela empregadora. Tal documento declara que, durante a
jornada de trabalho, o autor permaneceu exposto a ruídos de 90,2 dB(A), superiores, portanto, ao limite de tolerância estabelecido. 

 

No ponto, em vista do quanto afirmado pelo INSS, observo que o “registro de empregado” (id. 9497766) e a declaração de id 20995267, fornecidos pela empresa empregadora, explicitam que a função
efetivamente exercida pelo autor no período de 16/10/2013 a 29/04/2014 foi a de “mecânico de manutenção”, restando ratificadas as informações do PPP apresentado aos autos pela parte autora.

 

Nesses termos, o período em tela deve ser averbado como especial.
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Consigne-se que, anteriormente a esta ação, o autor moveu em face do INSS a de número 0000271-81.2014.4.03.6310, no Juizado Especial Federal Cível de Americana/SP, na qual foi reconhecida a
especialidade dos intervalos de 01/03/1985 a 01/02/1991, de 02/05/1991 a 18/03/1997, de 05/01/1998 a 21/06/2007, de 03/01/2008 a 30/09/2009 e de 25/04/2012 a 15/10/2013. Tal ação transitou em julgado em
11/01/2016 (id 2602527, id 2602534 e id 2602545).

 

Nesse passo, reconhecido o intervalo pleiteado como exercido em condições especiais, somado àqueles reconhecidos judicialmente, emerge-se que o autor possui na DER, em 30/10/2014, tempo suficiente para a
aposentadoria especial, conforme a planilha anexa, parte integrante desta sentença.

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial o período de 16/10/2013 a 29/04/2014,
condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-lo e a implantar o benefício de aposentadoria especial, a contar da DER (30/10/2014), com o tempo de 25 anos e 08 dias.     

 

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a DER, que deverão ser pagos com a incidência dos índices de correção monetária e juros em consonância com os critérios estabelecidos pelo
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente na data da apuração dos valores. 

 

Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação obtido pela parte autora,
de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas
vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.

 

********************************************************************

SÚMULA - PROCESSO: 5000642-95.2017.4.03.6134

AUTOR: IVANIO BARROS DE ANDRADE - CPF: 150.442.588-06

ASSUNTO : 04.01.04 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/58)
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DIB: 30/10/2014

DIP: ---

RMI/DATA DO CÁLCULO: A CALCULAR PELO INSS

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 16/10/2013 a 29/04/2014 (ESPECIAL)
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requere provimento jurisdicional que determine ao impetrado o prosseguimento e conclusão de processos administrativos referente a
concessão de benefício previdenciário, conforme documentação acostada junto a inicial. Sustenta que o feito encontra-se indevidamente paralisado desde 26/08/2019.

O pedido de concessão de liminar foi indeferido (id 32700934).

A autoridade impetrada prestou informações (id. 33193093).

O MPF apresentou petição, sem manifestar-se quanto ao mérito (id 33385554). 

É relatório. Fundamento e decido. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito. 

Nos termos do art. 1º da Lei n. 12.016/09, o mandado de segurança tem o objetivo de fazer cessar ato ilegal ou com abuso de poder, praticado por autoridade púbica ou particular no desenvolvimento de função
pública, que cause ou ameace causar dano a direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data. 

O direito líquido e certo amparado pelo mandado de segurança deve poder ser comprovado de plano, mediante prova pré-constituída, ou seja, que não depende de prova posterior. Sem essa qualidade de prova, não
há falar em direito líquido e certo para fins de concessão da segurança. 

A ilegalidade a ser reparada pela via mandamental não é qualquer inobservância do conteúdo literal de disposição legal ou regulamentar, devendo consistir em descumprimento qualificado, isto é, em abuso de poder
ensejador de violação a direito subjetivo concretamente identificado. 

No caso dos autos, consoante relatado, cuida-se de mandado de segurança impetrado para compelir, inclusive liminarmente, autoridade vinculada ao INSS a dar encaminhamento ou concluir a análise de
procedimentos administrativos cujo objeto é a concessão de benefício previdenciário.

Em sua manifestação, a autoridade impetrada afirmou que o INSS adotou uma fila única de análise de processos, os quais são analisados segundo uma lógica de prioridade e antiguidade, não sendo o impetrante
pessoa com prioridades legais definidas, já que não é idoso e seu processo não se refere à deficiência. Nesse sentido, esclareceu que o processo em questão teve andamento, sendo posto em fila de análise 26/08/2019, o que
demonstraria que não há paralisação, mas aguardo do fluxo de apreciação.

A demora na análise/encaminhamento do requerimento administrativo é um fato do qual a Autarquia Federal tem pleno conhecimento e são realmente nefastos os efeitos que a deficiência na prestação do referido
serviço causa aos beneficiários. Entretanto, é fato notório o aumento das demandas submetidas à análise do INSS, somado à redução severa de quadros (notadamente em razão da EC 103/2019 –  Reforma da Previdência);
isso tem exigido mudanças na gestão em busca da melhoria do atendimento, impossibilitando, muitas vezes, o atendimento dos prazos legais ou mesmo a adoção de prazos razoáveis. 
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O problema é sistemático e atinge todo o país, pois são mais de 2 milhões de processos administrativos com atrasos significativos. No âmbito local, são centenas de mandados de segurança idênticos que têm sido
manejados recentemente em relação às agências previdenciárias sediadas nos Municípios abrangidos por esta subseção judiciária. Em todos os feitos litigam pessoas idosas ou impossibilitadas de trabalhar –  perfil de público
atendido pelo Seguro Social - que estão vivenciando privação de verba alimentar. 

Nesse contexto, em que não se visualiza atuação da autoridade impetrada na prática de ilegalidade tendente a violar concretamente direito subjetivo da parte impetrante, entende-se pela impossibilidade da interferência
do Poder Judiciário na questão de funcionamento do serviço.

Com efeito, a concessão da ordem nos termos requeridos levará, fatalmente, à alteração da sequência de análise dos processos administrativos, ocasionando a inobservância da ordem cronológica de atendimento. E,
assim sendo, inevitável concluir que a parte impetrante seria privilegiada em detrimento dos demais postulantes (na via administrativa), uma vez que tal medida postergaria o atendimento dos pedidos que estão à sua frente.

Consoante os termos do art. 15 do CPC1 na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições das normas processuais serão aplicadas supletiva e
subsidiariamente. Neste passo, deve-se observar que muitos dos critérios estabelecidos na Lei 9.784/1999, notadamente no art. 2º, se coadunam com as normas processuais civis brasileiras, diante do que se pode inferir que as
autoridades administrativas deverão obedecer, preferencialmente, à ordem cronológica dos requerimentos administrativos dos segurados para proferir decisão (art. 12 do CPC).

Demais disso, a concessão da medida incentivaria a busca da via judicial para a análise dos demais requerimentos administrativos que se encontram pendentes de apreciação, sucedendo o Poder Judiciário à
Administração, o que suscitaria prejuízos de maior dimensão à rotina administrativa da Autarquia Federal, que passaria a contar com duas filas: a normal e a relativa aos processos cuja análise seria determinada pela Justiça. Ou
seja, o problema não seria resolvido, ao contrário, poderia até ser intensificado2 .

Outrossim, analisando os documentos acostados aos autos, não obstante seja perceptível a demora no andamento do processo administrativo, não está esclarecido –  no contexto de insuficiência pessoal e material da
Autarquia –  as razões concretas que conduziram ao atraso questionado pela parte, não se demonstrando a ocorrência do abuso de poder atacável nesta sede.

Por todos estes motivos, tenho por incabível a concessão da ordem pleiteada.

Posto isso, julgo improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA , extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

 Sem custas (art. 5º da Lei nº. 9.289/96) e honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).

À publicação, registro e intimação, inclusive da pessoa jurídica interessada.

Cópia desta sentença servirá como ofício/mandado/carta precatória.

Intimem-se. Oportunamente, arquive-se os autos.

 

1. “Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.”

 

2. Conforme estatísticas do TRF-3, a distribuição de mandados se segurança com temas relacionados a benefícios previdenciários teve incremento de 284% de 2018 para 2019; e, em matéria e aposentadoria por
tempo de contribuição, em que a análise por parte da Autarquia é mais complexa, o aumento da judicialização nas ações mandamentais saltou 451% no mesmo período.
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EXECUTADO: PAULO HENRIQUE STUPP
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO CESAR CAVALCANTI DE SOUZA - SP232222
 
   

          S E N T E N Ç A

  

A parte excipiente, por meio da petição id. 15201205, postula a extinção do executivo, argumentando, em síntese, a ilegalidade do indeferimento do pedido de cancelamento do registro profissional, fato que
teria acarretado os lançamentos fiscais cobrados por meio do presente feito.

A excepta manifestou-se (id. 16111020).

Relatados, decido. 

Conforme assentado na súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, “a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória”.

 Assim, as questões controversas são passíveis de conhecimento.

 Alega o executado que foi impelido pelo exequente a permanecer vinculado ao respectivo Conselho Profissional, uma vez que após a solicitação de cancelamento do registro profissional junto ao Conselho
Regional de Química, no início do ano de 2012, teve o pleito indeferido, em razão do demandante ter reputado que a descrição das atividades exercidas pelo executado, naquela época, demonstravam a necessidade de
conhecimentos técnicos no desempenho de sua função, enquadradas nos arts. 1º, incisos I, V e IX e 2º, inciso IV, do Decreto nº 85.877/81.

No caso em exame, observo que o executado efetivamente solicitou o cancelamento do registro profissional junto ao Conselho Regional de Química (ids. 15201214, 15201218 e 15201220), sendo o
requerimento rejeitado devido à exccepta ter considerado que as atividades exercidas pelo réu, na função de Supervisor de Produção, se enquadrava nos arts. 1º, incisos I, V e IX e 2º, inciso IV, do Decreto nº 85.877/81.

Quanto a isso, na esteira da jurisprudência dominante, entendo que o direito de desligar-se dos conselhos de fiscalização profissional é livre, bastando a manifestação de vontade do inscrito, não podendo ser
condicionado nem à prova do não-exercício da profissão, nem ao pagamento de anuidades, sob pena de afronta ao art. 5º, XX, da CF. Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE
REGISTRO. INDEFERIDO POR ATRASO DE ANUIDADES. CF, ART. 5º, XX. RESOLUÇÃO CFA. MEIO COERCITIVO. OFENSA AO CF, ART. 149. ILEGALIDADE (6) 1. Cabe ao
Conselho Regional de Administração fiscalizar e disciplinar o exercício das atividades profissionais privativas de administrador, que estão elencadas no art. 2º da lei n. 4.769/65. 2. A controvérsia
cinge-se no indeferimento do pedido de cancelamento de registro solicitado pela parte embargante, ao fundamento de que, nos termos da Resolução Normativa n. 283/2003 do Conselho Federal de
Administração, é obrigatória a quitação de anuidades inadimplidas perante o CRA. A parte embargante, em seu pedido argumentou que não tem mais interesse em manter o registro no Conselho, em
razão de desempenhar atividade profissional na área de magistério. 3. A Constituição Federal, no teor do artigo 5º, XX, assim dispõe: "ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer
associado". Constitui garantia que se expressa "tanto na sua dimensão positiva (direito de associar-se), quanto na dimensão negativa (direito de não se associar)." (ADI 1416, Relator(a): Min.
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 10/10/2002, DJ 14-11-2002 P. 14) 4. "Com efeito, na esteira da jurisprudência consolidada por esta Corte, o mencionado Conselho Profissional
não poderia condicionar o cancelamento da inscrição da embargante ao pagamento de eventuais anuidades em atraso, uma vez que existem outros meios no mundo jurídico para a cobrança de
débitos." (AC 0007121-10.2007.4.01.3900 / PA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 p.880 de 06/03/2015) 5. O profissional possui
ampla liberdade para associar-se, e os Conselhos profissionais não podem criar obstáculos para que seus associados permaneçam a eles vinculados, ou quando pretenderem se desvincular dos
quadros da entidade. O cancelamento do registro nos Conselhos Profissionais não está condicionado à quitação dos débitos de anuidades em atraso, bem como, são inexigíveis as anuidades
posteriores ao pedido de cancelamento. 6. Em observância ao princípio da legalidade, nos termos do art. 149 da Constituição Federal, as condições para a manutenção, suspensão e
cancelamento do exercício profissional, são disciplinadas por lei, e não podem ser estabelecidas por meras resoluções ou atos regulamentares. 7. Custas e verba honorária mantidas nos termos
da sentença recorrida. 8. Apelação não provida. (AC 00119836720064013800, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:29/01/2016)
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REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESOLUÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. CANCELAMENTO DO REGISTRO
PROFISSIONAL CONDICIONADO AO PAGAMENTO DAS ANUIDADES. AFRONTA À LIBERDADE DE ASSOCIOAÇÃO E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (ART. 5º, II E XX,
DA CF/1988). A CF/1988 estabeleceu, em seu art. 5º, inciso XX, o direito fundamental à plena liberdade de associação profissional, uma vez que "ninguém poderá ser compelido a associar-se
ou a permanecer associado". Optando pela associação, nasce para ele a obrigação de pagamento de anuidade à entidade de classe, independentemente do efetivo exercício da profissão. Por
outro lado, do citado dispositivo constitucional, também se subsume a conclusão de que, da mesma forma que o profissional possui a ampla liberdade de associar-se, também a tem quando
pretende se desvincular dos quadros da entidade. Forçoso reconhecer que o art. 54, § 3º, da Resolução COFEN nº 244/2000 claramente viola o inciso XX, do art. 5º, da CF/1988, porquanto
condiciona o cancelamento da inscrição profissional à inexistência de anuidades atrasadas. Precedentes. Em verdade, a quitação das dívidas imposta pela impetrada para cancelar o registro
profissional se configura em exercício arbitrário das próprias razões, o que, nesse caso, é vedado pelo ordenamento jurídico. Acrescenta-se que tanto a Lei nº 5.905/1973, que dispôs sobre a criação
dos Conselhos Federal e Regional de Enfermagem, quanto a Lei nº 7.498/1986, que disciplinou o exercício da Enfermagem, não previram qualquer dispositivo que condicionasse o cancelamento da
inscrição ao pagamento de todas os débitos anteriores, de modo que o art. 54, § 3º, da Resolução COFEN nº 244/2000 também contrariou o inciso II, do art. 5º, da CF/1988. Remessa oficial não
provida. (REOMS - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL – 255277, Relator JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/07/2009)

 

       Com efeito, é cediço a existência do direito do profissional a requerer o cancelamento e baixa do seu registro nos respectivos Conselhos de Fiscalização Profissional, os quais não podem impor que alguém permaneça
inscrito em seus quadros, cabendo-lhes fiscalizar se alguém exerce a profissão, sem o devido registro.

           A mesma liberdade que teve o executado de se inscrever no Conselho Regional de Química, deve prevalecer para o desligamento. Solicitado o cancelamento do registro profissional, direito individual potestativo, torna-se
indevida qualquer anuidade posterior ao requerimento.

O cancelamento da sua inscrição nos quadros do Conselho supra referido deveria ter ocorrido a partir do momento em que formalizado o pleito de desligamento, no início do ano de 2012, momento em que se
tornou ilegítima a exigência de cobrança de anuidades.

 Ademais, no que se refere às atividades exercidas pelo executado, descritas no id. 16111028, consistentes em “atua no departamento de produção, onde supervisiona e coordena as atividades
pertinentes ao recebimento das matérias primas (carcaças suínas, carnes industriais, cortes suínos in natura), sala de desossa, embalagem primária e secundária, congelamento e estocagem de produto
acabado(embutido defumados, cortes defumados, cortes temperados e cortes in natura)”, não se mostra possível vislumbrar a necessidade de conhecimentos técnicos especializados na área de Química para serem
desempenhadas.

Posto isto, restando comprovado que o excipiente solicitou o cancelamento de sua inscrição no Conselho Regional de Química no início de ano de 2012 (o documento inserido no id. 15201214 – pág. 1,
consistente em carta de exigência para prosseguimento da análise do pleito, possui data de 08 de fevereiro de 2012) anteriormente, portanto, às competências ora em cobrança (2012 a 2016), tornam-se indevidas as anuidades e
eventuais multas decorrentes da existência de inscrição do executado perante o referido Conselho após a regular solicitação de baixa no registro. Nesse sentido: 

PROCESSUALCIVIL.CONSELHO.REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. CANCELAMENTO.DE INSCRIÇÃO CONDICIONADO AO PAGAMENTO DE
ANUIDADES VENCIDAS. ILEGALIDADE. OBRIGATORIEDADE DO PAGAMENTO DAS ANUIDADES ATÉ O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. 1. Afigura-se
ilegal a exigência do conselho representativo de classe, de pagamento de anuidades em atraso como condicionante para cancelar a inscrição do afiliado, dado possuir a Autarquia meios adequados
para a cobrança do que supõe lhe seja devido. 2. A obrigação do profissional de pagar anuidades cessa na data em que postular o cancelamento de seu registro no respectivo órgão de classe. 3.
Remessa oficial a que se nega provimento. (REOMS00314133420084013800, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, OITAVA TURMA, e-DJF1
DATA:07/10/2011 PAGINA:704)

 

Ante o exposto, e em consonância com a fundamentação supra, ACOLHO a exceção oposta por Paulo Henrique Stupp para reconhecer a inexigibilidade do título em execução e, por conseguinte, JULGO
EXTINTA a ação executiva, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do CPC.

Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da execução, de
modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.

Transitada em julgado a presente sentença e nada sendo requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se estes autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000319-22.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: HELIA DE CAMPOS SALLES, HELIA DE CAMPOS SALLES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo ao exequente cinco dias para manifestação nos termos do art. 534 do CPC. Intime-se.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001671-08.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MAITTRA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATO DE PAPEL S/A., MAITTRA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATO DE PAPEL S/A.
Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO NAGLIATE BATISTA - SP220192, CLAUDIO MELO DA SILVA - SP282523
Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO NAGLIATE BATISTA - SP220192, CLAUDIO MELO DA SILVA - SP282523
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Defiro o pedido da exequente.
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Nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, suspendo a execução pelo prazo de 1 (ano), e não sendo encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, devendo-se levar em consideração o entendimento do C. STJ a
respeito do início do prazo da prescrição quinquenal intercorrente (RESP 1.340.553/RS). Encontrados bens, poderá ser requerido o desarquivamento os autos para prosseguimento da execução. 

 Escoado o prazo prescricional, intime-se o exequente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

À Secretaria para as providências necessárias.

Intime-se e cumpra-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007165-53.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B
EXECUTADO: E.C DE CAMPOS FIBRAS - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: RONALDO RIBEIRO - SP134591
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência à parte executada acerca da virtualização dos autos.

Cumpra-se o despacho retro, remetendo-se os autos à Central de Mandados.

              

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002177-18.2015.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: J.C.A. INDUSTRIA DE CILINDROS HIDRAULICOS LTDA. - EPP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da virtualização dos autos.

Providencie a Secretaria a anexação do segundo volume dos autos.

Prossiga-se nos autos principais (0001800-47.2015.4.03.6134). Anote-se a associação dos processos no sistema processual.

Remetam-se ao arquivo sobrestado.

              

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009259-71.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: ALVESNYL TEXTIL E CONFECCOES LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da virtualização dos autos.

Prossiga-se nos autos principais (0009258-86.2013.4.03.6134). Anote-se a associação dos processos no sistema processual.

Remetam-se ao arquivo sobrestado.

AMERICANA, 8 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010293-81.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CULTURAL AMERICANA INSTITUTO DE IDIOMAS LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da virtualização dos autos.

Prossiga-se nos autos principais (0003225-80.2013.4.03.6134). Anote-se a associação dos processos no sistema processual.

Remetam-se ao arquivo sobrestado.

              

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000237-86.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIAS NARDINI S A
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da virtualização dos autos.

Prossiga-se nos autos principais (0000261-17.2013.4.03.6134). Anote-se a associação dos processos no sistema processual.

Remetam-se ao arquivo sobrestado.

              

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009375-77.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DAVYSON JUNIOR SERVICOS S/C LTDA, CLAUDIONOR RAMOS DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da virtualização dos autos.

Prossiga-se nos autos principais (0009377-47.2013.4.03.6134). Anote-se a associação dos processos no sistema processual.

Remetam-se ao arquivo sobrestado.

              

 

   AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002365-81.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: M.P.R. MONTAGENS INDUSTRIAIS - EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR VALIM CAMPOS - SP340095
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 

Interposto recurso pelas partes, dê-se vista à parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região, observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000223-70.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JOSE OTAVIO PERTILE, JOSE OTAVIO PERTILE, JOSE OTAVIO PERTILE
Advogado do(a) AUTOR: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP135328
Advogado do(a) AUTOR: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP135328
Advogado do(a) AUTOR: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP135328
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   "....vista à parte requerente para apresentar réplica, em 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e
delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito. "            

 

   AMERICANA, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000099-92.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: BENEDITO FERNANDES, BENEDITO FERNANDES, BENEDITO FERNANDES, BENEDITO FERNANDES, BENEDITO FERNANDES, BENEDITO FERNANDES,
BENEDITO FERNANDES, BENEDITO FERNANDES, BENEDITO FERNANDES, BENEDITO FERNANDES, BENEDITO FERNANDES, BENEDITO FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

     "....Intime-se a parte impugnada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias."          

 

   AMERICANA, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001025-68.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: FRANCISCO MESSIAS DOS SANTOS, FRANCISCO MESSIAS DOS SANTOS, FRANCISCO MESSIAS DOS SANTOS, FRANCISCO MESSIAS DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA JACOB - SP282165, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA JACOB - SP282165, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA JACOB - SP282165, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA JACOB - SP282165, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

"....dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 15 (dez) dias.
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No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade
probatória e delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito. "

 

              

 

   AMERICANA, 9 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001245-66.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: ESTER GRANELA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS LARGUESA MARTIM - SP423592
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, . GERENTE-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Defiro o benefício da gratuidade da justiça, nos termos dos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado que restabeleça o pagamento de seu benefício previdenciário, cessado em
razão da não realização do procedimento de “prova de vida”.   

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica da pretensão e do perigo
do ato impugnado resultar na ineficácia da medida. 

 

 Não obstante a alegação de que os trâmites burocráticos da Autarquia têm causado atraso no restabelecimento do pagamento do benefício da impetrante, não resta suficientemente claro se a cessação questionada
se assentou unicamente na alegada falta da “prova de vida”, notadamente considerando o teor do requerimento inserto no id. 33368618, que faz menção “estorno por falta de recebimento” e “cessação do benefício e
ocorrências contidas nos históricos de créditos”. A par disso, vale consignar que a postulante pleiteia o recebimento de parcela preterida de 2018 e a reativação de benefício cessado há mais de 01 ano. Nesse contexto, para
melhor compreensão do quadro fático, é prudente aguardar as informações da autoridade. 

  

Posto isso, indefiro, por ora, a medida liminar postulada. 

  

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias; Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito; ao
Ministério Público Federal.  

  

Oportunamente, tornem os autos conclusos.  

    AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002352-38.2020.4.03.6105 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: LOURDES CLARET FERRAZ MESQUITA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO NAZATTO - SP373719, FABIO GALASSI ANTONIO - SP354526, GUILHERME HENRIQUE BARELLA ROSSETTI - SP407261
IMPETRADO: GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS DE AMERICANA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado que dê seguimento ao recurso interposto administrativamente.

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica da pretensão e do perigo
do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.

 

Embora assente, na esteira da jurisprudência, que a conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade administrativas (CF/88, art. 37,
caput), não resta suficientemente claro, a esta altura, qual o procedimento adotado pelo requerido. Nesse contexto, mostra-se razoável, inclusive para uma melhor sedimentação da situação fática, a análise da manifestação do
impetrado.

 

Posto isso, indefiro, por ora, a medida liminar postulada.
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Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias, por e-mail, conforme solicitado pela autarquia e de acordo com normas internas desta Justiça Federal (Ordem de
Serviço DFORSP nº 9/2020).

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, subam os autos conclusos. 

 

 

Cópia da presente decisão servirá como mandado/ofício/notificação/carta precatória

    AMERICANA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001692-25.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
SUCEDIDO: ALVARI GONCALVES DA ROCHA
EXEQUENTE: CLAUDIA GONCALVES DA ROCHA, FERNANDA GONCALVES DA ROCHA, GLAUCIA CRISTINA GONCALVES DA ROCHA, FERNANDO HENRIQUE GONCALVES
DA ROCHA
Advogado do(a) SUCEDIDO: EMERSON ADAGOBERTO PINHEIRO - SP260122
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSON ADAGOBERTO PINHEIRO - SP260122
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSON ADAGOBERTO PINHEIRO - SP260122
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSON ADAGOBERTO PINHEIRO - SP260122
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSON ADAGOBERTO PINHEIRO - SP260122
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Expedida a requisição, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

 Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão do ofício requisitório ao TRF3.

Int.             

 

   AMERICANA, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001412-47.2015.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: SIDNEI DE PAULA FONSECA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO FELIPE LEME DE CAMARGO MENEZES - SP429882, DAYSE MENEZES SANTOS - SP357154, CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167,
LUIZ MENEZELLO NETO - SP56072
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Manifeste-se a parte exequente sobre a planilha de cálculos do INSS, no prazo de quinze dias.

              

 

   AMERICANA, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001886-25.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: ALFREDO ANTUNES DE ALMEIDA NETTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME HENRIQUE BARELLA ROSSETTI - SP407261, FABIO GALASSI ANTONIO - SP354526, RODRIGO NAZATTO - SP373719
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 de 09 de junho de 2016. Prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.

 

Intimem-se.              

 

   AMERICANA, 9 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008782-48.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MENEGHETTI COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, WANDER CARLOS MENEGHETTI, ERMELINDA APARECIDA CORDENONSSI MENEGETTI
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ELISEU TOMAZELLA - SP63271
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ELISEU TOMAZELLA - SP63271
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ELISEU TOMAZELLA - SP63271

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   AMERICANA/SP, 9 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009012-90.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: PAULI-BEL TINTURARIA E ESTAMPARIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO JORGE DAMHA FILHO - SP109618

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   AMERICANA/SP, 9 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002317-25.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: USION USINAGEM EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: SUZANA COMELATO GUZMAN - SP155367
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

A parte excipiente postula a extinção do executivo, argumentando, em síntese: I) nulidade das CDA’s 80.4.17.136101-08 e 80.3.17.002915-35 por suposta violação ao art. 202 do CTN e art. 2º da Lei nº
6.830/80; II) ocorrência da prescrição em relação à CDA Nº 80.6.18.076734-85; III) inclusão de rubricas indevidamente na base de cálculo dos créditos em cobro e que parte das dívidas não encontra suporte constitucional
(id. 29195063).

 

A exequente manifestou-se (id. 30475265).   

 

Decido. 

 

I – DA ALEGADA NULIDADE DAS CDA’s 80.4.17.136101-08 e 80.3.17.002915-35:

 

No que tange à aventada nulidade das CDA’s 80.4.17.136101-08 e 80.3.17.002915-35 por suposta violação ao art. 202 do CTN e art. 2º da Lei nº 6.830/80, insta salientar que as ações executivas fiscais
são regidas pela Lei nº 6.830/80, que em seu art. 6º preceitua:

 

Art. 6º - A petição inicial indicará apenas:

I - o Juiz a quem é dirigida;

II - o pedido; e
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III - o requerimento para a citação.

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita.

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico.

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial.

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais.

 

No feito em tela, constata-se que a exordial da execução fiscal preenche os requisitos legais mencionados, constando nas Certidões de Dívida Ativa a qualificação das partes, período da dívida, número do
processo administrativo, data de inscrição, folha de inscrição, valor originário, encargos legais, valor atualizado. Por força do § 1ºdo artigo supra, a certidão de dívida ativa é parte integrante da peça vestibular, como se nela
estivesse transcrita.

 

Além disso, no anexo das CDA’s 80.4.17.136101-08 e 80.3.17.002915-35, constam discriminativos dos créditos inscritos, individualizados por competência, onde vêm as demais informações sobre os
débitos em cobrança: embasamento legal da cobrança, valor originário, total de juros, início da fluência dos juros, etc.

 

Por outro lado, o § 5º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 preceitua:

 

§ 5º - o termo de inscrição de dívida ativa deverá conter:

i - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

ii - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

iii - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

iv - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

v - a data e o número da inscrição, no registro de dívida ativa; e

vi - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

 

Em análise detida das Certidões de Dívida Ativa 80.4.17.136101-08 e 80.3.17.002915-35 acostadas aos autos da execução fiscal, agora com olhos no parágrafo quinto do artigo 2º da LEF, reforça-se a
conclusão de que elas obedeceram todas as exigências legais, notadamente a descrição da origem do débito e da forma em que ocorreu a atualização da dívida e a incidência dos encargos legais.

 

Assim, as CDA’s 80.4.17.136101-08 e 80.3.17.002915-35 não contém vícios que as tornem nulas, pois observam o comando legal contido no art. 2°, parágrafo 5°, da Lei n° 6.830/1980.

 

II – DA ALEGADA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO À CDA Nº 80.6.18.076734-85

 

Conforme se observa nos autos, a CDA 80 6 18 076734-85 se refere à cobrança de multa devido à “falta ou insuficiência de pagamento multa mora”, que possui como período de apuração a data 31/12/2009,
consistindo em lançamento de ofício, no qual após a conclusão do processo administrativo, foi fixada como data de vencimento do crédito tributário constituído a data de 12/11/2014. Em virtude da ausência de apresentação de
impugnação e do pagamento, foi declarada a revelia do sujeito passivo da obrigação tributária, o que ocasionou a inscrição do débito na dívida ativa, em 29/03/2018 (id. 30478070).

 

Com efeito, o art. 1º, caput, do Decreto nº 20.910/32 e o art. 1º-A, caput, da Lei nº 9.873/99, preveem respectivamente que:

“Art. 1º - As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em
cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.”

“Art. 1o-A.  Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a
crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)”

 

Nesse contexto, por se tratar de execução fiscal, deve-se considerar a incidência do art. 2º, §3º da Lei 6.830/80, como causa suspensiva da prescrição, que se aplica entre a inscrição da dívida não tributária e o
ajuizamento da ação, até o limite de 180 (cento e oitenta) dias.

 

Posteriormente, tem-se no despacho do juiz que determina a citação o efeito interruptivo da prescrição, de acordo com o art. 2º-A, I, da Lei nº 9.873/99, dada a regra especial aplicável ao caso concreto,
coincidindo com o conteúdo do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80.

 

Nesse sentido, veja-se o teor do art. 2º-A, I, da Lei nº 9.873/99, a saber:

 

“Art. 2o-A.  Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) ”

 

No caso em exame, considerando que o débito relativo à CDA 80 6 18 076734-85 diz respeito à cobrança de multa, com período de dívida datada de 31/12/2009 e vencimento da mesma em 12/11/2014,
com a inscrição em dívida ativa em 29/03/2018, propositura da execução em 16/10/2019 e despacho ordenando a citação em 14/11/2019 (id. 24723683), não ocorreu a prescrição.

 

 

III) DA ALEGADA INCLUSÃO DE RUBRICAS INDEVIDAMENTE NA BASE DE CÁLCULO DOS CRÉDITOS EM COBRO E QUE PARTE DAS DÍVIDAS NÃO
ENCONTRA SUPORTE CONSTITUCIONAL

 

Em relação à assertiva de que nas bases de cálculos das dívidas em cobro foram insertos valores que não deveriam estar em sua composição, denoto que a parte excipiente se limitou em trazer alegações sem
quaisquer elementos concretos a embasar suas assertivas.
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Observo que a exceção de pré-executividade é o meio processual adequado para a alegação de vício no título executivo que fulmine um de seus elementos (certeza, liquidez ou exigibilidade), desde que esse
vício possa ser provado por meio de prova pré-constituída. 

 

Dessume-se, assim, que a exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria
invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória (STJ, Resp 1.110.925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 04/05/2009). 

 

Portanto, no caso dos autos, a despeito de haver matérias de direito declinadas pela parte executada que se respaldam em entendimentos de nossos tribunais superiores, à míngua de elementos concretos que
discriminem de que maneira as dívidas estão eivadas de vício e considerando que sua verificação demanda dilação probatória, sua análise, nesta fase,  é incabível. 

 

Posto isso, REJEITO a exceção de pré-executividade em tela. 

 

Diante do comparecimento espontâneo do executado no feito, dou-o por citado. Intime-o, por publicação, para que, em 05 (cinco) dias, pague a dívida indicada ou indique bens à penhora. 

 

No silêncio, após o prazo, proceda-se nos termos da Portaria nº 15/2018 deste Juízo.

    

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001256-95.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ALEXANDRE MENEGHEL
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, MARCELA JACOB - SP282165
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Examinando o pedido de tutela de urgência formulado, depreendo, em sede de cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.

 

De início, observo que se faz necessário, em casos como o dos autos, uma análise aprofundada dos documentos, em cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado. Além disso, a
despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Posto isso, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a tutela provisória de urgência postulada.

 

Com relação à audiência de conciliação, verifico, em sede de cognição superficial, que o pedido revelado na inicial não admitiria, em princípio, autocomposição. Com efeito, tratando-se de pedido de concessão
de aposentadoria do RGPS, há divergências entre os critérios adotados pelas partes na valoração da prova do tempo de serviço/contribuição, bem como entre os requisitos para tanto considerados pelo INSS (Decreto nº
3.048/99 e alterações c/c Instrução Normativa INSS nº 77/15) e aqueles utilizados pelo juiz para formação seu convencimento motivado (art. 371 do NCPC). Ademais, a designação de audiência de conciliação nesse
momento poderia se revelar inócua, o que vai de encontro à duração razoável do processo. Por tais razões, com esteio no art. 334, § 4º, II, do NCPC, deixo, por ora, de designar audiência de conciliação.

 

Antes da citação, considerando que as últimas remunerações constantes no CNIS do segurado indicam, em princípio, situação financeira incompatível com a insuficiência de recursos asseverada, intime-se a
parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade da justiça (art. 99, 2º, do CPC) ou recolher as custas devidas.

 

Após, se em termos, cite-se; em seguida à contestação, dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade
probatória e delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito.

 

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001151-55.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE AMERICANA, MUNICIPIO DE AMERICANA, MUNICIPIO DE AMERICANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL DE CASTRO - SP202047
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL DE CASTRO - SP202047
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL DE CASTRO - SP202047
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXECUTADO: VLADIMIR CORNELIO - SP237020
Advogado do(a) EXECUTADO: VLADIMIR CORNELIO - SP237020
Advogado do(a) EXECUTADO: VLADIMIR CORNELIO - SP237020
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          S E N T E N Ç A

ID. 33433572 - Ante a notícia de cancelamento do débito exequendo, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 26 da Lei n. º 6.830/80.

 

Sem honorários. Custas na forma da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013014-06.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MARCOS DE LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: BENEDITO CARLOS SILVEIRA - SP92860

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   AMERICANA/SP, 9 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0012956-03.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: GREG BRASIL PLASTICOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   AMERICANA/SP, 9 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006540-19.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FAE FABRIL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE ORTIZ DE CAMARGO - SP156894

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   AMERICANA/SP, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000593-44.2017.4.03.6105 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: JOSE LUIZ DOS SANTOS, JOSE LUIZ DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO CESAR DA SILVA SIMOES - SP264591
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO CESAR DA SILVA SIMOES - SP264591
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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     "....  no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora/exequente sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a regularidade do seu CPF junto à Receita Federal do Brasil, inclusive o do advogado em
nome do qual serão requisitados os valores dos honorários, e se é portadora de doença grave e/ou deficiente.

Ainda, no mesmo prazo, informe a parte autora/exequente se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução CJF nº 458 de 04/10/2017 combinado com o artigo 5º da Instrução
Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal, ressaltando que o silêncio será interpretado como ausência de tais despesas.

Havendo discordância quanto aos cálculos, deverá a parte autora/exequente apresentar sua memória de cálculos, em conformidade com o art. 534 do CPC.

Nesta hipótese, intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar o cumprimento de sentença, nos termos do art. 535 do CPC.

Não impugnado o cumprimento de sentença pela Fazenda Pública, faça-se conclusão.

Apresentada impugnação regular e tempestiva, fica suspensa a execução, em razão da necessidade de trânsito em julgado anterior à expedição do precatório ou requisitório (art. 100 da CF). Intime-se a parte
impugnada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, fazendo-se conclusão em seguida.

Não havendo discordância quanto aos cálculos pela parte autora/exequente, homologo os cálculos apresentados pelo INSS. Requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-se o
necessário e observando-se as normas pertinentes.

Considerando-se o teor da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.425 que declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 10 do art. 100 da CF e entre outros, este Juízo dispensa a
partir de 19/12/2013, data de publicação da referida decisão, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto do mencionado parágrafo.

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº 458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3. "         

 

   AMERICANA, 9 de junho de 2020.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5001239-59.2020.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EMBARGANTE: OLIVEIRA SIMOES FERREIRA, LUCIA MARIA MENDES FERREIRA
Advogados do(a) EMBARGANTE: JAIME BARBOSA FACIOLI - SP38510, VARLENE FERREIRA DE ASSIS - SP87707
Advogados do(a) EMBARGANTE: JAIME BARBOSA FACIOLI - SP38510, VARLENE FERREIRA DE ASSIS - SP87707
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de embargos de terceiro propostos por OLIVEIRA SIMOES FERREIRA e LUCIA MARIA MENDES FERREIRA  em que pleiteiam o levantamento da indisponibilidade realizada na Ação
Cautelar n. 0000010-96.2013.403.6134 sobre imóvel que alegam ser de sua propriedade (imóvel de matrícula n. 50.447 do CRI de Sumaré). 

Decido. 

Ressalvado melhor exame por ocasião do julgamento do mérito, observo que a parte embargante demonstrou, em sede de cognição sumária, a plausibilidade do domínio sobre o imóvel objeto destes embargos,
notadamente pela adjudicação compulsória anotada na matrícula do imóvel (id. 33293987) conjugada com o instrumento de compromisso de compra e venda e cessão datado de 15/07/1997 (id. 33294296). 

Contudo, a determinação de levantamento da indisponibilidade merece melhor análise, revelando-se consentânea a manifestação da União para mais bem sedimentar o quadro em exame.

Posto isso, com esteio no art. 678 do Código de Processo Civil, defiro parcialmente a liminar pleiteada, para determinar a suspensão da prática de atos executivos que possam decorrer da indisponibilidade
decretada sobre o imóvel de matrícula n. 50.447 – CRI de Sumaré/SP. 

Observe-se que, na linha do que dispõe o art. 678 do Código de Processo Civil, a suspensão aqui deferida cinge-se às medidas constritivas, ficando, ademais, inclusive com o escopo de evitar uma maior dificuldade
para a restauração do status quo ante em caso de eventual improcedência, obstado qualquer ato de disposição do bem. 

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão aos autos da Ação Cautelar nº 0000010-96.2013.403.6134 e aos autos da Execução Fiscal nº 0000334-86.2013.403.6134. 

Intimem-se. Registre-se. Cite-se. 

    AMERICANA, 9 de junho de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006537-64.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CONFECCOES WANMARY LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ANTONIO FRANZIN - SP87571

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O
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       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   AMERICANA/SP, 9 de junho de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0007985-72.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EMBARGANTE: INDUSTRIAS NARDINI S A
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROSEMEIRE MENDES BASTOS - SP105252
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   AMERICANA/SP, 9 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006602-59.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CAMER INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ANTONIO ZERBETTO - SP28339

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   AMERICANA/SP, 9 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011795-55.2013.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ITEX COMERCIAL LTDA. - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA - SP62429

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   AMERICANA/SP, 9 de junho de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA

1ª VARA DE ANDRADINA

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002225-36.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: DIRCEU INTINI
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON TETSUO HIRATA - SP45512

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos para apreciar o requerimento da parte exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 6 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001414-71.2016.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
EXECUTADO: CICERO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO BOTELHO SENNA - SP184686

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos para apreciar o requerimento da parte exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 6 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000366-14.2015.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FIORAVANTE COLLETA
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO GELIO KAIZER FERNANDES - SP284997

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos para apreciar o requerimento da parte exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 6 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000347-08.2015.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: IPANEMA TRATORES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO VENTUROLI PINESE - SP276050

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos para apreciar o requerimento da parte exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 6 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000931-46.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: JOSE AYRES RODRIGUES
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ROBERTO BARBOSA - SP171012
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    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos para apreciar o requerimento da parte exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 6 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002336-20.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FUNDACAO EDUCACIONAL DE ANDRADINA, ANTONIO FRANCISCO FONZAR
Advogados do(a) EXECUTADO: VIRGINIA ABUD SALOMAO - SP140780, ADEMAR MANSOR FILHO - SP168336
Advogados do(a) EXECUTADO: VIRGINIA ABUD SALOMAO - SP140780, ADEMAR MANSOR FILHO - SP168336

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos para apreciar o requerimento da parte exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 6 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002336-20.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FUNDACAO EDUCACIONAL DE ANDRADINA, ANTONIO FRANCISCO FONZAR
Advogados do(a) EXECUTADO: VIRGINIA ABUD SALOMAO - SP140780, ADEMAR MANSOR FILHO - SP168336
Advogados do(a) EXECUTADO: VIRGINIA ABUD SALOMAO - SP140780, ADEMAR MANSOR FILHO - SP168336

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos para apreciar o requerimento da parte exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 6 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000313-04.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: BRUNELLO & BRUNELLO LTDA - ME, JOSE APARECIDO BRUNELLO, NEIDE DE LIMA BRUNELLO
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
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Após, tornem os autos conclusos para apreciar o requerimento da parte exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 6 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000313-04.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: BRUNELLO & BRUNELLO LTDA - ME, JOSE APARECIDO BRUNELLO, NEIDE DE LIMA BRUNELLO
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos para apreciar o requerimento da parte exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 6 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000313-04.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: BRUNELLO & BRUNELLO LTDA - ME, JOSE APARECIDO BRUNELLO, NEIDE DE LIMA BRUNELLO
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos para apreciar o requerimento da parte exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 6 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002374-32.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: M MATEUSSI & CIA LTDA - ME, MOACYR MATEUSSI, MARCOS ROGERIO ZANI MATEUSSI
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos para apreciar o requerimento da parte exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 6 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002374-32.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: M MATEUSSI & CIA LTDA - ME, MOACYR MATEUSSI, MARCOS ROGERIO ZANI MATEUSSI
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos para apreciar o requerimento da parte exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 6 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002374-32.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: M MATEUSSI & CIA LTDA - ME, MOACYR MATEUSSI, MARCOS ROGERIO ZANI MATEUSSI
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022
Advogado do(a) EXECUTADO: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos para apreciar o requerimento da parte exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 6 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001163-58.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: LATICINIOS LEITE SUICO AGRO INDUSTRIA LTDA. - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI - SP109053

  

    D E S P A C H O

             Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos para apreciar o requerimento da parte exequente.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 6 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000381-80.2015.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: LATICINIOS LEITE SUICO AGRO INDUSTRIA LTDA. - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI - SP109053
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    D E S P A C H O

              Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 19 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000134-36.2014.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: LATICINIOS LEITE SUICO AGRO INDUSTRIA LTDA. - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI - SP109053

  

    D E S P A C H O

              Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 19 de maio de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001002-48.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: EDISON CARLOS MAZIN ANDRADINA, EDISON CARLOS MAZIN
Advogado do(a) EXECUTADO: MARILENE ZORNIO SILVA - SP102292

  

    D E S P A C H O

              Vistos em inspeção.

Em razão das suspensões dos trabalhos em vários setores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deixo de analisar o requerimento de designação de leilão judicial.
Determino à Secretaria que entre em contato com a Central de Hastas – CEHAS e certifique nos autos quais as datas que se realizarão as hastas públicas centralizadas para os próximos semestres ou se não há previsão

para a retomada regular das atividades.
Após, tornem os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.

 

   ANDRADINA, 19 de maio de 2020.

 

 

1ª Vara Federal de Andradina

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001230-52.2015.4.03.6137

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: NATANAEL DE SOUZA FARIAS

Advogado do(a) EXECUTADO: VANESSA LOPES DE SOUZA GARDIM - SP319403
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DESPACHO

 

Ante o teor dos documentos juntados, defiro ao executado os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.

Por ora, determino a intimação da Caixa Econômica Federal a fim de se manifestar, no prazo de 48 (quarenta e oito)  horas com relação ao pedido de liberação de bloqueio de dinheiro formulado nos autos (id
33454625).

Após, tornem conclusos para decisão.

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000365-63.2014.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REPRESENTANTE: MARCIO DE L. CORREA - ME, MARCIO DE LIMA CORREA, LUCIANA CLIMACO TORRES
Advogado do(a) REPRESENTANTE: NATALIA CRISTINA DE OLIVEIRA BATISTA - SP386015
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Vistos.

Certifique a Secretaria a exatidão das custas recolhidas (id 29321770), intimando as partes para complementar eventual saldo remanescente.

Esclareça a exequente a petição id 22846041, tendo em vista que não há qualquer documento a ela anexado, no prazo de cinco dias.

Após, nada sendo requerido, ao arquivo.

Int.

1ª Vara Federal de Andradina

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000834-82.2018.4.03.6137

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136

REU: JURANDYR BATISTA

Advogado do(a) REU: ROGERIO FURTADO DA SILVA - SP226618

 

  

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara fica a parte executada regularmente intimada  acerca da indisponibilidade realizada por meio do sistema BACENJUD nos autos do processo em epígrafe,
conforme teor da minuta juntada (ID 33454251), para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §3º do CPC/2015 contados dessa intimação, CIENTIFICANDO-O(a)(s) de que, passado o
referido prazo sem que haja  impugnação, o bloqueio será convertido em penhora independentemente de termo nos autos.  Nada mais.

 

 

 

1ª Vara Federal de Andradina

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000130-06.2017.4.03.6137

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

EXECUTADO: MARCIA APARECIDA FACHINI DIAS

Advogado do(a) EXECUTADO: MYLENA CHRISTINA SILVA DE MATOS - SP347057
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara fica a parte executada regularmente intimada  acerca da indisponibilidade realizada por meio do sistema BACENJUD nos autos do processo em epígrafe,
conforme teor da minuta juntada (ID 33450279), para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §3º do CPC/2015 contados dessa intimação, CIENTIFICANDO-O(a)(s) de que, passado o
referido prazo sem que haja  impugnação, o bloqueio será convertido em penhora independentemente de termo nos autos.  Nada mais.

 

 

 

1ª Vara Federal de Andradina

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000410-40.2018.4.03.6137

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136

EXECUTADO: FABIO MAZIEIRO DA SILVA

Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRO TARRICONE - SP165799

 

  

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara fica a parte executada regularmente intimada  acerca da indisponibilidade realizada por meio do sistema BACENJUD nos autos do processo em epígrafe,
conforme teor da minuta juntada (ID 33452840), para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §3º do CPC/2015 contados dessa intimação, CIENTIFICANDO-O(a)(s) de que, passado o
referido prazo sem que haja  impugnação, o bloqueio será convertido em penhora independentemente de termo nos autos.  Nada mais.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000520-68.2020.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
AUTOR: LUIS CARLOS SILVA LEITE
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA - SP219869
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação previdenciária com pedido de tutela de urgência ajuizada por LUIS CARLOS SILVA LEITE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , por meio da
qual a parte autora requer, antecipadamente, a imediata a implantação de aposentadoria especial. No mérito, pleiteia a definitiva implantação do benefício previdenciária de aposentadoria especial desde a data da DER, com
consequente pagamento de diferenças vencidas e vincendas, tornando definitivos os efeitos da antecipação da tutela.
 

Foi requerida, outrossim, a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

 

À inicial foram juntados documentos.
 

Os autos vieram conclusos.

 

É o relatório. Fundamento e Decido.
 

A tutela provisória, na sistemática do CPC/2015, pode fundamentar-se em urgência ou evidência (art. 294). Nos termos do art. 300, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Já a tutela de evidência liminar tem seus parâmetros estabelecidos pelos requisitos preconizados no art. 311, exigindo-se que as alegações de
fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; ou quando se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada
do contrato de depósito.
 

A tutela provisória poderá ser requerida antecipadamente ao processo principal ou no curso deste, incidentalmente, quando o autor ficará dispensado do pagamento de custas.
 

Em relação ao pedido de tutela provisória de urgência, no caso em apreço, não vislumbro o preenchimento dos requisitos acima mencionados. Veja-se, pois.
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No caso dos autos, as questões atinentes aos agentes agressivos “físicos – ruído” e “químicos – substancias e produtos químicos em geral – óleo, graxas, querosene"  são complexas e demandam necessária
dilação probatória a fim de dirimir todos os pontos elencados na petição inicial. Assim, é necessária exaustiva, complexa e minuciosa análise documental, inclusive com apuração do eventual exercício de atividade especial
contrastado com a normatividade incidente à época no caso concreto. O que, portanto, é inviável em juízo de cognição sumária. Neste sentido, é o posicionamento já adotado no Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESTABELECIMENTO. TUTELA ANTECIPADA.
INDEFERIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

- As questões relativas à conversão de tempo de serviço especial em comum e o implemento dos requisitos para a concessão de aposentadoria especial/tempo de contribuição recomendam
um exame mais acurado da lide sendo indiscutível a necessidade de dilação probatória.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588458 - 0017508-75.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado
em 22/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2017 ) (grifou-se)

 

Além disso, a concessão antecipada da tutela pretendida, em razão do seu caráter satisfativo, pode gerar uma situação irreversível, tanto ao erário da União quanto ao segurado, motivo pela qual o exame do
pleito deve ser realizado em sede de cognição exauriente.

 

Neste sentido, colaciona-se acordão do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região:
 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA DE URGÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 300, CAPUT, DO CPC/2015.

I – Os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a probabilidade do direito. No presente caso, torna-se necessária a dilação probatória acerca
dos fatos invocados como fundamento do pedido.

II – Revela-se temerária a concessão da tutela antecipada para o fim colimado, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a apreciação do
pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual, impondo-se a produção de outros elementos de convicção a serem obtidos no curso da instrução, diante da
complexidade dos dados a serem analisados.

III – O caráter alimentar do benefício, por si só, não é circunstância que caracterize o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porque, caso procedente o pedido, serão pagas
as parcelas devidas desde a data do requerimento administrativo.

IV – Agravo de instrumento não provido.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5016463-43.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARISA FERREIRA DOS SANTOS, julgado em 02/12/2019,
e - DJF3 Judicial 1 DATA: 04/12/2019) (grifou-se)
 

Cabe ressaltar, ainda, que inexiste prova concreta nos autos de que o autor se encontre em situação de vulnerabilidade, já que ele mantém vínculo empregatício com a empresa AOKI LTDA, conforme dados do
CNIS de ID 33413905, não subsistindo, assim, o periculum in mora invocado. Sobre o tema, colacionam-se acórdãos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

E M E N T A
 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESTABELECIMENTO. TUTELA ANTECIPADA.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. O recorrente exerce atividade remunerada e, assim, não está ao desamparo no que tange aos alimentos. Urgência da medida não caracterizada.
2. A complexidade dos dados e a necessidade de sua análise técnica por meio de cálculos contábeis causam entrave à concessão do provimento antecipado.
3. Necessário o exame da questão em juízo de cognição ampla, garantindo-se o contraditório e a possibilidade de dilação probatória.
4. Agravo desprovido 
(TRF 3ª Região, 10ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5024906-51.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal PAULO OCTAVIO BAPTISTA PEREIRA, julgado em
23/10/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 29/10/2019) (grifou-se)
 

***
                                    

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. EXAME NOS AUTOS PRINCIPAIS. URGÊNCIA. INOCORRÊNCIA.

A complexidade dos dados e a necessidade de sua análise técnica impõem o exame da questão em juízo de cognição ampla, garantindo-se o contraditório e a possibilidade de dilação
probatória, o que não se coaduna com o rito do agravo de instrumento.

Ausente a urgência da medida antecipatória, vez que o agravante exerce atividade remunerada e não está ao desamparo no que tange aos alimentos.

3. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 587342 - 0016080-58.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado
em 04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2017 ) (grifou-se)

 

Deste modo, é de rigor o indeferimento, por ora, da tutela antecipada pretendida. 

 

Quanto ao pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita formulada pelo autor, verifica-se, pelo constante no seu CNIS dos autos (ID ID 33413905), que ele aufere renda mensal em torno de R$
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

O § 3º do art. 790 da CLT, na redação dada pela Lei n. 13.467/2017, que passo a utilizar por analogia, veio a estabelecer um critério objetivo para a concessão do mencionado benefício, nos seguintes termos:
 

“É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a
traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.”

 

Em que pese a declaração de pobreza juntada, tal documento traduz uma presunção tão somente relativa no tocante à hipossuficiência alegada, a qual pode ser infirmada por meio de outros documentos, o que se
deu no caso dos autos, diante da renda auferida constante no CNIS.
 

Deste modo, deverá a parte autora comprovar a presença dos pressupostos legais necessários à concessão dos benefícios da gratuidade da justiça pretendida, ou proceder desde já ao efetivo recolhimento das
custas processuais devidas, no mesmo prazo, sob pena de cancelamento da distribuição.
 

DECISÃO 
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Isto posto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória. Intime-se.
 

INTIME-SE o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a presença dos pressupostos legais necessários à concessão dos benefícios da gratuidade da justiça pretendida, juntando aos autos o
comprovante de rendimento atual e declaração de Imposto de Renda referente ao último ano, nos termos do artigo 99, §2º do Código de Processo Civil, ou proceder desde já ao efetivo recolhimento das custas processuais
devidas, no mesmo prazo, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do Código de Processo Civil.

 

Após, tornem conclusos os presentes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

    ANDRADINA, 8 de junho de 2020.

 

Ricardo William Carvalho dos Santos

Juiz Federal Titular

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000919-34.2019.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
AUTOR: JULIANO OLIVEIRA GONCALVES, SIMONE SANTANA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: JOYCE ALVARES DE QUEIROZ - SP304169
Advogado do(a) AUTOR: JOYCE ALVARES DE QUEIROZ - SP304169
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, ANDRE LUIS BONILHA MEDEIROS, ALINE CARLA GUZZO PELAIS MEDEIROS, CAIXA SEGURADORA S/A
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum por meio da qual os autores visam a condenação dos réus em obrigação de fazer consistente na reforma de seu imóvel, além de pagamento de indenização por danos materiais e morais
em razão da negativa de cobertura securitária.

Determinada a emenda da inicial (id 26931735), os autores apresentam petição requerendo a inclusão da Caixa Seguradora S/A no polo passivo e requereram a manutenção da Caixa Econômica Federal também no polo
passivo (id 27582465).

Deferida a gratuidade de justiça aos autores e determinada nova emenda da inicial (id 31182430).

Os autores apresentam petição e documentos (id 32391173, 32391428 e 32391603).

É o relatório. Decido.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Com a vinda das demais petições restou clara a situação dos corréus ANDRÉ LUIS BONILHA MEDEIROS e ALINE CARLA GUZZO PELAIS MEDEIROS nestes autos, sendo inequívoco terem sido os
vendedores do imóvel objeto dos autos aos autores (id 24420542 e 24420543), não ficando claro se são também os responsáveis pela construção do mesmo.

Contudo, acerca da participação da CEF na lide, ficou bastante claro que o seu papel se resume unicamente à operação financeira disponibilizada aos autores (financiamento da compra do imóvel), não havendo comprovação
de sua participação na construção do mesmo. Ao contrário, o contrato indica claramente se tratar de imóvel “usado”, ou seja, completamente edificado no momento de seu financiamento (id 24420543 e 24420544).

Muito embora seja afirmado pelos autores que a CEF enviou profissional para atestar a aptidão do imóvel para moradia e adstringência aos seus critérios (id 27582465), o contrato por eles anexado aos autos em nenhum
momento confirma tal informação ou tem qualquer cláusula determinando tal providência pela instituição financeira.

Assim, a afirmação contida na inicial de que a responsabilidade da CEF decorre da contratação de seguro ou do envio de engenheiro na obra (id 24420536, fl. 5) não é suficiente para atrair a responsabilidade da instituição
financeira, mesmo porque não houve comprovação do quanto alegado acerca deste ponto. Neste sentido, nota-se que os autores não subsidiaram a presente ação com nenhum documento elaborado pelo referido engenheiro,
que sequer é nomeado nos autos, comprovando ser a instituição financeira também a responsável pela construção do imóvel.

A Engenharia da CEF apenas analisa a finalização de cada etapa da obra para dar parecer relativo à liberação das verbas financiadas nos termos do contrato, trabalhando no interesse da instituição financeira. Nesse sentido, os
seguintes precedentes:

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PEDIDO DE COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. AGENTE FINANCEIRO.
ILEGITIMIDADE. 1. Ação em que se postula complementação de cobertura securitária, em decorrência danos físicos ao imóvel (vício de construção), ajuizada contra a seguradora e a
instituição financeira estipulante do seguro. Comunhão de interesses entre a instituição financeira estipulante (titular da garantia hipotecária) e o mutuário (segurado), no contrato de
seguro, em face da seguradora, esta a devedora da cobertura securitária. Ilegitimidade passiva da instituição financeira estipulante para responder pela pretendida complementação de
cobertura securitária. 2. A questão da legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício de construção, merece distinção, a depender do tipo
de financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser distinguidos, a grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a par de sua ação
como agente financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente como agente financeiro em sentido estrito, assim como as demais instituições financeiras públicas e privadas (2)
ou como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda. 3. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em
sentido estrito, não ostenta a CEF legitimidade para responder por pedido decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua responsabilidade contratual diz respeito apenas
ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à cobrança dos encargos estipulados no contrato. A previsão contratual e
regulamentar da fiscalização da obra pelo agente financeiro justifica-se em função de seu interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato de mútuo, sendo de
se ressaltar que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária. 4. Hipótese em que não se afirma, na inicial, que a CEF tenha assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a
liberação de recursos para a construção. Não integra a causa de pedir a alegação de que a CEF tenha atuado como agente promotor da obra, escolhido a construtora ou tido qualquer
responsabilidade relativa à elaboração ao projeto. 5. Recurso especial provido para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do agente financeiro recorrente. (REsp 1102539/PE,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 06/02/2012)
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Verifica-se que os vícios que surgiram no imóvel não decorrem de qualquer atuação imputável à CEF, crendo os autores serem decorrentes da construção, originados em alegada má execução de obra em razão do uso de
material de baixa qualidade, como informados na petição inicial, os quais seriam de responsabilidade do construtor e, eventualmente, da Seguradora, mas não da instituição financeira, minando a pretensão dos autores contra a
CEF. Neste sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO ALIENANTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO DA AÇÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. I - Das várias
avenças celebradas através do mesmo instrumento (no presente caso, compra e venda, financiamento, alienação fiduciária e seguro), tem-se que a relação existente entre o mutuário e o
agente financeiro é, exclusivamente, de mútuo de capital destinado ao pagamento do preço avençado com terceiro pela aquisição de bem imóvel. Assim, não há razão para que a CEF
permaneça no polo passivo do feito, pois o vício redibitório diz respeito ao contrato de compra e venda e não ao de financiamento. II - A lei impinge ao alienante responsabilidade pelos
vícios redibitórios, situação essa que não é a da empresa pública III - Não havendo previsão contratual que determine a responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF, por vícios de
construção, cumpre excluí-la da lide, dada sua ilegitimidade passiva ad causam e reconhecer a incompetência absoluta da Justiça Federal. IV - Decisão mantida. Agravo de instrumento
desprovido. (AI 5017729-02.2018.4.03.0000, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 17/12/2019.)

 

Diante de tal situação, de rigor a exclusão da Caixa Econômica Federal do polo passivo da demanda ante a inexistência de atuação de sua parte apta a prejudicar os autores no tocante aos fatos narrados na inicial.

Conforme entendimento sedimentado da Corte Cidadã, “compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas
públicas” (Súmula nº150, STJ) e, “excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito” (Súmula nº 244, STJ).

Considerando que a exclusão do ente federal do polo passivo da demanda retira a competência da Justiça Federal para julgar a presente ação, imperioso o declínio da competência para a Justiça Estadual, nos termos do art.
109, I, da Constituição Federal.

3. DECISÃO

Diante deste quadro, declaro a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e determino sua exclusão do polo passivo da presente ação e, como decorrência, DECLARO A INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA desta Vara Federal para conhecer e julgar a presente demanda, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, em consonância com a fundamentação retro.

Por esta razão, diante do princípio da economia processual, da celeridade, dentre outros, determino o encaminhamento dos autos ao Fórum Estadual competente, nos termos do artigo 64, §3º, do Código de Processo
Civil, com as nossas homenagens, após o trânsito em julgado, visando também prevenir ao Juízo Estadual quanto a eventual repropositura da presente ação mantendo a Caixa Econômica Federal no polo passivo, o que
acarretaria o reenvio dos autos para este Juízo e reapreciação do quanto aqui já se encontra definido.

Custas na forma da lei, observando-se o deferimento de gratuidade de justiça aos autores.

Sem condenação em honorários ante inexistência de citação dos corréus.

Dê-se baixa na distribuição com as anotações de praxe.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000919-34.2019.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
AUTOR: JULIANO OLIVEIRA GONCALVES, SIMONE SANTANA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: JOYCE ALVARES DE QUEIROZ - SP304169
Advogado do(a) AUTOR: JOYCE ALVARES DE QUEIROZ - SP304169
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, ANDRE LUIS BONILHA MEDEIROS, ALINE CARLA GUZZO PELAIS MEDEIROS, CAIXA SEGURADORA S/A
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum por meio da qual os autores visam a condenação dos réus em obrigação de fazer consistente na reforma de seu imóvel, além de pagamento de indenização por danos materiais e morais
em razão da negativa de cobertura securitária.

Determinada a emenda da inicial (id 26931735), os autores apresentam petição requerendo a inclusão da Caixa Seguradora S/A no polo passivo e requereram a manutenção da Caixa Econômica Federal também no polo
passivo (id 27582465).

Deferida a gratuidade de justiça aos autores e determinada nova emenda da inicial (id 31182430).

Os autores apresentam petição e documentos (id 32391173, 32391428 e 32391603).

É o relatório. Decido.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Com a vinda das demais petições restou clara a situação dos corréus ANDRÉ LUIS BONILHA MEDEIROS e ALINE CARLA GUZZO PELAIS MEDEIROS nestes autos, sendo inequívoco terem sido os
vendedores do imóvel objeto dos autos aos autores (id 24420542 e 24420543), não ficando claro se são também os responsáveis pela construção do mesmo.

Contudo, acerca da participação da CEF na lide, ficou bastante claro que o seu papel se resume unicamente à operação financeira disponibilizada aos autores (financiamento da compra do imóvel), não havendo comprovação
de sua participação na construção do mesmo. Ao contrário, o contrato indica claramente se tratar de imóvel “usado”, ou seja, completamente edificado no momento de seu financiamento (id 24420543 e 24420544).

Muito embora seja afirmado pelos autores que a CEF enviou profissional para atestar a aptidão do imóvel para moradia e adstringência aos seus critérios (id 27582465), o contrato por eles anexado aos autos em nenhum
momento confirma tal informação ou tem qualquer cláusula determinando tal providência pela instituição financeira.

Assim, a afirmação contida na inicial de que a responsabilidade da CEF decorre da contratação de seguro ou do envio de engenheiro na obra (id 24420536, fl. 5) não é suficiente para atrair a responsabilidade da instituição
financeira, mesmo porque não houve comprovação do quanto alegado acerca deste ponto. Neste sentido, nota-se que os autores não subsidiaram a presente ação com nenhum documento elaborado pelo referido engenheiro,
que sequer é nomeado nos autos, comprovando ser a instituição financeira também a responsável pela construção do imóvel.

A Engenharia da CEF apenas analisa a finalização de cada etapa da obra para dar parecer relativo à liberação das verbas financiadas nos termos do contrato, trabalhando no interesse da instituição financeira. Nesse sentido, os
seguintes precedentes:
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RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PEDIDO DE COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. AGENTE FINANCEIRO.
ILEGITIMIDADE. 1. Ação em que se postula complementação de cobertura securitária, em decorrência danos físicos ao imóvel (vício de construção), ajuizada contra a seguradora e a
instituição financeira estipulante do seguro. Comunhão de interesses entre a instituição financeira estipulante (titular da garantia hipotecária) e o mutuário (segurado), no contrato de
seguro, em face da seguradora, esta a devedora da cobertura securitária. Ilegitimidade passiva da instituição financeira estipulante para responder pela pretendida complementação de
cobertura securitária. 2. A questão da legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício de construção, merece distinção, a depender do tipo
de financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser distinguidos, a grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a par de sua ação
como agente financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente como agente financeiro em sentido estrito, assim como as demais instituições financeiras públicas e privadas (2)
ou como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda. 3. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em
sentido estrito, não ostenta a CEF legitimidade para responder por pedido decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua responsabilidade contratual diz respeito apenas
ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à cobrança dos encargos estipulados no contrato. A previsão contratual e
regulamentar da fiscalização da obra pelo agente financeiro justifica-se em função de seu interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato de mútuo, sendo de
se ressaltar que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária. 4. Hipótese em que não se afirma, na inicial, que a CEF tenha assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a
liberação de recursos para a construção. Não integra a causa de pedir a alegação de que a CEF tenha atuado como agente promotor da obra, escolhido a construtora ou tido qualquer
responsabilidade relativa à elaboração ao projeto. 5. Recurso especial provido para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do agente financeiro recorrente. (REsp 1102539/PE,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 06/02/2012)

 

Verifica-se que os vícios que surgiram no imóvel não decorrem de qualquer atuação imputável à CEF, crendo os autores serem decorrentes da construção, originados em alegada má execução de obra em razão do uso de
material de baixa qualidade, como informados na petição inicial, os quais seriam de responsabilidade do construtor e, eventualmente, da Seguradora, mas não da instituição financeira, minando a pretensão dos autores contra a
CEF. Neste sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO ALIENANTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO DA AÇÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. I - Das várias
avenças celebradas através do mesmo instrumento (no presente caso, compra e venda, financiamento, alienação fiduciária e seguro), tem-se que a relação existente entre o mutuário e o
agente financeiro é, exclusivamente, de mútuo de capital destinado ao pagamento do preço avençado com terceiro pela aquisição de bem imóvel. Assim, não há razão para que a CEF
permaneça no polo passivo do feito, pois o vício redibitório diz respeito ao contrato de compra e venda e não ao de financiamento. II - A lei impinge ao alienante responsabilidade pelos
vícios redibitórios, situação essa que não é a da empresa pública III - Não havendo previsão contratual que determine a responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF, por vícios de
construção, cumpre excluí-la da lide, dada sua ilegitimidade passiva ad causam e reconhecer a incompetência absoluta da Justiça Federal. IV - Decisão mantida. Agravo de instrumento
desprovido. (AI 5017729-02.2018.4.03.0000, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 17/12/2019.)

 

Diante de tal situação, de rigor a exclusão da Caixa Econômica Federal do polo passivo da demanda ante a inexistência de atuação de sua parte apta a prejudicar os autores no tocante aos fatos narrados na inicial.

Conforme entendimento sedimentado da Corte Cidadã, “compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas
públicas” (Súmula nº150, STJ) e, “excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito” (Súmula nº 244, STJ).

Considerando que a exclusão do ente federal do polo passivo da demanda retira a competência da Justiça Federal para julgar a presente ação, imperioso o declínio da competência para a Justiça Estadual, nos termos do art.
109, I, da Constituição Federal.

3. DECISÃO

Diante deste quadro, declaro a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e determino sua exclusão do polo passivo da presente ação e, como decorrência, DECLARO A INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA desta Vara Federal para conhecer e julgar a presente demanda, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, em consonância com a fundamentação retro.

Por esta razão, diante do princípio da economia processual, da celeridade, dentre outros, determino o encaminhamento dos autos ao Fórum Estadual competente, nos termos do artigo 64, §3º, do Código de Processo
Civil, com as nossas homenagens, após o trânsito em julgado, visando também prevenir ao Juízo Estadual quanto a eventual repropositura da presente ação mantendo a Caixa Econômica Federal no polo passivo, o que
acarretaria o reenvio dos autos para este Juízo e reapreciação do quanto aqui já se encontra definido.

Custas na forma da lei, observando-se o deferimento de gratuidade de justiça aos autores.

Sem condenação em honorários ante inexistência de citação dos corréus.

Dê-se baixa na distribuição com as anotações de praxe.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

1ª Vara Federal de Andradina

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000384-42.2018.4.03.6137

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

REU: REGINA DOS SANTOS BODINI VASCONCELOS ALENCAR, MELISSA BODINI VASCONCELOS ALENCAR

 

  

  

 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista o teor das cartas precatórias expedidas nos autos, (id 33488309), intime-se a parte requerente a fim de que distribua junto ao juízo deprecado, com urgência, as cartas expedidas (id 334883309
e 33488331), devidamente instruída com os documentos necessários, comprovando nos autos no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, tornem conclusos.

Int.

1ª Vara Federal de Andradina

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000201-08.2017.4.03.6137

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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EXECUTADO: ZENITE PEREIRA

 

  

  

 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista o teor da carta precatória expedida (id 33489869), intime-se a parte exequente a fim de que promova a distribuição junto ao juízo deprecado, com urgência, comprovando nos autos no prazo de
05 (cinco) dias.

No silêncio, tornem conclusos.

Int.

1ª Vara Federal de Andradina

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000005-38.2017.4.03.6137

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: M. A. DA SILVA TEIXEIRA DRACENA - ME, MARIA APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA

 

  

   

 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista o teor da carta precatória expedida (id 33489892), intime-se a parte exequente a fim de que promova a distribuição da carta precatória expedida (id 33489892), comprovando nos autos, no
prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, tornem conclusos.

Int.

 

1ª Vara Federal de Andradina

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000161-89.2018.4.03.6137

IMPETRANTE: TIAGO DONATONI

Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS MARTINS PEREIRA - SP279698

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE ANDRADINA, UNIÃO FEDERAL

 

  

   

 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista que não consta dos autos notícias quanto ao cumprimento da ordem, determino, antes da remessa dos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a expedição de ofício à autoridade
impetrada a fim de que comprove nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, o efetivo  cumprimento do quanto determinado na r. sentença prolatada (id 20986256), no prazo determinado.

Comprovado nos autos, dê-se ciência à impetrante e em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do r. despacho prolatado (id 27799205).

 

Int.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000803-62.2018.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EMBARGANTE: M. A. DA SILVA TEIXEIRA DRACENA - ME, MARIA APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA
Advogados do(a) EMBARGANTE: JULIANO STEVANATO PEREIRA - SP238666, ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA - SP133965
Advogados do(a) EMBARGANTE: JULIANO STEVANATO PEREIRA - SP238666, ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA - SP133965
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    D E S P A C H O

 

 

             

Vistos em inspeção.

Proceda a secretaria a alteração da classe processual dos presentes autos para cumprimento de sentença.

Intime-se a parte requerida para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, nos termos do art. 523 do CPC, cientificando-a de que, não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa
de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Ressalto que transcorrido o prazo acima fixado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação, nos termos do art. 525 do CPC.

Apresentada impugnação, vista à parte exequente para manifestação, no mesmo prazo.

Após, conclusos.

Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE

1ª VARA DE AVARE

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000415-77.2018.4.03.6132
AUTOR: MARILIA PEDROSO CAMARGO, MARILIA PEDROSO CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: VANUSA INACIO MACHADO - SP309519
REU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
 
  
 

ATO ORDINATÓRIO  

Nos termos da Portaria nº 20 deste Juízo, de 08 de agosto de 2018, fica a parte ré intimada a apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Avaré, na data da assinatura eletrônica. 

  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000099-28.2013.4.03.6132
EXEQUENTE: JOSE LOPES FILHO, MARIA APARECIDA LOPES TRIGO, DILZA LOPES MORETTE, RODOLFO JOSE MONTEIRO JUNIOR, ARALDO LOPES MONTEIRO,
LUCIA HELENA LOPES AGAZZI, ROSA LOPES NAKAMURA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAURO CEZAR MARTINS RUSSO - SP114734, MARIA ADELINA CORREA DE TOLEDO - SP298613
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES - SP204683
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
 
  

DECISÃO

  

Considerando-se a expressa concordância da parte executada (ID nº 31279698) com os cálculos apresentados pelo Contadoria Judicial, e a ausência de impugnação pela parte exequente (certidão ID nº
33478602), ACOLHO os cálculos de fls. 1087/1089v° dos autos físicos.

Prossiga-se na execução pelo valor total de R$ 57.695, 52 (cinquenta e sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais e cinquenta e dois centavos), já incluídos os honorários sucumbenciais, atualizado para maio
de 2013.

Providencie a Secretaria a expedição dos ofícios requisitórios, individualmente, observando-se o quinhão de cada herdeiro habilitado.

Defiro o destaque de honorários contratuais em relação aos sucessores Rodolfo e Araldo, conforme requerido às fls. 1049/1062.

Com relação aos honorários sucumbenciais, a questão já foi apreciada na decisão de fls. 427/431, que determinou a expedição em nome dos patronos que atuaram na fase de conhecimento.

Após a expedição, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 11 da Resolução nº 458/2017 do CJF.

Com a concordância das partes quanto ao teor dos ofícios requisitórios expedidos, ou no silêncio, proceda-se ao necessário para a respectiva transmissão por meio do sistema informatizado.

Com a comunicação do pagamento, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente,
venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Cumpra-se com prioridade.

Intimem-se. 

Avaré, na data da assinatura eletrônica.

 

GABRIEL HERRERA
JUIZ FEDERAL

RODINER RONCADA
JUIZ FEDERAL
CARLOS EDUARDO ROCHA SANTOS
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 1499
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002317-24.2016.403.6132 - JUSTICA PUBLICA X VALDERIO JOSE DA SILVA(PR062270 - EVANDRO DA MATTAS) X MOISES BARBOSA DOS SANTOS(PR062270 - EVANDRO DA
MATTAS) X DANIEL IRIAS MESTRE(PR062270 - EVANDRO DA MATTAS)

Vistos.
Chamo o feito à ordem.
Tendo em vista a readequação da pauta de audiências desta 32ª Subseção Judiciária de Avaré/SP, em virtude do disposto nas Portarias Conjuntas Pres/CORE nº 02/2020, 03/2020, 05/2020, 06/2020, 07/2020 e 08/2020
bem como a necessidade de prevenção, precaução e manutenção da saúde de servidores e usuários da Justiça Federal em relação à pandemia do coronavírus COVID-19, cujos casos continuam a crescer no Brasil,
CANCELO a audiência de instrução designada para o dia 29 de julho de 2020, às 14h e REDESIGNO o ato para o dia 29 de julho de 2020, às 17h, oportunidade em que serão realizadas as oitivas das testemunhas comuns,
policiais militares DANIEL RAMOS FERRAZ e ADRIANO ROBERTO BASSETO (de forma presencial, nesta Subseção Judiciária de Avaré/SP) bem como os interrogatório dos réus VALDÉRIO JOSÉ DA
SILVA, MOISÉS BARBOSA DOS SANTOS e DANIEL IRIAS MESTRE (através de videoconferência com a Subseção Judiciária de Londrina/PR).
Providencie-se o necessário para a realização dos atos, sem prejuízo do cumprimento integral das providências determinadas por ocasião da audiência de instrução realizada neste juízo em 04/03/2020. 
Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 1500

EXECUCAO DA PENA
0002058-92.2017.403.6132 - JUSTICA PUBLICA X MICHEL ADRIANO FERRAZ(SP321439 - JOSE RENATO FUSCO)

Intime-se a defesa do apenado(a) acerca da migração destes autos físicos para o sistema SEEU (Sistema Eletrônico de Execução Unificado), com idêntica numeração, onde ocorrerá a continuidade de tramitação da presente
Execução de Pena, nos termos do art. 1º, 3º, da Resolução da Presidência do E. TRF 3ª Região nº 287/2019.
Proceda-se à baixa dos autos no sistema MUMPS-CACHÉ.
Anoto que os i. causídicos deverão diligenciar junto à OAB local a fim de efetuar o cadastramento no respectivo sistema, para regularizar sua atuação, conforme art. 33 da Resolução supracitada.
Ciência ao MPF.
Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTROSJ

1ª VARA DE REGISTRO

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000294-24.2019.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: PAULO MURICY MACHADO PINTO - SP327268-A
RÉU: INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES ITARIRI EIRELI - ME, JACQUELINE GOMES NAKAMATSU
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Petição da Caixa Econômica Federal (id nº 26413651) DEFIRO: Expeça-se nova carta precatória ao Juízo de Direito da Comarca de Itariri/SP, para citação das executadas, nos termos do r. despacho (id nº 17997126).

2. Sem prejuízo, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar diretamente no Juízo deprecado o recolhimento das custas/diligências do oficial de justiça, a fim de possibilitar o cumprimento
da missiva.

3. A inércia da autora, no prazo acima assinalado, importará em extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, III/IV, do CPC.

Publique-se. Cumpra-se.

 

            

Registro/SP, 27 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000263-67.2020.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
AUTOR: SERGIO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA VILIMOVIE GONCALVES - SP302482
RÉU: UNIAO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL 

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se a ré para responder aos termos da presente ação, no prazo legal, devendo especificar as provas que pretende produzir, declinando seu interesse e justificando a necessidade (art. 336).

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para réplica, pelo prazo de quinze dias, no qual deverá se manifestar acerca das provas que pretende produzir, justificando a necessidade e declinando a
finalidade.

Concomitantemente, junte o Autor cópia do mandado de prisão que lhe foi apresentando pela autoridade policial no ato respectivo. Prazo: 10 dias.

Ao depois, voltem para análise instrutória.

Providências necessárias.          

 

Registro/SP   , 14 de abril de 2020.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1556/2290



SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

1ª VARA DE BARUERI

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0015293-61.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: VIBRASIL INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RUBENS BRACCO - SP38922

 

DESPACHO

1 A presente execução fiscal foi apensada às de ns. 0015294-46.2015.403.6144, 0015295-31.2015.403.6144, 0015296-16.2015.403.6144 e 0015297-98.2015.403.6144 (originalmente ns. 3167, 3215, 3276 e 3277/97,
respectivamente), quando ainda tramitavam perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri/SP, nos termos do art. 28, da Lei 6.830/80. 

Deixo, pelo menos por ora, de determinar o desarquivamento e digitalização dos primeiros, n. 0015294-46.2015.403.6144, pois estão sobrestados, nos termos do art. 40, Lei 6.830/80. Os outros três, ns. 0015295-
31.2015.403.6144, 0015296-16.2015.403.6144 e 0015297-98.2015.403.6144, já foram digitalizados e foram inseridos para tramitação neste PJe.

Todos os atos processuais deverão ser cumpridos nestes autos, aqui sendo apreciados os requerimentos feitos pelas partes.

2 Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 dias, exercerem o direito de conferência não onerosa dos documentos inseridos neste sistema PJe, em razão da virtualização dos autos. Poderão indicar eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los prontamente em prol da celeridade processual.

3 Superada a fase de conferência, digam em termos de prosseguimento. 

4 Em caso de inexistência de requerimentos ou de ocorrência de requerimento de suspensão com fundamento no art. 40 da Lei 6.830/80, desde logo promova-se o arquivamento, que já fica deferido, sendo desnecessária
nova intimação.

Publique-se. Intime-se.

Barueri, 5 de maio de 2020.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0015296-16.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: VIBRASIL INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RUBENS BRACCO - SP38922
 
 

  

  D E S P A C H O

  1 Ficam as partes intimadas para exercerem, no prazo de 10 dias, o direito de conferência não onerosa dos documentos inseridos neste sistema PJe, em razão da virtualização dos autos. Poderão indicar eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los prontamente em prol da celeridade processual.

2 Superada a fase de conferência, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, pois os atos processuais serão cumpridos nos autos da execução fiscal n. 0015293-61.2015.403.6144 (originalmente n. 3165/97), aos quais
foram apensados quanto ainda tramitavam perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri/SP, lá sendo apreciados os requerimentos feitos pelas partes, nos termos do art. 28, da Lei 6.830/80.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Barueri, 5 de maio de 2020.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0046645-37.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CANTONEIRA PAULISTA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO - SP151852

DESPACHO

1 Os documentos dos autos físicos foram inseridos neste sistema PJe pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES 275/2019, que autorizou a virtualização do acervo em tramitação.

2 Antes de intimada por este Juízo, a parte executada manifestou-se, informando a existência de 9 folhas digitalizadas de cabeça para baixo.

Evidentemente, não há ilegibilidade ou prejuízo na análise destes autos, apesar da mencionada falha na inserção daquelas folhas.

3 Poderá a parte exequente, no prazo 10 dias, indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los prontamente em prol da celeridade processual, mediante vista dos autos físicos
diretamente no balcão da Secretaria deste Juízo, sem necessidade de peticionamento.

4 Superada a fase de conferência, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, pois os atos processuais serão cumpridos nos autos da execução fiscal n. 0001298-10.2017.4.03.6144, lá sendo apreciados os requerimentos
feitos pelas partes, como já determinado por este Juízo, nos termos do art. 28, da Lei 6.830/80.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Barueri, 20 de maio de 2020.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0043132-61.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CANTONEIRA PAULISTA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO - SP151852

   

D E S P A C H O

             

1 Os documentos dos autos físicos foram inseridos neste sistema PJe pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES 275/2019, que autorizou a virtualização do acervo em tramitação.

2 Antes de intimada por este Juízo, a parte executada manifestou-se, informando que a folha 54 dos autos originais foi juntada após a folha 58, e não após a folha 53, bem como a existência de 1 folha digitalizada de cabeça para
baixo.
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Evidentemente, não há ilegibilidade ou prejuízo na análise destes autos, apesar das mencionadas falhas na inserção daquelas folhas.

3 Poderá a parte exequente, no prazo 10 dias, indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los prontamente em prol da celeridade processual, mediante vista dos autos físicos
diretamente no balcão da Secretaria deste Juízo, sem necessidade de peticionamento.

4 Superada a fase de conferência, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, pois os atos processuais serão cumpridos nos autos da execução fiscal n. 0001298-10.2017.4.03.6144, lá sendo apreciados os requerimentos
feitos pelas partes, como já determinado por este Juízo, nos termos do art. 28, da Lei 6.830/80.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Barueri, 20 de maio de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000261-52.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EMBARGANTE: ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL PEGURARA BRAZIL - SP284531-A
EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Por tempestivos, recebo os presentes embargos.

Nos termos do “caput” do art. 919, do CPC, “os embargos do executado não terão efeito suspensivo”. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo art. 919, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando
conjugados os seguintes requisitos: (I) expresso requerimento do embargante nesse sentido, (II) probabilidade do direito, (III) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, (IV) garantia da execução por penhora,
depósito ou caução suficientes.

De plano, anoto que há pedido expresso de concessão de efeito suspensivo e houve penhora de imóvel de propriedade da embargante.

Quanto aos requisitos da tutela de urgência, em princípio, tenho como preenchido o pressuposto da relevância dos fundamentos articulados. Seguindo, para tanto, premissa a “contrario sensu” edificada: desde que os temas
vertidos não sejam daqueles “prima facie” descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na jurisprudência), cumpre considerá-los juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui
se põe, dado que a matéria articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual compreensão jurídica há este Juízo de adotar ao final.

Já quanto ao risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o igualmente presente. O prosseguimento da execução implicaria o pagamento da dívida.

Assim, recebo os embargos opostos. Com relação ao efeito suspensivo, ele já é objeto de análise no feito principal em face da ação de recuperação judicial ajuizada pela embargante.

Dê-se vista à embargada para impugnação, no prazo de 30 dias.

Publique-se. Intime-se.

    

   BARUERI, 25 de março de 2020.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0029782-06.2015.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CZZ EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE CICARELLI DE MELO - PR21501

DESPACHO

 

1 Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à virtualização dos autos para conferência dos documentos inseridos no sistema PJe, no prazo de 5 dias.

Poderá indicar a este Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los prontamente em prol da celeridade processual.

2 Superada a fase de conferência, inclusive com eventual preclusão do direito de impugnar não onerosamente a digitalização, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, pois os atos processuais serão cumpridos nos
autos da execução fiscal n. 0028774-91.2015.403.6144, lá sendo apreciados os requerimentos feitos pelas partes, como já determinado por este Juízo, nos termos do art. 28, da Lei 6.830/80.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Barueri, 26 de março de 2020.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005591-64.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EUBER LUCIANO VIEIRA DANTAS - BA20568
EXECUTADO: WIVYANE DUARTE ALMEIDA

DESPACHO

Reconsidero a determinação de expedição de carta registrada para intimação do Conselho exequente (item 5 da decisão anteriormente proferida).

Isso porque, nos termos dos arts. 246, §§ 1º e 2º e 1050, do Código de Processo Civil, o Conselho exequente é obrigado a manter cadastro perante a administração do TRF3 nos sistemas de processo, para efeito de
recebimento de intimações em autos eletrônicos.   

A ausência de cadastro implica a automática autorização de intimação por meio de publicação no Diário da Justiça Eletrônico, nos termos do art. 9º, inciso III, alínea “b”, da Resolução PRES TRF3 n. 88/2017.

Assim, intime-se o Conselho exequente pelo Diário Eletrônico.

Sem prejuízo, de modo a garantir que doravante o Conselho receba as intimações, pelo sistema PJe, de todos os processos de que é parte, deste exclusivo turno oficie-se-lhe, para que realize seu cadastro nos termos acima.
Em caso de dúvida em como proceder no cadastro, deverá entrar em contato telefônico (11- 45689048) com a Supervisora do Setor de Execuções Fiscais desta 1.a Vara Federal.

Servirá cópia da presente como ofício.

Publique-se.

Barueri, 17 de janeiro de 2020. 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003965-10.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: SANDRO LAZARO YOSHIDA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS - SP184680
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Os autos encontram-se suficientemente instruídos para o julgamento de mérito. Os elementos técnicos carreados aos autos -- especialmente o laudo oficial e os documentos trazidos pelo autor -- fornecem as
suficientes e seguras premissas fáticas de que o Juízo necessita para chegar a sua própria conclusão jurídica por ocasião do julgamento de mérito do pedido. 

Assim, com fundamento no parágrafo único do artigo 370 do CPC, indefiro o pedido de requisição de esclarecimento complementar pela Perita oficial.

Declaro encerrada a instrução processual.

Abra-se a conclusão para julgamento.

Intime-se apenas o autor.

Cumpra-se.

 

   BARUERI, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005525-84.2019.4.03.6144
AUTOR: OZIAS GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA IZABEL DE SOUZA - SP350493
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

   

Especifique a parte autora as outras provas que ainda pretende produzir, no prazo de 10 dias, de forma justificada. 

No mesmo prazo, esclareça o autor se já obteve acesso à íntegra do processo administrativo em discussão (NB - 155.777.478-9), juntando-o desde logo ao feito, se o caso. Caso contrário, comprove
eventual requerimento da respectiva cópia junto ao INSS.

Após, conclusos -- se caso, para o julgamento do feito. 

Intime-se. 

           

    Barueri, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001722-93.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: JOSE COITO
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA LEONIDIO - SP254331
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Sentença Tipo A
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

1 RELATÓRIO

Cuida-se de feito previdenciário sob rito comum, aforado em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em que se pleiteia a averbação de tempo especial e a concessão de aposentadoria especial ou
por tempo de contribuição desde a data de entrada do requerimento administrativo.

Relata a parte autora que teve indeferido seu requerimento administrativo para concessão de aposentadoria especial, protocolado em 26/10/2016 (NB 46/179.439.936-1), em que o Instituto réu não reconheceu os
períodos trabalhados em atividades especiais habituais e permanentes, de 06/03/1997 a 18/11/2003 e de 01/01/2004 a 24/10/2016.

Com a inicial foi juntada farta documentação.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido e foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Citado, o INSS apresentou contestação. Em caráter preliminar, alega haver carência de ação em relação ao pedido de reafirmação da DER. Em prejudicial, alega a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito,
quanto aos períodos de atividade especial, sustenta o não preenchimento pelo autor dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada, em especial a ausência de documentos que comprovem o exercício de
atividade em condições especiais. Narra que da descrição da função do autor não se pode inferir a exposição habitual e permanente. Diz que os documentos não informam a técnica adequada para medição do agente nocivo.
Expõe que não há indicativo da metodologia de cálculo da exposição ao ruído. Relata que o nível do ruído estava dentro do limite de tolerância no período de 06/03/1997 a 18/11/2003. Pugna pela improcedência do pedido.

O autor trouxe documentação, requereu o oficiamento à empresa e apresentou réplica.

Instado a esclarecer se ainda persistia o interesse no oficiamento à empresa, o autor reiterou o pedido de oficiamento, desde que houvesse dúvidas por parte do Juízo quanto à exposição aos agentes nocivos

O julgamento foi convertido em diligência, ocasião em que foram afastadas a carência da ação e a prescrição e indeferido o oficiamento à empresa.

Vieram os autos conclusos.

2 FUNDAMENTAÇÃO
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2.1 Condições processuais para a análise de mérito  

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

Desnecessária a dilação probatória e ausentes outras questões preliminares ou que possam ser conhecidas de ofício, passo ao mérito da causa. 

MÉRITO 

2.2 Aposentação e o trabalho em condições especiais   

O artigo 201, § 1º, da Constituição da República, assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados
para a concessão do benefício correlato.

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o trabalhador
não teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades profissionais não submetidas às condições perniciosas à saúde.

Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de trabalho.

Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme reiterado entendimento jurisprudencial.

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento do labor, o tempo de serviço
como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado.

2.3 Aposentadoria especial

Dispõe o artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/1991, alterada pela Lei nº 9.032/1995:

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% do salário-de-benefício.

O dispositivo prevê a concessão de aposentadoria após cumprimento pelo segurado de tempo trabalhado exclusivamente em condições nocivas. Nesse caso específico de aposentadoria especial, não há conversão
do tempo especial em comum ou vice-versa, senão exclusivamente a consideração de todo o tempo trabalhado em condições especiais para o fim de conceder a aposentadoria especial.

A particular vantagem previdenciária decorrente da aposentação especial em relação à aposentação por tempo de contribuição comum está no cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na aposentação especial,
ao contrário daquela outra, o cálculo da RMI não conta com a incidência do fator previdenciário, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

Os regulamentos previdenciários dispõem acerca do tempo mínimo exigido para a concessão da aposentação especial, de acordo com os agentes e atividades desenvolvidas pelo segurado.

2.4 Prova da atividade em condições especiais

Até 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 era contado como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava a prova da
atividade e seu enquadramento dentre aquelas relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para que a atividade fosse considerada especial.

Assim, somente após a edição da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial que comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes
nocivos. Nesse sentido, veja-se:

A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma
estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente,
não está sujeita à restrição legal.(...) - Recurso parcialmente conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp n.º 419.211/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 7/4/2003).

Veja-se, também, o seguinte precedente:

À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei n.º 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu
aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço. (TRF3; AC 779208; 2002.03.99.008295-
2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).

Portanto, para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que o segurado exerceu, de
forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados.

Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. A prova poderá ocorrer por documento cuja confecção
se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva
e concreta comprovação se poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a 10/12/1997. 

Portanto, apresentado o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, dispensar-se-á a apresentação de laudo técnico quando não houver objeção específica do INSS às informações técnicas constantes do
PPP, desde que seguras, suficientes e não vagas. Nesse sentido, confira-se:

Em regra, trazido aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), dispensável se faz, para o reconhecimento e contagem do tempo de serviço especial do segurado, a juntada do respectivo
Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), na medida que o PPP já é elaborado com base nos dados existentes no LTCAT, ressalvando-se, entretanto, a necessidade da também
apresentação desse laudo quando idoneamente impugnado o conteúdo do PPP (STJ, Pet 10262/RS, Primeira Seção, j. 08/02/2017, p. 16/02/2017, Rel. Min. Sérgio Kukina).

Acerca do tempo de produção das provas documentais que indicam a especialidade de determinada atividade, cumpre referir não haver disposição legal que remeta à imprestabilidade das provas produzidas em
momento posterior ao da realização da atividade reclamada de especial. Assim, o laudo não-contemporâneo goza de ampla eficácia na comprovação da especialidade de determinada atividade outrora realizada. Desse modo,
firmada a especialidade da mesma atividade quando da realização do laudo, por certo que a especialidade também havia quando da prestação anterior da atividade.

Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste caracterizada, pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais
modificações intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.

 Com relação aos equipamentos de proteção individual e coletiva, afasto a aplicação geral e irrestrita do §2.º do artigo 58 da Lei n.º 8.213/1991, em relação a momento anterior à introdução da previsão normativa
pelas Leis ns. 9.528/1997 (EPC) e 9.732/1998 (API). Veja-se a redação dada ao dispositivo por esta última Lei:

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 

Com relação aos períodos posteriores à edição dessas Leis, prevalecerá o laudo se indicar de forma segura a plena e concreta eficácia dos equipamentos de proteção – individual ou coletiva – na anulação da
nocividade do agente agressivo em análise.

2.5 Sobre o agente nocivo ruído

Tratando-se do agente físico agressivo ruído, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade
como especial. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a
publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, que também exigiu exposição a ruído acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis.

Em julgamento do REsp 1.398.260, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o voto do Relator, Ministro Herman Benjamin,
fixou entendimento no sentido de que o Decreto nº 4.882/2003, que estabeleceu em 85 dB o limite de ruído, não deve propagar efeitos retroativamente.

Assim, pode-se concluir que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para a finalidade de conversão em tempo comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/1964; superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/1997, na vigência do Decreto n. 2.172/1997; e superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003.

A prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre foi exigida pela legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído excessivo imprescinde de documento técnico em
que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse agente. Nesse passo, ao fim de se ter como reconhecido o período sob condição especial da submissão a ruído excessivo, deve a parte autora comprovar
que esteve exposta a ruído nos níveis acima indicados.

Tal prova dever-se-á dar mediante a necessária apresentação do laudo técnico. Nesse sentido, veja-se:

Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se
admitindo outros meios de prova. - Desempenho de atividade com exposição ao ruído comprovado, no período de 06.05.1976 a 10.05.1977, tão-somente por meio de formulário. Impossibilidade de
reconhecimento deste período como especial. (TRF3; AC 499.660; Proc. 1999.03.99.055007-7/SP; 8ª Turma; DJU 24/03/2009, p. 1533; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta).

Excepcionalmente, apresentado o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, dispensar-se-á a apresentação de laudo técnico quando não houver objeção específica do INSS às informações técnicas constantes
do PPP, conforme já mencionado no item 2.4.

Por fim, nos termos do quanto restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo n.º 664.335/SC, com repercussão geral, na hipótese de exposição do
trabalhador aos níveis acima dos limites legais permitidos, a presença de registro, no PPP ou no LTCAT, de amenização desse agente físico pelo uso de EPI não afasta a especialidade da atividade.

2.6 Caso dos autos

2.6.1 Atividades especiais

A parte autora pretende o reconhecimento da especialidade dos períodos trabalhados na empresa Siol Alimentos Ltda., de 06/03/1997 a 18/11/2003 e de 01/01/2004 a 24/10/2016.

Para tanto, juntou cópia de CTPS, PPP e rótulo de solução de impressão (ids. 16366724, 16366731, 16366732 e 17006108).
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O dia de 18/11/2003 já foi considerado como laborado em condições especiais. Assim, para o período de 06/03/1997 a 17/11/2003, de acordo com a prova documental produzida pelo autor, que apresentou o
PPP supramencionado, verifica-se que não restou demonstrado o exercício de atividade sob condições especiais, de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente.

Nota-se que, nesse período, houve exposição ao nível sonoro de 89 a 90 dB(A), medido através da técnica de dosimetria, dentro dos limites legais vigentes à época.

O rótulo de solução de impressão apresentado pelo autor não serve como prova de que ele esteve exposto ao agente nocivo “metil etil cetona”. Ainda que assim não fosse, a exposição a esse agente nocivo possui
limite de tolerância previsto na NR nº 15, em seu Anexo XI – Agentes Químicos Cuja Insalubridade é Caracterizada por Limite de Tolerância e Inspeção no Local de Trabalho. Não apresentada a intensidade ou concentração a
que o autor teria sido exposto em ppm ou mg/m³, não há como reconhecer a especialidade com base na exposição a esse agente.

Já para o período de 01/01/2004 a 24/10/2016, de acordo com a prova documental produzida pelo autor, que apresentou o PPP supramencionado, verifica-se que restou demonstrado o exercício de atividade sob
condições especiais, de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente.

Nota-se que, nesse período, houve exposição ao nível sonoro de 89 a 90 dB(A), medido através da técnica de dosimetria, acima dos limites legais vigentes à época.

A especialidade das atividades desenvolvidas decorre, portanto, da exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído, comprovada pelo PPP mencionado, para o período de 01/01/2004 a 24/10/2016.

O fato de eventualmente não ter sido apresentada procuração identificando e atribuindo poderes pela empregadora para tanto ao subscritor do laudo técnico acostado aos autos não afasta sua validade e a conclusão
sobre a especialidade da atividade desenvolvida, na medida em que o INSS não aponta indícios de fraude a afastar as conclusões dos referidos documentos técnicos.

Nesse sentido, veja-se:

6. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos que atestam a exposição a agentes biológicos agressores à saúde, em níveis
superiores aos permitidos em lei.  7. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 47/49, emitido pela empresa "Bridgestone do Brasil Ind. Com. Ltda.", foi devidamente elaborado, com a
indicação dos nomes dos engenheiros responsáveis pelos registros ambientais, tendo sido assinado por representante legal da empresa, em consonância com a previsão legal contida no art. 68, §2º, do
Decreto 3.048/99, vigente à época da data do requerimento administrativo (21.08.2013). A ausência de declaração da empresa de que o signatário do P.P.P. está autorizado a emitir tal documento não
descaracteriza o parecer emitido pelos profissionais habilitados, na medida em que a autarquia previdenciária não menciona indícios razoáveis de ocorrência de fraude ou qualquer irregularidade que
infirme a análise dos registros ambientais apresentados pelos engenheiros e responsáveis técnicos, de tal sorte que o descumprimento da formalidade não torna ineficaz a prova apreciada em conjunto
com os demais elementos constantes dos autos, sujeitando-se, portanto, ao livre convencimento do Juiz. Precedente da TNU. (TRF3, Apelação Cível 352934/SP, 0000230-84.2014.4.03.6126,
Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio julgamento em 14/11/2017, publicado no e-DJF3 Jud1 de 24/11/2017).

Destaco também que, embora extemporânea a documentação apresentada, como já aclarado na fundamentação que precedeu a análise ao caso concreto, o laudo não-contemporâneo tem o condão de comprovar a
especialidade da atividade desempenhada pela parte autora.

2.6.2 Conclusão

Colaciono abaixo os períodos laborais do autor e a conversão necessária para a apuração do tempo total de serviço nos termos acima:

Assim, até a DER, o autor contava com 20 anos, 5 meses e 28 dias de tempo especial, insuficiente à obtenção da aposentadoria especial.

Convertendo-se o tempo especial em comum, o autor contava com 36 anos, 2 meses e 21 dias de tempo comum, suficiente à obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição integral naquela data.

2.7 Sobre as hipóteses de cabimento de embargos de declaração

Em remate, atento aos princípios da razoável duração do processo, da boa-fé e da cooperação processual, atentem-se as partes a que as hipóteses de cabimento de embargos de declaração são estritas.

Assim, não cabe a oposição para o fim precípuo de se obter novo julgamento de mérito, ou contra ‘contradição’ entre a sentença e precedente jurisprudencial, ou dispositivo normativo, ou prova carreada aos autos,
nem contra ‘omissão’ relacionada a esses parâmetros.

Por isso, inobservados os estritos requisitos de cabimento, os embargos serão considerados meramente protelatórios, induzindo a imposição sancionatória do artigo 1026, parágrafo 2.º, do Código de Processo Civil.

3 DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por José Coito em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo-lhes o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil. Assim, condeno o INSS a: (3.1) averbar a especialidade do período de 01/01/2004 a 24/10/2016; (3.2) converter o tempo trabalhado como especial em tempo comum, nos termos dos cálculos constantes
desta sentença; (3.3) implantar a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data da entrada do requerimento administrativo (24/10/2016) e; (3.4) pagar o valor correspondente às parcelas em atraso, observados os
parâmetros financeiros abaixo e ficando o instituto autárquico autorizado a deduzir, do valor da indenização, eventuais montantes já recebidos pelo autor a título de outro benefício inacumulável no período.

A correção monetária incidirá desde a data do vencimento de cada parcela mensal até a data do pagamento. Deverá ser aplicado o IPCA-E, conforme entendimento vinculante firmado pelo STF no julgamento
do RE 870.947/SE e das ADI’s 4357 e 4425. Quanto à correção monetária, portanto, não se aplicará o artigo 1.ºF da Lei n.º 9.494/1997, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/2009. Já os juros de mora serão calculados
de forma simples e incidirão desde a data do recebimento da citação até a data da expedição da requisição do precatório ou da requisição de pequeno valor, conforme decidido pelo STF no julgamento do RE 579.471, com
repercussão geral. Ainda quanto aos juros de mora, diversamente do tratamento acima dado à correção monetária, aplicar-se-á o artigo 1.ºF da Lei n.º 9.494/1997, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, julgada
constitucional pelo STF nesse particular no RE 870.947. No quanto mais disser respeito aos consectários acima, aplicar-se-á o Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente ao tempo da elaboração da conta de liquidação, no
que evidentemente não contrariar os termos acima fixados.

Fixo os honorários advocatícios no percentual mínimo legal sobre legal sobre os valores vencidos até a data da prolação desta sentença (Súmula 111/STJ). Diante da sucumbência recíproca e desproporcional, a
parte autora pagará 30% do valor à representação processual do réu. Já o INSS pagará 70% do valor à representação processual da autora, nos termos dos artigos 85, §3º, e 86 do Código de Processo Civil. A parte autora
está isenta do pagamento de sua parte enquanto persistir a condição financeira que pautou a concessão da gratuidade processual em seu favor.

As custas serão pagas na mesma proporção pelas partes. O INSS, contudo, goza de isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/1996. A parte autora está isenta, diante da concessão da gratuidade processual,
nos termos acima.

Antecipo os efeitos da tutela satisfativa, nos termos do artigo 300, do CPC. Há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (natureza alimentar) e verossimilhança das alegações. Estabeleça o
INSS o pagamento ao autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar do recebimento da comunicação desta sentença pela APS-ADJ (Agência da Previdência
Social de Atendimento a Demandas Judiciais).

Oficie-se à APS-ADJ-Osasco, observando-se o Comunicado PRES 03/2018. Seguem os dados necessários para o fim de cumprimento da medida de urgência:

 

Nome/CPF José Coito/298.428.752-53

DIB 24/10/2016

Espécie de benefício Aposentadoria por tempo de contribuição

RMI A ser calculada

DIP Data da sentença                                          

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do quanto decidido no REsp nº 1.735.097 (STJ, Primeira Turma, Rel. Gurgel de Faria, julgado em 08/10/2019, publicado em 11/10/2019), em favor
da razoável duração do processo e da evidência de que o valor total a ser liquidado não superará os mil salários mínimos.

Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

BARUERI, 5 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002812-39.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: GILMAR RAIMUNDO SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO PEREIRA - SP416862, LUIZA SEIXAS MENDONCA - SP280955
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1561/2290



    D E S P A C H O

Id 31072647:

Nada a prover quanto ao pedido probatório formulado pelo autor. Trata-se de renovação de questionamento, cuja oportunidade foi antes dada à parte e já apreciada pelo Juízo (v. id´s 21690027, 21910206 e
29036753).

No que tange ao pedido de consideração como prova emprestada de certos documentos juntados aos autos, destaco que a prestabilidade ou não deste específico intuito probatório será aferida por ocasião do
julgamento.

Abra-se vista dos autos ao INSS para ciência dos documentos apresentados pela contraparte (id raiz 31072647), pelo prazo de 5 dias.  

Após, abra-se a conclusão para o sentenciamento.

Intimem-se. Cumpra-se.   

 

   BARUERI, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000439-40.2016.4.03.6144
AUTOR: RENATO LUIS DE GOES, RENATO LUIS DE GOES
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA GUZZON - SP191317
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA GUZZON - SP191317
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

 

Abra-se vista dos autos às partes para ciência do retorno dos autos da instância superior.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intimem-se.

 

    Barueri, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0049885-34.2015.4.03.6144
AUTOR: JOANA D ARC DOS REIS OLIVEIRA, JOANA D ARC DOS REIS OLIVEIRA, JOANA D ARC DOS REIS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JOELMA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP258789
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JOELMA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP258789
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JOELMA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP258789
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

 

Abra-se vista dos autos às partes para ciência do retorno dos autos da instância superior.

Havendo valores a serem aqui executados, desde já apresente o INSS a planilha de cálculos da quantia que entender devida à contraparte. 

Intimem-se.

 

    Barueri, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005571-73.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: JOAO MANUEL DA FONSECA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE MARQUES LAURINDO - SP276513
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

Intime-se.
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   BARUERI, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004320-20.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: CASTELO BRANCO CONFECCOES E COMERCIO LTDA - EPP, VANIA CAPPELLETTI BENETI BRANCO, KAREN CAPPELLETTI ARAUJO
Advogado do(a) EXECUTADO: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
Advogado do(a) EXECUTADO: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
Advogado do(a) EXECUTADO: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

   BARUERI, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000219-37.2019.4.03.6144
EMBARGANTE: CLAUDIO RAMOS, CLAUDIO RAMOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDNEIA SABOIA - SP265282
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDNEIA SABOIA - SP265282
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
Advogados do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817

 

   

  DESPACHO

 

 

Abra-se vista dos autos às partes para ciência do retorno dos autos da instância superior.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intimem-se.

 

    Barueri, 8 de junho de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000980-34.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EMBARGANTE: JOAO MANUEL DA FONSECA, JOAO MANUEL DA FONSECA, JOAO MANUEL DA FONSECA, JOAO MANUEL DA FONSECA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDRE MARQUES LAURINDO - SP276513
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDRE MARQUES LAURINDO - SP276513
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDRE MARQUES LAURINDO - SP276513
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDRE MARQUES LAURINDO - SP276513
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
Advogado do(a) EMBARGADO: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
Advogado do(a) EMBARGADO: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
Advogado do(a) EMBARGADO: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
 
 

  

    D E S P A C H O

Digam as partes o quanto mais lhes interessa a título probatório, de forma justificada, no mesmo prazo acima. Eventuais provas documentais supervenientes deverão ser apresentadas nesta mesma
oportunidade, também sob pena de preclusão.

Após, conclusos -- se o caso, para o sentenciamento.

Intime-se.

 

   BARUERI, 8 de junho de 2020.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000584-57.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EMBARGANTE: CASTELO BRANCO CONFECCOES E COMERCIO LTDA - EPP, CASTELO BRANCO CONFECCOES E COMERCIO LTDA - EPP, CASTELO BRANCO CONFECCOES
E COMERCIO LTDA - EPP, CASTELO BRANCO CONFECCOES E COMERCIO LTDA - EPP, KAREN CAPPELLETTI ARAUJO, KAREN CAPPELLETTI ARAUJO, KAREN CAPPELLETTI
ARAUJO, KAREN CAPPELLETTI ARAUJO, VANIA CAPPELLETTI BENETI BRANCO, VANIA CAPPELLETTI BENETI BRANCO, VANIA CAPPELLETTI BENETI BRANCO, VANIA
CAPPELLETTI BENETI BRANCO
Advogado do(a) EMBARGANTE: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
Advogado do(a) EMBARGANTE: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
Advogado do(a) EMBARGANTE: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
Advogado do(a) EMBARGANTE: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
Advogado do(a) EMBARGANTE: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
Advogado do(a) EMBARGANTE: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
Advogado do(a) EMBARGANTE: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
Advogado do(a) EMBARGANTE: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
Advogado do(a) EMBARGANTE: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
Advogado do(a) EMBARGANTE: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
Advogado do(a) EMBARGANTE: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
Advogado do(a) EMBARGANTE: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
Advogado do(a) EMBARGADO: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
Advogado do(a) EMBARGADO: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
Advogado do(a) EMBARGADO: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
 
 

  

    D E S P A C H O

Digam as partes o quanto mais lhes interessa a título probatório, de forma justificada, no mesmo prazo acima. Eventuais provas documentais supervenientes deverão ser apresentadas nesta mesma
oportunidade, também sob pena de preclusão.

Após, conclusos -- se o caso, para o sentenciamento.

Intime-se.

 

   BARUERI, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004207-03.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: PEDRO PAULO DE ANDRADE DOMINGOS
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SOARES LINS MACEDO - SP201276
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

1 RELATÓRIO
Cuida-se de feito previdenciário sob rito comum, aforado por Pedro Paulo De Andrade Domingos, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Pleiteia a averbação de tempo

especial e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data de entrada do requerimento administrativo. 
Relata que teve indeferido seu requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolado em 23/03/2017 (NB 42/ 183.700.720-6), em que o Instituto réu não

reconheceu o período trabalhado em atividades especiais habituais e permanentes, de 06/08/1990 a 15/04/1996, de 03/05/1999 a 09/02/2009 e de 01/08/2011 a 23/03/2017.
Com a inicial foi juntada documentação.
O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. Foi deferida à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Citado, o INSS apresentou contestação. Em caráter preliminar, impugnou a gratuidade processual deferida. Aduziu a ausência dos requisitos autorizadores da antecipação de tutela. No mérito, com relação ao caso

concreto, sustentou:
 
                                         (...) 6.1. DO PERÍODO DE 6.8.1990 a 15.4.1996

 
Para o período em epígrafe não foi juntado nenhum formulário ou PPP, documento necessário até mesmo para comprovar enquadramento por categoria profissional, pois há a necessidade
de descrição da função para poder contextualizá-la nos anexos dos Decretos
 
6.2.DO PERÍODO DE 3.5.1999 A 9.2.2009
 
Para tentar comprovar atividade especial, a parte autora junta o PPP (fls. 59/61), emitido em 5.6.2017. Ele não se presta a comprovar o alegado, uma vez que:
 
a)quanto à eletricidade:

 
-período posterior ao Decreto 2.172/97 não pode ser enquadrado em razão da ausência de previsão legal
 
-a equiparação entre periculosidade e insalubridade após o Decreto 2.172/97 gera violação de normas constitucionais (201, parágrafo 1º e preexistência do custeio)
 
-da descrição da função não se pode inferir que a exposição era habitual e permanente
 
-não consta na descrição da função que havia exposição em sistemas elétricos de potência ou linhas energizadas
 
b)quanto ao ruído: a intensidade está dentro do limite de tolerância
 
6.3. DO PERÍODO DE 1.8.2011 a 23.3.2017
 
Para tentar comprovar atividade especial, a parte autora junta o PPP (fls. 55/58), emitido em 2.6.2017. Ele não se presta a comprovar o alegado, uma vez que:
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1564/2290



a)quanto à eletricidade:
 
-período posterior ao Decreto 2.172/97 não pode ser enquadrado em razão da ausência de previsão legal
 
-a equiparação entre periculosidade e insalubridade após o Decreto 2.172/97 gera violação de normas constitucionais (201, parágrafo 1º e preexistência do custeio)
 
-não consta na descrição da função que havia exposição em sistemas elétricos de potência ou linhas energizadas
 
b)quanto ao ruído: a intensidade está dentro do limite de tolerância
 
c)quanto aos agentes químicos:
 
-consta EPI eficaz
 
-não consta técnica da NHO da Fundacentro, obrigatório a partir de 19.11.2003
 
-não há indicação de responsável pela monitoração biológica
 
d)quanto a todos os agentes:
 
-da descrição da função não se pode inferir que a exposição era habitual e permanente
 
-não há indicação de responsável pelos registros ambientais para o período de 1.8.2011 a 11.12.2012, pois o registro de atuação se dá a partir de 12.12.2012. (...).

 
Pugnou o INSS pela improcedência do pedido.  
Seguiu-se réplica da parte autora.
A parte autora apresentou declaração de imposto de renda.
Por meio da decisão proferida sob o id 23823263, este Juízo afastou a ocorrência de prescrição e revogou a concessão da assistência judiciária à parte autora. 
A parte autora interpôs agravo de instrumento em face da decisão proferida sob o id 23823263.
Foi registrada a interposição do agravo e mantida a decisão pelos seus próprios fundamentos.
A parte autora recolheu as custas processuais devidas.
Os autos vieram conclusos para sentença.

2 FUNDAMENTAÇÃO  
2.1 Condições processuais para a análise de mérito 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.
Desnecessária a dilação probatória e ausentes outras questões preliminares ou que possam ser conhecidas de ofício, passo ao mérito da causa.
 

MÉRITO
2.2 Aposentação e o trabalho em condições especiais  

O artigo 201, § 1º, da Constituição da República, assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados
para a concessão do benefício correlato.

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o trabalhador
não teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades profissionais não submetidas às condições perniciosas à saúde.

Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de trabalho.
Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme reiterado entendimento jurisprudencial.
Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento do labor, o tempo de serviço

como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado.
2.3 Aposentadoria especial 

Dispõe o artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/1991, alterada pela Lei nº 9.032/1995:
A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% do salário-de-benefício.

O dispositivo prevê a concessão de aposentadoria após cumprimento pelo segurado de tempo trabalhado exclusivamente em condições nocivas. Nesse caso específico de aposentadoria especial, não há conversão
do tempo especial em comum ou vice-versa, senão exclusivamente a consideração de todo o tempo trabalhado em condições especiais para o fim de conceder a aposentadoria especial.

A particular vantagem previdenciária decorrente da aposentação especial em relação à aposentação por tempo de contribuição comum está no cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na aposentação especial,
ao contrário daquela outra, o cálculo da RMI não conta com a incidência do fator previdenciário, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

Os regulamentos previdenciários dispõem acerca do tempo mínimo exigido para a concessão da aposentação especial, de acordo com os agentes e atividades desenvolvidas pelo segurado.
2.4 Prova da atividade em condições especiais 

Até 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 era contado como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava a prova da
atividade e seu enquadramento dentre aquelas relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para que a atividade fosse considerada especial.

Assim, somente após a edição da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial que comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes
nocivos. Nesse sentido, veja-se:

A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma
estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente,
não está sujeita à restrição legal.(...) - Recurso parcialmente conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp n.º 419.211/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 7/4/2003).

Veja-se, também, o seguinte precedente:
À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei n.º 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu
aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço. (TRF3; AC 779208; 2002.03.99.008295-
2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).

Portanto, para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que o segurado exerceu, de
forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados.

Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. A prova poderá ocorrer por documento cuja confecção
se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva
e concreta comprovação se poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a 10/12/1997. 

Portanto, apresentado o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, dispensar-se-á a apresentação de laudo técnico quando não houver objeção específica do INSS às informações técnicas constantes do
PPP, desde que seguras, suficientes e não vagas. Nesse sentido, confira-se:

Em regra, trazido aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), dispensável se faz, para o reconhecimento e contagem do tempo de serviço especial do segurado, a juntada do respectivo
Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), na medida que o PPP já é elaborado com base nos dados existentes no LTCAT, ressalvando-se, entretanto, a necessidade da também
apresentação desse laudo quando idoneamente impugnado o conteúdo do PPP (STJ, Pet 10262/RS, Primeira Seção, j. 08/02/2017, p. 16/02/2017, Rel. Min. Sérgio Kukina).

Acerca do tempo de produção das provas documentais que indicam a especialidade de determinada atividade, cumpre referir não haver disposição legal que remeta à imprestabilidade das provas produzidas em
momento posterior ao da realização da atividade reclamada de especial. Assim, o laudo não-contemporâneo goza de ampla eficácia na comprovação da especialidade de determinada atividade outrora realizada. Desse modo,
firmada a especialidade da mesma atividade quando da realização do laudo, por certo que a especialidade também havia quando da prestação anterior da atividade.

Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste caracterizada, pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais
modificações intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.

 Com relação aos equipamentos de proteção individual e coletiva, afasto a aplicação geral e irrestrita do §2.º do artigo 58 da Lei n.º 8.213/1991, em relação a momento anterior à introdução da previsão normativa
pelas Leis ns. 9.528/1997 (EPC) e 9.732/1998 (API). Veja-se a redação dada ao dispositivo por esta última Lei:

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 
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Com relação aos períodos posteriores à edição dessas Leis, prevalecerá o laudo se indicar de forma segura a plena e concreta eficácia dos equipamentos de proteção – individual ou coletiva – na anulação da
nocividade do agente agressivo em análise.

Colaciono, abaixo, itens constantes do anexo dos Decretos n.ºs 53.831/64 e 83.080/1979, referentes a algumas das atividades profissionais e agentes nocivos à saúde:

1.1.8 Eletricidade
Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes – Eletricistas, cabistas, montadores e outros.

 
2.5 Eletricidade acima de 250 volts

O trabalho desenvolvido sob presença de eletricidade acima de 250 volts é considerado especial pelo Decreto n.º 53.831/1964 até 05/03/1997. Isso porque, até a regulamentação da Lei 9.032/1995 pelo Decreto
nº 2.172/1997, o qual não mais arrolou a eletricidade como agente nocivo, não se podem afastar as disposições dos Decretos n.ºs 53.831/1664 e 83.080/1979, no que diz com os agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física neles indicados.  

 A omissão do Decreto n.º 2.172/1997 não implica negar a periculosidade de atividade que sujeita o trabalhador a risco de choques elétricos acima de 250 volts, como se supervenientemente a atividade passasse a
ser “não perigosa” pela mera edição desse Decreto.

O tratamento previdenciário diferenciado em relação às atividades insalubres e perigosas, assim entendidas as que prejudicam concreta ou potencialmente a saúde ou a integridade física, conforme acima referido, tem
assento constitucional (artigo 201, parágrafo 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei nº 8.213/1991). Com efeito, cumpre ao Poder Judiciário, concluindo pela especialidade da atividade laboral, afastar, no caso concreto, omissão
na regulamentação administrativa desse direito constitucional e legal, atento sempre à finalidade da norma constitucional de referência.

Desse modo, exercida atividade submetida a risco concreto de choques elétricos acima de 250 volts, cumpre reconhecer a especialidade da atividade, independentemente da época da realização da atividade
laborativa. Decerto, porém, que para tal reconhecimento a partir de 10/12/1997 haverá de se comprovar a efetiva exposição ao agente físico eletricidade por meio de formulário específico e concorrentemente por meio de laudo
pericial que pormenorize a atividade concretamente exercida pelo segurado.
2.6 Sobre o agente nocivo ruído 

Tratando-se do agente físico agressivo ruído, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a
atividade como especial. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante
anos até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, que também exigiu exposição a ruído acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85
decibéis.

Em julgamento do REsp 1.398.260, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o voto do Relator, Ministro Herman Benjamin,
fixou entendimento no sentido de que o Decreto nº 4.882/2003, que estabeleceu em 85 dB o limite de ruído, não deve propagar efeitos retroativamente.

Assim, pode-se concluir que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para a finalidade de conversão em tempo comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/1964; superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/1997, na vigência do Decreto n. 2.172/1997; e superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003.

A prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre foi exigida pela legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído excessivo imprescinde de documento técnico em
que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse agente. Nesse passo, ao fim de se ter como reconhecido o período sob condição especial da submissão a ruído excessivo, deve a parte autora comprovar
que esteve exposta a ruído nos níveis acima indicados.

Tal prova dever-se-á dar mediante a necessária apresentação do laudo técnico. Nesse sentido, veja-se:
Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se
admitindo outros meios de prova. - Desempenho de atividade com exposição ao ruído comprovado, no período de 06.05.1976 a 10.05.1977, tão-somente por meio de formulário. Impossibilidade de
reconhecimento deste período como especial. (TRF3; AC 499.660; Proc. 1999.03.99.055007-7/SP; 8ª Turma; DJU 24/03/2009, p. 1533; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta).

Excepcionalmente, apresentado o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, dispensar-se-á a apresentação de laudo técnico quando não houver objeção específica do INSS às informações técnicas constantes
do PPP, conforme já mencionado no item 2.4.

Por fim, nos termos do quanto restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo n.º 664.335/SC, com repercussão geral, na hipótese de exposição do
trabalhador aos níveis acima dos limites legais permitidos, a presença de registro, no PPP ou no LTCAT, de amenização desse agente físico pelo uso de EPI não afasta a especialidade da atividade.
2.7 Caso dos autos
2.7.1 Atividades especiais

A parte autora pretende o reconhecimento da especialidade dos períodos trabalhados nas empresas Ad- Lider Embalagens S/A, de 06/08/1990 a 15/04/1996; Rhotoplast Industria E Comercio Embalagens Ltda.,
de 03/05/1999 a 09/02/2009 e; Lafarge Holcim Brasil S A, de 01/08/2011 a 23/03/2017.

Juntou cópia da CTPS, para o período de 06/08/1990 a 15/04/1996, e de PPP’s para os outros dois períodos (id. 12249555, fls. 17/45).
Da análise dos autos vê-se que durante o período de 01/08/2011 a 11/04/2000 não consta a indicação de responsável técnico pelos registros ambientais, havendo registro de atuação somente a partir de 12.12.2012

- PPP colacionado no id. 12249555, fl. 41. 
Desse modo, de plano constato que não há como reconhecer a especialidade do período de 01/08/2011 a 11/12/2012, pois que a indicação de responsável técnico pelos registros ambientais é imprescindível para

tanto. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. ESPECIAL. PPP. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. AGENTES QUÍMICOS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM
COMUM. POSSIBILIDADE. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - A
ausência de indicação de responsável técnico no PPP, porém, torna esse documento incapaz de provar as condições de trabalho às quais o segurado está submetido. - Quanto ao período
de 19/10/1981 a 05/07/1982, consta que o autor esteve exposto a cetona, etanol, acetato de etila e outros agentes químicos (PPP, fls. 89/91), devendo ser reconhecida sua especialidade conforme o
código 53.831/64. - No período de 06/03/1997 a 25/02/1998, consta que o autor esteve exposto a cetona, xileno, isopropanol, tolueno, dentre outros agentes químicos (PPP, fls. 102/103), devendo
ser reconhecida a especialidade conforme o código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. - No período de 08/01/2004 a 18/11/2009, consta que o autor esteve exposto a tolueno, acetato de etila, xileno,
álcoois, aguarrás, amônia, nafta, éteres e cetonas (PPP, fls. 105/108), devendo ser reconhecida a especialidade conforme o código 1.0.19 do Decreto 3.048/99. - No período de 02/03/2000 a
12/12/2003, embora conste exposição a thiner, não há indicação de responsável técnica, também não podendo ser reconhecida sua especialidade (PPP, fls. 104/105). - No período de 07/04/2010 a
30/11/2010, consta que o autor esteve exposto a acetato de etila, isobutanol, isociato de metila e xileno (PPP, fls. 109/111), devendo ser reconhecida a especialidade conforme o código 1.0.3 do
Decreto 3.048/99. - Quanto à conversão de atividade comum em especial com utilização do redutor de 0,71 para compor a base de cálculo da aposentadoria especial, o Colendo Superior Tribunal de
Justiça, em julgamento ocorrido 26.11.2014, DJe de 02.02.2015, submetido à sistemática de Recurso Especial Repetitivo, REsp.1310034/PR, firmou entendimento pela inaplicabilidade da regra que
permitia a conversão de atividade comum em especial a todos os benefícios requeridos após a vigência da Lei 9.032/95, caso dos autos. - Assim, a conversão do tempo comum em especial, com a
aplicação de fator redutor, para fins de concessão da aposentadoria especial, apenas é permitida quando o requerimento administrativo for anterior a 28/04/1995, data da entrada em vigor da Lei 9.032,
e apenas em relação aos períodos de labor prestados antes da referida data. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de
tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, - Com relação aos juros e à correção monetária, deve ser observado o
julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. - Recurso de apelação do autor a que se dá parcial provimento. Recurso de
apelação do INSS a que se dá parcial provimento. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação do autor e dar parcial provimento ao recurso de apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado. (TRF3, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2253351 0008498-53.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 13/08/2018).

 
2.7.1.1 Ad- Lider Embalagens S.A. – 06/08/1990 a 15/04/1996

A cópia da CTPS apresentada pelo autor refere o exercício da profissão de “Eletricista De Manutenção”. Não há, contudo, formulário ou laudo especificando as atividades que o autor efetivamente realizou,
tampouco referindo a habitualidade e permanência com que realizou a atividade que de fato lhe coube, ou a forma não ocasional nem intermitente de sua realização para o período listado acima.

A anotação na CTPS deve prevalecer para a comprovação da existência e da validade do vínculo de trabalho em si, mas não para a comprovação da atividade precisa nem, pois, da especialidade da atividade
desenvolvida durante esse vínculo. Assim, a anotação na CTPS faz presumir fatos ordinários da relação de trabalho, como a existência e a validade do vínculo laboral ou como a razão social, o CNPJ e o endereço do
empregador. A anotação na CTPS não permite presumir, contudo, fatos que dependam de descrição das especificidades das atividades efetivamente desenvolvidas, das condições de trabalho e da submissão a tais ou quais
agentes nocivos − informações que devem vir prestadas por documentos minimamente descritivos, inexistentes no caso dos autos.

O exclusivo fato de haver anotação de determinada função ou ofício na CTPS, portanto, não permite reconhecer, nem muito menos comprovar, que o trabalhador tenha efetivamente desenvolvido aquela exata
função ou aquele específico ofício, tampouco que o tenha realizado de forma habitual e permanente, sujeito à ação de agentes nocivos à saúde de forma não ocasional nem intermitente.

A questão, portanto, não é de se negar a presunção da nocividade de determinada atividade abstratamente considerada. O que ora se nega, ao contrário, é a presunção de efetivo desenvolvimento dessa atividade
presumidamente especial ou de que tal prestação se deu de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitentemente.

Assim, diante da ausência de outros documentos que descrevam minimamente a rotina profissional diária do autor ou as atividades por ele efetivamente exercidas, não reconheço a especialidade pretendida para o
período destacado acima.
2.7.1.2 Rhotoplast Industria E Comercio Embalagens Ltda., – 03/05/1999 a 09/02/2009.

Para o período de 03/05/1999 a 09/02/2009, de acordo com o PPP supramencionado, verifico que não restou demonstrado o exercício de atividade sob condições especiais, de forma habitual e permanente, não
ocasional, nem intermitente.

Nota-se que, nesse período, houve exposição ao nível sonoro de 79,3 dB(A), abaixo dos limites legais vigentes à época.
Consta, também, do supramencionado PPP, que a parte autora, com relação ao fator de risco “Queda de Objeto”, prestou atividades em redes elétricas de baixa tensão. Não obstante isso, ressalto que a exposição

a agentes nocivos ergonômicos, caso do fator de risco “Queda de Objeto”, não está prevista na legislação para fins de reconhecimento de atividade especial.
Ainda, analisando o referido PPP, vê-se que não consta a indicação de responsável técnico pelos registros ambientais durante o período de 03/05/1999 a 31/08/1999.
Importante mencionar, também, que no PPP apresentado para o referido período não consta informação de que a parte autora esteve exposta ao fator de risco eletricidade. Embora o autor seja eletricista, não há

nada que comprove a exposição ao fator de risco eletricidade acima do limite de tolerância. O fato de constar na CTPS do autor a profissão de “Eletricista De Manutenção” não comprova a exposição ao fator de risco
eletricidade acima do limite de tolerância. Sobre o tema, reporto-me ao subitem anterior, 2.7.1.1.

 
2.7.1.3 Lafarge Holcim Brasil S.A – 01/08/2011 a 23/03/2017.

Esclarece-se que, nos termos do subitem 2.7.1, restou consignada a impossibilidade de se reconhecer a especialidade do período de 01/08/2011 a 11/12/2012, pois que a indicação de responsável técnico pelos
registros ambientais é imprescindível para tanto.

Avançando, agora para o período remanescente de 12/12/2012 a 23/03/2017, de acordo com o PPP supramencionado, verifico que restou demonstrado o exercício de atividade sob condições especiais, de forma
habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, vejamos.

Com relação ao agente nocivo eletricidade, observo que, no período de 12/12/2012 a 23/03/2017, houve exposição a tensão elétrica acima de 250 volts. A especialidade das atividades desenvolvidas decorre,
portanto, da exposição habitual e permanente ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts, comprovada pelo PPP mencionado, que mediu a exposição através de avaliação qualitativa. Embora não conste expressamente no
PPP que o exercício da atividade se deu de forma habitual e permanente, a descrição das atividades desempenhadas pela parte autora, que exercia a função de eletricista, e a medição da exposição através de avaliação qualitativa
contribuem para o entendimento deste Juízo de que o exercício da atividade, sob condições especiais, se deu de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente.

Nota-se que, nesse período, houve exposição ao nível sonoro de 35,9 e 81,8 dB(A), abaixo dos limites legais vigentes à época.
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Com relação aos períodos de 12/12/2012 a 12/09/2013, 01/10/2016 a 30/11/2016 e 01/12/2016 a 23/03/2017, consta informação no PPP de que a parte autora esteve sujeita a poeira e-ou fibra mineral, com
presença de sílica a ser confirmada. Não consta informação acerca da quantidade, nem de eventual técnica utilizada para a detecção. Não há possibilidade, portanto, de se reconhecer a especialidade neste período pela sujeição
ao risco poeira e-ou fibra mineral. Não há definição sobre a composição da eventual poeira ou fibra mineral a que o autor esteve exposto. É genérica a indicação. Não há comprovação acerca da presença da sílica.

Com relação ao período de 13/09/2013 a 30/09/2016, vê-se que o autor, nos termos do PPP, esteve exposto à poeira mineral. Embora haja a detecção da quantidade de poeira, a quantidade está abaixo do limite
de tolerância. Não detectada (ND) a presença da sílica. Assim, pela mesma razão, não há possibilidade de se reconhecer a especialidade neste período pela sujeição ao risco poeira e-ou fibra mineral.

Por tudo, resta reconhecida a especialidade das atividades realizadas somente no período de 12/12/2012 a 23/03/2017, decorrente da exposição habitual e permanente ao fator de risco eletricidade acima do limite
de tolerância, comprovada pelo PPP mencionado.
2.8 Conclusão

 

Colaciono abaixo os períodos laborais do autor e a conversão necessária para a apuração do tempo total de serviço nos termos acima:

 Assim, até a DER, o autor contava com 4 anos, 3 meses e 12 dias de tempo especial, insuficiente à obtenção da aposentadoria especial.

 Convertendo-se o tempo especial em comum, o autor contava com 33 anos, 9 meses e 30 dias de tempo comum, insuficiente à obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição integral naquela data.
Assiste-lhe, assim, exclusivamente o direito à averbação do período especial aqui reconhecido.

2.9 Embargos de declaração 
Em remate, atento aos princípios da razoável duração do processo, da boa-fé e da cooperação processual, atentem-se as partes a que as hipóteses de cabimento de embargos de declaração são estritas.
Assim, não cabe a oposição para o fim precípuo de se obter novo julgamento de mérito, ou contra ‘contradição’ entre a sentença e precedente jurisprudencial, ou dispositivo normativo, ou prova carreada aos autos,

nem contra ‘omissão’ relacionada a esses parâmetros.
Por isso, inobservados os estritos requisitos de cabimento, os embargos serão considerados meramente protelatórios, induzindo a imposição sancionatória do artigo 1026, parágrafo 2.º, do Código de Processo

Civil.
 
3 DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por Pedro Paulo De Andrade Domingos em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo-lhes o mérito nos termos do artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil. Assim, condeno o INSS a averbar a especialidade do período de 12/12/2012 a 23/03/2017, nos termos da fundamentação.

Fixo os honorários advocatícios totais em 10% do valor atualizado da causa. Diante da sucumbência recíproca e desproporcional, a parte autora pagará 60% do valor à representação processual do réu. Já o INSS
pagará 40% do valor à representação processual do autor, nos termos dos artigos 85, §3º, e 86 do Código de Processo Civil.

As custas serão meadas entre as partes. O INSS, contudo, goza de isenção prevista no art. 4º, I e II, da Lei nº 9.289/1996. A parte autora está isenta, diante da concessão da gratuidade processual, nos termos
acima.

Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

BARUERI, 8 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001642-66.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: FERNANDO ANTONIO COSTA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Sentença Tipo A
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

1 RELATÓRIO

Cuida-se de feito previdenciário sob rito comum, aforado em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em que se pleiteia a averbação de tempo especial e a concessão de aposentadoria especial ou
por tempo de contribuição desde a data de entrada do requerimento administrativo.

Relata a parte autora que teve indeferido seus requerimentos administrativos para concessão de aposentadoria especial, protocolados em 08/11/2016 (NB 46/180.639.715-0) e 29/03/2017 (NB 46/181.163.775-
0), em que o Instituto réu não reconheceu o período trabalhado em atividades especiais habituais e permanentes, de 11/01/2001 a 30/11/2014.

Com a inicial foi juntada farta documentação.

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Citado, o INSS apresentou contestação. Em caráter preliminar, impugna a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Em prejudicial, alega a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, quanto
aos períodos de atividade especial, sustenta o não preenchimento pelo autor dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada, em especial a ausência de documentos que comprovem o exercício de atividade em
condições especiais. Diz que os documentos não informam a técnica adequada para medição do agente nocivo. Expõe que não há indicativo da metodologia de cálculo da exposição ao ruído. Pugna pela improcedência do
pedido.

Seguiu-se réplica da parte autora, em que pleiteia a produção de prova documental.

O autor juntou documentos.

O julgamento foi convertido em decisão, ocasião em que foi afastada a prescrição e foram revogados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O autor recolheu as custas processuais e juntou outros documentos.

Instado, o réu não se manifestou.

Vieram os autos conclusos.

2 FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Condições processuais para a análise de mérito  

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

Desnecessária a dilação probatória e ausentes outras questões preliminares ou que possam ser conhecidas de ofício, passo ao mérito da causa. 

MÉRITO 

2.2 Aposentação e o trabalho em condições especiais   

O artigo 201, § 1º, da Constituição da República, assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciadosDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1567/2290



O artigo 201, § 1º, da Constituição da República, assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados
para a concessão do benefício correlato.

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o trabalhador
não teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades profissionais não submetidas às condições perniciosas à saúde.

Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de trabalho.

Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme reiterado entendimento jurisprudencial.

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento do labor, o tempo de serviço
como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado.

2.3 Aposentadoria especial

Dispõe o artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/1991, alterada pela Lei nº 9.032/1995:

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% do salário-de-benefício.

O dispositivo prevê a concessão de aposentadoria após cumprimento pelo segurado de tempo trabalhado exclusivamente em condições nocivas. Nesse caso específico de aposentadoria especial, não há conversão
do tempo especial em comum ou vice-versa, senão exclusivamente a consideração de todo o tempo trabalhado em condições especiais para o fim de conceder a aposentadoria especial.

A particular vantagem previdenciária decorrente da aposentação especial em relação à aposentação por tempo de contribuição comum está no cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na aposentação especial,
ao contrário daquela outra, o cálculo da RMI não conta com a incidência do fator previdenciário, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

Os regulamentos previdenciários dispõem acerca do tempo mínimo exigido para a concessão da aposentação especial, de acordo com os agentes e atividades desenvolvidas pelo segurado.

2.4 Prova da atividade em condições especiais

Até 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 era contado como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava a prova da
atividade e seu enquadramento dentre aquelas relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para que a atividade fosse considerada especial.

Assim, somente após a edição da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial que comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes
nocivos. Nesse sentido, veja-se:

A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma
estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente,
não está sujeita à restrição legal.(...) - Recurso parcialmente conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp n.º 419.211/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 7/4/2003).

Veja-se, também, o seguinte precedente:

À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei n.º 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu
aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço. (TRF3; AC 779208; 2002.03.99.008295-
2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).

Portanto, para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que o segurado exerceu, de
forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados.

Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. A prova poderá ocorrer por documento cuja confecção
se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva
e concreta comprovação se poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a 10/12/1997. 

Portanto, apresentado o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, dispensar-se-á a apresentação de laudo técnico quando não houver objeção específica do INSS às informações técnicas constantes do
PPP, desde que seguras, suficientes e não vagas. Nesse sentido, confira-se:

Em regra, trazido aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), dispensável se faz, para o reconhecimento e contagem do tempo de serviço especial do segurado, a juntada do respectivo
Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), na medida que o PPP já é elaborado com base nos dados existentes no LTCAT, ressalvando-se, entretanto, a necessidade da também
apresentação desse laudo quando idoneamente impugnado o conteúdo do PPP (STJ, Pet 10262/RS, Primeira Seção, j. 08/02/2017, p. 16/02/2017, Rel. Min. Sérgio Kukina).

Acerca do tempo de produção das provas documentais que indicam a especialidade de determinada atividade, cumpre referir não haver disposição legal que remeta à imprestabilidade das provas produzidas em
momento posterior ao da realização da atividade reclamada de especial. Assim, o laudo não-contemporâneo goza de ampla eficácia na comprovação da especialidade de determinada atividade outrora realizada. Desse modo,
firmada a especialidade da mesma atividade quando da realização do laudo, por certo que a especialidade também havia quando da prestação anterior da atividade.

Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste caracterizada, pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais
modificações intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.

 Com relação aos equipamentos de proteção individual e coletiva, afasto a aplicação geral e irrestrita do §2.º do artigo 58 da Lei n.º 8.213/1991, em relação a momento anterior à introdução da previsão normativa
pelas Leis ns. 9.528/1997 (EPC) e 9.732/1998 (API). Veja-se a redação dada ao dispositivo por esta última Lei:

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 

Com relação aos períodos posteriores à edição dessas Leis, prevalecerá o laudo se indicar de forma segura a plena e concreta eficácia dos equipamentos de proteção – individual ou coletiva – na anulação da
nocividade do agente agressivo em análise.

2.5 Sobre o agente nocivo ruído

Tratando-se do agente físico agressivo ruído, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade
como especial. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a
publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, que também exigiu exposição a ruído acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis.

Em julgamento do REsp 1.398.260, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o voto do Relator, Ministro Herman Benjamin,
fixou entendimento no sentido de que o Decreto nº 4.882/2003, que estabeleceu em 85 dB o limite de ruído, não deve propagar efeitos retroativamente.

Assim, pode-se concluir que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para a finalidade de conversão em tempo comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/1964; superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/1997, na vigência do Decreto n. 2.172/1997; e superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003.

A prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre foi exigida pela legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído excessivo imprescinde de documento técnico em
que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse agente. Nesse passo, ao fim de se ter como reconhecido o período sob condição especial da submissão a ruído excessivo, deve a parte autora comprovar
que esteve exposta a ruído nos níveis acima indicados.

Tal prova dever-se-á dar mediante a necessária apresentação do laudo técnico. Nesse sentido, veja-se:

Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se
admitindo outros meios de prova. - Desempenho de atividade com exposição ao ruído comprovado, no período de 06.05.1976 a 10.05.1977, tão-somente por meio de formulário. Impossibilidade de
reconhecimento deste período como especial. (TRF3; AC 499.660; Proc. 1999.03.99.055007-7/SP; 8ª Turma; DJU 24/03/2009, p. 1533; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta).

Excepcionalmente, apresentado o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, dispensar-se-á a apresentação de laudo técnico quando não houver objeção específica do INSS às informações técnicas constantes
do PPP, conforme já mencionado no item 2.4.

Por fim, nos termos do quanto restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo n.º 664.335/SC, com repercussão geral, na hipótese de exposição do
trabalhador aos níveis acima dos limites legais permitidos, a presença de registro, no PPP ou no LTCAT, de amenização desse agente físico pelo uso de EPI não afasta a especialidade da atividade.

2.6 Caso dos autos

2.6.1 Atividades especiais

A parte autora pretende o reconhecimento da especialidade do período trabalhado na empresa Duratex S.A., de 11/01/2001 a 30/11/2014. Para tanto, juntou cópia de CTPS, PPP, declarações e avaliação
ambiental (ids. 8284373, 8284374, 8286855, 8286857, 8286859, 8286860, 14749720, 14749721 e 22029946).

Para o período de 11/01/2001 a 30/11/2014, de acordo com a prova documental produzida pelo autor, que apresentou o PPP supramencionado, verifica-se que restou demonstrado o exercício de atividade sob
condições especiais, de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente.

Nota-se que, nesse período, houve exposição ao nível sonoro de 91,3 dB(A), medido através da técnica de dosimetria, acima dos limites legais vigentes à época.

Vê-se que tal informação já consta no PPP apresentado no primeiro requerimento administrativo, razão pela qual a especialidade das atividades já poderia ter sido reconhecida naquela ocasião.

A especialidade das atividades desenvolvidas decorre, portanto, da exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído, comprovada pelo PPP mencionado, para o período de 11/01/2001 a 30/11/2014.

O fato de eventualmente não ter sido apresentada procuração identificando e atribuindo poderes pela empregadora para tanto ao subscritor do laudo técnico acostado aos autos não afasta sua validade e a conclusãoDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1568/2290



O fato de eventualmente não ter sido apresentada procuração identificando e atribuindo poderes pela empregadora para tanto ao subscritor do laudo técnico acostado aos autos não afasta sua validade e a conclusão
sobre a especialidade da atividade desenvolvida, na medida em que o INSS não aponta indícios de fraude a afastar as conclusões dos referidos documentos técnicos.

Nesse sentido, veja-se:

6. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos que atestam a exposição a agentes biológicos agressores à saúde, em níveis
superiores aos permitidos em lei.  7. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 47/49, emitido pela empresa "Bridgestone do Brasil Ind. Com. Ltda.", foi devidamente elaborado, com a
indicação dos nomes dos engenheiros responsáveis pelos registros ambientais, tendo sido assinado por representante legal da empresa, em consonância com a previsão legal contida no art. 68, §2º, do
Decreto 3.048/99, vigente à época da data do requerimento administrativo (21.08.2013). A ausência de declaração da empresa de que o signatário do P.P.P. está autorizado a emitir tal documento não
descaracteriza o parecer emitido pelos profissionais habilitados, na medida em que a autarquia previdenciária não menciona indícios razoáveis de ocorrência de fraude ou qualquer irregularidade que
infirme a análise dos registros ambientais apresentados pelos engenheiros e responsáveis técnicos, de tal sorte que o descumprimento da formalidade não torna ineficaz a prova apreciada em conjunto
com os demais elementos constantes dos autos, sujeitando-se, portanto, ao livre convencimento do Juiz. Precedente da TNU. (TRF3, Apelação Cível 352934/SP, 0000230-84.2014.4.03.6126,
Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio julgamento em 14/11/2017, publicado no e-DJF3 Jud1 de 24/11/2017).

Destaco também que, embora extemporânea a documentação apresentada, como já aclarado na fundamentação que precedeu a análise ao caso concreto, o laudo não-contemporâneo tem o condão de comprovar a
especialidade da atividade desempenhada pela parte autora.

2.6.2 Conclusão

Colaciono abaixo os períodos laborais do autor e a conversão necessária para a apuração do tempo total de serviço nos termos acima:

Assim, até a DER, o autor contava com 29 anos, 5 meses e 7 dias de tempo especial, suficiente à obtenção da aposentadoria especial naquela data. Assiste-lhe, assim, o direito a concessão do benefício.

Em remate, esclareço que a concessão da aposentadoria especial não pode ser condicionada ao prévio desligamento do autor de seu emprego. Nesse sentido:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO
ESPECIAL RECONHECIDO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS À CONVERSÃO. CONSECTÁRIOS. - Não se conhece da parte da apelação do INSS que requer a
fixação do termo inicial na data da citação, pois a sentença decidiu nos termos do inconformismo do apelante. - A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 57 e 58, que o benefício previdenciário da
aposentadoria especial será devido, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. - Na hipótese sub judice, não deve o segurado, que não se desligou do emprego, para continuar a perceber
remuneração que garantisse sua subsistência, enquanto negado seu direito à aposentação, ser penalizado com o não pagamento de benefício no período em que já fazia jus. Em outros
termos, o INSS não pode se beneficiar de crédito que advém de trabalho prestado pelo segurado, que deveria ter sido aposentado, e não o foi, por indeferimento do pleito
administrativo. - Tempo de serviço especial a que se reconhece, cuja soma permite a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial desde o
requerimento administrativo. - A teor da Súmula 85, do C. Superior Tribunal de Justiça, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.
Considerando a data do requerimento administrativo em 29.07.11 e a data do ajuizamento da ação em 14.08.17, estão prescritas as parcelas anteriores a 14.08.12. - A Primeira Seção do C. STJ
consolidou o entendimento de que a comprovação extemporânea de situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do segurado ao benefício devido
desde o requerimento administrativo (Resps 1.610.554/SP e 1.656.156/SP), pelo que de se fixar o termo inicial do benefício desde a data do requerimento administrativo. - Os honorários advocatícios
deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015. - Apelação da autora parcialmente provida e apelação do INSS parcialmente
conhecida e parcialmente provida. (TRF3, ApCiv 5794469-96.2019.4.03.9999, 9ª Turma, Rel. Desembargador Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
18/12/2019).

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS. APOSENTADORIA ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 57, § 8, DA LEI Nº
8.213/91. NÃO CABIMENTO. I- No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o
trabalho, à luz do princípio tempus regit actum. II- A documentação apresentada permite o reconhecimento da atividade especial do período pleiteado. III- Com relação à aposentadoria especial, houve
o cumprimento dos requisitos previstos no art. 57 da Lei nº 8.213/91. IV- Com relação aos índices de atualização monetária, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal
Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. V- Verifica-se que o § 8º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, determina a aplicação do art. 46 ao beneficiário da
aposentadoria especial que continuar no exercício de atividade sujeita a agente nocivo. O referido art. 46, por sua vez, estabelece o cancelamento da aposentadoria por invalidez do
segurado que retorna ao trabalho. Tratam-se de situações completamente distintas: na aposentadoria por invalidez, o benefício deve ser efetivamente cancelado, pois o retorno ao
trabalho demonstra que o fato gerador da aposentadoria - incapacidade - não mais existe, havendo completa incompatibilidade entre a invalidez e o exercício de atividade laborativa.
Contudo, tal não ocorre com a aposentadoria especial, cujo tempo de serviço é reduzido a fim de compensar os prejuízos à saúde e à integridade física causados pelos agentes nocivos.
A manutenção do trabalho em atividade especial não é incompatível com a aposentadoria especial. O mencionado §8º do art. 57 visa, na realidade, desestimular o trabalho do segurado
aos agentes nocivos, não podendo ser interpretado em sentido que lhe seja claramente prejudicial. Outrossim, àqueles trabalhadores que se aposentaram em atividade comum não é
vedada a manutenção do labor, não havendo motivo, portanto, para a suspensão do benefício aos segurados que justamente trabalharam, com sacrifício pessoal, em condições nocivas
à saúde. VI- Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora provido. (TRF3, ApCiv 5001248-05.2019.4.03.6183, 8ª Turma, Rel. Desembargador Federal NEWTON
DE LUCCA, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 17/12/2019).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE.  1. Até 29/04/95 a comprovação do tempo de serviço laborado em condições
especiais era feita mediante o enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. A partir daquela data até a publicação da Lei 9.528/97, em 10/12/1997, por meio da
apresentação de formulário que demonstre a efetiva exposição de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física. Após 10/12/1997, tal
formulário deve estar fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. Quanto aos agentes ruído e calor, o laudo
pericial sempre foi exigido. 2. O uso do equipamento de proteção individual - EPI pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador esteja submetido. (STF, ARE
664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11/02/2015 Public 12/02/2015). 3. Possibilidade de enquadramento de tempo especial com fundamento na
periculosidade mesmo após 28.04.95, na medida em que o C. STJ julgou o recurso especial sob o regime dos recursos repetitivos, e reconheceu o enquadramento em razão da eletricidade, agente
perigoso, e não insalubre (Recurso Especial 1.306.113/SC, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, julgado por unanimidade em 14.11.12, publicado no DJe em 07/03/13). Nesse
sentido: STJ, AREsp 623928, Relatora Ministra Assusete Magalhães, data da publicação 18.03.15. 4. Em relação à alegação de ausência de fonte de custeio, já decidiu o C. STF: "... 5. A norma
inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se
tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente
o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira,
julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da
previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao
reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, ..." (ARE 664335/SC, Tribunal Pleno). 5. O tempo total de trabalho em atividade especial comprovado nos autos é suficiente para a concessão de aposentadoria
especial. 6. Conquanto a parte autora possa ter continuado a trabalhar em atividades insalubres após o requerimento administrativo, e malgrado a ressalva contida no § 8º, do Art. 57,
da Lei 8.213/91 e o disposto no Art. 46, o beneplácito administrativo previsto no § 3º, do Art. 254, da IN/INSS/PRES Nº 77, e o que dispõe a Nota Técnica nº
00005/2016/CDPREV/PRF3R/PGF/AGU, ratificada pelo Parecer nº 25/2010/DIVCONS/CGMBEN/PFE/INSS e pela Nota nº 00026/2017/DPIM/PFE/INSS/SEDE/PGF/AGU
e Nota nº 00034/2017/DIVCONT/PFE/INSS/SEGE/PGF/AGU, letra "d", permite ao segurado executar as parcelas vencidas entre a data do requerimento administrativo e a data
da ciência da decisão concessória da aposentadoria especial, independentemente da continuidade do trabalho sob condições agressivas. 7. A correção monetária, que incide sobre as
prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE 870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da
questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. 8. Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo Pleno do e. Supremo Tribunal Federal
quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17. 9. Os honorários advocatícios devem observar as
disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a Súmula 111, do e. STJ. 10. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei
9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 11. Remessa oficial, havida como submetida, e apelação providas
em parte. (TRF3, ApCiv 0007914-15.2016.4.03.6183, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal PAULO OCTAVIO BAPTISTA PEREIRA, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 17/12/2019).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. TENSÃO ELÉTRICA.
PERICULOSIDADE. ENQUADRAMENTO. REQUISITO TEMPORAL PREENCHIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. ISENÇÃO DE
CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO DA AUTARQUIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. - A sentença proferida no CPC vigente cuja condenação ou proveito
econômico for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos não se submete ao duplo grau de jurisdição. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a
legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Superadas, portanto, a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/1998 e qualquer alegação quanto à impossibilidade de
enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/1980. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/1995, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - O
enquadramento apenas pela categoria profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/1995). Precedentes do STJ. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade
insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade
especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997 (REsp Repetitivo n. 1.398.260). - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em
regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii)
havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese
de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - O campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) refere-se à atenuação dos fatores de risco e não à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. - Em relação aos períodos de 5/5/1987 a 30/11/1988, de
1º/12/1988 a 31/7/1989 e de 26/10/1993 a 20/7/1994, constam formulários e laudos técnicos que indicam a exposição habitual e permanente a níveis de ruído superiores aos limites de tolerância
estabelecidos na legislação previdenciária. - No que tange aos interstícios de 1º/8/1989 a 30/4/1990, de 1º/5/1990 a 27/6/1991, de 4/6/1991 a 12/8/1993 e de 6/3/1997 a 2/6/2016 (DER), a parte
autora logrou demonstrar, via formulário e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, exposição habitual e permanente à tensão elétrica superior a 250 volts, bem como à periculosidade decorrente do
risco à integridade física do segurado. - O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.306.113, sob o regime do artigo 543-C do CPC, concluiu pela possibilidade do
reconhecimento, como especial, do tempo de serviço no qual o segurado ficou exposto, de modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, também, no período posterior a
5/3/1997, desde que amparado em laudo pericial, por ser meramente exemplificativo o rol de agentes nocivos constante do Decreto n. 2.172/97. - A exposição de forma intermitente à tensão elétrica
não descaracteriza o risco produzido pela eletricidade, uma vez que o perigo existe tanto para aquele que está exposto de forma contínua como para aquele que, durante a jornada, por diversas vezes,
ainda que não de forma permanente, tem contato com a eletricidade (Precedentes). - A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da
Lei n. 8.213/1991. - Não se cogita de aplicação dos artigos 46 e 57, § 8º, da Lei n. 8.213/1991, direcionados aos aposentados que continuam no exercício da atividade laborativa que os
sujeite a agentes nocivos, aos segurados que tenham permanecido no ofício após o indeferimento do benefício na via administrativa. - Mantido o termo inicial da aposentadoria especial na
data do requerimento administrativo (DER 2/6/2016), porquanto os elementos presentes naquele momento já permitiam o enquadramento ora confirmado. - Não há que se falar em prescrição
quinquenal, pois entre o requerimento administrativo e o ajuizamento da causa não decorreu lapso superior a 5 (cinco) anos. - A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/1981 e
da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, utilizando-se o IPCA-E, afastada a incidência da Taxa Referencial (TR).
Repercussão Geral no RE n. 870.947. - Os juros moratórios devem ser contados da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando esse percentual
foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, utilizando-se, a partir de julho de 2009, a taxa de juros aplicável à remuneração da caderneta de poupança (Repercussão Geral no RE n. 870.947), observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431. - A autarquia previdenciária está isenta das custas processuais no Estado de São Paulo. Contudo, essa
isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. - Apelação da autarquia conhecida e
parcialmente provida. (TRF3, ApCiv 5002081-91.2018.4.03.6107, 9ª Turma, Rel. Desembargadora Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, Intimação via sistema DATA:
22/11/2019).

2.7 Sobre as hipóteses de cabimento de embargos de declaração

Em remate, atento aos princípios da razoável duração do processo, da boa-fé e da cooperação processual, atentem-se as partes a que as hipóteses de cabimento de embargos de declaração são estritas.

Assim, não cabe a oposição para o fim precípuo de se obter novo julgamento de mérito, ou contra ‘contradição’ entre a sentença e precedente jurisprudencial, ou dispositivo normativo, ou prova carreada aos autos,
nem contra ‘omissão’ relacionada a esses parâmetros.
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Por isso, inobservados os estritos requisitos de cabimento, os embargos serão considerados meramente protelatórios, induzindo a imposição sancionatória do artigo 1026, parágrafo 2.º, do Código de Processo Civil.

3 DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados por Fernando Antonio Costa Junior em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo-lhes o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil. Assim, condeno o INSS a: (3.1) averbar a especialidade do período de 11/01/2001 a 30/11/2014; (3.2) converter o tempo trabalhado como especial em tempo comum, nos termos dos cálculos
constantes desta sentença; (3.3) implantar a aposentadoria especial a partir da data da entrada do primeiro requerimento administrativo (08/11/2016) e; (3.4) pagar o valor correspondente às parcelas em atraso, observados os
parâmetros financeiros abaixo e ficando o instituto autárquico autorizado a deduzir, do valor da indenização, eventuais montantes já recebidos pelo autor a título de outro benefício inacumulável no período.

A correção monetária incidirá desde a data do vencimento de cada parcela mensal até a data do pagamento. Deverá ser aplicado o IPCA-E, conforme entendimento vinculante firmado pelo STF no julgamento
do RE 870.947/SE e das ADI’s 4357 e 4425. Quanto à correção monetária, portanto, não se aplicará o artigo 1.ºF da Lei n.º 9.494/1997, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/2009. Já os juros de mora serão calculados
de forma simples e incidirão desde a data do recebimento da citação até a data da expedição da requisição do precatório ou da requisição de pequeno valor, conforme decidido pelo STF no julgamento do RE 579.471, com
repercussão geral. Ainda quanto aos juros de mora, diversamente do tratamento acima dado à correção monetária, aplicar-se-á o artigo 1.ºF da Lei n.º 9.494/1997, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, julgada
constitucional pelo STF nesse particular no RE 870.947. No quanto mais disser respeito aos consectários acima, aplicar-se-á o Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente ao tempo da elaboração da conta de liquidação, no
que evidentemente não contrariar os termos acima fixados.

A parte ré pagará honorários advocatícios à representação da contraparte, que fixo no percentual mínimo legal sobre os valores vencidos até a data da prolação desta sentença (Súmula 111/STJ), nos termos do
artigo 85, §§ 2º, 3º e 4.º, inciso III, e 5.º do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Antecipo os efeitos da tutela satisfativa, nos termos do artigo 300, do CPC. Há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (natureza alimentar) e verossimilhança das alegações. Estabeleça o
INSS o pagamento ao autor do benefício de aposentadoria especial, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar do recebimento da comunicação desta sentença pela APS-ADJ (Agência da Previdência Social de
Atendimento a Demandas Judiciais).

 

 

Oficie-se à APS-ADJ-Osasco, observando-se o Comunicado PRES 03/2018. Seguem os dados necessários para o fim de cumprimento da medida de urgência:

 

Nome/CPF Fernando Antonio Costa Junior /092.247.308-09

DIB 08/11/2016

Espécie de benefício Aposentadoria especial

RMI A ser calculada

DIP Data da sentença                                          

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do quanto decidido no REsp nº 1.735.097 (STJ, Primeira Turma, Rel. Gurgel de Faria, julgado em 08/10/2019, publicado em 11/10/2019), em favor
da razoável duração do processo e da evidência de que o valor total a ser liquidado não superará os mil salários mínimos.

Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

BARUERI, 8 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000938-82.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: LUIZ FERREIRA, LUIZ FERREIRA, LUIZ FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

INTIMO A PARTE AUTORA nos termos do despacho id 32717724 (parte final):  

“(…) Com a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa mesma
oportunidade, deverá especificar as provas que pretende produzir.” 

 

   BARUERI, 8 de junho de 2020.

 

 

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 0000720-67.2016.4.03.6181 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
 

DECISÃO
 

Cuida-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de OSWALDO DE MOURA, brasileiro, RG nº 23943464 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 047.158.018-09, nascido em
15/10/1937, filho de Abimael de Moura e Anna Vieira de Moura, apontando-o como incurso nas penas do artigo 1º, incisos I e II, da Lei 8.137/90.

Segundo se extrai da peça acusatória, o acusado, na qualidade de responsável pela administração da empresa F. M. Comércio de Resinas Plásticas Ltda, teria deixado de apresentar declaração de renda da
Pessoa Jurídica relativa ao ano calendário de 2008, exercício 2009, bem como Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais relativos ao mesmo período, havendo omissão em relação ao IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS.

Os créditos foram apurados nos Processos Administrativos Fiscais 13896.722595/2013-95 e 13896.722596/2013-301, os quais foram definitivamente constituídos em 23/01/2014.

A cota de apresentação da denúncia requer o arquivamento com relação aos investigados Darlon Cavalcante Dantas e Fábio Augusto Moura - este último, filho do denunciado, por ausência de prova mínima de
conhecimento dos fatos criminosos.
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O denunciado conta com 82 anos de idade.

Decido.

Em que pese a denúncia não ser manifestamente inepta, pois contém a exposição de fatos que, em tese, constituem crime, bem como a identificação do acusado, falta-lhe justa causa para deflagrar a persecução
penal.

O jus puniendi do Estado, em razão da prática de ato ilícito, tem seu exercício condicionado ao tempo.

A prescrição da pretensão punitiva, regida pelo artigo 109, do Código Penal,  é o decurso do tempo que faz com que o Estado perca o direito de punir. Com a prescrição, fica extinta a própria pretensão do
Estado de obter uma decisão a respeito do fato apontado como criminoso.

O artigo 115 do Código Penal prevê ainda que “São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença,
maior de 70 (setenta) anos”.

No caso dos autos, na data atual, o denunciado já possui 82 anos. Não é necessário nenhum exercício matemático para saber que na data da sentença seria aplicável a redução do tempo de prescrição pela
metade.

Neste sentido o STJ:

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. 1. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE EXCEPCIONALIDADE. 2. REQUISITOS DO ART. 41 DO
CPP OBSERVADOS. MATERIALIDADE DELITIVA E INDÍCIOS DE AUTORIA NARRADOS. EXISTÊNCIA DE LIAME CAUSAL. 3. AMPLA DEFESA. EXERCÍCIO ASSEGURADO. 4.
PROCESSO NO CADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA APURAÇÃO. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS. 5. PRESCRIÇÃO PELA PENA EM ABSTRATO. CRIME INSTANTÂNEO.
UM DOS RÉUS MAIOR DE 70 ANOS. REDUÇÃO DO PRAZO PELA METADE. 6. IMPLEMENTO DA PRESCRIÇÃO ENTRE OS FATOS E O RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA. PRESCRIÇÃO PELA PENA MÁXIMA EM ABSTRATO. PUNIBILIDADE EXTINTA. 7. RECURSO PROVIDO EM PARTE, PARA RECONHECER EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO PACIENTE WILSON DARÉ. 1. O trancamento da ação penal somente é possível, na via estreita do habeas corpus, em caráter excepcional, quando se comprovar, de plano, a inépcia da
denúncia, a atipicidade da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou a ausência de indícios de autoria ou de prova da materialidade do delito. 2. A inicial acusatória atende os requisitos do art. 41 do
Código de Processo Penal, além de descrever a materialidade delitiva e os indícios de autoria, a revelar a aptidão da denúncia e a presença de justa causa. Estão devidamente narrados os fatos, com a demonstração do
liame existente entre os delitos descritos na denúncia e a atuação, em tese, dos recorrentes. 3. "Não pode ser acoimada de inepta a denúncia formulada em obediência aos requisitos traçados no artigo 41 do Código de
Processo Penal, descrevendo perfeitamente as condutas típicas, cuja autoria é atribuída ao acusado devidamente qualificado, circunstâncias que permitem o exercício da ampla defesa no seio da persecução penal, na qual
se observará o devido processo legal" (HC 339.644/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 08/03/2016, DJe 16/03/2016). 4. O processo penal independe de procedimentos instaurados em outras
esferas, haja vista a independência das instâncias. Como é cediço, para oferecimento de denúncia não se faz necessário nem mesmo a prévia instauração de inquérito policial. Constatando-se a tipicidade penal, a
materialidade e os indícios de autoria, tem-se a justa causa necessária para a ação penal. Portanto, não há se falar em necessidade de prévia apuração junto ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE). 5.
O Tribunal de origem considerou que os crimes do art. 4º, inciso II, alíneas "a", "b" e "c", da Lei n. 8.137/1990, bem como dos arts. 90 e 96, incisos I e V, da Lei n. 8.666/1993, seriam todos crimes permanentes.
Contudo, segundo a doutrina, cuidam-se, na verdade, de crimes instantâneos. Dessa forma, verificando-se que o recorrente Wilson Daré nasceu em 27/8/1940, tem-se que já é maior de 70 anos antes mesmo da prolação
de sentença condenatória, a atrair a incidência do art. 115 do Código Penal, que reduz os prazos prescricionais pela metade. 6. Entre os crimes imputados, a maior pena máxima em abstrato é de 6 (seis) anos, a qual
prescreve, portanto, em 12 (doze) anos, nos termos do art. 109, inciso III, do Código Penal. Com a redução pela metade, os crimes prescrevem em 6 (seis) anos. Verifica-se, assim, que, constando da denúncia fatos
praticados até maio de 2009, tem-se o decurso de mais de 6 (seis) anos no momento do recebimento da denúncia, em 19/6/2015. Nesse encadeamento de ideias, observa-se que os crimes imputados ao recorrente
Wilson Daré se encontram prescritos, com base na pena máxima em abstrato. 7. Recurso em habeas corpus provido em parte, apenas para reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal, em relação ao recorrente
Wilson Daré. . (RHC - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS - 93148 2017.03.29679-7, REYNALDO SOARES DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:09/05/2018
..DTPB:.)

Pois bem. Imputa-se ao denunciado a prática da infração penal tipificada no artigo 1º, incisos I e II, da Lei 8.137/90, cuja pena privativa de liberdade prevista é de reclusão de dois a cinco anos. Portanto, o prazo
da prescrição da pretensão punitiva pela pena máxima é de 12 (doze) anos. Aplicando-se a redução pela metade prevista no artigo 115, do Código Penal, o prazo prescricional passa a ser de 6 (seis) anos.

Considerando que os débitos que objetos desta ação foram constituídos em 23/01/2014, imperioso reconhecer a insubsistência do jus puniendi estatal, diante da consumação do fenômeno prescricional.

Constatada a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, falta justa causa para o processamento da ação penal.

Diante do exposto, rejeito a denúncia ofertada contra OSWALDO DE MOURA, qualificada nos autos, com fundamento no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal, por falta de justa causa para
a persecução penal.

Após o prazo recursal, ao SUDP para as anotações devidas.

Oficiem-se aos departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e NID/SETEC/SR/DPF/SP).

Arquivem-se os autos, com as cautelas de comunicação e anotação necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Ciência ao Ministério Público Federal.          

Int.

BARUERI, na data da assinatura.

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5002003-15.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
REQUERENTE: ANDRE ROSENO PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO CARVALHO DE ALMEIDA - SP418477
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

DECISÃO

Trata-se de processo instaurado em face a Caixa Econômica Federal - CEF, por meio do qual pretende o autor a liberação de valores constantes em sua conta vinculada de FGTS.

Decido.

O art. 3º da Lei 10.259/2001 dispõe que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Frise-se
que essa competência em razão do valor é de natureza absoluta.

Tendo em vista que o valor atribuído à presente demanda (R$4.800,00), consentâneo com o saldo de FGTS que se quer levantar, é inferior a 60 (sessenta) vezes o valor do salário mínimo vigente, declaro a
incompetência desta 1ª Vara Federal e determino a remessa imediata dos autos ao Juizado Especial Federal de Barueri/SP, independentemente do curso do prazo recursal.

Publique-se. Cumpra-se. 

BARUERI, 19 de maio de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000440-08.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EMBARGANTE: FERREIRA LOPES MANUTENCAO MECANICA LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADRIANA MORACCI ENGELBERG - SP160270
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Por ora, deixo de receber os presentes embargos à execução fiscal, diante das irregularidades constatadas na petição inicial.

Deverá a parte embargante apresentar procuração e seus atos constitutivos, a fim de comprovar poderes para constituir advogado em seu nome.

Manifestar-se com relação à sentença que julgou improcedente os embargos à execução anteriormente opostos, conforme ff. 170/171.

Fica a parte embargante intimada para, no prazo de 15 dias, regularizar a petição inicial, nos termos dos artigos 287, 292, 320 e 321, “caput” e parágrafo único, do CPC, sob pena de indeferimento.

Publique-se.

              

   BARUERI, 8 de junho de 2020.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004323-09.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: AUTO POSTO PORTAL SAO FERNANDO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA CLAUDIA BUENO COLETO - SP350669

DESPACHO

 

Manifeste-se o INMERO, no prazo de 15 dias, nos termos dos arts. 10 e 437, §1º, do Código de Processo Civil, acerca da petição e documentos apresentados pela empresa execuada acerca da intenção de parcelar o débito
em cobro, mediante depósitos nestes autos.

Publique-se. Intime-se.

Barueri, 9 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002972-64.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ARFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS - SP150204-E
    

D E S P A C H O

1 Se o pedido de parcelamento é anterior ao bloqueio, o débito já estava com a exigibilidade suspensa, de acordo com o art. 151, inciso VI, do CTN, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça (AI no REsp
1266318/RN, Relator Napoleão Nunes Maia Filho, STJ, Corte Especial, DJE 17/03/2014, REsp 1.421.580/SP, Relator Ministro Herman Benjamin, STJ, Segunda Turma, DJE 04/02/2014, AARESP 1.247.790/RS,
Relator Ministro Humberto Martins, STJ, Segunda Turma, DJE 29/06/2011).

Tratando-se de adesão anterior ao bloqueio e ante a expressa concordância da Fazenda Nacional, defiro o pedido de desbloqueio dos ativos financeiros em nome da parte executada, feito por meio do sistema BacenJud.

Desbloquei-se imediatamente.

2 Sem prejuízo, regularize a empresa executada, no prazo de 15 dias, sua representação processual, ratificando os atos já praticados, nos termos do art. 104, do CPC, sob pena de serem considerados ineficazes.

3 Regularizada a representação processual da empresa executada, suspendo, por ora, a presente execução, diante do pedido da exequente, feito em razão de parcelamento administrativo.

4 Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão provocação da exequente.

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

Barueri, 9 de junho de 2020.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000219-71.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ITAPEVI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON CELIO DE OLIVEIRA FILHO - SP69554
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Trata-se de execução fiscal aforada pelo Município de Itapevi em face da Caixa Econômica Federal, originalmente perante o Juízo do Serviço de Anexo Fiscal da Comarca de Itapevi/SP. 

Aquele Juízo originário reconheceu a sua incompetência absoluta para processamento e julgamento do feito. Com isso, determinou a remessa dos autos para redistribuição a uma das Varas Federais desta Subseção
Judiciária. 

Redistribuídos a esta 1.ª Vara Federal, foi determinada a emenda à inicial, por meio do despacho Id 5097602. Deveria o exequente esclarecer a legitimidade da CEF para figurar no polo passivo do feito, o endereço da
executada para citação e o aforamento da presente execução fiscal nesta Subseção Judiciária de Barueri/SP.

Revendo os autos, verifico, contudo, que a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre de sua simples inclusão na CDA, sob execução. Essa questão processual naturalmente não se confunde com a
questão material de sua legitimação passiva tributária. 

Em prosseguimento, verifico que o endereço de representação bancária da executada já consta da CDA. Em tal endereço, contudo, não opera representação processual da CEF, a qual atua em endereço já
conhecido deste Juízo. 

Finalmente, diante de que o polo passivo do feito é integrado por empresa pública federal e de que esta Subseção Judiciária açambarca o Município de Itapevi, reconheço a competência deste Juízo Federal para
processamento do feito.  
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 Diante do exposto, reconsidero o despacho Id 5097602 e determino o prosseguimento do feito. 

Cite-se a CEF no local de sua representação processual regional, a saber: Av. Paulista, 1842, Cond. Cetenco Plaza, Torre norte, 7º andar, Cerqueira César - CEP 01310-923.  

Cite-a nos termos do artigo 8º da Lei nº 6.830/1980, para pagamento da dívida ou indicação de bens à penhora. 

Com o decurso do prazo sem manifestação, dê-se vista ao exequente para que diga em termos de prosseguimento, em 10 dias.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.  

BARUERI, 24 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001915-74.2020.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: FRANCISCO AMANCIO DA SILVA, FRANCISCO AMANCIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DANIELA REGINA FERREIRA HAYASHI - SP183656, CLAUDIO MASSON - SP225633, ROGERIO PACILEO NETO - SP16934
Advogados do(a) AUTOR: DANIELA REGINA FERREIRA HAYASHI - SP183656, CLAUDIO MASSON - SP225633, ROGERIO PACILEO NETO - SP16934
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

INTIMO A PARTE AUTORA nos termos do despacho id 32010361 (parte final):  

“(…) Com a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa mesma
oportunidade, deverá especificar as provas que pretende produzir.” 

 

   BARUERI, 9 de junho de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

2ª VARA DE TAUBATE

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000944-69.2008.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: WANDA COSENZA CESAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALVARO FABIANO TOLEDO SIMOES - SP204010
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

  

 

Vistos, em decisão.

Ciência às partes da digitalização dos autos físicos.

Defiro o pedido de habilitação de Anete Natlina Cosenza Cesar, em sucessão da falecida autora Wanda Cosenza Cesar, requerido por meio da petição Num. 21837518, página 178, contra o qual não se insurgiu a
União Federal. Retifique-se a autuação. 

Intimem-se, inclusive a executada para os fins do artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

 

Taubaté, 28 de janeiro de 2020

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000050-20.2013.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JO TAUBATE CALCADOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

CERTIFICO E DOU FÉ QUE procedi às anotações e remeti para publicação o despacho Num. 24330257, cujo texto reproduzo adiante:  "Ciência às partes da digitalização dos autos físicos. Num. 22365772, página 78 e
79: anote-se. Ante a ausência de requerimento específico do executado, retornem os autos ao arquivo sobrestado. Int.  Taubaté, 08 de novembro de 2019. Márcio Satalino Mesquita. Juiz Federal."
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   TAUBATé, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002166-62.2014.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JOCAL COMERCIO DE CALCADOS E ACESSORIOS DE COURO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  CERTIFICO E DOU FÉ QUE procedi às anotações e remeti para publicação o despacho Num. 24333544 , cujo texto reproduzo adiante:  "Ciência às partes da digitalização dos autos físicos. Num. 22354549,
página 264 e 265: anote-se. Ante a ausência de requerimento específico do executado, retornem os autos ao arquivo sobrestado. Int.  Taubaté, 08 de novembro de 2019. Márcio Satalino Mesquita. Juiz Federal"     
      

 

   TAUBATé, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001898-03.2017.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MARCOS ARTHUR GERLINGER
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos físicos.

Certifique a Secretaria quanto ao decurso do prazo para embargos.

Manifeste-se o exequente sobre a penhora.

Taubaté, 08 de novembro de 2019.

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

 

          

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003978-08.2015.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PRATO CHEIO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIA CHRISPIM FERREIRA - SP164165
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

    CERTIFICO E DOU FÉ QUE procedi às anotações e remeti para publicação o despacho Num. 24478235, cujo texto reproduzo adiante:  " Ciência às partes da digitalização dos autos físicos. Num. 22283011,
páginas 68/74: anote-se. Após, retornem os autos ao arquivo sobrestado. Cumpra-se e intimem-se. Taubaté, 12 de novembro de 2019. Márcio Satalino Mesquita. Juiz Federal"          

 

   TAUBATé, 8 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000788-66.2017.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CALDEIRARIA JAMBEIRENSE - USINAGEM INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618, ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343
 
 

 

    D E S P A C H O
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1. Ciência às partes da digitalização do feito.

2. Petição Num. 21886426 - Pág. 72/76: anote-se a renúncia dos advogados.

3. Julgo prejudicada a apreciação da exceção de pré-executividade apresentada pela executada, em razão do parcelamento confirmado pelo exequente (Num. 21886426 - Pág. 68).            

4. Com fundamento no artigo 151, inciso VI do Código Tributário Nacional, suspendo a execução pelo prazo do parcelamento noticiado nos autos. Aguarde-se provocação do exequente em arquivo sobrestado.

Intimem-se.    

Taubaté, 14 de janeiro de 2020.

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

             

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000046-82.2019.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: EVANDRO RIBEIRO, EVANDRO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP136460-B
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP136460-B
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Requeiram as partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

3. No silêncio, arquivem-se.

4. Intimem-se.  

         

TAUBATé, 28 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000046-82.2019.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: EVANDRO RIBEIRO, EVANDRO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP136460-B
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP136460-B
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Requeiram as partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

3. No silêncio, arquivem-se.

4. Intimem-se.  

         

TAUBATé, 28 de maio de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002292-33.2015.4.03.6330 / 2ª Vara Federal de Taubaté
SUCESSOR: DENILSON CLAUDIO DA SILVA
Advogado do(a) SUCESSOR: ANA ROSA NASCIMENTO - SP130121
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   CERTIFICO e dou fé que, diante da manifestação do Sr. Perito, enviei pelo sistema do PJe para intimação das partes o seguinte trecho do despacho anterior: “Com a resposta, dê-se vista as partes para manifestação, no
prazo de cinco dias.”

           

 

   TAUBATé, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001216-89.2019.4.03.6121
AUTOR: BEANOR DE TOLEDO
Advogados do(a) AUTOR: AMILCARE SOLDI NETO - SP347955, ISAAC JARBAS MASCARENHAS DO CARMO - SP370751
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

DESPACHO 

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum em que a parte autora pleiteia o reconhecimento do tempo laborado em condições especiais, a concessão de aposentadoria especial e o eventual pagamento de diferenças decorrentes.

Integra os autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário do autor referente ao período pleiteado (documento 17284106, páginas 1 a 4).

Vale salientar que a controvérsia constante dos autos restou decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, que firmou o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço no
que diz respeito do agente ruído (STJ, REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, assentou que a utilização do equipamento de proteção individual pelo trabalhador, apesar de reduzir a nocividade do agente
prejudicial, não é apta a neutralizar completamente as condições laborais adversas, visto que os danos causados ao seu organismo vão além daqueles associados à perda da função auditiva especificamente.

Ante o exposto, nos termos do art. 334, caput, do Código de Processo Civil de 2015, determino a realização audiência de conciliação.

Designe-se a Secretaria data e horário para a audiência a ser realizada na Central de Conciliação – CECON, neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Rua Francisco Eugênio de Toledo, nº 236, Centro, CEP 12.050-
010, Taubaté/SP.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Cite-se o INSS.

Requisite-se ao INSS que junte aos autos cópia integral do processo administrativo , no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

   

Taubaté, 7 de outubro de 2019.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000739-66.2019.4.03.6121
AUTOR: CARLOS ROBERTO MEDEIROS DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP136460-B
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do § 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 34/2015, desta 2ª Vara Federal, foi designada sessão de conciliação para o dia 20/08/2020, às 14:30, a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de
Taubaté, Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Térreo, Centro.

 

 

    Taubaté, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000846-13.2019.4.03.6121
AUTOR: VANDERLEI CANTON TOME, ANA MARIA PAVANETTE
REPRESENTANTE: ANDRE DOMINGOS CATTO
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401, 
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401, 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
 

   

DESPACHO 
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Apesar de a parte autora ter manifestado, na petição inicial, não possuir interesse na conciliação, determina o artigo 334, §4.º, do CPC que a audiência de conciliação apenas não será realizada se ambas as partes manifestarem
desinteresse na composição consensual ou quando não se admitir autocomposição. 

Dessa forma, considerando que a parte ré ainda não se manifestou nos autos nesse sentido e que a demanda comporta autocomposição, determino que a Secretaria designe data e horário para a audiência a ser realizada na
Central de Conciliação – CECON, neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Rua Francisco Eugênio de Toledo, nº 236, Centro, CEP 12.050-010, Taubaté/SP.

Citem-se os réus.

Intimem-se.

 

Taubaté, 27 de setembro de 2019.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000846-13.2019.4.03.6121
AUTOR: VANDERLEI CANTON TOME, ANA MARIA PAVANETTE
REPRESENTANTE: ANDRE DOMINGOS CATTO
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401, 
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401, 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
 

   

DESPACHO 

 

 

Apesar de a parte autora ter manifestado, na petição inicial, não possuir interesse na conciliação, determina o artigo 334, §4.º, do CPC que a audiência de conciliação apenas não será realizada se ambas as partes manifestarem
desinteresse na composição consensual ou quando não se admitir autocomposição. 

Dessa forma, considerando que a parte ré ainda não se manifestou nos autos nesse sentido e que a demanda comporta autocomposição, determino que a Secretaria designe data e horário para a audiência a ser realizada na
Central de Conciliação – CECON, neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Rua Francisco Eugênio de Toledo, nº 236, Centro, CEP 12.050-010, Taubaté/SP.

Citem-se os réus.

Intimem-se.

 

Taubaté, 27 de setembro de 2019.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000846-13.2019.4.03.6121
AUTOR: VANDERLEI CANTON TOME, ANA MARIA PAVANETTE
REPRESENTANTE: ANDRE DOMINGOS CATTO
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401, 
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401, 
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
 

   ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do § 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 34/2015, desta 2ª Vara Federal, foi designada sessão de conciliação para o dia 26/09/2020, às 13:30, a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de
Taubaté, Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Térreo, Centro.

 

 

    Taubaté, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000846-13.2019.4.03.6121
AUTOR: VANDERLEI CANTON TOME, ANA MARIA PAVANETTE
REPRESENTANTE: ANDRE DOMINGOS CATTO
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401, 
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401, 
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
 

   ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do § 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 34/2015, desta 2ª Vara Federal, foi designada sessão de conciliação para o dia 26/09/2020, às 13:30, a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de
Taubaté, Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Térreo, Centro.

 

 

    Taubaté, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001128-51.2019.4.03.6121
AUTOR: FLAVIO ANTONIO DO BAIXO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
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DESPACHO 

Designe-se a Secretaria data e horário para a audiência a ser realizada na Central de Conciliação – CECON, neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Rua Francisco Eugênio de Toledo, nº 236, Centro, CEP 12.050-
010, Taubaté/SP.

Citem-se os réus.

Intimem-se.

 

Taubaté, 3 de outubro de 2019.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001128-51.2019.4.03.6121
AUTOR: FLAVIO ANTONIO DO BAIXO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
 

   ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do § 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 34/2015, desta 2ª Vara Federal, foi designada sessão de conciliação para o dia 26/09/2020, às 13:30, a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de
Taubaté, Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Térreo, Centro.

 

 

    Taubaté, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001450-71.2019.4.03.6121
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JEAN CARLOS DA CRUZ
 

   

DESPACHO 

 

 

Designe-se a Secretaria data e horário para a audiência a ser realizada na Central de Conciliação – CECON, neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Rua Francisco Eugênio de Toledo, nº 236, Centro, CEP 12.050-
010, Taubaté/SP.

Cite-se o réu.

Intimem-se.

 

Taubaté, 9 de outubro de 2019.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000846-13.2019.4.03.6121
AUTOR: VANDERLEI CANTON TOME, ANA MARIA PAVANETTE
REPRESENTANTE: ANDRE DOMINGOS CATTO
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401, 
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401, 
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
 

   ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do § 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 34/2015, desta 2ª Vara Federal, foi designada sessão de conciliação para o dia 29/09/2020, às 13:30, a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de
Taubaté, Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Térreo, Centro.

 

 

    Taubaté, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000846-13.2019.4.03.6121
AUTOR: VANDERLEI CANTON TOME, ANA MARIA PAVANETTE
REPRESENTANTE: ANDRE DOMINGOS CATTO
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401, 
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401, 
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
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   ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do § 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 34/2015, desta 2ª Vara Federal, foi designada sessão de conciliação para o dia 29/09/2020, às 13:30, a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de
Taubaté, Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Térreo, Centro.

 

 

    Taubaté, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001128-51.2019.4.03.6121
AUTOR: FLAVIO ANTONIO DO BAIXO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
 

   ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do § 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 34/2015, desta 2ª Vara Federal, foi designada sessão de conciliação para o dia 29/09/2020, às 13:30, a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de
Taubaté, Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Térreo, Centro.

 

 

    Taubaté, 9 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000665-80.2017.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: JACIRA CELUTA AMARAL DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: LIGIA FERNANDA PEREIRA - SP373005, ANTONIO FELICIANO VALLADAO DE SOUZA - SP20177
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

    D E S P A C H O

 

1. No que tange ao valor da causa: Acordão Num. 15367901 - Pág. 1/11: Considerando que a demanda proposta pela parte autora objetiva a anulação de leilão extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento, a
fim de evitar a perda da propriedade, o valor da causa deve corresponder ao valor do imóvel.

Assim, tendo em vista que o valor da causa reflete o proveito econômico pretendido, concedo ao autor o prazo de quinze dias para, sob pena de indeferimento, emendar a petição inicial, adequando o valor da causa, nos termos
do artigo 292, inciso II do CPC, ao valor do imóvel cujo anulação de leilão extrajudicial é pretendido.

2. Em relação ao pedido de gratuidade de justiça: Nos termos do artigo 99, § 2º, do CPC, "O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos". 

Dessa forma, considerando o valor dos benefícios informados nos dados do HISCRED, presentes nos autos (Num. 1915756 e 1915757), a indicar a ausência do preenchimento dos requisitos legais para concessão da
gratuidade, determino que a parte autora comprove fazer jus aos benefícios da gratuidade, ou proceda ao recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito, no mesmo prazo assinalado acima. 

Prazo de 15 dias, sob pena de resolução do feito sem exame do mérito. 

Int.  

             

TAUBATé, 8 de junho de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002250-02.2019.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: ABIMAEL JOSE LOPES, ABIMAEL JOSE LOPES
Advogado do(a) AUTOR: EVELINE PIMENTA DA FONSECA - SP296423
Advogado do(a) AUTOR: EVELINE PIMENTA DA FONSECA - SP296423
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Especifiquem as partes quais provas pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ciência à parte autora da juntada do processo administrativo (Num. 29949400 - Pág 1/80).

Int.      
 

TAUBATé, 5 de junho de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002104-92.2018.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: JEFERSON ROGERIO DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: IURI DE PAULA FERNANDES MACHADO - PR84833, FERNANDA SALOMON MENDES - PR94852, CHRISTIANE SALOMON MENDES MACHADO - PR90323
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Certidão Num. 33420846: Requeiram às partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

2. Decorrido e nada sendo requerido, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

3. Intimem-se.  

             

 TAUBATé, 8 de junho de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002104-92.2018.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: JEFERSON ROGERIO DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: IURI DE PAULA FERNANDES MACHADO - PR84833, FERNANDA SALOMON MENDES - PR94852, CHRISTIANE SALOMON MENDES MACHADO - PR90323
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Certidão Num. 33420846: Requeiram às partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

2. Decorrido e nada sendo requerido, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

3. Intimem-se.  

             

 TAUBATé, 8 de junho de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001755-26.2017.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: DAVI FERNANDES HORIUTI - SP360936, GUILHERME EDUARDO NOVARETTI - SP219348
REU: IVAIR DOS SANTOS REPRESENTACOES COMERCIAS - ME
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Certidão Num. 33421722: Requeiram às partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

2. Intime-se a União acerca da imposição de multa à parte ré na sentença com trânsito em julgado, para que requeira as medidas de direito que entender pertinentes. 

3. Decorrido e nada sendo requerido, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

4. Intimem-se.  

          

TAUBATé, 8 de junho de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001755-26.2017.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: DAVI FERNANDES HORIUTI - SP360936, GUILHERME EDUARDO NOVARETTI - SP219348
REU: IVAIR DOS SANTOS REPRESENTACOES COMERCIAS - ME
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Certidão Num. 33421722: Requeiram às partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

2. Intime-se a União acerca da imposição de multa à parte ré na sentença com trânsito em julgado, para que requeira as medidas de direito que entender pertinentes. 

3. Decorrido e nada sendo requerido, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

4. Intimem-se.  

          

TAUBATé, 8 de junho de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001706-82.2017.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: ELISABETE DA SILVA GUARDIANO
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE MOREIRA DE SOUZA - SP226562, ANDREA CRUZ - SP126984
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Certidão Num. 33422736: Requeiram às partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

2. Decorrido e nada sendo requerido, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

3. Intimem-se.  
 

     

TAUBATé, 8 de junho de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001515-66.2019.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: GENI APARECIDA TONIN PRESOTO
Advogado do(a) AUTOR: ANA CECILIA ALVES - SP248022
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Certidão Num. 23382470: Transitada a sentença em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

             

TAUBATé, 8 de junho de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000553-77.2018.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: KEIZE SANCHES ALVES 37011482873
REPRESENTANTE: KEIZE SANCHES ALVES
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA DINIZ DOS SANTOS - SP350697,
REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) REU: JULIANA NOGUEIRA BRAZ - SP197777
 
 

    D E S P A C H O
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1. Certidão Num. 33423297: Requeiram às partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

2. Providencie a parte autora o recolhimento das custas, até o limite de 1% do valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.  

3. Intimem-se.  

             

TAUBATé, 8 de junho de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001820-21.2017.4.03.6121

REQUERENTE: CARLOS ALBERTO RIBEIRO
Advogados do(a) REQUERENTE: CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO - SP143397, ARIANE PAVANETTI DE ASSIS SILVA GOMES - SP305006

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
   

DESPACHO 

 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int.

 

Taubaté, 8 de junho de 2020. 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003179-67.2012.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
SUCESSOR: MARCOS ALVES DOS REIS
Advogado do(a) SUCESSOR: ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA BELINTANI - SP233049-B
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

1. Certidão Num. 33446048: Transitada a sentença em julgado, requeiram as partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

2. No silêncio, arquivem-se.

3. Intimem-se.  

             

TAUBATé, 8 de junho de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000290-79.2017.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PINDAMONHANGABA
Advogados do(a) AUTOR: RAISA BEATRIZ PINI - SP391372, PAULO HENRIQUE LEITE GOPFERT PINTO - SP146798
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Trata-se de cumprimento de sentença de ação ordinária. 
  
2. Apresentados os cálculos pelo credor (Num. 25229132 - Pág. 1/41), intime-se a União Federal/Fazenda nacional para os fins do artigo 535 do  CPC/2015.

3. Providencie a Secretaria à alteração da classe processual, para que conste "Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública".

4. Intimem-se.     

             

TAUBATé, 8 de junho de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000084-69.2020.4.03.6118 / 2ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: MUNICIPIO DE CACHOEIRA PAULISTA, MUNICIPIO DE CACHOEIRA PAULISTA
 
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

 DESPACHO

 

 

Ciência às partes da redistribuição do feito.

Conforme se verifica da manifestação de Num. 30076645, o impetrante deduziu pedido de  extinção do feito. 

Contudo, faz-se necessário comprovar documentalmente a delegação de poderes conferida ao subscritor da petição inicial para ingresso com o presente mandado de segurança e respectivo pedido de "extinção do feito", haja
vista que a Portaria 369/2019 apenas nomeia o Sr. Marco Aurélio Siqueira da Rocha como Secretário Municipal de Negócios Jurídicos (doc. 27624936), sem contudo lhe conferir poderes para representar o Município de
Cachoeira Paulista, nos termos do artigo 75, inciso III, e artigo 182, ambos do CPC. 

Assim sendo, providencie o impetrante os devidos esclarecimentos e emenda à inicial, no prazo de 15 dias. 

Int. 

Taubaté, 08 de junho de 2020.

Giovana Aparecida Lima Maia

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003211-82.2006.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: GERSON ANDRE MAXIMIANO, ROSANGELA APARECIDA DA CRUZ MAXIMIANO
Advogado do(a) AUTOR: LAURENTINO LUCIO FILHO - SP120891
Advogado do(a) AUTOR: LAURENTINO LUCIO FILHO - SP120891
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogados do(a) REU: MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO - SP112088, ITALO SERGIO PINTO - SP184538
Advogados do(a) REU: MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO - SP112088, ITALO SERGIO PINTO - SP184538
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Certidão Num. 33491505: Requeiram às partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

2. Decorrido e nada sendo requerido, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

3. Intimem-se.  

          

TAUBATé, 9 de junho de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003211-82.2006.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: GERSON ANDRE MAXIMIANO, ROSANGELA APARECIDA DA CRUZ MAXIMIANO
Advogado do(a) AUTOR: LAURENTINO LUCIO FILHO - SP120891
Advogado do(a) AUTOR: LAURENTINO LUCIO FILHO - SP120891
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogados do(a) REU: MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO - SP112088, ITALO SERGIO PINTO - SP184538
Advogados do(a) REU: MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO - SP112088, ITALO SERGIO PINTO - SP184538
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Certidão Num. 33491505: Requeiram às partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

2. Decorrido e nada sendo requerido, remetam-se os presentes autos ao arquivo.
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3. Intimem-se.  

          

TAUBATé, 9 de junho de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003211-82.2006.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: GERSON ANDRE MAXIMIANO, ROSANGELA APARECIDA DA CRUZ MAXIMIANO
Advogado do(a) AUTOR: LAURENTINO LUCIO FILHO - SP120891
Advogado do(a) AUTOR: LAURENTINO LUCIO FILHO - SP120891
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogados do(a) REU: MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO - SP112088, ITALO SERGIO PINTO - SP184538
Advogados do(a) REU: MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO - SP112088, ITALO SERGIO PINTO - SP184538
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Certidão Num. 33491505: Requeiram às partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

2. Decorrido e nada sendo requerido, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

3. Intimem-se.  

          

TAUBATé, 9 de junho de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003211-82.2006.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: GERSON ANDRE MAXIMIANO, ROSANGELA APARECIDA DA CRUZ MAXIMIANO
Advogado do(a) AUTOR: LAURENTINO LUCIO FILHO - SP120891
Advogado do(a) AUTOR: LAURENTINO LUCIO FILHO - SP120891
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogados do(a) REU: MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO - SP112088, ITALO SERGIO PINTO - SP184538
Advogados do(a) REU: MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO - SP112088, ITALO SERGIO PINTO - SP184538
 
 

    D E S P A C H O

 

1. Certidão Num. 33491505: Requeiram às partes o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.

2. Decorrido e nada sendo requerido, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

3. Intimem-se.  

          

TAUBATé, 9 de junho de 2020.

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0032089-85.2003.4.03.6100 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: FIBRIA CELULOSE S/A
Advogado do(a) AUTOR: FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI - SP25662
REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
Advogados do(a) REU: FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI - SP25662, JOSE EDUARDO GIARETTA EULALIO - SP138669, JOHN NEVILLE GEPP - SP162032

 

    D E S P A C H O

 

1. Ciência às partes da digitalização dos autos físicos.

2. Manifeste-se a parte ré em alegações finais, em cumprimento ao despacho Num. 21886910 - Pág. 6/7 - Autos Físicos: fls. 1320.
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3. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em cumprimento ao despacho Num. 21886910 - Pág. 78 - Autos Físicos: fls. 1383.

4. Num. 21886910 - Pág. 71/72 - Autos Físicos: fls. 1378: ciência à exequente.  

Intimem-se.        

 

TAUBATé, 27 de abril de 2020.

 

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

3ª VARA DE PIRACICABA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000422-05.2013.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: ELISABETE NATALINA GOMES DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIA HELENA MACHUCA - SP113875, FERNANDA SPOTO ANGELI VELOSO - SP204509
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 
Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), em cumprimento ao disposto pelo art. 11 da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, e após será encaminhado ao E. TRF-3.

Piracicaba, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005169-97.2019.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: VINICIUS SCHIEVANO ALEXANDRE
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO PINTO VIDEIRA - SP317238
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) REU: MARCELO ROSENTHAL - SP163855
Advogado do(a) REU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Nos termos do disposto pelo parágrafo primeiro, do art. 437, do Código de Processo Civil, vista às partes pelo prazo de 15 dias, acerca dos documentos apresentados pela CAIXA SEGURADORA.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005169-97.2019.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: VINICIUS SCHIEVANO ALEXANDRE
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO PINTO VIDEIRA - SP317238
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) REU: MARCELO ROSENTHAL - SP163855
Advogado do(a) REU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Nos termos do disposto pelo parágrafo primeiro, do art. 437, do Código de Processo Civil, vista às partes pelo prazo de 15 dias, acerca dos documentos apresentados pela CAIXA SEGURADORA.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005169-97.2019.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: VINICIUS SCHIEVANO ALEXANDRE
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO PINTO VIDEIRA - SP317238
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) REU: MARCELO ROSENTHAL - SP163855
Advogado do(a) REU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1585/2290



  

    D E S P A C H O

 

Nos termos do disposto pelo parágrafo primeiro, do art. 437, do Código de Processo Civil, vista às partes pelo prazo de 15 dias, acerca dos documentos apresentados pela CAIXA SEGURADORA.

Int.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002436-32.2017.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: EROINA MARTINS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: WADIH JORGE ELIAS TEOFILO - SP214018
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Primeiramente, concedo o prazo de 20(vinte) dias à parte autora para que traga aos autos a certidão de óbito e documentos de ID 2595406 legíveis e sem rasura para verificação dos possíveis herdeiros da autora falecida.

Com vinda dos documentos, manifeste-se o INSS, no prazo de 10(dez) dias, acerca do pedido de habilitação formulado.

Tudo cumprido, tornem conclusos para habilitação.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002274-98.2012.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: NECRETO RISSATE
Advogado do(a) AUTOR: ANDRESA MINATEL - SP168120
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REU: JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR - SP100172, GERALDO GALLI - SP67876
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Trata-se de ação condenatória ajuizada por NECRETO RISSATI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em que o Autor, em apertada síntese, afirma que teve prejuízo em decorrência da imperícia da Ré.

Disse que seu cartão teria sido clonado e que os saques realizados em sua conta poupança seriam indevidos, motivo pelo qual teria direito à devolução da quantia retirada.

A CEF contestou o feito e afirmou que as retiradas foram legítimas haja vista o que foi declarado pelo Demandante no procedimento interno de contestação. Para a Ré, foi o Autor quem deu causa aos saques, razão pela qual
não merece ser julgado procedente o pedido formulado.

Houve discussão acerca da exibição das imagens relativas ao saque e este Juízo decidiu que não caberia ao Peticionário requerê-las perante a CEF.

Este o breve relato.

Decido.

Com o devido respeito à opinião do d. advogado do Autor, a questão posta nos autos parece ser relativamente simples.

Com efeito, conforme se nota do documento de ID. 23945280 (f. 127) o próprio Autor, ainda no âmbito do procedimento interno de apuração, afirmou que mantinha a senha do cartão junto a ele e que havia anotação de três
letras do cartão de débito para lembrete futuro.

Ora, com a devida vênia, para mim é claro: houve imprudência do Autor que, mesmo sendo avisado de que assim não deveria proceder, deixou junto ao cartão sua senha. Diante de tal fato, era (como foi) muito simples para
qualquer pessoa realizar os sobreditos resgates. 

De ser lembrado que o próprio Autor, em suas alegações finais, confessou que deixava a senha anotada junto ao cartão, in verbis: O fato de manter anotado no verso do cartão dados da conta em nada exclui a
responsabilidade da Requerida [...].

E nossa jurisprudência já está pacificada no sentido de que, nestes casos, a responsabilidade recai inteiramente sobre o correntista que anotou a senha em lugar propício a ser utilizada por terceiros:
TRF3. 00019051720154036104. Apelação cível n. 2183029. Relator: Desembargador Federal Hélio Nogueira. 1ª turma. Data: 21/08/2018. Publicação: 28/08/2018. Ementa: DIREITO DO
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. SAQUES INDEVIDOS. AUSÊNCIA DE
VEROSSIMILHANÇA. NEGLIGÊNCIA DO CORRENTISTA: ANOTAÇÃO DA SENHA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A responsabilidade civil das instituições financeiras é
objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça:
"Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 2. A despeito da prescindibilidade da comprovação do elemento subjetivo, impõe ao prejudicado demonstrar
o preenchimento dos requisitos essenciais da responsabilidade civil de ordem objetiva, quais sejam: a deflagração de um dano, a conduta ilícita do prestador de serviço, bem como o nexo de causalidade
entre o defeito e o agravo sofrido. 3. Os fatos narrados na exordial, porém, não encontram lastro probatório nos autos suficiente a fundamentar a responsabilidade civil da Instituição Financeira Ré pelo
evento lesivo apontado. 4. Não houve conduta ilícita ou inadequada da instituição financeira, sobretudo em razão da aparente legalidade da operação, realizada por quem portava cartão da conta e sua
respectiva senha, conforme revela relatório de detalhamento da transação coligido pelo banco. 5. O Autor/apelante afirmou que mantinha suas senhas. Os saques apontados como indevidos decorreram
de negligência do Autor, que não agiu diligentemente. 6. Diante da ausência de pressupostos indispensáveis para a responsabilização da Caixa Econômica Federal, não há como acolher o pleito
indenizatório. 7. Apelação não provida.
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido tendo em vista que o motivo dos saques decorreu de ato do próprio Autor que não seguiu os procedimentos de segurança da CEF.

Condeno o Demandante ao pagamento de honorários de advogado que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido.

Fica a exigibilidade de tal pagamento suspensa, ante a incidência do disposto no art. 98, §3º, do CPC.

P.R.I.

Oportunamente ao arquivo.

 

PIRACICABA, 8 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0020573-73.2000.4.03.6100 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: LUCATO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LIMITADA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA - SP137222, ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Conforme se denota dos autos, a digitalização fora realizada pela PFN, ID 22673864.

Tendo em vista que os autos físicos encontram-se arquivados, concedo o prazo de 5(cinco) dias às partes, para que regularizem as peças faltantes, caso a possuam.

Juntados, vista à parte contrária e após tornem conclusos para encaminhamento do precatório.

Na inércia, tornem conclusos.

Int.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003017-79.2010.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: IVO ALVES BEZERRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
DESPACHO

Vista às partes acerca do ofício e documentos encaminhados pelo Setor de Precatórios do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

Int. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010845-34.2007.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: MOCOPLAST MOCOCA EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALFREDO BERNARDINI NETO - SP231856, ANGELO BERNARDINI - SP24586, EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI - SP152776
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
DESPACHO

Tendo em vista o informado na certidão de ID 32574123, dê-se vista à parte exequente pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que regularize a situação cadastral do CNPJ da empresa para a transmissão dos requisitórios.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003076-96.2012.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: MANOEL PAIXAO PEREIRA DA SILVA, MANOEL PAIXAO PEREIRA DA SILVA, MANOEL PAIXAO PEREIRA DA SILVA, MANOEL PAIXAO PEREIRA DA SILVA,
MANOEL PAIXAO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT - SP186072
Advogado do(a) EXEQUENTE: KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT - SP186072
Advogado do(a) EXEQUENTE: KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT - SP186072
Advogado do(a) EXEQUENTE: KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT - SP186072
Advogado do(a) EXEQUENTE: KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT - SP186072
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

             

Vista à parte exequente acerca da à impugnação apresentada pelo INSS, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
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Na discordância, remeta-se o presente feito à Contadoria do Juízo.

 

   PIRACICABA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004040-26.2011.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: NIVALDO JOSE COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789, ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 
Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), em cumprimento ao disposto pelo art. 11 da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, e após será encaminhado ao E. TRF-3.

Piracicaba, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002082-02.2020.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: WALDEMIR APARECIDO PAES
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ALMEIDA - SP187992
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação movida em face do INSS distribuída originariamente perante a Justiça Estadual em 27/1/2020, atribuindo à causa o valor de R$ 21.536,96. 

Decido.

Verifica-se que a presente ação foi distribuída posteriormente à 8 de abril de 2013, data em que foi instalada a 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal desta 9ª Subseção Judiciária de Piracicaba, por meio do Provimento
nº 373 de 8 de fevereiro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Dispõe o art. 3º e seu parágrafo terceiro, da Lei nº 10.259/2001:

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

O valor atribuído à causa é inferior ao limite de 60 salários mínimos vigentes à época da propositura da presente ação.

Diante do exposto, declino a competência para julgar e processar o presente feito, em favor do Juizado Especial Federal Cível desta Nona Subseção Judiciária de Piracicaba.

Transitada em julgado, remetam-se com baixa incompetência.

Int.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008891-74.2012.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: GESSE JAMES NOBRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA GIUSTI CAVINATTO BRIGATTO - SP262090
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Visando solucionar DEFINITIVAMENTE o litígio, concedo o prazo de 20(vinte) dias à PFN para que indique os documentos faltantes afim de que possa dar efetivo cumprimento ao julgado.

Com a indicação, concedo igual prazo à parte autora para a vinda dos documentos requeridos.

Int

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007571-91.2009.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: JOAO CARLOS CARCANHOLO
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT - SP186072, RIAD GEORGES HILAL - SP271833
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E C I S Ã O

Trata-se de ação sob rito ordinário em fase de cumprimento de sentença, objetivando a cobrança de quantia certa, consistente no valor de R$ 226.436,08 a título de principal e honorários
advocatícios (ID 21363338 - Pág. 164 e ss.).

Intimado nos termos do art. 535 do CPC, o INSS apresentou impugnação (ID 21363338 - Pág. 174 e ss.), por meio da qual alega que os valores postos em execução pela parte exequente contêm
erros, vez que deixou de aplicar os índices de correção monetária nos termos da Lei n.º 11.960/2009 e não descontou os valores recebidos a título de abono em 2007 e 2010, com reflexos na base de cálculo dos honorários
advocatícios.

Em face disso, alega a ocorrência de excesso de execução, postulando, então, pela procedência de seu pedido para a redução do quantum debeatur ao valor que considera devido.
A parte exequente, instada, requereu a rejeição da impugnação.
Considerando a divergência entre os cálculos apresentados, os autos foram encaminhados à Contadoria do Juízo para a elaboração de parecer, tendo o expert emitido manifestação e cálculos por meio

do ID 21363339 - Pág. 39 e ss.
Intimadas as partes, o exequente concordou com os cálculos da contadoria do Juízo (ID 21363339 - Pág. 61), tendo o INSS reiterado os termos da impugnação (ID 21363339 - Pág. 66).
Após a digitalização do feito, foi proferido o despacho de ID 24872872 solicitando esclarecimentos à Contadoria do Juízo, os quais foram prestados por meio do ID 25137954.
Manifestou-se a parte exequente pelos IDs 25343623 e 33155164, nada mais requerendo nos autos o INSS.
Na oportunidade, vieram os autos conclusos para decisão.
É o relatório.
Fundamento e decido.
 
A impugnação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social busca a declaração de existência de excessos nos valores cobrados nesta fase de execução, insurgindo-se contra os cálculos

apresentados pela parte exequente, a qual teve decisão a seu favor na fase de conhecimento.
Há que se considerar que descabe qualquer impugnação, nesta fase, dos critérios existentes na decisão exequenda. Assim, os cálculos se restringem à devida e regular aplicação e respectiva

atualização dos termos consignados no título exequendo. Nesse sentido:

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O valor do crédito apurado no cálculo impugnado foi fixado pelo título judicial, proferido na vigência da Resolução nº 267/2013, determinando a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal
vigente por ocasião da liquidação de sentença.
2. Mantida a decisão agravada, uma vez que os juros de mora e a correção monetária devem incidir em conformidade a coisa julgada.
3. Agravo legal a que se nega provimento.
(TRF3 - Apelação Cível 2109250 - 7ª Turma - Relator Des. Federal Fausto de Sanctis - e-DJF3: 09/03/2016).

 
No caso de divergência dos cálculos aritméticos apresentados pelas partes, pode o Juiz valer-se do auxílio do contador judicial, que possui fé pública, no fito de verificar possíveis equívocos das partes,

pois a sua função é justamente auxiliar o Juízo, nos termos preconizados pelo art. 149, do CPC.
Considerando-se que as informações apresentadas pela Contadoria desta Subseção Judiciária tomaram por base o disposto na decisão transitada em julgado, plenamente aceitável é o resultado

apresentado em seu parecer.
Neste sentido tem sido a jurisprudência:

 
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. VALOR DA EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO PARECER DA
CONTADORIA JUDICIAL. APELAÇÃO PROVIDA.
1. O magistrado detém o poder instrutório, podendo-se valer do apoio técnico da Contadoria Judicial, para formar o seu convencimento quanto à exatidão do débito judicial a ser executado.
2. A Seção de Cálculos Judiciais do TRF3ª Região demonstrou acerto dos cálculos apresentados pela embargada nos seguintes termos: (...) De fato, efetuando a revisão do auxílio-doença nº
113.681.094-0 (DIB em 19/10/2005 e cessado em 01/04/2006, para considera os 80% maiores salários de contribuição, verificamos a RMI correta é no Valor de R$ 516,93. Além disso, há um erro
aritmético no cálculo efetuado pela Autarquia para a RMI desse benefício (fls. 34/35, pois 91% de R$ 462,84 tem como resultado R$ 421,18, logo, a RMI no valor de R$ 300,00 está errada. Desse
modo, elaboramos os cálculos em observância aos termos do r.julgado, apurando as diferenças decorrentes da revisão da RMI do auxílio-doença nº 113.681.094-0. Pelo exposto, apresentamos
nossos cálculos com base nos documentos acostados, no valor de R$ 1.754,98(um mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e oito centavos), atualizados para a data da conta embargada
(06/2011)."
3. Apelação provida.
(TRF3 - AP 0017143-60.2017.4.03.9999 - Apelação Cível 2244992 – Des. Federal Toru Yamamoto – 7ª Turma - e-DJF3 Judicial 1: 17/09/2018)

 

Pois bem.

 

A sentença de ID 21363338 - Pág. 126-133 prolatada em 12/02/2010 determinou, com relação à correção monetária, a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 561/2007, vigente à época, o que não foi modificado pelo e. TRF3 (ID 21363338 - Pág. 154-156).

Da mesma forma, os juros de mora, fixados em 1% a.m. pela r. sentença restaram mantidos pela instância superior.

Proferido após a publicação da Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, o título executivo judicial não determinou a sua aplicação.

A indicação, em 12/02/2010 (data da sentença), do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF n.º 561/2007, porque vigente à época,
não prejudica a utilização do Manual em vigor na data da elaboração das contas, porquanto se trata apenas de alteração introduzida no referido Manual, preservando-se assim a situação que restou consolidada pelo
manto da coisa julgada, segundo o qual “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do e. TRF 3ª Região:

 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS ATRASADOS DA CONCESSÃO E/OU REVISÃO DE
BENEFÍCIOS. LEI 11.960/09. TAXA REFERENCIAL. REPERCUSSÃO GERAL. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.
I. A discussão em voga refere-se à correção monetária dos atrasados devidos em decorrência da concessão e/ou revisão dos benefícios previdenciários.
II. Não se desconhecem o alcance e a abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE
870.947 pelo E. Ministro Luiz Fux, no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.
III. A Resolução CJF nº 134/2010 estabelecia a TR como indexador, a partir de 30/06/2009, início de vigência da Lei 11.960. Contudo, após a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal
nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, aquela norma foi revogada e substituída pela Resolução CJF nº 267/2013, que fixou o INPC como indexador para as ações, a partir de setembro/2006, (item 4.3.1.1),
sem as alterações promovidas pela Lei 11.960/2009.
IV. Os Manuais de Cálculos da Justiça contêm diretrizes estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal, respeitando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, devendo, assim, ser
observada a versão mais atualizada do manual, vigente na fase de elaboração da conta. Fixação de ofício.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1589/2290



V. Apelação não provida. Sentença corrigida de ofício.
(TRF3 - AC 00344085120124039999 – Rel. Des. Fed. Paulo Domingues – 7ª Turma - e-DJF3 Judicial 1: 30/09/2016 – g.n.).

 

Anoto que descabe qualquer discussão, neste momento processual, por meio de impugnação ao cumprimento de sentença, de questões contidas no título executivo judicial, ainda que relacionadas ao
Tema 810 de repercussão geral do STF (RE 870.947/SE), tendo em vista que se trata de cumprimento do quanto acobertado pela coisa julgada.

 

Neste sentido, a Contadoria Judicial informou que os cálculos do exequente estão, de forma geral, de acordo com o título executivo judicial, havendo equívocos com relação às parcelas de 02/2010 e
aos abonos de 2007 e 2010. Ressaltou ainda que a correção monetária e a renda mensal foram apuradas em valores ligeiramente inferiores.

Consignou ainda a Contadoria do Juízo que as contas do INSS estão incorretas por utilizarem a TR para a apuração da correção monetária, a partir da vigência da Lei n.º 11.960/2009, havendo
também equívocos quanto ao cálculo da RMI.

Assim, estando ambos os cálculos incorretos, devem ser considerados corretos os cálculos da Contadoria Judicial.

 

Ante todo o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social,
considerando como corretos, entretanto, os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo, determinando, assim, que o cumprimento da sentença tenha continuidade com base no valor de R$ 205.153,55 (duzentos e cinco mil,
cento e cinquenta e três reais e cinquenta e cinco centavos) a título de principal e R$ 20.515,36 (vinte mil, quinhentos e quinze reais e trinta e seis centavos) a título de honorários advocatícios, com valores atualizados até
novembro de 2016 (ID 25139054 - Pág. 4).

Condeno a parte exequente no pagamento de honorários advocatícios em favor da autarquia impugnante, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o excesso de execução reconhecido na presente
decisão (diferença entre o montante inicialmente requerido pela parte impugnada – R$ 226.436,08 - e o reconhecido como devido na presente decisão - R$ 225.668,91).

Ante a sucumbência recíproca, condeno ainda o INSS no pagamento de honorários advocatícios em favor da parte exequente, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o excesso de execução não
reconhecido na presente decisão (diferença entre o montante reconhecido como devido - R$ 225.668,91 - e o alegado pela impugnante - R$ 112.963,60).

 

Independentemente da preclusão desta decisão, são incontroversos os valores apresentados pelo INSS (ID 21363339 - Pág. 3). Assim, considerando a manifestação da parte exequente de ID
33155164, defiro, nos termos do art. 535, §4º, do CPC, a expedição do(s) requisitório(s) dos valores não controvertidos, nos moldes da conta apresentada pela autarquia.

 

Não havendo interposição de recursos e com a preclusão desta decisão, expeça(m)-se o(s) competente(s) requisitório(s) conforme valores ora homologados, observada a expedição anterior dos
ofícios requisitórios referentes aos valores incontroversos

 

Com a expedição, intimem-se as partes para ciência.                   

Em nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos para encaminhamento do ofício.

Havendo notícia do pagamento, ciência às partes da disponibilização do numerário.

 

Com o pagamento dos valores homologados nesta decisão, façam-se os autos conclusos para extinção.

Por fim, nos termos do Comunicado 02/2018-UFEP, expedido pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, defiro o pedido de destaque dos honorários contratuais nos termos do contrato de ID
21363339 - Pág. 62 e ss.

Intimem-se. Cumpra-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002685-49.2009.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILDA IVANI LAURINDO - SP119943
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 
Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), em cumprimento ao disposto pelo art. 11 da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, e após será encaminhado ao E. TRF-3.

Piracicaba, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007946-29.2008.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: ROMILDO RODRIGUES GUERRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789, SANDRA REGINA PESQUEIRA BERTI - SP123340, ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 
Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), em cumprimento ao disposto pelo art. 11 da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, e após será encaminhado ao E. TRF-3.

Piracicaba, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004378-97.2011.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: DENILTON DA SILVA, DENILTON DA SILVA, DENILTON DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO TADEU GUTIERRES - SP90800
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO TADEU GUTIERRES - SP90800
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO TADEU GUTIERRES - SP90800
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 
Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), em cumprimento ao disposto pelo art. 11 da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, e após será encaminhado ao E. TRF-3.

Piracicaba, 9 de junho de 2020.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

1ª VARA DE SÃO CARLOS

15ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
1ª Vara Federal de São Carlos

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001365-48.2006.4.03.6115 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS SOTELO CALVO - SP163382

EXECUTADO: TECUMSEH DO BRASIL LTDA
 

Advogados do(a) EXECUTADO: VALDECIR RUBENS CUQUI - SP83133, RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS - SP157768, MARCELLO PEDROSO PEREIRA - SP205704
 
 

 DESPACHO

 

ID 30610261: Defiro o requerimento da exequente para suspender a execução fiscal no aguardo do trânsito em julgado dos Embargos à Execução Fiscal nº 0000630-78.2007.4.03.6115.

Dê-se ciência ao exequente de que, findo o prazo da suspensão, deverá providenciar o andamento do feito, solicitando o desarquivamento.

Após, remetam-se os autos ao arquivo-sobrestado.

Intimem-se.

São Carlos, data registrada no sistema.

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

Juiz Federal

15ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
1ª Vara Federal de São Carlos

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000431-70.2018.4.03.6115 

REPRESENTANTE: CARLA REGINA CIMATTI GUIMARAES DE OLIVEIRA

Advogados do(a) REPRESENTANTE: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149, ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA - SP175156

REPRESENTANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da virtualização e retorno dos autos físicos à presente unidade. 

Nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES nº 275/2019, finalizada a digitalização dos autos e devolvidos à unidade judiciária, cessa a suspensão dos prazos processuais. 

Dessa forma, intime-se o(a)(s) autor(a)(es)(s) e o(a)(s) réu(ré)(s), caso tenha(m) advogado(s) constituído(s), para ciência do retorno dos autos, bem como, para conferência dos documentos digitalizados,
indicando, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Findo o prazo de 05 (cinco) dias supra, independentemente de nova intimação, retornam a fluir os prazos processuais  pelo tempo remanescente quando da suspensão.

Com o cumprimento ou decurso, se em termos, remetam-se os autos ao E. TRF3.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

Juiz Federal

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000173-75.2009.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: JOSE ADILSON DA SILVA, JOSE ANTONIO VIU ZENTIL, VALDIR BRAZ DA SILVA, IVAN CIARLO, WILSON APPARECIDO LEIVA
Advogado do(a) REU: ANGELO ROBERTO ZAMBON - SP91913
Advogado do(a) REU: ANGELO ROBERTO ZAMBON - SP91913
Advogado do(a) REU: ANGELO ROBERTO ZAMBON - SP91913
Advogado do(a) REU: ANGELO ROBERTO ZAMBON - SP91913
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Autos nº 0000173-75.2009.4.03.6115

Ivan Ciarlo
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Por primeiro, indefiro o pedido de cumprimento de pena em regime domiciliar na forma em que requerido pelo réu. Nos termos da manifestação ministerial (ID 33266947), as quais acolho para decidir, havendo vaga no regime
semiaberto e considerando as informações no sentido de que não há registro de contágio na unidade prisional, não se vislumbra razão para o deferimento da prisão domiciliar.

 

Saliento, ainda, que a medida liminar deferida no HC 5011507-47.2020.4.03.0000 reforça o necessário cumprimento ao mandado de prisão para início da execução penal.

 

Do exposto, resta o devido cumprimento do mandado.

 

Oficie-se para cumprimento imediato do mandado de prisão, considerando a data assegurada da vaga indicada (ID 33038762) e o lapso temporal transcorrido desde então.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Data registrada no sistema.

 

Luciano Pedrotti Coradini

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002215-94.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: COMERCIO DE FRANGOS NINHO VERDE DE SAO CARLOS LTDA, COMERCIO DE FRANGOS NINHO VERDE DE SAO CARLOS LTDA, COMERCIO DE FRANGOS
NINHO VERDE DE SAO CARLOS LTDA, COMERCIO DE FRANGOS NINHO VERDE DE SAO CARLOS LTDA, GILBERTO ALVES MANOEL & CIA LTD, GILBERTO ALVES MANOEL &
CIA LTD, GILBERTO ALVES MANOEL & CIA LTD, GILBERTO ALVES MANOEL & CIA LTD
SUCEDIDO: GILBERTO ALVES MANOEL, GILBERTO ALVES MANOEL, GILBERTO ALVES MANOEL, GILBERTO ALVES MANOEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA - SC43231
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

SãO CARLOS, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000162-80.2008.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: MARINEIDE APARECIDA FERRAZ DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENIRO DA FONSECA - SP78066
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS  

 

 

      D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da decisão do agravo de instrumento (id 33078984).
Aguarde-se o trânsito em julgado do aludido recurso, vindo conclusos, na sequência.
Int. Cumpra-se.
                   
 
São Carlos, data registrada no sistema.
 
 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA
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JUIZ FEDERAL

 

 

 

 
  
 
           

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000376-97.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CLAUDIO AURELIO PROVINCIATO JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: ATILA PORTO SINOTTI - SP146554
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Defiro o requerido pela parte exequente para que seja retificado o ofício requisitório n. 20200055477 (id 32986952)  a fim de constar a anotação de renúncia ao valor excedente, para que o crédito seja pago por meio de
RPV.

Retifique-se-o e venha para transmissão, uma vez que já fora oportunizada a vista às partes para manifestação.

Int. Cumpra-se.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000669-04.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA - SP107931, MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: ZELINA DE SOUZA MONTANINI - ME, ZELINA DE SOUZA MONTANINI, ANGELO VICENTE MONTANINI
 
 

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, intime-se a subscritora do pedido de id 33295700 a regularizar sua representação processual trazendo o competente instrumento procuratório. Prazo: 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, em relação às coexecutadas ZELINA DE SOUZA MONTANINI - ME  e ZELINA DE SOUZA MONTANINI, prossiga-se nos termos do despacho de id 24405940, com o bloqueio de valores pelo
Bacenjud, não sem antes intimar a CEF para que traga o valor atualizado do débito. Prazo: 10 (dez) dias.

Aguarde-se o retorno do mandado expedido no tocante ao coexecutado ANGELO VICENTE MONTANINI, para o prosseguimento do feito nos termos do decisório suprarreferido.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000881-88.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: OSVALDO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUPERCIO PEREZ JUNIOR - SP290383
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O
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ID 32753164: sem razão o exequente. O INSS fora intimado para se manifestar acerca dos cálculos apresentados (id 28815717), deixando transcorrer in albis o prazo para impugnação, conforme certificado nos autos,
aos 29/05/2020.

1. Nessa medida, requisite-se o pagamento do crédito complementar de R$ 73.990,30, sendo R$ 68.764,66 de principal e R$ 5.225,21 de honorários advocatícios.

2. Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 de 04 de outubro de 2017. Prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os
autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000359-61.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: JOSE LENILSON DE MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMUNDO MARCIO DE PAIVA - SP268908
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Instado a apresentar os cálculos do julgado, o exequente quedou-se inerte, conforme se verifica da aba "Expedientes" e do certificado ao id 31942968.

Assim, aguarde-se provocação em arquivo.

Int. Arquivem-se.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0000406-91.2017.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REPRESENTANTE: USINA SANTA RITA S A ACUCAR E ALCOOL
Advogado do(a) REPRESENTANTE: CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI - SP159616
 
 

    D E S P A C H O

 

Confirme-se o recebimento do ofício enviado por correio eletrônico (id 30646163).

Na impossibilidade de confirmação, aguarde-se o retorno dos trabalhos presenciais a fim de se encaminhar o ofício ao CEPTA/ICMBIO, por carta com "AR".

Sem prejuízo, ante o decurso do prazo para a parte ré, manifeste-se o Ministério Público Federal.

Int. Cumpra-se.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001093-75.2020.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO STROZZI - SP354270
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

 

Ação de Rito Comum

Autos nº 5001093-75.2020.403.6115

 

 

Cuida-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Roberto Carlos de Oliveira Santos, em face do INSS, objetivando a condenação do réu em conceder a aposentadoria especial,
mediante o reconhecimento de tempo especial, desde o pedido administrativo, ou, não sendo o benefício possível, que lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição. Atribui à causa o valor de R$ 100.136,11.

Afirma a parte autora que lhe foi negado o benefício de aposentadoria especial, requerido em 22/01/2019, NB nº 192.979.797-1, por nele não terem sido computados os períodos de 18/06/1980 a 22/08/1980, 01/06/1987 a
28/08/1987, 04/04/1988 a 11/08/1989, 01/04/1990 a 06/10/1994, 02/04/2001 a 17/02/2003, 01/07/2004 a 27/06/2005, 26/10/1987 a 09/03/1988, 22/09/1989 a 25/01/1990, 05/04/1995 a 30/10/1995, 17/01/1996 a
31/08/2000, 02/07/2003 a 19/04/2004, 13/08/2007 a 05/02/2009, 12/07/2010 a 12/08/2010, 01/02/2011 a 11/05/2011, 16/05/2011 a 11/05/2011, 16/05/2011 até a presente data, submetido a agente nocivo ruído ou
eletricidade, como tempo especial, devendo ser revista. Pede a gratuidade.

Vieram conclusos.

Sem adentrar na probabilidade do direito, não é o caso de antecipar a tutela, por não haver urgência. A tutela é ordinariamente entregue ao fim do processo e só sob o risco de ineficácia do provimento final se justificaria o desvio
do padrão. Nenhum risco à eficácia da concessão, se deferida no momento padrão. Embora a parte alegue necessitar da renda correta do benefício para sobreviver, o deferimento da aposentadoria não tem caráter assistencial,
mas depende de outros elementos a serem apurados para a concessão.

1. Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
2. Defiro a gratuidade de justiça, pois requerida sem elementos a infirmá-la.
3. Cite-se o INSS, para contestar em 30 dias.
4. Com a contestação, intime-se a parte autora para réplica, no prazo de 15 dias.
5. Tudo cumprido venham conclusos para providências preliminares.

Data registrada no sistema.

 

Luciano Pedrotti Coradini

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002860-85.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: PIRAMIDE ASSISTENCIA TECNICA LTDA, PIRAMIDE ASSISTENCIA TECNICA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO SERGIO PRATES FROES - SP378583, VINICIUS MANAIA NUNES - SP250907
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO SERGIO PRATES FROES - SP378583, VINICIUS MANAIA NUNES - SP250907
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Considerando o decidido em agravo de instrumento (id 33439256), retifique-se a classe processual para Mandado de Segurança, bem como o polo passivo, a fim de constar o Delegado da Receita Federal em Araraquara,
como autoridade impetrada.

Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar informações, no prazo legal.

Dê-se ciência à União (PFN), para, querendo, ingressar no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09, caso em que poderá ratificar sua manifestação ou aditá-la (ID 30798153).

Após, intime-se o MPF, para que apresente parecer, no prazo de 10 (dez) dias.

Tudo cumprido, venham conclusos para sentença.

Int.

São Carlos, (data da assinatura eletrônica).

 

LUCIANO PEDROTTI CORADINI

Juiz Federal Substituto
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000256-20.2020.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: MARCELO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA GUARATY - SP338156
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de ação, pelo rito comum, em que o autor requer a averbação de tempo de serviço reconhecido em sentença trabalhista, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

O réu contestou a ação, requerendo a improcedência do pedido (id 30481983).

Em réplica, o autor reiterou os termos da inicial, destacando que a defesa não combateu o pedido, restando, assim incontroverso (id 32627963).

Decido.

O mérito concerne a saber se ambas as sentenças prolatadas pela Justiça do Trabalho, nas quais o autor demandou o reconhecimento de vínculo empregatício, surtem efeitos contra o INSS. Mesmo não havendo efeitos
automáticos, resta saber se são de alguma forma aproveitáveis. Do que as partes juntaram nos momentos processuais adequados (Código de Processo Civil, art. 434), é possível concluir que o autor não tem razão.

Não há regra jurídica a emprestar efeitos impositivos da sentença laboral ao INSS, especialmente no tocante a tempo de serviço eventualmente reconhecido. Qualquer decisão judicial, ainda que superior, a assim dizê-lo infringe
a sistemática da coisa julgada, afinal, para a relação jurídica material e processual trabalhista, o INSS é terceiro (Código de Processo Civil, art. 506). Logo, a sentença passada no juízo laboral não tem efeitos automáticos para
reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários.

No limite, a sentença trabalhista serviria como início da necessária prova material, para que se viabilizasse ao autor outros meios de prova no processo previdenciário (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 3º). Afinal, seu é o ônus de provar
ao INSS que trabalhou no período que pretende ver reconhecido. No entanto, o primeiro problema para se tomar validamente a sentença trabalhista como início de prova material é que, por sua natureza, ela não é obviamente
contemporânea ao exercício do trabalho; e a contemporaneidade é outro predicado exigido para a admissibilidade do início de prova material (ibidem).

Ainda que assim não fosse, é ao menos necessário avaliar o conteúdo da sentença trabalhista, que, sendo apenas meio de prova no processo previdenciário, pode ser aproveitada ou não, segundo sua força probante, ou de
convencimento. É que nem todas as sentenças são feitas do mesmo modo.

Para o caso em tela, o primeiro dos vínculos que o autor quer seja levado ao réu, é o havido de 9/01/1997 a 23/01/2001. No entanto, como se vê da sentença, o reconhecimento foi possível por mera regra de ônus da prova, uma
vez que no processo trabalhista a revelia sempre conduz à veracidade dos fatos alegados na reclamação trabalhista (ID 28312918 - Pág. 31 e seguintes). Tal sentença, conquanto tenha efeitos trabalhistas inquestionáveis, não
encerra prova genuína de ter havido o vínculo. A solução do mérito ficou por regra processual, que não distingue a razão da revelia. Por assentimento tácito, por atraso a comparecer ao fórum, por lapso do advogado que se
esqueceu da audiência, não importa, a revelia aproveita ao reclamante; não houve prova do vínculo, mas a operação do ônus de impugnação especificada. Logo, a sentença desse período não carreia convencimento sobre a
existência do vínculo perante o INSS. Veja-se que ela não foi formada à luz de outras provas, que, aliás, nem poderiam ser exclusivamente testemunhais para informarem “início de prova material”. Com efeito, declarações
escritas de testemunhas não são o mesmo que tornar material a prova.

Quanto ao segundo período (02/02/2009 a 02/02/2010) idênticas achegas podem ser feitas, com o acréscimo de que a sentença do trabalho sequer encerra genuína apreciação do mérito. A sentença foi passada à luz do acordo
das partes (28312918 - Pág. 16 e seguintes). Com maior razão, nenhuma força probante (contra terceiros) há na sentença homologatória de acordo.

Essas sentenças não são aproveitáveis nem mesmo como início de prova material, pois não encerraram qualquer grau de cognição, menos ainda exauriente, logo, inviável a complementação oral. Sem outros elementos, não há
prova da veracidade dos vínculos. Em arremate, o autor não fez prova diante do INSS do recolhimento de todas as contribuições, patronais e do empregado, nos termos do art. 276, § 7º, do regulamento do INSS; nos autos
contam apenas os lançamentos (e circunstancial quitação) de contribuições patronais.

1. Julgo improcedentes os pedidos.
2. Custas e honorários de 10% pelo autor. Verbas de exigibilidade suspensa, em razão da gratuidade.
3. Intimem-se para ciência.
4. Nada sendo requerido, arquivem-se.

 

 

 

 

 
 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001090-23.2020.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: JONATHAN SANTANA DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: ADEMARO MOREIRA ALVES - SP436728-A
REU: UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO MINEIRO, TWITTER BRASIL REDE DE INFORMACAO LTDA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

Trata-se de ação de procedimento comum, em que a parte autora pede indenização por danos morais em face da parte ré. Em antecipação de tutela, pede a remoção de publicação no TWITTER.

É o relatório.  DECIDO.

Em síntese, aduz o autor que no perfil da rede TWITTER, de nome “Exposed UFTM”, foi publicado conteúdo ofensivo relacionado a sua pessoa e, por isso, deve ser prontamente removido.

Primeiramente, a fim de se resguardar a intimidade da parte autora é caso de se deferir a anotação de segredo de justiça.

Pelo mesmo motivo, por ora, há necessidade de se identificar o responsável pelo perfil com a publicação tida por ofensiva pelo autor, se administrado ou não pela Universidade Federal do Triangulo Mineiro, a justificar sua
legitimidade.

Sendo assim, sem adentrar no mérito, a tutela antecipada é de ser parcialmente deferida para perfeita identificação do responsável pela administração do perfil em que ocorreram as publicações questionadas.

Diante do exposto, por ora, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela antecipada para determinar a ré TWITTER que informe quem é o responsável pelo perfil “Exposed UFTM”, em 48 (quarenta e oito) horas.

Venham os autos imediatamente conclusos para reapreciação da tutela, após a informação da ré TWITTER.

Anote-se o sigilo dos autos, inclusive das decisões, somente acessível às partes e seus advogados.

Defiro a gratuidade de justiça.

Registrada eletronicamente.

Publique-se.  Cumpra-se.

São Carlos, (data da assinatura eletrônica).

 

 

(assinado eletronicamente)

Alexandre Carneiro Lima

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000882-39.2020.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: EDUARDO DE ARAUJO KENES
Advogados do(a) AUTOR: SUSIMARA REGINA ZORZO - SP335198, MARIA TERESA FIORINDO - SP270530
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se.

Cite-se o INSS, para contestar em 30 dias.

Com a contestação, intime-se a parte autora para réplica, no prazo de 15 dias.

Tudo cumprido venham conclusos para providências preliminares.

Int.

São Carlos, 9data da assinatura eletrônica)

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001081-61.2020.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: ROQUE BONO FILHO
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILA VOLPI BERTINI - SP289400, MARTA DE AGUIAR COIMBRA - SP333102
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

 

A priori, cabe ao juízo controlar de ofício o valor da causa, devendo ser verificado se o valor atribuído à causa condiz com o conteúdo patrimonial em discussão ou com o proveito econômico pretendido (CPC, art. 292, §3º).

Nessa esteira, observa-se que o autor indicou como valor da causa a quantia de R$ 12.468,00 sem, contudo, demonstrar como atingiu referida cifra. Por conseguinte, concedo à parte autora o prazo de 15 dias, para trazer aos
autos planilha com demonstrativo dos valores relativos à sua pretensão, observando-se, ainda, o que dispõe o art. 292, VII, do CPC.

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se.

São Carlos, (data da assinatura eletrônica).

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

Juiz Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000594-96.2017.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: TABATA SAMANTHA CARVALHO BISSOLI PINHEIRO - SP392742, CRISTINA OUTEIRO PINTO - SP247623, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI -
SP190704, MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567
EXECUTADO: PETRO PORTO COMBUSTIVEIS LTDA, CLAUDIO GONCALVES DE OLIVEIRA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro o pedido (id 32115029).

Sem outros bens penhorados e esgotadas as diligências por bens penhoráveis, sem sucesso, incide o art. 921, III, do Novo Código de Processo Civil.

Observe-se:

1. À falta de bens a executar, suspendo o feito por 1 ano (§ 1º do art. 921 do NCPC).

 2. Decorrido o prazo supra, arquivem-se os autos, com baixa sobrestado (§ 2º do art. 921 do NCPC).

3. Decorridos cinco anos (Código Civil, art. 206, §5º, I) sem a indicação útil de bens penhoráreis, diligencie a secretaria pelo desarquivamento e intimação do exequente, para se manifestar em cinco dias, vindo, então, conclusos.

Intimem-se, para ciência.

São Carlos, (data da assinatura eletrônica).

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001299-26.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: USINA SANTA RITA S A ACUCAR E ALCOOL
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO FRANCO VANZELA - SP217762, CARLOS ROBERTO OCCASO - SP404017
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A (Tipo M)

 

 

Vistos.

 

A autora opôs embargos de declaração (ID 30838190), objetivando sanar contradição e erro material na sentença de ID 30463370, em relação aos honorários advocatícios.

A União se manifestou sobre os declaratórios (ID 32495554).

DECIDO.

Os embargos de declaração prestam-se a expurgar da sentença ou do acórdão contradições ou obscuridades e a suprir omissões. Não são, por isso, hábeis a nova discussão da causa ou reapreciação de provas, o que somente
é possível mediante a provocação de nova instância por recurso apropriado.

No caso, incabível a alegação da autora de que o pedido se limitava à anulação das CDAs nºs 80.6.19.043630-10 e 80.7.19.016198-01, razão pela qual não haveria sucumbência de sua parte. Como se nota claramente do
pedido vertido na inicial, no item C, a autora requereu, in verbis: “julgar procedente a presente ação, para o fim de declarar a nulidade das certidões de dívida ativa da União nºs 80.6.19.043630-10 (COFINS) e
80.7.19.016198-01 (PIS), objetos da execução fiscal nº 5000926-92.2019.4.03.6115, (...), bem como declarar a nulidade da execução fiscal nº 5000926-92.2019.4.03.6115.”.

Portanto, como exposto na sentença embargada, considerando-se o valor do débito em cobro na execução fiscal, de R$ 12.318.537,01, para maio de 2019, e os débitos anulados, nos valores de R$ 2.642.817,66 e R$
643.446,83, para o mesmo período, resta clara a sucumbência mínima da parte ré.
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Em relação à porcentagem fixada a título de honorários, há evidente erro de cálculo do autor, pois R$ 3.286.264,49 perfazem aproximadamente 3.145 salários mínimos – considerando o salário mínimo atual de R$ 1.045,00 – e
não 100 mil salários mínimos, como alegado pela parte.

Assim, de fato, o montante se encaixaria na faixa prevista pelo inciso III, do § 3º, do art. 85 do Código de Processo Civil. Observando-se, ainda, o § 5º do mesmo artigo, deve ser ajustada parte do percentual de condenação
em honorários, que exceder 2 mil salários mínimos.

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos declaratórios, para corrigir erro material e modificar o dispositivo da sentença em ID 30463370, para fazer constar:

“Diante da sucumbência mínima da parte ré, considerando o valor do débito anulado em relação ao valor da causa total da execução fiscal que se pretendia extinguir, condeno a parte
autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da causa, até o montante de 2 mil salários mínimos, nos termos do art. 85, § 3º, incisos I e II, do Código de
Processo Civil, e de 8% sobre o valor da causa excedente a 2 mil salários mínimos, nos termos do inciso III do mesmo artigo”.

 

Intimem-se autor e ré para ciência, bem como para oportunizar ratificação ou retificação do recurso de apelação interposto pela ré e contrarrazões da parte autora, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

                     São Carlos, (data da assinatura eletrônica).

 

Alexandre Carneiro Lima

Juiz Federal

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001138-43.2015.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: R.C MANIERI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO MANIERI - SP117051
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para manifestação, perante o Juízo deprecado, nos termos do despacho proferido àquele, cuja cópia encontra-se acostada ao id 33210619.

Int. Cumpra-se.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001138-43.2015.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: R.C MANIERI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO MANIERI - SP117051
 
 

    D E S P A C H O

 

Considerando o e-mail acostado ao id 33487111, e complementando o despacho anterior, intime-se a executada R.C MANIERI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, por publicação ao patrono, para
providenciar o seu credenciamento no sistema processual da Seção Judiciária do Rio de Janeiro (E-Proc), na forma do artigo 10, V, da Resolução nº TRF-RSP-2018/00017, de 26/03/2018, bem como para apresentar
quesitos ou nomear assistente técnico, nos termos da determinação judicial de id 33210619.

Publiquem-se o presente e o decidido no id 33212864.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000105-52.2014.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: LAURA NASCIMENTO TAVARES
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA JULIANA POIANI ROCHA - SP270063, MARIA TERESA FIORINDO - SP270530
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

 

1. ID 29838644: após a decisão superior a acolher o agravo do exequente contra a decisão que homologara os cálculos apresentados pelo executado/agravado, o exequente apresentou nova conta (ID 32244007). A ela o
executado se opôs, apenas quanto ao principal, não quanto aos honorários sucumbenciais da fase de conhecimento, com o que houve concordância (ID 32829965 e 33457889). Ficam, portanto, homologados os cálculos do
executado, sob a concordância do exequqnte, com sucumbência mínima deste, a dispensar honorários próprios desta fase.

Quanto aos honorários próprios da fase de execução, o percentual já havia sido estabelecido, como pontua a recente decisão de ID 31687917, a saber, de 10%. Tais honorários (da fase de execução) são devidos somente por
causa da impugnação a respeito do critérios de cálculos da correção monetária e juros e na medida dela. Isto é, sem impugnação da Fazenda Pública, não se cogitam de honorários nesta fase de execução (Código de Processo
Civil, art. 85, § 7º). A impugnação do executado versara sobre a forma de correção monetária, e nisso sucumbiu em agravo. Como ressalta o próprio exequente (ID 31658937), os honorários da fase de execução deverão
incidir sobre a diferença entre o pedido e o obtido, isto é, entre os valores dos IDs 32829965 e 33457889, quanto ao principal, pois esta é a expressão final da sucumbência. Como se vê dos documentos instrutórios de ambas as
manifestações, os cálculos de parte a parte estão atualizados até junho de 2016, a resultar diferença de R$14,961,29, também com data base em junho de 2016 (R$142.466,11-R$127.504,82. Logo, os honorários próprios da
fase de execução são de R$1.496,12 (data base: junho de 2016).

2. Considerando a concordância da exequente com os cálculos apresentados pela executada (id 30708652), requisite-se o pagamento do crédito da parte autora no montante de R$ 127.504,82, a título do crédito da parte
autora; R$2.334,32, a título de honorários de sucumbência da fase de conhecimento; e R$1.496,12, a título de honorários da fase de execução. A data base de todos os créditos é junho de 2016.

3. Independentemente da confecção do RPV referido, e considerando-se a proximidade da data limite para que as requisições recebidas sejam convertidas em precatórios incluídos na proposta orçamentária do ano seguinte (1º
de julho), bem ainda para que não haja óbice à tutela jurisdicional, decido:

3.1 Seja expedida a requisição para a parte autora, com intimação das partes, pelo prazo de 02 (dois) dias, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 de 04 de outubro de 2017. Decorrido o prazo, não sobrevindo
manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. Int. Cumpra-se.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

LUCIANO PEDROTTI CORADINI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

3ª VARA DE GUARULHOS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000219-18.2010.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: BRICK CONSTRUTORA LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Despachado em Inspeção.

Petições Nums. 20950615 (pág. 27) e 26232154. Nada a decidir, por ora.

Preliminarmente, considerando o documento da JUCESP extraído por este Juízo de Num. 33270224, o qual demonstra que o endereço da executada foi alterado para a cidade de Teresina/PI, cuja diligência efetuada
pelo Oficial de Justiça restou negativa, conforme certidão Num. 20950615 (pág. 12), intime-se a Fazenda/CEF para indicar, no prazo de 30 (trinta) dias, o atual endereço da executada, a fim de possibilitar a efetivação da
diligência requerida.  

No silêncio, ou requerendo unicamente a concessão de prazo,  considerando que compete a(o) exequente diligenciar a localização de bens e/ou o regular prosseguimento do feito, determino a suspensão do andamento
destes autos nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo à(ao) exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.

Retifique-se no sistema que a exequente é a Fazenda Nacional representada pela CEF.

Intime-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001510-29.2005.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: MICRO MARCHI EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MURILLO BARCELLOS MARCHI - SP167231
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    D E S P A C H O

Por ora, solicite-se informações sobre o andamento da Carta Precatória nº 2018.102, distribuída perante a 2ª Vara de Federal de Execuções Fiscais de São Paulo/SP.

Cumpra-se e intimem-se.

Guarulhos, na data de validação no sistema.

             

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0023864-24.2000.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: U.M.-USINAGEM MECANICA LTDA, ANTONIO SOUZA DE QUEIROZ, MARCOS FERNANDO MATOS E SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Preliminarmente, antes de decidir sobre o pedido da exequente de Nums. 21347678 (págs. 220/221) e 25391067, considerando que a executada se trata de massa falida (Num. 33444373), e que o redirecionamento da
execução no caso de falência só pode ocorrer se esta for associada a qualquer procedimento ilegal ou fraudulento, como a ocultação ou dilapidação de bens, fraudes contábeis, e ainda a notícia de inquérito judicial para a
apuração de crime falimentar que justifique a inclusão do(s) sócio(s),  intime-se a Fazenda/CEF para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da inclusão dos sócios ANTONIO SOUZA DE QUEIROZ e
MARCOS FERNANDO MATOS E SILVA.

Considerando, ainda, a notícia de encerramento da falência, bem como o entendimento do c. STJ no sentido que, encerrado o processo falimentar sem constatação de bens suficientes à satisfação do crédito tributário, a
execução fiscal deve ser extinta por falta de interesse de agir, cabendo o redirecionamento apenas quando constatada uma das hipóteses dos artigos 134 e 135 do CTN (STJ, AgRg no Ag. 1.396.937/RS, Relator: Ministro
Arnaldo Esteves Lima, DJe: 13/05/2014), deverá a Fazenda/CEF se manifestar em igual prazo.

Intime-se. 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000689-64.2001.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: VIACAO CANARINHO COLETIVOS E TURISMO LIMITADA, TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S.A, GUARULHOS TRANSPORTES S.A., EMPRESA
DE ONIBUS GUARULHOS SA, LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS S/A., EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A., SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA, JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA, JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA, JACOB BARATA FILHO, FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
ABREU, PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO, PAULO ROBERTO ARANTES, THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO, ANA MARIA MARCONDES PENIDO SANT ANNA,
PELERSON SOARES PENIDO
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIELA TAPXURE SEVERINO - SP187371, SANDRA MARA LOPOMO MOLINARI - SP159219
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIA TEODORA DA COSTA - SP236424
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340
Advogado do(a) EXECUTADO: TULA RICARTE PETERS - SP395300-A
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIA TEODORA DA COSTA - SP236424
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340
Advogados do(a) EXECUTADO: JULIO MARIA DE OLIVEIRA - SP120807, DANIEL LACASA MAYA - SP163223
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a União para que se manifeste sobre a Apólice do Seguro Garantia n.º 0306920209907750387651000 ofertado em substituição a Carta de Fiança Bancária, requerida pela coexecutada GUARULHOS
TRANSPORTES S/A em petição Num. 33337600 e documentos anexos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Intime-se com urgência.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003605-32.2005.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
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EXECUTADO: RODOVIARIO ATLANTICO S/A, RODOVIARIO ATLANTICO S/A, RODOVIARIO ATLANTICO S/A, RODOVIARIO ATLANTICO S/A, RODOVIARIO ATLANTICO S/A,
RODOVIARIO ATLANTICO S/A, RODOVIARIO ATLANTICO S/A, RODOVIARIO ATLANTICO S/A, TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S.A, TRANSMETRO
TRANSPORTES METROPOLITANOS S.A, TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S.A, TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S.A, TRANSMETRO
TRANSPORTES METROPOLITANOS S.A, TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S.A, TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S.A, TRANSMETRO
TRANSPORTES METROPOLITANOS S.A, GUARULHOS TRANSPORTES S.A., GUARULHOS TRANSPORTES S.A., GUARULHOS TRANSPORTES S.A., GUARULHOS TRANSPORTES
S.A., GUARULHOS TRANSPORTES S.A., GUARULHOS TRANSPORTES S.A., GUARULHOS TRANSPORTES S.A., GUARULHOS TRANSPORTES S.A., EMPRESA DE ONIBUS
GUARULHOS SA, EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS SA, EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS SA, EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS SA, EMPRESA DE ONIBUS
GUARULHOS SA, EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS SA, EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS SA, EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS SA, LITORANEA TRANSPORTES
COLETIVOS S/A., LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS S/A., LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS S/A., LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS S/A., LITORANEA
TRANSPORTES COLETIVOS S/A., LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS S/A., LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS S/A., LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS S/A.,
EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A., EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A., EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A., EMPRESA DE ONIBUS
PASSARO MARRON S/A., EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A., EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A., EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A.,
EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A., SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA, SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS ASSOCIADAS DE
ENGENHARIA, SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA, SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA, SERVENG
CIVILSAN S A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA, SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA, SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA, SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA, JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA, JOSE ANTONIO GALHARDO
ABDALLA, JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA, JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA, JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA, JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA,
JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA, JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA, JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA, JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA, JOSE HENRIQUE
GALVAO ABDALLA, JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA, JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA, JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA, JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA,
JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA, JACOB BARATA FILHO, JACOB BARATA FILHO, JACOB BARATA FILHO, JACOB BARATA FILHO, JACOB BARATA FILHO, JACOB BARATA
FILHO, JACOB BARATA FILHO, JACOB BARATA FILHO, FRANCISCO JOSE FERREIRA DE ABREU, FRANCISCO JOSE FERREIRA DE ABREU, FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
ABREU, FRANCISCO JOSE FERREIRA DE ABREU, FRANCISCO JOSE FERREIRA DE ABREU, FRANCISCO JOSE FERREIRA DE ABREU, FRANCISCO JOSE FERREIRA DE ABREU,
FRANCISCO JOSE FERREIRA DE ABREU, PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO, PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO, PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO,
PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO, PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO, PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO, PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO,
PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO, PAULO ROBERTO ARANTES, PAULO ROBERTO ARANTES, PAULO ROBERTO ARANTES, PAULO ROBERTO ARANTES, PAULO
ROBERTO ARANTES, PAULO ROBERTO ARANTES, PAULO ROBERTO ARANTES, PAULO ROBERTO ARANTES, THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO, THADEU LUCIANO
MARCONDES PENIDO, THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO, THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO, THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO, THADEU LUCIANO
MARCONDES PENIDO, THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO, THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO, ANA MARIA MARCONDES PENIDO SANT ANNA, ANA MARIA
MARCONDES PENIDO SANT ANNA, ANA MARIA MARCONDES PENIDO SANT ANNA, ANA MARIA MARCONDES PENIDO SANT ANNA, ANA MARIA MARCONDES PENIDO
SANT ANNA, ANA MARIA MARCONDES PENIDO SANT ANNA, ANA MARIA MARCONDES PENIDO SANT ANNA, ANA MARIA MARCONDES PENIDO SANT ANNA, PELERSON
SOARES PENIDO, PELERSON SOARES PENIDO, PELERSON SOARES PENIDO, PELERSON SOARES PENIDO, PELERSON SOARES PENIDO, PELERSON SOARES PENIDO,
PELERSON SOARES PENIDO, PELERSON SOARES PENIDO
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, EDUARDO MUHLENBERG STOCCO -
SP330609-A, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: TULA RICARTE PETERS - SP395300-A
Advogado do(a) EXECUTADO: TULA RICARTE PETERS - SP395300-A
Advogado do(a) EXECUTADO: TULA RICARTE PETERS - SP395300-A
Advogado do(a) EXECUTADO: TULA RICARTE PETERS - SP395300-A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1602/2290



Advogado do(a) EXECUTADO: TULA RICARTE PETERS - SP395300-A
Advogado do(a) EXECUTADO: TULA RICARTE PETERS - SP395300-A
Advogado do(a) EXECUTADO: TULA RICARTE PETERS - SP395300-A
Advogado do(a) EXECUTADO: TULA RICARTE PETERS - SP395300-A
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, MIRIAM MARIA ANTUNES DE SOUZA - SP145020
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, MIRIAM MARIA ANTUNES DE SOUZA - SP145020
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, MIRIAM MARIA ANTUNES DE SOUZA - SP145020
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, MIRIAM MARIA ANTUNES DE SOUZA - SP145020
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, MIRIAM MARIA ANTUNES DE SOUZA - SP145020
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, MIRIAM MARIA ANTUNES DE SOUZA - SP145020
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, MIRIAM MARIA ANTUNES DE SOUZA - SP145020
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, MIRIAM MARIA ANTUNES DE SOUZA - SP145020
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, JULIO MARIA DE OLIVEIRA - SP120807
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, JULIO MARIA DE OLIVEIRA - SP120807
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, JULIO MARIA DE OLIVEIRA - SP120807
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, JULIO MARIA DE OLIVEIRA - SP120807
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, JULIO MARIA DE OLIVEIRA - SP120807
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, JULIO MARIA DE OLIVEIRA - SP120807
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, JULIO MARIA DE OLIVEIRA - SP120807
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, JULIO MARIA DE OLIVEIRA - SP120807
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A, CARLOS ALBERTO ALVAHYDO
DE ULHOA CANTO - SP106456-A, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, MARIA CONCEICAO DA HORA GONCALVES COELHO - SP65619, MARCOS
TAVARES LEITE - SP95253, EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET - SP259937-A
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A, CARLOS ALBERTO ALVAHYDO
DE ULHOA CANTO - SP106456-A, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, MARIA CONCEICAO DA HORA GONCALVES COELHO - SP65619, MARCOS
TAVARES LEITE - SP95253, EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET - SP259937-A
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A, CARLOS ALBERTO ALVAHYDO
DE ULHOA CANTO - SP106456-A, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, MARIA CONCEICAO DA HORA GONCALVES COELHO - SP65619, MARCOS
TAVARES LEITE - SP95253, EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET - SP259937-A
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A, CARLOS ALBERTO ALVAHYDO
DE ULHOA CANTO - SP106456-A, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, MARIA CONCEICAO DA HORA GONCALVES COELHO - SP65619, MARCOS
TAVARES LEITE - SP95253, EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET - SP259937-A
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A, CARLOS ALBERTO ALVAHYDO
DE ULHOA CANTO - SP106456-A, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, MARIA CONCEICAO DA HORA GONCALVES COELHO - SP65619, MARCOS
TAVARES LEITE - SP95253, EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET - SP259937-A
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A, CARLOS ALBERTO ALVAHYDO
DE ULHOA CANTO - SP106456-A, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, MARIA CONCEICAO DA HORA GONCALVES COELHO - SP65619, MARCOS
TAVARES LEITE - SP95253, EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET - SP259937-A
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A, CARLOS ALBERTO ALVAHYDO
DE ULHOA CANTO - SP106456-A, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, MARIA CONCEICAO DA HORA GONCALVES COELHO - SP65619, MARCOS
TAVARES LEITE - SP95253, EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET - SP259937-A
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE - SP327638, CONDORCET PEREIRA DE REZENDE - SP106457-A, CARLOS ALBERTO ALVAHYDO
DE ULHOA CANTO - SP106456-A, ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, MARIA CONCEICAO DA HORA GONCALVES COELHO - SP65619, MARCOS
TAVARES LEITE - SP95253, EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET - SP259937-A
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a União para que se manifeste sobre a Apólice do Seguro Garantia n.º 0306920209907750387618000 ofertado em substituição a Carta de Fiança Bancária, requerida pela coexecutada GUARULHOS
TRANSPORTES S/A em petição Num. 33340081 e documentos anexos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Intime-se com urgência.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002912-30.2004.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
EXECUTADO: EMPRESA JORNALISTICA "DIARIO DE GUARULHOS" LTDA, JOSE RIBAMAR MATOS DA SILVA FILHO, WILSIA FRANCO MATOS DA SILVA
 
 
 

 

 

DESPACHO

Diante do requerido pela exequente (Num. 23691403, pág. 12), determino a suspensão do andamento da presente demanda, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao
arquivo sobrestado; cabendo à(ao) exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.

Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005591-40.2013.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: CELSO BOTELHO DE MORAES - SP22207, FERNANDA DE MORAES CARPINELLI - SP183085
 
 

  

    D E S P A C H O

 

A executada através da petição num. 22263572 - pag. 21/22, noticía a interposição de agravo de instrumento referente a decisão num. 22663572 - pag. 15/17.

Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.

Prossiga-se nos embargos à execução.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005461-45.2016.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RARITUBOS DISTRIBUIDORA DE TUBOS E ACO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANGEL ARDANAZ - SP246617, DANIELE DINIZ MARANESI BARBOSA - SP328139
 
 

  

    D E S P A C H O

Prossiga-se nos embargos à execução(0003833-84.2017.403.6119).

              

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004451-34.2014.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CLEBER TADEU YAMADA - PR19012
 
 

  

    D E S P A C H O

Regularize a executada, sua representação processual. trazendo aos autos Instrumento de Mandato, Contrato Social e alterações havidas.

Num. 21998954 - pag. 74. Defiro: Apresente a executada, matricula atualizada do imóvel oferecido em garantia.
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Prazo: 15(quinze) dias.

Int.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010260-34.2016.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DISLEITE GUARULHOS EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ROZENDO DOS SANTOS - SP54953, LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA - SP55948
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista que a petição e documentos de Num. 22524663 (págs. 32/51, 66/80 e 86/88), pertencem a parte estranha aos autos, não os conheço, deverá o patrono efetuar a sua juntada aos autos
pertinentes.

Considerando a petição da União de Num. 22524663 (págs. 82/83), o qual noticia o parcelamento do(s) débito(s), DEFIRO a suspensão  do curso da presente execução, nos termos do art. 922 do CPC., conforme
requerido pela exequente.

Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e observadas às formalidades legais.   

Determino que os autos permaneçam no arquivo sobrestado, no aguardo de eventual provocação da parte interessada, a quem incumbe o controle da regularidade no pagamento e eventual requerimento de
desarquivamento para prosseguimento da execução, no caso de descumprimento do parcelamento.

Intime-se. 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008950-37.2009.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B
EXECUTADO: LUCIANO ALEXANDRE CUSTODIO
 
 
 

  

    D E S P A C H O - O F Í C I O

 

Petição ID 25314003 (págs. 44/45). Considerando o interesse do executado em utilizar o montante depositado nos autos para pagar parte do débito (Num. 25314003 (págs. 31/32),  DEFIRO o quanto requerido
pelo exequente.

Intime-se a Caixa Econômica Federal (Ag. 2527), para que converta em renda /pagamento definitivo o valor depositado em conta judicial via Bacenjud Num. 33288833, nos termos em que requer o Conselho
Regional de Química da IV Região  (CNPJ 62.624.580/0001-45) em petição Num. 25314003 (págs. 44/45)8, no PRAZO de 10 (DEZ) DIAS. Servirá o presente despacho como ofício.

Com a resposta da CEF, abra-se vista ao CRQ/SP para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da liquidação ou não do débito, uma vez que em petição Num. 25314003 (págs. 31/32), o exequente
noticia que o executado parcelou o saldo remanescente em três parcelas, sendo que a última ocorreu em 30/01/2016.

No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

  Cumpra-se. Intime-se.                                                           

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000201-89.2013.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA, TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S.A
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCIA TEODORA DA COSTA - SP236424
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCIA TEODORA DA COSTA - SP236424
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

                        Os embargos foram julgados improcedentes por meio da sentença proferida - pág. 80/101 – Num. 21886679 (Vol.2).

                        Muito embora a sentença não tenha sido publicada para intimação das embargantes e a embargada não tenha sido pessoalmente intimada no processo físico, por conta da virtualização do feito promovida pela
Central de Digitalização do TRF, por meio do despacho - Num. 24999355 foi oportunizada às partes a conferência dos documentos digitalizados, ficando elas, ainda, cientes de todo processado e da cessação da suspensão dos
prazos processuais a partir da ciência da digitalização.
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                        Dessa forma, decorrido o prazo para eventual oposição de agravo, certifique-se o trânsito em julgado, trasladando-se cópia da sentença e do trânsito para os autos principais.

                        Após, remetam-se estes autos ao arquivo.

                        Intimem-se.

  

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0001188-18.2019.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: IRMAOS BEBBER TRANSPORTES LTDA - ME, ULTRA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: SOPHIA STEFFENS BONFANTI DE ARAUJO - RS110568
Advogado do(a) EMBARGANTE: SOPHIA STEFFENS BONFANTI DE ARAUJO - RS110568
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

            Primeiramente, tendo em vista que as partes já foram intimadas para conferência dos documentos, dou por encerrada a fase de conferência da digitalização.

               Em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, intime-se, novamente, os embargantes, através de seu patrono, para cumprimento do determinado no despacho núm. 22599640 – p. 49. Prazo: 15
(quinze) dias.

                Após, tornem-me conclusos para deliberação.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011166-24.2016.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ESTIM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: VANY ROSSELINA GIORDANO - SP165205-A
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Preliminarmente, considerando o comparecimento espontâneo da executada, dou-a por citada.

Após, intime-se a executada para regularizar a sua representação processual, apresentando, para tanto, a procuração e cópias do contrato social e alterações havidas no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, considerando que o valor consolidado na presente demanda é inferior a um milhão de reais e que não consta garantia útil à satisfação, integral ou parcial do crédito executado, cuja penhora tenha sido
efetivada, conforme previsto no artigo 20, parágrafo 1º da Portaria PGFN 396/2016, manifeste-se a União, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo, ainda, se for o caso, justificar o motivo do prosseguimento do feito.

No silêncio, ou requerendo unicamente a concessão de prazo,  considerando que compete a(o) exequente diligenciar a localização de bens e/ou o regular prosseguimento do feito, determino a suspensão do andamento
destes autos nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.

Cumpra-se. Intime(m)-se.                                                    

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003610-68.2016.4.03.6119

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

Nome: M. P. F. NOVA UNIAO ALIMENTOS EIRELI
                       

DESPACHO

 

                 Fica ciente a exequente de que sua intimação ocorreu no momento em que teve vista e ciência de todo o processado, nos termos do despacho Num. 25316567.

                 Tendo em vista que a citação da empresa executada foi feita por hora certa, expeça-se carta de intimação e ciência, nos termos do art. 254 do CPC.

                 Sem prejuízo, intime-se a executada para regularizar a sua representação processual, apresentando, para tanto, a procuração e cópias do contrato social e alterações havidas no prazo de 15 (quinze) dias.

                  Após, venham os autos novamente conclusos para apreciação dos demais pedidos.

                  Intime-se

                   

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006470-91.2006.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SAFELCA SA INDUSTRIA DE PAPEL, HAROLDO MENEZES, ANTONIO FRANCISCO BONACCORSO DE DOMENICO
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
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    D E S P A C H O

 

Considerando o quanto noticiado pela executada em petição Num. 33444316, acerca da impossibilidade da impressão de nova guia de pagamento do pedágio do parcelamento, devido ao bloqueio que o sistema
Regularize impõe, e considerando, ainda, as dificuldades pelas quais a CEF (Ag.4042) está passando, conforme já ressaltado em despacho Num. 32977032, intime-se a União, para que esclareça quais procedimentos devem
ser adotados pela executada para a impressão de nova guia no sistema Regularize, ou, apresente nova guia nos autos, com o prazo de vencimento razoável, conforme requerido pelo estabelecimento bancário. Prazo: 10 (dez)
dias.

Intimem-se as partes. 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0003555-49.2018.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: COLEGIO EDUKI EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: ITAMAR ALVES CORREIA - SP239091
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

TIPO C

Colégio Eduki Educação Infantil e Ensino Fundamental Ltda - ME. opôs embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO requerendo a suspensão da execução fiscal nº 0006636-11.2015.403.6119
em razão do parcelamento.   

Apresentou documentos Num. 22595765 - pág. 10/31. 

A embargante foi intimada para apresentar cópia do termo ou ato de penhora, certidão de intimação do ato e laudo de avaliação Num, 22595765 - pág. 33. 

A embargante se manifestou no doc. Num 27998165, informando que o oficial de justiça deixou de proceder à penhora de bens por ter expirado o prazo para cumprimento do ato, reiterando os termos dos
embargos.

É o relatório.  

Fundamento e decido. 

Dispõe o artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80, que: “Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução”.

No caso em exame, o executado opôs embargos ao devedor, referente à execução fiscal nº 0006636-11.2015.403.6117, sem a devida garantia, conforme se depreende dos documentos juntados aos autos. A
embargante não apresentou cópia do Termo ou Auto de Penhora eventualmente efetivada nos autos principais, manifestando-se que o oficial de justiça deixou de proceder a penhora.

Ressalto que a falta do pressuposto – garantia da execução para a oposição de embargos – enseja a extinção do feito, por se verificar a ausência de desenvolvimento regular do processo.

Deveras, não há qualquer previsão legal que possibilite ao Juiz dispensar a garantia da execução para o processamento dos embargos.

Ademais, a questão trazida nos presentes embargos (suspensão da execução fiscal em razão do parcelamento do débito), pode ser apreciada na própria execução fiscal, sem a exigência dos pressupostos dos
embargos. 

 

DISPOSITIVO 

 

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários.

Sem custas (art. 7° da Lei n° 9.289/96).

Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal em referência.

Oportunamente, desapense-se e arquive-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intime-se.

Guarulhos, na data da validação do sistema. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

1ª VARA DE PIRACICABA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005523-96.2008.4.03.6109
AUTOR: IDA VALENTINA FRANCISCO MARIA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MARIA DENOFRIO - SP45826
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: MARCELO FERREIRA ABDALLA - SP116442
 

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):
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Nos termos do despacho fls. 182, manifestem-se as partes sobre o parecer contábil, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais.

           Piracicaba, 8 de junho de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005778-17.2018.4.03.6109
AUTOR: JOSE FRANCISCO PEREIRA
REPRESENTANTE: RAIMUNDA FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RENATO VALDRIGHI - SP228754, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RENATO VALDRIGHI - SP228754
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

O processo encontra-se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 1.010, §1°, NCPC (CONTRARRAZÕES), no prazo legal.

Nada mais.  

           Piracicaba, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001537-29.2020.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: HYUNDAI STEEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE AZEVEDO MAIA - SP282915
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PIRACICABA//SP
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por HYUNDAI STEEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO BRASIL LTDA , qualificada nos autos, em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA - SP, objetivando, liminarmente, seja a autoridade impetrada compelida a proferir decisão no Pedido de Ressarcimento 37311.79455.180419.1.1.01-0171.

Alega, em síntese, que a D. Autoridade Impetrada, até o momento, decorrido mais de 1 ano, não procedeu à análise dos créditos pleiteados no pedido de ressarcimento acima indicado, tendo sido extrapolado os prazos
previstos na Lei n. 11.457/2007, o que vem trazendo diversos transtornos e danos a Impetrante.

Juntou documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para depois da vinda das informações. (ID 31477514)

A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL ingressou no feito. (ID 31804327)

A autoridade impetrada, devidamente notificada, prestou informações. (ID 32048245)

Após, vieram os autos conclusos.

 

É o relato do essencial.

Fundamento e decido.

 

Pretende a impetrante que a autoridade impetrada proceda imediatamente à análise do Pedido de Ressarcimento 37311.79455.180419.1.1.01-0171.

Transcorrido o lapso temporal legal, o requerimento ainda continua em análise, não tendo o devido andamento.

Com efeito, a administração pública, em qualquer de suas modalidades e âmbitos de atuação, submete-se às diretrizes previstas no art. 37 da CF, com a nova redação da EC 19/98, sendo princípios constitucionais da
administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Note-se que o legislador constituinte erigiu à categoria de princípio constitucional o da eficiência.

Examinando o princípio da eficiência é possível destacar inúmeros outros princípios que norteiam a administração pública, como o da otimização dos atos administrativos, da economia, e, principalmente, o da celeridade.

O artigo 24, da Lei 11.457/07, estabelece que a administração tem prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a conclusão do procedimento administrativo, conforme se nota:

 

“Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.”

 

 

Ora, é nitidamente desprovida de razoabilidade a morosidade da autoridade impetrada, especialmente quando a omissão do Poder Público acarreta prejuízos reais e efetivos ao impetrante.

Não se ignora a falta de recursos materiais e humanos que endemicamente assola todos os ramos da “máquina” pública, no entanto, tal circunstância não pode e não deve servir de justificativa para atos omissivos do Poder
Público, cujo dever de atuar está nitidamente delineado no ordenamento jurídico.

Assim, DEFIRO a liminar requerida, para determinar à autoridade impetrada que conclua a análise do Pedido de Ressarcimento 37311.79455.180419.1.1.01-0171, no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, em caso de a
decisão ser favorável, proceda à efetiva conclusão do processo de ressarcimento, em todas as suas etapas, realizando o necessário à efetiva atualização dos créditos reconhecidos pela taxa SELIC, a incidir desde o protocolo
dos Pedidos de Ressarcimento até a data da efetiva disponibilização/compensação.
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Consigne-se que fica estabelecida, em caso de descumprimento desta medida, multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) em favor da impetrante, nos termos do artigo 536, §1º e 537, §2º, ambos do Código de Processo Civil.

Cientifique-se à União Federal da presente decisão.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.

Com a juntada do Parecer Ministerial, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se. Oficiem-se.

 

 

    PIRACICABA, 3 de junho de 2020.

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004059-34.2017.4.03.6109
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, RICARDO TADEU STRONGOLI - SP208817
EXECUTADO: CONSULCANA - SOLUCOES APLICADAS A CANA-DE-ACUCAR LTDA - EPP, FABIO VIDAL MINA JUNIOR, TALITA PACCANARO
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

Nos termos do despacho ID 26617313, item 4, o processo encontra-se SUSPENSO nos termos do artigo 921, §1°, CPC/15.

Nada mais.

 

           Piracicaba, 8 de junho de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0006005-97.2015.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
SUCEDIDO: WILSON ROBERTO MARQUES DA SILVA
Advogados do(a) SUCEDIDO: ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS - SP59143, ARNALDO DOS ANJOS RAMOS - SP254700, CESAR FERNANDO FERREIRA MARTINS MACARINI -
SP266585

  

 DESPACHO

 

Despachado em Inspeção.

Petição do perito ID 33375725 - Excepcionalmente, defiro pela última vez a dilação de prazo, por mais 10 (dez) dias como requerido, a contar de seu requerimento.

Comunique-se o perito por e-mail, com prioridade.

Com a resposta do perito, dê-se vista às partes, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se e intime-se.

Piracicaba, 5 de junho de 2020.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001868-11.2020.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: GIORDANO ROMI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO JOSE CAHALI - SP85991
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
   

 DESPACHO

 

Despachado em Inspeção.

Ciência à parte autora da virtualização dos autos, em fase de cumprimento de sentença.

Requeira o autor GIORDANO ROMI o que de direito, no prazo de 15 dias.

No silêncio, ao arquivo com baixa.

Int.

Piracicaba, 1 de junho de 2020.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA
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Juíza Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000538-45.2012.4.03.6109
EXEQUENTE: NADIA REGINA LUPPI MICHELOTTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS - SP59143, ARNALDO DOS ANJOS RAMOS - SP254700, CESAR FERNANDO FERREIRA MARTINS MACARINI
- SP266585
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

Nos termos do despacho ID 25677834, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais.

 

           Piracicaba, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010618-73.2009.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: JOSE MARIA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488, EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO

 

 

Petições ID 31323942 - Defiro a cessão de crédito do autor JOSÉ MARIA DA SILVA  para a empresa MANARIN & MESSIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL
LTDA (CNPJ: 11.648.657/0001-86), conforme documentos carreados aos autos e determino que:

a) Nos termos do art. 21 da Resolução nº 458/2017-CJF, oficie-se ao MMº Desembargador Presidente do E. TRF/3ª Região, solicitando que o Precatório N°20200017714 (ID 31617310), fique depositado para
levantamento à ordem deste Juízo.

b) Ao SEDI para inclusão da empresa cessionária MANARIN & MESSIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (CNPJ: 11.648.657/0001-86) no polo ativo da
presente ação, cadastrando a respectiva advogada.

c) Oportunamente, não havendo óbice, com a notícia do pagamento, providencie a Secretaria a expedição de alvará de levantamento em favor da empresa cessionária, cientificando-os de que o alvará tem validade de 60
(sessenta) dias da data de sua expedição. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente cancelado (art, 1°, Resolução nº 110/2010/CJF).

2. Tudo cumprido, aguarde-se sobrestado até ulterior pagamento.

3. Oportunamente, venham-me conclusos para sentença.

Cumpra-se. Intime-se.

Piracicaba, 30 de abril de 2020.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005234-92.2019.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GONCALVES RODRIGUES - COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, MARISTELA SOARES DA SILVA, ADELSON GONCALVES RODRIGUES
 

   

 DESPACHO

 

 

Petição ID 28136480 - Defiro.

1. Expeça-se Carta Precatório tendente à citação dos executados, nos endereços indicados pela CEF.

2. Quando da publicação deste despacho, fica a exequente intimada a encaminhar a Carta Precatória, ficando responsável pelo recolhimento de custas, pela sua correta instrução e pela distribuição perante o Juízo Deprecado,
devendo comprovar documentalmente sua distribuição, no prazo legal de 10 (dez) dias (art. 240, §2º, do NCPC).

3. Fica a exequente cientificada que a não distribuição ou eventual devolução da referida Carta Precatória por motivo de ausência de recolhimento de custas ou falta de documentos será considerada como falta de interesse
no prosseguimento do feito, o que ensejará a extinção do processo.

4. Cumpra-se e intime-se.

Piracicaba, 5 de março de 2020.

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1610/2290



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010618-73.2009.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: JOSE MARIA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488, EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO

 

 

Petições ID 31323942 - Defiro a cessão de crédito do autor JOSÉ MARIA DA SILVA  para a empresa MANARIN & MESSIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL
LTDA (CNPJ: 11.648.657/0001-86), conforme documentos carreados aos autos e determino que:

a) Nos termos do art. 21 da Resolução nº 458/2017-CJF, oficie-se ao MMº Desembargador Presidente do E. TRF/3ª Região, solicitando que o Precatório N°20200017714 (ID 31617310), fique depositado para
levantamento à ordem deste Juízo.

b) Ao SEDI para inclusão da empresa cessionária MANARIN & MESSIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (CNPJ: 11.648.657/0001-86) no polo ativo da
presente ação, cadastrando a respectiva advogada.

c) Oportunamente, não havendo óbice, com a notícia do pagamento, providencie a Secretaria a expedição de alvará de levantamento em favor da empresa cessionária, cientificando-os de que o alvará tem validade de 60
(sessenta) dias da data de sua expedição. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente cancelado (art, 1°, Resolução nº 110/2010/CJF).

2. Tudo cumprido, aguarde-se sobrestado até ulterior pagamento.

3. Oportunamente, venham-me conclusos para sentença.

Cumpra-se. Intime-se.

Piracicaba, 30 de abril de 2020.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

2ª VARA DE PIRACICABA

2ª Vara Federal de Piracicaba 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000723-83.2012.4.03.6109 
EXEQUENTE: JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE, JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE, JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE
 Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE - SP43919
 EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
ID: 32.271.305: Conquanto reconhecido em decisão anterior (ID 30.609.400) que os valores devidos ao autor/exequente JOÃO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE possuem natureza salarial
(alimentícia), conforme consultas realizadas junto ao Setor de Precatórios do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (IDs 33.392.440 e 33.392.441), segundo os parâmetros do sistema de expedição de requisitórios –
PRECWEB – não é possível “tecnicamente” emitir requisitórios constando a natureza alimentícia e nem preencher campo relativo a Rendimentos Recebidos Acumuladamente – RRA.

Destarte, deverá o beneficiário, no momento do ajuste anual de seu Imposto de Renda, diligenciar perante a Receita Federal do Brasil para declarar os rendimentos recebidos acumuladamente.

Venham-me os autos para transmissão dos requisitórios.

Sem prejuízo concedo a União o prazo de 30 dias para que apresente nestes autos o protocolo das petições onde requereu transferências diretamente ao exequente.

Cumpra-se com urgência.

Int.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0008051-64.2012.4.03.6109 
IMPETRANTE: COMERCIAL RIGHI LTDA
 
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDRO LUIS GOMES - SP252163, MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866, MARCELINO ALVES DE ALCANTARA - SP237360
 
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Trata-se procedimento de restauração de autos de processo físico sob o mesmo número destes, que foram remetidos à Segunda Instância para processamento e julgamento de recurso.

O procedimento foi instaurado inicialmente no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, eis que os autos foram atingidos por incêndio ocorrido nas dependências do Prédio da Presidente Wilson em 30/11/2017 enquanto sob
sua competência.

Assim, nos termos do §1º do artigo 717 do Código de Processo Civil, o Excelentíssimo Desembargador Federal Relator determinou a remessa dos autos a este Juízo de origem para início da restauração.

Posto isso, determino que a Secretaria deste Juízo tome as seguintes providências:

1 – Promova a conferência dos dados de autuação em comparação com os registrados no sistema de acompanhamento processual da 1ª Instância, efetuando eventuais regularizações necessárias, certificando-se.

2 – Promova a inserção de “print” de tramitação do SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL “com as movimentações abertas”, onde constam todos os despachos, decisões e sentenças proferidas.

3 – Promova a inserção de cópia da sentença proferida, extraída do Livro de Registro de Sentenças.

4 – Intime-se as partes para ciência e para que, NO PRAZO DE 10 DIAS, promovam a juntada de cópias de peças processuais e documentos que se encontrem em seu poder.

Tudo cumprido, devolvam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para continuidade da restauração, processamento e julgamento.

Cumpra-se com urgência.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000835-83.2020.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: JOSEFA MONTEIRO FEITOSA
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILA VOLPI BERTINI - SP289400, MARTA DE AGUIAR COIMBRA - SP333102
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Chamo o feito à ordem.

Trata-se de ação de rito comum proposta por JOSEFA MONTEIRO FEITOSA, residente na cidade de Leme/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a
concessão de benefício previdenciário.

A competência da Justiça Federal com previsão no artigo 109 da Constituição Federal é determinada em razão da matéria e da pessoa de direito público federal integrante da lide.

Entretanto, nas subseções onde houver Juizado Especial Federal instalado, há que se analisar, ainda, o valor atribuído à causa, uma vez que a competência do Juizado para julgamento de causas cíveis de valor até sessenta
salários mínimos é absoluta, conforme disposto no artigo 3º, § 3º da Lei 10.259/2001.

Destarte, considerando a instalação da Juizado Especial Federal na 43ª Subseção Judiciária de Limeira, cuja área de jurisdição abrange o município de Leme/SP, onde reside a autora, e que o valor atribuído à causa é inferior a
sessenta salários mínimos, declino da competência para processar e julgar a presente ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Limeira, com as homenagens deste Juízo.

Promova a Secretaria o encaminhamento de cópia integral dos autos em “pdf” via e-mail à Secretaria do Juizado Especial Federal de Limeira.

Após, confirmado o recebimento, promova-se a baixa na opção “processos baixados por remessa a outro órgão”.

Cumpra-se independentemente de intimação, tendo em vista a urgência da medida requerida.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008369-49.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: SEBASTIAO MARCOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE DE ARAUJO GOES - SP221146, ANA CARINA BORGES - SP251917
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   D E C I S Ã O 

 

 

Trata-se de cumprimento de sentença promovido por SEBASTIÃO MARCOS em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em que se pretende a execução da decisão proferida nos autos
da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, ajuizada em 14/11/2003 perante o Juízo da 3ª Vara Cível da Capital, que determinou o recálculo dos benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo, cujo
cálculo da renda mensal inicial inclua a competência de fevereiro de 1994, aplicando o IRSM integral no percentual de 39,67% na atualização dos salários-de-contribuição que serviram de base de cálculo.

Decido.

Inicialmente concedo o benefício de gratuidade da justiça.

No caso dos autos, conforme se verifica nos documentos juntados pela Secretaria (ID 33410506 e ID 33410507), foi processada perante o Juizado Especial de Americana a ação individual nº 0004864-03.2007.403.6310,
com pretensão idêntica à deduzida na referida ação civil pública, na qual o autor jrecebeu as diferenças que ora pretende executar.

Posto isso, julgo extinto o feito, declarando a inexistência de crédito em favor do exequente.

Arcará a parte autora com o pagamento dos honorários advocatícios da parte adversa que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento, ressalvando, contudo, que a
execução fica condicionada à perda da qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98, § 3º do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Custas indevidas.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000507-95.2016.4.03.6109

 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055, REGINALDO CAGINI - SP101318
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EXECUTADO: RAVELI METAIS LTDA - ME, ANTONIA DELIBERALI, ALINE MARIA DA SILVA

 

 

 

 

Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Cumpra-se.

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008819-82.2015.4.03.6109

 

SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - SP278281-A

 

SUCEDIDO: NEUSELI ISLER GONCALVES

 

 

 

 

 

Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Cumpra-se.

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000337-84.2020.4.03.6109

 

AUTOR: MARCELO RICARDO AZEVEDO DELLIAS
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA TUCUNDUVA - SP399047, JOSE VALDIR GONCALVES - SP97665

 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

Prescindível para o julgamento do feito a dilação probatória.

Venham os autos conclusos para sentença, oportunamente.

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

PIRACICABA
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001119-02.2008.4.03.6109
EXEQUENTE: ANTONIO MARCO OLIVEIRA MASCARENHAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANGELO ANTONIO STELLA - SP193116, JULIANA CAROLINE STELLA BERTOLOTI - SP259841
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA - SP170592

 

DESPACHO

 

 

Nos termos da alínea “b”, inciso I do artigo 12 da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo
corrigi-los “incontinenti”.

Sem prejuízo, fica a parte executada intimada nos termos do artigo 535 do CPC/2015.
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Na hipótese de ausência de impugnação, certifique-se e extraia(m)-se o(s) respectivo(s) ofício(s) requisitório(s).

Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes, nos termos  do artigo 11 da resolução nº 458 do CJF de 04 de outubro de 2017, do inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s).

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009667-76.2018.4.03.6109

 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

 

EXECUTADO: ABILIO PEDRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR - SP42529

 

 

 

Aguarde-se por 30 dias a a solução da fato por parte do IBAMA, para retificação do código de pagamento.

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5002190-02.2018.4.03.6109

 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055, ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348

 

REU: JOAO PAULO DOS SANTOS BLUMER

 

 

 

 

 

Defiro a suspensão do feito nos termos do artigo 921, IIII do CPC.

Cumpra-se.

Anote-se.

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 1102489-56.1998.4.03.6109

 

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE BARROS FEOLA - SP176105
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE BARROS FEOLA - SP176105

 

EXECUTADO: MARCOS CESAR SEIGNEMARTIN, MARCOS CESAR SEIGNEMARTIN, KESIA DE ARAUJO SEIGNEMARTIN, KESIA DE ARAUJO SEIGNEMARTIN

Advogados do(a) EXECUTADO: DIEGO DE BARROS GUIDOLIN - SP163902, JOSUE DO PRADO FILHO - SP84250

 

 

Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Cumpra-se.

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1614/2290



EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) Nº 1105177-25.1997.4.03.6109

 

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR - SP100172, ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ - SP272805, GERALDO GALLI - SP67876

 

EXECUTADO: COOPERATIVA DE TRABALHO RURAL DE ARARAS-COOPERARA, COMPLEMENTO SERVICOS LTDA - ME, JOAO FERRAZ DE ALMEIDA PRADO, MARCIO
MARTINI FERREIRA DA CUNHA

Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO PAULI ASSAD - SP131947

 

 

 

Requeira a Exequente o que de direito no sentido de prosseguimento do feito.

Prazo: 15 dias.

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008518-38.2015.4.03.6109

 

EXEQUENTE: ELISEU TUROLLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT - SP186072

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

Manifeste-se a parte exequente, em 30 dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006768-26.2000.4.03.6109

 

EXEQUENTE: JOSE GONCALVES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EZIO RAHAL MELILLO - SP64327, MARIO LUIS FRAGA NETTO - SP131812

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA - SP170592

 

 

Ante a inércia do INSS, requeira a exequente o que de direito, no prazo de 30 dias.

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006447-63.2015.4.03.6109

 

SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477

 

SUCEDIDO: VANESSA L. PENTEADO - EPP, VANESSA LOURENCAO PENTEADO
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Intime-se.

 

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003318-50.2015.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807
RECONVINDO: LUIZ ANTONIO FERREIRA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Converto o julgamento em diligência para que a Caixa Econômica Federal – CEF apresente, em 30 (trinta) dias, o “contrato de cláusulas gerais” mencionado na cláusula décima do instrumento contratual trazido com a inicial,
bem como extrato da conta corrente do autor até o mês de julho de 2014.

Com a juntada dos documentos, tornem os autos à contadoria.

Int.

 

PIRACICABA, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007227-10.2018.4.03.6109

 

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A

 

EXECUTADO: CETHAP - CENTRO DE TRATAMENTO DA HALITOSE, APNEIA E PROTESES BUCAIS LTDA - ME - ME, CETHAP - CENTRO DE TRATAMENTO DA HALITOSE, APNEIA
E PROTESES BUCAIS LTDA - ME - ME, CETHAP - CENTRO DE TRATAMENTO DA HALITOSE, APNEIA E PROTESES BUCAIS LTDA - ME - ME, JOSE ANTONIO DE MOURA, JOSE
ANTONIO DE MOURA, JOSE ANTONIO DE MOURA

 

 

 

Ante a inércia do executado, requeira a CEF o que de direito no prazo de 15 dias.

No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006098-33.2019.4.03.6109
AUTOR: MARCOS ELPIDIO DE OLIVEIRA, MARCOS ELPIDIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ADEILDO DA SILVA - SP361975, MARCOS BUZETTO - SP341876
Advogados do(a) AUTOR: ADEILDO DA SILVA - SP361975, MARCOS BUZETTO - SP341876
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Ao apelado (AUTOR) para contrarrazões ao recurso interposto pelo INSS. Após, com ou sem aquelas subam ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000770-25.2019.4.03.6109

 

IMPETRANTE: XERIUM TECHNOLOGIES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A, XERIUM TECHNOLOGIES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A, XERIUM TECHNOLOGIES
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A, XERIUM TECHNOLOGIES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A, XERIUM TECHNOLOGIES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A

Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A

 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

Ao apelado ( Impetrante) para contrarrazões ao recurso interposto pela  UNIÃO - FAZENDA NACIONAL. Após, com ou sem aquelas, dê-se vista ao MPF e, ao final, subam ao E. TRF da 3ª Região.

 

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001159-78.2017.4.03.6109
AUTOR: ROBERTO ALBA DA SILVA, ROBERTO ALBA DA SILVA, ROBERTO ALBA DA SILVA, ROBERTO ALBA DA SILVA, ROBERTO ALBA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942
 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Ao apelado (AUTOR) para contrarrazões ao recurso interposto pelo INSS. Após, com ou sem aquelas subam ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001708-20.2019.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
 
IMPETRANTE: COFAZA TINTAS LTDA, COFAZA TINTAS LTDA, COFAZA TINTAS LTDA, COFAZA TINTAS LTDA, COFAZA TINTAS LTDA, COFAZA TINTAS LTDA, COFAZA TINTAS
LTDA, COFAZA TINTAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO APARECIDO PARDAL - SP134648
 
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PIRACICABA, PRESIDENTE DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, PRESIDENTE
DO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS -
SEBRAE., PRESIDENTE DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, PRESIDENTE DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, PRESIDENTE DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA (INCRA), PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

COFAZA TINTAS LTDA. e suas filiais, com qualificação nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PIRACICABA – SP,  FNDE, SESI, SENAI, SENAC, SESC, SEBRAE e INCRA,  objetivando, em síntese, a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre férias
indenizadas, terço constitucional pago sobre férias gozadas, décimo terceiro salário indenizado, auxílio-doença e auxílio-acidente pagos pela empresa até os 15 (quinze) primeiros dias de licença do afastamento, salário
maternidade, bem como a não sujeição ao recolhimento das Contribuições Previdenciárias, SAT e Contribuições de Terceiros sobre as verbas de caráter indenizatório e/ou eventual acima identificadas

Sustenta, quanto às contribuições previdenciárias patronais, que não existe fundamento constitucional e legal para às cobranças referidas, eis que tais parcelas não ostentam caráter remuneratório, mas sim indenizatório.

Com a inicial vieram documentos.

Postergou-se a análise do pedido de concessão de liminar (ID 15704056).

Regularmente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações através das quais arguiu preliminarmente inadequação da via processual e, no mérito, insurgiu-se ao pleito (ID 164777256).

SESI, SENAI, SENAC e SESC contestaram o feito, tendo sido alegado pelo SESC preliminar de incompetência absoluta (IDs 16490763, 15590623 e 16893734).

O FNDE alegou ilegitimidade e quanto ao mérito, contrapôs-se ao pleito (ID 17155934).

O Ministério Público Federal absteve-se da análise do mérito (ID22041963).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

Inicialmente afasto preliminar de incompetência absoluta formulada pelo SESC no tocante às filiais, considerando entendimento consolidado do STJ de que se uma empresa com filiais pretende questionar a cobrança de
contribuições previdenciárias patronais por meio da ação de mandado de segurança, deve fazê-lo na Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o estabelecimento matriz , sendo indicada autoridade coatora o
Delegado da Receita Federal do Brasil com atuação sobre ele (REsp  1858745/MS).
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Reconheço a ilegitimidade passiva do FNDE, SESI, SENAI, SENAC, SESC, SEBRAE e INCRA, uma vez que o artigo 3ª da Lei n. º 11.457/07 estabeleceu que as atribuições da Secretaria da Receita Federal de
arrecadação, fiscalização e cobrança das contribuições previdenciárias estendem-se às contribuições devidas a terceiros.

Por fim, rejeito a preliminar que argui inadequação da via eleita sob o fundamento de que a ação questiona lei em tese, eis que a pretensão consiste em assegurar direito alicerçado em lei de suspensão da exigibilidade de cobrança
indevida, bem como a respectiva compensação. Ademais, tal matéria confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso
de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega
ter, ou seja, prova pré-constituída.

Sobre a pretensão trazida aos autos, tem-se que no julgamento do RESP 1.230.957/RS, no rito do artigo 543-C do antigo Código de Processo Civil, em 18.03.2014, o Superior Tribunal de Justiça – STJ consolidou
orientação no sentido de que não incidem contribuições previdenciárias sobre o aviso prévio indenizado, as férias gozadas, terço constitucional de férias e nos 15 (quinze) primeiros dias do auxílio-doença e auxílio-
acidente. Considerou, todavia, que incidem contribuições previdenciárias em relação ao salário-maternidade:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO
A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

(...).

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela
não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010),
ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a
contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência
Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou
morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser
amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-
se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe
expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social,
decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a
Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de
trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos
salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como
legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi
esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes:
REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

(...).

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador,
não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá
comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a
integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao
trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se
conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de
isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na
doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral
(art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo
porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a
Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição
previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão,
no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço
constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 18/03/2014).

No que tange ao adicional de horas-extras, ao julgar o RESP 1.358.281, no rito do artigo 543-C do antigo Código de Processo Civil, o STJ consolidou jurisprudência de que incidem contribuições previdenciárias:

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b)
adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

(...).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA
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4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg
no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009;
AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg
nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

(...).

CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 05/12/2014).

No tocante aos reflexos do aviso prévio indenizado, o Tribunal Regional Federal – TRF da 3ª Região possui julgados de que se trata de verba de caráter remuneratória, de tal forma que incidem as contribuições previdenciárias:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS. DÉCIMO TERCEIRO. TERÇO CONSTITUCIONAL. 15 DIAS ANTERIORES À
CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional e 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença, não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

2 - É devida a contribuição sobre os reflexos do aviso prévio indenizado. Entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes.

3- Remessa Oficial e apelação da União parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2159423 - 0001225-57.2014.4.03.6107, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado
em 06/09/2016 e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2009).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS SOBRE A GARTIFICAÇÃO NATALINA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNICA RECÍPROCA.

I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado em julgamento do Recurso Especial n. 1.230.957/RS, processado sob o rito do art. 543-C do CPl, segundo o qual não incide a
contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. II - No que atine aos reflexos do aviso-prévio indenizado sobre o 13º salário, a iterativa jurisprudência do STJ e do TRF-3 firmou-se segundo a
orientação de que os valores pagos a este título integram a remuneração do empregado. III - Vencidas ambas as partes, fixa-se a sucumbência recíproca. Prejudicado o recurso adesivo do autor. IV - Remessa
oficial parcialmente provida. Apelação da União desprovida. Recurso adesivo do autor prejudicado. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1967868 -
0000640-36.2009.4.03.6121, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em 30/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2016).

Por fim, no que concerne à pretensão relativa à compensação ou restituição, há que se considerar que quando do julgamento proferido em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário
566.621, o Plenário entendeu que o prazo de cinco anos fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado somente às ações intentadas a partir da entrada em vigor dessa lei complementar, ou seja, a partir de
09.06.2005. Ponderou-se que a vacatio legis alargada de 120 (cento e vinte) dias, estabelecida na referida lei, proporcionou que os contribuintes tivessem conhecimento do novo prazo prescricional e ajuizassem ações com
vistas a tutelar seus direitos, elegendo assim como elemento definidor o ajuizamento da ação e estabelecendo como marco divisório a data em que entrou em vigor a referida lei complementar.

Fixado esse posicionamento, a impetrante faz jus à restituição dos valores somente a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices, por questão de
reciprocidade.

Assim, os valores a serem compensados/restituídos serão atualizados desde a data do recolhimento até a data em que se efetivar a compensação (Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula 162 do Superior
Tribunal de Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União durante o período para correção de seus créditos. Após 01.01.96 a correção se fará pela taxa SELIC acumulada, na forma preconizada no § 4º do
artigo 39 da Lei nº 9.250/95.

Cumpre ressaltar que a inexistência de mora debitoris em sede de compensação é matéria sedimentada em nossos tribunais como se depreende do julgamento da Ap. Cível 98.03.036616-5, rel. Juíza convocada Marisa
Santos, em 5.8.98 DJU de 11.11.98, pág. 232.

Posto isso, diante da ilegitimidade passiva, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil – CPC em relação ao FNDE, SESI, SENAI, SENAC,
SESC, SEBRAE e INCRA e julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, com base no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil e concedo parcialmente a segurança para suspender a
exigibilidade do crédito tributário relativo à incidência de contribuições previdenciárias patronais, incluindo as devidas a terceiras entidades e ao SAT/RAT, sobre os valores pagos pela impetrante a seus empregados incidentes
sobre férias indenizadas, o terço constitucional de férias, férias gozadas, aviso prévio indenizado, dos 15 (quinze) primeiros dias do auxílio-doença e auxílio doença, bem como para autorizar a compensação dos valores
indevidamente recolhidos, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária e a partir de 01.01.1996 (SELIC) observando-se,
todavia, a prescrição qüinqüenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição, devendo oportunamente ser remetida ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região.

Cientifique-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento imediato.

Promova a Secretaria o cadastramento dos advogados do SESI/SENAI, SENAC, SESC e FNDE para fins de publicação regular.

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

Intimem-se.

 

 

PIRACICABA, data da assinatura eletrônica.
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Trata-se de cumprimento de sentença promovido por JOSÉ ANTÔNIO WILENS, devidamente qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pretende a
execução da decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, ajuizada em 14/11/2003 perante o Juízo da 3ª Vara Cível da Capital, que determinou o recálculo dos benefícios previdenciários
concedidos no Estado de São Paulo, cujo cálculo da renda mensal inicial inclua a competência de fevereiro de 1994, aplicando o IRSM integral no percentual de 39,67% na atualização dos salários-de-contribuição que serviram
de base de cálculo; a implantação das diferenças positivas apuradas em razão do recálculo; observado o prazo prescricional, o pagamento administrativo aos segurados das diferenças decorrentes desde a data de início dos
benefícios previdenciários, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação (Súmulas 148 e 43, do E. STJ e Súmula 8, do E. TRF da 3ª Região), acrescidas de juros legais, a contar da citação e até o efetivo
pagamento, consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 221.682/SE, rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Devidamente intimado, o INSS ofereceu impugnação requerendo, inicialmente, a concessão de efeito suspensivo nos termos do art. 525, § 6º do CPC. Em preliminar, sustenta a incompetência do Juízo. No mérito, defende a
ocorrência de decadência, prescrição quinquenal e excesso de execução.

Instada a se manifestar sobre a impugnação, a parte exequente refutou as alegações e requereu o pagamento dos valores incontroversos.

Sobreveio parecer do contador judicial.

Intimadas as partes a se manifestarem, a parte exequente concordou com os cálculos e o INSS nada requereu.

É a síntese dos autos. Decido.

Inicialmente concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Rejeito o pedido de suspensão da execução, uma vez que a autarquia previdenciária não apresentou qualquer argumento de fato ou de direito que justifique eventual ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação,
limitando-se a reproduzir o dispositivo legal que trata dessa possibilidade.

Igualmente, rejeito a preliminar de incompetência do Juízo. Conquanto ausente previsão expressa no microssistema de tutela coletiva quanto à execução individual, deve-se proceder, de forma a efetivar o princípio do acesso ao
judiciário, a uma análise sistemática dos dispositivos do Código de Defesa do Consumidor que tratam da execução dos julgados, a exemplo dos artigos 98 e 101, permitindo assim que os eventuais beneficiários possam escolher
o foro de seu domicílio para ajuizar a execução do título judicial coletivo.

Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). DIREITOS METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA.
LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 1. Para efeitos do art.
543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão
circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468,
472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC). 1.2. (...)2. Ressalva de fundamentação do Ministro Teori Albino Zavascki. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido. (REsp 1243887/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe  2/12/2011)

Do mesmo modo, não merece prosperar a alegação de incompetência do Juízo por ausência de comprovação de residência da parte exequente, porquanto a própria autarquia previdenciária, em cumprimento à decisão proferida
aludida ação coletiva, revisou administrativamente o benefício do autor.

No que concerne à decadência, não há como acolher a pretensão defensiva. Como cediço, a decadência importa na perda do direito à revisão dos benefícios previdenciários e se verifica no prazo de 10 (dez) anos, a contar do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira parcela, consoante o disposto no artigo 103 da Lei 8.213/91. Todavia, cumpre asseverar que a questão debatida nos autos da ação civil pública não se reveste de
caráter revisional, mas de aplicação de índice legalmente previsto não efetuada à época devida por omissão da administração pública, de sorte que não se pode atribuir a falha à inércia do beneficiário. É o que se extrai do julgado
seguinte:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO IRMS DE FEVEREIRO DE 1994. DIREITO À REVISÃO RECONHECIDO NA LEI
10.999/2004. NÃO CONFIGURAÇÃO DA DECADÊNCIA NA HIPÓTESE DE REVISÃO PREVISTA EM LEI. ATO OMISSIVO DA ADMINISTRAÇÃO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. No período compreendido em janeiro/1993 e fevereiro/1994, os salários de contribuição foram corrigidos pela variação do IRSM para fins de apuração do valor do salário de benefício.
2. Em março de 1994, com a entrada do Plano Real, o índice de atualização passou a ser a URV, a teor do que dispôs a Lei 8.880/1994. Ocorre que no momento de conversão dos salários de benefício em URV não se aplicou
a inflação verificada no mês de fevereiro de 1994, que alcançou o índice de 39,67%. 3. Reconhecendo tal situação, em 2004, foi editada MP 201/2004, posteriormente convertida na Lei 10.999/2004, garantindo a inclusão do
percentual de 39,67% (correspondente à variação do IRSM de fevereiro de 1994) na atualização monetária dos salários de contribuição anteriores a março de 1994 que integrem o PBC. 4. A revisão dos benefícios
previdenciários concedidos com data de início posterior a fevereiro de 1994, nos termos acima expostos, deve ser realizada, como se verifica, por força de expressa disposição legal, impondo um comportamento positivo à
Administração Pública, quanto à revisão do ato administrativo com vistas a atender esse direito fundamental. 5. Nesse contexto, a ação revisional em tela não busca propriamente o reconhecimento da ilegalidade do ato de
concessão do benefício, mas, antes, fazer atuar a lei reconhecedora da violação do direito previdenciário e da necessária revisão do ato administrativo. 6. Não se cuida de típica ação revisional que teria como condição a iniciativa
do interessado, e, sim, de revisão reconhecida em expressa determinação legal, não sendo admissível atribuir a inércia ao particular, quando a omissão é da Administração. 7. Forçoso destacar que a Autarquia Previdenciária em
sua IN 45/2010, reconhecia expressamente que as revisões determinadas em dispositivos legais, ainda que decorridos mais de 10 anos da data em que deveriam ter sido pagas, deveriam ser processadas, observando-se
somente a prescrição quinquenal. 8. Recurso Especial do INSS a que se nega provimento. (REsp 1612127/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe
03/05/2017).

Por sua vez, quanto à prescrição quinquenal, que envolve a pretensão do direito creditício em face do INSS e se limita-se às prestações vencidas no quinquênio anterior à propositura da ação, conforme disposto no parágrafo
único do artigo 103 da Lei 8.213/91, verifica-se que o termo a ser considerado para contagem do prazo, em não havendo propositura de ação individual, é a data do ajuizamento da ação coletiva ocorrido em 14.11.2003, o que
possibilita a cobrança de parcelas atrasadas desde 14.11.1998.

A esse respeito, o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. IRSM FEV/94. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Na Ação Civil Pública de
nº 2003.61.83.011237-8, foi deferida liminar para que o INSS revisasse a renda mensal inicial de todos os benefícios previdenciários do Estado de São Paulo (que possuíssem o direito a essa revisão) mediante a inclusão do
IRSM de fev/94, na ordem de 39,67%,  a partir da competência de novembro de 2007, independentemente de prévio requerimento administrativo (à exceção dos benefícios previdenciários decorrentes de acidente de trabalho,
por não estarem abrangidos pela competência da Justiça Federal). 2. A decisão transitada em julgado na acima mencionada ACP não determinou o pagamento dos atrasados, remanescendo o direito dos beneficiários da
Previdência Social que não ingressaram com ações individuais ou que deixaram de aderir aos acordos previstos na Lei nº 10.999/04, de buscar essas diferenças. 3. O trânsito em julgado da ACP nº 2003.61.83.011237-8, deu-
se em 21/10/2013, de modo que os beneficiários podem buscar essas diferenças até 21/10/2018 (prazo prescricional de cinco anos para a ação executiva). As diferenças em si, são devidas desde 1998 (quinquênio anterior ao
ajuizamento da Ação Civil Pública). Precedentes do STF (vide RE 1038922/RS, publicado no DJe de 04/05/2017 (julgado em 28/04/2017), de relatoria do Ministro Marco Aurélio). 4. In casu, o cumprimento de sentença foi
ajuizado em 17.07.2018, não havendo que se falar em prescrição para a execução. 5.  Agravo de instrumento desprovido. (TRF 3ª Região, 8ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5032591-41.2019.4.03.0000,
Rel. Desembargador Federal THEREZINHA ASTOLPHI CAZERTA, julgado em 15/05/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 19/05/2020)

Por fim, quanto à alegação de incorreção do cálculo da parte exequente, assiste razão ao INSS no que tange à correção dos valores, devendo ser observado o precedente do Superior Tribunal de Justiça (Tema 905) que,
considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal (Tema 810), fixou a seguinte tese: “As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009)."

Destarte, acolho parcialmente a impugnação, para determinar que sejam observados os índices de correção monetária e juros de mora de acordo com os precedentes acima citados e o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Decorrido in albis o prazo para recurso em face desta decisão, expeça-se requisição dos valores apontados no cálculo da contadoria (ID 25234829), que ficam desde já HOMOLOGADOS, sendo devida a importância total
de R$ 120.075,08 (cento e vinte mil e setenta e cinco reais e  oito centavos), devendo a Secretaria observar o destaque dos honorários contratuais em favor da sociedade de advogados (ID 18124331).

Considerada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, que fixo em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o respectivo valor postulado e o efetivamente
devido, com fundamento no artigo 85, §§ 1º e 2º, e artigo 86, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento. Ressalte-se, contudo, que a execução, no caso da
parte exequente, fica condicionada à perda da qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98, § 3º do mesmo diploma legal.

Custas indevidas.

Intimem-se.

 

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003216-98.2019.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: DIVA CONCEICAO HUPPERT, STELLA BIANCA CAZZANIGA LEME DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por DIVA CONCEIÇÃO HUPPERT e STELLA BIANCA CAZZANIGA LEME DE MOURA em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL –
INSS, em que a parte autora pretende a revisão de benefício previdenciário mediante recomposição automática dos valores suprimidos no momento da concessão em razão dos “tetos” vigentes na legislação anterior à
Constituição Federal de 1988, inclusive para alcançar os tetos subsequentes impostos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

No caso dos autos, observa-se a formação de litisconsórcio ativo facultativo, uma vez que cada uma das autoras pleiteia a revisão de benefício próprio, sendo que o valor da causa, individualmente considerado, é inferior ao limite
de sessenta salários mínimos, conforme revelam os cálculos que acompanham a petição inicial (id 17844745 e id 17844747).

A competência da Justiça Federal é definida pela Constituição da República ratio personae, competindo aos juízes federais processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, sendo que a seção judiciária será determinada pelo domicílio da outra parte (artigo 109, I, § 1º).

Entretanto, além da observância do foro de domicílio do segurado, nas subseções onde houver Juizado Especial Federal instalado, há que se analisar, ainda, o valor atribuído à causa, uma vez que a competência do Juizado é
absoluta para julgamento de causas cíveis de valor até sessenta salários mínimos, conforme disposto no artigo 3º, § 3º da Lei 10.259/2001.

Como cediço, o valor da causa deve ser atribuído de acordo com os critérios previstos no artigo 292 do Código de Processo Civil e não se enquadrando o caso àquelas hipóteses, deverá corresponder ao proveito econômico
pretendido pela parte, ressaltando-se, ainda, que em se tratando de litisconsórcio voluntário, a jurisprudência consolidada orienta que o valor causa a ser considerado será aquele pleiteado por cada litisconsorte individualmente.

A propósito, colaciono os seguintes precedentes:

FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 150 DO STJ - PRECEDENTES DO STJ - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO
AO RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE AUTORA. 1. Apresentada manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal no deslinde do feito, em obediência ao enunciado contido na Súmula 150 do STJ,
compete à justiça federal decidir sobre a existência do interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas. Precedentes desta Corte Superior. 2. Para a fixação da
competência dos juizados especiais federais, nos termos do art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/01, em caso de litisconsórcio facultativo ativo, deve ser levado em consideração o valor pleiteado de maneira individual por cada
autor, ou seja, dividindo-se o valor atribuído à causa pelo número de demandantes, sendo irrelevante se a soma desses valores ultrapassa o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido em lei. Precedentes. 3. Agravo interno
desprovido. (STJ - AgInt no REsp 1632226/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018)                         

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. DESMEMBRAMENTO. LITISCONSÓRCIO. VALOR DA CAUSA. JUIZADO ESPECIAL. AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1. Para  a  fixação da competência dos juizados especiais federais, nos  termos  do  art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/01, em caso de litisconsórcio  facultativo ativo, deve ser levado em consideração o valor 
pleiteado  de  maneira  individual  por  cada autor, ou seja, dividindo-se  o  valor atribuído à causa pelo número de demandantes, sendo  irrelevante  se  a soma desses valores ultrapassa o limite de sessenta salários mínimos,
estabelecido em lei. 2. Agravo instrumento não provido. (TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5029016-59.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS

Portanto, considerando que o valor do pedido por cada uma das autoras não supera o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, cumpre reconhecer a competência absoluta do Juizado Especial Federal para processamento da
demanda.

Diante do exposto, declino da competência para o Juizado Especial Federal de Piracicaba, determinando a remessa dos autos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000635-13.2019.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: ANTONIO LUIZ GOMES NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO PIVA CIARAMELLO - SP286147
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: FERNANDA MARIA BONI PILOTO - SP233166
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Converto julgamento em diligência.

ANTÔNIO LUIS GOMES NASCIMENTO, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação de rito comum, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF  objetivando, em síntese, a disponibilização
de valores existentes em sua conta vinculada de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, atribuindo à causa o valor de R$ 4.975,83 (quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos).

Decido.

Considerando que o valor atribuído à causa tem reflexo nas regras de competência do Juízo conforme disposto no artigo 3º, § 3º da Lei n.º 10.259/2001, deve este ser fixado dentro dos critérios legais, ou seja, conforme
disciplina dos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil.

A competência da Justiça Federal com previsão no artigo 109 da Constituição Federal é determinada em razão da matéria e da pessoa de direito público federal integrante da lide. Entretanto, nas subseções onde houver Juizado
Especial Federal instalado, há que se analisar, ainda, o valor atribuído à causa, uma vez que a competência do Juizado para julgamento de causas cíveis de valor até sessenta salários mínimos é absoluta, conforme disposto no
artigo 3º, § 3º da Lei 10.259/2001.

Acerca do tema, por oportuno, registre-se o seguinte julgado:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO COMUM FEDERAL. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO.
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I - Hipótese dos autos em que o critério para fixação do foro competente é o do lugar onde se encontra a agência da CEF em que foram realizados os depósitos fundiários e onde também deverá ser satisfeita a
obrigação, nos termos do artigo 100, IV, do CPC/73, não se encontrando a situação delineada nos autos enquadrada em nenhuma das previsões de exclusão da competência do juizado especial federal
estabelecidas nos artigos 3º e 6º da Lei nº 10.259/01.

II - Conflito julgado improcedente, declarando-se a competência do juízo suscitante.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 19507 - 0006139-21.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 06/12/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2018).

Destarte, considerando, ainda, a instalação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial nesta Subseção Judiciária em 09 de abril de 2013 e que o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários mínimos, declino da
competência para processar e julgar a presente ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Piracicaba, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

 PIRACICABA, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000796-86.2020.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055
REU: RODRIGO REINALDO LEVINDO, KELLY FERNANDA BALESTERO LEVINDO
 
 
 

 

  

    D E S P A C H O

 

ID 31239196: concedo o prazo, conforme requerido.

Int.

             

PIRACICABA, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000006-05.2020.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
REU: DANIELA ELIANE LICERRE BARROS DE ANDRADE, CHARLES WILLIAM BARROS DE ANDRADE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 32372644: suspendo o feito por trinta dias, conforme requerido.

Int.

             

PIRACICABA, data da assinatura eletrônica.

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002034-43.2020.4.03.6109

AUTOR: IRENE APARECIDA CARLOS VAZ

Advogados do(a) AUTOR: WADIH JORGE ELIAS TEOFILO - SP214018, EDVALDO LUIZ FRANCISCO - SP99148

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Concedo a parte autora o benefício da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para após a instrução, ante a ausência de risco de perecimento de direito.

Cite-se o INSS para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias (artigo 335 c/c artigo 183 do Código de Processo Civil).
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Deixo de designar audiência de conciliação (artigo 334 do Código de Processo Civil), uma vez que a Procuradoria Seccional Federal em Piracicaba-SP encaminhou ofício a este Juízo em caráter geral abrangendo todos os
processos ajuizados contra Autarquias e Fundações Pública Federais por ela representada, comunicando o desinteresse na realização da referida audiência (Ofício eletrônico nº 211/2016/PSFPCB/PGF/AGU/AAT).

Int.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002060-41.2020.4.03.6109

IMPETRANTE: COTIPLAS IND E COMERCIO DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA - SP298864

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA

 

Tendo em vista a natureza da pretensão e com o intuito de imprimir maior celeridade e efetividade à prestação jurisdicional, excepcionalmente postergo a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações e do
parecer ministerial.

NOTIFIQUE-SE a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias e INTIME-SE o respectivo órgão de representação judicial para que, querendo, ingresse no feito.

Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para seu parecer.

Ao final, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5002040-50.2020.4.03.6109

POLO ATIVO: AUTOR: CARMENCITA CRESPO GOULART

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA
POLO PASSIVO: REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Fica a parte autora intimada a manifestar-se em réplica, no prazo de quinze(15) dias (artigos 351 e 437 do Código de Processo Civil).

Sem prejuízo, especifiquem ambas as partes, também no prazo quinze (15) dias, as provas que pretendem produzir, justificando necessidade e pertinência e apresentando rol de testemunhas caso necessário (observando-se o
artigo 183 do referido Código quanto à Advocacia Pública).

Piracicaba, 9 de junho de 2020.

 

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5000717-10.2020.4.03.6109
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POLO ATIVO: AUTOR: SERGIO RAMOS, SERGIO RAMOS

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: RACHEL VERLENGIA, RACHEL VERLENGIA
POLO PASSIVO: REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Fica a parte autora intimada a manifestar-se em réplica, no prazo de quinze(15) dias (artigos 351 e 437 do Código de Processo Civil).

Sem prejuízo, especifiquem ambas as partes, também no prazo quinze (15) dias, as provas que pretendem produzir, justificando necessidade e pertinência e apresentando rol de testemunhas caso necessário (observando-se o
artigo 183 do referido Código quanto à Advocacia Pública).

Piracicaba, 9 de junho de 2020.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002036-13.2020.4.03.6109
AUTOR: LUIZ CAVALCANTE DE MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: ALISON RODRIGO LIMONI - SP224652
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Defiro a gratuidade.

Cite-se o INSS para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias (artigo 335 c/c artigo 183 do Código de Processo Civil).

Deixo de designar audiência de conciliação (artigo 334 do Código de Processo Civil), uma vez que a Procuradoria Seccional Federal em Piracicaba-SP encaminhou ofício a este Juízo em caráter geral abrangendo todos os
processos ajuizados contra Autarquias e Fundações Pública Federais por ela representada, comunicando o desinteresse na realização da referida audiência (Ofício eletrônico nº 211/2016/PSFPCB/PGF/AGU/AAT).

Int.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004803-58.2019.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: JULIO ELIAS ZANGEROLAMO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO HENRIQUE VALE BARBOSA - SP345483
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por JULIO ELIAS ZANGEROLAMO em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a revisão se seu benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição NB 186.379.459-7, com DIB em 01.06.2019.

Requer que a data de início de seu benefício retroaja à data em que apresentou a documentação perante a autarquia previdenciária em 09.01.2019, bem como seja revisada a renda mensal inicial, alegando que teria direito a uma
RMI de R$ 4.456,53, enquanto o INSS calculou a RMI em R$ 4.110,10.

No caso dos autos, a composição do valor da causa compreende as parcelas vencidas no montante de R$ 22.155,53 e parcelas vincendas no total de R$ 56.435,08 (id 22325462).

Entretanto, verifica-se incorreção no cálculo das parcelas vencidas, pois, considerando que o autor recebe benefício desde 01.06.2019, esse valor deve corresponder à diferença entre o valor do benefício que entende devido e o
valor efetivamente recebido.

Desse modo, considerando a existência de elementos para aferição do valor da causa e a possibilidade do Juízo, de ofício, determinar sua adequação com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito, reduzo o
valor da causa para R$ 26.659,12, que corresponde à soma das parcelas vencidas (R$ 22.155,53) mais as parcelas vincendas calculadas com base nos valores acima destacados (R$ 4.503,59).

A par do exposto, com fundamento no artigo 3º, § 3º da Lei 10.259/2001, reconheço a competência absoluta do Juizado Especial Federal para processamento do feito, tendo em vista que o valor da causa não supera o valor de
sessenta salários mínimos.

Providencie a Secretaria a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Piracicaba, com as homenagens deste Juízo.

Intimem-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009522-20.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: JOAO REINHOLZ FILHO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA APARECIDA FANTATO REIS - SP387995
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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JOAO REINHOLZ FILHO, devidamente qualificado nos autos, propôs a presente ação de conhecimento em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS objetivando, em síntese, a revisão de
benefício previdenciário mediante o afastamento da regra de transição prevista no artigo 3º da Lei 9.876/99, de modo que sejam utilizados no cálculo do salário de benefício, os salários de contribuição anteriores à competência
de julho de 1994, observado o direito de opção do segurado pelo benefício mais vantajoso.

Aduz a parte autora que é titular do benefício de aposentadoria por idade (NB 151.281.816-7) com DIB em 24.01.2011, cuja renda mensal inicial foi fixada nos termos da regra de transição prevista na Lei 9.876/99, que limitou
o período básico de cálculo aos salários de contribuição registrados a partir da competência de julho de 1994. Alega que o uso da regra de transição trouxe enormes prejuízos, uma vez que se fossem computadas todas as
competências do período laboral, a renda mensal inicial do benefício seria muito superior àquela efetivamente fixada pela Autarquia Ré.

Com a inicial vieram documentos.

Foi concedida a gratuidade de justiça.

Regularmente citado, o réu ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido, uma vez que o benefício foi calculado com observância da legislação vigente, não se podendo admitir a conjugação de regras de vários
regimes, muito menos segundo regras de regime alternativo, sem previsão legal. Por fim, prequestiona eventual negativa de vigência aos artigos 2º e 3º, caput, da Lei 9.876/1999; artigos 29, caput, I e II, e 103 da Lei 8.213/91;
artigos 2º, 5º, caput e XXXVI, 195, §5º e 201 da Constituição Federal.

Intimadas a especificarem provas, as partes nada requereram.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Fundamento e decido.

A questão controvertida compreende a alteração trazida pela Lei 9.876/1999, que modificou a sistemática de cálculo de benefícios ampliando o período básico de cálculo para todo o período contributivo, do qual se computa os
80% maiores salários de contribuição, mas trouxe também uma regra de transição estabelecendo que para segurados filiados à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação dessa lei, o período básico de cálculo só
abarcaria os salários de contribuição verificados a partir da competência de julho de 1994.

No entanto, observa-se que, na prática, a implementação da regra transitória acabou gerando injustiça nos casos em que os melhores salários de contribuição foram percebidos antes de julho de 1994. Deveras, se a norma
transitória tem caráter protetivo, devendo garantir os direitos dos segurados em face de eventuais efeitos negativos da mudança da sistemática de cálculo, não se pode admitir, sob pena de ofensa ao princípio contributivo, que os
maiores salários de contribuição sejam desprezados, uma vez que o segurado contribuiu para custeio do sistema com base nessas remunerações.

Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SOBREPOSIÇÃO DE
NORMAS. APLICAÇÃO DA REGRA DEFINITIVA PREVISTA NO ART. 29, I E II DA LEI 8.213/1991, NA APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO, QUANDO MAIS FAVORÁVEL DO
QUE A REGRA DE TRANSIÇÃO CONTIDA NO ART. 3o. DA LEI 9.876/1999, AOS SEGURADOS QUE INGRESSARAM NO SISTEMA ANTES DE 26.11.1999 (DATA DE EDIÇÃO DA DA LEI
9.876/1999). CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO. 1.
A Lei 9.876/1999 implementou nova regra de cálculo, ampliando gradualmente a base de cálculo dos benefícios que passou a corresponder aos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período
contributivo do Segurado. 2. A nova legislação trouxe, também, uma regra de transição, em seu art. 3o., estabelecendo que no cálculo do salário de benefício dos Segurados filiados à Previdência Social até o dia anterior à data
de publicação desta lei, o período básico de cálculo só abarcaria as contribuições vertidas a partir de julho de 1994. 3. A norma transitória deve ser vista em seu caráter protetivo. O propósito do artigo 3o. da Lei 9.876/1999 e
seus parágrafos foi estabelecer regras de transição que garantissem que os Segurados não fossem atingidos de forma abrupta por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios. 4. Nesse passo, não se pode admitir que tendo
o Segurado vertido melhores contribuições antes de julho de 1994, tais pagamentos sejam simplesmente descartados no momento da concessão de seu benefício, sem analisar as consequências da medida na
apuração do valor do benefício, sob pena de infringência ao princípio da contrapartida. 5. É certo que o sistema de Previdência Social é regido pelo princípio contributivo, decorrendo de tal princípio a necessidade de
haver, necessariamente, uma relação entre custeio e benefício, não se afigurando razoável que o Segurado verta contribuições e não possa se utilizar delas no cálculo de seu benefício. 6. A concessão do benefício previdenciário
deve ser regida pela regra da prevalência da condição mais vantajosa ou benéfica ao Segurado, nos termos da orientação do STF e do STJ. Assim, é direito do Segurado o recebimento de prestação previdenciária mais
vantajosa dentre aquelas cujos requisitos cumpre, assegurando, consequentemente, a prevalência do critério de cálculo que lhe proporcione a maior renda mensal possível, a partir do histórico de suas contribuições. 7. Desse
modo, impõe-se reconhecer a possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando se revelar mais favorável do que a regra de transição contida
no art. 3o. da Lei 9.876/1999, respeitados os prazos prescricionais e decadenciais. Afinal, por uma questão de racionalidade do sistema normativo, a regra de transição não pode ser mais gravosa do que a regra definitiva. 8.
Com base nessas considerações, sugere-se a fixação da seguinte tese: Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de
transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999. 9. Recurso Especial do Segurado provido. (REsp
1554596/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/12/2019, DJe 17/12/2019)

Portanto, considerando que o autor ingressou no RGPS antes da vigência da Lei 9.876/99 e teve seu benefício concedido em 24.01.2011, forçoso reconhecer seu direito à obtenção do benefício mais vantajoso, aplicando-se a
regra prevista no artigo 29, inciso I, da Lei 8.213/91, afastando-se a limitação temporal para incluir no cálculo do salário de benefício todos os salários de contribuição registrados no CNIS, inclusive aqueles que antecedem a
competência julho de 1994.

Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se falar em negativa de vigência de dispositivos constitucionais ou legais e inobservância de princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos
prequestionamentos.

Posto isso, julgo procedente o pedido com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS revise o benefício de
aposentadoria por idade do autor JOAO REINHOLZ FILHO (NB 151.281.816-7), desde 24.01.2011, bem como efetue o pagamento dos valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, devidamente corrigidos
monetariamente pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Arcará o Instituto-réu com o pagamento dos honorários ao advogado da parte autora, que fixo, com fundamento no artigo 85, §§ 1º, 2º e 3º do CPC, em 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigidos
monetariamente até a data do efetivo pagamento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, observado o teor da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Custas indevidas em razão da isenção de que goza a autarquia previdenciária.

Dispensada a remessa necessária à vista do disposto no artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002982-87.2017.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: ALFREDO REBEQUE
Advogados do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A, ALESSANDRA BARBOSA FURONI - SP371491
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em que a parte autora pretende a revisão de benefício previdenciário para recomposição automática
dos valores suprimidos no momento da concessão em razão dos “tetos” vigentes na legislação anterior à Constituição Federal de 1988, inclusive para alcançar os tetos subsequentes impostos pelas Emendas Constitucionais
20/1998 e 41/2003,  aplicando-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 564.354, de que o teto limitador do salário de benefício previsto nas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003 configura elemento externo ao cálculo.

Acerca da pretensão há que se considerar o teor do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 5022820-39.2019.4.03.0000 para solução da aludida controvérsia, instaurado perante a 3ª Seção do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, a seguir:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  IRDR. READEQUAÇÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CF/88 AOS TETOS INSTITUÍDOS PELAS EC
20/1998 E 43/2003. ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. O CPC/2015 estruturou um microssistema de solução de casos repetitivos, composto essencialmente pelo IRDR e pelos recursos repetitivos, no qual a legislação relativa a tais institutos dialoga entre si numa relação de
integração e complementariedade. Nesse microssistema busca-se resolver as questões repetitivas mediante a formação de um precedente obrigatório, cuja ratio decidendi deve ser aplicada pelo tribunal, seus órgãos e todos os
juízes que lhe são subordinados em todos os casos em que se discuta a questão jurídica versada no precedente obrigatório. (...)

3. Na singularidade, é notório que a questão jurídica suscitada nesse incidente – possibilidade de readequação dos benefícios calculados e concedidos antes do advento da CF/88 aos tetos de salários-de-contribuição de
R$1.200,00 e de R$2.400,00, fixados, respectivamente, pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/2003 - se repete em diversas ações individuais em trâmite no âmbito desta Terceira Região. A petição do INSS faz alusão à existência de
ao menos 850 processos individuais em trâmite no âmbito da jurisdição da Terceira Região versando sobre o tema aqui enfrentado, elencando 100 (cem) desses processos. A par disso, conforme salientado no parecer
ministerial, “uma simples consulta ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da Terceira região revela a existência de quantidade considerável de processos versando sobre a mesma questão jurídica”. (...)

7. O requisito negativo previsto no artigo 976, §4°, também está atendido. Não se olvida que o E. STF, ao apreciar RE 546.354-SE, assentou o entendimento de que a aplicação do novo valor teto com base nas emendas
constitucionais 20/1998 e 41/2003 aos benefícios já concedidos não viola o ato jurídico perfeito, desde que o salário de benefício ou a renda mensal inicial tenha sido limitado ao teto (STF, RE 564354, Relatora: Ministra
Carmem Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe 14-02-2011). A análise de referido precedente revela que o E. STF analisou a questão à luz da legislação constitucional posterior à CF/88. A situação aqui versada,
entretanto, é distinta, na medida em que se discute a possibilidade de tal ratio decidendi ser aplicada aos benefícios previdenciários calculados e concedidos antes do advento da CF/88. Daí se concluir que a questão repetitiva
que constitui o objeto do presente incidente sob o enfoque aqui abordado não foi resolvida pelo E. STF, quando do julgamento do RE, de modo a se afastar o óbice do artigo 976, §4°, do CPC/2015.

8. Juízo de admissibilidade positivo. 

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  IRDR - INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - 5022820-39.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal INES VIRGINIA PRADO SOARES,
julgado em 21/01/2020, Intimação via sistema DATA: 21/01/2020)

Destarte, tendo em vista a determinação de suspensão dos processos pendentes, nos termos do voto da Exma. Sra. Desembargadora Federal Inês Virgínia (Relatora), CONVERTO O JULGAMENTO EM
DILIGÊNCIA e determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado pelo prazo um ano.

Intimem-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5003041-41.2018.4.03.6109

POLO ATIVO: AUTOR: VALDEMAR LUIS NOVAIS

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE
POLO PASSIVO: REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Ficam as partes intimadas nos termos do artigo 11 da resolução nº 458 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Ficando esclarecido que no silêncio, considerar-se-á(ão) em
termos e será(ão) promovida(s) a(s) respectiva(s) transmissão(ões) eletrônica(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000223-48.2020.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: TEK-SANA TECIDOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR MAURICIO ZANLUCHI - SP185181
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA

 

 

S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de concessão de liminar contra ato da autoridade acima identificada, objetivando, em síntese, assegurar o direito de afastar a inclusão do Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS das bases de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS dos valores destacados das notas
fiscais, bem como compensar os valores recolhidos indevidamente, anteriores a 5 (cinco) anos à propositura da ação.

Traz como fundamento de sua pretensão a decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 574.706.

Com a inicial vieram documentos.

Sobreveio despacho ordinatório que restou deferido.

O pedido liminar foi deferido.

Regularmente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações aduzindo preliminarmente a necessidade de suspensão em razão do julgamento dos embargos de declaração no RE 574.706-PR e, no mérito, impugnou
as alegações veiculadas na inicial.
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A União Federal manifestou-se nos autos.

O Ministério Público Federal absteve-se da análise do mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

Descabida a preliminar que argui a necessidade de se sobrestar o feito em razão do Recurso Extraordinário nº 574.706, pois desnecessário na hipótese o trânsito em julgado da referida decisão, eis que o recurso interposto para
a modulação dos efeitos da decisão proferida no Recurso Extraordinário não tem efeito suspensivo.

Passo a analisar o mérito.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por
ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do
direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Sobre a pretensão há que se considerar decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, do seguinte teor:

Incidência do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS:

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não compõe a base de cálculo para a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS. Com essa orientação, o Tribunal, por maioria, deu provimento a
recurso extraordinário no qual se discutia a possibilidade de inclusão do montante do ICMS gerado na circulação de mercadoria ou prestação de serviço no conceito de faturamento para fins de incidência da contribuição para o
PIS e da COFINS — v. Informativo 856. Prevaleceu o voto da ministra Cármen Lúcia (Presidente e relatora). Consignou que a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições sociais leva ao inaceitável
entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não ocorre. Assim, enquanto o montante de ICMS circula por suas contabilidades, os sujeitos passivos das contribuições apenas obtêm ingresso
de caixa de valores que não lhes pertencem. Em outras palavras, o montante de ICMS, nessas situações, não se incorpora ao patrimônio dos sujeitos passivos das contribuições, até porque tais valores são destinados aos cofres
públicos dos Estados-Membros ou do Distrito Federal. Ponderou, igualmente, que a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento (nem mesmo de receita), mas de simples ingresso de caixa. Por
essa razão, não pode compor a base de cálculo da contribuição para o PIS ou da COFINS. Asseverou que tanto a análise jurídica quanto a contábil do ICMS — ambas pautadas em sua não cumulatividade, principal
característica desse tributo — revelam não ser possível incluir o ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, nem também excluí-lo totalmente. Isso porque, enquanto parte do montante do ICMS é
entregue diretamente ao Estado, parte dele mantém-se no patrimônio do contribuinte até a realização de nova operação. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS, entretanto, leva em consideração
apenas o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, I, da CF1. Sobre esse aspecto, também com fundamento na doutrina, pontuou que a Constituição, no tocante à compensação, consagrou a ideia de que a quantia a ser
desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável. O realizador da
operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante do ICMS a recolher os valores cobrados, a esse título, nas operações ou prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe
aos cofres públicos a diferença resultante dessa operação matemática. Assim, nem todo montante de ICMS é recolhido pelos contribuintes posicionados no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do
ICMS destacado na fatura é aproveitada pelo contribuinte para compensar com o montante do imposto gerado na operação anterior. Em algum momento, ainda que não exatamente o mesmo, ele será recolhido e, por isso, não
constitui receita do contribuinte. Logo, ainda que contabilmente escriturado, não guarda expressa definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, pois
o valor do ICMS tem como destino fiscal a Fazenda Pública. Ademais, por ser inviável a apuração do ICMS, considerando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil
ou escritural do imposto. Nesse sentido, o montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, com base no total de créditos decorrentes de aquisições e no total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Em
suma, o princípio da não cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal. Para a relatora, o regime da não cumulatividade impõe concluir que, embora se tenha a
escrituração da parcela do ICMS ainda a se compensar, o montante integral não se inclui na definição de faturamento adotada pelo Supremo Tribunal Federal, motivo por que ele não pode compor a base de cálculo da
contribuição para o PIS e da COFINS. Enfatizou que, embora o ICMS incida sobre todo o valor da operação, o regime de compensação importa na possibilidade de, em algum momento da cadeia de operações, haver saldo
a pagar do tributo, se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida desse aumento do valor. Em outras palavras, o valor do ICMS é indeterminável até se efetivar a operação subsequente. Afasta-se,
pois, da composição do custo e deve, por conseguinte, ser excluído da base de cálculo das mencionadas contribuições. Por fim, verificou que o recolhimento do ICMS na condição de substituto tributário (Lei 9.718/1998, art.
3º, § 2º, I, “in fine”) importa transferência integral às Fazendas Públicas estaduais do montante recolhido, sem a necessidade de compensação e, portanto, de identificação de saldo a pagar, pois não há recolhimentos posteriores
pelos demais contribuintes substituídos. Se a norma exclui o ICMS transferido integralmente para os Estados-Membros da base de cálculo das mencionadas contribuições sociais, também deve ser excluída a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade. Vencidos os ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes, que negavam provimento ao recurso. 1. CF, art. 155, § 2º, I: “Art. 155...§ 2º O
imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas
anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal”. (RE 574706/PR, rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 15.3.2017, (RE-574706). 

A par do exposto, ressalte-se que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou jurisprudência considerando que todo o ICMS faturado, ou seja, o valor destacado na nota fiscal, deve ser excluído do conceito de receita e
não somente o valor devido pelo contribuinte após as deduções do imposto cobrado em fases anteriores, uma vez que o item 3 do acórdão prolatado pelo STF dispõe que: “O regime da não cumulatividade impõe concluir,
conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de
cálculo para incidência do PIS e da COFINS”

Acerca do tema, por oportuno, registrem-se os seguintes julgados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO EMBARGADO QUE TRABALHOU COM A DECISÃO DO STF POSTA NO RE 574.706/RS (TEMA 69), OCASIÃO EM QUE A TURMA ENTENDEU
PELA PLENA APLICABILIDADE DO V. ARESTO DA SUPREMA CORTE, SEM POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO FEITO À CONTA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ONDE A
UNIÃO FORMULARIA PEDIDO DE MODULAÇÃO DE EFEITOS.

Restou devidamente consignada no decisum a impossibilidade de suspensão do presente feito, à luz da tese fixada pelo STF no julgamento do RE 574.706, a qual esta Turma se sujeita ante o caráter vinculativo
emprestado pelos arts. 1.039 e 1.040, III, do CPC/15; a questão tornou-se objeto do Tema 69 da repercussão geral: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". O julgamento
proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após
deduções do imposto cobrado anteriormente. LIMITE COGNITIVO DO TRF. O Tribunal Regional Federal não é órgão capaz de esclarecer a vontade dos membros do STF proferida por eles na condição de
julgadores. AUSÊNCIA DE QUALQUER VÍCIO LEGITIMADOR DO ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, QUE FICAM REJEITADOS.

(APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 5000596-54.2017.4.03.6119, Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, TRF3 - 6ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 17/05/2019
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO SUBMETIDO DE OFÍCIO. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. PIS. COFINS. INCLUSÃO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. DIREITO À COMPENSAÇÃO. INVIABILIDADE COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

1. Reexame necessário submetido de ofício por força da disposição contida no art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/09. 2. O pleito de suspensão da União Federal não possui amparo no microssistema processual de
precedentes obrigatórios, pois, nos termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator, no e. Supremo Tribunal Federal, a determinação para que os processos nas instâncias inferiores sejam
sobrestados e não há notícia de que tal suspensão fora determinada. 3. A jurisprudência do STF reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o ICMS
não se encontra inserido no conceito de faturamento ou receita bruta. 4. As alterações posteriores perpetradas pela Lei nº 12.973/14, não tem o condão de afastar a aplicação do entendimento proferido no RE
574.706/PR, pois, conforme entendimento sedimentado do C. STF, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela
parcela. Precedente. 5. Consagrado o entendimento de que a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto
que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, a qual é obrigada a repassá-los ao Estado-membro, de rigor o desprovimento da apelação. 6. O valor do ICMS a ser excluído da base de
cálculo do PIS e da COFINS é o destacado da nota fiscal e não o efetivamente pago, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Precedentes desta Corte. 7. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da
base de cálculo do PIS e da COFINS, é direito do autor a restituição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação, uma vez que está comprovada a sua condição de credor tributário com a
juntada de guias DARF. 8. A compensação deverá ser realizada nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02. Precedentes do STJ. 9. A compensação não
poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, nos termos da jurisprudência sedimentada do Superior Tribunal de Justiça. 10. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é necessário o trânsito em
julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional (REsp nº 1.164.452/MG, submetido à sistemática dos
recursos repetitivos). 11. A taxa SELIC é o índice aplicável como critério de correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 12. Ressalvado o direito da autoridade
administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e conformidade do
procedimento adotado com a legislação de regência. 13. Apelação e remessa oficial tida por interposta desprovidas.

(APELAÇÃO CÍVEL 5002190-30.2017.4.03.6111, Desembargador Federal MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR, TRF3 - 3ª Turma, Intimação via sistema DATA: 08/05/2019
..FONTE_REPUBLICACAO).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO . ICMS . EXCLUSÃO BASE CÁLCULO. PIS E COFINS. SUSPENSÃO. ICMS DESTACADO NA NOTA FISCAL. RE 574.706. VINCULAÇÃO. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.
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No tocante à alegação de que o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão, resultante do julgamento dos embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional, cabe salientar o que restou consignado
na r. decisão combatida de que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na
mesma controvérsia devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. - Ademais, quanto à eventual insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não
ser possível, nesta fase processual, interromper o curso do feito apenas com base numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o
paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em
razões concretas. - O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela Suprema Corte é o destacado
na nota fiscal. Ressalte-se que a decisão foi elaborada nos termos do RE 574.706,  restando claro que o ICMS a ser abatido não é o pago ou recolhido, mas o ICMS destacado na nota fiscal de saída. - Verifica-se
que foram abordadas todas as questões debatidas pela agravante, tendo sido apreciada a tese de repercussão geral, julgada em definitivo pelo Plenário do STF, que decidiu que "O icms não compõe a base de
cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS". - Por fim, no tocante aos artigos arts. 1.040, 489, 525, § 13, 926, 927  § 3º do CPC e 27 da Lei n.º 9.868/99, inexiste na r decisão qualquer ofensa aos
referidos dispositivos legais. - As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da
matéria nele contida. -  Negado provimento ao agravo interno.

(APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 5000315-71.2017.4.03.6128, Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, TRF3 - 4ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 03/05/2019
..FONTE_REPUBLICACAO).

Por fim, no que concerne à pretensão relativa à compensação ou restituição, há que se considerar que quando do julgamento proferido em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário
566.621, o Plenário entendeu que o prazo de cinco anos fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado somente às ações intentadas a partir da entrada em vigor dessa lei complementar, ou seja, a partir de
09.06.2005. Ponderou-se que a vacatio legis alargada de 120 (cento e vinte) dias, estabelecida na referida lei, proporcionou que os contribuintes tivessem conhecimento do novo prazo prescricional e ajuizassem ações com
vistas a tutelar seus direitos, elegendo assim como elemento definidor o ajuizamento da ação e estabelecendo como marco divisório a data em que entrou em vigor a referida lei complementar.

Fixado esse posicionamento, na hipótese dos autos reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquidio anterior ao ajuizamento e que a autora faz jus à restituição dos valores pagos após esta data
(27.03.2012), mas somente a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices, por questão de
reciprocidade.

Assim, os valores a serem compensados/restituídos serão atualizados desde a data do recolhimento até a data em que se efetivar a compensação (Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula 162 do Superior
Tribunal de Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União durante o período para correção de seus créditos. Após 01.01.96 a correção se fará pela taxa SELIC acumulada, na forma preconizada no § 4º do
artigo 39 da Lei nº 9.250/95.

Cumpre ressaltar que a inexistência de mora debitoris em sede de compensação é matéria sedimentada em nossos tribunais como se depreende do julgamento da Ap. Cível 98.03.036616-5, rel. Juíza convocada Marisa
Santos, em 5.8.98 DJU de 11.11.98, pág. 232.

Posto isso, julgo procedente o pedido, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil e concedo a segurança para reconhecer o direito da impetrante de não incluir o Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS destacado da nota fiscal nas bases de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, bem
como à compensação dos valores com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com
atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 1.1.96 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Ficam, pois, convalidados os atos praticados durante a vigência da decisão que deferiu a tutela de evidência.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25, da Lei 12.016/2009).

Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Intimem-se.

 

Piracicaba, data da  assinatura eletrônica.
 
 

 

  

 

     

 

 

      

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007973-72.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: FLAVIA THAIS CAVALCANTE, PAULO SERGIO CAVALCANTI, ANA CLAUDIA CAVALCANTE DEFAVARI, MARINA LUCIA CATTAI CAVALCANTE, ANDRE FELIPE
CAVALCANTE, LUCAS MATHEUS CAVALCANTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO NUNES ALBINO - SP239036
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO NUNES ALBINO - SP239036
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO NUNES ALBINO - SP239036
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO NUNES ALBINO - SP239036
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO NUNES ALBINO - SP239036
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO NUNES ALBINO - SP239036
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de cumprimento de sentença promovido por FLAVIA THAIS CAVALCANTE, PAULO SERGIO CAVALCANTI, ANA CLAUDIA CAVALCANTE DEFAVARI, LUCAS MATHEUS
CAVALCANTE, MARINA LUCIA CATTAI CAVALCANTE e ANDRE FELIPE CAVALCANTE, na qualidade de sucessores de JOSÉ NETTO CAVALCANTE, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pretende a execução da decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, ajuizada em 14/11/2003 perante o Juízo da 3ª Vara Cível da Capital,
que determinou o recálculo dos benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo, cujo cálculo da renda mensal inicial inclua a competência de fevereiro de 1994, aplicando o IRSM integral no percentual de
39,67% na atualização dos salários-de-contribuição que serviram de base de cálculo; a implantação das diferenças positivas apuradas em razão do recálculo; observado o prazo prescricional, o pagamento administrativo aos
segurados das diferenças decorrentes desde a data de início dos benefícios previdenciários, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação (Súmulas 148 e 43, do E. STJ e Súmula 8, do E. TRF da 3ª
Região), acrescidas de juros legais, a contar da citação e até o efetivo pagamento, consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 221.682/SE, rel. Ministro Jorge Scartezzini).
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Devidamente intimado, o INSS ofereceu impugnação requerendo, inicialmente, a concessão de efeito suspensivo nos termos do artigo 525, § 6º do CPC. Em preliminar, sustenta a incompetência do Juízo e ilegitimidade ativa.
No mérito, defende a ocorrência de decadência, prescrição quinquenal e excesso de execução.

Instada a se manifestar sobre a impugnação, a parte exequente refutou as alegações e requereu o pagamento dos valores incontroversos.

Sobreveio parecer do contador judicial.

Intimadas as partes a se manifestarem, a parte exequente concordou com os cálculos e o INSS nada requereu.

É a síntese dos autos. Decido.

Concedo à parte autora o benefício da gratuidade de Justiça.

Inicialmente rejeito a preliminar de incompetência do Juízo. Conquanto ausente previsão expressa no microssistema de tutela coletiva quanto à execução individual, deve-se proceder, de forma a efetivar o princípio do acesso ao
judiciário, a uma análise sistemática dos dispositivos do Código de Defesa do Consumidor que tratam da execução dos julgados, a exemplo dos artigos 98 e 101, permitindo assim que os eventuais beneficiários possam escolher
o foro de seu domicílio para ajuizar a execução do título judicial coletivo.

Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). DIREITOS METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA.
LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 1. Para efeitos do art.
543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão
circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468,
472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC). 1.2. (...)2. Ressalva de fundamentação do Ministro Teori Albino Zavascki. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido. (REsp 1243887/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe  2/12/2011)

Do mesmo modo, não merece prosperar a alegação de incompetência do Juízo por ausência de comprovação de residência da parte exequente, porquanto a própria autarquia previdenciária, em cumprimento à decisão proferida
aludida ação coletiva, revisou administrativamente o benefício do falecido.

De acordo com os documentos trazidos aos autos, os exequentes são sucessores do Sr. José Netto Cavalcante, falecido em 18.05.2010, titular do benefício NB 105.434.706-6. Consta, ainda, que o benefício foi revisto na via
administrativa em razão da aludida ação civil pública.

Entretanto, não obstante se reconheça o direito do falecido à implantação das diferenças positivas apuradas em razão da revisão administrativa, o mesmo não se pode dizer quanto ao pagamento das diferenças relativas ao
período anterior à revisão. Isso porque, a sentença proferida nos autos da aludida ação civil pública transitou em julgado no dia 21.10.2013, data posterior ao óbito do segurado, de forma que o direito ao recebimento dos
valores atrasados não restou incorporado a seu patrimônio jurídico, não podendo, portanto, ser reclamados por seus herdeiros.

Nesse sentido, os precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. REVISÃO DO IRSM.  FEVEREIRO DE 1994. SUCESSORES DO TITULAR DO BENEFÍCIO. ÓBITO ANTERIOR À FORMAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. ILEGITIMIDADE
ATIVA. I - Objetiva a parte autora a execução individual da sentença proferida na Ação Civil Pública n. 0011237-82.2003.403.6183, que determinou a aplicação da variação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na
correção dos salários de contribuição integrantes no período básico de cálculo do benefício de aposentadoria por idade de segurado falecido. II - Considerando que o titular do benefício faleceu em 18.08.2010, ou seja, antes da
constituição definitiva do título executivo judicial, na ação civil pública  (21.10.2013 – trânsito em julgado), o direito às diferenças decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 não se incorporou a seu patrimônio
jurídico razão pela qual não se transferiu a seus sucessores. III - Reconhecida a ilegitimidade ativa da autora para a execução individual de sentença. IV - Agravo de instrumento interposto pelo INSS provido. (TRF 3ª Região,
AI, Proc. nº 5023543-58.2019.4.03.0000, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 13/02/2020)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA RENDA MENSAL INICIAL. ILEGITIMIDADE ATIVA DOS SUCESSORES. EXTINÇÃO.
APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Considerando que o óbito do aposentado ocorreu antes da constituição definitiva do título executivo judicial proferido na ação civil pública nº 0011237-8220034036183 (21.10.2013 –
trânsito em julgado), o direito às diferenças decorrentes da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 sequer se incorporou a seu patrimônio jurídico razão pela qual tal direito não se transferiu as suas sucessoras. Precedentes
desta Corte. 2. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, 10ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5017984-35.2018.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR,
julgado em 13/05/2020, Intimação via sistema DATA: 15/05/2020)

A par do exposto, julgo extinta a execução sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Arcará a parte autora com o pagamento de honorários ao advogado, que fixo, com fundamento no artigo 85, §§ 1º, 2º e 3º do CPC, em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigidos monetariamente até a data do efetivo
pagamento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Ressalve-se, contudo, que a execução fica condicionada à perda da qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98, § 3º do mesmo
diploma legal.

Custas indevidas.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica. 
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000562-07.2020.4.03.6109  
IMPETRANTE: IFI INSERTEC FORNOS INDUSTRIAIS LTDA
 Advogado do(a) IMPETRANTE: IVANJO CRISTIANO SPADOTE - SP192595
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de concessão de liminar contra ato da autoridade acima identificada, objetivando, em síntese, assegurar o direito de afastar a inclusão do Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS das bases de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS dos valores destacados das notas
fiscais, bem como compensar os valores recolhidos indevidamente, com incidência da taxa SELIC, anteriores a 5 (cinco) anos à propositura da ação.

Traz como fundamento de sua pretensão a decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 574.706.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido liminar foi deferido.

Regularmente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações aduzindo preliminarmente a necessidade de suspensão em razão do julgamento dos embargos de declaração no RE 574.706-PR e, no mérito, impugnou
as alegações veiculadas na inicial.

A União Federal manifestou-se nos autos.

O Ministério Público Federal absteve-se da análise do mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

Descabida a preliminar que argui a necessidade de se sobrestar o feito em razão do Recurso Extraordinário nº 574.706, pois desnecessário na hipótese o trânsito em julgado da referida decisão, eis que o recurso interposto para
a modulação dos efeitos da decisão proferida no Recurso Extraordinário não tem efeito suspensivo.
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Passo a analisar o mérito.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso
de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega
ter, ou seja, prova pré-constituída.

Sobre a pretensão há que se considerar decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, do seguinte teor:

Incidência do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS:

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não compõe a base de cálculo para a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS. Com essa orientação, o Tribunal, por maioria, deu provimento a
recurso extraordinário no qual se discutia a possibilidade de inclusão do montante do ICMS gerado na circulação de mercadoria ou prestação de serviço no conceito de faturamento para fins de incidência da contribuição para o
PIS e da COFINS — v. Informativo 856. Prevaleceu o voto da ministra Cármen Lúcia (Presidente e relatora). Consignou que a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições sociais leva ao inaceitável
entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não ocorre. Assim, enquanto o montante de ICMS circula por suas contabilidades, os sujeitos passivos das contribuições apenas obtêm ingresso
de caixa de valores que não lhes pertencem. Em outras palavras, o montante de ICMS, nessas situações, não se incorpora ao patrimônio dos sujeitos passivos das contribuições, até porque tais valores são destinados aos cofres
públicos dos Estados-Membros ou do Distrito Federal. Ponderou, igualmente, que a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento (nem mesmo de receita), mas de simples ingresso de caixa. Por
essa razão, não pode compor a base de cálculo da contribuição para o PIS ou da COFINS. Asseverou que tanto a análise jurídica quanto a contábil do ICMS — ambas pautadas em sua não cumulatividade, principal
característica desse tributo — revelam não ser possível incluir o ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, nem também excluí-lo totalmente. Isso porque, enquanto parte do montante do ICMS é
entregue diretamente ao Estado, parte dele mantém-se no patrimônio do contribuinte até a realização de nova operação. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS, entretanto, leva em consideração
apenas o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, I, da CF1. Sobre esse aspecto, também com fundamento na doutrina, pontuou que a Constituição, no tocante à compensação, consagrou a ideia de que a quantia a ser
desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável. O realizador da
operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante do ICMS a recolher os valores cobrados, a esse título, nas operações ou prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe
aos cofres públicos a diferença resultante dessa operação matemática. Assim, nem todo montante de ICMS é recolhido pelos contribuintes posicionados no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do
ICMS destacado na fatura é aproveitada pelo contribuinte para compensar com o montante do imposto gerado na operação anterior. Em algum momento, ainda que não exatamente o mesmo, ele será recolhido e, por isso, não
constitui receita do contribuinte. Logo, ainda que contabilmente escriturado, não guarda expressa definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, pois
o valor do ICMS tem como destino fiscal a Fazenda Pública. Ademais, por ser inviável a apuração do ICMS, considerando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil
ou escritural do imposto. Nesse sentido, o montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, com base no total de créditos decorrentes de aquisições e no total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Em
suma, o princípio da não cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal. Para a relatora, o regime da não cumulatividade impõe concluir que, embora se tenha a
escrituração da parcela do ICMS ainda a se compensar, o montante integral não se inclui na definição de faturamento adotada pelo Supremo Tribunal Federal, motivo por que ele não pode compor a base de cálculo da
contribuição para o PIS e da COFINS. Enfatizou que, embora o ICMS incida sobre todo o valor da operação, o regime de compensação importa na possibilidade de, em algum momento da cadeia de operações, haver saldo
a pagar do tributo, se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida desse aumento do valor. Em outras palavras, o valor do ICMS é indeterminável até se efetivar a operação subsequente. Afasta-se,
pois, da composição do custo e deve, por conseguinte, ser excluído da base de cálculo das mencionadas contribuições. Por fim, verificou que o recolhimento do ICMS na condição de substituto tributário (Lei 9.718/1998, art.
3º, § 2º, I, “in fine”) importa transferência integral às Fazendas Públicas estaduais do montante recolhido, sem a necessidade de compensação e, portanto, de identificação de saldo a pagar, pois não há recolhimentos posteriores
pelos demais contribuintes substituídos. Se a norma exclui o ICMS transferido integralmente para os Estados-Membros da base de cálculo das mencionadas contribuições sociais, também deve ser excluída a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade. Vencidos os ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes, que negavam provimento ao recurso. 1. CF, art. 155, § 2º, I: “Art. 155...§ 2º O
imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas
anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal”. (RE 574706/PR, rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 15.3.2017, (RE-574706). 

A par do exposto, ressalte-se que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou jurisprudência considerando que todo o ICMS faturado, ou seja, o valor destacado na nota fiscal, deve ser excluído do conceito de receita e
não somente o valor devido pelo contribuinte após as deduções do imposto cobrado em fases anteriores, uma vez que o item 3 do acórdão prolatado pelo STF dispõe que: “O regime da não cumulatividade impõe concluir,
conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de
cálculo para incidência do PIS e da COFINS”

Acerca do tema, por oportuno, registrem-se os seguintes julgados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO EMBARGADO QUE TRABALHOU COM A DECISÃO DO STF POSTA NO RE 574.706/RS (TEMA 69), OCASIÃO EM QUE A TURMA ENTENDEU
PELA PLENA APLICABILIDADE DO V. ARESTO DA SUPREMA CORTE, SEM POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO FEITO À CONTA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ONDE A
UNIÃO FORMULARIA PEDIDO DE MODULAÇÃO DE EFEITOS.

Restou devidamente consignada no decisum a impossibilidade de suspensão do presente feito, à luz da tese fixada pelo STF no julgamento do RE 574.706, a qual esta Turma se sujeita ante o caráter vinculativo
emprestado pelos arts. 1.039 e 1.040, III, do CPC/15; a questão tornou-se objeto do Tema 69 da repercussão geral: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". O julgamento
proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após
deduções do imposto cobrado anteriormente. LIMITE COGNITIVO DO TRF. O Tribunal Regional Federal não é órgão capaz de esclarecer a vontade dos membros do STF proferida por eles na condição de
julgadores. AUSÊNCIA DE QUALQUER VÍCIO LEGITIMADOR DO ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, QUE FICAM REJEITADOS.

(APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 5000596-54.2017.4.03.6119, Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, TRF3 - 6ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 17/05/2019
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO SUBMETIDO DE OFÍCIO. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. PIS. COFINS. INCLUSÃO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. DIREITO À COMPENSAÇÃO. INVIABILIDADE COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

1. Reexame necessário submetido de ofício por força da disposição contida no art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/09. 2. O pleito de suspensão da União Federal não possui amparo no microssistema processual de
precedentes obrigatórios, pois, nos termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator, no e. Supremo Tribunal Federal, a determinação para que os processos nas instâncias inferiores sejam
sobrestados e não há notícia de que tal suspensão fora determinada. 3. A jurisprudência do STF reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o ICMS
não se encontra inserido no conceito de faturamento ou receita bruta. 4. As alterações posteriores perpetradas pela Lei nº 12.973/14, não tem o condão de afastar a aplicação do entendimento proferido no RE
574.706/PR, pois, conforme entendimento sedimentado do C. STF, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela
parcela. Precedente. 5. Consagrado o entendimento de que a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto
que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, a qual é obrigada a repassá-los ao Estado-membro, de rigor o desprovimento da apelação. 6. O valor do ICMS a ser excluído da base de
cálculo do PIS e da COFINS é o destacado da nota fiscal e não o efetivamente pago, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Precedentes desta Corte. 7. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da
base de cálculo do PIS e da COFINS, é direito do autor a restituição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação, uma vez que está comprovada a sua condição de credor tributário com a
juntada de guias DARF. 8. A compensação deverá ser realizada nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02. Precedentes do STJ. 9. A compensação não
poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, nos termos da jurisprudência sedimentada do Superior Tribunal de Justiça. 10. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é necessário o trânsito em
julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional (REsp nº 1.164.452/MG, submetido à sistemática dos
recursos repetitivos). 11. A taxa SELIC é o índice aplicável como critério de correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 12. Ressalvado o direito da autoridade
administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e conformidade do
procedimento adotado com a legislação de regência. 13. Apelação e remessa oficial tida por interposta desprovidas.

(APELAÇÃO CÍVEL 5002190-30.2017.4.03.6111, Desembargador Federal MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR, TRF3 - 3ª Turma, Intimação via sistema DATA: 08/05/2019
..FONTE_REPUBLICACAO).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO . ICMS . EXCLUSÃO BASE CÁLCULO. PIS E COFINS. SUSPENSÃO. ICMS DESTACADO NA NOTA FISCAL. RE 574.706. VINCULAÇÃO. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.

No tocante à alegação de que o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão, resultante do julgamento dos embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional, cabe salientar o que restou consignado
na r. decisão combatida de que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na
mesma controvérsia devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. - Ademais, quanto à eventual insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não
ser possível, nesta fase processual, interromper o curso do feito apenas com base numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o
paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em
razões concretas. - O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela Suprema Corte é o destacado
na nota fiscal. Ressalte-se que a decisão foi elaborada nos termos do RE 574.706,  restando claro que o ICMS a ser abatido não é o pago ou recolhido, mas o ICMS destacado na nota fiscal de saída. - Verifica-se
que foram abordadas todas as questões debatidas pela agravante, tendo sido apreciada a tese de repercussão geral, julgada em definitivo pelo Plenário do STF, que decidiu que "O icms não compõe a base de
cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS". - Por fim, no tocante aos artigos arts. 1.040, 489, 525, § 13, 926, 927  § 3º do CPC e 27 da Lei n.º 9.868/99, inexiste na r decisão qualquer ofensa aos
referidos dispositivos legais. - As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da
matéria nele contida. -  Negado provimento ao agravo interno.

(APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 5000315-71.2017.4.03.6128, Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, TRF3 - 4ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 03/05/2019
..FONTE_REPUBLICACAO).

Por fim, no que concerne à pretensão relativa à compensação ou restituição, há que se considerar que quando do julgamento proferido em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário
566.621, o Plenário entendeu que o prazo de cinco anos fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado somente às ações intentadas a partir da entrada em vigor dessa lei complementar, ou seja, a partir de
09.06.2005. Ponderou-se que a vacatio legis alargada de 120 (cento e vinte) dias, estabelecida na referida lei, proporcionou que os contribuintes tivessem conhecimento do novo prazo prescricional e ajuizassem ações com
vistas a tutelar seus direitos, elegendo assim como elemento definidor o ajuizamento da ação e estabelecendo como marco divisório a data em que entrou em vigor a referida lei complementar.
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Fixado esse posicionamento, na hipótese dos autos reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquidio anterior ao ajuizamento e que a autora faz jus à restituição dos valores pagos após esta data
(27.03.2012), mas somente a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices, por questão de
reciprocidade.

Assim, os valores a serem compensados/restituídos serão atualizados desde a data do recolhimento até a data em que se efetivar a compensação (Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula 162 do Superior
Tribunal de Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União durante o período para correção de seus créditos. Após 01.01.96 a correção se fará pela taxa SELIC acumulada, na forma preconizada no § 4º do
artigo 39 da Lei nº 9.250/95.

Cumpre ressaltar que a inexistência de mora debitoris em sede de compensação é matéria sedimentada em nossos tribunais como se depreende do julgamento da Ap. Cível 98.03.036616-5, rel. Juíza convocada Marisa
Santos, em 5.8.98 DJU de 11.11.98, pág. 232.

Posto isso, julgo procedente o pedido, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil e concedo a segurança para reconhecer o direito da impetrante de não incluir o Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS destacado da nota fiscal nas bases de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, bem
como à compensação dos valores com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com
atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 1.1.96 (SELIC) observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Ficam, pois, convalidados os atos praticados durante a vigência da decisão que deferiu a tutela de evidência.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25, da Lei 12.016/2009).

Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.

Intimem-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª Vara Federal de Piracicaba 
 

MONITÓRIA (40) Nº 0003462-68.2008.4.03.6109 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, MARCELO FERREIRA ABDALLA - SP116442, GERALDO GALLI - SP67876
REU: SILVANA FERREIRA GIOVANNETTI
 Advogado do(a) REU: ALISON RODRIGO LIMONI - SP224652

 

Concedo o prazo adicional de 15(quinze) dias, para que a CEF se manifeste sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista os veículos restritos via RENAJUD.

Intime-se

 

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª Vara Federal de Piracicaba 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001633-33.2000.4.03.6109 
SUCEDIDO: VALDIR SGARBI
EXEQUENTE: APARECIDA MARTINS ESGARBI, IVAN MARTINS SGARBI, VALDOMIRO MARTINS SGARBI, VALDEMAR MARTINS SGARBI, DIRCE SGARBI DE SOUZA, VALDECIR
SGARBI, DEVANIR MARTINS SGARBI
Advogados do(a) SUCEDIDO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735, ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512, EDSON RICARDO PONTES - SP179738
Advogado do(a) EXEQUENTE: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA - SP170592

 

Reconsidero o despacho retro (ID 325442742).

Intime-se o INSS, para se manifestar, em 15(quinze) dias, sobre as alegações e o cálculo apresentados pelo exequente.

Caso não haja oposição, diante do julgamento definitivo dos embargos a execução 0002787-66.2012.403.61.09, expeça-se ofício requisitório nos termos do acordo homologado pelo E. TRF da 3º Região ( ID 21377370 –
pág 81/83), atendando-se que devido as dificuldades em regularizar a habilitação da viúva, Sra Maria Marins Sgarbi, bem como dos filhos Antônio (pré -morto), Dirceu e Lourdes, suas cotas partes devem ser reservadas.

Intimem-se. 

 

 

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª Vara Federal de Piracicaba 
 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001652-50.2020.4.03.6109 
IMPETRANTE: TEXTIL IRINEU MENEGHEL LTDA, 
Advogado do(a) IMPETRANTE: SUZANA COMELATO GUZMAN - SP155367
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA
 
 
Concedo a parte autora o prazo adicional de 15 (quinze) dias, a contar do retorno das atividades presenciais no Fórum Federal de Piracicaba/SP que está com o atendimento suspenso em virtude da pandemia COVID-19,
para  que cumpra na íntegra o despacho ID 31657715, trazendo aos autos cópia das respectivas petições iniciais, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, dos processos apontados na certidão de
prevenção (ID 31606345). 

 

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 1105780-64.1998.4.03.6109

POLO ATIVO: EXEQUENTE: REINALDO ZANELATO, ALCIDES FONTANA, NORBERTO APARECIDO DOS SANTOS, DIRLEI JOSE IECKS

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante:    APARECIDA CONCEIÇÃO BELTRAMIN MARCONDES DE MOURA 
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POLO PASSIVO: EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO POLO PASSIVO: Advogado(s) do reclamado: MARISA SACILOTTO NERY

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Fica a parte (autora) intimada a se manifestar em quinze (15) dias, sobre o resultado do bloqueio/parcial de ativos financeiros do(s) executado(s), efetivado através do sistema BACENJUD (31645997).

Piracicaba, 9 de junho de 2020.

 

2ª Vara Federal de Piracicaba 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000201-29.2016.4.03.6109 
EXEQUENTE: LUIS CLAUDIO RODRIGUES,
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO MELLEGA - SP187942
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
Manifeste-se a exequente sobre a impugnação apresentada pelo INSS (ID 23837057).
 
 
Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000712-44.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: ALEXANDRE JOSE ROTTA NETO
Advogado do(a) REU: LARISSA KAROLINE PEREIRA - SP410849
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste ATO no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos
públicos).

Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.                    

PIRACICABA, 9 de junho de 2020.

2ª Vara Federal de Piracicaba 
 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004452-78.2016.4.03.6109 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
EXECUTADO: ALVARO FRANCISCO TEIXEIRA - ME,  ALVARO FRANCISCO TEIXEIRA
 
 
Tendo em vista que os réus foram citados por edital e não apresentaram defesa, providencie a Secretaria a indicação, no sistema AJG, de advogado dativo, fixando-se honorários provisórios no valor mínimo da tabela, para atuar
como curador especial, nos termos do artigo 72, inciso II do CPC.

Com sua nomeação, dê-lhe ciência de todo o processado.

Sem prejuízo, manifeste-se a CEF, em dez dias, em termos de prosseguimento.

 

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5000070-54.2016.4.03.6109

POLO ATIVO: AUTOR: AGNALDO AP DE SOUZA, AGNALDO AP DE SOUZA, AGNALDO AP DE SOUZA

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: ADRIANO MELLEGA, ADRIANO MELLEGA, ADRIANO MELLEGA
POLO PASSIVO: REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, GERENCIA EXECUTIVA INSS PIRACICABA, GERENCIA EXECUTIVA INSS PIRACICABA, GERENCIA EXECUTIVA INSS PIRACICABA

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Ficam as partes intimadas nos termos do artigo 11 da resolução nº 458 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Ficando esclarecido que no silêncio, considerar-se-á(ão) em
termos e será(ão) promovida(s) a(s) respectiva(s) transmissão(ões) eletrônica(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5000087-22.2018.4.03.6109
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POLO ATIVO: AUTOR: VALDEMIR DE JESUS MANFRINATO, VALDEMIR DE JESUS MANFRINATO

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: JAMIL CHALLITA NOUHRA, JAMIL CHALLITA NOUHRA
POLO PASSIVO: REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Ficam as partes intimadas nos termos do artigo 11 da resolução nº 458 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Ficando esclarecido que no silêncio, considerar-se-á(ão) em
termos e será(ão) promovida(s) a(s) respectiva(s) transmissão(ões) eletrônica(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009672-98.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA NARCISO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA MENEGHETTI - SP364454
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E C I S Ã O
 

Converto julgamento em diligência.

JOSÉ CARLOS DA SILVA NARCISO, com qualificação nos autos, portador do RG nº 52.678.594-9 - SSP/SP, filho de Antonio Marcos Naciso e Maria Olimpia da Silva, nascido em 04.03.1961, ajuizou a presente
ação de rito comum, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante reconhecimento de atividades especiais e tempo comum, com pedido de reafirmação da DER para o momento de preenchimento dos requisitos.

Aduz ter requerido administrativamente o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/171.242.249-6) em 02.12.2014, que não lhe foi concedido porquanto não foram considerados especiais
determinados períodos laborados em ambiente nocivo à saúde.

Requer a procedência do pedido para que sejam considerados como trabalhados em condições especiais os períodos compreendidos entre 05.06.2000 a 21.02.2003, 11.03.2004 a 17.11.2010, 19.07.2011 a 07.02.2013 e
12.03.2013 a 31.01.2014, bem como os já reconhecidos administrativamente, e, consequentemente, seja revisado o ato de concessão, desde a data do pedido administrativo.

Com a inicial vieram documentos e emenda da inicial quanto ao valor da causa.

A gratuidade foi deferida e a análise do pedido de antecipação da tutela foi postergada para após a instrução.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual insurgiu-se contra o pleito.

Houve réplica.

Intimadas sobre provas, a parte autora requereu em duas ocasiões a produção de “prova pericial in loco,” bem como fosse solicitada pelo juízo fornecimento de LTCAT por parte das empresas, “face ao alegado pelo
réu sobre a ausência de informações acerca do responsável pelos registros ambientais” (IDs 14667112 e 26434769).

Vieram os autos conclusos para sentença.

Decido

Considerando as petições de IDs 14667112 e 26434769, defiro a expedição de ofícios para as empresas fornecerem Laudos Técnicos, devendo a parte autora indicar, no prazo de quinze dias e sob pena de prosseguimento do
processo sem referidos documentos, para quais empresas e quais endereços, inclusive eletrônicos, deverão ser enviados os ofícios e relativos a quais períodos.

Com as informações da parte autora, proceda a Secretaria à expedição de ofícios para empresas fornecerem os laudos nos termos indicados pelo autor, restando desde já deferida a expedição.

A seguir, com a juntada das respostas dos ofícios nos autos, dê-se ciência às partes.

Tudo cumprido, retornem conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se

Piracicaba, data da assinatura eletrônica,

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

4ª VARA DE SANTOS

4ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5002860-84.2020.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCISCO CARLOS VIEIRA CORREA

Advogado do(a) AUTOR: ANA CRISTINA DE ALMEIDA - SP343216

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a(s) contestação(ões) protocolada(s) (id. 32482369).

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância, ou esclareçam se concordam com o julgamento antecipado do mérito.
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Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 8 de junho de 2020.

 

4ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5004934-48.2019.4.03.6104 - MONITÓRIA (40)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

REU: RODRIGO SANTOS DE CARVALHO

 

ATO ORDINATÓRIO

Id 32929097 e segs.: Ficam as partes intimadas do resultado da(s) pesquisa(s) realizada(s).

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 8 de junho de 2020.

4ª Vara Federal de Santos

Autos nº 5001397-10.2020.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARIA LEOPOLDINA DE MATOS

Advogado do(a) AUTOR: GISLAY ANDRADE SILVA MELO - SP391584

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

À vista do disposto na Portaria Conjunta n° 08 de 03 de junho de 2020 fica suspensa a realização da audiência designada para o dia 17/06/2020. Dê-se ciência às partes do cancelamento. 

 

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 03/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 14/04/2020.

 

 

Santos, 8 de junho de 2020.

4ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0202023-83.1990.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: ZELANDIA ALBINO DE CAMPOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO SANINO - SP46715

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Res. 458/2017 do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).

Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) requisitório(s) será (ão) transmitido(s) ao tribunal.

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 9 de junho de 2020.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003417-76.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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REQUERIDO: EVIDENCIA - SALAO DE BELEZA EIRELI - EPP, MARIANA CORREIA DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID 33320429: Defiro.

              Suspendo o curso da execução, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do disposto no art. 921, III  do CPC.

              Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo .

              Int.

 

   SANTOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006658-17.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: FATIMA ELISABETE DE DONATO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Como determinado no r. despacho (id 28004689), solicite-se ao NUAR o agendamento de data para perícia com médico(a) psiquiatra.

              Int.

 

   SANTOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003117-32.2019.4.03.6141 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SILVANIA SUELI HONORIO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Reitere-se à EADJ/INSS o encaminhamento a este Juízo, no prazo de 20 (vinte) dias, de cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas informatizados relacionados às
perícias médicas realizadas

Com o cumprimento, dê-se ciência às partes e tornem conclusos para sentença.

Int.

             

 

   SANTOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004630-49.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RENATA CECILIA DE MATOS ESTEVES
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

             Solicite-se à EADJ/INSS o encaminhamento a este Juízo, no prazo de 20 (vinte) dias, de cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas informatizados
relacionados às perícias médicas realizadas, referente aos NB 554.207.228-0  e 604.065.952-5
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                   Com  juntada, dê-se ciência às partes e tornem conclusos para sentença.

                    Int.

               

             

 

   SANTOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000261-12.2019.4.03.6104

AUTOR: DINORAH MATILDE MIRANDA DE OLIVEIRA DIAS

Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

Despacho:

 

 

 

 

            Anote-se a prioridade na tramitação do feito.

 

         Efetuado o adiantamento dos honorários periciais (id  33313722  ), defiro a realização de segunda perícia médica, com especialista em neurologia, porquanto apontado em laudo apresentado, que a autora pode
estar acometida de Mal de Parkinson(id 18656978).

          

            Além dos questionamentos das partes deverá responder aos seguintes quesitos judiciais:

.

 EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS SOBRE A PATOLOGIA :

a) queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia;

b) quais as condições de saúde do(a) periciando (a) no ato da perícia?

c) doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID);

d) causa provável da(s) doença(s)/moléstia(s) alegadamente incapacitante(s);

e) doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;

f) a doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar;

g) doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão;

h) sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

i) data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a);

j) data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

k) incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique;

l) é possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para
esta conclusão;

m) caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação ? Qual atividade?

n) sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

o) qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

p) o (a) periciado(a) está realizando tratamento(s)? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico?

q) o tratamento/cirurgia é oferecido(a) pelo SUS?

r) o(a) periciado(a) faz uso de medicação controlada ? Se positiva a resposta, apontar os possíveis efeitos colaterais, esclarecendo se podem comprometer o desempenho de seu trabalho ou de atividades
habituais;

s) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da
incapacidade)?

t) preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa;

u) pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo, justificando.

 

             Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a apresentação de outros quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

            Solicite-se ao NUAR a indicação de médico especialista em neurologia, bem como a indicação de data e horário para a realização da perícia.

            Int.
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            Santos, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009112-40.2019.4.03.6104
 AUTOR: JOSE CONCA OTERO
 Advogado do(a) AUTOR: RENATO OLIVEIRA IRUSSA - SP250535
 REU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
  

  

 

Despacho:

 

            Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência.

            Int.

            Santos, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002684-08.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RICARDO CARVALHO CRUZ SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: VICTOR CARVALHO AUGUSTO - SP444770, GABRIEL DE ALMEIDA DIOGO - SP442609, ADRIANA BARRETO DOS SANTOS - SP187225, CAMILA MARQUES
GILBERTO - SP224695
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID 32647623: Defiro, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

              Int.

 

   SANTOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007807-21.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: HELIEL GOMES DAMASCENO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID 33228999: Defiro, pelo prazo requerido.

              Int.

 

   SANTOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005904-48.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARCO AURELIO PANCHORRA
Advogados do(a) AUTOR: IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES - SP99327, DONATA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES - SP89687
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              No prazo suplementar de 10 (dez) dias, cumpra o autor o determinado no r. despacho (id 30879153) ou justifique sua impossibilidade.

              Int.

 

   SANTOS, 8 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002961-92.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PRICILA MATOS PETROLI - ME, PRICILA MATOS PETROLI - ME, PRICILA MATOS PETROLI - ME, PRICILA MATOS PETROLI - ME, PRICILA MATOS PETROLI,
PRICILA MATOS PETROLI, PRICILA MATOS PETROLI, PRICILA MATOS PETROLI
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO ALMEIDA DE ALBUQUERQUE - SP400743
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO ALMEIDA DE ALBUQUERQUE - SP400743
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO ALMEIDA DE ALBUQUERQUE - SP400743
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO ALMEIDA DE ALBUQUERQUE - SP400743
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO ALMEIDA DE ALBUQUERQUE - SP400743
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO ALMEIDA DE ALBUQUERQUE - SP400743
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO ALMEIDA DE ALBUQUERQUE - SP400743
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO ALMEIDA DE ALBUQUERQUE - SP400743
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Comprovada a enfermidade do I. patrono, justifica-se o pedido de  dilação de prazo para manifestação nos autos.

Assim, concedo-lhe prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho ID 30480724.

Na oportunidade, comunico que os votos de saúde dedicado a todos servidores deste forum são recíprocos, neste momento de enfrentamento mundial da pandemia.

Int.            

Santos, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROTESTO (191) Nº 5001706-31.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: COMPANHIA AUXILIAR DE ARMAZENS GERAIS, COMPANHIA AUXILIAR DE ARMAZENS GERAIS
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCAS LEITE MARQUES - RJ134595, ANA GLORIA SANTOS MOREIRA DE SOUZA - DF47078
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCAS LEITE MARQUES - RJ134595, ANA GLORIA SANTOS MOREIRA DE SOUZA - DF47078
REQUERIDO: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO, COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Dê-se ciência à parte autora da notificação efetuada.

Oportunamente, arquive-se o presente feito.

Santos, 05 de junho de 2020.

             

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002876-09.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROTISSERIE E PAES ESPECIAIS RAINHA DE SANTOS LTDA - ME, THAIS CAROLINE MASTEGUIM ALMEIDA, FERNANDO DUARTE ALMEIDA
 
 
 

 

  

    D E S P A C H O
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ID 18698530: Defiro. Ante a apresentação de planilha atualizada da dívida (ID 27573890), expeça-se EDITAL para citação dos executados , com prazo de 30 (trinta) dias.

ID 275738: Indefiro o pedido de pesquisas de bens, visto que a providência foi efetivada pelo Juízo,  e encontram-se anexadas aos autos, conforme ID 12412917  .

Santos, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009113-25.2019.4.03.6104
 AUTOR: JOSE CONCA OTERO
 Advogado do(a) AUTOR: RENATO OLIVEIRA IRUSSA - SP250535
 REU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
  

  

 

Despacho:

 

            Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência.

            Int.

            Santos, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003227-16.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: ALMEIDA JUNIOR TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - EPP, MARINILCE DE MIRANDA VICENTE, WAGNER DE MIRANDA VICENTE
 

 

    D E S P A C H O

 

Procedida à conferência na aba "sigilo de documentos", de modo a verificar a regularidade do sistema informatizado, verifica-se que a CEF encontra-se devidamente habilitada para visualização das pesquisas
efetivadas junto ao BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD.

Assim, indefiro o postulado pela I. advogada contratada, que deverá entrar em contato com o Departamento Jurídico.

Não havendo manifestações no prazo de 15 (quinze) dias, ao arquivo provisório.

Int.

Santos, 5 de junho de 2020.

             

 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5005857-11.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: CARLA PASSOS MELHADO - SP187329
REU: LUIZ CARLOS BEVILACQUA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Considerando a manifestação da CEF (id. 30581320), retornem os autos ao arquivo.

Int.

Santos, 05 de junho de 2020.

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000890-88.2016.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: CARMELA PALUMBO LOURENCO
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

       

Manifesta-se a exequente no sentido de estar ciente das pesquisas junto ao BACENJUD e RENAJUD. Na oportunidade, reitera o pedido de consulta ao INFOJUD.

Constato que o resultado da pesquisa requerida encontra-se anexada no ID 31727696, em face da qual seja possível que a I. patrona não tenha visibilidade, por estarem com anotação de sigilo de documentos.

Com base no item 3.1 da cláusula segunda do acordo de cooperação nº 01.004.10.2016, inserido pelo termo aditivo nº 01.004.10.2016,  por intermédio do TRF da 3a. Região, e a Caixa Econômica Federal, a
publicação será dirigida ao Departamento Jurídico desta última, que adotará as providências necessárias junto aos escritórios terceirizados.

Do mesmo modo, o referido departamento disporá sobre a visualização e análise dos documentos, gravados sob sigilo, junto aos  seus contratados, como tem procedido em casos análogos.

Sem prejuízo, concedo à exequente prazo suplementar de 10 (dez) dias para manifestação. No silêncio, ao arquivo, em caráter provisório.

Int.

Santos, 5 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003473-12.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: LUCHETTA & FREITAS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME, SANTA EMILIA LUCHETTA
 
 
 

    D E S P A C H O

 

 

Procedida à conferência na aba "sigilo de documentos", de modo a verificar a regularidade do sistema informatizado, verifica-se que a CEF encontra-se devidamente habilitada nestes autos para visualização das
pesquisas efetivadas junto ao BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD.

Assim, indefiro o postulado pela I. advogada contratada, que deverá entrar em contato com o Departamento Jurídico.

Não havendo manifestações no prazo de 15 (quinze) dias, ao arquivo provisório.

Int.

Santos, 5 de junho de 2020.

             

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002511-11.2016.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CH PRAIA & FITNESS LTDA - ME, VERA REGINA BATISTOTI ABREU, CLAUDIA HELENA BATISTOTI DE ABREU
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Procedida à conferência na aba "sigilo de documentos", de modo a verificar a regularidade do sistema informatizado, verifica-se que a CEF encontra-se devidamente habilitada para visualização das pesquisas
efetivadas junto ao BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD.

Assim, indefiro o postulado pela I. advogada contratada, que deverá entrar em contato com o Departamento Jurídico, pelas razões aventadas no despacho anterior.

Não havendo manifestações no prazo de 15 (quinze) dias, ao arquivo provisório.

Int.

Santos, 5 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005119-23.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: INDIO COMERCIO DE GLP LTDA - ME, ADALGISA CARDOSO DOS SANTOS, CAIO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSIMEIRE MIAN CAFFARO - SP226273
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se o executado para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 05 (cinco) dias à penhora de valores efetivada pelo Juízo, por meio do sistema BACENJUD.

 

             

 

   SANTOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003630-82.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: DIMAPER ESQUADRIAS DE MADEIRAS - EIRELI - ME, UMBERTO DOS SANTOS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Procedida à conferência na aba "sigilo de documentos", de modo a verificar a regularidade do sistema informatizado, verifica-se que a CEF encontra-se devidamente habilitada para visualização das pesquisas
efetivadas junto ao BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD.

Assim, indefiro o postulado pela I. advogada contratada, que deverá entrar em contato com o Departamento Jurídico, pelas razões aventadas no despacho anterior.

Não havendo manifestações no prazo de 15 (quinze) dias, ao arquivo provisório.

Int.

Santos, 5 de junho de 2020.

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5001463-87.2020.4.03.6104

 

AUTOR: LUIS CARLOS LEITE

Advogado do(a) AUTOR: ANDREA RIBEIRO FERREIRA RAMOS - SP268867

REU: SEVERINA CARILLO ANTUNES DE OLIVEIRA, FRANCISCO ANTUNES DE OLIVEIRA, OCIAN ORGANIZACAO CONSTRUTORA INCORP ANDRAUS LTDA - ME

 

 

 

Sentença:

 

LUIS CARLOS LEITE, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação em face de SEVERINA CARILLO ANTUNES DE OLIVEIRA, pelas razões que expõe na inicial.

 

No despacho proferido determinou-se:

 

“Dê-se ciência da redistribuição. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Primeiramente, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra o autor o disposto no art. 73, porquanto a exigência
de outorga uxória é pressuposto processual, salvo se comprovado nos autos o casamento sob regime de separação absoluta de bens. Int."

 

Contudo, não foi dado cumprimento ao quanto determinado.

 

Diante do desatendimento à decisão judicial, tenho por precluído o direito à prática do ato, nos termos do artigo 223 do CPC.

 

Por tais motivos, extingo o processo sem exame de mérito, com fulcro no § único, do artigo 321 c.c. inciso I, do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil.

 

                  Sem custas, à vista da isenção legal (Lei 9.289/96, artigo 4º, inciso II).

 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo.
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P.  I.

 

Santos, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002816-70.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: ALPINITEC - SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA - ME, GILBERTO DE CARVALHO PEREIRA, EDUARDO XAVIER DE MELO
Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE FONSECA SANTOS - SP215356-E
Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE FONSECA SANTOS - SP215356-E
Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE FONSECA SANTOS - SP215356-E
 
 

 

    D E S P A C H O

 

   Considerando que a executada não se manifestou em face da ordem de apresentação de comprovantes da titularidade da conta-poupança, prossiga-se o feito.

    Dê-se vista das pesquisas à CEF, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias. 

    Int.

    Santos, 5 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000150-33.2016.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: UGO MARIA SUPINO - SP233948-B
EXECUTADO: A.M. CENTER - COMERCIO LTDA. - ME, ADRIANO TAVARES DA SILVA
 
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Ante a apresentação de planilha atualizada da dívida, indique a CEF, precisamente, sobre quais veículos deseja que recaia a penhora, visto haver vários automóveis com restrição judicial e/ ou gravame de
alienação fiduciária .

No silêncio, ao arquivo provisório.

Int.          

Santos, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5008111-54.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: FERNANDO MANOEL DOS SANTOS JUNIOR
Advogado do(a) REU: ALEXANDRE DA COSTA RAPOSO - PR65715
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID 31220872/74: Manifeste-se a CEF, requerendo o que for de interesse ao prosseguimento da execução.

              Int.

 

   SANTOS, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
PRODUÇÃO ANTECIPADA DA PROVA (193) Nº 5001431-82.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: LETICIA DE BARROS DA SILVA FREITAS
Advogado do(a) REQUERENTE: DIEGO SOUZA AZZOLA - SP315859
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

 

 

LETICIA DE BARROS DA SILVA FREITAS , qualificada nos autos, ajuizou a presente produção antecipada de provas, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando o deferimento de perícia médica e socioeconômica visando comprovar ter direito à concessão do benefício de prestação continuada da assistência social à pessoa com deficiência.

Segundo a petição inicial, a parte autora é portadora de diversas morbidades de longa duração, tais como diabetes mellitus, dependente de insulina, com complicações circulatórias periféricas grave (CID 10 –
E10.5), tendo sido submetida a amputação de parte dos membros, crises renais e hipertensão, tornando-a incapaz para o labor, porquanto não consegue permanecer por longo período em atividade, necessitando repousar, por
ficar extremamente cansada, além de viver em situação de miserabilidade, com renda per capita inferior a ¼ do salário mínima.  

Anexa aos autos a comunicação de decisão do requerimento administrativo (B 704.378.532-5), indeferido ao argumento de que a renda mensal bruta familiar, dividida pelo número de seus integrantes, ser igual
ou superior a ¼ do salário mínimo vigente na data do pedido.

Inicialmente distribuído à 3ª Vara Cível da Comarca do Guarujá, foi o feito redistribuído a este Juízo, nos termos do disposto no art. 3º da Lei nº 13.876/19.

A autora juntou outros documentos.

Decisão proferida, deferindo a realização da prova pericial (id. 29413405).

Citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu a incompetência do Juízo, pois o valor da causa não ultrapassa o teto de 60 salários mínimos.

Decido.

Busca a requerente deferimento de perícia médica e socioeconômica visando comprovar ter direito à concessão do benefício de prestação continuada da assistência social à pessoa com deficiência.

Acolho a preliminar de incompetência arguida pelo INSS.

A ação cautelar de exibição tem natureza preparatória ou acessória, visando a instruir o feito principal a ser ajuizado. Contudo, pode também ter natureza satisfativa, caso em que a pretensão se esgota com a
exibição do documento e em que não se faz necessária a propositura de futura ação de conhecimento. O valor dado à causa é critério que define a competência para o processamento e julgamento da ação cautelar, pois, mesmo
que no feito principal a ser futuramente ajuizado seja atribuído valor superior ao teto de alçada, nada impede que essa competência seja posteriormente deslocada.

Nesse contexto, considerando que o valor atribuído à causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, este Juízo é incompetente para o processamento e julgamento da presente ação.

Com efeito, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3° da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde
estiver instalado.

A despeito de tratar-se de ação cautelar, não há óbice de seu processamento perante o Juizado, pois não se encontra nas exceções contidas no § 1º, do mencionado dispositivo legal.

A exemplo, a ação exibitória de documentos que possui natureza satisfativa, sendo seu exercício voltado a verificar a viabilidade de futura ação judicial, ou seja, não necessariamente será proposta a ação
principal.

Nesse sentido, confira-se:

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS DE CONTA
VINCULADA AO FGTS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL.

1. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu que a competência desses Juizados tem natureza absoluta e que, em matéria cível, obedece como regra
geral a do valor da causa: são da sua competência as causas com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º). (CC 58.796/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04/09/2006).

2. O fato de tratar-se de uma ação cautelar de exibição de extratos bancários de conta vinculada ao FGTS não retira a competência do Juizado Especial, visto que não se enquadra entre as hipóteses excluídas da
competência do Juizado, previstas no art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001.

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do Terceiro Juizado Especial da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, o suscitante.” (grifei) (STJ – CC 99168 -
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques – DJE 27/02/2009)

“E M E N T A PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO PELO
JUÍZO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE DE REMESSA DOS AUTOS. 1. É cediço que na medida cautelar
de exibição de documentos, cujo objetivo é apenas assegurar a eficácia e utilidade futura de prova, é difícil se fixar o valor da causa, notadamente porque não há como quantificar o interesse econômico, sendo
necessário atribuir-lhe um valor estimado, com fulcro no art. 291 do CPC/2015. Entretanto, este, a princípio estimado pela parte autora, se descomedido, pode ser alterado de ofício pelo juiz da causa, que o
adequará em conformidade com os limites da demanda. 2. Na hipótese, o D. magistrado determinou a redução do valor atribuído à ação para R$ 1.000,00 (um mil reais), levando-se em consideração a natureza
da pretensão deduzida. No mesmo sentido, entendo, pois, que houve abuso por parte da apelante na fixação de tal montante de R$ 56.221,00 (cinquenta e seis mil reais duzentos e vinte e um reais), sendo
admissível que o julgador o reduza independentemente de impugnação da "ex adversa". 3. Assim, é certo que o valor da causa obedece ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. Instituídos pela Lei
n. 10.259, de 12/07/2001, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais Federais Cíveis são competentes para processar e julgar as ações, cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-
mínimos. 4. Ademais, insta ressaltar que, ao contrário do que pretende convencer a apelante, o fato de tratar-se de uma ação cautelar de rito especial não afasta a competência do Juizado Especial, uma vez que
não se enquadra entre as hipóteses excluídas da competência do Juizado. Assim, se o valor da causa estiver do limite legal e havendo Vara do Juizado Especial no local onde proposta a demanda, configura-se a
competência absoluta do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária correspondente. 6. O fato de se tratar de processo, originariamente, físico não impede a remessa ao Juizado Especial Federal, sendo
possível a sua digitalização e inserção no sistema de processo eletrônico do Juizado Especial Federal. 7. Apelação parcialmente provida apenas para determinar a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal
de Bauru. (TRF 3ª Região, CC 000001416-94.2017.403.6108, Apelação Cível –Rel. DES. FEDERAL HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 04/12/2019)

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. A competência dos Juizados
Especiais Federais Cíveis é absoluta, e fixada em função do valor da causa. Excetuam-se da regra geral as causas a que se refere o § 1º, incisos I a IV, do art. 3º da Lei n. 10.259/2001, entre as quais, todavia,
não se incluem as ações cautelares de exibição de documentos. Nesse sentido: CC 0020092-77.2013.4.01.0000/MG, Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Rel.Conv. Juiz Federal Carlos Eduardo
Castro Martins (Conv.), Terceira Seção, e-DJF1 p.14 de 23/07/2013; CC 0033960-30.2010.4.01.0000/DF, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Terceira Seção, e-DJF1 p.022 de
05/09/2011; CC 0035364-19.2010.4.01.0000/DF, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Terceira Seção, e-DJF1 p.930 de 14/02/2011; CC 99.168/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Primeira Seção, julgado em 11/02/2009, DJe 27/02/2009; CC 88.538/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 28/05/2008, DJe 06/06/2008.. 2. Conflito conhecido, para
que seja declarada a competência do Juízo Federal da 1ª Vara do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Contagem/MG, ora Suscitado..” (TRF 1ª Região – DESEMBARGADOR FEDERAL
KASSIO NUNES MARQUES, TERCEIRA SEÇÃO, Fonte e-DJF1 DATA: 28/04/2015, PAGINA:476)

Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do
Provimento n° 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Proceda a Secretaria à baixa por incompetência, encaminhando os autos por comunicação eletrônica (e-mail).
                        Intime-se.

Santos, 05 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001340-94.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: M. DI BUONO RIATO EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR - SP137563
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

S E N T E N Ç A

 

M. DI BUONO RIATO EIRELI - EPP, ajuizou a presente ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em face da União Federal, objetivando “in verbis”:

 

“condene a Ré a indenizar a Autora no valor da mercadoria de R$ 322.295,89, bem como restituição dos tributos recolhidos em R$ 43.297,36 e multa paga no valor de R$ 5.520,00 e taxa do
Siscomex no valor de R$ 267,60 e do ICMS no valor de R$ 76.199,78, conforme demonstrado na DI nº 16/1260618-2 e na Nota Fiscal de Saída, com correção monetária e juros contados da data
inicial o Registro da Declaração de Importação, conforme art. 30, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.455/76 e Juros previsto no § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95 e pagamento a ser realizado com recursos do
FUNDAF (art. 30, do DL nº 1.455/76), garantido de forma subsidiária o pagamento pelo União Federal”.

 

Requereu a concessão de antecipação da tutela para que seja emitido em seu favor o Comprovante de Importação ou documento equivalente para fins de apresentação ao Banco Central e fechamento de câmbio
da operação.

Segundo a peça inicial, a parte autora adquiriu no exterior tubos para coleta de sangue a vácuo com classificação tarifária NCM 3822.00.90, artigos de laboratório ou de farmácia com classificação
tarifária NCM 3926.90.40 e adaptador adulto (HOLDER) NCM 9018.39.99, mediante importação, por conta e ordem de terceiros, registrando a operação por meio da Declaração de Importação nº 16/1260618-2 em
16/08/2016, que foi parametrizada para o canal amarelo de conferência aduaneira.

Narra a parte autora que, após questionamentos administrativos acerca da classificação tarifária, apresentou manifestação de inconformidade em 19/10/2016, reafirmando a correção da sua classificação e  a
intenção de liberar a mercadoria, após, se o caso, a lavratura de auto de infração. Porém, a fiscalização se manteve inerte, razão pela qual impetrou mandado de segurança, distribuído à 2ª Vara desta Subseção Judiciária,
visando à retirada de amostra dos produtos e assinatura de Termo de Entrega da mercadoria, nos termos da IN-RFB nº 1.063/2010.

Afirma que a autoridade aduaneira esclareceu naquela ação mandamental, em 18/11/2016, que a carga já se achava liberada e que aguardava somente a assinatura do termo de responsabilidade por parte do
importador. Não obstante, não se concretizou o desembaraço, em uma oportunidade porque teria havido modificação no sistema e os operadores estavam em treinamento (28/11/2016); em outra, porque deveria aguardar a
emissão de um laudo pericial, além da formal autuação, para somente após esses procedimentos, proceder-se à liberação da mercadoria (15/12/2016).

Aduz que somente em 16/02/2017 foi lavrado o A.I. nº 11128720065/2017-10, ocasião em que foi intimada para apresentação da defesa administrativa, mas a mercadoria já se encontrava com seu prazo de
validade vencido, perdendo o interesse econômico. Por isso, em sua defesa, requereu a aplicação da penalidade de perdimento e a destruição dos produtos.

Sustenta o direito à indenização, assim como a restituição do que despendeu com a operação, na demora dos agentes da Alfândega em cumprir sua obrigação de lavrar o “termo de responsabilidade”, a fim de
permitir a entrega da mercadoria, situação que causou a perda do prazo de validade e a impossibilidade de negociação e revenda dos produtos importados.

A inicial veio instruída com documentos.

Indeferido o pedido de tutela de urgência (id. 1756848), a parte autora interpôs agravo de instrumento (id. 1959456).

A ré contestou o pedido (id. 2238152). Em preliminares, impugnou o valor atribuído à causa e suscitou a ilegitimidade ativa, tendo em vista que não é a importadora da mercadoria. No mérito, redarguiu que a
fiscalização aduaneira atuou de acordo com a legislação que disciplina a espécie.

Sobreveio réplica (Id. 2411098).

A impugnação ao valor da causa restou acolhida. Na mesma decisão, manteve-se o indeferimento do pleito de urgência (id. 4713773).

A autora requereu a produção de provas (id. 4887683). A União esclareceu não possuir provas a produzir (id. 4956650).

Decisão saneadora afastou a preliminar de ilegitimidade ativa e deferiu a expedição de três ofícios. O primeiro, à Alfândega, solicitando cópia do processo administrativo fiscal; igualmente, ao Terminal de Cargas,
para fornecimento dos valores relativos à armazenagem; e, por fim, à ANVISA, visando apurar se este tipo de produto pode ser comercializado após o prazo de vencimento (id. 10400769).

A autoridade aduaneira anexou informações e encartou cópia do Processo Administrativo (id. 10684536; id. 10684540; id. 15989503).

RODRIMAR S/A TERMINAIS PORTUÁRIOS E ARMAZÉNS GERAIS trouxe informações sobre o montante devido (id. 11085299).

A ANVISA juntou ofício com esclarecimentos (id. 11800559).

Decisão proferida sob o id. 23432955 indeferiu a expedição de novo ofício à ANVISA, bem como a produção de prova oral, ambos requerimentos apresentados pela parte autora.

É o relatório. Fundamento e decido.

Não havendo outras preliminares a serem dirimidas, além daquelas já apreciadas no curso da demanda, passo ao exame do mérito.

O litígio que ora se apresenta para julgamento envolve, em suma, a perda do valor econômico de produtos importados em razão de apontada morosidade e reiterada omissão da fiscalização aduaneira, durante
processo instaurado para apurar divergência na classificação tarifária, daí o pedido de indenização em face do ente público.

Pois bem. O dano indenizável exige, necessariamente, a presença dos seguintes requisitos: 1) demonstração de uma conduta ativa ou omissiva; 2) existência de um resultado efetivamente danoso; 3) dolo ou a
culpa do agente causador do resultado, salvo nos casos expressos em lei; e 4) relação de causalidade entre a conduta e o dano.

No âmbito do Direito Público, o pleito indenizatório objeto da exordial, decorrente da responsabilidade civil do Estado, encontra amparo no Texto Constitucional, em seu art. 37, § 6º:

 

“As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito
de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.”

 

Nessa seara, para o surgimento do direito à indenização é suficiente a demonstração do dano e do nexo de causalidade entre este e a conduta do agente público, sendo prescindível perquirir-se acerca da
existência da culpa, cuja comprovação será essencial apenas em ulterior ação regressiva a ser promovida pelo Estado contra o seu preposto.

A propósito do tema, leciona Caio Mário da Silva Pereira: “(...) o direito positivo brasileiro consagra a teoria do risco integral ou risco administrativo (Supremo Tribunal Federal, in RTJ, 55/50; TFR in
Revista Forense, vol. 268/2). O art. 37, § 6º, da Constituição de 5 de outubro de 1988, repetindo a política legislativa adotada nas disposições constitucionais anteriores, estabelece o princípio da responsabilidade
do Estado pelos danos que os seus agentes causem a terceiros. A pessoa jurídica de direito público responde sempre, uma vez que se estabeleça o nexo de causalidade entre o ato da Administração e o prejuízo
sofrido (Revista dos Tribunais, vol. 484, p. 68). Não há que cogitar se houve ou não culpa, para concluir pelo dever de reparação. A culpa ou dolo do agente somente é de se determinar para estabelecer a ação de in
rem verso, da Administração contra o agente” (grifei) – (Responsabilidade Civil, Editora Forense, 9ª edição).

Cumpre apurar, portanto, se do ato praticado pelo agente público (interrupção do despacho aduaneiro), reputado moroso, arbitrário e abusivo pela autora, resultaram os prejuízos aduzidos na
inicial.

Nesse contexto, é sabido ser prerrogativa da autoridade aduaneira a verificação das mercadorias que ingressam no País, essencialmente, para a segurança do consumo interno e também para o combate à evasão
fiscal. Porém, a paralisação do despacho aduaneiro não pode ocorrer por tempo indefinido; não pode ficar à mercê dos Agentes Públicos, nem pode servir como instrumento de coação para que o importador pague multa e
tributos que o fiscal entenda devidos, sobretudo nos casos mais ilógicos, como quando a cobrança é contrária ao determinado pela lei ou pela própria Receita em seus normativos, ferindo a segurança jurídica.
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O processo de desembaraço aduaneiro somente será eficaz ao contribuinte e ao Estado se ocorrer em prazo condizente com as circunstâncias fáticas no momento apuradas e o mais célere possível, no âmbito de
critérios legais. Sobretudo porque não é a única forma que a Receita Federal tem de fiscalizar tais operações, porquanto todos os documentos e declarações ficam sob guarda da empresa e no próprio Siscomex, que tem o
histórico de todas as ocorrências de importação, permitindo sua fiscalização a qualquer momento. E mais, a análise de amostras para perícia técnica pode ocorrer sem a necessidade de se obstar a entrega de uma carga inteira.

No caso vertente, detectou-se divergência quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul ("NCM") da mercadoria, que resulta na alteração dos tributos recolhidos, após processo
administrativo de apuração, o qual consoante a peça inicial, transcorreu de forma morosa, inviabilizando o comércio da mercadoria importada.

Sobre o tema, permito-me trazer os seguintes dispositivos do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº6.759/2009):

 

Art. 570. Constatada, durante a conferência aduaneira, ocorrência que impeça o prosseguimento do despacho, este terá seu curso interrompido após o registro da exigência correspondente, pelo Auditor-Fiscal
da Receita Federal do Brasil responsável.

(...)

§ 2º Na hipótese de a exigência referir-se a crédito tributário ou a direito antidumping ou compensatório, o importador poderá efetuar o pagamento correspondente, independentemente de processo. (Redação
dada pelo Decreto nº 8.010, de 2013).

§ 3o Havendo manifestação de inconformidade, por parte do importador, em relação à exigência de que trata o § 2o, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil deverá efetuar o respectivo lançamento, na
forma prevista no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.

§ 4o Quando exigível o depósito ou o pagamento de quaisquer ônus financeiros ou cambiais ou o cumprimento de obrigações semelhantes, o despacho será interrompido até a satisfação da exigência.

 

 

Art. 571. Desembaraço aduaneiro na importação é o ato pelo qual é registrada a conclusão da conferência aduaneira (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 51, caput, com a redação dada pelo Decreto-Lei no
2.472, de 1988, art. 2o).

§ 1º Não será desembaraçada a mercadoria:

I - cuja exigência de crédito tributário no curso da conferência aduaneira esteja pendente de atendimento, salvo nas hipóteses autorizadas pelo Ministro de Estado da Fazenda, mediante a prestação de garantia
(Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 51, § 1º, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 2º; e Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 39); e (Redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 2013).

 

Dispõe a Instrução Normativa RFB nº 1063, de 10 de agosto de 2010:

 

Art. 6º Após a coleta das unidades de amostra no curso do despacho aduaneiro, a este poderá ser dada continuidade, podendo a mercadoria ser desembaraçada e entregue ao interessado ou seu representante
legal, mediante assinatura de Termo de Entrega de Mercadoria Objeto de Ação Fiscal, com a informação de que a operação se encontra sob procedimento fiscal de revisão interna.

 

Nesse cenário, a solução da lide passa necessariamente pela análise do Processo Administrativo Fiscal nº 11128.720065/2017-10, encartado a partir do id. 10684540 - Pág. 1. Veja-se:

A primeira peça juntada no sobredito processo foi a D.I. nº 16/1260618-2, que traz duas informações relevantes, quais sejam, a data do registro da operação: 16/08/2016 e a data efetiva da chegada da
mercadoria no Porto de Santos: 16/09/2015 (id. 15989504 - Pág. 4).

Também podem ser observados dos dados complementares lançados no referido documento que a mercadoria chegou a sofrer perdimento por abandono: “(...) NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU
DESPACHANTE ADUANEIRO, VEM ATRAVES DESTA, SOLICITAR AUTORIZACAO PARA FORMULAR O DESPACHO COBERTO PELO HB/L No.: CTQD15070025 DE 09/08/2015, CUJA
MERCADORIA ESTA DEPOSITADA NO TERMINAL DA IPA RODRIMAR (RA: 8931357/SETOR: 001) - FMA No.: 050/15. PROCESSO ADMINISTRATIVO No.: 10120.005354/0716-45 DATA DA
CHEGADA.: 16/09/2015 DATA DA DESCARGA NO TERMINAL: 17/09/2015 DATA DO PERDIMENTO: 16/12/2015 (90 DIAS) FICHA DE MERCADORIA ABANDONADA: 050/2015 DE 17/12/2015
DATA DO FATO GERADOR: 17/12/2015 PRAZO DECORRIDO.”.

Continuando o exame, observo que diversas inconsistências foram detectadas na importação, necessitando da regularização por parte da importadora (id. 15989504 - Pág. 5).

Em 18/12/2016, em face da divergência de classificação, a mercadoria foi avaliada por perito (15989504 - Pág. 15) e, em seguida, em razão da conclusão do laudo pericial, sucedeu-se o Auto de Infração nº
0817800/20065/17, lavrado em 14/02/2017 (id. 15989504 - Pág. 56), do qual o importador foi intimado em 21/02/2017 (id. 15989504 - Pág. 88).

A Impugnação ao auto de infração foi juntada pela importadora em 27/03/2017, onde veicula pedido de insubsistência da autuação e destruição dos produtos, visto que vencidas as datas de validade (id.
15989504 - Pág. 97/108).

Noticiada também na instrução daquele processo administrativo a impetração do mandado de segurança nº 0008296-51.2016.4.03.6104 (15989504 - Pág. 112), distribuído em 09/11/2016, onde a empresa
importadora PRD Comércio, Distribuição, Importação e Exportação Ltda., postula a nomeação de perito para realizar a coleta da amostra, identificação da mercadoria e após coleta das unidades de amostra no curso do
despacho aduaneiro, determinar o desembaraço e entrega da mercadoria, mediante assinatura de Termo de Entrega Objeto de Ação Fiscal.

No referido Mandado de Segurança, a autoridade aduaneira forneceu a seguinte informação:

 

“(...) No contexto, informamos que a DI nº 16/1260618-2 foi encaminhada para a equipe de Conferência Física – EQCOF sendo determinada a retirada de amostras e solicitação de laudo pericial, conforme
requerido (Doc. 1 e 2).

Destarte, para o prosseguimento do despacho, nos termos guerreados, deve a Impetrante procurar a solução da lide junto à EQCOF nessa Alfândega do Porto de Santos, atendendo aos requisitos para a
emissão do aludido Termo de Entrega”.

 

A importadora, entretanto, desistiu da impetração, conforme se comprova pelo extrato do sistema processual da Justiça Federal juntado pela União, com sentença de homologação publicada em 23/01/2017 (id.
2238264 - Pág. 1).

Diante da sequência fática acima exposta, impõe-se concluir que a responsabilidade pela permanência da carga em solo alfandegário, sem se concluir o desembaraço aduaneiro, não pode ser atribuída à
Fiscalização. Com efeito, a mercadoria desembarcou no Porto de Santos em 16/09/2015. Sem que se iniciasse o despacho aduaneiro, foi declarada abandonada, lavrada a FMA nº 050/2015 e decretado o perdimento em
16/12/2015 (id. 15989504 - Pág. 4). Somente em 16/08/2016, antes da destinação, a importadora solicitou autorização para iniciar o procedimento de liberação da carga e o registro da D.I..

Soma-se ainda o fato de que, após apresentar manifestação de inconformidade no âmbito administrativo, a importadora preferiu ajuizar o mandado de segurança com pedido para nomeação de perito para
realizar a coleta da amostra, identificação da mercadoria e após coleta das unidades de amostra no curso do despacho aduaneiro, determinar o desembaraço e entrega da mercadoria, mediante assinatura de Termo de Entrega
Objeto de Ação Fiscal. Depois desistiu da impetração, sem obter liminar em seu favor.

Muitas dessas circunstâncias, omitidas da peça inicial, contribuíram, preponderantemente, para a perda econômica e consequente prejuízo da adquirente dos bens, que não agiu com a celeridade necessária para
obter o desembaraço da mercadoria. Como se vê, a carga ficou parada no armazém alfandegário no período de 16/09/2015 a 16/08/2016. A sentença que homologou a desistência do mandado de segurança foi publicada em
23/01/2017.

De outro lado, conforme declarações encartadas pela própria autora, havia produtos na carga importada que possuíam data de validade em 30/09/2016, ou seja, pouco mais de um mês antes do registro da D.I..
Outros, com validade para 31/05/2017 (id. 2411106 - Pág. 1/2; id. 2411123 - Pág. 1/2; id. 2411139 - Pág. 1/2), que não poderiam ter sido destruídos, conforme requereu a importadora em sua impugnação ao Auto de Infração
lavrado em fevereiro de 2017.

Portanto, o quadro probatório reunido nos autos convence este Juízo que a demora na liberação da carga objeto dos autos somente ocorreu em razão da conduta do próprio importador, contratado pelo
adquirente da mercadoria, que não empreendeu de forma correta e ágil o procedimento de despacho aduaneiro. Em outras palavras, o prejuízo em razão da perda da mercadoria não tem relação com a série de atos decorrentes
do processo administrativo de reclassificação fiscal dos produtos.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do CPC/2015, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito.
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Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (CPC/2015, art. 85, § 3º, inciso I e § 4º, inciso III). Custas na forma da
lei.

Comunique-se desta sentença ao DD. Relator do agravo de instrumento interposto nos autos (id. 1959463 - Pág. 1).

P. I.

SANTOS, 08 de junho de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5008932-24.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: KSB BOMBAS HIDRAULICAS S A, KSB BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFANDEGA DO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Em cumprimento à decisão exarada no RE 1.178.310 RG/PR (Rel. Ministro MARCO AURÉLIO – Tema Repercussão Geral 1047), suspendo a tramitação do feito até ulterior deliberação.

Santos, 05  de junho de 2020.

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002916-20.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: CITY TRANSPORTE URBANO INTERMODAL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS CARLOS GOMES DA SILVA - SP180745-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de Embargos de Declaração  (id 32514350) opostos com fulcro no art. 1.022, inciso I, do Código de Processo Civil contra a decisão id 32038598, que indeferiu a liminar postulada. Em suas razões,
afirma a Embargante apresentar complementos "legais e justas razões que escoram ainda mais o pleito" de tutela jurisdicional. 

A embargante argumenta que a decisão recorrida padece de contradição "com relação ao pedido certo e determinado".

Decido.

No caso dos autos, a conclusão da decisão ora recorrida mostra-se suficientemente fundamentada, não se verificando qualquer contradição a ser aclarada, notadamente quando na petição do recurso são
apresentados "complementos" que justificariam a concessão da liminar rogada.

A pretexto de vício, busca a embargante a revisão e a modificação da decisão por meio da qual foi exposta a convicção deste juízo a respeito das questões jurídicas e dos fatos debatidos nos autos (art. 371 do
CPC/2015 e art. 93, IX, da CF), a qual reputo firme e irretorquível neste grau de Jurisdição.

A hipótese, enfim, desafia recurso de outra espécie, que não a via dos embargos declaratórios.

Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.

P. I.

Santos, 08 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001529-38.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA DE JESUS SOUZA, MARIA DE JESUS SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP215263
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP215263
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

              Cumpra-se o V. Acórdão.

             Remetam-se ao arquivo.

             Int.

 

   SANTOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004168-29.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CELSO GONCALVES ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
 

    D E S P A C H O

               Dê-se ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

               Cumpra-se o V. Acórdão.

               Remetam-se ao arquivo.

               Int.

 

   SANTOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001283-71.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: JOAO DA COSTA SENA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEANDRO OLIVEIRA MESSIAS - SP272930, AMANDA DOS SANTOS MESSIAS - SP411282
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVA INSS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

JOÃO DA COSTA SENA, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança contra ato omissivo do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS DE SANTOS, objetivando seja encaminhado recurso administrativo objeto do requerimento (623914768) para a Junta de Recurso.

Alega, em suma, que ingressou com o referido requerimento em 30-08-2019, todavia, o aludido pedido não foi analisado no prazo legal.

Com a inicial vieram documentos.

Notificada, a d. autoridade prestou informações (id. 33295832).

É o relatório. Decido.

A medida liminar postulada deve ser analisada à luz do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, estando sua concessão condicionada à presença cumulativa de relevância do direito invocado e de
risco de ineficácia do provimento, caso concedido somente ao final da demanda.

A controvérsia em apreço envolve, em síntese, a omissão da autoridade em encaminhar o recurso do impetrante à Junta de Recursos.
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O direito ao trâmite do processo administrativo em um prazo razoável, além de já disciplinado em outros diplomas legais com tempo determinado, como as Leis nº 8.213/91 (art. 41-A, § 5º) e nº 9.784/99 (art.
49) e o Decreto nº 3.048/99 (art. 174), foi erigido à categoria de direito fundamental pela Emenda Constitucional nº 45/04, in verbis: “Artigo 5º […] LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.”.

A Lei nº 9784/99 que regula o processo administrativo no âmbito federal, dispõe: "Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo
prorrogação por igual período expressamente motivada.”

De seu turno, o § 5º, do artigo 41-A da Lei nº 8.213/93 estabelece o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para processamento e concessão do benefício no âmbito administrativo.

No caso, o(a) impetrante aguarda desde 30/08/2019 Iid 28873001), data do requerimento administrativo, a análise de seu pedido, o que evidencia falha no desempenho da Administração Pública – in casu
personificada pela autarquia previdenciária federal – em total violação ao princípio constitucional da eficiência, de observância obrigatória em todos os ramos do Poder Público.

Diante da documentação acostada aos autos, vislumbro caracterizada a mora administrativa, pois ultrapassado o prazo legal para que a autoridade impetrada analise o requerimento administrativo.

Exsurge, assim, a relevância dos fundamentos da impetração consubstanciada na violação às garantias constitucionais da duração razoável do processo e da dignidade da pessoa humana, na medida em que priva
a demandante do direito fundamental de ver analisadas suas postulações, pelo Poder Público, em prazo razoável, independentemente de restar acolhido ou não o pedido. Além disso, o ato apontado como coator, agride o
princípio constitucional da eficiência administrativa e da razoabilidade.

O risco de ineficácia da medida caso concedida apenas ao final da demanda, decorre do caráter alimentar do benefício previdenciário almejado.

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência desta decisão, promova o
andamento do recurso administrativo da impetrante (Protocolo nº 623914768).

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal.

Int. e Oficie-se para ciência e cumprimento.

Santos, 08 de junho de 2020.

   

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002862-54.2020.4.03.6104

 

IMPETRANTE: VIB COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELI, VIB COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELI, VIB COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA EIRELI, 

Advogado do(a) IMPETRANTE: VILMA PICOLLO - SP383407
Advogado do(a) IMPETRANTE: VILMA PICOLLO - SP383407

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, 

 

 

Decisão:

 

 

 

Vib Comercial Importadora e Exportadora EIRELI e All3 do Brasil Comércio, Importação e Exportação impetraram o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato do Inspetor
Chefe da Alfândega da Receita Federal no Porto de Santos/ SP, objetivando obter provimento jurisdicional que anule o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0817800/00085/19 e determine a retomada
do despacho aduaneiro objeto da DI nº 19/0196217-4.

Requereram, ainda, provimento de urgência que determine a suspensão da realização de leilão ou de qualquer ato de destinação das mercadorias, de forma a evitar o descumprimento de ordem judicial proferida
nos autos nº 5008631-77.2019.4.03.6104, em trâmite perante esta 4ª Vara Federal de Santos.

Foi narrado na inicial, em suma, que as impetrantes efetuaram operação de importação, por conta e ordem de terceiro, tendo por objeto peças de vestuário, tendo sido a declaração de importação parametrizada
em canal cinza de conferência aduaneira.

Assim, no curso do despacho aduaneiro, instaurou-se procedimento especial de controle aduaneiro, que resultou na lavratura do Auto de Infração 0817800/SEPEA 000014/2019, com a imputação de prática
de interposição fraudulenta e subfaturamento qualificado e aplicação de pena de perdimento às mercadorias.

Por esse motivo (visando anular o auto de infração nº 0817800/SEPEA 000014/2019), ajuizaram a ação de procedimento comum nº 5008631-77.2019.4.03.6104. Nessa demanda, foi proferida decisão
determinando, cautelarmente, a sustação de quaisquer atos tendentes à destinação dos bens objeto do Processo Administrativo nº 11128.723136/2019-90 (Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0817800/SEPEA000014/2019), até ulterior deliberação.

Aduzem que a autoridade fiscal reconheceu, de ofício, o cerceamento de defesa e decretou a nulidade do Auto de Infração objeto daqueles autos. Todavia, em seguida, a fiscalização teria lavrado, sob os mesmos
fundamentos, o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0817800/00085/19, o qual também padeceria de nulidades e sinalizaria a possibilidade de direcionando das cargas em questão a um possível leilão,
em afronta à decisão judicial proferida por este juízo naqueles 

O presente feito foi livremente distribuído ao juízo da 3ª Vara Federal de Santos, o qual declinou da competência para processá-lo e julgá-lo.

 

É o relatório. Decido.

 

Os processos registrados sob os números 5002862-54.2020.4.03.6104 e 5008631-77.2019.4.03.6104, embora direcionados para combater atos administrativos diferentes, almejam o mesmo bem da vida
(desembaraço das mesmas mercadorias importadas), cujo acesso está obstado em razão da imputação da prática do mesmo ilícito aduaneiro, que teria sido praticado no âmbito da DI nº 19/0196217-4.

Nessa esteira, reputo caracterizada a conexão e a prevenção deste juízo, motivo pelo qual fixo competência para julgamento da causa.

No tocante ao pleito liminar, a natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações, inclusive para conhecimento satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, para apreciação do pedido
inicial tão logo o juízo seja informado.

Todavia, ante a notícia trazida na exordial de que os bens em questão correm risco de serem levados a leilão, bem como os documentos acostados e o deslinde do processo nº 5008631-77.2019.4.03.6104, as
circunstâncias recomendam que, por cautela, presente o "periculum in mora", sejam suspensos quaisquer atos tendentes à alienação, a qual, se concretizada, inviabilizaria o objeto da demanda.

Determino, portanto, "ad cautelam", e para preservar a utilidade da demanda, a sustação de quaisquer atos tendentes à destinação dos bens, objeto do Processo Administrativo nº
11128.720462/2020-89 (Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0817800/00085/19) até ulterior deliberação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1648/2290



Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias.

Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica à qual se acha vinculada a autoridade coatora (artigo 7º, II, Lei nº 12.016/ 09).

Prestadas as informações, tornem imediatamente conclusos para apreciação do pedido liminar em sua integralidade.

Int. e oficie-se para ciência e cumprimento.

 

Santos, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003152-69.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: KAN ESTALEIRO LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA SOUTO OLIVEIRA - SP315616, MARIA GABRIELA SEMEGHINI DA SILVA - SP244476, LUIS ANDRE GRANDA BUENO - SP160981, PRISCILA
FERNANDA DE LIMA COSTA - SP393051
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

   D E C I S Ã O

 

KAN ESTALEIRO LTDA impetrou o presente mandado de segurança contra ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS , objetivando provimento judicial que assegure a
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Em apertada síntese, sustenta a impetrante que o ICMS não representa receita ou faturamento de uma empresa, e por isso devem ser afastados os dispositivos legais que determinam a inclusão desse tributo na base de cálculo do
PIS e da COFINS, por afronta ao que prescreve o artigo 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal.

A pretensão encontra-se também fundamentada em entendimento do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, na ocasião do julgamento
do RE nº 574.706/PR na sistemática da Repercussão Geral (TEMA 69)

Ao final, pretende o reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, corrigidos pela SELIC.

É o relatório. Decido.

O deferimento de medida liminar em sede de mandado de segurança pressupõe a comprovação dos requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, isto é, a demonstração de relevância do fundamento da
impetração e a presença de risco de ineficácia da medida caso concedida somente ao final.

A controvérsia em apreço envolve, em síntese, a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Em sede de cognição sumária, vislumbro relevância no fundamento da impetração.

No caso, a impetrante sustenta que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, deve ser excluído da base de cálculo das contribuições sociais por não representar receita ou faturamento de uma empresa
(art. 195, I, b, CF).

É fato que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos (6x4), em sessão realizada no dia 15/03/2017, firmou tese em julgamento de casos repetitivos  (artigo 311, do CPC) no RE º 574.706 (TEMA 69) no
sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" sob o entendimento que o valor arrecadado a título de ICMS não incorpora o patrimônio do contribuinte e, dessa forma,
não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições.

Cumpre ressaltar, por oportuno, a r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5002520-22.2020.4.03.6104 interposto contra decisões até então proferidas por esse juízo negando pleitos liminares idênticos em virtude de
embargos declaratórios pendentes, "... que é desnecessário o trânsito em julgado, in casu, dado que o recurso interposto para a modulação dos efeitos da decisão proferida no RE nº 574.706 não tem efeito
suspensivo.

Diante do exposto, presentes os requisitos específicos, com fundamento no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR PLEITEADA , para afastar o Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços- ICMS da base de cálculo do Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), suspendendo, por conseguinte, a exigibilidade dos
respectivos créditos tributários.

Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo legal.

 Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica a qual se acha vinculada a autoridade coatora (artigo 7º, II, Lei nº 12.016/09).

Após, vista ao representante do Ministério Público Federal.

Intime-se. Oficie-se.

Santos, 08 de junho de 2020.

  

 

    

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002619-13.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR LOUZADA - SP275650
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, GERENTE DO TERMINAL BANDEIRANTES DEICMAR LOGÍSTICA
INTEGRADA LTDA
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     D E C I S Ã O
 

 

MAERSK LINE A/S , qualificada nos autos impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS e GERENTE
GERAL DO TERMINAL BANDEIRANTES DEICMAR LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA, objetivando a desunitização da carga e a devolução dos contêineres TCLU7187890, CPWU2165818,
MRKU0785664, MRKU4030877, TRLU7207126, MRKU3800680, TGHU8242630 e MRSU3140595.

Afirma a impetrante que ao não se pronunciar a respeito do pedido de desova das mercadorias e liberação dos contêineres, a autoridade coatora incorre em omissão arbitrária, ferindo seu direito líquido e certo.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações, as quais foram prestadas (id. 31613912 e 31751968).

A União Federal manifestou-se nos autos (id. 31298297).

Notificado, o Impetrado prestou informações (id 31613912), bem como o depositário (id 31751686)

Brevemente relatado, decido.

A controvérsia em apreço envolve, em síntese, a liberação das unidades nºs TCLU7187890, CPWU2165818, MRKU0785664, MRKU4030877, TRLU7207126, MRKU3800680, TGHU8242630 e MRSU3140595.

Quanto  aos contêineres TCLU7187890 (id 31751766) e CPWU2165818 (id 31751760) resta evidente a ausência interesse de agir, vez que foram entregues em 26/03/2020 e 24/03/2020, respectivamente. De igual modo
em relação em relação às embalagens MRKU3800680, MRSU3140595 e TGHU8242630, como demonstra a autoridade impetrada, apesar de anterior a emissão de ficha de mercadoria abandonada em  23/03/2020.

Segundo informou o impetrado, não obstante ter sido considerada abandonada (id 31751791) a mercadoria constante do cofre MRKU0785664, foi deferido o pedido de autorização para início do despacho aduaneiro, tendo
sido registrada a declaração de importação, mas não houve ainda a conclusão do procedimento.

Enquanto isso, as cargas acondicionadas nas unidades MRKU4030877 e TRLU7207126 encontram-se apreendidas por meio da lavratura de Autos de Infrações e Termos de Apreensão e Guarda Fiscal,  porque
durante o procedimento de fiscalização foram identificadas irregularidades. No momento, de acordo com as informações, os Processos Administrativos Fiscais seguem os ritos de praxe, tendo sido dada a ciência
dos AITAGFs aos consignatários, sem que tenham sido aplicadas as penas de perdimento.

Nestes termos, ainda não foi decretada a pena de perdimento, encontrando-se as cargas referentes às unidades MRKU0785664, MRKU4030877 e TRLU7207126, na esfera de disponibilidade do importador, que pode dar
prosseguimento ao despacho aduaneiro, também nos termos da Lei nº 9.779/99.

Impõe-se observar, outrossim,  que nos conhecimentos de transporte versados nos autos, foi aposta a sigla CY/CY, que corresponde à modalidade de movimentação designada FCL/FCL (full container load), na qual a
mercadoria é unitizada sob a responsabilidade do exportador e desunitizada sob a responsabilidade do consignatário/importador, o qual ainda pode dar início ao respectivo despacho aduaneiro. Portanto, o compromisso
assumido pelo impetrante quando celebrado o contrato não consiste apenas em transportar as mercadorias do porto de embarque e entregá-las no porto de destino.

Configura-se, por conseguinte, risco inerente à atividade comercial, tanto do transportador, como do operador portuário, aos quais são impostos os custos decorrentes da situação ora analisada. Quanto ao transportador, o
próprio contrato prevê mecanismos de reparação quando configurada a sobreestadia.

Nessas condições, quanto as unidades MRKU0785664, MRKU4030877, TRLU7207126, não vislumbro relevância nos fundamentos da demanda, tampouco a ineficácia da medida caso concedida apenas ao final da
demanda, razões pelas quais, INDEFIRO A LIMINAR .

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após tornem conclusos para sentença.

Int. e Oficie-se.

Santos, 08 de junho de 2020.

 

 

  

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003251-39.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO MESSIANO PELLEGRINI - SP223713
IMPETRADO: DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Recebo a petição (id 33219578) como emenda à inicial.

CHRIS CINTOS DE SEGURANÇA LTDA impetra o presente mandado de segurança coletivo contra ato do Sr. Delegado da Alfandega da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos ,
objetivando afastar a obrigação de recolher a taxa do SISCOMEX, na forma majorada pela Portaria MF nº 257/11.

Fundamenta sua pretensão sustentando, em suma, que o aumento do valor da taxa por portaria viola o princípio da legalidade; além disso, a cobrança se mostra confiscatória e desproporcional, sem motivos
claros de melhoria no sistema ou custeio, nada justificando a cobrança exacerbada que acaba por afrontar a isonomia.

Ao final, busca autorização para realização de compensação/restituição dos valores pagos a maior a título da referida taxa.

Instruiu a inicial com documentos.
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Os autos vieram conclusos.

É relatório. Decido.

A medida liminar postulada deve ser analisada à luz do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, estando sua concessão condicionada à presença de relevância do direito invocado e de risco de
ineficácia do provimento, caso concedido somente ao final da demanda.

A controvérsia em apreço envolve, em síntese, afastar a obrigação de recolher a taxa do SISCOMEX, na forma majorada pela Portaria MF nº 257/11.

Não obstante este juízo já tenha proferido decisões em sentido contrário à tese deduzida na inicial, curvo-me ao entendimento reiterado da 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal reproduzido em decisões
monocráticas dos Ministros integrantes da 1º Turma daquele sodalício, que, em recentes decisões assentaram que o artigo 3º, § 2º, da Lei nº 9.716/98 violou o princípio da legalidade tributária, pois, ao deixar de estabelecer um
teto, permitiu que ato normativo infralegal reajustasse o valor da taxa de acordo com a variação dos custos da operação e dos investimentos no SISCOMEX.

De acordo com a orientação pretoriana traçada pela Excelsa Corte no Recurso Extraordinário nº 959.274/SC, reconheceu-se a inconstitucionalidade da majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do
SISCOMEX por ato normativo infralegal, entendendo que, “não obstante a lei que instituiu o tributo tenha permitido o reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Legislativo não fixou balizas mínimas e máximas
para uma eventual delegação tributária”. Segue transcrição da Ementa:

 

“Ementa: Direito Tributário. Agravo Regimental em Recurso Extraordinário. Taxa de utilização do SISCOMEX. Majoração por Portaria do Ministério da Fazenda. Afronta à Legalidade
Tributária. Agravo regimental provido. 1. É inconstitucional a majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal. Não obstante a lei que instituiu o tributo
tenha permitido o reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Legislativo não fixou balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária. 2. Conforme previsto no art. 150, I, da
Constituição, somente lei em sentido estrito é instrumento hábil para a criação e majoração de tributos. A Legalidade Tributária é, portanto, verdadeiro direito fundamental dos contribuintes, que
não admite flexibilização em hipóteses que não estejam constitucionalmente previstas. 3. Agravo regimental a que se dá provimento tão somente para permitir o processamento do recurso
extraordinário.

(RE 959274 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 29/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-234
DIVULG 11-10-2017 PUBLIC 13-10-2017)”

 

Para aclarar as razões do entendimento adotado, convém reproduzir trecho do voto do Ministro Luís Roberto Barroso, seguido pela maioria dos Ministros da Primeira Turma do STF.

 

“As razões são o que eu penso ser o entendimento dominante no Plenário. Aqui foi uma portaria do Ministério da Fazenda que majorou em 500% os valores atribuídos à taxa de utilização do
SISCOMEX. Portanto, penso que, por portaria, se fez a majoração de um tributo, com base em uma lei, Lei nº 9.716/98, que sequer estabelece balizas mínimas para um eventual exercício de delegação tributária.

No caso, por exemplo, do IPI, de fato a lei permite que o Executivo por decreto faça a majoração dentro das faixas permitidas. Mas o IPI é um imposto. E aqui nós estamos lidando com uma taxa.
Portanto, entendo a posição da Ministra Rosa Weber, penso que ela tenha importado para o caso concreto a jurisprudência que se aplica tradicionalmente ao IPI. Não foi isso. Aqui, como é uma taxa, acho que
não há permissivo constitucional para excepcionar-se o princípio da reserva legal em matéria tributária. ”

 

Em decisão ainda mais recente, no julgamento do AgR no RE 1095001/SC, sob relatoria do Ministro DIAS TOFFOLI (Segunda Turma, julgado em 06/03/2018, DJe-103, publicado em 28/05/2018),
adotou-se o mesmo entendimento da inconstitucionalidade da majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal, confirmando decisão monocrática. Confira-se:

 

“AG .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.095.001 SANTA CATARINA

VOTO O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

A irresignação não merece prosperar. Embora o mérito do RE nº 959.274/SC-AgR não tenha sido julgado, a orientação contida na ementa do julgado no sentido de que a majoração de alíquotas da
Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal sem que o Poder Legislativo tenha fixado as “balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária” se aplica, às
inteiras, ao caso dos autos. Além do mais, a decisão agravada não se respaldou apenas no supracitado precedente, mas se fundamentou na jurisprudência da Corte. É bem verdade que, em matéria
de delegação legislativa, a jurisprudência da Corte tem acompanhado um movimento de maior flexibilização do Princípio da Legalidade, desde que o legislador estabeleça o desenho mínimo que
evite o arbítrio. Ou seja, o legislador pode limitar-se a determinar os critérios idôneos para excluir o arbítrio da autoridade delegada. Em linhas gerais, os seguintes critérios são considerados
válidos para se aferir a constitucionalidade de norma regulamentar: a) o fato de a delegação poder ser retirada daquele que a recebeu, a qualquer momento, por decisão do Congresso; b) o fato de o
Congresso fixar padrões que limitam a ação do delegado; c) a razoabilidade da delegação. Nesse sentido, o Ministro Carlos Velloso , no julgamento do RE nº 343.446/SC, concluiu ser condizente
com o interesse público deixar por conta do Executivo estabelecer normas, em termos de regulamentos, os quais não podem ir além do conteúdo das normas regulamentadas. Como destaca Marco
Aurélio Greco, ao analisar julgados da Corte (RE nº 343.446/SC), a exigência constitucional, a teor da jurisprudência do STF, é de que haja uma legalidade suficiente, e não uma legalidade estrita (
Planejamento Tributário. 3. ed. São Paulo: Dialética, 2011. p. 147). Conforme já assentei no julgamento do RE nº 704.292/PR (Plenário, DJe de 30/6/16) e do RE nº 838.284/SC, é possível dizer
que há respeito ao princípio da legalidade quando uma lei disciplina os elementos essenciais e determinantes para o reconhecimento da obrigação tributária e deixa um espaço de complementação
para o regulamento. A lei autorizadora, em todo caso, deve ser legitimamente justificada e o diálogo com o regulamento deve-se dar em termos de subordinação, desenvolvimento e
complementariedade. É possível dizer, com base nos recentes pronunciamentos que a questão relativa à delegação legislativa foi enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal a partir das
peculiaridades das espécies tributárias envolvidas e à luz de cada caso concreto. Não existe, desse modo, ampla e irrestrita liberdade para o legislador realizar o diálogo com o regulamento no
tocante ao aspecto quantitativo da regra matriz de incidência tributária. Na espécie, o art. 3º da Lei nº 9.716/98 fixou o valor inicial da taxa SISCOMEX e no § 2º do citado dispositivo legal delegou
ao regulamento a possibilidade de reajustar, anualmente, o valor da taxa, “conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos ao SISCOMEX”. Embora o critério inicialmente
adotado pelo legislador esteja vinculado aos custos da atividade estatal – custos da operação e dos investimentos – o que nos parece, a priori, razoável, é certo que não se fixou um limite máximo
dentro do qual o regulamento poderia trafegar em termos de subordinação. Diante dos parâmetros já traçados na jurisprudência da Corte, a meu ver, a delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei
nº 9.716/98 restou incompleta ou defeituosa, pois o legislador não estabeleceu o desenho mínimo que evitasse o arbítrio fiscal. Importa notar, no entanto, que esse entendimento não conduz à
invalidade da taxa SISCOMEX, tampouco impede que o Poder Executivo atualize os valores previamente fixados na lei, de acordo com os índices oficiais, conforme amplamente aceito na
jurisprudência da Corte.”

 

Desta forma, exsurge a relevância dos fundamentos da impetração consubstanciada no fato de que o reajuste implementado pelo Executivo ultrapassou os limites e parâmetros adequados, estando assegurado ao
contribuinte o direito de recolher a taxa a partir dos valores vigentes anteriormente à edição da Portaria MF 257/2011, ressalvando, porém, o direito de serem atualizados os valores previamente fixados na lei, de acordo com os
índices oficiais aceitos pela jurisprudência da Excelsa Corte.

Em relação à ineficácia da medida caso concedida apenas ao final da demanda, tenho que o gravame financeiro do tributo ora guerreado decorre da oneração da atividade empresarial, com potencial impacto
lesivo às suas transações de comércio exterior.

Assim, nessa fase processual de análise sumária, encontram-se presentes os requisitos para o deferimento da ordem liminar.

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir o recolhimento da Taxa do Siscomex pela forma majorada pela Portaria MF
257/2011, até a decisão final.

Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo legal, oficie-se para cumprimento.

Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica, na forma do artigo 7º, II, Lei nº 12.016/09.

Após parecer do MPF, venham conclusos para sentença.

Int. e O.

Santos, 08 de junho de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003455-83.2020.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: SANDRO ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL - SP298256
IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Analisando a inicial, verifico caracterizada hipótese de prevenção, nos termos do artigo 286, II do CPC, com o Mandado de Segurança nº 5002705-81.2020.403.6104, em curso perante 1ª Vara Federal em
Santos, o qual foi extinto sem julgamento de mérito.

Assim, determino a remessa dos autos ao Setor de Distribuição para que proceda à redistribuição por dependência àquele mandamus e posterior envio dos autos àquele D. Juízo.

Int.

Santos, 5 de junho de 2020.

             

 

  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003467-97.2020.4.03.6104

 IMPETRANTE: BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

 Advogados do(a) IMPETRANTE: HUGO BARRETO SODRE LEAL - SP195640-A, ANDRE ALVES DE MELO - RJ145859

 IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

                                                                                                                                                             DESPACHO

 

A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações inclusive para conhecimento satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado.

Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo legal.

Cientifique-se, via sistema eletrônico, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica a qual se acha vinculada a autoridade coatora (artigo 7º, II, Lei nº 12.016/09).

Em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido de liminar.  

Intime-se. 

Santos, 8 de junho de 2020.

4ª Vara Federal de Santos

Autos nº 0002426-59.2015.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: JOSE DUDA DE CASTRO

Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI - PR66298-A

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

Ficam as partes intimadas sobre a informação e o cálculo elaborado pela contadoria judicial (id.32585549 e segs.). 

Ato ordinatório praticado por delegação, nos termos da Portaria Conjunta nº 01/2020 - SANT-DSUJ/SANT-CPE, disponibilizada no Diário Eletrônico de 31/01/2020.

 

Santos, 9 de junho de 2020.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

1ª VARA DE CATANDUVA
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000555-31.2020.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: T. G. I., A. G. I.
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO ARRUDA - SP337629
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO ARRUDA - SP337629
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Primeiramente, intime-se a parte autora a fim de justificar a propositura da ação nesta Subseção Judiciária de Catanduva tendo em vista ter domicílio em Bebedouro/ SP, município pertencente à jurisdição
da Subseção Judiciária de Barretos/ SP, conforme Provimento nº 38, de 28/05/2020 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Ressalto que o autor deverá se atentar à regra do parágrafo único do artigo 51 do Código de Processo Civil de que, sendo demandada a União, “a ação poderá ser proposta no foro de domicílio do autor, no de
ocorrência do ato ou fato que originou a demanda, no de situação da coisa ou no Distrito Federal”.

Prazo: 15 (quinze) dias,  indicando corretamente o Juízo, sob pena de indeferimento da inicial nos termos do artigo 321 do CPC.

Havendo manifestação do requerente pela remessa à Subseção competente de Barretos, providencie a Secretaria o imediato encaminhamento dos autos.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000498-47.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
EXECUTADO: RENATO BESCHIZZA VATENTIN
Advogado do(a) EXECUTADO: SIDNEI STUCCHI FILHO - SP272208
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se o executado para que se manifeste sobre as alegações e documentos de IDs 28823750 e 28845038. Prazo: 15 dias.

Após, retornem os autos conclusos.

   CATANDUVA, 5 de junho de 2020.

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000091-07.2020.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: JOAO FERREIRA DE SOUZA, JOAO FERREIRA DE SOUZA, JOAO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO do(a) AUTOR: VAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO do(a) AUTOR: VAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO do(a) AUTOR: VAGNER ALEXANDRE CORREA
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do r. despacho proferido, faço vista dos autos à parte autora para manifestação quanto à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 351 do CPC.

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000953-12.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: EDINALDO DIAS RIOS
ADVOGADO do(a) AUTOR: SUELY SOLDAN DA SILVEIRA
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do r. despacho proferido, faço vista dos autos à parte autora para manifestação quanto à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 350 do CPC.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000827-59.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EMBARGANTE: ASSOCIACAO ASSISTENCIAL, PROMOCIONAL E EDUCACIONAL RESSURREICAO - APER
Advogado do(a) EMBARGANTE: APARECIDA MARIA AMARAL CANDIDO - SP218077
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO
Advogado do(a) EMBARGADO: MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO - SP246508
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    D E S P A C H O

1. INTIMEM-SE as partes para que se manifestem, de forma fundamentada, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito da possibilidade de julgamento antecipado do mérito, conforme art. 355 do Código de Processo Civil.

2. Caso entendam não ser cabível o julgamento antecipado do pedido, deverão as partes indicar todas as provas que pretendem produzir, justificando sua real necessidade. Nessa hipótese, deverão as partes, também, caso
queiram, manifestar-se sobre as questões a que se refere o art. 357 do CPC, com a finalidade de subsidiar futura decisão de saneamento a ser proferida na forma desse dispositivo legal.

3. Não havendo requerimento de produção de prova, venham os autos conclusos ao gabinete, para prolação de sentença.

Intimem-se.

             

   CATANDUVA, 4 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000566-60.2020.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: ERICA GOMES COELHO EIRELI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE ANDRESSA MARION CASANOVA CARDOSO - SP333308, EMERSON JOSE DEZUANI - SP421686
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não obstante a distribuição deste feito pela parte autora a fim de iniciar o cumprimento de sentença dos autos 5000760-94.2019.403.6136, ressalto que a execução do julgado deverá ocorrer naqueles
próprios autos – onde consta a decisão exequenda – devendo a executada apresentar seus cálculos naquele feito.

Int. e, após, remetam-se estes autos à SUDP para cancelamento da distribuição.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000396-59.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VALDIR GOMES DE OLIVEIRA - FERRAGENS - ME, VALDIR GOMES DE OLIVEIRA - FERRAGENS - ME, VALDIR GOMES DE OLIVEIRA, VALDIR GOMES DE
OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO PELLEGRINO GREGORIO - SP256195
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO PELLEGRINO GREGORIO - SP256195
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO PELLEGRINO GREGORIO - SP256195
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO PELLEGRINO GREGORIO - SP256195
 
 

  

    D E S P A C H O

Reitere-se a intimação à exequente para que, no prazo final de 5 (cinco) dias, manifeste-se expressamente nos termos do despacho ID nº 32484245, uma vez que a petição ID nº 33415403 não cuidou dos
pedidos de impenhorabilidade e desbloqueio requeridos pela parte adversa.

No silêncio, venham conclusos para levantamento das restrições conforme requerido.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000995-61.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: VALDECIR APARECIDO DOMINGOS DOS SANTOS
ADVOGADO do(a) AUTOR: ADRIANA RIBEIRO
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do r. despacho proferido, faço vista dos autos à parte autora para manifestação quanto à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 351 do CPC.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002059-07.2013.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: COMERCIAL, IMPORT E EXPORT ACIMA ROLAMENTOS-SJRP LTDA - ME, LUIZ CARLOS MASSONI
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO CARLOS RIBEIRO - SP104690
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    D E S P A C H O

O Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos (REsp 1.340.553/RS), firmou diversas teses acerca do procedimento do art. 40 da Lei n. 6.830/1980, entre as quais destaco:

– “O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, parágrafos 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a
respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução”
(Tema 566);

– “Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável” (Tema 567);

– “A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da
penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens” (Tema 568).

Tendo essas teses em vista, defiro o pedido formulado pelo(a) exequente e DETERMINO A SUSPENSÃO DO FEITO, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/1980 . A suspensão deverá perdurar até o decurso do
prazo prescricional ou até provocação devidamente motivada do(a) exequente, ressaltando-se que o mero peticionamento em juízo não será apto a interromper o prazo prescricional.   

Caso atingido o prazo prescricional intercorrente, abra-se nova vista à exequente, para que se manifeste sobre a existência de eventuais causas interruptivas ou suspensivas da prescrição.

Cumpra-se.

             

   CATANDUVA, 4 de junho de 2020.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000956-64.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: JOAO DE FREITAS, JOAO DE FREITAS, JOAO DE FREITAS, JOAO DE FREITAS
ADVOGADO do(a) AUTOR: VAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO do(a) AUTOR: VAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO do(a) AUTOR: VAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO do(a) AUTOR: VAGNER ALEXANDRE CORREA
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do r. despacho proferido, faço vista dos autos à parte autora para manifestação quanto à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 350 do CPC.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000411-91.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MARALOG DISTRIBUICAO S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO PEDRONI CARMINATTI - SP179843
 
 

  

    D E S P A C H O

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.036, parágrafo 5º, do CPC, afetou conjuntamente  os Recursos Especiais n. 1.712.484/SP, 1.694.316/SP e 1.694.261/SP ao rito dos recursos
repetitivos, para uniformização do entendimento acerca da seguinte controvérsia: "Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal" (tema repetitivo n. 987). 

Em razão disso, foi determinada a suspensão de todos os processos em trâmite no território nacional que versem sobre a referida questão, de acordo com o art. 1037, II, do CPC.   

Isso posto, defiro o pedido da executada, com o qual concordou a exequente, e determino a SUSPENSÃO da presente execução fiscal, até o julgamento dos mencionados recursos pelo STJ ou até o término do
procedimento de recuperação judicial da executada – o que primeiro ocorrer. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

             

   CATANDUVA, 29 de maio de 2020.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006518-52.2013.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: PEDRO ANTONIO BATISTA
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: RAFAEL CABRERA DESTEFANI
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do r. despacho proferido, e ante a informação da CEABDJ quanto ao cumprimento da medida, faço vista dos autos às partes para eventual manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001994-39.2012.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: APARECIDA MEIRE MILANEZ SCANDELAI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS AURELIO DE MATOS - SP152909
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à impugnação apresentada pelo INSS, em observância aos artigos 9º e 10 do Código de Processo Civil.

Na sequência, venham os autos conclusos para decisão.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000591-10.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: OSVALDO PEREIRA JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSVALDO PEREIRA JUNIOR - SP279712
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à impugnação apresentada pelo INSS, em observância aos artigos 9º e 10 do Código de Processo Civil.

Na sequência, venham os autos conclusos para decisão.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000649-47.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: HERMANTINA ZAFALON
SUCEDIDO: MARCOS ANTONIO QUEIROZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

DESPACHO/

MANDADO

 

Vistos.

Antes de transmitido o ofício de requisição do pagamento, o advogado da exequente requereu o destaque dos honorários advocatícios contratuais conforme contrato de prestação de serviços já apresentado.

O requerimento de destaque formulado pelo advogado nestes autos encontra amparo nas disposições do parágrafo 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei 8.906/1994, que
determina que "se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia
recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou".

A expressão utilizada pela norma é clara e não deixa dúvidas quanto a sua imperiosa observância, desde que cumpridas as condições normativas para tanto.

Devo apontar, contudo, que, in casu, ainda não foi oportunizado à autora manifestar-se pessoalmente para, em querendo, e se for o caso, fazer prova de eventual pagamento ao seu advogado. Fato que, se
constatado, impediria o destaque.

Destarte, intime-se pessoalmente a parte autora a fim de que informe se já efetuou o pagamento ao seu patrono dos honorários referidos no contrato de prestação de serviços. Em caso de já ter efetuado o
pagamento, a parte terá o prazo de 20 (vinte) dias para apresentar, caso queira, o comprovante de pagamento neste Juízo da 1ª Vara Federal de Catanduva/ SP, ficando advertido de que sua inércia implicará na concordância
com o destaque dos honorários advocatícios contratuais diretamente no valor da condenação, assim devendo-se prosseguir a Secretaria.

Contudo, diante do iminente prazo para expedição de ofícios requisitórios na modalidade precatório a fim de inclusão na proposta 2.021 e da necessidade de manifestação da autora, vislumbro que o
cumprimento desta medida para então expedição de ofício requisitório ocorreria após findar-se o indicado prazo, ante a situação sanitária do País e as restrições ao cumprimento de mandados pelas sras. Oficialas de Justiça, o
que traria prejuízo à parte autora. Assim, determino que se prossiga com a transmissão do ofício requisitório ID nº 33355696, sem o solicitado destaque de honorários, vindo os valores, contudo, bloqueados à ordem do Juízo
para posterior destinação do numerário e, se o caso, expedição de alvará de levantamento à parte e a seus patronos.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

.

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO A Hermantina Zafalon, END. R. DEZ DE ABRIL, 300, CENTRO, ARIRANHA/ SP, devendo o(a) sr.(a)
Oficial(a) colher do autor a informação quanto ao pagamento ou não de honorários advocatícios contratuais (30% do valor apurado na execução do julgado)  aos patrono dos autos, Dr. José Paulo Barbosa,
e/ou Dr. Henrique Fernandes Alves, e/ou Dr. Anderson Menezes Sousa.
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REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001133-28.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: ABNER LUIZ DE FANTI CARNICER - SP399679, ELZEANE DA ROCHA - SP333935, ALDO ABREU GARCIA ROSSI - SP417227
REU: NÃO IDENTIFICADOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID nº 33391511: manifeste-se a autora quanto ao requerido pelo DNIT, apresentando a documentação necessária no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, retornem ao órgão federal, para nova manifestação.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000029-35.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: MOACIR LUIZ MALAVAZI
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Nos termos do r. despacho proferido e do art. 11 da Resolução n. 458/2017-CJF, vista às partes quanto à expedição de minuta(s) de ofício(s) requisitório(s). No silêncio, o(s) ofício(s) será(ão) transmitido(s)
ao TRF3. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000722-19.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: APARECIDO DOS SANTOS FILHO, ALVES E ALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do r. despacho proferido e do art. 11 da Resolução n. 458/2017-CJF, vista às partes quanto à expedição de minuta(s) de ofício(s) requisitório(s). No silêncio, o(s) ofício(s) será(ão) transmitido(s)
ao TRF3. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012954-19.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: DEOLINDA SENTENARO LONGHITANO
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

 

Nos termos do r. despacho proferido e do art. 11 da Resolução n. 458/2017-CJF, vista às partes quanto à minuta de ofício requisitório retificada. No silêncio, o ofício será transmitido ao TRF3. 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000192-03.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: OFC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA ESCRITORIO LTDA, OFC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA ESCRITORIO LTDA, FILIPE MARCHESONI
SALLES OLIVEIRA, FILIPE MARCHESONI SALLES OLIVEIRA, CASSIA RITA ADAME, CASSIA RITA ADAME, MARCIA GANDOLFI DE OLIVEIRA CAMARGO, MARCIA
GANDOLFI DE OLIVEIRA CAMARGO, LUCIANE CRISTINA LELIS CAMARGO, LUCIANE CRISTINA LELIS CAMARGO, FILIPE SALLES OLIVEIRA, FILIPE SALLES OLIVEIRA,
OSCAR DE CAMARGO, OSCAR DE CAMARGO
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Advogado do(a) REU: CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE AGUIAR - SP237468
Advogado do(a) REU: CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE AGUIAR - SP237468
Advogado do(a) REU: ROBERTO RIBEIRO DE ALMEIDA - SP202702
Advogado do(a) REU: ROBERTO RIBEIRO DE ALMEIDA - SP202702
Advogados do(a) REU: CESAR AUGUSTO BRUGUGNOLLI - SP103466, LUCIANO APARECIDO CACCIA - SP103408
Advogados do(a) REU: CESAR AUGUSTO BRUGUGNOLLI - SP103466, LUCIANO APARECIDO CACCIA - SP103408
Advogado do(a) REU: JORGE DELMANTO BOUCHABKI - SP130579
Advogado do(a) REU: JORGE DELMANTO BOUCHABKI - SP130579
Advogado do(a) REU: ANA PAULA SHIGAKI MACHADO - SP132952
Advogado do(a) REU: ANA PAULA SHIGAKI MACHADO - SP132952
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Certidão ID 32971988. Intime-se novamente os advogados das acusadas CÁSSIA RITA ADAME  e LUCIANE CRISTINA LELIS CAMARGO para que apresentem, no prazo de 05 (cinco) dias,
nestes autos eletrônicos – PJE, as alegações finais das acusadas, por memoriais, ressaltando-se que, transcorrido o prazo in albis, serão as rés intimadas para constituírem novo defensor para a apresentação dos memoriais e,
caso não o façam, será nomeado defensor dativo.

Transcorrido o prazo sem a apresentação dos memoriais, expeçam-se os instrumentos para intimação das referidas acusadas.

Cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

             

 

  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

1ª VARA DE SÃO VICENTE

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003319-43.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007
EXECUTADO: MAURICIO TADEU YUNES, MAURICIO TADEU YUNES, MAURICIO TADEU YUNES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO MEDEIROS GALLO - SP130723
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO MEDEIROS GALLO - SP130723
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO MEDEIROS GALLO - SP130723

 

DESPACHO

Vistos,

Apresentado cálculo atualizado pela parte exequente, intime-se o executado para proceder ao pagamento no prazo legal.

int.

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000809-57.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: GERSON VILAVERDE, GERSON VILAVERDE, GERSON VILAVERDE, GERSON VILAVERDE, GERSON VILAVERDE
Advogado do(a) EXECUTADO: RAINA DE MENESES RUELA - SP359574
Advogado do(a) EXECUTADO: RAINA DE MENESES RUELA - SP359574
Advogado do(a) EXECUTADO: RAINA DE MENESES RUELA - SP359574
Advogado do(a) EXECUTADO: RAINA DE MENESES RUELA - SP359574
Advogado do(a) EXECUTADO: RAINA DE MENESES RUELA - SP359574

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte exequente em prosseguimento.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.
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MONITÓRIA (40) Nº 5003937-51.2019.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: AMARILDO RODRIGUES DE SOUSA, AMARILDO RODRIGUES DE SOUSA, AMARILDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado do(a) REU: VICENTE GOMEZ AGUILA - SP114058
Advogado do(a) REU: VICENTE GOMEZ AGUILA - SP114058
Advogado do(a) REU: VICENTE GOMEZ AGUILA - SP114058

 

DESPACHO

Vistos,

De início proceda a secretaria a alteração da classe processual para "cumprimento de sentença".

Após, intime-se a CEF para apresentar o valor atualizado do débito.

Cumprido, intime-se o executado para pagamento da dívida nos termos no art. 523 do CPC.

Cumpra-se e int.

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002021-45.2020.4.03.6141
AUTOR: ORLANDO SIQUEIRA JUNIOR, ANDERSON CARLOS DOS SANTOS, JERONIMO ALFREDO COSTA
Advogado do(a) AUTOR: RENATO AUGUSTO VIEIRA DIAS - SP421075
Advogado do(a) AUTOR: RENATO AUGUSTO VIEIRA DIAS - SP421075
Advogado do(a) AUTOR: RENATO AUGUSTO VIEIRA DIAS - SP421075
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV, MUNICIPIO DE ITANHAEM
 

 

 

D E C I S Ã O

 

Vistos.

Diante do valor atribuído à causa, reconheço a incompetência deste Juízo para deslinde do feito, e determino sua remessa ao JEF de São Vicente, com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

Int.

 

 

 São Vicente, 7 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001585-86.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ELIUDE ROSA DA SILVA, WALTER DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PINHEIRO DE JESUS - SP428180
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PINHEIRO DE JESUS - SP428180
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Concedo novo prazo de 15 dias para integral cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção.

No mesmo prazo, e sob a mesma penalidade, deverão os autores esclarecer o pedido de sua última manifestação, eis que não é objeto deste feito a transferência da propriedade. Os pedidos são referentes à cobrança de um
seguro, além do seguro habitacional que já está embutido nas prestações do financiamento.

Ainda, deverão os autores justificar o valor atribuído à causa, considerando o objeto dos autos.

Int.

    SãO VICENTE, 7 de junho de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001997-17.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: ELLEN CRISTINA LOPES DE ARAUJO
Advogado do(a) IMPETRANTE: SUELLEN FORTUNATO DA SILVA - SP433867
IMPETRADO: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDENCIA-
DATAPREV, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ELLEN CRISTINA LOPES DE ARAÚJO contra ato de autoridade que indeferiu seu pedido de concessão de auxílio emergencial.

É o relatório do necessário.

No caso em exame, observo que a impetrante insurge-se contra ato praticado por autoridade cuja sede está localizada na cidade de Brasília/DF.

A competência em mandado de segurança fixa-se em razão da sede da autoridade coatora.

Assim, resta evidenciada a incompetência deste Juízo Federal de São Vicente para processar e julgar a demanda.

Em conclusão, tendo em vista a sede da autoridade coatora, cujos atos são objeto deste Mandado de Segurança, determino a redistribuição do feito a uma das Varas da Justiça Federal de Brasília/DF,
com urgência.

Int. Cumpra-se.

São Vicente, 08 de junho de 2020.

 

Marina Sabino Coutinho

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000031-53.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CARMELITA BARTOLOMEU PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER PEREIRA RODRIGUES - SP409478
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

   

S E N T E N Ç A   E M   E M B A R G O S

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença proferida neste feito.

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

Verifico que não há na sentença recorrida qualquer vício a ser sanado via embargos de declaração.

Entretanto, entendo oportuno esclarecer que a decadência reconhecida na sentença não se refere ao direito ao benefício em si – mas ao direito de impugnar o ato que o indeferiu.

Em outras palavras, a autora pode formular novo requerimento administrativo, e, em caso de indeferimento, buscar a concessão judicial. O que não pode mais é discutir o indeferimento de seu
pedido anterior, eis que decorridos mais de 10 anos deste tal indeferimento.

Ante o exposto, feito o esclarecimento acima, e considerando que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos.

P.R.I.

 

SãO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005664-72.2015.4.03.6141
EXEQUENTE: MARIA CHRISTINA PEREIRA SOARES, MARIA CHRISTINA PEREIRA SOARES, MARIA CHRISTINA PEREIRA SOARES, MARIA CHRISTINA PEREIRA SOARES,
MARIA CHRISTINA PEREIRA SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA - SP153054
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA - SP153054
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA - SP153054
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA - SP153054
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA - SP153054
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Manifestem-se as partes sobre a(s) minuta(s) de solicitação de pagamento expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Anoto ser o momento oportuno para conferência das datas, valores e
beneficiários, uma vez que após a transmissão não mais é possível retificação de qualquer natureza.

Decorrido o prazo sem que haja pedido de alteração da(s) minuta(s) de solicitação de pagamento, voltem-me para transmissão.

Intime-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 7 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002544-91.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIME FERREIRA RODRIGUES JUNIOR - SP335079
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Manifestem-se as partes sobre a(s) minuta(s) de solicitação de pagamento expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Anoto ser o momento oportuno para conferência das datas, valores e
beneficiários, uma vez que após a transmissão não mais é possível retificação de qualquer natureza.

Decorrido o prazo sem que haja pedido de alteração da(s) minuta(s) de solicitação de pagamento, voltem-me para transmissão.

Intime-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 7 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000726-68.2014.4.03.6141
EXEQUENTE: JULIETA DE SOUZA CAPPELLINI, JULIETA DE SOUZA CAPPELLINI, JULIETA DE SOUZA CAPPELLINI, JULIETA DE SOUZA CAPPELLINI, JULIETA DE SOUZA
CAPPELLINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410, IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410, IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410, IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410, IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410, IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante da inércia do INSS em proceder à execução invertida no caso em exame (cálculos diferenciais), intime-se a parte exequente para apresentar memória de cálculo do montante que entende devido no prazo de 30 dias.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001570-20.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: G. X. D. B., G. X. D. B., G. X. D. B., G. X. D. B., MARCIA HELENA XAVIER, MARCIA HELENA XAVIER, MARCIA HELENA XAVIER, MARCIA HELENA XAVIER
REPRESENTANTE: MARCIA HELENA XAVIER, MARCIA HELENA XAVIER, MARCIA HELENA XAVIER, MARCIA HELENA XAVIER
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AGUIAR CAVALCANTI - SP314602, 
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AGUIAR CAVALCANTI - SP314602, 
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AGUIAR CAVALCANTI - SP314602, 
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AGUIAR CAVALCANTI - SP314602, 
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AGUIAR CAVALCANTI - SP314602
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AGUIAR CAVALCANTI - SP314602
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AGUIAR CAVALCANTI - SP314602
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AGUIAR CAVALCANTI - SP314602
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1661/2290



 

Vistos.

Diante da internação do patrono da autora, torno sem efeito a sentença que indeferiu a petição inicial.

Concedo prazo de 30 dias para integral atendimento à decisão proferida em 13/04/2020.

Int.

    SãO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001658-58.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: LARISSA RAYANE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA CHAFICK MIGUEL - SP205732
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

A manifestação da autora não considera as informações e documentos apresentados pelo INSS neste feito.

De fato, há outro dependente habilitado, razão pela qual a pensão da autora corresponde à metade do valor do benefício - 50%. A companheira do sr. Severino recebe os outros 50%.

A certidão de PIS/FGTS é emitida para cada um dos dependentes para saque destes valores, mas não serve para apuração de quantos são os dependentes do mesmo segurado falecido.

Assim, em 15 dias, regularize a autora sua petição inicial, esclarecendo seu pedido neste feito, já que o benefício não pode ser pago no percentual de 100% eis que há outro dependente.

Int.

    SãO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001223-89.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: SILVIO ROBERTO FERNANDES DA SILVA, SILVIO ROBERTO FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Manifestem-se as partes sobre a(s) minuta(s) de solicitação de pagamento expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Anoto ser o momento oportuno para conferência das datas, valores e
beneficiários, uma vez que após a transmissão não mais é possível retificação de qualquer natureza.

Decorrido o prazo sem que haja pedido de alteração da(s) minuta(s) de solicitação de pagamento, voltem-me para transmissão.

Intime-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 7 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001635-13.2014.4.03.6141
EXEQUENTE: EGIDIO JOSE DE OLIVEIRA, EGIDIO JOSE DE OLIVEIRA, EGIDIO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO
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Manifestem-se as partes sobre a(s) minuta(s) de solicitação de pagamento expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Anoto ser o momento oportuno para conferência das datas, valores e
beneficiários, uma vez que após a transmissão não mais é possível retificação de qualquer natureza.

Decorrido o prazo sem que haja pedido de alteração da(s) minuta(s) de solicitação de pagamento, voltem-me para transmissão.

Intime-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 7 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004055-54.2015.4.03.6141
EXEQUENTE: GILBERTO SOLANO FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348, ORLANDO VENTURA DE CAMPOS - SP110155
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Manifestem-se as partes sobre a(s) minuta(s) de solicitação de pagamento expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Anoto ser o momento oportuno para conferência das datas, valores e
beneficiários, uma vez que após a transmissão não mais é possível retificação de qualquer natureza.

Decorrido o prazo sem que haja pedido de alteração da(s) minuta(s) de solicitação de pagamento, voltem-me para transmissão.

Intime-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 7 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001651-37.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CARLOS DOS SANTOS, CARLOS DOS SANTOS, CARLOS DOS SANTOS, CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Manifestem-se as partes sobre a(s) minuta(s) de solicitação de pagamento expedida(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Anoto ser o momento oportuno para conferência das datas, valores e
beneficiários, uma vez que após a transmissão não mais é possível retificação de qualquer natureza.

Decorrido o prazo sem que haja pedido de alteração da(s) minuta(s) de solicitação de pagamento, voltem-me para transmissão.

Intime-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 7 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000868-74.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: SUELDO RESENDE QUEIROZ, SUELDO RESENDE QUEIROZ, SUELDO RESENDE QUEIROZ, SUELDO RESENDE QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON RODRIGUES TAVARES - SP377106
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON RODRIGUES TAVARES - SP377106
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON RODRIGUES TAVARES - SP377106
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON RODRIGUES TAVARES - SP377106
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Em 15 dias, apresente a parte autora cópia integral de seu procedimento administrativo.

Após, conclusos para sentença.

Int.
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    SãO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001679-34.2020.4.03.6141
AUTOR: ELIAS CAETANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação  da parte autora, certifique-se o trânsito em julgado da sentença.

Em caso de ajuizamento de nova demanda, deverá o autor recolher as custas de ambas - desta e da futura, nos termos do CPC.

Int.

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001633-59.2020.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: IRACEMA MARIA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Observo que o art. 300 do Novo Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da tutela de urgência o convencimento do Juízo sobre a probabilidade do direito vindicado e o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.

A plausibilidade do direito invocado exige juízo de razoável certeza a respeito dos fatos alegados, cujo ônus, por ora, a parte autora não se desincumbiu.

Observo, outrossim, que não foi comprovado qualquer risco que justifique a concessão da liminar pretendida, pois a autora está recebendo benefício previdenciário que lhe permite custear suas despesas e
as de sua família.

Diante do exposto, INDEFIRO por ora a tutela de urgência requerida.

Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em vista o ofício nº 253/2016, firmado pela Procuradora Seccional Federal em Santos.

Cite-se.

Int.

São Vicente, 08 de junho de 2020.

 

 

MARINA SABINO COUTINHO

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001220-03.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO NASCIMENTO AMORIM - SP226653
EXECUTADO: CIRCULO DE AMIGOS DO MENOR PATRULHEIRO DE ITANHAEM - CAMP
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Advogado do(a) EXECUTADO: MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA LIMA - SP163463

 

DESPACHO

Diante do lapso temporal transcorrido sem resposta do ofício expedido, reitere-se a solicitação da Caixa Econômica Federal, por meio eletrônico, informações no tocante ao referido Oficio, no prazo de 10(dez) dias, sob pena
de desobediência.

Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001792-85.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ANA LUCIA DE LIMA, ANA LUCIA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: QUIRINO RIBEIRO DA SILVA FILHO - SP260231
Advogado do(a) AUTOR: QUIRINO RIBEIRO DA SILVA FILHO - SP260231
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Concedo à autora o prazo de 30 dias para juntada de cópia do procedimento administrativo.

Int.

    SãO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001714-91.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: BELMIRO VITOR DOS SANTOS FILHO, BELMIRO VITOR DOS SANTOS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Trata-se de pedido de tutela de urgência, por intermédio da qual pretende a parte autora a implantação de benefício previdenciário.

Alega a parte autora, em síntese, que já possui o tempo necessário para a aposentadoria, tendo em vista os períodos laborados em condições especiais.

Analisando os documentos anexados aos autos, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da tutela de urgência pleiteada pela autora (artigo 300 do novo CPC), já que ausentes elementos que
evidenciem a probabilidade do direito.

De fato, para se evidenciar a probabilidade do direito, faz-se necessária a análise aprofundada das provas, bem como o exame dos vínculos e contribuições para o sistema da parte autora, o que não se coaduna
com o momento processual.

Isto posto, INDEFIRO a tutela de urgência.

Diante do teor do ofício n. 253/2016/MBMB/PSFSTS/PGF/AGU, de 31 de março de 2016, deixo de designar audiência de conciliação.

Junte-se aos autos a contestação do INSS (especial).

No mais, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Ressalto que não se trata de mero requerimento genérico de provas, eis que este requerimento é feito na petição inicial e na contestação. Neste momento as partes devem indicar quais provas pretendem produzir
e o porquê. O simples requerimento genérico importará em preclusão do direito à prova.

Int. 
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    SãO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000271-06.2014.4.03.6141

EXEQUENTE: SEBASTIANA DA COSTA MAGALHAES

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410, IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO - SP156735

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

Diante do cumprimento, pelo INSS, da obrigação a que condenado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, do novo CPC.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

 

 

 

SãO VICENTE, 8 de junho de 2020

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002025-82.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: RAIMUNDA ALVES GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS DONIZETI FARIA - SP180764
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Inicialmente, para análise de seu pedido de justiça gratuita, determino a intimação da parte autora para que apresente a cópia de sua última declaração de imposto de renda.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que apresente procuração, declaração de pobreza e comprovante de endereço atuais (máximo de três meses).

Isto posto, concedo a parte autora o prazo de 15 dias para regularização do feito, nos termos acima esmiuçados, sob pena de extinção.

Após, tornem conclusos.

Int.

São Vicente, 08 de junho de 2020.

 

 

MARINA SABINO COUTINHO

Juíza Federal Substituta

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000156-82.2014.4.03.6141
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EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES SANTOS

Advogados do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO - SP156735

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

Diante do cumprimento, pelo INSS, da obrigação a que condenado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, do novo CPC.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

 

 

 

SãO VICENTE, 8 de junho de 2020

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001344-83.2018.4.03.6141

AUTOR: JOSE MARTINS DOS SANTOS, JOSE MARTINS DOS SANTOS

Advogados do(a) AUTOR: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
Advogados do(a) AUTOR: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

Diante do cumprimento, pelo INSS, da obrigação a que condenado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, do novo CPC.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

 

 

 

SãO VICENTE, 8 de junho de 2020

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001680-87.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: JOSE GERALDO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR - SP226121
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Após a quitação aguarde-se, sobrestado em Secretaria, o pagamento do(s) precatório(s).
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Intime-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003050-31.2003.4.03.6104

SUCESSOR: JAIR LUCIO DE SOUZA

Advogados do(a) SUCESSOR: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO - SP156735

SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

Diante do cumprimento, pelo INSS, da obrigação a que condenado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, do novo CPC.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

 

 

 

SãO VICENTE, 8 de junho de 2020

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 5001745-14.2020.4.03.6141
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

DESPACHO

Vistos,

Considerando o informado nestes autos no sentido de que as partes já estão em avançada tratativa para efetivação de acordo, determino a secretaria o encaminhamento de e-mail ao setor de conciliação responsável pela
realização de audiências referentes à COVID19, a fim de que seja verificada a conveniência de cancelamento do referido ato.

Encaminhe-se, juntamente, o documento ID 33445742.

Suspendo o andamento do processo pelo prazo de 5 dias, findo os quais as partes deverão noticiar nos autos sobre a efetivação de acordo administrativo.

Cumpra-se com urgência, uma vez que a audiência de tentativa de conciliação esta agendada para amanhã.

Após, intime-se.

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003341-04.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: B. C. O. D. S., B. C. O. D. S., B. C. O. D. S., B. C. O. D. S.
REPRESENTANTE: CARLOS CESAR CIRINO DA SILVA, CARLOS CESAR CIRINO DA SILVA, CARLOS CESAR CIRINO DA SILVA, CARLOS CESAR CIRINO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP325571, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP325571, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP325571, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP325571, 
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 

 

DESPACHO
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Vistos,

Ciência do retorno dos autos do E. TRFs.

Intime-se a União, com urgência, a fim de que comprove no prazo de 30 dias o cumprimento do determinado pela Egrégia Corte no sentido de fornecer a medicação a parte autora.

Sem prejuízo e no mesmo prazo, intime-se a parte exequente para apresentar memória de cálculo do montante referente aos honorários de sucumbência.

Intime-se com urgência.

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002267-75.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: EGLAIR REQUEJO PEREIRA, EGLAIR REQUEJO PEREIRA, EGLAIR REQUEJO PEREIRA
SUCESSOR: AUREA CARDOSO DE CAMPOS, AUREA CARDOSO DE CAMPOS, AUREA CARDOSO DE CAMPOS
SUCEDIDO: PEDRO CORUMBA DE CAMPOS NETO, PEDRO CORUMBA DE CAMPOS NETO, PEDRO CORUMBA DE CAMPOS NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) SUCESSOR: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, 
Advogado do(a) SUCESSOR: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, 
Advogado do(a) SUCESSOR: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Defiro o prazo de 15 dias, conforme requerido.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001537-30.2020.4.03.6141
AUTOR: HELIO EDUARDO DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos.

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3. Região.

Int. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001736-52.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: SANDRA MARISA RIBEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPPE DOS SANTOS OLIVEIRA - SP340045
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE MONGAGUÁ
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SANDRA MARIA RIBEIRO , com pedido de liminar, contra ato do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM MONGAGUÁ , que não analisou em
tempo razoável a providência administrativa determinada pela 14ª Junta de Recursos do INSS, em sede de conversão de julgamento em diligência.

Intimada, a autoridade impetrada não apresentou informações. 

É o relatório. 

A concessão de medida liminar em mandado de segurança requer a presença concomitante de dois pressupostos autorizadores: a relevância dos argumentos da impetração e que do ato impugnado possa resultar a
ineficácia da ordem judicial, caso concedida a final. 

Neste caso concreto, vislumbro a presença dos pressupostos para concessão da medida pleiteada. 

Depreende-se do conjunto probatório que a 14ª Junta de Recursos da Previdência Social converteu o julgamento em diligência no dia 08 de outubro de 2019.  
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Registro, ainda, que o requerimento administrativo foi realizado em 28/11/2018.

A lei 8.213/91 estabelece em seu art. 41-A o “prazo para o primeiro pagamento do benefício, ou seja, determina à administração um prazo para o processamento, decisão e execução do procedimento
administrativo de concessão do benefício” (Comentários a Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, 10ª ed. 2011). 

O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispõe que após a conclusão da instrução processual, deve o administrador decidir no prazo de trinta
dias, salvo prorrogação por igual período expressamente motivado.

No caso vertente, a autoridade impetrada está impedindo a conclusão do procedimento administrativo, na medida em que não atende as determinações do órgão colegiado.

O prazo razoável, previsto como direito fundamental na Constituição da República em seu art. 5, LXXVIII, foi ultrapassado há pelo menos seis meses, sem que seja considerada a data de entrada do
requerimento.  

Nesse passo, após o decurso de um ano e seis meses da DER e sete meses da data em que foi proferida a decisão id 32059284, sem qualquer manifestação da autoridade impetrada, inclusive quando
instada por este Juízo, patente o descumprimento por parte do INSS dos citados comandos normativos. 

Não se pretende aqui atropelar a fila para concessão dos benefícios previdenciários, mas o que não se pode permitir é que situações como a da impetrante sejam ignoradas pelo Estado, especialmente quando se
pleiteiam benefícios assistenciais e previdenciários, essenciais para a sobrevivência das pessoas. 

Ressalto, por oportuno, que o pedido foi formulado administrativamente em data anterior a efetivação de medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus.

 O periculum in mora está caracterizado pela natureza alimentar do benefício.

Isso posto, DEFIRO a liminar requerida e determino que a autoridade impetrada conclua, no prazo de dez dias, as providências determinadas pela 14ª Junta de Recursos da Previdência Social

Oficie-se ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS para que cumpra a ordem.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, tornem conclusos para sentença.

Cumpra-se com urgência.

Intimem-se.

São Vicente, 08 de junho de 2020.

 

ANITA VILLANI
JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000316-12.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: KELVIM GOMES DOS SANTOS
Advogado do(a) REU: MARCOS ROBERTO MATHIAS - SP170870
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a defesa para apresentar memoriais, no prazo legal.

Reiterem-se os pedidos das certidões de objeto e pé faltantes.

Uma vez em termos, venham conclusos para sentença.

Publique-se.

Cumpra-se.

             

 

   SãO VICENTE, 6 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001151-68.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: MARCIA TERESA LOPES, MARCIA TERESA LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA LOPES BALULA - SP198319
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA LOPES BALULA - SP198319
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

DESPACHO

Vistos,
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Considerando que o v. acórdão manteve a sentença proferida em primeiro grau que julgou improcedente a ação e não havendo valores devidos nestes autos, uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, determino
a remessa dos autos ao arquivo. 

Anoto, ademais, que as partes já foram devidamente intimadas na Egrégia Corte. 

Assim, intime-se e arquive-se. 

 

Cumpra-se. 

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0006791-06.2008.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: CRISTIANO DA CRUZ CAMPOS, CRISTIANO DA CRUZ CAMPOS, ELIEZER LOPES DE OLIVEIRA, ELIEZER LOPES DE OLIVEIRA, ELI BELO GONCALVES, ELI BELO
GONCALVES, DOUGLAS DOS SANTOS, DOUGLAS DOS SANTOS, LEVI BELO GONCALVES, LEVI BELO GONCALVES
Advogado do(a) REU: JONATAN DOS SANTOS CAMARGO - SP247722
Advogado do(a) REU: JONATAN DOS SANTOS CAMARGO - SP247722
Advogados do(a) REU: THAYS BARRETO BEXIGA - SP319827, JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogados do(a) REU: THAYS BARRETO BEXIGA - SP319827, JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
 
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se pela derradeira vez a defesa dos réus DOUGLAS, ELIEZER, ELI e LEVI para apresentar as razões recursais, no prazo legal. Em caso de inércia, comunique-se a OAB/SP, e intimem-se os réus para, em 10
dias, constituírem novo defensor, advertindo-os de que, no silêncio, será nomeada a Defensoria Pública da União para atuar na defesa de seus interesses.

Em sendo apresentadas as razões recursais, intime-se o MPF para contrarrazões.

Uma vez em termos, retornem os autos ao E. TRF da 3ª Região (Quinta Turma - Relator Exmo. Desembargador Federal Dr. Paulo Fontes).

Publique-se.

Cumpra-se.

             

 

   SãO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0006791-06.2008.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: CRISTIANO DA CRUZ CAMPOS, CRISTIANO DA CRUZ CAMPOS, ELIEZER LOPES DE OLIVEIRA, ELIEZER LOPES DE OLIVEIRA, ELI BELO GONCALVES, ELI BELO
GONCALVES, DOUGLAS DOS SANTOS, DOUGLAS DOS SANTOS, LEVI BELO GONCALVES, LEVI BELO GONCALVES
Advogado do(a) REU: JONATAN DOS SANTOS CAMARGO - SP247722
Advogado do(a) REU: JONATAN DOS SANTOS CAMARGO - SP247722
Advogados do(a) REU: THAYS BARRETO BEXIGA - SP319827, JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogados do(a) REU: THAYS BARRETO BEXIGA - SP319827, JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
 
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se pela derradeira vez a defesa dos réus DOUGLAS, ELIEZER, ELI e LEVI para apresentar as razões recursais, no prazo legal. Em caso de inércia, comunique-se a OAB/SP, e intimem-se os réus para, em 10
dias, constituírem novo defensor, advertindo-os de que, no silêncio, será nomeada a Defensoria Pública da União para atuar na defesa de seus interesses.

Em sendo apresentadas as razões recursais, intime-se o MPF para contrarrazões.

Uma vez em termos, retornem os autos ao E. TRF da 3ª Região (Quinta Turma - Relator Exmo. Desembargador Federal Dr. Paulo Fontes).

Publique-se.

Cumpra-se.
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   SãO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0006791-06.2008.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: CRISTIANO DA CRUZ CAMPOS, CRISTIANO DA CRUZ CAMPOS, ELIEZER LOPES DE OLIVEIRA, ELIEZER LOPES DE OLIVEIRA, ELI BELO GONCALVES, ELI BELO
GONCALVES, DOUGLAS DOS SANTOS, DOUGLAS DOS SANTOS, LEVI BELO GONCALVES, LEVI BELO GONCALVES
Advogado do(a) REU: JONATAN DOS SANTOS CAMARGO - SP247722
Advogado do(a) REU: JONATAN DOS SANTOS CAMARGO - SP247722
Advogados do(a) REU: THAYS BARRETO BEXIGA - SP319827, JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogados do(a) REU: THAYS BARRETO BEXIGA - SP319827, JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
 
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se pela derradeira vez a defesa dos réus DOUGLAS, ELIEZER, ELI e LEVI para apresentar as razões recursais, no prazo legal. Em caso de inércia, comunique-se a OAB/SP, e intimem-se os réus para, em 10
dias, constituírem novo defensor, advertindo-os de que, no silêncio, será nomeada a Defensoria Pública da União para atuar na defesa de seus interesses.

Em sendo apresentadas as razões recursais, intime-se o MPF para contrarrazões.

Uma vez em termos, retornem os autos ao E. TRF da 3ª Região (Quinta Turma - Relator Exmo. Desembargador Federal Dr. Paulo Fontes).

Publique-se.

Cumpra-se.

             

 

   SãO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0006791-06.2008.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: CRISTIANO DA CRUZ CAMPOS, CRISTIANO DA CRUZ CAMPOS, ELIEZER LOPES DE OLIVEIRA, ELIEZER LOPES DE OLIVEIRA, ELI BELO GONCALVES, ELI BELO
GONCALVES, DOUGLAS DOS SANTOS, DOUGLAS DOS SANTOS, LEVI BELO GONCALVES, LEVI BELO GONCALVES
Advogado do(a) REU: JONATAN DOS SANTOS CAMARGO - SP247722
Advogado do(a) REU: JONATAN DOS SANTOS CAMARGO - SP247722
Advogados do(a) REU: THAYS BARRETO BEXIGA - SP319827, JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogados do(a) REU: THAYS BARRETO BEXIGA - SP319827, JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
Advogado do(a) REU: JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA FERNANDES - SP142187
 
 

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se pela derradeira vez a defesa dos réus DOUGLAS, ELIEZER, ELI e LEVI para apresentar as razões recursais, no prazo legal. Em caso de inércia, comunique-se a OAB/SP, e intimem-se os réus para, em 10
dias, constituírem novo defensor, advertindo-os de que, no silêncio, será nomeada a Defensoria Pública da União para atuar na defesa de seus interesses.

Em sendo apresentadas as razões recursais, intime-se o MPF para contrarrazões.

Uma vez em termos, retornem os autos ao E. TRF da 3ª Região (Quinta Turma - Relator Exmo. Desembargador Federal Dr. Paulo Fontes).

Publique-se.

Cumpra-se.

             

 

   SãO VICENTE, 8 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001708-55.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: LAERTE ARENA, LAERTE ARENA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO DA SILVA - SP199564
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO DA SILVA - SP199564
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

DESPACHO

 

Vistos, 

Considerando que o v. acórdão manteve a sentença proferida em primeiro grau que julgou improcedente a ação e não havendo valores devidos nestes autos, uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, determino
a remessa dos autos ao arquivo. 

Anoto, ademais, que as partes já foram devidamente intimadas na Egrégia Corte. 

Assim, intime-se e arquive-se.

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5002019-75.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
REQUERENTE: HEITOR MIRANDA LANDIM
Advogado do(a) REQUERENTE: PATRICIA BISPO DOS SANTOS - SP399862
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Em 15 dias, sob pena de extinção, regularize a parte autora sua petição inicial:

1.    Anexando procuração e comprovante de residência atuais.

2.    Esclarecendo os fatos, fundamentos jurídicos e pedido formulados nestes autos, eis que da narração dos fatos não é possível se chegar à conclusão apresentada.

3.    Esclarecendo o pedido de indenização de danos materiais.

4.    Justificando o valor atribuído à causa, eis que não pretende cancelar o contrato.

No mesmo prazo, recolha as custas iniciais – eis que, diante da remuneração informada no contrato de financiamento (superior a R$ 10.000,00 mensais), tem o autor condições de arcar com as custas do presente
feito sem prejuízo de seu sustento. Indefiro, assim, seu pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Sem prejuízo, retifique a secretaria o cadastro do feito, eis que se trata de ação pelo procedimento ordinário.

Int.

    SãO VICENTE, 7 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001770-27.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO VICENTE I, CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO VICENTE I, CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO VICENTE I, ANDERSON LARAGNOIT
MARTINS, ANDERSON LARAGNOIT MARTINS, ANDERSON LARAGNOIT MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341
Advogado do(a) AUTOR: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341
Advogado do(a) AUTOR: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341
Advogado do(a) AUTOR: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341
Advogado do(a) AUTOR: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341
Advogado do(a) AUTOR: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.
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Inicialmente, observo que a parte autora não justifica o valor atribuído à causa.  O laudo anexado ao feito também não indica os valores necessários para atendimento do pedido formulado.

Assim, deve a autora apresentar fotos, documentos e laudos que comprovem os danos relatados, de modo que coincidam com o montante pretendido.

Indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, já que o extrato id 33432812, pág. 1, demonstra que a parte autora tem condições de arcar com as custas desta demanda sem o prejuízo de
seu sustento ou do sustento da família de seus condôminos. Assim, deve a parte autora recolher as custas iniciais de acordo com o novo valor atribuído à causa.

Por fim, esclareça o condomínio autor se a ré respondeu ao pedido formulado administrativamente.

Concedo a parte autora o prazo de 15 dias para regularização do feito, nos termos acima esmiuçados, sob pena de extinção.

Após, tornem conclusos. 

Int. 

São Vicente, 08 de junho de 2020.  

   

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 0009789-44.2008.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO DA CAMARA, FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO DA CAMARA, FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO DA CAMARA, FRANCISCO DE
ASSIS PINHEIRO DA CAMARA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO COMITRE RIGO - SP133636
Advogado do(a) AUTOR: FABIO COMITRE RIGO - SP133636
Advogado do(a) AUTOR: FABIO COMITRE RIGO - SP133636
Advogado do(a) AUTOR: FABIO COMITRE RIGO - SP133636
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, CABREUVA S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, CABREUVA S/A EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS, CABREUVA S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, CABREUVA S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, EDIFÍCIO GAIVOTA, EDIFÍCIO GAIVOTA,
EDIFÍCIO GAIVOTA, EDIFÍCIO GAIVOTA, ARONACH VIEIRA BARROS, ARONACH VIEIRA BARROS, ARONACH VIEIRA BARROS, ARONACH VIEIRA BARROS, WILSON
GASPARETE, WILSON GASPARETE, WILSON GASPARETE, WILSON GASPARETE, NADIA SOARES GASPARETE, NADIA SOARES GASPARETE, NADIA SOARES GASPARETE,
NADIA SOARES GASPARETE, HELIO JOSÉ DA SILVA, HELIO JOSÉ DA SILVA, HELIO JOSÉ DA SILVA, HELIO JOSÉ DA SILVA, VERA LUCIA QUEIROZ DA SILVA, VERA LUCIA
QUEIROZ DA SILVA, VERA LUCIA QUEIROZ DA SILVA, VERA LUCIA QUEIROZ DA SILVA
Advogado do(a) REU: FABIO FERREIRA COLLACO - SP167730
Advogado do(a) REU: FABIO FERREIRA COLLACO - SP167730
Advogado do(a) REU: FABIO FERREIRA COLLACO - SP167730
Advogado do(a) REU: FABIO FERREIRA COLLACO - SP167730
 
 

     D E C I S Ã O
Vistos etc.
Em razão do silêncio das partes e dos termos em que deduzida a estimativa de honorários do perito, arbitro em R$ 6.600,00 o valor dos honorários definitivos, os quais deverão ser antecipados pela parte autora, nos termos
do artigo 95, §§ 1º e 2º, do CPC.
Faculto o depósito em três parcelas de R$ 2.200,00 cada em conta judicial à disposição do Juízo (agência 0354 da CEF), o(s) qual(is) deverão ser realizado(s) no prazo de 30 dias (e subsequentes dos meses seguintes, se
parcelado).
Realizado o primeiro ou único depósito, intime-se o perito a iniciar os trabalhos, os quais deverão ser realizado no prazo de 60 dias, salvo se for necessária e justificada sua prorrogação, bem como expeça-se alvará de
levantamento de R$ 2.200,00 para fins de custeio da perícia.
Sem prejuízo, também no prazo de 30 dias:
a) regularize o réu Edifício Gaivota sua representação processual, caso deseje acompanhar as intimações deste processo;
b) regularize a parte autora sua representação processual, bem como esclareça a integração da lide de Eurídice Zilma de Vasconcelos Câmara, uma vez que seu CPF encontra-se cancelado, e se ratifica a inclusão dos
demais sucessores indicados na petição id 20473348, páginas 65/76;
c) providencie a Secretaria a intimação do Ministério Público Federal, para ciência do processado após o retorno dos autos da Segunda Instância, bem como da Defensoria Pública da União, para atuar como
curadora especial da corré Cabreúva S/A Empreendimentos Imobiliários, que foi citada por edital.
Cumpra-se. Int.

SãO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002443-88.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: ROSELI BAPTISTA CARACA FERREIRA DE ASSUMPCAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ROBERTO MACHADO - SP205031
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Após a comprovação da efetivação de transferência, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento do ofício precatório.

Int. Cumpra-se.
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 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003193-91.2016.4.03.6321
EXEQUENTE: DIVANIR FERNANDES GONCALVES PIRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Após a quitação aguarde-se, sobrestado em Secretaria, o pagamento do(s) precatório(s).

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001561-29.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: ALAIDE DE OLIVEIRA RIBEIRO, CREUSA CORREIA DE BRITO, ELIZABETH APARECIDA ROMANO DE ANDRADE, LOURENCA AUBIM DA SILVA, SUELI SANTOS
DE MELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Dê-se vista a parte exequente conforme requerido.

Decorrido o prazo de 10 dias sem manifestação, voltem-me para extinção da execução.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002029-22.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: JOSE SEBASTIAO LOURENCO
Advogado do(a) AUTOR: VALDIR JOSE DE AMORIM - SP393483
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Inicialmente, verifico que o autor não justifica o valor que atribui à demanda. Dessa forma, e considerando que a competência dos Juizados Especiais Federais para as demandas com valor de até 60 salários
mínimos é absoluta, deve o autor anexar planilha que justifique o valor atribuído à causa, observado o disposto no art. 292, §1º e §2º do NCPC.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que apresente procuração, declaração de pobreza e comprovante de endereço atuais (máximo de três meses).

Por fim e para análise de seu pedido de justiça gratuita, deve a parte autora apresentar a cópia de sua última declaração de imposto de renda. 

Isto posto, concedo a parte autora o prazo de 15 dias para regularização do feito, nos termos acima esmiuçados, sob pena de extinção.

Após, tornem conclusos para análise do pedido de urgência.

Int.

São Vicente, 08 de junho de 2020.

 

 

MARINA SABINO COUTINHO

Juíza Federal Substituta
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004159-46.2015.4.03.6141
AUTOR: ELEUSA APARECIDA DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

Após a quitação remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000456-17.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS CHIAPPIM, MARCUS VINICIUS CHIAPPIM, MARCUS VINICIUS CHIAPPIM, MARCUS VINICIUS CHIAPPIM, MARCUS VINICIUS CHIAPPIM,
MARCUS VINICIUS CHIAPPIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS VEIGA TARRACO - SP204269, RODRIGO HAIEK DAL SECCO - SP230255
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS VEIGA TARRACO - SP204269, RODRIGO HAIEK DAL SECCO - SP230255
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS VEIGA TARRACO - SP204269, RODRIGO HAIEK DAL SECCO - SP230255
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS VEIGA TARRACO - SP204269, RODRIGO HAIEK DAL SECCO - SP230255
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS VEIGA TARRACO - SP204269, RODRIGO HAIEK DAL SECCO - SP230255
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS VEIGA TARRACO - SP204269, RODRIGO HAIEK DAL SECCO - SP230255
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

DESPACHO

Vistos,

Aguarde-se a efetivação da transferência.

int.

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002345-69.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: CONJUNTO PRAIA GRANDE RESIDENCE, CONJUNTO PRAIA GRANDE RESIDENCE, CONJUNTO PRAIA GRANDE RESIDENCE, CONJUNTO PRAIA GRANDE
RESIDENCE
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVEIRA PEREIRA DA COSTA FILHO - SP166182
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVEIRA PEREIRA DA COSTA FILHO - SP166182
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVEIRA PEREIRA DA COSTA FILHO - SP166182
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVEIRA PEREIRA DA COSTA FILHO - SP166182
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

DESPACHO

Vistos,

Providencie a parte exequente juntada aos autos de instrumento de mandato atual, no qual conste poderes para receber e dar quitação, correspondente ao período de eleição do síndico para o biênio 2018/2020.

Com a juntada, expeça-se.

 

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004938-64.2016.4.03.6141
EXEQUENTE: JOSE GILSON DO NASCIMENTO, JOSE GILSON DO NASCIMENTO, JOSE GILSON DO NASCIMENTO, JOSE GILSON DO NASCIMENTO, JOSE GILSON DO
NASCIMENTO, JOSE GILSON DO NASCIMENTO, JOSE GILSON DO NASCIMENTO, JOSE GILSON DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ GONZAGA FARIA - SP139048
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ GONZAGA FARIA - SP139048
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

Após a quitação remetam-se os autos ao arquivo sobrestado

 

Intime-se. Cumpra-se.
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 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000119-62.2017.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: PATRICIA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) REU: FABIANO FERNANDES SIMOES PINTO - SP213664

 

DESPACHO

Vistos,

Considerando o trânsito em julgado da sentença proferida, informe a CEF se houve apropriação dos valores transferidos via Bacenjud, conforme acordado em audiência de conciliação. Para tanto, concedo o prazo de 15
(quinze) dias.

Em caso negativo, expeça-se mandado para apropriação de valores à CEF.

Cumprido, certifique a secretaria a inexistência de valores e bens pendentes de destinação e, após, remetam-se os autos ao arquivo findo.

Int. e cumpra-se.

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001795-40.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: MONICA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166
IMPETRADO: CHEFE/GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO VICENTE/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MONICA DOS SANTOS FERREIRA, com pedido de liminar, contra ato do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM SÃO VICENTE , que não
proferiu qualquer decisão no recurso administrativo n. 1724539818, interposto para concessão de auxílio-acidente, em que pese tal requerimento ter sido formulado em meados de 2019.

Intimada, a autoridade coatora não apresentou informações, mas a Procuradoria se manifestou.

Vieram os autos à conclusão.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Analisando o quanto consta dos autos, verifico presente hipótese de concessão da liminar pleiteada.

Depreende-se do conjunto probatório que a impetrante pretende a concessão de benefício de auxílio-acidente, para o qual não há requerimento específico.

Assim, ingressou com recurso administrativo, anexando manifestação na qual explica sua pretensão de recebimento de auxílio-acidente.

Tal recurso foi apresentado em meados de 2019 – e até a presente data não foi analisado pela autoridade coatora, em que pese decorrido quase um ano.

Assim, observo que o prazo razoável para andamento do requerimento da impetrante foi ultrapassado, violando seu direito líquido e certo.

Isto posto, concedo a liminar pleiteada, determinando à autoridade coatora que, no prazo de 30 dias, dê-se andamento ao requerimento de recurso administrativo n. 1724539818, interposto pela
impetrante.

Expeça-se ofício à autoridade coatora para cumprimento desta decisão.

Após, dê-se vista ao MPF.

Int.

Cumpra-se.
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São Vicente, 07 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001135-17.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: EDUARDO CASTRO NASCIMENTO, EDUARDO CASTRO NASCIMENTO, GISLAINE ALVES BATISTA, GISLAINE ALVES BATISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES - SP215643
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES - SP215643
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES - SP215643
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES - SP215643
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

 

Vistos, 

Considerando que o v. acórdão manteve a sentença proferida em primeiro grau que julgou extinto o processo sem exame de mérito e não havendo valores devidos nestes autos,  determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Anoto, ademais, que as partes já foram devidamente intimadas na Egrégia Corte. 

Assim, intime-se e arquive-se. 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001023-70.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: ADILSON ALVES DE CAMPOS, ADILSON ALVES DE CAMPOS, ADILSON ALVES DE CAMPOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ENZO SCIANNELLI - SP98327, JOSE ABILIO LOPES - SP93357
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

 

Vistos, 

Considerando que o v. acórdão manteve a sentença proferida em primeiro grau que julgou extinto o feito sem exame de mérito não havendo valores devidos nestes autos, , determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Anoto, ademais, que as partes já foram devidamente intimadas na Egrégia Corte. 

 

Assim, intime-se e arquive-se. 

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001131-55.2013.4.03.6104
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FRANCISCO ASSIS VIEIRA DE SOUSA, FRANCISCO ASSIS VIEIRA DE SOUSA, FRANCISCO ASSIS VIEIRA DE SOUSA, FILIPE CARVALHO VIEIRA, FILIPE
CARVALHO VIEIRA, FILIPE CARVALHO VIEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ROBERTO CRISTOVAM JUNIOR - SP230713
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ROBERTO CRISTOVAM JUNIOR - SP230713
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ROBERTO CRISTOVAM JUNIOR - SP230713
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO GOMES MODESTO - SP320317
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO GOMES MODESTO - SP320317
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO GOMES MODESTO - SP320317

 

DESPACHO

Vstos.

Ciência do retorno dos autos do E. TRF.

Requeira a parte exequente o que de direito para prosseguimento do feito, nos termo do v. acórdão proferido.

Prazo: 30 dias.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002267-05.2015.4.03.6141
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ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ASSISTENTE: TATIANA COSTA, TATIANA COSTA, TATIANA COSTA
Advogado do(a) ASSISTENTE: FRANCISMARA MAIMONE GONCALVES - SP178586
Advogado do(a) ASSISTENTE: FRANCISMARA MAIMONE GONCALVES - SP178586
Advogado do(a) ASSISTENTE: FRANCISMARA MAIMONE GONCALVES - SP178586

 

DESPACHO

 

Vistos, 

Considerando que o v. acórdão manteve a sentença proferida em primeiro grau que julgou procedente a ação, cuja reintegração de posse já foi cumprida por força de liminar concedida, e não havendo valores devidos nestes
autos, uma vez que a parte ré é beneficiária da justiça gratuita, determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Anoto, ademais, que as partes já foram devidamente intimadas na Egrégia Corte. 

Assim, intime-se e arquive-se. 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000068-17.2018.4.03.6141
AUTOR: JOSE EUDES FILHO, JOSE EUDES FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

DESPACHO

Vistos,

Ciência do retorno dos autos do E. TRF.

Considerando que o v. acórdão anulou a sentença proferida em primeiro grau, manifeste-se a parte autora em prosseguimento.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0002504-39.2015.4.03.6141
ASSISTENTE: RUMO MALHA PAULISTA S.A., RUMO MALHA PAULISTA S.A., RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogados do(a) ASSISTENTE: ROSANGELA COELHO COSTA - SP356250, ANA LUIZA GARCIA MACHADO - SP338087, RAPHAEL DE ALMEIDA MOURA LOUREIRO - SP377461, JOAO
CARLOS LIMA DA SILVA - SP338420, LUIZ ANTONIO FERRARI NETO - SP199431, ELZEANE DA ROCHA - SP333935, ABNER LUIZ DE FANTI CARNICER - SP399679
Advogados do(a) ASSISTENTE: ROSANGELA COELHO COSTA - SP356250, ANA LUIZA GARCIA MACHADO - SP338087, RAPHAEL DE ALMEIDA MOURA LOUREIRO - SP377461, JOAO
CARLOS LIMA DA SILVA - SP338420, LUIZ ANTONIO FERRARI NETO - SP199431, ELZEANE DA ROCHA - SP333935, ABNER LUIZ DE FANTI CARNICER - SP399679
Advogados do(a) ASSISTENTE: ROSANGELA COELHO COSTA - SP356250, ANA LUIZA GARCIA MACHADO - SP338087, RAPHAEL DE ALMEIDA MOURA LOUREIRO - SP377461, JOAO
CARLOS LIMA DA SILVA - SP338420, LUIZ ANTONIO FERRARI NETO - SP199431, ELZEANE DA ROCHA - SP333935, ABNER LUIZ DE FANTI CARNICER - SP399679
ASSISTENTE: JOSE FRANCISCO DE MOURA, JOSE FRANCISCO DE MOURA, JOSE FRANCISCO DE MOURA
 

 

DESPACHO

Vistos,

Ciência do retorno dos autos do E. TRF.

Considerando que o v. acórdão anulou a sentença proferida em primeiro grau, manifeste-se a parte autora em prosseguimento.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000681-71.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: MARCELO BELCHIOR VAZ, MARCELO BELCHIOR VAZ, LAIS REGINA FRANCISCO VAZ, LAIS REGINA FRANCISCO VAZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA DA SILVA ALVARES - SP132667
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA DA SILVA ALVARES - SP132667
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA DA SILVA ALVARES - SP132667
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA DA SILVA ALVARES - SP132667
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXECUTADO: UGO MARIA SUPINO - SP233948-B, ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936
Advogados do(a) EXECUTADO: UGO MARIA SUPINO - SP233948-B, ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936

 

DESPACHO

Vistos, 

Considerando que o v. acórdão manteve a sentença proferida em primeiro grau que julgou improcedente a ação e não havendo valores devidos nestes autos, uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, determino
a remessa dos autos ao arquivo. 
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Anoto, ademais, que as partes já foram devidamente intimadas na Egrégia Corte. 

Assim, intime-se e arquive-se. 

Cumpra-se. 

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000387-82.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: TECHNOVA COMERCIO E SERVICOS NA AREA DA CONSTRUCAO LTDA - ME, TECHNOVA COMERCIO E SERVICOS NA AREA DA CONSTRUCAO LTDA - ME,
FERNANDO BATISTA FLORENCIO, FERNANDO BATISTA FLORENCIO, KARLA CHRISTINA BAUMGARTNER INOCENCIO, KARLA CHRISTINA BAUMGARTNER INOCENCIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLARISSA MARIA RIBEIRO OGNIBENE - SP345734, DALMO ARMANDO ROMANCIO OGNIBENE - SP151743, MARIANA BUCANAS DE ALMEIDA -
SP348641
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLARISSA MARIA RIBEIRO OGNIBENE - SP345734, DALMO ARMANDO ROMANCIO OGNIBENE - SP151743, MARIANA BUCANAS DE ALMEIDA -
SP348641

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

Vistos,

Ciência do retorno dos autos do E. TRF.

Traslade-se cópia da decisão proferida nestes autos para os autos principais.

Após, intime-se a CEF para requerer o que de direito para prosseguimento do feito.

Nada sendo requerido no prazo de 15 dias, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 0001284-98.2018.4.03.6141
DEPRECANTE: JUIZO DA 9A VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO
 
DEPRECADO: 1ª VARA FEDERAL DE SÃO VICENTE
 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o comparecimento periódico em Juízo encontra-se suspenso, por conta da pandemia causada pelo covid-19, em atenção às Recomendações do CNJ e do CJF acatadas por este Juízo, bem como pelo fato
da Justiça Federal estar atuando em regime de teletrabalho, nos termos da Portaria Pres/Core nº 07/2020, aguarde-se o retorno das atividades presenciais. 

Em 30 dias a partir de tal retorno, não comparecendo o acusado, intime-se para dar continuidade ao cumprimento das condições impostas, sob pena de revogação do benefício. 

Cumpra-se.  

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 0000280-89.2019.4.03.6141
DEPRECANTE: JUIZO DA 5ª VARA FEDERAL DE SANTOS
 
DEPRECADO: 1ª VARA FEDERAL DE SÃO VICENTE
 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o comparecimento periódico em Juízo encontra-se suspenso, por conta da pandemia causada pelo covid-19, em atenção às Recomendações do CNJ e do CJF acatadas por este Juízo, bem como pelo fato
da Justiça Federal estar atuando em regime de teletrabalho, nos termos da Portaria Pres/Core nº 07/2020, aguarde-se o retorno das atividades presenciais. 

Em 30 dias a partir de tal retorno, não comparecendo o acusado, intime-se para dar continuidade ao cumprimento das condições impostas, sob pena de revogação do benefício.

Sem prejuízo, solicitem-se informações à CPMA sobre o cumprimento da pena de prestação de serviços à comunidade.

Cumpra-se.  
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 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 0000740-13.2018.4.03.6141
DEPRECANTE: JUIZO DA 5ª VARA FEDERAL DE SANTOS
 
DEPRECADO: 1ª VARA FEDERAL DE SÃO VICENTE
 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o comparecimento periódico em Juízo encontra-se suspenso, por conta da pandemia causada pelo covid-19, em atenção às Recomendações do CNJ e do CJF acatadas por este Juízo, bem como pelo fato
da Justiça Federal estar atuando em regime de teletrabalho, nos termos da Portaria Pres/Core nº 07/2020, aguarde-se o retorno das atividades presenciais. 

Em 30 dias a partir de tal retorno, não comparecendo a acusada, intime-se para dar continuidade ao cumprimento das condições impostas, sob pena de revogação do benefício. 

Cumpra-se.  

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 0002725-51.2017.4.03.6141
DEPRECANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS - PI
 
DEPRECADO: 1ª VARA FEDERAL DE SÃO VICENTE
 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o comparecimento periódico em Juízo encontra-se suspenso, por conta da pandemia causada pelo covid-19, em atenção às Recomendações do CNJ e do CJF acatadas por este Juízo, bem como pelo fato
da Justiça Federal estar atuando em regime de teletrabalho, nos termos da Portaria Pres/Core nº 07/2020, aguarde-se o retorno das atividades presenciais. 

Em 30 dias a partir de tal retorno, não comparecendo o acusado, intime-se para dar continuidade ao cumprimento das condições impostas, sob pena de revogação do benefício. 

Cumpra-se.  

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 0002625-96.2017.4.03.6141
DEPRECANTE: JUIZO DA 9A VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO
 
DEPRECADO: 1ª VARA FEDERAL DE SÃO VICENTE
 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o comparecimento periódico em Juízo encontra-se suspenso, por conta da pandemia causada pelo covid-19, em atenção às Recomendações do CNJ e do CJF acatadas por este Juízo, bem como pelo fato
da Justiça Federal estar atuando em regime de teletrabalho, nos termos da Portaria Pres/Core nº 07/2020, aguarde-se o retorno das atividades presenciais. 

Em 30 dias a partir de tal retorno, não comparecendo o acusado, intime-se para dar continuidade ao cumprimento das condições impostas, sob pena de revogação do benefício. 

Cumpra-se.  

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 0000065-16.2019.4.03.6141
DEPRECANTE: JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO
 
DEPRECADO: 1ª VARA FEDERAL DE SÃO VICENTE
 

 

DESPACHO
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Tendo em vista que o comparecimento periódico em Juízo encontra-se suspenso, por conta da pandemia causada pelo covid-19, em atenção às Recomendações do CNJ e do CJF acatadas por este Juízo, bem como pelo fato
da Justiça Federal estar atuando em regime de teletrabalho, nos termos da Portaria Pres/Core nº 07/2020, aguarde-se o retorno das atividades presenciais. 

Tão logo retornem, intime-se o réu para comparecer em Juízo, em 5 (cinco) dias, a fim de retomar o cumprimento imediato das medidas cautelares impostas, eis que seu último comparecimento ocorreu em dezembro de 2019.

Cumpra-se.  

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 0000925-51.2018.4.03.6141
DEPRECANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, 4ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL
 
DEPRECADO: 1ª VARA FEDERAL DE SÃO VICENTE
 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o comparecimento periódico em Juízo encontra-se suspenso, por conta da pandemia causada pelo covid-19, em atenção às Recomendações do CNJ e do CJF acatadas por este Juízo, bem como pelo fato
da Justiça Federal estar atuando em regime de teletrabalho, nos termos da Portaria Pres/Core nº 07/2020, aguarde-se o retorno das atividades presenciais. 

Tão logo retornem, intime-se o réu para dar continuidade ao cumprimento das condições impostas (comparecimento bimestral em Juízo), bem como como da decisão proferida pelo Juízo deprecante, que, a pedido do acusado,
converteu a prestação de serviços à comunidade em prestação pecuniária, devendo ser iniciado o pagamento, em 5 (cinco), dias, nos exatos termos da decisão de ID 27571468.

Instrua-se o mandado com cópia da referida decisão.

Cumpra-se.  

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 0001203-52.2018.4.03.6141
DEPRECANTE: 1ª AUDITORIA DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR - JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO
 
DEPRECADO: 1ª VARA FEDERAL DE SÃO VICENTE
 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o comparecimento periódico em Juízo encontra-se suspenso, por conta da pandemia causada pelo covid-19, em atenção às Recomendações do CNJ e do CJF acatadas por este Juízo, bem como pelo fato
da Justiça Federal estar atuando em regime de teletrabalho, nos termos da Portaria Pres/Core nº 07/2020, aguarde-se o retorno das atividades presenciais. 

Em 30 dias a partir de tal retorno, não comparecendo a acusada, intime-se para dar continuidade ao cumprimento das condições impostas, sob pena de revogação do benefício. 

Cumpra-se.  

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 0001345-90.2017.4.03.6141
DEPRECANTE: 5ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS
 
DEPRECADO: 1ª VARA FEDERAL DE SÃO VICENTE
 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o comparecimento periódico em Juízo encontra-se suspenso, por conta da pandemia causada pelo covid-19, em atenção às Recomendações do CNJ e do CJF acatadas por este Juízo, bem como pelo fato
da Justiça Federal estar atuando em regime de teletrabalho, nos termos da Portaria Pres/Core nº 07/2020, aguarde-se o retorno das atividades presenciais. 

Em 30 dias a partir de tal retorno, não comparecendo o acusado, intime-se para dar continuidade ao cumprimento das condições impostas, sob pena de revogação do benefício. 

Cumpra-se.  
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 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005244-67.2015.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: ALFREDO ROBERTO LOPES, MARIA TERESA DA COSTA LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAMILA SILVEIRA CANIZARES - SP261567
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAMILA SILVEIRA CANIZARES - SP261567
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.
Petição retro (): defiro a expedição do ofício, inclusive ante a restrição de atendimento das agências da CEF em face das providências relacionadas à pandemia da COVID-19,  sem prejuízo do decidido em 27/01 e
28/03/2020. Repise-se, pois, que a regularização do contrato após a apropriação dos valores depositados em Juízo não é objeto desta demanda, nem tampouco o Acórdão transitado em julgado garantiu o pagamento de forma
parcelada da dívida, como argumentado pela parte exequente.
Providencie a Secretaria, pois:
a) o cumprimento das decisões de 20/11/2019, 27/01 e 21/02/2020 (ofício ao Cartório de Registro de Imóveis); e
b) expedição de ofício ao gerente da agência CEF 1231-9 a fim de prestar esclarecimentos, no prazo de 15 dias, sobre a forma de pagamento do valor da dívida, ou seja, se é possível administrativamente ou com auxílio do
Departamento Jurídico da CEF, o qual será instruído com cópia da sentença, Acórdãos, certidão de trânsito em julgado, a petição, documentos e a decisão de 27/01/2020.
Int. Cumpra-se. 

 

SãO VICENTE, 27 de abril de 2020.

 

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 0002799-08.2017.4.03.6141
DEPRECANTE: JUIZO DA 9A VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO
 
DEPRECADO: 1ª VARA FEDERAL DE SÃO VICENTE
 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o comparecimento periódico em Juízo encontra-se suspenso, por conta da pandemia causada pelo covid-19, em atenção às Recomendações do CNJ e do CJF acatadas por este Juízo, bem como pelo fato
da Justiça Federal estar atuando em regime de teletrabalho, nos termos da Portaria Pres/Core nº 07/2020, aguarde-se o retorno das atividades presenciais. 

Em 30 dias a partir de tal retorno, não comparecendo os acusados, intimem-se para dar continuidade ao cumprimento das condições impostas, sob pena de revogação do benefício. 

Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000169-54.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LITORAL PROVIDER LTDA - EPP, JOAO FABIANO GAMA PAIVA, FLAVIA REGINA DE SOUZA LOPES PAIVA
Advogado do(a) EXECUTADO: THAIS ALVES LIMA - SP250982
Advogado do(a) EXECUTADO: THAIS ALVES LIMA - SP250982
Advogado do(a) EXECUTADO: THAIS ALVES LIMA - SP250982

 

DESPACHO

Vistos,

Expeça-se carta precatória para a justiça estadual, devendo a CEF providenciar o recolhimento de custas e demais despesas diretamente no Juízo deprecado.

Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 4 de junho de 2020.

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 5001078-28.2020.4.03.6141
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DEPRECANTE: 1ª VARA FEDERAL DE ITAPEVA
 
DEPRECADO: 41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO VICENTE
 

 

DESPACHO

Tendo em vista o disposto nas Portarias Pres/Core nº 02 e nº03, prorrogadas pela Portaria Pres/Core nº 08/2020, que preveem medidas de enfrentamento à pandemia causada pelo COVID-19, dentre elas a atuação da
Justiça Federal em regime de teletrabalho, determino CANCELAMENTO da audiência designada para o dia 30/06/2020.

 

Comunique-se ao Juízo deprecante.

 

Intime-se o réu por meio de seu defensor constituído.

 

Solicite-se à Central de Mandados a devolução do mandado expedido independentemente de cumprimento.

 

Intime-se o MPF.

 

Publique-se.

 

Cumpra-se com urgência.

 

 

 SÃO VICENTE, 5 de junho de 2020.

 
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355) Nº 0001294-45.2018.4.03.6141
DEPRECANTE: 3ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR
 
DEPRECADO: 1ª VARA FEDERAL DE SÃO VICENTE
 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o comparecimento periódico em Juízo encontra-se suspenso, por conta da pandemia causada pelo covid-19, em atenção às Recomendações do CNJ e do CJF acatadas por este Juízo, bem como pelo fato
da Justiça Federal estar atuando em regime de teletrabalho, nos termos da Portaria Pres/Core nº 07/2020, aguarde-se o retorno das atividades presenciais. 

Em 30 dias a partir de tal retorno, não comparecendo o acusado, intime-se para dar continuidade ao cumprimento das condições impostas, sob pena de revogação do benefício. 

Cumpra-se.  

 SÃO VICENTE, 25 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004204-23.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: LUCIMAR FARIAS DOS SANTOS, LUCIMAR FARIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
Vistos etc. 
Trata-se de ação proposta por LUCIMAR FARIAS DOS SANTOS, por intermédio da qual pleiteia a concessão de pensão pela morte de Jair Francisco Catarino.  
A parte autora requer a antecipação do provimento jurisdicional final. 
É a síntese do necessário. 
  
É O RELATÓRIO. DECIDO. 
  
Recebo como emenda à inicial a petição de a fim de incluir no polo passivo as menores Mariana Lelli Catarino e Marcela Lelli Catarino, ambas representadas por Marcia Regina

Saito Lelli Hayashi. Retifique-se a autuação. 
A designação de audiência de instrução neste momento resta prejudicada ante a ausência de citação de todos os réus. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1684/2290



SãO VICENTE, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001611-84.2020.4.03.6141
AUTOR: LENITA GUARNIERI DE SA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR - SP346457
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos.

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3. Região.

Int. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004044-95.2019.4.03.6141
AUTOR: DORIVAL SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIO SERGIO DOS SANTOS - SP263103
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte autora em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando qual ponto controvertido pretende elucidar.

Ressalto que não se trata de mero requerimento genérico de provas, eis que este requerimento é feito na petição inicial e na contestação. Neste momento as partes devem indicar quais provas pretendem produzir e o porquê. O
simples requerimento genérico importará em preclusão do direito à prova.

Int. 

No mais, observo que o artigo 300 do Novo Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da tutela de urgência o convencimento do Juízo sobre a probabilidade do direito vindicado e
o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. 

Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida foram preenchidos. 
Para efeito da concessão do benefício de pensão por morte, aqui pleiteado pela autora, são exigidos os seguintes requisitos legais, que devem estar presentes na data do óbito, conforme legislação

vigente à época do óbito: 1) qualidade de segurado do de cujus; e 2) condição de dependente do beneficiário em relação ao segurado falecido. 
Com relação ao primeiro requisito, constato, nesta análise inicial, que o falecido tinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, já que estava em gozo de auxílio-doença previdenciário e foi concedida pensão

por morte em favor de suas duas filhas menores. 
Já em relação ao segundo requisito – a dependência do beneficiário – na hipótese de companheira é presumida pela lei. 
Isto porque são dependentes dos segurados da Previdência aqueles arrolados no artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência
grave;  
II - os pais; 
(...) 
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição
Federal.  
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.”  
(grifo não original). 
Entretanto, há que ser verificado se a autora, Sra. Lucimar, mantinha, de fato, união estável com o Sr. Jair Francisco quando da morte dele, em maio de 2018. 
Nesta análise inicial, verifico que os documentos anexados aos autos são suficientes para demonstrar que a autora mantinha, com o falecido, relação de união estável na época de sua morte, se considerados os

anexados à inicial (id 24976288, páginas 6, 24976289 e 24976293) e aquele que acompanhou a réplica (id 28784485). Destaque-se que este último documento trata-se da sentença proferida em ação de reconhecimento de
união estável da qual participaram as rés pessoas físicas, conquanto não haja comprovação de seu trânsito em julgado. 

Vale destacar que persistem dúvidas quanto à comprovação da união estável quando do requerimento, o que deverá ser objeto de análise exauriente após a integração das demais partes à lide e a devida
instrução probatória.  

Observo, ainda, a presença de elementos que indicam que a união estável se iniciou há mais de dois anos, conforme requisito constante do artigo 77, § 2º, V, “c”, da Lei 8.213/91, nos termos da redação dada
pela Lei 13.135/2015. 

No que toca ao requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, destaco que se trata de verba de natureza alimentar e que, em consulta ao CNIS, observa-se a ausência de vínculos formais
da autora ativos. 

  
Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA , determinando ao INSS que conceda, no prazo de 30 (trinta) dias, o benefício de pensão por morte em favor da

autora, até nova ordem deste Juízo, observado o disposto no caput do artigo 77 (rateio com as demais pensionistas). 
Oficie-se o INSS para que implante o benefício, sob pena de fixação de multa diária enquanto durar o descumprimento. 
Deixo de designar audiência de conciliação, diante do teor do ofício nº 253/2016/MBMB/PSFSTS/PGF/AGU, de 31 de março de 2016. Todavia, à vista da recusa do INSS na designação de audiência

de instrução, manifeste a autarquia, no prazo de 15 dias, se pretende apresentar proposta de conciliação nos autos. 
Sem prejuízo, providencie: 
a) a parte autora a juntada de cópia atualizada de sua certidão de nascimento ou casamento, bem como esclareça se o pedido inicial pressupõe o rateio da pensão por morte com as demais dependentes,

atribuindo novo valor à causa, se necessário; 
b) a Secretaria o necessário para citação das rés conforme petição de 11/02/2020 e a ciência ao INSS do documento id 28784485. 
Int. 
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 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000466-95.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: WALTER DE SOUZA SENNA, WALTER DE SOUZA SENNA, WALTER DE SOUZA SENNA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante da inércia do INSS em proceder à execução invertida no caso em exame, intime-se a parte exequente para apresentar memória de cálculo do montante que entende devido no prazo de 30 dias.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001083-50.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: GENILDA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CELI VALVERDE FRANCA - MG80462
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, em 05 dias, sob pena de extinção.

Int.

    SãO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003600-68.2014.4.03.6321
EXEQUENTE: SERGIO LUIZ CLARO DE ALMEIDA, SERGIO LUIZ CLARO DE ALMEIDA, SERGIO LUIZ CLARO DE ALMEIDA, SERGIO LUIZ CLARO DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA - SP292381, GLAUCE MARIA PEREIRA - SP224200
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA - SP292381, GLAUCE MARIA PEREIRA - SP224200
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA - SP292381, GLAUCE MARIA PEREIRA - SP224200
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA - SP292381, GLAUCE MARIA PEREIRA - SP224200
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Ciência às partes.

Após, voltem-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003600-68.2014.4.03.6321
EXEQUENTE: SERGIO LUIZ CLARO DE ALMEIDA, SERGIO LUIZ CLARO DE ALMEIDA, SERGIO LUIZ CLARO DE ALMEIDA, SERGIO LUIZ CLARO DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA - SP292381, GLAUCE MARIA PEREIRA - SP224200
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA - SP292381, GLAUCE MARIA PEREIRA - SP224200
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA - SP292381, GLAUCE MARIA PEREIRA - SP224200
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA - SP292381, GLAUCE MARIA PEREIRA - SP224200
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

Ciência às partes.

Após, voltem-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000584-64.2014.4.03.6141
AUTOR: CLOVIS BLANCO MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP215263
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Ciência às partes do ID 33427933.

No mais aguarde-se o retorno da Carta Precatória 5008096-06.2019.4.03.6119 da 2ª Vara Federal de Guarulhos, conforme já determinado.

Intime-se. Cumpra-se. 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000126-13.2015.4.03.6141
EXEQUENTE: JUAREZ OSVALDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Ciência à parte autora do ID 33487680.

 

Diante da comprovação da implantação/revisão do benefício, intime-se a parte exequente para apresentar memória de cálculos dos valores que entende devidos para início da execução, no prazo de 30 dias.

Intime-se.

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001838-74.2020.4.03.6141
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO VICENTE
 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

 

 
 

 

 S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Diante da manifestação da parte autora, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Levantem-se eventuais restrições.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.
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SãO VICENTE, 5 de junho de 2020

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003964-34.2019.4.03.6141

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE

Advogado do(a) EXEQUENTE: FARID MOHAMAD MALAT - SP240593

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

Diante do pagamento do débito ora executado pela parte executada, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

 

 

SãO VICENTE, 6 de junho de 2020

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 0002711-04.2016.4.03.6141
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: MUNICIPIO DE MONGAGUA, MUNICIPIO DE MONGAGUA
Advogados do(a) REU: ISAIAS MESSIAS DOS ANJOS - SP265739, ANA PAULA DA SILVA ALVARES - SP132667
Advogados do(a) REU: ISAIAS MESSIAS DOS ANJOS - SP265739, ANA PAULA DA SILVA ALVARES - SP132667

 

DESPACHO

Vistos,

Intime-se o município réu para que informe, no prazo de 10 dias, sobre a regularização das pendencias apontadas pelo Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000837-59.2017.4.03.6141
AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO PRESTES MAIA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA DOS SANTOS - SP271735
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, KELI CRISTINA RAMOS FERREIRA
 

 

DESPACHO

Vistos,

Cumpra parte autora o determinado no despacho retro, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me os autos conclusoss.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003193-91.2016.4.03.6321
EXEQUENTE: DIVANIR FERNANDES GONCALVES PIRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Após a quitação aguarde-se, sobrestado em Secretaria, o pagamento do(s) precatório(s).

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

 SÃO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001841-29.2020.4.03.6141
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO VICENTE
 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, TANIA IARA JULIO
 
 

 

 
 

 

 S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Diante da manifestação da parte autora, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Levantem-se eventuais restrições.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

 

 

SãO VICENTE, 5 de junho de 2020

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001708-84.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ELTON LUIZ ALVES DA SILVA - RJ109441
Advogado do(a) AUTOR: ELTON LUIZ ALVES DA SILVA - RJ109441
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

   

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no período de 08/08/1978 a 31/05/1986, com sua conversão em comum, e cômputo para fins de
concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER, em 06/10/2014.

Com a inicial vieram documentos.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, e determinada a regularização da inicial.

O INSS se deu por citado e apresentou contestação.

Intimado, o autor se manifestou em réplica.

Determinado às partes que especificassem provas, nada foi requerido.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade
das partes.

Passo à análise do mérito.
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Pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no período de 08/08/1978 a 31/05/1986, com sua conversão em comum, e cômputo de todos para fins de concessão de
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER, em 06/10/2014.

Antes, porém, de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da
possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.

A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca
dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do
Poder Executivo.

Antes de 1960, portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de
forma diferenciada, antes de tal ano.

Em outras palavras, somente a partir da LOPS – na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A),
pode-se cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou
perigosas.

Nesta época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional – ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse
determinada atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial – exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,
mediante a apresentação de laudo técnico.

Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período
considerado como especial.

Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão
do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.

A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a
exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados), e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05
de março de 1997.

Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido
somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de
aposentadoria especial por categoria profissional.

No período compreendido entre abril de 1995 e março de 1997, assim, continuaram em vigor os Anexos aos Decretos 83.080 e 53.831, bastando o exercício de uma determinada atividade para o reconhecimento
de tempo de serviço especial, sendo desnecessária a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos (exceto com relação ao agente nocivo ruído e com relação a atividades não classificadas como especiais, por si só,
ressalto), bem como da permanência e habitualidade desta exposição (exceto quando exigido pela própria classificação nos Decretos, como acima mencionado).

Em outras palavras, com relação às atividades exercidas até 05 de março de 1997, a constatação das condições para fins de concessão do benefício deve ser feita de acordo com a legislação existente à época, não
havendo que se falar na aplicação das exigências e vedações trazidas pela Lei n. 9.032/95 aos períodos de serviço anteriores a 05 de março de 1997.

Limongi França, ao discorrer sobre a irretroatividade das leis e o direito adquirido, aborda o tema da aplicação da lei nova sobre os direitos de aquisição sucessiva, definidos pelo autor como sendo aqueles que “se
obtêm mediante o decurso de um lapso de tempo”, esclarecendo que eles se adquirem “dia-a-dia, com o correr sucessivo do prazo”, dentre os quais o doutrinador insere o direito à aposentadoria (in A irretroatividade das

Leis e o Direito Adquirido, Saraiva, 2000, 6ª edição, p. 243).

Assim, apesar de não ser possível falar-se em direito adquirido, a lei nova não pode atuar retroativamente para regular fatos pretéritos, quando estamos diante de direitos de aquisição sucessiva.

Novos critérios para comprovação das condições especiais de trabalho passaram a ser exigidos, critérios esses que não podem ser aplicados às atividades exercidas sob a égide da lei anterior.

A exigência de provas, com relação a fatos ocorridos antes da lei, gera uma situação insustentável para o segurado, que se vê surpreendido pela necessidade de produzir provas impossíveis de serem colhidas e
reconstruir fatos relativos a um tempo em que, diante da inexigência legal, não havia a preocupação de preservá-los.

Tal retroação da lei chega a vulnerar o próprio princípio da segurança jurídica, agasalhado pelo Texto Constitucional.

Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física – não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades
somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente.

Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que
prejudiquem a saúde e a integridade física.

Os atos normativos também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o
seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei.

Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca
do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da atividade como especial, em razão destes.

Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em discussão.

O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social – CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21,
que dispõe:

 

“O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado
todo o ambiente de trabalho.” 

 

Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

Vale ser mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode
lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física.

Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.

Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o Anexo do Decreto n. 53.831
que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.
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Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais
com níveis de ruído acima de 90 decibéis.

Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então,
passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.

É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.

Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis
de ruído superiores a 80 decibéis.

Interessante notar, neste ponto, que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 280 da Instrução Normativa 77/2015, segundo o qual, na análise do agente nocivo
ruído, “até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A), devendo ser informados os valores medidos”.

Sendo assim, não há que se falar na aplicação do limite mínimo de ruído em 90 decibéis para qualificar a atividade como especial, até 05 de março de 1997 (quando da edição do Decreto n. 2.172, acima já
mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80 decibéis, até esta data.

O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente pode ser aplicado até 17 de novembro de 2003, eis que, a partir de 18 de novembro de 2003, aplica-se o limite previsto no Decreto n. 4.882/03 – 85 decibéis.

Neste sentido também dispõe o artigo 280 da IN 77/2015, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.

Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em especial.

A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo Decreto
63.230/68.

Há divergências, é bem verdade – tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de atividade especial, em comum, exercido
anteriormente a 1980.

Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado que trabalhou
durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço – se não fosse possível a
conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.

A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, § 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.

Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.

A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em
comum.

Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o § 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.

Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57
da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:

 

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos
termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade
comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento”.

 

Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido
em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.

Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.

Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria possível converter em
tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento (a regulamentação foi feita pelo Decreto
2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).

Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data
de 28 de maio de 1.998.

Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado?

Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de
15 de dezembro de 1.998.

Com efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser
regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação
vigente à data da publicação da emenda.

Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n.
20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta Magna.

E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.

Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.

Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003.

Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum – a qual é admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.

Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 – fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para
mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.
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De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em
sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho – conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o Anexo XXVIII da Instrução Normativa n. 77/2015.

Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial
– seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Com efeito, os demais segurados – facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) – não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio
custeio – não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já
era prevista na Constituição de 1967 (§1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).

Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário
(ou outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.

Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.

No caso em tela, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial no período de 08/08/1978 a 31/05/1986, eis que exposta a ruído acima do limite de tolerância, conforme PPP e laudo anexados.

Os PPPs encontram-se devidamente preenchidos, e há indicação do profissional responsável pela monitoração, na época. Ademais, em que pese a menção a intervalo de ruído, todo este intervalo é acima de 80dB.

Assim, tem a parte autora direito ao reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nestes períodos, com sua conversão em comum.

Dessa forma, convertendo-se o período especial acima mencionado em comuns, e somando-os aos demais tempos especiais do autor, reconhecidos em sede administrativa e em demanda anteriormente ajuizada,
tem-se que, na DER, em 06/10/2014, contava ele com o tempo total de mais de 35 anos.

Assim, verifico que o autor tem direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com base nas regras vigentes em outubro de 2014, no percentual de 100%.

Por fim, verifico que estão presentes os requisitos para a concessão de tutela de urgência. Os elementos que evidenciam a probabilidade do direito constam na fundamentação acima. Igualmente, presente está o
perigo de dano dada a natureza alimentar do benefício.

Posto isso, concedo a tutela de urgência nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor Carlos Alberto de Souza para:

1. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas nos período de 08/08/1978 a 31/05/1986;

2. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço;

3. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com
DIB para o dia 06/10/2014.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas desde a DIB, que deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos do Manual de
Cálculos da JF vigente na data do trânsito em julgado.

Por fim, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo no patamar mínimo dos incisos do § 3º do artigo 85 do NCPC – sendo que o inciso pertinente deverá ser apurado em sede de
liquidação, conforme inciso II do § 4º do mesmo artigo.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Custas ex lege.

P.R.I.O.

São Vicente, 08 de junho de 2020.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002042-21.2020.4.03.6141
AUTOR: H. M. O.
REPRESENTANTE: ADRIELLE MANZATTO OZARIAS
Advogado do(a) AUTOR: REJANE CAMPOS CROSARA - MG165870, 
REU: NSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

D E C I S Ã O

 

Vistos.

Diante do endereçamento da petição inicial, bem como do valor atribuído à causa, reconheço a incompetência deste Juízo para deslinde do feito, e determino sua remessa ao JEF de São Vicente, com as cautelas de
praxe.

Cumpra-se.

Int.

São Vicente, 09 de junho de 2020.

Anita Villani

Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001720-35.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CARLOS PEREIRA DE MOURA FILHO, MARCIA BATISTA DELFINO DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: DAVI TELES MARCAL - SP272852
Advogado do(a) AUTOR: DAVI TELES MARCAL - SP272852
REU: SILVIA GERINO LEITE AMORIM, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, AILTON AMORIM REZENDE
Advogados do(a) REU: LYCIA MARIA FIRMO GUERREIRO - SP409245, CLAYR MARIA FONSECA FIRMO GUERREIRO - SP131128
Advogados do(a) REU: LYCIA MARIA FIRMO GUERREIRO - SP409245, CLAYR MARIA FONSECA FIRMO GUERREIRO - SP131128
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc. 
Trata-se de ação pelo procedimento comum proposta por Marcia Batista Delfino de Moura e Carlos Pereira Moura Filho em face da Caixa Econômica Federal (CEF), de Ailton Amorim Rezende  e

de Silvia Gerino Leite Amorim por meio da qual pretendem, em apertada síntese, a rescisão do contrato de compra, venda e financiamento imobiliário firmado com as partes e o recebimento de indenização pelos danos
morais e materiais sofridos em decorrência de vícios do imóvel adquirido, cuja construção e venda é atribuída aos dois últimos réus. Requer, subsidiariamente, a condenação solidária dos réus no pagamento das despesas
necessárias à realização das obras para reestruturação do imóvel e hospedagem dos autores em imóvel de igual padrão e na mesma localidade. 

Sustentam que há vício de construção na unidade residencial que ocasionou sua inundação por águas das chuvas desde cerca de 10 meses após tomarem posse do imóvel. 
Afirmam que a CEF é responsável pelos problemas enfrentados na medida em que autorizou o financiamento do bem e que deveria fiscalizá-lo, enquanto os demais réus têm o dever de construir e alienar o imóvel

sem quaisquer vícios. Acrescentam que a instituição financeira ré, quando instada a realizar a garantia de reparos prevista no contrato de financiamento, negou o pedido dos autores sob a justificativa de que o evento não é
abrangido pela apólice de seguro. 

Assim, pretendem a rescisão do contrato de compra, venda e financiamento e a condenação dos réus, solidariamente, ao pagamento dos danos materiais e morais sofridos. Subsidiariamente, requerem que a
recuperação do imóvel seja custeada pelos réus. 

Instada pelo Juízo, a parte autora juntou documentos e emendou a petição inicial a fim de atribuir novo valor à causa (R$ 170 mil). 
Pela decisão de 05/08/2019 foram concedidos à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. 
Citada, a Caixa Econômica Federal suscitou, em preliminares, sua ilegitimidade passiva em relação a parte dos pedidos e a denunciação à lide do alienante e do construtor do imóvel. No mérito, sustentou não ser

devida por ela a indenização pretendida pela parte autora, que sua participação foi limitada à condição de agente financeiro e a inexistência de dano moral porquanto ausentes os requisitos legais. 
Ailton A. Rezende e Silvia G. L. Amorim contestaram os pedidos iniciais, oportunidade em suscitaram em preliminares a inépcia da petição inicial e a sua ilegitimidade passiva e impugnaram a gratuidade de

justiça concedida aos autores. No mérito, além da prescrição e da decadência, sustentaram a inaplicabilidade do CDC, a inexistência de vício oculto, ausência de provas e a responsabilidade da CEF pelos danos reclamados. 
Houve réplica. 
Concedido prazo para especificação de provas, a parte autora requereu a prova pericial e testemunhal e os réus manifestaram expresso desinteresse. 
  
É o breve relatório. DECIDO. 
  
A impugnação à gratuidade de justiça concedida aos autores, apresentada pelos corréus pessoas físicas, não merece acolhida. 
A comprovação de renda mensal do casal em patamar inferior a R$ 3 mil no contrato de financiamento (2014) pressupõe a dificuldade dos autores em arcar com as custas processuais. Outrossim, não comprovada a

ilação concernente aos rendimentos dos autores, não há que se falar em revogação dos benefícios concedidos a título de assistência judiciária gratuita. 
Já a assistência dos requerentes por advogado particular não impede a concessão da gratuidade de justiça, como expressamente consignado no atual CPC (artigo 99, § 4º). 
Analisando, no mais, os presentes autos, verifico a possibilidade de julgamento antecipado parcial de mérito, nos termos da nova legislação processual civil (artigo 356). 
Impõe-se, todavia, preambularmente, o conhecimento das questões preliminares suscitadas. 
Prejudicada a denunciação à lide invocada pela CEF, uma vez que os alienantes/construtores já compuseram o polo passivo da lide desde o seu início. 
Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva apresentada pela Caixa Econômica Federal, uma vez que o fundamento da pretensão deduzida pela parte autora é a avaliação realizada pela instituição financeira no

bojo de contrato de financiamento, circunstância esta ignorada pela ré ao suscitar sua ilegitimidade e que justifica a presença da instituição financeira na relação processual como questão a ser resolvida no mérito. Nessa esteira,
saliento que este Juízo diverge dos precedentes colacionados por essa corré, conforme julgados abaixo transcrito. 

A preliminar de inépcia da petição inicial não pode ser acolhida porque da narrativa dos fatos descrita na exordial decorre logicamente a conclusão, diversamente do previsto no artigo 330, § 1º, III. Com efeito, a
avaliação da CEF, conforme adiante será discorrido, não implica em atestado de solidez da edificação ou de seu projeto. 

Outrossim e ao contrário do aduzido na contestação dos réus Ailton e Silvia, a inicial fundamentou o pedido subsidiário de realização de obras em três orçamentos acostados com a inicial. Já a prova dos danos
morais e de todos os requerimentos deverá ser objeto de prova, bastando para a dedução do pedido de indenização o fato objetivo da inundação do imóvel por águas pluviais, ainda que igualmente dependente de prova. 

Rejeito igualmente a ilegitimidade passiva suscitada pelos réus alienantes, pois, além do dito quanto à preliminar anterior, percebe-se que o pleito inicial é de rescisão do contrato formulado entre todas as
partes, ou seja, não somente o pacto de financiamento imobiliário, mas também a compra e venda do imóvel. Assim, inexiste justificativa para a exclusão prematura dos corréus da relação jurídica processual estabelecida nestes
autos. 

Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame parcial do mérito, para o que ressalvo ter havido requerimento de provas. 
Não prospera a alegada prescrição fundada no artigo 206, § 3º, V, eis que se trata de ação para obter indenização do construtor por defeito na obra, tal como previsto na Súmula 194 do Superior Tribunal de

Justiça e correspondente ao prazo atualmente estabelecido no artigo 205 do Código Civil (10anos). 
Ademais, não se pode argumentar nesse sentido com base na inexistência do vício, o qual se trata do próprio mérito da causa. Essa a razão pela qual também merece rejeição a suscitada decadência do direito dos

autores. 
Assim, a decadência não pode ser acolhida precisamente em função do que preconiza o artigo 445, § 1º, do Código Civil, ao contrário do que sustentam os réus alienantes. Com efeito, como se trata de vício

redibitório, ou seja, oculto, e sendo controverso o início da constatação de que tal problema derivasse da própria construção, tal como teria sido atestado a partir do indeferimento da cobertura securitária, não há como
determinar o marco de início da contagem decadencial, sem embargo de, posteriormente, tal questão ser reapreciada à vista de novas provas. 

A esse respeito, aliás, convém desde logo assentar que a relação jurídica entre os autores e os corréus Silvia e Ailton é objeto da legislação civil (contrato de compra e venda). Tanto é assim que a parte autora invoca
dispositivo do Código Civil para sustentar suas pretensões nesta lide (artigo 618). 

No que toca ao mérito propriamente dito, em relação à CEF, os pedidos deduzidos na inicial mostram-se incontroversos e estão em condições de imediato julgamento. 
Os pedidos autorais versam sobre danos materiais oriundos de vícios existentes em imóvel adquirido pelo SFH – PMCMV (Sistema Financeiro da Habitação – Programa Minha Casa Minha

Vida), os quais, se comprovada a origem na construção, permitem responsabilizar o respectivo construtor pela falha de construção e o vendedor pelo vício redibitório, além de danos morais àqueles relacionados.
Inviável, todavia, responsabilizar a instituição financeira. 

De início, importa anotar que, quando da realização do financiamento imobiliário, o imóvel em questão encontrava-se pronto e acabado, sendo incontroverso que a sua construção não se fez com recursos da
instituição financeira, nem contou com sua prévia aprovação. 

Já a realização de prévia vistoria no imóvel antes da aprovação do financiamento constitui procedimento interno para fins exclusivos de avaliação do bem ofertado em garantia, com efeito direto na liberação do
financiamento pelo valor necessário à sua aquisição. Nessa medida, em garantia do financiamento e das obrigações assumidas no contrato de mútuo, o imóvel objeto da compra e venda, diga-se, escolhido pela parte autora, foi
alienado fiduciariamente à CEF (cláusula décima terceira). 

Por essa razão, para a concessão do financiamento obrigatoriamente se deve fazer uma avaliação do imóvel que está garantindo a dívida, a fim de aferir se o bem é compatível com o crédito pretendido. No caso dos
autos, portanto, a prévia vistoria do imóvel realizada pela instituição financeira teve por finalidade constatar a idoneidade do bem dado em garantia, não configurando na assunção de nenhuma obrigação pela solidez da
edificação. 

Nesse sentido, em que pese a existência de entendimentos divergentes, confiram-se os seguintes julgados (g.n.): 
  
“CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL E DE SEGURO RESIDENCIAL. IRREGULARIDADES NA CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL.
AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO. 
1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu tutela antecipada determinando que a Caixa Econômica Federal, ora agravante, e a Caixa Seguros S/A providenciem ao autor imóvel nos mesmos
padrões do objeto da lide, até que seja resolvida a questão acerca da pessoa responsável pela realização das obras necessárias à recuperação do imóvel descrito na petição inicial. 
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SãO VICENTE, 9 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001619-61.2020.4.03.6141
AUTOR: TEREZINHA GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANA MARIA SACCO - SP76654, FELIPPE DOS SANTOS OLIVEIRA - SP340045
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 

 

 
 

 

 S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Diante da manifestação da parte autora, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

 

 

SãO VICENTE, 9 de junho de 2020

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002041-36.2020.4.03.6141
AUTOR: AURELINA RAMOS DE SOUZA, ANTONIO LUCIO RAMOS
CURADOR: AURELINA RAMOS DE SOUZA

2. A Caixa Econômica Federal não foi a responsável pelo financiamento da obra. Os engenheiros de sua confiança apenas vistoriaram a propriedade para averiguar as condições do imóvel e
autorizar a liberação do financiamento, de forma que não houve a fiscalização no exame dos materiais utilizados na construção. 
3. A CEF limitou-se a financiar a compra de imóvel usado, escolhido pelos próprios mutuários. O imóvel em questão não foi vendido pela CEF, não foi construído pela CEF e nem tampouco esta
financiou a construção. 4. Não há motivos para responsabilizar a CEF, dado que apenas o alienante (artigos 441 e seguintes do Código Civil) e o construtor (artigo 618 do Código Civil, artigo 12 do
Código de Defesa do Consumidor) podem eventualmente responder pela solidez da obra, mas não o agente financeiro que limita-se a financiar a compra e venda. 
4. O contrato de seguro firmado com a litisconsorte passiva necessária (Caixa Seguros S/A) exclui expressamente do seguro "os prejuízos decorrentes de vícios de construção". Deste modo, a princípio, a agravante
não está contratualmente obrigada a realizar os reparos no imóvel mencionado na petição inicial. 
5. Os fatos mencionados pelo agravado na petição inicial dependem de prova técnica para apuração da eventual responsabilidade do construtor, incorporador ou vendedores pela solidez e segurança da obra, desde
que não tenha ocorrido a prescrição. 
6. Agravo de instrumento provido”. 
(TRF 3ª Região, AI 310489, Rel. Juiz Fed. Conv. MÁRCIO MESQUITA, 1ª Turma, DJF3 26/08/2009) 
  
“CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE
IMÓVEL ADJUDICADO. IMPOSSIBILIDADE. INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. DEFEITOS DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA
CAIXA. 
- Adjudicado o imóvel, em face da inadimplência do mutuário, cabível a realização de procedimento licitatório pela CAIXA para a alienação do referido bem.  
- No contrato de mútuo celebrado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, a CAIXA exerceu papel de mero agente financeiro, emprestando dinheiro para a aquisição do imóvel escolhido
pelo mutuário, devendo ser responsabilizada, apenas, pelas questões inerentes ao dito pacto firmado. 
- Os vícios de construção porventura existentes no imóvel não alcançam, portanto, a relação jurídica havida entre o mutuário-apelante e a mutuante- apelada. 
- As vistorias realizadas pela CAIXA quando da celebração do contrato não implicam em atestado de qualidade da obra, mas visam, particularmente, avaliar o bem para efeitos da garantia
hipotecária. 
- Apelação não provida.” (grifos nossos)  
(TRF 5ª Região, AC 427590/SE, DJ: 28/02/2008, Rel. Des. Federal Cesar Carvalho) 
Desse modo, atuando a CEF estritamente na qualidade de agente financeiro, a sua responsabilidade não pode ultrapassar o contrato de mútuo celebrado para a aquisição da unidade habitacional. Conquanto

relevante a preocupação social subjacente aos negócios firmados no âmbito do SFH, não pode a CEF responder por todo e qualquer problema que deles possam advir. 
Diante de tais elementos, verifico não estar minimamente comprovado qualquer descumprimento contratual por parte da CEF, vícios na prestação do serviço, nem tampouco conduta dolosa ou culposa que estivesse

relacionada aos prejuízos alegados pela parte autora. Assim, ausente o nexo causal, não há que se falar em responsabilização da instituição financeira por danos materiais, nem em danos morais, sobretudo em razão da ausência
do nexo de causalidade. 

Ademais, o contrato de financiamento firmado entre as partes exclui expressamente a cobertura securitária em caso de danos decorrentes de vício de construção (documento id 16921792, página
4, além da cláusula vigésima, parágrafo nono do contrato). 

Não se ignora que o contrato de mútuo contempla a alienação fiduciária em garantia, mas a procedência dos pedidos não resultará, de imediato, no desfazimento do contrato de financiamento do qual fazem parte os
autores e a CEF. Isso porque não há impedimento a que haja indenização por perdas e danos decorrentes do desfazimento do negócio imputável ao vendedor ou ao construtor. 

  
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS EM FACE DA CEF, com resolução antecipada e parcial do mérito, nos termos dos artigos 356 e 487, I, do

CPC (Código de Processo Civil). 
Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios à CEF, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (§ 2º do artigo 85 do CPC), devidamente

atualizado, cuja execução fica sobrestada nos termos do § 3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil.  
No prazo de 10 (dez) dias, informem as partes se há interesse na realização de audiência de conciliação. 
Decorrido o prazo para interposição de eventual recurso (CPC, artigo 356, § 5º), tornem os autos conclusos também para apreciação das provas requeridas (pericial e testemunhal). 
Int. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1694/2290



Advogado do(a) AUTOR: CARLA SOARES VICENTE - SP165826
Advogado do(a) AUTOR: CARLA SOARES VICENTE - SP165826, 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

D E C I S Ã O

 

Vistos.

Diante do valor atribuído à causa, o disposto no art. 3º. da Lei 10.259/01 e, ainda, considerando a existência de litisconsórcio ativo, reconheço a incompetência deste Juízo para deslinde do feito, e determino sua
remessa ao JEF de São Vicente, com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

Int.

São Vicente, 09 de junho de 2020.

 

Marina Sabino Coutinho

Juíza Federal Substituta
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Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando a expressa concordância do INSS com os cálculos de liquidação apresentados pela parte exequente, homologo-os para prosseguimento.

Intime-se a parte exequente para que informe sobre a exatidão dos seus dados cadastrais para fins de expedição das solicitações de pagamento, bem como esclareça se pretende o destaque dos honorários contratuais, hipótese
em que deverá acostar aos autos o respectivo instrumento.

Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000257-24.2020.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: REGINALDO DE ASSIS
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Considerando que ainda não houve o trânsito em julgado da decisão proferida pelo E. STJ - tendo sido interposto recurso extraordinário - remetam-se os autos ao arquivo sobrestado (repercussão geral - Tema
999 do E. STJ).

Int.

Cumpra-se.
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    SãO VICENTE, 8 de junho de 2020.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

1ª VARA DE CAMPINAS

 
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DE JUÍZO (319) Nº 5006403-92.2020.4.03.6105 / 1ª Vara Federal de Campinas
EXCIPIENTE: ROBERTO CALICCHIO DE CAMPOS
Advogados do(a) EXCIPIENTE: MARIA JULIA GONCALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO - SP384223, HUMBERTO BARRIONUEVO FABRETTI - SP253891, BRUNO BARRIONUEVO
FABRETTI - SP316079, FRANCISCO TOLENTINO NETO - SP55914
EXCEPTO: 1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de exceção de incompetência ajuizada pela defesa de ROBERTO CALICCHIO DE CAMPOS, réu na ação penal nº 0014566-88.2016.403.6104, denunciado pela prática dos crimes tipificados no artigo 333,
parágrafo único, do Código Penal.

Argumenta, em síntese, o excipiente, que, de acordo com a inicial, as solicitações de valores ilícitos teriam se dado em local não afeto à competência deste Juízo, considerando que teriam partido do e-mail do consultório do
corréu WILSON CARLOS na cidade de Casa Branca/SP, o que justifica a determinação da competência pelo lugar da infração, nos termos do artigo 70, do Código de Processo, postulando pela remessa da ação penal à
Subseção Judiciária de São João da Boa Vista/SP (ID 33103959).

O órgão ministerial, em sua minuciosa manifestação (ID 33199639), opina pela improcedência da exceção, asseverando que está configurada a hipótese de conexão teleológica e probatória. Aponta, ainda, a ocorrência de
prevenção do Juízo para os casos vinculados, nos termos do artigo 83 do Código de Processo Penal, considerando que, embora extenso o perímetro territorial de atuação dos imputados no esquema de corrupção (inclusive em
outros estados da federação), as medidas preliminares e cautelares deferidas por este Juízo o tornou prevento e permitiu a ampliação do escopo investigativo, o que possibilitou, inclusive, a formulação da denúncia dos autos
principais. Por fim, resta salientar, como bem pontuado pelo órgão ministerial, ser o meio de comunicação eletrônico instrumento dinâmico que possibilita que este parta de qualquer ponto e não necessariamente a sede principal
da atividade desenvolvida, não se prestando como parâmetro exclusivo para a fixação da competência.

DECIDO.

Não assiste razão à defesa.

Conforme bem salientado pelo órgão ministerial, há diversas razões para a fixação da competência deste Juízo, nos termos dos fundamentos acima expostos.

Ainda que fosse afastada a competência territorial em razão do local em que os fatos se passaram, o que não é o caso, considerando a existência de interligação entre os fatos, configurando a conexão teleológica e probatória
prevista no artigo 76, II e III do Código de Processo Penal, conforme acima exposto, subsistiria a competência pela prevenção em razão do conhecimento prévio deste Juízo e das medidas cautelares e deferidas.

Ante o exposto, nos termos da bem lançada manifestação ministerial e pelos fundamentos acima reproduzidos, julgo IMPROCEDENTE a pretensão formulada na inicial e mantenho a competência deste Juízo para o
processamento e julgamento dos autos principais.

Associe-se os presentes aos autos principais.

P.I.C

 

 

 

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

2ª VARA DE CAMPINAS

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0021406-17.2016.4.03.6105
AUTOR: CICERA ANA DA SILVA, CICERA ANA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
 

ATO ORDINATÓRIO. VISTA DOS CÁLCULOS

Comunico que os autos encontram-se com VISTA ao exequente para MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS apresentados.

Em caso de discordância, deverá apresentar os valores que entende devidos, com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (arts. 524/534/CPC).

 Prazo: 10 (dez) dias.

 Campinas, 8 de junho de 2020. 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006414-58.2019.4.03.6105
AUTOR: THAYSE APARECIDA DOURADO HERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO RAMPAZZO LENCO - SP289990
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REU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) REU: HUMBERTO MARQUES DE JESUS - SP182194

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Id 32652996: intime-se a parte executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 523, do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10% (dez), por cento, mediante depósito a disposição deste Juízo, na Caixa Econômica Federal, agência 2554.                          
                                                

Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deverá ser pago devidamente corrigido.                                             

Int.

           Campinas,

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017141-45.2011.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
EXECUTADO: AUTO POSTO MIRAGEM LTDA., JOAO PAULO CORSETTI FERRARESSO, SILVIO SIDNEI CARUSO FERRARESSO
 

 

   

         

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora/exequente para MANIFESTAÇÃO
sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do mandado/carta precatória.
Prazo: 10 (dez) dias.

Campinas, 8 de junho de 2020

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5012353-53.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ROBERTO LUIS ALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante do decurso de prazo sem pagamento/embargos da parte executada, requeira a exequente o que de direito, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos, arquivem-se os autos, com baixa-sobrestado, nos termos do art. 921, inc. III do Código de Processo Civil, sem prejuízo de que a exequente, logrando localizar bens ou valores que suportem a
execução, retome o curso forçado da mesma, requerendo as providências que reputar pertinentes.

Em caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente apresentar planilha com o valor atualizado do débito, bem como indicar bens.

Intime-se e cumpra-se.

   CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005191-36.2020.4.03.6105
EXEQUENTE: SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, SOCIEDADE BENEF
ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE - SP182632, FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA - SP216360
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE - SP182632, FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA - SP216360
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE - SP182632, FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA - SP216360
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE - SP182632, FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA - SP216360
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS EM CAMPINAS, INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL
VIRACOPOS EM CAMPINAS, INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS EM CAMPINAS, INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL VIRACOPOS EM CAMPINAS
 

   

          INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 

 1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes sobre resposta de ofício

 

Campinas, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006544-14.2020.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CESAR DANILO LOURENCO
Advogados do(a) AUTOR: CLESSI BULGARELLI DE FREITAS GUIMARAES - SP258092, ANA PAULA SILVA OLIVEIRA - SP259024, MATHEUS VINICIUS NAVAS BERGO - SP409297
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação previdenciária sob rito comum, com pedido de antecipação da tutela, na qual se pretende obter a concessão de benefício previdenciário.

DECIDO.

1. Do pedido de tutela:

Preceitua o artigo 300 do CPC que será concedida tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

O caso dos autos exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e documentos colacionados aos autos. De uma análise preliminar, não se verifica verossimilhança da alegação tampouco prova inequívoca
do preenchimento dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício almejado, como previsto pelo diploma processual.

Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e documentos juntados aos autos e se dará ao momento próprio da sentença.

DIANTE DO EXPOSTO, ausentes os requisitos autorizadores da tutela provisória na forma prevista no Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO dos seus efeitos.

Dos atos processuais em continuidade:

2. CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

3. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

CAMPINAS, 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006546-81.2020.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PIETRA CRISTINA ESTEVAO
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA MARIA POZZEBON - SP348775
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação previdenciária sob rito comum, com pedido de antecipação da tutela, na qual se pretende obter a concessão de benefício previdenciário.

DECIDO.

1. Do pedido de tutela:

Preceitua o artigo 300 do CPC que será concedida tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

O caso dos autos exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e documentos colacionados aos autos. De uma análise preliminar, não se verifica verossimilhança da alegação tampouco prova inequívoca
do preenchimento dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício almejado, como previsto pelo diploma processual.

Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e documentos juntados aos autos e se dará ao momento próprio da sentença.

DIANTE DO EXPOSTO, ausentes os requisitos autorizadores da tutela provisória na forma prevista no Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO dos seus efeitos.

Dos atos processuais em continuidade:

2. CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

3. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

4. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

Intimem-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1698/2290



CAMPINAS,

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006066-06.2020.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SONIA REGINA BARBOSA GALLICO
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação previdenciária sob rito comum, com pedido de antecipação da tutela, na qual se pretende obter a concessão de benefício previdenciário.

DECIDO.

1. Do pedido de tutela:

Preceitua o artigo 300 do CPC que será concedida tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

O caso dos autos exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e documentos colacionados aos autos. De uma análise preliminar, não se verifica verossimilhança da alegação tampouco prova inequívoca
do preenchimento dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício almejado, como previsto pelo diploma processual.

Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e documentos juntados aos autos e se dará ao momento próprio da sentença.

DIANTE DO EXPOSTO, ausentes os requisitos autorizadores da tutela provisória na forma prevista no Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO dos seus efeitos.

2. Em relação ao pedido de justiça gratuita, verifico da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, anexado à presente decisão,  que a parte requerente recebe renda superior a 40%
(quarenta por cento) do atual limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, o que num primeiro momento, evidencia a falta dos pressupostos para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aplicando
no caso, por analogia, o artigo 790, parágrafo 3º, da CLT.

Portanto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a alegada hipossuficiência para a obtenção da gratuidade da justiça (artigo 99, §2º do Código de Processo Civil) ou proceda
ao recolhimento das custas, sob pena de indeferimento do pedido e remessa dos autos para prolação de sentença de extinção sem resolução de mérito.

Em caso de apresentação de justificativa ou no silêncio, tornem os autos conclusos.

3. Recolhidas as custas processuais CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183
do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

4. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se. Cumpra-se.

CAMPINAS, 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007540-46.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SO GELO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524, MARIANA SOARES OMIL - SP397158
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A (TIPO B)

 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por SO GELO INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI, COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., qualificada na inicial, contra ato do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, para obstar a exigência fiscal, suspendendo a exigibilidade dos créditos tributários vincendos relativos à contribuição ao INCRA. Ao final,
pretende seja concedida a segurança para o fim de reconhecer o direito líquido e certo pela inexigibilidade da aludida contribuição, por ofensa à disposição contida no artigo 149, §2º, III, “a”, da Constituição Federal, bem como
a declaração do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título da contribuição em tela, pela impetrante, com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, nos 5 (cinco) anos anteriores
ao ajuizamento da presente ação, englobando os valores recolhidos no curso do processo.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

O pedido de liminar foi indeferido.

A União requereu o seu ingresso no feito e intimação de todos os atos.

A impetrante informou a interposição do agravo de instrumento nº 5023268-12.2019.403.0000.

A autoridade impetrada prestou informações.

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da demanda.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo diretamente ao exame do mérito. 

Pretende a impetrante que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária que a obrigue ao recolhimento da contribuição devida ao INCRA incidente sobre a folha de pagamento, em face da
superveniência da Emenda Constitucional nº 33 de 2001.

De início, cumpre fazer uma breve explanação acerca da natureza e principais aspectos do tributo que é objeto da controvérsia havida nos autos.
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As contribuições sociais previstas no art. 149 da Constituição Federal podem ser de três espécies: contribuições sociais gerais, contribuições de intervenção no domínio econômico e contribuições de interesse
das categorias profissionais ou econômicas.

Quanto à contribuição direcionada ao INCRA, o art. 6º da Lei n.º 2.613/55 criou a contribuição devida ao SSR (Serviço Social Rural), cuja previsão original era de recolhimento de 3% sobre a folha de
pagamento pelas empresas de determinados ramos lá listados, mormente do ramo agropecuário. Para as demais indústrias, a alíquota era de 1% sobre a mesma base de cálculo (folha de salário).

Posteriormente, tal contribuição foi mantida e atualizada para que fosse direcionada ao INCRA e ao FUNRURAL, e foram alteradas alíquotas e contribuintes (Decreto-Lei n.º 1.146/70, arts. 1º, 2º e 5º).

O intuito inicial desta contribuição, de natureza de intervenção no domínio econômico, era de prestação de serviços sociais no âmbito rural, sendo ampliado para fomentar a política agrária, inclusive o da histórica
e não resolvida reforma agrária, diminuindo desigualdades entre milhares de pessoas que vivem do trabalho rural e não possuem sequer poucos metros quadrados para exercerem seu labor e, de outro lado, muitos hectares de
terras improdutivas. Assim, com a ampliação da sua finalidade e da relevância de seus objetivos, referida contribuição foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988.

Relevante pontuar que, há repercussão geral, especialmente quanto à matéria discutida nestes autos no tocante à contribuição devida ao INCRA (RE 630.898 - tema 495), em face do advento da Emenda
Constitucional nº 33/2001. Contudo, não há determinação de suspensão da tramitação dos feitos que versam sobre os temas.

Assim, não vislumbro a necessidade de suspensão do trâmite do feito. Não bastasse a inércia desta e de outras ações caso fosse acolhido o pedido de suspensão em casos semelhantes, não há previsão de
julgamento dos casos de repercussão geral atinentes às contribuições previstas no art. 149, CF, alterado pela Emenda Constitucional n.º 33/2001, sendo de maior utilidade e efetividade à partes e à formação de teses, o
julgamento do presente feito.

Feitas tais considerações, o cerne da discussão havida nos autos, repousa sobre as alterações promovidas no art. 149, § 2º, III, “a” da CF, com a redação dada pela EC 33/2001, de 11/12/2001:
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será
inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I – não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II – incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III – poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001).

O mencionado dispositivo, com a redação atual, não restringiu ou limitou a instituição de contribuições às hipóteses nele previstas, mas apenas estabeleceu que as contribuições sociais e de intervenção no domínio
econômico poderão ter as bases de cálculo nele mencionadas (o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e o valor aduaneiro), sem prejuízo de bases de cálculo indicadas em outras normas.

Trago à colação as seguintes ementas de recentes julgados do TRF da 4ª Região, que entendem pela não taxatividade do rol de fatos geradores de contribuições previsto no art. 149, § 2º, III, “a” da CF:
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.  ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ENTIDADE. ILEGITIMIDADE ATIVA DAS FILIAIS. EC 33/01. REVOGAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INCRA E SENAR. NATUREZA E DESTINAÇÃO DISTINTAS. REFERIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. DESNECESSIDADE. 1. O INCRA não é
parte passiva legítima em processo que impugna a exigibilidade da contribuição a ele destinada, uma vez que, embora sendo destinatário da renda, cabe à União, através da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria da Fazenda Nacional, sua administração. Precedentes. 2. A fiscalização e arrecadação tributária ocorrem de forma centralizada no estabelecimento matriz quando o fato gerador do tributo for a
folha de salários. Hipótese em que o estabelecimento filial não possui legitimidade ativa para demandar em juízo a compensação ou restituição do tributo. 3. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições
sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 4. A contribuição ao INCRA foi recepcionada pela Constituição
Federal de 1988 e é devida, mesmo após a entrada em vigor da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as contribuições recolhidas ao INCRA e
ao SENAR têm natureza e destinação diversas, de modo que a instituição da segunda não afeta a exigibilidade da primeira. 6. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal
específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5026751-09.2018.4.04.7000, PRIMEIRA
TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA SEBRAE, APEX, E ABDI. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EC 33/01. REVOGAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
REFERIBILIDADE. DESNECESSIDADE. 1. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela
Emenda Constitucional 33/2001. Precedente. 2. A contribuição ao SEBRAE-APEX-ABDI e a contribuição ao INCRA são devidas mesmo após a vigência da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes.
3. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio
Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5006396-11.2019.4.04.7107, PRIMEIRA TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

As modificações operadas pela EC nº 33/2001 no art. 149, § 2º, III, “a” da CF não implicam em revogação da hipótese de incidência das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico sobre a
folha de salários, o que se infere, sobretudo, pela utilização do vocábulo “poderão” no dispositivo em tela, que denota possibilidade ou alternativa, evidenciando que se trata de rol exemplificativo. 

Nesse sentido, também se posiciona o TRF da 3ª Região a respeito do tema:
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE/SESI/SENAI/FNDE/INCRA. EC 33/01. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DAS
EXAÇÕES. APELAÇÃO DESPROVIDA.
I. No caso concreto, pretende a parte apelante seja declarada a inexigibilidade das contribuições ao SEBRAE, SESI, SENAI, FNDE e ao INCRA sobre a folha de salários, ao argumento de que, com a
vigência da EC 33/2001, a base de cálculo das referidas contribuições tornou-se inconstitucional. Contudo, não assiste razão à parte apelante. Com efeito, a partir da EC 33/2001, o artigo 149 da Constituição
Federal foi acrescido do § 2º, in verbis: "Art. 149. (...) § 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de
exportação; II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível; III - poderão ter alíquotas: a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a
receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada." Da leitura do referido dispositivo, depreende-se do termo "poderão"
a fixação de rol meramente exemplificativo da base de cálculo das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, não se reputando inconstitucionais as contribuições incidentes sobre a folha de
salário. Ademais, a jurisprudência das Cortes superiores é firme quanto à legitimidade das contribuições ora questionadas, inclusive após a vigência da EC 33/2001. Precedentes.
II. Apelação a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, ApCiv – APELAÇÃO CÍVEL/SP 5012921-84.2018.403.6100, Rel. Des. Federal Giselle de Amaro e Franca, julgado em 01/06/2020, Intimação via sistema DATA:
03/06/2020).

 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE, SESC, SENAC E INCRA. CONSTITUCIONALIDADE. EC 33/2001. ARTIGO 149, § 2º, III, A, CF.
BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. RECURSO IMPROVIDO.
1. Segundo entendimento jurisprudencial consolidado nos Tribunais Federais e nesta Corte é exigível a contribuição destinada ao SEBRAE, SESC, SENAC e INCRA; inclusive após o advento da EC
33/2001. A nova redação do artigo 149, §2º, da CF/88 prevê, tão somente, alternativas de bases de cálculo para as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias
profissionais ou econômicas, sem o propósito de estabelecer proibição de que sejam adotadas outras bases de cálculo.
2. A nova redação constitucional leva à compreensão de que as bases de cálculo para as contribuições especificadas no inciso III no § 2º do artigo 149 da CF, incluído pela EC nº 33/01, são previstas apenas de
forma exemplificativa e não tem o condão de retirar a validade da contribuição social ou de intervenção do domínio econômico incidente sobre a folha de pagamento.
3. Caso contrário, acolhido o raciocínio da apelante, a redação do art. 149, §2º, que faz clara referência às contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, obstaria inclusive a incidência de
contribuições sociais à seguridade social sobre a folha do pagamento das empresas, inferência ofensiva à disposição constitucional expressa do art. 195, I, a da CF/88.
4. Recurso de Apelação não provido.
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, ApCiv – APELAÇÃO CÍVEL/SP 5004742-49.2019.403.6126, Rel. Des. Federal Helio Egydio de Matos Nogueira, julgado em 18/05/2020, Intimação via sistema DATA:
27/05/2020).

Assim, a Emenda Constitucional nº 33/2001 apenas estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de tributação, por força de imunidade e, por outro lado, fatos econômicos passíveis de tributação, quanto à
instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, o que não obsta a subsistência da folha de salários como base de cálculo das contribuições.
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Destarte, afigura-se legítima a exigibilidade da contribuição em comento sobre a folha de salários.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. Resolvo o mérito (art. 487, I, do CPC).  

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). 

Custas pela impetrante. 

Dê-se vista ao MPF. 

Em face da sentença ora prolatada, dou por prejudicado o pedido de reconsideração da decisão, requerido pela impetrante. Comunique-se o teor da presente ao Exmo. Des. Federal Relator, nos autos do
agravo de instrumento nº 5023268-12.2019.403.0000.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

Publique-se e intimem-se.

Campinas,  

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000918-14.2020.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MADRI COMERCIO DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS - SP208580-B
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A (TIPO B)

 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por MADRI COMERCIO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., qualificada na inicial, contra ato do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, para obstar a exigência fiscal, suspendendo a exigibilidade dos créditos tributários vincendos relativos às contribuições para o SESC, SENAC, SEBRAE,
INCRA e do salário-educação (FNDE), calculada sobre a folha de salários. Ao final, pretende seja concedida a segurança para o fim de reconhecer o direito líquido e certo pela inexigibilidade das aludidas contribuições, bem
como a declaração do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título das contribuições em tela com todos os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos 5 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação, corrigidos pela SELIC.

Alega, em síntese, a inconstitucionalidade superveniente das legislações que instituíram as contribuições destinadas a terceiros, as quais foram revogadas pela EC 33/01 em virtude da sua absoluta
incompatibilidade com o novo texto do art. 149, §2º, III, “a” da CR/88. 

Cita a repercussão geral no RE nº 603.624 e 630.898. 

Procuração e documentos juntados com a inicial. 

O pedido de liminar foi indeferido.

A União requereu o seu ingresso no feito.

A autoridade impetrada prestou informações. Arguiu preliminares e no mérito requereu a denegação da segurança.

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da demanda.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, pois cabe ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas a fiscalização de cobrança dos tributos em questão, não detendo as
entidades terceiras legitimidade para figurar no polo passivo.

O mandado de segurança constitui ação adequada para apreciar o pedido de declaração do direito à compensação tributária, nos termos da Súmula nº 213 do STJ.

Afastadas as preliminares, e, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, as demais questões são afetas ao mérito que passo a
analisar.

Pretende a impetrante que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária que a obrigue ao recolhimento das contribuições sociais devidas aos terceiros e outras entidades incidentes sobre a folha de
pagamento, em face da superveniência da Emenda Constitucional nº 33 de 2001.

De início, cumpre fazer uma breve explanação acerca da natureza e principais aspectos dos tributos que são objeto da controvérsia havida nos autos.

As contribuições sociais previstas no art. 149 da Constituição Federal podem ser de três espécies: contribuições sociais gerais, contribuições de intervenção no domínio econômico e contribuições de interesse
das categorias profissionais ou econômicas.

Especialmente quanto à contribuição do sistema “S” (SENAI, SESI, SESC, SEST e SENAT), também denominadas contribuições parafiscais, constituem contribuições de interesse de categorias
profissionais ou econômicas e estão disciplinadas em diversos diplomas, alguns anteriores à Constituição de 1988 e que foram por ela recepcionados, a saber: SENAI – Decreto-lei nº 4.048, de 22/01/1942 e Decreto-lei nº
6.246, de 05/02/1944 que modifica o sistema de cobrança (INPI); SESI – Decreto-lei nº 9.403, de 25/06/1946 (INPI); SESC – Decreto-lei nº 9.853 de 13/09/1946 (INPC); SEST e SENAT (Serviço Social do
Transporte e Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte) – Lei nº 8.706, de 14/09/1993.

Sua base de cálculo é o “montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados”.
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Embora possuam natureza tributária, o produto de sua arrecadação não integra o orçamento da União, sendo destinado às entidades paraestatais que compõe o sistema “S”, pessoas jurídicas de direito privado
que não integram a Administração Pública, a despeito de prestar colaboração ao poder público.

Já o Salário Educação constitui espécie de contribuição social geral, encontra fundamento no art. 212, §5º da Constituição Federal e é disciplinada no art. 15 da Lei nº 9.424/1996, cujo “caput” dispõe: “O
Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5º, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o
total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.”.

Os valores arrecadados a título da aludida contribuição são destinados ao FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação), e aplicada no financiamento de programas, projetos e ações voltados para
a educação básica pública.

Quanto à contribuição direcionada ao INCRA, o art. 6º da Lei n.º 2.613/55 criou a contribuição devida ao SSR (Serviço Social Rural), cuja previsão original era de recolhimento de 3% sobre a folha de
pagamento pelas empresas de determinados ramos lá listados, mormente do ramo agropecuário. Para as demais indústrias, a alíquota era de 1% sobre a mesma base de cálculo (folha de salário).

Posteriormente, tal contribuição foi mantida e atualizada para que fosse direcionada ao INCRA e ao FUNRURAL, e foram alteradas alíquotas e contribuintes (Decreto-Lei n.º 1.146/70, arts. 1º, 2º e 5º).

O intuito inicial desta contribuição, de natureza de intervenção no domínio econômico, era de prestação de serviços sociais no âmbito rural, sendo ampliado para fomentar a política agrária, inclusive o da histórica
e não resolvida reforma agrária, diminuindo desigualdades entre milhares de pessoas que vivem do trabalho rural e não possuem sequer poucos metros quadrados para exercerem seu labor e, de outro lado, muitos hectares de
terras improdutivas. Assim, com a ampliação da sua finalidade e da relevância de seus objetivos, referida contribuição foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988.

Relativamente à contribuição de intervenção no domínio econômico devida ao SEBRAE, a lei n.º 8.029/90 determinou que à contribuição compulsória sobre folha de pagamento de funcionários em favor do
SESI, SENAI, SESC e SENAC prevista no Decreto-Lei 1862/81 haveria adicional a ser repassado ao SEBRAE, à APEX, à ABDI e à ABRAM, com o intuito de atender à execução de políticas de apoio às micro e
pequenas empresas, promoção de exportações, desenvolvimento industrial e promoção do setor museal (art. 8º, parágrafo 3º).

Assim, esta alíquota adicional tinha, por óbvio, a mesma base de cálculo da contribuição matriz: a folha de pagamento de funcionários.

Relevante pontuar que, há repercussão geral, especialmente quanto à matéria discutida nestes autos no tocante às contribuições de intervenção no domínio econômico devidas ao SEBRAE (RE 603.624 - tema
325) e ao INCRA (RE 630.898 - tema 495), em face do advento da Emenda Constitucional nº 33/2001. Contudo, não há determinação de suspensão da tramitação dos feitos que versam sobre os temas.

Assim, não vislumbro a necessidade de suspensão do trâmite do feito. Não bastasse a inércia desta e de outras ações caso fosse acolhido o pedido de suspensão em casos semelhantes, não há previsão de
julgamento dos casos de repercussão geral atinentes às contribuições previstas no art. 149, CF, alterado pela Emenda Constitucional n.º 33/2001, sendo de maior utilidade e efetividade à partes e à formação de teses, o
julgamento do presente feito.

Feitas tais considerações, o cerne da discussão havida nos autos, repousa sobre as alterações promovidas no art. 149, § 2º, III, “a” da CF, com a redação dada pela EC 33/2001, de 11/12/2001:
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será
inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I – não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II – incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III – poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001).

O mencionado dispositivo, com a redação atual, não restringiu ou limitou a instituição de contribuições às hipóteses nele previstas, mas apenas estabeleceu que as contribuições sociais e de intervenção no domínio
econômico poderão ter as bases de cálculo nele mencionadas (o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e o valor aduaneiro), sem prejuízo de bases de cálculo indicadas em outras normas.

Trago à colação as seguintes ementas de recentes julgados do TRF da 4ª Região, que entendem pela não taxatividade do rol de fatos geradores de contribuições previsto no art. 149, § 2º, III, “a” da CF:
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.  ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ENTIDADE. ILEGITIMIDADE ATIVA DAS FILIAIS. EC 33/01. REVOGAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INCRA E SENAR. NATUREZA E DESTINAÇÃO DISTINTAS. REFERIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. DESNECESSIDADE. 1. O INCRA não é
parte passiva legítima em processo que impugna a exigibilidade da contribuição a ele destinada, uma vez que, embora sendo destinatário da renda, cabe à União, através da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria da Fazenda Nacional, sua administração. Precedentes. 2. A fiscalização e arrecadação tributária ocorrem de forma centralizada no estabelecimento matriz quando o fato gerador do tributo for a
folha de salários. Hipótese em que o estabelecimento filial não possui legitimidade ativa para demandar em juízo a compensação ou restituição do tributo. 3. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições
sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 4. A contribuição ao INCRA foi recepcionada pela Constituição
Federal de 1988 e é devida, mesmo após a entrada em vigor da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as contribuições recolhidas ao INCRA e
ao SENAR têm natureza e destinação diversas, de modo que a instituição da segunda não afeta a exigibilidade da primeira. 6. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal
específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5026751-09.2018.4.04.7000, PRIMEIRA
TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA SEBRAE, APEX, E ABDI. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EC 33/01. REVOGAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
REFERIBILIDADE. DESNECESSIDADE. 1. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela
Emenda Constitucional 33/2001. Precedente. 2. A contribuição ao SEBRAE-APEX-ABDI e a contribuição ao INCRA são devidas mesmo após a vigência da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes.
3. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio
Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5006396-11.2019.4.04.7107, PRIMEIRA TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

As modificações operadas pela EC nº 33/2001 no art. 149, § 2º, III, “a” da CF não implicam em revogação da hipótese de incidência das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico sobre a
folha de salários, o que se infere, sobretudo, pela utilização do vocábulo “poderão” no dispositivo em tela, que denota possibilidade ou alternativa, evidenciando que se trata de rol exemplificativo. 

Nesse sentido, também se posiciona o TRF da 3ª Região a respeito do tema:
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL.   SALÁRIO-EDUCAÇÃO APÓS O INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001 – LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. ARTIGO 149, § 2º, INCISO III, ALÍNEA “A” – ROL NÃO EXAURIENTE. APELAÇÃO E
REMESSA OFICIAL PROVIDAS.
1. A constitucionalidade do salário-educação foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em precedente alçado à sistemática da repercussão geral (RE nº 660933). A decisão em apreço foi proferida após o
início da vigência da EC nº 33/2001.
2. In casu, esta E. Corte em vários julgados atestou a legitimidade da exigência da contribuição ao salário-educação, inclusive após o advento da EC nº 33/2001.
3. A inovação trazida pela emenda constitucional em apreço, na parte em que menciona algumas bases de cálculo sobre as quais podem incidir as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico
(adição do § 2º, inciso III, alínea “a”, ao artigo 149 da CF/1988), refere-se a um rol exemplificativo.
4. Nenhuma mácula de inconstitucionalidade paira sobre a utilização da folha de salários como base de cálculo da contribuição ao salário-educação. Precedentes.
5. Improcedente o pleito principal, resta prejudicada a pretensão de reconhecimento do direito à compensação.
6. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. Sem honorários.
(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5010133-82.2018.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em
05/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019). (Grifou-se).
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MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SEBRAE. DIREITO TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÕES PARA O (SEBRAE/APEX E ABDI). CONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE CÁLCULO. EC 33/2001. PELO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DA UNIÃO E
DA REMESSA OFICIAL. EXCLUSÃO DO SEBRAE.
I - Excluo o SEBRAE como litisconsorte passivo necessário. A entidades do sistema "S" não possuem legitimidade passiva em feito que discute a inexigibilidade de contribuição a eles destinada incidente sobre
determinadas verbas, uma vez que inexiste qualquer vínculo jurídico com o contribuinte e são apenas destinatários das contribuições referidas, cabendo à União as tarefas de fiscalização, arrecadação, cobrança e
recolhimento das 'contribuições destinadas a terceiros' incumbem à Receita Federal do Brasil, por força da Lei nº 11.457/2007.
II - No tocante às contribuições ao Sebrae, sua constitucionalidade tem sido proferida pelo Supremo Tribunal Federal, proferidos após a EC nº 33/2001.
III - In casu, a inovação trazida pela EC nº 33/2001 - tem sido objeto de apreciação no âmbito deste Tribunal, que em vários julgados assentou a legitimidade da exigência das contribuições impugnadas, inclusive
após o início da vigência da EC nº 33/2001.Com efeito, o entendimento predominante, é de que a inovação trazida pela emenda constitucional em apreço, na parte em que menciona algumas bases de cálculo
sobre as quais podem incidir tais contribuições (adição do § 2º, inciso III, alínea "a", ao artigo 149 da CF/1988), refere-se, em verdade, a um rol não exauriente. Desta forma, nenhuma mácula de
inconstitucionalidade paira sobre a utilização da folha de salários (não mencionada expressamente no artigo 149, § 2º, III, "a") como base de cálculo destas contribuições.
IV – Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo SEBRAE, excluindo-o da lide, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise do mérito da apelação
dele e,  dou provimento à apelação da União Federal e à Remessa Oficial.
 
(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5003870-83.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em
05/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019). (Grifou-se).

Assim, a Emenda Constitucional nº 33/2001 apenas estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de tributação, por força de imunidade e, por outro lado, fatos econômicos passíveis de tributação, quanto à
instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, o que não obsta a subsistência da folha de salários como base de cálculo das contribuições.

Destarte, afigura-se legítima a exigibilidade das contribuições em comento sobre a folha de salário

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. Resolvo o mérito (art. 487, I, do CPC).  

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). 

Custas pela impetrante.

Dê-se vista ao MPF.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.

Publique-se e intimem-se.

Campinas,  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5016565-83.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: HI-TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, HI-TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
 
 

SENTENÇA (Tipo A)

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Hi-Tec Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda., qualificada na inicial, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Campinas, objetivando, essencialmente, a declaração: (1) do direito à exclusão do ICMS destacado na nota fiscal da base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Financiamento da
Seguridade Social (COFINS); (2) da invalidade da Solução de Consulta Interna Cosit nº 13/2018, do parágrafo único do artigo 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019 e de outras normas que venham a limitar a
exclusão ao ICMS a recolher; (3) do direito à compensação do correspondente indébito tributário recolhido desde 05 (cinco) anos antes da presente impetração.

A impetrante alega que a tese firmada no julgamento de Recurso Extraordinário nº 574.706/PR assegurou ao contribuinte o direito de excluir o ICMS destacado na nota fiscal da base de cálculo da contribuição ao
PIS e da COFINS. Sustenta que, no entanto, a autoridade impetrada vem restringindo o imposto a ser excluído ao ICMS a recolher. Junta documentos.

Instada a esclarecer seu interesse processual, visto que já contava com decisão judicial transitada em julgado, declaratória do direito de excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS e
de compensar o correspondente indébito tributário não prescrito, proferida nos autos do processo nº 0006968-20.2015.403.6105, a impetrante afirmou que, naquele feito, havia limitado o pedido de exclusão ao ICMS
efetivamente recolhido.

A hipótese de litispendência com o feito nº 0006968-20.2015.403.6105 foi afastada e o pedido de liminar foi deferido.

A autoridade impetrada prestou informações.

A União (Fazenda Nacional) requereu sua inclusão no feito.

O Ministério Público Federal juntou parecer.

A impetrante opôs embargos de declaração à decisão de deferimento da tutela liminar.

A União pugnou pela rejeição dos embargos.

Os embargos de declaração foram rejeitados.

É o relatório. 

DECIDO.

De início, destaco não haver interesse processual pela declaração da invalidade de norma futura e, portanto, de existência incerta, razão pela qual entendo ser o caso de extinguir o processo, quanto a esse pedido,
sem resolução de mérito.

Ausentes outras questões preliminares pendentes de apreciação, sentencio o feito no mérito, destacando que a controvérsia atinente à inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS
restou decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, no exame do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, com repercussão geral reconhecida, em que se fixou a seguinte tese:

“O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins.”
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E o ICMS a ser deduzido da base de cálculo das referidas contribuições é o destacado na nota fiscal, conforme o voto da E. Relatora do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, Ministra Carmén Lúcia:

“Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja,
parte do valor do ICMS destacado na ‘fatura’ é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente
no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional de faturamento para fins de
apuração da base de cálculo das contribuições... É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que,
quanto a esse caso, se caracteriza pela compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo. 9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS
devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição
de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.”

Outrossim, em decisão monocrática proferida pelo Ministro Gilmar Mendes, em 20/08/2018, no RE 954.262, publicada no DJE em 23/08/2018, restou consignado que o RE 574.706 tratou do ICMS destacado
em notas fiscais.

O E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região também tem assim se posicionado:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. I - Os
embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (art. 1.022 do CPC). II – O acórdão determinou a aplicação do entendimento
firmado pelo e. STF no RE 574.706/PR, segundo o qual, o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS é o destacado da nota fiscal e não o efetivamente pago. III – Determinada a
aplicação do mencionado paradigma, não há qualquer omissão a ser sanada no voto proferido. IV - Em relação à possibilidade de restituição judicial em mandado de segurança, constou expressamente do voto “ser
impossível na via mandamental a expedição de precatório, por não ser o mandamus substitutivo de ação de cobrança, conforme entendimento sumulado do C. STF, devendo a restituição dar-se administrativamente,
com observância da legislação de regência”. V - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é constitucionalmente assegurado,
deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto. VI - Embargos de declaração rejeitados. (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000253-
83.2017.4.03.6143, Rel. Desembargador Federal MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR, julgado em 25/03/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 26/03/2019)

 

TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO PIS E COFINS. EXCLUSÃO ICMS E ISS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  ART. 170-A CTN. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA. - A pendência de julgamento de embargos de declaração no RE nº 574.706/PR não configura óbice à aplicação da tese firmada pelo STF, ainda que pendente análise de
modulação dos efeitos da decisão embargada. - O Plenário do STF reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não podendo integrar a base
de cálculo do PIS e da COFINS. - Restou consignado o Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº
12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo STF. - O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS é o destacado na nota fiscal. - A recente posição do STF sobre o
descabimento da inclusão do ICMS na formação da base de cálculo do PIS e da COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a situação é idêntica. - Comprovação da condição de contribuinte.
- A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta ação, com aplicação da taxa SELIC no que concerne a correção do indébito. - Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª
Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0022083-96.2015.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 13/03/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
19/03/2019)                                        

Nesse passo, são mesmo inválidas a Solução de Consulta Interna Cosit nº 13/2018 e o parágrafo único do artigo 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019, já que, em sentido diverso do decidido pelo E.
STF, prescrevem que, para o fim do cumprimento das decisões judiciais transitadas em julgado que versem sobre a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, o montante a ser excluído da
base de cálculo mensal das contribuições é o valor mensal do ICMS a recolher.

Dito isso, destaco que a impetrante poderá compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento da ação.

Ressalto que, em Direito Tributário, a compensação não se opera automaticamente. Somente se verifica mediante autorização de lei ou da autoridade fiscal competente, nos termos do art. 170 do Código Tributário
Nacional.

Nesse sentido, a Lei nº 8.383/91 permitiu a compensação independentemente do requerimento realizado pelo sujeito passivo à autoridade fazendária, cujo artigo 66 prevê:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória,
o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subsequentes.

Anoto que, consoante os termos do posicionamento adotado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 126.751/SC, Relator Ministro
José Delgado, publicado no DJ de 28.08.2000, é devida a incidência de juros de mora à Taxa SELIC, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, na hipótese de compensação de tributo sujeito a lançamento por
homologação. Não pode, no entanto, ser cumulado com juros moratórios ou qualquer outro índice, por já contê-los.

Os valores indevidamente recolhidos poderão ser compensados com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e
débitos utilizados, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 49 da Lei nº 10.637/02 c/c art. 26-A da lei n. 11.457/2009.

Por fim, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu após a edição da LC nº 104/2001, a qual incluiu o artigo 170-A no CTN, a compensação deve ser realizada após o trânsito em julgado da sentença,
conforme julgamento proferido nos termos para recursos repetitivos. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA
ANTERIOR À LC 104/2001. 1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 2. Em se
tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do
CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes. 3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, Primeira Seção, REsp 1167039 / DF,  Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 02/09/2010 – destaques nossos)

DIANTE DO EXPOSTO, decido: (1) declarar a ausência do interesse de agir no que toca ao pedido de declaração da invalidade de normas futuras que venham a restringir o ICMS a ser excluído da base de
cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS ao imposto a recolher, extinguindo-o sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil; (2) julgar procedentes os demais pedidos,
resolvendo-os no mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para: (a) declarar indevida a inclusão de todo o ICMS destacado nas notas fiscais de saída da impetrante na base de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS por ela devidas. Doravante, a parcela relativa ao ICMS deverá ser desconsiderada para fins de incidência das aludidas contribuições; (b) declarar inválidas a Solução de Consulta Interna
Cosit nº 13/2018 e o parágrafo único do artigo 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019; (c) declarar o direito da impetrante de compensar os valores pagos indevidamente referentes ao ICMS destacado na nota fiscal,
anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 c.c. o artigo 26-A da Lei nº 11.457/2009, devidamente atualizados pela taxa Selic, a teor da Lei nº 9.250/1995 e na forma da
fundamentação, a partir do trânsito em julgado da sentença (artigo 170-A do CTN).

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF e artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 496, § 4º, II, do CPC).

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

P.R.I.O.

Campinas,

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5012765-47.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FLOTTWEG DO BRASIL COMERCIO DE CENTRIFUGAS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS PORTES TONON - SP290615
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REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  

 

SENTENÇA (Tipo B)

 

Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela provisória, ajuizada por Flottweg do Brasil Comércio de Centrífugas Ltda., qualificada na inicial, em face da União (Fazenda Nacional),
objetivando a exclusão do ICMS destacado nas notas fiscais da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS e a declaração do direito à compensação do correspondente indébito tributário recolhido desde 05
(cinco) anos antes do ajuizamento da presente ação.

Afirma, em síntese, que o ICMS não representa receita própria e que sua inclusão na base de cálculo das referidas contribuições é inconstitucional. Cita o RE 574.706.

O pedido de tutela provisória foi parcialmente deferido.

Citada, a União ofereceu contestação. Requereu a suspensão do feito, a revogação da tutela provisória e a decretação da improcedência dos pedidos. Subsidiariamente, pugnou pela readequação da base de
cálculo das referidas contribuições conforme metodologia detalhada em sua defesa.

A parte autora apresentou réplica e informou que não tinha outras provas a produzir.

Nada mais requerido, vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

De início, destaco que o Recurso Extraordinário nº 574.706 já foi decidido pelo C. STF e que, a despeito da inexistência de trânsito em julgado daquele julgamento, não há óbice ao prosseguimento do feito
com a prolação da presente sentença.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo ao exame do mérito.

O cerne da questão debatida nos autos cinge-se à questão da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Conforme já esclarecido na decisão que deferiu a liminar, sobre essa matéria, em 15/03/2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral (RE 574.706), reconheceu que o valor
arrecadado a título de ICMS não representa faturamento ou receita e não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a
se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se
excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição
ao PIS e da COFINS. (RE 574.706 RG, Relator a Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 15/03/2017 DJE 02/10/2017 – ATA Nº 144/2017. DJE nº 223, divulgado em 29/09/2017)

Ou seja, fácil de ver que o STF afastou, igualmente, o ICMS da base de cálculo, levando-se em conta conceito de receita, pois, como visto, entender-se pela inclusão deste imposto na base de cálculo das
contribuições ao PIS e COFINS implicaria tributar uma dívida, um gasto, e não uma mais-valia (hipótese de expressão econômica que poderia fazer incidir uma norma tributária).

Nestes termos, frise-se que a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições mencionadas representa desvirtuamento do conceito de faturamento (ou receita) a que alude o art. 195, inciso I, da
Constituição Federal/88, já que o ICMS é na verdade receita de competência dos Estados e Distrito Federal. 

Tal é a relevância do julgado acima citado que os próprios ministros do STJ vêm alterando a jurisprudência quanto à matéria, conforme o acórdão que ora colaciono, que, diga-se, é bastante recente e também
já mostra a aplicabilidade imediata da decisão da Suprema corte:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS
DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706).
INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE EVENTO FUTURO E INCERTO, APLICANDO DESDE JÁ A TESE FIXADA. RECURSO
DESPROVIDO. 1. As razões veiculadas nestes embargos, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado, demonstram, na verdade, o inconformismo da parte recorrente com os fundamentos adotados no
decisum e a mera pretensão ao reexame da matéria, o que é impróprio na via recursal dos embargos de declaração (EDcl. No REsp. 1428903/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j.
17/03/2016, DJ 29/03/2016). 2. Restou devidamente consignado no decisum que, com fulcro no julgamento do RE 574.706, aqui aplicável por serem idênticas as situações da inclusão do ICMS e do ISS
na base de cálculo do PIS/COFINS, a impossibilidade da incidência das contribuições sobre aqueles valores, bem como o direito de repetir os indébitos recolhidos. 3. Como dito, não há viabilidade para a
suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e
nestas constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"), de modo que tornou-se de conhecimento público o
pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o
quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa. 4. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando a decisão do
STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 24/08/2017 – AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp 239.939/SC,
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017). 5. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº
574.706/PR independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO
BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017 – RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 – RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em
26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 – RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017,
publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017. 7. Como também apontado, a pendência de julgamento do RE 592.616 não provoca a necessidade de sobrestamento do presente
feito, dado que, consoante entendimento firmado pelo STJ, exige-se para tanto expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, §
5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Precedentes. (Emb. Decl. em Ap.Cível 0002144-33.2015.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO,
SEXTA TURMA TRF3, julgado em 19/04/2018, e-DJF3 27/04/2018)

Portanto, tem a autora direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Reitero, também, o já decidido em sede de apreciação de tutela liminar, de que o ICMS a ser deduzido do PIS e da COFINS é o destacado na nota fiscal.

Passo ao exame do pedido de compensação.

Inicialmente, anoto que o Supremo Tribunal Federal (STF) provocou mudança na jurisprudência – até então – sedimentada no Superior Tribunal de Justiça. O STF entendeu que as ações propostas a partir
da publicação da Lei Complementar nº 118/2005 sofrem prazo extintivo de cinco anos para respectiva cobrança:
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO À ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO
ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O acórdão proveniente da Corte Especial na
AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado
em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.
Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do
pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior. 2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS,
Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data do ajuizamento da
ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005). 3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais,
urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-
B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN. 4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP pela orientação firmada no
recurso repetitivo REsp 1.269.570/MG. 5. Verificar se o acórdão embargado enseja contrariedade a normas e princípios positivados na Constituição é matéria afeta à competência do Supremo Tribunal
Federal, alheia ao plano de competência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento, conforme entendimento da Corte Especial (EDcl nos EDcl nos EREsp 579.833/BA,
Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.10.2007, p. 182). 6. Embargos declaratórios da impetrante rejeitados e embargos da Procuradoria da Fazenda Nacional acolhidos, em juízo de retratação (art. 543-B, § 3º, do
CPC), para se ampliar o parcial provimento dado ao recurso especial da União, ou seja, também para se reconhecer a prescrição do direito da impetrante de pleitear a restituição e/ou compensação dos
tributos em questão recolhidos antes dos cinco anos que antecedem a impetração do mandado de segurança. (STJ - SEGUNDA TURMA, EDcl no REsp 1215148 / MG, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe: 13/06/2012) – destaques nossos

Desta forma, a autora poderá compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento da ação.

Pois bem. Ressalto que, em Direito Tributário, a compensação não se opera automaticamente. Somente se verifica mediante autorização de lei ou da autoridade fiscal competente, nos termos do art. 170 do
Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, a Lei nº 8.383/91 permitiu a compensação independentemente do requerimento realizado pelo sujeito passivo à autoridade fazendária, cujo artigo 66 prevê:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão
condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subsequentes.

Anoto que, consoante os termos do posicionamento adotado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 126.751/SC, Relator
Ministro José Delgado, publicado no DJ de 28.08.2000, é devida a incidência de juros de mora à Taxa SELIC, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, na hipótese de compensação de tributo sujeito a lançamento por
homologação. Não pode, no entanto, ser cumulado com juros moratórios ou qualquer outro índice, por já contê-los.

Os valores indevidamente recolhidos poderão ser compensados com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os
créditos e débitos utilizados, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 49 da Lei nº 10.637/02 c/c art. 26-A da lei n. 11.457/2009.

Por fim, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu após a edição da LC nº 104/2001, a qual incluiu o artigo 170-A no CTN, a compensação deve ser realizada após o trânsito em julgado da
sentença, conforme julgamento proferido nos termos para recursos repetitivos. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA
ANTERIOR À LC 104/2001. 1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 2. Em se
tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do
CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes. 3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, Primeira Seção, REsp 1167039 / DF,  Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 02/09/2010 – destaques nossos)

Ante o exposto, sendo o Supremo Tribunal Federal intérprete máximo da Constituição Federal, não cabendo mais discussão sobre a matéria, confirmo a tutela de urgência deferida e julgo
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, incisos I, do Novo Código de Processo Civil, para: a) Declarar indevida a inclusão de parcela relativa ao ICMS
(destacado nas notas fiscais) na base da contribuição ao PIS e da COFINS. Doravante, a parcela relativa ao ICMS deverá ser desconsiderada para fins de incidência das aludidas contribuições; b) Reconhecer o direito da
parte autora de compensar os valores pagos indevidamente referentes ao ICMS destacado na nota fiscal, anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do artigo 74, da Lei n. 9.430/96 c/c art. c/c o art. 26-A
da lei n. 11.457/2009, devidamente atualizados pela taxa Selic (incidente desde cada recolhimento indevido), a teor da Lei 9.250/95 e na forma da fundamentação, a partir do trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do
CTN).

Condeno a parte ré ao reembolso das custas e ao pagamento de honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos nos incisos do § 3º do artigo 85 do Código de Processo Civil, ou seja, 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação até 200 (duzentos) salários mínimos, 8% (oito por cento) sobre eventual valor acima de 200 (duzentos) salários mínimos e até 2000 (dois mil) salários mínimos e assim sucessivamente,
cujos percentuais deverão incidir sobre o valor da condenação.

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 496, § 4º, II do CPC).

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

P.R.I.

Campinas,
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SENTENÇA (Tipo B)

 

Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela provisória, ajuizada por Lubritech do Brasil Serviços de Lubrificação Ltda., qualificada na inicial, em face da União (Fazenda Nacional),
objetivando a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS e a restituição ou compensação do correspondente indébito tributário recolhido desde 05 (cinco) anos antes do ajuizamento da
presente ação.

Afirma, em síntese, que o ICMS não representa receita própria e que sua inclusão na base de cálculo das referidas contribuições é inconstitucional. Cita o RE 574.706.

O pedido de tutela provisória foi deferido.
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Citada, a União ofereceu contestação. Requereu a suspensão do feito, a revogação da tutela provisória e a decretação da improcedência dos pedidos. Subsidiariamente, pugnou pela readequação da base de
cálculo das referidas contribuições conforme metodologia detalhada em sua defesa.

A parte autora apresentou réplica e informou que não tinha outras provas a produzir.

Nada mais requerido, vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

De início, destaco que o Recurso Extraordinário nº 574.706 já foi decidido pelo C. STF e que, a despeito da inexistência de trânsito em julgado daquele julgamento, não há óbice ao prosseguimento do feito
com a prolação da presente sentença.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo ao exame do mérito.

O cerne da questão debatida nos autos cinge-se à questão da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Conforme já esclarecido na decisão que deferiu a liminar, sobre essa matéria, em 15/03/2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral (RE 574.706), reconheceu que o valor
arrecadado a título de ICMS não representa faturamento ou receita e não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a
se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se
excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição
ao PIS e da COFINS. (RE 574.706 RG, Relator a Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 15/03/2017 DJE 02/10/2017 – ATA Nº 144/2017. DJE nº 223, divulgado em 29/09/2017)

Ou seja, fácil de ver que o STF afastou, igualmente, o ICMS da base de cálculo, levando-se em conta conceito de receita, pois, como visto, entender-se pela inclusão deste imposto na base de cálculo das
contribuições ao PIS e COFINS implicaria tributar uma dívida, um gasto, e não uma mais-valia (hipótese de expressão econômica que poderia fazer incidir uma norma tributária).

Nestes termos, frise-se que a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições mencionadas representa desvirtuamento do conceito de faturamento (ou receita) a que alude o art. 195, inciso I, da
Constituição Federal/88, já que o ICMS é na verdade receita de competência dos Estados e Distrito Federal. 

Tal é a relevância do julgado acima citado que os próprios ministros do STJ vêm alterando a jurisprudência quanto à matéria, conforme o acórdão que ora colaciono, que, diga-se, é bastante recente e também
já mostra a aplicabilidade imediata da decisão da Suprema corte:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS
DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706).
INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE EVENTO FUTURO E INCERTO, APLICANDO DESDE JÁ A TESE FIXADA. RECURSO
DESPROVIDO. 1. As razões veiculadas nestes embargos, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado, demonstram, na verdade, o inconformismo da parte recorrente com os fundamentos adotados no
decisum e a mera pretensão ao reexame da matéria, o que é impróprio na via recursal dos embargos de declaração (EDcl. No REsp. 1428903/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j.
17/03/2016, DJ 29/03/2016). 2. Restou devidamente consignado no decisum que, com fulcro no julgamento do RE 574.706, aqui aplicável por serem idênticas as situações da inclusão do ICMS e do ISS
na base de cálculo do PIS/COFINS, a impossibilidade da incidência das contribuições sobre aqueles valores, bem como o direito de repetir os indébitos recolhidos. 3. Como dito, não há viabilidade para a
suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e
nestas constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"), de modo que tornou-se de conhecimento público o
pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o
quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa. 4. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando a decisão do
STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 24/08/2017 – AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp 239.939/SC,
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017). 5. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº
574.706/PR independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO
BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017 – RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 – RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em
26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 – RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017,
publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017. 7. Como também apontado, a pendência de julgamento do RE 592.616 não provoca a necessidade de sobrestamento do presente
feito, dado que, consoante entendimento firmado pelo STJ, exige-se para tanto expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, §
5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Precedentes. (Emb. Decl. em Ap.Cível 0002144-33.2015.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO,
SEXTA TURMA TRF3, julgado em 19/04/2018, e-DJF3 27/04/2018)

Portanto, tem a autora direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Reitero, também, o já decidido em sede de apreciação de tutela liminar, de que o ICMS a ser deduzido do PIS e da COFINS é o destacado na nota fiscal.

Passo ao exame do pedido de compensação.

Inicialmente, anoto que o Supremo Tribunal Federal (STF) provocou mudança na jurisprudência – até então – sedimentada no Superior Tribunal de Justiça. O STF entendeu que as ações propostas a partir
da publicação da Lei Complementar nº 118/2005 sofrem prazo extintivo de cinco anos para respectiva cobrança:
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO À ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO
ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O acórdão proveniente da Corte Especial na
AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado
em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.
Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do
pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior. 2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS,
Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data do ajuizamento da
ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005). 3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais,
urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-
B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN. 4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP pela orientação firmada no
recurso repetitivo REsp 1.269.570/MG. 5. Verificar se o acórdão embargado enseja contrariedade a normas e princípios positivados na Constituição é matéria afeta à competência do Supremo Tribunal
Federal, alheia ao plano de competência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento, conforme entendimento da Corte Especial (EDcl nos EDcl nos EREsp 579.833/BA,
Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.10.2007, p. 182). 6. Embargos declaratórios da impetrante rejeitados e embargos da Procuradoria da Fazenda Nacional acolhidos, em juízo de retratação (art. 543-B, § 3º, do
CPC), para se ampliar o parcial provimento dado ao recurso especial da União, ou seja, também para se reconhecer a prescrição do direito da impetrante de pleitear a restituição e/ou compensação dos
tributos em questão recolhidos antes dos cinco anos que antecedem a impetração do mandado de segurança. (STJ - SEGUNDA TURMA, EDcl no REsp 1215148 / MG, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe: 13/06/2012) – destaques nossos

Desta forma, a autora poderá compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento da ação.

Pois bem. Ressalto que, em Direito Tributário, a compensação não se opera automaticamente. Somente se verifica mediante autorização de lei ou da autoridade fiscal competente, nos termos do art. 170 do
Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, a Lei nº 8.383/91 permitiu a compensação independentemente do requerimento realizado pelo sujeito passivo à autoridade fazendária, cujo artigo 66 prevê:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão
condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subsequentes.

Anoto que, consoante os termos do posicionamento adotado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 126.751/SC, Relator
Ministro José Delgado, publicado no DJ de 28.08.2000, é devida a incidência de juros de mora à Taxa SELIC, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, na hipótese de compensação de tributo sujeito a lançamento por
homologação. Não pode, no entanto, ser cumulado com juros moratórios ou qualquer outro índice, por já contê-los.

Os valores indevidamente recolhidos poderão ser compensados com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os
créditos e débitos utilizados, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 49 da Lei nº 10.637/02 c/c art. 26-A da lei n. 11.457/2009.

Por fim, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu após a edição da LC nº 104/2001, a qual incluiu o artigo 170-A no CTN, a compensação deve ser realizada após o trânsito em julgado da
sentença, conforme julgamento proferido nos termos para recursos repetitivos. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA
ANTERIOR À LC 104/2001. 1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 2. Em se
tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do
CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes. 3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, Primeira Seção, REsp 1167039 / DF,  Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 02/09/2010 – destaques nossos)

Por fim, registro que é facultado à parte autora, mediante decisão favorável transitada em julgado, optar pelo recebimento do crédito a ser apurado, por meio de precatório ou por compensação, nos termos da
Súmula 461 do STJ.

Ante o exposto, sendo o Supremo Tribunal Federal intérprete máximo da Constituição Federal, não cabendo mais discussão sobre a matéria, confirmo a tutela de urgência deferida e julgo
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, incisos I, do Novo Código de Processo Civil, para: a) Declarar indevida a inclusão de parcela relativa ao ICMS
(destacado nas notas fiscais) na base da contribuição ao PIS e da COFINS. Doravante, a parcela relativa ao ICMS deverá ser desconsiderada para fins de incidência das aludidas contribuições; b) Reconhecer o direito da
parte autora a repetir (por restituição ou compensação) os valores pagos indevidamente referentes ao ICMS destacado na nota fiscal, anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do artigo 74, da Lei n.
9.430/96 c/c o art. 26-A da lei n. 11.457/2009, devidamente atualizados pela taxa Selic (incidente desde cada recolhimento indevido), a teor da Lei 9.250/95 e na forma da fundamentação, a partir do trânsito em julgado da
sentença (art. 170-A do CTN).

Condeno a parte ré ao reembolso das custas e ao pagamento de honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos nos incisos do § 3º do artigo 85 do Código de Processo Civil, ou seja, 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação até 200 (duzentos) salários mínimos, 8% (oito por cento) sobre eventual valor acima de 200 (duzentos) salários mínimos e até 2000 (dois mil) salários mínimos e assim sucessivamente,
cujos percentuais deverão incidir sobre o valor da condenação.

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 496, § 4º, II do CPC).

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

P.R.I.

Campinas,

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000927-78.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: GLOBALPACK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, GLOBALPACK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570
Advogados do(a) IMPETRANTE: ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
 
 
 

 

SENTENÇA (Tipo B)

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança com pedido de tutela liminar impetrado por Globalpack Indústria e Comércio Ltda., qualificada na inicial, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do
Brasil em Campinas, objetivando que a autoridade impetrada se abstenha de exigir a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Ao final, requer a confirmação da liminar, bem como a
declaração do direito à compensação do correspondente indébito tributário recolhido desde a competência de janeiro de 2014.

Afirma que o ICMS não representa receita própria e que sua inclusão nas bases de cálculo das contribuições mencionadas é inconstitucional.
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Determinada a emenda da inicial e apresentada esta, houve a extinção do processo sem resolução de mérito, em razão de litispendência com o feito nº 0026652-58.2006.4.03.6100.

Em face dessa sentença, a impetrante interpôs apelação.

O E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região deu parcial provimento à apelação para anular a sentença extintiva e determinar o retorno dos autos para o regular processamento.

Devolvidos os autos da superior instância, houve o deferimento da tutela liminar.

A União (Fazenda Nacional) requereu sua inclusão no feito.

A impetrante opôs embargos de declaração à decisão de deferimento de tutela liminar.

Os embargos foram rejeitados.

A autoridade impetrada prestou informações.

O Ministério Público Federal juntou parecer.

É o relatório. Decido.

De início, destaco que, conforme decidido pelo E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, no julgamento da apelação interposta em face da sentença de extinção do presente processo por litispendência
com o feito nº 0026652-58.2006.4.03.6100, “com a edição da Lei nº 12.973/2014, o contribuinte que pretender a exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo do PIS e Cofins a partir de 2015 terá que entrar com
ação judicial questionando a nova lei, visto que as ações anteriores estão fundamentadas em lei anterior, a qual não previa expressamente a inclusão, na receita bruta, o valor dos tributos nela incidentes” (ID
15174468 - Pág. 5).

Com efeito, a inovação justificante da admissão do ajuizamento de nova ação, pela impetrante, destinada à exclusão do ICMS da base de cálculo de PIS e COFINS consistiu na expressa inclusão, na receita
bruta, do valor dos tributos nela incidentes, inovação esta que apenas entrou em vigor em 1º de janeiro de 2015, conforme o artigo 119 da Lei nº 12.973/2014.

Portanto, a compensação pleiteada na inicial contemplará apenas o indébito recolhido a partir de 1º/01/2015.

Ausentes outras questões preliminares pendentes de apreciação, passo ao exame do mérito.

O cerne da questão debatida nos autos cinge-se à questão da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Conforme já esclarecido na decisão que deferiu a liminar, sobre essa matéria, em 15/03/2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral (RE 574.706), reconheceu que o valor
arrecadado a título de ICMS não representa faturamento ou receita e não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, nos seguintes termos:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou
serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I,
da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o
art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS. (RE 574.706 RG, Relator a Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 15/03/2017 DJE 02/10/2017 – ATA Nº 144/2017. DJE nº 223, divulgado em 29/09/2017)

Ou seja, fácil de ver que o STF afastou, igualmente, o ICMS da base de cálculo, levando-se em conta conceito de receita, pois, como visto, entender-se pela inclusão deste imposto na base de cálculo das
contribuições ao PIS e COFINS implicaria tributar uma dívida, um gasto, e não uma mais-valia (hipótese de expressão econômica que poderia fazer incidir uma norma tributária).

Nestes termos, frise-se que a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições mencionadas representa desvirtuamento do conceito de faturamento (ou receita) a que alude o art. 195, inciso I, da
Constituição Federal/88, já que o ICMS é na verdade receita de competência dos Estados e Distrito Federal. 

Tal é a relevância do julgado acima citado que os próprios ministros do STJ vêm alterando a jurisprudência quanto à matéria, conforme o acórdão que ora colaciono, que, diga-se, é bastante recente e também
já mostra a aplicabilidade imediata da decisão da Suprema corte:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO
DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE
DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE EVENTO FUTURO E INCERTO, APLICANDO DESDE JÁ A TESE FIXADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. As
razões veiculadas nestes embargos, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado, demonstram, na verdade, o inconformismo da parte recorrente com os fundamentos adotados no decisum e a mera pretensão ao
reexame da matéria, o que é impróprio na via recursal dos embargos de declaração (EDcl. No REsp. 1428903/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j. 17/03/2016, DJ 29/03/2016). 2.Restou
devidamente consignado no decisum que, com fulcro no julgamento do RE 574.706, aqui aplicável por serem idênticas as situações da inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, a
impossibilidade da incidência das contribuições sobre aqueles valores, bem como o direito de repetir os indébitos recolhidos. 3. Como dito, não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do
resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"), de modo que tornou-se de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do
tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa. 4. No
âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 24/08/2017 – AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp 239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, 02/08/2017). 5. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa
decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG
28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017 – RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017 – RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 – RE 363988,
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017 7. Como também apontado, a pendência de julgamento do RE 592.616
não provoca a necessidade de sobrestamento do presente feito, dado que, consoante entendimento firmado pelo STJ, exige-se para tanto expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a
interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Precedentes. (Emb. Decl. em Ap.Cível 0002144-33.2015.4.03.6100/SP, Rel.
Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA TRF3, julgado em 19/04/2018, e-DJF3 27/04/2018)

Portanto, tem a impetrante direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Reitero, também, o já decidido em sede de apreciação de liminar, de que o ICMS a ser deduzido o PIS e da COFINS é o destacado na nota fiscal.

Passo ao exame do pedido de compensação.

Ressalto que, em Direito Tributário, a compensação não se opera automaticamente. Somente se verifica mediante autorização de lei ou da autoridade fiscal competente, nos termos do art. 170 do Código
Tributário Nacional.

Nesse sentido, a Lei nº 8.383/91 permitiu a compensação independentemente do requerimento realizado pelo sujeito passivo à autoridade fazendária, cujo artigo 66 prevê:
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Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de
decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subsequentes.

Anoto que, consoante os termos do posicionamento adotado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 126.751/SC, Relator
Ministro José Delgado, publicado no DJ de 28.08.2000, é devida a incidência de juros de mora à Taxa SELIC, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, na hipótese de compensação de tributo sujeito a lançamento por
homologação. Não pode, no entanto, ser cumulado com juros moratórios ou qualquer outro índice, por já contê-los.

Os valores indevidamente recolhidos poderão ser compensados com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os
créditos e débitos utilizados, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 49 da Lei nº 10.637/02 c/c art. 26-A da lei n. 11.457/2009.

Por fim, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu após a edição da LC nº 104/2001, a qual incluiu o artigo 170-A no CTN, a compensação deve ser realizada após o trânsito em julgado da
sentença, conforme julgamento proferido nos termos para recursos repetitivos. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A
DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A
do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes. 3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, Primeira Seção, REsp 1167039 / DF,  Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 02/09/2010 – destaques nossos)

Ante o exposto, sendo o Supremo Tribunal Federal intérprete máximo da Constituição Federal, não cabendo mais discussão sobre a matéria, confirmo a liminar e julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para: a) Declarar indevida a inclusão de parcela relativa ao ICMS na
base das contribuições ao PIS e COFINS. Doravante, a parcela relativa ao ICMS deverá ser desconsiderada para fins de incidência da aludida contribuição; b) Autorizar a impetrante a compensar os valores pagos
indevidamente referentes ao ICMS destacado na nota fiscal, desde 1º/01/2015, nos termos do artigo 74, da Lei n. 9.430/96 c/c o art. 26-A da Lei n. 11.457/2009, devidamente atualizados pela taxa Selic, a teor da Lei
9.250/95 e na forma da fundamentação, a partir do trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do CTN).

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF e artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).

Vista ao MPF.

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 496, § 4º, II do CPC).

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

P.R.I.O.

Campinas,
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       S E N T E N Ç A (TIPO B)

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por WOODWARD COMERCIO DE SISTEMAS DE CONTROLE E PROTEÇÃO ELÉTRICA LTDA, qualificada na inicial,
contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, para obstar a exigência fiscal, suspendendo a exigibilidade dos créditos tributários vincendos relativos à contribuição ao INCRA.
Ao final, pretende seja concedida a segurança para o fim de reconhecer o direito líquido e certo pela inexigibilidade da aludida contribuição, por ofensa à disposição contida no artigo 149, §2º, III, “a”, da Constituição Federal,
bem como a declaração do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título da contribuição em tela com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, nos 5 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação, englobando os valores recolhidos no curso do processo.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

O pedido de liminar foi indeferido, e, intimada, a parte emendou à inicial.

A autoridade impetrada prestou informações.

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da demanda.

A União requereu o seu ingresso no feito e intimação de todos os atos.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo diretamente ao exame do mérito. 

Pretende a impetrante que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária que a obrigue ao recolhimento da contribuição devida ao INCRA incidente sobre a folha de pagamento, em face da
superveniência da Emenda Constitucional nº 33 de 2001.

De início, cumpre fazer uma breve explanação acerca da natureza e principais aspectos dos tributos que são objeto da controvérsia havida nos autos.

As contribuições sociais previstas no art. 149 da Constituição Federal podem ser de três espécies: contribuições sociais gerais, contribuições de intervenção no domínio econômico e contribuições de interesse
das categorias profissionais ou econômicas.

Quanto à contribuição direcionada ao INCRA, o art. 6º da Lei n.º 2.613/55 criou a contribuição devida ao SSR (Serviço Social Rural), cuja previsão original era de recolhimento de 3% sobre a folha de
pagamento pelas empresas de determinados ramos lá listados, mormente do ramo agropecuário. Para as demais indústrias, a alíquota era de 1% sobre a mesma base de cálculo (folha de salário).

Posteriormente, tal contribuição foi mantida e atualizada para que fosse direcionada ao INCRA e ao FUNRURAL, e foram alteradas alíquotas e contribuintes (Decreto-Lei n.º 1.146/70, arts. 1º, 2º e 5º).
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O intuito inicial desta contribuição, de natureza de intervenção no domínio econômico, era de prestação de serviços sociais no âmbito rural, sendo ampliado para fomentar a política agrária, inclusive o da histórica
e não resolvida reforma agrária, diminuindo desigualdades entre milhares de pessoas que vivem do trabalho rural e não possuem sequer poucos metros quadrados para exercerem seu labor e, de outro lado, muitos hectares de
terras improdutivas. Assim, com a ampliação da sua finalidade e da relevância de seus objetivos, referida contribuição foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988.

Relevante pontuar que, há repercussão geral, especialmente quanto à matéria discutida nestes autos no tocante à contribuição devida ao INCRA (RE 630.898 - tema 495), em face do advento da Emenda
Constitucional nº 33/2001. Contudo, não há determinação de suspensão da tramitação dos feitos que versam sobre os temas.

Assim, não vislumbro a necessidade de suspensão do trâmite do feito. Não bastasse a inércia desta e de outras ações caso fosse acolhido o pedido de suspensão em casos semelhantes, não há previsão de
julgamento dos casos de repercussão geral atinentes às contribuições previstas no art. 149, CF, alterado pela Emenda Constitucional n.º 33/2001, sendo de maior utilidade e efetividade à partes e à formação de teses, o
julgamento do presente feito.

Feitas tais considerações, o cerne da discussão havida nos autos, repousa sobre as alterações promovidas no art. 149, § 2º, III, “a” da CF, com a redação dada pela EC 33/2001, de 11/12/2001:
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será
inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I – não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II – incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III – poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001).

O mencionado dispositivo, com a redação atual, não restringiu ou limitou a instituição de contribuições às hipóteses nele previstas, mas apenas estabeleceu que as contribuições sociais e de intervenção no domínio
econômico poderão ter as bases de cálculo nele mencionadas (o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e o valor aduaneiro), sem prejuízo de bases de cálculo indicadas em outras normas.

Trago à colação as seguintes ementas de recentes julgados do TRF da 4ª Região, que entendem pela não taxatividade do rol de fatos geradores de contribuições previsto no art. 149, § 2º, III, “a” da CF:
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.  ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ENTIDADE. ILEGITIMIDADE ATIVA DAS FILIAIS. EC 33/01. REVOGAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INCRA E SENAR. NATUREZA E DESTINAÇÃO DISTINTAS. REFERIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. DESNECESSIDADE. 1. O INCRA não é
parte passiva legítima em processo que impugna a exigibilidade da contribuição a ele destinada, uma vez que, embora sendo destinatário da renda, cabe à União, através da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria da Fazenda Nacional, sua administração. Precedentes. 2. A fiscalização e arrecadação tributária ocorrem de forma centralizada no estabelecimento matriz quando o fato gerador do tributo for a
folha de salários. Hipótese em que o estabelecimento filial não possui legitimidade ativa para demandar em juízo a compensação ou restituição do tributo. 3. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições
sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 4. A contribuição ao INCRA foi recepcionada pela Constituição
Federal de 1988 e é devida, mesmo após a entrada em vigor da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as contribuições recolhidas ao INCRA e
ao SENAR têm natureza e destinação diversas, de modo que a instituição da segunda não afeta a exigibilidade da primeira. 6. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal
específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5026751-09.2018.4.04.7000, PRIMEIRA
TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA SEBRAE, APEX, E ABDI. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EC 33/01. REVOGAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
REFERIBILIDADE. DESNECESSIDADE. 1. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela
Emenda Constitucional 33/2001. Precedente. 2. A contribuição ao SEBRAE-APEX-ABDI e a contribuição ao INCRA são devidas mesmo após a vigência da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes.
3. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio
Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5006396-11.2019.4.04.7107, PRIMEIRA TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

As modificações operadas pela EC nº 33/2001 no art. 149, § 2º, III, “a” da CF não implicam em revogação da hipótese de incidência das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico sobre a
folha de salários, o que se infere, sobretudo, pela utilização do vocábulo “poderão” no dispositivo em tela, que denota possibilidade ou alternativa, evidenciando que se trata de rol exemplificativo. 

Nesse sentido, também se posiciona o TRF da 3ª Região a respeito do tema:
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE/SESI/SENAI/FNDE/INCRA. EC 33/01. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DAS
EXAÇÕES. APELAÇÃO DESPROVIDA.
I. No caso concreto, pretende a parte apelante seja declarada a inexigibilidade das contribuições ao SEBRAE, SESI, SENAI, FNDE e ao INCRA sobre a folha de salários, ao argumento de que, com a
vigência da EC 33/2001, a base de cálculo das referidas contribuições tornou-se inconstitucional. Contudo, não assiste razão à parte apelante. Com efeito, a partir da EC 33/2001, o artigo 149 da Constituição
Federal foi acrescido do § 2º, in verbis: "Art. 149. (...) § 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de
exportação; II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível; III - poderão ter alíquotas: a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a
receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada." Da leitura do referido dispositivo, depreende-se do termo "poderão"
a fixação de rol meramente exemplificativo da base de cálculo das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, não se reputando inconstitucionais as contribuições incidentes sobre a folha de
salário. Ademais, a jurisprudência das Cortes superiores é firme quanto à legitimidade das contribuições ora questionadas, inclusive após a vigência da EC 33/2001. Precedentes.
II. Apelação a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, ApCiv – APELAÇÃO CÍVEL/SP 5012921-84.2018.403.6100, Rel. Des. Federal Giselle de Amaro e Franca, julgado em 01/06/2020, Intimação via sistema DATA:
03/06/2020).

 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE, SESC, SENAC E INCRA. CONSTITUCIONALIDADE. EC 33/2001. ARTIGO 149, § 2º, III, A, CF.
BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. RECURSO IMPROVIDO.
1. Segundo entendimento jurisprudencial consolidado nos Tribunais Federais e nesta Corte é exigível a contribuição destinada ao SEBRAE, SESC, SENAC e INCRA; inclusive após o advento da EC
33/2001. A nova redação do artigo 149, §2º, da CF/88 prevê, tão somente, alternativas de bases de cálculo para as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias
profissionais ou econômicas, sem o propósito de estabelecer proibição de que sejam adotadas outras bases de cálculo.
2. A nova redação constitucional leva à compreensão de que as bases de cálculo para as contribuições especificadas no inciso III no § 2º do artigo 149 da CF, incluído pela EC nº 33/01, são previstas apenas de
forma exemplificativa e não tem o condão de retirar a validade da contribuição social ou de intervenção do domínio econômico incidente sobre a folha de pagamento.
3. Caso contrário, acolhido o raciocínio da apelante, a redação do art. 149, §2º, que faz clara referência às contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, obstaria inclusive a incidência de
contribuições sociais à seguridade social sobre a folha do pagamento das empresas, inferência ofensiva à disposição constitucional expressa do art. 195, I, a da CF/88.
4. Recurso de Apelação não provido.
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, ApCiv – APELAÇÃO CÍVEL/SP 5004742-49.2019.403.6126, Rel. Des. Federal Helio Egydio de Matos Nogueira, julgado em 18/05/2020, Intimação via sistema DATA:
27/05/2020).

Assim, a Emenda Constitucional nº 33/2001 apenas estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de tributação, por força de imunidade e, por outro lado, fatos econômicos passíveis de tributação, quanto à
instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, o que não obsta a subsistência da folha de salários como base de cálculo das contribuições.

Destarte, afigura-se legítima a exigibilidade da contribuição em comento sobre a folha de salários.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. Resolvo o mérito (art. 487, I, do CPC).  

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). 

Custas pela impetrante.
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Dê-se vista ao MPF.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

Publique-se e intimem-se.

Campinas,  
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SENTENÇA (Tipo B)

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por Ceratizit América Latina Indústria Comércio e Representação de Produtos de Metal Duro Ltda., qualificada na inicial, em face da União (Fazenda
Nacional), objetivando a exclusão do ICMS destacado na nota fiscal da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS e a repetição do correspondente indébito tributário recolhido desde 05 (cinco) anos antes do
ajuizamento da presente ação.

Afirma, em síntese, que o ICMS não representa receita própria e que sua inclusão na base de cálculo das referidas contribuições é inconstitucional. Cita o RE 574.706.

Citada, a União ofereceu contestação, requerendo a suspensão do feito e pugnando pela decretação da improcedência dos pedidos.

Nada mais requerido, vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

De início, destaco que o Recurso Extraordinário nº 574.706 já foi decidido pelo C. STF e que, a despeito da inexistência de trânsito em julgado daquele julgamento, não há óbice ao prosseguimento do feito
com a prolação da presente sentença.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo ao exame do mérito.

O cerne da questão debatida nos autos cinge-se à questão da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Em 15/03/2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral (RE 574.706), reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não representa faturamento ou receita e não integra a base
de cálculo do PIS e da COFINS, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada
mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar
ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a
escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve
ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS
da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. (RE 574.706 RG, Relator a Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 15/03/2017 DJE 02/10/2017 – ATA Nº 144/2017. DJE nº 223, divulgado
em 29/09/2017)

Ou seja, fácil de ver que o STF afastou, igualmente, o ICMS da base de cálculo, levando-se em conta conceito de receita, pois, como visto, entender-se pela inclusão deste imposto na base de cálculo das
contribuições ao PIS e COFINS implicaria tributar uma dívida, um gasto, e não uma mais-valia (hipótese de expressão econômica que poderia fazer incidir uma norma tributária).

Nestes termos, frise-se que a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições mencionadas representa desvirtuamento do conceito de faturamento (ou receita) a que alude o art. 195, inciso I, da
Constituição Federal/88, já que o ICMS é na verdade receita de competência dos Estados e Distrito Federal. 

Tal é a relevância do julgado acima citado que os próprios ministros do STJ vêm alterando a jurisprudência quanto à matéria, conforme o acórdão que ora colaciono, que, diga-se, é bastante recente e também
já mostra a aplicabilidade imediata da decisão da Suprema corte:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. IMPOSSIBILIDADE DE
DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. CONSTITUCIONAL E
TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO
GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE EVENTO FUTURO E INCERTO, APLICANDO DESDE JÁ A TESE
FIXADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. As razões veiculadas nestes embargos, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado, demonstram, na verdade, o inconformismo da parte recorrente com os
fundamentos adotados no decisum e a mera pretensão ao reexame da matéria, o que é impróprio na via recursal dos embargos de declaração (EDcl. No REsp. 1428903/PE, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Terceira Turma, j. 17/03/2016, DJ 29/03/2016). 2. Restou devidamente consignado no decisum que, com fulcro no julgamento do RE 574.706, aqui aplicável por serem idênticas as situações da
inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, a impossibilidade da incidência das contribuições sobre aqueles valores, bem como o direito de repetir os indébitos recolhidos. 3. Como
dito, não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram
publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"), de modo que
tornou-se de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder
Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa. 4. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa
Corte, que está aplicando a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 24/08/2017 – AgInt no
AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no
AgRg no AREsp 239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no
AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017). 5. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao
desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017 – RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE
MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 – RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em
26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 – RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017,
publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017. 7. Como também apontado, a pendência de julgamento do RE 592.616 não provoca a necessidade de sobrestamento do presente
feito, dado que, consoante entendimento firmado pelo STJ, exige-se para tanto expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, §
5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Precedentes. (Emb. Decl. em Ap.Cível 0002144-33.2015.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO,
SEXTA TURMA TRF3, julgado em 19/04/2018, e-DJF3 27/04/2018)
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Portanto, tem a autora direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Destaco que o ICMS a ser deduzido do PIS e da COFINS é o destacado na nota fiscal. Nesse sentido é o voto da relatora Ministra Carmén Lúcia:

“Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante),
ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente
no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da
base de cálculo das contribuições... É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se
caracteriza pela compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo. 9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra
que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este
Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.”

Outrossim, em decisão monocrática proferida pelo Min. Gilmar Mendes, em 20/08/2018, no RE 954.262, publicada no DJE em 23/08/2018, restou consignado que o RE 574.706 tratou do ICMS
destacado em notas fiscais.

O TRF/3R também tem assim se posicionado:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (art. 1.022 do CPC). II – O acórdão
determinou a aplicação do entendimento firmado pelo e. STF no RE 574.706/PR, segundo o qual, o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS é o destacado da nota fiscal e
não o efetivamente pago. III – Determinada a aplicação do mencionado paradigma, não há qualquer omissão a ser sanada no voto proferido. IV - Em relação à possibilidade de restituição judicial em
mandado de segurança, constou expressamente do voto “ser impossível na via mandamental a expedição de precatório, por não ser o mandamus substitutivo de ação de cobrança, conforme entendimento
sumulado do C. STF, devendo a restituição dar-se administrativamente, com observância da legislação de regência”. V - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração.
Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto. VI - Embargos de declaração rejeitados. (TRF 3ª Região, 3ª
Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000253-83.2017.4.03.6143, Rel. Desembargador Federal MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR, julgado em
25/03/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 26/03/2019)

 

TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO PIS E COFINS. EXCLUSÃO ICMS E ISS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  ART. 170-A
CTN. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. - A pendência de julgamento de embargos de declaração no RE nº 574.706/PR não configura óbice à aplicação da tese firmada pelo STF, ainda
que pendente análise de modulação dos efeitos da decisão embargada. - O Plenário do STF reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma,
não podendo integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS. - Restou consignado o Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", assim,
independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo STF. - O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS é o destacado
na nota fiscal. - A recente posição do STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na formação da base de cálculo do PIS e da COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a
situação é idêntica. - Comprovação da condição de contribuinte. - A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta ação, com aplicação da taxa SELIC no que concerne a
correção do indébito. - Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0022083-96.2015.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN
MACHADO NOBRE, julgado em 13/03/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 19/03/2019)                     

Anoto que o Supremo Tribunal Federal (STF) provocou mudança na jurisprudência – até então – sedimentada no Superior Tribunal de Justiça. O STF entendeu que as ações propostas a partir da publicação
da Lei Complementar nº 118/2005 sofrem prazo extintivo de cinco anos para respectiva cobrança:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO À ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO
ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O acórdão proveniente da Corte Especial na
AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado
em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.
Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do
pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior. 2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS,
Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data do ajuizamento da
ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005). 3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais,
urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-
B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN. 4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP pela orientação firmada no
recurso repetitivo REsp 1.269.570/MG. 5. Verificar se o acórdão embargado enseja contrariedade a normas e princípios positivados na Constituição é matéria afeta à competência do Supremo Tribunal
Federal, alheia ao plano de competência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento, conforme entendimento da Corte Especial (EDcl nos EDcl nos EREsp 579.833/BA,
Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.10.2007, p. 182). 6. Embargos declaratórios da impetrante rejeitados e embargos da Procuradoria da Fazenda Nacional acolhidos, em juízo de retratação (art. 543-B, § 3º, do
CPC), para se ampliar o parcial provimento dado ao recurso especial da União, ou seja, também para se reconhecer a prescrição do direito da impetrante de pleitear a restituição e/ou compensação dos
tributos em questão recolhidos antes dos cinco anos que antecedem a impetração do mandado de segurança. (STJ - SEGUNDA TURMA, EDcl no REsp 1215148 / MG, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe: 13/06/2012) – destaques nossos

Desta forma, a autora poderá compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento da ação.

Pois bem. Ressalto que, em Direito Tributário, a compensação não se opera automaticamente. Somente se verifica mediante autorização de lei ou da autoridade fiscal competente, nos termos do art. 170 do
Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, a Lei nº 8.383/91 permitiu a compensação independentemente do requerimento realizado pelo sujeito passivo à autoridade fazendária, cujo artigo 66 prevê:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão
de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subsequentes.

Anoto que, consoante os termos do posicionamento adotado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 126.751/SC, Relator
Ministro José Delgado, publicado no DJ de 28.08.2000, é devida a incidência de juros de mora à Taxa SELIC, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, na hipótese de compensação de tributo sujeito a lançamento por
homologação. Não pode, no entanto, ser cumulado com juros moratórios ou qualquer outro índice, por já contê-los.

Os valores indevidamente recolhidos poderão ser compensados com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os
créditos e débitos utilizados, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 49 da Lei nº 10.637/02 c/c art. 26-A da lei n. 11.457/2009.

Por fim, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu após a edição da LC nº 104/2001, a qual incluiu o artigo 170-A no CTN, a compensação deve ser realizada após o trânsito em julgado da
sentença, conforme julgamento proferido nos termos para recursos repetitivos. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A
DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte.
Precedentes. 2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme
prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes. 3. Recurso especial
provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, Primeira Seção, REsp 1167039 / DF,  Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 02/09/2010 –
destaques nossos)
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Por fim, registro que é facultado à parte autora, mediante decisão favorável transitada em julgado, optar pelo recebimento do crédito a ser apurado, por meio de precatório ou por compensação, nos termos da
Súmula 461 do STJ.

Ante o exposto, sendo o Supremo Tribunal Federal intérprete máximo da Constituição Federal, não cabendo mais discussão sobre a matéria, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, incisos I, do Novo Código de Processo Civil, para: a) Declarar indevida a inclusão de parcela relativa ao ICMS (destacado nas notas fiscais) na base da contribuição ao PIS e da
COFINS. Doravante, a parcela relativa ao ICMS deverá ser desconsiderada para fins de incidência das aludidas contribuições; b) Reconhecer o direito da parte autora a repetir (por restituição ou compensação) os valores
pagos indevidamente referentes ao ICMS destacado na nota fiscal, anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do artigo 74, da Lei n. 9.430/96 c/c o art. 26-A da lei n. 11.457/2009, devidamente
atualizados pela taxa Selic (incidente desde cada recolhimento indevido), a teor da Lei 9.250/95 e na forma da fundamentação, a partir do trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do CTN).

Condeno a parte ré ao reembolso das custas e ao pagamento de honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos nos incisos do § 3º do artigo 85 do Código de Processo Civil, ou seja, 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação até 200 (duzentos) salários mínimos, 8% (oito por cento) sobre eventual valor acima de 200 (duzentos) salários mínimos e até 2000 (dois mil) salários mínimos e assim sucessivamente, cujos
percentuais deverão incidir sobre o valor da condenação.

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 496, § 4º, II do CPC).

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

P.R.I.

Campinas,

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5012921-69.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CARTECH COMERCIO, DISTRIBUICAO E SERVICOS DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO PIOVESAN ALVES - SP148681, ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRITO RODRIGUES - SP344904
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
 
 
 

  

 

SENTENÇA (Tipo B)

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança com pedido de tutela liminar impetrado por Cartech Comércio, Distribuição e Serviços de Produtos Automotivos Ltda. - EPP, qualificada na inicial, contra ato
atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, objetivando que a autoridade impetrada se abstenha de exigir a inclusão do ICMS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Ao final,
requer a confirmação da liminar, bem como a declaração do direito à repetição (por restituição ou compensação) dos valores indevidamente recolhidos na sistemática ora combatida com tributos administrados pela Receita
Federal.

Afirma que o ICMS não representa receita própria e que sua inclusão nas bases de cálculo das contribuições mencionadas é inconstitucional. Cita o RE 574.706.

Houve o deferimento do pedido de liminar e a determinação de emenda da inicial.

A União (Fazenda Nacional) requereu sua intimação de todas as decisões do processo.

A impetrante apresentou emenda.

A autoridade impetrada prestou informações.

O Ministério Público Federal juntou parecer.

A União requereu a suspensão do processo.

Foi determinada a conclusão do feito para o sentenciamento.

É o relatório. Decido.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo ao exame do mérito.

O cerne da questão debatida nos autos cinge-se à questão da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Conforme já esclarecido na decisão que deferiu a liminar, sobre essa matéria, em 15/03/2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral (RE 574.706), reconheceu que o valor
arrecadado a título de ICMS não representa faturamento ou receita e não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, nos seguintes termos:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou
serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I,
da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o
art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS. (RE 574.706 RG, Relator a Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 15/03/2017 DJE 02/10/2017 – ATA Nº 144/2017. DJE nº 223, divulgado em 29/09/2017)

Ou seja, fácil de ver que o STF afastou, igualmente, o ICMS da base de cálculo, levando-se em conta conceito de receita, pois, como visto, entender-se pela inclusão deste imposto na base de cálculo das
contribuições ao PIS e COFINS implicaria tributar uma dívida, um gasto, e não uma mais-valia (hipótese de expressão econômica que poderia fazer incidir uma norma tributária).

Nestes termos, frise-se que a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições mencionadas representa desvirtuamento do conceito de faturamento (ou receita) a que alude o art. 195, inciso I, da
Constituição Federal/88, já que o ICMS é na verdade receita de competência dos Estados e Distrito Federal. 

Tal é a relevância do julgado acima citado que os próprios ministros do STJ vêm alterando a jurisprudência quanto à matéria, conforme o acórdão que ora colaciono, que, diga-se, é bastante recente e também
já mostra a aplicabilidade imediata da decisão da Suprema corte:
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO
DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE
DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE EVENTO FUTURO E INCERTO, APLICANDO DESDE JÁ A TESE FIXADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. As
razões veiculadas nestes embargos, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado, demonstram, na verdade, o inconformismo da parte recorrente com os fundamentos adotados no decisum e a mera pretensão ao
reexame da matéria, o que é impróprio na via recursal dos embargos de declaração (EDcl. No REsp. 1428903/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j. 17/03/2016, DJ 29/03/2016). 2.Restou
devidamente consignado no decisum que, com fulcro no julgamento do RE 574.706, aqui aplicável por serem idênticas as situações da inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, a
impossibilidade da incidência das contribuições sobre aqueles valores, bem como o direito de repetir os indébitos recolhidos. 3. Como dito, não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do
resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"), de modo que tornou-se de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do
tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa. 4. No
âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 24/08/2017 – AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp 239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, 02/08/2017). 5. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa
decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG
28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017 – RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017 – RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 – RE 363988,
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017 7. Como também apontado, a pendência de julgamento do RE 592.616
não provoca a necessidade de sobrestamento do presente feito, dado que, consoante entendimento firmado pelo STJ, exige-se para tanto expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a
interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Precedentes. (Emb. Decl. em Ap.Cível 0002144-33.2015.4.03.6100/SP, Rel.
Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA TRF3, julgado em 19/04/2018, e-DJF3 27/04/2018)

Portanto, tem a autora direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

O ICMS a ser deduzido do PIS e da COFINS é o destacado na nota fiscal. Nesse sentido é o voto da relatora Ministra Carmén Lúcia:

“Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou
seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no
mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de
cálculo das contribuições... É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo. 9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não
cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo
que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.”

Outrossim, em decisão monocrática proferida pelo Min. Gilmar Mendes, em 20/08/2018, no RE 954.262, publicada no DJE em 23/08/2018, restou consignado que o RE 574.706 tratou do ICMS
destacado em notas fiscais.

O TRF/3R também tem assim se posicionado:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (art. 1.022 do CPC). II – O acórdão determinou a
aplicação do entendimento firmado pelo e. STF no RE 574.706/PR, segundo o qual, o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS é o destacado da nota fiscal e não o efetivamente
pago. III – Determinada a aplicação do mencionado paradigma, não há qualquer omissão a ser sanada no voto proferido. IV - Em relação à possibilidade de restituição judicial em mandado de segurança, constou
expressamente do voto “ser impossível na via mandamental a expedição de precatório, por não ser o mandamus substitutivo de ação de cobrança, conforme entendimento sumulado do C. STF, devendo a restituição
dar-se administrativamente, com observância da legislação de regência”. V - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto. VI - Embargos de declaração rejeitados. (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO - 5000253-83.2017.4.03.6143, Rel. Desembargador Federal MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR, julgado em 25/03/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 26/03/2019)

 

TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO PIS E COFINS. EXCLUSÃO ICMS E ISS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  ART. 170-A CTN.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. - A pendência de julgamento de embargos de declaração no RE nº 574.706/PR não configura óbice à aplicação da tese firmada pelo STF, ainda que pendente
análise de modulação dos efeitos da decisão embargada. - O Plenário do STF reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não podendo
integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS. - Restou consignado o Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", assim, independentemente do quanto
disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo STF. - O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS é o destacado na nota fiscal. - A recente posição do
STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na formação da base de cálculo do PIS e da COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a situação é idêntica. - Comprovação da condição de
contribuinte. - A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta ação, com aplicação da taxa SELIC no que concerne a correção do indébito. - Apelação parcialmente provida. (TRF
3ª Região, 4ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0022083-96.2015.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 13/03/2019, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 19/03/2019) 

Passo ao exame do pedido de compensação.

Inicialmente, anoto que o Supremo Tribunal Federal (STF) provocou mudança na jurisprudência – até então – sedimentada no Superior Tribunal de Justiça. O STF entendeu que as ações propostas a partir da
publicação da Lei Complementar nº 118/2005 sofrem prazo extintivo de cinco anos para respectiva cobrança:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO À ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO
FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE,
Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o
entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste
STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos
anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior. 2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em
confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005). 3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte
Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a
partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de
que trata o art. 150, §1º, do CTN. 4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP pela orientação firmada no recurso repetitivo REsp 1.269.570/MG. 5. Verificar se o acórdão
embargado enseja contrariedade a normas e princípios positivados na Constituição é matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia ao plano de competência do Superior Tribunal de Justiça,
mesmo que para fins de prequestionamento, conforme entendimento da Corte Especial (EDcl nos EDcl nos EREsp 579.833/BA, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.10.2007, p. 182). 6. Embargos declaratórios da
impetrante rejeitados e embargos da Procuradoria da Fazenda Nacional acolhidos, em juízo de retratação (art. 543-B, § 3º, do CPC), para se ampliar o parcial provimento dado ao recurso especial da União, ou
seja, também para se reconhecer a prescrição do direito da impetrante de pleitear a restituição e/ou compensação dos tributos em questão recolhidos antes dos cinco anos que antecedem a impetração do mandado
de segurança. (STJ - SEGUNDA TURMA, EDcl no REsp 1215148 / MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe: 13/06/2012) – destaques nossos

Desta forma, a impetrante poderá compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento da ação.
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Pois bem. Ressalto que, em Direito Tributário, a compensação não se opera automaticamente. Somente se verifica mediante autorização de lei ou da autoridade fiscal competente, nos termos do art. 170 do
Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, a Lei nº 8.383/91 permitiu a compensação independentemente do requerimento realizado pelo sujeito passivo à autoridade fazendária, cujo artigo 66 prevê:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de
decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subsequentes.

Anoto que, consoante os termos do posicionamento adotado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 126.751/SC, Relator
Ministro José Delgado, publicado no DJ de 28.08.2000, é devida a incidência de juros de mora à Taxa SELIC, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, na hipótese de compensação de tributo sujeito a lançamento por
homologação. Não pode, no entanto, ser cumulado com juros moratórios ou qualquer outro índice, por já contê-los.

Os valores indevidamente recolhidos poderão ser compensados com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os
créditos e débitos utilizados, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 49 da Lei nº 10.637/02 c/c art. 26-A da lei n. 11.457/2009.

Por fim, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu após a edição da LC nº 104/2001, a qual incluiu o artigo 170-A no CTN, a compensação deve ser realizada após o trânsito em julgado da
sentença, conforme julgamento proferido nos termos para recursos repetitivos. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A
DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A
do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes. 3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, Primeira Seção, REsp 1167039 / DF,  Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 02/09/2010 – destaques nossos)

Ante o exposto, sendo o Supremo Tribunal Federal intérprete máximo da Constituição Federal, não cabendo mais discussão sobre a matéria, confirmo a liminar e julgo PROCEDENTES os pedidos
formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para: a) Declarar indevida a inclusão de parcela relativa ao ICMS (destacado na nota fiscal) na base das
contribuições ao PIS e COFINS. Doravante, a parcela relativa ao ICMS deverá ser desconsiderada para fins de incidência da aludida contribuição; b) Autorizar a impetrante a repetir administrativamente (por compensação
ou restituição) os valores pagos indevidamente referentes ao ICMS destacado na nota fiscal, anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do artigo 74, da Lei n. 9.430/96 c/c art. c/c o art. 26-A da Lei
n. 11.457/2009, devidamente atualizados pela taxa Selic, a teor da Lei 9.250/95 e na forma da fundamentação, a partir do trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do CTN).

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF e artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).

Vista ao MPF.

Anote-se o valor retificado da causa (R$258.357,42).

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório em razão do julgamento do recurso em repetitivo (art. 496, § 4º, II do CPC).

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

P.R.I.O.

Campinas,

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007564-74.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: LIFE SPICE AND INGREDIENTS DO BRASIL, COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ADRIANO ANDRADE MUZZI - MG116305, GUSTAVO FALCAO RIBEIRO FERREIRA - RJ148031
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A (TIPO B)

 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por LIFE SPICE AND INGREDIENTS DO BRASIL, COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., qualificada na inicial, contra ato do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, para obstar a exigência fiscal, suspendendo a exigibilidade dos créditos tributários vincendos relativos às contribuições para o SESC, SENAC,
SEBRAE, INCRA e do salário-educação (FNDE), calculada sobre a folha de salários. Ao final, pretende seja concedida a segurança para o fim de reconhecer o direito líquido e certo pela inexigibilidade das aludidas
contribuições, afastando-se qualquer ato tendente à cobrança do débito, bem como qualquer óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal. Requer, também, a declaração do direito à compensação dos valores
indevidamente recolhidos a título das contribuições em tela, pela impetrante, nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, corrigidos pela SELIC, bem como a declaração de ilegalidade da vedação constante
do art. 87 da IN 1.717/2017.

Alega, em síntese, a inconstitucionalidade superveniente das legislações que instituíram as contribuições destinadas a terceiros, as quais foram revogadas pela EC 33/01 em virtude da sua absoluta
incompatibilidade com o novo texto do art. 149, §2º, III, “a” da CR/88.

Cita a repercussão geral no RE nº 603.624/SC e 630.898.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

O pedido de liminar foi indeferido e, intimada, a impetrante emendou à inicial, a qual foi recebida em parte por este Juízo.

A União requereu o seu ingresso no feito e intimação de todos os atos.

A autoridade impetrada prestou informações.

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da demanda.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo diretamente ao exame do mérito. 
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Pretende a impetrante que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária que a obrigue ao recolhimento das contribuições sociais devidas aos terceiros e outras entidades incidentes sobre a folha de
pagamento, em face da superveniência da Emenda Constitucional nº 33 de 2001.

De início, cumpre fazer uma breve explanação acerca da natureza e principais aspectos dos tributos que são objeto da controvérsia havida nos autos.

As contribuições sociais previstas no art. 149 da Constituição Federal podem ser de três espécies: contribuições sociais gerais, contribuições de intervenção no domínio econômico e contribuições de interesse
das categorias profissionais ou econômicas.

Especialmente quanto à contribuição do sistema “S” (SENAI, SESI, SESC, SEST e SENAT), também denominadas contribuições parafiscais, constituem contribuições de interesse de categorias
profissionais ou econômicas e estão disciplinadas em diversos diplomas, alguns anteriores à Constituição de 1988 e que foram por ela recepcionados, a saber: SENAI – Decreto-lei nº 4.048, de 22/01/1942 e Decreto-lei nº
6.246, de 05/02/1944 que modifica o sistema de cobrança (INPI); SESI – Decreto-lei nº 9.403, de 25/06/1946 (INPI); SESC – Decreto-lei nº 9.853 de 13/09/1946 (INPC); SEST e SENAT (Serviço Social do
Transporte e Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte) – Lei nº 8.706, de 14/09/1993.

Sua base de cálculo é o “montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados”.

Embora possuam natureza tributária, o produto de sua arrecadação não integra o orçamento da União, sendo destinado às entidades paraestatais que compõe o sistema “S”, pessoas jurídicas de direito privado
que não integram a Administração Pública, a despeito de prestar colaboração ao poder público.

Já o Salário Educação constitui espécie de contribuição social geral, encontra fundamento no art. 212, §5º da Constituição Federal e é disciplinada no art. 15 da Lei nº 9.424/1996, cujo “caput” dispõe: “O
Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5º, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o
total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.”.

Os valores arrecadados a título da aludida contribuição são destinados ao FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação), e aplicada no financiamento de programas, projetos e ações voltados para
a educação básica pública.

Quanto à contribuição direcionada ao INCRA, o art. 6º da Lei n.º 2.613/55 criou a contribuição devida ao SSR (Serviço Social Rural), cuja previsão original era de recolhimento de 3% sobre a folha de
pagamento pelas empresas de determinados ramos lá listados, mormente do ramo agropecuário. Para as demais indústrias, a alíquota era de 1% sobre a mesma base de cálculo (folha de salário).

Posteriormente, tal contribuição foi mantida e atualizada para que fosse direcionada ao INCRA e ao FUNRURAL, e foram alteradas alíquotas e contribuintes (Decreto-Lei n.º 1.146/70, arts. 1º, 2º e 5º).

O intuito inicial desta contribuição, de natureza de intervenção no domínio econômico, era de prestação de serviços sociais no âmbito rural, sendo ampliado para fomentar a política agrária, inclusive o da histórica
e não resolvida reforma agrária, diminuindo desigualdades entre milhares de pessoas que vivem do trabalho rural e não possuem sequer poucos metros quadrados para exercerem seu labor e, de outro lado, muitos hectares de
terras improdutivas. Assim, com a ampliação da sua finalidade e da relevância de seus objetivos, referida contribuição foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988.

Relativamente à contribuição de intervenção no domínio econômico devida ao SEBRAE, a lei n.º 8.029/90 determinou que à contribuição compulsória sobre folha de pagamento de funcionários em favor do
SESI, SENAI, SESC e SENAC prevista no Decreto-Lei 1862/81 haveria adicional a ser repassado ao SEBRAE, à APEX, à ABDI e à ABRAM, com o intuito de atender à execução de políticas de apoio às micro e
pequenas empresas, promoção de exportações, desenvolvimento industrial e promoção do setor museal (art. 8º, parágrafo 3º).

Assim, esta alíquota adicional tinha, por óbvio, a mesma base de cálculo da contribuição matriz: a folha de pagamento de funcionários.

Relevante pontuar que, há repercussão geral, especialmente quanto à matéria discutida nestes autos no tocante às contribuições de intervenção no domínio econômico devidas ao SEBRAE (RE 603.624 - tema
325) e ao INCRA (RE 630.898 - tema 495), em face do advento da Emenda Constitucional nº 33/2001. Contudo, não há determinação de suspensão da tramitação dos feitos que versam sobre os temas.

Assim, não vislumbro a necessidade de suspensão do trâmite do feito. Não bastasse a inércia desta e de outras ações caso fosse acolhido o pedido de suspensão em casos semelhantes, não há previsão de
julgamento dos casos de repercussão geral atinentes às contribuições previstas no art. 149, CF, alterado pela Emenda Constitucional n.º 33/2001, sendo de maior utilidade e efetividade à partes e à formação de teses, o
julgamento do presente feito.

Feitas tais considerações, o cerne da discussão havida nos autos, repousa sobre as alterações promovidas no art. 149, § 2º, III, “a” da CF, com a redação dada pela EC 33/2001, de 11/12/2001:
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será
inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I – não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II – incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III – poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001).

O mencionado dispositivo, com a redação atual, não restringiu ou limitou a instituição de contribuições às hipóteses nele previstas, mas apenas estabeleceu que as contribuições sociais e de intervenção no domínio
econômico poderão ter as bases de cálculo nele mencionadas (o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e o valor aduaneiro), sem prejuízo de bases de cálculo indicadas em outras normas.

Trago à colação as seguintes ementas de recentes julgados do TRF da 4ª Região, que entendem pela não taxatividade do rol de fatos geradores de contribuições previsto no art. 149, § 2º, III, “a” da CF:
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.  ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ENTIDADE. ILEGITIMIDADE ATIVA DAS FILIAIS. EC 33/01. REVOGAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INCRA E SENAR. NATUREZA E DESTINAÇÃO DISTINTAS. REFERIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. DESNECESSIDADE. 1. O INCRA não é
parte passiva legítima em processo que impugna a exigibilidade da contribuição a ele destinada, uma vez que, embora sendo destinatário da renda, cabe à União, através da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria da Fazenda Nacional, sua administração. Precedentes. 2. A fiscalização e arrecadação tributária ocorrem de forma centralizada no estabelecimento matriz quando o fato gerador do tributo for a
folha de salários. Hipótese em que o estabelecimento filial não possui legitimidade ativa para demandar em juízo a compensação ou restituição do tributo. 3. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições
sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 4. A contribuição ao INCRA foi recepcionada pela Constituição
Federal de 1988 e é devida, mesmo após a entrada em vigor da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as contribuições recolhidas ao INCRA e
ao SENAR têm natureza e destinação diversas, de modo que a instituição da segunda não afeta a exigibilidade da primeira. 6. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal
específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5026751-09.2018.4.04.7000, PRIMEIRA
TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA SEBRAE, APEX, E ABDI. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EC 33/01. REVOGAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
REFERIBILIDADE. DESNECESSIDADE. 1. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela
Emenda Constitucional 33/2001. Precedente. 2. A contribuição ao SEBRAE-APEX-ABDI e a contribuição ao INCRA são devidas mesmo após a vigência da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes.
3. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio
Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5006396-11.2019.4.04.7107, PRIMEIRA TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

As modificações operadas pela EC nº 33/2001 no art. 149, § 2º, III, “a” da CF não implicam em revogação da hipótese de incidência das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico sobre a
folha de salários, o que se infere, sobretudo, pela utilização do vocábulo “poderão” no dispositivo em tela, que denota possibilidade ou alternativa, evidenciando que se trata de rol exemplificativo. 

Nesse sentido, também se posiciona o TRF da 3ª Região a respeito do tema:
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL.   SALÁRIO-EDUCAÇÃO APÓS O INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001 – LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. ARTIGO 149, § 2º, INCISO III, ALÍNEA “A” – ROL NÃO EXAURIENTE. APELAÇÃO E
REMESSA OFICIAL PROVIDAS.
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1. A constitucionalidade do salário-educação foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em precedente alçado à sistemática da repercussão geral (RE nº 660933). A decisão em apreço foi proferida após o
início da vigência da EC nº 33/2001.
2. In casu, esta E. Corte em vários julgados atestou a legitimidade da exigência da contribuição ao salário-educação, inclusive após o advento da EC nº 33/2001.
3. A inovação trazida pela emenda constitucional em apreço, na parte em que menciona algumas bases de cálculo sobre as quais podem incidir as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico
(adição do § 2º, inciso III, alínea “a”, ao artigo 149 da CF/1988), refere-se a um rol exemplificativo.
4. Nenhuma mácula de inconstitucionalidade paira sobre a utilização da folha de salários como base de cálculo da contribuição ao salário-educação. Precedentes.
5. Improcedente o pleito principal, resta prejudicada a pretensão de reconhecimento do direito à compensação.
6. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. Sem honorários.
(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5010133-82.2018.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em
05/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019).

 
MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SEBRAE. DIREITO TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÕES PARA O (SEBRAE/APEX E ABDI). CONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE CÁLCULO. EC 33/2001. PELO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DA UNIÃO E
DA REMESSA OFICIAL. EXCLUSÃO DO SEBRAE.
I - Excluo o SEBRAE como litisconsorte passivo necessário. A entidades do sistema "S" não possuem legitimidade passiva em feito que discute a inexigibilidade de contribuição a eles destinada incidente sobre
determinadas verbas, uma vez que inexiste qualquer vínculo jurídico com o contribuinte e são apenas destinatários das contribuições referidas, cabendo à União as tarefas de fiscalização, arrecadação, cobrança e
recolhimento das 'contribuições destinadas a terceiros' incumbem à Receita Federal do Brasil, por força da Lei nº 11.457/2007.
II - No tocante às contribuições ao Sebrae, sua constitucionalidade tem sido proferida pelo Supremo Tribunal Federal, proferidos após a EC nº 33/2001.
III - In casu, a inovação trazida pela EC nº 33/2001 - tem sido objeto de apreciação no âmbito deste Tribunal, que em vários julgados assentou a legitimidade da exigência das contribuições impugnadas, inclusive
após o início da vigência da EC nº 33/2001.Com efeito, o entendimento predominante, é de que a inovação trazida pela emenda constitucional em apreço, na parte em que menciona algumas bases de cálculo
sobre as quais podem incidir tais contribuições (adição do § 2º, inciso III, alínea "a", ao artigo 149 da CF/1988), refere-se, em verdade, a um rol não exauriente. Desta forma, nenhuma mácula de
inconstitucionalidade paira sobre a utilização da folha de salários (não mencionada expressamente no artigo 149, § 2º, III, "a") como base de cálculo destas contribuições.
IV – Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo SEBRAE, excluindo-o da lide, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise do mérito da apelação
dele e,  dou provimento à apelação da União Federal e à Remessa Oficial.
(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5003870-83.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em
05/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019).

Assim, a Emenda Constitucional nº 33/2001 apenas estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de tributação, por força de imunidade e, por outro lado, fatos econômicos passíveis de tributação, quanto à
instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, o que não obsta a subsistência da folha de salários como base de cálculo das contribuições.

Destarte, afigura-se legítima a exigibilidade das contribuições em comento sobre a folha de salários.

Relativamente às contribuições do sistema “S” (SENAI, SESI, SESC, SEST e SENAT), tratando-se de contribuições de interesse de categorias profissionais, sequer estão abrangidas no § 2º do art. 149 da
CF, de modo que não há que se cogitar de restrição constitucional da sua base de cálculo em função do advento da Emenda nº 33/2001.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. Resolvo o mérito (art. 487, I, do CPC).  

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). 

Custas pela impetrante. 

Dê-se vista ao MPF. 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por WOODWARD COMERCIO DE SISTEMAS DE CONTROLE E PROTECAO ELETRICA LTDA, qualificada na inicial,
contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, para obstar a exigência fiscal, suspendendo a exigibilidade dos créditos tributários vincendos relativos à contribuição ao INCRA.
Ao final, pretende seja concedida a segurança para o fim de reconhecer o direito líquido e certo pela inexigibilidade da aludida contribuição, por ofensa à disposição contida no artigo 149, §2º, III, “a”, da Constituição Federal,
bem como a declaração do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título da contribuição em tela com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, nos 5 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação, englobando os valores recolhidos no curso do processo.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

O pedido de liminar foi indeferido, e, intimada, a parte emendou à inicial.

A autoridade impetrada prestou informações.

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da demanda.

A União requereu o seu ingresso no feito e intimação de todos os atos.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo diretamente ao exame do mérito. 

Pretende a impetrante que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária que a obrigue ao recolhimento da contribuição devida ao INCRA incidente sobre a folha de pagamento, em face da
superveniência da Emenda Constitucional nº 33 de 2001.

De início, cumpre fazer uma breve explanação acerca da natureza e principais aspectos dos tributos que são objeto da controvérsia havida nos autos.

As contribuições sociais previstas no art. 149 da Constituição Federal podem ser de três espécies: contribuições sociais gerais, contribuições de intervenção no domínio econômico e contribuições de interesse
das categorias profissionais ou econômicas.

Quanto à contribuição direcionada ao INCRA, o art. 6º da Lei n.º 2.613/55 criou a contribuição devida ao SSR (Serviço Social Rural), cuja previsão original era de recolhimento de 3% sobre a folha de
pagamento pelas empresas de determinados ramos lá listados, mormente do ramo agropecuário. Para as demais indústrias, a alíquota era de 1% sobre a mesma base de cálculo (folha de salário).

Posteriormente, tal contribuição foi mantida e atualizada para que fosse direcionada ao INCRA e ao FUNRURAL, e foram alteradas alíquotas e contribuintes (Decreto-Lei n.º 1.146/70, arts. 1º, 2º e 5º).

O intuito inicial desta contribuição, de natureza de intervenção no domínio econômico, era de prestação de serviços sociais no âmbito rural, sendo ampliado para fomentar a política agrária, inclusive o da histórica
e não resolvida reforma agrária, diminuindo desigualdades entre milhares de pessoas que vivem do trabalho rural e não possuem sequer poucos metros quadrados para exercerem seu labor e, de outro lado, muitos hectares de
terras improdutivas. Assim, com a ampliação da sua finalidade e da relevância de seus objetivos, referida contribuição foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988.

Relevante pontuar que, há repercussão geral, especialmente quanto à matéria discutida nestes autos no tocante à contribuição devida ao INCRA (RE 630.898 - tema 495), em face do advento da Emenda
Constitucional nº 33/2001. Contudo, não há determinação de suspensão da tramitação dos feitos que versam sobre os temas.

Assim, não vislumbro a necessidade de suspensão do trâmite do feito. Não bastasse a inércia desta e de outras ações caso fosse acolhido o pedido de suspensão em casos semelhantes, não há previsão de
julgamento dos casos de repercussão geral atinentes às contribuições previstas no art. 149, CF, alterado pela Emenda Constitucional n.º 33/2001, sendo de maior utilidade e efetividade à partes e à formação de teses, o
julgamento do presente feito.
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Feitas tais considerações, o cerne da discussão havida nos autos, repousa sobre as alterações promovidas no art. 149, § 2º, III, “a” da CF, com a redação dada pela EC 33/2001, de 11/12/2001:
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será
inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I – não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II – incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III – poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001).

O mencionado dispositivo, com a redação atual, não restringiu ou limitou a instituição de contribuições às hipóteses nele previstas, mas apenas estabeleceu que as contribuições sociais e de intervenção no domínio
econômico poderão ter as bases de cálculo nele mencionadas (o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e o valor aduaneiro), sem prejuízo de bases de cálculo indicadas em outras normas.

Trago à colação as seguintes ementas de recentes julgados do TRF da 4ª Região, que entendem pela não taxatividade do rol de fatos geradores de contribuições previsto no art. 149, § 2º, III, “a” da CF:
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.  ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ENTIDADE. ILEGITIMIDADE ATIVA DAS FILIAIS. EC 33/01. REVOGAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INCRA E SENAR. NATUREZA E DESTINAÇÃO DISTINTAS. REFERIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. DESNECESSIDADE. 1. O INCRA não é
parte passiva legítima em processo que impugna a exigibilidade da contribuição a ele destinada, uma vez que, embora sendo destinatário da renda, cabe à União, através da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria da Fazenda Nacional, sua administração. Precedentes. 2. A fiscalização e arrecadação tributária ocorrem de forma centralizada no estabelecimento matriz quando o fato gerador do tributo for a
folha de salários. Hipótese em que o estabelecimento filial não possui legitimidade ativa para demandar em juízo a compensação ou restituição do tributo. 3. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições
sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 4. A contribuição ao INCRA foi recepcionada pela Constituição
Federal de 1988 e é devida, mesmo após a entrada em vigor da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as contribuições recolhidas ao INCRA e
ao SENAR têm natureza e destinação diversas, de modo que a instituição da segunda não afeta a exigibilidade da primeira. 6. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal
específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5026751-09.2018.4.04.7000, PRIMEIRA
TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA SEBRAE, APEX, E ABDI. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EC 33/01. REVOGAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
REFERIBILIDADE. DESNECESSIDADE. 1. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela
Emenda Constitucional 33/2001. Precedente. 2. A contribuição ao SEBRAE-APEX-ABDI e a contribuição ao INCRA são devidas mesmo após a vigência da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes.
3. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio
Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5006396-11.2019.4.04.7107, PRIMEIRA TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

As modificações operadas pela EC nº 33/2001 no art. 149, § 2º, III, “a” da CF não implicam em revogação da hipótese de incidência das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico sobre a
folha de salários, o que se infere, sobretudo, pela utilização do vocábulo “poderão” no dispositivo em tela, que denota possibilidade ou alternativa, evidenciando que se trata de rol exemplificativo. 

Nesse sentido, também se posiciona o TRF da 3ª Região a respeito do tema:
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE/SESI/SENAI/FNDE/INCRA. EC 33/01. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DAS
EXAÇÕES. APELAÇÃO DESPROVIDA.
I. No caso concreto, pretende a parte apelante seja declarada a inexigibilidade das contribuições ao SEBRAE, SESI, SENAI, FNDE e ao INCRA sobre a folha de salários, ao argumento de que, com a
vigência da EC 33/2001, a base de cálculo das referidas contribuições tornou-se inconstitucional. Contudo, não assiste razão à parte apelante. Com efeito, a partir da EC 33/2001, o artigo 149 da Constituição
Federal foi acrescido do § 2º, in verbis: "Art. 149. (...) § 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de
exportação; II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível; III - poderão ter alíquotas: a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a
receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada." Da leitura do referido dispositivo, depreende-se do termo "poderão"
a fixação de rol meramente exemplificativo da base de cálculo das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, não se reputando inconstitucionais as contribuições incidentes sobre a folha de
salário. Ademais, a jurisprudência das Cortes superiores é firme quanto à legitimidade das contribuições ora questionadas, inclusive após a vigência da EC 33/2001. Precedentes.
II. Apelação a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, ApCiv – APELAÇÃO CÍVEL/SP 5012921-84.2018.403.6100, Rel. Des. Federal Giselle de Amaro e Franca, julgado em 01/06/2020, Intimação via sistema DATA:
03/06/2020).

 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE, SESC, SENAC E INCRA. CONSTITUCIONALIDADE. EC 33/2001. ARTIGO 149, § 2º, III, A, CF.
BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. RECURSO IMPROVIDO.
1. Segundo entendimento jurisprudencial consolidado nos Tribunais Federais e nesta Corte é exigível a contribuição destinada ao SEBRAE, SESC, SENAC e INCRA; inclusive após o advento da EC
33/2001. A nova redação do artigo 149, §2º, da CF/88 prevê, tão somente, alternativas de bases de cálculo para as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias
profissionais ou econômicas, sem o propósito de estabelecer proibição de que sejam adotadas outras bases de cálculo.
2. A nova redação constitucional leva à compreensão de que as bases de cálculo para as contribuições especificadas no inciso III no § 2º do artigo 149 da CF, incluído pela EC nº 33/01, são previstas apenas de
forma exemplificativa e não tem o condão de retirar a validade da contribuição social ou de intervenção do domínio econômico incidente sobre a folha de pagamento.
3. Caso contrário, acolhido o raciocínio da apelante, a redação do art. 149, §2º, que faz clara referência às contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, obstaria inclusive a incidência de
contribuições sociais à seguridade social sobre a folha do pagamento das empresas, inferência ofensiva à disposição constitucional expressa do art. 195, I, a da CF/88.
4. Recurso de Apelação não provido.
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, ApCiv – APELAÇÃO CÍVEL/SP 5004742-49.2019.403.6126, Rel. Des. Federal Helio Egydio de Matos Nogueira, julgado em 18/05/2020, Intimação via sistema DATA:
27/05/2020).

Assim, a Emenda Constitucional nº 33/2001 apenas estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de tributação, por força de imunidade e, por outro lado, fatos econômicos passíveis de tributação, quanto à
instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, o que não obsta a subsistência da folha de salários como base de cálculo das contribuições.

Destarte, afigura-se legítima a exigibilidade da contribuição em comento sobre a folha de salários.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. Resolvo o mérito (art. 487, I, do CPC).  

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). 

Custas pela impetrante.

Dê-se vista ao MPF.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

Publique-se e intimem-se.
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SENTENÇA (Tipo B)

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por STR Sumaré Transporte Rodoviário de Cargas Ltda., qualificada na inicial, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Campinas, objetivando que a autoridade impetrada se abstenha de exigir a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Ao final, requer a confirmação da liminar, bem como a declaração do
direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos na sistemática ora combatida com tributos administrados pela Receita Federal.

Afirma, em síntese, que o ICMS não representa receita própria e que sua inclusão na base de cálculo das referidas contribuições é inconstitucional. Cita o RE 574.706.

Determinada e apresentada a emenda da inicial, houve a notificação da autoridade impetrada, que prestou informações.

A União (Fazenda Nacional) requereu sua inclusão no feito.

O Ministério Público Federal ofertou parecer.

É o relatório. Decido.

De início, destaco que o Recurso Extraordinário nº 574.706 já foi decidido pelo C. STF e que, a despeito da inexistência de trânsito em julgado daquele julgamento, não há óbice ao prosseguimento do feito
com a prolação da presente sentença.

Nesse passo, rejeito a preliminar de inadequação da via eleita, visto que, nos presentes autos, a impetrante busca apenas a declaração do direito à restituição do alegado indébito tributário, para que esta venha a
ser promovida na via administrativa.

Rejeito, igualmente, a alegação de ausência de prova dos recolhimentos realizados, visto que a impetrante os apresentou, ainda que por amostragem, o que é suficiente ao processamento do feito, já que, como
dito, a presente ação busca apenas tutela declaratória, a ser satisfeita pela via administrativa, na qual serão exigíveis, então, as provas de todos os pagamentos a serem restituídos.

Ausentes outras questões preliminares pendentes de apreciação, passo ao exame do mérito.

O cerne da questão debatida nos autos cinge-se à questão da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Em 15/03/2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral (RE 574.706), reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não representa faturamento ou receita e não integra a base
de cálculo do PIS e da COFINS, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada
mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar
ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a
escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve
ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS
da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. (RE 574.706 RG, Relator a Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 15/03/2017 DJE 02/10/2017 – ATA Nº 144/2017. DJE nº 223, divulgado
em 29/09/2017)

Ou seja, fácil de ver que o STF afastou, igualmente, o ICMS da base de cálculo, levando-se em conta conceito de receita, pois, como visto, entender-se pela inclusão deste imposto na base de cálculo das
contribuições ao PIS e COFINS implicaria tributar uma dívida, um gasto, e não uma mais-valia (hipótese de expressão econômica que poderia fazer incidir uma norma tributária).

Nestes termos, frise-se que a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições mencionadas representa desvirtuamento do conceito de faturamento (ou receita) a que alude o art. 195, inciso I, da
Constituição Federal/88, já que o ICMS é na verdade receita de competência dos Estados e Distrito Federal. 

Tal é a relevância do julgado acima citado que os próprios ministros do STJ vêm alterando a jurisprudência quanto à matéria, conforme o acórdão que ora colaciono, que, diga-se, é bastante recente e também
já mostra a aplicabilidade imediata da decisão da Suprema corte:
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. IMPOSSIBILIDADE DE
DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. CONSTITUCIONAL E
TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO
GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE EVENTO FUTURO E INCERTO, APLICANDO DESDE JÁ A TESE
FIXADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. As razões veiculadas nestes embargos, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado, demonstram, na verdade, o inconformismo da parte recorrente com os
fundamentos adotados no decisum e a mera pretensão ao reexame da matéria, o que é impróprio na via recursal dos embargos de declaração (EDcl. No REsp. 1428903/PE, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Terceira Turma, j. 17/03/2016, DJ 29/03/2016). 2. Restou devidamente consignado no decisum que, com fulcro no julgamento do RE 574.706, aqui aplicável por serem idênticas as situações da
inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, a impossibilidade da incidência das contribuições sobre aqueles valores, bem como o direito de repetir os indébitos recolhidos. 3. Como
dito, não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram
publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"), de modo que
tornou-se de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder
Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa. 4. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa
Corte, que está aplicando a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 24/08/2017 – AgInt no
AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no
AgRg no AREsp 239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no
AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017). 5. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao
desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017 – RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE
MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 – RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em
26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 – RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017,
publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017. 7. Como também apontado, a pendência de julgamento do RE 592.616 não provoca a necessidade de sobrestamento do presente
feito, dado que, consoante entendimento firmado pelo STJ, exige-se para tanto expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, §
5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Precedentes. (Emb. Decl. em Ap.Cível 0002144-33.2015.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO,
SEXTA TURMA TRF3, julgado em 19/04/2018, e-DJF3 27/04/2018)

Portanto, tem a impetrante direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Destaco que o ICMS a ser deduzido do PIS e da COFINS é o destacado na nota fiscal. Nesse sentido é o voto da relatora Ministra Carmén Lúcia:

“Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante),
ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente
no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da
base de cálculo das contribuições... É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se
caracteriza pela compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo. 9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra
que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este
Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.”

Outrossim, em decisão monocrática proferida pelo Min. Gilmar Mendes, em 20/08/2018, no RE 954.262, publicada no DJE em 23/08/2018, restou consignado que o RE 574.706 tratou do ICMS
destacado em notas fiscais.

O TRF/3R também tem assim se posicionado:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (art. 1.022 do CPC). II – O acórdão
determinou a aplicação do entendimento firmado pelo e. STF no RE 574.706/PR, segundo o qual, o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS é o destacado da nota fiscal e
não o efetivamente pago. III – Determinada a aplicação do mencionado paradigma, não há qualquer omissão a ser sanada no voto proferido. IV - Em relação à possibilidade de restituição judicial em
mandado de segurança, constou expressamente do voto “ser impossível na via mandamental a expedição de precatório, por não ser o mandamus substitutivo de ação de cobrança, conforme entendimento
sumulado do C. STF, devendo a restituição dar-se administrativamente, com observância da legislação de regência”. V - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração.
Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto. VI - Embargos de declaração rejeitados. (TRF 3ª Região, 3ª
Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000253-83.2017.4.03.6143, Rel. Desembargador Federal MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR, julgado em
25/03/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 26/03/2019)

 

TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO PIS E COFINS. EXCLUSÃO ICMS E ISS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  ART. 170-A
CTN. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. - A pendência de julgamento de embargos de declaração no RE nº 574.706/PR não configura óbice à aplicação da tese firmada pelo STF, ainda
que pendente análise de modulação dos efeitos da decisão embargada. - O Plenário do STF reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma,
não podendo integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS. - Restou consignado o Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", assim,
independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo STF. - O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS é o destacado
na nota fiscal. - A recente posição do STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na formação da base de cálculo do PIS e da COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a
situação é idêntica. - Comprovação da condição de contribuinte. - A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta ação, com aplicação da taxa SELIC no que concerne a
correção do indébito. - Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0022083-96.2015.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN
MACHADO NOBRE, julgado em 13/03/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 19/03/2019)                     

Anoto que o Supremo Tribunal Federal (STF) provocou mudança na jurisprudência – até então – sedimentada no Superior Tribunal de Justiça. O STF entendeu que as ações propostas a partir da publicação
da Lei Complementar nº 118/2005 sofrem prazo extintivo de cinco anos para respectiva cobrança:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO À ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO
ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O acórdão proveniente da Corte Especial na
AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado
em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.
Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do
pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior. 2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS,
Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data do ajuizamento da
ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005). 3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais,
urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-
B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN. 4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP pela orientação firmada no
recurso repetitivo REsp 1.269.570/MG. 5. Verificar se o acórdão embargado enseja contrariedade a normas e princípios positivados na Constituição é matéria afeta à competência do Supremo Tribunal
Federal, alheia ao plano de competência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento, conforme entendimento da Corte Especial (EDcl nos EDcl nos EREsp 579.833/BA,
Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.10.2007, p. 182). 6. Embargos declaratórios da impetrante rejeitados e embargos da Procuradoria da Fazenda Nacional acolhidos, em juízo de retratação (art. 543-B, § 3º, do
CPC), para se ampliar o parcial provimento dado ao recurso especial da União, ou seja, também para se reconhecer a prescrição do direito da impetrante de pleitear a restituição e/ou compensação dos
tributos em questão recolhidos antes dos cinco anos que antecedem a impetração do mandado de segurança. (STJ - SEGUNDA TURMA, EDcl no REsp 1215148 / MG, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe: 13/06/2012) – destaques nossos
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Desta forma, a impetrante poderá compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento da ação.

Pois bem. Ressalto que, em Direito Tributário, a compensação não se opera automaticamente. Somente se verifica mediante autorização de lei ou da autoridade fiscal competente, nos termos do art. 170 do
Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, a Lei nº 8.383/91 permitiu a compensação independentemente do requerimento realizado pelo sujeito passivo à autoridade fazendária, cujo artigo 66 prevê:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão
de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subsequentes.

Anoto que, consoante os termos do posicionamento adotado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 126.751/SC, Relator
Ministro José Delgado, publicado no DJ de 28.08.2000, é devida a incidência de juros de mora à Taxa SELIC, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, na hipótese de compensação de tributo sujeito a lançamento por
homologação. Não pode, no entanto, ser cumulado com juros moratórios ou qualquer outro índice, por já contê-los.

Os valores indevidamente recolhidos poderão ser compensados com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os
créditos e débitos utilizados, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 49 da Lei nº 10.637/02 c/c art. 26-A da lei n. 11.457/2009.

Por fim, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu após a edição da LC nº 104/2001, a qual incluiu o artigo 170-A no CTN, a compensação deve ser realizada após o trânsito em julgado da
sentença, conforme julgamento proferido nos termos para recursos repetitivos. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A
DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte.
Precedentes. 2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme
prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes. 3. Recurso especial
provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, Primeira Seção, REsp 1167039 / DF,  Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 02/09/2010 –
destaques nossos)

Ante o exposto, sendo o Supremo Tribunal Federal intérprete máximo da Constituição Federal, não cabendo mais discussão sobre a matéria, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, incisos I, do Novo Código de Processo Civil, para: a) Declarar indevida a inclusão de parcela relativa ao ICMS (destacado nas notas fiscais) na base da contribuição ao PIS e da
COFINS. Doravante, a parcela relativa ao ICMS deverá ser desconsiderada para fins de incidência das aludidas contribuições; b) Reconhecer o direito da impetrante de repetir administrativamente (por restituição ou
compensação) os valores pagos indevidamente referentes ao ICMS destacado na nota fiscal, anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do artigo 74, da Lei n. 9.430/96 c/c o art. 26-A da lei n.
11.457/2009, devidamente atualizados pela taxa Selic (incidente desde cada recolhimento indevido), a teor da Lei 9.250/95 e na forma da fundamentação, a partir do trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do CTN).

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF e artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas ex lege.

Anote-se o valor retificado da causa (R$94.608,00).

Vista ao MPF.

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 496, § 4º, II do CPC).

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

P.R.I.O.

Campinas,  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5018745-72.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCIA ROSANA BUENO, MARCIA ROSANA BUENO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO DE FREITAS - SP368494
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO DE FREITAS - SP368494
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

SENTENÇA (Tipo C)

 

Vistos.

Cuida-se de ação de rito comum ajuizada por Márcia Rosana Bueno Lopes, qualificada na inicial, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a revisão do contrato nº 155552917686 e a
condenação da ré à restituição dos valores pagos em excesso no seu cumprimento.

Intimada a emendar a inicial, a autora não o fez.

É o relatório.

DECIDO.

Sentencio nos termos do artigo 354 do Código de Processo Civil.

Em que pese ter sido regularmente intimada a emendar a inicial, a autora não cumpriu o determinado por este Juízo.

Assim, sua recalcitrância em cumprir as diligências determinadas pelo Juízo inviabiliza o prosseguimento regular do feito, impondo-se, pois, sua extinção sem resolução de mérito.

DIANTE DO EXPOSTO, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo sem resolução de mérito, na forma dos artigos 321, parágrafo único, 330, caput, inciso IV, e 485, incisos I e IV, todos do
Código de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios, diante da não angularização da relação jurídico-processual. 

Custas na forma da lei, observada a gratuidade concedida à autora.

Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado e comunique-se ao réu sobre o ajuizamento da presente ação, nos termos do artigo 331, § 3º, do CPC.

Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Campinas,
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5013166-46.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A (TIPO B)

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE AMBIENTES DE SAÚDE LTDA., qualificada na inicial, contra ato
do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, para o fim de reconhecer o direito ao não recolhimento da contribuição ao INCRA após 12/12/2001 (vigência da EC nº 33/2001), bem
como a compensação dos valores referentes a sessenta meses anteriores ao ajuizamento desta ação.

Alega tal contribuição encontra-se extinta pela Lei nº 7.787/1989 ou pela Lei nº 8.212/1991. Argumenta que as CIDE’s  não  podem  incidir  sobre  a  folha  de  salários  das  empresas/entidades equiparadas
(tal como prevê a legislação infraconstitucional que rege a contribuição ao INCRA),  por  contrariedade  ao  §2º,  III  do  supracitado  artigo. Acrescenta que tal base  de  cálculo  era possível somente na redação original do
art. 149 da CF/88, na qual o constituinte não havia estabelecido qualquer restrição nesse aspecto, como veio a fazê-lo posteriormente pela Emenda Constitucional 33/01.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

Intimada, a impetrante emendou a inicial, regularizando o recolhimento das custas iniciais.

A União requereu o seu ingresso no feito e intimação de todos os atos.

A autoridade impetrada prestou informações.

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da demanda.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo diretamente ao exame do mérito. 

Pretende a impetrante que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária que a obrigue ao recolhimento da contribuição devida ao INCRA incidente sobre a folha de pagamento, em face da
superveniência da Emenda Constitucional nº 33 de 2001.

De início, cumpre fazer uma breve explanação acerca da natureza e principais aspectos dos tributos que são objeto da controvérsia havida nos autos.

As contribuições sociais previstas no art. 149 da Constituição Federal podem ser de três espécies: contribuições sociais gerais, contribuições de intervenção no domínio econômico e contribuições de interesse
das categorias profissionais ou econômicas.

Quanto à contribuição direcionada ao INCRA, o art. 6º da Lei n.º 2.613/55 criou a contribuição devida ao SSR (Serviço Social Rural), cuja previsão original era de recolhimento de 3% sobre a folha de
pagamento pelas empresas de determinados ramos lá listados, mormente do ramo agropecuário. Para as demais indústrias, a alíquota era de 1% sobre a mesma base de cálculo (folha de salário).

Posteriormente, tal contribuição foi mantida e atualizada para que fosse direcionada ao INCRA e ao FUNRURAL, e foram alteradas alíquotas e contribuintes (Decreto-Lei n.º 1.146/70, arts. 1º, 2º e 5º).

O intuito inicial desta contribuição, de natureza de intervenção no domínio econômico, era de prestação de serviços sociais no âmbito rural, sendo ampliado para fomentar a política agrária, inclusive o da histórica
e não resolvida reforma agrária, diminuindo desigualdades entre milhares de pessoas que vivem do trabalho rural e não possuem sequer poucos metros quadrados para exercerem seu labor e, de outro lado, muitos hectares de
terras improdutivas. Assim, com a ampliação da sua finalidade e da relevância de seus objetivos, referida contribuição foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988.

Relevante pontuar que, há repercussão geral, especialmente quanto à matéria discutida nestes autos no tocante à contribuição devida ao INCRA (RE 630.898 - tema 495), em face do advento da Emenda
Constitucional nº 33/2001. Contudo, não há determinação de suspensão da tramitação dos feitos que versam sobre os temas.

Assim, não vislumbro a necessidade de suspensão do trâmite do feito. Não bastasse a inércia desta e de outras ações caso fosse acolhido o pedido de suspensão em casos semelhantes, não há previsão de
julgamento dos casos de repercussão geral atinentes às contribuições previstas no art. 149, CF, alterado pela Emenda Constitucional n.º 33/2001, sendo de maior utilidade e efetividade à partes e à formação de teses, o
julgamento do presente feito.

Feitas tais considerações, o cerne da discussão havida nos autos, repousa sobre as alterações promovidas no art. 149, § 2º, III, “a” da CF, com a redação dada pela EC 33/2001, de 11/12/2001:
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será
inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I – não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II – incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III – poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001).

O mencionado dispositivo, com a redação atual, não restringiu ou limitou a instituição de contribuições às hipóteses nele previstas, mas apenas estabeleceu que as contribuições sociais e de intervenção no domínio
econômico poderão ter as bases de cálculo nele mencionadas (o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e o valor aduaneiro), sem prejuízo de bases de cálculo indicadas em outras normas.

Trago à colação as seguintes ementas de recentes julgados do TRF da 4ª Região, que entendem pela não taxatividade do rol de fatos geradores de contribuições previsto no art. 149, § 2º, III, “a” da CF:
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EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.  ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ENTIDADE. ILEGITIMIDADE ATIVA DAS FILIAIS. EC 33/01. REVOGAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INCRA E SENAR. NATUREZA E DESTINAÇÃO DISTINTAS. REFERIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. DESNECESSIDADE. 1. O INCRA não é
parte passiva legítima em processo que impugna a exigibilidade da contribuição a ele destinada, uma vez que, embora sendo destinatário da renda, cabe à União, através da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria da Fazenda Nacional, sua administração. Precedentes. 2. A fiscalização e arrecadação tributária ocorrem de forma centralizada no estabelecimento matriz quando o fato gerador do tributo for a
folha de salários. Hipótese em que o estabelecimento filial não possui legitimidade ativa para demandar em juízo a compensação ou restituição do tributo. 3. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições
sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 4. A contribuição ao INCRA foi recepcionada pela Constituição
Federal de 1988 e é devida, mesmo após a entrada em vigor da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as contribuições recolhidas ao INCRA e
ao SENAR têm natureza e destinação diversas, de modo que a instituição da segunda não afeta a exigibilidade da primeira. 6. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal
específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5026751-09.2018.4.04.7000, PRIMEIRA
TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA SEBRAE, APEX, E ABDI. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EC 33/01. REVOGAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
REFERIBILIDADE. DESNECESSIDADE. 1. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela
Emenda Constitucional 33/2001. Precedente. 2. A contribuição ao SEBRAE-APEX-ABDI e a contribuição ao INCRA são devidas mesmo após a vigência da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes.
3. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio
Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5006396-11.2019.4.04.7107, PRIMEIRA TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

As modificações operadas pela EC nº 33/2001 no art. 149, § 2º, III, “a” da CF não implicam em revogação da hipótese de incidência das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico sobre a
folha de salários, o que se infere, sobretudo, pela utilização do vocábulo “poderão” no dispositivo em tela, que denota possibilidade ou alternativa, evidenciando que se trata de rol exemplificativo. 

Nesse sentido, também se posiciona o TRF da 3ª Região a respeito do tema:
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE/SESI/SENAI/FNDE/INCRA. EC 33/01. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DAS
EXAÇÕES. APELAÇÃO DESPROVIDA.
I. No caso concreto, pretende a parte apelante seja declarada a inexigibilidade das contribuições ao SEBRAE, SESI, SENAI, FNDE e ao INCRA sobre a folha de salários, ao argumento de que, com a
vigência da EC 33/2001, a base de cálculo das referidas contribuições tornou-se inconstitucional. Contudo, não assiste razão à parte apelante. Com efeito, a partir da EC 33/2001, o artigo 149 da Constituição
Federal foi acrescido do § 2º, in verbis: "Art. 149. (...) § 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de
exportação; II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível; III - poderão ter alíquotas: a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a
receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada." Da leitura do referido dispositivo, depreende-se do termo "poderão"
a fixação de rol meramente exemplificativo da base de cálculo das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, não se reputando inconstitucionais as contribuições incidentes sobre a folha de
salário. Ademais, a jurisprudência das Cortes superiores é firme quanto à legitimidade das contribuições ora questionadas, inclusive após a vigência da EC 33/2001. Precedentes.
II. Apelação a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, ApCiv – APELAÇÃO CÍVEL/SP 5012921-84.2018.403.6100, Rel. Des. Federal Giselle de Amaro e Franca, julgado em 01/06/2020, Intimação via sistema DATA:
03/06/2020).

 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE, SESC, SENAC E INCRA. CONSTITUCIONALIDADE. EC 33/2001. ARTIGO 149, § 2º, III, A, CF.
BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. RECURSO IMPROVIDO.
1. Segundo entendimento jurisprudencial consolidado nos Tribunais Federais e nesta Corte é exigível a contribuição destinada ao SEBRAE, SESC, SENAC e INCRA; inclusive após o advento da EC
33/2001. A nova redação do artigo 149, §2º, da CF/88 prevê, tão somente, alternativas de bases de cálculo para as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias
profissionais ou econômicas, sem o propósito de estabelecer proibição de que sejam adotadas outras bases de cálculo.
2. A nova redação constitucional leva à compreensão de que as bases de cálculo para as contribuições especificadas no inciso III no § 2º do artigo 149 da CF, incluído pela EC nº 33/01, são previstas apenas de
forma exemplificativa e não tem o condão de retirar a validade da contribuição social ou de intervenção do domínio econômico incidente sobre a folha de pagamento.
3. Caso contrário, acolhido o raciocínio da apelante, a redação do art. 149, §2º, que faz clara referência às contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, obstaria inclusive a incidência de
contribuições sociais à seguridade social sobre a folha do pagamento das empresas, inferência ofensiva à disposição constitucional expressa do art. 195, I, a da CF/88.
4. Recurso de Apelação não provido.
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, ApCiv – APELAÇÃO CÍVEL/SP 5004742-49.2019.403.6126, Rel. Des. Federal Helio Egydio de Matos Nogueira, julgado em 18/05/2020, Intimação via sistema DATA:
27/05/2020).

Assim, a Emenda Constitucional nº 33/2001 apenas estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de tributação, por força de imunidade e, por outro lado, fatos econômicos passíveis de tributação, quanto à
instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, o que não obsta a subsistência da folha de salários como base de cálculo das contribuições.

Destarte, afigura-se legítima a exigibilidade da contribuição em comento sobre a folha de salários.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. Resolvo o mérito (art. 487, I, do CPC).  

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). 

Custas pela impetrante.

Dê-se vista ao MPF.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

Publique-se e intimem-se.

Campinas,  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5015339-43.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: EMBALIXO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FATIMA REGA CASSARO DA SILVA - SP288526, LARA CURY MEIRELLES COSTA - SP292609
IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL - CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
 
 
 

 

SENTENÇA (Tipo B)

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Embalixo Indústria e Comércio de Embalagens Plásticas Ltda., qualificada na inicial, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do
Brasil em Campinas, objetivando a exclusão da contribuição ao PIS e da COFINS de suas próprias bases de cálculo, bem assim a restituição ou compensação do correspondente indébito tributário recolhido desde 05
(cinco) anos antes da presente impetração.
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A impetrante alega, em apertada síntese, que as contribuições em questão não configuram faturamento, nem, portanto, devem integrar suas próprias bases de cálculo. Cita o Recurso Extraordinário nº 574.706.
Junta documentos.

O pedido de tutela liminar foi indeferido.

A União (Fazenda Nacional) requereu sua inclusão no feito.

A impetrante noticiou a interposição do agravo de instrumento nº 5002980-09.2020.4.03.0000.

A autoridade impetrada prestou informações, pugnando pela denegação da segurança.

O Ministério Público Federal se manifestou.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo ao exame do mérito.

O cerne da questão debatida aos autos cinge-se à questão da inclusão do PIS e da COFINS em suas próprias bases de cálculo.

As contribuições ao PIS e a COFINS são regidas pelas leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, com fato gerador e base de cálculo definidos, incidindo sobre a totalidade das receitas
auferidas independentemente de sua denominação ou classificação contábil (art. 1º, § 2º), restando excluídas apenas as verbas relacionadas no parágrafo 3º:

Lei n. 10.637/2002:

Art. 1o  A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil.  (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

§ 1o  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas

auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada pela
Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

§ 2o  A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de
2014) (Vigência) 

§ 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II - (VETADO)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;
IV -(Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008)
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do

patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido computados como receita; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, imobilizado

ou intangível;   (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual

e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de
1996.  (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas da base de
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com base no valor justo; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e de doações

feitas pelo poder público;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de

contratos de concessão de serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1o do art. 19 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977; e (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
Lei n. 10.833/2003

Art. 1o  A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 1o  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas

auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada
pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 2o  A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0 (zero);
II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, imobilizado ou

intangível; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária; 
IV - (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008)
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do

patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido computados como receita; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de
1996. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas da base de
cálculo da Cofins; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)

VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com base no valor justo;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e de doações

feitas pelo poder público; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de

contratos de concessão de serviços públicos;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1o do art. 19 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977; e (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
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XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

No conceito de receita bruta está compreendida a receita total decorrente das atividades da pessoa jurídica, inclusive os tributos sobre ela incidentes, consoante previsto no art. art. 12, § 1º, III do Decreto-Lei
nº 1.598/77, com redação dada pela Lei nº 12.973/2014:

Art. 12.  A receita bruta compreende: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 
I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
II - o preço da prestação de serviços em geral; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 1o  A receita líquida será a receita bruta diminuída de: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
I - devoluções e vendas canceladas; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
II- descontos concedidos incondicionalmente; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
III - tributos sobre ela incidentes; e  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita
bruta. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)

Assim, a previsão legal de que os tributos compõem a receita bruta está em consonância com a Constituição Federal (art. 150, I da CF).

O argumento de que os valores de PIS e COFINS não se traduzem em riqueza, mas mero ingresso em seus cofres, não é suficiente para afastar a cobrança por inexistir previsão legal de exclusão.

Também não verifico ofensa ao princípio da capacidade contributiva (art. 145, § 1º da CF), vez que no conceito de receita estão abarcados valores oriundos do exercício da atividade econômica da empresa e a
incidência de tais contribuições não é sobre o lucro, mas sobre o total das receitas.

Enfim, o valor a ser recolhido a título de contribuição para o PIS e para a COFINS não deixa de ser receita tributável, mormente tendo em vista a inexistência de dispositivo legal determinando a exclusão das
parcelas destinadas ao pagamento das referidas exações.

Registre-se que esse entendimento não se afigura logicamente inconciliável com aquele que reconhece que o valor do ICMS não pode ser considerado como faturamento ou receita, acolhido no RE
574.706/PR, haja vista que o importe referente ao referido imposto não constitui ingresso patrimonial efetivo, enquanto os valores do PIS e da COFINS se reportam necessariamente a essa ocorrência.

No julgamento mencionado, prevaleceu o argumento de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa
faturamento ou receita, razão pela qual não poderia ser incluída na base de cálculo das sobreditas contribuições.

A extensão dos efeitos do precedente jurisprudencial invocado está contextualizado face à outra situação distinta, na medida em que exclui o ICMS (imposto) da base de cálculo do PIS e da COFINS
(contribuições sociais). Assim, inoportuno o alcance pretendido pela impetrante, de forma automática.

É importante fazer o distinguishing (afastamento) do referido precedente. A especificidade do ICMS impõe o reconhecimento de que a tese firmada no RE 574.706/PR não se ajusta ao tema objeto destes
autos (inclusão dos valores correspondentes ao PIS e à COFINS na própria base de cálculo das referidas contribuições), eis que os valores do referido imposto se configuram como custos tributários residuais existentes nas
cadeias de produção, não ingressando efetivamente no patrimônio do contribuinte, eis que são repassados ao Estado, integrando-se à receita do aludido ente federativo, enquanto as contribuições sociais em questão, conforme
visto, se reportam especificamente à obtenção de receita.

Neste sentido:
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 1. A base de cálculo

do PIS e da COFINS é o valor total do faturamento ou da receita da pessoa jurídica, na qual incluem-se os tributos sobre ela incidentes, nos termos do art. 12, § 5º, do Decreto-Lei nº 1.598/77. 2. A conclusão do
Supremo Tribunal Federal no tema nº 69 não pode ser aplicada por analogia a fim de afastar da base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS os valores referentes às próprias contribuição
ao PIS e COFINS. (TRF4, AC 5012239-06.2018.4.04.7005, PRIMEIRA TURMA, Relator FRANCISCO DONIZETE GOMES, juntado aos autos em 10/07/2019)

 
TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO PIS/COFINS NA BASE DE CÁLCULO DO PRÓPRIO PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. RE 574.706. DISTINGUISHING.

PRECEDENTES. 1. Trata-se de remessa oficial e apelação da Fazenda Nacional em face da sentença que, em ação mandamental, concedeu a segurança requerida para reconhecer o direito de efetuar a apuração
de débitos do PIS e da COFINS sem incluir em suas bases de cálculo as próprias contribuições e declarar o direito ao ressarcimento. 2. Configurada a distinção (distinguishing) entre o que decidido pelo STF
quando do julgamento do RE 574.706 e o caso presente. 3. Enquanto o valor do ICMS não se insere no conceito de faturamento ou receita bruta, em virtude do necessário repasse à Fazenda Pública,
os valores do PIS e da COFINS pressupõem o ingresso patrimonial efetivo. 4. A Lei nº 9.718/98, com a redação dada pela Lei nº 12.973/2014, não desautoriza a inclusão dos valores referentes à
contribuição ao PIS e COFINS no conceito de receita bruta. 5. Além disso, afora suas bases de cálculo serem formadas pelo somatório de todas as receitas auferidas, a incidência sobre si mesmas não corresponde
a quaisquer das exceções e/ou exclusões previstas em lei. Esse tem sido o entendimento adota por esta Turma: PROCESSO: 08163029420184058300, DESEMBARGADOR FEDERAL FERNANDO
BRAGA, 3ª Turma, JULGAMENTO: 15/05/2019; PROCESSO: 08064893120184058401, DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, 3ª Turma, JULGAMENTO:
22/04/2019. 6. Sentença que merece reforma para afastar a possibilidade de exclusão do PIS e da COFINS das suas próprias bases de cálculos quando do recolhimento tributário. 7. Apelação e remessa oficial
providas. (TRF5, PROCESSO: 08094565520184058302, APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - , DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, 3ª Turma,
JULGAMENTO: 20/06/2019)

Portanto, entendo que a dedução do PIS e da COFINS das suas próprias bases de cálculo denota evidente desrespeito ao critério material estabelecido pela lei que instituiu as referidas exações, a par do
desvirtuamento do alcance semântico do vocábulo utilizado (receita bruta).

Por fim, ressalte-se que Suprema Corte não tem tese firmada sobre o tema em específico, discutido neste processo, e a constitucionalidade da sistemática de apuração mediante o “cálculo por dentro” foi
reconhecida pelo STF em repercussão geral (RE 582.461/SP):

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PIS E COFINS - INCIDÊNCIA SOBRE A PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO – PREVALÊNCIA DO
ENTENDIMENTO SISTEMÁTICA DO CÁLCULO POR DENTRO - PRECEDENTES - RECURSO DESPROVIDO. 1. A agravante questiona obrigação jurídica que se fundamenta em
dispositivo legal vigente há mais de quatro anos, razão pela qual a decisão judicial que indeferiu o pedido manteve o estado de coisas então vigente, não sendo propriamente ela suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação porquanto o eventual "periculum in mora" deve ser atribuído à própria parte, sem embargo de que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão da incidência tributária mediante o denominado
"cálculo por dentro", com entendimento de que referida cobrança não viola norma constitucional. 2. O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 582.461/SP, com repercussão geral reconhecida,
assentou a constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS mediante o denominado “cálculo por dentro”, ao passo que Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº
1.144.469/PR, sob o rito dos recursos repetitivos, pronunciou-se pela legitimidade da incidência de tributos sobre o valor pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo, destacando
jurisprudência que reconhecera a incidência do PIS e da COFINS sobre as próprias contribuições. Precedentes deste Tribunal e do STF. 3.  Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5001400-75.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal Convocado MARCIO FERRO CATAPANI, julgado em 25/07/2019, Intimação via sistema DATA: 31/07/2019) 

 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS PRÓPRIOS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. RE Nº

574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme RE nº 574.706. 2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode ser estendido às
demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata de tributos distintos. 3. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS denominada
cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias, não se mostra plausível a viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo. 4. Agravo de instrumento
desprovido. (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5010559-42.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em
25/07/2019, Intimação via sistema DATA: 29/07/2019)                         

Ante o exposto, não resta evidenciada violação ao art. 195, I da CF, tampouco ofensa ao princípio da capacidade contributiva. 

Destarte, ausente ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado, de rigor a denegação da segurança.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. Resolvo o mérito (art. 487, I, do CPC).

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).
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Custas pela impetrante.

Dê-se vista ao MPF.

Comunique-se o teor da presente decisão ao E. Desembargador Relator do agravo de instrumento nº 5002980-09.2020.4.03.0000.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

Publique-se e intimem-se.

Campinas,

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004240-42.2020.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: TITANX REFRIGERACAO DE MOTORES LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A (TIPO B)

 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por TITANX REFRIGERAÇÃO DE MOTORES LTDA., qualificada na inicial, contra ato do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, para obstar a exigência fiscal, suspendendo a exigibilidade dos créditos tributários vincendos relativos às contribuições para o INCRA, SEBRAE, SENAI e SESI, calculada
sobre a folha de salários. Ao final, pretende seja concedida a segurança para o fim de reconhecer o direito líquido e certo pela inexigibilidade das aludidas contribuições, bem como o direito de pleitear na via administrativa  a 
apuração  de  seu  direito  de  crédito  (devidamente atualizado pela SELIC) perante a RFB relativo aos pagamentos indevidos ocorridos nos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, permitindo-lhe optar pela melhor
forma de aproveitamento de tal direito de crédito (por meio de restituição e/ou compensação), na forma do artigo 66 da Lei 8.383/1991 e do artigo 74 da Lei 9.430/1996, atualmente regulamentados pela Instrução Normativa
1.717/2017.

Alega, em síntese, a inconstitucionalidade superveniente das legislações que instituíram as contribuições destinadas a terceiros, as quais foram revogadas pela EC 33/01 em virtude da sua absoluta
incompatibilidade com o novo texto do art. 149, §2º, III, “a” da CR/88. 

Cita a repercussão geral no RE nº 603.624 e 630.898. 

Procuração e documentos juntados com a inicial. 

O pedido de liminar foi indeferido.

A União requereu o seu ingresso no feito e intimação de todos os atos.

A autoridade impetrada prestou informações.

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da demanda.

Os autos vieram conclusos para sentença.

A impetrante protocolou petição requerendo julgamento, juntando precedente jurisprudencial.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, as demais questões são afetas ao mérito que passo a analisar.

Pretende a impetrante que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária que a obrigue ao recolhimento das contribuições sociais devidas aos terceiros e outras entidades incidentes sobre a folha de
pagamento, em face da superveniência da Emenda Constitucional nº 33 de 2001.

De início, cumpre fazer uma breve explanação acerca da natureza e principais aspectos dos tributos que são objeto da controvérsia havida nos autos.

As contribuições sociais previstas no art. 149 da Constituição Federal podem ser de três espécies: contribuições sociais gerais, contribuições de intervenção no domínio econômico e contribuições de interesse
das categorias profissionais ou econômicas.

Especialmente quanto à contribuição do sistema “S” (SENAI, SESI, SESC, SEST e SENAT), também denominadas contribuições parafiscais, constituem contribuições de interesse de categorias
profissionais ou econômicas e estão disciplinadas em diversos diplomas, alguns anteriores à Constituição de 1988 e que foram por ela recepcionados, a saber: SENAI – Decreto-lei nº 4.048, de 22/01/1942 e Decreto-lei nº
6.246, de 05/02/1944 que modifica o sistema de cobrança (INPI); SESI – Decreto-lei nº 9.403, de 25/06/1946 (INPI); SESC – Decreto-lei nº 9.853 de 13/09/1946 (INPC); SEST e SENAT (Serviço Social do
Transporte e Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte) – Lei nº 8.706, de 14/09/1993.

Sua base de cálculo é o “montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados”.

Embora possuam natureza tributária, o produto de sua arrecadação não integra o orçamento da União, sendo destinado às entidades paraestatais que compõe o sistema “S”, pessoas jurídicas de direito privado
que não integram a Administração Pública, a despeito de prestar colaboração ao poder público.

Quanto à contribuição direcionada ao INCRA, o art. 6º da Lei n.º 2.613/55 criou a contribuição devida ao SSR (Serviço Social Rural), cuja previsão original era de recolhimento de 3% sobre a folha de
pagamento pelas empresas de determinados ramos lá listados, mormente do ramo agropecuário. Para as demais indústrias, a alíquota era de 1% sobre a mesma base de cálculo (folha de salário).

Posteriormente, tal contribuição foi mantida e atualizada para que fosse direcionada ao INCRA e ao FUNRURAL, e foram alteradas alíquotas e contribuintes (Decreto-Lei n.º 1.146/70, arts. 1º, 2º e 5º).

O intuito inicial desta contribuição, de natureza de intervenção no domínio econômico, era de prestação de serviços sociais no âmbito rural, sendo ampliado para fomentar a política agrária, inclusive o da histórica
e não resolvida reforma agrária, diminuindo desigualdades entre milhares de pessoas que vivem do trabalho rural e não possuem sequer poucos metros quadrados para exercerem seu labor e, de outro lado, muitos hectares de
terras improdutivas. Assim, com a ampliação da sua finalidade e da relevância de seus objetivos, referida contribuição foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988.

Relativamente à contribuição de intervenção no domínio econômico devida ao SEBRAE, a Lei n.º 8.029/90 determinou que à contribuição compulsória sobre folha de pagamento de funcionários em favor do
SESI, SENAI, SESC e SENAC prevista no Decreto-Lei 1862/81 haveria adicional a ser repassado ao SEBRAE, à APEX, à ABDI e à ABRAM, com o intuito de atender à execução de políticas de apoio às micro e
pequenas empresas, promoção de exportações, desenvolvimento industrial e promoção do setor museal (art. 8º, parágrafo 3º).

Assim, esta alíquota adicional tinha, por óbvio, a mesma base de cálculo da contribuição matriz: a folha de pagamento de funcionários.
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Relevante pontuar que, há repercussão geral, especialmente quanto à matéria discutida nestes autos no tocante às contribuições de intervenção no domínio econômico devidas ao SEBRAE (RE 603.624 - tema
325) e ao INCRA (RE 630.898 - tema 495), em face do advento da Emenda Constitucional nº 33/2001. Contudo, não há determinação de suspensão da tramitação dos feitos que versam sobre os temas, e, por fim, registro
que o precedente juntado posteriormente pela impetrante não altera o entendimento ora exposto.

Assim, não vislumbro a necessidade de suspensão do trâmite do feito. Não bastasse a inércia desta e de outras ações caso fosse acolhido o pedido de suspensão em casos semelhantes, não há previsão de
julgamento dos casos de repercussão geral atinentes às contribuições previstas no art. 149, CF, alterado pela Emenda Constitucional n.º 33/2001, sendo de maior utilidade e efetividade à partes e à formação de teses, o
julgamento do presente feito.

Feitas tais considerações, o cerne da discussão havida nos autos, repousa sobre as alterações promovidas no art. 149, § 2º, III, “a” da CF, com a redação dada pela EC 33/2001, de 11/12/2001:
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será
inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I – não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II – incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III – poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001).

O mencionado dispositivo, com a redação atual, não restringiu ou limitou a instituição de contribuições às hipóteses nele previstas, mas apenas estabeleceu que as contribuições sociais e de intervenção no domínio
econômico poderão ter as bases de cálculo nele mencionadas (o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e o valor aduaneiro), sem prejuízo de bases de cálculo indicadas em outras normas.

Trago à colação as seguintes ementas de recentes julgados do TRF da 4ª Região, que entendem pela não taxatividade do rol de fatos geradores de contribuições previsto no art. 149, § 2º, III, “a” da CF:
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.  ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ENTIDADE. ILEGITIMIDADE ATIVA DAS FILIAIS. EC 33/01. REVOGAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INCRA E SENAR. NATUREZA E DESTINAÇÃO DISTINTAS. REFERIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. DESNECESSIDADE. 1. O INCRA não é
parte passiva legítima em processo que impugna a exigibilidade da contribuição a ele destinada, uma vez que, embora sendo destinatário da renda, cabe à União, através da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria da Fazenda Nacional, sua administração. Precedentes. 2. A fiscalização e arrecadação tributária ocorrem de forma centralizada no estabelecimento matriz quando o fato gerador do tributo for a
folha de salários. Hipótese em que o estabelecimento filial não possui legitimidade ativa para demandar em juízo a compensação ou restituição do tributo. 3. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições
sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 4. A contribuição ao INCRA foi recepcionada pela Constituição
Federal de 1988 e é devida, mesmo após a entrada em vigor da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as contribuições recolhidas ao INCRA e
ao SENAR têm natureza e destinação diversas, de modo que a instituição da segunda não afeta a exigibilidade da primeira. 6. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal
específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5026751-09.2018.4.04.7000, PRIMEIRA
TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA SEBRAE, APEX, E ABDI. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EC 33/01. REVOGAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
REFERIBILIDADE. DESNECESSIDADE. 1. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela
Emenda Constitucional 33/2001. Precedente. 2. A contribuição ao SEBRAE-APEX-ABDI e a contribuição ao INCRA são devidas mesmo após a vigência da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes.
3. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio
Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5006396-11.2019.4.04.7107, PRIMEIRA TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

As modificações operadas pela EC nº 33/2001 no art. 149, § 2º, III, “a” da CF não implicam em revogação da hipótese de incidência das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico sobre a
folha de salários, o que se infere, sobretudo, pela utilização do vocábulo “poderão” no dispositivo em tela, que denota possibilidade ou alternativa, evidenciando que se trata de rol exemplificativo. 

Nesse sentido, também se posiciona o TRF da 3ª Região a respeito do tema:
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL.   SALÁRIO-EDUCAÇÃO APÓS O INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001 – LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. ARTIGO 149, § 2º, INCISO III, ALÍNEA “A” – ROL NÃO EXAURIENTE. APELAÇÃO E
REMESSA OFICIAL PROVIDAS.
1. A constitucionalidade do salário-educação foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em precedente alçado à sistemática da repercussão geral (RE nº 660933). A decisão em apreço foi proferida após o
início da vigência da EC nº 33/2001.
2. In casu, esta E. Corte em vários julgados atestou a legitimidade da exigência da contribuição ao salário-educação, inclusive após o advento da EC nº 33/2001.
3. A inovação trazida pela emenda constitucional em apreço, na parte em que menciona algumas bases de cálculo sobre as quais podem incidir as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico
(adição do § 2º, inciso III, alínea “a”, ao artigo 149 da CF/1988), refere-se a um rol exemplificativo.
4. Nenhuma mácula de inconstitucionalidade paira sobre a utilização da folha de salários como base de cálculo da contribuição ao salário-educação. Precedentes.
5. Improcedente o pleito principal, resta prejudicada a pretensão de reconhecimento do direito à compensação.
6. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. Sem honorários.
(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5010133-82.2018.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em
05/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019). (Grifou-se).

 
MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SEBRAE. DIREITO TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÕES PARA O (SEBRAE/APEX E ABDI). CONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE CÁLCULO. EC 33/2001. PELO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DA UNIÃO E
DA REMESSA OFICIAL. EXCLUSÃO DO SEBRAE.
I - Excluo o SEBRAE como litisconsorte passivo necessário. A entidades do sistema "S" não possuem legitimidade passiva em feito que discute a inexigibilidade de contribuição a eles destinada incidente sobre
determinadas verbas, uma vez que inexiste qualquer vínculo jurídico com o contribuinte e são apenas destinatários das contribuições referidas, cabendo à União as tarefas de fiscalização, arrecadação, cobrança e
recolhimento das 'contribuições destinadas a terceiros' incumbem à Receita Federal do Brasil, por força da Lei nº 11.457/2007.
II - No tocante às contribuições ao Sebrae, sua constitucionalidade tem sido proferida pelo Supremo Tribunal Federal, proferidos após a EC nº 33/2001.
III - In casu, a inovação trazida pela EC nº 33/2001 - tem sido objeto de apreciação no âmbito deste Tribunal, que em vários julgados assentou a legitimidade da exigência das contribuições impugnadas, inclusive
após o início da vigência da EC nº 33/2001.Com efeito, o entendimento predominante, é de que a inovação trazida pela emenda constitucional em apreço, na parte em que menciona algumas bases de cálculo
sobre as quais podem incidir tais contribuições (adição do § 2º, inciso III, alínea "a", ao artigo 149 da CF/1988), refere-se, em verdade, a um rol não exauriente. Desta forma, nenhuma mácula de
inconstitucionalidade paira sobre a utilização da folha de salários (não mencionada expressamente no artigo 149, § 2º, III, "a") como base de cálculo destas contribuições.
IV – Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo SEBRAE, excluindo-o da lide, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise do mérito da apelação
dele e,  dou provimento à apelação da União Federal e à Remessa Oficial.
(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5003870-83.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em
05/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019). (Grifou-se).

Assim, a Emenda Constitucional nº 33/2001 apenas estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de tributação, por força de imunidade e, por outro lado, fatos econômicos passíveis de tributação, quanto à
instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, o que não obsta a subsistência da folha de salários como base de cálculo das contribuições.

Destarte, afigura-se legítima a exigibilidade das contribuições em comento sobre a folha de salários.

Relativamente às contribuições do sistema “S” (SENAI, SESI, SESC, SEST e SENAT), tratando-se de contribuições de interesse de categorias profissionais, sequer estão abrangidas no § 2º do art. 149 da
CF, de modo que não há que se cogitar de restrição constitucional da sua base de cálculo em função do advento da Emenda nº 33/2001.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. Resolvo o mérito (art. 487, I, do CPC).  
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Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). 

Custas pela impetrante.

Dê-se vista ao MPF.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.

Publique-se e intimem-se.

Campinas,  
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SENTENÇA (Tipo B)

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por British Indústria e Comércio Ltda., qualificada na inicial, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas,
objetivando a exclusão da contribuição ao PIS e da COFINS de suas próprias bases de cálculo, bem assim a restituição ou compensação do correspondente indébito tributário recolhido desde 05 (cinco) anos antes da
presente impetração.

A impetrante alega, em apertada síntese, que as contribuições em questão não configuram faturamento, nem, portanto, devem integrar suas próprias bases de cálculo. Cita o Recurso Extraordinário nº 574.706.
Junta documentos.

A União (Fazenda Nacional) requereu sua inclusão no feito.

A autoridade impetrada prestou informações, pugnando pela denegação da segurança.

O Ministério Público Federal se manifestou.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo ao exame do mérito.

O cerne da questão debatida aos autos cinge-se à questão da inclusão do PIS e da COFINS em suas próprias bases de cálculo.

As contribuições ao PIS e a COFINS são regidas pelas leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, com fato gerador e base de cálculo definidos, incidindo sobre a totalidade das receitas
auferidas independentemente de sua denominação ou classificação contábil (art. 1º, § 2º), restando excluídas apenas as verbas relacionadas no parágrafo 3º:

Lei n. 10.637/2002:

Art. 1o  A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil.  (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

§ 1o  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas

auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada pela
Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

§ 2o  A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de
2014) (Vigência) 

§ 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II - (VETADO)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;
IV -(Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008)
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do

patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido computados como receita; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, imobilizado

ou intangível;   (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual

e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de
1996.  (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas da base de
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com base no valor justo; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e de doações

feitas pelo poder público;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de

contratos de concessão de serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1o do art. 19 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977; e (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

Lei n. 10.833/2003

Art. 1o  A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
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§ 1o  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas

auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada
pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 2o  A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0 (zero);
II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, imobilizado ou

intangível; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária; 
IV - (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008)
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do

patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido computados como receita; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de
1996. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas da base de
cálculo da Cofins; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)

VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com base no valor justo;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e de doações

feitas pelo poder público; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de

contratos de concessão de serviços públicos;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1o do art. 19 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977; e (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)

XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

No conceito de receita bruta está compreendida a receita total decorrente das atividades da pessoa jurídica, inclusive os tributos sobre ela incidentes, consoante previsto no art. art. 12, § 1º, III do Decreto-Lei
nº 1.598/77, com redação dada pela Lei nº 12.973/2014:

Art. 12.  A receita bruta compreende: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 
I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
II - o preço da prestação de serviços em geral; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 1o  A receita líquida será a receita bruta diminuída de: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
I - devoluções e vendas canceladas; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
II- descontos concedidos incondicionalmente; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
III - tributos sobre ela incidentes; e  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita
bruta. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)

Assim, a previsão legal de que os tributos compõem a receita bruta está em consonância com a Constituição Federal (art. 150, I da CF).

O argumento de que os valores de PIS e COFINS não se traduzem em riqueza, mas mero ingresso em seus cofres, não é suficiente para afastar a cobrança por inexistir previsão legal de exclusão.

Também não verifico ofensa ao princípio da capacidade contributiva (art. 145, § 1º da CF), vez que no conceito de receita estão abarcados valores oriundos do exercício da atividade econômica da empresa e a
incidência de tais contribuições não é sobre o lucro, mas sobre o total das receitas.

Enfim, o valor a ser recolhido a título de contribuição para o PIS e para a COFINS não deixa de ser receita tributável, mormente tendo em vista a inexistência de dispositivo legal determinando a exclusão das
parcelas destinadas ao pagamento das referidas exações.

Registre-se que esse entendimento não se afigura logicamente inconciliável com aquele que reconhece que o valor do ICMS não pode ser considerado como faturamento ou receita, acolhido no RE
574.706/PR, haja vista que o importe referente ao referido imposto não constitui ingresso patrimonial efetivo, enquanto os valores do PIS e da COFINS se reportam necessariamente a essa ocorrência.

No julgamento mencionado, prevaleceu o argumento de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa
faturamento ou receita, razão pela qual não poderia ser incluída na base de cálculo das sobreditas contribuições.

A extensão dos efeitos do precedente jurisprudencial invocado está contextualizado face à outra situação distinta, na medida em que exclui o ICMS (imposto) da base de cálculo do PIS e da COFINS
(contribuições sociais). Assim, inoportuno o alcance pretendido pela impetrante, de forma automática.

É importante fazer o distinguishing (afastamento) do referido precedente. A especificidade do ICMS impõe o reconhecimento de que a tese firmada no RE 574.706/PR não se ajusta ao tema objeto destes
autos (inclusão dos valores correspondentes ao PIS e à COFINS na própria base de cálculo das referidas contribuições), eis que os valores do referido imposto se configuram como custos tributários residuais existentes nas
cadeias de produção, não ingressando efetivamente no patrimônio do contribuinte, eis que são repassados ao Estado, integrando-se à receita do aludido ente federativo, enquanto as contribuições sociais em questão, conforme
visto, se reportam especificamente à obtenção de receita.

Neste sentido:
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 1. A base de cálculo

do PIS e da COFINS é o valor total do faturamento ou da receita da pessoa jurídica, na qual incluem-se os tributos sobre ela incidentes, nos termos do art. 12, § 5º, do Decreto-Lei nº 1.598/77. 2. A conclusão do
Supremo Tribunal Federal no tema nº 69 não pode ser aplicada por analogia a fim de afastar da base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS os valores referentes às próprias contribuição
ao PIS e COFINS. (TRF4, AC 5012239-06.2018.4.04.7005, PRIMEIRA TURMA, Relator FRANCISCO DONIZETE GOMES, juntado aos autos em 10/07/2019)

 
TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO PIS/COFINS NA BASE DE CÁLCULO DO PRÓPRIO PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. RE 574.706. DISTINGUISHING.

PRECEDENTES. 1. Trata-se de remessa oficial e apelação da Fazenda Nacional em face da sentença que, em ação mandamental, concedeu a segurança requerida para reconhecer o direito de efetuar a apuração
de débitos do PIS e da COFINS sem incluir em suas bases de cálculo as próprias contribuições e declarar o direito ao ressarcimento. 2. Configurada a distinção (distinguishing) entre o que decidido pelo STF
quando do julgamento do RE 574.706 e o caso presente. 3. Enquanto o valor do ICMS não se insere no conceito de faturamento ou receita bruta, em virtude do necessário repasse à Fazenda Pública,
os valores do PIS e da COFINS pressupõem o ingresso patrimonial efetivo. 4. A Lei nº 9.718/98, com a redação dada pela Lei nº 12.973/2014, não desautoriza a inclusão dos valores referentes à
contribuição ao PIS e COFINS no conceito de receita bruta. 5. Além disso, afora suas bases de cálculo serem formadas pelo somatório de todas as receitas auferidas, a incidência sobre si mesmas não corresponde
a quaisquer das exceções e/ou exclusões previstas em lei. Esse tem sido o entendimento adota por esta Turma: PROCESSO: 08163029420184058300, DESEMBARGADOR FEDERAL FERNANDO
BRAGA, 3ª Turma, JULGAMENTO: 15/05/2019; PROCESSO: 08064893120184058401, DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, 3ª Turma, JULGAMENTO:
22/04/2019. 6. Sentença que merece reforma para afastar a possibilidade de exclusão do PIS e da COFINS das suas próprias bases de cálculos quando do recolhimento tributário. 7. Apelação e remessa oficial
providas. (TRF5, PROCESSO: 08094565520184058302, APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - , DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, 3ª Turma,
JULGAMENTO: 20/06/2019)

Portanto, entendo que a dedução do PIS e da COFINS das suas próprias bases de cálculo denota evidente desrespeito ao critério material estabelecido pela lei que instituiu as referidas exações, a par do
desvirtuamento do alcance semântico do vocábulo utilizado (receita bruta).
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Por fim, ressalte-se que Suprema Corte não tem tese firmada sobre o tema em específico, discutido neste processo, e a constitucionalidade da sistemática de apuração mediante o “cálculo por dentro” foi
reconhecida pelo STF em repercussão geral (RE 582.461/SP):

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PIS E COFINS - INCIDÊNCIA SOBRE A PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO – PREVALÊNCIA DO
ENTENDIMENTO SISTEMÁTICA DO CÁLCULO POR DENTRO - PRECEDENTES - RECURSO DESPROVIDO. 1. A agravante questiona obrigação jurídica que se fundamenta em
dispositivo legal vigente há mais de quatro anos, razão pela qual a decisão judicial que indeferiu o pedido manteve o estado de coisas então vigente, não sendo propriamente ela suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação porquanto o eventual "periculum in mora" deve ser atribuído à própria parte, sem embargo de que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão da incidência tributária mediante o denominado
"cálculo por dentro", com entendimento de que referida cobrança não viola norma constitucional. 2. O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 582.461/SP, com repercussão geral reconhecida,
assentou a constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS mediante o denominado “cálculo por dentro”, ao passo que Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº
1.144.469/PR, sob o rito dos recursos repetitivos, pronunciou-se pela legitimidade da incidência de tributos sobre o valor pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo, destacando
jurisprudência que reconhecera a incidência do PIS e da COFINS sobre as próprias contribuições. Precedentes deste Tribunal e do STF. 3.  Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5001400-75.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal Convocado MARCIO FERRO CATAPANI, julgado em 25/07/2019, Intimação via sistema DATA: 31/07/2019) 

 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS PRÓPRIOS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. RE Nº

574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme RE nº 574.706. 2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode ser estendido às
demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata de tributos distintos. 3. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS denominada
cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias, não se mostra plausível a viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo. 4. Agravo de instrumento
desprovido. (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5010559-42.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em
25/07/2019, Intimação via sistema DATA: 29/07/2019)                         

Ante o exposto, não resta evidenciada violação ao art. 195, I da CF, tampouco ofensa ao princípio da capacidade contributiva. 

Destarte, ausente ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado, de rigor a denegação da segurança.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. Resolvo o mérito (art. 487, I, do CPC).

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas pela impetrante.

Dê-se vista ao MPF.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

Publique-se e intimem-se.

Campinas,

  

  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001897-10.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CDE - CLINICA MEDICA LIMITADA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

SENTENÇA (Tipo B)

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CDE - Clínica Médica Limitada, qualificada na inicial, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, objetivando a
exclusão da contribuição ao PIS e da COFINS de suas próprias bases de cálculo, bem assim a repetição (por restituição ou compensação) do correspondente indébito tributário recolhido desde 05 (cinco) anos antes da
presente impetração.

A impetrante alega, em apertada síntese, que as contribuições em questão não configuram faturamento, nem, portanto, devem integrar suas próprias bases de cálculo. Cita o Recurso Extraordinário nº 574.706.
Junta documentos.

Houve determinação de emenda da inicial e, recebida esta, o indeferimento do pedido de tutela liminar.

A União (Fazenda Nacional) requereu sua inclusão no feito.

A autoridade impetrada prestou informações, pugnando pela denegação da segurança.

A impetrante noticiou a interposição do agravo de instrumento nº 5016161-14.2019.4.03.0000.

O Ministério Público Federal apresentou manifestação, deixando de opinar sobre o mérito.

O E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região negou provimento ao agravo nº 5016161-14.2019.4.03.0000.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo ao exame do mérito.

O cerne da questão debatida aos autos cinge-se à questão da inclusão do PIS e da COFINS em suas próprias bases de cálculo.

As contribuições ao PIS e a COFINS são regidas pelas leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, com fato gerador e base de cálculo definidos, incidindo sobre a totalidade das receitas
auferidas independentemente de sua denominação ou classificação contábil (art. 1º, § 2º), restando excluídas apenas as verbas relacionadas no parágrafo 3º:

Lei n. 10.637/2002:

Art. 1o  A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil.  (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 
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§ 1o  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas

auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada pela
Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

§ 2o  A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de
2014) (Vigência) 

§ 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II - (VETADO)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;
IV -(Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008)
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do

patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido computados como receita; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, imobilizado

ou intangível;   (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual

e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de
1996.  (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas da base de
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com base no valor justo; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e de doações

feitas pelo poder público;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de

contratos de concessão de serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1o do art. 19 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977; e (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
Lei n. 10.833/2003

Art. 1o  A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 1o  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas

auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada
pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 2o  A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0 (zero);
II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, imobilizado ou

intangível; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária; 
IV - (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008)
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do

patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido computados como receita; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de
1996. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas da base de
cálculo da Cofins; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)

VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com base no valor justo;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e de doações

feitas pelo poder público; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de

contratos de concessão de serviços públicos;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1o do art. 19 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977; e (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)

XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

No conceito de receita bruta está compreendida a receita total decorrente das atividades da pessoa jurídica, inclusive os tributos sobre ela incidentes, consoante previsto no art. art. 12, § 1º, III do Decreto-Lei
nº 1.598/77, com redação dada pela Lei nº 12.973/2014:

Art. 12.  A receita bruta compreende: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 
I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
II - o preço da prestação de serviços em geral; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 1o  A receita líquida será a receita bruta diminuída de: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
I - devoluções e vendas canceladas; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
II- descontos concedidos incondicionalmente; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
III - tributos sobre ela incidentes; e  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita
bruta. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)

Assim, a previsão legal de que os tributos compõem a receita bruta está em consonância com a Constituição Federal (art. 150, I da CF).

O argumento de que os valores de PIS e COFINS não se traduzem em riqueza, mas mero ingresso em seus cofres, não é suficiente para afastar a cobrança por inexistir previsão legal de exclusão.

Também não verifico ofensa ao princípio da capacidade contributiva (art. 145, § 1º da CF), vez que no conceito de receita estão abarcados valores oriundos do exercício da atividade econômica da empresa e a
incidência de tais contribuições não é sobre o lucro, mas sobre o total das receitas.
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Enfim, o valor a ser recolhido a título de contribuição para o PIS e para a COFINS não deixa de ser receita tributável, mormente tendo em vista a inexistência de dispositivo legal determinando a exclusão das
parcelas destinadas ao pagamento das referidas exações.

Registre-se que esse entendimento não se afigura logicamente inconciliável com aquele que reconhece que o valor do ICMS não pode ser considerado como faturamento ou receita, acolhido no RE
574.706/PR, haja vista que o importe referente ao referido imposto não constitui ingresso patrimonial efetivo, enquanto os valores do PIS e da COFINS se reportam necessariamente a essa ocorrência.

No julgamento mencionado, prevaleceu o argumento de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa
faturamento ou receita, razão pela qual não poderia ser incluída na base de cálculo das sobreditas contribuições.

A extensão dos efeitos do precedente jurisprudencial invocado está contextualizado face à outra situação distinta, na medida em que exclui o ICMS (imposto) da base de cálculo do PIS e da COFINS
(contribuições sociais). Assim, inoportuno o alcance pretendido pela impetrante, de forma automática.

É importante fazer o distinguishing (afastamento) do referido precedente. A especificidade do ICMS impõe o reconhecimento de que a tese firmada no RE 574.706/PR não se ajusta ao tema objeto destes
autos (inclusão dos valores correspondentes ao PIS e à COFINS na própria base de cálculo das referidas contribuições), eis que os valores do referido imposto se configuram como custos tributários residuais existentes nas
cadeias de produção, não ingressando efetivamente no patrimônio do contribuinte, eis que são repassados ao Estado, integrando-se à receita do aludido ente federativo, enquanto as contribuições sociais em questão, conforme
visto, se reportam especificamente à obtenção de receita.

Neste sentido:
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 1. A base de cálculo

do PIS e da COFINS é o valor total do faturamento ou da receita da pessoa jurídica, na qual incluem-se os tributos sobre ela incidentes, nos termos do art. 12, § 5º, do Decreto-Lei nº 1.598/77. 2. A conclusão do
Supremo Tribunal Federal no tema nº 69 não pode ser aplicada por analogia a fim de afastar da base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS os valores referentes às próprias contribuição
ao PIS e COFINS. (TRF4, AC 5012239-06.2018.4.04.7005, PRIMEIRA TURMA, Relator FRANCISCO DONIZETE GOMES, juntado aos autos em 10/07/2019)

 
TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO PIS/COFINS NA BASE DE CÁLCULO DO PRÓPRIO PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. RE 574.706. DISTINGUISHING.

PRECEDENTES.
1. Trata-se de remessa oficial e apelação da Fazenda Nacional em face da sentença que, em ação mandamental, concedeu a segurança requerida para reconhecer o direito de efetuar a apuração de débitos do PIS e
da COFINS sem incluir em suas bases de cálculo as próprias contribuições e declarar o direito ao ressarcimento.
2. Configurada a distinção (distinguishing) entre o que decidido pelo STF quando do julgamento do RE 574.706 e o caso presente. 3. Enquanto o valor do ICMS não se insere no conceito de faturamento ou
receita bruta, em virtude do necessário repasse à Fazenda Pública, os valores do PIS e da COFINS pressupõem o ingresso patrimonial efetivo. 4. A Lei nº 9.718/98, com a redação dada pela Lei nº
12.973/2014, não desautoriza a inclusão dos valores referentes à contribuição ao PIS e COFINS no conceito de receita bruta. 5. Além disso, afora suas bases de cálculo serem formadas pelo somatório de todas as
receitas auferidas, a incidência sobre si mesmas não corresponde a quaisquer das exceções e/ou exclusões previstas em lei. Esse tem sido o entendimento adota por esta Turma:
PROCESSO: 08163029420184058300, DESEMBARGADOR FEDERAL FERNANDO BRAGA, 3ª Turma, JULGAMENTO: 15/05/2019; PROCESSO: 08064893120184058401,
DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, 3ª Turma, JULGAMENTO: 22/04/2019.
6. Sentença que merece reforma para afastar a possibilidade de exclusão do PIS e da COFINS das suas próprias bases de cálculos quando do recolhimento tributário. 7. Apelação e remessa oficial providas.
(TRF5, PROCESSO: 08094565520184058302, APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - , DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, 3ª Turma, JULGAMENTO:
20/06/2019)

Portanto, entendo que a dedução do PIS e da COFINS das suas próprias bases de cálculo denota evidente desrespeito ao critério material estabelecido pela lei que instituiu as referidas exações, a par do
desvirtuamento do alcance semântico do vocábulo utilizado (receita bruta).

Por fim, ressalte-se que Suprema Corte não tem tese firmada sobre o tema em específico, discutido neste processo, e a constitucionalidade da sistemática de apuração mediante o “cálculo por dentro” foi
reconhecida pelo STF em repercussão geral (RE 582.461/SP):

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PIS E COFINS - INCIDÊNCIA SOBRE A PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO – PREVALÊNCIA DO
ENTENDIMENTO SISTEMÁTICA DO CÁLCULO POR DENTRO - PRECEDENTES - RECURSO DESPROVIDO. 1. A agravante questiona obrigação jurídica que se fundamenta em
dispositivo legal vigente há mais de quatro anos, razão pela qual a decisão judicial que indeferiu o pedido manteve o estado de coisas então vigente, não sendo propriamente ela suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação porquanto o eventual "periculum in mora" deve ser atribuído à própria parte, sem embargo de que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão da incidência tributária mediante o denominado
"cálculo por dentro", com entendimento de que referida cobrança não viola norma constitucional. 2. O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 582.461/SP, com repercussão geral reconhecida,
assentou a constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS mediante o denominado “cálculo por dentro”, ao passo que Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº
1.144.469/PR, sob o rito dos recursos repetitivos, pronunciou-se pela legitimidade da incidência de tributos sobre o valor pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo, destacando
jurisprudência que reconhecera a incidência do PIS e da COFINS sobre as próprias contribuições. Precedentes deste Tribunal e do STF. 3.  Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5001400-75.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal Convocado MARCIO FERRO CATAPANI, julgado em 25/07/2019, Intimação via sistema DATA: 31/07/2019) 

 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS PRÓPRIOS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. RE Nº

574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme RE nº 574.706. 2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode ser estendido às
demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata de tributos distintos. 3. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS denominada
cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias, não se mostra plausível a viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo. 4. Agravo de instrumento
desprovido. (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5010559-42.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em
25/07/2019, Intimação via sistema DATA: 29/07/2019)                         

Ante o exposto, não resta evidenciada violação ao art. 195, I da CF, tampouco ofensa ao princípio da capacidade contributiva. 

Destarte, ausente ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado, de rigor a denegação da segurança.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. Resolvo o mérito (art. 487, I, do CPC).

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas pela impetrante.

Dê-se vista ao MPF.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.
Publique-se e intimem-se.

Campinas,    
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SENTENÇA (TIPO C)

 

 

Vistos.

Cuida-se de execução de título extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de  EXECUTADO: MARIA DE L. R. EDUARDO & CIA LTDA - ME, MARIA DE
LOURDES RIBEIRO EDUARDO, DANIEL RIBEIRO EDUARDO, qualificados na inicial, visando ao recebimento de crédito oriundo de inadimplemento contratual.

Antes da citação, a Caixa Econômica Federal apresentou petição informando a composição na via administrativa e manifestando a desistência da ação.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Homologo por sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, a desistência formulada pela exequente, razão pela qual julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma dos artigos
485, inciso VIII, e 775, ambos do Código de Processo Civil.

Honorários e custas nos termos do acordo.

Em vista da natureza da presente sentença, certifique-se o trânsito em julgado.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa-findo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

  Campinas, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5015299-61.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: LUBRIFICANTES FENIX LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452, AMELIA MARQUES PEREIRA DE SOUZA - SP334987
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

SENTENÇA (Tipo B)

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Lubrificantes Fênix Ltda., qualificada na inicial, contra ato atribuído ao Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Campinas e ao Delegado
da Receita Federal do Brasil em Campinas, objetivando a  declaração: da inexistência de relação jurídico-tributária que lhe imponha o recolhimento da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº
110/2001; do direito à compensação do correspondente indébito tributário recolhido desde 05 (cinco) anos antes da presente impetração.

A impetrante invoca, em favor de sua pretensão, o esvaziamento da finalidade a que vinculada a exação, o desvio do produto de sua arrecadação a finalidade diversa daquela em função da qual instituída e sua
inconstitucionalidade material superveniente, decorrente do advento da Emenda Constitucional nº 33/2001. Junta documentos.

A União (Fazenda Nacional) requereu sua inclusão no feito e pugnou pela denegação da segurança.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas invocou sua ilegitimidade passiva ad causam.

O Ministério Público Federal se manifestou, deixando de opinar sobre o mérito.

O Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Campinas afirmou que o link para acesso ao processo, constante do ofício de notificação, estava incorreto. Assim, requereu sua retificação e a reabertura do
prazo para informações.

É o relatório. Decido.

De início, destaco não ser o caso de reabrir o prazo para as informações do Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Campinas, visto que referida autoridade foi pessoalmente notificada em 17/02/2020
(ID 28463077), mas apenas veio a alegar o suposto equívoco no link de acesso em 04/06/2020 (ID 33427421) e, portanto, quando há muito esgotado o prazo para sua manifestação.

Em prosseguimento, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, uma vez que a administração, fiscalização e cobrança da contribuição ao FGTS é de
competência do Ministério do Trabalho e Emprego.

Dito isso, passo ao mérito.

Pois bem. De acordo com o texto legal, a contribuição social em questão é devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os
depósitos referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho:

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os
depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.     

Pela dicção do texto legal, verifico que não se trata de contribuição temporária, pois, se assim fosse, constaria expressamente tal previsão da mesma forma como prevista na contribuição instituída pelo art. 2º,
em seu parágrafo 2º.  

Quanto à finalidade, extrai-se que é o aporte de receitas ao FGTS (art. 3º, § 1º): 
Art. 3º Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1º e 2º aplicam-se as disposições da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive

quanto a sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e exigência de créditos
tributários federais. (Vide: ADIN 2.556-2 e  ADIN 2.568-6)

§ 1º As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e as respectivas
receitas serão incorporadas ao FGTS. (grifei) 

Assim, não há que se falar em esgotamento da finalidade por não estar adstrita aos expurgos inflacionários. Sua finalidade é social com destinação das receitas em programas de habitação popular, saneamento
básico e infraestrutura urbana, consoante art. 5º, I e art. 9º, § 2º da lei n. 8.036/1990. Além disso, há que se ressaltar sua importância em coibir a despedida sem justa causa.

Neste sentido: 
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APELAÇÃO CIVEL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º DA LC 110/2001. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA FINALIDADE, DESVIO OU
INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO.  I - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa
causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. II -
Ausência de perda superveniente da finalidade específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade. III - Preliminar de sobrestamento do feito, afastada. Recurso de apelação desprovido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2285125 - 0017753-22.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em
19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 28/06/2018)

 
CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. FGTS. ART. 1º DA LC 110/2001. INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. FINALIDADES:

APORTE DE RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO DE DIREITOS
SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE
EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. 1. A contribuição
instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, diversamente da do art. 2º, foi instituída por tempo indeterminado. 2. A finalidade da exação se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja
o aporte de recursos ao Fundo. 3. Importante mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da exposição de motivos da lei. 4. O art.
10, I, do ADCT limitou a compensação por despedida sem justa causa a 40% dos depósitos tão-somente até o advento de norma complementar. 5. O PLC nº 200/2012, que objetivava exatamente
estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, pois em desconformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, veto este que foi mantido, o que reafirma a
indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter precário. 6. O art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas
integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a
execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 7º, III, da Lei nº 8.036/90. 7. Não há sustentar inconstitucionalidade
superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI 2556/DF, em 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte
derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição. 8. Remessa oficial provida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  ReeNec -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 370808 - 0012446-87.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 20/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/03/2018)

 
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DICÇÃO DO ARTIGO 1º DA LC 110/2001. ALEGAÇÃO DE

EXAURIMENTO DA FINALIDADE LEGALMENTE PREVISTA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A contribuição a que se refere o
artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi instituída por tempo indeterminado, o que não ocorre em relação à contribuição prevista no artigo 2º do mesmo diploma legal, cuja cobrança foi programada
para se estender no prazo máximo de sessenta meses. 2. A apelante só poderia se furtar ao pagamento da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 caso uma lei posterior
revogasse o dispositivo, ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie, ao menos até o presente momento. Precedentes do C. STJ. 3. Além disso, descabe ao Poder
Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição social a que alude o artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001, pois tal medida representaria irrogar-se titular de função inerente ao Poder
Legislativo, a quem compete o exercício desta espécie de valoração. 4. Recurso de apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5017619-
36.2018.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, julgado em 29/03/2019, Intimação via sistema DATA: 03/04/2019)

Quanto à constitucionalidade da contribuição em tela, fora reconhecida pelo STF nas ADI’s 2556 (13/06/2012) e 2568 (13/06/2012), desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das
respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição).

É também pacífico o entendimento na jurisprudência de que se trata de contribuição social geral, com fundamento no art. 149 da Constituição Federal e não no art. 154 da Carta Magna.
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento

de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40,

cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

Em relação às alterações promovidas pela EC n. 33/2001, entendo que não ensejam o reconhecimento de inconstitucionalidade superveniente, tendo em vista que referida alteração já estava vigente quando do
julgamento da ADI n. 2556/DF pela Suprema Corte.

Ademais, o termo “poderão” expresso no inciso III não tem o mesmo significado de “deverão”, portanto admissível outras bases de cálculo que não as expressamente elencadas no art. 149 do texto
constitucional.

Neste sentido:
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º DA LC 110/2001. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

FINALIDADE, DESVIO OU INCONSTITUCIONALIDADE. I - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem
justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.
II - Ausência de perda superveniente da finalidade específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade. III - Apelação provida. Sentença reformada. (TRF 3ª Região, SEGUNDA
TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2282555 - 0007008-30.2015.4.03.6128, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 12/07/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 19/07/2018)

 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. - Rejeita-se a argumentação no sentido de

que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir do atendimento da finalidade invocada para a sua instituição, posto que foi analisado e rejeitado pelo C.
Supremo Tribunal Federal no julgamento em que se decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), quando se decidiu que "o
argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios", sendo que a Suprema Corte reconheceu a
repercussão geral sobre essa questão, no sentido de que alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 , objeto
do RE nº 878.313/SC, pendente de julgamento, sendo que enquanto não examinada pela Colenda Corte tal questão, não se encontra fundamentos relevantes que possam afastar a conclusão pela
constitucionalidade e plena exigibilidade da contribuição, eis que a tese de superação da sua finalidade institutiva contraria uma razoável interpretação no sentido de que apenas a contribuição do artigo 2º seria
temporária (o que é expresso em seu § 2º) para suprir a referida finalidade transitória. - Ausência de fundamento para acolhida do argumento no sentido de que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº
110/2001 passou a ser inconstitucional a partir da alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição Federal, que teria excluído a
possibilidade de exigência de contribuições sociais com alíquotas ad valorem senão as que tivessem, como base de cálculo, aquelas taxativamente indicadas na nova redação do referido preceito. Rejeição do
argumento porque: a) reputa-se também analisado e rejeitado pela Suprema Corte quando decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe
20/09/2012), considerada válida justamente com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal; b) a alteração redacional não importa em conclusão no sentido da invalidade das contribuições
anteriormente criadas com base na redação original do dispositivo constitucional; e c) a interpretação de seu enunciado normativo há de realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se
podendo apreender que o termo "poderão" deve ter o significado linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de que
não conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/ artigo 154, I, da Lei Maior. Precedente desta Corte Regional. - Remessa oficial e apelação providas. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, 
Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2286994 - 0005132-88.2016.4.03.6133, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 05/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 14/06/2018)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1735/2290

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1


TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1º DA LC 110/2001. INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
REVOGAÇÃO. FINALIDADES: APORTE DE RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM JUSTA CAUSA.
EFETIVAÇÃO DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS
AUTÔNOMA DE EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. 1 - A
contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, diversamente da do art. 2º, foi instituída por tempo indeterminado. Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a
modifique ou revogue. 2 - A finalidade da exação se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. 3 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está
adstrito exclusivamente aos expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se
dessumir da própria exposição de motivos levantada pela parte autora. 4 - Nessa senda, o art. 10, I, do ADCT limitou a indenização indigitada a 40% dos depósitos tão-somente até o advento de norma
complementar; embora pendente esta - no sentido de diploma mais global -, esta, no viés de medida protetiva, consubstancia-se exatamente a Lei Complementar nº 110/2001. 5 - Na verdade, não só inexiste
revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto este que foi
mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter precário. 6 - Outrossim,
o art. 13 da LC nº 110/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na
globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos
artigos 6º, IV, VI e VII; 7º, III, da Lei nº 8.036/90. 7 - Tampouco há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do
julgamento da ADI 2556/DF, 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da
contribuição. 8 - Apelação não provida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2291553 - 0005678-60.2013.4.03.6130, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 20/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/03/2018)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas pela impetrante.

Certificado o trânsito em julgado, nada mais requerido, arquivem-se os autos. 
Publique-se e intimem-se.
Campinas,  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5012792-30.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A (TIPO B)

 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE AMBIENTES DE SAÚDE LTDA., qualificada
na inicial, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, para o fim de declarar a inexigibilidade da Contribuição ao Salário Educação, após 12 de dezembro de 2001, por falta
de fundamento legal para a exigência da contribuição, nos moldes estabelecidos pelo artigo 8º da Lei Ordinária nº 8.029/90, com as alterações da Leis Ordinárias nºs 8.154/90, 10.668/03 e 11.080/04, em virtude do advento da
Emenda Constitucional nº 33/2001, que acarretou a revogação  dos  dispositivos  anteriores  e  a  inconstitucionalidade dos posteriores. Requer, também, a declaração do direito à compensação dos valores indevidamente
recolhidos a título da referida contribuição em tela com todos os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, corrigidos pela SELIC.
Subsidiariamente, a compensação com contribuições previdenciárias, na forma do art. 66 da Lei nº 8.383/1991.

Procuração e documentos juntados com a inicial. 

Intimada, a impetrante emendou a inicial, regularizando o recolhimento das custas iniciais.

A autoridade impetrada prestou informações. Arguiu preliminares e no mérito requereu a denegação da segurança.

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da demanda.

A União Federal requereu o seu ingresso no feito e a intimação de todos os atos.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

De início, rejeito a preliminar de inadequação da via eleita, pois o presente mandado de segurança não discute lei em tese mas sim pretende afastar a exigibilidade ao recolhimento de contribuição ao FNDE.

Portanto, o mandado de segurança constitui ação adequada para apreciar a pretensão da impetrante consistente na inexigibilidade da referida exação e da declaração do direito à compensação tributária (Súmula
nº 213 do STJ).

Afastada a preliminar, e, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, as demais questões são afetas ao mérito que passo a analisar.

Pretende a impetrante que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária que a obrigue ao recolhimento da contribuição ao FNDE/Salário-educação, em face da superveniência da Emenda
Constitucional nº 33 de 2001.

De início, cumpre fazer uma breve explanação acerca da natureza e principais aspectos do tributo que é objeto da controvérsia havida nos autos.

As contribuições sociais previstas no art. 149 da Constituição Federal podem ser de três espécies: contribuições sociais gerais, contribuições de intervenção no domínio econômico e contribuições de interesse
das categorias profissionais ou econômicas.

Especialmente quanto à contribuição do sistema “S” (SENAI, SESI, SESC, SEST e SENAT), também denominadas contribuições parafiscais, constituem contribuições de interesse de categorias
profissionais ou econômicas e estão disciplinadas em diversos diplomas, alguns anteriores à Constituição de 1988 e que foram por ela recepcionados, a saber: SENAI – Decreto-lei nº 4.048, de 22/01/1942 e Decreto-lei nº
6.246, de 05/02/1944 que modifica o sistema de cobrança (INPI); SESI – Decreto-lei nº 9.403, de 25/06/1946 (INPI); SESC – Decreto-lei nº 9.853 de 13/09/1946 (INPC); SEST e SENAT (Serviço Social do
Transporte e Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte) – Lei nº 8.706, de 14/09/1993.

Sua base de cálculo é o “montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados”.
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Embora possuam natureza tributária, o produto de sua arrecadação não integra o orçamento da União, sendo destinado às entidades paraestatais que compõe o sistema “S”, pessoas jurídicas de direito privado
que não integram a Administração Pública, a despeito de prestar colaboração ao poder público.

Já o Salário Educação constitui espécie de contribuição social geral, encontra fundamento no art. 212, §5º da Constituição Federal e é disciplinada no art. 15 da Lei nº 9.424/1996, cujo “caput” dispõe: “O
Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5º, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o
total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.”.

Os valores arrecadados a título da aludida contribuição são destinados ao FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação), e aplicada no financiamento de programas, projetos e ações voltados para
a educação básica pública.

Feitas tais considerações, o cerne da discussão havida nos autos, repousa sobre as alterações promovidas no art. 149, § 2º, III, “a” da CF, com a redação dada pela EC 33/2001, de 11/12/2001:
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será
inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I – não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II – incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III – poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001).

O mencionado dispositivo, com a redação atual, não restringiu ou limitou a instituição de contribuições às hipóteses nele previstas, mas apenas estabeleceu que as contribuições sociais e de intervenção no domínio
econômico poderão ter as bases de cálculo nele mencionadas (o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e o valor aduaneiro), sem prejuízo de bases de cálculo indicadas em outras normas.

Trago à colação as seguintes ementas de recentes julgados do TRF da 4ª Região, que entendem pela não taxatividade do rol de fatos geradores de contribuições previsto no art. 149, § 2º, III, “a” da CF:
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.  ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ENTIDADE. ILEGITIMIDADE ATIVA DAS FILIAIS. EC 33/01. REVOGAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INCRA E SENAR. NATUREZA E DESTINAÇÃO DISTINTAS. REFERIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. DESNECESSIDADE. 1. O INCRA não é
parte passiva legítima em processo que impugna a exigibilidade da contribuição a ele destinada, uma vez que, embora sendo destinatário da renda, cabe à União, através da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria da Fazenda Nacional, sua administração. Precedentes. 2. A fiscalização e arrecadação tributária ocorrem de forma centralizada no estabelecimento matriz quando o fato gerador do tributo for a
folha de salários. Hipótese em que o estabelecimento filial não possui legitimidade ativa para demandar em juízo a compensação ou restituição do tributo. 3. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições
sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 4. A contribuição ao INCRA foi recepcionada pela Constituição
Federal de 1988 e é devida, mesmo após a entrada em vigor da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que as contribuições recolhidas ao INCRA e
ao SENAR têm natureza e destinação diversas, de modo que a instituição da segunda não afeta a exigibilidade da primeira. 6. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal
específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5026751-09.2018.4.04.7000, PRIMEIRA
TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA SEBRAE, APEX, E ABDI. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EC 33/01. REVOGAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
REFERIBILIDADE. DESNECESSIDADE. 1. Não é taxativo o rol de fatos geradores de contribuições sociais da alínea a do inciso III do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, acrescido pela
Emenda Constitucional 33/2001. Precedente. 2. A contribuição ao SEBRAE-APEX-ABDI e a contribuição ao INCRA são devidas mesmo após a vigência da Emenda Constitucional 33/2001. Precedentes.
3. A ausência de correlação direta ou indireta entre o contribuinte e a atividade estatal específica à qual se destina a arrecadação (referibilidade) não obsta a cobrança de Contribuições de Intervenção no Domínio
Econômico (CIDEs). (TRF4, AC 5006396-11.2019.4.04.7107, PRIMEIRA TURMA, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 11/12/2019)

As modificações operadas pela EC nº 33/2001 no art. 149, § 2º, III, “a” da CF não implicam em revogação da hipótese de incidência das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico sobre a
folha de salários, o que se infere, sobretudo, pela utilização do vocábulo “poderão” no dispositivo em tela, que denota possibilidade ou alternativa, evidenciando que se trata de rol exemplificativo. 

Nesse sentido, também se posiciona o TRF da 3ª Região a respeito do tema:
E M E N T A TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - APELAÇÃO - SALÁRIO EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES - INCRA - SEBRAE - EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001 -
FOLHA DE SALÁRIOS. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973, de que a contribuição ao INCRA é devida
pelas empresas urbanas, em percentual incidente sobre a folha de salários. 2. A Súmula nº. 732, do Supremo Tribunal Federal: "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta
de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996". 3. O Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da exigência da contribuição ao SEBRAE. 4. A EC 33/01
não alterou as hipóteses de incidência existentes. 5. Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApCiv 5010909-97.2018.403.6100, Rel. Desembargador Federal Fabio Prieto de Souza, julgado em 16/12/2019, e-DJF3 Judicial 1 23/12/2019)
 
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL.   SALÁRIO-EDUCAÇÃO APÓS O INÍCIO DA VIGÊNCIA
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001 – LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. ARTIGO 149, § 2º, INCISO III, ALÍNEA “A” – ROL NÃO EXAURIENTE. APELAÇÃO E
REMESSA OFICIAL PROVIDAS.
1. A constitucionalidade do salário-educação foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em precedente alçado à sistemática da repercussão geral (RE nº 660933). A decisão em apreço foi proferida após o
início da vigência da EC nº 33/2001.
2. In casu, esta E. Corte em vários julgados atestou a legitimidade da exigência da contribuição ao salário-educação, inclusive após o advento da EC nº 33/2001.
3. A inovação trazida pela emenda constitucional em apreço, na parte em que menciona algumas bases de cálculo sobre as quais podem incidir as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico
(adição do § 2º, inciso III, alínea “a”, ao artigo 149 da CF/1988), refere-se a um rol exemplificativo.
4. Nenhuma mácula de inconstitucionalidade paira sobre a utilização da folha de salários como base de cálculo da contribuição ao salário-educação. Precedentes.
5. Improcedente o pleito principal, resta prejudicada a pretensão de reconhecimento do direito à compensação.
6. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. Sem honorários.
(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5010133-82.2018.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em
05/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019). (Grifou-se).

Assim, a Emenda Constitucional nº 33/2001 apenas estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de tributação, por força de imunidade e, por outro lado, fatos econômicos passíveis de tributação, quanto à
instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, o que não obsta a subsistência da folha de salários como base de cálculo das contribuições.

Destarte, afigura-se legítima a exigibilidade da contribuição em comento sobre a folha de salários.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. Resolvo o mérito (art. 487, I, do CPC).  

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). 

Custas pela impetrante.

Dê-se vista ao MPF.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.

Publique-se e intimem-se.

Campinas,  
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SENTENÇA (Tipo B)

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Alert BPO Soluções Integradas Ltda., qualificada na inicial, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas,
objetivando a exclusão da contribuição ao PIS e da COFINS de suas próprias bases de cálculo, bem assim a compensação do correspondente indébito tributário recolhido desde 05 (cinco) anos antes da presente impetração.

A impetrante alega, em apertada síntese, que as contribuições em questão não configuram faturamento, nem, portanto, devem integrar suas próprias bases de cálculo. Cita o Recurso Extraordinário nº 574.706.
Junta documentos.

Indeferido o pedido de tutela liminar e determinada a emenda da inicial, a impetrante noticiou a interposição do agravo de instrumento nº 5017469-85.2019.4.03.0000 e apresentou a emenda.

O E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região negou provimento ao agravo.

A União (Fazenda Nacional) requereu sua inclusão no feito.

A autoridade impetrada prestou informações, pugnando pela denegação da segurança.

O Ministério Público Federal se manifestou.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo ao exame do mérito.

O cerne da questão debatida aos autos cinge-se à questão da inclusão do PIS e da COFINS em suas próprias bases de cálculo.

As contribuições ao PIS e a COFINS são regidas pelas leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, com fato gerador e base de cálculo definidos, incidindo sobre a totalidade das receitas
auferidas independentemente de sua denominação ou classificação contábil (art. 1º, § 2º), restando excluídas apenas as verbas relacionadas no parágrafo 3º:

Lei n. 10.637/2002:

Art. 1o  A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil.  (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

§ 1o  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas

auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada pela
Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

§ 2o  A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de
2014) (Vigência) 

§ 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II - (VETADO)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;
IV -(Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008)
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do

patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido computados como receita; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, imobilizado

ou intangível;   (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual

e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de
1996.  (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas da base de
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com base no valor justo; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e de doações

feitas pelo poder público;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de

contratos de concessão de serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1o do art. 19 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977; e (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
Lei n. 10.833/2003

Art. 1o  A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 1o  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas

auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada
pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 2o  A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0 (zero);
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II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, imobilizado ou
intangível; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária; 
IV - (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008)
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do

patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido computados como receita; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de
1996. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas da base de
cálculo da Cofins; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)

VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com base no valor justo;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e de doações

feitas pelo poder público; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de

contratos de concessão de serviços públicos;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1o do art. 19 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977; e (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)

XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

No conceito de receita bruta está compreendida a receita total decorrente das atividades da pessoa jurídica, inclusive os tributos sobre ela incidentes, consoante previsto no art. art. 12, § 1º, III do Decreto-Lei
nº 1.598/77, com redação dada pela Lei nº 12.973/2014:

Art. 12.  A receita bruta compreende: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 
I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)
II - o preço da prestação de serviços em geral; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 1o  A receita líquida será a receita bruta diminuída de: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
I - devoluções e vendas canceladas; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
II- descontos concedidos incondicionalmente; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
III - tributos sobre ela incidentes; e  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita
bruta. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência)

Assim, a previsão legal de que os tributos compõem a receita bruta está em consonância com a Constituição Federal (art. 150, I da CF).

O argumento de que os valores de PIS e COFINS não se traduzem em riqueza, mas mero ingresso em seus cofres, não é suficiente para afastar a cobrança por inexistir previsão legal de exclusão.

Também não verifico ofensa ao princípio da capacidade contributiva (art. 145, § 1º da CF), vez que no conceito de receita estão abarcados valores oriundos do exercício da atividade econômica da empresa e a
incidência de tais contribuições não é sobre o lucro, mas sobre o total das receitas.

Enfim, o valor a ser recolhido a título de contribuição para o PIS e para a COFINS não deixa de ser receita tributável, mormente tendo em vista a inexistência de dispositivo legal determinando a exclusão das
parcelas destinadas ao pagamento das referidas exações.

Registre-se que esse entendimento não se afigura logicamente inconciliável com aquele que reconhece que o valor do ICMS não pode ser considerado como faturamento ou receita, acolhido no RE
574.706/PR, haja vista que o importe referente ao referido imposto não constitui ingresso patrimonial efetivo, enquanto os valores do PIS e da COFINS se reportam necessariamente a essa ocorrência.

No julgamento mencionado, prevaleceu o argumento de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa
faturamento ou receita, razão pela qual não poderia ser incluída na base de cálculo das sobreditas contribuições.

A extensão dos efeitos do precedente jurisprudencial invocado está contextualizado face à outra situação distinta, na medida em que exclui o ICMS (imposto) da base de cálculo do PIS e da COFINS
(contribuições sociais). Assim, inoportuno o alcance pretendido pela impetrante, de forma automática.

É importante fazer o distinguishing (afastamento) do referido precedente. A especificidade do ICMS impõe o reconhecimento de que a tese firmada no RE 574.706/PR não se ajusta ao tema objeto destes
autos (inclusão dos valores correspondentes ao PIS e à COFINS na própria base de cálculo das referidas contribuições), eis que os valores do referido imposto se configuram como custos tributários residuais existentes nas
cadeias de produção, não ingressando efetivamente no patrimônio do contribuinte, eis que são repassados ao Estado, integrando-se à receita do aludido ente federativo, enquanto as contribuições sociais em questão, conforme
visto, se reportam especificamente à obtenção de receita.

Neste sentido:
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 1. A base de cálculo

do PIS e da COFINS é o valor total do faturamento ou da receita da pessoa jurídica, na qual incluem-se os tributos sobre ela incidentes, nos termos do art. 12, § 5º, do Decreto-Lei nº 1.598/77. 2. A conclusão do
Supremo Tribunal Federal no tema nº 69 não pode ser aplicada por analogia a fim de afastar da base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS os valores referentes às próprias contribuição
ao PIS e COFINS. (TRF4, AC 5012239-06.2018.4.04.7005, PRIMEIRA TURMA, Relator FRANCISCO DONIZETE GOMES, juntado aos autos em 10/07/2019)

 
TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO PIS/COFINS NA BASE DE CÁLCULO DO PRÓPRIO PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. RE 574.706. DISTINGUISHING.

PRECEDENTES. 1. Trata-se de remessa oficial e apelação da Fazenda Nacional em face da sentença que, em ação mandamental, concedeu a segurança requerida para reconhecer o direito de efetuar a apuração
de débitos do PIS e da COFINS sem incluir em suas bases de cálculo as próprias contribuições e declarar o direito ao ressarcimento. 2. Configurada a distinção (distinguishing) entre o que decidido pelo STF
quando do julgamento do RE 574.706 e o caso presente. 3. Enquanto o valor do ICMS não se insere no conceito de faturamento ou receita bruta, em virtude do necessário repasse à Fazenda Pública,
os valores do PIS e da COFINS pressupõem o ingresso patrimonial efetivo. 4. A Lei nº 9.718/98, com a redação dada pela Lei nº 12.973/2014, não desautoriza a inclusão dos valores referentes à
contribuição ao PIS e COFINS no conceito de receita bruta. 5. Além disso, afora suas bases de cálculo serem formadas pelo somatório de todas as receitas auferidas, a incidência sobre si mesmas não corresponde
a quaisquer das exceções e/ou exclusões previstas em lei. Esse tem sido o entendimento adota por esta Turma: PROCESSO: 08163029420184058300, DESEMBARGADOR FEDERAL FERNANDO
BRAGA, 3ª Turma, JULGAMENTO: 15/05/2019; PROCESSO: 08064893120184058401, DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, 3ª Turma, JULGAMENTO:
22/04/2019. 6. Sentença que merece reforma para afastar a possibilidade de exclusão do PIS e da COFINS das suas próprias bases de cálculos quando do recolhimento tributário. 7. Apelação e remessa oficial
providas. (TRF5, PROCESSO: 08094565520184058302, APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - , DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, 3ª Turma,
JULGAMENTO: 20/06/2019)

Portanto, entendo que a dedução do PIS e da COFINS das suas próprias bases de cálculo denota evidente desrespeito ao critério material estabelecido pela lei que instituiu as referidas exações, a par do
desvirtuamento do alcance semântico do vocábulo utilizado (receita bruta).

Por fim, ressalte-se que Suprema Corte não tem tese firmada sobre o tema em específico, discutido neste processo, e a constitucionalidade da sistemática de apuração mediante o “cálculo por dentro” foi
reconhecida pelo STF em repercussão geral (RE 582.461/SP):
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PIS E COFINS - INCIDÊNCIA SOBRE A PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO – PREVALÊNCIA DO
ENTENDIMENTO SISTEMÁTICA DO CÁLCULO POR DENTRO - PRECEDENTES - RECURSO DESPROVIDO. 1. A agravante questiona obrigação jurídica que se fundamenta em
dispositivo legal vigente há mais de quatro anos, razão pela qual a decisão judicial que indeferiu o pedido manteve o estado de coisas então vigente, não sendo propriamente ela suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação porquanto o eventual "periculum in mora" deve ser atribuído à própria parte, sem embargo de que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão da incidência tributária mediante o denominado
"cálculo por dentro", com entendimento de que referida cobrança não viola norma constitucional. 2. O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 582.461/SP, com repercussão geral reconhecida,
assentou a constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS mediante o denominado “cálculo por dentro”, ao passo que Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº
1.144.469/PR, sob o rito dos recursos repetitivos, pronunciou-se pela legitimidade da incidência de tributos sobre o valor pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo, destacando
jurisprudência que reconhecera a incidência do PIS e da COFINS sobre as próprias contribuições. Precedentes deste Tribunal e do STF. 3.  Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5001400-75.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal Convocado MARCIO FERRO CATAPANI, julgado em 25/07/2019, Intimação via sistema DATA: 31/07/2019) 

 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS PRÓPRIOS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. RE Nº

574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme RE nº 574.706. 2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode ser estendido às
demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata de tributos distintos. 3. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS denominada
cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias, não se mostra plausível a viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo. 4. Agravo de instrumento
desprovido. (TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5010559-42.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em
25/07/2019, Intimação via sistema DATA: 29/07/2019)                         

Ante o exposto, não resta evidenciada violação ao art. 195, I da CF, tampouco ofensa ao princípio da capacidade contributiva. 

Destarte, ausente ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado, de rigor a denegação da segurança.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. Resolvo o mérito (art. 487, I, do CPC).

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas pela impetrante.

Dê-se vista ao MPF.

Anote-se o valor retificado da causa (R$ 95.528,71).

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

Publique-se e intimem-se.

Campinas,

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005788-39.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: METROVAL CONTROLE DE FLUIDOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM CAMPINAS/SP,
PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIÃO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A (TIPO B)

 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por METROVAL CONTROLE DE FLUIDOS LTDA, qualificada na inicial, contra ato do GERENTE REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM CAMPINAS/SP e CAIXA ECONÖMICA FEDERAL,
PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS, para suspensão da exigibilidade do recolhimento da contribuição social de 10% sobre o valor do FGTS prevista no artigo 1º da LC
110/2001, abstendo-se as autoridades de exigir a referida contribuição e promover inscrição em dívida ativa da União. Ao final, requer: seja declarada a inexistência de relação jurídica obrigacional face a inconstitucionalidade
por superveniente da contribuição social geral de que trata o art. 1º da LC 110/2001 diante do exaurimento de suas finalidades; seja declarada inexistência de relação jurídica obrigacional face a inconstitucionalidade da
contribuição social geral de que trata o art. 1º da LC 110/2001 face sua revogação pela Emenda Constitucional nº 33/2001 ao alterar a base de incidência consoante dicção do art. 149, parágrafo 2º, inciso III, alínea 'a', que
delimita apenas ao faturamento, à receita bruta e ao valor da operação, e no caso de importação ao valor aduaneiro; deferida a compensação/restituição de todos os créditos arrolados nesta exordial do estabelecimento matriz e
suas filiais com tributos federais,  compreendendo o período de cinco anos anteriores ao pedido, com os demais impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal; a declaração de que sobre os referidos
créditos, por sua natureza, não se aplicam as disposições restritivas insertas no artigo 166 do Código Tributário Nacional.

Alega a impetrante que a contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, devida nos casos de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% (dez por cento) incidente
sobre o montante de todos os depósitos devidos referentes ao FGTS é inconstitucional por não se encontrar nas bases de cálculos previstas no art. 149, § 2º da CF (EC n. 33/2001), além do esgotamento da finalidade que
justificou a sua instituição.

Procuração e documentos juntados com a inicial.  

Houve determinação de emenda à inicial, a qual após oferecida pela impetrante e recebida, por este Juízo, o pedido de liminar foi indeferido.

A União Federal/Fazenda Nacional requereu o ingresso no feito e a denegação da segurança.

A União/AGU requereu sua exclusão do processo.

O Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Campinas apresentou informações. Não arguiu preliminares, e, no mérito, pugnou pela denegação da segurança.

A Caixa Econömica Federal apresentou informações. Arguiu preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, e, no mérito, requereu a denegação da segurança.

O Gerente Regional do Trabalho em Campinas apresentou informações.

O Ministério Público Federal ofertou parecer, deixando de opinar sobre o mérito do presente mandado de segurança.

É o relatório. Decido.

Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva invocada pela Caixa Econômica Federal em Campinas, por atuar tão somente como agente operadora do FGTS (art. 7º, da lei n. 8.036/1990).  

Neste sentido: 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. EXIGIBILIDADE. 
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I - Ilegitimidade da CEF e legitimidade da Procuradoria da Fazenda Nacional para figurar no polo passivo da demanda em casos em que se discute a exigibilidade da contribuição ao FGTS. Precedentes.
Sentença em parte reformada. 
II - Exigibilidade do recolhimento da contribuição do art. 1º da Lei instituidora, respeitado o princípio inscrito no art. 150, III, "b", da CF. ADIn nº 2556/DF. 
III - Alegação de inconstitucionalidade por suposto desvio de finalidade na cobrança que se rejeita. Precedentes do E. STJ e desta Corte. 
IV - Recurso parcialmente provido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 365851 - 0006418-80.2015.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em
23/01/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/02/2018 )
 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. EXIGIBILIDADE.
I - Ilegitimidade do Delegado da Receita Federal para figurar no polo passivo da demanda em casos em que se discute a exigibilidade da contribuição ao FGTS. Precedentes.
II - Exigibilidade do recolhimento da contribuição do art. 1º da Lei instituidora, respeitado o princípio inscrito no art. 150, III, "b", da CF. ADIn nº 2556/DF.
III - Alegação de inconstitucionalidade por suposto desvio de finalidade na cobrança que se rejeita. Precedentes do E. STJ e desta Corte.
IV - Recurso desprovido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 370739 - 0024496-48.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em
23/01/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/02/2018)                                      

Assim, conclui-se que a fiscalização, apuração e cobrança judicial das contribuições e multas devidas ao FGTS compete ao Ministério do Trabalho e à Procuradoria da Fazenda Nacional.
Destaco que o E. Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da questão atinente à manutenção da contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 depois do exaurimento

da finalidade em função da qual instituída (Tema nº 846; Recurso Extraordinário nº 878.313/SC).

Na ausência de ordem de suspensão nacional dos feitos que tratem do tema, cumpre dar-lhes prosseguimento.

Pretende a impetrante o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social instituída pelo art. 1º da LC n. 110/2001.

De acordo com o texto legal, referida contribuição social é devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos
referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho:

 
Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos,
referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.    

Pela dicção do texto legal, verifico que não se trata de contribuição temporária, pois, se assim fosse, constaria expressamente tal previsão da mesma forma como prevista na contribuição instituída pelo art. 2º,
em seu parágrafo 2º.  

Quanto à finalidade, extrai-se que é o aporte de receitas ao FGTS (art. 3º, § 1º):  
Art. 3o Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1o e 2o aplicam-se as disposições da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto a sujeição
passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários federais.  
(Vide: ADIN 2.556-2 e  ADIN 2.568-6) 
§ 1o As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e as respectivas receitas serão
incorporadas ao FGTS. (grifei) 

Assim, não há que se falar em esgotamento da finalidade por não estar adstrita aos expurgos inflacionários. Sua finalidade é social com destinação das receitas em programas de habitação popular, saneamento
básico e infraestrutura urbana, consoante art. 5º, I e art. 9º, § 2º da lei n. 8.036/1990. Além disso, há que se ressaltar sua importância em coibir a despedida sem justa causa.

Quanto à constitucionalidade da contribuição em tela, fora reconhecida pelo STF nas ADI’s 2556 (13/06/2012) e 2568 (13/06/2012), desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das
respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição):

É também pacífico o entendimento na jurisprudência de que se trata de contribuição social geral, com fundamento no art. 149 da Constituição Federal: 
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não
será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

Em relação às alterações promovidas pela EC n. 33/2001, entendo que não ensejam o reconhecimento de inconstitucionalidade superveniente, tendo em vista que referida alteração já estava vigente quando
do julgamento da ADI n. 2556/DF pela Suprema Corte, no qual se decidiu pela constitucionalidade do art. 149 da CF.

Ademais, o termo “poderão” expresso no inciso III não tem o mesmo significado de “deverão”, portanto admissível outras bases de cálculo que não as expressamente elencadas no art. 149 do texto
constitucional.

Neste sentido:
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º DA LC 110/2001. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA FINALIDADE, DESVIO OU
INCONSTITUCIONALIDADE.
I - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos
devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.
II - Ausência de perda superveniente da finalidade específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade.
III - Apelação provida. Sentença reformada.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2282555 - 0007008-30.2015.4.03.6128, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em
12/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )

                                   
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE.
- Rejeita-se a argumentação no sentido de que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir do atendimento da finalidade invocada para a sua instituição,
posto que foi analisado e rejeitado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento em que se decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe
20/09/2012), quando se decidiu que "o argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios", sendo que
a Suprema Corte reconheceu a repercussão geral sobre essa questão, no sentido de que alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da Lei
Complementar nº 110/2001 , objeto do RE nº 878.313/SC, pendente de julgamento, sendo que enquanto não examinada pela Colenda Corte tal questão, não se encontra fundamentos relevantes que possam
afastar a conclusão pela constitucionalidade e plena exigibilidade da contribuição, eis que a tese de superação da sua finalidade institutiva contraria uma razoável interpretação no sentido de que apenas a
contribuição do artigo 2º seria temporária (o que é expresso em seu § 2º) para suprir a referida finalidade transitória.
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- Ausência de fundamento para acolhida do argumento no sentido de que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir da alteração promovida pela Emenda
Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição Federal, que teria excluído a possibilidade de exigência de contribuições sociais com alíquotas ad valorem senão as que
tivessem, como base de cálculo, aquelas taxativamente indicadas na nova redação do referido preceito. Rejeição do argumento porque: a) reputa-se também analisado e rejeitado pela Suprema
Corte quando decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), considerada válida justamente com fundamento no
artigo 149 da Constituição Federal; b) a alteração redacional não importa em conclusão no sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas com base na redação original do
dispositivo constitucional; e c) a interpretação de seu enunciado normativo há de realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo apreender que o termo
"poderão" deve ter o significado linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de que não conflitem
com a regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/ artigo 154, I, da Lei Maior. Precedente desta Corte Regional.
- Remessa oficial e apelação providas.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2286994 - 0005132-88.2016.4.03.6133, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em
05/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2018 )
 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1º DA LC 110/2001. INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO.
FINALIDADES: APORTE DE RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO
DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA
DE EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF.
1 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, diversamente da do art. 2º, foi instituída por tempo indeterminado. Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que
outra a modifique ou revogue.
2 - A finalidade da exação se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo.
3 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante
mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada pela parte autora.
4 - Nessa senda, o art. 10, I, do ADCT limitou a indenização indigitada a 40% dos depósitos tão-somente até o advento de norma complementar; embora pendente esta - no sentido de diploma mais global -,
esta, no viés de medida protetiva, consubstancia-se exatamente a Lei Complementar nº 110/2001.
5 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da
República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação
caráter precário.
6 - Outrossim, o art. 13 da LC nº 110/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS,
considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do
disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 7º, III, da Lei nº 8.036/90.
7 - Tampouco há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI 2556/DF,
13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.
8 - Apelação não provida.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2291553 - 0005678-60.2013.4.03.6130, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
20/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2018)                             

Ante o exposto:
a)    julgo extinto o feito sem resolução de mérito em relação ao Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal em Campinas e a Caixa Econômica Federal, em razão de sua

ilegitimidade passiva para a causa, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil;

b) julgo improcedentes os pedidos formulados pela impetrante e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas pela impetrante.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Após publicação/intimação da sentença, promova a exclusão da União/AGU deste feito, conforme requerido na petição de ID 25773856.

Publique-se. Intimem-se.Oficie-se.

Campinas,

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011039-65.2015.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
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EXECUTADO: MOACIR FORTI JUNIOR, MOACIR FORTI JUNIOR, MOACIR FORTI JUNIOR, MOACIR FORTI JUNIOR, MOACIR FORTI JUNIOR, MOACIR FORTI JUNIOR, MOACIR
FORTI JUNIOR, MOACIR FORTI JUNIOR, MOACIR FORTI JUNIOR, MOACIR FORTI JUNIOR, MOACIR FORTI JUNIOR, MOACIR FORTI JUNIOR, MOACIR FORTI JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: DOUGLAS MONTEIRO - SP120730
Advogado do(a) EXECUTADO: DOUGLAS MONTEIRO - SP120730
Advogado do(a) EXECUTADO: DOUGLAS MONTEIRO - SP120730
Advogado do(a) EXECUTADO: DOUGLAS MONTEIRO - SP120730
Advogado do(a) EXECUTADO: DOUGLAS MONTEIRO - SP120730
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Advogado do(a) EXECUTADO: DOUGLAS MONTEIRO - SP120730
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Vistos e analisados.
Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.
Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do comando judicial, com a satisfação integral da dívida.
Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem honorários, uma vez que incluídos no pagamento.
Custas, na forma da lei.
Em vista da natureza da presente sentença, após ciência, certifique-se o trânsito em julgado.
Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Campinas, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005486-73.2020.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS, ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS, ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE CAMPINAS, ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVES GANDRA DA SILVA MARTINS - SP11178
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVES GANDRA DA SILVA MARTINS - SP11178
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVES GANDRA DA SILVA MARTINS - SP11178
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVES GANDRA DA SILVA MARTINS - SP11178
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM
CAMPINAS, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM
CAMPINAS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CAMPINAS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Associação Evangélica Beneficente de Campinas, qualificada na inicial, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Campinas e ao Procurador-Seccional da Fazenda Nacional em Campinas, objetivando liminarmente a obtenção de sua certidão de regularidade fiscal e, ao final, a declaração da inexistência de relação jurídico-tributária
que lhe imponha o recolhimento das contribuições destinadas a terceiros.

A impetrante relata que impetrou o mandado de segurança nº 0000742-82.2004.4.03.6105, pleiteando a declaração de seu direito de imunidade às contribuições sociais prevista no artigo 195, § 7º, da
Constituição Federal, e que teve concedida a segurança, por decisão transitada em julgado em 27/11/2019. Sustenta que a imunidade reconhecida em seu favor engloba as contribuições a terceiros e que, ainda que se entenda o
contrário, impõe-se reconhecer-lhe a dispensa do recolhimento dessas exações, na forma do artigo 3º, § 5º, da Lei nº 11.457/2007, em cujos termos, durante a vigência da isenção pelo atendimento cumulativo aos requisitos
constantes dos incisos I a V do caput do artigo 55 da Lei nº 8.212/1991, não são devidas pela entidade beneficente de assistência social as contribuições sociais previstas em lei a outras entidades ou fundos. Assevera que a
revogação do artigo 55 da Lei nº 8.212/1991 pela Lei nº 12.101/2009 não prejudicou a dispensa em questão, tanto que o artigo 231 da Instrução Normativa RFB nº 1.071, de 15/09/2010, a reiterou. Defende que, por essas
razões, faz jus à emissão de sua certidão de regularidade fiscal. Afirma que, não obstante, as autoridades impetradas têm lhe obstado a obtenção do documento, com fulcro no entendimento de que a decisão final da ação nº
0000742-82.2004.4.03.6105 abarcou apenas a cota patronal, mas não as contribuições a terceiros, e que, portanto, há necessidade de revisão dos débitos inscritos em Dívida Ativa, para a exclusão da parte atinente àquela
primeira exação e a preservação da parte atinente a estas últimas. Alega que não pode aguardar pela revisão, em razão da necessidade de apresentação de sua certidão de regularidade fiscal para o oferecimento de 10 (dez) leitos
hospitalares no âmbito do Sistema Único de Saúde, para o atendimento de pacientes acometidos da COVID. Junta documentos.

Houve determinação de emenda da inicial e de notificação das autoridades impetradas para a prestação de informações.

As autoridades prestaram suas informações, pugnando pela denegação da segurança.

A impetrante apresentou emenda e documentos.

É o relatório.

DECIDO.

Recebo a emenda à inicial. Anote-se o valor retificado da causa (R$ 5.815.852,50).

À concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais colhidos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009: a relevância do fundamento jurídico – fumus boni iuris – e a possibilidade
de ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a medida não seja concedida de pronto – periculum in mora.

Pois bem. A impetrante comprova que:

- em janeiro de 2004, impetrou o mandado de segurança nº 0000742-82.2004.4.03.6105, em cujos autos pleiteou a declaração da inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigasse
a recolher as contribuições previstas nos artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212/1991 (ID 31963821);

- em 28/02/2005, teve concedida a segurança (ID 31963824);

- em 08/03/2018, teve mantida a sentença concessiva (ID 31963831);

- em 27/11/2019, transitou em julgado a referida decisão (ID 31963840).

Com isso, restou declarado, com trânsito em julgado, que a impetrante estava desonerada do recolhimento das contribuições previstas nos artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212/1991. Nem no pedido, nem no
acórdão transitado em julgado constou o reconhecimento da inexigibilidade das contribuições sociais devidas a terceiros.

Ademais, veja-se que a declaração de imunidade de que decorreu tal desoneração não se encontra acobertada pela coisa julgada, já que o mandado de segurança nº 0000742-82.2004.4.03.6105 foi
impetrado na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e que este não conferia imutabilidade às questões prejudiciais decididas incidentemente (artigo 469 do CPC/1973 e 1.054 do novo CPC).

E ainda que a declaração de imunidade houvesse, também, transitado em julgado, ela decerto não asseguraria, como decorrência de sua própria eficácia, a desoneração quanto às contribuições objeto deste
feito, visto que fundada no artigo 195, § 7º, da Constituição Federal, que trata exclusivamente das contribuições à seguridade social e não de contribuições sociais gerais ou de intervenção no domínio econômico, tais como as
destinadas a entidades terceiras.

Não obstante, também não há como ignorar que o só fato de a sentença judicial mencionada haver afastado, para a impetrante, a obrigação de recolher as contribuições dos artigos 22 e 23 da Lei nº
8.212/1991, era suficiente a lhe assegurar, concomitantemente, na via administrativa, a isenção quanto às contribuições destinadas a terceiros.
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Isso porque, em seus literais termos, a Lei nº 11.457/2007 vinculou a isenção das contribuições a terceiros (e trata-se mesmo de isenção, já que instituída por lei e não pela Constituição Federal) à vigência da
desoneração do contribuinte quanto às contribuições previstas no artigo 55 da Lei nº 8.212/1991 e porque, de acordo com a própria Receita Federal do Brasil, a revogação desse dispositivo legal não eliminou aquele benefício
fiscal.

É o que decorre do § 5º do artigo 3º da Lei nº 11/457/2007 e do § 2º do artigo 231 da Instrução Normativa RFB nº 1.071/2010, in verbis:

§ 5º Durante a vigência da isenção pelo atendimento cumulativo aos requisitos constantes dos incisos I a V do caput do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, deferida pela Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, pela Secretaria da Receita Previdenciária ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não são devidas pela entidade beneficente de assistência social as contribuições
sociais previstas em lei a outras entidades ou fundos.

§ 2º A entidade isenta na forma da Lei nº 12.101, de 2009, fica dispensada da contribuição devida por lei a terceiros, nos termos do § 5º do art. 3º da Lei nº 11.457, de 2007.

Assim sendo, entendo presente a probabilidade do alegado direito de isenção quanto às contribuições destinadas a terceiros.

Essa isenção, no entanto, tem como termo inicial o dia 02/05/2007, visto que foi nesta data que ela que entrou em vigor, a teor do disposto no artigo 51 da Lei nº 11.457/2007, publicada no Diário Oficial da
União de 19/03/2007, in verbis:

Art. 51.  Esta Lei entra em vigor:

I - na data de sua publicação, para o disposto nos arts. 40, 41, 47, 48, 49 e 50 desta Lei;

II - no primeiro dia útil do segundo mês subseqüente à data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos desta Lei.

O periculum in mora, por seu turno, decorre da plena exigibilidade de exações quanto às quais ora se reconhece a isenção da contribuinte.

DIANTE DO EXPOSTO, defiro parcialmente a medida liminar, para determinar às autoridades impetradas que, encontrando-se em situação de plena exigibilidade, no relatório de situação fiscal da
impetrante, apenas as contribuições a terceiros das competências verificadas entre 02/05/2007 e o termo final de vigência da imunidade quanto às contribuições dos artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212/1991, emitam a competente
certidão de regularidade da contribuinte.

Notifiquem-se as autoridades impetradas para que tenham ciência da presente decisão e comprovem o seu cumprimento no prazo acima fixado, contado do recebimento do ofício de notificação.

Sem prejuízo, sob pena da revogação da presente tutela provisória, intime-se a parte impetrante a comprovar a regularização das custas de ID 32971615, recolhidas sob código equivocado, no prazo de 02
(dois) dias.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

Campinas,

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006791-97.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: ANTONIO DA HORA SILVA, ANTONIO DA HORA SILVA, ANTONIO DA HORA SILVA, ANTONIO DA HORA SILVA, ANTONIO DA HORA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATTAN MENDES DA SILVA - SP343841
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATTAN MENDES DA SILVA - SP343841
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATTAN MENDES DA SILVA - SP343841
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATTAN MENDES DA SILVA - SP343841
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATTAN MENDES DA SILVA - SP343841
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
DESPACHO

 

Vistos.

A parte exequente concorda com os cálculos apresentados pelo INSS. Desta feita, expeça-se OFÍCIO REQUISITÓRIO dos valores devidos.                                                  

Em sendo o caso de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) deverá a Secretaria do Juízo, sendo possível a colheita das informações nos autos,  discriminar os valores de exercícios anteriores e do exercício
corrente, para  fins de apuração do imposto de renda devido.                                   

Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.                                                                     

Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até  ulterior notícia de pagamento.                                                 

Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados.                                          

Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.          

Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento.

Intimem-se e cumpra-se.            

 Campinas, 8 de junho de 2020.

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0016857-95.2015.4.03.6105
EXEQUENTE: PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA
LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA,
PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL
INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL
INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL
INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL
INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL
INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL
INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA, PECVAL INDUSTRIA LTDA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos.

ID 33446466: A parte executada concorda com os cálculos apresentados pelo exequente no a título de honorários advocatícios. Desta feita, expeça-se OFÍCIO REQUISITÓRIO dos valores devidos. 

Sem prejuízo, aguarde-se manifestação da exequente quanto à impugnação apresentada pela executada quanto ao valor principal.

Intimem-se e cumpra-se.            

 Campinas, 8 de junho de 2020.

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001315-15.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: BENEDITO ANTONIO PINHEIRO, BENEDITO ANTONIO PINHEIRO, BENEDITO ANTONIO PINHEIRO, CHRISTIAN COVIELO SENRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, CHRISTIAN COVIELO SENRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CHRISTIAN COVIELO SENRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIAN COVIELO SENRA - SP250383
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIAN COVIELO SENRA - SP250383
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIAN COVIELO SENRA - SP250383
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos.

Nos termos do artigo 262 do Provimento 01/2020 e artigo 3 e seguintes do Comunicado Core JEF, defiro o requerido.

Oficie-se ao banco depositário para transferência dos valores constantes no ofício requisitório   (ID 32970446) para a conta bancária indicada pela parte exequente no ID 33322009, para cumprimento em 05
(cinco) dias.
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Após, dê-se vista às partes e remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, no aguardo do pagamento do ofício precatório.

Int.

 Campinas, 8 de junho de 2020.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0602346-78.1994.4.03.6105
SUCEDIDO: ROSANE DE ALMEIDA FERNANDES FERES, ROSANE DE ALMEIDA FERNANDES FERES, ROSANE DE ALMEIDA FERNANDES FERES, ROSANE DE ALMEIDA
FERNANDES FERES, ROSANE DE ALMEIDA FERNANDES FERES, ROSANE DE ALMEIDA FERNANDES FERES, ROSANGELA ROCHA TURINI, ROSANGELA ROCHA TURINI,
ROSANGELA ROCHA TURINI, ROSANGELA ROCHA TURINI, ROSANGELA ROCHA TURINI, ROSANGELA ROCHA TURINI, JOSE ALVES PEREIRA, JOSE ALVES PEREIRA, JOSE
ALVES PEREIRA, JOSE ALVES PEREIRA, JOSE ALVES PEREIRA, JOSE ALVES PEREIRA, WALTER BRASIL COSTA, WALTER BRASIL COSTA, WALTER BRASIL COSTA, WALTER
BRASIL COSTA, WALTER BRASIL COSTA, WALTER BRASIL COSTA, AURELISIA PIOVAN CEBRIAN, AURELISIA PIOVAN CEBRIAN, AURELISIA PIOVAN CEBRIAN, AURELISIA
PIOVAN CEBRIAN, AURELISIA PIOVAN CEBRIAN, AURELISIA PIOVAN CEBRIAN, DEOLINDA IRIS CARDOSO TAFFARELLO, DEOLINDA IRIS CARDOSO TAFFARELLO,
DEOLINDA IRIS CARDOSO TAFFARELLO, DEOLINDA IRIS CARDOSO TAFFARELLO, DEOLINDA IRIS CARDOSO TAFFARELLO, DEOLINDA IRIS CARDOSO TAFFARELLO
EXEQUENTE: EGLE MARIA TURINI, EGLE MARIA TURINI, EGLE MARIA TURINI, EGLE MARIA TURINI, EGLE MARIA TURINI, EGLE MARIA TURINI, MARIA APARECIDA FREIRE,
MARIA APARECIDA FREIRE, MARIA APARECIDA FREIRE, MARIA APARECIDA FREIRE, MARIA APARECIDA FREIRE, MARIA APARECIDA FREIRE, PRISCILA DE SOUZA CINTRA,
PRISCILA DE SOUZA CINTRA, PRISCILA DE SOUZA CINTRA, PRISCILA DE SOUZA CINTRA, PRISCILA DE SOUZA CINTRA, PRISCILA DE SOUZA CINTRA
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos.

Nos termos do artigo 262 do Provimento 01/2020 e artigo 3 e seguintes do Comunicado Core JEF, defiro o requerido.

Oficie-se ao banco depositário para transferência dos valores constantes nos ofício requisitório   (ID 33024104) para a conta bancária indicada pela parte exequente no ID 33346041, para cumprimento em 05
(cinco) dias.

Após, dê-se vista às partes e venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Int.

 Campinas, 8 de junho de 2020.

 

 

 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1746/2290



CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005851-77.2004.4.03.6105
EXEQUENTE: ROSELI FIDELIS CACHINE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIA DA SILVA PAULA - SP178822
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos.

Nos termos do artigo 262 do Provimento 01/2020 e artigo 3 e seguintes do Comunicado Core JEF, defiro o requerido.

Oficie-se ao banco depositário para transferência dos valores constantes no ofício requisitório   (ID33024127) para a conta bancária indicada pela parte exequente no ID  33308304, para cumprimento em 05
(cinco) dias.

Após, dê-se vista às partes e venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Int.

 Campinas, 8 de junho de 2020.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015082-45.2015.4.03.6105
EXEQUENTE: ALINE GODOI DE SOUZA, LUCINEIA MARTINS RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos.

Nos termos do artigo 262 do Provimento 01/2020 e artigo 3 e seguintes do Comunicado Core JEF, defiro o requerido.

Oficie-se ao banco depositário para transferência dos valores constantes nos ofícios requisitórios  (ID 33023007 e 33023008) para as contas bancárias indicadas pela parte exequente no ID 33023007, para
cumprimento em 05 (cinco) dias.

Após, dê-se vista às partes e venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Int.

 Campinas, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0011760-17.2015.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ABEL RODRIGUES OLIVEIRA, ABEL RODRIGUES OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

1. Ciências às partes do trânsito em julgado da sentença.

2. Notifique-se a APSDJ para revisão do benefício no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Considerando o objeto dos autos, a natureza da obrigação imposta ao réu e que ele possui todos os elementos para a efetivação do aqui decidido, bem como que, em casos análogos, o INSS, uma vez
provocado, apresenta os cálculos dos valores devidos, determino a intimação do réu a que apresente os valores devidos à parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

4. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte exequente para manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de discordância ou não apresentação dos cálculos pelo INSS, deverá a parte autora
apresentar cálculo dos valores que entende devidos, com memória discriminada e atualizada.

5. Havendo concordância, expeça-se ofício requisitório dos valores devidos pelo INSS.

6. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 11, Res. 405/2016-CJF).

7. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

8. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.

9. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados.

10. Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.
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11. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento.

12. Proceda-se à alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública”.

13. Intimem-se e cumpra-se.

Campinas, 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003323-91.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE FRANCISCO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EURIPEDES BARSANULFO SEGUNDO MIRANDA - SP109888
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 33382358. Ante as alegações do autor, bem como diante das medidas de restrição adotadas por conta da pandemia da COVID-19, concedo à parte autora o prazo suplementar de 90 (noventa) dias para
que junte aos autos os documentos para instrução do processo.

Decorrido o prazo, cumpra-se a determinação de ID 23633478.

Intime-se.

 Campinas, 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5015484-02.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SANDRA REGINA SANCHEZ DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

1. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a concessão de benefício previdenciário.

2. ID 31582471: Recebo como emenda à petição inicial.

3. CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

4. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

5. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

6. Defiro a prioridade no trâmite processual (art. 1048/CPC).

Intimem-se.

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008206-81.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: WANDA GODINHO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS VELLOSO NETO - SP103049
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Ao fim da desoneração imposta pelo artigo 373 do CPC, o requerimento da parte à produção de prova deve ser certo no seu objeto e na sua finalidade, ademais de incondicionado ao quanto o Juízo entende
sobre as provas já carreadas aos autos. À parte cabe, pois, requerer o que entende efetivamente necessário à prova dos fatos que fundamentam seu pedido ou sua defesa. Da mesma forma, caberá ao Juiz a determinação de
ofício da produção da prova, acaso entenda imprescindível ao deslinde do feito e desde que ela se lhe pareça imprescindível à instrução do processo (CPC, art. 370).

Nesse passo, indefiro o pedido do INSS de produção de prova oral, vez que a controvérsia cinge-se à comprovação da qualidade de segurado do instituidor do benefício, cuja comprovação é documental.

Dê-se ciência às partes do procedimento administrativo juntado aos autos, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Campinas,

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002387-95.2020.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: VLADEMIR ANTONIO ZEBINI
Advogado do(a) AUTOR: CAIO FABRICIO CAETANO SILVA - SP282513
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Suspendo o cumprimento da determinação de ID 29736425.

Pretende o autor a revisão da RMI de seu benefício previdenciário concedido, considerando na base de cálculo todo o período contributivo do segurado, incluindo os salários-de-contribuição vertidos ao RGPS
anteriores a julho de 1994, nos termos da fundamentação – inciso I do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, afastando a aplicação da regra de transição disposta no artigo 3º da Lei n. 9.876/9.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou a afetação dos Recursos Especiais 1.554.596/SC e 1.596.203/PR, para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos. Cadastrada como
Tema 999, a controvérsia diz respeito à “possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de
transição contida no art. 3º da Lei 9.876/1999, aos Segurados que ingressaram no sistema antes de 26.11.1999 (data de edição da Lei 9.876/1999)”. Até o julgamento dos recursos, foi determinada a suspensão da
tramitação, em todo o território nacional, dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da controvérsia.

Diante do acima exposto, a tramitação do presente processo está suspensa até o trânsito em julgado dos recursos.

Encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados, com as seguintes informações: recurso repetitivo – suspensão da tramitação por ordem do STJ – Tema 999.

Intime-se. Cumpra-se.

Campinas,

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002385-28.2020.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOAO FELICIO FIANO
Advogado do(a) AUTOR: CAIO FABRICIO CAETANO SILVA - SP282513
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

          

Suspendo o cumprimento da determinação de ID 29736970.

Pretende o autor a revisão da RMI de seu benefício previdenciário concedido, considerando na base de cálculo todo o período contributivo do segurado, incluindo os salários-de-contribuição vertidos ao RGPS
anteriores a julho de 1994, nos termos da fundamentação – inciso I do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, afastando a aplicação da regra de transição disposta no artigo 3º da Lei n. 9.876/9.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou a afetação dos Recursos Especiais 1.554.596/SC e 1.596.203/PR, para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos. Cadastrada como
Tema 999, a controvérsia diz respeito à “possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de
transição contida no art. 3º da Lei 9.876/1999, aos Segurados que ingressaram no sistema antes de 26.11.1999 (data de edição da Lei 9.876/1999)”. Até o julgamento dos recursos, foi determinada a suspensão da
tramitação, em todo o território nacional, dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da controvérsia.

Diante do acima exposto, a tramitação do presente processo está suspensa até o trânsito em julgado dos recursos.

Encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados, com as seguintes informações: recurso repetitivo – suspensão da tramitação por ordem do STJ – Tema 999.

Intime-se. Cumpra-se.

Campinas, 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004433-91.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: WOLF BRYANT CONSULTORIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA, RAPHAEL GADE DA SILVA SANTOS, ROBSON DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando as cidades de domicílio dos executados, determino a expedição de mandado de citação, nos termos dos itens 2 e seguintes do despacho Id 16640978.

Intimem-se.

   CAMPINAS, 

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011058-37.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: BUCKMAN LABORATORIOS LTDA, BUCKMAN LABORATORIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA - SP70618
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA - SP70618
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
DESPACHO
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Vistos.

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.      

Requeira a parte exequente o que dê direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.                                      

Intime-se.                                                        

Campinas, 8 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006383-04.2020.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: APARECIDO RIBEIRO GOUVEIA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA - SP261638
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária em que se discute o reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante exercida após a edição da Lei 9.032/95 e do Decreto 2.172/97.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou a afetação dos Recursos Especiais 1831371/SP, 1831377/PR e 1830508/RS, para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos.
Cadastrada como Tema 1031, a controvérsia diz respeito à “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou
sem o uso de arma de fogo”. Até o julgamento dos recursos, foi determinada a suspensão da tramitação, em todo o território nacional, dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da controvérsia.

Diante do acima exposto, a tramitação do presente processo está suspensa até o julgamento dos recursos.

Encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados, com as seguintes informações: recurso repetitivo – suspensão da tramitação por ordem do STJ – Tema 1031.

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária (art. 98/CPC).

Intimem-se. Cumpra-se.

CAMPINAS, 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004882-72.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: HILTON MAZZINI
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO KOETZ - RS73409
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

1. Recebo os presentes autos da Subseção Judiciária de São Paulo/SP e fixo a competência deste Juízo.

2. Cuida-se de ação de rito comum em que se pretende a revisão de Certidão de Tempo de Contribuição mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos descritos na inicial. Juntou documentos.

3. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial (arts. 320 e 321, parágrafo único/CPC):

3.1 - regularize sua representação processual, mediante a juntada do instrumento de Procuração ad judicia devidamente assinada e de que conste o endereço eletrônico de seus patronos;

3.2 – junte o comprovante do recolhimento das custas processuais;

3.3 – junte cópia legível do documento de ID 30794683.

4. Indefiro o pedido de decretação de segredo de justiça ante a ausência de dados protegidos pelo sigilo constitucional, seja em relação a matéria tratada na ação ou mesmo no que se refere aos documentos
apresentados. Promova a Secretaria a exclusão da anotação de sigilo total dos autos.

5.  ID 30799208: Esclareça a parte autora a qual documento se refere o pedido, uma vez que o número de ID indicado não pertence a estes autos.

6. Emendada a petição inicial e recolhidas as custas processuais, CITE-SE o réu para que apresente contestação, sob pena de revelia, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda
produzir (arts. 335, 336 c/c 183 do CPC). Prazo: 30 (trinta) dias.

7. Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora para que sobre ela se manifeste, bem como especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas,
sob pena de preclusão (arts. 337, 350 e 351/CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

CAMPINAS, 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5012563-70.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FAUSTO MIGUEL BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: NUBIA DUTRA DOS REIS - SP217525
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

             

Diante da ausência de informação acerca de eventual efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto, bem como a ausência de recolhimento das custas processuais, venham os autos conclusos para

sentença.

Intime-se.

Campinas,

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005518-78.2020.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LUIS CLAUDIO CORREA
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA CAMPOS BORGES - SP307542
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 33077842: Recebo como emenda à inicial.

Da Gratuidade da Justiça:

Segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "a declaração de pobreza, objeto do pedido de assistência judiciária gratuita, implica presunção relativa que pode ser afastada se o
magistrado entender que há fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado." [AGA 957761/RJ; 4ª Turma; Decisão de 25.03.2008; DJ de 05.05.2008; Rel. Min.
João Otávio de Noronha].

Decerto que o benefício da gratuidade processual previsto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República é providência apta a dar efetividade ao princípio constitucional do livre acesso ao Poder
Judiciário, previsto no mesmo artigo 5º, em seu inciso XXXV. A benesse da gratuidade, portanto, é instrumental ao fim da garantia de que ninguém, por mais privado que esteja de recursos necessários ao exercício do direito de
ação e por maior que seja o risco de insucesso meritório do feito, seja privado do caro direito constitucional de submeter pretensão jurídica à apreciação do Poder Judiciário.

Não tem a concessão da gratuidade, portanto, um fim em si mesma. Antes, relaciona-se necessariamente com o fim maior a que visa alcançar: o efetivo acesso ao Poder Judiciário, assim exercido tanto na
apresentação da pretensão mediante exercício do direito de ação, quanto na desoneração do risco de eventual condenação decorrente da sucumbência.

Dessa forma, a concessão da gratuidade, como seu próprio nome constitucional o informa, reveste-se de caráter assistencial daqueles que não tenham nenhuma condição financeira de corresponder à regra
processual da onerosidade. Cuida-se, portanto, de desoneração cabível apenas excepcionalmente.

Nessa esteira, adoto o entendimento de que a mera declaração do autor no sentido de não dispor de recursos suficientes para custear as despesas inerentes ao processo judicial serve de sustentação para a
aplicação do benefício da assistência judiciária, desde que o conjunto probatório existente nos autos não infirme tal afirmação, ou ainda, se a parte contrária não apresentar a competente impugnação com provas suficientes para
contradizer o requerente.

No presente caso, a fim de comprovar a alegada hipossuficiência, o autor juntou declaração de próprio punho e comprovantes de despesas correntes, como água, energia elétrica, telefone, TV por assinatura,
mensalidades escolares, serviços médicos (ID 33079181).

Conforme dados extraídos do CNIS, constatou-se que o autor aufere renda em torno de R$ 7.000,00 (sete mil reais), conforme extrato do CNIS de ID 32363594.

Portanto, os valores percebidos pela referida parte, a título de remuneração mensal, servem como indicativo de que sua situação financeira o permite suportar as custas e honorários do processo sem o
presumido prejuízo.

Assim sendo, indefiro a gratuidade de justiça, nos termos do art. 99, parágrafo 2º, do CPC.

Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, promova o recolhimento das custas iniciais, sob pena de indeferimento da inicial e extinção sem resolução de
mérito.

Recolhidas as custas processuais, CITE-SE o INSS, conforme determinado.

Intime-se.

CAMPINAS, 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000104-41.2016.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: JETEC EQUIPAMENTOS LTDA, JETEC EQUIPAMENTOS LTDA, PAULO PEDRO DE OLIVEIRA, PAULO PEDRO DE OLIVEIRA, EMERSON THIAGO VALERA, EMERSON
THIAGO VALERA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL ALEX SANTOS DE GODOY - SP312415
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL ALEX SANTOS DE GODOY - SP312415
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

1- Id 33357063: comunique-se a CEF, através de meio eletrônico, a decisão prolatada no agravo de instrumento nº 5013924-70.2020.4.03.0000.

Diante da concessão de efeito suspensivo, deverá a CEF encetar as providências necessárias no sentido de recompor as contas judiciais nºs 2554.005.86403521-6, 2554.005.86403520-8 e
2554.005.86403519-4, mantendo os valores depositados à disposição deste Juízo até decisão final no referido recurso. Prazo: 10 (dez) dias.

2- Comprovada a providência, dê-se vistas às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

3- Após, aguarde-se no arquivo, sobrestados, pelo trânsito em julgado no referido agravo.

4- Intimem-se.

   CAMPINAS, 
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016872-74.2009.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
EXECUTADO: MA TRANSPORTE, EXTRACAO E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME, ALVINO DA SILVA BUENO, ANA MARIA DA SILVA BUENO
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, pretende a exequente a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Embora pacífica e corrente a adoção da penhora de dinheiro e a validade da pretensão executória ora em tela, cumpre analisar o pedido à luz do novo contexto causado pela pandemia pelo COVID–19 e
as gravíssimas implicações dela decorrentes, sociais e econômicas.

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas. 

Apesar de não se descurar da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado
por alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa. 

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, em especial quanto ao pedido de bloqueio de bens e valores por meio dos sistemas eletrônicos de
constrição disponíveis neste juízo e do quanto requerido Id 18271772. 

Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0007070-30.2015.4.03.6303 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOAO LERES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALDIR PEDRO CAMPOS - SP110545
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     

ID 15843951. Intimada, manifesta a parte autora o interesse na oitiva da testemunha residente em São Paulo/SP.

Considerando as medidas de restrição à circulação de pessoas por conta da pandemia de COVID-19, e nos temos da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 8, de 03 de junho de 2020, as audiências de instrução e
julgamento estão suspensas.

Aguarde-se a retomada regular das atividades forenses.

Sem prejuízo, dê-se ciência às partes da devolução da Carta Precatória 34/2018, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Oportunamente, voltem conclusos.

Intimem-se.

Campinas,

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002819-25.2008.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: DJALMA DOS ANGELOS RODRIGUES - SP257345, MARIA RITA FERRAGUT - SP128779, VALERIA ZOTELLI - SP117183
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

1- 24967579: diante do tempo transcorrido, reitere-se o oficiamento à CEF a que comprove o cumprimento do quanto determinado no despacho Id 21158565, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
oficiamento ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade em razão de descumprimento de ordem judicial.

2- Com a comprovação da transferência, dê-se vista as partes no prazo de 05 (cinco) dias.

3- Após, arquivem-se com baixa-findo.

4- Intimem-se.

Campinas, 8 de junho de 2020.
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   CAMPINAS,

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004429-25.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
EXECUTADO: PAULA PELEGRINA PEDROSO - ME, PAULA PELEGRINA PEDROSO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

1. Id 30944895: intime-se a parte executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 523, do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10% (dez por cento).

2. Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deverá ser pago devidamente corrigido.

3. Não tendo sido constituído advogado nos autos pelo executado, faculdade que lhe assiste, os prazos fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial (art. 346, NCPC).

Int.

   CAMPINAS,

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007966-58.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CROISSANT PAES ESPECIAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA THEODORO - SP235246
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A (TIPO B)

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CROISSANT PÃES ESPECIAIS LTDA - EPP , qualificada na inicial, contra ato atribuído ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO e ao PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS, objetivando a concessão de liminar que suspenda a exigibilidade da contribuição social
prevista no art. 1º da LC nº 110/2001. No mérito, requer a declaração de inexistência de obrigação tributária quanto à incidência dos créditos oriundos dos 10% a título da contribuição em tela, bem como o reconhecimento do
direito à restituição do indébito no valor de R$ 9.910,77, e por fim, a compensação dos valores, devidamente atualizados pela Selic, conforme procedimento prevista no art. 74 da Lei nº 9.430/1996, c.c. IN 900/2008.

A impetrante invoca, em favor de sua pretensão, o esvaziamento da finalidade a que vinculada a exação, o desvio do produto de sua arrecadação a finalidade diversa daquela em função da qual instituída e sua
inconstitucionalidade material superveniente, decorrente do advento da Emenda Constitucional nº 33/2001.

Junta documentos.

Houve determinação de emenda à inicial, a qual foi oferecida e recebida por este Juízo, que determinou a regularização do polo passivo.

O pedido de liminar foi considerado prejudicado em razão da MP nº 905/2019.

A União (Fazenda Nacional) requereu sua inclusão no feito e intimação de todos os atos.

O Procurador Seccional da Fazenda Nacional apresentou informações, pugnando pela denegação da segurança.

O Ministério Público Federal se manifestou, deixando de opinar sobre o mérito.

O Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Campinas prestou informações.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, as demais questões são afetas ao mérito que passo a analisar.

Pretende a impetrante o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social instituída pelo art. 1º da LC n. 110/2001.  

De acordo com o texto legal, a contribuição social em questão é devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos
referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho:

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos,
referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.     

Pela dicção do texto legal, verifico que não se trata de contribuição temporária, pois, se assim fosse, constaria expressamente tal previsão da mesma forma como prevista na contribuição instituída pelo art. 2º,
em seu parágrafo 2º.  

Quanto à finalidade, extrai-se que é o aporte de receitas ao FGTS (art. 3º, § 1º): 
Art. 3º Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1º e 2º aplicam-se as disposições da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto a sujeição
passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários federais.  
(Vide: ADIN 2.556-2 e  ADIN 2.568-6)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1753/2290



§ 1º As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e as respectivas receitas serão
incorporadas ao FGTS. (grifei) 

Assim, não há que se falar em esgotamento da finalidade por não estar adstrita aos expurgos inflacionários. Sua finalidade é social com destinação das receitas em programas de habitação popular, saneamento
básico e infraestrutura urbana, consoante art. 5º, I e art. 9º, § 2º da lei n. 8.036/1990. Além disso, há que se ressaltar sua importância em coibir a despedida sem justa causa.

Neste sentido: 
APELAÇÃO CIVEL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º DA LC 110/2001. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA FINALIDADE, DESVIO OU INCONSTITUCIONALIDADE.
RECURSO PROVIDO.  I - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o
montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. II - Ausência de perda superveniente da
finalidade específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade. III - Preliminar de sobrestamento do feito, afastada. Recurso de apelação desprovido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA
TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2285125 - 0017753-22.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 28/06/2018)
 
CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. FGTS. ART. 1º DA LC 110/2001. INDETERMINAÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. FINALIDADES: APORTE DE
RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO DE DIREITOS SOCIAIS
CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE EVENTUAL
OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. 1. A contribuição instituída pelo art. 1º
da Lei Complementar nº 110/2001, diversamente da do art. 2º, foi instituída por tempo indeterminado. 2. A finalidade da exação se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos
ao Fundo. 3. Importante mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da exposição de motivos da lei. 4. O art. 10, I, do ADCT limitou
a compensação por despedida sem justa causa a 40% dos depósitos tão-somente até o advento de norma complementar. 5. O PLC nº 200/2012, que objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção
da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, pois em desconformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, veto este que foi mantido, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que
mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter precário. 6. O art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas integralmente ao Fundo, não havendo alegar
seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de programas de habitação popular,
saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 7º, III, da Lei nº 8.036/90. 7. Não há sustentar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001,
que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI 2556/DF, em 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi
utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição. 8. Remessa oficial provida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 370808 -
0012446-87.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 20/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2018)
 
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DICÇÃO DO ARTIGO 1º DA LC 110/2001. ALEGAÇÃO DE
EXAURIMENTO DA FINALIDADE LEGALMENTE PREVISTA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A contribuição a que se refere o
artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi instituída por tempo indeterminado, o que não ocorre em relação à contribuição prevista no artigo 2º do mesmo diploma legal, cuja cobrança foi programada
para se estender no prazo máximo de sessenta meses. 2. A apelante só poderia se furtar ao pagamento da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 caso uma lei posterior
revogasse o dispositivo, ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie, ao menos até o presente momento. Precedentes do C. STJ. 3. Além disso, descabe ao Poder
Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição social a que alude o artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001, pois tal medida representaria irrogar-se titular de função inerente ao Poder
Legislativo, a quem compete o exercício desta espécie de valoração. 4. Recurso de apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5017619-
36.2018.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, julgado em 29/03/2019, Intimação via sistema DATA: 03/04/2019)

Quanto à constitucionalidade da contribuição em tela, fora reconhecida pelo STF nas ADI’s 2556 (13/06/2012) e 2568 (13/06/2012), desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das
respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição).

É também pacífico o entendimento na jurisprudência de que se trata de contribuição social geral, com fundamento no art. 149 da Constituição Federal e não no art. 154 da Carta Magna.
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não
será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

Em relação às alterações promovidas pela EC n. 33/2001, entendo que não ensejam o reconhecimento de inconstitucionalidade superveniente, tendo em vista que referida alteração já estava vigente quando
do julgamento da ADI n. 2556/DF pela Suprema Corte.

Ademais, o termo “poderão” expresso no inciso III não tem o mesmo significado de “deverão”, portanto admissível outras bases de cálculo que não as expressamente elencadas no art. 149 do texto
constitucional.

Neste sentido:
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º DA LC 110/2001. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA FINALIDADE, DESVIO OU
INCONSTITUCIONALIDADE. I - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10%
sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. II - Ausência de perda
superveniente da finalidade específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade. III - Apelação provida. Sentença reformada. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2282555 - 0007008-30.2015.4.03.6128, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 12/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
19/07/2018)
 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. - Rejeita-se a argumentação no sentido de que a contribuição
do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir do atendimento da finalidade invocada para a sua instituição, posto que foi analisado e rejeitado pelo C. Supremo Tribunal
Federal no julgamento em que se decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), quando se decidiu que "o argumento relativo à perda
superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios", sendo que a Suprema Corte reconheceu a repercussão geral sobre essa
questão, no sentido de que alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 , objeto do RE nº 878.313/SC,
pendente de julgamento, sendo que enquanto não examinada pela Colenda Corte tal questão, não se encontra fundamentos relevantes que possam afastar a conclusão pela constitucionalidade e plena
exigibilidade da contribuição, eis que a tese de superação da sua finalidade institutiva contraria uma razoável interpretação no sentido de que apenas a contribuição do artigo 2º seria temporária (o que é
expresso em seu § 2º) para suprir a referida finalidade transitória. - Ausência de fundamento para acolhida do argumento no sentido de que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a
ser inconstitucional a partir da alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição Federal, que teria excluído a possibilidade de
exigência de contribuições sociais com alíquotas ad valorem senão as que tivessem, como base de cálculo, aquelas taxativamente indicadas na nova redação do referido preceito. Rejeição do argumento
porque: a) reputa-se também analisado e rejeitado pela Suprema Corte quando decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012),
considerada válida justamente com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal; b) a alteração redacional não importa em conclusão no sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas
com base na redação original do dispositivo constitucional; e c) a interpretação de seu enunciado normativo há de realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo apreender
que o termo "poderão" deve ter o significado linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de que não conflitem com a
regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/ artigo 154, I, da Lei Maior. Precedente desta Corte Regional. - Remessa oficial e apelação providas. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO
CÍVEL - 2286994 - 0005132-88.2016.4.03.6133, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 05/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 14/06/2018)
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1º DA LC 110/2001. INDETERMINAÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO.
FINALIDADES: APORTE DE RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO
DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA
DE EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. 1 - A contribuição
instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, diversamente da do art. 2º, foi instituída por tempo indeterminado. Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique
ou revogue. 2 - A finalidade da exação se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. 3 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito
exclusivamente aos expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir
da própria exposição de motivos levantada pela parte autora. 4 - Nessa senda, o art. 10, I, do ADCT limitou a indenização indigitada a 40% dos depósitos tão-somente até o advento de norma complementar;
embora pendente esta - no sentido de diploma mais global -, esta, no viés de medida protetiva, consubstancia-se exatamente a Lei Complementar nº 110/2001. 5 - Na verdade, não só inexiste revogação
como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto este que foi mantido pelo
Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter precário. 6 - Outrossim, o art. 13 da
LC nº 110/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na globalidade
de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI
e VII; 7º, III, da Lei nº 8.036/90. 7 - Tampouco há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI
2556/DF, 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição. 8 - Apelação
não provida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2291553 - 0005678-60.2013.4.03.6130, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
julgado em 20/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/03/2018)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas pela impetrante.

Certificado o trânsito em julgado, nada mais requerido, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Campinas, 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004157-34.2008.4.03.6105
EXEQUENTE: ESTEVAM MAROCHINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: OSWALDO PRADO JUNIOR - SP37588, CECLAIR APARECIDA MEDEIA - SP96911
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

1. Comunico que, nos termos de despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA  às partes
para MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial apresentado. 

Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004157-34.2008.4.03.6105
EXEQUENTE: ESTEVAM MAROCHINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: OSWALDO PRADO JUNIOR - SP37588, CECLAIR APARECIDA MEDEIA - SP96911
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

1. Comunico que, nos termos de despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA  às partes
para MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial apresentado. 

Campinas, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0012263-04.2016.4.03.6105
AUTOR: LUIZ ALBERTO ZAZIA
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO IABRUDI JUSTE - SP235905, ELOISA DOS SANTOS CARVALHO - SP278746, CRISTIANE BRAITE IABRUDI JUSTE - SP290535
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

          INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 

 1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA ao autor para apresentação de MANIFESTAÇÃO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.

2. Intime-se.

 

Campinas, 8 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002308-95.2006.4.03.6105
EXEQUENTE: ROSILVO SALVIANO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS - SP204912, VALDIR PEDRO CAMPOS - SP110545
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
 

ATO ORDINATÓRIO. VISTA DOS CÁLCULOS

Comunico que os autos encontram-se com VISTA ao exequente para MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS apresentados.

Em caso de discordância, deverá apresentar os valores que entende devidos, com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (arts. 524/534/CPC).

 Prazo: 10 (dez) dias.

 Campinas, 9 de junho de 2020. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016288-61.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: LENNY ALMEIDA DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – EXPEDIÇÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento expedida (art. 11, Res. 458/2017-CJF).

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 22 de maio de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5013558-83.2019.4.03.6105
IMPETRANTE: DALKA DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO RUEDA TOZZI - SP251596
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
 

   

          INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 

 1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA a parte impetrante para MANIFESTAÇÃO sobre as informações prestadas.

Campinas, 9 de junho de 2020.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006638-64.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EDUARDO DE AGUIAR TEIXEIRA
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, pretende a exequente a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Embora pacífica e corrente a adoção da penhora de dinheiro e a validade da pretensão executória ora em tela, cumpre analisar o pedido à luz do novo contexto causado pela pandemia pelo COVID–19 e
as gravíssimas implicações dela decorrentes, sociais e econômicas.

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas. 

Apesar de não se descurar da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado
por alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  
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Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa. 

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, em especial quanto ao pedido de bloqueio de bens e valores por meio dos sistemas eletrônicos de
constrição disponíveis neste juízo. 

Indefiro o pedido nos termos do artigo 9, II c/c artigo 14, parágrafo 3º da Resolução 88/2017 do E. TRF 3ª Região haja vista o acordo de cooperação firmado entre o Tribunal Regional Federal da 3ª Região
e a Caixa Econômica Federal que estipula que nas autuações não deverão constar representante processual nominalmente expresso.

Intime-se.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015746-76.2015.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA LONGO - SP167555, ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY -
SP120478-A
EXECUTADO: RAFAEL SAMPAIO FERRAZ
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO CELSO PEREIRA FERRARO - SP173354

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, pretende a exequente a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Embora pacífica e corrente a adoção da penhora de dinheiro e a validade da pretensão executória ora em tela, cumpre analisar o pedido à luz do novo contexto causado pela pandemia pelo COVID–19 e
as gravíssimas implicações dela decorrentes, sociais e econômicas.

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas. 

Apesar de não se descurar da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado
por alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa. 

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, em especial quanto ao pedido de bloqueio de bens e valores por meio dos sistemas eletrônicos de
constrição disponíveis neste juízo. 

Intime-se.

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006908-88.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
EXECUTADO: ERITON JOSE ROSA - ME, ERITON JOSE ROSA
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, pretende a exequente a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Embora pacífica e corrente a adoção da penhora de dinheiro e a validade da pretensão executória ora em tela, cumpre analisar o pedido à luz do novo contexto causado pela pandemia pelo COVID–19 e
as gravíssimas implicações dela decorrentes, sociais e econômicas.

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas. 

Apesar de não se descurar da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado
por alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa. 

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, em especial quanto ao pedido de bloqueio de bens e valores por meio dos sistemas eletrônicos de
constrição disponíveis neste juízo. 

Campinas, 

Campinas, 
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Intime-se.

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008069-36.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A
EXECUTADO: LA TERRINE RESTAURANTE E BUFFET LTDA - EPP, LA TERRINE RESTAURANTE E BUFFET LTDA - EPP, LA TERRINE RESTAURANTE E BUFFET LTDA - EPP, LA
TERRINE RESTAURANTE E BUFFET LTDA - EPP, LA TERRINE RESTAURANTE E BUFFET LTDA - EPP, LA TERRINE RESTAURANTE E BUFFET LTDA - EPP, LA TERRINE
RESTAURANTE E BUFFET LTDA - EPP, LA TERRINE RESTAURANTE E BUFFET LTDA - EPP, VALCELI ORLANDO SIMIONATO, VALCELI ORLANDO SIMIONATO, VALCELI
ORLANDO SIMIONATO, VALCELI ORLANDO SIMIONATO, VALCELI ORLANDO SIMIONATO, VALCELI ORLANDO SIMIONATO, VALCELI ORLANDO SIMIONATO, VALCELI
ORLANDO SIMIONATO, TATIANE SANTOS DE ALMEIDA, TATIANE SANTOS DE ALMEIDA, TATIANE SANTOS DE ALMEIDA, TATIANE SANTOS DE ALMEIDA, TATIANE SANTOS
DE ALMEIDA, TATIANE SANTOS DE ALMEIDA, TATIANE SANTOS DE ALMEIDA, TATIANE SANTOS DE ALMEIDA, EDUARDO SIMIONATO, EDUARDO SIMIONATO, EDUARDO
SIMIONATO, EDUARDO SIMIONATO, EDUARDO SIMIONATO, EDUARDO SIMIONATO, EDUARDO SIMIONATO, EDUARDO SIMIONATO
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, pretende a exequente a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Embora pacífica e corrente a adoção da penhora de dinheiro e a validade da pretensão executória ora em tela, cumpre analisar o pedido à luz do novo contexto causado pela pandemia pelo COVID–19 e
as gravíssimas implicações dela decorrentes, sociais e econômicas.

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas. 

Apesar de não se descurar da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado
por alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa. 

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, em especial quanto ao pedido de bloqueio de bens e valores por meio dos sistemas eletrônicos de
constrição disponíveis neste juízo. 

Intime-se.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5012574-36.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
REU: ANDRE RENALDI - ME, ANDRE RENALDI - ME, ANDRE RENALDI, ANDRE RENALDI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Diante da citação por edital dos requeridos, a nomeação de Defensor Público Federal como curador especial, nos termos do artigo 72, inciso II, do Código de Processo Civil, dar-se-á por ocasião de
eventual constrição de bens/valores, momento em que será oportunizada ao Defensor Público Público, ampla defesa, inclusive no tocante aos aspectos da constituição do título.

2. Tendo decorrido o prazo sem o pagamento do valor exigido e sem a interposição de embargos, reconheço a constituição de pleno direito do Título Executivo, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 701, do
CPC.

3. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos arts. 523 e 524 do CPC, inclusive fornecendo planilha com o valor atualizado da dívida.

4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

5. Int.

   CAMPINAS, 

 

 

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000506-54.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Campinas, 8 de junho de 2020.

Campinas, 8 de junho de 2020.
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
EXECUTADO: VGC CONSTRUTORA EIRELI - EPP, FERNANDA MAISTRELO DA COSTA
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, pretende a exequente a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Embora pacífica e corrente a adoção da penhora de dinheiro e a validade da pretensão executória ora em tela, cumpre analisar o pedido à luz do novo contexto causado pela pandemia pelo COVID–19 e
as gravíssimas implicações dela decorrentes, sociais e econômicas.

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas. 

Apesar de não se descurar da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado
por alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa. 

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, em especial quanto ao pedido de bloqueio de bens e valores por meio dos sistemas eletrônicos de
constrição disponíveis neste juízo. 

Intime-se.

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006531-20.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
EXECUTADO: MARCIA TEIXEIRA DE LIMA 46760514840, MARCIA TEIXEIRA DE LIMA 46760514840, MARCIA TEIXEIRA DE LIMA 46760514840, MARCIA TEIXEIRA DE LIMA
46760514840, MARCIA TEIXEIRA DE LIMA 46760514840, MARCIA TEIXEIRA DE LIMA 46760514840, MARCIA TEIXEIRA DE LIMA, MARCIA TEIXEIRA DE LIMA, MARCIA TEIXEIRA
DE LIMA, MARCIA TEIXEIRA DE LIMA, MARCIA TEIXEIRA DE LIMA, MARCIA TEIXEIRA DE LIMA
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, pretende a exequente a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Embora pacífica e corrente a adoção da penhora de dinheiro e a validade da pretensão executória ora em tela, cumpre analisar o pedido à luz do novo contexto causado pela pandemia pelo COVID–19 e
as gravíssimas implicações dela decorrentes, sociais e econômicas.

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas. 

Apesar de não se descurar da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado
por alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa. 

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, em especial quanto ao pedido de bloqueio de bens e valores por meio dos sistemas eletrônicos de
constrição disponíveis neste juízo. 

Intime-se.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000925-45.2016.4.03.6105
AUTOR: AFFONSO HERNANDES DE LAMOR, AFFONSO HERNANDES DE LAMOR, AFFONSO HERNANDES DE LAMOR, AFFONSO HERNANDES DE LAMOR, AFFONSO
HERNANDES DE LAMOR

Campinas, 8 de junho de 2020.

Campinas, 8 de junho de 2020.
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Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
DESPACHO

 

Vistos.

A parte exequente concorda com os cálculos apresentados pelo INSS. Desta feita, expeça-se OFÍCIO REQUISITÓRIO dos valores devidos.                                                  

Em razão do contrato de honorários juntado aos autos, por força no disposto no artigo 22, parágrafo 4º da Lei 8.906/94 e no artigo 18 da Resolução 458/2017-CJF, determino que a expedição do ofício do valor
principal ocorra com destaque do valor referente aos honorários advocatícios contratuais no importe 30% (trinta por cento). 

Proceda à Secretaria a retificação da autuação para fazer constar a Sociedade de advogados ADVOCACIA VALERA, inscrita no CNPJ 07.502.069/0001-62 no sistema processual.

Em sendo o caso de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) deverá a Secretaria do Juízo, sendo possível a colheita das informações nos autos,  discriminar os valores de exercícios anteriores e do exercício
corrente, para  fins de apuração do imposto de renda devido.                                   

Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.                                                                     

Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até  ulterior notícia de pagamento.                                                 

Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados.                                          

Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.          

Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento.

Intimem-se e cumpra-se.            

 Campinas, 9 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002518-41.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: AGENOR SANTOS DE OLIVEIRA, GONCALVES DIAS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

1- Do valor principal.

Id 28734766: tomo os embargos como pedido de reconsideração.

Conforme julgamento proferido em Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e Recurso Especial Repetitivo nº 1.492.221 (Tema 905), ficou decidido que a TR é inconstitucional como
utilização para índice de correção monetária, adotando-se, dessa forma, o IPCA-E nos processos relativos a benefício assistencial e o INPC nos feitos previdenciários.

2- Assim, intime-se a parte exequente a que apresente o cálculo com eventual valor que entenda lhe seja devido, descontados os valores incontroversos requisitados.

Prazo: 15 (quinze) dias.

3- Apresentados, dê-se vistas ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

4- Não havendo oposição, expeça-se OFÍCIO REQUISITÓRIO dos valores devidos.

Em razão do contrato de honorários juntado nos autos, por força no disposto no artigo 22, parágrafo 4º, da Lei 8.906/94 e no artigo 18 da Resolução 458/2017-CJF, determino que a expedição do ofício do
valor principal ocorra com o destaque do valor referente aos honorários advocatícios contratuais no importe 30% (trinta por cento).

Em sendo o caso de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) deverá a Secretaria do Juízo, sendo possível a colheita das informações nos autos, discriminar os valores de exercícios anteriores e do
exercício corrente, para fins de apuração do imposto de renda devido.

5- Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

6- Do cálculo dos honorários sucumbenciais.

Aduz o INSS que deve ser deduzida da base de cálculo dos honorários sucumbenciais os valores pagos administrativamente, em razão do benefício concedido no curso da ação.

O tema é objeto de discussão no STJ, nos RECURSOS ESPECIAIS NºS 1847860/RS, 1847731/RS, 1847766/SC e 1847848/SC (Tema 1.050), com reconhecimento de repercussão geral.

Foi proferido acórdão, em que decidido: "afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por maioria, suspender a tramitação de processos em todo território nacional, inclusive que
tramitem nos juizados especiais , conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de
Faria e, nos termos do art. 257-B do RISTJ, os Srs. Ministros Francisco Falcão e Herman Benjamin. Quanto à afetação do processo, divergiu a Sra. Ministra Assusete Magalhães...".

Diante do exposto, determino o sobrestamento do presente feito até o trânsito em julgado dos recursos acima referidos em relação a esse ponto.

Resta desde já autorizada a requisição dos valores incontroversos em relação aos honorários sucumbenciais.

7- Intimem-se.

   CAMPINAS,
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0606055-53.1996.4.03.6105
EXEQUENTE: TRANE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR LTDA., TRANE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR LTDA., TRANE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR LTDA., TRANE DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DE TOLEDO PIERRI - SP115022
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DE TOLEDO PIERRI - SP115022
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DE TOLEDO PIERRI - SP115022
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DE TOLEDO PIERRI - SP115022
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos.

Nos termos do artigo 262 do Provimento 01/2020 e artigo 3 e seguintes do Comunicado Core JEF, defiro o requerido.

Oficie-se ao banco depositário para transferência dos valores constantes no ofício requisitório   (ID 32977155) para a conta bancária indicada pela parte exequente no ID 33465783, para cumprimento em 05
(cinco) dias.

Após, dê-se vista às partes e venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Int.

 Campinas, 9 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0601351-26.1998.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CESAR REINALDO OFFA BASILE, CINTIA COSTA DE PAULA BARRETO, FERNANDA LOURENCO GESTINARI DE FRANCISCO, ADILSON BASSALHO PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERA GALLO YAHN - SP20169, MARIA GABRIELA VEIGA MENDES CURTO - SP185323
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERA GALLO YAHN - SP20169, MARIA GABRIELA VEIGA MENDES CURTO - SP185323
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERA GALLO YAHN - SP20169, MARIA GABRIELA VEIGA MENDES CURTO - SP185323
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

1- Id 28619171: defiro. Intime-se a União a que apresente todos os valores pagos administrativamente aos exequentes CESAR REINALDO OFFA BASILE, CINTIA COSTA DE PAULA
BARRETO e FERNANDA LOURENCO GESTINARI DE FRANCISCO, a título de incorporação do percentual de 11,98%. Prazo: 30 (trinta) dias.

2- Atendido, tornem os autos à Contadoria do Juízo.

3- Intimem-se.

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0601020-83.1994.4.03.6105
EXEQUENTE: MARIA IRACEMA LEARDINE BUENO, MARIA IRACEMA LEARDINE BUENO, MARIA IRACEMA LEARDINE BUENO, MARIA IRACEMA LEARDINE BUENO, MARIA
IRACEMA LEARDINE BUENO, MARIA IRACEMA LEARDINE BUENO, MARIA IRACEMA LEARDINE BUENO, MARIA IRACEMA LEARDINE BUENO, MARIA IRACEMA LEARDINE
BUENO, MARIA IRACEMA LEARDINE BUENO, MARIA IRACEMA LEARDINE BUENO, MARIA IRACEMA LEARDINE BUENO, MARIA IRACEMA LEARDINE BUENO, CREUSA
APARECIDA FRATEZZI, CREUSA APARECIDA FRATEZZI, CREUSA APARECIDA FRATEZZI, CREUSA APARECIDA FRATEZZI, CREUSA APARECIDA FRATEZZI, CREUSA
APARECIDA FRATEZZI, CREUSA APARECIDA FRATEZZI, CREUSA APARECIDA FRATEZZI, CREUSA APARECIDA FRATEZZI, CREUSA APARECIDA FRATEZZI, CREUSA
APARECIDA FRATEZZI, CREUSA APARECIDA FRATEZZI, CREUSA APARECIDA FRATEZZI, MARIA EMILIA CAMPOS DE AZEVEDO, MARIA EMILIA CAMPOS DE AZEVEDO,
MARIA EMILIA CAMPOS DE AZEVEDO, MARIA EMILIA CAMPOS DE AZEVEDO, MARIA EMILIA CAMPOS DE AZEVEDO, MARIA EMILIA CAMPOS DE AZEVEDO, MARIA EMILIA
CAMPOS DE AZEVEDO, MARIA EMILIA CAMPOS DE AZEVEDO, MARIA EMILIA CAMPOS DE AZEVEDO, MARIA EMILIA CAMPOS DE AZEVEDO, MARIA EMILIA CAMPOS DE
AZEVEDO, MARIA EMILIA CAMPOS DE AZEVEDO, MARIA EMILIA CAMPOS DE AZEVEDO, MARIA DE FATIMA SOARES REIS, MARIA DE FATIMA SOARES REIS, MARIA DE
FATIMA SOARES REIS, MARIA DE FATIMA SOARES REIS, MARIA DE FATIMA SOARES REIS, MARIA DE FATIMA SOARES REIS, MARIA DE FATIMA SOARES REIS, MARIA DE
FATIMA SOARES REIS, MARIA DE FATIMA SOARES REIS, MARIA DE FATIMA SOARES REIS, MARIA DE FATIMA SOARES REIS, MARIA DE FATIMA SOARES REIS, MARIA DE
FATIMA SOARES REIS, MARLI GUERRERO DE MENEZES, MARLI GUERRERO DE MENEZES, MARLI GUERRERO DE MENEZES, MARLI GUERRERO DE MENEZES, MARLI
GUERRERO DE MENEZES, MARLI GUERRERO DE MENEZES, MARLI GUERRERO DE MENEZES, MARLI GUERRERO DE MENEZES, MARLI GUERRERO DE MENEZES, MARLI
GUERRERO DE MENEZES, MARLI GUERRERO DE MENEZES, MARLI GUERRERO DE MENEZES, MARLI GUERRERO DE MENEZES, FLORENTINA GOMIDE, FLORENTINA
GOMIDE, FLORENTINA GOMIDE, FLORENTINA GOMIDE, FLORENTINA GOMIDE, FLORENTINA GOMIDE, FLORENTINA GOMIDE, FLORENTINA GOMIDE, FLORENTINA
GOMIDE, FLORENTINA GOMIDE, FLORENTINA GOMIDE, FLORENTINA GOMIDE, FLORENTINA GOMIDE, INES DEUSDEDIT LAZARINI BIASI, INES DEUSDEDIT LAZARINI
BIASI, INES DEUSDEDIT LAZARINI BIASI, INES DEUSDEDIT LAZARINI BIASI, INES DEUSDEDIT LAZARINI BIASI, INES DEUSDEDIT LAZARINI BIASI, INES DEUSDEDIT
LAZARINI BIASI, INES DEUSDEDIT LAZARINI BIASI, INES DEUSDEDIT LAZARINI BIASI, INES DEUSDEDIT LAZARINI BIASI, INES DEUSDEDIT LAZARINI BIASI, INES
DEUSDEDIT LAZARINI BIASI, INES DEUSDEDIT LAZARINI BIASI, LEMI LIYE KOHATSU, LEMI LIYE KOHATSU, LEMI LIYE KOHATSU, LEMI LIYE KOHATSU, LEMI LIYE
KOHATSU, LEMI LIYE KOHATSU, LEMI LIYE KOHATSU, LEMI LIYE KOHATSU, LEMI LIYE KOHATSU, LEMI LIYE KOHATSU, LEMI LIYE KOHATSU, LEMI LIYE KOHATSU, LEMI
LIYE KOHATSU, LUIZ ANTONIO TERRA DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO TERRA DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO TERRA DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO TERRA DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO TERRA DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO TERRA DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO TERRA DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO TERRA DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO TERRA DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO TERRA DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO TERRA DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO TERRA DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO TERRA DE OLIVEIRA,
LEONILDES IENNE, LEONILDES IENNE, LEONILDES IENNE, LEONILDES IENNE, LEONILDES IENNE, LEONILDES IENNE, LEONILDES IENNE, LEONILDES IENNE, LEONILDES
IENNE, LEONILDES IENNE, LEONILDES IENNE, LEONILDES IENNE, LEONILDES IENNE
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
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Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
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Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
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Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 

 
DESPACHO

 

Vistos.

Nos termos do artigo 262 do Provimento 01/2020 e artigo 3 e seguintes do Comunicado Core JEF, defiro o requerido.

Oficie-se ao banco depositário para transferência dos valores constantes nos ofícios requisitórios  (ID 33022834 e 330228388), Maria de Fátima Soares Reis e Maria Iracema Leardine Bueno  para as
contas bancárias indicadas pela parte exequente no ID 33457854 e 33447602, para cumprimento em 05 (cinco) dias.

ID 32635726: Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, nos termos do artigo 690/CPC.
Não havendo impugnação, resta desde já deferido o pedido de habilitação (artigo 691/CPC), devendo a Secretaria providenciar as alterações necessárias para a inclusão do requerente no polo ativo da

demanda, em substituição à autora falecida Marli Guerreiro de Menezes.
Após, expeçam-se ofícios requisitórios pertinentes.

ID 32637736: Manifeste-se o INSS se há depedente habilitada ao recebimento de pensão por morte da falecida Florentina Gomide.

 Int.

 Campinas, 9 de junho de 2020.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0603999-13.1997.4.03.6105
EXEQUENTE: OSMAR ROBERTO BAGNATO, OSMAR ROBERTO BAGNATO, OSMAR ROBERTO BAGNATO, ROBERTO PEREIRA MEDEIROS, ROBERTO PEREIRA MEDEIROS,
ROBERTO PEREIRA MEDEIROS, JOSE BUENO SOBRINHO, JOSE BUENO SOBRINHO, JOSE BUENO SOBRINHO, ROSANA DE LOURDES CAVICCHIOLI SIRBONE, ROSANA DE
LOURDES CAVICCHIOLI SIRBONE, ROSANA DE LOURDES CAVICCHIOLI SIRBONE, MARGARIDA MARIA SILVA ABREU DE LIMA, MARGARIDA MARIA SILVA ABREU DE LIMA,
MARGARIDA MARIA SILVA ABREU DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611, JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
EXECUTADO: CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO-CNPQ, CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO-CNPQ, CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO-CNPQ
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos.

Nos termos do artigo 262 do Provimento 01/2020 e artigo 3 e seguintes do Comunicado Core JEF, defiro o requerido.

Oficie-se ao banco depositário para transferência dos valores constantes no ofício requisitório   (ID 32986445) para a conta bancária indicada pela parte exequente no ID 33445304, para cumprimento em 05
(cinco) dias.

Após, dê-se vista às partes e venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
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Int.

 Campinas, 9 de junho de 2020.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010511-04.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: MIGUEL NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS, MIGUEL NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS, FARROCO, ABREU, GUARNIERI E ZOTELLI ADVOGADOS
ASSOCIADOS, FARROCO, ABREU, GUARNIERI E ZOTELLI ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: DJALMA DOS ANGELOS RODRIGUES - SP257345, JOSE ANTONIO MIGUEL NETO - SP85688
Advogados do(a) EXEQUENTE: DJALMA DOS ANGELOS RODRIGUES - SP257345, JOSE ANTONIO MIGUEL NETO - SP85688
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALERIA ZOTELLI - SP117183
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALERIA ZOTELLI - SP117183
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos.

Nos termos do artigo 262 do Provimento 01/2020 e artigo 3 e seguintes do Comunicado Core JEF, defiro o requerido.

Oficie-se ao banco depositário para transferência dos valores constantes no ofício requisitório   (ID 32968382) para a conta bancária indicada pela parte exequente no ID 33375541, para cumprimento em 05
(cinco) dias.

Após, dê-se vista às partes e remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, no aguardo do pagamento do ofício precatório.

Int.

 Campinas, 9 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008494-85.2016.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOAO MANTOANI FILHO, JOAO MANTOANI FILHO, JOAO MANTOANI FILHO
Advogado do(a) AUTOR: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
Advogado do(a) AUTOR: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
Advogado do(a) AUTOR: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

              

Vistos.

1. Ciências às partes do trânsito em julgado da sentença.

2. Notifique-se a APSDJ para revisão do benefício no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Considerando o objeto dos autos, a natureza da obrigação imposta ao réu e que ele possui todos os elementos para a efetivação do aqui decidido, bem como que, em casos análogos, o INSS, uma vez
provocado, apresenta os cálculos dos valores devidos, determino a intimação do réu a que apresente os valores devidos à parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

4. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte exequente para manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de discordância ou não apresentação dos cálculos pelo INSS, deverá a parte autora
apresentar cálculo dos valores que entende devidos, com memória discriminada e atualizada.

5. Havendo concordância, expeça-se ofício requisitório dos valores devidos pelo INSS.

6. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 11, Res. 405/2016-CJF).

7. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

8. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.

9. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados.

10. Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

11. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento.

12. Proceda-se à alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública”.

13. Intimem-se e cumpra-se.

Campinas, 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001591-46.2016.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE MARCIANO DA SILVA, JOSE MARCIANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GIOVANNI PIETRO SCHNEIER - SP279974
Advogado do(a) AUTOR: GIOVANNI PIETRO SCHNEIER - SP279974
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Vistos.

1. Ciências às partes do trânsito em julgado.

2. Considerando o objeto dos autos, a natureza da obrigação imposta ao réu e que ele possui todos os elementos para a efetivação do aqui decidido, bem como que, em casos análogos, o INSS, uma vez
provocado, apresenta os cálculos dos valores devidos, determino a intimação do réu a que apresente os valores devidos à parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte exequente para manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de discordância ou não apresentação dos cálculos pelo INSS, deverá a parte autora
apresentar cálculo dos valores que entende devidos, com memória discriminada e atualizada.

4. Havendo concordância, expeça-se ofício requisitório dos valores devidos pelo INSS.

5. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 11, Res. 405/2016-CJF).

6. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

7. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.

8. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados.

9. Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

10. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento.

11. Proceda-se à alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública”.

12. Intimem-se e cumpra-se.

Campinas, 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003992-47.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
SUCESSOR: SOLANGE APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) SUCESSOR: EDMEA DA SILVA PINHEIRO - SP239006
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 26689326. A parte autora manifesta a desistência da oitiva das testemunhas. Requer o julgamento antecipado da lide.

Homologo o pedido de desistência da produção de prova oral.

Venham os autos conclusos para sentenciamento.

Intimem-se.

Campinas,

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000469-90.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ALFREDO CAMPIDELLI, ALFREDO CAMPIDELLI, ALFREDO CAMPIDELLI
Advogado do(a) AUTOR: BIANCA CREMASCO - SP403650
Advogado do(a) AUTOR: BIANCA CREMASCO - SP403650
Advogado do(a) AUTOR: BIANCA CREMASCO - SP403650
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Determino a remessa dos autos à Contadoria do Juízo, com fundamento no artigo 370/CPC. Deverá o Senhor Contador informar, a partir dos documentos carreados aos autos, se houve a limitação do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição do autor ao teto estipulado nas EC 20/98 e 41/2003, bem como indique, se o caso, o valor atualizado devido aos autores.

Com o laudo da Contadoria, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Havendo impugnação, voltem os autos conclusos.

ID 22537556. Anote-se.

Intimem-se.

Campinas,

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009185-43.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EDUARDO NICOLUCCI GOMES
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

            

 

ID 31028018. Intimado, manifesta o autor impugnação aos cálculos apresentados pela contadoria judicial.

 Entretanto, a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (TRF3) admitiu, por unanimidade, o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n.º 5022820-39.2019.4.03.0000,
instaurado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), relacionado às ações que objetivam que o benefício dos segurados da Previdência Social calculado e concedido antes da Constituição Federal de 1988 seja
readequado aos novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/2003, cujo fundamento é a aplicação do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento no
Recurso Extraordinário nº 564.354/SE.

A controvérsia diz respeito à pretensão do INSS que se firme tese jurídica no sentido de inaplicabilidade do precedente aos casos: “a) para os benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição
Federal de 1988 é vedada a utilização do RE 546.354-SE para fins de alteração do ‘menor valor teto’ ou, mais amplamente, de qualquer alteração da metodologia de cálculo do valor do benefício; b)
considerando a ausência de limites temporais em relação ao decidido no RE 546.354-SE, tal readequação aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 depende da demonstração,
na fase de conhecimento, que ocorreu limitação do benefício a 90% do ‘maior valor teto’, sob pena de improcedência da demanda” (in verbis).

Até o julgamento do IRDR foi determinada a suspensão da tramitação, na Justiça Federal da 3.ª Região (Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul e JEF) dos processos pendentes, individuais ou coletivos,
que versem acerca da controvérsia.

Diante do acima exposto, a tramitação do presente processo está suspensa até o trânsito em julgado do IRDR nº 5022820-39.2019.4.03.0000.

Encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados, com as seguintes informações: suspensão da tramitação por ordem do TRF da 3ª Região – IRDR nº 5022820-39.2019.4.03.0000.

Intimem-se. Cumpra-se.

Campinas,

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0010710-19.2016.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIO LUIZ FORCHESATTO, ANTONIO LUIZ FORCHESATTO
Advogados do(a) AUTOR: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, MARCELA JACOB - SP282165, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
Advogados do(a) AUTOR: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, MARCELA JACOB - SP282165, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

1. Ciências às partes do trânsito em julgado.

2. Considerando o objeto dos autos, a natureza da obrigação imposta ao réu e que ele possui todos os elementos para a efetivação do aqui decidido, bem como que, em casos análogos, o INSS, uma vez
provocado, apresenta os cálculos dos valores devidos, determino a intimação do réu a que apresente os valores devidos à parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte exequente para manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de discordância ou não apresentação dos cálculos pelo INSS, deverá a parte autora
apresentar cálculo dos valores que entende devidos, com memória discriminada e atualizada.

4. Havendo concordância, expeça-se ofício requisitório dos valores devidos pelo INSS.

5. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 11, Res. 405/2016-CJF).

6. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

7. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.

8. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados.

9. Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

10. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento.

11. Proceda-se à alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública”.

12. Intimem-se e cumpra-se.

Campinas,

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005716-52.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: VALENTIN MARTON, VALENTIN MARTON
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Trata-se de ação previdenciária visando à revisão de benefício previdenciário, com base nos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003, conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.

A Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (TRF3) admitiu, por unanimidade, o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n.º 5022820-39.2019.4.03.0000, instaurado pelo
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), relacionado às ações que objetivam que o benefício dos segurados da Previdência Social calculado e concedido antes da Constituição Federal de 1988 seja readequado aos
novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/2003, cujo fundamento é a aplicação do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento no Recurso
Extraordinário nº 564.354/SE.
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A controvérsia diz respeito à pretensão do INSS que se firme tese jurídica no sentido de inaplicabilidade do precedente aos casos: “a) para os benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição
Federal de 1988 é vedada a utilização do RE 546.354-SE para fins de alteração do ‘menor valor teto’ ou, mais amplamente, de qualquer alteração da metodologia de cálculo do valor do benefício; b) considerando a
ausência de limites temporais em relação ao decidido no RE 546.354-SE, tal readequação aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 depende da demonstração, na fase de conhecimento,
que ocorreu limitação do benefício a 90% do ‘maior valor teto’, sob pena de improcedência da demanda” (in verbis).

Até o julgamento do IRDR foi determinada a suspensão da tramitação, na Justiça Federal da 3.ª Região (Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul e JEF) dos processos pendentes, individuais ou coletivos,
que versem acerca da controvérsia.

Diante do acima exposto, a tramitação do presente processo está suspensa até o trânsito em julgado do IRDR nº 5022820-39.2019.4.03.0000.

Encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados, com as seguintes informações: suspensão da tramitação por ordem do TRF da 3ª Região – IRDR nº 5022820-39.2019.4.03.0000.

Intimem-se. Cumpra-se.

Campinas,

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000953-69.2014.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE EDUARDO VANNI, JOSE EDUARDO VANNI, JOSE EDUARDO VANNI, JOSE EDUARDO VANNI
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE BONELLI PASQUA - SP151353
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE BONELLI PASQUA - SP151353
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE BONELLI PASQUA - SP151353
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE BONELLI PASQUA - SP151353
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciências às partes do trânsito em julgado da sentença.

Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

Intimem-se e cumpra-se.

Campinas,

 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002604-46.2017.4.03.6105
AUTOR: JOSE NATANAEL DA SILVA, JOSE NATANAEL SILVA JUNIOR, REINALDO UELINGTON SILVA, SIMONE DE CASSIA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MURILO DE OLIVEIRA - PR56344
REU: BANCO BRADESCO S/A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) REU: VANESSA DE OLIVEIRA BRAGA - SP266877, FABIO ANDRE FADIGA - SP139961

 
DESPACHO

Vistos.

Considerando o efeito infringente pretendido, em observância ao artigo 1.023, § 2º, do atual Código de Processo Civil, intime-se a parte embargada para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.  

Campinas,  9 de junho de 2020.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013775-56.2015.4.03.6105
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B, FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA - SP247677
SUCEDIDO: META INTERNACIONAL COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) SUCEDIDO: ADRIANA BORGES PLACIDO RODRIGUES - SP208967

 
DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Id 27348272: intime-se a parte executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 523, do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10% (dez), por cento, mediante depósito a disposição deste Juízo, na Caixa Econômica Federal, agência 2554.                          
                                                

Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deverá ser pago devidamente corrigido.                                             

Int.

           Campinas, 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001527-36.2016.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
SUCESSOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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SUCESSOR: VIAMETAL PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) SUCESSOR: RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO - SP73891
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 27561608: diante do tempo transcorrido, reitere-se o oficiamento à CEF a que comprove o cumprimento do quanto determinado no despacho Id 22469541, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
oficiamento ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade em razão de descumprimento de ordem judicial.

2- Com a comprovação, dê-se vista as partes no prazo de 05 (cinco) dias.

3- Após, arquivem-se com baixa-findo.

4- Intimem-se.

   CAMPINAS, 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005900-76.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: ELIANE APARECIDA MANZOLLI DE OLIVEIRA, ELIANE APARECIDA MANZOLLI DE OLIVEIRA, ELIANE APARECIDA MANZOLLI DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

Int.

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0011349-13.2011.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ALBERTO BELESSO INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDELTON SUAVE JUNIOR - SP270934
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

1- Id 30537997: dê-se vistas às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias.

2- Decorridos, arquivem-se com baixa-findo.

3- Intimem-se.

   CAMPINAS,

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009056-17.2004.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: JOSE OCTAVIO ALVES LOPES, GLAUCIA OLIVEIRA MOTTA LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILIAN ALVES CAMINADA - SP362853
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILIAN ALVES CAMINADA - SP362853
EXECUTADO: ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ELVIO HISPAGNOL - SP34804
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

1- 30838913:
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Defiro. Oficie-se à CEF para transferência dos valores depositados na conta nº 2554.005.86402742-6 para conta indicada (Banco Itaú Unibanco S/A (Banco 341), CNPJ 60.701.190/0001-04, Agência
1000 C/C 45023-7).

Deverão ser observados o Comunicado Conjunto CORE/GACO nº5706960, bem assim o Comunicado CORE, datado de 06/05/2020, que trata dos procedimentos a serem adotados para a transferência
dos valores depositados judicialmente, nos seguintes termos:

Para transferência, a conta indicada deverá ser:

"3.1 de titularidade da parte para a transferência dos valores a ela devidos;

3.2 de titularidade do(a) advogado(a) para a transferência dos valores relativos aos honorários advocatícios;

3.3 de titularidade do(a) advogado(a), quando este tiver poderes para receber valores em nome da parte."

2- Comprovado, dê-se vistas às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

3- Decorridos, arquivem-se com baixa-findo.

Intimem-se. Cumpra-se.

   CAMPINAS,

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008189-72.2014.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ELIANA JUNQUEIRA BARBOSA COSTA, PEDRO HENRIQUE JUNQUEIRA BARBOSA COSTA, LIVIA JUNQUEIRA BARBOSA COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIVIA JUNQUEIRA BARBOSA COSTA - SP251622, HELISA APARECIDA PAVAN - SP159306
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIVIA JUNQUEIRA BARBOSA COSTA - SP251622, HELISA APARECIDA PAVAN - SP159306
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIVIA JUNQUEIRA BARBOSA COSTA - SP251622, HELISA APARECIDA PAVAN - SP159306
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: EGLE ENIANDRA LAPRESA PINHEIRO - SP74928
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

1- Id 28497608:

Intime-se a CEF a que cumpra corretamente a determinação Id 16437243, dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

A esse fim, deverá apresentar os extratos da conta fundiária de JOSÉ EDSON DA COSTA do período de janeiro de 1984 até novembro de 1987.

2- Em sendo o caso de não cumprimento, fixo multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos) reais, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil) reais, a ser revertida em favor da parte autora.

3- Intimem-se.

   CAMPINAS,

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5011712-31.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: LUCIANA REGINA DE LIMA AMELIA, LUCIANA REGINA DE LIMA AMELIA, ADAO ESCARPINETE, ADAO ESCARPINETE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Diante da citação por edital da requerida, a nomeação de Defensor Público Federal como curador especial, nos termos do artigo 72, inciso II, do Código de Processo Civil, dar-se-á por ocasião de eventual
constrição de bens/valores, momento em que será oportunizada ao Defensor Público Público, ampla defesa, inclusive no tocante aos aspectos da constituição do título.

2. Tendo decorrido o prazo sem o pagamento do valor exigido e sem a interposição de embargos, reconheço a constituição de pleno direito do Título Executivo, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 701, do
CPC.

3. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos arts. 523 e 524 do CPC.

4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

5. Int.

   CAMPINAS,

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0005218-46.2016.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
REU: RONALDO SANTOS VIEIRA
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    D E S P A C H O

1. Diante da citação por edital dos requeridos, a nomeação de Defensor Público Federal como curador especial, nos termos do artigo 72, inciso II, do Código de Processo Civil, dar-se-á por ocasião de
eventual constrição de bens/valores, momento em que será oportunizada ao Defensor Público Público, ampla defesa, inclusive no tocante aos aspectos da constituição do título.

2. Tendo decorrido o prazo sem o pagamento do valor exigido e sem a interposição de embargos, reconheço a constituição de pleno direito do Título Executivo, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 701, do
CPC.

3. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos arts. 523 e 524 do CPC, inclusive fornecendo planilha com o valor atualizado da dívida.

4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

5. Int.

   CAMPINAS,

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5006641-19.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A
REQUERIDO: GERALDO EUSTAQUIO BARBOSA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Diante da citação por edital do requerido, a nomeação de Defensor Público Federal como curador especial, nos termos do artigo 72, inciso II, do Código de Processo Civil, dar-se-á por ocasião de
eventual constrição de bens/valores, momento em que será oportunizada ao Defensor Público Público, ampla defesa, inclusive no tocante aos aspectos da constituição do título.

2. Tendo decorrido o prazo sem o pagamento do valor exigido e sem a interposição de embargos, reconheço a constituição de pleno direito do Título Executivo, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 701, do
CPC.

3. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos arts. 523 e 524 do CPC, inclusive fornecendo planilha com o valor atualizado da dívida.

4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

5. Int.

   CAMPINAS,

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002848-38.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: LOTERIAS VICTORIAS DE SUMARE LTDA - ME, LEILA SOLANGE AMARAL ALVES
Advogado do(a) REQUERIDO: GISELE LUCCHETTI - SP269467
Advogado do(a) REQUERIDO: GISELE LUCCHETTI - SP269467
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

1. Recebo os embargos com suspensão da eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do Novo Código de Processo Civil.

2. Vista à embargada - Caixa - para oferecer sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Manifestem as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução da ação e indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar. Prazo: 10 (dez)
dias.

4. Havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.

5. Intimem-se.

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001033-06.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LIZ CONSTRUTORA LTDA, NUNO ANDRE HENRIQUES DE OLIVEIRA
 

 
DESPACHO
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Vistos, etc.

Trata-se a presente de execução de título extrajudicial/cumprimento de sentença em que a parte executada, instada ao pagamento, quedou-se inerte. 

Assim, a exequente requereu, e este juízo deferiu, a adoção de medidas coercitivas pelo Juízo à obtenção da satisfação de seu crédito, em especial a penhora de dinheiro. 

Todavia, no interregno para o cumprimento da ordem de constrição de bens e valores, o mundo foi surpreendido pela pandemia da COVID–19 e as implicações dela decorrentes, inclusive econômicas, o que
implica analisar o processo à luz desse novo contexto social e econômico. 

A esse propósito, anoto que tanto o setor público quando o setor privado vêm adotando medidas tendentes a minorar os sérios e imprevisíveis problemas gerados a partir da crise gerada pela pandemia. No
caso do setor privado, e em especial no que toca aos autos, as instituições financeiras têm trabalhado na construção e liberação de novas linhas de crédito especialmente voltadas para o refinanciamento de dívidas de pessoas
jurídicas e pessoas físicas, de modo a serem coparticipes na manutenção da vida de empresas e de pessoas.

Embora não se descure da legitimidade da pretensão executória da exequente, impõe-se, por cautela, a verificação prévia à tentativa de constrição de bens e valores saber se o presente crédito é alcançado por
alguma medida adotada pelo credor consistente em renovação do crédito, dilação de prazo para pagamento da dívida, parcelamento, remissão total ou parcial da dívida, ou outro evento que implique na sustação da ação.

Busca-se, assim, estabelecer oportunidade para que este singular momento de crise mundial possa também converter-se em oportunidade para a busca de efetividade da jurisdição alinhada à busca do bem
comum, com efetiva participação das partes exequente e executada.  

Dessa forma, fixo o prazo de 90 dias para que a exequente informe ao juízo eventual causa que obste o prosseguimento da ação ou mesmo a composição administrativa que conduza à satisfação do crédito ora
exigido.  

A par disso, e considerando que o processo impõe a todos os atores dele participantes uma irrestrita colaboração, determino ao executado que, no mesmo prazo, comprove a adoção de medidas a seu alcance
tendentes a solucionar sua dívida na esfera administrativa.

Decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos outros, ou, se o caso, para deliberação quanto ao efetivo cumprimento da ordem de bloqueio de bens
e valores, já deferida. 

Intime-se. 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005802-86.2020.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CLAUDIA CIBELE ALVETTI ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: MIRIANE CANGUSSU DI MASI - SP357381, ANTONIO CARLOS DI MASI - SP90030
REU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA
Advogados do(a) REU: BEATRIZ CHIO DE SENNA JUSTINO - RJ209465, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS
JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
 
 

  

    D E S P A C H O

   

Vistos.

Preliminarmente à fixação, neste Juízo Federal, da competência para o processamento do feito, intime-se a União Federal a que, no prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento do mandado de intimação
e sem prejuízo de futura citação (se o caso), esclareça se tem interesse em integrar a lide e, em caso positivo, apresente, na mesma oportunidade, manifestação a respeito do pedido de tutela provisória.

Defiro à autora, desde logo, a gratuidade de justiça.

Intimem-se. Cumpra-se com urgência, pelo meio mais célere disponível, autorizado inclusive o telefônico ou o eletrônico, com a correspondente certificação nos autos.

Campinas,

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006322-64.2002.4.03.6105
EXEQUENTE: MELBI BRILHANTE, MELBI BRILHANTE, MELBI BRILHANTE, MELBI BRILHANTE, MELBI BRILHANTE, MELBI BRILHANTE, MELBI BRILHANTE, PEDRO JOSE
CAMARGO NETTO, PEDRO JOSE CAMARGO NETTO, PEDRO JOSE CAMARGO NETTO, PEDRO JOSE CAMARGO NETTO, PEDRO JOSE CAMARGO NETTO, PEDRO JOSE
CAMARGO NETTO, PEDRO JOSE CAMARGO NETTO, AUREOVALDO CASARI, AUREOVALDO CASARI, AUREOVALDO CASARI, AUREOVALDO CASARI, AUREOVALDO CASARI,
AUREOVALDO CASARI, AUREOVALDO CASARI, ITARAJU PINTO BRUM, ITARAJU PINTO BRUM, ITARAJU PINTO BRUM, ITARAJU PINTO BRUM, ITARAJU PINTO BRUM,
ITARAJU PINTO BRUM, ITARAJU PINTO BRUM, LOGUERCIO, BEIRO E SURIAN SOCIEDADE DE ADVOGADOS., LOGUERCIO, BEIRO E SURIAN SOCIEDADE DE ADVOGADOS.,
LOGUERCIO, BEIRO E SURIAN SOCIEDADE DE ADVOGADOS., LOGUERCIO, BEIRO E SURIAN SOCIEDADE DE ADVOGADOS., LOGUERCIO, BEIRO E SURIAN SOCIEDADE DE
ADVOGADOS., LOGUERCIO, BEIRO E SURIAN SOCIEDADE DE ADVOGADOS., LOGUERCIO, BEIRO E SURIAN SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

Campinas, 
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Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SURIAN MATIAS - SP93422, IARA CRISTINA D ANDREA - SP120598, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
Advogado do(a) EXEQUENTE: RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP156119-E
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
DESPACHO

 

 

Vistos.

Nos termos do artigo 262 do Provimento 01/2020 e artigo 3 e seguintes do Comunicado Core JEF, defiro o requerido.

Oficie-se ao banco depositário para transferência dos valores constantes nos ofícios requisitórios  (ID 33024451 e anexos) para a conta bancária indicada pela parte exequente no ID 33485383, para
cumprimento em 05 (cinco) dias.

Após, dê-se vista às partes e venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Int.

 Campinas, 9 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006965-31.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: WILSON LOPES, CAMPOS & CAMPOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIELA CONEGLIAN PEREIRA - SP322782, EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS - SP204912
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – EXPEDIÇÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento expedida (art. 11, Res. 458/2017-CJF).

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002901-97.2015.4.03.6303
EXEQUENTE: METAL ZIP INSTALACOES DE TELHAS LTDA - ME, METAL ZIP INSTALACOES DE TELHAS LTDA - ME, METAL ZIP INSTALACOES DE TELHAS LTDA - ME, METAL ZIP
INSTALACOES DE TELHAS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: TATIANA INVERNIZZI RAMELLO TIVELLI - SP287263, VIVIANE CORRA ALVES - SP273736
Advogados do(a) EXEQUENTE: TATIANA INVERNIZZI RAMELLO TIVELLI - SP287263, VIVIANE CORRA ALVES - SP273736
Advogados do(a) EXEQUENTE: TATIANA INVERNIZZI RAMELLO TIVELLI - SP287263, VIVIANE CORRA ALVES - SP273736
Advogados do(a) EXEQUENTE: TATIANA INVERNIZZI RAMELLO TIVELLI - SP287263, VIVIANE CORRA ALVES - SP273736
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE
SAO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE
SAO PAULO
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Advogados do(a) EXECUTADO: RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN - SP225847, MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES - SP126515, HUMBERTO MARQUES DE JESUS -
SP182194
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN - SP225847, MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES - SP126515, HUMBERTO MARQUES DE JESUS -
SP182194
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN - SP225847, MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES - SP126515, HUMBERTO MARQUES DE JESUS -
SP182194
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN - SP225847, MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES - SP126515, HUMBERTO MARQUES DE JESUS -
SP182194

   

          INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 

 1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA AS PARTES para  MANIFESTAÇÃO sobre os documentos juntados aos autos

 

Campinas, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005717-03.2020.4.03.6105
AUTOR: MARIA CRISTINA GAMINO
Advogado do(a) AUTOR: CAIO FABRICIO CAETANO SILVA - SP282513
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 ATO ORDINATÓRIO

 

 

ATO ORDINATÓRIO. VISTA DA CONTESTAÇÃO. ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS

1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte AUTORA para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação, nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 351 do CPC.

2. Dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

Prazo: 15 dias.

Campinas, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006094-76.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: MARCO JOSE D AMBROSIO, MARCO JOSE D AMBROSIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: OTAVIO ANTONINI - SP121893, MARCOS FERREIRA DA SILVA - SP120976, ALINE DIAS BARBIERO ALVES - SP278633, ANDERSON HENRIQUE DA
SILVA ALMEIDA - SP308685, ARISTEU BENTO DE SOUZA - SP136094, CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA - SP155359, MARCELO MARTINS - SP165031, MARCIO DA SILVA -
SP352252, WILLIAM CARLOS CESCHI FILHO - SP305748
Advogados do(a) EXEQUENTE: OTAVIO ANTONINI - SP121893, MARCOS FERREIRA DA SILVA - SP120976, ALINE DIAS BARBIERO ALVES - SP278633, ANDERSON HENRIQUE DA
SILVA ALMEIDA - SP308685, ARISTEU BENTO DE SOUZA - SP136094, CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA - SP155359, MARCELO MARTINS - SP165031, MARCIO DA SILVA -
SP352252, WILLIAM CARLOS CESCHI FILHO - SP305748
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – EXPEDIÇÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento expedida  (art. 11, Res. 458/2017-CJF).

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5012227-66.2019.4.03.6105
AUTOR: DANILO PARISOTTO, DANILO PARISOTTO, DANILO PARISOTTO, DANILO PARISOTTO, DANILO PARISOTTO
Advogado do(a) AUTOR: MILENA AKEMI IMANISHI - SP334663
Advogado do(a) AUTOR: MILENA AKEMI IMANISHI - SP334663
Advogado do(a) AUTOR: MILENA AKEMI IMANISHI - SP334663
Advogado do(a) AUTOR: MILENA AKEMI IMANISHI - SP334663
Advogado do(a) AUTOR: MILENA AKEMI IMANISHI - SP334663
REU: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DE SAO PAULO - DETRAN, DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DE SAO PAULO - DETRAN, DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO DE SAO PAULO - DETRAN, DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DE SAO PAULO - DETRAN, DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DE SAO
PAULO - DETRAN, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 

   

 ATO ORDINATÓRIO

 

1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte AUTORA para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação, nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 351 do CPC.
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2. Dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

Prazo: 15 dias.

Campinas, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000925-45.2016.4.03.6105
AUTOR: AFFONSO HERNANDES DE LAMOR, AFFONSO HERNANDES DE LAMOR, AFFONSO HERNANDES DE LAMOR, AFFONSO HERNANDES DE LAMOR, AFFONSO
HERNANDES DE LAMOR
EXEQUENTE: ADVOCACIA VALERA, ADVOCACIA VALERA, ADVOCACIA VALERA, ADVOCACIA VALERA, ADVOCACIA VALERA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – EXPEDIÇÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento expedida  (art. 11, Res. 458/2017-CJF).

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 9 de junho de 2020.

3ª VARA DE CAMPINAS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011795-45.2013.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: WALTER OTAVIO MENEZES
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO II - SP253151
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Corretores de imóveis CRECI 2ª Região em face de Walter Otávio Menezes, com o objetivo de cobrar as anuidades de 2009 e 2010, além de multa

eleitoral do ano de 2009. 

O executado apresentou exceção de pré-executividade (Num. 23708542 - Pág. 48/49), onde alega que requereu o cancelamento da sua inscrição, bem como da pessoa jurídica da qual era sócio (Imobiliária Apollo),

no ano de 1994 (Id Num. 23708542 - Pág. 51/52). 

A decisão Id Num. 28271452 - Pág. 1 determinou, excepcionalmente, a juntada do processo administrativo que teve origem no pedido de cancelamento da inscrição no ano de 1994, no prazo de 15 dias, vez que

a exequente havia juntada anteriormente cópia do processo administrativo referente ao desligamento ocorrido em 2010. 

A excipiente juntou documentação ao processo (Id Num. 29282108 - Pág. 1/2). 

É o relatório. Decido. 

Embora a Lei de Execução Fiscal (art. 16) estipule a necessidade de o devedor garantir a dívida para poder combater o título executivo, doutrina e jurisprudência passaram, gradativamente, a admitir a discussão de

certos temas nos próprios autos da execução, sem a necessidade de propositura de embargos do devedor. É o que se passou a denominar de “exceção de pré-executividade”. 

Conforme a Súmula 393 e Tema n. 104 dos Recursos Repetitivos do E. STJ: “A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória”. 

Passo a analisar as alegações da parte executada/excipiente. 

No documento de Id Num. 23708542 - Pág. 51/52 consta requerimento de desligamento que foi feito pelo excipiente junto ao Conselho excepto, no ano de 1994. 

Dada a oportunidade para o Conselho comprovar algum vício em tal documento ou que teria havido posteriormente outro pedido de vinculação ao Conselho de classe, foram juntados documentos (Id

Num. 29282108 - Pág. 1/2) que mencionam que haveria uma data de registro em 30/09/1977 e afastamento em 04/01/2010. 

Assim, tenho que aparentemente teria havido outra vinculação do excipiente ao Conselho depois do ano de 1994, de forma a prevalecer, por enquanto, a presunção de legitimidade da CDA. 

Eventuais irresignações sobre esta questão deverão realmente ser feitas pela via dos embargos do devedor. 

Posto isto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade. 

Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n.

1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10; AGA n. 1.259.216, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10). 

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se oportuna manifestação do(a) exequente no arquivo, SOBRESTADOS os autos, observados os termos do

artigo 40 da lei nº 6.830/80.

Int.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006291-92.2012.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE LOUVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGIS AUGUSTO LOURENCAO - SP226733, TATIANA DE CARVALHO PIERRO - SP172112, ROBINSON WAGNER DE BIASI - SP74359
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 32947093: Providencie a Secretaria o cancelamento da juntada da petição ID 32944493 e seus anexos (ID 32944833, 32944847 e 32945174).

Anote-se no sistema PJ-e o nome do procurador Regis Augusto Lourenção, conforme requerido.

Cumpra-se.

Aguarde-se o pagamento do ofício requisitório.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013459-50.2018.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: VANESKA GOMES - SP148483
 
 

 

    DECLARAÇÃO DE SENTENÇA

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003197-75.2017.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: HISAN PRODUTOS HIDRAULICOS DE SANEAMENTO LTDA - ME, EUCLIDES DIAS BATISTA JUNIOR, DIONESIO ROSALES PERES
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA - SP70618

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Sob apreciação EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos POR LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA  no Id Num. 29352715 - Pág. 1/10.  
A UNIÃO – Fazenda Nacional, na qualidade de representante do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, manifestou-se acerca dos embargos de declaração (Id Num. 31476464), afirmando

que inexiste omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada na decisão da exceção de pré-executividade, havendo mesmo pretensão de efeitos puramente infringentes com reapreciação de provas, é de rigor a rejeição dos
embargos.               

 

Decido. 
A sentença ID. 25055830, objeto dos embargos de declaração, acolheu a exceção de pré-executividade que pretendia a extinção da execução fiscal em razão dos créditos contidos na NFGC nº

506290131, a qual gerou as inscrições em dívida ativa em epígrafe, por estarem com sua exigibilidade suspensa anteriormente, por conta de decisão judicial nos autos da Reclamação Trabalhista (originariamente ajuizada como
ação anulatória) nº 0010237-03.2014.5.15.0021.  

Porém, reconheceu ausência de nexo de causalidade entre o ajuizamento da execução e eventual má-fé ou vontade deliberada da União que pudesse justificar uma penalidade ou sua condenação em
honorários advocatícios. 

A embargante pretende a revisão do julgado mediante reapreciação das provas conforme seu entendimento, o que só pode ser obtido pela via recursal própria, não se prestando os embargos de declaração
para tanto. 

A matéria que veiculam não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é, não propende à eliminação de vícios que empanem o julgado (obscuridade, contradição, omissão e, por construção pretoriana
integrativa, erro material). 

Palmilhou a sentença embargada linha de entendimento que, se crítica merece, não é de ser conduzida pelo recurso agilizado.  
Com efeito, os embargos à execução não são a via processual adequada para a discussão acerca da desconstituição da penhora realizada, mas sim para a discussão acerca do título executivo em que se baseia

a execução, nos termos do art. 685, inc. II do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao executivo fiscal, conforme o art. 1º da Lei nº 6830/80. De modo que as questões atinentes à penhora serão tratadas no feito
principal.  

Diante do exposto, REJEITAM-SE os embargos de declaração interpostos, inavendo o que suprir na sentença combatida. 
P. I. 

 
Trata-se EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ( Id Num. 26800449 - Pág. 1/7) proposta por EUCLIDES DIAS BATISTA JUNIOR e DIONESIO ROSALES PERES em face

do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA.  
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3ª Vara Federal de Campinas 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

PROCESSO nº 5014614-54.2019.4.03.6105

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE CAMPINAS

 

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC):

 

 

Considerando que não houve oposição das partes quanto ao Ofício Requisitório expedido, FICA INTIMADO o MUNICÍPIO DE CAMPINAS a proceder ao protocolo do Ofício Requisitório ID 28498504,
devendo comprovar nos autos seu pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias.

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5005140-25.2020.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: CRISTIANA STRACCIALANA PARADA, CRISTIANA STRACCIALANA PARADA, CRISTIANA STRACCIALANA PARADA, CRISTIANA STRACCIALANA PARADA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MAURO JOSE CAVALHEIRO JUNIOR - SP351252
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

Alegam que inexiste fato gerador, diante da comprovada inatividade da empresa, pois a empresa "Hisan Produtos Hidráulicos de Saneamento LTDA foi julgada dissolvida no ano de 2001 e nunca mais retornou às suas
atividades, o que pode ser comprovado através do ajuizamento, no ano de 1998, da Ação de Dissolução e Liquidação de Sociedade nº 0011939-97.1998.8.26.0114, conforme cópias da inicial e das decisões nela proferidas,
que instruem esta Exceção". 

Em sua impugnação (Id Num. 30593306 - Pág. 1/4), o IBAMA   defende que a atuação do IBAMA deu-se com base nas informações disponibilizadas pela própria empresa no Sistema de Cadastro da autarquia e
com as informações que estão disponíveis no cadastro da Receita Federal, no qual o CNPJ e endereço continuam ativos. Assim, conclui que os excipientes pretendem imputar ao IBAMA uma responsabilidade que não lhe
pertence, qual 
seja, a de manter atualizado seu cadastro junto à autarquia e à própria Receita Federal. Requer, assim, o prosseguimento da execução fiscal. 

É o relatório. Decido. 
Embora a Lei de Execução Fiscal (art. 16) estipule a necessidade de o devedor garantir a dívida para poder combater o título executivo, doutrina e jurisprudência passaram, gradativamente, a admitir a discussão de

certos temas nos próprios autos da execução, sem a necessidade de propositura de embargos do devedor. É o que se passou a denominar de “exceção de pré-executividade”.  
Conforme a Súmula 393 e Tema n. 104 dos Recursos Repetitivos do E. STJ: “A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória”. 
Passo a analisar as alegações da parte executada/excipiente. 
A presente execução fiscal foi ajuizada para cobrança de Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, relativa às competências do quarto trimestre de 2006 ao quarto trimestre de 2011, cujos vencimentos se iniciaram

em janeiro de 2007 e findam em 06 de janeiro de 2012. 
Ocorre que ficou comprovado nos autos a dissolução da empresa executada, como se observa da sentença e acórdão acostados pelos excipientes (Id Num. 26802206 - Pág. 1/4 e Num. 26802207 - Pág.

1/5). Assim, a empresa de titularidade dos excipientes fora dissolvida no ano de 2001 e nunca mais retornou às suas atividades, o que pode ser comprovado através do ajuizamento, no ano de 1998, da Ação de Dissolução e
Liquidação de Sociedade nº 0011939-97.1998.8.26.0114, que redundou nas decisões judiciais supramencionadas. 

Ainda que não haja menção a esta informação no contrato social da empresa acostado aos autos, ou que a "inaptidão" da empresa perante a Receita Federal só tenha constado junto aos registros dela depois após o
ajuizamento da presente execução fiscal, é certo que não há como se prosseguir com a cobrança de uma taxa que, em verdade, não teve fato gerador para formar validamente a relação jurídico tributária. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA. NÃO INCIDÊNCIA DO TRIBUTO ANTE A
CONSTATAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO GERADOR. AUSÊNCIA DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA APÓS 16/02/2006. 1. Trata-se de
agravo de instrumento interposto pelo IBAMA em face de decisão que, em sede de Ação de Execução Fiscal para cobrança de créditos referentes ao inadimplemento da TCFA contra Kátia
e Acelina LTDA, acolheu parcialmente exceção de pré-executividade e extinguiu os créditos tributários exequendos, cujos fatos geradores fossem posteriores a data de comprovação da inatividade da
empresa (16/02/2006). 2. O fato de a executada, conquanto inativa, não ter dado baixa nos cadastros do IBAMA, não tem o condão de autorizar a cobrança da TCFA, posto que é
imprescindível, para a própria existência da obrigação tributária, a presença do fato gerador, o qual se mostra ausente desde o dia 16/02/2006, data em foi revogada a autorização do
funcionamento da empresa junto a ANP. 3. Agravo de Instrumento improvido.  
(TRF5, 0003828-71.2013.4.05.0000, AG - Agravo de Instrumento – 131929, Relator(a) Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, Órgão julgador Segunda Turma, DJE -
Data::11/07/2013) (destaquei). 
  
Ante o exposto, ACOLHO a presente exceção de pré-executividade e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
Custas na forma da lei.  
Deixo de condenar o IBAMA em honorários advocatícios, já que a sua atuação fiscalizatória se deu com base nas informações disponibilizadas pela própria empresa no Sistema de Cadastro da autarquia, de

forma a revelar culpa da empresa em não tê-lo atualizado, o que também se deu em relação à Receita Federal (a anotação de "inaptidão" da empresa somente ocorreu após o ajuizamento da presente execução fiscal, conforme o
documento de Id Num. 30593307 - Pág. 1). 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe. 
Publique-se. Intimem-se. 
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    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

 

 

Cuida-se de embargos de terceiro opostos por CRISTIANA STRACCIALANA em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) visando à reconsideração de decisão que determinou
penhora sobre dois imóveis de sua propriedade (matrículas 133.298 e 133.299) nos autos da Execução Fiscal nº 0008287-04.2007.403.6105.  

 

Alega que em 20/03/2018 adquiriu referidos imóveis em hasta pública realizada nos autos da Carta Precatória nº 1019485-25.2017.8.26.0114, da 8ª Vara Cível de Campinas, por determinação
do Juízo da 10ª Vara Cível do Rio de Janeiro, nos autos do processo nº 0013659-69.2003.8.19.0001.

 

Todavia, foi proferida decisão nos autos principais decretando a ineficácia da alienação dos imóveis arrematados, sob o argumento de que houve fraude à execução praticada pelos coexecutados
Nelson de Jesus Parada e Maria Inês Straccialana Parada, incluídos no polo passivo da Execução Fiscal nº 0008287-04.2007.403.6105 em 18/09/2018.

 

Ressalta que a arrematação dos imóveis ocorreu muito antes da inclusão dos referidos executados no polo passivo da execução, bem como defende que o fato de ser filha dos coexecutados em
nada invalida o ato de arrematação em hasta pública.

 

Argumenta a impossibilidade de decretação de ineficácia da arrematação em execução fiscal, tendo em vista a necessidade de ação autônoma para anulação do leilão judicial.

 

Requer a reconsideração da decisão ou deferimento da tutela de urgência para a suspensão das medidas constritivas incidentes sobre os bens, bem como a manutenção da embargante na posse
dos imóveis.

 

Ao final, requer seja reconhecida a inexistência de fraude à execução, bem como determinado o cancelamento do ato de constrição judicial sobre os imóveis, por violação ao devido processo
legal, ao contraditório e à ampla defesa, com o reconhecimento do domínio da embargante sobre os dois imóveis. Subsidiariamente, requer seja reconhecido excesso de penhora.

 

O pedido de liminar foi deferido para suspender os atos executórios relacionados aos dois imóveis (matrículas 133.298 e 133.299).

 

A União (Fazenda Nacional), devidamente citada, reconheceu a procedência do pedido, não se opondo ao levantamento da penhora. Pugna pela ausência de condenação em honorários
advocatícios, diante da ausência de resistência representada pelo reconhecimento do pedido, com a aplicação do art. 19, § 1º, da Lei nº 10.522/2002 (ID 32835794).

 

É o relatório do essencial. DECIDO.

 

A embargante comprova, pela documentação apresentada, que os imóveis que foram alcançados pela decisão de reconhecimento de fraude à execução e ineficácia da venda proferida nos autos
da Execução Fiscal nº 0008287-04.2007.403.6105 foram adquiridos por meio de arrematação em hasta pública, portanto considerada aquisição originária. Prova, inclusive, que tal se deu em data anterior ao deferimento da
inclusão no polo passivo dos coexecutados Nelson de Jesus Parada e Maria Inês Straccialana Parada, proprietários anteriores dos bens.

 

A embarga assim se manifestou:

 

“(...) De fato, tendo a transmissão da propriedade ocorrido de maneira originária, via a arrematação em autos judiciais, eventual discussão acerca da validade ou não deve ser travada em ação
própria para a caracterização de fraude contra credores.

 

Assim, a penhora realizada nos autos da execução sobre os imóveis em comento devem ser levantadas, inexistindo oposição da Embargada nesse particular, restando reconhecida a procedência
do pedido”.

 

Considerando a data e o modo de aquisição dos imóveis objetos das matrículas 133.299 e 133.298, bem como ante o reconhecimento jurídico do pedido formulado nos presentes embargos pela
exequente/embargada, impõe-se a reconsideração da decisão que determinou

 

penhora sobre os referidos bens.

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, resolvendo o mérito com fundamento no art. 487, III, alínea “a”, do CPC, reconhecendo a inexistência de fraude à
execução na aquisição da embargante dos imóveis matrículas 133.299 e 133.298 por meio de hasta pública.

 

Custas na forma da lei. Ante o princípio da causalidade, CONDENO, com fundamento no art. 85, § 3º, inciso I, c/c art. 90, ambos do CPC, a embargada em honorários advocatícios que fixo
em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, considerando a mínima complexidade da matéria envolvida, com reflexos no trabalho realizado pelo i. Patrono da parte, bem como no tempo exigido para o serviço.

 

Isso porque, o simples fato da Fazenda ter concordado com o pedido da embargante não a exime da condenação, já que defendeu a tese de fraude à execução, mesmo já tendo o registro nas
matrículas dos imóveis da aquisição por arrematação em hasta pública, sendo, pois, responsável pela instauração dos presentes embargos.
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Inaplicável ao caso, ainda, o art. 19, §1º da Lei 10.522/02, uma vez que a matéria ora tratada não está elencada como hipótese de isenção ao pagamento da verba de sucumbência.

 

Determino o imediato traslado de cópia da presente sentença para os autos da Execução Fiscal 0008287-04.2007.403.6105, a fim de que lá se abstenham de promover atos visando ao
cumprimento da ordem de penhora nos imóveis objetos destes embargos (matrículas 133.299 e 133.298 do , bem como a comunicação da Central de Mandado para observância do aqui decidido quando do cumprimento do
Mandado de Citação, Penhora e Avaliação já expedido.

 

Transitada em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004871-13.2016.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAIO EDUARDO FELICIO CASTRO - SP325800
EXECUTADO: ELLEN CRISTINA DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 28337891: DEFIRO.

Promova-se a pesquisa, por meio do sistema INFOJUD, e a respectiva juntada das declarações de bens do(a) executado(a), Sr(a). ELLEN CRISTINA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 221.793.018.47, relativas aos
últimos 03 (três) anos.

Com a juntada das declarações, se houverem, este Processo Judicial eletrônico – PJe deverá tramitar em segredo de justiça / sigilo de documentos.

Se infrutífera a pesquisa, dê-se vista ao exequente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito, em termos de prosseguimento.

Não havendo manifestação e / ou nada sendo requerido, deverá este Processo Judicial eletrônico – PJe ser sobrestado, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Intime(m)-se e cumpra-se, oportunamente. 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013715-20.2014.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ANTONIO ADMIR MERKES
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE APARECIDA PAVANELLO TORRES - SP210178
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 28355390: verifico que o despacho ora mencionado pela exequente (fl. 34 dos autos físicos – ID 22869535, página 40) não se trata de despacho referente a esta execução, e sim ao processo n.º 013515-13.2014.403.6105.

Assim, o ofício expedido à CEF e o protocolo de recebimento (ID 22869535, páginas 41/42) também não correspondem a esta execução.

Nesse sentido, prejudicado o pedido da exequente de “integral cumprimento do r. despacho de páginas 44 de ID 22869535 referente a determinação à CEF para transformação em pagamento definitivo dos valores penhorados
nestes autos.”.

Ademais, quanto ao pedido de designação de leilão do veículo penhorado (auto de penhora e laudo de avaliação ID 22869535 – páginas 26/28), indefiro, vez que a parte executada não foi intimada, conforme certidão ID
22869535 – página 20.

Destarte, considerando que o executado constituiu advogada, conforme procuração ID 22869535 – página 31, intime-o por meio de publicação a sua procuradora, da penhora do veículo ID 22869535 – páginas 26/28, bem
como do bloqueio de dinheiro pelo sistema Bacenjud (ID 22869535 – páginas 21/24), cientificando-o do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução.

Sem prejuízo, transfira-se o valor bloqueado para uma conta judicial na CEF.

No sentido do ora determinado, prejudicado o pedido da exequente ID 22869535 – página 37 de expedição de novo mandado para intimação do executado.

Quanto ao despacho, ao ofício expedido à CEF e ao protocolo de recebimento acima mencionados (ID 22869535 - páginas 40/42), providencie a secretaria ao download de referidos documentos para a consequente juntada
na execução n.º 013515-13.2014.403.6105.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003575-68.2007.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IMA - INSTITUTO DE MEDICINA AVANCADA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE RICARDO MARTINS PEREIRA - SP150002, GASPAR OTAVIO BRASIL MOREIRA - SP216547, JOEL MARCOS TOLEDO - SP152797
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013997-63.2011.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ERIC MONEDA KAFER, ERIC MONEDA KAFER
 
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE (Id Num. 28620770 - Pág. 159/177), interposta por IMA — INSTITUTO DE MEDICINA AVANÇADA EIRELI, em face da UNIÃO. São
arguidos vícios na CDA. Alega-se também que a cobrança das contribuições PIS, COFINS, IRRPJ e CSSL incidiram sobre o ISS e que, por isto, as CDAs são nulas. 

A UNIÃO manifestou-se (Id Num. 31026306 - Pág. 1/8) acerca da Exceção de Pré-Executividade proposta. Afirmou que as alegações lá contidas requerem dilação probatória e não podem ser apreciadas nesta
seara processual. 

É o relatório. Decido. 
Embora a Lei de Execução Fiscal (art. 16) estipule a necessidade de o devedor garantir a dívida para poder combater o título executivo, doutrina e jurisprudência passaram, gradativamente, a admitir a discussão de

certos temas nos próprios autos da execução, sem a necessidade de propositura de embargos do devedor. É o que se passou a denominar de “exceção de pré-executividade”.  
Conforme a Súmula 393 e Tema n. 104 dos Recursos Repetitivos do E. STJ: “A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória”. 
Passo a analisar as alegações da parte executada/excipiente. 
Sobre a regularidade das CDAs, os requisitos da CDA estão insculpidos no § 6.º c.c. § 5.º, ambos do art. 2.º, da Lei n.º 6.830/80. 
Tais requisitos legais não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e

acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 
Por isso, não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ausente algum dos requisitos legais, quando tais falhas sejam supridas por outros elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado.

Precedentes do STF e do STJ.  
Como se sabe, cabe ao executado o ônus processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 6.830/80, artigo 3º), regra legal específica que afasta incidência de regra geral de

ônus de prova (CPC, artigo 373, I).  
Segue que, do cotejo entre o dispositivo transcrito e as CDAs na qual se fundam a presente execução fiscal, não avultam irregularidades que ponham a perder aludido título executivo extrajudicial. 
A petição inicial e as certidões atacadas, pois, cercam-se dos requisitos formais exigidos pela legislação e apresentam as informações necessárias à defesa da embargante. 
Com efeito, a forma de cálculo dos encargos (juros moratórios e demais garantias previstas na legislação tributária) incidentes sobre o valor originário do débito evidencia-se pela indicação dos diplomas legais de

regência. Não se sonega, pois, da excipiente, a maneira de contá-los. 
De outro lado, não se ressente a CDA da indicação da data de constituição do crédito discutido. A lei não o exige, como se nota do dispositivo acima transcrito.  
Outrotanto, não há falar, na espécie, em exigência da juntada do demonstrativo de débito, porquanto inaplicável na execução fiscal o art. 614, II, do CPC (REsps 722.942 e 639.269). 
De outro lado, os valores apontados no título não discrepam daquele lançado na inicial da execução. A diferença entre um e outro está no fato de que na CDA lançou-se o valor originário inscrito e, na execução, o

importe atualizado do mesmíssimo crédito posto em cobrança. 
A alegação de existência de ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS 
Pelos elementos carreados aos autos, não verifico plausibilidade na pretensão deduzida pelo executado, tendo em vista que o fato alegado – valores indevidamente incluídos na base de cálculo – realmente demanda a

produção de prova para sua elucidação, o que se afigura incabível nesta seara processual. 
Com efeito, deve se valer a executada do meio processual adequado para deduzir sua pretensão, após garantido o juízo, como já mencionado acima e como colhe-se da jurisprudência: 

[...] 
2. Na hipótese, em que pese o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 574.706/PR, sob a sistemática da repercussão geral, tenha assentado a tese da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, a alegação de excesso de execução não se resolve no plano do simples acolhimento  da questão de direito, demandando dilação probatória, com a
realização de perícia contábil, de modo a possibilitar a identificação e a quantificação da parcela tida por inexigível.
 (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5024659-02.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, julgado em
05/03/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 11/03/2020) 

  
Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade. 
Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n.

1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10; AGA n. 1.259.216, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10). 
Manifeste-se a exequente/excepta em termos de prosseguimento, no prazo de 10 dias. 
Cumpra-se. Intimem-se.  

Cuida-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE interposta pela DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO  representando ERIC MONEDA KAFER , citado por edital, em face da presente
execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL. 

A DPU compareceu aos autos e impugnou por negativa geral (Id Num. 28951075 - Pág. 1). 
Sobre a alegação de prescrição, afirmou a Fazenda que o executado foi citado em 2012 e, desde 2015, há tentativa de intimação pessoal quanto ao montante bloqueado via Bacenjud, o que motivou a intimação da

DPU, de modo que não há falar na sua ocorrência (Id Num. 31858617 - Pág. 1). 
É o breve relato. DECIDO. 
A curadoria especial alega genericamente a ocorrência da decadência e prescrição sem justificar as datas e razões pelas quais entende ter o débito decaído ou prescrito, prevalece, portanto, a presunção de liquidez e

certeza de que goza a Certidão de Dívida Ativa, de onde, aliás, se depreende que foram observados os prazos decadencial e prescricional quinquenais, mormente se se considerar o disposto na Súmula 106 do E. STJ, aplicável
à espécie. 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0012867-72.2010.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS, 
 
EXECUTADO: AUTO POSTO FOX LTDA, CARLOS ALBERTO BRANDAO ARRUDA, SAMEILA BRANDAO ARRUDA, 
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007583-39.2017.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BIOMATE COMERCIO DE ACESSORIOS E INSUMOS PARA LABORATORIO EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: GIULIANO DIAS DE CARVALHO - SP262650
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

Os créditos tributários ora exigidos foram declarados pela própria executada mediante a entrega da correspondente declaração. Não há, portanto, que se falar em decadência, não merecendo o tema maiores
digressões. 

Lado outro, como alega a Fazenda, o executado foi citado em 2012 e, desde 2015, há tentativa de intimação pessoal quanto ao montante bloqueado via Bacenjud, o que motivou a intimação da DPU, de modo que
não há falar na sua ocorrência. 

Posto isto, REJEITO a exceção de pré-executividade. 
Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n.

1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10; AGA n. 1.259.216, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10). 
Manifeste-se a exequente/excepta em termos de prosseguimento, no prazo de 10 dias. 

P. I. 

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pela DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO – DPU, por negativa geral (Id Num. 31548714 - Pág. 1). 
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP manifestou-se requerendo a improcedência do incidente processual, por envolver dilação probatória (Id

Num. 31894071 - Pág. 1/3). 
É o breve relato. DECIDO. 
A curadoria especial alega genericamente a ocorrência da decadência e prescrição sem justificar as datas e razões pelas quais entende ter o débito decaído ou prescrito, prevalece, portanto, a presunção de liquidez e

certeza de que goza a Certidão de Dívida Ativa, de onde, aliás, se depreende que foram observados os prazos decadencial e prescricional quinquenais, mormente se se considerar o disposto na Súmula 106 do E. STJ, aplicável
à espécie. 

Os créditos tributários ora exigidos foram declarados pela própria executada mediante a entrega da correspondente declaração. Não há, portanto, que se falar em decadência, não merecendo o tema maiores
digressões. 

Lado outro, como alega a Fazenda, o executado foi citado em 2012 e, desde 2015, há tentativa de intimação pessoal quanto ao montante bloqueado via Bacenjud, o que motivou a intimação da DPU, de modo que
não há falar na sua ocorrência. 

Posto isto, REJEITO a exceção de pré-executividade. 
Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n.

1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10; AGA n. 1.259.216, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10). 
Manifeste-se a exequente/excepta em termos de prosseguimento, no prazo de 10 dias. 

P. I. 

Cuida-se EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de Id Num. 22113227 - Pág. 133/142, interposta por BIOMATE COMERCIO DE ACESSÓRIOS E INSUMOS PARA LABORATÓRIO
LTDA em face da presente execução fiscal movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL). Requer seja declarada a prescrição das CDAs de fls. 06 a 37 e que seja reduzida a porcentagem da penhora sobre o
faturamento da empresa de 5% para 2%; ou que alternativamente a penhora incida sobre o faturamento líquido da 
empresa. 

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) apresentou a sua Impugnação à exceção de pré-executividade (Id Num. 29827533 - Pág. 1/8). Houve reconhecimento parcial da prescrição e rejeição
quanto a maioria das competências. Juntou cópia do processo administrativo fiscal. 

É o relatório. Decido. 
Embora a Lei de Execução Fiscal (art. 16) estipule a necessidade de o devedor garantir a dívida para poder combater o título executivo, doutrina e jurisprudência passaram, gradativamente, a admitir a discussão de

certos temas nos próprios autos da execução, sem a necessidade de propositura de embargos do devedor. É o que se passou a denominar de “exceção de pré-executividade”. 
Conforme a Súmula 393 e Tema n. 104 dos Recursos Repetitivos do E. STJ: “A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória”. 
Passo a analisar as alegações da parte executada/excipiente. 

Sobre a regularidade das CDAs, os requisitos da CDA estão insculpidos no § 6.º c.c. § 5.º, ambos do art. 2.º, da Lei n.º 6.830/80. 
Tais requisitos legais não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e

acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 
Por isso, não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ausente algum dos requisitos legais, quando tais falhas sejam supridas por outros elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do

executado. Precedentes do STF e do STJ.  
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    S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de embargos de devedor opostos por UTBR – UNITECHNOLOGIES INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS S/A à execução fiscal promovida pela UNIÃO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL), nos autos do processo n.º 0008703-20.2017.4.03.6105, pela qual se exige a quantia de R$ 1.070.269,25 (atualizada para 24/07/2017), a título de contribuições para a COFINS (CDA 80 6 16
144394-05) e para o PIS (CDA 80 7 16 048060-20). Nestes montantes estão inclusos os respectivos acréscimos (multa de mora, atualização/juros de mora e encargo legal).

Aduz a embargante, em síntese, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições; a iliquidez da dívida; a inexistência de débito e ausência de lançamento; a
natureza confiscatória da multa de mora.  

A embargada apresentou impugnação refutando a alegações da inicial.

Como se sabe, cabe ao executado o ônus processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 6.830/80, artigo 3º), regra legal específica que afasta incidência de regra
geral de ônus de prova (CPC, artigo 373, I).  

Segue que, do cotejo entre o dispositivo transcrito e as CDAs na qual se fundam a presente execução fiscal, não avultam irregularidades que ponham a perder aludido título executivo extrajudicial. 
A petição inicial e as certidões atacadas, pois, cercam-se dos requisitos formais exigidos pela legislação e apresentam as informações necessárias à defesa da embargante. 
Com efeito, a forma de cálculo dos encargos (juros moratórios e demais garantias previstas na legislação tributária) incidentes sobre o valor originário do débito evidencia-se pela indicação dos diplomas legais

de regência. Não se sonega, pois, da excipiente, a maneira de contá-los. 
De outro lado, não se ressente a CDA da indicação da data de constituição do crédito discutido. A lei não o exige, como se nota do dispositivo acima transcrito.  
Outrotanto, não há falar, na espécie, em exigência da juntada do demonstrativo de débito, porquanto inaplicável na execução fiscal o art. 614, II, do CPC (REsps 722.942 e 639.269). 
De outro lado, os valores apontados no título não discrepam daquele lançado na inicial da execução. A diferença entre um e outro está no fato de que na CDA lançou-se o valor originário inscrito e, na

execução, o importe atualizado do mesmíssimo crédito posto em cobrança. 
Sobre a alegação de ocorrência de prescrição 
Em sua impugnação, a Fazenda reconheceu a prescrição parcial dos créditos tributários. Com efeito, em relação as competências 02/2011 a 07/2012 afirma que operou-se a prescrição, tendo em vista que a

constituição deste crédito ocorreu anteriormente à 22/08/2012, e o ajuizamento ocorreu em 22/08/2017. 
  
Quanto às demais competências tributárias, não houve prescrição. 
Na CDA n. 80.4.16.010082-10 constam tributos referentes ao período de apuração de 02/2011 a 12/2013, que foram constituídos por DCTF, em 16/04/2012, 08/05/2012, 05/06/2012, 04/07/2012, 01/08/2012,

11/09/2012, 01/10/2012, 08/11/201204/12/2012, 9/01/2013, 04/02/2013, 10/06/2013, 20/08/2013, 13/09/2013, 07/10/2013, 20/03/2014, conforme comprova a União pelo processo administrativo juntado aos autos. 
Ora, considerando que o ajuizamento da presente execução fiscal ocorreu em 22/08/2017, não houve o transcurso do lustro prescricional. 
Vale lembrar, nesta toada, que a interrupção de prescrição retroage à data da distribuição da ação, sob a égide da Lei Complementar 118/2005 (depois de 09/06/2005), que alterou o art. 174 do CTN, o despacho do

juiz que ordenar a citação possui efeito interruptivo da prescrição. 
Quanto aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, prevalece hoje que, diante da entrega da declaração (Guia de Informação e Apuração, GIA de ICMS, Declaração de Contribuições de Tributos

Federais — DCFT etc.), está constituído o crédito tributário e por isso não há que se cogitar da decadência. 
"Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação,a declaração feita pelo contribuinte afasta a necessidade de homologação formal pelo fisco, sendo o tributo exigível independentemente de
procedimento administrativo fiscal" (REsp 1.198.632/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 6/10/10). [AgRg no AREsp 177.137/MG, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 09/04/2014]  

  
Vale o mesmo raciocínio em relação às demais competências em questão, pois a constituição do crédito fiscal ocorreu pela mesma sistemática, ou seja, por ato do próprio contribuinte através de DECLARAÇÃO feita

com a entrega das DCTFs, nas seguintes datas: 11/09/2012, 01/10/2012, 08/11/2012, 04/12/2012, 09/01/2013, 04/02/2013, 10/06/2013, 20/08/2013, 13/09/2013, 07/10/2013 e 20/03/2014. 

Sobre o pedido de redução da penhora de faturamento 
Afirma a executada que recentemente foi intimada da penhora sobre o faturamento bruto da empresa no montante de 5%, mas que para atual cenário financeiro, trata se de penhora excessivamente onerosa pois poderá

inviabilizar as suas atividades. 
Ocorre que se trata de percentual incidente sobre o faturamento da empresa usualmente utilizado e com amparo jurisprudencial. 
Outrossim, não foram comprovados os sérios prejuízos financeiros mencionados e nesta estreita seara processual dificilmente se poderia ser realizada tal prova, pois, como dito acima, não se permite a dilação

probatória. 
Indefiro a redução pleiteada, portanto. 

  
Posto isto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade. 
Homologo o reconhecimento da procedência do pedido em relação a prescrição das competências 02/2011 a 07/2012, nos termos do art. 487, III, a do CPC. 
Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n.

1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10; AGA n. 1.259.216, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10). 
Já no que se refere à sucumbência da União, condeno-a em honorários advocatícios, que fixo no valor mínimo previsto no artigo 85, § 3º, inciso I e II, do CPC, incidente sobre a diferença entre o valor cobrado na CDA

original e a parcela excluída em razão das competências prescritas, devendo ser aplicado o art. 90, § 4º do CPC, com a redução dos honorários pela metade (reconhecimento da procedência do pedido). 
Manifeste-se a exequente/excepta em termos de prosseguimento, no prazo de 10 dias. 
P. I. 
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Intimadas, as partes não requereram a produção de provas.

 

É o relato do essencial. Fundamento e Decido. 

 

É certo que por maioria, o E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE n.º 574.706/PR, apreciando o tema 69 da repercussão geral, fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Assim, na esteira do decidido pelo E. STF resta inconteste que é descabida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.  

Lado outro, impõe-se ressaltar que esta indevida inclusão do ICMS na base de cálculos das aludidas CDA’s não levam à nulidade, seja dos títulos executivos, seja da execução.

Com efeito, as Certidões de Dívida Ativa que instruem a inicial da execução preenchem a todos os requisitos legais.

 Destarte, estando regularmente inscrita, gozam de presunção de certeza e liquidez, somente podendo ser ilidida mediante a contraprova adequada.

Neste ponto observo que “Não é nula Certidão de Dívida Ativa que contenha parcela indevida se esta é perfeitamente destacável (...)” (STF – RTJ 110/718).

Nesse sentido o parágrafo único do artigo 786 do CPC – 2015 dispõe que “[a] necessidade de simples operações aritméticas para apurar o crédito exequendo não retira a liquidez da
obrigação constante do título”.

De sorte que, caso constatado que as CDA’s relativas aos débitos de PIS e COFINS contém, na apuração do valor devido, parcelas de ICMS sobre as quais não deveria incidir a tributação, tal
fato não determina sua nulidade, prosseguindo-se a execução sobre a quantia remanescente.

Assim, afastada a nulidade das CDA’s e da própria execução, em que pese a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS como decidido pelo E. STF, e
ainda reconhecido acima por este Juízo, caberia à embargante fazer prova deste fato.

Nesse passo, caberia a ela, embargante, trazer aos autos a comprovação de que na apuração dos valores cobrados foram incluídas parcelas indevidas, apontando os valores que entende
efetivamente devidos.

De ressaltar neste ponto, que os valores ora cobrados foram ‘confessados’ como devidos pela própria embargante quando da apresentação das correspondentes declarações, como se denota da
mera leitura das CDA’s.

 

Saliente-se que a presente ação se trata de embargos de devedor e visa, precipuamente, afastar e atacar o processo de execução fiscal.

Dessa forma, mais do que sustentar seu direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, incumbe à embargante demonstrar que tal direito foi efetivamente violado pelo feito
executivo.

Com efeito, em que pese o reconhecimento jurisprudencial, acerca da não inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e para a COFINS, não se está diante de uma ação
com pedido declaratório de inexistência de relação jurídico-tributária.

Ao contrário, como já dito, trata-se de embargos à execução fiscal, ação de natureza constitutiva negativa, por meio da qual o devedor tem por finalidade modificar ou extinguir a relação
processual existente na ação de execução, cuja presunção de liquidez e exigibilidade do débito exequendo deve ser refutada por prova trazida pela parte embargante.

Em nada se aproveita, em sede de embargos, a declaração de ilegalidade ou inconstitucionalidade da inclusão de um tributo na base de cálculo de outro tributo ou contribuição, se não restar
provado que na apuração do valor devido houve tal incidência, de modo que a pretensão introduzida por intermédio dos embargos não pode ser meramente declaratória.

Assim, eventual cobrança indevida enseja excesso de execução, matéria a ser provada nos embargos, cabendo, pois, à parte embargante colacionar aos autos todos os documentos que entende
necessários para a demonstração do seu direito.

No caso presente, a despeito de haver sido oportunizada a produção de provas à embargante, esta não logrou conduzir ao feito os elementos probatórios necessários ao acolhimento de sua
pretensão.

Ao contrário, quando intimada a apresentar o valor correto da execução e correspondente demonstrativo de cálculo, a embargante  informou “que ao promover os cálculos do PIS e COFINS
considerando a exclusão do ICMS, chegou a valores irrisórios em relação ao montante exigido na presente execução”, deixando de trazer os valores e cálculos. E ainda, mesmo após a embargada, em sua contestação,
apontar a necessidade da produção destas provas, a embargante afirmou não ter provas a produzir.

Da análise dos autos verifica-se que a embargante não apontou o valor que entende correto, tampouco apresentou demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, conforme dispõe o art.
917, parágrafo 4º, do CPC/15, ou mesmo documentos que demonstrem suas alegações, o que, afastada a alegação de nulidade, por si só obsta o conhecimento do aduzido excesso de execução.

Ressalte-se que não é possível relegar-se a apuração do montante correto para a fase de liquidação, sobretudo considerando que demonstração de excesso compõe o objeto da ação.

Ademais, tratando-se de tributo declarado por ela própria como dito acima, incabível o direcionamento à embargada do ônus de apresentar cálculos e informações relativas ao alegado excesso.

 

Lado outro, o crédito ora sob cobrança é proveniente de PIS e COFINS, tributo sujeitos a lançamento por homologação. Nesse caso, o sujeito passivo da obrigação tributária presta as
informações ao Fisco Federal, mediante declaração apropriada, e se adianta quanto ao pagamento do tributo devido, o qual, segundo a doutrina, fica sob condição resolutória do cumprimento da obrigação tributária a ser
homologada pelo Fisco (art. 150, §1º, CTN).

Assim, os valores exigidos foram declarados pela embargante o que torna desnecessário qualquer outro procedimento para sua cobrança. Nesse sentido a Súmula nº 436 do E. STJ dispõe que
“A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo o débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco”.

Em verdade, as Certidões de Dívida Ativa que acompanham a inicial e fundamentam a execução atendem in totum aos requisitos estabelecidos no artigo 202 do Código Tributário Nacional
(CTN), bem como ao disposto no 2º, §§ 5º, 6º e 7º, da Lei nº. 6.830/80 (LEF), gozando da presunção de certeza e liquidez prevista no artigo 204 do CTN e no artigo 3º, da LEF.

Destarte, improcedem as alegações da embargante de ausência de lançamento, de processo administrativo, de liquidez, e de cerceamento de defesa.

 

Por fim, não há confisco a ser reconhecido na cobrança de multa de mora de 20%, pois não há abusividade nesse percentual. Com efeito, além de adequado e proporcional, não se mostra
confiscatório. Nesse passo:

“MULTA FISCAL DE 20%. AUSÊNCIA DE CARÁTER CONFISCATÓRIO. Esta Corte firmou entendimento no sentido de ausência de caráter confiscatório de multa fiscal no
percentual de 20% (RE 582.461, leading case de repercussão geral).” (STF, 2ª T., RE 596429 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, set/2012).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DE 20%. AUSÊNCIA DE CARÁTER CONFISCATÓRIO. 1. Pleiteia o executado, em sede de exceção de pré-
executividade, a extinção da execução fiscal, sob o argumento de que a multa moratória de 20% do valor principal (Taxas de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários) se caracteriza
como confiscatória. 2. No que se refere ao acréscimo moratório correspondente à multa de 20% sobre o valor das taxas devidas, tal percentual não contraria o disposto no art. 150, IV, da
Constituição Federal. Além de ter sido fixada em consonância com a legislação vigente, qual seja, a Lei nº. 7.940/89, em seu artigo 5º, parágrafo 1º, alínea "b", não se mostra desproporcional
ao respeito à norma tributária e à sua consequência jurídica. Assim, não há falar em multa confiscatória. 5. Agravo de instrumento improvido. (AG 00412499520134050000, Desembargador
Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::21/11/2013 - Página::138.)

 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, I, do CPC.

Custas na forma da lei. Deixo de fixar honorários (Súmula 168 – TFR).

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal (processo n.º 0008703-20.2017.4.03.6105).

Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, certifique-se essa ocorrência nos autos da execução fiscal, arquivando-se os presentes autos, com as cautelas de praxe.

 

P.I.

 

 

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.
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 DECLARAÇÃO DE SENTENÇA 

  
Vistos. 
Trata-se de embargos de declaração (Id 28700559), opostos contra a sentença de mérito (Id 28148816).  
Alega a embargante que na parte dispositiva da sentença há  informação de que houve a declaração de novos valores pela Embargante, mas que isso não ocorreu. Assim, haveria nítido erro de fato na sentença,

na medida em que não houve qualquer retificação de obrigação acessória pela Embargante. 
Alega que embora conste na exordial acerca da nulidade dos DEBCAD’s em razão da inconstitucionalidade da exigência da contribuição ao INCRA, SEBRAE e Salário Educação, e até mesmo pedido

alternativo para “excluir as parcelas de contribuições devidas ao INCRA, SEBRAE e Salário Educação” (fls. 60/61 do ID 20753215), este MM. Juízo incorreu em omissão ao deixar de se manifestar sobre este pedido.  
Além disso, a r. sentença embargada também incorreu em pontual omissão ao deixar de se manifestar sobre a nulidade dos DEBCAD’s em razão da não incidência de contribuições previdenciárias, SAT e

terceiros sobre as férias gozadas, décimo terceiro salário, média do descanso semanal remunerado e bônus, prêmios e abonos pleiteados pela Embargante.  
A Fazenda manifestou-se em resposta (Id 29457890), afirmando que o presente recurso tem pretensão infringente. No mais, reiterou os termos da apelação já interposta.  
É o relatório. Decido. 
Recebo os presentes embargos por tempestivos. 
O primeiro ponto dos embargos de declaração em tela merece provimento.  
É que a parte da sentença que fez o reconhecimento de que alguns tributos cobrados da embargante não respeitaram a sistemática legal, encontra-se em contradição com a parte da sentença, de título “dos

valores” que considerou que a embargante não logrou conduzir ao feito os elementos probatórios necessários ao acolhimento de sua pretensão e que não apontou o valor que entende correto. 
O acertamento de valores é providência possível em sede de liquidação de sentença. 
Assim, dou provimento a este ponto processual dos presentes embargos de declaração, passando a sentença de Id 28148816 a ser substituída pela sentença abaixo.  
Em relação ao segundo ponto processual, não enxergo os vícios alegados pela embargante no que se se refere às contribuições de terceiros (INCRA, SEBRAE e Salário Educação etc), pois consta decisão

sobre tal ponto na fundamentação e no dispositivo da sentença atacada. Ficam improvidos os embargos quanto a este quesito. 
Por fim, o terceiro ponto trazidos nos embargos merecem provimento, pois observa-se omissão na parte dispositiva da sentença quanto à não incidência de contribuições previdenciárias sobre férias gozadas,

décimo terceiro salário, média do descanso semanal remunerado e bônus, prêmios e abonos pleiteados pela Embargante.  

Assim, a sentença ora atacada fica substituída pela abaixo: 
 

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal (Id 20753215 - Pág. 1/61) opostos por M. TORETI contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a extinção da Execução Fiscal nº 0003741-
90.2013.4.03.6105, tendo em vista a nulidade dos DEBCAD’s nºs 41.087.473-6, 41.087.474-4, 41.093.147-0 e 41.093.148-9, ante a inconstitucionalidade da inclusão de verbas indenizatórias nas bases de cálculo das
contribuições previdenciárias, SAT e terceiros, além da inconstitucionalidade da cobrança das contribuições devidas ao INCRA, SEBRAE e Salário Educação. 

A Fazenda Nacional apresentou Impugnação aos Embargos à Execução Fiscal (Id 23399738 - Pág. 1/53), alegando, em síntese, acerca da (i) presunção de liquidez e certeza da CDA; (ii)
constitucionalidade das contribuições sobre: a) férias e sobre o adicional de férias de 1/3; b) salário maternidade; c) adicional de hora extra e 13º salário; d) horas in itinere; e) repouso semanal remunerado; f) os quinze primeiros
dias que antecedem o auxílio-doença; g) adicional noturno, de periculosidade e insalubridade; h) ajuda de custo; (iii) constitucionalidade das contribuições destinadas ao INCRA, ao SEBRAE e da contribuição do salário
educação. Por fim, reconhece a Embargada o pedido da Embargante quando à não incidência sobre: a) o aviso prévio (embora não reconheça sobre o reflexo no 13º salário e sobre a contribuição para terceiros e para o
SAT/RAT); b) o auxílio creche; c) valor transporte pago em dinheiro. 

Réplica à impugnação no Id 24659204 - Pág. 1/37. 
A União requereu o julgamento antecipado da lide (Id 23669956). 
Os autos vieram à conclusão para prolação de sentença. 
É o breve relato. Fundamento e DECIDO. 
Estão nos autos os elementos que importam ao deslinde do feito. Conheço, pois, diretamente do pedido, nos termos do art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80 c.c. o art. 355, I, do CPC. 

DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA –  
Os requisitos legais de validade de uma CDA estão insculpidos no § 6.º c.c. § 5.º, ambos do art. 2.º, da Lei n.º 6.830/80, a predicar: 

“Art. 2.º (...) 
§5.º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 
I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 
II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; 
III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 
V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 
VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 
§6.º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 
(...)” 

Friso que aludidos requisitos não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes
constitutivas (principal e acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 

Por isso, não se deve declarar a nulidade de uma CDA, ainda que ausente algum dos requisitos legais – o que não se vislumbra na presente hipótese -, quando tais falhas sejam supridas por outros
elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado. Precedentes do STF e do STJ. 

Como se sabe, cabe ao executado o ônus processual de elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 6.830/80, artigo 3º), regra legal específica que afasta incidência
de regra geral de ônus de prova (CPC, artigo 333, I). 

Segue que, do cotejo entre o dispositivo retro transcrito e as CDA’s em que se fundam a presente execução fiscal, não avultam irregularidades que ponham a perder aludidos títulos executivos
extrajudiciais, que permitiram à embargante alentada resposta, sem tisnar, nem de leve, seu direito constitucional de defesa. 

Ressalte-se, por oportuno, que os valores ora cobrados foram declarados como devidos pela própria embargante, mediante a apresentação de declarações. 
Quanto à forma de cálculo dos acréscimos legais, ao contrário do alegado, encontra-se explicitada na legislação capitulada na própria CDA. 
Enfim, a certidão atacada, cerca-se dos requisitos formais exigidos pela legislação e apresenta as informações necessárias à defesa da embargante. 
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Nada obstante, não se sustenta, ainda, a tese de nulidade das CDA´s em virtude de uma possível cobrança da contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória. 
Isso porque, ainda que seja constatado eventual cobrança a maior,“não é nula Certidão de Dívida Ativa que contenha parcela indevida se esta é perfeitamente destacável (...)” (STF – RTJ

110/718). 
Nesse sentido o parágrafo único do artigo 786 do CPC – 2015 dispõe que “[a] necessidade de simples operações aritméticas para apurar o crédito exequendo não retira a liquidez da

obrigação constante do título”. 
De sorte que se eventualmente for constatado que as CDA’s contêm, na apuração do valor devido, parcelas sobre as quais não deve incidir a tributação, tal fato não determinará sua nulidade,

prosseguindo-se a execução sobre a quantia remanescente. 
 

DA INCLUSÃO DE VERBAS SEM NATUREZA REMUNERATÓRIA NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -  
 
A Seguridade Social, a compreender conjunto integrado de ações aguardáveis dos poderes públicos e da sociedade, destinada a assegurar direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência

social, é custeada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos orçamentários e os provenientes de contribuições sociais do empregador, das empresas, inclusive as importadoras, dos trabalhadores e sobre
a receita dos concursos de prognósticos, na forma do artigo 195, da Constituição Federal. 

Relevantes ao caso concreto são as contribuições cometidas ao empregador, com o seguinte trato constitucional: 
 

“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.” 
 

As contribuições sociais da espécie são calculadas com base no salário-de-contribuição, definido nos I a IV do artigo 28 da Lei nº 8.212/91: 
 
“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I- para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o
mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho
ou sentença normativa; 
II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do
vínculo empregatício e do valor da remuneração; 
III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere
o § 5o; 
IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o. 
(...) 

Se é verdade, como admoesta Geraldo Ataliba, que a verdadeira consistência da hipótese de incidência de um tributo é dada por seu aspecto material (cf. “Hipótese”, 5ª ed., Malheiros, 1996, p.
95), sobre o aspecto material da exação em análise, Andrei Pitten Velloso, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior prelecionam: 

 
“O aspecto material da exação em análise consiste em pagar ou creditar remuneração. De feito, só há competência tributária para a instituição de contribuição sobre o pagamento ou o crédito de remuneração,
tendo em vista que a Constituição faz alusão apenas aos ‘rendimentos do trabalho pago ou creditado” (in “Comentários à Lei do Custeio da Seguridade Social”, Livraria do Advogado Editora, 2005, p. 111). 

 
No tocante à base de cálculo, prosseguindo, sustentam os referidos autores: 
 

“Simplificando tal assertiva, a base de cálculo é o valor das remunerações sujeitas à incidência da exação, no período de apuração (mensal)”. (ob. cit., p. 114). 
 
Quer dizer: o que não constituir remuneração não atende ao aspecto material da exação, constitucional e legalmente definido, e não pode servir de base imponível para a tributação correlata. 
E, na hipótese dos autos, a controvérsia questiona a exigibilidade da contribuição social do art. 195, I, “a”, da CF, a recair sobre verbas que a embargante julga não configurarem contraprestação

pelo trabalho, mas sim indenização. 
Ressalte-se que, para as contribuições ao SAT/RAT, bem como contribuições a terceiros (SENAI, SESI, SEBRAE, Salário Educação e INCRA), a base de cálculo também é a folha de

salários. Assim, é de se aplicar a mesma fundamentação e conclusão referente à cota patronal. 
Resta esquadrinhar, portanto, uma a uma, a natureza jurídica das verbas em questão. 
 

AUXÍLIO-DOENÇA – AUXÍLIO-ACIDENTE (primeiros 15 dias) -  
Sobre a matéria, dispõe o artigo 60, § 3º, da Lei nº 8.213/91: 

“Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto
ele permanecer incapaz. 
(...). 
§ 3.º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.” 

 
No caso, o empregador, nos primeiros quinze dias de duração do benefício por incapacidade temporário, faz as vezes da Previdência Social. Efetua pagamento de benefício previdenciário, uma

vez que as prestações contratuais de parte a parte interromperam-se no afastamento. Dito pagamento com remuneração não se confunde. É que, ao tempo desse pagamento, não há trabalho. Assim, embora o empregado
continue a fazer parte do quadro de empregados da empresa (e da folha respectiva), durante os primeiros quinze dias em que esteja afastado do trabalho, no gozo do auxílio-doença, isso não é bastante para constituir o fato
imponível da exigência em tela, definido, como visto, pela natureza jurídica do que é pago ao empregado e não de quem ou de onde o pagamento provenha. 

Portanto, as verbas referentes aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente possuem natureza indenizatória, por não se enquadrar na hipótese da exação. Existe
entendimento já sedimentado no Tema nº 738 dos Recursos Repetitivos do STJ, com a seguinte descrição:  

“Sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de
incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória”. 

 
Vale, então, o mesmo raciocínio para o caso do auxílio-acidente, eis que a descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social.  
Dessa forma, como não é salário ou remuneração o pagamento feito pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de duração do auxílio-doença, sobre ele não deve incidir a

contribuição previdenciária que se investiga.  
DAS FÉRIAS - 

No que tange às férias gozadas, sua natureza exsurge pelo simples fato de que o vínculo de emprego se mantém, incidindo contribuição previdenciária. 
O C. STJ possui firme jurisprudência acerca da incidência da contribuição previdenciária no pagamento de férias gozadas, diante de sua natureza remuneratória.  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. INCIDÊNCIA
SOBRE FÉRIAS GOZADAS, FALTAS ABONADAS E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 1. A Primeira Seção decidiu que "o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos
termos do art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária" (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014) 2.
A jurisprudência desta Corte é no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre os valores relativos ao abono de faltas, bem como adicional de insalubridade. Súmula 83/STJ. 3. Agravo regimental não
provido".
(STJ  - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no REsp 1491238 SC 2014/0277178-5. Data de publicação: 17/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO MATERNIDADE E SALÁRIO PATERNIDADE. SÚMULA N. 83/STJ. I - É pacífico o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos - REsp 1.230.957/RS, segundo o qual não incide contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias (gozadas e/ou indenizadas) e aviso prévio, abrangendo, todavia, o salário maternidade e o salário paternidade. II - Outrossim, a Primeira Seção desta Corte possui firme jurisprudência
acerca da incidência da contribuição previdenciária no pagamento de férias gozadas, diante de sua natureza remuneratória. Precedentes. III - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes
para desconstituir a decisão agravada. IV - Agravo Regimental improvido".
(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no REsp 1487938 RS 2014/0264911-4.Data de publicação: 17/06/2015)

De tal forma que reconheço devida a cobrança das verbas relativas às férias gozadas. 
 

TERÇO DE FÉRIAS (ABONO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS) - 
Neste particular, está-se diante de direito trabalhista insculpido no artigo 7º, inciso XVII, da CF-88. É o próprio direito de férias adensado no seu enfoque econômico, predisposto a assegurar

lazer (direito social também previsto no art. 6º da CF) ao empregado em seu descanso anual. Assim, há que se considerar a natureza não remuneratória do terço constitucional de férias. 
Essa é a linha de entendimento da jurisprudência aplicável ao caso, consoante entendimento pacificado pelo Superior TribunaldeJustiça pela sistemática do art. 1.036 do CPC. (REsp. n.

1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014). Neste sentido, o Tema de nº 479 dos Recursos Repetitivos do STJ, com a seguinte descrição: 
"A importância paga a título de terço constitucional de férias possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a
incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa)." 
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    D E S P A C H O

DAS HORAS EXTRAS - 
Não prevalece o argumento da embargante acerca dos adicionais de horas extras, pois sobre tais parcelas há a incidência da contribuição previdenciária, dada a sua natureza remuneratória. A

jurisprudência é pacífica a este respeito. 
Nesse sentido está a tese firmada no Recurso Repetitivo n. 687 do STJ: Ashoras extrase seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à

incidência de contribuição previdenciária. 
 
DO SALÁRIO-MATERNIDADE - 

Em relação ao salário-maternidade, benefício previdenciário substitutivo de renda, a própria Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, § 9ª, "a", contempla constituir salário-de-contribuição e,
consequentemente, a base de cálculo da excogitada exação. 

O C. STJ já tranquilizou entendimento no sentido de que essa verba constitui parcela remuneratória, sobre a qual incide a contribuição previdenciária, conforme o Tema nº 739 dos Recursos
Repetitivos do STJ, com o seguinte teor: 

 
“O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária”.  

Dessa maneira, em razão da sua natureza remuneratória, e não indenizatória, a verba de natureza salarial paga à empregada a título de salário-maternidade está sujeita à incidência de contribuição
previdenciária, nos termos do disposto na alínea "a" do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91. 

 
DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO - 

O Decreto nº 6.727/2009 revogou a alínea I, inciso V, 9º, do art. 214, do Decreto nº 3.048/99, ao dispor que o aviso prévio indenizado não integrava o salário-de-contribuição. 
Isso, todavia, não faz do aviso prévio indenizado verba remuneratória, porquanto, como é de sua essência, não decorre da prestação laboral. 
Assim, não há falar na incidência da contribuição previdenciária sobre o pagamento do aviso prévio não trabalhado. 
Como ressabido, o conceito de rendimento é incompatível com o de indenização, pois esta nada mais é que reposição de perda, que nada acresce, cujo antípoda é rendimento, a significar a efetiva

obtenção de ganho patrimonial. 
Trata-se de tese também julgada sob o formato de recurso repetitivo e inserta no Tema nº 478 dos Recursos Repetitivos do STJ, com a seguinte descrição: "Não incide contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial". 
 
DO ADICIONAL NOTURNO E DE PERICULOSIDADE -  

Com relação ao adicional noturno, a jurisprudência do e. STJ assentou o entendimento no sentido de ser devida a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba, tendo em vista que
possui caráter permanente e, portanto, constitui-se em remuneração. Confira-se a tese firmada no Recurso Repetitivo n. 668 do STJ: Oadicional noturnoconstitui verba de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à
incidência de contribuição previdenciária. 

Aplica-se o mesmo raciocínio ao adicional de periculosidade. 
 

DO DESCANSO SEMANAL REMUNERADO - 
Segundo o entendimento já pacificado no E. TRF 3ª Região, os valores pagos aos empregados a título de repousosemanale feriados possuem cunho remuneratório e não indenizatório, estando,

pois, sujeitos à incidência de contribuição previdenciária. 
Ademais, o empregado, ainda que em repouso previsto contratual e legalmente, permanece à disposição do empregador, o que confere o caráter remuneratório a essa verba. 

 
AJUDA DE CUSTO  

[...] A orientação jurisprudencial desta Corte assentou-se no sentido de que a ajuda de custo somente deixará de integrar o salário-decontribuição quando possuir natureza
meramente indenizatória e eventual. Ao reverso, quando for paga com habitualidade, terá caráter salarial e, portanto, estará sujeita à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. 4. Recurso
especial desprovido.” (grifo nosso). (REsp 443689/PR, Relatora: Ministra DENISE ARRUDA, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, DJ 09/05/2005, p. 295).  
 
DO AUXÍLIO-CRECHE - 

De acordo com o entendimento adotado pelas Egrégias Cortes Superiores, a contribuição previdenciária não pode incidir sobre valores pagos a título de auxílio-creche e auxílio-babá (STJ,
Súmula nº 310; REsp repetitivo nº 1.146.772/DF, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 04/03/2010). 
 
DO VALE-TRANSPORTE pago em dinheiro - 

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, concluíram ser inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale - transporte pago em pecúnia, já que,
qualquer que seja a forma de pagamento, detém natureza indenizatória (STF, RE nº 478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010; STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Seção, Relator Ministro Castro
Meira, DJe 25/03/2011). 

Com relação a tal verba, a Fazenda Nacional reconhece a procedência do pedido. 
 

SAT/RAT E TERCEIROS - 
Para além, para as contribuições aoSAT/RAT, bem como contribuições a terceiros (SENAI, SESI, Salário Educação e INCRA), a base de cálculo também é a folha de salários. Assim, é de

se aplicar a mesma fundamentação e conclusão referente à cota patronal, afastando a sua incidência sobre as verbas ora acolhidas, a saber, aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, auxílio doença (15
primeiros dias), vale transporte pago em pecúnia e auxílio alimentação in natura. 

 
HORAS "IN ITINERE" 

Sobre o tempo em que o trabalhador se deslocou para o local de trabalho, as horas "in itinere", é devida acontribuição em razão da natureza salarial dessas verbas. 
Nesse sentido está o trecho do julgado a seguir:  

“ [...] Quanto aos valores pagos pelo empregador a título dehoras in itinere,esta Corte Regional consolidou o entendimento de que tais valores possuem natureza remuneratória por configurar retribuição
pelo tempo à disposição da empresa, devendo, portanto, integrar a base de cálculo dascontribuiçõesprevidenciárias”. (TRF3, Acórdão Número 5001398-54.2018.4.03.6107,
50013985420184036107, APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (ApReeNec), Relator(a) Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, Órgão julgador 1ª
Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 09/01/2020) 

 
AJUDA DE CUSTO 

Não incidecontribuição previdenciáriasobre aajuda de custoem razão da mudança, em face da natureza indenizatória de tais verbas. (STJ, AGRESP 551283, DJE 24/03/2009, Relator Ministro
Herman Benjamin). 

DISPOSITIVO 
Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos, para afastar dos valores de contribuições previdenciárias patronal, para o SAT/RAT, e de terceiros apurados com base nas verbas referentes

ao auxílio-doença – auxílio-acidente (primeiros 15 dias); terço constitucional de férias; aviso prévio indenizado; descanso semanal remunerado; vale-transporte pago em pecúnia;auxílio-creche e ajuda
de custo; férias gozadas; décimo terceiro salário; média do descanso semanal remunerado e bônus; prêmios e abonos pleiteados pela Embargante, resolvendo o mérito com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC. 

São improcedentes os pedidos de afastar dos valores de contribuições previdenciárias patronal, para o SAT/RAT, e de terceiros apurados com base no pagamento de férias gozadas; horas
extras, salário maternidade, adicional noturno e de periculosidade; horas "in itinere". 

Os valores em excesso, conforme decidido na fundamentação, deverão ser apurados em liquidação de sentença. 
Custas ex lege. 
Com fundamento no art. 85, § 3º, I, do CPC/2015, condeno a embargada, em honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do montante excluído, relativo

às verbas de auxílio-doença – auxílio-acidente (primeiros 15 dias); terço constitucional de férias; aviso prévio indenizado; descanso semanal remunerado; vale-transporte pago em pecúnia;auxílio-creche e
ajuda de custo, considerando a pouca complexidade da matéria envolvida, com reflexos no trabalho realizado e no tempo exigido para o serviço. 

Deixo de condenar com relação às verbas referentes a ao aviso prévio; auxílio creche e valor transporte pago em dinheiro, com fundamento no art. 19, IV, c/c § 1º, I, da Lei nº. 10.522/2002. 
Em sede deembargos à execuçãofiscal contraUniãoFederal e autarquias não há condenação em verba honorária, uma vez que já incluído no débito consolidado, o encargo de 20% previsto

noDecreto-Leinº1.025/69,no qual se encontra compreendida a verba honorária. Este entendimento encontra-se sedimentado na Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, reiterado pelo STJ no REsp repetitivo nº
1.143.320/RS (tema 400). 

À vista do disposto no § 3º, I do art. 496 do CPC, esta sentença não está sujeita a reexame. 
Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução nº0003741- 90.2013.4.03.6105. 
Decorrido o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 
P. I. 
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ID 33395829: considerando que a pesquisa de declarações de bens é realizada diretamente por esse Juízo, pelo sistema Infojud, desnecessária a expedição de ofício.

Destarte, defiro a pesquisa, através do sistema INFOJUD, e a respectiva juntada das declarações de bens do(a)(s) executado(a)(s), contudo, relativas aos últimos 03 (três) anos.

Com a juntada dos documentos, os autos deverão tramitar em segredo de justiça (sigilo de documentos).

Por fim, dê-se vista ao Exequente.

Cumpra-se. Intime(m)-se.

 

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011620-46.2016.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
 
EXECUTADO: GALVANI MINERACAO E PARTICIPACOES LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIEL FERREIRA AVELINO - SP119789, FABIO ROBERTO BARROS MELLO - SP209623
 
 

  

    D E S P A C H O

         Tendo em vista a certidão ID 33210450, outrossim, a certidão de atualização de débitos das páginas 06/09 do documento ID 31152711, por ora, aguarde-se o trânsito em julgado dos embargos à execução nº 5005001-
44.2018.403.6105.

          Intime-se. Fica intimada a executada também do despacho ID 32603202. Cumpra-se.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007103-42.2009.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: MAMCAMPINAS CONTROLE DE PRAGAS, SERVICOS TECNICOS E CONSULTORIAS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: CLAUDIO FELIPPE ZALAF - SP17672, FELIPE SCHMIDT ZALAF - SP177270 
 

  

    D E S P A C H O               

 

ID 22777024: ante a regularidade da representação processual da parte executada, intime-a do despacho ID 22776950 – página 15 por meio de publicação a seu(s) advogado(s), no que concerne à penhora do imóvel matrícula
n.º 34.947 do 2º CRI de Campinas (auto de penhora ID 22776950 – página 05), tendo sido nomeado como depositário o Sr. MARIO AUGUSTO MARCHESAN RODRIGUES, bem como acerca do prazo de 30
(trinta) dias para oferecimento de embargos à execução.

Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004781-12.2019.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO. 
EXECUTADO: POSTO TROPICAL-CAMPINAS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: PRISCILLA MILAN LOBO - SP266076, GIULIANO GUERREIRO GHILARDI - SP154499
  

    D E S P A C H O               

 

ID 31542553 e 32697082: Pretende a executada a retirada das restrições de circulação e transferência lançadas no veículo I/VW TIGUAN, placas EVR9428, alegando tratar-se de bem indispensável ao exercício de suas
atividades, sendo, portanto, impenhorável nos termos do art. 833, V do CPC.

In casu, em que pesem as alegações da parte executada no sentido de que referido automóvel é utilizado para o exercício de sua atividade laborativa, não foram apresentadas provas de tais afirmações. A executada não
apresentou qualquer documento ou prova irrefutável de que o bem é uma ferramenta de trabalho.

Portanto, não se justifica a retirada das restrições, pelo que INDEFIRO o pedido feito na petição ID 31542553.

Esclareço que o licenciamento poderá ser feito normalmente, tendo em vista que o bem somente está gravado com restrição de transferência.

Por outro lado, considerando que a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob relatoria do Ministro Herman Benjamin, afetou os Recursos Especiais n.º 1.666.542, 1.835.864 e 1.835.865 relativos à
penhora sobre o faturamento de empresa para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, com determinação de suspensão dos processos pendentes que versem sobre a questão, até o julgamento dos recursos, reconsidero
os termos do despacho ID 30017421.

Assim, considerando o decidido DETERMINO o sobrestamento deste feito quanto ao pedido de penhora do faturamento, até decisão final a ser proferida pelo C. STJ, haja vista que os recursos especiais acima referidos,
foram qualificados como representativos de controvérsia, nos termos do artigo 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil.

Manifeste-se a exequente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, determino o sobrestamento dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº. 6830/80.

Intimem-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0014780-89.2010.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANNA PAOLA NOVAES STINCHI - SP104858
EXECUTADO: DROGARIA SAO PAULO S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO - SP237754  
 

  

    D E S P A C H O

              Primeiramente, intime-se a executada, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à planilha apresentada pelo Exequente ID 32206834, com o valor para conversão em renda do depósito da página 38
do documento ID 23551789 e satisfação da dívida exequenda, bem como informe sua conta bancária para transferência do saldo remanescente.

            Com a concordância pela executada, nos termos do parágrafo único do art. 906 do Código de Processo Civil, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à transferência do valor de R$ 2.354,17 (dois mil
trezentos e cinquenta e quatro reais e dezessete centavos) do depósito da página 38 do documento ID 23551789, em favor do exequente, conforme dados bancários contidos na petição ID 32206833 e à transferência do saldo
remanescente em favor da executada, consoante dados apresentados pela empresa excutida.

            Intime-se. Cumpra-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0017213-56.2016.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ANS 
EXECUTADO: CDE CENTRO DE DIAGNOSTICO ESPECIALIZADO LTDA-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: DAWILSON SACRAMENTO - SP348342
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 33234825: exclua-se o nome do advogado cadastrado como patrono no polo passivo, o qual não mais representa a parte executada, ante o encerramento da falência.
ID 28026770: recebo como pedido de reconsideração da decisão ID 23113655 – página 49, que determinou o arquivamento do feito nos termos do artigo 40 da LEF, ante o novo pedido formulado.
Assim, ante a documentação anexada a este Processo Judicial eletrônico – PJe (ID 28026773) em que a exequente demonstra ter havido a prática de crime falimentar pelos sócios administradores da empresa executada, os
Srs. RICARDO ANDRÉ SOUZA BALLAN, inscrito no CPF sob nº 259.790.128-93, e HILDA SOUZA BALLAN, inscrita no CPF sob nº 011.899.968-04, DEFIRO o redirecionamento da presente execução
fiscal, nos termos requeridos.

Neste sentido, tem-se:

E M E N T A AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. APURAÇÃO DA PRÁTICA DE CRIME FALIMENTAR. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.
POSSIBILIDADE. 1. A inclusão dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente responsáveis, por
substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 2. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa dissolução à Junta Comercial,
com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 3. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de
Justiça. 4. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular. 5. Deve haver também vinculação e contemporaneidade do
exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 6. A falência não autoriza o redirecionamento automático para o sócio-
gerente, porque a empresa foi extinta com o aval da justiça. 7. A demonstração das condições previstas no art. 135 do CTN é imprescindível, cabendo ao Fisco a prova, conforme a jurisprudência sedimentada pelo E. Superior
Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1308982/RS, DJe 21/05/2012, Rel. Min. Humberto Martins; EDcl no REsp 361656/SP, DJ 11/04/2006, Rel. Francisco Peçanha Martins). 8. A notícia de instauração de inquérito judicial
para apuração de crime falimentar autoriza o redirecionamento da Execução Fiscal, sem prejuízo da demonstração, via embargos do devedor, mediante dilação probatória, da ocorrência ou não da responsabilização
vislumbrada. 9. Agravo de instrumento provido. (AI nº 5003204-49.2017.403.0000, Desembargadora Federal MARLI MARQUES FERREIRA, TRF 3, 4ª Turma, Data: 24/07/2017, Publicação: 11/11/2017)

Ao Setor de Distribuição – SUDP para a inclusão dos sócios administradores acima nomeados no polo passivo desta execução fiscal.

Após, CITEM-SE, estando ordenadas, desde logo, quaisquer das providências de que trata o artigo 7º da Lei nº 6.830/80, observando-se os endereços indicados no PJe e no sistema WebService - Receita Federal. Se
necessário, depreque-se. 

Negativas as diligências ora determinadas, intime-se à exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que de direito. No silêncio, SUSPENDO o curso da execução, com fundamento no artigo 40, da Lei nº 6.830/80,
devendo o presente PJe aguardar SOBRESTADO a manifestação da parte interessada. 

Cumpra-se e intime(m)-se, oportunamente. 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0608040-91.1995.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO. 
EXECUTADO: D T N-COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS FAIS - SP53560, ANTONIO CARLOS CHIMINAZZO - SP108903 
 

  

    D E S P A C H O

            Não há o que se falar em preclusão para o Exequente da execução de saldo remanescente desta dívida exequenda, tendo em vista que a certidão da página 136 do documento ID 23113808, de 28/05/2019, foi tornada
sem efeito, conforme decisão da página 137 de mencionado documento, a qual também determinou o prazo de 90 (noventa) dias para manifestação da exequente quanto à conversão em renda realizada no feito, cumprida em
01/07/2019 - ID 18938338.

   Destarte, uma vez que há divergência das partes quanto ao saldo remanescente, encaminhem-se este PJe ao Setor de Contadoria deste Juízo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o cálculo do valor devido
a título de saldo remanescente da dívida exequenda, considerando os depósitos das páginas 109,111,117,119,121 e 123 do documento ID 23113808, convertidos em renda, consoante página 132 do mesmo documento.

Intime-se. cumpra-se.
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tel:500320449


EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5005704-04.2020.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: JULIANA REGINA RAGAZZINI COMPAGNONI, JORDANA REGINA RAGAZZINI COMPAGNONI
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIANNA COSTA FIGUEIREDO - SP139483
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

  

    D E S P A C H O

             

Por se tratar de ação autônoma, os embargos de terceiro devem ser instruídos com os documentos essenciais à propositura da ação, na forma do art. 677 c/c artigo 320 do Código de Processo Civil.

Nesse passo, concedo às Embargantes o prazo de 15 (quinze) dias para que colacionem aos autos cópias dos principais documentos da Cautelar Fiscal referida na peça inicial (petição inicial, comprovação de
indisponibilidade sobre o(s) bem(ns) imóvel(is) em questão), sob pena de extinção.

Após, tornem os autos conclusos.

Sem prejuízo, certifique a Secretaria a distribuição da presente ação na Cautelar Fiscal nº 5003580-19.2018.403.6105.

Intime-se. Cumpra-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000641-11.2005.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A., CBI CONSTRUCOES LTDA, HELIO DUARTE DE ARRUDA FILHO, JOSE CARLOS VALENTE DA CUNHA - ESPÓLIO, RENATO
ANTUNES PINHEIRO, MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI
Advogados do(a) EXECUTADO: MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI - SP92234, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO -
SP292902

  

    D E S P A C H O

             

 

ID 33362665: requer a exequente a substituição da penhora no rosto dos autos formalizadas conforme ID 22257064, página 80 e ID 22257114, página 80, pela penhora dos imóveis matrículas ns.º 54.354 do 2º CRI de
Campinas, 61.569 do 2º CRI de Campinas e 90.117 do 1º CRI de Campinas, de propriedade da Sra. Marisa Braga da Cunha Marri.

Conforme sentença proferida nos embargos do devedor n.º 0007700-40.2011.403.6105 (ID 29020846 – páginas 31/32 dos embargos), oferecidos por MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e RENATO
ANTUNES PINHEIRO, os corresponsáveis foram excluídos pela exequente das CDAs cobradas nesta execução, conforme ID 22256976 – páginas 175/185 destes autos, antes mesmo da apresentação de defesa, de
forma que os embargos foram extintos.

Assim, indefiro o pedido da exequente de substituição da penhora por bens da Sra. Marisa Braga da Cunha Marri, vez que não é executada.

Ademais, remetam-se os autos ao SUDP para exclusão de todos os corresponsáveis, devendo permanecer no polo passivo apenas a executada CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A, consoante CDA constante no
ID 22256976– páginas 175/185.

Sem prejuízo, associem-se os embargos n.º 0007700-40.2011.403.6105 a esta execução.

Aguarde-se o prazo da executada CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A quanto ao despacho ID 32866982.

Intimem-se. Cumpra-se. 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007939-12.2018.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: IMPAL INDUSTRIA METALURGICA PALACE LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO PEREIRA DA SILVA - SP265588
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de embargos de declaração com pedido de efeito suspensivo, nos termos do artigo 1026, §1 do CPC, opostos pela executada/embargante nos quais sustenta que a decisão ID 30263985 contém omissões e não está
adequadamente fundamentada.

Alega, em síntese, que este Juízo não se atentou ao fato de que as provas apresentadas não deixam dúvidas quanto a “impenhorabilidade” do imóvel constrito nos autos, por abrigar a sede das atividades empresariais da
embargante.

Intimada, a exequente se opôs ao pedido da embargante (ID 32973498).

Recebo os embargos, postos que tempestivos.

Os embargos de declaração são espécie de recurso de fundamentação vinculada. Com efeito, os casos previstos para a interposição desses embargos são específicos e nos termos do artigo 1022 do CPC, são cabíveis quando a
decisão judicial apresentar obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz, e ainda, na ocorrência de erro material.

O mencionado recurso não tem como finalidade precípua modificar os efeitos da decisão, mas tão somente corrigi-la de forma a afastar eventuais vícios que possam prejudicar a efetiva prestação jurisdicional.

Não tem razão a embargante. Da análise da decisão embargada, verifica-se que os todos os argumentos e teses, todos os documentos/provas, todos os pedidos, enfim, todas as peculiaridades foram analisados e decididos
conforme o entendimento do magistrado, restando a decisão devidamente clara, objetiva e fundamentada, apenas não acolhendo a tese da embargante.

Da atenta leitura da decisão embargada dessume-se ser específica e evidente, externando todos os elementos de convencimento do Juízo, que indeferiu o pleito de cancelamento da penhora ocorrida no imóvel matricula nº.
48674, e manteve a constrição do bem com fundamento na excepcionalidade da medida, conforme entendimento do E. STJ.

O princípio da preservação da empresa não deve servir de meio para se obstar o recebimento do crédito tributário em questão. Além disso, como consta na decisão embargada, a execução se faz no interesse do credor, não
estando este obrigada a aceitar os bens ofertados pela embargante/executada.

Resta evidente nestes embargos de declaração, que é uma repetição da manifestação ID 23787614, a intenção da embargante de revisão do conteúdo da decisão embargada, ou seja, a sua pretensão de substituição da decisão
ID 30263985 por outra, pleito que deverá ser deduzido pelo meio processual adequado.

Não cabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração interpostos.

Deixo de analisar o pedido de atribuição de efeito suspensivo a estes embargos de declaração, nos moldes do art. 1026, §1º do CPC, visto que já analisados e julgados definitivamente.
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Intimem-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011315-62.2016.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ROBERTO JULIO DE FIGUEIREDO
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO ALEXANDRE MORAES - SP273511, WILLIAM TORRES BANDEIRA - SP265734
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0002522-66.2018.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: POLIMEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de embargos de devedor opostos por POLIMEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL, nos autos do processo nº.
0004441-61.2016.4.03.6105, pela qual se exige a quantia de R$ 3.628.161,83 (em março de 2016), a título de contribuições previdenciárias e acréscimos, inscrita na Dívida Ativa por intermédio da CDA nº. 35.523.077-1 e
CDA nº. 35.523.693-1

Trata-se EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE proposta ROBERTO JULIO DE FIGUEIREDO (Id Num. 29635486 - Pág. 1/18) contra a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL).  
Requer, em apertada síntese o recebimento da exceção de pré-executividade com efeito suspensivo. Pede para se afastar a presunção de liquidez e certeza da CDA, alegando erro de cálculo e que o tributo

efetivamente devido foi pago. 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), apresentou a sua IMPUGNAÇÃO À EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE (Id Num. 32106114 - Pág. 1/11). Alegou inadequação da via eleita, isto

porque a matéria discutida é de alta indagação e reclama juízo de cognição exauriente, incompatível com a via extraordinária da exceção, pois afirma o excipiente que há erro de cálculo no ato do lançamento do tributo, de forma
que seria necessário a realização de perícia contábil. Afirma que não é possível dar o efeito suspensivo requerido pela excipiente, pois não comparecem alguns elementos necessários a tanto, como a apresentação de garantia, a
relevância da fundamentação (fumus boni juris) e o perigo de dano irreparável. 

É o relatório. Decido. 
Embora a Lei de Execução Fiscal (art. 16) estipule a necessidade de o devedor garantir a dívida para poder combater o título executivo, doutrina e jurisprudência passaram, gradativamente, a admitir a discussão de

certos temas nos próprios autos da execução, sem a necessidade de propositura de embargos do devedor. É o que se passou a denominar de “exceção de pré-executividade”.  
Conforme a Súmula 393 e Tema n. 104 dos Recursos Repetitivos do E. STJ: “A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória”. 
Passo a analisar as alegações da parte executada/excipiente 
Sobre a regularidade das CDAs, os requisitos da CDA estão insculpidos no § 6.º c.c. § 5.º, ambos do art. 2.º, da Lei n.º 6.830/80. 
Tais requisitos legais não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e

acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 
Por isso, não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ausente algum dos requisitos legais, quando tais falhas sejam supridas por outros elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado.

Precedentes do STF e do STJ.  
Como se sabe, cabe ao executado o ônus processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 6.830/80, artigo 3º), regra legal específica que afasta incidência de regra geral de

ônus de prova (CPC, artigo 373, I).  
Segue que, do cotejo entre o dispositivo transcrito e as CDAs na qual se fundam a presente execução fiscal, não avultam irregularidades que ponham a perder aludido título executivo extrajudicial. 

A petição inicial e as certidões atacadas, pois, cercam-se dos requisitos formais exigidos pela legislação e apresentam as informações necessárias à defesa da embargante. 
Com efeito, a forma de cálculo dos encargos (juros moratórios e demais garantias previstas na legislação tributária) incidentes sobre o valor originário do débito evidencia-se pela indicação dos diplomas legais

de regência. Não se sonega, pois, da excipiente, a maneira de contá-los. 
De outro lado, não se ressente a CDA da indicação da data de constituição do crédito discutido. A lei não o exige, como se nota do dispositivo acima transcrito.  
Outrotanto, não há falar, na espécie, em exigência da juntada do demonstrativo de débito, porquanto inaplicável na execução fiscal o art. 614, II, do CPC (REsps 722.942 e 639.269). 
De outro lado, os valores apontados no título não discrepam daquele lançado na inicial da execução. A diferença entre um e outro está no fato de que na CDA lançou-se o valor originário inscrito e, na

execução, o importe atualizado do mesmíssimo crédito posto em cobrança. 
No mais, tem razão a União quando aduz que cuida-se de matéria que reclama juízo de cognição exauriente, incompatível com a via extraordinária da exceção, pois alegou-se erro de cálculo no ato do

lançamento do tributo, de forma que seria necessário realizar perícia contábil, o que logicamente, não se permite nesta via processual. 
Em relação ao efeito suspensivo pleiteado, também não comparecem os elementos necessários ao deferimento, tais como a segurança do juízo, a relevância da fundamentação (fumus boni juris) e o perigo de

dano irreparável. Tais elementos também são mais propriamente presentes nos embargos do devedor. 
Posto isso, REJEITO a presente exceção de pré-executividade. 
Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n.

1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10; AGA n. 1.259.216, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10). 
Manifeste-se a exequente/excepta em termos de prosseguimento, no prazo de 10 dias. 
P. I. 
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Aduz a embargante, em síntese, a ocorrência da prescrição; a nulidade das CDA’s. Juntou documentos.

Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo, sem prejuízo de atos tendentes a integralização da garantia ou substituição de bens e direitos.

A embargada apresentou impugnação onde refutou as alegações da inicial. Aduziu a confissão irretratável da dívida em razão de parcelamento; a não consumação do prazo prescricional; a certeza
e liquidez do título executivo. Juntou documentos.

Replica em ID 30535491.

Intimadas, as partes não requereram a produção de provas. 

Os autos vieram conclusos para a prolação de sentença.

 

É o relatório. Fundamento e DECIDO.

 

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, I, CPC.

 

Rejeito a alegação da embargada de impossibilidade de apresentação de embargos em razão da adesão a parcelamento, que configuraria confissão irretratável dos débitos. Trata-se, no caso, de
questionamentos quanto a aspectos jurídicos da obrigação, ocorrência de prescrição e nulidade das CDA’s, matérias de ordem pública.

 

Rejeito a alegação de prescrição. A embargante, no que respeita à dívida cobrada, e conforme documentação trazida pela embargada, aderia a parcelamento em 03/03/2005 e dele foi excluída
em 17/02/2016. A execução foi proposta em 04/03/2016 e o despacho determinando a citação foi proferido em 08//04/2016.

Entre a data do fato gerador mais antigo 07/2000 e a data da adesão ao parcelamento, 03/03/2005, não decorreram os cinco anos do prazo prescricional. O parcelamento interrompe a prescrição
até a data de sua exclusão. E da data da exclusão 17/02/2016, até a data do ajuizamento da execução e do despacho que determinou a citação, 04/03/2016 e 08/04/2016, também não hou decurso de prazo prescricional
quinquenal.

Não há, portanto, prescrição a ser reconhecida. Inteligência do artigo 174, parágrafo único, incisos I e IV, do CTN.

 

Rejeito as alegações de nulidade das CDA’s.

As Certidões de Dívida Ativa que acompanham a inicial e fundamentam a execução atendem in totum aos requisitos estabelecidos no artigo 202 do Código Tributário Nacional (CTN), bem
como ao disposto no 2º, §§ 5º, 6º e 7º, da Lei nº. 6.830/80 (LEF), gozando da presunção de certeza e liquidez prevista no artigo 204 do CTN e no artigo 3º, da LEF.

Destarte, improcedem as alegações da embargante nesse sentido.

Com efeito, os requisitos da CDA estão insculpidos no § 6.º c.c. § 5.º, ambos do art. 2.º, da Lei n.º 6.830/80, a predicar:

“Art. 2.º (...)

§5.º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§6.º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.

(...)”

 

Friso que os requisitos legais para a validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do devedor, do exato objeto da execução,
com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa.

Por isso, não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ausente algum dos requisitos legais – o que não se vislumbra na presente hipótese -, quando tais falhas sejam supridas por outros
elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado. Precedentes do STF e do STJ.

Segue que, do cotejo entre o dispositivo transcrito e as CDA’s nas quais se funda a presente execução fiscal, não avultam irregularidades que ponham a perder aludido título executivo extrajudicial,
o qual permitiu alentada defesa, sem tisnar, nem de leve, seu direito constitucional de defesa.

Anoto que a origem, a natureza, o fundamento legal da dívida e forma de calcular os juros e os honorários se encontram discriminados na própria CDA.

Destaca-se ademais que, embora a presunção de liquidez do título executivo seja relativa, é certo que o embargante não trouxe nenhum elemento de prova que pudesse ilidir tal presunção.

 

Por fim, infere-se das CDA’s que os créditos ora sob cobrança são provenientes de contribuições previdenciárias confessadas constituídas por LDC – Lançamento de Débito Confessado (CDA
35.523.693-1) e por NFLD – Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (CDA 35.523.077-1), ambas objeto de adesão a parcelamento.

Assim, não procedem as alegações da embargante quanto a ausência de lançamento, de processo administrativo, de cerceamento de defesa, de incerteza e iliquidez da dívida.

 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, com fulcro no artigo 487, I do CPC.

Custas na forma da lei.

Deixo de condenar o embargante em honorários advocatícios, conforme previsto na Súmula 168 do TFR.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal de nº. 0004441-61.2016.4.03.6105.
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Decorrido o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012163-90.2018.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA MECANICA SIGRIST IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO REFUNDINI MAGRINI - SP210968
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

PROCESSO nº 0002141-58.2018.4.03.6105

EMBARGANTE: IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

Advogado do(a) EMBARGANTE: RENATO DAHLSTROM HILKNER - SP285465

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, §4º, do CPC):

 

FICA INTIMADO o  (EMBARGANTE)   para APRESENTAÇÃO de CONTRARRAZÕES no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º, CPC).

Trata-se EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE proposta por INDÚSTRIA MECÂNICA SIGRIST IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. em face da União Federal (Fazenda
Nacional) (Id Num. 28523755 - Pág. 1/73). 

Alega a excipiente que a execução fiscal ajuizada contém créditos tributários que incidiram sobre várias verbas indenizatórias. Pede seja reconhecida a iliquidez e incerteza das Certidões de Dívida Ativa. 
A União apresentou a sua impugnação e afirmou que o presente incidente processual requer dilação probatória e deve ser improvido (Id Num. 31303953 - Pág. 1/6).  
É o relatório. Decido. 
Embora a Lei de Execução Fiscal (art. 16) estipule a necessidade de o devedor garantir a dívida para poder combater o título executivo, doutrina e jurisprudência passaram, gradativamente, a admitir a discussão de

certos temas nos próprios autos da execução, sem a necessidade de propositura de embargos do devedor. É o que se passou a denominar de “exceção de pré-executividade”.  
Conforme a Súmula 393 e Tema n. 104 dos Recursos Repetitivos do E. STJ: “A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória”. 
Passo a analisar as alegações da parte executada/excipiente. 
Trata-se de Execução Fiscal distribuída na data de 06.12.2018, objetivando a cobrança de supostos débitos de contribuições previdenciárias e de contribuições destinadas a entidades terceiras (salário-educação,

INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE), consubstanciados nas Certidões de Dívida Ativa nºs 15.416.570-0, 13.814.164-9, 13.814.163-0, 13.638.850-7 e 13.638.849-3. 
Tem razão a exequente/excepta quando alega que não se trata de matéria apta a ser discutida em exceção de pré-executividade. 
Como mencionado, trata-se de instrumento processual, criado jurisprudencialmente para a discussão de questões ligadas aos pressupostos processuais ou nulidade do título executivo, alegações que devem ser

comprováveis de plano. 
No presente caso, ainda que, hipoteticamente se considerasse que as teses trazidas pela executada fossem passíveis de enfrentamento nesta reduzida via processual, haveria o óbice relativo à necessidade de

demonstração pela executada/excipiente do quantum se entende devido.  
Com efeito, conforme o artigo 739-A, § 5º, do CPC-1973 e art. 917, § 3º, do CPC-2015, este juízo vem determinando que as partes que alegam excesso de execução tragam aos autos, via planilha demonstrativa, o

valor de execução que entende correto. E tal providência também não se compatibiliza com a forma de defesa utilizada pela executada/excipiente. 
Destarte, a situação que está colocada nos autos demanda instrução probatória, extrapolando os limites estreitos da exceção de pré-executividade.  
Ressalte-se que não é possível relegar-se a apuração do montante correto para a fase de liquidação, sobretudo considerando que demonstração de excesso compõe o objeto da ação.  
Ademais, tratando-se de tributo declarado pela própria embargante, incabível o direcionamento ao Fisco do ônus de apresentar cálculos e informações relativas ao alegado excesso.  
Posto isto, REJEITO a exceção de pré-executividade.  
Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n.

1.098.309, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10; AGA n. 1.259.216, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10). 
Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento no prazo de 10 dias. 

Intime(m)-se. 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5007268-52.2019.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A, CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A, CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A
Advogados do(a) EMBARGANTE: HENRIQUE ANDRE CHRISTIANO PEIXOTO - SP196684, JOSE RAFAEL MORELLI FEITEIRO - SP314004
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime-se o embargante, ora exequente, para que informe os dados do beneficiário (nome, OAB, CPF) de quem receberá o valor, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, cumpra-se o determinado no despacho ID 27467383, expedindo-se ofício requisitório. 

 

 

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 5007597-98.2018.4.03.6105

Advogado do(a) EXECUTADO: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572-A
Advogados do(a) EXECUTADO: THALES ABRAHAO DE CAMPOS - SP421010, DANIEL RAMOS CAMPOS - SP407882

 

Nos termos do art. 203, par. 4º, do CPC, FICA INTIMADO o exequente para se manifestar:

1. sobre a exceção de pré-executividade apresentada pela coexecutada NV TUBOS - COMERCIO DE TUBOS FERR E SERVICOS. Prazo: 30 (trinta) dias.

2. sobre a petição apresentada como embargos a execução pelo coexecutado NILSON CARLOS VIEIRA. Prazo: 05 (cinco) dias.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0007864-34.2013.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
SUCEDIDO: FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP
Advogados do(a) SUCEDIDO: BENEDITO PAES SILVADO NETO - SP175259, MAXIMILIAN KÖBERLE - SP178635
SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Tendo em vista o princípio da celeridade processual, que norteia a execução fiscal, outrossim, aplicando-se subsidiariamente o parágrafo único do art. 906, do Código de Processo Civil, intime-se a perita, por correio eletrônico,
para que informe os dados de sua conta corrente para transferência do valor depositado nos autos a título de honorários.

Após, com a vinda das informações, expeça-se ofício para transferência dos valores para a conta de titularidade da sra. perita, observados os dados fornecidos.

Tudo cumprido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005511-41.2001.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: SERVA COMERCIAL LTDA.
 
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Requer a Fazenda Nacional a suspensão do processo para aguardar a decisão final do Colendo STF acerca do tema 1.002, reconhecida a repercussão geral ao RE 1140005.

Em que pese a argumentação da pendência de decisão acerca do tema pelo C. STF, não consta dos autos do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral, ordem de suspensão dos processos em andamento.

Ademais, os honorários fixados em favor da Defensoria Pública foram arbitrados em sede de apelação (pág.108/113 do ID 22235846), tendo o acórdão transitado em julgado em 09/001/2019 (pág. 117 do ID 22235846),
ocorrendo o fenômeno da coisa julgada.

Assim, prossiga-se o feito, com a intimação da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 535 do CPC.

Intimem-se.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5011627-45.2019.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EMBARGANTE: DAGOBERTO SILVERIO DA SILVA - SP83631, PAULA INES PIRATININGA PINTO - SP181636
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos. 

  

Trata-se de embargos à execução fiscal à execução fiscal nº 5008971-18.2019.403.6105 (petição inicial no Id Num. 21086207 - Pág. 1/6), mediante o qual a parte autora pretende ver declarada a nulidade

da execução ora atacada, sob o argumento, em suma, de que aderiu aos termos do art. 41 da Resolução ANS 388/2015 da ANS, a fim de efetuar o pagamento com desconto sobre multa imposta pela ANS, mas a despeito

de ter efetuado diligências junto à embargada nesse sentido, não logrou receber a GRU para pagamento, com desconto de 20%. 

A AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR – ANS  apresentou a sua impugnação (Id Num. 28717357 - Pág. 1/7). Pediu pela não aplicação da revelia, em razão da perda de prazo

para a impugnação. Impugnou o valor da causa, na consideração de que a embargante só quer evitar o pagamento entre o valor apurado administrativamente com o desconto de 20% e o cobrado na execução fiscal nº 5008971-

18.2019.403.6105. No mais, alegou que cabia à embargante efetuar diligências para a obtenção ad GRU e efetuar o pagamento de forma tempestiva. Juntou cópia do processo administrativo. 

Os embargos foram recebidos, após emenda (petição de ID 21702565), vez que foi garantido o juízo por depósito em dinheiro, conforme ID 21086934. Foi atribuído efeito suspensivo, conforme a decisão

Id Num. 25385386 - Pág. 1. 

Em sua réplica (ID Num. 29724876 - Pág. 1/2), a ANS-embargada afirma que a embargante não cumpriu com o ônus de de comprovar as suas alegações. 

É o relatório. 

Decido. 

Estão nos autos os elementos que importam ao deslinde do feito. Conheço, pois, diretamente do pedido, nos termos do art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80 c.c. o art. 355, I, do CPC. 

Sobre a impugnação ao valor da causa, assiste razão à embargada. Realmente, a postulante não propôs discussão acerca da validade formal ou material da sanção administrativa aplicada pela ANS, mas

pretende apenas o abatimento da dívida. 

Aplica-se à presente hipótese, a parte final do art. 292, II, do CPC que se refere a ações que tiverem por objeto “a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão

de ato jurídico, ou o valor do ato, ou de sua parte controvertida.” 

Portanto, foi erroneamente atribuído pela embargante o valor de R$ 70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais), já que a sua pretensão é apenas a de pagar o valor cobrado, qual seja, R$ 88.000,00, com o

desconto de 20%. 

Assim, fixo o valor da causa em R$ 17.600,00. 

Deixo de aplicar os efeitos da revelia pela apresentação intempestiva da impugnação da ANS, tendo em vista que se trata de Fazenda Pública, de forma que não se operam a ela tais efeitos, nos termos da

Súmula n.º 256 do extinto TFR. Ademais, tratando-se de direito indisponível, há vedação legal a seu reconhecimento, a teor do disposto no art. 344, II do CPC. 

Do que se extrai dos autos, foi julgado procedente pela embargada-ANS o Auto de Infração nº 32438/2017, condenando-se a Unimed, ora Embargante, à sanção de Multa Pecuniária, no valor de R$

88.000,00 (oitenta e oito mil reais), através do Ofício nº 6110/NUCLEO-MG/DIFIS (Ofício nº 6110/NUCLEO-MG/DIFIS - doc. Id Num. 21086230 - Pág. 1). 

A embargante comprovou que seguiu orientações da própria Embargada, tendo encaminhado e-mail para o endereço eletrônico indicado no ofício supramencionado da ANS, qual seja

o email nucleomg@ans.gov.br, onde foi solicitada a emissão da competente guia para pagamento da multa com desconto no importe de 20% (vinte por cento) do 

valor da autuação, nos termos do artigo 41 da RN 388/2015 (Id Num. 21086234 - Pág. 1).  

Contudo, o Núcleo de Fiscalização da embargada, a despeito de ter acusado o recebimento do mencionado e-mail (Id Num. 21086926 - Pág. 2) não logrou emitir a competente GRU para pagamento

antecipado da multa com o desconto concedido para pagamento à vista, consoante dispositivo legal (RN 388/2015, artigo 41 – doc. 9), mesmo após ter sido novamente solicitado por e–mail em 01.02.2019, 11h13 (doc. 10). 

Assim, fica claro que a embargante tomou as providências que lhe cabiam para efetuar o pagamento da dívida, com o desconto que a legislação lhe permitia, mas não obteve resposta por parte da credora. 

Assim, a sua pretensão de pagamento do valor com o desconto que tempestivamente se propôs a pagar é medida de justiça. 

Nesse sentido, vale lembrar a regra referente a pagamento existente no art. 160 CTN: 
Art. 160. Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o vencimento do crédito ocorre trinta dias depois da data em que se considera o sujeito passivo notificado do lançamento. 
Parágrafo único. A legislação tributária pode conceder desconto pela antecipação do pagamento, nas condições que estabeleça.  
  

Significa que no caso em tela não havia vencimento imediato da dívida fiscal, pois foi exercida a faculdade de pagamento com desconto, prevista no art. 41 da RN 388/2015 da ANS. E este pagamento com

desconto, para ser efetuado, dependia de providência da credora, que não veio a ser implementada. 

Por isso, é procedente o pedido da embargante, de pagamento de R$ 70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais), que é resultado da aplicação do desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor da

multa imposta de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), uma vez que nunca se recusou a pagar o valor devido da multa pecuniária imposta. 

Contudo, tal conclusão revela a iliquidez da CDA exigida na ação executiva ora atacada, de forma que não há como deixar de reconhecer a sua

DISPOSITIVO: 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013481-11.2018.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 22237495: ante a manifestação da parte executada quanto a sua intenção de quitar o débito com o depósito ID 22237499, dê-se vista ao exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, dê-se nova vista à CEF para que comprove o depósito do valor remanescente, no prazo de 10 (dez) dias, conforme manifestação e cálculos do exequente (ID 26983189 e 26983192).

Intimem-se.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5006455-88.2020.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: ALUJET INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS - SP72080
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  

  

    D E S P A C H O               

 

Intime-se a parte embargante para que regularize sua representação processual, trazendo ao processo procuração, bem como cópia do instrumento de constituição societária e posteriores alterações, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Com a regularização, venham os autos conclusos para análise da inicial.

Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001521-87.2020.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FEDERACAO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGROPECAURIAS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: WLADIR MUZATI BUIM JUNIOR - SP171765, LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE - SP208598

 

  

    D E S P A C H O

             

 

ID 33259855: dada a impossibilidade técnica de se proceder o apensamento determinado na decisão ID 30715623, conforme certificado no ID 32516706, dê-se nova vista à exequente para que requeira, no prazo de 15
(quinze) dias, o que entender de direito, em termos de prosseguimento.

Intime(m)-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0014055-32.2012.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos para declarar nulo o título executivo que aparelha a ação de cobrança. 

Custas na forma da lei.  

Com fundamento no artigo 85, §§ 2º, 3º, 4º e 5º do CPC, condeno a parte embargada em honorários advocatícios, que fixo no valor mínimo previsto no artigo 85, § 3º, inciso I e II, do CPC, incidente sobre o

valor da execução devidamente atualizado, considerando a pouca complexidade da matéria envolvida, com reflexos no trabalho realizado e no tempo exigido para o serviço.  

Traslade-se cópia desta sentença, bem como havendo recurso voluntário, da cópia do despacho de seu recebimento, para os autos da execução fiscal, processo n.º 5008971-18.2019.403.6105. 

Remetam-se os autos ao SUDP, tendo em vista a fixação de novo valor da causa, de R$ 17.600,00. 

Tendo em vista o valor depositado nos autos, considerando o princípio da celeridade processual, que norteia a execução fiscal e aplicando-se subsidiariamente o parágrafo único do art. 906, do Código de

Processo Civil, o valor em tela poderá ser transferido diretamente para a conta corrente da empresa executada, mediante informação dos dados, no prazo de 10 dias. 

  Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, certifique-se essa ocorrência nos autos da execução fiscal, arquivando-se os presentes autos, com as cautelas de praxe. 

P. R. I. 

Campinas,  
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EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Considerando o teor da certidão ID 31861325 e seguintes, bem como a guia de depósito ID 33277654, dê-se vista à Caixa Econômica Federal – CEF, ora executada, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,
requerendo, então, o que entender de direito.

Se requerido o levantamento de tal depósito independentemente de alvará, autorizo, desde logo, devendo, para tanto, expedir-se ofício à CEF.

Providencie-se o necessário.

Cumprido, arquive-se a presente execução fiscal, com baixa na distribuição.

Intimem-se e cumpra-se, oportunamente.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5002151-46.2020.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: CAMPLAS COMERCIAL E INDUSTRIA EXPORTADORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SP15335
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Remeta-se este Processo Judicial eletrônico – PJe ao Setor Único de Distribuição e Protocolos – SUDP para que seja retificado o polo ativo, devendo dele constar: MASSA FALIDA DE CAMPLAS COMERCIAL
E INDUSTRIA EXPORTADORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA.

2. RECEBO a petição inicial ID 29252328, visto que a publicação do despacho ID 32564942, ocorreu em 11/02/2020, conforme se denota da execução fiscal nº 001406-58.2003.4.03.6105, ora embargada, sendo,
portanto, os presentes embargos regulares e tempestivos.

3. SUSPENDO, por conseguinte, o andamento de referida execução fiscal. Certifique-se.

4. Intime-se a UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL, ora embargada, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 17, da Lei nº
6.830/80.

5. Intimem-se e cumpra-se, oportunamente.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5017546-15.2019.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MEDLEY FARMAC?UTICA LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO CORREA MARTONE - SP206989, LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA - SP130824, PEDRO COLAROSSI JACOB - SP298561
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Conforme o ID 33106636 e documentos que o acompanham existem duas ações ajuizadas anteriormente a esta execução fiscal, uma declaratória, distribuída sob nº 5003021-41.2019.403.6133 à d. 2ª Vara Federal de Mogi
das Cruzes – SP, em que fora apresentada, bem como aceita, Apólice de Seguro Garantia para os débitos em cobro, e outra anulatória, distribuída sob nº 1045755-83.2019.4.03.3400 à d. 21ª Vara Federal Cível da SJDF, na
qual se discute tais débitos.

Considerando, então, que esta execução já se encontra garantida e, além disso, que os débitos constantes do Processo Administrativo nº 15942.720.003/2019-19, donde se originaram as Certidões de Dívida Ativa – CDAs nº
80219125513-87 e nº 80619257426-49, que instruem a inicial ID 25646638, são objeto de ação anulatória, DEFIRO o requerido na petição ID 33106636 e SUSPENDO o andamento do feito até final julgamento de
referida ação anulatória, restando afastado o pedido ID 33225215, porquanto este Juízo é competente para processar e julgar a presente execução fiscal.

Intime(m)-se e cumpra-se, oportunamente.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003794-57.2002.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: HOLLINGSWORTH DO BRASIL TERMINAIS ELETRICOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ALBERTO FERNANDES - SP20122
 
 

  

    D E S P A C H O
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ID 33434739: Defiro.

Sobreste-se o feito até manifestação da parte interessada.

Intime-se.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5006257-51.2020.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: MAC - CONSULTORIA ECONOMICA S/S LTDA. 
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Por regra geral, os embargos do executado não terão efeito suspensivo, nos termos do artigo 919 do CPC, salvo nas hipóteses em que preenchidos os requisitos da tutela provisória, desde que garantido o juízo (artigo 919, § 1º
CPC).

Todavia, deixo de adentrar no exame dos requisitos previstos no mencionado artigo, em face do disposto no § 2º, do artigo 32, da LEF, vez que o juízo encontra-se integralmente garantido pelo depósito judicial  (ID 33006421 –
página 64) e, diante do disposto no referido artigo, somente após o trânsito em julgado dos embargos à execução será viável o levantamento de depósito.

Dessa forma, recebo os presentes embargos, porque regulares e tempestivos, com suspensão do feito principal, tendo em vista que o débito exequendo encontra-se garantido por meio de depósito do valor integral da execução.

Certifique-se na execução fiscal.

Intime-se a parte embargada para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Ademais, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

4ª VARA DE CAMPINAS

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003356-81.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: WILSON ROBERTO LARANJEIRA, WILSON ROBERTO LARANJEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIMARA PORCEL - SP198803
Advogado do(a) AUTOR: LUCIMARA PORCEL - SP198803
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, dê-se vista às partes do inteiro teor do(s) ofício(s) requisitório(s), para manifestação pelo prazo que assinalo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido ou impugnado, volvam os autos ao Gabinete do Juízo, para remessa eletrônica do(s) referido(s) ofício(s).

Com a transmissão eletrônica do(s) requisitório(s), em sendo RPV, aguarde-se o pagamento em Secretaria, em sendo PRC, aguarde-se o pagamento no arquivo-sobrestado.

Intimem-se.

Campinas, 06 de junho de 2020.             

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5006445-78.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARY CARLA SILVA RIBEIRO - SP299523-B
REU: FELIPE AUGUSTO PARIZI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o já determinado no despacho de ID nº 27573152, intime-se o(a) Executado(a), para que efetue o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo,
ser-lhe acrescida a multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), em conformidade com o que disciplina o artigo 523, da nova legislação processual civil vigente.

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por mais quinze dias, prazo para eventual impugnação - art. 525 do CPC.

Intime-se. 
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   CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009542-23.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CARLOS ALBERTO MORAES, CARLOS ALBERTO MORAES, CARLOS ALBERTO MORAES
Advogado do(a) AUTOR: RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY - SP150286
Advogado do(a) AUTOR: RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY - SP150286
Advogado do(a) AUTOR: RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY - SP150286
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) REU: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A, FLAVIO SCOVOLI SANTOS - SP297202
Advogados do(a) REU: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A, FLAVIO SCOVOLI SANTOS - SP297202
Advogados do(a) REU: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A, FLAVIO SCOVOLI SANTOS - SP297202
 
 

  

    D E S P A C H O

  

 

ID 32646787: defiro a dilação de prazo por 60 dias.

 

Intimem-se às partes do v. acordão ( ID 33149865).

 

Int.

           

 

   CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0005833-07.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, FIH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, FIH DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, FIH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, FIH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRONICOS LTDA, FIH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857, PEDRO PAULO RIBEIRO PAVAO - SP273681, RENAN SCAPIM ARCARO - SP331132
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857, PEDRO PAULO RIBEIRO PAVAO - SP273681, RENAN SCAPIM ARCARO - SP331132
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857, PEDRO PAULO RIBEIRO PAVAO - SP273681, RENAN SCAPIM ARCARO - SP331132
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857, PEDRO PAULO RIBEIRO PAVAO - SP273681, RENAN SCAPIM ARCARO - SP331132
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857, PEDRO PAULO RIBEIRO PAVAO - SP273681, RENAN SCAPIM ARCARO - SP331132
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857, PEDRO PAULO RIBEIRO PAVAO - SP273681, RENAN SCAPIM ARCARO - SP331132
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    

         

Proceda à Secretaria a retificação do pólo passivo constando a UNIAO FEDERAL – PFN.

 

 

Após, publique-se novamente o despacho ( ID 31958755).

 

 

Int.

 

   CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006803-77.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
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AUTOR: MARIA ODILA ALVES DE CAMPOS DONADON, MARIA ODILA ALVES DE CAMPOS DONADON, MARIA ODILA ALVES DE CAMPOS DONADON, MARIA ODILA ALVES
DE CAMPOS DONADON
Advogado do(a) AUTOR: JOYCE LIMA DE FREITAS - SP250455
Advogado do(a) AUTOR: JOYCE LIMA DE FREITAS - SP250455
Advogado do(a) AUTOR: JOYCE LIMA DE FREITAS - SP250455
Advogado do(a) AUTOR: JOYCE LIMA DE FREITAS - SP250455
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se vista à parte Autora acerca da informação ( ID 31247155).

 

Oportunamente, nada mais sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

Int.

            

 

   CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007576-88.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SINCO QUIMICA BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: JEANE FERREIRA ALVES OLIVEIRA - MG151198
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o que preceitua o art. 1.009 e seguintes do novo CPC, dê-se vista à parte Autora acerca do recurso de apelação apresentado, para contrarrazões.

Assim sendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010944-42.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO - SP46816
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intimem-se o(s) Executado(s), para que efetue(m) o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo, ser-lhe acrescida a multa de 10% (dez por cento) e, também,
de honorários de advogado de 10% (dez por cento), em conformidade com o que disciplina o artigo 523, da nova legislação processual civil vigente.

Intime-se. 

              

 

   CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000585-33.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
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AUTOR: ODAIR JOSE VOLPIANO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o que preceitua o art. 1.009 e seguintes do novo CPC, dê-se vista à parte Ré acerca do recurso de apelação apresentado, para contrarrazões.

Assim sendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004775-47.2006.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: IVAL DIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se vista à parte Autora acerca do(s) extrato(s) de pagamento do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo legal.

Decorrido o prazo e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0011024-48.2005.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: DAVID CUSTODIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RENATO MATOS GARCIA - SP128685
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o requerido pela parte Autora em sua manifestação de ID nº 28270850 e, considerando a publicação da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 05/2020, que dispõe sobre medidas
complementares às Portarias anteriormente editadas, para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, no âmbito do TRF da 3ª Região e das Subseções Judiciárias da
J. Federal de São Paulo e Mato Grosso do Sul, determino, neste momento, que se aguarde novas diretrizes a serem editadas, até a cessação dos serviços remotos no Poder Judiciário Federal.

Assim sendo, com o retorno dos trabalhos presenciais, volvam os autos conclusos para apreciação do requerido na petição supra referida.

Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006517-31.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE CUSTODIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA CAMPOS BORGES - SP307542
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Tendo em vista o pedido inicial, preliminarmente, para fins de apreciação do pedido de Justiça
gratuita, apresente o autor, além de cópia da última declaração de Imposto de Renda, documentos
idôneos que comprovem a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais, ou promova o
recolhimento das custas devidas, sob pena de indeferimento do benefício e cancelamento da distribuição.

 Prazo: 15(quinze) dias.

 Após, volvam conclusos.

 Intime-se.

 

              

 

   CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003270-13.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: FERNANDO PEDROS BARROS, FERNANDO PEDROS BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO NUNES CARDOSO - SP206237
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO NUNES CARDOSO - SP206237
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a concordância manifestada pela UNIÃO FEDERAL(Id 31892945), face à manifestação da parte autora nesta fase de execução(Id 8800054) e, ainda, face à  Informação da
Contadoria, que em conferência aos cálculos concluiu que o valor apresentado não extrapola o julgado, prossiga-se expedindo-se a(s) requisição(ões) de pagamento, nos termos da Resolução vigente.

Ato contínuo, dê-se vista às partes acerca da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), conforme determina a Resolução 458/2017, do E. Conselho da Justiça Federal.

Cumpra-se e intime-se.

                                            

              

 

   CAMPINAS, 19 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5011410-02.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: VALDEMIR GOMES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ROVEDO PASCOALINI - SP388155
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando a publicação da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 05/2020, que dispõe sobre medidas complementares às Portarias anteriormente editadas, para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus, no âmbito do TRF da 3ª Região, e das Subseções Judiciárias da J. Federal de São Paulo e Mato Grosso do Sul, reconsidero o despacho (ID 30886278), que
determinou a expedição de Alvará de Levantamento, devido à dificuldade da beneficiária em proceder o levantamento de valores junto ao banco depositário.

 

Para tanto, e aplicando, por analogia, os comunicados CORE/JEF 5706960 e CORE 5734763, determino, que seja a I. Perita intimada para que envie petição diretamente no sistema PJe, identificada como
“Solicitação de levantamento – ofício de transferência ou alvará”, devendo informar o banco, agência, número da conta com dígito verificador, tipo de conta, CPF/CNPJ do titular da conta.

 

Alerto, outrossim, que as informações fornecidas serão de responsabilidade exclusiva da parte interessada, sem validação dos dados pela Secretaria da Vara.

 

Encaminhe-se e-mail à(ao) I.Perita(o) e, após, com a informação expeça-se Ofício que deverá ser encaminhado por correspondência eletrônica à instituição bancária depositária.

 

 Int.

 

             

 

   CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0013472-86.2008.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: GELTA GARCIA E SILVA, GELTA GARCIA E SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI - SP223610
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI - SP223610
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI - SP157199-B
Advogado do(a) REU: CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI - SP157199-B
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, dê-se vista à CEF quanto ao pedido ( ID 32809115), prazo de 10 dias.

 

Após, volvam os autos conclusos.

 

Int.

             

 

   CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001070-96.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LUCIANO ZECHINI COPIA, SIMONE PANSONATO COPIA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MACHADO - SP204081
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MACHADO - SP204081
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Verifico, em análise aos autos, que foram anexados vários documentos pela parte autora.

Assim, neste momento, dê-se vista à  CEF, dos documentos anexos à petição Id 24181119, vista dos documentos anexos à  réplica, que consta do Id 29243946 e, vista do documento Id 29244583.

Prazo: 15(quinze) dias.

Após, volvam conclusos.

Intime-se.

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008048-89.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CARLOS SERPENTINI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - SP264779-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a apelação interposta pelo INSS, Id 32251242, já com contrarrazões apresentadas pelo autor, Id 32416924, neste momento dê-se vista à mesma, da Informação anexada aos autos(Id
33118543), onde se noticia o cumprimento de decisão judicial, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Ainda, ficam as partes intimadas de que decorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos serão remetidos ao E. TRF da 3ª Região, para apreciação do recurso interposto, em conformidade com
o artigo 1.010 e seus parágrafos, do NCPC.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5016088-60.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIETA APARECIDA RIZZO PATTARO
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA MARCELA CARDOSO AMGARTEN MARIANI - SP185161
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 32307334: defiro o pedido formulado pela parte autora, concedendo à mesma o prazo adicional de 30(trinta) dias, para as diligências necessárias ao andamento do feito.

Com a manifestação nos autos, retornem à Contadoria.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005529-78.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: WILSON QUIRINO MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o noticiado pelo INSS, em petição Id 24975199, com vistas ao autor, que se manifestou em petição Id 32529041 e, em pesquisa junto ao E. STJ, confirmou-se que ações que
discutem aposentadoria especial de vigilante estão suspensas até julgamento dos repetitivos, sendo que a controvérsia foi cadastrada como Tema 1.031, no sistema do STJ.

Assim, intimadas as partes do presente, proceda a Secretaria aos atos necessários à suspensão do presente feito.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008959-95.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: WALTER JEFFERY FILHO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - RJ189680-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Dê-se ciência ao autor, da Informação prestada pela AADJ, conforme Id 32557492, pelo prazo de 05(cinco) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, conforme já determinado pelo Juízo.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5014826-75.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES VILA NOVA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANO PEREIRA DE CASTRO - SP178798
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o que preceitua o art. 1.009 e seguintes do novo CPC, dê-se vista ao Impetrado acerca do recurso de apelação apresentado, para contrarrazões.

Assim sendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012375-14.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: MENZZANO COMERCIO E TRANSPORTES DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA - EPP, JULIO AUGUSTO MORAES MENZZANO, EUDALICI DE FATIMA
MORAES MENZZANO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a Exequente CEF acerca da Certidão do Oficial de Justiça, requerendo o que entender de direito, no sentido de prosseguimento do feito, no prazo legal.

Int.  

 

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5000525-89.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: IZABEL MOTTA
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO JOSE BROGLIO - SP114368
REU: MARIA CELIA DALTO ROMERO, ANTONIO APARECIDO ROMERO, MARA REGINA DALTO CASTELO, MARCOS DALTO JUNIOR, FLORINDA BONETTO DALTO, SANDRA
REGINA BACCARELI DALTO
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    D E S P A C H O

Vista às partes acerca da manifestação e documentos juntados pela UNIÃO no ID nº
28942999, pelo prazo legal.

Decorrido o prazo, volvam os autos conclusos.

Int. 

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004965-34.2011.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LAERTE FORTI
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS MONTEIRO - SP120730
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Petição de ID nº 29735636: Defiro a dilação de prazo conforme requerido, qual seja, 20
(vinte) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Int.  

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001750-81.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FRANCISCO DE MOURA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP78619
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Tendo em vista o que dos autos consta e, visto que até a presente data não houve a juntada do procedimento Administrativo da parte Autora e, visto à atual situação de saúde pública com a disseminação da
pandemia do COVID-19, solicite-se à AADJ – Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas a(s) cópia(s) do(s) processo(s) administrativo(s) da parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail
institucional da vara e por ordem deste Juízo.

Cumpra-se e intime-se.

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0600612-87.1997.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: INDUSTRIAS GRAFICAS MASSAIOLI LIMITADA, ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Id 3335 9589 - Aguarde o decurso de prazo para manifestação da União.

Intimem-se.          

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009212-26.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: NELSON BALESTRIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: SELMA LUCIA DONA - SP178655
EXECUTADO: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da consulta ( ID 33368791) proceda à Secretaria o cancelamento do ofício requisitório ( ID 25249828).

 

Após, remetam-se os autos ao Gabinete do Juízo, para remessa eletrônica do ofício ( ID 25249826).

 

Com a transmissão eletrônica do requisitório, aguarde-se com baixa sobrestado.

 

Intimem-se.

             

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006983-23.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FATIMA TEREZINHA MOLENA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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ID 26642687: Tendo em vista o que consta dos autos, prossiga-se com a intimação da parte Autora, nos termos do art. 535 do CPC, para querendo, impugnar o presente cumprimento de sentença, no prazo
legal.

 

Sem prejuízo, proceda a alteração de classe constando cumprimento de sentença.

 

Int.

             

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002304-79.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CLOVES DIAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: SIDNEI GAUDENCIO JANUARIO - SP293894
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS CAMPINAS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por CLOVES DIAS, devidamente qualificado na
inicial, objetivando seja determinado à Autoridade Impetrada que proceda à implantação do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição, em face do alegado excesso de prazo.

Com a inicial foram juntados documentos.

Pela decisão Id 29840884 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e deferida em parte a liminar para determinar
à Autoridade Impetrada o regular seguimento no pedido administrativo, no prazo de 10 (dez) dias.

A Autoridade Impetrada apresentou informações noticiando a interposição de Recurso Especial (Id 30264244).

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem (Id 33064663).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.
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Decido.

Tendo em vista tudo o que dos autos consta, forçoso reconhecer, no caso concreto, a superveniente perda do interesse de
agir do(a) Impetrante.

Com efeito, objetivava o Impetrante a concessão da ordem para que a Autoridade Impetrada desse regular andamento ao
seu pedido administrativo de concessão de aposentadoria, ao fundamento de excesso de prazo injustificável, considerando que o
processo administrativo se encontrava sem andamento para fins de implantação do benefício pretendido.

Contudo, conforme informações prestadas pela Autoridade Impetrada, o processo administrativo teve seguimento com a
interposição de Revisão Especial, encontrando-se atualmente aguardando decurso de prazo para apresentação de contrarrazões do
Impetrante.

Em face do exposto, entendendo que não mais subsiste interesse no prosseguimento da demanda, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, a teor do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, pelo que denego a segurança pleiteada, nos
termos do art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

Sem condenação nas custas tendo em vista que o feito foi processado com os benefícios da justiça gratuita.

Não há condenação em honorários advocatícios em vista do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas n° 512 do
E. STF e 105 do E. STJ.

Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

Publique, Intime-se e Oficie-se.

Campinas, 5 de junho de 2020. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001548-70.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: AUREA LEITAO BATISTA
REPRESENTANTE: CLEIDE BATISTA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANNA CAMILA DE MELO BERNARDINO RODRIGUES - SP307741, FABIO CESAR BUIN - SP299618, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LUANNA CAMILA DE MELO BERNARDINO RODRIGUES - SP307741
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS CAMPINAS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos. 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por AUREA LEITÃO BATISTA, devidamente qualificada na inicial,  objetivando seja determinado à Autoridade Impetrada que de
andamento ao processo administrativo.

Com a inicial foram juntados documentos.

A Autoridade Impetrada foi notificada e apresentou informações (Id 30436458).

O Ministério Público Federal se manifestou pela  denegação da ordem (Id 32918123).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Tendo em vista as informações prestadas, entendo que o feito merece ser extinto ante a falta de legitimidade da Autoridade Impetrada indicada.

Da leitura dos termos da inicial, insurge-se o Impetrante contra a inércia da Autoridade Impetrada na análise de seu pedido administrativo para concessão do benefício previdenciário.

Contudo, conforme informado pela Autoridade Impetrada, o pedido administrativo se encontra aguardando análise por Perito Médico da Subsecretaria de Perícia Médica Federal, vinculada ao
Ministério da Economia.

Assim sendo, entendo que a autoridade inicialmente indicada não tem legitimidade para responder à presente ação, posto que a providência pleiteada pelo Impetrante não se encontra dentro das
atribuições da Autoridade Impetrada, restando inviável o deferimento de ordem para o cumprimento de providência administrativa que não se encontra sob a atribuição desta última.

Em face do exposto, tendo em vista a ilegitimidade passiva ad causam da Autoridade Impetrada indicada, julgo EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, a teor do art. 485, inciso VI, do
Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, ficando, em decorrência, cessado os efeitos da decisão liminar.

Não há condenação em custas por ser o Impetrante beneficiário da justiça gratuita.

Indevidos honorários advocatícios a teor do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 521/STF e 105/STJ.

Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. I. O.

Campinas, 5 de junho de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004139-05.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CLAUDEMIR LEITE DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CLESSI BULGARELLI DE FREITAS GUIMARAES - SP258092, ANA PAULA SILVA OLIVEIRA - SP259024
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por CLAUDEMIR LEITE DA SILVA,
devidamente qualificado na inicial, objetivando seja determinado à Autoridade Impetrada que proceda à implantação do benefício
de aposentadoria concedido administrativamente na instância recursal, ao fundamento de excesso de prazo.

Com a inicial foram juntados documentos.

O pedido de liminar foi deferido parcialmente para determinar à Autoridade Impetrada que dê regular seguimento ao
requerimento administrativo (Id 30327333).

A Autoridade Impetrada apresentou as informações, noticiando a análise do benefício, com a emissão de carta de
exigências (Id 30953223).

O Ministério Público Federal se manifestou pela denegação da ordem (Id 32970873).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Tendo em vista tudo o que dos autos consta, forçoso reconhecer, no caso concreto, a superveniente perda do interesse de
agir do Impetrante.

Com efeito, objetivava o Impetrante a concessão da ordem para que a Autoridade Impetrada desse regular andamento ao
seu pedido administrativo para implantação do benefício, ao fundamento de excesso de prazo injustificável, considerando que o
processo administrativo se encontrava sem andamento desde o deferimento administrativo do benefício na instância recursal.

Contudo, conforme informações prestadas pela Autoridade Impetrada, o pedido administrativo foi analisado com a
expedição de carta de exigências, tendo sido, portanto, dado regular prosseguimento na análise do benefício do Impetrante.

Em face do exposto, entendendo que não mais subsiste interesse no prosseguimento da demanda, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, a teor do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, pelo que denego a segurança pleiteada, nos
termos do art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

Custas ex lege.

Não há condenação em honorários advocatícios em vista do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas n° 512 do
E. STF e 105 do E. STJ.

Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

Intime-se. Oficie-se.

Campinas, 5 de junho de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002216-41.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ALMIR CASSIO PECHT, ALMIR CASSIO PECHT, ALMIR CASSIO PECHT
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP78619
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP78619
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP78619
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
GERENTE INSS CAMPINAS, GERENTE INSS CAMPINAS, GERENTE INSS CAMPINAS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por ALMIR CASSIO PECHT, devidamente
qualificado na inicial, objetivando seja determinado à Autoridade Impetrada que dê regular seguimento ao seu pedido de
aposentadoria por tempo de contribuição, para remessa do recurso administrativo interposto em 17/09/2019 à instância recursal ao
fundamento de excesso de prazo porquanto o mesmo se encontra pendente de andamento desde então.

Com a inicial foram juntados documentos.

Pela decisão de Id 29472824 foi deferido o pedido de liminar para determinar à Autoridade Impetrada o regular
prosseguimento no processo administrativo do Impetrante.

A Autoridade Impetrada prestou informações (Id 30496715).

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da demanda (Id 32376331).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.
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Decido.     

Tendo em vista tudo o que dos autos consta, forçoso reconhecer, no caso concreto, a superveniente perda do interesse de
agir do Impetrante.

Com efeito, objetivava o Impetrante a concessão da ordem para que a Autoridade Impetrada desse regular andamento ao
seu pedido administrativo de concessão de aposentadoria, ao fundamento de excesso de prazo injustificável, considerando que o
processo administrativo se encontrava sem andamento para fins de remessa à instância superior para julgamento de recurso
administrativo.

Contudo, conforme informações prestadas pela Autoridade Impetrada, o processo administrativo teve seguimento com a
remessa do recurso ao órgão julgador, encontrando-se atualmente aguardando julgamento pelo Conselho de Recursos da
Previdência Social.

Em face do exposto, entendendo que não mais subsiste interesse no prosseguimento da demanda, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, a teor do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, pelo que denego a segurança pleiteada, nos
termos do art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

Custas ex lege.

Não há condenação em honorários advocatícios em vista do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas n° 512 do
E. STF e 105 do E. STJ.

Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

Intime-se. Oficie-se.

Campinas, 5 de junho de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002431-17.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: DANIDREA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por DANIDREA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , devidamente qualificada na inicial, objetivando a exclusão
da parcela referente ao ICMS destacado na nota fiscal, exclusivamente do débito, da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, ao fundamento de inconstitucionalidade da exigência, assegurando-se o
procedimento da restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 anos.

Com a inicial foram juntados documentos.

Pela decisão de Id 29770342 foi deferido o pedido de liminar referente ao valor mensal do ICMS a recolher e não o destacado em notas fiscais.

A União, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, requereu seu ingresso no feito (Id 30042562).

A Autoridade Impetrada apresentou informações (Id 19962878), requerendo, preliminarmente, a suspensão do feito e defendendo, quanto ao mérito, a legalidade da exigência.

A impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento nº 5008148-89.2020.403.0000 à 4ª Turma do E. TRF da 3ª Região (Id 30917377), com pedido de reconsideração, o qual foi
mantido por seus próprios fundamentos (Id 32122923).

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da demanda (Id 31144272).

Foi juntado decisão indeferindo a tutela recursal antecipada em sede de agravo de instrumento.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, prejudicado o pedido de suspensão do feito, tendo em vista o julgamento proferido nos autos do RE 574706 (com repercussão geral), em 15/03/2017.

Quanto ao mérito, cinge-se a controvérsia à temática da inclusão de tributos indiretos, in casu, do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias – ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS.

A base de cálculo das contribuições referidas se compõe da receita e do faturamento da Impetrante, conforme arquétipo constitucional contido no art. 195, I, “b”, da Constituição Federal de
1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que assim reza: 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1810/2290



I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

(...)

b) a receita ou o faturamento;

(...)

 

 

 

 

No que pertine ao conceito de faturamento, o E. Supremo Tribunal Federal, no RE-357950 (DJ 156, 15/08/2006, Ata 24), a propósito do exame da Lei nº 9.718/98, ainda em face da redação
do art. 195, I, “b”, da CF/88, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou o entendimento no sentido de que as expressões “receita bruta” e “faturamento” são sinônimos, circunscrevendo-se à venda de
mercadorias, de serviços, ou de mercadorias e serviços.

Confira-se:

 (...)
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – PIS – RECEITA BRUTA – NOÇÃO – INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98.
A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita
bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no
que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da
classificação contábil adotada.

Outrossim, o E. STF declarou inconstitucional o § 1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, o qual, em sua redação original, assim preconizava:

 

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.
§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada
para as receitas.

 

 

Vale dizer que, em conformidade com a lei em vigor, continua vigente o caput do art. 3º e demais parágrafos e artigos da Lei nº 9.718/98, no sentido de que a base de cálculo para as contribuições
para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculados com base no seu faturamento[1].

No que toca à contenda ora submetida ao crivo judicial, qual seja, a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é objeto de Recurso Extraordinário nº 574706, em regime de
repercussão geral, que foi julgado em 15/03/2017.

Nesse sentido e tendo em vista tudo o que dos autos consta, entendo presentes os requisitos para o deferimento do pedido inicial, com esteio no julgamento do Recurso Extraordinário acima
referido, em que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, decidiu que o ICMS não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Na oportunidade, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas
contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

Fixou-se, assim, a Tese de Repercussão Geral nº 069: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Deve ser ressaltado, igualmente, que o Mandado de Segurança é meio idôneo para a realização de pedido de compensação tributária, conforme já reiteradamente decidido pelo E. STJ (Súmula
nº 213[2]).

Outrossim, a legislação aplicável à espécie (art. 74, da Lei nº 9.430/96) prevê que o sujeito passivo que apure crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passível de restituição ou ressarcimento, possa utilizá-lo na compensação desses débitos próprios, relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pelo órgão, o que será efetivado pela entrega de declaração
específica para este fim, sendo certo que tal obrigação encontra sucedâneo no art. 170 do CTN, indicando, ainda, mais adiante, que esta deverá ser feita após o trânsito em julgado da presente decisão (art. 170-A do CTN).

Destaco, ainda, que o preceito contido no art. 170-A do CTN deve incidir nas demandas ajuizadas em data posterior à vigência daquele diploma legal (ou seja, em 10/01/2001), dado que,
conforme entendimento reiterado do E. Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação tributária, deve ser observada a legislação vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp n. 488.992/MG, relator Min. Teori
Albino Zavascki, DJ 7/6/2004).

No que se refere ao ICMS destacado, foi editada norma regulamentadora pela Secretaria da Receita Federal (Solução de Consulta COSIT nº 13/2018), a qual diz respeito à verificação do
procedimento de compensação e apuração dos valores relativos à pretensão formulada inicial, através da qual a Receita Federal esclarece que o montante a ser excluído da base de cálculo mensal da contribuição do PIS e da
COFINS é o valor mensal do ICMS a recolher e não o destacado em notas fiscais.

Destarte, considerando que a decisão do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 574.706/PR, não se manifestou expressamente sobre qual parcela do ICMS deve ser excluída da
base de cálculo do PIS e da COFINS (se o ICMS destacado na nota ou se o ICMS a recolher, resultante do encontro de contas entre débitos e créditos do imposto), entendo que devem ser observadas as normas
administrativas que regulamentam o procedimento de compensação.
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Vale ser salientado, a propósito, que a correção dos valores apurados e não prescritos, em vista do período de
recolhimento alegado nos autos se farão corrigir exclusivamente pela taxa SELIC, em vista da Lei nº 9.250/95.

Portanto, em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, a teor do
art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente e CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à
Autoridade Impetrada que se abstenha da exigência do crédito tributário decorrente da incidência dos valores relativos ao ICMS na
base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS, deferindo à Impetrante o procedimento legal de compensação/restituição de
seus créditos comprovadamente recolhidos e apurados a esse título, não atingidos pela prescrição quinquenal, com atualização pela
taxa SELIC (Lei nº 9.250/95), após o trânsito em julgado, em procedimento administrativo perante a Receita Federal do Brasil,
observada a legislação vigente, conforme motivação.

Ressalvo expressamente a atividade administrativa da Autoridade Impetrada para verificação do procedimento e
apuração dos valores relativos à pretensão formulada.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios a teor do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 521/STF e
105/STJ.

Sentença sujeita a reexame necessário, consoante o art. 14, §1º, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.

Encaminhe-se a presente decisão à c. 4ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do
Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, em vista da interposição do Agravo de
Instrumento nº 5008148-89.2020.403.0000.

 Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região.

P. I. O.

Campinas, 05 de junho de 2020

[1] Art. 2°. As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado,
serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.  

  Art. 3º. O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 
  § 2º. Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da

receita bruta:
  I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de
substituto tributário;

  II - as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem
ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e
dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;

  III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, observadas
normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;

  IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.
  (...)

 

[2] Súmula nº 213. “O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à
compensação tributária.”

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004681-23.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: YUMARIS RODRIGUEZ CAUSE, YUMARIS RODRIGUEZ CAUSE, YUMARIS RODRIGUEZ CAUSE, YUMARIS RODRIGUEZ CAUSE
Advogado do(a) IMPETRANTE: HUMBERTO PABLO DE SOUZA - GO39035
Advogado do(a) IMPETRANTE: HUMBERTO PABLO DE SOUZA - GO39035
Advogado do(a) IMPETRANTE: HUMBERTO PABLO DE SOUZA - GO39035
Advogado do(a) IMPETRANTE: HUMBERTO PABLO DE SOUZA - GO39035
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAUDE DO MINISTÉRIO DA SAUDE, SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAUDE DO MINISTÉRIO DA SAUDE,
SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAUDE DO MINISTÉRIO DA SAUDE, SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAUDE DO MINISTÉRIO DA SAUDE, UNIÃO FEDERAL,
UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
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    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Id 32796470: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela União Federal, ao fundamento de que houve omissão por parte deste Juízo ao não ser oportunizada manifestação da União
Federal sobre o pedido de desistência da ação,  posto que o pedido da impetrante revela método de manipulação da distribuição e que este pedido deveria observar o disposto no artigo 3º da Lei nº 9.469/97 (renuncia ao direito
que se funda a ação).

Requer, ainda, a condenação da impetrante em litigância de má fé (32797484)

Alega que após o indeferimento do pedido liminar a impetrante ingressou com dois Mandados de Segurança perante a Seção Judiciária do Distrito Federal.

É o relatório.

Decido.

Não há qualquer fundamento nos Embargos interpostos, pois inexistente qualquer omissão na sentença embargada, porquanto não houve análise do pedido liminar conforme alegado pela
embargante, pois este juízo ao analisar, preliminarmente,  os autos, declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Seção Judiciária de Brasília/DF.  Somente após esta decisão,  a impetrante apresentou seu pedido
de desistência.

Assim, não procede a alegação da embargante de ausência de manifestação sobre o pedido de desistência da ação e condenação da impetrante em litigância de má-fé, visto que a relação jurídica
processual sequer chegou a existir nestes autos.

                                               Em vista do exposto, recebo os embargos porque tempestivos, apenas para reconhecer sua total IMPROCEDÊNCIA, mantida a sentença (Id 32092438) por seus próprios fundamentos.

Int.

Campinas, 05 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001553-92.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SUELI DE FATIMA ANDRADE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos. 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por SUELI DE FATIMA ANDRADE SOUZA , devidamente qualificada na inicial, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM CAMPINAS-SP, objetivando seja determinado à Autoridade Impetrada que de andamento ao processo administrativo.

Com a inicial foram juntados documentos.

A Autoridade Impetrada foi notificada e apresentou informações (Id 30682684).

O Ministério Público Federal se manifestou pelo prosseguimento do feito (Id 31345730).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Tendo em vista as informações prestadas, entendo que o feito merece ser extinto ante a falta de legitimidade da Autoridade Impetrada indicada.

Da leitura dos termos da inicial, insurge-se o Impetrante contra a inércia da Autoridade Impetrada na análise de seu pedido administrativo para concessão do benefício previdenciário.

Contudo, conforme informado pela Autoridade Impetrada, o pedido administrativo se encontra aguardando análise por Perito Médico da Subsecretaria de Perícia Médica Federal, vinculada ao
Ministério da Economia.

Assim sendo, entendo que a autoridade inicialmente indicada não tem legitimidade para responder à presente ação, posto que a providência pleiteada pelo Impetrante não se encontra dentro das
atribuições da Autoridade Impetrada, restando inviável o deferimento de ordem para o cumprimento de providência administrativa que não se encontra sob a atribuição desta última.

Em face do exposto, tendo em vista a ilegitimidade passiva ad causam da Autoridade Impetrada indicada, julgo EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, a teor do art. 485, inciso VI, do
Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, ficando, em decorrência, cessado os efeitos da decisão liminar.

Não há condenação em custas por ser o Impetrante beneficiário da justiça gratuita.

Indevidos honorários advocatícios a teor do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 521/STF e 105/STJ.

Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. I. O.

Campinas, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5010452-50.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AGRICOLA
Advogados do(a) AUTOR: FABIO ALEXANDRE MORAES - SP273511, WILLIAM TORRES BANDEIRA - SP265734
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida pela FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AGRÍCOLA - FUNDAG , qualificada na inicial, em face de
União Federal, objetivando o reconhecimento da imunidade tributária, declarando a impossibilidade de incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre as aplicações financeiras e da COFINS sobre as suas
receitas, bem como seja a Ré condenada à repetição do indébito, mediante compensação ou restituição dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 anos, acrescidos dos juros e correção monetária.

Antecipadamente, requer seja concedida a tutela de urgência para suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com a determinação para expedição de ofício às instituições financeiras que a
Autora mantém conta bancária para suspensão da retenção dos tributos.

Para tanto, aduz a Autora que é uma fundação civil de direito privado, de fins educacionais e assistenciais, sem qualquer finalidade lucrativa, objetivando conferir uma melhor otimização de recursos
financeiros para desenvolvimento científico e educacional na área da agropecuária e agroindústria.

Contudo, não obstante a imunidade tributária conferida pela Constituição Federal, porquanto presentes os requisitos exigidos, conforme art. 150, IV, c, da CF e art. 14 do CTN,  aduz que o fisco
vem criando embaraços para gozo e fruição da imunidade tributária uma vez que exige o pagamento de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre a suas aplicações financeiras, bem como a incidência da COFINS.

Assim, tendo sido o CTN recepcionado pela Constituição Federal de 1988, estabelecendo os únicos requisitos ou condições materiais exigíveis para o gozo da imunidade prevista na
Constituição, não poderia a legislação ordinária inovar, acrescentando novos requisitos, razão pela qual requer seja reconhecida a inconstitucionalidade incidental do art. 12 e 15 da Lei nº 9.532/07 e da Lei nº 9.718/98,
considerando a necessidade dos requisitos estarem previstos em lei complementar.

Nesse sentido, a fim de corroborar suas alegações, aduz que já obteve o reconhecimento da imunidade tributária no que se refere ao ISS, bem como para afastar a exigência do ICMS e do
IPVA, nos autos dos processos nº 0026409-45.2012.8.26.0114 e 0033270-47.2012.8.26.0114, respectivamente.

Com a inicial foram juntados documentos.

Pela decisão de Id 11760978 foi indeferido o pedido de antecipação de tutela.

A Autora comprovou a interposição de Agravo de Instrumento (Id 12454781).

Foi juntada a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal 3ª Região indeferindo a antecipação da tutela recursal (Id 13295803).

Citada, a União apresentou contestação, deixou de contestar o mérito do pedido inicial, fundado no Ato Declaratório nº 17/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, arguindo,
outrossim, acerca da necessidade de perícia para comprovação dos requisitos da imunidade tributária (Id 15057976).

O Autor se manifestou em réplica, postulando pela reapreciação do pedido de antecipação de tutela de urgência quando da prolação da sentença (Id 17989943).

Foi anexada certidão juntando o acórdão transitado em julgado proferido pelo E. Tribunal Regional Federal 3ª Região negando provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela parte
autora (Id 20461968).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Entendo que o feito se encontra em condições de ser sentenciado, tendo em vista que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, não havendo necessidade de produção
de outras provas.

Feitas tais considerações, não tendo sido alegadas questões preliminares, passo à análise do mérito.

Quanto ao mérito, pretende a parte autora afastar a incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre as aplicações financeiras e da COFINS sobre as suas receitas, ao
fundamento de imunidade tributária, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea “c”, da Constituição da República, que assim dispõe: 

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

(...)

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins
lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

(...)”

Assim, da leitura do dispositivo constitucional acima se infere que a imunidade tributária deve ser concedida às instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os
requisitos da lei.

Frise-se que a imunidade do art. 150, VI, “c”, da Constituição Federal, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal, não alcança apenas os impostos sobre a renda, o patrimônio e os
serviços, abrangendo quaisquer impostos que gravem, direta ou indiretamente, o patrimônio, a renda ou os serviços da entidade destinatária do benefício.

Acerca do tema, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, através do julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.622, em regime de repercussão geral, decidiu, por maioria de votos, em data
de 23/02/2017, consoante tese fixada no Tema 32[1], que os requisitos para a imunidade tributária, como as previstas no art. 195, § 7º, e art. 150, alínea VI, alínea “c”, da Constituição Federal, só podem ser instituídos
por lei complementar.

Nesse sentido, o Código Tributário Nacional, que possui força de lei complementar, ao tratar da imunidade para impostos prevista no dispositivo constitucional em referência, estabelece, em
seu artigo 9º, inciso IV, alínea “c”, que é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar imposto sobre o patrimônio, a renda ou serviços das instituições de assistência social, sem fins lucrativos,
observados os requisitos fixados no art. 14 do mesmo diploma legal.

Em decorrência do exposto, enquanto não editada lei complementar disciplinando de forma específica os requisitos da imunidade tributária, aplica-se, para fins de verificação do cumprimento das
exigências legais previstas na parte final do § 7º do art. 195 da Constituição Federal, o art. 14 do Código Tributário Nacional.

Desta feita, os requisitos a serem observados para a fruição da imunidade de que trata o art. 150, VI, alínea “c”, da CF/88 estão dispostos no art. 14 do Código Tributário Nacional, conforme
segue:

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do art. 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado;

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revertidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão;

(...)

No caso dos autos, afirma a parte autora ser uma fundação civil de direito privado, de fins educacionais e assistenciais, sem qualquer finalidade lucrativa, objetivando conferir uma melhor
otimização de recursos financeiros para desenvolvimento científico e educacional na área da agropecuária e agroindústria.
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Sob o aspecto constitucional, a instituição de assistência social é a entidade cujo objeto social, descrito no respectivo estatuto, envolve um ou mais dos fins públicos referidos pela Constituição.
Por outro lado, a Constituição Federal distinguiu a previdência social da assistência social, porquanto, a primeira beneficia apenas aos que contribuem monetariamente para ela, enquanto a segunda, com caráter assistencial,
beneficia a todos indistintamente, desde que dela necessitem, independentemente de prévia contribuição.

Destina-se, assim, a imunidade tributária às entidades de educação e assistência social sem fins lucrativos que têm por objetivo a prestação de serviços em educação, saúde e assistência social,
mediante o incentivo em não recolher encargos tributários, em contrapartida a atuação assistencial nas referidas áreas.

Contudo, entendo que a atividade exercida pela Fundação Autora não tem natureza precípua de instituição de ensino ou de assistência social, para fins da hipótese de incidência de imunidade
tributária prevista na Constituição da República.

                                               Com efeito, conforme também reconhecido pelo E. Tribunal Regional Federal 3ª Região nos autos do Agravo de Instrumento interposto pela parte autora, nos termos do seu estatuto, a Fundação
autora é qualificada como associação sem fins lucrativos (art. 1º), que tem por finalidade, dentre outros, apoiar, implementar, sob as mais diversas formas, o desenvolvimento científico, tecnológico e as atividades culturais e de
ensino, mas nas áreas de agropecuária, agroindústria, meio ambiente, recurso hídricos, recursos genéticos e inovação tecnológica (art. 5º).

                                             Apesar de o art. 4º estabelecer que “a FUNDAG não visa à obtenção de lucros, nem distribui bonificações ou vantagens a qualquer título aos seus instituidores, mantenedores e
dirigentes, destinando-se todos os seus recursos e sua estrutura ao atendimento dos objetivos delineados neste estatuto”, o parágrafo único do art. 6º especifica que “parte dos recursos poderá ser aplicada no
exterior, ocorrendo um dos seguintes casos:”.

                                               Assim, entendo que a documentação trazida aos autos não foi suficiente para comprovar tratar-se de entidade beneficente de assistência social, nem tampouco de instituição de ensino. Isso porque
nem toda atividade sem fins lucrativos é filantrópica e o simples fato de apresentar despesas com bolsa de estudo a terceiro não prova o caráter assistencialista necessário ao gozo da imunidade, mormente em vista do exame do
percentual gasto em relação ao seu faturamento (5,08% para 2010, 3,96% em 2011, 2,74% em 2012 e 1,27% em 2013).

                                              Desta feita, considerando a previsão no Estatuto do agravante da possibilidade de aplicação de recursos no exterior, bem como a falta de comprovação de seu caráter beneficente, entendo que a
Autora não faz jus ao reconhecimento da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, da Constituição Federal. 

Em decorrência, resta prejudicada a análise da inconstitucionalidade incidental do art. 12 e 15 da Lei nº 9.532/07 e da Lei nº 9.718/98, bem como do pedido de restituição do indébito.

Em face de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora nas custas do processo e na verba honorária, que fixo em 10% (dez porcento) do valor atribuído à causa, corrigido do ajuizamento.

Oportunamente, após o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. I.

Campinas, 5 de junho de 2020.

[1] Tema STF 32 - Reserva de lei complementar para instituir requisitos à concessão de imunidade tributária às entidades beneficentes de assistência social. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000954-25.2012.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogado do(a) AUTOR: CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES - SP114192
REU: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes acerca da juntada do Ofício  juntado pela CEF no ID nº 33354616, informando o cumprimento da transferência determinada, para manifestação no prazo legal.

Decorrido o prazo e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000716-79.2007.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI - SP156154, RODRIGO FERREIRA PIANEZ - SP201123
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes acerca da juntada da decisão proferida pelo E. STJ, juntada aos autos no ID nº 33371801 para manifestação no prazo legal.

Decorrido o prazo e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5011871-08.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PRISCILLA BRUM SOARES
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA ROBERTA VEIGA - SP135584, PATRICIA BATTISTONE CORDEIRO GONCALVES - SP331540
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, movida por PRISCILLA BRUM SOARES, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando seja o Réu condenado à concessão do benefício de auxílio-doença (NB nº 31/610.493.190-5). Com a inicial foram juntados documentos.

Inicialmente os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial de Campinas.

O INSS apresentou contestação perante aquele Juízo (id 12676496), alegando em preliminar a incompetência absoluta e prescrição quinquenal, e no mérito defendeu a improcedência do
pedido.

Pela decisão id 12676844 o Juízo do Juizado Especial Federal reconheceu a incompetência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Campinas.

 Pelo despacho de Id 12801973, foi determinada a ciência das partes da redistribuição dos autos à esta 4ª Vara Federal de Campinas, indeferido o pedido tutela antecipada e determinada a
realização de perícia médica.

O Autor se manifestou em réplica (Id 1310325).

Foi juntado aos autos laudo médico pericial (Id 169388868), acerca do qual as partes se manifestaram, respectivamente, o INSS (Id 19392692) e a Autora (Id 19429768).

Em vista das alegações do INSS, foi determinada a intimação da perita para prestar esclarecimentos.

Foi apresentado esclarecimento do laudo pericial (Id 24447145), acerca do qual as partes não se manifestaram.

Vieram os autos conclusos.

É o relato do necessário.

Decido.

O feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a produção
de provas em audiência.

Arguiu o INSS a ocorrência da prescrição quinquenal das prestações.

Tendo em vista as disposições contidas no art. 103, parágrafo único[1] da Lei nº 8.213/91, a prescrição atinge tão somente as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a
proposição da demanda.

Contudo, considerando que a Autora pleiteia o recebimento de valores devidos desde a data da DER (13.05.2015) do benefício de auxílio-doença, e tendo sido proposta a ação em 29.11.2018,
não há prestações vencidas pelo decurso do prazo prescricional quinquenal.

 A análise da alegada incompetência do Juízo, resta superada ante a redistribuição do feito a este Juízo.

Quanto ao mérito, pleiteia a Autora a concessão do benefício de auxílio-doença, ao argumento de encontrar-se incapacitada para o trabalho.

A apreciação da matéria deduzida demanda a análise do preenchimento dos requisitos necessários à fruição do benefício reclamado.

No que tange ao benefício de auxílio-doença, diz-se que este é concedido “em virtude de incapacidade temporária, quando o segurado estiver suscetível de recuperação, desde que
necessite afastar-se de sua atividade habitual por mais de quinze dias” (Direito Previdenciário, Marcelo Leonardo Tavares, Editora Lumen Juris, 4ª edição, RJ, 2002, p. 88).

Nesse sentido é o teor do artigo 59, caput, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, in verbis:

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”

Assim, a concessão do benefício em destaque demanda o preenchimento dos seguintes requisitos: manutenção da qualidade de segurado; carência; invalidez temporária e suscetível de
recuperação para a mesma ou para outra atividade.

No caso em apreço, verifica-se dos autos ter logrado a Autora comprovar requisito essencial à concessão do benefício de auxílio-doença, em comento, qual seja, o requisito atinente à
incapacidade laborativa total e temporária.

Isso porque, conforme constatado pela Sra. Perita Judicial ( Id 16938868), a Autora que se enquadra nos seguintes diagnósticos: Transtorno Depressivo recorrente moderado -F 33.1; Outros
Transtornos Ansiosos –F 41; História Pregressa de Transtorno de Reação ao estresse grave e transtornos de agravamento – F-43, se encontra sem alterações nos exames do estado mental que geram incapacidade laborativa,
tendo obtido boa resposta terapêutica com a última modificação medicamentosa feita a partir de janeiro de 2019.

Conclui, ainda, houve incapacidade, inicialmente, em função da reação aguda ao estresse iniciado em 09.04.2015 que evoluiu com agravamento e desenvolvimento de sintomas mais graves que
entraram em remissão a partir de janeiro de 2019, após modificação medicamentosa com troca de antidepressivo ocorrida em agosto de 2018. A Sra. Perita termina por concluir que a autora esteve total e temporariamente
incapaz no período de 09.04.2015 a 31.12.2018.

Nesse sentido, entendo que o exame realizado pela Sra. Perita Judicial, conforme atestado pelo laudo médico pericial apresentado, bem como em vista de todo o conjunto probatório produzido
no curso da instrução, é suficiente para convencimento deste Juízo, no que tange ao reconhecimento da incapacidade laborativa da Autora, total e temporariamente, sendo desnecessária a realização de exames complementares.

À guisa de conclusão, tendo em vista ser condição sine qua non para a concessão do benefício pleiteado a incapacidade laborativa -  total e temporária, no caso de auxílio-doença, tem-se
que a Autora logrou comprovar a existência de incapacidade suficiente para a concessão do benefício pleiteado (auxílio-doença).

Resta, pois, verificar se a Autora preenche os demais requisitos aptos a ensejar a concessão dos benefícios pleiteados, quais sejam: manutenção da qualidade de segurado e carência.

Considerando, no caso concreto, que a Autora manteve vínculo empregatício até 10/2019, e considerando, ainda, ter a Perita Judicial afirmado que a Autora se encontrava incapacitada para o
trabalho no período de 09.04.2015 a 31.12.2018, restam presentes os requisitos atinentes à qualidade de segurada e carência.

Assim, tendo restado comprovado nos autos, pela Perita do Juízo, que a Autora se encontrava total e temporariamente incapacitada para o trabalho no período de  09.04.2015 a 31.12.2018, faz
jus a Requerente à concessão desse benefício, a partir da data da DER, 13.05.2015 até 31.12.2018.

Por fim, e considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento
da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada, em 02.12.2013 e
publicada em 10.12.2013, aplicável na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para
CONDENAR o Réu a conceder  a PRISCILLA BRUM SOARES o benefício previdenciário de auxílio-doença (NB nº 31/610.493.190-5), a partir da data da data da DER, 13.05.2015 até 31.12.2018, com o
pagamento dos valores atrasados devidos, a partir de então, observando-se, quanto à correção monetária e juros, o disposto na Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal. 

 Sem condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.

Condeno o Réu no pagamento dos honorários advocatícios, no percentual mínimo previsto no inciso I, do §3º, sobre o valor da condenação, respeitada a proporção dos incisos subsequentes,
conforme previsto no §5º, todos do art. 85 do Código de Processo Civil, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.
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Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, I, do Código de Processo Civil).

P. I.

Campinas, 5 de junho de 2020.

[1] “Art. 103. (...)

Parágrafo único. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela
Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000361-95.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: DORIVALDO PETINARI
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI - SP319732
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito ordinário movida por DORIVALDO PETINARI, devidamente qualificado nos autos, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial e a concessão do benefício de
APOSENTADORIA ESPECIAL ou subsidiariamente, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com a condenação do Réu no pagamento dos valores atrasados devidos, desde a data do requerimento
administrativo, em 11.01.2017.

Foi deferida a Justiça Gratuita e determinada a citação do réu (4789319).

 Regularmente citado, o INSS apresentou contestação (Id 8993546), defendendo no mérito, a improcedência do pedido.

O Autor apresentou réplica (13478073).

A cópia do processo administrativo encontra-se nos ids 4213259 e 4860111.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Entendo que o feito se encontra em condições de ser sentenciado, tendo em vista que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, não havendo necessidade de produção de outras
provas.

 

Requer o Autor, em apertada síntese, o reconhecimento de tempo de serviço exclusivamente exercido sob condições especiais, com a consequente concessão de aposentadoria especial ou subsidiariamente
aposentadoria por tempo de contribuição, questões estas que serão aquilatadas a seguir.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

A aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do tempo de serviço/contribuição, a exposição a
agentes nocivos à saúde e integridade física, para a sua configuração.

Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, em condições descritas pela
lei como prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado.

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

 

Impende saliente que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o
enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos
agentes nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

“Art. 57. (...)
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§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.
§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.”

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a
referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)
§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a
limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)
§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação
de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)
§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica desse documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)”

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos
agentes nocivos, através de laudo técnico.

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele
servir como base para o preenchimento deste. O PPP substitui o formulário e o laudo.

Vale destacar, ainda, que não há limitação etária, no caso, tal como constante na EC nº 20/98, eis que se trata de benefício de aposentadoria integral e não proporcional.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a
integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá
através de prova eminentemente documental.

No caso, aduz o Autor que exerceu atividades enquadráveis como especiais, que não foram reconhecidas pelo Instituto Réu.

A doutrina previdenciária, a propósito do reconhecimento de tempo de serviço especial, é esclarecedora, no sentido de que o enquadramento pela atividade ou pela presença dos agentes nocivos, na forma da
lei, corporificam requisitos essenciais, sem os quais impossível o reconhecimento da pretensão. 

No caso dos autos, pretende o autor o reconhecimento como tempo especial dos períodos de 13.10.1988 a 12.01.1991, 12.06.1996 a 24.08.1999, 30.11.1999 a 14.08.2008 e 13.10.2010 a 11.01.2017.
Para tanto, juntou aos autos os Perfil Profissiográficos Previdenciários- PPP,  de Id 4213259, pág. 23/24, pág. 38/39, pág. 41/44 e pág 46/48.

Pretende, também, o reconhecimento como especial do período de 08.03.1993 a 10.05.1996, juntando, para tanto, Laudo Técnico de Avaliação Ambiental da empresa Inec S/A Industria de Containers
Flexíveis, que encerrou suas atividades e que segundo o autor, encontra-se arquivado no INSS (id 4213456).

Ressalto que o período de 25.08.2008 a 06.10.2010 foi enquadrado administrativamente (id 4860111, pág. 51).

Os Perfis Profissiográficos Previdenciários atestam a exposição do autor, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído conforme passo a descrever:

a)   13.10.1998 a 12.01.1991 - Ruído de 86 dB

b)   12.06.1996 a 24.08.1999 – Ruído de 90,3 e 96 dB

c)   30.11.1999 a 14.08.2008 - Ruído de 90,3;  88,14 ; 87,6; 88,9; e 86,8 dB

d)   13.10.2010 a 30.07.2016 (última data que constou na avaliação de risco do PPP) - Ruído de 88,8; 90,5; 87,3; 85,2 e 87,3dB

 Já o período de 08.03.1993 a 10.05.1996 não pode ser reconhecido como especial pois, consta no laudo técnico de avaliação ambiental que a avaliação foi realizada durante os meses de agosto e
dezembro/1992 (id 4213456, pág 03), e não há como afirmar que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído.

É certo que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº
53.831/64, superior a 90 dB, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, conforme firmado o
entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência (Pet 9059), de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, em 09.10.2013.

Ressalto que, em respeito à decisão proferida pelo STJ, em 09/10/2013, foi aprovado pelo TNU o cancelamento da Súmula nº 32, que reconhecia a possibilidade de cômputo da atividade especial quando
submetido o segurado a ruído acima de 85 dB a partir de 05/03/1997, razão pela qual também forçoso o realinhamento deste Juízo ao entendimento da jurisprudência agora então consolidada.

Desta forma, reconheço o agente nocivo ruído em relação aos períodos de 13.10.1988 a 12.01.1991, 12.06.1996 a 24.08.1999, 30.11.1999 a 14.08.2008 e 13.10.2010 a 30.07.2016. 

De ressaltar-se, no mais, quanto ao alegado fornecimento de equipamentos de proteção individual – EPI, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a
saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF – 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal
JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento
do tempo especial, editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o
tempo de serviço especial prestado”.

Por fim, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial ora reconhecido (13.10.1988 a 12.01.1991, 12.06.1996 a 24.08.1999, 30.11.1999 a 14.08.2008 e 13.10.2010 a 30.07.2016), bem como
o período já reconhecido administrativamente (25.08.2008 a 06.10.2010) seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria pretendido.

É dizer, contabilizado todo o tempo especial comprovado, verifica-se não contar o Autor com o tempo legalmente previsto (de 25 anos), para a concessão da pretendida aposentadoria especial na data do
requerimento administrativo em 11.01.2017, ficando, em decorrência, inviável esta pretensão deduzida.

Confira-se:

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
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Passo, assim, à verificação, no que se refere ao pedido de conversão do tempo especial em tempo comum exercido nos períodos já citados, com a consequente concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.

A pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.

Tal sistemática foi mantida pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o § 5º, nos exatos termos a seguir transcritos (sem destaque
no original):

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

...

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão
ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade
especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.

Assim, até então, assentado o entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente seria possível relativamente à atividade
exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98). 

Outrossim, revendo entendimento anterior, entendo que, em vista do julgamento do REsp 1.310.034 e do REsp 1.151.363, ambos submetidos ao regime dos recursos representativos de
controvérsia, conforme artigos 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, inexiste óbice para se proceder à conversão de tempo de serviço especial em comum, seja antes da Lei nº 6.887/80, seja após a Lei nº
9.711/1998.

Nesse sentido, confira-se:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 -
STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE
EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorrido e paradigma.

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado esteva "exposto de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", ao frio e a níveis médios de ruído superiores ao limite
regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em revolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da
Súmula n. 7/STJ. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM
REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,
parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

2. Precedentes do STF e do STJ. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero
enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.
2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos
efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.

 3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado
como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em
qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu
no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. ..EMEN:

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1151363 2009.01.45685-8, JORGE MUSSI, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 05/04/2011 RT VOL.:00910 PG: 00529)

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA
CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE
QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Esta Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado.

2. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim.

3. Embora não seja objeto dos presentes Embargos de Declaração, destaca-se que o presente caso foi submetido ao rito do art. 543-C do CPC para resolver a questão sobre qual a lei
que rege o direito à conversão de tempo comum em especial (se a lei da época da prestação do serviço ou se a lei do momento em que realizada a conversão). No caso dos autos, o
INSS defendeu a tese de que a lei vigente no momento da prestação do serviço (no caso, o regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990) não previa a possibilidade de conversão de tempo comum
em especial e que, por tal razão, o ora embargado não teria direito à conversão.

4. Esta Primeira Seção assentou a compreensão por duas vezes (no julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia submetida ao rito do art.
543-C do CPC no sentido de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço". Assim, foi afastada a aplicação da lei vigente ao tempo da prestação do serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para
considerar a lei em vigor no momento da aposentadoria, que, no caso específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em especial.

5. Ainda que se pretendesse mudar o entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros Embargos de Declaração por esta Primeira Seção, os Aclaratórios
não são via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda que demonstrado, não sendo possível atribuir eficácia infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou
contradição (art. 535 do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp 1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015; EDcl nos EDcl no MS
14.117/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.5.2014;
EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Quinta Turma, DJe 2.4.2014; EDcl no AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial,
DJe 14.5.2012; e EDcl no AgRg nos EAg 1.229.612/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012.

6. A tese adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa que somente se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a
proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do
trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior
aventada na decisão embargada.

7. Em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a vigente no momento em que for realizada a própria conversão, ou seja,
quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria.

8. Ainda sobre o entendimento esposado, vale frisar que, se a legislação passar a prever novamente a possibilidade de converter tempo comum em especial, os pedidos subsequentes serão
deferidos independentemente da previsão à época da prestação do serviço, já que a lei do momento da aposentadoria regerá a possibilidade da conversão. A contrario sensu, com uma nova lei
mais vantajosa e mantendo-se a tese defendida pelo ora embargante não seria possível converter tempo comum em especial laborado entre a Lei 9.032/1995 e a hipotética lei posterior.
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9. Tal ponderação denota que acolher a tese defendida pelo ora embargante não significa dizer indistintamente que ela é benéfica a todos os segurados da Previdência Social, notadamente por
fundamentar a vedação da conversão de tempo comum em especial trabalhado antes da Lei 6.887/1980 (a qual passou a prever tal possibilidade), bem como aquele laborado após a Lei
9.032/1995 (que também afastou tal previsão).

10. O entendimento fixado no presente recurso representativo da controvérsia ("a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço") foi aplicado nesta Corte Superior em diversos precedentes após o seu julgamento. A exemplo: AgRg nos EDcl
no REsp 1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
19.2.2015; AgRg no AREsp 449947/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.2.2015; AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe 20.4.2015; AgRg no AREsp 598.827/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos EDcl no REsp 1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta
Turma, DJe 14.5.2015; AREsp 700.231/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp 695.205/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão
monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 26.5.2015; AREsp 702.641/RS, Rel. Ministro
Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 22.5.2015.

11. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão constitucional (arts. 1º, IV; 5º, caput, XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, § 1º, da CF) em Recurso
Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário.

12. Embargos de Declaração rejeitados.

(EERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1310034 2012.00.35606-8, HERMAN BENJAMIN,
STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 16/11/2015)

 

Vale destacar que a legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91) não previa o requisito “idade”, constante na EC em destaque, para a concessão do benefício reclamado, se preenchidos os
demais requisitos à época.

Assim, entendo que provada a atividade especial do Autor, para fins de conversão em tempo comum, no período 13.10.1988 a 12.01.1991, 12.06.1996 a 24.08.1999, 30.11.1999 a 14.08.2008 e
13.10.2010 a 30.07.2016.

 

Importante ressaltar que quanto aos perfis profissiográficos extemporâneos entendo que não elidem sua força probatória, tendo em vista que, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 58 da Lei
nº 8.213, o empregador tem o dever legal de manter atualizados os laudos técnicos relativos às atividades exercidas em condições especiais. Ademais, a empresa empregadora deve garantir a veracidade das declarações
prestadas nos formulários de informações e laudos periciais, sob pena de sujeição à penalidade prevista no artigo 133 da referida Lei, bem como ser responsabilizada criminalmente nos termos do artigo 299 do Código Penal.

 

DO FATOR DE CONVERSÃO

 

Conforme expressamente previsto pelos Decretos que regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991 (Decretos nº 357/91 e nº 611/92), passou a ser o
fator de conversão do tempo de serviço especial em comum 1.4, no lugar do multiplicador 1.2, que existia na legislação até então vigente, de modo que, desde ao menos a publicação do Decreto nº 357/91, o fator de conversão
já não era o defendido pelo INSS.

A propósito do tema, desde então, a Jurisprudência, quer do E. Superior Tribunal de Justiça, quer da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
(TNU), se circunscreveu a entender que a aplicação do fator de conversão pelo multiplicador 1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão pelo decreto regulamentador.

Corolário desse entendimento, embora não propriamente dominante na Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, era o de que deveria ser aplicada a lei da época da prestação do serviço
para se encontrar o fator de conversão do tempo especial (nesse sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei
Federal 200672950207454, JEF – TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).

Vale dizer, em vista de tal entendimento, o fator de conversão era aquele previsto à época da prestação de serviço.

A evolução legislativa, contudo, em especial a constante no Decreto nº 4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo próprio INSS3, levou à ocorrência, na prática, de situação
completamente diversa do entendimento jurisprudencial anteriormente mencionado, de modo que em todo o território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos os
pedidos de conversão de tempo de serviço especial, mesmo aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão (multiplicador) 1.4.

Nesse sentido, é expresso o Decreto nº 4.827/2003, que, dando nova redação ao § 2º do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis:

“§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer
período”.

Como se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em todos os casos, seja qual for o período de prestação de serviço, se dará por determinação legal expressa, além do que mais benéfico
ao segurado, restando claro que sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa, visto que a esse multiplicador está obrigada por expressa e vinculante determinação
legal.

Vale dizer, assim, que, para efeitos de fator de conversão multiplicador de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual, ou seja, a do momento da concessão do benefício.

Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26 de setembro de
2008, e publicado em 15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir, transcrita:

EMENTA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM
APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO)
REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES
REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSA CONVERSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO ESPECIAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA.

A Lei n.º 8.213/91 delegou ao Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum.

Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e 3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a
serem utilizados nessa conversão.

Tais regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º 8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua
vigência, para fins de aplicação desses fatores de conversão (multiplicadores).

Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os fatores de
conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época, o que inclui o
tempo de serviço especial anterior à Lei n.º 8.213/91.

O INSS está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de
conversão (multiplicadores).

Portanto, em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se,
também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua vigência.

Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do tema.

 

Por fim, ressalto que em vista da decisão proferida pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.151.363 (Relator Ministro Jorge Mussi, DJe
05/04/2011), não mais subsiste qualquer controvérsia, porquanto assentado que o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado pelo homem para convertê-lo em comum será 1.4, e se o tempo for trabalhado por uma mulher,
o fator será de 1.2.

Logo, deverá ser aplicado para o caso o fator de conversão (multiplicador) 1.4.
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DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Feitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial reconhecido, convertido, acrescido ao comum, comprovados nos autos, seria suficiente para a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na data da DER.

No caso presente, verifica-se da tabela abaixo que o Autor logrou implementar, quando do requerimento administrativo, em 11.01.2017 (35 anos e 16 dias), com a conversão do tempo
especial reconhecido (fator de conversão 1.4), acrescido do tempo comum, o requisito (tempo de contribuição) suficiente para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Confira-se:

 

 

Por fim, quanto à “carência”, tem-se que, quando da data da entrada do requerimento administrativo, tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço (acima de 35 anos)
a mais de 420 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo previsto na tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Logo, tem-se que comprovado nos autos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual
atualização monetária e juros, dentre outros.

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação, quando o pedido é feito diretamente em
face do Judiciário.

No caso, considerando que há comprovação do protocolo do requerimento administrativo em 11.01.2017, quando implementados os requisitos para concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, esta deve ser a data considerada para fins de início do benefício.

Outrossim, considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do
julgamento da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada em
02/12/2013 e publicada em 10/12/2013, aplicável na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.

O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito, a teor do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a reconhecer a
atividade especial referente aos períodos de 13.10.1988 a 12.01.1991, 12.06.1996 a 24.08.1999, 30.11.1999 a 14.08.2008 e 13.10.2010 a 30.07.2016, bem como o período já reconhecido administrativamente,
25.08.2008 a 06.10.2010, bem como a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição  (NB 42/182.376.307-0) em favor de DORIVALDO PETINARI a partir da data do requerimento
administrativo, em 11.01.2017, bem como a proceder ao pagamento dos valores devidos relativos às parcelas vencidas, a partir de então, observando-se, quanto à correção monetária e juros, o disposto na Resolução nº 267 do
Conselho da Justiça Federal.

Outrossim, tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de
cautela do juiz, e com fulcro no art. 497 do novo Código de Processo Civil, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em favor do Autor, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas, tendo em vista a isenção que goza o INSS.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do § 3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos
incisos II a V, a teor do § 5º, todos do art. 85, do CPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente data.

Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, I[1], do Novo Código de Processo Civil).

Encaminhe-se cópia da presente decisão, com urgência, à AADJ – Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, para cumprimento da presente decisão.

Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se.

Publique-se e intimem-se.

Campinas, 05 de junho de 2020.

3 IN INSS/DC nº 95/2003 – art. 167, na redação dada pela IN INSS/DC nº 99/2003; da IN INSS/DC nº 118/2005 – art. 173; da IN INSS/PR nº 11/2006 – art. 173; da IN INSS nº 20/2007 - art. 173, atualmente em
vigor.

 

[1] Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
(...) 
§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a:
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.
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Trata-se de ação de rito ordinário movida por VERA LUCIA RIBEIRO , devidamente qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ,
objetivando a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE, com o pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo protocolado em 01.12.2010. 

Para tanto, aduz a Autora que, em 01.12.2010, requereu junto ao Instituto-Réu o benefício previdenciário de pensão por morte, NB nº 21/155.642.643-4, pedido esse que restou indeferido por
falta de qualidade de dependente.

Entretanto, sustenta a Autora fazer jus ao benefício em questão, uma vez preenchidos os requisitos previstos na lei de regência, a teor do disposto no art. 16, inc. I, §3º e 4º, da Lei nº 8.213/91,
dado que, não obstante tenha se divorciado do segurado falecido, conviveu maritalmente, após o divórcio, com o segurado falecido Paulo Lopes Queiroz.

Com a inicial foram juntados documentos.

Pelo despacho de Id 15712561 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do Réu.

O processo administrativo foi juntado aos autos (Id 155.642.643-4).

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação, defendendo, apenas quanto ao mérito, a improcedência do pedido inicial (Id 15955458).

A Autora se manifestou em réplica (id 17019951).

Foi designada audiência de instrução (Id 17682847), que foi realizada com depoimento pessoal e oitiva de testemunhas, constante em mídia de áudio e vídeo, conforme Termo de Deliberação
de Id 24209168.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório do necessário.

Decido.

Encontrando-se o feito devidamente instruído, seja pela via documental seja pelas provas orais regularmente colhidas em audiência, de rigor o julgamento da contenda.

Sustenta a Autora que requereu administrativamente o benefício em questão (NB 21/155.642.643-4), tendo em vista o falecimento de seu companheiro, Paulo Lopes Queiroz, ocorrido no dia 27
de setembro de 2010, mas teve seu pedido indeferido ao argumento da não comprovação da condição de dependente da Autora em relação ao segurado falecido.

Ressaltando que preenchidos os requisitos previstos na lei de regência, pede a Autora a condenação do INSS na concessão do benefício, com o pagamento das parcelas vencidas, desde a data
do óbito.

Como é cediço, a Lei Maior, nos termos do art. 201, inciso V, institui a pensão por morte, que, em síntese, consiste em benefício previdenciário de trato continuado devido, mensal e
sucessivamente, aos dependentes do segurado falecido.

Nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, são explicitados os requisitos legais para o gozo do referido benefício, que independe do período de carência, a saber: óbito do segurado, relação de
dependência (art. 16, inciso I da Lei nº 8.213/91) e qualidade de segurado da Previdência Social (art. 15 da Lei nº 8.213/91).  

                Acerca do óbito, o documento de Id 15588432, pág. 01, é cabal no sentido de provar a morte do segurado PAULO LOPES QUEIROZ, ocorrida em 27.09.2010.

Já o documento de Id 15588437 comprova que o de cujus era segurado da Previdência Social, porquanto beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 42/028.146.325-5),
concedida em 22.07.1993 e cessada na data do óbito do segurado, em 27.09.2010.

Resta, pois, examinar se a Autora se qualifica como beneficiária do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado PAULO LOPES QUEIROZ.

Assim, dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91:

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado....
(...)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.”
 

A Lei Maior também consagra o adimplemento, pela Previdência Social, nos termos do art. 201, inciso V, do benefício previdenciário da pensão por morte, in verbis:

 
Art. 201 (...)
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes ..."
 
Como é cediço, da leitura dos documentos normativos retro citados, é imprescindível, como condição sine qua non da concessão do benefício da pensão por morte em prol de companheiro(a),

a comprovação da existência de união estável.

Este o caso controvertido descrito nos presentes autos.

Nesse sentido, alega o INSS não fazer jus a Autora ao benefício em tela porque não era dependente do segurado falecido por ocasião do óbito, e  não há indícios de provas materiais da existência
da união estável.

No caso, entendo que o conjunto probatório trazido aos autos, seja pelos documentos acostados, seja pelo depoimento das testemunhas ouvidas em Juízo, é suficiente para evidenciar a
situação de fato apta a comprovar a convivência da Autora em união estável com o de cujus até a data do óbito do segurado, porquanto, ainda que divorciados, de fato, o segurado falecido e a parte autora
conviviam maritalmente, o que foi corroborado pelo depoimento das testemunhas de forma irrefutável.

De ressaltar-se, outrossim, que no nosso sistema processual, para fins de prova, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz e o princípio da liberdade
objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados, de forma que, no caso concreto, as provas trazidas aos autos, e, em especial, a oitiva das testemunhas, foram suficientes para convicção deste magistrado quanto à
efetiva vida em comum entre a Autora e o de cujus.

Assim, entendo ter restado comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários (óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido) à concessão do benefício
pleiteado.

Nesse sentido pronuncia-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. REQUISITOS
PREENCHIMENTO. VERBAS ACESSÓRIAS.
I - Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer
outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo
dispositivo.
II - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel.
Min. Luiz Fux).
III - Remessa Oficial e Apelação do réu parcialmente providas.
(TRF3, APELREEX 0026040-14.2016.403.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 19/10/2016)
 

Diante do exposto, reconheço o direito da Autora ao recebimento da pensão por morte, observado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.213/91.

Além do acima exposto, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o momento de sua implantação, eventual correção monetária e juros, dentre outros.
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No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a legislação vigente à época do óbito no art. 74 da Lei nº 8.213/91, fixava a data do óbito (quando requerido até trinta dias depois deste -
inciso I), o requerimento (quando requerido após o prazo previsto no inciso anterior - inciso II) ou a decisão judicial (no caso de morte presumida – inciso III), como termos iniciais para o benefício em foco.

No caso, foi comprovado nos autos que a Autora formulou seu pedido administrativo em 01.12.2010 (Id 26600984), restando, contudo,  prescritas as prestações eventualmente devidas, visto
que decorrido o prazo de mais de 5 anos desde o requerimento administrativo..

De outro lado, não havendo requerimento administrativo subsequente, o INSS foi constituído em mora apenas com a citação efetuada neste feito, razão pela qual  a data da citação, em
01.04.2019, é a que deve ser considerada para fins de início do benefício.

Por fim, e considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento
da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada, em 02.12.2013 e
publicada em 10.12.2013, aplicável na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, a teor do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer e
DECLARAR a dependência da Autora, VERA LÚCIA RIBEIRO, em relação ao segurado falecido Paulo Lopes Queiroz, CONDENAR o Réu a implantar PENSÃO POR MORTE, NB nº 21/155.642.643-4,
em favor da mesma,  com início de vigência a partir da data da citação (01.04.2019), conforme motivação, , bem como a proceder ao pagamento dos valores devidos relativos às parcelas vencidas, a partir de então,
observando-se, quanto à correção monetária e juros, o disposto na Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal e a prescrição quinquenal. 

Essa pensão (devida ao conjunto de dependentes do “de cujus”, que, pelos autos, corresponde à parte-autora) deve ser paga enquanto mantidas as condições legais exigidas. Na hipótese de
aparecimento/habilitação de outros dependentes/beneficiários legais, a pensão deve ser rateada, na forma e critérios de reversão previstos em lei.

Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pela Autora e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de cautela
do juiz, com fundamento no art. 497, caput, do Novo Código de Processo Civil, CONCEDO a tutela específica, determinando a implantação do benefício em favor da Autora, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob
as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas, pois o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do § 3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos
incisos II a V, a teor do § 5º, todos do art. 85, do CPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente data.

Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, I, do Código de Processo Civil).

Encaminhe-se cópia da presente decisão, com urgência, via correio eletrônico, à AADJ – Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, para cumprimento da presente decisão.

P. I.

 Campinas, 8 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001578-42.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: DIJALMA LACERDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIJALMA LACERDA - SP42715, DIOGO LACERDA - SP187004, JANETE PIRES - SP84841
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de execução de sentença, cujos créditos foram requisitados ao E. TRF da 3ª Região por meio de Ofício Requisitório/Precatório, nos termos da Resolução   nº 405/2016, do CJF/STJ.

Conforme extrato de pagamento de Id 31678670, os créditos foram integralmente satisfeitos, estando à disposição para saque junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, independentemente de Alvará,
tendo sido pagos consoante previsão constitucional.

Assim, face ao pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO , com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.I.

CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5014712-39.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FABIANA OSELINA SEIXAS TOMA, JECKSON HIDEKI TOMA, P. S. T.
REPRESENTANTE: FABIANA OSELINA SEIXAS TOMA, JECKSON HIDEKI TOMA
Advogado do(a) AUTOR: MARLI ALVES DA SILVA AGUIAR - SP329143
Advogado do(a) AUTOR: MARLI ALVES DA SILVA AGUIAR - SP329143
Advogado do(a) AUTOR: MARLI ALVES DA SILVA AGUIAR - SP329143, 
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Cuida-se de pedido de tutela de urgência, requerida por PÂMELA SEIXAS TOMA (menor), representada por seus pais, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando que seja
autorizado o cultivo do “cannabis” em sua residência,  bem como, o preparo do extrato para o tratamento de sua doença (epilepsia), enquanto houver necessidade,
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Sustenta que não pretende receber do Poder Público o medicamento, pois este já foi utilizado e só funciona em combinação com o óleo artesanal. Requer que seja declarado o direito da Autora
de realizar o cultivo doméstico de “cannabis” para fins medicinais.

Alega que a terapia é reconhecida como eficaz pelos médicos, através do cultivo de “cannabis” para fins medicinais, e que tem sido utilizada no tratamento do mal epiléptico.

A União Federal (AGU) apresentou sua manifestação e contestação, alegando em síntese, falta de interesse de agir, que o medicamente não possui registro na ANVISA, não cabimento da tutela
antecipada e total improcedência do pedido.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do pedido, sustentando que o óleo de “cannabis” não é registrado na ANVISA, que por isso configura risco sanitário e vedação
ao consumo. O medicamento é de uso experimental, não havendo comprovação clínica de sua eficácia. No mais, o “cannabis” é classificada como planta que pode originar substâncias entorpecentes, tendo sua produção e uso
controlado e seu cultivo domiciliar vedado (ID 31986003).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

De acordo com o artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
ao resultado útil do processo.

Em exame de cognição sumária não vislumbro a presença dos requisitos acima referidos, posto que a situação narrada nos autos, qual seja, a de que o uso do óleo de “cannabis” traria benefícios
para a Autora mostra-se controversa, não podendo ser reconhecido de plano pelo Juízo, inexistindo, assim, a necessária verossimilhança.

O óleo de “cannabis” não está registrado junto à ANVISA, o que demonstra num primeiro momento que faltam estudos e resultados que possam comprovar sua eficácia. No mais, tal substância
pode trazer inúmeros efeitos nocivos à saúde, principalmente se produzida sem controle e fiscalização.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, à mingua dos requisitos legais.

Dê-se vista à parte autora da documentação juntada aos autos, bem como da contestação (30693000).

Deverá a parte Autora, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento do feito, justificando, tendo em vista as novas diretrizes quanto à importação de produtos
derivados do “cannabis” pela Anvisa, ocorridas ocorridas após o ajuizamento da demanda.  

Intimem-se.

Campinas, 8 de junho de 2020.

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006174-35.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: WALTER PINTO JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL ALEX SANTOS DE GODOY - SP312415
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

         

Vistos.

 

 Defiro a prioridade nos termos da Lei 10.741/03 (estatuto do idoso). 

Tendo em vista as alegações contidas na inicial, entendo por bem determinar a prévia oitiva da Autoridade Impetrada, antes da apreciação do pedido de liminar.  

Assim, notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência da presente ação ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009, volvendo os autos, após, conclusos para apreciação da liminar. 

Intimem-se e oficie-se. 

Campinas, 8 de junho de 2020.

    

 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002343-76.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MARIZA APARECIDA VILARDI TARARAM
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA YOSHIE GOMES DA SILVA TOMAZIN - SP254436
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO INSS CAMPINAS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A
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Vistos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARIZA APARECIDA VILARDI
TARARAM, devidamente qualificada na inicial, objetivando seja determinado à Autoridade Impetrada que proceda ao andamento
do processo administrativo, e ao final implante o benefício de aposentadoria, ao fundamento de excesso de prazo.

Com a inicial foram juntados documentos.

O pedido de liminar foi deferido parcialmente para determinar à Autoridade Impetrada que dê regular seguimento ao
requerimento administrativo (Id 29659914).

A Autoridade Impetrada apresentou informações, noticiando a análise e deferimento do benefício (Id 31113736).

O Ministério Público Federal se manifestou pela denegação da ordem (Id 32970792).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Tendo em vista tudo o que dos autos consta, forçoso reconhecer, no caso concreto, a superveniente perda do interesse de
agir do(a) Impetrante.

Com efeito, objetivava o(a) Impetrante a concessão da ordem para que a Autoridade Impetrada desse regular andamento
ao seu pedido administrativo de concessão de benefício, ao fundamento de excesso de prazo injustificável, considerando que o
processo administrativo se encontrava sem andamento desde a data do protocolo inicial.

Nesse sentido, conforme informações prestadas pela Autoridade Impetrada, o pedido administrativo foi analisado e
deferido o benefício pretendido pelo(a) Impetrante.

Em face do exposto, entendendo que não mais subsiste interesse no prosseguimento da demanda, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, a teor do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, pelo que denego a segurança pleiteada, nos
termos do art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

Não há condenação em custas por ser o(a) Impetrante beneficiário(a) da justiça gratuita, e não há condenação em
honorários advocatícios em vista do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas n° 512 do E. STF e 105 do E. STJ.

Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

Intime-se. Oficie-se.

Campinas, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003713-90.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: PAULO SERGIO COSTA, PAULO SERGIO COSTA, PAULO SERGIO COSTA, PAULO SERGIO COSTA, PAULO SERGIO COSTA, PAULO SERGIO COSTA, PAULO
SERGIO COSTA, PAULO SERGIO COSTA, PAULO SERGIO COSTA, PAULO SERGIO COSTA, PAULO SERGIO COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: AILTON PEREIRA DE SOUSA - SP334756
Advogado do(a) IMPETRANTE: AILTON PEREIRA DE SOUSA - SP334756
Advogado do(a) IMPETRANTE: AILTON PEREIRA DE SOUSA - SP334756
Advogado do(a) IMPETRANTE: AILTON PEREIRA DE SOUSA - SP334756
Advogado do(a) IMPETRANTE: AILTON PEREIRA DE SOUSA - SP334756
Advogado do(a) IMPETRANTE: AILTON PEREIRA DE SOUSA - SP334756
Advogado do(a) IMPETRANTE: AILTON PEREIRA DE SOUSA - SP334756
Advogado do(a) IMPETRANTE: AILTON PEREIRA DE SOUSA - SP334756
Advogado do(a) IMPETRANTE: AILTON PEREIRA DE SOUSA - SP334756
Advogado do(a) IMPETRANTE: AILTON PEREIRA DE SOUSA - SP334756
Advogado do(a) IMPETRANTE: AILTON PEREIRA DE SOUSA - SP334756
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IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS CAMPINAS, GERENTE EXECUTIVO INSS CAMPINAS, GERENTE EXECUTIVO INSS CAMPINAS, GERENTE EXECUTIVO INSS
CAMPINAS, GERENTE EXECUTIVO INSS CAMPINAS, GERENTE EXECUTIVO INSS CAMPINAS, GERENTE EXECUTIVO INSS CAMPINAS, GERENTE EXECUTIVO INSS
CAMPINAS, GERENTE EXECUTIVO INSS CAMPINAS, GERENTE EXECUTIVO INSS CAMPINAS, GERENTE EXECUTIVO INSS CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Vistos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por PAULO SERGIO COSTA, devidamente qualificado na inicial,
objetivando que seja determinado à Autoridade Impetrada que cumpra a decisão da 13ª Junta de Recursos do INSS, implantando o
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do Impetrante, ao fundamento de ilegalidade do ato
administrativo de revisão do tempo especial já reconhecido pela instância recursal administrativa, considerando a coisa julgada
administrativa e a intempestividade do recurso interposto.

Com a inicial foram juntados documentos.

Pela decisão inicial foi indeferido o pedido de liminar.

A Autoridade Impetrada prestou informações (Id 31848788).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da ordem (Id 32970793).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido. 

Tendo em vista tudo o que dos autos consta, forçoso reconhecer, no caso concreto, a superveniente perda do interesse de
agir do Impetrante.

Com efeito, objetivava a Impetrante a concessão da ordem para que a Autoridade Impetrada desse regular andamento e
procedesse à implantação do seu benefício, ao fundamento de excesso de prazo injustificável, considerando que o processo
administrativo se encontrava sem andamento.

Contudo, conforme informações prestadas pela Autoridade Impetrada, após o regular processamento foi interposto
Recurso Especial pelo INSS, e o processo foi encaminhado para a Câmara de Julgamento (CAJ), órgão que não está na jurisdição do
INSS pertencente ao Ministério da Economia, de modo que não há mais que se falar no ato coator inicialmente apontado.

Em face do exposto, entendendo que não mais subsiste interesse no prosseguimento da demanda, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, a teor do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, pelo que denego a segurança pleiteada, nos
termos do art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

Não há condenação em custas por ser o Impetrante beneficiário da justiça gratuita, e não há condenação em honorários
advocatícios em vista do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas n° 512 do E. STF e 105 do E. STJ.

Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

Intime-se. Oficie-se.

Campinas, 8 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5010606-68.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: KARINA FERNANDA DA SILVA - SP263437
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito ordinário movida por JOSÉ CARLOS PEREIRA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,
objetivando o reconhecimento do tempo exercido em atividade especial e respectiva conversão em tempo comum, com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e pagamento dos atrasados
devidos, desde a data do requerimento administrativo, com os acréscimos legais.

Com a inicial foram juntados documentos.

O feito foi inicialmente encaminhado à Contadoria para verificação do valor atribuído à causa (Id 12290616).

Ante a Informação (Id 12524499), foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação do Réu (Id 14420492).

O INSS apresentou contestação, defendendo, apenas quanto ao mérito, a improcedência da pretensão formulada (Id 17698999).

O Autor se manifestou em réplica (Id 18691232).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. 

Decido.

O feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a produção
de provas em audiência.

Assim, não tendo sido arguidas preliminares, passo ao exame do mérito do pedido inicial.

Nesse sentido, objetiva o Autor o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento do tempo especial declinado na inicial.

 

DO TEMPO ESPECIAL

 

A pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.

Tal sistemática foi mantida pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o § 5º, nos exatos termos a seguir transcritos (sem destaque
no original):

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

...

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão
ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.

Assim, até então, assentado o entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente seria possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).

Outrossim, revendo entendimento anterior, entendo que, em vista do julgamento do REsp 1.310.034 e do REsp 1.151.363, ambos submetidos ao regime dos recursos representativos de
controvérsia, conforme artigos 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, inexiste óbice para se proceder à conversão de tempo de serviço especial em comum, seja antes da Lei nº 6.887/80, seja após Lei nº
9.711/1998.

Nesse sentido, confira-se:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 -
STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE
EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorrido e paradigma.

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado esteva "exposto de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", ao frio e a níveis médios de ruído superiores ao limite
regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em revolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da
Súmula n. 7/STJ. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM
REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois
a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da
Lei n. 8.213/1991. 2. Precedentes do STF e do STJ. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR
OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero
enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.
2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos
efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.

 3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado
como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em
qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu
no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. ..EMEN:
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(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1151363 2009.01.45685-8, JORGE MUSSI, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 05/04/2011 RT VOL.: 00910 PG: 00529)

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA
CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE
QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Esta Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado.

2. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim.

3. Embora não seja objeto dos presentes Embargos de Declaração, destaca-se que o presente caso foi submetido ao rito do art. 543-C do CPC para resolver a questão sobre qual a lei
que rege o direito à conversão de tempo comum em especial (se a lei da época da prestação do serviço ou se a lei do momento em que realizada a conversão). No caso dos autos, o
INSS defendeu a tese de que a lei vigente no momento da prestação do serviço (no caso, o regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990) não previa a possibilidade de conversão de tempo comum
em especial e que, por tal razão, o ora embargado não teria direito à conversão.

4. Esta Primeira Seção assentou a compreensão por duas vezes (no julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia submetida ao rito do art.
543-C do CPC no sentido de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço". Assim, foi afastada a aplicação da lei vigente ao tempo da prestação do serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para
considerar a lei em vigor no momento da aposentadoria, que, no caso específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em especial.

5. Ainda que se pretendesse mudar o entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros Embargos de Declaração por esta Primeira Seção, os Aclaratórios
não são via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda que demonstrado, não sendo possível atribuir eficácia infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou
contradição (art. 535 do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp 1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015; EDcl nos EDcl no MS
14.117/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.5.2014;
EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Quinta Turma, DJe 2.4.2014; EDcl no AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial,
DJe 14.5.2012; e EDcl no AgRg nos EAg 1.229.612/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012.

6. A tese adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa que somente se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a
proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do
trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior
aventada na decisão embargada.

7. Em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a vigente no momento em que for realizada a própria conversão, ou seja,
quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria.

8. Ainda sobre o entendimento esposado, vale frisar que, se a legislação passar a prever novamente a possibilidade de converter tempo comum em especial, os pedidos subsequentes serão
deferidos independentemente da previsão à época da prestação do serviço, já que a lei do momento da aposentadoria regerá a possibilidade da conversão. A contrario sensu, com uma nova lei
mais vantajosa e mantendo-se a tese defendida pelo ora embargante não seria possível converter tempo comum em especial laborado entre a Lei 9.032/1995 e a hipotética lei posterior.

9. Tal ponderação denota que acolher a tese defendida pelo ora embargante não significa dizer indistintamente que ela é benéfica a todos os segurados da Previdência Social, notadamente por
fundamentar a vedação da conversão de tempo comum em especial trabalhado antes da Lei 6.887/1980 (a qual passou a prever tal possibilidade), bem como aquele laborado após a Lei
9.032/1995 (que também afastou tal previsão).

10. O entendimento fixado no presente recurso representativo da controvérsia ("a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço") foi aplicado nesta Corte Superior em diversos precedentes após o seu julgamento. A exemplo: AgRg nos EDcl
no REsp 1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
19.2.2015; AgRg no AREsp 449947/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.2.2015; AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe 20.4.2015; AgRg no AREsp 598.827/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos EDcl no REsp 1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta
Turma, DJe 14.5.2015; AREsp 700.231/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp 695.205/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão
monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 26.5.2015; AREsp 702.641/RS, Rel. Ministro
Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 22.5.2015.

11. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão constitucional (arts. 1º, IV; 5º, caput, XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, § 1º, da CF) em Recurso
Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário.

12. Embargos de Declaração rejeitados.

(EERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1310034 2012.00.35606-8, HERMAN BENJAMIN,
STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 16/11/2015)

 

Outrossim, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95
(28.04.95).

Somente a partir de 06.03.97, anexo IV do Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigida a apresentação de Laudo Técnico em qualquer hipótese.

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar
de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar
a futura concessão de aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação
da atividade especial, fazendo às vezes do laudo pericial.

No presente caso, requer o Autor sejam reconhecidos como especiais os períodos de 01.03.1980 a 13.05.1980, 01.12.1983 a 28.02.1984, 08.09.1986 a 22.01.1987, 29.01.1987 a
04.07.1988, 02.01.1990 a 01.08.1991, 02.08.1991 a 21.05.1993, 21.07.1993 a 01.09.1994, 16.09.1994 a 30.10.1994, 01.11.1994 a 19.04.1995, 13.10.2010 a 16.11.2012, 02.01.2013 a 06.01.2014, 23.01.2014 a
05.01.2015 e 04.07.2016 a 23.06.2017, quando alega ter exercido as atividades de vigilante, pintor e motorista, com exposição à ruído e agentes químicos.

Em relação ao ruído, o tempo de trabalho laborado é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº
53.831/64, superior a 90 dB, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, conforme firmado o
entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência (Pet 9059), de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, em 09.10.2013.

Para comprovação do exercício da atividade de vigilante no período de 01.03.1980 a 13.05.1980, o Autor trouxe aos autos cópia de sua CTPS (Id 11738532 – fl. 16), que embora ateste o
exercício do referido cargo de vigilante, não comprova e sequer menciona o uso de arma de fogo no desenvolvimento de suas atividades, o que torna impossível o reconhecimento de tais períodos como especiais.

No sentido da ausência de caracterização da especialidade da atividade de vigia sem porte de arma, veja-se o seguinte precedente:
 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE DE FUNÇÃO
SEM PORTE DE ARMA. ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS. RECONHECIMENTO DE DOCUMENTOS CONTEMPORÂNEOS. REQUISITOS
NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. (...) – O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o
período laborado, local de trabalho, os agentes insalubres ou atividade insalubre ou periculosa, ressalvado para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. – A função de
vigia, quando exercida sem o porte de arma, não caracteriza atividade perigosa. (...) – Os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço não foram preenchidos,
restando indevida a concessão do benefício. – Apelação do segurado improvida”. (TRF3; AC 413.950; Proc. 98.03.025070-1/SP; Décima Turma; Decisão de 28/10/2008; DJF3 de
19/11/2008; Rel. Juiz Federal convocado Omar Chamon)
 

Com relação ao período de 01.12.1983 a 28.02.1984, trouxe aos autos o PPP de Id 11738532 – fls. 99/100 que atesta o exercício da atividade de pintor com exposição ao agente ruído em
nível acima do limite de tolerância vigente à época.

Para comprovar a especialidade dos períodos de 08.09.1986 a 22.01.1987, 02.08.1991 a 21.05.1993, 16.09.1994 a 30.10.1994 e 01.111994 a 19.04.1995), o autor trouxe aos autos
apenas cópia de suas CTPSs (Id 11737448) que embora atestem a atividade de motorista não permite a constatação acerca do tipo de veículo utilizado pelo Autor, que para ser considerado especial precisa ser ônibus ou
caminhão de carga, conforme item 2.4.4 do Decreto n° 53.831/64.
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Com relação aos períodos de 29.01.1987 a 04.07.1988, 02.01.1990 a 01.08.1991 e 21.07.1993 a 01.09.1994, trouxe os PPPs de Id 11739116 (fls. 02/04, 05/07 e 09) que atestam o
exercício da atividade de motorista de caminhão de carga e ônibus de passageiros, em período anterior à 28.04.1995, enquadrados, portanto, no item 2.4.4 do Decreto n° 53.831/64.

Para comprovação dos períodos de 13.10.2010 a 16.11.2012, 23.01.2014 a 05.01.2015 e 04.07.2016 a 27.04.2017, juntou aos autos os PPPs de Id 1173912 (fls. 22/23, 27/28 e 30/31)
que atestam o exercício da atividade de motorista de caminhão que transportava agentes químicos (líquidos inflamáveis, névoa e vapores de amônia, etanol, gasolina e óleo diesel).

                                               Impende salientar que, tratando-se de periculosidade, basta que o segurado esteja submetido a um trabalho de risco, como em operações com inflamáveis, para que haja o reconhecimento da
especialidade.

Por fim, com relação ao período de 02.01.2013 a 06.01.2014, trouxe o PPP de Id 1173916 – fls. 27 que  atesta a exposição à ruído em nível acima do limite de tolerância vigente à época.

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao alegado fornecimento de equipamentos de proteção individual – EPI, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade
resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF – 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador
Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

Assim, entendo possível o reconhecimento do tempo especial nos períodos de 01.12.1983 a 28.02.1984, 29.01.1987 a 04.07.1988, 02.01.1990 a 01.08.1991, 21.07.1993 a 01.09.1994,
13.10.2010 a 16.11.2012, 02.01.2013 a 06.01.2014, 23.01.2014 a 05.01.2015 e 04.07.2016 a 27.04.2017, que somados contabilizam 09 anos, 03 meses e 02 dias de tempo especial.

Confira-se:

 

 

 

 

DO FATOR DE CONVERSÃO

 

No que toca ao fator de conversão e, conforme expressamente previsto pelos Decretos que regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991 (Decretos nº
357/91 e nº 611/92), passou a ser o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum 1.4, no lugar do multiplicador 1.2, que existia na legislação até então vigente, de modo que desde ao menos a publicação do
Decreto nº 357/91, o fator de conversão já não era o defendido pelo INSS.

A propósito do tema, desde então, a jurisprudência quer do E. STJ quer da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU) se circunscreveu a
entender que a aplicação do fator de conversão pelo multiplicador 1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão pelo decreto regulamentador.

Corolário desse entendimento, embora não propriamente dominante na jurisprudência do E. STJ, era o de que deveria ser aplicada a lei da época da prestação do serviço para se encontrar o fator
de conversão do tempo especial (nesse sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal 200672950207454,
JEF – TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).

Vale dizer, em vista de tal entendimento, o fator de conversão era aquele previsto à época da prestação de serviço.

A evolução legislativa, contudo, em especial a constante no Decreto nº 4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo próprio INSS3, levou à ocorrência, na prática, de situação
completamente diversa do entendimento jurisprudencial anteriormente mencionado, de modo que em todo o território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos os
pedidos de conversão de tempo de serviço especial, mesmo aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão (multiplicador) 1.4.

Nesse sentido, é expresso o Decreto nº 4.827/2003, que, dando nova redação ao § 2º do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis:

“§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer
período.”

Como se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em todos os casos, seja qual for o período de prestação de serviço, se dará por determinação legal expressa, além do que mais benéfico
ao segurado, restando claro que sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa, visto que a esse multiplicador está obrigada por expressa e vinculante determinação
legal.

Vale dizer, assim, que, para efeitos de fator de conversão multiplicador de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual, ou seja, a do momento da concessão do benefício.

Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26 de setembro de
2008, e publicado em 15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir, transcrita:

 

EMENTA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSA

CONVERSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO ESPECIAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA.

A Lei n.º 8.213/91 delegou ao Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum.

Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e 3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão.

Tais regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º 8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de aplicação desses fatores de conversão (multiplicadores).

Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei n.º 8.213/91.

O INSS está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores).

Portanto, em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua vigência.

Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do tema.

 

Logo, deverá ser aplicado para o caso o fator de conversão (multiplicador) 1.4.

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Feitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial convertido, acrescido dos demais períodos comprovados nos autos, constantes da CTPS e CNIS, seria
suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria pretendido.

Nesse sentido, conforme tabela abaixo, verifico contar o Autor, na data da entrada do requerimento administrativo, com 37 anos, 08 meses e 26 dias de tempo de contribuição, tendo, assim,
implementado os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Confira-se:
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Quanto à “carência”, tem-se que, quando da data da entrada do requerimento administrativo, tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço (acima de 35 anos) a mais
de 420 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo previsto na tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Logo, entendo que comprovados os requisitos necessários à concessão de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual
atualização monetária e juros, dentre outros.

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação.

No caso, considerando que há comprovação do protocolo do requerimento administrativo em 23.06.2017, quando implementados os requisitos para concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, esta deve ser a data considerada para fins de início do benefício.

Por fim, e considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento
da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada, em 02.12.2013 e
publicada em 10.12.2013, aplicável na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.

O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, a teor do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o
Réu a converter de especial para comum os períodos de 01.12.1983 a 28.02.1984, 29.01.1987 a 04.07.1988, 02.01.1990 a 01.08.1991, 21.07.1993 a 01.09.1994, 13.10.2010 a 16.11.2012, 02.01.2013 a 06.01.2014,
23.01.2014 a 05.01.2015 e 04.07.2016 a 27.04.2017, fator de conversão 1.4 e a implantar aposentadoria por tempo de contribuição em favor do Autor, JOSÉ CARLOS PEREIRA, com data de início na data da
entrada do requerimento administrativo em 23.06.2017 (NB nº 42/183.601.355-5), bem como a proceder ao pagamento dos valores devidos relativos às parcelas vencidas, a partir de então, observando-se, quanto à correção
monetária e juros, o disposto na Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal.

Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de cautela do
juiz, com fundamento no art. 497, caput, do Código de Processo Civil, CONCEDO a tutela específica, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do Autor, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.

                                               Sem condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita e o Réu é isento.

Condeno o Réu no pagamento dos honorários advocatícios, no percentual mínimo previsto no inciso I, do §3º, sobre o valor da condenação, respeitada a proporção dos incisos subsequentes,
conforme previsto no §5º, todos do art. 85 do Código de Processo Civil, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, I, do Código de Processo Civil).

Em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão à AADJ – Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas para cumprimento da
presente decisão.

P. I.

Campinas, 8 de junho de 2020.

3 IN INSS/DC nº 95/2003 – art. 167, na redação dada pela IN INSS/DC nº 99/2003; da IN INSS/DC nº 118/2005 – art. 173; da IN INSS/PR nº 11/2006 – art. 173; da IN INSS nº 20/2007 - art. 173, atualmente em
vigor.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005097-88.2020.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ONOFRE CONSTANTINO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                 Recebo a petição Id 32666266, com documentos anexos, em aditamento ao pedido inicial.  Prossiga-se.

               Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, face ao esclarecido e documentos anexados aos autos.

      Trata-se de ação previdenciária objetivando seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição, proposta em face do INSS.  

   Preliminarmente, intime-se o autor para que informe ao Juízo se o Procedimento Administrativo juntado com a inicial, está na íntegra e, caso negativa a resposta, deverá providenciar a juntada, no prazo de 30(trinta)
dias.  

      Cite-se e intime-se o INSS para que informe ao Juízo se existe interesse na designação de Audiência de Conciliação. 

       Cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000749-66.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CLAUDETE MARTINS RIBEIRO, CLAUDETE MARTINS RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO FACHINI MINITTI - SP146659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO FACHINI MINITTI - SP146659
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte autora, do extrato de pagamento, conforme Id 33065148, cientificando a parte interessada, que os valores encontram-se à disposição para saque junto à  Caixa Econômica Federal.

Prazo: 05(cinco) dias.

Após, ao arquivo-sobrestado, aguardando pagamento do Precatório.

Intime-se e cumpra-se. 

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5010943-57.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EMANUELE SOUZA OLIVEIRA DA FONSECA, EMANUELE SOUZA OLIVEIRA DA FONSECA, EMANUELE SOUZA OLIVEIRA DA FONSECA, EMANUELE SOUZA
OLIVEIRA DA FONSECA, B. O. D. F., B. O. D. F., B. O. D. F., B. O. D. F., J. O. D. F., J. O. D. F., J. O. D. F., J. O. D. F.
REPRESENTANTE: EMANUELE SOUZA OLIVEIRA DA FONSECA, EMANUELE SOUZA OLIVEIRA DA FONSECA, EMANUELE SOUZA OLIVEIRA DA FONSECA, EMANUELE
SOUZA OLIVEIRA DA FONSECA
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO BARBOSA SALES - SP222740, MARCIA REGINA HOHNE DE CARVALHO - SP232656
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO BARBOSA SALES - SP222740, MARCIA REGINA HOHNE DE CARVALHO - SP232656
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO BARBOSA SALES - SP222740, MARCIA REGINA HOHNE DE CARVALHO - SP232656
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO BARBOSA SALES - SP222740, MARCIA REGINA HOHNE DE CARVALHO - SP232656
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO BARBOSA SALES - SP222740, MARCIA REGINA HOHNE DE CARVALHO - SP232656, 
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO BARBOSA SALES - SP222740, MARCIA REGINA HOHNE DE CARVALHO - SP232656, 
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO BARBOSA SALES - SP222740, MARCIA REGINA HOHNE DE CARVALHO - SP232656, 
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO BARBOSA SALES - SP222740, MARCIA REGINA HOHNE DE CARVALHO - SP232656, 
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO BARBOSA SALES - SP222740, MARCIA REGINA HOHNE DE CARVALHO - SP232656, 
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO BARBOSA SALES - SP222740, MARCIA REGINA HOHNE DE CARVALHO - SP232656, 
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO BARBOSA SALES - SP222740, MARCIA REGINA HOHNE DE CARVALHO - SP232656, 
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO BARBOSA SALES - SP222740, MARCIA REGINA HOHNE DE CARVALHO - SP232656, 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

ID 31635891: aguarde-se a realização da perícia indireta ( ID 30161154)  agendada para 28/07/20 ( ID 31331553), devendo o I. Perito responder os quesitos presentes nos autos inclusive os juntados no ID
23325872.

Encaminhe ao Perito, via e-mail institucional da Vara, no endereço jh_rached@yahoo.com.br a cópia integral dos autos. Concedo o prazo de 20 dias para entrega do laudo pericial.

Intimem-se as partes. 

           

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000266-92.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SIDNEI SANT ANA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vista à parte Autora acerca dos documentos juntados pelo INSS no ID nº 29460865, pelo
prazo legal.
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Decorrido o prazo e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int. 

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5015516-07.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCOS VALENTIM MOTTA
Advogado do(a) AUTOR: AILTON JOSE MARTINELLI - SP380397
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Preliminarmente, visto o recolhimento das custas iniciais, cite-se a CEF.

Com a manifestação, dê-se vista à parte Autora para réplica, pelo prazo legal.

Decorrido o prazo supra e, visto a notícia de suspensão da tramitação de processos que tratam da utilização da TR para correção do FGTS, em face de deferimento em cautelar na Ação Direta de
Inconstitucionalidade – ADI 5090, o presente feito deverá ser encaminhado ao arquivo, com baixa-sobrestado, até o julgamento do mérito da matéria pelo STF.

Sem prejuízo, visto a manifestação da DPU de ID nº 27530585, proceda a Secretaria a retificação do Termo de Autuação.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001970-79.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: FLEX BLUE CONFECCOES LTDA - EPP, PAULO BEDINI, PEDRO GANESH BEDINI
Advogado do(a) EMBARGANTE: LAIZ BARBERI PERRONI DE SOUZA - SP400499
Advogado do(a) EMBARGANTE: LAIZ BARBERI PERRONI DE SOUZA - SP400499
Advogado do(a) EMBARGANTE: LAIZ BARBERI PERRONI DE SOUZA - SP400499
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

                                               Trata-se de Embargos à Execução opostos por J FLEX BLUE CONFECCOES LTDA – EPP, PAULO BEDINI e PEDRO GANESH BEDINI , devidamente qualificados na
inicial, em face de execução de título extrajudicial, promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF , nos autos da Execução em apenso, processo nº 5008741-10.2018.403.6105. 

Para tanto, aduzem os Embargantes preliminar de inépcia da inicial, vez que a embargada indica na petição inicial o contrato nº 252996734000064544, conquanto o contrato colacionado aos
autos tem numeração e data de pactuação diversa daquela indicada pelo demonstrativo de débitos, além de ausência de certeza, liquidez e exigibilidade do título executivo.

Manifestam quanto à incorreção da penhora realizada nos autos da ação principal, ao fundamento que recaiu sobre bens essenciais ao regular funcionamento da atividade empresarial da
embargante.
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Com a inicial foram juntados documentos.

Pelo despacho inicial, foram recebidos os embargos, dos quais foi dado vista à CEF (Id 14972455).

A apresentou impugnação, defendendo, quanto ao mérito, a total improcedência dos Embargos, ante a legalidade do contrato pactuado (Id 15871500).

Embora regularmente intimados, os Embargantes deixaram de se manifestar acerca da impugnação.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

De início, defiro apenas aos embargantes pessoas físicas, o benefício da Justiça Gratuita.

Entendo que as questões deduzidas na inicial são de direito e de fato, prescindindo de instrução probatória subsequente, nos termos do disposto no art. 920, II, do Código de Processo Civil, visto
que a alegação de ilegalidade ou de excessividade de encargos pactuados é matéria essencialmente de direito, restringindo-se ao exame do contrato e complemento da documentação acostada, pelo que, não havendo
necessidade de realização de audiência ou mesmo de perícia contábil, passo imediatamente ao exame do pedido inicial.

Afasto a preliminar de inépcia da inicial, ao fundamento de inexistência de identidade entre o contrato objeto da inicial  e indicado no demonstrativo de débito, porquanto esclarecido pela CEF que
em razão do contrato de Cédula de Crédito Bancário Girocaixa Fácil - Operação 734 sob nº 734-2996.003.00000460-6 celebrado entre as partes, foi gerada a operação Contrato: 252996734000064544.

Também afasto a preliminar inépcia da inicial por ausência de seus requisitos legais, dado que a Cédula de Crédito Bancário tem natureza de título executivo extrajudicial por expressa previsão
legal (art. 28[1] da Lei nº 10.931/2004), conforme também reconhecido pela jurisprudência.

Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004.

1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título
executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AGRESP 200800520401, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/11/2010.)

 

Pelo que, inexistindo qualquer mácula no título executivo apresentado, perfazendo a Cédula de Crédito Bancário todos os requisitos legais, e considerando que acompanha a inicial da execução
demonstrativo de débito e planilha de evolução do débito devidamente preciso e minucioso, no que tange à cobrança de todos os encargos contratuais.

Quanto à taxa de juros prevista em contrato, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, que os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras e bancárias serão
considerados abusivos somente se superarem a taxa média praticada pelo mercado à época da assinatura do contrato, cujo percentual é informado pelo Banco Central do Brasil.

Portanto, são insuscetíveis de alteração judicial as taxas de juros pactuadas livremente pelas partes para remuneração do contrato de crédito, bem como não há que se falar em onerosidade
excessiva se os juros cobrados correspondem à taxa média de mercado.

No que toca à aplicação do Código de Defesa do Consumidor, entendo que o mesmo não afasta a aplicabilidade da taxa de juros pactuada, visto que não verificada abusividade no caso concreto.

Outrossim, nos termos de entendimento jurisprudencial dominante, vem a ser perfeitamente exigível nos contratos bancários a chamada comissão de permanência após a configuração da situação
de inadimplência do devedor, contando inclusive com entendimento sumulado pelo STJ (Súmulas nº 294[2]).

A comissão de permanência, conforme se infere do dispositivo acima transcrito, é o valor recebido pela instituição financeira enquanto o devedor permanecer inadimplente, objetivando resguardar
o valor do crédito. Assim, não há óbice legal para que seja cobrada a Comissão de Permanência com base na taxa de CDI – Certificado de Depósito Interfinanceiro.

Nesse sentido, confira-se Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. JUROS.
INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO ANTES DA DENÚNCIA DO CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
APLICAÇÃO.

I. Segundo o entendimento uniformizado na 2ª Seção (REsp n. 271.214/RS, Rel. p/ acórdão Min. Carlos Alberto Menezes Direito, por maioria, DJU de 04.08.2003), os juros
remuneratórios serão devidos até o advento da mora, quando poderão ser substituídos pela comissão de permanência, calculada pela variação da taxa média do mercado,
segundo as normas do Banco Central, limitada aos valores dos encargos do período de vigência do contrato.

II. Reconhecido pelo julgado estadual a incidência dos juros remuneratórios, como pactuados, até a denúncia do contrato, carece de interesse processual o recorrente no ponto.

III. Agravo regimental improvido.

(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 606231, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ DATA:24/05/2004, PÁG. 284).  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO E DE MÚTUO. JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA).
LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO POSTERIOR.
SÚMULA N. 596 - STF. INEXISTÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. ABUSIVIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. PACIFICAÇÃO DO TEMA.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. APLICAÇÃO. PERÍODO DA MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CPC, ART. 21. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC.

I. A adoção da jurisprudência uniformizada pela 2ª Seção desta Corte, no sentido de que a aplicabilidade do CDC ao contrato não é suficiente para alterar a taxa de juros
pactuada, salvo se constatada abusividade no caso concreto, afasta o entendimento contrário, que não encontra sede adequada nesta via para confrontação.

II. Segundo o entendimento pacificado na egrégia Segunda Seção (REsp n. 271.214/RS, Rel. p. acórdão Min. Carlos Alberto Menezes Direito, por maioria, DJU de
04.08.2003), os juros remuneratórios serão devidos até o advento da mora, quando poderão ser substituídos pela comissão de permanência, calculada pela variação da taxa
média do mercado, segundo as normas do Banco Central, limitada à taxa de juros pactuada, acrescida dos encargos contratuais previstos para a inadimplência e observado o teor
da Súmula n. 30-STJ.

III. A compensação da verba honorária a ser paga pelas partes, em face da sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não colide com os preceitos dos arts. 22 e 23 da Lei n.
8.906/94. Jurisprudência uniformizada no âmbito da 2ª Seção (REsp n. 155.135/MG, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 08.10.2001).

IV. O benefício da gratuidade judiciária não afasta a imposição da sucumbência, e por conseguinte da compensação desta, apenas possibilita a suspensão do pagamento, na
hipótese de condenação ao pagamento de tal ônus, pelo período de cinco anos.

V. Agravo regimental improvido, com aplicação da multa prevista no art. 557, parágrafo 2º, do CPC, por manifestamente improcedente e procrastinatório o recurso.

(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 578873, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ, DATA: 08/03/2004, PÁGINA: 267)

 

De se observar, outrossim, não obstante a expressa previsão no contrato, verifico, pelo demonstrativo de débito juntado nos autos da execução, que não houve cobrança da comissão de
permanência, mas tão somente dos juros remuneratórios e moratórios.

Dessa forma, não vislumbro nenhuma ilegalidade no contrato pactuado, nem na cobrança realizada, sendo que nem mesmo as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor seriam
suficientes para afastar o cumprimento do contrato firmado entre as partes ou mesmo alterar a taxa de juros pactuada, pelo que se faz presente, com amplitude, o princípio da força obrigatória dos contratos, que se consubstancia
na regra de que o contrato é lei entre as partes.

Assim, uma vez celebrado o contrato, com observância de todos os pressupostos e requisitos necessários a sua validade, deve ser executado pelas partes como se suas cláusulas fossem preceitos
legais imperativos, obrigando os contratantes.
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Assim, tendo em vista o inadimplemento da Executada, e não havendo fundamento para afastar o cumprimento do contrato pactuado entre as partes, outra não poderia ser a decisão do Juízo
senão a total improcedência dos Embargos interpostos.

Por fim, afasto a alegação de incorreção da penhora realizada nos autos principais, porquanto não corroborado por provas que comprovem satisfatoriamente que a penhora recaiu sobre
bens imprescindíveis para a atividade econômica/comercial da embargada.

Em face de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os presentes Embargos à Execução, com resolução de mérito, nos termos dos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não há custas devidas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).

Condeno a Embargante no pagamento da verba honorária, que ora fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, corrigida.

Traslade-se cópia da presente decisão aos autos da execução em apenso.

Após, transitada esta decisão em julgado, e nada mais sendo requerido, certifiquem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. I.

Campinas, 5 de junho de 2020.

[1] Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em
planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

 

[2] É permitida a incidência da comissão de permanência no período de inadimplência, desde que não cumulada com os demais encargos moratórios e 
compensatórios. Deve ser calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato 
(Súmula 294/STJ).

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008365-87.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PAULO GOMES DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.
 
 
Tendo em vista tratar-se o requerimento de reconhecimento de trabalho rural sem registro em carteira, necessária à dilação probatória, para tanto designo audiência de Tentativa de Conciliação, instrução

e julgamento para o dia 13 de abril de 2021, às 16h30min.
Assim sendo, intimem-se a parte Autora, para depoimento pessoal e, ainda, para que apresente rol de testemunhas, bem como, informe se comparecerão independentemente de intimação, ficando

ressalvado que cumpre ao advogado o determinado no art. 455 do Novo CPC.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009114-41.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CESAR TRUZZI
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.
 
 
Tendo em vista tratar-se o requerimento de reconhecimento de trabalho rural sem registro em carteira, necessária à dilação probatória, para tanto designo audiência de Tentativa de Conciliação, instrução

e julgamento para o dia 13 de abril de 2021, às 15h30min.
Assim sendo, intimem-se a parte Autora, para depoimento pessoal e, ainda, para que apresente rol de testemunhas, bem como, informe se comparecerão independentemente de intimação, ficando

ressalvado que cumpre ao advogado o determinado no art. 455 do Novo CPC.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.
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5ª VARA DE CAMPINAS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008932-55.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: BRAGA & MORENO CONSULTORES JURIDICOS E ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A, CESAR MORENO - SP165075
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para manifestação acerca do inteiro teor do Ofício Requisitório expedido, conforme determina o artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

 

Prazo : 5 (cinco) dias

              

 

   CAMPINAS, data conforme registrado no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013261-13.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

    D E S P A C H O

 

Remetam-se estes autos ao arquivo, de forma sobrestada, devendo lá permanecer até o desfecho dos Embargos à Execução Fiscal n. 5017275-06.2019.4.03.6105.

Intimem-se.

Após, cumpra-se.

 

Campinas, data registrada no sistema.

              

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5011644-18.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FRANCISCO TOMAZ HORTA VERRI
Advogados do(a) EXECUTADO: SILVERIO AFFONSO FERNANDES PINHEIRO - SP222199, SALVADOR LISERRE NETO - SP36974
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Fica o executado INTIMADO, neste ato, do prazo de 05 (cinco)dias para pagar o saldo remanescente de  id 27176044.

Na hipótese de não ocorrer o  pagamento, dê-se vista à exequente para que se manifeste requerendo o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, remetam-se os autos ao arquivo, de forma sobrestada, com fulcro no artigo 40, da Lei nº 6830/80.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

   CAMPINAS, data registrada no sistema.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006123-90.2012.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILSON JOSE RASADOR - SP129811-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para manifestação acerca do inteiro teor do Ofício Requisitório expedido, conforme determina o artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

 

Prazo : 5 (cinco) dias

              

 

   CAMPINAS, data conforme registrado no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012936-38.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a sentença proferida nos autos (ID 25640063), dou por prejudicado o pedido de extinção de ID 28233750.

Intime-se a executada para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, quanto aos Embargos Infringentes opostos pela parte exequente, nos termos do artigo 34, parágrafo 3º, da Lei 6830/80.

Após, venham conclusos.

Campinas, data registrada no sistema.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002169-36.2012.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: LUCENT TECHNOLOGIES COMERCIO E SERVICOS LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GRASSESCHI MACHADO MOURAO - SP184979, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

    D E S P A C H O

 

O requerente do ofício requisitório original era o Dr. Waldir Luiz Braga, OABSP 051184 (Id. 22145678 - Pág. 12) e, consequentemente, os valores correspondentes aos honorários advocatícios devidos foram depositados em
conta remunerada e individualizada aberta em seu nome no Banco do Brasil (Id. 22145678 - Pág. 13).

O ofício requisitório expedido foi cancelado, uma vez que referidos valores não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de dois anos na instituição financeira oficial.

Esclareço que a reinclusão somente poderá ser feita em favor do requerente original ou, em caso de falecimento, de seu sucessor, uma vez que o depósito já se encontrava à sua disposição.

Sendo assim, manifeste-se o credor Dr. Waldir Luiz Braga (OABSP 051184) quanto ao interesse na expedição de novo requisitório no prazo de 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, retornem estes autos ao arquivo com baixa definitiva.

Intime-se. Cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, data conforme registrado no sistema.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5007614-03.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: HUMBERTO BUFFONI JUNIOR
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE ABDALA TAUIL - MG58143
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte embargante para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto nos artigos 350 e 351 do CPC. No mesmo prazo, deverão as partes, sob pena de preclusão, especificar
eventuais provas que pretendam produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito.

Com o decurso do prazo, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

   

 

   CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5012143-65.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: MOSEI ZAIDMAN - ESPÓLIO
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSÉ VICENTE CERA JÚNIOR - SP155962
EMBARGADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte embargante para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo legal (artigo 1.010, IV, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil - CPC).

Em ato contínuo, estando em termos, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

Campinas, data registrada no sistema.

              

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017923-83.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a executada, por meio de seu(sua) patrono(a), constituído nos termos do artigo 523, do Código de Processo Civil, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar ou depositar à disposição deste juízo, o
valor apontado pela parte autora na inicial.

Ressalte-se que, escoado o prazo sem atendimento a esta determinação, incidirá a ré na aplicação de pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), a teor dos
parágrafos 1º e 2º do citado dispositivo.

Após, superado o prazo mencionado sem manifestação, dê-se vista à exequente para requerer objetivas medidas para o objetivo desta fase do procedimento, não se depreendendo como tal pedidos genéricos
e desprovidos de potencial eficácia para tal fim.

Desatendida a determinação, aguarde-se provocação em arquivo, ficando condicionada a retomada da marcha processual ao balizamento prescrito.

 

   CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001391-13.2005.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A., CBI CONSTRUÇÕES LTDA, LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, LIX INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES
LTDA, LIX CONSTRUÇÕES LTDA, CBI INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: GLÁUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692, MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI - SP92234
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    D E S P A C H O

 

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO. 

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO
ELETRÔNICO N. 191, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

O presente feito está tramitando individualmente.

Todos os executados estão citados.

Não há bens constritos nos autos.

A Fazenda Nacional requer a penhora de direitos creditórios das executadas (fl. 367, dos autos físicos).

 

Decido:

 

1 - Com fulcro no artigo 860 do Código de Processo Civil - CPC, expeça-se mandado penhora com destaque nos autos (Processo n. 0602409-06.1994.403.6105, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de
Campinas/SP), tendo por objeto o(s) crédito(s) pertencente(s) às partes executadas que figuram no polo passivo desta execução fiscal, atentando-se para o valor atualizado do débito exequendo.

2 - A Secretaria poderá utilizar-se dos meios eletrônicos disponíveis.

3 - Concretizada a determinação supra, venham os autos conclusos.

4 - Cumpra-se com as cautelas de praxe.

5 - Após, intimem-se.

Campinas, data registrada no sistema.

              

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5018348-13.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: ORION PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: SILVIA HELENA GOMES PIVA - SP199695
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte embargante para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto nos artigos 350 e 351 do CPC. No mesmo prazo, deverão as partes, sob pena de preclusão, especificar
eventuais provas que pretendam produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito.

Com o decurso do prazo, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

   CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0023442-32.2016.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: DROGARIA SAO PAULO S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO - SP237754, RAFAEL AGOSTINELLI MENDES - SP209974
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO, DISPONIBILIZADA EM 10/06/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO N. 107, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

 

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO ELETRÔNICO
N. 191, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES n. 275, de 7/6/2019, faço a intimação da PARTE EXEQUENTE, conforme segue:

 

Com a publicação ou intimação das partes sobre este ato, os prazos processuais, que foram suspensos (Art. 2º da Resolução PRES n. 275, de 7/6/2019: “Determinar: (…) II – a suspensão dos prazos
processuais dos feitos a serem remetidos nos termos do caput do art. 1.º a partir do registro da baixa apropriada no sistema processual (LC-BA – Baixa 133) até o seu retorno à unidade judiciária; (…)
Parágrafo único. A fim de viabilizar a seleção, a preparação e a remessa imediata dos autos à digitalização, ficam suspensos, no período de 11 a 26 de junho de 2019, os prazos processuais dos feitos
relacionados no art. 1.º que tramitam nas Subseções Judiciárias de Guaratinguetá, Guarulhos, Osasco, Piracicaba, Taubaté, Ribeirão Preto, São Vicente, São José dos Campos e São José do Rio Preto,
bem como aqueles em andamento na 7ª Vara Federal de Santos e na 3ª e 5ª Varas Federais de Campinas”), serão retomados, operando-se a ciência efetiva sobre o último despacho ou decisão ou sentença
proferidos quando os autos ainda tramitavam por meio físico, conforme cópia escaneada que integra estes autos eletrônicos.

Decorrido o prazo legal para a eventual prática de ato pela parte, patenteada a preclusão, proceder-se-á à sequência da marcha processual. 

 

              

 

   CAMPINAS, 21 de janeiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001070-07.2007.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: METRUM - ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS LTDA. - EPP, SILVIO RODRIGUES BARBOSA, SILVIA BORGES DOS REIS BARBOSA
Advogado do(a) EXECUTADO: WAGNER LOSANO - SP116312
Advogado do(a) EXECUTADO: WAGNER LOSANO - SP116312
Advogado do(a) EXECUTADO: WAGNER LOSANO - SP116312
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES n. 275, de 7/6/2019, faço a intimação da PARTE EXEQUENTE, conforme segue:

Com a publicação ou intimação das partes sobre este ato, os prazos processuais, que foram suspensos (Art. 2º da Resolução PRES n. 275, de 7/6/2019: “Determinar: (…) II – a suspensão dos prazos processuais dos
feitos a serem remetidos nos termos do caput do art. 1.º a partir do registro da baixa apropriada no sistema processual (LC-BA – Baixa 133) até o seu retorno à unidade judiciária; (…) Parágrafo único. A fim de
viabilizar a seleção, a preparação e a remessa imediata dos autos à digitalização, ficam suspensos, no período de 11 a 26 de junho de 2019, os prazos processuais dos feitos relacionados no art. 1.º que tramitam nas
Subseções Judiciárias de Guaratinguetá, Guarulhos, Osasco, Piracicaba, Taubaté, Ribeirão Preto, São Vicente, São José dos Campos e São José do Rio Preto, bem como aqueles em andamento na 7ª Vara
Federal de Santos e na 3ª e 5ª Varas Federais de Campinas”), serão retomados, operando-se a ciência efetiva sobre o último despacho ou decisão ou sentença proferidos quando os autos ainda tramitavam por meio físico,
conforme cópia escaneada que integra estes autos eletrônicos.

Decorrido o prazo legal para a eventual prática de ato pela parte, patenteada a preclusão, proceder-se-á à sequência da marcha processual.

 

   CAMPINAS, 9 de abril de 2020.

6ª VARA DE CAMPINAS

 

6ª Vara Federal de Campinas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5008802-65.2018.4.03.6105

AUTOR: LEVY SOARES

Advogado do(a) AUTOR: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo:

“Comunico que os autos encontram-se com vista à parte contrária para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após os autos serão encaminhados ao E.TRF da 3ª Região, nos
termos do parágrafo 3º do artigo 1010 do CPC.”  

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 0005651-72.2015.4.03.6303

AUTOR: AIRTON RODRIGUES DA SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo:

“Comunico que os autos encontram-se com vista à parte contrária para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após os autos serão encaminhados ao E.TRF da 3ª Região, nos
termos do parágrafo 3º do artigo 1010 do CPC.”  

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5006384-91.2017.4.03.6105

AUTOR: CLAUDINEI JOAQUIM PEREIRA

Advogado do(a) AUTOR: SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo:

“Comunico que os autos encontram-se com vista à parte contrária para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após os autos serão encaminhados ao E.TRF da 3ª Região, nos
termos do parágrafo 3º do artigo 1010 do CPC.”  

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5000894-25.2016.4.03.6105

AUTOR: ERGOSTECH, RENEWAL ENERGY SOLUTION COMERCIO, PESQUISA E PRODUCAO DE ENERGIA LTDA - EPP

Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS DE ANDRADE VIEIRA - SP350582, PAULO SILAS DA SILVA CINEAS DE CASTRO - SP353727

REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo:

“Comunico que os autos encontram-se com vista à parte contrária para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após os autos serão encaminhados ao E.TRF da 3ª Região, nos
termos do parágrafo 3º do artigo 1010 do CPC.”  

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 0010333-19.2014.4.03.6105

AUTOR: Q.W.E. CONSTRUCOES E MONTAGENS EIRELI

Advogados do(a) AUTOR: CELSO ANTONIO GUIMARO - SP225626, ARMANDO ZANIN NETO - SP223055

REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MUNICIPIO DE CAMPINAS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
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Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo:

“Comunico que os autos encontram-se com vista à parte contrária para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após os autos serão encaminhados ao E.TRF da 3ª Região, nos
termos do parágrafo 3º do artigo 1010 do CPC.”  

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) nº 0008579-08.2015.4.03.6105

EMBARGANTE: ROBERTO LOSI DE MORAES

Advogado do(a) EMBARGANTE: CARLOS DE ARAUJO PIMENTEL NETO - SP57668

EMBARGADO: UNIÃO FEDERAL

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo:

“Comunico que os autos encontram-se com vista à parte contrária para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após os autos serão encaminhados ao E.TRF da 3ª Região, nos
termos do parágrafo 3º do artigo 1010 do CPC.”  

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5003472-24.2017.4.03.6105

AUTOR: LIRAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA., LIRAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.

Advogados do(a) AUTOR: MARCELO ZANETTI GODOI - SP139051, CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI - SP206403
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO ZANETTI GODOI - SP139051, CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI - SP206403

REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo:

“Comunico que os autos encontram-se com vista à parte contrária para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após os autos serão encaminhados ao E.TRF da 3ª Região, nos
termos do parágrafo 3º do artigo 1010 do CPC.”  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5008289-63.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: BOULDER - ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GISELE CATARINO DE SOUSA - SP147526
IMPETRADO: SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BOULDER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., qualificada na inicial, em face de ato do SECRETÁRIO ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS, em que objetiva a obtenção de Certidão Positiva com Efeito de Negativa, tendo em vista a suspensão da exigibilidade do débito por apresentação de impugnação nos autos do
processo administrativo n. 1240.003.405/2019-56.

Aduz a impetrante que há pendência em seu Relatório de Situação Fiscal e que a impede de obter a referida Certidão, mas que apresentou impugnação com toda a documentação comprobatória de inexistência
de débito em 14/05/2019, pleiteando o cancelamento do auto de infração n. 0720100.2019.00742, não analisada até a data da impetração do mandado (10/07/2019).

Assevera que necessita apresentar as certidões negativas de débito perante a Caixa Econômica Federal para aprovação de projeto, pois atua no ramo da construção civil.

Informa que a certidão negativa de débitos federais da impetrante tem validade até 17/08/2019 e, caso não seja emitida nova certidão, poderá perder o financiamento junto à CEF, necessário para a construção
de empreendimento de 416 unidades, com investimento aproximado de R$ 60.000.000,00 e geração de empregos para cerca de 150 funcionários, dano irreparável para a empresa impetrante, que insiste em sobreviver no país.

A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações aos autos.

Intimada, a União manifestou interesse no feito (ID 21204972).

Notificada, a autoridade impetrada anexou aos autos Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos emitida à impetrante em 14/08/2019, com validade até 10/02/2020 (ID 22237925). Em
complementação às informações, ID 22238852, relata que a notificação foi recepcionada em 22/08/2019, quando a Certidão já havia sido emitida em 14/08/2019.
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Por fim, o Ministério Público Federal teve vista dos autos, mas informou a desnecessidade de opinar quanto ao mérito (ID 28879576).

Derradeira manifestação da impetrante em petição ID 28802075.

É o relatório.

DECIDO.

A pretensão da impetrante cinge-se à obtenção de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CPEN), para conseguir financiamento junto à Caixa.

Ao ser notificada, a autoridade impetrada comprovou a emissão da CPEN, como esclarece nas informações prestadas (ID 22238852). Contudo, vê-se que sua validade expirou em 10/02/2020 (ID
22237925).

Observa-se que a autoridade impetrada não especificou, consoante determinado no despacho ID 20205886, o atual andamento do procedimento fiscal n. 1240.003.405/2019-56, tampouco justificou a
ausência de efeito suspensivo da impugnação apresentada pela impetrante, comprovada em documento ID 19237180.

Ademais, a expedição de CPEN antes da sua notificação neste processo denota que a própria autoridade impetrada considera aplicável a suspensão da exigibilidade do crédito tributário à reclamação
administrativa da impetrante, nos termos do art. 151, III, do CTN.

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA , a fim de determinar à autoridade impetrada que expeça a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, em favor da impetrante, desde que o único óbice seja a
existência de débitos relativos aos autos do PA n. 1240.003.405/2019-56, decorrentes do auto de infração n. 0720100.2019.00742.

Custas pela impetrante.

Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Decorrido o prazo para recursos voluntários, subam ao E. TRF para o reexame obrigatório (Lei n. 12.016/2009, art. 14, § 1º).

Publique-se e intimem-se.

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005824-47.2020.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: FARMABASE SAUDE ANIMAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança no qual a impetrante pede a suspensão da exigibilidade do crédito tributário quanto à exigência da contribuição ao Salário-educação, SEBRAE, INCRA,
SESI e ao SENAI na parte em que exceder a base de cálculo de 20 (vinte) salários mínimos.

Aduz que é pessoa jurídica de direito privado sujeita ao recolhimento de tributos, dentre os quais se destacam as Contribuições destinadas ao Salário-educação, SEBRAE, INCRA, SESI e SENAI, as quais têm
a folha de salários como base de cálculo.

Aduz que a disposição contida no art. 4º da Lei n. 6.950/81, que traz o limite máximo de 20 (vinte) salários mínimos para a base de incidência das contribuições em questão, continua em vigor e deve ser observada
pela autoridade impetrada.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Afasto a possibilidade de prevenção com os autos apontados na aba “Associados” PJe, haja vista que aqueles versam sobre matérias diversas da tratada na presente demanda.

Estão presentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido liminar.

A questão posta nestes autos cinge-se à apuração das contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros, tendo por base de cálculo o limite máximo de 20 salários mínimos, fixado pelo artigo 4º da Lei n.
6.950/1981. Vejamos: 

Art. 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.  

Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.  

Vê-se que, com a entrada em vigor da Lei n. 6.950/1981, unificou-se a base contributiva das empresas para a Previdência Social e das contribuições parafiscais por conta de terceiros. 

Posteriormente, adveio o Decreto-Lei n. 2.318/1986, em seu artigo 3º, que assim dispôs: 

Art. 3º Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo art. 4º da Lei nº
6.950, de 4 de novembro de 1981.   

Assim, da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que houve a supressão do limite de vinte salários mínimos tão somente com relação às contribuições previdenciárias, isto é, o Decreto-Lei n. 2.318/1986 não
alterou o limite estabelecido pelo artigo 4º da Lei n. 6.950/1981 e seu parágrafo, no que se refere às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros. 

Ressalte-se que referido Decreto-Lei dispôs apenas sobre fontes de custeio da Previdência Social. 

Não há como estender a supressão do limite imposto pelo Decreto-Lei para a base de cálculo dos tributos que têm natureza jurídica de contribuição parafiscal. 

Com efeito, o § 1º, do artigo 2º, do Decreto-Lei n. 4.657/42 – LINDB prevê que “a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule
inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior”.  

Nesse passo, constata-se que o artigo 3º do Decreto-Lei n. 2.318/1986 não revogou o artigo 4º da Lei n. 6.950/1981 e seu parágrafo, mas, sim, derrogou (parcialmente) a Lei em relação ao caput, a fim de eliminar
o limite para as contribuições à Previdência Social, pelo que se manteve íntegro o parágrafo único, permanecendo o limite no que diz respeito às demais contribuições com função parafiscal. 

A pretensão da impetrante encontra respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em recente julgado: 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DEVIDA A TERCEIROS. LIMITE DE VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 4O DA LEI
6.950/1981 NÃO REVOGADO PELO ART. 3O DO DL 2.318/1986.INAPLICABILIDADE DO ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.1. Com a entrada em vigor da Lei 6.950/1981, unificou-se a base contributiva das empresas para a Previdência Social e das contribuições parafiscais por conta de terceiros,
estabelecendo, em seu art. 4o., o limite de 20 salários-mínimos para base de cálculo.Sobreveio o Decreto 2.318/1986, que, em seu art. 3o., alterou esse limite da base contributiva apenas para a
Previdência Social, restando mantido em relação às contribuições parafiscais.2. Ou seja, no que diz respeito às demais contribuições com função parafiscal, fica mantido o limite estabelecido pelo
artigo 4o., da Lei no 6.950/1981, e seu parágrafo, já que o Decreto-Lei 2.318/1986 dispunha apenas sobre fontes de custeio da Previdência Social, não havendo como estender a supressão daquele
limite também para a base a ser utilizada para o cálculo da contribuição ao INCRA e ao salário-educação. 3. Sobre o tema, a Primeira Turma desta Corte Superior já se posicional no sentido de que a
base de cálculo das contribuições parafiscais recolhidas por conta de terceiros fica restrita ao limite máximo de 20 salários-mínimos, nos termos do parágrafo único do art. 4o. da Lei 6.950/1981, o qual
não foi revogado pelo art. 3o.do DL 2.318/1986, que disciplina as contribuições sociais devidas pelo empregador diretamente à Previdência Social. Precedente: REsp.953.742/SC, Rel. Min. JOSÉ
DELGADO, DJe 10.3.2008.4. Na hipótese dos autos, não tem aplicação, na fixação da verba honorária, os parâmetros estabelecidos no art. 85 do Código Fux, pois a legislação aplicável para a
estipulação dos honorários advocatícios será definida pela data da sentença ou do acórdão que fixou a condenação, devendo ser observada a norma adjetiva vigente no momento de sua publicação.5.
Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento.(AgInt no REsp 1570980/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
17/02/2020, DJe 03/03/2020)  

No mesmo sentido, seguindo esta orientação, estão as seguintes decisões monocráticas: REsp. 1241362/SC, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 8.11.2017; REsp. 1.439.511/SC, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe de 25.6.2014. 

Em reconsideração a decisões anteriores em sentido diverso, mas que admitia controvérsia jurisprudencial sobre o tema, sigo a posição acima exposta, pois já há uma definição na Primeira Turma do STJ,
encarregado da unificação a respeito da interpretação e aplicação da lei federal.  

Não é demais lembrar que a Lei n. 8.212/91 veio a normatizar a Seguridade Social e seu Plano de Custeio, mesmo em relação ao salário-de-contribuição e seus limites mínimo e máximo, porém não alcança o limite
estabelecido para as contribuições de intervenção no domínio econômico. 

Ante o exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para assegurar à impetrante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário quanto à contribuição ao Salário-educação, SEBRAE, INCRA, SESI e
SENAI na parte em que exceder a base de cálculo de 20 (vinte) salários mínimos, em observância ao previsto no artigo 4º, parágrafo único, da Lei n. 6.950/81. 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações, no prazo legal. 

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação legal da autoridade impetrada. 

Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

Campinas, 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005847-90.2020.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: BELENUS DO BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIANA DA SILVA MIRANDA COVOLO - SP154399, VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO - SP171227
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DIRETOR GERAL DO SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA-SESI, DIRETOR DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL - SENAI, DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DO SESC, DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, DIRETOR
PRESIDENTE DO SEBRAE, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, PRESIDENTE DO FNDE, PRESIDENTE DO INCRA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança no qual a impetrante pede o reconhecimento do direito de recolher, a partir da impetração, os valores relativos a contribuições devidas a terceiros/outras
entidades, com a limitação prevista no artigo 4º, parágrafo único, da Lei n. 6950/81.

Aduz que é pessoa jurídica de direito privado sujeita ao recolhimento de tributos, dentre os quais se destacam as contribuições destinadas ao Salário Educação, INCRA, SENAI, SESI, SESC, SENAC e
SEBRAE, as quais têm a folha de salários como base de cálculo.

Aduz que a disposição contida no art. 4º da Lei n. 6.950/81, que traz o limite máximo de 20 (vinte) salários mínimos para a base de incidência das contribuições em questão, continua em vigor e deve ser observada
pela autoridade impetrada.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Afasto a possibilidade de prevenção com os autos apontados na aba “Associados” PJe, haja vista que aqueles versam sobre matérias diversas da tratada na presente demanda.

Inicialmente, indefiro a inclusão dos representantes das entidades terceiras SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, FNDE e INCRA no polo passivo, haja visto que são ilegítimos para responder à presente
demanda. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS.
INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA A TERCEIROS. LEI 11.457/2007. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
CENTRALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA NACIONAL. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. ACÓRDÃO DE CUNHO CONSTITUCIONAL.

(...)

3. Com o advento da Lei 11.457/2007, as atividades referentes à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais vinculadas ao INSS (art. 2º), bem como as
contribuições destinadas a terceiros e fundos, tais como SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI, a teor de expressa previsão contida no art. 3º, foram transferidas à Secretaria da
Receita Federal do Brasil, órgão da União, cuja representação, após os prazos estipulados no seu art. 16, ficou a cargo exclusivo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para eventual questionamento quanto
à exigibilidade das contribuições, ainda que em demandas que têm por objetivo a restituição de indébito tributário.
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(...)

Recurso especial conhecido em parte e improvido (REsp. 1.583.458/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 15.4.2016).

 

Estão presentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido liminar.

A questão posta nestes autos cinge-se à apuração das contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros, tendo por base de cálculo o limite máximo de 20 salários mínimos, fixado pelo artigo 4º da Lei n.
6.950/1981. Vejamos: 

Art. 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.  

Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.  

Vê-se que, com a entrada em vigor da Lei n. 6.950/1981, unificou-se a base contributiva das empresas para a Previdência Social e das contribuições parafiscais por conta de terceiros. 

Posteriormente, adveio o Decreto-Lei n. 2.318/1986, em seu artigo 3º, que assim dispôs: 

Art. 3º Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo art. 4º da Lei nº
6.950, de 4 de novembro de 1981.   

Assim, da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que houve a supressão do limite de vinte salários mínimos tão somente com relação às contribuições previdenciárias, isto é, o Decreto-Lei n. 2.318/1986 não
alterou o limite estabelecido pelo artigo 4º da Lei n. 6.950/1981 e seu parágrafo, no que se refere às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros. 

Ressalte-se que referido Decreto-Lei dispôs apenas sobre fontes de custeio da Previdência Social. 

Não há como estender a supressão do limite imposto pelo Decreto-Lei para a base de cálculo dos tributos que têm natureza jurídica de contribuição parafiscal. 

Com efeito, o § 1º, do artigo 2º, do Decreto-Lei n. 4.657/42 – LINDB prevê que “a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule
inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior”.  

Nesse passo, constata-se que o artigo 3º do Decreto-Lei n. 2.318/1986 não revogou o artigo 4º da Lei n. 6.950/1981 e seu parágrafo, mas, sim, derrogou (parcialmente) a Lei em relação ao caput, a fim de eliminar
o limite para as contribuições à Previdência Social, pelo que se manteve íntegro o parágrafo único, permanecendo o limite no que diz respeito às demais contribuições com função parafiscal. 

A pretensão da impetrante encontra respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em recente julgado: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DEVIDA A TERCEIROS. LIMITE DE VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 4O DA LEI
6.950/1981 NÃO REVOGADO PELO ART. 3O DO DL 2.318/1986.INAPLICABILIDADE DO ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.1. Com a entrada em vigor da Lei 6.950/1981, unificou-se a base contributiva das empresas para a Previdência Social e das contribuições parafiscais por conta de terceiros,
estabelecendo, em seu art. 4o., o limite de 20 salários-mínimos para base de cálculo.Sobreveio o Decreto 2.318/1986, que, em seu art. 3o., alterou esse limite da base contributiva apenas para a
Previdência Social, restando mantido em relação às contribuições parafiscais.2. Ou seja, no que diz respeito às demais contribuições com função parafiscal, fica mantido o limite estabelecido pelo
artigo 4o., da Lei no 6.950/1981, e seu parágrafo, já que o Decreto-Lei 2.318/1986 dispunha apenas sobre fontes de custeio da Previdência Social, não havendo como estender a supressão daquele
limite também para a base a ser utilizada para o cálculo da contribuição ao INCRA e ao salário-educação. 3. Sobre o tema, a Primeira Turma desta Corte Superior já se posicional no sentido de que a
base de cálculo das contribuições parafiscais recolhidas por conta de terceiros fica restrita ao limite máximo de 20 salários-mínimos, nos termos do parágrafo único do art. 4o. da Lei 6.950/1981, o qual
não foi revogado pelo art. 3o.do DL 2.318/1986, que disciplina as contribuições sociais devidas pelo empregador diretamente à Previdência Social. Precedente: REsp.953.742/SC, Rel. Min. JOSÉ
DELGADO, DJe 10.3.2008.4. Na hipótese dos autos, não tem aplicação, na fixação da verba honorária, os parâmetros estabelecidos no art. 85 do Código Fux, pois a legislação aplicável para a
estipulação dos honorários advocatícios será definida pela data da sentença ou do acórdão que fixou a condenação, devendo ser observada a norma adjetiva vigente no momento de sua publicação.5.
Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento.(AgInt no REsp 1570980/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
17/02/2020, DJe 03/03/2020)  

No mesmo sentido, seguindo esta orientação, estão as seguintes decisões monocráticas: REsp. 1241362/SC, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 8.11.2017; REsp. 1.439.511/SC, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe de 25.6.2014. 

Em reconsideração a decisões anteriores em sentido diverso, mas que admitia controvérsia jurisprudencial sobre o tema, sigo a posição acima exposta, pois já há uma definição na Primeira Turma do STJ,
encarregado da unificação a respeito da interpretação e aplicação da lei federal.  

Não é demais lembrar que a Lei n. 8.212/91 veio a normatizar a Seguridade Social e seu Plano de Custeio, mesmo em relação ao salário-de-contribuição e seus limites mínimo e máximo, porém não alcança o limite
estabelecido para as contribuições de intervenção no domínio econômico. 

Ante o exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para assegurar à impetrante o direito de recolher, a partir da impetração, os valores relativos a contribuições devidas a terceiros/outras entidades, com a
limitação prevista no artigo 4º, parágrafo único, da Lei n. 6950/81.

Proceda a Secretaria à exclusão dos representantes das entidades terceiras SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, FNDE e INCRA do polo passivo da demanda.

Após, notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações, no prazo legal. 

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação legal da autoridade impetrada. 

Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

Campinas, 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005878-13.2020.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: FARMABASE SAUDE ANIMAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança no qual a impetrante requer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente a contribuição ao SEBRAE.

Aduz que é pessoa jurídica de direito privado sujeita ao recolhimento de tributos, dentre os quais se destaca a contribuição destinada ao SEBRAE, a qual tem a folha de salários como base de cálculo.

Sustenta que referida contribuição não foi recepcionada pela Emenda Constitucional n. 33/2001, na medida em que esta acrescentou o §2º ao artigo 149 da CF. Diz que este dispositivo restringiu a base de cálculo
das contribuições de intervenção no domínio econômico ao faturamento, receita bruta ou valor da operação, excluindo-se, por conseguinte, a utilização da folha de salário como base de cálculo da contribuição destinada ao
SEBRAE.

É o relatório do necessário. DECIDO. 

Estão ausentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido liminar, pois, ao menos na perfunctória análise que ora cabe, não vislumbro ilegalidade ou abuso na conduta da autoridade impetrada.

Assim dispõe o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua
atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;                           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

Conforme entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, fundamentado nas decisões dos Tribunais Superiores, as contribuições determinadas ao SEBRAE e demais entidades “terceiras” são exigíveis,
mesmo após o advento da EC n. 33/2001.

Com efeito, o artigo 149, §2º, inciso III, alínea "a" da Constituição da República, após a Emenda Constitucional nº 33/2001, não proíbe expressamente a adoção de outras bases de cálculo não constantes da
mencionada alínea "a”, mas estabelece um rol exemplificativo.

A jurisprudência pátria é tranquila quanto à exigibilidade das contribuições combatidas pela impetrante.

A contribuição ao SEBRAE tem sua constitucionalidade referendada pelo STF (RE 396266).

Colaciono, acerca do tema, recente e vasta jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, SALÁRIO-
EDUCAÇÃO E AO FGTS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS ENTIDADES PARAESTATAIS. CONSTITUCIONALIDADE. EC 33/2001. ARTIGO 149, § 2º, III, A, CF. BASE DE
CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. RECURSO IMPROVIDO. 1. A legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União Federal. A matéria abordada nos autos diz respeito à
incidência de contribuição sobre parcelas da remuneração. Assim, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, tendo as entidades terceiras, às quais se destinam
os recursos arrecadados, mero interesse econômico, mas não jurídico. 2. Segundo entendimento jurisprudencial consolidado nos Tribunais Federais e nesta Corte é exigível a contribuição destinada ao SESC,
SENAC, SEBRAE, INCRA, FNDE e FGTS; inclusive após o advento da EC 33/2001. A nova redação do artigo 149, §2º, da CF/88 prevê, tão somente, alternativas de bases de cálculo para as contribuições
sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, sem o propósito de estabelecer proibição de que sejam adotadas outras bases de cálculo. 3. A nova redação
constitucional leva à compreensão de que as bases de cálculo para as contribuições especificadas no inciso III no § 2º do artigo 149 da CF, incluído pela EC nº 33/01, são previstas apenas de forma exemplificativa e
não tem o condão de retirar a validade da contribuição social ou de intervenção do domínio econômico incidente sobre a folha de pagamento. 4. Caso contrário, acolhido o raciocínio da apelante, a redação do art.
149, §2º, que faz clara referência às contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, obstaria inclusive a incidência de contribuições sociais à seguridade social sobre a folha do pagamento das
empresas, inferência ofensiva à disposição constitucional expressa do art. 195, I, a da CF/88. 5. Recurso de Apelação não provido. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e, de ofício, julgar extinta a ação sem resolução do mérito quanto ao SESC,
SENAC, SEBRAE, INCRA e FNDE em face da ilegitimidade passiva das entidades, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.(Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
2198347 0008473-95.2014.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE. EC
33/2001. ARTIGO 149, § 2º, III, A, CF. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da exigibilidade da
contribuição destinada ao SEBRAE e ao INCRA; inclusive após o advento da EC 33/2001, em face do que, na atualidade, prescreve o artigo 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal, que apenas previu
faculdades ao legislador, e não a proibição de uso de outras bases de cálculo, além do faturamento, receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro. 2. Agravo inominado desprovido.Vistos e relatados estes
autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.(AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 334824 0012798-55.2010.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SESC, SENAC E SEBRAE. EC 33/2001.
ACRÉSCIMO DO § 2º. ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. 1.
São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma,
que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "a EC 33/2001 acresceu ao artigo 149 da Carta Federal o § 2º, definindo as possíveis hipóteses de incidência das
contribuições sociais gerais e das de intervenção no domínio econômico [...]. Porém, como se verifica, o preceito constitucional não é proibitivo, como se alegou, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de
cálculo, pois apenas estabelece que faturamento, receita, valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem". 2. Asseverou o acórdão que
"O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez relativamente às contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da
redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a
alíquota pertinente, específica ou ad valorem". 3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da
embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 109 da INRFB 971/2009; 97, II, §1º do
CTN; 5º, II, 149, caput e §2º, III, 'a' e 'b', 150, I da CF e a EC 33/2001, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios. 4. Para corrigir suposto error in
judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 5. Embargos de declaração rejeitados.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.(AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 592521 0022346-61.2016.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E SEBRAE. EC 33/2001. ARTIGO 149, § 2º, III, A, CF.
BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. VALIDADE. ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não
impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Não cabe admitir, diante da posição adotada
pelo Superior Tribunal de Justiça, que a EC 33/01 inviabilizou a contribuição ao INCRA e ao SEBRAE, em face do que, na atualidade, prescreve o artigo 149, § 2º, III, a, da Carta Federal, o qual não instituiu
apenas normas obrigatórias, mas igualmente diversas faculdades ao legislador ordinário, entre as quais a de que "III - poderão ter alíquotas: a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da
operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro". Certo, pois, que o preceito constitucional não é proibitivo, como quer a agravante, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo - como, por
exemplo, a folha de salários -, pois apenas estabelece que faturamento, receita, valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem. O
objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez relativamente às contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da
redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, considerado o ato de intervenção em curso, a
base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem. 3. Portanto, se a exigibilidade da contribuição ao INCRA e ao SEBRAE, tal como foi apreciada pelo Superior Tribunal de
Justiça em sua jurisprudência consolidada, viola a Constituição Federal, como defendido - o que, aqui, não se admite a teor do que acima fundamentado -, é caso de discutir a questão perante o Supremo Tribunal
Federal. O Excelso Pretório, por sua vez, embora considere que a hipótese é de contribuição jungida ao artigo 195 da Constituição Federal, converge para a conclusão no sentido da sua exigibilidade, reconhecendo
que são contribuintes também as empresas urbanas. 4. Precedente da Corte. 5. Agravo inominado desprovido.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.(AMS - APELAÇÃO
CÍVEL - 336394 0014799-32.2009.4.03.6105, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Por outro lado, é sabido que o STF reconheceu a existência de repercussão geral ao RE n. 603.624/SC, sobre o Tema 325 – “Indicação de bases econômicas para delimitação da competência relativa à instituição
de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, após o advento da Emenda Constitucional nº 33/2001”.

No entanto, em consulta ao site da Suprema Corte (29/05/2020), o feito continua conclusos à Ministra Relatora Rosa Weber desde 25/03/2020, não havendo determinação de suspensão de processamento dos
feitos pendentes.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações, no prazo legal.

Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

Campinas,

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5015267-56.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: GIOBERT DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO FERREIRA CASTELLANI - SP209877, JOSE RENATO CAMILOTTI - SP184393, DANILO DA FONSECA CROTTI - SP305667
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

IDs 32613767 e 32845326: Mantenho a decisão ID 32019095 por seus próprios fundamentos.

A existência de decisões liminares e/ou julgados favoráveis à tese da impetrante em nada alteram as razões já expostas no decisium.

Façam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Campinas,

 

 

 

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0008690-60.2013.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800
REU: SEM IDENTIFICAÇÃO, CLAUDIO AMBIEL, AUREO DEODATO AMBIEL, HELENA STEFANELLI AMBIEL, ANTONIO FABIO AMBIEL, SHIRLENE BAPTISTA AMBIEL, ADRIANO
DANIEL AMBIEL, MARGARETE MARIA DA SILVA AMBIEL, ANTONIO AMBIEL, SERGIO AMBIEL, MARIA CRISTINA DOS SANTOS AMBIEL, RITA DE CASSIA AMBIEL DE
GENARO, ENIO SIVALDO DE GENARO, SIRLENE REGINA AMBIEL BERTOLI, MARIO SERGIO BERTOLI, FABIO AMBIEL, MARIA RITA MORAES DOS SANTOS, ISAC LEANDRO
AMBIEL, PATRICIA APARECIDA BARBIERI
Advogados do(a) REU: LUCAS AUGUSTO DE PAULA TOLEDO - SP331063, AUGUSTO SERGIO CRUZ DE TOLEDO - SP111830
 
 

  

    D E S P A C H O

   

ID 27358288:

Junte o requerente Espólio de Claudio Ambiel a matrícula atualizada onde conste como legítimo proprietário, uma vez que não cabe a este Juízo Federal analisar a sucessão hereditária e muito menos determinar que o
Cartório de Registro de Imóveis regularize a matrícula com base nos documentos juntados. Além disso, o procedimento de desapropriação não é meio adequado para este fim.

Para tanto, concedo prazo de 90 dias.

Int.

 

 

 

6ª Vara Federal de Campinas
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 5001692-49.2017.4.03.6105

AUTOR: ADILSON EVANGELISTA DA CRUZ

Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo:

“Comunico que os autos encontram-se com vista à parte contrária para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após os autos serão encaminhados ao E.TRF da 3ª Região, nos termos do
parágrafo 3º do artigo 1010 do CPC.”  

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0007895-30.2008.4.03.6105

EXEQUENTE: GERALDO SERRAGLIO

Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANISE ELIAS MOISES CYRINO - SP70737

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico que em atendimento ao r. despacho anteriormente proferido, inclui o expediente abaixo para publicação:

 

"abra-se vista ao autor para requerer o que de direito."

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005778-58.2020.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: J. S. D. S. F. R.
REPRESENTANTE: MARIA JOSE SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808, 
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

               Defiro os benefícios da justiça gratuita ao impetrante.
           Requer a parte impetrante a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada proceda a imediata análise com conclusão fundamentada do requerimento, protocolo n. 674197938 de 12/12/18.
           Diante do grande número de ações semelhantes nesta Subseção Judiciária e de informações públicas de que são tomadas medidas legais e administrativas para resolver a falta nacional de servidores da autarquia para
analisar os pleitos previdenciários, denota-se que se trata mais de problema estrutural do que propriamente um ato coator.
           Ademais, não comprovou a impetrante o atraso no andamento do processo administrativo por prazo tão excessivo que não se justificasse o atraso nem mesmo com o problema estrutural existente (ID 32508884 - enviado
em 23/04/2020, por INSS - transferência para a fila regional - Cumprir Exigência), razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR.
           Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal e, caso tenha dado andamento ao procedimento administrativo em questão, comprove nos autos por meio de documentos
(carta de exigência, etc...). 
            Na sequência, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.
            Após, vista ao MPF para manifestação e venham os autos conclusos para sentença.
            Int.

    CAMPINAS, 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006060-96.2020.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
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IMPETRANTE: SUPERMERCADOS ANDRADE & ANDRADE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO LUIS FORCHESATTO - SP225243, ALEXANDRE FRANCISCO VITULLO BEDIN - SP207381
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

            Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança, no qual a impetrante pede autorização para a apuração de PIS/COFINS, sem a inclusão do ICMS incidente sobre o preço das mercadorias que comercializa,
assegurando que, ao momento do julgamento definitivo da demanda, possa efetuar a compensação ou restituição, conforme o seu critério, do crédito que lhe será reconhecido e determinando-se, ainda, a suspensão da
exigibilidade, a fim de obstar a prática de quaisquer atos pela autoridade impetrada, tendentes a lhe impor penalidades por conta dos procedimentos que lhe sejam autorizados, especialmente a inscrição em dívida ativa,
ajuizamento de execução fiscal, inscrição dos dados no CADIN e em outros órgãos de restrição ao crédito e proibição de expedição de Certidão Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos negativos).
           Aduz a impetrante que é pessoa jurídica de direito privado sujeita ao recolhimento dos tributos ICMS, PIS e COFINS. 
           Assevera, porém, que é indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, porque aquele é estranho ao conceito de faturamento, consoante entendimento vinculante do Supremo Tribunal Federal. 
                        É o relatório do necessário. DECIDO.
           Na análise perfunctória que ora cabe, verifico que estão presentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido liminar formulado pela parte impetrante. Vejamos.
            Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal – a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional – no julgamento do RE 574706, admitido na forma do artigo 543-B, do CPC/1973, decidiu que “o
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS” (Tese n. 69). Na oportunidade, os ministros entenderam que o valor devido a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e,
dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social. In verbis:
Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017. 
            Resta demonstrada, portanto, a relevância do fundamento da impetração, eis que a pretensão da impetrante encontra respaldo no mais recente entendimento do STF acerca do tema. 
            No mais, é prescindível de análise o risco de ineficácia da medida, dada a existência de precedente de observação obrigatória pelos juízes e tribunais, nos termos do artigo 927, do CPC. 
           Ante o exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  para autorizar o recolhimento da contribuição do PIS e COFINS, sem a inclusão do ICMS a recolher em sua base de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade
do crédito tributário que deixar de ser recolhido em virtude dessa exclusão, obstando-se a prática de quaisquer atos tendentes à exigência desses valores, inclusive a inserção do nome da impetrante em Cadastros de
Inadimplentes, ajuizamento de execução fiscal e proibição de expedição de Certidão Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos negativos), em virtude do crédito em questão.
            Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias.
            Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.
            Com as informações, dê-se vista do feito ao MPF.
            Por fim, venham os autos conclusos para sentença.
            Intimem-se. Oficie-se.

    CAMPINAS, 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005989-94.2020.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MOGIANA ALIMENTOS S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar para que a autoridade impetrada seja compelida a proferir decisão administrativa no bojo do pedido de restituição controlado no dossiê de atendimento n.
10010.009296/0319-68.

Aduz que, diante do reconhecimento judicial (trânsito em julgado em 04/09/2018) de créditos decorrentes da apuração de pagamentos indevidos de PIS realizados a partir da competência 10/1990, apresentou ao
Fisco, em 25/03/2019, as planilhas atualizadas de apuração do direito creditório de PIS com a dedução dos valores já compensados. Entretanto, até o momento não obteve resposta.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Em juízo de cognição sumária, verifico presente a relevância do fundamento do writ, uma vez que é direito do interessado ter seus pedidos analisados pela Administração Pública em prazo razoável, notadamente em vista
do princípio da eficiência, albergado pela Constituição Federal em seu artigo 37, caput. E, quando se trata de pedido de restituição tributária, a decisão da Administração tem repercussões importantes e imediatas para a
manutenção da estrutura financeira da empresa, o que reforça a necessidade da mesma se dar dentro de prazo razoável. Evidencia-se, aí, igualmente, a presença do periculum in mora.

Em casos extremos, surge inquestionável a atuação do Poder Judiciário na fixação de prazo para que a administração pública se pronuncie a respeito de determinado processo administrativo, sem que isso caracterize
qualquer ofensa ao postulado da separação dos poderes.

Sobre o tema, colhe-se na firme jurisprudência do STJ:

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - PRAZO PARA ENCERRAMENTO - ANALOGIA -
APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99 - POSSIBILIDADE - NORMA GERAL - DEMORA INJUSTIFICADA.

1. A conclusão de processo administrativo fiscal em prazo razoável é corolário do princípio da eficiência, da moralidade e da razoabilidade da Administração pública.

2. Viável o recurso à analogia quando a inexistência de norma jurídica válida fixando prazo razoável para a conclusão de processo administrativo impede a concretização do princípio da eficiência administrativa, com
reflexos inarredáveis na livre disponibilidade do patrimônio.

3. A fixação de prazo razoável para a conclusão de processo administrativo fiscal não implica em ofensa ao princípio da separação dos Poderes, pois não está o Poder Judiciário apreciando o mérito administrativo, nem
criando direito novo, apenas interpretando sistematicamente o ordenamento jurídico.

4. Mora injustificada porque os pedidos administrativos de ressarcimento de créditos foram protocolados entre 10-12-2004 e 10-08-2006, há mais de 03 (três) anos, sem solução ou indicação de motivação razoável.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009)
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Não parece razoável que o pedido transmitido em 25/03/2019 não tenha sido analisado pela RFB até a presente data. Ou seja, é desarrazoada a afirmação de que o período de mais de um ano não tenha sido suficiente
para o deslinde do pedido de restituição almejado pela impetrante.

No caso dos autos, o pedido de restituição formulado pela impetrante está há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias aguardando a devida análise, em violação ao disposto no artigo 24 da Lei n. 11.457/07.

Ante o exposto e fiel a essas considerações, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à autoridade impetrada que aprecie o pedido de restituição formulado pela impetrante no procedimento n.
10010.009296/0319-68 (ID 32815648) no prazo de 30 (trinta) dias, devendo justificar comprovadamente eventual impossibilidade por ação ou omissão imputável à impetrante.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal.

Com as informações, remetam-se os autos ao MPF para o necessário parecer.

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

Campinas,

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001554-77.2020.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: GICS INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDA CANDIDO SIEGMANN - RS78457
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

           Cuida-se de pedido de liminar em Mandado de Segurança, para que seja a autoridade impetrada impelida a analisar os pedidos de restituição ns. 04617.55106.100818.1.2.02-4919 e 29008.61971.100818.1.2.03-
3940, os quais foram transmitidos em 10/08/2018, portanto, há mais de 360 dias, e que efetue imediatamente os pagamentos dos créditos incontroversos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
            Afirma a impetrante que protocolizou perante a Delegacia da Receita Federal 02 (dois) pedidos de restituição em 10/08/2018, relativos a créditos de saldo negativo de IRPJ e de CSLL, não obtendo resposta até o
presente momento. 
            Relata que a impetrada ignora as disposições constitucionais e legais, ao se manter inerte quanto à resolução dos pedidos administrativos requeridos, impedindo a utilização dos créditos em seu benefício.
            Portanto, requer que a autoridade impetrada profira decisão acerca dos pedidos administrativos de restituição, protocolizados há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias. 
            A apreciação da medida liminar foi postergada para após a vinda das informações. – ID 28740616.
            Notificada, a impetrada prestou informações – ID 29221004.
                                              É O RELATÓRIO. DECIDO.
           Em juízo de cognição sumária, verifico estar presente a relevância do fundamento do writ, uma vez que é direito do interessado ter seus pedidos analisados pela Administração Pública em prazo razoável, notadamente em
vista do princípio da eficiência, albergado pela Constituição Federal em seu artigo 37, caput. E quando se trata de pedido de restituição tributária, a decisão da Administração tem repercussões importantes e imediatas para a
manutenção da estrutura financeira da empresa, o que reforça a necessidade da mesma se dar dentro de prazo razoável. Evidencia-se, aí, igualmente, a presença do periculum in mora. 
          Em casos extremos, surge inquestionável a atuação do Poder Judiciário na fixação de prazo para que a administração pública se pronuncie a respeito de determinado processo administrativo, sem que isso caracterize
qualquer ofensa ao postulado da separação dos poderes. 
            Sobre o tema, colhe-se na firme jurisprudência do STJ:
TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - PRAZO PARA ENCERRAMENTO - ANALOGIA - APLICAÇÃO
DA LEI 9.784/99 - POSSIBILIDADE - NORMA GERAL - DEMORA INJUSTIFICADA.
1. A conclusão de processo administrativo fiscal em prazo razoável é corolário do princípio da eficiência, da moralidade e da razoabilidade da Administração pública.
2. Viável o recurso à analogia quando a inexistência de norma jurídica válida fixando prazo razoável para a conclusão de processo administrativo impede a concretização do princípio da eficiência administrativa, com reflexos
inarredáveis na livre disponibilidade do patrimônio.
3. A fixação de prazo razoável para a conclusão de processo administrativo fiscal não implica em ofensa ao princípio da separação dos Poderes, pois não está o Poder Judiciário apreciando o mérito administrativo, nem criando
direito novo, apenas interpretando sistematicamente o ordenamento jurídico.
4. Mora injustificada porque os pedidos administrativos de ressarcimento de créditos foram protocolados entre 10-12-2004 e 10-08-2006, há mais de 03 (três) anos, sem solução ou indicação de motivação razoável.
5. Recurso especial não provido.
(REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009)

          Não parece razoável que, até a presente data, o pedido transmitido em 10/08/18 não tenha sido analisado pela RFB, ou seja, há mais de mais de 01 (um) ano e 09 (nove) meses. 
           No caso dos autos, o pedido de restituição formulado pela impetrante está há bem mais de 360 (trezentos e sessenta) dias aguardando a devida análise, em violação ao disposto no artigo 24 da Lei nº 11.457/07.
           Ante o exposto e fiel a essas considerações, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à autoridade impetrada que aprecie o pedido de restituição formulado pela impetrante, consoante ID's 28681663 e 28681665,
no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, devendo noticiar nos autos o cumprimento desta decisão. 
            Ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. 
            Após, venham os autos conclusos para sentença.
            Int.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008540-84.2010.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
ESPOLIO: FRANCISCA FATIMA E SILVA, FRANCISCA FATIMA E SILVA, FRANCISCA FATIMA E SILVA
EXEQUENTE: ANDERSON DA SILVA SANTOS, ANDERSON DA SILVA SANTOS, ANDERSON DA SILVA SANTOS, ALEXANDRE DA SILVA SANTOS, ALEXANDRE DA SILVA
SANTOS, ALEXANDRE DA SILVA SANTOS, ALEX DA SILVA SANTOS, ALEX DA SILVA SANTOS, ALEX DA SILVA SANTOS
Advogados do(a) ESPOLIO: ADEVALDO SEBASTIAO AVELINO - SP272797, ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA - SP275788
Advogados do(a) ESPOLIO: ADEVALDO SEBASTIAO AVELINO - SP272797, ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA - SP275788
Advogados do(a) ESPOLIO: ADEVALDO SEBASTIAO AVELINO - SP272797, ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA - SP275788
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O EM INSPEÇÃO

 

Em complemento à decisão ID 29312877, o patrono pretende o destaque dos honorários contratuais. O art. 22, parágrafo 4º, da Lei nº 8.906/1994: “Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários
antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou”.

Diante da ressalva supra mencionada e considerando a ausência de autorização expressa no contrato para o requerido destaque e, ainda, diante da impossibilidade de intimação pessoal da parte exequente para se
manifestar acerca do pedido de destaque dos honorários contratuais (medidas tomadas pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para prevenção do COVID-19 - Resoluções nºs. 01, 02 e 03/2020), bem como
pela proximidade da data para transmissão dos ofícios requisitórios, concedo o prazo de 05 dias para que o patrono apresente declaração da parte exequente com a concordância do destaque pleiteado. 

Com a juntada e não havendo oposição, expeçam-se os ofícios precatórios com o requerido destaque, caso contrário ou no silêncio, sem o destaque. 

Intime-se e cumpra-se. 

   

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003777-71.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MOISES APARECIDO DA SILVA, MOISES APARECIDO DA SILVA, MOISES APARECIDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIELA CONEGLIAN PEREIRA - SP322782
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIELA CONEGLIAN PEREIRA - SP322782
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIELA CONEGLIAN PEREIRA - SP322782
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O EM INSPEÇÃO

O art. 22, parágrafo 4º, da Lei nº 8.906/1994: “Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam
pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou”.

Diante da ressalva supra mencionada e considerando a ausência de autorização expressa no contrato para o requerido destaque e, ainda, diante da impossibilidade de intimação pessoal da parte exequente para se
manifestar acerca do pedido de destaque dos honorários contratuais (medidas tomadas pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para prevenção do COVID-19 - Resoluções nºs. 01, 02 e 03/2020), bem como
pela proximidade da data para transmissão dos ofícios requisitórios, concedo o prazo de 05 dias para que o patrono apresente declaração da parte exequente com a concordância do destaque pleiteado. 

Com a juntada e não havendo oposição, expeçam-se os ofícios precatórios com o requerido destaque, caso contrário ou no silêncio, sem o destaque. 

 

Intime-se e cumpra-se. 

   

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000565-86.2016.4.03.6303 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MARCIA CRISTINA GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIAN COVIELO SENRA - SP250383
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Diante da proximidade da data para transmissão dos ofícios requisitórios, concedo o prazo de 05 dias para que o patrono apresente declaração da parte exequente com a concordância do destaque pleiteado e deferido
na decisão ID 31992382.  

Com a juntada e não havendo oposição, expeça-se o ofício precatório com o requerido destaque, caso contrário ou no silêncio, sem o destaque.

Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014024-07.2015.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MARIA SILVIA RODRIGUES FRARE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Despachado em Inspeção.

Pretende o causídico o destaque dos honorários contratuais a ordem de 30%, nos termos do contrato de prestação de serviços juntado à fl. 20 dos autos físicos em nome de Lacerda Advogados Associados conforme
estatuto juntado ID 22810407.

 

O art. 22, parágrafo 4º, da Lei nº 8.906/1994: “Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam
pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou”. 

Diante da ressalva supra mencionada e considerando a ausência do contrato para o requerido destaque e, ainda, diante da impossibilidade de intimação pessoal das partes exequentes para se manifestarem acerca do
pedido de destaque dos honorários contratuais (medidas tomadas pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para prevenção do COVID-19 - Resoluções nºs. 01, 02 e 03/2020), bem como pela proximidade da
data para transmissão dos ofícios requisitórios, concedo o prazo de 05 dias para que o patrono apresente o contrato e declaração das partes exequentes com a concordância do destaque pleiteado.  

Com a juntada e não havendo oposição, cumpra-se a decisão ID 20534555 com a expedição dos ofícios precatórios com o requerido destaque, caso contrário ou no silêncio, sem o destaque.  

Com a expedição, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para as devidas transmissões, aguardando-se os pagamentos em Secretaria-sobrestado.

Com a vinda dos depósitos, dê-se vista ao(s) exequente(s) para manifestar(em)-se, expressamente, no prazo legal, acerca da satisfação do crédito, sendo que o silêncio será considerado como satisfeito.

Decorrido o prazo, satisfeito o crédito, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa ao arquivo permanente, caso contrário, volvam os autos para novas deliberações.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003588-25.2020.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CINTIA DE CASSIA FROES MAGNUSSON
Advogado do(a) IMPETRANTE: CINTIA DE CASSIA FROES MAGNUSSON - SP265258
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CAMPINAS
 
 
 

     D E C I S Ã O

   ID 30178183. Trata-se de embargos de declaração interpostos pela impetrante, sob o fundamento de que houve omissão de ponto ou questão sobre o qual deveria o juízo se pronunciar na decisão ID 29960504 que indeferiu
o pedido liminar, em razão da não comprovação do atraso no andamento do processo administrativo, por meio de extrato atual.
   Alega a embargante que o magistrado limitou-se a suposta não comprovação do atraso no andamento do processo administrativo, sem enfrentar todos os argumentos deduzidos pela impetrante, sem verificar que se a
autoridade impetrada tivesse analisado o pedido de revisão formulado, juntando protocolo de pedido de revisão, informando que já tinha se passado mais de 50 dias sem análise do pedido e sem manifestar sobre tese firmada em
julgamento anexado aos presentes autos.    
  Anexou comprovante de recolhimento de custas processuais perante a CEF, bem como extrato de andamento do processo administrativo, sem data - ID's 30178186 e 30178187.

            É o relatório. DECIDO.
 
  Não recebo os embargos de declaração por falta do requisito cabimento. Só cabem embargos de declaração contra ato decisório que contenha omissão, obscuridade ou contradição no julgado.
  No caso, o inconformismo da embargante ultrapassa o escopo do presente recurso, eis que busca a reforma da decisão, devendo assim ser deduzido em sede adequada.
   A inconformidade, portanto, deve ser apresentada em recurso próprio, ante a restrição do artigo 1022 do Código de Processo Civil.
   Intimem-se e após, venham os autos conclusos para sentença.

 

    CAMPINAS, 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005968-21.2020.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: LUIZ FERREIRA BARBOSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAMILA DESSIMONE QUEIROZ - SP375955
IMPETRADO: CHEFE/GERENTE EXECUTIVO INSS CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

              Defiro os benefícios da justiça gratuita ao impetrante.
           Requer a parte impetrante a concessão de liminar para que a autoridade impetrada localize o processo e conclua o pedido de aposentadoria.
          Comprovado que foi conhecido de ambos os recursos, negado provimento ao INSS e dado provimento parcial ao impetrante, consoante acórdão n. 3865/19 de 12/09/19, tendo sido encaminhado o feito da 2ª CAJ para
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2152412 em 20/09/19, posteriormente para a Agência da Previdência Social de Sumaré e por ultimo para a de Campinas – ID 32766380, DEFIRO a liminar para que a autoridade impetrada, no prazo das informações,
cumpra a decisão contida no referido acórdão ou justifique especificamente eventual impossibilidade.
           Notifique-se, com urgência, a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal e cumpra a decisão liminar ora deferida.
            Na sequência, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.
            Após, vista ao MPF para manifestação e venham os autos conclusos para sentença.
            Int.

    CAMPINAS, 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005872-06.2020.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: GENEIR INACIO DE ALMEIDA, ROBERTO RAMUALDO SEPULVIDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELA CRISTINA MOSNA - SP289298, VLADIMIR ALVES DOS SANTOS - SP153847-E
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELA CRISTINA MOSNA - SP289298, VLADIMIR ALVES DOS SANTOS - SP153847-E
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS
 
 
 

     D E C I S Ã O

            Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte impetrante.
        Requer a parte impetrante a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada, dê seguimento aos seus respectivos pedidos de aposentadorias - NB 192.592.933-4 e 186.288.037-6, procedendo
ao cumprimento dos acórdãos proferidos pelas 28ª e 05ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, concedendo os benefícios pleiteados.
          Diante do grande número de ações semelhantes nesta Subseção Judiciária e de informações públicas de que são tomadas medidas legais e administrativas para resolver a falta nacional de servidores da autarquia para
analisar os pleitos previdenciários, denota-se que se trata mais de problema estrutural do que propriamente um ato coator.
            Ademais, não comprovou atraso no andamento do processo administrativo, por meio de extrato com data, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR.
           Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal e, caso tenha dado andamento ao procedimento administrativo em questão, comprove nos autos por meio de documentos
(carta de exigência, etc...). 
            Na sequência, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.
            Após, vista ao MPF para manifestação e venham os autos conclusos para sentença.
            Int.
            

 

    CAMPINAS, 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009373-63.2014.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: JOAO ANTERO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Despachado em Inspeção.

ID 30757084: Pretende a exequente a expedição de ofício precatório do valor incontroverso, haja vista que a controvérsia demandará a feitura de novos cálculos.

Na impugnação, alega o INSS um excesso de execução, apresentando os cálculos que entende devido no valor total de R$176.098,90, para agosto/2019, correspondente a R$160.089,91 de principal e R$16.008,99
de honorários advocatícios (ID 23533304)

Isto posto, defiro a expedição de ofício precatório em face do INSS, para pagamento do valor incontroverso da presente execução, com fulcro no artigo 535, § 4º, do Código de Processo Civil.

Quanto ao pedido para expedição do ofício relativo a verba sucumbencial em nome da sociedade de advogados, deve o requerente juntar nova procuração em nome da sociedade, posto que a procuração juntada na
inicial foi em nome dos advogados – pessoas físicas, ou juntar os estatutos sociais da sociedade em que faz parte. Para tanto, concedo prazo de 5 dias para sua juntada, do contrário, expeça-se em nome de um dos advogados
constantes da procuração de fl. 11 dos autos físicos.

Ato contínuo, dê-se ciência às partes acerca da expedição dos ofícios, conforme determina o artigo 11 da Resolução n. 458/2017 do CJF, antes de sua transmissão ao Tribunal. Não havendo impugnação, transmita-os.

Em seguida, tornem conclusos para apreciação da impugnação.

Intimem-se e, após, cumpra-se.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005790-72.2020.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: PRIMOS PEROLA LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: JACQUELINE PEREIRA MARQUES - SP444525, CINTYA MARIA NOVELETO - SP392874, ANDREIA SQUARIZZI BONTURI SOARES - SP193564
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D E C I S Ã O

            Trata-se de pedido de tutela de evidência em mandado de segurança, no qual a impetrante pede determinação para que ocorra a imediata atualização da forma de calcular, ou seja, para que seja excluído o ICMS da base
de cálculo do PIS e da COFINS, autorizando-se para que possa proceder mensalmente, durante o curso do processo, aos recolhimentos devidos com observância da metodologia de cálculo atualizada.
            Aduz a impetrante que é pessoa jurídica de direito privado sujeita ao recolhimento dos tributos ICMS, PIS e COFINS. 
            Assevera, porém, que é indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, porque aquele é estranho ao conceito de faturamento – consoante entendimento vinculante do Supremo Tribunal
Federal. 
                                            É o relatório do necessário. DECIDO.
            Na análise perfunctória que ora cabe, verifico que estão presentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido de tutela de evidência formulado pela parte impetrante. Vejamos.
            Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal – a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional – no julgamento do RE 574706, admitido na forma do artigo 543-B, do CPC/1973, decidiu que “o
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS” (Tese n. 69). Na oportunidade, os ministros entenderam que o valor devido a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e,
dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social. In verbis:
Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017. 
            Resta demonstrada, portanto, a relevância do fundamento da impetração, eis que a pretensão da impetrante encontra respaldo no mais recente entendimento do STF acerca do tema. 
            No mais, é prescindível de análise o risco de ineficácia da medida, dada a existência de precedente de observação obrigatória pelos juízes e tribunais, nos termos do artigo 927, do CPC. 
            Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA DE EVIDÊNCIA  para que ocorra a imediata atualização da forma de calcular, ou seja, para que seja excluído o ICMS a recolher da base de cálculo do PIS e da
COFINS, autorizando-se a impetrante a proceder mensalmente, durante o curso do processo, aos recolhimentos devidos com observância da metodologia de cálculo atualizada.
            Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias.
            Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.
            Com as informações, dê-se vista do feito ao MPF.
            Por fim, venham os autos conclusos para sentença.
            Intimem-se. Oficie-se.

    CAMPINAS, 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004899-51.2020.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MARCOS GUILHERME DOS SANTOS FARIAS, MARCOS GUILHERME DOS SANTOS FARIAS, MARCOS GUILHERME DOS SANTOS FARIAS, MARCOS GUILHERME
DOS SANTOS FARIAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: SEBASTIAO GODOI BOEIRA JUNIOR - SP375393
Advogado do(a) IMPETRANTE: SEBASTIAO GODOI BOEIRA JUNIOR - SP375393
Advogado do(a) IMPETRANTE: SEBASTIAO GODOI BOEIRA JUNIOR - SP375393
Advogado do(a) IMPETRANTE: SEBASTIAO GODOI BOEIRA JUNIOR - SP375393
IMPETRADO: SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO
E INSTRUÇÃO, SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, REITOR DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE CAMPINAS, REITOR DA PONTIFÍCIA
UNIVERSIDADE CATÓLICA DE CAMPINAS, REITOR DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE CAMPINAS, REITOR DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
CAMPINAS
Advogado do(a) IMPETRADO: MONICA NICOLAU SEABRA - SP147677
Advogado do(a) IMPETRADO: MONICA NICOLAU SEABRA - SP147677
Advogado do(a) IMPETRADO: MONICA NICOLAU SEABRA - SP147677
Advogado do(a) IMPETRADO: MONICA NICOLAU SEABRA - SP147677
 
 

     D E C I S Ã O

              Vistos em inspeção.

              Trata-se de pedido liminar em Mandado de Segurança, no qual o impetrante pede a concessão da ordem para que lhe seja assegurada a   COLAÇÃO DE GRAU no curso de MEDICINA, no prazo de 48
HORAS,   sob pena de multa.       
              O pedido liminar foi indeferido (ID 31249872).
            Requer o impetrante a reconsideração da decisão, ante a alegação de fato novo. Informa que diante da oportunidade de atuar na linha de frente no combate ao Coronavirus, inscreveu-se no Processo Seletivo
Simplificado Para Contratações Emergenciais - Pandemia - Covid 19 - Edital n. 001/2020 para atuar no Hospital Dr. Mário Gatti, tendo sido selecionado na 102ª colocação, devendo ser chamado nos próximos dias.
             ID 31704325. Proferido despacho para apreciar o pedido de reconsideração, após a vinda das informações. 
              ID 32491960. Junta o impetrante a Moção n. 90/2020, aprovada na 73ª Reunião Extraordinária do Plenário da Câmara Municipal de Campinas, para fins de adiantamento da colação de grau da Turma 50 do Curso
de Medicina da PUCC-Campinas, de acordo com a MP n. 934/2020.
               Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações - ID 33221930.

                        É o relatório do necessário. DECIDO.
 
               Mantenho a decisão ID 31249872 pelos seus próprios fundamentos.
         Por meio das informações prestadas pela autoridade impetrada, é possível acrescentar à fundamentação que a Portaria MEC n. 383/2020 é omissa quanto ao disposto na Lei n. 9.131/95, a qual atribui ao Conselho
Nacional de Educação a função de deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo MEC para os cursos de graduação e sobre a sua duração, não existindo manifestação do referido Conselho até o presente momento.
           Ademais, a Universidade informa que é necessário o cumprimento de 100% da grade horária prevista para o internato do curso de Medicina em seu projeto pedagógico como condição de qualidade para a formação do
profissional médico, existindo manifestação do Conselho Federal de Medicina nesse sentido, ao emitir Nota de Esclarecimento aos Médicos e à População em 15/04/2020, posicionando-se contrariamente à antecipação da
colação de grau dos estudantes de Medicina, por entender que tal fato trará "prejuízos à formação do futuro médico, que pode perder acesso a importantes conteúdos e vivências na fase final de seu internato".
           Por fim, aponta a autoridade impetrada que o impetrante não conta com aprovação em todas as matérias de sua grade curricular, apresentando a seguinte situação: carga horária total do curso - 7610 horas; carga horária
total do internato (presencial e autônoma - 3626 horas); carga horária que o aluno deve cursar para concluir o curso (presencial e autônoma - 641 horas); 04671 Pronto Socorro A e 04676 Clínica Médica - Medicina Interna A;
apresentando o impetrante porcentagem de carga horária do internato cursada de 82,4% e no 12° período de 30%.
            Dê-se vista ao MPF, bem como ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.
            Após, venham os autos conclusos para sentença.
            Int.

    CAMPINAS, 5 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0018029-72.2015.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: BENEDITO FELIX
Advogado do(a) EXEQUENTE: LETICIA AGRESTE SALLA - SP295892
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

ID 31181430: Ante a ausência de fato novo, mantenho a decisão ID 29340853, por seus próprios fundamentos.

Cumpra-se a referida decisão.

Int.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003910-09.2015.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: WILSON ROBERTO ISCARO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

ID 32955651: Diante da concordância do exequente com os cálculos apresentados pelo executado, fixo a execução no valor de R$ 70.817,75, calculados para 05/2020 (ID 32539890).

O art. 22, parágrafo 4º, da Lei nº 8.906/1994: “Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam
pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou”. 

Diante da ressalva supra mencionada e considerando a ausência no contrato para o requerido destaque e, ainda, diante da impossibilidade de intimação pessoal da parte exequente para se manifestar acerca do pedido de
destaque dos honorários contratuais (medidas tomadas pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para prevenção do COVID-19 - Resoluções nºs. 01, 02 e 03/2020), bem como pela proximidade da data para
transmissão dos ofícios requisitórios, concedo o prazo de 05 dias para que o patrono apresente declaração da parte exequente com a concordância do destaque pleiteado.  

Com a juntada e não havendo oposição, expeça-se o ofício precatório com o requerido destaque, caso contrário ou no silêncio, sem o destaque. 

Com a expedição, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para as devidas transmissões, aguardando-se os pagamentos em Secretaria-sobrestado.

Com a vinda dos depósitos, dê-se vista ao(s) exequente(s) para manifestar(em)-se, expressamente, no prazo legal, acerca da satisfação do crédito, sendo que o silêncio será considerado como satisfeito.

Decorrido o prazo, satisfeito o crédito, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa ao arquivo permanente, caso contrário, volvam os autos para novas deliberações.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) nº 0012734-20.2016.4.03.6105

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

REU: ELAINE ADELAIDE MALENTACHI GOMES

Advogado do(a) REU: VICENTE CARICCHIO NETO - SP216952

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo:

“Comunico que os autos encontram-se com vista à parte contrária para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após os autos serão encaminhados ao E.TRF da 3ª Região, nos
termos do parágrafo 3º do artigo 1010 do CPC.”  
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8ª VARA DE CAMPINAS

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0008500-97.2013.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS PAOLIERI NETO - SP71995, TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800
REU: INTERESSADO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Despachado em inspeção.

Tendo em vista que não existe matrícula do imóvel objeto desta ação, registrada no 3o CRI, necessária será a abertura de nova matrícula para registro deste imóvel.

Assim, quando da expedição da carta de adjudicação, deverá a Infraero instruí-la, também, com cópia do ofício de ID 13074370, da planta do imóvel georreferenciado de ID 13074368 - pag. 136 (fl. 172), da sentença e do
trânsito em julgado.

Caberá à infraero diligenciar junto ao CRI, sobre a necessidade da juntada de outros documentos necessários ao registro do imóvel objeto desta ação em nome da União Federal.

Expeça-se a Carta de Adjudicação, cabendo à Infraero comprovar seu registro nos autos,  no prazo de 60 dias de sua intimação.

Quando da comprovação, dê-se vista à União Federal pelo prazo de 5 dias e, nada mais havendo ou sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

 

             

 

   CAMPINAS, 8 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002878-73.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA
LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA,
CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA
MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA
PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA
LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, CREUSA MARIA PEREIRA LIMA,
CREUSA MARIA PEREIRA LIMA, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS
ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS
ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS
ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, DOUGLAS
ERNESTO, DOUGLAS ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO,
SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA
ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO,
SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SANDRA ERNESTO, SHEILA DE
SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO,
SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA
ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE
SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO,
SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA
ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, SHEILA DE SOUZA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA
PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO,
DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA
ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA
PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO,
DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, DEBORA PRISCILA
ERNESTO, DEBORA PRISCILA ERNESTO, BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK ADVOGADOS
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ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS,
BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS, BORK ADVOGADOS
ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
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Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
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Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
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Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da juntada aos autos do comprovante de transferência enviado pelo Banco do
Brasil, nos termos do r. despacho ID 32135680.

 

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5012133-21.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIO CARLOS BRUNO, ANTONIO CARLOS BRUNO, ANTONIO CARLOS BRUNO
Advogado do(a) AUTOR: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
Advogado do(a) AUTOR: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
Advogado do(a) AUTOR: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A
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ID nº 31244067: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da sentença de ID nº 30038275, sob o fundamento de erro material da planilha de cálculo do tempo de contribuição do autor que foi
colacionada à sentença, em relação ao período de 06/03/1997 a 07/05/1997, anotado erroneamente como 06/03/1997 a 07/02/1997. Também pretende a consideração do período especial reconhecido em sede de julgamento
de recurso especial administrativo, de 13/06/1980 a 06/08/1981.

Intimado quanto aos embargos opostos, o réu manteve-se silente.

É o necessário a relatar.

Decido.

Analisando a sentença embargada, verifico que assiste razão ao autor quando ao erro material apontado.

Nota-se, na sentença prolatada, equívoco na anotação de um dos períodos na planilha de contagem do tempo de contribuição (06/03/1997 a 07/02/1997), que acabou por resultar em erro no resultado final da soma dos
períodos de contribuição do autor.

Outrossim, verifico que o autor instruiu a inicial com cópia da decisão administrativa que reconheceu a especialidade do lapso de 13/06/1980 a 06/08/1981 (ID nº 21530360), mas esse período especial não foi considerado na
contagem do tempo de contribuição do autor.

Assim, com vistas à correção do erro material apontado, colaciono a seguir a planilha retificada, que aponta que o autor contabiliza 37 anos, 02 meses e 01 dia de tempo total de contribuição até a DER (05/09/2016):

 

Coeficiente
1,4? n   Tempo de Atividade        

Atividades profissionais coef. Esp
Período Fls. Comum Especial

admissão saída autos DIAS DIAS

Meritor  1,4 esp 13/06/198006/08/1981                   
   -

          
579,60

Refinadora  1,4 esp 25/11/198101/12/1987                      
-

       
3.033,80

Teinobras    12/04/198810/05/1988               
29,00

                
-  

Sumaré    17/06/198801/01/1992         
  1.275,00

                
-  

Tempo em benefício   02/01/199222/01/1992               
21,00

                
-  

Sumaré    23/01/199214/04/1993              
442,00

                
-  

Boa Vista  1,4 esp 09/08/199301/01/1995                      
-

          
704,20

Rosa dos
Ventos  1,4 esp 02/01/199528/04/1995                      

-
          
163,80

Rosa dos
Ventos  1,4 esp 29/04/199505/03/1997                      

-
        

  933,80

Rosa dos
Ventos    06/03/199707/05/1997               

62,00
                

-  

Hortolândia    07/10/199726/09/1999              
710,00

                
-  

TB Serviços    08/02/200009/11/2000              
272,00

                
-  

Tecam    01/02/200103/08/2009           
3.063,00

                
-  

Res Popular    02/07/201005/11/2010              
124,00

                
-  

Unyterse    06/01/201110/01/2011         
        5,00

                
-  

Aliança    01/02/201125/03/2011               
55,00

                
-  

Hortolândia    29/03/201131/12/2012              
633,00

                
-  

Hortolândia    21/02/201317/10/2014              
597,00

                
-  

Tempo em benefício   18/10/201403/03/2015              
136,00

                
-  
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Hortolândia    04/03/201505/09/2016              
542,00

                
-  

       
                    

-
                

-  

Correspondente ao número de dias:          
7.966,00

       
5.415,20

Tempo comum  /  Especial : 22 1 16 15 0 15

Tempo total (ano / mês / dia : 37
ANOS 2 mês 1 dias

 

Destarte, conheço e acolho os embargos de declaração do autor, para corrigir o erro material da sentença, passando o dispositivo da sentença a ostentar a seguite redação:

“Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, julgando o mérito do feito, a teor do art. 487, I do Código de Processo Civil, para:

a) declarar a especialidade do labor exercido nos períodos de 29/04/1995  a 05/03/1997 e 25/11/1981 a 01/12/1987;

b) declarar o tempo total de contribuição do autor, de 37 anos, 02 meses e 01 dia, até a data da entrada do requerimento administrativo (05/09/2016);

c) condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, com data de início na DER (05/09/2016 – NB 42/179.329.518-0), e ao pagamento das prestações vencidas
acrescidas de juros de mora e correção monetária até a data do efetivo pagamento.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF -
Cap. 4, item 4.3.1), e os juros serão contados da citação, de 0,5% ao mês, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do § 3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos incisos II a V, a
teor do § 5º, todos do art. 85, do NCPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente data.

Sem condenação ao pagamento das custas por ser o réu isento.

Diante da presença de prova documental suficiente a comprovar os fatos constitutivos do direito do autor, porquanto procede seu pedido de mérito, bem como em face da natureza alimentar dos benefícios
previdenciários, concedo, a requerimento, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do art. 311, IV, do NCPC.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de omissão e responsabilidade civil, devendo a autoridade
administrativa comunicar a este Juízo o cumprimento desta ordem.

As verbas em atraso e os honorários advocatícios deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado no artigo 100 da Constituição Federal.

Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar os dados a serem considerados para implantação do
benefício da autora:

 

Nome do segurado: Antonio Carlos Bruno

Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição

Data de Início do Benefício (DIB): 05/09/2016

Períodos especiais reconhecidos: 29/04/1995 a 05/03/1997 e 25/11/1981 a
01/12/1987

Data início pagamento dos
atrasados: 05/09/2016

Tempo total especial reconhecido: 37 anos, 02 meses e 01 dia.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, vez que o valor após a liquidação jamais atingirá o limite legal do artigo 496, § 3º, inciso I do NCPC.”.

Intimem-se.

 

CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005229-82.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NELSON DIONISIO DOS SANTOS, NELSON DIONISIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIA AVARY DE CAMPOS - SP126124
Advogado do(a) AUTOR: LUCIA AVARY DE CAMPOS - SP126124
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A
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ID 31128111: trata-se de embargos de declaração interpostos pelo autor em face da sentença ID 30916211, alegando a ocorrência de omissão no decisum, por não ter sido apreciado o pedido de tutela de urgência.

Razão assiste ao embargante.
De fato, na exordial foi requerida a antecipação da tutela. Como a sentença julgou o feito procedente em parte e concedeu aposentadoria especial ao autor, reconheço a ocorrência da omissão apontada, e entendo ser
perfeitamente plausível a análise do pedido de antecipação da tutela, que passo a fazer abaixo.

Diante da presença de prova documental suficiente a comprovar os fatos constitutivos do direito do autor, porquanto procede seu pedido de mérito, bem como em face da natureza alimentar dos benefícios previdenciários,
concedo, a requerimento, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do art. a teor do artigo 296, c/c art. 300, do NCPC. 
Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de omissão e responsabilidade civil, devendo a autoridade administrativa comunicar
a este Juízo o cumprimento desta ordem. As verbas em atraso e os honorários advocatícios deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado no artigo 100 da Constituição Federal.
Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar os dados a serem considerados para o benefício da parte autora: 

Nome do segurado:    Nelson Dionísio dos Santos
Benefício:    Aposentadoria Especial
Data de Início do Benefício (DIB):     18/11/2018 (DER)
Períodos especiais reconhecidos:     03/02/1992 a 30/09/1994 e 06/03/1997 a 05/11/2018
Data início pagamento dos atrasados    18/11/2018 (DER)
Tempo de trabalho especial total    26 anos, 9 meses e 4 dias

Mantenho, no mais, a sentença como prolatada, posto que não houve alteração no mérito da demanda quanto aos períodos reconhecidos de atividade especial.
P.R.I.
 

 

 

 

CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0007708-46.2013.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: EDISON JOSE STAHL - SP61748
Advogado do(a) AUTOR: EDISON JOSE STAHL - SP61748
Advogados do(a) AUTOR: JOSE SANCHES DE FARIA - SP149946, FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES - SP294567-B
Advogados do(a) AUTOR: JOSE SANCHES DE FARIA - SP149946, FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES - SP294567-B
REU: RAFAEL JACOBER, RAFAEL JACOBER, SILVIA REGINA CAMPREGHER CAETANO, SILVIA REGINA CAMPREGHER CAETANO, ROBERVAL EVERSON CAETANO, ROBERVAL
EVERSON CAETANO, RAFAEL AUGUSTO CAMPREGHER, RAFAEL AUGUSTO CAMPREGHER
Advogado do(a) REU: FABIO LUIZ FERRAZ MING - SP300298
Advogado do(a) REU: FABIO LUIZ FERRAZ MING - SP300298
Advogado do(a) REU: FABIO LUIZ FERRAZ MING - SP300298
Advogado do(a) REU: FABIO LUIZ FERRAZ MING - SP300298
Advogado do(a) REU: FABIO LUIZ FERRAZ MING - SP300298
Advogado do(a) REU: FABIO LUIZ FERRAZ MING - SP300298
Advogado do(a) REU: FABIO LUIZ FERRAZ MING - SP300298
Advogado do(a) REU: FABIO LUIZ FERRAZ MING - SP300298
TERCEIRO INTERESSADO: DIEGO CAMPREGHER JACOBER, DIEGO CAMPREGHER JACOBER, DIOGO CAMPREGHER JACOBER, DIOGO CAMPREGHER JACOBER, DENILSON
CAMPREGHER JACOBER, DENILSON CAMPREGHER JACOBER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABIO LUIZ FERRAZ MING
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABIO LUIZ FERRAZ MING
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABIO LUIZ FERRAZ MING
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABIO LUIZ FERRAZ MING
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABIO LUIZ FERRAZ MING
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABIO LUIZ FERRAZ MING

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Aguarde-se o decurso do prazo do edital de conhecimento de terceiros para certificação do trânsito em julgado da sentença de ID 28262114.

Expeça-se ofício à CEF para que o valor de R$ 4.218,05, depositado à título de honorários sucumbenciais na conta 2554.005.00025405-2, seja transferido para uma outra conta a ser aberta e vinculada a estes autos, tendo em
vista que a conta na qual foram depositados os honorários sucumbenciais é a mesma em que foi depositado o valor da indenização.

Deverá a CEF comprovar a operação nos autos, no prazo de 10 dias.

Dê-se ciência aos expropriados dos valores depositados nos IDs 3218467 e 32118468 pelo prazo de 10 dias.

Sem prejuízo do acima determinado, intime-se a Infraero a, no prazo de 10 dias, informar o valor que deverá constar da carta de adjudicação.

Cumprida a determinação supra, depois de certificado o trânsito em julgado da sentença e concordando os expropriados com os valores depositados para quitação da indenização, expeça-se a Carta de Adjudicação e aguarde-
se a juntada, pelos expropriados, da documentação necessária indicada na sentença para levantamento do valor da indenização.

Deverão os expropriados, também, juntar petição assinada por todos os beneficiários e seus advogados, indicando a cota parte que cada um tem direito a levantar.

Depois, retornem os autos conclusos para novas deliberações.

Por fim, deverão os expropriados informar em nome de qual procurador deverá ser destinado o valor depositado à título de honorários sucumbenciais, o número de sua conta bancária com dígito verificador, tipo de conta, banco,
agência, CPF e declaração de que é isento de imposto de renda, se for o caso, ou optante pelo SIMPLES, nos termos do Comunicado 5706960.

Esclareço que, de acordo com o ítem 5.1 do referido Comunicado, as informações fornecidas serão de responsabilidade exclusiva do advogado.

Com as informações e, concordando o patrono com o valor depositado à título de honorários sucumbenciais, após a transferência do valor para uma nova conta judicial vinculada a estes autos, conforme acima determinado,
expeça-se ofício transferência à CEF para que o montante depositado à título de honorários sucumbenciais seja transferido para a conta de titularidade do patrono a ser indicado, devendo comprovar a operação nos autos, no
prazo de 10 dias.

Discordando o patrono do valor depositado, retornem os autos conclusos para novas deliberações.

Int.
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   CAMPINAS, 20 de maio de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009065-90.2015.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: GERVASIO DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731, DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006453-21.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ISABELA BERTOLINI COELHO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO GABRIEL BERTOLINI COELHO - SP314628
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum com pedido de liminar proposto por ISABELA BERTOLINI COELHO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  a fim de que
seja expedido Alvará determinando à Ré que proceda ao pagamento dos valores constantes em sua conta vinculada do FGTS.

De início, tece considerações relacionadas à pandemia pelo CoVID-10.

Relata que após ter recebido uma proposta para trabalhar em uma empresa na Inglaterra, solicitou a rescisão de seu contrato de trabalho e que fora dispensada de cumprir aviso prévio.
Menciona que em decorrência do impacto global causado pela pandemia, a proposta de trabalho foi cancelada e lhe fora informado que mesmo após o fim da pandemia não há possibilidade
de contratação face ao novo “cenário econômico mundial”.

Invoca o disposto no inciso XVI, do artigo 20 da Lei nº 8.036/90 para embasar sua pretensão; menciona o estado de calamidade e sua necessidade pessoal.

Menciona o princípio constitucional de proteção à finalidade social do fundo.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

É o relatório.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

A autora pretende obter provimento jurisdicional que determine à Ré que libere o saldo do FGTS vinculado a sua conta vinculada, por meio de Alvará Judicial.

A emergência em saúde pública enfrentada pelo Brasil e pelo mundo, em decorrência da pandemia pelo novo coronavírus (COVID-19), reconhecida pela Organização Mundial de Saúde e
pelo Brasil, através da Lei nº 13.979/2020 e Portaria 188, de 03.02.2020 do Ministério da Saúde é notória e inquestionável.

Não é forçoso consignar que com as medidas de isolamento social e mudanças drásticas no cenário comercial, industrial e de serviços de toda natureza, um novo quadro fático se apresenta
com mudanças diuturnas.

A situação emergencial de ampla magnitude decorrente da pandemia pelo coronavírus realmente resta reconhecida, no âmbito estadual, pelo Decreto 64.879/2020, através do qual foi
reconhecida a calamidade pública no Estado de São Paulo e admitido a nível federal pelo Decreto nº 06/2.020 para fins do artigo 65 da Lei Complementar nº 101/2000 (referente ao
cumprimento da meta fiscal).

Feitas tais considerações, muito embora reste reconhecida a gravidade da situação atual decorrente pela pandemia pelo COVID-19, o fato é que o pleito da autora deve ser analisado à luz da
legislação de regência específica em vigor e, nesta esteira, o artigo 29-B da Lei nº 8.036/90 veda o saque (liberação) do FGTS por medida liminar ou antecipatória.

Dispõe o artigo 29-B, da Lei nº 8.036/90, conforme transcrevo:
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Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e
461 do Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS.

 

Relevante destacar que o E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar ações diretas de inconstitucionalidade - ADI nº 2382, 2425, 2479 -, reconheceu a constitucionalidade da norma inserta no
artigo 29-B da Lei nº 8.036/90, a decisão recebeu a seguinte ementa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA. REQUISITOS DA RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DIREITO À REPRESENTAÇÃO SINDICAL. CONTAS
VINCULADAS AO FGTS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. A averiguação da presença dos requisitos da relevância e urgência para edição de medidas provisórias, não obstante possível como atividade jurisdicional desta Corte, não encontra, no presente caso, a
excepcionalidade necessária para seu exercício.

2. Se ao tempo da edição da medida provisória, as suas disposições normativas obedeceram aos parâmetros constitucionais estabelecidos, não há inconstitucionalidade formal a ser declarada.

3. A exigência de comparecimento pessoal, vinculação dos depósitos referentes à correção dos saldos das contas respectivas e proibição de concessão de medidas judiciais para saque ou movimentação das contas
referentes ao FGTS constituem restrições constitucionais que não atingem o núcleo essencial do direito à representação sindical e da Advocacia como função essencial à Justiça.

4. A garantia fundamental da inafastabilidade de jurisdição não é afrontada pela vedação de medidas judiciais autorizadoras da movimentação das contas vinculadas do FGTS.

5. Pedido da ação direta de inconstitucionalidade julgado improcedente. (ADI 2425, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em
14/03/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-216 DIVULG 09-10-2018 PUBLIC 10-10-2018 - grifei)

 

É certo que a jurisprudência e, inclusive foi levantado pelo Ministro Relator do STF no seu voto, mantêm o entendimento sobre a possibilidade de concessão de antecipação de tutela em
situações especiais, mesmo diante da proibição legal. Compartilho desse posicionamento e entendo que, à luz das questões do caso concreto, é possível, não obstante o perigo de
irreversibilidade, deferir o pedido de tutela para levantamento do saldo do FGTS.

Todavia, no caso dos autos, a autora não trouxe, além do estado de calamidade e da pandemia já mencionados, qualquer comprovação de caráter pessoal excepcional que indique maior
vulnerabilidade em decorrência do estado de calamidade que estamos enfrentando.

Há que se ressaltar, ainda, que o desligamento da autora do último vínculo empregatício foi a seu pedido e pelo que se infere dos autos, nesta oportunidade, o óbice maior a não contratação
da demandante para o novo emprego foi o indeferimento do pedido de CoS (certificado de patrocínio - ID 33167833 e 33167836) para trabalhar no Reino Unido.

Ressalto à autora que, se lhe convier, poderá solicitar saque de até R$1.045 do FGTS, a partir de 15 de Junho de 2020, com amparo na Medida Provisória nº 946/2020 (artigo 6º).

Por fim, a fim de bem refutar a pretensão da demandante consigno que o pleito de liberação do FGTS tem cunho satisfativo e de difícil reversão, razão pela qual o indeferimento do pedido
de tutela é medida que se impõe.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela.

Cite-se e intimem-se.

Int.

 

    CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006492-18.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: WALMIR FRIGERI
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Concedo ao impetrante os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista a questão fática exposta pela impetrante de que até o presente momento não foram gerados a carta de concessão, histórico de créditos, do benefício NB 42/184.178.873-0 (DER 21/12/2018), concedido em
15/05/2020, reservo-me para apreciar o pedido liminar para após a vinda das informações.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Com a juntada das informações, façam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

    CAMPINAS, 3 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004298-45.2020.4.03.6105
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AUTOR: JOSE BRAZ DA SILVA, JOSE BRAZ DA SILVA, JOSE BRAZ DA SILVA
CURADOR: MARIA JACINTA PEREIRA, MARIA JACINTA PEREIRA, MARIA JACINTA PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611, JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA - SP216575,
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611, JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA - SP216575,
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611, JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA - SP216575,
Advogado do(a) CURADOR: SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611
Advogado do(a) CURADOR: SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611
Advogado do(a) CURADOR: SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

   

1. Em face da dificuldade alegada na petição ID 33386963, determino, em caráter excepcional, que o INSS apresente cópia dos processos administrativos existentes em nome do autor, no prazo da contestação.

2. Cite-se o INSS, dando-se vista dos autos à Procuradoria Federal.

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006408-17.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE PIN
Advogado do(a) AUTOR: ALISON RODRIGO LIMONI - SP224652
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação condenatória proposta por JOSE PIN, qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS para revisão do benefício de aposentadoria especial (NB
087.912.941-7)) de forma a adequar sua renda mensal aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais números 20/98 e 41/2003, com o pagamento dos atrasados, respeitada a prescrição quinquenal.

Pelo que consta dos autos, o autor já requereu a revisão do benefício previdenciário em questão com fundamento nas emendas constitucionais EC n/ 20/1998 e 41/2003 (0005575-53.2012.403.6303, tendo sido a ação julgada
improcedente e negado provimento ao recurso (ID 33119498 e seguintes).

Assim, por já ter havido pronunciamento judicial sobre a revisão pretendida, com trânsito em julgado certificado naqueles autos, reconheço a existência de coisa julgada, razão pela qual extingo o processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 485, V do CPC.  

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005946-60.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SEBASTIAO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por SEBASTIÃO ANTONIO DOS SANTOS, qualificado na inicial, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS/SP
para disponibilização de cópia do procedimento administrativo em nome do impetrante NB nº 42/ 160.723.797-8.

 

Alega a parte impetrante que requereu na data de 26/02/2020 cópia integral do processo administrativo NB nº 42/ 160.723.797-8, protocolo do pedido 1675113010, no intuito de subsidiar o pedido de revisão de seu beneficio
de aposentadoria.

 

Entretanto, a Autoridade Impetrada na data de 24/04/2020 respondeu ao requerimento do Impetrante informando que: “após várias buscas em nossos arquivos, o processo solicitado não foi localizado”.

Pelo despacho ID 32914849 foi determinado que fossem requisitadas as informações, antes da análise da medida liminar.

Informações prestadas pela autoridade impetrada juntando aos autos cópia do procedimento administrativo 42/ 160.723.797-8 e informando a disponibilização da mesma via plataforma MEU INSS. (ID 33207597)
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É o relatório. Decido.

 

No presente caso, pretendia o impetrante a disponibilização de cópias do processo administrativo 42/ 160.723.797-8.

A parte impetrada informa a disponibilização da cópia pretendida, bem como realiza a junta nos presentes autos.

Assim, resta caracterizada a carência superveniente da ação, por falta de interesse de agir, uma vez que o provimento jurisdicional, antes imprescindível à parte impetrante, tornou-se desnecessário. Por conseguinte, ausente o
interesse, desaparece uma das condições essenciais ao exercício do direito de ação, razão pela qual cumpre extinguir o feito sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VI do CPC.

Ante o exposto, julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).

Sem custas, considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

 

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5010845-38.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARIA LUIZA DUO MOLINA
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA GONCALVES GOMES - SP307383
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação condenatória ajuizada por MARIA LUIZA DUO MOLINA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que seja corrigido o saldo existente em sua conta vinculada ao FGTS, com a
incidência dos índices de 16,65% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990).
Regularmente citada, a ré apresentou contestação (ID 21679473).
A autora, em 27/05/2020, requereu a desistência da ação, pedido em relação ao qual a ré não se opôs (ID 33079120).
É o necessário a relatar.
Em face do pedido formulado pela autora (ID 32853528), homologo a desistência, julgando o feito extinto sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Não há custas a serem recolhidas, por ser a impetrante beneficiária da Assistência Judiciária.
Em relação aos honorários advocatícios, condeno a autora ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor da causa, restando, no entanto, suspensa a execução por ser beneficiária da Justiça Gratuita.
Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos (baixa-findo).
Intimem-se.

 

 

 

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5018546-50.2019.4.03.6105
AUTOR: VALDENIR DE SA BARRETO
Advogado do(a) AUTOR: LARISSA MALUF VITORIA E SILVA - SP328759
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

   

1. Dê-se ciência ao autor acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos para sentença.

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011237-12.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
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EXEQUENTE: ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA, ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA, ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIAN COVIELO SENRA - SP250383
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIAN COVIELO SENRA - SP250383
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIAN COVIELO SENRA - SP250383
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

1-Intime-se a parte exequente a, no prazo de 15 dias, dizer se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS (ID 33377866).

2-Esclareço que a ausência de manifestação será interpretada como aquiescência aos cálculos apresentados.

3-Havendo a concordância da parte exequente, determino a expedição de Requisição de Pagamento(RPV) em nome da exequente no valor de R$  32.246,37(trinta e dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e trinta e sete
centavos) e outro RPV no valor de R$ 3.224,63(três mil, duzentos e vinte e quatro reais e sessenta e três centavos) em nome de seu patrono.

4-Caso o procurador da autora desejar o destaque dos honorários contratuais, deverá, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, juntar aos autos o contrato original.

5-Com a juntada, expeça-se o ofício requisitório observando-se a porcentagem indicada no contrato.

6.Depois, intime-se a parte autora por e-mail, se houver ou pessoalmente de que sua obrigação quanto aos honorários advocatícios estará sendo satisfeita nestes autos, por determinação deste juízo, e que nada mais será devido a
seu advogado em decorrência desta ação.

7.Após a transmissão dos ofícios, dê-se vista às partes.

8.Depois, aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado.

9.Quando da disponibilização dos valores, dê-se vista às partes e, nada mais havendo ou sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

10.Manifestando-se a parte exequente pela discordância dos cálculos apresentados pelo INSS, deverá, no prazo de 10 dias, apresentar planilha do valor que entende devido.

11.Com a juntada, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do CPC.

12. Int.

 

 

             

 

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000546-02.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
EXECUTADO: D. F. - COMERCIO, INDUSTRIA E AUTOMACAO EIRELI - ME, DANIELA FELICI FIORESI, ARNALDO AUGUSTO FIORESI
Advogado do(a) EXECUTADO: JAIRO INACIO DO NASCIMENTO - SP250445
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 
1. Esclareça o executado Arnaldo Augusto Fioresi se efetuou o levantamento do Alvará ID 30196239.
2. Considerando o princípio da boa-fé, pelo qual cabe ao devedor nomear bens à penhora, levando-se em conta que os sigilos fiscal e bancário, protegidos constitucionalmente, não podem ser escudo para a prática de atos
ilegais e, sendo necessário ao Estado-Juiz proporcionar as condições para a execução das obrigações jurídicas, decreto a quebra do sigilo fiscal dos devedores e determino  a conclusão dos autos para a requisição de
informações pelo sistema INFOJUD.
3. Intimem-se.

             

 

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003745-66.2018.4.03.6105
AUTOR: JORGE VILORIO DE SALAS, JORGE VILORIO DE SALAS
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO SCACHETTI AVANCINI - MG92215
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO SCACHETTI AVANCINI - MG92215
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
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  DESPACHO

 

 

    

1. Manifeste-se o autor acerca das alegações feitas pela União, na petição ID 33255622, comprovando o cumprimento do acordo homologado, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Decorrido o prazo e não cumprida a determinação, tornem conclusos.
3. Intimem-se.

 

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002256-23.2020.4.03.6105
AUTOR: JOSE EDUARDO DE MELO MAFRA MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE - SP114397
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

   

1. Dê-se ciência ao autor acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos para sentença.

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006604-84.2020.4.03.6105
AUTOR: ANTONIO FRANCISCO ROSA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO HENRIQUE VALE BARBOSA - SP345483
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária.

Cite-se o INSS, dando-se vista dos autos à Procuradoria Federal.

Deixo de designar sessão de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa, com profundidade, avaliar os pedidos e seu contexto, em face do princípio
da legalidade nas relações previdenciárias.

Intimem-se.                                    

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006499-10.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: FAUSTO AMARAL DE BARROS
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

 

Concedo ao impetrante os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista que o prazo limite para a autarquia proferir decisão quanto ao pedido do impetrante venceu recentemente, bem como que este Juízo está ciente da reestruturação pela qual passa o INSS e do acúmulo de
benefícios pendentes de análise, reservo-me para apreciar o pedido liminar para após a vinda das informações.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Com a juntada das informações, façam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

    CAMPINAS, 3 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003614-28.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CLAUDETE AMERICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVANA GOMES HELENO - SP149100
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública que Claudete Américo move em face do INSS em vista da sentença transitada em julgado.

Intimado para cumprimento espontâneo do julgado, o INSS apresentou os cálculos de ID 25137331, com os quais a parte exequente discordou, e apresentou a planilha de valores que entende como devido (ID
26042314).

Intimado nos termos do art. 535 do CPC, o INSS, apresentou impugnação aos valores pretendidos pelo exequente (ID 31001859), tendo em vista o acordo homologado.

A parte exequente se manifestou concordando “com o cálculo apresentado pelo Executado, INSS, no que se refere aos índices de correção monetária e juros a serem aplicados, e discorda dos valores
apresentados por não contemplar o mesmo o valor total devido, no qual deve ser incluído o valor do 13º. Salário proporcional do ano de 2013, bem como, os honorários advocatícios arbitrados na sentença”. (ID
32774963).

Pela decisão de ID 32924229, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria para apuração dos cálculos, bem como determinada a expedição dos valores incontroversos.

Sobreveio a informação do Setor de Contadoria (ID 32205276), apontado uma diferença a menor em relação ao valor do INSS, em razão dos juros moratórios, bem como o pagamento integral do 13º salário
do ano de 2013, na competência de 04/2015.

Por fim, tendo em vista a determinação de expedição do ofício precatório do valor incontroverso, bem como a proximidade da data limite para envio dos precatórios ao E.TRF, chamo o feito à ordem.

É o relatório.

Decido.

A controvérsia existente nessa fase de cumprimento de sentença, restringe-se a incidência dos honorários advocatícios.

Considerando o teor da decisão homologatória (ID 21501350), entendo que são devidos os honorários sucumbenciais, cuja cópia segue transcrita:

“O INSS, preliminarmente, veicula proposta de acordo sobre a aplicação integral da Lei nº 11.960/09, bem como os termos do Memorando-Circular 01/2008/PFE/-INSS/GAB, de 29/02/2008, nos
seguintes termos: a) Pagamento de 100% dos valores atrasados devidos na pensão por morte entre 01/11/2010 a 03/03/2013 e dos honorários advocatícios, conforme condenação;  b) Sobre a
quantia totalizada incidirá correção monetária, bem como juros moratórios, observando-se o art. 1-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09 de 29.06.2009(....) (grifei)

Intimada a apresentar contrarrazões, a autora peticionou manifestando seu ACEITE ao acordo apresentado pelo INSS , em sua apelação (ID 13200303), concordando com a desistência da
apelação interposta bem como a homologação do acordo e a certificação do trânsito em julgado, conforme requer o INSS no item “h”.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

A par do acima exposto, homologo o acordo veiculado, nos termos do artigo 487, III, "b", do Código de Processo Civil, homologando, ainda, o pedido de desistência do recurso de apelação do
INSS, nos termos do artigo 998 do CPC c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal.

Certifique-se o trânsito em julgado,  remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.”

Assim sendo, uma vez que a Contadoria do Juízo utilizou os critérios e as regras constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, de acordo com o julgado, bem como informou o pagamento do 13º salário
em favor da parte autora na competência de abril/2015 (ID 25137335 – Pág. 7), considero corretos os cálculos por ela apresentados.

Ante o exposto, reconsidero a parte final da decisão de ID 32924229, para fixar o valor total da execução em R$ 66.358,51 (sessenta e seis mil, trezentos e cinquenta e oito reais, cinquenta e um centavos), para
competência de outubro de 2019, sendo o montante de R$ 60.325,93 referente ao valor principal e o valor de R$ 6.032,58 para os honorários sucumbenciais.

Considerando a proximidade da data limite de envio dos Precatórios ao E. TRF/3ª Região, expeça-se com urgência o ofício precatório, independentemente do decurso do prazo.

A expedição da requisição dos honorários deverá aguardar o decurso do prazo para eventual recurso em relação a presente decisão.

Com a transmissão das requisições de pagamento, dê-se vista às partes, e após, aguarde-se o pagamento.

Intimem-se.

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006440-22.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MARIA APARECIDA GOMES BREGALDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDA COUTINHO NUNES - SP301288
IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS CAMPINAS SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Afasto a possível prevenção apresentada entre este este feito com o apontado na aba "associados" por tratarem de pedidos distintos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista a questão fática relacionada ao pedido de benefício apresentado pela impetrante, conforme mencionado sob o protocolo nº 713756323, inclusive no tocante ao efetivo
cumprimento das exigências que explicita terem sido feitas pelo INSS, reservo-me para apreciar o pedido de liminar para após a vinda das informações.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Com a juntada das informações, venham os autos conclusos.

Int.

 

 

    CAMPINAS, 3 de junho de 2020.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013217-26.2011.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: BENEDITO MARTINS FERREIRA, BENEDITO MARTINS FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de cumprimento de sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos do autor, condenando o INSS a revisar seu benefício de aposentadoria especial com base nos limites fixados nas Emendas Constitucionais
n.º 20/98 e 41/03.
O autor apresentou seus cálculos às fls. 423/432, com os quais discordou a autarquia, que os impugnou às fls. 434/472, nos termos do artigo 535 do CPC, sob argumento de excesso de execução, em especial no equívoco
quanto à renda reajustada a partir de janeiro/2007 e quanto aos índices de correção monetária.
Pela decisão ID 30807724 foi afastada a aplicação do decidido no Tema 810, do STJ, por se prestar somente ao BPC (benefício de prestação continuada), e determina-da a remessa do feito à Contadoria do Juízo, que se
manifestou no ID 32288049 e anexos.
Destes cálculos as partes tiveram vista e ambas manifestaram sua concordância. 

É o necessário a relatar. Decido.

Uma vez que a Contadoria do Juízo verificou os cálculos corretos, em respeito aos critérios do julgado, conforme as regras constantes do Manual de Cálculos da justiça Federal, reputo-os definitivos.
Ante o exposto, fixo o valor total da execução em R$ 550.907,46 (quinhentos e cinquenta mil  cento, novecentos e sete reais e quarenta e seis centavos), para competência de junho de 2019, sendo R$ 519.521,08 a título de
principal e R$ 31.386,38 referente aos honorários de sucumbência.
Defiro o destaque do valor de 30% do RPV do exequente, referente à verba por ele devida a seu advogado (honorários contratuais), conforme requerido na impugnação, em face da juntada do contrato de prestação de serviços
e de cessão de créditos no ID 33027452.
Tendo em vista que os cálculos apurados pela contadoria são muito próximos da versão apresentada pelo exequente, condeno o INSS em honorários sucumbenciais adicionais, no importe de 10% sobre a diferença entre o valor
que apresentou como devido e o ora fixado, que resultam em R$ 14.285,60 (quatorze mil, duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos):
550.907,46 – 408.051,45 = 142.856,01
142.856,01 x 10% = 14.285,60

Assim, determino a expedição de Ofício Precatório (PRC) no valor de R$ 550.907,46 (quinhentos e cinquenta mil  cento, novecentos e sete reais e quarenta e seis centavos), sendo R$ 385.635,22 (trezentos e oitenta e cinco
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos) em nome do exequente e R$ 165.272,24 (cento e sessenta e cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e quatro centavos) em nome Bork Advogados Associados,
CNPJ 05.887.719/0001-00, refe-rente aos honorários contratuais, e uma Requisição de Pequeno Valor (RPV) no valor de R$ 45.671,98 (quarenta e cinco mil, seiscentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos),
referente aos honorários sucumbenciais das fases de conhecimento e de execução, também em nome da referida banca advocatícia. 
Intime-se o exequente de que sua obrigação quanto aos honorários advocatícios será integralmente satisfeita nestes autos, por determinação deste juízo, e que nada mais será devido a seus advogados em decorrência desta ação.
Aguarde-se o pagamento em Secretaria, em local especificamente destinado a tal fim.
Intimem-se.
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    CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5010117-94.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANA LUCIA CLEMENTINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO WALTRICK RODRIGUES - SC18006
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação indenizatória proposta por ANA LUCIA CLEMENTINO DA SILVA , qualificada na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para ressarcimento de valores necessários a sanar vícios
de construção no imóvel em que reside (apartamento/bloco 34/B, localizado na Rua Eduardo Hoffmann, 1015, Jardim das Estancias, do Condomínio Residencial Poços de Caldas, na Cidade de Sumaré/SP, CEP 13.179-
909), adquirido através de financiamento pelo programa Minha Casa Minha Vida. Além disso, pretende também a condenação da ré em danos morais (20.000,00 - vinte mil reais) e a produção antecipada de prova pericial ao
argumento de que os danos encontrados são progressivos e de urgente reparação.

Relata a parte autora o “surgimento de inúmeros problemas internos e externos de sua moradia, tais como deficiência ou subdimensionamento nas instalações hidráulicas e elétricas, rachaduras e trincas nos pisos e
revestimentos, umidade, falhas de impermeabilização, deterioração do reboco e pintura, infiltrações diversas, entre inúmeros outros.”.

Noticia que procurou a ré para que os problemas fossem sanados e indenizados, mas não houve resposta.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

Pelo despacho de ID 20188300 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora e determinado a juntada do contrato de compra e venda e mútuo com obrigações e alienação fiduciária em garantia, celebrado
com a ré, no âmbito do Programa “Minha Casa Minha Vida”, no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de indeferimento da inicial.

A parte autora (ID 21208876) noticiou o envio de requerimento administrativo à ré para entrega do contrato e que não foi atendida. Enfatizou a necessidade de intimação da CEF para juntada do respectivo contrato, devendo o
ônus da prova deve recair sobre a ré, nos termos do CDC, por se tratar o autor de parte hipossuficiente técnica e financeiramente. Para comprovar que é mutuário(a) junta requerimento administrativo para entrega de contrato
com a indicação de seu nome, CPF e número do contrato (ID 21208885 - Pág. 08/24).

Pelo despacho ID Num. 22226429 a parte autora foi intimada a cumprir corretamente o despacho ID 20188300, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

O mandado de intimação cumprido negativo está no ID 24480893.

Com a negativa na tentativa de intimação da parte autora, foi determinado no despacho ID 26715217 que a mesma informasse seu endereço correto, no prazo de 5 dias, bem como a dizer se ainda possui interesse na causa, não
tendo se manifestado.

Decido.

 

No presente caso, pretende a parte autora a condenação da CEF ao pagamento de quantia para sanar vícios de construção em imóvel edificado no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, além da condenação em danos
morais.

A parte autora não promoveu a juntada do contrato de financiamento firmado com a CEF, consoante determinado nos autos, justificando como frustrada a solicitação administrativa.

No entanto, as notificações de requerimento administrativo juntadas no presente feito não servem como prova de negativa da ré, vez que se referem a inúmeras pessoas, inclusive em condomínios distintos.  

Não há nos autos requerimento administrativo individual protocolado perante a agência em que o contrato foi pactuado.

Também não é o caso de inversão do ônus da prova por se tratar de documento registrado junto à matrícula do imóvel e que poderia ser obtido perante o CRI.

Por fim, importante destacar que a juntada do referido contrato de financiamento habitacional é essencial também para verificar se há em referido documento cláusula que prevê expressamente a necessidade de prévia
comunicação à instituição financeira para solução administrativa, na hipótese de vícios construtivos constatados após a ocupação do imóvel. Ademais, sem o contrato há a dificuldade de se conferir a legitimidade ativa da parte
autora.

Além de não juntar o contrato, a parte autora não comprovou o prévio requerimento administrativo.

Em que pese a reconhecida desnecessidade de exaurimento da via administrativa, do quanto comprovado na inicial, a questão em análise sequer foi objeto de pedido administrativo. Assim, não há que se falar em necessidade de
atuação jurisdicional nem em pretensão resistida.

Com efeito, a questão não se resume à necessidade ou não de exaurimento da discussão administrativa, mas sim de pronunciamento prévio capaz de configurar lesão ou ameaça de direito e a consequente imprescindibilidade de
invocação do Poder Judiciário.

Dessa forma, considerando a ausência de prévio requerimento administrativo e que parte autora não cumpriu as diligências que lhe competia, caracterizando a ausência de interesse, julgo EXTINTO o processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 485, VI do Novo CPC.

Custas na forma da lei.

Não há condenação em honorários por não ter havido citação da ré.

Publique-se e intime-se.

 

 

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5010822-92.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PATRICIA DE JESUS BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO WALTRICK RODRIGUES - SC18006
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de ação indenizatória proposta por PATRICIA JESUS BATISTA, qualificada na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  para ressarcimento de valores necessários a sanar vícios de construção no
imóvel em que reside (apartamento/bloco 402/05, localizado na Rua Cosme José Severino, 490, Jardim Denadai, do Condomínio Residencial Turim, na Cidade de Sumaré/SP, CEP 13.181-492), adquirido através de
financiamento pelo programa Minha Casa Minha Vida. Além disso, pretende também a condenação da ré em danos morais (20.000,00 - vinte mil reais) e a produção antecipada de prova pericial ao argumento de que os danos
encontrados são progressivos e de urgente reparação.

Relata a parte autora o “surgimento de inúmeros problemas internos e externos de sua moradia, tais como deficiência ou subdimensionamento nas instalações hidráulicas e elétricas, rachaduras e trincas nos pisos e
revestimentos, umidade, falhas de impermeabilização, deterioração do reboco e pintura, infiltrações diversas, entre inúmeros outros.”.

Noticia que procurou a ré para que os problemas fossem sanados e indenizados, mas não houve resposta.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

Pelo despacho de ID 20742908 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora e determinado a juntada do contrato de compra e venda e mútuo com obrigações e alienação fiduciária em garantia, celebrado
com a ré, no âmbito do Programa “Minha Casa Minha Vida”, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

A parte autora (ID 21731660) requereu a intimação da CEF para juntada do contrato de financiamento ao argumento de que não recebeu cópia do contrato quando adquiriu o imóvel. Noticiou o envio de requerimento
administrativo à ré para entrega do documento e que não foi atendida. Para comprovar que é mutuário(a) junta requerimento administrativo para entrega de contrato com a indicação de seu nome, CPF e número do contrato (ID
21731665 - Pág. 13/24).

Pelo despacho ID Num. 21775066 a parte autora foi intimada a juntar o Contrato de Compra e Venda e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.

O mandado de intimação cumprido positivo está no ID 24827869.

A parte autora ID 24994785 ressaltou o envio de requerimento administrativo à ré para entrega do contrato e que não foi atendida. Enfatizou ainda a necessidade de intimação da CEF para juntada do respectivo contrato,
devendo o ônus da prova  recair sobre a ré, nos termos do CDC, por se tratar o autor de parte hipossuficiente técnica e financeiramente.

Pelo despacho ID 26717565 foi determinado que a parte autora informasse se ainda tem interesse no feito, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção, não tendo a mesma se manifestado.

Decido.

 

No presente caso, pretende a parte autora a condenação da CEF ao pagamento de quantia para sanar vícios de construção em imóvel edificado no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, além da condenação em danos
morais.

A parte autora não promoveu a juntada do contrato de financiamento firmado com a CEF, consoante determinado nos autos, justificando como frustrada a solicitação administrativa.

No entanto, as notificações de requerimento administrativo juntadas no presente feito não servem como prova de negativa da ré, vez que se referem a inúmeras pessoas, inclusive em condomínios distintos.  

Não há nos autos requerimento administrativo individual protocolado perante a agência em que o contrato foi pactuado.

Também não é o caso de inversão do ônus da prova por se tratar de documento registrado junto à matrícula do imóvel e que poderia ser obtido perante o CRI.

Por fim, importante destacar que a juntada do referido contrato de financiamento habitacional é essencial também para verificar se há em referido documento cláusula que prevê expressamente a necessidade de prévia
comunicação à instituição financeira para solução administrativa, na hipótese de vícios construtivos constatados após a ocupação do imóvel. Ademais, sem o contrato há a dificuldade de se conferir a legitimidade ativa da parte
autora.

Além de não juntar o contrato, a parte autora não comprovou o prévio requerimento administrativo.

Em que pese a reconhecida desnecessidade de exaurimento da via administrativa, do quanto comprovado na inicial, a questão em análise sequer foi objeto de pedido administrativo. Assim, não há que se falar em necessidade de
atuação jurisdicional nem em pretensão resistida.

Com efeito, a questão não se resume à necessidade ou não de exaurimento da discussão administrativa, mas sim de pronunciamento prévio capaz de configurar lesão ou ameaça de direito e a consequente imprescindibilidade de
invocação do Poder Judiciário.

Dessa forma, considerando a ausência de prévio requerimento administrativo e que parte autora não cumpriu as diligências que lhe competia, caracterizando a ausência de interesse, julgo EXTINTO o processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 485, VI do Novo CPC.

Custas na forma da lei.

Não há condenação em honorários por não ter havido citação da ré.

Publique-se e intime-se. 

 

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006336-64.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCATO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, MARCATO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, MARCATO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, MARCATO ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA, MARCATO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE PAVLU DANNA - SP206771
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE PAVLU DANNA - SP206771
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE PAVLU DANNA - SP206771
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE PAVLU DANNA - SP206771
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE PAVLU DANNA - SP206771
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

                                                          DECLARAÇÃO DE SENTENÇA 

 

ID Num. 32456346 - Pág. 1/9 (fls. 56/65): trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em face da sentença prolatada no ID Num. 31914226 - Pág. 1/4 (fls. 51/53) sob o argumento de omissão acerca da
ilegalidade dos honorários advocatícios na esfera administrativa em face do disposto no art. 85, caput e parágrafos 2°, 3º do CPC.  

A União requereu a rejeição dos embargos de declaração (ID Num. 32881885 - Pág. 1/2 – fls. 67/68).

Decido.
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Os argumentos da embargante não foram objeto da inicial e claramente percebe-se que ela não tem dúvida sobre o que foi decidido, apenas não concorda com as razões de decidir explicitadas na sentença.

As alegações expostas nos embargos de declaração têm nítido caráter infringente, visto que pretendem a modificação da realidade processual. De sorte que, não se enquadrando nas hipóteses do artigo 1022 do Novo Código
de Processo Civil, somente podem ser admitidas em razões de apelação.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração, ante a falta de adequação às hipóteses legais de cabimento, ficando mantida inteiramente como está a sentença de ID Num. 31914226 - Pág. 1/4 (fls. 51/53).

Publique-se e intimem-se.

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5017863-13.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FRANCISCA INACIA DA FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO WALTRICK RODRIGUES - SC18006
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação indenizatória proposta FRANCISCA INACIA DA FRANCA, qualificado na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  para ressarcimento de valores necessários a sanar vícios de
construção no imóvel em que reside (apartamento/bloco 24/02, localizado na Rua Vicentina da S. Almeida, 181 – Jardim Bassoli, do Condomínio Residencial C, na Cidade de Campinas/SP – 13.058-173), adquirido através
de financiamento pelo programa Minha Casa Minha Vida. Além disso, pretende também a condenação da ré em danos morais (20.000,00 - vinte mil reais) e a produção antecipada de prova pericial ao argumento de que os
danos encontrados são progressivos e de urgente reparação.

Relata a parte autora o “surgimento de inúmeros problemas internos e externos de sua moradia, tais como deficiência ou subdimensionamento nas instalações hidráulicas e elétricas, rachaduras e trincas nos pisos e
revestimentos, umidade, falhas de impermeabilização, deterioração do reboco e pintura, infiltrações diversas, entre inúmeros outros.”.

Noticia que procurou a ré para que os problemas fossem sanados e indenizados, mas não houve resposta.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

Pelo despacho de ID 26736961 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora e determinado que mesma detalhasse quais vícios da construção que pretende que sejam reparados e a juntada do contrato de
compra e venda e mútuo com obrigações e alienação fiduciária em garantia, celebrado com a ré, no âmbito do Programa “Minha Casa Minha Vida”, no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de extinção.

A parte autora (ID 28071245) esclareceu que os danos encontrados no imóvel estão descritos em planilha quantitativa em anexo. Noticiou o envio de requerimento administrativo à ré para entrega do contrato e que não foi
atendida. Enfatizou a necessidade de intimação da CEF para juntada do respectivo contrato, devendo o ônus da prova recair sobre a ré, nos termos do CDC, por se tratar o autor de parte hipossuficiente técnica e
financeiramente.

Pelo mandado ID Num. 28190216 a parte autora foi intimada a cumprir corretamente o despacho, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

O mandado de intimação cumprido positivo está no ID 31423700.

Decido.

 

No presente caso, pretende a parte autora a condenação da CEF ao pagamento de quantia para sanar vícios de construção em imóvel edificado no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, além da condenação em danos
morais.

A parte autora não promoveu a juntada do contrato de financiamento firmado com a CEF, consoante determinado nos autos, justificando como frustrada a solicitação administrativa.

No entanto, as notificações de requerimento administrativo juntadas no presente feito não servem como prova de negativa da ré, vez que se referem a inúmeras pessoas, inclusive em condomínios distintos.  

Não há nos autos requerimento administrativo individual protocolado perante a agência em que o contrato foi pactuado.

Também não é o caso de inversão do ônus da prova por se tratar de documento registrado junto à matrícula do imóvel e que poderia ser obtido perante o CRI.

Por fim, importante destacar que a juntada do referido contrato de financiamento habitacional é essencial também para verificar se há em referido documento cláusula que prevê expressamente a necessidade de prévia
comunicação à instituição financeira para solução administrativa, na hipótese de vícios construtivos constatados após a ocupação do imóvel. Ademais, sem o contrato há a dificuldade de se conferir a legitimidade ativa da parte
autora.

Além de não juntar o contrato, a parte autora não comprovou o prévio requerimento administrativo.

Em que pese a reconhecida desnecessidade de exaurimento da via administrativa, do quanto comprovado na inicial, a questão em análise sequer foi objeto de pedido administrativo. Assim, não há que se falar em necessidade de
atuação jurisdicional nem em pretensão resistida.

Com efeito, a questão não se resume à necessidade ou não de exaurimento da discussão administrativa, mas sim de pronunciamento prévio capaz de configurar lesão ou ameaça de direito e a consequente imprescindibilidade de
invocação do Poder Judiciário.

Dessa forma, considerando a ausência de prévio requerimento administrativo e que parte autora não cumpriu as diligências que lhe competia, caracterizando a ausência de interesse, julgo EXTINTO o processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 485, VI do Novo CPC.

Custas na forma da lei.

Não há condenação em honorários por não ter havido citação da ré.

Publique-se e intime-se.

 

 

 

 

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005640-28.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: ANTONIO FERNANDES LACERDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO ONOFRE DE SOUZA - SP272169
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
   

  DESPACHO
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Considerando o contrato juntado (ID 33373962), defiro o pedido de destaque de 30% (trinta por cento) da requisição de pagamento da parte exequente, referente à verba por ele devida a seu advogado
(honorários contratuais).

Expeçam-se as requisições, com urgência, em vista a proximidade da data limite de envio dos Precatórios ao E. TRF/3ª Região, atentando-se ao destaque dos honorários contratuais em nome do Dr. Mauricio
Onofre de Souza, bem como a requisição dos honorários sucumbenciais em nome do mesmo advogado.

Após a transmissão das requisições de pagamento, dê-se vista às partes, bem como intime pessoalmente o exequente de que sua obrigação quanto aos honorários advocatícios será integralmente satisfeita nestes
autos, por determinação deste juízo, e que nada mais será devido a seus advogados em decorrência desta ação.

Aguarde-se o pagamento das requisições.

Intimem-se.

Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5012053-57.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SALETE APARECIDA SANTIAGO DE ABREU
Advogados do(a) AUTOR: ANA MARIA MORAES DOMENICO - SP365367, LEANDRO TEIXEIRA LIGABO - SP203419, TIAGO DE GOIS BORGES - SP198325
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

A execução dos atrasados deve dar-se nos autos n 0013071-53.2009.403.6105, quando do trânsito em julgado.

Assim, tendo em vista a comprovação da implantação do benefício e a ausência de manifestação da exequente, remetam-se os autos ao arquivo findo.

Int.

 

 

             

 

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006740-16.2013.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CLEIDE APARECIDA ALTAFANI BATISTA, CLEIDE APARECIDA ALTAFANI BATISTA, CLEIDE APARECIDA ALTAFANI BATISTA, CLEIDE APARECIDA ALTAFANI
BATISTA, CLEIDE APARECIDA ALTAFANI BATISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO CESAR DA SILVA SIMOES - SP264591
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO CESAR DA SILVA SIMOES - SP264591
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO CESAR DA SILVA SIMOES - SP264591
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO CESAR DA SILVA SIMOES - SP264591
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO CESAR DA SILVA SIMOES - SP264591
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Aguarde-se por 10 dias a comprovação da implantação do benefício da autora, pelo INSS.

Comprovada a implantação, dê-se vista ao INSS para que, no prazo de 30 dias, querendo, apresente os cálculos do valor da execução.

Juntados os cálculos, dê-se vista a autora, pelo prazo de 15 dias.

Na concordância, retornemos autos conclusos para novas deliberações.

Na discordância, no mesmo prazo de 15 dias, deverá a exequente apresentar a planilha dos cálculos que entende devidos à título de execução.

Juntada a planilha, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do CPC.

Faculto à autora a apresentação dos cálculos antes do INSS, se assim o desejar, oportunidade em que o INSS deverá ser intimado nos termos do artigo 535 do CPC.

Int.
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   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012359-05.2005.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: JOSE PASCOALINO FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALDIR PEDRO CAMPOS - SP110545, EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS - SP204912
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência à patrona do falecido autor, dos documentos juntados pelo INSS no ID 33319614, para que requeira o que de direito no prazo de 15 dias.

Nada sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo.

Do contrário, conclusos para novas deliberações.

Int.

 

 

             

 

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 5004089-13.2019.4.03.6105
REQUERENTE: PAULO ARTHUR BORGES, PAULO ARTHUR BORGES
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA RAFAELA GUEDES PEDROSO PORTO - SP207247, HELIO PINTO RIBEIRO FILHO - SP107957
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA RAFAELA GUEDES PEDROSO PORTO - SP207247, HELIO PINTO RIBEIRO FILHO - SP107957
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

Arquivem-se os autos (baixa-findo).

Intimem-se.

 

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001545-18.2020.4.03.6105
AUTOR: VALDEMIR CARLOS DE SOUZA, VALDEMIR CARLOS DE SOUZA, VALDEMIR CARLOS DE SOUZA, VALDEMIR CARLOS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO
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1. Dê-se ciência ao autor acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos.

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002520-45.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: LAZARO MILASKI
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO DE GOIS BORGES - SP198325, LEANDRO TEIXEIRA LIGABO - SP203419
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que as requisições de pagamento do valor incontroverso têm como data da conta 04/17 e os valores indicados na decisão de ID 4090314 aponta os valores suplementares com data da conta em 05/2017 e, por
fim, tendo em vista o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento 5000340-04.2018.403.0000, retornem os autos à contadoria judicial para que sejam calculados os valores suplementares a serem requisitados ao autor e a
seus patronos a título de honorários sucumbenciais, levando-se em conta as decisões de IDs 2711145, 4090314, os ofícios requisitórios de IDs 1756913 e 1756925 e o Agravo de Instrumento de ID 33431865.

No retorno, dê-se vista às partes e, nada sendo requerido no prazo de 15 dias, expeçam-se os requisitórios suplementares de acordo com os cálculos apurados pela contadoria.

Depois, aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado.

Na discordância, retornem os autos conclusos para novas deliberações.

Sem prejuízo do acima determinado, tendo em vista que a Contadoria Judicial já efetuou os cálculos do valor dos honorários sucumbenciais arbitrados na decisão de Impugnação de ID 4090314, expeça-se um RPV no valor de
R$ 7.699,48 (ID 3271247) em nome da mesma sociedade de advogados (Borges e Ligabó Advogados Associados), devendo constar na observação serem os honorários sucumbenciais arbitrados em decisão de impugnação.

Int.

 

 

 

             

 

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006490-48.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CRYOVAC BRASIL LTDA, CRYOVAC BRASIL LTDA, CRYOVAC BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ENIO ZAHA - SP123946, FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, JORGE LUIZ DE BRITO JUNIOR - SP271556
Advogados do(a) IMPETRANTE: ENIO ZAHA - SP123946, FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, JORGE LUIZ DE BRITO JUNIOR - SP271556
Advogados do(a) IMPETRANTE: ENIO ZAHA - SP123946, FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, JORGE LUIZ DE BRITO JUNIOR - SP271556
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA ALFANDEGA DO AEROPORTO DE VIRACOPOS-CAMPINAS NO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por CRYOVAC BRASIL LTDA., matriz e filiais, qualificada na inicial, contra ato do INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS  para que “seja suspensa a exigibilidade dos créditos tributários decorrentes do adicional de 1% da alíquota da
COFINS-Importação (art. 8º, §21, Lei 10.865/04), prevista na Lei nº 12.715/12 e alterações posteriores, quando às importações realizadas pelas impetrantes tiverem origem de país signatário do GATT, OMC e
do MERCOSUL, bem como seja determinado ao impetrado que disponibilize meios para que o recolhimento do tributo seja realizado sem o adicional de um ponto percentual na alíquota da contribuição (por meio
das alterações nas Declarações de Importação, SISCOMEX, etc.), até o provimento final do presente feito; ou, quando menos, seja deferida a liminar para autorizar a apropriação dos créditos do adicional de 1%
da alíquota da CONFINS-Importação, na apuração do regime não-cumulativo da COFINS.”. Ao final, pretendem “não se submeterem ao recolhimento do adicional da alíquota da COFINSImportação, quanto à
importação de bens originados de países signatários do GATT e membros da OMC e do MERCOSUL”,  ou “subsidiariamente, não se submeterem ao recolhimento do adicional da alíquota da COFINS-
Importação no período entre 09/08/2017 (publicação da MP nº 794/17) e 01/09/2018 (início da vigência da Lei nº 13.670/18)” ou ainda “não se submeter ao recolhimento do adicional da alíquota da COFINS-
Importação no período de 09/08/17 (publicação da MP nº 794/17) a 06/11/17 (90 dias posteriores à publicação da MP nº 794/17), e no período de 09/12/2017 (encerramento do 2º período de vigência da MP nº
774/2017) a 08/03/2018 (90 dias posteriores ao encerramento do 2º período de vigência da MP nº 774/17)”, pleiteando pelo reconhecimento do direito de compensação dos valores indevidamente pagos, corrigidos pela
Taxa Selic.

Aduz que os tratados GATT, OMC e MERCOSUL afastam a eficácia de normas tributárias que impliquem em tratamento menos favorável ao produto importado e que, em decorrência do princípio da especificidade ou
prevalência dos tratados e convenções internacionais em matéria tributária, estes, quando internalizados, prevalecem sobre as normas de direito interno.

Sustenta que “em razão do regime tributário menos favorável dos produtos importados em relação aos similares nacionais, deve ser afastada a majoração da alíquota da COFINS-Importação, quanto à
importação de bens originados de países signatários do GATT, membros da OMC e do MERCOSUL, sob pena de ofensa ao disposto no art. 98 do CTN, no art. 5º, §2º da CF/88 e ao princípio constitucional da
isonomia.”.

Explicita que para a COFINS-Importação foi determinada um alíquota fixa e isonômica para todos os contribuintes, não sendo incluída na hipótese prevista do §9º do art. 195 da CF/1988 a majoração seletiva de alguns
produtos, entendendo que deve ser reconhecida a inconstitucionalidade da utilização daquele contribuição social para a regulação do mercado de importação.

Em não sendo reconhecida a ilegalidade e inconstitucionalidade da exação, pretende que seja reconhecido o direito à apropriação da integralidade do valor da COFINS-Importação, inclusive do percentual ora acrescido (1%),
nos termos e condições previstos na Lei nº 10.865/04.

Entende que “uma vez enquadrada a atividade econômica na sistemática da não-cumulatividade para fins de recolhimento da contribuição social na importação, a vedação ao direito ao crédito viola o princípio
constitucional da não-cumulatividade (art. 195, § 12 da CF/88), os arts. 2º e 3º das 8 Solução de Consulta nº 364/12. [|| Leis 10.637/02 e 10.833/03 e os próprios regramentos infralegais que permitem a
apropriação do crédito das contribuições do que for efetivamente recolhido, nos casos das importações enquadradas nos incisos do art. 15 da Lei nº 10.865/04.”.

Sustenta que o adicional de COFINS importação foi revogado pela MP 774/2017, com efeitos a partir de 01/06/2017 e referida MP fora revogada expressamente pela MP 794/2017, de 09/08/2017, não tendo sido
reinstituído expressamente, sendo vedada a repristinação tácita por força do art. 2º, § 3º da LINDB.

Subsidiariamente, caso se entenda pela reinstituição do adicional à COFINS em virtude da MP n. 774/2017 pela MP n. 794/2017, de 09/08/2017, entende que se faz necessária observância ao princípio da anterioridade
nonagesimal (art. 150, III, “c”, da CF).

Com a inicial vieram procuração e documentos.

É o relatório.

Decido.

Afasto a prevenção apontada na certidão de ID nº 33247408, porquanto os processos lá indicados foram ajuizados anteriormente à instituição do adicional em discussão nestes autos, levando-se à conclusão que têm pedido e
causa de pedir diversa.

A questão cinge-se à incidência do adicional de 1% à COFINS importação previsto art. 8º, § 21, da Lei 10.865/2004, instituído originalmente na Medida Provisória 540/2011 (convertida na lei 12.546/2011) com redação
atual dada pela lei 13.670/2018, de 30/05/2018. Quanto à vedação do direito ao crédito, foi instituído pela MP n. 668/2015 e convertida na lei n. 13.137/2015, art. 15, § 1º-A.

Ressalte-se que a majoração da alíquota à COFINS importação é tema com repercussão geral reconhecida em 10/05/2019, no RE 1.178.310, ainda em tramitação.  

Em prosseguimento, no presente caso, não verifico a ilegalidade e inconstitucionalidade alegadas.

Ao contrário do que alega a impetrante, o art. 195, § 9º aplica-se à COFINS-Importação e atende ao princípio da isonomia, adequando a carga tributária e equilibrando o mercado interno frente aos produtos importados, dado
seu caráter extrafiscal.

Nesse sentido:

 

APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO: ADICIONAL DE 1% INCIDENTE NA COFINS-IMPORTAÇÃO , INSTITUÍDO PELA MP 563/12.
DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR, INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À ISONOMIA FISCAL E DISPENSA DE REGULAMENTAÇÃO PELO
PODER EXECUTIVO (SUFICIÊNCIA DA NORMA IMPOSITIVA). AUSÊNCIA DE QUALQUER DIREITO AO CREDITAMENTO, SEJA POR INEXISTÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL, SEJA EM RESPEITO AO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO CONFERIDO NO MERCADO INTERNO. PRECEDENTES. VALIDADE DA
EXAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Na espécie inexiste um critério material de incidência da alíquota majorada, diverso daquele previsto originalmente para a COFINS-Importação no art. 195, IV, da CF, para fim de caracterizar
um tributo independente ("Cofins-Adicional"), mas, tão-somente, uma relação de continência quanto àqueles eventos que, adequando-se à hipótese de incidência da COFINS-Importação,
sujeitam-se a majoração de alíquota. (Precedentes do STF).

2. Não há violação à isonomia fiscal, haja vista a opção de o contribuinte sujeitar-se ou não ao regime não cumulativo do PIS/COFINS, a partir da adoção do lucro presumido como critério para
aferição do IRPJ. O suposto tratamento desigual imposto aos importadores também não encontra respaldo, porquanto o adicional teve por motivo a instituição de contribuição previdenciária
sobre a receita bruta (CPRB), prevista pela MP 540/11 convertida na Lei 12.546-11, tudo conforme exposição de motivos da referida MP. Ou seja, procurou-se adequar a carga tributária
incidente sobre a importação àquela a qual começou a se sujeitar determinados setores da economia, em substituição a contribuição previdenciária sobre a folha de salários. Não há evidência,
portanto, de violação aos Acordos Internacionais firmados pelo Brasil voltados ao livre comércio - GATT e Tratados no âmbito do MERCOSUL - a afastar a aplicação da norma ora guerreada.

3. O fato de o § 9º do art. 195 da CF facultar ao legislador a possibilidade de instituir alíquotas ou base de cálculo diferenciadas quanto às contribuições sociais incidentes sobre a
receita ou o faturamento (inciso I do art. 195) a partir da atividade econômica exercida, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do
mercado de trabalho, não impede que a contribuição social incidente na importação preveja alíquotas diferenciadas. Ao contrário: a medida é plenamente constitucional
porquanto atende a isonomia, adequando a carga tributária à capacidade contributiva suportada pelos setores da economia; atende também ao elemento extrafiscal presente na
exação, que é vocacionado para o equilíbrio entre o mercado interno frente aos produtos e serviços oriundos do exterior. O STF já chancelou a possibilidade, conforme
julgamento do RE 863.297-SC.

4. O contribuinte somente tem direito ao creditamento nos limites impostos pela lei, sendo plenamente válida a não instituição de determinada hipótese de creditamento de acordo com a política
tributária adotada. É vedada somente a revogação por completo do creditamento, pois isso sim inviabilizaria o regime não cumulativo. A vedação trazida pelo §1º-A do art. 15, não permitindo o
creditamento apenas quanto ao adicional subsome-se a primeira hipótese, já que mantido o direito a creditamento quanto às demais alíquotas, preserva o sistema não cumulativo. Ressalta-se que a
referida norma apenas exprimiu o que a lacuna legislativa já apontava, não havendo que se falar que somente com sua inclusão, a partir da MP 668/15, obstar-se-ia a pretensão da impetrante.

5. O não creditamento tem sua razão de ser na ausência de previsão legal de creditamento quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), procurando assim
evitar que a operação de importação se tornasse mais vantajosa economicamente do que aquela praticada no mercado nacional. Precedentes.

6. O sistema não cumulativo de cobrança do PIS/COFINS obedece aos ditames de sua lei de regência, não cumprindo ao Judiciário instituir hipótese de creditamento não prevista em lei ou por
ela expressamente vedada, em respeito ao Princípio da Separação dos Poderes e à vedação de transformar em legislador positivo. Com efeito, o § 12 do art. 195 da CF, incluído pela EC 42/03,
dispõe que caberá a lei definir as hipóteses de incidência não cumulativa das contribuições sociais, cumprindo-lhe, consequentemente, definir como se dará a não-cumulatividade.

7. Desnecessidade de regulamentação pelo Executivo para incidência da verba questionada. A regra do art. 8º, § 21, da Lei 10.865/04, introduzida pelo art. 43 da MP 563/12, tinha por termo
inicial de vigência o primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação da MP, em 03.04.12 (art. 54, § 2º). Ou seja, quando da sua conversão na Lei 12.715/12, isso em 17.09.12, já estava
vigente, trazendo em seu art. 53 a mesma norma, expressamente reputando sua vigência àquela determinada na MP (art. 78, §2º). A menção à regulamentação não torna a norma dependente desta
para produzir seus efeitos, sendo plenamente suficientes os termos indigitados pela lei para tanto. Precedentes.

(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000493-13.2018.4.03.6119, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em
15/02/2019, Intimação via sistema DATA: 19/02/2019)

  

Também não há que se falar em violação ao Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT) a afastar a aplicação da norma em debate. Ora, a criação do adicional teve por objetivo justamente assegurar uma simetria entre os
produtos originários de países estrangeiros e os produtos nacionais. 
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Nesse sentido: 

                                 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS-IMPORTAÇÃO. MAJORAÇÃO DA
ALÍQUOTA. NÃO CUMULATIVIDADE. LEI Nº 12.715/2012. LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 195 DA CF. CREDITAMENTO. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL. GATT. TRATAMENTO MAIS ONEROSO AO PRODUTO IMPORTADO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. A decisão recorrida foi prolatada em consonância com o art. 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, que permite ao Relator negar seguimento a recurso em confronto com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O E. Supremo Tribunal Federal, orientado pela decisão proferida pelo Plenário no julgamento do RE nº 559.937/RS, com repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido
de que as inovações introduzidas pela Lei nº 12.715/2012, que majorou a alíquota da COFINS-importação e não assegurou o direito de creditamento integral dessa parcela, não violam o
princípio da isonomia e tampouco o art. 195 da Constituição Federal, e que não cabe ao Poder Judiciário atuar como legislador positivo para criar hipótese de creditamento não consagrada em lei.

3. Assente a jurisprudência deste E. Tribunal no sentido de inexistir vedação constitucional à instituição de alíquotas diferenciadas de COFINS sobre produtos importados,
assim como não evidenciada violação ao GATT, porquanto o adicional de alíquota da COFINS-importação foi instituído com objetivo de adequar a carga tributária incidente
sobre a importação em relação àquela imposta a determinados seguimentos da economia, decorrente da substituição da contribuição previdenciária sobre folha de salários pela
contribuição previdenciária sobre faturamento, conforme exposição de motivos da MP nº 540/2011.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo interno desprovido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 353237 - 0009542-65.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em
08/08/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2019)

 

Sobre o argumento de “revogação do tributo pela MP 774/2017, não reinstituído expressamente pela MP 794/2017 – Vedação à repristinação (art. 2º, § 3º, da LINDB)”, não merece guarida, já que as medidas
provisórias não têm o condão de revogar lei, mas tão somente de suspender a sua vigência e eficácia. Assim, já se posicionou o TRF/3R:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COFINS-IMPORTAÇÃO. ADICIONAL DE 1%. MP 774/2017. MP 794/2017.
ANTERIORIDADE. ARTIGO 2º DA LINDB. 

1. A questão controversa nos autos diz respeito à legalidade da cobrança do adicional de 1% referente à COFINS-importação, após a revogação da MP 774/2017 pela MP 794/2017. 

2. Cumpre esclarecer, primeiramente, que a MP 774/2017 revogou o §21 do artigo 8º da Lei 10.865/2004, ocasionando, todavia, não o término definitivo da cobrança do adicional, mas apenas a
sua suspensão, até que fosse convertida em lei e, portanto, pudesse, de fato, provocar o fim da exação. 

3. Entretanto, antes mesmo da conversão em lei da MP 774/2017, surgiu a MP 794/2017, que, por sua vez, procedeu à sua revogação, estabelecendo a situação anteriormente prevista. 

4. Como bem esclareceu a impetrada/agravada em suas contrarrazões, a medida provisória não tem o condão de revogar lei, mas apenas de suspender sua vigência e eficácia,
tanto que, caso a medida seja rejeitada, a lei anterior volta a produzir efeitos tais como antes. 

5. Nesse prisma, não há falar em ofensa ao artigo 2º da LINDB, assim como também não há falar na necessidade de observância da anterioridade, já que não se trata de nova cobrança, mas tão
somente do restabelecimento da cobrança suspensa pela medida provisória não convertida em lei e que, portanto, não produziu o efeito de revogação. 

6. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, 2ª Seção, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021612-88.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em
04/04/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 09/04/2018)                                 

 

No que se refere à vedação ao creditamento de valores pagos a título do adicional a COFINS-Importação, inserta no art. 15, §1º-A da Lei nº 10.865/2004, não verifico a inconstitucionalidade aventada pela impetrante,
considerando que tal vedação se dá em razão da política tributária adotada e não restringe o creditamento por completo, que se mantem incólume quanto às demais alíquotas, em observância ao sistema não cumulativo previsto no
texto constitucional (art. 195, §12).

Nesse sentido:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. COFINS-IMPORTAÇÃO. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. ARTIGO 8º, § 21, DA LEI 10.865/2004.  CONTITUCIONALIDADE. GATT E
TRATADO DE ASSUNÇÃO. VIOLAÇÃO À CLAUSULA DE NÃO DISCRIMINAÇÃO. INOCORRÊNCA. CREDITAMENTO SOBRE O PERCENTUAL
ADICIONAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a majoração da alíquota da COFINS-Importação promovida pela Lei 10.715/2012 não ofende a Constituição.

2. Segundo o entendimento da Corte Suprema, impossível a comparação, de modo absoluto, entre a COFINS-Importação e a COFINS interna, pois são tributos com fatos geradores distintos
(importar bens ou serviços e auferir faturamento ou receita bruta, respectivamente). Nesta linha, segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a cláusula de não-discriminação prevista
no GATT e no Tratado de Assunção não se aplica à COFINS-Importação.

3. Considerando que a sistemática de não cumulatividade da COFINS-Importação, diferentemente daquela aplicável ao IPI e ao ICMS, baseia-se em creditamento sobre
determinados serviços e despesas expressamente previstos na legislação, descabe alegar vício pela não autorização de determinado crédito sem respaldo normativo. Quanto ao
ponto, a Constituição (artigo 195, §§ 9º, 12º e 13º) atribuiu ao legislador ordinário a estruturação do sistema não-cumulativo, inexistindo óbice, inclusive, para que apenas parte
das atividades societárias de determinado contribuinte esteja submetida à sistemática não-cumulativa.

4. Apelo desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 366423 - 0001987-26.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em
24/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2017).

 

 

Neste ponto, convém destacar trecho do voto do Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, relator nos autos da Apelação Cível nº 0001240-12.2013.403.6123/SP – TRF da 3ª Região (Dje: 01/01/2019), que põe luzes
sobre a questão:

“O não creditamento tem sua razão de ser na ausência de previsão legal de creditamento quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), procurando assim evitar que a operação
de importação se tornasse mais vantajosa economicamente do que aquela praticada no mercado nacional. Logo, ao contrário do alegado pela impetrante, não houve desrespeito às regras dispostas no GATT, mas,
ao contrário, procurou-se assegurar a neutralidade entre os produtos e serviços nacionais e estrangeiros.”.

Sobre o argumento de impossibilidade de incidência de alíquota diferenciada em razão do fundamento constitucional da COFINS importação estar previsto no inciso IV do art. 195 e não no inciso I c/c § 9º do art. 195 da CF,
ressalto que a questão suscitada pela impetrante já foi objeto de discussão no STF (RE 863.297), restando afastados os argumentos expendidos e consignado que:

(...) “O art. 195 da Constituição da República definiu as fontes de financiamento da seguridade social de forma expressa, mas não taxativa. Incluiu, como uma dessas fontes, as contribuições sociais ‘do importador
de bens ou serviços do exterior, o que quem a lei a ele equiparar’ (art. 195, IV, acrescido pela Emenda Constitucional n. 42/2003). Por não apresentar rol taxativo de fontes de financiamento da seguridade social, o
art. 195, § 4º da Constituição da República prevê que ‘a lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I’”.

Assim, tanto o inciso I quanto o inciso IV do art. 195 da CF podem ter alíquotas diferenciadas com a adoção de medidas extrafiscais para equilíbrio da balança comercial.

Ante o exposto, indefiro a medida liminar.

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 
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Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e conclusos para sentença. 

Intime-se.

 

CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011427-31.2016.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: GENERAL NOLI DO BRASIL LTDA, GENERAL NOLI DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: THAIS HELENA TORRES - SP247888, FABIANO CARVALHO DE BRITO - ES11444-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: THAIS HELENA TORRES - SP247888, FABIANO CARVALHO DE BRITO - ES11444-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da juntada aos autos dos comprovantes de transferência enviados pelo PAB da
Caixa Econômica Federal, nos termos do r. despacho ID 31954974.

              

 

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006584-93.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: GINEGAR INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LILIAN LUCIANA APARECIDA SARTORI MALDONADO - SP228109, LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA CASTELO - SP299931, SANDRA REGINA FREIRE
LOPES - SP244553
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
VIRACOPOS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por GINEGAR INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., qualificada na inicial, contra ato do INSPETIR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS – CAMPINAS/SP, para determinar a suspensão dos efeitos do aumento concedido pela Portaria nº 257/2011 sobre a Taxa de Utilização do SISCOMEX
para que o impetrante possa fazer o registro da DI, sem majoração da taxa, ou, alternativamente, a limitação da majoração ao INPC do período ou outro índice de menor expressão econômica. Ao final, requer a procedência da
ação, para reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade da Taxa de Utilização do SISCOMEX, ou para que seja declarada a ilegalidade e inconstitucionalidade do aumento da Taxa SISCOMEX realizado pela Portaria
MF nº 257/2011, ou ainda, a limitação da majoração ao INPC do período ou outro índice oficial de menor expressão econômica e, consequentemente, seja autorizada a restituição/compensação dos valores recolhidos a maior,
nos últimos cinco anos, devidamente atualizados, determinando-se que a autoridade impetrada se abstenha da prática de qualquer ato tendente a tolher o exercício desses direitos.

Alega que a cobrança da Taxa de Utilização do Sistema Siscomex somente do Importador fere os princípios constitucionais da isonomia, moralidade e impessoalidade.

Sustenta, com relação ao aumento da Taxa de Utilização do SISCOMEX, que “ocorreu uma majoração indevida do valor, sem justificativa quanto ao aumento do custo da atividade, violando frontalmente as
características estabelecidas para a taxa, conforme art. 145, inciso II, da Constituição Federal”.

Argumenta que “a Portaria nº 257/2011 que majorou a taxa SISCOMEX é inconstitucional e ilegal, por afronta ao princípio da legalidade e necessária motivação dos atos administrativos”. 

Invoca o precedente jurisprudencial RE n. 1.095.001, do STF.

Procuração e documentos foram juntados com a inicial. Custas, ID

É o relatório.

Decido.

Afasto a prevenção apontada na aba “Associados” por tratar de autoridades impetradas diversas (Processos n. 5003466-15.2020.4.03.6104 e 5004601-17.2020.4.03.6119) e, também, de pedido distinto, no caso do
Processo n. 0004054-97.2014.403.6143.

Na forma do art. 1º da Lei nº 12.016/2009, o mandado de segurança deve ser impetrado em face da autoridade com competência para rever o ato praticado com ilegalidade ou abuso de poder ou, ainda, para evitá-lo.

No presente caso, além do pleito liminar de afastar a exigência de recolhimento da Taxa de Utilização do SISCOMEX baseada na Portaria MF n. 257/11 há, também, pedido de compensação de valores ao final.  

Nos termos do art. 306 do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/2009), “A taxa de utilização do SISCOMEX, administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, será devida no registro da declaração
de importação, (...).”.

Conforme dispõe IN RFB nº 1.717, de 17/07/2017, que estabelece normas sobre restituição, compensação, ressarcimento e reembolso no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, a autoridade competente para
o reconhecimento do direito creditório relativo a tributo incidente sobre operação de comércio exterior, que não seja decorrente de retificação ou cancelamento de DI, é a autoridade fiscal sob cuja jurisdição for
efetuado o despacho aduaneiro da mercadoria (art. 123).

Veja-se a redação do mencionado dispositivo:
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Art. 123. A decisão sobre o pedido de restituição de crédito relativo a operação de comércio exterior que não seja decorrente de retificação ou cancelamento de DI caberá à DRF, à
Inspetoria da Receita Federal do Brasil (IRF) ou à Alfândega da Receita Federal do Brasil (ALF) sob cuja jurisdição for efetuado o despacho aduaneiro da mercadoria.

 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1776, de 28 de dezembro de 2017)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 1776, de 28 de dezembro de 2017)

 

Observa-se, portanto, que à autoridade aduaneira indicada compete decidir sobre o pedido de restituição de crédito e reconhecer o direito creditório correlato, na medida em que possui a atribuição de
administrar e fiscalizar o recolhimento da taxa em discussão nestes autos.

Outrossim, a autoridade sob cuja jurisdição for efetuado o despacho aduaneiro é a competente para o conhecer e responder pelo pedido de recolhimento da taxa de utilização do SISCOMEX, nos valores anteriores aos
estabelecidos pela Portaria MF nº 257/11, declarada inconstitucional pelo STF, como se verá adiante.

A esse respeito:

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX. PORTARIA MF Nº 257, DE 2011. REAJUSTE
DE VALORES. EXCESSO.

1. A autoridade sob cuja jurisdição for efetuado o despacho aduaneiro da mercadoria é competente para responder pelo pleito referente à alegação de ilegalidade e
inconstitucionalidade da majoração da taxa SISCOMEX promovida pela Portaria MF nº 257/11, assim como pelo pedido de declaração do direito à restituição ou à compensação dos
créditos apurados. Declarado o direito à compensação, o contribuinte deverá postular o reconhecimento do direito creditório perante a autoridade aduaneira, habilitando o seu crédito. Dessa
forma, embora se declare o direito à compensação, a determinação judicial restringe-se a um ato de indubitável competência funcional da autoridade aduaneira: o reconhecimento do direito
creditório. Não se estende à ulterior compensação, cuja regularidade será fiscalizada pela autoridade que tem jurisdição sobre o seu domicílio tributário.

2. É excessivo o reajuste aplicado aos valores da taxa de utilização do SISCOMEX pela Portaria MF nº 257, de 2011, cabendo a glosa de tal excesso e a compensação do indébito, que deverá
observar os ditames do art. 74 da Lei 9.430/1996 e da IN RFB 1.717/2017, sendo realizada com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil.     (TRF4,
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5015996-48.2017.4.04.7100, 2ª Turma, Juiz Federal ANDREI PITTEN VELLOSO, POR MAIORIA, JUNTADO AOS AUTOS
EM 08/10/2018). (Grifou-se).

 

 

No caso dos autos, o desembaraço aduaneiro das importações realizadas pela impetrante no Aeroporto Internacional de Viracopos, do que se extrai que a autoridade responsável pelo despacho aduaneiro é, de fato, o
Delegado Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos, como corretamente apontado pelas impetrantes.

 

Entretanto, na forma do art. 124, inciso II da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17/07/2017, caberá à autoridade que tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo a decisão sobre a compensação
dos créditos reconhecidos na forma acima explicitada. Veja-se:

 

 

Art. 124. Na compensação de crédito relativo a operação de comércio exterior que não seja decorrente de retificação ou cancelamento de DI:

I - o reconhecimento do direito creditório caberá à unidade a que se refere o art. 123; e

II - a decisão sobre a compensação caberá à DRF ou à Delegacia Especial da RFB que, à data do despacho decisório, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito
passivo."

 

 

Destarte, há de ser reconhecida a ilegitimidade passiva do Inspetor Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos  para decidir quanto ao pedido de compensação formulado pelas impetrantes nestes autos.

Nesse sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. LEGITIMIDADE. AUTORIDADE COATORA. LEI Nº
9.718, DE 1998, ART. 3º. PORTARIA MF Nº 257, DE 2011. REAJUSTE DE VALORES. EXCESSO. 1. É atribuição da autoridade aduaneira responsável pelo desembaraço
aduaneiro o reconhecimento do direito creditório relativo a operação de comércio exterior, cabendo à DRF que tenha atribuição sobre o domicílio tributário do contribuinte a
decisão sobre o pedido de compensação, conforme o art. 124 da IN SRF nº 1.717, de 2017. 2. É legítima a instituição da taxa de utilização do SISCOMEX, instituída pelo artigo 3º da Lei
nº 9.718, de 1998, tendo como fato gerador o exercício de poder de polícia da União no âmbito do comércio exterior. 3. É excessivo o reajuste aplicado aos valores da taxa de utilização do
SISCOMEX pela Portaria MF nº 257, de 2011, cabendo a glosa de tal excesso. (TRF4 5003200-10.2017.4.04.7008, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO PIZZOLATTI, juntado
aos autos em 20/02/2019)

 

 

Por fim, considerando que o precedente RE 1.095.001/SC foi, em sua origem, impetrado como mandado de segurança, revejo o entendimento que vinha sendo adotado, quanto à falta de interesse de agir na modalidade
adequação, para reconhecê-lo presente nestes autos.

Desse modo, modificando o entendimento anteriormente exarado, reconheço a legitimidade parcial do Inspetor Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos para ocupar o polo passivo da presente
demanda, e a presença do interesse processual da impetrante, nos termos da fundamentação supra, apenas para adequar os procedimentos fiscalizatórios de interesse das impetrantes, nos limites dos precedentes e da legislação
sobre a matéria.

 

Do Mérito

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso II, do artigo 7.º, da Lei 1.533/51, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido da inicial e a possibilidade de ocorrência de lesão
irreparável.

Reconheço a presença dos requisitos ensejadores à concessão da liminar vindicada.

No que tange ao mérito, impõe adentrar à discussão travada no precedente do STF, o RE 1.095.001/SC.

No julgamento do mencionado Recurso Extraordinário, o Supremo Tribunal Federal, reconheceu a inconstitucionalidade da majoração da taxa de utilização do SISCOMEX, através da Portaria MF nº 257/2011, sob o
fundamento de ofensa à legalidade tributária.

Consoante explicitado pela Suprema Corte, muito embora tenha o art. 3º, § 2º da Lei nº 9.716/1998, autorizado o reajuste dos valores da aludida taxa pelo Poder Executivo, o Poder Legislativo não estabeleceu as balizas
mínimas e máximas para o exercício da delegação tributária, o que importa em violação ao art. 150, inciso I da Constituição Federal, que estabelece que somente lei em sentido estrito pode criar ou majorar tributos.

Veja-se a ementa do precedente em comento:
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EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Taxa SISCOMEX. Majoração. Portaria. Delegação. Artigo 3º, § 2º, Lei nº 9.716/98. Ausência de balizas mínimas definidas em lei.
Princípio da Legalidade. Violação. Atualização. Índices oficiais. Possibilidade. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem acompanhado um movimento de maior flexibilização do
Princípio da Legalidade em matéria de delegação legislativa, desde que o legislador estabeleça o desenho mínimo que evite o arbítrio. 2. Diante dos parâmetros já traçados na jurisprudência da
Corte, a delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.716/98 restou incompleta ou defeituosa, pois o legislador não estabeleceu o desenho mínimo que evitasse o arbítrio fiscal. 3. Esse
entendimento não conduz a invalidade da taxa SISCOMEX, tampouco impede que o Poder Executivo atualize os valores previamente fixados na lei, de acordo com os índices oficiais, conforme
amplamente aceito na jurisprudência da Corte. 4. Agravo regimental não provido. 5. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do novo Código de
Processo Civil, uma vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais.
(RE 1095001 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/03/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-103 DIVULG 25-05-2018 PUBLIC 28-05-2018)

 

 

Destaco do julgado em tela a seguinte passagem: “é possível dizer que há respeito ao princípio da legalidade quando uma lei disciplina os elementos essenciais e determinantes para o reconhecimento da obrigação
tributária e deixa um espaço de complementação para o regulamento. A lei autorizadora, em todo caso, deve ser legitimamente justificada e o diálogo com o regulamento deve-se dar em termos de subordinação,
desenvolvimento e complementaridade.”.

Assim, embora o critério inicialmente adotado pelo legislador esteja vinculado aos custos da atividade estatal, custos da operação e dos investimentos o que parece, a priori, razoável, é certo que não se fixou um limite máximo
dentro do qual o regulamento poderia trafegar em termos de subordinação.

Impõe ressaltar, todavia, que o precedente em análise ressalva que o Poder Executivo pode atualizar monetariamente os valores fixados em lei (art. 3º, §1º, I e II da Lei nº 9.716/1998) para a referida taxa, em percentual não
superior aos índices oficiais.

Diante de todo o exposto, DEFIRO A LIMINAR  para que a autoridade se abstenha de exigir o recolhimento da Taxa de utilização do SISCOMEX com base nos valores estabelecidos pela Portaria MF n. 257/11 e, por
consequência o faça com base nos valores anteriores àquela Portaria.

Intime-se a impetrante a se manifestar e, se for o caso, emendar a inicial com relação ao pleito de compensação, ante os termos do entendimento supra explicitado.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

 

    CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003252-89.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE MARIA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

ID nº 28983247: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da sentença de ID nº 28461630, sob o fundamento de omissão quanto à análise da especialidade dos períodos de 11/01/2008 a
01/09/2008 e 02/09/2008 a 29/07/2014.

O réu foi intimado quanto aos embargos opostos, mas não se manifestou.

O autor apresentou contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo réu (ID nº 29844725).

É o necessário a relatar.

Decido.

Observo, de início, que o autor formulou um pedido principal, que foi julgado procedente, e vários pedidos subsidiários.

O pedido principal tinha por objeto a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a primeira DER (10/01/2008 – NB 147.194.165-2), mediante o reconhecimento da especialidade de diversos períodos.

Tendo sido concedido o benefício pretendido, com data de início na DER, em 10/01/2008, não há razão para analisar e reconhecer a especialidade de atividades exercidas em períodos posteriores, o que apenas se justificaria em
caso de acolhimento de um dos pedidos subsidiários, que tinha por objeto outro benefício requerido posteriormente, com DER em 28/07/2014 (NB 166.897.758-0).

Ademais, na sentença prolatada ainda constou expressamente que o PPP juntado aos autos para comprovar a especialidade da atividade exercida no lapso de “01/07/2006 a atual” (ID nº 19645572, fls. 71/72), tinha como data
de emissão 01/09/2008, o que inviabilizou a apreciação do período posterior.

Assim, ainda que fosse o caso de analisar todo o período aventado, de 11/01/2008 até 29/07/2014, este Juízo estaria impossibilitado de fazê-lo através dos documentos juntados aos autos, por ausência de outras provas, já que
o Perfil Profissiográfico apresentado se restringe a comprovar os fatos ocorridos apenas até a data da sua emissão (01/09/2008).

Destarte, a sentença está clara e suficientemente fundamentada, inexistindo omissão que justifique a oposição dos presentes embargos.

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, mas os rejeito, mantendo a sentença tal como prolatada.

Intimem-se.

 

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006585-78.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: A. G. D. C., C. E. G. D. C.
REPRESENTANTE: CARLOS GUEDES DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: WALTER RICARDO TADEU MENEZES - SP280394,
Advogado do(a) AUTOR: WALTER RICARDO TADEU MENEZES - SP280394,
Advogado do(a) REPRESENTANTE: WALTER RICARDO TADEU MENEZES - SP280394
REU: ESCOLA AMERICANA DE CAMPINAS
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação pelo procedimento comum proposta por ANTONELLA GUEDES DE CARVALHO e CARLOS EDUARDO GUEDES DE CARVALHO, devidamente representados por seu genitor
CARLOS GUEDES DE CARVALHO, qualificado na inicial, em face da ESCOLA AMERICANA DE CAMPINAS  a fim de que seja determinada a rematrícula no ano letivo até o final do processo ou até que seja
decretado o fim das restrições impostas pelos governos estadual e municipal aos restaurantes.

Menciona, em síntese, que por estar inadimplente com algumas parcelas da mensalidade escolar lhe foi negada a rematrícula dos requerentes pela instituição de ensino.

É o relatório. Decido.

Não tendo a empresa concessionária, ora ré, natureza pública, e não demonstrada a necessidade da inclusão da União Federal para compor o polo passivo, falece a competência desta Vara Federal para apreciar a demanda
trazida neste feito. Conforme consignado pelos demandantes, a Ré é uma pessoa jurídica de direito privado e a matéria tratada também não é da competência desta Justiça Especializada.

A competência cível da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal é definida pela natureza das pessoas envolvidas no processo:

 Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I – as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça
Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Assim, considerando a ausência de quaisquer das pessoas ou matérias elencadas no art. 109 da Constituição Federal, falece competência a esta Justiça Especializada para apreciar a matéria, razão pela qual declino da
competência de determino a remessa da presente ação para a JUSTIÇA ESTADUAL de Campinas.

Decorrido o prazo, dê-se baixa findo e encaminhem-se os autos com as cautelas de praxe.

Int.

 

 

 

    CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003639-07.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: LUCIA MARIA VICENTE, LUCIA MARIA VICENTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS ONOFRE DE SOUZA - SP350834, DALTON ANTONIO FERNANDES - SP372830
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS ONOFRE DE SOUZA - SP350834, DALTON ANTONIO FERNANDES - SP372830
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Informe o INSS se tem interesse no cumprimento espontâneo do julgado, devendo, em caso positivo, apresentar planilha de cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar Cumprimento de Sentença em face da Fazenda Pública.

4. Intimem-se.

 

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005124-76.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
EXECUTADO: FIT FILM INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI - EPP, FIT FILM INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI - EPP, FIT FILM INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI - EPP, FIT FILM INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI - EPP, GISELE SOUZA MEDEIROS, GISELE SOUZA MEDEIROS,
GISELE SOUZA MEDEIROS, GISELE SOUZA MEDEIROS
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Advogados do(a) EXECUTADO: GLEISON LOPES AREDES - SP239878, LUIZ RAMOS DA SILVA - SP161753
Advogados do(a) EXECUTADO: GLEISON LOPES AREDES - SP239878, LUIZ RAMOS DA SILVA - SP161753
Advogados do(a) EXECUTADO: GLEISON LOPES AREDES - SP239878, LUIZ RAMOS DA SILVA - SP161753
Advogados do(a) EXECUTADO: GLEISON LOPES AREDES - SP239878, LUIZ RAMOS DA SILVA - SP161753
Advogados do(a) EXECUTADO: GLEISON LOPES AREDES - SP239878, LUIZ RAMOS DA SILVA - SP161753
Advogados do(a) EXECUTADO: GLEISON LOPES AREDES - SP239878, LUIZ RAMOS DA SILVA - SP161753
Advogados do(a) EXECUTADO: GLEISON LOPES AREDES - SP239878, LUIZ RAMOS DA SILVA - SP161753
Advogados do(a) EXECUTADO: GLEISON LOPES AREDES - SP239878, LUIZ RAMOS DA SILVA - SP161753
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Apresente a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o demonstrativo discriminado e atualizado de seu crédito, nos termos do artigo 524 do Código de Processo Civil.

2. Após, intimem-se as executadas, por publicação no Diário Eletrônico da Justiça, para que paguem o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o disposto no artigo 523 do mesmo Código, sob pena de multa de 10% (dez
por cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento).

3. Decorrido o prazo fixado no item 1 e não havendo manifestação, aguarde-se provocação no arquivo (sobrestado).

4. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar Cumprimento de Sentença.

5. Intimem-se.

 

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004101-95.2017.4.03.6105
EMBARGANTE: POLI OLEOS VEGETAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, POLI OLEOS VEGETAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, FABIO MAGNANI, FABIO
MAGNANI
Advogado do(a) EMBARGANTE: PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA - SP135316
Advogado do(a) EMBARGANTE: PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA - SP135316
Advogado do(a) EMBARGANTE: PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA - SP135316
Advogado do(a) EMBARGANTE: PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA - SP135316
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
Advogado do(a) EMBARGADO: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
 

 

   

  DESPACHO

 

 

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Traslade-se para os autos nº 5000033-05.2017.4.03.6105 cópia da sentença ID 13971654, do v. Acórdão ID 33370187 e da certidão ID 33370192.
3. Após, arquivem-se estes autos (baixa-findo).
4. Intimem-se.

    

 

 

 

    Campinas, 5 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006561-50.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: GERALDO MAGELA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EVANDRO XAVIER LIRA - SP323338
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS CAMPINAS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a impetrante recolher corretamente as custas processuais, na CEF, posto que estas foram recolhidas em banco diverso do autorizado, a teor do disposto no art. 2º da Resolução PRES-TRF3 nº 138, de 06 de julho de
2017, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.   
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Sem prejuízo, informe a impetrante seu endereço eletrônico, ficando ciente de que as intimações pessoais serão feitas por e-mail, que deverá estar sempre atualizado.

Cumpridas as determinações supra, requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Com a juntada das informações, façam-se os autos conclusos.

Int.   

             

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003616-61.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EDVAR ARCANJO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Por diversas vezes no decorrer deste processo, este Juízo já se manifestou no sentido da impossibilidade da perícia por equiparação, tendo em vista que a empresa paradigma dificilmente teria as mesmas condições de trabalho
da empresa em que o autor laborou, razão pela qual, resta novamente indeferido o pedido de perícia por equiparação nas empresas dos períodos 2, 6, 7 e 9.

Os período 4 e parte do período 3 já foram reconhecidos pelo INSS e o autor nada requereu em relação a este último.

Assim, da análise dos autos, resta a ser apreciado o pedido de perícia referente aos  períodos 8 e 11, tendo em vista a concordância do autor com os PPPs referentes aos períodos 3, 5 e 10.

Intimado no despacho de ID 24113334 a especificar os PPPs que não concorda e a juntar os laudos que embasaram seu preenchimento, o autor quedou-se silente no que se refere à juntada dos laudos.

Assim, comprove o autor que requereu os laudos que embasaram o preenchimento dos PPPs referentes às empresas dos períodos 8 e 11 para apreciação do pedido de prova pericial, no prazo de 30 dias.

Sem prejuízo do acima determinado, no que se refere à comprovação do período rural, digam as partes se têm interesse na realização de audiência por videoconferência, não antes de 08/2020 e, em caso positivo, a informarem
ao Juízo qual o email de cada um dos participantes, inclusive testemunhas, no prazo de 15 dias.

A audiência será realizada em ambiente virtual e o Link, bem como o ID da sala, serão encaminhados às partes um ou dois dias antes da data da realização da audiência, os quais poderão ser abertos com qualquer dispositivo
com câmera e internet.

Alerto que, no ato da audiência, todos os participantes devem estar portando documento oficial com foto para suas devidas identificações.

Int.

 

 

             

 

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010698-27.2015.4.03.6303
EXEQUENTE: CLAUDEMIR DELFINO, CLAUDEMIR DELFINO, CLAUDEMIR DELFINO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESTER CIRINO DE FREITAS - SP276779, MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA - SP131305
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESTER CIRINO DE FREITAS - SP276779, MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA - SP131305
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESTER CIRINO DE FREITAS - SP276779, MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA - SP131305
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

1. Manifeste-se o exequente acerca dos cálculos apresentados pelo INSS (ID 33451527), no prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente de que o silêncio será interpretado como aquiescência.
2. Em caso positivo, expeçam-se dois Ofícios Requisitórios, da seguinte forma:
a) um em nome de Claudemir Delfino, no valor de R$ 31.026,19 (trinta e um mil e vinte e seis reais e dezenove centavos), apurado em junho de 2020, na modalidade RPV;
b) outro, no valor de R$ 506,06 (quinhentos e seis reais e seis centavos), a título de honorários sucumbenciais, na modalidade RPV, devendo o exequente informar, no prazo de 10 (dez) dias, em nome de quem deve ser
expedido.
3. Após a transmissão, dê-se vista às partes.
4. Intimem-se.

    

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1882/2290



 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003501-69.2020.4.03.6105
AUTOR: ALEXANDRE FAVERO
Advogados do(a) AUTOR: GIULIA PENACHIN OLIVEIRA - SP331376, JAQUELINE DA SILVA - SP342881, JESSICA APARECIDA COVA - SP380961
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária.

2. Cite-se o INSS, dando-se vista dos autos à Procuradoria Federal.

3. Sem prejuízo, informe o autor seu endereço eletrônico, ficando ciente de que as intimações pessoais serão feitas por e-mail, que deverá estar sempre atualizado.

4. Deixo de designar sessão de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa, com profundidade, avaliar os pedidos e seu contexto, em face do
princípio da legalidade nas relações previdenciárias.

5. Intimem-se.    

 

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003847-25.2017.4.03.6105
AUTOR: MIRIAN BITENCOURT SILVA, MIRIAN BITENCOURT SILVA
Advogado do(a) AUTOR: OLIVIA WILMA MEGALE BERTI - SP35574
Advogado do(a) AUTOR: OLIVIA WILMA MEGALE BERTI - SP35574
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Manifeste-se a exequente acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente de que o silêncio será interpretado como aquiescência.
2. Remetam-se os autos ao Setor de Contadoria, para que verifique se os cálculos apresentados pelo INSS estão de acordo com o julgado.
3. Concordando a exequente e sendo afirmativa a resposta do Setor de Contadoria, expeçam-se dois Ofícios Requisitórios, da seguinte forma:
a) um em nome de Mirian Bitencourt Silva, no valor de R$ 137.957,53 (cento e trinta e sete mil, novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e três centavos), apurado em fevereiro de 2020, na modalidade PRC;
b) outro, em nome da Dra. Olívia Wilma Megale Berti, no valor de R$ 13.795,75 (treze mil, setecentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos), na modalidade RPV, a título de honorários sucumbenciais.
4. Após a transmissão, dê-se vista às partes.
5. Intimem-se.

 

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008362-06.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: FRANKI DE SOUSA, FRANKI DE SOUSA, FRANKI DE SOUSA, FRANKI DE SOUSA, FRANKI DE SOUSA, FRANKI DE SOUSA, FRANKI DE SOUSA, FRANKI DE
SOUSA, FRANKI DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIA AVARY DE CAMPOS - SP126124
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIA AVARY DE CAMPOS - SP126124
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIA AVARY DE CAMPOS - SP126124
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIA AVARY DE CAMPOS - SP126124
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIA AVARY DE CAMPOS - SP126124
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIA AVARY DE CAMPOS - SP126124
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIA AVARY DE CAMPOS - SP126124
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIA AVARY DE CAMPOS - SP126124
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIA AVARY DE CAMPOS - SP126124
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

  DESPACHO

 

1. Dê-se vista ao exequente acerca da impugnação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos para decisão.
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 3. Intimem-se.   

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5006589-18.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
REU: SERGIO ADRIANO GOMES
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a autora a demonstrar como restou apurado o valor da causa, juntando aos autos a correspondente planilha de cálculo, ou a emendar a inicial, para atribuir o valor correto, comprovando o recolhimento da diferença das
custas processuais, se o caso.

Deverá, ainda, esclarecer a não inclusão do cônjuge da parte requerida no polo passivo, tendo em vista constar seu nome do contrato (ID  33412219), procedendo à emenda à inicial, se o caso.

Prazo de 15 dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

         

 

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5006592-70.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REU: JULIO MAURO TUROLA FILHO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a autora a demonstrar como restou apurado o valor da causa, juntando aos autos a correspondente planilha de cálculo, ou a emendar a inicial, para atribuir o valor correto, comprovando o recolhimento da diferença das
custas processuais, se o caso.

Deverá, ainda, esclarecer a não inclusão do cônjuge da parte requerida no polo passivo, tendo em vista constar seu nome do contrato (ID  33418459), procedendo à emenda à inicial, se o caso.

Prazo de 15 dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

            

 

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003532-89.2020.4.03.6105
AUTOR: JOSE ANTONIO MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: JULIA VICENTIN - SP346520
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

 

    

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária.

2. Providencie o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de cópia dos processos administrativos existentes em seu nome, devendo, no mesmo prazo, informar seu endereço eletrônico, ficando ciente de que as intimações
pessoais serão feitas por e-mail, que deverá estar sempre atualizado.

3. Cumprida a determinação, cite-se o INSS.

4. Decorrido o prazo fixado no item 2 e não havendo manifestação, intime-se pessoalmente o autor, para que cumpra referida determinação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

5. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007267-38.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MSOLDA EQUIPAMENTOS E PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI - ME, GUSTAVO TEIXEIRA MOURA
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Dê-se ciência à exequente acerca da certidão ID 29850899, devendo requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil.
3. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006598-77.2020.4.03.6105
AUTOR: ELISABETH CARNEIRO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária.

2. Cite-se o INSS, dando-se vista dos autos à Procuradoria Federal.

3. Deixo de designar sessão de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa, com profundidade, avaliar os pedidos e seu contexto, em face do
princípio da legalidade nas relações previdenciárias.

4. Intimem-se.                                    

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006507-84.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: VALDIR JOSE BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE PAIVA CORADELLI - SP260107
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação para restabelecimento de aposentadoria por tempo de contribuição proposta por VALDIR JOSÉ BRAGA, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que seja
determinado o imediato restabelecimento integral do benefício aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/169.163.844-4 (DER em 18/06/2015), assim como a suspensão da exigibilidade da cobrança perpetrada pela
autarquia referente às parcelas que recebeu do citado benefício. Ao final o autor pretende a confirmação da tutela, assim como a averbação do período de trabalho urbano comum de 03/01/1974 à 01/02/1975, a especialidade
dos lapsos de 15/04/1974 à 20/08/1974; 29/04/1995 à 03/01/1997; 29/07/1998 à 27/06/2000; 09/08/2000 à 10/02/2005; 07/06/2005 à 30/09/2006; 22/09/2006 à DER, a utilização dos salários de contribuição do lapso de
08/2000 à 06/2002, além do pagamento dos atrasados e a condenação do INSS ao pagamento de danos morais.

Relata o autor que requereu o benefício em duas oportunidades anteriores (NB 150.713.274-0, em 05/10/2010, e NB 161.761.751-4, em 24/07/2012), e que em ambas as oportunidades já fazia jus à concessão pretendida,
todavia não foram implantados por supostos equívocos da autarquia ré.
Então, requereu pela terceira vez o benefício indicado (NB 42/169.163.844-4), que lhe foi inicialmente concedido e posteriormente cessado sob alegação de irregularidades consistentes na averbação do lapso de 03/01/1974 à
01/02/1975 e no cálculo do salário-de-benefício em relação aos períodos de atividades concomitantes.

Quanto ao lapso de atividade urbana comum controvertido, alega que está devidamente anotado na CTPS que instruiu o segundo pedido administrativo; quanto ao período em que trabalhou em duas empresas ao mesmo tempo,
aduz que o entendimento da TNU é de que ambos os salários-de-contribuição devem ser somados, de modo que tais alegações não podem prosperar nem justificam a suspensão do pagamento do benefício em questão.

Requer, no mérito, o reconhecimento da especialidade dos períodos em que laborou como vigilante.

Expõe que “a suspensão indevida do benefício, traz grande angústia ao Autor, nervosismo e noites sem dormir e restrições, até mesmo alimentares.”

Procuração e documentos foram juntados com a inicial, anexos do ID 33243271.

Decido.
 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Consoante o novo Código de Processo Civil, a tutela de urgência, no caso, a tutela antecipada requerida em caráter antecedente, exige, para sua concessão, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo (artigo 300 do Código de Processo Civil). Vale dizer que é possível, em tese, a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, quando, existindo prova inequívoca, o juiz se
convencer da probabilidade do direito alegado, além da existência do receio de dano ou do risco ao resultado efetivo do processo. E mais. Por força do parágrafo 3º do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de
urgência de natureza antecipada não poderá ser concedida caso haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Não reconheço a presença dos requisitos ensejadores à concessão da tutela pretendida.

O autor pretende que seja determinado o restabelecimento integral do benefício aposentadoria por tempo de contribuição, suspenso sob fundamento de irregularidades documentais e de contagem de tempo na concessão.

Verifico que, por o autor dar entrada em requerimentos antes da finalização dos anteriores e por a autarquia não observar o já decidido nestes P.A.’s anteriores, não há coesão quanto ao efetivo direito do autor à percepção da
aposentadoria pretendida.

Além disso, no último P.A. houve apuração de irregularidades na concessão de vários benefícios, inclusive o de NB 169.163.844-4, conforme se extrai do ID 33244294, que motivaram a cessação e cujas afirmações
demandam dilação probatória e oitiva da autarquia.

Assim como nos dois primeiros pedidos o lapso de atividade comum controvertido foi contabilizado e considerado como terminado em fevereiro de 1975, no último tal vincula consta como finalizado em 1974, segundo a própria
CTPS. Houve alegação, também, de equívoco no computo de tempo do Período Básico de Cálculo (PBC). 

Para além disso, a questão da consideração de períodos de trabalho de vigilante como especial demanda, igualmente faz-se necessária uma minuciosa conferência de seu tempo de serviço, o que não pode ser feito por tutela
antecipada, tendo em vista que a matéria depende, para verificação da alegada procedência, de instrução processual adequada e, em especial, a prévia oitiva da parte contrária para o reconhecimento de atividade especial. 

Assim, no caso dos autos, neste momento, não estão presentes os requisitos ensejadores à concessão da tutela pretendida, razão pela qual INDEFIRO o pedido antecipatório. 

Deixo de designar audiência de conciliação na atual fase processual pelos motivos expostos na fundamentação (instrução processual prévia e prévia oitiva da parte contrária).

Outrossim, deverá o autor informar seu endereço eletrônico.

Cite-se o INSS.

Caso o réu alegue alguma das matérias enumeradas no art. 337 do CPC, dê-se vista à parte autora para réplica, em 15 (quinze) dias.

Não havendo a alegação de matérias enumeradas no art. 337 do CPC, ou, certificado o decurso do prazo sem manifestação, venham conclusos para fixação dos pontos controvertidos. 

Intimem-se.
 

 

 

    CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006037-53.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ROMER LABS DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, SANPHAR SAUDE ANIMAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Despachado em inspeção.

Intime-se a impetrante Romer Labs do Brasil a, no prazo de 15 dias, regularizar sua representação processual, juntando aos autos procuração devidamente assinada por seus administradores.

Intime-se a impetrante Sanphar Saúde Animal a, no mesmo prazo de 15 dias, regularizar sua representação processual, juntando procuração devidamente assinada por dois de seus administradores.

Esclareço que, nos termos do artigo 9o do contrato social de ID 32924299, o Sr. José Ricardo Félix da Cruz não é administrador da empresa e sim seu diretor financeiro.
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No mesmo prazo acima estipulado, deverão as impetrantes comprovarem o recolhimento das custas processuais devidas.

Cumpridas todas as determinações supra, notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 dias.

Depois, dê-se vista dos autos ao  MPF e, depois, façam-se os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

             

 

   CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006582-26.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: EQUITRONIC-EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: WALTER GRUNEWALD CURZIO FILHO - SP307458, PAULO ROBERTO CURZIO - SP349731, ALEXANDRE RIGINIK - SP306381
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por EQUITRONIC EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA., qualificada na inicial, contra ato do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS-SP para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de efetuar a cobrança das contribuições de intervenção sobre  as contribuições sociais destinadas ao salário-
educação e às entidades terceiras (SESC e SENAC), e das contribuições de intervenção sobre o domínio econômico destinadas ao INCRA e ao SEBRA, todas denominadas “contribuições parafiscais por conta de
terceiros”, sobre o valor integral da filha de pagamento, mas somente sobre 20 vezes o salário mínimo vigente, suspendendo-se a exigibilidade do referido crédito tributário.  Ao final, requer a concessão da segurança para: “e.1)
declarar o direito líquido e certo da IMPETRANTE em recolher as contribuições sociais gerais destinadas ao salário-educação e às entidades terceiras (SESC e SENAC); e as contribuições de intervenção sobre o
domínio econômico destinadas ao INCRA e ai SEBRAE; todas denominadas como “contribuições parafiscais por conta de terceiros”, sobre  20 (vinte) vezes o valor do salário mínimo vigente”, bem com
reconhecer o direito de compensação do que foi indevidamente recolhido nos últimos cinco anos, com incidência da Selic, com outros tributos administrados pela Receita Federal, ou de restituição (administrativa ou judicial)
dos referidos créditos.

Relata a impetrante que a autoridade impetrada exige as contribuições destinadas a terceiros sobre a totalidade da folha de salários.

Entende que “o disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 6.950/81, não foi revogado pela redação do artigo 3º, do Decreto Lei nº 2.318/86, permanecendo a fixação do limite de 20 (vinte) salários para
base de cálculo das “contribuições parafiscais por conta de terceiros”.”

Enfatiza que o artigo 3º do Decreto Lei nº 2.318/86 “excluiu o limite da base de cálculo anteriormente fixado. Contudo, só o fez em relação às contribuições destinadas à previdência social, não afetando a base de
cálculo das “contribuições por conta de terceiros”.”

Cita posicionamento recente do STJ (AgInt no REsp 1.570.980/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 03/03/2020).

A urgência decorre do aumento da carga tributária e oneração do patrimônio da impetrante com o recolhimento indevido e das sanções em caso de não recolhimento no valor exigido.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

Decido.

Para concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais colhidos do inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009: a relevância do fundamento jurídico (fumus boni iuris) e a possibilidade de ineficácia de
eventual concessão de segurança quando do julgamento do feito, caso a medida não seja concedida de pronto (periculum in mora).

Não reconheço a presença dos requisitos ensejadores à concessão da liminar vindicada.

Na espécie, não colho das alegações da impetrante a plausibilidade jurídica indispensável ao deferimento do pleito liminar, neste momento, fazendo-se imprescindível a oitiva da autoridade impetrada.

No tocante à alegação de que o parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 6.950/81, relativo ao limite de vinte salários mínimos para apuração da base de cálculo das contribuições às entidades terceiras, não teria sido revogado pela
a edição do Decreto-Lei nº 2.318/86, consigno que a questão é ainda bastante controvertida nos Tribunais Superiores.

Ademais, não há perigo de ineficácia da medida concedida ao final, tampouco o ato combatido refere-se a situação tenra, a justificar a concessão de liminar nesta oportunidade.

Ante o exposto INDEFIRO a liminar pleiteada.

Ressalto que a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário, conforme disposto no artigo 151, II, do Código Tributário Nacional, é facultado à parte interessada depositar judicialmente os valores que reputa indevidos.

Com a juntada das informações, dê-se vista ao MPF e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001651-14.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PAULO SILAS MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico, com fundamento no art. 203, §4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará o autor intimado da juntada dos cálculos do INSS (ID 33428871), no prazo de 10(dez) dias, nos termos da sentença ID
26022461. Nada Mais.

              

 

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006549-36.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: DIAN & DIAN LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SUZANA COMELATO GUZMAN - SP155367
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por DIAN & DIAN LTDA, qualificada na inicial, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP  para
suspender a exigibilidade do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Ao final, requer a confirmação da medida liminar com a exclusão definitiva do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS reconhecimento
do direito à compensação.

Invoca os termos do Recurso Extraordinário 240.785.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

É o relatório. Decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional (artigo 5º, inciso LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, relevância do fundamento e do ato impugnado puder resultar ineficácia da medida, caso
seja finalmente deferida.

No caso dos autos, estão presentes os requisitos para concessão do pedido liminar.

Em 15/03/2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral (RE 574706), decidiu que o valor arrecadado a título de ICMS não representa faturamento ou receita e não integra a base de cálculo do PIS e
da COFINS, conforme notícia disponibilizada no site do STF e em 02/10/2017 foi publicado o inteiro teor do acórdão. 

Sobre a lei nº 12.973/2014, compartilho do entendimento de que não houve alteração no conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.

Neste sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 12.973/2014. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS.

1. Consolidada a jurisprudência desta Turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.

2. É inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

3. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588970 - 0018127-05.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 26/01/2017, e-DJF3 Judicial 1 03/02/2017).

Outrossim, destaco que o ICMS a ser deduzido o PIS e da COFINS é o destacado na nota fiscal. Nesse sentido é o voto da relatora Ministra Carmén Lúcia:

“Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é
aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente,
seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.”

(...)

É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela compensação para se chegar à inacumulatividade
constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na
definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS. 

Em decisão monocrática proferida pelo Min. Gilmar Mendes, em 20/08/2018, no RE 954.262, publicada no DJE em 23/08/2018, restou consignado que o RE 574.706 tratou do ICMS destacado em notas fiscais.

O TRF/3R também tem assim se posicionado:

 PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (art. 1.022 do CPC).

II – O acórdão determinou a aplicação do entendimento firmado pelo e. STF no RE 574.706/PR, segundo o qual, o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS é o destacado da nota fiscal e não o efetivamente pago.

III – Determinada a aplicação do mencionado paradigma, não há qualquer omissão a ser sanada no voto proferido.

IV - Em relação à possibilidade de restituição judicial em mandado de segurança, constou expressamente do voto “ser impossível na via mandamental a expedição de precatório, por não ser o mandamus substitutivo de ação de cobrança, conforme
entendimento sumulado do C. STF, devendo a restituição dar-se administrativamente, com observância da legislação de regência”.

V - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000253-83.2017.4.03.6143, Rel. Desembargador Federal MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR, julgado em 25/03/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 26/03/2019)

 

TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO PIS E COFINS. EXCLUSÃO ICMS E ISS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  ART. 170-A CTN. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- A pendência de julgamento de embargos de declaração no RE nº 574.706/PR não configura óbice à aplicação da tese firmada pelo STF, ainda que pendente análise de modulação dos efeitos da decisão embargada.

- O Plenário do STF reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não podendo integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.
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- Restou consignado o Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo STF.

- O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS é o destacado na nota fiscal.

- A recente posição do STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na formação da base de cálculo do PIS e da COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a situação é idêntica.

- Comprovação da condição de contribuinte.

- A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta ação, com aplicação da taxa SELIC no que concerne a correção do indébito.

- Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0022083-96.2015.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 13/03/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 19/03/2019)

                                                                    

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para autorizar a impetrante a apurar e recolher PIS e COFINS sem a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições, suspendendo a exigibilidade, nos termo do
artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional.

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.

Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público Federal e conclusos para sentença.

Publique-se, intimem-se e oficie-se.

 

 

    CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5011222-43.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SUELI APARECIDA TANSINI DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - SP264779-A
REU: UNIÃO FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REU: EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - SP123199
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação condenatória proposta por SUELI APARECIDA TANSINI DO NASCIMENTO , qualificada na inicial, em face da UNIÃO e do BANCO DO BRASIL para restituição da “integralidade dos
valores subtraídos indevidamente da conta PASEP da parte autora, a serem auferidos em fase de liquidação de sentença, cujos valores deverão ser atualizados mediante incidência de correção monetária IPC-A e
juros de 1% compostos, desde o vencimento de cada parcela, além da aplicação da correta conversão da moeda nos anos de 1988/1989”.

Relata a parte autora que foi inscrita no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP sob o n. º 1.028.714.265-2, no ano de 1972 e que após ter se aposentado se dirigiu ao Banco do Brasil para sacar
suas cotas de PASEP, em 13/06/2016, tendo se deparado com a irrisória quantia de R$ 1.383,31.

Afirma que “o Banco Réu desfalcou os benefícios da conta da parte autora até sua drástica redução a uma quantia irrisória, sem qualquer participação do titular da conta” com “saques periódicos, sob a rubrica
“PGTO rendimento FOPAG”, não se sabendo se realizados pelo Banco ou pelo Órgão Gestor do Programa, já que a parte autora nunca se enquadrou em nenhum dos eventos autorizadores de saque e nem
mesmo lhe foi disponibilizada a movimentação da aludida conta para avaliar o motivo das retiradas realizadas”. Além disso, “sobre o saldo da referida conta também houve equivocada conversão e atualização da
moeda no período de 1988 para 1989, deixando de ser corrigido monetariamente, sem qualquer justificativa fática ou jurídica”. Por fim, enfatiza que o caso deve ser analisado à luz dos 186 e 927 do Código Civil, bem
como do Código de Defesa do Consumidor.

Procuração e documentos foram juntados com a inicial.

Pelo despacho ID 12190165 Pág. 1 (fl. 36) foram concedidos à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Citada, a União Federal apresentou contestação (ID 12954272 Pág. 1/16 – fls. 39/53) na qual arguiu, preliminarmente, ilegitimidade passiva e prescrição quinquenal das prestações e também do próprio fundo de direito. No
mérito, alega a regularidade dos valores existentes na conta do Pasep e pugnou pela improcedência da ação.

Citado, o Banco do Brasil S/A apresentou contestação (ID 13664096 Pág. 1/22 – fls. 58/79) arguindo, preliminarmente, prescrição quinquenal considerando a data do último depósito; prescrição quinquenal quanto à
incidência dos planos econômicos (Verão e Collor I e II), ilegitimidade passiva e falta de interesse de agir. No mérito, afirma que as contas foram regularmente remuneradas na forma da lei e requer a improcedência da ação.
Documentos no ID Num. 13664453 - Pág. 1/49 (fls. 80/128).

A autora impugnou as contestações apresentadas pelos réus (ID 13917803 Pág 1/12 – fls. 131/142).

Pela decisão de ID Num. 18495077 - Pág. 1/7 (fls. 143/149) foram afastadas as preliminares de ilegitimidade passiva da União e Banco do Brasil e a falta de interesse de agir. Foi reconhecida a prescrição quinquenal do direto
relativo às diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao PASEP, a contar do ajuizamento do feito. Quanto à alegação da parte autora de que de que não tinha ciência de que as parcelas
estavam sendo debitadas de sua conta, ressaltada a necessidade de aprofundamento da cognição, tendo em vista que o próprio regulamento do Fundo prevê, conforme o caso, o crédito dos rendimentos, o abono ou rendimentos
em folha de pagamento, ou depósito em conta ou, ainda, o saque na “boca do caixa”. Fixado o ponto controvertido: saber se os valores apontados nos extratos transitaram ou não pela folha de pagamento. O Banco do Brasil foi
intimado a informar para qual instituição foram direcionados os créditos do PASEP e a parte autora intimada a juntar os demonstrativos de pagamento/holerites comprovando que tal crédito não aconteceu, de fato, em sua folha
de pagamento.

O Ministério Público Federal (ID Num. 20267613 - Pág. 1/2 – fls. 150/151) deixou de opinar sobre o mérito.

A parte autora juntou os contracheques que possuía a partir de 2011 a fim de comprovar a inexistência de créditos no ID Num. 21194708 - Pág. 1 e Num. 21194719 - Pág. 1/45, Num. 21194725 - Pág. 1/23, Num. 21194731
- Pág. 1/23, Num. 21194736 - Pág. 1/23, Num. 21194743 - Pág. 1/80, Num. 21194747 - Pág. 1/23, Num. 21194750 - Pág. 1/8 - fls. 159/ 384).

O Ministério Público Federal manifestou ciência (ID Num. 21538707 - Pág. 1 – fl. 385).

Pelo despacho de ID Num. 22048792 - Pág. 1 (386) o Banco do Brasil foi intimado a cumprir a determinação anterior (ID 18495077).

A União (ID Num. 22332168 - Pág. 1/5 – fls. 389/394) alegou que os contracheques juntados pela autora evidenciam o pagamento em folha de pagamento (FOPAG), reiterou a improcedência e a condenação da demandante
em litigância de má fé.

O Banco do Brasil esclareceu que “todos os valores transitaram pela folha de pagamento e devidamente repassados a parte autora” (ID Num. 22745528 - Pág. 2/3 – fls. 395/396).

A parte autora teve vista da manifestação do Banco do Brasil e reiterou a procedência (ID Num. 23624565 - Pág. ½ - fls. 399/400).

Pela decisão de ID Num. 31512256 - Pág. 1/3 (fls. 402/403) foi determinada a realização de perícia contábil.

A autora informou que não indicará assistente técnico por não ter condições financeiras para tanto (ID Num. 31991690 - Pág. 1 – fl. 405).

A União (ID Num. 32285191 - Pág. 1/6 – fls. 407/412) requereu a reconsideração da determinação de perícia contábil ao argumento de que os rendimentos de sua conta de PASEP foram  devidamente creditados em folha de
pagamento. Indicou quesitos,  ressaltou a prescrição e requereu a improcedência.
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O Banco do Brasil indicou assistente técnico e quesitos (ID Num. 32476045 - Pág. ½, Num. 32476047 - Pág. 1 – fls. 417/419). No ID Num. 33260228 - Pág. 1 (fl. 421) requereu dilação de prazo em razão da paralisação
dos serviços pela pandemia COVID-19.

Decido.

Chamo o feito à ordem e reconsidero a determinação de perícia contábil.

Pretende a parte autora a restituição dos valores relativos a sua conta do PASEP, inclusive considerando a conversão da moeda nos anos de 1988/1989, a ser apurada em liquidação e com atualização pelo IPCA.

Não há na inicial pedido para alteração de índice de correção monetária, mas tão somente para indenização sobre os saques não realizados/subtraídos indevidamente, que lhe são devidos.

Em se tratando de créditos exigíveis da União por pessoas físicas, deve-se aplicar a regra esculpida no art. 1º do Decreto n. 20.919/32, que prevê o prazo de prescrição de 5 (cinco) anos:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em
cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.

 

O prazo inicia-se a partir da data em que a parcela deixou de ser creditada e não no momento do saque (13/06/2016), quando alega ter tomado conhecimento do ocorrido.

Com a promulgação da Constituição Federal/1988, os valores recolhidos a título de PASEP deixaram de ser creditados nas contas individuais dos seus servidores públicos, sendo destinados ao custeio do seguro desemprego e
abono salarial (art. 239 da CF). Nesse ponto, é de rigor o reconhecimento da prescrição, considerando o último depósito no ano de 1988.

Quanto à pretensão indenizatória de reparação civil pelos saques periódicos que alega indevidos sob a rubrica “PGTO rendimento FOPAG”̀ , observo que o evento mais recente é datado de 19/07/2012 (ID Num. 12168963 -
Pág. 2/3 – fls. 19/20). Assim, considerando a data de ajuizamento da ação (07/11/2018), também alcançado pela prescrição, nos termos do art. 206, § 3º, V, do Código Civil.

Neste sentido:

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PASEP. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APELO IMPROVIDO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1205277/PB, sob a sistemática dos recursos repetitivos, decidiu que "É de cinco anos o prazo prescricional da ação promovida contra a União
Federal por titulares de contas vinculadas ao PIS/PASEP visando à cobrança de diferenças de correção monetária incidente sobre o saldo das referidas contas, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei
20.910/32". (REsp 1205277/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 01/08/2012).

2. Naquela oportunidade, o E. STJ, reportando-se a outras decisões daquela E. Corte, não deixou dúvidas de que o termo inicial do prazo prescricional é a data a partir de quando a diferença
que a parte entende devida deixou de ser creditada, e não a partir da data em que a parte toma conhecimento do ocorrido. No presente caso, a parte apelante reporta-se a fatos ocorridos há
mais de duas décadas, portanto, prazo superior ao da prescrição quinquenal.

3. No tocante à pretensão de reparação civil consistente na devolução dos valores que a apelante entende terem sido sacados indevidamente (saques denominados "PGTO rendimento
FOPAG"), verifica-se dos autos que o episódio mais recente é datado de 10/07/2008, ao passo que a ação foi ajuizada em 10/09/2018. Assim, nos termos do art. 206, § 3º, V, do Código Civil,
referida pretensão também se encontra alcançada pela prescrição

4 - Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5009144-76.2018.4.03.6105, Rel. Juiz Federal Convocado NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA, julgado em 26/03/2020, Intimação via
sistema DATA: 31/03/2020)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO. BANCO DO BRASIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. SAQUES INDEVIDOS. 

1. Rejeitada preliminar de carência da ação, arguida em contrarrazões pelo Banco do Brasil, já que a falta de necessidade/utilidade da ação decorre da própria ilegitimidade passiva do banco depositário nas
ações relativas ao PASEP.

2. É competente a Justiça Federal tratar de pretensão formulada frente a contas do Fundo PIS-PASEP, instituído pela LC 26/1975 e atualmente objeto do Decreto 9.978/2019, pois a respectiva gestão é
conferida ao Conselho Diretor vinculado ao Ministério da Economia e representado, pois, pela União, exclusivamente. Como agentes administradores próprios do Fundo PIS-PASEP, atuam, de um lado, a
Caixa Econômica Federal quanto às contas do PIS e, de outro, o Banco do Brasil quanto às do PASEP. 

3. Cabendo à Justiça Federal tratar de questões relativas a fundo cuja gestão é atribuída à União, a competência federal alcança, por extensão, o exame da legitimidade passiva dos demais entes que atuam no
sistema, como é o caso dos agentes administradores. Neste sentido é que se reconhece a legitimidade exclusiva da União para responder por ações da presente espécie, afastando-se a dos agentes
administradores, seja Caixa Econômica Federal, seja Banco do Brasil. 

4. A pretensão de reaver valores em contas do Fundo PIS-PASEP, gerido pela União, sujeita-se ao prazo legal de prescrição quinquenal (artigo 1º do Decreto 20.910/1932), tendo como
termo inicial a data que deveriam ter sido creditadas as  diferenças pretendidas.

5. Fixada verba honorária pelo trabalho adicional em grau recursal, em observância ao comando e critérios do artigo 85, §§ 2º a 6º e 11, do Código de Processo Civil.

6. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5010977-32.2018.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 01/06/2020, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 05/06/2020)

                                    

E ainda que assim não fosse, pelos documentos juntados aos autos, é possível se inferir que o valor indicado no extrato de ID Num. 12168963 - Pág. 3 (fl. 20 – R$ 73,86) denominado “PAGTO RENDIMENTO FOPAG,
em 27/07/2011, coincide com o crédito apontado no contracheque da autora no mês de julho/2011 (R$ 73,86), sob o código 015001, relativo ao período de 01/01/2010 a 31/12/2010 (ID Num. 21194719 - Pág. 21 – fl. 180).
 A  mesma situação se verifica em julho/2012, sendo o montante de R$ 74,74 indicado no extrato em 02/07/2012 (ID Num. 12168963 - Pág. 3 – fl. 20), creditado em folha de pagamento do mês de julho/2012, relativo ao
período de 01/01/2011 a 31/12/2011 (ID Num. 21194725 - Pág. 10 – fl. 214).  Também se repete em agosto/2013, sendo o importe de R$ 66,88, indicado no extrato de ID Num. 12168963 - Pág. 4 (fl. 21), em 19/08/2013,
creditado na folha de pagamento de agosto/2013, relativo ao período de 01/01/2012 a 31/12/2012 (Num. 21194731 - Pág. 14 (fl. 241).

Assim, a parte autora não logrou demonstrar, ainda que por amostragem, que os supostos saques da sua conta foram indevidos, apesar de já estarem com eventual pedido de indenização já prescrito.

Isto posto, em face do reconhecimento da prescrição, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo-lhe o mérito, com fulcro no artigo 487, II do CPC.

Não verifico a litigância de má fé arguida pela União, porquanto ausentes os requisitos do art. 80 do CPC.

Condeno a parte autora em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor atribuído à causa, restando suspenso o pagamento, a teor do art. 98 §3º do CPC, em face do deferimento da justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado da sentença, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos.

Publique-se e Intimem-se.

 

 

 

 

 

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006418-61.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MABIO VIEIRA DA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MABIO VIEIRA DA COSTA , qualificado na inicial, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS para concessão do benefício auxílio-
doença. Ao final, requer a confirmação da medida liminar.

Relata o impetrante que recebeu auxílio doença (NB 631.112.968-3) no período de  22/01/2020 a 20/04/2020 e que, em razão da pandemia pelo COVID-19, ficou impossibilitado de agendar a perícia de prorrogação.
Contudo, por ainda existir incapacidade laborativa, em 24/04/2020 fez novo pedido de auxílio doença, consoante Portaria Conjunta nº 9.381, de 06/04/2020, protocolo n° 1914076912, apresentando atestado médico, mas  o
requerimento foi indeferido porque o documento não estava de acordo com o exigido.

Enfatiza que o atestado preenche os requisitos elencados na portaria (art. 2°, §1°) e requer a concessão/manutenção do benefício enquanto não comprovado pelo INSS, por perícia médica, que o segurado recuperou sua
capacidade laborativa.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Pretende o impetrante a concessão de auxílio doença em razão de incapacidade, consoante atestado médico juntado, alegando que que não pode reagendar a perícia médica administrativa para prorrogação do auxílio doença
(NB 631.112.968-3), em razão da epidemia do Corona vírus, tendo sido requerido novo benefício.

Para comprovar a incapacidade, o impetrante juntou o atestado de ID Num. 33121830 - Pág. 4 (fl. 15) e o benefício foi indeferido por “NÃO APRESENTAÇÃO OU NÃO CONFORMAÇÃO DOS DADOS
CONTIDOS NO ATESTADO MÉDICO” (ID Num. 33121830 - Pág. 6 (fl. 17).

Em referido documento estão elencados os requisitos para antecipação do auxílio doença, de acordo com a Portaria n° 9.381, de 06/04/2020:

1. O atestado médico deve observar, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - estar legível e sem rasuras;

II - conter a assinatura do profissional emitente e carimbo de identificação, com registro do Conselho de Classe;

III - conter as informações sobre a doença ou CID; e

IV - conter o prazo estimado de repouso necessário.

 

2. Comprovar carência de 12 contribuições mensais.

 

O motivo do indeferimento está demasiadamente genérico e, ao que parece, o atestado médico está legível, sem rasuras, contém a assinatura e carimbo do médico e informações sobre a doença “submetido à cirurgia de
revascuralização miocárdica em 20/12/2019 (...) não tem condições de exercer suas atividades habituais”, devendo ficar afastado por seis (6) meses.

 A natureza urgente das prestações alimentares, como no caso dos autos, aliada ao documento juntado e o contexto atual de pandemia pela COVID-19 são suficientes para o reconhecimento cautelar do benefício pretendido.

Assim, defiro a medida liminar para determinar o restabelecimento do auxílio doença requerido pelo prazo de 120 dias (protocolo n° 1914076912 – ID Num. 33121828 - Pág. 1 – fl. 11), devendo o impetrante agendar nova
perícia antes desse prazo, comprovando nos autos.  

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e conclusos para sentença.

Int.

 CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008967-78.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: MARIA DAS DORES DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHAEL PEREIRA LIMA MORANDIN - SP370085
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002429-81.2019.4.03.6105
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EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO DE MELO RIBEIRO, CARLOS EDUARDO DE MELO RIBEIRO, CARLOS EDUARDO DE MELO RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR - SP109896
Advogado do(a) EXEQUENTE: INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR - SP109896
Advogado do(a) EXEQUENTE: INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR - SP109896
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão do Ofício Requisitório, conforme cópia a seguir juntada.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015041-54.2010.4.03.6105
EXEQUENTE: JOSE COSTA, JOSE COSTA, JOSE COSTA, JOSE COSTA, JOSE COSTA, JOSE COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX APARECIDO BRANCO - SP253174
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX APARECIDO BRANCO - SP253174
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX APARECIDO BRANCO - SP253174
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX APARECIDO BRANCO - SP253174
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX APARECIDO BRANCO - SP253174
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX APARECIDO BRANCO - SP253174
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5011985-44.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: CARLOS MARTINS
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA FLAVIA VERNASCHI - SP342550
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Tendo em vista a situação vivenciada pelo autor, que já teve reconhecida em outro feito a incapacidade laborativa parcial e temporária, porém não relacionada ao trabalho exercido, já há alguns anos, e que neste feito aguarda a
realização de outra perícia para o deslinde do feito, e neste ínterim não obtém uma resposta definitiva do Poder Público, bem como considerando a resposta da sra. perita originalmente nomeada (ID 33051367) e, ainda, a atual
pandemia de Covid-19, que acarretou diversas consequências sanitárias e econômicas, inclusive o cancelamento da perícia acima citada, contexto que acaba por dificultar o prosseguimento de alguns feitos, bem como prejudicar
os jurisdicionados, determino:

a) a designação de perícia médica, nomeando para tanto, como perita, a dra. Mônica Antônia Cortezzi Cunha, a ser realizada no dia 05 de agosto de 2020, às 15 horas, em consultório localizado à R. General Osório, 1031, sala
85, 8º andar, Centro, nesta cidade.

b) seja a perita sra. Renata Hori Yonamine informada de que não mais serão necessários seus trabalhos no presente feito

Com a juntada do laudo, que deverá se dar em até 30 (trinta) dias após a perícia, dê-se vista às partes e, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 

    CAMPINAS, 5 de junho de 2020.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1892/2290



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000496-44.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DA FONSECA, MARCO ANTONIO DA FONSECA, MARCO ANTONIO DA FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004401-79.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: DOMINGOS DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL ALEX SANTOS DE GODOY - SP312415
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000787-44.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: VANESSA LEITE TEODORO, VANESSA LEITE TEODORO, VANESSA LEITE TEODORO, VANESSA LEITE TEODORO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI - SP253299
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI - SP253299
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI - SP253299
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI - SP253299
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012151-35.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: HELIO TADEU PATROCINIO, HELIO TADEU PATROCINIO, HELIO TADEU PATROCINIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV - SP144414, ALEXANDRE DA CRUZ - SP259773
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV - SP144414, ALEXANDRE DA CRUZ - SP259773
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV - SP144414, ALEXANDRE DA CRUZ - SP259773
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008556-06.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: SANDRA APARECIDA GAGETTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIS COELHO - SP223433
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011528-44.2011.4.03.6105
EXEQUENTE: ROSA MARIA DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA - SP247658
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004860-25.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: RUBENS KOUSIN KATO, RUBENS KOUSIN KATO, RUBENS KOUSIN KATO, RUBENS KOUSIN KATO, RUBENS KOUSIN KATO, RUBENS KOUSIN KATO, RUBENS
KOUSIN KATO, RUBENS KOUSIN KATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEMIR QUINTINO - SP237930
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEMIR QUINTINO - SP237930
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEMIR QUINTINO - SP237930
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEMIR QUINTINO - SP237930
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEMIR QUINTINO - SP237930
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEMIR QUINTINO - SP237930
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEMIR QUINTINO - SP237930
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEMIR QUINTINO - SP237930
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.
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    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015026-27.2006.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MANOEL DOMINGOS NUNES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA - SP138904, SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Tendo em vista a concordância do exequente (ID22699067) e do INSS (ID28352908) com os cálculos da Contadoria (ID21879106 e 21879107), no importe total de R$ 253.185,08 (R$
230.259,49 – autor e R$ 22.925,59 de honorários de sucumbência), atualizado para novembro de 2018, HOMOLOGO os referidos cálculos e determino a expedição de Ofícios
requisitórios dos valores remanescentes, com o mesmo destaque dos honorários já deferido (ID18011501), descontando-se os valores incontroversos já requisitados, nos termos da certidão
ID18452420 e Ofícios expedidos sob os ID´s 18684911 e 18684912 (R$ 14.163,60 de honorários sucumbenciais, R$ 89.051,05 para o exequente e R$ 38.164,73 de destaque de honorários
contratuais).

No tocante à expedição dos honorários, expeça-se nos exatos termos dos requisitórios anteriores (sociedade de advogados), conforme já indicado.

Intime-se o autor de que sua obrigação quanto aos honorários advocatícios ficará satisfeita nestes autos, por determinação deste juízo, e que nada mais será devido a seu advogado em
decorrência desta ação.

Após a transmissão dos ofícios, dê-se vista às partes.
Em seguida, aguarde-se o pagamento com baixa sobrestado.

Int.

 

 

    CAMPINAS, 2 de abril de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015026-27.2006.4.03.6105
EXEQUENTE: MANOEL DOMINGOS NUNES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA - SP138904, SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0016595-24.2010.4.03.6105
EXEQUENTE: NIVALDO MENEGACO, NIVALDO MENEGACO, NIVALDO MENEGACO, NIVALDO MENEGACO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313, JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE - SP253658
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313, JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE - SP253658
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313, JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE - SP253658
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313, JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE - SP253658
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO
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Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009430-54.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: SERGIO APARECIDO DE ASSIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001634-12.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: ANTONIO ROBERTO ROMANO, ANTONIO ROBERTO ROMANO, ANTONIO ROBERTO ROMANO, ANTONIO ROBERTO ROMANO, ANTONIO ROBERTO ROMANO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA PEREIRA DE FREITAS - SP296205, JAIRO JOSE DA SILVA - SP339430
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA PEREIRA DE FREITAS - SP296205, JAIRO JOSE DA SILVA - SP339430
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA PEREIRA DE FREITAS - SP296205, JAIRO JOSE DA SILVA - SP339430
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA PEREIRA DE FREITAS - SP296205, JAIRO JOSE DA SILVA - SP339430
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA PEREIRA DE FREITAS - SP296205, JAIRO JOSE DA SILVA - SP339430
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015056-20.2019.4.03.6105
EXEQUENTE: KREBSFER INDUSTRIAL LTDA, KREBSFER INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA FARIAS CAVALLARO MARTINS - SP418612
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA FARIAS CAVALLARO MARTINS - SP418612
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão do Ofício Requisitório, conforme cópia a seguir juntada.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010098-23.2012.4.03.6105
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO ROSOLEN - SP200505
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0017267-56.2015.4.03.6105
EXEQUENTE: AURIZIA GOMES DA SILVA GRAMOSTINI, AURIZIA GOMES DA SILVA GRAMOSTINI, AURIZIA GOMES DA SILVA GRAMOSTINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão do Ofício Requisitório, conforme cópia a seguir juntada.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002087-15.2006.4.03.6105
EXEQUENTE: IVO DE OLIVEIRA, IVO DE OLIVEIRA, IVO DE OLIVEIRA, IVO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO ROSOLEN - SP200505
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO ROSOLEN - SP200505
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO ROSOLEN - SP200505
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO ROSOLEN - SP200505
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013434-98.2013.4.03.6105
EXEQUENTE: RUBENS NERI MARQUES, RUBENS NERI MARQUES, RUBENS NERI MARQUES, RUBENS NERI MARQUES, RUBENS NERI MARQUES, RUBENS NERI MARQUES,
RUBENS NERI MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1897/2290



 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão do Ofício Requisitório, conforme cópia a seguir juntada.

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006669-87.2008.4.03.6105
EXEQUENTE: AFONSO LAZARO BARBOSA, AFONSO LAZARO BARBOSA, AFONSO LAZARO BARBOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

 

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da transmissão dos Ofícios Requisitórios, conforme cópias a seguir juntadas.

 

    Campinas, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002091-73.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: TEODORO AGULLED UBEDA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA SILVA - SP342397, RAFAEL PIROGINI NORBERTO - SP300518, ANA LIDIA QUIRINO SCHETTINI - MG113960
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              
Certifico que, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil que, com a publicação desta certidão, fica o autor ciente da juntada aos autos dos documentos IDs 32998744 e seguintes, nos termos do
r. despacho ID 32608007.

 

   CAMPINAS, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0017937-07.2009.4.03.6105
EXEQUENTE: JOAO TENORIO CAVALCANTE, JOAO TENORIO CAVALCANTE, JOAO TENORIO CAVALCANTE, JOAO TENORIO CAVALCANTE, JOAO TENORIO CAVALCANTE,
MARIA DE LOURDES CAVALCANTE, MARIA DE LOURDES CAVALCANTE, MARIA DE LOURDES CAVALCANTE, MARIA DE LOURDES CAVALCANTE, MARIA DE LOURDES
CAVALCANTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MENDES DE LIMA ROVARIS - SP274999
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MENDES DE LIMA ROVARIS - SP274999
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MENDES DE LIMA ROVARIS - SP274999
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MENDES DE LIMA ROVARIS - SP274999
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MENDES DE LIMA ROVARIS - SP274999
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MENDES DE LIMA ROVARIS - SP274999
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MENDES DE LIMA ROVARIS - SP274999
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MENDES DE LIMA ROVARIS - SP274999
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MENDES DE LIMA ROVARIS - SP274999
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MENDES DE LIMA ROVARIS - SP274999
EXECUTADO: MUNICIPIO DE CAMPINAS, MUNICIPIO DE CAMPINAS, MUNICIPIO DE CAMPINAS, MUNICIPIO DE CAMPINAS, MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA
BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: EDISON JOSE STAHL - SP61748, SAMUEL BENEVIDES FILHO - SP87915, RODRIGO SILVA GONCALVES - SP209376
Advogados do(a) EXECUTADO: EDISON JOSE STAHL - SP61748, SAMUEL BENEVIDES FILHO - SP87915, RODRIGO SILVA GONCALVES - SP209376
Advogados do(a) EXECUTADO: EDISON JOSE STAHL - SP61748, SAMUEL BENEVIDES FILHO - SP87915, RODRIGO SILVA GONCALVES - SP209376
Advogados do(a) EXECUTADO: EDISON JOSE STAHL - SP61748, SAMUEL BENEVIDES FILHO - SP87915, RODRIGO SILVA GONCALVES - SP209376
Advogados do(a) EXECUTADO: EDISON JOSE STAHL - SP61748, SAMUEL BENEVIDES FILHO - SP87915, RODRIGO SILVA GONCALVES - SP209376
Advogado do(a) EXECUTADO: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800
Advogado do(a) EXECUTADO: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800
Advogado do(a) EXECUTADO: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800
Advogado do(a) EXECUTADO: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800
Advogado do(a) EXECUTADO: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800

 

   

  ATO ORDINATÓRIO
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Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da juntada aos autos das informações prestadas pelo Setor de Contadoria, nos
termos do r. despacho ID 30917434.

 

    Campinas, 9 de junho de 2020.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 5005596-43.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO
FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE QUADROS DE SOUZA - SP232620
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE QUADROS DE SOUZA - SP232620
REU: ARMANDO GUEDES, ARMANDO GUEDES
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico que, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da juntada aos autos dos documentos IDs 33440475 e seguinte, nos termos
do r. despacho ID 32603799.

 

 

   CAMPINAS, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006586-63.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: GETINGE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA MARTINS NAPOLITANO - SP375648
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação declaratória com pedido de tutela proposta por GETINGE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., qualificada na inicial, em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL), para suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relativos à majoração da Taxa Siscomex decorrente da Portaria nº 257/11 até o final julgamento da presente ação, determinando que a ré adote as
medidas necessárias para que os registros e alterações das próximas Declarações de Importação da autora sejam submetidos ao pagamento dos valores originalmente previstos na Lei nº 9.716/98, sem afetar o regular
desembaraço aduaneiro das mercadorias, bem como que se abstenha de adotar qualquer medida de caráter coercitivo, como inscrição no CADIN ou negativa de emissão de certidão de regularidade fiscal. Ao final, requer a
confirmação da medida antecipatória, reconhecendo, ainda, o direito à compensação e restituição dos valores da Taxa SISCOMEX recolhidos a maior nos últimos cinco anos.

Entende que a majoração da Taxa SISCOMEX, com base na Portaria MF 257/11 viola os princípios da legalidade e da razoabilidade, devendo ser integralmente afastada.

 Sustenta que “a majoração promovida pela União – sob o pretexto de estar apenas reajustando o valor da Taxa Siscomex – extrapolou a variação dos custos de operação e dos investimentos no SISCOMEX, em
afronta ao disposto no §2º do art. 3º da Lei 9.716/1998”.

Invoca o precedente jurisprudencial RE n. 1.258.934 (Tema 1085), com repercussão geral, do STF.

É o relatório.

Decido.

Consoante o Código de Processo Civil, a tutela de urgência exige, para sua concessão, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (artigo 300 do CPC). Vale
dizer que é possível, em tese, a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convencer da probabilidade do direito alegado, além da existência do receio de dano ou do risco ao
resultado efetivo do processo. E mais. Por força do § 3º do artigo 300 do atual CPC, a tutela de urgência de natureza antecipada não poderá ser concedida caso haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

No caso dos autos, verifico estarem presentes os requisitos ensejadores à concessão da tutela antecipada quanto ao pleito da demandante.

No que tange ao mérito, recentemente, em 28/04/2020, foi publicado o Acórdão no RE 1.258.934/SC (Tema 1085), em que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da questão constitucional suscitada,
relativa à majoração da Taxa de Utilização do SISCOMEX por meio de portaria ministerial, reafirmando a jurisprudência dominante sobre a matéria.

Nesse sentido, impõe adentrar à discussão travada no precedente do STF, o RE 1.095.001/SC.

No julgamento do mencionado Recurso Extraordinário, o Supremo Tribunal Federal, reconheceu a inconstitucionalidade da majoração da taxa de utilização do SISCOMEX, através da Portaria MF nº 257/2011, sob o
fundamento de ofensa à legalidade tributária.

Consoante explicitado pela Suprema Corte, muito embora tenha o art. 3º, § 2º da Lei nº 9.716/1998, autorizado o reajuste dos valores da aludida taxa pelo Poder Executivo, o Poder Legislativo não estabeleceu as balizas
mínimas e máximas para o exercício da delegação tributária, o que importa em violação ao art. 150, inciso I da Constituição Federal, que estabelece que somente lei em sentido estrito pode criar ou majorar tributos.

Veja-se a ementa do precedente em comento:
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EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Taxa SISCOMEX. Majoração. Portaria. Delegação. Artigo 3º, § 2º, Lei nº 9.716/98. Ausência de balizas mínimas definidas em lei.
Princípio da Legalidade. Violação. Atualização. Índices oficiais. Possibilidade. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem acompanhado um movimento de maior flexibilização do
Princípio da Legalidade em matéria de delegação legislativa, desde que o legislador estabeleça o desenho mínimo que evite o arbítrio. 2. Diante dos parâmetros já traçados na jurisprudência da
Corte, a delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.716/98 restou incompleta ou defeituosa, pois o legislador não estabeleceu o desenho mínimo que evitasse o arbítrio fiscal. 3. Esse
entendimento não conduz a invalidade da taxa SISCOMEX, tampouco impede que o Poder Executivo atualize os valores previamente fixados na lei, de acordo com os índices oficiais, conforme
amplamente aceito na jurisprudência da Corte. 4. Agravo regimental não provido. 5. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do novo Código de
Processo Civil, uma vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais.
(RE 1095001 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/03/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-103 DIVULG 25-05-2018 PUBLIC 28-05-2018)

 

Destaco do julgado em tela a seguinte passagem: “é possível dizer que há respeito ao princípio da legalidade quando uma lei disciplina os elementos essenciais e determinantes para o reconhecimento da obrigação
tributária e deixa um espaço de complementação para o regulamento. A lei autorizadora, em todo caso, deve ser legitimamente justificada e o diálogo com o regulamento deve-se dar em termos de subordinação,
desenvolvimento e complementaridade.”.

Assim, embora o critério inicialmente adotado pelo legislador esteja vinculado aos custos da atividade estatal, custos da operação e dos investimentos o que parece, a priori, razoável, é certo que não se fixou um limite máximo
dentro do qual o regulamento poderia trafegar em termos de subordinação.

Impõe ressaltar, todavia, que o precedente em análise ressalva que o Poder Executivo pode atualizar monetariamente os valores fixados em lei (art. 3º, §1º, I e II da Lei nº 9.716/1998) para a referida taxa, em percentual não
superior aos índices oficiais.

Diante de todo o exposto, DEFIRO a tutela de urgência para suspensão da exigibilidade do recolhimento da Taxa de utilização do SISCOMEX com base nos valores estabelecidos pela Portaria MF n. 257/11 e, por
consequência seja feita com base nos valores anteriores àquela Portaria, bem como para que a ré deixe de proceder a qualquer medida de cobrança ou restritiva relacionada à forma de recolhimento ora afastada.

Cite-se.

Intimem-se.

 

    CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006541-59.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: FATIMA BATISTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANIA INACIO RODOVALHO - MG65072
IMPETRADO: DIRETOR DE OPERAÇÕES DA EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDENCIA - DATAPREV
 
 
 

 

 
     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por FÁTIMA BATISTA DA SILVA em face do DIRETOR DA EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA (DATAPREV) a fim de que seja determinado à autoridade impetrada que realize o depósito de todos os auxílios emergenciais não pagos e
vencidos.

Menciona, em síntese, que solicitou por meio de aplicativo o auxílio emergencial do Governo Federal e que apesar de preencher todos os requisitos seu pleito só consta com o andamento
como “em análise” e que necessita receber o respectivo valor já que trabalha como cabeleireira e todo esse ramo de atividade se encontra com as atividades paralisadas.

Decido.

Tendo em vista que a autoridade impetrada tem sede em Brasília e na esteira do entendimento de que “o juízo competente para processar e julgar mandado de segurança é o da sede da
autoridade coatora” (RTFR 132/259), bem como de que “a competência para apreciar o mandamus define-se pela autoridade apontada como coatora” (STJ -1º Seção, MS 591-DF,
rel. Min. Pedro Acioli, DJU 4.3.91, p. 1959), entendo que este Juízo não tem competência para processamento e julgamento destes autos.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL.

1. O Tribunal Regional, ao dirimir a controvérsia, consignou (fls. 286, e-STJ): "Da mesma forma, em se tratando de mandado de segurança, a competência é absoluta e fixada em razão da qualificação da autoridade apontada
como coatora e de sua sede funcional. Assim, verifica-se que o Juizo a quo é absolutamente incompetente em relação ao SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO RIO DE JANEIRO, que se encontra sob a jurisdição da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, sendo correta a decisão de manter no polo passivo, em relação à contribuição prevista no art.

1° da LC n° 110/2001, apenas o GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE CAMPOS DO GOYTACAZES".

2. Na hipótese dos autos, o entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em se tratando de Mandado de Segurança, a competência para processamento e
julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a improrrogabilidade da competência, bem como
a possibilidade de seu conhecimento ex officio.

3. Agravo Interno não provido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1784286/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/10/2019, DJe 18/10/2019)

 

Ante ao exposto, declino da competência e determino a remessa à Justiça Federal de BRASÍLIA-DF.

Intimada a impetrante, já remetam-se os autos independentemente do decurso do prazo, com as baixas de estilo.

Int.

 

 

    CAMPINAS, 5 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006603-02.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ERCIO PEROCCO JUNIOR - CENTRO MEDICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO YOHAN SOUZA GOMES - SP253205
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação condenatória de procedimento comum com pedido de antecipação de tutela proposta por ERCIO PEROCCO JUNIOR - CENTRO MEDICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM,
qualificado na inicial, em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF  para “suspensão dos efeitos da notificação para purgação da mora sob pena de consolidação da propriedade” do imóvel de matrícula n.
41.999 do 2°Serviço de Registro de Imóveis de Campinas. Além disso, a manutenção na posse até o encerramento da ação de recuperação judicial n° 1038796-31.2019.8.26.0114, “revogando e sustando todo e qualquer
ato que sobrevenha da tentativa de levantamento da garantia pela Caixa Econômica Federal, com a aplicação das sanções previstas em lei e no contrato, incidência de taxa de ocupação indicada e ainda a venda
direta ou inclusão do imóvel para leilão público e/ou particular para arrematação por terceiro”. Ao final, requer a declaração de ilegalidade da notificação para purgar a mora sob pena de consolidação da propriedade; a
proibição da ré em efetuar a consolidação da propriedade do imóvel em questão, bem como de levá-lo a leilão, mantendo o autor na posse até o deslinde final da ação de recuperação judicial mencionada; o cancelamento de
qualquer ato praticado pela ré durante o processamento da recuperação judicial, impedindo o levantamento da garantia e a aplicação das sanções previstas em lei e no contrato, assim como a incidência de taxa de ocupação e a
venda direta ou a inclusão do imóvel para leilão.

Relata a parte autora que está em recuperação judicial desde 10/10/2019 e na iminência de perder seu imóvel de matrícula n. 41.999 em razão da inadimplência relativa ao contrato de empréstimo/financiamento com garantia de
alienação fiduciária n° 24.0352.606.0000101-84, pactuado em 17/06/2019.

Noticia o demandante que o imóvel é a sede da empresa e que a expropriação nesta fase processual é ilegal e abusiva, devendo a instituição financeira se sujeitar ao processo de recuperação judicial, como os demais credores.

Procuração e documentos juntados com a inicial

Os autos foram distribuídos perante a Justiça Estadual (1006022-11.2020.8.26.0114) e redistribuídos à Justiça Federal em razão de incompetência, por força da decisão de ID 33442297 Pág. 10/12 – fls. 133/135).

 

Decido.

 

Tendo em vista a informação da parte autora (ID 33500556) e considerando que a presente ação tem as mesmas partes, objeto e causa de pedir do processo n° 5003607-31.2020.4.03.6105, remetam-se estes autos com
urgência à 2ª Vara desta Subseção, em razão da prevenção.

Int.

 

 

    CAMPINAS, 9 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5011228-50.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ALCEU SILVEIRA GOULART
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - SP264779-A
REU: UNIÃO FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REU: MILENA PIRAGINE - SP178962-A
 
 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação condenatória proposta por ALCEU SILVEIRA GOULART, qualificado na inicial, em face da UNIÃO e do BANCO DO BRASIL para restituição da “integralidade dos valores subtraídos
indevidamente da conta PASEP da parte autora, a serem auferidos em fase de liquidação de sentença, cujos valores deverão ser atualizados mediante incidência de correção monetária IPC-A e juros de 1%
compostos, desde o vencimento de cada parcela, além da aplicação da correta conversão da moeda nos anos de 1988/1989”.

Relata a parte autora que foi inscrita no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP sob o n. º 1.062.206-759-9, no ano de 1975 e que após ter se aposentado se dirigiu ao Banco do Brasil para sacar
suas cotas de PASEP, em 20/05/2016, tendo se deparado com a irrisória quantia de R$ 1.465,94.

Afirma que “o Banco Réu desfalcou os benefícios da conta da parte autora até sua drástica redução a uma quantia irrisória, sem qualquer participação do titular da conta” com “saques periódicos, sob a rubrica
“PGTO rendimento FOPAG”, não se sabendo se realizados pelo Banco ou pelo Órgão Gestor do Programa, já que a parte autora nunca se enquadrou em nenhum dos eventos autorizadores de saque e nem
mesmo lhe foi disponibilizada a movimentação da aludida conta para avaliar o motivo das retiradas realizadas”. Além disso, “sobre o saldo da referida conta também houve equivocada conversão e atualização da
moeda no período de 1988 para 1989, deixando de ser corrigido monetariamente, sem qualquer justificativa fática ou jurídica”. Por fim, enfatiza que o caso deve ser analisado à luz dos 186 e 927 do Código Civil, bem
como do Código de Defesa do Consumidor.

Procuração e documentos foram juntados com a inicial.

Pelo despacho ID Num. 12190171 - Pág.1 (fl. 38)  foram concedidos à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Citada, a União Federal apresentou contestação (Num. 13421552 - Pág. 1/61– fls. 47/107) na qual impugnou, preliminarmente, a concessão da Justiça Gratuita, além de arguir ilegitimidade passiva, bem como prescrição
quinquenal das prestações e também do próprio fundo de direito. No mérito, alega a regularidade dos valores existentes na conta do Pasep e pugnou pela improcedência da ação.

Citado, o Banco do Brasil S/A apresentou contestação (Num. 13992548 - Pág. 1/12 – fls. 110/121) arguindo, preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido em razão do disposto na Resolução do Conselho Deliberativo
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - Resolução CODEFAT Nº 813 DE 28/06/2018, já que o autor não se enquadra no cronograma de pagamento. No mérito, afirma que agiu no exercício regular de seu direito.
Documentos no ID Num. 13992550 - Pág.1/22, Num. 13992951 - Pág.1/5, Num. 13992953 - Pág.1, Num. 13992955 - Pág.1, Num. 13992958 - Pág.1/3 – fls.  122/153).

A parte autora impugnou as contestações apresentadas pelos réus (ID Num. 14826917 - Pág. 1/12 - fls. 156/167).

O Banco do Brasil juntou dados obtidos de seu sistema relativo ao  autor (ID Num. 15465498 - Pág.1, Num. 15465500 - Pág.1, Num. 15466002 - Pág.1/22, Num. 15466004 - Pág.1/4 – fls. 169/196).

A parte autora se manifestou sobre as microfichas juntadas alegando que “a partir de tais documentos também é possível verificar que de fato houve desfalque na conta do Autor e que a atualização do saldo se deu de
modo incorreto, merecendo procedência os pedidos formulados na inicial”. Reiterou os pedidos formulados na inicial (ID Num. 18397406 - Pág.1/2 - fls. 199/200).
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Pela decisão de ID Num. 19799089 - Pág.1/8 (fls. 202/208) foram afastadas a impugnação à Justiça Gratuita,  além das preliminares de ilegitimidade passiva da União e impossibilidade jurídica do pedido. Foi reconhecida a
prescrição quinquenal do direto relativo às diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao PASEP, a contar do ajuizamento do feito. Quanto à alegação da parte autora de que de que não tinha
ciência de que as parcelas estavam sendo debitadas de sua conta, ressaltada a necessidade de aprofundamento da cognição, tendo em vista que o próprio regulamento do Fundo prevê, conforme o caso, o crédito dos
rendimentos, o abono ou rendimentos em folha de pagamento, ou depósito em conta ou, ainda, o saque na “boca do caixa”. Fixado o ponto controvertido: saber se os valores apontados nos extratos transitaram ou não pela folha
de pagamento. O Banco do Brasil foi intimado a informar para qual instituição foram direcionados os créditos do PASEP e a parte autora intimada a juntar os demonstrativos de pagamento/holerites comprovando que tal crédito
não aconteceu, de fato, em sua folha de pagamento.

O Ministério Público Federal (ID Num. 20262050 - Pág.1/2 - fls. 209/210) deixou de opinar sobre o mérito.

O Banco do Brasil informou que o saque foi realizado no dia 20/05/2016 e não houve transferência para outra instituição (ID Num. 20510303 - Pág.1/2, Num. 20510309 - Pág.1/5, Num. 20510313 - Pág.1, Num. 20510316
- Pág.1/3 – fls. 212/222).

A parte autora juntou alguns contracheques para comprovar a inexistência de créditos do PASEP (ID Num. 23624982 - Pág.1, Num. 23624983 - Pág.1, Num. 23624985 - Pág.1, Num. 23624987 - Pág.1, Num. 23624988
- Pág.1 – fls. 227/231).

As partes tiveram vista dos documentos juntados (ID Num. 23635874 - Pág.1 – fl. 232).

O Banco do Brasil reiterou os termos da petição anterior quanto à data do saque (20/05/2016) e que não foi possível identificar para qual instituição foram direcionados os créditos (ID Num. 24191731 - Pág. 1- fls. 235).

A União alega que os contracheques anexados não se prestam à finalidade pretendida, já que os rendimentos não foram pagos em folha de pagamento, mas em conta corrente na rubrica “C/C 6503/145620” e que, em casos
semelhantes, constatou-se que o valor debitado da conta PASEP sob a rubrica “Pagamento rendimento “FOPAG” foi creditado na folha de pagamento dos autores. Entende que as folhas de pagamento juntadas configuram
litigância de má fé e tentam induzir o juiz a erro. Reiterou a improcedência (ID Num. 24285125 - Pág. ½ - fls. 235/236).

Decido.

Pretende a parte autora a restituição dos valores relativos a sua conta do PASEP, inclusive considerando a conversão da moeda nos anos de 1988/1989, a ser apurada em liquidação e com atualização pelo IPCA.

Não há na inicial pedido para alteração de índice de correção monetária, mas tão somente para indenização sobre os saques não realizados/subtraídos indevidamente, que lhe são devidos.

Em se tratando de créditos exigíveis da União por pessoas físicas, deve-se aplicar a regra esculpida no art. 1º do Decreto n. 20.919/32, que prevê o prazo de prescrição de 5 (cinco) anos:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em
cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.

 

O prazo inicia-se a partir da data em que a parcela deixou de ser creditada e não no momento do saque (20/05/2016), quando alega ter tomado conhecimento do ocorrido.

Com a promulgação da Constituição Federal/1988, os valores recolhidos a título de PASEP deixaram de ser creditados nas contas individuais dos seus servidores públicos, sendo destinados ao custeio do seguro desemprego e
abono salarial (art. 239 da CF). Nesse ponto, é de rigor o reconhecimento da prescrição, considerando o último depósito no ano de 1988.

Quanto à pretensão indenizatória de reparação civil pelos saques periódicos que alega indevidos sob a rubrica “PGTO rendimento FOPAG”̀ , observo que o evento mais recente é datado de 13/09/2009 (ID Num. 12171251 -
Pág. 1/3 - fls. 24/26). Assim, considerando a data de ajuizamento da ação (07/11/2018), também alcançado pela prescrição, nos termos do art. 206, § 3º, V, do Código Civil.

Neste sentido:

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PASEP. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APELO IMPROVIDO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1205277/PB, sob a sistemática dos recursos repetitivos, decidiu que "É de cinco anos o prazo prescricional da ação promovida contra a União
Federal por titulares de contas vinculadas ao PIS/PASEP visando à cobrança de diferenças de correção monetária incidente sobre o saldo das referidas contas, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei
20.910/32". (REsp 1205277/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 01/08/2012).

2. Naquela oportunidade, o E. STJ, reportando-se a outras decisões daquela E. Corte, não deixou dúvidas de que o termo inicial do prazo prescricional é a data a partir de quando a diferença
que a parte entende devida deixou de ser creditada, e não a partir da data em que a parte toma conhecimento do ocorrido. No presente caso, a parte apelante reporta-se a fatos ocorridos há
mais de duas décadas, portanto, prazo superior ao da prescrição quinquenal.

3. No tocante à pretensão de reparação civil consistente na devolução dos valores que a apelante entende terem sido sacados indevidamente (saques denominados "PGTO rendimento
FOPAG"), verifica-se dos autos que o episódio mais recente é datado de 10/07/2008, ao passo que a ação foi ajuizada em 10/09/2018. Assim, nos termos do art. 206, § 3º, V, do Código Civil,
referida pretensão também se encontra alcançada pela prescrição

4 - Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5009144-76.2018.4.03.6105, Rel. Juiz Federal Convocado NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA, julgado em 26/03/2020, Intimação via
sistema DATA: 31/03/2020)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO. BANCO DO BRASIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. SAQUES INDEVIDOS. 

1. Rejeitada preliminar de carência da ação, arguida em contrarrazões pelo Banco do Brasil, já que a falta de necessidade/utilidade da ação decorre da própria ilegitimidade passiva do banco depositário nas
ações relativas ao PASEP.

2. É competente a Justiça Federal tratar de pretensão formulada frente a contas do Fundo PIS-PASEP, instituído pela LC 26/1975 e atualmente objeto do Decreto 9.978/2019, pois a respectiva gestão é
conferida ao Conselho Diretor vinculado ao Ministério da Economia e representado, pois, pela União, exclusivamente. Como agentes administradores próprios do Fundo PIS-PASEP, atuam, de um lado, a
Caixa Econômica Federal quanto às contas do PIS e, de outro, o Banco do Brasil quanto às do PASEP. 

3. Cabendo à Justiça Federal tratar de questões relativas a fundo cuja gestão é atribuída à União, a competência federal alcança, por extensão, o exame da legitimidade passiva dos demais entes que atuam no
sistema, como é o caso dos agentes administradores. Neste sentido é que se reconhece a legitimidade exclusiva da União para responder por ações da presente espécie, afastando-se a dos agentes
administradores, seja Caixa Econômica Federal, seja Banco do Brasil. 

4. A pretensão de reaver valores em contas do Fundo PIS-PASEP, gerido pela União, sujeita-se ao prazo legal de prescrição quinquenal (artigo 1º do Decreto 20.910/1932), tendo como
termo inicial a data que deveriam ter sido creditadas as  diferenças pretendidas.

5. Fixada verba honorária pelo trabalho adicional em grau recursal, em observância ao comando e critérios do artigo 85, §§ 2º a 6º e 11, do Código de Processo Civil.

6. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5010977-32.2018.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 01/06/2020, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 05/06/2020)

                                    

E ainda que assim não fosse, a parte autora não juntou contracheques do período de 1999 a 2009, embora prescrito, do qual há menção de “PGTO RENDIMENTO FOPAG”, consoante extrato de ID Num. 12171251 -
Pág. 1/3 (fls. 24/26). De fato, os contracheques juntados não se prestam ao fim pretendido, já que se referem ao ano de 2011, em que consta ter havido pagamento em conta corrente “PGTO RENDIMENTO CC
6503/145620”.

Isto posto, em face do reconhecimento da prescrição, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo-lhe o mérito, com fulcro no artigo 487, II do CPC.

Não verifico a litigância de má fé arguida pela União, porquanto ausentes os requisitos do art. 80 do CPC.

Condeno a parte autora em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor atribuído à causa, restando suspenso o pagamento, a teor do art. 98 §3º do CPC, em face do deferimento da justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado da sentença, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos.

Publique-se e Intimem-se.

CAMPINAS, 9 de junho de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0019116-29.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: AIRES DE ALMEIDA, AIRES DE ALMEIDA, AIRES DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX APARECIDO BRANCO - SP253174
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX APARECIDO BRANCO - SP253174
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX APARECIDO BRANCO - SP253174
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Informe o INSS se tem interesse no cumprimento espontâneo do julgado, devendo, em caso positivo, apresentar planilha de cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar Cumprimento de Sentença em face da Fazenda Pública.

4. Intimem-se.

    

 

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010832-73.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: JOAO FERREIRA LIMA, JOAO FERREIRA LIMA, JOAO FERREIRA LIMA, JOAO FERREIRA LIMA, JOAO FERREIRA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAIO DOS SANTOS ORILIO SILVA - SP375950
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAIO DOS SANTOS ORILIO SILVA - SP375950
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAIO DOS SANTOS ORILIO SILVA - SP375950
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAIO DOS SANTOS ORILIO SILVA - SP375950
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAIO DOS SANTOS ORILIO SILVA - SP375950
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

  DESPACHO

 

1. Dê-se vista ao exequente acerca da impugnação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos para decisão.

 3. Intimem-se.   

 

    Campinas, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006412-54.2020.4.03.6105
AUTOR: ORIVALDO SORAN
Advogado do(a) AUTOR: ALISON RODRIGO LIMONI - SP224652
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

   

1. Dê-se ciência ao autor acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos.

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 9 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002052-76.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EDEZIO MORATO JUNIOR, EDEZIO MORATO JUNIOR, EDEZIO MORATO JUNIOR
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Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DE SOUZA COELHO - SP165045
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DE SOUZA COELHO - SP165045
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DE SOUZA COELHO - SP165045
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Da análise dos autos, verifico que os pontos controvertidos da demanda são:

1) reconhecimento das contribuições, como contribuinte individual, referentes aos períodos de 12/2004 a 11/2005, 01/2006 a 04/2006, 06/2006 a 01/2007, 03/2007 a 05/2007 e 07/2007

2) reconhecer o tempo de contribuição referente aos períodos constante na CTPS e indicados no ítem g.2 da inicial.

Muito embora o autor discorra sobre as contribuições recolhidas como contribuinte facultativo na inicial, não há qualquer pedido específico em relação a referidos períodos.

Assim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 dias.

Nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.

Do cotrário, conclusos para novas deliberações.

Int.

 

 

             

 

   CAMPINAS, 9 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012606-07.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: DELMA APARECIDA DE LIMA, DELMA APARECIDA DE LIMA, DELMA APARECIDA DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO ARANTES BASTOS - SP157794, JAIRO INACIO DO NASCIMENTO - SP250445
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO ARANTES BASTOS - SP157794, JAIRO INACIO DO NASCIMENTO - SP250445
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO ARANTES BASTOS - SP157794, JAIRO INACIO DO NASCIMENTO - SP250445
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Em face da concordância das partes com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial no ID 33121867, homologo-os.

Assim, expeça-se um PRC no valor de R$ 127.969,32 em nome da autora e um RPV no valor de R$ 12.796,93 em nome de seu patrono Jairo Inácio do Nascimento, OAB n 250.445

Após a transmissão, dê-se vista às partes e, nada sendo requerido no prazo de 5 dias, aguarde-se os pagamentos no arquivo sobrestado.

Disponibilizados os pagamentos, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 dias e, nada sendo requerido, dou por cumpridas as obrigações e determino a remessa dos autos ao arquivo.

Expeça-se com urgência em face da proximidade da data limite para requisição de pagamentos a serem disponibilizados no próximo exercício financeiro.

Int.

 

 

 

             

 

   CAMPINAS, 9 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001428-32.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: WAGNER LUNA DE ARAUJO, WAGNER LUNA DE ARAUJO, WAGNER LUNA DE ARAUJO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANISE ELIAS MOISES CYRINO - SP70737
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANISE ELIAS MOISES CYRINO - SP70737
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANISE ELIAS MOISES CYRINO - SP70737
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     D E C I S Ã O
 

ID Num. 19286419 - Pág. 1/4 (fls. 231/236): trata-se de cumprimento de sentença proposto por WAGNER LUNA DE ARAUJO , qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS para cumprimento da condenação. Entende como correto o montante de R$ R$ 243.929,77 em 06/2019.

O INSS informou o cumprimento da obrigação em 05/08/2019 (ID Num. 20328191 - Pág. 1/2 – fls. 239/240) e apresentou impugnação (ID Num. 20529382 - Pág. 1/3 – fls. 242/244 e IDs Num. 20529400 - Pág. 1/3,
Num. 20529755 - Pág. 1, Num. 20529758 - Pág. 1/19, Num. 20529760 - Pág. 1/10– fls. 245/277) alegando excesso de execução com apuração equivocada da RMI. Entende correto o valor de R$ 171.627,67 em
06/2019.

O exequente (ID Num. 21537191 - Pág. 1/2 – fls. 278/279) alega que para o período de 02.01.2001 a 30.03.2004, reconhecido em sentença, o INSS está considerando 01 (um) salário mínimo, no entanto, consoante
declaração da empresa, acostada no ID 964793, Pág. 12, os salários foram de R$ R$ 1.800,00 (01/2001 a 03/2001); R$ 1.954,80 (04/2001 a 03/2002); R$ 2.129,75 (04/2002 a 03/2003); R$ 2.339,96 (03 a 04/2004).

Em cumprimento ao despacho de ID Num. 30344999 - Pág. 1/2 (fls. 282/283) foi determinado que exequente juntasse demonstrativo de pagamento referente ao período de março de 2003 a março de 2004. Em relação ao
período de 02/01/2001 a 30/03/2004, a contadoria deve considerar o montante de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) mensais.

O exequente noticiou que “quase não recebia holeriths porque trabalhava em varias obras, e na maioria das vezes o pagamento era feito por transferência em sua conta”. Juntou declaração da empresa no ID no ID
969961, fl. 12 e requereu que nos cálculos sejam considerados os valores mencionados (ID Num. 31089615 - Pág. 1 – fls. 283/284).

Pelo despacho de ID Num. 31304566 - Pág. 1 (fl. 285) restou consignado que os salários indicados na declaração juntada no ID 969961 não podem ser considerados, já que os reajustes salariais não foram anotados em
CTPS. Foi determinada a remessa à contadoria para elaboração dos cálculos de acordo com o despacho de ID Num. 30344999 - Pág. 1/2 (fls. 282/283).

A contadoria elaborou os cálculos (ID Num. 32513564 - Pág. ½, Num. 32513567 - Pág. 1/3, Num. 32513569 - Pág. 1/7, Num. 32513570 - Pág. ½, Num. 32513571 - Pág. 1/7, Num. 32513572 - Pág. 1 – fls. 287/308),
concluindo pelo valor de R$ 208.083,57 em 05/2020.

As partes tiveram vista do cálculo (ID Num. 32515100 - Pág. 1 – fl. 309) e o INSS reiterou os termos da impugnação já apresentada (ID Num. 32915291 - Pág. 1 – fls. 311)

Decido.

Considerando que os cálculos da contadoria (ID ID Num. 32513564 - Pág. ½ e seguintes - fls. 287/308) foram elaborados nos termos do determinado nos despachos de ID Num. 30344999 - Pág. 1/2 (fls. 282/283) e ID
Num. 31304566 - Pág. 1 (fl. 285), dos quais não houve recurso das partes, homologo referidos cálculos e fixo o valor da execução em R$ 208.083,57 em 05/2020, sendo R$ R$ 190.836,45 ao exequente e R$ 17.247,12 a
título de honorários sucumbenciais, devendo ser informado o nome do advogado para expedição do ofício requisitório, no prazo de cinco dias.

Havendo recurso, expeçam-se os ofícios requisitórios dos valores incontroversos.

Intimem-se com urgência em face da proximidade da data limite de expedição do precatório para pagamento até o final do exercício seguinte.

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5010916-74.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
REU: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REU: ALINE CRISTINA BEZERRA GUIMARAES - SP353809
Advogado do(a) REU: ALINE CRISTINA BEZERRA GUIMARAES - SP353809
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

ID nº 31509910: Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da sentença de ID nº 31253255, sob o fundamento de omissão quanto à análise do pedido de produção de prova pericial e da planilha
de cálculo do valor do débito que entende correto apresentada pelo embargante.

Intimada para manifestação, a parte autora manteve-se silente.

É o relatório.

Decido.

Em face do pedido de produção de prova pericial contábil não apreciado por este Juízo, anulo a sentença prolatada no ID nº 31253255.

Defiro o requerimento formulado pela parte embargante.

Nomeio como perito o Contador Sérgio Costa Pereira.

Intimem-se as partes a, no prazo de 10 dias, apresentarem os quesitos que desejam sejam respondidos pelo "expert".

Em seguida, intime-se o perito, encaminhando por e-mail cópia dos autos, para que, no mesmo prazo, apresente proposta de honorários e de tempo para a realização do trabalho.

Int.

 

CAMPINAS, 9 de junho de 2020.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003876-07.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: MARIA BARDOT COMERCIAL LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALINE CRISTINA BEZERRA GUIMARAES - SP353809
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

ID nº 31834984: Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte embargante, em face da sentença de ID nº 31356853, sob o fundamento de contradição, ao argumento de que apenas as planilhas apresentadas nos
autos da execução não são suficientes para demonstrar a não incidência de comissão de permanência. Reiterou seus argumentos quanto à ilegalidade da tarifa de registro de contrato. Também sustenta que a sentença incorreu em
omissão quanto à análise do pedido de produção de prova pericial.

Intimada quanto aos embargos opostos, a embargada manifestou-se (ID nº 32292777).

É o relatório.

Decido.

Em face do pedido de produção de prova pericial contábil não apreciado por este Juízo, anulo a sentença prolatada no ID nº 31356853.

Defiro o requerimento formulado pela parte embargante.

Nomeio como perito o Contador Sérgio Costa Pereira.

Intimem-se as partes a, no prazo de 10 dias, apresentarem os quesitos que desejam sejam respondidos pelo "expert".

Em seguida, intime-se o perito, encaminhando por e-mail cópia dos autos, para que, no mesmo prazo, apresente proposta de honorários e de tempo para a realização do trabalho.

Int.

 

CAMPINAS, 9 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014298-83.2006.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: DONIZETI APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGINALDO DIAS DOS SANTOS - SP208917
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     D E C I S Ã O
 

ID 30416175: trata-se de pedido de reconsideração da decisão de ID 30161841, que suspendeu a execução, requerendo a requisição dos valores incontroversos apurados pelo INSS (ID 26517141).

Ato contínuo, ID 32517276, requer “o reconhecimento do crédito do Autor como SUPERPREFERENCIAL e o respectivo fracionamento do crédito em 03 RPVs (cada requisição até 60 SM), sendo
que o valor remanescente deverá ser pago através de precatório”, nos termos do art. 9º da Resolução 303/2019 do CNJ.

Juntada do e-mail do Setor de Precatórios (ID 33170345).

É o relatório do necessário. Decido.

Dos valores incontroversos

Primeiramente, verifica-se no ID 27568317- Pág. 6, que o autor, ora exequente, optou pelo benefício concedido judicialmente, razão pela qual reconsidero a r. decisão de ID 30161841, na parte “da suspensão
do processo”.

Ademais, ressalte-se que o valor recebido a título de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/152.981.621-9), no período de 07/05/2010 a 31/07/2019, deve ser descontado dos atrasados a serem
pagos, não restando qualquer controvérsia quanto a este ponto.

Da parcela superpreferencial

De início, a teor do art. 100 da CF/88, extrai-se que os créditos devidos pela Fazenda Pública, decorrente de decisão judicial, serão requisitados aos respectivos Tribunais, em duas modalidades: requisição de
pequeno valor ou precatório.

A Resolução nº 303/2019 do CNJ, foi editada para regulamentar as disposições referente à expedição, gestão e pagamento das requisições judiciais previstas no art. 100 da CF/88, e em seu art. 9º, dispões
sobre a parcela superpreferencial:

“Art. 9o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, sejam idosos, portadores de doença grave ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da
lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais, até a monta equivalente ao triplo fixado em lei como obrigação de pequeno valor, admitido o fracionamento do valor da execução para essa
finalidade.

§ 1o A solicitação será apresentada ao juízo da execução devidamente instruída com a prova da idade, da moléstia grave ou da deficiência do beneficiário.

§ 2o Sobre o pleito será ouvida a parte requerida ou executada, no prazo de cinco dias.

§ 3o Deferido o pedido, o juízo da execução expedirá a requisição judicial de pagamento, distinta de precatório, necessária à integral liquidação da parcela superpreferencial, limitada ao valor
apontado no caput deste artigo.

§ 4o A expedição e pagamento da requisição judicial de que trata o § 3o deste artigo observará o disposto no art. 47 e seguintes desta Resolução, no art. 17 da Lei no 10.259, de 12 de julho de 2011,
no art. 13, inciso I, da Lei no 12.153, de 22 de dezembro de 2009, e no art. 535, § 3o, inciso II, do Código de Processo Civil.”.

Contudo, observando-se o art. 47, parágrafo 2º, inciso I, da mesma Resolução, verifica-se a limitação da “obrigação de pequeno valor” à “60 (sessenta) salários-mínimos, se devedora a fazenda federal”;
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As requisições de pequeno valor expedidas terão a disponibilização dos créditos em até 60 dias, e no caso de precatórios, para créditos acima de 60 salários mínimos, estes serão inscritos no orçamento público
em ordem cronológica de apresentação.

Assim sendo, considerando o pedido de requisição dos valores incontroversos apresentado pelo INSS (ID 26517141), superior aos 60 salários mínimos, não há que se falar em expedição de “fracionamento
do crédito em 03 RPVs (cada requisição até 60 SM)”.

Contudo, ressalte-se, que o precatório da parte exequente será pago com preferência sobre todos os demais débitos, conforme dispõe o parágrafo 2º, do art. 100 da CF, posto que se trata de débito de
natureza alimentícia e titular maior de 60 anos de idade.

Ademais, esclareço que, neste momento, há a impossibilidade técnica para o preenchimento da requisição de forma “superpreferencial”, conforme documento anexado ao ID 33170949.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de expedição da requisição de pagamento de forma superpreferencial.

 

Assim, ante a divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, encaminhe-se o processo à Contadoria do Juízo para verificação do valor devido, de acordo com o julgado, descontando-se os valores
recebidos administrativamente.

Antes, porém, considerando a proximidade da data limite de envio dos Precatórios ao E. TRF/3ª Região para inclusão da requisição de pagamento, determino a requisição dos valores incontroversos (ID
26517141), sendo um ofício precatório do valor principal em nome do exequente, e uma requisição de pequeno valor, referente aos honorários sucumbenciais, em nome de Reginaldo Dias Sociedade Individual de Advocacia,
conforme requerido ID 32517276.

 

Com a transmissão das requisições de pagamento, dê-se vista às partes.

Intimem-se.

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006577-04.2020.4.03.6105
AUTOR: EMERSON DE MORAIS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA - SP261638
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária.

2. Providencie o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de cópia dos processos administrativos existentes em seu nome, devendo, no mesmo prazo, informar seu endereço eletrônico, ficando ciente de que as intimações
pessoais serão feitas por e-mail, que deverá estar sempre atualizado.

3. Cumprida a determinação, cite-se o INSS.

4. Decorrido o prazo fixado no item 2 e não havendo manifestação, intime-se pessoalmente o autor, para que cumpra referida determinação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

5. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005634-89.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ANDRE MARTINS DE SOUSA, ANDRE MARTINS DE SOUSA, ANDRE MARTINS DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

1. Dê-se vista ao exequente acerca da impugnação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos para decisão.

3. Intimem-se.
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   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001566-91.2020.4.03.6105
AUTOR: ROSA DA SILVA COCHA, ROSA DA SILVA COCHA
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

   

1. Dê-se ciência à autora acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos.

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000677-48.2008.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA - SP247677
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA - SP247677
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA - SP247677
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA - SP247677
EXECUTADO: ANGEL'S RENT ACAR TRANSPORTES LTDA, ANGEL'S RENT ACAR TRANSPORTES LTDA, ANGEL'S RENT ACAR TRANSPORTES LTDA, ANGEL'S RENT ACAR
TRANSPORTES LTDA, ANA PAULA BENVINDO DE SOUZA, ANA PAULA BENVINDO DE SOUZA, ANA PAULA BENVINDO DE SOUZA, ANA PAULA BENVINDO DE SOUZA,
JULIANA BENVINDO DE SOUZA, JULIANA BENVINDO DE SOUZA, JULIANA BENVINDO DE SOUZA, JULIANA BENVINDO DE SOUZA
CURADOR: LUIZ CARLOS ANDRADE FAVARON FILHO, LUIZ CARLOS ANDRADE FAVARON FILHO, LUIZ CARLOS ANDRADE FAVARON FILHO, LUIZ CARLOS ANDRADE
FAVARON FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO NALIN - SP181014
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO NALIN - SP181014
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO NALIN - SP181014
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO NALIN - SP181014
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO NALIN - SP181014, LUIZ CARLOS ANDRADE FAVARON FILHO - SP262697
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO NALIN - SP181014, LUIZ CARLOS ANDRADE FAVARON FILHO - SP262697
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO NALIN - SP181014, LUIZ CARLOS ANDRADE FAVARON FILHO - SP262697
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO NALIN - SP181014, LUIZ CARLOS ANDRADE FAVARON FILHO - SP262697
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO NALIN - SP181014
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO NALIN - SP181014
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO NALIN - SP181014
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO NALIN - SP181014
  

  DESPACHO

 

1. Dê-se vista à exequente acerca da impugnação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos para decisão.

 3. Intimem-se.   

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001430-94.2020.4.03.6105
AUTOR: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS SA
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA ROMIO - SP263559, MANOEL ERNESTO BENAGES - SP107385, DANIEL FREIRE SANTINI - SP127386
REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 

 

   

  DESPACHO
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1. Dê-se ciência à autora acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos.

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005329-37.2019.4.03.6105
AUTOR: JOSE LEONEL DE OLIVEIRA, JOSE LEONEL DE OLIVEIRA, JOSE LEONEL DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FREDERICO KRAETZER JUNIOR - SP85069
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FREDERICO KRAETZER JUNIOR - SP85069
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FREDERICO KRAETZER JUNIOR - SP85069
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

1. Esclareça o autor, de forma inequívoca, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende ou não produzir prova testemunhal.
2. Em caso positivo, deverá especificar, no prazo acima fixado, que fatos pretende comprovar por meio da referida prova, devendo ainda apresentar o rol com o nome e o endereço das testemunhas que pretende sejam ouvidas.
3. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, venham conclusos para sentença.
4. Intimem-se.

    

 

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006568-42.2020.4.03.6105
AUTOR: OSVALDO RIBEIRO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: OLIVIA WILMA MEGALE BERTI - SP35574
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária.
2. Especifique o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, os períodos que pretende sejam reconhecidos como exercidos em condições especiais, devendo, no mesmo prazo, informar seu endereço eletrônico, ficando ciente de que as
intimações pessoais serão feitas por e-mail, que deverá estar sempre atualizado.
3. Cumpridas as determinações, cite-se o INSS, dando-se vista dos autos à Procuradoria Federal.
4. Decorrido o prazo fixado no item 2 e não havendo manifestação, intime-se pessoalmente o autor, com endereço à Rua Constantino Beltrame, 44, Jardim Campos Elíseos, Campinas, para que cumpra referidas determinações,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, servindo este despacho como mandado.
5. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5012757-70.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ALCIDES ROSSETTO JUNIOR, DANIELE MOYSES CORREA ROSSETTO
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER MASCHIO PIONORIO - SP392189
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER MASCHIO PIONORIO - SP392189
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1909/2290



 

À par da alegação referente à nulidade da execução extrajudicial do contrato, requerem os autores a readequação do contrato com a incidência da taxa média de juros do Banco Central, restituição das taxas e tarifas que venham
a ser consideradas ilegais, nulidade do contrato no que se refere à immposição da contratação do seguro apenas pela companhia indicada pelo banco réu, repetição dos valores indevidamente cobrados e declaração de
ilegalidade da cobrança de juros moratórios não contratados ou contratados em taxa superior a 1% ao mês.

Assim, todas as matérias acima alegadas são de direito, de forma que somente no caso de eventual procedência do pedido, será cabível a remessa dos autos à contadoria judicial ou a contador nomeado pelo Juízo.

Diante do acima exposto, façam-se os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

 

             

 

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004732-39.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
REU: M. J. DO NASCIMENTO SILVA ADEGA - ME, MARCIO JOSE DO NASCIMENTO SILVA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

1. A emergência em saúde pública enfrentada pelo Brasil e pelo mundo, em decorrência da pandemia pelo novo coronavírus (COVID-19), reconhecida pela Organização Mundial de Saúde e pelo Brasil, através da Lei nº 
13.979/2020 e Portaria 188, de 03/02/2020 do Ministério da Saúde é notória e inquestionável.

2. Em virtude das medidas de isolamento social e mudanças drásticas no cenário comercial, industrial e de serviços de toda natureza, um novo quadro fático se apresenta com mudanças diuturnas e, por conseguinte, ajustes de 
toda natureza se fazem imprescindíveis, sob pena de se fechar os olhos para a situação gravíssima que assola o mundo.

3. Por essa razão, tendo em vista a atual fase processual, reconheço a existência de força maior e determino a suspensão da tramitação do feito, nos termos do artigo 313, inciso VI, do Código de Processo Civil, pelo prazo de 
90 (noventa) dias.

4. A medida ora tomada encontra ainda respaldo na Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 318, de 07/05/2020, artigo 5º, aplicado por analogia.

5. Decorrido o prazo, o feito terá seu regular processamento.

6. Int.

 

 

             

 

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010098-23.2012.4.03.6105
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO ROSOLEN - SP200505
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

  DESPACHO

 

1. Dê-se vista ao exequente acerca da impugnação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos para decisão.

 3. Intimem-se.   

 

    Campinas, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5017954-06.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: VANESSA GONCALVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO WALTRICK RODRIGUES - SC18006
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação indenizatória proposta por VANESSA GONÇALVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA, qualificada na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para ressarcimento de valores
necessários a sanar vícios de construção no imóvel em que reside (proprietária do apartamento/bloco 41/E6, localizado na Rua Benevides Gonçalves de Souza, 32 - Jardim Bassoli, do Condomínio Residencial Condomínio E,
na cidade de Campinas/SP, CEP 13.058- 164), adquirido através de financiamento pelo programa Minha Casa Minha Vida. Além disso, pretende também a condenação da ré em danos morais (20.000,00 - vinte mil reais) e a
produção antecipada de prova pericial ao argumento de que os danos encontrados são progressivos e de urgente reparação.

Relata a parte autora o “surgimento de inúmeros problemas internos e externos de sua moradia, tais como deficiência ou subdimensionamento nas instalações hidráulicas e elétricas, rachaduras e trincas nos pisos e
revestimentos, umidade, falhas de impermeabilização, deterioração do reboco e pintura, infiltrações diversas, entre inúmeros outros.”.

Noticia que procurou a ré para que os problemas fossem sanados e indenizados, mas não houve resposta.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

Pelo despacho de ID 26738246 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora e determinado que mesma detalhasse quais vícios da construção que pretende que sejam reparados e a juntada do contrato de
compra e venda e mútuo com obrigações e alienação fiduciária em garantia, celebrado com a ré, no âmbito do Programa “Minha Casa Minha Vida”, no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de extinção.

A parte autora (ID 28072198) esclareceu que os danos encontrados no imóvel estão descritos em planilha quantitativa em anexo. Noticiou o envio de requerimento administrativo à ré para entrega do contrato e que não foi
atendida. Enfatizou a necessidade de intimação da CEF para juntada do respectivo contrato, devendo o ônus da prova deve recair sobre a ré, nos termos do CDC, por se tratar o autor de parte hipossuficiente técnica e
financeiramente.

Pelo mandado ID Num. 28191812 a parte autora foi intimada a cumprir corretamente o despacho retro, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

O mandado de intimação cumprido positivo está no ID 29640341.

Decido.

 

No presente caso, pretende a parte autora a condenação da CEF ao pagamento de quantia para sanar vícios de construção em imóvel edificado no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, além da condenação em danos
morais.

A parte autora não promoveu a juntada do contrato de financiamento firmado com a CEF, consoante determinado nos autos, justificando como frustrada a solicitação administrativa.

No entanto, as notificações de requerimento administrativo juntadas no presente feito não servem como prova de negativa da ré, vez que se referem a inúmeras pessoas, inclusive em condomínios distintos.  

Não há nos autos requerimento administrativo individual protocolado perante a agência em que o contrato foi pactuado.

Também não é o caso de inversão do ônus da prova por se tratar de documento registrado junto à matrícula do imóvel e que poderia ser obtido perante o CRI.

Por fim, importante destacar que a juntada do referido contrato de financiamento habitacional é essencial também para verificar se há em referido documento cláusula que prevê expressamente a necessidade de prévia
comunicação à instituição financeira para solução administrativa, na hipótese de vícios construtivos constatados após a ocupação do imóvel. Ademais, sem o contrato há a dificuldade de se conferir a legitimidade ativa da parte
autora.

Além de não juntar o contrato, a parte autora não comprovou o prévio requerimento administrativo.

Em que pese a reconhecida desnecessidade de exaurimento da via administrativa, do quanto comprovado na inicial, a questão em análise sequer foi objeto de pedido administrativo. Assim, não há que se falar em necessidade de
atuação jurisdicional nem em pretensão resistida.

Com efeito, a questão não se resume à necessidade ou não de exaurimento da discussão administrativa, mas sim de pronunciamento prévio capaz de configurar lesão ou ameaça de direito e a consequente imprescindibilidade de
invocação do Poder Judiciário.

Dessa forma, considerando a ausência de prévio requerimento administrativo e que parte autora não cumpriu as diligências que lhe competia, caracterizando a ausência de interesse, julgo EXTINTO o processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 485, VI do Novo CPC.

Custas na forma da lei.

Não há condenação em honorários por não ter havido citação da ré.

Publique-se e intime-se.

 

 

CAMPINAS, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002483-74.2015.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: P. C. D. D. P., P. C. D. D. P., P. C. D. D. P., P. C. D. D. P., P. C. D. D. P., P. C. D. D. P., MENEZELLO E PEREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, MENEZELLO E PEREIRA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, MENEZELLO E PEREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, MENEZELLO E PEREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, MENEZELLO E PEREIRA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, MENEZELLO E PEREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ MENEZELLO NETO - SP56072, CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167, DAYSE MENEZES SANTOS - SP357154
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ MENEZELLO NETO - SP56072, CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167, DAYSE MENEZES SANTOS - SP357154
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ MENEZELLO NETO - SP56072, CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167, DAYSE MENEZES SANTOS - SP357154
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ MENEZELLO NETO - SP56072, CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167, DAYSE MENEZES SANTOS - SP357154
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ MENEZELLO NETO - SP56072, CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167, DAYSE MENEZES SANTOS - SP357154
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ MENEZELLO NETO - SP56072, CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167, DAYSE MENEZES SANTOS - SP357154
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: VANESSA CRISTINA DIAS, VANESSA CRISTINA DIAS, VANESSA CRISTINA DIAS, VANESSA CRISTINA DIAS, VANESSA CRISTINA DIAS, VANESSA
CRISTINA DIAS
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ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUIZ MENEZELLO NETO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DAYSE MENEZES SANTOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUIZ MENEZELLO NETO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DAYSE MENEZES SANTOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUIZ MENEZELLO NETO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DAYSE MENEZES SANTOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUIZ MENEZELLO NETO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DAYSE MENEZES SANTOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUIZ MENEZELLO NETO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DAYSE MENEZES SANTOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUIZ MENEZELLO NETO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DAYSE MENEZES SANTOS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes da juntada aos autos dos comprovantes de transferência enviados pelo PAB da
Caixa Econômica Federal, nos termos do r. despacho ID 32901162.

           

 

   CAMPINAS, 9 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007906-30.2006.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MARIO LUIS CIPRIANO NICOMEDES, MARIO LUIS CIPRIANO NICOMEDES, MARIO LUIS CIPRIANO NICOMEDES, MARIO LUIS CIPRIANO NICOMEDES,
MARIO LUIS CIPRIANO NICOMEDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO CASAROTTO - SP156305, PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - SP248913-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO CASAROTTO - SP156305, PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - SP248913-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO CASAROTTO - SP156305, PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - SP248913-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO CASAROTTO - SP156305, PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - SP248913-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO CASAROTTO - SP156305, PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - SP248913-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Expeça-se ofício de transferência à CEF para que o valor total depositado na conta de ID 31603234 (1181.005.134280961) seja transferido para a conta bancária de titularidade do patrono do autor, indicada na petição de ID
33125929, devendo comprovar a operação no prazo de 10 dias.

Com a comprovação, dê-se vista às partes e, nada mais havendo ou sendo requerido no prazo de 5 dias, dou por cumprida a obrigação dos honorários sucumbenciais e determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, no
aguardo do pagamento do PRC de ID 29377989.

Disponibilizado o pagamento do precatório, dê-se vista às partes e, nada sendo requerido, dou por cumprida a obrigação e determino a remessa dos autos ao arquivo findo.

Int.

 

 

             

 

   CAMPINAS, 4 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007906-30.2006.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MARIO LUIS CIPRIANO NICOMEDES, MARIO LUIS CIPRIANO NICOMEDES, MARIO LUIS CIPRIANO NICOMEDES, MARIO LUIS CIPRIANO NICOMEDES,
MARIO LUIS CIPRIANO NICOMEDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO CASAROTTO - SP156305, PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - SP248913-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO CASAROTTO - SP156305, PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - SP248913-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO CASAROTTO - SP156305, PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - SP248913-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO CASAROTTO - SP156305, PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - SP248913-E
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO CASAROTTO - SP156305, PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - SP248913-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006657-65.2020.4.03.6105
AUTOR: FRANCISCO BENEDETTO
Advogado do(a) AUTOR: KARINE LENORA MILESKI - PR59635
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como presentes os demais requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas-SP, resta
caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação.                                         

2. Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Campinas.

3. Intime-se.

 

 

    Campinas, 9 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006631-67.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ANTONIO BARBOZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se o impetrante a emendar a inicial, a fim de adequá-la ao rito especial da ação mandamental (em mandado de segurança não há citação ou dilação probatória), no prazo de 15 (quinze) dias.

Com o cumprimento, tornem conclusos.

Int.

      

 

   CAMPINAS, 9 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010500-80.2007.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO SILVA GONCALVES - SP209376, TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800, MARIA ISAURA GONCALVES PEREIRA - SP45685
EXECUTADO: DF TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP117536
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    S E N T E N Ç A

 

 

 

Converto o julgamento em diligência.

Intimem-se as partes para que se manifestem quanto à possível ocorrência da prescrição intercorrente nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, diante do exposto no art. 921, §5º do Código de Processo Civil.

Em seguida, voltem conclusos.

 

CAMPINAS, 9 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006652-43.2020.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: AUDINEI EUGENIO BISPO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: SR. GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ITUVERAVA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se o impetrante a esclarecer o polo passivo da ação, no prazo de 10 dias.

Consigne-se, de antemão, que a competência da ação mandamental se define pela sede da autoridade impetrada. 

Int.

             

 

   CAMPINAS, 9 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5006016-14.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ARNALDO DOMINGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

ID nº 29174766: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da sentença de ID nº 28598589, em razão do julgamento de improcedência do pedido de retroação da DIB à DER do segundo pedido
de aposentadoria formulado em 06/02/2017 (NB 182.699.515-0).

Intimado quanto aos embargos opostos, o réu não se manifestou, e interpôs recurso de apelação (ID nº 30160930).

O autor apresentou contrarrazões ao recurso de apelação (ID nº 32585964).

É o necessário a relatar.

Decido.

A sentença embargada julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo autor, reconhecendo o caráter especial da atividade exercida no período de 24/08/1998 a 31/03/2010, deixando, todavia, de conceder a
retroação da DIB na data do segundo requerimento administrativo (06/02/2017 - NB 182.699.515-0).

Segundo apontado na sentença, o PPP que instruiu o presente processo, bem como os autos administrativos de NB 172.171.084-9  e 188.958.095-0, “não foi juntado aos autos do processo administrativo em relação ao
qual o autor pretende a retroação da DER (NB 42/182.699.515-0). Assim, a autoridade administrativa não pôde examinar o pedido de reconhecimento da especialidade naquela ocasião com base do aludido
documento.”.

Reconhecendo, assim, que o autor não apresentou a prova documental da especialidade do labor nos autos daquele processo administrativo, este Juízo negou-lhe a retroação da DIB à DER, em 06/02/2017.

O autor argumenta que requereu, nos autos do processo administrativo de NB 182.699.515-0 (DER 06/02/2017), o apensamento aos autos do processo de NB 172.171.084-9 (DER 04/02/2015), onde havia juntado o PPP
referente ao período especial postulado nestes autos.

Entendo que o argumento do autor não basta como fundamento para a oposição dos presentes embargos.
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O embargante não invoca nenhuma das hipóteses dispostas no art. 1.022 do Código de Processo Civil para a oposição de embargos de declaração.

Não há omissão na sentença, que está satisfatoriamente fundamentada, e apresentou com clareza as razões de decidir. Há, tão somente, a exposição de entendimento que não vai ao encontro da pretensão autoral, e que, sendo-
lhe desfavorável desafia a interposição de recurso de apelação, não de embargos declaratórios.

Consigno, ademais, que o mero pedido de apensamento não basta ao cumprimento do ônus do segurado de instrução adequada do processo administrativo.

Diante desses fatos, conheço dos embargos de declaração, mas os rejeito, mantendo a sentença tal como prolatada.

Intimem-se.

 

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000841-39.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MONSERRA MOURINO XAVIER, MONSERRA MOURINO XAVIER, MONSERRA MOURINO XAVIER, MONSERRA MOURINO XAVIER, MONSERRA MOURINO XAVIER,
MONSERRA MOURINO XAVIER
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO NUNES PACHECO DE MORAIS - SP217733
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO NUNES PACHECO DE MORAIS - SP217733
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO NUNES PACHECO DE MORAIS - SP217733
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO NUNES PACHECO DE MORAIS - SP217733
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO NUNES PACHECO DE MORAIS - SP217733
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO NUNES PACHECO DE MORAIS - SP217733
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

       DECLARAÇÃO DE SENTENÇA 

 

ID Num. 31875208 - Pág. 1/3 (fls. 232/234): trata-se de embargos de declaração tempestivos interpostos pela autora em face da sentença prolatada no ID Num. 29864349 - Pág. 1/12 (fls. 220/231) sob o argumento de
omissão em relação ao “pedido da Contribuição Extemporânea, uma vez que a atividade médica sempre foi mantida, conforme o documento de Médica (CRM). Na exordial foi pleiteada a contribuição para
pagamento, uma vez que houve a atividade médica”.

O INSS teve vista dos embargos de declaração (ID Num. 31875291 - Pág. 1 (fl. 238) e não se manifestou.

Decido.

 

Sobre o recolhimento extemporâneo, em relação ao período de residência médica (01/03/1986 a 28/02/1988) restou consignado na sentença que não houve comprovação nos autos, nos termos do art. 45-A e parágrafos da Lei
nº 8.212/1991.

Não obstante, a autora não especificou na inicial a qual período se refere o recolhimento extemporâneo pretendido, referindo-se apenas ao tempo genérico de 3 anos e 5 meses.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5016655-91.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ROSANA BENATTI
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO WALTRICK RODRIGUES - SC18006
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação indenizatória proposta por ROSANA BENATTI, qualificada na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para ressarcimento de valores necessários a sanar vícios de construção no
imóvel em que reside (apartamento/bloco 02/D, localizado na Avenida Emílio Bosco, 3460 - Jardim das Estâncias, do Condomínio Residencial São Pedro, na Cidade de Sumaré/SP, CEP 13.179-908), adquirido através de
financiamento pelo programa Minha Casa Minha Vida. Além disso, pretende também a condenação da ré em danos morais (20.000,00 - vinte mil reais) e a produção antecipada de prova pericial ao argumento de que os danos
encontrados são progressivos e de urgente reparação.

Relata a parte autora o “surgimento de inúmeros problemas internos e externos de sua moradia, tais como deficiência ou subdimensionamento nas instalações hidráulicas e elétricas, rachaduras e trincas nos pisos e
revestimentos, umidade, falhas de impermeabilização, deterioração do reboco e pintura, infiltrações diversas, entre inúmeros outros.”.

Noticia que procurou a ré para que os problemas fossem sanados e indenizados, mas não houve resposta.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

Pelo despacho de ID 26726492 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora e determinado que mesma detalhasse quais vícios da construção que pretende que sejam reparados e a juntada do contrato de
compra e venda e mútuo com obrigações e alienação fiduciária em garantia, celebrado com a ré, no âmbito do Programa “Minha Casa Minha Vida”, no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de extinção.

A parte autora (ID 28069857) esclareceu que os danos encontrados no imóvel estão descritos em planilha quantitativa em anexo. Noticiou o envio de requerimento administrativo à ré para entrega do contrato e que não foi
atendida. Enfatizou a necessidade de intimação da CEF para juntada do respectivo contrato, devendo o ônus da prova recair sobre a ré, nos termos do CDC, por se tratar o autor de parte hipossuficiente técnica e
financeiramente.

Pelo mandado ID Num. 28442593 a parte autora foi intimada a cumprir corretamente o despacho retro, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

O mandado de intimação cumprido positivo está no ID 29337473.

Decido.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1915/2290



No presente caso, pretende a parte autora a condenação da CEF ao pagamento de quantia para sanar vícios de construção em imóvel edificado no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, além da condenação em danos
morais.

A parte autora não promoveu a juntada do contrato de financiamento firmado com a CEF, consoante determinado nos autos, justificando como frustrada a solicitação administrativa.

No entanto, as notificações de requerimento administrativo juntadas no presente feito não servem como prova de negativa da ré, vez que se referem a inúmeras pessoas, inclusive em condomínios distintos.  

Não há nos autos requerimento administrativo individual protocolado perante a agência em que o contrato foi pactuado.

Também não é o caso de inversão do ônus da prova por se tratar de documento registrado junto à matrícula do imóvel e que poderia ser obtido perante o CRI.

Por fim, importante destacar que a juntada do referido contrato de financiamento habitacional é essencial também para verificar se há em referido documento cláusula que prevê expressamente a necessidade de prévia
comunicação à instituição financeira para solução administrativa, na hipótese de vícios construtivos constatados após a ocupação do imóvel. Ademais, sem o contrato há a dificuldade de se conferir a legitimidade ativa da parte
autora.

Além de não juntar o contrato, a parte autora não comprovou o prévio requerimento administrativo.

Em que pese a reconhecida desnecessidade de exaurimento da via administrativa, do quanto comprovado na inicial, a questão em análise sequer foi objeto de pedido administrativo. Assim, não há que se falar em necessidade de
atuação jurisdicional nem em pretensão resistida.

Com efeito, a questão não se resume à necessidade ou não de exaurimento da discussão administrativa, mas sim de pronunciamento prévio capaz de configurar lesão ou ameaça de direito e a consequente imprescindibilidade de
invocação do Poder Judiciário.

Dessa forma, considerando a ausência de prévio requerimento administrativo e que parte autora não cumpriu as diligências que lhe competia, caracterizando a ausência de interesse, julgo EXTINTO o processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 485, VI do Novo CPC.

Custas na forma da lei.

Não há condenação em honorários por não ter havido citação da ré.

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5017808-62.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ARIANE SPAGIARI DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO WALTRICK RODRIGUES - SC18006
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação indenizatória proposta por ARIANE SPAGIARE DOS SANTOS , qualificada na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para ressarcimento de valores necessários a sanar vícios de
construção no imóvel em que reside (apartamento/bloco 22/F, localizado na Rua José Vieira da Silva, 440 - Jardim das Estâncias, do Condomínio Residencial Caxambu, na Cidade de Sumaré/SP, CEP 13.179-903),
adquirido através de financiamento pelo programa Minha Casa Minha Vida. Além disso, pretende também a condenação da ré em danos morais (20.000,00 - vinte mil reais) e a produção antecipada de prova pericial ao
argumento de que os danos encontrados são progressivos e de urgente reparação.

Relata a parte autora o “surgimento de inúmeros problemas internos e externos de sua moradia, tais como deficiência ou subdimensionamento nas instalações hidráulicas e elétricas, rachaduras e trincas nos pisos e
revestimentos, umidade, falhas de impermeabilização, deterioração do reboco e pintura, infiltrações diversas, entre inúmeros outros.”.

Noticia que procurou a ré para que os problemas fossem sanados e indenizados, mas não houve resposta.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

Pelo despacho de ID 26735071 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora e determinado que mesma detalhasse quais vícios da construção que pretende que sejam reparados e a juntada do contrato de
compra e venda e mútuo com obrigações e alienação fiduciária em garantia, celebrado com a ré, no âmbito do Programa “Minha Casa Minha Vida”, no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de extinção.

A parte autora (ID 28070716) esclareceu que os danos encontrados no imóvel estão descritos em planilha quantitativa em anexo. Noticiou o envio de requerimento administrativo à ré para entrega do contrato e que não foi
atendida. Enfatizou a necessidade de intimação da CEF para juntada do respectivo contrato, devendo o ônus da prova deve recair sobre a ré, nos termos do CDC, por se tratar o autor de parte hipossuficiente técnica e
financeiramente.

Pelo mandado ID Num. 28335471 a parte autora foi intimada a cumprir corretamente o despacho retro, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

O mandado de intimação cumprido positivo está no ID 29312993.

Decido.

 

No presente caso, pretende a parte autora a condenação da CEF ao pagamento de quantia para sanar vícios de construção em imóvel edificado no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, além da condenação em danos
morais.

A parte autora não promoveu a juntada do contrato de financiamento firmado com a CEF, consoante determinado nos autos, justificando como frustrada a solicitação administrativa.

No entanto, as notificações de requerimento administrativo juntadas no presente feito não servem como prova de negativa da ré, vez que se referem a inúmeras pessoas, inclusive em condomínios distintos.  

Não há nos autos requerimento administrativo individual protocolado perante a agência em que o contrato foi pactuado.

Também não é o caso de inversão do ônus da prova por se tratar de documento registrado junto à matrícula do imóvel e que poderia ser obtido perante o CRI.

Por fim, importante destacar que a juntada do referido contrato de financiamento habitacional é essencial também para verificar se há em referido documento cláusula que prevê expressamente a necessidade de prévia
comunicação à instituição financeira para solução administrativa, na hipótese de vícios construtivos constatados após a ocupação do imóvel. Ademais, sem o contrato há a dificuldade de se conferir a legitimidade ativa da parte
autora.

Além de não juntar o contrato, a parte autora não comprovou o prévio requerimento administrativo.

Em que pese a reconhecida desnecessidade de exaurimento da via administrativa, do quanto comprovado na inicial, a questão em análise sequer foi objeto de pedido administrativo. Assim, não há que se falar em necessidade de
atuação jurisdicional nem em pretensão resistida.

Com efeito, a questão não se resume à necessidade ou não de exaurimento da discussão administrativa, mas sim de pronunciamento prévio capaz de configurar lesão ou ameaça de direito e a consequente imprescindibilidade de
invocação do Poder Judiciário.
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Dessa forma, considerando a ausência de prévio requerimento administrativo e que parte autora não cumpriu as diligências que lhe competia, caracterizando a ausência de interesse, julgo EXTINTO o processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 485, VI do Novo CPC.

Custas na forma da lei.

Não há condenação em honorários por não ter havido citação da ré.

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

9ª VARA DE CAMPINAS

Expediente Nº 6443

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011601-45.2013.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X DANILO DI GIORNO(SP167339B - ANA CLARA VIANNA BLAAUW) X ALEXANDRO ROSA FERNANDES(SP321509 - PAULO
FERNANDO FURLAN JUNIOR E SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO)
Vistos em decisão.Inicialmente, INTIME-SE a defesa constituída pelo corréu ALEXANDRO ROSA FERNANDES a arguir a incompetência apontada às fls. 567/568 mediante instrumento próprio de exceção, nos
termos dos artigos 95, inciso II e 111, do Código de Processo Penal, via Processo Judicial Eletrônico.Importante consignar que à fl. 595, o Ministério Público Federal indicou dois endereços para intimação da testemunha
Elessandra Viana Barbosa, comum à acusação e defesa do corréu DANILO DI GIORNO.Olhos postos nas preliminares, afasto a inépcia da inicial alegada pelas defesas (fls. 537/538 e 568/572), porquanto a matéria já foi
analisada quando do recebimento da denúncia. Ademais, não há que se falar em atipicidade da conduta imputada ao acusado ALEXANDRO ROSA FERNANDES (fls. 572/577), porquanto se mostram preenchidos os
requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, com a descrição clara dos fatos, de modo a permitir a atuação da defesa. Consigne-se que para o recebimento da denúncia, bastam que estejam presentes indícios de autoria
e prova da materialidade, imperando, nessa fase, o Princípio In Dúbio Pro Societatis.Somado a isso, a presença ou ausência de dolo, bem como as demais alegações defensivas, dizem respeito ao mérito da presente ação penal,
demandando instrução probatória para sua correta solução.Portanto, neste exame perfunctório não verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade dos agentes. Da mesma forma, da
leitura da inicial, observo que os fatos nela narrados constituem crime previsto no ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade. E não estando configuradas quaisquer das
hipóteses de absolvição sumária, previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, DETERMINO o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do Código de Processo Penal.Haja vista a atual situação
de Pandemia pela COVID-19 e as recentes Portarias do E. TRF-3 quanto à suspensão de audiências e comparecimentos em Juízo, oportunamente, remeta-se o presente feito ao setor de agendamento de audiências, a fim de
que seja designada data e horário, ocasião em que serão realizadas as oitivas das testemunhas comuns, arroladas às fls. 513-verso; 541 e 577: Alex Sandro Simendes; Elessandra Viana Barbosa; Adriano Maia Martins e
Charles Lopes Carlos.Endereços das testemunhas Comuns:1. Alex Sandro Simendes (sócio das empresas Chã de Hortelã e Bella Viana) - pode ser encontrado no endereço de f. 264 - Rua Àurea Scaramelli Bolognesi, 175,
casa, Bairro Parquet das Industrias, CEP 13056-072, Campinas/SP. 2. Elessandra Viana Barbosa (sócia da empresa Chã de Hortelã), pode ser encontrada na Rua da Pacaãs, 349, Vila Costa e Silva, Campinas/SP ou Rua
João Quirino do Nascimento, 1449, apto 63, Jardim Boa Esperança, Campinas/SP (fl. 595).3. Adriano Maia Martins; Rua Josefina Sarmento, 42, Cambuí, Campinas/SP. 4. Charles Lopes Carlos, endereço na Rua Ana
Borges Orsolini, 584, Bairro Parque Via Norte, Campinas/SP, CEP.Intimem-se as testemunhas localizáveis em Campinas/SP por mandado, para que compareçam neste Juízo, na data a ser designada, notificando-se o
superior hierárquico, quando for o caso. Após a realização da audiência que ainda será designada, EXPEÇA-SE carta precatória à Comarca de Valinhos/SP, deprecando-se a oitiva da testemunha de defesa Ana Paula Matos
Pereira (arrolada pelo corréu ALEXANDRO ROSA FERNANDES à fl. 578). Endereço da Testemunha da defesa do réu ALEXANDRO ROSA FERNANDES:Ana Paula Matos Pereira, endereço na Rua Gracia
Mauro Chiem, 412, Bairro Jardim São Luiz, Valinhos/SP. CEP 13.272-710.Da expedição da carta precatória, intimem-se as partes, nos termos do artigo 222, do Código de Processo Penal e da Súmula 273 do
STJ.Oportunamente, será designada audiência de instrução e julgamento para interrogatórios dos réus.Notifique-se o ofendido para que, querendo, adote as providências necessárias para comparecimento/acompanhamento
aos atos.Ressalto que, em se tratando de réus soltos com defensores constituídos, sua intimação se dará apenas na pessoa de seu advogado, por intermédio de publicação no Diário do Judiciário, nos termos do art. 370, 1º c/c o
artigo 392, inciso II, ambos do Código de Processo Penal.Os antecedentes criminais dos réus serão requisitados na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal. Atente-se.Quanto ao pedido do corréu DANILO DI
GIORNO de expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, formulado à fl. 541, sua necessidade será avaliada ao longo da instrução processual, podendo ser requerida na fase do artigo 402 do CPP.Ciência ao Ministério
Público Federal. Publique-se.

 

 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (PIC-MP) (1733) Nº 5005453-83.2020.4.03.6105 / 9ª Vara Federal de Campinas
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
INVESTIGADO: ANTONIO DOS SANTOS MACIEL NETO
 

    D E S P A C H O

ID 33305929(04/06/20).  DEFIRO. Cadastre(m)-se o(s) advogado(s)  nos autos, no sistema PJe.

Após, mantenham-se os autos sobrestados conforme determinado no ID 32528243(21/05/20).

Int.

 

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO

Juíza Federal

(assinado eletronicamente)

          

CAMPINAS, 08 de junho de 2020.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5019310-36.2019.4.03.6105 / 9ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
REU: LUANA APARECIDA CARVALHO DA SILVA
Advogado do(a) REU: EDUARDO YUKIO RIBEIRO KAVAGUTI - SP347300
 

    D E S P A C H O

ID 33341961(05/06/20).  DEFIRO. Cadastre(m)-se o(s) advogado(s)  nos autos, constantes na procuração ID 33341965(05/06/20), no sistema PJe, bem como exclua-se do sistema o patrono anteriormente constituído.

Int.
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VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO

Juíza Federal

(assinado eletronicamente)

          

 

   CAMPINAS, 08 de junho de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5017297-64.2019.4.03.6105 / 9ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: RAMIL BEZERRA DA SILVA, JOSE PAULO GEHLEN
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO FERREIRA FRANCA - PR15593, OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL - PR11563
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Ação Penal – Classe 240

Autos nº 5017297-64.2019.403.6105

 

Vistos em decisão.

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em desfavor de:

RAMIL BEZERRA DA SILVA , brasileiro, casado, motorista, filho de Geruza Bezerra da Silva, nascido aos 13.03.1968, natural de Goioere/PR, portador do RG n. 4658864-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.
662.536.089-91, residente na Rua Porto Alegre, n. 1990, Sauer, CEP 85.960-000, Marechal Cândido Rondon/PR; e JOSÉ PAULO GEHLEN , brasileiro, casado, comerciante, filho deAniceto Ernesto Gehlen e Maria
Hermelinda Werlang Gehlen, nascido aos 21.03.1965, natural de Toledo/PR, portador do RG n. 31210917/SESP/PR, inscrito no CPF sob o n. 605.473.089-49, residente na Rua Espírito Santo, n. 1425, Centro, CEP
85.960-000, Marechal Cândido Rondon/PR; pela prática do crime previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal, por três vezes, na forma do artigo 71,caput, também do Código Penal.

 

JOSÉ PAULO GEHLEN apresentou sua resposta escrita à acusação por intermédio de advogado constituído, acostada no ID 27422897. Em síntese, negou a acusação, especialmente o dolo e a existência de continuidade
delitiva. Apresentou rol testemunhal, com uma testemunha residentes no Paraná.

Por sua vez, o acusado RAMIL BEZERRA DA SILVA  apresentou sua resposta escrita à acusação no ID 28400359, por intermédio da DPU. Resumidamente, postulou pela AJG; postergou a análise de mérito para o
momento oportuno e não indicou testemunhas.

È o relatório.

DECIDO

Preliminarmente, defiro a justiça gratuita postulada pela DPU, em favor do corréu RAMIL. Anote-se.

Quanto à defesa apresentada pelo corréu JOSÉ, importante consignar que questões relacionadas ao mérito, como dolo e continuidade delitiva, serão verificadas ao final do processo, pois demandam instrução processual.

Portanto, olhos postos no caso concreto, não verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade dos agentes. Da mesma forma, da leitura da inicial, observo que os fatos nela narrados
constituem crime previsto no ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor dos acusados.

Assim, não estando configuradas quaisquer das hipóteses de absolvição sumária, previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, DETERMINO o PROSSEGUIMENTO DO FEITO, consoante o artigo 399 e
seguintes do Código de Processo Penal.

EXPEÇA-SE carta precatória à COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, a fim de que seja ouvida a testemunha arrolada pela defesa do corréu JOSÉ, abaixo nominada:

LEOMAR HAMILTON NARDI, Brasileiro, do comércio, RG 13137364–14/BA, CPF 550.097.439-49, residente e domiciliado na Rua Sergipe 1456, Centro, em Marechal Cândido Rondon, Paraná (ID
27422897).

Após a realização do ato acima determinado, oportunamente, deverá ser agendada data para a realização dos interrogatórios dos acusados RAMIL e JOSÉ, nesta 9ª Vara Federal de Campinas/SP.

Intime-se pessoalmente o acusado RAMIL, representado pela DPU neste feito.

Por seu turno, tratando-se JOSÉ de réu solto, com defensor constituído, sua intimação se dará apenas na pessoa de seu advogado, por intermédio de publicação no Diário do Judiciário, nos termos do art.
370, § 1º c/c o artigo 392, inciso II, ambos do Código de Processo Penal.

Notifique-se o ofendido para que, querendo, adote as providências necessárias para comparecimento/acompanhamento dos atos.

 Finalmente, requisitem-se os antecedentes criminais dos réus aos órgãos de praxe, bem como as respectivas certidões esclarecedoras dos feitos nelas constantes, atentando a Secretaria para os termos da Súmula 444 do E.
Superior Tribunal de Justiça, ou seja, somente deverão ser requisitadas as certidões esclarecedoras dos feitos em relação aos quais houver informação sobre a prolação de sentença.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e a Defensoria Pública da União.

Publique-se ao advogado constituído por JOSÉ PAULO GEHLEN.

Campinas, 03 de abril de 2020.

 

                        VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO

                                          Juíza Federal
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5017394-64.2019.4.03.6105 / 9ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
REU: ARMINDA PACO CHOQUE
Advogado do(a) REU: JOSE EDUARDO LAVINAS BARBOSA - SP217870
 

 

    D E S P A C H O

 

Diante da manifestação ID 33395740(05/06/20), da Defensoria Pública da União, e considerando que a ré teve o Habeas Corpus 5013891-80.2020.403.000 impetrado por meio de defensor constituído, conforme ID
32990564(29/05/20). anote-se no sistema o nome do advogado José Eduardo Lavinas Barbosa(OAB/SP: 217.870), e após, intime-se, por meio do Diário Eletrônico, para que informe, no prazo de 05(cinco) dias, se também
patrocina Arminda Paco Choque no presente feito.

 

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO

Juíza Federal

(assinado eletronicamente)

 

   CAMPINAS, 8 de junho de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

6ª VARA DE GUARULHOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002159-23.2007.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: NACIONAL TUBOS INDUSTRIAL LTDA, NACIONAL TUBOS INDUSTRIAL LTDA, NACIONAL TUBOS INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553, LUIS TELLES DA SILVA - SP66947
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553, LUIS TELLES DA SILVA - SP66947
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553, LUIS TELLES DA SILVA - SP66947
EXECUTADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
GUARULHOS//SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Manifeste-se a União acerca da petição e novos documentos juntados aos pela exequente, no prazo legal.

 

Após, venham os autos conclusos para decisão.

Guarulhos, 08 de junho de 2020.

FERNANDO MARIATH RECHIA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008941-38.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS SA PROGUARU
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL VASCONCELOS OLIVEIRA - MG158621, DEBORA PESSOA MUNDIM - MG135565, ANDRE DOS SANTOS LUZ - SP286023, GABRIELA FANARO DA
COSTA - SP234406, ANGELA COTIC - SP168893
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Id. 31065413: cuida-se de embargos de declaração opostos por PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A – PROGUARU contra a sentença proferida nos
presentes autos (id. 30771386).

Aduz que há omissão na sentença quanto ao prazo para análise do requerimento da embargante, bem como quanto à possibilidade de compensação quanto aos valores pagos entre 30/01/2015 e
30/01/2017.

Do mesmo modo, alega que há obscuridade quanto à fixação dos honorários advocatícios em dispositivo específico do artigo 85, §3.º, do Código de Processo Civil.

Instada a manifestar-se, a União requer o provimento parcial dos embargos, a fim de que seja fixado o percentual mínimo de que trata o art. 85, § 3º sobre o valor da causa, conforme o art. 85, § 4º,
inciso I, do CPC.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

O recurso é tempestivo.

Os embargos de declaração são cabíveis quando a sentença contiver obscuridade, contradição ou omissão e para corrigir erro material.

Assim estabelece o artigo 1.022 combinado com o art. 489, § 1º, do NCPC, cuja transcrição, na hipótese concreta, se revela pertinente:

 
Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.
 
Art. 489.  (...):
(...).
§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:
I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;
II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;
III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;
IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do

entendimento.
(...).

In casu, as alegações da embargante são parcialmente procedentes.

Das omissões

 

A sentença embargada foi clara e não contém omissão quanto ao prazo para análise do requerimento da embargante, bem como quanto à possibilidade de compensação quanto aos valores pagos entre
30/01/2015 e 30/01/2017.

O Juízo apreciou, de forma fundamentada, todas os pedidos formulados pela impetrante na petição inicial e nas informações prestadas pela autoridade apontada coatora.

Da sentença constou expressamente “Destarte, ausentes os requisitos autorizadores da repetição do indébito, fica prejudicada a discussão acerca do prazo do Fisco para análise do
requerimento apresentado pelo contribuinte.”

Desse modo, se na sentença se declarou que não há indébito, restou prejudicado o prazo para a conclusão do pedido administrativo de compensação. Do mesmo modo, que também não há direito a
repetição ou compensação, mas alocação dos pagamentos devidos, nos termos mencionados na sentença.

Assim, a embargante mostra que entendeu claramente a sentença. Somente não concorda com seu conteúdo. Aponta vícios que dizem respeito a erros de julgamento. Deve interpor o recurso adequado
em face da sentença.

Dessarte, não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022, inciso II, c/c. o artigo 489, ambos do novo CPC, pois foram apreciadas as teses relevantes para o deslinde do caso e
fundamentada sua conclusão.

Aliás, é entendimento sedimentado o de não haver omissão na sentença que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia
posta.

 

Da obscuridade

 

No que diz respeito à condenação em honorários advocatícios, ante a improcedência da ação e por se tratar de sentença líquida, acolho os embargos de declaração para alterar o dispositivo da sentença
e fixar os honorários advocatícios, nos seguintes termos:

 

“Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da
causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.”

 

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS da parte autora, apenas para retificar o dispositivo da sentença no tocante à condenação em
honorários advocatícios, nos seguintes termos:

 

“Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da
causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.”

 

No mais, a sentença permanecerá tal como lançada.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. Retifique-se.

Guarulhos, 08 de junho de 2020.

 

MÁRCIO FERRO CATAPANI

Juiz Federal
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Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de ação de procedimento comum ordinário, com pedido de tutela provisória de urgência, ajuizado por LUCIANO GONÇALVES SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos laborados em atividade e a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial desde a DER em 06/08/2019. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 120.596,14. 

Indeferido o pedido de concessão do benefício da gratuidade de justiça à parte autora e determinado o recolhimento das custas judiciais devidas (id. 32573568).

A parte autora juntou aos autos comprovante do recolhimento de custas (id. 33367852/ 33367853).

É o relatório. Fundamento e decido.

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art.
294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecipadas (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas
podem ser deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de
urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito substancial; ao passo que a tutela
cautelar destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

A situação fática apresentada impede a concessão da almejada tutela antecipada. Não verifico a verossimilhança do direito alegado (“aparência do bom direito”), tampouco o perigo
de dano irreparável.

Entendo que, para conversão dos períodos laborados sob condições especiais, impõe-se seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos.

Isso porque o pedido da parte autora – reconhecimento de tempo de serviço como especial - poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em
provimento provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de irreversibilidade.

Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano
irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o momento. Nesse sentido:
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CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA
AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO DO
NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE "DIREITO PÚBLICO": TEMPERAMENTO – SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO PREJUDICADO -
AGRAVO PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o
próprio mérito da pretensão, não se confunde com "liminar" (que é "cautela"). Opera seus efeitos desde que concedida (pois insubsistente o efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da
eventual apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente possível a "execução provisória" de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua "execução antecipada" a título de
"antecipação de tutela". 3. Para a aplicação do instituto novel de "antecipação dos efeitos da tutela" (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e,
simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar
o comando proibitivo do seu § 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273,
determina de pronto a averbação do tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e temporário da "antecipação de tutela" não se compatibiliza com a
natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de "averbação" precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá
oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...) (TRF1, AG 1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em 13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30)

 

Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. A parte autora não logrou
demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos
emanados da Administração Pública. Prevalece que, “em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio
verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça” (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano
Tolentino Amaral).

Portanto, ausente a verossimilhança do direito alegado, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS e ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, bem como às empresas empregadoras, a fim de que apresentem laudos técnicos de
condições ambientais, uma vez que tal providência incumbe à parte autora. Não cabe ao Poder Judiciário a função de oficiar a empresas, entidades e órgãos públicos para atender interesse das partes quando a
providência a elas compete. Nesse sentido o ônus imposto pelo artigo 373, inciso I, do NCPC.

Havendo manifestação prévia do instituto-réu protocolada em Secretaria, aos 21/03/2016, demonstrando seu desinteresse na realização de audiência de conciliação, não subsiste razão para designá-la,
nos termos do artigo 334, caput, do novo Código de Processo Civil.

Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio de seu
representante legal.

Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente.

Guarulhos, 08 de junho de 2020.

 

Fernando Mariath Rechia

Juiz Federal Substituto 
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     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum ordinário ajuizado por ANDRÉ MARQUES SILVA em face do UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação Do débito objeto de “Notificação de
Lançamento nº 2018/834682985048330 que originou o PA nº 10875.720237/2020-27 (Doc. 07), bem como da Notificação da Multa de ofício pela entrega intempestiva da DIRPF2017/2018 (Doc. 08), e em
relação a esta úttima, ao menos que seja aplicada no seu mínimo conforme disposto no art. 10, §1º, I da IN 1794/18, em razão da total ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança em questão, que viola por si
só, o direitos e garantias constitucionais, mormente a verdade material, razoabilidade e proporcionalidade decorrente do seu efeito confiscatório, bem como os princípio norteadores dos atos administrativos
prescritos no art. 37 da CF//8 e art. 2º Lei 9784/99.”

O valor atribuído à causa é de R$ 9.413,82.

Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e §2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 291, 292, §§1º e 2º, NCPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais – FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a
competência dos Juizados Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações cíveis cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos.

A exigência de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas
judiciárias; de parâmetro para a fixação de honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e,
sobretudo, servir de critério para a determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.   

A instalação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por meio da edição do Provimento CJF3R nº. 398, que entrou em vigor a partir de
19/12/2013, impõe análise da questão relativa à competência para o processamento e julgamento da presente demanda.

Nesse sentido, o art. 3º, §1º, inciso III, da Lei 10.259/2001, determina que não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

“III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal.”

 

Posto isto, considerando o valor atribuído à causa, conclui-se que este Juízo é absolutamente incompetente para o julgamento do presente feito.

Reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do art. 64, §1º, do CPC, determinando a remessa destes autos ao Juizado Especial
Federal desta Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Intimem-se. Cumpra-se.   
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GUARULHOS, 08 de junho de 2020.

 

FERNANDO MARIATH RECHIA

Juiz Federal Substituto 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de ação proposta por DJALMA ANTONIO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando a implantação de benefício
previdenciário de aposentadoria especial (NB 193.568.375-3), desde a data de entrada do requerimento administrativo – DER (19/06/2019), mediante o reconhecimento judicial de vínculos especiais trabalhados e descritos na
inicial, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas com todos os consectários legais. Subsidiariamente, requer-se a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Foram acostados procuração e documentos.

Proferido despacho concedendo os benefícios da gratuidade processual. Verificada a desnecessidade da realização de audiência de conciliação. Determinada a citação do INSS (id. 31420681).

Citado, o INSS apresentou contestação. No mérito, foi requerida a improcedência do pedido (id. 31733669).

O INSS informou não ter provas a produzir, ressalvado o depoimento pessoal da parte autora, na hipótese de designação de audiência de instrução (id. 31822563).

A parte autora apresentou réplica à contestação e informou não ter outras provas a produzir (id. 32233631).

Os autos vieram conclusos para a sentença.

É o relatório. 

Decido. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

MÉRITO

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 

 

De início, é importante relembrar que o tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que, efetivamente, for exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador, em homenagem ao princípio do “tempus regit actum”, que nada mais é do que uma variação do postulado maior da segurança jurídica. 

Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional do segurado. Os Decretos nº 53.831/1964 e nº
83.080/1979 previam listas das atividades profissionais e dos agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, seriam nocivos à saúde e, portanto, considerados especiais, para efeitos previdenciários. Portanto,
uma atividade poderia ser considerada especial pelo simples fato de pertencer o trabalhador a uma determinada categoria profissional ou em razão de estar ele exposto a um agente nocivo específico. A demonstração da sujeição
do segurado a agentes nocivos dava-se por qualquer meio de prova, dispensando-se laudo técnico, salvo para os fatores ruído e calor. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia atividade arrolada nos anexos dos
Decretos citados para o reconhecimento do direito ao benefício.
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A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, de
forma permanente, não ocasional e nem intermitente, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, tornou-se imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB-40 ou DSS-8030),
do efetivo labor sob sujeição aos agentes nocivos.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), a qual, alterando o artigo 58 da Lei n°
8.213/91, estabeleceu, no lugar de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física, uma relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, a ser definida pelo Poder Executivo. A comprovação da
efetiva exposição se daria por meio de formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho.  

Servindo-se de sua nova atribuição legal, o Poder Executivo baixou o Decreto nº 2.172/97, de 05.03.1997, que trouxe em seu Anexo IV a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos a que
refere a nova redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 e revogou, como consequência, as relações de atividades profissionais que constavam dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. Posteriormente, o
Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, que permanece ainda em vigor. 

Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto nº 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, momento a partir do qual passou a ser exigível a apresentação de
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por profissional habilitado (médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho). Logo, para atividades exercidas até 10.12.1997, era suficiente para a
caracterização da especialidade a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. Nesse sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004.

No que se refere ao uso de tecnologias de proteção aptas a atenuar os efeitos do agente nocivo, a MP nº 1.523/96 passou a exigir que constassem do laudo técnico informações relativas ao uso de
equipamentos de proteção coletiva (EPCs). Somente após o advento da Lei n.º 9.732/98 é que se passou a exigir também a inclusão de informações sobre o uso de equipamentos de proteção individual (EPIs).

Em resumo:  

1. Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos, sendo que os trabalhadores não integrantes das categorias profissionais
poderiam comprovar o exercício de atividade especial mediante a apresentação de formulários (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) expedidos pelo empregador, à exceção do ruído e calor, que exigiam
laudo técnico;

2. A partir de 29.04.95, passou-se a exigir a exposição efetiva aos agentes nocivos, não mais podendo haver enquadramento com base, apenas, em categoria profissional, necessitando-se da apresentação de
formulários emitidos pelo empregador (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030), exceto para ruído e calor, que exigiam laudo técnico;

3. A partir de 10.12.1997, passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, em qualquer hipótese.

Com a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, e que alterou a Lei nº 8.213/91 (art. 58, § 4º), o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) foi incluído como necessário para a comprovação da concreta exposição
a agentes agressivos, em substituição aos formulários (SB-40 e DSS-8030). O PPP é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação
das condições de trabalho, como também carimbo e assinatura do responsável legal da empresa, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Nesse sentido, o
entendimento do STJ:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA DA EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO. INTERPRETAÇÃO
DA LEI DE BENEFÍCIOS EM CONJUNTO COM A LEGISLAÇÃO ADMINISTRATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO
DE LAUDO TÉCNICO QUANDO O PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO CONSTATAR O LABOR COM EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO.
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA PET 10.262/RS, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, DJE 16.2.2017. AGRAVO INTERNO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O § 1o.
do art. 58 da Lei 8.213/1991 determina que a comprovação da efetiva exposição do Segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social. 2. Por sua, vez a IN 77/2015/INSS, em seu art. 260, prevê que, a partir de 1o. de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1o. do art. 58 da Lei 8.213/91, passou a ser o
Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. O art. 264, § 4o. da IN 77/2015 expressamente estabelece que o PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação
de condição especial de trabalho. 3. Interpretando a Lei de Benefícios em conjunto com a legislação administrativa, conclui-se que a comprovação da efetiva exposição do Segurado aos agentes
nocivos é feita mediante o formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
expedido por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho. Precedentes: REsp. 1.573.551/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.5.2016 e AgRg no REsp.
1.340.380/CE, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014. 4. O laudo técnico será necessário apenas nas hipóteses em que há discordância do Segurado quanto às informações lançadas pela
empresa no PPP ou nas hipóteses em que a Autarquia contestar a validade do PPP, o que não é o caso dos autos, uma vez que não foi suscitada qualquer objeção ao documento. 5. Não é demais
reforçar que é necessário garantir o tratamento isonômico entre os Segurados que pleiteiam seus benefícios na via administrativa e aqueles que são obrigados a buscar a via judicial. Se o INSS
prevê em sua instrução normativa que o PPP é suficiente para a caracterização de tempo especial, não exigindo a apresentação conjunta de laudo técnico, torna-se inadmissível levantar
judicialmente que condicionante. Seria incabível, assim, criar condições na via judicial mais restritivas do que as impostas pelo próprio administrador. 6. Agravo Interno do INSS a que se nega
provimento. (STJ, AIRESP 201502204820, AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL – 1553118, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira
Turma, DJE DATA:17/04/2017). Grifou-se.

 

QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que se refere ao agente ruído, o trabalho apenas é considerado insalubre, caso a exposição tenha nível superior ao limite de tolerância fixado em ato infralegal.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº. 53.831/64 e o Decreto nº. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação
daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se dissonância entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado
em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruído superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde. Por tais razões, até
ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A) como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº.
4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99).

Nesse sentido, a Súmula nº. 32 da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU): “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na
vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. (DJ DATA:04/08/2006, PG:00750)”.

Em suma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80(A) dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB(A) e, a partir de 19/11/03, deve ser
considerado o ruído acima de 85 dB(A).

 

QUANTO AO AGENTE NOCIVO CALOR

 

Nos termos no código 1.1.1 do Anexo III ao Decreto nº 53.831/64, o calor era considerado insalubre quando constatada a temperatura superior a 28ºC no ambiente, devendo ser proveniente de fontes
artificiais.

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, passou-se a usar a sistemática prevista na NR-15, da Portaria nº. 3.214.78 do Ministério do Trabalho. A intensidade vem medida através de monitor de IBUTG -
Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo e deve ser aferida de acordo com o tipo de atividade exercida (leve, moderada ou pesada). Nesse sentido, a referida Norma Regulamentadora assim dispõe:
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Regime de Trabalho
Intermitente com
Descanso no Próprio
Local de Trabalho
(por hora)

TIPO DE ATIVIDADE

LEVE MODERADA PESADA

Trabalho contínuo até 30,0 até 26,7 até 25,0

Tanto o Decreto nº. 2.172.97, em seu item 2.0.4, e, ainda, o Decreto nº. 3.048.99, em seu item 2.0.4, remetem à NR-15.

 

TAXAS DE METABOLISMO POR TIPO DE ATIVIDADE

TIPO DE ATIVIDADE Kcal.h

SENTADO EM REPOUSO 100

TRABALHO LEVE

Sentado, movimentos moderados com braços e tronco (ex.:
datilografia).

Sentado, movimentos moderados com braços e pernas (ex.: dirigir).

De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, principalmente com os
braços.

 

125

150

150

TRABALHO MODERADO

Sentado, movimentos vigorosos com braços e pernas.

De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma
movimentação.

De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, com alguma
movimentação.

Em movimento, trabalho moderado de levantar ou empurrar.

 

 

180

175

220

300

TRABALHO PESADO

Trabalho intermitente de levantar, empurrar ou arrastar pesos

(ex.: remoção com pá).

Trabalho fatigante

 

440

550

 

Cabe ressaltar que o Anexo IV ao Decreto nº 3.048/99, que dispõe acerca da classificação dos agentes nocivos, em seu item 2.0.4 prevê a exposição a temperaturas anormais (trabalhos com exposição ao
calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR-15, da Portaria nº 3.214/78).

 

QUANTO AO USO DO EPI

 

Em recente decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida, foram declaradas duas teses objetivas em relação ao uso de equipamento de proteção individual
(EPI). Em primeiro lugar, foi reconhecido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade
não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. Em segundo lugar, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. In verbis:

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO.
AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. (...) 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde
e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a
nenhum agente nocivo. 5. (...) 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador,
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção
Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites
acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. (...). 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um
controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a
ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário”. (STF, ARE 664.335/SC, Relator
Ministro LUIZ FUX, j. 04/12/2014, DJe de 12/02/2015). Grifou-se.

 

EXTEMPORANEIDADE DO LAUDO e do PPP
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O laudo e o PPP, ainda que extemporâneos, são aceitos para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado.
Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou, ao menos,
igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. SERVENTE. PEDREIRO. CONTATO COM
CIMENTO E CONCRETO. NÃO ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NOS DECRETOS Nº 53.831/64 E Nº 2172/97.
IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DO PERÍODO RURAL COMO ESPECIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA (...) 5 - O Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo
pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais. 6 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a
atividade insalubre. Precedentes deste E. TRF 3º Região. (...) 8 - Vale frisar que a apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da especialidade, eis
que de se supor que, com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se constatado nível de ruído acima do permitido, em períodos
posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível era superior”. (TRF3, Ap 00212710220124039999, Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 1753595,
Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018). Grifou-se.

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE
DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. (...) II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei
e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no § 1º
do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido”. (TRF3, 10ª Turma, AC 200803990283900, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 24/02/2010). Grifou-se.

 

Além disso, a atribuição da responsabilidade pela manutenção dos dados atualizados sobre as condições especiais de prestação do serviço recai sobre a empresa empregadora e não sobre o segurado
empregado, à luz do artigo 58 da Lei nº. 8.213/91, razão pela qual a extemporaneidade do laudo pericial não desnatura sua força probante.

Ademais, o fato de o PPP não contemplar campo específico para a anotação referente à exposição aos agentes de modo habitual e permanente, não ocasional ou intermitente, não afasta a possibilidade de
reconhecimento da especialidade, considerando que a responsabilidade pela formatação do documento é do INSS e não do segurado.

 No mesmo sentido já se posicionou o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM
APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. USO DE EPI. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. (...) 6. A exposição habitual e permanente a agentes químicos (hidrocarbonetos aromáticos) torna a
atividade especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. 7. O uso de EPI eficaz, no caso de exposição a agentes químicos afasta a
hipótese de insalubridade. 8. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP não contempla campo específico para a anotação sobre a caraterização da "exposição aos agentes nocivos, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", tal qual ocorria nos formulários anteriores. Entretanto, a formatação do documento é de responsabilidade do INSS, de modo ser
desproporcional admitir que a autarquia transfira ao segurado o ônus decorrente da ausência desta informação. 9. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma
permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo
que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho. (...)”. (TRF3, ApReeNec 00057259720134036109, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA – 2016755, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018). Grifou-se.

 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

Sublinhe-se que a partir da Lei nº 6.887/80 passou a se permitir a conversão de tempo de serviço especial em comum. Antes deste diploma legal, somente era prevista a conversão de tempo especial em
especial, na forma do Decreto nº 63.230/68. Adiro ao entendimento de que é possível a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a Lei nº 6.887/80 retroativamente, sob pena de violação aos princípios
da isonomia e da efetiva proteção ao segurado.

Outrossim, o C. Superior Tribunal de Justiça possui julgados no sentido de que aludida conversão é possível a qualquer tempo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR.
APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via
administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial
correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge
Mussi, DJe de 14/9/2009). II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente,
à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo
regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010). Grifou-se. 

 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS
NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE
CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO
PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que
firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as
normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a
nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min.
Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009). Grifou-se.

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12: "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em
qualquer período".

Note-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28.05.98, restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número
1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
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A Constituição Federal, em seu artigo 201 § 7º, inciso I, estabelece que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição será devido para aquele que completar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição,
se homem; e 30 (trinta) anos, em se tratando de mulher. Os artigos 55 da Lei nº 8.213/91 e 60 do Decreto nº 3.048/99 preveem os períodos que serão considerados como tempo de contribuição, os quais devem ser provados
com início de prova material (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91), inexistindo no RGPS idade mínima para fins de implantação do benefício.

O ordenamento prevê, ainda, regra de transição para aqueles que eram segurados do RGPS em 16.12.1998, data da vigência da Emenda Constitucional nº 20, permitindo-se a concessão do benefício de
modo proporcional, desde que o segurado homem tenha idade mínima de 53 anos e a segurada mulher 48 anos, além de um adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, na data da publicação da EC, faltaria para
atingir o tempo necessário (pedágio).

Faz-se necessária, ainda, a observância da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.213/91), ressalvada a tabela de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91 para os filiados
ao regime previdenciário pretérito.

No valor do benefício considerar-se-á, como regra, a incidência do fator previdenciário. Porém, com o advento da Medida Provisória nº 676, publicada em 18 de junho de 2015, convertida na Lei nº 13.183,
publicada em 05 de novembro de 2015, foi incluída na Lei nº 8.213/91 a possibilidade de o segurado optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade
e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data do requerimento da aposentadoria, for igual ou superior a 95 pontos, se homem, com tempo mínimo de contribuição de 35 anos; ou igual ou superior a 85 pontos, se
mulher, com tempo mínimo de 30 anos. A análise da hipótese em comento apenas é possível a partir da publicação da Medida Provisória (em 18/06/2015), in verbis:

 
“Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria,
quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: 
I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou
II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.
§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade.
§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão majoradas em um ponto em:
I - 31 de dezembro de 2018;
II - 31 de dezembro de 2020;
III - 31 de dezembro de 2022;
IV - 31 de dezembro de 2024; e
V - 31 de dezembro de 2026.
§ 3º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 2º, o tempo mínimo de contribuição do professor e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo exercício de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio será de, respectivamente, trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade com o tempo de
contribuição.
§ 4º Ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção de que trata o caput e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da
pontuação exigida na data do cumprimento do requisito nos termos deste artigo”.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

A Lei nº. 8.213/91 prevê a possibilidade de concessão de benefício de aposentadoria especial ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15,
20 ou 25 anos.

Faz-se necessária, ainda, a observância da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.213/91), ressalvada a tabela de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91 para os filiados
ao regime previdenciário pretérito. O valor do benefício consistirá numa renda mensal inicial equivalente a 100% do salário de benefício.

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

 

No caso em tela, a parte autora pretende comprovar a especialidade do(s) seguinte(s) período(s) de trabalho: de 02/09/1985 a 16/11/1988, laborado na empresa União - Fornecedora de Mats. p/ Const.
Ltda.; de 01/03/1989 a 29/06/1989, laborado na empresa Transportadora Cidade de Guarulhos Ltda.; de 02/04/1990 a 24/10/1990, laborado na empresa Transportadora Cidade de Guarulhos Ltda.; de 18/03/1991 a
02/07/1991, laborado na empresa Fribom Ind. e Com. de Alimentos Ltda.; de 26/07/1991 a 30/08/1991, laborado na empresa Meridional Cargas Ltda.; de 09/09/1991 a 09/02/1993, laborado na empresa Transportadora
Turística Maria Bonita Ltda.; de 10/05/1993 a 12/10/1993, laborado na empresa Transportadora Turística Maria Bonita Ltda.; de 16/08/1994 a 08/10/1996, laborado na empresa Viação Canarinho Col. e Turismo Ltda.;
16/08/1994 a 08/10/1996, laborado na empresa Sub Stancial Produtos Alimentícios Ltda., 15/01/1996 a 10/09/1996, laborado na empresa Expresso União Ltda.; 24/01/1997 a 22/02/1997, laborado na empresa Flórida
Transportadora Turística Ltda.; 20/03/1997 a 18/12/1997, laborado na empresa Viação Atual Ltda.; 16/02/1998 a 05/06/2000, laborado na empresa Rápido São Paulo Ltda.; 01/07/2002 a 01/02/2007, laborado na empresa
E. O. Vila Galvão Ltda.; 03/05/2007 a 18/07/2007, laborado na empresa Sambaiba Transp. Urbanos Ltda.; 16/09/2008 a 19/06/2019, laborado na empresa Vip Transportes Urbano Ltda., atual Viação Metrópole Paulista
S/A.

 (a) 02/09/1985 a 16/11/1988, laborado na empresa União - Fornecedora de Mats. p/ Const. Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 14, a parte autora exerceu a atividade de
“ajudante” em estabelecimento comercial.

Reputo que a mera anotação da função de “ajudante”, além de nomenclaturas congêneres, não gera presunção que tenha ocorrido sujeição a fatores de risco, sem que haja nos autos outros elementos de
convicção aptos a individualizar a situação fática do trabalhador. Também não é possível presumir que à época o autor desempenhava a atividade de “ajudante de caminhão”, tendo em vista que trabalhava em estabelecimento
comercial.

(b) 01/03/1989 a 29/06/1989, laborado na empresa Transportadora Cidade de Guarulhos Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 14, a parte autora exerceu a atividade de
“motorista” em transportadora.

(c) 02/04/1990 a 24/10/1990, laborado na empresa Transportadora Cidade de Guarulhos Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 15, a parte autora exerceu a atividade de
“motorista” em transportadora.

 (d) 18/03/1991 a 02/07/1991, laborado na empresa Fribom Ind. e Com. de Alimentos Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 21, a parte autora exerceu a atividade de
“motorista” em estabelecimento industrial.

(e) 26/07/1991 a 30/08/1991, laborado na empresa Meridional Cargas Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 15, a parte autora exerceu a atividade de “motorista” em
estabelecimento de cargas.

(f) 09/09/1991 a 09/02/1993, laborado na empresa Transportadora Turística Maria Bonita Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 16, a parte autora exerceu a atividade de
“motorista” em transportadora turística.

(g) 10/05/1993 a 12/10/1993, laborado na empresa Transportadora Turística Maria Bonita Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 16, a parte autora exerceu a atividade de
“motorista” em transportadora turística.

(h) 16/08/1994 a 28/04/1995, laborado na empresa Viação Canarinho Col. e Turismo Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 22, a parte autora exerceu a atividade de “motorista”
em estabelecimento de transporte coletivo.

Conforme acima já explicitado, antes da edição da Lei nº 9.032/1995, para o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial, apenas era necessário que o segurado se enquadrasse em uma das
atividades profissionais relacionadas nos regulamentos então vigentes.

A princípio, reputo que a mera anotação da função de “motorista” em CTPS não gera presunção que o trabalhador tenha operado caminhão de cargas ou ônibus, sem que haja nos autos outros elementos de
convicção.
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Entretanto, neste caso específico, verifico que se trata de trabalho desenvolvido em empresas voltadas ao ramo de transporte de bens e pessoas, o que permite presumir que o demandante trabalhou ora como
motorista de ônibus, ora como motorista de caminhão.

Assim, devem ser reconhecidos como especiais os períodos elencados nos itens (b) a (h), uma vez que foi suficientemente demonstrado o exercício das atividades de motorista de ônibus e de ônibus, o que
enseja o enquadramento no Quadro Anexo do Decreto nº. 53.831/1964, código 2.4.4, e no Anexo II do Decreto nº. 83.080/1979, código 2.4.2.

(i) 16/08/1994 a 28/04/1995, laborado na empresa Sub Stancial Produtos Alimentícios Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 17, a parte autora exerceu a atividade de
“motorista” em estabelecimento de produtos alimentícios.

Neste caso, reputo que a mera anotação da função de “motorista” em CTPS não gera presunção que o trabalhador tenha operado caminhão de cargas ou ônibus, sem que haja nos autos outros elementos de
convicção, uma vez que o labor se deu em estabelecimento de produtos alimentícios.

(j) 29/04/1995 a 08/10/1996, laborado na empresa Viação Canarinho Col. e Turismo Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 22, a parte autora exerceu a atividade de “motorista”
em estabelecimento de transporte coletivo.

(l) 29/04/1995 a 08/10/1996, laborado na empresa Sub Stancial Produtos Alimentícios Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 17, a parte autora exerceu a atividade de
“motorista” em estabelecimento de produtos alimentícios.

(m) 15/01/1996 a 10/09/1996, laborado na empresa Expresso União Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 27, a parte autora exerceu a atividade de “operador de equipamentos
e viaturas” em estabelecimento de transporte de passageiros.

(n) 24/01/1997 a 22/02/1997, laborado na empresa Flórida Transportadora Turística Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 27, a parte autora exerceu a atividade de “motorista”
em estabelecimento de fretamento e transporte.

(o) 16/02/1998 a 05/06/2000, laborado na empresa Rápido São Paulo Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 28, a parte autora exerceu a atividade de “motorista aeroporto” em
estabelecimento de transporte de passageiros.

(p) 03/05/2007 a 18/07/2007, laborado na empresa Sambaiba Transp. Urbanos Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 23, a parte autora exerceu a atividade de “motorista” em
estabelecimento de transporte coletivo.

Com relação aos itens de (i) a (p), o autor não acostou qualquer documento aos autos que demonstre a efetiva exposição a agentes nocivos à integridade física e/ou saúde, o que impossibilita o reconhecimento
da atividade como especial após 28/04/1995, nos termos da legislação previdenciária.

Não se pode perder de vista que a prova do fato constitutivo do direito alegado compete ao autor, na forma do art. 373, inciso I, do CPC, não sendo desarrazoado exigir-se a apresentação de documentos
comprobatórios de suas alegações.

Não obstante, ressalto ser entendimento deste Juízo que a prova do exercício de atividade especial é eminentemente documental, cabendo à parte autora comprovar nos autos a impossibilidade fática de obtê-
la. A produção de prova pericial ambiental é situação que se reveste de absoluta excepcionalidade e configurada apenas em caso de inatividade ou fechamento das empresas, o que não ficou demonstrado nos autos. Nesse
sentido é o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. SENTENÇA
ILÍQUIDA. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AGROPECUÁRIA. CANA-DE-AÇÚCAR.
ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. RUÍDO. LIMITAÇÃO DATA DO LAUDO E DO PPP. COMPROVAÇÃO DO LABOR SUBMETIDO A CONDIÇÕES ESPECIAIS.
CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PERÍODO RECONHECIDO EM PARTE. APOSENTADORIA ESPECIAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. DIB
NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. TERMO FINAL. PRELIMINAR REJEITADA E, NO
MÉRITO, APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA. (...) 2 - Quanto à alegação de nulidade, por
cerceamento de defesa, não assiste razão ao demandante, eis que a prova pericial somente tem cabimento em situações excepcionais, como naquelas em que impossível a obtenção de laudo
técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário em razão de inatividade ou fechamento das empresas. 3 - A prova documental juntada aos autos mostra-se adequada e suficiente para o
julgamento da causa, sendo, também por este motivo, desnecessária a realização da perícia requerida. 4 - O destinatário da prova é o juiz que, por sua vez, se sentiu esclarecido sobre o tema. (...)
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1904454 - 0004606-32.2012.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em
13/05/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2019 )

 

Logo, descabe o reconhecimento da especialidade dos períodos nos itens de (i) a (p).

(q) 20/03/1997 a 18/12/1997, laborado na empresa Viação Atual Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31410796 – págs. 04/05, a parte autora exerceu a atividade de “motorista”.

De acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) trazido aos autos (id. 31410773 – pág. 02), a parte autora ocupou o cargo de “motorista de fretamento”, sem indicação de exposição a qualquer
agente nocivo.

(r) 01/07/2002 a 01/02/2007, laborado na empresa E. O. Vila Galvão Ltda.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 32, a parte autora exerceu a atividade de “motorista” em
estabelecimento de transporte coletivo.

De acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) trazido aos autos (id. 31413810 – págs. 35/36), a parte autora ocupou o cargo de “motorista”, com exposição aos agentes nocivos ruído de 75
dB(A). Não há informações acerca de EPI ou EPC eficaz.

 O nível de pressão sonora informado não enseja o enquadramento da atividade como especial, uma vez que inferior ao limite regulamentar de 85 dB(A), previsto no Decreto nº. 4.882/03.

(s) 16/09/2008 a 19/06/2019, laborado na empresa Vip Transportes Urbano Ltda., atual Viação Metrópole Paulista S/A.: de acordo com o registro em CTPS de id. 31413810 – pág. 32, a parte autora
exerceu a atividade de “motorista II” em estabelecimento de transporte de passageiros.

De acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) trazido aos autos (id. 31410773 – pág. 02), a parte autora ocupou o cargo de “motorista”, com exposição aos agentes nocivos ruído de 84
dB(A) e calor de 21,56 IBUTG. Consta a existência de EPC eficaz.

 O nível de pressão sonora informado não enseja o enquadramento da atividade como especial, uma vez que inferior ao limite regulamentar de 85 dB(A), previsto no Decreto nº. 4.882/03.

O mesmo ocorre com o calor, uma vez que, considerando a sistemática prevista na NR-15, da Portaria nº. 3.214.78 do Ministério do Trabalho, não foi superado qualquer limite nela previsto,
independentemente do tipo de atividade exercida (leve, moderada ou pesada).   

No mais, observo novamente não ser caso de realização de perícia ambiental, não havendo qualquer motivo para negar a veracidade das informações transcritas nos formulários apresentados, que, inclusive,
foram assinados sob declaração de ciência de que a prestação de informações falsas constitui crime de falsificação de documento público.

Concluindo, descabe o reconhecimento da especialidade dos itens (q) a (s).

Portanto, faz jus a parte autora ao reconhecimento da especialidade dos períodos de: 02/04/1990 a 24/10/1990, laborado na empresa Transportadora Cidade de Guarulhos Ltda.; de 18/03/1991 a
02/07/1991, laborado na empresa Fribom Ind. e Com. de Alimentos Ltda.; de 26/07/1991 a 30/08/1991, laborado na empresa Meridional Cargas Ltda.; de 09/09/1991 a 09/02/1993, laborado na empresa Transportadora
Turística Maria Bonita Ltda.; de 10/05/1993 a 12/10/1993, laborado na empresa Transportadora Turística Maria Bonita Ltda.; e de 16/08/1994 a 28/04/1995, laborado na empresa Viação Canarinho Col. e Turismo Ltda.

O tempo especial reconhecido totaliza 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses e 10 (dez) dias. Segue tabela em anexo, já descontados eventuais períodos concomitantes.
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Somados os períodos especiais acima reconhecidos com aqueles comuns e especiais já averbados pelo INSS, tem-se que, na DER do benefício, em 19 /06/2019, a parte autora contava com 30 (trinta)
anos, 01 (um) mês e 01 (um) dia de tempo de contribuição, não fazendo jus, portanto, à implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Segue tabela em anexo, já descontados
eventuais períodos concomitantes.

 

III – DISPOSITIVO

 

Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para
RECONHECER como especiais os períodos de 02/04/1990 a 24/10/1990, laborado na empresa Transportadora Cidade de Guarulhos Ltda.; de 18/03/1991 a 02/07/1991, laborado na empresa Fribom Ind. e Com. de
Alimentos Ltda.; de 26/07/1991 a 30/08/1991, laborado na empresa Meridional Cargas Ltda.; de 09/09/1991 a 09/02/1993, laborado na empresa Transportadora Turística Maria Bonita Ltda.; de 10/05/1993 a 12/10/1993,
laborado na empresa Transportadora Turística Maria Bonita Ltda.; e de 16/08/1994 a 28/04/1995, laborado na empresa Viação Canarinho Col. e Turismo Ltda., no bojo do processo administrativo NB 193.568.375-3.

Em razão da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno a parte autora ao pagamento das custas proporcionais ao proveito econômico obtido pela parte ré e ao pagamento de honorários advocatícios,
que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e
observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC. De outro
lado, deixo de condenar a parte ré ao pagamento de custas, por isenção legal, mas a condeno ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.

Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 496, inciso I e §3º, inciso I, CPC).

Oportunamente, ao arquivo.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 08 de junho de 2020.

 

 

FERNANDO MARIATH RECHIA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004126-61.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ROBERTA DE TOLEDO MALZONI DOMINGUES
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO DA CUNHA LEOCADIO - SP270892, ODILON MARTINS NETO - SP278264
IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS, CHEFE DA ANVISA NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se o cumprimento da determinação contida na decisão de id. 32582908 ("Emende a impetrante a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de atribuir corretamente o valor da
causa ao proveito econômico pretendido, na forma do art. 291 do CPC, recolhendo as custas judiciais pertinentes, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição, na forma do artigo 290 do
CPC").

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003991-49.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: GARRETT MOTION INDUSTRIA AUTOMOTIVA BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR - SP107885
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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I - RELATÓRIO 

  

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por GARRETT MOTION INDUSTRIA AUTOMOTIVA BRASIL LTDA. em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS/SP, em que se pede a concessão da segurança para que seja determinada a análise e julgamento fundamentado pela Receita Federal do Brasil da petição do
dossiê nº 10875-721.307/2019-21, para o fim de determinar à Caixa Econômica Federal o imediato levantamento do depósito administrativo feito no processo nº 16643-000.196/2010-97, com as devidas correções aplicáveis
aos montantes depositados.

Sustenta, em síntese, que, após apresentação de Impugnação administrativa, obteve êxito em cancelar o Auto de Infração nº 16643-000.196/2010-97 (vide decisão proferida pela 1ª Turma da DRJ em
Florianópolis/SC, juntada no id. 32250592). Nada obstante, em que pese o processo tenha sido encerrado (vide extrato datado de 27.02.2019, juntado no id. 32250595), a autoridade coatora ainda não emitiu ordem à Caixa
Econômica Federal para realizar a devolução dos valores depositados extrajudicialmente pela impetrante em março de 2014, no valor total de R$ 1.895.546,45 (um milhão, oitocentos e noventa e cinco mil, quinhentos e
quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos). Considerando o atraso na devolução desses valores, a impetrante aduz ter protocolado novo requerimento administrativo em 14.05.2019, requerendo a liberação do depósito
(dossiê nº 10875-721.307/2019-21, juntado no id. 32250597), o qual ainda pende de análise pela autoridade fiscal.

A impetrante fundamenta seu pedido no artigo 1º, §§ 2º e 3º da Lei n.º 9.703/98, artigos 17 e 21 da Instrução Normativa n.º 1.324/2013 e artigo 24 da Lei n.º 11.457/2007.

Juntou procuração e documentos.

 

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

II - FUNDAMENTAÇÃO  

 

Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança devem concorrer requisitos legais: a) a relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido da inicial; b) a possibilidade da
ocorrência de lesão irreversível ao direito do impetrante, ou dano de difícil reparação, seja de ordem patrimonial, funcional ou moral, se for mantido o ato coator até sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe for
reconhecido na sentença final de mérito, a teor do disposto no art. 7.º, inciso II, da Lei n.º 12.016, de 07/08/2009.

A hipótese é de deferimento parcial do pedido de medida liminar.

O prazo para a conclusão da análise administrativa dos pedidos formulados por contribuintes é de 360 (trezentos e sessenta dias), a partir do protocolo, nos termos do artigo 24, da Lei Federal nº.
11.457/07:

Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos
do contribuinte.

 

No caso sob análise, verifico que, mesmo se considerado o prazo do protocolo do requerimento administrativo em 14.05.2019, requerendo a liberação do depósito (dossiê nº 10875-721.307/2019-
21, juntado no id. 32250597), o prazo legal já havia sido ultrapassado no momento da impetração deste mandado de segurança (em 14.05.2020).

Não bastasse isso, observo que, no caso sob exame, a questão da devolução dos valores cujo depósito ocorre de forma vinculada à determinada discussão judicial ou extrajudicial observa regramento
ainda mais específico e rigoroso. Nesse contexto, conforme dispõe o artigo 1º, § 3º da Lei n.º 9.703/98, em caso de desfecho favorável ao depositante, os valores deverão ser devolvidos pela Caixa “no prazo máximo de vinte
e quatro horas”.

Não obstante, diante da ausência de efetivo contraditório, entendo que não é devida a concessão da liminar nos termos pleiteados na petição inicial, mas apenas de forma parcial. Assim, por ora, entendo
que resta configurada a necessidade de a autoridade fiscal proceder à decisão sobre o pedido de levantamento dos valores depositados pela autora e, se for o caso, emitir a respectiva ordem à Caixa Econômica Federal para
disponibilizá-los à impetrante.

Em relação ao segundo requisito, qual seja a demonstração da possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao direito do impetrante, ou dano de difícil reparação, tenho que resta igualmente
preenchida. Isso porque, além de se tratar de valores substanciais retidos de forma aparentemente injustificada pelo Fisco, a própria situação de emergência em saúde pública provocada pela pandemia Covid-19 torna ainda
mais urgente a pretensão da impetrante.

  

III – DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de liminar formulado pela impetrante em sua petição inicial, determinando à autoridade coatora que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à
análise conclusiva do pedido administrativo de nº 10875-721.307/2019-21, e, se for o caso, com os trâmites necessários à efetiva liberação do depósito extrajudicial realizado no processo nº 16643-000.196/2010-97.

NOTIFIQUE-SE a autoridade impetrada para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, INTIME-SE o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/09. 

Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, tornando, por fim, conclusos para sentença. 

A presente decisão servirá de ofício à autoridade apontada coatora. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Registrado eletronicamente.

Guarulhos/SP, 08 de junho 2020.

         

 

FERNANDO MARIATH RECHIA

 

Juiz Federal Substituto
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HABEAS DATA (110) Nº 5003240-62.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: CBS INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAUE GUTIERRES SGAMBATI - SP303477
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO DA DELEGACIA ESPECIAL
DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o teor da manifestação da autoridade apontada como coatora, no sentido de que a impetrante não se encontraria sob sua jurisdição, mas sim sob a da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
São José dos Campos (id. 31212355), manifeste-se a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, emendando a petição inicial, se for o caso.

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004579-56.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE HENRIQUE NETO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum proposta por JOSÉ HENRIQUE NETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de tutela provisória de
urgência de natureza antecipada, objetivando o reconhecimento de períodos laborados em atividade especial, bem como a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial, desde a DER em 30/10/2018.

Atribuiu à causa o valor de R$ 71.443,67. 

O pedido de tutela provisória de urgência de natureza antecipada é para o mesmo fim.

Pleiteia os benefícios da assistência judiciária.

É o relatório. Fundamento e decido.

Concedo os benefícios da assistência judiciária. 

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A tutela
provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecipadas (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser
deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de
natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito substancial; ao passo que a tutela cautelar destina-
se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

A situação fática apresentada impede a concessão da almejada tutela antecipada. Não verifico a verossimilhança do direito alegado (“aparência do bom direito”), tampouco o perigo de dano
irreparável.

Entendo que, para conversão dos períodos laborados sob condições especiais, impõe-se seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos.

Isso porque o pedido da parte autora – reconhecimento de tempo de serviço como especial - poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento
provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de irreversibilidade.

Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou
de difícil reparação, situação não provada até o momento. Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA
AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO DO
NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE "DIREITO PÚBLICO": TEMPERAMENTO – SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO PREJUDICADO -
AGRAVO PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o
próprio mérito da pretensão, não se confunde com "liminar" (que é "cautela"). Opera seus efeitos desde que concedida (pois insubsistente o efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da
eventual apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente possível a "execução provisória" de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua "execução antecipada" a título de
"antecipação de tutela". 3. Para a aplicação do instituto novel de "antecipação dos efeitos da tutela" (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e,
simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar
o comando proibitivo do seu § 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273,
determina de pronto a averbação do tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e temporário da "antecipação de tutela" não se compatibiliza com a
natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de "averbação" precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá
oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...) (TRF1, AG 1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em 13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30)
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Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. A parte autora não logrou demonstrar, de
plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da
Administração Pública. Prevalece que, “em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos
e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça” (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).

Portanto, ausente a verossimilhança do direito alegado, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

Havendo manifestação prévia do instituto-réu protocolada em Secretaria, aos 21/03/2016, demonstrando seu desinteresse na realização de audiência de conciliação, não subsiste razão para designá-la, nos termos do
artigo 334, caput, do novo Código de Processo Civil.

Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio de seu representante legal.

Guarulhos, 08 de junho de 2020.

                                                                                    MARCIO FERRO CATAPANI

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004643-66.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: BENEDITA TAVARES DIAS SOTERO
Advogado do(a) AUTOR: ELISETE SODRE FONSECA CIPRIANO - SP431482
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

BENEDITA TAVARES DIAS SOTERO ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , pelo procedimento comum, objetivando a concessão do benefício

previdenciário de auxílio doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Atribuiu à causa o valor de R$1.000,00, sem, contudo, apresentar planilha de cálculos.

Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e §2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 291, 292, §§1º e 2º, NCPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

da Seção Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais – FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos Juizados

Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo que, em se tratando de lides que

envolvam benefícios previdenciários cujas prestações são de trato sucessivo e por prazo indeterminado, o valor da causa deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas acrescido de 12 (doze)

parcelas vincendas. 

A exigência de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de

parâmetro para a fixação de honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo,

servir de critério para a determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.

Intime-se a parte autora a fim de que apresente planilha de cálculos e atribua corretamente o valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido, no prazo de 15(quinze) dias.

Não suprida a irregularidade supracitada no prazo estipulado, venham conclusos para extinção sem julgamento de mérito.

Int. 

             

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004614-16.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos  
IMPETRANTE: MARIA ALICE GOMES DA COSTA
REPRESENTANTE: SANDRA CRISTINA GOMES COSTA DOS SANTOS
 
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDNILSON BEZERRA CABRAL - SP331656, 
 
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO (A) DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS - GUARULHOS/SP
 
  
  
  

   

  DESPACHO          
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            Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação da autoridade impetrada, razão pela qual ficará a análise postergada até a vinda das
informações.

            Solicitem-se as informações à autoridade coatora, no prazo de 10 (dez) dias.

            Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016 de 07/08/2009.

            Com a resposta, dê-se vistas ao Ministério Público Federal.

                   Após, venham conclusos para sentença.

         Cumpra-se e Intimem-se.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003924-84.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: CLEUNICE APARECIDA DE SOUZA SILVA, CLEUNICE APARECIDA DE SOUZA SILVA, CLEUNICE APARECIDA DE SOUZA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAIKEL WILLIAN GONCALVES - SP328770
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAIKEL WILLIAN GONCALVES - SP328770
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAIKEL WILLIAN GONCALVES - SP328770
IMPETRADO: CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA GUARULHOS, CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA GUARULHOS, CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA GUARULHOS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

  

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por CLEUNICE APARECIDA DE SOUZA SILVA  em face do GERENTE EXECUTIVO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM GUARULHOS/SP, em que se pede a concessão da segurança, a fim de que se determine à autoridade apontada coatora que conclua o pedido administrativo
relativamente ao benefício previdenciário de pensão por morte NB 21/068.374.984-6, protocolizado sob os n.ºs 1266602226 e 1259182455, mediante a realização da prova de vida de forma remota.

O pedido de medida liminar é para o mesmo fim.

Pleiteia o arbitramento de multa diária no valor de R$ 1.000,00, em caso de descumprimento de decisão judicial.

Juntou procuração e documentos.

Pleiteia os benefícios da justiça gratuita (id. 32041493).

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e a análise do pedido de medida liminar foi postergado para após a vinda das informações (id. 32079770).

Notificada, a autoridade apontada coatora prestou informações, nas quais informa que “na impossibilidade da agência do Banco Bradesco de Alvorada/RS transmitir ao INSS o arquivo magnético
relativo a prova de vida da beneficiária, após a devida identificação presencial da mesma ou da apresentação de instrumento público de procuração, comprovando a hipótese de impossibilidade de locomoção ou moléstia
contagiosa da titular do benefício (Portarias n° 373 e 412 /PRES/INSS, de 16 e 20/03/2020, Art. 1°, IV, 9° e 10), tal procedimento deverá ser realizado, após o restabelecimento do atendimento presencial, junto a Agência da
Previdência Social selecionada ao requerer o serviço “Prova de Vida – Situações Excepcionais Não Resolvidas Pelo Banco”, através do MEU INSS (“Agendamentos/Solicitações” --- “Atualizações para Manutenção do
Benefício e outros Serviços”), face o disposto nas Portarias Conjuntas n° 8.024, de 19/03/2020, e n° 13, de 29/04/2020.” (id. 32285489).

A impetrante se manifestou sobre as informações (id. 32686605).

O Ministério Público Federal se manifestou pelo rgular prosseguimento do feito (id. 32848104).

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

 É o relatório.

Fundamento e decido. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

 

As partes são legítimas e bem representadas, e estando presentes as condições da ação, passo ao exame do mérito da presente ação.

 

O caso é de concessão da segurança.

 

Denomina-se “coator” o ato ou a omissão de autoridade pública, ou agente de pessoa jurídica, no exercício de atribuições do Poder Público, quando eivados de ilegalidade ou abuso de poder.

A parte impetrante insurge-se contra a omissão da autoridade impetrada em concluir o pedido administrativo relativamente ao benefício previdenciário de pensão por morte NB 21/068.374.984-6,
protocolizado sob os n.ºs 1266602226 e 1259182455, mediante a realização da prova de vida de forma remota.

Afirma que teve o benefício suspenso em razão da não realização de prova de vida, por mudança de endereço.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1933/2290



Notificada, a autoridade apontada coatora prestou informações, nas quais afirma que em virtude do disposto na Resolução n° 699 /INSS, de 30 de agosto de 2019, o benefício teve o pagamento da
competência 12/2019 bloqueado por falta de comprovação de vida, razão pela qual a segurada foi orientada a realizar a prova de vida junto ao banco pagador do benefício na tarefa n° 1266602226, concluída em 30/12/2019,
para receber o pagamento. Todavia, após bloqueio de dois pagamentos pelo mesmo motivo, o benefício foi suspenso em 29/01/2020.  

Aduz que o benefício da impetrante foi transferido para a localidade de Alvorada/RS, após solicitação da segurada, mas por impossibilidade da agência do Banco Bradesco de Alvroa/RS transmitir ao
INSS o arquivo magnético relativo a prova de vida da beneficiária, após a devida identificação presencial da mesma ou da apresentação de instrumento público de procuração, comprovando a hipótese de impossibilidade de
locomoção ou moléstia contagiosa da titular do benefício (Portarias n° 373 e 412 /PRES/INSS, de 16 e 20/03/2020, Art. 1°, IV, 9° e 10), tal procedimento deverá ser realizado, após o restabelecimento do atendimento
presencial.

Desse modo, em que pese o benefício da segurada ter sido suspenso em momento anterior à pandemia, uma vez que teve o pagamento bloqueado em 12/2019 e suspenso em 29/01/2020, por ausência
de realização de prova de vida, ou seja, antes das medidas dispostas nas Portarias n.º 373 e 412/PRES/ PRES/INSS, de 16 e 20/03/2020, Art. 1°, IV, 9° e 10), por se tratar de prestação alimentícia e tendo em vista  a
ausência de previsão para o restabelecimento do atendimento presencial, não há como se aguardar o retorno para atendimento presencial para o restabelecimetno do benefício.

A Lei n. º 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelece os prazos para a prática dos atos processuais evitando que o administrado aguarde
indefinidamente pelo processamento e julgamento do pedido formulado na instância administrativa, in verbis:

 

“Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo
de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.

( ... )

Art. 42. Quando deve ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo.

( ... )

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.”

 

Nesse sentido, trago à colação fragmentos, como paradigma, de julgado do E. STJ:

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR ANISTIADO. ATO OMISSIVO. PROMOÇÃO NA INATIVIDADE. ADCT. ART. 8. DEFERIMENTO.

- Configura-se ato omissivo pela recusa da autoridade em praticá-lo.

- A falta de resposta a requerimento que lhe foi dirigido, seja concedendo ou negando o pedido em prazo razoável, caracteriza a omissão da autoridade apontada como coatora.

- (...).

- Segurança concedida”.

(STJ, MS n.º 199100177113, 1.ª Seção, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 10.12.91, v.u., DJ 24.02.92, p.1847).” 

 

Assim, com fundamento no artigo 1.º, incisos I e IV, da Portaria INSS n.º 412, de 20 de março de 2020, a qual determina caber ao INSS adotar as medidas cabíveis para resguardar os direitos dos
segurados e beneficiários enquanto perdurar a suspensão do atendimento ao público, a impetrante faz jus ao atendimento de sua solicitação de forma remota.

Ademais, verifico que o não acolhimento do pedido do impetrante implicará na manutenção da situação atual, que permanece indefinida, o que, sem dúvida, implica prejuízo de difícil reparação em razão
do caráter alimentar inerente aos benefícios previdenciários.

 

III – DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, inciso I, do CPC), para determinar à
autoridade impetrada que proceda à conclusão do processo administrativo relativamente ao benefício previdenciário de pensão por morte NB 21/068.374.984-6, protocolizado sob os n.ºs 1266602226 e
1259182455, mediante a realização da prova de vida de forma remota, no prazo máximo  de 30 (trinta) dias.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o artigo 25 da Lei nº. 12.016/09. 

Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do artigo 14, parágrafo 1º, da Lei nº. 12.016/09.

P.I.O. Registrado eletronicamente.

Guarulhos, 08 de junho de 2020.

 

 

FERNANDO MARIATH RECHIA

Juiz Federal Substituto 
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Advogado do(a) IMPETRANTE: JAILSON SOARES - SP325613
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    S E N T E N Ç A

  

I - RELATÓRIO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por TARGET BLINDAGENS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS//SP , com pedido de medida
liminar, em que se pede a concessão da segurança para para reconhecer seu direito de não incluir os valores de ISS, destacados em suas notas fiscais de prestação de serviços, na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Requer, ainda, a declaração do direito de compensar ou a restituição dos valores que reputa ter recolhido indevidamente a título de PIS e COFINS, decorrentes da inclusão indevida dos valores de ISS na sua
base de cálculo, nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, corrigidos pela taxa Selic.

Em liminar, pede a suspensão da exigibilidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a fim de que tais valores não obstem a renovação de certidão de regularidade fiscal até o julgamento
final do mandamus.

Como fundamento jurídico de seu pedido principal, sustenta a parte impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, por ofensa aos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade, pois estas contribuições somente podem incidir sobre a receita própria do contribuinte.

Juntou procuração e documentos.

Houve emenda da petição inicial (id’s. 23282771 e 24548455). Juntou documentos (id’s. 24548456 e 24548460).

A liminar foi deferida (id. 30736248).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, pugnando pela legalidade do ato combatido (id. 30936133).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito (id. 32458876)

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

 

Não havendo alteração no cenário fático-jurídico vigente quando da apreciação da medida liminar, os argumentos apresentados naquela oportunidade são ainda aplicáveis para efeito de concessão da ordem
pleiteada no presente mandado de segurança.

O cerne da questão debatida aos autos cinge-se à questão da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

O E. Supremo Tribunal Federal já firmou jurisprudência, sob o rito da repercussão geral, no sentido de que o valor pago a título de ICMS não pode ser incluído na base do cálculo do PIS e da Cofins, como se
depreende do seguinte julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou
serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao
ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade
impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade
em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. (RE 574706, Relator(a):  Min.
CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

 

Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do
contribuinte, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

Embora o julgamento do RE n.º 574.706 não tenha abrangido o ISS, é plenamente cabível a aplicação do raciocínio utilizado no julgamento do citado paradigma à situação sob exame. Com efeito, a ratio
decidendi daquele precedente amolda-se em tudo à discussão envolvendo o tributo municipal, pois os recursos destinados às municipalidades, tal como ocorre com os valores a título de ICMS e os entes estaduais, não se
enquadra no conceito de faturamento/receita bruta, o que impede a sua inclusão na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

O Código de Processo Civil brasileiro vigente privilegia o caráter vinculativo dos entendimentos adotados pelo E. Supremo Tribunal Federal sob o rito da repercussão geral, como se verifica, v,g., em seu art.
489, § 1º, VI.

Saliente-se, ainda, que a sistemática da repercussão geral vigente não exige o trânsito em julgado da decisão do E. Supremo Tribunal Federal para que esta possa produzir os seus efeitos peculiares. Basta, para
tanto, a publicação da ata da sessão de julgamento ou do acórdão – o que já ocorreu no caso do RE n.º 574.706.

A despeito de o entendimento ter sido adotado para o caso do ICMS sobre a base de cálculo do PIS e da COFINS, a sensível semelhança de algumas particularidades existentes permite a adoção da mesma
solução para o ISS, visto que também não se encontra dentro do conceito de faturamento ou receita. Como visto, a única diferença entre os dois casos diz respeito ao ente público destinatário dos valores destacados em nota
fiscal, distinção absolutamente irrelevante para a construção do raciocínio levado a efeito pelo Pretório Excelso no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR.

 Tal conclusão coaduna com o posicionamento atual da jurisprudência. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES
RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.

(...)

3. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se
encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no
AREsp 593.627/RN.

4. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita
ou faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região.

5. A superveniência da Lei n.º 12.973/2014, que alargou o conceito de receita bruta, não tem o condão de alterar o entendimento sufragado pelo STF já que se considerou, naquela
oportunidade, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita bruta.

6. Reconhecido o direito à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, respeitando-se a prescrição quinquenal, à impetrante é assegurada a repetição dos valores recolhidos
indevidamente, através da compensação ou restituição.

(...) 
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(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 5000489-33.2018.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS
SANTOS, julgado em 02/06/2020, Intimação via sistema DATA: 05/06/2020)

  

TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO PIS E COFINS. EXCLUSÃO ICMS E ISS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL IMPROVIDAS.

-O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), como noticiado em 15/03/2017, por maioria de votos, decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não
integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

- Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se
incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

- No que toca a eventual insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não é possível nesta fase processual, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes
que o paradigma ocasiona, interromper o curso do feito apenas com base numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação. A regra geral relativa aos recursos
extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

-Anote-se que a recente posição do STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na formação da base de cálculo do PIS/COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a
situação é idêntica. Nesse sentido, decidiu a E. Segunda Seção, desta Corte: (Emb. Infringentes 2014.61.00.001887-9/SP, Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO,
Segunda Seção, j. 02/05/2017; D.E. 15/05/2017; destacou-se)

- In casu, o acórdão prolatado está em divergência com a orientação do Supremo Tribunal Federal, cabendo, nos termos do art. 1.040, II, NCPC (antigo art. 543-C, § 7º, inc. II, do CPC
1973), retratação para adequação à jurisprudência.

- Em relação ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, sob o argumento de não se enquadrar no conceito de
faturamento, nos termos em que estabelecem o art. 195, I, da Constituição Federal, anoto que em relação a prova pré-constituída, no REsp nº 1.111.164/BA - Recurso repetitivo - art. 543-C
do CPC/1973, representativo da controvérsia, restou sedimentada a necessidade da comprovação dos valores que o impetrante pretende compensar, mediante a juntada aos autos das
respectivas guias de recolhimento.

- O regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, é aquele vigente á época do ajuizamento da demanda (RESP
1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

- No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença, nos termos em que decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, submetido ao rito dos recursos repetitivos.

- A correção do indébito deve ser aquele estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em
perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais, bem como a
aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

- No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido
de que, nas hipóteses de restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como
são contados do pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o
disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do
artigo 167 do Código Tributário Nacional, que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.

- Remessa oficial e Apelação da União Federal improvidas. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 356557 - 0013472-
91.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2018 )

                                   

 EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO DE PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO STF. PRECEDENTES
DESTA CORTE. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS da COFINS. É
certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706. II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo. III - E não se
olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica ao ISS. IV - Embargos infringentes providos. (destaquei)(EI
00018874220144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Como consequência lógica, deve ser deferida a compensação dos valores indevidamente pagos, na forma do art. 74 da Lei n.º 9.430/1996, em sua redação atual, observada a prescrição quinquenal. A
compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão proferida neste feito, em virtude do disposto no art. 170-A do Código Tributário Nacional.

A correção dos créditos da impetrante tomará por base a taxa SELIC, sendo “vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros” (STJ, 2ª Turma, AGRESP
1251355, DJ. 05/05/2014, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima), com incidência a partir de cada recolhimento indevido.

 

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, CONCEDENDO A SEGURANÇA , nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer que os valores
pagos a título de ISS não podem ser incluídos na base de cálculo do PIS e da Cofins, bem como reconhecer o direito do contribuinte à compensação dos valores indevidamente pagos, na forma acima explicitada.

Ratifico integralmente a decisão que deferiu o pedido de medida liminar.

Custas ex lege.

Incabíveis honorários advocatícios (artigo 25 da Lei n.º 12.016/2009).

 Sentença sujeita a reexame necessário (artigo 14, § 1º, da Lei n.º 12.016/2009).

 Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se. Cumpra-se.

 Guarulhos, 08 de junho de 2020.

 

FERNANDO MARIATH RECHIA

Juiz Federal Substituto 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004585-97.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CLEUZA RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA CHRISTINA MENEGASSI GALLI - PR40880
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se o Instituto-Réu para esclarecer o pedido id 33401052, no prazo de 05(cinco) dias, eis que em evidente descompasso com a marcha processual.

Int. 

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004557-95.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JORGE PINCERNO
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO NUNES DE SOUZA - SP300571, VALERIA GOMES FREITAS - SP296603, CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES - SP128313, SIMONE LOUREIRO
VICENTE - SP336579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora acerca da contestação no prazo de 15(quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes os meios de prova pelos quais pretendem comprovar os fatos alegados na inicial e na peça de defesa. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

Int.

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002757-32.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA MARTINS DE BRITO, MARIA MARTINS DE BRITO, MARIA MARTINS DE BRITO, MARIA MARTINS DE BRITO, MARIA MARTINS DE BRITO, MARIA MARTINS DE
BRITO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Sem prejuízo do prazo em curso para parte adversa, tendo em vista a interposição de recurso pelo réu, intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do
parágrafo terceiro, do artigo 1.010 do CPC.                            

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.                                                   

Int.

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5010466-55.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EDIVALDO BISPO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DORALICE ALVES NUNES - SP372615
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição de recurso pelo réu, intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 1.010 do CPC.               
            

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.                                         

 

Int.

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003046-33.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE OSINALDO DA SILVA, JOSE OSINALDO DA SILVA, JOSE OSINALDO DA SILVA, JOSE OSINALDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora-exequente para manifestação sobre os cálculos e os documentos juntados aos autos pelo INSS, no prazo de 10(dez) dias. Ressalta-se que o silêncio da parte será interpretado como
anuência tácita 

Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por intimado, desnecessária a intimação para os termos do artigo 535 do CPC, vez que operar-se-á a preclusão lógica,
cadastrem-se as requisições de pagamento. Após, dê-se vista às partes no prazo de 05(cinco) dias.

Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exequente apresentar os cálculos com demonstrativo discriminado e atualizado de crédito, observando-se o disposto nos artigos 523 e 524 do
CPC, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles. 

Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 535 do CPC.

Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância à recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário 870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, se em termos,
proceda a Secretaria a expedição da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s), com a devida anotação nesse sentido. 

Nos termos do artigo 10 da Resolução 458/2017/CJF, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).

Após, proceda-se a transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.

Após, aguarde-se seu pagamento mediante sobrestamento dos autos.

 

Int.

              

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008198-28.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CLAUDENILSON DA SILVA ROVANI
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição de recurso pelo réu, intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 1.010 do CPC.               
        

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.                 Int.                      

 

   GUARULHOS, 8 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003837-31.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE HELIO FERREIRA DE OLIVEIRA, JOSE HELIO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O

INDEFIRO o pedido de produção da prova oral formulado pela parte autora pois sua realização não teria o condão de elucidar as questões atinentes ao feito. Ademais, a comprovação da atividade especial é
eminentemente documental.

Em relação ao pedido produção de prova pericial ambiental, cumpre consignar que o ônus de comprovar a especialidade das atividades desenvolvidas pelo segurado, por representar fato constitutivo do direito
invocado na petição inicial, compete ao autor, conforme impõe o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. Assim, cabe à parte autora a juntada dos formulários e laudos técnicos de condições ambientais, entre outros
documentos, com vistas à comprovação da especialidade do labor naqueles períodos que compõem a pretensão formulada em juízo.

Assentadas essas premissas, verifico que o pedido deve ser INDEFERIDO.

Duas razões amparam a decisão. De um lado, pois a mera insatisfação com o resultado apresentado no laudo não configura elemento suficiente para a realização de prova pericial, por absoluta impertinência, haja vista
que a prova documental juntada aos autos se mostra suficiente para o julgamento da causa. De outro, pois mesmo em relação a períodos que não contam com quaisquer elementos de prova documental, cabe igualmente à autora
comprovar nos autos a impossibilidade fática de obtê-los, situação que se reveste de absoluta excepcionalidade e configurada apenas em caso de inatividade ou fechamento das empresas. Nesse sentido é o entendimento do e.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. SENTENÇA ILÍQUIDA.
NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AGROPECUÁRIA. CANA-DE-AÇÚCAR. ENQUADRAMENTO
PROFISSIONAL. RUÍDO. LIMITAÇÃO DATA DO LAUDO E DO PPP. COMPROVAÇÃO DO LABOR SUBMETIDO A CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONJUNTO PROBATÓRIO
SUFICIENTE. PERÍODO RECONHECIDO EM PARTE. APOSENTADORIA ESPECIAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. DIB NA DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. TERMO FINAL. PRELIMINAR REJEITADA E, NO MÉRITO, APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA. (...) 2 - Quanto à alegação de nulidade, por cerceamento de defesa, não assiste razão ao
demandante, eis que a prova pericial somente tem cabimento em situações excepcionais, como naquelas em que impossível a obtenção de laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário em
razão de inatividade ou fechamento das empresas. 3 - A prova documental juntada aos autos mostra-se adequada e suficiente para o julgamento da causa, sendo, também por este motivo,
desnecessária a realização da perícia requerida. 4 - O destinatário da prova é o juiz que, por sua vez, se sentiu esclarecido sobre o tema. (...) (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO
CÍVEL - 1904454 - 0004606-32.2012.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 13/05/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2019 )

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO. DESNECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE PROVAS. ÔNUS DA PROVA DA PARTE AUTORA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. ELETRICIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO. RECONHECIMENTO
PARCIAL. BENEFÍCIO ESPECIAL. TEMPO INSUFICIENTE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONCEDIDA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA NECESSÁRIA
DESPROVIDAS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 1 - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa por ausência de produção probatória, eis que a prova
documental juntada aos autos mostra-se suficiente para o julgamento da causa, sendo, portanto, desnecessária a realização da perícia requerida. Precedentes 2 - Cumpre acrescentar, ainda, quanto aos
períodos que remanescem de qualquer elemento de prova, que caberia à parte autora comprovar nos autos a impossibilidade fática de consecução (junto às empregadoras, bem como às repartições
públicas competentes) de documentos relativos à atividade laborativa especial. E nada neste sentido, excepcionado o ofício encaminhado à Eletropaulo - suprido em seguida pela apresentação do Perfil
Profissiográfico Previdenciário de fl. 170 - foi demonstrado nos autos, cabendo destacar, nesta oportunidade, que seria da parte autora o ônus de provar o fato constitutivo do seu direito (art. 333, I, do
CPC/73, art. 373, I, do CPC/2015). (...) (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  ApelRemNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1987366 - 0015735-86.2011.4.03.6105, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 26/08/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2019)

Ante o exposto, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de documentos demonstrativos do exercício de atividade especial nos períodos indicados na petição inicial ou, alternativamente, de prova
de irregularidade nos documentos ou de impossibilidade na sua obtenção, a qual resta caracterizada pela inatividade ou encerramento das atividades da(s) sua(s) empregadora(s).

Por fim, igualmente INDEFIRO o pedido de expedição de ofício às empresas empregadoras, uma vez que a parte se encontra devidamente representada por advogado, legalmente constituído nestes autos. Assim,
no mesmo prazo concedido acima (30 dias), a autora deverá apresentar os documentos necessários ao embasamento de seu pedido, sob pena de arcar com o ônus da distribuição da prova e preclusão desta. 

Dessa forma, o INSS e o Ministério do Trabalho e Previdência Social tem a obrigação legal de proceder ao protocolo do pedido administrativo, devendo, em prazo razoável, analisar o mérito, de modo a deferir ou
indeferi-lo. O protocolo e a análise do requerimento administrativo constituem direito do administrado e o servidor público que se recusar a protocolar qualquer pedido estará, ao menos em tese, prevaricando, devendo sofrer os
efeitos penais, cíveis e administrativos de sua conduta.

Ressalto que a documentação em questão deverá ser entregue diretamente ao autor, a fim de que proceda a remessa eletrônica ao processo.

Decorrido o prazo supracitado, venham os autos conclusos.

 

Int.

GUARULHOS, 9 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003950-82.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE ALBERTO CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O

 

Determino a suspensão do processamento do feito, em cumprimento à questão submetida a julgamento no Tema Repetitivo nº. 1.031/STJ, até ulterior determinação do Superior Tribunal de Justiça:
“Possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo.”.

Int. 

  

GUARULHOS, 9 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003292-58.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: RAFAEL ARCANJO DE QUEIROZ, RAFAEL ARCANJO DE QUEIROZ, RAFAEL ARCANJO DE QUEIROZ, RAFAEL ARCANJO DE QUEIROZ, RAFAEL ARCANJO DE QUEIROZ,
RAFAEL ARCANJO DE QUEIROZ, RAFAEL ARCANJO DE QUEIROZ, RAFAEL ARCANJO DE QUEIROZ, RAFAEL ARCANJO DE QUEIROZ, RAFAEL ARCANJO DE QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão proferida no id 33138127, que indeferiu os pedidos de produção de prova oral e pericial, além da expedição de ofícios às empresas empregadoras, ao INSS e ao Ministério do Trabalho e
Previdência Social, por seus próprios fundamentos.

Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora por 30 (trinta) dias.

No silêncio, venham conclusos para prolação da sentença.

Int.

         

   GUARULHOS, 9 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004611-61.2020.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: VINICIUS LEON PIRES DOS REIS
 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por VINICIUS LEON PIRES DOS REIS       em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a declaração de inexistência do débito pretendido pelo réu
relativamente ao recebimento supostamente indevido do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa com deficiência E/NB
87/539.332.785-0, no valor de R$ 47.076,37. Requer-se, ainda, a condenação do réu à devolução de eventuais valores exigidos, bem como o
restabelecimento do benefício desde a sua cessação indevida, aos 01/03/2018.

O pedido de tutela provisória de urgência é para determinar ao INSS que suspenda a exigibilidade do débito e o restabelecimento do
benefício. Subsidiariamente, requer-se o restabelecimento após a juntada de laudo socioeconômico produzido judicialmente.

Juntou procuração e documentos.
Pleiteia os benefícios da assistência judiciária (id. 33400454 - pág. 01).
É o relato do essencial. Decido.
Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se
subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A
tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecedentes (artigo 303) e
também tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à
existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de
natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).
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A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de
perigo iminente do próprio direito substancial; ao passo que a tutela cautelar destina-se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de
situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

Trata-se de ação por meio da qual o autor pleiteia que se abstenha o INSS de efetuar a cobrança do débito relativo ao benefício
assistencial de prestação continuada à pessoa com deficiência E/NB 87/539.332.785-0, no valor de R$ 47.076,37, supostamente recebido de forma
indevida, sob a alegação de que a renda familiar per capita seria superior a ¼ de salário mínimo. 

Da análise dos autos, consta que o autor percebeu o benefício assistencial de prestação continuada à pessoa com deficiência E/NB
87/539.332.785-0 de 19/02/2010 a 01/03/2018 (id. 33400454 – pág. 49).

Em 04/09/2018, o autor foi notificado pelo INSS por meio do ofício n.º 1028/2018/MOB/APSSOR/LALR sobre o recebimento indevido
do benefício em questão nos períodos de 01/02/2013 a 30/07/2013, 01/04/2014 a 30/09/2015, 01/11/2015 a 31/12/2015, 01/02/2016 a 31/03/2016 e
01/10/2016 a 28/02/2018, uma vez que a renda familiar per capita seria superior a ¼ de salário mínimo, implicando na devolução dos valores recebidos
indevidamente, no valor total de R$ 47.076,37 (id. 33400454 - pág. 07).

Pois bem.

O pedido de tutela provisória de urgência é para determinar ao INSS que suspenda a exigibilidade do débito e proceda ao
restabelecimento do benefício.

Entendo que para o restabelecimento do benefício da prestação continuada de assistência social à pessoa com deficiência, impõe-se seja
levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos.

Isso porque o pedido da parte autora poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em
provimento provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de irreversibilidade.

Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação
dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o momento. Nesse
sentido:

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO
COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA:
CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO DO NOVEL
INSTITUTO EM TEMA DE "DIREITO PÚBLICO": TEMPERAMENTO – SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência não
prejudica, por perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio mérito da
pretensão, não se confunde com "liminar" (que é "cautela"). Opera seus efeitos desde que concedida (pois insubsistente o efeito
suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente possível a "execução
provisória" de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua "execução antecipada" a título de "antecipação de tutela". 3.
Para a aplicação do instituto novel de "antecipação dos efeitos da tutela" (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus
pressupostos: verossimilhança e, simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado
o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do seu § 2º (desde que
não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto
amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter
precário e temporário da "antecipação de tutela" não se compatibiliza com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a
figura de "averbação" precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá
oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...) (TRF1, AG 1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em
13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30).

Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora - a
integridade do ato administrativo atacado. A parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de
macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados
da Administração Pública. Prevalece que, “em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções
várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça”
(TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino
Amaral).

Portanto, ausente a verossimilhança do direito alegado, por ora INDEFIRO o pedido de restabelecimento do benefício assistencial em
comento, sem prejuízo de nova análise do pedido após a juntada de laudo socioeconômico produzido judicialmente.

 

A fim de verificar a hipossuficiência econômica e a deficiência alegadas pela parte autora, determino a realização de prova pericial médica
e estudo socioeconômico em momento oportuno, uma vez que ora os trabalhos periciais se encontram suspensos em virtude das medidas de
enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente do Covid-19.
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O autor pleiteia ainda que o INSS se abstenha de efetuar qualquer cobrança relativa ao período em que supostamente recebeu o benefício
de forma indevida, sob a alegação de que não é devida a devolução de verbas alimentares recebidas de boa-fé pelo beneficiário, ressaltando que nos
períodos alegados pela autarquia como de possível irregularidade, o grupo familiar obteve renda per capita pouco acima de ½ salário mínimo.

Conforme já exposto, a Administração Pública possui a prerrogativa de rever e invalidar seus próprios atos, apoiada em seu poder de
autotutela.

Entretanto, não consta qualquer comprovação de que o autor tenha dado causa à concessão e manutenção do benefício de forma
indevida; de modo inverso, presume-se a sua boa-fé.

A favor da presunção de boa-fé conta o fato de o autor ser menor à época de sua concessão até o ano de 2017, quando completou 18 anos,
sendo desarrazoado entendimento acerca das normas jurídicas que norteiam a a manutenção do benefício.

Ressalto, no que diz respeito à devolução ou não de valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, foi proferida decisão
pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do RESP nº 1.381.734-RN (2013/0151218-2) determinando a suspensão da tramitação das ações que
versem sobre o tema “devolução ou não de valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má
aplicação da lei ou erro da Administração da Previdência Social” (Tema 997/STJ).

Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica e por se tratar de verba alimentar, entendo pela suspensão, por ora, da cobrança
dos valores percebidos pelo autor.

 A cobrança feita pelo INSS implica gravíssimas consequências para o autor no que toca à sua subsistência, não podendo a proteção ao
erário se sobrepor ao princípio da dignidade humana.

Dessa forma, ante a presença de verossimilhança das alegações, determino, por ora, ao INSS que se abstenha de efetuar qualquer
cobrança referente ao benefício assistencial de prestação continuada à pessoa com deficiência E/NB 87/539.332.785-0.

Assim, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, ante o atendimento dos seus requisitos
necessários, para determinar ao INSS que se abstenha de efetuar a cobrança dos valores relativos ao benefício assistencial de prestação continuada à
pessoa com deficiência E/NB 87/539.332.785-0, até o julgamento da presente demanda.

Tendo em vista a vigência do novo Código de Processo Civil e a manifestação prévia do instituto-réu protocolada em Secretaria, aos
21/03/2016, no sentido de não haver interesse na realização de audiências de conciliação, não subsiste razão para designá-la nos termos do artigo 334,
caput, do novo diploma legal.

Cite-se e intime-se o réu para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Em caso de eventual resposta, deve o réu colacionar aos
autos os processos administrativos referentes à parte autora.

Remetam-se os autos ao INSS para cumprimento da presente decisão.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 09 de junho de 2020.

 

FERNANDO MARIATH RECHIA

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

3ª VARA DE MARÍLIA

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002338-68.2013.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BRUNNSCHWEILER LATINA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIELA RAMOS MARINHO GOMES - SP256101, LUIZ OTAVIO BENEDITO - SP378652, THAYLA DE SOUZA - SP363118, FRANK HUMBERT POHL -
SP345772
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos.

ID 33178573: mantenho a decisão agravada pelos fundamentos nela expostos. Não há  nos autos elemento novo apto a abalar a motivação exteriorizada.

No mais, promova-se o sobrestamento do presente feito, conforme determinado no despacho de ID 32230224.

Intime-se a executada.

Cumpra-se.

              

 

   MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001984-45.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ADRIANA CRISTINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR HUGO HANGAI - PR76919
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Petição de ID 31654222: ouça-se a CEF, oportunidade na qual poderá trazer aos autos os documentos citados pela parte autora. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se.   

              

Marília, 8 de junho de 2020.

 

3ª Vara Federal de Marília

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000761-91.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: ANA MARIA DE SOUZA VIANA, ANA MARIA DE SOUZA VIANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GIROTO DA SILVA - SP200060-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GIROTO DA SILVA - SP200060-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

DESPACHO

 

Vistos.

O INSS não apresentou os cálculos exequendos. A  providência, de fato, propriamente incumbe à parte exequente. Nesses moldes, defiro ao exequente  o prazo de 30 (trinta) dias para requerer o
cumprimento da sentença. Apresente, na oportunidade, o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, com observância dos requisitos previstos no artigo 534 do CPC.

Publique-se.

Marília, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001398-35.2015.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ALCIDES FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCIANE FONTANA GOMES - SP277203
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Aguarde-se a inserção dos documentos digitalizados pela parte interessada por mais 15 (quinze) dias.

Decorrido tal prazo e nada sendo providenciado, remetam-se os autos ao SEDI para cancelamento da distribuição.

Intime-se e cumpra-se.

           

Marília, 8 de junho de 2020.
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3ª Vara Federal de Marília

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002970-33.2018.4.03.6111
AUTOR: JOAQUIM PONTOLIO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN - SP298291-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DESPACHO

 

Vistos.

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, justificadamente, as provas que pretendem produzir.    

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

 Marília, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001096-13.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317
EXECUTADO: NORBERTO EUZEBIO GUARDIA, NORBERTO EUZEBIO GUARDIA, NORBERTO EUZEBIO GUARDIA, NORBERTO EUZEBIO GUARDIA, NORBERTO EUZEBIO
GUARDIA, NORBERTO EUZEBIO GUARDIA, NORBERTO EUZEBIO GUARDIA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO ANDRE LOPES FURLAN - SP150842
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO ANDRE LOPES FURLAN - SP150842
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO ANDRE LOPES FURLAN - SP150842
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO ANDRE LOPES FURLAN - SP150842
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO ANDRE LOPES FURLAN - SP150842
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO ANDRE LOPES FURLAN - SP150842
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO ANDRE LOPES FURLAN - SP150842
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

À vista do informado pela agência bancária, diga a parte exequente se teve satisfeita a sua pretensão executória. Prazo: 15 (quinze) dias.

Em ordem, tornem os autos conclusos para extinção.

Intime-se e cumpra-se.

              

Marília, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004664-93.2016.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CLAUDIO CANDIDO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO - SP256569
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Ciência às partes do extrato de pagamento de RPV a este anexado.

Intimem-se.

MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1944/2290



EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002006-06.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: V R M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO FELIPE DE MELO JORGE - SP383309
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Sobre o pedido de desbloqueio de valores (ID 33242664), diga a exequente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Sem prejuízo, promova a parte executada a regularização de sua representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

              

 

   MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001110-31.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CLAUDENIR LEME DA COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO - SP197261, CIRO NEY DOS SANTOS RODRIGUES - SP395381
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Nos autos verificou-se pagamento de RPV, em favor do autor, no montante de R$58.306,49 (ID 30807376 - Pág. 2). Do referido total haviam de ser descontados R$598,47, por ele devidos a título de
honorários de sucumbência (ID 30807375)

Determinou-se a transferência, para conta de sua titularidade, do valor parcial de R$57.708,02 (ID 32003059), excluída, portanto, a quantia correspondente aos honorários.

Isso não obstante, segundo comprovante de ID 33286751, transferiu-se para a conta do autor o total depositado, sem o desconto determinado.

Persistem devidos, então, os honorários de sucumbência a que foi ele condenado.

Intime-se o autor para que os deposite nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Cumpra-se. 

MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001196-02.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA BARBOSA, MARIA DE LOURDES FERREIRA BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LARISSA TORIBIO CAMPOS - SP268273
Advogado do(a) EXEQUENTE: LARISSA TORIBIO CAMPOS - SP268273
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, inciso II, e 925 c.c. artigo 513, todos do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e observadas as formalidades legais.

 

Publicada neste ato.

 

Intimem-se e cumpra-se.
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MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001933-68.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CLAUDENICE ALVES PINHEIRO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANDRE DA SILVA - SP321120
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, inciso II, e 925 c.c. artigo 513, todos do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e observadas as formalidades legais.

 

Publicada neste ato.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002353-37.2013.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO SOUZA TABET
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
   

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, inciso II, e 925 c.c. artigo 513, todos do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e observadas as formalidades legais.

 

Publicada neste ato.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000743-36.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA BEZERRA CAUNETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSVALDO SOARES PEREIRA - SP337676
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, inciso II, e 925 c.c. artigo 513, todos do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e observadas as formalidades legais.

 

Publicada neste ato.
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Intimem-se e cumpra-se.

 

 MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000436-53.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: VILMA ALVES ADAMI SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSUE COVO - SP61433, JOAO PAULO MATIOTTI CUNHA - SP248175
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, inciso II, e 925 c.c. artigo 513, todos do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e observadas as formalidades legais.

 

Publicada neste ato.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

 MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001485-88.2015.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ELIZABETH SATICO ADACHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA - SP332827
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, inciso II, e 925 c.c. artigo 513, todos do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e observadas as formalidades legais.

 

Publicada neste ato.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

 MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005388-15.2007.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES PINTO ELIAS, MARIA DE LOURDES PINTO ELIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSUE COVO - SP61433, MARCELO SOUTO DE LIMA - SP253370, ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI - SP213784
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSUE COVO - SP61433, MARCELO SOUTO DE LIMA - SP253370, ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI - SP213784
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.
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Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

MARíLIA, 5 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000591-22.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA - SP243787
EXECUTADO: N.J. COMERCIO DE MATERIAIS DE COMBATE AO INCENDIO LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: DELSO JOSE RABELO - SP184632

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

MARíLIA, 5 de junho de 2020.

 

3ª Vara Federal de Marília

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000187-05.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: GETULIO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

Vistos.

Ficam as partes cientificadas da lavratura da minuta do Ofício Requisitório de Pagamento referente ao  valar do principal devido ao exequente,  a seguir juntada, para reencaminhamento ao E. TRF da 3ª
Região.

 Intimem-se.

Marília, 7 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005017-80.2009.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: NEIDE MINARDI FERREIRA NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL ALVES GOES - SP216750
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

O deliberado no despacho de ID 30022174, por ora, não surtirá efeitos.

Em virtude do estabelecido nas Portarias Conjuntas PRES/CORE de 2020, voltadas à prevenção da disseminação da pandemia causada pelo COVID-19, impossível se faz, no momento, a realização de
qualquer ato presencial.

Dessa maneira, aguarde-se o término do período de trabalho em regime extraordinário, momento no qual os autos retomarão seu regular prosseguimento.

Intimem-se e cumpra-se.

              

Marília, 4 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001816-43.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: JOAO BATISTA RODRIGUES MARILIA - ME
Advogado do(a) AUTOR: RENATO BARROS DA COSTA - SP184827
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Petição de ID 29010087: por ora, nada a deliberar, de vez que o feito aguarda o desfecho do Conflito de Competência suscitado por este Juízo.

Sobrestem-se os autos.

Intime-se e cumpra-se.

              

Marília, 5 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002366-22.2002.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR - SP69115, SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817, RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749
EXECUTADO: MARCIA LOPES, EDINO APARECIDO BOMFIM SASSO
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO ALVES BARBOSA - SP120393
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO ALVES BARBOSA - SP120393
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Defiro à CEF o prazo adicional de 15 (quinze) dias para que se manifeste em prosseguimento.

No silêncio, sobreste-se o andamento do feito no aguardo de provocação da parte interessada.

Publique-se e cumpra-se.

Marília, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000800-25.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: RENATO SAMPAIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: AMALY PINHA ALONSO - SP274530
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, inciso II, e 925 c.c. artigo 513, todos do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e observadas as formalidades legais.

 

Publicada neste ato.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

 MARíLIA, 8 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000112-92.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTORA: MARIA DAS DORES SANTOS MOURA
Advogados do(a) AUTOR: ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA - SP233031, LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS - SP320175, AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA - SP332827, JULIA
RODRIGUES SANCHES - SP355150
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Sob apreciação EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pela autora à sentença proferida, a introverter, no entender da recorrente, omissão e contradição, cuja superação implicará dar ao
julgado efeito modificativo, debaixo dos motivos que alega.

 

Passo a decidir.

 

Improsperam os presentes embargos.

 

É que a matéria que veiculam não se acomoda no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

 

Isto é, não propende aludido recurso à eliminação de vícios que estariam a empanar o julgado.

 

Destila a embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do decisum; não aceita a maneira como se decidiu e pretende que as razões de decidir, revolvidas, sejas modificadas, em linha horizontal,
pelo próprio julgador.

 

Sem embargo, ao que se depreende claro, no caso não comparece contradição, a qual supõe a existência de proposições conflitantes no bojo do julgado, abrigadas ambas na fundamentação ou nesta e no
dispositivo, defeito que, com a devida vênia, na sentença profligada não se verifica.

 

Como se sabe, “a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (STJ, 4.ª T., REsp 218.528-
SP-EDcl, Rel. o Min. CESAR ROCHA, j. de 07.02.02, DJU de 22.04.02, p. 210).

 

Omissão também não foi percebida. Aventado defeito faz pensar em pedido que deixou de ser apreciado, defesa não analisada ou em ausência de fundamentação do decidido, o que não se lobriga na espécie.
Embargos de declaração não se prestam a corrigir error in judicando.

 

É importante enfatizar que não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes, verdadeiros questionários, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como
no caso concreto (STJ – 2ª Turma, REsp 696.755, Relatora a Ministra ELIANA CALMON, j. de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386).

 

Tampouco se obriga o juiz, como é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, enfrentando-os um a um, se declina o juiz os motivos
adotados para a solução da demanda e produz dispositivo que não padece de obscuridade ou ambiguidade.

 

Como é cediço, embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no asserto embargado (STJ, 1ª Turma, EDcl no RO em MS nº 12.556-GO – Relator o Ministro FRANCISCO
FALCÃO).

 

Enfatize-se que embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1.ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de
10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

 

Palmilhou a sentença embargada linha de entendimento que, se crítica desafia, não é de ser conduzida pelo recurso agilizado.

 

Diante do exposto, REJEITAM-SE os embargos de declaração interpostos, inavendo o que suprir na sentença guerreada.

 

Publicada neste ato. Intimem-se.

 

 MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004412-08.2007.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: SILVANA MANSANO NOGUEIRA DE LABIO, ALESSANDRO GUSTAVO MAZETO
Advogado do(a) EXECUTADO: OSWALDO SEGAMARCHI NETO - SP92475
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR - SP127619
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos.

Acerca do pedido de parcelamento do débito requerido pela executada, manifeste-se expressamente a CEF. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se.

            

Marília, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000998-55.2014.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MARCOS FERREIRA DA SILVA, MARCOS FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO MAY BATISTA - SP405245, LUCIANI LUZIA CORREA ARAUJO - SP405480, GEOVANI CANDIDO DE OLIVEIRA - SP252216
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO MAY BATISTA - SP405245, LUCIANI LUZIA CORREA ARAUJO - SP405480, GEOVANI CANDIDO DE OLIVEIRA - SP252216
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Petição de ID 33157187: atenda-se.

No mais, aguarde-se notícia acerca da implantação do benefício devido ao autor pela CEAB/DJ.

Intime-se e cumpra-se.              

              

Marília, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000752-61.2020.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ANTONIO AZEREDO
Advogados do(a) AUTOR: ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA - SP233031, AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA - SP332827
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Recebo a petição de ID 33187053 como emenda à inicial.

Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, uma vez que o autor é portador de moléstia grave – neoplasia –, conforme se verifica da declaração médica acostada ao ID 33187055. Trata-se, de fato,
de doença arrolada  no artigo 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88.

No mais, não evidenciados neste início do iter processual a presença de elementos suficientes à concessão da tutela de urgência ou de evidência, conforme previsto nos artigos 300 e 311 do CPC,
respectivamente, remeto a apreciação do pedido de concessão de tua formulado na petição inicial para o momento da prolação da sentença, quando será apreciado à luz do contraditório formado  e da ampla defesa já
propiciada.

Por derradeiro, aguarde-se o prazo concedido ao INSS para oferecer contestação.

Intime-se e cumpra-se.

 

      

Marília, 5 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002796-24.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: MY SHOP BRASIL LTDA - ME, PAULINO ANTONIO TADEU BIANCALANA, RAFAEL TADEU BIANCALANA, ELAINE CRISTINA VIDAL BIANCALANA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO - SP112821
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO - SP112821
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO - SP112821
 
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1951/2290



 

Vistos.

O sigilo fiscal é legalmente garantido (artigo 198 do CTN). A autoridade judiciária somente pode promover a quebra de tal garantia no "interesse da justiça" (parágrafo único do citado artigo), quando o autor
demonstrar que após envidar os esforços possíveis não logrou localizar bens da parte executada, passíveis de constrição. Trata-se, pois, de medida de caráter extremo.   

Assim, ante o acima exposto e tendo em vista que as informações necessárias ao andamento do feito podem ser obtidas por outros meios, indefiro o pedido de pesquisa de endereço junto ao INFOJUD e
ARISP.

Defiro, todavia, a pesquisa de endereço do réu no  Renajud, certificando nos autos o resultado obtido.

Com a vinda aos autos das citadas informações, intime-se a CEF para se manifeste nos autos. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se.

              

Marília, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000111-37.2015.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CLOVIS DE OLIVEIRA, CLOVIS DE OLIVEIRA, CLOVIS DE OLIVEIRA, CLOVIS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Chamo o feito à conclusão.
Tendo em vista as determinações das Portarias Conjuntas PRES/CORE n.º 1, 2, 3, 5, 6, 7 e 8/2020, instituídas em razão das medidas adotadas para prevenção da disseminação da pandemia causada pelo

COVID-19, impossível se faz, no momento, a realização de qualquer ato presencial.
Dessa maneira, aguarde-se o término do período de trabalho em regime extraordinário, momento no qual o feito deverá tornar concluso para intimação da perita nomeada, agendamento de data e hora para

realização do ato nesta cidade de Marília, bem como para expedição das cartas precatórias.

Intimem-se e cumpra-se.

              

Marília, 5 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003800-26.2014.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CICERO SOARES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Chamo o feito à conclusão.
Tendo em vista as determinações das Portarias Conjuntas PRES/CORE n.º 1, 2, 3, 5, 6, 7 e 8/2020, instituídas em razão das medidas adotadas para prevenção da disseminação da pandemia causada pelo

COVID-19, impossível se faz, no momento, a realização de qualquer ato presencial.
Dessa maneira, aguarde-se o término do período de trabalho em regime extraordinário, momento no qual o feito deverá tornar concluso para intimação da perita nomeada e agendamento de data e hora para

realização do ato.

Intimem-se e cumpra-se.

              

Marília, 5 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001552-94.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MARIA DELL EVEDOVE VAGETTI
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO TELLES JUNIOR - SP224654
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1952/2290



Vistos.

Designo o dia 26/06/2020, às 13 horas, para realização da perícia médica deferida no presente feito, a qual será realizada de forma indireta, com base nos documentos médicos constantes dos autos.

Para o encargo foi nomeado o médico LUIZ HENRIQUE ALVARENGA MARTINES , especialista em medicina do trabalho, cadastrado no Foro, a quem competirá responder aos quesitos únicos
deste juízo, apresentados no item final deste despacho.

Os honorários periciais já foram fixados e os quesitos únicos do Juízo Federal elaborados, na decisão de ID 29155859.

Providencie-se o envio de link do presente processo ao perito do juízo.

Intimem-se as partes e cumpra-se.

Marília, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001407-26.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MARIANA AMELIA DA CONCEICAO, RAFAEL CONCEICAO FERRAZ, ANDERSON RICARDO FERRAZ, FERNANDO SOARES DOS PRAZERES FERRAZ, C. V. F., G. H. F.,
BRUNO HENRIQUE ALMEIDA FERRAZ, FABIANO JUNIOR ALMEIDA FERRAZ, M. H. Y. D. F., M. H. Y. D. F.
REPRESENTANTE: LEIDE LAURA CUSTODIO, ELIANA CRISTINA YNOSHIMA DORETTO
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DE SANTIS - SP120377
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DE SANTIS - SP120377
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DE SANTIS - SP120377
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DE SANTIS - SP120377
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DE SANTIS - SP120377, 
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DE SANTIS - SP120377, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARCO ANTONIO DE SANTIS - SP120377
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DE SANTIS - SP120377
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DE SANTIS - SP120377
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DE SANTIS - SP120377, 
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DE SANTIS - SP120377, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARCO ANTONIO DE SANTIS - SP120377
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Designo o dia 26/06/2020, às 13h30min., para realização da perícia médica deferida no presente feito, a qual será realizada de forma indireta, com base nos documentos médicos constantes dos autos.

Para o encargo foi nomeado o médico LUIZ HENRIQUE ALVARENGA MARTINES , especialista em medicina do trabalho, cadastrado no Foro, a quem competirá responder aos quesitos únicos
deste juízo, apresentados no item final deste despacho.

Os honorários periciais já foram fixados e os quesitos únicos do Juízo Federal elaborados, na decisão de ID 29159488.

Providencie-se o envio de link do presente processo ao perito do juízo.

Intimem-se as partes e cumpra-se.

Marília, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003263-03.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
REU: BARBARA REGINA BORBA SILVA
Advogado do(a) REU: SERGIO LUIZ RIBEIRO - SP100474
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

No processo civil, as partes têm o direito de obter, em prazo razoável, a solução integral de mérito, incluída a atividade satisfativa.

Estabeleceu-se, nos termos da Resolução CNJ nº 313, de 13/03/2020, regime de Plantão Extraordinário no âmbito do Poder Judiciário Nacional, com o objetivo de prevenir o contágio pelo novo
Coronavírus – Covid-19, uniformizando  o funcionamento dos serviços judiciários e garantindo o acesso à justiça nesse período emergencial.

No âmbito do E. TRF3 foram editadas as Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 5/2020, 6/2020, 7/2020 e 8/2020, que prorrogam o período de trabalho extraordinário até o dia
30/06/2020.

Na mesma esteira, a Resolução PRES Nº 343, de 14 de abril de 2020 disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região.

O presente feito encontra-se com o andamento suspenso, no aguardo do término do regime de trabalho remoto para realização de audiência de conciliação, ato que pode ser realizado por meio eletrônico, nos
termos do disposto no artigo 334, § 7.º, do CPC.

Assim, concito as partes a exarar manifestação sobre o interesse na realização de audiência com o auxílio da ferramenta de videoconferência no presente feito, considerando para tanto as seguintes condições:

 

1. Poderão ser utilizadas as seguintes ferramentas:
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I - solução de videoconferência atualmente contratada no âmbito da 3.ª Região;

II - Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça;

III - Microsoft Teams;

 

2. As partes deverão possuir equipamentos tecnológicos disponíveis e acesso à internet com capacidade suficiente para conectar-se à audiência, no dia e horário previamente agendado.

 

Antes da designação do ato, será levada em conta a dificuldade das partes ao acesso aos meios tecnológicos.

Defiro para manifestação o prazo de 15 (quinze) dias.

Devem as partes identificar a ferramenta de transmissão de que dispõem entre as elencadas e que pretendem utilizar.

Intimem-se.

Marília, 5 de junho de 2020.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001583-46.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ABNER LUIZ DE FANTI CARNICER - SP399679
REU: NÃO IDENTIFICADO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito à conclusão.

No processo civil, as partes têm o direito de obter, em prazo razoável, a solução integral de mérito, incluída a atividade satisfativa.

Estabeleceu-se, nos termos da Resolução CNJ nº 313, de 13/03/2020, regime de Plantão Extraordinário no âmbito do Poder Judiciário Nacional, com o objetivo de prevenir o contágio pelo novo
Coronavírus – Covid-19, uniformizando  o funcionamento dos serviços judiciários e garantindo o acesso à justiça nesse período emergencial.

No âmbito do E. TRF3 foram editadas as Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 5/2020, 6/2020, 7/2020 e 8/2020, que prorrogam o período de trabalho extraordinário até o dia
30/06/2020.

Na mesma esteira, a Resolução PRES Nº 343, de 14 de abril de 2020 disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região.

O presente feito encontra-se com o andamento suspenso, no aguardo do término do regime de trabalho remoto para realização de audiência de conciliação, ato que pode ser realizado por meio eletrônico, nos
termos do disposto no artigo 334, § 7.º, do CPC.

Assim, concito as partes a exarar manifestação sobre o interesse na realização de audiência com o auxílio da ferramenta de videoconferência no presente feito, considerando para tanto as seguintes condições:

 

1. Poderão ser utilizadas as seguintes ferramentas:

I - solução de videoconferência atualmente contratada no âmbito da 3.ª Região;

II - Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça;

III - Microsoft Teams;

 

2. As partes deverão possuir equipamentos tecnológicos disponíveis e acesso à internet com capacidade suficiente para conectar-se à audiência, no dia e horário previamente agendado.

 

Antes da designação do ato, será levada em conta a dificuldade das partes ao acesso aos meios tecnológicos.

Defiro para manifestação o prazo de 15 (quinze) dias.

Devem as partes identificar a ferramenta de transmissão de que dispõem entre as elencadas e que pretendem utilizar.

Intimem-se.

Marília, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002778-66.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: FRCLOG TRANSPORTES E ARMAZENAGEM LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ALVES BARBOSA - SP120393
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito à conclusão.

No processo civil, as partes têm o direito de obter, em prazo razoável, a solução integral de mérito, incluída a atividade satisfativa.
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Estabeleceu-se, nos termos da Resolução CNJ nº 313, de 13/03/2020, regime de Plantão Extraordinário no âmbito do Poder Judiciário Nacional, com o objetivo de prevenir o contágio pelo novo
Coronavírus – Covid-19, uniformizando  o funcionamento dos serviços judiciários e garantindo o acesso à justiça nesse período emergencial.

No âmbito do E. TRF3 foram editadas as Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 5/2020, 6/2020, 7/2020 e 8/2020, que prorrogam o período de trabalho extraordinário até o dia
30/06/2020.

Na mesma esteira, a Resolução PRES Nº 343, de 14 de abril de 2020 disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região.

O presente feito encontra-se com o andamento suspenso, no aguardo do término do regime de trabalho remoto para realização de audiência de conciliação, ato que pode ser realizado por meio eletrônico, nos
termos do disposto no artigo 334, § 7.º, do CPC.

Assim, concito as partes a exarar manifestação sobre o interesse na realização de audiência com o auxílio da ferramenta de videoconferência no presente feito, considerando para tanto as seguintes condições:

 

1. Poderão ser utilizadas as seguintes ferramentas:

I - solução de videoconferência atualmente contratada no âmbito da 3.ª Região;

II - Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça;

III - Microsoft Teams;

 

2. As partes deverão possuir equipamentos tecnológicos disponíveis e acesso à internet com capacidade suficiente para conectar-se à audiência, no dia e horário previamente agendado.

 

Antes da designação do ato, será levada em conta a dificuldade das partes ao acesso aos meios tecnológicos.

Defiro para manifestação o prazo de 15 (quinze) dias.

Devem as partes identificar a ferramenta de transmissão de que dispõem entre as elencadas e que pretendem utilizar.

Intimem-se.

Marília, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003186-21.2014.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: J. V. F. D. O., JESSICA APARECIDA DE FARIA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: DORILU SIRLEI SILVA GOMES - SP174180
Advogado do(a) AUTOR: DORILU SIRLEI SILVA GOMES - SP174180
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, L. E. S. O., L. V. S. O.
Advogado do(a) REU: DORILU SIRLEI SILVA GOMES - SP174180
Advogado do(a) REU: DORILU SIRLEI SILVA GOMES - SP174180
TERCEIRO INTERESSADO: JESSICA APARECIDA DE FARIA ALVES, PATRICIA APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DORILU SIRLEI SILVA GOMES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DORILU SIRLEI SILVA GOMES

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

ID 30103473: ciência à parte autora para as providências necessárias. Prazo: 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, cumpra a autora o determinado no despacho de ID 30103473, sob pena de cancelamento da distribuição.

Intime-se e cumpra-se.

              

Marília, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004245-44.2014.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CRISTOVAM INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIANCAS - EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO MARTINS DE OLIVEIRA - SP238382, JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO - SP10784, JOSE THEOPHILO FLEURY - SP133298
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470
 
 

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito à conclusão.

No processo civil, as partes têm o direito de obter, em prazo razoável, a solução integral de mérito, incluída a atividade satisfativa.

Estabeleceu-se, nos termos da Resolução CNJ nº 313, de 13/03/2020, regime de Plantão Extraordinário no âmbito do Poder Judiciário Nacional, com o objetivo de prevenir o contágio pelo novo
Coronavírus – Covid-19, uniformizando  o funcionamento dos serviços judiciários e garantindo o acesso à justiça nesse período emergencial.

No âmbito do E. TRF3 foram editadas as Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 5/2020, 6/2020, 7/2020 e 8/2020, que prorrogam o período de trabalho extraordinário até o dia
30/06/2020.

Na mesma esteira, a Resolução PRES Nº 343, de 14 de abril de 2020 disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região.
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O presente feito encontra-se com o andamento suspenso, no aguardo do término do regime de trabalho remoto para realização de audiência de conciliação, ato que pode ser realizado por meio eletrônico, nos
termos do disposto no artigo 334, § 7.º, do CPC.

Assim, concito as partes a exarar manifestação sobre o interesse na realização de audiência com o auxílio da ferramenta de videoconferência no presente feito, considerando para tanto as seguintes condições:

 

1. Poderão ser utilizadas as seguintes ferramentas:

I - solução de videoconferência atualmente contratada no âmbito da 3.ª Região;

II - Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça;

III - Microsoft Teams;

 

2. As partes deverão possuir equipamentos tecnológicos disponíveis e acesso à internet com capacidade suficiente para conectar-se à audiência, no dia e horário previamente agendado.

 

Antes da designação do ato, será levada em conta a dificuldade das partes ao acesso aos meios tecnológicos.

Defiro para manifestação o prazo de 15 (quinze) dias.

Devem as partes identificar a ferramenta de transmissão de que dispõem entre as elencadas e que pretendem utilizar.

Intimem-se.

Marília, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002564-75.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: LUIZ ANTONIO ROMUALDO
Advogado do(a) AUTOR: HAROLDO WILSON BERTRAND - SP65421
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito à conclusão.

No processo civil, as partes têm o direito de obter, em prazo razoável, a solução integral de mérito, incluída a atividade satisfativa.

Estabeleceu-se, nos termos da Resolução CNJ nº 313, de 13/03/2020, regime de Plantão Extraordinário no âmbito do Poder Judiciário Nacional, com o objetivo de prevenir o contágio pelo novo
Coronavírus – Covid-19, uniformizando  o funcionamento dos serviços judiciários e garantindo o acesso à justiça nesse período emergencial.

No âmbito do E. TRF3 foram editadas as Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 5/2020, 6/2020, 7/2020 e 8/2020, que prorrogam o período de trabalho extraordinário até o dia
30/06/2020.

Na mesma esteira, a Resolução PRES Nº 343, de 14 de abril de 2020 disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região.

O presente feito encontra-se com o andamento suspenso, no aguardo do término do regime de trabalho remoto para realização de audiência de conciliação, ato que pode ser realizado por meio eletrônico, nos
termos do disposto no artigo 334, § 7.º, do CPC.

Assim, concito as partes a exarar manifestação sobre o interesse na realização de audiência com o auxílio da ferramenta de videoconferência no presente feito, considerando para tanto as seguintes condições:

 

1. Poderão ser utilizadas as seguintes ferramentas:

I - solução de videoconferência atualmente contratada no âmbito da 3.ª Região;

II - Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça;

III - Microsoft Teams;

 

2. As partes deverão possuir equipamentos tecnológicos disponíveis e acesso à internet com capacidade suficiente para conectar-se à audiência, no dia e horário previamente agendado.

 

Antes da designação do ato, será levada em conta a dificuldade das partes ao acesso aos meios tecnológicos.

Defiro para manifestação o prazo de 15 (quinze) dias.

Devem as partes identificar a ferramenta de transmissão de que dispõem entre as elencadas e que pretendem utilizar.

Intimem-se.

Marília, 5 de junho de 2020.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000308-28.2020.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
REQUERENTE: LIDIA PAULA SOUZA CAETANO
Advogado do(a) REQUERENTE: ISABELA MOLINA BEZ FARIAS - SP425259
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
Advogados do(a) REQUERIDO: MARIANA CRISTINA GARATINI - SP331499, FABIANA BARBASSA LUCIANO - SP320144
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    D E S P A C H O

Chamo o feito à conclusão.

No processo civil, as partes têm o direito de obter, em prazo razoável, a solução integral de mérito, incluída a atividade satisfativa.

Estabeleceu-se, nos termos da Resolução CNJ nº 313, de 13/03/2020, regime de Plantão Extraordinário no âmbito do Poder Judiciário Nacional, com o objetivo de prevenir o contágio pelo novo
Coronavírus – Covid-19, uniformizando  o funcionamento dos serviços judiciários e garantindo o acesso à justiça nesse período emergencial.

No âmbito do E. TRF3 foram editadas as Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 5/2020, 6/2020, 7/2020 e 8/2020, que prorrogam o período de trabalho extraordinário até o dia
30/06/2020.

Na mesma esteira, a Resolução PRES Nº 343, de 14 de abril de 2020 disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região.

O presente feito encontra-se com o andamento suspenso, no aguardo do término do regime de trabalho remoto para realização de audiência de conciliação, ato que pode ser realizado por meio eletrônico, nos
termos do disposto no artigo 334, § 7.º, do CPC.

Assim, concito as partes a exarar manifestação sobre o interesse na realização de audiência com o auxílio da ferramenta de videoconferência no presente feito, considerando para tanto as seguintes condições:

 

1. Poderão ser utilizadas as seguintes ferramentas:

I - solução de videoconferência atualmente contratada no âmbito da 3.ª Região;

II - Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça;

III - Microsoft Teams;

 

2. As partes deverão possuir equipamentos tecnológicos disponíveis e acesso à internet com capacidade suficiente para conectar-se à audiência, no dia e horário previamente agendado.

 

Antes da designação do ato, será levada em conta a dificuldade das partes ao acesso aos meios tecnológicos.

Defiro para manifestação o prazo de 15 (quinze) dias.

Devem as partes identificar a ferramenta de transmissão de que dispõem entre as elencadas e que pretendem utilizar.

Intimem-se.

Marília, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003441-81.2011.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ALDO SETIMO GROFF
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ ANDRE DA SILVA - SP321120, LARISSA TORIBIO CAMPOS - SP268273
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando que, até a presente data, não foram inseridos os documentos exigidos pela Res. 142/2017, sobrestem-se os autos.

Intimem-se e cumpra-se.

              Marília, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002031-17.2013.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: JOSE CARLOS BATISTA, JOSE CARLOS BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES - SP258016
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES - SP258016
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Chamo o feito à conclusão.
Tendo em vista as determinações das Portarias Conjuntas PRES/CORE n.º 1, 2, 3, 5, 6, 7 e 8/2020, instituídas em razão das medidas adotadas para prevenção da disseminação da pandemia causada pelo

COVID-19, impossível se faz, no momento, a realização de qualquer ato presencial.
Dessa maneira, aguarde-se o término do período de trabalho em regime extraordinário, momento no qual o feito deverá tornar concluso para deliberação acerca da perícia determinada pelo E. TRF3ª

Região.
Intimem-se e cumpra-se.
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Marília, 5 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000557-76.2020.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: DESTILARIA AGUA BONITA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA/SP
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Sob apreciação EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pela embargante à sentença proferida, a introverter, no entender da recorrente, omissão e obscuridade.

 

A União Federal se manifestou sobre os embargos opostos, pugnando por sua rejeição.

 

O MPF teve ciência dos autos.

 

Passo a decidir:

 

Queixa-se a embargante de que é omissa a sentença, quanto ao aproveitamento do crédito mediante ressarcimento em espécie. Também aventa obscuridade no que se refere ao termo inicial da incidência da
atualização monetária.

 

Passo a decidir:

 

Os embargos estão a veicular matéria que não se acomoda no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

 

Destila a embargante seu inconformismo com o conteúdo do decisum. Não aceita a maneira como se decidiu, apontando defeito que, se houver, nada tem a ver com error in procedendo.

 

Sem embargo, no caso concreto não comparece omissão. Aventado defeito faz pensar em pedido que deixou de ser apreciado, defesa não analisada ou em ausência de fundamentação do decidido, o que não
se lobriga na espécie. 

 

O aproveitamento do crédito via ressarcimento em espécie não foi deferido pela sentença e não era mesmo de ser.

 

É que mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança (Súmula 269 do STF) e não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais calham ser perseguidos na via
administrativa ou judicial comum (Súmula 271 do STF).

 

Não há óbice, outrossim, a que a impetrante busque o ressarcimento administrativo do crédito ora reconhecido, independendo para tanto de autorização judicial.

 

Por isso a sentença atacada limitou-se a deferir a compensação dos valores reconhecidos indevidos, como requerido na inicial.

 

Obscuridade, da mesma forma, não foi percebida. Esta somente se manifesta quando se ressente de clareza o decidido, a impedir tirar-se dele a verdadeira inteligência ou a exata interpretação, prejudicando
seu cumprimento e execução, o que, aqui, não está a suceder.

 

Sobre a atualização monetária decidiu-se, de forma clara, que incidirá desde cada recolhimento indevido até o seu efetivo aproveitamento (ID 32031211 - Pág. 7).

 

Se a embargante não concorda com a conclusão judicial, em recurso de acertamento a  indignação não cabe.

 

Enfatize-se que embargos de declaração não se oferecem quando utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793), alcançando
resultado diverso daquele que restou exteriorizado no decisum.

 

Outrotanto, embargos de declaração, encobrindo propósito puramente infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de
10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115). Por intermédio deles, não se pode rediscutir aquilo que o juiz decidiu.

 

Palmilhou a sentença embargada linha de entendimento que, se crítica desafia, não é de ser conduzida pelo recurso agilizado, já que “a pretexto de esclarecer ou completar o julgado, não pode o acórdão de
embargos de declaração alterá-lo” (RT 527/240).

 

Diante do exposto, REJEITAM-SE os embargos de declaração interpostos, inavendo o que suprir na sentença guerreada.
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Publicada neste ato. Intimem-se.

 

MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000480-72.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: LETICIA COSTA SANTOS, L.C.SANTOS SERRARIA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Considerando a realização do bloqueio de valores, manifeste-se a parte exequente em prosseguimento.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Intime-se.

 

   MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001236-13.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: HIDROSSOLO SERVICOS AMBIENTAIS E POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP, MARCO ANTONIO GONZALES DE CARVALHO, CARLOS AUGUSTO ROSA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL JUNIOR MENDES BONANI - SP326538
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Intime-se a exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, se possui interesse na quantia bloqueada.

Sem prejuízo, promova-se  pesquisa sobre a existência de veículos de propriedade da parte executada, por meio do sistema Renajud, certificando nos autos o resultado obtido e procedendo-se à restrição de
transferência do(s) veículo(s) localizado(s).

 Cumpra-se.        

              

 

   MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004998-35.2013.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470
EXECUTADO: VENDACO COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - ME, SERGIO LUIZ MARTINS GUIRADO, ELOA SCARTEZINI GUIRADO
Advogados do(a) EXECUTADO: TELEMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR - SP154157, ANDREIA TRAVENSSOLO MANSANO - SP329468
Advogados do(a) EXECUTADO: MARINA JULIA TOFOLI - SP236439, RAFAEL SALVIANO SILVEIRA - SP348936, SCHEILA BAUMGARTNER IASCO - SP158567
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Diga a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o interesse na quantia bloqueada nestes autos, conforme detalhamento de ID 33397712.
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Intime-se.

              

 

   MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5000818-41.2020.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EMBARGANTE: OTAVIANO VIEIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO FERNANDO RORIZ - GO8636
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Providencie o embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, o correto recolhimento das custas processuais iniciais, com utilização do código de receita 18710-0, em agência da Caixa Econômica Federal (CEF),
conforme previsto na Resolução PRES n.º 138/2017, da Presidência do TRF da 3.ª Região.

Intime-se.

              

 

   MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001268-86.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA., NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.

Traslade-se para os autos principais cópia do v. acórdão proferido neste feito, bem como da certidão de trânsito em julgado.

No mais, aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias requerimentos das partes.

Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004426-11.2015.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470
EXECUTADO: FREE TELECOM LTDA - ME, HENRIQUE MITSUO HOKUMURA
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos.

Indefiro o pedido de requisição da declaração de imposto de renda, por meio do sistema INFOJUD, tendo em vista que, além de tratar-se de medida de caráter extremo, diante do sigilo fiscal legalmente garantido, as
informações necessárias ao andamento do feito podem ser obtidas por outros meios.

Outrossim, indefiro o pedido de pesquisa de imóveis pertencentes à parte executada, ante a necessidade de recolhimento de emolumentos e considerando que a busca de imóveis poderá ser realizada pela própria
exequente junto ao Serviço de Registro de Imóveis ou por meio do sistema ARISP, sem necessidade de intervenção judicial.

Manifeste-se, pois, a parte exequente em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, sobreste-se o andamento da presente ação no aguardo de provocação da parte interessada.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   MARíLIA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001467-38.2013.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187
EXECUTADO: EDNA MILLER DE MOURA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Defiro à CEF prazo adicional de 15 (quinze) dias para que cumpra o determinado no despacho de ID 30300814.

Intime-se e cumpra-se.

 

            

Marília, 9 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002007-67.2005.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MIRANE ALMEIDA GUIMARAES, MIRANE ALMEIDA GUIMARAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO - SP199291
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO - SP199291
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Dê-se atendimento ao disposto no artigo 1.023, §2º c.c o artigo 183, ambos do CPC. Intime-se a executada (CEF) para, querendo, manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos pela exequente,
no prazo legal.

Intime-se e cumpra-se.

              

Marília, 9 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000974-97.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: SEBASTIAO ERNESTO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA - SP216633
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

 

Trata-se de impugnação desfiada em fase de cumprimento de sentença. Esgrime o INSS contra o cálculo apresentado pela parte autora, ao argumento de que não se confinou ele aos limites do julgado.
Alegando que o erro levado a efeito gerou excesso de execução, pede a desconsideração da conta apresentada pela parte credora e a homologação da sua.

 

A parte autora manifestou-se sobre a impugnação, apresentando novas contas.

 

Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo para apuração do valor devido.

 

A Contadoria apresentou cálculos, sobre os quais as partes se pronunciaram.

 

Os autos ainda tornaram outras vezes à Contadoria, colhendo-se manifestação das partes a respeito das informações por ela trazidas.

 

É o relatório. DECIDO:

 

A parte exequente apresentou cálculos, posicionados em 07/2019, nos importes de R$146.851,38 (principal) e R$9.322,96 (honorários) (ID 19934657).

 

O INSS, de sua vez, aponta devidos, na mesma data, os valores de R$106.552,28, a título de principal, e de R$1.740,83, relativos a honorários advocatícios de sucumbência (conforme ID 21520788).

 

Na consideração de que a matéria controvertida centrava foco na apuração do “quantum debeatur”, os autos foram remetidos, para encontrá-lo, à Contadoria do Juízo, que apresentou cálculos.

 

As contas de ID 28132057, elaboradas pela Contadora Judicial, observam os parâmetros estabelecidos no julgado.

 

Nelas se apurou principal devido no montante de R$115.700,67 e honorários de sucumbência de R$2.130,23.

 

Os totais apontados pela Contadoria são inferiores aos apresentados pela parte exequente, superando as contas do INSS.

 

Dessa maneira, merece parcial acolhida a impugnação oposta.

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido ventilado na impugnação, para reconhecer excesso de execução em R$38.343,44, fixando o “quantum debeatur” em
R$117.830,90 (ID 28132057).

 

A parte exequente sucumbiu em R$38.343,44 e, a parte executada (INSS), em R$9.537,79.

 

Condeno cada um deles a pagar honorários ao advogado da contraparte, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre os importes das respectivas sucumbências.

 

Observo que independentemente de ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, entremostra-se cabível a condenação nos honorários advocatícios aqui fixados, para que não se enriqueça sem causa
legítima em detrimento do INSS, que precisou movimentar sua máquina burocrática para contrariar a cobrança em excesso.

 

De fato, a finalidade da concessão da justiça gratuita é impedir que a parte necessitada tenha de abrir mão de recursos indispensáveis à sua manutenção ou de sua família, o que não interfere com a quantidade
maior ou menor de riqueza nova que a condenação do INSS na fase de conhecimento é capaz de lhe proporcionar.

 

Os honorários de sucumbência devidos pelo INSS, acima arbitrados, deverão observar o disposto no artigo 85, §13, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se o INSS para que apresente, em 15 (quinze) dias, cálculo do valor a ele devido a título dos honorários de sucumbência aqui fixados.

 

Apresentado o cálculo, intime-se a parte autora para manifestação.

 

Não havendo objeção, no trânsito em julgado da presente decisão expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento, com a solicitação de pagamento à ordem do juízo do montante devido à parte autora.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

 MARíLIA, 9 de junho de 2020.
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7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009529-26.2015.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: APARECIDO LANSARINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA RODRIGUES MAFUD DOS SANTOS DE ANDRADE - SP254320
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção.

Intimado para pagamento da quantia de R$ 144.031,91, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, o INSS, devidamente intimado, deixou transcorrer o prazo, in albis, sem qualquer
manifestação, conforme certificado na plataforma do PJe.

Assim, HOMOLOGO os cálculos elaborados e apresentados pela parte autora em sua petição e planilha de fls. 296/325, para determinar que a execução prossiga com fulcro nos valores ali
estampados, qual seja: R$ 144.031,91, posicionados para dezembro/2019.

Remetam-se os autos à Contadoria para: I) o detalhamento do número de meses, na forma do artigo 8º, inciso XVI, da Resolução CJF-405/2016, e discriminar todos os valores, de forma a
individualizá-los por: beneficiário; valor principal corrigido; valor dos juros; e valor total da requisição (art. 8º, VI); II) indicação do percentual de juros de mora aplicável (0%, 0,5%, 1,0% ou SELIC), III) indicação do
dia/mês/ano relativos à data dos cálculos; IV) destaque da verba honorária sucumbencial e contratual.

Adimplidas as determinações supra, expeçam-se os ofícios requisitórios fundados nos valores apresentados pela parte autora (fls. 296/325) e nos moldes destacados pela Contadoria, atentando-se para a
verba honorária em nome da Sociedade de Advogados, na forma requerida.

O ofício relativo à verba principal, pertencente ao autor, deverá ser expedido em nome da cessionária  SANTOS CONTABILIDADE LTDA - CNPJ 56.022.445/0001-27, devendo ser lançada a
ressalva no campo "observações" de que a requerente é cessionária do autor da ação APARECIDO LANSARINI, em razão da cessão de crédito noticiada nos autos.  

Intimadas as partes e nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, providencie-se a transmissão dos requisitórios, encaminhando os autos ao arquivo por sobrestamento.

Noticiados os pagamentos, intime-se a parte autora para esclarecer em 5 (cinco) dias se satisfeita a execução do julgado; o silêncio será interpretado como concordância, dando ensejo à sua extinção.

Intimem-se e cumpra-se.

Ribeirão Preto, 05 de junho de 2020. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002947-80.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO
Advogado do(a) AUTOR: PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO - SP135482
REU: UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Petição de id 28681263: de fato, há contradição nas informações trazidas pelo Banco Santander no ofício de id 28254090 que, ao tempo em que relata ser o autor cliente daquela instituição desde
16/01/1986, discrimina, em duplicidade, a mesma conta com data de abertura em 08/03/1996 e data de última movimentação em 10/02/2020.

Não obstante, entendo que os dados bancários relativos à remuneração recebida pelo autor durante o vínculo de trabalho mantido com a Secretaria da Educação, uma vez colacionados aos autos, sejam
determinantes à elucidação e identificação da alegada conta e do período de sua movimentação.

Assim, hei por bem deferir, por ora, a expedição de ofício à Secretaria Estadual da Educação de São Paulo, requisitando ao Chefe do Setor correlato, para que informe a este juízo os dados da conta
bancária em que foram creditados os valores relativos à remuneração do autor quando ministrou aulas como Professor II, no período entre 18/01/1982 e 27/01/1982. Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias. Instruir com a
petição de id 28681263 e dos documentos que a acompanham (id 28681283 e 28681287).

Com a vinda das informações, expeça-se novo mandado de intimação ao Senhor Superintendente do Banco Santander para que: I) esclareça a contradição apontada no ofício de id 28254090; II) à vista
dos documentos expedidos pela Secretaria da Educação e da petição de id 28681263 e dos documentos que a acompanham, informe se o autor teve, na agência 009, a conta corrente de número 009.92.09092-3 ou alguma
outra o período entre 1986 e 1990. Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias. Instruir com documentos de id 28254090, 28681263, 28681283 e 28681287 e dos documentos a serem encaminhados pela Secretaria de
Educação.

Adimplidas as providências supra, dê-se vista ao autor pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se.

Ribeirão Preto, 04 de junho de 2020. 

              

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003474-03.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: LIVIA MARIA LEONCINI PIVETTA TRANSPORTES, LIVIA MARIA LEONCINI PIVETTA TRANSPORTES, LIVIA MARIA LEONCINI PIVETTA TRANSPORTES, LIVIA
MARIA LEONCINI PIVETTA TRANSPORTES, LIVIA MARIA LEONCINI PIVETTA TRANSPORTES
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Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
   

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Ciência às partes da baixa dos autos do TRF, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe.

RIBEIRÃO PRETO, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000822-76.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: EMPRESA DE MINERACAO ELIAS JOAO JORGE LTDA, EMPRESA DE MINERACAO ELIAS JOAO JORGE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO WILD - SP188771
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO WILD - SP188771
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Ciência às partes da baixa dos autos do TRF, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe.

RIBEIRÃO PRETO, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003580-57.2020.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ELISABETE APARECIDA TOSTES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIANA MARTINS DA MATA - SP390320
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Comigo na data infra.                               

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para proceder ao aditamento da inicial para adequá-la aos requisitos do art. 334 do CPC, manifestando-se expressamente se tem interesse ou não na audiência de conciliação.

Intime-se.  

RIBEIRÃO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

vfv

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001245-65.2020.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ELCIO GASPARIM
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE AGUIAR - SP234404
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

Comigo na data infra.

Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para juntar comprovante de residência.

Intime-se.
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RIBEIRÃO PRETO, 5 de junho de 2020.

vfv                                                                                                                                                                      

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004012-76.2020.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ARTHUR DONIZETI SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ABNER MALTEZI BITELLA - SP432957
IMPETRADO: SECRETÁRIO ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - MINISTÉRIO DA CIDADANIA - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - BRASÍLIA, DIRETOR DE
OPERAÇÕES DA EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDENCIA - DATAPREV, VICE-PRESIDENTE DE LOGÍSTICA E OPERAÇÕES DA CEF, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Em atenção aos artigos 9º e 10 do CPC, concedo ao impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a competência desse juízo, tendo em vista a sede funcional das autoridades coatoras.

Intime-se.               

RIBEIRÃO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

vfv

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003997-10.2020.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOAO ALFREDO SAURIN
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566, MARTA HELENA GERALDI - SP89934, LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntada de comprovante de residência, tendo em vista que aquele de id 32987530 está em nome de pessoa estranha aos autos.

Intime-se.             

RIBEIRÃO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

vfv

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002148-03.2020.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CARLOS NUNES
Advogado do(a) AUTOR: ADELITA LADEIA PIZZA - SP268573
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Comigo na data infra.

Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para proceder ao aditamento da inicial para adequá-la aos requisitos do art. 334 do CPC, manifestando-se expressamente se tem interesse ou não na audiência de conciliação.

No mesmo prazo, deverá juntar aos autos comprovante de sua residência.

Intime-se.            

RIBEIRÃO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

vfv

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007718-38.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JESUINO ROSSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: TERESA TERRERI AMENDOLA BARBUIO - SP299481
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Comigo na data infra.
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 ID 32493959: O pedido está em desconformidade com o andamento do feito, tendo em vista que os ofícios requisitórios aguardam pelas devidas transmissões.

Assim, visto que as partes nada opuseram quanto a transmissão dos ofícios (id 28220240 e 32493959), cumpra-se a decisão de evento id 28127794.

Intime-se.

              

 

   RIBEIRÃO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

macabral

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005595-70.2009.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA IZOLINA FAVERO
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO NUNES - SP263440
REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REU: CLEBER SPERI - SP207285, ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA - SP232594
Advogado do(a) REU: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
 
 

  

    D E S P A C H O

Em virtude das férias do juiz responsável pelo feito, recebo a conclusão infra.

ID 32145553: Oficie-se ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Bebedouro, solicitando que seja determinada a transferência dos valores depositados na Agência do Banco do Brasil  nº 6571, conta 3100113702033 para a
Caixa Econômica Federal (PAB nesta Justiça Federal) à ordem e disposição deste Juízo, vinculando-a aos presentes autos. Instruir com o necessário.

Tendo em vista a concordância da CEF quanto aos levantamentos constantes dos autos pela autora (id 25529183), bem ainda a nova sistemática processual que possibilita a transferência eletrônica de valores depositados em
conta vinculada ao juízo para conta indicada pela exequente (art. 906, parágrafo único do CPC), concedo a autora o prazo de 10 (dez) dias para indicar conta de sua titularidade para que se proceda à transferência dos depósitos
vinculados aos presentes autos.

Adimplidas as providências supra, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal (PAB nesta Justiça Federal), a fim de que promova a transferência, no prazo de 15 (quinze) dias, dos valores em questão para a conta a ser
indicada pela autora. Instruir com o necessário.

Noticiado o cumprimento pela CEF e considerando o quanto decidido no V. Acórdão de fls. 630 (id 20129229), ao arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

macabral

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003995-40.2020.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MILTON CESAR GODOY
Advogados do(a) AUTOR: EDILEUZA LOPES SILVA - SP290566, FERNANDA GABRIELA MORE BATISTA - SP418310
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação objetivando a concessão de pensão decorrente do passamento de servidor público.

Verifico que na inicial a parte autora indica no polo passivo não a União, mas  a Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN), Ministério da Fazenda, Ministério da Fazenda/ Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e
Administração/ Superintendência de Administração em São Paulo/ Divisão de Gestão de Pessoas, que não possuem capacidade para figurar no polo passivo da presente ação, um vez que não têm personalidade jurídica.

Já a autuação foi feita com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ocupando o polo passivo.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para  emendar a inicial de modo a regularizar o polo passivo, bem como para manifestar expressamente seu interesse ou não na audiência de conciliação (CPC, artigo
334).

No mesmo prazo, deverá manifestar-se também sobre o valor atribuído à causa, o que, em tese, transferiria a competência para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3º, caput, e § 3º da Lei n. 10.259 de 12/07/2001;
e regularizar o instrumento de procuração, uma vez que sendo o curatelado o autor, a procuração tem que ser outorgada em seu nome, representado por sua curadora. 

Intime-se.          

RIBEIRÃO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

vfv

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004066-13.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE APARECIDO ZARATIN
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Comigo na data infra.                       

Ante o recurso de apelação interposto pelo INSS (ID 25121406) e já apresentadas as contrarrazões pelo autor (ID 33357390), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as
formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.

Intime-se e cumpra-se.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

macabral

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003015-93.2020.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: M. K. B. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: HERLON MESQUITA - SP213212
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Fls. 37/41 e 47/48: recebo como aditamento à inicial.

Trata-se de ação de procedimento comum em que a autora, representada por sua avó e guardiã ALINE CRISTIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA, requer a concessão do auxílio-reclusão retroativo à data da prisão do
instituidor Anderson Felipe dos Santos, a qual perdurou de 21.06.2013 a 19.12.2016 e de 27/01/2018 até os dias atuais.

Contudo, ao que tudo indica, o indeferimento administrativo de fl. 30 limitou-se à apreciação do requerimento em relação à noticiada prisão ocorrida em 27/01/2018 e que persiste até os dias atuais.

Assim, intime-se a parte autora a comprovar o indeferimento administrativo em relação ao período anterior pretendido e deduzido no presente feito, a fim de comprovar o interesse de agir.

Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigo 321, parágrafo único, do NCPC).

Cumpra-se.

    RIBEIRãO PRETO, 8 de junho de 2020.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

4ª VARA DE SOROCABA

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001202-12.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: GRACE BRASIL LTDA., GRACE BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL BALANIN - SP220957, MAURICIO BRAGA CHAPINOTI - SP174349
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL BALANIN - SP220957, MAURICIO BRAGA CHAPINOTI - SP174349
IMPETRADO: SR. DR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA/SP, SR. DR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA/SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

A sentença proferida em sede de mandado de segurança, que reconhece o direito à compensação de indébito tributário, possui nítida natureza declaratória e, como tal, não assegura à impetrante o direito de
promover a sua execução, visto que ao Judiciário incumbe apenas declarar o direito à compensação, que se dá por iniciativa do próprio contribuinte, ficando resguardado à Administração o direito de fiscalizar a liquidez e certeza
dos créditos compensáveis.

Ademais, eventual pedido de restituição do indébito, em sede de mandado de segurança, encontra expressa vedação nos enunciados das Súmulas n. 269 e n. 271 do Supremo Tribunal Federal. 

Assim, descabida a impetração de mandado de segurança para veicular pretensão de restituição de indébito tributário.

De todo modo, considerando a petição da impetrante de ID n. 29998397, em que “declara que não promoverá em juízo a execução do título judicial em questão”, bem como a exigência perpetrada pela
Instrução Normativa RFB n. 1.717/2017, HOMOLOGO o pedido de desistência da execução.

De outra parte, DEFIRO a expedição de certidão de inteiro teor dos autos como requerido pela impetrante, anexando aos presentes autos, no prazo de 5 (cinco) dias após a publicação deste despacho.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

Intime-se.
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MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

 Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002481-55.2016.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PORTO FELIZ INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL E PAPELAO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO - SP171227, FABIANA DA SILVA MIRANDA COVOLO - SP154399
 

   

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Ciência às partes do recebimento dos autos virtualizados, conforme disposto no artigo 4º da Resolução  PRES nº 142/2017 e  artigo 7º inciso III da Resolução PRES nº 275/2019, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

Fixo prazo de 15 (quinze) dias para manifestações e requerimentos.

Decorrido o prazo assinalado proceda-se ao regular prosseguimento do feito, tornando os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

JUÍZA FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001202-12.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: GRACE BRASIL LTDA., GRACE BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL BALANIN - SP220957, MAURICIO BRAGA CHAPINOTI - SP174349
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL BALANIN - SP220957, MAURICIO BRAGA CHAPINOTI - SP174349
IMPETRADO: SR. DR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA/SP, SR. DR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a decisão de ID n. 33301855 e para seu cumprimento, comprove a impetrante o efetivo recolhimento das custas judiciais para emissão da pretendida certidão.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

Intime -se.

 

 

 MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

 Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001400-49.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: AGROFLORESTAL 2HH LTDA, AGROFLORESTAL 2HH LTDA, AGRO FLORESTAL SAO BENTO LTDA, AGRO FLORESTAL SAO BENTO LTDA, RESINAS SAO JOAO
LTDA, RESINAS SAO JOAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CESAR MORENO - SP165075, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SOROCABA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SOROCABA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do TRF - 3ª Região.

A sentença proferida em sede de mandado de segurança, que reconhece o direito à compensação de indébito tributário, possui nítida natureza declaratória e, como tal, não assegura à impetrante o direito de
promover a sua execução, visto que ao Judiciário incumbe apenas declarar o direito à compensação, que se dá por iniciativa do próprio contribuinte, ficando resguardado à Administração o direito de fiscalizar a liquidez e certeza
dos créditos compensáveis.

Ademais, eventual pedido de restituição do indébito, em sede de mandado de segurança, encontra expressa vedação nos enunciados das Súmulas n. 269 e n. 271 do Supremo Tribunal Federal. 

Assim, descabida a impetração de mandado de segurança para veicular pretensão de restituição de indébito tributário.
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De todo modo, considerando a petição da impetrante de ID n. 29643863, em que requer “a desistência do direito de executar judicialmente o crédito tributário decorrente da decisão transitada em julgado em
29/01/2020”, bem como a exigência perpetrada pela Instrução Normativa RFB n. 1.717/2017, HOMOLOGO o pedido de desistência da execução.

De outra parte, DEFIRO a expedição de certidão de inteiro teor dos autos como requerido pela impetrante, anexando aos presentes autos, no prazo de 5 (cinco) dias após a publicação deste despacho.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

 

                  

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

 Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001400-49.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: AGROFLORESTAL 2HH LTDA, AGROFLORESTAL 2HH LTDA, AGRO FLORESTAL SAO BENTO LTDA, AGRO FLORESTAL SAO BENTO LTDA, RESINAS SAO JOAO
LTDA, RESINAS SAO JOAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CESAR MORENO - SP165075, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SOROCABA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SOROCABA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a decisão de ID n. 33288928 e para seu cumprimento, comprove a impetrante o efetivo recolhimento das custas judiciais para emissão da pretendida certidão.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

Intime -se.

 MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013198-15.2005.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TCS-TRANSPORTES COLETIVOS DE SOROCABA LTDA, NEUSA DE LOURDES SIMOES, CAIO RUBENS CARDOSO PESSOA, RENATO FERNANDES SOARES, RENE
GOMES DE SOUSA
Advogados do(a) EXECUTADO: VINICIOS LEONCIO - MG53293, MARIA CLEUSA DE ANDRADE - MG87037
Advogados do(a) EXECUTADO: VINICIOS LEONCIO - MG53293, MARIA CLEUSA DE ANDRADE - MG87037
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA HELENA SOARES INGLE - SP205733
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA CLEUSA DE ANDRADE - MG87037, VINICIOS LEONCIO - MG53293
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA CLEUSA DE ANDRADE - MG87037, VINICIOS LEONCIO - MG53293
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em Inspeção.

Ciência às partes do recebimento dos autos virtualizados, conforme disposto no artigo 4º da Resolução  PRES nº 142/2017 e  artigo 7º inciso III da Resolução PRES nº 275/2019, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

Fixo prazo de 15 (quinze) dias para manifestações e requerimentos.

Sem prejuízo, intimem-se os executados acerca do teor da decisão de fls. 1241/1241-verso (indicação dos autos físicos) proferida nos autos antes de sua remessa para digitalização: “Recebo a conclusão nesta data.Chamo o
feito à ordem.O coexecutado CAIO RUBENS CARDOSO PESSOA apresentou exceção de pré-executividade a fls. 209/776.Referida exceção de pré-executividade não teve seu mérito apreciado, uma vez que foi
considerada intempestiva pela decisão proferida a fls. 876/880, sendo referida decisão mantida após análise de embargos de declaração, conforme se observa a fls. 915.Inconformado, o coexecutado CAIO apresentou Agravo
de Instrumento, tendo referido recurso sido distribuído no TRF/3 sob o nº 0021855-25.2014.403.0000 (fl. 934). Após o julgamento do Agravo, os autos foram recebidos nesta instância, tendo sido trasladadas as peças
obrigatórias (fls. 1154/1191).Pela análise das peças trasladadas, constata-se que foi dado provimento ao Agravo "para determinar ao magistrado de primeiro grau a análise da exceção de pré-executividade, após prévia
manifestação da exequente, restrita às matérias não atingidas pela preclusão" (fl. 1189-verso).Todavia, verifico que a decisão de fls. 1212 não analisou integralmente os pedidos constantes da exceção de pré-executividade de
CAIO, tendo analisado expressamente a exceção de pré-executividade apresentada por outro executado, Sr. FRANCISCO DE ASSIS MARQUES (exceção de fls. 951/965).Também não foi dada oportunidade de a
exequente apresentar prévia manifestação acerca da petição de fls. 209/776, conforme determinado expressamente no acórdão acima mencionado.Portanto, DETERMINO: a) a intimação, com urgência, da exequente para
que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade de fls. 209/776 no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo, voltem os autos imediatamente conclusos. b) que, antes de apreciar o pedido de fls. 1224/1240, informe a
exequente nome, qualificação e endereço completos do administrador judicial da Massa Falida. Cumprida a determinação, analisarei o pedido da exequente de fls. 1224/1240.Intimem-se as partes com urgência.”

Decorrido o prazo assinalado proceda-se ao regular prosseguimento do feito, tornando os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.
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MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

JUÍZA FEDERAL

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000657-61.2016.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ - SP110740-A, FILIPE CARRA RICHTER - SP234393
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Ciência às partes do recebimento dos autos virtualizados, conforme disposto no artigo 4º da Resolução  PRES nº 142/2017 e  artigo 7º inciso III da Resolução PRES nº 275/2019, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Mantenham-se os autos suspensos aguardando a prolação de sentença nos Embargos à Execução Fiscal n. 0002206-09.2016.403.6110.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

JUÍZA FEDERAL

              

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0003600-17.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REPRESENTANTE: HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.
Advogados do(a) REPRESENTANTE: GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP154074, JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO POLISZEZUK - SP182338
REPRESENTANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Ciência às partes do recebimento dos autos virtualizados, conforme disposto no artigo 4º da Resolução  PRES nº 142/2017 e  artigo 7º inciso III da Resolução PRES nº 275/2019, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Cumpra a decisão de fls. 106 dos autos físicos, que segue:

“Manifeste-se a embargante no prazo legal, sobre a impugnação de fls. 101/105.

No mesmo prazo, digam as partes se há outras provas a produzir, especificando-as e justificando-as.”

Int.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

JUÍZA FEDERAL

              

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003856-98.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MAR BRAVO COMERCIAL LTDA - ME, MAR BRAVO COMERCIAL LTDA - ME, MAR BRAVO COMERCIAL LTDA - ME, MAR BRAVO COMERCIAL LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA GOMES BAPTISTA - SP306363
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

 

A

Trata-se de ação objetivando a reinserção no parcelamento especial da Lei 13.496/17.

Por força de agravo de instrumento, em sede de tutela, foi deferido seu pedido.

Não obstante a parte autora alegar que a União (Fazenda Nacional) não tenha cumprido com a referida determinação, há nos autos documentos que comprovam o cumprimento da tutela de urgência concedida
no agravo de instrumento, demonstrando-se o cadastramento da conta PERT na modalidade PGFN (ID 23122977).

Na sequência, foi proferida sentença de procedência do  pedido formulado na inicial.

Em atenção aos embargos de declaração opostos contra a r. sentença, este Juízo já determinanou a intimação da União (Fazenda Nacional), nos termos do art. 1023, §2º do CPC, bem como para que se
manifeste sobre o depósito realizado na medida em que não há nos autos informações suficientes para se aferir se o depósito realizado é suficiente para a suspensão dos débitos perante a Receita Federal.

Considerando-se, ainda, a reinserção no parcelamento PERT, obscura se mostra a pretensão da parte autora com o referido depósito.

Diante disso, não obstante a petição de ID 33361850, aguarde-se a manifestação da União (Fazenda Nacional) acerca dos valores depositados no feito.

Com a manifestação da União ou decorrido o prazo para tanto, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de ID 33361850 e dos embargos de declaração.

Intimem-se.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002442-31.2020.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: GIANNONE & CIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CARLOS KEPPLER - SP68931, CAUE GUTIERRES SGAMBATI - SP303477, MARCO AURELIO VERISSIMO - SP279144, VICTOR MARTINEZ
ALVES BERNARDINO - SP431757
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição de ID n. 33012187 e documentos anexos como aditamento à inicial.

Considerando a indicação de autoridade impetrada sediada em São Paulo/SP, esclareça a impetrante a propositura da presente ação nesta Subseção Judiciária de Sorocaba/SP ou, se o caso,
providencie a retificação do polo passivo, conforme já determinado no despacho de ID n. 30582866. 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, para o recolhimento das custas judiciais.

De outra parte, esclareça a impetrante se a subscritora da procuração anexada de ID n. 33012189 tem poderes para representar a sociedade em juízo, mormente considerando os termos da cláusula 5ª do
contrato social anexado aos autos (ID n. 33012190).

Assim sendo, no mesmo prazo, regularize a impetrante a referida procuração, se for o caso, ou apresente a correspondente alteração contratual.

Com a resposta ou transcorrido o prazo, conclusos.

Intime-se.

 

Margarete Morales Simão Martinez Sacristan

 Juíza Federal

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002446-68.2020.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: GIANNONE & CIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CARLOS KEPPLER - SP68931, CAUE GUTIERRES SGAMBATI - SP303477, MARCO AURELIO VERISSIMO - SP279144, VICTOR MARTINEZ
ALVES BERNARDINO - SP431757
IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição de ID n. 33012170 e documentos anexos como aditamento à inicial.

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, para o recolhimento das custas judiciais.

De outra parte, esclareça a impetrante se a subscritora da procuração anexada de ID n. 33012172 tem poderes para representar a sociedade em juízo, mormente considerando os termos da cláusula 5ª do
contrato social anexado aos autos (ID n. 33012173).

Assim sendo, no mesmo prazo, regularize a impetrante a referida procuração, se for o caso, ou apresente a correspondente alteração contratual.

Com a resposta ou transcorrido o prazo, conclusos.

Intime-se.

 

Margarete Morales Simão Martinez Sacristan

 Juíza Federal 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002994-30.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JOSE ITAMAR MONTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO MENEGHINI FILHO - SP235524
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: FERNANDA MARIA BONI PILOTO - SP233166
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de ação proposta em 29/04/2019 perante a 2ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Sorocaba sob o n. 0002904-74.2019.403.6315, com pedido de tutela provisória, por JOSÉ
ITAMAR MONTEIRO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , objetivando que a ré libere o valor total depositado em sua conta a título de FGTS para custear o tratamento da grave patologia que
acomete sua filha, confirmando-se ao final.

Alega que é pai de Agnes Aparecida Monteiro, menor de idade, nascida em 21/12/2017, acometida de Fibrose Cística (CID 10 E84.0 e E84.1 e E84.8), com manifestações pulmonares, intestinais e outras.

Aduz que com base no relatório médico a referida doença é uma patologia crônica progressiva com acometimento das vias respiratórias e digestivas, razão pela qual a paciente necessita de medicações de alto
custo, acompanhamento periódico em ambulatório especializado e de referência na doença, além de sessões de fisioterapia respiratória contínua (1 a 2 sessões por semana), com profissional qualificado.

Relata que sua filha faz acompanhamento no Ambulatório de Fibrose Cística, da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade de Campinas – UNICAMP, centro de referência para o tratamento da
patologia que lhe acomete.

Sustenta que sua filha precisa tomar diversos medicamentos de uso contínuo e comparecer periodicamente a consultas no mencionado centro de referência, em Campinas/SP, motivo pelo qual requer a
liberação do FGTS em sua conta vinculada para custear o tratamento de sua filha, nos termos do art. 20, inciso XIV, da Lei 8.036/90.

A inicial e emenda são acompanhadas de documentos.

Houve o declínio da competência por parte do Juizado Especial Federal (ID 17774633), com distribuição dos autos a este Juízo em 28/05/2019.

Designada a realização de perícia judicial, sendo nomeado perito do Juízo e formulados quesitos no ID 23090096.

Contestação sob o ID 24349780, pela total improcedência.

O laudo pericial é apresentado no ID 25165487.

Deferida a tutela de urgência para deferir a liberação dos valores das contas vinculadas ao FGTS em nome do autor (ID 25387912).

Informa a Caixa Econômica Federal, através do ofício n. 1067/2019 PA Justiça Federal, de ID 25786817, que o saldo existente do FGTS de José Itamar Monteiro encontra-se disponível para saque.

Réplica no ID 26335954.

Encaminhada cópia de solicitação de pagamento referente à perícia realizada (ID 26575846).

Vieram os autos conclusos.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Em apertada síntese, o objeto da presente demanda é compelir a ré a liberar o valor total depositado na conta do autor JOSÉ ITAMAR MONTEIRO, a título de FGTS, para custear o tratamento da
grave patologia que acomete sua filha Agnes Aparecida Monteiro, de um ano e onze meses, acometida de Fibrose Cística (CID 10 E84.0 e E84.1 e E84.8), com manifestações pulmonares, intestinais e outras.

Dos documentos que acompanham a inicial verifica-se que o autor possuía em 08/04/2019 a conta de número 7154600039***, com saldo de R$ 22.804,13 e outra de número 6931800065***, com saldo
de R$ 70.639,30 a totalizar o valor de R$ 93.443,43.

Pelo que se depreende do laudo pericial médico acostado aos autos (ID 25165487), verifica-se que a menina Agnes Aparecida Monteiro sofre de “fibrose cística, doença genética, grave, crônica e
progressiva incurável que afeta múltiplos órgãos (...). A doença é autossômica recessiva, ou seja, ocorre quando a pessoa herda os genes CFTR defeituosos tanto do pai como da mãe. Perante a esta alteração a
proteína produzida por ele fazem com que o corpo produza muco de 30 a 60 vezes mais espesso que o usual. O muco espesso leva ao acúmulo de bactéria e germes nas vias respiratórias, podendo causar inchaço,
inflamações e infecções como pneumonia e bronquite, trazendo danos aos pulmões (fibrose)”.

Conforme preceitua o artigo 20 da Lei n. 8.036/90:

“A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(. . .)

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna;

(. . .)

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV;

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos

do regulamento;

(. . .)”

De seu turno, dispõe o inciso X, do artigo 5º, da Constituição Federal:

“Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos seguintes termos:

(...)

Inciso X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.”

Não se olvida que a legislação menciona, como salienta a requerida, que somente pode ser liberado o FGTS decorrente de doença grave em estado terminal. Contudo, liberar o FGTS para o trabalhador em
estágio terminal se mostra completamente desproporcional, pois os recursos são destinados ao tratamento e ao conforto do trabalhador enfermo ou seu dependente, independente do estágio da patologia.

A norma do artigo 20 não pode limitar o direito ou impor condições desarrazoadas para seu exercício constitucionalmente garantido, sob pena de manifesta inconstitucionalidade.

Ressalte-se que o direito à vida pressupõe o direito a um tratamento digno; o direito à honra pressupõe o direito à dignidade da pessoa humana; o direito à igualdade pressupõe o direito a receber o mesmo
tratamento, ou seja, um trabalhador que se encontra acometido de grave patologia de difícil recuperação faz jus ao mesmo tratamento que o trabalhador em fase terminal.

Outrossim, buscando emprestar concretude à garantia constitucional de proteção à família prevista no artigo 226 da Constituição Federal, com destaque para o direito à saúde, nos termos do artigo 196 e
seguintes, bem como atender a finalidade social do Fundo, que é proporcionar a melhoria das condições sociais do trabalhador e de sua família, entendo que não deve prosperar os empecilhos postos pela Caixa Econômica
Federal ao saque dos valores da conta vinculada ao FGTS da requerente.
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Embora a moléstia que a filha do requerente se acha acometida não se encontre elencada no artigo 20 da Lei n. 8.036/90, tenho que a finalidade social de dita norma permite o levantamento dos depósitos da
conta vinculada ao FGTS.

Impende levar em conta ainda as circunstâncias fáticas específicas do caso em apreço, notadamente a gravidade da situação em que se encontra a criança e a necessidade de disponibilização dos valores
retidos na conta individual do fundo para custear os custos do tratamento médico, haja vista que, como bem detalhado no laudo pericial, nem todos os medicamentos são fornecidos pelo Sistema Único de Saúde, a criança
necessita de ambiente climatizado, além de a genitora não poder laborar para dela cuidar.

Confira-se, a respeito, excerto extraído do laudo pericial médico, que concluiu: “(...) que perante a necessidade de diversas consultas e da grande gama de cuidados diários há comprometimento do
desempenho profissional dos genitores, fato que justifica a alegação de que sua esposa, Sra. Priscila Monteiro Pinto da Silva Monteiro, deixou de laborar para dedicar-se aos cuidados de sua filha. Observo ainda
que algumas das medicações não são ofertadas pelo governo como fluticazona, budecort e acetilcisteina com custo estimado médio mensal 200-300 reais mensais além das despesas com deslocamento a cidade de
campinas 1-2 por mês (...)”.

Assim, buscando atender à finalidade social do FGTS, que é proporcionar a melhoria das condições sociais do trabalhador e seus dependentes, restou autorizada a tutela de urgência para liberação dos
valores depositados nas contas vinculadas da parte autora.

Ante o exposto, ACOLHO o pedido, com resolução do mérito para, confirmando a tutela de urgência, DECLARAR o direito do autor levantar o saldo do FGTS.

Custas ex lege.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo com moderação em 10% sobre o valor da causa, nos moldes do artigo 85 do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002994-30.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JOSE ITAMAR MONTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO MENEGHINI FILHO - SP235524
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: FERNANDA MARIA BONI PILOTO - SP233166
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de ação proposta em 29/04/2019 perante a 2ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Sorocaba sob o n. 0002904-74.2019.403.6315, com pedido de tutela provisória, por JOSÉ
ITAMAR MONTEIRO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , objetivando que a ré libere o valor total depositado em sua conta a título de FGTS para custear o tratamento da grave patologia que
acomete sua filha, confirmando-se ao final.

Alega que é pai de Agnes Aparecida Monteiro, menor de idade, nascida em 21/12/2017, acometida de Fibrose Cística (CID 10 E84.0 e E84.1 e E84.8), com manifestações pulmonares, intestinais e outras.

Aduz que com base no relatório médico a referida doença é uma patologia crônica progressiva com acometimento das vias respiratórias e digestivas, razão pela qual a paciente necessita de medicações de alto
custo, acompanhamento periódico em ambulatório especializado e de referência na doença, além de sessões de fisioterapia respiratória contínua (1 a 2 sessões por semana), com profissional qualificado.

Relata que sua filha faz acompanhamento no Ambulatório de Fibrose Cística, da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade de Campinas – UNICAMP, centro de referência para o tratamento da
patologia que lhe acomete.

Sustenta que sua filha precisa tomar diversos medicamentos de uso contínuo e comparecer periodicamente a consultas no mencionado centro de referência, em Campinas/SP, motivo pelo qual requer a
liberação do FGTS em sua conta vinculada para custear o tratamento de sua filha, nos termos do art. 20, inciso XIV, da Lei 8.036/90.

A inicial e emenda são acompanhadas de documentos.

Houve o declínio da competência por parte do Juizado Especial Federal (ID 17774633), com distribuição dos autos a este Juízo em 28/05/2019.

Designada a realização de perícia judicial, sendo nomeado perito do Juízo e formulados quesitos no ID 23090096.

Contestação sob o ID 24349780, pela total improcedência.

O laudo pericial é apresentado no ID 25165487.

Deferida a tutela de urgência para deferir a liberação dos valores das contas vinculadas ao FGTS em nome do autor (ID 25387912).

Informa a Caixa Econômica Federal, através do ofício n. 1067/2019 PA Justiça Federal, de ID 25786817, que o saldo existente do FGTS de José Itamar Monteiro encontra-se disponível para saque.

Réplica no ID 26335954.

Encaminhada cópia de solicitação de pagamento referente à perícia realizada (ID 26575846).

Vieram os autos conclusos.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Em apertada síntese, o objeto da presente demanda é compelir a ré a liberar o valor total depositado na conta do autor JOSÉ ITAMAR MONTEIRO, a título de FGTS, para custear o tratamento da
grave patologia que acomete sua filha Agnes Aparecida Monteiro, de um ano e onze meses, acometida de Fibrose Cística (CID 10 E84.0 e E84.1 e E84.8), com manifestações pulmonares, intestinais e outras.
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Dos documentos que acompanham a inicial verifica-se que o autor possuía em 08/04/2019 a conta de número 7154600039***, com saldo de R$ 22.804,13 e outra de número 6931800065***, com saldo
de R$ 70.639,30 a totalizar o valor de R$ 93.443,43.

Pelo que se depreende do laudo pericial médico acostado aos autos (ID 25165487), verifica-se que a menina Agnes Aparecida Monteiro sofre de “fibrose cística, doença genética, grave, crônica e
progressiva incurável que afeta múltiplos órgãos (...). A doença é autossômica recessiva, ou seja, ocorre quando a pessoa herda os genes CFTR defeituosos tanto do pai como da mãe. Perante a esta alteração a
proteína produzida por ele fazem com que o corpo produza muco de 30 a 60 vezes mais espesso que o usual. O muco espesso leva ao acúmulo de bactéria e germes nas vias respiratórias, podendo causar inchaço,
inflamações e infecções como pneumonia e bronquite, trazendo danos aos pulmões (fibrose)”.

Conforme preceitua o artigo 20 da Lei n. 8.036/90:

“A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(. . .)

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna;

(. . .)

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV;

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos

do regulamento;

(. . .)”

De seu turno, dispõe o inciso X, do artigo 5º, da Constituição Federal:

“Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos seguintes termos:

(...)

Inciso X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.”

Não se olvida que a legislação menciona, como salienta a requerida, que somente pode ser liberado o FGTS decorrente de doença grave em estado terminal. Contudo, liberar o FGTS para o trabalhador em
estágio terminal se mostra completamente desproporcional, pois os recursos são destinados ao tratamento e ao conforto do trabalhador enfermo ou seu dependente, independente do estágio da patologia.

A norma do artigo 20 não pode limitar o direito ou impor condições desarrazoadas para seu exercício constitucionalmente garantido, sob pena de manifesta inconstitucionalidade.

Ressalte-se que o direito à vida pressupõe o direito a um tratamento digno; o direito à honra pressupõe o direito à dignidade da pessoa humana; o direito à igualdade pressupõe o direito a receber o mesmo
tratamento, ou seja, um trabalhador que se encontra acometido de grave patologia de difícil recuperação faz jus ao mesmo tratamento que o trabalhador em fase terminal.

Outrossim, buscando emprestar concretude à garantia constitucional de proteção à família prevista no artigo 226 da Constituição Federal, com destaque para o direito à saúde, nos termos do artigo 196 e
seguintes, bem como atender a finalidade social do Fundo, que é proporcionar a melhoria das condições sociais do trabalhador e de sua família, entendo que não deve prosperar os empecilhos postos pela Caixa Econômica
Federal ao saque dos valores da conta vinculada ao FGTS da requerente.

Embora a moléstia que a filha do requerente se acha acometida não se encontre elencada no artigo 20 da Lei n. 8.036/90, tenho que a finalidade social de dita norma permite o levantamento dos depósitos da
conta vinculada ao FGTS.

Impende levar em conta ainda as circunstâncias fáticas específicas do caso em apreço, notadamente a gravidade da situação em que se encontra a criança e a necessidade de disponibilização dos valores
retidos na conta individual do fundo para custear os custos do tratamento médico, haja vista que, como bem detalhado no laudo pericial, nem todos os medicamentos são fornecidos pelo Sistema Único de Saúde, a criança
necessita de ambiente climatizado, além de a genitora não poder laborar para dela cuidar.

Confira-se, a respeito, excerto extraído do laudo pericial médico, que concluiu: “(...) que perante a necessidade de diversas consultas e da grande gama de cuidados diários há comprometimento do
desempenho profissional dos genitores, fato que justifica a alegação de que sua esposa, Sra. Priscila Monteiro Pinto da Silva Monteiro, deixou de laborar para dedicar-se aos cuidados de sua filha. Observo ainda
que algumas das medicações não são ofertadas pelo governo como fluticazona, budecort e acetilcisteina com custo estimado médio mensal 200-300 reais mensais além das despesas com deslocamento a cidade de
campinas 1-2 por mês (...)”.

Assim, buscando atender à finalidade social do FGTS, que é proporcionar a melhoria das condições sociais do trabalhador e seus dependentes, restou autorizada a tutela de urgência para liberação dos
valores depositados nas contas vinculadas da parte autora.

Ante o exposto, ACOLHO o pedido, com resolução do mérito para, confirmando a tutela de urgência, DECLARAR o direito do autor levantar o saldo do FGTS.

Custas ex lege.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo com moderação em 10% sobre o valor da causa, nos moldes do artigo 85 do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002403-68.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: LAPONIA SUDESTE LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA - SP83468
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Recebo a conclusão nesta data.
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Trata-se de ação anulatória proposta em 22/04/2019 pelo rito comum por LAPÔNIA SUDESTE LTDA. em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando a declaração de inexistência
de relação jurídica que a obrigue ao pagamento de R$ 470.899,84, uma vez ter providenciado a retificação das declarações de IRPJ anteriormente entregues de maneira errônea, declarando-se a nulidade do crédito tributário
irregularmente constituído.

Alega que apurou no balanço trimestral do 4º Trimestre do ano de 2013 a importância de R$3.745.186,98 referente ao IRPJ, tendo sido pago em três cotas, a primeira em 31/01/2014, no valor de
R$278.013,02, pois descontada a compensação de R$970.382,64; a segunda em 28/02/2014, no valor de R$1.248.395,66 e a terceira em 31/03/2014, no mesmo valor da segunda.

Narra que, posteriormente, ao apurar o valor retido na fonte a título de IRPJ referente a serviços prestados, apresentou DCTF retificadora declarando como valor correto a pagar R$3.492.606,12 e retificou
a Ficha 12-A (Cálculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real na linha 17), lançando o valor retido de R$ 252.580,06.

Detalha que na data de transmissão do PerDcomp n. 40595.38791.290716.1.3.04.5980, não homologado (29/07/2016), o valor corrigido da retenção correspondia a R$ 327.445,82 (Selic acumulada de
29,64%).

Arremata que o correto seria ter recolhido R$3.492.606,12, em três cotas de R$1.164.202,04.

Entretanto, ao solicitar a compensação, ao invés de efetuar a compensação em 03 parcelas, como ocorreram os pagamentos efetuados, foi gerado apenas um PerDcomp, tendo sido o crédito total descontado
apenas na 1ª Cota do IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica.

Prossegue expondo que ao proceder à análise dos Darfs pagos através do e-CAC (Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte), identificou que parte do valor a compensar já foi disponibilizado, na Cota
2 e Cota 3, contudo não houve a homologação do PerDcomp n. 40595.38791.290716.1.3.04.5980, que entende devido, mesmo assumindo o erro operacional.

Apresenta o cálculo dos créditos que entende devidos, R$145.461,30 quanto à primeira parcela, e R$144.813,01 quanto à segunda, optando por depositar a diferença no valor de R$180.625,53 para
obtenção de certidão de regularidade fiscal.

Com a inicial vieram documentos.                         

Em contestação, a União (Fazenda Nacional) aduziu preliminarmente a ausência de interesse processual, pois o contribuinte sequer apresentou manifestação aos comunicados acerca dos despachos
decisórios na esfera administrativa, querendo resgatar judicialmente a defesa que não exerceu no tempo e modo oportunos. No mérito, requer a total improcedência, pois a não homologação da declaração de compensação
ocorreu por conta de inexistência de crédito.

Sem outras provas, vieram os autos conclusos.

 

É o relatório. 

Fundamento e Decido. 

 

O fato de a parte autora não ter se manifestado na esfera administrativa não lhe retira o interesse de agir judicialmente. Levar adiante os trâmites na esfera administrativa não é conditio sine qua nom para a
propositura da ação.

No mérito, sustenta a parte autora que apresentou declaração retificadora de seu Imposto de Renda Pessoa Jurídica, referente ao 4º trimestre de 2013, pois inicialmente foi apurada a importância de
R$3.745.186,98, pago em três cotas, a primeira delas no valor de R$278.013,02, pois descontada a compensação de R$970.382,64, e a segunda e terceira no valor de R$1.248.395,66.

Afirma, ainda, que o correto seria ter recolhido R$3.492.606,12, considerando o valor retido na fonte de R$ 252.580,06, em três cotas de R$1.164.202,04.

A autora apresenta recibo de entrega da declaração de débitos e créditos tributários federais (DCTF) mensal - 2.5 referente ao mês de dezembro de 2013 (ID 16532512), a declaração retificadora de março
de 214 (ID 16532) e os comprovantes de arrecadação de IRPJ de ID 16532523.

No entanto, na informação prestada pela Secretaria da Receita Federal no bojo do e-processo n. 10080.002836/0619-47 consta a explanação de que "Em 25/10/2018 o interessado foi cientificado da
Análise Preliminar do Direito Creditório, na qual é detalhado que o pagamento apresentado já havia sido utilizado integralmente para quitar parte de débito declarado pelo interessado (em declaração retificadora e vigente) no
valor de R$ 3.492,606,12 referente ao 4º trimestre de 2013".

Desse modo, esteve bem demonstrado nos autos que a não homologação da declaração de compensação ocorreu por conta da inexistência de crédito, pois o pagamento apresentado já havia sido utilizado
integralmente para quitar parte de débito declarado pelo interessado, em declaração retificadora e vigente.

A não homologação do PerDcomp n. 40595.38791.290716.1.3.04.5980, desse modo, se afigura plenamente justificável.

Certo é que a atuação da administração tributária goza de presunção de legitimidade e veracidade. Embora tal presunção não seja absoluta, cabe à parte autora demonstrar a violação ao direito praticada pela
parte ré, situação que não se aperfeiçoou no caso em análise.

Ante o exposto, REJEITO O PEDIDO da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro, com moderação, em 10% sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no art. 85 do novo Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se definitivamente.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003123-98.2020.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: KENNEDY BAU LEMOS DOS SANTOS, JOAQUIM LEMOS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: TAIS BIANCA DOS REIS FERREIRA - SP412806
Advogado do(a) AUTOR: TAIS BIANCA DOS REIS FERREIRA - SP412806
REU: UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Cuida-se de ação ajuizada sob o procedimento comum, por Kennedy Bau Lemos dos Santos e Joaquim Lemos Santos, em face da União, da EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO
DA PREVIDÊNCIA (DATAPREV) e da CEF,  objetivando a concessão de auxílio-emergencial, instituído pela Lei nº 13.982/2020, com valor da causa indicado na petição inicial de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos
reais).

A Lei n. 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabelece que:

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as
suas sentenças.

[...]

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”

A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que as regras sobre o valor da causa são de ordem pública e, portanto, é permitido ao Juiz promover ex officio a alteração do
valor atribuído à causa pela parte autora, se não obedece ao critério legal ou o faz em manifesta discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando possíveis danos ao erário ou quando a atribuição constante da
inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal (v.g. RESP 726230/RS, Segunda Turma, DJ 14/11/2005, p. 279, Rel. Min. CASTRO MEIRA;
RESP 572536/PR, Segunda Turma, DJ 27/06/2005, p. 322, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; RESP 231363/GO, Terceira Turma, DJ 30/10/2000, p. 151, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES
DIREITO).

Assim, considerando que este foro conta com Vara do Juizado Especial e que a norma do art. 3º da Lei n. 10.259/2001 institui regra de competência absoluta, deve ser adotado o critério de fixação do valor da
causa definido no âmbito dos Juizados Especiais Federais, conforme acima alinhavado.

No caso destes autos, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar esta ação, em favor
do Juizado Especial Federal (JEF) Cível de Sorocaba/SP, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/2001.

Esclareço, por oportuno, que caso não seja esse o entendimento do MM. Juízo declinado fica, desde já, suscitado o conflito negativo de competência, nos termos do art. 951 do Código de Processo Civil.

Intime-se. Cumpra-se, remetendo-se os autos ao JEF de Sorocaba.

                 SOROCABA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008572-98.2015.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: ITT BOMBAS GOULDS DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL EARL NELSON - RS45438, HAROLDO LAUFFER - RS36876
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

         

 

Trata-se de virtualização do processo físico n. 0008572-98.2015.403.6110.

Com efeito, a União (Fazenda Nacional) ao ter vista do referido processo físico optou por virtualizá-lo, com fulcro no Ofício SEI nº 1/2019/PSFN-SOROCABA/PRFN3/PGFN-ME, solicitando a
devolução do prazo para se manifestar.

Desta forma, intime-se a exequente para a conferência dos documentos digitalizados pela executada, cabendo-lhes indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme disposto, no artigo 12, I, “b”, da Resolução  PRES n. 142/2017.

Considerando que o expediente forense encontra-se suspenso nos termos das Portarias Conjuntas PRES/CORE nº 1, 2, 3, 5, 6 e 7 de 2020, tendo em vista a edição da Portaria nº 79, de 22 de maio de 2020,
do Conselho Nacional de Justiça, aguarde-se a exequente a retomada do expediente forense para dar integral cumprimento à determinação acima.

Com o cumprimento da determinação, intime-se a União (Fazenda Nacional) do despacho de ID 21827334 (fl. 222 – referente aos autos físicos) para se manifestar nos autos.

Após, tornem os autos conclusos.

Registro, por fim, que o processo físico será enviado ao arquivo, devendo as partes a partir de então se manifestarem apenas no presente processo virtual (o qual recebeu a mesma numeração).

Traslade-se cópia do presente despacho para o processo físico de referência.

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5006384-08.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: NELSON ALBONETTI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA AGÊNCIA DO INSS DE SOROCABA - ZONA NORTE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Reconsidero o despacho de ID n. 24841440. Considerando a interposição de recurso de apelação pela parte impetrante (ID n. 24804543), intime-se o INSS para contrarrazões, nos termos do artigo 332,
parágrafos 1º e 4º, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.
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Em seguida, com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

 

Margarete Morales Simão Martinez Sacristan

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005338-18.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: FERNANDO BATISTA CARDOSO, ELAINE CRISTINA RODRIGUES CARDOSO
Advogados do(a) AUTOR: HEBERT WILLIANS MANHENTI - SP362202, ELISANGELA PAULI TEBET - SP362136
Advogados do(a) AUTOR: HEBERT WILLIANS MANHENTI - SP362202, ELISANGELA PAULI TEBET - SP362136
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de Tutela Provisória de Urgência Antecipada, em caráter antecedente, com pedido liminar, proposta em 14/11/2018 por FERNANDO BATISTA CARDOSO e ELAINE CRISTINA
RODRIGUES CARDOSO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , objetivando a suspensão da realização de leilão e de seus efeitos a fim de garantir a posse do bem imóvel, até que se julgue o mérito da ação
principal que será intentada oportunamente.

Os requerentes afirmam que conviviam em união estável desde abril de 2005 e que, na época do contrato de compra e venda do imóvel, ainda não estavam casados.

Alegam que, em 01/03/2008, ambos firmaram com a imobiliária Milione Imóveis contrato de compra do referido imóvel, o qual seria financiado junto à CEF.

Relatam que perante a CEF foi feita a aprovação do crédito em nome de ambos os requerentes, e neste contrato a parcela inicial (entrada) seria de R$ 12.000,00 (doze mil reais), contudo não dispunham da
quantia requerida.

Nesta oportunidade, foram orientados pelo gerente da CEF a retirarem a Sra. Elaine da negociação, pois só assim conseguiriam reduzir o valor da parcela.

Aduzem que o gerente afirmou que seria possível a inclusão da Sra. Elaine posteriormente no contrato e assim utilizariam seu FGTS para quitar parte do financiamento.

Em 02/07/2008 somente Fernando firmou com a CEF contrato particular de compra e venda n. 803420001243, cujo objeto fora o financiamento de imóvel residencial, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais), no qual utilizou seu FGTS no valor de R$ 2.278,92 (dois mil duzentos e setenta e oito reais e noventa e dois centavos), sendo o restante dividido em 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais.

Afirmam que honraram com o pagamento das parcelas por algum tempo, entretanto, em virtude de dificuldades financeiras não conseguiram quitar as demais parcelas do financiamento.

Em virtude da inadimplência foram até a CEF para solicitar ao gerente a alteração do contrato, com a inclusão de Elaine e a liberação de seu FGTS para quitar o débito atrasado e amortizar as parcelas
vincendas, entretanto, não obtiveram êxito. Relatam que várias foram as tentativas de incluir Elaine no contrato n. 803420001243, entretanto todas negativas.

Posteriormente, a Associação Nacional dos Mutuários comunicou, por meio de correspondência, que a CEF estava promovendo o leilão do seu imóvel, sendo este marcado para o dia 22/11/2018.

Aduz que a expropriação do imóvel se mostra irregular e ilegal, pois nunca recebeu notificação sobre o procedimento expropriatório, tampouco foi intimado pessoalmente do local, dia e hora a realização do
leilão do imóvel.

A inicial vem acompanhada de documentos.

Indeferida a tutela requerida, mas deferida a gratuidade judiciária (ID 12452999).

Contestação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no ID 12739125, alegando em preliminar a inépcia da inicial que, em tutela cautelar em caráter antecedente, não declina a lide e seu fundamento, nos
termos do artigo 305 do CPC. No mérito, afirma ter havido notificação regular do devedor, o que é fato incontroverso e, decorrido o prazo para purgamento da mora, consolidou-se a propriedade com a Caixa, pugnando pela
total improcedência.

Proposta pelos autores ação anulatória de consolidação da propriedade (ID 13919238), requerendo o cancelamento da averbação na matrícula do imóvel, com inversão do ônus da prova, e que seja
reconhecido vício de consentimento no ato da contratação quanto às informações prestadas no que tange à inclusão a posteriori da esposa do contratante, com a consequente inclusão no presente contrato, bem como seja a
requerente autorizada a realizar o levantamento do saque do seu Fundo de Garantia para adimplir os débitos relativos ao imóvel, com o que busca a procedência da purgação da mora mesmo após a consolidação da
propriedade, até momento anterior à arrematação.

Alterada a classe processual para procedimento comum (ID 14317835).

Indeferido o pedido de suspensão do leilão agendado para 13/09/2018 (ID 21692530).

Em audiência de conciliação realizada em 26/09/2019 foi homologada a suspensão do feito por 20 dias, tendo em vista a possibilidade de acordo na via administrativa (ID 22548424).

O prazo da suspensão do feito decorreu em 04/10/2019.

Em 01/11/2019 a parte autora requereu a suspensão do leilão/anulação, tendo o primeiro leilão ocorrido em 31/10/2019 e o segundo, até então, estava previsto para 14/11/2019.

Mantida a decisão de indeferimento da tutela de urgência, por não ter havido alteração fática da situação apresentada nos autos (ID 25751405).

Aduz a parte autora no ID 26023535 que possui condições de adimplir a mora e que houve descaso da CEF em informar o valor atualizado do débito, sendo o imóvel arrematado em leilão realizado em
14/11/2019, cuja anulação é postulada em tutela de urgência em caráter liminar, intimando-se a CEF para apresentar cálculo autalizado da dívida.

Indeferido o pedido de tutela de urgência no ID 26131987.

Vieram os autos conclusos.

 

É o que basta relatar. 

Decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     1977/2290



 

O contrato de financiamento n. 803420001243 firmado em 02/07/2008 pelo autor com a Caixa Econômica Federal, acostado aos autos sob ID 12365465, possui como garantia a alienação fiduciária do imóvel
situado à R. Estado do Rio Grande do Norte, 136 – Bairro: Recanto do Guaraú – CEP: 13324-485, Salto/SP, registrado sob a matrícula n. 30.496.

O valor da compra e venda do imóvel residencial foi de R$ 75.000,00, sendo adimplindo o valor de R$2.278,92 com saldo do FGTS de Fernando, sendo o valor de R$72.721,08 financiado com a CEF em 240
meses.

Pretende a parte autora a anulação de atos jurídicos promovidos em desacordo com os ditames da Lei n. 9514/97, pois alega não ter recebido qualquer notificação com data e hora da realização do leilão do
imóvel.

O mútuo em questão foi firmado ao abrigo do Sistema de Financiamento Imobiliário – SFI (Lei n. 9.514/97), pelo qual o imóvel garante a avença por meio de alienação fiduciária em garantia.

Ressalte-se que a regularidade do processo de execução extrajudicial exige observância das formalidades que lhe são inerentes da forma traçada nos artigos 26 e 27 da Lei n. 9.514/97, assim redigidos:

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente
Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de
Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao
oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil
acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº
10.931, de 2004)

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931,
de 2004)

 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a
alienação do imóvel

Analisando detalhadamente os autos, observa-se que foram satisfatoriamente cumpridas pelo agente fiduciário as formalidades legais tendentes a notificar a parte autora, tanto que consta da certidão do Registro de
Imóveis que o devedor fiduciante foi intimado em 09/05/2018 para purgar a mora (ID 12768438), sendo averbado na matrícula do imóvel (ID 12768440) que em 24/05/2018 transcorreu in albis o prazo, acarretando o
cancelamento da alinação fiduciária e a consequente consolidação da propriedade plena do imóvel em favor da credora Caixa Econômica Federal.

Ou seja, a consolidação da propriedade do imóvel já havia sido registrada em favor da CEF em 24/05/2018, em data anterior ao ajuizamento desta ação, ocorrido em 14/11/2018.

Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para
adquirir o imóvel, e para tanto as datas, horários e locais dos leilões serão comunicados ao devedor mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, conforme preceitua o
§2º-A do artigo 27 da Lei n. 9.514/97.

Embora os autores possam não ter recebido a notificação concernente ao primeiro leilão, agendado para 22/11/2018, este não se realizou, mas foram informados acerca de novos leilões, tanto que o agendado para
13/09/2018 sofreu pedido de suspensão ou anulação (ID 21692530), bem como o  ocorrido em 31/10/2019 e o previsto para 14/11/2019.

Alegam ainda os autores que, por ocasião da negociação para o financiamento junto à Caixa Econômica Federal o gerente rasgou o contrato inicialmente feito pelo casal, para que fosse viabilizado apenas com o
varão, dizendo que havia a possibilidade de posterior inclusão da esposa, que poderia então utilizar seu saldo do FGTS.

Nota-se que, não obstante os autores relatarem que quando do financiamento do imóvel, o gerente do banco “garantiu” que havia a possibilidade de alteração do contrato com a inclusão da Sra. Elaine, após o
casamento deles, para fins de liberação de seu FGTS para amortizar as parcelas vincendas, não há nos autos provas neste sentido, pelo que não há que se falar em vício de consentimento no ato da contratação.

Com efeito, o contrato firmado com a CEF possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma da Lei n. 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia
hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, haverá a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

Como é cediço, o simples argumento da parte autora de que enfrentou dificuldades financeiras para honrar o contrato, ante o nascimento de três filhos, um deles portador de necessidades especiais, além de ser a
esposa portadora de síndrome do pânico e depressão, não possui o condão de justificar sua inadimplência. Afinal, ao assumir as obrigações contidas no financiamento, assumiu os riscos provenientes da efetivação do negócio.

Ante o exposto, ACOLHO o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo com moderação em 10% do valor do atualizado da causa, cuja execução fica suspensa por conta da gratuidade da
justiça concedida, nos moldes no novo Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal
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Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de Tutela Provisória de Urgência Antecipada, em caráter antecedente, com pedido liminar, proposta em 14/11/2018 por FERNANDO BATISTA CARDOSO e ELAINE CRISTINA
RODRIGUES CARDOSO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , objetivando a suspensão da realização de leilão e de seus efeitos a fim de garantir a posse do bem imóvel, até que se julgue o mérito da ação
principal que será intentada oportunamente.

Os requerentes afirmam que conviviam em união estável desde abril de 2005 e que, na época do contrato de compra e venda do imóvel, ainda não estavam casados.

Alegam que, em 01/03/2008, ambos firmaram com a imobiliária Milione Imóveis contrato de compra do referido imóvel, o qual seria financiado junto à CEF.

Relatam que perante a CEF foi feita a aprovação do crédito em nome de ambos os requerentes, e neste contrato a parcela inicial (entrada) seria de R$ 12.000,00 (doze mil reais), contudo não dispunham da
quantia requerida.

Nesta oportunidade, foram orientados pelo gerente da CEF a retirarem a Sra. Elaine da negociação, pois só assim conseguiriam reduzir o valor da parcela.

Aduzem que o gerente afirmou que seria possível a inclusão da Sra. Elaine posteriormente no contrato e assim utilizariam seu FGTS para quitar parte do financiamento.

Em 02/07/2008 somente Fernando firmou com a CEF contrato particular de compra e venda n. 803420001243, cujo objeto fora o financiamento de imóvel residencial, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais), no qual utilizou seu FGTS no valor de R$ 2.278,92 (dois mil duzentos e setenta e oito reais e noventa e dois centavos), sendo o restante dividido em 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais.

Afirmam que honraram com o pagamento das parcelas por algum tempo, entretanto, em virtude de dificuldades financeiras não conseguiram quitar as demais parcelas do financiamento.

Em virtude da inadimplência foram até a CEF para solicitar ao gerente a alteração do contrato, com a inclusão de Elaine e a liberação de seu FGTS para quitar o débito atrasado e amortizar as parcelas
vincendas, entretanto, não obtiveram êxito. Relatam que várias foram as tentativas de incluir Elaine no contrato n. 803420001243, entretanto todas negativas.

Posteriormente, a Associação Nacional dos Mutuários comunicou, por meio de correspondência, que a CEF estava promovendo o leilão do seu imóvel, sendo este marcado para o dia 22/11/2018.

Aduz que a expropriação do imóvel se mostra irregular e ilegal, pois nunca recebeu notificação sobre o procedimento expropriatório, tampouco foi intimado pessoalmente do local, dia e hora a realização do
leilão do imóvel.

A inicial vem acompanhada de documentos.

Indeferida a tutela requerida, mas deferida a gratuidade judiciária (ID 12452999).

Contestação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no ID 12739125, alegando em preliminar a inépcia da inicial que, em tutela cautelar em caráter antecedente, não declina a lide e seu fundamento, nos
termos do artigo 305 do CPC. No mérito, afirma ter havido notificação regular do devedor, o que é fato incontroverso e, decorrido o prazo para purgamento da mora, consolidou-se a propriedade com a Caixa, pugnando pela
total improcedência.

Proposta pelos autores ação anulatória de consolidação da propriedade (ID 13919238), requerendo o cancelamento da averbação na matrícula do imóvel, com inversão do ônus da prova, e que seja
reconhecido vício de consentimento no ato da contratação quanto às informações prestadas no que tange à inclusão a posteriori da esposa do contratante, com a consequente inclusão no presente contrato, bem como seja a
requerente autorizada a realizar o levantamento do saque do seu Fundo de Garantia para adimplir os débitos relativos ao imóvel, com o que busca a procedência da purgação da mora mesmo após a consolidação da
propriedade, até momento anterior à arrematação.

Alterada a classe processual para procedimento comum (ID 14317835).

Indeferido o pedido de suspensão do leilão agendado para 13/09/2018 (ID 21692530).

Em audiência de conciliação realizada em 26/09/2019 foi homologada a suspensão do feito por 20 dias, tendo em vista a possibilidade de acordo na via administrativa (ID 22548424).

O prazo da suspensão do feito decorreu em 04/10/2019.

Em 01/11/2019 a parte autora requereu a suspensão do leilão/anulação, tendo o primeiro leilão ocorrido em 31/10/2019 e o segundo, até então, estava previsto para 14/11/2019.

Mantida a decisão de indeferimento da tutela de urgência, por não ter havido alteração fática da situação apresentada nos autos (ID 25751405).

Aduz a parte autora no ID 26023535 que possui condições de adimplir a mora e que houve descaso da CEF em informar o valor atualizado do débito, sendo o imóvel arrematado em leilão realizado em
14/11/2019, cuja anulação é postulada em tutela de urgência em caráter liminar, intimando-se a CEF para apresentar cálculo autalizado da dívida.

Indeferido o pedido de tutela de urgência no ID 26131987.

Vieram os autos conclusos.

 

É o que basta relatar. 

Decido.

 

O contrato de financiamento n. 803420001243 firmado em 02/07/2008 pelo autor com a Caixa Econômica Federal, acostado aos autos sob ID 12365465, possui como garantia a alienação fiduciária do imóvel
situado à R. Estado do Rio Grande do Norte, 136 – Bairro: Recanto do Guaraú – CEP: 13324-485, Salto/SP, registrado sob a matrícula n. 30.496.

O valor da compra e venda do imóvel residencial foi de R$ 75.000,00, sendo adimplindo o valor de R$2.278,92 com saldo do FGTS de Fernando, sendo o valor de R$72.721,08 financiado com a CEF em 240
meses.

Pretende a parte autora a anulação de atos jurídicos promovidos em desacordo com os ditames da Lei n. 9514/97, pois alega não ter recebido qualquer notificação com data e hora da realização do leilão do
imóvel.

O mútuo em questão foi firmado ao abrigo do Sistema de Financiamento Imobiliário – SFI (Lei n. 9.514/97), pelo qual o imóvel garante a avença por meio de alienação fiduciária em garantia.

Ressalte-se que a regularidade do processo de execução extrajudicial exige observância das formalidades que lhe são inerentes da forma traçada nos artigos 26 e 27 da Lei n. 9.514/97, assim redigidos:

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente
Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de
Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.
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§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao
oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil
acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº
10.931, de 2004)

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931,
de 2004)

 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a
alienação do imóvel

Analisando detalhadamente os autos, observa-se que foram satisfatoriamente cumpridas pelo agente fiduciário as formalidades legais tendentes a notificar a parte autora, tanto que consta da certidão do Registro de
Imóveis que o devedor fiduciante foi intimado em 09/05/2018 para purgar a mora (ID 12768438), sendo averbado na matrícula do imóvel (ID 12768440) que em 24/05/2018 transcorreu in albis o prazo, acarretando o
cancelamento da alinação fiduciária e a consequente consolidação da propriedade plena do imóvel em favor da credora Caixa Econômica Federal.

Ou seja, a consolidação da propriedade do imóvel já havia sido registrada em favor da CEF em 24/05/2018, em data anterior ao ajuizamento desta ação, ocorrido em 14/11/2018.

Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para
adquirir o imóvel, e para tanto as datas, horários e locais dos leilões serão comunicados ao devedor mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, conforme preceitua o
§2º-A do artigo 27 da Lei n. 9.514/97.

Embora os autores possam não ter recebido a notificação concernente ao primeiro leilão, agendado para 22/11/2018, este não se realizou, mas foram informados acerca de novos leilões, tanto que o agendado para
13/09/2018 sofreu pedido de suspensão ou anulação (ID 21692530), bem como o  ocorrido em 31/10/2019 e o previsto para 14/11/2019.

Alegam ainda os autores que, por ocasião da negociação para o financiamento junto à Caixa Econômica Federal o gerente rasgou o contrato inicialmente feito pelo casal, para que fosse viabilizado apenas com o
varão, dizendo que havia a possibilidade de posterior inclusão da esposa, que poderia então utilizar seu saldo do FGTS.

Nota-se que, não obstante os autores relatarem que quando do financiamento do imóvel, o gerente do banco “garantiu” que havia a possibilidade de alteração do contrato com a inclusão da Sra. Elaine, após o
casamento deles, para fins de liberação de seu FGTS para amortizar as parcelas vincendas, não há nos autos provas neste sentido, pelo que não há que se falar em vício de consentimento no ato da contratação.

Com efeito, o contrato firmado com a CEF possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma da Lei n. 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia
hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, haverá a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

Como é cediço, o simples argumento da parte autora de que enfrentou dificuldades financeiras para honrar o contrato, ante o nascimento de três filhos, um deles portador de necessidades especiais, além de ser a
esposa portadora de síndrome do pânico e depressão, não possui o condão de justificar sua inadimplência. Afinal, ao assumir as obrigações contidas no financiamento, assumiu os riscos provenientes da efetivação do negócio.

Ante o exposto, ACOLHO o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo com moderação em 10% do valor do atualizado da causa, cuja execução fica suspensa por conta da gratuidade da
justiça concedida, nos moldes no novo Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001719-17.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: AGROZOOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA., AGROZOOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERY BUENO DA SILVEIRA - SP303253
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do TRF - 3ª Região.

Após, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.931.htm#art57
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AUTOR: JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO,
CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
REU: MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., SABIA
RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a oposição dos embargos de declaração ID 31972008 e ID 31994470, manifeste-se a parte contrária, nos termos do art. 1023, §2º, do CPC.

Após, conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004556-11.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO,
CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
REU: MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., SABIA
RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a oposição dos embargos de declaração ID 31972008 e ID 31994470, manifeste-se a parte contrária, nos termos do art. 1023, §2º, do CPC.

Após, conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004556-11.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO,
CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO
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Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
REU: MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., SABIA
RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a oposição dos embargos de declaração ID 31972008 e ID 31994470, manifeste-se a parte contrária, nos termos do art. 1023, §2º, do CPC.

Após, conclusos para sentença.

Intimem-se.
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AUTOR: JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, JOSE DENIZ DE SOUZA, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO,
CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO, CLEIDE MARIA DOS SANTOS DELMIRO
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
REU: MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, MPSW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., SABIA
RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
Advogado do(a) REU: DEAN CARLOS BORGES - SP132309
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a oposição dos embargos de declaração ID 31972008 e ID 31994470, manifeste-se a parte contrária, nos termos do art. 1023, §2º, do CPC.

Após, conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000381-08.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: ITW DO BRASIL INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, ITW DO BRASIL INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HAROLDO LAUFFER - RS36876
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
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    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do TRF - 3ª Região.

Após, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002907-11.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: LIDER IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DOMINGUES FERREIRA - SP190651
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Recebo a conclusão nesta data.

Cuida-se de Cumprimento de Sentença.

Ajuizada ação de cobrança pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF  em face de LÍDER IMÓVEIS CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. , autos n. 0006210-
60.2014.403.6110, a qual extinta sem resolução do mérito em razão do não cumprimento da regularização da representação processual, condenando a autora no pagamento de honorários advocatícios fixados inicialmente no
importe de 1% (um por cento) do valor da atribuído à causa (fls. 14/15 do ID 9530415).

Rejeitado o apelo da autora foi majorada a condenação sucumbencial para em 2% (dois por cento) do valor atribuído à causa, por unanimidade (fls. 18 do ID 9530415), nos termos  do voto de fls. 16/17 do
ID 9530415.

Trânsito em julgado da condenação às fls. 19 do ID 9530415.

Intimada para pagamento (ID 14323322), a executada quedou-se inerte, razão pela qual foi determinada a manifestação da exequente em termos de prosseguimento (ID 15364281), que vindicou a realização
de penhora de ativos financeiros (ID 15628377 e 15628380), o que foi deferido pelo Juízo (ID 20416673).

Entrementes, manifestou-se a executada sob o ID 20683187 e 20683191, informando o depósito da quantia exequenda em conta à ordem do Juízo. Apresentou o documento de ID 20683193.

Instada a se manifestar acerca do depósito (ID 23795253), a exequente pugna pelo levantamento dos valores (ID 20851532).

Deferido o levantamento sendo facultada ao exequente a opção pela expedição de alvará de levantamento ou fornecimento de dados bancários para transferência dos valores, restando consignada a ordem
para proceder a opção apontada (ID 30013301).

A exequente se manifesta fornecendo os dados bancários para transferência dos valores (ID 31063642).

Ofício de transferência sob o ID 328048859.

Por fim, sob o ID 33253602 a instituição financeira depositária informa e comprova o cumprimento da ordem judicial de transferência dos valores.

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Demonstrada a quitação do débito exequendo (ID 33253602), há que se extinguir o feito em razão da satisfação da obrigação.

Do exposto, JULGO EXTINTO o feito COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 924, inciso II, do novo Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos definitivamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002907-11.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: LIDER IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DOMINGUES FERREIRA - SP190651
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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       S E N T E N Ç A

 

Recebo a conclusão nesta data.

Cuida-se de Cumprimento de Sentença.

Ajuizada ação de cobrança pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF  em face de LÍDER IMÓVEIS CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. , autos n. 0006210-
60.2014.403.6110, a qual extinta sem resolução do mérito em razão do não cumprimento da regularização da representação processual, condenando a autora no pagamento de honorários advocatícios fixados inicialmente no
importe de 1% (um por cento) do valor da atribuído à causa (fls. 14/15 do ID 9530415).

Rejeitado o apelo da autora foi majorada a condenação sucumbencial para em 2% (dois por cento) do valor atribuído à causa, por unanimidade (fls. 18 do ID 9530415), nos termos  do voto de fls. 16/17 do
ID 9530415.

Trânsito em julgado da condenação às fls. 19 do ID 9530415.

Intimada para pagamento (ID 14323322), a executada quedou-se inerte, razão pela qual foi determinada a manifestação da exequente em termos de prosseguimento (ID 15364281), que vindicou a realização
de penhora de ativos financeiros (ID 15628377 e 15628380), o que foi deferido pelo Juízo (ID 20416673).

Entrementes, manifestou-se a executada sob o ID 20683187 e 20683191, informando o depósito da quantia exequenda em conta à ordem do Juízo. Apresentou o documento de ID 20683193.

Instada a se manifestar acerca do depósito (ID 23795253), a exequente pugna pelo levantamento dos valores (ID 20851532).

Deferido o levantamento sendo facultada ao exequente a opção pela expedição de alvará de levantamento ou fornecimento de dados bancários para transferência dos valores, restando consignada a ordem
para proceder a opção apontada (ID 30013301).

A exequente se manifesta fornecendo os dados bancários para transferência dos valores (ID 31063642).

Ofício de transferência sob o ID 328048859.

Por fim, sob o ID 33253602 a instituição financeira depositária informa e comprova o cumprimento da ordem judicial de transferência dos valores.

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Demonstrada a quitação do débito exequendo (ID 33253602), há que se extinguir o feito em razão da satisfação da obrigação.

Do exposto, JULGO EXTINTO o feito COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 924, inciso II, do novo Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos definitivamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003102-25.2020.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ANTONIO COZZI - SP258175, MOZART THOMAS BRANCHI GUALTIERO - SP304713-B
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do artigo 321, do  Código de Processo Civil, determino ao autor a regularização da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de seu indeferimento para o fim de juntar cópia da petição inicial,
da sentença e da certidão de trânsito em julgado dos 11 (onze) processos indicados na aba "associados" .

Após, conclusos.

Intime-se.

 

 

   SOROCABA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003235-67.2020.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ELAINE PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901, CRISTIANO SOFIA MOLICA - SP203624
REU: UNIÃO FEDERAL
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    D E S P A C H O

Nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil, determino à parte autora a regularização da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de seu indeferimento, para:

 

a) justificar o valor atribuído à causa, que deve guardar relação com o benefício econômico almejado, juntando aos autos planilha demonstrativa dos cálculos efetuados para a aferição do seu valor;

b)  recolher corretamente as custas judiciais, em guia GRU, perante as agências da Caixa Econômica Federal conforme determina o artigo 2º da Lei 9.289/96 e artigo 1º da Resolução 411/2010 do Conselho
de Administração do TRF-3ª Região, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 do CPC.

Diante do silêncio da parte autora quanto à designação da audiência de conciliação prevista no art. 334, do CPC; considerando, ainda, que a natureza do direito material ora discutido não comporta pronta
autocomposição; considerando, finalmente, que a realização de audiência em tais termos fatalmente restará infrutífera, assim sendo, a fim de evitar a realização de ato processual que não cumprirá o objetivo da conciliação, com
fundamento no art. 334, §4º, inciso II, do CPC, deixo de designar aludida audiência.

 

Não obstante o acima decidido, fica resguardado às partes o direito de apresentar proposta de conciliação no decorrer do processamento da presente ação.

 

Após, conclusos.

 

Intime-se.

              

 

               SOROCABA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001673-28.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: LATEC INGREDIENTES DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, LATEC INGREDIENTES DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAONY DUARTE KHOURY - SP390409
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA, DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do TRF - 3ª Região.

Após, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003331-82.2020.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: FABIANO SERAFIM DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ JOSE RODRIGUES NETO - SP315956, VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA - SP306552, FLAVIO ANTONIO MENDES - SP238643
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                 Nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil, determino ao autor a regularização da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de seu indeferimento, para juntar cópia da petição inicial, da sentença e de
eventual trânsito em julgado dos autos indicados na aba "associados".     

Diante do silêncio da parte autora quanto à designação da audiência de conciliação prevista no art. 334, do CPC; considerando, ainda, que a natureza do direito material ora discutido não comporta pronta
autocomposição; considerando, finalmente, que a realização de audiência em tais termos fatalmente restará infrutífera, assim sendo, a fim de evitar a realização de ato processual que não cumprirá o objetivo da conciliação, com
fundamento no art. 334, §4º, inciso II, do CPC, deixo de designar aludida audiência.

Não obstante o acima decidido, fica resguardado às partes o direito de apresentar proposta de conciliação no decorrer do processamento da presente ação.

DEFIRO os benefícios da gratuidade judiciária.

Após, conclusos.

Intime-se.
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                SOROCABA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003176-79.2020.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: LUPUS EQUIPAMENTOS PARA LUBRIFICACAO E ABASTECIMENTO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO GARCIA ASHIKAGA - SP171032
REU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que a presente ação visa a declarar a inexistência de crédito tributário, evidente o conteúdo econômico da demanda.

 

Assim, nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil, determino a regularização da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de seu indeferimento, para que a parte autora:

 

a)    atribua correto valor à causa, que deve guardar relação com o benefício econômico almejado, atualizado para a época do ajuizamento da demanda, observado o disposto no artigo 292, parágrafos 1º e
2º, do CPC (parcelas vencidas + vincendas), demonstrando como alcançou o montante, sendo que as vincendas poderão ser obtidas por estimativa, considerando-se o total do recolhimento impugnado, relativo ao último ano;

 

b )    recolha corretamente as custas judiciais, em guia GRU, perante as agências da Caixa Econômica Federal conforme determina o artigo 2º da Lei 9.289/96 e artigo 1º da Resolução 411/2010 do
Conselho de Administração do TRF-3ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 do CPC;

 

c)    justifique o ajuizamento da ação em face do Delegado da Receita Federal, visto que se trata de ação ajuizada sob o procedimento comum;

 

d)     comprove a qualidade de contribuinte, juntando aos autos documento comprobatório da efetiva existência de relação jurídica entre as partes no que tange às contribuições objeto da lide, não sendo
necessária a juntada de todos os demonstrativos de recolhimento do tributo no momento do ajuizamento da ação (STJ, 1ª Seção, REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro Humberto Martins).

 

Com a resposta ou transcorrido o prazo, conclusos.

 

Intime-se.

 

                 SOROCABA, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001274-28.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: TIAGO FERNANDO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: JENNIFER CHRISTINA SCARPIELLO - SP400476
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de ação proposta pelo procedimento comum, em que o autor pretende a readequação de todos os contratos avençados entre si a ré a fim limitá-los ao patamar de 30% de seus vencimentos líquidos.

Ação foi inicialmente proposta na Justiça Estadual, autos n. 1002832-61.2017.8.26.0238, razão pela qual a inicial e os documentos que a instruem, bem como os atos processais realizados no Juízo originário
estão todos acostados aos autos sob o ID 15674060.

Instado no Juízo originário a justificar a propositura da ação perante a Justiça Estadual (fls. 51 do ID 15674060), o autor se manifestou pugnando pela extinção do processo, alegando que a distribuição se deu
de forma equivocada (fls. 52 do mesmo ID).

Declínio de competência às fls. 53 do ID 15674060.

O autor opôs embargos de declaração asseverando a desistência do feito (fls. 55 do ID 15674060), rejeitados pelo Juízo originário (fls. 57 do mesmo ID).

Os autos foram remetidos à Justiça Federal sendo distribuídos ao Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba em 05/12/2018.

Declínio de competência, em 19/12/2018, sob o ID 15674064, diante da retificação de ofício do valor atribuído à causa.

Os autos foram redistribuídos para esta 4ª Vara Federal de Sorocaba em 25/03/2020 e remetidos para processamento na mesma data.

Sob o ID 15991490 foi elucidada a prevenção. Apreciado o pedido de tutela de urgência, o qual restou indeferido. Ainda, foi determinado ao autor que juntasse aos autos virtuais o documento consignado na
indigitada decisão. Por fim, foi deferida a gratuidade de Justiça.

Citada a ré apresentou contestação (ID 19077606), instruída com os documentos de ID 19077608 a 19077610.

Reiterada a determinação de juntada de documentos (ID 19683523). Nesta mesma oportunidade foi determinada a manifestação do autor acerca da contestação.
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Manifestação do autor sob o ID 21588183 reiterando sua desistência da ação.

Instada a se manifestar acerca do pedido de desistência (ID 29074150) a ré anuiu ao pedido.

Vieram-me os autos conclusos. 

 

É o relato do essencial.  

Decido. 

 

Observo que o autor já tinha exarado sua intenção de não mais prosseguir com o processamento da presente demanda quando o feito ainda tramitava no Juízo originário. 

Nota-se que o declínio exarado pelo Juízo originário se deu de forma equivocada, posto que a manifestação do autor que foi ignorada. 

Ressalve-se que o autor, inclusive, tentou sanear ocorrido por meio da oposição de embargos de declaração, rejeitados eis que analisados unicamente sob a ótica técnica do cabimento do recurso.

O processamento do feito até o momento presente se deu de forma indevida, eis que já havia sido consignado o pedido de extinção do feito pelo autor no momento em que a relação processual seque tinha se
completado.

A indigitada manifestação deveria ter sido de pronto admitida como pedido de desistência da presente demanda.

Em que pese o processamento mencionado, o autor reiterou o pedido de desistência, pedido este que foi anuido pela ré.

Do exposto, HOMOLOGO por sentença a DESISTÊNCIA para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,
inciso VIII, do novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários eis que o pedido de extinção do feito foi formalizado pelo autor ainda no Juízo originário, quando a lide não estava formalizada, contudo, indevidamente ignorado pelo
Judiciário.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos definitivamente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001274-28.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: TIAGO FERNANDO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: JENNIFER CHRISTINA SCARPIELLO - SP400476
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de ação proposta pelo procedimento comum, em que o autor pretende a readequação de todos os contratos avençados entre si a ré a fim limitá-los ao patamar de 30% de seus vencimentos líquidos.

Ação foi inicialmente proposta na Justiça Estadual, autos n. 1002832-61.2017.8.26.0238, razão pela qual a inicial e os documentos que a instruem, bem como os atos processais realizados no Juízo originário
estão todos acostados aos autos sob o ID 15674060.

Instado no Juízo originário a justificar a propositura da ação perante a Justiça Estadual (fls. 51 do ID 15674060), o autor se manifestou pugnando pela extinção do processo, alegando que a distribuição se deu
de forma equivocada (fls. 52 do mesmo ID).

Declínio de competência às fls. 53 do ID 15674060.

O autor opôs embargos de declaração asseverando a desistência do feito (fls. 55 do ID 15674060), rejeitados pelo Juízo originário (fls. 57 do mesmo ID).

Os autos foram remetidos à Justiça Federal sendo distribuídos ao Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba em 05/12/2018.

Declínio de competência, em 19/12/2018, sob o ID 15674064, diante da retificação de ofício do valor atribuído à causa.

Os autos foram redistribuídos para esta 4ª Vara Federal de Sorocaba em 25/03/2020 e remetidos para processamento na mesma data.

Sob o ID 15991490 foi elucidada a prevenção. Apreciado o pedido de tutela de urgência, o qual restou indeferido. Ainda, foi determinado ao autor que juntasse aos autos virtuais o documento consignado na
indigitada decisão. Por fim, foi deferida a gratuidade de Justiça.

Citada a ré apresentou contestação (ID 19077606), instruída com os documentos de ID 19077608 a 19077610.

Reiterada a determinação de juntada de documentos (ID 19683523). Nesta mesma oportunidade foi determinada a manifestação do autor acerca da contestação.

Manifestação do autor sob o ID 21588183 reiterando sua desistência da ação.

Instada a se manifestar acerca do pedido de desistência (ID 29074150) a ré anuiu ao pedido.

Vieram-me os autos conclusos. 
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É o relato do essencial.  

Decido. 

 

Observo que o autor já tinha exarado sua intenção de não mais prosseguir com o processamento da presente demanda quando o feito ainda tramitava no Juízo originário. 

Nota-se que o declínio exarado pelo Juízo originário se deu de forma equivocada, posto que a manifestação do autor que foi ignorada. 

Ressalve-se que o autor, inclusive, tentou sanear ocorrido por meio da oposição de embargos de declaração, rejeitados eis que analisados unicamente sob a ótica técnica do cabimento do recurso.

O processamento do feito até o momento presente se deu de forma indevida, eis que já havia sido consignado o pedido de extinção do feito pelo autor no momento em que a relação processual seque tinha se
completado.

A indigitada manifestação deveria ter sido de pronto admitida como pedido de desistência da presente demanda.

Em que pese o processamento mencionado, o autor reiterou o pedido de desistência, pedido este que foi anuido pela ré.

Do exposto, HOMOLOGO por sentença a DESISTÊNCIA para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,
inciso VIII, do novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários eis que o pedido de extinção do feito foi formalizado pelo autor ainda no Juízo originário, quando a lide não estava formalizada, contudo, indevidamente ignorado pelo
Judiciário.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos definitivamente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007208-37.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: GARRETT MOTION INDUSTRIA AUTOMOTIVA BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS LOMBARDI SANT ANNA - SP278607
IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Recebo a conclusão nesta data.

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GARRETT MOTION INDÚSTRIA AUTOMOTIVA BRASIL LTDA  em face do PROCURADOR
SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA, objetivando provimento judicial que lhe assegure a expedição de certidão de regularidade fiscal, para que possa continuar a exercer suas atividades
normalmente.

Alega que o óbice à expedição da pretendida certidão refere-se ao débito inscrito em Dívida Ativa n. 80.6.19.091615-05, vinculado ao processo n. 11131.721364/2014-61, que foi liquidado no Programa
Especial de Regularização Tributaria – PERT.

Consta nos autos, no ID 24286408, documento novo, o Despacho n. 678, de 04/11/2019/Derat-Sorocaba/RFB, trazendo a informação prestada pela Secretaria da Receita Federal à Procuradoria
Seccional da Fazenda Nacional em Sorocaba.

Verifica-se que o débito tributário quanto ao principal (IPI, II, PIS, COFINS) realmente está todo liquidado, mas permanece sem quitação a multa, controlada no processo n. 11131.721.364/2014-61, pois
tal débito não foi adicionado no momento da consolidação do parcelamento do principal, por ausência de disponibilização por erro no sistema da RFB.

Decido.

Destarte, a fim de viabilizar a ampla defesa e o contraditório, dê-se vista dos autos à impetrante acerca do documento de ID 24286408, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos para sentença. 

Publique-se. Intime-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000648-72.2020.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: AUTO POSTO GALERA LTDA, AUTO POSTO GALERA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA - SP129374, TIAGO LUVISON CARVALHO - SP208831, EDUARDO DE BRITO CASTELO BRANCO - SP300283
Advogados do(a) AUTOR: FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA - SP129374, TIAGO LUVISON CARVALHO - SP208831, EDUARDO DE BRITO CASTELO BRANCO - SP300283
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

              

 

                    SOROCABA, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005145-03.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: SAMIRA BISPO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FADIA MARIA WILSON ABE - SP149885
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) REU: RICARDO VALENTIM NASSA - SP105407, LINCOLN NOLASCO - SP252701, LARISSA NOLASCO - SP401816-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a CEF, com urgência, no prazo de 15 (quinze) dias, a determinação constante no despacho de ID 

27694802, visto que referidos documentos são necessários para o julgamento da demanda.

Intimem-se.

              

 

                    SOROCABA, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005145-03.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: SAMIRA BISPO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FADIA MARIA WILSON ABE - SP149885
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) REU: RICARDO VALENTIM NASSA - SP105407, LINCOLN NOLASCO - SP252701, LARISSA NOLASCO - SP401816-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a CEF, com urgência, no prazo de 15 (quinze) dias, a determinação constante no despacho de ID 

27694802, visto que referidos documentos são necessários para o julgamento da demanda.

Intimem-se.

              

 

                    SOROCABA, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002938-31.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: TOMAS NAVARRO FILHO, TOMAS NAVARRO FILHO, TOMAS NAVARRO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção

Comprove o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, a implantação do benefício previdenciário, conforme já determinado no despacho de ID 3021478.

Intimem-se.

              

 

   SOROCABA, 1 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004324-26.2014.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: VALDINEI MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILMARA ERCOLIM MOTA - SP82411
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando os cálculos apresentados pela parte autora (ID 33226342), intime-se o INSS para os termos do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

              

 

SOROCABA, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003258-47.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: PRISCILA SANT ANNA GONCALVES
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA DE JESUS DIAS GAZETA - SP326919, CLAUDIO AUGUSTO VITORINO JUNIOR - SP377608
REU: UNIESP S.A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) REU: ALINY HIDEMI ARA - SP340534, LUIS GUSTAVO RUGGIER PRADO - MS9645, CARLOS AUGUSTO MELKE FILHO - MS11429, TARIK ALVES DE DEUS - MS13039,
JOAO PEDRO PALHANO MELKE - MS14894-A
Advogado do(a) REU: LIGIA NOLASCO - MG136345
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais com pedido de tutela provisória de urgência ajuizada em 13/12/2018 perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Itu, sob o n.
1010922-74.2018.826.0286, por PRISCILA SANT ANNA GONCALVES  em face de UNIESP S.A. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , objetivando a suspensão das cobranças referentes ao FIES
até julgamento final da demanda, e que seja excluída de eventual inscrição nos serviços de proteção ao crédito, sob pena de multa diária em caso de descumprimento.

Ao final, requer a condenação da UNIESP a cumprir com os pagamentos das parcelas do Financiamento Estudantil – FIES, em nome da autora, conforme pactuado, sob pena de multa diária em caso de
descumprimento. Caso a tutela se torne impossíel, requer a conversão em perdas e danos, sem prejuízo da multa a ser imposta, no valor contratual de R$58.095,06, além do acréscimo de juros. Busca também a condenação da
UNIESP na reparação dos danos morais em R$29.050,00, com inversão do ônus da prova e a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Relata a autora que, no ano de 2013, foi atraída por propaganda vinculada em anúncio da instituição educacional UNIESP, em que esta se comprometia ao pagamento do FIES – Fundo de Financiamento
Estudantil – por meio do programa “UNIESP solidária, UNIESP paga”, após adesão ao programa e o cumprimento de certas exigências pelo aluno.

Afirma que celebrou o contrato de prestação de serviços com a corré UNIESP, para cursar Administração, no período de 2013 a 2016, a qual solicitou que a autora efetuasse o contrato de financiamento
estudantil perante a CEF, que seria pago pela própria ré, mediante o cumprimento de todas as exigências especificadas na cláusula terceira do contrato de Garantia de Pagamento das Prestações do FIES.

Em 05.02.2013, celebrou contrato de abertura de crédito estudantil (FIES) com a CEF, aderindo ao programa UNIESP PAGA.

Relata ter cumprido todas as exigências do contrato do FIES, concluindo com êxito o curso de Administração. Todavia, a UNIESP não cumpriu com a promessa de pagamento do FIES, razão pela qual
ajuizou a presente ação.

A inicial vem acompanhada de documentos.

Houve o declínio da competência para a Justiça Federal (ID 17981477 – fl. 21), sendo distribuído o feito a este Juízo em 03/06/2019.

Indeferida a tutela requerida, mas deferida a gratuidade judiciária (ID 18109259).

O contrato de financiamento firmado com a Caixa Econômica Federal foi apresentado no ID 18754889.

Contestação da UNIESP S/A no ID 18861476, alegando em preliminar a impossibilidade de inversão do ônus da prova, por inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. No mérito, pugna pela
total improcedência.

Em contestação a Caixa Econômica Federal (ID 19226107) sustenta a ausência de responsabilidade da instituição financeira, inaplicabilidade do CDC e da inversão do ônus da prova, não havendo relação
de consumo. Ressalta a inexistência de dano moral. Requer a total improcedência.

Réplicas sob ID 20747448 e ID 20747957.
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Vieram os autos conclusos.

 

É o que basta relatar. 

Decido.

 

Cumpre assinalar que tanto o contrato de prestação de serviços educacionais, firmado com a UNIESP S.A., quanto o contrato de financiamento estudantil, firmado com a CEF, devem se submeter ao
Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei n. 8.078/90), nos exatos termos do seu art. 3º:

“Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção,
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das
relações de caráter trabalhista.”

De igual sorte, óbice não há para que se aplique a inversão do ônus da prova à parte consumidora.

A autora celebrou com a Caixa Econômica Federal o contrato n. 25.0312.185.0003910/23 de concessão de financiamento de encargos educacionais, por meio do qual lhe foi concedido crédito, cuja cópia
foi apresentada no ID 18754889.

Consta nos autos, no ID 17981472, contrato de Garantia de Pagamento das Prestações do FIES aos Estudantes dos Cursos das Faculdades do GRUPO EDUCACIONAL UNIESP, em que se
estipulam as responsabilidades da UNIESP e do aluno para que seja garantido o pagamento do FIES de seus alunos na fase de amortização do financiamento.

Dentre as responsabilidades do aluno, constam as seguintes:

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO(A) BENEFICIÁRIO(A):

3.1. Assinar o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais da Instituição de Ensino Superior – ou IES em que é regularmente matriculado e seguir as orientações que lhes são dadas na Instituição
até a efetivação e assinatura do seu contrato no FIES;

3.2. Mostrar excelência no rendimento escolar e na frequência às aulas e às atividades acadêmicas realizadas no Curso Superior escolhido; ser disciplinado e colaborador da IES em suas iniciativas de
melhorias acadêmicas, culturais e sociais;

3.3. Realizar 6 (seis) horas semanais de atividades de responsabilidade social, comprovadas por meio de documento emitido pelas entidades conveniadas com a Instituição que recebê-los e por meio de
Relatórios de Atividades Sociais mensais, lançados no sistema de controle de Atividades Sociais e entregues no Setor de Projetos Sociais da Instituições de Ensino Superior – ou IES até o dia 12 de
cada mês;

3.4. Ter no mínimo média 3,0 (três) de desempenho individual no ENADE, numa escala de 1,0 (hum) a 5,0 (cinco), conforme critério do Ministério da Educação;

3.5. Realizar o pagamento da amortização ao FIES, no valor máximo de R$ 50,00 (cinquenta reais) a cada três meses, sendo que a falta de pagamento impossibilitará o aditamento deste programa e o
consequente desligamento do(a) BENEFICIÁRIO(a);

3.6. Permanecer no curso matriculado até a sua formação e a consequente realização da prova ENADE.

3.7. Havendo descumprimento de quaisquer obrigações descritas beste instrumento por parte do (a) beneficiário (a), ensejará a desobrigação da Instituição no pagamento do FIES do(a)
beneficiário(a).

A requerente ressalta ter preenchido todos os requisitos impostos.

No entanto, a UNIESP afirma que não cumpriu com a promessa de pagamento do FIES por não se encontrar atendido pela aluna o requisito 3.2, da cláusula 3: “mostrar excelência no rendimento escolar e na
frequência às aulas e as atividades acadêmicas realizadas no Curso Superior escolhido; ser disciplinado e colaborador da Instituição em suas iniciativas de melhorias acadêmicas, culturais e sociais”.

Pode-se entender “excelência” como um conceito superior a “bom”, ou a “ótimo”, o que aplicado ao rendimento escolar, avaliado de 0 a 10, implicaria em notas sempre máximas ou próximas a estas  e,
obviamente, em ausência de reprovação.

Sob tal viés, do conjunto probatório se constata que a excelência no rendimento escolar não foi observada pela aluna.

Com efeito, o histórico escolar de ID 17981472 apresentado pela autora traz algumas notas que, embora tenham sido suficientes à aprovação, deixam a desejar no tocante ao critério estabelecido de
excelência.

Verifica-se, pois, que sendo avaliada de 0 a 10 nas disciplinas cursadas, no primeiro semestre a autora tirou 6 em Contabilidade I; em Linguagem e Interpretação de Texto teve nota 7. No 3º semestre voltou a
ter nota 7 em duas matérias, Matemática III e Projeto I, nota que se repetiu no 4º semestre em Projetos II e Administração Financeira I. No 6º semestre alcançou 7 novamente em Administração Mercadológica III e Gestão de
Negócios Internacionais. No último semestre tirou 7 em Tópicos em Administração.

Há várias incongruências entre o histórico escolar trazido aos autos pela autora e aquele apresentado pela ré no ID 18861498, este pior no tocante ao desenvolvimento escolar, já que no 3º semestre em
Projeto I teve nota inferior, de 6,5, constando ainda como reprovada na disciplina

Desse modo, por conta do não atendimento às exigências pactuadas, não faz jus a autora a ter o financiamento estudantil quitado pela ré UNIESP S.A.

O fato de se tratar de relação de consumo não desobriga o consumidor a observar as regras assumidas quando da assinatura do contrato, vez que as exigências se mostram plenamente válidas.

Ante o exposto, REJEITO o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios proporcionalmente a cada ré, que fixo com moderação em 10% do valor do atualizado da causa, cuja execução fica
suspensa por conta da gratuidade da justiça concedida, nos moldes no novo Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal
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    S E N T E N Ç A

 

 

Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais com pedido de tutela provisória de urgência ajuizada em 13/12/2018 perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Itu, sob o n.
1010922-74.2018.826.0286, por PRISCILA SANT ANNA GONCALVES  em face de UNIESP S.A. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , objetivando a suspensão das cobranças referentes ao FIES
até julgamento final da demanda, e que seja excluída de eventual inscrição nos serviços de proteção ao crédito, sob pena de multa diária em caso de descumprimento.

Ao final, requer a condenação da UNIESP a cumprir com os pagamentos das parcelas do Financiamento Estudantil – FIES, em nome da autora, conforme pactuado, sob pena de multa diária em caso de
descumprimento. Caso a tutela se torne impossíel, requer a conversão em perdas e danos, sem prejuízo da multa a ser imposta, no valor contratual de R$58.095,06, além do acréscimo de juros. Busca também a condenação da
UNIESP na reparação dos danos morais em R$29.050,00, com inversão do ônus da prova e a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Relata a autora que, no ano de 2013, foi atraída por propaganda vinculada em anúncio da instituição educacional UNIESP, em que esta se comprometia ao pagamento do FIES – Fundo de Financiamento
Estudantil – por meio do programa “UNIESP solidária, UNIESP paga”, após adesão ao programa e o cumprimento de certas exigências pelo aluno.

Afirma que celebrou o contrato de prestação de serviços com a corré UNIESP, para cursar Administração, no período de 2013 a 2016, a qual solicitou que a autora efetuasse o contrato de financiamento
estudantil perante a CEF, que seria pago pela própria ré, mediante o cumprimento de todas as exigências especificadas na cláusula terceira do contrato de Garantia de Pagamento das Prestações do FIES.

Em 05.02.2013, celebrou contrato de abertura de crédito estudantil (FIES) com a CEF, aderindo ao programa UNIESP PAGA.

Relata ter cumprido todas as exigências do contrato do FIES, concluindo com êxito o curso de Administração. Todavia, a UNIESP não cumpriu com a promessa de pagamento do FIES, razão pela qual
ajuizou a presente ação.

A inicial vem acompanhada de documentos.

Houve o declínio da competência para a Justiça Federal (ID 17981477 – fl. 21), sendo distribuído o feito a este Juízo em 03/06/2019.

Indeferida a tutela requerida, mas deferida a gratuidade judiciária (ID 18109259).

O contrato de financiamento firmado com a Caixa Econômica Federal foi apresentado no ID 18754889.

Contestação da UNIESP S/A no ID 18861476, alegando em preliminar a impossibilidade de inversão do ônus da prova, por inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. No mérito, pugna pela
total improcedência.

Em contestação a Caixa Econômica Federal (ID 19226107) sustenta a ausência de responsabilidade da instituição financeira, inaplicabilidade do CDC e da inversão do ônus da prova, não havendo relação
de consumo. Ressalta a inexistência de dano moral. Requer a total improcedência.

Réplicas sob ID 20747448 e ID 20747957.

Vieram os autos conclusos.

 

É o que basta relatar. 

Decido.

 

Cumpre assinalar que tanto o contrato de prestação de serviços educacionais, firmado com a UNIESP S.A., quanto o contrato de financiamento estudantil, firmado com a CEF, devem se submeter ao
Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei n. 8.078/90), nos exatos termos do seu art. 3º:

“Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção,
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das
relações de caráter trabalhista.”

De igual sorte, óbice não há para que se aplique a inversão do ônus da prova à parte consumidora.

A autora celebrou com a Caixa Econômica Federal o contrato n. 25.0312.185.0003910/23 de concessão de financiamento de encargos educacionais, por meio do qual lhe foi concedido crédito, cuja cópia
foi apresentada no ID 18754889.

Consta nos autos, no ID 17981472, contrato de Garantia de Pagamento das Prestações do FIES aos Estudantes dos Cursos das Faculdades do GRUPO EDUCACIONAL UNIESP, em que se
estipulam as responsabilidades da UNIESP e do aluno para que seja garantido o pagamento do FIES de seus alunos na fase de amortização do financiamento.

Dentre as responsabilidades do aluno, constam as seguintes:

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO(A) BENEFICIÁRIO(A):

3.1. Assinar o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais da Instituição de Ensino Superior – ou IES em que é regularmente matriculado e seguir as orientações que lhes são dadas na Instituição
até a efetivação e assinatura do seu contrato no FIES;

3.2. Mostrar excelência no rendimento escolar e na frequência às aulas e às atividades acadêmicas realizadas no Curso Superior escolhido; ser disciplinado e colaborador da IES em suas iniciativas de
melhorias acadêmicas, culturais e sociais;

3.3. Realizar 6 (seis) horas semanais de atividades de responsabilidade social, comprovadas por meio de documento emitido pelas entidades conveniadas com a Instituição que recebê-los e por meio de
Relatórios de Atividades Sociais mensais, lançados no sistema de controle de Atividades Sociais e entregues no Setor de Projetos Sociais da Instituições de Ensino Superior – ou IES até o dia 12 de
cada mês;

3.4. Ter no mínimo média 3,0 (três) de desempenho individual no ENADE, numa escala de 1,0 (hum) a 5,0 (cinco), conforme critério do Ministério da Educação;
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3.5. Realizar o pagamento da amortização ao FIES, no valor máximo de R$ 50,00 (cinquenta reais) a cada três meses, sendo que a falta de pagamento impossibilitará o aditamento deste programa e o
consequente desligamento do(a) BENEFICIÁRIO(a);

3.6. Permanecer no curso matriculado até a sua formação e a consequente realização da prova ENADE.

3.7. Havendo descumprimento de quaisquer obrigações descritas beste instrumento por parte do (a) beneficiário (a), ensejará a desobrigação da Instituição no pagamento do FIES do(a)
beneficiário(a).

A requerente ressalta ter preenchido todos os requisitos impostos.

No entanto, a UNIESP afirma que não cumpriu com a promessa de pagamento do FIES por não se encontrar atendido pela aluna o requisito 3.2, da cláusula 3: “mostrar excelência no rendimento escolar e na
frequência às aulas e as atividades acadêmicas realizadas no Curso Superior escolhido; ser disciplinado e colaborador da Instituição em suas iniciativas de melhorias acadêmicas, culturais e sociais”.

Pode-se entender “excelência” como um conceito superior a “bom”, ou a “ótimo”, o que aplicado ao rendimento escolar, avaliado de 0 a 10, implicaria em notas sempre máximas ou próximas a estas  e,
obviamente, em ausência de reprovação.

Sob tal viés, do conjunto probatório se constata que a excelência no rendimento escolar não foi observada pela aluna.

Com efeito, o histórico escolar de ID 17981472 apresentado pela autora traz algumas notas que, embora tenham sido suficientes à aprovação, deixam a desejar no tocante ao critério estabelecido de
excelência.

Verifica-se, pois, que sendo avaliada de 0 a 10 nas disciplinas cursadas, no primeiro semestre a autora tirou 6 em Contabilidade I; em Linguagem e Interpretação de Texto teve nota 7. No 3º semestre voltou a
ter nota 7 em duas matérias, Matemática III e Projeto I, nota que se repetiu no 4º semestre em Projetos II e Administração Financeira I. No 6º semestre alcançou 7 novamente em Administração Mercadológica III e Gestão de
Negócios Internacionais. No último semestre tirou 7 em Tópicos em Administração.

Há várias incongruências entre o histórico escolar trazido aos autos pela autora e aquele apresentado pela ré no ID 18861498, este pior no tocante ao desenvolvimento escolar, já que no 3º semestre em
Projeto I teve nota inferior, de 6,5, constando ainda como reprovada na disciplina

Desse modo, por conta do não atendimento às exigências pactuadas, não faz jus a autora a ter o financiamento estudantil quitado pela ré UNIESP S.A.

O fato de se tratar de relação de consumo não desobriga o consumidor a observar as regras assumidas quando da assinatura do contrato, vez que as exigências se mostram plenamente válidas.

Ante o exposto, REJEITO o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios proporcionalmente a cada ré, que fixo com moderação em 10% do valor do atualizado da causa, cuja execução fica
suspensa por conta da gratuidade da justiça concedida, nos moldes no novo Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal
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    S E N T E N Ç A

 

 

Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais com pedido de tutela provisória de urgência ajuizada em 13/12/2018 perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Itu, sob o n.
1010922-74.2018.826.0286, por PRISCILA SANT ANNA GONCALVES  em face de UNIESP S.A. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , objetivando a suspensão das cobranças referentes ao FIES
até julgamento final da demanda, e que seja excluída de eventual inscrição nos serviços de proteção ao crédito, sob pena de multa diária em caso de descumprimento.

Ao final, requer a condenação da UNIESP a cumprir com os pagamentos das parcelas do Financiamento Estudantil – FIES, em nome da autora, conforme pactuado, sob pena de multa diária em caso de
descumprimento. Caso a tutela se torne impossíel, requer a conversão em perdas e danos, sem prejuízo da multa a ser imposta, no valor contratual de R$58.095,06, além do acréscimo de juros. Busca também a condenação da
UNIESP na reparação dos danos morais em R$29.050,00, com inversão do ônus da prova e a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Relata a autora que, no ano de 2013, foi atraída por propaganda vinculada em anúncio da instituição educacional UNIESP, em que esta se comprometia ao pagamento do FIES – Fundo de Financiamento
Estudantil – por meio do programa “UNIESP solidária, UNIESP paga”, após adesão ao programa e o cumprimento de certas exigências pelo aluno.

Afirma que celebrou o contrato de prestação de serviços com a corré UNIESP, para cursar Administração, no período de 2013 a 2016, a qual solicitou que a autora efetuasse o contrato de financiamento
estudantil perante a CEF, que seria pago pela própria ré, mediante o cumprimento de todas as exigências especificadas na cláusula terceira do contrato de Garantia de Pagamento das Prestações do FIES.

Em 05.02.2013, celebrou contrato de abertura de crédito estudantil (FIES) com a CEF, aderindo ao programa UNIESP PAGA.

Relata ter cumprido todas as exigências do contrato do FIES, concluindo com êxito o curso de Administração. Todavia, a UNIESP não cumpriu com a promessa de pagamento do FIES, razão pela qual
ajuizou a presente ação.

A inicial vem acompanhada de documentos.

Houve o declínio da competência para a Justiça Federal (ID 17981477 – fl. 21), sendo distribuído o feito a este Juízo em 03/06/2019.

Indeferida a tutela requerida, mas deferida a gratuidade judiciária (ID 18109259).

O contrato de financiamento firmado com a Caixa Econômica Federal foi apresentado no ID 18754889.
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Contestação da UNIESP S/A no ID 18861476, alegando em preliminar a impossibilidade de inversão do ônus da prova, por inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. No mérito, pugna pela
total improcedência.

Em contestação a Caixa Econômica Federal (ID 19226107) sustenta a ausência de responsabilidade da instituição financeira, inaplicabilidade do CDC e da inversão do ônus da prova, não havendo relação
de consumo. Ressalta a inexistência de dano moral. Requer a total improcedência.

Réplicas sob ID 20747448 e ID 20747957.

Vieram os autos conclusos.

 

É o que basta relatar. 

Decido.

 

Cumpre assinalar que tanto o contrato de prestação de serviços educacionais, firmado com a UNIESP S.A., quanto o contrato de financiamento estudantil, firmado com a CEF, devem se submeter ao
Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei n. 8.078/90), nos exatos termos do seu art. 3º:

“Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção,
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das
relações de caráter trabalhista.”

De igual sorte, óbice não há para que se aplique a inversão do ônus da prova à parte consumidora.

A autora celebrou com a Caixa Econômica Federal o contrato n. 25.0312.185.0003910/23 de concessão de financiamento de encargos educacionais, por meio do qual lhe foi concedido crédito, cuja cópia
foi apresentada no ID 18754889.

Consta nos autos, no ID 17981472, contrato de Garantia de Pagamento das Prestações do FIES aos Estudantes dos Cursos das Faculdades do GRUPO EDUCACIONAL UNIESP, em que se
estipulam as responsabilidades da UNIESP e do aluno para que seja garantido o pagamento do FIES de seus alunos na fase de amortização do financiamento.

Dentre as responsabilidades do aluno, constam as seguintes:

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO(A) BENEFICIÁRIO(A):

3.1. Assinar o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais da Instituição de Ensino Superior – ou IES em que é regularmente matriculado e seguir as orientações que lhes são dadas na Instituição
até a efetivação e assinatura do seu contrato no FIES;

3.2. Mostrar excelência no rendimento escolar e na frequência às aulas e às atividades acadêmicas realizadas no Curso Superior escolhido; ser disciplinado e colaborador da IES em suas iniciativas de
melhorias acadêmicas, culturais e sociais;

3.3. Realizar 6 (seis) horas semanais de atividades de responsabilidade social, comprovadas por meio de documento emitido pelas entidades conveniadas com a Instituição que recebê-los e por meio de
Relatórios de Atividades Sociais mensais, lançados no sistema de controle de Atividades Sociais e entregues no Setor de Projetos Sociais da Instituições de Ensino Superior – ou IES até o dia 12 de
cada mês;

3.4. Ter no mínimo média 3,0 (três) de desempenho individual no ENADE, numa escala de 1,0 (hum) a 5,0 (cinco), conforme critério do Ministério da Educação;

3.5. Realizar o pagamento da amortização ao FIES, no valor máximo de R$ 50,00 (cinquenta reais) a cada três meses, sendo que a falta de pagamento impossibilitará o aditamento deste programa e o
consequente desligamento do(a) BENEFICIÁRIO(a);

3.6. Permanecer no curso matriculado até a sua formação e a consequente realização da prova ENADE.

3.7. Havendo descumprimento de quaisquer obrigações descritas beste instrumento por parte do (a) beneficiário (a), ensejará a desobrigação da Instituição no pagamento do FIES do(a)
beneficiário(a).

A requerente ressalta ter preenchido todos os requisitos impostos.

No entanto, a UNIESP afirma que não cumpriu com a promessa de pagamento do FIES por não se encontrar atendido pela aluna o requisito 3.2, da cláusula 3: “mostrar excelência no rendimento escolar e na
frequência às aulas e as atividades acadêmicas realizadas no Curso Superior escolhido; ser disciplinado e colaborador da Instituição em suas iniciativas de melhorias acadêmicas, culturais e sociais”.

Pode-se entender “excelência” como um conceito superior a “bom”, ou a “ótimo”, o que aplicado ao rendimento escolar, avaliado de 0 a 10, implicaria em notas sempre máximas ou próximas a estas  e,
obviamente, em ausência de reprovação.

Sob tal viés, do conjunto probatório se constata que a excelência no rendimento escolar não foi observada pela aluna.

Com efeito, o histórico escolar de ID 17981472 apresentado pela autora traz algumas notas que, embora tenham sido suficientes à aprovação, deixam a desejar no tocante ao critério estabelecido de
excelência.

Verifica-se, pois, que sendo avaliada de 0 a 10 nas disciplinas cursadas, no primeiro semestre a autora tirou 6 em Contabilidade I; em Linguagem e Interpretação de Texto teve nota 7. No 3º semestre voltou a
ter nota 7 em duas matérias, Matemática III e Projeto I, nota que se repetiu no 4º semestre em Projetos II e Administração Financeira I. No 6º semestre alcançou 7 novamente em Administração Mercadológica III e Gestão de
Negócios Internacionais. No último semestre tirou 7 em Tópicos em Administração.

Há várias incongruências entre o histórico escolar trazido aos autos pela autora e aquele apresentado pela ré no ID 18861498, este pior no tocante ao desenvolvimento escolar, já que no 3º semestre em
Projeto I teve nota inferior, de 6,5, constando ainda como reprovada na disciplina

Desse modo, por conta do não atendimento às exigências pactuadas, não faz jus a autora a ter o financiamento estudantil quitado pela ré UNIESP S.A.

O fato de se tratar de relação de consumo não desobriga o consumidor a observar as regras assumidas quando da assinatura do contrato, vez que as exigências se mostram plenamente válidas.

Ante o exposto, REJEITO o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios proporcionalmente a cada ré, que fixo com moderação em 10% do valor do atualizado da causa, cuja execução fica
suspensa por conta da gratuidade da justiça concedida, nos moldes no novo Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN
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Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005279-93.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: LINHANYL S A LINHAS PARA COSER
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUMY MIYANO MIZUKAWA - SP157952
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA//SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando os embargos de declaração de ID n. 32511043, manifeste-se a parte embargada, nos termos do artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

 Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001531-24.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: VALDEMIR DE OLIVEIRA, VANIA MARINS ZACARIAS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO - SP250349, LEANDRO ROSSI VITURI - SP255181
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO ROSSI VITURI - SP255181, ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO - SP250349
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação pela parte autora (ID 31175307), abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

 

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

Intimem-se.

 

   SOROCABA, 1 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001531-24.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: VALDEMIR DE OLIVEIRA, VANIA MARINS ZACARIAS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO - SP250349, LEANDRO ROSSI VITURI - SP255181
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO ROSSI VITURI - SP255181, ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO - SP250349
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação pela parte autora (ID 31175307), abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

 

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

Intimem-se.

 

   SOROCABA, 1 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002728-43.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: VALCIR VITOR DE GOES
 
REU: MUNICIPIO DE VOTORANTIM, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: CAROLINA LEITE BARASNEVICIUS - SP225200
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de ação ajuizada em 12/04/2016 perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Votorantim, sob o n. 1001074-67.2016.8.26.0663, com pedido de antecipação de tutela por VALCIR VITOR DE
GÓES em face da PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM , objetivando ser reincluído no programa habitacional de desfavelamento existente no Município de Votorantim, no prazo de 72 horas, sob pena de
multa de R$2.000,00 por dia de atraso, incidente a partir da intimação da decisão. No mérito, busca a confirmação da liminar. Pugna pela gratuidade judiciária.

Aduz que reside na área verde do Votocel e em 2009 foi inscrito no programa “Votorantim sem Favelas”. Em dezembro de 2015 foi contemplado para escolha de um apartamento popular construído no
Bairro do Votocel.

Relata que entregou todos os documentos exigidos à Casa da Cidadania de Votoranim. Entretanto, em fevereiro de 2016 foi impedido de assinar o contrato pela funcionária Sra. Romilda, da Casa da
Cidadania, ao fundamento de que não preenchia os requisitos.

Posteriormente, foi publicado no Diário Oficial que não compareceu para assinatura.

Narra que se dirigiu à Caixa Econômica Federal, sendo informado que havia restrição no sistema que o impedia de assinar o contrato, devendo se dirigir à Casa da Cidadania. Lá retornando, não obteve êxito
na regularização.

A inicial vem acompanhada de documentos.

A Prefeitura Municipal ofereceu contestação (ID 17250544 – fls. 34/38), alegando preliminarmente a ilegitimidade passiva do Município. No mérito, pugna pela total improcedência.

Réplica sob ID 17250544 – fls. 52/55.

O Ministério Público Estadual opinou pela integração da Caixa Econômica Federal, por se tratar de litisconsórcio unitário necessário (ID 17250544 – fl. 59), sendo então incluída a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF no polo passivo.

Contestação da CEF (ID 17250548 – fls. 5/8) alegando preliminarmente a incompetência absoluta e, no mérito, pugna pela total improcedência.

Réplica sob ID 17250548 – fls. 15/18.

Houve o declínio da competência para a Justiça Federal (ID 17250548 – fl. 31).

Em 27/11/2018 o feito foi distribuído ao Juizado Especial Federal de Sorocaba sob o n. 0008489-44.2018.4.03.6315, que também declinou da competência (ID 17250548 – fls. 48/49).

Em 14/05/2019 o feito foi finalmente distribuído a este Juízo, que deferiu os benefícios da gratuidade da justiça (ID 18980079).

O autor, assistido pela Defensoria Pública da União, reitera o pedido de total procedência da ação (ID 24170199).

Indeferida a tutela de urgência (ID 24218457).

Vieram os autos conclusos.

 

É o que basta relatar. 

Decido.

 

Busca o autor ser reincluído no programa habitacional de desfavelamento existente no Município de Votorantim, sob a alegação de que preenche todos os requisitos, não havendo razão para a exigência de que
volte novamente para a fase de cadastro e espera por um empreendimento.

As requeridas, a seu turno, afirmam que a exclusão do autor do programa decorreu de culpa exclusiva sua, vez que não providenciou a retificação prévia do cadastro com a formal e expressa desistência de sua
ex-esposa.

Assim, a CEF alega, em contestação, que não houve o comparecimento do autor na agência da Caixa nos dias 21 e 22 de março para assinatura do contrato, salientando que como o autor efetuou o
cadastramento junto com sua esposa, ambos foram beneficiados e o contrato somente poderia ser assinado pelos dois. Para poder assinar sozinho teria que apresentar à Prefeitura toda a documentação necessária para
retificação do cadastro antes da assinatura do contrato. Alega que o simples fato de estarem divorciados e a alegação do autor de que sua ex-esposa compareceu na Prefeitura para informar que não tinha interesse no programa
não são suficientes, sendo indispensável declaração formal de desistência assinada pela ex-esposa.

Consta da certidão de casamento do autor, de ID 17250544 – fls. 12/13, que contraiu matrimônio com Selma de Fátima Paulino em 07/03/2015 e, conforme averbado no verso em 23/02/2016, em
09/09/2015 foi decretado o divórcio judicial do casal, com trânsito em julgado no mesmo dia.

É factível que o autor não retificou seu Cadastro Único junto ao Município de Votorantim para atualizar seu estado civil. No entanto, dos autos se extrai que Selma, a ex-esposa, de boa vontade procurou
ambos os réus para manifestar seu desinteresse pelo imóvel, o que não se trata de tese criada pela defesa do autor, mas é expressamente confirmado pelo Município de Votorantim.

Na contestação, o Município de Votorantim afirma que por ocasião do cadastramento no programa habitacional Minha Casa Minha Vida o autor era casado com Selma de Fátima Paulino, passando ambos
pelos trâmites exigidos até serem incluídos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, sendo habilitados sob o n. 208 da hierarquização, o que foi publicado no Jornal do Município em 18/12/2015 (ID
17250544 – fls. 40/41).

Afirma o Município de Votorantim que no dia 18/02/2016 Selma de Fátima Paulino compareceu à Secretaria de Cidadania relatando que foi casada com Valcir Vitor de Góes por cinco meses e que estava
aguardando o divórcio. Na contestação vem sublinhada e em negrito a informação de que a ex-esposa disse que não tinha interesse no apartamento, sendo orientada a procurar a agência da Caixa Econômica Federal em
Sorocaba, onde foi atendida pelo funcionário Gilberto Cristo Filho.

Prossegue a contestação do município expondo que a determinação da Caixa Econômica Federal era de que no dia da assinatura do contrato deveria comparecer o casal, na ausência de um deles não seria
assinado.
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A assinatura dos contratos ocorreu em 19/02/2016 pelos demais contemplados, mas o autor compareceu sem a ex-cônjuge, sendo impedido de assinar e orientado a comparecer à Secretaria de Cidadania
acompanhado de Selma.

Revela a contestação que em 20/02/2016 o autor novamente compareceu sozinho na Secretaria de Cidadania, sendo então orientado a providenciar uma declaração de desistência assinada por Selma.

O último dia para assinatura foi 29/02/2016, sem retorno do autor, sendo convocados suplentes.

Ora, se bastava uma declaração de desistência assinada por Selma, como expressamente consigna o Município de Votorantim, referida declaração deveria ter sido colhida quando a ex-cônjuge se fez presente
para manifestar seu desinteresse pelo imóvel.

Ao invés de formalizar a desistência, encaminharam-na à Caixa Econômica Federal em Sorocaba, que de igual modo não reduziu a termo as declarações de Selma.

De fato, por conta da ausência de tal formalidade, não imputável ao autor, não pode este sofrer prejuízo ao ser excluído do programa.

Ante o exposto, ACOLHO o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar as rés a proceder à inclusão do autor no Programa
Habitacional de Desfavelamento, contemplando-o tão logo outro imóvel de condições equivalentes se mostre disponível e desde que demonstradas as condições legais para concessão da benesse.

Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo com moderação em 10% do valor do atualizado da causa, cuja execução fica suspensa por conta da gratuidade
da justiça concedida, nos moldes no novo Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002728-43.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: VALCIR VITOR DE GOES
 
REU: MUNICIPIO DE VOTORANTIM, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: CAROLINA LEITE BARASNEVICIUS - SP225200
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de ação ajuizada em 12/04/2016 perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Votorantim, sob o n. 1001074-67.2016.8.26.0663, com pedido de antecipação de tutela por VALCIR VITOR DE
GÓES em face da PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM , objetivando ser reincluído no programa habitacional de desfavelamento existente no Município de Votorantim, no prazo de 72 horas, sob pena de
multa de R$2.000,00 por dia de atraso, incidente a partir da intimação da decisão. No mérito, busca a confirmação da liminar. Pugna pela gratuidade judiciária.

Aduz que reside na área verde do Votocel e em 2009 foi inscrito no programa “Votorantim sem Favelas”. Em dezembro de 2015 foi contemplado para escolha de um apartamento popular construído no
Bairro do Votocel.

Relata que entregou todos os documentos exigidos à Casa da Cidadania de Votoranim. Entretanto, em fevereiro de 2016 foi impedido de assinar o contrato pela funcionária Sra. Romilda, da Casa da
Cidadania, ao fundamento de que não preenchia os requisitos.

Posteriormente, foi publicado no Diário Oficial que não compareceu para assinatura.

Narra que se dirigiu à Caixa Econômica Federal, sendo informado que havia restrição no sistema que o impedia de assinar o contrato, devendo se dirigir à Casa da Cidadania. Lá retornando, não obteve êxito
na regularização.

A inicial vem acompanhada de documentos.

A Prefeitura Municipal ofereceu contestação (ID 17250544 – fls. 34/38), alegando preliminarmente a ilegitimidade passiva do Município. No mérito, pugna pela total improcedência.

Réplica sob ID 17250544 – fls. 52/55.

O Ministério Público Estadual opinou pela integração da Caixa Econômica Federal, por se tratar de litisconsórcio unitário necessário (ID 17250544 – fl. 59), sendo então incluída a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF no polo passivo.

Contestação da CEF (ID 17250548 – fls. 5/8) alegando preliminarmente a incompetência absoluta e, no mérito, pugna pela total improcedência.

Réplica sob ID 17250548 – fls. 15/18.

Houve o declínio da competência para a Justiça Federal (ID 17250548 – fl. 31).

Em 27/11/2018 o feito foi distribuído ao Juizado Especial Federal de Sorocaba sob o n. 0008489-44.2018.4.03.6315, que também declinou da competência (ID 17250548 – fls. 48/49).

Em 14/05/2019 o feito foi finalmente distribuído a este Juízo, que deferiu os benefícios da gratuidade da justiça (ID 18980079).

O autor, assistido pela Defensoria Pública da União, reitera o pedido de total procedência da ação (ID 24170199).

Indeferida a tutela de urgência (ID 24218457).

Vieram os autos conclusos.

 

É o que basta relatar. 

Decido.
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Busca o autor ser reincluído no programa habitacional de desfavelamento existente no Município de Votorantim, sob a alegação de que preenche todos os requisitos, não havendo razão para a exigência de que
volte novamente para a fase de cadastro e espera por um empreendimento.

As requeridas, a seu turno, afirmam que a exclusão do autor do programa decorreu de culpa exclusiva sua, vez que não providenciou a retificação prévia do cadastro com a formal e expressa desistência de sua
ex-esposa.

Assim, a CEF alega, em contestação, que não houve o comparecimento do autor na agência da Caixa nos dias 21 e 22 de março para assinatura do contrato, salientando que como o autor efetuou o
cadastramento junto com sua esposa, ambos foram beneficiados e o contrato somente poderia ser assinado pelos dois. Para poder assinar sozinho teria que apresentar à Prefeitura toda a documentação necessária para
retificação do cadastro antes da assinatura do contrato. Alega que o simples fato de estarem divorciados e a alegação do autor de que sua ex-esposa compareceu na Prefeitura para informar que não tinha interesse no programa
não são suficientes, sendo indispensável declaração formal de desistência assinada pela ex-esposa.

Consta da certidão de casamento do autor, de ID 17250544 – fls. 12/13, que contraiu matrimônio com Selma de Fátima Paulino em 07/03/2015 e, conforme averbado no verso em 23/02/2016, em
09/09/2015 foi decretado o divórcio judicial do casal, com trânsito em julgado no mesmo dia.

É factível que o autor não retificou seu Cadastro Único junto ao Município de Votorantim para atualizar seu estado civil. No entanto, dos autos se extrai que Selma, a ex-esposa, de boa vontade procurou
ambos os réus para manifestar seu desinteresse pelo imóvel, o que não se trata de tese criada pela defesa do autor, mas é expressamente confirmado pelo Município de Votorantim.

Na contestação, o Município de Votorantim afirma que por ocasião do cadastramento no programa habitacional Minha Casa Minha Vida o autor era casado com Selma de Fátima Paulino, passando ambos
pelos trâmites exigidos até serem incluídos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, sendo habilitados sob o n. 208 da hierarquização, o que foi publicado no Jornal do Município em 18/12/2015 (ID
17250544 – fls. 40/41).

Afirma o Município de Votorantim que no dia 18/02/2016 Selma de Fátima Paulino compareceu à Secretaria de Cidadania relatando que foi casada com Valcir Vitor de Góes por cinco meses e que estava
aguardando o divórcio. Na contestação vem sublinhada e em negrito a informação de que a ex-esposa disse que não tinha interesse no apartamento, sendo orientada a procurar a agência da Caixa Econômica Federal em
Sorocaba, onde foi atendida pelo funcionário Gilberto Cristo Filho.

Prossegue a contestação do município expondo que a determinação da Caixa Econômica Federal era de que no dia da assinatura do contrato deveria comparecer o casal, na ausência de um deles não seria
assinado.

A assinatura dos contratos ocorreu em 19/02/2016 pelos demais contemplados, mas o autor compareceu sem a ex-cônjuge, sendo impedido de assinar e orientado a comparecer à Secretaria de Cidadania
acompanhado de Selma.

Revela a contestação que em 20/02/2016 o autor novamente compareceu sozinho na Secretaria de Cidadania, sendo então orientado a providenciar uma declaração de desistência assinada por Selma.

O último dia para assinatura foi 29/02/2016, sem retorno do autor, sendo convocados suplentes.

Ora, se bastava uma declaração de desistência assinada por Selma, como expressamente consigna o Município de Votorantim, referida declaração deveria ter sido colhida quando a ex-cônjuge se fez presente
para manifestar seu desinteresse pelo imóvel.

Ao invés de formalizar a desistência, encaminharam-na à Caixa Econômica Federal em Sorocaba, que de igual modo não reduziu a termo as declarações de Selma.

De fato, por conta da ausência de tal formalidade, não imputável ao autor, não pode este sofrer prejuízo ao ser excluído do programa.

Ante o exposto, ACOLHO o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar as rés a proceder à inclusão do autor no Programa
Habitacional de Desfavelamento, contemplando-o tão logo outro imóvel de condições equivalentes se mostre disponível e desde que demonstradas as condições legais para concessão da benesse.

Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo com moderação em 10% do valor do atualizado da causa, cuja execução fica suspensa por conta da gratuidade
da justiça concedida, nos moldes no novo Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003069-35.2020.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: METALURGICA NAKAYONE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO BRIGANTI - SP165367
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA//SP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Recebo a conclusão nesta data.

 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado por METALÚRGICA NAKAYONE LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA/SP , objetivando a
concessão de ordem para “para o fim de suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias que incidierão sobre valores pagos ou creditados pela IMPETRANTE a seus empregados a título de Salário
Maternidade, assegurando o direito líquido e certo de não ser compelida à inclusão dos referidos montantes na base de cálculo das mencionadas exações, determinando-se, ainda, que a Autoridade Coatora se
abstenha de promover, por qualquer meio, seja administrativo ou judicial, a cobrança ou exigência das aludidas Contribuições, afastando-se quaisquer restrições, autuações fiscais, negativas de expedição de
Certidão Negativa de Débitos, imposições de multas, penalidades ou, ainda, inscrições em órgãos de controle que venham a ocorrer.” (SIC)

Com a inicial, vieram os documentos sob o ID 32210277 a 32210709. 

Certificada, sob o ID 32272906, a juntada aos autos das peças de ID 32272901 a 32272908 relativas ao Mandado de Segurança, autos n. 0001517-33.2014.403.6110, que tramitou perante a 3ª Vara
Federal de Sorocaba/SP, ação anteriormente intentada pela impetrante. 

Vieram-me os autos conclusos.

 

É a síntese do essencial.

Decido.
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O cerne da questão refere-se à suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias que incidirão sobre valores pagos ou creditados pela impetrante aos seus empregados a título de salário
maternidade.

Ocorre que compulsando as peças relativas ao Mandado de Segurança anteriormente ajuizado pela impetrante, autos n. 0001517-33.2014.403.6110, que tramitou perante a 3ª Vara Federal de
Sorocaba/SP, verifica-se que o pedido objeto da presente ação fez parte do pedido daquela ação.

Analisando a cópia da sentença de ID 32272901, observa-se que no primeiro writ a impetrante pleiteou a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias sobre inúmeras verbas, entre elas, o
salário maternidade, o que foi analisado e restou indeferido.

A cópia do Acórdão de ID 32272906 demonstra que o apelo do autor foi rejeitado, bem como foi conferido parcial provimento à remessa oficial nos termos consignados na decisão.

Em suma, a ação anterior abrangeu e analisou o pedido objeto da presente demanda.

A indigitada ação transitou em julgado nos termos do documento de ID 32272908.

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a impetrante já exerceu o seu direito de ação para discutir o objeto dos autos perante o Poder
Judiciário.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, eis que verificada a ocorrência de coisa julgada, com fulcro no art. 485, inciso V, do novo Código de
Processo Civil.

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009. 

Custas ex lege.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002894-41.2020.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: NELES DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALERIA ZOTELLI - SP117183
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por NELES DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A  em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SOROCABA, objetivando a impetrante provimento judicial que lhe assegure a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relativos às contribuições destinadas ao Incra, Salário-Educação/FNDE,
Sebrae, Sesi e Senai, por manifesta inconstitucionalidade em razão da alteração na ordem constitucional introduzida pela Emenda Constitucional n. 33/2001 ao artigo 149 da Constituição Federal, abstendo-se a autoridade
coatora de aplicar quaisquer medidas punitivas ou coativas tendentes a exigir tais recolhimentos. Subsidiariamente, postula a suspensão da exigibilidade da parcela que exceder a base de cálculo de 20 salários mínimos.

 

É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL.

DECIDO.

Inicialmente, recebo a petição de ID n. 32764375 e documento anexo como aditamento à inicial.

Inicialmente, tenho que incabível a intimação das entidades terceiras INCRA, FNDE, SEBRAE, SESI e SENAI, pois cabe à Secretaria da Receita Federal a fiscalização e cobrança dos tributos em
questão, sendo a autoridade coatora o Delegado da Receita Federal do Brasil e não detendo as entidades terceiras legitimidade para figurar no polo passivo, eis que possuem tão somente interesse econômico, mas não interesse
jurídico.

A propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:

“PROCESSUAL CIVIL, FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS. SERVIÇOS SOCIAIS
AUTÔNOMOS. DESTINAÇÃO DO PRODUTO. SUBVENÇÃO ECONÔMICA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. LITISCONSÓRCIO. INEXISTÊNCIA. 1. O ente federado
detentor da competência tributária e aquele a quem é atribuído o produto da arrecadação de tributo, bem como as autarquias e entidades às quais foram delegadas a capacidade tributária ativa, têm, em princípio,
legitimidade passiva ad causam para as ações declaratórias e/ou condenatórias referentes à relação jurídico-tributária. 2. Na capacidade tributária ativa, há arrecadação do próprio tributo, o qual ingressa, nessa
qualidade, no caixa da pessoa jurídica. 3. Arrecadado o tributo e, posteriormente, destinado seu produto a um terceiro, há espécie de subvenção. 4. A constatação efetiva da legitimidade passiva deve ser aferida
caso a caso, conforme a causa de pedir e o contexto normativo em que se apoia a relação de direito material invocada na ação pela parte autora. 5. Hipótese em que não se verifica a legitimidade dos serviços sociais
autônomos para constarem no polo passivo de ações judiciais em que são partes o contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais se discutem a relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto
aqueles (os serviços sociais) são meros destinatários de subvenção econômica. 6. Embargos de divergência providos para declarar a ilegitimidade passiva ad causam do SEBRAE e da APEX e, por decorrência do
efeito expansivo, da ABDI”. (Embargos de Divergência no REsp n. 1.619.954/SC, Min. Rel. Gurgel de Faria, 1ª Seção, DJe 16/04/2019). 

Assim sendo, indefiro parcialmente a petição inicial em relação às autoridades impetradas vinculadas às entidades terceiras destinatárias das contribuições (SEBRAE, INCRA, SESI, SENAI e FNDE),
com fundamento no artigo 330, II, do Código de Processo Civil.

Quanto ao pedido liminar, para que seja concedida a medida, faz-se necessária a presença concomitante do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”.

Consoante se infere dos autos, pretende a impetrante a suspensão da exigibilidade das contribuições ao Incra, Salário-Educação, Sebrae, Sesi e Senai, após a edição da Emenda Constitucional nº 33/2001.

A despeito da argumentação da impetrante, tenho que não houve a comprovação de ato coator concreto por parte da autoridade impetrada, a ponto de justificar a pleiteada medida liminar em sede do presente
mandamus, na medida em que o agente público deve pautar-se pela legalidade estrita, somente podendo fazer ou deixar de fazer aquilo que é determinado pela lei.

Na hipótese dos autos, a impetrante argumenta que as contribuições devidas ao INCRA, ao SALÁRIO-EDUCAÇÃO, ao SEBRAE, ao SESI e ao SENAI foram revogadas pela Emenda Constitucional
nº 33, de 11/12/2001, que deu nova redação ao artigo 149, parágrafo 2º, inciso III, “a”, da Constituição Federal de 1988, razão pela qual defende que a exigência passou a ser inconstitucional.
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Ocorre que conforme reconhece a jurisprudência “o art. 149, parágrafo 2º, III, "a", da Constituição Federal/1988, incluído pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não teve por fim estabelecer um
rol taxativo de bases de cálculo para as contribuições de intervenção no domínio econômico e para as contribuições sociais, mas, apenas, definir fatos econômicos passíveis de tributação, sem, contudo, esgotar a
matéria em sua integralidade”. (TRF5, AC 00079462720104058300, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Terceira Turma, DJE - Data: 29/10/2012).

Nesse ponto, releva registrar que a discussão sobre a base de cálculo de tais contribuições foi submetida ao Plenário do Supremo Tribunal Federal por meio dos Recursos Extraordinários n. 603.624/SC e n
630.898/RS. A Corte Suprema inclusive reconheceu a existência de repercussão geral dessa questão constitucional (Temas nº 325 e nº 495). O tema, portanto, ainda não colheu desfecho meritório vinculativo naquela Excelsa
Corte. 

Assim, na pendência do exame pelo E. Supremo Tribunal Federal, colho o quanto decidido pelo E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região nos seguintes julgados:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.  MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS ENTIDADES PARAESTATAIS.
CONTRIBUIÇÃO AO SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA E FNDE. CONSTITUCIONALIDADE. EC 33/2001. ARTIGO 149, § 2º, III, A, CF. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE
SALÁRIOS. 1. A legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União Federal. A matéria abordada nos autos diz respeito à incidência de contribuição sobre parcelas da remuneração.
Assim, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, tendo as entidades terceiras, às quais se destinam os recursos arrecadados, mero interesse econômico,
mas não jurídico. 2. Segundo entendimento jurisprudencial consolidado nos Tribunais Federais e nesta Corte é exigível a contribuição destinada ao SEBRAE, SESC, SENAC INCRA e
FNDE; inclusive após o advento da EC 33/2001. A nova redação do artigo 149, §2º, da CF/88 prevê, tão somente, alternativas de bases de cálculo para as contribuições sociais, de intervenção no domínio
econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, sem o propósito de estabelecer proibição de que sejam adotadas outras bases de cálculo. 3. A nova redação constitucional leva à
compreensão de que as bases de cálculo para as contribuições especificadas no inciso III no § 2º do artigo 149 da CF, incluído pela EC nº 33/01, são previstas apenas de forma exemplificativa e não tem o condão
de retirar a validade da contribuição social ou de intervenção do domínio econômico incidente sobre a folha de pagamento. 4. Caso contrário, acolhido o raciocínio da impetrante, a redação do art. 149, §2º, que
faz clara referência às contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, obstaria inclusive a incidência de contribuições sociais à seguridade social sobre a folha do pagamento das empresas, inferência
ofensiva à disposição constitucional expressa do art. 195, I, a da CF/88. 5. Ilegitimidade passiva do FNDE, INCRA, SESC e SENAC reconhecida de ofício. Apelações do SENAC e SESC prejudicadas.
Remessa necessária e recursos de apelação da União Federal e do SEBRAE providas”

(ApReeNec 50011811120174036183, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 15/07/2019).

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SESI, SENAI, SEBRAE, SAT, E INCRA. EXIGIVEIS.
ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. CONSTITUCIONALIDADE. CABIMENTO. MULTA DE MORA. MANTIDA. FIXAÇÃO NO
PERCENTUAL DE 20% DE ACORDO COM A LEI 9.430/96. APELO NÃO PROVIDO. 1. A constitucionalidade da cobrança da contribuição do salário-educação já se encontra sumulada pelo E.
STF. Súmula 732, STF. 2. Está consolidado na jurisprudência o entendimento de que as contribuições ao SESI e ao SENAI são devidas por aqueles que desenvolvem atividade empresária: AgRg no Ag
740.812/MG, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ 08/06/2006; AI-AgR 622981, EROS GRAU, STF. 3. Quanto ao SEBRAE, apesar de compor o chamado Sistema "S",
decidiu o STF que tal contribuição não se inclui no rol do art. 240 da CF (Plenário, RE 396.266, Relator Ministro Carlos Velloso). Seu fundamento de validade, conforme jurisprudência hoje
predominante, não se esvaiu com o advento da EC 33/2001, que está em discussão perante o STF, em sede de repercussão geral, sob tema nº 325 ("Subsistência da contribuição destinada ao
SEBRAE, após o advento da Emenda Constitucional nº 33/2001."), ainda não dirimido. 4. Assim, considerando o rol do artigo 149, III, "a" da CF como exemplificativo, não se reconhece a
incompatibilidade da exigência da contribuição ao SEBRAE com a Constituição Federal. 5. De igual forma, está assentado o entendimento de que a contribuição para o SEBRAE, justamente por se
constituir em contribuição de intervenção no domínio econômico, é "exigível de todos aqueles que se sujeitam às Contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico,
porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessa entidade", verbis: RE-AgR 389020, ELLEN GRACIE, STF. (...)"
(ApCiv 0005785-48.2015.4.03.6126, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2019). 

Por fim, quanto ao pedido subsidiário de limitação de incidência ao salário de contribuição até 20 salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/81, de fato, referida lei estabeleceu limite máximo para base de
cálculo das contribuições parafiscais, in verbis:

“Art 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.”

O Decreto-Lei n. 2.318/86, por sua vez, dispôs:

“Art. 1º. Mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse às entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), para o Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial (SENAC), para o Serviço Social da Indústria (SESI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC), ficam revogados:

I- o teto limite a que se referem os artigos 1º e 2º, do Decreto-lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1.867, de 25 de março de 1981;

II - o art. 3º do Decreto-lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo art. 1o do Decreto-lei nº 1.867, de 25 de março de 1981.

(...)

Art. 3º. Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário-de-contribuição não está sujeito ao limite de 20 (vinte) vezes o salário-mínimo, imposto pelo art. 4º da Lei nº 6.950,
de 4 de novembro de 1981.”

Como se vê, o Decreto-Lei n. 2.318/86 ao expressamente revogar em seu artigo 1º, I, o teto limite previsto nos artigos 1º e 2º do Decreto-lei 1.861/81, expressamente tornou sem efeito o limite anteriormente
previsto no artigo 4º da Lei 6.950/81, tanto em relação as contribuições sociais devidas à previdência social, quanto às contribuições parafiscais, destinadas à terceiros, ou atualmente denominadas de intervenção do domínio
econômico.

De outra parte, em que pese as apontadas decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça, destaque-se que o E. TRF da 3ª Região tem se posicionado no sentido da revogação da limitação da base de
cálculo em 20 salários mínimos, seja porque houve a revogação total do artigo 4º da Lei n. 6.950/81 pelo Decreto n. 2.318/86, seja porque houve a revogação do parágrafo único do artigo 4º da Lei n. 6.950/91 somente pela Lei
n. 8.212/91.

A propósito, confira-se o teor das seguintes ementas:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS. ENTIDADES NÃO ATUANTES NA EXIGIBILIDADE DA
EXAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ARTIGO 4º, § ÚNICO, DA LEI 6.950/81. LIMITAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO REVOGADA PELA LEI 8.212/91. RECURSO
DESPROVIDO. I. O artigo 149, caput, da Constituição Federal dispõe que "compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias
profissionais ou econômicas". E O artigo 3º da Lei n.º 11.457/2007, por sua vez, preceitua que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil as atribuições de planejar, executar, acompanhar e avaliar as
atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições devidas a terceiros. Cumpre à União Federal a instituição, arrecadação e repasse das contribuições das
terceiras entidades, de modo que a relação jurídico-tributária se forma entre ela e o contribuinte, como sujeito ativo e passivo, respectivamente, do tributo.  Dessa forma, nas ações em que se discute a
inexigibilidade das contribuições às terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os recursos
arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico. II. Pretende a parte agravante a aplicação da limitação prevista no artigo 4º, § único, da Lei n.º 6.950/81, para fins de cálculo das contribuições sociais
destinadas a terceiros, in verbis: "Art 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior
salário-mínimo vigente no País. Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros." Posteriormente, foi editado o Decreto-lei n.º
2.318/86, que dispôs, in verbis: "Art 3º Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo
art. 4º da Lei nº 6.950, de 4 de novembro de 1981." III. Neste contexto, considerando que o artigo 3º do Decreto-lei n.º 2.318/86 afastou o limite de 20 (vinte) salários mínimos apenas para efeito de cálculos da
contribuição da empresa (artigo 69, V, da Lei n.º 3.807/60), não há de se falar em revogação do artigo 4º e § único da Lei n.º 6.950/81, já que permaneceu incólume em relação as demais contribuições ao INPS
previstas na Lei Orgânica da Previdência Social, quais sejam, as contribuições dos segurados empregados, avulsos, temporários, domésticos e autônomos. IV. Contudo, com a edição da Lei n.º 8.212/91, que
trouxe nova normatização sobre a Seguridade Social e seu Plano de Custeio, inclusive em relação ao salário-de-contribuição e seus limites mínimo e máximo, restaram revogadas todas as disposições em contrário
(artigo 105 deste diploma legal), dentre as quais, o artigo 4º, caput e § único, da Lei n.º 6.950/81, que fundamenta o pleito da parte agravante. Sendo assim, conclui-se que a sujeição do salário-de-contribuição ao
limite de 20 (vinte) salários mínimos para o cálculo das contribuições destinadas a terceiros teve vigência somente até 25/10/1991, noventa dias após a edição da Lei n.º 8.212/91, considerada a anterioridade
nonagesimal. V. Agravo de instrumento a que se nega provimento”.

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 50257737320194030000, Relatora Juiz Federal Convocado NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/02/2020). 
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“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE). INCRA. SEBRAE. SENAI. SESI.
SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO § 2° DO ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA. APELAÇÃO
DESPROVIDA. 1. O cerne da presente controvérsia consiste na constitucionalidade ou inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, que adotem como base de
cálculo a "folha de salários", tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol
taxativo de bases de cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 2. O § 2º do artigo 149 da Constituição Federal não é proibitivo, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo. O
objetivo do constituinte derivado não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez relativamente às contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior,
indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota
pertinente, específica ou ad valorem. 3. Consolidada a jurisprudência desta Corte a respeito da possibilidade de utilização da folha de salários como base de cálculo das contribuições referidas no caput do artigo
149 da Constituição Federal, frente à Emenda Constitucional 33/2001. 4. Reconhecida a repercussão geral do tema discutido nestes autos no julgamento do RE 603.624, que ainda pende de julgamento. Em
verdade, o que se observa é que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, presentemente, está orientada em sentido contrário à pretensão da apelante. 5.  Quanto à alegação subsidiária da apelante de que
deve ser afastada a exigência de tais tributos na parte em que exceder a base de cálculo de 20 salários-mínimos sobre a folha de salários, nos termos do parágrafo único do 4º da Lei nº 6.950/81 vislumbra-se que
com a edição do Decreto-Lei nº 2.318/86 ocorreu expressa revogação do limite apenas para as contribuições previdenciárias devidas pelas empresas, preservando-se o limite somente para as contribuições a
terceiros. Ainda, posteriormente, a Lei nº 9.426/96 determinou de forma expressa que a alíquota de 2,5% tem incidência sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados
empregados, sem qualquer imposição de limite. 6. A lei nº 9.426/96 constitui-se no diploma regulador específico do salário-de-contribuição, de modo que a Lei nº 6.950/81, que cuidava unicamente de alterar a
legislação previdenciária, não se pode sobrepor aos ditames da nova lei, posterior e específica, até porque suas disposições, na questão em foco, são eminentemente conflitantes com a nova regra. 7. Apelação
desprovida”.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, ApCiv 50020183720174036128, Relator Desembargador Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 28/06/2019).

Destaque-se, por fim, que, no caso em análise, não diviso a presença do “periculum in mora” a ensejar a concessão da medida na atual fase processual. A simples alegação de que sem o deferimento do
pedido liminar a Impetrante continuará arcando com o ônus econômico de tributo notoriamente ilegítimo não se apresenta como elemento indicador da suposta urgência.

Desse modo, em cognição sumária, tenho que conveniente determinar a notificação da autoridade impetrada, posto que, diante dos fatos e dos documentos ora apresentados, não se pode, em princípio, imputar
ao impetrado a prática de ilegalidade, arbitrariedade ou abuso de poder de sua parte.

Ante o exposto, ausentes os requisitos previstos no inciso III do artigo 7º da Lei n. 12.016/2009, INDEFIRO A LIMINAR requerida.

Considerando a emenda à inicial de ID n. 32764375, providencie a Secretaria a retificação do valor da causa.

Oficie-se à autoridade impetrada comunicando-a desta decisão, bem como para que preste suas informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n. 12.016/2009.

Em seguida, dê-se vista ao D. Representante do Ministério Público Federal e, após, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

Margarete Morales Simão Martinez Sacristan

 Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002483-95.2020.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: SAKURA TECH BRASIL FERRAMENTARIA E MOLDAGEM PLASTICA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES - SP147386
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SAKURA TECH BRASIL FERRAMENTARIA E MOLDAGEM PLASTICA LTDA em face do DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA, objetivando, em síntese, garantir seu direito de recolher a contribuição para o PIS – Programa de Integração Social e COFINS – Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social, sem a inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS destacado na nota fiscal nas suas bases de cálculo, com a suspensão da exigibilidade dos respectivos
créditos tributários, bem como a compensação dos valores recolhidos indevidamente.

Alega que o montante apurado a título de tais exações não é capaz de incrementar o patrimônio da empresa, não podendo ser equiparado ao conceito de faturamento, uma vez que qualquer incidência de tributo
sobre uma receita se constitui em mero ingresso transitório, resultando em uma receita pertencente aos Estados.

Sustenta, ainda, que o Supremo Tribunal Federal ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 574.706 fixou a cristalina inconstitucionalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, por
violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal.

 

É relatório do essencial.

Decido.

 

Inicialmente, recebo a petição de ID n. 32606637 e documentos anexos como aditamento à inicial.

Entendo presentes, em parte, os requisitos necessários à concessão da medida liminar pleiteada, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/2009.

A plausibilidade do direito invocado pela impetrante está no fato de que a base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição para o PIS, nos termos
do artigo 195, inciso I, b, da Constituição Federal, é o valor do faturamento, entendido como o total das vendas de mercadorias e prestação de serviços da pessoa jurídica.

De seu turno, afigura-se injurídica a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ainda que aquele seja tributo indireto e esteja incluído no preço da mercadoria ou do serviço prestado, uma
vez que é suportado pelo consumidor final e constitui “receita” do Fisco Estadual e não faturamento do contribuinte da COFINS e do PIS.

Atente-se que o egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, por maioria de votos, decidiu pela inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo da COFINS, entendendo o Ministro Marco Aurélio, relator do processo, estar configurada a violação ao artigo 195, I, “b”, da Constituição Federal, fundamentando, em síntese, que a base de cálculo da COFINS
deve ser formada pela soma dos valores resultantes das operações de venda e/ou de prestação de serviços. Assim, não pode a contribuição incidir sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.
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Nesse passo, em recentíssima decisão, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE n. 574.706 pela sistemática da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Desse modo, reconhecida a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é devida a exclusão do imposto da base de cálculo das aludidas contribuições.

De outra parte, o periculum in mora em relação à suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas dos tributos discutidos encontra-se justificado, tendo em vista que a impetrante encontra-se na iminência de
recolher tributo reputado inconstitucional.

A propósito, confira-se o teor das seguintes ementas:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - TUTELA PROVISÓRIA - ICMS - ISS- BASE DE CÁLCULO - PIS - COFINS - RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - AGRAVO PROVIDO. 1.Cuida-se em essência de agravo de instrumento interposto para reformar decisão sobre pedido de tutela provisória . 2.O Código de Processo
Civil de 2015 conferiu nova roupagem às tutelas provisórias , determinando sua instrumentalidade, sempre acessórias a uma tutela cognitiva ou executiva, podendo ser antecedente ou incidente (artigo
295) ao processo principal. 3.No caso das tutelas provisórias de urgência , requerem-se, para sua concessão, elementos que evidenciem a probabilidade do direito, perigo de dano ou risco ao resultado
útil do processo e a ausência de perigo de irreversibilidade da decisão. 4.Recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional,
posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e daCOFINS (RE 240.785-2/MG). 5.Com base no precedente citado, foi adotado,
recentemente, novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94. 6.Em recentíssima decisão, o Supremo
Tribunal Federal, em 15/3/2017, nos autos do nº 574706, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da Cofins". 7.Toma-se tal norte de fundamentação e o precedente citado (RE nº240.785-MG) para aplicá-lo também à hipótese de exclusão do ISS /ISSQN (Imposto Sobre Serviço) da base
de cálculo do PIS e COFINS , na medida em que tal imposto (ISS) não constitui faturamento ou receita do contribuinte, mas tributo devido por ele ao Município. 8.Presentes a probabilidade do direito
alegado, o período de dano, diante da possibilidade da cobrança indevida e suas consequências, bem como a ausência de perigo da irreversibilidade da decisão, cabível o deferimento da tutela provisória
requerida. 9.Agravo de instrumento provido”.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 00007802220174030000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2017).

 

“TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS . INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. LEI N.º12.973/2014. ALARGAMENTO DO CONCEITO DE RECEITA BRUTA.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A Lei n.º 12.973/2014 inseriu o §5º ao art. 12 do Decreto-lei n.º1.598/1977, alargando o conceito de receita bruta. 2. A superveniência de Lei, modificando o conceito
de receita bruta, não tem o condão de alterar o entendimento sufragado pelo STF já que se considerou, naquela oportunidade, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita bruta. 3. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em
comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los
ao Estado-membro. 4. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal, é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos
indevidamente, por meio de compensação. 5. A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a
impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ. 6. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento
indevido. Precedentes do STJ. 7. Apelação provida. Ordem concedida”.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 00264150920154036100, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2017).

                             

Ressalte-se, por fim, que a concessão em sede mandamental não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito ao da impetração, por força da Súmula 271 do STF. Contudo, o presente
mandamus constitui instrumento adequado à declaração do direito à compensação tributária (Súmula 213 do STJ), cujo reconhecimento do direito será analisado por ocasião da prolação da sentença.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR  requerida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à inclusão do ICMS - Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços destacado na nota fiscal, na base de cálculo da contribuição ao PIS - Programa de Integração Social e à COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, em
relação às prestações vincendas.

Considerando a emenda à inicial de ID n. 32606637, providencie a Secretaria a retificação do valor da causa.

Oficie-se à autoridade impetrada, notificando-a desta decisão, para que lhe dê integral cumprimento, bem como para prestar suas informações no prazo legal de dez dias.

Cientifique-se a pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei n. 12.016/2009.

Em seguida, dê-se vista ao D. Representante do Ministério Público Federal e, após, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

 Juíza Federal 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002808-70.2020.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: PRE-MOLDADO LAJIOSA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: TIAGO LUIZ LEITAO PILOTO - SP318848
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA//SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a petição da impetrante de ID n. 32354303 e tendo em vista que o feito já se encontra sentenciado, HOMOLOGO tão somente o pedido de desistência do recurso de apelação.

Formalize-se o trânsito em julgado da sentença de ID n. 31371723.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

 

Margarete Morales Simão Martinez Sacristan
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 Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5007283-06.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado em 03/12/2019 por NUTRIPLUS ALIMENTAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP, objetivando decisão judicial que obste que a autoridade coatora pratique quaisquer atos tendentes à cobrança das contribuições ao PIS e COFINS com a indevida
inclusão do ISSQN e ICMS em suas bases de cálculo, bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros, diante da suspensão da exigibilidade operada nos autos dos Mandados de Segurança n. 0008420-
89.2014.403.6110 e 0003929-16.2013.4.03.6110, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, relativos ao PA 10855.724680/219-71 e 10855.724618/2019-80, objetos da Carta de Cobrança
CAE/RF08 n. 39/2019 e lançados no relatório de situação fiscal, até o recálculo da exação fiscal, nos termos do artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional, para que não impeçam a renovação da certidão de
regularidade fiscal, que vence em 06/12/2019, não promova inscrição dos débitos em dívida ativa e, ainda, não inclua o nome da impetrante em cadastros de inadimplentes.

Ao final, com a confirmação da liminar, busca o recálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros, excluindo da base de cálculo o 1/3 de férias,
auxílio-doença, auxílio-acidente, aviso prévio indenizado, férias convertidas em pecúnia, férias indenizadas, auxílio creche, gratificações eventuais, vale transporte, abono assiduidade e abono único e, até que tal procedimento
seja formalizado, não promova inscrição dos débitos em divida ativa, não impeça e renovação da certidão de regularidade fiscal e, ainda, não inclua o nome da impetrante em cadastros de inadimplentes.

Relata que recebeu a Carta de Cobrança CAE/RF08 n. 39/2019 cobrando os débitos delineados.

Alega que o montante apurado a título de ISSQN e ICMS não é capaz de incrementar o patrimônio da empresa ou mesmo gerar riqueza, não podendo ser equiparado ao conceito de faturamento, uma vez
que qualquer incidência de tributo sobre uma receita se constitui em mero ingresso transitório, resultando em uma receita pertencente aos Estados

Sustenta, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 574.076, fixou a cristalina inconstitucionalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
por violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal.

Com a inicial vieram documentos.

Parcialmente deferida a liminar para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à inclusão do ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços na base de cálculo da
contribuição ao PIS - Programa de Integração Social e à COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, “em relação às prestações vincendas” (ID 25594445), que foi reformulado na sequência.

Parcialmente acolhido o pedido de reconsideração para se referir ao delimitado objeto destes autos: “constantes da Carta de Cobrança CAE/RF08 n. 39/2019 e dos PAs 10855.724680/219-71 e
10855.724618/2019-80” – ID 25687796.

Informações prestadas pela autoridade coatora no ID 26004607 em que requer a extinção parcial da ação pela existência de litispendência com as ações judiciais n. 0008420-89.2011.403.6110 e n.
0003926-16.2013.403.6110, a primeira versando sobre 1/3 de férias, auxílio-doença, auxílio-acidente, aviso prévio indenizado e contribuições a terceiros, enquanto a segunda trata de férias convertidas em pecúnia, férias
indenizadas, auxílio-creche, gratificações eventuais, vale-transporte, abono assiduidade e abono único.

O impetrante apresenta decisão administrativa da SRFB para demonstrar o descumprimento da liminar (ID 26472097), o que foi levado à apreciação judicial em regime de plantão judiciário (ID 26480186),
sendo indeferido por não ter se verificado descumprimento à decisão judicial proferida nestes autos. Tal decisão foi mantida por seus próprios fundamentos (ID 26989940).

Informa o impetrante a interposição de Agravo de instrumento n. 5000025-05.2020.403.0000, contra o parcial deferimento da liminar, e n. 5031965-22.2019.403.0000 contra o indeferimento da petição
atinente ao descumprimento da liminar, na parte em que concedida.

Cientificado da existência da presente ação, o Ministério Público Federal apresentou quota (ID 27432782), no sentido de ausência de motivos a justificarem a intervenção do ente, razão pela qual deixou de se
manifestar acerca do mérito da demanda.

Vieram os autos conclusos.

 

É relatório.

Decido.

 

No tocante ao pleiteado direito de recolher a contribuição para o PIS e COFINS sem a inclusão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN nas suas bases de cálculo, em consulta
processual verificou-se que há o MS 5007090-88.2019.4.03.6110 que tramitou perante a 3ª Vara da Justiça Federal de Sorocaba, entre as mesmas partes, versando sobre idêntico pedido, impetrado em data anterior a este,
em 25/11/2019.

Referida ação mandamental já foi sentenciada, estando pendente de apreciação de recurso por parte do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

No que concerne às contribuições previdenciárias e de terceiros com exigibilidade suspensa pelos Mandados de Segurança n. 0008420-89.2011.403.6110 e n. 0003926-16.2013.4.03.6110, ambos
tramitaram por este Juízo, estando o primeiro pendente de apreciação em grau recursal, enquanto o segundo está suspenso por determinação da Vice-Presidência do Tribunal.

Versaram, no entanto, sobre matérias que o impetrante busca rediscutir nestes autos, o primeiro sobre 1/3 de férias, auxílio-doença, auxílio-acidente, aviso prévio indenizado e contribuições a terceiros,
enquanto o segundo trata de férias convertidas em pecúnia, férias indenizadas, auxílio-creche, gratificações eventuais, vale-transporte, abono assiduidade e abono único.

A única parte do pedido que não está afetada pela litispendência diz respeito à incidência de PIS e COFINS sobre o ICMS.

Na sistemática dos recursos repetitivos, não houve a suspensão da tramitação dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que discutam a viabilidade de inserir o Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos do art. 1.037, II, do CPC. Desse modo, não há que se falar em sobrestamento do trâmite destes autos.

O cerne da questão cinge-se, portanto, à alegada inconstitucionalidade da inclusão do valor relativo ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     2003/2290



Não obstante a jurisprudência de nossos tribunais tenha reiteradamente decidido, ao longo do tempo, que o ICMS compõe o preço da mercadoria ou do serviço prestado e, por conseguinte, não pode ser
excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, que é o faturamento, consoante entendimento consolidado nas Súmulas 68 - “A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS” - e 94 - “A parcela relativa
ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL” -, ambas do Superior Tribunal de Justiça, a questão não foi analisada sob o prisma da violação ao conceito de faturamento insculpido no art. 195, inciso I, alínea “b”, da
Constituição Federal, atribuição que incumbe, por expressa determinação constitucional, ao Supremo Tribunal Federal, no âmbito do controle difuso de constitucionalidade.

Antes do advento da Emenda Constitucional n. 20/98, a Constituição Federal previa expressamente no seu art. 195, inciso I, a instituição de contribuição social incidente sobre o faturamento, nada
estabelecendo sobre receita ou receita bruta.

As Leis Complementares n. 7/70 e n. 70/91 elegeram o faturamento como base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente.

O Supremo Tribunal Federal, apreciando a questão da identidade conceitual entre receita bruta e faturamento assentou, no julgamento do RE 150.755, relatado pelo Ministro Sepúlveda Pertence, que: “...a
substancial distinção pretendida entre receita bruta e fatura mento (...) não encontra respaldo atual no quadro do direito positivo pertinente à espécie” e em seguida, examinando a Lei 7.738/89, que tratava do
FINSOCIAL, asseverou: “...é na legislação deste e não alhures, que se há de buscar a definição específica da respectiva base de cálculo, na qual receita bruta e faturamento se identificam.”.

Enfatize-se, também, que o STF, ao julgar a Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 1-1-DF, consolidou o conceito de faturamento manifestado no julgamento do RE n. 150.764-PE, como sendo “o
produto de todas as vendas”.

Portanto, o conceito de “receita bruta” para fins fiscais não difere do de “faturamento”, na medida em que deve corresponder ao produto de todas as vendas de mercadorias e prestação de serviços.

Nesse passo, constata-se que as Leis Complementares n. 7/70 e n. 70/91 e as Leis n. 9.715/1998, n. 9.718/1998, n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, ao não permitirem a exclusão do ICMS da base de
cálculo das indigitadas contribuições sociais, determinam a incidência dos tributos sobre valores que não integram a receita bruta ou o faturamento do contribuinte.

Isso porque, assentado que o faturamento corresponde à receita bruta da empresa, entendida essa como o total das vendas de mercadorias e prestação de serviços, não há como o legislador ordinário
modificar tais conceitos e incluir outras receitas que não as já mencionadas, ante a ausência de competência tributária para a instituição de contribuição social com base de cálculo não prevista no art. 195, inciso I, da Constituição
Federal.

O ICMS, cujo ônus recai sobre o consumidor final das mercadorias e serviços prestados, é um imposto indireto que é arrecadado pelo contribuinte do PIS e da COFINS de forma agregada ao valor dessas
mercadorias e serviços e, posteriormente, repassado à Fazenda Pública Estadual, que é o sujeito ativo daquela relação tributária.

Assim, vê-se que o referido tributo estadual de fato não integra a receita bruta ou o faturamento da pessoa jurídica tributada pelo PIS e pela COFINS, na medida em que os valores relativos àquele apenas
transitam pelo seu caixa, arrecadados do consumidor final e transferidos à Fazenda Estadual.

Portanto, a plausibilidade do direito invocado pela impetrante está no fato de que a base de cálculo da Contribuição para o COFINS e da Contribuição para o PIS, nos termos do artigo 195, inciso I, “b”, da
Constituição Federal, é o valor do faturamento, entendido como o total das vendas de mercadorias e prestação de serviços da pessoa jurídica, como explicitado acima.

Nesse passo, afigura-se injurídica a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ainda que aquele seja tributo indireto e esteja incluído no preço da mercadoria ou do serviço prestado, uma
vez que é suportado pelo consumidor final e constitui “receita” do Fisco Estadual e não faturamento do contribuinte da COFINS e do PIS.

Atente-se que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, por maioria de votos, decidiu pela inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo da COFINS, entendendo o Ministro Marco Aurélio, relator do processo, estar configurada a violação ao artigo 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, fundamentando, em síntese, que a base de cálculo da
COFINS deve ser formada pela soma dos valores resultantes das operações de venda e/ou de prestação de serviços. Assim, não pode a contribuição incidir sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.

Assevere-se, finalmente, que embora o mencionado RE 240.785/MG refira-se ao dispositivo legal constante do art. 2º, parágrafo único da Lei Complementar n. 70/91, o entendimento perfilhado aplica-se
integralmente à novel legislação de regência da contribuição para o PIS e da contribuição para o COFINS, representada pelas Leis n. 9.715/1998, n. 9.718/1998, n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, uma vez que as duas
contribuições possuem bases de cálculo idênticas, correspondentes ao total das receitas auferidas pela pessoa jurídica.

O entendimento da Corte alcança também a contribuição para o PIS, posto que o raciocínio utilizado para justificar a não inclusão do ICMS na base da COFINS deve ser utilizado para a exclusão do
ICMS da base de cálculo do PIS, conforme ficou consolidado no Tema 69 das repercussões gerais, versando exatamente sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, cuja ementa colaciono:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou
serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao
ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade
impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade
em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-223 DIVULG 29-
09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

Assim, fica reconhecida a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS a recolher na base de cálculo das contribuições ao COFINS e ao PIS.

Conforme informado pela autoridade coatora, o PA 10855.724618/2019-80 se refere a débitos de IRRF código 0561, COFINS (5856) e PIS (6912) de vários meses dos anos de 2018 e 2019, no valor
total de R$ 17.588.367,03 em 11/2019.

Parcialmente indevido, portanto, o crédito tributário relativo ao PA 10855.724618/2019-80, que é objeto da Carta de Cobrança CAE/RF08 n. 39/2019, no que concerne às contribuições ao PIS e à
COFINS, cujas bases de cálculo devem ser recalculadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sem a incidência de ICMS.

Ante o exposto, JULGO parcialmente extinto o feito, nos termos do art. 485, inciso V, do novo Código de Processo Civil, em razão da litispendência, e no mérito ACOLHO parcialmente o pedido,
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA DEFINITIVA para o fim de garantir o direito da impetrante NUTRIPLUS
ALIMENTAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA. ter recalculado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil o crédito tributário relativo ao PA 10855.724618/2019-80, que é objeto da Carta de Cobrança CAE/RF08
n. 39/2019, no que concerne às contribuições ao PIS e à COFINS, cujas bases de cálculo não devem ter a incidência de ICMS, conforme fundamentação acima.

À autoridade impetrada resta garantido o direito de fiscalização quanto à adequação aos termos desta sentença, devendo, outrossim, se abster de prática de qualquer ato tendente a penalizar a impetrante
pelo cumprimento da presente decisão.

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.

Custas ex lege.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 14, § 1º, Lei n. 12.016/2009).

Comunique-se ao órgão julgador dos Agravos de Instrumento n. 5000025-05.2020.403.0000 e n. 5031965-22.2019.403.0000.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

2ª VARA DE ARARAQUARA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005282-60.2006.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
RECONVINTE: FRANCISCO JOSE MONTEIRO FONTANA
Advogado do(a) RECONVINTE: MAURICIO JOSE ERCOLE - SP152418
RECONVINDO: BANCO CREDICARD S.A., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RECONVINDO: CRISTIANE MARIA LEBRE COLOMBO - SP146373
Advogados do(a) RECONVINDO: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609, SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI - SP140659
 

   

D E S P A C H  O

 

 

Embora decorrido o prazo para manifestação da CEF nos termos do artigo 525, § 4º, do CPC, verifica-se que assiste razão em sua impugnação, ao menos ao dizer que o cálculo abrangeu período não incluído
na sentença, que declarou indevidos os juros sobre juros incidentes sobre o saldo devedor no período de 25/11/95 a 27/03/00 (Num. 21452938 - Pág. 12), já que a conta apresentada soma parcelas apuradas depois de
27/03/00 até o ano de 2005 (Num. 15958717 - Pág. 1/2).

Nesses termos, intime-se o exequente a apresentar, no prazo de 15 dias, nova conta de liquidação de acordo com o julgado conforme.

Int.

       Araraquara, data registrada no sistema.           

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001509-96.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

   

DECISÃO

 

Defiro o pedido de transferência, nos termos do Comunicado Conjunto da Corregedoria Regional e da Coordenadoria dos Juizados Especiais.

Deverá a parte interessada encaminhar à Instituição Financeira depositária, cópia desta decisão, que valerá como ofício, mediante download, instruída com cópia da petição de solicitação da transferência, do
extrato de pagamento, documentos pessoais comprovando a identidade de titularidade do beneficiário da conta judicial e da conta de destino ou comprovação de poderes de representação.

A conta destinatária também deverá estar individualizada nos termos do Comunicado, detalhando:

Banco     

Agência

Número da Conta com Dígito Verificador

Tipo de Conta:

CPF/CNPJ do titular da conta

Declaração de que é isento de imposto de renda, se for o caso, ou optante pelo SIMPLES.

Caso faltante algum dos requisitos para a transferência, conforme detalhado nesta decisão, caberá a parte complementar antes da apresentação a instituição financeira para conferência.

Eventuais despesas com a operação serão suportadas pelo interessado, autorizando-se o desconto no crédito.

Caberá a parte acompanhar o andamento do pedido e providenciar eventuais regularizações.

Recomenda-se os seguintes endereços, de acordo com a instituição depositária:

 

Banco do Brasil (Banco 1)

Rua Padre Duarte, 1355, Centro, Araraquara/SP, CEP 14801-310.

email trf3@bb.com.br

 

CAIXA (Banco 104)

 Av. Padre Francisco Sales Coulturato, 658, Araraquara/SP CEP 14801-209  

 email ag2683@caixa.gov.br.

 

Int.

 

            Araraquara, data registrada no sistema.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004862-47.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO BUENO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO SERGIO SARTI - SP155005
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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A T O    O R D I N A T Ó R I O

Com a juntada dos cálculos/informações, vista às partes pelo prazo de quinze dias.

Araraquara, data registrada no sistema.  

        

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001784-67.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, INEPAR S.A. INDUSTRIA E CONSTRUCOES - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULA CRISTINA BENEDETTI - SP262732, MAURICIO MARQUES POSSI - SP314681
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULA CRISTINA BENEDETTI - SP262732, MAURICIO MARQUES POSSI - SP314681
    

A T O    O R D I N A T Ó R I O

 

“Ciência às partes, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti” (Art. 4 º, da Res. PRES nº 142/2017). 

Araraquara, data registrada no sistema.  

        

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0014972-69.2013.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: CAPRICORNIO TEXTIL S.A
Advogados do(a) IMPETRANTE: PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704, RODRIGO FREITAS DE NATALE - SP178344
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIÃO FEDERAL
 
 

   

D E S P A C H  O

 

 

Trata-se de decisão do TRF da 3ª Região determinando a restauração destes autos.

Embora o artigo 714, do Código de Processo Civil mencione a citação da parte contrária para contestar o pedido de restauração, em se tratando de procedimento instaurado de ofício já na segunda instância por
conta da apelação das partes, não entendo que o ato não seja propriamente de citação, tampouco haja espaço para contestação.

Assim, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, exibirem as cópias, as contrafés e as reproduções dos atos e dos documentos que eventualmente possuam.

Após, deverá a secretaria complementar as peças com a extração pelo sistema processual de todos os atos/despachos/decisões possíveis, além de cópia da sentença que poderá ser tirada do livro de registro de
sentenças.

Ato contínuo, devolva-se o presente feito ao Tribunal.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Araraquara, data registrada no sistema.           

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001293-67.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: DROGACENTRO DE TAQUARITINGA LTDA - EPP, DROGACENTRO DE TAQUARITINGA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JORGE MENDES FERREIRA NETO - TO4217, RONAN PINHO NUNES GARCIA - TO1956, THIAGO RIBEIRO DA SILVA SOVANO - TO6798, ADRIANO
RODRIGUES DOS REIS - DF50088
Advogados do(a) IMPETRANTE: JORGE MENDES FERREIRA NETO - TO4217, ADRIANO RODRIGUES DOS REIS - DF50088, RONAN PINHO NUNES GARCIA - TO1956, THIAGO
RIBEIRO DA SILVA SOVANO - TO6798
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ARARAQUARA-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

   

D E S P A C H  O

 

 

Concedo à Impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para juntar cópia do contrato social legível (art. 320 do CPC), sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321, parágrafo único, do CPC).

Regularizada a inicial, tornem os autos conclusos para apreciar o pedido de liminar.

Intime-se.

 

Araraquara, data registrada no sistema.           

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001730-16.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
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IMPETRANTE: SUPERMERCADOS PALOMAX LTDA, SUPERMERCADOS PALOMAX LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVAN MARCHINI COMODARO - SP297615
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVAN MARCHINI COMODARO - SP297615
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA/SP,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA/SP
 
 

   

D E S P A C H  O

 

 Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Considerando a decisão proferida, requeira a parte interessada o que entender de direito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

Araraquara, data registrada no sistema.           

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000734-13.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: RAQUEL DAMARIS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: HERMINIO DE LAURENTIZ NETO - SP74206, FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ - SP170930
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

D E S P A C H  O

 

Defiro o prazo requerido para juntada de documentos.

Araraquara, data registrada no sistema.           

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000113-16.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOSMARA BIANCO MOLINA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON FERNANDES - SP374274
REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA

   

D E S P A C H  O

 

Intime-se a parte autora para regularizar o recolhimento das custas iniciais observando o Anexo II da Res. PRES nº 138, de 06 de julho de 2017, quanto ao correto preenchimento do campo: “Código de
Recolhimento”, que deverá ser “18710-0”.

Deverá, ainda, efetuar o pagamento em agência bancária da Caixa Econômica Federal - CEF, (artigo 2º, da Res. PRES nº 138/17).

A título de orientação, informo que no site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (www.trf3.jus.br) há um link “Custas / GRU” para acessar o Sistema de Emissão de GRU de Custas e Despesas Judiciais
(http://web.trf3.jus.br/custas) que deverá ser utilizado para o correto preenchimento da guia.

Regularizado o recolhimento das custas, tornem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se. 

Araraquara, data registrada no sistema.           

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001302-29.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ADILSON LUIS FERRARA
Advogado do(a) AUTOR: JOSELMA VAGNER - PR79254
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

D E S P A C H  O

 

Visto em inspeção.
Tendo em vista o valor atribuído à causa e a competência absoluta do Juizado Especial, nos termos do art. 3º, caput, e § 3º, da Lei 10.259/2001, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal local, dando-se

baixa na distribuição.
Intime-se a parte autora.
Preclusa esta decisão, redistribua-se o feito.

Por conseguinte, advirta-se a parte que a partir da redistribuição do feito ao JEF por conta do declínio da competência, as petições deverão ser protocoladas no JEF local que possui sistema de peticionamento
eletrônico distinto do que é utilizado nas Varas Federais.

Araraquara, data registrada no sistema.           

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001973-86.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOSE EUGENIO MONTEIRO
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON MACOHIN - SP284549-A, VERA LUCIA DOS SANTOS - SP392190
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

D E S P A C H  O
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Considerando que o perito nomeado, Dr. Renato de Oliveira Junior, declinou de sua nomeação, designo e nomeio em substituição o Dr. Amilton Eduardo de Sá, CRM 42.978, e arbitro seus honorários no
valor máximo da tabela (Res. nº 305/2014, CJF).

Intimem-se as partes para, querendo, arguir eventual impedimento ou suspeição do perito.

Ficam as partes intimadas acerca da perícia médica designada para o dia 24 de junho de 2020, às 8h, com o perito médico acima nomeado, no consultório localizado na Av. José Bonifácio, 767, entre as ruas 5 e
6, Centro, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS
DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal recente.

Após a entrega do laudo e decorrido o prazo para impugnação, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Araraquara, data registrada no sistema.         

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000397-24.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: IRANI MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SUELEN OTRENTI - SP372483
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

D E S P A C H  O

 

Trata-se de ação em que a autora objetiva aposentadoria por invalidez alegando possuir “...perda de audição profunda bilateral por transtorno de condução e/ou neuro-sensorial (CID 10 H90) de longa
data, tendo se agravado durante o tempo, vez que além de ser uma doença progressiva, a mesma sempre laborou exposta a altos níveis de ruído, o que agravou ainda mais seu problema”.

Citado, o INSS sustenta em preliminar a incompetência da Justiça Federal por tratar-se de doença profissional.

Considerando que os atestados médicos não relatam doença ocupacional, entendo prematura a análise de eventual incompetência deste juízo antes da realização da perícia.

Assim, intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 24 de junho de 2020, às 11h20, com o perito médico Dr. Amilton, no consultório localizado na Av. José Bonifácio, 767, entre as ruas 5
e 6, Centro, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS
DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal recente.

Intimem-se.  

Araraquara, data registrada no sistema.           

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000223-15.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CELIA LUIZ MACIEL RIBEIRO 
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO DOS SANTOS ALVES - SP295912
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

A T O    O R D I N A T Ó R I O

Certifico e dou fé que intimei o perito, Dr. Amilton Eduardo de Sá, que agendou a perícia para o dia 24/06/2020, às 8h40min, no consultório localizado na Av. José Bonifácio, 767, entre as ruas 5 e 6,
Centro, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS
QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal recente.  

Araraquara, data registrada no sistema.  

        

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000278-63.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: TEREZINHA DOS SANTOS DE CAMARGO
Advogados do(a) AUTOR: GIOVANA CRISTINA CORTES - SP256378, MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES - SP172814
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

A T O    O R D I N A T Ó R I O

Certifico e dou fé que intimei o perito, Dr. Amilton Eduardo de Sá, que agendou a perícia para o dia 24/06/2020, às 9h20min, no consultório localizado na Av. José Bonifácio, 767, entre as ruas 5 e 6,
Centro, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS
QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal recente.  

Araraquara, data registrada no sistema.  

        

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000351-35.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: BENEDITO WANDERLEY DOMINGOS
Advogado do(a) AUTOR: LAERCIO HAINTS - SP171128
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

A T O    O R D I N A T Ó R I O
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Certifico e dou fé que intimei o perito, Dr. Amilton Eduardo de Sá, que agendou a perícia para o dia 24/06/2020, às 10h00min, no consultório localizado na Av. José Bonifácio, 767, entre as ruas 5 e 6,
Centro, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS
QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal recente.  

Araraquara, data registrada no sistema.  

        

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000809-52.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CLAUDINEI DOS SANTOS BARBA
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA MARA DE OLIVEIRA - SP410418, FERNANDA MARIA FERREIRA FARINOS - SP399759, BEATRIZ MICHELOTO AMARO DIONIZIO - SP398976
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

A T O    O R D I N A T Ó R I O

Certifico e dou fé que intimei o perito, Dr. Amilton Eduardo de Sá, que agendou a perícia para o dia 24/06/2020, às 10h40min, no consultório localizado na Av. José Bonifácio, 767, entre as ruas 5 e 6,
Centro, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS
DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal recente.  

Araraquara, data registrada no sistema.  

        

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004881-53.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: NILTON BARROS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VERA DA SILVA CORREA - RS65479
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

D E S P A C H  O

Considerando o julgamento pelo STJ do recurso representativo da controvérsia, determino o prosseguimento do feito.

Em se tratando de pedido de concessão/revisão de benefício com período de atividade com exposição a agentes nocivos, cabe desde já ressaltar que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob
condições especiais obedecerão ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Assim, a análise do pedido demandará apresentação de laudos e formulários (SB40 ou DSS8030 ou PPP) de TODAS as atividades lembrando que desde 05/03/97 há exigência de que a efetiva exposição ao
agente nocivo seja necessariamente comprovada através de FORMULÁRIO, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou proposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, parág. 1, LBPS, com redação dada pela MP 1.523, de 14.10.96, reeditada até a conversão na Lei n. 9.528/97).

A propósito, ressalto que desde 05/03/97, também, há exigência de que todas as empresas elaborem e mantenham atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
forneçam a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, § 5º, Dec. 2.172/97), sob pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec. 3.048/99).

Nesse quadro, em princípio, é descabida a produção da prova pericial com finalidade de prova de exposição a agente nocivo, cabendo à parte autora providenciar a juntada dos respectivos formulários,
diligência que pode e deve ser realizada sem intervenção do juízo.

Ressalto que, de acordo com a legislação em vigor, para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento apto ao reconhecimento do exercício de atividades em condições especiais é
o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, o qual deverá conter, dentre outros itens:

a) assinatura do representante legal da empresa ou de seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto à fiel transcrição dos registros administrativos e
veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos;

b) nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa;

c) nomes dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais (engenheiros de segurança do trabalho ou médicos do trabalho, com os devidos registros nos conselhos de classe);

d) descrição das atividades desenvolvidas pelo segurado;

e) para o agente ruído, os dados dos registros ambientais para qualquer período em que o segurado exerceu suas atividades e, para os demais agentes, a partir de 06.03.1997;

f) técnica utilizada para a avaliação do agente nocivo informado, observando-se que para o período a partir de 1º de janeiro de 2004 a metodologia deverá estar em conformidade com aquelas
definidas pelas Normas de Higiene Ocupacional - NHOs da Fundacentro;

g) informações sobre utilização de Equipamentos de Proteção Coletiva – EPCs e Equipamentos de Proteção Individual – EPIs (a partir de 03.12.1998) e se esses equipamentos eram ou não eficazes em
neutralizar a nocividade do(s) agente(s);

h) data de emissão do documento.

Em caso de PPP emitido com base em laudo técnico extemporâneo, as demonstrações ambientais serão consideradas válidas somente quando não houver mudança de leiaute, substituição de máquinas ou de
equipamentos e adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva (tais informações devem constar expressamente no formulário).

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para, se for o caso, promover as devidas complementações/retificações nos documentos apresentados, sob pena de arcar com os ônus de sua
omissão.

Havendo recusa no fornecimento do(s) formulário(s) pelo (s) empregador (es), fica esta decisão servindo como ofício a ser encaminhado pelo próprio segurado para notificação da empresa, a fim de dar
cumprimento às referidas normas, com advertência de que no silêncio o expediente será encaminhado à Gerência Regional do Trabalho e Emprego para providências.

No mesmo prazo, caso não conste dos autos, a parte autora deverá apresentar cópia integral legível da CTPS.

Considerando que há nos autos pedido de assistência judiciária gratuita, no mesmo prazo supra, a parte autora deverá juntar documentos hábeis a comprovar a alegada insuficiência de recursos para
pagar as despesas do processo sem prejuízo próprio ou de sua família, tais como: declaração de imposto de renda, comprovantes de rendimentos e comprovantes de gastos com dependentes, aluguel, condomínio, plano de
saúde, medicamentos, escola/educação, alimentação etc, sob pena de indeferimento do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (art. 99, NCPC) ou providenciar o recolhimento das custas iniciais.

Fica desde já indeferido requerimento do Processo Administrativo, bem como do histórico do CNIS, haja vista que a diligência para obtê-lo, até prova de eventual resistência da Autarquia, é ônus que cabe à
parte autora.

Por ora, deixo de designar a audiência de conciliação e mediação, tendo em vista que o direito pleiteado não admite autocomposição, ao menos antes da formação do contraditório. Ressalto que, pelo mesmo
motivo, conquanto requisito da inicial, eventual omissão da parte quanto a opção pela realização ou não desta audiência não enseja indeferimento da inicial tampouco a preclusão.

Juntados os documentos/informações, ou decorrido o prazo sem manifestação, tornem conclusos.

Intimem-se.
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Araraquara, data registrada no sistema.           

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001298-89.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: MIRELA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDERSON ANTONIO PERES - SP273973
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENCIA EXECUTIVA DA AGENCIA DO INSS MATÃO
 
 

 

   

DECISÃO

 

Trata-se de pedido de liminar em mandado de segurança objetivando a implantação de benefício de auxílio-doença.

A autora relata na inicial que no dia 27/01/2020 foi submetida à perícia médica que reconheceu incapacidade para o trabalho até 22/04/2020, porém, até a presente data o benefício não foi implantado,
ultrapassando o prazo de 30 dias previsto no art. 49 da Lei n. 9.784/99, ou de 45 dias para a implantação do benefício do art. 41-A, § 5º da Lei 8.213/91. Por conta disso, não foi possível requerer a prorrogação do benefício
nos últimos 15 dias, defendendo que o benefício é devido além da data prevista para cessação.

Tanto a tutela provisória de urgência quanto a de evidência exigem a demonstração da plausibilidade jurídica do direito invocado. O que muda num caso e outro é o grau de convencimento dessa demonstração,
que deve ser mais robusta na tutela de evidência do que na de urgência. Todavia, mesmo na hipótese da tutela de urgência o interessado não se desincumbe do ônus de demonstrar os indícios de que, além do perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo, a razão pende para o seu lado; — é o que o novo CPC denomina de “elementos que evidenciem a probabilidade do direito” (art. 300).

No caso, a autora tem 31 anos de idade e alega estar incapacitada em virtude de gestação de alto risco provocada por diabetes gestacional e hipotireoidismo.

A qualidade de segurada restou comprovada, já que possui vínculo em aberto na CTPS como colhedora de laranja  (33295477).

Com relação à carência, a autora comprovou apenas o vínculo atual com data de admissão em outubro de 2019, conforme cópia da CTPS emitida em 2016. No CNIS, constam vínculos desde 2008 (extrato
anexo).

Quanto à incapacidade, juntou diversos atestados médicos (33295860 - Pág. 3/6, 8/12), receituários (33295860 - Pág. 7, 33296065 - Pág. 2/4), caderneta de gestante (33296059/33296061), filha de controle
de glicemia (33296064), relatórios médicos informando diabetes gestacional e hipotireoidismo (33296065) e necessidade de afastamento até o final da gravidez (33296067).

Juntou, ainda, declaração do INSS atestando que o setor de perícia reconheceu incapacidade até 22/04/2020 e que o benefício foi concedido até essa data, porém, devido “a problemas de ajustes de sistema à
Emenda Constitucional n. 103/2019” não foi possível a emissão de carta de concessão (33295867).

A par disso, a urgência recomenda a imediata implantação do benefício, sob pena de ineficácia da medida, uma vez que a necessidade de afastamento decorre do risco para a mãe e para o bebê, e a impetrante já
conta com aproximadamente 36 semanas de gestação.

Além disso, a Emenda Constitucional n. 103 foi editada em novembro de 2019, não sendo razoável a demora na atualização do sistema de concessão até a presente data, já que a autora requereu o benefício há
quase 6 meses.

Tudo somado, em caráter cautelar, DEFIRO o pedido de liminar para determinar ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença em favor da autora, em etá cinco dias úteis contados da notificação.

E para que não haja dúvidas, esclareço que a presente medida não inclui pagamento de atrasados.

No mais, indefiro o pedido de exibição do laudo pericial, pois a via estreita do mandado de segurança não comporta dilação probatória, dada a necessidade de apresentação de prova pré-constituída. Sem
prejuízo, faculto a autora a juntada do referido documento, bem como outros que entender convenientes ao julgamento do feito (cópia integral da CTPS, entre outros), no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, notifique-se a autoridade coatora prestar informações no prazo de 10 dias.

Dê-se ciência ao INSS.

Após, vista ao MPF.

Intime-se. Cumpra-se.

Oficie-se COM URGÊNCIA à CEABDJ.

Araraquara, data registrada no sistema.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002972-39.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: EURO PNEUS COMERCIAL LTDA, EURO PNEUS COMERCIAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO RIBEIRO DA SILVA SOVANO - TO6798, RONAN PINHO NUNES GARCIA - TO1956
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO RIBEIRO DA SILVA SOVANO - TO6798, RONAN PINHO NUNES GARCIA - TO1956
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

   

D E S P A C H  O

 

 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Considerando a decisão proferida, requeira a parte interessada o que entender de direito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

Araraquara, data registrada no sistema.           

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001320-50.2020.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: MINERACAO JUNDU LTDA, PORTSMOUTH PARTICIPACOES LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE WAGNER DE LIMA DIAS - SP367956, LUCAS BARBOSA OLIVEIRA - SP389258, MARIANA MONTE ALEGRE DE PAIVA - SP296859,
CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO - SP222832, SAMARA CIGLIONI TAVARES - SP441675
Advogados do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE WAGNER DE LIMA DIAS - SP367956, LUCAS BARBOSA OLIVEIRA - SP389258, MARIANA MONTE ALEGRE DE PAIVA - SP296859,
CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO - SP222832, SAMARA CIGLIONI TAVARES - SP441675
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D E S P A C H  O

 

 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para sanar a(s) seguintes irregularidade(s): a) juntar instrumento de procuração atualizado (-6 meses), com identificação dos representantes que assinam pela
empresa (art. 320 do CPC); b) juntar cópia do contrato social (art. 320 do CPC) e c) identificar as filiais narradas na inicial, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321, parágrafo único, do CPC).

Regularizada a inicial, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

Intime-se.

 

Araraquara, data registrada no sistema.           

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004058-29.2002.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI - SP159616
    

A T O    O R D I N A T Ó R I O

 

“Ciência às partes, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti” (Art. 4 º, da Res. PRES nº 142/2017). 

Araraquara, data registrada no sistema.  

        

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS

1ª VARA DE BARRETOS

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000853-51.2019.4.03.6138
AUTOR: MARIA ISABEL RODRIGUES MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES - SP104442
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

(Portaria 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
 

                        Fica o(a) autor(a) intimado(a) a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a(s) contestação(ões) tempestiva(s), em razão da arguição pela parte contrária das preliminares previstas no art. 351, do Código
de Processo Civil de 2015, e/ou objeções, previstas no art. 350, do Código de Processo Civil de 2015, ou anexados documentos (art. 437 do Código de Processo Civil de 2015).

                        Fica, ainda, facultado à parte autora alterar o polo passivo quando alegada ilegitimidade passiva, nos termos dos artigos 338 e 339 do Código de Processo Civil de 2015.

                        Barretos, data da assinatura eletrônica.

 

 
 

(assinado eletronicamente)

Técnico/Analista Judiciário

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000161-18.2020.4.03.6138
AUTOR: JAIR PIRES
Advogado do(a) AUTOR: CLERIO FALEIROS DE LIMA - SP150556
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DESPACHO

Vistos.

A parte autora requer, em apertada síntese, reconhecimento do labor em CONDIÇÕES ESPECIAIS exercido durante período de labor com anotação da CTPS, não reconhecidos pelo requerido e a
consequente revisão do benefício de aposentadoria (NB 149.736.518-7), nos termos que especifica, a saber:

- 29/04/74 a 07/05/05/74-Frigorífico Anglo (servente)
- 01/07/75 a 13/04/78-Vidal Pinto de Melo (serviços gerais) - BAIXADA
- 01/05/78 A 31/03/81-Itaipú Comércio e Construção de Redes Elétricas Ltda. (esporeiro)
-01/08/81 a 30/06/83-Itaipú Comércio e Construção de Redes Elétricas Ltda. (motorista de caminhão)
- 01/04/84 a 12/02/87- Itaipú Comércio e Construção de Redes Elétricas Ltda. (motorista de caminhão)
- 01/07/87 a 28/02/90-Eletro União Ltda. (eletricista)
- 01/08/90 A 30/10/98-j. Melo Comércio e Construção de Redes Elétricas Ltda. (encarregado)-BAIXADA
- 01/12/98 A 26/03/2010-o. m. Garcia & Cia. Ltda. (eletricista de linha viva de distribuição)
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Inicialmente em que pese o requerimento administrativo de revisão, pendente de revisão, consta dos autos a cópia do procedimento administrativo referente ao benefício concedido, a saber: NB 144.584.416-5,
razão pela qual o feito deve prosseguir. Sem prejuízo, cabe ao autor, quando de sua conclusão, apresentá-lo ao Juízo.

Deixo de designar audiência preliminar de conciliação, visto que o direito controvertido é indisponível (art. 334, § 4º, inciso II, do CPC/2015). Por conta disso, eventual conciliação somente é viável após a prova
dos fatos constitutivos do direito vindicado pela parte autora, razão pela qual a audiência preliminar do artigo 334 do CPC/2015, além de incabível, seria de todo inútil e tumultuária no caso. Sendo o caso, assim, a conciliação
poderá ocorrer na audiência de instrução e julgamento ou após o encerramento da instrução.

Consigno que não se aplica à Fazenda Pública o efeito da confissão pela revelia, visto que titular de direitos indisponíveis (art. 345, inciso II, do CPC/2015); tampouco, pelo mesmo motivo, pode ser tido por
verdadeiro fato alegado na inicial pela ausência de impugnação especificada na contestação da Fazenda Pública (art. 341, inciso I, do CPC/2015). Assim, a parte autora tem o ônus probatório de todos os fatos constitutivos do
direito postulado contra a Fazenda Pública, ainda que não contestados, e por isso deve instruir a inicial com todos os documentos necessários para prova dos requisitos do benefício pretendido, inclusive dos requisitos já
provados no âmbito administrativo. Dessa forma, cabe à parte autora, além de outras provas, carrear aos autos cópia do procedimento administrativo e planilhas dos sistemas eletrônicos utilizados pela Previdência Social
(CNIS e Plenus) para que sejam apreciadas tais provas no âmbito judicial.

Indefiro, por ora, a produção de prova pericial em relação às empresas ativas, uma vez que esta somente pode ser deferida, excepcionalmente, nos casos em que é exigida prova técnica e que, comprovadamente,
não pode ser obtida prova documental. Do contrário, é prova inútil e desnecessariamente onerosa ao Erário ou às partes.

A prova da atividade especial deve ser constituída, em regra, por documentos (formulários próprios, SB-40, DSS-8030, PPP) ou por laudo técnico pericial do empregador, quando exigível. O reconhecimento
do tempo de atividade especial até 28/04/1995 ocorre por enquadramento em categoria profissional ou por formulário de informações emitido pelo empregador, atestando a exposição a agentes nocivos à saúde, vida ou
integridade física; entre 29/04/1995 e 05/03/1997, necessária a apresentação de formulário de informações do empregador para comprovação da efetiva exposição; a partir de 06/03/1997, necessária a prova por formulário de
informações do empregador acompanhado de laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT); e, a partir de 01/01/2004, é suficiente a apresentação de perfil profissiográfico previdenciário (PPP) elaborado com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) e regularmente preenchido, inclusive com indicação do profissional responsável pelos registros ambientais. Os agentes nocivos ruído e calor exigem prova
por laudo técnico para qualquer período.

Note-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) regularmente preenchido e sobre o qual não haja controvérsia fundada, porque elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho (LTCAT), nos termos do art. 58, parágrafo 1º da Lei nº 8.213/91, é suficiente para prova da atividade especial.

Nesse sentido, considerando a comprovação da recusa da empresa Frigorífico Anglo em apresentar a documentação, determino a expedição de ofício à mesma, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente formulário para comprovação do exercício de atividades insalubres ou a sujeição a agentes agressivos, a saber: perfil profissiográfico previdenciário (P. P. P.), com a indicação do profissional responsável pelos registros
ambientais e REGULARMENTE PREENCHIDO, considerando a obrigatoriedade do documento nos termos do que dispõe a Lei 9528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, e que modificou o § 4º do artigo
58 da Lei de Benefícios e laudo técnico-LTCAT que o ampare, referente ao período laborado pela parte autora.

Determino, inclusive, a expedição de ofício à empresa ELETRO UNIÃO LTDA., cujo formulário apresentado está irregular, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente novo formulário para
comprovação do exercício de atividades insalubres ou a sujeição a agentes agressivos, a saber: perfil profissiográfico previdenciário (P. P. P.), com a indicação do profissional responsável pelos registros ambientais e
REGULARMENTE PREENCHIDO, considerando a obrigatoriedade do documento nos termos do que dispõe a Lei 9528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, e que modificou o § 4º do artigo 58 da Lei de
Benefícios e laudo técnico-LTCAT que o ampare, referente ao período laborado pela parte autora.

Determino, por fim, a expedição de ofício à empresa O. M. Garcia & Cia. Ltda., a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias apresente laudo técnico que ampare o PPP apresentado, referente a TODO
período laborado pela parte autora,  inclusive com a indicação do profissional responsável pelos registros ambientais e REGULARMENTE PREENCHIDO, considerando a obrigatoriedade do documento nos termos do
que dispõe a Lei 9528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, e que modificou o § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios.

Pena: ato atentatório à dignidade da justiça, sancionável na forma do artigo 77 e seus parágrafos do CPC/2015, crime de desobediência, sem prejuízo de outras sanções civis, criminais e processuais cabíveis.

Deverá entretanto a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de PRECLUSÃO da prova, apresentar o atual endereço de referidas empresas, oportunidade em que a Serventia tomará as
providências quanto à expedição dos ofícios determinados.

Quanto às empresas inativas ou comprovadamente não localizadas, a saber: Vidal Pinto de Melo, Itaipú Comércio e Construção de Redes Elétricas Ltda. e J. Melo Comércio e Construção de Redes Elétricas
Ltda., deverá o autor, sob pena de julgamento pelo ônus da prova, esclarecer as atividades desenvolvidas e fatores de risco a que estava exposto, veículos que utilizava, se o caso, bem como  indicar o nome de empresas que
atuem na mesma área em que este laborou e que se situem na mesma região abrangida pela competência territorial desta justiça, a fim de que a prova pericial indireta possa ser apreciada oportunamente.

Indefiro, ao menos por ora, a produção de prova oral sobre a alegada atividade especial da parte autora, visto que inútil para prova da natureza especial do tempo de contribuição.

Cite-se, pois, a parte contrária, com as cautelas e advertências de praxe, expedindo o necessário.

Deverá a parte ré carrear aos autos TODA A PROVA DOCUMENTAL pertinente à prova de seu direito, sob pena de preclusão e julgamento pelo ônus da prova, COM A CONTESTAÇÃO. Fica a parte
ré advertida de que a valoração da prova documental produzida em momento posterior está condicionada às situações previstas no artigo 435 do CPC/2015, ou seja, para prova de fato ocorrido depois da contestação ou para
contrapor os documentos à prova documental produzida pela parte contrária, ou ainda quando desconhecidos ou inacessíveis anteriormente os documentos, desde que provada a inacessibilidade.

Com a contestação tempestiva, em sendo arguidas preliminares (art. 351 do CPC/2015), objeções (art. 350 do CPC/2015), ou acostados documentos, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica.

Após, com o decurso dos prazos, tornem conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da demanda.

Publique-se. Cumpra-se.

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 

 (assinado eletronicamente)

David Gomes de Barros Souza

Juiz Federal Substituto
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Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal tendo por objeto a cobrança de dívida no valor de R$ 40.608,53, referentes aos contratos contrato de relacionamento (cheque especial nº
0288.003.00002789-0) e cédula de crédito bancário (Girocaixa nº 24.0288.734.0001656-03).

 

A autora juntou o instrumento de contrato nº 734-0288.003.00002789-0 (ID 18794196) e demonstrativo de débito referente ao aludido contrato no valor de R$ 15.252,33 (ID 18794200). No ID 18794197 foram juntadas
as cláusulas gerais do contrato de relacionamento nº 000027890.

 

Citados, os réus apresentaram embargos à monitória (IDs 23058422, 23058425 e 23058428), sustentando, preliminarmente, a inépcia da inicial, pois a CEF não individualizou quais os contratos dos quais derivam os débitos,
tampouco trouxe aos autos os instrumentos de contratação. Sustentaram, ainda, a ilegitimidade de Rogério Mendonça de Oliveira, pois o sócio teria se retirado da sociedade mais de dois anos antes do ajuizamento da ação.

 

No mérito, defenderam que a inicial foi elaborada com o intuito de dificultar a defesa do réu, por não individualizar os contratos. Alegaram, ainda, a ausência de prova escrita sem eficácia de título executivo, documento
indispensável à propositura da ação monitória. Aduziram que não há prova da contratação do produto GIROCAIXA FÁCIL no valor de R$ 21.300,00 e que não é possível subsumir a operação bancária realizada sob a
rubrica CRED CA/CL ao contrato 2789-0, 197 – Cheque Empresa Caixa (CROT PJ), com faz a autora em sua planilha de cálculos.

 

Foi realizada tentativa de conciliação, que restou infrutífera.

 

Intimada, a Caixa apresentou impugnação aos embargos monitórios (ID 25146290) refutando os argumentos dos embargos.

 

Decisão de ID 27814588 converteu o julgamento em diligência e para que a CEF anexasse aos autos prova documental do alegado produto que foi objeto de quitação com o crédito Girocaixa concedido, sob pena de
julgamento pelo ônus da prova.

 

A CEF se manifestou, juntando documentos (ID 29524729).

 

Em seguida, manifestou-se embargante (ID 32550304).

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

De início, é o caso de julgamento antecipado do mérito, porquanto a questão demanda prova documental, cujo momento adequado para apresentação é com a inicial, para o autor, ou com os embargos à monitória, para o réu,
não havendo necessidade de produção de prova oral em audiência.

 

Nos embargos à monitória foram suscitadas as preliminares de inépcia da inicial e de ilegitimidade de parte.

 

Com relação à primeira preliminar, em que pese a parte autora não haja discriminado minuciosamente quais os contratos que são objeto da presente ação monitória na petição inicial, a documentação trazida aos autos demonstra
que a CEF cobra débitos referentes aos contratos contrato de relacionamento (cheque especial nº 0288.003.00002789-0) e cédula de crédito bancário (Girocaixa nº 24.0288.734.0001656-03).

 

Nesse sentido, são claros os demonstrativos de débito de ID 187942000, referente ao contrato nº 0288.003.00002789-0, e de ID 18796001, referente ao contrato nº 24.0288.734.0001656-03.

 

Portanto, a partir da inicial e da documentação que a acompanha, é possível inferir quais os contratos que originaram a dívida, não havendo prejuízo à defesa.

 

Assim, rejeito a preliminar de inépcia da inicial.

 

No que diz respeito à ilegitimidade de parte alegada por ROGÉRIO MENDONÇA DE OLIVEIRA, a preliminar não merece acolhimento, uma vez que o réu foi incluído no polo passivo da demanda não por sua condição de
sócio da pessoa jurídica, mas por ter firmado o contrato na condição de avalista, assumindo, assim, obrigação pessoal, direta e autônoma em relação às obrigações da pessoa jurídica, conforme ID 18794196.

 

Dessa forma, rejeito a preliminar.

Antes de passar ao exame do mérito, há questão relevante a ser dirimida, qual seja, a aptidão da presente ação monitória para o fim a que se destina.

 

Com efeito, a ação monitória se presta a quem, com base em prova escrita e sem eficácia de título executivo, tem direito de exigir o pagamento de quantia em dinheiro, a entrega de coisa fungível ou infungível ou o adimplemento
de obrigação de fazer ou não fazer, nos termos do art. 700, do Código de Processo Civil:

Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz:

I - o pagamento de quantia em dinheiro;

II - a entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou imóvel;

III - o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer.

 

Assim, para que o credor se valha da ação monitória, deve instruir a inicial com prova escrita da obrigação, sem eficácia de título executivo.

 

No caso dos autos, como relatado, a CEF cobra débitos referentes ao contrato de relacionamento (cheque empresa nº 0288.003.00002789-0) e à cédula de crédito bancário (Girocaixa nº 24.0288.734.0001656-03).

 

Em relação ao contrato de nº 0288.003.00002789-0, verifico que a autora anexou aos autos o instrumento de contratação (ID 18794196) e suas cláusulas gerais (ID 18794197), além de demonstrativo de débito referente ao
aludido contrato no valor de R$ 15.252,33 (ID 18794200).

 

Entretanto, no que diz respeito ao contrato de nº 24.0288.734.0001656-03, não houve apresentação do instrumento de contratação, mas apenas de demonstrativo do débito no valor de R$ 25.356,20 (ID 18796001).
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Em que pese a autora tenha anexado aos autos outros documentos, referentes à quitação do contrato nº 24.0288.734.0001596/38, não foi anexado o contrato de nº 24.0288.734.0001656-03 firmado pelos réus. Embora os
documentos anexados no ID 29524740, constituam indícios da contratação no valor de R$ 21.300,00, não suprem a juntada do documento indispensável à regular propositura da presente ação monitória, qual seja, o
instrumento de contrato, prova escrita da contratação.

 

Ressalto que a Cédula de Crédito Bancário que previu a contratação do GIROCAIXA no valor de R$ 50.000,00, referida pela autora na impugnação de ID 25146290 é a CDB nº 734-0288.003.00002789-0, anexada ao
ID 18794196. Ocorre que o valor cobrado nestes autos referente ao GIROCAIXA diz respeito a contrato diverso, qual seja, o de nº 24.0288.734.0001656-03, que não foi trazido aos autos.

 

Dessa forma, ausente o instrumento do contrato 24.0288.734.0001656-03, a ação monitória deve ser parcialmente extinta sem resolução do mérito, por ausência de documento indispensável à sua propositura (art. 485, I, c/c
arts. 320 e 700 do CPC), prosseguindo o feito em relação ao contrato de nº 0288.003.00002789-0.

 

Passo ao exame do mérito.

 

Quanto ao contrato de nº 0288.003.00002789-0, não assiste razão à parte embargante, haja vista que a inicial e os documentos anexos permitiram a identificação do contrato para que fosse exercido o direito de defesa. Além
disso, com a juntada do contrato nos IDs 18794196 e 18794197, foi produzida prova escrita da obrigação, cumprida a exigência da ação monitória.

 

Quanto ao argumento de que não é possível subsumir a operação bancária realizada sob a rubrica CRED CA/CL ao contrato 2789-0, 197 – Cheque Empresa Caixa (CROT PJ), com faz a autora em sua planilha de cálculos,
tenho que a Caixa demonstrou que o produto Cheque Empresa Caixa foi efetivamente adquirido no  contrato de relacionamento – contratação de produtos e serviços pessoa jurídica, conforme ID 18794197, fl. 03, e que foi
disponibilizado o crédito correspondente, conforme demonstram os extratos acostados ao ID 18794199. Os pontos foram esclarecidos na impugnação aos embargos monitórios.

 

Ademais, a embargante sustenta que não é possível subsumir a operação em questão à disponibilização de cheque empresa pela Caixa, entretanto não indica a origem do crédito, não sendo suficiente a mera impugnação, mesmo
porque a documentação trazida pela autora é robusta em sentido contrário ao que alega a embargante.

 

Portanto, houve contratação e disponibilização do cheque empresa Caixa, o que afasta o argumento da autora. Assim, devem ser rejeitados os embargos monitórios no que diz respeito ao contrato em questão.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, declaro parcialmente extinto o processo sem resolução do mérito em relação ao contrato nº 24.0288.734.0001656-03, com fundamento art. 485, I, c/c arts. 320 e 700 do CPC.

 

Quanto ao contrato remanescente, resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo parcialmente procedentes os pedidos da ação monitória para produzir título executivo judicial
contra a parte ré, condenando-a ao pagamento do crédito decorrente do contrato nº 0288.003.00002789-0, calculado em R$ 15.252,33 (para junho/2019), a ser atualizado em liquidação de sentença, segundo os parâmetros
contratuais.

 

Em razão da sucumbência de ambas as partes, condeno cada qual a pagar honorários em favor do advogado da parte adversa, calculados em 10% sobre o valor da causa.

 

Custas divididas entre as partes.

 

Após o trânsito em julgado, prossiga-se no feito na forma do artigo 702, § 8º, do Código de Processo Civil de 2015.

 

Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.  Cumpra-se.

 

Barretos, data da assinatura eletrônica.

 

David Gomes de Barros Souza

Juiz Federal Substituto
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Advogado do(a) AUTOR: CLERIO FALEIROS DE LIMA - SP150556
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DESPACHO

Vistos.

A parte autora requer, em apertada síntese, reconhecimento do labor em CONDIÇÕES ESPECIAIS exercido durante período de labor com anotação da CTPS, não reconhecidos pelo requerido e a
consequente revisão do benefício de aposentadoria (NB 42/172.678.692-4), nos termos que especifica, bem como a retificação do CNIS para a inclusão de vínculos não reconhecidos, a saber:

Retificação do CNIS:

01/07/1975 a 21/05/1977-Araújo & Araújo S/C
20/05/1977 A 08/10/1977-Lines Marcílio Passeco
02/02/1983 A 02/04/1983-Laticínios Flor da Nata

Reconhecimento de tempo especial:

01/07/1975 a 21/05/1977-Araújo & Araújo S/C-servente na construção civil (enquadramento)
20/05/1977 A 08/10/1977-Lines Marcílio Passeco –servente de pedreiro (enquadramento)
06/09/1988 a 30/04/1990 e 03/12/1998 a 18/11/2008-Usina Mandu
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Inicialmente em que pese o requerimento administrativo de revisão, pendente de revisão, consta dos autos a cópia do procedimento administrativo referente ao benefício concedido, a saber: NB 144.584.416-5,
razão pela qual reconsidero a decisão ID  31634136 no que diz respeito à necessidade de sua juntada aos autos. Sem prejuízo, cabe ao autor, quando de sua conclusão, apresenta-lo ao Juízo.

Deixo de designar audiência preliminar de conciliação, visto que o direito controvertido é indisponível (art. 334, § 4º, inciso II, do CPC/2015). Por conta disso, eventual conciliação somente é viável após a prova
dos fatos constitutivos do direito vindicado pela parte autora, razão pela qual a audiência preliminar do artigo 334 do CPC/2015, além de incabível, seria de todo inútil e tumultuária no caso. Sendo o caso, assim, a conciliação
poderá ocorrer na audiência de instrução e julgamento ou após o encerramento da instrução.

Consigno que não se aplica à Fazenda Pública o efeito da confissão pela revelia, visto que titular de direitos indisponíveis (art. 345, inciso II, do CPC/2015); tampouco, pelo mesmo motivo, pode ser tido por
verdadeiro fato alegado na inicial pela ausência de impugnação especificada na contestação da Fazenda Pública (art. 341, inciso I, do CPC/2015). Assim, a parte autora tem o ônus probatório de todos os fatos constitutivos do
direito postulado contra a Fazenda Pública, ainda que não contestados, e por isso deve instruir a inicial com todos os documentos necessários para prova dos requisitos do benefício pretendido, inclusive dos requisitos já
provados no âmbito administrativo. Dessa forma, cabe à parte autora, além de outras provas, carrear aos autos cópia do procedimento administrativo e planilhas dos sistemas eletrônicos utilizados pela Previdência Social
(CNIS e Plenus) para que sejam apreciadas tais provas no âmbito judicial.

Indefiro, por ora, a produção de prova pericial, uma vez que esta somente pode ser deferida, excepcionalmente, nos casos em que é exigida prova técnica e que, comprovadamente, não pode ser obtida prova
documental. Do contrário, é prova inútil e desnecessariamente onerosa ao Erário ou às partes.

A prova da atividade especial deve ser constituída, em regra, por documentos (formulários próprios, SB-40, DSS-8030, PPP) ou por laudo técnico pericial do empregador, quando exigível. O reconhecimento
do tempo de atividade especial até 28/04/1995 ocorre por enquadramento em categoria profissional ou por formulário de informações emitido pelo empregador, atestando a exposição a agentes nocivos à saúde, vida ou
integridade física; entre 29/04/1995 e 05/03/1997, necessária a apresentação de formulário de informações do empregador para comprovação da efetiva exposição; a partir de 06/03/1997, necessária a prova por formulário de
informações do empregador acompanhado de laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT); e, a partir de 01/01/2004, é suficiente a apresentação de perfil profissiográfico previdenciário (PPP) elaborado com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) e regularmente preenchido, inclusive com indicação do profissional responsável pelos registros ambientais. Os agentes nocivos ruído e calor exigem prova
por laudo técnico para qualquer período.

Note-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) regularmente preenchido e sobre o qual não haja controvérsia fundada, porque elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho (LTCAT), nos termos do art. 58, parágrafo 1º da Lei nº 8.213/91, é suficiente para prova da atividade especial.

Nesse sentido, considerando a comprovação da recusa da Usina Mandu em apresentar a documentação completa, determino a expedição de ofício à mesma, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias apresente
laudo técnico que ampare o PPP apresentado, referente a TODO período laborado pela parte autora,  inclusive com a indicação do profissional responsável pelos registros ambientais e REGULARMENTE
PREENCHIDO, considerando a obrigatoriedade do documento nos termos do que dispõe a Lei 9528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, e que modificou o § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios.

Pena: ato atentatório à dignidade da justiça, sancionável na forma do artigo 77 e seus parágrafos do CPC/2015, crime de desobediência, sem prejuízo de outras sanções civis, criminais e processuais cabíveis.

Quanto à empresa Araújo & Araújo, cuja solicitação foi feita pelo autor, denota-se que o A.R. retornou negativo. No que diz respeito à empresa Lines Marcílio Passeco, não há qualquer documento
apresentado.

Sendo assim, sob pena de julgamento pelo ônus da prova, deverá o autor demonstrar a recusa de Lines Marcílio Passeco em fornecer os documentos necessários à prova do tempo especial, uma vez que nada
consta dos autos.

Em sendo o caso, informe se houve o encerramento de fato ou de direito de referida empresa, esclarecendo nesse sentido, as atividades desenvolvidas e fatores de risco a que estava exposto, fazendo o mesmo
em relação ao vínculo com a empresa Araújo & Araújo S/C.

Deverá, ainda, na mesma oportunidade, indicar o nome de empresas que atuem na mesma área em que este laborou e que se situem na mesma região abrangida pela competência territorial desta justiça, a fim de
que a prova pericial indireta possa ser apreciada oportunamente.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Indefiro, ainda, a produção de prova oral sobre a alegada atividade especial da parte autora, visto que inútil para prova da natureza especial do tempo de contribuição.

Cite-se, pois, a parte contrária, com as cautelas e advertências de praxe, expedindo o necessário.

Deverá a parte ré carrear aos autos TODA A PROVA DOCUMENTAL pertinente à prova de seu direito, sob pena de preclusão e julgamento pelo ônus da prova, COM A CONTESTAÇÃO. Fica a parte
ré advertida de que a valoração da prova documental produzida em momento posterior está condicionada às situações previstas no artigo 435 do CPC/2015, ou seja, para prova de fato ocorrido depois da contestação ou para
contrapor os documentos à prova documental produzida pela parte contrária, ou ainda quando desconhecidos ou inacessíveis anteriormente os documentos, desde que provada a inacessibilidade.

Com a contestação tempestiva, em sendo arguidas preliminares (art. 351 do CPC/2015), objeções (art. 350 do CPC/2015), ou acostados documentos, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica.

Após, com o decurso dos prazos, tornem conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da demanda.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 

 (assinado eletronicamente)

David Gomes de Barros Souza

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000471-24.2020.4.03.6138
AUTOR: SEBASTIAO DA CUNHA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: KATIA TEIXEIRA VIEGAS - SP321448
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DESPACHO

Vistos.

A parte autora requer, em apertada síntese, a concessão de aposentadoria especial, a depender de tempo de serviço rural em regime de economia familiar entre os períodos de 26/11/1983 a 11/03/1990,
10/11/1990 a 17/05/1991, 10/11/1991 a 05/05/1992, bem como tempo de serviço especial, conforme segue:

- Usina Açucareira Guaíra Ltda.-11/05/1990 a 12/11/1992-auxiliar de laboratório
- Açúcar e Álcool Oswaldo Ribeiro de Mendonça- 01/09/1994 a 10/12/1998-soldador de manutenção agroindustrial
- Rovi Montagem Industrial- 28/01/1999 a 10/04/1999-encanador (BAIXADA)
- Santrin Produtos SI- 01/02/2000 a 26/06/2001-soldador (BAIXADA)
- Açúcar e Álcool Oswaldo Ribeiro de Mendonça- 02/07/2001 aos dias atuais- Operador Sistema Águas residuais e caldeireiro

Deixo de designar audiência preliminar de conciliação, visto que o direito controvertido é indisponível (art. 334, § 4º, inciso II, do CPC/2015). Por conta disso, eventual conciliação somente é viável após a prova
dos fatos constitutivos do direito vindicado pela parte autora, razão pela qual a audiência preliminar do artigo 334 do CPC/2015, além de incabível, seria de todo inútil e tumultuária no caso. Sendo o caso, assim, a conciliação
poderá ocorrer na audiência de instrução e julgamento ou após o encerramento da instrução.

Consigno que não se aplica à Fazenda Pública o efeito da confissão pela revelia, visto que titular de direitos indisponíveis (art. 345, inciso II, do CPC/2015); tampouco, pelo mesmo motivo, pode ser tido por
verdadeiro fato alegado na inicial pela ausência de impugnação especificada na contestação da Fazenda Pública (art. 341, inciso I, do CPC/2015). Assim, a parte autora tem o ônus probatório de todos os fatos constitutivos do
direito postulado contra a Fazenda Pública, ainda que não contestados, e por isso deve instruir a inicial com todos os documentos necessários para prova dos requisitos do benefício pretendido, inclusive dos requisitos já
provados no âmbito administrativo. Dessa forma, cabe à parte autora, além de outras provas, carrear aos autos cópia do procedimento administrativo e planilhas dos sistemas eletrônicos utilizados pela Previdência Social
(CNIS e Plenus) para que sejam apreciadas tais provas no âmbito judicial.

Indefiro, ao menos por ora, a produção de prova pericial em relação às empresas ativas, uma vez que esta somente pode ser deferida, excepcionalmente, nos casos em que é exigida prova técnica e que,
comprovadamente, não pode ser obtida prova documental. Do contrário, é prova inútil e desnecessariamente onerosa ao Erário ou às partes.
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A prova da atividade especial deve ser constituída, em regra, por documentos (formulários próprios, SB-40, DSS-8030, PPP) ou por laudo técnico pericial do empregador, quando exigível. O reconhecimento
do tempo de atividade especial até 28/04/1995 ocorre por enquadramento em categoria profissional ou por formulário de informações emitido pelo empregador, atestando a exposição a agentes nocivos à saúde, vida ou
integridade física; entre 29/04/1995 e 05/03/1997, necessária a apresentação de formulário de informações do empregador para comprovação da efetiva exposição; a partir de 06/03/1997, necessária a prova por formulário de
informações do empregador acompanhado de laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT); e, a partir de 01/01/2004, é suficiente a apresentação de perfil profissiográfico previdenciário (PPP) elaborado com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) e regularmente preenchido, inclusive com indicação do profissional responsável pelos registros ambientais. Os agentes nocivos ruído e calor exigem prova
por laudo técnico para qualquer período.

Note-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) regularmente preenchido e sobre o qual não haja controvérsia fundada, porque elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho (LTCAT), nos termos do art. 58, parágrafo 1º da Lei nº 8.213/91, é suficiente para prova da atividade especial.

Sendo assim, defiro a prova pericial em relação ao vínculo com as empresas ROVI MONTAGEM INDUSTRIAL e SANTRIN PRODUTOS SI, que se encontram inativas e determino ao autor que, no
prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de julgamento pelo ônus da prova, descreva detalhadamente o maquinário e as funções em que trabalhava, veículo que dirigia (se o caso), indicando, ainda, a fonte da insalubridade e a
qual/quais fator de risco/agente nocivo estava exposto, e a respectiva fonte da(s) insalubridade(s).

Deverá, ainda, na mesma oportunidade, indicar o nome de empresas que atuem na mesma área em que este laborou e que se situem na mesma região abrangida pela competência territorial desta justiça, bem
como esclarecer o Juízo se o trabalho exercido nas empresas Cia. Energética São José e/ou Guarani S/A poderia servir eventualmente de paradigma para o exercido na Caldeiraria Potiguar.

No mesmo prazo de 15 (quinze) dias acima concedido, deverá a parte autora COMPROVAR a recusa da empresa Usina Açucareira Guaíra Ltda. em fornecer os documentos necessários à prova especial, na
forma acima especificada, bem como a impossibilidade da produção de alguma outra prova que repute necessária, oportunidade em que os autos serão conclusos para avaliação da pertinência do requerido.

Defiro, outrossim, a produção de prova oral, a ser oportunamente designada, e concedo à parte autora o mesmo prazo acima concedido para apresentar o rol de testemunhas, sob pena de preclusão, a fim de
que possa ser designada audiência de instrução e julgamento.

Sem prejuízo, cite-se a parte contrária, com as cautelas e advertências de praxe, expedindo o necessário.

Deverá a parte ré carrear aos autos TODA A PROVA DOCUMENTAL pertinente à prova de seu direito, sob pena de preclusão e julgamento pelo ônus da prova, COM A CONTESTAÇÃO. Fica a parte
ré advertida de que a valoração da prova documental produzida em momento posterior está condicionada às situações previstas no artigo 435 do CPC/2015, ou seja, para prova de fato ocorrido depois da contestação ou para
contrapor os documentos à prova documental produzida pela parte contrária, ou ainda quando desconhecidos ou inacessíveis anteriormente os documentos, desde que provada a inacessibilidade.

Ante o deferimento da prova oral, deverá o réu apresentar o rol de testemunhas que tiver com a contestação, sob pena de preclusão.

Com a contestação tempestiva, em sendo arguidas preliminares (art. 351 do CPC/2015), objeções (art. 350 do CPC/2015), ou acostados documentos, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica.

Após, com o decurso dos prazos, tornem conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da demanda.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 

 (assinado eletronicamente)

David Gomes de Barros Souza

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000988-95.2012.4.03.6138
EXEQUENTE: IRACI CHIARI DOS SANTOS, IRACI CHIARI DOS SANTOS, IRACI CHIARI DOS SANTOS, IRACI CHIARI DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACILENE PAIXAO GIRARDI - SP277230
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACILENE PAIXAO GIRARDI - SP277230
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACILENE PAIXAO GIRARDI - SP277230
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACILENE PAIXAO GIRARDI - SP277230
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO 

(PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP) 

 
Ficam as partes e o Ministério Público, se o caso, intimados para se manifestarem sobre os cálculos apresentados pela contadoria judicial (ID 33464137), no prazo de 15 (quinze) dias.
Barretos/SP, (data da assinatura eletrônica).
 

(assinado eletronicamente)

Técnico Judiciário 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001139-29.2019.4.03.6138
EXEQUENTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
EXECUTADO: MINERVA S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIA REGINA RIBEIRO DA SILVA VILLA - SP132512

 

   DESPACHO

 

 

Ciência à executada acerca da petição de ID 33411931, para que se manifeste, em 48 (quarenta e oito) horas.

Após, tornem imediatamente conclusos.

Int.

                        Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 

 

(assinado eletronicamente)
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Márcio Martins de Oliveira

Juiz Federal

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001139-29.2019.4.03.6138
EXEQUENTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
EXECUTADO: MINERVA S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIA REGINA RIBEIRO DA SILVA VILLA - SP132512

 

   DESPACHO

 

 

Ciência à executada acerca da petição de ID 33411931, para que se manifeste, em 48 (quarenta e oito) horas.

Após, tornem imediatamente conclusos.

Int.

                        Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 

 

(assinado eletronicamente)

Márcio Martins de Oliveira

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000191-46.2017.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: AUTO POSTO KM 428 BARRETOS LTDA - ME

    S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de ação de execução fiscal, movida pela parte exequente contra a parte executada, acima identificadas, em que a parte exequente objetiva o adimplemento de certidão de dívida ativa.

Intimada para cumprir a decisão de ID 24220936 e ato ordinatório de ID 32337104 no prazo de 05 dias, sob pena de abandono, manteve-se inerte.

Ante a desídia da parte exequente, é de rigor o reconhecimento do abandono do processo, nos termos do artigo 485, inciso III e § 1º, do Código de Processo Civil.

Destaco que não se aplica o disposto na Súmula nº 240 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante remansosa jurisprudência da mesma Corte, a execuções fiscais não embargadas, ainda que citado o devedor.

Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados do E. STJ e do E. TRF da 3ª Região:

AGRESP 1.435.715 – STJ – 1ª TURMA – DJe 24/11/2014

RELATOR MINISTRO SÉRGIO KUKINA

EMENTA […]

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.120.097/SP, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que a "inércia da Fazenda
exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio,
afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ".

2. Intimada pessoalmente a exequente para se manifestar, sob pena de extinção do feito, a apresentação tardia de resposta tem-se por configurada sua inércia, haja vista tratar-se de prazo peremptório.
Precedentes: AgRg no REsp 1.434.146/RN, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 18/06/2014; AgRg no REsp 1457991/RN, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda
Turma, DJe 03/09/2014; AgRg no REsp 1433885/RN, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17/06/2014. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

 

AGRESP 1.457.991 – STJ – 2ª TURMA – DJe 03/09/2014

RELATOR MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES

EMENTA […]

I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.120.097/SP, é tranquila no sentido de que, em sede de Execução Fiscal não embargada,
não se exige, para a extinção do feito, por abandono da causa, o requerimento da parte contrária, tendo sido o autor intimado para dar seguimento ao processo, sob pena de extinção da demanda. No
caso, determinada a manifestação do autor, em 48 horas, a sua resposta, apenas 39 dias após a retirada dos autos, não pode ser levada em consideração, porquanto desrespeitado o prazo processual
peremptório. Precedentes do STJ (AgRg no REsp 1.434.146/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/06/2014).

[…]

 

AC 0095082-20.2000.403.6182 – TRF3ª REG. – 6ª TURMA

e-DJF3 Judicial 1 21/08/2015

RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA

EMENTA […]

1. Como bem observou a sentença monocrática, por entender que há nove anos aquele Juízo aguardava que a exequente comprovasse a liquidez e exigibilidade da CDA, julgou extinto o feito com base
no art. 267, III, condenando-a em R$1.000,00, a título de honorários advocatícios.

2. O abandono da causa pelo autor, disciplinado no inciso III, acarreta a extinção do processo quando, por não promover os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de
30 (trinta) dias. Convém registrar que se não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se inaplicável a exigência de requerimento do réu, prevista na súmula 240
do C. STJ.

3. Após a oposição da exceção de pré-executividade onde se arguiu a quitação do débito solvido através de compensação, a União foi intimada a se manifestar conclusivamente sobre o alegado, quando
requereu a suspensão do processo por 180 dias. Posteriormente, reiterou o mesmo pedido, outras vezes.

4. Em 29/07/2010 o Juízo a quo proferiu despacho, determinando novamente a intimação da exequente para que, no prazo de 48 horas, apresentasse manifestação conclusiva que possibilitasse o regular
andamento da execução fiscal, sob pena de extinção do feito, quando mais uma vez requereu a suspensão de prazo.
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5. Observados os fatos acima, há condição propícia à extinção da execução em virtude da desídia da Exequente em efetivar o prosseguimento dos atos executórios, apesar de ter sido regularmente
intimada.

6. Não merece reparos a sentença recorrida no que tange à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do §2º do art. 267 do CPC.

7. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

APELREEX 0050392-61.2004.403.6182 – TRF3ª REG. – 11ª TURMA

e-DJF3 Judicial 1 17/06/2015

RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO

EMENTA […]

1. Depreende-se, dos autos, que a própria exequente, intimada em 28/11/2011, reconheceu a liquidação do parcelamento realizado nos termos da Lei nº 11.941/2009, mas se opôs ao levantamento dos
valores depositados em Juízo, sem a prévia efetivação das providências administrativas relacionadas à quitação do débito, tendo, para tanto, requerido, em 01/12/2011, o prazo de 30 (trinta) dias.

2. Requerido pela própria exequente o prazo de 30 (trinta) dias para efetivação das providências administrativas relacionadas à quitação do débito, e passados mais de dois anos sem a apresentação de
uma manifestação conclusiva, não obstante, para tanto, tenha sido intimada por diversas vezes, era de rigor a extinção do feito executivo, nos termos do artigo 267, inciso III e parágrafo 1º, do Código
de Processo Civil, que se aplica, subsidiariamente, às execuções fiscais.

3. Não se aplica, ao caso, o disposto na Súmula nº 240 do Egrégio STJ ("A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"), conforme entendimento
daquela Egrégia Corte Superior, em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1120097 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 26/10/2010). 4. Apelo e remessa oficial improvidos. Sentença
mantida.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.

Sem condenação em honorários advocatícios, visto que a parte executada não constituiu advogado nos autos.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento ou desbloqueio de eventual constrição constante dos autos e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barretos, data da assinatura eletrônica

 

assinado eletronicamente

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001147-06.2019.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA CRISTINA DE SOUZA - SP220520
EXECUTADO: OMAR MUHIEDDINE FRANCO ABBARA

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Tendo em vista que a parte executada satisfez a obrigação originária destes autos, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO POR SENTENÇA, com fundamento no artigo 925
do mesmo código.

Diante do requerimento de extinção da execução pelo exequente, restam também quitados os honorários advocatícios.

Custas ex lege.

Determino a remessa dos autos ao contador judicial, para que informe o valor do débito quitado ao setor de arrecadação da Justiça Federal.

Proceda-se ao imediato levantamento ou desbloqueio de eventual constrição constante dos autos.

Transitando esta sentença em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

 (assinado eletronicamente)

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000483-09.2018.4.03.6138
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS
Advogado do(a) EXECUTADO: DENIS ARANHA FERREIRA - SP200330

 

   DESPACHO

 

Considerando a decisão proferida em sede de Embargos de Declaração nos Embargos à Execução Fiscal, e a manifestação da exequente, sobrestem-se os autos em secretaria por 60 (sessenta) dias.
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Após, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

                        Barretos, (data da assinatura eletrônica)

(assinado eletronicamente)

Márcio Martins de Oliveira

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000058-79.2018.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: CEREALISTA COLINENSE LTDA - EPP
 
 
     D E C I S Ã O
 
5000058-79.2018.4.03.6138

 

Vistos.

 

A parte exequente requereu a inclusão de DIAB TAHA e LILIANA JORGE DRUBI TAHA no polo passivo da execução fiscal (ID 32739953). Juntou documentos.

 

É a síntese do necessário.  Decido.

 

De acordo com a súmula nº 435, do Superior Tribunal de Justiça, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Tal entendimento é aplicável tanto a execução de dívidas tributárias, quanto às dívidas não tributárias, hipótese em que o fundamento legal do redirecionamento da execução fiscal é extraído não do CTN, mas do art. 10, do
Decreto nº 3.078/19 e art. 158, da Lei nº 6.404/78.

 

A questão foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1371128/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, com a seguinte ementa, no que interesse ao caso:

 

 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE
EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO
DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.

1. (...)

2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução
da sociedade. A regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e
arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no
caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei.

4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução
fiscal de débito não-tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da
Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.

5. (...)

6. (...)

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1371128/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014)

 

 

Deve-se ressaltar que a certidão do oficial de justiça atestando que a empresa não mais funciona em seu domicílio cadastral é suficiente para que se comprove a dissolução irregular, fato que caracteriza a infração à lei suficiente
para o redirecionamento da execução fiscal aos sócios gerentes.

 

No caso dos autos, a certidão do oficial de justiça de fl. 12, do ID 27399175, revela que a empresa está desativada e não possui bens a serem penhorados, muito embora a consulta ao CNPJ revele que a empresa está ativa para
fins legais.

 

Outrossim, as informações extraídas da fica cadastral da JUCESP (ID 32739956) revelam que não há anotação de dissolução da pessoa jurídica, o que indica que a dissolução não seguiu os trâmites legais, com a informação
aos órgãos fiscais e cadastrais. Trata-se de hipótese de infração à lei.

 

 Ressalte-se que a informação de dissolução da pessoa jurídica foi confirmada por seu procurador legal, que assinou o mandado e apresentou a procuração pública (fls. 08/10, ID 27399175).

 

Assim, a documentação acostada e a certidão do oficial de justiça são suficientes para o redirecionamento da execução fiscal para DIAB TAHA e LILIANA JORGE DRUBI TAHA, que são sócios e administradores da
empresa desde o início das atividades até o presente momento, conforme ficha cadastral da JUCESP.

 

Com isso, constata-se que eram administradores tanto na data do fato gerador da obrigação (07/01/2016, conforme CDA de ID 4395959), quanto na data da dissolução irregular, o que afasta qualquer dúvida acerca da
responsabilidade de ambos pela dívida.
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Vale salientar que o redirecionamento da presente execução fiscal decorre da aplicação do artigo 10 do Decreto 3.708/1919. Portanto, o caso dos autos não é afetado pela pendência de julgamento do Resp 1.643.944/SP, uma
vez que este trata do redirecionamento com fundamento no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Ressalte-se que mesmo que se tratasse de dívida ativa tributária, como os sócios administradores o eram tanto na data do
fato gerador, quanto na data da dissolução irregular, a pendência do REsp não impediria o prosseguimento deste feito, pois cumpridos os requisitos da corrente mais restritiva sujeita a julgamento.

 

 

Portanto, provada a prática de ato com violação à lei, DEFIRO a inclusão de DIAB TAHA e LILIANA JORGE DRUBI TAHA no polo passivo da execução fiscal.

 

 

Nesses termos, remetam-se os autos à SUDP para cadastramento dos dados de DIAB TAHA e LILIANA JORGE DRUBI TAHA no polo passivo da lide.

 

Após, citem-se, nos endereços trazidos pela exequente, prosseguindo-se nos termos da Portaria vigente neste juízo.

 

Decisão registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intime-se.  Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

(assinado eletronicamente)

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000553-89.2019.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
EMBARGANTE: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: DENIS ARANHA FERREIRA - SP200330
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BARRETOS contra a sentença de ID 31198119.

Conforme informação do sistema PJE, foi registrada ciência da sentença no dia 04/05/2020.

O prazo para interposição de embargos declaratórios é de 5 (cinco) dias, conforme art. 1.023 do CPC, logo, o termo final para interposição do recurso foi o dia 11/05/2020, computados apenas os dias úteis.

De acordo com a movimentação processual, os embargos de declaração foram opostos no dia 12/05/2020, portanto, um dia depois do término do prazo, sendo intempestivos.

Por tal razão, não conheço dos embargos de declaração.

Prossiga-se nos termos da sentença.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

    BARRETOS, 8 de junho de 2020.

 

David Gomes de Barros Souza

Juiz Federal Substituto

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000088-80.2019.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: LMN BARBOSA CONSTRUCAO - ME

    S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de execução fiscal movida pela parte exequente contra a parte executada.

A parte exequente foi intimada a recolher custas para expedição de carta registrada com aviso de recebimento (A.R.) para citação da parte executada, porém se quedou inerte.

Com efeito, a petição inicial deve ser indeferida, visto que a parte autora não atendeu à determinação do juízo para sanar irregularidades processuais que impedem o prosseguimento regular do feito.

Posto isso, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com fundamento no artigo 485, inciso I, combinado com o artigo 321, parágrafo único, ambos do Código de
Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios de sucumbência, visto que incompleta a relação processual.

Custas ex lege.
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Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

assinado eletronicamente

DAVID GOMES DE BARROS SOUZA

Juiz Federal Substituto

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000368-51.2019.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PEREIRA'S BARRETOS MOTEL LTDA - ME, PEREIRA'S BARRETOS MOTEL LTDA - ME, PEREIRA'S BARRETOS MOTEL LTDA - ME

    S E N T E N Ç A

Vistos.

Tendo em vista que a parte executada satisfez a obrigação originária destes autos, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO POR SENTENÇA, com fundamento no artigo 925
do mesmo código.

Diante do requerimento de extinção da execução pelo exequente, restam também quitados os honorários advocatícios.

Custas ex lege.

Determino a remessa dos autos ao contador judicial, para que informe o valor do débito quitado ao setor de arrecadação da Justiça Federal.

Proceda-se ao imediato levantamento ou desbloqueio de eventual constrição constante dos autos.

Transitando esta sentença em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

 (assinado eletronicamente)

DAVID GOMES DE BARROS SOUZA

Juiz Federal Substituto

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000888-45.2018.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO KILCHER
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO HENRIQUE SOUZA MACEDO - SP332632
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

5000888-45.2018.4.03.6138

MARCOS ANTONIO KILCHER x UNIÃO

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença ofertada pela União (ID 21885140), discordando dos cálculos apresentados pelo autor e alegando excesso de execução.

 

O autor apresentou memória de cálculo no valor de R$ 6.082,67, enquanto a União entende que o valor correto é de R$ 1.459,70 (para agosto de 2018).

 

Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apresentou o parecer (ID 31828196).

 

Intimadas, as partes não se opuseram ao cálculo da Contadoria do Juízo (ID 32124708 e ID 32447147).

 

É o breve relatório.

 

Diante da concordância das partes em relação ao cálculo da Contadoria do Juízo, a impugnação da União deve ser acolhida, a fim de que a fase executiva prossiga de acordo com os cálculos do ID 31828196.

 

Ressalto que os cálculos em questão estão de acordo com o título executivo, que condenou a União a restituir o valor de imposto de renda retido na fonte dos anos-calendários 2008 e 2009, uma vez que, de acordo com
informação da receita, o contribuinte já se apropriou de parte do valor que foi retido na fonte.
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Assim, considerando a concordância das partes e a higidez dos cálculos, reconheço o excesso de execução, acolho a impugnação ao cumprimento de sentença ofertada pela União e determino o prosseguimento do
cumprimento de sentença segundo os cálculos da Contadoria do Juízo (ID 318288196), a serem atualizados quando do pagamento.

 

Condeno o exequente em honorários no percentual de 10% a ser calculado sobre o valor da diferença entre os seus cálculos e os cálculos da contadoria, ficando a execução suspensa em razão do deferimento do benefício da
justiça gratuita (art. 98, §3º, CPC), ainda durante a fase de conhecimento.

 

Escoado o prazo recursal, prossiga-se nos termos da Portaria vigente neste Juízo, a fim de que seja expedido o requisitório.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Barretos, data da assinatura eletrônica

 

 

David Gomes de Barros Souza

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000451-26.2017.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
AUTOR: FUNDACAO EDUCACIONAL DE BARRETOS
Advogados do(a) AUTOR: IVES GANDRA DA SILVA MARTINS - SP11178, FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA - SP26689, DENIS MARCOS VELOSO SOARES - SP229059
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

1. RELATÓRIO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE BARRETOS ajuizou demanda em face da UNIÃO, com pedido de reconhecimento de imunidade tributária, declaração de inexistência de relação jurídica tributária e restituição do
indébito.

Em apertada síntese, alega que é entidade sem fins lucrativos sob a forma de fundação privada, com dedicação à educação superior, mantenedora do Centro Universitário (UNIFEB), do Colégio e Escola Técnica da Fundação
(CETEC) e do Instituto Científico e Tecnológico “Roberto Rios” (INTEC).

Reputa beneficiária da imunidade tributária prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal de 1988, bem como das contribuições devidas a outras entidades e fundos, assim como isenta da contribuição para a seguridade
social – COFINS e PIS.

Para gozar da imunidade, protocolou, em 03/05/2006, requerimento junto ao Ministério da Educação (processo n. 71010.001015/2006-18), para obter o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS,
posteriormente indeferido, com apresentação de pedido de reconsideração (71010.002156/2007-39).  Requerido novo CEBAS em 06/11/2012 (23000.009087/2012-28).

Em razão do não reconhecimento da imunidade tributária, viu-se obrigado ao recolhimento das contribuições relativas à cota patronal, SAT e devidas às outras entidades e fundos, sofrendo autuação do Fisco Federal, que
entende indevida e arbitrária.

Em razão dos créditos constituídos, aderiu ao parcelamento previsto na Lei n. 12.996/2014, além do programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições do Ensino Superior (Lei n. 12.989/2014).

Foram constituídos os seguintes créditos tributários:

Relata toda a dificuldade financeira que atravessa.

Aduz ser beneficiária da imunidade tributária, eis que preenchidos os requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional.

Quanto à Lei n. 8.212/91, art. 55, reputa-o inconstitucional, ao fundamento de que a imunidade somente pode ser tratada por lei complementar, consoante reiterados precedentes do Supremo Tribunal Federal.

As contribuições devidas às outras entidades e fundos também são alcançadas pela mesma imunidade ou isentas, nos termos da Lei n. 8.212/91, art. 55, mantida pelo art. 3º, § 5º, da Lei n. 11.457/2007.

Argumenta isenta do recolhimento de PIS e COFINS, nos termos da Medida Provisória n. 2.187-35/2001.

Requer a tutela provisória de urgência, de natureza antecipada.

Ao final, pugna: (i) pelo reconhecimento da imunidade tributária quanto à cota patronal, SAT e contribuições destinadas às outras entidades e fundos, na forma do art. 195, § 7º da CF/1988, bem como pela isenção de PIS e
COFINS, nos moldes da Medida Provisória n. 2.187-35/2001, com a declaração de inexistência de relação jurídica tributária; (ii) anulação das autuações sofridas; (iii) restituição do indébito tributário, corrigido pela taxa
SELIC a partir do pagamento indevido.

Deferida a gratuidade processual.

Indefiro o pedido de tutela provisória de urgência, com oposição de embargos de declaração, ao final acolhidos para suprir a omissão, com manutenção do indeferimento.

Interposto agravo de instrumento.

A União apresentou contestação, alegando o não cumprimento dos requisitos para o gozo da imunidade e/ou da isenção (ID 18156602).

Houve réplica.

Deferida a produção de prova pericial, com posterior juntada do laudo e manifestação das partes.
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Em razões finais escritas, a parte autora manifestou-se pela procedência do pedido, repisando os fundamentos constantes da petição inicial, com a juntada da Lei Complementar Municipal  n. 154, de 26 de maio de 2011.

A União, em razões finais escritas, requer a rejeição do pedido, com fundamento no efeito não retroativo do certificado de entidade beneficente de assistência social, nos termos da Lei n. 12.101/2009. Argumenta, ainda, que o
precedente firmado no Superior Tribunal de Justiça foi firmado sem apreciar os artigos 24 e 31 da referida lei, daí a necessidade de fazer o necessário distinguinshing, à luz de disposição normativa que, apesar do caráter
declaratório da decisão que concede o CEBAS, não lhe empresta efeito retroativo.

Relatei o essencial. Decido.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

Sem questões de admissibilidade a apreciar, passo à análise do mérito.

Não obstante o texto constitucional seja no sentido de que as entidades beneficentes de assistência social são isentas do recolhimento de contribuições previdenciárias relativas à cota patronal, cuida-se de verdadeira imunidade,
consoante doutrina especializada e reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, reconhecida, inclusive, pelas partes, o que prescinde maiores digressões a respeito.

O Supremo Tribunal Federal, a exemplo de como este magistrado vinha decidindo reiteradamente, firmou entendimento no sentido de que os requisitos materiais para o gozo de imunidade tributária hão de vir disciplinados em lei
complementar, em obséquio à regra do art. 146, I, da CF/88, ao passo que os requisitos formais podem vir disciplinados em lei ordinária. Nesse sentido:

ADI 2028 ED / DF - DISTRITO FEDERAL

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Relator(a): Min. ROSA WEBER

Julgamento: 18/12/2019

Publicação: 08/05/2020

Órgão julgador: Tribunal Pleno

Publicação

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-113 DIVULG 07-05-2020 PUBLIC 08-05-2020

Partes

EMBTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE-HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E SERVIÇOS - CNS ADV.(A/S) : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS EMBDO.(A/S) :
PRESIDENTE DA REPÚBLICA EMBDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Ementa

E M E N T A EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA COMO ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL. EXAME CONJUNTO COM OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.622/RS. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. ART. 1.022, I, DO CPC. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. JULGAMENTO DO MÉRITO POR UNANIMIDADE. ART. 1.022, III, DO CPC. ENTIDADES BENEFICENTES DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. ARTS. 146, II, E 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CARACTERIZAÇÃO DA IMUNIDADE
RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR. ASPECTOS PROCEDIMENTAIS DISPONÍVEIS À LEI ORDINÁRIA. ESCLARECIMENTOS. ACOLHIMENTO PARCIAL. 1. A circunstância de
que publicados em datas distintas acórdãos relativos a processos julgados em conjunto não configura hipótese de obscuridade nos moldes do art. 1.022, I, do CPC. 2. Inocorrente discrepância entre o cômputo dos votos e
alterações de entendimento dos integrantes do Colegiado no curso do julgamento, afastar a contradição apontada (art. 1.022, I, do CPC). 3. Corrigindo-se erro material, na forma do art. 1.022, III, do CPC, fica excluída da
ementa do julgamento de mérito a expressão “ao inaugurar a divergência”, tendo em vista que a ação foi decidida por unanimidade. 4. Aspectos procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo são
passíveis de definição em lei ordinária, somente exigível a lei complementar para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas no art. 195, § 7º, da Lei Maior, especialmente no que
se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas. 5. Embargos de declaração acolhidos em parte, apenas para corrigir erro material e prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo.

Decisão

Após o voto da Ministra Rosa Weber, Relatora, que: I. Acolhia parcialmente os embargos de declaração nas ações diretas, sem efeito modificativo, para: (i) sanando erro material, excluir das ementas das ADIs 2028 e 2036 a
expressão “ao inaugurar a divergência”, tendo em vista que o julgamento dessas duas ações se deu por unanimidade; e (ii) prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação; e II. Acolhia parcialmente os embargos de
declaração no RE 566.622 para, sanando os vícios identificados: (i) assentar a constitucionalidade do art. 55, II, da Lei nº 8.212/1991, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei nº 9.429/1996 e
pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13/2001; e (ii) a fim de evitar ambiguidades, conferir à tese relativa ao tema nº 32 da repercussão geral a seguinte formulação: “A lei complementar é forma exigível para a definição do
modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas”, no que foi acompanhada
pela Ministra Cármen Lúcia, o julgamento foi suspenso. Ausentes, justificadamente, os Ministros Gilmar Mendes e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 25.04.2019. Decisão: Após o pregão destes
embargos de declaração, pediu vista dos autos o Ministro Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o Ministro Roberto Barroso. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 11.9.2019. Decisão: O Tribunal, por maioria,
acolheu parcialmente os embargos de declaração, sem efeito modificativo, para (i) sanando erro material, excluir das ementas das ADIs 2028 e 2036 a expressão "ao inaugurar a divergência", tendo em vista que o julgamento
dessas duas ações se deu por unanimidade; e (ii) prestar esclarecimentos, conforme a fundamentação, nos termos do voto da Relatora, vencido parcialmente o Ministro Marco Aurélio. Impedido o Ministro Gilmar Mendes.
Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 18.12.2019.

 

No voto da Ministra Rosa Weber nos embargos de declaração opostos, restou consignado:

Conclusão

I. Embargos de declaração nas ADIs acolhidos em parte, sem efeito modificativo, para: (i) sanando erro material, excluir das ementas das ADIs 2028 e 2036 a expressão “ao inaugurar a divergência”, tendo em vista que o
julgamento dessas duas ações se deu por unanimidade; e (ii) prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

II. II. Embargos de declaração no RE 566.622 acolhidos em parte para, sanando os vícios identificados: (i) assentar a constitucionalidade do art. 55, II, da Lei nº 8.212/1991, na redação original e nas redações que lhe
foram dadas pelo art. 5º da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13/2001; e (ii) a fim de evitar ambiguidades, conferir à tese relativa ao tema nº 32 da repercussão geral a seguinte formulação:

“A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de
contrapartidas a serem por elas observadas.”

Cuida-se de voto vencedor que alterou, substancialmente, o resultado o julgamento para admitir, inclusive no quanto pertine ao julgado do RE 566.622, que os requisitos procedimentais das imunidades tributárias possam vir
disciplinados em lei ordinária, restando vencido o Ministro Marco Aurelio Mello.

A tese ventilada pela autora, portanto, tanto na peça inaugural, quanto naquelas que vieram depois, não é a predominante, ao contrário do quanto alegado. Ao revés, a exigência de CEBAS, tal como exigido no art. 55, II, da Lei
n. 8.212/91 e posteriormente no art. 31 da Lei n. 12.101/2001 é constitucional, tal como decidido, definitivamente, pelo Supremo Tribunal Federal.

A partir dessa conclusão, para o gozo da imunidade do art. 195, § 7º, da CF/88, a parte autora deve (no sentido de obrigatoriedade), além de cumprir os requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional, também fazer frente
àqueles procedimentais, a exemplo de possuir certificado, expedido, por autoridade federal, de entidade beneficente de assistência social.

Pela documentação acostada aos autos, somente em 03/08/2017 foi emitido o mencionado documento. Resta perquirir a partir de quando produzirá efeitos, se da emissão ou de quando cumpridos os requisitos legais para sua
obtenção.

Nesse particular, acompanho a orientação firmada no Superior Tribunal de Justiça no sentido da natureza declaratória desse documento, com efeitos, portanto, retroativos, próprios de provimento dessa natureza. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CERTIFICADO DE ENTIDADE
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEBAS. NATUREZA DECLARATÓRIA. DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS EM LEI.
RETROAÇÃO. SÚMULA N. 612/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Nos termos da Súmula n. 612/STJ: o certificado de entidade beneficente de assistência social (CEBAS), no prazo de sua validade, possui natureza declaratória para fins tributários, retroagindo seus efeitos à data em que
demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por lei complementar para a fruição da imunidade.
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III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1825107/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/12/2019, DJe 11/12/2019)

A matéria encontra-se, inclusive, sumulada no enunciado n. 612/STJ: o certificado de entidade beneficente de assistência social (CEBAS), no prazo de sua validade, possui natureza declaratória para fins tributários, retroagindo
seus efeitos à data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por lei complementar para a fruição da imunidade.

Nessa esteira, embora a orientação jurisprudencial tenha sido firmada sem apreciação da Lei n. 12.101/2001, que impediria a retroatividade de novo CEBAS, relegada apenas à renovação, é certo que o caráter declaratório do
referido documento, a atestar situação já existente, não pode ser simplesmente modificado pelo legislador, alterando substancialmente a natureza jurídica do instituto, sob pena de, se assim o fizer, incorrer em
inconstitucionalidade, pois trataria, em última medida, de requisito material para o gozo de imunidade, em vez de mero aspecto procedimental.

No meu entender, portanto, mesmo sob a égide da Lei n. 12.101/2001, o certificado de entidade beneficente de assistência social, para fins tributários, retroage à data do cumprimento dos requisitos para o gozo da imunidade
tributária.

Na espécie, verifico que o indeferimento do CEBAS, correto, no meu ponto de vista, deu-se em função da natureza jurídica da autora, de fundação de direito público, não abrangida pela imunidade do art. 195, § 7º, da CF/88.

No entanto, alterada a sua natureza jurídica para fundação de direito privado, nos termos da Lei Complementar n. 154, de maio de 2011, do Município de Barretos, houve atendimento a esse requisito legal, de modo que a
imunidade deve ter início naquela data, nos termos do enunciado acima referido.

Não se pode, especialmente porque anteriormente não havia atendimento aos requisitos para o gozo da imunidade, retroagi-la a outro marco, sob pena, inclusive, de contradição neste julgado.

Atendidos os requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional, conforme laudo pericial produzido por expert da confiança do juízo (ID 29157916).

As contribuições devidas às outras entidades e fundos também não devem ser recolhidas pela autora, não por imunidade tributária, mas por força de isenção conferida pelo art. 3º, § 5º, da Lei n. 11.457/2007, também a partir de
26/05/2011, em razão da natureza jurídica distinta das contribuições previdenciárias.

Acolho o pedido de isenção de PIS e COFINS, porquanto atendidos os requisitos da Medida Provisória n. 2.187-35/2001, ponto sobre o qual não paira muita controvérsia, com o esclarecimento de que a isenção abrange as
receitas decorrentes das atividades próprias previstas no estatuto da entidade, a exemplo das mensalidades recebidas pelos cursos prestados.

Deve ser restituído o indébito tributário relativo às contribuições da cota patronal e SAT e destinadas às outras entidades e fundos apuradas a partir de 26/05/2011, corrigido pelo TAXA SELIC, inclusive o que fora objeto de
parcelamento tributário, eis que a confissão de dívida, dado o caráter compulsório dos tributos e a sua vinculação à estrita legalidade, não autorizam o pagamento de tributo indevido, ainda que reconhecido em parcelamento.

Concluindo o julgamento, esclareço: (i) o pedido foi acolhido em parte, somente para reconhecer a imunidade das contribuições relativas à cota patronal e SAT, a partir de 26 de maio de 2011, bem como a isenção das
contribuições para as outras entidades e fundos, desde o mesmo marco temporal, com a declaração de inexistência de relação jurídica tributária, nesse ponto; (ii) para reconhecer a imunidade de PIS e COFINS sobre as
receitas próprias da entidade, inclusive as decorrentes das mensalidades escolares, a partir de janeiro de 1999, com a declaração de inexistência de relação jurídica tributária; (iii) anular em parte o crédito tributário n.41.020.611-
3, a partir da competência junho de 2011 e, na integralidade, o crédito tributário n. 41.020.612-1; (iv) determinar a restituição do indébito tributário recolhido  a título cota patronal, SAT e contribuições para as outras entidades e
fundos, no quinquênio anterior ao ajuizamento, ainda que relativas a período anterior.

Como não foram juntados aos autos comprovante de pagamento de PIS e COFINS no quinquênio anterior ao ajuizamento, não há como acolher o pedido de restituição do indébito tributário dessas exações.

O indébito tributário será corrigido pela taxa SELIC, a partir de cada pagamento indevido.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, acolhendo em parte o pedido, nos seguintes termos:

i. reconhecer a imunidade das contribuições relativas à cota patronal e SAT, a partir de 26 de maio de 2011, bem como a isenção das contribuições para as outras entidades e fundos, desde o mesmo marco temporal, com a
declaração de inexistência de relação jurídica tributária, nesse ponto;

ii. (ii) reconhecer a imunidade de PIS e COFINS sobre as receitas próprias da entidade, inclusive as decorrentes das mensalidades escolares, a partir de janeiro de 1999, com a declaração de inexistência de relação jurídica
tributária;

iii. (iii) anular em parte o crédito tributário n.41.020.611-3, a partir da competência junho de 2011 e, na integralidade, o crédito tributário n. 41.020.612-1;
iv. (iv) determinar a restituição do indébito tributário recolhido  a título cota patronal, SAT e contribuições para as outras entidades e fundos, no quinquênio anterior ao ajuizamento, ainda que relativas a período anterior.

Rejeito os demais pedidos.

Verifico a existência de sucumbência recíproca, em proporção igualitária (embora a autora tenha sucumbido em relação ao período anterior a 26 de maio de 2011, em aparente valor expressão econômica, venceu a partir daquele
marco, inclusive no que atine à declaração de inexistência de relação jurídica, que, a princípio não se possa valorar economicamente, possui tal dimensão, especialmente se se considerar os valores que deixou de recolher,
incorporados ao seu patrimônio).

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais, que incluem custas, à metade, bem como honorários advocatícios, arbitrados em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dado o valor inestimável (em cujo conceito se
incluem os valores elevados) da causa, assim considerado aqueles que ultrapassam a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), na compreensão deste magistrado, nos termos do art. 85, § 8º, do CPC/2015, observado o
comando do art. 98, § 3º, do mesmo Código, quanto à gratuidade processual concedida.

Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais, que abrange honorários advocatícios (excluídas as custas para que não há confusão entre credor e devedor, causa de extinção das obrigações), arbitrados em R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) dado o valor inestimável (em cujo conceito se incluem os valores elevados) da causa, assim considerado aqueles que ultrapassam a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), na compreensão
deste magistrado, nos termos do art. 85, § 8º, do CPC/2015.

Defiro a tutela antecipada para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias relativas à cota patronal, SAT e sociais destinadas às outras entidades e fundos, a partir de 26 de maio de 2011, bem como do PIS e
COFINS incidente sobre as receitas próprias da entidade, nos termos da fundamentação, onde constam os fundamentos jurídicos exigidos para o deferimento da medida. O perigo da advém dos ônus econômico-financeiros
sofridos pela autora no recolhimento de tributo indevido.

Determino à União, desde já, o recálculo dos valores devidos pela autora, excluídos os montantes pertinentes à imunidade e isenção dos parcelamentos em curso e das execuções fiscais em tramitação. Prazo: 30 dias.

PRIC.

 

 

 

BARRETOS, 8 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000273-19.2013.4.03.6138
EXEQUENTE: PAULO CESAR TRABAQUIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI - SP259409
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

Tendo em vista que esta execução encontra-se suspensa por força de decisão proferida nos Embargos à Execução nº 0000860-70.2015.4.03.6138 (fl. 207 – ID 23044675), indefiro, por ora, a expedição dos requisitórios
correspondentes aos valores incontroversos, conforme requerido (ID 32707368).

No mais, remetam-se os autos ao arquivo conforme determinado no despacho de ID 32296507.

Publique-se. Compra-se.
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Barretos, (data da assinatura eletrônica).

(assinado eletronicamente)

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal
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AUTOR: DEMETRIO VICENTE
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA - SP267737
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

0000887-53.2015.4.03.6138

 

Vistos.

Cuida-se de demanda ajuizada por DEMETRIO VICENTE em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando reconhecimento da natureza especial de atividades exercidas nos períodos de 01/09/1982 a
01/01/1988, 09/02/1988 a 02/06/1989, 02/01/1990 a 01/08/1991, 05/03/1992 a 15/07/1992, 01/12/1992 a 25/01/1993, 03/05/1993 a 30/10/1995, 02/05/1996 a 27/09/1996, 17/10/1996 a 24/10/1996, 01/02/1997 a
01/07/1998, 01/07/1998 a 27/07/1998, 18/02/1999 a 04/04/2000, 05/04/2000 a 29/06/2008, 01/07/2008 a 04/11/2013, bem como a concessão do benefício de aposentadoria especial, ou subsidiariamente, por tempo de
contribuição, requerido em 04/11/2013 (DER).

A inicial veio instruída com documentos.

Citado, o INSS sustentou ausência de prova da natureza especial das atividades e pugnou pela rejeição dos pedidos (fls. 03/11 do ID 19983287). Juntou documentos.

Réplica (fls. 38/40 do ID 19983287), em que o autor requereu expedição de ofício a ex-empregadores, o que foi deferido (fls. 44 do ID 19983287).

O ex-empregador Frigorífico Anglo S/A apresentou PPP (fls. 58/59 do ID 19983287) e LTCAT (fls. 60/74 do ID 19983287).

O ex-empregador BB DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA. apresentou PPP (fls. 82/85 do ID 19983287).

Constatada a inatividade das empresas SOCIEDADE BARRETENSE DE AUTOMÓVEIS LTDA. e ITO TRANSPORTES LTDA., foi deferida a produção de prova pericial, bem como determinado que a empresa
BB DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA apresentasse LTCAT (fls. 90 do ID 19983287 e ID 19983290).

LTCAT da empresa BB DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA (fls. 08/21 do ID 19983290).

A parte autora informou empresa paradigma para a realização da perícia e indicou períodos e agentes nocivos a que esteve exposta (fls. 32/33 do ID 19983290).

Audiência de instrução, em que colhido depoimento pessoal da parte autora e de 03 testemunhas (fls. 38/39 do ID 19983290).

Laudo pericial (ID 25319194).

Manifestação do INSS (ID 26055122), impugnando as conclusões do laudo pericial.

A parte autora requereu complementação do laudo pericial (ID 27304823), o que foi determinado e cumprido pelo perito judicial com apresentação de laudo complementar (ID 28305425).

Alegações finais da parte autora (ID 30456284).

O INSS não se manifestou sobre o laudo complementar.

É o relatório. Decido.

II. Fundamentação.

Quanto ao tempo especial, teço algumas considerações a respeito da aposentadoria especial.

A aposentadoria especial, prevista inicial na Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), exige atualmente, como requisitos, o exercício de trabalho, por segurados empregados, trabalhadores avulsos e
contribuintes individuais vinculados a cooperativas de trabalho, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o lapso temporal constante do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

No regime da LOPS, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional – ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse
determinada atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial – exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,
mediante a apresentação de laudo técnico.

Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado
como especial.

Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício
de aposentadoria especial.

Caso não atingida a carência mínima para a concessão da aposentadoria especial, admite-se a sua conversão em comum. Apesar das discussões outrora travadas a respeito dessa possibilidade, especialmente após a Lei n.
9.711/98, o Superior Tribunal de Justiça dirimiu a controvérsia no julgamento, sob a sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, do Recurso Especial n. 1.153.363, em acórdão publicado em 05/04/2011,
admitindo-a dita conversão, por isso não há razão para alongar-se mais a respeito do tema.

No que atine a exposição a ruído, ressalto que permanece a exigência de laudo técnico para comprovação de exposição aos agentes físicos citados, salvo se houver nos autos perfil profissiográfico previdenciário, que substitui o
laudo técnico, nos termos da orientação firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado com ementa colacionada abaixo:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI
N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO.
COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.
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3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

Desse modo, nos períodos em que há exposição ao agente físico ruído, sem o respectivo laudo, não considero a atividade especial; Havendo PPP, dispensa-se a apresentação de laudo técnico.

Quanto à intensidade do agente nocivo “ruído”, observando o princípio tempus regit actum, tenho que será considerada especial a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97. A partir dessa
data, com a vigência do Decreto n.º 2.172/97, a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. Logo de 05/03/1997 a 18/11/2003, é necessário que se comprove exposição a “ruído” com intensidade superior a 90 (noventa)
decibéis. Por fim, a partir de 18/11/2003, com a vigência do Decreto n.º 4.882/03, passou-se a considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.

Por fim, oportuno mencionar que a Lei n. 9.732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento
de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da atividade como especial, em razão destes.

Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em discussão.

O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social – CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que dispõe:

O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado
todo o ambiente de trabalho.”

 

Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

E por fim, o Supremo Tribunal Federal concluiu em 04/12/2014 o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses, publicadas no DJE em
18/12/2014. Na primeira, os ministros do STF decidiram que “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção
Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”.

A outra tese fixada no julgamento é a de que, “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

Assim, a simples indicação do uso de EPI não tem o condão de afastar o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado. Por outro lado, devem ser observadas as referidas normas, de forma que a
simples alegação de exposição ao agente físico “vibração de corpo inteiro” não tem o condão de caracterizar a atividade como especial, mas sim a efetiva exposição e comprovação aos agentes nocivos, nos termos acima.

Sobre a conversão do tempo comum especial, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos, que é possível apenas a conversão para os requerimentos formulados até a Lei n. 9.032/95, pouco
importando se o período lhe é ou não anterior (EDcl no REsp 1310034/PR).

Nesse caso, exigir-se-ia a formulação do pedido de aposentadoria antes da citada lei para que seja possível a conversão do tempo comum em especial.

Nesses termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.

De acordo com o pedido e a carteira de trabalho e previdência social (CTPS) anexada às fls.24/31 do ID 19983286, a parte autora trabalhou para:

1. ITO OVOS S.A, no cargo de aprendiz de mecânico, no período de 01/09/1982 a 01/01/1988; 2. ITD TRANSPORTES S/A, no cargo de mecânico, no período de 09/02/1988 a 02/06/1989; 3. MECÂNICA
DIESEL LTDA, no cargo de auxiliar de mecânico, no período de 02/01/1990 a 01/08/1991; 4. GUANABARA CITRUS S/A, no cargo de mecânico, no período de 05/03/1992 a 15/07/1992; 5. ADRIANA ARAUJO
DA SILVA-ME, no cargo de mecânico, no período de 01/12/1992 a 25/01/1993; 6. BB DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA., no cargo de mecânico, nos períodos de 03/05/1993 a 30/10/1995 e 02/05/1996 a
27/09/1996; 7. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS GUARAÚ LTDA., no cargo de mecânico, no período de 17/10/1996 a 24/10/1996; 8. FRIGORÍFICO BOI BRANCO LTDA., no cargo de mecânico,
no período de 01/02/1997 a 01/07/1998; 9. FRIGORÍFICO PANTANEIRO LTDA., no cargo de mecânico, no período de 01/07/1998 a 27/07/1998; 10. ANGLO ALIMENTOS S.A., no cargo de auxiliar de
produção I, no período de 18/02/1999 a 04/04/2000; 11. SOCIEDADE BARRETENSE DE AUTOMÓVEIS LTDA., no cargo de mecânico, no período de 05/04/2000 a 29/06/2008 e 12. BB DISTRIBUIDORA
DE CARNES LTDA, no cargo de chefe de oficina, no período de 01/07/2008 a 04/11/2013.

O laudo pericial de ID 25319194 e sua complementação de ID 28305425 atestam que a parte autora esteve exposta a ruído com intensidade de 82dB e, portanto, acima do limite legal, nos períodos de 01/09/1982 a
01/01/1988; 09/02/1988 a 02/06/1989; 02/01/1990 a 01/08/1991; 05/03/1992 a 15/07/1992; 01/12/1992 a 25/01/1993; 03/05/1993 a 30/10/1995 02/05/1996 a 27/09/1996; 17/10/1996 a 24/10/1996; 01/02/1997 a
04/03/1997, bem como houve exposição a ruído com intensidade de 92 dB, acima do limite legal, no período 18/02/1999 a 04/04/2000. Atestou-se, ainda, que nos períodos de 05/03/1997 a 01/07/1998; 01/07/1998 a
27/07/1998 e 05/04/2000 a 29/06/2008, embora a exposição a ruído tenha sido abaixo do limite legal, houve exposição habitual e permanente a agentes químicos, sem prova da utilização de EPI eficaz.

Por fim, o perito judicial atestou que no período de 01/07/2008 a 04/11/2013, em que o autor trabalhou para BB DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA, no cargo de chefe de oficina, não houve exposição a agente
nocivo.

Atestada a presença de agentes nocivos nas atividades que o autor alegou ter exercido nos períodos de 01/09/1982 a 01/01/1988; 09/02/1988 a 02/06/1989; 02/01/1990 a 01/08/1991; 05/03/1992 a 15/07/1992; 01/12/1992
a 25/01/1993; 03/05/1993 a 30/10/1995 02/05/1996 a 27/09/1996; 17/10/1996 a 24/10/1996; 01/02/1997 a 04/03/1997, 18/02/1999 a 04/04/2000, 05/03/1997 a 01/07/1998; 01/07/1998 a 27/07/1998 e 05/04/2000 a
29/06/2008, resta verificar se há prova de que efetivamente realizou a atividade de mecânico nas condições de trabalhado alegadas.

A parte autora, em seu depoimento pessoal (ID 19983294), em síntese, disse que atualmente trabalha como chefe de oficina. Começou a trabalhar como mecânico no ano de 1982 e em 2008, passou a ocupar o cargo de chefe
de oficina. As atividades como mecânico eram dentro da oficina, trabalhando com caminhões Mercedes Benz. Não havia utilização de EPI na época que trabalhou como mecânico. A empresa não fornecia. No período anterior
ao ano de 2008, quando exerceu o cargo de mecânico, não prestava orientação a colegas e supervisão do setor, apenas exercia função de mecânico.

A testemunha Wiliam Martins disse, em síntese (ID 19983295), que exerce função de mecânico e que conhece o autor desde 1990. Trabalhou com o autor na JJL. O depoente chegou na empresa JJL no ano de 1988 e o autor
chegou no ano de 1990 e ficou por aproximadamente um pouco mais de 1 ano. O depoente exercia função de aprendiz de mecânico e o autor já era mecânico. O chefe da oficina era o Luis Antônio, o dono da JJL.

A testemunha Anderson de Lima Pongeti disse, em síntese (ID 19983296), que mantém vínculo de amizade com o autor. Foi ouvido como informante. Narrou que exerce profissão de mecânico. Conhece o autor desde o ano
2000, quando trabalharam juntos no período de 2000 a 2008 na Sociedade Barretense de Automóveis. O depoente exerceu função de mecânico. Havia 5 mecânicos na época. O chefe era o Antônio. O autor era mecânico.
Quando houve mudança de empresa, em 2008, o depoente saiu e o autor passou a exercer cargo de encarregado. Não era fornecido EPI na época.

A testemunha Paulo Sergio Ribeiro disse, em síntese (ID 19983298), que exerce profissão de mecânico. O autor é chefe do depoente na oficina. Trabalha com o autor desde 2002. O depoente começou como auxiliar de
mecânico. O autor era mecânico. Havia uns 10 mecânicos. O depoente trabalhou junto com o autor por 04 anos, de 2002 a 2006, na oficina e não havia chefe, apenas o dono da oficina. O depoente saiu em 2006 e voltou em
2008, quando o autor já ocupava a função de líder da oficina. No período de 2002 a 2006 não havia EPI.

 A prova oral produzida corrobora a prova documental e permite concluir que o autor exerceu função de mecânico, com exposição a ruído e agentes químicos, sem utilização de EPI eficaz, nos períodos de 02/01/1990 a
01/08/1991 (empresa MECÂNICA DIESEL LTDA) e 05/04/2000 a 29/06/2008 (empresa SOCIEDADE BARRETENSE DE AUTOMÓVEIS LTDA).

A atividade e o local de exercício da alegada função de mecânico nos demais períodos não foram demonstrados pela prova oral produzida, visto que a testemunha Wiliam Martins trabalhou com o autor apenas no período de
02/01/1990 a 01/08/1991 e as testemunhas Anderson de Lima Pongeti e Paulo Sergio Ribeiro relataram atividade do autor apenas do período de 05/04/2000 a 29/06/2008.

Dessa forma, o laudo pericial corroborado pela prova oral prova natureza especial da atividade exercida apenas nos períodos de 02/01/1990 a 01/08/1991 e 05/04/2000 a 29/06/2008.

Por sua vez, o PPP de fls. 58/59 do ID 19983287 é suficiente à prova da natureza especial da atividade de auxiliar de produção exercida no período de 18/02/1999 a 04/04/2000, na empresa ANGLO ALIMENTOS S/A.,
com exposição a ruído acima do limite legal.

 

Portanto, é de rigor reconhecer a natureza especial da atividade exercida apenas nos períodos de 02/01/1990 a 01/08/1991, 18/02/1999 a 04/04/2000 e 05/04/2000 a 29/06/2008, com sua conversão em comum pelo fator 1,4.

 

Contudo, não há tempo suficiente para aposentadoria especial, visto que reconhecido nesta sentença apenas 10 anos, 11 meses e 12 dias de tempo especial. Também não há tempo para aposentar-se por tempo de contribuição,
pois o tempo de contribuição comum reconhecido pelo INSS de 27 anos, 10 meses e 16 dias (fls. 125 do ID 19983286), acrescido do resultado da conversão do tempo especial reconhecido nesta sentença em tempo comum
(04 anos, 04 meses e 17 dias), totaliza apenas 32 anos, 03 meses e 03 dias, insuficientes à concessão do benefício.

De rigor, assim, a rejeição do pedido condenatório, com acolhimento parcial do pedido declaratório.

III. Dispositivo
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Diante do exposto ACOLHO EM PARTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil, para reconhecer como especiais os períodos de 02/01/1990 a 01/08/1991,
18/02/1999 a 04/04/2000 e 05/04/2000 a 29/06/2008, com a sua conversão em comum pelo fator 1,4.

REJEITO o pedido de concessão de aposentadoria especial e por tempo de contribuição.

 

Condeno ambas as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca, fixados nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §3º, do Código de Processo Civil de 2015, incidentes sobre o
valor da causa, observado em relação à parte autora o disposto no artigo 98, §3º do CPC/15.

 

Sem custas (art. 4º da Lei nº 9.289/96).

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barretos, data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)

Juiz Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000538-86.2020.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
IMPETRANTE: ELIAS MARCIAL SFORCINI
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALMIR FERREIRA NEVES - SP151180, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE BARRETOS-SP
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

5000538-86.2020.4.03.6138

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por ELIAS MARCIAL SFORCINI contra ato do chefe da Agência da Previdência Social em Barretos, requerendo, em liminar o restabelecimento do
benefício previdenciário de auxílio-doença, que teria sido indevidamente cessado sem reabilitação profissional.

 

Afirma que ajuizou ação sob o nº 0000092-2019.4.03.6335 contra o INSS, com pedido de restabelecimento de auxílio-doença, tendo sido homologado acordo naqueles autos para restabelecer o benefício, que ficou vinculado
à reabilitação profissional. Todavia, a autarquia desconsiderou o acordo e cessou o benefício, sem ofertar ao impetrante que fosse realizado o pedido de prorrogação, bem como sem conceder o direito à reabilitação profissional.

 

É o relatório, no essencial.

 

A concessão de liminar em mandado de segurança está sujeita à presença dos requisitos de fumus boni iuris e periculum in mora, na forma do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/09.

 

Quanto ao primeiro requisito, verifico que o acordo homologado não condicionou a cessação do benefício à reabilitação profissional do impetrante, mas previu que deveria este se submeter ao processo de reabilitação se elegível
fosse. É o que se extrai da proposta de acordo, item 1 (ID 32978504), que prevê:

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Tanto que convocada, a Parte Autora se submeterá a avaliação para reabilitação profissional e, sendo elegível (o ingresso no programa dependerá de
análise de admissibilidade à cargo da equipe técnica da Autarquia), submeter-se-á com lealdade plena até que esta seja concluída, sendo a adesão do autor de forma séria ao processo de
reabilitação “conditio sine qua non” para a manutenção do benefício. (destaque no original).

 

Veja-se que a condicionante foi destacada na proposta, esclarecendo que o ingresso na reabilitação dependeria da elegibilidade do impetrante.

 

O fato de a sentença homologatória ter consignado na “súmula de julgamento” que a DCB se daria após processo de reabilitação profissional não permite conclusão em sentido contrário, uma vez que a sentença, em sua parte
dispositiva, homologou sem ressalvas o acordo firmado, o que indica que não houve alteração de suas cláusulas.

 

Nessa linha, a súmula de julgamento deve ser interpretada segundo o acordo entabulado entre as partes, isto é, de acordo com a proposta do INSS, aceita sem ressalvas pelo ora impetrante. Dessa forma, onde se lê DCB após
o processo de reabilitação profissional, deve-se acrescer que a submissão a esse processo somente ocorre se o segurado for elegível para tanto, segundo a equipe técnica da autarquia, nos exatos termos do acordo homologado.

 

Numa primeira análise, pertinente ao momento processual, tenho que o INSS não considerou o impetrante elegível para reabilitação, não constituindo o acordo um óbice para a cessação do benefício. Não vislumbro, pois,
violação aos termos do acordo, ao menos nesse momento processual.

 

No que diz respeito à suposta falta de oportunidade para prorrogação do benefício, entendo que o aperfeiçoamento do contraditório se faz necessário, a fim de que a autoridade coatora se manifeste sobre a oferta de
prorrogação do benefício no caso do impetrante e esclareça a coincidência entre as datas do laudo médico pericial e da cessação do benefício. A documentação acostada, sem a manifestação da autarquia, não é suficiente para
que se conceda desde logo a liminar.
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Por tais razões, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça.

 

Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações no prazo legal.

 

Cientifique-se o órgão de representação judicial para que, querendo, ingresse no feito.

 

Após, vistas ao MPF, para que oferte parecer no prazo legal.

 

Em seguida, venham conclusos.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Barretos, data da assinatura eletrônica.

David Gomes de Barros Souza

Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000524-05.2020.4.03.6138
AUTOR: DIVINO FIRMINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ - SP262438
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DESPACHO

Vistos.

Considerando que ainda não houve a citação da parte ré, recebo a petição do autor (ID 33354117) como emenda à inicial, para incluir o reconhecimento do período trabalhado como trabalhador rural
(18/10/1977 a 30/06/1984 e 01/10/1984 a 13/04/1986).

Int. e prossiga-se nos termos da determinação anterior, com a citação da autarquia ré.

Int. e cumpra-se.

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 

 (assinado eletronicamente)

Márcio Martins de Oliveira

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006935-67.2011.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
EXEQUENTE: ANTONIA FERREIRA TEODORO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO NOGUEIRA LEMES - SP27593, CRISTIANE GONCALVES CARAN - SP233318, DENISE GARCIA DE OLIVEIRA - SP229812
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

DESPACHO

 

Depreende-se dos autos, que com o falecimento da parte autora (fl. 185 – ID 23044751), foi determinada a habilitação de VALÉRIA TEODORO DA SILVA (CPF/MF 321.401.568-03) , filha de Antônia Ferreira
Teodoro, e a reserva dos quinhões correspondentes aos demais sucessores de (fl. 9 – ID 23043848).

Na mesma decisão, ficou terminada a expedição dos requisitórios em conformidade com os cálculos ofertados pela Autarquia Previdenciária em sede de execução invertida (fl. 198 – ID 23044751), consignando-se que os
honorários advocatícios sucumbenciais seriam requisitados em nome do Dr. Ricardo Nogueira Lemos (OAB/SP 361.295).

Com relação aos demais filhos, AÉCIO TEODORO FILHO (CPF/MF 175.369.738-70) e DILMA TEODORO (CPF/MF 219.546.498-43) , encontram-se anexados aos autos, os documentos necessários para as
devidas habilitações (fls. 13/21 – ID 23043848).

No entanto, mesmo após diversas tentativas do Juízo em tentar localizar o viúvo AÉCIO TEODORO (fl. 257 e fl. 263 – ID 23044751 / fls. 29/39 – ID 23043848 e ID 21385857), não se obteve êxito. Porém, o processo
deverá seguir o seu curso normal, com a devida reserva de quinhão.

Isso posto, e considerando o substabelecimento sem reserva de ID 23833948, providencie a Secretaria as devidas anotações.

Considerando que a sucessora Valéria Teodoro da Silva não possui idade superior a 60 (sessenta) anos (fl. 243 – ID 23044751), indefiro a prioridade na tramitação do feito, na forma prevista no artigo 71 da Lei nº 10.741 de
01/10/2003 - Estatuto do Idoso, conforme requerido no ID 23833941.

Desta forma, e tendo em vista a regularidade no pedido de habilitação dos sucessores AÉCIO TEODORO FILHO e DILMA TEODORO, cite-se o INSS para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias sobre o
pedido, nos termos do artigo 690 do Código de Processo Civil de 2015.

Após, tornem-me conclusos.

Cumpra-se.

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

(assinado eletronicamente)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     2028/2290



MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002901-49.2011.4.03.6138
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS, AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS,
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS, AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS, AGENCIA
NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
EXECUTADO: AMANCIO E LOPES LOJA DE CONVENIENCIA LTDA - ME, AMANCIO E LOPES LOJA DE CONVENIENCIA LTDA - ME, AMANCIO E LOPES LOJA DE
CONVENIENCIA LTDA - ME, AMANCIO E LOPES LOJA DE CONVENIENCIA LTDA - ME, AMANCIO E LOPES LOJA DE CONVENIENCIA LTDA - ME, MAGALI MARTINS SERRATI,
MAGALI MARTINS SERRATI, MAGALI MARTINS SERRATI, MAGALI MARTINS SERRATI, MAGALI MARTINS SERRATI
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO HENRIQUE ALVES GONTIJO - SP237236
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO HENRIQUE ALVES GONTIJO - SP237236
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO HENRIQUE ALVES GONTIJO - SP237236
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO HENRIQUE ALVES GONTIJO - SP237236
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO HENRIQUE ALVES GONTIJO - SP237236
Advogado do(a) EXECUTADO: OTAVIO AUGUSTO DE SOUZA - SP257725
Advogado do(a) EXECUTADO: OTAVIO AUGUSTO DE SOUZA - SP257725
Advogado do(a) EXECUTADO: OTAVIO AUGUSTO DE SOUZA - SP257725
Advogado do(a) EXECUTADO: OTAVIO AUGUSTO DE SOUZA - SP257725
Advogado do(a) EXECUTADO: OTAVIO AUGUSTO DE SOUZA - SP257725
 

 

ATO ORDINATÓRIO
(Portaria 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)

 

Fica o(a) executado(a) intimado(a) de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, opor embargos à execução fiscal, contados da intimação da penhora.
Barretos, data da assinatura eletrônica.

 

assinado eletronicamente
RENATA PERES BARRETTO MESQUITA

Analista Judiciária - RF 7488

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000309-79.2016.4.03.6102
AUTOR: UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO CASTILHO MACHADO - SP291667
REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

 

   DESPACHO

 

Intime-se o exequente para, querendo, promover o cumprimento de sentença, na forma dos artigos 523 e 524 do Código de Processo Civil de 2015.

Nada sendo requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 

 (assinado eletronicamente)

Márcio Martins de Oliveira

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000317-74.2018.4.03.6138
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856
EXECUTADO: TANIA MARIA VICENTE DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA - SP267737

 

   DESPACHO

 

Tendo em vista que a executada não efetuou o depósito devido para parcelamento da dívida, intime-se a exequente para que requeira o que entender de direito para prosseguimento da execução. Prazo 15
(quinze) dias.

Ressalto, por oportuno, que é atribuição da parte exequente, independente de provocação do juízo, apresentar atualizações da dívida para requerer penhora, ou se achar conveniente, sempre que se manifestar
nos autos, ciente de que na realização de atos constritivos, será considerado o último valor informado.

Nada sendo requerido, arquivem-se.
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 

 (assinado eletronicamente)

Márcio Martins de Oliveira

Juiz Federal

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001138-44.2019.4.03.6138
EXEQUENTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
EXECUTADO: MINERVA S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIA REGINA RIBEIRO DA SILVA VILLA - SP132512

 

  DESPACHO

 

 

Ciência à executada acerca da petição de ID 33417792, para que se manifeste, em 48 (quarenta e oito) horas.

Após, tornem imediatamente conclusos.

Int.

                        Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 

 

(assinado eletronicamente)

Márcio Martins de Oliveira

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000531-94.2020.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
IMPETRANTE: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALEXANDRE SOSTENA - SP358478
IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM GUAÍRA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Vistos em decisão.

ANTÔNIO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO, devidamente qualificado nos autos, impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato coator do gerente da Caixa Econômica Federal em Barretos,
com vistas à liberação de saldo depositado em conta do fundo de garantia do tempo de serviço.

Alega:

“O autor é optante pelo regime do FGTS desde 18/06/2019, conforme extrato em anexo. Atualmente, possui valores depositados nas contas cujo vínculo é: CAMPOFERT COMÉRCIO INDUSTRIA EXPORTAÇÃO
E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 65.514.192/0016-86, possuindo saldo de R$ 4.962,48 (quatro mil novecentos e sessenta e dois reais e quarenta e dois centavos) Diante da situação de quarentena imposta por decretos
estaduais e municipais, atualmente encontra-se sem renda, visto que não pode exercer suas atividades laborais por ser autônomo no ramo de prestação de serviços. Pela ausência de renda, o autor se dirigiu até uma unidade da
Caixa Econômica Federal a fim de realizar o saque das contas que possuíam saldo de vínculos antigos, acreditando que, por força do estado de calamidade pública, tal saque seria possível por direito. Ocorre que o ato coator, se
consumou na negativa por parte da autoridade coatora para o levantamento do saldo total sob a alegação de que a MP 946/2020, prevê o saque limitado até R$ 1.045,00, não emitindo nenhum documento sobre a negativa.

Trata-se de grave situação de Pandemia a nível internacional causada pela COVID-19, o que motivou o Governo Federal a decretar o Estado de Calamidade Pública por meio do Decreto Legislativo n. 6 de 2020, que, pela lei
do FGTS, autorizaria o saque INTEGRAL das contas pelo trabalhador, vejamos.”

Junta documentos.

Relatei o essencial. Decido.

Nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei 12.016/09, conceder-se-á liminar quando houver fundamento relevante para o pedido (fumus boni iuris) e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, se não adotadas as
providências necessárias para a preservação do objeto reclamado até o julgamento de mérito (periculum in mora).

Na espécie, verifico que a demissão partiu de ato do impetrante, requerida em 27 de março de 2020, quando já deflagrada a pandemia do COVID-19, de sorte que, por escolha própria, ficou desempregado em período de
crise sanitária, no que não pode, neste momento, alegar dificuldade financeira.

Demais disso, não é mero autônomo, mas advogado, profissional que pode trabalhar perfeitamente durante a pandemia, uma que as atividades judiciárias continuam sendo realizadas, em trabalho remoto.

Além disso, recebeu a título de rescisão a quantia de R$ 8.968,66, valor suficiente para se manter durante a pandemia.

Por fim, ressalto que nãos e encontram presentes as hipóteses de levantamento de saldo de FGTS.

Ante o exposto, indefiro a liminar.

Defiro a gratuidade processual. Anote-se.

Notifique-se a autoridade coatora a prestar informações, no prazo legal.
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Intime-se a pessoa jurídica à qual vinculada a autoridade coatora, para que manifeste interesse de ingressar no feito.

Vistas ao Ministério Público Federal para manifestação.

Com ou sem o parecer do órgão ministerial tornem os autos conclusos para sentença.

Às providências necessárias.

 

 

 

    BARRETOS, 9 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000537-04.2020.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
IMPETRANTE: ANTONIO ELIAS TOSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RINALDO NOZAKI - SP261790
IMPETRADO: POLICIA AMBIENTAL SAO JOSE DO RIO PRETO, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO E
BIODIVERSIDADE
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

A leitura dos autos, em especial a comparação entre a causa de pedir e o pedido, não me dá a adequada certeza quanto à legitimidade ativa “ad causam”, pois, aparentemente, o impetrante postular, em nome próprio, direito
alheio, sem a devida autorização legal. Explico.

Aduz o impetrante que os bens não são dele, mas, ao mesmo tempo, pleiteia a restituição com fundamento na necessidade de uso desses mesmos bens para o seu trabalho.

Deverá, assim, explicar se estava na posse dos bens para o exercício da sua profissão ou se os acautelava, a qualquer título, para diversos.  Ou seja, quem é de fato  proprietário e possuidor das coisas a restituir

 De toda forma, deverá justificar a legitimidade ativa.

Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

 

    BARRETOS, 9 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000582-08.2020.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
IMPETRANTE: ANA ROSA GIACCHETTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: WEMERSON CORREA BATISTA - SP339806
IMPETRADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.

ANA ROSA GIACCHETTO, devidamente qualificada nos autos, impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato coator do dirigente da EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES (EBSERH), com vistas à reclassificação em concurso público.

Alega:

“A Impetrante fez inscrição para realizar o Concurso Público Federal, publicado no Diário Oficial da União (Seção 3, ISSN 1677-7069, Nº 213, segunda-feira, 4 de novembro de 2019), conforme o EDITAL Nº 1, DE 31
DE OUTUBRO DE 2019 CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2019 - CONCURSO NACIONAL/EBSERH.

A impetrante realizou a prova objetiva, no dia 02/02/2020 e atingiu resultado mais do que satisfatório no total 76.50 pontos (ficando classificada em 3º lugar), sendo aprovada para a fase de avaliação de títulos acadêmicos.

A impetrante cumprindo todos os prazos legais, previstos no edital, enviou o título acadêmico de RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM ENFERMAGEM ONCOLÓGICA DESTA INSTITUIÇÃO –
FUNDAÇÃO PIO XII (cópia em anexo). Tendo o mesmo sido reconhecido pelo Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação, responsável pelo r. concurso (conforme imagem abaixo).

Outrossim no dia 21/04/2020, fora publicado o resultado preliminar contabilizando a prova objetiva e a prova de títulos, sendo assim a somatória de ambas, resultando no total de 78.50 pontos. Eis que surge um dos pontos
fulcrais deste Mandado de Segurança, a nota exibida foi de 76.50 pontos.

Então foi observado que o Instituto não contabilizou os pontos da prova de títulos, prejudicando a Impetrante.

O recurso administrativo deveria ter sido interposto em 2 dias úteis, prazo este absurdo. Em razão do curto prazo a Impetrante não conseguiu interpor o mesmo. Porém enviou e-mail ao Instituto informando o erro, onde o
mesmo foi respondido de forma negativa, informando que não haveria a correção da nota.
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Desta forma, a Impetrante foi prejudicada, ocupando a 5ª posição na lista de classificação final, em vez de ocupar a 4ª posição, infringindo um direito líquido e certo de ser melhor classificada no concurso, uma vez que o concurso
prestado é para cadastro reserva de vagas do quadro de funcionários do Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina - HU-UFSC.”

Junta documentos.

Processo ajuizado na Justiça Estadual, com posterior declínio de competência.

Relatei o essencial. Decido.

Nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei 12.016/09, conceder-se-á liminar quando houver fundamento relevante para o pedido (fumus boni iuris) e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, se não adotadas as
providências necessárias para a preservação do objeto reclamado até o julgamento de mérito (periculum in mora).

Na espécie, verifico que, ao contrário do que aduz a impetrante, não se trata de processo cujo objeto é afastar a preterição de direitos, mas com conteúdo de determinação à autoridade coatora para que considere título
apresentado e recusado, sem interposição de recurso administrativo no prazo do edital.

Na verdade, aprioristicamente e a partir da documentação juntada, percebo que a impetrante não observou as regras editalícias, às quais vinculadas, concernentes ao prazo para interposição de recurso, independente se tal prazo
seria exíguo ou não.

No caso, ao menos por ora, não verifico fumus boni iuris, porquanto não observadas as regras do edital, por isso indefiro a liminar.

Notifique-se a autoridade coatora a prestar informações, no prazo legal.

Intime-se a pessoa jurídica à qual vinculada a autoridade coatora, para que manifeste interesse de ingressar no feito.

Vistas ao Ministério Público Federal para manifestação.

Com ou sem o parecer do órgão ministerial tornem os autos conclusos para sentença.

Às providências necessárias.

 

 

 

 

    BARRETOS, 9 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000540-56.2020.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
IMPETRANTE: FRANCISCO NETO DA SILVA FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RINALDO NOZAKI - SP261790
IMPETRADO: POLICIA AMBIENTAL SAO JOSE DO RIO PRETO, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO E
BIODIVERSIDADE
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Postergo a análise da liminar para o momento posterior à apresentação das informações.

Notifique-se a autoridade coatora a prestar informações, no prazo legal.

Intime-se a pessoa à qual vinculada a autoridade coatora, para ingressar no feito, caso deseje.

PRIC.

 

 

    BARRETOS, 9 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000572-61.2020.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
IMPETRANTE: JULIANO SANTOS SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA DA SILVA - SP384180
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, AGENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
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Postergo a análise da liminar para o momento posterior à apresentação das informações.

Notifique-se a autoridade coatora a prestar informações, no prazo legal.

Intime-se a pessoa à qual vinculada a autoridade coatora, para ingressar no feito, caso deseje.

PRIC.

 

    BARRETOS, 9 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000533-64.2020.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
IMPETRANTE: GETULIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALHANA KARINE COSTA SILVA - SP366790
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS BARRETOS-SP
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

GETÚLIO FRANCISO DA SILVA, devidamente qualificada, impetrou mandado de segurança em face do chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social em Barretos/SP, para afastar eventual ilegalidade
consistente na não apreciação, no prazo legal, de requerimento de benefício previdenciário.

Relata:

“O Impetrante realizou o protocolo (nº 81528081) de requerimento de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, através do Sistema “Meu INSS”, em 27/04/2020, perante a Gerência Executiva do INSS
sediada em Barretos/SP. O prazo limite para análise findou-se em 27/05/2020. No entanto, a Autarquia, até então, deixou de proferir qualquer decisão no prazo traçado pela lei, o que se depreende do detalhamento do
requerimento, cujo status, desde a data do pedido aparece como “EM ANÁLISE”.

Junta documentos.

Relatei o essencial. Decido.

Nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei 12.016/09, conceder-se-á liminar quando houver fundamento relevante para o pedido (fumus boni iuris) e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, se não adotadas as
providências necessárias para a preservação do objeto reclamado até o julgamento de mérito (periculum in mora).

O INSS não possui prazo, especificamente direcionado a essa autarquia previdenciária, para decidir a respeito de requerimentos de benefícios previdenciário ou assistencial.

Há, verifico, a regra do § 5º do art. 41-A da Lei n. 8.213/91, que determina o pagamento do primeiro benefício em até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à
concessão.

Essa disposição normativa leva à inarredável conclusão de que o requerimento, devidamente instruído, deve ser apreciado até tempo de o respectivo pagamento da primeira prestação do benefício antes de decorrido o referido
prazo, ou seja, antes de 45 dias deve ser realizado, pelo impetrante, inclusive o pagamento ao segurado.

A par disso, é também dever do INSS atentar-se à regular instrução do requerimento administrativo, com a intimação do segurado/requerente para instruir o pedido dentro desse mesmo prazo, para que seja possível observar o
regramento legal.

Na espécie, o benefício foi requerido em 27 de abril de 2020 e não sabe se foi devidamente instruído, de modo que não se pode falar em mora administrativa.

Verifico, ademais, a falta à época em que vivemos, em crise sanitária decorrente do COVID-19, que alterou substancialmente todas as atividades públicas, inclusive do INSS. Não se pode exigir, agora, a mesma presteza da
atuação administrativa. Percebo, é bem verdade, que houve açodamento do ajuizamento da demanda (apenas 31 dias após o requerimento administrativo), o que, por si só, é indicativo da inexistência dos requisitos para a
concessão da liminar, por isso indefiro tal pedido.

Ante o exposto, indefiro a liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo legal.

Comunique-se ao INSS sobre a propositura deste feito para que, querendo, intervenha nos autos.

Com a juntada das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.

Com ou sem o parecer do órgão ministerial tornem os autos conclusos para sentença.

Defiro a Justiça Gratuita. Anote-se

Às providências necessárias.

 

                                            

 

 

 

 

 

    BARRETOS, 9 de junho de 2020.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     2033/2290



 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

2ª VARA DE LIMEIRA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000826-53.2019.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: SUELI DE FATIMA REATO CELEGUIN
Advogado do(a) AUTOR: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP135328
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

I. A revisão do benefício é obrigatória por se tratar de decisão judicial transitada em julgado, motivo pelo qual, OFICIE-SE ao Chefe da APS-EADJ (Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais) de
Piracicaba/SP, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, INFORME o cumprimento da obrigação de fazer, consistente na efetiva implantação/revisão/averbação/restabelecimento do benefício, em favor da parte autora.

II. Serve a presente decisão de ofício.

III. Após a juntada da informação acerca do cumprimento da referida decisão, PUBLIQUE-SE esta decisão, ficando a parte autora intimada para que, querendo, formule o seu pedido de cumprimento de sentença,
nos termos do artigo 534 do CPC-2015, no prazo de 30 (trinta) dias.

IV. Cumpre salientar que o cálculo de liquidação do julgado deverá discriminar o VALOR PRINCIPAL CORRIGIDO e os JUROS, especificando seus respectivos VALORES TOTAIS, visando a correta
expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), para cumprimento do disposto na Resolução 458/2017 do C.J.F.

V. Decorrido o prazo sem a apresentação do requerimento, ARQUIVEM-SE os autos independentemente de nova intimação.

VI. Apresentada a liquidação, retornem os autos conclusos.

Int.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

 

 

 

   LIMEIRA, 25 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000117-52.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JOAO ANTONIO CAZAO
Advogado do(a) AUTOR: VILMA DE MATOS CIPRIANO - SP266101
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

I. A implantação do benefício é obrigatória por se tratar de decisão judicial transitada em julgado, motivo pelo qual, OFICIE-SE ao Chefe da APS-EADJ (Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais) de
Piracicaba/SP, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, INFORME o cumprimento da obrigação de fazer, consistente na efetiva implantação/revisão/averbação/restabelecimento do benefício, em favor da parte autora.

II. Serve a presente decisão de ofício.

III. Após a juntada da informação acerca do cumprimento da referida decisão, PUBLIQUE-SE esta decisão, ficando a parte autora intimada para que, querendo, formule o seu pedido de cumprimento de sentença,
nos termos do artigo 534 do CPC-2015, no prazo de 30 (trinta) dias.

IV. Cumpre salientar que o cálculo de liquidação do julgado deverá discriminar o VALOR PRINCIPAL CORRIGIDO e os JUROS, especificando seus respectivos VALORES TOTAIS, visando a correta
expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), para cumprimento do disposto na Resolução 458/2017 do C.J.F.

V. Decorrido o prazo sem a apresentação do requerimento, ARQUIVEM-SE os autos independentemente de nova intimação.

VI. Apresentada a liquidação, retornem os autos conclusos.

Int.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

 

   LIMEIRA, 28 de abril de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000200-34.2019.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: MARIA CILMA FERREIRA CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS PAULO SCHINOR BIANCHI - SP341065
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de ação de conhecimento condenatória, pelo rito ordinário, proposta por MARIA CILMA FERREIRA CARVALHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária ou de auxílio-doença previdenciário.

Citado, o INSS pugnou pela improcedência dos pedidos ao argumento da ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários para tanto.

Foi elaborado laudo médico pericial, por médico especialista em psiquiatria, sobre o qual se manifestou a autora.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório. Decido.

Com efeito, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão
igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

“Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual
por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”

Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se a autora sempre exerceu atividades braçais e está
com problemas físicos, o fato de que não está incapacitada para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual e, para tanto,
necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso, o artigo 59 dispõe “atividade habitual” e não simplesmente atividade.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:

“Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.”

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da
atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a
obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência da requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.

A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como visa apurar a pertinência da negativa administrativa da concessão do benefício
postulado.

O exame médico pericial realizado em 16/12/2019 (evento 26644136) informa que “o histórico, os sinais e sintomas assim como os documentos médicos anexados ao processo permitem afirmar que o (a)
periciando (a) é portador (a) da seguinte hipótese diagnóstica: Esquizofrenia- F20 (CID 10). A parte autora possui um quadro de patologia mental que não está estabilizado com o tratamento. A parte autora possui histórico de
três internações em hospitais psiquiátricos. Este é um indício de gravidade da patologia. Além disso, em exame do estado mental, a parte autora possui alteração de comportamento, psicomotricidade e volição. Nota-se também
prejuízo de pensamento. Estas alterações acarretam em impedimento laboral de forma total e temporária. Existe a possibilidade de estabilização do quadro clínico para que a parte autora recupere a capacidade laboral. Data de
inicio da doença: Ano de 2011; segundo anamnese. Data de início de incapacidade: 20/03/2014; segundo relatório médico anexado ao processo, folha 73 dos autos.” (grifos no original).

Prossegue o estudo informando que o período necessário ao restabelecimento do estado de saúde da autora corresponde a 8 (oito) meses (respostas ao quesito 09, do juízo).

Assim, a situação demonstrada no estudo pericial, somada às demais condições exigidas por lei, poderá dar ensejo ao auxílio-doença à parte autora.

Qualidade de segurado e carência

Mencione-se, ademais, que para o gozo do benefício não basta apenas a comprovação da existência de lesão ou moléstia incapacitante, sendo necessária a demonstração da qualidade de segurado, bem como
o cumprimento da carência de 12 meses.

Isso porque o regime previdenciário brasileiro, tal como regulado pela Constituição Federal, possui um caráter eminentemente contributivo (artigo 201). Significa dizer que quem não contribui não possui
direito de usufruir dos benefícios proporcionados pelo Regime Geral.

Analisando a consulta ao sistema CNIS carreada aos autos (evento 22751243) verifica-se vínculo empregatício iniciado em 01/12/2008 com última remuneração em dezembro de 2018, bem como período
de recebimento de benefício de auxílio-doença NB 621.949.001-4 no período de 13/02/2018 a 10/11/2018.

Assim, restou comprovada a qualidade de segurada da autora quando da eclosão do evento incapacitante.

Nos termos da atual redação do § 8º, do art. 60, da Lei 8.213/91, fixo a DCB (data da cessação do benefício) em 16/08/2020, correspondente ao período de 8 (oito) meses necessários ao restabelecimento
do estado de saúde da autora.

Deste modo, considerando que houve o preenchimento de todos os requisitos legais indispensáveis à concessão do benefício de auxílio-doença previdenciário a partir da data de imediatamente posterior à
cessação do benefício NB 621.949.001-4, em 11/11/2018, há de ser parcialmente deferido o pleito quanto ao seu pagamento, até 16/08/2020.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença no
período de 11/11/2018 a 16/08/2020, nos termos da fundamentação supra.

Defiro a antecipação de tutela e determino ao Instituto a imediata implantação do benefício (auxílio-doença previdenciário), devendo comprovar o cumprimento da medida no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de incidência de multa diária. Fixo a DIP em 01/06/2020. Oficie-se.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Cálculos do CJF.

Considerando que a autora decaiu em parte do pedido, condeno o INSS e a parte autora em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidos a cada qual.

Em virtude do que dispõe o art. 496, § 3º, I do CPC incabível o reexame necessário desta sentença. Verificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e sem necessidade de
ulterior deliberação neste sentido.

P. R. I.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

LIMEIRA, 5 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000651-25.2020.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JOAO GUILHERME KUHL
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA GIUSTI CAVINATTO BRIGATTO - SP262090
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

           Ciência às partes acerca do retorno dos autos.

            Requeiram o que de direito, em 10 (dez) dias.

            Nada sendo requerido, arquivem-se.

            Int.

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

 

Juiz Federal

              

 

   LIMEIRA, 15 de abril de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002417-84.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: ROSALINA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA ROSSETO MACHION - SP210623
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

ID 33168493: Considerando que a data de ajuizamento da ação se deu em 02/07/2014, houve a prescrição quinquenal das parcelas devidas antes de 02/07/2009.

Em se tratando de matéria de ordem pública, não há óbice ao reconhecimento da ocorrência da prescrição neste momento.

Assim, providencie a Secretaria o cancelamento dos ofícios requisitórios e, em seguida, a remessa dos autos à Contadoria judicial para exclusão das parcelas prescritas.

Com o parecer da Contadoria, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

 

    LIMEIRA, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000744-56.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: MILTON VECHETIN
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON MACOHIN - SP284549-A, ELAINE CRISTINA MATHIAS CARPES - SP248100
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

            Vistos em Inspeção.

           Em face da interposição do recurso de apelação pelas partes, deem-se vista para que as mesmas apresentem contrarrazões.

            Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

            Int.

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ
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Juiz Federal

              

 

   LIMEIRA, 5 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001168-57.2016.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: LEA REGINA NICOLAU ROQUE
Advogados do(a) AUTOR: IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES - SP271025, VIVIAN LEAL SILVA - SP367859
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    

ID 27794038 e 27794041: Ciência à parte autora do Ofício da Central de Análise de Benefício – Demandas Judiciais (CEABDJ) do INSS, em que se informa a revisão do benefício.

Outrossim, INTIME-SE A PARTE AUTORA para que, querendo, promova eventual adequação nos seus cálculos de liquidação do julgado já apresentados no ID 12548067 (fls. 225/229 do processo digitalizado),
no prazo de 10 (dez) dias.  

Apresentada manifestação da autora, ora exequente, ou decorrido o prazo acima determinado, INTIME-SE O INSS acerca dos cálculos de liquidação do julgado apresentados pela parte autora, nos termos do
artigo 535 do CPC.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

 

   LIMEIRA, 5 de maio de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002208-81.2019.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: LUIZ ANTONIO ZANOTELLI
CURADOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO FERNANDO BIANCHI - SP81038, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  D E S P A C H O

              Ciência às partes do retorno dos autos.

              Requeiram o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

              Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

              Int.

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEROZ

Juiz Federal

   LIMEIRA, 6 de abril de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001937-02.2015.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JOAO CHINAGLIA
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE - SP213288, ARACELI SASS PEDROSO - SP239325
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D E C I S Ã O
 

O INSS requer o pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência arbitrados em decisão judicial transitada em julgado, com fundamento no art. 523 do CPC, nos autos de processo físico digitalizado nos
termos da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017 – TRF3. Alega que o executado passou a ter recursos suficientes para arcar com as obrigações decorrentes da sucumbência, restando configurada a hipótese prevista
no art. 98, parágrafo 3º, do CPC.

No que tange ao pedido de cumprimento de sentença apresentado pelo INSS, anoto que a Defensoria Pública da União, instituição incumbida da defesa dos necessitados (CF, art. 134), por seu Conselho Superior,
regulamentou o tema da gratuidade de justiça, dispondo que se presume economicamente necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor de R$ 2.000,00 (Resoluções do
CSDPU n. 133 e n. 134, ambas de 2016).
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No caso em apreço, verifico que a Autarquia exequente comprovou que o executado tem rendimento mensal superior ao valor acima mencionado (evento 12547835, fls. 213/218 do processo físico digitalizado).

Posto isso, REVOGO a decisão que deferiu a gratuidade da justiça e DETERMINO, nos termos dos artigos 523 e 525 do CPC, que o executado efetue o recolhimento dos honorários advocatícios
sucumbenciais, comprovando nos autos seu pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, na ausência de pagamento voluntário, apresente impugnação no prazo legal (quinze dias contados do dia seguinte ao último dia do prazo
para pagamento voluntário).

 

DIOGO DA MOTA SANTOS

Juiz Federal Substituto

 

 

    LIMEIRA, 12 de março de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003936-24.2014.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: DANIEL JOSE BACALHAU
Advogados do(a) AUTOR: ERICA CILENE MARTINS - SP247653, DIEGO INHESTA HILARIO - SP286973
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D E C I S Ã O
 

O INSS requer o pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência arbitrados em decisão judicial transitada em julgado, com fundamento no art. 523 do CPC, nos autos de processo físico digitalizado nos
termos da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017 – TRF3. Alega que o executado passou a ter recursos suficientes para arcar com as obrigações decorrentes da sucumbência, restando configurada a hipótese prevista
no art. 98, parágrafo 3º, do CPC.

No que tange ao pedido de cumprimento de sentença apresentado pelo INSS, anoto que a Defensoria Pública da União, instituição incumbida da defesa dos necessitados (CF, art. 134), por seu Conselho Superior,
regulamentou o tema da gratuidade de justiça, dispondo que se presume economicamente necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor de R$ 2.000,00 (Resoluções do
CSDPU n. 133 e n. 134, ambas de 2016).

No caso em apreço, verifico que a Autarquia exequente comprovou que o executado tem rendimento mensal superior ao valor acima mencionado (evento 12559967, fls. 125/129 do processo físico digitalizado).

Posto isso, REVOGO a decisão que deferiu a gratuidade da justiça e DETERMINO, nos termos dos artigos 523 e 525 do CPC, que o executado efetue o recolhimento dos honorários advocatícios
sucumbenciais, comprovando nos autos seu pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, na ausência de pagamento voluntário, apresente impugnação no prazo legal (quinze dias contados do dia seguinte ao último dia do prazo
para pagamento voluntário).

 

DIOGO DA MOTA SANTOS

Juiz Federal Substituto

 

 

    LIMEIRA, 12 de março de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000698-67.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE MORAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA - SP92771
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  D E S P A C H O

             Chamo o feito à ordem.

             Considerando que o INSS impugnou (ID 11507884) o cálculo da parte autora (ID 5148603), manifeste-se o exequente no prazo de 15 (quinze) dias.

             Após, venham os autos conclusos.

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

   LIMEIRA, 23 de março de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002431-68.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: JOSE PINTO FERREIRA SOBRINHO
Advogado do(a) EXECUTADO: THAIS TAKAHASHI - PR34202-A
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  D E C I S Ã O

Evento 10594088: Considerando que não se trata de pedido de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, torno sem efeito a decisão proferida (evento 15450000), para adequar o processamento do feito
ao rito previsto nos artigos 523 a 527 do CPC.

Verifico que o INSS requer o pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência arbitrados em decisão judicial transitada em julgado, com fundamento no art. 523 do CPC, nos autos de processo físico
digitalizado nos termos da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017 – TRF3. Alega que o executado passou a ter recursos suficientes para arcar com as obrigações decorrentes da sucumbência, restando configurada a
hipótese prevista no art. 98, parágrafo 3º, do CPC.

Nos termos da alínea “b” do inciso I do artigo 12 da referida Resolução, intime-se o executado para que proceda com a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los.

No que tange ao pedido de cumprimento de sentença apresentado pelo INSS, anoto que a Defensoria Pública da União, instituição incumbida da defesa dos necessitados (CF, art. 134), por seu Conselho Superior,
regulamentou o tema da gratuidade de justiça, dispondo que se presume economicamente necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor de R$ 2.000,00 (Resoluções do
CSDPU n. 133 e n. 134, ambas de 2016).

No caso em apreço, verifico que a Autarquia exequente comprovou que o executado tem rendimento mensal superior ao valor acima mencionado (evento 10594095 – págs. 3/14).

Posto isso, REVOGO a decisão que deferiu a gratuidade da justiça e DETERMINO, nos termos dos artigos 523 e 525 do CPC, que o executado efetue o recolhimento dos honorários advocatícios
sucumbenciais, comprovando nos autos seu pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, na ausência de pagamento voluntário, apresente impugnação no prazo legal (quinze dias contados do dia seguinte ao último dia do prazo
para pagamento voluntário).

 

DIOGO DA MOTA SANTOS

Juiz Federal Substituto

 

    LIMEIRA, 19 de março de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004936-88.2016.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ALZIRA TEIXEIRA JOSE
Advogado do(a) AUTOR: AYRES ANTUNES BEZERRA - SP273986
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos em Inspeção.

             Observo que o INSS não foi intimado acerca da sentença proferida nos autos físicos (fls.63/67).

             Posto isso, intime-se o INSS acerca da referida sentença.

             Torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado ( evento 19476480).

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal       

   

 

 

  LIMEIRA, 01 de junho de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

2ª VARA DE BARUERI

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004830-33.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: DEYSE DE FATIMA LIMA - SP277630
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
  

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

Trata-se de ação que tem por objeto o reconhecimento de atividade urbana comum e/ou submetida a condições especiais.  Pleiteou, ainda, o pagamento das verbas pretéritas, acrescidas de correção monetária e
de juros moratórios.  Por fim, pugnou pela condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) apresentou contestação.
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Foi deferido prazo para réplica e especificação de provas.

O feito foi remetido à Seção de Cálculos desta Subseção para elaboração de planilha preliminar de cômputo de tempo de serviço.

RELATADOS. DECIDO.

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição acostado aos autos aponta o reconhecimento administrativo do(s) seguinte(s) período(s) de 09/05/1978 a 04/02/1981
(ACUMET BRASIL SISTEMAS DE FIXAÇÃO S.A), 01/06/1987 a 31/12/1990, 01/02/1991 a 28/07/1992(SWIFT ARMOUR S.A) e 04/04/1995 a 05/03/1997 (IBRAME IND. METAIS).

Diante disso, a parte autora é carecedora de ação quanto ao pedido de reconhecimento do(s) interregno(s) acima, por falta de interesse processual, o qual se perfaz diante da presença
concomitante do trinômio necessidade-utilidade-adequação.  Não há necessidade de provimento jurisdicional para conceder o que já foi obtido na via administrativa.  Em consequência, impõe-se, neste
tópico, a extinção do feito sem resolução do mérito.

O benefício de aposentadoria especial, que advém do preceito contido no §1º, do art. 201, da Constituição da República, como forma de compensação pela exposição a riscos no ambiente de trabalho, por
penosidade, insalubridade ou periculosidade, está previsto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, e sua concessão exige o cumprimento dos requisitos qualidade de segurado, carência e tempo de trabalho sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física,  durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do disposto no §7º do art. 201, da Constituição da República/1988.  Nos termos constitucionais e legais, para a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, a parte requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; e 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e
35 (trinta e cinco) anos, se homem, com redução em 05 (cinco) anos para os professores que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24.07.1991, o prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/1991.

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como
tempo de contribuição, exceto em se tratando de tempo de contribuição fictício.

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, ou seja, até 16.12.1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as
regras instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes,
quando implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 2) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à
soma de 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 3) cumprir pedágio equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 (trinta e cinco) ou de 30 (trinta) anos,
na data da publicação da emenda mencionada.

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o atendimento das seguintes condições: 1) contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade,
se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 2) 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que,
na data da publicação da EC n. 20/1998, faltaria para atingir o limite de tempo de 30 (trinta) ou de 25 (vinte e cinco) anos.

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria, quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação
vigente à época em que estes requisitos foram atendidos.  A Lei n. 10.666/2003, no caput do seu art. 3º, dispõe que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por
tempo de contribuição e especial.”

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes nocivos, observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, com redação dada pela Emenda
Constitucional n. 47/2005, “é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta
Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados relativamente aos trabalhadores com deficiência ou que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

O tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de
legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a
estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.  Esse é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP n. 493.458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23.06.2003, p. 429,
e REsp n. 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU de 23.06.2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n.
3.048/1990.

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

a) Período até 28.04.1995, quando vigente a Lei n. 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original (artigos
57 e 58) - É possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver o enquadramento da categoria profissional nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor, em que necessária sempre a aferição mediante perícia técnica, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desses agentes). Para o enquadramento
das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/1979 (Anexo II) até 28.04.1995, quando da extinção do reconhecimento da atividade especial por
presunção legal.

b) Período a partir de 29.04.1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05.03.1997 (quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/1995 no art. 57 da
Lei n. 8.213/1991) - Necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico, salvo ruído e calor. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos
Decretos n. 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05.03.1997.

c) Período a contar de 06.03.1997 até 01.12.1998, alterações introduzidas no art. 58 da Lei n. 8.213/1991 pela Medida Provisória n. 1.523/1996 (convertida na Lei n. 9.528/1997) até a edição da
Medida Provisória n. 1.729/1998 - Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão,
embasado em laudo técnico, ou mediante perícia técnica.  Os agentes nocivos estavam previstos no Decreto n. 2.172/1997 (Anexo IV), em vigor até 28.05.1998.

d) Após 02.12.1998, edição da Medida Provisória n. 1.729/1998 que, convertida na Lei n. 9.732/1998, deu nova redação ao §1° do art. 58 da Lei n. 8.213/1991 – Comprovação da efetiva exposição
do segurado aos agentes nocivos mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. Devem ser considerados os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes elencados no Anexo IV do Decreto n.
3.048/1999.  Posteriormente a 1º.01.2004, na forma estabelecida pela Instrução Normativa INSS/DC n. 99/2003, passou-se a admitir também o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), emitido após tal data.  Referido
documento, conforme o art. 264, da Instrução Normativa INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, deve ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, constando seu nome, cargo, NIT e o carimbo da empresa.

Importa salientar que o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.306.113/SC, em regime repetitivo, consolidou a tese de que “as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de
agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que
o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991).”

No que tange ao agente ruído, o grau de nocividade estabelecido nas normas variou conforme abaixo:

a)    Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/1964 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/1979 (2). -  Ruído superior a 80 dB(A) (1); Superior a 90 dB(A) (2).

b)     De 06-03-1997 a 06-05-1999 - Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997. - Superior a 90 dB(A).

c)     De 07-05-1999 a 18-11-2003 - Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, na sua redação original. - Superior a 90 dB(A).

d)     A partir de 19-11-2003 - Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 dB(A).

Tendo em vista que o novo critério de enquadramento da atividade especial, estabelecido pelo Decreto n. 4.882/2003, veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante
do caráter social do direito previdenciário, vinha entendendo pela aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.1997
e, a partir de então, acima de 85 decibéis.  Contudo, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.398.260/PR, submetido ao rito repetitivo, firmou a tese de que “o limite de tolerância para configuração da
especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível
aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC).”  Por tal fundamento, revejo meu posicionamento e adiro ao entendimento sufragado
pelo Superior Tribunal de Justiça.

Diante disso, a verificação do índice de ruído deve se dar de forma escalonada, consoante segue:

a) Até 05.03.1997 - superior a 80 d(B)A

 

b)  De 06.03.1997 a 18.11.2003 – superior a 90 d(B)A
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c)  Após 19.11.2003 – superior a 85 d(B)A

Entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 3.048/1999, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003.  No mesmo sentido é o
entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, que, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n. 1.151.363/MG, fixou a tese de que “permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido
em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o
referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.”

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção coletiva ou individual não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade e eficácia para
eliminar o agente agressivo, e não para meramente reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo.  Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto de preocupação por parte do legislador com a
vigência da Medida Provisória n. 1.538, publicada em 14.10.1996, convertida na Lei n. 9.528/1997, e de proteção individual tão somente após a edição da Medida Provisória n. 1.729, de 03.12.1998, que se converteu na Lei
n. 9.732/1998, as quais alteraram as disposições do art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/1991.  Na sua redação original, o art. 58 da Lei n. 8.213/1991 não fazia previsão de uso de EPC ou EPI, portanto, não é crível que a totalidade
dos empregadores os fornecessem aos trabalhadores.  Diante disso, concluo que o emprego desses acessórios somente é suficiente para descaracterizar a especialidade do tempo de serviço quando demonstrado, em laudo
técnico ou em perfil profissiográfico previdenciário, que houve uso de EPC e EPI eficaz após 14.10.1996 e 03.12.1998, respectivamente.

Porém, com relação ao agente nocivo ruído, ainda que o equipamento elimine a insalubridade, não restará descaracterizado o exercício de atividade nociva, havendo, inclusive, a súmula n. 9, da Turma de
Uniformização Nacional, segundo a qual “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial
prestado.” No tocante aos demais agentes, portanto, o uso de equipamento eficaz para eliminar a nocividade, após 14.10.1996 (EPC) e 03.12.1998 (EPI), demonstrado em PPP ou laudo técnico ambiental, impede o
reconhecimento de atividade especial. 

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral do tema (ARE 664335 ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, DJe-029: 11-02-2015) e, ao
julgar o mérito da controvérsia, assentou duas teses no mesmo sentido, conforme acórdão que segue:

“Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, na conformidade da
ata de julgamentos e das notas taquigráficas, por unanimidade, negou provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro
Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a
sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. O Tribunal,
também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria.” – grifos acrescidos.

Assim, uma vez caracterizada a eficiência do EPI, com a eliminação definitiva da nocividade do ambiente laboral, não é possível o enquadramento da atividade como tempo especial, salvo para os casos de
exposição ao agente físico ruído. 

Passo ao exame da matéria fática.

No caso específico dos autos, não há controvérsia sobre a qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência.

Analiso a alegada especialidade do labor exercido pela parte autora no(s) período(s) pretendido(s) e, em consequência, se houve a implementação do tempo de serviço/contribuição necessário à concessão do
benefício pleiteado.

Consigo, por oportuno, que será considerado, para fins de identificação dos documentos, o número de folhas do arquivo “.pdf”, baixado em ordem crescente.

01 – 16/05/1983 a 31/05/1987 (SWIFT ARMOUR S.A)

CARGO:

AJUDANTE GERAL

Prova(s): CTPS – fls.59/66; Declaração – fls. 36; Registro de Empregado – fls.83/84; Procuração – fl.95; Declaração – fl.96; Registro de Empregado – fls.97/98; Perfil Profissiográfico
Previdenciário – fls.99/100; Laudos Periciais – fls.101/121.

Fundamentação: 

Cabível o reconhecimento da especialidade, uma vez que houve comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo ruído acima dos limites de tolerância, de modo habitual e permanente, não
ocasional nem intermitente.

 

02 – 06/03/1997 a 20/05/1999 (IBRAME IND. DE METAIS)

CARGO:

Ajudante matéria-prima

Prova(s): CTPS – fls. 59/66; Declaração – fls.124; Perfil Profissiográfico previdenciário – fls.125/126.

Fundamentação: 

Afasto a alegada especialidade, uma vez que não houve comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo ruído acima dos limites de tolerância, de modo habitual e permanente, não
ocasional nem intermitente.

Dessarte, levando em conta os períodos computados na via administrativa, os constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e os demonstrados nestes autos, a parte requerente totaliza 35
anos, 03 meses e 18 dias de serviço, conforme planilha definitiva anexa, tempo suficiente para a concessão do benefício pleiteado.

Pelo exposto, na forma do art. 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, no tocante ao(s) período(s) já reconhecido(s) na via administrativa, e, com fulcro no art. 487,
I, do Código de Processo Civil, resolvendo o mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, reconhecendo o exercício de atividade urbana submetida a condições especiais no(s) interstício(s) de
16/05/1983 a 31/05/1987 (SWIFT ARMOUR S.A),  condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria especial NB 168.552.780-6, com data de início do benefício (DIB) na data de entrada do
requerimento (DER) – 20/08/2015, sendo a data de início do pagamento (DIP) em 01/06/2020.

Diante da sucumbência mínima do pedido, condeno o Instituto requerido ao pagamento da importância vencida a contar da data do requerimento administrativo e até a véspera da data de início do pagamento,
com atualização nos termos da fundamentação, descontados os valores prescritos e aqueles recebidos a título de outros benefícios inacumuláveis.

Integram esta sentença a planilha final de cálculo de tempo de serviço e o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) anexos.

Fica a Autarquia Previdenciária condenada ao pagamento dos honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante das prestações vencidas, atualizado até a data desta sentença,
consoante o caput e §§ 2º e 3º, I, do art. 85, do CPC, bem como diante do teor da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça (“Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações
vencidas após a sentença.”).

Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496,§3º, I, do CPC.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Registro. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

*******************************************************************************************

SÚMULA (Conforme Recomendação Conjunta n. 4 da Corregedoria Nacional de Justiça e Corregedoria-Geral da Justiça Federal)
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       S E N T E N Ç A

 

                   

Vistos etc.

 

Trata-se de ação proposta por PEDRO NOLASCO DE MORAES FORJAZ JUNIOR, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , tendo por objeto a revisão
da renda mensal inicial de benefício previdenciário, de modo que o salário-de-benefício corresponda à média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período básico de cálculo, inclusive os
anteriores a julho de 1994, nos termos do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, afastando-se a aplicação da regra transitória do art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, aos benefícios concedidos após a vigência desta.  Pugna, também, pelo
pagamento das diferenças acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.  Por fim, postula pela condenação da parte requerida nas despesas processuais e nos honorários advocatícios.

Com a petição inicial, juntou procuração e documentos.

Custas recolhidas.

A Autarquia Previdenciária apresentou contestação nos autos.

A Parte Autora apresentou réplica à contestação.

As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Vieram conclusos.

RELATADOS.  DECIDO.

O caput do art. 201 da Constituição da República impõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem
o equilíbrio financeiro e atuarial.

A parte autora pretende que o seu salário-de-benefício seja fixado nos termos do caput do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, que, nos seus incisos I e II, assim dispõe:

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Incluído pela Lei n.9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei n.9.876, de 26.11.99)              

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo. (Incluído pela Lei n.9.876, de 26.11.99)

(...)”

Ocorre que, para os segurados filiados ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS) antes da data de publicação da Lei n. 9.876/1999, ou seja, antes de 29.11.1999, incide a regra de transição do art. 3º da
mesma, nestes termos:

“Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o
período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos, com a redação dada por esta Lei.

        § 1o Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua
contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do
art.29 da Lei nº8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
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        § 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a
sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.”

Em consonância com a regra de transição acima transcrita, no cálculo do salário-de-benefício, o período contributivo só pode ser considerado a partir de julho de 1994.  Tal norma é considerada específica e
obrigatória, não sendo de aplicação facultativa.  Os termos dos incisos I e II do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 dirigem-se, de modo residual, aos segurados filiados ao RGPS de 29.11.1999 em diante.

Para a análise da intenção do poder legiferante, cito trecho da exposição de motivos da Lei n. 9.876/1999 (disponível em http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD20AGO1999.pdf#page=14):

"56) Uma das mudanças mais importantes introduzidas pelo projeto de lei refere-se à ampliação do período de contribuição computado para efeito de cálculo do valor dos benefícios (alteração do art. 29 da
Lei nº 8.213, de 1991, e art. 50 do projeto de lei ora proposto). Propõe-se que ele cubra o período decorrido desde julho de 1994 até o momento da aposentadoria para os que se aposentarem a partir da
promulgação deste projeto de lei. O referido período de contribuição será progressivamente ampliado até abranger toda a trajetória salarial dos futuros aposentados. O período arbitrado inicialmente coincide
com um período de reduzidos níveis de inflação, com o Plano Real, o que permite minimizar eventuais distorções causadas pelo processo inflacionário nos rendimentos dos·trabalhadores.

57) Ressalte-se que na sistemática proposta para o cálculo da média aritmética dos salários-de-contribuição permitir-se-á que seja considerado um período até 20% superior ao tempo que transcorre entre
julho de 1994 e o momento da aposentadoria, caso ocorra lapsos contributivos neste período. Esta medida visa beneficiar os segmentos de menor renda que apresentam maior instabilidade na vida laboral.

58) A ampliação do período de contribuição computado para a apuração do salário-de-benefício nada mais é do que um ajuste da legislação brasileira à tendência internacionalmente vigente de extensão do
número de anos sobre os quais se baseia a determinação do valor do beneficio. A proposta de computar, no Brasil, todo o período laboral do segurado não é exceção no mundo e equivale, por exemplo, ao
vigente em legislações de países de reconhecida tradição previdenciária, como a Alemanha, a Itália e a Suécia.

59) A regra de cálculo do valor dos benefícios ainda em vigor baseia-se, exclusivamente, nos últimos 3 anos de contribuição antes da aposentadoria, o que lhe confere um caráter regressivo. De, fato, dados da
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios -1997 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE, tabulados pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, mostram que são os
trabalhadores de maior escolaridade e inserção mais favorável no mercado de trabalho os que auferem rendimentos mais elevados, à medida que se aproximam das idades-limite de aposentadoria.

60) Em contraposição, os trabalhadores com menor escolaridade e inserção menos favorável no mercado de trabalho têm uma trajetória salarial mais ou menos linear, que permanece praticamente inalterada à
medida que se aproxima o momento de sua aposentadoria e apresenta ligeira tendência de queda a partir dos 55 anos.

61) Conforme os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios- PNAD, de 1997, que deram base no Gráfico I, se considerarmos o período entre os 25 a 29 anos de idade, um homem com
escolaridade média-alta (segundo grau ou nível superior) chega a auferir rendimentos médios cerca de 2,6 vezes maiores que um homem com escolaridade baixa (até primeiro grau completo). No período
compreendido entre os 40 e 44 anos de idade, a proporção entre os rendimentos destes trabalhadores passa a ser ainda maior, cerca de 3,6. Finalmente, no período próximo à aposentadoria, entre os 55 e 59
anos de idade, observamos que os rendimentos médios de um homem com escolaridade alta chegam a ser 4,8 vezes mais elevados que os de um homem com escolaridade baixa.

Da amostra de microdados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD foram excluídas pessoas de idade inferior a 16 anos (idade limite para ingresso no mercado de trabalho conforme
Emenda Constitucional nº. 20) e superior a 70 anos. Também não foram considerados os funcionários públicos e militares, que não estão cobertos, a não ser em casos excepcionais, pelo Regime Geral de
Previdência Social - RGPS. Além disto, foram desconsiderados dados amostrais referentes a pessoas aposentadas ou pensionistas, que continuavam trabalhando, por estarem causando uma alteração do
comportamento das curvas em idades avançadas. Por fim, foram excluídos também os valores não definidos. A escolaridade foi definida como sendo média-alta aos 9anos de estudo ou mais (2º grau
incompleto até superior completo) e baixa nos casos de até 8 anos de estudo (até 1Q grau completo). As equações de regressão mais ajustadas (melhor R2), obtidas após teste de diferentes modelos de
regressão (linear, quadrática e cúbica) para cada um dos casos, são as abaixo:

(...)

62) No caso das mulheres participantes do mercado de trabalho, a diferença entre as médias dos rendimentos é mais pronunciada. Uma mulher de escolaridade média-alta recebe entre os 25 e os 29 anos de
idade, na média, um rendimento 5 vezes maior que o de uma mulher de escolaridade baixa. Na faixa etária dos 40 aos 44 anos de idade, a proporção sobe para 7,3 vezes e, por fim, nos anos compreendidos
entre os 55 e os 59 anos de idade o rendimento médio das mulheres de escolaridade média e alta supera o das de escolaridade baixa em 6,2 vezes.

63) Em regimes de repartição simples com beneficio definido, onde o beneficio é calculado com base nos últimos anos de contribuição, o fato de existirem diferentes perfis de evolução da renda ao longo da via
gera severas distorções redistributivas. Quanto menos o período de base de cálculo, tanto mais subsídios implícitos são auferidos pelos segurados de alta remuneração final em detrimento dos trabalhadores de
baixa renda e, também, pelos homens em prejuízo das mulheres. Do exposto, podemos concluir que a ampliação do período computado para efeito de cálculo do valor dos benefícios é uma medida com forte
conteúdo de justiça social, que visa reduzir de maneira progressiva estas vantagens auferidas pelos segmentos sociais mais favorecidos no momento de sua aposentadoria." (GRIFEI)

Não há falar em retrocesso social, haja vista que a regra originária do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 considerava, para fins de aferição do salário-de-benefício, a média aritmética simples apenas dos últimos 36
salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  Com o novo critério, são descartados os salários-de-contribuição inferiores no total de 20%. 
Ademais, considerar os salários-de-contribuição pretéritos a julho de 1994 poderia causar distorções quanto aos índices mais adequados para a correção monetária, em razão da hiperinflação e dos sucessivos planos
econômicos dos anos 80 e 90, bem como acarretaria maior demora na concessão do benefício e perda de eficiência do INSS pela dificuldade em computar as contribuições não inseridas em base de dados informatizada.

O direito ao benefício, segundo o critério mais vantajoso, consta do art. 122, da Lei n. 8.213/1991, que assim estabelece:

“Art. 122. Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à aposentadoria, nas condições legalmente previstas na data do cumprimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, ao
segurado que, tendo completado 35 anos de serviço, se homem, ou trinta anos, se mulher, optou por permanecer em atividade.”                     

Necessário salientar que o critério postulado nem sempre redunda em benefício mais vantajoso, sobre o qual não há direito subjetivo.  Inclusive, a concessão do benefício nos moldes da atual redação do art. 29,
incisos I e II, da Lei n. 8.213/1991, somente é possível para quem ingressou no RGPS após a vigência da referida redação.

Em que pese a sólida argumentação jurídica apresentada, a jurisprudência vem se consolidando no sentido oposto ao sustentado pela parte autora.

O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido assim:

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SEGURADOS JÁ FILIADOS AO SISTEMA
PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DO ART. 29, INCISO I, E ART. 3º DA LEI Nº 9.876/99. I- Conforme a carta de concessão de fls. 20/24 e
memória de cálculo de fls. 102/114, o INSS procedeu ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição da autora, com DIB em 4/9/15, nos termos do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a
redação dada pela Lei nº 9.876/99, considerando-se a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, desde a competência de
julho/94, multiplicado pelo fator previdenciário, desconsiderando os 20% menores salários de contribuição. II - O art. 3º da Lei 9.876/99 determina que, no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios
dos segurados filiados ao RGPS antes da publicação da referida norma, deve ser considerado o período contributivo a partir da competência de julho/94. III - Correta a autarquia ao apurar o salário-
de-benefício nos termos da legislação vigente à época da concessão da aposentadoria. IV- Como bem asseverou o MM. Juiz a quo, a fls. 160, "uma vez que a filiação da parte autora ocorreu em
período anterior à data da publicação da Lei nº 9.876 de 1999 (29/11/1999), e respeito ao princípio tempus regit actum, o cálculo de seu beneficio deve obedecer aos ditames dos artigos 29, I, da Lei
nº 8.213 de 1991 e §3º da Lei nº 9.876 de 1999. Não há amparo legal para a pretensão de incluir os salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994 no período básico de cálculo". V- Apelação da
parte autora improvida. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2285186 0042308-12.2017.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

               A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais consagrou o mesmo entendimento:
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“EMENTA: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. REGIME DE
TRANSIÇÃO. ART. 3º,CAPUT E §2º, DA LEI N. 9.876/99. AUSÊNCIA DE DIREITO SUBJETIVO À APURAÇÃO DE SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.
INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A parte autora interpõe Pedido de Uniformização de Interpretação da Lei Federal contra acórdão, prolatado pela Turma Recursal da Seção
Judiciária do Rio Grande do Norte, que julgou improcedente pedido para revisão de renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por idade, considerando-se, para fins de determinação do
salário-de-benefício, a média da totalidade dos salários-de-contribuição atualizados no período básico de cálculo, tendo como divisor o número 87, que corresponde ao número de salários-de-
contribuição efetivamente computados no PBC. 2. Em suas razões, a parte autora afirma que o acórdão impugnado diverge da orientação perfilhada pela Turma Regional de Uniformização da 4ª
Região (processos n. 0005249-19.2002.4.04.7208 e n. 5025843-93.2011.4.04.7000), no sentido de que a regra de transição prevista na Lei n. 9.876/99 não pode prevalecer nas situações em que o
número de contribuições recolhidas no período básico de cálculo seja inferior ao divisor mínimo, por se tratar de regra transitória prejudicial ao segurado, devendo ser aplicada a regra definitiva, prevista
no artigo 29, I, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99. 3. O Pedido de Uniformização foi-me distribuído pelo MM. Ministro Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais. 4. Presentes os pressupostos processuais, conheço o recurso e passo à análise do seu mérito. 5. A divergência apontada no presente Pedido de Uniformização cinge-se
à possibilidade de aplicação da regra definitiva, prevista no artigo 29, I, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, aos segurados já filiados ao Regime Geral da Previdência Social
antes da data de publicação da Lei n. 9.876/99. 6. O art. 29, caput, da Lei n. 8.213/91, dispunha que: "O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-
contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis) apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses". A Lei n. 9.876, publicada em 29/11/1999, alterou a redação do art. 29, da Lei n. 8.213/91, que, no seu inciso I, passou a dispor que a aposentadoria por idade e por tempo de
contribuição teriam seu salário-de-benefício calculado com base na "média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário", ao passo que a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria especial, o auxílio-doença e o auxílio-invalidez seriam apurados a partir da "média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo" (inciso II). 7. O art. 3º, da Lei n. 9.876/99, fixou disciplina específica para os
segurados já filiados ao Regime Geral da Previdência Social antes da data de sua publicação (29/11/1999), a fim de que a definição do salário-de-benefício considerasse a média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde julho de 1994. O §2º, do art. 3º, da Lei n. 9.876/99, também dispôs
que, para as aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, "o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o §1º não poderá ser inferior a sessenta por cento
do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo". 8. A evolução legislativa permite concluir que a Lei n.
9.876/99 ampliou o período básico de cálculo do salário-de-benefício. Na redação original do art. 29, caput, da Lei n. 8.213/91, ele era restrito a 36 meses, apurados em intervalo não superior a 48
meses anteriores ao afastamento ou à data de apresentação de requerimento. À luz da nova regra, o período básico de cálculo foi ampliado para abarcar 80% de todo o período contributivo, que
compreendesse os maiores salários-de-contribuição. A mudança dos critérios de cálculo do salário-de-benefício impeliu o legislador a graduar a alteração efetuada em relação aos segurados que ainda
não tinham preenchido os requisitos para gozo de seus benefícios, os quais teriam o período básico de cálculo apurado a partir de julho de 1994, quando já vigente novo padrão monetário (Real). 9. A
presunção de que o segurado teria atingido o ápice de sua vida laboral e de sua remuneração ao se aposentar permitia crer que a ampliação do período básico de cálculo constituiria medida prejudicial ao
cálculo de salário-de-benefício em patamar mais elevado, embora se saiba que a evolução de renda ao longo da vida laborativa possa ter variações, de acordo com a profissão, grau de escolaridade e
gênero do trabalhador. Contudo, é certo que o aumento do número de meses, que iriam compor o divisor da média aritmética, implicaria uma menor relevância dos últimos maiores salários-de-
contribuição. Com o intuito de atenuar os possíveis prejuízos advindos, foi estabelecida uma regra de transição para os segurados já filiados antes de 29/11/1999, que teriam o período
contributivo abstratamente demarcado a partir de 65 meses (intervalo entre julho de 1994 e novembro de 1999). 10. O estabelecimento de regra de transição ajusta-se aos princípios da segurança
jurídica e da confiança, radicados na proteção do Estado de Direito (art. 1º, caput, da Constituição da República de 1988), por servir de instrumento para uma modificação legislativa "dentro dos
parâmetros exigidos pelo critério da proporcionalidade", tendo já sido observado, no âmbito do direito comparado, precedentes em que foi afirmada a necessidade de instituição de regras de transição
nas hipóteses de supressão ou modificação de posições jurídicas tuteláveis para evitar a configuração de situação inconstitucional (Valter Shuenquener de Araújo. "O princípio da proteção da confiança:
uma nova forma de tutela do cidadão diante do Estado". Niterói: Impetus, 2009, pp. 225, 227). A proteção da segurança jurídica exige que as alterações normativas possam ser feitas de forma gradual,
de acordo com a confiança gerada pela atuação estatal e pela necessidade de estabilidade mínima para planejamento das condutas individuais. O "direito a um regime de transição justo" (Humberto
Ávila. "Segurança jurídica: entre permanência, mudança e realização no Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 597) tem especial relevância no Direito Previdenciário, pois frequentemente os
benefícios são substitutivos da renda obtida com o trabalho do segurado e, portanto, essenciais à sua subsistência. Além disso, os critérios para a fruição desses benefícios, quando relacionados à idade
mínima e ao tempo de contribuição, permitem que os segurados possam melhor avaliar o momento mais propício para obtenção de aposentadoria e término de sua vida laborativa. 11. No presente
recurso, o autor já detinha a qualidade de segurado quando houve a publicação da Lei n. 9.876/99, cujo art. 3°, §2º, dispôs que, para as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, "o
divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o §1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício,
limitado a cem por cento de todo o período contributivo". Contudo, ele afirma que a regra de transição é-lhe mais prejudicial do que o novo regramento instituído para cálculo do salário-de-benefício,
segundo o qual todo o período contributivo do segurado seria considerado para apuração dos maiores salários-de-contribuição (art. 29, I, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.
9.876/99). 12. Nesses termos, a parte autora alega que tem direito subjetivo a ter calculado o seu salário-de-benefício de acordo com a regra que lhe for mais vantajosa, o que infirmaria a observância do
disposto pelo art. 3°, §2º, da Lei n. 9.876/99, em razão da limitação imposta ao período básico de cálculo. Aduz que o fundamento racional para a regra de transição não existiria, pois a sua aplicação
não beneficia o segurado. 13. Ao proceder à análise do pedido formulado pela parte autora, sublinho que a ampliação do período básico de cálculo não acarreta, necessariamente, a obtenção de um
salário-de-benefício mais vantajoso ao segurado. Conforme antes destacado, a evolução legislativa deu-se mediante o aumento do número de meses a serem considerados no cálculo do período básico
de cálculo com o intuito de reduzir os crescentes gastos da Previdência Social. A presunção de que o segurado irá auferir maiores salários ao término de sua vida laborativa embasou a criação de regime
de transição para atenuar os prejuízos que poderiam advir, caso considerado todo o período contributivo, no qual se incluiriam os salários recebidos no início da vida laboral, usualmente mais baixos. 14.
Entretanto, a possibilidade de a nova regra ser mais favorável ao segurado não lhe assegura o direito subjetivo à sua aplicação, pois não há norma expressa que permita a escolha de qual critério deve ser
observado para o cálculo do salário-de-benefício. A opção feita pelo legislador é amparada pelo poder de conformação que lhe compete para a definição dos critérios para fruição de
benefícios previdenciários (art. 201, caput, da Constituição da República de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98). Na hipótese, inexistiu infração à segurança jurídica ou à
confiança, porque a graduação observada na regra de transição foi proporcional à mudança operada, uma vez que houve o estabelecimento de um quantitativo intermediário de meses entre os extremos
verificados na regra revogada e na disciplina mais recente. Ademais, o Regime Geral da Previdência Social pressupõe uma gestão coletiva de riscos, mediante o equilíbrio entre fontes de custeio e os
gastos com benefícios e prestações (art. 195, §5o, da Constituição da República de 1988). A mudança pontual dos critérios para cálculo do salário-de-benefício tem consequências atuariais para o
Regime Geral da Previdência Social, que não poderá planejar adequadamente a expectativa de gastos para a manutenção dos benefícios pagos, o que traz riscos à sua manutenção hígida (cf. STF, RE
415.454/SC, Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE 25/10/2007). 15. A propósito, destaco que o Superior Tribunal de Justiça rejeitou a tese de que o segurado - filiado ao Regime Geral da
Previdência Social antes do início de aplicação da Lei n. 9.876/99 (29/11/1999), que ainda não tivesse preenchido os requisitos para concessão de aposentadoria - poderia se valer de regra distinta
daquela prevista no regime de transição para definição do período básico de cálculo, ainda que lhe propiciasse salário-de-benefício mais vantajoso (cf. RESP 929.032/RS, Quinta Turma, Rel. Min.
Jorge Mussi, DJE 27/04/2009; RESP 1.114.345/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 06/12/2012; AgRg no ARESP 609.297/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJE 26/06/2015). 16. Posto isso, voto por conhecer o Pedido de Uniformização e negar-lhe provimento. Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais NEGAR PROVIMENTO AO INCIDENTE NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA veiculado pela parte autora, nos termos do voto/ementa do Relator." 

(PEDILEF 05131123220144058400, JUIZ FEDERAL FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA, TNU, DOU 28/10/2016 PÁG. 119/503.)

                        E o Superior Tribunal de Justiça cristalizou semelhante posicionamento:

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO.  AÇÃO REVISIONAL  DE  APOSENTADORIA.  CÁLCULO  DOS BENEFÍCIOS   PREVIDENCIÁRIOS.   REGRA  DE  TRANSIÇÃO.  ART.  3º  LEI 9.876/1999.

Trata-se, na origem, de Ação de Revisão de Aposentadoria que tem por objetivo afastar a regra do art. 3º da Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, que estabelece como critério de cálculo para a
definição da renda mensal inicial do benefício a utilização no período básico de cálculo   de  80%  (oitenta  por  cento)  dos  maiores  salários  de contribuição  do  segurado,  posteriores a julho de 1994.
Pretende a parte recorrida, em síntese, incluir no cálculo do seu benefício previdenciário  todos  os  salários  de  contribuição  da  sua  vida laboral,  afastando-se  da regra legal que somente permite para
fins de  cálculo  da  prestação  previdenciária os posteriores a julho de 1994. A Lei 9.876/1999 criou uma regra de transição para aqueles que, na época da sua edição, já estavam filiados ao RGPS,
estabelecendo como período básico de  cálculo  para  apurar  o  valor do benefício os salários  de  contribuição  posteriores  a  julho  de  1994,  limite temporal  este  não  aplicável  aos segurados que
vieram a se filiar após a edição da referida lei. A utilização  para o cálculo do benefício previdenciário apenas dos salários  de  contribuição  posteriores  a  julho  de 1994 teve como premissa  histórica  o 
início do processo de estabilização da moeda nacional, após o advento do Plano Real. Antes de 1994, o país sofria com um quadro inflacionário  que  resultava  na perda do poder de compra  dos 
salários, o que refletia na fixação do valor futuro das prestações  previdenciárias.  Assim, mostra-se razoável e adequado o corte temporal realizado pelo legislador ao utilizar, para aqueles que  já  se 
encontravam  filiados  ao RGPS quando do advento da Lei 9.876/1999,  apenas  os salários de contribuição posteriores a julho de 1994. As regras de cálculo dos benefícios previdenciários estão
submetidas ao  princípio  da  reserva  legal,  evitando  tratamentos  jurídicos díspares entre pessoas que se encontrem em mesma situação jurídica. O  respeito  ao  princípio  da  legalidade  em  matéria  de
cálculos previdenciários,  além  de conferir segurança jurídica com a fixação de  regra  geral  e  abstrata  aplicável a todos os segurados, torna possível  que  o  Estado delimite adequadamente o volume de
recursos necessário para a satisfação do direito à Previdência Social.  A ampliação do período básico de cálculo para considerar toda a vida laborativa  do  segurado,  ao  contrário dos 80% (oitenta por
cento) maiores  salários  de contribuição a partir de julho de 1994, poderá resultar,  a depender do caso, em regra menos favorável ao segurado, considerando  a  possibilidade  de  serem  os  salários
mais antigos inferiores àqueles mais recentes, o que é bastante comum, resultando na  média  aritmética  apurada  um  valor  mensal  do benefício mais reduzido. No  campo  previdenciário,  não  existe 
direito  adquirido a regime jurídico, razão pela qual pode o legislador alterar os requisitos de elegibilidade  dos  benefícios  para aqueles segurados que ainda não atendem   integralmente   tais   condições  
para  a  concessão  dos benefícios.  A  propósito:  AgRg no REsp 1.116.644/SC, Rel. Ministro Jorge  Mussi,  Quinta  Turma,  julgado em 27/10/2009, DJe 7/12/2009; AgRg  no Ag 1.137.665/RJ,
Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 3/9/2009, DJe 13/10/2009. O Superior  Tribunal de Justiça já apreciou anteriormente as regras estabelecidas  pela  Lei  9.876/1999,
que alterou a Lei 8.213/1991 e definiu  novos  critérios  de cálculo dos benefícios previdenciários (REsp  1.644.505/SC,  Rel.  Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 4/5/2017, DJe
19/6/2017; REsp 1.655.712/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 20/6/2017, DJe 30/6/2017; AgRg  no  AREsp  641.099/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma,  julgado em 3/3/2015, DJe 9/3/2015; AgRg no AREsp 609.297/SC, Rel.  Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 26/6/2015; REsp  929.032/RS,  Rel.  Ministro 
Jorge  Mussi,  Quinta  Turma, DJe 27/04/2009,  DJe 27/4/2009; REsp 1.114.345/RS, Sexta Turma, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 6/12/2012). Recurso Especial provido.”

(REsp n. 1.679.866/RS – Relator Ministro Herman Benjamin – DJE 25.05.2018)

 

Os precedentes acima transcritos são idênticos ao caso dos autos, no que toca à matéria fática e jurídica, ou seja, o caso concreto sob apreciação ajusta-se àqueles fundamentos. 

À vista disso, ressalvando o entendimento antes por mim esposado, adiro aos posicionamentos das Cortes Regional e Superior, com o propósito de manutenção da coerência e da estabilidade do sistema.

Em consequência, não tendo havido inconstitucionalidade, ilegalidade ou erro no ato de concessão efetuado pela Autarquia Previdenciária, descabe falar em revisão da renda mensal inicial do benefício titularizado
pela parte autora.
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Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Condeno a parte autora ao pagamento de custas e de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante o caput e §§ 2º, e 3º, I, do art. 85, do CPC. 

Custas pela Parte Requerente.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

Nada mais sendo requerido, arquive-se.

Registro eletrônico.  Publique-se. Intimem-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica.
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    S E N T E N Ç A

                          Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, objetivando, a declaração de nulidade do Processo Administrativo n.º 10314-728.172/2014-75.

Segundo narra a inicial, a coautora KPM foi autuada por teria recebido valores, por meio de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorridos no ano-calendário 2009, sobre os quais não teria
recolhido os respectivos tributos.

Afirma que a Receita Federal do Brasil expediu ofícios às instituições bancárias com a finalidade de obter informações bancárias em relação à sociedade empresária, conduta que fez com base no art. 6º da Lei
Complementar 105/2001 e Decreto 3.724/01.

Segundo ainda narra, a autoridade fiscal teria atribuído a responsabilização solidária da empresa coautora KIC, fundada no art. 124, I do CTN e a dos demais coautores (ACC, Antônio Carlos e Cleide
Pedrosa) no art. 135 do CTN, na qualidade de gestores.

Impugna o PAF em seus aspectos formais e materiais.

Quanto aos aspectos formais, afirma que o PAF seria nulo, por: (a.1) Incompetência funcional da autoridade que expediu o Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), posto que emitido pelo Delegado Adjunto
da Delegacia Especializada em Comércio Exterior – e não por um Delegado da Receita Federal; (a.2) Descumprimento dos termos do art. 904 do RIR, posto que não teria ocorrido o comparecimento do fiscal no domicílio da
contribuinte para averiguação dos fatos, orientação e fiscalização desta para fins de constatação da verdade real dos fatos; (a.3) Cerceamento do direito de defesa, em virtude da alegada inobservância de comparecimento da
autoridade fiscal no domicílio fiscal da contribuinte (KPM); (a.4) Não intimação da coautora KPM acerca da prorrogação do prazo inicial do MPF expedido, e ausência de motivação para tal prorrogação e; (b) ausência de
fundamentação do AIF.

Sob o ponto de vista material, a parte autora requer a exclusão dos coautores corresponsabilizados pelos créditos tributários lançados, tendo em vista: (b.1) a impossibilidade de responsabilização “solidária” dos
representantes da contribuinte (KPM); (b.2) o fato do art. 135 do CTN tratar de responsabilidade pessoal (não solidária), ensejando a exclusão da contribuinte (KPM) do polo passivo da relação jurídico-tributária com sua
ilegitimidade para figurar no AIF. lavrado, o qual deve, por isso, ser refeito pela autoridade competente; (b.3) a indicação discriminada dos atos efetivamente praticados por todos e cada um dos coautores (responsabilizados),
com eventual excesso de poderes ou infração de lei ou contrato social; (b.4) a ausência de imputação de conduta atribuída aos representantes da contribuinte (KPM), contrária à Lei de índole empresarial, única, segundo a
jurisprudência pacífica do Eg. STJ, idônea a, neste caso, ensejar a aplicação da norma do art. 135 do CTN; (b.5) a inexistência de atos de gestão (direta ou indireta) da contribuinte (KPM) praticados pelas coautoras “ACC” e
“Cleide”; (b.6) a inexistência de atos praticados com excesso de poder por quaisquer dos autores; omissão na indicação discriminada e individualizada da efetiva prática de tais atos (motivação do ato de responsabilização dos
sócios da contribuinte – KPM); (b.7) a inexistência de atos praticados com infração de lei ou contrato social por quaisquer dos autores; omissão na indicação discriminada e individualizada da efetiva prática de tais atos; (b.8) a
inexistência de dissolução (regular ou irregular) da contribuinte (KPM), a ensejar a responsabilização de seus gestores, bem assim, a existência de patrimônio desta, em valor (R$ 25.331.823,00) – apurado em 30/07/2010 –
muito superior ao pretenso crédito tributário em questão (R$ 14.425.102,62), e ainda, objeto de arrolamento pelo fisco.

Por fim, requer subsidiariamente a exclusão de qualquer multa em valor igual ou superior ao do respectivo crédito tributário.

Com a petição inicial, juntou procuração, mídia digital e outros documentos.
 
Comprovante de custas iniciais no ID 203025.
 
Decisão de ID 210432 indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.
 
A parte requerida apresentou contestação (ID 284505).  Alegou que não há qualquer das nulidades apontadas e que a responsabilização dos coautores foi regular e se baseou na legislação de regência.
 
Em réplica, a parte autora reiterou o pedido de exibição de cópia integral do processo administrativo. Além disso, alegou-se que a contestação trata de assuntos estranhos à lide e que, ao mesmo tempo, não houve

impugnação específica dos fatos narrados na inicial, o que importaria decretação de revelia. No mais os argumentos traçados na inicial foram reiterados (ID 356422).

Despacho no ID 361576 determinou que a parte requerida juntasse cópia integral do Processo Administrativo Fiscal nº 10314-728.172/2014-75 e ofícios expedidos às instituições financeiras, conforme
narrado na inicial e na contestação.

Cópia do processo integral juntado (ID 402633 ao ID 402682). Ademais, foram juntados Auto de Infração (ID 14065304) e Termo de Fiscalização (ID 14064999)

Não houve pedido de produção de prova (ID 15162074 e ID 17968045).
 
RELATADOS. DECIDO.

O crédito tributário é regido inteiramente pelo princípio documental, portanto, a constituição do crédito e eventual atribuição de responsabilidade pressupõem prévio processo administrativo. O princípio
encontra-se plasmado no art. 196 do CTN:

Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedimento, na forma da legislação
aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão daquelas.

Parágrafo único. Os termos a que se refere este artigo serão lavrados, sempre que possível, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado deles se entregará, à pessoa sujeita à fiscalização,
cópia autenticada pela autoridade a que se refere este artigo.

Nesse sentido:

Esta exigência de formalização dos diversos atos, que é regulamentada por atos normativos infralegais, demonstra que o procedimento fiscal é informado pelo “princípio documental”. Efetivamente, a ação fiscal,
assim entendido o procedimento de fiscalização tendente a verificar se o contribuinte cumpriu suas obrigações e a lançar eventuais valores devidos, é toda documentada. Desde a origem para que seja realizada a
fiscalização, passando pela sua abertura, diligências, encerramento, conclusão e eventual complementação, tudo é formalizado. Para tanto, há mandatos, termos e autos próprios.” (Leandro Paulsen, Curso de
Direito Tributário. 9ª ed., São Paulo: Saraiva, 2018, p. 468-469)
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Nesse cenário, a análise acerca da higidez do crédito e da legitimidade da atribuição de responsabilidade é feita inteiramente a partir dos elementos que constam no processo administrativo, sendo irrelevante que a
contestação não abarque especificamente todos os pontos trazidos na inicial.

De mais a mais, o efeito material da revelia não se aplica à Fazenda Pública nos termos do art. 345, II, do CPC. Portanto, rejeito o pedido de decretação da revelia.

Passo a analisar as irregularidades formais trazidas na inicial.

(a.1) Incompetência funcional da autoridade que expediu o Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), posto que emitido pelo Delegado Adjunto da Delegacia Especializada em Comércio Exterior – e não por
um Delegado da Receita Federal

O procedimento de fiscalização tem previsão no art. 196 do CTN, sendo regulado pelo Decreto nº 70.235/72 e Portaria RFB nº 3.014/2011, revogada pela Portaria RFB nº 1687/2014. O procedimento de
fiscalização que trata o presente caso foi instaurado em 13/02/2014, época em que era vigente a portaria revogada, mas no curso do procedimento, que foi prorrogado até 10/10/2014 (fls. 02 do Processo Administrativo),
sobreveio a nova portaria, sendo aplicável imediatamente, respeitado o princípio do isolamento dos atos processuais, ou seja, os atos processuais anteriores permanecem válidos.

Nos termos do art. 2º da Portaria RFB nº 3.014/2011, existem duas modalidades de procedimento fiscal. O procedimento de fiscalização, que trata de ações que tenham por objeto verificar o cumprimento das
obrigações tributárias relativas aos tributos administrados pela RFB e a aplicação da legislação do comércio exterior, e que possam resultar em redução de prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre
o Lucro Líquido (CSLL) e em constituição de crédito tributário, este último inclusive quando decorrente de glosa de crédito em análise de restituição, ressarcimento, reembolso ou compensação, apreensão de mercadorias,
representações fiscais, aplicação de sanções administrativas ou exigências de direitos comerciais.

Além disso, há o procedimento de diligência, que corresponde a ações que tenham por objeto a coleta de informações ou outros elementos requeridos pelo sujeito passivo ou de interesse da administração
tributária, inclusive para atender exigência de instrução processual, e que possam resultar em constituição de crédito tributário ou aplicação de sanções administrativas por não atendimento à intimação no curso do procedimento
de diligência efetuada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.

Nos exatos termos do art. 6º da Portaria RFB nº 3.014/2011, o Mandado de Procedimento Fiscal (expressão alterada pela nova portaria, mas aplicável ao caso concreto), será emitido:

Art. 6º (...)

(...)

IV - Delegado da Receita Federal do Brasil;

V - Inspetor-Chefe da Receita Federal do Brasil;

VI - Corregedor-Geral;

VII - Coordenador-Geral de Pesquisa e Investigação; ou

VIII - Coordenador-Geral de Programação e Estudos.

§ 1º As autoridades indicadas nos incisos IV e V somente poderão emitir MPF no âmbito de suas respectivas áreas de competência.

§ 2º As autoridades indicadas nos incisos VI, VII e VIII e o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária somente poderão emitir MPF-D.

§ 3º Somente será admitida delegação de competência para emissão e alteração de MPF nas seguintes hipóteses:

(...)

IV - do Delegado da Receita Federal do Brasil de Delegacias Especiais e de Delegacias Classe " A" ou " B", para Chefe de Divisão/ Serviço de Fiscalização da Delegacia;

(...)

Por sua vez, o art. 303 do antigo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, revogada pela Portaria MF nº 430 de 09/10/2017) determina:

Art. 303. Aos Delegados-Adjuntos da Receita Federal do Brasil incumbe, no âmbito da respectiva jurisdição, assistir o Delegado da Receita Federal do Brasil no desempenho das suas atribuições, substituindo-
o quando das suas ausências e impedimentos.

Assim sendo, o Delegado-Adjunto exerce as mesmas funções do Delegado em causa de ausência ou impedimento, de forma que a alegação de incompetência funcional pelo simples fato do MPF nº 08.1.65.00-
2014-00253-8 ter sido instaurado por Delegado-Adjunto não é fundamento válido para anular o procedimento fiscal.

 (a.2) Descumprimento dos termos do art. 904 do RIR, posto que não teria ocorrido o comparecimento do fiscal no domicílio da contribuinte para averiguação dos fatos, orientação e fiscalização desta para
fins de constatação da verdade real dos fatos

Alega a parte impetrante requer a anulação do procedimento fiscal sob o fundamento de que a autoridade administrativa não teria comparecido ao domicílio fiscal da empresa autuada, contrariando, assim, os arts.
904, 910 e 911 do RIR, a seguir transcritos:

Art. 904.  A fiscalização do imposto compete às repartições encarregadas do lançamento e, especialmente, aos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional, mediante ação fiscal direta, no domicílio dos contribuintes
(Lei nº 2.354, de 1954, art. 7º, e Decreto-Lei nº 2.225, de 10 de janeiro de 1985).

§ 1º  A ação fiscal direta, externa e permanente, realizar-se-á pelo comparecimento do Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional no domicílio do contribuinte, para orientá-lo ou esclarecê-lo no cumprimento de seus
deveres fiscais, bem como para verificar a exatidão dos rendimentos sujeitos à incidência do imposto, lavrando, quando for o caso, o competente termo (Lei nº 2.354, de 1954, art. 7º).

§ 2º  A ação do Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional poderá estender-se além dos limites jurisdicionais da repartição em que servir, atendidas as instruções baixadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 3º  A ação fiscal e todos os termos a ela inerentes são válidos, mesmo quando formalizados por Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo (Lei nº
8.748, de 9 de dezembro de 1993, art. 1º).

Art. 910.  A entrada dos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional nos estabelecimentos, bem como o acesso às suas dependências internas não estarão sujeitos a formalidades diversas da sua identificação, pela
apresentação da identidade funcional.

Art. 911.  Os Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional procederão ao exame dos livros e documentos de contabilidade dos contribuintes e realizarão as diligências e investigações necessárias para apurar a
exatidão das declarações, balanços e documentos apresentados, das informações prestadas e verificar o cumprimento das obrigações fiscais (Lei nº 2.354, de 1954, art. 7º).

O art. 904 é uma regra de atribuição de competência que confere à administração fiscal poderes de fiscalização e, uma dessas possibilidades, é a ida ao estabelecimento do contribuinte. Não se trata, de forma
alguma, de uma regra de procedimento, que deve ser seguida em toda e qualquer fiscalização. Por sua vez, os arts. 910 e 911, essas sim, regras de procedimento, determinam que, no caso em que a autoridade fiscal exerça
efetivamente aquele poder conferido pelo art. 904, deve, por imposição, cumprir o procedimento fixado.

Assim, o fato da autoridade fiscal não ir ao estabelecimento do contribuinte não é um ato obrigatório, mas um poder – e não dever – atribuído ao fisco.

As regras estão de acordo com os arts. 194 e 195 que atribuem competência às autoridades fiscais

Art. 194. A legislação tributária, observado o disposto nesta Lei, regulará, em caráter geral, ou especificamente em função da natureza do tributo de que se tratar, a competência e os poderes das autoridades
administrativas em matéria de fiscalização da sua aplicação.

Parágrafo único. A legislação a que se refere este artigo aplica-se às pessoas naturais ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive às que gozem de imunidade tributária ou de isenção de caráter pessoal.

 Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos
comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.

Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes
das operações a que se refiram.

Não há, pois, a ilegalidade apontada.

(a.3) Cerceamento do direito de defesa, em virtude da alegada inobservância de comparecimento da autoridade fiscal no domicílio fiscal da contribuinte (KPM)

Alega a parte impetrante requer a anulação do procedimento fiscal sob o fundamento de que a autoridade administrativa não teria comparecido ao domicílio fiscal da empresa autuada, contrariando, assim, os arts.
904, 910 e 911 do RIR, a seguir transcritos:
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A competência da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização de Comércio Exterior – Delex está prevista no art. 227 da Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012, com alterações da
Portaria MF nº 512, de 02 de outubro de 2013:

Art. 227. À Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização - Defis e à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização de Comércio Exterior - Delex, quanto aos tributos
administrados pela RFB, inclusive os destinados a outras entidades e fundos, compete, no âmbito da respectiva jurisdição, desenvolver as atividades de fiscalização, de tecnologia e segurança da informação, de
programação e logística e de gestão de pessoas, e, especificamente: (Redação dada pelo(a) Portaria MF nº 512, de 02 de outubro de 2013)

I - processar lançamentos de ofício, imposição de multas e outras penas aplicáveis às infrações à legislação tributária, bem como as correspondentes representações fiscais;

II - realizar o arrolamento de bens e a propositura de medida cautelar fiscal;

III - proceder à revisão de ofício de lançamentos e de declarações apresentadas pelo sujeito passivo e ao cancelamento ou reativação de declarações a pedido do sujeito passivo;

IV - realizar diligências e perícias fiscais, inclusive as de instrução processual;

V - administrar e distribuir selos de controle e outros instrumentos de controle fiscal, bem como fiscalizar a sua utilização;

VI - proceder aos ajustes de ofício, decorrentes da competência da unidade, nos cadastros da RFB;

VII - promover a educação fiscal; e

VIII - analisar, acompanhar e prestar informações solicitadas por autoridades e órgãos externos, inclusive em ações judiciais, correlatas à competência da unidade.

Por sua vez, a Portaria RFB nº 2466, de 28 de dezembro de 2010, estabelece a área de atribuição da Delex. Segue a transcrição do art. 3º-B:

Art. 3º-B. A área de atuação da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização de Comércio Exterior - Delex compreende as atividades de fiscalização aduaneira de zona secundária na
jurisdição definida no Anexo II desta Portaria e de fiscalização de tributos e contribuições administrados pela RFB na jurisdição definida no Anexo III desta Portaria e dos contribuintes relacionados no Anexo V
desta Portaria. 

O Anexo V da referida Portaria enuncia os ramos de atividade que estão sob a jurisdição da Delex. Dentre aqueles ramos, há previsão da Divisão 25: Fabricação de Produtos de Metal, exceto Máquinas e
Equipamentos.

Em análise ao contrato social da KOFAR COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA. (ID 402633 - Pág. 12), verifica-se que o objeto social de cada qual é o comércio atacadista de
produtos metalúrgicos, siderúrgicos, matérias plásticas e intermediação de negócios pertinentes àquele ramo.

Por sua vez, a KOFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA. tem por objeto social “a indústria e comércio de produtos metalúrgicos, siderúrgicos,
eletromecânicos, metais ferrosos em todas as suas formas, artigos em aço para a construção civil, em especial de estruturas e acabamento, bem como de matérias plásticas” (ID 202953 - Pág. 5).

Ademais, não há qualquer regra específica que determine que o procedimento fiscal deve ser feito pela unidade da Receita Federal do domicílio do contribuinte.

Rejeito, portanto, a alegação de nulidade.

(a.4) Não intimação dos corresponsáveis acerca da prorrogação do prazo inicial do MPF expedido, e ausência de motivação para tal prorrogação

O prazo do procedimento fiscal é regido basicamente pelo art. 7º, §2º do Decreto nº 70.235/72, cuja transcrição segue:

Art. 7º O procedimento fiscal tem início com

I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito
que indique o prosseguimento dos trabalhos.

Nos termos da lei, portanto, a prorrogação do prazo do procedimento não segue uma formalidade, bastando um ato escrito que indique a continuidade dos trabalhos.

É o que determina também os arts. 12 e 13, da Portaria da RFB nº 3.014/2.011, que determinam que o procedimento fiscal pode ter o prazo prorrogado por tantas vezes quanto necessárias.

Por sua vez, o art. 9ª da Portaria determina que as prorrogações devem ser cientificadas.

Combinando todos os artigos, a prorrogação ocorre por atos escritos que indiquem a continuidade dos trabalhos, desde que, seguido, obviamente, pela ciência do contribuinte.

A parte autora, contudo, não comprovou nos autos que o processo permaneceu parado sem qualquer ato escrito e tampouco sem que o contribuinte ou corresponsáveis não fossem intimados, razão pela qual
deve ser rejeitada a alegação de nulidade.

(b) ausência de fundamentação do AIF e cerceamento de defesa

Alega a parte autora que o auto de infração seria nulo pelo fato de que o art. 135 do CTN ter sido atribuído à conduta dos corresponsáveis sem especificar em que hipóteses do art. 134 do CTN estariam
enquadrados.

Os requisitos do auto de infração estão previstos no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, cuja transcrição segue:

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

I - a qualificação do autuado;

II - o local, a data e a hora da lavratura;

III - a descrição do fato;

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.

Em análise ao Auto de Infração correlato (ID 14065304 - Pág. 1 a 5), verifica-se que os elementos essências legais estão presentes.

Quanto à suposta falta de fundamentação, o argumento não se sustenta. A autoridade fiscal basta indicar a fundamentação legal para a autuação, sendo que o tempo, lugar, modo e circunstâncias que levaram a
autoridade a chegar àquela conclusão estão no processo administrativo, peça, essa sim, fundamental ao direito de defesa e franqueada à parte autora tanto na instância administrativa, quanto na judicial.

Rejeito, pois a alegação de nulidade.

Passo a analisar os itens b.1 a b.8 de maneira integral tendo em vista a relação de prejudicialidade entre todos: b.1) a impossibilidade de responsabilização “solidária” dos representantes da contribuinte
(KPM); (b.2) o fato do art. 135 do CTN tratar de responsabilidade pessoal (não solidária), ensejando a exclusão da contribuinte (KPM) do polo passivo da relação jurídico-tributária com sua ilegitimidade
para figurar no AIF. lavrado, o qual deve, por isso, ser refeito pela autoridade competente; (b.3) a indicação discriminada dos atos efetivamente praticados por todos e cada um dos coautores
(responsabilizados), com eventual excesso de poderes ou infração de lei ou contrato social; (b.4) a ausência de imputação de conduta atribuída aos representantes da contribuinte (KPM), contrária à Lei de
índole empresarial, única, segundo a jurisprudência pacífica do Eg. STJ, idônea a, neste caso, ensejar a aplicação da norma do art. 135 do CTN; (b.5) a inexistência de atos de gestão (direta ou indireta) da
contribuinte (KPM) praticados pelas coautoras “ACC” e “Cleide”; (b.6) a inexistência de atos praticados com excesso de poder por quaisquer dos autores; omissão na indicação discriminada e
individualizada da efetiva prática de tais atos (motivação do ato de responsabilização dos sócios da contribuinte – KPM); (b.7) a inexistência de atos praticados com infração de lei ou contrato social por
quaisquer dos autores; omissão na indicação discriminada e individualizada da efetiva prática de tais atos; (b.8) a inexistência de dissolução (regular ou irregular) da contribuinte (KPM), a ensejar a
responsabilização de seus gestores, bem assim, a existência de patrimônio desta, em valor (R$ 25.331.823,00) – apurado em 30/07/2010 – muito superior ao pretenso crédito tributário em questão (R$
14.425.102,62), e ainda, objeto de arrolamento pelo fisco. 
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Conforme art. 42 da Lei 9.430/96, é considerada omissão de receita a movimentação financeira por meio de bancos ou instituições financeiras sem que isso reflita a situação patrimonial do contribuinte.

Nesses casos, a lei determina que a autoridade fiscal intime o contribuinte para justificar os lançamentos financeiros e, caso não o faça, a autoridade deve proceder ao lançamento tributário na forma do art. 41, §1º
da Lei 9.430 e 149, I, IV, V e VI do CTN.

A jurisprudência acolhe como legítimo o procedimento e entende que a movimentação financeira sem lastro faz presumir a omissão de receita e, se não ilidida, abre-se a possiblidade de lançamento de ofício. Nesse
sentido: 

TRIBUTÁRIO – ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL – IMPOSTO DE RENDA – OMISSÃO DE RECEITAS – MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DE ORIGEM NÃO
ESCLARECIDA – QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO: POSSIBILIDADE – REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO FISCAL – AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA –
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
1. O direito ao sigilo bancário não é absoluto. Na ponderação dos interesses envolvidos, o legislador optou pela autorização da quebra, independentemente de autorização judicial. Precedentes do Supremo
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.
2. O Supremo Tribunal Federal distingue a quebra de sigilo bancário, com finalidade administrativa, da verificação destinada à persecução penal. Apenas neste último caso é necessária a prévia autorização
judicial (RHC 66.520/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 02/02/2016, DJe 15/02/2016).
3. Não há vício de motivação no auto de infração. As razões de fato e de direito do lançamento estão devidamente discriminadas, nos termos do artigo 10, do Decreto n.º 70.235/72. Não houve prejuízo à ampla
defesa e ao contraditório, plenamente exercidos no âmbito administrativo pelo autor.
4. A apuração da omissão de receitas, em decorrência da análise dos depósitos bancários, é regular, e gera, para o contribuinte, o ônus de provar a respectiva origem, sob pena de caracterizar omissão de receita,
nos termos do artigo 42, da Lei Federal nº. 9.430/1996.
5. O caso concreto trata de débitos de IRPF referentes aos anos-calendários de 2001 e 2002, objeto de auto de infração, por omissão de receita. O prazo decadencial teve início, respectivamente, em 1º de
janeiro de 2003 e 1º de janeiro de 2004, nos termos do artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional. O auto de infração foi lavrado em 26 de outubro de 2007. Não ocorreu a decadência.
6. A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento. Sujeita a iniciativa,
todavia, à produção de prova inequívoca.
7. Não se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, não de equivalência.
8. Não há prova inequívoca sobre a efetiva origem dos valores depositados nas contas bancárias de titularidade do autor e não declarados.
9. Os honorários advocatícios devem remunerar o trabalho realizado pelo advogado, com a observância do princípio da proporcionalidade.
10. Apelação provida em parte.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0002414-23.2016.4.03.6100, Rel. Juiz Federal Convocado LEILA PAIVA MORRISON, julgado em 11/02/2020, e - DJF3 Judicial 1
DATA: 14/02/2020)     

Portanto, nos termos estritos da Lei 9.430/96, cuja aplicação é vinculada à autoridade fiscal, a ausência de comprovação regular de movimentação financeira é categorizada como omissão de receita, a qual a
norma imputa àquele que movimentou ou que foi beneficiado, nos termos do art. 42, §5º, com as transferências a condição de sujeito passivo da obrigação tributária referente aos eventuais tributos não recolhidos. E somente essa
consequência jurídica.

Não há, na lei, qualquer permissão expressa de outra sanção para o caso, como o de atribuir a terceiros a responsabilidade pela omissão. Portanto, a mera omissão de receita dá lugar simplesmente ao lançamento
tributário, não sendo possível, por si só, a ensejar outras consequências.

Obviamente que, se aliada à omissão de receitas, a autoridade fiscal apura outros elementos que possam ser enquadrados em outras categorias, como por exemplo, a responsabilidade tributária de terceiros,
como é o caso de gerentes, gestores e administradores, deve haver a concreção de outros elementos aptos a ensejar a responsabilidade.

No caso concreto, de acordo com o Termo de Verificação Fiscal-IRPJ e Reflexos (ID 402653 - Pág. 5 a 402659 - Pág. 4), foram detectados pela Receita Federal do Brasil depósitos bancários efetuados no
ano calendário 2009 e onde consta como ordenante a KOFAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA para a conta destino da KOFAR PRODUTOS METALURGICOS
LTDA. Segundo o relatório, os depósitos foram feitos entre 03/04/2009 a 30/12/2009, totalizando o montante de R$ 15.513.067,32. Os duzentos e um depósitos foram sendo feitos em diversos dias e em todos os meses
daquele período.

Intimada a KOFAR INDÚSTRIA para informar a razão das movimentações financeiras, o coautor ANTONIO CARLOS SETTANI, representante legal daquela, informa que os valores foram pagos a título
de venda pelo valor de aquisição de matérias-primas e maquinário integrante do ativo fixo da sociedade empresária, não tendo havido lucro nas operações (ID 402656 - Pág. 4).

Paralelamente, constatou-se que o DIPJ da KOFAR PRODUTOS se encontrara zerado, sem escrituração dos livros contábeis e que a sociedade empresária encontrava-se na situação “NÃO
HABILITADA” no Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp desde 11/05/2009.

Além disso, constatou-se que a KOFAR INDÚSTRIA tem como sócios são ANTONIO CARLOS SETTANI e ACC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Por sua vez, os sócios
da KOFAR PRODUTOS são ANTONIO CARLOS SETTANI e ACC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, tendo esta poderes de administração.

A ACC EMPREENDIMENTOS é sócia simultaneamente da KOFAR INDÚSTRIA e da KOFAR PRODUTOS, tendo como sócios, por sua vez, ANTONIO CARLOS SETTANI e CLEIDE
PEDROSA CORTEZ

A METALCORP, a seu turno, retirou-se do quadro social da KOFAR PRODUTOS no dia 10/07/2009, tendo sido baixada no dia 26/04/2010 do Sistema da Receita Federal.

Diante da não apresentação de justificativa legítima para aquelas operações bancárias e tendo em conta a homogeneidade do quadro societário apresentado entre a remetente e a beneficiária das transferências, a
Receita Federal do Brasil enquadrou a conduta como fraude e conluio, nos termos dos arts. 72 e 73, arts. 124, 134 e 135 do CTN, entre outros comandos legais (ID Num. 402659 - Pág. 3), tendo lavrado autos de infração e
 lançado o IRPJ, CSLL, PIS e Cofins sobre o lucro das operações, aplicado multa punitiva e moratória em face da KOFAR PRODUTOS, além do mais, atribuindo responsabilidade tributária solidária em face de
ANTONIO CARLOS SETTANI, ACC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, METALCORP, da KOFAR INDÚSTRIA e CLEIDE PEDROSA CORTEZ, pela prática de fato categorizado
como fraude e conluio nos termos dos arts.72 e 73 da Lei no4.502/1964 (ID 402665 - Pág. 25 a 29).                             

A KOFAR INDÚSTRIA e KOFAR PRODUTOS formam um grupo econômico e encontram-se em processo de recuperação judicial, deferida em 18/02/2016, conforme ID 202806 - Pág. 1 a 3. Está
provado nos autos que foram feitas movimentações financeiras da primeira para a segunda sem que houvesse apresentação de justificativa para tanto. Nos termos do art. 42, §5º da Lei 9.430/96, a autoridade fiscal está obrigada
a lançar o tributo em relação ao cedente e beneficiário da operação. Nos termos do art. 124, I do CTN são ambas sujeitos passivos contribuintes, porque possuem relação pessoal e direta com o fato gerador dos tributos.

Portanto, nesse particular, a atitude do fisco está correta.

Com relação à atribuição de responsabilidade, incorreta a atitude do fisco.

Primeiramente, não se aplica o art. 134, VII do CTN, uma vez que a responsabilidade tratada no comando legal se refere à responsabilidade dos sócios em caso de liquidação de sociedade de pessoas.
Conforme comentários de Misabel Derzi em Direito Tributário Brasileiro, de Aliomar Baleeiro, 11ª edição, 2007, p. 754:

O art. 134 não traz, portanto, nenhuma modificação das leis comerciais, porque elege como responsáveis tributários apenas os sócios nas sociedades de pessoas, que, à luz dos institutos de Direito Privado, já
estão solidária e pessoalmente obrigadas pelos débitos sociais perante os credores, a saber, os sócios na sociedade em nome coletivo, ou o sócio de capital, na sociedade de capital e indústria, etc.

Portanto, o art. 134, VIII do CTN atribui exclusivamente aos sócios que possuem responsabilidade ilimitada pelos débitos da sociedade de pessoas em liquidação, não sendo o caso dos autos, porque,
primeiramente se trata de sociedades de responsabilidade limitada, segundo pelo fato de não ter ocorrido liquidação de qualquer delas, encontrando-se ambas em processo de recuperação judicial.

Ademais, não se aplica ao caso o art. 135 do CTN, já que esse trata de responsabilidade subsidiária, conforme a doutrina de Aliomar Baleeiro (Direito Tributário Brasileiro, de Aliomar Baleeiro, 11ª edição,
2007, p. 755):

 

No art. 135, há outra hipótese de vinculação do terceiro, que representa o contribuinte ou lhe serve de instrumento jurídico: a atuação com excesso de poderes ou à infração de cláusulas de contratos ou estatutos.

Nesses casos, além das categorias de pessoas arroladas no art. 134, que passam a ser plenamente os responsáveis pelos créditos tributários, e não apenas solidárias estritamente em caso de impossibilidade de
cumprimento por parte do contribuinte, ficam na mesma situação os mandatários, prepostos e empregados, assim como os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de Direito Privado, em geral.

O caso, diferentemente do anterior [art. 134 do CTN], não é apenas de solidariedade, mas de responsabilidade por substituição. As pessoas indicadas no art. 135 passam a ser responsáveis ao invés do
contribuinte. (grifos nossos)

Sobre os comentários de Baleeiro, Derzi reforça a necessidade de que a mera falta de recolhimento do tributo não enseja a responsabilidade plasmada no art. 135 (Aliomar Baleeiro (Direito Tributário Brasileiro,
de Aliomar Baleeiro, 11ª edição, 2007, p. 755-756):

Ora, o art. 134, ao contrário do art. 135, mantém no pólo passivo da relação, em favor da Fazenda Pública, tanto o contribuinte, como o responsável; o primeiro, em caráter preferencial, o segundo,
subsidiariamente, bastando para isso o descumprimento do dever de pagar o tributo devido pelo contribuinte ou a negligência na fiscalização do pagamento. A infringência de tais deveres de fiscalização, de
representação e de boa administração, que devem ser exercidos com diligência e zelo, desencadeia a responsabilidade do terceiro. Por isso que hipóteses de singelo não pagamento do tributo a cargo de terceiro
se enquadram no art. 134 e não no art. 135.
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Já o art. 135 transfere o débito, nascido em nome do contribuinte, exclusivamente para o responsável, que o substitui, inclusive em relação às hipóteses mencionadas no art. 134. A única justificativa
para a liberação do contribuinte, que não integra o pólo passivo, nas hipóteses do art. 135, está no fato de que os créditos ali mencionados correspondem a "obrigações resultantes de atos praticados com excesso
de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto", O ilícito é assim prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação (mas exterior à norma tributária) e não posterior, como seria o caso do não
pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. Daí se explica que, no pólo passivo, se mantenha apenas a figura do
responsável, não mais a do contribuinte, que viu, em seu nome, surgir dívida não autorizada, quer pela lei, quer pelo contrato social ou estatuto.

Como se vê, a norma do art. 135 do CTN é uma cláusula ultra vires que atribui ao gestor a responsabilidade exclusiva pela infração à lei civil, comercial ou aos atos constitutivos. O mero não pagamento do
tributo não enseja, por si só a responsabilidade.

Ademais, ainda que fosse aplicável o art. 135, seria necessário à sua configuração o inadimplemento do tributo, ou melhor, a impossibilidade do contribuinte originário – a sociedade empresária – ser cobrada e
não pagar o tributo.

Para atestar a inadimplência do contribuinte, necessária a efetiva cobrança do crédito pelos meios legais por meio de execução fiscal, momento no qual serão apurados os requisitos para imputação da
responsabilidade, quais sejam o inadimplemento e a infração à lei ou contrato.

Quanto à suposta infração à lei pela via do conluio ou fraude, não há nada nos autos que leve a essa conclusão, mesmo porque não há dúvidas de que a KOFAR INDÚSTRIA e KOFAR PRODUTOS
formam um grupo econômico e, além disso, não se dissolveram irregularmente já que se encontram em processo de recuperação judicial deferido pelo juízo competente.

Assim, em conclusão, à espécie, não se aplica o art. 135 do CTN e, ainda que se aplicasse, não restam configurados os seus requisitos, de forma que atribuir aos sócios ou gerentes o crédito tributário constituído
é atividade irregular e contraria o CTN.                                  

Pelo exposto, resolvendo o mérito nos moldes do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, para anular o
lançamento tributário no que se refere aos responsáveis tributários ANTONIO CARLOS SETTANI, ACC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e CLEIDE PEDROSA CORTEZ.

 

Condeno a parte requerida em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o limite de duzentos salários-mínimos, nos termos do art. 85, § 3º, I, do CPC, acrescido de 8% (oito por cento)
sobre o valor atualizado da causa que exceder o limite de 200 salários-mínimos até o limite de 2000 salários-mínimos, a teor do que dispõe o art. 85, § 3º, II, do CPC, acrescido, ainda, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
causa atualizado que exceder 2000 salários-mínimos, conforme disposto no art. 85, § 3º, III e § 5º, do CPC.

 

Da mesma forma, por conta da sucumbência recíproca, condeno a parte requerida em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o limite de duzentos salários-mínimos, nos termos do art.
85, § 3º, I, do CPC, acrescido de 8% (oito por cento) sobre o valor atualizado da causa que exceder o limite de 200 salários-mínimos até o limite de 2000 salários-mínimos, a teor do que dispõe o art. 85, § 3º, II, do CPC,
acrescido, ainda, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado que exceder 2000 salários-mínimos, conforme disposto no art. 85, § 3º, III e § 5º, do CPC.

 

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

 

Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos virtuais. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.  Cumpra-se. 

 

BARUERI, 3 de junho de 2020.
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

Trata-se de ação que tem por objeto o reconhecimento de atividade urbana comum e/ou submetida a condições especiais.  A parte autora pleiteou, ainda, o pagamento das verbas pretéritas, acrescidas de
correção monetária e de juros moratórios.  Por fim, pugnou pela condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Decisão deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferiu o pedido de tutela de urgência.

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) juntou contestação.

Foi estabelecido prazo para réplica e especificação de provas.

A parte autora apresentou réplica.

Indeferido pleito de prova pericial formulado pela parte autora.

O feito foi remetido à Seção de Cálculos desta Subseção para elaboração de planilha preliminar de cômputo de tempo de serviço.

RELATADOS. DECIDO.

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

O INSS suscitou a prescrição dos valores vencidos anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação. 

Protocolizado o requerimento administrativo em 28/02/2017 e ajuizada esta ação em 16/02/2019. Assim, afasto a alegação de prescrição, em virtude de que, desde a data do requerimento administrativo, não
incidiu o lapso prescricional quinquenal previsto no art. 103, da Lei n. 8.213/1991.

Superada a questão, aprecio a matéria de fundo.

O benefício de aposentadoria especial, que advém do preceito contido no §1º, do art. 201, da Constituição da República, como forma de compensação pela exposição a riscos no ambiente de trabalho, por
penosidade, insalubridade ou periculosidade, está previsto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, e sua concessão exige o cumprimento dos requisitos qualidade de segurado, carência e tempo de trabalho sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física,  durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.
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Por sua vez, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do disposto no §7º do art. 201, da Constituição da República/1988.  Nos termos constitucionais e legais, para a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, a parte requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; e 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e
35 (trinta e cinco) anos, se homem, com redução em 05 (cinco) anos para os professores que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24.07.1991, o prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/1991.

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como
tempo de contribuição, exceto em se tratando de tempo de contribuição fictício.

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, ou seja, até 16.12.1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as
regras instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes,
quando implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 2) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à
soma de 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 3) cumprir pedágio equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 (trinta e cinco) ou de 30 (trinta) anos,
na data da publicação da emenda mencionada.

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o atendimento das seguintes condições: 1) contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade,
se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 2) 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que,
na data da publicação da EC n. 20/1998, faltaria para atingir o limite de tempo de 30 (trinta) ou de 25 (vinte e cinco) anos.

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria, quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação
vigente à época em que estes requisitos foram atendidos.  A Lei n. 10.666/2003, no caput do seu art. 3º, dispõe que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por
tempo de contribuição e especial.”

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes nocivos, observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, com redação dada pela Emenda
Constitucional n. 47/2005, “é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta
Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados relativamente aos trabalhadores com deficiência ou que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

O tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de
legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a
estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.  Esse é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP n. 493.458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23.06.2003, p. 429,
e REsp n. 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU de 23.06.2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n.
3.048/1990.

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

a) Período até 28.04.1995, quando vigente a Lei n. 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original (artigos
57 e 58) - É possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver o enquadramento da categoria profissional nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor, em que necessária sempre a aferição mediante perícia técnica, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desses agentes). Para o enquadramento
das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/1979 (Anexo II) até 28.04.1995, quando da extinção do reconhecimento da atividade especial por
presunção legal.

b) Período a partir de 29.04.1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05.03.1997 (quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/1995 no art. 57 da
Lei n. 8.213/1991) - Necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico, salvo ruído e calor. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos
Decretos n. 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05.03.1997.

c) Período a contar de 06.03.1997 até 01.12.1998, alterações introduzidas no art. 58 da Lei n. 8.213/1991 pela Medida Provisória n. 1.523/1996 (convertida na Lei n. 9.528/1997) até a edição da
Medida Provisória n. 1.729/1998 - Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão,
embasado em laudo técnico, ou mediante perícia técnica.  Os agentes nocivos estavam previstos no Decreto n. 2.172/1997 (Anexo IV), em vigor até 28.05.1998.

d) Após 02.12.1998, edição da Medida Provisória n. 1.729/1998 que, convertida na Lei n. 9.732/1998, deu nova redação ao §1° do art. 58 da Lei n. 8.213/1991 – Comprovação da efetiva exposição
do segurado aos agentes nocivos mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. Devem ser considerados os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes elencados no Anexo IV do Decreto n.
3.048/1999.  Posteriormente a 1º.01.2004, na forma estabelecida pela Instrução Normativa INSS/DC n. 99/2003, passou-se a admitir também o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), emitido após tal data.  Referido
documento, conforme o art. 264, da Instrução Normativa INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, deve ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, constando seu nome, cargo, NIT e o carimbo da empresa.

Importa salientar que o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.306.113/SC, em regime repetitivo, consolidou a tese de que “as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de
agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que
o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991).”

No que tange ao agente ruído, o grau de nocividade estabelecido nas normas variou conforme abaixo:

a)    Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/1964 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/1979 (2). -  Ruído superior a 80 dB(A) (1); Superior a 90 dB(A) (2).

b)     De 06-03-1997 a 06-05-1999 - Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997. - Superior a 90 dB(A).

c)     De 07-05-1999 a 18-11-2003 - Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, na sua redação original. - Superior a 90 dB(A).

d)     A partir de 19-11-2003 - Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 dB(A).

Tendo em vista que o novo critério de enquadramento da atividade especial, estabelecido pelo Decreto n. 4.882/2003, veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante
do caráter social do direito previdenciário, vinha entendendo pela aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.1997
e, a partir de então, acima de 85 decibéis.  Contudo, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.398.260/PR, submetido ao rito repetitivo, firmou a tese de que “o limite de tolerância para configuração da
especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível
aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC).”  Por tal fundamento, revejo meu posicionamento e adiro ao entendimento sufragado
pelo Superior Tribunal de Justiça.

Diante disso, a verificação do índice de ruído deve se dar de forma escalonada, consoante segue:

a) Até 05.03.1997 - superior a 80 – superior a 90 d(B)A

b)  De 06.03.1997 a 18.11.2003 – superior a 90 d(B)A

c)  Após 19.11.2003 – superior a 85 d(B)A

Entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 3.048/1999, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003.  No mesmo sentido é o
entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, que, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n. 1.151.363/MG, fixou a tese de que “permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido
em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o
referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.”

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção coletiva ou individual não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade e eficácia para
eliminar o agente agressivo, e não para meramente reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo.  Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto de preocupação por parte do legislador com a
vigência da Medida Provisória n. 1.538, publicada em 14.10.1996, convertida na Lei n. 9.528/1997, e de proteção individual tão somente após a edição da Medida Provisória n. 1.729, de 03.12.1998, que se converteu na Lei
n. 9.732/1998, as quais alteraram as disposições do art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/1991.  Na sua redação original, o art. 58 da Lei n. 8.213/1991 não fazia previsão de uso de EPC ou EPI, portanto, não é crível que a totalidade
dos empregadores os fornecessem aos trabalhadores.  Diante disso, concluo que o emprego desses acessórios somente é suficiente para descaracterizar a especialidade do tempo de serviço quando demonstrado, em laudo
técnico ou em perfil profissiográfico previdenciário, que houve uso de EPC e EPI eficaz após 14.10.1996 e 03.12.1998, respectivamente.

Porém, com relação ao agente nocivo ruído, ainda que o equipamento elimine a insalubridade, não restará descaracterizado o exercício de atividade nociva, havendo, inclusive, a súmula n. 9, da Turma de
Uniformização Nacional, segundo a qual “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial
prestado.” No tocante aos demais agentes, portanto, o uso de equipamento eficaz para eliminar a nocividade, após 14.10.1996 (EPC) e 03.12.1998 (EPI), demonstrado em PPP ou laudo técnico ambiental, impede o
reconhecimento de atividade especial. 

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral do tema (ARE 664335 ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, DJe-029: 11-02-2015) e, ao
julgar o mérito da controvérsia, assentou duas teses no mesmo sentido, conforme acórdão que segue:
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“Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, na conformidade da
ata de julgamentos e das notas taquigráficas, por unanimidade, negou provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro
Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a
sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. O Tribunal,
também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria.” – grifos acrescidos.

Assim, uma vez caracterizada a eficiência do EPI, com a eliminação definitiva da nocividade do ambiente laboral, não é possível o enquadramento da atividade como tempo especial, salvo para os casos de
exposição ao agente físico ruído. 

Passo ao exame da matéria fática.

No caso específico dos autos, não há controvérsia sobre a qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência.

Consigo, por oportuno, que será considerado, para fins de identificação dos documentos, o número de folhas do arquivo “.pdf”, baixado em ordem crescente.

Analiso a alegada especialidade do labor exercido pela parte autora no(s) período(s) pretendido(s) e, em consequência, se houve a implementação do tempo de serviço/contribuição necessário à concessão do
benefício pleiteado.

1 – 01/08/1979 a 02/01/1984, 01/08/1984 a 28/02/1985, 01/04/1986 a 14/08/1991 (EUCAR COMÉRCIO E PINTURA LTDA.)

CARGO:

Amaciador e Mecânico

Prova(s): Carteira de Trabalho de fls. 20/37.

Fundamentação: Afasto o reconhecimento da especialidade por enquadramento da categoria profissional, tendo em vista que os elementos dos autos não demonstram o alegado exercício de
atividade equiparada àquelas previstas no rol de ocupações previsto nos Decretos n.53.831/1964 e n.83.080/1979. Ademais, a parte autora não apresentou outros documentos que comprovem a exposição a
agente nocivo.

2 – 04/05/1992 a 15/01/1993 e 01/10/1993 a 25/02/1994 (J.B INDÚSTRIA E COM. MÁQ. E BALANÇAS)

CARGO:

Pintor

Prova(s): Carteira de Trabalho de fls. 20/37.

Fundamentação:

Observo que o extrato do CNIS, ora anexado, aponta o interregno de 04/05/1992 a 30/08/1992, inclusive, com a informação do código “AEXT-VT – Vínculo extemporâneo confirmado pelo
INSS”, no entanto, não menciona o interstício de 31/08/1992 a 15/01/1993. O extrato indica, ainda, o período de 01/10/1993 a 25/02/1994. Outrossim, de igual modo, no Resumo de Documentos para Cálculo
de Tempo de Contribuição, juntado às fls.93/94, constam os períodos mencionados.

Foram anotados, em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de fl.24, vínculos com a referida empresa, nos períodos sob exame. Consta que a parte autora exerceu a função de
pintor. Os vínculos são posteriores à data de emissão da CTPS onde está anotado. Não estão evidenciadas rasuras. As anotações estão em ordem cronológica e de folhas. Na fl.33, há anotações quanto à
opção pelo FGTS.

A atividade urbana registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal e veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 62,
§1º, do Decreto n. 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social).  No caso concreto sob apreciação, não há qualquer elemento que elida a veracidade das anotações dos vínculos da parte autora.  Assim,
restam comprovados os vínculos com registro em carteira de trabalho.

É admissível o reconhecimento do tempo de serviço com registro em CTPS, cujo vínculo é obrigatório com o Regime Geral da Previdência Social, ainda que não tenham sido recolhidas as
respectivas contribuições previdenciárias.

A responsabilidade pelo desconto e recolhimento das contribuições sociais é do empregador, não sendo o empregado o responsável legal pelo repasse. 

O dever de recolher as contribuições previdenciárias e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, incumbindo à fiscalização
previdenciária exigir do devedor o cumprimento da legislação. Assim, não pode ser exigido do empregado o recolhimento das contribuições sociais como condição para o reconhecimento do vínculo laboral.

Logo, deve ser reconhecido o cômputo do tempo de serviço correspondente ao período de 31/08/1992 a 15/01/1993.

Lado outro, cabível o reconhecimento da especialidade por enquadramento da categoria profissional, nos interregnos de 04/05/1992 a 15/01/1993 e 01/10/1993 a 25/02/1994, tendo em vista
exercício de atividade equiparada à ocupação de “pintores a pistola”, conforme item 2.5.3 do Decreto n.53.831/1964.

3 – 02/05/2000 a 03/08/2015 (TAVARES INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E BALANÇAS LTDA)

CARGO:

Pintor

Prova(s): Carteira de Trabalho de fls. 20/37 e 38/41; Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.53/55.

Fundamentação:

Não pode ser reconhecida a alegada especialidade, tendo em vista que o PPP não indica exposição a agentes nocivos de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

Dessarte, considerados os períodos computados na via administrativa, os constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e os demonstrados nestes autos, a parte requerente totaliza 29 anos,
09 meses e 03 dias de serviço, conforme planilha definitiva anexa, tempo insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Dispositivo.

Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, resolvendo o mérito,  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, reconhecendo o exercício de atividade urbana comum
no período de 31/08/1992 a 15/01/1993 (J.B INDÚSTRIA E COM. MÁQ. E BALANÇAS) e atividade urbana submetida a condições especiais no(s) interstício(s) de 04/05/1992 a 15/01/1993 e 01/10/1993 a
25/02/1994 (J.B INDÚSTRIA E COM. MÁQ. E BALANÇAS). 

Diante da sucumbência recíproca, condeno ambas as partes ao pagamento proporcional, sendo metade para cada, dos honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, consoante o caput e §§ 2º, 3º, I, e 4º, III, do art. 85, e caput do art. 86, ambos do CPC. Entretanto, em face da concessão de gratuidade de justiça à parte autora, fica suspensa a exigibilidade da sua quota, conforme os
§§ 2º e 3º, do art. 98, do mesmo diploma processualístico.

Sem reembolso de custas, diante do deferimento de gratuidade de justiça.

Integram esta sentença a planilha final de cálculo de tempo de serviço e o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) anexos.

Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, §3º, I, do CPC.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Registro. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.
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2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002029-47.2019.4.03.6144 
AUTOR: JUVENTINO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO GOMES MARANHAO - SP283377
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
 

Converto o julgamento em diligência.

INTIME-SE A PARTE AUTORA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos a Carteira de Trabalho e Previdência Social  n.069060, Série n.3042, completa e legível, contendo, inclusive, a
página relativa à Qualificação Civil.

Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004280-38.2019.4.03.6144 
AUTOR: ANTONIO ROQUE DOS PASSOS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
 

A parte autora requer a produção de prova pericial, sob alegação de que o formulário entregue pela empresa não corresponde à verdade dos fatos.  Aduz que procedeu prévio requerimento por e-mail, sem êxito.

Compulsando os autos, verifico que o e-mail acostado sob ID 22047850 menciona que as informações que constam do formulário estão em consonância com a avaliação conjunta da área de Segurança do
Trabalho e que contemplam as informações "na íntegra da ficha RE, LTCAT e PPRA".  Refere, ainda, que já foram objeto de auditoria pelo requerido, não sendo possível que o formulário seja preenchido nos termos
pretendidos pela parte autora.

A teor do artigo 370, do CPC/2015, caberá ao juiz determinar, de ofício ou a requerimento, a produção das provas necessárias à instrução do processo, assim como indeferir aquelas que considerar inúteis ou
protelatórias.

Ainda, nos termos do artigo 464, §1º, do Código de Processo Civil, a prova pericial será indeferida pelo juiz quando: I - a prova do fato não depender de conhecimento especial técnico; II - for desnecessária em
vista de outras provas produzidas; III - a verificação for impraticável.

A comprovação da especialidade da atividade desempenhada pelo trabalhador, consoante o disposto no artigo 58 da Lei n. 8.213/1991, é feita por formulário-padrão preenchido pela empresa, na forma do
regulamento.

Verifico que a parte requerente juntou aos autos cópias dos Perfis Profissiográficos Previdenciários correlatos aos períodos de atividade especial que pretende sejam reconhecidos.

Demais disso, não logrou demonstrar a divergência, baseada em outros documentos, como Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho e Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, nos termos
do art. 373, inc. I, do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, indefiro o pedido, porquanto não demonstrada a utilidade da prova requerida.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002431-65.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REU: MARBOW RESINAS LTDA
Advogado do(a) REU: CARLOS ROBERTO DENESZCZUK ANTONIO - SP146360
 
 

 

 

 

Sentença

 

 

                        Vistos etc.

 

                        Trata-se de ação de cobrança promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de MARBOW RESINAS LTDA., tendo por objeto o pagamento de débito no montante de R$ 172.524,20
(cento e setenta e dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais e vinte centavos).
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                        Citada a empresa requerida, apresentou contestação de ID 11807834.  Em síntese, sustentou: (1) preliminarmente, a inexigibilidade da cobrança, porque a nota promissória e o contrato de confissão de dívida
estão sem assinatura da parte executada, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito; (2) o cabimento da suspensão do feito por 180 dias em razão do deferimento do processamento de recuperação judicial;
(3) a extinção do processo após o decurso do prazo suspensivo de 180 dias, uma vez que, a teor do 49 da Lei n. 11.101/2005, opera-se a novação do débito; (4) a universalidade do juízo recuperacional, indivisível e competente
para a apreciação de todas as ações e reclamações que possam resultar em constrições de bens da recuperanda, impondo-se a declinação de competência; e (5) que eventuais valores e bens constritos, em fase de cumprimento
de sentença, caso constituído o título, sejam transferidos ao Juízo Recuperacional, a teor da Súmula n. 480 do STJ.

 

                        Despacho de ID 13589258 facultou réplica à parte autora e determinou à parte requerida a juntada de seus atos constitutivos e atualizações.

 

                        Pela petição de ID 13735986, a demandada juntou os documentos.

 

                        No ID 14273548, a CAIXA noticiou não ter outras provas a produzir.

 

                        Ato ordinatório de ID 18621644 intimou a empresa requerida para especificar outras provas.

 

                        Na petição de ID 21094581, a parte requerida informou a aprovação do plano de recuperação judicial e a não especificação de outras provas.

 

                        Despacho de ID 22157289 determinou à requerida juntar os documentos referidos na petição retro.

 

Com o ID 23587256, a requerida juntou aditivo ao plano de recuperação judicial e decisão homologatória do plano de recuperação judicial.

 

Ato ordinatório de ID 25600885 intimou a parte requerente para manifestação quanto aos documentos juntados pela requerida.  Deixou transcorrer in albis.

 

Vieram conclusos.

 

                        RELATADOS.  DECIDO.

 

A parte requerida argumentou que, a teor do 49 da Lei n. 11.101/2005, opera-se a novação do débito, caso em que esta ação de cobrança deve ser extinta, posto que a pretensão da parte autora há de ser
apreciada pelo MM. Juízo da recuperação judicial.

 

Ocorre que o crédito pertinente aos autos, embora decorra de fato gerador anterior à instauração do processo de recuperação judicial, neste momento processual, ainda não consiste em dívida líquida, caso em
que incide o art. 6º, §1º, da Lei n. 11.101/2005, que diz:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos
credores particulares do sócio solidário.

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar quantia ilíquida.

(...) (GRIFEI)

 O Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial submetido ao regime repetitivo, fixou a tese n. 976, nestes termos:

 
Tema 976 "A competência para processar e julgar demandas cíveis com pedidos ilíquidos contra massa falida, quando em litisconsórcio passivo com pessoa jurídica de direito público, é do juízo cível no
qual for proposta a ação de conhecimento, competente para julgar ações contra a Fazenda Pública, de acordo as respectivas normas de organização judiciária".

 

Similar raciocínio aplica-se ao caso dos autos.

 

Inúmeros julgados daquela Corte afastam a competência do juízo recuperacional e falimentar para o processo e julgamento das ações de cobrança, ante a incerteza e iliquidez do crédito, até que se constitua o
título executivo judicial correspondente.  Vejamos:

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE DEMANDAS CÍVEIS ILÍQUIDAS CONTRA MASSA FALIDA EM
LITISCONSÓRCIO COM PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. JURISPRUDÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO DESTE STJ QUANTO AO PRIMEIRO ASPECTO
DA DISCUSSÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 6º, § 1º, DA LEI N. 11.101/2005. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL COMPETENTE PARA O EXAME DA AÇÃO DE
CONHECIMENTO. EXCEÇÃO AO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA. CONSTANDO DO POLO PASSIVO DE DEMANDA ILÍQUIDA, ALÉM DA MASSA FALIDA,
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, DEVE SER FIXADA A COMPETÊNCIA EM FAVOR DO JUÍZO DA FAZENDA PÚBLICA, SEGUNDO AS NORMAS
LOCAIS DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO
CPC/2015, C/C O ART. 256-N E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO STJ.
1. O fundamento essencial desta demanda diz respeito à competência para julgar demandas cíveis ilíquidas contra a massa falida, quando no polo passivo se encontram, como litisconsortes passivos,
pessoas de direito público, no caso, o Estado de São Paulo e o Município de São José dos Campos. Assim, este feito que, em tese, estaria na jurisdição da Segunda Seção deste STJ, caso o litígio
fosse estabelecido apenas entre a massa falida e uma pessoa de direito privado, foi deslocado para esta Primeira Seção, em vista da presença no polo passivo daquelas nominadas pessoas jurídicas de
direito público.
2. A jurisprudência da Segunda Seção desta STJ é assente no que concerne à aplicação do art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.101/2005 às ações cíveis ilíquidas - como no caso em exame -, fixando a
competência em tais casos em favor do juízo cível competente, excluído o juízo universal falimentar. Precedentes: CC 122.869/GO, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em
22/10/2014, DJe 2/12/2014; CC 119.949/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 12/9/2012, DJe 17/10/2012.
3. A Quarta Turma desta Corte Superior, por ocasião do julgamento do AgRg no REsp 1.471.615/SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, julgado em 16/9/2014, DJe 24/9/2014, assentou que se fixa a
competência do juízo cível competente, por exclusão do juízo universal falimentar, tenha sido, ou não, a demanda ilíquida interposta antes da decretação da quebra ou da recuperação
judicial: "A decretação da falência, a despeito de instaurar o juízo universal falimentar, não acarreta a suspensão nem a atração das ações que demandam quantia ilíquida: se elas já
tinham sido ajuizadas antes, continuam tramitando no juízo onde foram propostas; se forem ajuizadas depois, serão distribuídas normalmente segundo as regras gerais de competência.
Em ambos os casos, as ações tramitarão no juízo respectivo até a eventual definição de crédito líquido".
4. Aplicada a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte Superior, no que concerne à relação jurídica prévia - competência para resolver sobre demandas cíveis ilíquidas propostas contra massa
falida -, a resolução da segunda parte da questão de direito se revela simples. É que, tratando-se de ação cível ilíquida na qual, além da massa falida, são requeridos o Estado de São Paulo e o Município
de São José dos Campos, pessoas jurídicas de direito público, será competente para processar e julgar o feito o juízo cível competente para as ações contra a Fazenda Pública, segundo as normas locais
de organização judiciária.
5. Tese jurídica firmada: A competência para processar e julgar demandas cíveis com pedidos ilíquidos contra massa falida, quando em litisconsórcio passivo com pessoa jurídica de direito público, é do
juízo cível no qual for proposta a ação de conhecimento, competente para julgar ações contra a Fazenda Pública, de acordo as respectivas normas de organização judiciária.
6. Recurso especial conhecido e provido.
7. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e art. 256-N e seguintes do Regimento Interno deste STJ.
(REsp 1643856/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2017, DJe 19/12/2017) (GRIFEI)
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AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO. FALÊNCIA. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO EM QUE ESTIVER SENDO PROCESSADA A AÇÃO DE CONHECIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Tratando-se de demandas cujos pedidos são ilíquidos, a ação de conhecimento deverá prosseguir, não havendo falar em competência absoluta do Juízo Falimentar para apreciar e
julgar a demanda, nos termos do artigo 6°, §1°, da Lei n .11.101/2005. Precedentes.
2. Agravo interno não provido.(AgInt nos EDcl no REsp 1617538/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 07/12/2016) (GRIFEI)
 
CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL POR INADIMPLEMENTO CUMULADA COM PEDIDO DE PERDAS
E DANOS E MULTA. JUÍZOS CÍVEL COMUM E FALIMENTAR. DEMANDA RELATIVA À QUANTIA ILÍQUIDA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO EM QUE ESTIVER
SENDO PROCESSADA A AÇÃO DE CONHECIMENTO.
1. O art. 24, § 2º, II, do Decreto-lei 7.661/45 foi revogado com o advento da Lei n. 11.101/2005 (art. 6º, § 1º), acarretando redução das hipóteses que não se submetem aos efeitos da
falência/recuperação. Assim, as demandas relativas à quantias ilíquidas continuam tramitando no juízo em que estiverem sendo processadas.
2. No caso em comento, pretendem os autores da ação que tramita na 4ª Vara Cível de Curitiba o cancelamento do registro imobiliário em decorrência do alegado inadimplemento contratual,
indenização por perdas e danos e pagamento de multa pelo inadimplemento (fls.
64/72), demanda movida em face da Encol S/A, compradora do imóvel em questão, a qual revendeu as unidades imobiliárias a terceiros.
3. Destarte, tratando-se de demanda cujos pedidos são ilíquidos, a ação de conhecimento deverá prosseguir - a princípio até a sentença -, perante o juízo na qual foi proposta, não
havendo falar em competência absoluta do Juízo Falimentar para apreciar e julgar a demanda, nos termos do artigo 6º, § 1º, da Lei n. 11.101/2005.
Precedentes. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Curitiba/PR.
(CC 122.869/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2014, DJe 02/12/2014)(GRIFEI)
 
EMENTA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE RECONHECEU A
CONEXÃO - AÇÃO QUE DEMANDA QUANTIA ILÍQUIDA - AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA - DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DO AGRAVANTE/FALIDO. 1. A decretação da falência, a despeito de instaurar o juízo universal
falimentar, não acarreta a suspensão nem a atração das ações que demandam quantia ilíquida: se elas já tinham sido ajuizadas antes, continuam tramitando no juízo onde foram
propostas; se forem ajuizadas depois, serão distribuídas normalmente segundo as regras gerais de competência. Em ambos os casos, as ações tramitarão no juízo respectivo até a
eventual definição de crédito líquido. 2. Não é possível, em sede de recurso especial, rever a convicção das instâncias ordinárias acerca da existência ou inexistência de conexão, em razão do óbice
do enunciado nº 7 da Súmula do STJ. Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido. 
Nos presentes autos, não há certeza e liquidez do crédito, sendo, portanto, inexigível daí porque a impugnação não prospera. Ademais, nos termos do art. 9º, inc. III, da Lei nº 11.101/2005, para a
habilitação ou impugnação de crédito é inexorável a certeza e liquidez do valor do crédito que se pretende incluir na lista de credores da recuperanda. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº
1.471.615 – SP MINISTRO MARCO BUZZI - DJe: 24/09/2014)(GRIFEI)

 

A doutrina segue a mesma linha no que tange à recuperação judicial:

 
A suspensão das ações e execuções em face do falido ou do empresário em recuperação ocorre para que não haja tratamento diferenciado entre os credores ou para que não sejam retirados bens
indispensáveis ao plano de recuperação. Referido risco não ocorre na hipótese das ações que demandam quantia ilíquida do devedor. É considerada ação que demanda quantia ilíquida qualquer ação de
conhecimento, ou seja, qualquer ação que pretenda a apuração da obrigação ou do montante desta em face do devedor, ainda que o valor já tenha sido mensurado por uma das partes. Como as referidas
ações não implicarão risco de retirada do bem da Massa Falida ou do empresário em recuperação, as ações continuarão a ter prosseguimento no juízo em que originalmente foram distribuídas. O
prosseguimento, entretanto, ocorrerá até a formação do título executivo com a definição da obrigação líquida, certa e exigível. A ação apenas será suspensa a partir do momento em que o seu
prosseguimento puder promover a apreensão ou expropriação dos bens do empresário devedor. (SACRAMONE, Marcelo Barbosa.  Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e
Falência. São Paulo: Saraiva, 2018. págs. 80/81).
 

                        Para o referido autor, compete ao juiz da ação de conhecimento proceder na forma do §3º, do art. 6º, da Lei n. 11.101/2005, segundo o qual “o juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo
poderá determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe própria”.  Cito o seguinte trecho:

 
Para que o credor não seja prejudicado enquanto é apurado o montante de seu crédito, o juiz competente para apreciar sua demanda individual poderá determinar a reserva dos valores que estimar que
serão devidos ao credor. Referido pedido poderá ser deduzido sempre que o crédito precisar ainda ser apurado para permitir a habilitação na falência ou na recuperação judicial. A previsão altera a
disposição do art. 24, § 3º, do Decreto-Lei nº 7.661/45, o qual previa que o próprio credor poderia pedir a reserva do valor referente aos seus créditos ao juiz da Falência ou da Recuperação Judicial.
Na Lei nº 11.101/2005, contudo, a reserva deverá ser determinada pelo juiz competente para a apreciação da demanda individual, o qual requererá a reserva do montante ao Juízo Universal. A reserva
poderá ser determinada pelo juízo competente para a ação individual que apura a liquidez e certeza do crédito, caso se convença da verossimilhança do direito do requerente. Embora excepcionalmente
possa ser reconhecido o pedido de reserva diretamente pelo juiz da Falência ou da Recuperação Judicial, nas hipóteses em que o crédito já tenha sido fixado por sentença judicial e apenas penda de
confirmação pelo Tribunal, ao juízo em que se processa originariamente a ação para reconhecimento e apuração do crédito foi atribuída a função de apreciar o pedido de reserva, pois mais facilmente
poderia apurar os fatos que fundamentam o direito do credor. (op. cit., pág. 87).

 

Diante disso, não há falar na universalidade e indivisibilidade do juízo recuperacional para o processo e julgamento de créditos ilíquidos, não sendo dotado de competência para tanto, razão pela qual descabido o
pleito de declinação àquele ínclito Juízo.

 

                        Resolvida a questão da competência, aprecio os demais pleitos das partes.

 

                        Dou por prejudicado o pedido de suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias, previsto no §5º, do art. 6º, da Lei n. 11.101/2005 – Lei de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência do
Empresário e da Sociedade Empresária, haja vista a superação da fase inicial do procedimento recuperacional, tendo ocorrido a homologação do plano de recuperação judicial. Ademais, o crédito em cobro nestes autos ainda
não está revestido dos atributos da liquidez e certeza, o que obsta sua habilitação no juízo universal da recuperação.

 

                        É o entendimento preconizado nas Câmaras de Direito Empresarial do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. Pretensão de inclusão de crédito objeto de cobrança na Justiça do Trabalho. Inexistência de trânsito em julgado. Crédito considerado ilíquido e incerto.
Necessidade de se aguardar o trânsito em julgado. Decisão correta. Recurso não provido. (AI 2257477-02.2019.8.26.0000, GILSON DELGADO MIRANDA). (GRIFEI)

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. Ausência de trânsito em julgado da decisão que reconhece a existência do crédito e determina seu quantum não constitui óbice à inserção do crédito em plano de
recuperação judicial. Inteligência do artigo 49 da Lei nº 11.101/05. Hipótese em que o direito de crédito tem existência anterior ao pedido de recuperação judicial, apenas pendia de reconhecimento e
determinação exata de seu valor pelo Poder Judiciário. Crédito constituído antes do pedido de recuperação, mas ilíquido, se encontra sujeito aos efeitos da moratória, apenas com a
peculiaridade de ensejar pedido de reserva da importância devida, nos termos do § 3º do art. 6º da lei nº 11.101/05, no aguardo do trânsito em julgado da sentença condenatória
proferida na fase de conhecimento. Recurso provido. (AI 0229597-50.2011.8.26.0000, FRANCISCO LOUREIRO). (GRIFEI)

 

Importante ressaltar que, por não se tratar de dívida líquida e certa, o débito pertinente a estes autos não fora habilitado na recuperação judicial.

 

Superada a questão retro, julgo antecipadamente o mérito desta ação, diante da desnecessidade de produção de outras provas, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

A parte requerida, preliminarmente, suscitou a inexigibilidade da cobrança, sob o argumento de que a nota promissória e o contrato de confissão de dívida estão sem assinatura da parte executada, impondo-se a
extinção do processo sem resolução do mérito.

 

Embora tenham sido juntadas aos autos somente amostras não assinadas de tais documentos, a ficha de abertura e autógrafos de pessoa jurídica contendo a assinatura do representante legal da empresa, os extratos
bancários, os demonstrativos de débitos e as planilhas demonstrativas de evolução da dívida são documentos hábeis a comprovar que a parte requerida firmou contrato bancário junto à CEF.
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Nesse sentido, colaciono os julgados abaixo:
 

AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE INDISPENSABILIDADE. DÍVIDA QUE PODE SER COMPROVADA POR
OUTROS MEIOS IDÔNEOS. 1. Apelante, Caixa Econômica Federal (CEF ou Caixa), recorre da sentença pela qual o Juízo Singular julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC,
Art. 267, IV), diante da ausência de documento essencial (contrato) à propositura da ação de cobrança por ela ajuizada. 2. Apelante sustenta, em suma, que o contrato de abertura de crédito não foi
juntado aos autos porque está extraviado; que, no entanto, a documentação juntada aos autos comprova a liberação e a utilização do crédito, bem como a consequente existência da dívida; e que a
planilha de evolução do débito contém todos os encargos incidentes devidamente discriminados. Requer o provimento do recurso para determinar o prosseguimento do feito. 3. O Art. 283 do CPC
determina que: "A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação." Por outro lado, o Art. 332 do CPC dispõe que: "Todos os meios legais, bem como os
moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 4. Nos termos da Súmula 530 do
STJ, a "falta de juntada do instrumento aos autos" não impede a cobrança de dívida decorrente de contrato bancário. Consequente licitude da conclusão de que o contrato de abertura
de crédito não constitui documento essencial à propositura de ação de cobrança ou monitória, podendo a existência da dívida ser provada por outros meios. CPC, Art. 283 e Art. 332. 5.
Apelação provida. (APELAÇÃO , JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:18/02/2016) (GRIFEI)
 
 
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO CRÉDITO DIRETO CAIXA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.
COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA DÍVIDA POR OUTROS DOCUMENTOS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA. RECURSO PROVIDO. 1. Hipótese em que
a CEF ajuizou ação de cobrança visando ao pagamento de R$ 51.888,64, em razão da inadimplência da ré no cumprimento dos Contratos de Empréstimos. 2. Embora não tenha sido juntado os
Contratos Crédito Direto CAIXA-CDC e Cheque Especial - Crédito Rotativo, verifica-se que os documentos existentes nos autos comprovam que a cliente, ora ré, aderiu à essa
modalidade de empréstimo, tendo sido disponibilizado créditos. 3. Compulsando os autos, verifica-se que o réu, apesar de regularmente citada, deixou fluir in albis o período de apresentação de
sua defesa, impondo-se o reconhecimento de sua revelia. Versando a ação sobre direitos disponíveis e não tendo havido contestação, presumem-se verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, art.
319). 4. Apelação da CEF provida para, reformando a sentença, condenar o réu ao pagamento, em favor da autora, do valor de R$ 51.888,64, corrigido monetariamente a partir da citação. Inversão
do ônus da sucumbência.  (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2193279 - 0009676-35.2014.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA
RIBEIRO, julgado em 24/01/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017)
E M E N T A   PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO BANCÁRIO DE MÚTUO. EXTRAVIO. NEGÓCIO JURÍDICO COMPROVADO.
RECURSO PROVIDO. 1. O contrato assinado pelas partes não é documento indispensável para a propositura de ação de cobrança. A despeito da ausência do contrato subscrito pelas partes, não é
o único elemento capaz de provar a existência do negócio jurídico. 2. A Caixa se desincumbiu do ônus de provar os fatos constitutivos, mediante a apresentação de "Demonstrativo de Compras por
contrato", "Demonstrativo de Débito", "Dados Gerais do Contrato" e, sobretudo, "Extratos Bancários" da conta corrente do apelado 3. Não obstante a presunção de veracidade das alegações
formuladas pelo apelante dada a revelia da parte contrária, o conjunto probatório dá conta da existência da relação jurídica entre as partes, comprovada as compras feitas pelo apelado em lojas de
materiais de construção, revelando-se dispensável a apresentação do contrato assinado. 4. De rigor a procedência da cobrança. 5. Apelação provida. (ApCiv 5003409-20.2018.4.03.6119,
Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/11/2019.)

 

                        À vista disso, preliminar rechaçada.

 

                        Aprecio a matéria de fundo.

 

A parte autora juntou aos autos os dados gerais do contrato de renegociação firmado com a pessoa jurídica requerida, sob ID 9506790, no valor de R$ 81.779,45 (oitenta e um mil, setecentos e setenta e
nove reais e quarenta e cinco centavos).  No ID 9506791, constam os dados de outro contrato, no montante de R$ 19.212,77 (dezenove mil, duzentos e doze reais e setenta e sete centavos).

 

Sistema de histórico de contratos sob ID 9506792.

 

Fichas de abertura e autógrafos de pessoa jurídica contendo a assinatura do representante legal da empresa nos ID’s 9506793 e 9506794.  Referidos documentos, datados de 07.01.2014, trazem declaração de
ciência e concordância com as cláusulas e condições para abertura, movimentação e encerramento da conta.

 

Extrato de ID 9506797 indica a posição da dívida, em 18.06.2018, no importe de R$ 22.216,13 (vinte e dois mil, duzentos e dezesseis reais e treze centavos).  No ID 9506798, outro débito posicionado
para a mesma data, em R$ 149.159,67 (cento e quarenta e nova mil, cento e cinquenta e nove reais e sessenta e sete centavos).

 

ID’s 9506799 e 9506800 trazem os demonstrativos de débitos, atualizados em R$ 150.280,19 (cento e cinquenta mil, duzentos e oitenta reais e dezenove centavos) e R$ 22.244,01 (vinte e dois mil,
duzentos e quarenta e quatro reais e um centavo).  

 

Não há nos autos nenhuma informação a respeito do pagamento da dívida, tendo a parte requerida incidido em mora, a teor do caput do art. 397 do Código Civil.

 

Assim, impõe-se o reconhecimento do débito, que deve ser acrescido de correção monetária e juros de mora, com todos os consectários contratuais, nos moldes do caput do art. 395 do codex mencionado.

 

Considerando que o caput do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 reza que “estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos”, o crédito ora reconhecido,
que não se tratava de débito líquido, certo, vencido e exigível ao tempo do ajuizamento do pedido de recuperação judicial, não detém natureza concursal.  Esse entendimento é preconizado no precedente abaixo:

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOTÍCIA
DO DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL À EXECUTADA. FATO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO, QUE SE DEU SOMENTE COM O
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. CRÉDITO QUE NÃO TEM NATUREZA CONCURSAL E NÃO SE SUJEITA AOS EFEITOS DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO IMPROVIDO. A constituição do crédito se deu com o trânsito em julgado da sentença condenatória; antes, havia apenas uma
expectativa de direito. Assim, não se encontra ao alcance da recuperação judicial deferida em momento anterior, não se sujeitando aos seus efeitos.(TJSP;  Agravo de Instrumento
2046771-07.2020.8.26.0000; Relator (a): Antonio Rigolin; Órgão Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 31ª Vara Cível; Data do Julgamento: 06/05/2020; Data de Registro:
06/05/2020) (GRIFEI)

 

                               A despeito disso, impende observar que, embora o crédito não esteja sujeito ao regime concursal, eventuais atos constritivos sobre os bens da recuperanda estarão submetidos ao crivo do MM. Juízo
Universal da Recuperação.  Nessa toada:

 
E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PEDIDO DE PENHORA ONLINE. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. CRÉDITO GERADO POSTERIORMENTE AO PEDIDO. NÃO SUJEIÇÃO DO CRÉDITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO. CONTROLE DOS
ATOS CONSTRITIVOS PELO JUÍZO UNIVERSAL. AGRAVO DESPROVIDO.
I - Os agravantes sustentam que o objeto da execução não se sujeita à recuperação judicial, uma vez que foram constituídos após a recuperação judicial, conforme disposição expressa do art. 49 da Lei
n. 11.101/05.
II - O entendimento jurisprudencial consolidado no Superior Tribunal de Justiça é o de que, muito embora o artigo 49 da Lei nº 11.101/2005 disponha que somente se sujeitam à
recuperação judicial os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, a prática de atos de execução do patrimônio da sociedade recuperanda deve ser direcionada ao
juízo universal, ainda que o crédito exequendo seja posterior ao deferimento do pedido de recuperação judicial. Precedentes.
III - Agravo desprovido.
(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5020463-86.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em
01/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 06/04/2020)(GRIFEI)
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A parte requerida, sucessivamente, postulou que eventuais valores e bens constritos, em fase de cumprimento de sentença, caso constituído o título, sejam transferidos ao Juízo Recuperacional, a teor da Súmula
n. 480 do STJ, a qual consigna:

 
Súmula 480
O juízo da recuperação judicial não é competente para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa.

 

Releva observar que, nos termos da referida súmula, a constrição somente poderá ser transferida ao juízo da recuperação quando incidir sobre bens que integrarem o plano de recuperação, o que deverá ser
objeto de análise oportuna, em sede de cumprimento de sentença.

 

A jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem assim norteado o tratamento da questão:

 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -EXECUÇÃO FISCAL – FRAUDE À EXECUÇÃO – ÔNUS DA PROVA - EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL: SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO INDEVIDA – PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS: POSSIBILIDADE.
1. Cumpria à agravante a prova da fraude à execução. O indeferimento do pedido, sob o fundamento de não ter sido demonstrada a fraude, não configura decisão surpresa.
2. O Juízo de 1º grau de jurisdição esclareceu as questões: há indícios de que a alienação foi autorizada pelo Juízo da recuperação judicial. Caberia à agravante provar em contrário, nos termos do artigo
373, do Código de Processo Civil.
3. A afetação de tema ao julgamento pelo regime de recursos repetitivos com determinação da suspensão nacional de julgamentos não impede a análise das medidas urgentes.
4. A Súmula nº. 480, do Superior Tribunal de Justiça: "O juízo da recuperação judicial não é competente para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de
recuperação da empresa".
5. A execução fiscal pode ter andamento normal, inclusive com a adoção de atos de constrição, mas a eventual alienação de bens ficará sujeita ao juízo da recuperação judicial.
6. Após a decretação da recuperação judicial, não é possível novo bloqueio eletrônico de valores, via BacenJud, porque implicaria em limitação ao patrimônio circulante da empresa.
7. A penhora no rosto dos autos da recuperação judicial é regular. As constrições efetuadas no juízo da execução devem ser submetidas ao juízo da recuperação .
8. Agravo de instrumento provido, em parte.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5028100-25.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO DE SOUZA, julgado em 20/09/2019, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 26/09/2019)(GRIFEI) 

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO  PROCEDENTE O PEDIDO, condenando MARBOW RESINAS LTDA. ao pagamento do débito
decorrente dos contratos de renegociação de dívida de números 21.4559.691.0000016-44  e 21.4559.690.0000009-09, firmados com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no importe de R$ 172.524,20 (cento e
setenta e dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais e vinte centavos), a ser acrescido de correção monetária e juros moratórios, além dos encargos contratuais, na forma da fundamentação, até a data do efetivo
pagamento.

 

O cálculo da correção monetária e dos juros deverá observar o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Condeno a parte requerida, ainda, ao pagamento de custas, nos termos da Lei n. 9.289/1996, e de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o caput
e § 2º, do art. 85 do CPC.

Oficie-se, preferencialmente por meio eletrônico, o MM. Juízo do processo de recuperação judicial, remetendo-lhe cópia integral desta sentença, que serve como ofício, para conhecimento. 

 

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, com fulcro no
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

 

Com o trânsito em julgado, em sendo mantida esta decisão, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que apresente a planilha do montante devido, no prazo de 30 (trinta) dias, cabendo à
Secretaria efetuar a alteração da classe destes autos para cumprimento de sentença.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registro eletrônico.  Publique-se. Intimem-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

Assinatura eletrônica. 

 

 

 

BARUERI, 25 de maio de 2020.
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         Sentença
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Vistos etc.
 

 

Trata-se de ação proposta por EVERTON HENRIQUE ALMEIDA GUERRA e ROSELI COBELLAS DE CAMPOS, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo por objeto a
revisão do contrato n. 1.6000.0006010-4, referente ao financiamento de imóvel situado na Rua Georgia, n. 938, Residencial San Diego, Vargem Grande Paulista-SP, através do Sistema de Financiamento
Imobiliário (SFI).  Requereu a substituição do método de amortização do saldo devedor, do Sistema de Amortização Constante (SAC), para SAC – Simples, mediante alteração de cláusula contratual (quadro resumo), de
modo a afastar a suposta incidência de juros com anatocismo.

 

Em sede de tutela de urgência, postulou pela autorização de consignação judicial dos valores mensais incontroversos, no montante de R$ 3.657,66 (três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta e
seis centavos), relativo às parcelas vincendas, com declaração da inexigibilidade das parcelas vencidas de números 09, 10, 11, 20, 21, 22 e 23, de modo a elidir a mora até o julgamento definitivo do mérito desta demanda.

 

Em síntese, sustentou a parte autora: (1) que o contrato não informa claramente qual o regime de juros o método SAC adota - simples ou composto; (2) que o perito assistente técnico apurou a incidência de juros
sobre juros – anatocismo vedado pelo art. 4º do Decreto-Lei n. 22.626/1933 e Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal; (3) que o §3º, do art. 330, do Código de Processo Civil, autoriza o pagamento do valor
incontroverso, no tempo e forma contratados; e (4) que a situação de super endividamento familiar autoriza a concessão de gratuidade de justiça.  Requereu assistência judiciária gratuita e, por fim, postulou pela condenação da
parte requerida ao pagamento de custas e de honorários advocatícios.

 

Decisão de ID 7025127 determinou a juntada de documentos pessoais da parte autora.

 

Os documentos foram juntados com a petição de ID 8240686.

 

Despacho de ID 11924102 ordenou a intimação da parte requerente para a juntada de cópia do contrato de financiamento.

 

O contrato foi juntado sob ID 12458920.

 

Decisão de ID 15138180 indeferiu o pedido de tutela de urgência e deferiu a gratuidade de justiça.

 

Citada, a CAIXA apresentou contestação de ID 19490550, cuja defesa é assim sumarizada: (1) carência de ação da parte autora, tendo em vista a ocorrência de consolidação da propriedade em benefício da
instituição financeira em 19.06.2018, por se tratar de contrato firmado nos termos da Lei n. 9.514/1997; (2) inépcia da petição inicial e falta de interesse processual da parte autora diante da inadequação da via eleita, a teor do
art. 485, I e IV, do CPC; (3) impugnação ao valor da causa, devendo constar R$ 3.657,66 (três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos), importância que a parte requerente pretende consignar em juízo;
(4) que nenhum credor pode ser obrigado a receber menos do que tem direito, ou em tempo e modo diverso do pactuado, sendo o laudo juntado pela parte autora, de elaboração unilateral por seus assistentes técnicos,
imprestável para a prova do alegado; (5) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento habitacional; (6) o valor indicado para consignação é muito inferior ao valor contratado, sendo justa
a recusa da CEF em receber referido montante, desde já impugnando-o; (7) ausência de ilegalidade, abusividade ou onerosidade excessiva no contrato firmado entre as partes, que, ao contrário do que pretende fazer crer a
parte autora, é extremamente benéfico ao mutuário; (8) legalidade e inexistência de anatocismo nos critérios de atualização do saldo devedor pelo sistema SAC; (9) não demonstração de nulidade ou anulabilidade do ato jurídico
ou das cláusulas contratuais; (10) direito do credor à consolidação da propriedade; (11) regularidade dos procedimentos de consolidação da propriedade; (12) o inadimplemento dos devedores gerou o vencimento antecipado
da dívida; (13) ausência de culpa da instituição financeira pelo inadimplemento dos requerentes; e (14) inaplicabilidade de inversão do ônus da prova.  Ao final, pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Ato ordinatório de ID 22092500 facultou à parte autora a apresentação de réplica.

 

A parte requerente apresentou réplica à contestação da CEF sob ID 22760196.  Defendeu (1) a conformidade da exordial; (2) a abusividade dos juros remuneratórios; (3) que o contrato deve ter as taxas de
juros arbitradas revisadas pela taxa Selic, ou ainda, subsidiariamente, a utilização da Taxa Média de Mercado; (4) a invalidade da capitalização de juros; (5) que é admitida a cobrança da comissão de permanência durante o
período de inadimplemento, desde que pactuada e não cumulada com demais encargos; e (6) a ocorrência de cobrança indevida de encargos moratórios, quando cumulados com remuneratórios.

 

Pela parte autora foi reiterado o pleito de tutela urgência, ante a notícia de leilão extrajudicial do imóvel, conforme petição de ID 23226586.

 

Ato ordinatório de ID 24350113 intimou as partes para a especificação de provas.

 

A parte autora informou que não tem outras provas a especificar, no ID 25279266.

 

A CAIXA manifestou que não tem outras provas a produzir, no ID 28106045.

 

Vieram conclusos.

 

RELATADOS. DECIDO.

 

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

 
1.        Falta de interesse processual da parte autora, diante do vencimento antecipado da dívida por inteiro

 

Uma vez que o objeto desta ação é justamente impedir as consequências do vencimento antecipado da dívida, dentre as quais a consolidação da propriedade em favor da instituição financeira, com a execução
extrajudicial da obrigação mutuada, não há falar em falta de interesse processual.

Preliminar rechaçada.

2.    Inépcia da petição inicial
 

A CAIXA alega inépcia da petição inicial por inadequação da via eleita quanto ao pedido de consignação em pagamento.
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Ocorre que o art. 330, §3º, do Código de Processo Civil, admite o pagamento do valor incontroverso, no tempo e modo contratados, bem como os artigos 334 e 335 do Código Civil admitem a consignação em
pagamento, nada obstando sua efetivação no âmbito da ação de conhecimento, caso atendidos os seus pressupostos, o que é matéria de mérito.

 

Assim, rejeito a sobredita preliminar.

 

 
3.         Impugnação ao valor dado à causa

 

Como a ação sob apreciação funda-se em revisão contratual, o valor da causa dever obedecer ao art. 292, II, do CPC, correspondendo ao valor do ato ou da parte controvertida.

 

                        Assim, não há reparo quanto ao valor atribuído à causa.  Preliminar repelida.

 
Passo a apreciar a matéria de fundo.
 
4.         Aplicação do Código de Defesa do Consumidor
 

O contrato de mútuo pactuado entre a CAIXA e a parte autora foi firmado pelo Sistema de Financiamento Imobiliário (SFI), após a entrada em vigor do Código de Defesa do Consumidor – CDC - Lei n.
8.079/1990.

 

Os conceitos de fornecedor e de serviço, estabelecidos no caput e no §2º, do art. 3º, do CDC, não são incompatíveis com a atividade exercida pela empresa pública de democratização da moradia.  Vejamos:

 
        Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,
criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.
        § 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.
        § 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as
decorrentes das relações de caráter trabalhista. DESTAQUEI
 

Cabe acrescer, ainda, as observações de Arnaldo Rizzardo, em artigo publicado na Revista AJURIS, Ano XXI, março de 1994, intitulado "O Código de Defesa do Consumidor Aplicado aos Contratos
Regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação":

 
Existe, no contrato de financiamento da casa própria, uma prestação de serviços, dirigida a atividade a consumidores, isto é, aos que necessitam da casa para a moradia. Trata-se de uma atividade que
certos Bancos exercem, prestada ao público, desde que preenchidos alguns requisitos ou satisfeitas certas formalidades. Assim, nota-se que não constitui o contrato um negócio particular regido pelo
Direito comum. A atividade financeira, neste setor, é controlada pelo Estado, e programada por inúmeros diplomas específicos. Por ser dirigida ao público, ou oferecida a quem tem necessidade dela,
cuida-se de uma relação de consumo.
 

O Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento de que as disposições do Código de Defesa do Consumidor são aplicáveis aos contratos vinculados ao Sistema de Financiamento Imobiliário (SFI):

 
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DO CDC AOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO.
I Consoante entendimento consagrado no paradigmático recurso especial repetitivo n. 1.070.297/PR, relatado pelo Exmo. Min. Luis Felipe Salomão, não cabe ao STJ aferir se há capitalização de
juros com a utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7 da Corte.
II Segundo a orientação uníssona desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do Sistema Financeiro Habitacional, que concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o
mutuário, razão pela qual se aplica o Código de Defesa do Consumidor, em casos como o presente.
III Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 697.851/RS, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 27/10/2009)
 

Assim, as disposições do microssistema consumerista são aplicáveis aos contratos para aquisição de moradia própria pelo Sistema de Financiamento Imobiliário (SFI).

 
5.    Atualização do saldo devedor pelo Sistema de Amortização Constante (SAC) e encargos ajustados no contrato

 

O contrato por instrumento particular de venda e compra de imóvel, mútuo e alienação fiduciária em garantia no Sistema de Financiamento Imobiliário (SFI) relacionado aos autos, juntado sob ID 12458920,
estipulou amortização pelo Sistema de Amortização Constante (SAC).

 

É notório que o sistema de amortização SAC é mais benéfico ao mutuário, uma vez que o valor das prestações é minorado à medida da evolução do pagamento, por isso tem sido largamente utilizado para
contratos de longo prazo no Sistema Financeiro da Habitação.  Com ele, há maior previsibilidade na prestação e não pressupõe a capitalização de juros (anatocismo). 

 

Nesse sentido há precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

 
E M E N T A: APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - NÃO LIMITAÇÃO DOS JUROS - SISTEMA SAC - ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO.
I - O pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade,
já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro Imobiliário.
II - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei consumerista aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro Imobiliário e que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é
indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência.
III - O contrato foi firmado pelos autores nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380/64 não se aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário.
IV - Conforme previsão na cláusula oitava, os juros remuneratórios serão cobrados às taxas estipuladas na cláusula quinta do contrato.
V - A cláusula quinta estabelece que a taxa de juros é representada pela TR - Taxa Referencial de Juros, acrescida do CUPOM de 20,6400% ao ano, cupom este proporcional a 1,7200% ao mês, de
modo que não se demonstra qualquer abusividade por parte da instituição financeira.
VI - Não prospera a pretensão dos autores em alterar, unilateralmente, a referida cláusula que estipula a cobrança dos juros remuneratórios, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o
princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda.
VII - Destarte, os contratantes não podem se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinham conhecimento e anuíram, apenas, por entenderem que está lhes causando
prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença.
VIII - Ademais, os autores não lograram comprovar vício de consentimento na manifestação de vontade das partes.
IX - Portanto, não há que se falar na limitação dos juros remuneratórios praticado pelo banco, conforme alegado pelos apelantes, devendo ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes.
X - O Sistema de Amortização Constante (SAC) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis,
o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados.
XI - Apelação desprovida.
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5018282-82.2018.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 13/05/2020, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 18/05/2020)(GRIFEI)                                   

 

 

No item B10, o contrato impugnado estabeleceu juros de 8.7412 (nominal) e 9.1001 (efetiva) ao ano.  Referidos índices lançam por terra a alegação de abusividade nos juros.

 

A respeito de comissão de permanência, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, é admitida a sua cobrança durante o período de inadimplemento contratual (Súmula n. 294 STJ: “Não é
potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato”.), desde que não cumulada com a correção
monetária (Súmula n. 30 STJ: “A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis”.), com os juros remuneratórios (Súmula n. 296 STJ: “Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de
permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado”.) ou moratórios, nem com a multa contratual (Súmula n. 472 STJ: “A
cobrança de comissão de permanência – cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato – exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa
contratual”.).

 

Ocorre que, no caso dos autos, além de a comissão de permanência não estar prevista no contrato (a parte requerente não indicou nenhuma cláusula que a preveja), não restaram comprovadas
a sua efetiva cobrança e pagamento.

 

No que tange aos demais encargos decorrentes da impontualidade, como juros moratórios, correção monetária e multa, estão estipulados na cláusula sétima do contrato.  A correção monetária segue critério
pro rata die.  Os juros remuneratórios obedecem às taxas nominal e efetiva estipuladas no item B do contrato, livremente pactuadas entre as partes.  Importa salientar que, nos termos da Súmula n. 422, do Superior Tribunal de
Justiça, “o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao SFH”.  Por sua vez, os juros moratórios foram fixados à base de 0,033% por dia de atraso, portanto, se
for considerar um mês com trinta dias, ainda permanece inferior a 1% ao mês, o que não pode ser considerado abusivo.

 

Observo que não ocorre a descaracterização da mora quando a parte não comprova a cobrança abusiva de encargos no período de normalidade do contrato.  Nesse sentido é o seguinte precedente do Superior
Tribunal de Justiça:

 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. FCVS. ABUSIVIDADE NÃO CONFIGURADA.  DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. Conforme precedentes do STJ, o reconhecimento do abuso nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descarateriza a mora do devedor.  Isto
porque a dificuldade do pagamento é a própria causa do inadimplemento.
2. No caso dos autos, o Tribunal a quo não reconheceu eventual abuso impeditivo do adimplemento contratual, o que afasta a pretensão de expurgar a mora.
Recurso especial improvido.
(REsp 1170311/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 14/04/2014)
 

Não havendo qualquer vício de ilegalidade ou inconstitucionalidade na cominação dos encargos decorrentes do inadimplemento, resta obstado o seu afastamento por via jurisdicional.

 

                        Ademais, observo que sequer há falar em imprevisibilidade dos encargos contratuais, haja vista que a parte autora manteve a continuidade do pagamento das prestações somente até a prestação n. 09 do contrato,
não mantendo a regularidade do pagamento das subsequentes.

 

 

6. A consolidação da propriedade e a execução extrajudicial como consequência do inadimplemento

 

 

A cláusula décima terceira do contrato, prevê o vencimento antecipado da dívida no caso de atraso de 30 (trinta) dias ou mais no pagamento de qualquer dos encargos mensais e/ou outras obrigações de
pagamento.

 

A cláusula décima sétima prevê a consolidação em nome da CEF caso não ocorra a purgação da mora no prazo estabelecido, ficando autorizada a alienação extrajudicial do imóvel, conforme a cláusula
vigésima sétima.

 

Nos termos do caput do art. 26, da Lei n. 9.514/1997, “vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel
em nome do fiduciário”.  E, consoante o caput do art. 27 da mesma lei, uma vez consolidada a propriedade, o agente fiduciário poderá promover leilão público para a alienação do imóvel.

 

Portanto, não há falar em nulidade do referido procedimento.

 

Nesse sentido:

 
E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
- No contrato de financiamento com garantia por alienação fiduciária, o devedor/fiduciante transfere a propriedade do imóvel à credora/fiduciária até que se implemente a condição resolutiva que é o
pagamento total da dívida.
- Liquidado o financiamento, o devedor retoma a propriedade plena do imóvel, ao passo que, havendo inadimplemento dos termos contratuais, a credora, obedecidos os procedimentos
previstos na lei, tem o direito de requerer ao Cartório a consolidação da propriedade do imóvel em seu nome, passando a exercer a propriedade plena do bem.
- O procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97 não se reveste de qualquer nódoa de ilegalidade.
- O método de amortização o sistema SAC, por não haver incorporação do juro apurado no período ao saldo devedor, não implica na capitalização dos juros.
- O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a simples discussão do débito não é suficiente para impedir a inclusão do nome do devedor nos cadastros de proteção ao
crédito.
- Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, 1ª Seção,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5001561-22.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, julgado em 13/06/2018, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 18/06/2018)

                                   

Cabe salientar que, nos termos do caput do art. 2º, do Decreto-Lei n. 911/1969, o mutuário inadimplente terá direito a eventual saldo decorrente da alienação do imóvel em leilão ou hasta pública, o que se
operacionaliza ao final do procedimento de execução extrajudicial.

 

 

PARTE DISPOSITIVA
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Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; e, resolvendo o mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

Considerando que o codevedor EVERTON HENRIQUE ALMEIDA GUERRA , no contrato de financiamento acostado aos autos, se qualificou como proprietário de estabelecimento industrial,
com renda declarada de R$ 50.219,71 (cinquenta mil, duzentos e dezenove reais e setenta e um centavos), não tendo juntado nenhum documento que comprove pioria da capacidade econômica para suportar as
despesas, custas e honorários de sucumbência, mas alegando, meramente, super endividamento familiar, por conta do contrato impugnado neste feito, reconsidero a decisão que deferiu a gratuidade de justiça, indeferindo-
a.  Anote-se.

 
Condeno a parte autora ao pagamento de custas e de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante o caput e §§ 2º, do art. 85, do CPC. 

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, com fulcro no
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Cópia desta sentença servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica.

 

 

 

 

BARUERI, 27 de maio de 2020.
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    S E N T E N Ç A

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Trata-se de ação submetida a procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, promovida pela ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., em face do
MUNICÍPIO DE BARUERI, tendo por objeto a declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei Municipal n. 2.534/2017, afastando-se qualquer penalidade que possa advir da não realização de aterramento dos
cabos de rede elétrica.

Sustentou a parte autora que a referida lei, ao impor a obrigação de tornar subterrâneo o cabeamento instalado no Município de Barueri-SP, incorreu em inconstitucionalidade, (1) por alterar o equilíbrio
econômico-financeiro de concessão outorgada pela União à parte autora, (2) por usurpar a competência privativa e exclusiva do ente federal sobre energia elétrica e (3) por trazer prejuízos incalculáveis à população, uma vez que
o custo do enterramento seria repassado às tarifas de energia elétrica.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Decisão de ID 3594145 deferiu o pedido de tutela de urgência e determinou a expedição de ofício à Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) para manifestação sobre eventual interesse no feito.

A ANEEL, na petição de ID 4293718, postulou pelo seu ingresso na lide na qualidade de amicus curiae, nos termos do artigo 138 do Código de Processo Civil.  Juntou informações e documentos.

O MUNICÍPIO DE BARUERI apresentou contestação no ID 4524637, escoltada por documentos.

Ato ordinatório de ID 5192856 intimou a parte autora para réplica e ambas para especificação de outras provas.

Réplica sob ID 5925183.  

No ID 5506616, a parte requerida informou não ter outras provas a requerer.

Despacho de ID 9357037 determinou a notificação da UNIÃO para informar eventual interesse no feito.

A UNIÃO, no ID 9608293, informou seu interesse em ingressar na lide como “assistente simples" da autora, concessionária de serviço público federal.

Despacho de ID 13823850 facultou manifestação das partes (autora e requerida) sobre os pedidos de assistência simples da UNIÃO e de intervenção da ANEEL como amicus curiae.
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No ID 14778622, a ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. apresentou anuência ao pedido de intervenção da ANEEL e da UNIÃO.

Por sua vez, o MUNICÍPIO DE BARUERI opôs-se a tais pleitos na petição de ID 14370648.

Decisão de ID 22003898 admitiu a UNIÃO e a ANEEL como terceiras interessadas.

A UNIÃO informou nada a requerer, no ID 22322310.

Em petição de ID 22810651, a AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA (ANEEL) reiterou a manifestação de ID 4293731 (Informações n. 00022/2018/PFANEEL/PGF/AGU) e
juntou o Memorando n. 0021/2018-SRD/ANEEL, no qual sua área técnica concluiu que a adoção de padrões diferenciados, pelo Município de Barueri/SP, impõe que este arque com os custos associados à respectiva
implantação, condicionando-se à verificação da viabilidade técnica da execução pela concessionária.

Ato ordinatório de ID 25600161 cientificou as partes do conteúdo das manifestações.

A parte autora, no ID 26144780, reiterou suas alegações e pugnou pela procedência do pedido, com base em julgado do Supremo Tribunal Federal no ARE 764.029/RJ.

RELATADOS.  DECIDO.

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, notadamente por se tratar de matéria exclusiva de direito, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de
Processo Civil.

Em que pese o enterramento de fios da rede elétrica represente um significativo avanço na prestação do serviço público essencial de distribuição de energia elétrica, ampliando os níveis de segurança e
promovendo o melhoramento estético da paisagem urbana, impactando diretamente na qualidade de vida dos usuários e da coletividade, o que, atualmente, está restrito às áreas mais nobres dos grandes centros, a imposição de
tal obrigação pelos municípios às empresas concessionárias, mesmo sendo compreensível e bem intencionada, deve ser analisada à luz da Constituição e da legislação pertinente.

A Constituição de 1988, já no caput do seu art. 1º, consagra o princípio federativo ao estabelecer que a República Federativa do Brasil é formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito
Federal.  Adiante, no art. 18, diz que “a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos”, nos termos do texto
constitucional.

A teor do art. 21, inciso XII, alínea b, da Carta Magna, compete exclusivamente à União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços e instalações de energia elétrica. 
E, nos moldes do art. 22, inciso IV, da Carta Maior, compete privativamente à União legislar, dentre outras matérias, sobre energia.

No plano infraconstitucional, a exploração dos serviços e instalações de energia elétrica, mediante concessão, permissão ou autorização, é abordada pelo art. 4º da Lei n. 9.074/1995, nestes moldes:

Art. 4o As concessões, permissões e autorizações de exploração de serviços e instalações de energia elétrica e de aproveitamento energético dos cursos de água serão contratadas,
prorrogadas ou outorgadas nos termos desta e da Lei no 8.987, e das demais.

§ 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este artigo poderão ser feitas a título oneroso em favor da União.

§ 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de dezembro de 2003 terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos,
contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) anos, a critério do Poder Concedente, observadas as condições estabelecidas nos contratos.                 
 (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia elétrica, contratadas a partir desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a trinta anos,
contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no máximo por igual período, a critério do poder concedente, nas condições estabelecidas no contrato.

§ 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo concessionário ou permissionário, no prazo de até trinta e seis meses anteriores à data final do respectivo contrato,
devendo o poder concedente manifestar-se sobre o requerimento até dezoito meses antes dessa data.

§ 5º  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de distribuição de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão
desenvolver atividades:               (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

I - de geração de energia elétrica;                  (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

II - de transmissão de energia elétrica;                   (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei, exceto às unidades consumidoras localizadas na área de concessão ou permissão da empresa
distribuidora, sob as mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais consumidores não abrangidos por aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos, ressalvado o disposto no § 13;                (Redação dada
pela Lei nº 13.360, de 2016)

IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, ressalvado o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nos respectivos
contratos de concessão; ou        (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto nos casos previstos em lei e nos respectivos contratos de concessão.                 (Incluído pela Lei nº 10.848, de
2004)

§ 6o Não se aplica o disposto no § 5o deste artigo às concessionárias, permissionárias e autorizadas de distribuição e às cooperativas de eletrificação rural:                 (Redação dada pela Lei
nº 11.292, de 2006)

I - no atendimento a sistemas elétricos isolados;                 (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

II – no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada seja a ele destinada;                (Redação dada pela Lei nº
11.292, de 2006)

III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros destinados ao próprio agente ou a sociedade coligada, controlada, controladora ou vinculada a controladora comum,
desde que destinados ao serviço público de energia elétrica, mediante anuência prévia da ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do art. 3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 17 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, garantida a modicidade tarifária e atendido ao disposto na Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.               (Incluído pela Lei nº
10.848, de 2004)

§ 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão ser coligadas ou controladoras de sociedades que
desenvolvam atividades de distribuição de energia elétrica no SIN.                 (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)
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§ 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do disposto nos §§ 5o, 6o e 7o deste artigo após o período estabelecido para a desverticalização.                (Incluído
pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir da Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo necessário à amortização dos
investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato.                 (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 10.  Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a celebrar aditivos aos contratos de concessão de uso de bem público de aproveitamentos de potenciais hidráulicos
feitos a título oneroso em favor da União, mediante solicitação do respectivo titular, com a finalidade de permitir que o início do pagamento pelo uso de bem público coincida com uma das seguintes situações,
a que ocorrer primeiro:                (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou                 (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento.                (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

§ 11.  Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar postergação do início de pagamento pelo uso de bem público, a celebração do aditivo contratual estará condicionada à
análise e à aceitação pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo titular da concessão para a postergação solicitada.               (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

§ 12.  No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não pago incidirá apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice previsto no contrato de concessão.         
        (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

§ 13.  As concessionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica poderão, conforme regulação da Aneel, negociar com consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei,
afastada a vedação de que trata o inciso III do § 5o, contratos de venda de energia elétrica lastreados no excesso de energia contratada para atendimento à totalidade do mercado.                (Incluído pela Lei
nº 13.360, de 2016)

O art. 3º, da Lei n. 9.427/1996, que institui a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL e disciplina o regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica, assim normatiza suas atribuições, no
que tange ao objeto dos autos:

Art.3o Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do art. 29 e no art. 30 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências
expressamente previstas em lei e observado o disposto no § 1o, compete à ANEEL: (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Vide Decreto nº 6.802, de 2009). 

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos regulamentares necessários
ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995; 

II -promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes aprovadas pelo Poder Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de concessionárias e
permissionárias de serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; (Redação dada pela Lei nº
10.848, de 2004) 

(...)

IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios
com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

(...) (GRIFEI)

Adiante, o art. 14, da lei em comento, regula as relações entre o poder concedente e a concessionária nestes moldes:

Art. 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de energia elétrica, conforme estabelecido no respectivo contrato, compreende:

I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com tarifas baseadas no serviço pelo preço, nos termos da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

II - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e instalações que reverterão à União na extinção do contrato, garantida a indenização nos casos e condições
previstos na Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nesta Lei, de modo a assegurar a qualidade do serviço de energia elétrica;

III - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante contribuição financeira para execução de obras de interesse mútuo, conforme definido em regulamento;

IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade;

V - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual, dos bens considerados reversíveis. (GRIFEI)

A Resolução Normativa n. 414/2010 da ANEEL estipula o custeio das obras realizadas nas redes de fornecimento de energia elétrica a pedido do interessado:

Art. 44. O interessado, individualmente ou em conjunto, e a Administração Pública Direta ou Indireta, são responsáveis pelo custeio das obras realizadas a seu pedido nos seguintes casos:
(Redação dada pela REN ANEEL 742 de 16.11.2016) 

I – extensão de rede de reserva; 

II - melhoria de qualidade ou continuidade do fornecimento em níveis superiores aos fixados pela ANEEL ou em condições especiais não exigidas pelas disposições regulamentares
vigentes; (Redação dada pela REN ANEEL 768, de 23.05.2017) 

III – melhoria de aspectos estéticos; 

IV – empreendimentos habitacionais para fins urbanos, observado o disposto na Seção XIII deste Capítulo; (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

V - infraestrutura básica das redes de distribuição de energia elétrica internas aos empreendimentos de múltiplas unidades consumidoras, observado o disposto na Seção XIII deste
Capítulo; (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

VI – fornecimento provisório, conforme disposto no art. 52; e (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

VII - deslocamento ou remoção de poste e rede, nos termos do art. 102; (Redação dada pela REN ANEEL 742 de 16.11.2016) 

VIII - implantação de rede subterrânea em casos de extensão de rede nova, observando-se o disposto nos arts. 40 a 43; (Redação dada pela REN ANEEL 742 de 16.11.2016) 

IX – conversão de rede aérea existente em rede subterrânea, incluindo as adaptações necessárias nas unidades consumidoras afetadas; e; (Incluído pela REN ANEEL 742 de
16.11.2016) 

X - mudança do nível de tensão ou da localização do ponto de entrega sem que haja aumento do montante de uso do sistema de distribuição; (Redação dada pela REN ANEEL 768, de
23.05.2017) 
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XI - outras que lhe sejam atribuíveis, em conformidade com as disposições regulamentares vigentes. (Incluído pela REN ANEEL 768, de 23.05.2017) 

§ 1o Nos casos de que trata este artigo, devem ser incluídos todos os custos referentes à ampliação de capacidade ou reforma de subestações, alimentadores e linhas já existentes, quando
necessárias ao atendimento do pedido. § 1º Nos casos de que trata este artigo, devem ser incluídos todos os custos referentes à ampliação de capacidade ou reforma de subestações, alimentadores e linhas já
existentes, quando necessárias ao atendimento do pedido, ressalvadas as exceções previstas nesta Resolução. (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

§ 2o O atendimento de pedido nas condições previstas neste artigo depende da verificação, pela distribuidora, da conveniência técnica para sua efetivação. 

§ 3º - A distribuidora deve dispor, em até 90 após a solicitação, de normas técnicas próprias para viabilização das obras a que se referem os incisos VIII e IX. (Incluído pela REN ANEEL
742 de 16.11.2016)(GRIFEI)

À luz das normas constitucionais e legais que regulam a matéria em apreço, não pode o Município instituir obrigação diretamente relacionada ao objeto da concessão, por meio de ato administrativo ou
normativo municipal, imiscuindo-se indevidamente na no negócio jurídico entabulado entre a União e a concessionária de serviço público federal.

Ademais, não compete ao Município, a pretexto de legislar sobre assunto de interesse local e de promover o adequado ordenamento territorial, criar obrigação para o particular, impondo-lhe, com poder de
império, diretamente, a execução de obra de interesse público e a assunção do correspondente ônus econômico, o que equivale à exigência de serviços ou obras compulsórias sem que, para tanto, haja concorrido financeiramente
ou detenha competência constitucional.

No caso vertente, o MUNICÍPIO DE BARUERI/SP, editou a Lei Municipal n. 2.534/2017, que assim dispõe:

Art. 1º. As concessionárias de serviços públicos, as empresas estatais e os prestadores de serviços que operem ou utilizem cabos aéreos no Município de Barueri deverão tornar
subterrâneo o cabeamento existente. Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta lei à rede elétrica, cabos telefônicos, TV a cabo e assemelhados. 

Art. 2º. Os projetos relativos ao enterramento da rede de cabeamento deverão ser aprovados pela Secretaria de Obras. 

Art. 3º. As concessionárias, empresas estatais e prestadores de serviços deverão atender a obrigação estabelecida no art. 1º desta lei, promovendo o remanejamento da rede aérea
para subterrânea, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da notificação expedida pela Secretaria de Obras. 

Art. 4º. Caberá à concessionária responsável pela distribuição de energia elétrica notificar, subsidiariamente, as empresas estatais e prestadores de serviços cujos cabeamentos
encontram-se instalados no seu posteamento, para que promovam sua remoção e posterior enterramento, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados do recebimento de notificação. Parágrafo único.
Os custos decorrentes do disposto neste artigo serão integralmente suportados pelas empresas estatais e prestadores de serviços notificados. 

Art. 5º. Descumpridas as notificações referidas nos arts. 3º e 4º desta lei no prazo estabelecido, poderá a Municipalidade proceder a remoção do cabeamento aéreo, cujos os
decorrentes custos serão cobrados dos responsáveis. 

Art. 6º. A instalação de cabos aéreos no posteamento existente, mesmo que provisória ou temporária, enquanto não concluído o aterramento, dependerá, sempre, de prévia
autorização da Secretaria de Obras. 

Art. 7º. Os novos projetos e expansões viárias deverão prever o enterramento das redes de subsolo, de forma que todos os seus cabos aéreos sejam enterrados, planejando-se,
inclusive, as futuras expansões. 

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Nada despiciendo observar que lei  objurgada impôs a implementação do cabeamento subterrâneo, no exíguo prazo de 120 (cento e vinte) dias, às expensas da concessionária, podendo o Município remover o
cabeamento aéreo, em caso de descumprimento do prazo fixado, o que tem o potencial de causar danos não só à parte autora como à população envolvida com o possível corte no abastecimento, o fere o princípio da
razoabilidade.

O Contrato de Concessão n. 162/98 (ID. 2905752) não impõe à concessionária a obrigação de conversão de rede aérea de energia elétrica existente em rede subterrânea. 

A Lei Federal n. 9.427/1996, acima referida, ao regulamentar o regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica, também não traz, em seu texto, a obrigação de enterramento dos cabos da rede. 
Aliás, o art. 14, II, dispõe que o regime econômico-financeiro da concessão de energia elétrica compreende a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e instalações reversíveis à União, mas sendo
assegurada a indenização.  Isso implica que não pode um ente estatal estranho a essa relação nela interferir, sobretudo quando sua ingerência possa causar desequilíbrio econômico-financeiro no contrato.

Assim, por violar a competência exclusiva da União para estabelecer a forma de atuação de suas concessionárias e definir os termos do contrato firmado para a prestação dos serviços de energia elétrica, de
fato, a Lei Municipal impugnada apresenta vício de inconstitucionalidade formal orgânica, não tendo emanado do Poder Legiferante correspondente ao ente federativo competente.

Em casos levados ao conhecimento do Supremo Tribunal Federal, decisões monocráticas têm afastado a obrigatoriedade, estabelecida em leis municipais, de implantação de cabeamento subterrâneo de cabos
de energia elétrica, conforme trechos abaixo transcritos:

Neste exame inicial e preliminar, tem-se que, ao estabelecer que as concessionárias de serviços públicos de eletricidade, telefonia e televisão a cabo, deveria implantar sua fiação no subsolo
urbano, eliminando a fiação aérea na Cidade, o legislador municipal interferiu na relação jurídico-contratual estabelecidas entre a União e a empresa concessionária.

Apenas a União pode estabelecer as formas de atuação das suas concessionárias e, portanto, definir os termos do contrato com ela firmado. (AC 3420 MC, Relator(a): Min. CÁRMEN
LÚCIA, julgado em 05/08/2013, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-169 DIVULG 28/08/2013 PUBLIC 29/08/2013)

 

Ora, se há invasão da competência privativa da União na fixação, por lei estadual, da simples obrigação de instalação de medidores de consumo de energia na parte interna das propriedades
onde se realizam o consumo, com muito mais razão existe a mesma invasão por norma municipal que pretenda obrigar as concessionárias de energia elétrica a eliminar toda a fiação elétrica aérea do Município
para implantá-la no subsolo urbano. (ARE 764029 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 10/12/2019, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-275 DIVULG
11/12/2019 PUBLIC 12/12/2019)

A Corte Suprema, em caso semelhante, emitiu precedente reconhecendo a invasão de ente federativo na competência da União quanto às relações contratuais com concessionárias de energia elétrica. 
Vejamos:
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E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - INVASÃO, PELO ESTADO-MEMBRO, DA
ESFERA DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO E DOS MUNICÍPIOS - IMPOSSIBILIDADE DE INTERFERÊNCIA DO ESTADO-MEMBRO NAS RELAÇÕES JURÍDICO-
CONTRATUAIS ENTRE O PODER CONCEDENTE FEDERAL OU MUNICIPAL E AS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS - INVIABILIDADE DA ALTERAÇÃO, POR LEI
ESTADUAL, DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LICITAÇÃO E FORMALMENTE ESTIPULADAS EM CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SOB
REGIME FEDERAL E MUNICIPAL - MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. - Os Estados-membros - que não podem interferir na esfera das relações jurídico-contratuais estabelecidas entre o
poder concedente (quando este for a União Federal ou o Município) e as empresas concessionárias - também não dispõem de competência para modificar ou alterar as condições, que, previstas na licitação,
acham-se formalmente estipuladas no contrato de concessão celebrado pela União (energia elétrica - CF, art. 21, XII, "b") e pelo Município (fornecimento de água - CF, art. 30, I e V), de um lado, com as
concessionárias, de outro, notadamente se essa ingerência normativa, ao determinar a suspensão temporária do pagamento das tarifas devidas pela prestação dos serviços concedidos (serviços de energia
elétrica, sob regime de concessão federal, e serviços de esgoto e abastecimento de água, sob regime de concessão municipal), afetar o equilíbrio financeiro resultante dessa relação jurídico-contratual de
direito administrativo.(ADI-MC n. 2.337- MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE , CELSO DE MELLO, STF.)

Pelo exposto, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, declarando incidentalmente a inconstitucionalidade formal da Lei n. 2.534/2017 do MUNICÍPIO
DE BARUERI-SP, para obstar a imposição de penalidades, nela fundamentadas, em face da ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., em decorrência do não remanejamento
da rede aérea de energia elétrica para subterrânea.

Mantenho a tutela de urgência deferida.

Condeno a parte requerida ao pagamento de honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, consoante o caput e §§ 2º e 3º, I, do art. 85, do CPC.  

Parte sucumbente isenta de custas, na forma da Lei n. 9.289/1996.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  

Ao depois, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as demais cautelas de praxe.

Registro eletrônico.  Publique-se. Intimem-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica.

 

 

BARUERI, 20 de maio de 2020.
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Trata-se ação de conhecimento, com pedido de tutela de urgência, proposta por PAULO VICTOR ANDRADE em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , que tem por objeto a autorização para
o levantamento de saldo de FGTS, com vistas ao adimplemento total de contrato de financiamento imobiliário (n. 10130376701), firmado com o Itaú Unibanco S.A., referente ao imóvel situado na Alameda Tilápia, Lote n.05,
Quadra n. 16, Alphaville Residencial 11, Santana de Parnaíba-SP (matrícula n. 101.135).

A parte autora sustenta, em síntese, que sua situação se amolda à hipótese instituída pelo art. 20, VI e VII, da Lei n. 8.036/1990, no tocante à possibilidade da utilização do valor depositado na conta vinculada ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) para pagamento da quantia devida à título de financiamento, aduzindo que preenche todos os requisitos exigidos na legislação de regência.

Com a petição inicial, juntou procuração e documentos.
Custas recolhidas.
Foi postergada a análise do pedido de antecipação de tutela.
A Requerida apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.
A Parte Autora requereu o julgamento antecipado da lide.
Vieram os autos conclusos.

Decido.

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

De início, o art. 7º, inciso III, da Carta Magna estabelece como Direito Social dos trabalhadores urbanos e rurais, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Impende consignar que o FGTS possui contas vinculadas, as quais recebem depósitos em decorrência da relação de emprego, cujos valores podem ser utilizados pelos trabalhadores, nas hipóteses elencadas no
art. 20, da Lei n. 8.036/1990. O fundo social visa também concretizar programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Por seu turno, alega a parte autora que faz jus à utilização do saldo de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com o objetivo de liquidar o valor da dívida concernente ao
financiamento imobiliário do imóvel matriculado sob o n. 76.663, no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri-SP.

Com efeito, o art. 20 da Lei n. 8.036/1990 preconiza:

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas
condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita
da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 
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III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por
morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do
interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº
11.977, de 2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de
aniversário do titular da conta. (Redação dada pela Lei nº 8.678, de 1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41,
de 2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de
2004) 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente
reconhecidos pelo Governo Federal; (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de
estado de calamidade pública; e (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e
disponível na data em que exercer a opção. 

De outro giro, há precedentes do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as hipóteses acima elencadas não configuram rol taxativo, visto que, excepcionalmente, ao considerar as garantias fundamentais
estampadas na Carta Política, é possível interpretar sistematicamente a norma sob exame.

Nesta toada, o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - FGTS – LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS – LIBERAÇÃO DO SALDO PARA QUITAÇÃO DE
FINANCIAMENTO DE IMÓVEL – POSSIBILIDADE. 1. No caso dos autos, os fundamentos do acórdão embargado apresentam-se nítidos e claros, de maneira a arredar qualquer das
pechas do art. 535 do CPC. 2. Em relação aos dispositivos eleitos como violados, incide a Súmula nº 211/STJ, na medida em que, a despeito da oposição de embargos de declaração, a
matéria não foi decidida pelo tribunal de origem. 3. É tranqüila a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não contempladas pelo art. 20 da Lei
8.036/90, tendo em vista a finalidade social da norma. Precedentes da Seção de Direito Público. 4. Recurso especial conhecido em parte, e, nessa parte, não provido. (STJ, REsp
1004478/DF, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 17/09/2009, DJe 30/09/2009).

No caso específico dos autos, há comprovação nos autos da aquisição de moradia própria (Id.6992159 e 6992166), bem como da vinculação ao FGTS em período mínimo de 3 (três) anos (Id.6992175). E,
ainda, a parte autora afirma que não é mutuária do Sistema financeiro da Habitação (SFH).

Por conseguinte, embora as mencionadas hipóteses legais alcancem o Sistema Financeiro Habitacional (SFH), tenho que deve ser sopesado o propósito da norma, qual seja, oportunizar moradia própria ao
cidadão como forma de implementação dos direitos constitucionais.

Neste diapasão, colaciono precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTA VINCULADA DO FGTS. LEVANTAMENTO PARA QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. POSSIBILIDADE.

I. Os saldos da conta vinculada ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados quando configurada alguma das hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90.

II. No caso, a parte impetrante comprovou documentalmente a aquisição de moradia própria, a vinculação ao FGTS em interstício mínimo de 3 anos, bem como declara tratar-se de único imóvel de sua
propriedade, de forma a incidir nos incisos VI e VII do artigo 20 da Lei nº 8.036/90.

III. Não obstante as referidas hipóteses legais encontrem-se no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, deve-se considerar a finalidade da norma, que é propiciar ao cidadão a sua moradia
própria, em obediência aos ditames constitucionais.

IV. A jurisprudência do STJ posiciona-se no sentido da possibilidade de levantamento dos saldos de conta vinculada ao FGTS para o pagamento de prestações de financiamento habitacional, até
mesmo quando tal financiamento não seja abarcado pelas regras que regem o Sistema Financeiro da Habitação.

V. Não parece lógico que o mutuário não possa levantar o saldo de seu FGTS para pagamento de seu financiamento imobiliário, tendo em vista que o saldo na conta vinculada é corrigido por índices
muito inferiores àqueles aplicados aos contratos de financiamento, o que traria um prejuízo desnecessário ao impetrante.

VI. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5022057-72.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 10/07/2019, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 24/07/2019)

                                   

 

DIREITO CIVIL. FGTS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS. LIBERAÇÃO DO SALDO PARA
QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     2065/2290



I - A jurisprudência desta Corte já se consolidou no sentido de que o trabalhador tem o direito de movimentar a sua conta vinculada ao FGTS para quitar financiamento contraído para a aquisição da sua
casa própria, ainda que esse financiamento tenha sido contraído fora do SFH.

II - E de outra forma não poderia ser, pois o artigo 20, incisos V ao VII, da Lei nº 8.036/90, bem como seu regulamento (artigo 35, V, VI e VII, Decreto 99.684/90) têm como finalidade possibilitar ao
trabalhador a aquisição da casa própria.

III - O artigo 20 da Lei 8.036/90 não pode ser interpretado de maneira restritiva, mas sim de forma teleológica, juntamente com o artigo 6º da CF - Constituição Federal, que alça a moradia ao patamar
de direito constitucional social e fundamental.

IV - Vale ressaltar, pois, que a jurisprudência pátria vem admitindo saque para pagamento de prestações de financiamento para a aquisição de casa própria, ainda que à margem do Sistema Financeiro
de Habitação e mesmo que tais parcelas estejam em atraso. Precedentes.

V - Por fim, vedar a concessão de medidas de urgência que implique saque ou movimentação da conta vinculada do FGTS (art. 29-B da Lei 8.036/90) ofende o princípio do livre acesso do cidadão ao
Poder Judiciário, devendo ser afastada quando restar evidenciada a necessidade da urgência da medida como ocorre no presente caso, porquanto a liberação do FGTS não é irreversível nem traz
danos à apelante. Nesse mesmo sentido:

VI - Recurso provido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5028746-35.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em
17/07/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 22/07/2019)                                   

Quanto ao pedido de concessão de antecipação da tutela, saliento que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região exarou decisão favorável à liberação dos ditos valores em sede antecipação de tutela, como
ocorreu nos autos virtuais n. 5013245-07.2019.403.000: “Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para autorizar a liberação dos valores depositados na conta vinculada do FGTS do
agravante, especificamente para a quitação/amortização do saldo devedor do contrato de financiamento habitacional descrito na inicial.”.

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, reconhecendo o direito da parte autora à liberação do montante depositado na
conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, para pagamento total ou parcial do saldo devedor do contrato de financiamento imobiliário n. 10130376701, firmado com o Itaú Unibanco S.A.

Condeno a Parte Requerida ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no mínimo estabelecido no §3º, do artigo 85, do CPC, observando-se, para tanto o valor da condenação, bem como ao
reembolso das custas adiantadas pela parte autora.

Expeça-se o necessário para viabilizar a quitação parcial ou total do imóvel junto ao Itaú Unibanco S.A.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal. Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

Cópia desta decisão servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.
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       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de ação e conhecimento ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF  em face de CIRO DE MATTOS, objetivando o recebimento da importância de R$69.563,02 (sessenta e
nove mil, quinhentos e sessenta e três reais e dois centavos) correspondentes ao saldo devedor do contratos de EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS e CARTÕES DE CRÉDITO.

Alega a autora que a parte requerida deixou de cumprir com as obrigações que lhe cabiam, estando inadimplente.

Com a inicial, juntou procuração e documentos.

Devidamente citada, a requerida não apresentou contestação no prazo legal.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Julgo antecipadamente o mérito desta ação, diante da desnecessidade de produção de outras provas, nos termos do art. 355, incisos I, do Código de Processo Civil.

Com efeito, observo que a pessoa jurídica demandada foi constituída sob a forma de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, nos moldes da Lei n. 12.441/2011.

Nos termos do artigo 355, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo antecipadamente a lide em face da parte requerida CIRO DE MATTOS, ante a sua revelia.

Dispõe o Código de Processo Civil sobre o instituto em tela:

Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

A revelia diz respeito aos fatos, que em decorrência dela são reputados verdadeiros, se do contrário não resultar das provas dos autos, não havendo revelia sobre questões de direito.

Embora não tenha sido juntado aos autos os contratos de EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS (n.25.1350.400.0002789-95, 2209.001.00027126-6 e 1350.001.00024639-0) e CARTÕES DE
CRÉDITO (Visa e Mastercard), verifica-se que os documentos existentes nos autos comprovam que a cliente, ora requerida, aderiu à modalidade de empréstimo e realizou compras nos cartões de crédito, cujo débito
atualizado alcança a cifra de R$69.563,02 (sessenta e nove mil, quinhentos e sessenta e três reais e dois centavos).

Desse modo, tenho que os extratos bancários, os demonstrativos de débitos , as faturas de cartão de crédito e as planilhas demonstrativas de evolução da dívida são documentos hábeis a demonstrar que a
requerida contratou crédito junto à CEF.

Nesse sentido, colaciono os julgados abaixo:
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AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE INDISPENSABILIDADE. DÍVIDA QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS
MEIOS IDÔNEOS. 1. Apelante, Caixa Econômica Federal (CEF ou Caixa), recorre da sentença pela qual o Juízo Singular julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, Art. 267, IV), diante
da ausência de documento essencial (contrato) à propositura da ação de cobrança por ela ajuizada. 2. Apelante sustenta, em suma, que o contrato de abertura de crédito não foi juntado aos autos porque está
extraviado; que, no entanto, a documentação juntada aos autos comprova a liberação e a utilização do crédito, bem como a consequente existência da dívida; e que a planilha de evolução do débito contém
todos os encargos incidentes devidamente discriminados. Requer o provimento do recurso para determinar o prosseguimento do feito. 3. O Art. 283 do CPC determina que: "A petição inicial será instruída
com os documentos indispensáveis à propositura da ação." Por outro lado, o Art. 332 do CPC dispõe que: "Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste
Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 4. Nos termos da Súmula 530 do STJ, a "falta de juntada do instrumento aos autos" não impede a cobrança de dívida
decorrente de contrato bancário. Consequente licitude da conclusão de que o contrato de abertura de crédito não constitui documento essencial à propositura de ação de cobrança ou monitória, podendo a
existência da dívida ser provada por outros meios. CPC, Art. 283 e Art. 332. 5. Apelação provida. (APELAÇÃO , JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES, TRF1 - QUINTA TURMA, e-
DJF1 DATA:18/02/2016.)

 

AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. AUSÊNCIA DE INDISPENSABILIDADE. DÍVIDA QUE PODE SER COMPROVADA POR
OUTROS MEIOS IDÔNEOS. 1. Apelante, Caixa Econômica Federal (CEF ou Caixa), recorre da sentença pela qual o Juízo Singular julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, Art.
267, IV), diante da ausência de documento essencial (contrato) à propositura da ação de cobrança por ela ajuizada. 2. Apelante sustenta, em suma, que o contrato de abertura de crédito rotativo não foi
juntado aos autos porque está extraviado; que a documentação juntada aos autos comprova "a movimentação de conta corrente pelo Apelado e a utilização do limite do 'cheque especial'"; que "[o] próprio
Apelado confessa a existência da relação jurídica entre as parte, ao declarar em sua defesa que 'não tem intenção de fugir da sua responsabilidade', além de 'propor a quitação da dívida pagando à vista o valor
de R$ 6.000,00'"; que a despeito da ausência do contrato, a relação jurídica entre as partes ficou comprovada; que "[a] não apresentação do contrato assinado pelas partes pode até ser motivo para a extinção
sem julgamento de mérito de Ação Monitória, ou mesmo Ação de Execução, porém, não é requisito para a propositura de Ação de Cobrança pelo Rito Ordinário"; e que, nesse contexto, a extinção do
processo implica enriquecimento ilícito do devedor, o que não é tolerado pelo ordenamento jurídico. 3. O Art. 283 do CPC determina que: "A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à
propositura da ação." Por outro lado, o Art. 332 do CPC dispõe que: "Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade
dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 4. Nos termos da Súmula 530 do STJ, a "falta de juntada do instrumento aos autos" não impede a cobrança de dívida decorrente de contrato bancário.
Consequente licitude da conclusão de que o contrato de crédito rotativo não constitui documento essencial à propositura de ação de cobrança ou monitória, podendo a existência da dívida ser provada por
outros meios. CPC, Art. 283 e Art. 332. 5. Apelação provida. (APELAÇÃO , JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:12/01/2016
PAGINA:.)

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO CRÉDITO DIRETO CAIXA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.
COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA DÍVIDA POR OUTROS DOCUMENTOS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA. RECURSO PROVIDO. 1. Hipótese em que a
CEF ajuizou ação de cobrança visando ao pagamento de R$ 51.888,64, em razão da inadimplência da ré no cumprimento dos Contratos de Empréstimos. 2. Embora não tenha sido juntado os Contratos
Crédito Direto CAIXA-CDC e Cheque Especial - Crédito Rotativo, verifica-se que os documentos existentes nos autos comprovam que a cliente, ora ré, aderiu à essa modalidade de empréstimo, tendo
sido disponibilizado créditos. 3. Compulsando os autos, verifica-se que o réu, apesar de regularmente citada, deixou fluir in albis o período de apresentação de sua defesa, impondo-se o reconhecimento de sua
revelia. Versando a ação sobre direitos disponíveis e não tendo havido contestação, presumem-se verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, art. 319). 4. Apelação da CEF provida para, reformando a
sentença, condenar o réu ao pagamento, em favor da autora, do valor de R$ 51.888,64, corrigido monetariamente a partir da citação. Inversão do ônus da sucumbência.  (TRF 3ª Região, SEGUNDA
TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2193279 - 0009676-35.2014.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 24/01/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/02/2017)

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO CRÉDITO DIRETO CAIXA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.
COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA DÍVIDA POR OUTROS DOCUMENTOS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA. RECURSO PROVIDO. 1. Hipótese em que a
CEF ajuizou ação de cobrança visando ao pagamento de R$ 51.888,64, em razão da inadimplência da ré no cumprimento dos Contratos de Empréstimos. 2. Embora não tenha sido juntado os Contratos
Crédito Direto CAIXA-CDC e Cheque Especial - Crédito Rotativo, verifica-se que os documentos existentes nos autos comprovam que a cliente, ora ré, aderiu à essa modalidade de empréstimo, tendo
sido disponibilizado créditos. 3. Compulsando os autos, verifica-se que o réu, apesar de regularmente citada, deixou fluir in albis o período de apresentação de sua defesa, impondo-se o reconhecimento de sua
revelia. Versando a ação sobre direitos disponíveis e não tendo havido contestação, presumem-se verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, art. 319). 4. Apelação da CEF provida para, reformando a
sentença, condenar o réu ao pagamento, em favor da autora, do valor de R$ 51.888,64, corrigido monetariamente a partir da citação. Inversão do ônus da sucumbência.  (TRF 3ª Região, SEGUNDA
TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2193279 - 0009676-35.2014.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 24/01/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/02/2017)

E M E N T A   PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO BANCÁRIO DE MÚTUO. EXTRAVIO. NEGÓCIO JURÍDICO COMPROVADO.
RECURSO PROVIDO. 1. O contrato assinado pelas partes não é documento indispensável para a propositura de ação de cobrança. A despeito da ausência do contrato subscrito pelas partes, não é o
único elemento capaz de provar a existência do negócio jurídico. 2. A Caixa se desincumbiu do ônus de provar os fatos constitutivos, mediante a apresentação de "Demonstrativo de Compras por contrato",
"Demonstrativo de Débito", "Dados Gerais do Contrato" e, sobretudo, "Extratos Bancários" da conta corrente do apelado 3. Não obstante a presunção de veracidade das alegações formuladas pelo apelante
dada a revelia da parte contrária, o conjunto probatório dá conta da existência da relação jurídica entre as partes, comprovada as compras feitas pelo apelado em lojas de materiais de construção, revelando-se
dispensável a apresentação do contrato assinado. 4. De rigor a procedência da cobrança. 5. Apelação provida.

(ApCiv 5003409-20.2018.4.03.6119, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/11/2019.)

Pelo exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a pretensão inicial para condenar CIRO DE MATTOS a restituir à autora a quantia referente ao contrato de
EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS (n.25.1350.400.0002789-95, 2209.001.00027126-6 e 1350.001.00024639-0) e CARTÕES DE CRÉDITO (Visa e Mastercard), no importe de R$69.563,02 (sessenta e
nove mil, quinhentos e sessenta e três reais e dois centavos), atualizado monetariamente e acrescido dos juros legais, até o efetivo pagamento.

A correção monetária e juros serão calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais bem como aos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

À Seção de Distribuição (SEDI) para retificação do assunto, devendo constar “9607 – Contratos Bancários”.

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

 

D E C I S Ã O
 

            Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

 

            Trata-se de ação submetida ao procedimento comum, que tem por objeto a imposição de obrigação de fazer consubstanciada na indicação de construtora para retomar as obras do empreendimento denominado
“Residencial El Shadday”, situado na Rua Chaves Gomes, n. 289, Itapevi-SP, bem como para apresentar cronograma de conclusão da obra e de entrega dos imóveis.

            Em sede de tutela de urgência, pugnam os autores pela imediata retomada da obra, através de construtora a ser indicada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

            Despacho de ID 22419499 determinou a regularização da representação processual, a juntada de documentos e contratos dos autores, bem como esclarecimento sobre o valor atribuído à causa.

            Petição de ID 23737985 requereu dilação do prazo.

            Pela petição de ID 25384195 foram juntados documentos e requerido o ingresso no polo ativo de ADRIANA ANTUNES DA SILVA .  Retificou o valor dado à causa para R$ 2.747.500,00 (dois milhões
setecentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais), esclarecendo que tem origem na soma dos valores dos apartamentos descritos no contrato de financiamento junto à requerida.  Reiterou o pedido de gratuidade de
justiça.

            Outros documentos foram juntados com a petição de ID 25392452.

            Despacho de ID 24856773 determinou o cumprimento integral da decisão proferida sob ID 25392452 e a posterior conclusão para análise do requerimento de inclusão de ADRIANA ANTUNES DA SILVA  e da
retificação do valor da causa.

            A parte autora apresentou novos documentos através da petição de ID 27521511.

Vieram os autos conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

O deferimento da tutela de urgência, a teor do art. 300, do Código de Processo Civil, está condicionado à evidência de probabilidade do direito que se busca realizar (fumus boni juris) e do perigo de dano ou
risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).  Por outro lado, é vedada a antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (periculum in mora inverso), conforme o §3º do
mesmo artigo.

Em cognição sumária, típica desta fase processual, não é possível aferir a probabilidade do alegado direito.

Ademais, segundo narra a petição inicial, quando do ajuizamento desta ação, a obra já estava paralisada há cerca de 1 ano e 9 meses, o que não se coaduna com a argumentação de perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo, hábil e suficiente para dispensar o prévio contraditório. 

Pelo exposto, em análise não exauriente, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência veiculado nos autos.

Considerando a renda comprovada nos respectivos contratos de financiamento habitacional, indefiro a gratuidade de justiça para os autores  FRANCISCO MARIA DA SILVA , GEOVANA EMOLO e
JOSÉ MARIA SILVA, aos quais determino a comprovação do recolhimento das custas, na sua cota-parte, no prazo de 15 (quinze) dias, sob consequência de incidência do art. 290 do CPC, implicando na sua exclusão da
lide.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita para os demais correquerentes, nos termos do art. 99 do Código de Processo Civil.  Anote-se.

 

Acolho a retificação valor da causa em R$ 2.747.500,00 (dois milhões setecentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais).  Anote-se.

Defiro a inclusão de ADRIANA ANTUNES DA SILVA no polo ativo do feito.  Anote-se.

Esclareça a parte autora a juntada de CNH de ADRIANE DE OLIVEIRA SANTOS, no ID 25387445, a qual não consta como parte na petição inicial.

Observo, ainda, que não foi juntada aos autos procuração assinada pela autora ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA SANTOS, assim, por questão de economia processual,
concedo-lhe o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para a juntada, sob consequência de exclusão do feito.

Cite-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO de CITAÇÃO.

Publique-se.  Intimem-se.  Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica.

 

 

 

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.
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DESPACHO

 

 

 

 

 

 

A petição inicial não atende ao(s) requisito(s) do art. 319 e/ou do art. 320 do Código de Processo Civil.

Assim, INTIME-SE A PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar ou completar a petição inicial, sob consequência de indeferimento, com extinção do processo, sem resolução do mérito, a teor
do art. 485, I, c/c parágrafo único do art. 321, do CPC, a fim de: 

1)         Esclarecer o valor atribuído à causa, atendendo ao art. 292 do Código de Processo Civil, procedendo à sua adequação, tendo em vista a relação jurídica alegada e o benefício econômico almejado nesta ação.
Ressalvada hipótese de isenção legal, em caso de majoração do valor dado à causa, proceda a parte autora ao recolhimento da diferença de custas, no prazo de 15 (quinze) dias.  Para fins de cálculo da referida despesa, o valor
atualizado da causa pode ser obtido no endereço eletrônico http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=706, mediante inserção dos dados dos autos (valor da causa retificado e data do ajuizamento da ação).  A Guia de
Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas.

Cumpra-se.

 

 

 

 Barueri, data lançada eletronicamente.   
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DESPACHO
 

Uma vez que a apreciação dos fatos alegados nos autos depende de conhecimento técnico-científico, defiro o requerimento da parte autora e  determino a realização de perícia médica, a ser marcada diante
da disponibilidade de agendamento dos peritos cadastrados perante esta jurisdição.

Para o encargo, nomeio o(a) perito(a) médico(a) judicial na especialidade de PSIQUIATRIA, que deverá responder aos quesitos do Juízo e das partes, apresentando o respectivo laudo, no prazo de 30 (trinta)
dias da data de realização da perícia.

A Secretaria procederá às diligências necessárias, atendo-se ao princípio da celeridade, em relação a primeira data desimpedida com o médico da especialidade determinada para a marcação da perícia (data,
horário, local), e cientificará as partes.

Em conformidade com a Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, e Resolução n. 232/2016, do Conselho Nacional de Justiça, diante da peculiar localização da sede deste Juízo em centro
metropolitano com elevado custo de vida, fixo os honorários periciais em R$ 370,00 (trezentos e setenta reais).

Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias, à teor do art. 465, parágrafo 1º, III, do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora cientificada de que deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto e de todos os documentos médicos que comprovem o estado de saúde alegado (laudos, exames,
relatórios, prontuários, receituários, declarações e atestados).  O não comparecimento da parte autora à perícia judicial caracteriza falta de interesse processual por deixar de praticar ato personalíssimo de produção de prova,
acarretando a extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VI, do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002679-94.2019.4.03.6144 
AUTOR: JOSE AUGUSTO PINTO
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Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO HIROMI SONODA - SP115094
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
 

 

Observo que a parte autora, requereu a produção de prova pericial e testemunhal para a comprovação de atividade especial.

A teor do artigo 370, do CPC/2015, caberá ao juiz determinar, de ofício ou a requerimento, a produção das provas necessárias à instrução do processo, assim como indeferir aquelas que considerar inúteis ou
protelatórias.

Ainda, nos termos do artigo 464, §1º, do Código de Processo Civil, a prova pericial será indeferida pelo juiz quando: I - a prova do fato não depender de conhecimento especial técnico; II - for desnecessária em
vista de outras provas produzidas; III - a verificação for impraticável.

A comprovação da especialidade da atividade desempenhada pelo trabalhador, consoante o disposto no artigo 58 da Lei n. 8.213/1991, é feita por formulário-padrão preenchido pela empresa, na forma do
regulamento.

Verifico que requerente juntou aos autos cópias dos Perfis Profissiográficos Previdenciários correlatos aos períodos de atividade especial que pretende sejam reconhecidos.

O autor não informa a qualificação técnica das testemunhas que pretende a oitiva para fins de apuração de atividade especial.

Ademais, não justificou o pleito de produção da prova técnica e testemunhal.

Pelo exposto, indefiro o pedido, porquanto não demonstrada a utilidade das provas requeridas.

Nada sendo requerido, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para que elabore planilha preliminar de cômputo de tempo de serviço da parte autora, contendo todos os vínculos laborais, com exercício de
atividades comum e especial, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e dos documentos juntados aos autos, bem como os interregnos cujo reconhecimento é requerido na petição inicial. 

Após, façam os autos conclusos para julgamento.

Cumpra-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001344-40.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: VALDIVINO GEORGINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANTONIA DOS ANJOS SOUZA - SP402402
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: OLIVIA FERREIRA RAZABONI - SP220952
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

 

 

Trata-se de ação de conhecimento, promovida por VALDIVINO GEORGINO DA SILVA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo por objeto compelir a parte requerida ao
pagamento de indenização por danos materiais e compensação de danos morais, em razão do levantamento indevido do montante de R$ 168.382,20 (cento e sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte
centavos), a título de saldo de conta individual do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).  Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.  Ao final, pugnou pela condenação da parte demandada nas custas
e honorários advocatícios.

 

Com a petição inicial, juntou documentos e procuração.

 

Despacho de ID 17762828 deferiu a gratuidade de justiça.

 

A parte requerida apresentou contestação no ID 22302046.  Observou que, na data da transferência do saldo de FGTS do Banco Bradesco S/A para a CEF, 10/12/1991, a moeda vigente era o cruzeiro,
consequentemente, não houve transferência ou depósito dos valores de R$ 17,95 e de R$ 168.382,20. Observou que os valores correspondiam, então, a Cr$ 17,95 (dezessete cruzeiros e noventa e cinco centavos) e Cr$
168.382,20 (cento e sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e dois cruzeiros e vinte centavos).  Sustentou que, no extrato da conta vinculada, consta saque integral, na data de 10/04/1996, do valor de R$ 388,58, quando a moeda
vigente já era o real. Consignou que, de acordo com o extrato de lançamento, o valor foi liberado com fundamento no inciso VIII do art. 20 da Lei n. 8.036/1990, vigente à época: “VIII - quando permanecer 3 (três) anos
ininterruptos, a partir da vigência desta lei, sem crédito de depósitos”.  Assinalou que, atualizados os valores de Cr$ 17,95 e Cr$ 168.382,20, desde a data de 10/12/1991 (data da transferência dos valores para a CAIXA), até
10/04/1996 (data do saque integral do saldo da conta de FGTS localizada na CAIXA), aqueles valores corresponderiam a R$ 388,48, considerando as trocas de moedas ocorridas durante o período e a atualização do FGTS
prevista em legislação.  Consignou que, na conta vinculada, foi sacado o valor de R$ 388,58 (trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos). Asseverou que os valores de FGTS referentes ao vínculo empregatício do
autor com a Construtora Andrade Gutierrez S/A foram integralmente sacados na data de 10/04/1996.  Pontuou que o vínculo empregatício teve início em 17/09/1986 e encerramento em 22/06/1988, tendo, portanto, duração
inferior a dois anos, o que seria incompatível com o saldo de R$ 168.400,15, referente ao período trabalhado.

 

A parte requerente apresentou réplica sob ID 22823969.  Reiterou o pedido da exordial.

 

Ato ordinatório de ID 23556218 intimou as partes para a especificação de outras provas.

 

A parte autora juntou cópia de carteira de trabalho no ID 23807063.
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Com a petição de ID 24192878, a CEF juntou comprovante de pagamento do FGTS contendo a assinatura da parte autora.

 

Despacho de ID 24447351 facultou manifestação da parte autora sobre o documento juntado pela parte adversa.

 

Na petição de ID 25094152, a CAIXA pugnou pela improcedência.

 

Vieram conclusos.

                       

RELATADOS. DECIDO.

 

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

 

Consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), que a parte autora laborou na empresa Andrade Gutierrez Engenharia S/A no período de 17/09/1986 a 22/06/1988, exercendo a função de
servente de obras, conforme extratos anexos.

 

Aduziu a parte requerente que teria ocorrido o levantamento indevido do saldo de R$ 168.382,20 (cento e sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte centavos), uma vez que, em
10/12/1991, houve a transferência do depósito do Banco Bradesco S/A para a Caixa, dos valores de R$ 17,95 e de R$ 168.382,20.

         

Relatou que não efetuou os saques de tais valores.

           

Informou que, através de extrato obtido, constatou que o saldo da sua conta vinculada se encontrava zerado.

           

Ocorre que, como bem salientado pela CAIXA, por ocasião da transferência dos valores dos saldos de contas de FGTS da parte autora, do Banco Bradesco S/A para a CEF, 10.12.1991, a moeda vigente
ainda não era o real, instituído apenas com o advento da Lei n. 8.880, de 27.05.1994.

 

A CAIXA, no ID 22302652, juntou reconstituição do extrato de conta vinculada, que confirmou a transferência dos valores de Cr$ 17,95 (dezessete cruzeiros e noventa e cinco centavos) e Cr$
168.382,20 (cento e sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e dois cruzeiros e vinte centavos), em 10.12.1991, época na qual a moeda oficial do Brasil era o cruzeiro.

 

Após as conversões de moeda e atualizações do saldo de conta individual de FGTS, o valor evoluiu para R$ 388,48 (trezentos e oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos), conforme o extrato juntado
pela CEF.

 

Não é factível que, considerada a ocupação da parte autora e o curto lapso de duração do vínculo empregatício em questão, seu saldo de FGTS atingisse o montante alegado na petição inicial.

 

Ademais, no ID 24192881, a empresa pública requerida comprovou que a parte autora efetuou o saque do seu saldo de FGTS em 03.05.1996, no montante de R$ 393,77 (trezentos e noventa e três reais e
setenta e sete centavos), abrangendo o contrato de trabalho junto à construtora Andrade Gutierrez Engenharia S/A.

 

Embora oportunizado, tal documento não foi impugnado pela parte autora.

 

Isso demonstra o equívoco do ajuizamento desta ação.

 

Não havendo ato ilícito, não há falar em reparação de danos materiais ou morais.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, nos termos da Lei n. 9.289/1996, e de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante o
caput e § 2º, do CPC. Entretanto, em face da concessão de gratuidade de justiça, fica suspensa a exigibilidade, conforme os §§ 2º e 3º, do art. 98, do mesmo diploma processualístico.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  Ao depois, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as demais cautelas de praxe.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento.

Registro eletrônico.  Publique-se. Intimem-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica.

 

BARUERI, 28 de maio de 2020.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5002478-05.2019.4.03.6144 
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGANTE: LIGIA NOLASCO - MG136345
EMBARGADO: CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGE DA SERRA
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DESPACHO
 

 

 

Converto o julgamento em diligência.

INTIME-SE A PARTE AUTORA para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, cumpra a determinação contida no Despacho de ID 24832095.

Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005802-03.2019.4.03.6144 
AUTOR: JUCARA DOS SANTOS OLIVEIRA, ELIENE SILVA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA ALVES GOMES - SP414738
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA ALVES GOMES - SP414738
REU: IDEC INTERMEDIACAO DA EDUCACAO CULTURAL EIRELI - ME, FUNDACAO BRASILEIRA DE TEATRO, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI,
UNIÃO FEDERAL
 

  

 

DESPACHO
 

INTIME-SE A PARTE AUTORA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos documento que comprove o cancelamento do diploma objeto dos autos, sob consequência de julgamento do feito
no estado em que se encontrar.

Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000779-47.2017.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ROBERTO GALDINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
    

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

A parte Embargante opôs embargos de declaração (Id.27969873) em face da sentença proferida no Id.27619033, que julgou procedente o pedido.

Instada, a parte autora se manifestou nos autos.

Vieram os autos conclusos.

São cabíveis embargos de declaração visando a sanar omissão, obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do atual Código de Processo Civil.

No caso dos autos, observo que houve contradição no julgado, conforme segue.

Com efeito, verifico que a parte autora requereu a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de atividades exercidas sob condições especiais. No entanto, o
julgado tratou o pedido formulado na petição inicial como pleito de concessão do referido benefício. Por isso, prejudicada a tutela de urgência deferida na Sentença, bem assim, necessário realizar ajuste na sua parte dispositiva.
Também, deve ser excluído da sentença o resumo relativo à Recomendação Conjunta n.4 da Corregedoria Nacional de Justiça e Corregedoria-Geral da Justiça Federal, visto que contem dados para viabilizar a implantação do
benefício, o que não é o caso.

Quanto à correção monetária, eventual pretensão de modificação da decisão, em face do entendimento do julgador, deverá ser realizada pelas vias recursais cabíveis perante a instância competente.

Dispositivo.

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, mérito, dou-lhes provimento, tão somente, para sanar a contradição supramencionada, tornando sem efeito a tutela de urgência deferida, excluindo
o resumo final relativo à Recomendação Conjunta n.4 da Corregedoria Nacional de Justiça e Corregedoria-Geral da Justiça Federal e, retificando a parte dispositiva da sentença de ID 27619033, para fazer constar:

“Pelo exposto, resolvendo o mérito com fulcro no art.487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para reconhecer o exercício de
atividade urbana submetida a condições especiais no interstício de 16/03/1981 a 15/03/1987 (LEDVANCE BR. COM. DE PROD. ILUM. LTDA.), condenando o INSS à revisão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 159.371.918-0, desde a data do requerimento administrativo, em 29/02/2012.”

No mais, mantenho o julgado embargado, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Intimem-se.

Barueri/SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001846-13.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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REU: CASA DOIS COMUNICACAO LTDA
 
 
 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de  CASA DOIS COMUNICAÇÃO LTDA. , objetivando o recebimento da importância de R$ 251.006,51 (duzentos
e cinquenta e um mil, seis reais e cinquenta e um centavos), correspondentes ao saldo devedor de contrato(s) bancário(s).

Alega a CEF que a parte requerida deixou de cumprir com as obrigações que lhe cabiam, estando inadimplente.

Com a petição inicial, juntou procuração e documentos.

Citada, a requerida não apresentou contestação no prazo legal.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Nos termos do artigo 355, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo antecipadamente a lide, ante a revelia da parte requerida.

 

Dispõe o Código de Processo Civil sobre o instituto em tela:

 

Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

 

A revelia diz respeito aos fatos que, em decorrência dela, são reputados verdadeiros, se o contrário não resultar das provas dos autos, não havendo revelia sobre questões de direito.

Embora não tenha sido juntado aos autos o contrato de EMPRÉSTIMO BANCÁRIO n. 21.2994.691.0000039-49, os documentos apresentados comprovam que a parte requerida aderiu à modalidade de empréstimo,
cujo débito atualizado alcança a cifra de R$ 251.006,51 (duzentos e cinquenta e um mil, seis reais e cinquenta e um centavos).

Desse modo, tenho que os extratos bancários, os demonstrativos de débitos e as planilhas de evolução da dívida são documentos hábeis a demonstrar que a requerida contratou crédito junto à CEF e não efetuou o pagamento.

Nesse sentido, colaciono os julgados abaixo:

 

AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE INDISPENSABILIDADE. DÍVIDA QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS
MEIOS IDÔNEOS. 1. Apelante, Caixa Econômica Federal (CEF ou Caixa), recorre da sentença pela qual o Juízo Singular julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, Art. 267, IV), diante
da ausência de documento essencial (contrato) à propositura da ação de cobrança por ela ajuizada. 2. Apelante sustenta, em suma, que o contrato de abertura de crédito não foi juntado aos autos porque está
extraviado; que, no entanto, a documentação juntada aos autos comprova a liberação e a utilização do crédito, bem como a consequente existência da dívida; e que a planilha de evolução do débito contém
todos os encargos incidentes devidamente discriminados. Requer o provimento do recurso para determinar o prosseguimento do feito. 3. O Art. 283 do CPC determina que: "A petição inicial será instruída
com os documentos indispensáveis à propositura da ação." Por outro lado, o Art. 332 do CPC dispõe que: "Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste
Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 4. Nos termos da Súmula 530 do STJ, a "falta de juntada do instrumento aos autos" não impede a cobrança de dívida
decorrente de contrato bancário. Consequente licitude da conclusão de que o contrato de abertura de crédito não constitui documento essencial à propositura de ação de cobrança ou monitória, podendo a
existência da dívida ser provada por outros meios. CPC, Art. 283 e Art. 332. 5. Apelação provida. (APELAÇÃO , JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES, TRF1 - QUINTA TURMA, e-
DJF1 DATA:18/02/2016.)

 

AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. AUSÊNCIA DE INDISPENSABILIDADE. DÍVIDA QUE PODE SER COMPROVADA POR
OUTROS MEIOS IDÔNEOS. 1. Apelante, Caixa Econômica Federal (CEF ou Caixa), recorre da sentença pela qual o Juízo Singular julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, Art.
267, IV), diante da ausência de documento essencial (contrato) à propositura da ação de cobrança por ela ajuizada. 2. Apelante sustenta, em suma, que o contrato de abertura de crédito rotativo não foi
juntado aos autos porque está extraviado; que a documentação juntada aos autos comprova "a movimentação de conta corrente pelo Apelado e a utilização do limite do 'cheque especial'"; que "[o] próprio
Apelado confessa a existência da relação jurídica entre as parte, ao declarar em sua defesa que 'não tem intenção de fugir da sua responsabilidade', além de 'propor a quitação da dívida pagando à vista o valor
de R$ 6.000,00'"; que a despeito da ausência do contrato, a relação jurídica entre as partes ficou comprovada; que "[a] não apresentação do contrato assinado pelas partes pode até ser motivo para a extinção
sem julgamento de mérito de Ação Monitória, ou mesmo Ação de Execução, porém, não é requisito para a propositura de Ação de Cobrança pelo Rito Ordinário"; e que, nesse contexto, a extinção do
processo implica enriquecimento ilícito do devedor, o que não é tolerado pelo ordenamento jurídico. 3. O Art. 283 do CPC determina que: "A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à
propositura da ação." Por outro lado, o Art. 332 do CPC dispõe que: "Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade
dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 4. Nos termos da Súmula 530 do STJ, a "falta de juntada do instrumento aos autos" não impede a cobrança de dívida decorrente de contrato bancário.
Consequente licitude da conclusão de que o contrato de crédito rotativo não constitui documento essencial à propositura de ação de cobrança ou monitória, podendo a existência da dívida ser provada por
outros meios. CPC, Art. 283 e Art. 332. 5. Apelação provida. (APELAÇÃO , JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:12/01/2016
PAGINA:.)

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO CRÉDITO DIRETO CAIXA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.
COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA DÍVIDA POR OUTROS DOCUMENTOS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA. RECURSO PROVIDO. 1. Hipótese em que a
CEF ajuizou ação de cobrança visando ao pagamento de R$ 51.888,64, em razão da inadimplência da ré no cumprimento dos Contratos de Empréstimos. 2. Embora não tenha sido juntado os Contratos
Crédito Direto CAIXA-CDC e Cheque Especial - Crédito Rotativo, verifica-se que os documentos existentes nos autos comprovam que a cliente, ora ré, aderiu à essa modalidade de empréstimo, tendo
sido disponibilizado créditos. 3. Compulsando os autos, verifica-se que o réu, apesar de regularmente citada, deixou fluir in albis o período de apresentação de sua defesa, impondo-se o reconhecimento de sua
revelia. Versando a ação sobre direitos disponíveis e não tendo havido contestação, presumem-se verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, art. 319). 4. Apelação da CEF provida para, reformando a
sentença, condenar o réu ao pagamento, em favor da autora, do valor de R$ 51.888,64, corrigido monetariamente a partir da citação. Inversão do ônus da sucumbência.  (TRF 3ª Região, SEGUNDA
TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2193279 - 0009676-35.2014.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 24/01/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/02/2017)

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO CRÉDITO DIRETO CAIXA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.
COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA DÍVIDA POR OUTROS DOCUMENTOS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA. RECURSO PROVIDO. 1. Hipótese em que a
CEF ajuizou ação de cobrança visando ao pagamento de R$ 51.888,64, em razão da inadimplência da ré no cumprimento dos Contratos de Empréstimos. 2. Embora não tenha sido juntado os Contratos
Crédito Direto CAIXA-CDC e Cheque Especial - Crédito Rotativo, verifica-se que os documentos existentes nos autos comprovam que a cliente, ora ré, aderiu à essa modalidade de empréstimo, tendo
sido disponibilizado créditos. 3. Compulsando os autos, verifica-se que o réu, apesar de regularmente citada, deixou fluir in albis o período de apresentação de sua defesa, impondo-se o reconhecimento de sua
revelia. Versando a ação sobre direitos disponíveis e não tendo havido contestação, presumem-se verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, art. 319). 4. Apelação da CEF provida para, reformando a
sentença, condenar o réu ao pagamento, em favor da autora, do valor de R$ 51.888,64, corrigido monetariamente a partir da citação. Inversão do ônus da sucumbência.  (TRF 3ª Região, SEGUNDA
TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2193279 - 0009676-35.2014.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 24/01/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/02/2017)

E M E N T A   PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO BANCÁRIO DE MÚTUO. EXTRAVIO. NEGÓCIO JURÍDICO COMPROVADO.
RECURSO PROVIDO. 1. O contrato assinado pelas partes não é documento indispensável para a propositura de ação de cobrança. A despeito da ausência do contrato subscrito pelas partes, não é o
único elemento capaz de provar a existência do negócio jurídico. 2. A Caixa se desincumbiu do ônus de provar os fatos constitutivos, mediante a apresentação de "Demonstrativo de Compras por contrato",
"Demonstrativo de Débito", "Dados Gerais do Contrato" e, sobretudo, "Extratos Bancários" da conta corrente do apelado 3. Não obstante a presunção de veracidade das alegações formuladas pelo apelante
dada a revelia da parte contrária, o conjunto probatório dá conta da existência da relação jurídica entre as partes, comprovada as compras feitas pelo apelado em lojas de materiais de construção, revelando-se
dispensável a apresentação do contrato assinado. 4. De rigor a procedência da cobrança. 5. Apelação provida.

(ApCiv 5003409-20.2018.4.03.6119, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/11/2019.)
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Pelo exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando CASA DOIS COMUNICAÇÃO LTDA. a efetuar o pagamento do débito referente ao contrato de
EMPRÉSTIMO BANCÁRIO n.21.2994.691.0000039-49, no importe de R$ 251.006,51 (duzentos e cinquenta e um mil, seis reais e cinquenta e um centavos), atualizado monetariamente e acrescido dos juros
legais, até o efetivo pagamento.

A correção monetária e juros serão calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Condeno a parte requerida, ainda, ao pagamento de custas, nos termos da Lei n. 9.289/1996, e de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o caput e § 2º, do art. 85
do CPC.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, com fulcro no art. 1.009, §2º,
do Código de Processo Civil.  Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Com o trânsito em julgado, em sendo mantida esta decisão, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que apresente a planilha do montante devido, no prazo de 30 (trinta) dias, cabendo à Secretaria efetuar a
alteração da classe destes autos para cumprimento de sentença.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Registro eletrônico.  Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001799-39.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
REU: ROSANGELA PEREIRA RUAS
 
 
 

 

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de  ROSÂNGELA PEREIRA RUAS,  objetivando o recebimento da importância de R$77.793,42 (setenta e sete
mil, setecentos e noventa e três reais e quarenta e dois centavos), correspondente ao saldo devedor dos contratos de EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS e CARTÕES DE CRÉDITO.

Alega a autora que a parte requerida deixou de cumprir com as obrigações que lhe cabiam, estando inadimplente.

Com a petição inicial, juntou procuração e documentos.

Citada, a requerida não apresentou contestação no prazo legal.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Nos termos do artigo 355, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo antecipadamente a lide, ante a revelia da parte requerida.

Dispõe o Código de Processo Civil sobre o instituto em tela:

Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

 

A revelia diz respeito aos fatos que, em decorrência dela, são reputados verdadeiros, se do contrário não resultar das provas dos autos, não havendo revelia sobre questões de direito.

Embora não tenham sido juntados aos autos os contratos de EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS (n.21.3336.107.0000900-31 e 3336.001.00025561-4) e CARTÕES DE CRÉDITO (Visa e Mastercard), os
documentos existentes nos autos comprovam que a parte requerida aderiu à modalidade de empréstimo e realizou compras nos cartões de crédito, cujo débito atualizado alcança a cifra de R$77.793,42 (setenta e sete mil,
setecentos e noventa e três reais e quarenta e dois centavos).

Desse modo, tenho que os extratos bancários, os demonstrativos de débitos, as faturas de cartão de crédito e as planilhas de evolução da dívida são documentos hábeis a demonstrar que a requerida contratou crédito junto à
CEF e não efetuou o respectivo pagamento.

Nesse sentido, colaciono os julgados abaixo:

 

AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE INDISPENSABILIDADE. DÍVIDA QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS
MEIOS IDÔNEOS. 1. Apelante, Caixa Econômica Federal (CEF ou Caixa), recorre da sentença pela qual o Juízo Singular julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, Art. 267, IV), diante
da ausência de documento essencial (contrato) à propositura da ação de cobrança por ela ajuizada. 2. Apelante sustenta, em suma, que o contrato de abertura de crédito não foi juntado aos autos porque está
extraviado; que, no entanto, a documentação juntada aos autos comprova a liberação e a utilização do crédito, bem como a consequente existência da dívida; e que a planilha de evolução do débito contém
todos os encargos incidentes devidamente discriminados. Requer o provimento do recurso para determinar o prosseguimento do feito. 3. O Art. 283 do CPC determina que: "A petição inicial será instruída
com os documentos indispensáveis à propositura da ação." Por outro lado, o Art. 332 do CPC dispõe que: "Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste
Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 4. Nos termos da Súmula 530 do STJ, a "falta de juntada do instrumento aos autos" não impede a cobrança de dívida
decorrente de contrato bancário. Consequente licitude da conclusão de que o contrato de abertura de crédito não constitui documento essencial à propositura de ação de cobrança ou monitória, podendo a
existência da dívida ser provada por outros meios. CPC, Art. 283 e Art. 332. 5. Apelação provida. (APELAÇÃO , JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES, TRF1 - QUINTA TURMA, e-
DJF1 DATA:18/02/2016.)

 

AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. AUSÊNCIA DE INDISPENSABILIDADE. DÍVIDA QUE PODE SER COMPROVADA POR
OUTROS MEIOS IDÔNEOS. 1. Apelante, Caixa Econômica Federal (CEF ou Caixa), recorre da sentença pela qual o Juízo Singular julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, Art.
267, IV), diante da ausência de documento essencial (contrato) à propositura da ação de cobrança por ela ajuizada. 2. Apelante sustenta, em suma, que o contrato de abertura de crédito rotativo não foi
juntado aos autos porque está extraviado; que a documentação juntada aos autos comprova "a movimentação de conta corrente pelo Apelado e a utilização do limite do 'cheque especial'"; que "[o] próprio
Apelado confessa a existência da relação jurídica entre as parte, ao declarar em sua defesa que 'não tem intenção de fugir da sua responsabilidade', além de 'propor a quitação da dívida pagando à vista o valor
de R$ 6.000,00'"; que a despeito da ausência do contrato, a relação jurídica entre as partes ficou comprovada; que "[a] não apresentação do contrato assinado pelas partes pode até ser motivo para a extinção
sem julgamento de mérito de Ação Monitória, ou mesmo Ação de Execução, porém, não é requisito para a propositura de Ação de Cobrança pelo Rito Ordinário"; e que, nesse contexto, a extinção do
processo implica enriquecimento ilícito do devedor, o que não é tolerado pelo ordenamento jurídico. 3. O Art. 283 do CPC determina que: "A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à
propositura da ação." Por outro lado, o Art. 332 do CPC dispõe que: "Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade
dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 4. Nos termos da Súmula 530 do STJ, a "falta de juntada do instrumento aos autos" não impede a cobrança de dívida decorrente de contrato bancário.
Consequente licitude da conclusão de que o contrato de crédito rotativo não constitui documento essencial à propositura de ação de cobrança ou monitória, podendo a existência da dívida ser provada por
outros meios. CPC, Art. 283 e Art. 332. 5. Apelação provida. (APELAÇÃO , JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:12/01/2016
PAGINA:.)
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PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO CRÉDITO DIRETO CAIXA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.
COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA DÍVIDA POR OUTROS DOCUMENTOS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA. RECURSO PROVIDO. 1. Hipótese em que a
CEF ajuizou ação de cobrança visando ao pagamento de R$ 51.888,64, em razão da inadimplência da ré no cumprimento dos Contratos de Empréstimos. 2. Embora não tenha sido juntado os Contratos
Crédito Direto CAIXA-CDC e Cheque Especial - Crédito Rotativo, verifica-se que os documentos existentes nos autos comprovam que a cliente, ora ré, aderiu à essa modalidade de empréstimo, tendo
sido disponibilizado créditos. 3. Compulsando os autos, verifica-se que o réu, apesar de regularmente citada, deixou fluir in albis o período de apresentação de sua defesa, impondo-se o reconhecimento de sua
revelia. Versando a ação sobre direitos disponíveis e não tendo havido contestação, presumem-se verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, art. 319). 4. Apelação da CEF provida para, reformando a
sentença, condenar o réu ao pagamento, em favor da autora, do valor de R$ 51.888,64, corrigido monetariamente a partir da citação. Inversão do ônus da sucumbência.  (TRF 3ª Região, SEGUNDA
TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2193279 - 0009676-35.2014.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 24/01/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/02/2017)

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO CRÉDITO DIRETO CAIXA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.
COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA DÍVIDA POR OUTROS DOCUMENTOS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA. RECURSO PROVIDO. 1. Hipótese em que a
CEF ajuizou ação de cobrança visando ao pagamento de R$ 51.888,64, em razão da inadimplência da ré no cumprimento dos Contratos de Empréstimos. 2. Embora não tenha sido juntado os Contratos
Crédito Direto CAIXA-CDC e Cheque Especial - Crédito Rotativo, verifica-se que os documentos existentes nos autos comprovam que a cliente, ora ré, aderiu à essa modalidade de empréstimo, tendo
sido disponibilizado créditos. 3. Compulsando os autos, verifica-se que o réu, apesar de regularmente citada, deixou fluir in albis o período de apresentação de sua defesa, impondo-se o reconhecimento de sua
revelia. Versando a ação sobre direitos disponíveis e não tendo havido contestação, presumem-se verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, art. 319). 4. Apelação da CEF provida para, reformando a
sentença, condenar o réu ao pagamento, em favor da autora, do valor de R$ 51.888,64, corrigido monetariamente a partir da citação. Inversão do ônus da sucumbência.  (TRF 3ª Região, SEGUNDA
TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2193279 - 0009676-35.2014.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 24/01/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/02/2017)

E M E N T A   PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO BANCÁRIO DE MÚTUO. EXTRAVIO. NEGÓCIO JURÍDICO COMPROVADO.
RECURSO PROVIDO. 1. O contrato assinado pelas partes não é documento indispensável para a propositura de ação de cobrança. A despeito da ausência do contrato subscrito pelas partes, não é o
único elemento capaz de provar a existência do negócio jurídico. 2. A Caixa se desincumbiu do ônus de provar os fatos constitutivos, mediante a apresentação de "Demonstrativo de Compras por contrato",
"Demonstrativo de Débito", "Dados Gerais do Contrato" e, sobretudo, "Extratos Bancários" da conta corrente do apelado 3. Não obstante a presunção de veracidade das alegações formuladas pelo apelante
dada a revelia da parte contrária, o conjunto probatório dá conta da existência da relação jurídica entre as partes, comprovada as compras feitas pelo apelado em lojas de materiais de construção, revelando-se
dispensável a apresentação do contrato assinado. 4. De rigor a procedência da cobrança. 5. Apelação provida.

(ApCiv 5003409-20.2018.4.03.6119, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/11/2019.)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando ROSÂNGELA PEREIRA RUAS ao pagamento do débito referente aos contratos de
EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS (n.21.3336.107.0000900-31 e 3336.001.00025561-4) e CARTÕES DE CRÉDITO (Visa e Mastercard), no importe de R$77.793,42 (setenta e sete mil, setecentos e
noventa e três reais e quarenta e dois centavos), atualizado monetariamente e acrescido dos juros legais, até o efetivo pagamento.

A correção monetária e juros serão calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Condeno a parte requerida, ainda, ao pagamento de custas, nos termos da Lei n. 9.289/1996, e de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o caput e § 2º, do art. 85
do CPC.

À Seção de Distribuição (SEDI) para retificação do assunto, devendo constar “9607 – Contratos Bancários”.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, com fulcro no art. 1.009, §2º,
do Código de Processo Civil.  Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Com o trânsito em julgado, em sendo mantida esta decisão, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que apresente a planilha do montante devido, no prazo de 30 (trinta) dias, cabendo à Secretaria efetuar a
alteração da classe destes autos para cumprimento de sentença.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Registro eletrônico.  Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000974-27.2020.4.03.6144 
AUTOR: ANA MARIA DADALTI DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO KOETZ - RS73409
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

SENTENÇA
 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de ação de conhecimento proposta por ANA MARIA DADALTI DOS SANTOS, que tem por objeto a concessão de aposentadoria especial.

Na petição retro, a parte autora informou o equívoco na distribuição desta ação, visto que há outra idêntica em curso. Vieram conclusos.

DECIDO.

Nos termos do § 1o do art. 337 do Código de Processo Civil, “verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada”. O §2º do mesmo artigo, diz que “uma
ação é idêntica a outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido”.  E, por fim, o §3º, estabelece que ”há litispendência quando se repete ação que está em curso”.

No caso específico dos autos, há identidade de partes, causa de pedir e pedido entre esta ação e a de autos n. 5005974-42.2019.403.6144, em trâmite na 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, ajuizado em
momento anterior a esta demanda.

Assim, impõe-se a extinção deste processo sem resolução do mérito.

Pelo exposto, nos termos do art. 485, V, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ocorrência de litispendência, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, na forma do art. 99, do CPC, ficando a parte autora isenta do pagamento de custas processuais, conforme autoriza o inciso II, do art. 4º, da Lei n. 9.289/1996.

Sem honorários de sucumbência, uma vez que a parte requerida não foi citada, deixando, assim, de compor a relação jurídico-processual.
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Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se ao arquivamento, dando-se baixa na distribuição.

Registro eletrônico. Publique-se. Intime-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002524-91.2019.4.03.6144 
AUTOR: JORDAIR FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: RENATO JOSE DE CARVALHO - SP354256, VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP177891
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
 

Com fulcro no artigo 370 do Código de Processo Civil, converto o julgamento em diligência, determinando à PARTE AUTORA que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob consequência de julgamento do
pedido no estado em que se encontrar:

1. Laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), do(s) período(s) cuja especialidade pretende ver reconhecida, subscrito(s) por profissional que detenha poderes para tanto, principalmente quanto à(s)
atividade(s) exercida(s) a partir de 28.04.1995, que exige(m) a demonstração expressa e efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente; e

2. declaração da empresa ou outro documento que comprove os poderes de representação do subscritor dos Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados.

Com a juntada, dê-se VISTA à parte requerida pelo prazo legal, para manifestação.

Intimem-se. Cumpra-se.

a
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000023-38.2017.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ONISVALDO JOVALENTE, ONISVALDO JOVALENTE
Advogado do(a) AUTOR: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP111335
Advogado do(a) AUTOR: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP111335
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

O INSS opôs embargos de declaração (Id.29807981) em face da sentença proferida no Id.29363040, que julgou parcialmente procedente o pedido.  Alegou a parte embargante que a sentença foi omissa quanto ao período
de tempo comum de 01/05/1979 a 31/05/1987, considerado no cômputo do tempo de contribuição reconhecido, bem como acerca da cessação da aposentadoria NB 42/179.899.241-5, percebida pela parte autora desde
20/08/2016.

A parte autora também opôs embargos de declaração sob ID 31662890.  Sustentou que a sentença apresenta contradição, por exigir documento que comprove a outorga de poderes de representação ao emissor do PPP, bem
como que este documento indique de forma expressa a exposição habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao agente nocivo.

Instadas as partes sobre os embargos opostos, apenas a parte autora se manifestou no ID 32418442.

Vieram os autos conclusos.

São cabíveis embargos de declaração visando sanar omissão, obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do atual Código de Processo Civil.

No caso dos autos, observo que houve omissão no julgado, conforme segue.

Com efeito, verifico que a parte autora requereu o reconhecimento de atividade urbana comum, no período de 01/05/1979 a 31/05/1987. No entanto, o julgado não tratou deste pedido.

Verifico acerca do cabimento do cômputo dos períodos urbanos comuns supostamente trabalhados pela parte requerente.

1 – 01/03/1979 a 31/05/1987 (ANTONIETA CHAVES CINTRA GORDINHO)

Referido vínculo foi anotado em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de fl. 03 do ID 517824. Não estão evidenciadas rasuras. As anotações estão em ordem cronológica e de folhas. Há anotações salariais e de
férias.

A atividade urbana registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal e veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 62, §1º, do Decreto n. 3.048/1999
(Regulamento da Previdência Social).  No caso concreto sob apreciação, não há qualquer elemento que elida a veracidade das anotações dos vínculos da parte autora.  Assim, restam comprovados os vínculos com registro em
carteira de trabalho.

É admissível o reconhecimento do tempo de serviço com registro em CTPS, cujo vínculo é obrigatório com o Regime Geral da Previdência Social, ainda que não tenham sido recolhidas as respectivas contribuições
previdenciárias. A responsabilidade pelo desconto e recolhimento das contribuições sociais é do empregador, não sendo o empregado o responsável legal pelo repasse. 

O dever de recolher as contribuições previdenciárias e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, incumbindo à fiscalização previdenciária exigir do devedor o cumprimento
da legislação. Assim, não pode ser exigido do empregado o recolhimento das contribuições sociais como condição para o reconhecimento do vínculo laboral.

Logo, cabível o reconhecimento e cômputo do período mencionados acima.

Quanto ao segundo ponto dos embargos da Autarquia, a sentença concedeu o benefício a partir de 20/10/2015 (data da entrada do primeiro requerimento administrativo - DER), como requerido na petição inicial, porém, a
embargante entende que deveria ter se manifestado quanto à manutenção do NB 42/179.899.241-5, que vem sendo pago à parte autora desde 20/08/2016.  Ocorre que constou expressamente da parte dispositiva da sentença:

Condeno o Instituto requerido ao pagamento da importância vencida a contar da data do requerimento administrativo e até a véspera da data de início do pagamento, com atualização nos termos da
fundamentação, descontados valores eventualmente recebidos a título de outros benefícios inacumuláveis. (grifei)

Como são benefícios inacumuláveis, é óbvio que o INSS deverá cessar o benefício concedido mediante segundo processo administrativo.  Assim, neste tópico, não houve omissão da sentença.

Quanto aos embargos da parte autora, não atendem às condições de admissibilidade, pois a aludida contradição não se apresenta entre os termos da sentença.  O que pretende a parte embargante (autora) é a reforma do
conteúdo da decisão, a alteração do entendimento do juiz, o que somente é possível mediante o recurso cabível.

Dispositivo.
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Pelo exposto, nego conhecimento aos embargos opostos pela parte autora e conheço os embargos de declaração opostos pela UNIÃO, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento para sanar a omissão supramencionada,
incluindo o “TEMPO COMUM RECONHECIDO: 01/03/1979 a 31/05/1987 (ANTONIETA CHAVES CINTRA GORDINHO) ” no resumo relativo à Recomendação Conjunta n.4 da Corregedoria Nacional de
Justiça e Corregedoria-Geral da Justiça Federal e,  retificando a parte dispositiva da sentença de ID 29363040, para fazer constar:

“Pelo exposto, resolvendo o mérito com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil,  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, reconhecendo o exercício de atividade
urbana comum no período de 01/03/1979 a 31/05/1987 (ANTONIETA CHAVES CINTRA GORDINHO) e de atividade urbana  submetida a condições especiais no(s) interstício(s) de
01/06/1991 a 28/04/1995 (SENIOR FLEXONICS BRASIL LTDA )  para condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB n. 173.837.451-0,
com data de início do benefício (DIB) na data de entrada do requerimento (DER) – 20/10/2015, sendo a data de início do pagamento (DIP) em 01.03.2020.”

 

No mais, mantenho o julgado embargado, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

 

Intimem-se.

 

Barueri/SP, data lançada eletronicamente.

 

Assinatura eletrônica.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001204-40.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: DIVISION ADVANCED SECURITY LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: BEATRIZ DE LARA MARIANO - SP401846, RAFAEL PIVATO DOS SANTOS - SP392345, LETICIA MAYUMI FURUYA PIRES - SP325886
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: PATRICIA NOBREGA DIAS - SP259471
 
 

 

Sentença

 

 

 
Vistos etc.

 

 

                        Trata-se de ação de conhecimento proposta por DIVISION ADVANCED SECURITY LTDA. - ME em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

                        Em síntese, narrou a parte autora, microempresa do ramo de terceirização, que, desde 2013, é cliente da Agência n. 2195 da CEF, situada em Jandira-SP, tendo contratado serviço de cartão de crédito em 2016,
pagando pontualmente as respectivas faturas por boleto bancário.  Relatou que, a partir de outubro de 2016, constatou a existência de compras não realizadas por ela, razão pela qual apresentou contestação pelo canal de
atendimento eletrônico, cuja resposta foi negativa.  Referiu que, a partir de então, passou a efetuar o pagamento mínimo das faturas de cartão de crédito.  Acrescentou que, em novembro de 2016, além dos juros, outras compras
indevidas, datadas do mês anterior, constaram da fatura respectiva.  A parte autora mencionou que, novamente, contestou a fatura, sem sucesso, e que, inclusive, no mês de dezembro do mesmo ano, entregou o cartão à gerência
da agência, no entanto, mesmo sem estar de posse do cartão, em janeiro de 2017, novas compras constaram para o referido cartão, vindo a parte requerente a ser cobrada pela CEF, tendo apresentado nova contestação,
também com resultado negativo.  Aludiu que, em março de 2017, apresentou reclamação com contestação por escrito, a qual restou infrutífera.  Afirmou que, em decorrência dos fatos, foi negativada junto ao SERASA, tendo-
lhe sido negado crédito junto a fornecedores.

 

Em sede de tutela de urgência, requereu:

 

1     - A retirada, no prazo de 24 horas, da negativação lançada, sob consequência de multa diária em caso de descumprimento, sugerindo o valor de R$ 5.000,00 reais por dia, limitada a 30 dias; e

 

2     - Expedição urgente de ofício ao Serasa para impedir novo apontamento do nome da requerente em órgãos de restrição ao crédito ou protesto do cadastro da pessoa jurídica até o deslinde da causa, sob
pena de multa no valor de R$ 10.000,00 reais pelo descumprimento.

2 

No mérito, formulou os seguintes pedidos:

 

1     - Declaração de inexigibilidade do débito;

 

2     - Devolução em dobro das quantias cobradas;

 

3     - Reconhecimento da ilegalidade da negativação;

 

4     - Compensação de alegados danos morais no valor da cobrança tida como indevida; e

 

5     - Extinção do contrato de cartão de crédito firmado entre as partes, desde a data de sua devolução na agência (dezembro de 2016), a fim de impedir qualquer nova cobrança.

 

Ao final, pugnou pela condenação da parte requerida nas despesas processuais e honorários advocatícios.

 

Com a petição inicial, juntou procuração e documentos. 

                        Decisão de ID 7437156 indeferiu a tutela de urgência e determinou à parte autora esclarecer o valor atribuído à causa.
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                        Na petição de ID 8660928, a parte autora informou a interposição de agravo de instrumento.

 

                        No ID 8661173, a parte requerente sustentou que, para a propositura da ação, levou em conta o valor cuja devolução é pretendida, acrescido da pretensão para reparação moral.

 

Despacho de ID 9575661 acolheu a petição retro como ratificação do valor dado à causa na petição inicial, manteve a decisão agravada e determinou a citação da parte requerida.

 

Na certidão de ID 11573163, foi constatada a revelia da CAIXA.

 

Despacho de ID 11573170 facultou a ambas as partes a especificação de provas.

 

Com a petição de ID 11667967, a CEF reconheceu irregularidade na entrega e no uso do cartão.  Informou que foram realizados todos os ajustes  necessários para regularização dos débitos, tais como o
estorno dos débitos na fatura com vencimento em 21/10/2018, com o cancelamento definitivo do cartão, a exclusão do nome da parte autora dos cadastros restritivos e a retirada do débito do contrato da parte autora.  Alegou
falta de interesse de agir da parte requerente.  Apresentou proposta de acordo na importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais.  Juntou parecer e faturas.  Reiterou no ID 11790736.

 

A parte autora, na petição de ID 12120584, informou que não mais possui o cartão de crédito fornecido pela instituição financeira e que não aceita a proposta de acordo, pois o valor ofertado sequer contempla
as quantias indevidamente pagas.

 

Ato ordinatório de ID 12311071 remeteu o feito para tentativa de acordo junto à Central de Conciliação de Barueri, a qual restou infrutífera, conforme termo de ID 13142015.

 

Pela decisão de ID 17231624 foi indeferido o efeito suspensivo ao agravo de instrumento de autos n. 5012590-69.2018.4.03.0000.

 

Despacho de ID 18890962 determinou a intimação da parte autora para manifestação.

 

Na petição de ID 19436227, a parte autora postulou pelo julgamento antecipado da lide, em razão da revelia e confissão.  Reiterou tal pleito na petição de ID 22054200.

 

No ID 28108282, a parte requerente pugnou que as intimações ocorram, exclusivamente, em nome da advogada, Dra. Letícia Mayumi Furuya Pires - OAB/SP 325.886.

 

Vieram conclusos.

                       

                        RELATADOS. DECIDO.

                       

Observo que a decretação de revelia da CEF é relativa quanto aos seus efeitos, não produzindo a presunção automática de veracidade dos fatos narrados na petição inicial, ante a existência de direito indisponível
em favor da empresa pública, nos termos do art. 345, II, do Código de Processo Civil.

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

A CAIXA alegou preliminar de falta de interesse processual da parte autora.

  O parecer de ID 11667969, juntado pela CEF, concluiu:

 
3.2 Informamos que o caso foi enviado para o setor responsável onde após análise foi dada a seguinte resposta: Prezado colega, após análise do caso, encontramos indícios de que o cartão final 4435
não foi entregue ao titular da conta. Dessa forma, realizamos todos os ajustes necessários para regularização dos débitos. As compras contestadas e os encargos gerados em virtude dessas compras,
foram estornados e estarão evidentes na fatura com vencimento em 21/10/2018. Cartão objeto da fraude cancelado em definitivo.
3.3 Informamos que o nome do cliente foi excluso dos cadastros restritivos.
3.4 Informamos que o contrato do cliente encontra-se sem débito junto a caixa.
 
 

À vista do reconhecimento da irregularidade e da adoção das providências acima referidas, pela instituição financeira, de fato, a parte autora é carente de ação, por falta de interesse processual ante a
desnecessidade de provimento jurisdicional que declare a inexigibilidade do débito e a ilegalidade da negativação, bem como no que toca ao pleito de extinção do contrato de cartão de crédito de final 4435.

Nesses tópicos, cabível a extinção do feito, sem resolução do mérito, pelo reconhecimento no âmbito administrativo.

Todavia, remanescem os pedidos de devolução em dobro das quantias cobradas e de compensação de alegados danos morais. 

Aprecio a matéria de fundo.

 
1.    Do Ato Ilícito

 

A responsabilização pode ser “decorrente da violação de um dever jurídico, legal ou contratual”, e tem finalidade “compensatória, sancionatória e preventiva” (TARTUCE, Flávio. Manual de
Responsabilidade Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2018. pp.50 e 58)

 

Como norma geral, o art. 186, do Código Civil, estabelece que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,
comete ato ilícito”. 

 

A doutrina diz que “a ilicitude cominada no presente artigo diz respeito à infringência de norma legal, à violação de um dever de conduta, por dolo ou culpa, que tenha como resultado prejuízo de outrem”
(VENOSA, Sílvio de Salvo. Código Civil Interpretado.  São Paulo: Atlas, 2010. p.202).

 

A culpa pode abranger a culpa in eligendo, decorrente da má escolha de representante ou preposto; culpa in instruendo, quando faltaram as devidas instruções; culpa in vigilando, ausência de fiscalização ou
vigilância sobre a conduta do agente; e culpa in custodiendo, falta de cautela ou atenção em relação a pessoa, animal ou objeto sob os cuidados do agente.
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O art. 187 do Código Civil equipara o abuso de direito ao ato ilícito.  Segundo tal norma, o abuso consiste no exercício de direito que exceda manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social,
pela boa-fé ou pelos bons costumes.

 

Por outro lado, o art. 188 elenca as excludentes de responsabilidade, afastando a configuração do ato ilícito nas seguintes hipóteses:

 
Art. 188. Não constituem atos ilícitos:
I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito reconhecido;
II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover perigo iminente.
Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do indispensável para a remoção do perigo.

 

A esse respeito, Sílvio de Salvo Venosa leciona:

 
Para que surja o dever de indenizar, é necessário, primeiramente, que exista ação ou omissão do agente; que essa conduta esteja ligada por relação de causalidade com o prejuízo suportado pela vítima e,
por fim, que o agente tenha agido com culpa (assim entendida no sentido global exposto).  Faltando um desses elementos, desaparece o dever de indenizar.
(VENOSA, Sílvio de Salvo. Código Civil Interpretado.  São Paulo: Atlas, 2010. p.202)

 

Logo, o ato ilícito deve corresponder a uma conduta positiva ou negativa, dolosa ou culposa, que viole a lei, o contrato ou um dever de agir.  Apenas em se tratando de responsabilidade civil objetiva descabe
indagar sobre dolo ou culpa.

 
2.    Do Dano

 

A Constituição e a legislação infraconstitucional têm admitido a indenizabilidade dos danos materiais e a compensabilidade dos danos extrapatrimoniais.  Utiliza-se a expressão “indenização” para a reparação do
prejuízo material, pois, em regra, apenas neste caso o bem jurídico lesado recupera o seu estado de coisa “indene”, ou seja, recupera a sua integridade, restando incólume.  Quanto aos danos extrapatrimoniais, adota-se a
expressão “compensação”, pois impossível a restauração do bem tutelado, de natureza infungível, ao status quo ante, sendo, então, devida como um lenitivo para uma experiência dolorosa ou como um recurso para
proporcionar alegrias e satisfações de outra ordem, contrabalançando o dano vivenciado.

 

O dano, em sua acepção genérica, consiste no prejuízo, destruição, subtração, ofensa ou lesão a um bem juridicamente tutelado, seja de natureza patrimonial ou extrapatrimonial. 

 

Como danos materiais, estão contempladas as perdas e danos e os lucros cessantes. As perdas consistem em prejuízos efetivos, ou seja, aquilo que efetivamente foi excluído do patrimônio da vítima.  Dano, aqui
na acepção estrita, consiste em diminuição do valor, restrição ou anulação da utilidade de um bem patrimonial.  E, por fim, os lucros cessantes implicam em tudo o que o prejudicado razoavelmente deixou de lucrar.

 

Para o ressarcimento de dano patrimonial, deve haver prova cabal do efetivo prejuízo ou dos lucros cessantes, na medida da extensão dos danos havidos.  Não se admite a presunção de perdas, danos ou lucros
cessantes.  O dano materialmente causado deve estar comprovado por recibos, notas fiscais, livros comerciais, demonstrativos contábeis, extratos financeiros, dentre outros. Tais prejuízos devem decorrer, direta e
imediatamente, da conduta do agente causador, a teor do art. 403, do Código Civil.

 

Por sua vez, o dever de indenizar em razão de danos extrapatrimoniais advém do preceito contido no art. 5º, X, da Carta Magna, que considera invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano material ou moral oriundo da violação de tais bens jurídicos.

 

Como dano extrapatrimonial entende-se toda ofensa à vida; à integridade física, psíquica e sexual; à saúde; à liberdade; ao bem-estar físico e psíquico; à alegria de viver; à beleza; à reputação; ao nome etc.  A
lesão deve ser capaz de provocar padecimentos sentimentais ou repercussão negativa.

 

Sendo vulnerado direito da personalidade, o art. 12, do Código Civil, admite reclamação das perdas e danos.  Havendo violação a direito que cause dano extrapatrimonial, é cabível a indenização, conforme
leitura dos artigos 186 e 187, c/c 927, todos daquele mesmo codex.

 

Por fim, para a compensação do dano extrapatrimonial, basta a demonstração objetiva do fato que ensejou o prejuízo.

 
 
3.    Do nexo de causalidade

 

É princípio geral de direito que ninguém responde por aquilo a que não tiver dado causa.

 

Nexo causal é o vínculo existente entre a conduta do agente e o resultado danoso.

 

Para a verificação do necessário liame causal entre o ato e o dano, têm sido empregadas diversas doutrinas, sendo as mais utilizadas no ordenamento jurídico nacional as teorias da “causalidade adequada”, “da
interrupção do nexo causal” e “da conditio sine qua non”.

 

Para o doutrinador Gustavo Tepedino (TEPEDINO, Gustavo.  Temas de Direito Civil.  Tomo II. Rio de Janeiro: Renovar, 2006. p-67), a teoria da causalidade adequada busca “identificar, na presença de
mais de uma possível causa, qual aquela potencialmente apta a produzir os efeitos danosos, independentemente das demais circunstâncias que, no caso concreto, operaram em favor de determinado resultado.”  Para tanto,
devem ser considerados os fatos e condições que concorreram para o evento danoso, selecionando aqueles que contribuíram de forma necessária e determinante para a ocorrência do prejuízo.

 

A teoria da interrupção do nexo causal ou teoria da causalidade direta ou imediata tem fundamento no art. 403 do Código Civil, com aplicação também na seara da responsabilidade extracontratual, inclusive a
objetiva, exigindo seja o dano decorrente direta e imediatamente da conduta.  Tal teoria somente admite o nexo de causalidade quando o dano é efeito necessário de uma causa, abrangendo o dano direto e imediato sempre, e,
algumas vezes, o dano indireto e remoto, quando, para a ocorrência deste, inexista concausa sucessiva ou causalidade múltipla.  Não havendo concausas, o dano será indenizável, em conformidade com a teoria em menção.
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E, de acordo com teoria da conditio sine qua non ou teoria da equivalência dos antecedentes causais, é considerada como causa do dano qualquer evento, por si só, capaz de gerá-lo.  Em consonância com tal
teoria, se, da supressão do fato, ocorrer a supressão do resultado danoso, ele deve ser considerado causa desse resultado.  De outra banda, se a supressão do fato não conduzir à supressão do resultado lesivo, então aquele não
constitui causa deste.  Havendo mais de uma causa possível, qualquer delas é aceita como eficiente.  A sua equivalência resulta do raciocínio de que, havendo a supressão de uma das causas, o dano não se verifica.  Isso significa
que todas as condições de um dano são equivalentes, todos os elementos que concorreram para a realização do resultado são tidos como causas, sem a necessidade de determinar, no encadeamento dos fatos, qual deles
imediatamente provocou o resultado lesivo.

 

 
4.    Do dever de reparação ou compensação

 

Uma vez reconhecida a ocorrência do ato ilícito, do dano e do nexo de causalidade entre a conduta e o resultado lesivo, a consequência será a obrigação reparatória.  É o que se depreende do art. 927 do Código
Civil:

 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por
sua natureza, risco para os direitos de outrem. 

 

Segundo a doutrina, os artigos 186 e 927 consistem em regras gerais da sistemática de responsabilidade brasileira, cuja base é de responsabilidade subjetiva (MEDINA, José Miguel Garcia; ARAÚJO, Fábio
Caldas de.  Código Civil Comentado. 2ª Edição. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2018. p.252).

 

O parágrafo único do art. 927 traz hipótese de responsabilidade objetiva, a qual independe da existência de culpa. 

 

Igualmente, no âmbito da legislação consumerista, a Lei n. 8.078/1990, nos seus artigos 12 e 14, estabelece situações de responsabilidade objetiva.

 

O Superior Tribunal de Justiça entende pela aplicação excepcional do Código de Defesa de Consumidor à microempresa, quando figurar como destinatária final do serviço contratado ou se demonstrada sua
vulnerabilidade.  Vejamos:

 
Contrato de mútuo com emissão de cédula de crédito comercial, garantido por alienação fiduciária. Código de Defesa do Consumidor.
Microempresa.
1. O Código de Defesa do Consumidor incide nos contratos de mútuo, típicos contratos de adesão, no caso, com emissão de cédula de crédito comercial e garantido por alienação fiduciária.
2. Tratando-se de contrato de adesão, sendo a ré microempresa, pertinente é a aplicação do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, superando-se a cláusula de eleição de foro, com vistas à
facilitação da defesa.
3. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 468.148/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/09/2003, DJ 28/10/2003, p. 283)
 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO COMINATÓRIA CUMULADA COM DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL. PLANO DE SAÚDE COLETIVO EMPRESARIAL QUE BENEFICIA APENAS QUATRO EMPREGADOS. CONTRATO
COLETIVO ATÍPICO.
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REAJUSTE COM BASE NA SINISTRALIDADE. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO IDÔNEA.
QUEBRA DA BOA-FÉ OBJETIVA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. AGRAVO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça admite, excepcionalmente, a incidência do CDC nos contratos celebrados entre pessoas jurídicas, quando evidente que uma delas, embora não seja tecnicamente a
destinatária final do produto ou serviço, apresenta-se em situação de vulnerabilidade em relação à outra. 2. Conforme precedente firmado por esta eg. Corte, "4. A contratação por uma microempresa
de plano de saúde em favor de dois únicos beneficiários não atinge o escopo da norma que regula os contratos coletivos, justamente por faltar o elemento essencial de uma população de beneficiários. 5.
Não se verifica a violação do art. 13, parágrafo único, II, da Lei 9.656/98 pelo Tribunal de origem, pois a hipótese sob exame revela um atípico contrato coletivo que, em verdade, reclama o excepcional
tratamento como individual/familiar" (REsp 1.701.600/SP, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 9/3/2018).
3. Hipótese em que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que, embora se tratando de contrato firmado por pessoa jurídica, o contrato coletivo de plano
de saúde que possua número ínfimo de participantes, no caso apenas quatro beneficiários, dado o seu caráter de contrato coletivo atípico, justifica a incidência do Código de Defesa do Consumidor,
autorizando tratamento excepcional como plano individual ou familiar. Ademais, nos termos do reconhecido pelas instâncias ordinárias, o reajuste pretendido, fundado em suposto aumento da
sinistralidade do grupo, não foi minimamente justificado pela operadora, razão pela qual autorizado, tão somente, reajuste aprovado pela ANS para o período.
4. Agravo interno provido para conhecer do agravo e negar provimento ao recurso especial da operadora de plano de saúde.
(AgInt nos EDcl no AREsp 1137152/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 02/04/2019, DJe 15/04/2019)

No caso específico dos autos, o cartão de crédito titularizado pela parte autora possui cartão adicional utilizado por seu responsável, Sr. Edson de Oliveira, o qual utiliza para suas despesas pessoais (farmácias,
joalherias, confecções, dentre outros), conforme consta das faturas juntadas com a petição inicial.  Foi justamente esse cartão adicional entregue a terceiros pela CEF.  Assim, no que toca ao contrato de cartão de crédito, a parte
requerente figura também como destinatária final do serviço, aplicando-se as regras do CDC.

 

Constatado o dever de reparação ou compensação, o montante indenizatório será fixado em conformidade com a extensão do dano, sendo possível a redução equitativa da indenização se, mediante o cotejo entre
a culpa do lesante e o dano, houver flagrante e considerável desproporcionalidade.  É o que prevê o art. 944 do Código Civil:

 
Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.
Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, equitativamente, a indenização.
 

Neste tópico, impende salientar que, na IV Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, foi aprovado o Enunciado n. 379, segundo o qual:

 
Enunciado 379
Art. 944: O art. 944, caput, do Código Civil não afasta a possibilidade de se reconhecer a função punitiva ou pedagógica da responsabilidade civil.

 

E, na V Jornada, o seguinte enunciado foi aprovado:

 
Enunciado 458
Art. 944: O grau de culpa do ofensor, ou a sua eventual conduta intencional, deve ser levado em conta pelo juiz para a quantificação do dano moral.

 

Havendo comprovação de culpa concorrente da vítima, a indenização será fixada proporcionalmente à gravidade das condutas culposas do ofensor e do ofendido.  Assim diz o art. 945 do Código Civil:

Art. 945. Se a vítima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a sua indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com a do autor do dano.

                        A propósito, na V Jornada de Direito Civil, foi editado o enunciado abaixo, que considerou a possibilidade de a conduta da vítima ser avaliada no desdobramento do fato:

 
Enunciado 459
Art. 945: A conduta da vítima pode ser fator atenuante do nexo de causalidade na responsabilidade civil objetiva.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     2080/2290

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art186


 

E, na VIII Jornada de Direito Civil, foi aprovado o Enunciado n. 630:

 
Enunciado 630
Art. 945: Culpas não se compensam. Para os efeitos do art. 945 do Código Civil, cabe observar os seguintes critérios: (i) há diminuição do quantum da reparação do dano causado quando, ao lado da
conduta do lesante, verifica-se ação ou omissão do próprio lesado da qual resulta o dano, ou o seu agravamento, desde que (ii) reportadas ambas as condutas a um mesmo fato, ou ao mesmo fundamento
de imputação, conquanto possam ser simultâneas ou sucessivas, devendo-se considerar o percentual causal do agir de cada um.

 

Logo, para que se imponha a responsabilidade civil, devem estar comprovados: o ato ilícito, o dano e o nexo de causalidade.  Na hipótese de responsabilidade subjetiva, exige-se a comprovação de que o ato
ilícito decorreu de conduta dolosa ou culposa do agente causador.  Sendo o caso de responsabilidade objetiva, não há que se perquirir acerca de culpa ou dolo.

 
5.    Do caso concreto dos autos

 

No caso vertente, a parte requerente é titular de cartão de crédito emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao qual estava vinculado o cartão adicional de final 4435.  Era emitida fatura única para o
cartão principal e seus adicionais, como de praxe.

 

No ID 5433066, a parte autora juntou extrato que comprova a negativação do seu nome junto aos órgãos de restrição e proteção ao crédito.

 

No parecer de ID 11667969, elaborado pela área técnica da CEF, foram reconhecidos o erro na entrega a terceiro do cartão de crédito de final 4435 e a fraude nas operações com ele efetuadas, sendo anulado
o respectivo débito, excluído o nome da parte requerente do SERASA e cancelado o cartão de crédito.

 

Na petição de ID 11667967, a CAIXA informou que “as compras contestadas e os encargos gerados em virtude dessas compras, foram estornados e estarão evidentes na fatura com vencimento em
21/10/2018”, porém, não juntou referida fatura que comprovaria o estorno dos valores pagos a maior.

 

A parte autora, por sua vez, não confirmou nos autos tal estorno.

 

No quadro resumo de ID 5433070 fl. 1, a parte requerente informou pagamento a maior, para a data do ajuizamento, 06.04.2018, no importe de R$ 9.251,14 (nove mil, duzentos e cinquenta e um reais e
quatorze centavos), incluindo tarifas bancárias, juros moratórios, Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) e outras despesas decorrentes do atraso.

 

A planilha de cálculo juntada pela parte autora no ID 5433070 fl. 1, para verificação de eventual valor pago a maior, pode ser assim sintetizada:

 

VENCIMENTO DESPESAS
NÃO

IMPUGNADAS

DESPESAS
IMPUGNADAS

TOTAL DA
FATURA

VALOR
PAGO

VALOR EM
ABERTO

21.09.2016 - - 5.620,27 2.620,27 3.000,00

21.10.2016 5.265,10 2.821,28 11.609,68 1.752,35 9.857,33

21.11.2016 3.443,71 379,14 14.371,43 2.182,42 12.189,01

21.12.2016 1.846,55 1.982,18 17.948,84 2.722,95 15.225,89

21.01.2017 1.817,68 - 19.415,51 2.944,96 16.470,55

21.02.2017 1.141,64 - 20.144,34 5.000,00 15.144,34

21.03.2017 526,64  18.006,52 2.715,67 15.289,85

21.04.2017 526,64 - 18.175,70 - 18.175,70

TOTAL 14.567,96 5.182,6 - 19.938,62 -

 

Cabe observar que, em 21.09.2016, antes mesmo das compras impugnadas, a parte autora já havia pago valor aquém do total da fatura, o que gerou encargos de mora.  Nos vencimentos de 21.10.2016 e
21.11.2016, a parte autora efetuou pagamento inferior ao montante das despesas não impugnadas, novamente gerando encargos.  A tabela evidencia, em operação simples, pagamento a maior de R$ 5.370,66 (cinco mil,
trezentos e setenta reais e sessenta e seis centavos), em valor histórico para 21.04.2017, sem os acréscimos decorrentes da mora.  O prejuízo material está demonstrado pelas faturas e comprovantes de pagamentos
juntados com a petição inicial.

 

Necessário salientar que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, enquanto empresa pública federal, deve agir com transparência em relação aos seus clientes e à sociedade, devendo cooperar para com a
apuração e esclarecimento de fatos como o relacionado aos autos, a fim de buscar o aperfeiçoamento de suas atividades e angariar maior credibilidade enquanto instituição.

 

No caso concreto dos autos, a CEF admitiu a irregularidade do fornecimento do cartão e das operações com eles realizadas.  No entanto, não chegou a demonstrar que o ato ilícito tenha ocorrido por culpa
exclusiva de terceiros.

 

Os documentos dos autos evidenciam que a CAIXA, mesmo após a contestação de débito decorrente de obrigação não assumida pela parte autora, continuadamente, efetuou cobranças e determinou a inclusão
do seu nome em serviço de proteção e restrição ao crédito.  Houve um comportamento negligente, porque não efetuou, de plano, as apurações necessárias, submetendo a cliente a buscar os seus direitos junto ao Poder
Judiciário.

 

Insta observar que o risco de fraude é inerente à própria atividade bancária, não excluindo, nem dirimindo, a responsabilidade da instituição financeira, que tem o dever de zelar pela segurança das operações
realizadas.

 

Portanto, caracterizada a conduta ilícita da requerida.
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Igualmente, está demonstrada a ocorrência de dano material, que se perfaz com a comprovação dos pagamentos efetuados a maior, em razão de fraude perpetrada por terceiro.

 

Além do dano material, o fato de que a parte autora sofreu insistentes cobranças, tendo seu nome lançado no rol de inadimplentes, por débito indevido, em decorrência de cartão de crédito fornecido
negligentemente pela CEF a terceiro, que o utilizou para fins fraudulentos, produziu dano moral em detrimento da parte requerente, sendo vulnerada a sua honra objetiva (reputação), enquanto pessoa jurídica de direito privado,
que necessita manter em dia suas obrigações mercantis. 

 

O Superior Tribunal de Justiça reconhece a possibilidade de dano moral causado à pessoa jurídica, por violação à sua honra objetiva:

 
RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO INDICAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DANO MORAL. PESSOA JURÍDICA.
ART. 52 DO CC/02. PROTEÇÃO DE SUA PERSONALIDADE, NO QUE COUBER. HONRA OBJETIVA.
LESÃO A SUA VALORAÇÃO SOCIAL. BOM NOME, CREDIBILIDADE E REPUTAÇÃO.
PROVA. INDISPENSABILIDADE.
1. Ação de indenização de danos materiais e lucros cessantes e de compensação de danos morais decorrentes de atraso na conclusão das obras necessárias para o aumento da potência elétrica na área
de atividade da recorrida, o que prejudicou seu projeto de aumento da comercialização de picolés e sorvetes durante o verão.
2. Recurso especial interposto em: 03/12/2018; conclusos ao gabinete em: 07/05/2019; aplicação do CPC/15.
3. O propósito recursal consiste em determinar a) quais os requisitos para a configuração do dano moral alegadamente sofrido pela pessoa jurídica recorrida; e b) se, na hipótese concreta, foi
demonstrada a efetiva ocorrência do dano moral 4. A ausência de expressa indicação de obscuridade, omissão ou contradição nas razões recursais enseja o não conhecimento do recurso especial.
5. Os danos morais dizem respeito à dignidade humana, às lesões aos direitos da personalidade relacionados a atributos éticos e sociais próprios do indivíduo, bens personalíssimos essenciais para o
estabelecimento de relações intersubjetivas em comunidade, ou, em outras palavras, são atentados à parte afetiva (honra subjetiva) e à parte social da personalidade (honra objetiva).
6. As pessoas jurídicas merecem, no que couber, a adequada proteção de seus direitos da personalidade, tendo a jurisprudência dessa Corte consolidado, na Súmula 227/STJ, o
entendimento de que as pessoas jurídicas podem sofrer dano moral.
7. A tutela da personalidade da pessoa jurídica, que não possui honra subjetiva, restringe-se à proteção de sua honra objetiva, a qual é vulnerada sempre que os ilícitos afetarem seu
bom nome, sua fama e reputação.
8. A distinção entre o dano moral da pessoa natural e o da pessoa jurídica acarreta uma diferença de tratamento, revelada na necessidade de comprovação do efetivo prejuízo à
valoração social no meio em que a pessoa jurídica atua (bom nome, credibilidade e reputação). 9. É, portanto, impossível ao julgador avaliar a existência e a extensão de danos morais
supostamente sofridos pela pessoa jurídica sem qualquer tipo de comprovação, apenas alegando sua existência a partir do cometimento do ato ilícito pelo ofensor (in re ipsa).
Precedente.
10. Na hipótese dos autos, a Corte de origem dispensou a comprovação da ocorrência de lesão à imagem, bom nome e reputação da recorrida por entender que esses danos se relacionariam
naturalmente ao constrangimento pela impossibilidade de manter e de expandir, como planejado, a atividade econômica por ela exercida em virtude da mora da recorrente na conclusão de obras de
expansão da capacidade do sistema elétrico.
11. No contexto fático delineado pela moldura do acórdão recorrido não há, todavia, nenhuma prova ou indício da ocorrência de lesão à imagem, bom nome e reputação da recorrida, pois não foi
evidenciado prejuízo sobre a valoração social da recorrida no meio (econômico) em que atua decorrente da demora da recorrente em concluir a obra no prazo prometido.
12. Recurso especial parcialmente conhecido e, no ponto, provido.
(REsp 1807242/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2019, REPDJe 18/09/2019, DJe 22/08/2019)(grifei)

 

Também está configurado o nexo de causalidade entre a omissão da requerida e o resultado lesivo à parte requerente, pois a negligência da instituição financeira foi a causa direta e imediata dos danos de que foi
vítima a parte autora.

 

Assim, presentes a conduta da empresa pública, o dano e o nexo de causalidade, impõe-se a responsabilidade patrimonial da instituição financeira por ilícito decorrente da má prestação do serviço.

 

Logo, devida a indenização pelos danos materiais e a compensação dos danos morais sofridos.

 

Não há qualquer elemento nos autos que demonstre ter a parte autora concorrido para o desdobramento dos fatos, inexistindo, pois, excludentes ou dirimentes de responsabilidade.

 

Necessário destacar o teor da Súmula n. 479 do Superior Tribunal de Justiça:

 
As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos
gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados
por terceiros no âmbito de operações bancárias.

 

Arbitro o montante reparatório, com base nos elementos já asseverados.

 

Os danos patrimoniais estão comprovados no importe de R$ 5.370,66 (cinco mil, trezentos e setenta reais e sessenta e seis centavos), em 21.04.2017, valor indevidamente pago a maior pela parte autora,
sendo que, sobre tal importância, além dos encargos contratualmente previstos, incidirá correção monetária e juros moratórios desde a data da citação, conforme parágrafo único do art. 397, do Código Civil/2002.

 

Não se pode olvidar que, ao caso, se aplica o disposto no parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, que assim estabelece:

 
 Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.
        Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais,
salvo hipótese de engano justificável.

 

 

Para a incidência do referido dispositivo, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, exige a demonstração de má-fé, abuso ou leviandade por parte de quem cobra débito indevido.  Vejamos:

 
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. COMPROVAÇÃO.
NECESSIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ.
1. Nos termos da jurisprudência da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, "[...] para se determinar a repetição do indébito em dobro deve estar comprovada a má-fé, o abuso ou leviandade,
como determinam os artigos 940 do Código Civil e 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, o que não ocorreu na espécie, porquanto, segundo o Tribunal a quo, o tema da repetição
em dobro sequer foi devolvida para apreciação".
Precedentes.
2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ).
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AgRg no AREsp 730.415/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 23/04/2018)
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No caso dos autos, entendo que a insistência na manutenção do débito e a continuada cobrança ao longo de quase dois anos evidencia má-fé por parte da empresa pública, o que autoriza a majoração em dobro
do valor correspondente à quantia indevidamente cobrada e paga pela parte requerente.

 

A intensidade do transtorno causado à parte ofendida restou demonstrada em grau acima da média, não se caracterizando como banal incômodo, mas em sério constrangimento, pois a manutenção do débito
perdurou de 21.10.2016 – data de emissão da primeira fatura com valor a pagar excesso (ID 5433050) até a data da pesquisa cadastral de ID 11667969 fl. 4 – 22.09.2018, gerando recebimento de constantes
cobranças e negativa de negócios (ID 5433068), que, por mancharem o bom nome da empresa, repercutiram no seu direito ao livre desenvolvimento econômico. 

 

O fato ocorrido é de considerável gravidade, pois a parte requerente sofreu insistentes cobranças e negativação, em razão de fraude, sem ter dado causa ou mesmo concorrido. 

 

As circunstâncias do fato revelam a insegurança a que está exposta a pessoa jurídica quando uma instituição financeira autoriza a emissão de cartões de crédito em seu nome, sem a adoção de eficazes mecanismos
de controle e segurança para evitar e combater atos fraudulentos.

 

A extensão e a repercussão do direito violado devem ser sopesadas levando-se em consideração que a pendência do débito, por quase dois anos, é capaz de afetar fortemente os projetos empresarias,
podendo, até mesmo, gerar a extinção da pessoa jurídica. 

 

A posição social da parte vitimada, microempresa, revela que o prejuízo derivado de violação a dano moral se encontra em padrão médio, não havendo dados acerca de outras peculiaridades de sua posição
econômica e relevância sociocomunitária.  Da mesma forma, não há referência no que tange aos antecedentes financeiros e creditícios da parte ofendida, que possam ser aferidos em seu prejuízo, inexistindo nos autos
informações de registros e protestos de débito em seu nome, antes dos fatos narrados na petição inicial.

 

A instituição financeira causadora do dano, CAIXA, consiste em empresa pública de notória capacidade econômica.

 

A conduta da CAIXA, posteriormente aos fatos, milita em seu desfavor, vez que a situação da parte autora somente foi regularizada após ter ingressado com esta ação judicial.  A demora na recomposição do
status quo ante da parte requerente revela que a CAIXA agiu com desdém.

 

Assim, levando em conta a análise dos elementos acima mencionados, fixo a compensação pelos danos morais em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), valor que entendo como suficiente para compensar a vítima,
sendo que, sobre tal importância, incidirá correção monetária a partir desta data e juros moratórios desde a data do evento danoso (21.10.2016 – data de emissão da primeira fatura), conforme Súmula n. 54, do Superior
Tribunal de Justiça (“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual”), e art. 398 do Código Civil (“Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o devedor em
mora, desde que o praticou”).

 

A atualização deverá obedecer, ainda, ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pelo Conselho
da Justiça Federal.

 

 
6.    Parte Dispositiva

 

Pelo exposto, na forma do art. 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, por carência de ação, decorrente da falta de interesse processual da parte requerente no que toca aos pedidos de
declaração de inexigibilidade do débito e de ilegalidade da negativação, bem como quanto ao pleito de extinção do contrato de cartão de crédito de final 4435.

Acerca dos tópicos remanescentes, resolvendo o mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido,  condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ao pagamento de indenização por danos materiais no importe de R$ 10.741,32 (dez mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos), e de compensação por danos morais, no montante de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), devendo tais valores ser atualizados na forma da fundamentação.

Considerando a sucumbência majoritária da parte requerida, bem como o princípio da causalidade, condeno-a, ainda, ao pagamento de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, consoante o caput e § 2º, do art. 85, do CPC, bem como ao reembolso das custas adiantadas pela parte autora.

 

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, com fulcro no
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Com o trânsito em julgado, em sendo mantida esta decisão, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que apresente a planilha das prestações devidas, no prazo de 30 (trinta) dias, cabendo à
Secretaria efetuar a alteração da classe destes autos para cumprimento de sentença.

Determino à Secretaria a alteração cadastral do feito, para que as intimações ocorram, exclusivamente, em nome da advogada, Dra. Letícia Mayumi Furuya Pires - OAB/SP 325.886. 
Proceda-se à exclusão dos demais advogados da parte autora.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Cópia desta sentença servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica.

 

 

 

 

 

BARUERI, 30 de maio de 2020.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
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D E C I S Ã O
 

 

 

Vistos em caráter antecipado.

Trata-se de tutela cautelar antecedente com pedido de antecipação de tutela de urgência, para o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto da CDA 80.2.19.016147-49 que contemplava a
importância de R$ 309.992,66 à título de IRPJ, determinando ainda a suspensão do protesto, do título 8021901614749, emitido pelo 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos”.

Sustenta a parte requerente, em síntese, que em 28/03/2019 foi protocolado pedido de revisão de CDA junto à PGFN, via plataforma “Regularize” e que até o momento não foi analisado.

Com a inicial, foram anexados procuração e documentos.

Custas recolhidas.

Vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

O deferimento da tutela de urgência, a teor do art. 300, do Código de Processo Civil, está condicionado à evidência de probabilidade do direito que se busca realizar (fumus boni juris) e do perigo de dano ou
risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

No caso específico dos autos, em cognição sumária, não vislumbro a presença de probabilidade do direito para o deferimento de medida antecipatória.

Quanto à prescrição, observo que a matéria é disciplinada no artigo 174 do Código Tributário Nacional, nestes termos:

“Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor”.

A Lei Complementar n. 118/2005 introduziu alteração na redação do artigo de lei supracitado, passando a prever que a prescrição se interrompe “pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução
fiscal”.

Por outro lado, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da
Resolução 8/2008, consolidou entendimento segundo o qual:

 “A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever
instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário.” (AgRg no AREsp 764331, 2ª T, STJ, de 06/10/15, Rel. Mauro Campbell
Marques).

O Superior Tribunal de Justiça também consignou:

“Não havendo o pagamento dos débitos declarados, o início do prazo de prescrição ocorre a partir da data em que nasce para o fisco o direito à execução, sendo a data do vencimento da obrigação ou a
data da notificação do auto de infração, se esta for posterior àquela (AgRg no REsp 1485017/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, de 25/11/2014).

No caso, trata-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação. Logo, o prazo prescricional para a sua cobrança judicial conta-se a partir da entrega da declaração pelo contribuinte, seja por meio da
DCTF, GFIP, dentre outras.

Observo que a executada não apresentou documento relativo à data da constituição do

Todavia, as cópias extraídas dos autos da execução fiscal n. 0045450-17.2015.403.6144, notadamente as Certidões de Dívida Ativa, demonstram que houve notificaçcrédito tributário sob exame.ão por edital
para constituição dos créditos. No entanto, não há documento nos autos que aponte a data desta notificação. os créditos foram constituídos por declaração, cuja data de entrega mais remota é 13/05/2002 (fl.63-v), ao passo que
esta ação fiscal foi proposta em 21/06/2007, não havendo falar, portanto, em prescrição na hipótese, visto que não houve o decurso do prazo previsto no art. 174 do CTN.

Assevere-se que, em se tratando de citação, fenômeno endoprocessual, a verificaç“ão da ocorrência da prescrição prevista no referido artigo deve ser analisada também à luz do artigo 219, § 1°, do Código de
Processo Civil vigente à época (correspondente ao atual art. 240, §1º, do CPC/2015), o qual preceitua que a interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação”.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO DEMONSTRADA. DECISÃO MONOCRÁTICA APRECIADA E
CONFIRMADA PELO ÓRGÃO COLEGIADO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ARTIGO 174 DO CTN.
INTERPRETAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 219, § 1º, DO CPC. RECURSO ESPECIAL 1.120.295-SP, REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SÚMULA
106/STJ. DEMORA NA CITAÇÃO ATRIBUÍVEL AOS MOTIVOS INERENTES AOS MECANISMOS DA JUSTIÇA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que "a demora em determinar e efetivar a citação deve ser atribuída ao próprio Poder Judiciário, não podendo a Fazenda Estadual ser prejudicada,
porquanto ajuizada a demanda em prazo hábil, sendo aplicáveis ao caso o artigo 219, § I o, do CPC e a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça".

...

4. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.120.295-SP, representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Luiz Fux, firmou o entendimento de que o art. 174 do
CTN deve ser interpretado conjuntamente com o § 1º do art. 219 do CPC, de modo que, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que
interrompe a prescrição", salvo se a demora na citação for imputável ao Fisco.

5. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do
Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ.

6. Agravo Regimental não provido.”

 

(STJ - AgRg no AREsp 589646 / MS – Segunda Turma – Rel. Min. Herman Benjamin – j.04/12/2014).

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISSQN. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
DEMORA NA CITAÇÃO. SÚMULA 106/STJ. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DESNECESSIDADE.
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1. O reconhecimento na decisão agravada da inocorrência de prescrição no caso dos autos, ante a incidência da Súmula 106/STJ, não reclama o reexame de fatos e provas. Isso porque o Tribunal a
quo afastou a aplicação da Súmula 7/STJ valendo-se de fundamentação estritamente jurídica, que não se harmonizava com o posicionamento assentado no STJ sobre o tema.

2. Ademais, a Corte de origem em momento algum assinalou que a demora na citação do executado teria decorrido da inércia do exequente.

3. No caso, a execução fiscal foi proposta dentro do lustro prescricional, conforme consta do acórdão recorrido, e há nos autos certidão atestando que o cartório judicial somente expediu a carta
citatória após cinco anos da data da propositura da ação. Assim, não há falar em prescrição, nos termos da Súmula 106/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.”

 

(STJ - AgRg no REsp 1323273 / SP – Primeira Turma - Rel. Min. Sérgio Kukina – j.16/09/2014).

Logo, a interrupção da prescrição retroage à data da distribuição.

Anoto que, de início, que o protesto de Certidão de Dívida Ativa é medida admitida pela ordem jurídica e expressamente prevista na Lei n. 9.492/1997, art. 1º, parágrafo único, incluído pela Lei 12.767, de
2012, nestes termos: "Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas".

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5.135, em 09.11.2016, assentou que “o protesto das Certidões de Dívida Ativa constitui mecanismo
constitucional e legítimo, por não restringir de forma desproporcional quaisquer direitos fundamentais garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção política”.

Nada despiciendo consignar que, a teor do artigo 3º da Lei n. 6.830/1980 (LEF), a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez.

É bem verdade que tal presunção é relativa, consoante dispõe, inclusive, o parágrafo único, do mencionado artigo. Contudo, reputo necessária, para desconstruir a presunção legal de que goza a Dívida Ativa
regularmente inscrita, a oitiva da parte contrária e dilação probatória.

Assim, não verifico, neste momento processual, qualquer ilegalidade na efetivação de protesto do título junto ao 1º Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos de Barueri.

Ante o exposto, INDEFIRO a medida de urgência pleiteada nos autos.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a sua representação processual, sob consequência de os atos não ratificados serem considerados ineficazes, com fulcro nos artigos 76 e 104
do Código de Processo Civil, cumprindo a(s) seguinte(s) determinação(ões):

Juntar cópia legível (frente e verso) do seu documento de identidade do representante legal, e, sendo o caso, de seu representante legal, que contenha número de registro, a exemplo dos emitidos por órgãos de
Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM etc); ou Registro Administrativo de Nascimento Indígena (RANI),
emitido pela FUNAI;

Após, intime-se e cite-se a parte requerida para a oferta de contestação no prazo legal (artigo 335, III, do CPC).

Deixo de designar a audiência de conciliação, tendo em vista o disposto no art. 334, §4º, inciso II, do CPC.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO DE CITAÇÃO e de INTIMAÇÃO.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri
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DESPACHO
 

 

Com fulcro no artigo 370 do Código de Processo Civil, converto o julgamento em diligência, determinando à PARTE AUTORA que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob consequência de julgamento do
pedido no estado em que se encontrar, junte aos autos:

1. Laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), do(s) período(s) cuja especialidade pretende ver reconhecida, subscrito(s) por profissional que detenha poderes para tanto, principalmente quanto à(s)
atividade(s) exercida(s) a partir de 28.04.1995, que exige(m) a demonstração expressa e efetiva de exposição a agentes nocivos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente; e

2. declaração da empresa ou outro documento que comprove os poderes de representação do subscritor dos Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados.

Com a juntada, dê-se VISTA à parte requerida, pelo prazo legal, para manifestação.

Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.
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       S E N T E N Ç A

Vistos etc.

Trata-se de ação que tem por objeto o reconhecimento de atividade urbana comum e/ou submetida a condições especiais.  A parte autora pleiteou, ainda, o pagamento das verbas pretéritas, acrescidas de
correção monetária e de juros moratórios.  Por fim, pugnou pela condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Decisão deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferiu o pedido de tutela de urgência.

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) juntou contestação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     2085/2290



Foi estabelecido prazo para réplica e especificação de provas.

A parte autora apresentou réplica.

As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

O feito foi remetido à Seção de Cálculos desta Subseção para elaboração de planilha preliminar de cômputo de tempo de serviço.

RELATADOS. DECIDO.

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

O benefício de aposentadoria especial, que advém do preceito contido no §1º, do art. 201, da Constituição da República, como forma de compensação pela exposição a riscos no ambiente de trabalho, por
penosidade, insalubridade ou periculosidade, está previsto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, e sua concessão exige o cumprimento dos requisitos qualidade de segurado, carência e tempo de trabalho sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física,  durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do disposto no §7º do art. 201, da Constituição da República/1988.  Nos termos constitucionais e legais, para a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, a parte requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; e 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e
35 (trinta e cinco) anos, se homem, com redução em 05 (cinco) anos para os professores que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24.07.1991, o prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/1991.

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como
tempo de contribuição, exceto em se tratando de tempo de contribuição fictício.

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, ou seja, até 16.12.1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as
regras instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes,
quando implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 2) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à
soma de 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 3) cumprir pedágio equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 (trinta e cinco) ou de 30 (trinta) anos,
na data da publicação da emenda mencionada.

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o atendimento das seguintes condições: 1) contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade,
se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 2) 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que,
na data da publicação da EC n. 20/1998, faltaria para atingir o limite de tempo de 30 (trinta) ou de 25 (vinte e cinco) anos.

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria, quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação
vigente à época em que estes requisitos foram atendidos.  A Lei n. 10.666/2003, no caput do seu art. 3º, dispõe que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por
tempo de contribuição e especial.”

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes nocivos, observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, com redação dada pela Emenda
Constitucional n. 47/2005, “é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta
Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados relativamente aos trabalhadores com deficiência ou que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

O tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de
legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a
estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.  Esse é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP n. 493.458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23.06.2003, p. 429,
e REsp n. 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU de 23.06.2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n.
3.048/1990.

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

a) Período até 28.04.1995, quando vigente a Lei n. 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original (artigos
57 e 58) - É possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver o enquadramento da categoria profissional nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor, em que necessária sempre a aferição mediante perícia técnica, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desses agentes). Para o enquadramento
das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/1979 (Anexo II) até 28.04.1995, quando da extinção do reconhecimento da atividade especial por
presunção legal.

b) Período a partir de 29.04.1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05.03.1997 (quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/1995 no art. 57 da
Lei n. 8.213/1991) - Necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico, salvo ruído e calor. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos
Decretos n. 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05.03.1997.

c) Período a contar de 06.03.1997 até 01.12.1998, alterações introduzidas no art. 58 da Lei n. 8.213/1991 pela Medida Provisória n. 1.523/1996 (convertida na Lei n. 9.528/1997) até a edição da
Medida Provisória n. 1.729/1998 - Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão,
embasado em laudo técnico, ou mediante perícia técnica.  Os agentes nocivos estavam previstos no Decreto n. 2.172/1997 (Anexo IV), em vigor até 28.05.1998.

d) Após 02.12.1998, edição da Medida Provisória n. 1.729/1998 que, convertida na Lei n. 9.732/1998, deu nova redação ao §1° do art. 58 da Lei n. 8.213/1991 – Comprovação da efetiva exposição
do segurado aos agentes nocivos mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. Devem ser considerados os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes elencados no Anexo IV do Decreto n.
3.048/1999.  Posteriormente a 1º.01.2004, na forma estabelecida pela Instrução Normativa INSS/DC n. 99/2003, passou-se a admitir também o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), emitido após tal data.  Referido
documento, conforme o art. 264, da Instrução Normativa INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, deve ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, constando seu nome, cargo, NIT e o carimbo da empresa.

Importa salientar que o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.306.113/SC, em regime repetitivo, consolidou a tese de que “as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de
agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que
o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991).”

No que tange ao agente ruído, o grau de nocividade estabelecido nas normas variou conforme abaixo:

a)    Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/1964 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/1979 (2). -  Ruído superior a 80 dB(A) (1); Superior a 90 dB(A) (2).

b)     De 06-03-1997 a 06-05-1999 - Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997. - Superior a 90 dB(A).

c)     De 07-05-1999 a 18-11-2003 - Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, na sua redação original. - Superior a 90 dB(A).

d)     A partir de 19-11-2003 - Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 dB(A).

Tendo em vista que o novo critério de enquadramento da atividade especial, estabelecido pelo Decreto n. 4.882/2003, veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante
do caráter social do direito previdenciário, vinha entendendo pela aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.1997
e, a partir de então, acima de 85 decibéis.  Contudo, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.398.260/PR, submetido ao rito repetitivo, firmou a tese de que “o limite de tolerância para configuração da
especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível
aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC).”  Por tal fundamento, revejo meu posicionamento e adiro ao entendimento sufragado
pelo Superior Tribunal de Justiça.

Diante disso, a verificação do índice de ruído deve se dar de forma escalonada, consoante segue.

a) Até 05.03.1997 - superior a 80 d(B)A

b)  De 06.03.1997 a 18.11.2003 – superior a 90 d(B)A

c)  Após 19.11.2003 – superior a 85 d(B)A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     2086/2290



Entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 3.048/1999, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003.  No mesmo sentido é o
entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, que, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n. 1.151.363/MG, fixou a tese de que “permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido
em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o
referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.”

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção coletiva ou individual não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade e eficácia para
eliminar o agente agressivo, e não para meramente reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo.  Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto de preocupação por parte do legislador com a
vigência da Medida Provisória n. 1.538, publicada em 14.10.1996, convertida na Lei n. 9.528/1997, e de proteção individual tão somente após a edição da Medida Provisória n. 1.729, de 03.12.1998, que se converteu na Lei
n. 9.732/1998, as quais alteraram as disposições do art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/1991.  Na sua redação original, o art. 58 da Lei n. 8.213/1991 não fazia previsão de uso de EPC ou EPI, portanto, não é crível que a totalidade
dos empregadores os fornecessem aos trabalhadores.  Diante disso, concluo que o emprego desses acessórios somente é suficiente para descaracterizar a especialidade do tempo de serviço quando demonstrado, em laudo
técnico ou em perfil profissiográfico previdenciário, que houve uso de EPC e EPI eficaz após 14.10.1996 e 03.12.1998, respectivamente.

Porém, com relação ao agente nocivo ruído, ainda que o equipamento elimine a insalubridade, não restará descaracterizado o exercício de atividade nociva, havendo, inclusive, a súmula n. 9, da Turma de
Uniformização Nacional, segundo a qual “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial
prestado.” No tocante aos demais agentes, portanto, o uso de equipamento eficaz para eliminar a nocividade, após 14.10.1996 (EPC) e 03.12.1998 (EPI), demonstrado em PPP ou laudo técnico ambiental, impede o
reconhecimento de atividade especial. 

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral do tema (ARE 664335 ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, DJe-029: 11-02-2015) e, ao
julgar o mérito da controvérsia, assentou duas teses no mesmo sentido, conforme acórdão que segue:

“Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, na conformidade da
ata de julgamentos e das notas taquigráficas, por unanimidade, negou provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro
Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a
sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. O Tribunal,
também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria.” – grifos acrescidos.

Assim, uma vez caracterizada a eficiência do EPI, com a eliminação definitiva da nocividade do ambiente laboral, não é possível o enquadramento da atividade como tempo especial, salvo para os casos de
exposição ao agente físico ruído. 

Passo ao exame da matéria fática.

No caso específico dos autos, não há controvérsia sobre a qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência.

Analiso a alegada especialidade do labor exercido pela parte autora no(s) período(s) pretendido(s) e, em consequência, se houve a implementação do tempo de serviço/contribuição necessário à concessão do
benefício pleiteado.

Consigo, por oportuno, que será considerado, para fins de identificação dos documentos, o número de folhas do arquivo “.pdf”, baixado em ordem crescente.

 

1 – 22/05/1982 a 05/01/1984 (ÂMBITO EMPREENDIMENTOS)

CARGO:

Rasteleiro

Prova(s): Carteira de Trabalho de fls. 51/65.

Fundamentação: Afasto o reconhecimento da especialidade por enquadramento da categoria profissional, tendo em vista que os elementos dos autos não demonstram o alegado exercício de
atividade equiparada àquelas previstas no rol de ocupações previsto nos Decretos n.53.831/1964 e n.83.080/1979. Ademais, há rasura no campo “Cargo” da anotação do contrato de trabalho na CTPS
apresentada.

 

2 – 10/01/1985 a 20/06/1987 (COGEC COMÉRCIO)

CARGO:

Ajudante Braçal

Prova(s): Carteira de Trabalho de fls. 51/65.

Fundamentação: Afasto o reconhecimento da especialidade por enquadramento da categoria profissional, tendo em vista que os elementos dos autos não demonstram o alegado exercício de
atividade equiparada àquelas previstas no rol de ocupações previsto nos Decretos n.53.831/1964 e n.83.080/1979.

3 – 21/07/1987 a 31/10/2000 (JDC ALPHA EMPREENDIMENTOS – ALBUQUERQUE TAKOAKA)

CARGO:                                                                               

Ajudante de Obras

Prova(s): Carteira de Trabalho de fls.175/189; Formulário de fl.150; Procuração de fl.09; Ficha de Registro de Empregado de fl.10; Declaração de fl.287.

Fundamentação:

Quanto ao período de 21/07/1987 a 28/04/1995, cabível o reconhecimento da especialidade pelo enquadramento da categoria profissional, por equiparação à atividade de “Trabalhadores em
edifícios, pontes e barragens”, que era considerada especial conforme o item 2.3.3 do anexo ao Decreto n. 53.831/1964.

No tocante ao interstício de 29/04/1995 a 31/10/2000, afasto a alegada especialidade, visto que o formulário apresentado está desacompanhado de Laudo Técnico das Condições do Ambiente
de Trabalho – LTCAT. Ademais, observo que não foi juntado documento que comprove a outorga de poderes de representação ao emissor do PPP.

Dessarte, considerados os períodos computados na via administrativa, os constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e os demonstrados nestes autos, a parte requerente totaliza 36 anos,
10 meses e 05 dias de serviço, conforme planilha definitiva anexa, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Importante salientar que o benefício pretendido foi concedido na seara administrativa no mesmo dia em que ajuizada esta ação, qual seja, 07/12/2018.

Quanto ao pagamento do montante vencido, a correção monetária e os juros de mora devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, editado pelo Conselho da Justiça Federal.

Dispositivo.

Pelo exposto, resolvendo o mérito com fulcro no art. 487, I, do mesmo código, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer o exercício de atividade urbana submetida a
condições especiais no(s) interstício(s) de 21/07/1987 a 28/04/1995 (JDC ALPHA EMPREENDIMENTOS – ALBUQUERQUE TAKOAKA), com a consequente revisão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, em 29/06/2016.

Condeno o Instituto requerido ao pagamento da importância vencida, com atualização nos termos da fundamentação, descontados valores eventualmente recebidos a título de outros benefícios inacumuláveis.

Diante da sucumbência recíproca, condeno ambas as partes ao pagamento proporcional, sendo metade para cada, dos honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, consoante o caput e §§ 2º, 3º, I, e 4º, III, do art. 85, e caput do art. 86, ambos do CPC. Entretanto, em face da concessão de gratuidade de justiça à parte autora, fica suspensa a exigibilidade da sua quota, conforme os
§§ 2º e 3º, do art. 98, do mesmo diploma processualístico.

Sem reembolso de custas, diante do deferimento de gratuidade de justiça.

Integram esta sentença a planilha final de cálculo de tempo de serviço e o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) anexos.
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Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, §3º, I, do CPC.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

Com o trânsito em julgado, em sendo mantida esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha das prestações vencidas, no prazo de 30 (trinta) dias, cabendo à Secretaria efetuar a alteração da
classe destes autos para cumprimento de sentença.

Com a juntada da planilha, será intimada a parte autora para manifestação, em 05 (cinco) dias. Concordando com o valor apresentado, expeça a Secretaria o correspondente ofício requisitório (requisição de
pequeno valor ou precatório). Na hipótese de discordância quanto aos cálculos apresentados, deverá a parte autora proceder na forma do art. 534 do CPC.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Registro. Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5002235-27.2020.4.03.6144 
REQUERENTE: GROUPACK INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: DIJALMO RODRIGUES - SP62226
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERASA S.A.
 

  

 

DESPACHO
 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a sua representação processual, sob consequência de os atos não ratificados serem considerados ineficazes, com fulcro nos artigos 76 e 104
do Código de Processo Civil, cumprindo a(s) seguinte(s) determinação(ões):

 

1. Juntar cópia legível (frente e verso) do seu documento de identidade, e, sendo o caso, de seu representante legal, que contenha número de registro, a exemplo dos emitidos por órgãos de Segurança Pública
- Cédula de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM etc); ou Registro Administrativo de Nascimento Indígena (RANI),
emitido pela FUNAI;

2. Determino-lhe, também, que, no mesmo prazo, esclareça o valor dado à causa, e/ou, sendo o caso, retifique o valor constante da petição inicial, tendo em vista a relação jurídica alegada e o
benefício econômico almejado nesta ação, em conformidade com o disposto no artigo 292, sob a consequência da providência prevista no §3º do artigo 292 do Código de Processo Civil. Ressalvada
hipótese de isenção legal, em caso de majoração do valor dado à causa, proceda a parte autora ao recolhimento da diferença de custas, no mesmo prazo.  Para fins de cálculo da referida despesa, o valor
atualizado da causa pode ser obtido no endereço eletrônico http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=706, mediante inserção dos dados dos autos (valor da causa retificado e data do ajuizamento da
ação).  A Guia de Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas.

3. Juntar cópia do contrato social e do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), consoante art. 2º, parágrafo 2º, da Resolução CJF n. 441/2005, do Conselho da Justiça Federal;

           Cumpra-se.

          Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001625-93.2019.4.03.6144 
AUTOR: GERALDO ARAUJO CLAUDIO
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE HENRIQUE ELIAS DE OLIVEIRA - SP342765
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DECISÃO
 

A matéria versada na presente demanda se encontra sub judice através do Tema 1031/STJ e condiz com  "Possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da
Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo"..

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) suspendeu a tramitação dos processos individuais ou coletivos que tratem da questão em todo o território nacional – inclusive no sistema dos juizados
especiais federais – até o julgamento dos repetitivos e a definição da tese que deverá ser observada pelas demais instâncias.

Uma vez que um dos pedidos formulados pela parte autora é concernente à idêntica questão, a tramitação desta ação encontra-se afetada pela decisão do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nos termos acima delineados, DETERMINO A SUSPENSÃO DO PROCESSO, até a publicação do acórdão paradigma, na forma do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.

Postergo  apreciação do requerimento de produção de provas para momento posterior a publicação do acórdão paradigma.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
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Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002813-24.2019.4.03.6144 
AUTOR: CLAUDINEI FIGUEIREDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SARA ROCHA DA SILVA - SP321235
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
 

A parte autora requereu a produção de prova pericial e testemunhal para a comprovação de atividade especial, referente a empresa TENNECO AUTOMOTIVE, no período de 01/12/2000 a 17/11/2003,
irresignando-se contra o ruído aferido e alegando que, nos períodos posteriores, o ruído atingiu nível bem superior para os mesmos maquinários e que não consta a dosimetria de ruído no laudo, tampouco a metodologia utilizada
para aferição.

A teor do artigo 370, do CPC/2015, caberá ao juiz determinar, de ofício ou a requerimento, a produção das provas necessárias à instrução do processo, assim como indeferir aquelas que considerar inúteis ou
protelatórias.

Ainda, nos termos do artigo 464, §1º, do Código de Processo Civil, a prova pericial será indeferida pelo juiz quando: I - a prova do fato não depender de conhecimento especial técnico; II - for desnecessária em
vista de outras provas produzidas; III - a verificação for impraticável.

A comprovação da especialidade da atividade desempenhada pelo trabalhador, consoante o disposto no artigo 58 da Lei n. 8.213/1991, é feita por formulário-padrão preenchido pela empresa, na forma do
regulamento.

Verifico que a requerente juntou aos autos cópias dos Perfis Profissiográficos Previdenciários correlatos aos períodos de atividade especial que pretende sejam reconhecidos.

Ademais, não consta dos autos que o autor impugnou o referido formulário perante a empresa, requisitou informações desta, ou acostou qualquer outro documento que destitua a veracidade dos documentos.

Pelo exposto, indefiro o pedido, porquanto não demonstrada a utilidade da prova requerida.

No tocante à prova testemunhal, não esclarece o autor a qualificação técnica das testemunhas que pretende ouvir, de modo que seja possível afastar a conclusão da prova técnica acostada aos autos, razão pela
qual indefiro o pedido.

Nada sendo requerido, encaminhem-se os autos à contadoria judicial, para que elabore planilha preliminar de cômputo de tempo de serviço da parte autora, contendo todos os vínculos laborais, com exercício de
atividades comum e especial, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e dos documentos juntados aos autos, bem como os interregnos cujo reconhecimento é requerido na petição inicial. 

Após, façam os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002123-58.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: IVAM MAIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE TEIXEIRA DE CARVALHO - SP282875
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

DESPACHO

 

 

 

 

 

 

A petição inicial não atende ao(s) requisito(s) do art. 319 e/ou do art. 320 do Código de Processo Civil.

Assim, INTIME-SE A PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar ou completar a petição inicial, sob consequência de indeferimento, com extinção do processo, sem resolução do mérito, a teor
do art. 485, I, c/c parágrafo único do art. 321, do CPC, a fim de: 

 

1)         Juntar cópia legível do comprovante de endereço, em nome próprio ou em nome de familiares que consigo residam, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao ajuizamento da ação, a exemplo de
fatura de água, luz ou telefone; contrato de locação de imóvel; correspondência ou documento expedido por órgãos oficiais das esferas municipal, estadual ou federal; correspondência de instituição bancária, ou, ainda, de
administradora de cartão de crédito, cuja identificação (nome e endereço do titular) esteja impressa; contrato de locação ou de arrendamento de terra, nota fiscal do produtor rural fornecida pela Prefeitura Municipal, documento
de assentamento expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), no caso de residentes em área rural; declaração de residência emitida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), em se
tratando de indígena; certidão de endereço firmada por agente público federal, estadual ou municipal, onde conste inscrição da parte requerente junto ao Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome (MDS), ou cadastro para fins de assistência aos necessitados, de participação em programas sociais de distribuição de renda, de acesso à alimentação, Bolsa Família e Tarifa Social de Energia Elétrica, em papel timbrado
do órgão, contendo nome completo, cargo e número do registro funcional do servidor público emitente; ou, caso não disponha de nenhum dos documentos acima elencados, poderá apresentar declaração de endereço firmada
por terceiro, datada, com indicação de CPF e firma reconhecida, constando que o faz sob pena de incidência do art. 299 do Código Penal, anexando cópia do comprovante de residência do terceiro declarante.

 

Cumpra-se.

 

 

 

 Barueri, data lançada eletronicamente.   
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001067-67.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ITALO SERGIO DI SIERVI
Advogado do(a) AUTOR: RAFAELLE ROSA DA SILVA GUIMARAES BUENO - PR40615
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

DESPACHO

 

 

 

 

 

 

A petição inicial não atende ao(s) requisito(s) do art. 319 e/ou do art. 320 do Código de Processo Civil.

Assim, INTIME-SE A PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar ou completar a petição inicial, sob consequência de indeferimento, com extinção do processo, sem resolução do mérito, a teor
do art. 485, I, c/c parágrafo único do art. 321, do CPC, a fim de: 

1)         Esclarecer o valor atribuído à causa, atendendo ao art. 292 do Código de Processo Civil, procedendo à sua adequação, tendo em vista a relação jurídica alegada e o benefício econômico almejado nesta ação.
Ressalvada hipótese de isenção legal, em caso de majoração do valor dado à causa, proceda a parte autora ao recolhimento da diferença de custas, no prazo de 15 (quinze) dias.  Para fins de cálculo da referida despesa, o valor
atualizado da causa pode ser obtido no endereço eletrônico http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=706, mediante inserção dos dados dos autos (valor da causa retificado e data do ajuizamento da ação).  A Guia de
Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas;

2)         Juntar cópia legível do comprovante de endereço, em nome próprio ou em nome de familiares que consigo residam, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao ajuizamento da ação, a exemplo de
fatura de água, luz ou telefone; contrato de locação de imóvel; correspondência ou documento expedido por órgãos oficiais das esferas municipal, estadual ou federal; correspondência de instituição bancária, ou, ainda, de
administradora de cartão de crédito, cuja identificação (nome e endereço do titular) esteja impressa; contrato de locação ou de arrendamento de terra, nota fiscal do produtor rural fornecida pela Prefeitura Municipal, documento
de assentamento expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), no caso de residentes em área rural; declaração de residência emitida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), em se
tratando de indígena; certidão de endereço firmada por agente público federal, estadual ou municipal, onde conste inscrição da parte requerente junto ao Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome (MDS), ou cadastro para fins de assistência aos necessitados, de participação em programas sociais de distribuição de renda, de acesso à alimentação, Bolsa Família e Tarifa Social de Energia Elétrica, em papel timbrado
do órgão, contendo nome completo, cargo e número do registro funcional do servidor público emitente; ou, caso não disponha de nenhum dos documentos acima elencados, poderá apresentar declaração de endereço firmada
por terceiro, datada, com indicação de CPF e firma reconhecida, constando que o faz sob pena de incidência do art. 299 do Código Penal, anexando cópia do comprovante de residência do terceiro declarante;

3)         Juntar os comprovantes de recolhimento previdenciário da pessoa jurídica .

Cumpra-se.

 

 

 Barueri, data lançada eletronicamente.   

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001268-59.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ROBERTO PAIVA
Advogado do(a) AUTOR: ANA TERESA RODRIGUES CORREA DA SILVA - SP191835
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

DESPACHO

 

 

 

 

 

 

A petição inicial não atende ao(s) requisito(s) do art. 319 e/ou do art. 320 do Código de Processo Civil.

Assim, INTIME-SE A PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar ou completar a petição inicial, sob consequência de indeferimento, com extinção do processo, sem resolução do mérito, a teor
do art. 485, I, c/c parágrafo único do art. 321, do CPC, a fim de: 

1)         Esclarecer o valor atribuído à causa, atendendo ao art. 292 do Código de Processo Civil, procedendo à sua adequação, tendo em vista a relação jurídica alegada e o benefício econômico almejado nesta ação.
Ressalvada hipótese de isenção legal, em caso de majoração do valor dado à causa, proceda a parte autora ao recolhimento da diferença de custas, no prazo de 15 (quinze) dias.  Para fins de cálculo da referida despesa, o valor
atualizado da causa pode ser obtido no endereço eletrônico http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=706, mediante inserção dos dados dos autos (valor da causa retificado e data do ajuizamento da ação).  A Guia de
Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas.

Cumpra-se.
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 Barueri, data lançada eletronicamente.   

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001853-14.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: MANOEL FERREIRA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: ROSA OLIMPIA MAIA - SP192013-B
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

DESPACHO

 

 

 

 

 

 

A petição inicial não atende ao(s) requisito(s) do art. 319 e/ou do art. 320 do Código de Processo Civil.

Assim, INTIME-SE A PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar ou completar a petição inicial, sob consequência de indeferimento, com extinção do processo, sem resolução do mérito, a teor
do art. 485, I, c/c parágrafo único do art. 321, do CPC, a fim de: 

1)         Esclarecer o valor atribuído à causa, atendendo ao art. 292 do Código de Processo Civil, procedendo à sua adequação, tendo em vista a relação jurídica alegada e o benefício econômico almejado nesta ação.
Ressalvada hipótese de isenção legal, em caso de majoração do valor dado à causa, proceda a parte autora ao recolhimento da diferença de custas, no prazo de 15 (quinze) dias.  Para fins de cálculo da referida despesa, o valor
atualizado da causa pode ser obtido no endereço eletrônico http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=706, mediante inserção dos dados dos autos (valor da causa retificado e data do ajuizamento da ação).  A Guia de
Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas.

Cumpra-se.

 

 

 

 Barueri, data lançada eeltronicamente.   

 

 

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002454-74.2019.4.03.6144 
AUTOR: MARLENE ALVES DE GODOY
Advogado do(a) AUTOR: ANA FLAVIA VERNASCHI - SP342550
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
 

Tendo em vista a natureza da controvérsia, torna-se imprescindível a realização de audiência de instrução.

Na oportunidade, será tomado o depoimento pessoal da parte autora e oitiva das testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, que deverão comparecer independentemente de intimação pessoal, salvo
manifestação fundamentada em sentido diverso, no prazo de 05 (cinco) dias da publicação deste decisum.

Apresentem as partes, no mesmo prazo acima, rol de suas testemunhas, qualificando-as e indicando o endereço completo.  

Com o cumprimento, proceda a Secretaria ao agendamento da audiência, mediante a verificação de disponibilidade de pauta deste Juízo e, ato contínuo, a viabilização, junto ao(s) Juízo(s) deprecado(s), se for o
caso, da audiência por videoconferência, certificando-se nestes autos. Não havendo disponibilidade, expeça-se carta precatória.

Sendo necessário o reagendamento da audiência de instrução para data oportuna, promova a Secretaria as diligências para a realização do ato e, sendo o caso, para a intimação das partes e das testemunhas, por
ato ordinatório.                                               

Determino a INTIMAÇÃO da testemunha do Juízo, o representante legal da pessoa jurídica Amapá Comércio de Madeiras e Embalagens Ltda,  para COMPARECER  na data designada para a
audiência, quando será ouvido como testemunha deste Juízo, devendo comparecer munido de seu documento de identificação pessoal (RG), e de cópia dos documentos relativos ao vínculo empregatício da senhora
MARLENE ALVES DE GODOY,  inscrita sob RG nº 12.702.431, e CPF nº 008.096.238-62, filha de José Joaquim Pirani Alves de Godoy e Catarina Cassan de Godoy, como ficha de empregado, comprovantes de
pagamentos, etc, que deverão ser juntados à carta precatória em comento.

Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo de 10 (dez) dias o endereço da empresa Amapá Comércio de Madeiras e Embalagens Ltda, atendo-se ao endereço que consta em sua CTPS (ID 18222192),
e o referido nos documentos da ação trabalhista (ID 30015452).
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Expeça-se o necessário para a oitiva da testemunha do Juízo.

Consigno que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, conforme deferido anteriormente.

Intime-se a parte requerida para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos acostados pela parte autora sob ID 30015452, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002120-06.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: NILSON APARECIDO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO GARUTTI JUNIOR - SP364033
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

DESPACHO

 

A petição inicial não atende ao(s) requisito(s) do art. 319 e/ou do art. 320 do Código de Processo Civil.

Assim, INTIME-SE A PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar ou completar a petição inicial, sob consequência de indeferimento, com extinção do processo, sem resolução do mérito, a teor
do art. 485, I, c/c parágrafo único do art. 321, do CPC, a fim de: 

1)         Esclarecer o valor atribuído à causa, atendendo ao art. 292 do Código de Processo Civil, procedendo à sua adequação, tendo em vista a relação jurídica alegada e o benefício econômico almejado nesta ação.
Ressalvada hipótese de isenção legal, em caso de majoração do valor dado à causa, proceda a parte autora ao recolhimento da diferença de custas, no prazo de 15 (quinze) dias.  Para fins de cálculo da referida despesa, o valor
atualizado da causa pode ser obtido no endereço eletrônico http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=706, mediante inserção dos dados dos autos (valor da causa retificado e data do ajuizamento da ação).  A Guia de
Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas;

2)         Juntar cópia legível do comprovante de endereço, em nome próprio ou em nome de familiares que consigo residam, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao ajuizamento da ação, a exemplo de
fatura de água, luz ou telefone; contrato de locação de imóvel; correspondência ou documento expedido por órgãos oficiais das esferas municipal, estadual ou federal; correspondência de instituição bancária, ou, ainda, de
administradora de cartão de crédito, cuja identificação (nome e endereço do titular) esteja impressa; contrato de locação ou de arrendamento de terra, nota fiscal do produtor rural fornecida pela Prefeitura Municipal, documento
de assentamento expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), no caso de residentes em área rural; declaração de residência emitida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), em se
tratando de indígena; certidão de endereço firmada por agente público federal, estadual ou municipal, onde conste inscrição da parte requerente junto ao Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome (MDS), ou cadastro para fins de assistência aos necessitados, de participação em programas sociais de distribuição de renda, de acesso à alimentação, Bolsa Família e Tarifa Social de Energia Elétrica, em papel timbrado
do órgão, contendo nome completo, cargo e número do registro funcional do servidor público emitente; ou, caso não disponha de nenhum dos documentos acima elencados, poderá apresentar declaração de endereço firmada
por terceiro, datada, com indicação de CPF e firma reconhecida, constando que o faz sob pena de incidência do art. 299 do Código Penal, anexando cópia do comprovante de residência do terceiro declarante;

3)         Juntar cópia legível (frente e verso) do seu documento de identidade, e, sendo o caso, de seu representante legal, que contenha número de registro, a exemplo dos emitidos por órgãos de Segurança Pública -
Cédula de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM);

4)         Juntar cópia legível do comprovante de  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF), nos termos do art. 4º, parágrafo 1º, incisos I, II e III, da Instrução Normativa RFB n. 1.548, de 13.02.2015, bem como do art.
2º, parágrafo 2º, da Resolução n. 441/2005, do Conselho da Justiça Federal;

5)         Esclarecer o pedido de tutela antecipada, uma vez que não há fundamentação ou referência no corpo da petição inicial;

6)         Esclarecer a fundamentação jurídica da demanda judicial;

7)       Esclarecer o período em que intenta o reconhecimento judicial, de forma individualizada, e discriminando, expressamente, os períodos dos contratos de trabalho e as respectivas empresas empregadoras;

8)      Esclarecer os períodos laborados na empresa Açotecnica e Redickitt Beckiser Brasil, se são concomitantes ou se trata de empresa sucessora.

 

Fica, ainda a parte autora intimada para, no prazo antedito, juntar comprovante de responsabilidade técnica do subscritor do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) acostado da empresa Redickitt Beckiser Brasil,
sob consequência de apreciação do feito no estado em que se encontra.

 

Cumpra-se.

 

 

 

 

 Barueri, data lançada eletronicamente.   

 

 

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005872-20.2019.4.03.6144 
AUTOR: SANDRA DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: IVANIR CORTONA - SP37209
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO
 

A parte autora apresenta requerimento de produção de prova documental e pericial.

Defiro o requerimento no que tange a produção de prova documental e determino a intimação do setor administrativo do requerido, pelo sistema do Processo Judicial eletrônico, para que junte aos autos os
processos administrativos em nome da parte autora, bem como a documentação médica que disponha em seus arquivos.

Com a juntada da documentação, vistas às partes para ciência e manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Uma vez que a apreciação dos fatos alegados nos autos depende de conhecimento técnico-científico, defiro o requerimento da parte autora e determino a realização de perícia médica, a ser marcada diante da
disponibilidade de agendamento dos peritos cadastrados nesta Subseção.

Para o encargo, nomeio o(a) perito(a) médico(a) judicial na especialidade de ORTOPEDIA, que deverá responder aos quesitos do Juízo e das partes, apresentando o respectivo laudo, no prazo de 30 (trinta)
dias da data de realização da perícia.

A Secretaria procederá às diligências necessárias, atendo-se ao princípio da celeridade, em relação a primeira data desimpedida com o médico da especialidade determinada para a marcação da perícia (data,
horário, local), e cientificará as partes.

Em conformidade com a Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, e Resolução n. 232/2016, do Conselho Nacional de Justiça, diante da peculiar localização da sede deste Juízo em centro
metropolitano com elevado custo de vida, fixo os honorários periciais em R$ 370,00 (trezentos e setenta reais).

Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias, à teor do art. 465, parágrafo 1º, III, do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora cientificada de que deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto e de todos os documentos médicos que comprovem o estado de saúde alegado (laudos, exames,
relatórios, prontuários, receituários, declarações e atestados).  O não comparecimento da parte autora à perícia judicial caracteriza falta de interesse processual por deixar de praticar ato personalíssimo de produção de prova,
acarretando a extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VI, do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003912-29.2019.4.03.6144 
AUTOR: CARLOS ROBERTO MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO HIROMI SONODA - SP115094
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
 

Observo que a parte autora requereu a produção de prova pericial e testemunhal para a comprovação de atividade especial.

A teor do artigo 370, do CPC/2015, caberá ao juiz determinar, de ofício ou a requerimento, a produção das provas necessárias à instrução do processo, assim como indeferir aquelas que considerar inúteis ou
protelatórias.

Ainda, nos termos do artigo 464, §1º, do Código de Processo Civil, a prova pericial será indeferida pelo juiz quando: I - a prova do fato não depender de conhecimento especial técnico; II - for desnecessária em
vista de outras provas produzidas; III - a verificação for impraticável.

A comprovação da especialidade da atividade desempenhada pelo trabalhador, até a publicação da Lei 9.032, que se deu em 29/04/1995, ocorria por categoria profissional ou agente nocivo, sendo após
somente por agente nocivo com apresentação de formulário padrão determinado pelo Instituto requerido.

Assim, considerando a legislação vigente à época, o período de labor, e o decurso do prazo até a data atual, atendo-se que maquinários e ambientes de trabalho se alteraram substancialmente nesse tempo, a
perícia técnica em empresas do mesmo setor não guardará a similitude com o trabalho desempenhado e suas condições.

Demais disso, o autor não referiu a qualificação técnica das testemunhas para fins de apuração da atividade especial.

Pelo exposto, indefiro o pedido, porquanto não demonstrada a utilidade das provas requeridas.

Nada sendo requerido, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para que elabore planilha preliminar de cômputo de tempo de serviço da parte autora, contendo todos os vínculos laborais, com exercício de
atividades comum e especial, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e dos documentos juntados aos autos, bem como os interregnos cujo reconhecimento é requerido na petição inicial. 

Após, conclusos para julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002347-93.2020.4.03.6144 
AUTOR: JAQUELINE FERNANDES BARRADAS
Advogado do(a) AUTOR: JACQUELINE CAVALCANTE VILELA - SP366893
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

 

DESPACHO
 

Determino à PARTE AUTORA que, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando a existência de feito da mesma espécie, com aparente identidade de partes, pedido e causa de pedir, processos n.º 5002118-
36.2020.403.6144, esclareça se o pedido formulado nesta ação estaria abrangido naquele feito, sob consequência de extinção do processo, sem resolução do mérito, em razão da litispendência.

No mesmo prazo, comprove documentalmente a hipossuficiência econômica.
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Intime-se.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002114-33.2019.4.03.6144 
AUTOR: MAYKON JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO DOS SANTOS - SP403539
REU: UNIÃO FEDERAL
 

  

 

DESPACHO
 

 

A parte requerida  pleiteia produção de prova pericial odontológica.

Compulsando os autos, verifico que a parte autora se insurge contra a sindicância realizada, alegando que não apurou a verdade dos fatos.  Aduz que fora vitimada por acidente que culminou em sua incapacidade. 
Protesta pela recuperação do status quo de sua saúde para sua desfiliação do exército e pela compensação de dano material em decorrência da sequela do acidente.

Em contestação, a União não nega o acidente, mas atribui a culpa ao autor, bem como impugna a alegada incapacidade ou danos decorrentes.

Uma vez que a apreciação dos fatos alegados nos autos depende de conhecimento técnico-científico, defiro o requerimento da parte demandada, determinando a realização de perícia odontológica, a ser
marcada diante da disponibilidade de agendamento dos peritos cadastrados nesta Subseção.

Para o encargo, nomeio o(a) perito(a) médico(a) judicial na especialidade de ODONTOLOGIA, que deverá responder aos quesitos do Juízo e das partes, apresentando o respectivo laudo, no prazo de 30
(trinta) dias da data de realização da perícia.

A Secretaria procederá às diligências necessárias, atendo-se ao princípio da celeridade, em relação à primeira data desimpedida com o profissional da especialidade determinada para a marcação da perícia
(data, horário, local), e cientificará as partes.

Em conformidade com a Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, e Resolução n. 232/2016, do Conselho Nacional de Justiça, diante da peculiar localização da sede deste Juízo em centro
metropolitano com elevado custo de vida, fixo os honorários periciais em R$ 370,00 (trezentos e setenta reais).

Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias, à teor do art. 465, parágrafo 1º, III, do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora cientificada de que deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto e de todos os documentos médicos que comprovem o estado de saúde alegado (laudos, exames,
relatórios, prontuários, receituários, declarações e atestados).  O não comparecimento da parte autora à perícia judicial caracteriza falta de interesse processual por deixar de praticar ato personalíssimo de produção de prova,
acarretando a extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VI, do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001782-66.2019.4.03.6144 
AUTOR: T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E COMERCIO LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: SAULO FERREIRA DA SILVA JUNIOR - SP90521, BRUNO DORINI DE OLIVEIRA CARVALHO ROSSI - SP389514
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

 

DESPACHO
 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o ajuizamento da ação nesta Subseção Judiciária, uma vez sediada no município de São Paulo.

Fica facultado à parte autora requerer a remessa dos autos ao Juízo Competente, caso em que os autos deverão ser encaminhados incontinenti.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000446-27.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ROGERIO JOSE VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: IVAAN APARECIDO MARTINS CHANES - SP244162
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

 

          SENTENÇA
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Vistos etc.

 

 

                        Trata-se de ação proposta por ROGERIO JOSE VIEIRA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo por objeto a declaração de ilegalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) como
índice de atualização nos contratos bancários, a restituição dos valores cobrados a maior e a compensação por alegados danos morais.  Ao final, pugnou pela condenação da parte requerida nas despesas processuais e
honorários advocatícios.

 

                        Em sede de tutela de urgência, requereu a imediata suspensão dos pagamentos, com a revisão integral da relação contratual, a fim de declarar a nulidade das cláusulas abusivas, com o expurgo do anatocismo e
realização de cálculo simples.

 

                        Requereu a gratuidade de justiça e a inversão do ônus da prova.

 

Com a petição inicial, juntou procuração e documentos.

 

                        Decisão de ID 16919147 deferiu a gratuidade de justiça, mas postergou a apreciação do pedido de tutela de urgência.

 

                        Em petições de ID’s 18596211 e 19210779, a parte autora reiterou o pedido de tutela de urgência.

 

Pela decisão de ID 21234018, foi indeferido o pedido de tutela de urgência, decretada a revelia da CAIXA e determinada à parte autora a juntada do contrato de financiamento completo e legível.

 

Na petição de ID 21502556, a parte requerente juntou o contrato e informou que não tem outras provas a produzir.

 

Através da petição de ID 24878040, a CAIXA postulou pela inclusão, no cadastro deste feito, do Dr. GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, OAB/SP n. 163.607, requerendo que todos os atos e
publicações sejam também realizados em seu nome.

 

                        A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em manifestação de ID 25182632, observou que não foram apontadas as cláusulas contratuais cuja revisão a parte autora pretende e que não foi indicado o evento
extraordinário e imprevisível que teria ocasionado a onerosidade excessiva que inviabilizaria o cumprimento do contrato nos termos avençados, conforme exigência expressa do art. 478 do Código Civil, o que caracteriza inépcia
da petição inicial e autoriza a extinção do feito sem resolução do mérito.  Ademais, em síntese, sustentou (1) a legalidade das cláusulas contratuais; (2) a prevalência da autonomia da vontade; (3) a inaplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor; (4) a legalidade da TR como fator de atualização do saldo devedor; (4) que o  art. 6ª, e, da Lei n. 4.380/1964, não estabelece limitação à taxa de juros; e (5) a não caracterização de dano moral.  Ao final
pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

                        Vieram conclusos.

                       

                        RELATADOS. DECIDO.

 

                        Observo que a decretação de revelia da CEF é relativa quanto aos seus efeitos, não produzindo a presunção automática de veracidade dos fatos narrados na petição inicial, ante a existência de direito indisponível
em favor da empresa pública, nos termos do art. 345, II, do Código de Processo Civil.

 

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, notadamente por se tratar de matéria exclusiva de direito, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo
Civil.

 

Quanto às questões preliminares trazidas pela CEF, observo que a não indicação das cláusulas contratuais cuja revisão pretende e a não delimitação do evento extraordinário e imprevisível que teria ocasionado a
onerosidade excessiva do contrato, embora consistam em defeitos da exordial, confundem-se com a matéria de mérito, nela repercutindo, não sendo o caso de extinção do feito, sem resolução, por inépcia da petição inicial. 
Assim, rechaço as prefaciais sobreditas.

 

Aprecio a matéria de fundo.

 

 

 

A parte autora requer a revisão integral da relação contratual, a fim de declarar a nulidade das cláusulas abusivas, mas, de forma genérica, sem a correspondente indicação, na petição inicial, das cláusulas que
entende como abusivas ou nulas.  Nesse caso, descabe o reconhecimento da alegada nulidade.

 

É o entendimento majoritário do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

 

É tranquilo entendimento dos Tribunais Federais que alegações vagas e genéricas acerca da abusividade de cláusulas contratuais não permitem a declaração da respectiva nulidade, nem mesmo nas
hipóteses de relações acobertadas pela proteção consumerista. Precedentes. (TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5004013-78.2018.4.03.6119, Rel. Desembargador
Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 16/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 22/04/2020)

 

Para que se possa proceder com tal intervenção judicial, faz-se necessário que a abusividade da pactuação dos juros remuneratórios esteja cabalmente demonstrada em cada caso, com inequívoca
demonstração do desequilíbrio contratual. Por isto, alegações genéricas de incorreção dos valores cobrados não possuem o condão de desconstituir a dívida uma vez que a regra geral é que o ônus da
prova incumbe a quem alega os fatos constitutivos de seu direito. (TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0002294-49.2013.4.03.6111, Rel. Desembargador Federal
WILSON ZAUHY FILHO, julgado em 15/05/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 19/05/2020)
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Embora o E. Superior Tribunal de Justiça tenha reconhecido a incidência das normas do Código de Defesa do Consumidor às relações contratuais bancárias, a aplicabilidade desse diploma legal não
tem o alcance pretendido pela autora, eis que meras alegações de que suas cláusulas são ilegais, abusivas, unilaterais e, portanto, nulas de pleno direito, não autoriza o julgador a reexaminá-las,
modificando as que reputa abusivas.

- O fato do contrato ser da modalidade de adesão por si só não implica que suas cláusulas sejam leoninas, vício que seria existente se estabelecidas cláusulas que onerassem excessivamente ou
estipulassem a assunção de obrigações tão somente à parte aderente, o que não é a hipótese dos autos. Ainda observo que não há obstáculos à compreensão e interpretação das cláusulas contratuais.
(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0015556-70.2011.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal JOSE CARLOS FRANCISCO, julgado em 15/05/2020, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 19/05/2020)

                                     

Quanto à alegação de onerosidade excessiva, a parte requerente não apontou o evento extraordinário e imprevisível que teria causado a inviabilidade do cumprimento do contrato.

 

O art. 478 do Código Civil assim discorre sobre os elementos para a configuração da onerosidade excessiva:

 

Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em virtude de acontecimentos
extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retroagirão à data da citação. 

 

                        Ademais, uma vez que a parte autora não especificou as cláusulas contratuais que entende como abusivas, não é possível a apreciação da alegação de onerosidade excessiva, à luz dos artigos 6º, V, e 51, §1º, III,
do Código de Defesa do Consumidor.

 

                        Sobre a questão, assim entende a Corte Regional da 3ª Região:

 

 

E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. TAXA DE JUROS. SISTEMA SAC. PAGAMENTO APENAS DA
PARTE INCONTROVERSA. IMPOSSIBILIDADE.

- O agravante celebrou contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal (CEF), em 16/04/2012, no valor de R$ 96.292,80, referente à compra de imóvel residencial urbano, com sistema de
amortização SAC e valor da primeira parcela de R$ 935,51.

- O contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária,
posto que na hipótese de descumprimento contratual haverá o vencimento antecipado da dívida e, decorrido o prazo para purgação da mora, a propriedade do imóvel será consolidada em nome da
credora fiduciária.

- O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim
considerar necessário.

- Só caberia a mitigação do princípio do pacta sunt servanda, com adoção da teoria da imprevisão, que autoriza a revisão das obrigações previstas em contrato, se demonstrado que as
condições econômicas do momento da celebração se alteraram de tal maneira, em razão de algum acontecimento inevitável, que passaram a gerar para o mutuário extrema
onerosidade e para o credor, por outro lado, excessiva vantagem, o que não é o caso dos autos.

- O contrato prevê a utilização do Sistema de Amortização Constante - SAC, o qual faz com que as prestações sejam gradualmente reduzidas com o passar do tempo.

- Tal sistema não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo,
inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados.

- O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei nº
10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

- No caso dos autos, não se mostra juridicamente viável acolher-se, nesta sede de cognição sumária, a pretensão de pagar as prestações no valor que o agravante considera correto (R$ 487,70), o qual
é bem inferior ao encargo inicial de R$ 935,51.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5009434-39.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal JOSE CARLOS FRANCISCO, julgado em 17/04/2020, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 24/04/2020)

                                   

                        No tocante à argumentação de ilegalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização nos contratos bancários, necessário observar sua previsão na cláusula quinta do contrato acostado
aos autos.

 

                        Assim, incide a Súmula n. 295 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada”.

 

                        Mesmo para os contratos bancários sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, a Taxa Referencial tem sido considerada indexador aplicável.

 

                        Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. BANCÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EDCL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. NÃO
OCORRÊNCIA.

TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. ART. 543-C DO CPC/1973. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR E TJLP. VALIDADE. SÚMULAS N. 288 E 295 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Não há afronta ao art. 535 do CPC/1973 quando o acórdão recorrido analisa todas as questões pertinentes para a solução da lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a controvérsia
estabelecida nos autos.

2. De acordo com os parâmetros adotados por esta Corte, a revisão da taxa de juros remuneratórios exige significativa discrepância em relação à média praticada pelo mercado financeiro, circunstância
não verificada, sendo insuficiente o simples fato de a estipulação ultrapassar 12% (doze por cento) ao ano, conforme dispõe a Súmula n. 382/STJ.

3. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (REsp n. 973827/RS, Relatora para o acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
8/8/2012, pelo rito do art. 543-C do CPC/1973, DJe 24/9/2012).

4. "Nos contratos bancários sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, é válida a cláusula que institui comissão de permanência para viger após o vencimento da dívida" (REsp n. 1.058.114/RS,
Relator p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/8/2009, DJe 16/11/2010).

5. A Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) pode ser utilizada como indexador de correção monetária nos contratos bancários (Súmula n.
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288/STJ).

6. "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/1991, desde que pactuada" (Súmula n.

295/STJ).

7. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt nos EDcl no REsp 1448368/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019) (GRIFEI) 

 

                        Assim, o contexto dos autos não demonstra qualquer ilegalidade ou abusividade no contrato, o que evidencia o escopo desta ação em protelar o adimplemento das obrigações assumidas.

 

                        Consequentemente, resta afastada a alegação de ato ilícito como causa de danos morais à parte autora. 

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, nos termos da Lei n. 9.289/1996, e de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante o
caput e § 2º, do CPC. Entretanto, em face da concessão de gratuidade de justiça, fica suspensa a exigibilidade, conforme os §§ 2º e 3º, do art. 98, do mesmo diploma processualístico.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

Ao depois, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as demais cautelas de praxe.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento.

Inclua-se, no cadastro deste feito, o nome do Dr. GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - OAB/SP n. 163.607. 

Registro eletrônico.  Publique-se. Intimem-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica. 

 

 

BARUERI, 24 de maio de 2020.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002106-22.2020.4.03.6144 
AUTOR: ALPHACOR CARDIOLOGIA CLINICA E DIAGNOSTICA LTDA. - EPP
Advogado do(a) AUTOR: DENIS FERNANDES DE OLIVEIRA - SP380265
REU: GAFISA S/A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: THIAGO MAHFUZ VEZZI - MS21164-A

  

 

DESPACHO
 

Retifique-se a autuação para constar o pedido de tutela antecipada, nos termos da petição inicial, bem como inclua nos assuntos: contratos imobiliários e financiamento.

CIÊNCIA ÀS PARTES da redistribuição do feito a esta 2ª Vara Federal de Barueri (Processo originário n.1009396-13.2019.8.26.0068 da 6ª Vara Cível da Comarca de Barueri).

Verifico que, nos autos da ação que tramitou na justiça estadual, foi determinada a inclusão da Caixa Econômica Federal, motivo da remessa dos autos para a Justiça Federal.

Contudo, não consta dos autos certidão de decurso de prazo.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer se interpôs recurso da decisão proferida, bem como requerer o que entender de direito.

Fica ciente, ainda a parte autora, que no caso de concordância com a remessa a esta justiça comum federal, deverá proceder ao recolhimento das custas judiciais, inclusive de diligência para a citação da Caixa
Econômica Federal.

Após, retornem conclusos para novas diretrizes.

Cumpra-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000113-75.2019.4.03.6144 
AUTOR: FERNANDO LIMA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO VIANA NASCIMENTO - SP321401, PERSIA ALMEIDA VIEIRA - SP248600
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO
 

 

Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer o requerimento de expedição de ofício à empresa Jaltex Química Indústria e Comércio Ltda para entrega de formulário do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP).

Atente-se o autor que o documento acostado sob ID 30507740 se refere à disponibilização do formulário solicitado e, ainda, indica os contatos para sanar eventuais dúvidas.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004800-32.2018.4.03.6144 
AUTOR: DIRCEU MARTINS MORENO
Advogado do(a) AUTOR: PAULA ANDREA MONTEBELLO - SP209969
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
 

A parte autora requereu a produção de depoimento pessoal do requerido, prova testemunhal, prova documental e prova emprestada.

A teor do artigo 370, do CPC/2015, caberá ao juiz determinar, de ofício ou a requerimento, a produção das provas necessárias à instrução do processo, assim como indeferir aquelas que considerar inúteis ou
protelatórias.

Ainda, nos termos do artigo 464, §1º, do Código de Processo Civil, a prova pericial será indeferida pelo juiz quando: I - a prova do fato não depender de conhecimento especial técnico; II - for
desnecessária em vista de outras provas produzidas; III - a verificação for impraticável.

A comprovação da especialidade da atividade desempenhada pelo trabalhador, até a publicação da Lei 9.032, que se deu em 29/04/1995, ocorria por categoria profissional ou agente nocivo, sendo, após,
somente pela comprovação da presença de agente nocivo com apresentação de formulário padrão determinado pelo Instituto requerido, e, depois desse período, é feita por formulário-padrão preenchido pela empresa, na forma
do regulamento.

Desta forma, o depoimento do requerido se demonstra inútil e desnecessário ao deslinde do feito, uma vez que se manifestou nos autos através de sua peça de defesa.

Demais disso, o autor não esclareceu o que pretende provar com o oitiva de testemunhas, sequer se estas têm conhecimento técnico para atestar os fatos que exigem qualificação específica.

Pelo exposto, indefiro o pedido, porquanto não demonstrada a utilidade das provas requeridas.

No que se refere à prova documental, esta pode ser produzida em qualquer momento da instrução.

A prova emprestada será apreciada quando do julgamento da demanda, uma vez que relacionada à análise de mérito.

Nada sendo requerido, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para que elabore planilha preliminar de cômputo de tempo de serviço da parte autora, contendo todos os vínculos laborais, com exercício de
atividades comum e especial, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e dos documentos juntados aos autos, bem como os interregnos cujo reconhecimento é requerido na petição inicial. 

Após, façam os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002465-06.2019.4.03.6144 
AUTOR: HELENA APARECIDA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: MICHEL DA SILVA ALVES - SP248900
REU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MOZARTEUM, UNIÃO FEDERAL
 

DESPACHO
 

Retifique-se a autuação para incluir os atuais procuradores da requerida  ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU, nos termos da procuração acostada sob ID 24370107 e ID
24370105.

A Associação de Ensino Superior de Nova Iguaçu requereu a produção de prova documental e testemunhal, sob alegação de que as partes trariam confissões e informações ao deslinde do feito.

A parte autora pleiteia a produção de prova oral, com o depoimento das requeridas e expedição de ofício para a juntada da monografia da autora.

A teor do artigo 370, do CPC/2015, caberá ao juiz determinar, de ofício ou a requerimento, a produção das provas necessárias à instrução do processo, assim como indeferir aquelas que considerar inúteis ou
protelatórias.

Ainda, nos termos do artigo 464, §1º, do Código de Processo Civil, a prova pericial será indeferida pelo juiz quando: I - a prova do fato não depender de conhecimento especial técnico; II - for
desnecessária em vista de outras provas produzidas; III - a verificação for impraticável.

No que se refere à prova documental, a requerida, Associação de Ensino Superior de Nova Iguaçu, aduz que o Ministério da Educação deve carrear aos autos os documentos referentes à requerida
SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MOZARTEUM.

Compulsando os autos, não identifico que a parte comprovou que diligenciou para a obtenção dos documentos que alega fundamentais à sua defesa.

Demais disso, nos termos do art. 373, inc. II, do Código de Processo Civil, compete à parte requerida o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Melhor sorte não agrega o pleito da parte autora, uma vez que não comprova o prévio requerimento administrativo, ou se detém ao preconizado no art. 373, inc. I, do Código de Processo Civil.
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Quanto ao requerimento de que a parte autora acoste aos autos o processo em que alega sofrer prejuízos decorrentes do cancelamento do diploma, indefiro, posto que não discrimina quais os documentos que
entende devidos, considerando os que regularmente se encontram acostados ao feito.

Em atenção ao requerimento e às manifestações dos autos, verifico que não há elementos fáticos que necessitem de prova oral, tanto no que confere ao pleito da requerida supra, como da parte autora, visto que a
questão probante é objetiva e documental, no tocante aos motivos do descredenciamento das instituições de ensino e sobre a realização de provas e exames.

Demais disso, não demonstraram que o objeto da prova não conste das manifestações anteriores das partes.

Pelo exposto, indefiro os requerimentos, porquanto não comprovada a utilidade das provas requeridas.

Nada sendo requerido, façam os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000215-68.2017.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ITAMAR DE LIMA FERNANDES, MARIA JULIANA DOS REIS
Advogados do(a) AUTOR: DEILUCAS SOUZA SANTOS - SP378040, MARCELO DE ANDRADE TAPAI - SP249859, GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI - SP135144
Advogados do(a) AUTOR: DEILUCAS SOUZA SANTOS - SP378040, MARCELO DE ANDRADE TAPAI - SP249859, GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI - SP135144
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

SENTENÇA

  

Vistos etc.

 

Trata-se ação de conhecimento promovida por ITAMAR DE LIMA FERNANDES e MARIA JULIANA DOS REIS , em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo por objeto o
levantamento de saldo de conta individual vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), para quitação de prestações vencidas do contrato de financiamento n. 1.4444.0380628-6, firmado por meio do
Sistema de Financiamento da Habitação (SFH), para aquisição de imóvel situado na Rua Policarpo Quaresma, n. 40, Mirante de Jandira, Jandira-SP.  Postularam pela retomada do fluxo de pagamento das
prestações estabelecidas no contrato, com reversão da consolidação da propriedade, vedando-se a alienação extrajudicial do imóvel ou outras medidas expropriatórias.

 

Em sede de tutela de urgência, pugnaram pela amortização dos valores inadimplidos, através de saldo de conta vinculada de FGTS, com depósito judicial do montante respectivo, revertendo a consolidação da
propriedade, cancelando o leilão designado e obstando a empresa pública em proceder qualquer outra medida de expropriação do imóvel.  Ainda, pleitearam a possibilidade de complementação do valor.

 

Com a petição inicial, foram juntados documentos e procuração.

 

Pela decisão de ID 736635 foi parcialmente deferida a tutela de urgência, determinando a suspensão cautelar do leilão extrajudicial do bem matriculado sob o n. 152.787, junto ao Registro de Imóveis da
Comarca de Barueri-SP, designado para o dia 11.03.2017, Edital de Leilão Público n. 0009/2017 – 1º Leilão.

 

A CAIXA apresentou contestação no ID 830363. Quanto à matéria fática, informou que os autores pagaram as duas primeiras prestações e, logo na terceira, já atrasaram o pagamento, perdendo o desconto na
taxa de juros.                                               Pagas as prestações 04 a 06, inadimpliram novamente o contrato, vindo a renegociar as prestações 07 a 09, em 07/07/2014, incorporando-as ao saldo devedor.  Após a
renegociação, os autores não retomaram o pagamento do contrato, ficando inadimplentes em relação às prestações de 10 a 13, vindo regularizá-las em 14/11/2014, quando a CEF novamente renegociou a dívida e incorporou as
prestações em aberto ao saldo devedor.  Referiu que o contrato nunca foi regularmente adimplido pelos autores, que, frequentemente, atrasavam o pagamento das prestações ou passavam meses sem pagar. Acrescentou que, a
partir da prestação n. 27, vencida em 10/12/2015, os autores definitivamente deixaram de cumprir o contrato, o que provocou o vencimento antecipado e a execução extrajudicial da dívida.  Observou que a notificação
extrajudicial para purgação da mora foi recebida pelos autores em 14/03/2016, acarretando a consolidação da propriedade em favor da CAIXA em 03/06/2016, e, somente em 07/03/2017, às vésperas do leilão designado
para 11/03/2017, os autores ajuizaram este feito, requerendo a utilização do saldo de conta vinculada de FGTS do autor fora das hipóteses legais, a fim de impedir a CEF de recuperar seu crédito e compeli-la a refinanciar dívida
vencida.  Quanto à matéria de direito, em suma, sustentou: (1) que, quando da proposta de purgação da mora, a dívida já se encontrava antecipadamente vencida por inteiro, o que impõe a extinção do feito sem resolução do
mérito, diante da impossibilidade jurídica do pedido; (2) a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; (3) a incidência do princípio pacta sunt servanda; (4) a desconstituição da consolidação da propriedade não
está sujeita a ato potestativo do devedor; (5) a impossibilidade de purgação da mora após a consolidação da propriedade da empresa pública; (6) a ausência de previsão legal para a utilização de saldo do FGTS no caso dos
autos; (7) a retomada do contrato somente seria possível mediante purgação integral do débito antecipado; (8) inexiste qualquer possibilidade de refinanciamento da dívida, pois o contrato já foi objeto de refinanciamento,
mediante incorporação de prestações em atraso, sendo que os mutuários voltaram a inadimplir o contrato, não podendo a CEF ser obrigada a conceder crédito novamente a devedores contumazes; e (9) com base na Lei n.
9.514/1997, a instituição financeira tem direito à consolidação da propriedade em seu nome. Ao final, pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

A CEF, na petição de ID 839721, noticiou a interposição de agravo de instrumento de autos n. 5002030-05.2017.4.03.0000.

 

Em face da decisão que deferiu em parte a tutela de urgência, foram opostos embargos de declaração, pela parte autora (ID 864760), pugnando pelo prosseguimento do fluxo das prestações do contrato de
financiamento e pela expedição de ofício ao 11º C.R.I. de Barueri/SP, para dar publicidade ao impedimento de medidas expropriatórias.

 

Decisão de ID 2271426 rejeitou os embargos.

 

Ato ordinatório sob ID 3455210 intimou ambas as partes para a especificação de outras provas. 

 

Na petição de ID 3614854, a parte autora reiterou o pedido da petição inicial.

 

No ID 3545567, a CAIXA informou não ter outras provas a especificar.
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A parte requerente pugnou pela remessa dos autos para tentativa de conciliação, conforme petição de ID 3643284.

 

Despacho de ID 4338578 intimou a CEF para manifestação.

Ato ordinatório de ID 5521881 reiterou o teor do despacho retro.

 

No ID 18059385, foi juntada cópia do acórdão que negou provimento ao agravo da CAIXA, constando a respectiva certidão de trânsito em julgado no ID 18059375.

 

Decisão de ID 18061128 converteu o julgamento do feito em diligência, para (1) deferir em parte o pedido de tutela de urgência para autorizar a purgação da mora pelos autores, mediante depósito judicial do
valor correspondente à dívida antecipadamente vencida, por inteiro, na forma do art. 34, do Decreto-Lei n. 70/1966, bem como a utilização do saldo vinculado da conta do FGTS do coautor ITAMAR, para a quitação do
débito; (2) determinar à CAIXA a juntada de demonstrativo de evolução do débito e de planilha com valor atualizado da dívida vencida antecipadamente, calculado na forma do art. 34, do Decreto-Lei n. 70/1966, abatendo-se
o valor correspondente ao saldo da conta vinculada de FGTS do coautor ITAMAR, a ser verificado e comprovado pela própria empresa pública; e (3) ordenar à parte autora que comprove o depósito judicial do valor
atualizado da dívida vencida antecipadamente, conforme os cálculos da CAIXA, ou que se manifeste, de modo fundamentado, quanto à conta apresentada pela requerida, devendo, no caso de discordância, apresentar a sua
própria planilha de cálculo.

 

Com a petição de ID 18989593, a parte autora noticiou a interposição de agravo de instrumento de autos n. 5016815-98.2019.4.03.0000.

 

No ID 19123023, a CAIXA pugnou pela concessão do prazo de 30 (trinta) dias para a juntada da planilha atualizada do débito.

 

Conforme decisão anexada sob ID 20769184, foi deferido efeito suspensivo ao agravo interposto pela parte requerente.

 

A CEF, em manifestação de ID 20924975, considerando a decisão proferida no agravo de instrumento (ID 20769184), informou que o valor apenas das prestações em atraso é de R$ 40.988,85 (quarenta
mil, novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), a ser acrescido das despesas de execução, no valor de R$ 5.759,36 (cinco mil, setecentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos). 

 

Juntado o acórdão de provimento do agravo de instrumento de autos n. 5016815-98.2019.4.03.0000 no ID 28848424 e da respectiva certidão de trânsito em julgado no ID 28848425.

 

Vieram conclusos.

                       

                        RELATADOS. DECIDO.

 

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

 

Necessário destacar, inicialmente, que o art. 7º, inciso III, da Constituição da República, estabelece, como direito social dos trabalhadores urbanos e rurais, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

Impende consignar que o FGTS possui contas vinculadas, as quais recebem depósitos em decorrência da relação de emprego, cujos valores podem ser utilizados pelos trabalhadores, nas hipóteses elencadas no
art. 20, da Lei n. 8.036/1990. O fundo social visa, também, concretizar programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana.

 

Por seu turno, alega a parte autora que faz jus à utilização do saldo de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com o objetivo de liquidar o valor de prestações em atraso
concernentes ao contrato de financiamento de imóvel.

 

Com efeito, o art. 20 da Lei n. 8.036/1990 preconiza:

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas
condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da
empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte.
Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado,
independente de inventário ou arrolamento; 
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº
11.977, de 2009)
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário
do titular da conta. (Redação dada pela Lei nº 8.678, de 1993)
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna.
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinquenta por cento) do saldo existente
e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de
2001)
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente
reconhecidos pelo Governo Federal; (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)
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b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado
de calamidade pública; e (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e
disponível na data em que exercer a opção. (grifei)
 

Tal norma admite a utilização do saldo do FGTS para a quitação parcial ou integral do saldo devedor nos contratos de financiamento para aquisição de imóvel.

 

De outro giro, há precedentes do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as hipóteses acima elencadas não configuram rol taxativo, visto que, excepcionalmente, ao considerar as garantias fundamentais
estampadas na Carta Política, seria possível interpretar sistematicamente a norma sob exame.

 

Nesta toada, o Superior Tribunal de Justiça posicionou-se:

 

PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - FGTS – LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS – LIBERAÇÃO DO SALDO PARA QUITAÇÃO
DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL – POSSIBILIDADE. 1. No caso dos autos, os fundamentos do acórdão embargado apresentam-se nítidos e claros, de maneira a arredar qualquer das
pechas do art. 535 do CPC. 2. Em relação aos dispositivos eleitos como violados, incide a Súmula nº 211/STJ, na medida em que, a despeito da oposição de embargos de declaração, a matéria não foi
decidida pelo tribunal de origem. 3. É tranquila a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não contempladas pelo art. 20 da Lei 8.036/90, tendo em vista a
finalidade social da norma. Precedentes da Seção de Direito Público. 4. Recurso especial conhecido em parte, e, nessa parte, não provido. (STJ, REsp 1004478/DF, Relatora Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, j. 17/09/2009, DJe 30/09/2009)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA. FGTS DA ESPOSA. AMORTIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR. LEI Nº 8.038/90.

1. Se a finalidade do FGTS é proporcionar melhoria das condições sociais do trabalhador, torna-se viável que dele possa fazer uso quando em situações difíceis.

2. A jurisprudência do STJ direciona-se no sentido de evidenciar a finalidade social do FGTS.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 632.916/SE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/2004, DJ 16/11/2004, p. 257)

 

A mesma linha de entendimento tem seguido o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

E M E N T A:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ART. 20, VII, LEI 8.036/90. ROL EXEMPLIFICATIVO. LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA PARA QUITAÇÃO
DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. SFH. POSSIBILIDADE. DIREITO À MORADIA. AGRAVO PROVIDO.

1. O artigo 20, incisos V ao VII, da Lei nº 8.036/90, bem como seu regulamento (artigo 35, V, VI e VII, Decreto 99.684/90) têm como finalidade possibilitar ao trabalhador a aquisição da casa
própria.

2. Vale ressaltar, pois, que a jurisprudência pátria vem admitindo saque para pagamento de prestações de financiamento para a aquisição de casa própria, ainda que à margem do Sistema Financeiro de
Habitação e mesmo que tais parcelas estejam em atraso. Precedentes.

3. Nesse cenário, constata-se que o artigo 20 da Lei 8.036/90 não pode ser interpretado de maneira restritiva, mas sim de forma teleológica, juntamente com o artigo 6º da Constituição Federal, que
alça a moradia ao patamar de direito constitucional social e fundamental.

3. Agravo provido. (TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5024533-49.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
julgado em 05/03/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 11/03/2020)                                   

 

No caso vertente, há comprovação nos autos da aquisição de moradia própria (ID 711396) e da vinculação ao FGTS em período mínimo de 3 (três) anos (ID 711434).  O contrato foi firmado no âmbito do
SFH.

 

Assim, pode a parte autora utilizar o saldo de sua conta individual de FGTS para o pagamento das prestações vencidas do contrato de financiamento.

 

Por sua vez, a Lei n. 9.514/1997, no art. 26, § 1º, concede ao devedor fiduciante inadimplente o prazo de 15 (quinze) dias para a purgação da mora.
 
A jurisprudência é assente no sentido da possibilidade da purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação, mesmo após a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária.
 
Nesse sentido, vejamos pertinente aresto:

 

APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/97 - CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE - ART. 34 DO DECRETO-LEI 70/66 - PURGAÇÃO DA MORA ATÉ A ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO - POSSIBILIDADE - SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. I - Afirmam os autores, em sua exordial, que formalizaram contrato com constituição de alienação fiduciária com a Ré, para aquisição de imóvel e, por questões
financeiras, atrasaram o pagamento das parcelas nºs 046, 047 e 048. Foram notificados a purgarem a mora, mas não conseguiram fazê-lo no prazo assinalado. Alegam que, ao procurarem a instituição
bancária, para efetuar o pagamento, a CEF se recusou a receber as parcelas, o que culminou com a consolidação da propriedade em nome da mesma em 10 de fevereiro de 2014. II - O Magistrado de
primeiro grau entendeu que a consolidação da propriedade do imóvel dado em garantia em nome do credor fiduciário não extingue de pleno direito o contrato de mútuo, permitindo-se aos devedores, até
a assinatura do auto de arrematação, purgarem o débito, conforme disposto nos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70/1966, aplicados subsidiariamente aos contratos de alienação fiduciária de bem
imóvel, consoante expressa previsão do art. 39, II da Lei nº 9.514/1997. III - Em suas razoes recursais, a CEF pugna pela determinação ao CRI para o cancelamento da consolidação da propriedade,
sendo os apelados responsáveis pelas despesas decorrentes de tal cancelamento; pela atualização do valor informado para a purgação da mora até a mesma se concretizar e pela inversão dos ônus da
sucumbência. IV - De fato, a purgação da mora implica no pagamento da integralidade do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, portanto, deve o fiduciante arcar com as despesas
decorrentes da consolidação da propriedade em favor do fiduciário, conforme estabelece o art. 34 do DL n.º 70/66. V- Tendo sido autorizada a purgação da mora, na forma do artigo 26, § 1º, da Lei
9.514/97, pela aplicação subsidiária do artigo 34 do DL 70/66, até a assinatura do auto de arrematação, perante a instituição bancária, a quem compete apresentar, diretamente ao devedor, planilha com
o montante referente ao valor integral do débito em seu favor. VI - Às fls. 109/111, a parte autora requereu autorização para a efetivação de depósito complementar no valor de R$ 4.225,74, o que foi
deferido pelo JEF à fl. 126. Posteriormente, foi determinado que a CEF apresentasse o valor atualizado do saldo devedor e das despesas por ela apontadas (fl. 156), sendo que a Caixa informou, às fls.
159/161, o total da dívida até agosto/2016 no importe de R$ 58.745,25. Houve o depósito do valor de R$ 11.893,00 (onze mil oitocentos e noventa e três reais) às fls. 163/164. VII - No que tange ao
cancelamento da averbação da consolidação da propriedade, tais custas deverão correr por conta da própria autora. VIII - Não conhecido do pedido da CEF em relação à expedição de ofício ao
CRI competente para cumprimento do julgado, vez que a r. sentença já dispôs neste sentido, como se observa à fl. 175. IX - Em face do princípio da causalidade, são devidos honorários em desfavor
da CEF, pois a ação foi movida pela parte autora, a qual decaiu de parte mínima do pedido, sendo reconhecida a possibilidade de purgação mesmo com a consolidação da propriedade em nome da
credora fiduciária. X - Apelação da CEF parcialmente provida. (TRF3, AC00012134320144036107; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarãesa; e-DJF3 Judicial 1 12/07/2018)

 
Saliento, por oportuno, que a conclusão sobre a suficiência desse valor para satisfazer o saldo devedor e para fazer frente a eventuais emolumentos e custas judiciais e extrajudiciais necessários à reconstituição

do status quo ante naturalmente dependerá da liquidação e da manifestação da empresa pública requerida.
 
Acerca da consignação ou depósito judicial das parcelas vencidas, o caput do art. 334 e o inciso I, do art. 335, ambos do Código Civil, bem como o art. 301 do Código de Processo Civil, subsidiam tal pleito.
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Quanto ao pedido de tutela de urgência para o saque ou movimentação de conta vinculada ao FGTS, encontra vedação no art. 20-B da Lei n. 8.036/1990, incluído pela Medida Provisória n. 2.197-43/2001,

que assim determina:

Art. 29-B.  Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista
nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS.   

 

No entanto a jurisprudência tem temperado o rigor de tal dispositivo, admitindo a concessão excepcional de medidas de urgência nas ações cujo objeto envolva a liberação de saldo de FGTS.  Vejamos:

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CONTRATO DE MÚTUO. FGTS. LEI 8.036/90. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar formulado com o objetivo de que fossem
autorizados a movimentar as contas vinculadas de sua titularidade para quitação do contrato de financiamento imobiliário n º 1.5555.1097.629-2 celebrado com a agravada.  Alegam os agravantes que
preenchem os requisitos previstos no artigo 20, VI e VII, ‘a’ da Lei nº 8.036/90, vez que pretendem usar os valores depositados em conta fundiária para amortizar financiamento de moradia própria,
não movimentaram as respectivas contas nos últimos 2 anos, permaneceram mais de 3 anos de trabalho sob o regime do FGTS e, ainda, não possuem outro imóvel em seus nomes. Argumentam que
sobre as parcelas do financiamento incidem juros de 11,50% ao ano, enquanto os valores depositados em conta vinculada são remunerados com juros de apenas 3% ao ano.  A Lei nº 8.036/90 que
dispõe sobre o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço prevê a possibilidade de pagamento de parte das prestações, liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor e, ainda, pagamento
total ou parcial de moradia própria, desde que observadas as respectivas condições.  Entretanto, ao enfrentar o tema a jurisprudência pátria tem entendido pela possibilidade de que o trabalhador faça
uso do montante depositado em sua conta fundiária para amortização do saldo devedor, pagamento de parcelas ou quitação do financiamento, ainda que à margem do SFH, tendo em vista a finalidade
social do FGTS. Neste sentido: STJ, Segunda Turma, RESP 200401781570, Relator João Otávio de Noronha, DJ 06/02/2007.  Assim, considerando a possibilidade de utilização dos
depósitos fundiários para o pagamento de parcelas e amortização/quitação do saldo devedor, afasto a aplicação do artigo 29-B da Lei nº 8.036/90 para autorizar o agravante a utilizar os
valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS até o limite suficiente à quitação do financiamento debatido no feito de origem.  Agravo de Instrumento provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028044-55.2019.4.03.0000

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5028044-55.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, julgado em 15/05/2020, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 20/05/2020) (grifei)

                                     

Atento, ademais, que os acórdãos prolatados nos agravos de instrumentos de autos n. 5002030-05.2017.4.03.0000 e n. 5016815-98.2019.4.03.0000 foram favoráveis ao pleito autoral.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, reconhecendo o direito da parte autora à liberação do montante
depositado na conta vinculada ao FGTS de titularidade do correquerente ITAMAR DE LIMA FERNANDES, para pagamento das prestações em atraso do contrato de financiamento n. 1.4444.0380628-6, bem como a
efetuar o depósito judicial das respectivas parcelas, desconstituindo a consolidação da propriedade do imóvel em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

Condeno a parte requerida, ainda, ao pagamento de custas, nos termos da Lei n. 9.289/1996, e de honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o caput
e § 2º, do art. 85 do CPC.

 

Em razão da procedência do pedido, complementando as decisões de ID’s 736635 e 18061128, defiro tutela de urgência para a imediata amortização das prestações vencidas, através do saldo
de conta vinculada de FGTS do coautor ITAMAR DE LIMA FERNANDES, bem como autorizo-o a efetuar o depósito judicial do montante respectivo, e de eventual complemento, com a retomada do
fluxo de pagamento das prestações estabelecidas no contrato, vedando quaisquer procedimentos de expropriação do imóvel pela CEF em decorrência do débito pertinente a este feito.  Caberá à CEF
proceder a verificação atualizada do débito com todos os consectários da mora, inclusive emolumentos, custas, honorários e despesas extrajudiciais, emitindo o correspondente demonstrativo e anexando-o
aos autos, bem como a adotar as providências administrativas para a liberação do saldo de FGTS da parte autora.  Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.  Para tanto, vale esta sentença como
ofício.  Expeça-se o necessário.

 

Caberá à parte autora a comprovação nos autos da efetivação do depósito judicial das prestações vencidas e eventual complemento, nos 30 (trinta) dias subsequentes ao prazo acima fixado.

 

Após o cumprimento, pelas partes, das providências estabelecidas acima, oficie-se, preferencialmente por meio eletrônico, ao Cartório de Registro de Imóveis de Barueri-SP, para cientifica-lo
desta sentença.

 

Proceda-se à retificação do assunto cadastro, alterando para "Sistema Financeiro da Habitação".

 

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, com fulcro no
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  Após, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Cópia desta sentença servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO.

 

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

Assinatura eletrônica.

 

 

 

 

 

BARUERI, 27 de maio de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art273
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art461


 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004362-69.2019.4.03.6144 
AUTOR: FABIANA DA SILVA TOTH ALVAREZ, JORGE MARCELO ALVAREZ
Advogado do(a) AUTOR: LAURO DE ALMEIDA NETO - SP210212
Advogado do(a) AUTOR: LAURO DE ALMEIDA NETO - SP210212
REU: UNIVERSIDADE BRASIL, UNIESP PAGA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO EXCLUSIVO CREDITO PRIVADO, MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - MEC,
UNIÃO FEDERAL, FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES)
Advogado do(a) REU: JOAO PEDRO PALHANO MELKE - MS14894-A

  

 

DESPACHO
 

 

Converto o julgamento em diligência.

INTIMEM-SE AS PARTES para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpram a determinação contida no despacho de ID 25159624, para seu cumprimento.

Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005178-51.2019.4.03.6144 
AUTOR: ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL PEGURARA BRAZIL - SP284531-A
REU: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., UNIÃO FEDERAL, AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

Vistos etc.

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, proposta por ELDORADO INDÚSTRIAS PLÁSTICAS LTDA., com pedido de tutela de urgência, cujo objeto é a
declaração da inconstitucionalidade e da ilegalidade “dos Decretos nº 7.945/2013, 8.203/2014, 8.221/2014 e 8.272/2014, com fulcro no artigo 5º, inciso II, c/c artigo 175, parágrafo único, inciso III, da Constituição
Federal, e da delimitação prevista na Lei 10.438/02, determinando-se que a ANEEL proceda o recálculo dos valores devidos a título de CDE nas contas de energia elétrica da Autora, a fim de que exclua das
cobranças vindouras os encargos tarifários que não estejam em acordo com a lei.”

Em sede de antecipação de tutela requereu a exclusão do repasse dos recursos para a CDE, com relação às parcelas tratadas nos decretos mencionados.

Postergada a análise da tutela de urgência, as Requeridas pugnaram pela improcedência dos pedidos.

Vieram conclusos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

No que tange ao pedido de tutela de urgência, o seu deferimento, a teor do art. 300, do CPC, está condicionado à demonstração da probabilidade do direito (fumus boni juris) e do perigo de dano ou de risco
ao resultado útil do processo (periculum in mora).  Ademais, o §3º, do mesmo artigo, veda a concessão da medida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (periculum in mora inverso).

Com efeito, o art. 175 da Carta Maior assim dispõe:

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão
da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;

III - política tarifária;

IV - a obrigação de manter serviço adequado.

 No tocante ao Setor Elétrico no Brasil, cabe ao Ministério de Minas e Energia a fixação das diretrizes e parâmetros para o sistema. Neste sentido, o referido órgão ministerial, por meio do Conselho Nacional de
Política Energética, deve “promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País”, a teor do art.2º, I, da Lei n. 9.478/1997. Disso decorre que a criação de condições diferenciadas na disposição de
despesas da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) configura medida adotada pela Administração Pública para gerir os recursos do Setor Elétrico, em observância aos princípios da Política Energética Nacional,
estampada no referido diploma legal.

Desse modo, em princípio, não vislumbro ilegalidade e inconstitucionalidade nas disposições contidas nos Decretos n. 7.945/2013, 8.203/2014, 8.221/2014 e 8.272/2014.

Ademais, em que pesem os argumentos deduzidos na petição inicial, em sede de cognição sumária, não restou comprovado o perigo de dano ao resultado útil do processo (periculum in mora) pela parte Autora.
Isso porque, os Decretos objetos de discussão se referem ao ano de 2013 e de 2014, estando a Parte Autora há mais de 05 (cinco) anos recolhendo o ônus tarifário nos moldes impostos pelo órgão de arrecadação.

Portanto, não vislumbro, neste momento, fundamento de direito que justifique a determinação da exclusão do repasse dos recursos para a CDE, com relação às parcelas tratadas nos decretos mencionados.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela veiculado nos autos.

Deixo de designar a audiência de conciliação, tendo em vista o disposto no art. 334, §4º, inciso II, do CPC.

Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica à contestação juntada aos autos. Na oportunidade, deverá apontar eventuais provas que pretende produzir.

Após, dê-se vista à parte requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca de eventual interesse na produção de provas.

As partes deverão justificar a necessidade e pertinência das provas apontadas.

Cumpra-se.
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Barueri, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004595-66.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ROSEMEIRE CASSIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO PEREIRA DA SILVA - SP388095
REU: IDEC INTERMEDIACAO DA EDUCACAO CULTURAL EIRELI - ME, FACULDADE CORPORATIVA CESPI, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI,
UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) REU: CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
 

 

   

  DESPACHO

INTIME-SE A PARTE AUTORA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a determinação contida no Despacho de ID 28256815.

Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0022438-71.2015.4.03.6144 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LOPES FILHO ENGENHARIA LTDA - EPP, MARIA IGNEZ LOPES, OCTAVIO LOPES FILHO

  

 

DESPACHO

 

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

Ciência à(s) parte(s) da virtualização do feito e para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste(m) acerca de eventual prescrição, existência de parcelamento ou requeira(m) o que entender(em) de direito.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do art.40 da Lei n. 6830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.

Fica, desde já, deferido eventual pedido formulado pela parte Exequente de arquivamento/suspensão/sobrestamento do feito, devendo a Secretaria deste Juízo adotar as providências necessárias, com as
cautelas de praxe, independentemente de nova intimação, permanecendo arquivado/sobrestado até eventual provocação pelas partes.

Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.  

  

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001789-24.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: DIVENA COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS CARLOS GOMES DA SILVA - SP180745-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DIVENA COMERCIAL LTDA., qualificada nos autos, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri. 
Visa, em essência, à prolação de ordem liminar que lhe assegure:

 

(...) “A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, nos termos do art. 151,I38 do CTN, junto a Impetrada nos p.f. próximos futuros meses de Abril, Maio, Junho, Julho,
Agosto e Setembro/2020 (PIS, COFINS, IRPJ e CSLL), por 180 (cento e oitenta) dias, contados do deferimento da tutela de urgência”  e subsidiariamente “reduzir excepcionalmente por 180 (cento e
oitenta) dias para 10% (dez por cento), o recolhimento dos impostos federais”.

 

Essencialmente, aduz que, em razão da notória condição de emergência de saúde pública enfrentada pelo Brasil, pandemia COVID-19, sua situação financeira foi diretamente afetada. Informa “todas as
atividades empresariais vem sendo dramaticamente atingida, sendo certo que a atividade desempenhada pela Impetrante NÃO é considerada serviço essencial, ao revés, está na ponta final das atividades que serão liberadas do
isolamento social, com toda certeza, o que implica em dizer que a mesma sofre diretamente os efeitos mais maléficos da desaceleração econômica/recessão;” Assevera que o seu ramo de atividade, a “concessionária da marca
Mercedes Benz do Brasil Ltda., tendo como atividade a venda de veículos, peças e prestação de serviços da marca Mercedes Benz do Brasil”, conforme se constata do seu contrato social, foi consubstancialmente afetado.

Sustenta que o “ordenamento jurídico previu tratamento específico para situações de calamidade pública”. Invoca a Portaria do Ministério da Fazenda n. 12 de 2012.

Id. 32079482 – Recebo como emenda à petição inicial.

  É a síntese do necessário.

 Os autos vieram à conclusão.

 Decido.
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Uma vez que, a parte impetrante comprovou sua atual hipossuficiência financeira, defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Defiro ainda, que seja decretado o Segredo de Justiça nestes autos.
Anote-se a secretaria no sistema de acompanhamento processual eletrônico.

Indefiro o pedido de liminar. Isso porque, não está clara a incidência da Portaria nº 12/2012 MF ao caso em análise, na medida em que o citado normativo faz referência a um decreto estadual de calamidade
pública, não tendo contemplado uma hipótese de calamidade nacional, como a pandemia causada pelo vírus Covid-19. Ao que parece, ao utilizar-se da expressão “sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos
por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública”, a portaria visa a proteger populações que tenham sido atingidas por desastre ou calamidade, fatos infelizmente cada vez mais corriqueiros no país,
como o ocorrido nas cidades de Mariana e Brumadinho, em Minas Gerais.

Nem se diga ainda que poderia ocorrer uma aplicação analógica da portaria ao caso concreto. Com efeito, a finalidade da norma que protege populações acometidas por calamidade pública é de resguardar
situações de extrema penúria, que comprometem a própria sobrevivência física e biológica das pessoas afetadas, o que justificaria a alocação dos valores a serem recolhidos a título de tributo para despesas com comida, moradia,
roupas e ainda funeral de familiares, por exemplo.

Nesse sentido, o estado de calamidade pública provocado pelo vírus Covid-19 atinge horizontalmente a todos, mas em graus distintos, motivo pelo qual aplicar analogicamente uma portaria de forma indistinta a
todas a sociedades empresárias que ser arvorem nos direitos conferidos pela norma contraria o próprio fundamento da analogia: aplicar a mesma norma a pessoas que materialmente encontram-se na mesma situação fática e
jurídica.

Portanto, nesse cenário, não sendo a norma apontada como fundamento legal para o direito pleiteado, não se pode falar em perfeita subsunção do fato à norma.

Com relação ao pleito de adiamento do prazo para cumprimento das obrigações acessórias, pelos mesmos fundamentos, o Poder Judiciário não detém competência para adiar vencimento de tributos; assim,
também não a detém para adiar vencimento da obrigação acessória correspondente. A obrigação acessória segue a principal, sendo desta dependente.

Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7.º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009.

Concomitantemente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.
                     Desde já admito a União no polo passivo do feito, caso lhe interesse integrar a lide. Poderá o Ente manifestar-se de pronto sobre a questão de fundo, evitando prévio pedido específico de integração ao feito.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Com o retorno, venham os autos conclusos para prolação da sentença prioritário (artigo 7º, parágrafo 4º, da Lei nº 12.016/2009). 

Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001326-53.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: SECALUX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JAYME PETRA DE MELLO NETO - SP138665, MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS - SP72080
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de ação mandamental impetrada por GRAZIELA DELAZER PEREIRA DA SILVA - ME . em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI-
SP, tendo por objeto afastar o recolhimento de contribuição previdenciária patronal incidente sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de: 1) férias indenizadas, 2) adicional de férias de 1/3 (um terço); 3) salário-
família; 4) aviso prévio indenizado; 5) salário-educação; 6) os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado (antes da obtenção do auxílio-enfermidade ou do auxílio-acidente); 7); auxílio-creche;
8) adicional à hora extra; 9) salário-maternidade; 10) adicional noturno; 11) auxílio ao transporte e à refeição; 12) descanso semanal remunerado; 13) assistência médica e odontológica e 14) bolsa estágio.

Com a petição inicial, juntou procuração e documentos.

Decisão ID 9648588 deferiu em parte a medida liminar requerida.

A impetrante opôs embargos de declaração quanto a decisão liminar.

A autoridade impetrada prestou informações no ID 9896537.

O Ministério Público Federal manifestou-se no ID 10629729 e 19133983, opinando no sentido do prosseguimento do feito, sem posicionar-se quanto ao mérito.

A União, representada pela Fazenda Nacional, manifestou interesse em ingressar no feito, conforme ID 109684434, informando a interposição de Agravo de Instrumento.

ID 11064258 A parte impetrada juntou as contrarrazões de embargos de declaração.

ID 11656020 Os embargos de declaração foram acolhidos a fim de sanar a omissão apontada.

ID 18198809 Foi negado provimento ao Agravo de Instrumento (trânsito em jugado em 29/04/2019).

RELATADOS. DECIDO.

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009:

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou
com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam
quais forem as funções que exerça.”

Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; 3) o justo receio
ou a efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável à autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência exclusiva para instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas.  No art. 195, I, a, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social
do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pago ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício.

As contribuições previdenciárias devidas pela empresa incidem à base de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, conforme prescreve o art. 22, I, da Lei n. 8.212/1991.  Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente, as parcelas não
remuneratórias elencadas no §9º do art. 28 do mesmo diploma.

A respeito da incidência de contribuições previdenciárias patronais sobre verbas pagas ao trabalhador, o Superior Tribunal de Justiça tem consolidado o seguinte entendimento:

I – Possuem natureza indenizatória e não se sujeitam à contribuição previdenciária:

i)           Aviso prévio indenizado –EDResp 1.230.957/RS;

ii)          Adicional de 1/3 sobre as férias gozadas ou indenizadas – REsp 1.230.957/RS;
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iii)          Salários dos 15 (quinze) dias anteriores ao recebimento de benefício de auxílio-doença – REsp 1.230.957/RS.

iv)        Férias não gozadas – Edcl no REsp 3.794/PE

II – Possuem natureza remuneratória e se sujeitam à contribuição previdenciária:

i)           Horas extras – Resp 1.358.281/SP;

ii)          Adicionais noturno, de insalubridade e periculosidade – Resp 1.358.281/SP;

iii)         Salário maternidade e paternidade – Resp 1.230.957/RS;

iv)        Férias gozadas – EDREsp 1.230.957/RS;

v)         13º Salário (gratificação natalina) – Resp 1.486.779/RS

Assim, conforme reconhecido por aquela Corte, ao julgar o Recurso Especial n. 1.230.957/RS, na sistemática dos recursos repetitivos, a natureza indenizatória de que se revestem as verbas elencadas no item
I (subitens i a iii) acima afasta a incidência da contribuição prevista no artigo 195, I, a, da Constituição da República.  O acórdão respectivo ainda não transitou em julgado, estando o feito sobrestado até apreciação, pelo
Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário n. 593.068/SC, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria constitucional relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre terço constitucional de
férias, gratificação natalina, serviços extraordinários (hora extra), adicional noturno e adicional de insalubridade.  Necessário salientar que, até o momento, 06 (seis) ministro(a)s da Corte Suprema votaram no sentido de dar
parcial provimento ao recurso interposto pelo contribuinte, o que revela tendência à manutenção da interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça.

Note-se, todavia, que o mesmo REsp n. 1.230.957 consignou que é cabível a incidência de contribuição previdenciária sobre salário-maternidade, dada a sua natureza salarial, e sobre o salário-paternidade, o
qual consiste em licença remunerada prevista constitucionalmente, não caracterizando benefício previdenciário.

O Superior Tribunal de Justiça, desta vez no Recurso Especial n. 3.794/PE, decidiu que “as importâncias pagas a empregados quando da resilição contratual, e por força dela, dizentes a férias não
gozadas não tem color de salário e por isso que se não há falar em contribuição previdenciária”.

Tendo em vista que o Recurso Especial n. 1.230.957/RS, que tramitou em regime repetitivo no Superior Tribunal de Justiça, está suspenso diante da pendência de decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a
questão constitucional ventilada, vinha entendendo que, por não haver tese firmada, seria necessária a manifestação definitiva do STF acerca da matéria, considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da
confiança e da isonomia, tão caros na nova processualística civil.  Ocorre que, diante das reiteradas decisões do Egrégio TRF3 e de outras Cortes Regionais, e considerando a maioria de votos favoráveis à tese do contribuinte
no Recurso Extraordinário n. 593.068/SC, adiro ao entendimento sufragado no Recurso Especial n. 1.230.957/RS, segundo o qual não incide contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado, terço constitucional de
férias, férias indenizadas e auxílio-doença nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalhador.

Assim, à luz dos elementos fáticos e jurídicos dos autos, restou demonstrada a existência de direito líquido e certo, violado por ilegalidade atribuível à Autoridade Coatora.

Uma vez reconhecida a não incidência de contribuição previdenciária sobre terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e auxílio-doença e acidente nos primeiros quinze dias de afastamento, cabível a
compensação do indébito vertido nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, corrigido pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, desde a data do pagamento indevido, com qualquer
tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, a partir do trânsito em julgado, na forma do art. 170-A, do Código Tributário Nacional; do art. 74, da Lei n. 9.430/1996; e do art. §4º, do art. 39, da Lei
n. 9.250/1995.

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, CONCEDENDO A SEGURANÇA, para declarar o direito da
Impetrante à não incidência de contribuição previdenciária patronal sobre o montante correspondente às verbas não remuneratórias pagas aos seus empregados (férias indenizadas, adicional de férias de 1/3 (um terço), salário-
família, aviso prévio indenizado, salário-educação, os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado -antes da obtenção do auxílio-enfermidade ou do auxílio-acidente, auxílio-creche, adicional à
hora extra, salário-maternidade, adicional noturno, auxílio ao transporte e à refeição, descanso semanal remunerado, vale-refeição in natura, assistência médica e odontológica e bolsa estágio).

Ressarcimento das custas pelo ente público ao qual a Autoridade Coatora está vinculada (União), ao final, nos moldes do parágrafo único do art. 4º e do §4º do art. 14, ambos da Lei n. 9.289/1996.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

Sentença sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição, consoante o §1º, do art. 14, da Lei n. 12.016/2009, devendo a Secretaria remeter os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
independentemente de apelação.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Sendo o caso, cópia desta decisão servirá de OFÍCIO e de MANDADO DE INTIMAÇÃO.

P. R. I.

Barueri, dará lançada eletronicamente.

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001701-20.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: MORONI ALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO BATISTA DOS SANTOS - SP227605
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado em face do Delegado da Receita Federal em Barueri-SP, que tem por objeto a determinação para a análise conclusiva do
pedido de formulado nos Processos Administrativos pertinentes aos anos calendários 2013 e 2014, conforme “doc.04”, quais sejam: 42730.31805.250.314.1.2.15-8430, 24428.37392.250314.1.2.15-2862,
24757.90129.250314.1.2.15-5597, 17724.79020.250414.1.2.15-3319, 39490.60427.240414.1.2.15-2825, 29648.77522.250414.1.2.15-2594, 21976.26858.250414.1.2.15-5240, 19083.35682.250414.1.2.15-8293,
15539.98730.250414.1.2.15-0053, 05751.52416.250414.1.2.15-7227, 10763.0556.130514.1.2.15.5733, 19013.47949.240614.1.2.15-1714, 19924.21994.140.714.1.2.15-8333, 02153.21298.140814.1.2.15-1759,
31618.47395.211114.1.2.15-5717, 36317.67491.211114.1.2.15-0910, 36157.03613.211114.1.2.15-9823, 28207.15018.210115.1.2.15-4030 e 25248.71189.210115.1.2.15-5802.

Sustenta, em síntese, que a demora no deslinde do referido feito viola o disposto no inciso LXXVIII, do art. 5º, da Constituição Federal de 1988, e, no plano infraconstitucional, o art. 24, da Lei n. 11.457/2017,
além de implicar a paralisação dos pedidos de restituição protocolados pela impetrante.

Com a inicial, anexou procuração e documentos.

Foi deferido parcialmente o pedido de medida liminar nos seguintes termos:

“Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de medida liminar veiculado nos autos, a fim de determinar que autoridade impetrada proceda, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, à análise dos
pedidos de restituição abaixo relacionados: 42730.31805.250.314.1.2.15-8430, 24428.37392.250314.1.2.15-2862, 24757.90129.250314.1.2.15-5597, 17724.79020.250414.1.2.15-3319,
39490.60427.240414.1.2.15-2825, 29648.77522.250414.1.2.15-2594, 21976.26858.250414.1.2.15-5240, 19083.35682.250414.1.2.15-8293, 15539.98730.250414.1.2.15-0053, 05751.52416.250414.1.2.15-7227,
10763.0556.130514.1.2.15.5733, 19013.47949.240614.1.2.15-1714, 19924.21994.140.714.1.2.15-8333, 02153.21298.140814.1.2.15-1759, 31618.47395.211114.1.2.15-5717, 36317.67491.211114.1.2.15-0910,
36157.03613.211114.1.2.15-9823, 28207.15018.210115.1.2.15-4030 e 25248.71189.210115.1.2.15-5802.”
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A União manifestou interesse em ingressar no feito.

A autoridade impetrada prestou informações.

Deferido pedido de reconsideração formulado nos autos.

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar acerca do mérito da ação.

A autoridade impetrada prestou novas informações.

A União requereu a extinção do feito sem resolução do mérito.

A parte impetrante renovou o pedido liminar.

Vieram conclusos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009:

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,
qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; 3) o justo receio ou
a efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável a autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.

Com efeito, a Constituição da República assegura, a todos, a razoável duração do processo administrativo ou judicial, a teor do art. 5º, inciso LXXVIII. Vejamos:

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.   (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)”

Por seu turno, a Administração Pública, em todas as esferas e Poderes, deve observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37, da Carta Maior.

A Lei n. 9.784/1999 elenca, em seu art. 2º, diversas premissas que devem ser respeitadas pela Administração Pública, no tocante aos processos administrativos. In verbis:

“Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório,
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:

(...)

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;

(...)

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;

(...)”

Acerca do dever de decidir, dispõe o art. 49, da Lei n. 9.784/1999, invocado pela impetrante para amparar sua pretensão:

“Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”.

Da leitura do dispositivo, extrai-se que o marco inicial para a contagem do prazo nele previsto é o término da instrução do processo administrativo e não a data da instauração deste.

De outra sorte, dispõe o art. 24, da Lei n. 11.457/2007, que trata da Administração Tributária Federal, in verbis:

“Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte.”

Há que se reconhecer, portanto, a existência de disposição legal específica fixando prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que a Administração Tributária Federal profira decisão administrativa nos
processos que lhe competem.

Nessa toada, não se mostra razoável que o administrado seja compelido a esperar mais de 360 (trezentos e sessenta) dias para obter retorno acerca da sua pretensão, não sendo possível admitir que o Fisco
postergue, sobremaneira, a análise e conclusão dos processos administrativos.

Impende registrar que eventuais dificuldades enfrentadas pela Administração Pública não se prestam a justificar contumaz morosidade no cumprimento do seu dever de analisar requerimentos dos contribuintes
dentro do prazo, sob consequência de desrespeito aos princípios da legalidade, da razoabilidade e da eficiência.

No julgamento do REsp 1.138.206/RS, submetido ao regime de recursos repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou o seguinte entendimento sobre a duração dos processos administrativos:

“Tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360
dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).”. (Temas 269 e 270)

E assim se orienta a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO ADMINISTRATIVO. EXTRAPOLAÇÃO DE PRAZO
PARA RESPOSTA.

I. A conclusão do procedimento administrativo se deu somente em decorrência de sentença concessiva da segurança, que está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14,
§1º, da Lei nº 12.016/2009, necessitando ser confirmada por meio do julgamento de mérito (Súmula 405 do STF).

II. Pedido administrativo protocolizado 30-06-2011, pedido este analisado somente em 01-02-2013.

III. A atuação da Administração Pública deve ser orientada pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Constituição
Federal, sendo desproporcional a demora na apreciação do mencionado pedido administrativo.

IV. O artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, traz o princípio da razoável duração do processo, bem como há previsão expressa de prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias
para que a Administração profira decisão em relação às petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte (artigo 24, da Lei n.º 11.457/07).

V. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo e dispõe, nos artigos 48 e 49, que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua
competência no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada, após o término da instrução, o que não ocorrera, in casu, porquanto ausente qualquer justificativa razoável para a
demora na conclusão do procedimento administrativo.

VI. Eventuais dificuldades enfrentadas pela Administração Pública não podem ser aceitas como justificativa da morosidade no cumprimento da obrigação de expedição de certidões e
esclarecimento de situações, sob pena de desrespeito aos princípios da eficiência, da legalidade e da razoabilidade, bem como ao direito de petição.
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VII. Remessa oficial improvida.”

(REOMS – 365034/SP, Rel. Des. Valdeci dos Santos, Primeira Turma, DJe 25/04/2017)

No caso dos autos, observo que os pedidos de restituição foram transmitidos no período de 25/03/2014 a 21/01/2015, conforme atesta o documento de Id.16271228. Entretanto, passados mais de 360
(trezentos e sessenta) dias, não há registro de decisão proferida naqueles processos administrativos. 

Assim, é possível afirmar que houve o decurso do prazo para a análise da solicitação formalizada pela impetrante na seara fiscal. 

No entanto, considerando que a apreciação dos processos administrativos demanda tempo e recursos humanos, visto que se trata da análise de 19 (dezenove) pedidos de restituição, não é possível conceder
prazo exíguo para o cumprimento da medida. 

Disso decorre que a conduta adotada pela autoridade impetrada não se harmoniza com as normas vigentes, nos termos da fundamentação.

Ademais, levando em conta o decurso do prazo requerido pela autoridade impetrada, quando prestou informações a este Juízo, bem como, à luz dos elementos fáticos e jurídicos dos autos, restou demonstrada a
existência de direito líquido e certo, violado por ilegalidade atribuível à autoridade coatora, na hipótese.

Não é, contudo, caso de carência de ação já que o mandado de segurança cumpriu sua função de impor à autoridade coatora medidas de celeride.

Pelo exposto:

1) resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, e, por conseguinte, CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar requerida, a
fim de determinar que autoridade impetrada proceda, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, à análise dos pedidos de restituição abaixo relacionados: 42730.31805.250.314.1.2.15-8430, 24428.37392.250314.1.2.15-2862,
24757.90129.250314.1.2.15-5597, 17724.79020.250414.1.2.15-3319, 39490.60427.240414.1.2.15-2825, 29648.77522.250414.1.2.15-2594, 21976.26858.250414.1.2.15-5240, 19083.35682.250414.1.2.15-8293,
15539.98730.250414.1.2.15-0053, 05751.52416.250414.1.2.15-7227, 10763.0556.130514.1.2.15.5733, 19013.47949.240614.1.2.15-1714, 19924.21994.140.714.1.2.15-8333, 02153.21298.140814.1.2.15-1759,
31618.47395.211114.1.2.15-5717, 36317.67491.211114.1.2.15-0910, 36157.03613.211114.1.2.15-9823, 28207.15018.210115.1.2.15-4030 e 25248.71189.210115.1.2.15-5802.”

2) e, no tocante aos demais pedidos de restituição, DENEGO A SEGURANÇA, julgando extinto o feito, sem resolução do mérito, na forma do art. 6º, §5º, da Lei n. 12.016/2009, c/c art. 485, VI, do Código
de Processo Civil.

Ressarcimento das custas pelo ente público ao qual a autoridade coatora está vinculada (União), ao final, nos moldes do parágrafo único do art. 4º e do §4º do art. 14, ambos da Lei n. 9.289/1996.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos virtuais.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001998-90.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: IBRATEC ARTES GRAFICAS LIMITADA, IBRATEC ARTES GRAFICAS LIMITADA, IBRATEC ARTES GRAFICAS LIMITADA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO LOESER - SP120084, LETICIA MARQUES NETTO - SP174429, PEDRO ACOSTA BALDIN - SP434459
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO LOESER - SP120084, LETICIA MARQUES NETTO - SP174429, PEDRO ACOSTA BALDIN - SP434459
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO LOESER - SP120084, LETICIA MARQUES NETTO - SP174429, PEDRO ACOSTA BALDIN - SP434459
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM BARUERI, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI
 
  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, etc.

 

A parte impetrante formulou pedido de desistência do feito, requerendo, assim, a sua homologação.

O plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 669.367/RJ, julgado em 02/05/2013 sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil vigente à época), adotou o
entendimento segundo o qual a desistência em mandado de segurança é prerrogativa de quem o propõe, e pode ocorrer a qualquer tempo antes do trânsito em julgado, sem anuência da parte contrária e independentemente de já
ter havido decisão de mérito e de ser desfavorável (denegatória da segurança) ou favorável ao autor da ação (concessiva).

Assim, cabível a homologação da desistência requerida.

Pelo exposto, acolho o pedido formulado pela parte impetrante, homologando a desistência e, consequentemente, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, VI, do
Código de Processo Civil.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Custas na forma da Lei n. 9.289/1996.

 Sendo o caso, proceda a impetrante ao recolhimento de complementação das custas e junte a respectiva comprovação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Para fins de cálculo da referida despesa, o valor atualizado da causa pode ser obtido no endereço eletrônico http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=706, mediante inserção dos dados dos autos (valor da causa
e data do ajuizamento da ação).  A Guia de Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas.

Sendo o caso, cópia deste decisum servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.
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2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0038539-86.2015.4.03.6144 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO - SP218575, NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: E.B.S. PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA, SUELI MARIA TEIXEIRA, EDIVALDO BATISTA DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA DE SOUZA PEREIRA - SP175248
  

 

DESPACHO
 

Cumpra-se o despacho retro (Id 31448863), SUSPENDENDO-SE esta execução fiscal, nos termos do artigo 48 da Lei nº 13.043/2014.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0028701-22.2015.4.03.6144 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL PEGURARA BRAZIL - SP284531-A

  

 

DESPACHO
 

VISTOS EM INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA.

Em atenção ao pedido da parte Exequente na petição ID 31465949, intime-se a parte Executada, no prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove, de modo detalhado, as medidas perfilhadas no bojo dos autos
de Recuperação Judicial nº 1013665-95.2019.8.26.0068, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro de Barueri/SP, para quitação do débito em cobro nestes autos, bem como para a regularização das demais dívidas inscritas junto à
União.

Após, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para decisão.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000343-83.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: CICERA DE SOUZA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON CARDOSO DOS SANTOS - SP363468
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM SANTANA DE PARNAÍBA
 

  

 

D E C I S Ã O
 

 

Vistos etc.

Trata-se de ação mandamental, que tem por objeto a análise conclusiva de processo administrativo previdenciário.

Por meio de ofício, a autoridade impetrada prestou informações no sentido da conclusão da análise do feito administrativo.

DECIDO.

A formação válida e regular da relação jurídico-processual requer a observância dos pressupostos processuais e das condições da ação.

As condições da ação abrangem a legitimidade e o interesse processual, conforme o art. 485, VI, do Código de Processo Civil.  O interesse processual perfaz-se através da presença concomitante do trinômio
necessidade-utilidade-adequação. Uma vez constatada a carência de ação, impõe-se a extinção do feito sem resolução do mérito.

Verifico que houve perda superveniente do objeto da ação mandamental, diante da conclusão da análise do feito administrativo em epígrafe.

Quanto aos valores não recebidos, insta salientar que, nos termos da Súmula n. 269 do Supremo Tribunal Federal, “o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança”.  Também, a Súmula n.
271, da mesma Corte, diz que a “concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial
própria.”

Pelo exposto, nos termos do §5º, do art. 6º, da Lei n. 12.016/2009, c/c art. 485, VI, do Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, por falta de
interesse processual da parte impetrante.

Não cabe condenação ao pagamento de honorários advocatícios em mandado de segurança, conforme o art. 25, da Lei n. 12.016/2009.

Fica a parte impetrante isenta do pagamento de custas processuais, conforme inciso II, do art. 4º, da Lei n. 9.289/1996.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, arquivem-se os autos virtuais.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013653-23.2015.4.03.6144 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL PEGURARA BRAZIL - SP284531-A

  

 

DESPACHO
 

VISTOS EM INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA.

Em atenção ao pedido da parte Exequente na petição ID 31468973, intime-se a parte Executada, no prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove, de modo detalhado, as medidas perfilhadas no bojo dos autos
de Recuperação Judicial nº 1013665-95.2019.8.26.0068, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro de Barueri/SP, para quitação do débito em cobro nestes autos, bem como para a regularização das demais dívidas inscritas junto à
União.

Após, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para decisão.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0022593-74.2015.4.03.6144 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL PEGURARA BRAZIL - SP284531-A

  

 

DESPACHO
 

VISTOS EM INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA.

Em atenção ao pedido da parte Exequente na petição ID 31587991, intime-se a parte Executada, no prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove, de modo detalhado, as medidas perfilhadas no bojo dos autos
de Recuperação Judicial nº 1013665-95.2019.8.26.0068, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro de Barueri/SP, para quitação do débito em cobro nestes autos, bem como para a regularização das demais dívidas inscritas junto à
União.

Após, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para decisão.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002364-32.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: BELL FLAVORS E FRAGRANCIAS DO BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR - SP107885
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, proposta por BELL FLAVORS E FRAGRÂNCIAS DO BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, em
face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP.

Com a petição inicial anexou procuração e documentos.

DECIDO. 

Em que pesem os argumentos deduzidos neste writ, reputo necessária a oitiva da indigitada autoridade coatora, para melhor sindicar a verossimilhança do direito alegado, em prestígio à garantia do contraditório.

Saliento que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tem admitido a postecipação da análise do pedido de tutela de urgência quando necessária à construção da decisão provisória.  Vejamos:

“DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por GIANESELLA SERVIÇOS LTDA - ME contra decisão que, em ação de rito ordinário, postergou, ad cautelam, a análise do pedido de
antecipação da tutela para momento posterior ao recebimento da manifestação da União acerca da caução ofertada. 

Requer a tutela de urgência.

DECIDO.

Agravo de instrumento interposto depois da entrada em vigor do CPC de 2015.

De início, observo que nada obsta a apreciação do pedido da liminar em momento posterior ao da apresentação das informações, haja vista que este movimento visa a prestigiar a formação de
convicção do magistrado quanto à verossimilhança do direito alegado.

Destaco que não há ilegalidade no ato que posterga a apreciação da liminar, haja vista que, no âmbito do poder geral de cautela, a oitiva da parte contrária, por vezes, é necessária para a construção
da decisão provisória.

Demais disso, de acordo com a informação acostada às fls. 257/260, o juiz monocrático indeferiu a antecipação da tutela, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no
presente recurso.

Com essas considerações, não conheço do recurso, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo ‘a quo’.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.”

(Agravo de Instrumento n. 0012646-61.2016.4.03.0000/SP – Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA – 03.11.2016)

Dessa forma, e por não haver imediato risco de perecimento de direito, POSTERGO a análise do pedido de medida liminar à prestação de informações pela(s) parte(s) impetrada(s).

Notifique(m)-se a(s) autoridade(s) impetrada(s) para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste(m) informações, nos termos do art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009.

Sobrevindo a resposta ou decorrido o seu prazo, à conclusão para apreciação da liminar vindicada.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO DE NOTIFICAÇÃO e de INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Notifique(m)-se. Intimem-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002352-18.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: TBNET COMERCIO, LOCACAO E ADMINISTRACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO FERNANDEZ ALONSO MARQUES DE SOUZA - SP235248, LEANDRO DE OLIVEIRA FERNANDES - SP275497
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, proposta por TBNET COMÉRCIO, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA, tendo por objeto a análise  conclusiva do
requerimento para comprovação de erro – RCE, autuado sob nº 13896.720.064/2020-97, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

Com a petição inicial anexou procuração e documentos.

DECIDO. 

Em que pesem os argumentos deduzidos neste writ, reputo necessária a oitiva da indigitada autoridade coatora, para melhor sindicar a verossimilhança do direito alegado, em prestígio à garantia do contraditório.

Saliento que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tem admitido a postecipação da análise do pedido de tutela de urgência quando necessária à construção da decisão provisória.  Vejamos:

“DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GIANESELLA SERVIÇOS LTDA - ME contra decisão que, em ação de rito ordinário, postergou, ad cautelam, a análise do pedido de
antecipação da tutela para momento posterior ao recebimento da manifestação da União acerca da caução ofertada.

Requer a tutela de urgência.

DECIDO.

Agravo de instrumento interposto depois da entrada em vigor do CPC de 2015.

De início, observo que nada obsta a apreciação do pedido da liminar em momento posterior ao da apresentação das informações, haja vista que este movimento visa a prestigiar a formação de
convicção do magistrado quanto à verossimilhança do direito alegado.

Destaco que não há ilegalidade no ato que posterga a apreciação da liminar, haja vista que, no âmbito do poder geral de cautela, a oitiva da parte contrária, por vezes, é necessária para a construção
da decisão provisória.

Demais disso, de acordo com a informação acostada às fls. 257/260, o juiz monocrático indeferiu a antecipação da tutela, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no
presente recurso.

Com essas considerações, não conheço do recurso, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo ‘a quo’.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.”

(Agravo de Instrumento n. 0012646-61.2016.4.03.0000/SP – Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA – 03.11.2016)

Dessa forma, e por não haver imediato risco de perecimento de direito, POSTERGO a análise do pedido de medida liminar à prestação de informações pela(s) parte(s) impetrada(s).

Notifique(m)-se a(s) autoridade(s) impetrada(s) para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste(m) informações, nos termos do art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009.
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Sobrevindo a resposta ou decorrido o seu prazo, à conclusão para apreciação da liminar vindicada.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO DE NOTIFICAÇÃO e de INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Notifique(m)-se. Intimem-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001987-61.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: CENTERSYSTEM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ MARCELO BREDA PEREIRA - SP121497
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

 

          S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, etc.

 

A parte impetrante formulou pedido de desistência do feito, requerendo, assim, a sua homologação.

O plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 669.367/RJ, julgado em 02/05/2013 sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil vigente à época), adotou o
entendimento segundo o qual a desistência em mandado de segurança é prerrogativa de quem o propõe, e pode ocorrer a qualquer tempo antes do trânsito em julgado, sem anuência da parte contrária e independentemente de já
ter havido decisão de mérito e de ser desfavorável (denegatória da segurança) ou favorável ao autor da ação (concessiva).

Assim, cabível a homologação da desistência requerida.

Pelo exposto, acolho o pedido formulado pela parte impetrante, homologando a desistência e, consequentemente, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do
Código de Processo Civil.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Custas na forma da Lei n. 9.289/1996.

 Sendo o caso, proceda a impetrante ao recolhimento de complementação das custas e junte a respectiva comprovação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Para fins de cálculo da referida despesa, o valor atualizado da causa pode ser obtido no endereço eletrônico http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=706, mediante inserção dos dados dos autos (valor da causa
e data do ajuizamento da ação).  A Guia de Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas.

Sendo o caso, cópia deste decisum servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005991-78.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: GLOBAL LUX DO BRASIL DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE RELOGIO, ACESSORIOS E PRODUTOS OPTICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO DE FIGUEIREDO FERRAZ PEREIRA LEITE - SP317575, MARCOS VINICIUS PASSARELLI PRADO - SP154632
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

Intime-se a PARTE IMPETRANTE para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a sua representação processual, juntando aos autos cópia legível (frente e verso) do seu documento de identidade, e,
sendo o caso, de seu representante legal, que contenha número de registro, a exemplo dos emitidos por órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  Carteira de
Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM etc); ou Registro Administrativo de Nascimento Indígena (RANI), emitido pela FUNAI;

Ademais, determino à PARTE IMPETRANTE, no mesmo prazo, considerando a existência de feito da mesma espécie, com aparente identidade de partes, pedido e causa de pedir, processos n.ºs 5000299-
69.2017.6144, esclareça se o pedido formulado nesta ação estaria abrangido naquele feito, sob consequência de extinção do processo, sem resolução do mérito, em razão da litispendência.

Intime-se. Cumpra-se COM URGÊNCIA.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.
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Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001977-17.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: M. M. G., M. M. G., M. M. G., M. M. G., M. M. G., M. M. G.
REPRESENTANTE: RAFAELA SILVA DE MORAIS, RAFAELA SILVA DE MORAIS, RAFAELA SILVA DE MORAIS, RAFAELA SILVA DE MORAIS, RAFAELA SILVA DE MORAIS,
RAFAELA SILVA DE MORAIS
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEX RAMOS OLIVEIRA RAMIREZ - SP374362, RODRIGO JEAN ARAUJO ROSA - SP307684, HELIO RODRIGUES PINTO JUNIOR - SP345463
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEX RAMOS OLIVEIRA RAMIREZ - SP374362, RODRIGO JEAN ARAUJO ROSA - SP307684, HELIO RODRIGUES PINTO JUNIOR - SP345463
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEX RAMOS OLIVEIRA RAMIREZ - SP374362, RODRIGO JEAN ARAUJO ROSA - SP307684, HELIO RODRIGUES PINTO JUNIOR - SP345463
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEX RAMOS OLIVEIRA RAMIREZ - SP374362, RODRIGO JEAN ARAUJO ROSA - SP307684, HELIO RODRIGUES PINTO JUNIOR - SP345463
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEX RAMOS OLIVEIRA RAMIREZ - SP374362, RODRIGO JEAN ARAUJO ROSA - SP307684, HELIO RODRIGUES PINTO JUNIOR - SP345463
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEX RAMOS OLIVEIRA RAMIREZ - SP374362, RODRIGO JEAN ARAUJO ROSA - SP307684, HELIO RODRIGUES PINTO JUNIOR - SP345463
Advogado do(a) REPRESENTANTE: HELIO RODRIGUES PINTO JUNIOR - SP345463
Advogado do(a) REPRESENTANTE: HELIO RODRIGUES PINTO JUNIOR - SP345463
Advogado do(a) REPRESENTANTE: HELIO RODRIGUES PINTO JUNIOR - SP345463
Advogado do(a) REPRESENTANTE: HELIO RODRIGUES PINTO JUNIOR - SP345463
Advogado do(a) REPRESENTANTE: HELIO RODRIGUES PINTO JUNIOR - SP345463
Advogado do(a) REPRESENTANTE: HELIO RODRIGUES PINTO JUNIOR - SP345463
REPRESENTANTE: GERENTE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE BARUERI, GERENTE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL DE BARUERI, GERENTE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE BARUERI, GERENTE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL DE BARUERI, GERENTE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE BARUERI, GERENTE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL DE BARUERI
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
 

  

 

Id. 3376964: o Instituto Nacional do Seguro Social opôs embargos de declaração em face da decisão proferida, sustentando a ocorrência de omissão.

Tendo em vista que eventual acolhimento do recurso poderá implicar a modificação da sentença embargada, INTIME-SE a parte impetrante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, caso queira, manifeste-se, nos
termos do art. 1.023, §2º, do CPC.

Após, à conclusão.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000674-65.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: G & G AUTO POSTO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA - SP177073
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DE BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

Vistos etc.

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, tendo por objeto a declaração do direito ao creditamento, nas contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento
da Seguridade Social (COFINS), dos valores relativos às despesas com os serviços de propaganda e publicidade, contabilidade e advocacia, das despesas de seguros, lubrificantes, materiais de limpeza, higiene e escritório,
transporte de funcionários e da taxa de administração retida pelas operadoras de cartões de crédito e débito. Requer, ainda, seja declarado o direito à restituição dos valores pagos e não creditados das contribuições, com os
acréscimos cabíveis.

Sustenta, em síntese, que se submete ao regime de tributação pelo lucro real e que, consoante a sistemática da não-cumulatividade, as despesas com os serviços citados, por se enquadrarem no conceito de
insumos, dada a essencialidade dos mesmos para a consecução do objeto social da empresa (comércio varejista de combustíveis), devem ser creditadas no cálculo das aludidas contribuições.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Custas comprovadas pela guia de Id n. 29622195.

Postergada a análise da liminar, a autoridade impetrada prestou informações nos autos.

Vieram conclusos.

Decido. 
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De acordo com o art. 7°, inciso III, da Lei n. 12.016/2009, o deferimento de medida liminar em mandado de segurança está sujeito à coexistência de fundamento relevante (fumus boni juris) e de risco de
ineficácia da medida (periculum in mora).

No tocante à contribuição ao PIS, a Lei n. 10.637/2002 estabelece, em seu art.3º:

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:

(...)

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao
pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições
87.03 e 87.04 da Tipi; 

(...)

 X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza,
conservação e manutenção.     

De igual modo, quanto à COFINS, a Lei n. 10.833/2003, reproduz a referida norma nos exatos termos acima transcritos.

Disso decorre que a legislação de regência dispõe que contribuintes que exerçam atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção, podem descontar créditos calculados relativos às
verbas elencadas no inciso X.

Lado outro, com relação ao entendimento firmado no julgamento do Recurso Especial n. 1.221.170/PR, o conceito de insumo que “deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância vale dizer,
considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.”

Neste passo, em cognição sumária, levando em conta o objeto da pessoa jurídica impetrante, tenho que as despesas discutidas nestes autos não se amoldam ao conceito supramencionado.

A propósito, colaciono precedente do Superior Tribunal de Justiça:

..EMEN: TRIBUTÁRIO. PIS E CONFINS. CREDITAMENTO. DESPESAS COM EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTO. PROIBIÇÃO LEGAL. NÃO INCLUSÃO NO
CRITÉRIO DE INSUMO. 1. Cuida-se de inconformismo com acórdão do Tribunal de origem que não autorizou dedução de créditos de PIS e COFINS, no âmbito do regime não cumulativo das
contribuições, das despesas financeiras. HISTÓRICO DA DEMANDA 2. Na origem, trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo recorrente contra ato imputado ao Delegado da Receita
Federal em Maringá, no qual requer, em síntese, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e Cofins sem a utilização dos créditos das despesas financeiras. 3. Na sentença,
indeferiu o pleito, decidindo que não tem o contribuinte o direito de deduzir crédito, no âmbito do regime não cumulativo das contribuições, das despesas financeiras incorridas, com base na mesma
alíquota aplicável, nos termos do Decreto n.º 8.426, de 2015, às receitas financeiras. A Corte a quo, por sua vez, ratificou a sentença denegando o Mandado de Segurança. DISCIPLINA LEGAL
DA NÃO CUMULATIVIDADE PARA O PIS E COFINS 4. Coube às Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 regulamentar a sistemática da não cumulatividade na apuração do PIS e da Cofins.
Originalmente, ambas as leis admitiam a apuração de créditos de PIS e Cofins sobre as despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamento. 5. Todavia, a Lei 10.865/2004 excluiu a
possibilidade de apurar os créditos das mesmas contribuições sobre as despesas financeiras ao dar nova redação ao inciso V do citado preceito legal. Nenhum vício afigura-se em tal procedimento, já
que é dado à lei estabelecer as despesas passíveis de gerar créditos, bem como sua forma de apuração, introduzindo novas hipóteses de creditamento ou revogando outras. INEXISTÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL AUTORIZANDO O CRÉDITO DE PIS E COFINS SOBRE AS DESPESAS FINANCEIRAS 6. Assim sendo, não há mais previsão legal possibilitando o
creditamento de PIS e Cofins sobre as despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos. Cabendo somente à lei estabelecer as despesas que serão passíveis de gerar créditos, não faz
jus a impetrante aos créditos pleiteados. DESPESAS COM EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTO NÃO SE INCLUEM NO CONCEITO DE INSUMOS 7. Acresce que o inciso II
do art. 3º das leis 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, por seu turno, permite o desconto de créditos calculados em relação a bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de
serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes. Isso significa dizer que insumos, no sentido restrito das referidas
leis, são somente aqueles bens ou serviços empregados fisicamente "na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda", e não todas as
despesas necessárias à consecução das suas atividades ou que sejam incorridas para a geração de suas receitas, como defende a impetrante. No caso de despesas, as Leis 10.637, de
2002, e 10.833, de 2003, arrolam taxativamente, nos incisos IV a X de seu art. 3º, quais aquelas dedutíveis da base de cálculo, e entre elas não se encontram as despesas financeiras. 8. Logo, sobre a
caracterização das despesas financeiras como verdadeiros insumos, uma vez que viabilizariam o processo produtivo, autorizando o creditamento, entende-se como insumos, para fins de creditamento e
dedução dos valores da base de cálculo da contribuição para o PIS e Cofins (arts. 3º, II, da Lei 10.637/2002, e 3º, II, da Lei 10.833/2003, respectivamente) apenas os elementos com aplicação direta
na elaboração do produto ou na prestação do serviço. 9. Conforme o objeto social da recorrente, não há dúvida de que as despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos não se
relacionam à atividade-fim da empresa, não se incluindo, portanto, no conceito de insumo. 10. Consoante orientação firmada em repetitivo no STJ (REsp 1.221.170/PR, Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, Primeira Seção, DJe 24/4/2018) e nas circunstâncias delineadas pelo Tribunal de origem, os custos incorridos não se incluem no conceito de insumo. CONCLUSÃO 11. Enfim, a
inobservância às regras de hermenêutica jurídica - mesmo àquelas positivadas no art. 11 da Lei Complementar 95, de 1998 ("Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis,
conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona"), invocadas pela impetrante - não implica
permissão ao Poder Judiciário para, atuando como legislador positivo, suprir eventual omissão legislativa e autorizar a dedução de créditos, como quer a impetrante. Dessarte, não tem a impetrante o
direito de deduzir créditos, no âmbito do regime não cumulativo do PIS e da Cofins, das suas despesas financeiras. 12. Recurso Especial não provido. ..EMEN:
(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1810630 2019.01.14534-0, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/07/2019 ..DTPB:.)

Assim, ao menos nesta fase processual, não vislumbro qualquer ilegalidade no ato impugnado, visto que aplicada corretamente a disposição legal e atualmente vigente.

Logo, em análise perfunctória, permitida nesta fase processual, não vislumbro a demonstração, de plano, do alegado direito líquido e certo.

Pelo exposto, em cognição não exauriente, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR .

Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, II, da Lei n. 12.016/2009.

Ultimada tal providência, vistas ao Ministério Público Federal para manifestação, a teor do caput do art. 12, da lei supra.

Cópia desta decisão servirá de OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO e de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Intime-se.  Oficie-se.

Barueri, data lançada eletronicamente

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004713-42.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: IF3 FACILITIES GESTAO DE FACILIDADES EIRELI, IF3 FACILITIES GESTAO DE FACILIDADES EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: LARISSA OLIVEIRA DO PRADO SOUZA - PR58121, PAULO SERGIO PIASECKI - PR20930
Advogados do(a) IMPETRANTE: LARISSA OLIVEIRA DO PRADO SOUZA - PR58121, PAULO SERGIO PIASECKI - PR20930
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O

 

 

 

Vistos em caráter liminar.
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Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de medida liminar, que tem por objeto o não recolhimento de contribuição previdenciária patronal, a destinada ao SAT/RAT e as contribuições a
terceiras entidades, incidentes sobre as verbas pagas aos empregados a título de 1) adicional noturno; 2) insalubridade; 3) periculosidade; 4) 13º salário. Requer, ainda, seja garantido o direito à repetição do montante recolhido a
tal título, atualizado monetariamente.

Postergada a análise da medida liminar requerida, a autoridade impetrada prestou informações por meio do ofício de Id. 26537642.

Vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

De acordo com o art. 7°, inciso III, da Lei n. 12.016/2009, o deferimento de medida liminar em mandado de segurança está sujeito à coexistência de fundamento relevante (fumus boni juris) e de risco de
ineficácia da medida (periculum in mora).

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência exclusiva para instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas.  No art. 195, I, a, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social
do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pago ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício.

As contribuições previdenciárias devidas pela empresa incidem à base de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, conforme prescreve o art. 22, I, da Lei n. 8.212/1991.  Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente, as parcelas não
remuneratórias elencadas no §9º do art. 28 do mesmo diploma.

A respeito da incidência de contribuições previdenciárias patronais sobre verbas pagas ao trabalhador, o Superior Tribunal de Justiça tem consolidado o seguinte entendimento:

I – Possuem natureza indenizatória e não se sujeitam à contribuição previdenciária:

i. Aviso prévio indenizado –EDResp 1.230.957/RS;
ii. Adicional de 1/3 sobre as férias gozadas ou indenizadas – REsp 1.230.957/RS;
iii.  Salários dos 15 (quinze) dias anteriores ao recebimento de benefício de auxílio-doença – REsp 1.230.957/RS.
iv. Férias não gozadas – Edcl no REsp 3.794/PE

II – Possuem natureza remuneratória e se sujeitam à contribuição previdenciária:

i. Horas extras – Resp 1.358.281/SP;
ii. Adicionais noturno, de insalubridade e periculosidade – Resp 1.358.281/SP;
iii. Salário maternidade e paternidade – Resp 1.230.957/RS;
iv. Férias gozadas – EDREsp 1.230.957/RS;
v. 13º Salário (gratificação natalina) – Resp 1.486.779/RS.

Assim, conforme reconhecido por aquela Corte, ao julgar o Recurso Especial n. 1.230.957/RS, na sistemática dos recursos repetitivos, a natureza indenizatória de que se revestem as verbas elencadas no item I
(subitens i a iii) acima afasta a incidência da contribuição prevista no artigo 195, I, a, da Constituição da República.  O acórdão respectivo ainda não transitou em julgado, estando o feito sobrestado até apreciação, pelo Supremo
Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário n. 1.072.485/PR, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria constitucional relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre terço constitucional de férias.

Necessário salientar que, no Recurso Extraordinário n. 593.068/SC, o Pretório Excelso firmou a tese no sentido de que “não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos
de aposentadoria do servidor público, tais como ‘terço de férias’, ‘serviços extraordinários’, ‘adicional noturno’ e ‘adicional de insalubridade’’”. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça proferiu a seguinte decisão,
nos autos do REsp. n. 1.230.957/RS: “Dessarte, com o julgamento definitivo do RE n. 593.068/SC, mostrou-se estreme de dúvidas que o Tema 163 de Repercussão Geral tem aplicação apenas aos feitos em que se
discute a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas pagas aos servidores públicos, considerado o regime previdenciário próprio a eles aplicado”.

Assim, em cognição sumária, não há falar em afastar a incidência das contribuições sob exame.

No mesmo sentido, colaciono julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se reconhece cabível a incidência da contribuição previdenciária sobre as faltas abonadas, in verbis:

..EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO GERAL. DESNECESSIDADE DE
SOBRESTAMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE ADICIONAIS DE HORA EXTRA, NOTURNO, PERICULOSIDADE,
INSALUBRIDADE, FALTAS ABONADAS. PRECEDENTES. 1. As Turmas componentes da Primeira Seção do STJ possuem o entendimento de que o reconhecimento de repercussão geral,
no âmbito do Supremo Tribunal Federal, em regra, não impõe o sobrestamento do trâmite dos recursos nesta Corte. Precedentes: AgInt no REsp 1.677.414/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa,
Primeira Turma, DJe 20/2/2018; AgInt no REsp 1.493.561/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11/4/2017; AgInt no REsp 1.591.844/SP, Rel. Min. Assussete Magalhães,
Segunda Turma, DJe 16/6/2016; REsp 1.588.977/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/9/2016. 2. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.358.281/SP (Rel. Min. Herman
Benjamin, Sessão Ordinária de 23/4/2014), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre as horas
extras e respectivo adicional e sobre os adicionais noturno e de periculosidade. 3. A orientação desta Corte é firme no sentido de que o adicional de insalubridade integra o conceito de remuneração e se
sujeita à incidência de contribuição previdenciária. Precedentes: AgInt no REsp 1.564.543/RS , Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 28/4/2016; AgInt no REsp 1.582.779/SC, Rel. Min.
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19/4/2016. 4. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre os valores relativos a abono de faltas.
Precedentes: AgInt no REsp 1.520.091/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 28/9/2017; AgInt no REsp 1.562.471/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
DJe 03/2/2017; AgRg no REsp 1.476.609/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/11/2014. 5. Agravo interno não provido. ..EMEN:
(AIEDRESP - AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1560242 2015.02.46862-8, BENEDITO GONÇALVES, STJ -
PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:24/04/2018 ..DTPB:.)

Também pelo fundamento de que as verbas requeridas possuem natureza remuneratória, devida a contribuição ao sistema S e terceiras entidades.

Portanto, não resta evidenciada a probabilidade do direito que se busca realizar (fumus boni juris), tampouco o perigo da demora na prestação jurisdicional, uma vez que a parte não demonstrou situação
gravosa que justifique o deferimento da medida.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de medida liminar.

Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, II, da referida lei.

Ultimadas tais providências, após o decurso do prazo acima fixado, vistas ao Ministério Público Federal para manifestação, a teor do caput do art. 12, da lei supra.

Cópia desta decisão servirá de OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO e de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Intime-se.  Oficie-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001611-75.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: COMARPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: VANESSA DANTAS GOMES - SP400595, JULIANA MARA FARIA - SP270693
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 3ª REGIÃO - SÃO PAULO - PRFN/3, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por COMARPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, qualificada nos autos, contra ato atribuído ao Delegado da Receita
Federal do Brasil em Barueri.  Visa, em essência, à prolação de ordem liminar que lhe assegure:

 

(...) “determinar o diferimento do IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e IPI e Contribuições Previdenciárias, devidos pela Impetrante, com vencimento nos meses de março, abril e maio de 2020, pelo prazo de 90
(noventa) dias para cada vencimento”. Requer ainda, “União que se abstenha de promover a inclusão da Impetrante no CADIN, bem como, a cobrança de qualquer encargo pelo seu não recolhimento, relativos
a débitos dos tributos supra mencionados com vencimento no período em questão”.

Narra a impetrante, em síntese, que atua “fabricação e industrialização de alimentos para animais, produtos químicos, produtos químicos orgânicos, produtos alimentícios, adubos e fertilizantes orgânicos-minerais
etc”.

Essencialmente, aduz que, em razão da notória condição de emergência de saúde pública enfrentada pelo Brasil, pandemia COVID-19, sua situação financeira foi diretamente afetada. Informa que “vem
enfrentando severa dificuldade financeira, inclusive ingresso com pedido de Recuperação Judicial sob nº 1003641- 91.2019.8.26.0299, em trâmite perante a 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Capão Bonito – SP, o que se
agravou ainda mais com a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020, em decorrência da infecção humana pelo coronavírus SARS-
CoV-2 (covid-19)”.

Sustenta que o “ordenamento jurídico previu tratamento específico para situações de calamidade pública”. Invoca a Portaria do Ministério da Fazenda n. 12 de 2012.

 Id. 30800822 – recebo como emenda à petição inicial, anote-se.

  É a síntese do necessário.

 Os autos vieram à conclusão.

 Decido.

 Indefiro o pedido de liminar. Isso porque, não está clara a incidência da Portaria nº 12/2012 MF ao caso em análise, na medida em que o citado normativo faz referência a um decreto estadual de calamidade
pública, não tendo contemplado uma hipótese de calamidade nacional, como a pandemia causada pelo vírus Covid-19. Ao que parece, ao utilizar-se da expressão “sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos
por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública”, a portaria visa a proteger populações que tenham sido atingidas por desastre ou calamidade, fatos infelizmente cada vez mais corriqueiros no país,
como o ocorrido nas cidades de Mariana e Brumadinho, em Minas Gerais.

Nem se diga ainda que poderia ocorrer uma aplicação analógica da portaria ao caso concreto. Com efeito, a finalidade da norma que protege populações acometidas por calamidade pública é de resguardar
situações de extrema penúria, que comprometem a própria sobrevivência física e biológica das pessoas afetadas, o que justificaria a alocação dos valores a serem recolhidos a título de tributo para despesas com comida, moradia,
roupas e ainda funeral de familiares, por exemplo.

Nesse sentido, o estado de calamidade pública provocado pelo vírus Covid-19 atinge horizontalmente a todos, mas em graus distintos, motivo pelo qual aplicar analogicamente uma portaria de forma indistinta a
todas a sociedades empresárias que ser arvorem nos direitos conferidos pela norma contraria o próprio fundamento da analogia: aplicar a mesma norma a pessoas que materialmente encontram-se na mesma situação fática e
jurídica.

Portanto, nesse cenário, não sendo a norma apontada como fundamento legal para o direito pleiteado, não se pode falar em perfeita subsunção do fato à norma.

Com relação ao pleito de adiamento do prazo para cumprimento das obrigações acessórias, pelos mesmos fundamentos, o Poder Judiciário não detém competência para adiar vencimento de tributos; assim,
também não a detém para adiar vencimento da obrigação acessória correspondente. A obrigação acessória segue a principal, sendo desta dependente.

Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7.º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009.

Concomitantemente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.
                      Desde já admito a União no polo passivo do feito, caso lhe interesse integrar a lide. Poderá o Ente manifestar-se de pronto sobre a questão de fundo, evitando prévio pedido específico de integração ao feito.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Com o retorno, venham os autos conclusos para prolação da sentença prioritário (artigo 7º, parágrafo 4º, da Lei nº 12.016/2009). 

Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001724-29.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: TDS INFORMATICA S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, proposta por TDS INFORMATICA S/A, tendo por objeto a exclusão do valor correspondente ao Imposto Sobre Serviços  (ISS) da base de
cálculo das contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS).  Requereu, ainda, seja garantido o direito à compensação do montante recolhido a tal título,
observado o prazo prescricional, atualizado monetariamente.

Com a inicial, juntou procuração e documentos.

Custas recolhidas.

Vieram conclusos para decisão.

É o relatório. Decido.

Recebo a petição retro como emenda à inicial.

Afasto a possibilidade de prevenção entre estes autos e o feito relacionado na aba associados, tendo em vista a ausência de identidade de partes e/ou de objeto.

De acordo com o art. 7°, inciso III, da Lei n. 12.016/2009, o deferimento de medida liminar em mandado de segurança está sujeito à coexistência de fundamento relevante (fumus boni juris) e de risco de
ineficácia da medida (periculum in mora).

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa,
calculados com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.
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A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.330.737/SP, submetido ao regime repetitivo, firmou a tese n. 634, segundo a qual “o valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo a
quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS.”.

A inclusão, ou não, do valor correspondente ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, enquanto componente da receita bruta ou do faturamento, vinha sendo objeto de divergência entre o Superior
Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal.

O Superior Tribunal de Justiça, além das súmulas n. 68 (“A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS”) e n. 94 (“A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do
FINSOCIAL”), firmou, no Recurso Especial n. 1.144.469/PR, a tese de que “o valor do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido pela empresa, compõe seu faturamento, submetendo-se à tributação pelas
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, sendo integrante também do conceito maior de receita bruta, base de cálculo das referidas exações”.

De outro passo, no Agravo Regimental em Agravo no Recurso Especial n. 593.627/RN, houve superação das súmulas n. 68 e n. 94, caso em que o Superior Tribunal de Justiça aderiu ao entendimento de que,
“constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a
base de cálculo do PIS e da COFINS”.

Por sua vez, pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, foi consignado o entendimento de que o montante relativo ao ICMS não compõe a base de incidência da
COFINS e do PIS, porque estranho ao conceito de faturamento.  Não houve reconhecimento de repercussão geral nesse recurso extraordinário, vez que interposto em 17.11.1998, antes da inclusão do §3º do art. 102, da
Constituição da República, pela Emenda Constitucional n. 45/2004.  No voto do Ministro Marco Aurélio, constou que:

 

 “O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o
envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta.  Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS.  O valor deste revela, isto sim, um desembolso a
beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo”.

 

Com repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 606.107 (DJE 25.11.2013), de relatoria da Ministra Rosa Weber, referiu que, “sob o específico prisma
constitucional, receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições”.  Fixou a tese da inconstitucionalidade da
incidência da contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores auferidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS.

Recentemente, admitindo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da COFINS”. O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.

Impende registrar que a tese firmada pelo Pretório Excelso se aplica tanto ao regime cumulativo, estampado na Lei n. 9.718/1998, quanto ao regime não-cumulativo, instituído pelas Leis n. 10.637/2002 e
10.833/2003.

Saliento que, diante da decisão acima referida, idêntico raciocínio deve ser adotado quanto à matéria destes autos, de modo que, com base nas mesmas premissas, seja excluído o valor referente ao Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) da base de cálculo do PIS e da COFINS, pois aquela importância não se coaduna com o conceito de receita ou faturamento, por não integrar o patrimônio do contribuinte.

Nesse sentido há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL - PIS-COFINS - NÃO INCLUSÃO DO ICMS E  ISSQN - COMPENSAÇÃO. I -
Inviável incidirem PIS e Cofins sobre a parcela relativa ao ISSQN e ICMS. Com efeito, a hipótese versa, exclusivamente, sobre a inclusão do ICMS e ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, sendo
pertinente, na solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Recentemente, o E. STF decidiu, em
Plenário, que o ICMS não compõe a base de cálculo da COFINS. O julgamento se deu em Recurso Extraordinário RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014. II - Quanto à
compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente
mandamus foi ajuizado em 1º.10.2015 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, observando-se a prescrição quinquenal.
III - É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional. Cumpre ressaltar que
a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior. IV- Quanto à correção monetária, é
aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, V -
Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior. VI - Apelação
provida.”

(AMS 00200088420154036100 - Terceira Turma – Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho – e-DJF3 Judicial 1 25.11.2016)

Assim, resta demonstrado o fundamento relevante da alegação (fumus boni juris). 

O risco de ineficácia da medida (periculum in mora), caso a parte impetrante tenha de aguardar o trânsito em julgado de eventual decisão em seu favor neste feito, perfaz-se diante de sua exposição ao
pagamento de exações que vêm sendo consideradas pelo Poder Judiciário como indevidas e sua sujeição, em caso de inadimplemento, às restrições legais e ao processo executivo fiscal, os quais podem causar severos prejuízos
ao exercício de sua atividade econômica.

Pelo exposto, em cognição sumária da lide, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  para declarar suspensa a exigibilidade das contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento
da Seguridade Social (COFINS) incidentes sobre o valor correspondente ao Imposto Sobre (ISS) destacado nas notas fiscais de serviços, na forma do art. 151, IV, do Código Tributário Nacional.

Imponho à autoridade impetrada a abstenção da prática de atos tendentes à cobrança das contribuições acima referidas sobre o valor do ISS.

Fica assegurada a possibilidade de expedição de Certidão de Regularidade Fiscal ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, na forma do art. 206, do Código Tributário Nacional, no tocante às
contribuições referidas nestes autos, enquanto suspensa a exigibilidade do respectivo crédito tributário.

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações, nos termos do art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009.

Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, II, da referida lei.

Ultimadas tais providências, após o decurso do prazo acima fixado, vistas ao Ministério Público Federal para manifestação, a teor do caput do art. 12, da lei supra.

Cópia desta decisão servirá de OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO e de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Intimem-se.  Oficie-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000284-32.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: COZINHA MISTA GRILL EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: SILVANA LINO SOARES MARIANO - SP155026
IMPETRADO: DIRETOR DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
Advogado do(a) IMPETRADO: ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO - SP237754
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Sentença

 

 

Vistos etc.

 

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, impetrada por COZINHA MISTA GRILL EIRELI – EPP , em face do DIRETOR DA ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., tendo por objeto o restabelecimento da prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica à instalação n. 56866828, cliente n. 23817389, com endereço no Largo São
José do Belém, 117, Belém, São Paulo-SP.

 

Em síntese, alegou a parte impetrante que a indigitada autoridade coatora lhe enviou fatura para pagamento do valor de R$ 13.424,47 (treze mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos).
Relatou que não foi possível parcelar o débito, em razão de outro acordo anteriormente firmado, como o qual não teria anuido. Sustentou que, por determinado período, as contas de energia chegavam sem qualquer valor a ser
pago. Alegou que, por se tratar de estabelecimento comercial do ramo de restaurantes, necessita da energia elétrica para consecução de suas atividades empresariais.

 

Decisão de ID 21063284 indeferiu o pedido de tutela de urgência.

 

A autoridade impetrada prestou informações de ID 21989428.  Preliminarmente, suscitou litisconsórcio passivo necessário com a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).  Sustentou que, por força do art. 1º,
§2º, da Lei n. 12.016/2009, não cabe mandado de segurança em face de atos de gestão comercial praticados pelos administradores de concessionárias de serviço público, entendendo que o não fornecimento de energia elétrica
em razão de inadimplência é ato de gestão comercial, não passível de questionamento por ação mandamental.   No mérito, rebateu a alegada existência de direito líquido e certo, posto que a empresa impetrante está em débito no
montante de R$14.715,05 (quatorze mil, setecentos e quinze reais e cinco centavos), sendo, em 30.08.2017, efetuada a suspensão do fornecimento de energia elétrica na referida unidade.  Acrescentou que a unidade foi
autorreligada, à revelia da concessionária, em maio de 2018. Não houve emissão de nota de religação para a unidade, que se utilizou da energia elétrica sem o correspondente pagamento durante cerca de 08 (oito) meses. 
Alegou que, uma vez constatado que o serviço foi prestado sem a contraprestação, foi efetuado o ajuste do consumo e emitida a cobrança, conforme autoriza o art. 113 da Resolução n. 414/2010 da ANEEL.  As faturas foram
emitidas, não tendo a parte impetrante efetuado o pagamento, razão pela qual foi procedido novo corte.

 

Em manifestação de ID 24517703, o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, sem adentar o mérito da ação.

 

RELATADOS. DECIDO.

 

Preliminarmente, a indigitada autoridade coatora alegou a inadequação da via eleita para impugnar a interrupção do fornecimento de energia elétrica, em razão de inadimplência do cliente, por se tratar de ato de gestão
comercial, praticado por administradores de concessionárias, sendo vedada a utilização de mandado de segurança pelo art. 1º, §2º, da Lei n. 12.016/2009.

 

Ocorre que a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça tem admitido a ação mandamental que tenha por objeto o restabelecimento do serviço público de fornecimento de energia elétrica.  Vejamos:

 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO EMANADO DE REPRESENTANTE DE CONCESSIONÁRIA
DE ENERGIA ELÉTRICA. CABIMENTO. FORNECIMENTO. INTERRUPÇÃO. FRAUDE NO MEDIDOR.
1. "O ato impugnado, qual seja, corte do fornecimento de energia elétrica em virtude de inadimplemento de consumidor, traduz-se em ato de autoridade no exercício de função delegada pelo poder
público, impugnável pela via do mandado de segurança" (REsp 402.082/MT, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 20/2/2006) .
2. É ilegítimo o corte administrativo no fornecimento de energia elétrica quando o débito decorrer de suposta fraude no medidor de consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária.
Precedentes do STJ.
3. Recurso Especial não provido.
(REsp 816.689/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 17/03/2009)
 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO EMANADO DE REPRESENTANTE DE CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. CABIMENTO.
1. O ato impugnado, qual seja, corte do fornecimento de energia elétrica em virtude de inadimplemento de consumidor, traduz-se em ato de autoridade no exercício de função delegada pelo poder
público, impugnável pela via do mandado de segurança. Precedente.
2. Recurso especial provido.
(REsp 402.082/MT, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2006, DJ 20/02/2006, p. 264)

 

Diante disso, rechaço a preliminar invocada.

 

A impetrada defendeu o litisconsórcio passivo necessário da ANEEL. 

 

Entendo que a pretensão deduzida nos autos reflete, exclusivamente, uma relação privada entre prestador do serviço e usuário, não tendo qualquer relação com ação ou omissão da agência reguladora do setor elétrico.

 

O Superior Tribunal de Justiça editou o tema repetitivo 879, que, em situação semelhante, assim firmou sua posição:

 
Não há, em regra, interesse jurídico da Aneel (Agência Nacional de Energia Elétrica) para figurar como ré ou assistente simples de Ação de Repetição de Indébito relativa a valores cobrados por força
de contrato de fornecimento de energia elétrica celebrado entre usuário do serviço e concessionária do serviço público.

 

O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região também entende pela inexistência de interesse jurídico da ANEEL nas ações relacionadas ao fornecimento de energia elétrica.  Nesse sentido:

 
E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL. CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA FIRMADO PELA AUTORA COM A AES
ELETROPAULO. ANEEL: AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO. EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. A causa tem por objeto o cumprimento pela ré/agravante Eletropaulo da obrigação de fornecer energia de maneira contínua e ininterrupta, na tensão contratada, bem como a indenização de todos os
danos emergentes e lucros cessantes incorridos em razão das constantes quedas e oscilações de energia por parte da concessionária.
2. Não há interesse público federal a justificar a intervenção da entidade autárquica responsável pela regulação do serviço prestado. Registre-se que a circunstância de a ELETROPAULO atuar na
qualidade de concessionária de serviço público federal não justifica, por si mesma, o processamento do feito na Justiça Federal, sendo imprescindível a manifestação inequívoca de interesse por parte
das pessoas elencadas no art. 109, I, da CF.
3. No caso, a ANEEL - não arrolada no polo passivo pela autora - manifestou-se pela ausência de interesse institucional a justificar sua intervenção no feito, haja vista que in casu existe apenas relação
jurídica de caráter eminentemente privado, oriunda do contrato de consumo de energia elétrica firmado com a concessionária de distribuição.
4. Precedentes do STJ, no mesmo sentido a r. decisão recorrida (AgInt no REsp 1532990/MT, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/02/2019, DJe
14/02/2019; AgInt nos EDcl no AREsp 808.308/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2018, DJe 06/03/2019).
5. A própria ANEEL ao apresentar a sua contraminuta, expressamente, reafirmou, de maneira justificada, a falta de interesse jurídico no feito originário.
6. Agravo de instrumento improvido.
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(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5008959-54.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em
19/07/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 26/07/2019)
 

Com base nos precedentes retro, repilo a prefacial.

 

Aprecio a matéria de fundo.

 

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009:
 
Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.
 

Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; ou 3) o justo receio ou a
efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável à autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.

                           

Acerca da matéria dos autos, a Constituição da República de 1988, no art. 21, inciso XII, alínea b, estabelece que compete exclusivamente à União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou
permissão, os serviços e instalações de energia elétrica, e, nos moldes do art. 22, inciso IV, atribui privativamente à União legislar, dentre outras matérias, sobre energia.

 

O art. 175 da Carta Magna assim discorre sobre os serviços públicos concedidos, permitidos ou autorizados:

 
Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.
Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão
da concessão ou permissão;
II - os direitos dos usuários;
III - política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado. (GRIFEI)

 

No plano infraconstitucional, a exploração dos serviços e instalações de energia elétrica, mediante concessão, permissão ou autorização, é regulada pela Lei n. 9.074/1995.

 

A Lei n. 7.783/1989, que dispõe sobre o exercício do direito de greve, define as atividades essenciais e regula o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, no art. 10, inciso I, elenca a distribuição de
energia elétrica como serviço ou atividade essencial:

 
Art. 10 São considerados serviços ou atividades essenciais:
I - tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis;
II - assistência médica e hospitalar;
III - distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;
IV - funerários;
V - transporte coletivo;
VI - captação e tratamento de esgoto e lixo;
VII - telecomunicações;
VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais nucleares;
IX - processamento de dados ligados a serviços essenciais;
X - controle de tráfego aéreo e navegação aérea;  (Redação dada pela Lei nº 13.903, de 2019)
XI compensação bancária.
XII - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de previdência social e a assistência social;             (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)
XIII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes
multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); e          
   (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)
XIV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.     (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)
XV - atividades portuárias.       (Incluído pela Medida Provisória  nº 945, de 2020). (GRIFEI) 

O Código de Defesa do Consumidor – Lei n. 8.078/1990 - estipula o direito à continuidade dos serviços públicos essenciais, nestes termos:

 
 Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes,
seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma
prevista neste código. (GRIFEI)

 

Por sua vez, a Lei n. 8.987/1995, que trata do regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, em seu art. 6º, discorre sobre o princípio do serviço adequado, a seguir delineado:

 
  Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo
contrato.
 
        § 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.
 
        § 2o A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.
 
        § 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, quando:
 
        I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e,
 
        II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. (GRIFEI)

 

O dispositivo acima admite a descontinuidade do serviço público na hipótese de inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade no não repasse das perdas àqueles que cumprem as suas obrigações
contratuais.
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E os artigos 7º e 7º-A, da mesma lei, traçam os direitos dos usuários dos serviços:

 
Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários:
        I - receber serviço adequado;
        II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de interesses individuais ou     coletivos;
        III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente.                  (Redação dada pela Lei
nº 9.648, de 1998)
        IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado;
        V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária na prestação do serviço;
        VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos quais lhes são prestados os serviços.
 
        Art. 7º-A. As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do mês de
vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de vencimento de seus débitos.                     (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999)
        Parágrafo único. (VETADO)

 

Segundo construção jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, a interrupção do fornecimento de energia elétrica pressupõe o inadimplemento de dívida atual e prévia notificação do usuário. 

 

Nesse sentido é o pronunciamento dessa Corte Superior: 

 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA. IMPOSSIBILIDADE DE INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO POR DÉBITO PRETÉRITO. O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA É SERVIÇO
PÚBLICO ESSENCIAL E, POR ISSO, SUA DESCONTINUIDADE, MESMO QUE LEGALMENTE AUTORIZADA, DEVE SER CERCADA DE PROCEDIMENTO
FORMAL RÍGIDO E SÉRIO, CONSTITUINDO HIPÓTESE DE REPARAÇÃO MORAL SUA INTERRUPÇÃO ILEGAL. VERBA INDENIZATÓRIA FIXADA COM
RAZOABILIDADE NA SENTENÇA EM R$ 8.000,00 E MANTIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DESCABIMENTO DE ALTERAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO DESPROVIDO. 1. Esta Corte pacificou o entendimento de que nos casos, como o presente, em que se caracteriza a exigência de débito
pretérito referente ao fornecimento de energia, não deve haver a suspensão do serviço; o corte pressupõe o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, sendo inviável a suspensão do
abastecimento em razão de débitos antigos. 2. O fornecimento de energia elétrica é serviço público essencial e, por isso, sua descontinuidade, mesmo que legalmente autorizada, deve ser cercada de
procedimento formal rígido e sério, constituindo hipótese de reparação moral sua interrupção ilegal. 3. No que tange ao quantum indenizatório, é pacífico nesta Corte o entendimento de que, em sede de
Recurso Especial, sua revisão apenas é cabível quando o valor arbitrado nas instâncias originárias for irrisório ou exorbitante. No caso dos autos, o valor de R$ 8.000,00, fixado a título de indenização,
foi arbitrado na sentença, tendo por parâmetro a natureza e a extensão do prejuízo, a repercussão do fato, o grau de culpa do ofensor e a condição econômica das partes. O Tribunal de origem, por sua
vez, manteve o quantum por considerar que o Autor foi vítima de atos arbitrários e unilaterais praticados pela CELPE, que acarretaram na suspensão da energia elétrica. Desse modo, o valor arbitrado a
título de danos morais não se mostra exorbitante a ponto de excepcionar a aplicação da Súmula 7/STJ. 4. Agravo Regimental da COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO
desprovido. (AGARESP 2014.02.14131-9, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE 06/04/2017)

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO.
INTERRUPÇÃO POR RAZÕES DE ORDEM TÉCNICA. COMUNICAÇÃO POR ESTAÇÕES DE RÁDIO. AVISO PRÉVIO. EXIGÊNCIA LEGAL. ATENDIMENTO.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. O Superior Tribunal de Justiça considera legítima a interrupção do fornecimento de energia elétrica por razões de ordem técnica, de segurança das instalações, ou ainda, em virtude do inadimplemento
do usuário, quando houver o devido aviso prévio pela concessionária sobre o possível corte no fornecimento do serviço.
3. Caso em que a divulgação da suspensão do serviço por meio de três estações de rádio, dias antes da interrupção, satisfaz a exigência de "aviso prévio" encartado no art. 6º, § 3º, da Lei 8.987/1995 e,
por conseguinte, desnatura a indenização por dano extrapatrimonial reconhecida no aresto recorrido.
4. Recurso especial provido.
(REsp 1270339/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 17/02/2017) 

 

No caso vertente, constato o inadimplemento da parte impetrante, relativo à fatura atual, por ocasião da interrupção do fornecimento de energia elétrica à sua unidade consumidora, sendo legítima a não prestação do
serviço.

 

Em 07/01/2019, a parte impetrada emitiu notificação de débito, no montante de R$13.424,47 (treze mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos).

 

A interrupção do fornecimento de energia decorreu do débito apontado na notificação de ID.14087173 – Pág. 17.

 

Nesse cenário, entendo que houve exercício regular do direito da concessionária em proceder a interrupção do serviço de fornecimento de energia elétrica, não cabendo falar em ato ilegal ou abusivo, tampouco em
direito líquido e certo da parte impetrante.

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, e, por conseguinte, DENEGO A SEGURANÇA.

Custas pela parte impetrante.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do art.
1.009, §2º, do Código de Processo Civil.   Após, remetam-se os autos à instância superior. 

 Oportunamente, arquivem-se os autos virtuais.

 Sendo o caso, cópia desta decisão servirá de MANDADO/OFÍCIO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.  Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

Assinatura eletrônica. 

 

BARUERI, 2 de junho de 2020.

 

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000896-33.2020.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: B. P. N.
REPRESENTANTE: LUIS PAULO FONSECA NOVAIS, LUCIANA DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE ALMIR - SP134207,
IMPETRADO: COMANDANTE DA 2ª REGIÃO MILITAR- SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS - SFPC- EXERCITO BRASILEIRO, UNIÃO FEDERAL
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          S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

 

A parte impetrante, embora intimada, deixou de atender ao despacho de ID 29223812.

No caso, deixou de manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.

 Pelo exposto, indefiro a petição inicial, julgando extinto o feito, sem resolução do mérito, razão pela qual DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do §5º, do art. 6º, da Lei n. 12.016/2009, c/c art. 485, I, e
art. 330, II, ambos do Código de Processo Civil.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n. 12.016/2009.

Custas pela parte impetrante.

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se ao arquivamento, dando-se baixa na distribuição.

Registro eletrônico. Publique-se. Intime-se a parte impetrante.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000378-43.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: ANA PAULA ALVES COSTA, ANA PAULA ALVES COSTA, ANA PAULA ALVES COSTA, ANA PAULA ALVES COSTA, ANA PAULA ALVES COSTA, ANA PAULA ALVES
COSTA, ANA PAULA ALVES COSTA
REPRESENTANTE: VILMA ALVES COSTA, VILMA ALVES COSTA, VILMA ALVES COSTA, VILMA ALVES COSTA, VILMA ALVES COSTA, VILMA ALVES COSTA, VILMA ALVES
COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS - SP321638, 
Advogado do(a) IMPETRANTE: IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS - SP321638, 
Advogado do(a) IMPETRANTE: IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS - SP321638, 
Advogado do(a) IMPETRANTE: IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS - SP321638, 
Advogado do(a) IMPETRANTE: IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS - SP321638, 
Advogado do(a) IMPETRANTE: IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS - SP321638, 
Advogado do(a) IMPETRANTE: IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS - SP321638, 
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS BARUERI, CHEFE AGENCIA INSS BARUERI, CHEFE AGENCIA INSS BARUERI, CHEFE AGENCIA INSS BARUERI, CHEFE AGENCIA INSS
BARUERI, CHEFE AGENCIA INSS BARUERI, CHEFE AGENCIA INSS BARUERI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
 

 

Id. 31436359: o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs embargos de declaração em face da r. decisão, sustentando a ocorrência de erro material.

Tendo em vista que eventual acolhimento do recurso poderá implicar a modificação da sentença embargada, INTIME-SE a parte impetrante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, caso queira, manifeste-se, nos
termos do art. 1.023, §2º, do CPC.

Fica a parte impetrante intimada, outrossim, a manifestar-se, em igual prazo, acerca das informações prestadas pela autoridade impetrada, juntadas em Id. 32031348.

Após, à conclusão.

Cumpra-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001894-98.2020.4.03.6144 
IMPETRANTE: ANA APARECIDA DE OLIVEIRA, ANA APARECIDA DE OLIVEIRA, ANA APARECIDA DE OLIVEIRA, ANA APARECIDA DE OLIVEIRA, ANA APARECIDA DE
OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: IRENE FERNANDES VIGATO - SP363561
Advogado do(a) IMPETRANTE: IRENE FERNANDES VIGATO - SP363561
Advogado do(a) IMPETRANTE: IRENE FERNANDES VIGATO - SP363561
Advogado do(a) IMPETRANTE: IRENE FERNANDES VIGATO - SP363561
Advogado do(a) IMPETRANTE: IRENE FERNANDES VIGATO - SP363561
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BARUERI, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BARUERI, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BARUERI, GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM BARUERI, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BARUERI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO
 

 

Tendo em vista o teor das informações prestadas pela indigitada autoridade impetrada e considerando que a competência jurisdicional para a ação mandamental se define pela sede funcional da autoridade
impetrada, nos termos do art. 10 do Código de Processo Civil, INTIME-SE A PARTE IMPETRANTE para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça o ajuizamento do mandamus neste Juízo, porquanto o documento
de Id. 32177311 (fls. 02/03) aponta, na composição do polo passivo, autoridade submetida à jurisdição da Subseção Judiciária de Osasco-SP.  

Com a resposta, à conclusão. 

Cumpra-se. 

Barueri, data lançada eletronicamente.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

1A VARA DE CAMPO GRANDE

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004375-42.2015.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Advogado do(a) AUTOR: PABLA MENDES RODRIGUES PANIAGO - MG137125
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

ID 33390066: A sentença proferida na presente ação é expressa ao determinar a observância ao duplo grau de jurisdição (fls. 188/194, dos autos físicos).

Nesse contexto, indefiro o pedido formulado pela parte autora, para que seja certificado o trânsito em julgado.

Outrossim, considerando que houve antecipação da tutela na sentença (fls. 188/194 dos autos físicos), intime-se a Gerência Executiva do INSS para cumprir a parte do decisum que antecipou seus efeitos
(implantação do benefício em favor do autor).

Após, com as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao e. TRF da 3. Região.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE, MS, 08 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5005639-04.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
 
AUTORA: UNIÃO FEDERAL
 
RÉ: CONSTRUTORA OAS S/A.  - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) REU: LUIZ FELIPE LELIS COSTA - SP393509-A
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta pela União Federal, em face de Construtora OAS S.A. Em Recuperação Judicial, com o objetivo de obter provimento jurisdicional que condene a ré a realizar todos os
reparos que se fizerem necessários na obra do edifício-sede do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, ou, alternativamente, ao pagamento de indenização.

Alega que em 14/08/2007 contratou a empresa ré para executar uma empreitada referente à construção do edifício-sede do TRT 24ª Região, localizado na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira,
208, nesta Capital, sendo que referida construção foi balizada por meio do Contrato Administrativo n° 31/2007, decorrente da Concorrência n° 1/2007, ocorrida no bojo do Processo Administrativo n° 1.598/2007, do
mencionado Tribunal, e que teve o valor inicial de R$ 41.600.000,00 (quarenta e um milhões e seiscentos mil reais), com vigência da garantia quinquenal até 18 de dezembro de 2012.

Porém, a obra está em desacordo com o projeto contratado, pois vistoria técnica realizada na data de 09 de maio de 2016  demonstrou a precariedade da obra e que, por esse motivo, a ré “foi notificada, em
22 de junho de 2017 pelo Oficio TRT/DGCA n° 582/2017, ou seja, antes do vencimento da garantia quinquenal, para que a mesma realizasse a reparação das patologias encontradas na obra, pertinentes à técnica
de construção ou materiais empregados. No entanto a ré apresentou sua resposta, aduzindo, em síntese, que as patologias detectadas são decorrentes de falhas na manutenção predial realizada pelo próprio
Regional, subtraindo sua responsabilidade”.

A inicial foi instruída com documentos (IDs 9683021 a 9683024).

Citada, a ré apresentou contestação (ID 10659183), arguindo prejudicial de mérito de decadência, por entender que a parte autora extrapolou o prazo de 180 dias (art. 618 do Código Civil), contados da
ciência inequívoca dos vícios construtivos, para propor a ação (o laudo técnico foi apresentado em 17/02/2017 e a ação proposta em 30/07/2018); somado ao fato de que o referido laudo concluiu que os vícios detectados não
comprometem a segurança e solidez do imóvel. Aduz que “o prédio foi construído dentro dos mais rigorosos padrões de engenharia, com observância das normas técnicas vigentes e dos projetos desenvolvidos, sendo
certo que nenhum dos itens reclamados pela União comprometem a solidez e segurança, tanto é que entre 2012 e 2017 as reclamações feitas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 24ª (Vigésima Quarta) se
resumiram a itens relacionados com a manutenção do sistema de ar condicionado.” Acrescenta que a ré não demonstrou atendimento aos procedimentos de manutenção de edificações estabelecidos na NBR 5674, que
inclui todos os serviços realizados para prevenir ou corrigir a perda de desempenho decorrente da deterioração da edificação, limitando-se a sustentar que as manutenções prediais foram realizadas por empresa terceirizada e que
fiscalizou pormenorizadamente o cumprimento destas manutenções. Pugnou pela improcedência da ação.

Juntou documentos (IDs 10659184 a 10659187).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     2122/2290



Réplica sob ID 11179535. Nessa oportunidade a parte autora requereu a produção de prova pericial.

Intimada, a parte ré protestou pela produção de prova pericial e documental (ID 11345291).

É o relato do necessário. Decido.

Nos termos do art. 357 do Código de Processo Civil - CPC -, passo ao saneamento e organização do processo.

Prejudicial de mérito: decadência.

Alega a ré que teria se operado a decadência prevista no parágrafo único do artigo 618 do Código Civil - CC.

A ação proposta não está baseada em culpa ou dolo da empreiteira no que diz respeito aos vícios encontrados, mas sim na aplicação da garantia de 5 (cinco) anos prevista exatamente no referido diploma legal.

O artigo 54 da Lei n. 8.666/93 prevê, expressamente, que aos contratos administrativos devem ser aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado. 

Nesse passo, tratando-se, o caso, de obra pública, deve-se-lhe aplicar o art. 618 do CC, embora com algumas ressalvas quanto ao início do prazo de 180 (cento e oitenta) dias ali previsto, uma vez que há
interesse público envolvido.

Assim, o prazo decadencial previsto no parágrafo único do art. 618 do CC, no presente caso, deve observar o encerramento do processo/procedimento administrativo deflagrado para a solução dos
problemas na esfera administrativa.

No caso dos autos, foi deflagrado o Procedimento Administrativo PRADM/TRT 24 Região n° 2.655/2017, encerrado em 02/2018, com a recusa da empresa em reparar os eventuais defeitos
e vícios construtivos da obra. Assim, com a propositura da ação em 30/07/2018, não há que se falar em decadência.

Alegação de decadência rejeitada.

Sem questões prejudiciais ou preliminares pendentes de apreciação; partes legítimas e devidamente representadas nos autos; e presentes os pressupostos processuais, declaro o Feito saneado.

No que se refere aos pedidos de produção prova, nota-se que a questão controvertida nos autos diz respeito à alegada responsabilidade da ré, pelos vícios de construção apontados pela autora, com as
consequências daí derivadas.

Nesse contexto, as provas requeridas pelas partes mostram-se, em princípio, adequadas para auxiliar o Juízo no julgamento da lide; pelo que as defiro.

Para a realização da prova pericial, nomeio como Perito do Juízo o Engenheiro Civil Rafael Maderal Rodrigues.

Intimem-se as partes para, nos termos e prazo do artigo 465, §1º do CPC, apresentar quesitos, indicar assistentes técnicos e, se for o caso, arguir o impedimento ou a suspeição do perito.

Ato contínuo, intime-se o perito, de sua nomeação, nos termos do art. 473 do CPC, bem como para apresentar proposta de honorários, com base nos quesitos apresentados pelas partes, no prazo de 05
(cinco) dias.

Após, intimem-se as partes acerca da proposta de honorários periciais. Prazo: 15 (quinze) dias.

Não havendo insurgências quanto ao valor proposto pelo expert, deverá a parte autora promover o depósito judicial do valor no prazo de 15 (quinze) dias, havendo previsão orçamentária (§ 1º do art. 91 do
CPC).

Alegando não haver previsão orçamentária, os honorários periciais serão pagos ao final, pelo vencido (§ 2º do art. 91 do CPC).

Após, a Secretaria deverá entrar em contato com o perito, para designar data e hora para a realização da perícia. Em seguida, intimará as partes e, inclusive, informará o perito acerca do pagamento dos
honorários, ao final, se for o caso.

O laudo deverá observar o que dispõe o art. 473 do CPC e ser entregue em 20 (vinte) dias, a contar da realização da perícia, após o que as partes deverão ser intimadas para se manifestar no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo para manifestação sobre o laudo, sem que as partes tenham solicitado esclarecimentos, ou, solicitados e prestados esclarecimentos, os honorários periciais deverão ser levantados pelo perito,
se for o caso.

Quanto à produção da prova documental, fica a mesma deferida nos termos do artigo 435, do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se.

CAMPO GRANDE, MS, 08 de junho de 2020.

 
 

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 5003782-49.2020.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: OZIEL MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DAVI GALVAO DE SOUZA - MS14128
RÉUS: BANCO DO BRASIL S/A e UNIÂO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
  

S E N T E N Ç A

 Defiro o pedido de justiça gratuita.

 O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001).

 Assim, o valor dado à causa pela autora fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais.

 No caso em tela, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

 Desta forma, denota-se que o valor da causa fixado acima não ultrapassou o patamar de 60 salários mínimos de alçada dos Juizados Especiais Federais, razão pela qual o feito deverá ser extinto, sem o
julgamento do mérito, ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da causa.

 Neste sentido, é a jurisprudência do STJ:

 PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUÍZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, § 3º.
 1. O valor dado à causa pelo autor fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais.
 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001).
 3. Recurso especial conhecido e provido parcialmente.
 (Processo: REsp 1184565 RJ 2010/0044420-4, Relator(a): Ministra ELIANA CALMON, Julgamento: 15/06/2010, Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA, Publicação: DJe 22/06/2010)
 Deixo de remeter os autos ao Juizado Especial Federal em razão da incompatibilidade das respectivas plataformas dos sistemas processuais eletrônicos.

 Registro, por oportuno, que, apesar de direcionar a petição ao juízo competente (Juizado Especial Federal), a parte autora protocolizou o processo em sistema processual diverso.
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http://www.jusbrasil.com/topico/11140466/artigo-3-da-lei-n-10259-de-12-de-julho-de-2001
http://www.jusbrasil.com/legislacao/101330/lei-dos-juizados-especiais-federais-lei-10259-01
http://www.jusbrasil.com/legislacao/101330/lei-dos-juizados-especiais-federais-lei-10259-01
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 Assim sendo, DECLARO A INCOMPETÊNCIA desta 1ª. Vara Federal de Campo Grande/MS para o processo e julgamento da presente ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, ante a falta de pressuposto de constituição regular do processo.

 Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual.

 P.R.I.

Campo Grande, MS, 03 de junho de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 5001000-06.2019.4.03.6000
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: LUCIENE MACHADO DE PAULA
 
 
 

   

S E N T E N Ç A

 

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela Exequente (documento ID 33223691) e declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, c/c art. 775, ambos
do Código de Processo Civil - CPC.

Custas "ex lege". Sem condenação em honorários advocatícios, considerando o princípio da causalidade.

P.R.I.

Oportunamente, recolhidas as custas finais, arquivem-se os autos.

Campo Grande, MS, 03 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004822-37.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: AMARANTE GUIMARAES FURRER
Advogado do(a) EXEQUENTE: MOZANEI GARCIA FURRER - MS10677
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos da Portaria CPGR-01V Nº 4/2020, ficam as partes intimadas para manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (ID 33172769 e 33172770).

         

 

   CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 0002852-68.2010.4.03.6000
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA CÍVEL (228) 
AUTORAS: JUCILMARA SERRA SALES, CILMARA SERRA SALES
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR - MS10756, CAIO MADUREIRA CONSTANTINO - MS12222-A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR - MS10756, CAIO MADUREIRA CONSTANTINO - MS12222-A
RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
  

  

DESPACHO

 

Intime-se a parte autora, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti, nos termos do Art. 4º, I, 'b', da Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017, BEM COMO para apresentar réplica à contestação e especificar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e
pertinência. 

Depois, intime-se a parte ré para especificação de provas.

Campo Grande, MS, 09 de maio de 2020.

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 0004742-37.2013.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: EUCLIDES MACIEL DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDINEI BORNIA BRAGA - MS13063
RÉ: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 
D E S P A C H O
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Ciência às partes, do retorno dos autos a este Juízo, com prazo de 15 (quinze) dias para manifestação.

No silêncio, ao arquivo.

Campo Grande, MS, 05 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009193-10.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTES: AMADA ESTELA GAONA, FLORINDA GAUNA PAES, NICANOR DA SILVA, JUCILENE FERREIRA MARCONDES DE MELLO, MATILDE ECHAGUI DE AQUINO,
SUELI BRUNET BARBOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVANA GOLDONI SABIO - MS8713, JOAO ROBERTO GIACOMINI - MS5800
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVANA GOLDONI SABIO - MS8713, JOAO ROBERTO GIACOMINI - MS5800
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVANA GOLDONI SABIO - MS8713, JOAO ROBERTO GIACOMINI - MS5800
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVANA GOLDONI SABIO - MS8713, JOAO ROBERTO GIACOMINI - MS5800
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVANA GOLDONI SABIO - MS8713, JOAO ROBERTO GIACOMINI - MS5800
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVANA GOLDONI SABIO - MS8713, JOAO ROBERTO GIACOMINI - MS5800
EXECUTADA: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante da notícia de falecimento da exequente Florinda Gauna Paes (ID 33441331), intimem-se os seus patronos para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promovam a devida sucessão processual, nos termos do
art. 313, § 2º, II, do CPC.

              

CAMPO GRANDE, MS, 08 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000034-14.2017.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
AUTORA: SANDRA INES HORN BOHM
Advogado do(a) AUTOR: HUGO ROGERIO GROKSKREUTZ - MT13.407-B
RÉS: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL e VANESSA TERESINHA ALVES
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos de declaração opostos por SANDRA INES HORN BOHM , em face da sentença (ID 26899855) que, ratificando a decisão proferida em antecipação de tutela, julgou
improcedente os pedidos da autora, dando por resolvido o mérito da lide, nos termos do artigo 487, I, do CPC (ID 22572853).

A embargante alega que não houve análise acurada dos fundamentos aventados na inicial, e repetiu as razões elencadas na exordial e demais peças petitórias, quais sejam:

A)     Do controle judicial dos atos administrativos vinculados praticados em concursos públicos (...);

B)     Das meras irregularidades formais sanáveis (desnecessidade de assinatura e enumeração) e da violação ao item 7.8.6.2 do Edital(...);

C)    Da ausência de processo administrativo específico para anular o valor dos títulos/documentos não enumerados e assinados pela 2ª (segunda) vez pela requerente(...); 

D)   Da ausência de motivação na decisão que desconsiderou os títulos/documentos da requerente(...); 

E)    Do princípio da vinculação ao Edital do concurso público(...); 

F)    Do princípio da Proporcionalidade e da Razoabilidade(...); 

G)   Da violação do Princípio da Legalidade(...); 

H)   Do desvio de finalidade(...); 

I)      Do Direito a nomeação e da existência de vagas em concurso regionalizado(...); 

J)      Da ausência de argumentos da requerida para impugnar a exordial(...); 

K)    Da ausência de provas pela requerida e da destruição ilícita(...);

L)     de documentos da requerente(...).

Contraminuta (ID 28223875).

É o sucinto relatório. Decido.

Os presentes embargos não merecem acolhimento.

É que inexiste qualquer vício de obscuridade, contradição, omissão ou erro material na decisão questionada, nos moldes preceituados pelo art. 1.022 do CPC.

Conforme se percebe, a autora repete a extensa relação de requerimentos presentes na exordial e impugnação.

Pela simples leitura da sentença embargada, verifica-se que não assiste razão a embargante, posto que essa decisão examinou devidamente a controvérsia posta em debate, bem como as provas trazidas aos
autos, porém adotando entendimento contrário ao defendido pela ora embargante – a sentença embargada apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão.

Na verdade, o que se nota é a clara discordância da embargante quanto aos fundamentos da decisão que a desagradou, situação essa que não contém qualquer dos requisitos elencados pelo artigo 1.022 do
CPC. Portanto, com o pretexto de esclarecer a sentença, o que a embargante pretende é o reexame da questão posta em Juízo e a alteração do que ali restou decidido. Mas isso não se mostra possível em sede de embargos de
declaração.

Enfim, o mero inconformismo não se presta a embasar embargos de declaração, pois, para o fim aqui pretendido, qual seja, a reforma da sentença, há recurso próprio a ser manejado.
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Saliento, ainda, que o julgador não está obrigado a enfrentar todos os argumentos que lhe são apresentados pelas partes, bastando que solucione a controvérsia fundamentadamente. Em outras palavras,
estando resolvida a questão de fundo da lide, não se mostra necessária a manifestação expressa acerca de todos os preceitos legais envolvidos e dos argumentos expendidos pelas partes, especialmente quando a decisão esteja
devidamente fundamentada, conforme se deu no presente caso. Nesse sentido: APELREEX 00183001720114036301, Desembargador Federal Antônio Cedenho, TRF-3 - Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/02/2017.

Assim, diante da inexistência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material na decisão embargada, rejeito os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE, MS, 05 de junho de 2020.

 
 

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 5003848-29.2020.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTORA: GERSULINA HERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: IACY LAYANE GONCALVES COSTA - MS23278
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
  

S E N T E N Ç A

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001).

 Assim, o valor dado à causa pela autora fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais.

 No caso em tela, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 62.700 (sessenta e dois mil e setecentos reais).

 Desta forma, denota-se que o valor da causa fixado acima não ultrapassou o patamar de 60 salários mínimos de alçada dos Juizados Especiais Federais, razão pela qual o feito deverá ser extinto, sem o
julgamento do mérito, ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da causa.

 Neste sentido, é a jurisprudência do STJ:

 PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUÍZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, § 3º.
 1. O valor dado à causa pelo autor fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais.
 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001).
 3. Recurso especial conhecido e provido parcialmente.
 (Processo: REsp 1184565 RJ 2010/0044420-4, Relator(a): Ministra ELIANA CALMON, Julgamento: 15/06/2010, Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA, Publicação: DJe 22/06/2010)
Deixo de remeter os autos ao Juizado Especial Federal em razão da incompatibilidade das respectivas plataformas dos sistemas processuais eletrônicos.

Registre-se que a parte autora direcionou corretamente a petição inicial, ao Juizado Especial Federal, mas protocolizou a petição e documentos em sistema processual diverso.

Assim sendo, DECLARO A INCOMPETÊNCIA desta 1ª. Vara Federal de Campo Grande/MS para o processo e julgamento da presente ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, ante a falta de pressuposto de constituição regular do processo.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual.

P.R.I.

Campo Grande, MS, 08 de junho de 2020.

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 5001651-04.2020.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: ZILDA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA MARTINAZZO - RS74006
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
D E S P A C H O

 

 

Considerando os termos do art. 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar cópia do processo mencionado na peça ID 32547538 (0000902-
13.20041.4.03.6201), ou, no mesmo prazo, comprovar que o pleito foi indeferido; nesse caso, deverá a Secretaria solicitar a referida cópia.

Depois, considerando que se trata de processo onde as mesmas partes litigaram, tornem os autos conclusos para julgamento.

Campo Grande, MS, 08 de junho de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0001994-71.2009.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
EMBARGADO: NAIDOR JOAO DA SILVA, RUBENS DE TOLEDO BARROS, ANAMELIA WANDERLEY XAVIER, ETIENNE DE ALBUQUERQUE PALHANO, PAULO DITHMAR DE
CAMPOS, HORACIO DOS SANTOS BRAGA, MANOEL LIMA DE MEDEIROS, EDMIR PADIAL, RAFAEL CUBEL ZURIAGA, JOSE CHARBEL
Advogados do(a) EMBARGADO: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239, LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170
Advogados do(a) EMBARGADO: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239, LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170
Advogados do(a) EMBARGADO: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239, LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170
Advogados do(a) EMBARGADO: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239, LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170
Advogados do(a) EMBARGADO: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239, LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170
Advogados do(a) EMBARGADO: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239, LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170
Advogados do(a) EMBARGADO: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239, LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170
Advogados do(a) EMBARGADO: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239, LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170
Advogados do(a) EMBARGADO: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239, LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170
Advogados do(a) EMBARGADO: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA - MS6239, LUIZ CARLOS DE FREITAS - MS12170
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    S E N T E N Ç A

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – FUFMS  - opôs os presentes embargos à execução insurgindo-se contra o valor da conta apresentada pelos
embargados de R$ 281.777,99 (fls. 02-15 do cumprimento de sentença – processo nº 0011167-56.2008.4.03.6000 – ID 17378665) sob a alegação de haver cobrança excessiva na execução em curso.

Alega que os cálculos apresentados estão incorretos, uma vez que não obedeceram aos comandos da sentença transitada em julgado, quanto aos seguintes itens: a) aplicação, no período de 01/95 a 07/00, de
juros no percentual de 85,33% quando o correto é 82,50%; b) ausência de dedução dos valores pagos administrativamente; c) ausência de dedução dos adiantamentos da gratificação natalina; d) inclusão indevida de parcelas
que aumentaram os próprios vencimentos e, consequentemente, a base de cálculo do reajuste em questão. Apresentou, como valor devido, o montante de R$ 222.759,78, atualizado até 01/10/2008. 

Com a inicial foram encartados os documentos de fls. 22-26/pdf.

Os embargados apresentaram impugnação aos embargos, sustentando, em preliminar, a inépcia da inicial e ilegitimidade passiva “ad causam”. Quanto ao mérito, pugnaram pela improcedência dos embargos
(fls. 26-49/pdf). Apresentaram os documentos de fls. 50-52/pdf.

Réplica às fls. 54-59/pdf.

Decisão de folha 64-65/pdf, afastou a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pelos embargados. À folha 72/pdf, o Juízo determinou a produção de prova pericial e na mesma ocasião nomeou perito para
tanto.

Os embargados informaram a interposição de agravo de instrumento às folhas 81-107/pdf. O TRF da 3ª Região negou seguimento ao referido reccurso (fls. 332-334/pdf).

Em atenção à decisão havida nos autos nº 0002890-17.2009.403.6000, juntada aos autos às fls. 338-339/pdf, a embargante apresentou novos cálculos, entendendo como devido, aos embargados, o
montante de R$ 5.433,26, atualizado para 10/2008 (fls. 341-345/pdf). Documentos às fls. 346-352/pdf.

Impugnação às fls. 357-364/pdf, onde os embargados sustentaram, em preliminar, a intempestividade da petição da embargante e, no mérito, o não conhecimento dos novos cálculos, por serem impertinentes.

Na decisão de fls. 379-382/pdf, restou afastada a alegada intempestividade, bem como a litigância de má-fé, e determinada a intimação da perita para designação de data e hora para início dos trabalhos
periciais. Contra citada decisão, os embargados interpuseram Agravo na modalidade Retida (fls. 386-395/pdf). Contraminuta às fls. 397-401/pdf.

Laudo pericial juntado às fls. 436-468-pdf.

Manifestação da embargante às fls. 473-482/pdf. Impugnação do laudo pelos embargados (fls. 513-517/pdf).

A embargante, fls. 527-528/pdf, requereu a suspensão do curso do feito em face da decisão proferida pelo STF no RE nº 870.947.527-528

É o relatório do necessário. Decido.

Pela ordem lógica de enfrentamento das questões suscitadas, principia-se pela última manifestação da embargante, fls. 513-517/pdf, em que foi requerida a suspensão do feito em virtude de decisão do STF no
RE nº 870.947.          

Com efeito, já não se há de cogitar de tal necessidade, porque a questão referente ao índice de correção monetária nas contas de liquidação contra a Fazenda Pública já foi discutida e definida pelo Pretório
Excelso no âmbito do precitado RE nº 870.947, designado pelo Tema nº 810, do regime de repercussão geral.

Em resumo, restou decidido que a correção monetária pela TR para as condenações impostas à Fazenda Pública é inconstitucional. Como sabido, a aludida decisão fora embargada pelo INSS, que pretendia
a modulação dos efeitos da aludida decisão do STF, para que a aplicação do IPCA-E se desse apenas de-pois de 25/03/2015, mas, como é notório, esse pedido fora rejeitado. Nesse mesmo sentido, posicionou-se no E.
Corte Regional, veja-se ementa de recente julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-MENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONE-TÁRIA. RE Nº 870.947.

- O Supremo Tribunal Federal (STF), sob o regime da repercussão geral (Tema nº 810), afastou a incidência da Taxa Referencial (TR) das condenações impostas contra a Fazenda Pública, deli-
berando pela não modulação dos efeitos da respectiva decisão.

- Agravo de instrumento desprovido.

TRF3. ACÓRDÃO 5021691-96.2019.4.03.0000. Nona Turma. Rela-tora: Desembargadora Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIRA. e - DJF3 Judicial 1 de 18/12/2019. [Excertos
destacados de propósito.]No mais, assiste parcial razão à embargante, quanto ao excesso na execução deflagrada nos autos principais.

Sem mais delongas, no que importa ao deslinde da causa, depois do exame de todas questões apresentadas na presente relação fático-jurídica, concluo que parcial razão assiste à parte embargante no que diz
respeito ao alegado excesso na execução deflagrada nos autos principais.

A sentença condenou a FUFMS a pagar aos embargados o resíduo de 3,17% de reajuste salarial relativamente aos meses de janeiro/1995 a dezembro/2001, acrescido de correção monetária e juros de mora,
bem como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da condenação.

Os embargados pleiteiam o recebimento de R$ 281.777,99, com posicionamento em outubro/2008 (fls. 02-15 do cumprimento de sentença– ID 17378665).

A FUFMS, porém, defende que o valor devido aos embargados é de R$ 5.433,26, atualizado para 10/2008 (fls. 341-345/pdf).

A perita do Juízo, após longa explanação metodológica e depois de promover o desconto dos RPV’s já levantados (valores incontroversos) e dos valores pagos administrativamente, assim concluiu (fls.
462/pdf):

Após análise dos documentos e dos procedimentos dos cálculos demonstrados nas planilhas anexas, as quais apresentam as rubricas que serviram de base de cálculo para a aplicação do resíduo
salarial aos servidores públicos civis de 3,17%, após desconto das parcelas pagas em esfera administrativa até agosto de 2008, sendo ambas corrigidas e juros aplicados conforme sentença data final
10.2008, encontramos um montante de R$ 229.122,89 (duzentos e vinte e nove mil cento e vinte e dois reais e oitenta e nove centavos) em desfavor a FUFMS apresentados na Planilha A (total
devido em 2008.

 

Os honorários advocatícios de 5% (fl. 04), sendo considerado o valor encontrado acima devido ao servidor, importam em R$ 10.910,61 (dez mil novecentos e dez reais e sessenta e um centavos).

A perita apresentou ainda o saldo apurado em dezembro de 2017 após apuração do saldo de outubro de 2008:

Dessa forma, a partir das planilhas elaboradas e dos cálculos apresentados, o saldo devido a cada servidor dos presentes autos corrigidos e capitalizados até dezembro de 2017, são os a seguir
demonstrados, totalizando um montante em desfavor da embargante de R$ 182.664,68 (cento e oitenta e dois mil seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), incluindo o valor de
R$ 9.133,23 (nove mil cento e trinta e três reais e vinte e três centavos) a título de honorários advocatícios.

 

Desse modo, conforme valores apresentados pela perita no laudo pericial e Tabela sintética dos cálculos (folhas 463 e 698/pdf – ID 17398462), chegou-se ao seguinte montante:

Servidor Total devido em 2008 p/
comparação

Quantum devido até
12/2017

 

ANAMELIA WANDERLEY XAVIER R$ 25.557,89 R$ 15.207,05
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EDMIR PADIAL R$ 24.729,83 R$ 10.288,13

ETIENNE DE ALBUQUERQUE PALHANO R$ 8.764,91 R$ 23.961,09

HORACIO DOS SANTOS BRAGA R$ 14.338,31 R$ 17.145,08

JOSE CHARBEL R$ 28.445,97 -

MANOEL LIMA DE MEDEIROS R$ 33.365,37 R$ 37.233,90

NAIDOR JOAO DA SILVA R$ 7.565,19 R$ 2.737,18

PAULO DITHMAR DE CAMPOS  R$ 41.080,67 R$ 56.315,30

RAFAEL CUBEL ZURIAGA R$ 18.399,99 R$ 12.896,38

RUBENS DE TOLEDO BARROS R$ 15.964,14 R$ 6.880,56

SUBTOTAL R$ 218.212,28 R$ 182.664,68 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 10.910,61 R$ 9.133,23

TOTAL R$ 229.122,89 R$ 191.797,91

E um saldo credor à FUFMS totaliza R$ 6.538,21 (seis mil quinhentos e trinta e oito reais e vinte e um centavos).

SERVIDOR TOTAL DEVIDO EM 12/2017

JOSÉ CHARBEL R$ (R$ 6.538,21)

E finalizou o laudo concluindo da seguinte forma:

 1.       O quantum devido em outubro de 2008 para efeito de comparação nos cálculos das partes é:

R$ 229.122,89 (duzentos e vinte e nove mil cento e vinte e dois reais e oitenta e nove centavos) incluindo os honorário advocatícios;

2. O quantum devido em dezembro de 2017 após apuração do saldo encontrado em outubro de 2008 e os posteriores abatimentos para finalização destes trabalhos é:

Devido aos servidores R$ 182.664,68 (cento e oitenta e dois mil seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos);
Devido de honorários R$ 9.133,23 (nove mil cento e trinta e três reais e vinte e três centavos); 
Credor à FUFMS R$ 6.538,21 (seis mil quinhentos e trinta e oito reais e vinte e um centavos).

Veja-se que a perita esclareceu os pontos controvertidos da execução e demonstrou que elaborou a planilha de cálculos observando os limites da decisão exequenda. Portanto, o valor por ela encontrado é
plenamente justificável, não havendo motivo para se dar crédito ao parecer técnico oferecido pela embargante ou aos reclamos dos embargados.

Assim, reputo que os cálculos da perita judicial, por resultarem do resultado do trabalho de uma profissional legalmente habilitada e da estrita confiança do Juízo, e, em princípio, sem qualquer interesse na lide e
a laborar sob o pálio do múnus público, são perfeitamente representativos da decisão transitada em julgado e se revestem de presunção de correção técnica.  

A jurisprudência majoritária firmou posicionamento no sentido de que o laudo pericial, por ser equidistante dos interesses das partes e sem qualquer relação de interesse na causa, salvo prova ao contrário, deve
ser considerado pelo magistrado na formação de seu convencimento. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRI-MENTO DE SENTENÇA. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. ADEQUAÇÃO
AOS PARÂMETROS LEGAIS E JURISDICIONAIS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Pelo que se observa dos fundamentos supramencionados, não prospera a irresignação da União. De fato, não há que se falar em preclusão ou afronta aos limites da impugnação, tendo em vista
que a r. decisão agravada, ao reconhecer inconsistências, tanto nos cálculos dos exequentes, como nos da União Federal, acolheu a conta elaborada pela Contadoria Judicial.

2. Assim, considerando que a execução se pautará nos cálculos do Órgão Judicial, correto o procedimento adotado pela decisão monocrática, que os adequou aos parâmetros legais e
jurisprudências (art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09 e Enunciados de Súmulas nºs 54 e 362 do STJ).

3. Ademais, analisando os fundamentos apresentados pela agravante não identifico motivo suficiente à reforma da decisão agravada. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento
externado na decisão monocrática.

4. Agravo interno improvido.

TRF3. ACÓRDÃO 5001597-64.2018.4.03.0000. Sexta Turma. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOS-HIDA. e - DJF3 Judicial 1 de 10/12/2019.

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. IRPF. SISTEMÁTICA DE CÁLCULOS. DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. HOMOLOGAÇÃO DOS
CÁLCULOS DA PERÍCIA JUDICI-AL.

 Não há demonstração de vício na elaboração do laudo pericial. Quanto à alegação de que seria incorreta a metodologia aplicada para o cômputo dos valores a restituir, prevalece a sistemática
de cálculos da perícia judicial, pautada pela equidistância das partes e de acordo com o título judicial. Apelação a que se nega provimento.

TRF1. ACÓRDÃO 0052803-02.2004.4.01.3800. Oitava Turma. Relator convocado: JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO TORRES NO-BRE. e-DJF1 de 06/09/2019.

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTADORIA JUDICIAL. HOMOLO-GAÇÃO DOS CÁLCULOS. OBRIGATORIEDADE DE NOVA REMESSA AO CONTADOR.
DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO. NÃO ADSTRIÇÃO. CONVENIÊNCIA DA REALIZAÇÃO DA PROVA.

1. Apelação contra a sentença que, nos autos dos embargos à execução opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), julgou procedente o pedido, na forma do art. 487, inciso I, do
CPC/2016, homologando os cálculos apresentados pelo contador do Juízo para revisar os valores devidos aos embargados de R$ 24.634,15 para R$ 7.270,47.

2. Caso em que após a quarta remessa dos cálculos em discussão ao contador judicial, o Juiz não requereu nova análise da contadoria posterior à manifestação da embargante, que entendeu que o
Magistrado estaria obrigado a remetê-los, em contrariedade a sua decisão que entendeu apurados corretamente o valor do principal, da correção monetária e dos juros de mora, atendendo às
exigências legais e aos limites da coisa julgada diante da presunção iuris tantum que possuem os cálculos apresentados pela contadoria do Juízo.

3. A jurisprudência permite ao Magistrado analisar as provas do processo à luz do princípio da livre apreciação da prova e não adstrição do juiz ao laudo pericial, podendo o julgador formar sua
convicção em outros documentos técnicos. (TRF2, 5ª Turma Especializada, AG 00099342820164020000, E-DJF2R 27.4.2018; TRF2, 5ª Turma Especializada, AC 00105334820064025001, E-
DJF2R 15.9.2017).
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4. A produção de provas no processo tem a finalidade de orientar o julgador na condução da causa. Compete ao magistrado ordenar as providências que entender pertinentes à solução da
controvérsia e indeferir aquelas medidas que se mostrem desnecessárias à formação de sua convicção, em particular, quando o exame do fato probante não exigir conhecimentos técnicos especiais. O
Juiz, na condição de presidente do processo, cabe apreciar a conveniência ou a necessidade da realização da prova requerida, devendo indeferi-la quando inútil ao processo. (STJ, 2ª Turma, AGRG
no AREsp 357.025, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJE 1.9.2014).  Apelação não provida.

 

TRF2. ACÓRDÃO 0020137-63.2002.4.02.5101. Quinta Turma Es-pecializada. Relator: RICARDO PERLINGEIRO. Publicado em 30/09/2019.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO À EXECUÇÃO CONSTATADO PELA CONTADORIA DO JUÍZO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DO
CONTADOR JUDICIAL. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE ÚLTIMA PLANILHA DE CÁLCULO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA
MANTIDA.

(...).

IV. A jurisprudência majoritária firmou posicionamento no sentido de que as conclusões do Contador do Juízo, por ser órgão equidistante das partes e de seus interesses privados, gozam de
presunção de veracidade juris tantum, devendo ser considerados corretos os cálculos elaborados pelo referido órgão.

V. Apelação improvida.

(AC 00006070820104058303, Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data: 26/02/2015 - Página:238).

 

Como quer que seja, impende frisar que o julgador, pelo norte da jurisprudência pátria – o que resta ratificado no novo Estatuto Processual Civil – não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas
pelas partes, quando já tenha evidenciado motivo jurídico suficiente para prolatar a decisão. Nessa mesma esteira, vejam-se os posicionamentos das Turmas do C. STJ:

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
INEXISTENTE. ACÓRDÃO QUE EN-FRENTOU TODAS AS QUESTÕES NECESSÁRIAS. PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO
ENUNCI-ADO Nº 7 DA SÚMULA DO STJ.

I - Conforme pacífico entendimento desta Corte, o órgão julgador não é obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
proferir a decisão. A determinação contida no art. 489 do CPC/2015 “veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida” (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DE-SEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª
REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

II - A corte de origem analisando o contexto fático-probatório dos autos concluiu (fl. 270): “Neste caso, ainda que houvesse buracos no asfalto e ainda que a pista apresentasse irregularidades, é
certo que o acidente que vitimou fatalmente [...] somente ocorreu por culpa do motociclista que invadiu a contramão da via em alta velocidade”.

(...)

IV - Agravo interno improvido.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes.

STJ. ACÓRDÃO 2016.03.36337-6. SEGUNDA TURMA. RELATOR: MINISTRO FRANCISCO FALCÃO. DJE de 22/11/2017.

 

No contexto dessa relação jurídica, em que diversos magistrados já atuaram, com absoluta harmonia de posicionamentos e técnica jurídica, advertindo em relação a exacerbações indevidas pelas partes,
inclusive, é oportuno reiterar, consoante já se fez evidenciar em outros julgados – notadamente entre as mesmas partes deste feito –, que a carga de conflitos de interesse que assola o Judiciário é gigantesca, e o número de
questionamentos, sem qualquer pertinência ou plausibilidade, é, infelizmente, expressivamente grande.

Por corolário, é preciso advertir quanto aos deveres de todos aqueles que participam de um processo – partes e procuradores –, como, por exemplo, não formular pretensão destituída de fundamento, não
promover atos inúteis e desnecessários, nem criar embaraços à efetivação de provimentos jurisdicionais, porque o não cumprimento dos deveres das partes, no trâmite processual, pode caracterizar a ocorrência da condição de
litigante de má-fé, com a responsabilização da parte e do operador jurídico, inclusive. Nesse sentido, registre-se a advertência nos termos do estatuto processual

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à execução, para reconhecer que há excesso na execução deflagrada pelos autores (ora embargados) nos autos principais e
homologar os cálculos elaborados pelo perito do Juízo, fixando o valor devido aos exequentes em R$ 182.664,68 (cento e oitenta e dois mil seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), incluindo o valor de
R$ 9.133,23 (nove mil cento e trinta e três reais e vinte e três centavos) a título de honorários advocatícios, atualizado até dezembro de 2017, e distribuído conforme constou no laudo pericial.

Custas ex lege. Dada a ocorrência de sucumbência recíproca, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do proveito econômico obtido (diferença entre o valor executado e o valor fixado pela
perícia - com exclusão dos valores referentes aos honorários advocatícios -, ambos posicionados para 10/2008) e determino que a embargante pague 20% e os embargados, pro rata, paguem 80% desse valor, nos termos do
art. 85, §3º, I c/c 86, caput, do CPC. Determino, ainda, a restituição, pelos embargados, de 20% do valor pago pela FUFMS a título de honorários periciais (artigo 86, caput, CPC).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Certificado o trânsito em julgado, extraia-se cópia desta, a qual deverá ser juntada nos autos do cumprimento de sentença nº 0011167-56.2008.4.03.6000.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Campo Grande, MS, 08 de junho de 2020.

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0009070-05.2016.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
AUTOR: GERALDO LOPES DA SILVA, MARIA DAS GRACAS AMERICO DA SILVA
 
RÉUS: MARIA LICE DA SILVA, PEDRO ROQUE, JULIO CEZAR DA SILVA ROQUE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Advogado do(a) REU: JOAO GONCALVES DA SILVA - MS8357
Advogado do(a) REU: JOAO GONCALVES DA SILVA - MS8357
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência ás partes, da digitalização dos autos e de sua tramitação no sistema PJ-e.

Intime-se a parte ré para apresentação de alegações finais, por memoriais, no prazo de 15 (quinze) dias.

Outrossim, observo que a ausência da parte em audiência de instrução e julgamento, ainda mais justificada pela inexistência de sua intimação pessoal, quando a mesma é assistida pela Defensoria Pública da
União, como no caso dos autos, não gera a nulidade do ato (inquirição das testemunhas), quanto mais do Feito.     

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer os motivos pelos quais pretende a repetição do ato, a fim de se analisar se existem motivos plausíveis para essa oneração e atraso
processual.         

CAMPO GRANDE, MS, 29 de maio de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000124-69.2001.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS CORREIOS ,TELEGRAFOS E SIMILARES DE MS.
Advogado do(a) EXEQUENTE: REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA - MS6966
EXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
  

  

    D E S P A C H O

Considerando o momento excepcional pelo qual o mundo atravessa com a pandemia pelo Covid-19, intime-se a advogada exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar seus dados bancários, de
forma a viabilizar, de maneira menos onerosa a ela, a transferência dos honorários advocatícios constantes da conta judicial nº 3953.005.86401389-3 (ID 24306534).

Ato contínuo, expeça-se ofício à CEF.

Intime-se. Cumpra-se.       

Após, intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a impugnação ID 24418677.      

CAMPO GRANDE, MS, 29 de maio de 2020.

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 0008208-73.2012.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTORES: IMPERIO ALVES IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - EPP, FRANCISCO PRIMIANI JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: JOAO CARLOS VEIGA JUNIOR - MS15390
Advogado do(a) AUTOR: JOAO CARLOS VEIGA JUNIOR - MS15390
RÉ: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 
D E S P A C H O  

 

Retifiquem-se os registros (para constar cumprimento de sentença) e cientifique-se a parte autora, ora Executada, acerca da digitalização dos autos, bem como intime-se-a, pelo Diário da Justiça, na pessoa do
advogado constituído nos autos, na forma do art. 513, § 2º, I, do Código de Processo Civil, para que pague, no prazo de 15 (quinze) dias, a quantia de R$ 2.170,39 (dois mil, cento e setenta reais e trinta e nove centavos),
referente ao valor atualizado da execução (10/2019).

Para tanto, deverá observar as orientações constantes da peça ID 23200604.

Intime-se-a, também, de que, caso não haja pagamento, o débito será acrescido da multa de 10% (dez por cento) e honorários de execução também no percentual de 10% (dez por cento), como previsto no
art. 523, §1º,  do CPC.

Campo Grande, MS, 29 de maio de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006486-69.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL E OUTROS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E, THIAGO MORAES MARSIGLIA - MS15551
EXECUTADA: UNIÃO FEDERAL

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão em que se indeferiu o pedido de destaque dos honorários contratuais, por não ter sido apresentado o devido contrato de prestação de serviços firmado com as
exequentes Maria Aparecida Isac Moreira Fernandes e Maria Aparecida de Jesus dos Santos.

Os requerentes instruem o pedido com a apresentação do Contrato de Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica firmado entre o SINTSPREV/MS e o escritório de advocacia Moraes, Gonçalves &
Mendes Advogados Associados, do qual os advogados requerentes fazem parte.

Pois bem. Anteriormente, haviam sido apresentados tão só os contratos firmados diretamente com os demais exequentes que possuem valores incontroversos a receber. Somente após a negativa do Juízo, os
requerentes vêm juntar o contrato efetuado com o Sindicato-autor, sob o argumento de que tentaram evitar dar publicidade aos termos pactuados.

De antemão, esclareço que a juntada do contrato de prestação de serviços advocatícios é indispensável para que se autorize o destaque dos honorários, não se tratando de mera formalidade como alegado pelo
Sindicato-autor.

A respeito, cito recentes entendimentos jurisprudenciais, assim ementados:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE HONORÁRIOS. ESTATUTO DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. SINDICATO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS PELOS SUBSTITUÍDOS. - O fato de a
legislação tornar desnecessárias maiores formalidades para que os beneficiários assumam as obrigações do contrato originário não pode levar à conclusão de que é possível destacar os honorários
advocatícios contratuais sem que tenha sido acostado aos autos o contrato firmado com cada filiado, autorizando o destaque em questão. - Da leitura conjunta do §7º com o § 6º, do artigo 22 do
Estatuto da OAB depreende-se que o intuito do legislador na inclusão destes dois dispositivos foi o de permitir o acúmulo de honorários contratuais e assistenciais pelos procuradores das entidades de
classe, o que é diferente de permitir que haja o destaque da verba sem que tenha havido um acordo prévio entre o escritório de advocacia e o sindicalizado nesse sentido. Embora o Sindicato possua
legitimação extraordinária para atuar como substituto processual, em defesa dos interesses dos substituídos, não pode criar para estes ônus contratuais de índole civil. (TRF4, AG 5047993-
38.2019.4.04.0000, QUARTA TURMA, Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, juntado aos autos em 06/05/2020)

EMENTA: Cumprimento DE SENTENÇA. Ação COLETIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. Destaque. ARTIGO 22, § 7º, DA LEI 8.906/94. Contrato
firmado entre SINDICATO e advogado. AUSÊNCIA DE vínculo CONTRATUAL ENTRE SUBSTITUÍDO E ADVOGADO. A juntada do contrato de prestação de serviços firmado entre o
Sindicato e o escritório de advocacia não serve ao deferimento do destaque dos honorários contratuais, sendo exigida a comprovação de vínculo contratual entre o advogado e cada um dos filiados.
(TRF4, AG 5009090-94.2020.4.04.0000, PRIMEIRA TURMA, Relator ROGER RAUPP RIOS, juntado aos autos em 19/05/2020)

EMENTA: Agravo de instrumento. Destaque de honorários contratuais. Sindicato. 1. Os honorários advocatícios contratuais decorrem do pacto firmado entre o cliente e seu procurador.
Processualmente, podem ser pagos diretamente ao advogado, mediante pedido de destaque de honorários, apresentado em Juízo e deferido após análise do contrato firmado. 2. A juntada aos autos
somente do contrato de prestação de serviços firmado entre o Sindicato e o escritório de advocacia, não é suficiente para deferir o destaque dos honorários contratuais. (TRF4, AG 5010492-
16.2020.4.04.0000, SEGUNDA TURMA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 14/05/2020)

 

Tal entendimento foi pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que adotou a tese de que, mesmo nos casos em que exista ampla legitimação do sindicato ou associação para defesa dos interesses da
categoria que representa, a retenção dos honorários contratuais só é permitida com a apresentação do contrato celebrado com cada um dos filiados. Confira-se:
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.835.863 - AL (2019/0243660-0)

(…) Quanto a questão de fundo e a alegada violação do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, também não merece prosperar o intento recursal.

Isso porque a Corte de origem entendeu ser insuficiente ao destaque dos honorários contratuais dos valores a serem pagos aos servidores substituídos, a aprovação em Assembléia Geral da categoria,
do percentual contratado pela entidade sindical junto ao escritório de advocacia. Nesse sentido, o excerto do julgado (fl. 751):

[...]Com efeito, o acórdão foi expresso ao adotar o entendimento segundo o qual, em casos como este, onde o ente sindical propõe execução de sentença na qualidade de substituto processual, mesmo
que considerada sua legitimação extraordinária para a defesa dos interesses da categoria que representa, para fins de dedução dos honorários contratuais por parte do patrono, consoante previsão do
art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, necessária a apresentação de contrato ou autorização firmada individualmente pelo titular do direito.

[...]A conclusão alcançada pela Corte regional vai ao encontro do entendimento firmado por este e.STJ, no sentido de que "ainda que seja ampla a legitimação extraordinária do sindicato para defesa de
direitos e interesses dos integrantes da categoria que representa, inclusive para liquidação e execução de créditos, a retenção sobre o montante da condenação do que lhe cabe por força de honorários
contratuais só é permitida com a apresentação do contrato celebrado com cada um dos filiados, nos temos do art. 22, § 4º, da, Lei 8.906/94, ou, ainda, com a autorização deles para tanto. O contrato
pactuado exclusivamente entre o Sindicato e o advogado não vincula os filiados substituídos, em face da ausência da relação jurídica contratual entre estes e o advogado" (REsp 1464567/PB, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe 11/02/2015).

No mesmo sentido:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ENTIDADE SINDICAL. PEDIDO DE
RETENÇÃO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DOS FILIADOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

1 - O acórdão recorrido foi proferido em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal, segundo a qual, "ainda que seja ampla a legitimação extraordinária da Associação para defesa de
direitos e interesses dos integrantes da categoria que representa, a retenção sobre o montante da condenação do que lhe cabe por força de honorários contratuais só é permitida com a apresentação do
contrato celebrado com cada um dos filiados, nos temos do art. 22, § 4º, da, Lei n. 8.906/94, ou, ainda, com a autorização deles para tanto" (REsp 1.464.567/PB, relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, DJe 11/2/2015)

2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1.599.579/PB, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 10/4/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N° 03/STJ. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EXECUÇÃO
COLETIVA DE SENTENÇA PROPOSTA POR SINDICATO. RETENÇÃO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS APROVADOS EM ASSEMBLÉIA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL ENTRE OS SUBSTITUÍDOS E O PATRONO DA CAUSA. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE INSTRUMENTO
PROCURATÓRIO/AUTORIZAÇÃO INDIVIDUAL. ART. 22, § 4º, LEI 8.906194. ENTENDIMENTO DOMINANTE NO ÂMBITO DESTE E.STJ. PRECEDENTES.
SÚMULA 568/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Esta Corte firmou entendimento de que, em casos como este, onde o ente sindical propõe execução de sentença na qualidade substituto processual, mesmo que considerada sua legitimação
extraordinária para a defesa dos interesses da categoria que representa, para fins de dedução dos honorários contratuais por parte do patrono,consoante previsão do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994,
necessária a apresentação de contrato ou autorização firmada individualmente pelo titular do direito. Precedentes: AgRg no REsp 1561883/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, DJe
13/04/2016; AgRg no Resp 1528822/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, Dje 24/02/2016; REsp 1464567/PB, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 11/02/2015; REsp
931.036/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 2/12/2009).

2. Dessa feita, aplicável ao caso o teor da Súmula 568 do STJ, segundo a qual segundo a qual "o relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso
quando houver entendimento dominante acerca do tema".Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1.617.675/RS, Rel, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma,
13/03/2017)

Ainda, as seguintes decisões monocráticas: Resp 1.585.177/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 21/3/2018; REsp 1.574.244/RS, de minha relatoria, DJe 14/11/2017.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial, nos termos da fundamentação.Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 20 de setembro de 2019.

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

Conforme se verifica, tanto pela nuance legal como pelo aspecto jurisprudencial, a apresentação do contrato de prestação de serviços advocatícios entabulado individualmente com o próprio beneficiário da
requisição de pagamento é condição imperiosa para se autorizar o destaque dos honorários.

A alegação de que o ato voluntário de filiação submete o filiado às decisões do representante do sindicato, no caso específico das exequentes Maria Aparecida Isac Moreira Fernandes e Maria Aparecida de
Jesus dos Santos também não merece prosperar, por conta da informação de que as referidas exequentes, atualmente, não são filiadas ao sindicato-autor. Ademais, a cláusula do contrato prevendo que para os filiados o destaque
dos honorários contratuais é de 10% (dez por cento) e para os não filiados o percentual seria de 20% (vinte por cento), revela ser mais imprescindível ainda a anuência da exequente.

Acrescento ainda que o contrato em questão foi firmado em abril/2016, portanto, muito tempo após a propositura da ação de conhecimento (fevereiro/1994), época em que as referidas exequentes eram filiadas
ao SINTSPREV/MS.

Por fim, apenas a título de registro, verifico que a planilha apresentada pelos requerentes contém parcelas de honorários destacados em dissonância com o contrato ora juntado.

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração, devendo os ofícios requisitórios serem transmitidos conforme foram cadastrados.

Anote-se o sigilo dos documentos ID 32472088 e 32472090, conforme requerido.

Intimem-se.

              

CAMPO GRANDE, MS, 05 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007124-39.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL E OUTROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E
EXECUTADA: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão em que se indeferiu o pedido de destaque dos honorários contratuais, por não sido apresentado o devido contrato de prestação de serviços firmado com os
exequentes Regina Akamine Shinzato e Sérgio Luiz dos Santos Jeremias.

Os requerentes embasam o pedido com a apresentação do Contrato de Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica firmado entre o SINTSPREV/MS e o escritório de advocacia Moraes, Gonçalves &
Mendes Advogados Associados, do qual os advogados requerentes fazem parte.

Pois bem. Anteriormente, haviam sido apresentados tão só os contratos firmados diretamente com os demais exequentes que possuem valores incontroversos a receber. Somente após a negativa do Juízo, os
requerentes vêm juntar o contrato efetuado com o Sindicato-autor, sob o argumento de que tentaram evitar dar publicidade aos termos pactuados.

De antemão, esclareço que a juntada do contrato de prestação de serviços advocatícios é indispensável para que se autorize o destaque dos honorários, não se tratando de mera formalidade como alegado pelo
Sindicato-autor.

A respeito, cito recentes entendimentos jurisprudenciais, assim ementados:
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EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE HONORÁRIOS. ESTATUTO DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. SINDICATO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS PELOS SUBSTITUÍDOS. - O fato de a
legislação tornar desnecessárias maiores formalidades para que os beneficiários assumam as obrigações do contrato originário não pode levar à conclusão de que é possível destacar os honorários
advocatícios contratuais sem que tenha sido acostado aos autos o contrato firmado com cada filiado, autorizando o destaque em questão. - Da leitura conjunta do §7º com o § 6º, do artigo 22 do
Estatuto da OAB depreende-se que o intuito do legislador na inclusão destes dois dispositivos foi o de permitir o acúmulo de honorários contratuais e assistenciais pelos procuradores das entidades de
classe, o que é diferente de permitir que haja o destaque da verba sem que tenha havido um acordo prévio entre o escritório de advocacia e o sindicalizado nesse sentido. Embora o Sindicato possua
legitimação extraordinária para atuar como substituto processual, em defesa dos interesses dos substituídos, não pode criar para estes ônus contratuais de índole civil. (TRF4, AG 5047993-
38.2019.4.04.0000, QUARTA TURMA, Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, juntado aos autos em 06/05/2020)

EMENTA: Cumprimento DE SENTENÇA. Ação COLETIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. Destaque. ARTIGO 22, § 7º, DA LEI 8.906/94. Contrato
firmado entre SINDICATO e advogado. AUSÊNCIA DE vínculo CONTRATUAL ENTRE SUBSTITUÍDO E ADVOGADO. A juntada do contrato de prestação de serviços firmado entre o
Sindicato e o escritório de advocacia não serve ao deferimento do destaque dos honorários contratuais, sendo exigida a comprovação de vínculo contratual entre o advogado e cada um dos filiados.
(TRF4, AG 5009090-94.2020.4.04.0000, PRIMEIRA TURMA, Relator ROGER RAUPP RIOS, juntado aos autos em 19/05/2020)

EMENTA: Agravo de instrumento. Destaque de honorários contratuais. Sindicato. 1. Os honorários advocatícios contratuais decorrem do pacto firmado entre o cliente e seu procurador.
Processualmente, podem ser pagos diretamente ao advogado, mediante pedido de destaque de honorários, apresentado em Juízo e deferido após análise do contrato firmado. 2. A juntada aos autos
somente do contrato de prestação de serviços firmado entre o Sindicato e o escritório de advocacia, não é suficiente para deferir o destaque dos honorários contratuais. (TRF4, AG 5010492-
16.2020.4.04.0000, SEGUNDA TURMA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 14/05/2020)

 

Tal entendimento foi pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que adotou a tese de que, mesmo nos casos em que exista ampla legitimação do sindicato ou associação para defesa dos interesses da
categoria que representa, a retenção dos honorários contratuais só é permitida com a apresentação do contrato celebrado com cada um dos filiados. Confira-se:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.835.863 - AL (2019/0243660-0)

(…) Quanto a questão de fundo e a alegada violação do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, também não merece prosperar o intento recursal.

Isso porque a Corte de origem entendeu ser insuficiente ao destaque dos honorários contratuais dos valores a serem pagos aos servidores substituídos, a aprovação em Assembléia Geral da categoria,
do percentual contratado pela entidade sindical junto ao escritório de advocacia. Nesse sentido, o excerto do julgado (fl. 751):

[...]Com efeito, o acórdão foi expresso ao adotar o entendimento segundo o qual, em casos como este, onde o ente sindical propõe execução de sentença na qualidade de substituto processual, mesmo
que considerada sua legitimação extraordinária para a defesa dos interesses da categoria que representa, para fins de dedução dos honorários contratuais por parte do patrono, consoante previsão do
art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, necessária a apresentação de contrato ou autorização firmada individualmente pelo titular do direito.

[...]A conclusão alcançada pela Corte regional vai ao encontro do entendimento firmado por este e.STJ, no sentido de que "ainda que seja ampla a legitimação extraordinária do sindicato para defesa de
direitos e interesses dos integrantes da categoria que representa, inclusive para liquidação e execução de créditos, a retenção sobre o montante da condenação do que lhe cabe por força de honorários
contratuais só é permitida com a apresentação do contrato celebrado com cada um dos filiados, nos temos do art. 22, § 4º, da, Lei 8.906/94, ou, ainda, com a autorização deles para tanto. O contrato
pactuado exclusivamente entre o Sindicato e o advogado não vincula os filiados substituídos, em face da ausência da relação jurídica contratual entre estes e o advogado" (REsp 1464567/PB, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe 11/02/2015).

No mesmo sentido:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ENTIDADE SINDICAL. PEDIDO DE
RETENÇÃO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DOS FILIADOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

1 - O acórdão recorrido foi proferido em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal, segundo a qual, "ainda que seja ampla a legitimação extraordinária da Associação para defesa de
direitos e interesses dos integrantes da categoria que representa, a retenção sobre o montante da condenação do que lhe cabe por força de honorários contratuais só é permitida com a apresentação do
contrato celebrado com cada um dos filiados, nos temos do art. 22, § 4º, da, Lei n. 8.906/94, ou, ainda, com a autorização deles para tanto" (REsp 1.464.567/PB, relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, DJe 11/2/2015)

2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1.599.579/PB, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 10/4/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N° 03/STJ. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EXECUÇÃO
COLETIVA DE SENTENÇA PROPOSTA POR SINDICATO. RETENÇÃO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS APROVADOS EM ASSEMBLÉIA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL ENTRE OS SUBSTITUÍDOS E O PATRONO DA CAUSA. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE INSTRUMENTO
PROCURATÓRIO/AUTORIZAÇÃO INDIVIDUAL. ART. 22, § 4º, LEI 8.906194. ENTENDIMENTO DOMINANTE NO ÂMBITO DESTE E.STJ. PRECEDENTES.
SÚMULA 568/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Esta Corte firmou entendimento de que, em casos como este, onde o ente sindical propõe execução de sentença na qualidade substituto processual, mesmo que considerada sua legitimação
extraordinária para a defesa dos interesses da categoria que representa, para fins de dedução dos honorários contratuais por parte do patrono,consoante previsão do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994,
necessária a apresentação de contrato ou autorização firmada individualmente pelo titular do direito. Precedentes: AgRg no REsp 1561883/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, DJe
13/04/2016; AgRg no Resp 1528822/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, Dje 24/02/2016; REsp 1464567/PB, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 11/02/2015; REsp
931.036/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 2/12/2009).

2. Dessa feita, aplicável ao caso o teor da Súmula 568 do STJ, segundo a qual segundo a qual "o relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso
quando houver entendimento dominante acerca do tema".Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1.617.675/RS, Rel, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma,
13/03/2017)

Ainda, as seguintes decisões monocráticas: Resp 1.585.177/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 21/3/2018; REsp 1.574.244/RS, de minha relatoria, DJe 14/11/2017.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial, nos termos da fundamentação.Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 20 de setembro de 2019.

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

Conforme se verifica, tanto pela nuance legal como pelo aspecto jurisprudencial, a apresentação do contrato de prestação de serviços advocatícios entabulado individualmente com o próprio beneficiário da
requisição de pagamento é condição imperiosa para se autorizar o destaque dos honorários.

A alegação de que o ato voluntário de filiação submete o filiado às decisões do representante do sindicato, no caso específico dos exequentes Regina Akamine Shinzato e Sérgio Luiz dos Santos Jeremias
também não merece prosperar, por conta da informação de que os referidas exequentes, atualmente, não são filiados ao sindicato-autor. Ademais, a cláusula do contrato prevendo que para os filiados o destaque dos honorários
contratuais é de 10% (dez por cento) e para os não filiados o percentual seria de 20% (vinte por cento), revela ser mais imprescindível ainda a anuência dos exequentes.

Acrescento ainda que o contrato em questão foi firmado em abril/2016, portanto, muito tempo após a propositura da ação de conhecimento (fevereiro/1994), época em que os referidos exequentes eram
filiadas ao SINTSPREV/MS.

Por fim, apenas a título de registro, verifico que a planilha apresentada pelos requerentes contém parcelas de honorários destacados em dissonância com o contrato ora juntado.

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração, devendo os ofícios requisitórios serem transmitidos conforme foram cadastrados.

Anote-se o sigilo dos documentos ID 32472876 e 32472877, conforme requerido.

Intime-se.

 

CAMPO GRANDE, MS, 05 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005067-14.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: EDUARDO LAIER
Advogados do(a) EXEQUENTE: CICERO JOAO DE OLIVEIRA - MS3316, CREUNEDE RAMOS PEREIRA - MS11745
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EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: EDSON FREITAS DA SILVA, BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LAUDELINO LIMBERGER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MAURO ALONSO RODRIGUES

  

    D E S P A C H O

 

Diante da inércia do exequente, quanto ao atendimento do despacho ID 30165631, que se tratava de reiteração da determinação contida no despacho ID 18832208, arquivem-se os autos.

Observo que os autos poderão ser desarquivados a qualquer tempo, mediante simples petição.

Intime-se. Cumpra-se.

 

CAMPO GRANDE, MS, 05 de junho de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006050-47.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTES: SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL, EDUARDO OTAVIO TEIXEIRA
MARCONDES, ELIZABETH SUMIE CHINEM TAKAYASSU, GIOVANNI PIRES VIANA, MIRIAM PAULINO DOS SANTOS, NAIR DE ALMEIDA FREITAS MACEDO, PAULO AZEVEDO
DE MELO JUNIOR, PEDRO MAURO DE BARROS VINAGRE, YARA MARIA PASSOS VIANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de pedido de retificação dos ofícios requisitórios expedidos em favor de Elizabeth Sumie Chinem Takayassu e Paulo Azevedo de Melo Junior, por não ter constado o destaque dos honorários
contratuais.

Os requerentes embasam o pedido com a apresentação do Contrato de Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica firmado entre o SINTSPREV/MS e o escritório de advocacia Moraes, Gonçalves &
Mendes Advogados Associados, do qual os advogados requerentes fazem parte.

Pois bem. Anteriormente, havia sido apresentado tão só o contrato firmado diretamente com a exequente Yara Maria Passo Viana. Somente após serem intimados para manifestarem-se sobre o cadastro dos
requisitórios, os requerentes vêm juntar o contrato efetuado com o Sindicato-autor, sob o argumento de que tentaram evitar dar publicidade aos termos pactuados.

De antemão, esclareço que a juntada do contrato de prestação de serviços advocatícios é indispensável para que se autorize o destaque dos honorários, não se tratando de mera formalidade como alegado pelo
Sindicato-autor.

A respeito, cito recentes entendimentos jurisprudenciais, assim ementados:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE HONORÁRIOS. ESTATUTO DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. SINDICATO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS PELOS SUBSTITUÍDOS. - O fato de a
legislação tornar desnecessárias maiores formalidades para que os beneficiários assumam as obrigações do contrato originário não pode levar à conclusão de que é possível destacar os honorários
advocatícios contratuais sem que tenha sido acostado aos autos o contrato firmado com cada filiado, autorizando o destaque em questão. - Da leitura conjunta do §7º com o § 6º, do artigo 22 do
Estatuto da OAB depreende-se que o intuito do legislador na inclusão destes dois dispositivos foi o de permitir o acúmulo de honorários contratuais e assistenciais pelos procuradores das entidades de
classe, o que é diferente de permitir que haja o destaque da verba sem que tenha havido um acordo prévio entre o escritório de advocacia e o sindicalizado nesse sentido. Embora o Sindicato possua
legitimação extraordinária para atuar como substituto processual, em defesa dos interesses dos substituídos, não pode criar para estes ônus contratuais de índole civil. (TRF4, AG 5047993-
38.2019.4.04.0000, QUARTA TURMA, Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, juntado aos autos em 06/05/2020)

EMENTA: Cumprimento DE SENTENÇA. Ação COLETIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. Destaque. ARTIGO 22, § 7º, DA LEI 8.906/94. Contrato
firmado entre SINDICATO e advogado. AUSÊNCIA DE vínculo CONTRATUAL ENTRE SUBSTITUÍDO E ADVOGADO. A juntada do contrato de prestação de serviços firmado entre o
Sindicato e o escritório de advocacia não serve ao deferimento do destaque dos honorários contratuais, sendo exigida a comprovação de vínculo contratual entre o advogado e cada um dos filiados.
(TRF4, AG 5009090-94.2020.4.04.0000, PRIMEIRA TURMA, Relator ROGER RAUPP RIOS, juntado aos autos em 19/05/2020)

EMENTA: Agravo de instrumento. Destaque de honorários contratuais. Sindicato. 1. Os honorários advocatícios contratuais decorrem do pacto firmado entre o cliente e seu procurador.
Processualmente, podem ser pagos diretamente ao advogado, mediante pedido de destaque de honorários, apresentado em Juízo e deferido após análise do contrato firmado. 2. A juntada aos autos
somente do contrato de prestação de serviços firmado entre o Sindicato e o escritório de advocacia, não é suficiente para deferir o destaque dos honorários contratuais. (TRF4, AG 5010492-
16.2020.4.04.0000, SEGUNDA TURMA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 14/05/2020)

 

Tal entendimento foi pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que adotou a tese de que, mesmo nos casos em que exista ampla legitimação do sindicato ou associação para defesa dos interesses da
categoria que representa, a retenção dos honorários contratuais só é permitida com a apresentação do contrato celebrado com cada um dos filiados. Confira-se:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.835.863 - AL (2019/0243660-0)

(…) Quanto a questão de fundo e a alegada violação do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, também não merece prosperar o intento recursal.

Isso porque a Corte de origem entendeu ser insuficiente ao destaque dos honorários contratuais dos valores a serem pagos aos servidores substituídos, a aprovação em Assembléia Geral da categoria,
do percentual contratado pela entidade sindical junto ao escritório de advocacia. Nesse sentido, o excerto do julgado (fl. 751):

[...]Com efeito, o acórdão foi expresso ao adotar o entendimento segundo o qual, em casos como este, onde o ente sindical propõe execução de sentença na qualidade de substituto processual, mesmo
que considerada sua legitimação extraordinária para a defesa dos interesses da categoria que representa, para fins de dedução dos honorários contratuais por parte do patrono, consoante previsão do
art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, necessária a apresentação de contrato ou autorização firmada individualmente pelo titular do direito.

[...]A conclusão alcançada pela Corte regional vai ao encontro do entendimento firmado por este e.STJ, no sentido de que "ainda que seja ampla a legitimação extraordinária do sindicato para defesa de
direitos e interesses dos integrantes da categoria que representa, inclusive para liquidação e execução de créditos, a retenção sobre o montante da condenação do que lhe cabe por força de honorários
contratuais só é permitida com a apresentação do contrato celebrado com cada um dos filiados, nos temos do art. 22, § 4º, da, Lei 8.906/94, ou, ainda, com a autorização deles para tanto. O contrato
pactuado exclusivamente entre o Sindicato e o advogado não vincula os filiados substituídos, em face da ausência da relação jurídica contratual entre estes e o advogado" (REsp 1464567/PB, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe 11/02/2015).

No mesmo sentido:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ENTIDADE SINDICAL. PEDIDO DE
RETENÇÃO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DOS FILIADOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

1 - O acórdão recorrido foi proferido em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal, segundo a qual, "ainda que seja ampla a legitimação extraordinária da Associação para defesa de
direitos e interesses dos integrantes da categoria que representa, a retenção sobre o montante da condenação do que lhe cabe por força de honorários contratuais só é permitida com a apresentação do
contrato celebrado com cada um dos filiados, nos temos do art. 22, § 4º, da, Lei n. 8.906/94, ou, ainda, com a autorização deles para tanto" (REsp 1.464.567/PB, relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, DJe 11/2/2015)
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2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1.599.579/PB, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 10/4/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N° 03/STJ. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EXECUÇÃO
COLETIVA DE SENTENÇA PROPOSTA POR SINDICATO. RETENÇÃO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS APROVADOS EM ASSEMBLÉIA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL ENTRE OS SUBSTITUÍDOS E O PATRONO DA CAUSA. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE INSTRUMENTO
PROCURATÓRIO/AUTORIZAÇÃO INDIVIDUAL. ART. 22, § 4º, LEI 8.906194. ENTENDIMENTO DOMINANTE NO ÂMBITO DESTE E.STJ. PRECEDENTES.
SÚMULA 568/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Esta Corte firmou entendimento de que, em casos como este, onde o ente sindical propõe execução de sentença na qualidade substituto processual, mesmo que considerada sua legitimação
extraordinária para a defesa dos interesses da categoria que representa, para fins de dedução dos honorários contratuais por parte do patrono,consoante previsão do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994,
necessária a apresentação de contrato ou autorização firmada individualmente pelo titular do direito. Precedentes: AgRg no REsp 1561883/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, DJe
13/04/2016; AgRg no Resp 1528822/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, Dje 24/02/2016; REsp 1464567/PB, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 11/02/2015; REsp
931.036/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 2/12/2009).

2. Dessa feita, aplicável ao caso o teor da Súmula 568 do STJ, segundo a qual segundo a qual "o relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso
quando houver entendimento dominante acerca do tema".Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1.617.675/RS, Rel, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma,
13/03/2017)

Ainda, as seguintes decisões monocráticas: Resp 1.585.177/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 21/3/2018; REsp 1.574.244/RS, de minha relatoria, DJe 14/11/2017.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial, nos termos da fundamentação.Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 20 de setembro de 2019.

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

Conforme se verifica, tanto pela nuance legal como pelo aspecto jurisprudencial, a apresentação do contrato de prestação de serviços advocatícios entabulado individualmente com o próprio beneficiário da
requisição de pagamento é condição imperiosa para se autorizar o destaque dos honorários.

Apenas a título de registro, verifico que a planilha apresentada pelos requerentes contém parcelas de honorários destacados em dissonância com o contrato ora juntado.

Em suma, considerando que o contrato ID 33010316 não satisfaz o ditame legal, indefiro o pedido de retificação, devendo os ofícios requisitórios serem transmitidos conforme foram cadastrados.

Intime-se.

 

CAMPO GRANDE, MS, 08 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003329-88.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTES: SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL, ELSON RICARDO STANGARLIN
FERNANDES, JOSE MARIA NOSSA ASCENCO, LEIBNITZ CARLOS GUIMARAES, MARIA DA GRACA MOREIRA, PEDRO NOLASCO ROJAS, RENATO BARBOSA DE REZENDE
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE DE MORAES GONCALVES MENDES - MS16213-E, THIAGO MORAES MARSIGLIA - MS15551
EXECUTADA: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de pedido de retificação do ofício requisitório expedido em favor de Elson Ricardo Stangarlin Fernandes, por não ter constado o destaque dos honorários contratuais.

Os requerentes embasam o pedido com a apresentação do Contrato de Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica firmado entre o SINTSPREV/MS e o escritório de advocacia Moraes, Gonçalves &
Mendes Advogados Associados, do qual os advogados requerentes fazem parte.

Pois bem. Anteriormente, haviam sido apresentados tão só os contratos firmados diretamente com os demais exequentes que possuem valores incontroversos a receber. Somente após serem intimados para
manifestarem-se sobre os requisitórios, os requerentes vêm juntar o contrato efetuado com o Sindicato-autor, sob o argumento de que tentaram evitar dar publicidade aos termos pactuados.

De antemão, esclareço que a juntada do contrato de prestação de serviços advocatícios é indispensável para que se autorize o destaque dos honorários, não se tratando de mera formalidade como alegado pelo
Sindicato-autor.

A respeito, cito recentes entendimentos jurisprudenciais, assim ementados:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE HONORÁRIOS. ESTATUTO DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. SINDICATO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS PELOS SUBSTITUÍDOS. - O fato de a
legislação tornar desnecessárias maiores formalidades para que os beneficiários assumam as obrigações do contrato originário não pode levar à conclusão de que é possível destacar os honorários
advocatícios contratuais sem que tenha sido acostado aos autos o contrato firmado com cada filiado, autorizando o destaque em questão. - Da leitura conjunta do §7º com o § 6º, do artigo 22 do
Estatuto da OAB depreende-se que o intuito do legislador na inclusão destes dois dispositivos foi o de permitir o acúmulo de honorários contratuais e assistenciais pelos procuradores das entidades de
classe, o que é diferente de permitir que haja o destaque da verba sem que tenha havido um acordo prévio entre o escritório de advocacia e o sindicalizado nesse sentido. Embora o Sindicato possua
legitimação extraordinária para atuar como substituto processual, em defesa dos interesses dos substituídos, não pode criar para estes ônus contratuais de índole civil. (TRF4, AG 5047993-
38.2019.4.04.0000, QUARTA TURMA, Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, juntado aos autos em 06/05/2020)

EMENTA: Cumprimento DE SENTENÇA. Ação COLETIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. Destaque. ARTIGO 22, § 7º, DA LEI 8.906/94. Contrato
firmado entre SINDICATO e advogado. AUSÊNCIA DE vínculo CONTRATUAL ENTRE SUBSTITUÍDO E ADVOGADO. A juntada do contrato de prestação de serviços firmado entre o
Sindicato e o escritório de advocacia não serve ao deferimento do destaque dos honorários contratuais, sendo exigida a comprovação de vínculo contratual entre o advogado e cada um dos filiados.
(TRF4, AG 5009090-94.2020.4.04.0000, PRIMEIRA TURMA, Relator ROGER RAUPP RIOS, juntado aos autos em 19/05/2020)

EMENTA: Agravo de instrumento. Destaque de honorários contratuais. Sindicato. 1. Os honorários advocatícios contratuais decorrem do pacto firmado entre o cliente e seu procurador.
Processualmente, podem ser pagos diretamente ao advogado, mediante pedido de destaque de honorários, apresentado em Juízo e deferido após análise do contrato firmado. 2. A juntada aos autos
somente do contrato de prestação de serviços firmado entre o Sindicato e o escritório de advocacia, não é suficiente para deferir o destaque dos honorários contratuais. (TRF4, AG 5010492-
16.2020.4.04.0000, SEGUNDA TURMA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 14/05/2020)

 

Tal entendimento foi pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que adotou a tese de que, mesmo nos casos em que exista ampla legitimação do sindicato ou associação para defesa dos interesses da
categoria que representa, a retenção dos honorários contratuais só é permitida com a apresentação do contrato celebrado com cada um dos filiados. Confira-se:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.835.863 - AL (2019/0243660-0)

(…) Quanto a questão de fundo e a alegada violação do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, também não merece prosperar o intento recursal.

Isso porque a Corte de origem entendeu ser insuficiente ao destaque dos honorários contratuais dos valores a serem pagos aos servidores substituídos, a aprovação em Assembléia Geral da categoria,
do percentual contratado pela entidade sindical junto ao escritório de advocacia. Nesse sentido, o excerto do julgado (fl. 751):

[...]Com efeito, o acórdão foi expresso ao adotar o entendimento segundo o qual, em casos como este, onde o ente sindical propõe execução de sentença na qualidade de substituto processual, mesmo
que considerada sua legitimação extraordinária para a defesa dos interesses da categoria que representa, para fins de dedução dos honorários contratuais por parte do patrono, consoante previsão do
art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, necessária a apresentação de contrato ou autorização firmada individualmente pelo titular do direito.
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[...]A conclusão alcançada pela Corte regional vai ao encontro do entendimento firmado por este e.STJ, no sentido de que "ainda que seja ampla a legitimação extraordinária do sindicato para defesa de
direitos e interesses dos integrantes da categoria que representa, inclusive para liquidação e execução de créditos, a retenção sobre o montante da condenação do que lhe cabe por força de honorários
contratuais só é permitida com a apresentação do contrato celebrado com cada um dos filiados, nos temos do art. 22, § 4º, da, Lei 8.906/94, ou, ainda, com a autorização deles para tanto. O contrato
pactuado exclusivamente entre o Sindicato e o advogado não vincula os filiados substituídos, em face da ausência da relação jurídica contratual entre estes e o advogado" (REsp 1464567/PB, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe 11/02/2015).

No mesmo sentido:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ENTIDADE SINDICAL. PEDIDO DE
RETENÇÃO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DOS FILIADOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

1 - O acórdão recorrido foi proferido em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal, segundo a qual, "ainda que seja ampla a legitimação extraordinária da Associação para defesa de
direitos e interesses dos integrantes da categoria que representa, a retenção sobre o montante da condenação do que lhe cabe por força de honorários contratuais só é permitida com a apresentação do
contrato celebrado com cada um dos filiados, nos temos do art. 22, § 4º, da, Lei n. 8.906/94, ou, ainda, com a autorização deles para tanto" (REsp 1.464.567/PB, relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, DJe 11/2/2015)

2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1.599.579/PB, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 10/4/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N° 03/STJ. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EXECUÇÃO
COLETIVA DE SENTENÇA PROPOSTA POR SINDICATO. RETENÇÃO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS APROVADOS EM ASSEMBLÉIA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL ENTRE OS SUBSTITUÍDOS E O PATRONO DA CAUSA. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE INSTRUMENTO
PROCURATÓRIO/AUTORIZAÇÃO INDIVIDUAL. ART. 22, § 4º, LEI 8.906194. ENTENDIMENTO DOMINANTE NO ÂMBITO DESTE E.STJ. PRECEDENTES.
SÚMULA 568/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Esta Corte firmou entendimento de que, em casos como este, onde o ente sindical propõe execução de sentença na qualidade substituto processual, mesmo que considerada sua legitimação
extraordinária para a defesa dos interesses da categoria que representa, para fins de dedução dos honorários contratuais por parte do patrono,consoante previsão do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994,
necessária a apresentação de contrato ou autorização firmada individualmente pelo titular do direito. Precedentes: AgRg no REsp 1561883/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, DJe
13/04/2016; AgRg no Resp 1528822/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, Dje 24/02/2016; REsp 1464567/PB, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 11/02/2015; REsp
931.036/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 2/12/2009).

2. Dessa feita, aplicável ao caso o teor da Súmula 568 do STJ, segundo a qual segundo a qual "o relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso
quando houver entendimento dominante acerca do tema".Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1.617.675/RS, Rel, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma,
13/03/2017)

Ainda, as seguintes decisões monocráticas: Resp 1.585.177/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 21/3/2018; REsp 1.574.244/RS, de minha relatoria, DJe 14/11/2017.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial, nos termos da fundamentação.Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 20 de setembro de 2019.

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

 

Conforme se verifica, tanto pela nuance legal como pelo aspecto jurisprudencial, a apresentação do contrato de prestação de serviços advocatícios entabulado individualmente com o próprio beneficiário da
requisição de pagamento é condição imperiosa para se autorizar o destaque dos honorários.

Apenas a título de registro, verifico que a planilha apresentada pelos requerentes contém parcelas de honorários destacados em dissonância com o contrato ora juntado.

Em síntese, considerando que o contrato ID 33001350 não corresponde ao imperativo legal, indefiro o pedido de retificação, devendo os ofícios requisitórios serem transmitidos conforme foram cadastrados.

Anote-se o sigilo do documento ID 33001554.

Intime-se.

   

CAMPO GRANDE, MS, 08 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002895-36.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: ANTONIO DE ALMEIDA LIMA
SUCESSOR: GAUDENCIA MARIA DE ALMEIDA ARAUJO, MARIA PEREIRA DE LIMA, GILBERTO DE ALMEIDA LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CREUNEDE RAMOS PEREIRA - MS11745, CICERO JOAO DE OLIVEIRA - MS3316
EXECUTADA: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: VITOR RODRIGO SANS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTO SOLIGO

  

    D E S P A C H O

 

Defiro o pedido de habilitação ao crédito de Antônio de Almeida Lima, formulado pelos herdeiros Maria Pereira de Lima, Gaudência Maria de Almeida Araújo e Gilberto de Almeida Lima. Anote-se no
registro de autuação do Feito.

Ato contínuo, reitere-se a intimação dos requerentes para que apresentem a sobrepartilha, que deverá tratar inclusive do crédito do advogado/cessionário Vitor Rodrigo Sans, nos termos determinados no
despacho ID 31422753. Prazo: 30 (trinta) dias.

Não havendo manifestação, mantenham-se os autos sobrestados, aguardando eventual requerimento da parte interessada.

Intimem-se. Cumpra-se.

              

CAMPO GRANDE, MS, 08 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002931-78.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: CELSO LUIZ VILLANI
Advogados do(a) EXEQUENTE: CICERO JOAO DE OLIVEIRA - MS3316, CREUNEDE RAMOS PEREIRA - MS11745
EXECUTADA: UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: CREUNEDE RAMOS PEREIRA - MS11745, CICERO JOAO DE OLIVEIRA - MS3316
TERCEIRO INTERESSADO: VITOR RODRIGO SANS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTO SOLIGO

  

    D E S P A C H O
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Considerando que foi dado provimento ao Agravo de Instrumento nº 5011414-21.2019.403.0000, interposto por Vitor Rodrigo Sans, anote-se este no registro de autuação do Feito, na qualidade de terceiro
interessado.

Considerando ainda que a executada União cumpriu integralmente a obrigação a ela atribuída, e que nestes autos resta apenas o cumprimento do acórdão relativo ao mencionado agravo, altere-se a classe
processual para “Cumprimento de Sentença”.

Na sequência, considerando o decurso de prazo para atendimento do despacho ID 30728335, por parte de Celso Luiz Villani, intime-se o agravante para manifestação sobre o prosseguimento do Feito.
Prazo: 15 (quinze) dias.

              

CAMPO GRANDE, MS, 08 de junho de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 0006765-14.2017.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: HAROLDO DA SILVA, HAROLDO DA SILVA, HAROLDO DA SILVA, HAROLDO DA SILVA, HAROLDO DA SILVA, HAROLDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ELTON LOPES NOVAES - MS13404, DANIELE BATTISTOTTI BRAGA - MS21237
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, ficam as partes intimadas de que:

1) O Perito Judicial Dr. José Roberto Amin  (ID 33481383) marcou perícia médica para o dia 11/08/2020, às 10:30hs, a ser realizada em seu consultório localizado na Rua Abrão Júlio Rahe, 2309, Bairro
Santa Fé, nesta Capital;

2) A Assistente Social Adma Freitas da Silva (ID 33481386) designou o dia 17/07/2020, às 10hs para a realização do estudo social.

Campo Grande, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002901-43.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: ARLINDO LODI
Advogados do(a) EXEQUENTE: CREUNEDE RAMOS PEREIRA - MS11745, CICERO JOAO DE OLIVEIRA - MS3316, EDUARDO VANZELLA - PR33815, CHRISTIAN GUENTHER - PR31517
EXECUTADA: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando os termos da manifestação ID 26413369, a princípio, parece não ter sido preenchido o requisito disposto no Código de Ética e Disciplina da OAB, para o caso em questão (art. 26. O
substabelecimento do mandato, com reserva de poderes, é ato pessoal do advogado da causa. § 1º O substabelecimento do mandato sem reserva de poderes exige o prévio e inequívoco conhecimento do cliente).

Assim, intimem-se os advogados substabelecidos para que juntem termo com a ciência do exequente, ou equivalente, no prazo de 15 (quinze) dias.

              

CAMPO GRANDE, MS, 08 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004130-38.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: SILVERIO HUBNER
Advogados do(a) EXEQUENTE: CREUNEDE RAMOS PEREIRA - MS11745, CICERO JOAO DE OLIVEIRA - MS3316, JUAREZ MARQUES BATISTA - MS843, JOAO ALBERTO BATISTA -
MS5084
EXECUTADA: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que o Feito foi arquivado em razão da ausência de manifestação do exequente, nos termos explanados no despacho ID 11891148, os pedidos ID 15040841 e 15848983, apresentados por Ben
Hur Sócrates Salomão Teixeira e Vitor Rodrigo Sans, respectivamente, serão apreciados após suprida a regularização tratada no referido despacho.

Intimem-se.

Após, rearquivem-se os autos.

              

CAMPO GRANDE, MS, 08 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003851-52.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: GERALDO FRITZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: CREUNEDE RAMOS PEREIRA - MS11745, CICERO JOAO DE OLIVEIRA - MS3316
EXECUTADA: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: VITOR RODRIGO SANS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTO SOLIGO

  

    D E S P A C H O
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Considerando o ocorrido nos demais processos da espécie, v.g. 5002916-12.2018.4.03.6000, 5003858-44.2018.4.03.6000 e 5002893-66.2018.4.03.6000, intime-se o exequente para que comprove a
validade da conta bancária indicada na petição ID 32063545, para recebimento da transferência determinada no despacho ID 30395053. Prazo: 15 (quinze) dias.

              

CAMPO GRANDE, MS, 08 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004128-68.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: SAULO DE TARSO PRACONI
Advogados do(a) EXEQUENTE: CREUNEDE RAMOS PEREIRA - MS11745, CICERO JOAO DE OLIVEIRA - MS3316
EXECUTADA: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: VITOR RODRIGO SANS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTO SOLIGO

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID 32881902: Cientifique-se o exequente Saulo de Tarso Praconi de que, conforme se verifica dos autos, não há notícia de pagamento do precatório requisitado em seu favor, sendo que o mesmo está
em proposta para este exercício.

 Além disso, por ocasião do pagamento, anteriormente à liberação da verba aos beneficiários, os autos serão encaminhados à Contadoria Judicial, para atualização do valor pendente de devolução, conforme
exposto nos despachos ID 9051876 e 30222743.

Intime-se.

Após, mantenham-se os autos sobrestados, aguardando o pagamento do precatório.

              

CAMPO GRANDE, MS, 29 de maio de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006765-14.2017.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: HAROLDO DA SILVA, HAROLDO DA SILVA, HAROLDO DA SILVA, HAROLDO DA SILVA, HAROLDO DA SILVA, HAROLDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ELTON LOPES NOVAES - MS13404, DANIELE BATTISTOTTI BRAGA - MS21237
Advogados do(a) AUTOR: ELTON LOPES NOVAES - MS13404, DANIELE BATTISTOTTI BRAGA - MS21237
Advogados do(a) AUTOR: ELTON LOPES NOVAES - MS13404, DANIELE BATTISTOTTI BRAGA - MS21237
Advogados do(a) AUTOR: ELTON LOPES NOVAES - MS13404, DANIELE BATTISTOTTI BRAGA - MS21237
Advogados do(a) AUTOR: ELTON LOPES NOVAES - MS13404, DANIELE BATTISTOTTI BRAGA - MS21237
Advogados do(a) AUTOR: ELTON LOPES NOVAES - MS13404, DANIELE BATTISTOTTI BRAGA - MS21237
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica o advogado da parte autora  intimada de que deverá informar o periciando a respeito das pericias agendadas.

  

 

 

 

 

 

Campo Grande, 8 de junho de 2020.

              

 

  

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5008763-92.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
 
AUTOR: JUCELINO TOSHIRO KAKUNAKA
Advogado do(a) AUTOR: MARIO MARCIO BORGES - MS11376

Ré: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

    

  DESPACHO

 

Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença, de forma que a parte ré figure agora como exequente.

Após, intime-se o autor, ora executado, pelo Diário da Justiça, na pessoa do advogado constituído nos autos, na forma do art. 513, § 2º, I, do Código de Processo Civil, para que pague, no prazo de 15
(quinze) dias, a quantia de R$ 7.228,69 (sete mil, duzentos e vinte e oito reais e sessenta e nove centavos), referente ao valor atualizado da execução (observe-se que o valor indicado foi calculado em outubro de 2019). Não
havendo pagamento, o débito será acrescido da multa de 10% (dez por cento) e honorários de execução também no percentual de 10% (dez por cento), como previsto no art. 523, §1º,  do CPC.

Campo Grande, MS, 29 de maio de 2020.
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1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 0005631-49.2017.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: JOAO BOSCO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: VILMA DE FATIMA BENITEZ - MS7569
RÉ: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

D E S P A C H O
 
 

Ciência ao autor, da digitalização dos autos, bem como do retorno dos autos a este Juízo.
Considerando os termos do art.  99, § 2º, do Código de Processo Civil, deverá o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar que preenche os pressupostos legais para a obtenção dos benefícios da justiça

gratuita (juntando declaração de imposto de renda, comprovantes de gastos fixos, etc.), considerando que, por se tratar de servidor público federal, ocupando cargo que tem remuneração considerável, a presunção de pobreza
milita em sentido contrário.

Campo Grande, MS, 29 de maio de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001308-13.2017.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: VALDIR JOAO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALUIZIO BORGES GOMES - MS16165
 
 

  

    D E S P A C H O

Pelo que consta dos autos, a única ordem de bloqueio relativa ao presente Feito é a que consta do ID 4768231, regularmente liberada conforme demonstrativo ID 22403497.

Inobstante tal fato, à Secretaria para checar eventual inconsistência do sistema BACENJUD, no tocante ao bloqueio constante do extrato ID 23651762.

Não sendo encontrada nenhuma irregularidade, intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar declaração da agência bancária concernente ao vínculo do mencionado bloqueio com os
presentes autos, a fim de que possam ser tomadas as providências cabíveis.               

CAMPO GRANDE, MS, 29 de maio de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5009961-33.2019.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: OLDAIR DOS SANTOS DE LUCENA, OLDAIR DOS SANTOS DE LUCENA, OLDAIR DOS SANTOS DE LUCENA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte autora intimada para, no prazo legal, apresentar réplica à contestação, bem como especificar as provas a produzir, justificando a necessidade e
pertinência. 

Campo Grande, 8 de junho de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 0005340-20.2015.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: LUAN CARLOS PALANDO TORRES
REPRESENTANTE: KEILA CRISTINA PALANDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: NELLO RICCI NETO - MS8225, 
REU: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CARLOS ROBERTO CERQUEIRA, FERNANDO ALVARES MACHADO CERQUEIRA
Advogado do(a) REU: WILIAM RODRIGUES - MS5821
 
 

Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte autora intimada para, no prazo legal, apresentar réplica à contestação, bem como especificar as provas a produzir, justificando a necessidade e
pertinência. 

Campo Grande, 8 de junho de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5000979-93.2020.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: PAULO BONATTO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS CRUZ LEAO - MS20243
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte autora intimada para, no prazo legal, apresentar réplica à contestação, bem como especificar as provas a produzir, justificando a necessidade e
pertinência. 

Campo Grande, 8 de junho de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5002943-24.2020.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: EDENIL ROSA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: WELLINGTON COELHO DE SOUZA JUNIOR - MS15475
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte autora intimada para, no prazo legal, apresentar réplica à contestação, bem como especificar as provas a produzir, justificando a necessidade e
pertinência. 

Campo Grande, 8 de junho de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5002697-28.2020.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: ANTONIO ALVES CORREA
Advogado do(a) AUTOR: CELSO GONCALVES - MS20050
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, fica a parte autora intimada para, no prazo legal, apresentar réplica à contestação, bem como especificar as provas a produzir, justificando a necessidade e
pertinência. 

Campo Grande, 8 de junho de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 0004277-04.2008.4.03.6000
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594
EXECUTADO: ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS INDEPENDENCIA LTDA - EPP, JOAO DASSOLER JUNIOR, RONI VONI OLIVEIRA CUSTODIOCUSTODIO
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO CESAR BOGUE E MARCATO - SP152523

 
 

Ato Ordinatório

Nos termos do art. 854, § 2º, do Código de Processo Civil, fica a parte executada intimada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste sobre a indisponibilidade de ativos financeiros efetuada pelo
sistema BACENJUD.

Campo Grande, 8 de junho de 2020.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 0008764-70.2015.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: VITOR CASTRO DA SILVA, VITOR CASTRO DA SILVA, VITOR CASTRO DA SILVA, VITOR CASTRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria CPGR-01V nº 4/2020, ficam as partes intimadas de que o perito judicial Dr. Carlos Augusto Laureano Lemes  designou  a data abaixo para a realização da pericia determinada
nestes autos:

Data: 04/08/2020;

Local: Fisiomedical (com endereço na Avenida Mato Grosso, 2340, Jardim dos Estados, Telefone 67 3026 8629).

 

Observação: O advogado da parte autora deverá informar o periciando da perícia agendada, bem como de que deverá estar de posse dos  exames mais recentes que possuir. 
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Campo Grande, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002943-92.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CLAUDIO LUIZ GUIDINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: CREUNEDE RAMOS PEREIRA - MS11745, CICERO JOAO DE OLIVEIRA - MS3316
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: VITOR RODRIGO SANS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTO SOLIGO

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos do despacho ID 33454186, fica o agravante Vitor Rodrigo Sans intimado da impossibilidade material de se efetivar o desconto, nos termos do acórdão ID 27230528.

 

              CAMPO GRANDE, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007334-56.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: FLAVIA SILVEIRA BARROS, FERNANDO AUGUSTO SILVEIRA BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO MENDONCA PAULINO - MS10712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos da Portaria CPGR-01V Nº 4/2020, fica a parte exequente intimada para manifestar-se sobre a petição e documentos ID 33483802 a 33486673.              

 

   CAMPO GRANDE, 9 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003919-65.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: GABRIEL AFONSO FUNES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUNUR BOMOR MARO - MS4457
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos da Portaria CPGR-01V Nº 4/2020, fica a parte exequente intimada para manifestar-se sobre a impugnação ID 25815784.

 

              

CAMPO GRANDE, 9 de junho de 2020.

2A VARA DE CAMPO GRANDE

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0012490-52.2015.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: FLEXIBASE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: VITOR SOUZA LIMA - GO56727, DIOGO TEODORO DA SILVA - GO56707
REU: UNIÃO FEDERAL
 
Nome: UNIÃO FEDERAL
Endereço: desconhecido

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO  que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.16, expedi o seguinte Ato Ordinatório: Intimação das partes sobre a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) sucumbencial, a fim
de que indiquem, em 05 (cinco) dias, eventuais erros. Em nada sendo requerido, os ofícios serão transmitidos ao TRF3.

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 8 de junho de 2020. 
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5004584-81.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: LARA DALPERIO BUSCIOLI
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIS GUSTAVO DIAS FLAUZINO - SP349340, CESAR AUGUSTO PEREIRA - SP327423
IMPETRADO: REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL - IFMS, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL
 

    S E N T E N Ç A

 

LARA DALPERIO BUSCIOLI impetrou a presente ação mandamental, em face de ato praticado pelo REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MATO GROSSO DO SUL - IFMS, pelo qual busca a decretação da nulidade de seu desligamento do cargo de Professor Substituto (contrato temporário), garantindo observância à estabilidade gestacional.

Narra, em breve síntese, ter firmado contrato de natureza temporária (contrato 057/2018 DIGEP/IFMS) com o IFMS, passando a exercer função de professora substituta, em razão da aprovação em
processo seletivo simplificado. Indica que o contrato foi celebrado em 10.12.2018, com previsão de encerramento em 08.03.2019. 

Aduz que, em 26.12.2018, obteve notícias de sua gravidez, do que deu ciência à Administração Pública. Informa, entretanto, que, apesar da gestação, em 22.03.2019, seu contrato foi encerrado.

Discorre sobre a ilegalidade do desligamento, em vista de seu direito líquido e certo à estabilidade gravídica.

Concedida a medida liminar, por decisão de ID 18146009, para suspender a rescisão contratual, com o consequente restabelecimento do vínculo funcional entre a impetrante e o IFMS. 

Regularmente notificada, a autoridade impetrada apresentou as informações de (ID 18910970) em defesa do ato impugnado. 

Destaca que o contrato firmado com a impetrante possui caráter temporário, de sorte que, com o advento do termo final preestabelecido, a relação contratual deve ser encerrada. Aponta que a situação não pode
ser equiparada à despedida.

Sustenta que interpretações extensivas, no sentido de estender a estabilidade gestacional para situações que tais implica a criação de prestações tipicamente previdenciárias sem base legal. Conclui pela
inaplicabilidade do disposto no art. 10, II, "b" do ADCT ao caso em tela.

O Ministério Público Federal deixa de opinar sobre o mérito da demanda, ao fundamento de ausência de interesse público primário a ser tutelado (ID 19229573).

O IFMS ingressa no feito e ofereceu defesa, com os mesmos fundamentos delineados em sede de informações (ID 19245372).

A impetrante se manifesta nos autos (ID 20509597), ratificando os argumentos iniciais.

Decisão proferida em sede de agravo de instrumento, pelo indeferimento de efeito suspensivo ao recurso (ID 22261629).

O IFMS informa cumprimento da medida liminar (ID 22365995).  

É o relatório. Decido.

De logo, esclareço que o cumprimento de tutela provisória satisfativa não induz necessariamente a falência do interesse de agir.

Conquanto o contrato temporário tenha sido mantido até o fim do prazo de estabilidade laboral, por força de liminar proferida por este Juízo, é necessário que o mérito seja julgado, ainda que somente para
confirmar a tutela provisória, se for o caso. Somente este expediente é capaz de garantir que o (eventual) reconhecimento do direito da impetrante reste protegido pela autoridade da coisa julgada material.

Por outro lado, não se pode olvidar de que a extinção do feito implicaria a cassação da liminar concedida. Nesse passo, a pretensão autoral perderia toda a proteção jurídica, passando a ser mera situação de fato.
Ademais, restaria em aberto a discussão sobre possível necessidade de devolução dos valores recebidos, em razão da medida liminar concedida.

Subsiste, pois, interesse processual, por parte da requerente.

Assentadas essas premissas, procedo à análise do mérito da demanda. E, nessa seara, verifico que a pretensão mandamental merece prosperar.

Por ocasião da apreciação da medida liminar, este Juízo enfrentou a questão nos seguintes termos:

"[...] No presente caso, o fumus boni iuris reside na proteção constitucional dada à gestante, somada à escolha do legislador infraconstitucional de dar proteção legal ao nascituro, art. 2º, CC.
A lei 8745/93 prevê a possibilidade de a administração pública realizar a contratação de pessoal por tempo determinado:

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar
contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Já o artigo 2º, IV da mesma lei prevê o cargo de professor substituto como uma das hipóteses abarcadas pela legislação:

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:

IV - admissão de professor substituto e professor visitante;

Conclui-se, portanto, pela legalidade do contrato firmado.

No que tange ao termo final, o art. 12, I prevê:

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;

A referida lei, em momento algum prescreve exceção a esta hipótese, de maneira que a gravidez não seria óbice legal ao termo pelo tempo.

O art. 10, II, b do Ato das Disposições Constitucional Transitórias - ADCT prevê:

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição:

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.

A jurisprudência pátria tem demonstrado o alcance da norma constitucional aos contratos temporários, veja-se:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA PÚBLICA EM EXERCÍCIO DE FUNÇÃO
PÚBLICA. VÍNCULO TEMPORÁRIO E PRECÁRIO. DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E DE MOTIVAÇÃO PARA DISPENSA. PERÍODO DE
GESTAÇÃO. FRUIÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 10, II, "b", DO ADCT. 1. Se a Lei Complementar
Estadual n.º 59/2001, de Minas Gerais, estabelece o Diretor do Foro como autoridade competente para designar, a título precário, o substituto em função judicial na Comarca, mutatis
mutandis, a ele compete dispensar quem anteriormente designou (Precedente: RMS 19415/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 05.04.2006). 2. Ante a precariedade do ato de
designação, revela-se legítima a dispensa ad nutum de servidor nestes termos designado para o exercício de função pública, independentemente da existência de processo administrativo
para tanto (Precedentes: RMS 11.464/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU de 14/05/2007; RMS 15.890/MG, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta
Turma, DJ de 17/11/2003). 3. A estabilidade do serviço público, garantia conferida aos servidores públicos concursados ocupantes de cargos de provimento efetivo, não pode servir de
fundamento para a dispensa de servidora pública não estável, como a ora recorrente, por motivo de gravidez ou por se encontrar a mesma no gozo de licença-maternidade. 4. Assim,
servidora designada precariamente para o exercício de função pública faz jus, quando gestante, à estabilidade provisória de que trata o art. 10, II, "b", do ADCT, que veda, até
adequada regulamentação, a dispensa arbitrária ou sem justa causa de empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. 5. Recurso ordinário
parcialmente provido para, concedida em parte a segurança pleiteada, assegurar à impetrante o direito à indenização correspondente aos valores que receberia caso não tivesse sido
dispensada, até 05 (cinco) meses após a realização parto. (ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 25555 2007.02.56772-1, VASCO DELLA
GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:09/11/2011 RSTJ VOL.:00225 PG:00892 ..DTPB:.) grifos nossos

Tendo em vista a aplicação da norma constitucional ao caso em tela, presente o primeiro requisito [...]".

Em sede de análise da tutela definitiva, não tendo havido alterações fáticas ou jurídicas com repercussão sobre a pretensão mandamental, é forçoso reconhecer que subsistem as razões invocadas para o
deferimento da liminar. As quais, diga-se, passam a integrar a fundamentação desta sentença.
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De fato, a garantia ao direito pleiteado na inicial – estabilidade gravídica – deve ser aplicada mesmo aos contratos firmados sob a égide da Lei 8.745/93, haja vista a ampa proteção que o constituinte deferiu à
gestante e ao nascituro.

Nesse sentido, vale citar também a decisão deste E. TRF3 (que negou efeito suspensivo ao agravo de instrumento), cuja fundamentação acolho como razão de decidir.

"[...] Anoto, de início, que a discussão instalada nos autos não diz respeito à regularidade do procedimento de contratação de pessoal temporário pela agravante, mas, diversamente, sobre o
direito à estabilidade da agravante, contratada em tais condições, em razão da constatação de gravidez.

Dispõe o artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias:

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição:

I – fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da porcentagem prevista no art. 6º, "caput" e § 1º, da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966;

II – fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:

a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato;

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.

(...)

Como se percebe, há expressa previsão em dispositivo constitucional reconhecendo o direito à estabilidade de empregada gestante e impedindo sua dispensa arbitrária ou sem justa causa.

Cabe observar, por relevante, que o legislador não traçou distinção entre a gestante que mantenha com a administração vínculo estatutário ou que, como no caso da agravada, tenha sido
contratada a título precário. Com efeito, tratando-se de comando que objetiva a proteção da maternidade e do nascituro, eventual distinção de tal natureza implicaria em evidente ofensa ao
princípio da isonomia.

Assim é que, ao interpretar o dispositivo constitucional, a jurisprudência pátria tem entendido que o direito à estabilidade provisória decorrente de gravidez também protege a gestante que
mantenha com a administração vínculo de natureza precária.

Neste sentido, transcrevo julgados desta E. Corte Regional:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DA AUTORA AO CARGO. RECURSO DESPROVIDO. O legislador constitucional conferiu especial proteção à
trabalhadora grávida, concedendo-lhe o direito à estabilidade desde o momento da confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. A intenção da referida garantia foi
proporcionar amparo à gestante, impedindo que seja injusta e imotivadamente despedida justamente no período em que demanda maior desvelo. Se o amparo constitucional
proporcionado à gestante tem como objetivo exatamente protegê-la "num período difícil de sua vida", mostra-se irrelevante perscrutar o regime jurídico ao qual está submetida, vale
dizer, se estatutário ou celetista. Tampouco se revela necessário avaliar se o vínculo é por tempo indeterminado ou, como no caso da agravada, por tempo determinado, já que em todos
os casos a proteção constitucional é ofertada a todas as gestantes. Agravo de Instrumento desprovido.” (negritei) (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI/SP 5021491-60.2017.4.03.0000,
Relator Desembargador Federal Souza Ribeiro, Intimação via sistema em 28/05/2018)

“ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL SERVIÇO PÚBLICO. CONTRATO TEMPORÁRIO. LICENÇA-MATERNIDADE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA.
PROTEÇÃO À MATERNIDADE. 1. Apelação contra sentença que assegurou a manutenção do contrato de prestação de serviços de professora temporária até o final da licença
maternidade, conforme o disposto no art. 7º, XVIII e no art. 10, II, "b", do ADCT, mantendo todas as garantias e benefícios a que fazia jus em razão do referido negócio jurídico. 2.
Dentre os direitos fundamentais assegurados pela Constituição Federal de 1998, o legislador houve por bem incluir o direito social de proteção à maternidade (art. 6º, caput, da CF/88).
3. A excepcionalidade da tutela constitucional conferida à maternidade, particularmente à gestante, está evidenciada na vedação à despedida arbitrária ou sem justa causa da
empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto (art. 10, II, "b", do ADCT - CF/88) e na licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário,
com a duração de cento e vinte dias (art. 7º, XVIII, da CF/88). 4. O fato de o vínculo da impetrante com a instituição de ensino ser de natureza temporária, não obsta o direito
fundamental de proteção à maternidade, porquanto decorre de norma constitucional. 5. As disposições constitucionais asseguram a toda mulher com vínculo de trabalho a garantia de
licença maternidade e tendo em vista que estava presente esse vínculo no início da gestação da impetrante, conforme comprovado nos autos, deve ser mantida a sentença concessiva. 6.
Precedentes STF.” (negritei) (TRF 3ª Região, Sexta Turma, ApReeNec 355001/MS, Relator Desembargador Federam Mairan Maia, e-DJF3 21/08/2015)

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo [...]".

Dessa forma, tratando-se de direito social constitucionalmente garantido, fica afastado o argumento defensivo referente à inaplicabilidade da estabilidade gestacional aos contratos temporários.

Mais além, por se tratar de direito previsto no ordenamento jurídico, com assento constitucional, não se pode concordar com o argumento da autoridade impetrada de que a concessão da estabilidade à gestante
consistiria na criação de benefício novo.

Diante do exposto, confirmo a liminar e CONCEDO a segurança pleiteada, para declarar a nulidade do ato que promoveu o desligamento da impetrante do cargo de Professora Substituta do IFMS, garantindo
seu direito de estabilidade gestacional desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Indevidos honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Sem condenação em despesas processuais, em vista do disposto no art. 4º, I da Lei n. 9.289/96.

Condeno o IFMS, porém, a ressarcir as custas processuais adiantadas pela impetrante.

P.R.I.C.

Campo Grande, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5003695-93.2020.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: KEDNA ABADIA NUNES ORTIGOZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIOGO PAQUIER DE MORAES - SP310430-B
IMPETRADO: PRESIDENTE DO COREN-MS, CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
 
 

D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Kedna Abadia Nunes Ortigoza, em face do Presidente do Coren/MS, objetivando, em sede liminar, a suspensão das audiências presenciais no âmbito do processo
administrativo disciplinar n. 09/2017, em especial a designada para 09.06.2020.

Alega a impetrante ser enfermeira registrada no Coren/MS e que, atualmente, responde ao processo administrativo disciplinar de número acima referido, no âmbito do qual foi designada audiência presencial de acareação para a
data de 09.06.2020. Afirma que requereu o adiamento da mencionada audiência, em razão da pandemia de covid-19, o que lhe foi negado. Destaca que a reunião de pessoas no mesmo ambiente agrava o risco de
contágio. Sustenta a aplicação, por analogia, da Resolução CNJ n. 62/20.

É o relato do necessário. Decido.

A concessão de liminar em mandado de segurança, conforme se depreende do art. 7º, III da Lei n. 12.016/09 pressupõe a existência de fundamento relevante a amparar a pretensão mandamental (fumus boni iuris) e de
imprescindibilidade de concessão imediata da segurança, sob pena de perecimento do bem da vida pleiteado ou ineficácia da medida, caso concedida somente ao final dos trâmites processuais (periculum in mora).

No caso dos autos, entretanto, verifico que não restou demonstrado o primeiro requisito.

Desde logo, consigno que este magistrado não é insensível à gravidade da pandemia de covid-19 e de seus efeitos sobre a saúde pública de nosso país.

No entanto, o acolhimento da pretensão mandamental perpassaria pela determinação judicial de suspensão das atividades do Coren/MS, por razões sanitárias, o que, no caso concreto, não se revela adequado.
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Consoante entendimento firmado pelo STF, no julgamento colegiado da medida cautelar na ADI 6341, a competência comum em matéria de saúde (art. 23, II da CF) defere a todos os entes federativos a possibilidade de tratar
sobre medidas de enfrentamento à pandemia de covid-19, cada qual no âmbito de suas atribuições.

No caso dos autos, em que pesem as medidas de restrição impostas, não há notícias de determinação – federal, estadual ou municipal – para completa paralisação de atividades econômicas ou suspensão do funcionamento de
órgãos e entes públicos.

Nesse ponto, importa esclarecer que a Recomendação CNJ n. 62/20, assim como a Resolução Conjunta TRF3 PRES/CORE n. 02/2020 e posteriores, são normas administrativas, circunscritas ao arcabouço de atribuições
do CNJ e desta Corte Regional, sendo voltadas, portanto, para órgãos do Poder Judiciário.

Note-se que o conteúdo de tais diretivas é inspirado por decisões gerenciais das autoridades competentes, e não por expressa determinação legal. Desse modo, revelam-se igualmente legítimas, do ponto de vista normativo,
outros modelos de enfrentamento da pandemia.

Nesse sentido, não há proibição à manutenção das atividades, ainda que presenciais, do Coren/MS. Cabendo à entidade, observados os parâmetros legais, estabelecer seu regime de trabalho.

E, nessa seara, tampouco restaram comprovadas, de plano (como há de ser na via mandamental), ilegalidades ou mesmo falta de razoabilidade no regime de trabalho instituído pelo Coren/MS, durante a pandemia. O que leva a
crer, ao menos em análise perfunctória da questão posta, que inexiste direito líquido e certo à redesignação da audiência.

Ao que tudo indica, o que pretende a impetrante é que o Poder Judiciário imponha à autarquia federal a adoção de medida sanitária – de efetividade incerta, diga-se – não prevista em lei ou ato normativo a ela aplicável.

A pretensão mandamental, então, equipara o Estado-juiz a órgão formulador de política pública em matéria de saúde. Interpretação que deve ser afastada, em face do princípio da Separação dos Poderes.

Seja porque o Poder Judiciário carece de legitimidade democrática para elaborar tais formulações, seja porque falta ao juiz a expertise técnica para aferir se, de fato, a realização da audiência presencial (sobretudo se adotadas
as providências recomendadas pelo Ministério da Saúde, como se espera de conselho profissional ligado à área da saúde) perfaz-se em risco concreto à saúde da impetrante.

Em vista das razões acima expendidas, amparado em juízo de cognição sumária, estou convencido de que a pretensão autoral é desprovida de fundamento relevante. Ausente, portanto, o fumus boni iuris.

Prejudicada a análise do periculum in mora, porquanto cumulativos os requisitos.

Por todo o exposto, denego a medida liminar pleiteada.

Defiro, contudo, a gratuidade de justiça.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal e intime-se a representação jurídica do ente a que se vincula.

Após, ao MPF.

Com a vinda do parecer ministerial, retornem conclusos para sentença.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.
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DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação ou equívocos a serem corrigidos, ficam as partes intimadas de que, em razão da interposição de Recurso Especial e Recurso Extraordinário, os autos ficarão no aguardo
dos respectivos julgamentos, sobrestados.

Intimem-se.

Campo Grande, 8 de junho de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005415-32.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
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IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS CAMPO GRANDE-MS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

JULIO CEZAR BATISTA D OSPIRES impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPO GRANDE, objetivando
ordem judicial para que a autoridade impetrada conclua o processo administrativo protocolado sob o n. 1371091165.
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Afirma que em 30/11/2018 requereu o benefício de Aposentadoria da Pessoa com Deficiência por Tempo de Contribuição perante o INSS, mas, até a data do ajuizamento da presente ação, o requerimento não
havia sido apreciado. Juntou documentos.

A decisão de f. 226-228 deferiu a medida liminar, determinando ao INSS a análise do direito pleiteado na via administrativa, no prazo de 30 dias.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações no sentido de que o pedido administrativo foi analisado (f. 232-233). Juntou documentos.

O Ministério Público Federal declinou de intervir no feito (f. 236-237).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de ação mandamental pela qual o impetrante busca ordem judicial para que a autoridade impetrada aprecie, na via administrativa, o benefício de Aposentadoria da Pessoa com Deficiência por Tempo de
Contribuição.

Concedida a liminar, seu intento foi atingido. Assim, apesar de o feito administrativo ter sido analisado em razão da tutela deferida, fato é que o interesse no prosseguimento da ação esvaiu-se porque a parte
impetrante alcançou o objeto pretendido.

Portanto, é o caso de se reconhecer a perda superveniente do interesse processual, considerando que a parte detinha interesse quando impetrou a ação, mas se esgotou no transcorrer do feito.

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC e, por consequência, denego a segurança, com fundamento no art. 6º, §5º, da Lei 12.016/09.

Deixo de fixar honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09.

Sem custas.

P.R.I. 

CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.
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    S E N T E N Ç A

 

 

MIRIAN LUZIA CARVALHO DE MOURA BASTOS impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPO GRANDE,
objetivando ordem judicial para que a autoridade impetrada conclua o processo administrativo protocolado sob o n. 1189347708.

Afirma que em 20/05/2019 requereu o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição perante o INSS, mas, até a data do ajuizamento da presente ação, o requerimento não havia sido apreciado.
Juntou documentos.

A decisão de f. 73-74 deferiu a medida liminar, determinando ao INSS a análise do direito pleiteado na via administrativa, no prazo de 30 dias.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações no sentido de que o pedido administrativo foi analisado (f. 78-79). Juntou documentos.

O INSS manifestou interesse em ingressar no feito (f. 81).

O Ministério Público Federal declinou de intervir no feito (f. 83).

A impetrante informou a conclusão do processo administrativo que deu origem ao presente mandado de segurança (f. 84-85).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de ação mandamental pela qual a impetrante busca ordem judicial para que a autoridade impetrada aprecie, na via administrativa, o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

Concedida a liminar, seu intento foi atingido. Assim, apesar de o feito administrativo ter sido analisado em razão da tutela deferida, fato é que o interesse no prosseguimento da ação esvaiu-se porque a parte
impetrante alcançou o objeto pretendido.

Portanto, é o caso de se reconhecer a perda superveniente do interesse processual, considerando que a parte detinha interesse quando impetrou a ação, mas se esgotou no transcorrer do feito.

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC e, por consequência, denego a segurança, com fundamento no art. 6º, §5º, da Lei 12.016/09.

Deixo de fixar honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09.

Sem custas.

P.R.I. 

CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.
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    S E N T E N Ç A
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ENIR GODOI DAS VIRGENS DA COSTA impetrou o presente mandado de segurança contra ato omissivo do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE - MS, pelo qual
busca ordem judicial que determine que a autoridade impetrada conclua o processo administrativo de n. 10010.004517/1216-50, no prazo de cinco dias, em razão da extrapolação do prazo conferido pelo artigo 24 da Lei
11.457/2007.

Alega, em breve resumo, ser pessoa física sujeita a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte pelo Município de Campo Grande/MS, em razão de ser servidora pública municipal.

Afirma que, em 19.11.2016, recebeu a intimação fiscal n. 2014/885036706815511 para apresentar os documentos (originais e cópias) e esclarecimentos relativos à sua Declaração do Imposto de Renda de
Pessoa Física, exercício de 2014, ano-calendário de 2013.

Destaca que a providência foi prontamente cumprida, com a apresentação dos documentos em 07.12.2016, sob o protocolo 10917342, o que originou o processo administrativo n. 10010.004517/1216-50.

Informa que, até a data de ajuizamento da demanda, a autoridade impetrada ainda não havia concluído a análise do processo administrativo, o que, em seu entender, perfaz-se em omissão ilegal.

O pedido de liminar foi deferido (ID 7134147), para determinar à autoridade impetrada que conclua o exame do pedido administrativo, no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

A União manifestou interesse em ingressar no feito (ID 8268082).

Em sede de informações (ID 8279454) a autoridade impetrada destacou a perda superveniente do interesse de agir, face à conclusão da análise do processo administrativo, em 11.05.2018.

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da demanda, ao fundamento de ausência de interesse público primário a ser tutelado (ID 8514682).

É o relatório. Decido.

De logo, esclareço que o cumprimento de tutela provisória satisfativa não induz necessariamente a falência do interesse de agir.

Conquanto o pedido administrativo já tenha sido analisado, por força de liminar proferida por este Juízo, é necessário que o mérito seja julgado, ainda que somente para confirmar a tutela provisória. Somente este
expediente é capaz de garantir que o reconhecimento judicial do direito do autor, reste protegido pela autoridade da coisa julgada material.

Por outro lado, não se pode olvidar de que a extinção do feito implica necessariamente a cassação da liminar concedida. Nesse passo, a pretensão autoral perderia toda a proteção jurídica, passando a ser mera
situação de fato. Nesse sentido:

"[...] 6. Por fim, não se esvaiu o objeto da ação com a conclusão da análise do requerimento administrativo do impetrante, vez que esta somente foi cumprida após determinação judicial
proferida no pedido liminar. [...]" (TRF 3ª Região, 7ª Turma, RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5001242-93.2019.4.03.6119, Rel. Desembargador Federal INES
VIRGINIA PRADO SOARES, julgado em 21/01/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 29/01/2020).

"[...] 2. Não merece amparo a preliminar de perda superveniente de interesse processual por perda do objeto, na medida em que a concessão de liminar, mesmo que satisfativa, não implica
necessariamente a perda do objeto da demanda, com a extinção da ação mandamental sem resolução de mérito. Pelo contrário, impõe-se ao final a decisão do mérito da causa pendente, tanto
pela procedência quanto pela improcedência do pleito inicial, mesmo que o objeto da ação já tenha sido realizado no todo por força do cumprimento da liminar, como na hipótese dos autos. 3.
Subsiste o interesse de agir do impetrante mesmo com a liminar satisfativa, pois o provimento jurisdicional foi o único modo de obter a conclusão de seu requerimento administrativo de
benefício previdenciário. Portanto, resta afastada a perda superveniente do objeto [...]". (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5018997-57.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 21/02/2020, Intimação via sistema DATA: 02/03/2020)

Procedo, então, à análise do mérito da demanda.

Nessa seara, verifico que a pretensão mandamental merece prosperar.

Por ocasião da apreciação da liminar, ficou consignada a violação ao princípio constitucional da duração razoável do processo, haja vista o decurso de longo interregno desde o pleito administrativo. Na
oportunidade, a questão foi enfrentada nos seguintes termos:

"[...] A liminar, em sede de mandado de segurança, somente será concedida se, de início, forem verificados de modo plausível tanto os indícios de existência do direito pleiteado por meio de
fundamento relevante (fumus boni iuris) quanto a imprescindibilidade de concessão da antecipação da tutela, sob pena de perecimento do bem da vida pleiteado ou ineficácia da medida caso
concedida somente ao final da demanda (periculum in mora).

No presente caso, verifico a presença de ambos os requisitos legais para a concessão da medida buscada.

É preciso destacar inicialmente que a garantia de duração razoável do processo é uma garantia prevista constitucionalmente (art. 5º, LXXVIII, CF 1988). Quando não há prazo fixado para a
Administração Pública praticar atos de seu dever, o prazo para a conclusão do processo administrativo deve ser o disposto na Lei 9.784/99, qual seja, 30 dias.

Especificamente os artigos 48 e 49 da Lei 9.784/99 dispõem:

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

No caso dos autos, aplica-se, ainda, o disposto no art. 24, da Lei 11.457/07:

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.

Com efeito, a impetrante protocolizou o a documentação solicitada pela autoridade impetrada na data de 05/12/2016 (fls. 23), sendo que a Administração não apresentou qualquer prazo para
a análise. Aparentemente, referido pedido não foi analisado pela autoridade impetrada até a data da impetração, sem qualquer fundamento legal para a demora.

Assim, já há um lapso temporal superior a 360 dias desde a apresentação do pedido administrativo em questão e a presente data, o que em muito extrapola o limite da razoabilidade, já que não
pode o particular, em virtude de omissão administrativa, arcar com os prejuízos financeiros decorrentes do não recebimento dos valores a que supostamente tem direito. [...]"

Em sede de tutela definitiva, não tendo havido alterações fáticas ou jurídicas com repercussão sobre a pretensão autoral, é forçoso reconhecer que subsistem as razões invocadas para o deferimento da liminar. As
quais, diga-se, passam a integrar a fundamentação desta Sentença.

De fato, a demora na apreciação do pedido administrativo em questão caracteriza omissão ilegal por parte do administrador público, à medida que o prazo legal de 360 dias para a conclusão do processo
administrativo fiscal, conforme previsto no art. 24, da Lei n. 11.457/07, foi nitidamente ultrapassado, sem que fosse apresentada justificativa razoável para tanto.

De outro giro, também é de se notar, a partir da omissão administrativa, evidente ofensa ao princípio constitucional da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII) – decorrência do devido processo legal –
o que reclama a intervenção do Poder Judiciário.

Em sede de adendo, importa registrar que este magistrado não desconhece as dificuldades enfrentadas pelo administrador público, em especial a escassez de recursos financeiros e humanos. Entretanto, tais
argumentos não podem ser invocados em desfavor do administrado, ao qual não se pode imputar os prejuízos decorrentes da lentidão no desencargo das obrigações da Administração Pública.

Diante do exposto, confirmo a liminar e CONCEDO a segurança pleiteada, para garantir à parte impetrante a análise de seu pedido administrativo em prazo razoável, conforme preconizado pela lei supracitada.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Indevidos honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Sem condenação em custas processuais, haja vista a isenção prevista no art. 4º, I da Lei n. 9.289/96.

Condeno, porém, a União a ressarcir as custas adiantadas pela impetrante.

P.R.I.C.

Campo Grande, datado e assinado eletronicamente.

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000808-10.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: ZANIN AGROPECUARIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO - SP169715-A, ILO DIEHL DOS SANTOS - RS52096, MAYARA GONCALVES VIVAN - RS105248, LUIS AUGUSTO DE
OLIVEIRA AZEVEDO - RS52344, RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO - RS51139, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA - PR19846
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IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE-MS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

ZANIN AGROPECUARIA LTDA impetrou a presente ação mandamental em face de ato praticado pelo DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO
GRANDE/MS, pela qual busca ordem judicial que obste a compensação de ofício de débitos fiscais cuja exigibilidade esteja suspensa.

Em breve resumo, alega que protocolou pedido de restituição de saldo negativo de IRPJ, o que gerou o processo administrativo n. 10140-902.955/2017-7. Afirma que, no âmbito de tal processo, foi
reconhecido o crédito de R$ 264.580,57. Indica, contudo, que antes da disponibilização dos valores, foi intimada acerca de compensação de ofício de tais créditos, com débitos parcelados. Discorre sobre a ilegalidade da
compensação oficiosa, no caso de débitos com exigibilidade suspensa.  

A apreciação do pedido de liminar ficou postergada para depois da vinda das informações (ID 4595062).

Regularmente notificada, a autoridade impetrada esclarece que o crédito reconhecido em favor da impetrante é muito inferior aos débitos exigíveis. Por conta do exposto, informa que, ainda que se obtenha êxito
neste demanda, nenhum valor seria restituído à impetrante. De todo modo, advoga a tese de que a Lei n. 12.844/13 trouxe a possibilidade de compensação de ofício, com forma de extinção débitos parcelados sem garantia,
consoante previsão do art. 170 do CTN.

O pedido de liminar foi deferido (ID 9162830), para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de compensar, oficiosamente, créditos da impetrante com débitos fiscais cuja exigibilidade esteja
suspensa. Deferiu-se, contudo, a possibilidade de compensação de ofício com débitos exigíveis.

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da demanda, ao fundamento de ausência de interesse público primário a ser tutelado (ID 9339315).

É o relatório. Decido.

De logo, lembro que, por ocasião da apreciação da liminar, ficou consignada a irregularidade no atuar do Fisco, ao proceder à compensação oficiosa de créditos com exigibilidade suspensa. Na oportunidade, a
questão foi enfrentada nos seguintes termos:

"[...] E no presente caso, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da medida pretendida.

Em recente julgamento, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região proferiu a seguinte decisão:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO OFÍCIO. CRÉDITOS EXIGIBILIDADE SUSPENSA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UF
IMPROVIDAS.

-No tocante à compensação de ofício, prevista no art. 7º do Decreto 2.287/86, com a redação alterada pelo art. 114 da Lei 11.196/05, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
no julgamento de Recurso Especial 1.213.082/PR, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu pela ilegalidade da compensação de ofício nos casos de
suspensão da exigibilidade do crédito.

-O art. 20 da Lei nº 12.844/2013 alterou o disposto no artigo 73 da Lei nº 9.430/96.

- O Código Tributário Nacional, respaldado pelo artigo 146 da Constituição Federal, não apenas previu a possibilidade de extinção das obrigações por compensação, mas estabeleceu
verdadeira limitação ao poder dos entes federados de legislar sobre compensação em matéria tributária.

-Assim, ao prever a possibilidade da lei (ordinária) autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a
Fazenda Pública, o CTN fixou o contorno admissível para a regulação da compensação pelo legislador ordinário.

-No caso concreto, da interpretação estrita do texto, depreende-se que o legislador ordinário apenas pode autorizar a compensação unilateral de créditos tributários líquidos certos e
exigíveis (vencidos), ainda que seja possível deferir ao contribuinte a possibilidade de utilizar voluntariamente seus créditos para promover a compensação em face de créditos
vincendos.

-O parcelamento de crédito, por meio de norma legal e comprovado o preenchimento dos requisitos estabelecidos é direito subjetivo do contribuinte.

-Enquanto vigente o parcelamento, encontra-se obstaculizada a compensação por parte da administração tributária, em razão da limitação prevista no Código Tributário Nacional,
por se tratar de vencimento protraído no tempo.

-Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa (R$ 17.926,06 em 29/06/2012), bem como a matéria discutida nos autos, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido ao
seu serviço, entendo que devem ser mantidos os honorários advocatícios nos termos em que fixado pelo r. juízo de primeiro grau - 10% sobre a condenação, atualizados. -Note-se que, de
acordo com os enunciado s aprovados pelo Plenário do C. STJ, na sessão de 09/03/2016, a data do protocolo do recurso é parâmetro para aplicação da verba honorária de acordo com
as regras do então vigente Código de Processo Civil/1973, como na espécie.

-Remessa oficial e apelação UF improvidas.

ApReeNec 00025543320124036121 ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 2056571 – TRF3 – QUARTA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2018

Aparentemente, então, está a autoridade impetrada a atuar de forma contrária à Lei, ao exigir que a compensação já reconhecida administrativamente seja efetuada também com créditos
com exigibilidade suspensa. Nos termos do julgado acima transcrito, a compensação de ofício – unilateral - só pode ocorrer com os créditos tributários líquidos certos e exigíveis (vencidos) e
não suspensos. [...]"

Em sede de exame da tutela definitiva, não tendo havido alterações fáticas ou jurídicas com repercussão sobre a pretensão autoral, é forçoso reconhecer que subsistem as razões invocadas para o deferimento da
liminar. As quais, diga-se, passam a integrar a fundamentação desta Sentença.

A interpretação sistemática do art. 170 do CTN deixa transparecer que a compensação de ofício, ato vinculado da autoridade fazendária, não pode ter por objeto créditos tributários com a exigibilidade
suspensa.

Conforme se depreende do art. 369 do CC, a compensação, com modalidade de extinção de obrigações, pressupõe a existência de créditos contrapostos, dotados de certeza, liquidez e exigibilidade. E o
delineamento do instituto deve ser respeitado na seara tributária, por força do art. 110 do CTN.

Nesse passo, considerando que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI do CTN), conclui-se que o crédito parcelado - porque inexigível - não se presta à compensação.

À luz dessa considerações, percebe-se que a autorização prevista no art. 170 do CTN, no sentido de permitir a compensação de créditos vincendos (inexigíveis), circunscreve-se à compensação a pedido, por
iniciativa do contribuinte. Nesses casos, o sujeito passivo da obrigação tributária renuncia à suspensão da exigibilidade de seu débito, a fim de torná-lo compensável.

Ao revés, não é dado à autorizada fazendária, de ofício, desconsiderar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (aperfeiçoada em razão de parcelamento), em desfavor do contribuinte, no intuito de
empreender compensação.

A Lei n. 12.844/13, ao permitir a compensação oficiosa com créditos parcelados - autorizando que o Fisco desconsidere a suspensão da respectiva exibilidade - , em verdade, está a mitigar os efeitos do
parcelamento sobre a exigibilidade do crédito tributário. O que leva a conclusão que a mencionada lei veicula norma geral em matéria tributária.

Todavia, segundo o art. 146, III, "b" da CF, apenas lei complementar poderia versar, de tal modo, sobre o crédito tributário e sua exigibilidade. Por conseguinte, se torna inevitável concluir pela
inconstitucionalidade formal do art. 73, p. u. da Lei n. 9.430/96, com redação dada pela Lei n. 12.844/13.

Finalmente, importa ressaltar que o entendimento acima esposado não destoa do posicionamento firmado por este TRF3, no sentido da impossibilidade de compensação de ofício, nos casos em que o crédito a
ser liquidado seja inexigível, mesmo após o advento da Lei n. 12.844/13.

"[...] 10. Quanto à questão envolvendo a possibilidade da realização de compensação de ofício, nos termos do parágrafo único do artigo 73, da Lei nº. 9430/1996, com a redação conferida
pela Lei nº 12.844/2013, essa Egrégia Corte vem se manifestando pela sua impossibilidade nos casos em que o crédito a ser liquidado se encontrar com a exigibilidade suspensa. E isso, mesmo
com a entrada em vigor da Lei nº. 12.844/2013, certo que a compensação de ofício com débitos cuja exigibilidade se encontra suspensa também não o faz possível quando não se trata de
débitos exigíveis.
11. A nova redação da Lei nº 9.430/96, com a modificação promovida pela Lei nº. 12.844/13, deve ser interpretada de modo harmônico com o Código Tributário Nacional, o qual, em seu
artigo 170, permite a compensação com créditos líquidos e certos, o que não é o caso quando se encontram com a exigibilidade suspensa. Além disso, se a Fazenda concede o parcelamento,
com ou sem garantia, a compensação será inviável, em razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário prevista no artigo 151, inciso VI, do CTN [...]".
(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5011724-31.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA,
julgado em 02/04/2019, Intimação via sistema DATA: 04/04/2019).
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"[...] 1. No caso vertente, aplica-se o entendimento exarado pelo E. STJ, ao julgar o REsp 1.213.082/PR, mediante o procedimento dos recursos repetitivos, no sentido da impossibilidade de
compensação de ofício dos débitos do contribuinte que estejam com a exigibilidade suspensa, na forma do artigo 151 do CTN.
2. Conforme consignado na decisão agravada, tal entendimento deve prevalecer, ainda que sob a égide da Lei nº 12.844/13, que deu nova redação ao art. 73, da Lei nº 9.430/96, porquanto a
suspensão da exigibilidade na forma como prevista no CTN não pressupõe a existência de garantia [...]". 
(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021565-80.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA,
julgado em 02/12/2019, Intimação via sistema DATA: 09/12/2019)

Assentada a irregularidade da compensação de ofício, nos termos da fundamentação retro, estou convencido do direito líquido e certo da impetrante de não se submeter à compensação oficiosa dos créditos que
possui com seus débitos tributários parcelados.

Diante do exposto, confirmo a liminar e CONCEDO a segurança pleiteada, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de promover a compensação de ofício de débitos fiscais, cuja exigibilidade
esteja suspensa, em face dos valores reconhecidos como crédito da impetrante, no âmbito do Processo Administrativo nº 10140-902.955/2017-17.

Ressalvo, por oportuno, a possibilidade de a autoridade impetrada determinar, de ofício, a compensação do referido crédito com débitos exigíveis.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Indevidos honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Sem condenação em custas, haja vista a isenção prevista no art. 4º, I da Lei n. 9.289/96.

Condeno, porém, a União a ressarcir as custas processuais adiantadas pela impetrante.

P.R.I.C.

Campo Grande, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5010839-55.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: JUNIOR CESAR VERA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO MENDES COUTO - MS16259
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

Trata-se de Ação Ordinária  proposta por JUNIOR CESAR VERA DA SILVA  em face da UNIÃO FEDERAL, pela qual busca, em sede de tutela de urgência, provimento judicial para determinar o seu
retorno ao concurso público regido pelo Edital nº 1 - PRF de 27 de Novembro de 2018, nas vagas reservadas a deficiente físico, uma vez que foi excluído do certame de forma ilegal, e  se lograr êxito, que o convoque para
participar das demais etapas do concurso público para provimento de vagas ao Cargo de Policial Rodoviário Federal; que reserve vaga em seu benefício, com ulterior nomeação e posse, caso seja aprovado, respeitando a
ordem classificatória. 

Narra, em suma, que fez inscrição no concurso público e optou no ato da inscrição para concorrer as vagas destinadas aos candidatos com deficiência física, eis que possui visão monocular, encaminhando laudo
médico a fim de comprovar sua deficiência.

Salienta que sua inscrição, para concorrer na condição de pessoa com deficiência foi indeferida, sob a justificativa de não ter enviado a documentação em conformidade com os subitens 5.2 e 5.2.1 do edital de
abertura do certame (parecer emitido por equipe multiprofissional e interdisciplinar). 

Diz que interpôs recurso administrativo contra o indeferimento da sua inscrição como portador de deficiência física, e o recurso também foi indeferido. Acrescenta que realizou as provas objetivas e subjetivas
destinadas às vagas da ampla concorrência, o que acarretou situação de desigualdade em relação aos demais candidatos. 

A União Federal contestou o feito aduzindo, em síntese, que as regras previstas em edital fazem lei entre as partes, sendo legítima a decisão que indeferiu o pedido do autor para concorrer às vagas reservadas aos
candidatos com deficiência e que o controle jurisdicional sobre os atos da administração pública não pode adentar no mérito do Edital. Por fim, pediu o julgamento pela improcedência do pedido.

É o sucinto relatório.

Decido.

Como se sabe, no caso de tutela de urgência, aplica-se o disposto no art. 300 do Código de Processo Civil (Lei Federal n. 13.105/15), sendo cabível “quando houver elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. É necessário, também, que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, §3º, CPC/15).

E no caso dos autos, não vislumbro a presença do primeiro requisito para a concessão da medida de urgência pretendida na inicial (plausibilidade do direito invocado).

Nesta fase inicial, não é possível concluir que houve irregularidade no indeferimento de sua inscrição para concorrer, na condição de pessoa com deficiência, levando-se em consideração que a documentação
apresentada - parecer emitido por equipe multiprofissional e interdisciplinar - estava em desconformidade  com os subitens 5.2 e 5.2.1 do edital de abertura do certame.

E ainda que fosse reconhecida a condição de deficiente físico, este deveria apresentar a documentação que consta no edital em igualdade de condições com os demais candidatos deficientes.

Desta forma, é certo que o edital é a lei dos concursos públicos e possui efeito vinculante para o ente público que realiza o certame e para os candidatos que devem observar rigorosamente o instrumento
convocatório.

O indeferimento da inscrição, para concorrer a vaga de deficiente físico, ocorreu nos limites dos princípios da publicidade, impessoalidade, valendo-se da discricionariedade da Administração (razoabilidade e
proporcionalidade), sopesando os critérios previamente estabelecido no edital.

Ausente  a demonstração de vício no instrumento convocatório, não há que se falar em irregularidade no indeferimento da inscrição, eis que o autor livremente aderiu aos termos do edital.

Acrescente-se, ainda, que o indeferimento da inscrição se deu por conta da irregularidade da documentação apresentada, e não pelo fato do autor ser portador de deficiência física.

Assim, a apresentação dos documentos exigidos no instrumento convocatório, quando do ato da inscrição, é dever a ser cumprido por todos os candidatos, não podendo beneficiar uns em prejuízos dos demais.

Ausente a prova inicial dos vícios arguidos, não há qualquer ilegalidade ou arbitrariedade a ser judicialmente sanada, e o pedido de urgência, não comporta deferimento.

Por todo o exposto, indefiro o pedido de urgência.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação à contestação, devendo nessa oportunidade indicar quais pontos controvertidos da lide pretende esclarecer, especificando as provas
que pretende produzir e justificando sua pertinência. Em seguida, intime-se o réu para também especificar as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e indicar quais os pontos controvertidos da lide que pretende
esclarecer.

O pedido de provas que pretendem produzir, deve ser justificado, sob pena de indeferimento, ocasião em que deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo art. 357 do CPC, ficando cientes
de que serão indeferidos os requerimentos de diligências inúteis, meramente protelatórias ou impertinentes à solução da lide. Registro, também, que o silêncio ou protestos genéricos por produção de provas serão interpretados
como desinteresse na dilação probatória, e poderá culminar no julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, CPC).

Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para sentença se nada for requerido
pelas partes, ou para decisão de saneamento e organização, conforme o caso.

Intimem-se.
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Campo Grande/MS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 OPOSIÇÃO (236) Nº 0010927-23.2015.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

OPOENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 
REU: MANOEL DE SOUZA CAMARGO
OPOSTO: SILVESTRE FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) REU: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA - MS8505
Nome: MANOEL DE SOUZA CAMARGO
Endereço: desconhecido
Nome: SILVESTRE FRANCISCO DA SILVA
Endereço: ELDORADO I, FAZENDA, SIDROLâNDIA - MS - CEP: 79170-000

 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, data.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0005223-63.2014.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

REQUERENTE: UNIMED CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) REQUERENTE: WILSON CARLOS DE CAMPOS FILHO - MS11098
REQUERIDO: ANS
Nome: ANS
Endereço: desconhecido

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, data.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

MONITÓRIA (40) Nº 0009915-81.2009.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS HENRIQUE BOZA - MS13041
REU: ENERGETICA BRASILANDIA LTDA
Advogado do(a) REU: RENAN CESCO DE CAMPOS - MS11660
Nome: ENERGETICA BRASILANDIA LTDA
Endereço: desconhecido

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, data.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0000376-13.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: TOMAS BARBOSA RANGEL NETO - MS5181
REU: FERNANDA FERREIRA VIEGAS
Advogado do(a) REU: FERNANDA FERREIRA VIEGAS - MS20615
Nome: FERNANDA FERREIRA VIEGAS
Endereço: desconhecido

 

 

 

 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, 08 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0008890-86.2016.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: ADEMIR OLAZAR DE OLIVEIRA
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Advogado do(a) AUTOR: KATIUSCIA DA FONSECA LINDARTEVIZE - MS14649
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MASSA FALIDA - PROJETO HMX 3 PARTICIPACOES LTDA.
Advogado do(a) REU: MILTON SANABRIA PEREIRA - MS5107
Advogado do(a) REU: LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES - SP150485
Nome: Caixa Econômica Federal
Endereço: desconhecido
Nome: MASSA FALIDA - PROJETO HMX 3 PARTICIPACOES LTDA.
Endereço: desconhecido

 

 

 

 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, 08 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008858-86.2013.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
ESPOLIO: ARLINDO PEREIRA DE CARVALHO - ESPOLIO
REPRESENTANTE: ELITE SENHORINHA DIAS
 
Nome: ARLINDO PEREIRA DE CARVALHO - ESPOLIO
Endereço: desconhecido
Nome: ELITE SENHORINHA DIAS
Endereço: FIGUEIRA, 63, CONJ HAB RES PAINEIRA, JD JACIRA, ITAPECERICA DA SERRA - SP - CEP: 06864-346

 

 

 

 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, 08 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0006352-35.2016.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - MATOGROSSENSE S.A
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ MAURICIO FRANCA MACHADO - SP331880
REU: LEVY DIAS, NEIDE ESPINDOLA DIAS
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Advogado do(a) REU: SERGIO PAULO GROTTI - MS4412
Advogado do(a) REU: SERGIO PAULO GROTTI - MS4412
Nome: LEVY DIAS
Endereço: desconhecido
Nome: NEIDE ESPINDOLA DIAS
Endereço: desconhecido

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação ou equívocos a serem corrigidos, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais.

Intimem-se.

Campo Grande/MS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0010622-54.2006.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: NEURA NEY SILVA DE ALMEIDA E SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON PASSOS ALFONSO - MS8076
REU: UNIÃO FEDERAL

 

DESPACHO

 

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação ou equívocos a serem corrigidos, ficam as partes intimadas da juntada das peças eletrônicas geradas pelo Superior Tribunal de Justiça (ID 26377421, fls. 24-36), bem
como para, querendo, requerer o que entende de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

Campo Grande, 8 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005662-16.2010.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: GIRLAINE MARIA APARECIDA MANICA KUBE
Advogado do(a) AUTOR: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER - MS8586
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
Nome: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Endereço: desconhecido

 

 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, 08 de junho de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0014147-39.2009.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

IMPETRANTE: INDUSPAN INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS PANTANAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS
 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação ou equívocos a serem corrigidos, ficam as partes intimadas, desde já, do retorno dos autos a este juízo, bem como da petição da impetrante (ID 30444555) para,
querendo, manifestar no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

Cópia deste despacho servirá como mandado de intimação para:

 

- DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS

Endereço: Rua Desembargador Leão Neto do Carmo 3, Jardim Veraneio, CAMPO GRANDE - MS.

Link para download: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/D12CB6E4B2

 

Campo Grande/MS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004085-57.1997.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: MANOEL CUSTODIO RIBEIRO, SILVONEI OLIVEIRA DE LIMA, ANIZIO VALERIO DA SILVA, ARGEU GOULART DA SILVA, JOAO MARIA BARBOSA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO VICTORIA IAMPIETRO - SP169230, MARCIO ALBERTINI DE SA - SP219380, OSMAR JOSE FACIN - SP59380
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO VICTORIA IAMPIETRO - SP169230, MARCIO ALBERTINI DE SA - SP219380, OSMAR JOSE FACIN - SP59380
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO VICTORIA IAMPIETRO - SP169230, MARCIO ALBERTINI DE SA - SP219380, OSMAR JOSE FACIN - SP59380
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO VICTORIA IAMPIETRO - SP169230, MARCIO ALBERTINI DE SA - SP219380, OSMAR JOSE FACIN - SP59380
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO VICTORIA IAMPIETRO - SP169230, MARCIO ALBERTINI DE SA - SP219380, OSMAR JOSE FACIN - SP59380
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: TOMAS BARBOSA RANGEL NETO - MS5181
Nome: Caixa Econômica Federal
Endereço: desconhecido

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, data.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004694-98.2001.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL - MS5437
EXECUTADO: PEDRO MIRANDA, EROTILDE FERREIRA DOS SANTOS MIRANDA
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Advogado do(a) EXECUTADO: GILSON CAVALCANTI RICCI - MS3401
Advogados do(a) EXECUTADO: NELLO RICCI NETO - MS8225, GILSON CAVALCANTI RICCI - MS3401
Nome: PEDRO MIRANDA
Endereço: desconhecido
Nome: EROTILDE FERREIRA DOS SANTOS MIRANDA
Endereço: desconhecido

 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, 08 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003411-84.1994.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: PEDRO MIRANDA, EROTILDE FERREIRA DOS SANTOS MIRANDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAMILE GADIA RIBEIRO TRELHA - MS5115, GILSON CAVALCANTI RICCI - MS3401
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAMILE GADIA RIBEIRO TRELHA - MS5115, GILSON CAVALCANTI RICCI - MS3401
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
Endereço: desconhecido

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, data.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0001931-85.2005.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

IMPETRANTE: ANIELLE MITSUE SHIMPO KRAUSE
Advogados do(a) IMPETRANTE: SUELY MARIA CARCANO CANAVARROS - MS8134, MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES - MS2297
IMPETRADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação ou equívocos a serem corrigidos, ficam as partes intimadas de que, em razão de interposição de agravos em face das decisões que não admitiram o Recurso Especial e
o Recurso Extraordinário, ficam os presentes autos sobrestados, no aguardo dos respectivos julgamentos.

Intimem-se.

Campo Grande/MS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
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JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL

PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE
SEGUNDA VARA

 

 EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012827-85.2008.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELA VOLPE GIL SANCANA - MS11281, LAUANE BRAZ ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO - MS10610
EXECUTADO: DIONNE RODRIGUES NUNES
Nome: DIONNE RODRIGUES NUNES
Endereço: desconhecido

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, data.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003241-43.2016.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: THAYS DA SILVA ROSA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RICARDO PIRES DE ARAGAO - MS15925
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, data.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0014183-13.2011.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

IMPETRANTE: ASSETUR-ASSOCIACAO DAS EMPRESAS DE TRANSP.COLET.URBANO DE C.GRANDE-MS
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação ou equívocos a serem corrigidos, ficam as partes intimadas do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Não havendo qualquer manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo.

Intimem-se.

Campo Grande/MS, 8 de junho de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0012001-25.2009.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: MARIA ESTEVAM DE SOUZA, JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS CRUZ LEAO - MS20243
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, 08 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003046-68.2010.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: ANTONIO CARLOS MALDONADO FRANCO
 
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REU: DANIELA VOLPE GIL SANCANA - MS11281, LAUANE BRAZ ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO - MS10610
Nome: Caixa Econômica Federal
Endereço: desconhecido

 

 

 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, 08 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003307-28.2013.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: DICELIO PAULO LANI, MARGARETE DIBO NACER LANI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE BELGA ASSIS TRAD - MS10790
Advogado do(a) AUTOR: JOSE BELGA ASSIS TRAD - MS10790
REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) REU: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
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Nome: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Endereço: desconhecido

 

 

 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, 08 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002108-78.2007.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: ELMO ANTONIO VOLPE, IRIS WINTER DE MIGUEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IRIS WINTER DE MIGUEL - MS3209
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

 

 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, 08 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006260-28.2014.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: CLAUDINES BATISTA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO LOPES PADOVANI - MS14189, REGIS SANTIAGO DE CARVALHO - MS11336-B
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

 

 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.
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Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, 08 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000788-08.1998.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI - MS4554
EXECUTADO: MARCELO DE ALMEIDA SHIMADA
 
Nome: MARCELO DE ALMEIDA SHIMADA
Endereço: desconhecido

 

 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, 08 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0011422-09.2011.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: ANDRE LUIZ DA MATA BEZERRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EVALDO CORREA CHAVES - MS8597
REU: UNIÃO FEDERAL
 
Nome: UNIÃO FEDERAL
Endereço: desconhecido

 

 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, 08 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
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 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000056-36.2012.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: DARCI FANTINI
Advogado do(a) AUTOR: ALBERTO LUCIO BORGES - MS8173
REU: BANCO DO BRASIL SA, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) REU: RODRIGO FRASSETTO GOES - MS17644-A, ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO - MS17646-A, GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI - SC8927
Nome: BANCO DO BRASIL SA
Endereço: desconhecido
Nome: UNIÃO FEDERAL
Endereço: desconhecido

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação ou equívocos a serem corrigidos, terá início no primeiro dia útil seguinte, independentemente de nova intimação o curso do prazo referente à sentença prolatada nos
autos (ID 29140814, fls. 45-48), que ora reproduzo: " SENTENÇA. DARCY FANTINI ingressou com a presente ação contra o BANCO DO BRASIL S.A. e a UNIÃO FEDERAL, objetivando que seja
determinado o recálculo do acordo judicial firmado entre as partes nos autos n. 92/0012909-9, a partir da cédula de crédito rural pignoratícia e hipotecária n. 90/00208-3, aplicando-se taxa de juros de 12% ao ano,
afastando-se a cobrança de capitalização mensal de juros e aplicando-se a variação do BTNF de 41,28% no mês de março de 1990. Pede, ainda, a declaração de inexistência de débito em razão de diferença ou
excedente do valor securitizado.Afirma que em 31/01/1990 emitiu, a favor do banco requerido, a cédula rural pignoratícia nº 90/00208-3, referente ao crédito para financiamento de custeio de lavoura. Referida
cédula foi objeto de execução judicial, mas as partes firmaram acordo, suspendendo-se o feito. Em 1996, com amparo na Lei n. 9.138/1995 e Resolução n. 2.238/1996 do Conselho Monetário Nacional, a dívida foi
securitizada, também mediante acordo, sofrendo em 2002 novo alongamento. Entretanto, desde 2004 o banco requerido vem cobrando uma dívida que alega ser decorrente de uma diferença do saldo devedor da
referida cédula rural, que não teria sido securitizada em 1996. Os valores exigidos pelo banco são indevidos, em razão da cobrança de encargos financeiros ilegais para o crédito rural e que não estão em
conformidade com a legislação e jurisprudência pertinente ao assunto, como a taxa de juros superior a 12% ao ano, com capitalização, e a aplicação do IPC no mês de março de 1990, na correção do débito (f. 2-
19).O Banco do Brasil contestou o feito às f. 65-80, onde alega, em preliminar, incompetência absoluta do Juízo Estadual, porque o montante securitizado é de interesse da União Federal, e, no mérito, que a
revogação do Decreto n. 22.626/1933, no que pertine às instituições financeiras, pelo advento da Lei n. 4.595/1964, é matéria pacificada nos tribunais. Dessa forma, há que se ter como parâmetro para fixação das
taxas de juros, o disposto nas Resoluções emanadas do Conselho Monetário Nacional. A capitalização de juros é plenamente admitida nas dívidas lastreadas em título de crédito rural. As instituições financeiras
atualizaram as cadernetas de poupança no mês de abril de 1990 pelo IPC (84,32%), razão por que deve ser aplicado no presente caso, pois o contrato assim previa. Inexistindo a prova de ocorrência de erro e de
cobrança indevida de quaisquer valores, inexiste direito à repetição.Réplica às f. 83-92.A União apresentou a contestação de f. 131-150, alegando, em preliminar, ilegitimidade passiva, porque não participou do
contrato originário, ou seja, anterior à formalização da securitização; além disso, a União, ainda que detentora dos créditos securitizados, não poderá, por força do contrato de administração firmado, decidir
sobre a assunção parcial pretendida pelo autor; seu ingresso na lide deve ser apenas na qualidade de assistente. No mérito, sustenta a ocorrência de coisa julgada, por conta da sentença definitiva proferida nos
autos de embargos à execução n. 93.0001443-9 e do acordo celebrado nos autos da execução n. 0002963-91.2006.403.6000; também a ocorrência de prescrição, porque o contrato foi celebrado em 1990. Ainda,
aduz que a operação de crédito mencionada na inicial foi securitizada, por conta da aplicação do PESA (Programa Especial de Saneamento de Ativos). O recálculo da dívida foi feito de acordo com o contratado,
com a Lei n. 9.138/1995. As condições ou cláusulas descritas nas cédulas rurais, aceitas pelo autor, não podem ser alteradas. A securitização não foi feita compulsoriamente, somente foram securitizadas as dívidas
dos produtores que optaram por esse sistema de financiamento e refinanciamento de dívidas. A securitização foi feita, acima de tudo, no interesse do devedor. Réplica às f. 259-276.É o
relatório.Decido.Primeiramente, aprecio a alegação de ilegitimidade passiva por parte da União. De fato, a União apenas possui interesse no feito, conforme ela mesma se manifestou nestes autos. Isso porque o
pedido do autor converge para a nulidade de cláusulas da cédula rural pignoratícia firmado com o Banco do Brasil. Nessa fase da relação jurídica, a União não participou, razão pela qual não pode figurar no polo
passivo desta ação como ré, mas somente como assistente do requerido; somente o Banco do Brasil S.A. compõe o polo passivo desta ação.O processo, todavia, não merece prosperar.Neste feito o autor pede o
recálculo do acordo judicial firmado entre as partes nos autos n. 92/0012909-9, a partir da cédula de crédito rural pignoratícia e hipotecária n. 90/00208-3, aplicando-se taxa de juros de 12% ao ano, afastando-se a
cobrança de capitalização mensal de juros e aplicando-se a variação do BTNF de 41,28% no mês de março de 1990. Pede, ainda, a declaração de inexistência de débito em razão de diferença ou excedente do
valor securitizado.Nos embargos do devedor nº 93.0001443-9, promovidos contra a execução, autos nº 0002963-91.2006.403.6000 em trâmite neste Juízo, o pedido do mesmo autor também convergiu para o
afastamento de juros capitalizados e superiores a 12% ao ano, assim como a não aplicação do percentual de 84,32% referente ao mês de março de 1990 e a Taxa Referencial, conforme deflui da cópia da sentença
de f. 91-96.Como se vê, há a ocorrência de coisa julgada, visto que a presente ação possui pedido idêntico ao dos embargos à execução promovidos pelo autor, registrados sob n. 93.0001443-9, também contra o
Banco do Brasil S.A, que igualmente figura neste feito. Assim, nas duas ações, a causa de pedir é a mesma, sendo que nos embargos do devedor o pedido foi julgado parcialmente procedente, determinando-se o
afastamento da cobrança de juros superiores a 12% ao ano, consoante se infere do acórdão de f. 107-115 dos autos de execução (Apelação Cível n. 35.084-5/01). Assim, a presente ação não pode prosperar, nos
termos dos artigos 337, parágrafo 4º; e 485, inciso V, do Código de Processo Civil/2015.Ante o exposto, caracterizada a ilegitimidade passiva da União, julgo extinto o processo em relação à mesma, nos termos
do art. 485, VI do Código de Processo Civil/2015. Quanto ao mais, julgo extinto o presente processo, sem resolução de mérito, face à ocorrência de coisa julgada, visto que o autor reproduziu ação que contém
sentença transitada em julgado, com fundamento nos artigos acima citados.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos requeridos, fixando estes em 10% sobre o valor da causa, nos
termos do artigo 85, 2º, do CPC/2015. Custas processuais pelo autor.P.R.I. "

Intimem-se.

Campo Grande/MS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0005490-98.2015.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA BELCHIOR FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: HEITOR MIRANDA GUIMARAES - MS9059
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REU: RAFAEL DAMIANI GUENKA - MS8912, ALEXANDRE BARROS PADILHAS - MS8491
Nome: Caixa Econômica Federal
Endereço: desconhecido

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
podendo corrigi-los imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, 08 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0000870-24.2007.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

IMPETRANTE: BANCO FINASA S/A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA LIDIA OLIVIERI DE OLIVEIRA MAIA - MS9278, MARIA LUCILIA GOMES - SP84206
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAMPO GRANDE/MS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Intimem-se.

Campo Grande, 08 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003748-14.2010.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: YEDA LIMA ARAGAO, GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK
Advogados do(a) EXEQUENTE: PABLO JOSE DE BARROS LOPES - PR35040, GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR25334-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: PABLO JOSE DE BARROS LOPES - PR35040
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

    DESPACHO

 

Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Campo Grande/MS, 8 de junho de 2020.

             

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0010208-46.2012.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: ZULEICA RODRIGUES PISSURNO
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO LUIZ PEIXER CARMINATI - MS15676, JADER EVARISTO TONELLI PEIXER - MS8586
REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REU: LAUANE BRAZ ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO - MS10610
Nome: Caixa Econômica Federal
Endereço: desconhecido

 

 

DESPACHO

 

Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Campo Grande/MS, 8 de junho de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004555-87.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: HILTON CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GUILHERME ROSA DE SOUZA SOARES - MS17851
REU: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) REU: JESSICA GUERRA SERRA - SP306821
Nome: UNIÃO FEDERAL
Endereço: desconhecido
Nome: ESTADO DE SÃO PAULO
Endereço: desconhecido

 

DESPACHO

 

Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Campo Grande/MS, 8 de junho de 2020.

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006253-07.2012.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: AGENOR JOSE DE OLIVEIRA, JORGE COLMAN DE MENESES, MARIA JANE TECKMEYER, WALDOMIRO DOS SANTOS NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogado do(a) AUTOR: MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogado do(a) AUTOR: MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
Advogado do(a) AUTOR: MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701-A
REU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REU: GAYA LEHN SCHNEIDER PAULINO - MS10766, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Advogado do(a) REU: MILTON SANABRIA PEREIRA - MS5107
Nome: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Endereço: desconhecido
Nome: Caixa Econômica Federal
Endereço: desconhecido

 

DESPACHO

 

Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Campo Grande/MS, 8 de junho de 2020.

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005733-23.2007.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILTON SANABRIA PEREIRA - MS5107, FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ - MS6779
EXECUTADO: FRANCISCO ALVARO SEVERO MARQUES, TELMA FRANCISCA BARROS DE SOUSA, OTACILIO LEITE SOARES NETO
Advogados do(a) EXECUTADO: CAROLINA CUSTODIO MOLINARI - MS9005, NICOLE SOUSA SEVERO MARQUES - SP417395

 

 

DESPACHO

 

Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.
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Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Campo Grande/MS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0009525-77.2010.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

IMPETRANTE: ANA ZULMIRA PEDROSO VERAO, ARY SANTOS DE FARIAS, CRISTINA MARIA DE FREITAS PIRES, EDNA RODRIGUES DE ALMEIDA BORGES, FATIMA
APARECIDA PERES MANSANO, KEIKO NOZU IMADA, ROMILDA ALVES MOREIRA, ROSE MARY FARIAS BARBOSA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO ALEXANDRE DA SILVA - MS6389, ALBERTO ORONDJIAN - MS5314
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 14ª REGIÃO - MT/MS, CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DE MS - 14 REGIAO
Advogados do(a) IMPETRADO: FABIANA PEREIRA MACHADO - MS13349, EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO - MS13260, GILSON FREIRE DA SILVA - MS5489

Link de acesso:http://web.trf3.jus.br/anexos/download/R6F7FD5565

 

DESPACHO

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação ou equívocos a serem corrigidos, ficam as partes intimadas do retorno dos autos a este juízo, bem como para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Não havendo manifestação, arquive-se.

Intimem-se.

 

Cópia deste despacho servirá como mandado de intimação para:

- CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DE MS - 14 REGIÃO

Endereço: Avenida Fernando Corrêa da Costa, 2044 - Vila Joselito, CAMPO GRANDE - MS

- PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 14ª REGIÃO - MT/MS

Endereço: Avenida Fernando Corrêa da Costa, 2044 - Vila Joselito, CAMPO GRANDE - MS

 

Campo Grande, 8 de junho de 2020.

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003689-86.2020.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO KOUTCHIN OVELAR ECHAGUE - MS14707
REU: EDUARDO PEREIRA BRANDAO FILHO
 
Nome: EDUARDO PEREIRA BRANDAO FILHO
Endereço: Rua Manoel Inácio de Souza, 1543, - de 991/992 ao fim, Santa Fé, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79021-190

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Intimação da parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação à contestação, devendo nessa oportunidade indicar quais pontos controvertidos da lide pretende esclarecer, especificando as
provas que pretende produzir e justificando sua pertinência. "

E X P E D I D O nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 9 de junho de 2020. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001709-75.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA BARREIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA DA SILVA VALENTE PIRES - MS15229
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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http://web.trf3.jus.br/anexos/download/R6F7FD5565


 

    DESPACHO

 

Considerando que não houve interesse do INSS em apresentar os cálculos do valor a ser executado, em sede de execução invertida, intime-se a exequente para promover o prosseguimento do feito,
apresentando o cálculo do que entende devido, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.             

CAMPO GRANDE/MS, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003093-72.1992.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: FELICIO FERREIRA OCAMPOS, GERSON RIBEIRO DOS SANTOS, ATHANAZIO OVELAR OCAMPOS, GILSON MEDEIROS, ARNALDO RAMIRES, JOAO ALBERTO
MACHADO DOS SANTOS, MAURICIO FERREIRA, CELSO MOREIRA BAZZANO, ADELINO JANJAR, DANUBIO GOMES ROSA, ADRIANO AJALA, DOROTEIO MOLINA, JOSE
NILTON OLIVEIRA DOS SANTOS, REGINALDO PEREIRA DA SILVA, ADAIR RIBEIRO, JORGE LUIZ DE SOUZA FAGUNDES, ALTAMIR MORAES DOS SANTOS, MAURILO ARLINDO
DOS SANTOS, PAULO TOMAZ DA SILVA, ANTONIO JOSE GAVINO DA SILVA, NAGIB HAZIME, RICARDO DOS SANTOS MEDEIROS, CRISTOVAM NUNES MARINHO, OSVALDO
MOREIRA ALVES BRANCO, DELEON LOPES, CARLOS AROLDO DA SILVA SANTOS, JOSE INOCENCIO DA SILVA, MELVINO RODRIGUES MOREIRA SOBRINHO, EDER SALINA
MORAES, EDSON GOMES DE LIMA, MIGUEL ANGELO ASCONA, EDIVALDO DE OLIVEIRA NUNES, ESTEVAO AJALA, ADAO PERES BOEIRA, EUDAIR RAYMUNDO, VALMIR
CELETO LIMA MARQUES, LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE ALMEIDA, CICERO SATIRO DA SILVA, MANOEL CARLOS FLORES, CASSEMIRO ALVES CORREA, JOSE
FERNANDES VIEIRA, AFRANIO FREITAS, RUBENS JOSE SOARES, MARCOS DA SILVA FREITAS, FRANCISCO LEITE GUTIERRES, CLAIBER COSTA DOS SANTOS, RAMAO
VILSON MARTINS LEITE, WANDER FLORES DO NASCIMENTO, ELPIDIO PEREIRA DOS SANTOS, VALDOIR DOS SANTOS DA SILVA, IVO ANCHIETA, JORGE EDENIR
PERONSONI MARQUES, EDSON CESARIO DA SILVA, ALMEIDA MACHADO DA COSTA, NELSON ALVES PEREIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA, SELVINO PRAINHA DE
ASSIS, MAURO DOS REIS MARTINS, JOSE ANTONIO MARINHO, ADEMIR RODRIGUES, JOSE ANTONIO DE MELO, FRANCISCO CARLOS ENGEL, PEDRO ANSELMO OCANA
BANDEIRA, JOSUE FERREIRA OCAMPOS, BENEDITO DA SILVA PAIVA, SILVINO LUIZ COSTA RIBEIRO, FRANCISCO JOSE DOS SANTOS, ELIAS ANTONIO ALVARENGA DOS
SANTOS, MAURICIO MORAES DAMASIO, PAULO SERGIO AREVALOS, PATRICIO ARECO, DELMAR ROMEU SCHLENDER, NILTON DO NASCIMENTO MARQUES, JOSE SOARES
DOS REIS, IZABELINO IBARRA, VALTER CANDIDO DINIZ, MARCO ANTONIO RAMOS, CLAUDIO LUIZ FERNANDES, LAURO BENITES, ANTONIO ALVES, JOSE RODRIGUES DE
OLIVEIRA, JORGE ARECO, ERASMO ARCE, SEBASTIAO LOIOLA DE SANT ANNA, CLAUDIO ROBERTO FARIA, CASTRO COELHO XAVIER, VITOR DA SILVA NATIVIDADE,
ISAAC MENA BARRETO, JUVENAL SCHMOELLER
Advogado do(a) AUTOR: WILSON VILALBA XAVIER - MS13341
Advogado do(a) AUTOR: WILSON VILALBA XAVIER - MS13341
Advogado do(a) AUTOR: WILSON VILALBA XAVIER - MS13341
Advogado do(a) AUTOR: PAULO VICTOR DIOTTI VICTORIANO - MS12801
Advogado do(a) AUTOR: WILSON VILALBA XAVIER - MS13341
Advogado do(a) AUTOR: WILSON VILALBA XAVIER - MS13341
Advogado do(a) AUTOR: PAULO VICTOR DIOTTI VICTORIANO - MS12801
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO GONCALVES FURQUIM - PR20963, LIDIANE GOMES FLORES - SC19924
Advogado do(a) AUTOR: WILSON VILALBA XAVIER - MS13341
Advogado do(a) AUTOR: WILSON VILALBA XAVIER - MS13341
Advogado do(a) AUTOR: WILSON VILALBA XAVIER - MS13341
Advogado do(a) AUTOR: WILSON VILALBA XAVIER - MS13341
Advogado do(a) AUTOR: PAULO VICTOR DIOTTI VICTORIANO - MS12801
Advogado do(a) AUTOR: WILSON VILALBA XAVIER - MS13341
 
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

    DESPACHO

 

Intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados, e, se for o caso, para que indiquem a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los imediatamente,
se assim entender, nos termos do artigo  12, I, b, da Resolução PRES 142, de 20 de julho de 2017.

Decorrido o prazo de conferência do parágrafo supra, sem indicação de equívocos de digitalização a serem corrigidos, terá início, no primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova intimação, o curso
do prazo de 10 (dez) dias para a manifestação das partes sobre a contraproposta de honorários apresentada pela perita às fls. 517-519 dos autos físicos (ID 25743094,  fls. 10-12 da digitalização).

Intimem-se.

Campo Grande, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000482-84.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: TALYSSON JULIO ABREU DIAS
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANA TOMIKO RIBEIRO AIZAWA - MS20976, EDER FURTADO ALVES - MS15625
IMPETRADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UFMS  

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por TALYSSON JULIO ABREU DIAS, com pedido de liminar, em face de ato praticado pelo Pró-Reitor de Graduação da UFMS, buscando ordem judicial
para que a autoridade impetrada mantenha sua matrícula no curso de medicina da UFMS, Campus de Três Lagoas.

Narra o impetrante, em síntese, ter se submetido a processo seletivo para ingresso no curso de medicina, oferecido pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), no Campus Três Lagos
(CPTL), declarando-se pardo para fins de concorrer às respectivas cotas.

Informa ter logrado aprovação no referido certame e, após o início das aulas, ter sido convocado para se submeter à banca avaliadora da veracidade da autodeclaração étnico-racial. Indica, contudo, ter sido
reprovado pela banca, por conta de não apresentar fenótipo de pessoa parda. 

Salienta que os critérios de avaliação da banca examinadora – no caso, fenótipos – não constaram expressamente no edital do certame, por isso, tal exigência posterior fere o princípio da segurança jurídica. Mais
além, sustenta a ausência de instalação de processo administrativo, que viola o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

O feito foi inicialmente distribuído à 1ª Vara Federal que, em razão da conexão, declinou da competência para esta 2ª Vara (ID 2848036).
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Recebidos os autos e fixada a competência, foi deferida a medida liminar (ID 3363098) para determinar a manutenção provisória da matrícula do impetrante na UFMS/CPTL até o final julgamento do feito.
Deferida também a gratuidade de justiça.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (ID 3655799) em defesa do ato impugnado. Afirma que a banca avaliadora seguiu os parâmetros previstos na Resolução n. 70/2017. Destaca que a
heteroidentificação, a partir de aferição fenotípica, é expediente é expediente legal e constitucional, referendado pelo Supremo Tribunal Federal. Reforça que o Edital de abertura do certame previu a possibilidade de verificação,
por banca avaliativa, da autodeclaração étnico-racial.

O Ministério Público Federal deixou de exarar parecer sobre o mérito da demanda, ao argumento de inexistência de interesse público primário a ser tutelado (ID 8623490).

É o relatório do necessário. Decido.

A controvérsia circunscreve-se à aferição da legalidade da decisão administrativa que reputou inverídica a autodeclaração étnico-racial formalizada pelo impetrante, por ocasião de sua inscrição no Sisu, para o
curso de medicina na UFMS/CPTL.

De logo, vale lembrar que, quando da apreciação da medida liminar, este Juízo enfrentou a questão nos seguintes termos:

[...] De início, não verifico ilegalidade propriamente dita no simples ato de convocação do impetrante para “entrevista” a fim de analisar a existência de fenótipos característicos da condição
de preto/pardo.

Entretanto, entendo, nesta fase inicial dos autos, que os critérios de avaliação da autodeclaração deveriam ter sido fixados em momento anterior ao da entrevista, propriamente no Edital
UFMS/PROGRAD Nº 83/2017, e não em momento posterior, quando a autodeclaração do candidato já estava consumada.

Ao se inscrever no certame e se autodeclarar de cor parda, aparentemente o impetrante se fixou nos parâmetros descritos na regra à qual estava a se submeter, não imaginando que outras
fossem trazidas posteriormente em novo Edital confirmativo da autodeclaração.

Deveras, o princípio da segurança jurídica impõe que a Administração atue de forma clara e expressa, sendo vedada a autorização para a prática de um ato pelo administrado que condicione
sua validade a requisitos só imprimidos em momento posterior pela Administração. Em não tendo sido fixadas naquele momento – Edital 83/2017 - as condições para se considerar o candidato
preto/pardo, não poderia a IES fixar tais regras somente no momento da confirmação da autodeclaração, sob pena de aparente violação à legalidade – o Edital é a lei do certame – e, ainda, à
segurança jurídica.

Assim, verifico a plausibilidade nos argumentos iniciais, haja vista que o mais recente sistema jurídico pátrio comporta expressamente o princípio da vedação à surpresa (artigos 9º e 10º, do
NCPC). Tais preceitos devem ser aplicáveis também aos feitos administrativos, não podendo, a priori, o administrador surpreender o administrado com exigências inexistentes por ocasião da
prática de ato que se busca validar (ou invalidar). Tal princípio é corolário da segurança jurídica, também aplicável, aparentemente, ao caso.

Tais fundamentos se revelam, nesta fase final dos trâmites processuais, suficientes para a prolação de decisão final, em idêntico sentido.

É deveras delicada a averiguação do pertencimento de determinado indivíduo a certo grupo social, a que se convencionou chamar de raça. A questão tangencia o próprio processo de formação do povo
brasileiro, permeada por episódios traumáticos, bem como a construção de sua identidade, fenômeno não menos complexo.

Em linhas gerais, a identificação racial pode levar em consideração critérios fenotípicos ou genéticos, sendo que a estes últimos conjuga-se elementos histórico-culturais familiares. Esclareço, desde já, que não é
possível antever, desde logo, qual é o melhor ou mais legítimo critério. Igualmente, não há vedação, legal ou constitucional, quanto a utilização de um ou de outro.  

A par desses critérios, a forma de identificação pode se dar por autoidentificação, mediante autodeclaração, ou por heteroidentificação (por meio de declaração de terceiros). Novamente, vale dizer que ambos
os procedimentos são referendados pela jurisprudência dos tribunais superiores.

No caso dos autos, o Edital n. 83/2017, em seu item 11, prevê que, além da autodeclaração, o candidato pode ser convocado para submeter-se a comissão avaliadora. Em outras palavras, a UFMS entendeu
por bem combinar ambas as formas de aferição étnico-racial, acrescendo, à autodeclaração do candidato, a heteroidentificação empreendida por banca examinadora. E não há nenhuma ilegalidade neste proceder, conforme foi
decido na ADPF 186, pelo STF.

Por outro lado, o edital silencia sobre os critérios utilizados para aferir o pertencimento étnico-racial do candidato, não especificando se serão levados em consideração parâmetros fenotípicos ou
genéticos/histórico-culturais. Desse modo, conclui-se que ambos os critérios, porque legítimos, devem ser admitidos (vide: TRF3, AI 5006959-13.2019.4.03.0000).

Em outras palavras, não pode a UFMS, após a realização da matrícula, estabelecer o critério fenotípico como o único parâmetro aceitável para a identificação étnico-racial da impetrante.

Nesse sentido, a Resolução n. 70/2017, que estabelece o critério fenotípico como principal parâmetro a ser considerado - em nítido detrimento do critério genotípico, a ser utilizado de modo pontual, nos casos de
dúvida -, porquanto posterior ao Edital n. 83/2017, não pode ser aplicada ao impetrante. Nesse sentido:

“[...] 13. A falta de previsão em edital do critério fenotípico para aferição da condição étnico-racial e sua posterior regulação como critério estrito, durante o curso, não pode prejudicar a
candidata que ingressou na universidade mediante autodeclaração, pelo critério genotípico ou de ascendência, também legítimo, sob pena de violação aos princípios da segurança jurídica e da
razoabilidade.

[...] 15. Verifica-se que a mudança superveniente para o critério estritamente fenotípico, mediante observância dos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa, há de ser
aplicada aos alunos ingressantes posteriormente, de modo a possibilitar o controle e a aferição das informações prestadas pelo candidato, a fim de preservar o processo seletivo e o propósito
das cotas étnico-raciais, bem como evitar a ocorrência de fraudes.

16. O que não se afigura legítima é a adoção do critério fenotípico, perante uma comissão avaliadora, de modo retroativo, a fim de desconstituir atos anteriores, praticados sob a égide de outra
vertente interpretativa da legislação de regência sobre a política pública de cotas raciais. Precedentes do E. TRF da 4ª Região. [...]”

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5006874-27.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em
24/06/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 28/06/2019)

Reputo, então, irregular a heteroidentificação, realizada por banca avaliadora da UFMS, pois fundada exclusivamente em critérios fenotípicos, nos termos da Instrução de Serviço n. 39/2017.

Por fim, não se pode olvidar de que já se passaram quase três anos desde o deferimento da medida liminar, intervalo no qual o impetrante, à toda evidência, vem cursando regularmente o ensino superior. De sorte
que eventual revogação da tutela provisória concedida causaria graves danos sociais, sobretudo porque implicaria o desperdício dos recursos públicos despendidos com sua formação profissional.

Nesse passo, conclui-se que a questão sob exame ganhou os contornos de fato consumado no tempo. E, em atenção à segurança jurídica e à razoabilidade, a medida liminar deve ser mantida.

Em caso similar, nesse sentido decidiu o TRF1:

“[...] II - Além disso, no caso em exame, deve ser preservada, ainda, a situação de fato consolidada com o deferimento da antecipação de tutela postulada nos autos, em 12/02/2015,
garantindo à autora o ingresso no curso pretendido, sendo, portanto, desaconselhável a desconstituição da referida situação fática.

III - Há de ver-se, ainda, que a tutela jurisdicional buscada nestes autos encontra-se em sintonia com o exercício do direito constitucional à educação (CF, art. 205) e com a expectativa de
futuro retorno intelectual em proveito da nação, que há de prevalecer sobre formalismos eventualmente inibidores e desestimuladores do potencial científico daí decorrente.

(TRF1, 5ª Turma, AC 0006331-02.2015.4.01.3300 / BA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, QUINTA TURMA, e-DJF1 de 20/04/2017 - grifamos)

Idêntico posicionamento também foi externado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em recente acórdão:

“[...] 1. Acerca da Teoria do Fato Consumado, constata-se que a sua aplicação pela Corte local encontra amparo na jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, onde se firmou a
compreensão de que, "Em casos excepcionais, em que a restauração da estrita legalidade ocasionaria mais danos sociais que a manutenção da situação consolidada pelo decurso do tempo por
intermédio do mandado de segurança concedido (in casu, a conclusão do curso e obtenção do diploma), a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se firmado no sentido de admitir a
aplicação da teoria do fato consumado" (AgInt no REsp 1.338.886/SC, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 6/3/2018, DJe 19/4/2018).

2. O Tribunal de origem, ao analisar a situação concreta dos autos, manteve a conclusão da sentença acerca da ausência de razoabilidade na eliminação do candidato que, embora tendo se
inscrito equivocadamente no vestibular como cotista, graças à elevada nota/escore que alcançou nas provas, reuniu condições para ingresso nas vagas destinadas à ampla concorrência.

3. Ademais disso, pelos anos já transcorridos desde a concessão e cumprimento da medida liminar, lícito presumir que o impetrante já tenha concluído seu curso, em contexto que também
opera em favor da manutenção da concessão do writ. [...]”

(AgRg no AREsp 522.431/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2019, DJe 25/03/2019) 
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“[...] 5. No que diz respeito à violação ao art. 462 do Código de Processo Civil, em face da adoção da teoria do fato consumado quando a recorrida ainda não concluiu o curso, melhor sorte
não socorre à universidade. Verifica-se que a recorrida estuda na instituição de ensino há pelo menos 3 anos e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem firmado-se no sentido de
que, em hipótese como a dos autos, em que o estudante obteve a matrícula em instituição por intermédio do mandado de segurança e, inclusive, está prestes a concluir o curso, deve-se aplicar a
teoria do fato consumado. Precedentes. [...]”.

(REsp 1172643/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2011, DJe 29/03/2011)

Está, então, caracterizado o direito líquido e certo do impetrante à manutenção de sua matrícula, face à ilegalidade do perpetrada pela autoridade impetrada.

Por todo o exposto, confirmo a medida liminar concedida nos autos e CONCEDO A SEGURANÇA, para declarar a nulidade da reprovação do impetrante na banca de avaliação da veracidade da
autodeclaração, nos termos da fundamentação supra, bem como para determinar que a autoridade impetrada mantenha o impetrante definitivamente matriculado no curso de Medicina da UFMS/CPTL.

Deixo de fixar honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Sem custas.

Sentença sujeita a reexame necessário.

P.R.I.C.

Campo Grande, datado e assinado eletronicamente.

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003090-14.2015.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: JOAO DO CARMO FERNANDES DA SILVA, JOAO DO CARMO FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO GOMES BANDEIRA - MS14256
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO GOMES BANDEIRA - MS14256
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
Nome: UNIÃO FEDERAL
Endereço: desconhecido
Nome: UNIÃO FEDERAL
Endereço: desconhecido

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

AUTOS AGUARDANDO, SOBRESTADOS, O PAGAMENTO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO.

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 9 de junho de 2020. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002774-42.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: JEAN CARLOS DA SILVA AMERICO
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILTON CELESTE CANDELORIO - MS17266
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, CHEFE DA DIV. DE ORIENTAÇÃO ACADÊMICA DA UFMS, FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

JEAN CARLOS DA SILVA AMERICO impetrou a presente ação mandamental contra suposto ato coator praticado pelo REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO
SUL e CHEFE DA DIV. DE ORIENTAÇÃO ACADÊMICA DA UFMS, pelo qual busca ordem judicial que garanta o oferecimento de alternativas ao estudante para finalizar seu curso de graduação, incluindo as
avaliações já perdidas pelo impetrante.

Alegou, em breve resumo, ser acadêmico do curso de Administração Pública - Bacharelado – EAD na FUFMS. Quando da abertura das vagas, foram estabelecidos horários de aulas do curso a Distância,
podendo ocorrer atividades nos períodos noturnos nos dias da semana e também aos sábados e domingos, com necessidade de disponibilidade para o curso a distância.

Afirma professar a religião denominada “Adventista do Sétimo dia”, onde não se executam atividades de interesse pessoais no 7° dia - o dia de sábado - considerado do pôr-do-sol da sexta feira ao pôr-do-sol
do sábado. Diante disso, solicitou à Universidade Federal a possibilidade de realizar as avaliações em dias alternativos; alternar as avaliações considerando que o edital previa a possibilidade de aulas em qualquer dia da semana.
Seu pedido foi negado e atualmente encontra-se com reprovação iminente no limite máximo em todas as disciplinas ocasionando como consequência o desligamento do curso.

No seu entender, a negativa em questão viola seu direito à liberdade religiosa, à dignidade humana e ao estudo, todos previstos na Carta, sendo ilegal fazê-lo escolher entre o acesso ao ensino ou a sua religião.
Juntou documentos.

O pedido de liminar foi deferido (fls. 73/76-pdf), para o fim de determinar que a autoridade impetrada garanta ao impetrante o direito de realizar as atividades presenciais de seu curso superior em quaisquer dias
da semana, guardado o período compreendido entre compreendido entre o por-do-sol da sexta feira ao por-do-sol do sábado, até o final do semestre.

Às fls. 81/85 foi juntado documento oriundo do Pró-Reitor de Graduação e direcionado ao Procurador Jurídico da UFMS, onde defende o ato combatido, justifica não ter competência interna para adequar a
grade em favor do impetrante e informa o cumprimento da decisão. Juntou documentos.
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Regularmente notificadas, as autoridades impetradas prestaram informações (fls. 106/128), onde defenderam o ato combatido ao fundamento de: a) violação à isonomia com relação aos demais acadêmicos que
aceitaram cursar disciplinas aos sábados, inclusive fazendo referência à busca, pelo impetrante, de outra IES que atenda às suas limitações religiosas; b) inconveniência e impossibilidade de se adaptar os horários em favor de
poucos acadêmicos da religião em questão e c) ciência, pelo impetrante, da necessidade de frequência a aulas e provas aos sábados quando de sua matrícula no curso em questão.

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da lide, ao fundamento de ausência de interesse público primário no feito (fls. 129/130).

É o relato.

Decido.

Trata-se de ação mandamental pela qual o impetrante busca ver garantido seu direito à liberdade religiosa e ao estudo, mediante ordem judicial que determine à IES a reorganização da grade horária de seu curso
EAD, para que ele não realize provas aos sábados. Em contrapartida, as autoridades impetradas afirmam que tal providência viola a legalidade e a isonomia em relação aos demais acadêmicos, bem como destaca que o
impetrante tinha pleno conhecimento de que haveria aulas e provas aos sábados quando se inscreveu e matriculou para o ensino superior.

Tecidas essas iniciais considerações, vejo que, por ocasião da apreciação do pedido de liminar, assim me manifestei:

Como se sabe, por ocasião da apreciação do pedido de medida liminar, cabe apenas realizar uma análise superficial da questão posta, já que a cognição exauriente ficará relegada para quando
da apreciação da própria segurança.

Outrossim, nos termos do art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09, poderá ser determinada a suspensão dos efeitos do ato, comissivo ou omissivo, que deu motivo ao pedido, quando relevante o
fundamento alegado e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida caso seja deferida posteriormente.

E, de fato, vislumbro, ao menos neste momento, a presença dos requisitos mencionados acima.

Como se sabe, a Constituição Federal de 1988, seguindo a linha dos estatutos internacionais de Direitos Humanos, assegurou em seu art. 5º a todo indivíduo a liberdade de crença:

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

(...)

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;”

 

Outrossim, também assegurou a educação como direito de todo e dever do Estado:

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.”

 

Outrossim, a Lei Estadual 2.104/2000 estabelece:

Art. 2º É assegurado ao aluno, por motivo de crença religiosa, requerer à instituição de ensino em que esteja regularmente matriculado, seja ela pública ou privada, e de qualquer nível, que lhe
sejam aplicadas provas ou trabalhos acadêmicos em dias não coincidentes com o período de guarda religiosa.
§ 1º A instituição de ensino fixará data alternativa para a realização da obrigação acadêmica, que deverá coincidir com o período ou turno em que o aluno estiver matriculado, contando com
sua expressa anuência, se em turno diferente daquele.
§ 2º Para o gozo dos direitos disposto neste artigo, o aluno comprovará no ato da matrícula esta condição de crença religiosa, através de declaração da instituição religiosa a qual pertença, ou,
não sendo filiado a qualquer denominação, firmará declaração do próprio punho.
§ 3º O aluno, caso venha a se filiar a uma instituição religiosa no decorrer do ano letivo, gozará dos mesmos direitos, com a apresentação de declaração na data de sua filiação.

 

Assim, considero presente, no caso dos autos, a verossimilhança necessária para concessão da medida postulada, já que o impetrante, nos termos da Constituição Federal, não pode ser
privado do seu direito à educação por motivo de crença religiosa.

Ademais, é forçoso verificar que as atividades referentes ao curso de Administração na modalidade EAD podem ser realizadas de segunda a segunda, conforme estabeleceu o Edital
PROGRAD nº 92/2017 em seu item 1.3, de modo que não verifico qualquer prejuízo para a IES impetrada no fato de o impetrante realizar as atividades em questão em quaisquer outros dias
da semana, inclusive aos domingos, se for o caso.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. ENSINO. MANDADO DE SEGURANÇA. REALIZAÇÃO DAS PROVAS DO ENEM EM HORARIO ESPECIAL. CANDIDATA ADVENTISTA DO SÉTIMO
DIA.LIBERDADE DE CULTO (CF, ART. 5º, VIII). REALIZAÇÃO EM OUTRO DIA. POSSIBILIDADE. TEORIA DO FATO CONSUMADO. HONORÁRIOS DEVIDOS À
DEFENSORIA PÚBLICA.

I. A proteção da liberdade de consciência e de crença religiosa, direitos fundamentais encartados no art. 5º, incisos VI e VIII, da Constituição da República, sob o contexto de uma sociedade
pluralista, é consagrada pela jurisprudência pátria, que resguarda o direito dos adventistas do 7º dia (sabadistas), até como função contramajoritária para a proteção do direito das
minorias, de modo a se mostrar lídimo o direito líquido e certo à realização de provas acadêmicas em dia e horários compatíveis com o credo religioso do Requerente, resguardado o
Estado Democrático de Direitos (AC-29228-81.2012.4.01.3800/MG, Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, DJ de 5.6.2014).

...

APELAÇÃO 00354915720114013900 APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA – TRF1 – SEXTA TURMA - e-DJF1 DATA:11/03/2016

 

Caracterizada está, portanto, a aparente ilegalidade, face à ausência de razoabilidade na negativa da autoridade impetrada em oportunizar ao impetrante a realização das atividades
presenciais obrigatórias em dias que não sejam o “sábado”, compreendido entre o por-do-sol da sexta feira ao por-do-sol do sábado.

O mesmo se pode afirmar quanto ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que, diante da proximidade do término do período letivo, a ausência de participação em tais
atividades pode ensejar a reprovação do acadêmico, de modo que a concessão da tutela jurisdicional somente ao final revelar-se-ia de efetivação praticamente impossível, posto que não seria
viável a realização de tais atividades somente para o impetrante, sob pena de violação à isonomia com relação aos demais acadêmicos.

Assim sendo, defiro o pedido de liminar para o fim de determinar que a autoridade impetrada garanta ao impetrante o direito de realizar as atividades presenciais de seu curso superior em
quaisquer dias da semana, guardado o período compreendido entre compreendido entre o por-do-sol da sexta feira ao por-do-sol do sábado, até o final do semestre.

 

Neste momento processual, já decorrido todo o trâmite mandamental, não verifico qualquer notícia de fato posterior que tenha alterado o quadro fático e jurídico existente no momento da apreciação do pedido
de liminar.

Em outras palavras, pode-se afirmar que as mesmas razões de fato e de direito que me levaram à concessão da medida liminar e demais extensões se mostram, nesta fase final, como motivação suficiente para a
concessão da segurança definitiva, notadamente em face dos interesses constitucionais em jogo. É sabido que entre normas constitucionais – mesmo as pragmáticas – eventual hierarquia se revela mera aparência. A interpretação
de normas e direitos constitucionais há que ser feita observando-se o caso concreto e, havendo a possibilidade de se harmonizar todos eles, há que se fazê-lo.

É o que está a ocorrer no presente caso. Deveras, a isonomia arguida pelas autoridades impetradas conta com proteção constitucional. Da mesma forma os direitos à liberdade religiosa e aos mais altos níveis de
estudo. Assim, se a compatibilização desses direitos está a depender de mera atuação da administração da IES, no sentido de organizar a grade horária de forma que o descanso do sábado seja garantido ao impetrante, tal
providência deve ser tomada, nos termos do entendimento manifestado em sede precária.
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No caso em análise, a pretensão inicial conta, também, com a proteção legal da Lei Estadual 2.104/2000, que assegura ao aluno, por motivo de crença religiosa, requerer à instituição de ensino em que esteja
regularmente matriculado - pública ou privada -, de qualquer nível, que lhe sejam aplicadas provas ou trabalhos acadêmicos em dias não coincidentes com o período de guarda religiosa. Há proteção diferenciada, no caso de
estudantes sediados no Estado do Mato Grosso do Sul que deve ser observada no caso em concreto.

Ante todo o exposto, confirmo a liminar de fls. 73/76 e CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, para determinar que as autoridades impetradas garantam o oferecimento de alternativas ao impetrante para
finalizar seu curso de graduação, incluindo as avaliações já perdidas pelo impetrante, remanejando as atividades de avaliação para dias diversos do sábado (considerado do pôr-do-sol da sexta feira ao pôr-do-sol do sábado).

Deixo de fixar honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 14, § 1º da Lei 12.016/2009).

Sem custas.

P.R.I.C.

Campo Grande, datado e assinado digitalmente.

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5005542-67.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
ESPOLIO: PORFIRIO FAUSTINO FOGACA, PORFIRIO FAUSTINO FOGACA
Advogado do(a) ESPOLIO: HELENA CLARA KAPLAN - MS12326
Advogado do(a) ESPOLIO: HELENA CLARA KAPLAN - MS12326
ESPOLIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SINDICATO DOS CORRETORES DE IMOVEIS NO ESTADO DE MS, SINDICATO DOS
CORRETORES DE IMOVEIS NO ESTADO DE MS
Advogado do(a) ESPOLIO: ROBERTO SANTOS CUNHA - MS8974
Advogado do(a) ESPOLIO: ROBERTO SANTOS CUNHA - MS8974
Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Endereço: desconhecido
Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Endereço: desconhecido
Nome: SINDICATO DOS CORRETORES DE IMOVEIS NO ESTADO DE MS
Endereço: Rua Sete de Setembro, 2080, - até 920/0921, Centro, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79002-121
Nome: SINDICATO DOS CORRETORES DE IMOVEIS NO ESTADO DE MS
Endereço: Rua Sete de Setembro, 2080, - até 920/0921, Centro, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79002-121

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“ Fica intimada a parte exequente para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito."

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 9 de junho de 2020. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCESSO: 5000317-32.2020.4.03.6000

 CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

 Impetrante: ROBERVAL INACIO AZEVEDO MAGALHAES

Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO FRANCO SERROU CAMY - MS9200
 Impetrado: GERENTE EXECUTIVO DO INSS

Assistente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

 

 SENTENÇA 

 

 

 

 

ROBERTO INÁCIO AZEVEDO MAGALHÃES impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra suposto ato ilegal praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS nesta
capital, pelo qual buscou ordem judicial para que a autoridade impetrada procedesse à reabertura do processo administrativo de recurso ordinário e à distribuição do recurso protocolado sob o nº 1506185965. 

Afirma que protocolou no dia 19/10/2018, junto ao INSS, recurso ordinário visando a revisão do ato de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, desde essa data o processo encontra-se
parado, não sendo distribuído a uma das juntas de recurso, o que caracteriza a omissão e consequente ilegalidade administrativa.

Aduz que a demora em questão está lhe trazendo sérios prejuízos, necessitando da resposta administrativa. A omissão na análise do referido pleito, no seu entender, é ilegal, pois viola os artigos 5º, LXXVIII da Carta,
além do art. 49, da Lei 9.784/99 e os princípios da celeridade processual, eficiência e razoabilidade (f. 3-7).
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O pedido de liminar foi deferido às f. 83-84, determinando-se a análise e conclusão do requerimento administrativo em questão no prazo de 30 (trinta) dias. Contra essa decisão o INSS interpôs o agravo de
instrumento de f. 90-95.

A Procuradoria Federal, representando o INSS, alegou ilegitimidade passiva (f. 88) e que o recurso do impetrante foi encaminhado à Junta de Recursos.

À f. 100 o impetrante informou que o seu processo administrativo foi encaminhado ao Conselho de Recursos do INSS.

O Ministério Público Federal oficiou no feito à f. 101, opinando pelo regular prosseguimento do trâmite processual.

É o relatório.

Decido.

De uma análise dos autos, verifico de plano faltar uma das condições da ação, sem a qual fica prejudicada a própria análise do mérito da questão controvertida posta.

A parte impetrante buscava, em síntese, a reabertura do processo administrativo de recurso ordinário e/ou a distribuição do recurso protocolado sob o nº 1506185965.

Concedida a liminar, seu intento foi atingido, conforme se verifica da petição e documentos juntados pelo INSS.

Vê-se, então, que o feito administrativo teve andamento, encaminhando-se o recurso do impetrante ao Conselho de Recursos do INSS. 

Além disso, não obstante o fato de o encaminhamento do recurso administrativo ter ocorrido em razão da medida de urgência, o fato é que a parte impetrante alcançou o objeto por ela pretendido.

Portanto, o interesse no prosseguimento da ação esvaiu-se após a concessão da medida liminar nos presentes autos, pela qual  impetrante teve seu recurso encaminhado ao setor competente.

Frise-se, tão somente, que, ao impetrar o presente mandamus, a parte detinha o mencionado interesse que, contudo, desapareceu no transcorrer do feito, tendo havido a denominada “perda superveniente do
interesse processual”.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO MANDAMENTAL , sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil/2015 e, por
consequência, DENEGO A SEGURANÇA , com fundamento no art. 6º, § 5º da Lei 12.016/2009.

Deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Sem custas.

P.R.I.C.

Oportunamente, arquivem-se.

Campo Grande/MS, 05/06/2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5010167-81.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO, 
Advogados do(a) AUTOR: WELLINGTON COELHO DE SOUZA - MS2923, WELLINGTON COELHO DE SOUZA JUNIOR - MS15475, RODRIGO COELHO DE SOUZA - MS17301
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação, devendo nessa oportunidade indicar quais pontos controvertidos da lide pretende esclarecer, especificando as
provas que pretende produzir e justificando sua pertinência. Em seguida, intime-se a ré para também especificar as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e indicar quais os pontos controvertidos da lide que
pretende esclarecer.

O pedido de provas que pretendem produzir, deve ser justificado, sob pena de indeferimento, ocasião em que deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo art. 357 do CPC, ficando cientes
de que serão indeferidos os requerimentos de diligências inúteis, meramente protelatórias ou impertinentes à solução da lide. Registro, também, que o silêncio ou protestos genéricos por produção de provas serão interpretados
como desinteresse na dilação probatória, e poderá culminar no julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, CPC).

Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para sentença se nada for requerido
pelas partes, ou para decisão de saneamento e organização, conforme o caso.

Por fim, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

Campo Grande, 8 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0012114-32.2016.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - MATOGROSSENSE S.A
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA LUCCHI PEIXOTO - SP166297
REU: ALFREDO JOSE DE CASTRO NEVES FILHO, RENATA GUEDES PEREIRA DE CASTRO NEVES
Advogados do(a) REU: GUILHERME MARTINS MALUFE - SP144345, MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO - SP16505
Advogados do(a) REU: GUILHERME MARTINS MALUFE - SP144345, MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO - SP16505
Nome: ALFREDO JOSE DE CASTRO NEVES FILHO
Endereço: desconhecido
Nome: RENATA GUEDES PEREIRA DE CASTRO NEVES
Endereço: desconhecido

 

DESPACHO
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Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, requeiram as partes o que for de seu interesse quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, arquivem-se.

Campo Grande/MS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004917-80.2003.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

AUTOR: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI - MS4554
REU: MARIA INES DE TOLEDO
Advogado do(a) REU: JOAO BOSCO ANTUNES RONCISVALLE - MS6257
Nome: MARIA INES DE TOLEDO
Endereço: desconhecido

 

 

 

DESPACHO

 

Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem sem indicação de equívocos de digitalização a serem corrigidos, manifeste-se a parte autora, independentemente de nova intimação, sobre a petição de f. 228-229 dos autos físicos,
requerendo o que for de seu interesse com relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, aguarde-se eventual provocação no arquivo.

Intimem-se.

Campo Grande/MS, 8 de junho de 2020.

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0011901-26.2016.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande

IMPETRANTE: IVAN PATRICIO REYES SALVADOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIO RENATO ALMEIDA REYES - SP421847
IMPETRADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Campo Grande/MS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0007021-04.2015.4.03.6201 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
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AUTOR: ANTONIO ARRAES BRANCO AVELINO
Advogado do(a) AUTOR: DENISE DA SILVA AMADO FELICIO - MS11571
REU: UNIÃO FEDERAL
 
Nome: UNIÃO FEDERAL
Endereço: desconhecido

 

 

 

 

 

DESPACHO

 

 Intimem-se as partes da inserção do processo físico no PJE e para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
podendo corrigi-los imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, providencie-se o devido andamento de acordo com a fase processual em que se encontra o feito.

Campo Grande, 05 de junho de 2020.

3A VARA DE CAMPO GRANDE

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (327) Nº 5008666-58.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
EMBARGANTE: PEDRO HENRIQUE LEAL NOGUEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: CYRO ROCHA FERREIRA JUNIOR - DF29369
EMBARGADO: JUSTIÇA PÚBLICA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Fica o embargante, através de seu advogado constituído, intimado para que recolha, no prazo de 10 (dez) dias, o valor referente às custas judiciais às quais foi condenado na sentença, informando nos autos.

              

 

   CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (327) Nº 0001009-53.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ANANIAS SOARES DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO VANDERLEI MORAES - SP120964
REU: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

ANANIAS SOARES DOS REIS, qualificado nos autos, opôs os presentes embargos de terceiro, pretendendo a liberação da constrição judicial que recai sobre o caminhão Trator Scania/R124
GA4X2NZ420, de placas JYN 3140, chassi 9A9CFF39371DV8287, objeto de sequestro decretado nos autos nº 0008790-97.2018.403.6000 (vinculado à ação penal ação penal 0000570-13.2017.403.6000).

Instado, o MPF pugnou pela intimação do embargante de modo a esclarecer e comprovar a dívida existente entre ele e Wanderley, bem assim comprovar a negociação que sanou a pendência (que os veículos
repassados a Wanderley eram de sua propriedade). Além disso, requereu que o embargante juntasse aos autos documentos hábeis a comprovar a sua capacidade econômica (ID 28353928, pgs. 34/35).

ID 28353928 (pgs. 34/35), observou-se que a medida tecnicamente adequada ao caso seria a apresentação de Embargos de Terceiro, dado o fato que o bem foi objeto de sequestro e não de apreensão.
Tratando-se de embargos de terceiro (ação autônoma), efetuou-se a intimação da embargante, por seu advogado (via Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região), para emendar a inicial, de modo a juntar cópia da
decisão que determinou a medida constritiva e o quanto mais entender necessário para análise do pedido. No mesmo prazo, oportunizou-se que fossem prestados os esclarecimentos requeridos pelo Parquet Federal, instruídos
com documentação correlata (ID 28353928, pgs. 36/37).

O embargante requereu a dilação de prazo para juntada de documentos, posto que os autos físicos (que determinou a medida constritiva), em fase de digitalização, não estavam disponíveis em cartório (ID
28533231).

Com a inserção voluntária dos autos na modalidade eletrônica, as partes foram intimadas para ciência e, na mesma oportunidade, deferiu-se a dilação de prazo ao requerente para juntada dos documentos.  

Devidamente intimado, o embargante deixou transcorrer in albis o prazo fixado (certificado pelo sistema). E, dada vista ao MPF, pugnou pelo indeferimento do pedido (ID 32951600).

Intime-se o embargante, de forma derradeira, para instruir a inicial com cópia da decisão que determinou a medida constritiva, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, com fulcro no art.
321 do Código de Processo Civil. No mesmo prazo, deverá trazer aos autos os esclarecimentos e documentos solicitados pelo MPF.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

             

 

   CAMPO GRANDE, data da assinatura digital.

 

Juiz Federal 
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(assinatura digital)

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5007816-04.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: LUCAS DOS SANTOS PEZZATTI
Advogados do(a) REU: JOAO RICARDO BATISTA DE OLIVEIRA - MS22299, PAULO HENRIQUE HANS - MS18092, LEONARDO NUNES DA CUNHA DE ARRUDA - MS17005
 
  

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, etc.

1. Considerando a restrição de acesso ao prédio da Justiça Federal como medida de contenção a pandemia, além da impossibilidade de realização do presente ato pelo sistema de videoconferência devido a
problemas técnicos, REDESIGNO a audiência para o dia 28/08/2020, às 14h00, a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara Federal.

2. Registro que caso persistam as medidas de contenção de pandemia, a realização da audiência será realizada pelo sistema de videoconferência, com amparo na Resolução PRES 343/2020 e Portaria
PRES/CORE n. 5/2020, que dão o suporte e o complemento às disposições do CNJ no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.

3. Neste caso, vejo que as partes já têm conhecimento dos procedimentos de acesso da sala virtual, em razão do contato prévio da Serventia desta 3ª Vara Federal (com a testemunha e a defesa técnica - ID
33287095), na forma da Orientação CORE nº 02, de 24 de abril de 2020, sendo bastante colaborativas até o momento.

4. Para mais, reforço que o cumprimento da medida cautelar de comparecimento mensal em juízo de Lucas dos Santos Pezzati está suspenso em função do disposto no art. 2º da Portaria CPGR-03V nº 4, de 25
de março de 2020, por 90 (noventa) dias, a contar de 17 de março de 2020.

5. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. 

6. Expeça-se o necessário.   CUMPRA-SE.

 

Por economia processual, cópia deste servirá como o seguinte expediente:

6.1. MANDADO DE INTIMAÇÃO -  RÉU -  REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

FINALIDADE: MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal, a quem este for apresentado, que em seu cumprimento, no prazo legal.

INTIME-SE o acusado LUCAS DOS SANTOS PEZZATTI, brasileiro, estudante, filho de Joseja Valdenir dos Santos Pezzatti e Orlando Pezzatti, natural de Campo Grande/MS, nascido em
21/11/1990, portador do CPF n. 027.443.721-02 e RG n. 001646872 SSP/MS, residente na Rua Expedicionário Alcindo Jardim Chagas, nº 1.056, Bairro Aero Rancho, Campo Grande/MS, para comparecer à sede da
Justiça Federal, munido de documento de identificação pessoal com foto, no dia 28/08/2020, às 14:00 horas para audiência de instrução.

ADVERTÊNCIA: Toda alteração de endereço deverá ser comunicada pessoalmente a este juízo.  Em caso de não comparecimento do réu, devidamente intimado para audiência ou não localizado por
mudança de endereço, será decretada a revelia.

LOCAL DE COMPARECIMENTO: Sala de audiência da 3ª Vara Federal, na sede da Justiça Federal (Rua Del. Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128, Parque dos Poderes) ou, caso persistam as
medidas de contenção da pandemia, o ato será realizado pelo sistema de videoconferência.

OBSERVAÇÃO: O Oficial de Justiça deverá atentar para cumprimento integral das determinações contidas no mandado, colhendo o telefone ou outro meio de contato da pessoa a ser intimada.

 

6.2. MANDADO DE INTIMAÇÃO -  TESTEMUNHA-  REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

FINALIDADE: MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal, a quem este for apresentado, que em seu cumprimento, no prazo legal.

INTIME-SE a testemunha de acusação JEFERSON DA SILVA MAIDANA (Matrícula 9530831), com endereço na Delegacia Especializada de Proteção a Criação e ao Adolescente (DEPCA) –
Rua Dr. Arlindo de Andrade, 145, Ambaí, Campo Grande/MS, para comparecer à sede da Justiça Federal, munido de documento de identificação pessoal com foto, no dia 28/08/2020, às 14:00 horas para audiência de
instrução.

LOCAL DE COMPARECIMENTO: Sala de audiência da 3ª Vara Federal, na sede da Justiça Federal (Rua Del. Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128, Parque dos Poderes) ou, caso persistam as
medidas de contenção da pandemia, o ato será realizado pelo sistema de videoconferência.

 

6.3. OFÍCIO PARA DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL

FINALIDADE: Comunicar a redesignação de audiência anteriormente marcada e requisitar a apresentação do policial civil JEFERSON DA SILVA MAIDANA (Matr. 9530831), lotado na Delegacia
Especializada de Proteção a Criação e ao Adolescente (DEPCA), nos termos do art. 359 do Código de Processo Penal,  para ser ouvida como testemunha de acusação  no dia 28/08/2020, às 14:00 horas.

ENDEREÇO: Rua Desembargador Leão do Neto do Carmo, 1203, Parque dos Poderes, Campo Grande-MS,  CEP 79031-350. E-mail: dgpc@pc.ms.gov.br

 

Campo Grande, data da assinatura digital.

 

 

BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA

Juiz Federal
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000757-50.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: MARIO MARCIO MARCONDES CORREA
Advogados do(a) REU: FABIO FREITAS CORREA - MS9133, JULIANA FREITAS CORREA - MS17572, MARITANA PESQUEIRA CORREA - MS19214

 
 
 

    D E S P A C H O
 

Diante do requerimento da defesa (ID 33288582), REDESIGNO a audiência para o dia 08/09/2020 às 14:00 horas.

Requisite-se os policiais miliares Joilson da Silva Acunha e  Gregório Ferreira, arrolados como testemunhas de acusação.

Expeça-se, com urgência, novo mandado de intimação para as testemunhas Aurélio Teixeira Pires de Oliveira (ID 25119402), Miguel Moraes Rondon (ID 25646527) e  Virgilio Chaparro (ID 28770907).

Expeça-se nova carta precatória para Comarca de Maracaju, para intimação do acusado Mario Marcio Marcondes Correa e da testemunha Marinete Pereira.

Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se.

 

CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000165-52.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: THAYANE ELY LIMA
IMPETRADO: REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À CULTURA E ENSINO -
FAPEC, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) IMPETRADO: MORGANA BORDIGNON KREIN - MS19973
gecom
 

 

             S E N T E N Ç A

 

1. Relatório

THAYANE ELY LIMA impetrou o presente mandado de segurança, apontando a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – FUFMS e o DIRETOR
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À CULTURA E ENSINO - FAPEC como autoridades coatoras, tombado sob o n. 5000165-52.2018.4.03.6000.

Afirma que ocupa o cargo de Assistente em Administração da UFMS e exercia a função gratificada de Chefe da Divisão de Recrutamento e Seleção na data da abertura do Edital UFMS/PROGEP n. 56, de 5
de setembro de 2017, para provimento do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais – Classe E.

Diz que, em 18.9.2017, na intenção de concorrer a uma das vagas ali anunciadas, formulou declaração de impedimento para participação em comissão ou encargos de concurso para a carreira, consignando que
não havia obtido acesso à informação privilegiada ao certame, que não fosse de conhecimento público.

Diante disso, em 21.9.2017, o Pró-Reitor de Gestão de Pessoas alterou sua lotação para o setor de Divisão de Capacitação e Qualificação, passando a exercer somente o cargo de Assistente em
Administração.

Aduz que, ante tal providência, inscreveu-se no concurso em questão, tendo sido publicado seu nome na relação de inscritos e o ensalamento para realização da prova. No entanto, foi surpreendida com o
indeferimento de sua inscrição e exclusão do certame, por meio do Edital UFMS/PROGEP n. 06, de 11 de janeiro de 2018.

Discorda da sua exclusão, pois em nenhum momento foi responsável por elaborar, fiscalizar e executar as provas e concurso.

Pediu, inclusive em sede liminar, que lhe fosse assegurada a participação no concurso, com a revalidação do número de sua inscrição e participação na prova prevista para o dia 14.1.2018.

Com a inicial vieram documentos, dentre eles: procuração (Id. 4159184 – pág. 18); documentos pessoais e comprovante de endereço (Id. 4159184 – pág. 20/21); comprovante de recolhimento de custas
processuais (Id. 4159184 – pág. 23); CI de alteração de lotação (Id. 4159184 – pág. 24); Editais (Id. 4159184 – pág. 26/135); declaração de impedimento e alteração de lotação (Id. 4159184 – pág. 139/145); resposta da
PAFEC ao requerimento de inscrição (Id. 4159184 – pág. 146/147; denúncia (Id. 4159184 – pág. 148); parecer do Ministério Público Estadual (Id. 4159184 – pág. 149/150).

O pedido de liminar foi deferido (Id. 4159184 – pág. 159/161).

A Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – FAPEC, informou o cumprimento da liminar deferida e juntou documentos (Id. 4255601).

Notificado, o Reitor da FUFMS prestou informações, sustentando sua ilegitimidade passiva, deixando de se manifestar acerca do mérito (Id. 4285130).

Sobreveio informações prestadas pela FAPEC e Secretário Executivo (Id. 4327649).

Alegou, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da FAPEC e de seu Secretário Executivo, e pediu a extinção da punibilidade.

Relatou ter participado da reunião convocada pela Comissão Organizadora do Concurso, onde, após os devidos esclarecimentos, apresentação da denúncia recebida e parecer do Ministério Público, o assunto
foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade pelo indeferimento das inscrições autora e de sua irmã, Fernanda Ely Lima.

No mérito, sustentou que a impetrante participou da construção do edital, teve acesso irrestrito a informações privilegiadas em razão do cargo de Chefia que ocupava e, por conveniência, foi temporariamente
afastada somente após a abertura do certame, o que infringe, os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade.

Culminou pedindo o reconhecimento da preliminar de ilegitimidade e extinção do processo sem resolução do mérito, tornando-se ineficaz a medida liminarmente concedida. Caso contrário, requereu a
improcedência dos pedidos.

Juntou documentos, dentre eles, a denúncia da participação da autora no concurso (Id. 4327660), a Ata da Reunião da Comissão indeferindo da inscrição (Id. 4327662), edital de indeferimento (Id. 4327664) e
lista de presença na prova do concurso (Id. 4327666).

A FUFMS apresentou manifestação, em que informou seu interesse na causa e pediu a intimação da impetrante para retificar o polo passivo, a fim de constar sua participação na forma do art. 7º, II, da Lei nº
12.016/2009 (Id. 4441070).

Foi determinado à FAPEC que esclarecesse a procuração doc. 4255675, que fosse dada ciência à impetrante sobre os documentos referentes aos docs. 4255679 e 4255685 e, concomitantemente, fosse
intimado o Ministério Público Federal para manifestação (Id. 4558208).

A FAPEC peticionou, regularizando a representação processual (Id. 4618513).
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O Ministério Público Federal exarou parecer, deixando de se manifestar acerca do mérito, pugnando pelo regular prosseguimento do trâmite processual (doc.  4960055).

No passo, determinou-se que a impetrante se manifestasse acerca das informações apresentadas, informando, ainda, se a liminar havia sido cumprida, bem como se havia sido aprovada no concurso (Id.
17531350).

Intimada, a impetrante não se manifestou.

É o relatório. Fundamento e decido.  

2. Fundamentação

2.1. Preliminares:

2.1.1. Ilegitimidade passiva do Reitor da FUFMS

Em sede de mandado de segurança, deve a impetrante apontar autoridade que possua poderes para praticar ou desfazer o ato que se tem por ofensivo ao direito líquido e certo.

No caso, a impetrante indicou na exordial a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (FUFMS) e o Diretor Presidente da Fundação de Apoio à Cultura e Ensino (FAPEC) como autoridades
coatoras.

Não obstante, foi determinado na decisão que concedeu a liminar, proferida em plantão, a notificação do Reitor da FUFMS, do Presidente da FAPEC e do Presidente da Comissão de Concurso (Id. 4159184
– pág. 161).

Por conseguinte, notificado, o Reitor da FUFMS prestou informações, sustentando sua ilegitimidade passiva, sem adentrar ao mérito (Id. 4285130).

Pois bem. De fato, não vislumbro qualquer ato praticado pelo Reitor da FUFMS.

Verifica-se, no caso, que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da FUFMS é a autoridade responsável pelo concurso público em questão.

Nesta perspectiva, oportuno ressaltar que a teoria da encampação somente é plausível nos casos em que a impetração se volta contra autoridade coatora hierarquicamente superior, que encampa o ato ao
oferecer informações para autoridade inferior.

Assim, considerando que a autoridade com poder para a prática ou desfazimento do ato impugnado é o Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da FUFMS (Id. 4159184 – pág. 26), e não houve encampação pelo
Reitor, forçoso reconhecer que este não é parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação.

E não compete ao juiz, de ofício, corrigir a impetração, se for indicada, como coatora, autoridade que não deve figurar como impetrada. E a impetrante, intimada, não se manifestou.

Logo, o Reitor da FUFMS deve ser excluído do polo passivo da demanda, ante a sua ilegitimidade.

2.1.2. Ilegitimidade Passiva do Secretário Executivo da FAPEC

Por outro lado, o mesmo não ocorre em relação ao Secretário Executivo da FAPEC, devendo ser aplicada a teoria da encampação.

Isso porque, tratando-se de autoridade hierarquicamente superior (à Comissão do Concurso da FAPEC), adentrou-se ao mérito nas informações prestadas, defendendo o ato ora combatido, o que não implica
na alteração na competência jurisdicional.

Assim, o Secretário Executivo da FAPEC tornou-se autoridade legítima para figurar no polo passivo da demanda.

2.1.3. Ilegitimidade passiva da FUFMS 

A ação de mandado de segurança deve ser dirigida contra a autoridade que praticou o ato tido como ilegal e não contra a pessoa jurídica à qual aquela pertença.

Sendo assim, assiste razão à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (FUFMS), devendo o polo passivo ser retificado, a fim de constar sua participação na forma do art. 7º, II, da Lei nº
12.016/2009 (e não como impetrado), ante a sua manifestação de interesse na causa (Id. 4441070).

2.2. Perda superveniente do interesse processual

Buscou a impetrante por meio desta ação a revalidação do número de sua inscrição do concurso e a participação na prova prevista para o dia 14.1.2018.

Pois bem.

Sobreveio aos autos comprovação de que a impetrante foi convocada e esteve presente no local e data prevista para realizar a prova almejada (Id. 4327665 e Id. 4327666).

Logo, forçoso reconhecer que o feito perdeu o objeto, pois não há mais utilidade/necessidade da prestação jurisdicional, sendo inócuo eventual pronunciamento judicial, devendo ser extinto sem julgamento de
mérito, por perda superveniente do interesse processual.

3. Dispositivo.

Diante do exposto:

1) em relação ao Reitor da FUFMS, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, por reconhecer sua ilegitimidade passiva, nos termos do art. 485, VI, do CPC. 

2) quanto aos pedidos formulados pela impetrante na peça inaugural, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, por perda superveniente do interesse processual, nos termos do art. 485, VI, do CPC. 

Isentos de custas (art. 4º, I, Lei n. 9.289/96).

Sem honorários (art. 25 da Lei n. 12.016/2009; Súmula 512/STF; Súmula 105/STJ).

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da autuação, a fim de excluir o Reitor da FUFMS do polo passivo da demanda, mantendo-se a FUFMS como pessoa jurídica interessada.  

Campo Grande/MS, data e assinatura, nos termos da certificação digital.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0000482-09.2016.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
REQUERENTE: MUNICIPIO DE ANASTACIO
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDREA CLAUDIA VIEGAS DE ARAUJO - MS5527, ALUISIO CACERES PAES - MS15296
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL
 
Nome: UNIÃO FEDERAL
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica das partes para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 e Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ambas do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006536-59.2014.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REU: KAREN INGRID CAMPAGNOLI DIAS
Advogado do(a) REU: VILSON LOVATO - MS2147
Nome: KAREN INGRID CAMPAGNOLI DIAS
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Fica a parte recorrida intimada para se manifestar sobre a apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004642-21.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: FATIMA ACOSTA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

            id. 26779629.  Manifeste a parte autora sobre o prosseguimento do feito em 10 (dez) dias.

 

   CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000370-81.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: NELSON CINTRA RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA DE CARVALHO - MS8962
EXECUTADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Inseri no Sistema PrecWeb os Ofícios Requisitórios de Pagamento nº 20200036905 (referente ao crédito dos honorários sucumbenciais da advogada do exequente) e o de nº 20200036917 (referente ao crédito do exequente -
restituição das custas), ambos na modalidade de Requisição de Pequeno Valor (RPV), cujos teores junto a seguir. Dou fé. Ficam as partes intimadas do teor do Ofício Requisitório de Pagamento, nos termos do art. 11 da
Resolução nº 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal. Os dados dos valores incontroversos foram extraídos da planilha juntada pelo IBAMA no ID nº 20366309 (valor total, principal e juros; data da

conta). Os dados do valor total executado foram extraídos da planilha juntada pelo exequente no ID nº 18635209 (valor total, principal e juros; data da conta). A data do trânsito em julgado da fase de conhecimento consta na
certidão de ID nº 18635207. A data  do trânsito dos embargos (nesse caso, como há impugnação, usa-se a data da impugnação) consta na petição de ID nº 20366303).

              

 

   CAMPO GRANDE, 6 de junho de 2020.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002886-40.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: ADAO ANTUNES DE LIMA
REPRESENTANTE: CELEIDE BENITES DE LIMA

Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO DIAS DE MEIRA - RS79545, 

EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
 
 

 

DECISÃO

 

DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

 

 

ESPÓLIO DE ADÃO ANTUNES DE LIMA,  representado pela inventariante CELEIDE BENITES DE LIMA, ajuizou a presente execução individual da sentença proferida na Ação Civil Pública nº
94.008514-1, proposta ante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal.

 

Endereçou a execução contra o Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: “aos juízes federais compete processar e julgar: I – as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;”

 

Tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, depreende-se que a causa não se encontra na área de competência da Justiça Federal, conforme o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal,
supracitado.

 

Neste sentido, também é a Súmula 508 do Supremo Tribunal Federal: “Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que fôr parte o Banco do Brasil S.A.”

 

Desta forma, considerando a natureza jurídica do banco executado, a competência para processar e julgar esta ação é da Justiça Estadual.

 

É certo que a sentença objeto da execução é proveniente de ação civil pública que tramitou pela Justiça Federal.

 

Sucede que o feito tramitou na Justiça Federal pelo fato de o Banco Central e a União terem sido chamados como litisconsortes, devendo ser ressaltado, no entanto, que a condenação no valor aqui pleiteado recaiu somente na
pessoa do Banco do Brasil.

 

Aliás, nos casos envolvendo a mesma questão, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido pela competência da Justiça Estadual.

 

Neste sentido, menciono as seguintes decisões:

 

Cuida-se de conflito negativo de competência entre o r. Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul/MS, suscitante, e o r. Juízo da 19ª Vara Cível de Competência Especial de Campo Grande/MS, suscitado.

Ação: liquidação de sentença coletiva proferida em ação civil pública, proposta pelo Ministério Público Federal em desfavor do Banco do Brasil S.A., Banco Central do Brasil e União visando ao recebimento da diferença da correção monetária entre o BTN e o IPC

em março de 1990 sobre operações de crédito rural, em virtude do Plano Collor.

Decisão do Juízo suscitado: declinou da competência em favor do juízo suscitante, sob o argumento de que "(...) entendo que este Juízo não é competente para o processamento da demanda, porquanto, cuida-se de feito cuja fase cognitiva tramitou (e tramita) em esfera federal, devendo recair sobre o juiz que decidiu a demanda no primeiro grau de jurisdição o respectivo processamento da fase executiva ora proposta, ex vi do disposto no artigo 516, II, do CPC." Acrescentou, nesse contexto, que "(...) Por essas razões, com fundamento no artigo 64, §1º, do Código de Processo Civil, declino da competência para conhecer e julgar da presente demanda, determinando, pois, a remessa dos autos para uma das Varas Federais desta Comarca." (fls. 148/150)

Decisão do Juízo suscitante: suscitou o presente conflito negativo de competência, sob o fundamento de que "(...) Tendo em  vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, depreende-se que a causa não se encontra na área de competência da Justiça Federal, conforme o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, supracitado." Disse, outrossim, que "(...) o feito tramitou na Justiça Federal pelo fato de o Banco Central e a União terem sido chamados como litisconsortes, devendo ser ressaltado, no entanto, que a condenação no valor aqui pleiteado recaiu somente na pessoa do Banco do Brasil." Ao final, "(...) suscito conflito negativo de competência, nos termos do art. 66, inciso II, do Código de Processo Civil." (fls. 154/155).

É o relatório.

Decide-se.

1. Registre-se, preliminarmente, que o presente incidente se apresenta pronto para julgamento, haja vista que são dispensáveis maiores esclarecimentos pelos juízos conflitantes e que a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma daquelas previstas no artigo 178 do Código de Processo Civil de 2015, dispensando-se também o parecer do Ministério Público Federal, a teor do que dispõe o parágrafo único do artigo 951 do CPC/2015.

2. Cediço que a competência da Justiça Federal é ratione personae e, portanto, somente nela podem litigar os entes federais elencados no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, de modo que, na hipótese presente,  nenhum ente federal foi indicado na petição inicial, que indica unicamente sociedade de economia mista. (fls. 6/13)
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Com efeito, constatada a ausência do interesse de pessoa ou matéria sujeita ao foro federal, cuja avaliação cabe com exclusividade ao Juiz Federal, não se constituiu o pressuposto de competência da Justiça Federal. Nesse sentido, confira-se:

COMPETÊNCIA. CONFLITO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR PARTICULAR CONTRA BANCO PRIVADO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. ART. 109, DA CONSTITUIÇÃO.

- Se a ação foi proposta por particular, contra entidade privada, embora versando crédito de rendimentos de caderneta de poupança durante o período em que os ativos financeiros permaneceram retidos no Banco Central, e não integrando a relação processual qualquer dos entes referidos no art. 109, I, da Constituição, nas condições ali contempladas, impõe-se a competência da Justiça Estadual.

CC 7.344/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, unânime, DJU de 4.4.1994. E ainda: CC 15.660/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, unânime, DJU de 18.3.1996.

3. Do exposto, com fundamento no art. 955, parágrafo único, do NCPC c/c Súmula 568/STJ conheço do presente conflito e, por conseguinte, declaro a competência do r. juízo da 19ª Vara Cível de Competência Especial de Campo Grande/MS, suscitado.

(Conflito de Competência nº 156.622/MS - Ministro Marco Buzzi – 22.03.2018).

 

Trata-se de conflito negativo por iniciativa do Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Sidrolândia, na mesma unidade federada, relativamente à competência para processar e julgar liquidação de sentença coletiva proferida em ação civil pública, proposta pelo Ministério Público Federal em desfavor do Banco do Brasil S.A., Banco Central do Brasil e União visando ao recebimento da diferença da correção monetária entre o BTN e o IPC em março de 1990 sobre operações de crédito rural, em virtude do Plano Collor (fls. 232/237). 

O Juízo suscitado declinou na competência em favor da Justiça Federal em decorrência da solidariedade dos entes federais para arcar com o pagamento do valor pleiteado (fls. 138/141). 

O Juízo Federal suscitou o presente conflito ao fundamento de que o Banco do Brasil é entidade de índole privada, não mencionada no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, nos termos da Súmula 508/STF (fls. 5/6). 

Instado a se manifestar, opinou o Ministério Público Federal pela declaração de competência do Juízo estadual (fls. 337/340). 

Assim delimitada a controvérsia, tem-se que a competência da Justiça Federal é ratione personae, portanto somente nela podem litigar os entes federais elencados no art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 

Na hipótese presente, nenhum ente federal foi indicado na petição inicial, que indica unicamente sociedade de economia mista. 

Assim, constatada a ausência do interesse de pessoa ou matéria sujeita ao foro federal, cuja avaliação cabe com exclusividade ao Juiz Federal, não se constituiu o pressuposto de competência da Justiça Federal. 

Em precedentes que guardam similaridade com a espécie, a Segunda Seção afastou a competência da Justiça Federal ante a ausência desse pressuposto. Nesse sentido: 

COMPETÊNCIA. CONFLITO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR PARTICULAR CONTRA BANCO PRIVADO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. ART. 109, DA CONSTITUIÇÃO. 

- Se a ação foi proposta por particular, contra entidade privada, embora versando crédito de rendimentos de caderneta de poupança durante o período em que os ativos financeiros permaneceram retidos no Banco Central, e não integrando a relação processual qualquer dos entes referidos no art. 109, I, da Constituição, nas condições ali contempladas, impõe-se a competência da Justiça Estadual. (CC 7.344/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, unânime, DJU de 4.4.1994)

Caderneta de poupança. Rendimentos relativos aos meses de dezembro/88 e janeiro e fevereiro/89. Ação intentada contra o Banco do Brasil S.A. Caso de competência estadual. Conflito conhecido e declarado competente o suscitado. (CC 15.660/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, unânime, DJU de 18.3.1996)

Em face do exposto, conheço do conflito para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Sidrolândia, MS. Comunique-se. Intimem-se.

(Conflito de Competência 154.491/MS - Ministra Maria Isabel Gallotti – Dje 27.02.2018)

 

Diante disso, declino da competência para julgar a causa, determinando a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça da Comarca de Anastácio – MS, onde reside a inventariante.

 

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a Secretaria à remessa dos autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003896-22.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: FERNANDO AUGUSTO BATAGLIN MARQUES

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLENE HELENA DA ANUNCIACAO - DF11868

EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
 
 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

FERNANDO AUGUSTO BATAGLIN MARQUES ajuizou a presente execução individual da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 94.008514-1, proposta ante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal.

 Endereçou a execução contra o Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista.

 Decido.

 Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: “aos juízes federais compete processar e julgar: I – as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;”

 Tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, depreende-se que a causa não se encontra na área de competência da Justiça Federal, conforme o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal,
supracitado.

 Neste sentido, também é a Súmula 508 do Supremo Tribunal Federal: “Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que fôr parte o Banco do Brasil S.A.”

 Desta forma, considerando a natureza jurídica do banco executado, a competência para processar e julgar esta ação é da Justiça Estadual.

 É certo que a sentença objeto da execução é proveniente de ação civil pública que tramitou pela Justiça Federal.

 Sucede que o feito tramitou na Justiça Federal pelo fato de o Banco Central e a União terem sido chamados como litisconsortes, devendo ser ressaltado, no entanto, que a condenação no valor aqui pleiteado recaiu somente na
pessoa do Banco do Brasil.

 Aliás, nos casos envolvendo a mesma questão, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido pela competência da Justiça Estadual.

 Neste sentido, menciono as seguintes decisões:

 

Cuida-se de conflito negativo de competência entre o r. Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul/MS, suscitante, e o r. Juízo da 19ª Vara Cível de Competência Especial de Campo Grande/MS, suscitado.

Ação: liquidação de sentença coletiva proferida em ação civil pública, proposta pelo Ministério Público Federal em desfavor do Banco do Brasil S.A., Banco Central do Brasil e União visando ao recebimento da diferença da correção monetária entre o BTN e o IPC
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em março de 1990 sobre operações de crédito rural, em virtude do Plano Collor.

Decisão do Juízo suscitado: declinou da competência em favor do juízo suscitante, sob o argumento de que "(...) entendo que este Juízo não é competente para o processamento da demanda, porquanto, cuida-se de feito cuja fase cognitiva tramitou (e tramita) em esfera federal, devendo recair sobre o juiz que decidiu a demanda no primeiro grau de jurisdição o respectivo processamento da fase executiva ora proposta, ex vi do disposto no artigo 516, II, do CPC." Acrescentou, nesse contexto, que "(...) Por essas razões, com fundamento no artigo 64, §1º, do Código de Processo Civil, declino da competência para conhecer e julgar da presente demanda, determinando, pois, a remessa dos autos para uma das Varas Federais desta Comarca." (fls. 148/150)

Decisão do Juízo suscitante: suscitou o presente conflito negativo de competência, sob o fundamento de que "(...) Tendo em  vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, depreende-se que a causa não se encontra na área de competência da Justiça Federal, conforme o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, supracitado." Disse, outrossim, que "(...) o feito tramitou na Justiça Federal pelo fato de o Banco Central e a União terem sido chamados como litisconsortes, devendo ser ressaltado, no entanto, que a condenação no valor aqui pleiteado recaiu somente na pessoa do Banco do Brasil." Ao final, "(...) suscito conflito negativo de competência, nos termos do art. 66, inciso II, do Código de Processo Civil." (fls. 154/155).

É o relatório.

Decide-se.

1. Registre-se, preliminarmente, que o presente incidente se apresenta pronto para julgamento, haja vista que são dispensáveis maiores esclarecimentos pelos juízos conflitantes e que a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma daquelas previstas no artigo 178 do Código de Processo Civil de 2015, dispensando-se também o parecer do Ministério Público Federal, a teor do que dispõe o parágrafo único do artigo 951 do CPC/2015.

2. Cediço que a competência da Justiça Federal é ratione personae e, portanto, somente nela podem litigar os entes federais elencados no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, de modo que, na hipótese presente,  nenhum ente federal foi indicado na petição inicial, que indica unicamente sociedade de economia mista. (fls. 6/13)

Com efeito, constatada a ausência do interesse de pessoa ou matéria sujeita ao foro federal, cuja avaliação cabe com exclusividade ao Juiz Federal, não se constituiu o pressuposto de competência da Justiça Federal. Nesse sentido, confira-se:

COMPETÊNCIA. CONFLITO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR PARTICULAR CONTRA BANCO PRIVADO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. ART. 109, DA CONSTITUIÇÃO.

- Se a ação foi proposta por particular, contra entidade privada, embora versando crédito de rendimentos de caderneta de poupança durante o período em que os ativos financeiros permaneceram retidos no Banco Central, e não integrando a relação processual qualquer dos entes referidos no art. 109, I, da Constituição, nas condições ali contempladas, impõe-se a competência da Justiça Estadual.

CC 7.344/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, unânime, DJU de 4.4.1994. E ainda: CC 15.660/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, unânime, DJU de 18.3.1996.

3. Do exposto, com fundamento no art. 955, parágrafo único, do NCPC c/c Súmula 568/STJ conheço do presente conflito e, por conseguinte, declaro a competência do r. juízo da 19ª Vara Cível de Competência Especial de Campo Grande/MS, suscitado.

(Conflito de Competência nº 156.622/MS - Ministro Marco Buzzi – 22.03.2018).

 

Trata-se de conflito negativo por iniciativa do Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Sidrolândia, na mesma unidade federada, relativamente à competência para processar e julgar liquidação de sentença coletiva proferida em ação civil pública, proposta pelo Ministério Público Federal em desfavor do Banco do Brasil S.A., Banco Central do Brasil e União visando ao recebimento da diferença da correção monetária entre o BTN e o IPC em março de 1990 sobre operações de crédito rural, em virtude do Plano Collor (fls. 232/237). 

O Juízo suscitado declinou na competência em favor da Justiça Federal em decorrência da solidariedade dos entes federais para arcar com o pagamento do valor pleiteado (fls. 138/141). 

O Juízo Federal suscitou o presente conflito ao fundamento de que o Banco do Brasil é entidade de índole privada, não mencionada no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, nos termos da Súmula 508/STF (fls. 5/6). 

Instado a se manifestar, opinou o Ministério Público Federal pela declaração de competência do Juízo estadual (fls. 337/340). 

Assim delimitada a controvérsia, tem-se que a competência da Justiça Federal é ratione personae, portanto somente nela podem litigar os entes federais elencados no art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 

Na hipótese presente, nenhum ente federal foi indicado na petição inicial, que indica unicamente sociedade de economia mista. 

Assim, constatada a ausência do interesse de pessoa ou matéria sujeita ao foro federal, cuja avaliação cabe com exclusividade ao Juiz Federal, não se constituiu o pressuposto de competência da Justiça Federal. 

Em precedentes que guardam similaridade com a espécie, a Segunda Seção afastou a competência da Justiça Federal ante a ausência desse pressuposto. Nesse sentido: 

COMPETÊNCIA. CONFLITO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR PARTICULAR CONTRA BANCO PRIVADO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. ART. 109, DA CONSTITUIÇÃO. 

- Se a ação foi proposta por particular, contra entidade privada, embora versando crédito de rendimentos de caderneta de poupança durante o período em que os ativos financeiros permaneceram retidos no Banco Central, e não integrando a relação processual qualquer dos entes referidos no art. 109, I, da Constituição, nas condições ali contempladas, impõe-se a competência da Justiça Estadual. (CC 7.344/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, unânime, DJU de 4.4.1994)

Caderneta de poupança. Rendimentos relativos aos meses de dezembro/88 e janeiro e fevereiro/89. Ação intentada contra o Banco do Brasil S.A. Caso de competência estadual. Conflito conhecido e declarado competente o suscitado. (CC 15.660/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, unânime, DJU de 18.3.1996)

Em face do exposto, conheço do conflito para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Sidrolândia, MS. Comunique-se. Intimem-se.

(Conflito de Competência 154.491/MS - Ministra Maria Isabel Gallotti – Dje 27.02.2018)

 

Diante disso, declino da competência para julgar a causa, determinando a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Estadual desta cidade.

 Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a Secretaria à remessa dos autos, dando-se baixa na distribuição.

 Intime-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007290-37.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
EXEQUENTE: MARIA FATIMA BENITES RIBEIRO, RODRIGO BERNARDES BENITES, VANESSA BERNARDES BENITES, GABRIEL CRISTALDO BENITES, LILIA ROSALVA
BENITES, MARGARIDA BENITES, ADRIANO BENITES
 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701
 
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

DESPACHO

 

 

 

Têm direito aos valores não recebidos em vida pelo servidor falecido os dependentes com direito à pensão por morte, conforme dispõe o art. 1º da Lei n.º 6858/1980 e o art. 2º do Decreto n.º 85.845/1981 c/c art. 112 da Lei n.º
8.213/91. Não havendo dependentes, os valores serão pagos aos sucessores do titular, previstos na lei civil (art. 1º da Lei n.º 6858/1980 e o art. 5º do Decreto n.º 85.845/1981).

 

Como se vê, o direito a figurar como beneficiário surge na data do óbito, de forma que são os pensionistas habilitados inicialmente à pensão que fazem jus ao recebimento dos valores deixados pelo falecido, de maneira que eles
devem ser habilitados nos presentes autos ou renunciar aos valores em favor dos atuais pensionistas ou herdeiros.

 

Desta forma, manifestem-se MARIA FÁTIMA BENITES RIBEIRO, RODRIGO BERNARDES BENITES,  VANESSA BERNARDES BENITES, GABRIEL CRISTALDO BENITES, LÍLIA ROSALVA
BENITES, MARGARIDA BENITES e ADRIANO BENITES devendo os mesmos comprovarem sua situação perante o órgão empregador de Francisco Benites, uma vez que o doc. n. 21404023 - Pág. 2, 7, 9, 12, 14-
5, 17-8 e 20 menciona que eram filhos e netos (Rodrigo Bernardes Benites e Vanessa Bernardes Benites) de Patrícia Cristaldo Benites, enquanto que a certidão de óbito – doc. n. 21404023 - Pág. 3 informa que Francisco
Benites era casado com Lourdes Almeida Damasceno, situação esta que os exequentes também deverão esclarecer. Prazo: dez dias.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, pronuncie-se a União. Prazo: dez dias.
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A Secretaria deverá certificar nos autos principais: a) a propositura da presente execução; e b) se naqueles autos os exequentes ou o Sindicato pediu o cumprimento da sentença.

 

Int.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000696-07.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: SUELEN SILVEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: PERICLES GARCIA SANTOS - MS8743
IMPETRADO: DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

SUELEN SILVEIRA DOS SANTOS impetrou o presente mandado de segurança, apontando o DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL  como autoridade coatora.

Alega que participou do concurso público visando selecionar pessoas para o preenchimento do cargo Papiloscopista Policial Federal, em vaga para ampla concorrência.

Diz que o e edital estabeleceu que inexistindo candidatos que se declararam pessoas com deficiência ou candidatos negros aprovados na(s) prova(s) objetiva(s), será corrigida a prova discursiva dos demais
candidatos da listagem geral de aprovados e classificados na(s) prova(s) objetiva(s), até o limite de correções de que trata o quadro constante do subitem 10.9.1 deste edital respeitado os empates na última
colocação.

Acrescenta que na listagem geral da ampla concorrência existem candidatos empatados consigo, ou seja, que obteve o mesmo aproveitamento ao de outros candidatos, e ainda, que há candidatos com
pontuação menores que a sua, regularmente chamados para prosseguir no processo seletivo.

Aduz que o “fumus boni iuris” consiste na violação de direito líquido e certo da impetrante de conhecer suas notas, pontuação geral das provas realizadas na 1ª fase e assim, possa prosseguir nas fases
seguintes do concurso público: TAF – Exame de Aptidão Física, e seguintes.

Formula os seguintes pedidos:

4.1) A CONCESSÃO DA LIMINAR, determinando à Autoridade Coatora que marque as datas para a Impetrante realizar o TAF- Exame de Aptidão Física para que possa prosseguir no concurso público sub
judice, e possa se juntar aos candidatos da ampla concorrência na 1ª ou na 2ª chamada.

4.2) A concessão liminar da segurança para que V. Ex.ª determine à autoridade impetrada que conceda à impetrante: a correção das suas provas: objetiva e discursiva e a publicação das notas em juízo para seu
conhecimento e devida preparação, em caso de ratificação de validade para continuidade nas próximas fases.

4.3) A declaração judicial de que está concorrendo em pé de igualdade aos candidatos em ampla concorrência, em amparo constitucional, considerando que a prova é similar a todos inscritos, independentemente do
modo que se inscreveu.

Notificada, a autoridade apresentou informações quando, em síntese, arguiu a observância do edital, no qual os candidatos deveriam obter notas mínimas (por blocos da prova objetiva), o que não foi alcançado pela
impetrante, razão pela qual ela foi desclassificada.

Juntou documentos.

O pedido de liminar foi indeferido.

Ao MPF oficiou nos autos, deixando, porém, de se manifestar sobre o mérito.

É o relatório.

 

Decido.

 

Com base na da técnica da motivação per relationem adoto integralmente a fundamentação lançada pelo MM. Juiz Federal Substituto quando da apreciação do pedido de liminar:

É cediço que o edital faz lei entre as partes e relativo ao concurso em questão, estabelecia (ID 14061087, p. 18):

9.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA(S) PROVA(S) OBJETIVA(S)

9.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA(S) PROVA(S) OBJETIVA(S)

9.11.1 Todas as folhas de respostas da(s) prova(s) objetiva(s) serão corrigidas por meio de processamento eletrônico.

9.11.2 A nota em cada item da(s) prova(s) objetiva(s), feita com base nas marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial
definitivo da(s) prova(s); 1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo da(s) prova(s); 0,00, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e E).

9.11.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem.

(...)

9.11.6 Será reprovado na prova objetiva e eliminado do concurso público o candidato aos cargos de Agente de Polícia Federal, Escrivão de Polícia Federal e Papiloscopista Policial Federal que se enquadrar em
pelo menos um dos itens a seguir:

a) obtiver nota inferior a 6,00 pontos no bloco I da prova objetiva (P1);

b) obtiver nota inferior a 3,00 pontos no bloco II da prova objetiva (P1);

c) obtiver nota inferior a 2,00 pontos no bloco III da prova objetiva (P1);

d) obtiver nota inferior a 48,00 pontos no conjunto dos três blocos da prova objetiva.

9.11.7 O candidato eliminado na forma dos subitens 9.11.4, 9.11.5 e 9.11.6 deste edital não terá classificação alguma no concurso público.

(...)

10.9 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA

10.9.1 Respeitados os empates na última colocação, será corrigida a prova discursiva dos candidatos aprovados na(s) prova(s) objetiva(s) e classificados até as posições de que tratam o quadro a seguir.

(...)

10.9.2 O candidato cuja prova discursiva não for corrigida na forma do subitem 10.9.1 deste edital estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso.

No caso, a impetrante concorria em vaga destinada à ampla concorrência e, de acordo com o documento 14642397, obteve seguintes notas: a) 12,00 pontos no bloco I da prova objetiva (P1); b) 10,00 pontos no
bloco II da prova objetiva (P1); c) - 8,00 pontos (oito pontos negativos) no bloco III da prova objetiva (P1); d) 14,00 pontos no conjunto dos três blocos.
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Registre-se que nos termos do edital, a cada resposta incorreta, o candidato teria um ponto negativado, de forma que os acertos não poderiam ser somados isoladamente.

Por outro lado, com o documento, constata-se que a prova objetiva foi corrigida e a candidata não alcançou nota mínima nos dois últimos quesitos, de forma que, eliminada, não teria classificação alguma no concurso
público.

Desta forma que, somente por esta razão, sua prova discursiva não seria corrigida.

Assim, não havendo fumus boni iuris, indefiro a liminar.

Deveras, após aquela decisão nenhum fato novo ocorreu em ordem a ensejar a adoção de outro entendimento. Ademais, estou de pleno acordo com a fundamentação alinhada.

Diante do exposto, denego a segurança. Sem honorários. Isentos de custas, até porque a impetrante é beneficiária da gratuidade da justiça (doc. 14675218).

P.R.I.

 

 

CAMPO GRANDE, 4 de fevereiro de 2020.

 

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

JUIZ FEDERAL

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002080-73.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
EXEQUENTE: GORGONIA BENITEZ MOUGENOT
 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701
 
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 

 

DECISÃO

 

A UNIÃO opôs os embargos de declaração de ID 22834925, alegando omissão no item 10 da decisão de ID 3671139 e requerendo provimento “para que fixe o valor dos honorários advocatícios na fase de
cumprimento de sentença em 10% sobre o valor do excesso apurado, quantia efetivamente impugnada pela União, caso contrário estar-se-ia condenando o ente público ao pagamento de honorários sobre valores reconhecidos
como devidos, não impugnados, portanto”.

A exequente apresentou contrarrazões no ID 23207865, defendendo a rejeição dos embargos.

Decido.

Transcrevo a decisão embargada:

“Diante do recente julgamento da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.648.238, 1.648.498 e 1.650.588), nos moldes de resolução de demanda repetitiva, no sentido de que a Súmula 345
não foi abalada com a superveniência do art. 85, 7º, do CPC/2015, fixo os honorários advocatícios para esta fase de cumprimento de sentença, em R$ 3.000,00 (três mil reais), por exequente, por
considerar que a sentença coletiva que deu ensejo a execução praticamente esgotou a controvérsia, remanescendo para a presente fase somente a correta individualização dos favorecidos, sendo oportuno
ressaltar que a demonstração do valor do crédito ocorre em qualquer execução contra a fazenda pública, pelo que tal operação não dá ensejo aos honorários nesta fase”.

Conforme mencionado na decisão embargada, o Superior Tribunal de justiça firmou a tese de que “O art. 85, § 7º, do CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento consolidado na Súmula 345 do STJ, de
modo que são devidos honorários advocatícios nos procedimentos individuais de cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que não impugnados e promovidos em litisconsórcio" (destaquei).

Desta forma, os honorários fixados na decisão embargada não se confundem com aqueles decorrentes da impugnação, que serão oportunamente fixados, por força do art. 85, §7º, CPC, na proporção da
sucumbência reconhecida, ou seja, incidentes sobre o excesso apontado pela executada.

Assim, não é o caso de omissão, mas a parte final da decisão está contraditória.

Diante disso, acolho parcialmente os embargos de declaração para afastar a parte final da decisão embargada, pois o simples ajuizamento do procedimento de cumprimento de sentença coletiva já dá ensejo à
fixação de honorários advocatícios nesta fase, esclarecendo que a forma defendida pela embargada será parâmetro para a fixação dessa verba quando a impugnação for resolvida.

Tendo em vista a petição de ID 23207869, intime-se a exequente para que informe os dados necessários para a requisição do valor incontroverso, devendo considerar o cálculo inicial (novembro/2017) e, ainda,
que os honorários contratuais não serão requisitados no mesmo ofício que os sucumbenciais, de forma que tais valores deverão ser informados separadamente.

Intimem-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002566-87.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: ZURAY FERNANDES DA SILVA
 
Advogado do(a) AUTOR: PORFIRIO MARTINS VILELA - MS16269
 
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

DESPACHO

 

 

Digam as partes se estão propensas a se conciliarem. Caso contrário, especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de dez dias.

 

Anote-se a prioridade especial na tramitação deste feito, nos termos do artigo 71, parágrafo 5º, do Estatuto do Idoso, tendo em vista ser a autora pessoa com mais de 80 anos (doc. n. 16191212).
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Int.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002972-45.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: MESSIAS LIMA DE MESQUITA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

         id. 26870517. Manifeste a parte autora sobre o prosseguimento do feito em 10 (dez) dias.     

 

   CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002036-54.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
EXEQUENTE: ANA MARIA VILLALBA ZARZA, AGUIDA VILLALBA ZARZA
 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701
 
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

DESPACHO

 

 

 

A petição – doc. n. 16841326 menciona a juntada do contracheque de ÁGUIDA VILLALBA ZARZA, informando que ela seria pensionista vitalícia de Júlio Ramón Zarza. Contudo, tal documento não foi juntado. A esse
respeito, manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias.

 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, pronuncie-se a União. Prazo: dez dias.

 

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0006153-81.2014.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: NILTON NUNES NOGUEIRA
 
Advogado do(a) AUTOR: EDSON MORAES CHAVES - MS3058
 
REU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
 
Advogados do(a) REU: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300, TIAGO KOUTCHIN OVELAR ECHAGUE - MS14707
 

DESPACHO

 

Considerando que a parte autora interpôs recurso de apelação via doc. n. 29243155 – p. 25-40, intime-se a recorrida (ré) para apresentação de contrarrazões, no prazo de quinze dias.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se os autos eletrônicos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma do artigo 1.010, § 3º, do Código de Processo Civil.

Int.

Campo Grande/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010797-38.2012.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES GASPARINI, JOSE ALDO COLPANI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA EDUARDA DE MIRANDA RAMOS DORETO - MS17453-E, GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES GASPARINI - MS11277
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
(mcsb)

 

DECISÃO
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1. Relatório

Trata-se de embargos de declaração (ID 25019091 - Pág. 19-24), opostos pelos exequentes em face da decisão de ID 25019091 - Pág. 10-15.

Requerem “seja esclarecida a fundamentação legal capaz de justificar o afastamento da multa por descumprimento, impondo condenação ao autor ao pagamento de honorários advocatícios sobre a
multa afastada, considerando-se o caso concreto, bem como a inércia da embargada e seu duplo/triplo benefício obtido através da sua conduta, bem como a justificativa para que o embargante arque com ato
praticado pela Secretaria desta d. Vara, com o qual não concorreu, sequer era a prática da época”.

E, ainda, que “seja atribuído efeito modificativo aos embargos de declaração ora opostos, para que condene a embargada ao pagamento da multa por descumprimento de decisão judicial, excluindo
a condenação do autor no pagamento de honorários advocatícios sobre a multa excluída”.

Acrescentam haver omissão na decisão embargada, pois não teria sido apreciado o pedido de requisição dos valores incontroversos.

Intimado, o INSS não se manifestou (ID 25019091 - Pág. 25)

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

2. Fundamentação

2.1. Multa

Relativamente à multa, a decisão foi assim fundamentada (ID 25019091 - Pág. 12-14):

Quanto à multa, a intimação para cumprimento da decisão que antecipou a tutela foi efetuada na pessoa do Procurador Federal (f. 93).

No entanto, conforme vem decidindo o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a comunicação que caracteriza o descumprimento de ordem judicial, ensejando a aplicação da multa, é aquela efetuado
ao órgão administrativo, que não foi o que ocorreu no presente caso.

Como se vê, amparado em jurisprudência do TRF da 3ª Região, adotou-se a tese de que não houve descumprimento à ordem judicial a ensejar a incidência de multa.

Em decorrência do acolhimento da impugnação, os exequentes foram condenados a pagar honorários advocatícios (art. 85, § 1º, do CPC).

Logo, não há omissão, contradição ou obscuridade na decisão, mas discordância dos embargantes quanto aos fundamentos adotados para afastar a ocorrência de multa.

Neste caso, os presentes embargos não constituem instrumento adequado para a modificação da decisão.

2.2. Requisição da parte incontroversa

No entanto, os embargos devem ser parcialmente acolhidos, pois houve omissão quanto ao pedido de pagamento da parcela incontroversa, que constou no relatório, mas nada foi decidio (ID 25019091 - Pág.
11).

Por outro lado, o INSS foi intimado a respeito destes embargos e não apresentou qualquer óbice à requisição dos valores incontroverso (ID 25019091 - Pág. 8).

Assim, o pedido comporta deferimento.

3. Conclusão

Diante disso, acolho parcialmente os embargos declaratórios opostos pelos exequentes para, sanando a omissão, determinar o pagamento do valor incontroverso, sendo R$ 32.448,03 em favor de
JOSÉ ALDO COLPANI e R$ 14.856,74, de GISLAINE MARQUES GASPARINI (ID 25019361 - Pág. 24-25 e 25019091 - Pág. 15);

Requisite-se o pagamento, intimando-se as partes nos termos do § 5º, art. 7º, da Resolução Nº 303 de 18/12/2019.

Intimem-se.

Campo Grande/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006065-48.2011.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: KAPITAL PREDIO LTDA - ME, PATRICIA SIMONE BERNARDO EZEQUIEL, JEFFERSON HENRIQUE BERNARDO EZEQUIEL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

           id.33222048. manifeste-se a exequente.

 

 

 

   CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 
 
IMISSÃO NA POSSE (113) Nº 0012995-53.2009.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ENLIU RODRIGUES TAVEIRA - MS15438, LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI - MS13654
REU: MARCOS KHADUR ROSA PIRES, SELMA MARA AFONSO, ALFREDO ANIZIO DE SOUZA NETO
Advogados do(a) REU: THIAGO JOSE WANDERLEY MACIEL - MS12889, THAIS HELENA WANDERLEY MACIEL RAMPAZO - MS10602, HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL -
MS1103
Advogados do(a) REU: THIAGO JOSE WANDERLEY MACIEL - MS12889, THAIS HELENA WANDERLEY MACIEL RAMPAZO - MS10602, HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL -
MS1103
Advogados do(a) REU: THIAGO JOSE WANDERLEY MACIEL - MS12889, THAIS HELENA WANDERLEY MACIEL RAMPAZO - MS10602, HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL -
MS1103
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Nome: MARCOS KHADUR ROSA PIRES
Endereço: desconhecido
Nome: SELMA MARA AFONSO
Endereço: desconhecido
Nome: ALFREDO ANIZIO DE SOUZA NETO
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Fica a parte recorrida intimada para se manifestar sobre a apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000840-49.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: OLIVIO VALENCIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES GASPARINI - MS11277
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    S E N T E N Ç A

 

OLIVIO VALENCIO DE SOUZA propôs a presente ação pelo procedimento comum contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .

Sustenta que em 14 de fevereiro de 2013 seu auxílio-doença, concedido em 22 de janeiro de 2013, foi convertido em aposentadoria por invalidez.

Não obstante, foram desconsideradas as contribuições por ele realizadas nos meses de janeiro e de março a dezembro o ano de 2012.

Aduz que em março de 2013 pediu a revisão do benefício, mas o réu não lhe deu resposta.

Culmina pedindo condenação do réu a efetuar a Revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício de auxílio-doença NB 600.384.083-1, posteriormente, convertido em aposentadoria por invalidez NB
600.660.690-2, para que sejam integralmente computadas as contribuições vertidas pelo segurado ao Sistema, no referido período, com pagamento dos valores retroativos devidos desde a concessão (DER =
22/01/2013), em virtude da diferença salarial a ser reconhecida, com acréscimo de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação até a efetiva liquidação, mais juros de mora no percentual de 12%
ao ano, a partir da citação. E consequentemente, em virtude da diferença salarial a ser reconhecida, requer a revisão dos valores pagos a título do adicional de 25%.

Pugnou pela antecipação da tutela no tocante à revisão da sua aposentadoria por invalidez previdenciária.

Juntou documentos.

Deferi o pedido de prioridade na tramitação e determinei que o autor justificasse o valor dado à causa, apontando o valor do benefício que entende correto (doc. 3126762).

O autor manifestou-se, apontando o valor do benefício e alterando o valor da causa (doc. 3335414).

Indeferi o pedido de concessão de tutela de urgência, ao tempo em que deferi o pedido de gratuidade da justiça.

O réu foi citado, mas não apresentou resposta, tampouco compareceu para a audiência de conciliação realizada, pelo que decretei sua revelia, mas sem os efeitos previstos no art. 344 do CPC, diante da norma do art. 345, II,
do mesmo Código. Na mesma ocasião o autor foi chamado a regularizar sua situação processual.

A autor atendeu ao despacho, ao tempo em que informou que tinha interesse em conciliar, contentando-se com as provas até então produzidas.

O réu manifestou-se nos autos, quando arguiu prescrição das parcelas. No mais, disse que o autor não apresentou documentação razoável, suficiente e adequada que ateste a veracidade de suas informações. Salientou que,
diferentemente do alegado na inicial, a parte autora teve o pedido de revisão devidamente analisado. Ressalta que consta no sistema CNIS que o autor vinha contribuindo na qualidade de contribuinte individual, informando
salário de contribuição equivalente a um salário mínimo: Subitamente, a partir de 01.2012 até janeiro de 2013, o autor passou a informar salário de contribuição de R$ 3.916,18, remuneração esta que durou até 01.2013, um mês
antes do pedido de benefício por incapacidade. E no pedido de revisão do NB 600.384.083-1 foram solicitados documentos capazes de comprovar a remuneração alegada. Entretanto, o autor não consegui comprovar o salário
de contribuição de R$ 3.916,18 no período alegado. Juntou o PA.

Recebi tal petição como simples manifestação de vontade de intervir no processo, conforme art. 346, § único, do CPC e designei para audiência de conciliação.

O autor pronunciou-se acerca da petição referida, observando ter o réu decidido o PA posteriormente à propositura desta ação. Salientou  que apresentou os documentos solicitados e dentre eles não estavam as retiradas pró-
labores do ano de 2012. Prosseguindo afirma ser incontroversa a versão das contribuições efetuadas e averbadas no CNIS, ressaltando que o contribuinte individual deve fazer os recolhimentos previdenciários, por iniciativa
própria, no mês seguinte àquele a que a contribuição se refere. Invocou a Lei nº 9.876/99 para afirmar que já não mais estava sujeito à escala de salário-base utilizada para fins de enquadramento e fixação do salário-de-
contribuição dos contribuintes individuais, sendo que tal escala foi extinta a partir de 1 de abril de 2003.

Presidi a audiência noticiada no termo de f. 24281673. Não houve acordo, mesmo porque o réu não compareceu. O autor disse que não pretendia produzir outras provas.

E o relatório.

Decido.

A presente ação teve início no dia 16 de outubro de 2017.

Logo, inexistem não ocorreu  prescrição, porquanto o autor reclama as parcelas vencidas a partir de fevereiro de 2013.

Pois bem.

O art. 29-A, da Lei nº 8.213/91 estabelece:

O INSS utilizará, para fins de cálculo do salário-de-benefício, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS sobre as remunerações dos segurados.

(...)

§ 2º o segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação de suas informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente.

Como se vê, as informações constantes do CNIS fazem prova juris tantum dos salários informados.

No caso em apreço as contribuições pagas pelo autor, averbadas no CNIS foram simplesmente ignoradas pelo INSS quando da concessão do benefício.

Em 11 de dezembro de 2015, já na fase da revisão solicitada pelo segurado, a ele foi endereçado o expediente de f. 16278621 - Pág. 5, solicitando, dentre outros, o comprovante de retirada de pró-labore ou Declaração de
Imposto de Renda que demonstre a remuneração auferida na empresa Lírio & Souza LTDA – ME nos meses de 12/2004, 03/2008, 08/2010, 01/2011, 01/2012 e 02/2013.

O autor atendeu à solicitação e apresentou, dentre outros, os recibos de pró-labore dos meses de janeiro de 2012, na ordem de R$ 3.016,20 (doc. 16278621 - Pág. 17) e do mês de fevereiro de 2013, no valor de R$ 678,00
(doc. 16278621 - Pág. 18), culminando tal processo com a redução do benefício (doc. 16278621 - Pág. 23), em 22 de junho de 2018, depois da propositura desta ação.

O autor figura como sócio cotista da referida empresa, de forma que, nos termos da alínea “f”, inciso V, art.12 da Lei nº 8.212, de 1991, é segurado obrigatório na categoria de contribuinte individual.

Por conseguinte, em uma primeira leitura o seu salário-de-contribuição corresponderia à remuneração auferida na referida empresa (art. 28, III, da Lei nº 8.212/91).
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Sucede que ao segurado facultativo foi estabelecido o salário-de-contribuição equivalente ao valor por ele declarado.

Lado outro, a Lei 9.876/99 estabeleceu a extinção gradativa da escala de salário-base (art. 4º), enquanto que a MP 83, de 12/12/2002, convertida na Lei 10.666, de 08/05/2003, extinguiu, a partir de 1º de abril de 2003, a
referida escala (artigos 9º e 14).

 

Ademais, o período de apuração do salário-de-benefício foi alongado de forma tal que mitigados restaram os motivos que levaram às  restrições de outrora no tocante a recolhimento aos cofres previdenciários de quantias mais
elevadas nos meses que se aproximavam à percepção do benefício

Em outras palavras, respeitados os tetos máximos e mínimos, o segurado pode recolher o valor que mais lhe aprouver.

Cito precedente do TRF da 4ª Região:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À LEI 9.876/99. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
ARTIGO 29, II DA LEI 8.213/91. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. DERROGAÇÃO DO ARTIGO 32 DA LEI 8.213/91 A PARTIR DE 01/04/2003. LEI 9.876/99. MP
83/02 (LEI 10.666/03). IN INSS/DC Nº 89/2003. IN RFB Nº 971/2009. MEMORANDO-CIRCULAR-CONJUNTO Nº 21/DIRBEN/ PFEINSS.

(...).

4. Segundo estabelece o artigo 32 da Lei de Benefícios (Lei 8.213/91), o salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes deve ser calculado com base na soma dos salários-de-
contribuição das atividades exercidas, ou no período básico de cálculo, quando satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido.

5. Não satisfeitas as condições em relação a cada atividade, o salário-de-benefício corresponderá à soma do salário-de-benefício da atividade principal, esta considerada aquela em relação à qual preenchidos os
requisitos ou, não tendo havido preenchimento dos requisitos em relação a nenhuma delas, a mais benéfica para o segurado, e de um percentual da média do salário-de-contribuição da atividade secundária,
conforme dispõe o inciso II do artigo 32 da Lei 8.213/91.

6. O desempenho da mesma atividade em vínculos diversos viabiliza a soma dos salários-de-contribuição. Precedentes.

7. A expressão “atividades concomitantes”, à qual alude a legislação previdenciária na parte em que trata do cálculo da renda mensal inicial, deve ser entendida como indicativo de pluralidade de profissões ou de
recolhimento de rubricas diferentes.

8. A Lei 9.876/99 estabeleceu a extinção gradativa da escala de salário-base (art. 4º), e modificou o artigo 29 da LB (art. 2º), determinando que o salário-de-benefício seja calculado com base na média aritmética
simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário (assegurada para quem já era filiado à Previdência Social
antes da Lei 9.876/96 a consideração da média aritmética de oitenta por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho/94 – art. 3º).

9. A Medida Provisória 83, de 12/12/2002 extinguiu, a partir de 1º de abril de 2003, a escala de salário-base (artigos 9º e 14), determinação depois ratificada por ocasião da sua conversão na Lei 10.666, de
08/05/2003 (artigos 9º e 15).

10. Extinta a escala de salário-base a partir de abril de 2003, deixou de haver restrições ao recolhimento por parte dos contribuintes individual e facultativo. Eles passaram a poder iniciar a contribuir para a
previdência com base em qualquer valor. Mais do que isso, foram autorizados a modificar os valores de seus salários-de-contribuição sem respeitar qualquer interstício. Os únicos limites passaram a ser o
mínimo (salário mínimo) e o máximo (este reajustado regularmente). Nesse sentido estabeleceram a IN INSS/DC nº 89, de 11/06/2003 e a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13/11/de 2009.

11. O que inspirou o artigo 32 da Lei 8.213/91, e bem assim as normas que disciplinavam a escala de salário-base, foi o objetivo de evitar, por exemplo, que nos últimos anos de contribuição o segurado
empregado passasse a contribuir em valores significativos como autônomo/contribuinte individual, ou mesmo que o autônomo/contribuinte individual majorasse significativamente suas contribuições. Com
efeito, como o salário-de-benefício era calculado com base na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da
data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, o aumento de contribuições no final da vida laboral poderia acarretar um
benefício mais alto, a despeito de ter o segurado contribuído na maior parte de seu histórico contributivo com valores modestos.

12. Extinta a escala de salário-base, o segurado empregado que tem seu vínculo cessado pode passar a contribuir como contribuinte individual, ou mesmo como facultativo, pelo teto. Por outro lado, o
contribuinte individual, ou mesmo o facultativo, pode majorar sua contribuição até o teto no momento que desejar. Inviável a adoção, diante da situação posta, de interpretação que acarrete tratamento
detrimentoso para o segurado empregado que também é contribuinte individual, ou mesmo que tem dois vínculos como empregado, sob pena de ofensa à isonomia.

13. Não há sentido em se considerar válido possa o contribuinte individual recolher pelo teto sem qualquer restrição e, por vias transversas, vedar isso ao segurado empregado que desempenha
concomitantemente atividade como contribuinte individual, ou mesmo que tem dois vínculos empregatícios. E é isso, na prática, que ocorreria se se reputasse vigente o disposto no artigo 32 da Lei 8.213/91.

14. A conclusão, portanto, é de que, na linha do que estatui a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (antiga LICC), ocorreu, a partir de 1º de abril de 2003, a derrogação do artigo 32 das Lei
8.213/91, de modo que a todo segurado que tenha mais de um vínculo deve ser admitida, a partir da competência abril/2003, a soma dos salários-de-contribuição, respeitado o teto.

(TRF4, APELREEX 5054565-60.2013.404.7100, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Ricardo Teixeira do Valle Pereira, juntado aos autos em 05/12/2014)

Por conseguinte, o autor faz jus à retificação do valor do auxílio-doença, aposentadoria e do adicional de 25%, levando-se em conta as contribuições por ele pagas no ano de 2012, como consignadas no CNIS.

Relativamente ao adicional, sua incidência decorre da norma do art. 45, da Lei nº 8.213/91, diante da constatação de que o segurado está acometido de doença grave que impede sua locomoção, tanto que por ocasião do
atestado de f. 3010262 –pag. 5, sua locomoção ocorria com o uso de cadeira de rodas.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para o fim de condenar o requerido a: 1) – conceder ao autor o benefício previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento, ocorrido em 2 de junho de 2013,
2) – a revisar valor do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, com reflexos no aludido adicional, levando-se em conta as contribuições pagas pelo segurado nos mês de janeiro e de março a dezembro, todos do ano de
2012, como consta do CNIS; 2.1) – presentes a prova inequívoca do direito e a verossimilhança das alegações, conforme decorre desta sentença, bem assim o periculum in mora, dado tratar-se de verba alimentar, antecipo os
efeitos da tutela apenas para determinar que o requerido implante o benefício aqui tratado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício que lhe será enviado, sob pena de pagamento de multa de R$ 50,00
(cinquenta reais) ao autor, por dia de atraso; 3) – pagar ao autor as parcelas vencidas, que deverão ser corrigidas monetariamente desde a data dos respectivos vencimentos, com juros de mora a partir da citação, nos termos do
Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134 do CJF, de 21/12/2010, alterada pela Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, ambas do Conselho da Justiça Federal, observando-se os
parâmetros traçados no Resp. 1.492.221/PR;  4) – sobre o valor da condenação incidirão honorários fixados nos percentuais mínimos previstos no art. 85, § 3º, I a V, do CPC, incidente sobre as prestações devidas até a
presente data. O réu é isento das custas.

P. R. I.

Campo Grande, MS, 1 de abril de 2020.

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

JUIZ FEDERAL

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0001680-38.2017.4.03.6003 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: NIT FIACAO E COMERCIO LTDA, CELSO NICOLETTI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSEMAR ESTIGARIBIA - SP96217
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSEMAR ESTIGARIBIA - SP96217
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE
Advogados do(a) IMPETRADO: MELISSA SILVA BETTIOL - SP181266, DANIELA PINHEIRO YABIKU - SP229046
 
 

    S E N T E N Ç A

 

 

NIT FIAÇÃO E COMÉRCIO LTDA impetrou o presente mandado de segurança, no Juízo Federal de Três Lagoas, MS, apontando o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TRÊS
LAGOAS, como autoridade coatora.

Objetiva, em síntese, o reconhecimento da ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, argumentando que tais contribuições não entram no seu faturamento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     2182/2290



Pugnou pela concessão de liminar que lhe garantisse a compensação dos valores das referidas contribuições recolhidas indevidamente, com os próprios tributos ou com quaisquer tributos administrados e arrecadados pela
Secretaria da Receita Federal.

Com a inicial apresentou os documentos de fls. 33-77 (os números referem-se à autuação do processo físico, agora digitalizado).

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Três Lagoas declinou da competência, pelo que os autos foram distribuídos a este Juízo (f. 82-3).

Suscitei conflito negativo de competência (85-90).

O Desembargador Federal Relator do CC designou este Juízo  para decidir as questões urgentes (f. 98).

A impetrante emendou a inicial, apontando como autoridade o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE (f. 100-2).

Às fls. 104-5 sobreveio nova decisão declinando da competência, posteriormente revogada pela decisão de f. 109.

Deferi parcialmente o pedido de liminar. A autoridade foi intimada (f. 123).

A PFN manifestou interesse na demanda, quando informou que não recorreria da decisão liminar.

O Conflito de Competência foi julgado improcedente (f. 120).

Por fim, o representante do MPF apresentou a petição de f. 130 esclarecendo que o órgão não se manifestaria sobre o mérito.

É o relatório.

Decido.

Deferi parcialmente o pedido de liminar sob os seguintes fundamentos:

(...) verifico que a controvérsia reside na inclusão do ICMS no faturamento da empresa, para fins de cálculo do PIS e da COFINS.

Ora, incidindo tal contribuição sobre o faturamento (art. 195, I. "b", da CF), parece-me cLaro que o valor alusivo ao ICMS deve ser incluído na base de cálculo, como, aliás, já se pronunciou o STJ (súmulas 68 e 94).

Não obstante, a Constituição é o que os Ministros do Supremo Tribunal Federal dizem que ela é, pois, nos termos do que dispõe o art. 102 da CF, compete àquela Corte, precipuamente, a guarda da Constituição.

E não se deve olvidar que a matéria aqui tratada corresponde àquela discutida no Recurso Extraordinário 574.706, no qual, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em data recente, decidiu que o
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(COFINS).

Destaco que referida decisão do Supremo Tribunal Federal foi prolatada em 15 de março de 2017, com repercussão geral, e publicada em 2 de outubro de 2017. E ao final da votação a Ministra Relatora ressaltou que não seria
apreciado o pedido de modulação dos efeitos por ter sido formulado somente por ocasião do julgamento, na tribuna.

Logo, como já decidiu o TRF da 3ª Região, não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargo de declaração e de eventual
discussão dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento/o, pois, da amplitude intersubjetiva da
controvérsia suscitada (ED em Apelação Cível, n" 0022226-61.2010.4.03.6100-SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJ 6.12.20 17).

Recorde-se que ao iniciar o seu voto a Ministra Relatora fez ponderações acerca da pendência do RE 240.785 e da ADC n° 18, reafirmando que o julgamento do RE 574.706 não deveria ser postergado porque, submetido
ao procedimento de repercussão geral, foram sobrestados outros processos, nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973 e 1.040 do Código de Processo Civil de 2015, estando o processo liberado
para pauta desde abril de 2014, vale dizer, há quase três anos. E em outra oportunidade explicou: ... para Vossa Excelência ter uma ideia, nós temos mais de dez mil processos sobrestados aguardando esse julgamento.

Abro um parêntese para lembrar que a suspensão determinada pelo STF, ao admitir a repercussão geral no referido RE 574.706, foi tomada sob a égide do art. 543-B do CPC revogado, de sorte que não alcançou os
processos versando sobre o mesmo tema, em tramitação na primeira instância, porquanto tal excepcionalidade não foi reconhecida (STF, Questão de Ordem no RE 576.155),

Por outro lado, na Questão de Ordem no RE 966.177 a Suprema Corte deixou assentado que a suspensão de processamento prevista no art. 5" do art. 1.035 do CPC não consiste em consequência automática e
necessária do reconhecimento da repercussão geral realizada com fulcro no caput do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário paradigma determiná-la ou modulá-la, o
que não houve no caso presente (TRF da 3" Região, ED citado).

Portanto, como o STF não se pronunciou sobre a suspensão depois da entrada em vigor do CPC de 2015, registro, desde logo, que nada obsta o prosseguimento da presente ação, pelo menos nesta instância.

Por tais fundamentos e em nome da celeridade da justiça, acompanho as manifestações do guardião da Constituição, acima aludida.

No mais, ao contrário do que a Fazenda Nacional tem alegado nos casos análogos em que deferi a medida de urgência, não há que se falar em fixação de critérios para o cumprimento da liminar, porquanto a questão levantada
nos embargos não é objeto da controvérsia. Com efeito, a impetrante não menciona se recebe benefícios fiscais, tampouco se atua como substituta tributária.

Assim, no caso dos autos, quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo da PlS e da COFINS, são relevantes os fundamentos alinhados na inicial, ao tempo em que o não deferimento da liminar trará prejuízos à impetrante.

Todavia, não há que se falar em autorização para compensação de tributos em sede de liminar em mandado de segurança, conforme dispõem o art. 7º, § 2°, da Lei nº 12.016/2009, art. 170-A do Código Tributário Nacional e a
súmula 212 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante disso, defiro parcialmente o pedido de liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente à inclusão do ICMS na base de cálculo do PlS e da COFINS.

 

Dos autos não constam fatos novos que justifique a modificação da decisão liminar, pelo que, desta feita, utilizo os referidos fundamentos para acolher parcialmente o pedido.

Diante do exposto, concedo parcialmente a segurança para: 1) –suspender a exigibilidade do crédito tributário referente à inclusão do ICMS na base de cálculo do PlS e da COFINS; 2) – reconhecer o direito da impetrante de
realizar a compensação dos valores eventualmente pagos a maior a esses títulos, observado o período quinquenal de prescrição e os demais requisitos e limites elencados e sujeitos à apuração da administração fazendária, nos
termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, art. 26-A, da Lei nº 11.457/2007 e Instrução Normativa RFB n. 1.717/17, com as alterações da Instrução Normativa RFB 1.810/18, aplicando-se a legislação vigente à época do
encontro e contas; 3) – a União é isenta das custas; 5) –  sem honorários. 

Sentença sujeita a reexame necessário.

P.R.I. .

Campo Grande, MS, 8 de abril de 2020

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

JUIZ FEDERAL

 

 

 

CAMPO GRANDE, 9 de abril de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005996-84.2009.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTORA: CATARINA FREITAS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALEIDE OSHIKA - MS3384
RÉS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados do(a) REU: GAYA LEHN SCHNEIDER PAULINO - MS10766, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
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    S E N T E N Ç A

 

 

CATARINA FREITAS DE SOUZA interpôs embargos de declaração da sentença proferida nos presentes autos, no qual figura como rés a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF  e a SUL
AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS.

Eis a transcrição integral das razões do recurso:

Intempestividade da contestação da Sul América

Não houve manifestação na respeitável sentença sobre o documento de fls.78 dos autos da Carta de Citação da Sul América com a advertência de que o prazo para contestação de 15 dias seria
contado da juntada do Aviso de Recebimento — AR aos autos.

A juntada ocorreu no dia 24/11/2010 (fls.80/81) e por isso, a contestação deveria ter sido anexada no dia 08/12/2010, mas somente ocorreu no dia 09/12/2010 (fls.83).

A Autora apresentou manifestação sobre a intempestividade da contestação (fls. 178), porém, não houve pronunciamento a respeito.

Dessa forma pela ausência de pronunciamento na sentença, houve Omissão, fato importante dos autos e a Sul América tinha conhecimento da Advertência na Carta de Citação. Respeitosamente
requer manifestação.

Partes na Ação

A Ação foi proposta em face da Caixa Econômica Federal, que realizou Contrato de Financiamento do imóvel (f. 15 e seguintes) e Sul América Cia Nacional de Seguros, seguradora contratada
pela Caixa. O aviso de Sinistro foi encaminhado pela Caixa à Sul América, que por sua vez Negou Cobertura (f. 29/31).

As duas Rés apresentaram defesa (f. 83/109 e 212/221) e nenhuma pediu Exclusão do processo. Entretanto, a respeitável sentença manteve apenas a Sul América como Ré no polo passivo e a Caixa
Econômica Federal como assistente da Ré (fls.534).

Não resta dúvida que a Caixa Econômica Federal é também parte passiva na demanda, apresentou contestação, é titular do direito discutido, existe o contrato de financiamento em seu nome,
recebeu as prestações mensais e por isso, tem legitimidade passiva para compor a lide.

Portanto, a Caixa Econômica Federal é parte passiva e deve figurar na presente lide, juntamente com a Sul América como RÉS.

A Caixa Econômica é a operadora dos contratos do SFH e responsável pela cobrança e atualização dos prêmios do seguro habitacional, para o repasse à seguradora, no caso a Sul América. Por
isso, existe um vínculo obrigacional entre a Caixa e a Seguradora.

É o que consta na defesa da Sul América (fls.94 final e 95):

O artigo 5° da Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP n° 040, de 28.10.93, que confere ao Agente Financeiro competência para indicar a Seguradora de sua opção, a cada
ano, dando-se por mantida a mesma Seguradora na ausência de manifestação (subitem 2.2.4, das Normas e Rotinas do Seguro Habitacional do SFH).

A falta de manifestação até 1° (primeiro) de outubro significará a manutenção da Seguradora.

Dessa forma, a Caixa Econômica Federal é parte Passiva na presente ação e respeitosamente requer a Inclusão.

Honorários Advocatícios

A Embargante manifesta sobre o "pagamento de honorários aos advogados das rés e da assistente, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, com ressalva do artigo 98 § 3° do CPC".
Grifamos.

Com todo respeito, mas, existe obscuridade pelo fato de não estar devidamente especificado se a ré e assistente fazem jus cada uma a 10% sobre o valor da condenação ou são 5% para cada uma das
partes.

Comprova que não está devidamente claro com relação a porcentagem de cada uma e requer esclarecimento, para se evitar futuras manifestações.

Ademais, impugna a condenação sobre o valor atualizado da causa apesar de constar a ressalva. A ora Embargante recebe mensalmente em tomo de 01 salário mínimo de aposentadoria. Na
sentença não consta que o pedido da ação é ilícito ou que houve má fé na propositura da ação.

Portanto requer esclarecimento sobre a porcentagem dos honorários advocatícios e a sua condenação sobre o valor atualizado da causa, uma vez que, não contribuiu sozinha pelo decurso do tempo.

Ressalte-se que o valor dado à causa (fls.12), foi extraído do extrato emitido pela CAIXA (fls.32), comprovando que não foi um valor aleatório.

Prescrição

Consta na r. sentença que o prazo prescricional é anual, conforme "sólida jurisprudência do STJ" e que, no presente caso, o prazo de um ano de prescrição "já havia consumado", conforme
transcrito abaixo:

(...).

No mais, com também base na sólida jurisprudência do STJ considero que aplica-se o prazo prescricional anual às ações ajuizadas por segurado/mutuário em desfavor de seguradora, visando à
cobertura de sinistro referente a contrato de mútuo celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. (AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
1338654 2018.01.93722-1, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA: 14/02/2019).

"A aposentadoria por invalidez da autora foi deferida pelo INSS em 22 de novembro de 2006, com vigência, a partir de 01/11/2006 (f.27), enquanto o aviso de sinistro ocorreu em 16 de janeiro de
2008 (f.29), quando já havia consumado o prazo de um ano de prescrição".

O artigo 489 do CPC dispõe os elementos essenciais da sentença que são o relatório, os fundamentos, o dispositivo.

Ao concluir que, "quando já havia consumado o prazo de um ano de prescrição", não houve a devida fundamentação, não consta de que forma ocorreu o início da contagem, qual o artigo e a Lei
utilizado, para concluir pela improcedência da ação em razão da prescrição.

A "sólida jurisprudência do colendo STJ" mencionada na decisão, não foi transcrita, constando apenas o número do processo, comprovando a ausência de fundamentação determinada no artigo
489 do CPC.

Consta na sentença que a aposentadoria por invalidez foi deferida pelo INSS, com vigência a partir de 01/11/2006. Que o sinistro ocorreu em 16 de janeiro de 2008 e que, não se aplica o artigo 27 do
CDC. Juntou apenas o número do processo do colendo STJ, não significando qualquer fundamentação.

Não há como aceitar a situação dos autos, tendo em vista que, julgou Improcedente o Pedido em razão da prescrição, condenou a Autora em honorários advocatícios aos advogados da Caixa e
Seguradora calculados sobre o valor da causa atualizado. A Embargante não foi a única responsável pelos 10 anos decorridos desde a propositura da ação.

Conforme a defesa apresentada pela Sul América existe um vínculo obrigacional entre a Caixa Econômica Federal e a Seguradora, no momento da realização dos Contratos de Financiamento
(fls.83 a 109).

A prescrição de um ano é aplicada nos contratos assinados entre a CAIXA e a EMPRESA SEGURADORA e não contra a MUTUÁRIA, que assina o contrato de financiamento sem nenhum
esclarecimento de nenhuma das partes.

A Mutuária quita as prestações mensais em cujo valor já está embutido o valor do seguro (fls.l7). Referido seguro beneficia a Caixa e a Seguradora.

De acordo com a Sul América, conforme fls.94/95, a circular da SUSEP determina que agente financeiro faça opção pela seguradora a cada ano, tendo ambas, pleno conhecimento de seus direitos,
ao contrário da Mutuária.
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Portanto o pedido da autora não pode ser julgado Improcedente pela prescrição, sem a devida fundamentação na respeitável sentença, como também, declaração de não ocorrência de prescrição.
Além disso, a Caixa não mencionou prescrição na sua contestação e a Sul América, apresentou contestação intempestivamente.

Pede:

a. Declaração de intempestividade na apresentação de contestação da Sul América;

b. Inclusão da Caixa Econômica Federal no Polo Passivo da Demanda;

c. Afastamento da condenação de honorários advocatícios, tendo em vista que o pedido não foi ilícito e nem houve má fé. Esclarecimento sobre a porcentagem correta para cada ré. Esclarecimento
sobre a condenação de honorários advocatícios calculados sobre o valor da causa atualizado; d. Afastamento da Ocorrência de Prescrição, por ausência de embasamento e fundamentação correta.

A embargadas apresentaram contrarrazões, pugnando pela manutenção da sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De fato, não me pronunciei sobre a alegada intempestividade da contestação, pelo que passo a solucionar a omissão. 

A própria embargante afirma que a juntada do AR comprobatório da citação da Seguradora ré ocorreu no dia 24/11/2010 (fls.80/81) (...) enquanto que a contestação ocorreu no dia 09/12/2010 (fls.83).

Logo, o termo final de 15 dias para a contestação não foi o dia 08/12/2010, como sustenta a embargante, mas o dia 09/12/2010, data em que a ré contestou.

Ainda que admitida a equivocada conta da embargante, o termo final seria mesmo o dia 09/12/2010, porque o dia a 08/12/2010 (Dia da Justiça) foi feriado, conforme Portaria n. 15, de 12 de janeiro de 2010,
subscrita pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul (site TJMS).

Relativamente à parte passiva da ação e a condição da CEF na relação processual, não ocorreu omissão, dúvida ou contradição, devendo a embargante alinhar seus fundamentos em recurso de apelação,
levando sua insatisfação para o TRF3.

No tocante à prescrição, não há que se falar em falta de fundamentação, pois adotei a técnica de fundamentação referencial (per relationem), que consiste – conforme as palavras do Min. Mauro Campbell
Marques (EDcl no AgRg no AREsp 94.942-MG, julgado em 5/2/2013) – na alusão e incorporação formal, em ato jurisdicional, de decisão anterior (...).

Aliás, diversamente do que sustenta a recorrente, a parte do julgado a que fiz referência foi grafada em itálico, indicando que adotava em tudo e por tudo os referidos fundamentos.

Também indiquei todos os dados do julgado e ressaltei que o entendimento adotado é sólido no âmbito do STJ. E é mesmo, bastando lembrar o que disse o Ministro Relator no seu voto:

(...). De um lado, a linha da atual orientação jurisprudencial deste Tribunal é no sentido de que se aplica o prazo prescricional anual às ações ajuizadas por segurado/mutuário em desfavor de seguradora, visando à
cobertura de sinistro referente a contrato de mútuo celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (...).

Na sequência são mencionados seis julgados do mesmo Tribunal, sendo dois da 3ª Turma, dois da 4ª Turma e dois da 2ª Seção.

Logo, se fosse verdadeira a afirmação da embargante, carente de fundamentação também estaria o julgado do STJ a que fiz referência.

De qualquer sorte, não custa acrescentar que a prescrição anual a que fiz referência na sentença só pode ser aquela que foi bastante comentada pelas partes nos autos, ou seja, a prevista no art. 206, § 1º, II, “b”,
do Código Civil, até porque também observei que não se aplica ao caso o prazo previsto no art. 27 do CDC que disciplina somente a prescrição nas hipóteses de fato do produto ou do serviço, como também já se pronunciou
o STJ (AgRg no Ag 1252455 –RS, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 4ª TURMA, J 03/05/2012, DJe 09/05/2012).

Ademais, deixei bastante claro que, no caso, o prazo de um ano teve início na data da aposentadoria por invalidez da autora que foi deferida pelo INSS em 22 de novembro de 2006, com vigência, a partir de
01/11/2006 (f. 27), enquanto o aviso de sinistro ocorreu em 16 de janeiro de 2008 (f. 29), quando já havia consumado o prazo de um ano de prescrição.

Quanto aos honorários não remanesce dúvida, contradições ou omissões, porquanto o valor da causa equivale ao saldo devedor declinado na inicial e no extrato de IR que a acompanhava, traduzindo a
vantagem patrimonial almejada, grandeza que se encaixa perfeitamente nas normas do art. 85 e seguintes do CPC para servir de parâmetro para os cálculos.

E relativamente à distribuição dos honorários entre os advogados das rés, também não custa acrescentar que deve o valor da condenação ser rateado entre ambos os grupos, em iguais proporções.

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos para: 1) – reconhecer a tempestividade da contestação apesentada pela ré Seguradora; 2) – declarar que o prazo da prescrição proclamada é o previsto no
art. 206, § 1º, II, “b”, do Código Civil, restando afastado o prazo prescricional previsto no CDC;3) – esclarecer que o valor dos honorários de 10% a que a embargante foi condenada deve ser rateado entre os advogados da
CEF (5%) e da seguradora (5%).

 

P.R.I.

CAMPO GRANDE, 18 de maio de 2020.

 

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001330-93.2016.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: JOSE IVAN ALBUQUERQUE AGUIAR
Advogados do(a) AUTOR: JOAO PAULO SETTI AGUIAR - AC3080, BRUNA ALBUQUERQUE SETTI - MS11803
RÉ: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS interpôs embargos de declaração da sentença proferida nos autos em referência, na qual condenei-a a pagar o total de 12
meses da remuneração, sem a incidência de imposto de renda, ao servidor JOSÉ IVAN DE ALBUQUERQUE AGUIAR, a título de indenização das licenças-prêmio não gozadas.

Pediu esclarecimento da decisão embargada, no tocante à data a partir da qual os valores são devidos e sobre a constitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pelo art. 5º, da Lei 11.960/2009, que
determina a utilização da Taxa Referencial - TR.

O embargado  pediu, se reconhecida a omissão alegada, que seja fixada data da aposentadoria como termo inicial para incidência da correção. Quanto ao índice pediu a aplicação do IPCA-E ou que seja aplicada a tese a ser
adotada pelo STF.

Posteriormente a embargante desistiu do recurso quanto ao índice a ser utilizado, mantendo-o quanto ao termo inicial de incidência da correção monetária.
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Decido.

De fato, decidi que a correção monetária deverá incidir desde a data em que era devida a parcela reivindicada, mas deixei de fixar essa data, o que poderá trazer transtornos quando do cumprimento da sentença.

Assim, acolho os embargos para esclarecer, na linha do entendimento do STJ (AgRgRMS Nº 37.177 – GO, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES), que, por se tratar de verba de caráter alimentar, o termo inicial
para o cálculo da correção monetária da parcela questionada é a data da aposentadoria do autor.

P.R.I.

Campo Grande, MS, 19 de maio de 2020.

 

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

JUIZ FEDERAL

 

CAMPO GRANDE, 19 de maio de 2020.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000304-38.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: RENATO ARTHUR BENTO
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO LUIZ LIMA COSTA - MS17433
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

 

DECISÃO

 

 

O autor pediu reconsideração quanto ao indeferimento do pedido de justiça gratuita e, por conseguinte, sua condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios (Id. 28969947).

Sustenta que (...) não dispõe de recursos, nem possibilidades financeiras, para arcar com o valor imposto na condenação, pois no momento sua renda auferida é indispensável para seu sustento
pessoal e de sua família, a qual depende para sua subsistência, pagamento de contas de consumo, vestuário, alimentação, financiamento imobiliário e na aquisição de medicamentos para controlar a Trombose
Venosa profunda dos Membros Inferiores que adquiriu no final do ano de 2009 (laudo anexo), junta ainda, as cópias de seus últimos holerites.

Intimada, a ré manifestou-se ciente da sentença proferida (Id. 29856101).

Sobreveio aos autos recurso de Apelação interposto pelo autor (Id. 32657576) e o comprovante de recolhimento do respectivo preparo (Id. 32681271).

Decido.

Em sentença, mantive o indeferimento do pedido de justiça gratuita e, ao final, condenei o autor ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, nos seguintes termos (Id 28030862):

O comprovante de rendimento e o boletim médico trazidos ao processo pelo autor na oportunidade dos memorias (doc. 10557191 e 10557197), por si só, não demonstram ser ele
hipossuficiente. Assim, mantenho o indeferimento do pedido de justiça gratuita, nos termos do art. 99, § 2º, CPC.

(...)

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos, na forma do art. 487, I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em R$
3.000,00.

Como se vê, pretende o autor a modificação da sentença por discordar dos seus fundamentos, o que, no entanto, deve ser buscado por meio do recurso adequado.

Ademais, tal pedido mostra-se incongruente diante do recolhimento pelo autor do preparo do recurso de Apelação.

Diante disso, indefiro o pedido de reconsideração (Id. 28969947).

Intimem-se, inclusive a ré para, querendo, apresentar as contrarrazões.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Campo Grande/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000239-26.2020.4.03.6004 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: VANZELLA VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: MONICA CELI E SILVA SALUSTIANO LUCHNER - MS19620
RÉ: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Advogado do(a) REU: RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO - SP164338

tjt

DECISÃO

 

1. O art. 99, § 3º do CPC ao dispor sobre a concessão da gratuidade da justiça esclarece que “presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”.

Significa dizer que, para fazer jus ao benefício, a pessoa jurídica necessita comprovar previamente sua hipossuficiência.

A tese já é consagrada na Súmula 481 do STJ (Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos
processuais). Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. ENTIDADE
FILANTRÓPICA OU BENEFICENTE. INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA 481/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte Superior de
Justiça se fixou no sentido de que a concessão do benefício da justiça gratuita somente é possível mediante a comprovação da insuficiência de recursos. Tal orientação restou sedimentada na
Súmula 481/STJ, que assim dispõe: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos
processuais". 2. Agravo regimental não provido. (STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL AgRg no AREsp 504575 RJ 2014/0091790-0 (STJ) - Data de
publicação: 11/06/2014). Destacou-se.
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No caso, a autora apresentou documentos (Id. 32279036) que, embora indiquem dificuldades financeiras a partir da suspensão de pagamentos por alguns clientes, deles não é possível concluir pela
impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

Por conseguinte, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela autora.

Intime-se a requerente para que recolha as custas processuais dentro do prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

2- Recolhidas as custas, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência, tendo em vista que a ré apresentou voluntariamente manifestação e procuração com poderes para receber
citação (Id. 32506736 – Pág. 2-4 e 32507162).

Intimem-se.

Campo Grande/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001499-58.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: FERNANDO SANTIAGO DE SOUZA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ANGELO LOURENZO DAMICO BEZERRA - MS22217
REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) REU: MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA - MS10489
clw
 
 
 

DESPACHO

 

Considerando o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos, requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 15 dias.

Nada sendo requerido, arquive-se. 

Campo Grande/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009269-34.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: AFRANIO JOSE SORIANO SOARES
Advogado do(a) AUTOR: JULIA MONTEIRO SORIANO - SP429137
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
clw
 
 

DECISÃO

 

A parte autora pretende, em apertada síntese, o afastamento da aplicação da TR como índice de correção do saldo das contas vinculadas do Requerente, desde janeiro de 1999, pugnando por
sua substituição pelo INPC, com a consequente aplicação do novo índice sobre os depósitos constantes das contas vinculadas do autor e a condenação da Requerida ao pagamento do valor correspondente às diferenças.

Deu à causa o valor de R$ 6.893,81 (Id. 24245310).

Decido.

Dispõe o art. 292, CPC:

Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

I - na ação de cobrança de dívida, a soma monetariamente corrigida do principal, dos juros de mora vencidos e de outras penalidades, se houver, até a data de propositura da ação;

II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida;

III - na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) prestações mensais pedidas pelo autor;

IV - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, o valor de avaliação da área ou do bem objeto do pedido;

V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido;

VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles;

VII - na ação em que os pedidos são alternativos, o de maior valor;

VIII - na ação em que houver pedido subsidiário, o valor do pedido principal.

§ 1º Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor de umas e outras.

§ 2º O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, se por tempo inferior, será igual à soma das prestações.

§ 3º O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se
procederá ao recolhimento das custas correspondentes.

E o art. 3º da Lei n. 10259/2003 estabelece:

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade
administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Assim, como o valor da causa é inferior à sessenta salários mínimos e o pedido deduzido não se inclui exceção do § 1º acima transcrito, a competência para processar o feito é do Juizado Especial Federal.
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Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito, pelo que determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Capital, dando-se baixa na
distribuição.

Int.

Campo Grande/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5009289-25.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MARCO ANTONIO GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: STEPHANIE MIOLA CANALE - MS22166
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
clw
 
 

DECISÃO

 

A parte autora pretende que seja declarado qual o índice deve ser considerado para correção monetária das contas do FGTS, se o IPCA ou INPC, para fins de dar cumprimento à atualização monetária dos
saldos das contas do FGTS prevista no art. 2º da Lei 8.036/90, em substituição à TR, desde janeiro do ano de 1999 em diante até seu efetivo saque ou data da prolação da sentença e a condenação da Requerida ao pagamento
do valor correspondente às diferenças.

Deu à causa o valor de R$ 5.000,00 (Id. 24104212, p. 15).

Decido.

Dispõe o art. 292, CPC:

Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

I - na ação de cobrança de dívida, a soma monetariamente corrigida do principal, dos juros de mora vencidos e de outras penalidades, se houver, até a data de propositura da ação;

II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida;

III - na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) prestações mensais pedidas pelo autor;

IV - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, o valor de avaliação da área ou do bem objeto do pedido;

V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido;

VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles;

VII - na ação em que os pedidos são alternativos, o de maior valor;

VIII - na ação em que houver pedido subsidiário, o valor do pedido principal.

§ 1º Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor de umas e outras.

§ 2º O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, se por tempo inferior, será igual à soma das prestações.

§ 3º O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se
procederá ao recolhimento das custas correspondentes.

E o art. 3º da Lei n. 10259/2003 estabelece:

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade
administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Assim, como o valor da causa é inferior à sessenta salários mínimos e o pedido deduzido não se inclui exceção do § 1º acima transcrito, a competência para processar o feito é do Juizado Especial Federal.

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito, pelo que determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Capital, dando-se baixa na
distribuição.

Int.

Campo Grande/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5007181-23.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: RONALDO JOSE DA SILVA VENANCIO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ GODOY LOPES - MS12488
REU: UNIÃO FEDERAL
(mcsb)

 

DECISÃO
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Trata-se de pedido formulado pelo autor para que, diante de sua aprovação do concurso para o cargo de Policial Rodoviário Federal, seja nomeado “na condição subjudice, até o julgamento final dos presentes
autos, para que se evite prejuízos ao requerente, para a vaga no qual está devidamente aprovado para o Estado de Goiás” (ID 26496035).

Manifestando-se, entre outros fundamentos, a União alegou que já foram preenchidas todas as vagas para a cota de negros em Goiás (ID 27524867).

Decido.

Constata-se pelo ID 26496043 - Pág. 21 que o autor, único candidato sub judice na cota de negros, da 1ª Turma, obteve nota final 107.94, maior do que os dois últimos candidatos que foram nomeados, ou
seja, Fabricio Neres Costa, com nota 107.18, na 4ª colocação e PAULO HENRIQUE FELIX LIMA, com nota 106.83, na 5ª colocação.

E, em decorrência, a nota do autor também foi maior do que os candidatos nomeados para a 2ª Turma, ROGER RAMOS DE AZEREDO, CHARLES BATISTA BARBOSA. MARCOS LIMA DE
OLIVEIRA, MARCOS DOUGLAS SILVA GOMES e EVERTON ROCHA MOREIRA e do candidato aprovado também subjudice, VILMAR DEBARAN DA SILVA JUNIOR (ID 26496038 - Pág. 3 e
26496043 - Pág. 30).

Assim, se o pedido de nomeação fosse acolhido, o ato poderia repercutir na esfera jurídica individual deste último candidato, assim como daqueles classificados posteriormente (a partir do 6º colocado), que
seriam os próximos nomeados a cada nova vaga.

Logo, é essencial a citação dos candidatos aprovados, na condição de litisconsortes passivos necessários. Neste sentido, menciono decisão do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CARTÓRIO. NOTIFICAÇÃO DOS DEMAIS
CANDIDATOS MAIS BEM CLASSIFICADOS QUE O IMPETRANTE. DESNECESSIDADE. CITAÇÃO DE LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁRIOS NÃO
REALIZADA. POTENCIAL ALTERAÇÃO DO RESULTADO FINAL. NECESSIDADE DA CITAÇÃO. NULIDADE PROCESSUAL. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO E RETORNO
DOS AUTOS À INSTÂNCIA ORDINÁRIA PARA REGULARIZAÇÃO. (omissis) 5. O STJ firmou o entendimento de que sempre que os efeitos da sentença atingem os candidatos já
aprovados, alterando-lhes notas e ordem de classificação, devem todos eles integrar a lide na condição de litisconsortes necessários, em aplicação ao comando do art. 47 do CPC, sob pena de
nulidade do processo a partir de sua origem. Precedentes: RMS 40.956/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 1º.4.2013; AgRg no RMS 37.596/RS, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.6.2013; RMS 27.777/PI, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 2.4.2012; AgRg no RMS 25.487/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão,
Primeira Turma, DJe 18/3/2009 (omissis)

(201601040304 – ROMS 50635 - SEGUNDA TURMA - HERMAN BENJAMIN - DJE DATA:27/04/2017).

Diante do exposto:

1. Intime-se a UNIÃO para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe se tomaram posse todos os candidatos nomeados na cota de negros (Estado de Goiás), bem como se, após a nomeação de ID 26496038
(1ª e 2ª Turma), surgiram outras vagas na cota pretendida pelo autor e quais seriam os próximos candidatos a serem nomeados;

2. Após, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar sobre a petição da União e, ainda, requerer a citação dos candidatos que seriam preteridos, caso fosse acolhido seu pedido de nomeação,
formulado na petição de ID 26496035.

Intimem-se.

Campo Grande/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000308-07.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
 
 
EXECUTADO: GLAUCIO PEREIRA DO VALE JUNIOR
 
Advogados do(a) EXECUTADO: JULLY HEYDER DA CUNHA SOUZA - MS8626, PAULO DANIEL DE OLIVEIRA LEITE - MS11045, FERNANDO DE AZEVEDO LARANGEIRA - MS16419
 

DESPACHO

 

 

 

Compulsando os autos, verifico que a digitalização deste cumprimento de sentença não atendeu adequadamente a Resolução PRES n. 142/2017.

Assim, intime-se a parte exequente para atender os fins dos arts. 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de dez dias, especialmente o inciso III (faltou o documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de
conhecimento).

Regularizado, intime-se a parte contrária àquela que procedeu à virtualização, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art.
12, I, “b”, da Resolução PRES n. 142/2017.

A Secretaria deverá tomar as providências previstas no art. 3º, §§ 2º e 3º, e art. 12, incisos I e II, da Resolução supracitada, no que couber.

Atendidas as determinações supracitadas, sem qualquer objeção, intime-se o executado, na pessoa de seu procurador, para, nos termos do art. 523, do Código de Processo Civil, pagar o valor do débito a que foi condenado na
sentença prolatada, no prazo de quinze dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do parágrafo anterior, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento (art. 523, §1º, CPC).

Decorrido o prazo, sem o pagamento, certifique-se e intime-se o exequente para manifestação, em dez dias, indicando, se for o caso, bens passíveis de penhora.

Int.

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004718-14.2010.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DANIEL DE MELO GODOY
Advogados do(a) EXECUTADO: CHRISTIANE GONCALVES DA PAZ - MS10081, LUCIANA DO CARMO RONDON - MS13204
Nome: DANIEL DE MELO GODOY
Endereço: desconhecido
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  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002755-36.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
EXEQUENTE: ANDRE ROMEIRO
 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701
 
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

DESPACHO

 

Têm direito aos valores não recebidos em vida pelo servidor falecido os dependentes com direito à pensão por morte, conforme dispõe o art. 1º da Lei n.º 6858/1980 e o art. 2º do Decreto n.º 85.845/1981 c/c art. 112 da Lei n.º
8.213/91. Não havendo dependentes, os valores serão pagos aos sucessores do titular, previstos na lei civil (art. 1º da Lei n.º 6858/1980 e o art. 5º do Decreto n.º 85.845/1981).

Como se vê, o direito a figurar como beneficiário surge na data do óbito, de forma que são os pensionistas habilitados inicialmente à pensão que fazem jus ao recebimento dos valores deixados pelo falecido, de maneira que eles
devem ser habilitados nos presentes autos ou renunciar aos valores em favor dos atuais pensionistas ou herdeiros.

Desta forma, manifestem-se MARILEIDE ROMEIRO SILVEIRA, HÉLIO BRUNET ROMEIRO, ÉDER BRUNET ROMEIRO, IVANA BRUNET ROMEIRO e o espólio de ANDRÉ ROMEIRO, devendo
os mesmos comprovarem, NA DATA DO ÓBITO  DO INSTITUIDOR, quem figurou como pensionista. Prazo: dez dias.

Na ocasião de sua manifestação, deverão juntar cópia legível da certidão de óbito de André Romeiro.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, pronuncie-se a União. Prazo: dez dias.

Int.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5002702-55.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
IMPETRANTE: RADIO FM D A LTDA - ME
 
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDGAR LEAL LOUREIRO - MS13702
 
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS
 
 
 

DESPACHO

 

 

 

 

Transitada em julgado a sentença - doc. n. 17179279, certifique-se.

Requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de dez dias.

Nada sendo requerido, arquivem-se.

Int.

 

4ª Vara Federal de Campo Grande

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010322-50.2019.4.03.6000

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: TIEGO GOMES DA SILVA

 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, postar, via mão própria, a carta de citação/intimação expedida nestes autos, comprovando a postagem com o respectivo A.R., no prazo de 30 (trinta) dias.

 

4ª Vara Federal de Campo Grande
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005712-39.2019.4.03.6000

 

IMPETRANTE: GENIVALDO PAES DA LUZ

Advogados do(a) IMPETRANTE: IGOR DO PRADO POLIDORO - MS16927, IVAN CARLOS DO PRADO POLIDORO - MS14699

 

IMPETRADO: AGENCIA DIGITAL INSS CAMPO GRANDE, CHEFE GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CAMPO GRANDE - MS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

 

 

 

 

 

SENTENÇA

 

A parte impetrante propôs o presente mandado de segurança para compelir a autoridade impetrada a proferir decisão em seu processo administrativo previdenciário, sob a alegação de que o prazo estipulado em lei
para tal fim já transcorreu.

Após a notificação da autoridade, veio aos autos a informação de que o processo administrativo foi apreciado (Id. 21614075).

Como se vê, este feito perdeu seu objeto.

Diante disso, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, CPC. Isentos de custas. Sem honorários (Súmula 512 STF e art. 25 Lei 12.016/2009).

P.R.I.

Ciência ao MPF.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000205-25.2018.4.03.6003 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: AMANDA SUELEN ARRUDA DA SILVA
REPRESENTANTE: ADELIA DE ARRUDA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SUZIELY TAVARES DA SILVA - MS22287,
IMPETRADO: REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
gecom

 

          S E N T E N Ç A

 

1. Relatório

AMANDA SUELEN ARRUDA DA SILVA  impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, apontando o REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MATO GROSSO DO SUL como autoridade coatora, tombado sob o n. 5000205-25.2018.4.03.6003

Alega que se inscreveu no processo seletivo vestibular para o curso de Engenharia de Produção e foi convocada para matrícula, oportunidade em que foi solicitada a comprovação de deficiência.

Explica que “por não ter acesso a computador para efetuar a matrícula, fez por meio de seu aparelho celular, o que fez com que apontasse no cadastro a opção “L11”, crendo estar declinando a opção correta,
onde se autodeclara negra, com renda inferior a 1,5 salário mínimo mensal e que tenha cursado o ensino médio integralmente em escola pública”.

Aduz possuir pontuação suficiente para ser incluída nas vagas de acesso em outras opções, inclusive naquela em que deveria ter sido inscrita (L3).

Acrescenta que nem todas as vagas do curso foram preenchidas e que seria punição desproporcional perder a chance de cursar o ensino superior por causa de um erro formal.

Pede, inclusive como medida liminar, a concessão da segurança para determinar que a autoridade realize sua matrícula no curso de Engenharia de Produção.

Juntou documentos (nomeação de advogado dativo e procuração - doc. 4888119; documentos de identificação pessoal - doc. 4888151; requerimento de matrícula e declaração da Universidade - doc.
4888162).

A ação foi proposta perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Três Lagoas/MS.

Aquele Juízo declinou da competência e determinou a remessa dos autos a esta Subseção Judiciária, porquanto a autoridade impetrada possui sede funcional em Campo Grande/MS (doc. 4895323).

Distribuído os autos a este Juízo da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande, suscitou-se conflito negativo de competência (doc. 5169771).

Designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (doc. 11145621), este Juízo indeferiu o pedido de liminar, deferiu o pedido de justiça gratuita e determinou que fosse aguardada a decisão do
conflito de competência (doc. 11234286).

O conflito foi julgado improcedente, declarando-se competente este Juízo, sede funcional da autoridade coatora (doc. 13012694 e doc. 14350014).

O julgamento foi convertido em diligência para que a impetrante informasse se persistia o interesse no prosseguimento do feito. Havendo interesse, fosse notificada a autoridade impetrada para prestar
informações e cientificado o representante judicial. E, por fim, ao MPF (doc. 19216860).

Intimada, a impetrante informou que não há interesse no prosseguimento do feito, pugnando pela extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC (doc.
25566989).

 É o relatório. Fundamento e decido.  

2. Fundamentação

A impetrante propôs o presente mandado de segurança para compelir a autoridade impetrada a realizar sua matrícula no curso de Engenharia de Produção.

Sobreveio pedido de extinção formulado pela impetrante, fundamentado na desistência, ante a falta de interesse no prosseguimento do feito (doc. 25566989).

3. Dispositivo 

Diante do exposto, denego a segurança e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/2009, e art. 485, VI e VIII, do CPC.

Condeno a impetrante a pagar as custas processuais, observada a ressalva do art. 98, § 3º, do CPC.
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Deixo de condenar a impetrante ao pagamento de honorários (art. 25 da Lei n. 12.016/2009; Súmula 512/STF; Súmula 105/STJ).

Arbitro os honorários da defensora dativa nomeada por este Juízo, advogada SUZIELY TAVARES DA SILVA, OAB/MS 22.287 (doc. 4888119), no valor máximo constante da Tabela anexa à Resolução
nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal.

Proceda-se à requisição dos honorários ora arbitrados.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se.

Campo Grande/MS, data e assinatura, nos termos da certificação digital.
 
 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5005925-45.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: EDSON DOS ANJOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: JONATHAN LOPES DE OLIVEIRA - MS23338
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DIGITAL EM CAMPO GRANDE/MS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
gecom
 
 

 

SENTENÇA

 

                                  

A parte impetrante propôs o presente mandado de segurança para compelir a autoridade impetrada a proferir decisão em seu processo administrativo previdenciário, sob a alegação de que o prazo estipulado
em lei para tal fim já transcorreu.

Após a notificação da autoridade, veio aos autos a informação de que o processo administrativo foi decidido (Id. 21316868).

Como se vê, este feito perdeu seu objeto.

Diante disso, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, CPC.

O INSS é isento de custas (art. 4º, I, da Lei n. 9.289/1996).

Sem honorários (Súmula 512 STF e art. 25 Lei n. 12.016/2009).

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Ciência ao MPF.

 Oportunamente arquive-se.

Campo Grande/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001202-10.2015.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: MARIA CHRISTIANE FRANCO LORASCHI
 dgo
 
 

DESPACHO

 

1 - Citada (ID 12357717, p. 58-59), a executada não pagou o débito, tampouco apresentou embargos à execução (ID 32960826)

Defiro o pedido de penhora (ID 12357717, p. 95). Procedi ao bloqueio através do sistema Bacenjud, utilizando o último valor do débito apresentado pela exequente (ID 12357717, p. 4) – R$ 51.040,69 (Protocolo
20200006167024).

2 - Se realizado bloqueio, (a) proceda-se à transferência do numerário para Caixa Econômica Federal em conta à disposição deste Juízo, liberando-se possíveis excessos, bem como quantias irrisórias, observada a equivalência
em relação ao valor do débito e (b) anote-se o sigilo do processo

3 – Penhorados valores, intime-se o(a) executado(a) para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias.

4 - Se a diligência for negativa, consulte a existência de veículos no cadastro nacional do sistema Renajud. Frustrada tal diligência, pesquisem o Sistema Infojud a fim de obter informação da relação dos bens declarados pela
contribuinte no último exercício, após o que os autos deverão tramitar em segredo de justiça.

5 – Após, manifeste-se a exequente.

Campo Grande, MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 

 

5A VARA DE CAMPO GRANDE

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5003364-48.2019.4.03.6000 / 5ª Vara Federal de Campo Grande
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
TESTEMUNHA: MICHEL LOPES MACHADO, WANDERLEI RODRIGUES DE SOUZA, GERSON PINTO ALVES, MESSIAS SOL DIAS, LUIZ HENRIQUE MACEDO BENTO
 
REU: ERIVELTO OLIVEIRA DOS SANTOS, ORLANDA PEREIRA DE RESENDE
Advogados do(a) REU: MICHEL FELTRIN ALVES - MS18729, DAVID MOURA DE OLINDO - MS7181
Advogados do(a) REU: MICHEL FELTRIN ALVES - MS18729, DAVID MOURA DE OLINDO - MS7181
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do despacho de ID 31887268, fica a defesa intimada da recusa do MPF em propor o Acordo de Não Persecução Penal (ID 33454885), podendo exercer a faculdade prevista no art. 28-A, §14º, CPP.

 

 

   CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (PIC-MP) (1733) Nº 5010384-90.2019.4.03.6000 / 5ª Vara Federal de Campo Grande
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
INVESTIGADO: MARCOS AMBROZIO
Advogado do(a) INVESTIGADO: CARLOS EDUARDO HOFF - MS22893
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

Acolho o parecer ministerial (ID 32785981) e determino o arquivamento do feito.

Ressalte-se que que caberá ao Ministério Público Federal comunicar ao juízo, o descumprimento de quaisquer das condições estipuladas no acordo de não persecução penal, para fins de sua rescisão e posterior
oferecimento de denúncia, ao teor do §11 do art. 28-A do CPP.

Cumpra-se. Intime-se. Ciência ao MPF.

CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0010499-46.2012.4.03.6000 / 5ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: GILSON MOURA CASTRO
Advogado do(a) REU: SUZANA DE CAMARGO GOMES - SP355061-A
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal (ID 30750257) e pela defesa (ID 31319198).

Vistas ao Ministério Público Federal e à defesa para que apresente suas contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o julgamento das apelações.

No tocante ao alegado erro material apontado pelo Ministério Público Federal, em que pese a utilização de meio inadequado para a correção do vício, tendo em vista que não foram opostos embargos de
declaração, verifico que a determinação contida nas providências finais da sentença do ID 28918414 perdeu seu objeto com a interposição de recurso pelo órgão acusatório. Assim, nada há a prover no ponto.

 

   CAMPO GRANDE, 4 de junho de 2020.

 

MARCELA ASCER ROSSI

Juíza Federal Substituta
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0005873-28.2005.4.03.6000 / 5ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: JADER CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) REU: MARCO AURELIO SILVA DO NASCIMENTO - MS10939
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sem prejuízo, manifeste-se o MPF acerca de eventual ocorrência de prescrição.

Após, conclusos.

             

   CAMPO GRANDE, data da assinatura eletrônica.

 

 

MARCELA ASCER ROSSI

Juíza Federal Substituta

(assinado eletronicamente)

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0009083-04.2016.4.03.6000 / 5ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: OLDENIR MANOEL GARCIA
Advogados do(a) REU: TULIO CASSIANO GARCIA MOURAO - MS11903, LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA - MS11739
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

I - RELATÓRIO

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia (fls. 3/5, ID 26523283) contra OLDENIR MANOEL GARCIA, qualificado nos autos, pleiteando sua condenação nas penas do art. 2º,
inciso I, da Lei nº 8.137/90.

Pela decisão de fls. 13/15, ID 26522987, a denúncia foi recebida em 07.11.2016.

Devidamente citado, o acusado apresentou resposta à acusação à fls. 41/45, ID 26522987.

Juntados aos autos o depoimento testemunhal de Moacir Menin (ID 28117515), bem como o interrogatório do denunciado (ID 28117518).

Os teores dos depoimentos são os seguintes:

A testemunha Moacir Menin, em seu depoimento judicial (ID 28117515), disse, em resumo, que se recorda dos fatos. Era um procedimento relativo a cancelamento de CPF que deu origem a essa ação. O
contribuinte solicitou de um dos cadastros, alegando que era titular de dois cadastros. Como a legislação prescreve, cada contribuinte pode ser titular de apenas um cadastro, então fizeram o levantamento, mas na hora de fazer o
cancelamento verificaram que ele vinha utilizando esses dois cadastros indevidamente, inclusive entregando declaração de imposto de renda nos dois cadastros. De 2004 a 2016, todos os anos ele fazia a declaração nesses dois
cadastros. Recorda que ele foi presencialmente lá e conversaram que ele devia então retificar essas declarações e incluir os rendimentos todos em uma declaração só que daí poderiam cancelar o cadastro. De fato ele fez a
retificadora, mas não incluiu os rendimentos daquele que foi cancelado no cadastro que permaneceu. Tendo em vista que isso alterava o resultado da declaração, fizeram uma representação, como diz na própria lei que tem que
fazer em caso de sonegação de imposto. Teve contato pessoalmente com o réu, ele foi um dia lá na Receita. Não tem conhecimento se foi ele que fez as duas declarações, elas são de responsabilidade do contribuinte, mas se foi
ele que fez ou o contador não tem condições de levantar quem fez, pois tem que ver o IP da máquina. O que causou estranheza é que o registro mais antigo do CPF é de 1993. No sistema fica a data da inscrição e todas as
alterações que são feitas ficam registradas, então o CPF é bem antigo, provavelmente anterior a 1993. O outro CPF foi inscrito em 1996 se não se engana e a partir de 2004, pelo levantamento, vinha sendo usado os dois
cadastros. Inclusive, além das declarações, em cada CPF tinha uma empresa vinculada. Acredita que ele sabia do uso dos dois CPFs para as declarações, pois quem entrou com o pedido para que fosse regularizada a situação
foi o próprio contribuinte. Conversou com ele sobre os dois CPF e ele mesmo no requerimento, se não falha a memória, disse que era titular de dois CPFs e queria o cancelamento de um deles. Ele não falou a razão para ter
dividido os rendimentos nos dois CPFs. Deram seguimento, cancelaram o CPF e transferiram a empresa para o CPF que ficou vigente. Pelo que se recorda em 2015 teve uma restituição de imposto, mas nos outros anos não se
lembra exatamente como foram os resultados da declaração.

O réu OLDENIR, em seu interrogatório judicial (ID 28117518), disse, em resumo, que realmente tinha duas inscrições. Quando recebeu uma notificação de que estava sendo suspenso o seu CPF, compareceu
lá e foi gerado um novo CPF, pela própria receita. Ficou então com duas inscrições, mas o anterior ficou parado, não movimentou nada nesse período. Foi obrigado depois a voltar lá, pois estava sendo suspenso novamente seu
CPF e tinha sua aposentadoria para entrar no CPF antigo, que até então era o que tinha que prevalecer para ele. Foi lá de novo e regularizou no TRE e depois com o passar do tempo foi na Receita Federal pedir o cancelamento
desse último CPF que havia sido emitido. O título de eleitor que tinha que ser vinculado ao CPF, quando vinculou nesse mais novo iria lhe prejudicar por causa da aposentadoria. Foi regularizar e explicou que o CPF da sua
aposentadoria era o primeiro, mais antigo e o novo iria pedir o cancelamento. Depois que ficou conhecendo dos fatos. O contador fazia a declaração e colocava um valor mínimo nesse CPF novo e a aposentadoria que é a única
fonte de renda que tem, no primeiro CPF. O valor a restituir sempre foi uns R$ 400,00, R$ 500,00 referente a aposentadoria, que é único rendimento que tem. Essa outra renda que ele colocava era fictícia, não tinha. Depois
tomou conhecimento que ele fazia isso para não cancelar, pois tinha que ter movimento, mas nunca imaginou que fosse gerar uma situação dessa, se não teria pedido para deixar cancelar. Depois de um tempo sem declarar a
própria receita cancela, até a pessoa comparecer lá e regularizar. A Receita nunca lhe procurou para regularizar, para cancelar um CPF que ela própria emitiu. Foi lá e pediu o cancelamento. Foi orientado que tinha que fazer um
requerimento e fez. Quando foi falar com a pessoa que estava aqui (testemunha), ele orientou como era o procedimento, deu entrada e tudo. Quando concretizou tudo isso, ele disse que ia gerar um processo, mas que não tinha
problema nenhum. Perguntou como assim e ele disse que havia gerado dois CPFs, tem as declarações, mas que não tinha problema. Foi embora e depois tomou conhecimento desse processo.

Na fase do artigo 402 do CPP, nada foi requerido pelas partes.

Oferida proposta de suspensão condicional do processo, o réu não aceitou as condições (fls. 33/34, ID 26523291).

Em alegações finais (fls. 36/37, ID 26523291), o Ministério Público Federal pediu a condenação do acusado, na forma do art. 71, do CP.

A defesa de OLDENIR, por sua vez, em alegações finais (fls. 41/43, ID 26523291), pugnou pela absolvição do réu em razão da atipicidade da conduta ou, subsidiariamente, pela insuficiência de provas. Por
fim, pediu, em caso de condenação, a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

É o relatório. Decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (art. 2º, inciso I, Lei nº 8.137/90)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     2194/2290



A denúncia atribui ao acusado a prática, entre os anos de 2004 a 2015, do crime previsto no artigo 2º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90, assim tipificado:

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza:

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;

(...)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Ocorre que, como visto acima, o delito em questão prevê pena máxima de 2 (dois) anos de detenção e multa. Assim, a prescrição in casu ocorre no prazo de 4 (quatro) anos (art. 109, inciso V, do CP). Há de se
ressaltar ainda que, em razão de parte dos fatos terem ocorrido antes do advento da Lei nº 12.234 de 2010, não se lhes aplica a parte final do disposto no §1º do artigo 110, do Código Penal.

Portanto, tem-se que entre a data dos fatos praticados entre 2004 a 2010 e a do recebimento da denúncia decorreu prazo superior a 4 (quatro) anos (art. 109, inciso V, do CP), operando-se, destarte, a
prescrição da pretensão punitiva estatal, considerando a pena máxima passível de ser aplica ao denunciado.

Persiste, porém, a pretensão punitiva estatal quanto às condutas que datam de 2011 a 2015, a qual passo a analisar.

No caso, segundo dados da Receita Federal do Brasil (fls. 36/38, ID 26522987), os valores indevidamente restituídos de DIRPF foram os seguintes: exercício de 2012 - R$ 459,48, exercício de 2013 - R$ 457,13,
exercício de 2014 - R$ 520,21 e exercício de 2015 - R$ 574,49, totalizando o montante de R$ 2.011,31. Não obstante, o valor de imposto de renda a pagar calculados são: exercício de 2011 - R$ 746,33, exercício de 2012 -
R$ 1.812,71, exercício de 2013 - R$ 1.611,27, exercício de 2014 - R$ 2.170,88 e exercício de 2015 - R$ 2.087,66, totalizando o montante de R$ 8.428,85.

Cumpre ressaltar que, quanto aos crimes tributários, encontrava-se sedimentado na jurisprudência o entendimento de que a análise a respeito da incidência, ou não, do princípio da insignificância, deveria
considerar a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor fixado no art. 20 da Lei nº 50.522/02 para o arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das ações fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União.

Posteriormente, a Portaria MF nº 75, de 22.03.2012, estabeleceu o não ajuizamento de executivos fiscais de débitos com a Fazenda Nacional para o valor igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Neste
sentido, passou-se a admitir a aplicação do princípio da insignificância aos crimes tributários quando o valor dos tributos não superasse o patamar definido administrativamente para o ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido:

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA TRIBUTÁRIA. ART. 2º, INC. I, DA LEI Nº 8.137/90. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA PELA PENA EM ABSTRATO. RÉU
MAIOR DE 70 ANOS NA DATA DA SENTENÇA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ATIPICIDADE DAS INFRAÇÕES REMANESCENTES. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. 1. Tratando-se de crime continuado, a prescrição incide sobre cada fato isoladamente, nos termos do art. 119 do Código Penal. Sendo o réu maior de 70 (setenta) anos
na data da sentença, o prazo prescricional reduz-se pela metade, nos termos do art. 115 do Código Penal. 2. Extinta a punibilidade, pela prescrição em abstrato, relativamente à parte das
infrações, com fundamento no art. 107, inc. IV, do Código Penal. 3. A insignificância afasta a tipicidade material do delito, podendo ser aplicada, no delito de apropriação indébita tributária,
quando o valor do crédito não exceder o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) previsto na Portaria MF nº 75, de 23/02/2012. 4. Considerando que o débito tributário consolidado das
infrações remanescentes é inferior àquele montante, deve ser reconhecida a atipicidade da conduta. 5. Apelação criminal da acusação prejudicada.   (TRF4, ACR 5002808-76.2017.4.04.7006,
OITAVA TURMA, Relator JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, juntado aos autos em 28/09/2018)

Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça alterou seu entendimento, passando a adotar os parâmetros informados pela portaria do Ministério da Fazenda como indicativos da aplicação do princípio da
insignificância: “A Terceira Seção, por maioria, negou provimento ao recurso especial, modificando o Tema 157 (REsp n. 1.112.748/TO), para fixar a seguinte tese: incide o princípio da insignificância aos crimes
tributários federais e de descaminho quando o débito tributário verificado não ultrapassar o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a teor do disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, com as atualizações
efetivadas pelas Portarias 75 e 130, ambas do Ministério da Fazenda. (STJ – 3ª Seção – Resp 1.688.878 – Rel. Min. Sebastião Reis Júnior – julgamento em 28.2.2018)”.

Isto porque, há muito, doutrina e jurisprudência defendem o caráter fragmentário do direito penal, devendo este atuar na proteção dos bens escolhidos como mais importantes e necessários para a sociedade.

Nas palavras de Cezar Roberto Bitencourt (in Tratado de Direito Penal: parte geral, volume 1, 10ª ed., Editora Saraiva, 2006, pág. 19), "a fragmentariedade do Direito Penal é corolário do princípio da
intervenção mínima e da reserva legal. Nem todas as ações que lesionam bens jurídicos são proibidas pelo Direito Penal, como nem todos os bens jurídicos são por ele protegidos. O Direito Penal limita-se a
castigar as ações mais graves praticadas contra os bens jurídicos mais importantes, decorrendo daí o seu "caráter fragmentário", uma vez que ocupa somente de uma parte dos bens jurídicos protegidos pela
ordem jurídica". Encerra concluindo que "caráter fragmentário" do Direito Penal significa que o Direito Penal não deve sancionar todas as condutas lesivas dos bens jurídicos, mas tão-somente aquelas condutas
mais graves e mais perigosas praticadas contra bens mais relevantes."

Ora, se o direito penal possui de fato caráter fragmentário, sua atuação deve limitar-se a casos de ofensa a bens jurídicos deveras relevante, e não com questões relegadas a segundo plano na órbita civil.

Sob prisma oposto, processar na esfera penal pessoas que deixaram de recolher tributos em valores inferiores a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), enquanto na seara cível a cobrança das mesmas dívidas é
arquivada, esvaziaria o conteúdo do princípio da intervenção mínima, no que tange ao caráter fragmentário do Direito Penal, além de implicar imposição de medida mais grave do que a necessária, dentre os meios disponíveis,
para a manutenção da ordem jurídica.

Neste sentido, verifica-se que o valor do imposto de renda a pagar somado ao dos valores indevidamente restituídos, é de R$ 10.440,16, ou seja, inferior ao limite estabelecido como parâmetro mínimo para
iniciar-se a ação fiscal de cobrança, conforme determinação contida na Portaria MF nº 75, de 22.03.2012.

Desse modo, considerando que o valor dos tributos federais iludidos é inferior ao limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), resta caracterizada a atipicidade da conduta, conforme pacífica jurisprudência, impondo-
se a absolvição do réu.

 

IV - DISPOSITIVO

Ante todo o exposto:

a) DECLARO extinta a punibilidade do réu OLDENIR MANOEL GARCIA, qualificado nos autos, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal em relação aos fatos ocorridos nos anos 2004, 2005,
2006, 2007, 2008, 2009 e 2010;

b) JULGO IMPROCEDENTE a pretensão acusatória e, por consequência, ABSOLVO o réu OLDENIR MANOEL GARCIA, qualificado nos autos, da imputação de prática do delito previsto
artigo 2º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal em relação aos fatos ocorridos nos exercícios de 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015.

Com o trânsito em julgado, altere-se a situação da parte de denunciado para absolvido, promovendo-se a baixa na distribuição e arquivamento, com as cautelas de estilo.

Expeçam-se as comunicações necessárias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

                         Campo Grande, 04 de junho de 2020.

 

Marcela Ascer Rossi

Juíza Federal Substituta
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REU: DANILO MARTINS ASSIS
Advogado do(a) REU: SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES - MS10481
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    D E S P A C H O

 

Considerando que o Ministério Público Federal manifestou-se pela possibilidade de acordo de não persecução penal (id 30381277), expeça-se carta precatória ao juízo da comarca de Cassilândia/MS, para
realização de audiência para que o acusado DANILO MARTINS ASSIS, na presença do Ministério Público e de seu defensor,  Defensoria Pública/defensor "ad hoc", manifeste acerca da proposta apresentada pelo
Ministério Público Federal e, em caso de aceitação, a homologação e fiscalização do acordo.

Desde já esclareço que o depósito do valor do acordo deverá se dar na conta única do Juízo junto a CEF - Ag. 3953 op. 005 - conta 310861-0, referente ao proc. 00027183620134036000.

Intime-se a defesa do acusado sobre o acordo e a expedição da CP. Ciência ao Ministério Público Federal.

Cópia deste despacho fará as vezes de:

CARTA PRECATÓRIA Nº 299/2020-SC05.AP por meio da qual depreco ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Distribuidor da Comarca de Cassilândia/MS a realização de  AUDIÊNCIA
PARA MANIFESTAÇÃO ANTE PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL, para que o acusado, na presença do Ministério Público e de seu defensor, defensoria pública ou  defensor “ad
hoc”, se manifeste acerca da proposta apresentada pelo Ministério Público Federal (cópia anexa).  Para tanto, solicita a INTIMAÇÃO de DANILO MARTINS ASSIS, sexo masculino, nacionalidade brasileira,  filho de
Noelio Aparecido Assis e Oneida Martins de Souza. nascido aos 2/6/1988, natural de Cacu/GO, instrução ensino fundamental, profissão Motorista, documento de identidade n°163 1426 SEJUSP/MS, CPF
026.177.481.62, com os seguintes endereços :  Rua Sebastião Leal, n° 198, bairro Imperatriz, CEP 79540-000, Cassilândia/MS, fone (67) 35964050, celular (67) 981508882 e (67) 999140683 (genitor) ouAv. Presidente
Dutra - 3133 "Distribuidora de Bebidas Cristal" - Bom Jesus (CEP 79540-000) Cassilândia/MS. Aceita a proposta, solicita-se a homologação do acordo, consoante artigo 28-A/CPP, bem como, sua fiscalização.

OBS: O depósito do valor do acordo deverá se dar na conta única do Juízo junto a CEF - Ag. 3953 op. 005 - conta 310861-0, referente ao proc. 00027183620134036000.

Campo Grande/MS, na data da assinatura eletrônica

 

 

 

             

 

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001456-75.2018.4.03.6000 / 5ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: CHRISTIAN FERREIRA BIGATON, CALCARIO BONITO LTDA
Advogado do(a) REU: PERCI ANTONIO LONDERO - MS3285
Advogado do(a) REU: PERCI ANTONIO LONDERO - MS3285
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Ante a manifestação do MPF (id Num. 31058440), quanto ao não cabimento do ANPP, intime-se a defesa da faculdade prevista no art. 28-A, §14º, CPP. Havendo necessidade de negociação, deve ser
realizada diretamente entre as partes, noticiando-se nos presentes autos apenas o resultado.

Após, voltem conclusos para designação de  audiência de instrução e julgamento.

Campo Grande/MS, data assinatura eletrônica.

 

 

 

             

 

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0010476-66.2013.4.03.6000 / 5ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: WLADEMIR DE SOUZA VOLK, SIDNEI FERREIRA DA SILVA, EDSON YUKIO GONDA, JARY DE CARVALHO E CASTRO, JOSE HELIO CAMARA LOPES, JOSE AUGUSTO SILVA
Advogado do(a) REU: JOAO BOSCO DE BARROS WANDERLEY NETO - MS12535
Advogado do(a) REU: JOAO BOSCO DE BARROS WANDERLEY NETO - MS12535
Advogado do(a) REU: EDUARDO PEREIRA BRANDAO FILHO - MS16287
Advogado do(a) REU: EDUARDO PEREIRA BRANDAO FILHO - MS16287
Advogado do(a) REU: PERICLES SOARES FILHO - MS5283
Advogados do(a) REU: LUIZA FERREIRA DE AGUIAR - RJ182731, RODRIGO PITANGUY DE ROMANI - RJ119439, RAFAEL ALMEIDA DE PIRO - RJ137706
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    D E S P A C H O

 

Intimem-se as defesas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se expressamente acerca da cota do MPF de id. 32075786 que deixou de formular proposta de ANPP, ante a ausência de confissão formal. 
Se a manifestação da defesa for no sentido de acordo, com confissão, vista ao MPF. Havendo necessidade de negociação, deve ser realizada diretamente entre as partes, noticiando-se, no prazo de sessenta dias, nos presentes
autos apenas o resultado, para designação de audiência de homologação. Fica ainda, a defesa ciente da faculdade prevista no art. 28-A, §14º, CPP.

Restando impossibilitada a celebração de acordo entre as partes, voltem conclusos para apreciação acerca do recebimento de denúncia e designação de  audiência de instrução e julgamento.

Campo Grande/MS, data da assinatura eletrônica.

             

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0003502-71.2017.4.03.6000 / 5ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: JOSENIR ELIAS SOARES, CARLOS HENRIQUE PALMEIRA DE FREITAS
Advogado do(a) REU: WILKER EUSTAQUIO SOBRINHO - GO50423
Advogados do(a) REU: RONALDO GUIMARAES - GO42758, RAPHAELA AGERACI BARBARA DOS SANTOS - GO44499
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Ante a manifestação do MPF (id 30739653), quanto ao não cabimento do ANPP, intime-se a defesa do acusado Carlos Henrique da faculdade prevista no art. 28-A, §14º, CPP.

Após a juntada dos antecedentes do acusado Josenir Elias, remetam os autos ao MPF para manifestação quanto a viabilidade de ANPP, como requerido.

Campo Grande/MS, data da assinatura eletrônica.

 

 

             

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0003786-79.2017.4.03.6000 / 5ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: LUCIANO ROGERIO DE ANDRADE, DACILDA LUZIA DOS SANTOS
Advogado do(a) REU: ARLEI DE FREITAS - MS18290
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do despacho de ID 32850444, fica a defesa intimada da recusa do MPF em propor o Acordo de Não Persecução Penal (ID 33452242), podendo exercer a faculdade prevista no art. 28-A, §14º, CPP.

 

 

   CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0003682-24.2016.4.03.6000 / 5ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: PAULO HENRIQUE PIRES MOREIRA
Advogado do(a) REU: ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS - MS8862
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do despacho de ID 32180921, fica a defesa intimada da recusa do MPF em propor o Acordo de Não Persecução Penal (ID 30684663), podendo exercer a faculdade prevista no art. 28-A, §14º, CPP.

 

 

   CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0008936-12.2015.4.03.6000 / 5ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: REGINALDO DIAS MOREIRA
Advogado do(a) REU: RAFAEL DOS SANTOS ALMEIDA - MS20803
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   Fica a defesa intimada para apresentar as alegações finais, no prazo legal.

              

   CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.

6A VARA DE CAMPO GRANDE

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005854-43.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  

    D E S P A C H O

A parte executada encontra-se em recuperação judicial.

Considerando a suspensão dos processos que envolvam a prática de atos constritivos, em sede de execução fiscal, quando em face de empresa em recuperação judicial, determinada pelo Superior Tribunal de Justiça (Tema
987), a ser apreciado sob o regime dos recursos repetitivos:

(I) Cite-se a empresa executada.

(II) Após, intime-se a exequente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

(III) Oportunamente, retornem conclusos.

              

 

   CAMPO GRANDE, 13 de agosto de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000469-05.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: RENATO SILVEIRA, RENATO SILVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, PAULA COELHO BARBOSA TENUTA DE CARVALHO - MS8962
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, PAULA COELHO BARBOSA TENUTA DE CARVALHO - MS8962
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
  

    D E S P A C H O

 

Avoquei os autos. Chamo o feito à ordem. 

Trata-se de Embargos à Execução opostos por RENATO SILVEIRA e RENATO SILVEIRA-ME em face da UNIÃO.

É o breve relato.

DECIDO.

Foi proferido despacho de recebimento destes autos (id. 31512235).

Entretanto, seguindo jurisprudência do STJ, no que se refere ao recebimento dos embargos sem garantia, este juízo tem entendido que deve ser aplicado o art. 16, § 1º, no qual é exigida a garantia da
execução para a oposição dos embargos à execução fiscal, em atenção ao princípio da especialidade. 

Assim decidiu o STJ: 

“Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como
condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a
garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. (...)
Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.
(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013) (destaquei)
 

Considerando isso, revogo o despacho supramencionado.

 Verifica-se, nos autos, que a execução se encontra parcialmente garantida pela fração ideal de um imóvel registrado em nome da parte embargante (id. 25963177 da execução fiscal). Além desse, existe
outro imóvel registrado em seu nome, com decretação de indisponibilidade, o que não impede a efetivação de uma penhora para complementar a garantia do juízo. 

Diante do exposto, concedo à parte embargante o prazo de 30 dias para que comprove a garantia integral da execução fiscal, sob pena de extinção destes embargos.

Em razão disso, postergo o juízo de admissibilidade dos embargos.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

CAMPO GRANDE, 5 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005448-56.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532, IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: JANETE SIMAO BERSSANETTI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Reitere-se a intimação da exequente para fornecer os dados bancários, e-mail e/ou o contato telefônico da executada, a fim de viabilizar a devolução dos valores penhorados nos autos, mediante transferência
eletrônica.

Campo Grande, 05 de junho de 2.020

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0008016-67.2017.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ANNA PAULA STEGUN
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA DE LIMA MOURA - MS10688
REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, MARCELO APARECIDO DE JESUS MATHIAS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A  D O  T I P O  "C"

ANNA PAULA STEGUN ajuizou os presentes Embargos à Execução em face do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

A parte embargante foi intimada para que comprovasse a garantia integral da execução fiscal ou a inexistência de outros bens penhoráveis, sob pena de extinção do processo.

A determinação não foi atendida, visto que não garantiu o juízo nem comprovou a impossibilidade de fazê-lo.

Manifestação da parte embargante (id. 32211709).

É o breve relato.

DECIDO.

O feito comporta extinção em razão da ausência de requisito de procedibilidade dos presentes embargos – qual seja: a garantia total da execução, ou, ainda, a comprovação de inexistência de outros
bens/valores passíveis de garanti-la integralmente – nos termos da(s) decisão(ões) de f. 16 do ID 26865780 (art. 16, § 1º, da LEF; REsp 1272827/PE e REsp 1127815/SP, ambos submetidos ao regime dos recursos
repetitivos).

Ademais, os embargos foram opostos fora do prazo legal, visto que a tempestividade dos embargos à execução fiscal, está prevista no art. 16 da Lei n. 6.830/80, que assim dispõe:

“Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: (...)

III – da intimação da penhora.”

Ainda sobre o assunto, prevê o Código de Processo Civil que:

“Art. 219.  Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais.

 

Art. 224.  Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1o Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal
ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.”

Pois bem. Compulsando os autos da execução fiscal, associada a estes embargos, verifico que a embargante foi intimada da penhora em 18.02.2011 (Id.  26948194).

Assim, o prazo para a interposição dos embargos teve início no próximo dia útil seguinte, qual seja, em 21.02.2011 e findou-se em 30.04.2011.

Ocorre que estes embargos foram distribuídos no dia 11.09.2017, conforme consignado no termo de autuação (Id. 26948513).

Por tal razão, inarredável o reconhecimento da intempestividade no caso concreto.

Diante do exposto, JULGO EXTINTOS estes embargos à execução, sem resolução de mérito, em face da ausência de requisito de procedibilidade, com fulcro no art. 16, §1º, da Lei nº 6.830/80 e art. 485,
IV[1], do CPC/15.

Sem custas (art. 7º, Lei n. 9.289/96)[2]. Sem honorários, uma vez que os presentes embargos sequer ultrapassaram o juízo de admissibilidade, não tendo sido recebidos pelo Juízo.

Cópia nos autos principais.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

Campo Grande, 5 de junho de 2020.

[1] “Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando: (...)

    IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;”

[2] Lei n. 9.289/96:

  Art. 7° A reconvenção e os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010904-77.2015.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 11 REGIAO - CREF11/MS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABRICIA DANIELA CALVIS MORAES - MS14085, HELENO AMORIM - MS4572
EXECUTADO: FRANCISCO ALVES LEITE
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO SILVA PANIAGO - MS19710, CICERA RAQUEL ARAUJO PANIAGO - MS17125
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

O Conselho veio aos autos noticiar a realização de acordo com o(a) executado(a), por meio do qual ambas as partes pleiteiam a utilização dos valores bloqueados pelo sistema BacenJud para o pagamento do
débito exequendo (f. 45-47).

É o relatório.

Decido.

A utilização do valor penhorado nos autos (f. 26) resultará no adimplemento, e bem assim na extinção, do crédito ora exequendo. Isso considerado, bem como a manifestação conjunta das partes, defiro o
pedido de aproveitamento do referido valor.

Disponibilize-se ao exequente o saldo penhorado nestes autos, mediante transferência bancária, nos termos em que requeridos na petição de f. 45-47.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Por fim, face ao adimplemento integral da dívida, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 924, II, e art. 925 do CPC/15.

Custas na forma da lei.

 

P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.

CAMPO GRANDE, 5 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005708-36.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MAGALHAES ALBUQUERQUE - MS12210, SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF - MS10228
EXECUTADO: SONIA APARECIDA DE PAULA PESSOA
 

   

 

SENTENÇA TIPO “B” 

 

 

A parte exequente informa que os créditos executados foram pagos e pede a extinção do feito.

É o relato do necessário. DECIDO.

O pedido comporta deferimento.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 924, II e 925 do CPC.

Libere-se eventual penhora.

Havendo carta precatória expedida, solicite-se devolução.

Custas na forma da lei.

P.R.I.C. Oportunamente, arquivem-se.

 Campo Grande, 6 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005390-53.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MAGALHAES ALBUQUERQUE - MS12210
EXECUTADO: CLAUDEILSON SANTOS DE SOUZA
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SENTENÇA TIPO “B” 

 

 

A parte exequente informa que os créditos executados foram pagos e pede a extinção do feito.

É o relato do necessário. DECIDO.

O pedido comporta deferimento.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 924, II e 925 do CPC.

Libere-se eventual penhora.

Havendo carta precatória expedida, solicite-se devolução.

Custas na forma da lei.

P.R.I.C. Oportunamente, arquivem-se.

 Campo Grande, 6 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001999-15.2017.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: CHRISTIANE DE OLIVEIRA ROCHA
 

   

 

SENTENÇA TIPO “B” 

 

 

A parte exequente informa que os créditos executados foram pagos e pede a extinção do feito.

É o relato do necessário. DECIDO.

O pedido comporta deferimento.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 924, II e 925 do CPC.

Libere-se eventual penhora.

Havendo carta precatória expedida, solicite-se devolução.

Custas na forma da lei.

P.R.I.C. Oportunamente, arquivem-se.

 Campo Grande, 6 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005728-27.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532, IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: ANA LUCIA CAMPOS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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A parte exequente informa que os créditos executados foram pagos e pede a extinção do feito.
É o relato do necessário.
Decido.
O pedido comporta deferimento.
Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, II, do CPC.
Libere-se eventual penhora (ID 16336661).
Considerando a decretação de medidas sanitárias restritivas à livre locomoção de pessoas, impedindo o acesso a esta unidade judicial (Portaria conjunta PRES/CORE 02/2020) e, possivelmente às agências

bancárias, bem como a ausência de procurador constituído nos autos da parte executada, intime-se o exequente para fornecer os dados bancários, e-mail e/ou o contato telefônico do (a) executado(a), a fim de viabilizar a
devolução dos valores penhorados nos autos.

Havendo carta precatória expedida, solicite-se devolução.
Custas na forma da lei.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.

 

CAMPO GRANDE, 6 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000140-32.2015.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MATO GROSSO DO SUL, CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MATO GROSSO DO SUL,
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MATO GROSSO DO SUL, CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MATO GROSSO DO SUL, CONSELHO REGIONAL
DE ADMINISTRACAO DO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBERTO ORONDJIAN - MS5314
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBERTO ORONDJIAN - MS5314
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBERTO ORONDJIAN - MS5314
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBERTO ORONDJIAN - MS5314
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBERTO ORONDJIAN - MS5314
EXECUTADO: LEANDRO AMARAL DE ABREU, LEANDRO AMARAL DE ABREU, LEANDRO AMARAL DE ABREU, LEANDRO AMARAL DE ABREU, LEANDRO AMARAL DE ABREU
 

   

 

SENTENÇA TIPO “B” 

 

 

A parte exequente informa que os créditos executados foram pagos e pede a extinção do feito.

É o relato do necessário. DECIDO.

O pedido comporta deferimento.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 924, II e 925 do CPC.

Libere-se eventual penhora.

Havendo carta precatória expedida, solicite-se devolução.

Custas na forma da lei.

P.R.I.C. Oportunamente, arquivem-se.

 Campo Grande, 6 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002879-07.2017.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 12 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HEVELYN DE SOUZA MARTINS LOPES - MS11883
EXECUTADO: RAIMUNDA PAUFERRO RIBEIRO
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SENTENÇA TIPO “B” 

 

 

A parte exequente informa que os créditos executados foram pagos e pede a extinção do feito.

É o relato do necessário. DECIDO.

O pedido comporta deferimento.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 924, II e 925 do CPC.

Libere-se eventual penhora.

Havendo carta precatória expedida, solicite-se devolução.

Custas na forma da lei.

P.R.I.C. Oportunamente, arquivem-se.

 Campo Grande, 6 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002556-14.2017.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO DE ALMEIDA SILVA - MS12865
EXECUTADO: ADAVILTOM JOARILDO DE SOUZA BRANDAO
 

 

   

SENTENÇA TIPO “C” 

 

A parte exequente informa que procedeu ao cancelamento administrativo das inscrições cobradas por meio desta execução fiscal e pede, com base
nisso, a extinção do feito.

É o breve relato. DECIDO.

O pedido comporta deferimento.

Veja sobre o tema o que dispõe o art. 26 da Lei n. 6.830/80:

                                      “Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
extinta, sem qualquer ônus para as partes”.

 Logo, ocorrendo o cancelamento da dívida ativa, deve a execução ser extinta, não estando as partes, segundo o referido artigo, sujeitas ao pagamento
de custas e honorários advocatícios.

Ante o exposto, à vista do cancelamento da inscrição de dívida ativa e da CDA que instrui o feito, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito,
nos termos do art. 26 da Lei nº 6.830/80.

Libere-se eventual constrição (RENAJUD - ID 15536966).

Havendo carta precatória, solicite-se sua devolução.

Sem custas e sem honorários.

P.R.I.C. Oportunamente, arquivem-se.

Campo Grande, 6 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000413-18.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20A. REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO DE ALMEIDA SILVA - MS12865
EXECUTADO: PAULO CESAR DA SILVA
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SENTENÇA TIPO “B” 

 

 

A parte exequente informa que os créditos executados foram pagos e pede a extinção do feito.

É o relato do necessário. DECIDO.

O pedido comporta deferimento.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 924, II e 925 do CPC.

Libere-se eventual penhora.

Havendo carta precatória expedida, solicite-se devolução.

Custas na forma da lei.

P.R.I.C. Oportunamente, arquivem-se.

 Campo Grande, 6 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003257-38.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO COSTA DE LIMA - MS9054
EXECUTADO: AMAURY SILVA FURTADO
 

   

 

SENTENÇA TIPO “B” 

 

 

A parte exequente informa que os créditos executados foram pagos e pede a extinção do feito.

É o relato do necessário. DECIDO.

O pedido comporta deferimento.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 924, II e 925 do CPC.

Libere-se eventual penhora.

Havendo carta precatória expedida, solicite-se devolução.

Custas na forma da lei.

P.R.I.C. Oportunamente, arquivem-se.

 Campo Grande, 6 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5010053-45.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA EST DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA - MS15803
EXECUTADO: LUIS PANOFF PHILBOIS
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SENTENÇA TIPO “B” 

 

 

A parte exequente informa que os créditos executados foram pagos e pede a extinção do feito.

É o relato do necessário. DECIDO.

O pedido comporta deferimento.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 924, II e 925 do CPC.

Libere-se eventual penhora.

Havendo carta precatória expedida, solicite-se devolução.

Custas na forma da lei.

P.R.I.C. Oportunamente, arquivem-se.

 Campo Grande, 7 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003656-26.2016.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 11 REGIAO - CREF11/MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIA DANIELA CALVIS MORAES - MS14085
EXECUTADO: LUIZ CARLOS PEREIRA
 

   

 

SENTENÇA TIPO “B” 

 

 

A parte exequente informa que os créditos executados foram pagos e pede a extinção do feito.

É o relato do necessário. DECIDO.

O pedido comporta deferimento.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 924, II e 925 do CPC.

Libere-se eventual penhora.

Havendo carta precatória expedida, solicite-se devolução.

Custas na forma da lei.

P.R.I.C. Oportunamente, arquivem-se.

 Campo Grande, 6 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013800-35.2011.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DE MS - 14 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANA PEREIRA MACHADO - MS13349, EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO - MS13260
EXECUTADO: LUIS OTAVIO MONGELLI
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

A parte exequente informa que os créditos executados foram pagos e pede a extinção do feito.
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É o relato do necessário.
Decido.
O pedido comporta deferimento.
Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, II, do CPC.
Libere-se eventual penhora (BLOQUEIO BACENJUD – f. 20-21 e 31), mediante transferência bancária.
Para tanto, considerando a decretação de medidas sanitárias restritivas à livre locomoção de pessoas, impedindo o acesso a esta unidade judicial (Portaria conjunta PRES/CORE 02/2020) e, possivelmente

às agências bancárias, intime-se a parte executada para indicar a conta bancária de sua titularidade para viabilizar a devolução dos valores bloqueados nos autos, observando-se, para esse cumprimento, as
informações contidas no documento de ID 32032520 (Ficha Cadastral - contato telefônico).

Havendo carta precatória expedida, solicite-se devolução.
Custas na forma da lei.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.

 

 

CAMPO GRANDE, 7 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0012685-37.2015.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532, IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: ANAILDES GARCIA DOS SANTOS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

A parte exequente informa que os créditos executados foram pagos e pede a extinção do feito (ID 24842397).
É o relato do necessário.
Decido.
O pedido comporta deferimento.
Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, II, do CPC.
Libere-se eventual penhora (RENAJUD – f. 21-22 e BACENJUD – f. 29).
Considerando a decretação de medidas sanitárias restritivas à livre locomoção de pessoas, impedindo o acesso a esta unidade judicial (Portaria conjunta PRES/CORE 02/2020) e, possivelmente às agências

bancárias, bem como a ausência de procurador constituído nos autos da parte executada, intime-se o exequente para fornecer os dados bancários, e-mail e/ou o contato telefônico do (a) executado(a), a fim de
viabilizar a devolução dos valores penhorados nos autos.

Havendo carta precatória expedida, solicite-se devolução.
Custas na forma da lei.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.

  

CAMPO GRANDE, 7 de junho de 2020.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5008948-96.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EMBARGANTE: ANTONIO PEREIRA IRMAO
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDMILSON GOMES PAGUNG - MS23515
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência ao embargante da manifestação da União de ID 30784542, em que não se opõe ao levantamento da penhora objeto dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, façam-se conclusos para sentença.

 CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005699-74.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
EXECUTADO: EXPRESSO QUEIROZ LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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            Converto o arresto do valor bloqueado via Bacenjud (R$ 1.248,72 - ID 19345510) - e já depositado em conta judicial vinculada aos autos - em penhora.

         Pelo despacho proferido em 28.08.2019 nos autos dos Embargos à Execução n° 5001803-86.2019.403.6000, foi determinada a suspensão deste Executivo Fiscal até o julgamento dos referidos Embargos.

            Desse modo, aguarde-se o julgamento dos Embargos à Execução mencionados.

            Intimem-se.

 

   CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000509-62.2020.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EMBARGANTE: SAMI SERVICO E ASSESSORIA EM MEDICINA INTENSIVA S/S - EPP
Advogados do(a) EMBARGANTE: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072, JOAO HENRIQUE GONCALVES DOMINGOS - SP189262
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
   

    D E S P A C H O

 

Revogo o despacho de id. 30660026.

Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 30 dias, junte aos autos cópia da execução fiscal assim, como cópia de eventuais outros documentos que entenda relevantes e necessários ao exame do
mérito (art. 914, § 1º, CPC/15), conforme requerido.

 Registro, por fim, que em observância ao ônus probatório que recai sobre a parte requerente (art. 373, I, CPC/15), a(s) cópia(s) do(s) processo(s) administrativo(s) necessários à apreciação do feito
deverão ser trazidas aos autos pela parte embargante, salvo se demonstrada a recusa do embargado a fornecer tal documentação, nos termos do art. 41 da LEF.

Sendo juntados os documentos, presentes os requisitos de admissibilidade, RECEBO estes embargos com a suspensão do executivo fiscal.

A concessão de efeito suspensivo se dá diante: a) da existência de garantia na execução (Id. 28872771), da plausibilidade do direito alegado na exordial e dos riscos de constrição/expropriação inerentes
ao prosseguimento da execução já integralmente garantida, nos termos do art. 919, caput e § 1º, CPC/15 e do REsp 1272827/PE.

Registro que a decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, mediante requerimento, ser modificada ou revogada, nos termos do art. 919, § 2º, CPC/15.

Após, INTIME-SE a parte embargada para, querendo, impugnar no prazo legal.

 CAMPO GRANDE, 8 de junho de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000694-89.2000.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA - MS10489
EXECUTADO: EZEQUIEL ICASSATTI NANTES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Baixo os autos em diligência.
Há sentença prolatada às f. 121-126.
A fim de dar-lhe integral cumprimento, intime-se o exequente para fornecer os dados bancários, e-mail e/ou o contato telefônico do (a) executado(a), a fim de viabilizar a devolução dos valores penhorados nos

autos (f. 88-89), considerando a decretação de medidas sanitárias restritivas à livre locomoção de pessoas, impedindo o acesso a esta unidade judicial (Portaria conjunta PRES/CORE 02/2020) e, possivelmente às agências
bancárias, bem como a ausência de procurador constituído nos autos da parte executada.

 

CAMPO GRANDE, 7 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0001405-98.2017.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EMBARGANTE: JOSE DE MOURA, JOSE DE MOURA
Advogado do(a) EMBARGANTE: IANNA LAURA CASTRO SILVEIRA - MS16494
Advogado do(a) EMBARGANTE: IANNA LAURA CASTRO SILVEIRA - MS16494
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Trata-se de embargos de terceiro em que a União alega o caráter fraudulento da alienação do imóvel de matrícula n. 45.440, do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição desta capital, efetuada
pelo executado RIDER RESENDE CALARGA, antes de sua inclusão mediante redirecionamento no executivo fiscal n. 0009690-32.2007.403.6000.

Intimadas, as partes não pleitearam produção de provas (ID 31139481).

Nesses termos, a fim de viabilizar a apreciação do mérito e instruir o presente feito, promova a parte embargante a juntada de cópia dos títulos executivos exigidos na execução fiscal n. 0009690-
32.2007.403.6000, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 914, § 1º, CPC/15).

Após, façam-se conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 CAMPO GRANDE, 7 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5002795-13.2020.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EMBARGANTE: CAMILA DAMASIO
Advogado do(a) EMBARGANTE: EVELYN LIBRELOTTO SIRUGI - MS11130
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EMBARGADO: MICHELLE CANDIA DE SOUSA TEBCHARANI - MS9224, ANA CRISTINA DUARTE BRAGA - MS8149
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se as partes para especificação de eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

 

Na ausência de requerimentos, façam-se conclusos para sentença.

 CAMPO GRANDE, 6 de junho de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0000832-26.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ENI NANTES MARTINS DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA DA SILVA MENDES - MS12569
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Petição de f. 31 do ID 28457761:

Dado o lapso temporal decorrido, intime-se a parte embargante para que traga aos autos a documentação referente à propriedade de veículos junto ao DETRAN-MS, no prazo derradeiro de 10 (dez) dias,
sob pena de extinção, nos termos da decisão de f. 27 – ID 28457761.

Com o cumprimento, venham conclusos para o juízo de admissibilidade dos embargos.

 

Na ausência de manifestação, façam-se conclusos para sentença.

 CAMPO GRANDE, 6 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005665-02.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532, IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: NEIR DE SOUZA MACHADO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Na petição de ID 29513709 o exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista o pagamento integral do feito.
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Juntamente com a petição, apresentou o termo de confissão de dívida (parcelamento), constante no ID 29513728. Extrai-se desse documento que o parcelamento foi realizado em 12 (doze) parcelas, cuja última
tem o seu vencimento para 31-01-2021.

Diante do exposto, esclareça o exequente a divergência apontada, no prazo de 15 (quinze) dias.

   CAMPO GRANDE, 6 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005767-32.2006.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL CONSELHO REGIONAL DE MS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS CASTILHO DOS SANTOS - MS15482, OSVALDO ODORICO - MS2433
EXECUTADO: RITA DALMIRA BARBOSA DE ARRUDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Extrai-se dos autos que o valor penhorado às f. 35 excedeu ao solicitado via BacenJud.

Assim, não obstante o tempo decorrido, À PARTE EXEQUENTE para que informe o saldo atualizado do débito na data da efetivação da constrição por meio do sistema Bacen Jud (29-05-2012 – f. 35), para
fins do disposto no § 1º do art. 854 do CPC/15, o qual determina o cancelamento de indisponibilidade excessiva na penhora de ativos financeiros. Prazo: 05 (cinco) dias.

Com a informação, DISPONIBILIZE-SE em favor do CRMV-MS o saldo penhorado nos autos no valor da dívida à época do bloqueio, mediante transferência bancária para a conta de sua titularidade, cujos
dados estão informados na petição de f. 46, e LIBERE-SE em favor da parte executada o valor excedente, se houver, devendo-se, para isso, intimar a Defensoria Pública da União para informar os dados bancários da
executada para devolução do saldo excedente.

Na ausência de manifestação do credor, ou caso o valor por ele informado não corresponda à data da constrição, fica desde já determinada a LIBERAÇÃO DO EXCESSO com base no último valor do
débito informado nos autos antes do bloqueio financeiro.

 

Após, à exequente para requerimentos quanto ao prosseguimento ou extinção do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

CAMPO GRANDE, 5 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002010-93.2007.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: VALTER BATISTA
Advogado do(a) EXECUTADO: HUALTER TAROUCO BATISTA - MS13207
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a informação contida na petição e documentos de f. 147-148, cumpra-se o item III do despacho de f. 142, disponibilizando-se os valores penhorados (f. 106) à exequente.

              

CAMPO GRANDE, 5 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006454-64.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF - MS10228, TANIA CARLA DA COSTA SILVA SARTI - MS17109
EXECUTADO: RILDON VAZ DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: WILLIAN BATISTA TERCEROS - MS22986
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Da documentação juntada dê-se ciência à parte exequente para que se manifeste, no prazo de 2 (dois) dias úteis, conforme despacho ID 32366614 (art. 10, CPC).

Após, retornem conclusos para apreciação do pedido de liberação de valores. 

 CAMPO GRANDE, 5 de junho de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006068-68.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853, DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532
EXECUTADO: SHEYLA LONGHINI BRESCHIGLIARI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando que o aviso de recebimento consigna que a tentativa de citação da parte executada foi frustrada por insuficiência do endereço fornecido pelo exequente, intime-se o credor para que viabilize a citação do
devedor. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Fornecido novo endereço ou complementação ao constante nos autos, CITE-SE e INTIME-SE a parte executada para que se manifeste quanto a eventual impenhorabilidade acerca do bloqueio de valores
realizado, no prazo de 05 (cinco) dias, por petição simples dirigida aos próprios autos da execução (art. 854, parágrafo 3º do CPC/2015), bem como para, querendo, opor embargos à execução fiscal no prazo de 30 (trinta)
dias (arts. 12 e 16, III, da Lei n. 6.830/1980 e art. 8º, parágrafo 2º da Resolução n. 524/2006 do CJF). Ressalto que, caso decorra o prazo de cinco dias sem manifestação, o bloqueio será convertido em penhora, sem a
necessidade de lavratura de termo (art. 854, parágrafo 5º do CPC/2015), iniciando-se automaticamente, a partir de então, o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de embargos. 

 

a.1) Caso a citação por carta reste infrutífera por motivo de “AUSÊNCIA”, expeça-se mandado ou carta precatória para cumprimento da diligência. Atente-se o Sr. Oficial de Justiça para a autorização prevista no
art. 212, parágrafo 2º do CPC/2015. 

a.2) Havendo informação de NOVO ENDEREÇO da parte executada, fica desde já determinada a citação no local indicado, por carta com aviso de recebimento. 

b) Não ocorrendo o pagamento, o parcelamento, a garantia da(s) execução(ões) e/ou restando infrutíferas as diligências relativas à citação da parte executada, nos moldes anteriormente descritos, remetam-se os autos
à EXEQUENTE para os requerimentos próprios ao prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

 

Na ausência de manifestação da parte exequente quanto à localização do devedor ou de bens penhoráveis, ficam determinadas a SUSPENSÃO E O ARQUIVAMENTO da execução
fiscal, independentemente de nova intimação, nos termos do art. 40, caput e parágrafo 1º, da Lei nº 6.830/80, devendo o exequente requerer a reativação do feito quando for do seu interesse. Se, decorrido o prazo de um
ano, o credor se mantiver inerte, os autos permanecerão arquivados com a incidência do parágrafo 2º do referido artigo.

 CAMPO GRANDE, 5 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000628-84.2015.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBERTO ORONDJIAN - MS5314
EXECUTADO: MONTE LIBANO IMOVEIS E ENGENHARIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE NERY ENNE - MS12629
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte exequente para requerimentos próprios ao prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Na ausência de manifestação do exequente quanto à localização do devedor ou de bens penhoráveis, ficam determinadas a suspensão e o arquivamento da execução fiscal, independentemente de nova
intimação, nos termos do art. 40, caput e parágrafo 1º, da Lei nº 6.830/80, devendo o exequente requerer a reativação do feito quando for do seu interesse. Se, decorrido o prazo de um ano, o credor se mantiver inerte, os autos
permanecerão arquivados com a incidência do parágrafo 2º do referido artigo.

 CAMPO GRANDE, 5 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005938-03.2017.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS 14 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO ESCOBAR TEIXEIRA SAMPAIO - MS15932-E
EXECUTADO: LUIZ PERES SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Não obstante o pedido de expedição de ALVARÁ a fim de obter a liberação dos valores penhorados nos autos, decorrente do bloqueio judicial on line (f. 08), formulado pela exequente (f. 12), cumpram-se,
primeiramente, a determinação consignada na parte final do despacho de f. 11:

(I)             INTIME-SE a parte executada, por mandado, da penhora realizada nos autos – f. 08, bem como para, querendo, opor embargos, no prazo de 30 (trinta) dias.

(II)           Na ausência de manifestação e certificado o decurso de prazo, expeça-se o necessário para a disponibilização do saldo ao Conselho, intimando-o, se necessário, para informar os dados bancários
necessários para a devida transferência bancária.

(III)         Após, ao credor para requerimentos quanto ao prosseguimento ou extinção do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

 

CAMPO GRANDE, 5 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003107-84.2014.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 12 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HEVELYN DE SOUZA MARTINS LOPES - MS11883
EXECUTADO: ARDEP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CRTR em face de ARDEP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA – ME, para a cobrança de anuidades referentes ao período de 2010 a 2013.

As tentativas de citação da empresa executada, realizadas nos endereços abaixo listados, restaram frustradas:

·        Rua Arthur Jorge, 806: número inexistente (cf. certidão do oficial de justiça de f. 19 de ID 22070484).

·        Rua Flávio de Matos, 703: endereço dos representantes da empresa: aviso de recebimento negativo (mudou-se) (f. 25 de ID 22070484)

·        Av. das Bandeiras, 636: aviso de recebimento negativo (mudou-se) (f. 30 de ID 22070484)

As tentativas de arresto de valores e de restrição de veículos (Renajud) restaram negativas (f. 40-42 de ID 22070484).

Diante disso, o Conselho veio aos autos requerer o redirecionamento do feito em face dos sócios Osvaldo Pedra e Odilon Pedra (petição ID 22070495).

É o breve relato.

Decido.

Considerando: (i) o teor da suspensão determinada pelo STJ junto ao Tema n. 981, sob o regime dos recursos repetitivos; (ii) os períodos dos fatos geradores/competências dos créditos exequendos e (iii) a
necessidade de verificação do exercício de poderes de gestão nos períodos supramencionados:

(I) Intime-se a parte exequente para que junte aos autos cópia(s) completa(s) e atualizada(s) do contrato social da empresa executada e de suas subsequentes alterações, visto que a documentação de f. 42-
46 é parcial. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

(II) Após, retornem conclusos para apreciação do pedido de redirecionamento formulado.

                      CAMPO GRANDE, 21 de janeiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006697-08.2019.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 11 REGIAO - CREF11/MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIA DANIELA CALVIS MORAES - MS14085
EXECUTADO: ALESSANDRO TEIXEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de dez dia, regularize a representação processual para postulação em juízo.

Após, tornem conclusos os autos.

 CAMPO GRANDE, 21 de janeiro de 2020.
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CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 0003910-96.2016.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO/MS
 
DEPRECADO: 6ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS
 

   

ATO ORDINATÓRIO

    

           

Certifico que promovi a conferência da inserção da documentação no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, nos termos do artigo 2º, IV, da Resolução PRES 283, de 05/07/2019.  

 

Ficam as partes intimadas da inserção do processo físico no PJE, devendo conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entenderem, nos termos do artigo  4º, I, “b”, da Res. PRES 142, de 20/07/2017, priorizando a solução remota para a correção das desconformidades no procedimento de digitalização (artigo 6º da Res.
PRES 283).

 

 

 Campo Grande, 20 de abril de 2020.

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 0003910-96.2016.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO/MS
DEPRECADO: 6ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS
 

 

DESPACHO

 

 Apesar da ausência de resposta ao ofício encaminhado (fl. 43, ID 27291085), como a penhora foi efetivada por termo nos autos originários (fl. 04, ID 27291085), cumpra-se integralmente a deprecata,
consignando-se que eventual discussão sobre a regularidade dos atos anteriormente praticados deverá ser direcionada ao Juízo competente.

Determino a inclusão do bem penhorado em hasta pública, a ser oportunamente designada.

Caso a última avaliação tenha ocorrido há mais de um ano, expeça-se mandado de reavaliação e intimação, e demais comunicações que se fizerem necessárias.

Não sendo localizada a parte executada para intimação, fica o Diretor de Secretaria autorizado a buscar novo endereço no sistema disponibilizado pela Receita Federal, e/ou solicitar as providências cabíveis
ao Juízo deprecante.

Intimem-se. Cumpra-se.

 Campo Grande, 19 de maio de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

1A VARA DE DOURADOS

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002308-30.2017.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO ALBERTIN LOPES - MS19819
REU: EDNA APARECIDA VIEIRA PEIXOTO FERREIRA

 

  

 

 

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que o(s) alvará(s) de levantamento ou ofício(s) de transferência eletrônica foi(ram) expedido(s) no presente processo.

Certifico, que em se tratando de alvará de levantamento, por este ato, procedo a intimação da parte interessada para, no prazo de 60 (sessenta) dias, imprimir, apresentar junto a instituição financeira e, na sequência, informar
nos autos da liquidação, conforme artigo 259 do Provimento CORE nº 01/2020.

 

Certifico, ainda, que em se tratando de ofício de transferência, o mesmo será devidamente encaminhado à Instituição Financeira, para pagamento, nos termos do § 2º do artigo 262 do Provimento CORE nº 01/2020.

DOURADOS, 5 de junho de 2020.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000450-05.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL

 

EXECUTADO: CELSO LUIZ DA SILVA VARGAS
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Advogados do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS - MS13652, GUILHERME AZAMBUJA FALCAO NOVAES - MS13997, ELIDA RAIANE LIMA GARCIA -
MS20918, BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO - MS13091, HYACER GONCALVES MONTEIRO - MS23744, DRAUSIO JUCA PIRES - MS15010, MARCOS GABRIEL EDUARDO
FERREIRA MARTINS DE SOUZA - MS20567, MARLUCY EDOANA FERREIRA DOS SANTOS DE GRANDI - MS19206, EMILIO CESAR MIRANDA - MS20710

 
 

DESPACHO
 

1) Não se atribuiu efeito suspensivo aos embargos. Sendo assim, dê-se prosseguimento ao feito e, com fulcro no artigo 835, I, do Código de Processo Civil, proceda-se ao bloqueio eletrônico de ativos
financeiros do devedor através do sistema BACENJUD, devendo a Central de Mandados incluir a minuta de bloqueio limitado ao último valor de débito informado.

 

a) Fica autorizado desde já o protocolo da minuta de bloqueio pelo Oficial de Justiça no respectivo sistema, bem como a consulta do resultado. Embora o artigo do Provimento CORE 64/95 da
Corregedoria Regional da 3ª Região disponha que a minuta respectiva será conferida e transmitida pelo magistrado, tal preceito de natureza infralegal, deve ceder passo ao disposto no artigo 94, XIV, da Carta da República e no
artigo 203 do Código de Processo Civil, em razão do ato decisório se encerrar com a prolação da presente decisão.

 

b) Resultando positiva a solicitação de bloqueio, determina-se:

b.1) desbloqueio de valores irrisórios, assim considerados aqueles com montante igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais), em virtude do custo de operacionalização da transferência.

b.2) intimação do executado acerca da indisponibilidade dos ativos financeiros, para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre eventual impenhorabilidade (CPC, 854, § 3º c/c 833), indicando, no
caso de indisponibilidade excessiva em mais de uma instituição financeira, de qual delas pretende a transferência para a conta judicial, a fim de seja desbloqueado o excedente, sob pena de a escolha ser feita por este juízo;

b.3) rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converta-se em penhora, transferindo o montante indisponível para conta vinculada ao juízo.

 

2) Em consideração ao princípio da celeridade e economia processual, pesquise-se, simultaneamente, a existência de registro de veículos, através do sistema RENAJUD, devendo o Oficial de Justiça:

 

a) proceder à inserção de restrição de transferência;

b) colacionar as informações relacionadas ao endereço do veículo e restrições RENAVAM (disponíveis somente no ícone “retirar restrições”).

 

3) 20317150 - A defesa de mérito será apreciada nos autos dos Embargos à execução 5002038-47.2019.4.03.6002. Como é exercício do princípio do contraditório, e não houve abuso do direito de defesa,
não incidirá a multa mencionada no despacho 18690651.  

 Valor da causa: R$240,550.52

Intimem-se.

Dourados-MS.

 

 

 

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000798-61.2012.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Dourados

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS

REU: JOAQUIM PENASSO NETO

Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805

 

DESPACHO

 

1. Considerando a virtualização realizada, intimem-se as partes de que os autos tramitarão pelo sistema PJe e que possuem o prazo de 5 dias para indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º da Resolução Pres. 142, de 20 de julho de 2017).

 

2. Diante da sentença proferida em sede de audiência de instrução e julgamento, o Ministério Público Federal, bem como o réu e sua Defesa Técnica apelaram (ID 27121614 - Pág. 62 e ss).

 

No tocante ao réu e seu Patrono, estes já apresentaram as razões de seu apelo (ID 27121500 - Pág. 9 e ss).

 

Assim, intime-se o MPF a apresentar, no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto, bem como a oferecer as razões de sua apelação.

 

Com as razões apresentadas, intime-se a Defesa do acusado a ofertar, no prazo legal, as respectivas contrarrazões recursais.

 

Oportunamente, encaminhe-se à Superior instância para seu julgamento.

 

Intimem-se.

JUIZ FEDERAL

 

INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 0004380-24.2016.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
INVESTIGADO: GENEZIO ARANTES
Advogado do(a) INVESTIGADO: EDSON MARTINS - MS12328
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DESPACHO 

 

Considerando a virtualização realizada, cientifique-se o Ministério Público Federal de que os autos tramitarão pelo sistema PJe e que possui o prazo de 5 dias para indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º da Resolução Pres. 142, de 20 de julho de 2017).

 

Manifeste-se, em igual prazo, sobre a possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução. 

 

Após, voltem conclusos.

 

Intimem-se.

JUIZ FEDERAL

 

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0003305-81.2015.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS

RÉU: ADOMIR DE JESUS SANTOS MATOS, EDNO RODRIGUES ALVES, URQUIZA QUEIROZ GUILHERME, PAULO RICARDO DA SILVA SOARES DE CAMARGO

Advogados do(a) RÉU: FERNANDO ISA GEABRA - MS5903, REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA - MS6966
Advogados do(a) RÉU: ALINE RODRIGUES GUILHERME - MS19454, PAOLA DEVECHI PICOLI - MS20903
Advogados do(a) RÉU: PAOLA DEVECHI PICOLI - MS20903, ALINE RODRIGUES GUILHERME - MS19454
Advogado do(a) RÉU: WILLIANS SIMOES GARBELINI - MS8639

 

DESPACHO

 

Cientifiquem-se as partes de que os autos tramitarão pelo sistema PJe.

 

As partes possuem o prazo de 5 dias para indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º da Resolução Pres. 142, de 20 de julho de 2017).

 

Sem prejuízo e, considerando a pena mínima atribuída ao crime em que denunciados os acusados, manifeste-se o Ministério Público Federal acerca de eventual possibilidade da propositura de acordo de não
persecução penal, nos termos do art. 28-A do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei 13.964/2019.

 

Após, venham conclusos

 

Intimem-se.

 

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000016-79.2020.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: ANDERCI DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO CHEDE JUNIOR - PR50614
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 
 
  

   A T O     O R D I N A T Ó R I O  

              De ordem da MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria 01/2014-SE01, fica a parte autora intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar acerca dos Embargos de Declaração interposto pela Caixa
Econômica Federal (ID 27237177).

 

 

   DOURADOS, 8 de junho de 2020.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001200-10.2010.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CRISTINA VALERIA DE ALBUQUERQUE GOMES MARTINS
Advogado do(a) EXECUTADO: PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA - MS12731
   

D E S P A C H O

1. Promova a parte executada a conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 12º, I,
"b", da Resolução PRES TRF3 nº 142, de 20/07/2017).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     2214/2290



 

2. Sem prejuízo, fica desde logo intimada(s) a(s) parte(s) executada(s), na pessoa de seu advogado (CPC, 513, § 2º, I), para que, em 15 dias, efetue(m) o pagamento do débito, de acordo com os cálculos
apresentados pela exequente, sob pena de acréscimo de multa de dez por cento sobre o valor e, também, de honorários de advogado de dez por cento (CPC, 523 e 524).

 

3. Salienta-se que transcorrido o prazo para o pagamento do débito, inicia-se o prazo de 15 dias para que o(s) devedor(es), independentemente de penhora, apresente(m) nos próprios autos sua impugnação,
que, via de regra, não impedirá a prática dos atos executivos (CPC, 525, § 6º). 

 

4. Havendo recolhimento, manifeste-se a exequente, em 5 dias, para requerer o que entender de direito.

 

5. Decorrido o prazo sem manifestação, conclusos.

 

Intimem-se.

JUIZ FEDERAL

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003394-17.2009.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SAPE AGROPASTORIL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA - MS7602
   

D E S P A C H O

 

1. ID 28116748: Indefere-se, pois no cumprimento de sentença é necessária a digitalização apenas dos documentos essenciais para a execução do julgado, elencados nos incisos I a VII do art. 10 da
Resolução PRES TRF3 nº 142, de 20/07/2017.

 

2. A parte executada fica desde logo intimada, na pessoa de seu advogado (CPC, 513, § 2º, I), para que, em 15 dias, efetue o pagamento do débito, de acordo com os cálculos apresentados pela exequente,
sob pena de acréscimo de multa de dez por cento sobre o valor e, também, de honorários de advogado de dez por cento (CPC, 523 e 524).

 

3. Salienta-se que transcorrido o prazo para o pagamento do débito, inicia-se o prazo de 15 dias para que o devedor, independentemente de penhora, apresente sua impugnação, que, via de regra, não impedirá
a prática dos atos executivos (CPC, 525, § 6º). 

 

4. Havendo recolhimento, manifeste-se a exequente, em 5 dias, para requerer o que entender de direito.

 

5. Decorrido o prazo sem manifestação, conclusos.

 

Intimem-se.

JUIZ FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002339-55.2014.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
REU: CONDOMINIO SHOPPING AVENIDA CENTER DE DOURADOS, CONDOMINIO SHOPPING AVENIDA CENTER DE DOURADOS, CONDOMINIO SHOPPING AVENIDA
CENTER DE DOURADOS, ALLIANZ SEGUROS S/A, ALLIANZ SEGUROS S/A, ALLIANZ SEGUROS S/A
Advogados do(a) REU: ROALDO PEREIRA ESPINDOLA - MS10109, LAILA IANA DADALTO ALVES - MS17415, ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO - MS9103
Advogados do(a) REU: ROALDO PEREIRA ESPINDOLA - MS10109, LAILA IANA DADALTO ALVES - MS17415, ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO - MS9103
Advogados do(a) REU: ROALDO PEREIRA ESPINDOLA - MS10109, LAILA IANA DADALTO ALVES - MS17415, ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO - MS9103
Advogado do(a) REU: JACO CARLOS SILVA COELHO - MS15155
Advogado do(a) REU: JACO CARLOS SILVA COELHO - MS15155
Advogado do(a) REU: JACO CARLOS SILVA COELHO - MS15155
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Retifique-se o assunto processual para o código 11954 (Acidente de Trabalho - Ressarcimento ao Erário).

 

2. Considerando o retorno dos autos da superior instância, com a certificação de trânsito em julgado, requeiram as partes, em 15 dias, o que entenderem de direito.

 

3. Nada requerido, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

JUIZ FEDERAL

  

2A VARA DE DOURADOS
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000307-72.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: ALESSANDRO GONCALVES DA SILVA, RODRIGO BARROS ARAUJO
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - SP334421-A
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - SP334421-A
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no inquérito policial 0207/2014 – oriundo da Delegacia de Polícia Federal de Dourados/MS, ofereceu denúncia em desfavor de ALESSANDRO
GONCALVES DA SILVA e RODRIGO BARROS ARAUJO , imputando-lhes a prática do crime tipificado no artigo 183 da Lei 9.472/97.

 

Narra a denúncia ofertada em 27/01/2017 (ID 24065464 - Pág. 2):

 

[...]

No dia 20/03/2015, por volta das 19h30min, na rodovia MS-156, próximo ao Município de Caarapó/MS, ALESSANDRO GONÇALVES DA SILVA e RODRIGO BARROS ARAÚJO,
dolosamente e cientes da ilicitude de suas condutas, desenvolviam clandestinamente, sem autorização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, atividade de telecomunicações, através
do transceptor móvel FM, da marca YAESU, modelo FT-190OR, número de série 3N090672, acompanhado de um microfone tipo PTT (Push To Talk), modelo MH-48, instalado no veículo Volvo,
modelo FH 440 6X4T 2011, de cor branca e placa NYT-6244 e do transceptor móvel sem marca e modelo aparentes, com características similares ao da marca YAESU, modelo FT190OR, instalado
no veículo da marca Fiat, modelo Palio Fire Economy 2009/2010, de cor prata e placas ASJ-2599.

[...]

 

A denúncia foi recebida em 26/06/2017 (ID 24065464 - Pág. 7).

 

Devidamente citados, os réus apresentaram resposta à acusação (ID 24065464 - Pág. 15 e Pág. 30).

 

Afastadas as hipóteses de absolvição sumária, foi determinado o prosseguimento do feito (ID 24065464 - Pág. 42).

 

Durante a instrução processual penal foi ouvida a testemunha Eduardo Garcia da Costa Matos, bem como interrogados os réus. Sem requerimentos das partes no que tange ao previsto no artigo 402 do Código de Processo
Penal.

 

Em alegações finais, o Ministério Público Federal requereu a condenação dos réus pela prática do crime tipificado no art. 183 da Lei 9.472/97, pugnando pela incidência da agravante prevista no art. 61, II, b.

 

A defesa técnica pleiteou a absolvição dos acusados alegando a inexistência de provas do que os réus instalaram ou utilizaram o aparelho de telecomunicação. Subsidiariamente, requer a defesa a desclassificação para o delito do
art. 4.117/62, com fundamento na ausência de habitualidade. Pede, por fim, o afastamento das agravantes dos artigos 61, II, b e 62, IV do Código Penal, a pena no mínimo legal, o regime inicial aberto e a substituição da pena
privativa de liberdade por restritivas de direitos.

 

É o relatório.  Sentencia-se.

 

FUNDAMENTAÇÃO              

 

Art. 183 da Lei 9.427/97 – Emendatio Libelli – Crime do art. 70 da Lei 4.117/62.

 

O entendimento adotado pelos Tribunais Superiores, e aqui vale registrar trecho de precedente do Supremo Tribunal Federal (HC 93870/SP) no sentido de que “quem, uma vez ou outra, utiliza atividades de
telecomunicações, sem habitualidade, não pratica o crime definido no art. 183 da Lei 9.472/97, mas sim o disposto no art. 70 da Lei 4.117/62”.

 

A jurisprudência colhida do E. Superior Tribunal de Justiça não diverge:

 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DE TELECOMUNICAÇÕES. ART. 70 DA LEI N. 4.117/62. HABITUALIDADE
NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Corte de origem entendeu comprovado que o rádio transceptor instalado no veículo não caracterizou o desenvolvimento habitual de
atividade clandestina de telecomunicações, de forma que a conduta do recorrido enquadra-se no crime previsto no art. 70 da Lei n. 4.117/62. 2. As duas Turmas que integram o col. STF já
decidiram que "[...] a conduta tipificada no art. 70 do antigo Código Brasileiro de Telecomunicações diferencia-se daquela prevista no art. 183 da nova Lei de Telecomunicações por força do
requisito da habitualidade" (HC 120602, Primeira Turma, DJe de 18/3/2014) (HC n. 128.567/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 23/9/2015) (AgRg no REsp 1546511/RJ, Rel.
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 24/02/2016). 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1454294/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO,
SEXTA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 28/08/2017) - destaquei.

 

REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. TELECOMUNICAÇÃO. ART. 70 DA LEI N. 4.117/62. REENQUADRAMENTO PARA A CONDUTA DESCRITA
NO ART. 183 DA LEI N. 9.472/99. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE HABITUALIDADE RECONHECIDA NA ORIGEM. ENTENDIMENTO EM CONSONÂNCIA
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DAS SÚMULAS 7 E 83/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. O traço diferenciador entre os crimes
previstos nos artigos 183 da Lei n. 9.472/99 e 70 da Lei n. 4.117/62 é a habitualidade. Precedentes. 2. Na espécie, considerando a inexistência de habitualidade, a Corte de origem desclassificou
a conduta para o delito previsto no artigo 70 da Lei n. 4.117/62, estando, portanto, seu entendimento em harmonia com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual a
decisão não merece censura, sob pena de afronta às Súmulas ns. 7 e 83 deste Sodalício. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 780.308/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
QUINTA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 24/06/2016) - destaquei.

 

Nessa perspectiva, a conduta delitiva de instalar e utilizar rádio transceptor em veículo, com o propósito de facilitar o tráfico de drogas (ou contrabando), permitindo a comunicação entre os criminosos, encontra adequação ao
tipo previsto na Lei 4.117/62, artigo 70, e não no artigo 183 da Lei 9.472/97, que alcança práticas delituosas abrangentes e reiteradas, com maior grau de reprovabilidade, a exemplo do que ocorre na execução de rádio ou TV
sem autorização legal, exploração de comunicação de multimídia ou outros serviços de comunicação sem autorização da ANATEL.
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Assim, como não há na narração fática constante da denúncia qualquer imputação do uso habitual do rádio transceptor móvel pelos réus, elementar necessária para a caracterização do tipo descrito no artigo 183 da Lei
9.472/97, imprescindível reparar a capitulação jurídica atribuída pelo Ministério Público Federal aos réus na peça acusatória, para que dela passe a constar como qualificação jurídica o delito do artigo 70, caput, da Lei
4.117/62.

 

Nessa toada, com fulcro no artigo 383 do Código de Processo Penal, altero a tipificação legal da conduta fática imputada ao réu para o artigo 70, caput, da Lei 4.117/62.

 

Art. 70. Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, a instalação ou utilização de telecomunicações, sem observância
do disposto nesta Lei e nos regulamentos.

 

No caso em análise, a materialidade e autoria delitivas são atestadas especialmente pelos seguintes documentos: Laudo de Pericia Criminal Federal N° 311/2015 – Eletroeletrônicos (24065876 - Pág. 11) e Laudo de Pericia
Criminal Federal N° 312/2015 – Eletroeletrônicos 24065876 - Pág. 18; Auto de Apresentação e Apreensão nº 44/2015 (24066251 - Pág. 15), sentença proferida nos autos nº 0000977-81.2015.4.03.6002.

 

Os documentos acima referenciados demonstram que os réus foram presos em flagrante, sendo encontrados nos veículos que conduziam, rádios comunicadores clandestinos - rádio transceptor, da marca YAESU, modelo FT-
190OR, instalado no veículo Volvo, modelo FH 440 6X4T 2011, de cor branca e placa NYT-6244, que era conduzido por ALESSANDRO; e rádio transceptor, sem marca e modelo aparentes, com características
similares ao da marca YAESU, modelo FT-190OR, instalado no veículo da marca Fiat, modelo Palio Fire Economy 2009/2010, de cor prata e placas ASJ-2599, que era conduzido por RODRIGO.

 

A sentença condenatória dos réus, proferida nos autos 0000977-81.2015.4.03.6002, pelo crime de contrabando, praticado na mesma ocasião fática da imputação realizada nesta denúncia, corrobora a autoria delitiva.

 

Os precitados aparelhos comunicadores estavam sintonizados na mesma frequência, qual seja, 151,9125 MHz, conforme se observa nos Laudos Periciais supra especificados.

 

Ademais, os Laudos Periciais além de atestarem a clandestinidade dos rádios, também confirma que eram capazes de dificultar ou mesmo impedir a receptação de sinais oriundos de outros equipamentos de comunicação via
rádio, com potências de aproximadamente 60W.

 

Os réus, em juízo, confirmaram que sabiam da existência dos rádios, mas que não os utilizaram, e que a comunicação entre motorista (Alessandro) e “batedor de estrada” (Rodrigo), era realizada através de telefone celular.

 

Contudo o contexto fático-probatório demonstra o contrário.

 

A testemunha ouvida em juízo, Eduardo Garcia da Costa Matos, confirmou que, no momento da prisão em flagrante, os rádios estavam em pleno funcionamento dentro dos veículos. Por sua vez, os Laudos Periciais confirmam
que os radio clandestinos estavam sintonizados na mesma frequência.

 

Dessa forma, comprovadas a autoria e materialidade, bem como ausentes causas excludentes de ilicitude ou culpabilidade, o comando legal é pela condenação.

 

DOSIMETRIA - ALESSANDRO GONCALVES DA SILVA

 

a) Circunstâncias judiciais (artigo 59 do CP) – na primeira fase de fixação da pena serão analisadas as circunstâncias judiciais aplicáveis ao caso, as quais nortearão a individualização da pena e a fixação da pena-base, quais
sejam: culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias, consequências do crime e comportamento da vítima.

 

Pela análise dos parâmetros legais supracitados, não se vislumbra a existência de elementos a justificar a exasperação da pena-base.

 

Nesses termos, fixo a pena-base em 1 (um) ano de detenção.

 

b) Circunstâncias agravantes e atenuantes

 

Cabível a incidência da agravante consubstanciada no art. 61, II, b, do Código Penal, eis que o delito ora em análise foi praticado com intuito de facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade e/ou vantagem de
outro crime (contrabando).

 

Pena intermediária: 1 (um) ano e 2 meses de detenção.

 

c) Causas de aumento e de diminuição – ausentes.

 

Pena final: 1 (um) ano e 2 meses de detenção.

 

Fixo o regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos do artigo 33, § 2º e § 3º, do Código Penal.

 

Presentes os requisitos previstos nos incisos I e II do artigo 44 do Código penal (pena privativa de liberdade aplicada inferior a 4 anos; crime praticado sem violência ou grave ameaça; réu não reincidente em crime doloso) e por
entender ser suficiente à prevenção e repressão do crime praticado (artigo 44, III, do CP), substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas restritivas de direitos:

 

a) prestação de serviços à comunidade: prestar serviços à comunidade ou entidades públicas, desempenhando tarefas gratuitas (art. 46, § 1º, do CP); a prestação de serviço à comunidade dar-se-á em
entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou estatais (art. 46, § 2º, do CP); as tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do
condenado, devendo ser cumpridas à razão de 1 hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho (art. 46, § 3º, do CP); o trabalho terá a duração mínima de 8
horas semanais e será realizado aos sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, nos horários a serem estabelecidos pelo juiz da execução (art. 149, §
1º, da Lei 7.210/1984);
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b) prestação pecuniária: obrigação de pagar o equivalente a 02 (dois) salários mínimos à entidade pública ou privada com destinação social, durante o período de cumprimento da pena. O valor do salário
mínimo será aquele vigente à época dos fatos, atualizando-se a quantia encontrada pelo índice oficial cabível. Faculta-se o parcelamento da quantia total, segundo deliberação do juízo da execução.

 

Advirto o sentenciado que a pena restritiva de direitos se converte em privativa de liberdade quando ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta (art. 44, §4º do CP). 

 

DOSIMETRIA - RODRIGO BARROS ARAUJO

 

a) Circunstâncias judiciais (artigo 59 do CP) – na primeira fase de fixação da pena serão analisadas as circunstâncias judiciais aplicáveis ao caso, as quais nortearão a individualização da pena e a fixação da pena-base, quais
sejam: culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias, consequências do crime e comportamento da vítima.

 

Pela análise dos parâmetros legais supracitados, não se vislumbra a existência de elementos a justificar a exasperação da pena-base.

 

Nesses termos, fixo a pena-base em 1 (um) ano de detenção.

 

b) Circunstâncias agravantes e atenuantes

 

Cabível a incidência da agravante consubstanciada no art. 61, II, b, do Código Penal, eis que o delito ora em análise foi praticado com intuito de facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade e/ou vantagem de
outro crime (contrabando).

 

Pena intermediária: 1 (um) ano e 2 meses de detenção.

 

c) Causas de aumento e de diminuição – ausentes.

 

Pena final: 1 (um) ano e 2 meses de detenção.

 

Fixo o regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos do artigo 33, § 2º e § 3º, do Código Penal.

 

Presentes os requisitos previstos nos incisos I e II do artigo 44 do Código penal (pena privativa de liberdade aplicada inferior a 4 anos; crime praticado sem violência ou grave ameaça; réu não reincidente em crime doloso) e por
entender ser suficiente à prevenção e repressão do crime praticado (artigo 44, III, do CP), substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas restritivas de direitos:

 

a) prestação de serviços à comunidade: prestar serviços à comunidade ou entidades públicas, desempenhando tarefas gratuitas (art. 46, § 1º, do CP); a prestação de serviço à comunidade dar-se-á em
entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou estatais (art. 46, § 2º, do CP); as tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do
condenado, devendo ser cumpridas à razão de 1 hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho (art. 46, § 3º, do CP); o trabalho terá a duração mínima de 8
horas semanais e será realizado aos sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, nos horários a serem estabelecidos pelo juiz da execução (art. 149, §
1º, da Lei 7.210/1984);

 

b) prestação pecuniária: obrigação de pagar o equivalente a 02 (dois) salários mínimos à entidade pública ou privada com destinação social, durante o período de cumprimento da pena. O valor do salário
mínimo será aquele vigente à época dos fatos, atualizando-se a quantia encontrada pelo índice oficial cabível. Faculta-se o parcelamento da quantia total, segundo deliberação do juízo da execução.

 

Advirto o sentenciado que a pena restritiva de direitos se converte em privativa de liberdade quando ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta (art. 44, §4º do CP). 

 

Destinação de bens.

 

No tocante aos transceptores de radiocomunicação apreendidos nestes autos, determino seus perdimentos em favor da União, em razão da sua natureza de instrumento do crime (91, II, a, do CP). Remetam-se os aparelhos à
Agência Reguladora.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia para:

 

CONDENAR o réu ALESSANDRO GONCALVES DA SILVA , pela prática do delito previsto no artigo 70 da Lei 4.117/62, à pena de 1 ano e 2 meses de detenção.

 

CONDENAR o réu RODRIGO BARROS ARAUJO , pela prática do delito previsto no artigo 70 da Lei 4.117/62, à pena de 1 ano e 2 meses de detenção.

 

As penas privativas de liberdade foram substituídas por restritivas de direitos, conforme delineado acima.

 

Condeno os réus ao pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 804 do CPP.

 

Destinação de bens conforme fundamentação supra.
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Transitado em julgado: a) lance-se o nome do condenado no rol dos culpados; b) proceda-se às anotações junto ao Instituto Nacional de Identificação (INI); c) expeça-se a Guia de Execução de Penal; d) oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral para os fins previstos no artigo 15, III, da Constituição Federal; e) encaminhem-se os autos ao SEDI para anotação da condenação do réu; f) expeçam-se as demais comunicações de praxe, inclusive quanto a
absolvição.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Oportunamente, arquivem-se.

 

Cópia desta decisão serve como oficio/mandado/carta de intimação/carta precatória e demais comunicações necessárias.

 

Dourados,

 

(datado e assinado eletronicamente)

 

 

 

 
LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA (305) Nº 5001382-56.2020.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
REQUERENTE: ADAO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: RAFAELA QUEIROZ MORAES VALENTE - MS23020
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva formulado por ADAO DOS SANTOS.

 

Analisando os autos principais, observo que o requerente foi preso em flagrante delito pela prática, em tese, do crime previsto no art. 33 c/c 40, I, da Lei de Drogas, encontrando-se preso preventivamente em virtude de decisão
proferida nos autos nº 5001236-15.2020.4.03.6002.

 

A defesa alega, em síntese, que o requerente não descumpriu medidas cautelares impostas nos autos n° 5001741-12.2020.4.03.6000, invoca a presunção de inocência, reafirma os termos da Recomendação n° 62/2020 do
CNJ, assim como que o requerente faz parte do grupo de risco. Por fim, sustenta a inexistência dos requisitos subjetivos autorizadores da medida extrema.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido, afirmando que não há elementos novos suficientes para a revogação da prisão cautelar (ID 33356540).

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Passa-se a análise dos argumentos levantados pelo requerente.

 

A defesa afirma que o requerente não descumpriu medidas cautelares impostas nos autos n° 5001741-12.2020.4.03.6000, e que o juízo teria justificado a prisão preventiva com base nesse fundamento.

 

Discordo desse argumento. O juízo que impôs a medida cautelar é o único competente para analisar se ouve ou não o seu descumprimento, e eventualmente decretar a prisão processual com base nesse fundamento (art. 282, §º
4, do CPP).

 

Diferentemente, decisão proferida por este juízo, que decretou a prisão preventiva do requerente, sustentou que as medidas cautelares impostas nos autos n° 5001741-12.2020.4.03.6000 não foram suficientes para impedir a
reiteração delitiva, em tese. Ou seja, as medidas cautelares impostas naqueles autos não resguardaram a ordem pública da pratica de novos delitos, ainda que em hipótese, o que evidencia o periculum libertatis.

 

Com relação a presunção de inocência, destaca-se que a prisão cautelar é prevista no ordenamento jurídico, não havendo que se falar em formação de culpa ou cumprimento de pena nesse momento, de sorte que não há violação
a presunção de inocência.

 

No que tange a Recomendação n° 62/2020 do CNJ, de início, cumpre mencionar que se trata de recomendação, e que cada caso deve ser analisado concretamente. Nessa linha, constata-se que os documentos trazidos pelo
requerente para justificar seu enquadramento no grupo de risco, boa parte são extemporâneos, datados de 2014 e 2017. Ademais, o estabelecimento penal deve fornecer os medicamentos necessários ao controle da hipertensão
alegada, não existindo provas nos autos da incapacidade do presidio de ofertar o devido tratamento de saúde ao requerente.

 

O pedido subsidiário de prisão domiciliar também não merece acolhimento. O inciso II do art. 318 do CPP admite a prisão domiciliar substitutiva da preventiva nas situações em que o agente está “extremamente debilitado por
motivo de doença grave”. Portanto, a substituição da prisão preventiva pela domiciliar exige comprovação de doença grave, que acarrete extrema debilidade, e a impossibilidade de se prestar a devida assistência médica no
estabelecimento penal.

 

Assim, bem se vê que não houve qualquer alteração no quadro fático-jurídico apto a reverter a decisão anterior acerca da necessidade da prisão preventiva do requerente, a qual foi devidamente fundamentada em elementos
concretos e objetivos.
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Ante o exposto, INDEFIRO os  pedidos formulados.

 

Caso necessário, traslade-se cópia desta para os autos 5001236-15.2020.4.03.6002.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Oportunamente, arquivem-se.

 

Dourados,

 

Cópia desta decisão serve como oficio/mandado/carta de intimação/carta precatória e demais comunicações necessárias.

 

(datado e assinado eletronicamente)

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Dourados,

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001841-51.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN ERTZOGUE MARQUES - MS10256
EXECUTADO: BARBARA ARAUJO COLLA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Vieram os autos conclusos para sentença. Todavia, considerando-se a inexistência de certidão de óbito nos autos, intime-se o exequente, a fim de que requeira o que entender de direito e, conforme o caso, junte
aos autos certidão de óbito ou informe a existência de inventário.

Considerando-se o atual contexto de excepcionalidade, no qual o TRF-3 editou a PORTARIA CONJUNTA PRES/CORE Nº 2, de 16/03/2020, observe-se, para cumprimento de intimações e prazos, as
determinações constantes de tal Portaria.

Intime-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente.

 

CÓPIA DESTA DECISÃO PODERÁ SERVIR DE:

 

1. MANDADO DE INTIMAÇÃO;

2. CARTA PRECATÓRIA;

3. CARTA DE INTIMAÇÃO;

4. OUTROS EXPEDIENTES E COMUNICAÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.

 

DOURADOS, 25 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001929-89.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: KATIA MELO SILVEIRA
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    D E S P A C H O

                VISTOS EM INSPEÇÃO.

Intimem-se as partes de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos físicos e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos
eletrônicos, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º, IV e PORTARIA CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Intimem-se ainda, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que cabe às partes efetuar a
conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sem prejuízo, fica o(a) exequente intimado(a) para manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, no mesmo prazo acima estabelecido.

Intimem-se.      

 

               DOURADOS, 25 de março de 2020.

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0002122-07.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: VALTER DE LIMA
Advogado do(a) REU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - SP334421-A
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de pedido formulado por VALTER DE LIMA com intuito de obter a revogação da medida cautelar de suspensão do direito de dirigir e retenção da CNH, que foi imposta (entre outras) por ocasião da concessão de
liberdade provisória (ID 24448201 - Pág. 36).

 

Alega, em síntese, ser motorista profissional, estar impossibilitado de exercer sua profissão. Afirma, também, transcurso de tempo excessivo desde a imposição da cautelar (ID 28286098).

 

O MPF se manifestou favorável ao pleito (ID 29509189).

 

Vieram os autos conclusos. Decido.

 

Inicialmente, veja-se o disposto na legislação de regência:

 

Art. 282.  As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a:

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais;

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou acusado.

§ 5º O juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a
justifiquem. 

 

Analisando os autos, entendo que o pleito merece acolhimento.

 

Conforme a legislação supramencionada, as cautelares devem levar em consideração as condições pessoais do acusado. No caso em tela, a retenção da CNH se mostra restrição aguda, pois, em última análise, impede o
exercício de trabalho lícito pelo investigado, tolhendo-o de seu meio legítimo de sustento.

 

Verifica-se, também, que já transcorreram quase três anos desde a imposição da cautelar, tempo nitidamente excessivo.

 

Ademais, o órgão acusador foi favorável a revogação da referida cautelar.

 

Dessa forma, nos termos da fundamentação supra, com apoio no parecer favorável do Ministério Público Federal, REGOVO a medida cautelar de suspensão do direito de dirigir e retenção da CNH de VALTER DE
LIMA.

 

Mantêm-se as demais medidas cautelares impostas.

 

Oficie-se ao órgão de trânsito competente para ciência desta decisão. Restitua-se a CNH ao réu.
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Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Cópia desta decisão serve como oficio/mandado/carta de intimação/carta precatória e demais comunicações necessárias.

 

Dourados,

 

(datado e assinado eletronicamente)

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000522-89.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EMBARGANTE: FABIANA BELLAN BARBOSA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALBERT DA SILVA FERREIRA - MS8966
EMBARGADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Analisando os autos da execução fiscal n. 0002413-07.2017.403.6002, verifica-se que a execução não está garantida integralmente.

O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80 dispõe que "Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução". Ressalto que referido dispositivo não exige que mencionada garantia seja
integral, tendo a jurisprudência pátria consagrado entendimento no sentido de que, ainda que parcialmente garantida a execução fiscal, é possível o recebimento de embargos do devedor, desde que a referida garantia importe em
valor relevante.

 O valor do débito cobrado na Execução Fiscal acima citada alcança o montante de R$390.723,82(trezentos e noventa mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta e dois centavos). Por outro lado, o valor ali
bloqueado através do Sistema Bacenjud e convolado em penhora, corresponde a R$12.839,97 (doze mil, oitocentos e trinta e nove reais e noventa e sete centavos (fls. 36/37 - referente à numeração aposta nas folhas dos autos
físicos, inseridas no ID: 24779695), o que não equivale a 4% da dívida em cobro.

Constato que houve o oferecimento de um imóvel à penhora pela executada (fls. 10/25 - autos físicos) e que foi recusado pelo exequente sob a alegação de que o imóvel em questão não pertence à executada,
conforme matrícula juntada nas fls. 15/17.

Diante do exposto, antes de manifestar-me a respeito do recebimento dos embargos à execução, em observância ao decidido no RESP n. 1.127.815, julgado sob o regime de repercussão geral, determino a
intimação da embargante para, no prazo de 15 dias, reforçar a garantia prestada pela penhora realizada através do Sistema Bacenjud, trazendo aos autos a anuência ou concordância do proprietário do imóvel com a indicação do
mesmo à penhora, ou  ainda, se  o caso, demonstrar de forma concreta sua incapacidade patrimonial de fazê-lo, sob pena de ser indeferida a petição inicial dos embargos à execução por ausência de pressuposto de constituição
do processo (art. 330, c/c 485, IV, do CPC), qual seja, a garantia da execução, nos termos do art. 16, § 1º, da LEF.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da embargante, retornem conclusos.

Intime-se.

                       

                 DOURADOS, 26 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001576-88.2013.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594, RENATO CARVALHO BRANDAO - MS9346
EXECUTADO: IMADEL INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA - ME, BRUNO BERTOTO, ROSE MARIE BERTOTO
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANO KURITA - MS8806
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Providencie a Secretaria o acesso à visibilidade do Alvará de id. 32513332 para o patrono subscritor da petição de id. 32998848.

Intime-se.

Dourados – MS,

 

Juiz Federal

(datado e assinado eletronicamente)
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0000463-60.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: AKE BERNHARD VAN DER VINNE, VALI VAN DER VINNE
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MS21397-A
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MS21397-A
REU: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) REU: LUIZ CARLOS CACERES - PR26822, VANILTON BARBOSA LOPES - MS6771, MARCELO PONCE CARVALHO - MS11443, JOSE RAFAEL GOMES - MS11040,
GISELLI QUEIROZ DE OLIVEIRA - MS21697, ANTENOR MINDAO PEDROSO - MS9794, ANDRE LUIS WAIDEMAN - MS7895, ADRIANO DE ALMEIDA MARQUES - MS9990
 
 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de recurso de embargos de declaração interpostos pelo Banco do Brasil S/A  (ID. 30462219), almejando a supressão de omissão constante da decisão de ID 29610178, acerca da necessidade de prévia liquidação de
sentença.

 

É o relatório do necessário.

 

Tempestivos, conheço os embargos.

 

A matéria debatida nos presentes embargos de declaração é disciplinada pelo artigo 1022 e seguintes do Código de Processo Civil, que pressupõe, de forma indispensável, a existência de contradição, obscuridade ou omissão
de ponto de necessário exame na decisão embargada.

 

Ao contrário   do   sustentado   pelo  embargante,   entendo   que   não   há   omissão a ser sanada, haja vista que a decisão embargada abordou expressamente a desnecessidade de liquidação prévia, in verbis:

 

“ (...) Destaco que os parâmetros para apuração do valor já constam no título executivo judicial, de modo que incide no caso o disposto no art. 509, § 2º, do CPC/2015, segundo o qual quando a
apuração do valor depender apenas de cálculo aritmético, o credor poderá promover, desde logo, o cumprimento da sentença.

 

Desta forma, deverá a parte exequente emendar a petição inicial fazendo constar memória discriminada e atualizada de cálculo e apresentá-la em juízo, devendo arcar com eventuais despesas
para a contratação de perito contábil, ou ainda, valer-se da ferramenta prevista no § 3, do artigo acima mencionado. (...)”.

 

 

Deste modo, considerando que o valor exequendo pode ser obtido por simples cálculos aritméticos, não há a necessidade de procedimento prévio de liquidação.

 

Na verdade, o que a parte embargante está almejando é o reexame da matéria e a alteração da decisão que, sob sua ótica, padece de error judicando, ou seja, entende que houve erro ao adotar entendimento que lhe é
desfavorável.

 

Neste contexto, cabe a parte embargante, caso queira, se valer do remédio processual adequado para tentar atingir tal mister.

 

Posto isso, rejeito os embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão embargada.

 

Intime-se.

 

Dourados – MS,

 

 

 

Juiz Federal

(datado e assinado eletronicamente)
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001529-46.2015.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COOPERATIVA AGROPECUARIA INDUSTRIAL EM LIQUIDACAO
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR - MS8599
 
 

  

    D E S P A C H O

                    VISTOS EM INSPEÇÃO.

Petição ID - 15262875: defiro. Tendo em vista o trânsito em julgado (ID: 30261777)) da sentença de fls. 193, intime-se a embargante, ora executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos
honorários advocatícios a que foi condenada, atualizado na petição ID: 15262875.

Intime-a, ainda, de que não efetuado o pagamento no prazo referido, será acrescido ao valor, multa de 10% (dez por cento), acrescida de honorários advocatícios no mesmo percentual, bem como a expedição de
mandado de penhora e avaliação nos termos do artigo 523, parágrafos 1º e 3º do CPC.

Consigno que as intimações acima determinadas, devem dar-se através da publicação deste despacho, tendo em vista haver advogado constituído nos autos pela embargante. 

Intime-se.  

 

                      DOURADOS, 27 de março de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002292-18.2013.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ODAIR PEREZ
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FERNANDO LOPES ORTIZ - MS12082
 

  

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos físicos e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos
eletrônicos, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º, IV e PORTARIA CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Intimem-se ainda, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que cabe às partes efetuar
a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sem prejuízo, tendo em vista que apresente execução fiscal encontra-se com andamento suspenso até o julgamento definitivo dos embargos à Execução Fiscal n. 0003154-81.2016.403.6002 (fl. 165 - referente
à numeração aposta nas folhas dos autos físicos, inserida no ID: 24437826), remetam-se estes autos ao arquivo, SOBRESTADOS, até manifestação da parte interessada, a quem caberá promover o reinicio da marcha
processual em tempo oportuno.

Cumpra-se.

Intimem-se.             

DOURADOS, 30 de março de 2020.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000769-36.2020.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
REU: SAMUEL OTAVIO DE SANTANA
 

    D E S P A C H O

Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público Estadual em em desfavor de Erazivan Bezerra Vieira, oriunda da 2ª Vara da Comarca de Fátima do Sul/MS  (autos 0001371-32.2018.8.12.0010).
Conforme decisão de p. 73/75 - ID 29569816, os autos foram remetido a este Juízo em razão de declínio de competência.

Cumpre registrar que o processo principal n. 0000905-38.2018.8.12.0010, inicialmente proposto em desfavor de SAMUEL OTAVIO SANTANA e ERAZIVAN BEZERRA VIEIRA, foi desmembrado
em relação ao acusado ERAZIVAN, dando origem aos autos 0001371-32.2018.8.12.0010 (cf. p. 35/37 - ID 29659813). 

O réu SAMUEL continuou sendo processado nos autos 0000905-38.2018.8.12.0010, no qual foi reconhecida a incompetência do Juízo Estadual para processar e julgar o feito, determinando-se a remessa
dos autos à Justiça Federal. O processo foi distribuída à 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS sob o n. 0000599-92.2019.403.6000, oportunidade que o mencionado Juízo Federal declinou da competência para a
Subseção Judiciária de Dourados/MS, tendo o feito sido distribuído a esta 2ª Vara Federal. Atualmente, o mencionado processo (0000599-92.2019.403.6000) aguarda manifestação do MPF quanto à competência e demais
requerimentos.

Assim, dê-se vista destes autos ao MPF para manifestação quanto à competência e demais requerimentos.

Quanto ao pedido de informações ID 32509598, oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a abertura de conta vinculada a estes autos para depósito dos valor recolhido a título de fiança por
ERAZIVAN BEZERRA VIEIRA. Após, comunique-se o número da conta ao Juízo declinante para que providencie a transferência do valor. 

Em tempo, a fim de corrigir o polo passivo de ambas as demandas, uma vez que foram autuadas erroneamente, providencie a secretaria a exclusão do acusado SAMUEL OTAVIO SANTANA e inclusão do
réu ERAZIVAN BEZERRA VIEIRA no polo passivo destes autos.

Traslade-se cópia deste despacho para os autos 0000599-92.2019.403.6000, ficando deste já determinado que a secretaria providencie a exclusão do acusado ERAZIVAN BEZERRA VIEIRA do polo
passivo dos autos, mantendo apenas o réu SAMUEL OTAVIO SANTANA.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

Cópias do presente servirão como os seguintes expedientes:
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OFÍCIO à 2ª Vara da Comarca de Fátima do Sul/MS. Finalidade: 1) Informa que será solicitada a abertura de conta para depósito da fiança recolhida por ERAZIVAN BEZERRA VIEIRA. 2) Solicita o
envio de eventuais mídias dos autos 0001371-32.2018.8.12.0010, via correio eletrônico (dourad-se02-vara02@trf3.jus.br), para juntada nestes autos.

 OFÍCIO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . Finalidade: Solicita abertura de conta vinculada a estes autos para depósito de valor recolhido a título de fiança.

DADOS PARA ABERTURA DA CONTA:

Processo: 5000769-36.2020.4.03.6002; Identificação do depósito: FIANÇA

Contribuinte: ERAZIVAN BEZERRA VIEIRA; CPF do contribuinte: 807.406.261-91

Seção: MS; Vara: 2ª VARA

Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; Réu: ERAZIVAN BEZERRA VIEIRA

 

Juiz Federal Substituto

(assinado e datado eletroncamente)

 
 
 
 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000432-11.2015.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594

EXECUTADO: EMERSON MARTIN DA COSTA, CONSTANTINO FADOUL BAIDA

 
 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias,  acerca do resultado da pesquisa de endereços do(s) réu(s). Fica esclarecido que o(s) réu(s) somente
será (ão) procurado(s) em endereços ainda não diligenciado. 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002637-20.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHELLE CANDIA DE SOUSA TEBCHARANI - MS9224, ABNER ALCANTARA SAMHA SANTOS - MS16460, ANA CRISTINA DUARTE BRAGA - MS8149
EXECUTADO: ANTONIO SILVIANO DE SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Embora ainda não tenha sido juntado aos autos o A R que encaminhou a carta de citação, tendo em vista o comparecimento espontâneo aos autos do executado na petição ID: 24594868, declaro-o citado, nos
termos do parágrafo 1º, do artigo 239, do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, intime-se o executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua representação processual, apresentando instrumento de procuração original, outorgada pelo executado à subscritora da
petição acima indicada, sob pena de incorrer no parágrafo 2º do art. 104 do CPC.

Esclareço que o cadastro da advogada, subscritora da petição mencionada só permanecerá vinculada aos autos para a finalidade de intimação deste despacho. Após esse ato, será removida deste processo caso
não apresentada a procuração nos termos indicados.

Sanada a irregularidade na representação processual, intime-se o exequente para que se manifeste sobre os fatos alegados pelo executado (petição ID: 24594868), no prazo de 10 (dez) dias, devendo, na mesma
oportunidade, trazer cópia do processo administrativo que deu origem à CDA que embasa a presente execução fiscal.

No caso de descumprimento da determinação supra, ou seja, no caso da não regularização da representação processual do executado, tornem os autos imediatamente conclusos.

Intime-se.            

DOURADOS, 4 de abril de 2020.

 

 

 
 
 
 
 
MONITÓRIA (40) Nº 5000737-65.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogado do(a) AUTOR: PAULA LOPES DA COSTA GOMES - MS11586

REU: HERIVELTO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO
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ATO ORDINATÓRIO

 

 

Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias,  acerca do resultado da pesquisa de endereços do(s) réu(s). Fica esclarecido que o(s) réu(s) somente
será (ão) procurado(s) em endereços ainda não diligenciado. 

 

 
 
 
 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001141-12.2016.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA LOPES DA COSTA GOMES - MS11586

EXECUTADO: DEBORAH DOMINGOS DA SILVA - ME, DEBORAH DOMINGOS DA SILVA

 
 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias,  acerca do resultado da pesquisa de endereços do(s) réu(s). Fica esclarecido que o(s) réu(s) somente
será (ão) procurado(s) em endereços ainda não diligenciado. 

 

 

 
 
 
 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000468-60.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594

EXECUTADO: HN TELEFONIA CELULAR & INFORMATICA LTDA - EPP, EROCI AUGUSTO HALL, NEUZA MITSUE IKEDA HALL

 
 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias,  acerca do resultado da pesquisa de endereços do(s) réu(s). Fica esclarecido que o(s) réu(s) somente
será (ão) procurado(s) em endereços ainda não diligenciado. 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001422-31.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN ERTZOGUE MARQUES - MS10256
EXECUTADO: TAYNA FERNANDA PANIZZI 03354311193
 
 
 

    D E S P A C H O

            

Analisando os autos, observo que a executada ainda não foi citada, conforme se verifica na certidão do Sr. Oficial de Justiça juntada na fl. 12 (referente à numeração aposta nas folhas dos autos físicos, inserida no
ID: 19955528).

Na  petição ID: 29013066, o exequente requer a negativação do nome da executada em órgão de cadastro de inadimplentes, como medida coercitiva ao pagamento do débito. Em conjugação com as normas
processuais que regem a penhora “on line”, onde se pacificou o entendimento de que a penhora eletrônica será realizada após a citação do devedor, da mesma forma, entendo ser prematura a inclusão do nome da parte devedora
em cadastros de proteção ao crédito quando a executada sequer teve a oportunidade de quitar o debito, oferecer bens à garantia da dívida, efetuar o parcelamento do débito junto à Fazenda Pública ou, quiçá, efetuar o imediato
pagamento.

Entendo que somente o executado validamente citado, que não pagar nem nomear bens à penhora, poderá ter seu nome incluso nos cadastros de inadimplentes porque a inscrição somente pode ser realizada
quando decorrido o prazo fixado em juízo para o adimplemento da obrigação,

Sem prejuízo, por ora, dê-se ciência ao exequente acerca do resultado das consultas de endereço da parte executada (IDs: 27940507, 28052753 e 30803866), realizadas pela Secretaria através dos Sistemas
Web Service, Bacenjud e SIEL, para manifestação sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.
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DOURADOS, 7 de abril de 2020.

 

 

 
 
 
 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000477-56.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de DouradosEXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERALEXECUTADO: LUIZ OTAVIO CARDOSO GLORIA - ME, LUIZ OTAVIO CARDOSO GLORIA - ME, LUIZ
OTAVIO CARDOSO GLORIA - ME, LUIZ OTAVIO CARDOSO GLORIA - ME, ESPÓLIO DE LUIZ OTAVIO CARDOSO GLORIA, ESPÓLIO DE LUIZ OTAVIO CARDOSO GLORIA,
ESPÓLIO DE LUIZ OTAVIO CARDOSO GLORIA, ESPÓLIO DE LUIZ OTAVIO CARDOSO GLORIA
INVENTARIANTE: LUIZA SUNDERHUS GLORIA, LUIZA SUNDERHUS GLORIA, LUIZA SUNDERHUS GLORIA, LUIZA SUNDERHUS GLORIA

 
 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias,  acerca do resultado da pesquisa de endereços do(s) réu(s). Fica esclarecido que o(s) réu(s) somente
será (ão) procurado(s) em endereços ainda não diligenciado. 

 

 
 
 
 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000545-06.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702

EXECUTADO: MARCELO FERNANDO PEREIRA

 
 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias,  acerca do resultado da pesquisa de endereços do(s) réu(s). Fica esclarecido que o(s) réu(s) somente
será (ão) procurado(s) em endereços ainda não diligenciado. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002034-96.1999.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CLINICA SAO PAULO LTDA, CLINICA SAO PAULO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIME ANTONIO MIOTTO - SC8672-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIME ANTONIO MIOTTO - SC8672-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  

Nos termos da Portaria n. 14/2012 deste Juízo, lancei no sistema PJe o presente:

            

"Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as manifestações apresentadas".

DOURADOS, 4 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000042-14.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CAMILO PEREIRA DE LIMA, FRANCO JOSE VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCO JOSE VIEIRA - MS4715
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Nos termos da Portaria n. 14/2012 deste Juízo, lancei no sistema PJe o presente:

Diante do constante no despacho de ID 29744590, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) novo(s) ofício(s) expedido(s), no prazo de 5 (cinco) dias.  

DOURADOS, 4 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5003209-39.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: ELIZANDRA MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: ALEX CEOLIN ANTONIO - MS20086
REU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAMPO GRANDE/MS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário (fls. 03/14), com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ELIZANDRA MARQUES em face da RECEITA FEDERAL DO BRASIL , através da qual
pretende a autora, em sede de tutela provisória de urgência, a suspensão  da exigibilidade do crédito tributário e de quaisquer atos constritivos, bem como o impedimento de ajuizamento de execução fiscal e quaisquer atos
executivos, ou a concessão de Certidão Positiva com efeitos negativos. No mérito, requer a anulação do débito tributário atribuído à autora, no valor de R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais), em razão da instauração do
procedimento administrativo nº 10142.000114/2008-54.

Juntou procuração e documentos de fls. 13/143.

Instada (fl. 145), a autora requereu a juntada do comprovante de recolhimentos de custas iniciais (fls. 146/147).

Oportunizou-se à autora a correção do polo passivo da ação (fls. 148/149).

A autora requereu a emenda à inicial (fl. 150).

Determinou-se a intimação da autora, pela derradeira vez, para que emendasse a inicial, a fim de corrigir o polo passivo da ação, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 151).

A autora requereu nova emenda à inicial (fl. 152).

Vieram os autos conclusos. Decido.

Recebo as petições de fls. 150 e 152 como emenda à inicial. Todavia, apesar de a autora haver indicado a sede da União (Fazenda Nacional) em Brasília, verifico tratar-se de atribuição da Procuradoria da
Fazenda Nacional em Dourados, razão pela qual deixo de declinar da competência tampouco determinar a correção, pela autora, de tal equívoco, haja vista as inúmeras determinações anteriores para correção do polo passivo.

De acordo com o art. 300 do Código de Processo Civil, a tutela provisória será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo.

A concessão de antecipação de tutela sem a oitiva da parte contrária é medida somente autorizada em casos em que possa haver perecimento do direito, o que não se vislumbra, por ora, mormente por tratar-se
de ato administrativo revestido da presunção de legalidade.  

Ademais, a circunstância de os fatos geradores remontarem a 2008, com o julgamento do recurso em 2015, afasta o perigo de dano.

Assim, tenho que os argumentos autorais, em sede de cognição sumária, não podem ser considerados aptos a legitimar a concessão da medida antecipatória pretendida.

Nessa perspectiva, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Nada obsta, porém, que ao fim da instrução, exercidos o contraditório e a ampla defesa, a parte autora o obtenha.

Cite-se a União (Fazenda Nacional).

Proceda a Secretaria à retificação do polo passivo da ação.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Assinado digitalmente.

 

CÓPIA DESTA DECISÃO PODERÁ SERVIR DE:

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO;

CARTA PRECATÓRIA;

CARTA DE INTIMAÇÃO;

OUTROS EXPEDIENTES E COMUNICAÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.

 

A ação tramita exclusivamente em meio eletrônico. Os autos estão disponíveis para download no seguinte endereço: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/O5934DE41F.

 

DOURADOS, 3 de junho de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001206-75.2014.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: GENIVAL SILVA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MS9982, PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789, FRANCIELLI SANCHEZ SALAZAR - MS15140
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Nos termos da Portaria n. 14/2012 deste Juízo, lancei no sistema PJe o presente:

“Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a apresentação dos cálculos e para que requeira o que de direito.”

DOURADOS, 4 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0005092-14.2016.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: TOMAS BARBOSA RANGEL NETO - MS5181
REU: CAMILA DIAS TEIXEIRA, HELIA GONCALVES
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Nos termos da Portaria n. 14/2012 deste Juízo, lancei no sistema PJe o presente:

"Dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias."

DOURADOS, 4 de junho de 2020.

 
 
 
 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000545-06.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702

EXECUTADO: MARCELO FERNANDO PEREIRA

 
 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias,  acerca do resultado da pesquisa de endereços do(s) réu(s). Fica esclarecido que o(s) réu(s) somente
será (ão) procurado(s) em endereços ainda não diligenciado. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002647-64.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: CAROLINA DE CAMPOS BORGES
Advogados do(a) AUTOR: ELIOMAR PIRES MARTINS - GO9970, IGOR ESCHER PIRES MARTINS - GO49055, FRANCIS CAMPOS BORDAS - RS29219, IVONEIDE ESCHER MARTINS -
GO12624
REU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos da Portaria n. 14/2012 deste Juízo, lancei no sistema PJe o presente:           

 

"INTIME-SE a autora para réplica no prazo de 15 dias.

Nos prazos respectivos de contestação e réplica, determino que as partes especifiquem desde logo as provas que pretendam produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. Havendo necessidade de
prova testemunhal, deverão desde logo arrolar as testemunhas - sob pena de preclusão - indicando a pertinência de cada uma delas, sob pena de indeferimento.

Por fim, venham os autos conclusos para saneamento do processo ou seu julgamento no estado em que se encontrar.

Cite-se. Intimem-se."

DOURADOS, 4 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000268-19.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: LOURIVAL MOREIRA MARTINS JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ - MS5589
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Nos termos da Portaria n. 14/2012 deste Juízo, lancei no sistema PJe o presente:

 

"Dê-se vista à parte autora para que se manifeste em réplica no prazo legal.

4. Nos prazos respectivos de contestação e réplica, determino, sob pena de preclusão, que as partes especifiquem desde logo as provas que pretendam produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. Havendo necessidade de prova testemunhal, as partes deverão desde logo arrolar, indicando a pertinência de cada uma delas - sob pena de indeferimento.

5. Após, venham os autos conclusos para saneamento do processo ou seu julgamento no estado em que se encontrar.

6. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se."

DOURADOS, 4 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002321-25.2000.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: ALCIDES JOSE PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ - MS5589
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos da Portaria n. 14/2012 deste Juízo, lancei no sistema PJe o presente:

"Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a manifestação da União Federal."            

DOURADOS, 8 de junho de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5001477-86.2020.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
IMPETRANTE: AURELIO ROLIM ROCHA, NILTON FERNANDO ROCHA FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO LUIZ BLAZIUS - PR31478
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO LUIZ BLAZIUS - PR31478
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS/MS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança (fls. 03/19) impetrado por AURÉLIO ROLIM ROCHA e NILTON FERNANDO ROCHA FILHO em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM DOURADOS/MS, no qual objetivam a concessão de medida liminar, sem a oitiva da parte contrária, a fim de que seja autorizada a imediata aplicação do limite da base de cálculo em discussão às contribuições
a terceiros vincendas, bem como para que seja determinado que a autoridade apontada como coatora se abstenha de praticar quaisquer atos tendentes à aplicação de penalidades, tais como inscrição no CADIN, SERASA e
impedimento à obtenção de CND.

No mérito, requerem seja concedida a segurança e confirmada a liminar eventualmente deferida, a fim de reconhecer-se o direito de apurarem as contribuições devidas a terceiros sobre base de cálculo que não
excedam o valor limite de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país, haja vista a previsão legal do parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 6.950/81. Requerem também seja reconhecido o direito a compensarem, após
o trânsito em julgado, os valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos, com quaisquer tributos devidos à Receita Federal do Brasil, atualizados pela Taxa Selic, desde o pagamento indevido.

Juntaram procuração e documentos (fls. 20/133).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

A liminar em mandado de segurança possui requisitos específicos, quais sejam, fundamento relevante e possibilidade de ineficácia da medida caso concedida somente ao final do tramite processual (art. 7º, III, Lei
12.016/09).

Dessa forma, a concessão de liminar em mandado de segurança sem a manifestação da parte contrária é medida excepcional, só possível se houver risco de que a notificação da autoridade impetrada comprometa
a eficácia da medida.

Não é o caso dos autos. Não se vislumbra a possibilidade de ineficácia da medida caso deferida apenas ao final da tramitação do processo, sobretudo considerando o procedimento célere da ação mandamental.
Nesse caso em especial, entendo que a apreciação do pedido após a vinda das informações da autoridade apontada como coatora é medida de todo salutar.

Cumpre referir que, apesar de haver ameaça de prejuízo financeiro à parte impetrante, não vislumbro a existência de um especial perigo capaz de ensejar a irreversibilidade jurídica da medida postulada. Saliento
que a mera existência de prejuízo financeiro é insuficiente para caracterizar o perigo na demora exigido para a concessão da medida postulada. Neste sentido:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. URGÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

1. Em juízo perfunctório, típico dos agravos, como é o presente caso, não verifico a necessária urgência em se reformar a decisão atacada, devendo-se aguardar a regular instrução do feito de
origem, em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

2. Destaco, ainda, que não é de boa prática a "parcelarização" da prestação jurisdicional em decisões emanadas de diferentes instâncias e separadas por pequeno espaço de tempo, fadadas
eventualmente à curta eficácia, ensejando sucessivas ordens e contra-ordens de cumprimento, bem como estando sujeitas a variados recursos”.

(TRF4, AG 5019881-30.2017.404.0000, PRIMEIRA TURMA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 23/06/2017)

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS PARA O DEFERIMENTO DA LIMINAR.

1. No mandado de segurança os dois pressupostos que autorizam a concessão da medida liminar devem coexistir, ou seja, a relevância dos fundamentos invocados e o risco de ineficácia da
medida se concedida somente ao final, conforme prevê o art. 7º, III, da Lei nº 12.016/09: "(...) quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida,
caso seja finalmente deferida (...).

2. Ausente um dos requisitos autorizadores da liminar, impõe-se o seu indeferimento e desprovimento do agravo de instrumento”.

(TRF4, AG 5018256-58.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator LUIZ CARLOS CANALLI, juntado aos autos em 19/06/2017)

 

Levando em conta a celeridade do rito mandamental escolhido, tenho que não restou comprovado o risco de dano grave ou de perecimento do direito invocado pela parte impetrante.

Não se trata de perpetuar o ato coator, mas sim do não preenchimento do requisito legal.

Assim, indefiro o pedido liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações sobre o caso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I da Lei n. 12.016/2009.

Cientifique-se a pessoa jurídica interessada para, querendo, ingressar no feito, nos termos do art. 7º, II da Lei 12.016/2009.

Após, vistas ao Ministério Público Federal.

Em seguida, tornem conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO OFÍCIO, CARTA PRECATÓRIA, MANDADO DE INTIMAÇÃO E DEMAIS EXPEDIENTES E COMUNICAÇÕES QUE SE FIZEREM
NECESSÁRIOS.

 

Endereço de acesso às peças processuais: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/P5BD482528.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Assinado eletronicamente.

 

DOURADOS, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
 
 
 
 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0002310-97.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados

ESPOLIO: TAEKO KONNO

Advogados do(a) ESPOLIO: ALEXANDRE SOUZA SOLIGO - MS16314, PAULO RIBEIRO SILVEIRA - MS6861, ROBERTO SOLIGO - MS2464

ESPOLIO: BANCO DO BRASIL SA

 
 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, fica a parte exequente intimada para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, a apuração do valor que entender devido. Deverá a parte exequente, ainda, adequar o valor da
causa ao proveito econômico desejado na presente lide.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001090-30.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: VILSON GUDAS
Advogado do(a) REU: ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS - MS8862
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    D E S P A C H O

Petição ID 30181772 e solicitação ID 33295783: Compulsando os autos, verifico que não foi juntada procuração, de modo que o advogado peticionante não possui poderes para levantar os valores. 

Assim, intime-se o advogado constituído para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual, juntando procuração com poderes específicos para receber e dar quitação e/ou levantar valores
depositados nestes autos, ou para que informe os dados bancários do condenado para transferência dos valores.

No mais, cumpra-se conforme despacho ID 28096035.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

Juiz Federal Substituto

(assinado e datado eletronicamente)

 

 

 
RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326) Nº 5000570-14.2020.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
REQUERENTE: AGENOR FERNANDES
Advogado do(a) REQUERENTE: CELSO EDUARDO DE ALBUQUERQUE BERTHE - MS19053
REQUERIDO: JUSTIÇA PUBLICA
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida formulado por AGENOR FERNANDES, objetivando a liberação dos veículos: TRA/C.TRATOR, marca SCANIA/P114 CB6X4NZ 360, ano 1999, modelo
1999, placa CPR-7276, RENAVAM 00721381448, chassi 9BSP6X4B0X3510477, cor branca; bem como dos  semirreboques CAR/S.REBOQUE/C.ABERTA, marca SR/GUERRA AG GR, ano 2003, modelo
2003, placa AKV-5376, RENAVAM 00802404448, chassi 9AA07072G3C041863, cor vermelha, e CAR/S.REBOQUE/C.ABERTA, marca SR/GUERRA AG GR, ano 2003, modelo 2003, placa AKV-5383,
RENAVAM 00802323111, chassi 9AA07102G3C041862, cor vermelha.

 

Os veículos supracitados foram apreendidos em 04/10/2019, em virtude da prisão em flagrante delito de HOSANO NUNES DE NOVAIS, pela pratica, em tese, do crime de contrabando.

 

O requerente afirma ser legitimo proprietário dos veículos, não ter qualquer participação no ilícito supostamente perpetrado, e que o bem não mais interessa a persecução penal. Juntou documentos.

 

Em uma primeira manifestação, o MPF se posicionou pelo indeferimento do pedido (ID 29143047).

 

O requerente juntou novos documentos (ID 31952936).

 

O juízo proferiu decisão pugnando pela juntada de documentos complementares (ID 32655994).

 

A parte autora cumpriu a determinação judicial (ID 32806996).

 

Novamente intimado, o MPF concordou com o deferimento do pedido (ID 33318783).

 

É o relatório do necessário. Decide-se a questão.

 

A restituição de coisas apreendidas encontra-se prevista no Capítulo V do Código de Processo Penal.

 

Certo é que, para a restituição de coisa apreendida, se mostra imprescindível o preenchimento dos requisitos legais, previstos nos artigos 118 e 120 do Código de Processo Penal, quais sejam, que o objeto não seja útil ao
processo e esteja comprovada a propriedade nos autos, como se vê:

 

Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.

Art. 120. A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante.

 

Com efeito, disciplina o artigo 120 do Código de Processo Penal que a restituição será ordenada, quando cabível e, desde que não existam dúvidas quando ao direito do reclamante.

 

Além disso, a disciplina processual acerca da restituição de bem apreendido deve ser interpretada em conjunto com a legislação penal prevista no artigo 91, II, do Código Penal, ao estabelecer que:

 

Art. 91. São efeitos da condenação:

I – (...);

II – a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé:

a)         dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito;

b)         do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso”.
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Neste diapasão, na atual sistemática penal, os bens que venham a ser considerados instrumentos do crime, desde que sejam coisas cujo fabrico, uso, porte, alienação ou detenção constituam fato ilícito, e o produto do crime, têm
decretada a sua perda em favor da União, em conformidade com as disposições do artigo 91, II, “a” e "b", do Código Penal.

 

Pois bem.

 

O requerente instruiu os autos com documentos comprobatórios de suas alegações, como o CRLV dos veículos, contratos de arrendamento devidamente autenticados, Laudos Periciais.

 

Os veículos já foram periciados, não havendo mais interesse na sua apreensão para fins processuais penais, artigo 118, CPP (ID 32807355 - Pág. 2).

 

Destaca-se, pois relevante, que o laudo pericial veicular afirmou que “não foram encontradas evidências da existência de local preparado ou outras alterações estruturais nos veículos”. Dessa forma, o bem não se qualifica como
instrumento do crime (art. 91, II, a, CP). Outrossim, não há elementos que indiquem que os bens são produto/proveito do crime, sobretudo por pertencer a terceiro de boa-fé, sem aparente relação com o delito (art. 91, II, b,
CP).

 

Portanto, sob o aspecto penal, não há óbices ao deferimento da restituição, tendo em vista a ausência de elementos que qualifiquem os objetos do pedido como instrumento ou produto/proveito do crime, nos termos do art. 91,
II, “a” e “b” do CP.

 

Igualmente, não remanesce interesse na apreensão processual dos veículos, eis que já elaborado o laudo pericial (art. 118 e 120 do CPP).

 

Em face do expendido, DEFIRO o pedido de restituição de coisa apreendida, na esfera penal, dos veículos: TRA/C.TRATOR, marca SCANIA/P114 CB6X4NZ 360, ano 1999, modelo 1999, placa CPR-7276,
RENAVAM 00721381448, chassi 9BSP6X4B0X3510477, cor branca; bem como dos  semirreboques CAR/S.REBOQUE/C.ABERTA, marca SR/GUERRA AG GR, ano 2003, modelo 2003, placa AKV-5376,
RENAVAM 00802404448, chassi 9AA07072G3C041863, cor vermelha, e CAR/S.REBOQUE/C.ABERTA, marca SR/GUERRA AG GR, ano 2003, modelo 2003, placa AKV-5383, RENAVAM 00802323111,
chassi 9AA07102G3C041862, cor vermelha; sem prejuízo de eventual restrição cível/administrativa.

 

Decorrido o prazo recursal, se necessário, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais (5002457-67.2019.4.03.6002), certifique-se e arquive-se o presente, com as anotações e baixas necessárias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Oportunamente, arquive-se

 

Dourados,

 

Cópia desta decisão serve como oficio/mandado/carta de intimação/carta precatória e demais comunicações necessárias.

 

(datado e assinado eletronicamente)

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000805-37.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: CIDENEI MEDEIROS XAVIER
Advogado do(a) REU: LUCAS ABES XAVIER - MS12475
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em desfavor de CIDENEI MEDEIROS XAVIER pela prática, em tese, do delito tipificado no artigo 2° da Lei 8.176/91.

 

A denúncia foi recebida em 23/01/2019 (ID 24429275 - Pág. 19).

 

Devidamente citado, o réu apresentou resposta à acusação (ID 24429275 - Pág. 34).

 

Considerando os argumentos e documentos trazidos pelo réu em resposta à acusação, determinou-se a intimação do MPF para eventual manifestação em réplica (ID 30963207).

 

Na oportunidade, o MPF pugnou pela extinção do presente processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 395, II, do Código de Processo Penal.

 

É o relatório. Sentencia-se.

 

Analisando os argumentos fáticos jurídicos, bem como os documentos trazidos pelo réu em sua resposta à acusação, constata-se que CIDENEI MEDEIROS XAVIER não exercia a posse direta do local no momento da
prática delitiva, o que afasta a legitimidade passiva para figurar na presente ação penal. (24429275 - Pág. 34).
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Em manifestação, o Ministério Público Federal concorda com a defesa e pede a extinção do processo sem resolução do mérito (ID 32500763).

 

Ante o exposto, com esteio na manifestação do Ministério Público Federal e da defesa, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pela ausência das condições da ação, nos termos do art.
395, inciso II, do Código de Processo Penal.

 

Não há bens apreendidos nesta na esfera processual penal.

 

Expeçam-se as comunicações e anotações necessárias.

 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

Cópia desta decisão serve como oficio/mandado/carta de intimação/carta precatória e demais comunicações necessárias.

 

Oportunamente, arquivem-se.

 

Dourados,

 

(datado e assinado eletronicamente)

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000249-13.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: ADECOAGRO VALE DO IVINHEMA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: GERALDO VALENTIM NETO - SP196258
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Diante do comunicado de não cumprimento do ofício anteriormente expedido, reitere-se o ofício ao 1º Ofício de Angélica/MS a fim de que sejam suspensos os protestos extrajudiciais Protocolos nº 16332, 16333, 16334,
16335 e 16459, respectivamente relacionados com as Certidões de Inscrição em Dívida Ativa nº 13.6.19.002014-59, 13.6.19.001583-40, 13.6.19.001582-60, 13.6.19.002013-78 e 13.6.19.002010-25, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de responsabilização civil, administrativa e penal.

Solicito seja enviado documento comprobatório da diligência cumprida para o e-mail dourad-se02-vara02@trf3.jus.br.

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO A SER REMETIDO PARA O 1º OFÍCIO DE ANGÉLICA/MS.

 A íntegra do processo está disponível no seguinte link, pelo prazo de 180 dias: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/O574A214B4.

Cumpra-se.         

Dourados,

 

  Juiz Federal Substituto

                                                        (Assinado e datado eletronicamente)

 

 

 
 
 
 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000045-30.2014.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de DouradosEXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA - MS3905EXECUTADO: PROSIL - ADMINISTRACAO E CONSTRUTORA -
EIRELI - EPP, PROSIL - ADMINISTRACAO E CONSTRUTORA - EIRELI - EPP, PROSIL - ADMINISTRACAO E CONSTRUTORA - EIRELI - EPP, PROSIL - ADMINISTRACAO E
CONSTRUTORA - EIRELI - EPP, LEANDRO RIBEIRO DA SILVA, LEANDRO RIBEIRO DA SILVA, LEANDRO RIBEIRO DA SILVA, LEANDRO RIBEIRO DA SILVA, LUIZ CARLOS DA
SILVA, LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIZ CARLOS DA SILVA

 
 

ATO ORDINATÓRIO
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Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias,  acerca do resultado da pesquisa de endereços dos réus e do despacho de id. 32905210. Fica
esclarecido que o(s) réu(s) somente será (ão) procurado(s) em endereços ainda não diligenciado. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS

1A VARA DE TRES LAGOAS

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

Autos 5000431-59.2020.4.03.6003

EXEQUENTE: FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO

Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO - SP257644-A

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que os autos principais 0003124-77.2015.4.03.6003 ainda não há trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao SEDI para retificação da classe processual para Cumprimento Provisório de Sentença.

No mais, por tratar-se de cobrança de honorários designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/09/2020 às 11h.

Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000834-96.2018.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
EXEQUENTE: CARLOS MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - MS11078
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Intime-se a parte credora para regularização, nos termos do artigo 12 da referida Resolução, no prazo de 15 (quinze) dias.

              

 

   TRêS LAGOAS, 8 de junho de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001187-13.2007.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: TOMAS BARBOSA RANGEL NETO - MS5181, JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO - MS11211
EXECUTADO: HIRADE & LATTA LTDA, JOSE DA SILVA LATTA NETO, MARIA SHIZUE HIRADE
Advogado do(a) EXECUTADO: GIUVANA VARGAS - MS11511
Advogado do(a) EXECUTADO: GIUVANA VARGAS - MS11511
Advogado do(a) EXECUTADO: GIUVANA VARGAS - MS11511
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Intime-se as partes da decisão de fls. 521 dos autos físicos. 

              

 

   TRêS LAGOAS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004250-02.2014.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: MARIA NOVAES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DALVA SALVIANO DE SOUZA LEITE - SP340022, LUIZ DOUGLAS BONIN - SP24984
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

           Ciência à parte autora da manifestação da União.
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   TRêS LAGOAS, 8 de junho de 2020.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000812-07.2010.4.03.6003

AUTOR: MIRO CELSO TEIXEIRA RODRIGUES

Advogado do(a) AUTOR: THAIS REZENDE TEIXEIRA RODRIGUES - MS14392-B

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

             Estando em ordem as peças digitalizadas, intime-se a parte devedora pessoalmente por carta de intimação e também, na pessoa de seu advogado por publicação, a efetuar o pagamento, através guia DARF (código da
receita n. 2864), no valor da conta de liquidação juntada aos autos, ou se quiser discutir o valor cobrado, através de depósito judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor devido, conforme cálculo apresentado pela parte credora, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

             Transcorrido o período fixado sem o pagamento voluntário, inicia-se novo prazo também de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Caso apresentada, retornem os autos conclusos.

             Excepcionalmente, se a parte autora/devedora de forma espontânea cumprir a obrigação, manifeste-se a parte credora, em 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e valores depositados.

             Havendo concordância entre credor e devedor em relação ao “quantum debeatur”, expeça(m)-se o(s) necessário para o levantamento dos valores caso o pagamento tenha sido através de depósito judicial.

             Na sequência, venham os autos conclusos para sentença na forma do artigo 924, inciso II, do CPC.

             Não havendo aquiescência pelo credor dos valores depositados, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento dos valores remanescentes, conforme conta apresentada pela parte
credora, sob pena de incorrer sobre esses valores multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido, e, também honorários de advogado no mesmo percentual, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil.

             Decorrido o prazo para pagamento “in albis”, intime-se a parte credora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002789-24.2016.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: EDON RODRIGUES DELFES, EDON RODRIGUES DELFES, EDON RODRIGUES DELFES, EDON RODRIGUES DELFES
Advogados do(a) AUTOR: LILIANE PEREIRA FROTA - MS18771, JAYSON FERNANDES NEGRI - MS11397
Advogados do(a) AUTOR: LILIANE PEREIRA FROTA - MS18771, JAYSON FERNANDES NEGRI - MS11397
Advogados do(a) AUTOR: LILIANE PEREIRA FROTA - MS18771, JAYSON FERNANDES NEGRI - MS11397
Advogados do(a) AUTOR: LILIANE PEREIRA FROTA - MS18771, JAYSON FERNANDES NEGRI - MS11397
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              
"Proc. nº 0002789-24.2016.4.03.6003Autor: Edon Rodrigues Delpes Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Classificação: C SENTENÇA:Edon Rodrigues Delfes, qualificado na inicial, propôs a presente ação,
com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requereu a gratuidade da justiça e
juntou documentos (fls. 07/19). Alegou, em síntese, ser segurado da Previdência Social e portador de enfermidades que o incapacitam para o exercício do labor habitual. Sustentou estarem presentes os requisitos para a
antecipação dos efeitos da tutela. Em decisão de folhas 22/23 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, bem como indeferido o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Na mesma oportunidade restaram
determinadas a citação do réu e realização do exame pericial. Citado (fl. 27), o INSS apresentou contestação às fls. 28/30, aduzindo que não restaram preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício
previdenciário, pugnando pela improcedência. Encartou documentos de fls. 31/42. A parte autora não compareceu à perícia médica (fl. 52). Instada a se manifestar acerca da ausência ao exame pericial, a parte autora requereu a
desistência da ação (fl. 54). Por fim, o INSS não concordou com o requerimento de desistência da autora, pugnando pela improcedência do pleito exordial. Ademais, requereu, subsidiariamente, que seja acolhida a desistência
da ação condicionada a renúncia expressa do direito sobre o qual ela se funda (fls. 56/61).É o relatório. 2. Fundamentação.Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte autora preenche os
requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência Social; b) possuir carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I), c) apresentar incapacidade total para o trabalho, e não seja possível sua reabilitação
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, conforme estabelece o art. 42, da Lei n.º 8.213/91. Já para o auxílio-doença, as condições são as seguintes: a) possuir a qualidade de segurado; b) possuir carência de
12 contribuições mensais; e c) apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59 da Lei nº 8.213/91).Nos presentes autos a controvérsia cinge-se à incapacidade
laborativa do autor. A análise da alegada incapacidade laborativa restou prejudicada. Com efeito, à folha 53 o perito informou o não comparecimento da parte autora na perícia designada. O autor, intimado por sua procuradora a
justificar a ausência ao exame médico, requereu a desistência. Por sua vez, o INSS não concordou com o requerimento de desistência (fls. 56/61). A não realização da perícia médica impede a análise da incapacidade que
embasa a pretensão da parte autora, impondo-se a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE -
DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA - NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE AUTORA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.I- Tendo em vista o caráter social que permeia
as ações previdenciárias, prevalecendo a busca da verdade real e considerando-se que, na hipótese, caracterizada a impossibilidade de constatação da incapacidade alegada, ante a ausência de realização da perícia, não se
justifica a decretação de improcedência do pedido, possibilitando-se, assim, à parte autora intentar novamente a demanda.II- Não se configura a hipótese de renúncia ao direito que se funda a ação, a qual deve ser expressa,
inexistindo outorga de poderes específicos para tanto, consoante instrumento de mandato juntado aos autos.III- Apelação do réu improvida. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2196770 -
0034743-31.2016.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017).3. Dispositivo.Diante do exposto, extingo o processo,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios ao procurador da parte ré, estes
fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Considerando o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita, fica suspensa a exigibilidade por até 05 (cinco) anos após o trânsito em julgado desta sentença, enquanto
persistir o estado de hipossuficiência, findo os quais a obrigação se extingue, nos termos do artigo 98, 2º e 3º, CPC.Transitada em julgado, ao arquivo. P.R.I.Três Lagoas/MS, 27 de junho de 2019.Roberto Polini Juiz Federal"

 

   TRêS LAGOAS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0004269-08.2014.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: SIMONE ALENCAR DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS HENRIQUE DOBRE - MS12134
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Nos termos do artigo 313, parágrafo 1º, , do CPC, suspendo o andamento do processo ante a notícia de falecimento da parte autora. Intime-se o causídico para promover a habilitação dos sucessores do(a) segurado(a)
falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei n. 8.212/91, a fim de permitir o regular processamento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Requerida a habilitação, manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias. Após,
retornem os autos conclusos.

   TRêS LAGOAS, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002141-78.2015.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: JULIANO ALVES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: IZABELLY STAUT - MS13557
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

       "SENTENÇA 1. Relatório.Juliano Alves Pereira, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.O autor
afirma ser portador de anterolistese grau I, com espondilose associada e outras diversas enfermidades, que o impedem de trabalhar. Aduz que o INSS não reconhece sua incapacidade laborativa. Juntou documentos (fls.
07/18).Por despacho de folha 21, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinada a citação do réu e a realização de perícia médica.Citado (fl. 23), o INSS apresentou contestação (fls. 24/28 e docs.
29/54), por meio da qual discorre sobre os requisitos legais dos benefícios por incapacidade. Argumenta que a parte autora já recebia o auxílio-doença, podendo ser prorrogado administrativamente. Aponta que a incapacidade
do requerente é parcial temporária, não sendo cabível a concessão da aposentadoria por invalidez.O laudo médico pericial foi juntado às folhas 62/64O INSS manifestou às folhas 68/70, pugnando pela improcedência do
pedido.Convertido em diligência (fl. 74), o autor se manifestou pela desistência da ação (fl. 75). Por sua vez, o INSS não concordou com o pedido de desistência, alegando que a prova pericial foi produzida e que o processo
está pronto para ser resolvido pelo seu mérito (fls. 77/79)É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Prioridade de julgamento.Inicialmente, cumpre esclarecer que a natureza da presente demanda autoriza a priorização de seu
julgamento, afastando-se o regramento do artigo 12, caput, do Código de Processo Civil de 2015, nos termos do 2º, inciso IX, desse dispositivo legal.2.2. Do requerimento de desistência da ação.Consoante o artigo 485, 4, do
CPC/15, após a contestação, o autor não poderá desistir da ação sem o consentimento do réu.No caso dos autos, o INSS não anuiu com o pedido de desistência, apresentando motivo idôneo para tanto. Com efeito, a
instrução probatória já foi encerrada e o processo está pronto para julgamento, sendo que a perícia médica demonstrou a inexistência de incapacidade laborativa.Por conseguinte, deixo de homologar o pedido de desistência
formulado pela parte autora e passo à análise do mérito.2.3. Do mérito.Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência
Social; b) possuir carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); e c) apresentar incapacidade total para o trabalho, e não seja possível sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, nos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91. Já para o auxílio-doença, as condições são as seguintes: a) possuir a qualidade de segurado; b) possuir carência de 12 contribuições mensais; e c) apresentar incapacidade
temporária para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59 da Lei nº 8.213/91).O laudo médico pericial é conclusivo quanto à inexistência de incapacidade para as atividades laborais habituais (fls. 63
- Quesito F).Por ocasião da perícia, foi constatado que a parte autora sofre de Dor Lombar Baixa, Transtornos de Discos Lombares e outros discos intervertebrais com radiculopatia e Artrose. Todavia, a perita ressaltou que
essas enfermidades têm tratamento e que o requerente está apto para o trabalho.Nos atos processuais concernentes às provas de natureza técnica ou científica, o perito judicial atua como assistente do juízo (art. 145 CPC) e
nessa condição, excetuadas as hipóteses de suspeição e impedimento, o laudo por ele emitido goza de fé pública.Ademais, a conclusão de inexistência de incapacidade está bem fundamentada pelas respostas registradas no
laudo médico pericial, não infirmado por outras provas nos autos. Diante do contexto examinado, as conclusões registradas no laudo do perito nomeado pelo juízo, por se tratar de prova produzida sob o crivo do contraditório e
por profissional equidistante das partes, devem prevalecer sobre os atestados médicos apresentados pelas partes.Destarte, não havendo comprovação quanto à incapacidade atual para as atividades laborais habituais, a
improcedência da presente ação é medida que se impõe.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 487, inciso I, do CPC/15).CONDENO a parte
autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios ao procurador da parte ré, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. Entretanto, por se tratar de parte beneficiária da assistência
judiciária gratuita, fica suspensa a exigibilidade enquanto persistir o estado de hipossuficiência, por até 05 (cinco) anos após o trânsito em julgado desta sentença, extinguindo-se a obrigação após o esgotamento deste prazo, nos
termos do artigo 98, 2º e 3º, CPC/2015.Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se. Interposto recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e, na hipótese de ser
suscitada questão prevista pelo 1º do artigo 1009, do CPC, intime-se o recorrente para manifestação em 15 dias (2º). Sobrevindo recurso adesivo, intime-se a parte contrária para contrarrazões em 15 dias (art. 1.010, 2º,
CPC).Após, intime-se o apelante para, no prazo de 30 dias, providenciar a digitalização dos autos e a inserção no sistema PJe, em cumprimento ao disposto no art. 3º da Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017), ressalvado o
disposto no parágrafo único do art. 6º do mesmo ato normativo, devendo o recorrente informar ao Juízo a efetivação da providência e o novo número atribuído à demanda, arquivando-se os autos físicos após o cumprimento das
disposições do art. 4º da referida Resolução. Em caso de inércia, os autos permanecerão acautelados e sobrestados em Secretaria, aguardando a providência, sem prejuízo de novas intimações para cumprimento, em
periodicidade mínima anual (art. 6º da Res. PRES/TRF3 nº 142/2017).Na fase de cumprimento de sentença, o processamento deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico (art. 9º da Resol. PRES/TRF3 nº
142/2017), devendo a parte exequente adotar as providências de sua alçada (arts. 10 e 11).A secretaria deverá providenciar as intimações necessárias ao cumprimento das demais medidas previstas pela Resolução nº
142/2017, independentemente de despacho.P.R.I.Três Lagoas/MS, 13 de março de 2019.Roberto Polini Juiz Federal "      

 

   TRêS LAGOAS, 8 de junho de 2020.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000140-18.2018.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: LUIS HENRIQUE DA SILVA NUNES, MARIO SERGIO DOS SANTOS FERREIRA, MATHEUS DIAS DA SILVA
Advogado do(a) REU: THIAGO ANDRADE SIRAHATA - MS16403
Advogado do(a) REU: MARCO AURELIO RIBEIRO CASELATO - MS15126
Advogado do(a) REU: JONATHAN SPADA - MS22508
 

    D E S P A C H O

 

Inicialmente verifico que, não obstante intimada, a defesa constituída pelo réu Mario Sergio dos Santos Ferreira, deixou de apresentar os respectivos memoriais. Assim, renovo o prazo para sua apresentação.
Publique-se.

No mais, intimem-se os advogados dativos dos demais réus, Dr. Thiago Andrade Sirahata, OAB/MS 16.403, e Dr. Jonathan Spada, OAB/MS 22.508, para que também apresentem suas alegações finais no
prazo legal.

Cópia deste despacho poderá servir como mandado.

Cumpra-se.

             

 

   TRêS LAGOAS, 8 de junho de 2020.
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 EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 

Autos n. 0003487-98.2014.4.03.6003  

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  

Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO - MS8113
  

EXECUTADO: SANDRO RODRIGO PETRY - ME, SANDRO RODRIGO PETRY
  

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000469-11.2010.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: AMBROSINA DE SA REZENDE COSTA
Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO DA SILVA - SP263846-A
 
 

    S E N T E N Ç A

 

1. Relatório.

O Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul – COREN/MS, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação de execução fiscal em face de AMBROSINA DE SA
REZENDE COSTA, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.

Na petição ID 32367951 o exequente requereu a extinção do processo, alegando que, com a vigência da Lei nº 12.514/2011, todas as anuidades anteriores a 2012 foram declaradas inexigíveis.

É o relatório.

2. Fundamentação.

Considerando que todas as anuidades anteriores ao ano de 2012 foram declaradas inexigíveis (RE nº 704.292), eis que fixadas por meio de resolução, quando deveriam ser estipuladas por lei, a extinção do
processo, por falta de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, é o que se impõe.

3. Dispositivo.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do artigo 485, inciso
IV, do Código de Processo Civil.

Custas nos termos da lei.

Libere-se eventual penhora.

Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.

Intimem-se.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000682-48.2018.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: TANIA CARLA DA COSTA SILVA SARTI - MS17109, SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF - MS10228
EXECUTADO: FERREIRA & NORBERTO LTDA - ME
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL – CRC/MS , qualificado nos autos, propôs a presente execução fiscal em face de FERREIRA &
NORBERTO LTDA - ME, objetivando o recebimento dos créditos constante nos autos.

Na petição de ID 32544882 o exequente requereu a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação.

É o relatório.

Tendo em vista o adimplemento do objeto constituído na presente demanda, impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerida pelo exequente.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários.
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Custas na forma da lei.

Libere-se eventual penhora.

Transitada em julgado nesta data, ante a falta de interesse recursal.  

Oportunamente, sob as cautelas necessárias, arquive-se.

Intimem-se.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000390-29.2019.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ABNER ALCANTARA SAMHA SANTOS - MS16460, ANA CRISTINA DUARTE BRAGA - MS8149, MICHELLE CANDIA DE SOUSA TEBCHARANI - MS9224
EXECUTADO: LUCIANO DE SOUZA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRO LISBOA - SP216102
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se o exequente acerca da exceção de pré-executividade apresentada nos autos (id 31833734), no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, retornem conclusos.

 

             

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000127-94.2019.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: NEIFE ABRAHAO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO PEREIRA LONGO - MS11341
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Primeiramente, para fins de regularização da representação processual da parte executada, intime-se o subscritor da petição (ID 17935410), para juntar aos autos a pertinente procuração, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de arcar com os ônus processuais de sua inércia.

Sem prejuízo, associem-se a estes autos o processo n. 0000632-15.2015.403.6003.

Por fim, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida no feito acima mencionado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

             

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000572-86.2008.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: BAUER DA SILVA CAMARGO
Advogado do(a) REU: ALTAIR LEONEL DA SILVA - MS4688
 

    D E S P A C H O

 

Verifico que, embora intimada, a defesa constituída pelo acusado deixou de apresentar suas alegações finais.

Assim, renovo o prazo para apresentação. 

Caso mantenha-se inerte mais uma vez, tornem conclusos para que seja determinada a intimação pessoal do réu.
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Publique-se. Cumpra-se.

             

 

   TRêS LAGOAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000543-36.2008.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES, RODRIGO ARAUJO PINA, THIAGO DE MEDEIROS SILVEIRA
Advogado do(a) REU: XAVIER ANTONIO SALGAR - PR53721
Advogados do(a) REU: CELSO CARLOS CADINI - PR50072, EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA - PR27958, JEFFERSON ALVES FEITOZA AMARAL - PR49234
Advogados do(a) REU: ELLEN CARLA FERREIRA EUBANQUE - MS22515, VANESSA CRISTINA MAIA VASQUES ALVES - PR36842, EMANUELLE ADALTINA GONCALVES CASARIL -
PR62760
 
 

    D E S P A C H O

 

Intimem-se novamente os advogados constituídos pelos réus Pedro Augusto Rodrigues e Thiago de Medeiros Silveira para que apresentem as respectivas alegações finais no prazo legal.

Publique-se. Cumpra-se.

             

 

   TRêS LAGOAS, 8 de junho de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0003104-52.2016.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: RAYANE APARECIDA BATISTA DE SENA
Advogado do(a) AUTOR: GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA - SP253883-B
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

1. Relatório.

Trata-se de ação proposta por RAYANE APARECIDA BATISTA DE SENA contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Afirma, em apertada síntese, ser portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos. Refere que o INSS indeferiu o requerimento administrativo de benefício
previdenciáiro.

O pleito antecipatório da tutela foi DEFERIDO, bem como os benefícios da justiça gratuita e determinada a realização de perícia médica (fl. 46-45)

O INSS foi citado e apresentou contestação (fls. 53-62), em que discorre sobre os requisitos legais do benefício postulado e argumenta que à época da DII (07/10/2016), a parte autora não tinha as 12
contribuições a partir da nova filiação e não atendia ao requisito da carência, devendo o pedido ser julgado improcedente autora reingressou ao RGPS em 06/06/2016, momento em que já encontrava  incapaz conforme relatório
SABI anexo, uma vez que a autora comprova que em 04/03/2016 havia tentado suicídio - época em que não havia qualidade de segurada.

Juntado o laudo médico pericial (fls. 82-86), seguiram-se manifestações da parte autora (fls. 89/90) e do INSS (fl. 92).

É o breve relatório.

2. Fundamentação.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a natureza da presente demanda autoriza a priorização de seu julgamento, afastando-se o regramento do artigo 12, caput, do Código de Processo Civil, nos termos do §2º,
inciso IX, desse dispositivo legal.

Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência Social; b) possuir carência de 12 (doze) contribuições
mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91), c) apresentar incapacidade total para o trabalho, sendo impossível sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, conforme estabelece o art. 42 da Lei nº
8.213/91. Já para o auxílio-doença, as condições são as seguintes: a) possuir a qualidade de segurado; b) possuir carência de 12 contribuições mensais; e c) apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou para a
atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59 da Lei nº 8.213/91).

Realizado exame pericial em 25/01/2018 (fls. 82-86), apurou-se que a parte autora é portadora de “Transtorno Borderline/Personalidade - F 60”, com repercussões consideradas pelo perito como causa de
incapacidade total e temporária, comprovada desde 08/2017. O perito estimou em 120 dias o prazo mínimo para eventual retorno ao trabalho, mediante reavaliação do quadro atual e do tratamento utilizado com médico
assistente.

Embora o INSS alegue que a autora não havia recuperado a carência à época da incapacidade, impende considerar que, após fruir o benefício Nº 6095807275 – Auxílio doença no período de 18/02/2015 a
18/03/2015, a autora iniciou novo vínculo empregatício com a empresa 5 Estrelas Special Service Limp e Serv Auxiliares Ltda em 06/06/2016, mantendo-o até o dia 01/11/2016 (CNIS).

Impende considerar que, segundo a norma do §4º do artigo 15 da Lei 8.213/91 “A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da
Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos”.

Na situação concreta, considerando o período de graça de 12 meses (art. 15, II, da Lei 8.213/91) é contado a partir do mês de 04/2015, de modo que a segurada somente perderia a essa qualidade a partir do
dia 16º dia do mês de junho/2016, uma vez que a Lei de Custeio prevê o dia 15 do mês seguinte ao da competência para pagamento da contribuição referente ao primeiro mês subsequente ao término do período de graça, no
caso, a competência 05/2016.
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Nesses termos, constata-se que, ao iniciar o novo vínculo empregatício em 06/06/2016, a autora não manteve a carência de 12 meses que já havia cumprido anteriormente, o que afasta a alegação do INSS
sobre a perda desse direito.

Assim, uma vez comprovada a incapacidade total e temporária pela perícia médica, impõe-se reconhecer o direito ao auxílio-doença, pois foram atendidos todos os requisitos legais desse benefício.

Importa considerar que a patologia conhecida por “depressão” é marcada pela intermitência de períodos de melhora e recidiva dos sintomas, mais ou menos graves, a depender do controle medicamentoso e
psicoterápico.

Nesse aspecto, a verificação quanto à persistência da incapacidade, no plano ideal, deveria ocorrer periodicamente, o que não é possível realizar-se no âmbito de um processo judicial, sob pena de se postergar
indefinidamente a lide.

Embora o perito tenha estimado em 120 dias, a partir da data da perícia (25/01/2018), o período para eventual recuperação da capacidade, a resposta ao quesito menciona reavaliação do quadro atual e do
tratamento utilizado com médico assistente, o que, por si só, não comprova a recuperação da capacidade.

A par do prognóstico pericial, verifica-se que a autora não juntou novos documentos médicos atuais que comprovem a persistência da incapacidade, o que impede a manutenção do benefício previdenciário.

Por outro lado, o INSS não submeteu a autora a exame médico pericial, de modo que o benefício de auxílio-doença deve ser reconhecido desde a DII (08/2017) até a data desta sentença.

Adota-se, excepcionalmente, a data do início da incapacidade como termo inicial do benefício, por não restar comprovada a incapacidade nas datas das referências legais admitidas (DER e data da citação).

3. Dispositivo.

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, julgo procedente, em parte, o pedido deduzido por meio desta ação para reconhecer o direito ao benefício de auxílio-doença, devido desde
01/08/2017 (DII) até a data da sentença.

Revogo a tutela antecipatória, a partir desta data.

Oficie-se, com urgência ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais – SADJ para cessação do benefício de auxílio-doença (NB 1768481200) a partir desta data.

Condeno a ré a pagar os honorários advocatícios, devidos ao patrono da parte autora, em valor correspondente a 10% do valor da condenação, observando-se a orientação representada pela Súmula 111, STJ.

As prestações em atraso deverão ser pagas com o acréscimo de juros de mora desde a citação, e de correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ser paga, observando-se os índices e
demais disposições constantes do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, respeitados os parâmetros da questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase de
conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE e REsp 1495146 / MG (Recurso Repetitivo).

Interposto recurso, processe-o na forma da legislação processual. Na ausência de recurso voluntário, certifique-se o trânsito em julgado e prossiga-se na fase de cumprimento de sentença.

Sentença registrada eletronicamente.

Intimem-se.

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 0000069-89.2013.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

Advogado(s) do reclamante: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

EXECUTADO: JULIE CAROLINA SALES DE OLIVEIRA

 

 

 SENTENÇA
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Trata-se de execução proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, Seccional de Mato Grosso do Sul,
fundada em título extrajudicial, por meio da qual se postula o recebimento de anuidades devidas à entidade representativa da
classe profissional. 

Na petição (id 33346125) a parte autora requereu a desistência da ação. 

É o relatório. 

Já decidiu o E. STJ que “a desistência da ação por parte do autor somente está sujeita à concordância do réu após a apresentação
de contestação” e, ainda, que “a recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada” (C.P.C. Theotônio Negrão, 32ª

edição, Ed. Saraiva – notas 61b e 61c, artigo 267). 

O Código de Processo Civil por sua vez, permite que o autor desista da ação desde o faça até a prolação da sentença, sendo
imprescindível o consentimento do réu quando a contestação já houver sido oferecida (artigo 485, §§ 4º e 5º).

No caso dos autos, não houve a citação da parte contrária, de modo que não há óbice à homologação da desistência e à
consequente extinção do feito.

Assim sendo, homologo, para que produza seus regulares efeitos, a desistência do processo, extinguindo o feito sem resolução de
mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem honorários, considerando que a parte ré sequer foi citada.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais.

Registrada eletronicamente.

Publique-se e intimem-se.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000528-93.2019.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: JORGE APARECIDO QUEIROZ JUNIOR
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

 

1. Relatório.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial movida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL – OAB/MS, em face de JORGE
APARECIDO QUEIROZ JUNIOR, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.

Na petição ID 33352599 a exequente requereu a desistência do presente feito.

É o relatório.

2. Fundamentação.

Tendo em vista, tratar-se de processo de execução, e não havendo embargos, é desnecessária a concordância da parte contrária para a homologação do pedido de desistência, conforme art. 775 do Código de
Processo Civil.

3. Dispositivo.

Diante do exposto, homologo o pedido de DESISTÊNCIA e, por conseguinte, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, c.c. o art. 775, ambos do Código de Processo
Civil.

Sem condenação em honorários.

Custas pelo exequente.

Arquivem-se os autos, mediante a manifesta falta de interesse recursal.

Intimem-se.
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 0003328-87.2016.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

Advogado(s) do reclamante: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

EXECUTADO: LAIZA MARTINS DE SOUZA MODESTO DE FREITAS

 

 

 SENTENÇA

 

 

Trata-se de execução proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, Seccional de Mato Grosso do Sul,
fundada em título extrajudicial, por meio da qual se postula o recebimento de anuidades devidas à entidade representativa da
classe profissional. 

Na petição (id 33349015) a parte autora requereu a desistência da ação. 

É o relatório. 

Já decidiu o E. STJ que “a desistência da ação por parte do autor somente está sujeita à concordância do réu após a apresentação
de contestação” e, ainda, que “a recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada” (C.P.C. Theotônio Negrão, 32ª

edição, Ed. Saraiva – notas 61b e 61c, artigo 267). 

O Código de Processo Civil por sua vez, permite que o autor desista da ação desde o faça até a prolação da sentença, sendo
imprescindível o consentimento do réu quando a contestação já houver sido oferecida (artigo 485, §§ 4º e 5º).

No caso dos autos, não houve a citação da parte contrária, de modo que não há óbice à homologação da desistência e à
consequente extinção do feito.

Assim sendo, homologo, para que produza seus regulares efeitos, a desistência do processo, extinguindo o feito sem resolução de
mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem honorários, considerando que a parte ré sequer foi citada.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais.

Registrada eletronicamente.

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 0003370-39.2016.4.03.6003

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

Advogado(s) do reclamante: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

EXECUTADO: FABRICIO DOS SANTOS GRAVATA

 

 

 SENTENÇA
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Trata-se de execução proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, Seccional de Mato Grosso do Sul,
fundada em título extrajudicial, por meio da qual se postula o recebimento de anuidades devidas à entidade representativa da
classe profissional. 

Na petição (id 33358558) a parte autora requereu a desistência da ação. 

É o relatório. 

Já decidiu o E. STJ que “a desistência da ação por parte do autor somente está sujeita à concordância do réu após a apresentação
de contestação” e, ainda, que “a recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada” (C.P.C. Theotônio Negrão, 32ª

edição, Ed. Saraiva – notas 61b e 61c, artigo 267). 

O Código de Processo Civil por sua vez, permite que o autor desista da ação desde o faça até a prolação da sentença, sendo
imprescindível o consentimento do réu quando a contestação já houver sido oferecida (artigo 485, §§ 4º e 5º).

No caso dos autos, não houve a citação da parte contrária, de modo que não há óbice à homologação da desistência e à
consequente extinção do feito.

Assim sendo, homologo, para que produza seus regulares efeitos, a desistência do processo, extinguindo o feito sem resolução de
mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem honorários, considerando que a parte ré sequer foi citada.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais.

Registrada eletronicamente.

Publique-se e intimem-se.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000822-75.2015.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: JULIE CAROLINA SALES DE OLIVEIRA
 

 

    S E N T E N Ç A

 

1. Relatório.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial movida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL – OAB/MS, em face de JULIE
CAROLINA SALES DE OLIVEIRA, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.

Na petição ID 33346137 a exequente requereu a desistência do presente feito.

É o relatório.

2. Fundamentação.

Tendo em vista, tratar-se de processo de execução, e não havendo embargos, é desnecessária a concordância da parte contrária para a homologação do pedido de desistência, conforme art. 775 do Código de
Processo Civil.

3. Dispositivo.

Diante do exposto, homologo o pedido de DESISTÊNCIA e, por conseguinte, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, c.c. o art. 775, ambos do Código de Processo
Civil.

Sem condenação em honorários.

Custas pelo exequente.

Arquivem-se os autos, mediante a manifesta falta de interesse recursal.

Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0000215-96.2014.4.03.6003

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DE SOUSA

Advogado do(a) AUTOR: MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA - SP281598

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

                              Interposta apelação, vista à parte autora para, desejando, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC/2015).

                            Se a parte recorrida arguir em contrarrazões questão (ões) resolvida (s) na fase de conhecimento, que não comporte (m) agravo de instrumento, intime-se o recorrente a, desejando, manifestar-se a respeito
dela (s), no prazo de 15 dias (parágrafos 1o e 2o do art. 1009 do CPC).

                        Sobrevindo recurso adesivo, vista à parte contrária para, desejando, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias (art. 1010, parágrafo 2º, do CPC/2015).

                            Após, remetam-se os autos ao TRF da Terceira Região.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000058-33.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

EXECUTADO: A NUMERO 01 TRES LAGOAS BAR E LANCHONETE LTDA - ME, RICARDO NAVARRO CAMESCHI, RONALDO FAGUNDES
 

 

 

DESPACHO

Considerando que os executados não foram localizados para citação nos endereços apontados na inicial, manifeste-se a exequente indicando novos endereços, ou requerendo o que entender de direito em termos de
prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, retornem os autos conclusos.

Cumpra-se. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 0003211-33.2015.4.03.6003

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO - MS8113, LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI - MS13654

EXECUTADO: MONTAGO CONSTRUTORA EIRELI, THATIANA LOPES MAGALHAES REZENDE, RICARDO CEZAR GOMES SILVA, FERNANDA BECKER ARCALDI
 

Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS - PR17536, DOUGLAS ALBERTO DOS SANTOS - PR65466

 

DESPACHO

Considerando as diversas alterações apontadas em relação à propriedade dos imóveis em tese penhoráveis, intime-se a exequente a apresentar certidões atualizadas dos imóveis que pretende ver penhorados, relacionando-
os, ou requeira o que entender de direito em termos prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, retornem-me os autos conclusos para deliberações acerca do prosseguimento.

Cumpra-se. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 5000207-29.2017.4.03.6003

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702

EXECUTADO: IMPERIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - EPP, PAULO ROBERTO GOMES CUNHA, ANDRE DA NOBREGA SAOVESSO
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DESPACHO

 

Primeiramente, manifeste-se a exequente quanto ao indicado falecimento de André da Nóbrega Saovesso conforme AR juntado aos autos através do id 22128654, apresentando, se for o caso, documentação pertinente e
requerendo o que entender de direito em relação ao executado no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, providencie-se a requisição de informações acerca do endereço atualizado do(a) executado(a) através da consulta ao banco de dados do BACENJUD.

Sendo negativa a diligência acima, providencie-se a consulta às bases de dados da Receita Federal, através do sistema INFOJUD, para a obtenção das informações constantes das 2 (duas) últimas declarações anuais de renda
do(a)(s) executado(a)(s).

Em caso de ser localizado novo endereço, expeça-se carta de citação.

Por fim, intime-se o exequente para requerer o que entender de direito no prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se. Intimem-se
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BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

Autos 0000989-92.2015.4.03.6003

ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) ESPOLIO: ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO - MS8113

REU: JOSE BATISTA DE FARIAS
 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Indefiro o pedido de constrição antes da citação.

Assim, para fins de regularização, primeiramente, providencie-se a alteração da classe processual para execução de título extrajudicial.

Após, em prosseguimento, intime-se a exequente a indicar endereço atualizado para a citação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, retornem-me os autos conclusos.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO CÍVEL E CRIMINAL DE TRÊS LAGOAS - MS

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autos 0001266-11.2015.4.03.6003

AUTOR: ODANIR MONTEIRO

Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO ROCHA DE FREITAS - SP225097

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

                                                                                                       DESPACHO

                Na parte em que impugnada, a execução pela Fazenda Pública esta fica suspensa (CPC, art. 535 parágrafo 4º). Igualmente, sendo o trânsito em julgado pressuposto necessário à expedição do precatório ou
requisição de pequeno valor (CF, art. 100 e parágrafos), necessário aguardar a decisão da impugnação. Assim, concedo o efeito suspensivo.

                Intime-se a parte autora para, desejando, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias. Após, retornem os autos conclusos.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002357-05.2016.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: SANDRA CAMARGO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA - SP281598, DANIELA CRISTINA PADULA GOMES - MS18736
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

 

Relatório.

Trata-se de ação proposta por SANDRA CAMARGO DA SILVA contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Afirma, em apertada síntese, ser portadora de lombociatalgia; osteoartrose importante com diminuição do espaço articular; dorsalgia (m54.9); dores articulares (M55.5), dentre outros, espondiloartrose lombar,
cujas patologias a incapacitam para o trabalho, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Indeferido o pleito antecipatório da tutela, deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a realização de perícia médica (fl. 24-26)

O INSS foi citado e apresentou contestação (fls. 31-49), em que discorre sobre os requisitos legais do benefício postulado e argumenta que a perícia tem que ser realizada por médico e não por fisioterapeuta e
refere que as últimas perícias médicas realizadas em junho/2016 não identificaram incapacidade para o trabalho, ressaltando que referidos atos gozam de presunção de validade, não podendo ser afastados por documentos
médicos particulares

Com a juntada do laudo médico pericial (fls. 71-74), a autora se manifestou (fls. 77-80) e o INSS requereu nova perícia a ser realizada por médico (fl. 81).

É o breve relatório.

Fundamentação

Perícia – Fisioterapeuta

Não se vislumbra óbice à realização de perícia por fisioterapeuta, por se tratar de profissional devidamente inscrito no respectivo órgão profissional (CREFITO), com habilitação técnica para a aferição da
capacidade físico-funcional, sobretudo quando relacionada a problemas ortopédicos.

A análise da capacidade ou incapacidade laborativa é aferida com base em diversos elementos de prova, inclusive atestados e laudos de exames médicos, de modo que a suficiência e a validade da prova de
ordem técnica são verificadas no caso concreto pelo magistrado, por força do princípio da persuasão racional ou livre convicção motivada (art. 371 CPC).

A propósito, vários precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região avalizam a possibilidade de realização de perícia por profissional com formação superior em Fisioterapia. Confira-se:

APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. PERÍCIA REALIZADA POR FISIOTERAPEUTA NÃO IMPLICA EM NULIDADE. INCAPACIDADE LABORATIVA.
POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. MANUAL DE CÁLCULOS.

[...] 2. O Perito é especialista da área de saúde com regular registro no Conselho Regional de Fisioterapia, cuja competência para a realização de perícias na área ortopédica, tendentes à elaboração de
diagnóstico e avaliação físico-funcional, tem previsão legal e está regulamentada nas Resoluções dos Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO), do Conselho de Fonoaudilogia, Fisioterapia e
Terapia Ocupacional (COFFITO), do Conselho Nacional de Educação e no Ministério do Trabalho. Nulidade da perícia afastada. 3. Incapacidade laborativa. Possibilidade de reabilitação. Auxílio-doença mantido. 4. As
parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
Correção de ofício. 5. Reexame necessário não conhecido. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do INSS não provida.

(APELREEX 00214620820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2016)

• • •

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO CÍVEL. PERÍCIA JUDICIAL. FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE. – [...] . - É certo que a
concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença pressupõe a comprovação da incapacidade, apurada, de acordo com o artigo 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91. - Cumpre observar, contudo, que, assim
como não é necessária a especialização do médico perito na área relativa às eventuais moléstias incapacitantes do segurado, também é aceitável a perícia feita por fisioterapeuta, desde que se trate de doenças relacionadas com
seus conhecimentos básicos. Somente quando demonstrada a ausência de capacidade técnico profissional ou quando o próprio perito não se sentir apto à avaliação poderá ser determinada nova perícia. - Ademais, o juiz sequer
está adstrito às conclusões do laudo, devendo considerar o conjunto probatório de forma ampla, em conformidade com o princípio da persuasão racional, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. -
Reexame necessário não conhecido. Apelação não provida.

(AC 00171699220164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2016)

• • •

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. VALIDADE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. - Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu
convencimento, nos termos do art. 370 do CPC/2015. - Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as enfermidades apontadas pela requerente, que, após
detalhada perícia, atestou a incapacidade total e permanente da autora para o exercício de atividade laborativa. - Ademais, cumpre observar que o laudo judicial se encontra devidamente fundamentado, com respostas claras e
objetivas, sendo desnecessária a realização de nova perícia por profissional com formação em medicina. Muito embora o laudo tenha sido elaborado por fisioterapeuta, há compatibilidade entre o conhecimento técnico deste
profissional e as patologias alegadas pela parte autora na petição inicial (doenças ortopédicas). - O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, de acordo com a decisão proferida em sede de
Recurso Especial, representativo de controvérsia (STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: Primeira Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 - Páginas: 90/91 - Rel. Ministro Benedito Gonçalves). - Por
fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 300 c.c. 497 do CPC/2015, é possível a antecipação da tutela para a imediata implantação do benefício. - Apelação da autarquia
improvida. Concedida, de ofício, a tutela antecipada.

(AC 00186205520164039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2016).

No mesmo sentido: (AC 00325568420154039999, Desembargador Federal Paulo Domingues, TRF3 - Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2016); (AI 00225801420144030000,
Desembargador Federal Walter do Amaral, TRF3 - Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2014)

Ademais, importa considerar que os exames clínicos que consideram a amplitude de movimento, força e flexibilidade, bem como a respectiva reação do paciente aos testes, permitem identificar eventuais
limitações funcionais que afetam a capacidade laboral, sobretudo aquela relacionada a problemas da coluna vertebral e das demais articulações do corpo humano.

Nesses termos, afasta-se a arguição de nulidade da prova pericial.

Benefício previdenciário por incapacidade

Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência Social; b) possuir carência de 12 (doze) contribuições
mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91), c) apresentar incapacidade total para o trabalho, sendo impossível sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, conforme estabelece o art. 42 da Lei nº
8.213/91. Já para o auxílio-doença, as condições são as seguintes: a) possuir a qualidade de segurado; b) possuir carência de 12 contribuições mensais; e c) apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou para a
atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59 da Lei nº 8.213/91).

Realizado exame pericial em 13/12/2017 (fls. 71-74), apurou-se que a parte autora é portadora de “DORSALGIA CID 1O-M54 E LESÃO DE OMBRO CID 1O-M75, OSTEOATROSE CID 10
M19, cujas repercussões foram consideradas pela perita como causa de incapacidade parcial e permanente, sendo fixada a data da perícia como termo inicial da incapacidade.

A perita concluiu ser possível a reabilitação profissional para outra atividade que não exija esforço físico exagerado com peso.

A despeito da importância da prova pericial técnica ou científica para o exame da incapacidade laborativa, as conclusões periciais poderão ser parcialmente acolhidas, tomando-se em consideração outros
elementos de prova, por força do princípio da livre convicção motivada (artigo 371 CPC).

Embora o perito tenha adotado a data da perícia para a fixação do início da incapacidade, predomina o entendimento jurisprudencial no sentido de que o laudo pericial serve tão somente para nortear o
convencimento do Juízo quando à existência do pressuposto da incapacidade para a concessão do benefício, devendo ser adotado como termo inicial do benefício/incapacidade a data do requerimento administrativo ou, caso
inexistente, a data da citação (REsp 1714507/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018; REsp 1.475.373/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira
Turma, DJe 08/05/2018).

Nesses termos, considerando que o afastamento da data da perícia como termo inicial da incapacidade, a data do início do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo.

A qualidade de segurado e a carência estão comprovadas pelas anotações registradas no CNIS (fl. 55 e seguintes).

Em princípio, a incapacidade parcial e permanente não é suficiente para se reconhecer o direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, somente permitindo a concessão de auxílio-doença, com submissão
da segurada a processo de reabilitação profissional.

Entretanto, a análise da incapacidade laboral não deve se restringir à natureza da incapacidade, devendo ser examinadas as demais condições pessoais e sociais do segurado.
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Nesse sentido, é a orientação da TNU, firmada pela súmula 47, de seguinte dicção: “Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do segurado
para a concessão de aposentadoria por invalidez”.

Trata-se de interpretação avalizada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se confere pelo seguinte precedente:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES
DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do
segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho, mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma
somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo.

2. Havendo a Corte regional concluído pela presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros elementos constantes dos autos, suficientes à formação de sua convicção,
modificar tal entendimento, importaria em desafiar a orientação fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 81.329/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 14/02/2012, DJe 01/03/2012)

No caso concreto, observa-se que a parte autora conta atualmente com 68 anos de idade e apresenta limitações funcionais relacionadas a patologias degenerativas, condições estas que evidenciam a inviabilidade
da reabilitação profissional.

Assim, consideradas a natureza da incapacidade e as condições pessoais da autora, impõe-se reconhecer, inicialmente, o direito ao benefício de auxílio-doença a partir da data do requerimento administrativo
(REsp 1714507/SC) e converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir da data da sentença.

Esclareça-se que a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ocorrerá a partir da data desta sentença porque todos os requisitos somente foram atendidos em face das condições pessoais
atuais, consideradas conjuntamente, sobretudo pela verificação da idade da autora nesta data.

Contribuições - contribuinte individual - período de incapacidade

Importa esclarecer que o recolhimento de contribuições previdenciárias do contribuinte individual ou facultativo no período de incapacidade laborativa, por si só, não afasta o direito ao recebimento do benefício
previdenciário.

A questão jurídica não coincide com o tema 1013 do C. Superior Tribunal de Justiça, de modo que não há óbice ao julgamento da questão no presente processo.

Com efeito, diversamente da situação do empregado, o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo contribuinte individual traduz presunção relativa de exercício atividade laboral, de modo que a existência
de contribuições não configura óbice ao recebimento das prestações do benefício por incapacidade.

Nesse sentido, confira-se os seguintes precedentes: TRF 3ª Região, Nona Turma, AC - Apelação Cível - 2029681 - 0000268-83.2015.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Rodrigo Zacharias, julgado em
30/05/2016, e-DJF3 Judicial 1 data: 13/06/2016; TRF 3ª Região, Décima Turma, AI - Agravo De Instrumento - 593138 - 0022993-56.2016.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em
20/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 data: 29/06/2017).

Tutela de urgência.

À vista do contexto probatório examinado, considerando a natureza alimentar do benefício e as limitações incapacitantes que impedem a parte autora de prover o próprio sustento pelo trabalho, restaram
atendidos os pressupostos legais para o deferimento da tutela provisória de urgência, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.

Dispositivo.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, julgo procedente, em parte, o pedido, a fim de condenar o INSS a implantar o auxílio-doença (NB 6146449672 – fl. 18) a partir do dia
08/06/2016 (DER) e converter esse benefício em aposentadoria por invalidez, a partir da data da sentença, bem como a pagar as prestações desde a DIB.

As prestações em atraso deverão ser pagas com o acréscimo de juros de mora desde a citação, e de correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ser paga, observando-se os índices e
demais disposições constantes do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, respeitados os parâmetros da questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase de
conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE e REsp 1495146 / MG (Recurso Repetitivo).

Condeno a ré a pagar os honorários advocatícios, devidos ao patrono da parte autora, em valor correspondente a 10% do valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ).

Nos termos da fundamentação, DEFIRO a tutela provisória antecipatória e determino a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a partir da data da sentença, no prazo de 15
(quinze) dias úteis.

Oficie-se ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais – SADJ para cumprimento da tutela provisória.

Considerando a improbabilidade de o valor da condenação ou do proveito econômico obtido pela parte autora superar o equivalente a mil salários mínimos, a sentença não se submete à remessa necessária (art.
496, §3º, I, CPC/2015).

Interposto recurso, processo-o na forma da legislação processual. Ausente recurso voluntário, prossiga-se na fase de cumprimento da sentença.

Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os seguintes:

Antecipação de tutela: sim
Prazo: 15 dias úteis
Benefício: aposentadoria por invalidez
NB: -
RMI: a apurar
Autor: SANDRA CAMARGO DA SILVA
Mãe: Elvira Camargo da Silva
CPF: 865.178.808-87
Endereço:Rua Marcílio Dias, n° 453, Bairro Colinos, Três Lagoas-MS

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

Intimem-se.

Três Lagoas/MS, 09 de junho de 2020.

 

Felipe Alves Tavares

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000115-44.2014.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: ROSA APARECIDA DIOGO
Advogado do(a) AUTOR: LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA - PR97614
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Antes da expedição, todavia, necessário intimar a parte credora, com prazo de 15 (quinze) dias:

 

            a)caso não seja dativo, para trazer o contrato de prestação de serviço se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe a título de honorários contratados, que deverá estar acompanhado de
memória de cálculo, elaborada com base nos valores liquidados, discriminando o percentual e o valor a ser reservado, a teor do que estabelece o art. 8º XIV da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal c/c
Resolução nº 115/2010-CNJ, não podendo esta ser paga independentemente da principal caso o destaque fique aquém do teto para o precatório, caso não seja dativo.

 

            b) para esclarecer sobre a existência de alguma dedução enunciada no art. 39 da IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil (artigo 27, parágrafo 3º da Resolução 458/2017 do CJF).

              

 

   TRêS LAGOAS, 8 de junho de 2020.

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autos 0000865-61.2005.4.03.6003

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES - MS9538, LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO - MS9836, ALFREDO DE SOUZA BRILTES
- MS5480

EXECUTADO: POSTO MIRANTE DO SUL LTDA, RICARDO RAMOS
 

Advogado do(a) EXECUTADO: LAZARO LOPES - MS2246
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO SERRADO FEGRUGLIA DA COSTA - MS14316, LUIZ RENATO ADLER RALHO - MS7693, JOSE ANTONIO
VEIGA - MS11880, JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO - MS11211

 

DESPACHO

Defiro o pedido de suspensão formulado pelo exequente (id 23662514), nos termos do art. 921, do CPC.

Aguarde-se em arquivo. 

Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA

1A VARA DE CORUMBA

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000083-38.2020.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA
 
REU: CAIO CEZAR VELASCO DA CUNHA, JOSE MARQUES DE ARAUJO, WAGNER SOUZA BRAGA
Advogado do(a) REU: LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR - MS10283
Advogado do(a) REU: LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR - MS10283
Advogado do(a) REU: LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR - MS10283
 
 

D E C I S Ã O
 

1.

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em desfavor de WAGNER SOUZA BRAGA, CAIO CÉZAR VELASCO DA CUNHA e JOSÉ MARQUES DE ARAÚJO pela eventual prática
dos delitos previstos no artigo 288, parágrafo único, artigo 148 (por duas vezes) e artigo 232-A, §§1º e 2º, inciso I (por duas vezes), na forma do artigo 69 (concurso material), todos do Código Penal.

A denúncia foi recebida (Id. 31751532).

Os réus Caio Cezar Velasco da Cunha, Wagner Souza Braga e José Marques de Araújo apresentaram resposta à acusação (Id. 32532377, 32564989 e 32567552).

É o relatório.

Passo a analisar os argumentos dos réus.

2.

Nos termos do art. 397 do Código de Processo Penal, o acusado deverá ser sumariamente absolvido quando verificada a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato (inciso I) ou da
culpabilidade do agente (inciso II), quando o fato narrado evidentemente não constituir crime (inciso III) ou quando estiver extinta a punibilidade do acusado (inciso IV).

Contudo, não verifico a existência de qualquer das hipóteses de absolvição sumária previstas no art. 397 do Código de Processo Penal (não há causas excludentes da ilicitude ou da culpabilidade; o fato narrado,
em tese, constitui crime; e não está extinta a punibilidade do acusado).

Ademais, entendo que a denúncia apresentada preenche os requisitos formais exigidos pela lei (art. 41 do Código de Processo Penal), havendo indícios de autoria e de materialidade. A acusação fez um relato
extremamente rico e detalhado dos fatos, demarcando claramente os fatos que fundamentam a acusação e, consequentemente, viabilizando o pleno exercício da ampla defesa no decorrer do feito.

Enfatize-se que neste momento, não afastada de plano a acusação, remanescendo presentes a justa causa, os pressupostos processuais e as condições da ação, é medida de rigor o prosseguimento do feito. Isso
porque, nesta oportunidade, não deve o Juiz ingressar na própria análise do mérito: deve limitar-se a verificar a existência de alguma das hipóteses de absolvição sumária ou de outro elemento capaz de inviabilizar o trâmite da
ação penal.

Examinando a resposta à acusação apresentada, verifico que a defesa não trouxe elementos capazes de infirmar a viabilidade da pretensão penal, restando autorizada a continuidade do presente processo.
Ademais, discussão aprofundada sobre a autoria e o dolo, por relacionar-se com o mérito, é matéria que demanda instrução processual.
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É importante, ainda, ressaltar que a acusação cinge-se, do ponto de vista fático, à conduta de privar Claudio Romero e Ignacio Ribera da liberdade mediante sequestro e conduzi-los, à força, para o país vizinho.
Isto ocorreu, ainda, em um contexto no qual Claudio era solicitante de refúgio no Brasil e, portanto, não poderia ser devolvido por força do art. 7o, § 1º, da Lei 9474/97.

Portanto, alegações no sentido de que uma das vítimas possuía mandado de prisão em aberto ou foi recebida regularmente pelas autoridades boliviana não possuem qualquer ligação com a imputação feita pelo
MPF. Ainda que tais fatos sejam verídicos, a conduta descrita na denúncia segue sendo, em tese, criminosa.

A defesa insurge-se ainda quanto ao elemento "ilegal" constante no art. 232-A do CP, argumento que o ingresso das vítimas em território boliviano foi regular. Todavia, a acusação feita pelo MPF passa pela
ilegalidade da retirada das vítimas e consequente ilegalidade do transporte. 

Ademais, como é cediço, a defesa é instrumentalizada contra fatos e não contra uma tipificação específica. Caso durante a instrução reste demonstrado que os fatos não se amoldam ao tipo, pode ocorrer sua
recapitulação ou a própria a absolvição. Todavia, neste momento processual, é patente o enquadramento em tese dos fatos como crime.

E, ainda que este delito seja afastado neste momento, as circunstâncias fáticas descritas pelo MPF seguirão podendo ser subsumidas ao delito do art. 148 do CP.

O mesmo se diga quanto aos argumentos relativos ao delito do art. 288 do CP. A defesa do réu Caio Cezar insurge-se quanto a questões que envolve matéria fática, a qual será objeto de instrução probatória.
Para fins de recebimento de denúncia basta prova de materialidade e indícios de autoria, requisitos devidamente comprovados nos autos. A conduta dos réus tal qual descrita pela acusação amolda-se em tese ao tipo em tela, já
que houve, segundo a denúncia, a associação para a finalidade de cometimento de delitos.

Nesse contexto, há justa causa para o recebimento e processamento da denúncia. Não se trata, enfatizo, o juízo que ora faço, de provimento que vise a proporcionar um julgamento antecipado do processo penal.
Somente após a instrução é que se poderá, respeitado o contraditório e a ampla defesa, promover uma adequada análise do fato tido como criminoso pelo Ministério Público.

Assim, deve o processo prosseguir em seus ulteriores termos.

3.

Indefiro os pedidos formulados pela defesa quanto à expedição de ofícios para o Estado Plurinacional da Bolívia.

As provas pleiteadas pela defesa não possuem relevância para a causa, podendo ser substituídas por prova de que a conduta descrita estava amparada por ordem legal. É dizer: conforme a imputação feita pelo
MPF, pouco importa a situação de Claudio Romero na Bolívia, já que havia pedido de refúgio em trâmite e o Brasil, por força da Convenção de 1951 sobre o Estatuto dos Refugiados, não poderia devolver o réu para outro
Estado.

4.

Quanto ao pedido de oitiva de autoridades bolivianas, entendo que é o caso de indeferimento do pedido.

Consoante a resposta à acusação apresentada pela defesa de Wagner e José Marcos, esta prova tem por objetivo comprovar que a entrega do réu às autoridades bolivianas não foi ilegal. Contudo, como já
mencionado, este não é um fato controvertido, já que a ilegalidade ou não da devolução das vítimas é aferida a partir dos procedimentos legais para repatrição ou deportação do ponto de vista do ordenamento jurídico brasileiro.

Destaco que, de acordo com o Superior Tribunal de Justiça, pode o magistrado, de forma motivada, indeferir provas protelatórias ou irrelevantes, cabendo à parte comprovar o prejuízo decorrente do
indeferimento.

Neste sentido (grifei):

HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. 1. NULIDADE. INDEFERIMENTO DE
OITIVA DE TESTEMUNHA. DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO. 2. DOSIMETRIA. SEGUNDA FASE. AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. AUMENTO EM
FRAÇÃO SUPERIOR A 1/6. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. ESPECIFICIDADE DA REINCIDÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. FRAÇÃO DE AUMENTO
REDUZIDA PARA 1/6. PENA REDIMENSIONADA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
1. O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, e a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, diante da utilização crescente e sucessiva do habeas corpus, passaram a
restringir a sua admissibilidade quando o ato ilegal for passível de impugnação pela via recursal própria, sem olvidar a possibilidade de concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante
ilegalidade.
2. Ao magistrado é facultado o indeferimento, de forma fundamentada, de diligências e provas requeridas pelas partes que julgar protelatórias, irrelevantes ou impertinentes, sem
influência ao deslinde do feito.
3. Incumbe à parte demonstrar a real necessidade da prova indeferida, não sendo suficiente a mera alegação de cerceamento de defesa para que se reconheça a nulidade alegada.
4. Esta Corte possui entendimento no sentido de que o aumento da pena em patamar superior a 1/6, em virtude da incidência de circunstância agravante, demanda fundamentação concreta e
específica para justificar o incremento em maior extensão, o que não ocorreu na espécie.
5. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para redimensionar a pena do paciente, nos termos do voto.
(STJ - HC 519.347/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019).

Assim, indefiro o pedido formulado pelas defesas de Wagner e José Marcos de expedição de rogatória para a oitiva de autoridades bolivianas.

5.

Intime-se a defesa para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se as testemunhas arroladas na resposta escrita irão depor acerca dos fatos narrados na denúncia ou são exclusivamente abonatórias de conduta.

Cientifique-se a defesa de que, no caso de as testemunhas serem exclusivamente abonatórias de conduta, sua inquirição será indeferida por este Juízo, porquanto a medida não reverterá em qualquer proveito para
o acusado e tampouco representa prejuízo para o réu, pois a boa conduta social e familiar do acusado e a normalidade de sua personalidade são circunstâncias que se presumem, de modo que não há necessidade de que sejam
submetidas à produção probatória por parte do denunciado.

Aliás, a defesa poderá providenciar a substituição da prova testemunhal abonatória de conduta pela juntada de declarações escritas, às quais será emprestado o mesmo valor probatório.

Ressalto, ademais, que a celeridade no trâmite processual é do interesse das partes, especialmente pelo fato de que se trata de processo que envolve réus sujeitos a medida cautelar alternativa relacionada à
pandemia COVID-19.

Na mesma oportunidade, deverá a defesa indicar quais testemunhas deverão ser intimadas pelo juízo. Faculto às defesas a indicação de número para contato via WhatsApp das testemunhas de modo a facilitar o
contato.

5.

Escoado o prazo fixado, voltem os autos conclusos para deliberação.

Intimem-se.

Corumbá/MS, data da assinatura eletrônica.

 

Daniel Chiaretti
Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300) Nº 0000162-39.2019.4.03.6004
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REU: SERGIO ADRIANO GONCALVES NEVES
Advogado do(a) REU: MANAR KAED IBAYRAT - MS17398
REU: ANDERSON SEBASTIAO BECHE
Advogados do(a) REU: TEREZINHA MORANTI SENA - MS7545-B, KASSIA REGINA BRIANEZ TRULHA DE ASSIS - MS20728

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     2250/2290



  

 

 

  D E S P A C H O  
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REU: SERGIO ADRIANO GONCALVES NEVES
Advogado do(a) REU: MANAR KAED IBAYRAT - MS17398
REU: ANDERSON SEBASTIAO BECHE
Advogados do(a) REU: TEREZINHA MORANTI SENA - MS7545-B, KASSIA REGINA BRIANEZ TRULHA DE ASSIS - MS20728
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REU: SERGIO ADRIANO GONCALVES NEVES
Advogado do(a) REU: MANAR KAED IBAYRAT - MS17398
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  D E S P A C H O  

 

 

 

 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelos réus, pelo que determino a intimação de seus advogados para que, no prazo comum de 8 (oito) dias, apresentem as respectivas razões ou informem ser
irão apresentá-las perante o egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 
Intimem-se. Cumpra-se.
 
Corumbá (MS), 8 de junho de 2020.
 

 

EMERSON JOSÉ DO COUTO

Juiz Federal

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelos réus, pelo que determino a intimação de seus advogados para que, no prazo comum de 8 (oito) dias, apresentem as respectivas razões ou informem ser
irão apresentá-las perante o egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 
Intimem-se. Cumpra-se.
 
Corumbá (MS), 8 de junho de 2020.
 

 

EMERSON JOSÉ DO COUTO

Juiz Federal

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelos réus, pelo que determino a intimação de seus advogados para que, no prazo comum de 8 (oito) dias, apresentem as respectivas razões ou informem ser
irão apresentá-las perante o egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 
Intimem-se. Cumpra-se.
 
Corumbá (MS), 8 de junho de 2020.
 

 

EMERSON JOSÉ DO COUTO

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000230-91.2016.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
ASSISTENTE: VILMA FALDIM DA SILVA
Advogado do(a) ASSISTENTE: MILTON AKIRA NAKAMURA JUNIOR - MS20173
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

             

1. Recebo, por ser tempestivo, a apelação interposta pela parte autora e, assim, determino a intimação da ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (Procuradoria Federal) para, no prazo legal de 30 (trinta) dias
úteis, apresentar, querendo, suas contrarrazões.

2. Escoado o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao  E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para processar e julgar o recurso  interposto pelo autor.

Intimem-se. Cumpra-se.

Corumbá (MS), 7 de junho de 2020.

EMERSON JOSÉ DO COUTO
Juiz Federal

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000722-90.2019.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA
REU: MARCELO RODRIGUES
Advogados do(a) REU: ILIDIA GONCALES VELASQUEZ - MS6945, JOSE CARLOS DOS SANTOS - MS5141
 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção.

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pela defesa. Intimem-se os advogados constituídos para que, no prazo legal de 8 (oito) dias, apresentem as razões de apelação.

Apresentas as razões de apelação, intimem-se o Ministério Público Federal para contrarrazões e, a seguir, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Corumbá/MS, 21 de maio de 2020.

 

EMERSON JOSÉ DO COUTO
Juiz Federal
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REU: MARCELO RODRIGUES
Advogados do(a) REU: ILIDIA GONCALES VELASQUEZ - MS6945, JOSE CARLOS DOS SANTOS - MS5141
 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em inspeção.

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pela defesa. Intimem-se os advogados constituídos para que, no prazo legal de 8 (oito) dias, apresentem as razões de apelação.

Apresentas as razões de apelação, intimem-se o Ministério Público Federal para contrarrazões e, a seguir, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Corumbá/MS, 21 de maio de 2020.

 

EMERSON JOSÉ DO COUTO
Juiz Federal

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000730-67.2019.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA
 
REU: RAQUEL APARECIDA DE ABREU MARTINS DE SOUZA
Advogados do(a) REU: FLAVIANA DA SILVA FREITAS - MS23411, AILTON FERNANDES DE BARROS - MS22807
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    D E S P A C H O

 

Nos termos do art. 593 do Código de Processo Penal, recebo o recurso de apelação interposto pela sentenciada (id 32048950).

Intime-se a defesa para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar as suas razões.

Em seguida, intime-se o Ministério Público Federal para, no mesmo prazo, apresentar as contrarrazões.

Em seguida, remetam-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Cumpra-se.

Corumbá (MS), 26 de maio de 2020.

EMERSON JOSÉ DO COUTO
Juiz Federal
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    D E S P A C H O

 

Nos termos do art. 593 do Código de Processo Penal, recebo o recurso de apelação interposto pela sentenciada (id 32048950).

Intime-se a defesa para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar as suas razões.

Em seguida, intime-se o Ministério Público Federal para, no mesmo prazo, apresentar as contrarrazões.

Em seguida, remetam-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Cumpra-se.

Corumbá (MS), 26 de maio de 2020.

EMERSON JOSÉ DO COUTO
Juiz Federal
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  D E S P A C H O  

 

 

1. Trata-se de execução de pena que deve tramitar no SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificado, do Conselho Nacional de Justiça cadastrada irregularmente no sistema PJe, razão pela qual
determino a baixa do processo neste sistema e sua inclusão no SEEU, pelo SEDI.

2. Em razão do disposto na Recomendação CNJ 62/2020 e considerando que nos últimos dias aumentaram significativamente o número de pessoas infectadas pelo COVID-19 na cidade de Corumbá
(MS), bem como que somente agora tomo conhecimento da existência deste processo, determino a suspensão do cumprimento da pena pelo prazo até o dia 31 de julho de 2020.

 
3. Intime-se a apenada, por meio de seu advogado, com urgência, da suspensão do dever de comparecimento no ASILO SÃO JOSÉ para cumprimento da pena restritiva de direito.
 
4. Encaminhe-se, ainda, cópia desta decisão ao Gestor do Asilo São José, preferencialmente por meio eletrônico.
 
Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
 
Corumbá (MS), 6 de junho de 2020.
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    S E N T E N Ç A

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal em face de PEDRO HENRIQUE TIBURCIO FOGAÇA com incurso no artigo 330 do Código Penal, art. 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei n.º
11.343/2006 e art. 70 da Lei nº 4.117/1962, na forma do art. 69 do Código Penal.

Consta da denúncia (fls. 70/83 do pdf) que, no dia 12/04/2020, por volta das 13h30, na BR 463, km 65, no município de Ponta Porã/MS, o acusado dolosamente e ciente da ilicitude de sua conduta, desobedeceu à ordem legal
de parada emitida por policiais rodoviários federais, empreendendo fuga.

Nas mesmas circunstâncias de espaço e tempo, o acusado com consciência e vontade, ciente da reprovabilidade de sua conduta, transportou 297,3 kg (duzentos e noventa e sete quilos e trezentos gramas) de MACONHA,
divididos em tabletes, na forma skunk e em sementes, que importou do Paraguai, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

Também nas mesmas circunstâncias de tempo e espaço, com consciência e vontade, o réu utilizou telecomunicações, sem observância das disposições legais e regulamentares sobre tal atividade

Constam dos autos: Auto de prisão em flagrante (fls. 9/13 do pdf) Termo de apreensão (fls. 13/14 do pdf), Informação de Polícia Judiciária (fls. 18/20), Boletim de Ocorrência 1534963200412140000 (fls. 21/27 do pdf),
Laudo preliminar de constatação (fls. 30/31 do pdf), Laudo veicular n. 281/2020 (fls. 176/180 do pdf), Laudo químico forense referente às sementes de maconha n. 309/2020 (fls. 266/271 do pdf), Laudo químico forense
referente a maconha n. 320/2020 (fls. 273/276 do pdf), Laudo químico forense referente a maconha n. 321/2020 (fls. 278/281 do pdf).

A denúncia foi recebida em 27/04/2020 e designada AIJ para o dia 03/06/2020 (fls. 99/104 do pdf), caso superado a fase do art. 397 CPP.

O réu foi citado e intimado no dia 20/05/2020 (fl. 232 do pdf).

A defesa constituída de PEDRO HENRIQUE apresentou resposta à acusação (fls. 119/120 do pdf), reservando-se ao direito de apreciar o mérito após a instrução processual penal, em sede de alegações finais.

Absolvição sumária rejeitada (fls. 257/258 do pdf).

Audiência de instrução e julgamento com a oitiva das testemunhas e interrogatório do réu realizada em 03/06/2020.

O MPF apresentou alegações finais orais e requereu a procedência parcial da pretensão punitiva estatal, quanto à imputação do art. 70 da Lei 4.117/62 não foi catalogado a presença do radiocomunicador pede a absolvição em
relação a este fato, em relação aos demais pede a condenação, uma vez que provadas as materialidade e autoria pelo auto de prisão flagrante, depoimento dos policiais, auto de apresentação e apreensão, informação de polícia
judiciária, boletim de ocorrência PRF, laudo preliminar de constatação, laudos periciais, corroborados pela prova testemunhal produzida em audiência, sobre a alegação do réu que foi obrigado, coagido e não sabia sobre a
droga, é descabida, divorciada do conjunto probatório, na fase de inquérito policial, quando afirmou que viria buscar droga e receberia oito mil reais, mesma versão dita pela PRF e não estavam nem no mesmo recinto quando
ouvidos na fase policial, a PRF estava na PF e o réu estava no hospital, não há causas excludentes de ilicitude, requer a condenação pelo tráfico transnacional de drogas e crime de desobediência.

A Defesa apresentou alegações finais escritas (fls.297/300) afirmou que o réu confessou o tráfico transnacional de drogas, requereu a aplicação da pena mínima, incidência das atenuantes da confissão espontânea e menoridade,
minorante do art. 33 §4º da Lei de Drogas o patamar máximo de 2/3, pois preenche os requisitos legais, direito de apelar em liberdade. No tocante ao delito do art. 330 do CP requereu a absolvição na forma do art. 386, VII do
CPP, pois não houve dolo na conduta. Quanto à imputação de utilização ilegal de aparelhos de telecomunicações absolvição na forma do art. 386, II do CPP, pois não há prova nos autos que demonstre tal prática.

É o relatório do necessário. Fundamento e Decido.

2     - FUNDAMENTAÇÃO

Registro, de início o feito encontra-se formalmente em ordem, inexistindo vícios ou nulidades a serem sanados, tampouco matéria preliminar a ser apreciada. Ademais, a audiência transcorreu em absoluta normalidade, atingindo
plenamente seus objetivos e permitindo ao acusado o pleno exercício de seu direito de defesa sob o manto do contraditório.

Sendo assim, passo à análise do mérito da ação penal.

2.1 -  MÉRITO

Os tipos penais imputados ao denunciado estão assim descritos:

 

Lei nº 11.343/06

“Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a
consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa”;

“Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se:

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito.

(...)”

 

Código Penal

Desobediência

 Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público:

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.

 

Lei 4.117/62

 

 

EMERSON JOSÉ DO COUTO

Juiz Federal
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Art. 70. Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, a instalação ou utilização de telecomunicações, sem
observância do disposto nesta Lei e nos regulamentos.            (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)

Parágrafo único. Precedendo ao processo penal, para os efeitos referidos neste artigo, será liminarmente procedida a busca e apreensão da estação ou aparelho ilegal.

 

O pedido veiculado na denúncia merece ser parcialmente acolhido, senão vejamos.

2.1.1) Do delito de tráfico de drogas transnacional (arts. 33 c/c 40, Ida Lei 11.343/2006)

DA MATERIALIDADE

A materialidade do crime previsto no artigo 33, “caput”, c.c. artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006, está cabalmente comprovada pelo: Auto de prisão em flagrante (fls. 9/13 do pdf) Termo de apreensão (fls. 13/14 do
pdf), Informação de Polícia Judiciária (fls. 18/20), Boletim de Ocorrência 1534963200412140000 (fls. 21/27 do pdf), Laudo preliminar de constatação (fls. 30/31 do pdf), Laudo veicular n. 281/2020 (fls. 176/180 do pdf),
Laudo químico forense referente às sementes de maconha n. 309/2020 (fls. 266/271 do pdf), Laudo químico forense referente a maconha n. 320/2020 (fls. 273/276 do pdf), Laudo químico forense referente a maconha n.
321/2020 (fls. 278/281 do pdf), além da prova testemunhal e do próprio interrogatório do réu, estando certo que a substância apreendida se trata de CANNABIS SATIVA LINNEU , substância entorpecente relacionada na
Lista de Substâncias Entorpecentes (Lista F1) de uso proscrito no Brasil e causadora de dependência física ou psíquica.

O Laudo n. 309/2020 atestou que:

As análises realizadas nas amostras do material vegetal identificaram a presença da espécie Cannabis sativa Linneu (popularmente conhecida por maconha), em face das suas características e da
detecção do composto tetrahidrocannabinol (THC) ou delta-9-tetrahidrocannabinol (delta-9-THC), seu principal componente químico e psicoativo, além de

outros compostos canabinóides na sua composição. Os propágulos consistem, tecnicamente, em pequenos frutos de cerca de 3 mm(três milímetros) de diâmetro, que equivocadamente são
chamados de “sementes”. Entre suas características botânicas, pode-se afirmar que são frutos do tipo aquênio, de formato oblongo ou oval; há a presença de deformações características no
ápice (cariópila) e na base do aquênio (hilo); a rafe é evidente em um dos lados, formando uma saliência em semicírculo (rafe saliente) e/ou com invaginação do epicarpo; revestimento
reticulado/mosqueado com veios/malhas em

coloração mais clara, sendo compatíveis com a descrição morfológica de frutos do tipo aquênio7de Cannabis sativa L. – planta popularmente conhecida por maconha – Figuras 1 e 2.

O Laudo n. 320/2020 atestou que:

“As análises laboratoriais realizadas nas amostras do material vegetal recebido para exames, descritas na seção III deste laudo, identificaram a presença do composto tetrahidrocannabinol
(THC). O THC é um dos componentes químicos do vegetal da espécie cannabis sativa Linneu, conhecido popularmente como maconha.”

 

O Laudo n. 321/2020 atestou que:

As análises realizadas nas amostras do material vegetal identificaram a presença da espécie Cannabis sativa Linneu (popularmente conhecida por maconha), em face das suas características e da
detecção do composto tetrahidrocannabinol (THC) ou delta-9-tetrahidrocannabinol (delta-9-THC), seu principal componente químico e psicoativo, além de

outros compostos canabinóides na sua composição.Ademais, a espécie da substância apreendida com o denunciado: MACONHA; a quantidade total encontrada: 296,5 quilos de tabletes de maconha e
900 gramas de sementes de maconha permite concluir tratar-se de tráfico e não de mero porte para uso pessoal, restando plenamente configurado o enquadramento dos fatos no delito previsto no art. 33 da
Lei 11.343/06.

 

DA AUTORIA

A autoria do crime imputado ao denunciado igualmente está comprovada nos autos.

A testemunha, JIANCARLOS DE MORAES, PRF, afirma que se recorda dos fatos, narrou em juízo que no dia dos fatos estava no Capey, o veículo passou em frente ao posto, verificaram a placa e foram atrás com giroflex,
o veículo chegou a uns 200km/h, isso por uns 15km de estrada, o réu perdeu o controle do veículo, capotou umas 7 vezes, acha que foi arremessado, acha que quebrou o nariz, levaram ao hospital, a Força Nacional ficou com
ele, tinha maconha, sementes, ele disse que tinha dois civics que faziam o serviço de batedor, que a comunicação era por rádio, disse que estava oculto e que puxava o freio de mão um pouco e ele falava, pode ser por isso que
capotou ou em razão dos tiros do pneu, mas o pneu não estourou, pode ter pego de raspão, não acharam o rádio, estava oculto, podia estar em qualquer lugar, o carro foi muito destruído, deu trabalho para tirar o carro do mato,
acha que ele disse que pegou no Brasil em um posto de gasolina, acha que a droga ia para o Paraná, disse que estava transportando para alguém, a ordem de parada que ele desobedeceu foi com a sirene e giroflex, emparelhou
com a viatura e ele não olhou para o lado, fingiu não ver, aumentou a velocidade até chegar a uns 200km/h, a PRF chegou a 190km por hora, até a PRF consegui parar e retornar e chegar no mato o réu estava para o lado de fora
do carro, estava sangrando, estava todo machucado, não bateram nele, não tem cabimento ele falar isso, acionaram outra equipe durante a perseguição, a equipe chegou de Dourados e a outra de Ponta, uma equipe levou ele
para o Hospital. Defesa, a abordagem do acusado, chegaram até o réu logo em seguida o capotamento, visualizaram o capotamento, até pararem a viatura, retornar, e entrar no mato teve um pequeno intervalo, visualmente tinha
ferimento no rosto, parece que era o nariz que estava sangrando e levaram para o Hospital, no começo estava bem levantou sozinho chegou sozinho na viatura, depois começou a reclamar de dor nas costas acha que depois que
passou a adrenalina, a equipe que o levou foi a outra equipa do Capey, porque ficou esperando o guincho para tirar o carro, foi avisado a equipe de Dourados sobre o batedor, mas a equipe foi no local, estava conversando
normal após o acidente, passou a informação sobre o batedor para o posto da frente Dourados, Rio Brilhante sobre o carro, mas diligência para procurar o carro a PRF não fez, isso acontece todo dia aqui na região.

A testemunha, MÁRIO PASCOAL ROSSI, PRF, disse que se recorda dos fatos, narrou em juízo que no dia dos fatos estava em serviço no Capey, era domingo de Páscoa, o veículo do réu passou em frente ao posto, e
quando ele passou pelo quebra-molas, estava sozinho, veículo sedan, fizeram a consulta no sistema viu que era alugado, hora do almoço, era suspeito, próximo ao posto chegaram no veículo, emparelharam com o veículo, ligaram
a sirene, e o réu começou a acelerar o veículo, saiu do lado direito da rodovia, capotou achou até que o pior ia acontecer, saiu do acostamento, invadiu a área lateral da veículo, não sabe como saiu, acha que foi lançado, estava
numa distância razoável do veículo, acha que foi lançado na capotagem, entrou no mato, deu ordem dele deitar no chão, o PRF Jian o algemou, e quando chegaram no veículo viram que o porta-malas estava cheio de maconha, o
réu disse que receberia um valor estava indo para outro estado, acha que ele é de Curitiba, mas a droga ia para SP, acha que São José dos Campos, não encontraram o rádio, pelo estado que o veículo ficou, ficou ferro retorcido,
só se a perícia achou, ele estava com escoriações no rosto, depois que levaram para pista e sentaram ele no acostamento começou a reclamar de dores na costa, colocou luva cirúrgica, fez pressão no dedão para levantar a
pressão dele, chamaram auxílio e chegou outra equipe que o levou para o hospital, ele não obedeceu um sinal sonoro, ele estava uns 100 a 120km na estrada, depois acelerou para uns 200km por hora, o réu falou que apertava o
botão do freio de mão e tinha que dar uma leve puxada, acha que por isso perdeu a direção, porque pode ter puxado demais e o veículo empicou, na viatura do acompanhamento tático foi a testemunha e o PRF Jian, aí depois na
fuga pediram ajuda a equipe da PRF de Dourados, mas quem encaminhou o réu para o Hospital foi um outro PRF que estava no Posto Capey. Defesa, sobre a chegada da PRF no local foi em seguida, viu o capotamento,
capotou bastante, foi um acidente feio, ele tinha sangue na roupa, tinha sangue nas duas orelhas, a testemunha estava focada na ocorrência como um todo, o réu estava com uns ferimentos em torno da cabeça, acha que ele
quebrou o nariz, teve disparos no pneu sim porque ele realizava manobras perigosas, os disparos foi no pneu traseiro do lado direito, contrário ao motorista, para tentar reduzir a velocidade ele, quando chegaram ao réu, no local e
deu a ordem para se deitar, disse que não sabia o que levava, ele caiu bem dentro do mato, aí levaram ele para beira da via, aí ele começou a falar, foi bem colaborativo, acha que ele pegou a droga no BR, foi no início da
pandemia, e a fronteira estava fechada, desconfiou de um veículo que passou antes dele, mas não foram atrás, desconfiou deste primeiro veículo depois quando réu falou que ia levar a droga para São José dos Campos, por causa
do tipo de veículo, o horário e dia. Juíza , quando chegaram no mato viram o réu a alguns metros do veículo, ele já estava em pé, aí determinaram que se deitasse no chão, sobre o rádio foi a fala do réu, não procuraram o rádio.

No interrogatório, o acusado PEDRO HENRIQUE TIBÚRICO FOGAÇA, disse ter 20 anos, primeiro grau completo, trabalhava na oficina mecânica em Curitiba, era autônomo, trabalhava na oficina do pai, renda mensal
média R$ 1800,00, morava com a família em casa própria, não tem filhos, nunca foi processado. A única coisa que tem para dizer que não houve perseguição porque no dia já chegaram atirando, deram tiro no pneu e não teve
chance de parar o carro, aí ocorreu o acidente e ficou desacordado, no momento que acordou estava no meio do mato e tinha dois policiais em cima dele que segurava para ele pela camisa, a princípio estava meio sujo, não tinha
escoriação porque não estava em velocidade alta, quando acordou levou soco no rosto e desacordou de novo e quando acordou de novo estava no asfalto e não sabe nada de rádio, foi isso que ocorreu, e depois foi levado para
o hospital, sobre a droga não dizer nada sobre a droga, mora em São José dos Pinhais, não sabe dizer o que veio fazer em Ponta Porã, quer ficar em silêncio, chegou em Ponta Porã no sábado dia 11, chegou de carro na cidade,
indagado sobre qual carro que chegou na cidade optou pelo direito ao silêncio, perguntado onde ficou hospedado em um hotel, mas não se lembra o nome, não sabe dizer se era em Ponta Porã ou Pedro Juan, disse que
trouxeram ele para cá, saiu de São José dos Pinhais, não veio dirigindo o carro, não sabe para onde estava indo quando foi abordado, pegou o carro preparado, carregado com droga, não sabe onde pegou o carro, afirma que
viajava sozinho sem batedor, declara que não quer responder mais nenhuma pergunta, quer ficar em silêncio até o final da audiência. MPF, sem perguntas. Defesa, sobre o transporte da droga não entende nada de nome aqui, só
tinha passado a rota e só, mais nada, tinha uma rota para levar, não tinha conhecimento que era droga, foi ameaçado lá em São José do Pinhais para fazer isso, sobre quem trouxe o réu aqui foi um dos caras que o ameaçou, estava
com uns caras no carro da frente e ele atrás, não falaram que tinha droga, era mercadoria, achava que era saco de orgânico ou coisa assim, foi ameaçado lá na cidade dele, os caras são de lá, e tinha uma dívida de carro que não
pagou, foram na casa dele, chamaram para fora, entraram no carro e daí foi conversar, estava armado, mandaram buscar mercadoria no PY, veio inocente, disse que ia quitar a dívida e ganhar mais um dinheiro se desse certo, não
tinha nada especificado também, queria pagar a dívida, ficou sabendo da droga só no acidente, admite que levava droga, mas não que seria pela vontade, conduzia o carro com a droga, sobre o rádio, não sabe dizer, não entende
nada sobre isso, em relação a desobediência a abordagem foi de imediato, já atiraram nele e foi quando o carro puxou para o lado da direita, acha que foi por um tiro, durante o acidente não ficou ferido, ficou desacordado, não
ficou ferido, não tinha nada de sangue na roupa, foram os policiais, bateram no rosto, nas costelas, do acidente não ficou ferido, quem bateu nele foram os dois policiais, foi outra equipe que o levou para o hospital, capotou o carro
e desacordou, aí quando acordou estavam batendo nele, aí desacordou de novo, quando acordou de novo estava no asfalto, o primeiro interrogatório foi feito no hospital, quando foram ao hospital estava sob medicamento, nem
se lembra que foram lá, o advogado que falou que ele fez o interrogatório no hospital, não se lembra de nada, gostaria de acrescentar que bateram muito nele, que um dele disse que tinha que apanhar dos dois lados, na perna
esquerda e na perna direita, estava no asfalto quente e bateram, e os exames que saíram não sabe de nada, admite o transporte de droga. Juíza, tinha uma dívida de carro de 5 mil reais, era um fiat palio 1998, o carro não foi
transferido por isso que fez este serviço, viajou um dia inteiro da sua cidade até Ponta Porã, não veio sozinho a Ponta Porã, ficou num hotel, indagado pela magistrada sobre se sabia que a fronteira do PY seja com o PR seja com
o MS é conhecido pelo tráfico de drogas e contrabando de cigarros quis ficar em silêncio, achou que trazia orgânico mesmo porque o pai além da oficina, também mexe com comércio de cavalo, ele tem 7 cavalos na cabanha dele
que fica em São José dos Pinhais, este pessoal é amigo da família, mexe com cavalo também, e tinha a dívida com eles e tinha que quitar, e tinha que fazer a viagem, afirma que estava sendo ameaçado, avisou pai no dia que estava
aqui, aí ele pegou na câmera do condomínio as imagens dos carros que ele pegou, pegou as placas, disse que ia comunicar a polícia mas não deu tempo, estava com o celular que deram no dia que pegou o carro.
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Como bem ressaltado pelo Ministério Público Federal, inverossímil a afirmação do réu que estava topado quando foi ouvido pelo delegado da polícia federal no Hospital Regional de Ponta Porã. A gravação da oitiva no ID
31129395 demonstra com clareza que o réu falava sem dificuldade alguma, inclusive disse rapidamente o número do seu CPF, ouviu todos seus direitos constitucionais, informou o telefone para que a PF comunicasse à sua
família, afirmou que foi contratado por um amigo, não quis declinar o nome ou telefone do amigo, disse que receberia oito mil reais, pegou a droga em Ponta Porã, veio de carro, carro alugado em SP, recebeu o carro de outrem,
chegou na sexta-feira em Ponta Porã, não declinou o nome do hotel, pegou num posto de gasolina do lado esquerdo do Shopping China, do lado paraguaio, disse que usava rádio para comunicar com o batedor, disse que devia
dinheiro e o jeito de pagar era fazer isso ou poderiam fazer algo contra ele, disse que não é habilitado, disse que não fugiu da PRF, mandaram parar e atiraram, e realizou o capotamento, disse que atiraram e logo depois capotou,
disse que não fez manobras perigosas e não colocou ninguém em risco, que no trevo da Bungue estava a 40 km/h, disse que não fugiu perto do Capey, foi abordado cerca de 13 km depois, disse que foi ejetado fora do carro no
capotamento, e que os PRFs o bateram, afirma que a marca do nariz foi do acidente, mas da orelha e da cabeça não foi do acidente mas da PRF. O delegado federal afirmou que seria encaminhado para o IML.

As fotos tiradas do veículo, após o acidente (fls.18/20), demonstram que o réu teve sorte de sair vivo do ocorrido, o laudo do IML de Ponta Porã (fl.175) realizado em 13/04/2020 pelo médico perito legista oficial
atestou que as lesões encontradas no réu são compatíveis com o acidente/capotamento do carro. Assim, também, absolutamente inverossímil a afirmação do réu dada em juízo que saiu ileso do acidente, apenas com a
roupa suja e todas as suas lesões foram provocadas pelos policiais rodoviários federais. Vale frisar que o Laudo veicular n. 281/2020 atestou que o veículo “encontrava-se em estado de sucata/capotado, conforme descrito na
Tabela 1 deste Laudo, sendo seu valor comercial estimado em R$ 2.000,00 (dois mil reais).”

Diante deste quadro probatório, não há controvérsia alguma nos autos quanto ao elemento objetivo do tipo, restando comprovado ser o acusado autor do delito ora em comento.

Nesse cenário, comprovadas a materialidade e a autoria delitivas, cumpre examinar o elemento subjetivo do acusado quando da prática delituosa.

DA COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL E DO ESTADO DE NECESSIDADE/INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA

O conjunto probatório carreado aos autos autoriza a conclusão segura de que o acusado praticou conscientemente o tráfico ilícito de entorpecentes, tal como descrito na denúncia, sem quaisquer excludentes de ilicitude ou da
culpabilidade, conforme exposto pelo Ministério Público Federal.

As alegações do acusado no sentido de que teria agido sob coação moral não merecem ser acolhidas, por absoluta ausência de provas da sua efetiva ocorrência, sequer foi juntado aos autos a gravação que o réu disse ter
sobre as pessoas que o foram buscar no seu condomínio e o obrigaram a realizar o tráfico.

A coação moral irresistível, quando demonstrada, exclui a culpabilidade, conforme determina o artigo 22 do Código Penal. Para tanto, exige-se a presença dos seguintes requisitos: 1) ameaça de dano grave, injusto e atual; 2)
inevitabilidade do perigo na situação concreta do coato; 3) ameaça voltada diretamente ao agente (coato) ou a pessoas a ele especialmente ligadas; 4) coator, coato e vítima; 5) irresistibilidade da coação, segundo padrão do
homem médio e da situação concreta.

Do exame dos autos, constato que o único elemento a mencionar a ocorrência de coação irresistível é o interrogatório judicial do acusado, inexistindo qualquer outra prova que ampare suas declarações.

A alegação do acusado a respeito da existência de dificuldades financeiras que a teriam levado a aceitar a empreitada, a arguição de estado de necessidade, também, resta afastada na espécie, pois, para caracterizá-la, o agente
deve provar ter praticado o fato delituoso a fim de salvar direito próprio ou alheio de perigo atual, não provocado por sua vontade e que não podia de outro modo evitar, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-
se.

No caso em tela o contexto fático demonstrado e a envergadura do bem tutelado pela norma penal não autorizam o afastamento da imputação criminal, haja vista ser a fala do acusado em seu interrogatório o único elemento a
tratar das necessidades financeiras, inexistindo qualquer outra prova que ampare suas declarações.

Portanto, a prática de fato criminoso sobretudo nas hipóteses de delitos assemelhados a hediondos, sob o argumento de passar por dificuldades financeiras, não pode implicar no reconhecimento da causa excludente de ilicitude
por si só, pois eventuais privações econômicas devem ser superadas através de meios lícitos, não pela opção criminosa.

Não se pode corroborar a prática de crime unicamente por necessidades financeiras, porquanto a opção criminosa não pode ser jamais a regra e sequer a exceção: deve ser sempre afastada.

No sentido exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte ementa, in verbis:

 

“Alegação de estado de necessidade rejeitada. A excludente da ilicitude apontada requer que a prática do ato típico se dê com o escopo de salvar de perigo atual, não provocado pela vontade do agente e que
este não podia evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. Inexistência de elementos aptos a caracterizar a excludente invocada. Não bastasse a ausência de
qualquer prova apta a possibilitar seu reconhecimento, torna-se insustentável a simples alegação de dificuldades financeiras. O próprio texto legal exige a razoabilidade entre os bens jurídicos em conflito. Simples
alegações de dificuldades financeiras não permitem o reconhecimento da norma justificadora.” (ACR nº 23922, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 27.10.2006)

Dessa forma, o conjunto probatório carreado aos autos autoriza a conclusão segura de que o acusado praticou conscientemente o tráfico ilícito de entorpecentes tal como descrito na denúncia, sem quaisquer excludentes de
ilicitude ou culpabilidade.

Pelas mesmas razões, inaplicável, ainda, qualquer das circunstâncias atenuantes previstas no artigo 65 do Código Penal.

DO DOLO

Diante do quadro probatório produzido nesta ação penal, não há dúvida sobre a intenção deliberada, livre e consciente, do acusado em praticar o crime de tráfico internacional de drogas, mesmo que a título de dolo eventual. Age
dolosamente não só o agente que quer o resultado delitivo, mas também o que assume o risco de produzi-lo (art. 18, I, do Código Penal).

Dessa forma, o conjunto probatório carreado aos autos autoriza a conclusão segura de que PEDRO HENRIQUE praticou conscientemente o tráfico ilícito de entorpecentes tal como descrito na denúncia, sem quaisquer
excludentes de ilicitude ou culpabilidade.

DA TRANSNACIONALIDADE

Anoto que não há dúvida sobre a transnacionalidade delitiva, já que o acusado foi surpreendido com a droga na rodovia retornando do PY e o mesmo afirmou em sede policial que pegou o carro pronto do lado paraguaio, em
juízo ficou em silêncio.

O contexto fático-probatório, denota a transnacionalidade do delito e, obviamente, a competência do juízo federal.

Restou demonstrada, portanto, a prática do delito de tráfico de entorpecentes pelo acusado, com a incidência da causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006 (tráfico internacional).

DA INCONSTITUCIONALIDADE da redução prevista no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/2006

A causa de diminuição do §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/2006 é inédita na legislação brasileira, tem o escopo de reduzir a punição do denominado traficante de primeira viagem, desde que primário, com bons antecedentes, não
fazendo da atividade criminosa seu meio de vida, nem integrando organização criminosa.

Conforme bem ressalta Guilherme de Sousa Nucci, a quantidade de droga não constitui requisito legal para analisar a concessão ou não desta causa de diminuição da pena, todavia “excepcionalmente, a grande quantidade de
entorpecentes pode afastar a redução da pena, porque se conclui estar o acusado ligado ao crime organizado, embora não se deva presumir nada, mas calcar a decisão nas provas dos autos” (in Leis Penais e
Processuais Penais Comentadas, v. 1, 8.ed, RJ: Forense, 2015, p. 348).

Não há que se falar em inconstitucionalidade e/ou ofensa à proporcionalidade da mencionada minorante. O legislador infraconstitucional buscou foi, exatamente, tratar de forma diversa o traficante do atacado que faz do tráfico
seu meio de vida, daquele que praticou o delito de forma ocasional, e que mesmo tendo, obviamente, contato com uma organização criminosa voltada para o comércio ilegal de entorpecentes, não é seu membro efetivo, tendo,
eventualmente, prestado serviço na qualidade de pequeno transportador (mula).

O princípio da proporcionalidade, segundo Mendes & Gonet & Branco, vem sendo utilizado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal “como instrumento para solução de colisão entre direitos fundamentais”, sobre esse
princípio citam a definição do Min. Celso de Mello no seguinte sentido:

“Como precedentemente enfatizado, o princípio da proporcionalidade visa a inibir e a neutralizar o abuso do Poder Público no exercício das funções que lhe são inerentes, notadamente no desempenho da
atividade de caráter legislativo e regulamentar. Dentro dessa perspectiva, o postulado em questão, enquanto categoria fundamental de limitação dos excessos emanados do Estado, atua como verdadeiro
parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material dos atos estatais.” (in In Hermenêutica Constitucional e Direitos Fundamentais, 1.ed.. Brasília: Brasília Jurídica/IDP, 2002. P 267).

O Pretório Excelso tem, recorrentemente, aplicado a causa especial de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei de Drogas, ressaltando que o quantum da sua aplicação deve ser fundamentado, bem como não se pode deixar
de aplicá-la em razão da mera ilação de que a mula integra organização criminosa sem que haja prova para tanto. Vejamos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     2256/2290



EMENTA HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA PENA. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. CAUSA
DE DIMINUIÇÃO DA PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI DE DROGAS. BIS IN IDEM. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE
DIREITOS. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal reputou configurado bis in idem na consideração cumulativa da quantidade e da espécie da
droga apreendida, como indicativos do maior ou menor envolvimento do agente no mundo das drogas, na exasperação da pena-base e no dimensionamento previsto no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006. Nessa
linha, o acórdão do Superior Tribunal de Justiça incide no vício do bis in idem. 2. A dosimetria da pena é matéria sujeita a certa discricionariedade judicial e a ela pertine a aplicação da causa de diminuição da pena
objeto do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006. Para verificar a sua aplicabilidade ao caso concreto, deve o juiz considerar todos os elementos constantes dos autos. Reputando-a pertinente, cabe-lhe definir o grau
de redução apropriado para a pena, sopesadas as circunstâncias conforme necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, não se mostrando hábil o habeas corpus para revisão, salvo nos casos de
manifesta ilegalidade. 3. Irretocável a aplicação do art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, no patamar de 1/6 (um sexto), diante da circunstância concreta de que o paciente, na condição de desempenhar papel
vulgarmente conhecido como “mula”, apesar de não integrar, de forma estável e permanente, a organização criminosa, “age com pleno conhecimento de estar a serviço de um grupo dessa natureza”. 4. A fixação
do regime inicial de cumprimento de pena e a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos devem ser apreciadas pelo juiz do processo à luz do preenchimento, ou não, dos requisitos dos
artigos 33 e 44 do Código Penal. 5. Ordem de habeas corpus parcialmente concedida para que o magistrado de primeiro grau aprecie a possibilidade de alteração do regime inicial de cumprimento da pena, se o
caso. (HC 120985, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 07/10/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-216 DIVULG 03-11-2014 PUBLIC 04-11-2014)

EMENTA Recurso ordinário em habeas corpus. Tráfico transnacional de drogas. Artigo 33, caput, c/c o art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006. “Mula”. Aplicação da causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da
Lei de Drogas. Admissibilidade. Inexistência de prova de que o recorrente integre organização criminosa. Impossibilidade de negar a incidência da causa de diminuição de pena com base em ilações ou
conjecturas. Precedentes. Recurso provido. 1. Descabe afastar a incidência da causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 com base em mera conjectura ou ilação de que o réu integre
organização criminosa. Precedentes. 2. O exercício da função de “mula”, embora indispensável para o tráfico internacional, não traduz, por si só, adesão, em caráter estável e permanente, à estrutura de
organização criminosa, até porque esse recrutamento pode ter por finalidade um único transporte de droga. 3. Recurso provido para o fim de, reconhecida a incidência da causa de diminuição de pena em questão,
determinar ao juízo das execuções criminais que fixe o quantum de redução pertinente. (RHC 123119, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 07/10/2014, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-225 DIVULG 14-11-2014 PUBLIC 17-11-2014))

No caso em tela, entendo que não restou suficientemente demonstrado  que o réu integrava ou se teve apenas contato episódico com organização criminosa, agindo de forma ocasional na função de transportador, assim, em vista
do princípio in dubio pro reo, fazendo jus à causa de diminuição do art. 33, § 4º da lei nº 11.343/06 no patamar MÍNIMO de 1/6, uma vez que a grande quantidade de droga, bem como sua tentativa de fuga o que
denotam que tinha um grau mínimo de confiança dos seus contratantes.

Isto posto, condeno PEDRO HENRIQUE TIBURCIO FOGACA como incursos nas penas do art. 33, caput c/c art. 40, I da Lei 11.343/2006.

2.1.2) Do delito previsto no art. 330 (desobediência) do Código Penal

A materialidade delitiva de desobedecer à ordem legal de autoridade pública restou comprovada nos autos, conforme auto de prisão em flagrante, auto de exibição e apreensão, informação de polícia judiciária tudo no
ID30870921, prova testemunhal produzida sob o manto do contraditório e da ampla defesa.

A autoria do delito também é certa, pois o réu que estava na condução do veículo.

Todavia, ressalvado o entendimento pessoal desta Magistrada, tendo como norte a segurança jurídica e a pacificação de expectativas, adoto os precedentes do E. TRF3 no sentido que o acusado que descumpre ordem de
parada de veículo visa preservar seu status libertais deve ser absolvido nos termos do art. 386, III do CPP.

Neste sentido:

PROCESSUAL PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. ABSOLVIÇÃO. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA.

1. Absolvição da imputação pela prática do crime de desobediência, por ausência de dolo. Ao descumprir a ordem de parada dos policiais federais quando transitava com seu veículo, o acusado
apenas visou preservar o seu status libertatis. Precedentes deste Tribunal. (...)7. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  Ap. - APELAÇÃO
CRIMINAL - 77562 - 0000002-79.2017.4.03.6005, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, julgado em 23/04/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2019 .

                             

De rigor, portanto, a absolvição dos acusados PEDRO HENRIQUE TIBURCIO FOGAÇA pela prática do crime previsto no art. 330 do Código Penal na forma do art. 386, III do CPP.

 

2.1.3) Do delito previsto no art. 70 da Lei 4.117/62 (instalação ou utilização indevida de telecomunicação)

A materialidade delitiva do crime de utilização ilegal de telecomunicações não restou demonstrada nos autos, apesar do réu afirmar em sede policial que usava o rádio, tendo em vista o estado de ferro retorcido que ficou o veículo
não foi possível a localização do radiotransmissor.

O perito no laudo veicular n. 281/2020 (fl.180) afirmou que “...tentou abrir as portas do veículo capotado para ter acesso a parte interna e verificar a existência de rádio comunicador transceptor. Todavia, não foi
possível abrir as portas apenas com a força humana. Assim, o Perito tentou acessar através da abertura dos vidros das portas danificadas, mas acabou se cortando em vidros, durante a tentativa de realização
deste exame. Tendo em vista as circunstâncias expostas anteriormente, não foi possível realizar a verificação interna no veículo, quanto a existência ou não de rádio transceptor, nesta oportunidade. Este
Signatário informa que ficou acertado com o Responsável pela UTEC/DPF/DRS/MS a ida de um Perito especialista na área de eletrônica e o planejamento de equipamentos adequados para ter acesso ao interior
do veículo em data futura.”

Assim, acolho o requerimento ministerial e da Defesa, absolvo PEDRO HENRIQUE TIBURCIO FOGAÇA pela prática do crime previsto no art. 70 da Lei 4.117/62 na forma do art. 386, VII do CPP.

Passo, então, à dosimetria da pena, observando o disposto no art. 93, IX da CF/1988 e as diretrizes estabelecidas nos artigos 59 e 60 do Código Penal E 42 DA LEI DE DROGAS no tocante especificamente ao delito
previsto no art. 33 da lei de drogas

PEDRO HENRIQUE TIBURCIO FOGAÇA

1ª fase - Circunstâncias judiciais

Na primeira fase de fixação da pena examino as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, sem perder de vista norma específica introduzida pelo artigo 42 da Lei de Drogas, segundo o qual “o juiz, na fixação das
penas, considerará, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente”.

Assim, iniciando-se pela culpabilidade, é circunstância judicial que deve ser valorada negativamente, pois o réu aceitou previamente a realização do transporte de entorpecente, podendo e devendo agir de outro modo, ainda,
trabalhava na empresa da família, tinha renda própria, morava com os pais em casa própria em condomínio fechado, não possuía filhos para sustentar, escolaridade segundo grau completo, ou seja, tinha vida profissional e familiar
organizadas o que torna, ainda, mais reprovável sua conduta.

Quanto aos antecedentes, trata-se de requisito objetivo que impede qualquer análise subjetiva do julgador, sendo o réu primário.

No tocante à conduta social e à personalidade do acusado, nada digno de nota foi constatado, além do desvio que o levou à prática delitiva.

Ademais, não se destaca do conjunto probatório motivo relevante para a prática do crime, não havendo falar-se em influência do comportamento da vítima, pois o sujeito passivo do crime é a coletividade (sendo o bem
jurídico protegido a saúde pública) e não pessoa determinada.

As circunstâncias e consequências do crime ligam-se intimamente com a natureza e a quantidade da droga apreendida com o acusado, dizendo respeito, basicamente, às condições de tempo, modo e lugar em que praticado o
delito e ao mal dele decorrente. Ainda, conforme já dito, devem ser especialmente consideradas na fixação da pena-base, tendo em vista a norma especial do artigo 42 da Lei de Drogas.

Neste particular, vê-se que o acusado foi preso transportando para Bahia,  297,4 quilos peso líquido de MACONHA, psicotrópico causador de efeitos nocivos ao organismo dos usuários e às suas relações sociais e familiares,
bem como em razão deste transporte produziu acidente automobilístico colocando em risco sua vida e de outrem.

Como afirmado pela eminente Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE,

“As conseqüências do crime, caso a droga chegasse ao seu destino, seriam desastrosas para a saúde pública, em especial à população mais jovem, que tende a ser o alvo principal de aliciadores e
traficantes de droga com promessas de novas sensações. Ressalte-se que, no caso, a quantidade da droga apreendida é considerável, sendo capaz de afetar um grande número de pessoas, podendo
causar danos irreparáveis à saúde física e psíquica dos usuários, bem como ao seu convívio no âmbito familiar e social” (Apelação Criminal, processo nº 2002.61.19.001202-8, Quinta Turma, Rel.
Des. Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 17/09/2003).

 

De resto, considerando a quantidade apreendida nos autos e a rotineiramente apreendida junto a esta Subseção Judiciária Federal, tem-se que nesta primeira fase a pena-base deve ficar acima do mínimo legal.

Fixo a pena-base em 07 anos de reclusão.

O preceito secundário do artigo 33 da Lei 11.343/06 comina também a pena de multa. Dessa forma, obedecendo aos parâmetros acima, fixo a pena-base no mínimo legal, em 700 dias-multa.
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2ª FASE- CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES

Na segunda fase de aplicação da pena, entendo ser o caso de aplicar-se a circunstância atenuante da confissão (art. 65, III “d” do CP), exclusivamente em razão do seu depoimento na fase policial, pois na fase judicial, apesar da
insistência de sua douta Defesa constituída, o réu afirmou que somente viu que era droga após o acidente, que achava transportava produto orgânico, conforme interrogatório transcrito alhures. Reduzo em 06 meses em vista da
confissão. Também reduzo em 06 meses pelo fato do réu ter menos de 21 anos à época dos fatos (art. 65, I, CP).

Fica a pena intermediária fixada em 06 anos de reclusão e 600 dias-multa.

3ª FASE – CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E DE AUMENTO

Em seguida, passo a avaliar as causas de aumento e diminuição da pena. Na linha defendida pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior (in Aplicação da Pena. 5. Ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2013, p.106), aplico
primeiro as causas de aumento, depois as de diminuição.

Destarte, com a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, inciso I, da Lei 11.343/2006 na fração de 1/6, tendo em vista que o acusado foi preso bem próximo à fronteira .

Com a majorante no valor de 1/6 fica a pena privativa de liberdade fixada 7 anos e 700 dias-multa, consolidando-se neste patamar

Incide a minorante do §4º do art. 33 da Lei de Drogas conforme alhures afirmado no patamar de 1/6.

Fica a pena consolidada em 5 anos e 10 meses e 583 dias-multa.

 Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um décimo do valor do salário mínimo mensal vigente na época dos fatos, pois verifico no acusado capacidade econômica suficiente para justificar o aumento. O valor da
multa será atualizado a partir da data do fato.

A pena deverá ser cumprida inicialmente no regime FECHADO, tendo em vista a presença das circunstâncias desfavoráveis do art. 59 do CP, sendo que a detração da pena considerando que o réu está preso desde
12/04/2020 não altera (art. 387, §2º, CPP) o parâmetro de fixação.

Na hipótese dos autos, o réu não tem direito à substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, tendo em vista que a pena é muito superior aos parâmetros fixados pelo art. 44 do CP, bem como serem
desfavoráveis algumas das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP.

3. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na quadra da denúncia para:

3.1)  CONDENAR o réu PEDRO HENRIQUE TIBURCIO FOGAÇA, qualificado nos autos, atualmente preso e recolhido no Estabelecimento Prisional Ricardo Brandão em Ponta Porã/MS à pena privativa de
liberdade de 5 anos e 10 meses e 583 dias-multa pelo crime descrito no artigo 33, “caput”, c.c. artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um décimo do valor do
salário mínimo mensal vigente na época dos fatos, pois verifico no acusado capacidade econômica suficiente para justificar o aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato. Regime inicial FECHADO.

3.2)  ABSOLVER o réu PEDRO HENRIQUE TIBURCIO FOGAÇA, qualificado nos autos, atualmente preso e recolhido no Estabelecimento Penal Ricardo Brandão em Ponta Porã/MS da imputação relativa ao crime
previsto art. 330 do Código Penal na forma do art. 386, III do CPP.

3.3) ABSOLVER o réu PEDRO HENRIQUE TIBURCIO FOGAÇA, qualificado nos autos, atualmente preso e recolhido no Estabelecimento Penal Ricardo Brandão em Ponta Porã/MS da imputação relativa ao crime
previsto no art. 70 da Lei 4.117/62 na forma do art. 386 do CPP, VII do CPP.

PRISÃO PREVENTIVA

Quanto ao réu PEDRO HENRIQUE TIBURCIO FOGAÇA, nos termos do artigo 387, §1º, do Código de Processo Penal, com redação conferida pela Lei nº 11.719/2008, entendo que deve ser mantido preso
cautelarmente. Isso porque o sentenciado respondeu ao processo recolhido à disposição da Justiça e ainda se encontram presentes as condições que ensejaram a decretação da prisão original, que foram corroboradas pela
colheita de provas nos autos submetida ao contraditório, revelando a necessidade da custódia cautelar para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal, dado o envolvimento com organização criminosa, como
transportador internacional de drogas e as circunstâncias do transporte, conforme acima examinado de forma exauriente, a indicar concretamente a periculosidade dos agentes e o risco de reiteração delitiva.

Nesse sentido:

HABEAS CORPUS. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. PACIENTE QUE RESPONDEU PRESO AO PROCESSO EM VIRTUDE DE DECISÃO
FUNDAMENTADA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE APELO EM LIBERDADE. 1. Havendo o paciente permanecido preso cautelarmente durante o processo, com amparo em
decisão suficientemente fundamentada na garantia da ordem pública, e não sobrevindo algum fato posterior apto a alterar tal quadro processual, incongruente se torna conferir-lhe o direito de recorrer solto. Por isso, nesse
contexto, torna-se despicienda a exaustiva repetição, na sentença, da motivação já delineada pelo Juiz na decisão que indeferiu a liberdade provisória. 2. Ademais, a decisão que negou a liberdade no curso do processo esteve
devidamente justificada na garantia da ordem pública, evidenciada principalmente pela quantidade de droga apreendida com o paciente que, associado a outro comparsa, trazia, em uma carreta, mais de cento e dois quilos de
cocaína, ao que parece provenientes do Estado de Mato Grosso, tudo a indicar a presença de periculosidade social reveladora da necessidade da prisão. 3. "A apelação em liberdade prevista no art. 59 da Lei 11.343/2006
pressupõe a cumulação dos pressupostos da primariedade e da inexistência de antecedentes com o fato de ter o réu respondido em liberdade à ação penal, tanto pela inocorrência de prisão oriunda de flagrante delito quanto pela
inexistência de decreto de prisão preventiva" (HC-AgR 94.521/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ de 1º/8/08). 4. Ordem denegada.(HC 201000867448, OG FERNANDES, STJ - SEXTA
TURMA, DJE DATA:17/12/2010.)

Expeça-se a guia de recolhimento provisório.

PENA DE PERDIMENTO DE BENS

Deixo de decretar o perdimento do veículo detalhado no Laudo Pericial, uma vez que já foi devolvido ao verdadeiro dono fls. 182/193.

Deixo de decretar o perdimento do aparelho de celular apreendido na posse do réu apreendidos no Auto de Prisão em Flagrante Delito n. 140/2020 (fl.14) em favor do  SENAD/FUNAD em razão do seu valor irrisório, bem
como por já se encontrar avariado, sem bateria, nem tampa traseira. Determino a sua respectiva inutilização em obediência às normas ambientais (Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010) (se necessário com encaminhamento a
ANATEL, repartição, fabricante ou empresa de reciclagem de eletrônicos), após o trânsito em julgado

INCINERAÇÃO DA DROGA APREENDIDA

Caso ainda não realizado, DETERMINO a incineração da droga apreendida, nos termos da redação do artigo 50, §3º da Lei 11.343/06, com a redação que lhe foi dada pela Lei 12.961/14. Determino, todavia, a reserva de
parcela do entorpecente para contraprova até o trânsito em julgado desta ação penal nos termos do artigo 72 do mesmo diploma. Oficie-se à Polícia Federal comunicando-se o teor desta decisão.

CUSTAS

Condeno o réu no pagamento das custas processuais (art. 804, CPP).

DA COLETA DE MATERIAL PARA PERFIL GENÉTICO

Determino a coleta de material genético do condenado para obtenção do perfil genético, nos termos da lei 12.654/2012 (redação dada à Lei nº 7.210/1984, art. 9º-A), devendo ser armazenado no banco de dados de perfil
genético do estado do Mato Grosso do Sul.

DETERMINAÇÕES FINAIS

O réu não poderá recorrer em liberdade.

Deixo de fixar valor mínimo para a indenização civil (CPP, art. 387, IV), à falta de condições para tanto.

Transitada esta decisão em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. Oficie-se, ainda, ao TRE e aos órgãos competentes para cuidar da estatística e dos antecedentes criminais.

O encaminhamento de cópia desta sentença por servidor da Justiça Federal faz as vezes de ofício expedido.

Intimem-se.

Sentença registrada e publicada eletronicamente.

Ponta Porã-MS, data da assinatura eletrônica.

 

CAROLLINE SCOFIELD AMARAL

Juíza Federal
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CÓPIA DESTA SENTENÇA SERVIRÁ DE OFÍCIO Nº ____/2020-SCJ À DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL DE PONTA PORÃ-MS, (i) para comprovar que procedeu à destruição da droga
apreendida neste feito, guardando amostra para contraprova, devendo comprovar a incineração.

CÓPIA DESTA SENTENÇA SERVIRÁ DE MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº ____/2020-SCJ A PEDRO HENRIQUE TIBÚRCIO FOGAÇA, (sexo masculino, naturalidade brasileira, solteiro, filho(a) de
Simone Tibúrcio e Daniel Fogaça, nascido(a) aos 22/05/2000, auxiliar de preparação de pintura, portador do RG n. 125026672 SSP/PR, registrado no CPF nº 104.935.799-07), atualmente recolhido no Estabelecimento
Penal Masculino Ricardo Brandão em Ponta Porã-MS, do teor da presente sentença, bem como para informar imediatamente ao Oficial de Justiça, no prazo de 05 dias, contados da intimação, se deseja ou não recorrer dela.

CÓPIA DESTA SENTENÇA SERVIRÁ DE OFÍCIO Nº ____/2020-SCJ A Estabelecimento Penal Masculino Ricardo Brandão em Ponta Porã-MS para que proceda a coleta de material genético do condenado
PEDRO HENRIQUE TIBÚRCIO FOGAÇA, (sexo masculino, naturalidade brasileira, solteiro, filho(a) de Simone Tibúrcio e Daniel Fogaça, nascido(a) aos 22/05/2000, auxiliar de preparação de pintura, portador do RG
n. 125026672 SSP/PR, registrado no CPF nº 104.935.799-07)  para obtenção do perfil genético, nos termos da lei 12.654/2012 (redação dada à Lei nº 7.210/1984, art. 9º-A), devendo ser armazenado no banco de dados
de perfil genético do estado do Mato Grosso do Sul.

 

 

 

 

 

 

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5000653-21.2020.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTORIDADE: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL EM PONTA PORÃ/MS, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
FLAGRANTEADO: ODELIBIO SANCHES AQUINO, MIGUEL ANGEL ARGUELLO
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: HIROSHY DE NEZ MARTINS - SC56478

 

     D E C I S Ã O
 

 

RELATÓRIO

 

Ab initio, registro que as audiências de custódia estão suspensas no período da quarentena por força da Recomendação n. 62 do CNJ.

Trata-se de comunicação da prisão em flagrante de Odebio Sanches Aquino e Miguel Angel Arguelho ocorrida em 31/05/2020. Nesta data, os autos foram remetidos a esta 1ª  Vara Federal.

Em 02/06/2020, O MPF ofereceu denúncia (ID 33143457), se manifestou no sentido de prova da materialidade e indícios de autoria.

Foram encaminhados cópias do Auto de Prisão em Flagrante,da Nota de Ciências e Garantias Constitucionais, da Nota de Culpa, Laudo Preliminar, bem como o Auto de Apresentação e Apreensão.

É o relato do necessário. FUNDAMENTO E DECIDO.

O flagrante encontra-se formalmente em ordem, não havendo motivos para o relaxamento da prisão em flagrante neste dado momento processual.

Assim, nos termos do art. 8º da Resolução nº 213/2015 do CNJ, verifico que permanecem inalteradas todas as circunstâncias pessoais, fáticas e probatórias que ensejaram a prisão em flagrante.

Constato, outrossim, que restaram preenchidos os pressupostos para a decretação da prisão preventiva. Vejamos.

A Constituição Federal de 1988 no rol dos direitos e garantias fundamentais traz a prisão cautelar como exceção, havendo o preenchimento dos requisitos legais autorizadores, deve, com absoluta preferência, o denunciado
responder o processo em liberdade. O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, prevê que “(...) prisão preventiva de pessoas que aguardam julgamento não deverá constituir a regra geral (...)” (art. 9º, 3).

Com efeito, toda intepretação sobre o cabimento da prisão cautelar de natureza preventiva deve ter como eixo norteador os direitos fundamentais e a sua natureza excepcional, de ultima ratio.

Lado outro, os direitos fundamentais não têm natureza absoluta e ilimitada, havendo tensão entre o interesse do indivíduo per se considerado e o interesse da coletividade de cunho supraindividual, como, por exemplo, a apuração
de crimes graves como o delineado no flagrante tratado na presente audiência de custódia; o direito individual abre espaço aos interesses coletivos, não podendo servir o primeiro de escudo para prática de condutas
supostamente ilícitas.

O Supremo Tribunal Federal em decisão emblemática se posicionou no seguinte sentido:

“(...)OS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS NÃO TÊM CARÁTER ABSOLUTO. Não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo
porque razões de relevante interesse público ou exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimam, ainda que excepcionalmente, a adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas
das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que respeitados os termos estabelecidos pela própria Constituição. O estatuto constitucional das liberdades públicas, ao delinear o regime jurídico a que estas estão
sujeitas - e considerado o substrato ético que as informa - permite que sobre elas incidam limitações de ordem jurídica, destinadas, de um lado, a proteger a integridade do interesse social e, de outro, a assegurar a
coexistência harmoniosa das liberdades, pois nenhum direito ou garantia pode ser exercido em detrimento da ordem pública ou com desrespeito aos direitos e garantias de terceiros.(...)” (MS 23452, Relator(a): 
Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/09/1999, DJ 12-05-2000 PP-00020 EMENT VOL-01990-01 PP-00086)

Todavia, não se pode perder de vista que a prisão preventiva não busca ter efeito expiatório ou de punição antecipada, com o advento da Lei nº 12.403/2011, a prisão cautelar se tornou ainda mais excepcional em nosso sistema
processual penal.

A finalidade da prisão preventiva vem expressa na dicção dos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal brasileiro.

Conforme os dispositivos legais supratracitados, a lei processual penal brasileira traz os requisitos quanto aos fatos (art. 312), bem como os requisitos quanto ao direito (art. 313), que devem ser cotejados em suas diversas
hipóteses e devidamente preenchidos, exige-se, simultaneamente, a configuração de requisitos e pressupostos determinados.

Como se depreende do texto legal, em qualquer caso faz-se sempre necessária a prova de existência do crime e indício suficiente de autoria. Além disso, também é preciso que o objetivo da medida seja a garantia da ordem
pública, a garantia da ordem econômica, a conveniência da instrução criminal ou a garantia da aplicação da lei penal.

O artigo 313 do Código de Processo Penal, na redação conferida pela Lei nº 12.403/2011, exige, ainda, que, presentes os requisitos e pressupostos do artigo 312, o crime que justifica a prisão seja cometido de forma dolosa e
seja punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos (inciso I), que se trate de réu reincidente em crime doloso (inciso III) ou, ainda, que tenha sido cometido cm violência doméstica e familiar contra a
mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência (inciso III). 

Além disso, nesse novo paradigma processual penal, mesmo que presentes os requisitos e pressupostos necessários à decretação da prisão preventiva, deve o magistrado averiguar a possibilidade de impor outras medidas
cautelares típicas como substitutivas à restrição de liberdade. Ou seja, a prisão preventiva somente “será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelardeverá ser justificado de forma
fundamentada nos elementos presentes do caso concreto, de forma individualizada” (CPP, artigo 282, § 6º).

No caso em tela, imputa-se aos custodiados  a prática de crime doloso, de natureza hedionda, punido com pena privativa de liberdade máxima que supera 4 (quatro) anos, o que atende ao art. 313, I, do CPP.

Há fortes indícios de autoria do crime dos artigos 33, “caput”, c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, em tese, pois guardaram e  tiveram em depósito,sem autorização legal ou regulamentar, 30,2
Kg(trinta quilogramas e duzentas gramas) de MACONHA e 36,2 Kg(trinta e seis quilogramas e duzentas gramas) de COCAÍNA, além de 2,1 kg (Dois quilogramas e cem gramas) de substância com
característicasde lidocaína, produto químico utilizado no refino de cocaína, havia importado do Paraguai conforme declarado pelo próprio custodiado Miguel, bem como prova da materialidade delitiva, ainda que
precária, conforme se vê do Laudo Preliminar.
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Ademais, o custodiado ODELIBIO afirmou que a droga seria levada para São Paulo e receberia R$ 3.000,00 (três mil reais). Deste modo, a significativa quantidade de entorpecente apreendida
(aproximadamente  70 kg de maconha e cocaína), bem como a apreensão da  lidocaína - pasta base de cocaína, utilizada para produzir quantidade muito maior para revenda de susbstâncias no mercado de consumo
de drogas -  é um indicativo concreto da periculosidade dos custodiados e do seu suposto envolvimento com uma organização criminosa dedicada a esse crime.

 O fato dos custodiados terem sido presos e declarado que a droga seria levada até São Paulo, portanto, em conhecida rota de tráfico de drogas terrestre trazendo quantidade significativa de entorpercente,
bem como substância química utilizada no preparo de cocaína, além de não haver comprovação suficiente de atividade lícita, endereço são circunstâncias que permitem concluir, neste dado momento
processual,que a sua soltura precoce comprometeria de fato a instrução processual penal com a devida aplicação da lei penal, bem como a ordem pública concretamente considerada.

Ademais, destaca-se que o acusado ODELIBIO SANCHES AQUINO afirmou em seu interrogatório que já foi condenado por tráfico de droga, saindo em 2020 da prisão, o que demonstra que as medidas
cautelares alternativas à prisão não são suficientes para impedir a prática delitiva.

Em relação ao réu MIGUEL, em que pese aparente ausência de antecedentes criminais em desfavor deste flagranteado, conforme Informação de Polícia Judiciária, a quantidade de drogas, bem como as
circunstâncias da apreensão, são fatores que podem ser considerados como caracterizadores de dedicação a atividades criminosas, conforme se depreende de precedente do STF (RHC 94.806, Rel. Min.
Carmén Lúcia). Ademais, há que se destacar que o acusado MIGUEL ANGELARGUELLO reside em região  de fronteira com o Paraguai, o que poderia levar à fuga para o este país, frustrando a
aplicação da lei penal .

Sobre o asseguramento da aplicação da lei penal, leciona Guilherme de Souza Nucci:

“...significa garantir a finalidade útil do processo penal, que é proporcional ao Estado o exercício do seu direito de punir, aplicando a sanção devida a quem é considerado autor de infração penal. Não
tem sentido o ajuizamento da ação penal, buscando respeitar o devido processo legal para a aplicação da lei penal ao caso concreto, se o réu age contra esse propósito, tendo, nitidamente, a intenção de
frustrar o respeito ao ordenamento jurídico. Não bastasse já ter ele cometido o delito, que abala a sociedade, volta-se, agora, contra o processo, tendo por finalidade evitar a consolidação do direito de
punir estatal.”(in Código de Proceso Penal Comentado. 11. Ed. SP: Revista dos Tribunais, 2012. p. 668)

 

No âmbito jurisprudencial, o entendimento do Supremo Tribunal Federal é o de que “A custódia preventiva visando a garantia da ordem pública legitima-se quando presente a necessidade de acautelar-se o meio social
ante a concreta possibilidade de reiteração criminosa” (STF, HC 101248, Rel.  Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julg. 21.06.2011, DJe 09.08.2011, grifei).

No caso em exame, há mais do que uma concreta “possibilidade” de reiteração criminosa, há uma concreta “probabilidade” de reiteração criminosa.

Como alhures afirmado, a liberdade provisória dos custodiados traria risco concreto à aplicação da lei penal e à instrução, ante a evidente dificuldade de localização do custodiado para a participação nos demais atos processuais
e indícios que integram organização criminosa voltada para o tráfico internacional de drogas.

Portanto, há elementos concretos que justificam, efetivamente, a necessidade da decretação da prisão preventiva neste atual Juízo delibativo e não definitivo, nos termos do art. 316 do Código de Processo Penal.

Neste sentido é a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 33 CAPUT, ARTIGO 35, C.C. ARTIGO 40, I E V, TODOS DA LEI 11.343/06. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO.
PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.

Consta dos autos que o paciente foi denunciado pela suposta prática do crime previsto no artigo 33, caput, e artigo 35, c.c. artigo 40, I e V, todos da lei nº 11.343/06.

Segundo a denúncia, em interceptação telefônica judicialmente autorizada, no bojo da denominada OPERAÇÃO MOCOI QUIVY- DOIS IRMÃOS, apurou-se a participação do paciente em organização
criminosa voltada à prática, em tese, de crimes de tráfico transnacional e interestadual de drogas.

A instrução somente tem início no recebimento da denúncia, sendo que o excesso de prazo não deve ser apurado mediante cômputo aritmético, mas sim, segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as
circunstâncias excepcionais que eventualmente venham a retardar a instrução criminal.

Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, porquanto variam conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela qual a jurisprudência uníssona os tem
mitigado.

In casu, a complexidade do feito, envolvendo diversos acusados e testemunhas, justifica a duração do processo. Além disso, as oitivas das testemunhas e os interrogatórios dos acusados realizaram-se através de
cartas precatórias, diligência reconhecidamente morosa.

A decretação da custódia cautelar do paciente fundamentou-se na garantia da ordem pública, na conveniência da instrução criminal e na garantia de aplicação da lei penal.

Persistem os motivos ensejadores do decreto de prisão cautelar, porquanto não houve qualquer mudança no quadro fático a ensejar sua revogação.

Esclareça-se, ainda, que as supostas condições favoráveis do paciente, como bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando
demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

Medidas cautelares introduzidas pela Lei nº. 12.403 /2011 que não se aplicam, in casu. Ordem denegada. (TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, HC 0027728-06.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 16/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2015)

 

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. TRAFICO DE ENTORPECENTES. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. RISCO DE FUGA. OFENSA À
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM DENEGADA.

1- Foi decretada prisão cautelar em desfavor do paciente no âmbito de uma operação da polícia federal que apura a existência de uma organização criminosa voltada para a prática do delito de tráfico internacional de
entorpecentes.

2- A decisão que decretou a custódia preventiva do paciente encontra-se motivada, pois aponta que, após afastamento do sigilo telefônico, de informática e de telemática de pessoas suspeitas de envolvimento com o
trafico de drogas, o relatório de inteligência policial identificou pessoas ligadas aos fatos investigados e indícios de uma organização criminosa. Uma das pessoas identificadas foi o paciente, havendo indícios de que
fornecia suporte à organização e mantinha vínculos com outros integrantes da organização.

3- As provas colacionadas até o presente momento indicam que o paciente integra poderosa organização criminosa que se dedica à prática reiterada de delitos de tráfico internacional de entorpecentes, entre outros,
e demonstra uma concreta probabilidade de se furtar à aplicação da lei penal em razão do grande poder econômico, do envolvimento de estrangeiros na referida organização, bem como a não localização do paciente
para prestar esclarecimentos à policia federal.

4. As aventadas condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que comprovadas, não garantem o direito à revogação da prisão cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade.

5- Ordem denegada. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, HC 0003987-97.2015.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 13/04/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/04/2015)

 

HABEAS CORPUS - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO INTERNACIONAL - DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA -
DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA DELITIVA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS -
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR - DENEGAÇÃO DA
ORDEM.

1. Existência de elementos indiciários dando conta de que o paciente estaria envolvido, de forma estável e permanente, com a organização criminosa objeto de investigação na denominada "Operação São
Domingos" da Polícia Federal, voltada à repressão do tráfico internacional de drogas e de armas, além de outros crimes, na posição de um dos fornecedores dos entorpecentes traficados.

2. Fortes indícios de autoria e materialidade delitivas, que levaram à oferta e aceitação de denúncia em face do paciente.

3. Não se vislumbra a existência de ilegalidade ou abuso de poder manifesto que justifique a revogação da prisão preventiva do paciente e a concessão de liberdade provisória, vez que a decisão a quo encontra-se
devidamente fundamentada quanto à necessidade de se garantir a ordem pública, a instrução criminal e a futura aplicação da lei penal, em observância ao que preceitua o art. 93, inc. IX, da CF.

4. As investigações em comento duraram cerca de um ano, desvendando organização criminosa com atuação e contatos fora do país, dotada de alto poder econômico, o que viabiliza uma possível fuga de seus
membros.

5. Em relação ao paciente, consta que este figura, em tese, como traficante na região fronteiriça de Ponta Porã/MS, tendo atuado na posição de fornecedor de 467 Kg (quatrocentos e sessenta e sete quilogramas)
de "maconha", bem como negociado a droga com dois corréus em feito desmembrado da ação penal originária. Pelos diálogos colhidos durante as investigações, apurou-se que a droga seria transportada até a
cidade de Catanduva/SP e ficaria sob a responsabilidade de outros dois corréus da ação penal originária. Posteriormente, seria encaminhada ao Rio de Janeiro/RJ.

6. Eventual primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si só, não impedem a custódia cautelar, quando presentes os demais requisitos legais, previstos no art. 312 do CPP. Precedentes.
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7. Manutenção da custódia cautelar. 8. Denegação da ordem. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, HC 0014436-51.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,
julgado em 26/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2014)

Por conseguinte, antes de decretar a prisão preventiva, deve-se examinar se não há outra medida cautelar capaz de obter os mesmos objetivos da privação de liberdade de forma menos dramática.

A cuidadosa análise dos autos demonstra, neste dado momento processual, que  os custodiados não se enquadram nas condições previstas no artigo 318 do CPP. As medidas cautelares diversas da prisão previstas no artigo
319 do Código de Processo Penal não são suficientes, no caso concreto, para conter uma possível atividade criminosa do custodiado.

Com efeito, o comparecimento periódico em juízo (inciso I) não impedirá a reiteração da conduta criminosa, já que poderá fazê-lo em todo o restante período. A proibição de acesso ou frequência a determinados lugares (inciso
II),  não é medida apta a impedir que a conduta volte a ser perpetrada, porquanto, como acima exposto, a prática pode ser realizada em qualquer lugar  a qualquer tempo. A proibição de manter contato com pessoa determinada
(inciso III) somente deve ser aplicada quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante. Também a proibição de ausentar-se da Comarca (inciso IV) em nada adiantaria em
vista da impossibilidade de concreta fiscalização. O recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga (inciso V), do mesmo modo, não o impedirá de atuar criminosamente ou não ter contato com a organização
criminosa. Não há que se falar em suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira (inciso VI), pois o dispositivo se refere a atividades lícitas – e não ilícita, como no caso concreto.
Não há, por outro lado, indícios de que os custodiados sejam inimputáveis ou semi-imputáveis, a fim de permitir a sua internação provisória (inciso VII). Tampouco a fiança deve ser aplicada, pois não se trata de assegurar o
comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou de caso de resistência injustificada à ordem judicial; (inciso VIII). Por fim, face a periculosidade concreta da conduta que deve ser devidamente
apurada e melhor individualizada na fase inquisitorial a  monitoração eletrônica (inciso IX) não é indicada neste dado momento processual.

Vale frisar, que este Juízo não é insensível ao alto grau de encarceramento no Brasil, todavia, neste dado momento processual conforme detalhemente exposto acima não se vislumbra a adequação de nenhuma das medidas
alternativas a prisão previstas no CPP.

Em conclusão: existe prova da materialidade e indícios veementes da autoria; resta configuradaa necessidade de garantia da ordem pública e de aplicação da lei penal, em razão da existência de elementos concretos que indicam
que os custodiados poderão continuar a atuar de forma criminosa em todo território nacional e permanecer em contato com organização criminosa voltada para o tráfico internacional de drogas, apesar da constante atuação
repressiva do Estado; e não há outra medida cautelar eficaz, além da prisão cautelar, que possa ser utilizada com a finalidade de constranger os denunciados a deixar de praticar as condutas delituosas neste dado momento
processual.

Na esteira dos ensinamentos de Mendes & Coelho & Branco , tem-se, assim, a adequação – enquanto medida interventiva apta a atingir o fim pretendido – e a necessidade – enquanto único meio apto a consecução do escopo
pretendido neste dado momento processual – da decretação da prisão cautelar de natureza preventiva.

Neste sentido é a jurisprudência da Colenda Corte Regional da 3ª Região:

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO. DESCABIMENTO. ORDEM DENEGADA.

1- No caso, o paciente teve a prisão preventiva decretada contra si considerando a gravidade concreta dos fatos a ele imputados (aquisição e transporte de 5.256 kg de maconha), e em razão de sua suposta
participação em organização criminosa que se dedica à prática de delitos de tráfico internacional de entorpecentes, o que determina a prisão cautelar com o fim de cessar as atividades da organização e garantir a
ordem pública.

2- Consta, ainda, a existência de vários integrantes da organização residentes no exterior, com alguns membros já foragidos no Paraguai, o que demonstraria a necessidade da constrição cautelar para a garantia da
aplicação da lei penal, como ressaltado pela autoridade impetrada.

3- Ademais, segundo precedentes, no que diz respeito à prisão cautelar, a natureza e a quantidade da substância entorpecente apreendida em poder do paciente também são relevantes para se aferir a necessidade da
garantia da ordem pública.

4- Pacífico o entendimento das Cortes Superiores no sentido de que as aventadas condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que restassem comprovadas, não garantem o direito à revogação da prisão
cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade, como na hipótese dos autos.

5- Diante da gravidade concreta das condutas criminosas atribuídas ao paciente e da demonstrada necessidade de se assegurar a aplicação da lei penal, não há como dar guarida ao pleito sucessivo de substituição da
prisão preventiva por medidas cautelares alternativas, como, aliás, vem decidindo a jurisprudência. 6- Ordem denegada. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, HC 0020329-23.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2014) Destacou-se.

Ante o exposto, com amparo nos dizeres do § 1º do art. 5º da Constituição da República e art. 310, inciso II, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 12.403/2011, HOMOLOGO A PRISÃO EM
FLAGRANTE DE ODELIBIO  SANCHES  AQUI e MIGUEL ANGEL ARGUELLO E CONVERTO-A EM PRISÃO PREVENTIVA nos termos do art. 312 do CPP.

 

Da perícia nos aparelhos eletrônicos

 

Com relação ao item da cota da denúncia, na qual se requereu a quebra do sigilo dos dados do celular apreendido com os custodiados, trata-se de instrução de crime de tráfico ilícito e transnacional de drogas, e há a possibilidade
de que o investigado utilizava-se daquele aparelho e linha telefônica para realizar, em tese, tal crime.

Por haver possibilidade de existirem registros e mensagens armazenados naquele aparelho de telefone celular sobre o crime supostamente praticado, entendo que o deferimento do pedido ministerial mostra-se proporcional.

Assim, tenho que o pedido se amolda às exigências legais, sobretudo por se tratar de instrução de crime grave, apenado com reclusão e, além disso, por não haver qualquer outra forma segura de saber o diálogo eventualmente
havido entre o investigado e, em tese, outros envolvidos, justificando-se, pois, esta exceção como forma de salvaguarda do direito subjetivo estatal de instruir a futura ação penal.

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça admitiu a análise de conversas do aplicativo Whatsapp, desde que decretado o afastamento do sigilo por autorização judicial (STJ – RECURSO EM HABEAS
CORPUS Nº 51.531 - RO (2014/0232367-7), Sexta Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 5º, XII, da Constituição Federal, defiro o pedido, autorizando a quebra de sigilo dos dados das comunicações telefônicas e de dados armazenadas nos dois aparelhos de telefone
celular apreendidos: Um celular Samsung, cor preta, com um chip da Claro, devidamente lacrado no envelope de segurança n.° 2015-0012962B (DE ODELÍBIO) e, por consequência, determino o resguardo do
sigilo dos documentos deste feito, nos termos do artigo 1º da Lei nº 9.296/96 e da Resolução nº 589/2007, do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se a Autoridade Policial para ciência e providências.

 

DA ALIENAÇÃO ANTECIPADA

Quanto aos veículos TOYOTA COROLLA de placas QGA-287 consigno que pedido de  alienação será analisado em sentença.

 

Disposições Gerais

 

Expeça-se o MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA via BNMP.

Requisite-se ao Ilmo. Delegado Chefe de Polícia Federal em Ponta Porã/MS que providencie, NO PRAZO DE 30 DIAS, adotando as medidas que se fizerem necessárias - e encaminhe a este Juízo (i) o laudo definitivo da
substância entorpecente apreendida, devendo constar, além da natureza, também o seu peso líquido total, a fim de instruir a presente ação penal, (ii) laudo do veículo, (iii) laudo dos telefones apreendidos.

Autorizo a incineração da droga apreendida, a ser realizada no prazo de 10 dias após a apresentação do laudo toxicológico definitivo, devendo ser reservada pequena quantidade para eventual contraprova, nos termos do artigo
50, § 3º, da Lei nº 12.961/14, que alterou a Lei nº 11.343/06. Comunique-se à autoridade policial.

 

DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA

 

Cuida-se denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, em face de ODELIBIO SANCHES AQUINO e MIGUEL ANGEL ARGUELLO,como incursos nas penas doart. 33,caput, c/c argo 40, inciso I, ambos da
Lei n.º 11.343/2006(tráfico transnacional de drogas).

De acordo com a exordial, no dia 31/05/2020 os custodiados foram abordados em depósito com 30,2 Kg(trinta quilogramas e duzentas gramas) de MACONHA e 36,2 Kg(trinta e seis quilogramas e duzentas gramas) de
COCAÍNA,  que havia importado do Paraguai, além de outras substâncias químicas utilizadas no preparo das drogas acima.

Consigno que, revendo posicionamento anterior, passo a adotar o rito ordinário também para a tramitação dos processos que envolvam a prática, em tese, de tráfico internacional de drogas, por força da disposição expressa do §
4º do artigo 394 do Código de Processo Penal. Nesse sentido:
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“Há, aqui, uma modificação, trazida pela Lei n. 11.719/08. O recebimento da peça acusatória se faz, agora, antes do oferecimento da resposta escrita, aplicando-se o art. 396, CPP, e não o art. 55 e o art. 56 da Lei
n. 11.343/06.

Mas pode-se perguntar: a Lei n. 11.343/06 não é lei especial, não modificável por lei geral?

Em princípio, sim. Exceto quando houver previsão legal em sentido contrário, que é exatamente o caso. Ver, no ponto, o art. 394, § 4º, do CPP, mandando aplicar as disposições do art. 395, do art. 396 e do art.
397, CPP, a todos os procedimentos da primeira instância, sejam de rito comum, sejam especiais, à exceção dos Juizados Especiais Criminais, não incluído na regra do art. 396, e o Tribunal do Júri, já
regulamentado no próprio Código. Buscou-se, então, a unificação de procedimentos”.

In OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de. Curso de processo penal. 16. ed. atual. São Paulo: Atlas, 2012, p. 791.

Destaco, outrossim, que o rito ordinário é mais amplo e mais célere e, portanto, mais favorável ao exercício da ampla defesa e do contraditório, notadamente com a realização do interrogatório ao final da instrução, e a
possibilidade de arrolar número maior de testemunhas.

Feita esta observação, não se pode olvidar que no ordenamento jurídico pátrio a exegese das normas processuais deve conduzir o intérprete no sentido de se aferir sua real finalidade no mundo dos fatos, já que não têm um fim em
si mesmo, tudo como forma de se atingir os principais valores constitucionalmente consagrados, especialmente em relação ao processo penal as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

Urge no caso tratado nos presentes autos uma interpretação sistemático-teleológica, conforme magistral e sempre atual lição de Francesco Ferrara:

“A intepretação jurídica não é semelhante à intepretação histórica ou filológica, que se aplica aos documentos e que esgota a sua missão quando acha um dado sentido histórico, sem curar depois se é exacto ou
não, harmónico ou contraditório, completo ou deficiente. Mirando à aplicação prática do direito, a interpretação jurídica é de sua natureza essencialmente teleológica (I).

O jurista há-de ter sempre diante dos olhos o fim da lei, o resultado que quere alcançar na sua actuação prática; a lei é um ordenamento de proteção que entende satisfazer certas necessidades, e deve interpretar-se
no sentido que melhor responda a esta finalidade, e portanto em toda a plenitude que assegure tal tutela.

(...)Não se pode afirmar a priori como absolutamente certa uma dada interpretação, embora consiga num dado momento o aplauso mais ou menos incontrastado da doutrina ou magistratura. A interpretação pode
sempre mudar quando se reconheça errónea ou incompleta. Como tôda a obra científica, a interpretação progride, afina-se”(in Interpretação e Aplicação das Leis. 2.ed.. Tradução Manuel A. D. de Andrade. SP:
Saraiva, 1937. p. 23.)

Mesmo que se argumente que a lei especial prevalece sobre a lei geral – critério para solução de antinomias (lexspecialisderogatgenerali) – tal critério não pode prevalecer se a lei geral (posterior a lei especial, como ocorre no
caso em tela em vista da reforma do CPP pela Lei nº 11.719/08) traz maior leque de garantias fundamentais. A Lei nº 11.718/08 ao alterar a redação do Código de Processo Penal trouxe rito mais amplo propiciando maior
oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório sendo, por isso, mais benéfico ao réu. 

Sobre o fato do rito comum ordinário ser mais consentâneo com a garantia da ampla defesa já decidiram o STF, STJ e TRF3:

 DECISÃO     EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ' RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS ' INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ARTIGO 546 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.     1.  Eis a síntese destes embargos efetuada pela Assessoria:     A Segunda Turma desta Corte negou provimento ao recurso extraordinário. A decisão está assim ementada (folha 1261):     AÇÃO PENAL. Processo.
Tráfico de entorpecentes. Procedimento especial. Inobservância. Adoção, porém, do rito comum ordinário, mais amplo e benéfico aos réus. Prejuízo inexistente. Nulidade processual não caracterizada.
Inteligência dos arts. 38, caput, e 41, caput, da Lei nº 10.409/2002, e dos arts. 395 e seguintes do CPP. Recurso improvido. A inobservância do rito previsto no art. 38, caput, da Lei nº 10.409/2002, não implica
nulidade do processo, quando lhe tenha sido adotado o procedimento comum ordinário, mais amplo e benéfico ao réu.     (...) (RHC 94451 EDv, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 15/12/2008,
publicado em DJe-021 DIVULG 30/01/2009 PUBLIC 02/02/2009)

 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E
PORTE DE ARMA. RITOS DIVERSOS. ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO DO PACIENTE.
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NÃO CONHECIMENTO.1. Tratando-se de habeas corpus substitutivo de recurso especial,inviável o seu conhecimento.2. "Segundo precedentes do Supremo
Tribunal Federal e desta Corte,não há nulidade na adoção do rito ordinário em ação penal que apuracrimes que possuem ritos diversos, pois se trata de procedimentomais amplo no qual, em tese, estaria
assegurado com maior amplitudeo exercício do contraditório e da ampla defesa" (RHC 29.062/RJ, Rel.Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe26/10/2015).3. "Ação
constitucional de natureza mandamental, o habeas corpus temcomo escopo precípuo afastar eventual ameaça ao direito de ir e vir,cuja natureza urgente exige prova pré-constituída das alegações enão comporta dilação
probatória" (RCD no RHC 54.626/SP, Rel.Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 02/03/2015).4. Habeas corpus não conhecido.(HC 313716 / SP, HABEAS
CORPUS 2015/0002599-3, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, Superior Tribunal de Justiça, Dje 02/02/2016) – Grifei.

 

PENAL PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU A LIMINAR. NÃO ACOLHIMENTO.
JULGAMENTO CONJUNTO. IRREGULARIDADES PROCESSUAIS NÃO VERIFICADAS. DENÚNCIA ÍNTEGRA. PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. ORDEM DENEGADA. I - Preliminarmente, foram apreciados os aclaratórios opostos contra a decisão monocrática da lavra desta Relatora que indeferiu o pedido de liminar, não se
vislumbrando incorreções a serem saneadas. II - Não há falar em prejuízo ao exercício do contraditório ou ampla defesa correlata à adoção do rito ordinário, na coexistência da imputação de crimes de diversas
naturezas, entre eles os crimes previsto na Lei de Drogas, nos moldes em que estou assentado na decisão combatida. III - A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é iterativa nesse sentido, na
medida em que a adoção do rito ordinário permite o pleno exercício do direito de defesa. Em outras palavras, o procedimento comum ordinário é o rito padrão utilizado no Processo Penal e consiste nas
seguintes fases, vale dizer, oferecimento da denúncia ou queixa, recebimento ou rejeição pelo juiz, citação do réu, resposta à acusação, absolvição sumária (art. 397 CPP) e audiência de instrução e
julgamento. (...)XXII - Embargos de declaração rejeitados e ordem denegada.(HABEAS CORPUS 0021008-52.2016.4.03.0000, Relator (a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão
Julgador DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 14/02/2017, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017)

Presentes indícios de autoria e materialidade do crime imputado, restando presentes os requisitos do artigo 41 do CPP, RECEBO A DENÚNCIA ofertada em face de ODELIBIO SANCHES AQUINO e MIGUEL
ANGEL ARGUELLO, pela suposta prática dos crimes previstos nos artigos 33, caput, c/c art. 40, inciso I da Lei nº 11.343/06.

Deve-se aplicar o procedimento comum ordinário, conforme acima fundamentado:

1. CITE-SE E INTIME-SE para resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias (ART. 396, CPP). Nessa resposta, o(s) acusado(s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e demonstrando a relevância de sua oitiva, bem como a sua relação com os fatos narrados na denúncia.

2. Deverá, ainda, indicar as testemunhas de defesa, informar se serão ouvidas neste juízo ou por meio de carta precatória ou videoconferência, bem como justificar, em qualquer dos casos, eventual
necessidade de intimação dessas testemunhas para comparecimento à audiência na qual serão ouvidas, sendo que o silêncio será considerado como manifestação de que elas comparecerão independentemente de
intimação (art. 396-A, CPP).

3. Anoto, por fim, que NÃO deverão ser arroladas como testemunhas pessoas que nada souberem sobre fatos que interessem à decisão da causa, nos termos do art. 208, §2º do CPP, devendo as partes
indicarem especificadamente qual fato justifica a necessidade da oitiva, sob pena de indeferimento.

4. Destaca-se que o depoimento das testemunhas meramente abonatórias e sem conhecimento dos fatos narrados na inicial poderá ser substituído por declarações escritas, juntadas até a data da audiência
de instrução e julgamento, às quais será dado o mesmo valor por este juízo.

5. Decorrido o prazo sem manifestação ou caso informe não possuir condições financeiras para constituir advogado, fica desde já nomeado Dr. Jad Raymond El Hage, OAB/MS 18080 para atuar como
defensor dativo do réu MIGUEL ANGEL ARGUELLO. Considerando que o réu ODELIBIO SANCHES AQUINO constituiu advogado, deixo de nomear dativo a este.

6. Após a apresentação da resposta à acusação, caso não seja aplicada a hipótese do artigo 397 do CPP (absolvição sumária), designo, com escopo de garantir a celeridade processual, o dia 16/07/2020,
às 10hs (fuso do Mato Grosso do Sul, 11hs fuso de Brasília) para ser realizada a audiência de instrução e julgamento pelo sistema de videoconferência CISCO.

Na ocasião será realizada a oitiva das testemunhas de acusação abaixo qualificadas, bem como o interrogatório do réu pelo sistema de videoconferência (CISCO).

Diante do precedente firmado pelo E. TRF 3ª Região no Mandado de Segurança nº 0014891-45.2016.4.03.0000, 5ª Turma, Relator p/ acórdão Des. Fed. AndréNekatschalow, julgado em 06/02/2017[1], volto a
adotar o entendimento de que, não sendo caso de se beneficiar o(s) acusado(s) com transação penal e tampouco com suspensão condicional do processo, é ônus da acusação trazer ao Juízo as certidões de
antecedentes criminais dos acusados. Vale ressaltar que ao juiz compete julgar o feito de acordo com as provas produzidas pelas partes.

Portanto, cientifique-se o Ministério Público Federal de que fica sob sua responsabilidade juntar aos autos as certidões de antecedentes e/ou outros registros de incidências criminais que pesem contra os réus (artigo 8º,
II, III, V, VII e VIII, da Lei Complementar nº 75/93), com exceção da certidão de distribuição da Justiça Federal da 3ª Região, ficando facultada sua juntada aos autos até o final do processo, nos termos do
artigo 231 do Código de Processo Penal.

Comuniquem-se o Instituto Nacional de Identificação, Instituto de Identificação de Mato Grosso do Sul.

Altere-se a classe processual.

    Ciência ao MPF.

 

PONTA PORÃ, data da assinatura eletrônica

RICARDO DUARTE FERREIRA FIGUEIRA
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Cópia desta decisão servirá como:

OFÍCIO N. 5000653-21.2020.4.03.6005 /2020 À POLÍCIA FEDERAL DE PONTA PORÃ – MS  (instauradora do inquérito) comunicando do inteiro teor da presente decisão, especialmente que, NO PRAZO DE
30 DIAS, e encaminhe a este Juízo o laudo definitivo do veículo, celular e da substância entorpecente apreendida, devendo constar, além da natureza, também o seu peso líquido total, a fim de instruir a presente ação penal,
laudo. Ante a regularidade formal do Laudo de Constatação, determino a destruição, no prazo de 15 (quinze) dias, do material apreendido, guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo, nos termos do que
dispõe o art. 50, §§ 3º e 4º, da Lei 11.343/2006, com a redação dada pela Lei 12.961/2014.

Inquérito  Policial nº2020.0054020- -DPF/PPA/MS. Data da distribuição do processo na Justiça Federal: 31/05/2020

COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO para o fim de: a) citar e intimar os(a) acusados (a) ODELIBIO SANCHES AQUINO e MIGUEL ANGEL ARGUELLO, atualmente recolhidos no
Estabelecimento Penal Ricardo Brandão, acerca do recebimento do recebimento da denúncia, bem como designou audiência para o dia 16/07/2020, às 10hs (fuso do Mato Grosso do Sul, 11hs fuso de Brasília) a ser
realizada pelo sistema de videoconferência CISCO; para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal; b) intimá-lo(a)de que, foi
nomeado (a) o(a) Dr. Jad Raymond El Hage, OAB/MS 18080 para atuar como defensor dativo do réu MIGUEL ANGEL ARGUELLO c) intimá-lo(a) do inteiro teor da presente decisão.

OFÍCIO AO SUPERIOR HIERÁRQUICO DOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS comunicando a intimação dos servidores para comparecimento à audiência designada para o dia 16/07/2020,
às 10hs (fuso do Mato Grosso do Sul, 11hs fuso de Brasília) a ser realizada pelo sistema de videoconferência CISCO, ou se preferirem, comparecer pessoalmente a esta Subseção de Ponta Porã, para serem
ouvidas como testemunhas no presente processo. Solicita-se que seja informada a impossibilidade de participação dos servidores pelo CISCO. Encaminhe-se, em anexo, o passo a passo para acesso ao CISCO.

1-SAMUEL CASTILHO FERREIRA ARAGÃO, policial militar, matrícula 104362021 e lotadona DOF – Dourados.

2-JOÃO BARBOSA DE MORAIS FILHO, policial militar, matrícula 79516021 e lotado(a) emDOF/Dourados/MS

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO AO DIRETOR DO PRESÍDIO MASCULINO DE PONTA PORÃ – MS, solicitando que deixe à disposição da escolta da Polícia Militar os
réus ODELIBIO SANCHES AQUINO e MIGUEL ANGEL ARGUELLO, atualmente recolhidos no Estabelecimento Penal Ricardo, a fim de que possam participar de audiência de instrução e Julgamento, a ser
realizada neste Juízo Federal, localizado na Rua Baltazar Saldanha, n. 1917, Jardim Ipanema, em Ponta Porã – MS, no dia 16/07/2020, às 10hs (fuso do Mato Grosso do Sul, 11hs fuso de Brasília) ou, caso ainda
vigorem as medidas de proteção contra o COVID-19, para que seja providenciada a realização por videoconferência.

 

OFÍCIO AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO MATO GROSSO DO SUL comunicando o RECEBIMENTO DA DENÚNCIA EM FACE DE

ODELIBIO SANCHES AQUINO,brasileiro, filho de VILSON AQUINO eNEUZA SANCHES AQUINO, nascido aos 14/12/1964, CPF nº489.709.641-34, CNH nº 00174517180, residente na Rua Júpiter,
n.964, Campo Grande/MS, fone(s) (67) 32391793;

MIGUEL ANGEL ARGUELLO, natural de Pedro Juan Caballero,Paraguai, filho de JACINTA ARGUELLO, nascido(a) aos 04/05/1969,residente a Rua Aeroporto Salgado Filho, 420, Bairro JardimAeroporto, Ponta
Porã/MS

COMO MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA A

ODELIBIO SANCHES AQUINO,brasileiro, filho de VILSON AQUINO eNEUZA SANCHES AQUINO, nascido aos 14/12/1964, CPF nº489.709.641-34, CNH nº 00174517180, residente na Rua Júpiter,
n.964, Campo Grande/MS, fone(s) (67) 32391793;

MIGUEL ANGEL ARGUELLO, natural de Pedro Juan Caballero,Paraguai, filho de JACINTA ARGUELLO, nascido(a) aos 04/05/1969,residente a Rua Aeroporto Salgado Filho, 420, Bairro Jardim Aeroporto, Ponta
Porã/MS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5000653-21.2020.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTORIDADE: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL EM PONTA PORÃ/MS, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
FLAGRANTEADO: ODELIBIO SANCHES AQUINO, MIGUEL ANGEL ARGUELLO
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: HIROSHY DE NEZ MARTINS - SC56478

 

     D E C I S Ã O
 

 

RELATÓRIO

 

Ab initio, registro que as audiências de custódia estão suspensas no período da quarentena por força da Recomendação n. 62 do CNJ.

Trata-se de comunicação da prisão em flagrante de Odebio Sanches Aquino e Miguel Angel Arguelho ocorrida em 31/05/2020. Nesta data, os autos foram remetidos a esta 1ª  Vara Federal.

Em 02/06/2020, O MPF ofereceu denúncia (ID 33143457), se manifestou no sentido de prova da materialidade e indícios de autoria.

Foram encaminhados cópias do Auto de Prisão em Flagrante,da Nota de Ciências e Garantias Constitucionais, da Nota de Culpa, Laudo Preliminar, bem como o Auto de Apresentação e Apreensão.

É o relato do necessário. FUNDAMENTO E DECIDO.

O flagrante encontra-se formalmente em ordem, não havendo motivos para o relaxamento da prisão em flagrante neste dado momento processual.

Assim, nos termos do art. 8º da Resolução nº 213/2015 do CNJ, verifico que permanecem inalteradas todas as circunstâncias pessoais, fáticas e probatórias que ensejaram a prisão em flagrante.
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Constato, outrossim, que restaram preenchidos os pressupostos para a decretação da prisão preventiva. Vejamos.

A Constituição Federal de 1988 no rol dos direitos e garantias fundamentais traz a prisão cautelar como exceção, havendo o preenchimento dos requisitos legais autorizadores, deve, com absoluta preferência, o denunciado
responder o processo em liberdade. O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, prevê que “(...) prisão preventiva de pessoas que aguardam julgamento não deverá constituir a regra geral (...)” (art. 9º, 3).

Com efeito, toda intepretação sobre o cabimento da prisão cautelar de natureza preventiva deve ter como eixo norteador os direitos fundamentais e a sua natureza excepcional, de ultima ratio.

Lado outro, os direitos fundamentais não têm natureza absoluta e ilimitada, havendo tensão entre o interesse do indivíduo per se considerado e o interesse da coletividade de cunho supraindividual, como, por exemplo, a apuração
de crimes graves como o delineado no flagrante tratado na presente audiência de custódia; o direito individual abre espaço aos interesses coletivos, não podendo servir o primeiro de escudo para prática de condutas
supostamente ilícitas.

O Supremo Tribunal Federal em decisão emblemática se posicionou no seguinte sentido:

“(...)OS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS NÃO TÊM CARÁTER ABSOLUTO. Não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo
porque razões de relevante interesse público ou exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimam, ainda que excepcionalmente, a adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas
das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que respeitados os termos estabelecidos pela própria Constituição. O estatuto constitucional das liberdades públicas, ao delinear o regime jurídico a que estas estão
sujeitas - e considerado o substrato ético que as informa - permite que sobre elas incidam limitações de ordem jurídica, destinadas, de um lado, a proteger a integridade do interesse social e, de outro, a assegurar a
coexistência harmoniosa das liberdades, pois nenhum direito ou garantia pode ser exercido em detrimento da ordem pública ou com desrespeito aos direitos e garantias de terceiros.(...)” (MS 23452, Relator(a): 
Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/09/1999, DJ 12-05-2000 PP-00020 EMENT VOL-01990-01 PP-00086)

Todavia, não se pode perder de vista que a prisão preventiva não busca ter efeito expiatório ou de punição antecipada, com o advento da Lei nº 12.403/2011, a prisão cautelar se tornou ainda mais excepcional em nosso sistema
processual penal.

A finalidade da prisão preventiva vem expressa na dicção dos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal brasileiro.

Conforme os dispositivos legais supratracitados, a lei processual penal brasileira traz os requisitos quanto aos fatos (art. 312), bem como os requisitos quanto ao direito (art. 313), que devem ser cotejados em suas diversas
hipóteses e devidamente preenchidos, exige-se, simultaneamente, a configuração de requisitos e pressupostos determinados.

Como se depreende do texto legal, em qualquer caso faz-se sempre necessária a prova de existência do crime e indício suficiente de autoria. Além disso, também é preciso que o objetivo da medida seja a garantia da ordem
pública, a garantia da ordem econômica, a conveniência da instrução criminal ou a garantia da aplicação da lei penal.

O artigo 313 do Código de Processo Penal, na redação conferida pela Lei nº 12.403/2011, exige, ainda, que, presentes os requisitos e pressupostos do artigo 312, o crime que justifica a prisão seja cometido de forma dolosa e
seja punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos (inciso I), que se trate de réu reincidente em crime doloso (inciso III) ou, ainda, que tenha sido cometido cm violência doméstica e familiar contra a
mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência (inciso III). 

Além disso, nesse novo paradigma processual penal, mesmo que presentes os requisitos e pressupostos necessários à decretação da prisão preventiva, deve o magistrado averiguar a possibilidade de impor outras medidas
cautelares típicas como substitutivas à restrição de liberdade. Ou seja, a prisão preventiva somente “será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelardeverá ser justificado de forma
fundamentada nos elementos presentes do caso concreto, de forma individualizada” (CPP, artigo 282, § 6º).

No caso em tela, imputa-se aos custodiados  a prática de crime doloso, de natureza hedionda, punido com pena privativa de liberdade máxima que supera 4 (quatro) anos, o que atende ao art. 313, I, do CPP.

Há fortes indícios de autoria do crime dos artigos 33, “caput”, c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, em tese, pois guardaram e  tiveram em depósito,sem autorização legal ou regulamentar, 30,2
Kg(trinta quilogramas e duzentas gramas) de MACONHA e 36,2 Kg(trinta e seis quilogramas e duzentas gramas) de COCAÍNA, além de 2,1 kg (Dois quilogramas e cem gramas) de substância com
característicasde lidocaína, produto químico utilizado no refino de cocaína, havia importado do Paraguai conforme declarado pelo próprio custodiado Miguel, bem como prova da materialidade delitiva, ainda que
precária, conforme se vê do Laudo Preliminar.

Ademais, o custodiado ODELIBIO afirmou que a droga seria levada para São Paulo e receberia R$ 3.000,00 (três mil reais). Deste modo, a significativa quantidade de entorpecente apreendida
(aproximadamente  70 kg de maconha e cocaína), bem como a apreensão da  lidocaína - pasta base de cocaína, utilizada para produzir quantidade muito maior para revenda de susbstâncias no mercado de consumo
de drogas -  é um indicativo concreto da periculosidade dos custodiados e do seu suposto envolvimento com uma organização criminosa dedicada a esse crime.

 O fato dos custodiados terem sido presos e declarado que a droga seria levada até São Paulo, portanto, em conhecida rota de tráfico de drogas terrestre trazendo quantidade significativa de entorpercente,
bem como substância química utilizada no preparo de cocaína, além de não haver comprovação suficiente de atividade lícita, endereço são circunstâncias que permitem concluir, neste dado momento
processual,que a sua soltura precoce comprometeria de fato a instrução processual penal com a devida aplicação da lei penal, bem como a ordem pública concretamente considerada.

Ademais, destaca-se que o acusado ODELIBIO SANCHES AQUINO afirmou em seu interrogatório que já foi condenado por tráfico de droga, saindo em 2020 da prisão, o que demonstra que as medidas
cautelares alternativas à prisão não são suficientes para impedir a prática delitiva.

Em relação ao réu MIGUEL, em que pese aparente ausência de antecedentes criminais em desfavor deste flagranteado, conforme Informação de Polícia Judiciária, a quantidade de drogas, bem como as
circunstâncias da apreensão, são fatores que podem ser considerados como caracterizadores de dedicação a atividades criminosas, conforme se depreende de precedente do STF (RHC 94.806, Rel. Min.
Carmén Lúcia). Ademais, há que se destacar que o acusado MIGUEL ANGELARGUELLO reside em região  de fronteira com o Paraguai, o que poderia levar à fuga para o este país, frustrando a
aplicação da lei penal .

Sobre o asseguramento da aplicação da lei penal, leciona Guilherme de Souza Nucci:

“...significa garantir a finalidade útil do processo penal, que é proporcional ao Estado o exercício do seu direito de punir, aplicando a sanção devida a quem é considerado autor de infração penal. Não
tem sentido o ajuizamento da ação penal, buscando respeitar o devido processo legal para a aplicação da lei penal ao caso concreto, se o réu age contra esse propósito, tendo, nitidamente, a intenção de
frustrar o respeito ao ordenamento jurídico. Não bastasse já ter ele cometido o delito, que abala a sociedade, volta-se, agora, contra o processo, tendo por finalidade evitar a consolidação do direito de
punir estatal.”(in Código de Proceso Penal Comentado. 11. Ed. SP: Revista dos Tribunais, 2012. p. 668)

 

No âmbito jurisprudencial, o entendimento do Supremo Tribunal Federal é o de que “A custódia preventiva visando a garantia da ordem pública legitima-se quando presente a necessidade de acautelar-se o meio social
ante a concreta possibilidade de reiteração criminosa” (STF, HC 101248, Rel.  Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julg. 21.06.2011, DJe 09.08.2011, grifei).

No caso em exame, há mais do que uma concreta “possibilidade” de reiteração criminosa, há uma concreta “probabilidade” de reiteração criminosa.

Como alhures afirmado, a liberdade provisória dos custodiados traria risco concreto à aplicação da lei penal e à instrução, ante a evidente dificuldade de localização do custodiado para a participação nos demais atos processuais
e indícios que integram organização criminosa voltada para o tráfico internacional de drogas.

Portanto, há elementos concretos que justificam, efetivamente, a necessidade da decretação da prisão preventiva neste atual Juízo delibativo e não definitivo, nos termos do art. 316 do Código de Processo Penal.

Neste sentido é a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 33 CAPUT, ARTIGO 35, C.C. ARTIGO 40, I E V, TODOS DA LEI 11.343/06. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO.
PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.

Consta dos autos que o paciente foi denunciado pela suposta prática do crime previsto no artigo 33, caput, e artigo 35, c.c. artigo 40, I e V, todos da lei nº 11.343/06.

Segundo a denúncia, em interceptação telefônica judicialmente autorizada, no bojo da denominada OPERAÇÃO MOCOI QUIVY- DOIS IRMÃOS, apurou-se a participação do paciente em organização
criminosa voltada à prática, em tese, de crimes de tráfico transnacional e interestadual de drogas.

A instrução somente tem início no recebimento da denúncia, sendo que o excesso de prazo não deve ser apurado mediante cômputo aritmético, mas sim, segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as
circunstâncias excepcionais que eventualmente venham a retardar a instrução criminal.

Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, porquanto variam conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela qual a jurisprudência uníssona os tem
mitigado.

In casu, a complexidade do feito, envolvendo diversos acusados e testemunhas, justifica a duração do processo. Além disso, as oitivas das testemunhas e os interrogatórios dos acusados realizaram-se através de
cartas precatórias, diligência reconhecidamente morosa.

A decretação da custódia cautelar do paciente fundamentou-se na garantia da ordem pública, na conveniência da instrução criminal e na garantia de aplicação da lei penal.

Persistem os motivos ensejadores do decreto de prisão cautelar, porquanto não houve qualquer mudança no quadro fático a ensejar sua revogação.

Esclareça-se, ainda, que as supostas condições favoráveis do paciente, como bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando
demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).
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Medidas cautelares introduzidas pela Lei nº. 12.403 /2011 que não se aplicam, in casu. Ordem denegada. (TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, HC 0027728-06.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 16/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2015)

 

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. TRAFICO DE ENTORPECENTES. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. RISCO DE FUGA. OFENSA À
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM DENEGADA.

1- Foi decretada prisão cautelar em desfavor do paciente no âmbito de uma operação da polícia federal que apura a existência de uma organização criminosa voltada para a prática do delito de tráfico internacional de
entorpecentes.

2- A decisão que decretou a custódia preventiva do paciente encontra-se motivada, pois aponta que, após afastamento do sigilo telefônico, de informática e de telemática de pessoas suspeitas de envolvimento com o
trafico de drogas, o relatório de inteligência policial identificou pessoas ligadas aos fatos investigados e indícios de uma organização criminosa. Uma das pessoas identificadas foi o paciente, havendo indícios de que
fornecia suporte à organização e mantinha vínculos com outros integrantes da organização.

3- As provas colacionadas até o presente momento indicam que o paciente integra poderosa organização criminosa que se dedica à prática reiterada de delitos de tráfico internacional de entorpecentes, entre outros,
e demonstra uma concreta probabilidade de se furtar à aplicação da lei penal em razão do grande poder econômico, do envolvimento de estrangeiros na referida organização, bem como a não localização do paciente
para prestar esclarecimentos à policia federal.

4. As aventadas condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que comprovadas, não garantem o direito à revogação da prisão cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade.

5- Ordem denegada. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, HC 0003987-97.2015.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 13/04/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/04/2015)

 

HABEAS CORPUS - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO INTERNACIONAL - DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA -
DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA DELITIVA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS -
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR - DENEGAÇÃO DA
ORDEM.

1. Existência de elementos indiciários dando conta de que o paciente estaria envolvido, de forma estável e permanente, com a organização criminosa objeto de investigação na denominada "Operação São
Domingos" da Polícia Federal, voltada à repressão do tráfico internacional de drogas e de armas, além de outros crimes, na posição de um dos fornecedores dos entorpecentes traficados.

2. Fortes indícios de autoria e materialidade delitivas, que levaram à oferta e aceitação de denúncia em face do paciente.

3. Não se vislumbra a existência de ilegalidade ou abuso de poder manifesto que justifique a revogação da prisão preventiva do paciente e a concessão de liberdade provisória, vez que a decisão a quo encontra-se
devidamente fundamentada quanto à necessidade de se garantir a ordem pública, a instrução criminal e a futura aplicação da lei penal, em observância ao que preceitua o art. 93, inc. IX, da CF.

4. As investigações em comento duraram cerca de um ano, desvendando organização criminosa com atuação e contatos fora do país, dotada de alto poder econômico, o que viabiliza uma possível fuga de seus
membros.

5. Em relação ao paciente, consta que este figura, em tese, como traficante na região fronteiriça de Ponta Porã/MS, tendo atuado na posição de fornecedor de 467 Kg (quatrocentos e sessenta e sete quilogramas)
de "maconha", bem como negociado a droga com dois corréus em feito desmembrado da ação penal originária. Pelos diálogos colhidos durante as investigações, apurou-se que a droga seria transportada até a
cidade de Catanduva/SP e ficaria sob a responsabilidade de outros dois corréus da ação penal originária. Posteriormente, seria encaminhada ao Rio de Janeiro/RJ.

6. Eventual primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si só, não impedem a custódia cautelar, quando presentes os demais requisitos legais, previstos no art. 312 do CPP. Precedentes.

7. Manutenção da custódia cautelar. 8. Denegação da ordem. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, HC 0014436-51.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,
julgado em 26/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2014)

Por conseguinte, antes de decretar a prisão preventiva, deve-se examinar se não há outra medida cautelar capaz de obter os mesmos objetivos da privação de liberdade de forma menos dramática.

A cuidadosa análise dos autos demonstra, neste dado momento processual, que  os custodiados não se enquadram nas condições previstas no artigo 318 do CPP. As medidas cautelares diversas da prisão previstas no artigo
319 do Código de Processo Penal não são suficientes, no caso concreto, para conter uma possível atividade criminosa do custodiado.

Com efeito, o comparecimento periódico em juízo (inciso I) não impedirá a reiteração da conduta criminosa, já que poderá fazê-lo em todo o restante período. A proibição de acesso ou frequência a determinados lugares (inciso
II),  não é medida apta a impedir que a conduta volte a ser perpetrada, porquanto, como acima exposto, a prática pode ser realizada em qualquer lugar  a qualquer tempo. A proibição de manter contato com pessoa determinada
(inciso III) somente deve ser aplicada quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante. Também a proibição de ausentar-se da Comarca (inciso IV) em nada adiantaria em
vista da impossibilidade de concreta fiscalização. O recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga (inciso V), do mesmo modo, não o impedirá de atuar criminosamente ou não ter contato com a organização
criminosa. Não há que se falar em suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira (inciso VI), pois o dispositivo se refere a atividades lícitas – e não ilícita, como no caso concreto.
Não há, por outro lado, indícios de que os custodiados sejam inimputáveis ou semi-imputáveis, a fim de permitir a sua internação provisória (inciso VII). Tampouco a fiança deve ser aplicada, pois não se trata de assegurar o
comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou de caso de resistência injustificada à ordem judicial; (inciso VIII). Por fim, face a periculosidade concreta da conduta que deve ser devidamente
apurada e melhor individualizada na fase inquisitorial a  monitoração eletrônica (inciso IX) não é indicada neste dado momento processual.

Vale frisar, que este Juízo não é insensível ao alto grau de encarceramento no Brasil, todavia, neste dado momento processual conforme detalhemente exposto acima não se vislumbra a adequação de nenhuma das medidas
alternativas a prisão previstas no CPP.

Em conclusão: existe prova da materialidade e indícios veementes da autoria; resta configuradaa necessidade de garantia da ordem pública e de aplicação da lei penal, em razão da existência de elementos concretos que indicam
que os custodiados poderão continuar a atuar de forma criminosa em todo território nacional e permanecer em contato com organização criminosa voltada para o tráfico internacional de drogas, apesar da constante atuação
repressiva do Estado; e não há outra medida cautelar eficaz, além da prisão cautelar, que possa ser utilizada com a finalidade de constranger os denunciados a deixar de praticar as condutas delituosas neste dado momento
processual.

Na esteira dos ensinamentos de Mendes & Coelho & Branco , tem-se, assim, a adequação – enquanto medida interventiva apta a atingir o fim pretendido – e a necessidade – enquanto único meio apto a consecução do escopo
pretendido neste dado momento processual – da decretação da prisão cautelar de natureza preventiva.

Neste sentido é a jurisprudência da Colenda Corte Regional da 3ª Região:

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO. DESCABIMENTO. ORDEM DENEGADA.

1- No caso, o paciente teve a prisão preventiva decretada contra si considerando a gravidade concreta dos fatos a ele imputados (aquisição e transporte de 5.256 kg de maconha), e em razão de sua suposta
participação em organização criminosa que se dedica à prática de delitos de tráfico internacional de entorpecentes, o que determina a prisão cautelar com o fim de cessar as atividades da organização e garantir a
ordem pública.

2- Consta, ainda, a existência de vários integrantes da organização residentes no exterior, com alguns membros já foragidos no Paraguai, o que demonstraria a necessidade da constrição cautelar para a garantia da
aplicação da lei penal, como ressaltado pela autoridade impetrada.

3- Ademais, segundo precedentes, no que diz respeito à prisão cautelar, a natureza e a quantidade da substância entorpecente apreendida em poder do paciente também são relevantes para se aferir a necessidade da
garantia da ordem pública.

4- Pacífico o entendimento das Cortes Superiores no sentido de que as aventadas condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que restassem comprovadas, não garantem o direito à revogação da prisão
cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade, como na hipótese dos autos.

5- Diante da gravidade concreta das condutas criminosas atribuídas ao paciente e da demonstrada necessidade de se assegurar a aplicação da lei penal, não há como dar guarida ao pleito sucessivo de substituição da
prisão preventiva por medidas cautelares alternativas, como, aliás, vem decidindo a jurisprudência. 6- Ordem denegada. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, HC 0020329-23.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2014) Destacou-se.

Ante o exposto, com amparo nos dizeres do § 1º do art. 5º da Constituição da República e art. 310, inciso II, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 12.403/2011, HOMOLOGO A PRISÃO EM
FLAGRANTE DE ODELIBIO  SANCHES  AQUI e MIGUEL ANGEL ARGUELLO E CONVERTO-A EM PRISÃO PREVENTIVA nos termos do art. 312 do CPP.

 

Da perícia nos aparelhos eletrônicos
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Com relação ao item da cota da denúncia, na qual se requereu a quebra do sigilo dos dados do celular apreendido com os custodiados, trata-se de instrução de crime de tráfico ilícito e transnacional de drogas, e há a possibilidade
de que o investigado utilizava-se daquele aparelho e linha telefônica para realizar, em tese, tal crime.

Por haver possibilidade de existirem registros e mensagens armazenados naquele aparelho de telefone celular sobre o crime supostamente praticado, entendo que o deferimento do pedido ministerial mostra-se proporcional.

Assim, tenho que o pedido se amolda às exigências legais, sobretudo por se tratar de instrução de crime grave, apenado com reclusão e, além disso, por não haver qualquer outra forma segura de saber o diálogo eventualmente
havido entre o investigado e, em tese, outros envolvidos, justificando-se, pois, esta exceção como forma de salvaguarda do direito subjetivo estatal de instruir a futura ação penal.

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça admitiu a análise de conversas do aplicativo Whatsapp, desde que decretado o afastamento do sigilo por autorização judicial (STJ – RECURSO EM HABEAS
CORPUS Nº 51.531 - RO (2014/0232367-7), Sexta Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 5º, XII, da Constituição Federal, defiro o pedido, autorizando a quebra de sigilo dos dados das comunicações telefônicas e de dados armazenadas nos dois aparelhos de telefone
celular apreendidos: Um celular Samsung, cor preta, com um chip da Claro, devidamente lacrado no envelope de segurança n.° 2015-0012962B (DE ODELÍBIO) e, por consequência, determino o resguardo do
sigilo dos documentos deste feito, nos termos do artigo 1º da Lei nº 9.296/96 e da Resolução nº 589/2007, do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se a Autoridade Policial para ciência e providências.

 

DA ALIENAÇÃO ANTECIPADA

Quanto aos veículos TOYOTA COROLLA de placas QGA-287 consigno que pedido de  alienação será analisado em sentença.

 

Disposições Gerais

 

Expeça-se o MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA via BNMP.

Requisite-se ao Ilmo. Delegado Chefe de Polícia Federal em Ponta Porã/MS que providencie, NO PRAZO DE 30 DIAS, adotando as medidas que se fizerem necessárias - e encaminhe a este Juízo (i) o laudo definitivo da
substância entorpecente apreendida, devendo constar, além da natureza, também o seu peso líquido total, a fim de instruir a presente ação penal, (ii) laudo do veículo, (iii) laudo dos telefones apreendidos.

Autorizo a incineração da droga apreendida, a ser realizada no prazo de 10 dias após a apresentação do laudo toxicológico definitivo, devendo ser reservada pequena quantidade para eventual contraprova, nos termos do artigo
50, § 3º, da Lei nº 12.961/14, que alterou a Lei nº 11.343/06. Comunique-se à autoridade policial.

 

DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA

 

Cuida-se denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, em face de ODELIBIO SANCHES AQUINO e MIGUEL ANGEL ARGUELLO,como incursos nas penas doart. 33,caput, c/c argo 40, inciso I, ambos da
Lei n.º 11.343/2006(tráfico transnacional de drogas).

De acordo com a exordial, no dia 31/05/2020 os custodiados foram abordados em depósito com 30,2 Kg(trinta quilogramas e duzentas gramas) de MACONHA e 36,2 Kg(trinta e seis quilogramas e duzentas gramas) de
COCAÍNA,  que havia importado do Paraguai, além de outras substâncias químicas utilizadas no preparo das drogas acima.

Consigno que, revendo posicionamento anterior, passo a adotar o rito ordinário também para a tramitação dos processos que envolvam a prática, em tese, de tráfico internacional de drogas, por força da disposição expressa do §
4º do artigo 394 do Código de Processo Penal. Nesse sentido:

“Há, aqui, uma modificação, trazida pela Lei n. 11.719/08. O recebimento da peça acusatória se faz, agora, antes do oferecimento da resposta escrita, aplicando-se o art. 396, CPP, e não o art. 55 e o art. 56 da Lei
n. 11.343/06.

Mas pode-se perguntar: a Lei n. 11.343/06 não é lei especial, não modificável por lei geral?

Em princípio, sim. Exceto quando houver previsão legal em sentido contrário, que é exatamente o caso. Ver, no ponto, o art. 394, § 4º, do CPP, mandando aplicar as disposições do art. 395, do art. 396 e do art.
397, CPP, a todos os procedimentos da primeira instância, sejam de rito comum, sejam especiais, à exceção dos Juizados Especiais Criminais, não incluído na regra do art. 396, e o Tribunal do Júri, já
regulamentado no próprio Código. Buscou-se, então, a unificação de procedimentos”.

In OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de. Curso de processo penal. 16. ed. atual. São Paulo: Atlas, 2012, p. 791.

Destaco, outrossim, que o rito ordinário é mais amplo e mais célere e, portanto, mais favorável ao exercício da ampla defesa e do contraditório, notadamente com a realização do interrogatório ao final da instrução, e a
possibilidade de arrolar número maior de testemunhas.

Feita esta observação, não se pode olvidar que no ordenamento jurídico pátrio a exegese das normas processuais deve conduzir o intérprete no sentido de se aferir sua real finalidade no mundo dos fatos, já que não têm um fim em
si mesmo, tudo como forma de se atingir os principais valores constitucionalmente consagrados, especialmente em relação ao processo penal as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

Urge no caso tratado nos presentes autos uma interpretação sistemático-teleológica, conforme magistral e sempre atual lição de Francesco Ferrara:

“A intepretação jurídica não é semelhante à intepretação histórica ou filológica, que se aplica aos documentos e que esgota a sua missão quando acha um dado sentido histórico, sem curar depois se é exacto ou
não, harmónico ou contraditório, completo ou deficiente. Mirando à aplicação prática do direito, a interpretação jurídica é de sua natureza essencialmente teleológica (I).

O jurista há-de ter sempre diante dos olhos o fim da lei, o resultado que quere alcançar na sua actuação prática; a lei é um ordenamento de proteção que entende satisfazer certas necessidades, e deve interpretar-se
no sentido que melhor responda a esta finalidade, e portanto em toda a plenitude que assegure tal tutela.

(...)Não se pode afirmar a priori como absolutamente certa uma dada interpretação, embora consiga num dado momento o aplauso mais ou menos incontrastado da doutrina ou magistratura. A interpretação pode
sempre mudar quando se reconheça errónea ou incompleta. Como tôda a obra científica, a interpretação progride, afina-se”(in Interpretação e Aplicação das Leis. 2.ed.. Tradução Manuel A. D. de Andrade. SP:
Saraiva, 1937. p. 23.)

Mesmo que se argumente que a lei especial prevalece sobre a lei geral – critério para solução de antinomias (lexspecialisderogatgenerali) – tal critério não pode prevalecer se a lei geral (posterior a lei especial, como ocorre no
caso em tela em vista da reforma do CPP pela Lei nº 11.719/08) traz maior leque de garantias fundamentais. A Lei nº 11.718/08 ao alterar a redação do Código de Processo Penal trouxe rito mais amplo propiciando maior
oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório sendo, por isso, mais benéfico ao réu. 

Sobre o fato do rito comum ordinário ser mais consentâneo com a garantia da ampla defesa já decidiram o STF, STJ e TRF3:

 DECISÃO     EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ' RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS ' INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ARTIGO 546 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.     1.  Eis a síntese destes embargos efetuada pela Assessoria:     A Segunda Turma desta Corte negou provimento ao recurso extraordinário. A decisão está assim ementada (folha 1261):     AÇÃO PENAL. Processo.
Tráfico de entorpecentes. Procedimento especial. Inobservância. Adoção, porém, do rito comum ordinário, mais amplo e benéfico aos réus. Prejuízo inexistente. Nulidade processual não caracterizada.
Inteligência dos arts. 38, caput, e 41, caput, da Lei nº 10.409/2002, e dos arts. 395 e seguintes do CPP. Recurso improvido. A inobservância do rito previsto no art. 38, caput, da Lei nº 10.409/2002, não implica
nulidade do processo, quando lhe tenha sido adotado o procedimento comum ordinário, mais amplo e benéfico ao réu.     (...) (RHC 94451 EDv, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 15/12/2008,
publicado em DJe-021 DIVULG 30/01/2009 PUBLIC 02/02/2009)

 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E
PORTE DE ARMA. RITOS DIVERSOS. ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO DO PACIENTE.
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NÃO CONHECIMENTO.1. Tratando-se de habeas corpus substitutivo de recurso especial,inviável o seu conhecimento.2. "Segundo precedentes do Supremo
Tribunal Federal e desta Corte,não há nulidade na adoção do rito ordinário em ação penal que apuracrimes que possuem ritos diversos, pois se trata de procedimentomais amplo no qual, em tese, estaria
assegurado com maior amplitudeo exercício do contraditório e da ampla defesa" (RHC 29.062/RJ, Rel.Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe26/10/2015).3. "Ação
constitucional de natureza mandamental, o habeas corpus temcomo escopo precípuo afastar eventual ameaça ao direito de ir e vir,cuja natureza urgente exige prova pré-constituída das alegações enão comporta dilação
probatória" (RCD no RHC 54.626/SP, Rel.Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 02/03/2015).4. Habeas corpus não conhecido.(HC 313716 / SP, HABEAS
CORPUS 2015/0002599-3, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, Superior Tribunal de Justiça, Dje 02/02/2016) – Grifei.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2020     2266/2290



PENAL PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU A LIMINAR. NÃO ACOLHIMENTO.
JULGAMENTO CONJUNTO. IRREGULARIDADES PROCESSUAIS NÃO VERIFICADAS. DENÚNCIA ÍNTEGRA. PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. ORDEM DENEGADA. I - Preliminarmente, foram apreciados os aclaratórios opostos contra a decisão monocrática da lavra desta Relatora que indeferiu o pedido de liminar, não se
vislumbrando incorreções a serem saneadas. II - Não há falar em prejuízo ao exercício do contraditório ou ampla defesa correlata à adoção do rito ordinário, na coexistência da imputação de crimes de diversas
naturezas, entre eles os crimes previsto na Lei de Drogas, nos moldes em que estou assentado na decisão combatida. III - A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é iterativa nesse sentido, na
medida em que a adoção do rito ordinário permite o pleno exercício do direito de defesa. Em outras palavras, o procedimento comum ordinário é o rito padrão utilizado no Processo Penal e consiste nas
seguintes fases, vale dizer, oferecimento da denúncia ou queixa, recebimento ou rejeição pelo juiz, citação do réu, resposta à acusação, absolvição sumária (art. 397 CPP) e audiência de instrução e
julgamento. (...)XXII - Embargos de declaração rejeitados e ordem denegada.(HABEAS CORPUS 0021008-52.2016.4.03.0000, Relator (a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão
Julgador DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 14/02/2017, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017)

Presentes indícios de autoria e materialidade do crime imputado, restando presentes os requisitos do artigo 41 do CPP, RECEBO A DENÚNCIA ofertada em face de ODELIBIO SANCHES AQUINO e MIGUEL
ANGEL ARGUELLO, pela suposta prática dos crimes previstos nos artigos 33, caput, c/c art. 40, inciso I da Lei nº 11.343/06.

Deve-se aplicar o procedimento comum ordinário, conforme acima fundamentado:

1. CITE-SE E INTIME-SE para resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias (ART. 396, CPP). Nessa resposta, o(s) acusado(s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e demonstrando a relevância de sua oitiva, bem como a sua relação com os fatos narrados na denúncia.

2. Deverá, ainda, indicar as testemunhas de defesa, informar se serão ouvidas neste juízo ou por meio de carta precatória ou videoconferência, bem como justificar, em qualquer dos casos, eventual
necessidade de intimação dessas testemunhas para comparecimento à audiência na qual serão ouvidas, sendo que o silêncio será considerado como manifestação de que elas comparecerão independentemente de
intimação (art. 396-A, CPP).

3. Anoto, por fim, que NÃO deverão ser arroladas como testemunhas pessoas que nada souberem sobre fatos que interessem à decisão da causa, nos termos do art. 208, §2º do CPP, devendo as partes
indicarem especificadamente qual fato justifica a necessidade da oitiva, sob pena de indeferimento.

4. Destaca-se que o depoimento das testemunhas meramente abonatórias e sem conhecimento dos fatos narrados na inicial poderá ser substituído por declarações escritas, juntadas até a data da audiência
de instrução e julgamento, às quais será dado o mesmo valor por este juízo.

5. Decorrido o prazo sem manifestação ou caso informe não possuir condições financeiras para constituir advogado, fica desde já nomeado Dr. Jad Raymond El Hage, OAB/MS 18080 para atuar como
defensor dativo do réu MIGUEL ANGEL ARGUELLO. Considerando que o réu ODELIBIO SANCHES AQUINO constituiu advogado, deixo de nomear dativo a este.

6. Após a apresentação da resposta à acusação, caso não seja aplicada a hipótese do artigo 397 do CPP (absolvição sumária), designo, com escopo de garantir a celeridade processual, o dia 16/07/2020,
às 10hs (fuso do Mato Grosso do Sul, 11hs fuso de Brasília) para ser realizada a audiência de instrução e julgamento pelo sistema de videoconferência CISCO.

Na ocasião será realizada a oitiva das testemunhas de acusação abaixo qualificadas, bem como o interrogatório do réu pelo sistema de videoconferência (CISCO).

Diante do precedente firmado pelo E. TRF 3ª Região no Mandado de Segurança nº 0014891-45.2016.4.03.0000, 5ª Turma, Relator p/ acórdão Des. Fed. AndréNekatschalow, julgado em 06/02/2017[1], volto a
adotar o entendimento de que, não sendo caso de se beneficiar o(s) acusado(s) com transação penal e tampouco com suspensão condicional do processo, é ônus da acusação trazer ao Juízo as certidões de
antecedentes criminais dos acusados. Vale ressaltar que ao juiz compete julgar o feito de acordo com as provas produzidas pelas partes.

Portanto, cientifique-se o Ministério Público Federal de que fica sob sua responsabilidade juntar aos autos as certidões de antecedentes e/ou outros registros de incidências criminais que pesem contra os réus (artigo 8º,
II, III, V, VII e VIII, da Lei Complementar nº 75/93), com exceção da certidão de distribuição da Justiça Federal da 3ª Região, ficando facultada sua juntada aos autos até o final do processo, nos termos do
artigo 231 do Código de Processo Penal.

Comuniquem-se o Instituto Nacional de Identificação, Instituto de Identificação de Mato Grosso do Sul.

Altere-se a classe processual.

    Ciência ao MPF.

 

PONTA PORÃ, data da assinatura eletrônica

RICARDO DUARTE FERREIRA FIGUEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

Cópia desta decisão servirá como:

OFÍCIO N. 5000653-21.2020.4.03.6005 /2020 À POLÍCIA FEDERAL DE PONTA PORÃ – MS  (instauradora do inquérito) comunicando do inteiro teor da presente decisão, especialmente que, NO PRAZO DE
30 DIAS, e encaminhe a este Juízo o laudo definitivo do veículo, celular e da substância entorpecente apreendida, devendo constar, além da natureza, também o seu peso líquido total, a fim de instruir a presente ação penal,
laudo. Ante a regularidade formal do Laudo de Constatação, determino a destruição, no prazo de 15 (quinze) dias, do material apreendido, guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo, nos termos do que
dispõe o art. 50, §§ 3º e 4º, da Lei 11.343/2006, com a redação dada pela Lei 12.961/2014.

Inquérito  Policial nº2020.0054020- -DPF/PPA/MS. Data da distribuição do processo na Justiça Federal: 31/05/2020

COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO para o fim de: a) citar e intimar os(a) acusados (a) ODELIBIO SANCHES AQUINO e MIGUEL ANGEL ARGUELLO, atualmente recolhidos no
Estabelecimento Penal Ricardo Brandão, acerca do recebimento do recebimento da denúncia, bem como designou audiência para o dia 16/07/2020, às 10hs (fuso do Mato Grosso do Sul, 11hs fuso de Brasília) a ser
realizada pelo sistema de videoconferência CISCO; para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal; b) intimá-lo(a)de que, foi
nomeado (a) o(a) Dr. Jad Raymond El Hage, OAB/MS 18080 para atuar como defensor dativo do réu MIGUEL ANGEL ARGUELLO c) intimá-lo(a) do inteiro teor da presente decisão.

OFÍCIO AO SUPERIOR HIERÁRQUICO DOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS comunicando a intimação dos servidores para comparecimento à audiência designada para o dia 16/07/2020,
às 10hs (fuso do Mato Grosso do Sul, 11hs fuso de Brasília) a ser realizada pelo sistema de videoconferência CISCO, ou se preferirem, comparecer pessoalmente a esta Subseção de Ponta Porã, para serem
ouvidas como testemunhas no presente processo. Solicita-se que seja informada a impossibilidade de participação dos servidores pelo CISCO. Encaminhe-se, em anexo, o passo a passo para acesso ao CISCO.

1-SAMUEL CASTILHO FERREIRA ARAGÃO, policial militar, matrícula 104362021 e lotadona DOF – Dourados.

2-JOÃO BARBOSA DE MORAIS FILHO, policial militar, matrícula 79516021 e lotado(a) emDOF/Dourados/MS

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO AO DIRETOR DO PRESÍDIO MASCULINO DE PONTA PORÃ – MS, solicitando que deixe à disposição da escolta da Polícia Militar os
réus ODELIBIO SANCHES AQUINO e MIGUEL ANGEL ARGUELLO, atualmente recolhidos no Estabelecimento Penal Ricardo, a fim de que possam participar de audiência de instrução e Julgamento, a ser
realizada neste Juízo Federal, localizado na Rua Baltazar Saldanha, n. 1917, Jardim Ipanema, em Ponta Porã – MS, no dia 16/07/2020, às 10hs (fuso do Mato Grosso do Sul, 11hs fuso de Brasília) ou, caso ainda
vigorem as medidas de proteção contra o COVID-19, para que seja providenciada a realização por videoconferência.

 

OFÍCIO AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO MATO GROSSO DO SUL comunicando o RECEBIMENTO DA DENÚNCIA EM FACE DE

ODELIBIO SANCHES AQUINO,brasileiro, filho de VILSON AQUINO eNEUZA SANCHES AQUINO, nascido aos 14/12/1964, CPF nº489.709.641-34, CNH nº 00174517180, residente na Rua Júpiter,
n.964, Campo Grande/MS, fone(s) (67) 32391793;

MIGUEL ANGEL ARGUELLO, natural de Pedro Juan Caballero,Paraguai, filho de JACINTA ARGUELLO, nascido(a) aos 04/05/1969,residente a Rua Aeroporto Salgado Filho, 420, Bairro JardimAeroporto, Ponta
Porã/MS

COMO MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA A

ODELIBIO SANCHES AQUINO,brasileiro, filho de VILSON AQUINO eNEUZA SANCHES AQUINO, nascido aos 14/12/1964, CPF nº489.709.641-34, CNH nº 00174517180, residente na Rua Júpiter,
n.964, Campo Grande/MS, fone(s) (67) 32391793;

MIGUEL ANGEL ARGUELLO, natural de Pedro Juan Caballero,Paraguai, filho de JACINTA ARGUELLO, nascido(a) aos 04/05/1969,residente a Rua Aeroporto Salgado Filho, 420, Bairro Jardim Aeroporto, Ponta
Porã/MS
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000644-39.2018.4.03.6002/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: ROSELAINE VILHALVA e outros (4)

Advogado(s) do reclamante: FERNANDA MELLO CORDEIRO, FERNANDA MELLO CORDEIRO, FERNANDA MELLO CORDEIRO, FERNANDA MELLO CORDEIRO,
FERNANDA MELLO CORDEIRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    

 D E S P A C H O  

               Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões de apelação, no prazo de 15 dias.
               Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0000493-62.2012.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA

Advogado(s) do reclamante: LUIZ CARLOS BARROS ROJAS

REPRESENTANTE: MILENE APARECIDA MARQUES

Advogado(s) do reclamado: MARIO MORANDI

       

 D E S P A C H O  

 

1. Defiro o pedido formulado à petição id. 30876409. Intimem-se os requeridos, para que compareçam à Unidade do INCRA para munidos dos documentos necessários comprovar o preenchimento dos requisitos de
elegibilidade para serem beneficiários da reforma agrária.  

2. Mantenham-se os autos sobrestados em secretaria pelo prazo de 180 dias. 

3. Decorrido o prazo intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

 

CÓPIA DESTE DESPACHO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, para intimação de Milene Aparecida Marques (CPF: 040.615.469-45), nos termos do item 1 deste despacho, no endereço: Lote 276,
Projeto de Assentamento Itamarati I - CUT, em Ponta Porã/MS.  

 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001697-12.2019.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: Caixa Econômica Federal

Advogado(s) do reclamante: NILTON CICERO DE VASCONCELOS

EXECUTADO: DEBORA DE CARVALHO - ME, DEBORA DE CARVALHO

 

       

 D E S P A C H O  

Considerando a informação contida na certidão id. 32541391, aguarde-se o cumprimento da carta precatória nº 0000803-63.2020.812.0004, na 2ª Vara da Comarca de Amambai/MS

Cumpra-se.

 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

MONITÓRIA (40) Nº 5001696-27.2019.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã
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AUTOR: Caixa Econômica Federal

Advogado(s) do reclamante: NILTON CICERO DE VASCONCELOS

REU: ANTONIO LUIZ MARQUES FILHO

 

       

 D E S P A C H O  

Considerando a informação contida na certidão id. 32540082, aguarde-se o cumprimento da carta precatória nº 0000808-58.2020.8.12.0013, na 1ª Vara da Comarca de Jardim/MS.

Cumpra-se.

 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0001400-03.2013.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

ASSISTENTE: RONEY FIACADORI MOREIRA

Advogado(s) do reclamante: LYSIAN CAROLINA VALDES

ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA

 

       

 D E S P A C H O  

            Considerando a petição id. 30880894, concedo o prazo de 45 dias para que o INCRA junte aos autos as informações acerca do processo administrativo de regularização do lote objeto desta demanda.

            Com a vinda da manifestação intime-se a parte autora e o MPF pelo prazo de 15 dias.

            Cumpra-se.

 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001734-66.2015.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: Caixa Econômica Federal

Advogado(s) do reclamante: ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

REPRESENTANTE: GAUDINEY LEITE

 

  

     

 D E S P A C H O  

1. Primeiramente, intime-se a CEF para que no prazo de 10 dias, junte aos autos valor atualizado da dívida objeto desta demanda.

2. Com a manifestação acima, defiro o pedido para realização de penhora online via sistema BACENJUD, até que se perfaça o montante do crédito executado.

3. Sendo irrisório o valor bloqueado, determino desde já o desbloqueio.

4. Restando infrutífera a diligência anterior, proceda-se ao bloqueio de eventuais veículos encontrados até que se perfaça o montante do crédito executado, via Sistema RENAJUD. Havendo resultado:

4.1) positivo, expeça-se mandado de penhora e avaliação, bem como intime-se a parte executada e nomeie-se depositário com termo nos autos.

4.2) negativo, dê-se vista à parte exequente.

5. Restando infrutífera as diligências anteriores, proceda-se à pesquisa de eventuais bens em nome do(s) executado(s), via Sistema INFOJUD.

6. Por último, caso necessário, proceda a utilização do CNIB para pesquisa e eventual penhora de bens imóveis em nome do executado. 

7. Com a juntada dos extratos de pesquisa, dê-se vistas ao exequente.

8. Cumpra-se.

Caso necessário, cópia deste despacho servirá como mandado de intimação, mandado de penhora e avaliação, carta precatória, ofício.

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000095-20.2018.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s) do reclamante: SILVIO ALBERTIN LOPES

EXECUTADO: SILVANA FRANCO DIAS
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 D E S P A C H O  

Diante da petição id. 30907194, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida.

Cumpra-se.

 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

MONITÓRIA (40) Nº 0000578-72.2017.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: Caixa Econômica Federal

Advogado(s) do reclamante: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI

REU: JOSE HIGOR DE GODOY, JOANA MARIA APARECIDA DE GODOY, GODOY & CIA LTDA - ME

 

  

     

 D E S P A C H O  

1-   Considerando que a CEF já apresentou os cálculos de liquidação de sentença (doc. 31400072), intimem-se as partes executadas, por meio de AR, para, no prazo de 15(quinze) dias, efetuar o pagamento do valor devido,
com a advertência do Art. 523, §1º do NCPC.           
 
2- Frustradas as tentativas de intimação no endereço constante no doc. id. 26260366, proceda-se ao arresto executivo dos bens do executado (CPC, 830), inclusive mediante minuta de bloqueio no BACENJUD (CPC,
854) e no RENAJUD (CPC, 845, §1º), conforme o caso.
 
3- Sem prejuízo do arresto do item “2”, intime-se o exequente para apresentar o local onde o executado possa ser encontrado, no prazo de cinco dias (CPC, 830, §2º).
 
4- Frustrado o arresto (item “2”) e sem indicação do local para citação do executado (item “3”), vão os autos ao arquivo sobrestado.
 
5- Intimado o executado e decorrido o prazo de 15 (três) dias sem pagamento, proceda-se à penhora, mediante minuta de bloqueio no BACENJUD (CPC, 854) e no RENAJUD (CPC, 845, §1º), se o caso. Havendo
bens arrestados, converta-se o arresto em penhora.
 
6- Se forem arrestados bens irrisórios pelo BACENJUD, isto é, valores cujo somatório seja igual ou inferior a 1% (um por cento) do montante consolidado da dívida, proceda-se ao seu desbloqueio, exceto se a soma dos
valores for igual ou superior a R$ 100,00 (cem reais), caso em que o bloqueio será mantido, por se tratar de quantia considerável na busca pela satisfação do crédito exequendo e em atenção ao princípio da efetividade
jurisdicional.
 
7- Se forem constritos veículos pelo RENAJUD gravados de ônus em favor de terceiros, deverá a Secretaria desde logo proceder à sua liberação, conforme a norma do Decreto-Lei 911/1969, artigo 7º-A.
 
8- Se arrestados ou penhorados valores de natureza alimentar, caberá ao executado demonstrar tal circunstância, mediante requerimento ao juízo acompanhado de prova da natureza dos valores constritos, inclusive
contracheques e extratos bancários dos três meses anteriores ao bloqueio (CPC, 833, IV). Formulado requerimento neste sentido, venham os autos conclusos para deliberação.
 
9- Resultando positiva a solicitação de bloqueio, constando a informação nos autos quanto à indisponibilidade excedente,  abra-se vista ao Exequente para, em 02 (dois) dias úteis, apresentar o valor atualizado do crédito na
data da constrição. Com a informação libere-se o excedente e INTIME-SE o executado (CPC, 854, § 2º).
 
10- Havendo indicação da propriedade de imóveis pelo executado, quer na inicial, quer por resultado advindos dos bancos de dados públicos, INTIME-SE o exequente para que requeira o que de direito em 15 (quinze) dias,
desde que o requerimento seja acompanhado de certidão atualizada do Registro de Imóveis correspondente.
 
11- Havendo manifestação do exequente no prazo do item “10”, deverá a Secretaria EXPEDIR Mandado de Penhora e/ou Carta Precatória para tanto.
 
12- Decorrido o prazo do item “10” sem manifestação, vão os autos ao arquivo sobrestado.
 
13- Havendo manifestação expressa do exequente para tanto, ou se decorrido 1 (um) ano desde as remessas dos itens “4” e “12”, venham os autos conclusos para sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito
nos termos do CPC, 485, II.
 
 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

                        

SEGUE LINK PARA ACESSO À PETIÇÃO DE EXECUÇÃO:  

 http://web.trf3.jus.br/anexos/download/U761A24E2A

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000998-21.2019.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: Caixa Econômica Federal

Advogado(s) do reclamante: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE

EXECUTADO: DINAIR LOPES DA SILVA - ME, DINAIR LOPES DA SILVA

 

       

 D E S P A C H O  

            Considerando a informação contida na certidão id. 32604697, aguarde-se o cumprimento da carta precatória nº 0000612-18.2020.8.12.0004, na 1ª Vara da Comarca de Amambai/MS.

            Cumpra-se.
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PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001302-33.2004.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL

 

EXECUTADO: CK ENGENHARIA LTDA - ME, NILCE ALVES DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ GEORGES KABAD

Advogado(s) do reclamado: FALVIO MISSAO FUJII

       

 D E S P A C H O  

            1. Conforme apontado pela União Federal, a 1ª Vara da Comarca de Ponta Porã/MS foi oficiada por duas vezes (fls. 147 e 167), sendo solicitada que prestasse informações acerca de eventual partilha de bens no
inventário nº 019.094.011390-1. Porém, em nenhuma das oportunidades houve resposta daquele douto juízo.

            2. Assim, proceda-se a nova expedição de ofício à 1ª Vara da Comarca de Ponta Porã/MS, solicitando seus bons préstimos para que, no prazo de 15 dias, nos informe acerca de eventual partilha de bens no inventário nº
019.094.011390-1.

            3. Decorrido o prazo sem resposta, expeça-se ofício à Corregedoria do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul informando o ocorrido. Caso necessário, cópia deste despacho servirá como ofício à
Corregedoria do TJ/MS.

            4. Caso a solicitação de que trata o item 2 seja respondida, intime-se a União para que se manifeste no prazo de 15 dias.

            5. Cumpra-se.

Cópia deste despacho servirá como ofício à 1ª Vara da Comarca de Ponta Porã/MS, solicitando seus bons préstimos para que, no prazo de 15 dias, nos informe acerca de eventual partilha de bens no inventário nº
019.094.011390-1.

 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000130-70.2015.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
REU: EDISON CALVES DE SOUZA
Advogado do(a) REU: TELIANE ALVES BISOGNIN - MS10051
 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de Ação Penal em face de EDISON CALVES DE SOUZA pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 304 c/c artigo 297, caput, do Código Penal (f. 06-08 do pdf).

Os fatos de descritos na inicial datam de 26/04/2015 (f. 07 do pdf), a denúncia foi recebida em 19/04/2016 (f. 11-12 do pdf).

Réu citado em 23/05/2018 (f. 76).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo reconhecimento da ausência superveniente da justa causa, uma vez que o réu receberia, em tese, em vista das peculiaridades do caso concreto, a pena no mínimo legal, o que
acarretaria a decretação da prescrição pela pena em concreto.

É a síntese do relatório. Decido.

Assiste razão à douta representante do Ministério Público Federal em sua manifestação de f. 364-365 do pdf.

Os fatos datam de 26/04/2015, o recebimento da denúncia (marco interruptivo da prescrição) ocorreu em 19/04/2016. Desde então, não houve o advento de novos marcos interruptivos da prescrição da pretensão punitiva.

Eventual incidência de circunstâncias legais agravantes ou causas de aumento muito dificilmente poderia elevar a pena do agente acima do patamar mínimo de 02 anos para o uso de documento público falso, motivo pelo qual
prescreveriam em 04 anos, conforme artigo 109, IV, CP.

E, considerando o transcurso mais de 04 anos entre a data do recebimento da denúncia e a data presente, o prosseguimento do feito releva-se desnecessário e inútil, pois eventual condenação fatalmente desaguará no
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa.

Não se desconhece que a jurisprudência majoritária rechaça a tese da prescrição virtual, ou em perspectiva, sendo tal entendimento consolidado por meio da súmula nº 438 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Contudo, a inviabilidade do prosseguimento da demanda encontra fundamento na ausência de interesse de agir, qualificado como umas das condições da ação que norteiam o processo penal, a saber: legitimidade, interesse,
possibilidade jurídica do pedido e justa causa.

Especificamente com relação ao interesse de agir, é sabido que este se divide em interesse-necessidade (inerente ao processo penal, ante a inviabilidade de aplicação de pena sem processo) e interesse-utilidade, qualificado pela
conveniência da persecução, que deve se encontrar presente em todas as suas fases.

No caso dos autos, falta interesse-utilidade para o prosseguimento da demanda, tendo em vista que a pena a ser aplicada aos acusados em eventual condenação certamente culminará no reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva do Estado, conforme acima demonstrado.

Sobre interesse-utilidade, leciona Maurício Zanoide Moraes citado por Guilherme de Souza Nucci:

“...há interesse-utilidade sempre que houver um benefício prático e jurídico ao autor da demanda, pois devem ser considerados “os altos custos sociais, econômicos e políticos de uma ação penal”,
percebendo-se “o grande prejuízo de se aceitar como legítimo, e portanto, profícuo para o processo, um interesse inadequado por erro na indicação do procedimento pleiteado.” (CPP Comentado.
18.ed. Rio de Janeiro: 2019. p. 995.)

Nas palavras do insigne doutrinador Rogério Greco, membro do Ministério Público do Estado de Minais Gerais:

 “Qual seria a utilidade da ação penal, que movimentaria toda a complexa e burocrática máquina judiciária, quando, de antemão, já se tem conhecimento de que ao final da instrução processual,
quando o julgador fosse aplicar a pena, a quantidade seria suficiente para que fosse declarada a extinção da punibilidade com base na prescrição da pretensão punitiva estatal? Seria fazer com
que todos os envolvidos no processo penal trabalhassem em vão, pois que, desde o início da ação penal, já se saberia que seria impossível a formação do título executivo penal” (GRECO, Rogério.
Curso de Direito Penal, parte geral, Rio de Janeiro, Ed. Impetus, 2009, pág. 758/759).

Assim sendo, entendo que a ausência da condição da ação relativa ao interesse de agir (interesse-utilidade), manifestada pelo nobre titular da ação penal, impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito e o
consequente arquivamento do presente feito.

Assim, com fundamento no art. 395, III do Código de Processo Penal, extingo o processo sem resolução do mérito em relação ao réu EDISON CALVES DE SOUZA, em razão da perda superveniente da
justa causa para a ação penal.

Sem custas.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intime-se o réu na pessoa do seu advogado constituído.
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Após, ao arquivo com as cautelas de estilo.

Intimem-se.

Sentença registrada e publicada eletronicamente.

Ponta Porã-MS, na data da assinatura eletrônica.

 

 

CAROLLINE SCOFIELD AMARAL

Juíza Federal

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002953-56.2011.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: ANGELA VALDRUD BOECK

Advogado(s) do reclamante: EDSON TAVARES CALIXTO

REU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado(s) do reclamado: MILTON SANABRIA PEREIRA

       

 D E S P A C H O  

1. Defiro o pedido de produção de prova pericial.

2. Considerando que o imóvel objeto da perícia está localizado na cidade de Amambai/MS, depreque-se a realização do ato àquela comarca.

3. Mantenham-se os autos sobrestados aguardando a chegada do laudo pericial.

4. Intimem-se.

Cópia deste despacho servirá como carta precatória à Comarca de Amambai/MS.

Finalidade: realização de Perícia no imóvel Objeto da presente lide para averiguar a existência de vícios estruturais e sua abrangência (Lote 09, da Quadra letra V, do loteamento denominado Vila Boa Sorte, situado na
zona urbana da cidade de Amambai/MS, matriculado perante o CRI de Amambai sob n.º 3.626).

Instrua-se a Carta precatória com o inteiro teor do presente processo.

OBS: parte autora beneficiária de justiça gratuita.

 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000243-65.2017.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: ROSA GABRIELA RAMIRES RESQUIM e outros (2)

Advogado(s) do reclamante: JOAO BATISTA SANDRI, JOAO BATISTA SANDRI, JOAO BATISTA SANDRI

REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL

 

  

     

SENTENÇA

Em face da confirmação do pagamento através do(s) extrato(s) de Requisição de Pequeno Valor – RPV (doc. 30344533) e em face da confirmação de pagamento conforme petição id.
32895930, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO , com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Após, transitado esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

 

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001141-37.2015.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

INVENTARIANTE: MARIA DE FATIMA MORAES MARTINEZ

Advogado(s) do reclamante: CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ

INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

     

SENTENÇA

Em face da confirmação do pagamento através do(s) extrato(s) de Requisição de Pequeno Valor – RPV (docs. 30342649 e 30342650) e em face da confirmação de pagamento conforme
petição id. 32802756, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO , com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
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Após, transitado esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

 

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)  Nº 0000418-18.2015.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE MORAIS

Advogado(s) do reclamante: JULIANA CARDOSO ZAMPOLLI, RODRIGO SANTANA

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

  

     

SENTENÇA

Em face da confirmação do pagamento através do(s) extrato(s) de Requisição de Pequeno Valor – RPV (doc. 32948926) e em face da confirmação de pagamento conforme petição ID.
33200319, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO , com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Após, transitado esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

 

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000843-16.2013.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

INVENTARIANTE: ALINE LIMA QUINTANA MORAES e outros

Advogado(s) do reclamante: AQUILES PAULUS, AQUILES PAULUS

INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

       

 D E S P A C H O

       Considerando que o advogado da parte autora possui procuração juntada aos autos com poderes específicos para levantar valores (id. 11777273), defiro o pedido formulado pela parte autora na petição id. 33242670.

       Oficie-se ao Banco do Brasil para que, no prazo de 10 dias, transfira os valores referente ao pagamento de RPV/precatório (ids. 30343892 e 30343894) para conta informada pela parte (CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, Agência: 0562 (Agência Dourados), Conta Corrente: 945-9, Operação: 003, AQUILES PAULUS SERVIÇOS DE ADVOCACIA S/S, CNPJ n.º: 10.762.942/0001-60).

   Com a juntada do comprovante intime-se a parte autora para que, se manifeste no prazo de 05 dias.

       Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

       Cumpra-se.

Cópia deste despacho servirá como Ofício 002/2020 ao Banco do Brasil.

Finalidade: para que, no prazo de 10 dias, transfira os valores referente ao pagamento de RPV/precatório (id. 30343892 e 30343894) para conta informada pela parte (CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agência: 0562
(Agência Dourados), Conta Corrente: 945-9, Operação: 003, AQUILES PAULUS SERVIÇOS DE ADVOCACIA S/S, CNPJ n.º: 10.762.942/0001-60). No mesmo prazo, o Banco do Brasil deverá juntar a estes
autos comprovante da realização da transferência.

 

Encaminhe-se esse ofício aos e-mails: trf3@bb.com.br.

 

 

 

PONTA PORÃ, na data da assinatura digital.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0002170-93.2013.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
REPRESENTANTE: MARCOS DALZOTO, FATIMA BATISTA VIEIRA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: DIEGO MARCELINO SILVA BARBOSA - MS16573
Advogado do(a) REPRESENTANTE: DIEGO MARCELINO SILVA BARBOSA - MS16573
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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            Considerando a manifestação da parte autora (id. 30886136), intime-se o INCRA para que junte aos autos cópia do procedimento administrativo referente à regularização do lote objeto desta demanda, no prazo de 30
dias.

            Com a vinda da manifestação, intime-se a parte autora e o MPF pelo prazo de 15 dias.

            Cumpra-se.

              

 

   PONTA PORã, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000306-22.2019.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: MARIO NUNES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

           1. Defiro a  28584999 - Petição Intercorrente. Proceda à busca de bens em nome da parte executada MARIO NUNES - CPF: 045.719.391-32, constante das 03(três) últimas Declarações de Imposto de Renda
Pessoa Física. 
        2. Com o resultado, positivo ou negativo, intime-se a exequente para se manifestar em termos de prosseguimento do feito. 
           Cumpra-se.

             

 

   PONTA PORã, 14 de abril de 2020.

 

 

2A VARA DE PONTA PORA

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000680-04.2020.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
IMPETRANTE: L. M. D. A. R.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LAURA KAROLINE SILVA MELO - MS11306
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PONTA PORÃ, IARA DE FATIMA PIRES CARDOSO
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Lyz Micaely Almeida Ruiz em face de ato praticado pela GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE Ponta
Porã/MS, para afastar eventual ilegalidade consistente na não apreciação, no prazo legal, de requerimento de pensão por morte.

Aduz, em apertada síntese, que ingressou com pedido para concessão de pensão por morte, em 28/02/2020, sem decisão conclusiva do INSS até a presente data.

Defende que não há justificativa para a demora na conclusão do processo administrativo, o qual trata sobre a implantação de verba com nítido caráter alimentar.

Alega que há muito está extrapolado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, fixado no art. 41-A, §5º, Lei 8.213/91, para a prolação de decisão administrativa, o que viola a duração razoável do processo.

Juntou documentos.

Relatei o essencial. Decido.

Nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei 12.016/09, conceder-se-á liminar quando houver fundamento relevante para o pedido (fumus boni iuris) e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, se não adotadas as
providências necessárias para a preservação do objeto reclamado até o julgamento de mérito (periculum in mora).

O INSS não possui prazo, especificamente direcionado a essa autarquia previdenciária, para decidir a respeito de requerimentos de benefícios previdenciário ou assistencial.

Há, verifico, a regra do § 5º do art. 41-A da Lei n. 8.213/91, que determina o pagamento do primeiro benefício em até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação da documentação necessária à análise do pedido.

Essa disposição normativa leva à inarredável conclusão de que o requerimento, devidamente instruído, deve ser apreciado até tempo de o respectivo pagamento da primeira prestação do benefício antes de decorrido o referido
prazo.

A par disso, é também dever do INSS atentar-se à regular instrução do requerimento administrativo, com a intimação do segurado/requerente para instruir o pedido dentro desse mesmo prazo, para que seja possível observar o
regramento legal.

Na espécie, cuidando-se de benefício previdenciário devida a menor de idade possui nítido caráter alimentar. Ressalte-se que, via de regra, é desnecessária perícia para viabilizar  Esse procedimento, obrigatoriamente, deve ser
feito dentro de prazo razoável para que o pagamento da primeira prestação ocorra dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, após a instrução, que, no caso, não inclui a própria perícia, eis que se trata de ato do INSS.

Assim, a devida instrução refere-se tão somente a atos do segurado, relativo à apresentação de todos os documentos necessários. Dessarte, eventual mora  administrativa  não pode ser creditado (a) ao segurado, mas apenas ao
INSS.

Todavia, não há elementos nos autos que justifiquem o atraso na análise do benefício da parte impetrante por mais de 03 (três) meses, sem conclusão definitiva. Logo, no caso concreto, está comprovada a prática de ato abusivo a
ser saneada por este mandamus.
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O requerimento administrativo foi formulado em 28/02/2020 (ID 33307202), ou seja, há mais de 03 (três) meses, prazo mais do que suficiente para que fosse apreciado e decidido de forma conclusiva. Não há justificativa
alguma para essa demora.

No mesmo sentido, o atendimento que seria dia 24/06/2020 foi cancelado e, portanto, não há sequer data para viabilizar o cumprimento das exigências pedidas pelo INSS. 

São reconhecidas as dificuldades estruturais do INSS, em especial o déficit de servidores, assim como a excepcionalidade, atualmente, vivida em razão da propagação do novo coronavírus (COVID-19). 

Entretanto, o INSS precisa viabilizar soluções tecnológicas e administrativas para viabilizar o fluxo de análise e eventual concessão dos benefícios devidos pelo segurado.

Há, portanto, fumus boni iuris.

O perigo da demora advém da própria natureza verba reclamada, de caráter alimentar.

De rigor, assim, a concessão da liminar pleiteada.

Visando ponderar as dificuldades da pandemia COVID-19 com os valores expostos nesta decisão, será concedido o prazo de 30 dias para análise do requerimento. Esse prazo é superior a média das decisões proferidas por
este juízo mas se justifica pelo período excepcional da pandemia.

Ante o exposto, defiro a liminar para determinar à Agência da Previdência Social em Ponta Porã/MS que, no prazo de 30 (trinta) dias, aprecie e conclua o requerimento administrativo n. 1423842974, apresentado pelo
impetrante em 28/02/2020, inclusive com o recebimento, se for o caso, de documentos, .

Consigno que o descumprimento da presente medida liminar ensejará a possibilidade de aplicação dos meios coercitivos necessários, inclusive a incidência de multa, para a devida observância deste provimento jurisdicional.

Comunique-se à autoridade coatora para cumprimento, servindo o presente de cópia de ofício.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo legal.

Comunique-se ao INSS sobre a propositura deste feito para que, querendo, intervenha nos autos.

Com a juntada das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.

Com ou sem o parecer do órgão ministerial tornem os autos conclusos para sentença.

Defiro a Justiça Gratuita. Anote-se

Às providências necessárias.

 

    PONTA PORã, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
 
LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 5000224-88.2019.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
REQUERENTE: NEIFE DOS REIS CAVALLARO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARLENE HELENA DA ANUNCIACAO - DF11868
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de ação movida por NEIFE DOS REIS CAVALLARO em face de BANCO DO BRASIL SA, para recebimento do crédito consubstanciado nos documentos que instruem a inicial.

No curso da demanda, a parte exequente desistiu de prosseguir com o feito.

É o relato do necessário. Decido.

A desistência da ação é instituto processual civil em que prevalece a livre iniciativa da parte autora, a qual voluntariamente opta por interromper o curso da ação.

Não havendo citação da parte ré, despicienda a sua concordância no caso.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

Sem custas, pois concedo a gratuidade de justiça.

Sem condenação em honorários.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.
 
 
Ponta Porã/MS, 5 de junho de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000272-11.2014.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
CURADOR: JUCIMARA ZAIM DE MELO
REU: RUDINEI LUIS SOTTA
Advogados do(a) REU: JUCIMARA ZAIM DE MELO - MS11332, JUCIMARA ZAIM DE MELO - MS11332
  

 

 

    D E S P A C H O
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Recebo o pedido de cumprimento da sentença. Às alterações necessárias na classe processual.

Considerando que o réu foi citado por edital, bem como que, durante a fase de conhecimento dos autos, foi patrocinado por advogada dativa, intimem-no por edital (Art. 513, § 2º, IV, do CPC), pelo prazo de
30 (trinta) dias, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da condenação, sob pena de acréscimo de multa no percentual de dez por cento, bem como honorários advocatícios no importe de 10 % (dez por cento),
nos termos do art. 523 do CPC.

Permanecendo inerte, novamente conclusos para análise dos pedidos do credor, bem como para nomeação de curador nesta fase processual.

Ponta Porã, 5 de junho de 2020.

   

Observação:

- Cópia desde Despacho servirá como EDITAL (Prazo de 30 dias) de:

Intimação do executado, RUDINEI LUIS SOTTA - CPF: 005.497.170-56, atualmente em local incerto e não sabido, nos termos do Despacho supra.

             

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000700-29.2019.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: VOLARIE TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: POLHANE GAIO FERNANDES DA SILVA - MS14881
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA - MS11713
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Recebo o pedido de cumprimento da sentença. Às alterações necessárias na classe processual.

Após, intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da condenação, sob pena de acréscimo de multa no percentual de dez por cento, bem como honorários
advocatícios desta fase processual, também no importe de 10 % (dez por cento), nos termos do art. 523 do CPC.

Permanecendo inerte, intime-se a credora para requerer o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá atualizar os valores exequendos, com o acréscimo dos
percentuais correspondentes à multa e aos honorários.

Ponta Porã, 5 de junho de 2020.

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000552-79.2014.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: RAMONA ALMIRON GREGORIUS
Advogado do(a) AUTOR: ALCI FERREIRA FRANCA - MS6591
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes do retorno e redistribuição dos autos a este Juízo, bem como para, em 05 (cinco) dias, requererem o que de direito.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

             

 

   PONTA PORã, 5 de junho de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001382-81.2019.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: ANTONIO YUITI SASSAKI, ANTONIO YUITI SASSAKI, ANTONIO YUITI SASSAKI, ANTONIO YUITI SASSAKI, ANTONIO YUITI SASSAKI, ANTONIO YUITI SASSAKI,
ANTONIO YUITI SASSAKI, ANTONIO YUITI SASSAKI, ANTONIO YUITI SASSAKI, ELZA HAKUE MIYOSHI SASSAKI, ELZA HAKUE MIYOSHI SASSAKI, ELZA HAKUE MIYOSHI
SASSAKI, ELZA HAKUE MIYOSHI SASSAKI, ELZA HAKUE MIYOSHI SASSAKI, ELZA HAKUE MIYOSHI SASSAKI, ELZA HAKUE MIYOSHI SASSAKI, ELZA HAKUE MIYOSHI
SASSAKI, ELZA HAKUE MIYOSHI SASSAKI
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Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, LEONARDO MARQUES VILELA, LEONARDO MARQUES VILELA, LEONARDO MARQUES VILELA, LEONARDO MARQUES VILELA, LEONARDO MARQUES
VILELA, LEONARDO MARQUES VILELA, LEONARDO MARQUES VILELA, LEONARDO MARQUES VILELA, LEONARDO MARQUES VILELA, FERNANDA RUSCITTI PEREIRA,
FERNANDA RUSCITTI PEREIRA, FERNANDA RUSCITTI PEREIRA, FERNANDA RUSCITTI PEREIRA, FERNANDA RUSCITTI PEREIRA, FERNANDA RUSCITTI PEREIRA,
FERNANDA RUSCITTI PEREIRA, FERNANDA RUSCITTI PEREIRA, FERNANDA RUSCITTI PEREIRA
Advogado do(a) REU: JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA - MS11713
Advogado do(a) REU: JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA - MS11713
Advogado do(a) REU: JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA - MS11713
Advogado do(a) REU: JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA - MS11713
Advogado do(a) REU: JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA - MS11713
Advogado do(a) REU: JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA - MS11713
Advogado do(a) REU: JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA - MS11713
Advogado do(a) REU: JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA - MS11713
Advogado do(a) REU: JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA - MS11713
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
Advogado do(a) REU: HELIZA ROCHA GOMES DUARTE - MS21435-A
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

A Portaria Conjunta PRES/CORE nº 8, de 03 de junho de 2020, ampliou o prazo de vigência das Portarias Conjuntas Pres/Core nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 05/2020, 06/2020 e 07/2020, de modo que a suspensão de
audiências e demais atos presenciais iniciada a partir de 17/03/2020 (art. 1º da Portaria 02/20) foi prorrogada para até o dia 30/06/2020 (art. 1º da Portaria 08/20).

A Resolução nº 314, de 20/04/2020, do Conselho Nacional de Justiça e as portarias acima mencionadas do TRF3 estabeleceram que os atos presenciais que não possam ser convertidos em virtuais sejam adiados e os §§ 2º e
3º do artigo 6º da Resolução nº 314/20 CNJ preveem a possibilidade de realização de atos virtuais por meio de videoconferência, desde que consideradas as “dificuldades de intimação de partes e testemunhas, realizando-se
esses atos somente quando for possível a participação, vedada a atribuição de responsabilidade aos advogados e procuradores em providenciarem o comparecimento de partes e testemunhas a qualquer localidade fora de
prédios oficiais do Poder Judiciário para participação em atos virtuais”

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se têm interesse na realização do ato por videoconferência, por meio do sistema Cisco da Justiça Federal, que será disponibilizado na forma de “link” enviado
por e-mail, cumprindo ao representante processual da parte autora indicar todos os e-mails e número de telefone celular com WhatsApp de autor(a) e das testemunhas, caso todos possuam acesso direto à internet.

 

*Previamente à realização do ato, deverá o advogado juntar aos autos cópia/foto dos documentos de identidade das testemunhas que possibilitem sua identificação no momento da audiência.

Ressalto que as partes e testemunhas com acesso à internet poderão participar diretamente de suas residências ou qualquer local indicado, devendo o advogado informar nos autos o e-mail para envio do link de participação na
audiência e número de telefone celular com WhatsApp.

Por outro lado, caso o advogado entenda por acolher partes e testemunha em seu escritório profissional para realização do ato, será responsável por garantir a incomunicabilidade entre as testemunhas e  partes, bem como pela
adoção de medidas de prevenção à propagação do Covid-19

 

O contato desta Vara com testemunhas e partes para tratar exclusivamente de matéria relacionada a realização da audiência será realizada pelo celular número (67) 99260-3638, por meio do aplicativo WhatsApp.

*Ainda, manual para acessar ao sistema CISCO, com passo a passo para acesso a sala de audiência virtual consta no link: https://drive.google.com/open?id=1g0sb8w2ai96wOlBXnKNFoY0i7_CO5WEc   *

 

Como se trata de situação excepcional, o silêncio a este despacho será interpretado como não concordância à forma remota de realização do ato designado e, consequentemente, caso seja mantida a suspensão do atendimento
presencial até a data prevista para a audiência (17/06/2020), o ato será cancelado e redesignado para momento oportuno.

A 2a Vara Federal de Ponta Porã coloca-se à disposição para auxilia-los no que for necessário quanto a forma de utilização do sistema, inclusive quanto a testes antes das audiências.

             

Ponta Porã, 8 de junho de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000884-19.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: PAULO CONCEICAO CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES - MS9883
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

A T O    O R D I N A T Ó R I O  

 

Intimação da parte exequente para manifestação, nos termos do Despacho transcrito a seguir:

"(...). Por fim, se houver impugnação aos cálculos da exequente, intimem-na para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias."

Ponta Porã, 8 de junho de 2020.

 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001561-28.2004.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JUNIOR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - ME
 
 

 

S E N T E N Ç A  

 

 

Trata-se de execução fiscal movida por UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL em face de JUNIOR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - ME, para recebimento do
crédito consubstanciado nos documentos que instruem a inicial.

Instada, a parte exequente concordou com o pedido de extinção do feito.

É o breve relato. DECIDO.

O pedido comporta acolhimento.

No presente feito, não houve, após a suspensão, manifestação da exequente no sentido de dar prosseguimento ao feito. Também não restou demonstrada a existência de qualquer causa suspensiva ou
interruptiva do prazo prescricional.

Tendo em vista o decurso do quinquênio legal e a paralisação do feito por esse período, diante da inércia do credor, impõe-se, neste caso, o reconhecimento da prescrição intercorrente.

Diante do exposto, com base nos artigos 40, §§ 2º e 4º, da Lei nº 6.830/80, 156, V, e 174, caput, do CTN, julgo extinta a execução fiscal, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 487, II e 924, V,
ambos do CPC/15.

Libere-se eventual penhora.

Sem custas. Sem honorários.

P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

Ponta Porã/MS, 8 de junho de 2020.

 

 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000797-37.2007.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SUPERMERCADO SANTOS LTDA - ME
 
 

 

S E N T E N Ç A  

 

 

Trata-se de execução fiscal movida por UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL em face de SUPERMERCADO SANTOS LTDA - ME, para recebimento do crédito consubstanciado
nos documentos que instruem a inicial.

 

Instada, a parte exequente concordou com o pedido de extinção do feito.

É o breve relato. DECIDO.

O pedido comporta acolhimento.

Foi deferida a suspensão do feito em 13 de setembro de 2013.
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Não houve, após a suspensão, manifestação da exequente no sentido de dar prosseguimento ao feito. Também não restou demonstrada a existência de qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo
prescricional.

Tendo em vista o decurso do quinquênio legal e a paralisação do feito por esse período, diante da inércia do credor, impõe-se, neste caso, o reconhecimento da prescrição intercorrente.

Diante do exposto, com base nos artigos 40, §§ 2º e 4º, da Lei nº 6.830/80, 156, V, e 174, caput, do CTN, julgo extinta a execução fiscal, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 487, II e 924, V,
ambos do CPC/15.

Libere-se eventual penhora.

Sem custas. Sem honorários.

P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

Ponta Porã/MS, 8 de junho de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001148-36.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: OGENTIL FELICETTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLENE HELENA DA ANUNCIACAO - DF11868
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
 
 

 

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação movida por OGENTIL FELICETTI em face de BANCO DO BRASIL SA, para recebimento do crédito consubstanciado nos documentos que instruem a inicial.

No curso da demanda, a parte exequente desistiu de prosseguir com o feito.

É o relato do necessário. Decido.

A desistência da ação é instituto processual civil em que prevalece a livre iniciativa da parte autora, a qual voluntariamente opta por interromper o curso da ação.

Não havendo citação da parte ré, despicienda a sua concordância no caso.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

Sem custas, pois concedo a gratuidade de justiça.

Sem condenação em honorários.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

Ponta Porã, 8 de junho de 2020.

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5000947-10.2019.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: DILMAR SEVERINO, PATRICIA DE CASSIA PAPAIT
Advogado do(a) AUTOR: NELIDIA CARDOSO BENITES - MS2425
REU: APARECIDA ANDREAZE, ALESSANDRO MARCUS ANDREAZI MOREIRA, ALESSANDRA MARA ANDREAZI MOREIRA, ANA PAULA ANDREAZI MOREIRA GOMES, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REU: SILVIO ALBERTIN LOPES - MS19819
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do pedido de desistência formulado pelos autores.

Após, novamente conclusos.

Ponta Porã, 8 de junho de 2020.

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001237-25.2019.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
REQUERENTE: EMPRESA COMERCIAL MARCELO PNEUS S.A.
REPRESENTANTE: LAURA JINEZA PERALTA HERNANDEZ NOGUEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ARTHUR RIBEIRO ORTEGA - MS19732,
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 

A Portaria Conjunta PRES/CORE nº 8, de 03 de junho de 2020, ampliou o prazo de vigência das Portarias Conjuntas Pres/Core nº 01/2020, 02/2020, 03/2020, 05/2020, 06/2020 e 07/2020, de modo que a suspensão de
audiências e demais atos presenciais iniciada a partir de 17/03/2020 (art. 1º da Portaria 02/20) foi prorrogada para até o dia 30/06/2020 (art. 1º da Portaria 08/20).

A Resolução nº 314, de 20/04/2020, do Conselho Nacional de Justiça e as portarias acima mencionadas do TRF3 estabeleceram que os atos presenciais que não possam ser convertidos em virtuais sejam adiados e os §§ 2º e
3º do artigo 6º da Resolução nº 314/20 CNJ preveem a possibilidade de realização de atos virtuais por meio de videoconferência, desde que consideradas as “dificuldades de intimação de partes e testemunhas, realizando-se
esses atos somente quando for possível a participação, vedada a atribuição de responsabilidade aos advogados e procuradores em providenciarem o comparecimento de partes e testemunhas a qualquer localidade fora de
prédios oficiais do Poder Judiciário para participação em atos virtuais”

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se têm interesse na realização do ato por videoconferência, por meio do sistema Cisco da Justiça Federal, que será disponibilizado na forma de “link” enviado
por e-mail, cumprindo ao representante processual da parte autora indicar todos os e-mails e número de telefone celular com WhatsApp de autor(a) e das testemunhas, caso todos possuam acesso direto à internet.

 

*Previamente à realização do ato, deverá o advogado juntar aos autos cópia/foto dos documentos de identidade das testemunhas que possibilitem sua identificação no momento da audiência.

Ressalto que as partes e testemunhas com acesso à internet poderão participar diretamente de suas residências ou qualquer local indicado, devendo o advogado informar nos autos o e-mail para envio do link de participação na
audiência e número de telefone celular com WhatsApp.

Por outro lado, caso o advogado entenda por acolher partes e testemunha em seu escritório profissional para realização do ato, será responsável por garantir a incomunicabilidade entre as testemunhas e  partes, bem como pela
adoção de medidas de prevenção à propagação do Covid-19

 

O contato desta Vara com testemunhas e partes para tratar exclusivamente de matéria relacionada a realização da audiência será realizada pelo celular número (67) 99260-3638, por meio do aplicativo WhatsApp.

*Ainda, manual para acessar ao sistema CISCO, com passo a passo para acesso a sala de audiência virtual consta no link: https://drive.google.com/open?id=1g0sb8w2ai96wOlBXnKNFoY0i7_CO5WEc   *

 

Como se trata de situação excepcional, o silêncio a este despacho será interpretado como não concordância à forma remota de realização do ato designado e, consequentemente, caso seja mantida a suspensão do atendimento
presencial até a data prevista para a audiência (17/06/2020), o ato será cancelado e redesignado para momento oportuno.

A 2a Vara Federal de Ponta Porã coloca-se à disposição para auxilia-los no que for necessário quanto a forma de utilização do sistema, inclusive quanto a testes antes das audiências.

             

Ponta Porã, 8 de junho de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000230-66.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: EXITO CONTABILIDADE EIRELI - ME, MARIA APARECIDA SILVEIRA MACIEL, RAFAEL MACIEL RAMIRES
 
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por ÊXITO CONTABILIDADE EIRELLI – ME, RAFAEL MACIEL RAMIRES e MARIA APARECIDA SILVEIRA MACIEL ,
pugnando pela extinção do feito, ao argumento de que não foi apresentada petição inicial no feito. Subsidiariamente, pleiteiam a renovação das citações e reabertura do prazo para apresentarem embargos.

Instada, a parte exequente apresentou nova cópia da petição inicial e requereu a restituição do prazo para que os executados apresentem embargos.

É o relato do necessário. Decido.

O pleito de extinção não merece prosperar.

Com efeito, a petição inicial estava devidamente anexada ao feito, conforme documentos juntados no movimento ID 33000034.

Assim, possivelmente o fato de os executados não terem conseguido acesso ao documento decorreu de problemas técnicos advindos do próprio sistema PJE, em razão do qual a parte exequente não pode ser
prejudicada.

Mesmo que assim não fosse, trata-se de vício sanável, passível de ser corrigido em prazo arbitrado pelo juízo.

Na hipótese, a parte exequente trouxe aos autos nova cópia da petição inicial (ID 29893760), de modo que o vício está devidamente sanado.

Não é o caso de se renovar a citação dos executados, pois o ato atingiu a sua finalidade, no sentido de cientificar os devedores da existência do processo (arts. 277 e 282, §1º, CPC).

De outro lado, uma vez que os executados comprovaram que a petição inicial não estava visível a eles (ID 29197001), é necessária a restituição do prazo para que, querendo, apresentem embargos, sob pena
de cerceamento de defesa.

Posto isto, acolho parcialmente a exceção de pré-executividade oposta, tão somente para restituir o prazo de 15 (quinze) dias para que os executados oponham embargos à execução, a contar da intimação
desta decisão.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, juntando, se for o caso, demonstrativo atualizado do débito.

Às providências necessárias.

 

Ponta Porã, 22 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000073-93.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: BRUNA CAROLINE PRADO BONETTE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Vistos, 

2. Tendo em vista o relato prestado em ID 8585749, solicite-se informações do juízo deprecado acerca do cumprimento da carta precatória expedida e distribuída sob o nº 0000219-64.2018.4.8.12.0004. 

3. Ato contínuo, independentemente do resultado obtido na diligência efetuada, intime-se a parte exequente para, em 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, conferindo, desta feita, andamento regular
ao feito. 

Ponta Porã/MS, 11 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000050-67.2019.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA JACOME, MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA JACOME, MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA JACOME
Advogado do(a) REU: FABRICIO CHAVES PINTO - MG158957
Advogado do(a) REU: FABRICIO CHAVES PINTO - MG158957
Advogado do(a) REU: FABRICIO CHAVES PINTO - MG158957
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

1. Recebida a denúncia bem como apresentada a resposta à acusação, na qual a defesa constituída de MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA JACOME não trouxe preliminares prejudiciais nem teses defensivas
que mereçam nova vista ao MPF, vez que não aduziu fatos novos nem juntou documentos, pugnando para discutir o mérito na ocasião das alegações finais.

2. Pois bem. Em cotejo com o alegado na denúncia e no que foi ventilado na resposta à acusação, não vislumbro motivos para absolvição sumária (397, CPP), passo então a instruir a presente ação penal:
3. Designo audiência de instrução, a qual será realizada preferencialmente por videoconferência pelo sistema Cisco Meeting, pelo seguinte link: https://videoconf.trf3.jus.br/?lang=en-US (sala 80153) e, somente em

caso de impossibilidade comprovada, as partes, seus defensores e testemunhas poderão comparecer à sala de audiências da 2ª Vara Federal, isso, em atenção às orientações de distanciamento social para o
enfrentamento à COVID-19, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1/2020 - PRESI/GABPRES, de 12 de março de 2020.

4. Quaisquer dúvidas para o acesso à sala virtual podem ser tiradas no tutorial do sistema no link: https://drive.google.com/open?id=1g0sb8w2ai96wOlBXnKNFoY0i7_CO5WEc
5. Feitas essas considerações, DESIGNO audiência de instrução por videoconferência para o dia 27/08/2020 às 15h (horário de Brasília, 14h, horário de MS), para a oitiva das testemunhas de acusação, os PRFs

JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR e VANDIR DASAN BENITO JUNIOR, lotados na Delegacia da Polícia Rodoviária Federal em Dourados/MS; a oitiva das testemunhas de defesa GILSON
HENRIQUE DE MORAIS e WALLACE GERALDO PENA DRUMOND, residentes em Itabira/MG e o interrogatório do acusado, tudo, como dito, por videoconferência pelo sistema CISCO
Meeting.

6. Oficie-se à Delegacia da Polícia Rodoviária Federal em Dourados/MS por meio de seu e-mail institucional, ou por outro meio expedito disponível (COM AVISO DE RECEBIMENTO), cientificando o
superior hierárquico das testemunhas acima mencionadas, para que as apresentem na audiência designada. E ainda, para se evitar eventuais prejuízos à prestação jurisdicional, os respectivos superiores deverão, assim que
tomarem conhecimento deste, adotar imediatamente as seguintes providências:

a. Seja comunicado ao Juízo se os ditos policiais, eventualmente, mudaram de unidade, indicando, se for o caso, para onde foram deslocados;
b. Seja comunicada incontinenti eventuais férias das testemunhas acimas mencionadas;
c. Que os referidos policiais não sejam indicados/designados para missões/cursos ou outras diligências que prejudiquem as suas presenças na audiência ora designada para 27/08/2020 às 15h (horário de

Brasília, 14h, horário de MS).

Alerto, por fim, que prejuízos a atos processuais decorrentes do não comparecimento de policiais serão passíveis de responsabilidade judicial, bem como encaminhamento para providências no
âmbito administrativo, sem prejuízo da responsabilidade penal por desobediência e cominação de multa pessoal aos responsáveis pelo não cumprimento da ordem judicial.

7. DEPREQUE-SE à Comarca de Itabira/MG, solicitando àquele Juízo a honrosa colaboração de exarar seu “CUMPRA-SE” para os fins da INTIMAÇÃO das testemunhas arroladas pela defesa, para ciência da
designação da audiência supra. O acusado será intimado por intermédio de seu defensor constituído (ID 32753857).

8. Facultado às testemunhas e ao réu o comparecimento ao escritório do defensor constituído na data da audiência, a fim de otimizar as conexões via Cisco Meeting, hipótese em que o defensor deverá resguardar a
incomunicabilidade entre os depoentes. Faculta-se, ainda, a substituição das oitivas pela juntada de suas declarações por escrito, em especial se tratar de testemunhas meramente abonatórias.

9. Publique-se. Ciência ao MPF. Intime-se a defesa constituída. Cumpra-se.

 

Ponta Porã/MS, 29 de maio de 2020.

 

A cópia desta decisão servirá de:

Carta Precatória 161/2020-SC, à Comarca de Itabira/MG, para fins de realização do descrito no item 07. A testemunha GILSON HENRIQUE DE MORAIS (CPF 616.461.806-15) reside na Rua São Paulo, nº
247, bairro Amazonas, CEP: 3599-373, em Itabira/MG, ao passo que a testemunha WALLACE GERALDO PENA DRUMOND (CPF: 892.792.806-78) reside na Rua São Nicolau, nº 102, BL B14, bairro Juca
Batista, CEP: 35900-458, em Itabira/MG.

 

Ofício 600/2020-SC, à Delegacia da Polícia Rodoviária Federal em Dourados/MS, para fins de cumprimento do descrito no item 06.
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INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 0000402-59.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
INVESTIGADO: EDICLEIA ALMEIDA DE LIMA
Advogado do(a) INVESTIGADO: MARCELO MENESES ECHEVERRIA DE LIMA - MS14456
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

1. Recebida a denúncia bem como apresentada a resposta à acusação, na qual a defesa constituída de EDICLECIA ALMEIDA DE LIMA não trouxe preliminares prejudiciais nem teses defensivas que mereçam nova
vista ao MPF, vez que não aduziu fatos novos nem juntou documentos, pugnando para discutir o mérito na ocasião das alegações finais.

2. Pois bem. Em cotejo com o alegado na denúncia e no que foi ventilado na resposta à acusação, não vislumbro motivos para absolvição sumária (397, CPP), passo então a instruir a presente ação penal:
3. Designo audiência de instrução, a qual será realizada preferencialmente por videoconferência pelo sistema Cisco Meeting, pelo seguinte link: https://videoconf.trf3.jus.br/?lang=en-US (sala 80153) e, somente em

caso de impossibilidade comprovada, as partes, seus defensores e testemunhas poderão comparecer à sala de audiências da 2ª Vara Federal, isso, em atenção às orientações de distanciamento social para o
enfrentamento à COVID-19, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1/2020 - PRESI/GABPRES, de 12 de março de 2020.

4. Quaisquer dúvidas para o acesso à sala virtual podem ser tiradas no tutorial do sistema no link: https://drive.google.com/open?id=1g0sb8w2ai96wOlBXnKNFoY0i7_CO5WEc
5. Feitas essas considerações, DESIGNO audiência de instrução por videoconferência para o dia 27/08/2020 às 10h (horário de MS), para – a princípio – a oitiva das testemunhas comuns, os PRFs ALAÉRCIO

DIAS BARBOSA e GERVASIO JOVANE RODRIGUES e o interrogatório da acusada, tudo, como dito, por videoconferência pelo sistema CISCO Meeting.
6. Antes de determinar a expedição de ofício aos superiores hierárquicos das testemunhas arroladas, é necessário que o MPF se manifeste, no prazo de dez dias, sobre a necessidade da oitiva das testemunhas. Trata-se

de crime de receptação e uso de CRLV falso, ocorrido em 2018 e as circunstâncias do caso concreto são corriqueiras para os padrões desta região de fronteira, motivo pelo qual há grande possibilidade de que a oitiva
das testemunhas seja infrutífera. Sabe-se que por ser um tipo de abordagem cotidiana nesta região, e com base no ocorrido em inúmeras audiências criminais realizadas por este Juízo em diversos processos semelhantes, as
testemunhas, policiais ou da Receita Federal, nada relembram em relação a fatos passados há mais de 2 (dois) anos, e tendo por norte os Princípios da Eficiência e Economia Processual, entendo necessário o
posicionamento da acusação nesse sentido.

7. Com a juntada da manifestação ministerial em sentido favorável à oitiva das testemunhas, intime-as, com a expedição de ofício ao superior hierárquico, com as advertências de praxe, e intime-se a ré, na pessoa de seu
defensor constituído (IDs 32292491 e 32292495).

8. Altere-se a classe processual, para AÇÃO PENAL
9. Publique-se. Ciência ao MPF. Intime-se a defesa constituída. Cumpra-se.

Ponta Porã/MS, 3 de junho de 2020.             

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI

1A VARA DE NAVIRAI

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5000391-68.2020.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTORIDADE: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE REPRESSAO AOS CRIMES DE FRONTEIRA - DEFRON
 
FLAGRANTEADO: ROBSON RODRIGO LEMES DA SILVA, JULIO CESAR VIEIRA FERREIRA
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: OMAR CARLOS DE TOLEDO - MG162776
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: OMAR CARLOS DE TOLEDO - MG162776
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de Comunicado de Prisão em Flagrante de ROBSON RODRIGO LEMES DA SILVA e JULIO CESAR VIEIRA FERREIRA, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 33,
caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006, ocorrido em 14.05.2020 (ID. 33221692, 33222182, 33222159.

Compulsando os presentes autos, verifico que a aludida prisão foi originariamente comunicada ao Juízo de Direito da Comarca de Eldorado/MS que, após ouvido o Ministério Público Estadual (ID. 33222870
– p. 16-19), homologou a prisão em flagrante de ROBSON e JULIO CESAR, convertendo-a em preventiva, para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal (ID. 33222870 – p. 21-26).  

Em seguida, a defesa técnica dos acusados requereu fosse reconhecida a incompetência da justiça estadual para o julgamento do presente feito e a remessa dos autos a este Juízo Federal, tendo em vista que ao
contrário do afirmado pelos policiais militares responsáveis pela prisão, os indiciados pegaram os caminhões carregados com entorpecentes no Paraguai e não na cidade brasileira de Sete Quedas/MS (ID. 33223204 – p. 19-
21).

Diante disso, fora declinada a competência para o processamento e julgamento do presente feito para este Juízo Federal (ID. 33222421 – p. 21-22).

Os autos foram remetidos e distribuídos neste Juízo em 03.06.2020.

Instado a se manifestar (ID. 33227299), o Ministério Público Federal manifestou-se pelo reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processo e julgamento do delito praticado (ID. 33316111).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório do essencial.

Fundamento e Decido.

Compete à Justiça Federal o julgamento dos crimes previstos nos artigos 33 a 37 da Lei nº 11.343/2006, desde que caracterizado ilícito transnacional, a teor do artigo 70 da mesma lei.

No caso em tela, além das afirmações trazidas pela defesa técnica dos flagranteados de que a droga fora trazida do Paraguai, as evidências até o momento coletadas indicam claramente o caráter transnacional do
ilícito perpetrado.

Nesse ponto, verifico que além dos acusados serem cidadãos paraguaios, os caminhões transportadores da droga possuem placas do país vizinho e a natureza do entorpecente apreendido (maconha) também
indica a origem paraguaia, pois, sabidamente a compra da maconha no Paraguai é muito mais vantajosa para brasileiros do que se comprada aqui, em razão do baixo custo pelo qual é vendida naquele país.
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Ademais, o local onde houve a apreensão da droga, no município de Eldorado/MS, também corrobora a transnacionalidade do delito, visto que esta região Sul do Mato Grosso do Sul é notoriamente conhecida
como rota para a entrada de entorpecentes no Brasil vindos do Paraguai.

Por tudo isso, reconheço a competência deste Juízo Federal para o processamento e julgamento do presente feito, o que também foi de entendimento do Ministério Público Federal.

Em consequência, ratifico todos os atos, decisórios ou não, proferidos anteriormente neste feito, com fulcro no artigo 108, §1º, do Código de Processo Penal, mantendo-se, assim, a prisão preventiva
de ROBSON RODRIGO LEMES DA SILVA e JULIO CESAR VIEIRA FERREIRA, ante a presença dos requisitos previstos no artigo 312 do CPP, conforme fundamentação adotada na decisão proferida
pelo Juízo Estadual.

Aguarde-se a conclusão do inquérito policial.

Comunique-se a Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes de Fronteira – DEFRON, em Dourados/MS, responsável pela lavratura do Auto de Prisão em Flagrante (Boletim de Ocorrência nº
103/2020-DEFRON/MS), bem como a Delegacia de Polícia Civil em Eldorado/MS, onde se encontram custodiados os presos, conforme informação constante dos autos.

Publique-se para a defesa técnica dos custodiados.

Ciência ao MPF.

Cumpra-se.

Por economia processual, cópias da presente decisão servirão como os seguintes expedientes:

1. OFÍCIO Nº 483/2020-SC a ser encaminhado à Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes de Fronteira – DEFRON, em Dourados/MS, responsável pela lavratura do Auto de Prisão em
Flagrante (Boletim de Ocorrência nº 103/2020-DEFRON/MS), para ciência da presente decisão e providências necessárias;

2. OFÍCIO Nº 484/2020-SC a ser encaminhado à Delegacia de Polícia Civil em Eldorado/MS, onde se encontram custodiados ROBSON RODRIGO LEMES DA SILVA e JULIO CESAR
VIEIRA FERREIRA, para ciência da presente decisão e providências necessárias.

 

Naviraí/MS, na data da assinatura eletrônica.

 

RODRIGO VASLIN DINIZ

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0001301-64.2012.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTOR: VALDETE ANGELO DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA APARECIDA BORIN MACHADO - MS14931-B
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

            Em cumprimento à determinação judicial, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Fica a parte autora intimada a, querendo, apresentar contrarrazões à apelação no prazo legal.”

Adriana Evarini
Técnica Judiciária

RF 7453  

 

   NAVIRAí, 8 de junho de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000080-77.2020.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTOR: VARLEY FAVARO, VARLEY FAVARO, VARLEY FAVARO
Advogados do(a) AUTOR: AFFONSO HENRIQUE URGNANI - PR90880, FABIO FERREIRA BUENO - PR26077
Advogados do(a) AUTOR: AFFONSO HENRIQUE URGNANI - PR90880, FABIO FERREIRA BUENO - PR26077
Advogados do(a) AUTOR: AFFONSO HENRIQUE URGNANI - PR90880, FABIO FERREIRA BUENO - PR26077
REU: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO, INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO,
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Em cumprimento à determinação judicial, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Ciência a parte autora da juntada aos autos da contestação. Ficam as partes intimadas para especificarem as provas
que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias.”

 

Adriana Evarini
Técnico Judiciário

RF 7453

 

   NAVIRAí, 8 de junho de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000386-46.2020.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
IMPETRANTE: K. M. D. M.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELEANDRO RODRIGUES CORDEIRO - MS19791
IMPETRADO: GERENTE DO INSS - MUNDO NOVO - MS, GERENTE DO INSS - RIO BRANCO - CENTRO - AC
 
 
 

 

     S E N T E N Ç A
 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por KAUAN MIGUEL DE MELLO, representado por sua genitora ROSELI ALVES DA SILVA DE MELLO, pleiteando, liminarmente, seja o INSS
compelido a proferir decisão acerca de processo administrativo pendente de julgamento desde o dia 24/10/2018.

Requereu a gratuidade da justiça.

Vieram os autos conclusos para decisão.

Decido.

Em que pesem os argumentos tecidos pelo impetrante, entendo que, no caso dos autos, não há direito líquido e certo amparado por mandado de segurança.

Não se olvida que o INSS, desarrazoadamente, extrapole os prazos definidos para a apreciação de seus processos administrativos, contudo, o acolhimento do pleito deduzido nesta ação mandamental equivale à
criação de filas paralelas, privilegiando aqueles que judicializam a questão em detrimento dos que não o fazem, e, acima de tudo, não soluciona o problema em si.

Ademais, destaco que o serviço público prestado pelo INSS foi sobremaneira prejudicado pelas medidas adotadas com vistas a conter a proliferação da Covid-19, de sorte que a excepcionalidade do atual
cenário justifica o descumprimento do prazo para decisão administrativa.

Diante do exposto, nos termos do art. 10 da Lei 12.016/09, indefiro a petição inicial.

Condeno a impetrante ao pagamento das custas processuais, das quais é isenta em virtude da gratuidade da justiça que ora lhe concedo. Sem honorários advocatícios.

Havendo recurso, por cautela, intime-se o INSS para que, caso queira, ofereça contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Oportunamente, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Naviraí, na data da assinatura eletrônica.

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000201-08.2020.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTOR: ADEVANILDO DOMINGOS DA SILVA, ADEVANILDO DOMINGOS DA SILVA, ADEVANILDO DOMINGOS DA SILVA, ADEVANILDO DOMINGOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO EDUARDO VICENTE - PR49437
Advogado do(a) AUTOR: FABIO EDUARDO VICENTE - PR49437
Advogado do(a) AUTOR: FABIO EDUARDO VICENTE - PR49437
Advogado do(a) AUTOR: FABIO EDUARDO VICENTE - PR49437
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -
IBAMA, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE, INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE, INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE, INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA,
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Em cumprimento à determinação judicial, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Ciência a parte autora da juntada aos autos da contestação. Ficam as partes intimadas para especificarem as provas
que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias.”

Adriana Evarini
Técnico Judiciário

RF 7453

   NAVIRAí, 8 de junho de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM

1A VARA DE COXIM

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000526-07.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE JESUS, MARIA DAS GRACAS DE JESUS, MARIA DAS GRACAS DE JESUS
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Advogados do(a) AUTOR: JORGE ANTONIO GAI - MS1419, JOHNNY GUERRA GAI - MS9646, ROMULO GUERRA GAI - MS11217
Advogados do(a) AUTOR: JORGE ANTONIO GAI - MS1419, JOHNNY GUERRA GAI - MS9646, ROMULO GUERRA GAI - MS11217
Advogados do(a) AUTOR: JORGE ANTONIO GAI - MS1419, JOHNNY GUERRA GAI - MS9646, ROMULO GUERRA GAI - MS11217
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 rmq
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

2. Tendo em vista o trânsito em julgado e que há valores atrasados a serem pagos, bem como considerando que não há Contadoria Judicial nesta Subseção Judiciária, e que na execução invertida não cabe
condenação em honorários de advogado (STJ, AgRg no AgResp 630.235/RS, Primeira Turma, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE 05/06/2015), INTIME-SE a Autarquia Federal, para que apresente o cálculo dos
valores devidos no prazo de 30 (trinta) dias, servindo a cópia deste despacho como mandado.

3. Com a apresentação dos cálculos, INTIME-SE a parte exequente para que se manifeste sobre a memória de cálculo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

3.1. Nas causas em que atuam mais de um patrono, deverá ser indicado em nome de qual representante judicial deverá ser expedido o ofício requisitório referente aos honorários devidos.

4. Eventualmente, tratando-se de valores que ultrapassam o limite para expedição de Requisição de Pequeno Valor, a parte deverá manifestar expressamente se renuncia aos valores excedentes, no mesmo prazo
para manifestação, sendo certo que a ausência de manifestação será interpretada como falta de interesse na renúncia ao valor excedente, expedindo-se o pagamento na forma de precatório.

5. Caso a parte exequente não concorde com os valores apresentados pelo INSS, deverá promover o cumprimento de sentença contra a fazenda pública (CPC, art. 534).

6. Não havendo manifestação, no prazo assinalado, serão reputados como corretos os cálculos apresentados pela autarquia ré.

7. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. 

Coxim/MS, data e assinatura conforme certificação eletrônica.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000914-07.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA SOUZA, MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA SOUZA, MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: ROMULO GUERRA GAI - MS11217, JOHNNY GUERRA GAI - MS9646, JORGE ANTONIO GAI - MS1419
Advogados do(a) AUTOR: ROMULO GUERRA GAI - MS11217, JOHNNY GUERRA GAI - MS9646, JORGE ANTONIO GAI - MS1419
Advogados do(a) AUTOR: ROMULO GUERRA GAI - MS11217, JOHNNY GUERRA GAI - MS9646, JORGE ANTONIO GAI - MS1419
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
rmq
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

2. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, remetam-se os autos ao arquivo.

3. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.

Cópia deste despacho poderá servir como mandado/ ofício.

 

Coxim/MS, data e assinatura conforme certificação eletrônica.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5000193-33.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
ASSISTENTE: ANTONIA DE FATIMA DA SILVA FARIA, ANTONIA DE FATIMA DA SILVA FARIA
Advogado do(a) ASSISTENTE: VICTOR MARCELO HERRERA - MS9548
Advogado do(a) ASSISTENTE: VICTOR MARCELO HERRERA - MS9548
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
rmq
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

2. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, remetam-se os autos ao arquivo.

3. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.

Cópia deste despacho poderá servir como mandado/ ofício.

Coxim, MS, data e assinatura conforme certificação eletrônica.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0011043-92.2016.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: ROGERIO PERES DE MORAES, ROGERIO PERES DE MORAES, ROGERIO PERES DE MORAES, ROGERIO PERES DE MORAES, ROGERIO PERES DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO - MS10789
REU: UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Diante das constantes suspensões e redesignações de perícias médicas, em razão das Portarias Conjuntas PRES/CORE-TRF3 nº 1, 2, 3, 5, 6 e 7, todas de 2020, que dispõem sobre medidas de
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), da Resolução CNJ nº 317/2020 e da Portaria CNJ nº 79/2020, houve designação de perícia a ser
realizada por meio virtual.

2. Para tanto, o médico informou à Secretaria deste Juízo, por telefone, que poderia realizar as perícias nos dias e horários designados para a perícia presencial, a partir de seu consultório. Ainda, a parte autora foi
intimada para dizer se concordava ou não com a teleperícia, e caso discordasse ou ficasse silente, haveria redesignação para realização presencial.

3. Nos processos em que houve concordância da parte autora, a teleperícia ocorreu com sucesso, demonstrando a viabilidade de sua realização à distância.

4. Tendo em vista o §1º do art.1º da Resolução CNJ nº 317/2020, a teleperícia deverá ser requerida ou consentida pelo periciando. Assim, como a parte autora discordou sobre a possibilidade da perícia virtual,
fica inviabilizada a sua realização.

5 Desta forma, redesigno a perícia médica presencial para o dia 16 de julho de 2020, às 15h, que terá lugar na sala de perícias deste Fórum Federal de Coxim, localizado na Rua Viriato Bandeira, 711, 2º
Piso, Centro, Coxim/MS.

6. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.

Coxim/MS, data e assinatura conforme certificação eletrônica.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282) Nº 5000053-91.2020.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: DELEGADO DA DELEGACIA DE POLICIA DE COXIM, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
REU: GIOVANNY ALEXANDRO DE SOUZA SILVERIO, LUCAS MATHEUS RIBEIRO DE MORAES, MAYARA BORGES DE MORAES, MAYLSON MUNIZ VIEIRA
Advogado do(a) REU: ALEX VIANA DE MELO - MS15889
Advogados do(a) REU: PAULO EGIDIO MARQUES DONATI - MS16535, BRUNO FERREIRA CAMARGO - MS25046, LUIZ ARTUR MORAES DOS REIS - MS24973, CELSO GIOVANINI
FILHO - MS24925
Advogado do(a) REU: ALEX VIANA DE MELO - MS15889
Advogado do(a) REU: ALEX VIANA DE MELO - MS15889
maye

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Cuida-se de requerimento da defesa de GIOVANNY ALEXANDRO DE SOUZA SILVERIO, de MAYLSON MUNIZ VIEIRA e de MAYARA BORGES DE MORAES, a fim de que se  proceda
a intimação judicial das testemunhas de defesa arroladas (ID 33168154).

Instado, o Ministério Público Federal se manifestou pelo deferimento do pedido (ID 33402509).

 

É a síntese do necessário. Decido.

Nos termos do parecer ministerial, que acolho integralmente como razão de decidir e que fica fazendo parte integrante desta decisão, DEFIRO o pedido de intimação judicial das testemunhas de defesa
arroladas.

Considerando que a audiência de instrução e julgamento, designada para dia 23/06/2020, às 13h00, se realizará inteiramente por videoconferência (Portaria Conjunta PRES/CORE nº 8, de 03 de junho de
2020), proceda a Secretaria a intimação das testemunhas de defesa arroladas, por meio de contato telefônico, cujos números foram informados pelo causídico nas petições acostadas aos ID’s 33168154 e 33183086, a fim de se
disponibilizar o link que dá acesso à Sala de Audiências Virtual da 1ª Vara Federal de Coxim/MS.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Coxim/MS, data e assinatura, conforme certificação eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000599-18.2012.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: IVANIR VIEIRA PALMA
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    D E S P A C H O

 

 

VISTOS, em inspeção.

Como o bem foi penhorado em outra comarca, o leilão deve-se realizar no juízo deprecado.

Assim, depreque-se o leilão do bem penhorado no curso destes autos.

Int. Cumpra-se.

Coxim/MS, data e assinatura conforme certificação eletrônica.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000226-11.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: TRANSPORTADORA TOMASI LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: FELIPE ACCO RODRIGUES - MS14958, IGOR DEL CAMPO FIORAVANTE FERREIRA - MS12522, ANTONIO CARLOS FERREIRA - MS2953
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Por ordem judicial, nos termos da Portaria nº 17/2019 da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19 de março de 2019, pelo presente, intima-se o
executado do cumprimento do ofício de transferência de valores (ID 33479065, ID 33479071 e ID 33479073).

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000309-27.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532
EXECUTADO: MARIA AUXILIADORA CALDEIRA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

Nos termos Art. 05, inciso XII, da Portaria nº 17, de 26 de fevereiro de 2019, deste juízo, que autoriza a pratica de atos pela Secretaria, INTIMA-SE a exequente, para que,  no prazo de 5 (cinco) dias, regularize, diretamente
perante o juízo deprecado, o recolhimento de custas e/ou diligências relativas a cartas precatórias expedidas por este Juízo, sob pena de devolução da carta sem cumprimento.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0000434-29.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - MATOGROSSENSE S.A
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA LUCCHI PEIXOTO - SP166297, LUIZ MAURICIO FRANCA MACHADO - SP331880, ANA MARA FRANCA MACHADO - SP282287, GISELE DE
ALMEIDA URIAS - SP242593
REU: AMBROSIO RUBIM, ROSELY LUCAS RUBIM
Advogados do(a) REU: VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS - MS5380, LUCIANA CENTENARO - MS7639
Advogados do(a) REU: VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS - MS5380, LUCIANA CENTENARO - MS7639
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Por ordem judicial, nos termos da Portaria 17/2019 desta 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim c/c o art. 1.023, § 2º, CPC, pelo presente, INTIMAM-SE as partes para, querendo, manifestar-se no prazo de
5 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração opostos (v. IDs 33211487 e 33252812).

 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000335-11.2006.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: MAURICIO ALVES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JORDELINO GARCIA DE OLIVEIRA - MS5971, EDILSON MAGRO - MS7316, PATRICIA TEODORO PINTO DE CASTRO - MS9872
REU: UNIÃO FEDERAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

               

 

Por ordem judicial, nos termos da Portaria 17/2019 desta 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, pelo presente, INTIMA-SE a parte autora para, querendo, manifestar-se sobre a petição da União de ID
33258599, no prazo de 15 dias.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000162-98.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IVANOR ZORZO - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: CAMILA MARQUES GONZAGA - MS16237
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

1. Em homenagem ao princípio da cooperação processual, os presentes autos foram digitalizados em decorrência de convênio firmado entre este Juízo e a OAB – Seccional de Coxim.

2. Assim, nos termos da Resolução TRF3 142/2017, intimam-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 15 (quinze) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

              

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000548-12.2009.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN ERTZOGUE MARQUES - MS10256
EXECUTADO: ADERLI LAPPE DO PRADO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

1. Em homenagem ao princípio da cooperação processual, os presentes autos foram digitalizados em decorrência de convênio firmado entre este Juízo e a OAB – Seccional de Coxim.

2. Assim, nos termos da Resolução TRF3 142/2017, intimam-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 15 (quinze) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

              

 

   , 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000260-88.2014.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: M A DE SOUZA REFRIGERACAO - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: EVALDO LUIZ RIGOTTI - MS5894
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

1. Em homenagem ao princípio da cooperação processual, os presentes autos foram digitalizados em decorrência de convênio firmado entre este Juízo e a OAB – Seccional de Coxim.

2. Assim, nos termos da Resolução TRF3 142/2017, intimam-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

3. Sem prejuízo, intima-se o exequente para que dê andamento ao feito, no prazo de 15 (quinze) dias, não havendo manifestação, os autos serão encaminhados ao arquivo sobrestado.

              

 

   , 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000287-42.2012.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
 
EXECUTADO: JAELITA SALES DE ARRUDA
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

1. Em homenagem ao princípio da cooperação processual, os presentes autos foram digitalizados em decorrência de convênio firmado entre este Juízo e a OAB – Seccional de Coxim.

2. Assim, nos termos da Resolução TRF3 142/2017, intimam-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

              

 

   , 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000332-56.2006.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: EUGENIO ZAMIGNAN, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEMAR QUADROS MARIANI - MS3589
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, EUGENIO ZAMIGNAN
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

1. Em homenagem ao princípio da cooperação processual, os presentes autos foram digitalizados em decorrência de convênio firmado entre este Juízo e a OAB – Seccional de Coxim.

2. Assim, nos termos da Resolução TRF3 142/2017, intimam-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

3. Nada sendo requerido, ao arquivo.

              

 

   , 8 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000430-41.2006.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO HAMILTON MARTINS CARLI - MS7767, SERGIO SILVA MURITIBA - MS8423, CLAUDIO DE ROSA GUIMARAES - MS7620, LUCIANE
FERREIRA PALHANO - MS10362, FERNANDO MARTINEZ LUDVIG - MS11274
EXECUTADO: ADERLI LAPPE DO PRADO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

1. Em homenagem ao princípio da cooperação processual, os presentes autos foram digitalizados em decorrência de convênio firmado entre este Juízo e a OAB – Seccional de Coxim.

2. Assim, nos termos da Resolução TRF3 142/2017, intimam-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

3. Sem prejuízo, intima-se o exequente para que dê andamento ao feito, no prazo de 15 (quinze) dias, não havendo manifestação, os autos serão encaminhados ao arquivo sobrestado.

              

 

   , 9 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000619-33.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TERMINAL RODOVIARIO ZAMBIASI LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO ROOSEVELT NEVES FEITOSA - MS4787, EDIVALDO CANDIDO FEITOSA - MS12819
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

1. Em homenagem ao princípio da cooperação processual, os presentes autos foram digitalizados em decorrência de convênio firmado entre este Juízo e a OAB – Seccional de Coxim.

2. Assim, nos termos da Resolução TRF3 142/2017, intimam-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 15 (quinze) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

              

 

   , 9 de junho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000764-26.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE RIO NEGRO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Nos termos Art. 05, inciso XII, da Portaria nº 17, de 26 de fevereiro de 2019, deste juízo, que autoriza a pratica de atos pela Secretaria, INTIMA-SE a exequente, para que,  no prazo de 5 (cinco) dias, regularize, diretamente
perante o juízo deprecado, o recolhimento de custas e/ou diligências relativas a cartas precatórias expedidas por este Juízo, sob pena de devolução da carta sem cumprimento.
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